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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I – TRF

 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36249/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039512-09.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - custas: /

 

RESP - porte remessa/retorno: /

 

RE - custas: /

 

RE - porte remessa/retorno: R$ 12,80

1997.61.00.039512-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MARLENE INACIO DIAS

ADVOGADO : SP022909 OSWALDO RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00395120919974036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     1/7669



 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017816-20.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - custas: /

 

RESP - porte remessa/retorno: /

 

RE - custas: /

 

2001.61.82.017816-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : PECCILLI CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO : SP150047 ANTONIO MARIO PINHEIRO SOBREIRA

No. ORIG. : 00178162020014036182 13F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     2/7669



RE - porte remessa/retorno: R$ 37,80

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009905-56.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

2008.61.02.009905-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : FUNDACAO EDUCACIONAL DE ITUVERAVA

ADVOGADO : SP197072 FABIO PALLARETTI CALCINI

No. ORIG. : 00099055620084036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3/7669



 

RESP - custas: /

 

RESP - porte remessa/retorno: R$ 44,40

 

RE - custas: R$ 9,94

 

RE - porte remessa/retorno: R$ 46,60

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023830-91.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.023830-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS e filia(l)(is)

ADVOGADO : SP058126 GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00238309120094036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - custas: /

 

RESP - porte remessa/retorno: R$ 10,20

 

RE - custas: /

 

RE - porte remessa/retorno: /

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021867-14.2010.4.03.6100/SP

 
2010.61.00.021867-0/SP
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - custas: /

 

RESP - porte remessa/retorno: /

 

RE - custas: /

 

RE - porte remessa/retorno: R$ 11,20

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELADO(A) : AGROCIRO DISTRIBUIDORA DE HORTIFRUTI LTDA

ADVOGADO : SP173699 WILTON MAGARIO JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00218671420104036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010718-46.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - custas: /

 

RESP - porte remessa/retorno: R$ 21,80

 

RE - custas: /

 

RE - porte remessa/retorno: /

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

2014.03.00.010718-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JOSE RAIMUNDO MARTINS GONCALVES

ADVOGADO : MG053293 VINICIOS LEONCIO e outro

: MG087037 MARIA CLEUSA DE ANDRADE

No. ORIG. : 00279026920094036182 13F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 15 de maio de 2015.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021388-46.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - custas: /

 

RESP - porte remessa/retorno: R$ 23,80

 

RE - custas: /

 

RE - porte remessa/retorno: R$ 13,00

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

2014.03.00.021388-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : CIA/ AGRICOLA DO NORTE FLUMINENSE

ADVOGADO : SP060294 AYLTON CARDOSO e outro

No. ORIG. : 00013402320094036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030336-74.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - custas: /

 

RESP - porte remessa/retorno: R$ 0,40

 

RE - custas: /

 

RE - porte remessa/retorno: /

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

2014.03.00.030336-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : PIPO RENOPLAST IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP258491 GUSTAVO DALLA VALLE BAPTISTA DA SILVA e outro

: SP174784 RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA

No. ORIG. : 00318688919994036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Supervisora

  

 

Expediente Nro 1334/2015 

Encontra-se aberto o prazo de 10 dias para retirada de cópias do processo, apresentadas indevidamente, como

instrumento de agravo interposto nos próprios autos(art.544, CPC) sendo que, após o prazo as peças serão

eliminadas, nos termos da Ordem de Serviço nº 0989380, de 26 de março de 2015. 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001911-46.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001131-07.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

2001.61.26.001911-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : IDILIO FERREIRA

ADVOGADO : SP122867 ELIANA DA CONCEICAO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

2008.61.12.001131-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36287/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010782-11.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para que apresente(m) contrarrazões no

prazo legal, ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), sob pena de abandono de causa e

imposição de multa prevista no artigo 265 do Código de Processo Penal.

 

Cumpre advertir, por oportuno, que "a apresentação de contrarrazões é indispensável ao julgamento do recurso

especial, sob pena de nulidade absoluta, por violação aos princípios da ampla defesa, do contraditório e do

devido processo legal", conforme reiteradas decisões do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: Resp

n. 1.384.124 - SE (2013/0169682-5) - Ministro Nefi Cordeiro - DJ de 24/6/2014. No mesmo sentido: Resp n.

1299025/SE - Min. Marco Aurélio Bellizze - DJ de 17/2/2014; Resp n. 1310898/SP - Min. Marilza Maynard

(Desembargadora convocada do TJ/SE), DJ de 14/3/2014; Resp n. 1389464/AC - Min. Og Fernandes - DJ de

23/9/2013; Resp n. 1298602/MS - Min. Adilson Vieira Macabu (Desembargador convocado do TJ/RJ) - DJ de

5/3/2012; Resp n. 1209325/SP - Min. Jorge Mussi - DJ de 17/2/2011.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2015.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Nro 1341/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRACI NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP219290 ALMIR ROGERIO PEREIRA CORREA e outro

No. ORIG. : 00011310720084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.81.010782-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : ALESSANDRO DE ALMEIDA AVELINO

ADVOGADO : SP188032 RONIE EDER ROCHA SANDOVAL e outro

No. ORIG. : 00107821120124036181 8P Vr SAO PAULO/SP
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009489-07.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048812-73.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

2002.61.00.009489-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : MONICA BERTINI

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro

2008.03.00.048812-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : VERA LUCIA ROCHA CARVALHO

ADVOGADO : SP055351 ANTONIO CARLOS DO AMARAL

PARTE RÉ : LEONIDAS F CARVALHO E CIA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP

No. ORIG. : 99.00.00021-0 2 Vr ITAPOLIS/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011812-81.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001994-20.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

2008.60.00.011812-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : BIGOLIN MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : PR019340 INGINACIS MIRANDA SIMAOZINHO

: WALDEMIR RONALDO CORREA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

2009.61.14.001994-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : CLAUDIO TORRECILLAS TORRECILLAS

ADVOGADO : SP268417 HUMBERTO CAMARA GOUVEIA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00019942020094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004910-23.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006253-17.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

2010.61.04.004910-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : NEPI DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00049102320104036104 1 Vr SANTOS/SP

2011.61.05.006253-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : FERRASPARI S/A IND/ E COM/ DE BEBIDAS

ADVOGADO : SP244553 SANDRA REGINA FREIRE LOPES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00062531720114036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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Civil.

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016734-20.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002687-08.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

2012.61.00.016734-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ERICSSON GESTAO E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : PR034755 NELSON SOUZA NETO e outro

No. ORIG. : 00167342020124036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.11.002687-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MAQUINAS AGRICOLAS JACTO S/A

ADVOGADO : SP133149 CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outro

SUCEDIDO : UNIPAC IND/ E COM/ LTDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00026870820124036111 3 Vr MARILIA/SP
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Civil.

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009991-07.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005083-21.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

2012.61.28.009991-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MAURICIO SCHIMIDT

ADVOGADO : SP274946 EDUARDO ONTIVERO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252333 ADRIANA OLIVEIRA SOARES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00099910720124036128 2 Vr JUNDIAI/SP

2013.03.00.005083-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : GUIMARAES CERQUEIRA E CIA/ LTDA

ADVOGADO : SP193574 DANIELA VIRGINIA MATOS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 06.00.02685-6 A Vr BEBEDOURO/SP
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00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021628-69.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020729-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009628-13.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

2013.03.00.021628-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : VLADIMIR MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : SP056372 ADNAN EL KADRI e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP179369 RENATA MOLLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00144345120134036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.020729-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : JOSE BENEDITO MIRANDA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP263507 RICARDO KADECAWA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00085-4 2 Vr MATAO/SP

2013.61.19.009628-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : MARIO MARTINIANO DA SILVA

ADVOGADO : SP176752 DECIO PAZEMECKAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003398-86.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007728-20.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015141-84.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

ADVOGADO : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00096281320134036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.40.003398-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : JOSE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP205264 DANIELA BIANCONI ROLIM POTADA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033988620134036140 1 Vr MAUA/SP

2013.61.43.007728-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : LOURIVAL BEDENITO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP261809 SILVIO ANTONIO DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077282020134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

2013.61.43.015141-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : AMARINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP292441 MARIANA DE PAULA MACIEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00151418420134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010426-73.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012227-24.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010462-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.61.83.010426-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : AMADOR AUGUSTO DE CASTRO

ADVOGADO : SP218081 CAIO ROBERTO ALVES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00104267320134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.012227-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : MARIA DE LOURDES FRANCISCO CARBONARO

ADVOGADO : SP251775 ANTONIO CARLOS BRAJATO FILHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00122272420134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.010462-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : MOTOROLA MOBILITY COM/ DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA
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00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026379-65.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029644-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00007779020144036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2014.03.00.026379-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : CRISTIANE VELASQUES LOPES

ADVOGADO : SP139590 EMIR ALFREDO FERREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : C VELASQUES LOPES -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00028113220054036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2014.03.00.029644-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP293119 MAIRA BORGES FARIA e outro

AGRAVADO(A) : MARIA BENEDITA DA SILVA e outros

: DEIVID RIBEIRO SOARES

: LAZARO DE ALMEIDA

: MARIA LUCIA SILVA DE SOUZA

: JOEL IGNACIO TAVARES

ADVOGADO : SP240212 RICARDO BIANCHINI MELLO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RÉ : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : RJ072403 JACQUES NUNES ATTIE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00046332420124036108 3 Vr BAURU/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001093-21.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018685-78.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

2014.61.00.001093-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : LUIZ FRANCA FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP227395 HERBERT DE SOUZA BAENA SEGURA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00010932120144036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.00.018685-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

APELADO(A) : MARIA THEREZINHA GOBBI DE CASTRO

ADVOGADO : SP071418 LIA ROSANGELA SPAOLONZI e outro

No. ORIG. : 00186857820144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     21/7669



00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000629-70.2014.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000536-98.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009338-63.2014.4.03.6183/SP

 

2014.61.08.000629-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : EDUARDO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP123598 ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO MARUSCHI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006297020144036108 2 Vr BAURU/SP

2014.61.11.000536-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : DORGIVAL DOMINGUES VIEIRA

ADVOGADO : SP138810 MARTA SUELY MARTINS DA SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00005369820144036111 3 Vr MARILIA/SP

2014.61.83.009338-2/SP
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Expediente Nro 1342/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004752-72.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033968-88.2007.4.03.6100/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ADEMIR FRIAS

ADVOGADO : SP212412 PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093386320144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

1999.60.00.004752-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : VERA LUCIA BELLINATI

ADVOGADO : MS010605 MAURA LUCIA BARBOSA LEAL e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS005107 MILTON SANABRIA PEREIRA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00047527219994036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     23/7669



 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011507-92.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005030-36.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

2007.61.00.033968-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP183306 AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : ECOWINDOW PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP272407 CAMILA CAMOSSI

No. ORIG. : 00339688820074036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.10.011507-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ECIL PRODUTOS E SISTEMAS DE MEDICAO E CONTROLE LTDA

ADVOGADO : SP195514 DIOGO ALBERTO AVILA DOS SANTOS SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

2010.61.14.005030-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : MARA EUZEBIO TOME

ADVOGADO : SP186323 CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00050303620104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001640-11.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007138-25.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

2011.61.83.001640-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : CLAUDIO RIBEIRO CALDAS e outro

: TELESPHORO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : NATASCHA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

PARTE AUTORA : GILBERTO SOLANO FILHO

: NORBERTO GONCALVES SILVA

: RUBENS CROCE

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00016401120114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.28.007138-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028768-57.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000776-60.2013.4.03.6002/MS

 

 

 

APELADO(A) : COJUN CENTRO ODONTOLOGICO JUNDIAI LTDA

ADVOGADO : SP098295 MARGARETE PALACIO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00071382520124036128 2 Vr JUNDIAI/SP

2013.03.00.028768-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : WAGNER CANHEDO AZEVEDO

ADVOGADO : SP112754 MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : VIACAO AEREA SAO PAULO S A massa falida

ADVOGADO : SP077624 ALEXANDRE TAJRA e outro

PARTE RÉ : CESAR ANTONIO CANHEDO DE AZEVEDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05062450519954036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2013.60.02.000776-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : MULTINOX IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA

ADVOGADO : MS010669 GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00007766020134036002 1 Vr DOURADOS/MS
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00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002172-02.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036464-86.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

2014.03.00.002172-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : LUCIA IZABEL SUZIN

ADVOGADO : SP042194 CARLOS ROBERTO RICCIO GENOVEZZI e outro

PARTE RÉ : HELSSA COM/ E IND/ DE MOVEIS TUBULARES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00115802820114036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2014.03.99.036464-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANDRE GOUVEA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP

No. ORIG. : 13.00.00102-6 2 Vr IBITINGA/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000537-83.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001543-28.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 1343/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

2014.61.11.000537-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : DALVA OLIVEIRA GUIMARAES

ADVOGADO : SP138810 MARTA SUELY MARTINS DA SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00005378320144036111 3 Vr MARILIA/SP

2014.61.11.001543-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : LINDOMAR DA SILVA

ADVOGADO : SP138810 MARTA SUELY MARTINS DA SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro

No. ORIG. : 00015432820144036111 2 Vr MARILIA/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0119683-17.1978.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020294-19.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

96.03.097175-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : CESAR GALVAO MARINHO

ADVOGADO : SP059103 JOSE EDUARDO SOARES LOBATO e outros

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00.01.19683-9 8 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.00.020294-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : HORACIO AUGUSTO MORAIS e outros

: CLARINDA MARIANA MORAIS PELLINI

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES

CODINOME : CLARINDA MARIANA MORAIS

APELANTE : RENATO OYAS PELLINI

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro

APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

No. ORIG. : 00202941920024036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002981-83.2004.4.03.6000/MS

 

 

 

 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010000-79.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007977-24.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

2004.60.00.002981-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : MS002724 DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO

APELADO(A) : E A DA MAIA CARVAO

ADVOGADO : MS007878 VANESSA RIBEIRO LOPES e outro

2005.61.06.010000-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : JOSE MARCOS COIMBRA TONELLI

ADVOGADO : SP164735 ACACIO ROBERTO DE MELLO JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

2005.61.19.007977-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : SHINOBU AUGUSTA SENDAY e outros

: EMILIA SENDAY

: CAORY SENDAY
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000297-03.2009.4.03.6004/MS

 

 

 

 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019670-23.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

ADVOGADO : SP142319 ELIAS CASTRO DA SILVA e outro

2009.60.04.000297-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : FLORENCIO PAZ ZAPATA

ADVOGADO : MS005577 CANDIDO BURGUES ANDRADE FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00002970320094036004 1 Vr CORUMBA/MS

2009.61.00.019670-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : LUIZA AMARAL KFOURI espolio e outros

ADVOGADO : SP183068 EDUARDO GUERSONI BEHAR e outro

REPRESENTANTE : LUIS CARLOS AMARAL KFOURI

APELADO(A) : LUIS CARLOS AMARAL KFOURI

: MARIA LUIZA AMARAL KFOURI

: JOSE CARLOS AMARA KFOURI

: CARLOS ALBERTO AMARAL KFOURI

ADVOGADO : SP183068 EDUARDO GUERSONI BEHAR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00196702320094036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009424-59.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001350-10.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

 

 

2009.61.02.009424-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : TRANSCORP TRANSPORTES COLETIVOS RIBEIRAO PRETO LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00094245920094036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.61.04.001350-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA e outro

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Santos SP

ADVOGADO : SP093094 CUSTODIO AMARO ROGE e outro

No. ORIG. : 00013501020094036104 7 Vr SANTOS/SP
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00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002078-38.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017953-05.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001153-81.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

2010.60.00.002078-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : REGINA MAURA PEDROSSIAN

ADVOGADO : MS010047 PABLO DE ROMERO G DIAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00020783820104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2011.61.00.017953-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) :
FINANCEIRA ITAU CBD S/A CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO : SP117611 CRISTIANE APARECIDA MOREIRA KRUKOSKI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00179530520114036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.26.001153-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006067-93.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003560-23.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003764-93.2013.4.03.6183/SP

 

 

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011538120124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.14.006067-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : REINALDO BATISTA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060679320134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.27.003560-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : VANDA APARECIDA NOVAES

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035602320134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.83.003764-7/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012247-15.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033200-61.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : JAIME DE OLIVEIRA SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP299798 ANDREA CHINEM e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037649320134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.012247-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA CRISTINA DELFINO

ADVOGADO : SP327054 CAIO FERRER e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00122471520134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.033200-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : DECIO CAVALHIERI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP153225 MARIA CELINA DO COUTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00033-8 2 Vr MOGI GUACU/SP
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003646-81.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001045-30.2014.4.03.6143/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 1344/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012257-46.2006.4.03.6105/SP

 

 

2014.61.19.003646-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SUZANA EMILIA RODRIGUES

ADVOGADO : SP176752 DECIO PAZEMECKAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036468120144036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2014.61.43.001045-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : PEDRO DIAS RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP263198 PAULO ISAIAS ANDRIOLLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010453020144036143 2 Vr LIMEIRA/SP

2006.61.05.012257-8/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002194-39.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016977-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE :
CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DO ESTADO DE
SAO PAULO - CRECI 2 REGIAO

ADVOGADO : SP205792B MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA

APELADO(A) : SERGIO SIMOES

ADVOGADO : IVNA RACHEL MENDES SILVA SANTOS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00122574620064036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.10.002194-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE CARLOS BAULOS ESTEVAO

ADVOGADO : SP022523 MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021943920094036110 2 Vr SOROCABA/SP

2012.03.99.016977-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP138494 FERNANDO ANTÓNIO SACCHETIM CERVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADAUTO RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

No. ORIG. : 10.00.00062-3 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009277-76.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011515-89.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

2012.61.83.009277-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARTAZA DE ARRUDA MACRI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00092777620124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.011515-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : UOL DIVEO S/A e outros

: SOLVO SERVICOS DE INFORMATICA S/A

: CIATECH SOLUCOES DIGITAIS S/A

ADVOGADO : SP172548 EDUARDO PUGLIESE PINCELLI e outro

: SP133350 FERNANDA DONNABELLA CAMANO DE SOUZA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00115158920134036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003585-96.2013.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008791-76.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015506-68.2013.4.03.6134/SP

 

2013.61.07.003585-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP332957 BRUNA SOUZA ROCHA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035859620134036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2013.61.12.008791-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : IVO DE PAULA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP219290 ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087917620134036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.61.34.015506-8/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040211-17.2013.4.03.6301/SP

 

 

 

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022860-58.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE ILTON DE FRANCA

ADVOGADO : SP235301 CRISTINA RODRIGUES BRAGA NUNES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00155066820134036134 1 Vr AMERICANA/SP

2013.63.01.040211-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA APARECIDA PICOLOTO

ADVOGADO : SP232467 DOUGLAS MOREIRA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00402111720134036301 6V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.022860-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : JONAS ALVES FROIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00113-9 2 Vr JACAREI/SP
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031022-42.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034761-23.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

2014.03.99.031022-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LIGIA PIETRA APARECIDA FERREIRA incapaz

ADVOGADO : SP301364 NEUSA ROCHA MENEGHEL

REPRESENTANTE : MAGDA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : SP301364 NEUSA ROCHA MENEGHEL

No. ORIG. : 13.00.00118-3 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2014.03.99.034761-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AIRTON LUIZ PASTORI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

No. ORIG. : 12.00.00004-3 1 Vr IBITINGA/SP
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036465-71.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037125-65.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000208-56.2014.4.03.6116/SP

 

 

 

2014.03.99.036465-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA FLOSE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170363 JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00016-4 1 Vr EMBU GUACU/SP

2014.03.99.037125-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : RODRIGUES EUGENIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP264628 SILVANA APARECIDA CHINAGLIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR031682 ANDREA DE SOUZA AGUIAR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00171-4 3 Vr ARARAS/SP

2014.61.16.000208-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : NINA MARIA MARACH CARPENTIERI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     42/7669



 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006709-14.2014.4.03.6120/SP

 

 

 

 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000809-55.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000490-51.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

PROCURADOR : SP288428 SÉRGIO BARREZI DIANI PUPIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002085620144036116 1 Vr ASSIS/SP

2014.61.20.006709-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE DE FREITAS GOUVEA

ADVOGADO : SP103039 CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067091420144036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2014.61.83.000809-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121006 VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDNALVA DE JESUS SANTOS

ADVOGADO : SP203764 NELSON LABONIA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00008095520144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2015.03.99.000490-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : OSMAR PEREIRA ROCHA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00091-0 1 Vr SUZANO/SP
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004006-79.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005304-09.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36290/2015 

 

 

 

00001 AÇÃO PENAL Nº 0002751-06.2007.4.03.6107/SP

 

 

 

2015.03.99.004006-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : VALDIR BOLOGNES ANTONINI

ADVOGADO : SP209097 GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00100-5 1 Vr ITUVERAVA/SP

2015.03.99.005304-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : GILBERTO RIBEIRO SILVERIO

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.19608-7 4 Vr GUARUJA/SP

2007.61.07.002751-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

AUTOR(A) : Justica Publica

RÉU/RÉ : RICARDO JORGE

: SUELI NAVARRO JORGE

ADVOGADO : SP118017 MAHATMA GHANDI GONCALVES JUNIOR

No. ORIG. : 00027510620074036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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INFORMAÇÕES

"No prazo de 05 (cinco) dias, requeiram os réus diligências que entenderem pertinentes, nos termos do artigo 10

da Lei nº 8.038/90."

São Paulo, 15 de maio de 2015.

Renata Maria Gavazi Dias

Diretora de Subsecretaria

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36282/2015 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005218-62.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de conflito de competência nos autos da ação que objetiva a anulação de ato administrativo disciplinar e

indenização por danos materiais e morais sofridos pelo autor, servidor público federal, em face da União.

O Juizado Especial Federal de Campinas, ora suscitante, alega que, ao reduzir o dano moral de ofício, o Juízo da

2° Vara Federal de Campinas, em sede de decisão interlocutória, adentrou no próprio mérito da demanda.

O Juízo Federal da 2° Vara Federal de Campinas, ora suscitado, reduziu de ofício o valor da causa e declinou da

competência sob o fundamento de que a competência do Juizado Federal Especial é absoluta sempre que o valor

atribuído à causa é inferior a 60 salários mínimos.

O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 16/17, opinou pela improcedência do conflito de competência, a

fim de que seja declarada a competência do Juizado Especial. 

Decido.

A Primeira Seção desta Corte tem entendimento firmado a respeito da questão, de que, na hipótese de o autor

estimar a indenização por danos morais em valor excessivamente elevado, em valor muito superior ao pleiteado a

título de danos materiais, como no presente caso, a ponto de deslocar a competência do juízo natural - do Juizado

Especial para a Vara Federal comum -, cumpre ao juiz reduzir o valor da causa, mediante uma estimativa mais

realista do pedido de indenização por danos morais, evitando, assim, a burla ao juiz natural. 

Faço transcrever o precedente unânime da Seção:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE

INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ESTIMATIVA DE INDENIZAÇÃO

EXCESSIVAMENTE ELEVADA. MANOBRA PROCESSUAL. DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA DO

JUÍZO NATURAL. REDUÇÃO, DE OFÍCIO, DO VALOR CAUSA. POSSIBILIDADE. 1. O valor da causa, nos

casos em que o pedido pode ser quantificado pecuniariamente, deve corresponder ao benefício econômico

pretendido, nos termos do artigo 258 do CPC - Código de Processo Civil. 2. Quando o autor pede indenização por

danos morais, e expressamente estima o quantum na petição inicial, este deve ser o valor da causa. Precedentes. 3.

2015.03.00.005218-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

PARTE AUTORA : RODRIGO GEBARA QUINTANA

ADVOGADO : SP122172 VALTER GONCALVES DE LIMA JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00056451420144036105 JE Vr CAMPINAS/SP
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Havendo cumulação de pedidos, é de ser aplicada a norma constante do artigo 259, inciso II do CPC, devendo o

valor da causa corresponder à soma dos valores de todos eles. Precedentes. 4. Pedindo o autor declaração de

inexistência de débito e indenização por danos morais, estimado na petição inicial, o valor da causa, a princípio,

deve corresponder a soma dos dois pedidos: a) o valor do débito em questão; e b) o valor estimado da indenização

por danos morais. 5. A princípio, o valor da causa deve ser avaliado conforme a pretensão deduzida em Juízo, seja

ela procedente ou não, uma vez que o conteúdo econômico da demanda vincula-se ao que foi postulado pelo

autor. Precedentes. 6. No caso da ação originária do presente conflito, tal entendimento não pode ser aplicado.

Nos termos da Lei nº 10.259/2001, compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas

de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. A competência da Vara do Juizado

Especial, no foro onde estiver instalada, é de natureza absoluta. 7. O valor da causa correspondente ao pedido de

declaração de inexistência de débito é muito inferior ao limite de sessenta salários mínimos. O autor, ao estimar a

indenização por danos morais em valor excessivamente elevado, desloca a competência do juízo natural - o

Juizado Especial - para a Vara Federal comum. Trata-se de manobra processual que não pode contar com o

beneplácito do Poder Judiciário. 8. O valor atribuído à causa pode ser retificado, de ofício. O valor estimado para

o dano moral deve ser compatível com o dano material, não devendo, a princípio, ultrapassá-lo. Dessa forma,

correta a atribuição de valor razoável à causa, de duas vezes o valor do débito questionado. 9. Não se trata de

julgamento do pedido, mas de mera correção da estimativa. Sequer é necessário que o autor aponte, na petição

inicial, o valor do dano moral pretendido, sendo cabível que deixa a fixação ao prudente arbítrio do Juiz.

Precedentes. 10. Não consta dos autos tenha o autor se insurgido, pela via adequada do agravo de instrumento,

contra a decisão do Juízo suscitado que reduziu de ofício o valor da causa. Dessa forma, é o valor da causa fixado

na decisão que deve prevalecer, para fins de fixação de competência, e não o constante na petição inicial. 11.

Conflito improcedente."

(CC 00127315720104030000, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:13/07/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Cumpre destacar o seguinte trecho do aresto:

 

"(...)

Assim, assiste razão ao Juízo suscitado, no sentido de que o valor atribuído à causa pode ser retificado, de ofício.

O valor estimado para o dano moral deve ser compatível com o dano material, não devendo, a princípio,

ultrapassá-lo. Dessa forma, correta a atribuição de valor razoável à causa, de duas vezes o valor do débito

questionado.

Observo que não procede o argumento de que houve apreciação de parte do pedido pelo Juízo suscitado, dado que

este apenas limitou-se a corrigir a estimativa do dano moral feita pelo autor.

Não se trata de julgamento do pedido, mas de mera correção da estimativa. Anoto que sequer é necessário que o

autor aponte, na petição inicial, o valor do dano moral pretendido, sendo cabível que deixa a fixação ao prudente

arbítrio do Juiz (STJ, 3ª Turma, REsp 555041/RJ, Rel.Min. Castro Meira, j. 29/11/2005, DJ 19/12/2005 p. 395).

Por fim, anoto que não consta dos autos (nem tampouco do sistema de informações processuais) tenha o autor se

insurgido, pela via adequada do agravo de instrumento, contra a decisão do Juízo suscitado que reduziu de ofício o

valor da causa. Dessa forma, é o valor da causa fixado na decisão que deve prevalecer, para fins de fixação de

competência, e não o constante na petição inicial.

(...)"

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo improcedente

o conflito negativo de competência, reconhecendo a competência do Juizado Especial Federal Cível de Campinas

para processar e julgar a ação.

Oficie-se a ambos os Juízos.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se.

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 13525/2015 
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00001 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0005130-13.1999.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL NO EMBARGOS INFRINGENTES. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. ARTIGO 31,

DA LEI Nº 8212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELO ARTIGO 23, DA LEI Nº 9711/98. RETENÇÃO DO

PERCENTUAL DE 11% (ONZE POR CENTO) INCIDENTE SOBRE O VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL

OU FATURA DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS. OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL. NÃO INCIDÊNCIA.

1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. A opção das microempresas e empresas de pequeno porte pelo SIMPLES - sistema integrado de pagamento de

impostos e contribuições - implica na simplificação do cumprimento das obrigações administrativas, tributárias e

previdenciárias, nos termos do artigo 3º, § 1º da Lei 9.317/96, alterado pelas Leis Complementares nº 123/06,

127/07 e 128/08.

3. O objetivo é incentivar essas empresas, dispensando-lhes um tratamento jurídico diferenciado, que é

incompatível com o regime de substituição tributária previsto pelo artigo 31 da Lei nº 8.212/91.

4. É indevida a retenção, pelo tomador de serviços, do percentual de 11% sobre o valor da fatura implica

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às microempresas e empresas de pequeno porte.

5. Entendimento do Superior Tribunal de Justiça, submetido ao regime do artigo 543-C, do Código de Processo

Civil (ERESP 51101/MG, Relator Ministro Teori Zavascki.

6. Agravo Legal improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0005357-32.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

1999.61.02.005130-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : CARLOS O T CABRAL LIMA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outros

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2010.60.00.005357-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : DANIEL DE BARBOSA INGOLD

ADVOGADO : MS005449 ARY RAGHIANT NETO e outro
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EMENTA

EMBARGOS INFRINGENTES. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. PESSOA FÍSICA. EXIGIBILIDADE A PARTIR

DA LEI 10.256/01.

1. O Supremo Tribunal Federal, em julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei

n. 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n. 8.212/91, com

redação atualizada até a Lei n. 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98,

venha instituir a contribuição.

2. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional n. 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei n. 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

3. É de se concluir, portanto, que após o advento da Lei n. 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a

exigência da contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

produção rural pelo empregador pessoa física, conquanto respeitado o princípio da anterioridade nonagesimal.

4. A própria Lei n. 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001). Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição

previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de novembro de 2001.

5. Embargos infringentes improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0005576-45.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. PESSOA FÍSICA.

EXIGIBILIDADE A PARTIR DA LEI 10.256/01.

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00053573220104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.60.00.005576-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : SINDICATO RURAL DE LAGUNA CARAPA

ADVOGADO : MS006052 ALEXANDRE BASTOS e outro

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00055764520104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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1. O Supremo Tribunal Federal, em julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei

n. 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n. 8.212/91, com

redação atualizada até a Lei n. 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98,

venha instituir a contribuição.

2. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional n. 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei n. 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

3. É de se concluir, portanto, que após o advento da Lei n. 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a

exigência da contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

produção rural pelo empregador pessoa física, conquanto respeitado o princípio da anterioridade nonagesimal.

4. A própria Lei n. 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001). Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição

previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de novembro de 2001.

5. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0005613-72.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS INFRINGENTES. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. PESSOA FÍSICA. EXIGIBILIDADE A PARTIR

DA LEI 10.256/01.

1. O Supremo Tribunal Federal, em julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei

n. 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n. 8.212/91, com

redação atualizada até a Lei n. 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98,

venha instituir a contribuição.

2. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional n. 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei n. 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

3. É de se concluir, portanto, que após o advento da Lei n. 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a

exigência da contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

produção rural pelo empregador pessoa física, conquanto respeitado o princípio da anterioridade nonagesimal.

2010.60.00.005613-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : MAGNO MARTINS COELHO

ADVOGADO : MS008107 JOAO RICARDO NUNES DIAS DE PINHO e outro

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00056137220104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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4. A própria Lei n. 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001). Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição

previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de novembro de 2001.

5. Embargos infringentes improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0005667-23.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS INFRINGENTES. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. PESSOA FÍSICA. EXIGIBILIDADE A PARTIR

DA LEI 10.256/01.

1. O Supremo Tribunal Federal, em julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei

n. 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n. 8.212/91, com

redação atualizada até a Lei n. 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98,

venha instituir a contribuição.

2. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional n. 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei n. 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

3. É de se concluir, portanto, que após o advento da Lei n. 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a

exigência da contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

produção rural pelo empregador pessoa física, conquanto respeitado o princípio da anterioridade nonagesimal.

4. A própria Lei n. 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001). Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição

previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de novembro de 2001.

2010.61.02.005667-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : JOSE CARLOS BARILLARI e outros

: MARIA OLGA BRASIL CESARINO

: PAULO VIANNA VECCHI

: ROBERTO AMENDOLA RODELLA

: DEBORA BRASIL CESARINO

ADVOGADO : SP112251 MARLO RUSSO e outro

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00056672320104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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5. Embargos infringentes improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0002450-36.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS INFRINGENTES. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. PESSOA FÍSICA. EXIGIBILIDADE A PARTIR

DA LEI 10.256/01.

1. O Supremo Tribunal Federal, em julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei

n. 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n. 8.212/91, com

redação atualizada até a Lei n. 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98,

venha instituir a contribuição.

2. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional n. 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei n. 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

3. É de se concluir, portanto, que após o advento da Lei n. 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a

exigência da contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

produção rural pelo empregador pessoa física, conquanto respeitado o princípio da anterioridade nonagesimal.

4. A própria Lei n. 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001). Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição

previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de novembro de 2001.

5. Embargos infringentes improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

2010.61.13.002450-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : JOSE OMAR FURLAN

ADVOGADO : SP112251 MARLO RUSSO e outro

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00024503620104036113 2 Vr FRANCA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0025484-

75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor. 

II - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente.

III - Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00008 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0024528-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.025484-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSIANE POPOLO DELL AQUA ZANARDO e outro

ADVOGADO : SP103992 JOSIANE POPOLO DELL AQUA ZANARDO e outro

INTERESSADO : LUIZ FERNANDO PAES ZANARDO

ADVOGADO : SP103992 JOSIANE POPOLO DELL AQUA ZANARDO

INTERESSADO(A) : Justica Publica

INTERESSADO(A) : CAMILO MEGID

ADVOGADO : SP103992 JOSIANE POPOLO DELL AQUA ZANARDO e outro

No. ORIG. : 00108652820074036108 3 Vr BAURU/SP

2014.03.00.024528-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

PARTE AUTORA : GERALDO PEDRO SANTANA

ADVOGADO : SP275130 DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA e outro

PARTE RÉ :
Instituto de Pesquisas de Energia Nuclear do Conselho Nacional de Energia Nuclear
IPEN/CNEN

PROCURADOR : SP166407 ISABELA POGGI RODRIGUES e outro

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00236053220134036100 JE Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     52/7669



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO DE PLANO. ARTIGO

120, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DESNECESSIDADE DA INTIMAÇÃO

PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. RECURSO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção desta Corte já firmou entendimento no sentido de se afigurar possível o julgamento do

conflito de competência de plano, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, no

caso de existir jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, devendo o Ministério Público e os

demais eventuais interessados ser intimados após a prolação da decisão, ocasião em que poderão se valer do

agravo previsto no citado dispositivo de forma a impugnar o deslinde conferido.

2. Não padecendo a decisão agravada do vicio de nulidade e não se insurgindo o Parquet Federal sobre o mérito da

solução do conflito de competência, é caso de indeferir a pretensão recursal.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do

Desembargador Federal Luiz Stefanini (relator). Acompanharam o relator os Desembargadores Federais Cotrim

Guimarães, Marcelo Saraiva, Hélio Nogueira, o Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira (substituindo o

Desembargador Federal Antônio Cedenho, que se encontra em gozo de férias), e o Desembargador Federal

Peixoto Júnior.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36294/2015 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010963-92.1993.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A ação rescisória é uma ação como outra qualquer, cujo rito processual se submete à disciplina geral do CPC.

Nessa linha:

 

"(...) o relator, ao receber a petição inicial, deverá proceder análise nos termos do artigo 282, CPC, aos efeitos

de verificar se esta atende aos requisitos indispensáveis à admissibilidade. Deve, por igual, examinar se a peça
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vestibular se faz acompanhar dos documentos tidos por indispensáveis (art. 283, CPC), que, na ação rescisória,

dentre outros particulares à demanda, são: a) decisão rescindenda; b) certidão do trânsito em julgado desta; c)

documento demonstrativo do depósito prévio. Nada obsta, contudo, que o relator tome a providência alinhada

no artigo 284, CPC, facultando ao autor eventual emenda à inicial ou complementação de documentação

indispensável ao recebimento e processamento da peça inaugural da demanda. (In Comentários ao Código de

Processo Civil, vol. 6, Do Processo de Conhecimento, Sérgio Porto, pág. 371, Editora Revista dos Tribunais)

 

O STJ reconhece a possibilidade de se abrir oportunidade à parte para juntar documentação indispensável, com

vistas a se preservar a função instrumental do processo, em prejuízo do formalismo excessivo:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA DE SENTENÇA DE

PROCEDÊNCIA DE PEDIDO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CUMULADO COM

ALIMENTOS. PEDIDO RESCISÓRIO COM BASE EM DOCUMENTO NOVO (ART. 485, INC. VII, DO

CPC). FALTA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO RESCISÓRIA.

EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE SEM QUE ANTES

SEJA PROPICIADO AO AUTOR A ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIR A FALHA. - Ação rescisória de

sentença de procedência de pedido investigatório de paternidade cumulado com alimentos, com fundamento no

art. 485, inc. VII, do CPC, proposta sem a juntada de documentos indispensáveis à propositura da ação, impõe

ao julgador que oportunize ao autor o suprimento da falha. - Assim, nos termos do art. 284 do CPC, a extinção

do processo em decorrência de não preencher a petição inicial os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283 do

CPC, somente é viável após a abertura de prazo para que o autor a emende ou a complete, e este não cumpra a

diligência. Precedentes. Recurso especial provido. (REsp 846227/MS, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI,

DJ 18/06/2007, p. 263)

PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. EMENDA POSTERIOR. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. A prova da condição de servidor público, em se tratando de ação pleiteando diferenças salariais,

deve vir com a inicial. No entanto, se o juiz da causa não se utilizou do art. 284, CPC, saneou o processo e

proferiu sentença sem qualquer objeção da União a respeito, não deve o segundo grau decretar de ofício a

carência da ação, sem antes ensejar a juntada daquela prova, sob pena de praticar exacerbado formalismo, em

atrito com os fins instrumentais do processo (Precedentes). Recurso conhecido e provido. (REsp 384962/MG,

Rel. Ministro FELIX FISCHER, DJ 08/04/2002, p. 279)

 

Assim, intime-se a parte autora/INSS/Fazenda Nacional para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob

pena de indeferimento da inicial, providenciar: (1) a emenda da inicial, esclarecendo qual decisão pretende ver

rescindida, bem apresentando certidão do trânsito em julgado desta.

 

Cumprida a determinação ou decorrido o prazo para regularização, o que a Secretaria certificará, venham os autos

conclusos para deliberação.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência, suscitado pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Itapeva/SP frente ao

Juízo da 9ª Vara Federal de São Paulo/SP, nos autos da ação de desapropriação processo n.

04250028219814036100 proposta por Furnas - Centrais Elétricas S/A contra Aida Antunes Ribas e outro.

 

A demanda foi inicialmente distribuída ao Juízo suscitado que proferiu a decisão de fl. 102 destes autos, na qual

entendeu que, por tratar a demanda de direito real imobiliário, a competência para apreciação da lide é do Juízo do

local onde situado o imóvel, razão pela qual declinou da competência e determinou a remessa dos autos ao Juízo

Suscitante, 1ª Vara Federal de Itapeva/SP.

 

Este, a seu turno, em decisão de fl. 104, argumenta que a ação foi distribuída ao Juízo suscitado antes da

instalação da 39ª Subseção Judiciária de Itapeva, sendo esse o juízo competente para apreciação da lide de origem,

segundo o art. 87 do CPC, que instituiu a regra da perpetuação da competência, determinadora da inalterabilidade

da competência objetiva, a qual, uma vez firmada, deve prevalecer durante todo o curso do processo.

 

Acresce que aludida norma tem o fim precípuo de estabilizar o juízo, de sorte que qualquer alteração na situação

de fato ou de direito não implica em alteração da competência fixada inicialmente.

 

Portanto, entende que a instalação da Subseção Judiciária de Itapeva, posteriormente ao ajuizamento da lide

expropriatória, não tem o condão de alterar a competência do juízo ao qual distribuída inicialmente, razão pela

qual suscita o presente conflito negativo de competência.

 

É, no essencial, o relatório.

 

Decido de plano o presente conflito negativo de competência à luz da jurisprudência dominante e com

fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC.

 

Sobre a norma anteriormente referida comentam NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE

NERY:

 

"6. Decisão do relator. A norma autoriza o relator a decidir de plano, monocraticamente, o conflito de

competência pelo mérito, quando a tese já estiver pacificada no tribunal, constituindo jurisprudência

dominante [...]" (in CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL COMENTADO e legislação extravagante, 11ª edição, p.

399).

 

Colho ainda do 'Código de Processo Civil Interpretado', obra coordenada por ANTONIO CARLOS MARCATO,

o seguinte comentário:

 

"2. Decisão monocrática do relator: O relator pode, em decisão monocrática, decidir de plano o conflito de

competência, desde que haja jurisprudência dominante do tribunal (do próprio tribunal competente para julgar

o conflito, do STF ou do STJ) sobre a questão suscitada (art. 120, parágrafo único, incluído pela Lei nº

9.756/98)." (op. cit. 3ª edição, p. 360).

 

A jurisprudência também destaca a desnecessidade de prévia manifestação do Ministério Público quanto à solução

de incidentes como o presente. 

Faço transcrever os precedentes:

 

'CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 120, PARÁGRAFO ÚNICO DO

C.P.C. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. POSSIBILIDADE. 1. A decisão proferida consoante a

autorização insculpida no parágrafo único do art. 120 do C.P.C. exige apenas que a jurisprudência do tribunal

acerca da matéria objeto do conflito de competência seja dominante, não se exigindo unanimidade. 2.

Portanto, a existência de julgados reiterados no mesmo sentido, ainda que existam divergências, atende ao

quanto previsto na norma processual para a decisão monocrática dos conflitos de competência. 3. Tal

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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disposição atende a necessidade atual de maior celeridade à solução das controvérsias apresentadas ao

Judiciário, mormente quando se trata de conflito de competência, em que os feitos ficam paralisados

aguardando a definição do Juízo competente à sua apreciação. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(TRF3, 1ª Seção, AgRg no CC n. 00097269020114030000/SP, Relatora Desembargadora Federal CECÍLIA

MELLO, j. 06/10/2011, DE 08/11/2011)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO DE PLANO PELO

RELATOR NA FORMA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 120 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DESNECESSIDADE DE OITIVA PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. AGRAVO

IMPROVIDO. 1. Agravo interposto pelo Ministério Público Federal, contra decisão proferida nos termos do

parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, que julgou procedente o conflito de competência. 2.

O rito previsto no parágrafo único do artigo 120, incluído no Código de Processo Civil, difere do procedimento

anteriormente previsto, admitindo-se o julgamento de plano do conflito de competência. 3. Admitida a decisão

de plano, pelo relator, não há sentido em colher-se a manifestação prévia do Ministério Público Federal, que

somente tem lugar no rito originariamente previsto no CPC (artigo 121). 4. No caso de julgamento nos termos

do parágrafo único do artigo 120 do CPC, o Ministério Público e demais eventuais interessados são intimados

posteriormente à prolação da decisão, cabendo-lhe o recurso de agravo previsto no referido dispositivo, caso

discorde do mérito da decisão. 5. É certo que o artigo 121 do Código de Processo Civil, com o qual se coaduna

o artigo 60, X, do Regimento Interno deste Tribunal, prescreve a necessidade de oitiva do Ministério Público

após a prestação de informações pelo Juízo suscitado ou o decurso do prazo assinalado pelo Relator, sem a

qual o processo não pode ser apresentado em mesa. Não há, porém, qualquer norma no sentido da necessidade

de intervenção prévia do Ministério Público quando o Relator do incidente decide de plano a questão. 6. O

Ministério Público Federal em momento algum se viu tolhido do exercício de sua função constitucional. 7.

Desnecessidade de intimação prévia do MPF no caso de julgamento do conflito na forma do parágrafo único

do artigo 120 do CPC. Precedentes. 8. Não se insurge o MPF quanto ao mérito da solução do conflito de

competência, mas limita-se a argüir a nulidade da decisão ao fundamento da falta de sua intimação prévia. 9.

Agravo improvido. (TRF3, 1ª Seção, CC 00118218820144030000, Rel. Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA,

j. 02/10/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA 10/10/2014)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO (ART. 120,

ÚNICO, DO CPC). DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE PRÉVIA OITIVA DO MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL. PRELIMINAR DE NULIDADE DO PROCESSO REJEITADA. JUÍZO DE DIREITO

DA 1ª VARA DISTRITAL DO FORO DE AMÉRICO BRASILIENSE - JUÍZO FEDERAL DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE ARARAQUARA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. I- O art.

120, parágrafo único, do CPC, autoriza o relator a decidir de plano o Conflito instaurado - independentemente

de prévia oitiva do parquet. II- O cumprimento do art. 116, parágrafo único, do CPC, se dá com intimação do

Ministério Público da decisão monocrática que julgou o conflito, facultando-lhe a interposição do respectivo

agravo, nos termos do próprio art. 120, parágrafo único, do CPC. III- O agravo do art. 120, parágrafo único,

do CPC, tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão dos poderes do relator e, bem

assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora essas circunstâncias, à

rediscussão, em si, de matéria já decidida. IV- Não incide a regra de delegação prevista do art. 109, §3º, da

Constituição Federal, na hipótese do domicílio do segurado sediar Vara Distrital que integra Comarca, cuja

sede está instalada Vara da Justiça Federal - a competência desta última é absoluta. (Precedentes da Terceira

Seção do CSTJ e Terceira Seção desta Corte). V- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de

poder, estando seus fundamentos em consonância com a jurisprudência dominante do Colendo Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte. VI- Fixada a competência do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de

Araraquara/SP (suscitante). VII- Preliminar de nulidade do processo rejeitada. VIII- Agravo

desprovido.'(TRF3, 3ª Seção, CC n. 00226936520144030000, Rel. Des. Fed. GILBERTO JORDAN, j.

12/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA 09/04/2015)

 

O presente conflito não merece prosperar.

 

Diz o artigo 87 do CPC:

 

"Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do

estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem

a competência em razão da matéria ou da hierarquia." 

 

Inicialmente poder-se-ia supor que o caso dos autos requer a aplicação da supramencionada norma, uma vez que

expressamente menciona que é irrelevante modificação de direito ocorrida posteriormente à ação proposta. 
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Contudo, não é esse o melhor desfecho.

 

É que a regra da 'perpetuatio jurisdictionis' somente se aplica às hipóteses de competência relativa. Tal princípio

não se aplica quando se tratar de competência absoluta (material e hierárquica). 

 

É, pois, a análise da competência e seu critério definidor, ou seja, se absoluta ou relativa, que resolve a presente

questão.

 

Não se ignora que o objeto da ação de origem versa sobre direito real imobiliário.

 

Assim, diz o artigo 95 do mesmo Código:

 

"Nas ações fundadas em direito real sobre imóveis é competente o foro da situação da coisa. Pode o autor,

entretanto, optar pelo foro do domicílio ou de eleição, não recaindo o litígio sobre direito de propriedade,

vizinhança, servidão, posse, divisão e demarcação de terras e nunciação de obra nova." 

 

Extrai-se do supracitado artigo que para as ações fundadas em direito real sobre imóveis competente é o foro da

situação da coisa. Assim o é por expressa disposição legal. 

 

A razão é a de que o local onde o imóvel está situado é aquele em que o juiz tem melhores condições de colher as

provas.

 

O artigo 95 do CPC, ao estabelecer como critério definidor da competência o do foro da situação da coisa para as

ações fundadas em direitos reais sobre imóveis, está se referindo a competência de natureza funcional, absoluta,

não admitindo prorrogação nem derrogação por vontade das partes, embora a matéria esteja topicamente no

âmbito da competência territorial.

 

Veja-se a lição de CELSO AGRÍCOLA BARBI ao comentar o artigo 95 do CPC:

 

"541. DIVISÃO DOS DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS PARA FIM DE COMPETÊNCIA - No novo

sistema, instituído pelo Código, as ações fundadas em direito real sobre imóvel dividem-se em duas categorias:

a) as em que o litígio recai sobre direito de propriedade, vizinhança, servidão, posse, divisão e demarcação de

terras e nunciação de obra nova; b) todas as demais. A primeira categoria compreende aquelas em que,

geralmente, é de conveniência sua propositura na comarca onde o imóvel está situado, porque as provas, em

regra, aí se encontram, e porque pode haver necessidade de inspeção ocular pelo juiz, que é excelente meio de

apuração dos fatos pela pessoa que vai julgar a causa. Essa categoria, apesar de colocada na Secção III,

relativa à competência territorial, na verdade pertence à categoria funcional, porque, como ensina

CHIOVENDA, o que se tem em vista é que a atribuição da competência ao juiz de determinado lugar se faz

pelo fato de aí ser mais fácil, ou mais eficaz, a sua função. Confirmando isto, o art. 95 não admite convenção

para modificar a competência nas ações desse tipo, isto é, considera-a como competência absoluta. Quanto à

segunda categoria, que compreende, por exclusão, todas as ações fundadas em direito real não incluídas na

primeira, constitui ela, tipicamente, caso de competência territorial, modificável por acordo entre as partes."

(Comentários ao Código de Processo Civil, Vol. I, 4ª edição, Editora Forense, 1986) 

 

No mesmo sentido é a lição de MOACYR AMARAL SANTOS ao referir que para aquelas ações reais

imobiliárias mencionadas na parte final do art. 95 a competência do juízo da situação da coisa é absoluta

(Primeiras Linhas de Direito Processual Civil, vol. 1, pág. 236, 7ª edição, Saraiva, 1980).

 

Idêntico é o pensamento de LUIZ GUILHERME MARINONI e SÉRGIO CRUZ ARENHART contido na pág. 45

de seu Manual do Processo de Conhecimento, 2ª edição, ed. RT, 2003.

 

Tendo o presente conflito negativo de competência sido suscitado em ação que objetiva a imissão na posse de

imóvel, lide fundada em direito real sobre imóvel, competente é o foro da situação deste, consoante a regra

insculpida no art. 95 do CPC.
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Destarte, não se aplica, no caso, a regra da 'perpetuatio jurisdictionis' instituída pelo art. 87 do mesmo Código, eis

que a competência do foro do local onde se situa o bem é funcional e, portanto, absoluta, não sendo admitida sua

prorrogação.

Tal orientação encontra respaldo em remansosa jurisprudência do STJ:

 

'PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

INSTALAÇÃO DE NOVAS VARAS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS. AÇÃO DE

DESAPROPRIAÇÃO. NATUREZA REAL. ARTIGO 95 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

COMPETÊNCIA ABSOLUTA. FORO DE SITUAÇÃO DO IMÓVEL. FORUM REI SITAE. 1. A perpetuatio

jurisdictionis tem como ratio essendi a competência territorial relativa, no afã de fixar-se no domicílio do réu,

no momento da demanda, ainda que o demandado altere a posteriori o seu domicílio. 2. A competência para as

ações fundadas em direito real sobre bem imóvel (CPC, art. 95, in fine) é absoluta e, portando, inderrogável, de

modo a incindir o princípio do forum rei sitae, tornando-se inaplicável o princípio da perpetuatio jurisdictionis.

3. A superveniente criação de Vara Federal, situada no local do imóvel, desloca a competência para esse Juízo,

na forma do art. 87, do CPC, que assim dispõe: Art. 87 - Determina-se a competência no momento em que a

ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente,

salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da

hierarquia. 4. A competência absoluta do local do imóvel justifica-se em razão da melhor aptidão do juiz de

determinado território para exercer a sua função, cuja competência transmuda-se de relativa para absoluta, em

face da natureza pública do interesse que a informa. Precedentes: (REsp 936.218/CE, DJ 18.09.2007; AgRg no

REsp 958544/PE, DJ 19.10.2007 Resp. REsp. 549.508/SP, DJ. 19.12.2005; Resp. 819225/PR, DJ.16.10.2006;

CC. 46771/RJ, DJ. 19.09.2005; CC. 5008/DF, DJ. 14.12.1993). 5. Nesse sentido, é cediço em sede de abalizada

doutrina: "A determinação da competência em razão da situação da coisa, ou, mais precisamente, em razão da

situação do imóvel, cria o chamado fórum rei sitae, herança romana, da época imperial. Justifica-se pela

evidente conveniência do andamento do processo no foro da situação do imóvel sobre que versar a lide e que se

manifesta na diminuição de despesas e de tempo na prática de certos atos e por possibilitar ao juiz da causa o

exame direto das coisas sobre que incidir a sua decisão. Com efeito, em quase todas ações relativas a imóvel se

produzem vistorias, que são provas de fatos ou circunstâncias inerentes a este, as quais não poucas vezes

reclamam a presença do juiz. Demais, é aconselhar-se que, nessas ações, o juiz, "a fim de se esclarecer sobre

fato, que interesse à decisão da causa", se valha da chamada inspeção judicial e se locomova até o imóvel

sempre que julgar isso necessário "para melhor verificação ou interpretação dos fatos que deva observar"

(Cód. Proc. Civil, arts. 440 e 442, nº I). O Código de Processo Civil de 1939 instituía o forum rei sitae para as

ações relativas a imóvel, isto é, para as ações ditas imobiliárias. Restringiu o Código atual a competência

daquele foro para as ações reais imobiliárias. (Moacyr Amaral Santos. Primeiras Linhas de Direito Processual

Civil, 1º volume, 5ª ed., Editora Saraiva, 1977, p. 199). 6. Recurso especial desprovido. (REsp 885557/CE, Rel.

Min. LUIZ FUX, DJE 03/03/2008) 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA AJUIZADA CONTRA A

UNIÃO - AÇÃO DE NATUREZA REAL - COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO FORO DA SITUAÇÃO DA

COISA - ANÁLISE SISTEMÁTICA DOS ARTS. 109, § 2º, DA CARTA MAGNA, E 95 DO CPC -

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL ONDE SE SITUA O IMÓVEL OBJETO DA DEMANDA. 1. Na

linha da orientação desta Corte Superior, a ação de desapropriação indireta possui natureza real,

circunstância que atrai a competência para julgamento e processamento da demanda para o foro da situação

do imóvel, nos termos do art. 95 do Código de Processo Civil. 2. Versando a discussão sobre direito de

propriedade, trata-se de competência absoluta, sendo plenamente viável seu conhecimento de ofício, conforme

fez o d. Juízo Suscitado. 3. A competência estabelecida com base no art. 95 do Código de Processo Civil não

encontra óbice no art. 109, § 2º, da Constituição Federal, segundo o qual "as causas intentadas contra a União

poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato

ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal". Com efeito,

conforme já decidido por esta Corte Superior, a competência absoluta do forum rei sitae não viola as

disposições do art. 109, § 2º, da Carta Magna, certo que a hipótese da situação da coisa está expressamente

prevista como uma das alternativas para a escolha do foro judicial (CC 5.008/DF, 1ª Seção, Rel. Min. Milton

Luiz Pereira, DJ de 21.2.1994). 4. Ainda que a União Federal figure como parte da demanda, o foro

competente para processar e julgar ação fundada em direito real sobre imóvel deve ser o da situação da coisa,

especialmente para facilitar a instrução probatória. Precedentes do STF e do STJ. 5. Conflito conhecido para

declarar a competência do Juízo Suscitante - Juízo Federal da 1ª Vara de Macaé - SJ/RJ. (CC 46771/RJ,

Relatora Ministra DENISE ARRUDA, 1ª Seção, j. 24/08/2005, DJ 19/09/2005, p. 177) 

Nesse sentido trago os seguintes precedentes da Primeira Seção e, também, das Turmas que a compõem:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL. DEMANDAS DESAPROPRIATÓRIAS. DESISTÊNCIA.

INDENIZAÇÃO. COMPETÊNCIA. ARTIGO 95 DO CPC. LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO.
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RECURSO IMPROVIDO. 1. (...). 2. Iniciado o cumprimento do julgado e encontrando-se pendente

controvérsia acerca do laudo pericial, sobreveio a interlocutória recorrida que, sob o fundamento de que o

imóvel objeto da ação situa-se no município de Iguape, pertencente à 4ª Subseção Judiciária do Estado de São

Paulo, declinou da competência em favor de uma das Varas Federais de Santos/SP. 3. O ponto central da

controvérsia ora noticiada reside em saber se se aplica, no caso dos autos, o princípio da perpetuatio

jurisdictionis insculpido no artigo 87 do Código de Processo Civil ou a norma do artigo 95, do mesmo Estatuto

Processual Civil. 4. Inicialmente poder-se-ia supor que o caso dos autos requer a aplicação da

supramencionada norma, uma vez que expressamente menciona que é irrelevante modificação de direito

ocorrida posteriormente a ação proposta. 5. A regra da perpetuatio jurisdictionis somente se aplica às hipóteses

de competência relativa. Tal princípio não se aplica quando se tratar de competência absoluta (material e

hierárquica). 6. Nas ações fundadas em direito real sobre imóveis é competente o foro da situação da coisa.

Pode o autor, entretanto, optar pelo foro do domicílio ou de eleição, não recaindo o litígio sobre direito de

propriedade, vizinhança, servidão, posse, divisão e demarcação de terras e nunciação de obra nova. 7. Para as

ações fundadas em direito real sobre imóveis competente é o foro da situação da coisa. Assim o é por expressa

disposição legal. A ratio essendi é a de que o local onde o imóvel está situado é aquele em que o Magistrado

tem melhores condições de colher as provas. 8. O artigo 95 do Código de Processo Civil, ao estabelecer como

critério definidor da competência o do foro da situação da coisa para as ações fundadas em direitos reais sobre

imóveis, está se referindo a competência de natureza funcional, absoluta, não admitindo prorrogação nem

derrogação por vontade das partes, embora a matéria esteja topicamente no âmbito da competência territorial.

9. No novo sistema, instituído pelo Código, as ações fundadas em direito real sobre imóvel dividem-se em duas

categorias: a) as em que o litígio recai sobre direito de propriedade, vizinhança, servidão, posse, divisão e

demarcação de terras e nunciação de obra nova; b) todas as demais. 10. A primeira categoria compreende

aquelas em que, geralmente, é de conveniência sua propositura na comarca onde o imóvel está situado, porque

as provas, em regra, aí se encontram, e porque pode haver necessidade de inspeção ocular pelo juiz, que é

excelente meio de apuração dos fatos pela pessoa que vai julgar a causa. 11. Essa categoria, apesar de

colocada na Secção III, relativa à competência territorial, na verdade pertence à categoria funcional, porque,

como ensina CHIOVENDA, o que se tem em vista é que a atribuição da competência ao juiz de determinado

lugar se faz pelo fato de aí ser mais fácil, ou mais eficaz, a sua função. 12. Confirmando isto, o art. 95 não

admite convenção para modificar a competência nas ações desse tipo, isto é, considera-a como competência

absoluta. 13. Quanto à segunda categoria, que compreende, por exclusão, todas as ações fundadas em direito

real não incluídas na primeira, constitui ela, tipicamente, caso de competência territorial, modificável por

acordo entre as partes."(Comentários ao Código de Processo Civil, Vol. I, 4ª edição, Editora Forense, 1986) 14.

Em se tratando de competência absoluta (funcional) é inaplicável o artigo 87 do Código de Processo Civil

(princípio da perpetuatio jursidictionis) pelo que o desfecho deste conflito se resolve pela aplicação da regra do

artigo 95 do Código de Processo Civil. 15. [....] (AI n. 20110300003462-5, 1 ª Turma, Rel. Des. Fed.

JOHONSOM DI SALVO, DE 11/07/2011)

AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM FACE DA DECISÃO DO JUIZ DA 21ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULO QUE DECLAROU

SUA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA E REMETEU OS AUTOS AO JUÍZO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA

DE PRESIDENTE PRUDENTE, O QUAL TEM JURISDIÇÃO TERRITORIAL SOBRE O LOCAL DO

IMÓVEL - DIREITO REAL DE PROPRIEDADE - APLICABILIDADE DO ARTIGO 95 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. A regra da perpetuatio jurisdictionis -

artigo 87 do Código de Processo Civil - somente se aplica às hipóteses de competência relativa. Tal princípio

não se aplica quando se tratar de competência absoluta (material e hierárquica). 2. A ação de origem refere-se

a ação de desapropriação para fins de reforma agrária e é inconteste tratar-se de ação fundada em direito real

sobre imóvel porque o litígio incide sobre perda de propriedade. 3. Extrai-se do artigo 95 do Código de

Processo Civil que para as ações fundadas em direito real sobre imóveis competente é o foro da situação da

coisa. Assim o é por expressa disposição legal. A ratio essendi é a de que o local onde o imóvel está situado é

aquele em que o Magistrado tem melhores condições de colher as provas. 4. O artigo 95 do Código de Processo

Civil, ao estabelecer como critério definidor da competência o do foro da situação da coisa para as ações

fundadas em direitos reais sobre imóveis, está se referindo a competência de natureza funcional, absoluta, não

admitindo prorrogação nem derrogação por vontade das partes, embora a matéria esteja topicamente no

âmbito da competência territorial. 5. Em se tratando de competência absoluta (funcional) é inaplicável o artigo

87 do Código de Processo Civil (princípio da perpetuatio jursidictionis) mas sim o artigo 95 do Código de

Processo Civil. 6. Agravo a que se nega provimento. (AI n. 200003000115706, 1ª Turma, Rel. Des. Fed.

JOHONSOM DI SALVO, DJ 26/08/2009, p. 73)

AGRAVO INSTRUMENTO - DESAPROPRIAÇÃO - DIREITO REAL - COMPETÊNCIA DO JUÍZO LOCAL

DA SITUAÇÃO DO IMÓVEL - APLICAÇÃO DA REGRA DO ARTIGO 95, CPC - AGRAVO REGIMENTAL

PREJUDICADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Resta prejudicado o Agravo Regimental,

onde se discute os efeitos em que o recurso foi recebido, em face do julgamento, nesta data, do Agravo de
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Instrumento. 2. O artigo 95 do Código de Processo Civil dispõe que é absoluta a competência da situação do

imóvel para dirimir questões fundadas em direito real. 3. É bem verdade que o Provimento nº 325/87 instituiu a

competência exclusiva da 21ª Vara de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo para processar e julgar os

feitos que versem sobre direito agrário. 4. A regra, entretanto, se circunscreve aos imóveis situados dentro do

limite geográfico de sua jurisdição, razão pela qual não se aplica a norma do Provimento do Conselho de

Justiça Federal, até porque um provimento não tem o condão de modificar a lei. 5. O imóvel objeto da ação de

desapropriação está situado no Município de Rosana - SP, sob jurisdição territorial da Subseção de Presidente

Prudente. 6. Perante o Juízo da Subseção de Presidente Prudente, portanto, deve ter curso a ação de

desapropriação em questão. 7. A competência material estabelecida pelo Provimento do Conselho da Justiça

Federal (Vara Agrária) cede à competência territorial prevista no artigo 95 do Código de Processo

Civil.(Precedente desta 1ª Seção). 8. Agravo de instrumento improvido. (AI n. 200003000090140, 5ª Turma,

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJ 31/03/2009, p. 894)

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: DESAPROPRIAÇÃO. PROVIMENTO Nº 321/87.

ARTIGO 95 DO CPC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. FORO DA SITUAÇÃO DA COISA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO IMPROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL. I - A regra do artigo 95, do

Código de Processo Civil, há que ser aplicada ao caso dos autos, vez que o litígio versa sobre direito de

propriedade (ação de desapropriação), sendo certo que o foro da situação da coisa (forum rei sitae) é o

reconhecidamente competente para processar e julgar o feito. II - A questão já foi amplamente debatida nesta

Egrégia Corte, havendo posicionamento uniforme no sentido de que a competência especial, em matéria

agrária, atribuída pelo Provimento nº 321/87 ao Juízo Federal da 21ª Vara de São Paulo/SP, prevalece apenas

em relação às demais Varas Federais de São Paulo. III - Situando-se o imóvel objeto do litígio no município de

Presidente Epitácio/SP, competente o Juízo Federal da Subseção Judiciária de Presidente Prudente/SP para

processar e julgar a ação expropriatória. IV - Precedentes da 1ª Seção desta Egrégia Corte. V - Agravo de

instrumento improvido. Prejudicado o agravo regimental. (AI n. 20000300002469-5, 2ª Turma, Relatora

Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO, DJU 20/01/2006, p. 321).

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE

POSSE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 95, PRIMEIRA PARTE, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

PROVIMENTO DE N. 328/94 - IMPLANTAÇÃO DAS VARAS FEDERAIS EM RIBEIRÃO PRETO -

CONFLITO IMPROCEDENTE - COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE. I. O artigo 95 do Código de

Processo Civil, primeira parte, estabelece como critério definidor da competência o forum rei sitae para as

ações fundadas em direitos reais sobre imóveis. Trata-se de competência de natureza funcional e, portanto,

absoluta, não admitindo prorrogação nem derrogação por vontade das partes. II. Já na segunda parte desse

mesmo artigo, o legislador admitiu pudesse a parte optar pelo foro do domicílio do réu ou o de eleição nas

causas em que a lide não verse sobre o direito de propriedade, posse, vizinhança, servidão, divisão, demarcação

de terras e nunciação de obra nova. Neste caso, a competência é de natureza relativa, sendo, portanto,

permitida a sua prorrogação. III. Tratando-se de ação de reintegração de posse, resulta nítido o caráter de

ação que versa sobre o domínio e posse de propriedade, competente para o processo e julgamento do feito o

Juízo que tem jurisdição sobre o território de situação do bem, face o que preceitua o artigo 95, primeira parte,

do Código de Processo Civil. IV. Não há que se falar esteja a demanda afeta à vara especializada nessa

matéria, no caso, o r. Juízo Federal da 21ª Vara de São Paulo, nos termos do disposto no Provimento nº 321, de

13.5.87, dado que, com a criação de varas federais no interior do Estado de São Paulo, essa competência restou

alterada, devendo ser observada a regra do foro de situação do imóvel, na forma determinada pela lei

processual civil. [Tab]V. Assim, a partir do Provimento de n. 328/94, através do qual ocorreu a implantação

das Varas Federais em Ribeirão Preto, ficou derrogada a competência anterior outorgada à vara especializada

de São Paulo, no que concerne às questões agrárias, cujos litígios decorram de imóveis situados fora de sua

esfera territorial de jurisdição, dado que, nessa hipótese, prevalece o disposto no artigo 95 do Código de

Processo Civil. VI. Conflito que se julga improcedente para o fim de declarar a competência do Juízo Federal

Suscitante, ou seja, da 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP. (CC n. 200003000517640, 1ª Seção, Rel. Juiz

Federal Convocado ERIK GRAMSTRUP, DJU 12/11/2002, p. 221).

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO.

AÇÃO DE NATUREZA REAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 95 DO CPC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE TRÊS LAGOAS/MS, POR SER O LUGAR ONDE ESTÁ SITUADO O

IMÓVEL, CONFLITO IMPROCEDENTE. O artigo 95 do Código de Processo Civil estabelece que nas ações

fundadas em direito real sobre imóveis é competente o foro da situação da coisa. Trata-se de competência

absoluta que não admite prorrogação. A ação de desapropriação direta tem natureza real e por essa razão é

competente para processar e julgar o feito o juízo do lugar em que está situado o imóvel. O Provimento nº 191,

de 07 de dezembro de 1999, que implantou a 1ª Vara de Três Lagoas é norma de natureza administrativa e em

razão disso não pode modificar regra de competência prevista no CPC (artigo 95). Conflito improcedente para

declarar a competência do Juízo Federal suscitante, qual seja, da 1ª Vara Federal de Três Lagoas/MS. (CC

200303000375031, 1ª Seção, Relatora Desembargadora Federal VESNA KOLMAR, DJ 19/12/2007)
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PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. USUCAPIÃO. PROBLEMA DE COMPETÊNCIA TERRITORIAL.

CRITÉRIO RATIONE MATERIAE. FORUM REI SITAE. CPC, ART. 95. COMPETÊNCIA ABSOLUTA.

RESSALVA NA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICIONIS. CPC, ART. 87. 1. O

problema concernente ao local em que deve ser processada a ação de usucapião resolve-se pelo critério ratione

materiae, uma vez que o art. 95 do Código de Processo Civil impõe às partes e ao Juízo observar o forum rei

sitae. 2. Ainda que a modificação normativa não tenha alterado as regras de distribuição de competência entre

os diversos juízos em razão da matéria, limitando-se à implantação de novo órgão jurisdicional e à delimitação

da respectiva base territorial, daí não se afasta a aplicação do critério forum rei sitae para dirimir a questão

concernente ao foro competente. 3. Encontrando-se o imóvel nos limites territoriais sujeitos à jurisdição do

novo órgão jurisdicional, para este deve ser distribuída a ação. Logo, considerada a alteração normativa,

aplicado o mesmo critério de competência absoluta, deve ser também redistribuída a ação de usucapião que se

encontre em tramitação para o foro da situação do imóvel. 4. Ao disciplinar sobre a aplicação do princípio da

perpetuatio jurisdicionis, o art. 87 do Código de Processo Civil ressalva os casos de competência em razão da

matéria, pois sua natureza absoluta faz imperar, nos feitos pendentes, as modificações legislativas

supervenientes. 5. Conflito negativo de competência improcedente.' (CC n. 201003000364244, 1ª Seção, Rel.

Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, j. 11/02/2011)

 

Assim, afastada a competênciado Juízo da 9ª Vara Federal de São Paulo/SP, cumpre o exame da causa por parte

do Juízo da 1ª Vara Federal de Itapeva/SP.

 

Publique-se. Intimem-se. Dê-se ciência ao representante do Ministério Público Federal.

 

Decorrido o prazo recursal, o que a Secretaria certificará, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos à

origem.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00003 CAUTELAR INOMINADA Nº 0009763-78.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação cautelar inominada incidental, com pedido de liminar, interposta por Carlos Alberto Nicolosi

objetivando a suspensão dos efeitos do acórdão proferido nos autos n. 1999.61.16.002573-1 e, consequentemente,

obstando a ré, Caixa Econômica Federal - CEF, de promover qualquer alienação do imóvel objeto da lide.

Argumenta, em síntese, que o acórdão proferido nos autos n. 1999.61.16.002573-1 é nulo, uma vez que não se

observou a repercussão geral declarada no RE 627.106, em 05/03/2010, o que enseja o sobrestamento de todos os

recursos que versem sobre a mesma matéria.

Aduz que a concorrência pública do leilão do imóvel está programada para o dia 07/01/2015, constando da

internet que a sua venda está disponível até 15/09/2015, o que justifica a premência na concessão da liminar.

 

É o relatório. Decido. 

2015.03.00.009763-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

REQUERENTE : CARLOS ALBERTO NICOLOSI

ADVOGADO : SP099544 SAINT'CLAIR GOMES

REQUERIDO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

REQUERIDO(A) : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

No. ORIG. : 1999.61.16.002573-1 1 Vr ASSIS/SP
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Segundo o entendimento jurisprudencial, a sistemática do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, se aplica

apenas aos recursos extraordinários eventualmente apresentados enquanto pendente análise de questão idêntica

com repercussão geral conhecida.

 

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional. - O E. STJ firmou

entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de Processo Civil, o

reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe o

sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

(AC 00127700420124036105, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/04/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

JÁ RECEBIDOS. RECURSO DA AUTARQUIA IMPROVIDO. TERMO INICIAL DA DESAPOSENTAÇÃO.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO. - O

reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos termos

do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da mesma

matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos. (AC

00015199820144036143, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:31/03/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Nesse prisma, o julgamento da apelação não infringe a norma do Código de Processo Civil, de modo que é

descabido o pedido de suspensão dos efeitos da decisão.

 

Ante o exposto, indefiro a liminar.

 

Intimem-se. 

 

Cite-se a parte contrária para apresentar contestação em 15 dias.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011053-65.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.00.011053-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

PARTE AUTORA : RUBENS GONCALVES FRANCO JUNIOR

ADVOGADO : SP064125 RUBENS GONCALVES FRANCO

PARTE RÉ : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00031501620134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM SÃO

PAULO frente ao JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM JUNDIAÍ, nos autos da ação indenizatória

processo n. 00031501620134036304 proposta por RUBENS GONÇALVES FRANCO JÚNIOR em face da

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.

 

O Juizado Especial Federal de Jundiaí, com base no Provimento CJF3R n. 395/2013 e na Resolução CJF3R n.

486/2012, declinou de sua competência para o Juizado Especial Federal de São Paulo, o qual passou a abranger o

município em que reside a parte autora. 

 

Redistribuída a demanda, o Juizado Especial Federal de São Paulo suscitou o presente conflito de competência,

expendendo a seguinte fundamentação às fls. 73/77: 

 

'[...]

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Caieiras, o qual está inserto

no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí.

[...]

Da análise dos autos, verifico que a presente ação foi distribuída em 27/06/2013, no Juizado Especial Federal

de Jundiaí.

[...]

Nesse sentido, se no curso do processo em trâmite no Juizado especial Federal a parte alterar seu domicílio, tal

fato não acarretará qualquer mudança na competência, em decorrência da aplicação do art. 87 do Código de

Processo Civil.

[...]

Não se pode perder de perspectiva, especialmente, o tratamento legal sobre situações semelhantes, conforme o

disposto no art. 25 da Lei nº 10.259/2001.

[...]'

 

Às fls. 79/80, sobreveio decisão monocrática, proferida pelo Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, por meio

da qual foi julgado improcedente o conflito de competência, reconhecendo a competência do Juízo suscitante.

 

Contra aludida decisão, o Ministério Público Federal interpôs agravo às fls. 86/87, alegando e requerendo, em

síntese, o que segue:

 

"ser necessária a intimação do Ministério Público Federal, em Conflito de Competência, em momento anterior

ao proferimento de decisão, ainda que nos termos do disposto no art. 120, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, sob pena de nulidade, ex vi do que estabelecem os arts. 84; 116, parágrafo único; e 121, todos

do Código de Processo Civil [...]".

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Reconsidero o provimento lançado às fls. 79/80.

 

A causa posta a exame comporta julgamento com base no art. 120, parágrafo único, do CPC, uma vez que versa

sobre matéria já pacificada pelo Órgão Especial deste Tribunal.

 

Sobre a norma anteriormente referida comentam NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE

NERY:

 

"6. Decisão do relator. A norma autoriza o relator a decidir de plano, monocraticamente, o conflito de

competência pelo mérito, quando a tese já estiver pacificada no tribunal, constituindo jurisprudência

dominante [...]" (in CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL COMENTADO e legislação extravagante, 11ª edição, p.

399).

 

Colho ainda do Código de Processo Civil Interpretado, obra coordenada por ANTONIO CARLOS MARCATO, o
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seguinte comentário:

 

"2. Decisão monocrática do relator: O relator pode, em decisão monocrática, decidir de plano o conflito de

competência, desde que haja jurisprudência dominante do tribunal (do próprio tribunal competente para julgar

o conflito, do STF ou do STJ) sobre a questão suscitada (art. 120, parágrafo único, incluído pela Lei nº

9.756/98)." (op. cit. 3ª edição, p. 360).

 

Também trago a lição de LUIZ GUILHERME MARINONI sobre o tema:

 

"5. Jurisprudência Pacífica e Jurisprudência Dominante. Jurisprudência pacífica é aquela que não encontra

oposição séria dentro do Tribunal em que formada. Normalmente acaba enunciada sob a forma de Súmula.

Jurisprudência dominante é aquela que predomina na orientação da Corte, ainda que exista outra orientação

igualmente ponderável em contrário." (in CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL comentado artigo por artigo, 2ª

ed., p. 589).

 

Também no dizer de CASSIO SCARPINELLA BUENO jurisprudência dominante deve ser "entendida aquela

que, a despeito de sua não formalização como súmula [...] é representativa, de forma objetiva, do entendimento

amplamente aceito pelo Tribunal." (in Curso Sistematizado de Direito Processual Civil, vol. 5 p. 123).

 

A jurisprudência também destaca a desnecessidade de prévia manifestação do Ministério Público quanto à solução

de incidentes como o presente. 

 

Cito os precedentes: (TRF3, 1ª Seção, AgRg no CC n. 00097269020114030000/SP, Relatora Desembargadora

Federal CECÍLIA MELLO, j. 06/10/2011, DE 08/11/2011; TRF3, 3ª Seção, CC n. 0022693-65.2014.4.03.0000,

Rel. Des. Fed. GILBERTO JORDAN, j. 12/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 Data 09/04/2015)

 

Assiste razão ao Juízo suscitante.

 

Com efeito, trago à tona os seguintes precedentes jurisprudenciais, proferidos nos autos de demandas análogas,

em que Órgão Especial desta Corte, com fulcro no princípio da perpetuação da jurisdição (CPC, art. 87), na

inaplicabilidade à hipótese da Resolução CJF3R 486/2012 e na impossibilidade de declaração de competência

relativa (territorial) de ofício (Súmula 33/STJ), entendeu competente o Juízo suscitado para processar e julgar o

feito:

 

'PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL. COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ. - O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista

Pereira com base no precedente do CC nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja

diversa desse precedente, coloca-se a possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante

a mesma situação, como de fato ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs

0011063-12.2014.4.03.0000 e 2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado

em São Paulo e esta do sediado em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a

situação, que tampouco é análoga à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual

seja, evitar julgados divergentes entre as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido.

Conhecido o conflito no âmbito do órgão especial. - A lide originária foi proposta no Juizado especial Federal

em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que

extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que

os feitos da vara-gabinete extinta seriam redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades

sob sua jurisdição. - O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa

para a 2ª Vara-Gabinete - de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da

3ª R, como acertadamente entendeu o suscitante. - Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é

corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a particularidade de que o conflito seja entre dois

juizados especiais federais . As quatro Seções desta corte há muito já reconheceram e seguidamente reiteram

que a modificação de competência territorial do juízo é irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos
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princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis, insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter

natureza territorial e, assim, não ser passível de reconhecimento de ofício. Precedentes. - Não se pode

conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais sejam

completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os com

status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. - O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª

R. Notório, porém, que ato administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode

validamente interpretar o dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da

jurisdição, do juiz natural e da impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo

magistrado. Precedente. - Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº

10.259/01. Conforme bem anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP,

a 1ª Seção já assentou que, "considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos juizados

Especiais federais, o fez com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é

absoluta somente em relação às Varas federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a

competência dos juizados, mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de

competência comum"; e que é, "assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo

Juízo suscitado, já que o presente conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro

em que a demanda será processada e julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão

eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de competência relativa, de sorte que não se mostra possível a

declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do Superior Tribunal de Justiça. - conflito conhecido e

julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. (TRF3, Órgão Especial, CC n.

201403000136216/SP, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NABARRETE, DJ 04/12/2014)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS. 1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da

Corte, dada a crescente instalação de Varas de Juizado especial Federal é imperioso o reconhecimento da

competência do Órgão especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo

em vista a repercussão do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à

insegurança jurídica advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o

enfraquecimento da atuação institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI, do RISTJ. 2. O

Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei. 3.

Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis. 4. O Art. 25 da

Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a prestar um

atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o que

prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ. 5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição

das demandas em curso, em função da criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do

Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01. 6. Conflito

conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado. 7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta

matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do RITRF3, diante da multiplicação de conflito s

idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta Corte. (TRF3, Órgão Especial, CC n.

201403000086298, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJ 04/12/2014)

 

Assim, entendeu o Órgão Especial imperiosa a aplicação à hipótese dos autos do princípio da perpetuação da

jurisdição, insculpido no artigo 87 do CPC, segundo o qual se determina a competência no momento em que a

ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo

quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia.

 

Além do mais, conforme assentado nos precedentes mencionados, a solução do conflito de competência ora

instalado centra-se na questão territorial, atraindo, portanto, a aplicação da Súmula 33 do STJ, segundo a qual a

incompetência relativa não pode ser declarada de ofício. 

Nessa linha de raciocínio, não deve prevalecer o fundamento esposado pelo Juízo suscitado com suporte no art. 2º

da Resolução CJF3R N. 486/2012. 
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Isso porque, como não pode o ato normativo extrapolar os limites da lei, a Resolução CJF3R n. 486/2012, ao

dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da criação de novos JEFs em certas localidades,

violou as disposições do artigo 5º, XXXVII e LIII, da Lei Fundamental, do artigo 87 do CPC e do artigo 25 da Lei

n. 10.259/2001.

 

Ante o exposto, com base no art. 120, parágrafo único, do CPC c/c o art. 33 do RI do TRF-3ª Região, reconsidero

a decisão agravada de fls. 79/80, a fim de julgar procedente o conflito de competência para declarar a

competência do Juízo suscitado para processar e julgar o feito.

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se aos Juízos em conflito com cópia da presente decisão. 

 

Dê-se ciência ao digno representante do Ministério Público Federal.

 

Decorrido o prazo recursal, o que a Secretaria certificará, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009791-46.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação rescisória proposta por Rito Jacques dos Reis, visando à desconstituição do acórdão proferido

pela Segunda Turma deste Tribunal, que deu provimento ao recurso de apelação interposto pela União e ao

reexame necessário, reconhecendo a prescrição do direito do autor, nos termos do artigo 1º do Decreto nº

20.910/32. 

Decido. 

A distribuição da ação não atendeu ao disposto no artigo 495 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o direito de propor ação rescisória se extingue em dois anos contados do trânsito em julgado da

decisão e o prazo só se inicia quando não for cabível nenhum recurso do último pronunciamento judicial (Súmula

nº 401 do E. Superior Tribunal de Justiça).

Ainda de acordo com o entendimento manifestado pela E. Corte Superior, o prazo somente tem início no dia

seguinte ao trânsito em julgado, bem como será computado excluindo-se o dia do começo e incluindo o dia do

vencimento.

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. DEMONSTRAÇÃO

DO DISSÍDIO DEMONSTRADA. AÇÃO RESCISÓRIA. BIÊNIO DECADENCIAL. CONTAGEM DO

PRAZO. TERMO INICIAL. DIA SEGUINTE À DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO. INTELIGÊNCIA DO

ART. 495 DO CPC. PRECEDENTES.

1. Os embargos de divergência visam a que o Superior Tribunal de Justiça como órgão máximo da uniformização

2015.03.00.009791-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AUTOR(A) : RITO JACQUES DOS REIS incapaz
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jurisprudencial nacional não revele antinomias na apreciação das questões submetidas ao seu crivo, máxime teses

de mérito, de regra aventadas em recurso especial, mercê de as mesmas poderem estar eclipsadas em causas de

competência originária ou recursal, por isso que essa forma de impugnação uniformizante pode abarcar agravos

regimentais de mérito, liquidações de sentenças, recursos ordinários constitucionais ou ações rescisórias com teses

contrastantes.

2. In casu, há divergência entre arestos proferidos em ações rescisórias e entre agravos regimentais de mérito e

recurso especial, por isso que conhecidos os embargos de divergência.

3. O prazo de decadência para a propositura da ação rescisória vem previsto no artigo 495 do CPC que assim

dispõe, verbis: O direito de propor ação rescisória se extingue em 2 (dois) anos, contados do trânsito em julgado

da decisão.

4. Deveras, a decisão transita em julgado ou faz coisa julgada material na exata dicção da legislação processual

civil quando resta ao desabrigo de qualquer recurso. Sob esse enfoque di-lo o Art. 467 - Denomina-se coisa

julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou

extraordinário.

5. Consectariamente, é mister aguardar o trânsito em julgado da decisão de mérito para que se possa inaugurar o

prazo decadencial da ação autônoma de impugnação, razão pela qual, uma decisão não pode ser considerada

transitada em julgado se ainda potencialmente passível de recurso. É dizer: subjaz juridicamente impossível que o

prazo da ação rescisória inicie-se no mesmo dia em que a decisão transita em julgado.

6. A fortiori, irrefutável a jurisprudência da Corte no sentido de que o prazo decadencial da ação rescisória

somente se inicia no dia seguinte ao trânsito em julgado (Precedentes: AgRg no Ag 175140/GO, Rel. Ministro

ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 22.05.2001, DJ 11.06.2001 p. 199; AR 377/DF, Rel.

Ministro PAULO GALLOTTI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26.02.2003, DJ 13.10.2003 p. 225; REsp

12550/SP, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, julgado em 08.10.1996, DJ 04.11.1996

p. 42475).

7. O prazo para a propositura da ação rescisória, por seu turno, é de natureza processual, porquanto lapso

destinado ao exercício do direito de ação processual et pour cause subsume-se a lex specialis que é Código de

Processo Civil em relação a qualquer lei de contagem de prazos como v.g., a Lei 810/49 citada no parecer do

Ministério Público.

8. Sob esse ângulo é cediço que Salvo disposição em contrário, computar-se-ão os prazos, excluindo o dia do

começo e incluindo o do vencimento.

9. O caso sub judice revela como incontroverso, ao menos no que interessa ao deslinde da controvérsia (porquanto

há certidão também atestando o trânsito em julgado no dia 08.06.1993) o fato de que a decisão transitou em

julgado em 07.06.1993, razão pela qual, o biênio decadencial encerrou-se em 08.06.1995, data da propositura

tempestiva da ação rescisória.

10. Embargos de divergência conhecidos e acolhidos para que a Colenda Sexta Turma, conjurada a questão da

decadência, enfrente o recurso especial que lhe foi submetido ab origine."

(Corte Especial - EREsp 341.655/PR - Rel. Exma. Min. Laurita Vaz - j. 21.05.2008 - DJe 04.06.2008) 

 

"PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N. 282 E 356 DO STF, POR

ANALOGIA. AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO DECADENCIAL. TÉRMINO DO PRAZO EM DIA NÃO-ÚTIL.

PRORROGAÇÃO PARA O DIA ÚTIL SEGUINTE.

PRECEDENTES DO STJ. RETORNO DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM PARA CONTINUIDADE

DO JULGAMENTO.

1. Não se depreende do acórdão recorrido o necessário prequestionamento dos arts. 174 e 275 do CPC, tampouco

da tese jurídica aventada nas razões recursais. Apesar disso, a parte também não logrou opor embargos

declaratórios a fim de provocar a indispensável manifestação da Corte de origem, deixando de atender ao

comando constitucional que exige a presença de causa decidida como requisito para a interposição do apelo nobre

(art. 105, inc. III, da CF/88). Nestes casos, é de se aplicar o entendimento consolidado nas Súmulas n. 282 e 356

do Supremo Tribunal Federal (STF), por analogia.

2. A Corte Especial desta Corte Superior firmou entendimento segundo no sentido de que o prazo decadencial da

ação rescisória, de natureza processual, se inicia no dia seguinte ao trânsito em julgado do acórdão rescindendo e,

findando-se em feriado ou final de semana, é prorrogado para o dia útil subsequente.

3. Na hipótese em análise, a decisão que se postula rescindir transitou em julgado na data de 15 de agosto de 2007

e a ação rescisória foi protocolada em 17 de agosto de 2009 (segunda-feira) - primeiro dia útil após 15 de agosto

de 2009, sábado (data que ocorreu o prazo final para ajuizamento) - dentro, portanto, do biênio legal.

4. Inocorrendo a decadência da ação rescisória, impõe-se o provimento do recurso e o retorno dos autos à origem

para a continuidade do julgamento.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido."

(REsp 1210186/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

22/03/2011, DJe 31/03/2011)
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No caso dos autos, não houve a juntada da certidão do trânsito em julgado, necessária para a aferição da

tempestividade da ação. Todavia, consulta realizada no sítio eletrônico deste Tribunal, que faço juntar no

processo, indica que o acórdão transitou em julgado em 15.08.2012. A rescisória, por sua vez, foi protocolada em

05.05.2015, afigurando-se presente, portanto, a intempestividade da ação. 

Confirmando o entendimento, novo julgado da mesma E. Corte merece transcrição:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO DE DECADÊNCIA (ART. 495 DO CPC). INOBSERVÂNCIA. DATA DO

TRÂNSITO EM JULGADO: ALEGAÇÃO DE QUE ESTARIA DEMONSTRADA EM CERTIDÃO EMITIDA

POR FUNCIONÁRIO DO PODER JUDICIÁRIO. INADMISSIBILIDADE.

1. A decadência do direito de desconstituir, em ação rescisória, a coisa julgada material implementa-se no prazo

de dois anos iniciado no dia seguinte ao término do prazo para a interposição do recurso em tese cabível contra o

último pronunciamento judicial.

2. Inobservância, quando do ajuizamento da ação rescisória, do prazo bienal de decadência.

3. A certidão emitida por funcionário do Poder Judiciário informa apenas a ocorrência, e não a data exata, do

trânsito em julgado.

4. Precedentes específicos das Colendas Primeira e Terceira Seções deste Superior Tribunal de Justiça.

5. AÇÃO RESCISÓRIA JULGADA EXTINTA EM RAZÃO DA DECADÊNCIA."

(AR 4374/MA, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

09/05/2012, DJe 05/06/2012)

 

Ante o exposto, indefiro a petição inicial, nos termos do artigo 295, inciso IV e artigo 490, inciso I, do Código de

Processo Civil.

Sem condenação ao pagamento das custas e honorários de advogado, considerando-se que a ré não foi citada. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após, proceda-se ao arquivamento dos autos.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra a decisão de fls.

141/143.

A embargante alega omissão e contradição no julgado, porquanto já se haveria cumprido integralmente o acordo

2001.61.00.029785-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ADEMAR VICENTE DE CARVALHO e outros. e outros

ADVOGADO : SP021331 JOAO CANDIDO MACHADO DE MAGALHAES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220952 OLIVIA FERREIRA RAZABONI e outro
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proposto e todas as verbas já foram depositadas em favor dos fundistas em discussão.

Sustenta que não houve impugnação oportuna dos cálculos promovidos pela CEF, ocorrendo a preclusão.

Requer o acolhimento dos embargos para resolver a omissão/contradição apontada.

É o relatório. DECIDO.

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do CPC (EDcl no AgRg na Rcl 4855/MG, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE

25/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE 30/03/2011; EDcl no AgRg no

REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, DJe de 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MCAgRED, Rel. Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, DJE 25/03/2011; AIAgRED 697928, Rel. Min. AYRES BRITTO, DJE 18/03/2011),

sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

 

1) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (EDcl no REsp 976021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, DJE

02/05/2011; EDcl no AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 15/04/2011), ainda

mais quando resta claro que as partes apenas pretendem "o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a

tese adotada no acórdão" (EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE

15/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 845184/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 21/03/2011; EDcl

no MS 14124/DF, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJE 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação" do litigante com o

resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (EDcl no AgRg nos EREsp 884621/RS, Rel. Min.

BENEDITO GONÇALVES, DJE 04/05/2011);

2) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (EDcl no REsp 1098992/RS, Rel. Min. LUIS

FELIPE SALOMÃO, DJE 05/05/2011; EDcl no AgRg na Rcl 2644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, DJE 03/03/2011);

3) fins meramente infringentes (AI 719801 ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE, DJe de 04/05/2011; AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "(...) a

obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que,

reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado

seja consequência inarredável da correção do referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco

manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453718/MS, Rel.

Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 15/10/2010);

4) resolver "contradição" que não seja "interna" (EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Min. PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, DJE 23/02/2011);

5) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (RE 568749 AgR-ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE,

DJE 10/05/2011);

6) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do CPC, pois "(...) necessidade

de prequestionamento não se constitui, de per se, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (AgRg

no REsp 909113/RS, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 02/05/2011).

No caso, é patente o intuito da embargante de discutir a juridicidade do provimento impugnado, o que deve

ocorrer na seara recursal própria, e não pela via dos declaratórios.

Percebe-se que o vício apontado pela embargante se evidencia como tentativa de promover o reexame da causa.

No entanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido,

devendo a parte inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento.

Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada, inclusive, para fins de pré-questionamento, em momento

algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de modo que

se impõe a rejeição dos presentes embargos de declaração.

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir

transcrevo:

 

"[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito

único de prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento,

segundo as razões que entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar

a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em

sede de embargos declaração se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535,

incisos I e II do CPC. [...]"(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006) - g.n.

 

Ante o exposto, voto por REJEITAR os embargos declaratórios opostos às fls. 79/81, restando inalterado o

acórdão de fls. 141/143.
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São Paulo, 13 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014794-98.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Sobre os embargos declaratórios opostos às fls. 882/885, manifeste-se o embargado no prazo de 5 (cinco) dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002138-28.2004.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por PAULISPELL INDÚSTRIA PAULISTA DE PAPÉIS E

PAPELÃO LTDA. contra a decisão de fls. 899/900.

A embargante alega contradição do julgado em face da legislação vigente, bem como com a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça.

Requer o acolhimento dos embargos para resolver a contradição.

2004.61.00.014794-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE :
SINDICATO DOS SERVIDORES DAS AUTARQUIAS DE FISCALIZACAO DO
EXERCICIO PROFISSIONAL NO ESTADO DE SAO PAULO SINSEXPRO

ADVOGADO : SP134769 ARTHUR JORGE SANTOS e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 3ª Região CREFITO 3

ADVOGADO : SP163371 GUSTAVO SALERMO QUIRINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2004.61.27.002138-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : PAULISPELL IND/ PAULISTA DE PAPEIS E PAPELAO LTDA

ADVOGADO : SP033345 PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

PARTE RÉ : IND/ CATAGUASES DE PAPEL LTDA e outros

: JOSE CARLOS ANDRADE GOMES

: JOSE GALLARDO DIAZ

: ANTONIO GALLARDO DIAZ
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É o relatório. DECIDO.

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do CPC (EDcl no AgRg na Rcl 4855/MG, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE

25/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE 30/03/2011; EDcl no AgRg no

REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, DJe de 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MCAgRED, Rel. Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, DJE 25/03/2011; AIAgRED 697928, Rel. Min. AYRES BRITTO, DJE 18/03/2011),

sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

 

1) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (EDcl no REsp 976021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, DJE

02/05/2011; EDcl no AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 15/04/2011), ainda

mais quando resta claro que as partes apenas pretendem "o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a

tese adotada no acórdão" (EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE

15/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 845184/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 21/03/2011; EDcl

no MS 14124/DF, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJE 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação" do litigante com o

resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (EDcl no AgRg nos EREsp 884621/RS, Rel. Min.

BENEDITO GONÇALVES, DJE 04/05/2011);

2) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (EDcl no REsp 1098992/RS, Rel. Min. LUIS

FELIPE SALOMÃO, DJE 05/05/2011; EDcl no AgRg na Rcl 2644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, DJE 03/03/2011);

3) fins meramente infringentes (AI 719801 ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE, DJe de 04/05/2011; AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "(...) a

obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que,

reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado

seja consequência inarredável da correção do referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco

manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453718/MS, Rel.

Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 15/10/2010);

4) resolver "contradição" que não seja "interna" (EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Min. PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, DJE 23/02/2011);

5) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (RE 568749 AgR-ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE,

DJE 10/05/2011);

6) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do CPC, pois "(...) necessidade

de prequestionamento não se constitui, de per se, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (AgRg

no REsp 909113/RS, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 02/05/2011).

No caso, é patente o intuito da embargante de discutir a juridicidade do provimento impugnado, o que deve

ocorrer na seara recursal própria, e não pela via dos declaratórios.

Percebe-se que o vício apontado pela embargante se evidencia como tentativa de promover o reexame da causa.

No entanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido,

devendo a parte inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento.

Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada, inclusive, para fins de pré-questionamento, em momento

algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de modo que

se impõe a rejeição dos presentes embargos de declaração.

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir

transcrevo:

 

"[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito

único de prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento,

segundo as razões que entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar

a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em

sede de embargos declaração se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535,

incisos I e II do CPC. [...]"(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006) - g.n.

 

Ante o exposto, voto por REJEITAR os embargos declaratórios opostos, restando inalterado o acórdão de fls.

899/900.

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal
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00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037614-68.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por MÁRIO MANUEL FRANCISCO MOREIRA contra a decisão

de fls. 128/130.

A embargante alega que houve omissão quanto ao pedido de desbloqueio de valores constritos em instituições

financeiras.

Requer o recebimento dos embargos para sanar a omissão suscitada.

É o relatório. DECIDO.

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

sentença ou acórdão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

A embargante alega ter havido omissão na decisão proferida, porquanto não teria sido apreciado o desbloqueio

dos valores em suas contas bancárias.

Com razão a embargante.

A decisão embargada reconheceu a ilegitimidade passiva do embargante, consoante consta do dispositivo abaixo

transcrito:

Pelo exposto, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva e dou provimento ao agravo de instrumento, com

fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para determinar a exclusão de Mário Manuel

Francisco Moreira do polo passivo da execução fiscal lastreada na CDA nº 55.669.481-3 (autos nº

609.01.2006.011149-3), em trâmite perante o Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Taboão da Serra/SP.

 

Ante o reconhecimento de sua ilegitimidade passiva, é consectário natural o desbloqueio de suas contas pessoais

junto a instituições financeiras. Não sendo parte legítima da execução, não pode sofrer os ônus de tal processo.

Ante o exposto, ACOLHO os embargos de declaração, nos termos da presente decisão, para enfrentar a omissão

apontada e determinar o desbloqueio dos valores constritos em nome do embargante. Nada mais a sanar, deve

permanecer incólume a decisão.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004516-28.2010.4.03.6100/SP

 

 

2010.03.00.037614-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : MARIO MANOEL FRANCISCO MOREIRA

ADVOGADO : SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : MARCO ANTONIO PAULINO GOMES e outro

: MARCIO DAVID GOMES

ADVOGADO : SP015758 REYNALDO MOREIRA DE MIRANDA

PARTE RÉ : MARSIL METALURGICA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TABOAO DA SERRA SP

No. ORIG. : 06.00.11149-3 A Vr TABOAO DA SERRA/SP

2010.61.00.004516-6/SP
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DESPACHO

Fls. 1174: Desentranhe-se a petição de fls. 1135 e o comprovante de depósito de fls. 1136, os quais deverão ser

acostados na Ação Cautelar nº 0021494-76.2012.4.03.0000.

Int.

São Paulo, 11 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025360-96.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em face de sentença de fls. 1.577/1.587 que concedeu parcialmente a

segurança para afastar da contribuição previdenciária patronal os valores pagos a título dos 15 dias que antecedem

a concessão de auxílio-doença; aviso prévio indenizado; férias indenizadas. Reconheceu o consequente direito à

compensação, após o trânsito em julgado e nos termos do artigo 74 da Lei 9.430/1996, apenas com valores

comprovados nos autos, e sob fiscalização da administração fazendária, observada a prescrição quinquenal.

Correção pela taxa referencial Selic.

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : CLARO S/A

ADVOGADO : SP220244 ANA MARIA DOMINGUES SILVA RIBEIRO

SUCEDIDO : NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A

APELANTE : NET SAO PAULO LTDA e outros

: NET RIO LTDA

: ESC 90 TELECOMUNICACOES LTDA

: HORIZONTE SUL COMUNICACOES LTDA

: NET BELO HORIZONTE LTDA

: NET GOIANIA LTDA

: NET BRASILIA LTDA

: NET RIBEIRAO PRETO S/A

: NET CAMPINAS S/A

: NET SOROCABA LTDA

: NET PARANA COMUNICACOES LTDA

: 614 SERVICOS DE INTERNET MACEIO LTDA

ADVOGADO : SP291956 EDUARDO BASTOS SMITH e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00045162820104036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.025360-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : EXATA LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP172586 FABIO HENRIQUE DE ALMEIDA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00253609620104036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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Apela a União/Fazenda Nacional alegando a impossibilidade de dispensar-se obrigação estabelecida legalmente e

a necessidade de cobrança frente o princípio da solidariedade do regime geral de previdência. Sustenta que o rol

do artigo 28, §9º, é taxativo quanto às hipóteses de exclusão da base de cálculo. Assevera que as verbas

contestadas promanam de vínculo empregatício, de maneira que se configura como salário-de-contribuição.

Afirma que o aviso prévio e terço constitucional são contabilizados como tempo de contribuição para fins

previdenciários.

 

A impetrante outrossim apela requerendo que igualmente seja afastada a incidência sobre verbas referentes às

horas extras, terço constitucional de férias, adicional de periculosidade, insalubridade e noturno; salário

maternidade; 13º salário proporcional ao aviso prévio indenizado. Pede o reconhecimento do direito de

compensação dos últimos dez anos, com aplicação do art. 74 da Lei n. 9.430/96.

 

O Ministério Público Federal opina pelo desprovimento da apelação da impetrante e pelo provimento do recurso

fazendário.

 

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma regimental.

 

É, no essencial, o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada com base na fundamentação que passo a analisar

topicamente.

 

 

Contribuição social sobre a folha de salários

 

No caso, a parte impetrante pretende a suspensão da exigibilidade de contribuição previdenciária sobre algumas

rubricas que, conforme assevera, possuem natureza indenizatória e outras pela inexistência de relação jurídica

tributária que a obrigue ao recolhimento.

 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

 

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.

 

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou
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acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99)."

 

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

 

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

 

 

Da não incidência da contribuição previdenciária patronal sobre o terço constitucional de férias, aviso

prévio indenizado e quinzena que antecede o auxílio-doença - sentença parcialmente reformada

 

Da incidência sobre o salário-maternidade - sentença confirmada

 

Da prescrição quinquenal - sentença confirmada

 

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do

CPC sobre a incidência, ou não, de contribuição previdenciária nos valores pagos pelo empregador a título de

terço constitucional de férias, salário-maternidade, aviso prévio indenizado e importância paga nos quinze dias

que antecedem o auxílio-doença:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO

DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA

OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. 1.1 Prescrição.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias. 

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

 Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). 

A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de

16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte

orientação: "Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de

afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por

empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei
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6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência

Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de

incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou

morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o

período de afastamento da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por

um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza

indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada

empregada benefício previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial.

Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário

maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária

sobre o salário maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel.

Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de

17.3.2010.

1.4 (omissis)

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min.

Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de

4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no

REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos
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quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma,

Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe

16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 (omissis)

3. (omissis)

 (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014)

 

 

Em que pese o Egrégio Superior Tribunal de Justiça (i) ter efetuado silogismo, com relação ao terço constitucional

de férias, partindo de precedentes do Supremo Tribunal Federal referentes ao regime próprio de previdência de

servidor público; (ii) ter fundamentado a não incidência exclusivamente em artigos da Constituição, interpretação

essa que, em definitivo, cabe ao Pretório Excelso; (iii) ter partido de premissa inválida de que o terço

constitucional não teria reflexos no salário-de benefício, quando o artigo 214, §4º do Decreto nº 3.048/1999 é

expresso no sentido de que o adicional de férias integra o salário-de-contribuição; mister adotar seu

posicionamento - eis que em sede de recurso representativo de controvérsia -, em prol da celeridade processual e

uniformidade da jurisprudência.

 

Em suma, a prescrição in casu é quinquenal, porquanto a impetração é ulterior a 2005, e não há incidência da

contribuição patronal sobre as verbas pagas a título de terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e a

quinzena que antecede a concessão de auxílio-doença, embora seja lídima sua incidência sobre o salário-

maternidade.

 

 

 

 

Da incidência da contribuição patronal sobre o 13º salário proporcional ao aviso prévio indenizado -

sentença confirmada

 

 

Consoante a Súmula nº 207 do Supremo Tribunal Federal, a gratificação natalina tem natureza salarial, e a Lei

8.620/1993 é manifesta no sentido de que a respectiva contribuição deve recair sobre o valor bruto do décimo-

terceiro salário.

 

A Súmula nº 688 do STF igualmente valida essa conclusão: "é legítima a incidência da contribuição

previdenciária sobre o 13º salário".

 

Adicionalmente, esse entendimento é assentado em recurso especial representativo de controvérsia:

 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. DECRETO Nº 612/92. LEI

FEDERAL Nº 8.212/91. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE APÓS EDIÇÃO DA LEI FEDERAL Nº

8.620/93.

1. A Lei n.º 8.620/93, em seu art. 7.º, § 2.º autorizou expressamente a incidência da contribuição previdenciária

sobre o valor bruto do 13.º salário, cuja base de cálculo deve ser calculada em separado do salário-de-

remuneração do respectivo mês de dezembro (Precedentes: REsp 868.242/RN, DJe 12/06/2008; EREsp

442.781/PR, DJ 10/12/2007; REsp n.º 853.409/PE, DJU de 29.08.2006; REsp n.º 788.479/SC, DJU de

06.02.2006; REsp n.º 813.215/SC, DJU de 17.08.2006).

2. Sob a égide da Lei n.º 8.212/91, o E. STJ firmou o entendimento de ser ilegal o cálculo, em separado, da

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro, tese que

restou superada com a edição da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em
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separado.

3. In casu, a discussão cinge-se à pretensão da repetição do indébito dos valores pagos separadamente a partir

de 1994, quando vigente norma legal a respaldar a tributação em separado da gratificação natalina.

4. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1066682/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

 

 

Também nesse sentido aponto coevo entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA PROPORCIONAL AO

AVISO PRÉVIO INDENIZADO. INCIDÊNCIA.

1. A jurisprudência do STJ consolidou-se no sentido de que não incide contribuição previdenciária sobre os

valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial. 

2. A gratificação natalina, por ostentar caráter permanente, integra o conceito de remuneração, sujeitando-se,

consequentemente, à contribuição previdenciária. A Lei 8.620/1993, em seu art. 7º, § 2º, autorizou

expressamente a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor bruto do 13º salário.

3. Nesse contexto, a circunstância de o aviso prévio indenizado refletir na composição da gratificação natalina

é irrelevante, devendo a contribuição previdenciária incidir sobre o total da respectiva verba. 

4. Assim, os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado por possuem natureza

remuneratória (salarial), sem o cunho de indenização, sujeitam-se à incidência da contribuição previdenciária.

5. Agravo Regimental não provido.

(STJ - AgRg no REsp: 1383613 PR 2013/0131391-2, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de

Julgamento: 23/09/2014, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 10/10/2014)

 

 

Observo, por fim, que esse é o entendimento amplamente dominante desta Corte Regional:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO

INCIDÊNCIA SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; PRIMEIROS

QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO POR DOENÇA OU ACIDENTE DE TRABALHO; AVISO PRÉVIO

INDENIZADO; AUSÊNCIAS LEGAIS PERMITIDAS. INCIDÊNCIA SOBRE HORAS EXTRAS E SEUS

REFLEXOS; SALÁRIO MATERNIDADE; FÉRIAS GOZADAS; ADICIONAIS: NOTURNO, INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE; REFLEXOS SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO NATALINA.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. COMPENSAÇÃO. 1. Tanto o Supremo Tribunal Federal quanto o Superior

Tribunal de Justiça firmaram entendimento no sentido da não incidência de contribuição previdenciária sobre os

valores pagos a título do denominado terço constitucional, o que abrange os celetistas (art. 28, §9º, "d", da Lei nº

8.212/91). 2. Por não possuir natureza remuneratória, não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga

nos 15 (quinze) dias anteriores à concessão de auxílio-doença ou auxílio-acidente. 3. As horas extras e seus

reflexos compõem o salário do empregado e representam adicional de remuneração, conforme disposto no inciso

XVI do art. 7º da Constituição Federal. Tal adicional retribui o trabalho prestado de forma excedente à jornada

contratual e se soma ao salário mensal, daí porque não tem natureza indenizatória, mas sim salarial. 4. A

natureza salarial das férias usufruídas e da licença-maternidade exsurge pelo simples fato de que o vínculo de

emprego se mantém, incidindo contribuição previdenciária. 5. A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp

1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, confirmou a não incidência da contribuição

previdenciária sobre o aviso prévio, ainda que indenizado, por configurarem verbas indenizatórias. 6. De acordo

com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal, incide contribuição previdenciária sobre

a gratificação natalina paga como reflexo do aviso prévio indenizado (art. 7º, § 2º da Lei nº 8.620/93 e Súmula

nº 688 do STF). 7. De acordo com entendimento do Superior Tribunal de Justiça os adicionais: noturno,

insalubridade e periculosidade possuem natureza salarial, integrando a base de cálculo de contribuição

previdenciária. 8.As ausências legais permitidas, convertidas em dinheiro, possuem natureza indenizatória, não

incidindo sobre as mesmas as contribuições previdenciárias. 9.O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 04

de agosto de 2011, em julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621/RS decidiu que o prazo quinquenal de

prescrição fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o pedido de repetição de indébitos dos tributos

sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento é válido a partir da entrada em vigor da

mencionada lei, 09 de junho de 2005, considerado como elemento definidor o ajuizamento da ação. 10.Conclui-se
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que aos requerimentos e às ações ajuizadas antes de 09.06.2005, aplica-se o prazo de dez anos para as

compensações e repetições de indébitos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005,

será observado o prazo quinquenal. 11.No presente caso, a impetração é posterior à entrada em vigor da Lei

Complementar nº 118/05, incidente a sistemática quinquenal. 12. A compensação só será possível após o trânsito

em julgado, nos moldes do artigo 170-A do Código Tributário Nacional, acrescido pela Lei Complementar n° 104

de 10/01/2001. 13. Os valores a serem compensados serão corrigidos pelos critérios de atualização previsto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134,

de 21 de dezembro de 2010 com alterações feitas pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do

Conselho da Justiça Federal. 14. Apelação da União Federal, apelação da impetrante e reexame necessário

improvidos. Apelação da parte impetrante improvida.

(AMS 00127986120114036119, DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO, TRF3 - DÉCIMA

PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2015)

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO PARCIAL DA DECISÃO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

SOBRE GRATIFICAÇÃO NATALINA RESULTANTE DE AVISO PRÉVIO INDENIZADO. I - O Código de

Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto

quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou

os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado,

limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da

aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil. III - Os valores pagos em razão de aviso

prévio indenizado têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem contribuição previdenciária. Entretanto,

quanto à possibilidade de se estender referida não incidência também sobre seus reflexos (gratificação natalina

e férias), no tocante a gratificação natalina a E. Segunda Turma adotou o entendimento no sentido de que

incide contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário indenizado (autos de nº. 2010.61.00.010727-

5, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior). O novo posicionamento da E. Segunda Turma alinhou-se ao entendimento

adotado pela Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº.

812.871-SC. Na ocasião, o Ministro Mauro Campbell Marques (Relator) ressaltou o alinhamento daquele

julgamento com o RESP nº. 901.040-PE oportunidade em que se firmou o entendimento no sentido de que a

Lei nº. 8.620/93, em seu artigo 7º, §2º, autorizou expressamente a incidência da contribuição sobre o valor

bruto do 13º salário, o que também, de certa forma, encontra fundamento na Súmula nº. 688 do Supremo

Tribunal Federal ao dispor que "É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário".

Sendo assim, acompanho o entendimento adotado por esta E. Segunda Turma, no sentido de que incide

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado. IV - Agravo

legal da impetrante desprovido. Agravo legal da impetrada parcialmente provido para reconhecer que incide

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado.

(AMS 00060132020104036119, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 -

SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/01/2015)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO: NÃO INCIDÊNCIA. REFLEXO SOBRE O DÉCIMO

TERCEIRO SALÁRIO: INCIDÊNCIA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Não é exigível a contribuição

previdenciária incidente sobre o aviso prévio indenizado, visto que não configura salário. Nesse sentido, a

Súmula nº 9 do Tribunal Federal de Recursos: "Não incide a contribuição previdenciária sobre a quantia paga a

título de indenização de aviso prévio". 2. A revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214 do Decreto nº

3.048/99, nos termos em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a

cobrança de contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado, vez que, face à

ausência de previsão legal e constitucional para a incidência, não caberia ao Poder Executivo, por meio de

simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da

exação. Precedentes. 3. Já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que sobre o aviso prévio

indenizado não deve incidir a exação em comento, em razão de seu caráter indenizatório. 4. Conquanto tenha o

aviso prévio indenizado caráter indenizatório, o mesmo não se pode dizer de seus reflexos sobre a gratificação

natalina, ou décimo-terceiro salário. 5. Nos termos do artigo 195, inciso I, alínea "a", da Constituição Federal, e

do artigo 22 da Lei n° 8.212/91, a base de cálculo da contribuição previdenciária a cargo do empregador é a

remuneração paga ao empregado, e não apenas o seu salário. Todas as verbas pagas ao empregado, em razão do

contrato de trabalho, ainda que não correspondam ao serviço efetivamente prestado, integram a remuneração e,

portanto, também a base de cálculo da contribuição previdenciária. 6. A gratificação natalina calculada sobre o

período do aviso prévio indenizado não é acessória deste último, tendo, ao contrário, a mesma natureza da

gratificação natalina com base nos demais períodos computados no seu cálculo. 7. A gratificação natalina, ou
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décimo terceiro salário, tem evidente natureza salarial, pois constitui contraprestação paga pelo empregado em

razão do serviço prestado, com a única peculiaridade de que, a cada mês trabalhado durante o ano, o empregado

faz jus à 1/12 do salário mensal. 8. O fato do número de meses considerados no seu cálculo incluir períodos não

efetivamente trabalhados, como a fração superior a quinze dias, ou o período do aviso prévio indenizado, não lhe

retira a natureza salarial. Trata-se apenas de forma de cálculo, que inclui todo o período do contrato de

trabalho, inclusive os períodos de gozo de férias, de descanso semanal remunerado, e do aviso prévio indenizado.

9. Incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo-terceiro salário, inclusive o calculado com base no

período do aviso prévio indenizado. Precedentes deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 10. Agravo legal

parcialmente provido.

(APELREEX 00100716020094036100, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/12/2014)

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - PARCELAS REFLEXAS DEVIDAS EM

RAZÃO DO PAGAMENTO DAS VERBAS DECLARADAS INDENIZATÓRIAS - INCIDÊNCIA DA

CONTRIBUIÇÃO - EMBARGOS DA AUTORA PARCIALMENTE ACOLHIDOS - EMBARGOS DA UNIÃO

REJEITADOS. 1. O aresto embargado deixou de pronunciar-se acerca das parcelas reflexas devidas em razão

dos pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção do

auxílio-doença e a título de terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado, declarados indenizatórios.

Evidenciada, pois, a omissão apontada pela autora, é de se declarar o acórdão, apenas para denegar a

segurança em relação às parcelas reflexas (férias e 13º salário). 2. Na inicial, a autora requereu o afastamento

da incidência das contribuições previdenciárias e a terceiros sobre pagamentos efetuados nos 15 (quinze)

primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-doença e a título de terço

constitucional de férias e aviso prévio indenizado e parcelas reflexas a elas correspondentes (13º salário e

férias). 3. O período de aviso prévio, ainda que não trabalhado, integra o tempo de serviço do trabalhador (art.

487, § 1º, CLT) e, portanto, tem reflexos nas suas férias, que são pagas proporcionalmente (art. 146, CLT).

Tais pagamentos não podem ser considerados verbas acessórias do aviso prévio indenizado, pois têm a mesma

natureza das férias proporcionais, que ainda não foram usufruídas. Assim sendo, não integram o salário-de-

contribuição, em face do disposto no artigo 28, inciso I, parágrafo 9º e alínea "d", da Lei nº 8.212/91. 4. E se a

lei já estabelece que as referidas verbas não integram o salário-de-contribuição, ausente ilegalidade ou abuso de

poder, até porque não há, nos autos, prova inequívoca de que a União vem exigindo o recolhimento das

contribuições previdenciárias e a terceiros sobre tais pagamentos, ou de que o contribuinte as recolheu

equivocadamente. 5. O 13º salário proporcional ao aviso prévio indenizado não é verba acessória do aviso

prévio indenizado, tendo a mesma natureza remuneratória da gratificação natalina. Precedentes desta Egrégia

Corte. 6. Em relação aos 15 (quinze) dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-doença,

considerando que as faltas legais e justificadas ao serviço não podem ser descontadas do período de férias (art.

131, CLT), nem podem ser deduzidas do 13º salário (art. 2º, Lei nº 4.090/62), não há reflexos sobre o 13º salário

e as férias. 7. Sendo o terço constitucional de férias um abono da importância paga a título de férias, não tem ele

reflexo sobre o pagamento das férias e mesmo do 13º salário. 8. No mais, não há, no acórdão embargado,

omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de declaração, até porque restou claro que não

houve afronta ao disposto nos artigos 7º, inciso XVII, 97, 103-A, 150, parágrafo 6º, 195, parágrafo 5º, e 201,

parágrafo 11, da Constituição Federal, nos artigos 134, 136 e 148 da Consolidação das Leis do Trabalho e no

artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 8.212/91, sendo certo, por outro lado, que os embargos declaratórios não

podem ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e

ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados, como no caso, os pressupostos indicados no art.

535 do CPC. 9. Embargos da autora acolhidos parcialmente. Embargos da União rejeitados.

(APELREEX 00423339820124039999, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 -

DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/11/2014)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO E REFLEXOS. I - As verbas pagas pelo empregador ao

empregado sobre o aviso prévio indenizado não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias,

posto que não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. Precedente do STJ. II - É devida a

contribuição sobre os reflexos do aviso prévio, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza

salarial dessas verbas. Precedentes. III - Agravo legal parcialmente provido.

(APELREEX 00031385620094036105, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 -

SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/10/2014)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. ART. 543-C, DO

CPC CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NATUREZA INDENIZATÓRIA E/OU REMUNERATÓRIA. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO E REFLEXO NA GRATIFICAÇÃO NATALINA. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS

PARCIALMENTE ACOLHIDOS. I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejar a oposição de embargos de

declaração, uma vez que a fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão

alcançada e o pretendido efeito modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     80/7669



recurso. II - Contudo, revejo posicionamento adotado tendo em vista o julgamento do C. STJ assentou orientação

no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao empregado, a título de aviso prévio indenizado possuem

nítido caráter indenizatório. III. Incidência de contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário

indenizado, bem como sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado. IV - Não é

obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito. V - Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

(AMS 00066895920094036100, JUIZA CONVOCADA DENISE AVELAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:03/09/2014)

 

 

Da contribuição patronal incidente sobre adicionais de horas extraordinárias, de periculosidade e noturno -

sentença confirmada

 

A jornada de trabalho normal do empregado é de 08 (oito) horas diárias e 44 (quarenta e quatro) horas semanais

(artigo 7º, inciso XIII da CF/1988), a não ser que jornada ainda menor seja especificada em legislação específica

da categoria ou em acordo ou convenção coletiva de trabalho. No caso de trabalho em turnos ininterruptos, a

jornada normal de trabalho é de seis horas (artigo 7º, inciso XIV, da CF/88).

 

É possível a prorrogação de jornada, por até duas horas suplementares (artigo 59 da CLT - Consolidação das Leis

do Trabalho), sendo que, nesse caso, a remuneração do serviço extraordinário deve ser superior em, no mínimo,

cinquenta por cento à do trabalho normal (artigo 7º, inciso XVI da CF/1988).

 

Bem se vê, portanto, que o adicional de horas extras tem evidente natureza salarial, sendo lídima a incidência de

contribuição previdência patronal, pois se trata de remuneração paga em razão da efetiva prestação de serviços

pelo empregado.

 

Não há como entender que tal verba tenha natureza indenizatória. Trata-se de acréscimo no valor da hora

trabalhada, legalmente previsto. É adicional do salário referente à hora normal, e tem, portanto, a mesma natureza

desta, ou seja, salarial.

 

Nesse sentido situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, em recurso representativo de

controvérsia:

 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ

8/2008. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS.

NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA

SEÇÃO DO STJ. SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA 1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art.

543-C do CPC para definição do seguinte tema: "Incidência de contribuição previdenciária sobre as seguintes

verbas trabalhistas: a) horas extras; b) adicional noturno; c) adicional de periculosidade".

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA E BASE DE CÁLCULO: NATUREZA

REMUNERATÓRIA 2. Com base no quadro normativo que rege o tributo em questão, o STJ consolidou firme

jurisprudência no sentido de que não devem sofrer a incidência de contribuição previdenciária "as importâncias

pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do

empregador" (REsp 1.230.957/RS, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014, submetido ao art. 543-C do CPC).

3. Por outro lado, se a verba possuir natureza remuneratória, destinando-se a retribuir o trabalho, qualquer que

seja a sua forma, ela deve integrar a base de cálculo da contribuição.

ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE, HORAS EXTRAS: INCIDÊNCIA 4. Os adicionais noturno e

de periculosidade, as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de natureza remuneratória,

razão pela qual se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária (AgRg no REsp 1.222.246/SC, Rel.

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/12/2012; AgRg no AREsp 69.958/DF, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, DJe 20/6/2012; REsp 1.149.071/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

22/9/2010; Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 9/4/2013; REsp 1.098.102/SC, Rel. Ministro

Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/6/2009; AgRg no Ag 1.330.045/SP, Rel.
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Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 25/11/2010; AgRg no REsp 1.290.401/RS; REsp 486.697/PR, Rel.

Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/12/2004, p. 420; AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, Rel.

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 9/11/2009).

PRÊMIO-GRATIFICAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO 5. Nesse ponto, o Tribunal a quo se limitou a assentar que,

na hipótese dos autos, o prêmio pago aos empregados possui natureza salarial, sem especificar o contexto e a

forma em que ocorreram os pagamentos.

6. Embora os recorrente tenham denominado a rubrica de "prêmio-gratificação", apresentam alegações

genéricas no sentido de que se estaria a tratar de abono (fls. 1.337-1.339), de modo que a deficiência na

fundamentação recursal não permite identificar exatamente qual a natureza da verba controvertida (Súmula

284/STF).

7. Se a discussão dissesse respeito a abono, seria necessário perquirir sobre a subsunção da verba em debate ao

disposto no item 7 do § 9° do art. 28 da Lei 8.212/1991, o qual prescreve que não integram o salário de

contribuição as verbas recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do

salário.

8. Identificar se a parcela em questão apresenta a característica de eventualidade ou se foi expressamente

desvinculada do salário é tarefa que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

CONCLUSÃO 9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.

(REsp 1358281/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/04/2014, DJe

05/12/2014)

 

 

Compensação- sentença reformada

 

O indébito pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a

tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto no art. 66 da Lei n. 8.383/91.

 

A compensação nos moldes acima permanece válida mesmo após a criação da Receita Federal do Brasil, pois o

parágrafo único do art. 26 da Lei n. 11.457/2007, exclui o indébito relativo às contribuições sobre a remuneração

do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SÚMULA 83/STJ.

1. Na hipótese em exame, o acórdão recorrido se encontra alinhado ao posicionamento do STJ, de que a

compensação só pode ocorrer entre tributos da mesma espécie e destinação, consoante o disposto no art.

66, § 1º, da Lei 8.383/91.

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1426898/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/04/2014,

DJe 18/06/2014)

 

A nova redação dada ao art. 89 da Lei n. 8.212/91 pela Lei n. 11.941/2009 não revogou o disposto no art. 26 da

Lei n. 11.457/2007. Apenas estabeleceu que cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil regulamentar as

hipóteses de restituição ou compensação das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único

do art. 11 da Lei n. 8.212/91, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a

terceiros. Em momento algum permitiu a aplicação do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96.

Nesse sentido:

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM

DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI

11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal".

3. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais.
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Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei

8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

4. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos

de tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até

então de responsabilidade do INSS.

5. A intenção do legislador foi, claramente, resguardar as receitas necessárias para o atendimento aos

benefícios, que serão creditadas diretamente ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social, nos termos do

art. 2º, § 1º, da Lei 11.457/2007.

6. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1267060/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/10/2011,

DJe 24/10/2011)

 

 

Cumpre observar, ainda, que a Lei Complementar n. 104, de 11/01/2001, introduziu no CTN o art. 170-A,

vedando a compensação, mediante aproveitamento, de tributo objeto de contestação judicial, antes do trânsito em

julgado da respectiva sentença.

 

Confira-se, pois, o entendimento firmado pela Corte Superior, na sistemática do recurso repetitivo:

 

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.

APLICABILIDADE. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso

Especial 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, submetido ao regime do art. 543-C do Código de

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento segundo o qual o art. 170-A do CTN - que veda a

compensação de créditos tributários antes do trânsito em julgado da ação - aplica-se às demandas ajuizadas

após 10.1.2001, mesmo na hipótese de tributo declarado inconstitucional. Agravo regimental improvido". (STJ;

2ª Turma; AgRg no REsp 1299470/MT; Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 23/03/2012)

 

 

Considerando que a legislação de regência da compensação é a que está em vigor na data em que for efetivado o

encontro de contas, conclui-se que os limites anteriormente previstos no § 3° do art. 89 da Lei n. 8.212/91

(revogado pela Lei n. 11.941/2009), não são mais aplicáveis, visto que, nos termos deste julgado, a compensação

ocorrerá somente a partir do trânsito em julgado.

 

Outrossim, mister observar a impossibilidade do mandamus ter efeito patrimonial pretérito e que o efeito da

sentença mandamental se restringe a cunho meramente declaratório de direito a eventual compensação,

sujeitando-se a mesma à apuração da administração fazendária, consoante entendimento pacificado no Superior

Tribunal de Justiça, inclusive em recurso representativo de controvérsia:

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. FINSOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF. CONVALIDAÇÃO

DE COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS EFETUADA PELO CONTRIBUINTE UNILATERALMENTE. MANDADO

DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

1. O mandado de segurança é instrumento adequado à declaração do direito de compensação de tributos

indevidamente pagos, em conformidade com a Súmula 213 do STJ. (Precedentes das Turmas de Direito Público:

AgRg no REsp 1044989/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009,

DJe 25/08/2009; EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/06/2009, DJe 25/06/2009; RMS 13.933/MT, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ 31.08.2007; REsp

579.488/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 23.05.2007; AgRg no REsp 903.020/SP,

Rel.Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ 26.04.2007; e RMS 20.523/RO, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ

08.03.2007).

2. Ao revés, é defeso, ao Judiciário, na via estreita do mandamus, a convalidação da compensação tributária

realizada por iniciativa exclusiva do contribuinte, porquanto necessária a dilação probatória. (Precedentes:

EDcl nos EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
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03/09/2009, DJe 21/09/2009; REsp 1040245/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/03/2009, DJe 30/03/2009; AgRg no REsp 725.451/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/12/2008, DJe 12/02/2009; AgRg no REsp 728.686/SP, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe 25/11/2008; REsp 900.986/SP, Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2007, DJ 15/03/2007; REsp 881.169/SP, Rel.

Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/10/2006, DJ 09/11/2006).

3. A intervenção judicial deve ocorrer para determinar os critérios da compensação objetivada, a respeito dos

quais existe controvérsia, v.g. os tributos e contribuições compensáveis entre si, o prazo prescricional, os

critérios e períodos da correção monetária, os juros etc; bem como para impedir que o Fisco exija do

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão

da compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial, sendo certo que o

provimento da ação não implica reconhecimento da quitação das parcelas ou em extinção definitiva do crédito,

ficando a iniciativa do contribuinte sujeita à homologação ou a lançamento suplementar pela administração

tributária, no prazo do art. 150, § 4º do CTN.

4. A Administração Pública tem competência para fiscalizar a existência ou não de créditos a ser compensados,

o procedimento e os valores a compensar, e a conformidade do procedimento adotado com os termos da

legislação pertinente, sendo inadmissível provimento jurisdicional substitutivo da homologação da autoridade

administrativa, que atribua eficácia extintiva, desde logo, à compensação efetuada.

5. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1124537/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)

Súmula 460 STJ - É incabível o mandado de segurança para convalidar a compensação tributária realizada

pelo contribuinte.

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.

EXISTÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DA ORDEM. EFEITOS PATRIMONIAIS.

LIMITAÇÃO. DATA DA IMPETRAÇÃO. PRECEDENTES.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quandopresente, ao menos, uma das hipóteses previstas no

art. 535 do Código de Processo Civil. 2. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os

efeitos financeiros da concessão a segurança estão limitados à data da impetração, em atenção ao disposto nas

Súmulas 269 e 271/STF, in verbis, respectivamente: O mandado de segurança não é substituto de ação de

cobrança. A concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais, em relação a período

pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria. 

3. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos infringentes,para limitar os efeitos financeiros da concessão da

segurança à data da impetração. (EDcl no MS 13356/DF , Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior , 3ªS, DJe

19/12/2013 )

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE REVISÃO

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. EX-POLICIAL FEDERAL PUNIDO COM DEMISSÃO. FATOS NOVOS.

PARECER FAVORÁVEL DO MP. CONCESSÃO DA ORDEM. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO.

[...]

3. No que tange ao pagamento das parcelas pretéritas, também inexiste omissão, pois é pacífico nesta Corte o

entendimento segundo o qual os efeitos financeiros somente retroagem à data da impetração do mandamus,

sendo que o pagamento de valores eventualmente devidos em data anterior à impetração pode ser cobrado em

ação própria, nos termos das Súmulas 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal.

Embargos de declaração da União e do impetrante rejeitados.

(EDcl no MS 18025/DF , Rel. Ministro Humberto Martins , 1ªS, DJe 2/8/2013 )

 

 

 

Atualização dos créditos 

 

A atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162/STJ), até a sua efetiva

restituição e/ou compensação.

 

Os créditos deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos termos do § 4° do art. 39 da Lei n. 9.250/95, que já

inclui os juros, conforme Resolução CJF n. 267/2013.
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Dispositivo

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC e na Súmula 253/STJ c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação da impetrante para declarar a não incidência da contribuição

previdenciária patronal sobre verbas pagas a título de terço constitucional de férias e DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação fazendária e à remessa oficial para que eventual compensação, sujeita à apuração da

administração fazendária, seja realizada somente com contribuições posteriores de mesma destinação e espécie,

observados a prescrição quinquenal, o trânsito em julgado, as instruções normativas da Receita Federal do Brasil e

o demais disposto aqui.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003450-38.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fl. 03. Concedo ao agravante o prazo de 05 (cinco) dias para regularizar o recolhimento das custas, sob pena de

negativa de seguimento ao recurso.

 

Int.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005269-73.2015.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.003450-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : GASPAR MARTINS CAETANO

ADVOGADO : MS007943 GLAUCO LEITE MASCARENHAS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : ELIO DE OLIVEIRA CAETANO falecido

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00017192420064036002 2 Vr DOURADOS/MS

2015.03.00.005269-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da justiça

gratuita.

 

Alega-se, em síntese, que "basta a simples afirmação, em petição inicial, de que a parte não se encontra em

condições de arcar com as custas do processo e honorários advocatícios, para que sejam concedidos os benefícios

da Assistência Judiciária Gratuita".

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

 

 

A simples declaração do interessado no sentido de que não tem condições de arcar com as despesas do processo,

sem prejuízo próprio ou de sua família, nos termos do artigo 4º da Lei 1060/1950, por se tratar de presunção

relativa, pode ser afastada pelo julgador, fundamentadamente.

 

Com efeito, o parágrafo primeiro do indigitado artigo expressamente prevê a possibilidade de prova em contrário,

de maneira que, havendo elementos nos autos que infirmem a declaração, não há óbice ao reconhecimento de

ofício de ausência dos pressupostos do benefício.

 

Nesse sentido, o artigo 5º do diploma legal supramencionado, expressamente consigna que o juiz pode indeferir o

pedido, em havendo fundadas razões para tal. Outrossim, o artigo subsequente prevê a possibilidade da

denegação, de plano, do benefício de assistência. 

 

Por fim, o artigo 8º da Lei de Assistência Judiciária expressamente exara a possibilidade de revogação ex-offício,

sendo paradoxal defender que o juiz não possa indeferir de ofício o pedido, quando os elementos dos autos

demonstrem a ausência de hipossuficiência, mas, ato contínuo, possa revoga-lo, por dever do cargo, pelos mesmos

fundamentos preexistentes.

 

No caso sub examine, o juízo a quo apontou, de maneira fundamentada, elementos nos autos que afastam a

presunção relativa da declaração (fl. 87), de maneira que se mostra legítimo o indeferimento.

 

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : ALDA TIVERON MARTINS e outro

: JOSE PARUSSOLO MARTINS espolio

ADVOGADO : SP325602 FERNANDO ANTUNES PARUSSOLO

REPRESENTANTE : ADALBERTO TIVERON MARTINS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP

No. ORIG. : 00004299320158260081 2 Vr ADAMANTINA/SP
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Nesse sentido situa-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA. HIPOSSUFICIÊNCIA.

SIMPLES DECLARAÇÃO. PRESUNÇÃO RELATIVA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. REEXAME DE

PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. A simples declaração do interessado no sentido de que não tem condições de arcar com as despesas do

processo, sem prejuízo próprio ou de sua família, por se tratar de presunção relativa, pode ser afastada pelo

julgador, fundamentadamente.

2. As circunstâncias fático-probatórias consideradas pelas instâncias de origem para afastar a condição de

hipossuficiente não são passíveis de revisão em recurso especial. Incidência da Súmula 7 do STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 607.252/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

16/12/2014, DJe 06/02/2015)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. AÇÃO REVOCATÓRIA.

PREPARO. DESERÇÃO. ART. 208 DO DECRETO-LEI Nº 7.661/45. NÃO INCIDÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA.

CONCESSÃO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS. IMPRESCINDIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO

ECONÔMICA.

1. "O recurso especial interposto em ação revocatória falencial não dispensa o pagamento de preparo, sem o

qual há de ser reputado deserto" (REsp 550.238/RJ, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA,

julgado em 22/08/2006, DJ 05/02/2007).

2. É vedada a concessão ex officio do benefício de assistência judiciária gratuita pelo magistrado, caso não haja

pedido expresso da parte. Precedentes.

3. A concessão da gratuidade da justiça à pessoa jurídica demanda, necessariamente, a demonstração da

impossibilidade de arcar com as despesas do processo, não havendo se falar em presunção de impossibilidade

decorrente tão-somente de sua dissolução.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg nos EDcl no AREsp 167.623/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado

em 05/02/2013, DJe 25/02/2013)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. AUTORIZAÇÃO DADA PELO

ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NESTA CORTE. SINDICATO. AJG. COMPROVAÇÃO

DO ESTADO DE MISERABILIDADE. PROVAS CONSTANTES DOS AUTOS NÃO HÁBEIS A DEMONSTRAR A

NECESSIDADE. IMPOSSIBILIDADE DO REEXAME. SÚMULA N. 7/STJ. INCIDÊNCIA. ADEQUAÇÃO DO

VALOR DA CAUSA AO CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA. DETERMINAÇÃO EX OFFICIO PELO

JUIZ.

- Tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante no STJ, pode o relator decidi-lo, sem submetê-lo ao colegiado.

- Na linha da jurisprudência da Corte Especial, as pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins

lucrativos, para obter os benefícios da justiça gratuita, devem comprovar o estado de miserabilidade, não

bastando simples declaração de pobreza.

- O Tribunal de origem pronunciou-se no sentido de que os documentos carreados aos autos não eram hábeis a

demonstrar a necessidade do amparo gratuito de justiça, inviável, portanto, o revolvimento do conjunto fático-

probatório dos autos, ante o óbice do enunciado n. 7 da Súmula do STJ.

- O magistrado pode determinar ex officio a emenda à inicial para que o valor atribuído à causa reflita o real

conteúdo econômico da demanda. Precedentes.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1227972/RS, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

16/08/2011, DJe 06/09/2011)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. DEFERIMENTO. MATÉRIA PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Em observância ao princípio constitucional da inafastabilidade da tutela jurisdicional, previsto no art. 5º,

XXXV, da CF/88, é plenamente cabível a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às partes.

Disciplinando a matéria, a Lei 1.060/50, recepcionada pela nova ordem constitucional, em seu art. 1º, caput e §

1º, prevê que o referido benefício pode ser pleiteado a qualquer tempo, sendo suficiente para sua obtenção que a

pessoa física afirme não ter condição de arcar com as despesas do processo.

2. O dispositivo legal em apreço traz a presunção juris tantum de que a pessoa física que pleiteia o benefício não

possui condições de arcar com as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família.

Por isso, a princípio, basta o simples requerimento, sem qualquer comprovação prévia, para que lhe seja

concedida a assistência judiciária gratuita. Contudo, tal presunção é relativa, podendo a parte contrária
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demonstrar a inexistência do estado de miserabilidade ou o magistrado indeferir o pedido de assistência se

encontrar elementos que infirmem a hipossuficiência do requerente.

3. No caso dos autos, o Tribunal de origem, com base no conjunto fático-probatório constante dos autos, concluiu

por manter o deferimento do pedido de assistência judiciária gratuita do ora recorrido, circunstância que

inviabiliza o exame da controvérsia em sede de recurso especial, conforme preconizado no enunciado nº 7 da

Súmula do Superior Tribunal de Justiça.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1358935/RJ, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe

01/02/2011)

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. BENEFÍCIO DA GRATUIDADE

JUDICIÁRIA REVOGADO. ACÓRDÃO RECORRIDO. APLICAÇÃO DA PENA DE DESERÇÃO. RECURSO

QUE IMPUGNOU A DECISÃO REVOGATÓRIA DO BENEFÍCIO DA PARTE. FALTA DE OPORTUNIDADE

DE REGULARIZAÇÃO DO PREPARO.

1. É impossível conhecer-se do recurso especial pela alegada violação do artigo 535 do CPC em casos nos quais

a arguição é genérica, por incidir a Súmula 284/STF, assim redigida: "É inadmissível o recurso extraordinário,

quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia".

2. Esta Corte admite que o magistrado revogue ex officio o benefício da assistência judiciária gratuita, caso haja

modificação de seus pressupostos, ressalvada a possibilidade de oitiva da parte requerente para fins de

regularização do preparo, providência inocorrente na hipótese. Precedentes.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1196015/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2010, DJe

19/08/2010)

 

JUSTIÇA GRATUITA. LEI 1.060/50. ALEGAÇÃO DE CONDIÇÃO DE POBREZA.

PRESUNÇÃO "JURIS TANTUM". INDEFERIMENTO DO PEDIDO COM BASE NAS PROVAS DOS AUTOS.

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO NESTA CORTE. SÚMULA 07/STJ.

I - O benefício da justiça gratuita é concedido mediante a simples afirmação da parte de que não está em

condição de arcar com as custas do processo. Entretanto, tal afirmação possui presunção juris tantum, podendo

ser confrontada por outras provas lançadas aos autos, nos termos do § 1º do art. 4º da Lei 1.060/50.

II - A decisão do Tribunal a quo que indefere pedido de justiça gratuita com base nas provas dos autos não pode

ser revista nesta Corte ante o óbice previsto na súmula 7/STJ.

III - Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 1052158/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/06/2008, DJe

27/08/2008)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DESERÇÃO. BENEFÍCIO DE GRATUIDADE.

NEGATIVA. INSURGÊNCIA. CONCESSÃO A QUALQUER TEMPO.

POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE CUMPRIMENTO DO ART.6º DA LEI 1.060/50.

 1. A assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, porém o magistrado pode indeferi-la se

não encontrar fundamentos que confirmem o estado de hipossuficiência do requerente.

 2. A ausência de manifestação contra decisão denegatória do benefício não impede a renovação do pleito,

cabendo a parte demonstrar mudança na situação fática.

 3. O novo pedido, por ser formulado no curso da ação, deve ser autuado e processado nos termos do artigo 6º da

Lei 1.060/50.

Entretanto, até que seja provido, a parte não está exonerada do recolhimento das custas processuais.

 4. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no REsp 1055040/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 25/09/2008, DJe

17/11/2008)

 

 

Aponto, adicionalmente, coevo julgamento desta Corte Regional:

 

 

PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA (LEI Nº 1.060/50) - CONCESSÃO EM

SENTENÇA - AUSÊNCIA DE PEDIDO DA PARTE - ERRO MATERIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

DEVIDOS - PEDIDO DE GRATUIDADE EM CONTRARRAZÕES - NÃO DEMONSTRAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS LEGAIS - INDEFERIMENTO. 1. O deferimento dos benefícios da assistência judiciária

gratuita em sentença, ausente prévio requerimento da parte, corresponde a erro material, o qual, consoante

prescreve o artigo 463, inciso I, do Código de Processo Civil, pode ser corrigido a requerimento da parte ou de

ofício, inclusive pelo tribunal competente. 2. Honorários advocatícios devidos pelo autor no importe de 10%
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sobre o valor da causa, ex vi do disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, bem assim em atenção aos princípios da

causalidade e proporcionalidade. 3. A Lei nº 1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência

judiciária gratuita, estatuindo as hipóteses para sua concessão. No art. 4º, encontra-se disciplinada a forma pela

qual se deve pleitear o benefício. A intenção do legislador foi a de simplificar o requerimento, para possibilitar a

gratuidade judiciária àqueles que não têm condições de pagar as custas do processo e os honorários do

advogado, independentemente de outras formalidades. 4. A apresentação de declaração de pobreza, no entanto,

não conduz à presunção absoluta da condição de necessitado da parte, razão pela qual nada obsta ao julgador

perquirir em torno do contexto fático e probatório, a fim de verificar se estão presentes os pressupostos

autorizadores do benefício. 5. Sobressai dos autos a possibilidade de o demandante arcar com os ônus da

sucumbência, não havendo elementos que indiquem a alteração de sua condição financeira e, consequentemente,

a superveniente impossibilidade financeira de arcar com as verbas da sucumbência. Indeferimento do pedido de

justiça gratuita formulado em contrarrazões. 6. Apelação provida.

(AC 00124983920054036110, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:30/04/2015)

 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se ao Juízo prolator da decisão agravada.

 

Decorrido o prazo legal, o que a Secretaria da Turma certificará, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos

à Vara de origem para apensamento.

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por TACIANA ALBA DE ANDRADE E OUTROS contra a decisão

de fls. 233/234.

A embargante alega obscuridade no julgado, porquanto já houve sentença em primeiro grau tornando definitiva a

liminar e concedendo a segurança pleiteada.

Requer o acolhimento dos embargos para resolver a obscuridade.

É o relatório. DECIDO.

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados
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no artigo 535 do CPC (EDcl no AgRg na Rcl 4855/MG, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE

25/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE 30/03/2011; EDcl no AgRg no

REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, DJe de 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MCAgRED, Rel. Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, DJE 25/03/2011; AIAgRED 697928, Rel. Min. AYRES BRITTO, DJE 18/03/2011),

sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

 

1) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (EDcl no REsp 976021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, DJE

02/05/2011; EDcl no AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 15/04/2011), ainda

mais quando resta claro que as partes apenas pretendem "o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a

tese adotada no acórdão" (EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE

15/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 845184/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 21/03/2011; EDcl

no MS 14124/DF, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJE 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação" do litigante com o

resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (EDcl no AgRg nos EREsp 884621/RS, Rel. Min.

BENEDITO GONÇALVES, DJE 04/05/2011);

2) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (EDcl no REsp 1098992/RS, Rel. Min. LUIS

FELIPE SALOMÃO, DJE 05/05/2011; EDcl no AgRg na Rcl 2644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, DJE 03/03/2011);

3) fins meramente infringentes (AI 719801 ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE, DJe de 04/05/2011; AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "(...) a

obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que,

reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado

seja consequência inarredável da correção do referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco

manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453718/MS, Rel.

Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 15/10/2010);

4) resolver "contradição" que não seja "interna" (EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Min. PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, DJE 23/02/2011);

5) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (RE 568749 AgR-ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE,

DJE 10/05/2011);

6) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do CPC, pois "(...) necessidade

de prequestionamento não se constitui, de per se, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (AgRg

no REsp 909113/RS, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 02/05/2011).

No caso, é patente o intuito da embargante de discutir a juridicidade do provimento impugnado, o que deve

ocorrer na seara recursal própria, e não pela via dos declaratórios.

Percebe-se que o vício apontado pela embargante se evidencia como tentativa de promover o reexame da causa.

No entanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido,

devendo a parte inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento.

Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada, inclusive, para fins de pré-questionamento, em momento

algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de modo que

se impõe a rejeição dos presentes embargos de declaração.

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir

transcrevo:

 

"[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito

único de prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento,

segundo as razões que entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar

a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em

sede de embargos declaração se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535,

incisos I e II do CPC. [...]"(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006) - g.n.

 

Ante o exposto, voto por REJEITAR os embargos declaratórios opostos, restando inalterado o acórdão de fls.

233/234.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048007-13.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União diante da sentença que julgou parcialmente procedentes os

embargos à execução de título judicial, apenas para adequar o valor em execução ao cálculo da Contadoria,

acolhido integralmente.

Em razões recursais, alega que a sentença que constitui o título da execução determinou a procedência, apenas, da

correção monetária sobre o valor da condenação. Sustenta que o pedido dos exequentes de acordo com os

expurgos inflacionários não foi objeto de contraditório, sendo tais índices discutidos, tão somente, no momento da

apresentação de cálculos a atender o artigo 730 do Código de Processo Civil, operando a preclusão sobre a

matéria.

Contrarrazões às fls. 221/228. 

Decido.

O cerne da controvérsia diz respeito à inclusão de expurgos inflacionários nos cálculos elaborados pela Contadoria

Judicial, sendo acolhidos pelo juízo a quo, em que pese a alegação do ente federal, ora apelante, no sentido de não

terem sido incluídos na fase de conhecimento.

No caso, verifica-se que o título judicial foi omisso quanto aos indexadores que devem ser adotados para a

atualização do montante devido.

Conforme já decidido anteriormente nesta Egrégia Quinta Turma: 

 

"(...) a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça distingue os casos em que o título executivo judicial,

transitado em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser usado, das hipóteses em que não se fez tal

previsão. 

Na hipótese de expressa indicação do critério de correção monetária a ser utilizado, entende-se inaplicáveis os

expurgos inflacionários não adotados no título executivo na fase de liquidação, sob pena de violação da coisa

julgada (STJ, AGA n. 1.301.206, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 19.08.10 e STJ, AgREsp n. 706.968,

Rel. Min. Jorge Mussi, j. 15.12.09).

Por outro lado, omisso o título executivo quanto aos índices de correção monetária a serem empregados e

pleiteada a incidência dos expurgos na execução, entende-se que a sua inclusão não viola a coisa julgada, ainda

que não discutidos no processo de conhecimento (STJ, AgREsp n. 1.130.535, Rel. Min. Celso Limongi, Des.

Conv. TJSP, j. 30.06.10 e STJ, AgRg no RE n. 1.118.042, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 17.08.10)".

 

A Contadoria Judicial procedeu à atualização dos cálculos com base no Provimento COGE 24/97, que contempla

os expurgos inflacionários. Sendo omisso o título judicial a respeito da questão, é caso de manter a sentença

amparada nos cálculos do contador judicial. 

Elucidando esse entendimento, os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - DESAPROPRIAÇÃO - JUSTA INDENIZAÇÃO -AUSÊNCIA

DE CRITÉRIO DE LIQUIDAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL - APLICAÇÃO DO PROVIMENTO 24/97 DO

CGJF DA 3ª REGIÃO POSSIBILIDADE - INCIDÊNCIA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -

NECESSIDADE. I - A finalidade da correção monetária é manter o poder aquisitivo da moeda e, em

desapropriação, a justa indenização expropriatória. II - Omisso a sentença quanto à forma de liquidação e de

aplicação da correção monetária, fez-se necessário determinar à contadoria judicial que liquidasse o título em

conformidade com os critérios do Provimento 24/97 do CGJF da 3ª Região, por espelhar a realidade monetária e

inflacionária, o qual contempla os expurgos inflacionários devidos. III - Por envolver a questão critérios técnicos,

o laudo pericial deve ser considerado pelo juiz, até porque é elaborado de forma eqüidistante das partes. IV - Se a

2001.03.99.055645-3/SP
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aplicação do Provimento 24/97 está em conformidade com o título, o contrário não foi demonstrado nos autos. V -

Em sede de desapropriação, conforme a jurisprudência do STJ, é necessário que a indenização expropriatória seja

atualizada pelos expurgos inflacionários, sob pena de infringir ao princípio da justa indenização. VI -Agravo legal

improvido." 

(AC 00020902919994036100, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. COISA JULGADA. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça distingue os casos

em que o título executivo judicial, transitado em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser usado, das

hipóteses em que não se fez tal previsão. Na hipótese de expressa indicação do critério de correção monetária a ser

utilizado, entende-se inaplicáveis os expurgos inflacionários não adotados no título executivo na fase de

liquidação, sob pena de violação da coisa julgada (STJ, AGA n. 1.301.206, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,

j. 19.08.10 e STJ, AgREsp n. 706.968, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 15.12.09). Por outro lado, omisso o título

executivo quanto aos índices de correção monetária a serem empregados e pleiteada a incidência dos expurgos na

execução, entende-se que a sua inclusão não viola a coisa julgada, ainda que não discutidos no processo de

conhecimento (STJ, AgREsp n. 1.130.535, Rel. Min. Celso Limongi, Des. Conv. TJSP, j. 30.06.10 e STJ, AgRg

no RE n. 1.118.042, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 17.08.10). Ressalve-se que se pretendida a inclusão dos

expurgos na execução e tratando-se de hipótese em que já homologados os cálculos de liquidação por sentença

transitada em julgado, firmou-se no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de ser imutável o critério de

atualização judicialmente reconhecido para inclusão de índices expurgados relativos a períodos anteriores à

prolação da sentença de liquidação. No entanto, admite-se a inclusão de índices de períodos posteriores ao trânsito

em julgado da sentença homologatória de cálculos (STJ, REsp n. 1.120.267, Rel. Min. Luiz Fux, j. 17.08.10). 2.

No caso, o título exequendo não dispôs acerca dos critérios de correção monetária da repetição de indébito, razão

pela qual devem ser aplicados os expurgos inflacionários incluídos pela Contadoria Judicial (IPC dos meses de

01.89 e 03.90). 3. Apelação não provida." 

(AC 00202633819984036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 -

QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/11/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação.

Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela CAIXA SEGURADORA S.A contra a decisão de fls. 469.

A embargante alega contradição e omissão no julgado, porquanto deixou de observar que a embargante

efetivamente se manifestou em todas as ocasiões em que instada.

Requer o acolhimento dos embargos para resolver a contradição e a omissão.

É o relatório. DECIDO.

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do CPC (EDcl no AgRg na Rcl 4855/MG, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE

25/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE 30/03/2011; EDcl no AgRg no

REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, DJe de 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MCAgRED, Rel. Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, DJE 25/03/2011; AIAgRED 697928, Rel. Min. AYRES BRITTO, DJE 18/03/2011),

sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

 

1) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (EDcl no REsp 976021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, DJE

02/05/2011; EDcl no AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 15/04/2011), ainda

mais quando resta claro que as partes apenas pretendem "o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a

tese adotada no acórdão" (EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE

15/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 845184/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 21/03/2011; EDcl

no MS 14124/DF, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJE 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação" do litigante com o

resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (EDcl no AgRg nos EREsp 884621/RS, Rel. Min.

BENEDITO GONÇALVES, DJE 04/05/2011);

2) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (EDcl no REsp 1098992/RS, Rel. Min. LUIS

FELIPE SALOMÃO, DJE 05/05/2011; EDcl no AgRg na Rcl 2644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, DJE 03/03/2011);

3) fins meramente infringentes (AI 719801 ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE, DJe de 04/05/2011; AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "(...) a

obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que,

reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado

seja consequência inarredável da correção do referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco

manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453718/MS, Rel.

Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 15/10/2010);

4) resolver "contradição" que não seja "interna" (EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Min. PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, DJE 23/02/2011);

5) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (RE 568749 AgR-ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE,

DJE 10/05/2011);

6) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do CPC, pois "(...) necessidade

de prequestionamento não se constitui, de per se, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (AgRg

no REsp 909113/RS, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 02/05/2011).

No caso, é patente o intuito da embargante de discutir a juridicidade do provimento impugnado, o que deve

ocorrer na seara recursal própria, e não pela via dos declaratórios.

Percebe-se que o vício apontado pela embargante se evidencia como tentativa de promover o reexame da causa.

No entanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido,

devendo a parte inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento.

Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada, inclusive, para fins de pré-questionamento, em momento

algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de modo que

se impõe a rejeição dos presentes embargos de declaração.

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir

transcrevo:

 

"[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito

único de prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento,

segundo as razões que entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar

a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em

sede de embargos declaração se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535,

incisos I e II do CPC. [...]"(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006) - g.n.
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Ante o exposto, voto por REJEITAR os embargos declaratórios opostos às fls. 79/81, restando inalterado o

acórdão de fls. 469.

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por TELECOM EXPRESS

TELECOMUNICAÇÕES E COMÉRCIO LTDA. - EPP, contra ato do GERENTE EXECUTIVO DO INSS -

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, DA AGÊNCIA ÁGUA BRANCA (retificação às fls. 49),

objetivando, em síntese, afastar a retenção de 11% (onze por cento) sobre o valor bruto das notas fiscais emitidas,

subtraindo-se aos efeitos do artigo 31 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98.

 

Alega que é empresa, tendo por objeto social o comércio varejista de máquinas, equipamentos, materiais de

comunicação e serviços de instalação, manutenção de conexões operacionais e desconexões à rede de

telecomunicações em prédios residenciais, comerciais e residenciais. Alega ainda ser optante pelo Sistema

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES, instituído pela Lei nº 9.317/96, que permitiu a

substituição da carga tributária regular pela cobrança de alíquota única sobre o valor do faturamento mensal,

deixando, pois, de efetuar a contribuição ao INSS pela folha salarial.

 

Aduz que a submissão aos efeitos da retenção de 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de

serviços, prevista pelo artigo 31, da Lei nº 8212/91, com sua redação alterada pela Lei nº 9711/98 é

flagrantemente ilegal por obrigar a empresa ao recolhimento da exação por dois regimes jurídicos distintos.

Sustenta, no mais: a) que suas atividades não se caracterizam como cessão de mão de obra; b) a ilegalidade da

exigibilidade da retenção com fundamento em norma geral, em detrimento do disposto na legislação especial, que

disciplinou o regime simplificado de tributação, bem como sua incompatibilidade com este regime, uma vez que

não tem como compensar o que foi retido; c) a ilegalidade da exigibilidade frente ao disposto no art.128 do CTN,

entendendo que o tomador dos serviços não está de forma alguma vinculado ao fato gerador da contribuição

previdenciária, não podendo ser considerado responsável tributário; d) a inconstitucionalidade da criação de

contribuição previdenciária pela via da lei ordinária, em desconformidade com o disposto no artigo 194, § 4º, da

Magna Carta, que prevê a veiculação de norma dessa natureza por lei complementar.

 

Medida liminar parcialmente deferida (fls. 52). Contra o despacho que deferiu a liminar, o INSS interpôs agravo

de instrumento de nº 2005.03.00.002621-5, obtendo efeito suspensivo ao recurso (fls. 81-84).

 

Informações, pelo INSS, às fls. 58-78.

2004.61.00.034820-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : TELECOM EXPRESS TELECOMUNICACOES E COM/ LTDA -EPP

ADVOGADO : SP108488 ABILANGE LUIZ DE FREITAS FILHO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito, deixando de se manifestar quanto ao

mérito, tendo por ausente interesse público (fls. 110-111).

 

Sobreveio sentença de fls. 114-131, que julgou parcialmente procedente o pedido da impetrante, resguardando-lhe

o direito de proceder ao recolhimento das contribuições previdenciárias nos moldes determinados pela Lei nº

8.212/1991, sem as alterações introduzidas pela Lei nº 9.711/1998, tendo-a por inconstitucional. Custas na forma

da lei, sem condenação em honorários.

 

Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

Recebido o apelo da Procuradoria da Fazenda Nacional no efeito devolutivo, subiram os autos a este Tribunal

Regional Federal.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação e da remessa oficial (fls. 211-215).

 

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma regimental.

 

É, no essencial, o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, em sede de recurso representativo de controvérsia, no

sentido de que as empresas que sejam optantes pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições

das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES - não estão sujeitas à retenção de 11% de

contribuição previdenciária sobre a fatura de serviços prevista no art. 31 da Lei 8.212/91, em virtude do princípio

da especialidade e tendo em conta a incompatibilidade técnica com o regime previsto na Lei nº 9.317/96:

 

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES

PELO SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS.

ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO (ERESP 511.001/MG).

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando

o cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES -

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um

pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide

uma alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas

pela União (art. 3º, § 4º).

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição

tributária imposto pelo art.

31 da Lei 8.212/91, que constitui "nova sistemática de recolhimento" daquela mesma contribuição destinada à

Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o mesmo título e com a mesma

finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica supressão do benefício

de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas.

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática

de arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras

de serviço como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de

unificação de tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96).

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1112467/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009,
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DJe 21/08/2009)

 

 

Tal entendimento, inclusive, convolou-se no enunciado da Súmula nº 425 do Superior Tribunal de Justiça:

 

 

A retenção da contribuição para a seguridade social pelo tomador do serviço não se aplica às empresas optantes

pelo Simples.

(Súmula 425, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/03/2010, DJe 13/05/2010)

 

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC e na Súmula 253/STJ c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, NEGO

SEGUIMENTO à apelação e à remessa oficial.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003644-92.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra a decisão

de fls. 433/434.

A embargante alega contradição no julgado, porquanto a decisão atacada incide em reformatio in pejus.

Sustenta ainda que houve omissão, quanto ao fato de não ter sido lançada contribuição sobre o pro labore.

Requer o acolhimento dos embargos para resolver a contradição e omissão.

É o relatório. DECIDO.

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do CPC (EDcl no AgRg na Rcl 4855/MG, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE

25/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE 30/03/2011; EDcl no AgRg no

REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, DJe de 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MCAgRED, Rel. Min.

2006.03.99.003644-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MACON CONSTRUTORA E PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO : SP127785 ELIANE REGINA DANDARO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00006-6 1 Vr ITUVERAVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     96/7669



RICARDO LEWANDOWSKI, DJE 25/03/2011; AIAgRED 697928, Rel. Min. AYRES BRITTO, DJE 18/03/2011),

sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

 

1) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (EDcl no REsp 976021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, DJE

02/05/2011; EDcl no AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 15/04/2011), ainda

mais quando resta claro que as partes apenas pretendem "o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a

tese adotada no acórdão" (EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE

15/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 845184/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 21/03/2011; EDcl

no MS 14124/DF, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJE 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação" do litigante com o

resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (EDcl no AgRg nos EREsp 884621/RS, Rel. Min.

BENEDITO GONÇALVES, DJE 04/05/2011);

2) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (EDcl no REsp 1098992/RS, Rel. Min. LUIS

FELIPE SALOMÃO, DJE 05/05/2011; EDcl no AgRg na Rcl 2644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, DJE 03/03/2011);

3) fins meramente infringentes (AI 719801 ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE, DJe de 04/05/2011; AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "(...) a

obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que,

reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado

seja consequência inarredável da correção do referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco

manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453718/MS, Rel.

Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 15/10/2010);

4) resolver "contradição" que não seja "interna" (EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Min. PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, DJE 23/02/2011);

5) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (RE 568749 AgR-ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE,

DJE 10/05/2011);

6) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do CPC, pois "(...) necessidade

de prequestionamento não se constitui, de per se, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (AgRg

no REsp 909113/RS, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 02/05/2011).

No caso, é patente o intuito da embargante de discutir a juridicidade do provimento impugnado, o que deve

ocorrer na seara recursal própria, e não pela via dos declaratórios.

Percebe-se que o vício apontado pela embargante se evidencia como tentativa de promover o reexame da causa.

No entanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido,

devendo a parte inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento.

Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada, inclusive, para fins de pré-questionamento, em momento

algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de modo que

se impõe a rejeição dos presentes embargos de declaração.

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir

transcrevo:

 

"[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito

único de prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento,

segundo as razões que entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar

a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em

sede de embargos declaração se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535,

incisos I e II do CPC. [...]"(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006) - g.n.

 

Ante o exposto, voto por REJEITAR os embargos declaratórios opostos às fls. 79/81, restando inalterado o

acórdão de fls. 433/434.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030464-74.2007.4.03.6100/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença de fls. 173/174 que denegou a segurança pela qual a impetrante

objetivava a expedição de certidão de regularidade fiscal.

 

Alega-se, em síntese, existência de garantia dos respectivos feitos executivos.

 

Contrarrazões da União às fls. 203/207.

 

O Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.

 

É, no essencial, o relatório.

 

Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

A certidão é ato administrativo declaratório e sua obtenção é direito constitucionalmente assegurado que,

inclusive, prescinde do pagamento de taxa, nos termos do art. 5º, XXXIV, b.

 

 

 

O direito à expedição de certidão de situação fiscal vem regulado pelo Código Tributário Nacional que, em seus

artigos 205 e 206, assim dispõe:

 

 

Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por

certidão negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações

necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a

que se refere o pedido. Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido

requerida e será fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição.

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja

suspensa.

 

 

Assim, há direito à expedição de CND quando inexistir crédito tributário constituído, ou de CPD-EN quando sua

2007.61.00.030464-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : EMPRESA AUTO ONIBUS CIRCULAR HUMAITA LTDA

ADVOGADO : SP160954 EURIDES MUNHOES NETO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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exigibilidade estiver suspensa, em razão da incidência de uma das hipóteses previstas no art. 151 do CTN, ou que

tenha sido efetivada penhora suficiente em execução fiscal, nos termos do art. 206 do CTN.

 

Nesse viés, o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento consolidado na Súmula n. 112, no sentido de

que o "depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro".

No caso dos autos, observo que a negativa administrativa à expedição da certidão guerreada ocorreu em virtude de

falta de entrega de GFIP (fl. 141). 

 

Consoante o art. 47, §1º, da Lei 8.212/91, a prova de inexistência de débito dever ser exigida da empresa em

relação a todas as suas dependências, estabelecimentos e obras de construção civil. O art. 32, §10º, do mesmo

diploma legal determina que o descumprimento de declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao

Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma, prazo e condições estabelecidos

por esses órgãos, dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da contribuição

previdenciária e outras informações de interesse do INSS ou do Conselho Curador do FGTS é motivo impeditivo

à expedição de certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. 

 

Ressalte-se que, conforme Súmula nº 436 do STJ, a entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito

fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco. Mister, outrossim,

anotar que o descumprimento da obrigação acessória de informar, mensalmente, ao INSS, dados relacionados aos

fatos geradores da contribuição previdenciária, é condição impeditiva para expedição da prova de inexistência de

débito, consoante decidiu o Superior Tribunal de Justiça, em recurso representativo de controvérsia:

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. ENTREGA DA GFIP (LEI 8.212/91). ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. ALEGAÇÃO DE DIVERGÊNCIA ENTRE OS VALORES DECLARADOS E OS

EFETIVAMENTE RECOLHIDOS. CRÉDITO TRIBUTÁRIO OBJETO DE DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE.

RECUSA NO FORNECIMENTO DE CND. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS 282 E 356 DO C. STF.

1. A Lei 8.212/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97, determina que o descumprimento da obrigação

acessória de informar, mensalmente, ao INSS, dados relacionados aos fatos geradores da contribuição

previdenciária, é condição impeditiva para expedição da prova de inexistência de débito (artigo 32, IV e § 10).

2. A Lei 8.212/91, acaso afastada, implicaria violação da Súmula Vinculante 10 do STF: "Viola a cláusula de

reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare

expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo

ou em parte." 3. A divergência entre os valores declarados nas GFIP's 04/2002, 06/2002, 07/2002, 08/2002,

09/2002, 10/2002, 11/2003, 12/2003 e 01/2003 (fls. 121) e os efetivamente recolhidos também impede a

concessão da pretendida certidão de regularidade fiscal, porquanto já constituídos os créditos tributários,

bastando que sejam encaminhados para a inscrição em dívida ativa.

4. A existência de saldo devedor remanescente, consignada pelo Juízo a quo, faz exsurgir o óbice inserto na

Súmula 7/STJ, impedindo o reexame do contexto fático probatório dos autos capaz, eventualmente, de ensejar a

reforma do julgado regional.

5. O requisito do prequestionamento é indispensável, por isso que inviável a apreciação, em sede de recurso

especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o Tribunal de origem, incidindo, por analogia, o óbice das

Súmulas 282 e 356 do STF.

6 In casu, a questão relativa à impenhorabilidade dos bens da recorrente, viabilizando a expedição de certidão

de regularidade fiscal não foi objeto de análise pelo acórdão recorrido, nem sequer foram opostos embargos

declaratórios com a finalidade de prequestiona-la, razão pela qual impõe-se óbice intransponível ao

conhecimento do recurso nesse ponto.

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1042585/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)

 

 

Tal entendimento, inclusive, engendrou o enunciado da Súmula nº 446 do STJ:
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Declarado e não pago o débito tributário pelo contribuinte, é legítima a recusa de expedição de certidão negativa

ou positiva com efeito de negativa.

(Súmula 446, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/04/2010, DJe 13/05/2010)

 

 

Observo, outrossim, que, quanto aos débitos 32236435-3 e 35078196-6, apenas consta sua inclusão em

parcelamento (fl. 25) e não sua homologação e efetivo pagamento, tanto que não consta a anotação de

"exigibilidade suspensa", o que afasta a aplicação do art. 151, VI, do CTN.

 

Anoto, por fim, que a alegação da impetrante no sentido de que os créditos 35445721-7, 35775722-5, 35445723-

3, 35445724-1 encontram-se garantidos por penhora, não a comprovou. Anexou apenas cópias de dois autos de

penhora - um dos quais ilegível - e, mesmo assim, é possível averiguar que em relação ao processo nº

200661820012819 a penhora foi realizada "sobre 15% do valor [do débito] a ser repassado mensalmente pela

Consórcio Metropolitano de Transporte - CMT à executada, o qual deverá ser depositado à disposição da 2ª Vara

Federal em Santo André, na Caixa Econômica Federal, (agência 2791)".

 

A negativa administrativa, por conseguinte, mostra-se consentânea com a orientação jurisprudencial do Superior

Tribunal de Justiça, porquanto a penhora apenas quando correspondente à integralidade do débito é apta a gerar o

direito subjetivo à certidão de regularidade fiscal:

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

VIOLAÇÃO DO ART. 206 DO CTN. OCORRÊNCIA. PENHORA INSUFICIENTE. EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO

POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DO DÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. Não houve a alegada afronta aos arts. 458 e 535 do CPC, eis que o acórdão recorrido se manifestou de forma

clara e inequívoca sobre a tese defendida pela Fazenda Nacional, ainda que a conclusão adotada tenha sido

contrária à pretensão fazendária.

2. A expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa está condicionada à existência de penhora suficiente

ou à suspensa da exigibilidade do crédito tributário, nos termos dos arts. 151 e 206 do CTN. No caso dos autos, o

Tribunal de origem afirmou que a penhora efetivada foi de bem com valor inferior ao valor do débito, o que

impossibilita, em razão disso, a expedição da referida certidão. Precedentes.

3. A impossibilidade de expedição de Certidão Positiva com Efeito de Negativa, em razão da insuficiência da

penhora efetivada, não se confunde com a questão da admissibilidade dos embargos à execução, a qual não

poderá ser negada ao embargante em face da insuficiente da penhora , haja vista a possibilidade da integral

garantia do juízo mediante reforço da penhora , consoante entendimento já adotado por esta Corte em sede de

recurso especial submetido ao rito do art.

543-C, do CPC, REsp n. 1.127.815/SP, julgado pela Primeira Seção desta Corte.

4. Recurso especial parcialmente provido.

(REsp 1479276/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

16/10/2014, DJe 28/10/2014)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

DE DÉBITO (CTN, ART. 206). PENHORA INSUFICIENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Por inexistir omissão, obscuridade ou contradição na decisão embargada e pelo princípio da fungibilidade

recursal, recebem-se os presentes Embargos de Declaração como Agravo Regimental.

2. O STJ firmou a orientação de que a Certidão Positiva com efeitos de Negativa pode ser expedida quando no

processo de execução tiver sido efetivada a penhora ou estiver suspensa a exigibilidade do crédito tributário, nos

termos do art. 206 do CTN.

3. De acordo com a instância de origem, o bem oferecido à penhora equivale ao valor de R$ 75.000,00, enquanto

o valor total da dívida é de R$ 121.843,16. Dessa forma, constata-se que o débito não está integralmente

garantido, o que inviabiliza a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa.

4. Agravo Regimental não provido.

(EDcl no Ag 1389047/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/06/2011,

DJe 31/08/2011)

 

 

Ressalte-se que o mero fato de existência de embargos à execução não importa na suspensão da exigibilidade do
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crédito tributário, tendo em vista que o Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, em recurso especial

representativo de controvérsia (REsp n. 1.127.815/SP), que é defeso ao juiz determinar, de ofício, o reforço da

penhora no executivo fiscal, de maneira que a mera existência dessa modalidade de defesa não importa na

integralidade de penhora eventualmente realizada:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA INSUFICIENTE.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. QUESTÃO QUE NÃO SE CONFUNDE COM A POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DOS

EMBARGOS À EXECUÇÃO, AINDA QUE INSUFICIENTE A PENHORA. VALORIZAÇÃO DOS IMÓVEIS

DADOS COMO GARANTIA. QUESTÃO NÃO ANALISADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 DO

STJ.

1. O Tribunal de origem, quando do julgado do apelo das partes, deixou claro que a penhora efetivada na

execução, relativamente à CDA nº 43.6.99.003642-87, foi insuficiente, o que afasta a aplicação da Súmula nº 7

do STJ. Eventual valorização dos imóveis dados como garantia, alcançando patamar suficiente para fazer face

ao débito executado não pode ser analisa por esta instância especial. Nesse ponto, sim, há a incidência do óbice

da Súmula nº 7 do STJ, visto que o acórdão recorrido não analisou a valorização dos imóveis, e tal não poderá

ser feito em sede de recurso especial por demandar revolvimento de questão fático-probatória.

2. Consoante a jurisprudência desta Corte, a expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa está

condicionada à existência de penhora suficiente ou à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos

dos arts. 151 e 206 do CTN. No caso dos autos, o Tribunal de origem afirmou que a penhora efetivada foi de bem

com valor inferior ao valor do débito o que impossibilita, em razão disso, a expedição da referida certidão.

3. A impossibilidade de expedição de Certidão Positiva com Efeito de Negativa em razão da insuficiência da

penhora efetivada não se confunde com a questão da admissibilidade dos embargos à execução, a qual não

poderá ser negada ao embargante em face da insuficiente da penhora, haja vista a possibilidade da integral

garantia do juízo mediante reforço da penhora, consoante entendimento já adotado por esta Corte em sede de

recurso especial submetido ao rito do art. 543-C, do CPC, REsp n. 1.127.815/SP, julgado pela Primeira Seção

desta Corte.

4. Não havendo penhora suficiente em relação à CDA nº 43.6.99.003642-87, deve ser reformado o acórdão

recorrido no sentido de impossibilitar a exclusão do nome da empresa do CADIN, eis que não estão preenchidos

os requisitos do art. 7º da Lei nº 10.522/02, bem como impossibilitar a expedição de Certidão Positiva com Efeito

de Negativa.

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 648.270/AL, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 10/03/2015, DJe 16/03/2015)

 

 

Assim, inexistente direito líquido e certo à expedição da certidão positiva de débito com efeitos de negativa -

porquanto não verificada, então, quaisquer das hipóteses do artigo 151 do Código Tributário Nacional - escorreita

a sentença denegatória da segurança.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na Distribuição e remetam-se os autos à Vara de

origem.

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015957-41.2008.4.03.0000/SP

 

 

2008.03.00.015957-5/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por MALHARIA NOSSA SENHORA CONCEIÇÃO LTDA. contra

a decisão de fls. 246/248.

A embargante alega omissão no julgado, porquanto não apreciou fato superveniente de extrema importância, que

gerou a prejudicialidade do agravo.

Requer o acolhimento dos embargos para resolver a omissão.

É o relatório. DECIDO.

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do CPC (EDcl no AgRg na Rcl 4855/MG, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE

25/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE 30/03/2011; EDcl no AgRg no

REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, DJe de 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MCAgRED, Rel. Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, DJE 25/03/2011; AIAgRED 697928, Rel. Min. AYRES BRITTO, DJE 18/03/2011),

sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

 

1) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (EDcl no REsp 976021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, DJE

02/05/2011; EDcl no AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 15/04/2011), ainda

mais quando resta claro que as partes apenas pretendem "o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a

tese adotada no acórdão" (EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE

15/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 845184/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 21/03/2011; EDcl

no MS 14124/DF, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJE 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação" do litigante com o

resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (EDcl no AgRg nos EREsp 884621/RS, Rel. Min.

BENEDITO GONÇALVES, DJE 04/05/2011);

2) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (EDcl no REsp 1098992/RS, Rel. Min. LUIS

FELIPE SALOMÃO, DJE 05/05/2011; EDcl no AgRg na Rcl 2644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, DJE 03/03/2011);

3) fins meramente infringentes (AI 719801 ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE, DJe de 04/05/2011; AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "(...) a

obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que,

reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado

seja consequência inarredável da correção do referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco

manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453718/MS, Rel.

Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 15/10/2010);

4) resolver "contradição" que não seja "interna" (EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Min. PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, DJE 23/02/2011);

5) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (RE 568749 AgR-ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE,

DJE 10/05/2011);

6) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do CPC, pois "(...) necessidade

de prequestionamento não se constitui, de per se, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (AgRg

no REsp 909113/RS, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 02/05/2011).

No caso, é patente o intuito da embargante de discutir a juridicidade do provimento impugnado, o que deve

ocorrer na seara recursal própria, e não pela via dos declaratórios.

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MALHARIA NOSSA SENHORA DA CONCEICAO LTDA

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA

PARTE RÉ : ELZA MARIA HADDAD RAIA e outros

: ELIAS MIGUEL HADDAD

: ELIANE MARIA HADDAD

: ELZA RODRIGUES HADDAD

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.048626-0 6F Vr SAO PAULO/SP
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Percebe-se que o vício apontado pela embargante se evidencia como tentativa de promover o reexame da causa.

No entanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido,

devendo a parte inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento.

Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada, inclusive, para fins de pré-questionamento, em momento

algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de modo que

se impõe a rejeição dos presentes embargos de declaração.

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir

transcrevo:

 

"[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito

único de prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento,

segundo as razões que entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar

a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em

sede de embargos declaração se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535,

incisos I e II do CPC. [...]"(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006) - g.n.

 

Ante o exposto, voto por REJEITAR os embargos declaratórios opostos, restando inalterado o acórdão de fls.

246/248.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018354-09.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença de fls. 86/89 que denegou a segurança pela qual a impetrante objetivava

a expedição de certidão de regularidade fiscal.

 

Alega-se, em síntese, existência de penhora no feito executivo respectivo.

 

Contrarrazões da União às fls. 114/120.

 

O Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso. 

 

É, no essencial, o relatório.

 

Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

2008.61.00.018354-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : PIANOFATURA PAULISTA S/A

ADVOGADO : SP023689 SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP195054 LEONARDO FRANCO DE LIMA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

A certidão é ato administrativo declaratório e sua obtenção é direito constitucionalmente assegurado que,

inclusive, prescinde do pagamento de taxa, nos termos do art. 5º, XXXIV, b.

 

 

 

O direito à expedição de certidão de situação fiscal vem regulado pelo Código Tributário Nacional que, em seus

artigos 205 e 206, assim dispõe:

 

 

Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por

certidão negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações

necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a

que se refere o pedido. Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido

requerida e será fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição.

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja

suspensa.

 

 

Assim, há direito à expedição de CND quando inexistir crédito tributário constituído, ou de CPD-EN quando sua

exigibilidade estiver suspensa, em razão da incidência de uma das hipóteses previstas no art. 151 do CTN, ou que

tenha sido efetivada penhora suficiente em execução fiscal, nos termos do art. 206 do CTN.

 

Nesse viés, o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento consolidado na Súmula n. 112, no sentido de

que o "depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro".

 

No caso dos autos, observo que a negativa administrativa à expedição da certidão guerreada ocorreu em virtude de

insuficiência da penhora nos autos da execução fiscal nº 0554139-69.1998.4.03.6182. 

 

Com efeito, o valor do crédito em cobro, quando da impetração, já totalizava a soma de R$ 33.895,76 (fl. 67),

enquanto que a penhora realizada no feito indigitado operacionalizou-se sobre três pianos em época remota -

09/12/2005 (fl. 25), e já nessa data apenas representava a soma de R$ 30.600,00. Tendo em vista os acréscimos

remuneratórios do valor originário e, em contrapartida, a constante desvalorização de bens móveis, mostra-se

lídima a negativa da autoridade, mormente pois com fulcro em portaria da PGFN, tendo em vista a adstrição da

administração pública às leis e aos regulamentos respectivos.

 

A negativa administrativa, outrossim, mostra-se consentânea com a orientação jurisprudencial do Superior

Tribunal de Justiça, no sentido de que a penhora apenas quando suficiente é apta a gerar o direito subjetivo à

certidão de regularidade fiscal:

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

VIOLAÇÃO DO ART. 206 DO CTN. OCORRÊNCIA. PENHORA INSUFICIENTE. EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO

POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DO DÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. Não houve a alegada afronta aos arts. 458 e 535 do CPC, eis que o acórdão recorrido se manifestou de forma

clara e inequívoca sobre a tese defendida pela Fazenda Nacional, ainda que a conclusão adotada tenha sido

contrária à pretensão fazendária.

2. A expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa está condicionada à existência de penhora suficiente

ou à suspensa da exigibilidade do crédito tributário, nos termos dos arts. 151 e 206 do CTN. No caso dos autos, o

Tribunal de origem afirmou que a penhora efetivada foi de bem com valor inferior ao valor do débito, o que
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impossibilita, em razão disso, a expedição da referida certidão. Precedentes.

3. A impossibilidade de expedição de Certidão Positiva com Efeito de Negativa, em razão da insuficiência da

penhora efetivada, não se confunde com a questão da admissibilidade dos embargos à execução, a qual não

poderá ser negada ao embargante em face da insuficiente da penhora , haja vista a possibilidade da integral

garantia do juízo mediante reforço da penhora , consoante entendimento já adotado por esta Corte em sede de

recurso especial submetido ao rito do art.

543-C, do CPC, REsp n. 1.127.815/SP, julgado pela Primeira Seção desta Corte.

4. Recurso especial parcialmente provido.

(REsp 1479276/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

16/10/2014, DJe 28/10/2014)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

DE DÉBITO (CTN, ART. 206). PENHORA INSUFICIENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Por inexistir omissão, obscuridade ou contradição na decisão embargada e pelo princípio da fungibilidade

recursal, recebem-se os presentes Embargos de Declaração como Agravo Regimental.

2. O STJ firmou a orientação de que a Certidão Positiva com efeitos de Negativa pode ser expedida quando no

processo de execução tiver sido efetivada a penhora ou estiver suspensa a exigibilidade do crédito tributário, nos

termos do art. 206 do CTN.

3. De acordo com a instância de origem, o bem oferecido à penhora equivale ao valor de R$ 75.000,00, enquanto

o valor total da dívida é de R$ 121.843,16. Dessa forma, constata-se que o débito não está integralmente

garantido, o que inviabiliza a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa.

4. Agravo Regimental não provido.

(EDcl no Ag 1389047/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/06/2011,

DJe 31/08/2011)

 

 

Ressalte-se que o mero fato de existência de embargos à execução não importa na suspensão da exigibilidade do

crédito tributário, tendo em vista que o Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, em recurso especial

representativo de controvérsia (REsp n. 1.127.815/SP), que é defeso ao juiz determinar, de ofício, o reforço da

penhora no executivo fiscal, de maneira que a mera existência dessa modalidade de defesa não importa na

integralidade de penhora eventualmente realizada:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA INSUFICIENTE.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. QUESTÃO QUE NÃO SE CONFUNDE COM A POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DOS

EMBARGOS À EXECUÇÃO, AINDA QUE INSUFICIENTE A PENHORA. VALORIZAÇÃO DOS IMÓVEIS

DADOS COMO GARANTIA. QUESTÃO NÃO ANALISADA NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 DO

STJ.

1. O Tribunal de origem, quando do julgado do apelo das partes, deixou claro que a penhora efetivada na

execução, relativamente à CDA nº 43.6.99.003642-87, foi insuficiente, o que afasta a aplicação da Súmula nº 7

do STJ. Eventual valorização dos imóveis dados como garantia, alcançando patamar suficiente para fazer face

ao débito executado não pode ser analisa por esta instância especial. Nesse ponto, sim, há a incidência do óbice

da Súmula nº 7 do STJ, visto que o acórdão recorrido não analisou a valorização dos imóveis, e tal não poderá

ser feito em sede de recurso especial por demandar revolvimento de questão fático-probatória.

2. Consoante a jurisprudência desta Corte, a expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa está

condicionada à existência de penhora suficiente ou à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos

dos arts. 151 e 206 do CTN. No caso dos autos, o Tribunal de origem afirmou que a penhora efetivada foi de bem

com valor inferior ao valor do débito o que impossibilita, em razão disso, a expedição da referida certidão.

3. A impossibilidade de expedição de Certidão Positiva com Efeito de Negativa em razão da insuficiência da

penhora efetivada não se confunde com a questão da admissibilidade dos embargos à execução, a qual não

poderá ser negada ao embargante em face da insuficiente da penhora, haja vista a possibilidade da integral

garantia do juízo mediante reforço da penhora, consoante entendimento já adotado por esta Corte em sede de

recurso especial submetido ao rito do art. 543-C, do CPC, REsp n. 1.127.815/SP, julgado pela Primeira Seção

desta Corte.

4. Não havendo penhora suficiente em relação à CDA nº 43.6.99.003642-87, deve ser reformado o acórdão

recorrido no sentido de impossibilitar a exclusão do nome da empresa do CADIN, eis que não estão preenchidos

os requisitos do art. 7º da Lei nº 10.522/02, bem como impossibilitar a expedição de Certidão Positiva com Efeito

de Negativa.

5. Agravo regimental não provido.
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(AgRg no AREsp 648.270/AL, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 10/03/2015, DJe 16/03/2015)

 

 

Assim, inexistente direito líquido e certo à expedição da certidão positiva de débito com efeitos de negativa -

porquanto não verificada, então, quaisquer das hipóteses do artigo 151 do Código Tributário Nacional - escorreita

a sentença denegatória da segurança.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na Distribuição e remetam-se os autos à Vara de

origem.

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008476-97.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela TRANSBIA TRANSPORTES BALDAN S.A contra a decisão

de fls. 319/325.

A embargante alega omissão no julgado quanto a não incidência de contribuição previdenciária sobre os valores

pagos pelo empregador nos quinze dias anteriores ao auxílio-acidente, bem como sobre a possibilidade de

compensação com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Requer o acolhimento dos embargos para resolver as omissões.

É o relatório. DECIDO.

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do CPC (EDcl no AgRg na Rcl 4855/MG, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE

25/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE 30/03/2011; EDcl no AgRg no

REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, DJe de 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MCAgRED, Rel. Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, DJE 25/03/2011; AIAgRED 697928, Rel. Min. AYRES BRITTO, DJE 18/03/2011),

sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

 

1) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (EDcl no REsp 976021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, DJE

02/05/2011; EDcl no AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 15/04/2011), ainda

mais quando resta claro que as partes apenas pretendem "o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a

tese adotada no acórdão" (EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE

15/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 845184/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 21/03/2011; EDcl

no MS 14124/DF, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJE 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação" do litigante com o

resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (EDcl no AgRg nos EREsp 884621/RS, Rel. Min.

BENEDITO GONÇALVES, DJE 04/05/2011);

2008.61.20.008476-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : TRANSBIA TRANSPORTES BALDAN S/A

ADVOGADO : SP260465A MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP219257 JOSÉ DEODATO DINIZ FILHO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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2) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (EDcl no REsp 1098992/RS, Rel. Min. LUIS

FELIPE SALOMÃO, DJE 05/05/2011; EDcl no AgRg na Rcl 2644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, DJE 03/03/2011);

3) fins meramente infringentes (AI 719801 ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE, DJe de 04/05/2011; AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "(...) a

obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que,

reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado

seja consequência inarredável da correção do referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco

manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453718/MS, Rel.

Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 15/10/2010);

4) resolver "contradição" que não seja "interna" (EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Min. PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, DJE 23/02/2011);

5) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (RE 568749 AgR-ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE,

DJE 10/05/2011);

6) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do CPC, pois "(...) necessidade

de prequestionamento não se constitui, de per se, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (AgRg

no REsp 909113/RS, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 02/05/2011).

No caso, é patente o intuito da embargante de discutir a juridicidade do provimento impugnado, o que deve

ocorrer na seara recursal própria, e não pela via dos declaratórios.

Percebe-se que o vício apontado pela embargante se evidencia como tentativa de promover o reexame da causa.

No entanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido,

devendo a parte inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento.

Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada, inclusive, para fins de pré-questionamento, em momento

algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de modo que

se impõe a rejeição dos presentes embargos de declaração.

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir

transcrevo:

 

"[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito

único de prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento,

segundo as razões que entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar

a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em

sede de embargos declaração se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535,

incisos I e II do CPC. [...]"(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006) - g.n.

 

Ante o exposto, voto por REJEITAR os embargos declaratórios opostos às fls. 79/81, restando inalterado o

acórdão de fls. 319/325.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017087-31.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.017087-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ITA PECAS PARA VEICULOS COM/ E SERVICOS LTDA e outros

: ARACATI PARTICIPACOES E EMPRENDIMENTOS LTDA

: ITA HIGIENIZACAO DE VEICULOS LTDA

:
CARRERA PREVENT ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS
LTDA

ADVOGADO : RS003253 CLAUDIO OTAVIO M XAVIER e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que denegou a segurança pela qual a impetrante objetivava que não

compusesse a base de cálculo da contribuição previdenciária patronal os valores pagos a título do terço

constitucional de férias, horas extras, aviso prévio indenizado, prêmio de produção e quinzena que antecede a

concessão do auxílio-doença.

Alega-se, em síntese, a natureza indenizatória das verbas indigitadas.

 

A União/Fazenda Nacional apresenta contrarrazões alegando a impossibilidade de dispensar-se obrigação

estabelecida legalmente e a necessidade de cobrança frente o princípio da solidariedade do regime geral de

previdência. Sustenta que o rol do artigo 28, §9º, é taxativo quanto às hipóteses de exclusão da base de cálculo.

Assevera que as verbas contestadas promanam de vínculo empregatício, de maneira que se configura como

salário-de-contribuição. Afirma que o aviso prévio e terço constitucional são contabilizado como tempo de

contribuição para fins previdenciários.

 

O Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso.

 

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma regimental.

 

É, no essencial, o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada com base na fundamentação que passo a analisar

topicamente.

 

 

Contribuição social sobre a folha de salários

 

No caso, a parte impetrante pretende a suspensão da exigibilidade de contribuição previdenciária sobre algumas

rubricas que, conforme assevera, possuem natureza indenizatória e outras pela inexistência de relação jurídica

tributária que a obrigue ao recolhimento.

 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

 

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.

 

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

 

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00170873120104036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99)."

 

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

 

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

 

 

Da não incidência da contribuição previdenciária patronal sobre o terço constitucional de férias, aviso

prévio indenizado e quinzena que antecede o auxílio-doença - sentença reformada

 

Da prescrição quinquenal

 

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do

CPC, no sentido da não incidência da contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos a título do terço

constitucional de férias, aviso prévio indenizado e quinzena que antecede a concessão do auxílio-doença:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO

DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA

OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. 1.1 Prescrição.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias. 

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

 Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). 

A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de

16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte

orientação: "Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de

afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por
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empresas privadas".

[...]

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min.

Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de

4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no

REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma,

Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe

16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 (omissis)

3. (omissis)

 (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014)

 

 

Em que pese o Egrégio Superior Tribunal de Justiça (i) ter efetuado silogismo, com relação ao terço constitucional

de férias, partindo de precedentes do Supremo Tribunal Federal referentes ao regime próprio de previdência de

servidor público; (ii) ter fundamentado a não incidência exclusivamente em artigos da Constituição, interpretação

essa que, em definitivo, cabe ao Pretório Excelso; (iii) ter partido de premissa inválida de que o terço

constitucional não teria reflexos no salário-de benefício, quando o artigo 214, §4º do Decreto nº 3.048/1999 é

expresso no sentido de que o adicional de férias integra o salário-de-contribuição; (iv) ter assentado entendimento

incongruente com o enunciado da Súmula nº 207 do STF; mister adotar seu posicionamento - eis que em sede de

recurso representativo de controvérsia -, em prol da celeridade processual e uniformidade da jurisprudência.

 

Em suma, a prescrição in casu é quinquenal, porquanto a impetração é ulterior a 2005, e não há incidência da

contribuição patronal sobre as verbas pagas a título de terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e a

quinzena que antecede a concessão de auxílio-doença.

 

 

Da contribuição patronal incidente sobre adicionais de horas extraordinárias - sentença confirmada
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A jornada de trabalho normal do empregado é de 08 (oito) horas diárias e 44 (quarenta e quatro) horas semanais

(artigo 7º, inciso XIII da CF/1988), a não ser que jornada ainda menor seja especificada em legislação específica

da categoria ou em acordo ou convenção coletiva de trabalho. No caso de trabalho em turnos ininterruptos, a

jornada normal de trabalho é de seis horas (artigo 7º, inciso XIV, da CF/88).

 

É possível a prorrogação de jornada, por até duas horas suplementares (artigo 59 da CLT - Consolidação das Leis

do Trabalho), sendo que, nesse caso, a remuneração do serviço extraordinário deve ser superior em, no mínimo,

cinquenta por cento à do trabalho normal (artigo 7º, inciso XVI da CF/1988).

 

Bem se vê, portanto, que o adicional de horas extras tem evidente natureza salarial, sendo lídima a incidência de

contribuição previdência patronal, pois se trata de remuneração paga em razão da efetiva prestação de serviços

pelo empregado.

 

Não há como entender que tal verba tenha natureza indenizatória. Trata-se de acréscimo no valor da hora

trabalhada, legalmente previsto. É adicional do salário referente à hora normal, e tem, portanto, a mesma natureza

desta, ou seja, salarial.

 

Nesse sentido situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, em recurso representativo de

controvérsia:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ

8/2008. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS.

NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA

SEÇÃO DO STJ. SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA 1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art.

543-C do CPC para definição do seguinte tema: "Incidência de contribuição previdenciária sobre as seguintes

verbas trabalhistas: a) horas extras; b) adicional noturno; c) adicional de periculosidade".

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA E BASE DE CÁLCULO: NATUREZA

REMUNERATÓRIA 2. Com base no quadro normativo que rege o tributo em questão, o STJ consolidou firme

jurisprudência no sentido de que não devem sofrer a incidência de contribuição previdenciária "as importâncias

pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do

empregador" (REsp 1.230.957/RS, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014, submetido ao art. 543-C do CPC).

3. Por outro lado, se a verba possuir natureza remuneratória, destinando-se a retribuir o trabalho, qualquer que

seja a sua forma, ela deve integrar a base de cálculo da contribuição.

ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE, HORAS EXTRAS: INCIDÊNCIA 4. Os adicionais noturno e

de periculosidade, as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de natureza remuneratória,

razão pela qual se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária (AgRg no REsp 1.222.246/SC, Rel.

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/12/2012; AgRg no AREsp 69.958/DF, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, DJe 20/6/2012; REsp 1.149.071/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

22/9/2010; Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 9/4/2013; REsp 1.098.102/SC, Rel. Ministro

Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/6/2009; AgRg no Ag 1.330.045/SP, Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 25/11/2010; AgRg no REsp 1.290.401/RS; REsp 486.697/PR, Rel.

Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/12/2004, p. 420; AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, Rel.

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 9/11/2009).

PRÊMIO-GRATIFICAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO 5. Nesse ponto, o Tribunal a quo se limitou a assentar que,

na hipótese dos autos, o prêmio pago aos empregados possui natureza salarial, sem especificar o contexto e a

forma em que ocorreram os pagamentos.

6. Embora os recorrente tenham denominado a rubrica de "prêmio-gratificação", apresentam alegações

genéricas no sentido de que se estaria a tratar de abono (fls. 1.337-1.339), de modo que a deficiência na

fundamentação recursal não permite identificar exatamente qual a natureza da verba controvertida (Súmula

284/STF).

7. Se a discussão dissesse respeito a abono, seria necessário perquirir sobre a subsunção da verba em debate ao

disposto no item 7 do § 9° do art. 28 da Lei 8.212/1991, o qual prescreve que não integram o salário de

contribuição as verbas recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do

salário.

8. Identificar se a parcela em questão apresenta a característica de eventualidade ou se foi expressamente
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desvinculada do salário é tarefa que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

CONCLUSÃO 9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.

(REsp 1358281/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/04/2014, DJe

05/12/2014)

 

 

Do prêmio de produção - sentença confirmada

 

Tanto a exordial quanto o recurso de apelação da impetrante são confusos quanto a que verba se refere sobre tal

rubrica.

 

Sendo o denominado "prêmio de produção", remuneração adicional advinda de cumprimento de metas ou

superávit produtivo, não há alegar sua natureza indenizatória, eis que evidente seu caráter contraprestacional:

 

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DAS EMPRESAS EM GERAL. LEI 7.787/89.

INCIDÊNCIA SOBRE PARCELA DENOMINADA 'PRÊMIO PRODUÇÃO'. CARÁTER REMUNERATÓRIO.

1. O lançamento de contribuição previdenciária patronal, relativa aos meses de julho, agosto e setembro do ano

de 1990 rege-se pela Lei 7.787/89, vigente à época do fato gerador (CTN, art. 144).

2. Dispondo, o art. 3º da Lei 7.787/89, que a base de cálculo da exação é "o total das remunerações pagas ou

creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregados" e, considerando-se que o "prêmio

produção", no caso concreto, consistiu em "gratificação destinada à recuperação do serviço telefônico

prejudicado por movimento paredista deflagrado pelo Sindicato dos empregados" (fl. 167), de caráter

nitidamente remuneratório, resta evidente a incidência da contribuição previdenciária patronal.

3. Recurso especial interposto pelo INSS provido e recurso da Brasil Telecom S/A prejudicado.

(REsp 565.375/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/08/2006,

DJ 31/08/2006, p. 199)

 

 

Sendo a verba guerreada a participação nos lucros prevista no artigo 7º, XI, da Constituição Federal (apesar de

impetrante mesma dizer que se refere a tal apenas em caráter analógico ao que pleiteia), haveria ausência de

interesse de agir, pois o Supremo Tribunal Federal tem jurisprudência unívoca no sentido de que é devida a

contribuição patronal sobre essa parcela até a edição da Medida Provisória 794/94 e, a partir dessa, há expressa

previsão legal de que tal verba não tem reflexos sobre a contribuição patronal:

 

 

Art. 3º A participação de que trata o art. 2º não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer

empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista ou previdenciário.

 

 

Ementa: CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. NATUREZA JURÍDICA

PARA FINS TRIBUTÁRIOS. EFICÁCIA LIMITADA DO ART. 7º, XI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE ESSA ESPÉCIE DE GANHO ATÉ A

REGULAMENTAÇÃO DA NORMA CONSTITUCIONAL. 1. Segundo afirmado por precedentes de ambas as

Turmas desse Supremo Tribunal Federal, a eficácia do preceito veiculado pelo art. 7º, XI, da CF - inclusive no

que se refere à natureza jurídica dos valores pagos a trabalhadores sob a forma de participação nos lucros para

fins tributários - depende de regulamentação. 2. Na medida em que a disciplina do direito à participação nos

lucros somente se operou com a edição da Medida Provisória 794/94 e que o fato gerador em causa concretizou-

se antes da vigência desse ato normativo, deve incidir, sobre os valores em questão, a respectiva contribuição

previdenciária. 3. Recurso extraordinário a que se dá provimento.

(RE 569441, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Relator(a) p/ Acórdão: Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal

Pleno, julgado em 30/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-027 DIVULG 09-02-2015 PUBLIC 10-02-

2015)

 

Compensação
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O indébito pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a

tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto no art. 66 da Lei n. 8.383/91.

 

A compensação nos moldes acima permanece válida mesmo após a criação da Receita Federal do Brasil, pois o

parágrafo único do art. 26 da Lei n. 11.457/2007, exclui o indébito relativo às contribuições sobre a remuneração

do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SÚMULA 83/STJ.

1. Na hipótese em exame, o acórdão recorrido se encontra alinhado ao posicionamento do STJ, de que a

compensação só pode ocorrer entre tributos da mesma espécie e destinação, consoante o disposto no art.

66, § 1º, da Lei 8.383/91.

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1426898/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/04/2014,

DJe 18/06/2014)

 

A nova redação dada ao art. 89 da Lei n. 8.212/91 pela Lei n. 11.941/2009 não revogou o disposto no art. 26 da

Lei n. 11.457/2007. Apenas estabeleceu que cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil regulamentar as

hipóteses de restituição ou compensação das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único

do art. 11 da Lei n. 8.212/91, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a

terceiros. Em momento algum permitiu a aplicação do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96.

Nesse sentido:

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM

DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI

11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal".

3. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais.

Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei

8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

4. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos

de tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até

então de responsabilidade do INSS.

5. A intenção do legislador foi, claramente, resguardar as receitas necessárias para o atendimento aos

benefícios, que serão creditadas diretamente ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social, nos termos do

art. 2º, § 1º, da Lei 11.457/2007.

6. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1267060/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/10/2011,

DJe 24/10/2011)

 

 

Cumpre observar, ainda, que a Lei Complementar n. 104, de 11/01/2001, introduziu no CTN o art. 170-A,

vedando a compensação, mediante aproveitamento, de tributo objeto de contestação judicial, antes do trânsito em

julgado da respectiva sentença.

 

Confira-se, pois, o entendimento firmado pela Corte Superior, na sistemática do recurso repetitivo:

 

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.
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APLICABILIDADE. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso

Especial 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, submetido ao regime do art. 543-C do Código de

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento segundo o qual o art. 170-A do CTN - que veda a

compensação de créditos tributários antes do trânsito em julgado da ação - aplica-se às demandas ajuizadas

após 10.1.2001, mesmo na hipótese de tributo declarado inconstitucional. Agravo regimental improvido". (STJ;

2ª Turma; AgRg no REsp 1299470/MT; Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 23/03/2012)

 

 

Considerando que a legislação de regência da compensação é a que está em vigor na data em que for efetivado o

encontro de contas, conclui-se que os limites anteriormente previstos no § 3° do art. 89 da Lei n. 8.212/91

(revogado pela Lei n. 11.941/2009), não são mais aplicáveis, visto que, nos termos deste julgado, a compensação

ocorrerá somente a partir do trânsito em julgado.

 

Outrossim, mister observar a impossibilidade do mandamus ter efeito patrimonial pretérito e que o efeito da

sentença mandamental se restringe a cunho meramente declaratório de direito a eventual compensação,

sujeitando-se a mesma à apuração da administração fazendária, consoante entendimento pacificado no Superior

Tribunal de Justiça, inclusive em recurso representativo de controvérsia:

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. FINSOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF. CONVALIDAÇÃO

DE COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS EFETUADA PELO CONTRIBUINTE UNILATERALMENTE. MANDADO

DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

1. O mandado de segurança é instrumento adequado à declaração do direito de compensação de tributos

indevidamente pagos, em conformidade com a Súmula 213 do STJ. (Precedentes das Turmas de Direito Público:

AgRg no REsp 1044989/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009,

DJe 25/08/2009; EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/06/2009, DJe 25/06/2009; RMS 13.933/MT, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ 31.08.2007; REsp

579.488/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 23.05.2007; AgRg no REsp 903.020/SP,

Rel.Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ 26.04.2007; e RMS 20.523/RO, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ

08.03.2007).

2. Ao revés, é defeso, ao Judiciário, na via estreita do mandamus, a convalidação da compensação tributária

realizada por iniciativa exclusiva do contribuinte, porquanto necessária a dilação probatória. (Precedentes:

EDcl nos EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/09/2009, DJe 21/09/2009; REsp 1040245/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/03/2009, DJe 30/03/2009; AgRg no REsp 725.451/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/12/2008, DJe 12/02/2009; AgRg no REsp 728.686/SP, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe 25/11/2008; REsp 900.986/SP, Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2007, DJ 15/03/2007; REsp 881.169/SP, Rel.

Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/10/2006, DJ 09/11/2006).

3. A intervenção judicial deve ocorrer para determinar os critérios da compensação objetivada, a respeito dos

quais existe controvérsia, v.g. os tributos e contribuições compensáveis entre si, o prazo prescricional, os

critérios e períodos da correção monetária, os juros etc; bem como para impedir que o Fisco exija do

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão

da compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial, sendo certo que o

provimento da ação não implica reconhecimento da quitação das parcelas ou em extinção definitiva do crédito,

ficando a iniciativa do contribuinte sujeita à homologação ou a lançamento suplementar pela administração

tributária, no prazo do art. 150, § 4º do CTN.

4. A Administração Pública tem competência para fiscalizar a existência ou não de créditos a ser compensados,

o procedimento e os valores a compensar, e a conformidade do procedimento adotado com os termos da

legislação pertinente, sendo inadmissível provimento jurisdicional substitutivo da homologação da autoridade

administrativa, que atribua eficácia extintiva, desde logo, à compensação efetuada.

5. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
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(REsp 1124537/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)

Súmula 460 STJ - É incabível o mandado de segurança para convalidar a compensação tributária realizada

pelo contribuinte.

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.

EXISTÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DA ORDEM. EFEITOS PATRIMONIAIS.

LIMITAÇÃO. DATA DA IMPETRAÇÃO. PRECEDENTES.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quandopresente, ao menos, uma das hipóteses previstas no

art. 535 do Código de Processo Civil. 2. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os

efeitos financeiros da concessão a segurança estão limitados à data da impetração, em atenção ao disposto nas

Súmulas 269 e 271/STF, in verbis, respectivamente: O mandado de segurança não é substituto de ação de

cobrança. A concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais, em relação a período

pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria. 

3. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos infringentes,para limitar os efeitos financeiros da concessão da

segurança à data da impetração. (EDcl no MS 13356/DF , Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior , 3ªS, DJe

19/12/2013 )

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE REVISÃO

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. EX-POLICIAL FEDERAL PUNIDO COM DEMISSÃO. FATOS NOVOS.

PARECER FAVORÁVEL DO MP. CONCESSÃO DA ORDEM. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO.

[...]

3. No que tange ao pagamento das parcelas pretéritas, também inexiste omissão, pois é pacífico nesta Corte o

entendimento segundo o qual os efeitos financeiros somente retroagem à data da impetração do mandamus,

sendo que o pagamento de valores eventualmente devidos em data anterior à impetração pode ser cobrado em

ação própria, nos termos das Súmulas 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal.

Embargos de declaração da União e do impetrante rejeitados.

(EDcl no MS 18025/DF , Rel. Ministro Humberto Martins , 1ªS, DJe 2/8/2013 )

 

 

 

Atualização dos créditos 

 

A atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162/STJ), até a sua efetiva

restituição e/ou compensação.

 

Os créditos deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos termos do § 4° do art. 39 da Lei n. 9.250/95, que já

inclui os juros, conforme Resolução CJF n. 267/2013.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC e na Súmula 253/STJ c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação da impetrante para declarar a não incidência da contribuição

previdenciária patronal sobre verbas pagas a título de terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e

quinzena que antecede a concessão do auxílio-doença. Eventual compensação, sujeita à apuração da administração

fazendária, será realizada somente com contribuições posteriores de mesma destinação e espécie, observados a

prescrição quinquenal, o trânsito em julgado, as instruções normativas da Receita Federal do Brasil e o demais

disposto aqui.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025218-92.2010.4.03.6100/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em face de sentença que concedeu parcialmente segurança para afastar da

contribuição previdenciária patronal os valores pagos a título de terço constitucional de férias; abono pecuniário

de férias; férias indenizadas; dos 15 dias que antecedem a concessão de auxílio-doença; Reconheceu o

consequente direito à compensação após o trânsito em julgado, observada a prescrição quinquenal.

 

Apela a União/Fazenda Nacional alegando a impossibilidade de dispensar-se obrigação estabelecida legalmente e

a necessidade de cobrança frente o princípio da solidariedade do regime geral de previdência. Sustenta que o rol

do artigo 28, §9º, é taxativo quanto às hipóteses de exclusão da base de cálculo. Assevera que as verbas

contestadas promanam de vínculo empregatício, de maneira que se configura como salário-de-contribuição.

Afirma que o aviso prévio e terço constitucional são contabilizado como tempo de contribuição para fins

previdenciários.

 

A impetrante outrossim apela requerendo que igualmente seja afastada a incidência sobre verbas referentes às

horas extras, adicional de periculosidade e insalubridade; salário maternidade; descanso semanal remunerado;

bonificação e horas prêmios, bem como qualquer verba sem natureza salarial. 

 

O Ministério Público Federal opina pela manutenção da sentença.

 

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma regimental.

 

É, no essencial, o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada com base na fundamentação que passo a analisar

topicamente.

 

 

Contribuição social sobre a folha de salários

 

No caso, a parte impetrante pretende a suspensão da exigibilidade de contribuição previdenciária sobre algumas

rubricas que, conforme assevera, possuem natureza indenizatória e outras pela inexistência de relação jurídica

2010.61.00.025218-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : AZEVEDO E TRAVASSOS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP087362 ANAPAULA CATANI BRODELLA NICHOLS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00252189220104036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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tributária que a obrigue ao recolhimento.

 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

 

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.

 

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99)."

 

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

 

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

 

 

Da não incidência da contribuição previdenciária patronal sobre o terço constitucional de férias, e quinzena

que antecede o auxílio-doença - sentença confirmada

 

Da incidência sobre o salário-maternidade - sentença confirmada

Da não incidência sobre as férias indenizadas - ausência de interesse de agir

 

Da prescrição quinquenal - sentença confirmada

 

 

O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do

CPC, sobre a prescrição e a incidência da contribuição previdenciária nos valores pagos pelo empregador a título

de terço constitucional de férias e importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença. Por outro

lado, assentou entendimento de que as parcelas referentes ao salário-maternidade compõe a base de cálculo da

contribuição patronal:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO

DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA

OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. 1.1 Prescrição.

1.1 Prescrição.
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O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias. 

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

 Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). 

A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de

16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte

orientação: "Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de

afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por

empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência

Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de

incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou

morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o

período de afastamento da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por

um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza

indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada

empregada benefício previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial.

Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário

maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária

sobre o salário maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel.

Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de

17.3.2010.

[...]

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos
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quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma,

Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe

16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 (omissis)

3. (omissis)

 (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014)

 

 

Em que pese o Egrégio Superior Tribunal de Justiça (i) ter efetuado silogismo, com relação ao terço constitucional

de férias, partindo de precedentes do Supremo Tribunal Federal referentes ao regime próprio de previdência de

servidor público; (ii) ter fundamentado a não incidência exclusivamente em artigos da Constituição, interpretação

essa que, em definitivo, cabe ao Pretório Excelso; (iii) ter partido de premissa inválida de que o terço

constitucional não teria reflexos no salário-de benefício, quando o artigo 214, §4º do Decreto nº 3.048/1999 é

expresso no sentido de que o adicional de férias integra o salário-de-contribuição; mister adotar seu

posicionamento - eis que em sede de recurso representativo de controvérsia -, em prol da celeridade processual e

uniformidade da jurisprudência.

 

Em suma, a prescrição in casu é quinquenal, porquanto a impetração é ulterior a 2005, e não há incidência da

contribuição patronal sobre as verbas pagas a título de terço constitucional de férias, aviso e a quinzena que

antecede a concessão de auxílio-doença, embora seja lídima sua incidência sobre o salário-maternidade.

 

 

Da contribuição patronal incidente sobre adicionais de horas extraordinárias, de periculosidade,

insalubridade e noturno - sentença confirmada

 

A jornada de trabalho normal do empregado é de 08 (oito) horas diárias e 44 (quarenta e quatro) horas semanais

(artigo 7º, inciso XIII da CF/1988), a não ser que jornada ainda menor seja especificada em legislação específica

da categoria ou em acordo ou convenção coletiva de trabalho. No caso de trabalho em turnos ininterruptos, a

jornada normal de trabalho é de seis horas (artigo 7º, inciso XIV, da CF/88).

 

É possível a prorrogação de jornada, por até duas horas suplementares (artigo 59 da CLT - Consolidação das Leis

do Trabalho), sendo que, nesse caso, a remuneração do serviço extraordinário deve ser superior em, no mínimo,

cinqüenta por cento à do trabalho normal (artigo 7º, inciso XVI da CF/1988).

 

Bem se vê, portanto, que o adicional de horas extras tem evidente natureza salarial, sendo lídima a incidência de

contribuição previdência patronal, pois se trata de remuneração paga em razão da efetiva prestação de serviços

pelo empregado.

 

Não há como entender que tal verba tenha natureza indenizatória. Trata-se de acréscimo no valor da hora

trabalhada, legalmente previsto. É adicional do salário referente à hora normal, e tem, portanto, a mesma natureza

desta, ou seja, salarial.

 

Nesse sentido situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, em recurso representativo de

controvérsia:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ

8/2008. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS.

NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA

SEÇÃO DO STJ. SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA 1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art.

543-C do CPC para definição do seguinte tema: "Incidência de contribuição previdenciária sobre as seguintes

verbas trabalhistas: a) horas extras; b) adicional noturno; c) adicional de periculosidade".
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CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA E BASE DE CÁLCULO: NATUREZA

REMUNERATÓRIA 2. Com base no quadro normativo que rege o tributo em questão, o STJ consolidou firme

jurisprudência no sentido de que não devem sofrer a incidência de contribuição previdenciária "as importâncias

pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do

empregador" (REsp 1.230.957/RS, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014, submetido ao art. 543-C do CPC).

3. Por outro lado, se a verba possuir natureza remuneratória, destinando-se a retribuir o trabalho, qualquer que

seja a sua forma, ela deve integrar a base de cálculo da contribuição.

ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE, HORAS EXTRAS: INCIDÊNCIA 4. Os adicionais noturno e

de periculosidade, as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de natureza remuneratória,

razão pela qual se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária (AgRg no REsp 1.222.246/SC, Rel.

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/12/2012; AgRg no AREsp 69.958/DF, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, DJe 20/6/2012; REsp 1.149.071/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

22/9/2010; Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 9/4/2013; REsp 1.098.102/SC, Rel. Ministro

Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/6/2009; AgRg no Ag 1.330.045/SP, Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 25/11/2010; AgRg no REsp 1.290.401/RS; REsp 486.697/PR, Rel.

Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/12/2004, p. 420; AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, Rel.

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 9/11/2009).

PRÊMIO-GRATIFICAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO 5. Nesse ponto, o Tribunal a quo se limitou a assentar que,

na hipótese dos autos, o prêmio pago aos empregados possui natureza salarial, sem especificar o contexto e a

forma em que ocorreram os pagamentos.

6. Embora os recorrente tenham denominado a rubrica de "prêmio-gratificação", apresentam alegações

genéricas no sentido de que se estaria a tratar de abono (fls. 1.337-1.339), de modo que a deficiência na

fundamentação recursal não permite identificar exatamente qual a natureza da verba controvertida (Súmula

284/STF).

7. Se a discussão dissesse respeito a abono, seria necessário perquirir sobre a subsunção da verba em debate ao

disposto no item 7 do § 9° do art. 28 da Lei 8.212/1991, o qual prescreve que não integram o salário de

contribuição as verbas recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do

salário.

8. Identificar se a parcela em questão apresenta a característica de eventualidade ou se foi expressamente

desvinculada do salário é tarefa que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

CONCLUSÃO 9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.

(REsp 1358281/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/04/2014, DJe

05/12/2014)

 

 

Da não incidência da contribuição patronal sobre o abono pecuniário de férias previsto no art. 143 da CLT

- ausência de interesse de agir

 

Sendo eliminada do ordenamento jurídico a alínea 'b' do § 8º do art. 28, vetada quando houve a conversão da MP

n. 1.596-14 na Lei n. 9.528/97, é induvidoso que o abono de férias, nos termos dos arts. 143 e 144 da CLT, não

integra o salário-de-contribuição.

 

É inequívoco o teor do artigo 28, §9º, alínea "e", item 6:

 

 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:

e) as importâncias:

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT;

Da incidência sobre o descanso semanal remunerado - sentença confirmada

 

A própria natureza estrutural do descanso semanal remunerado importa em seu inarredável caráter remuneratório,

integrando a parcela salarial, sendo irrelevante a inexistência de efetiva prestação laboral no período, porquanto

mantido o vínculo de prestação laboral.

 

Nesse viés, o Superior Tribunal de Justiça tem orientação jurisprudencial unívoca no sentido de que o descanso

semanal remunerado é verba de caráter salarial, razão pela qual referida parcela compõe a base de cálculo da
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contribuição patronal:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

INCIDÊNCIA SOBRE O DESCANSO SEMANAL REMUNERADO E FÉRIAS GOZADAS. PRECEDENTES.

1. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário de contribuição (AgRg nos EAREsp 138.628/AC, 1ª Seção, Rel. Min.

Sérgio Kukina, DJe de 18.8.2014; AgRg nos EREsp 1.355.594/PB, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,

DJe de 17.9.2014).

2. A Segunda Turma/STJ, ao apreciar o REsp 1.444.203/SC (Rel. Min.

Humberto Martins, DJe de 24.6.2014), firmou entendimento no sentido de que incide contribuição previdenciária

sobre o descanso semanal remunerado, porquanto se trata de verba de caráter remuneratório.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1475078/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 21/10/2014, DJe 28/10/2014)

PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO INEXISTENTE. DEVIDO ENFRENTAMENTO DAS QUESTÕES RECURSAIS.

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. CARÁTER REMUNERATÓRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

INCIDÊNCIA.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. A contribuição previdenciária tem como regra de não incidência a configuração de caráter indenizatório da

verba paga, decorrente da reparação de ato ilícito ou ressarcimento de algum prejuízo sofrido pelo empregado.

3. Insuscetível classificar como indenizatório o descanso semanal remunerado, pois sua natureza estrutural

remete ao inafastável caráter remuneratório, integrando parcela salarial, sendo irrelevante que inexiste a efetiva

prestação laboral no período, porquanto mantido o vínculo de trabalho, o que atrai a incidência tributária sobre

a indigitada verba.

Recurso especial improvido.

(REsp 1444203/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/06/2014, DJe

24/06/2014)

 

 

No mesmo sentido: AgRg no REsp 1480162 / PR, EDcl no REsp 1444203 / SC.

 

 

Da incidência da contribuição patronal sobre verbas pagas a título de bonificações e horas-prêmios -

sentença confirmada

 

Consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, as verbas pagas a título de prêmios e

gratificações têm natureza remuneratória, eis que servem de contraprestação pela disposição do empregado e estão

adstritas a requisitos intrínsecos ao trabalho por certo período ou desempenho:

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. OMISSÃO ACERCA DAS

RUBRICAS ADICIONAL DE SOBREAVISO, PRÊMIOS, GRATIFICAÇÕES.

INCIDÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. ABONOS NÃO HABITUAIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório

ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão.

2. Na linha da jurisprudência deste Tribunal Superior, configurado o caráter permanente ou a habitualidade

da verba recebida, bem como a natureza remuneratória da rubrica, incide contribuição previdenciária sobre

adicional de sobreaviso, prêmios, gratificações.

3. Não se manifestou a Corte regional acerca da incidência da contribuição previdenciária sobre os ditos

"abonos não habituais".

Logo, não foi cumprido o necessário e indispensável exame da questão pela decisão atacada, apto a viabilizar a

pretensão recursal da recorrente, de modo a incidir, quanto a essa rubrica, o enunciado das Súmulas ns. 282 e

356 do Excelso Supremo Tribunal Federal.

Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos, para sanar a omissão apontada.
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(EDcl no AgRg no REsp 1481469/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 24/02/2015, DJe 03/03/2015)

 

 

 

Compensação- sentença reformada

 

O indébito pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a

tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto no art. 66 da Lei n. 8.383/91.

 

A compensação nos moldes acima permanece válida mesmo após a criação da Receita Federal do Brasil, pois o

parágrafo único do art. 26 da Lei n. 11.457/2007, exclui o indébito relativo às contribuições sobre a remuneração

do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SÚMULA 83/STJ.

1. Na hipótese em exame, o acórdão recorrido se encontra alinhado ao posicionamento do STJ, de que a

compensação só pode ocorrer entre tributos da mesma espécie e destinação, consoante o disposto no art.

66, § 1º, da Lei 8.383/91.

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1426898/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/04/2014,

DJe 18/06/2014)

 

A nova redação dada ao art. 89 da Lei n. 8.212/91 pela Lei n. 11.941/2009 não revogou o disposto no art. 26 da

Lei n. 11.457/2007. Apenas estabeleceu que cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil regulamentar as

hipóteses de restituição ou compensação das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único

do art. 11 da Lei n. 8.212/91, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a

terceiros. Em momento algum permitiu a aplicação do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96.

Nesse sentido:

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM

DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI

11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal".

3. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais.

Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei

8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

4. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos

de tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até

então de responsabilidade do INSS.

5. A intenção do legislador foi, claramente, resguardar as receitas necessárias para o atendimento aos

benefícios, que serão creditadas diretamente ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social, nos termos do

art. 2º, § 1º, da Lei 11.457/2007.

6. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1267060/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/10/2011,

DJe 24/10/2011)

 

 

Cumpre observar, ainda, que a Lei Complementar n. 104, de 11/01/2001, introduziu no CTN o art. 170-A,

vedando a compensação, mediante aproveitamento, de tributo objeto de contestação judicial, antes do trânsito em
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julgado da respectiva sentença.

 

Confira-se, pois, o entendimento firmado pela Corte Superior, na sistemática do recurso repetitivo:

 

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.

APLICABILIDADE. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso

Especial 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, submetido ao regime do art. 543-C do Código de

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento segundo o qual o art. 170-A do CTN - que veda a

compensação de créditos tributários antes do trânsito em julgado da ação - aplica-se às demandas ajuizadas

após 10.1.2001, mesmo na hipótese de tributo declarado inconstitucional. Agravo regimental improvido". (STJ;

2ª Turma; AgRg no REsp 1299470/MT; Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 23/03/2012)

 

 

Considerando que a legislação de regência da compensação é a que está em vigor na data em que for efetivado o

encontro de contas, conclui-se que os limites anteriormente previstos no § 3° do art. 89 da Lei n. 8.212/91

(revogado pela Lei n. 11.941/2009), não são mais aplicáveis, visto que, nos termos deste julgado, a compensação

ocorrerá somente a partir do trânsito em julgado.

 

Outrossim, mister observar a impossibilidade do mandamus ter efeito patrimonial pretérito e que o efeito da

sentença mandamental se restringe a cunho meramente declaratório de direito a eventual compensação,

sujeitando-se a mesma à apuração da administração fazendária, consoante entendimento pacificado no Superior

Tribunal de Justiça, inclusive em recurso representativo de controvérsia:

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. FINSOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF. CONVALIDAÇÃO

DE COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS EFETUADA PELO CONTRIBUINTE UNILATERALMENTE. MANDADO

DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

1. O mandado de segurança é instrumento adequado à declaração do direito de compensação de tributos

indevidamente pagos, em conformidade com a Súmula 213 do STJ. (Precedentes das Turmas de Direito Público:

AgRg no REsp 1044989/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009,

DJe 25/08/2009; EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/06/2009, DJe 25/06/2009; RMS 13.933/MT, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ 31.08.2007; REsp

579.488/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 23.05.2007; AgRg no REsp 903.020/SP,

Rel.Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ 26.04.2007; e RMS 20.523/RO, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ

08.03.2007).

2. Ao revés, é defeso, ao Judiciário, na via estreita do mandamus, a convalidação da compensação tributária

realizada por iniciativa exclusiva do contribuinte, porquanto necessária a dilação probatória. (Precedentes:

EDcl nos EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/09/2009, DJe 21/09/2009; REsp 1040245/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/03/2009, DJe 30/03/2009; AgRg no REsp 725.451/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/12/2008, DJe 12/02/2009; AgRg no REsp 728.686/SP, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe 25/11/2008; REsp 900.986/SP, Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2007, DJ 15/03/2007; REsp 881.169/SP, Rel.

Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/10/2006, DJ 09/11/2006).

3. A intervenção judicial deve ocorrer para determinar os critérios da compensação objetivada, a respeito dos

quais existe controvérsia, v.g. os tributos e contribuições compensáveis entre si, o prazo prescricional, os

critérios e períodos da correção monetária, os juros etc; bem como para impedir que o Fisco exija do

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão

da compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial, sendo certo que o

provimento da ação não implica reconhecimento da quitação das parcelas ou em extinção definitiva do crédito,

ficando a iniciativa do contribuinte sujeita à homologação ou a lançamento suplementar pela administração

tributária, no prazo do art. 150, § 4º do CTN.

4. A Administração Pública tem competência para fiscalizar a existência ou não de créditos a ser compensados,

o procedimento e os valores a compensar, e a conformidade do procedimento adotado com os termos da

legislação pertinente, sendo inadmissível provimento jurisdicional substitutivo da homologação da autoridade
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administrativa, que atribua eficácia extintiva, desde logo, à compensação efetuada.

5. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1124537/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)

Súmula 460 STJ - É incabível o mandado de segurança para convalidar a compensação tributária realizada

pelo contribuinte.

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.

EXISTÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DA ORDEM. EFEITOS PATRIMONIAIS.

LIMITAÇÃO. DATA DA IMPETRAÇÃO. PRECEDENTES.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quandopresente, ao menos, uma das hipóteses previstas no

art. 535 do Código de Processo Civil. 2. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os

efeitos financeiros da concessão a segurança estão limitados à data da impetração, em atenção ao disposto nas

Súmulas 269 e 271/STF, in verbis, respectivamente: O mandado de segurança não é substituto de ação de

cobrança. A concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais, em relação a período

pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria. 

3. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos infringentes,para limitar os efeitos financeiros da concessão da

segurança à data da impetração. (EDcl no MS 13356/DF , Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior , 3ªS, DJe

19/12/2013 )

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE REVISÃO

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. EX-POLICIAL FEDERAL PUNIDO COM DEMISSÃO. FATOS NOVOS.

PARECER FAVORÁVEL DO MP. CONCESSÃO DA ORDEM. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO.

[...]

3. No que tange ao pagamento das parcelas pretéritas, também inexiste omissão, pois é pacífico nesta Corte o

entendimento segundo o qual os efeitos financeiros somente retroagem à data da impetração do mandamus,

sendo que o pagamento de valores eventualmente devidos em data anterior à impetração pode ser cobrado em

ação própria, nos termos das Súmulas 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal.

Embargos de declaração da União e do impetrante rejeitados.

(EDcl no MS 18025/DF , Rel. Ministro Humberto Martins , 1ªS, DJe 2/8/2013 )

 

 

 

Atualização dos créditos 

 

A atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162/STJ), até a sua efetiva

restituição e/ou compensação.

 

Os créditos deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos termos do § 4° do art. 39 da Lei n. 9.250/95, que já

inclui os juros, conforme Resolução CJF n. 267/2013.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC e na Súmula 253/STJ c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da impetrante e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação fazendária e à

remessa oficial para que eventual compensação, sujeita à apuração da administração fazendária, seja realizada

somente com contribuições posteriores de mesma destinação e espécie, observados a prescrição quinquenal, o

trânsito em julgado, as instruções normativas da Receita Federal do Brasil e o demais disposto aqui.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000691-42.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela ITÁ PEÇAS PARA VEÍCULOS COMÉRCIO E SERVIÇOS

LTDA. E FILIAIS contra a decisão de fls. 135/136.

A embargante alega obscuridade no julgado, porquanto não aponta a parte que foi indeferida, tendo em vista

tratar-se de provimento parcial.

Requer o acolhimento dos embargos para resolver a contradição, reconhecendo o direito de compensação da

embargante e, alternativamente, se for negado esse direito, requer que sejam expressos os motivos da negativa. 

É o relatório. DECIDO.

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do CPC (EDcl no AgRg na Rcl 4855/MG, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE

25/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE 30/03/2011; EDcl no AgRg no

REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, DJe de 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MCAgRED, Rel. Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, DJE 25/03/2011; AIAgRED 697928, Rel. Min. AYRES BRITTO, DJE 18/03/2011),

sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

 

1) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (EDcl no REsp 976021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, DJE

02/05/2011; EDcl no AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 15/04/2011), ainda

mais quando resta claro que as partes apenas pretendem "o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a

tese adotada no acórdão" (EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE

15/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 845184/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 21/03/2011; EDcl

no MS 14124/DF, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJE 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação" do litigante com o

resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (EDcl no AgRg nos EREsp 884621/RS, Rel. Min.

BENEDITO GONÇALVES, DJE 04/05/2011);

2) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (EDcl no REsp 1098992/RS, Rel. Min. LUIS

FELIPE SALOMÃO, DJE 05/05/2011; EDcl no AgRg na Rcl 2644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, DJE 03/03/2011);

3) fins meramente infringentes (AI 719801 ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE, DJe de 04/05/2011; AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "(...) a

obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que,

reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado

seja consequência inarredável da correção do referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco

manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453718/MS, Rel.

Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 15/10/2010);

4) resolver "contradição" que não seja "interna" (EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Min. PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, DJE 23/02/2011);

5) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (RE 568749 AgR-ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE,

DJE 10/05/2011);

6) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do CPC, pois "(...) necessidade
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de prequestionamento não se constitui, de per se, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (AgRg

no REsp 909113/RS, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 02/05/2011).

No caso, é patente o intuito da embargante de discutir a juridicidade do provimento impugnado, o que deve

ocorrer na seara recursal própria, e não pela via dos declaratórios.

Percebe-se que o vício apontado pela embargante se evidencia como tentativa de promover o reexame da causa.

No entanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido,

devendo a parte inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento.

Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada, inclusive, para fins de pré-questionamento, em momento

algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de modo que

se impõe a rejeição dos presentes embargos de declaração.

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir

transcrevo:

 

"[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito

único de prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento,

segundo as razões que entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar

a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em

sede de embargos declaração se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535,

incisos I e II do CPC. [...]"(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006) - g.n.

 

Ante o exposto, voto por REJEITAR os embargos declaratórios opostos, restando inalterado o acórdão de fls.

135/136.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005943-26.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por SUA MAJESTADE TRANSPORTES,

LOGÍSTICA E ARMAZENAGEM LTDA em face do DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE SÃO PAULO - SP objetivando a declaração de inexistência de relação

jurídico-tributária que a obrigue a recolher contribuições previdenciárias incidentes sobre os valores pagos nos 15

(quinze) primeiros dias anteriores a concessão de auxílio-doença e auxílio-acidente, a título de horas extras, terço

constitucional de férias e férias indenizadas (abono pecuniário), bem como o reconhecimento do direito à

compensação/restituição dos valores indevidamente recolhidos a tais títulos nos últimos 05 (cinco) anos, com a

incidência de correção monetária e taxa SELIC, com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a

quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, sem a restrição

existente no art. 170-A do CTN.

2011.61.00.005943-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : SUA MAJESTADE TRANSPORTES LOGISTICA E ARMAZENAGEM LTDA

ADVOGADO : SP237360 MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00059432620114036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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Sustenta a impetrante que os valores pagos sobre tais verbas não se referem ao trabalho efetivamente prestado,

não estando configurada a sua natureza salarial, de forma que sobre elas não deve incidir contribuição

previdenciária. Assevera, ainda, que seja reconhecido o direito à compensação dos valores indevidamente pagos

nos últimos cinco anos, aplicando-se sobre o indébito correção monetária com a variação da Taxa SELIC.

 

 

A medida liminar foi indeferida (fls.176 e verso).

 

A impetrante interpôs Agravo de Instrumento contra decisão que indeferiu a medida liminar às fls.183/221, que

resultou prejudicado pela perda de objeto (fls.307).

 

Sobreveio sentença, que concedeu parcialmente a segurança, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil, para declarar a inexistência de relação jurídica tributária que obrigue a impetrante a recolher a

contribuição previdenciária a carga da empresa quando incidente sobre os valores do adicional constitucional de

férias, declarando o direito da impetrante de compensar os valores indevidamente recolhidos, observando-se a

prescrição. Os valores a compensar serão objeto de correção monetária e juros de mora na forma estabelecida pela

Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal. Custas "ex lege". Sem honorários advocatícios. Sentença

submetida ao reexame necessário.

 

A impetrante interpõe apelação. Aduz a inexistência de relação jurídico-tributária que a obrigue a recolher

contribuições previdenciárias incidentes sobre os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias anteriores a

concessão do auxílio-doença ou auxílio-acidente, a título de horas extras e férias indenizadas (abono pecuniário),

bem como, busca o reconhecimento do direito à compensação/restituição dos valores indevidamente recolhidos a

tais títulos nos últimos 05 (cinco) anos, com a incidência de correção monetária e taxa SELIC, com débitos

próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil, sem a restrição existente no art. 170-A do CTN.

 

Com contrarrazões da União Federal às fls.269/290.

 

A União Federal apela. Requer que seja reconhecida a legitimidade da incidência de contribuição previdenciária

sobre o adicional de férias de 1/3 (um terço), tendo em vista seu caráter remuneratório, bem como a prescrição

quinquenal.

 

Recurso contrarrazoado pela impetrante às fls.310/328.

 

É, no essencial, o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada com base na fundamentação que passo a analisar

topicamente.

 

 

Contribuição social sobre a folha de salários

 

No caso, a parte impetrante pretende a suspensão da exigibilidade de contribuição previdenciária sobre algumas

rubricas que, conforme assevera, possuem natureza indenizatória e outras pela inexistência de relação jurídica

tributária que a obrigue ao recolhimento.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     127/7669



 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

 

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.

 

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99)."

 

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

 

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

 

 

Do terço constitucional de férias, dos 15 dias que antecedem o auxílio-doença - sentença parcialmente

reformada

 

O STJ pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do CPC, sobre a não

incidência da contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos a título de terço constitucional de férias

e quinzena que antecede a concessão do auxílio-doença:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO

DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA

OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. 1.1 Prescrição.

1.1 (omissis)

1.2 Terço constitucional de férias. 

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

 Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). 

A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de

16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte

orientação: "Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de
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afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por

empresas privadas".

1.3 (omissis)

1.4 (omissis)

2.2 (omissis)

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma,

Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe

16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 (omissis)

3. (omissis)

 (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014)

Da não incidência da contribuição patronal sobre o abono pecuniário de férias previsto no art. 143 da CLT

- falta de interesse de agir

 

Sendo eliminada do ordenamento jurídico a alínea 'b' do § 8º do art. 28, vetada quando houve a conversão da MP

n. 1.596-14 na Lei n. 9.528/97, é induvidoso que o abono de férias, nos termos dos arts. 143 e 144 da CLT, não

integra o salário-de-contribuição.

 

É inequívoco o teor do artigo 28, §9º, alínea "e", item 6:

 

 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:

e) as importâncias:

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT;

 

 

Da contribuição patronal incidente sobre o adicional de horas extras - sentença confirmada

 

A jornada de trabalho normal do empregado é de 08 (oito) horas diárias e 44 (quarenta e quatro) horas semanais

(artigo 7º, inciso XIII da CF/1988), a não ser que jornada ainda menor seja especificada em legislação específica

da categoria ou em acordo ou convenção coletiva de trabalho. No caso de trabalho em turnos ininterruptos, a

jornada normal de trabalho é de seis horas (artigo 7º, inciso XIV, da CF/88).

 

É possível a prorrogação de jornada, por até duas horas suplementares (artigo 59 da CLT - Consolidação das Leis

do Trabalho), sendo que, nesse caso, a remuneração do serviço extraordinário deve ser superior em, no mínimo,

cinquenta por cento à do trabalho normal (artigo 7º, inciso XVI da CF/1988).

 

Bem se vê, portanto, que o adicional de horas extras tem evidente natureza salarial, sendo lídima a incidência de

contribuição previdência patronal, pois se trata de remuneração paga em razão da efetiva prestação de serviços

pelo empregado.

 

Não há como entender que tal verba tenha natureza indenizatória. Trata-se de acréscimo no valor da hora

trabalhada, legalmente previsto. É adicional do salário referente à hora normal, e tem, portanto, a mesma natureza

desta, ou seja, salarial.

 

Nesse sentido situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, em recurso representativo de

controvérsia:
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TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ

8/2008. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS.

NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA

SEÇÃO DO STJ. SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA 1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art.

543-C do CPC para definição do seguinte tema: "Incidência de contribuição previdenciária sobre as seguintes

verbas trabalhistas: a) horas extras; b) adicional noturno; c) adicional de periculosidade".

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA E BASE DE CÁLCULO: NATUREZA

REMUNERATÓRIA 2. Com base no quadro normativo que rege o tributo em questão, o STJ consolidou firme

jurisprudência no sentido de que não devem sofrer a incidência de contribuição previdenciária "as importâncias

pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do

empregador" (REsp 1.230.957/RS, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014, submetido ao art. 543-C do CPC).

3. Por outro lado, se a verba possuir natureza remuneratória, destinando-se a retribuir o trabalho, qualquer que

seja a sua forma, ela deve integrar a base de cálculo da contribuição.

ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE, HORAS EXTRAS: INCIDÊNCIA 4. Os adicionais noturno e

de periculosidade, as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de natureza remuneratória,

razão pela qual se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária (AgRg no REsp 1.222.246/SC, Rel.

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/12/2012; AgRg no AREsp 69.958/DF, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, DJe 20/6/2012; REsp 1.149.071/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

22/9/2010; Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 9/4/2013; REsp 1.098.102/SC, Rel. Ministro

Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/6/2009; AgRg no Ag 1.330.045/SP, Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 25/11/2010; AgRg no REsp 1.290.401/RS; REsp 486.697/PR, Rel.

Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/12/2004, p. 420; AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, Rel.

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 9/11/2009).

PRÊMIO-GRATIFICAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO 5. Nesse ponto, o Tribunal a quo se limitou a assentar que,

na hipótese dos autos, o prêmio pago aos empregados possui natureza salarial, sem especificar o contexto e a

forma em que ocorreram os pagamentos.

6. Embora os recorrente tenham denominado a rubrica de "prêmio-gratificação", apresentam alegações

genéricas no sentido de que se estaria a tratar de abono (fls. 1.337-1.339), de modo que a deficiência na

fundamentação recursal não permite identificar exatamente qual a natureza da verba controvertida (Súmula

284/STF).

7. Se a discussão dissesse respeito a abono, seria necessário perquirir sobre a subsunção da verba em debate ao

disposto no item 7 do § 9° do art. 28 da Lei 8.212/1991, o qual prescreve que não integram o salário de

contribuição as verbas recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do

salário.

8. Identificar se a parcela em questão apresenta a característica de eventualidade ou se foi expressamente

desvinculada do salário é tarefa que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

CONCLUSÃO 9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.

(REsp 1358281/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/04/2014, DJe

05/12/2014)

 

 

Compensação- sentença reformada

 

O indébito pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a

tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto no art. 66 da Lei n. 8.383/91.

 

A compensação nos moldes acima permanece válida mesmo após a criação da Receita Federal do Brasil, pois o

parágrafo único do art. 26 da Lei n. 11.457/2007, exclui o indébito relativo às contribuições sobre a remuneração

do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SÚMULA 83/STJ.

1. Na hipótese em exame, o acórdão recorrido se encontra alinhado ao posicionamento do STJ, de que a
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compensação só pode ocorrer entre tributos da mesma espécie e destinação, consoante o disposto no art.

66, § 1º, da Lei 8.383/91.

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1426898/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/04/2014,

DJe 18/06/2014)

 

A nova redação dada ao art. 89 da Lei n. 8.212/91 pela Lei n. 11.941/2009 não revogou o disposto no art. 26 da

Lei n. 11.457/2007. Apenas estabeleceu que cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil regulamentar as

hipóteses de restituição ou compensação das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único

do art. 11 da Lei n. 8.212/91, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a

terceiros. Em momento algum permitiu a aplicação do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM

DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI

11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal".

3. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais.

Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei

8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

4. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos

de tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até

então de responsabilidade do INSS.

5. A intenção do legislador foi, claramente, resguardar as receitas necessárias para o atendimento aos

benefícios, que serão creditadas diretamente ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social, nos termos do

art. 2º, § 1º, da Lei 11.457/2007.

6. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1267060/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/10/2011,

DJe 24/10/2011)

 

Cumpre observar, ainda, que a Lei Complementar n. 104, de 11/01/2001, introduziu no CTN o art. 170-A,

vedando a compensação, mediante aproveitamento, de tributo objeto de contestação judicial, antes do trânsito em

julgado da respectiva sentença.

 

Confira-se, pois, o entendimento firmado pela Corte Superior, na sistemática do recurso repetitivo:

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.

APLICABILIDADE. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso

Especial 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, submetido ao regime do art. 543-C do Código de

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento segundo o qual o art. 170-A do CTN - que veda a

compensação de créditos tributários antes do trânsito em julgado da ação - aplica-se às demandas ajuizadas

após 10.1.2001, mesmo na hipótese de tributo declarado inconstitucional. Agravo regimental improvido". (STJ;

2ª Turma; AgRg no REsp 1299470/MT; Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 23/03/2012)

 

Considerando que a legislação de regência da compensação é a que está em vigor na data em que for efetivado o

encontro de contas, conclui-se que os limites anteriormente previstos no § 3° do art. 89 da Lei n. 8.212/91

(revogado pela Lei n. 11.941/2009), não são mais aplicáveis, visto que, nos termos deste julgado, a compensação

ocorrerá somente a partir do trânsito em julgado.

 

Outrossim, mister observar a impossibilidade do mandamus ter efeito patrimonial pretérito e que o efeito da

sentença mandamental se restringe a cunho meramente declaratório de direito a eventual compensação,

sujeitando-se a mesma à apuração da administração fazendária, consoante entendimento pacificado no Superior
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Tribunal de Justiça, inclusive em recurso representativo de controvérsia:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. FINSOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF. CONVALIDAÇÃO

DE COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS EFETUADA PELO CONTRIBUINTE UNILATERALMENTE. MANDADO

DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

1. O mandado de segurança é instrumento adequado à declaração do direito de compensação de tributos

indevidamente pagos, em conformidade com a Súmula 213 do STJ. (Precedentes das Turmas de Direito Público:

AgRg no REsp 1044989/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009,

DJe 25/08/2009; EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/06/2009, DJe 25/06/2009; RMS 13.933/MT, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ 31.08.2007; REsp

579.488/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 23.05.2007; AgRg no REsp 903.020/SP,

Rel.Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ 26.04.2007; e RMS 20.523/RO, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ

08.03.2007).

2. Ao revés, é defeso, ao Judiciário, na via estreita do mandamus, a convalidação da compensação tributária

realizada por iniciativa exclusiva do contribuinte, porquanto necessária a dilação probatória. (Precedentes:

EDcl nos EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/09/2009, DJe 21/09/2009; REsp 1040245/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/03/2009, DJe 30/03/2009; AgRg no REsp 725.451/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/12/2008, DJe 12/02/2009; AgRg no REsp 728.686/SP, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe 25/11/2008; REsp 900.986/SP, Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2007, DJ 15/03/2007; REsp 881.169/SP, Rel.

Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/10/2006, DJ 09/11/2006).

3. A intervenção judicial deve ocorrer para determinar os critérios da compensação objetivada, a respeito dos

quais existe controvérsia, v.g. os tributos e contribuições compensáveis entre si, o prazo prescricional, os

critérios e períodos da correção monetária, os juros etc; bem como para impedir que o Fisco exija do

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão

da compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial, sendo certo que o

provimento da ação não implica reconhecimento da quitação das parcelas ou em extinção definitiva do crédito,

ficando a iniciativa do contribuinte sujeita à homologação ou a lançamento suplementar pela administração

tributária, no prazo do art. 150, § 4º do CTN.

4. A Administração Pública tem competência para fiscalizar a existência ou não de créditos a ser compensados,

o procedimento e os valores a compensar, e a conformidade do procedimento adotado com os termos da

legislação pertinente, sendo inadmissível provimento jurisdicional substitutivo da homologação da autoridade

administrativa, que atribua eficácia extintiva, desde logo, à compensação efetuada.

5. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(REsp 1124537/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)

Súmula 460 STJ - É incabível o mandado de segurança para convalidar a compensação tributária realizada

pelo contribuinte.

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.

EXISTÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DA ORDEM. EFEITOS PATRIMONIAIS.

LIMITAÇÃO. DATA DA IMPETRAÇÃO. PRECEDENTES.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quandopresente, ao menos, uma das hipóteses previstas no

art. 535 do Código de Processo Civil. 2. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os

efeitos financeiros da concessão a segurança estão limitados à data da impetração, em atenção ao disposto nas

Súmulas 269 e 271/STF, in verbis, respectivamente: O mandado de segurança não é substituto de ação de

cobrança. A concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais, em relação a período

pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria. 

3. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos infringentes,para limitar os efeitos financeiros da concessão da

segurança à data da impetração. (EDcl no MS 13356/DF , Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior , 3ªS, DJe

19/12/2013 )

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE REVISÃO

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. EX-POLICIAL FEDERAL PUNIDO COM DEMISSÃO. FATOS NOVOS.

PARECER FAVORÁVEL DO MP. CONCESSÃO DA ORDEM. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO.
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[...]

3. No que tange ao pagamento das parcelas pretéritas, também inexiste omissão, pois é pacífico nesta Corte o

entendimento segundo o qual os efeitos financeiros somente retroagem à data da impetração do mandamus,

sendo que o pagamento de valores eventualmente devidos em data anterior à impetração pode ser cobrado em

ação própria, nos termos das Súmulas 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal.

Embargos de declaração da União e do impetrante rejeitados.

(EDcl no MS 18025/DF , Rel. Ministro Humberto Martins , 1ªS, DJe 2/8/2013 )

 

Atualização dos créditos 

 

A atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162/STJ), até a sua efetiva

restituição e/ou compensação.

 

Os créditos deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos termos do § 4° do art. 39 da Lei n. 9.250/95, que já

inclui os juros, conforme Resolução CJF n. 267/2013.

 

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC e na Súmula 253/STJ c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação da impetrante para declarar a não incidência da contribuição

previdenciária patronal sobre os valores pagos a título da quinzena que antecede a concessão do auxílio-doença e

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação fazendária e à remessa oficial para que eventual compensação,

sujeita à apuração da administração fazendária, seja realizada somente com contribuições posteriores de mesma

destinação e espécie, observados a prescrição quinquenal, o trânsito em julgado, as instruções normativas da

Receita Federal do Brasil e o demais disposto aqui.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010778-42.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em face de sentença de fls. 99/103 que concedeu parcialmente a segurança

para afastar da contribuição previdenciária patronal os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, bem

como declarar o direito à compensação, após o trânsito em julgado, os valores eventualmente recolhidos sobre

2011.61.05.010778-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : BROTO LEGAL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP196524 OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00107784220114036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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referida verba, a partir de 12/01/2009, momento em que passou a ser exigida, atualizados pela taxa Selic.

 

Apela a União/Fazenda Nacional alegando a impossibilidade de dispensar-se obrigação estabelecida legalmente e

a necessidade de cobrança frente o princípio da solidariedade do regime geral de previdência. Sustenta que o rol

do artigo 28, §9º, é taxativo quanto às hipóteses de exclusão da base de cálculo. Assevera que as verbas

contestadas promanam de vínculo empregatício, de maneira que se configura como salário-de-contribuição.

Afirma que o aviso prévio é contabilizado como tempo de contribuição para fins previdenciários.

 

A impetrante outrossim apela requerendo que igualmente seja afastada a incidência sobre verbas referentes ao

adicional de horas extras.

 

Contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opina pelo desprovimento da apelação da impetrante e pelo provimento do recurso

fazendário.

 

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma regimental.

 

É, no essencial, o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada com base na fundamentação que passo a analisar

topicamente.

 

 

Contribuição social sobre a folha de salários

 

No caso, a parte impetrante pretende a suspensão da exigibilidade de contribuição previdenciária sobre algumas

rubricas que, conforme assevera, possuem natureza indenizatória e outras pela inexistência de relação jurídica

tributária que a obrigue ao recolhimento.

 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

 

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.

 

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou
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acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99)."

 

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

 

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

 

 

Da não incidência da contribuição previdenciária patronal sobre o aviso prévio indenizado - sentença

confirmada

 

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do

CPC, sobre a não incidência da contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos a título de aviso

prévio indenizado:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO

DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA

OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. 1.1 Prescrição.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

[...]

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp
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1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min.

Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de

4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no

REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

[...]

 (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014)

 

 

Em que pese o prazo prescricional seja o lustro a partir da vigência da LC nº 118/2005, consoante argutamente

observou o juízo a quo, a verba guerreada apenas teve sua exigibilidade iniciada em 12/01/2009, motivo pelo qual

não há falar em direito à compensação em período anterior.

 

 

Da contribuição patronal incidente sobre adicionais de horas extraordinárias - sentença confirmada

 

A jornada de trabalho normal do empregado é de 08 (oito) horas diárias e 44 (quarenta e quatro) horas semanais

(artigo 7º, inciso XIII da CF/1988), a não ser que jornada ainda menor seja especificada em legislação específica

da categoria ou em acordo ou convenção coletiva de trabalho. No caso de trabalho em turnos ininterruptos, a

jornada normal de trabalho é de seis horas (artigo 7º, inciso XIV, da CF/88).

 

É possível a prorrogação de jornada, por até duas horas suplementares (artigo 59 da CLT - Consolidação das Leis

do Trabalho), sendo que, nesse caso, a remuneração do serviço extraordinário deve ser superior em, no mínimo,

cinquenta por cento à do trabalho normal (artigo 7º, inciso XVI da CF/1988).

 

Bem se vê, portanto, que o adicional de horas extras tem evidente natureza salarial, sendo lídima a incidência de

contribuição previdência patronal, pois se trata de remuneração paga em razão da efetiva prestação de serviços

pelo empregado.

 

Não há como entender que tal verba tenha natureza indenizatória. Trata-se de acréscimo no valor da hora

trabalhada, legalmente previsto. É adicional do salário referente à hora normal, e tem, portanto, a mesma natureza

desta, ou seja, salarial.

 

Nesse sentido situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, em recurso representativo de

controvérsia:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ

8/2008. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS.

NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA

SEÇÃO DO STJ. SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA 1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art.

543-C do CPC para definição do seguinte tema: "Incidência de contribuição previdenciária sobre as seguintes

verbas trabalhistas: a) horas extras; b) adicional noturno; c) adicional de periculosidade".

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA E BASE DE CÁLCULO: NATUREZA

REMUNERATÓRIA 2. Com base no quadro normativo que rege o tributo em questão, o STJ consolidou firme

jurisprudência no sentido de que não devem sofrer a incidência de contribuição previdenciária "as importâncias

pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do

empregador" (REsp 1.230.957/RS, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014, submetido ao art. 543-C do CPC).

3. Por outro lado, se a verba possuir natureza remuneratória, destinando-se a retribuir o trabalho, qualquer que

seja a sua forma, ela deve integrar a base de cálculo da contribuição.

ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE, HORAS EXTRAS: INCIDÊNCIA 4. Os adicionais noturno e

de periculosidade, as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de natureza remuneratória,

razão pela qual se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária (AgRg no REsp 1.222.246/SC, Rel.

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/12/2012; AgRg no AREsp 69.958/DF, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, DJe 20/6/2012; REsp 1.149.071/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

22/9/2010; Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 9/4/2013; REsp 1.098.102/SC, Rel. Ministro

Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/6/2009; AgRg no Ag 1.330.045/SP, Rel.
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Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 25/11/2010; AgRg no REsp 1.290.401/RS; REsp 486.697/PR, Rel.

Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/12/2004, p. 420; AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, Rel.

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 9/11/2009).

PRÊMIO-GRATIFICAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO 5. Nesse ponto, o Tribunal a quo se limitou a assentar que,

na hipótese dos autos, o prêmio pago aos empregados possui natureza salarial, sem especificar o contexto e a

forma em que ocorreram os pagamentos.

6. Embora os recorrente tenham denominado a rubrica de "prêmio-gratificação", apresentam alegações

genéricas no sentido de que se estaria a tratar de abono (fls. 1.337-1.339), de modo que a deficiência na

fundamentação recursal não permite identificar exatamente qual a natureza da verba controvertida (Súmula

284/STF).

7. Se a discussão dissesse respeito a abono, seria necessário perquirir sobre a subsunção da verba em debate ao

disposto no item 7 do § 9° do art. 28 da Lei 8.212/1991, o qual prescreve que não integram o salário de

contribuição as verbas recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do

salário.

8. Identificar se a parcela em questão apresenta a característica de eventualidade ou se foi expressamente

desvinculada do salário é tarefa que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

CONCLUSÃO 9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.

(REsp 1358281/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/04/2014, DJe

05/12/2014)

 

 

Compensação - ausência de prova de ser credor tributário

O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, em sede de recurso representativo de controvérsia, de

que é necessária a efetiva comprovação do recolhimento feito a maior ou indevidamente para fins de declaração

do direito à compensação tributária em sede de mandado de segurança:

 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.

IMPETRAÇÃO VISANDO EFEITOS JURÍDICOS PRÓPRIOS DA EFETIVA REALIZAÇÃO DA

COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. NECESSIDADE.

1. No que se refere a mandado de segurança sobre compensação tributária, a extensão do âmbito probatório está

intimamente relacionada com os limites da pretensão nele deduzida. Tratando-se de impetração que se limita,

com base na súmula 213/STJ, a ver reconhecido o direito de compensar (que tem como pressuposto um ato da

autoridade de negar a compensabilidade), mas sem fazer juízo específico sobre os elementos concretos da

própria compensação, a prova exigida é a da "condição de credora tributária" (ERESP 116.183/SP, 1ª Seção,

Min. Adhemar Maciel, DJ de 27.04.1998).

2. Todavia, será indispensável prova pré-constituída específica quando, à declaração de compensabilidade, a

impetração agrega (a) pedido de juízo sobre os elementos da própria compensação (v.g.: reconhecimento do

indébito tributário que serve de base para a operação de compensação, acréscimos de juros e correção

monetária sobre ele incidente, inexistência de prescrição do direito de compensar), ou (b) pedido de outra

medida executiva que tem como pressuposto a efetiva realização da compensação (v.g.: expedição de certidão

negativa, suspensão da exigibilidade dos créditos tributários contra os quais se opera a compensação). Nesse

caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado depende necessariamente da comprovação dos

elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. Precedentes da 1ª Seção

(EREsp 903.367/SP, Min. Denise Arruda, DJe de 22.09.2008) e das Turmas que a compõem.

3. No caso em exame, foram deduzidas pretensões que supõem a efetiva realização da compensação (suspensão

da exigibilidade dos créditos tributários abrangidos pela compensação, até o limite do crédito da impetrante e

expedição de certidões negativas), o que torna imprescindível, para o reconhecimento da liquidez e certeza do

direito afirmado, a pré-constituição da prova dos recolhimentos indevidos.

4. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1111164/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009,

DJe 25/05/2009)

 

 

No caso sub examine, não há prova da situação de credora tributária - sequer há guias de recolhimento da

previdência social anexadas aos autos ou resumo de pagamento ou qualquer documento congênere. Em que pese

possível presumir o recolhimento de certas verbas ínsitas ao contrato laboral, o mesmo não se dá com o aviso
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prévio indenizado, porquanto possível a concessão na sua modalidade não indenizatória. Na verdade, a carência

de prova pré-constituída é ausência de pressuposto da própria ação mandamental. Assim, pela falta de prova de ser

credora tributária da verba guerreada, esse tópico deve ser denegado, por força do recurso repetitivo

supramencionado. 

Dispositivo

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC e na Súmula 253/STJ c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da impetrante e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação fazendária e remessa

oficial para que seja denegado o pedido de compensação. 

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000882-94.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela ABA MOTORS COML/IMPORTADORA DE PEÇAS E

SERVIÇOS LTDA. contra a decisão de fls. 242/245.

A embargante alega contradição no julgado, porquanto a decisão afirma que os reflexos do aviso prévio

indenizado incidiriam tão somente sobre o 13º salário, contudo, os reflexos do aviso prévio incidem também sobre

as férias e seu respectivo terço constitucional.

Requer o acolhimento dos embargos para resolver a contradição.

É o relatório. DECIDO.

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do CPC (EDcl no AgRg na Rcl 4855/MG, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE

25/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE 30/03/2011; EDcl no AgRg no

REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, DJe de 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MCAgRED, Rel. Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, DJE 25/03/2011; AIAgRED 697928, Rel. Min. AYRES BRITTO, DJE 18/03/2011),

sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

 

1) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (EDcl no REsp 976021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, DJE

02/05/2011; EDcl no AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 15/04/2011), ainda

mais quando resta claro que as partes apenas pretendem "o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a

tese adotada no acórdão" (EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE

15/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 845184/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 21/03/2011; EDcl

no MS 14124/DF, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJE 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação" do litigante com o

resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (EDcl no AgRg nos EREsp 884621/RS, Rel. Min.

BENEDITO GONÇALVES, DJE 04/05/2011);

2011.61.30.000882-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : ABA MOTORS COML/ IMPORTADORA DE PECAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00008829420114036130 2 Vr OSASCO/SP
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2) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (EDcl no REsp 1098992/RS, Rel. Min. LUIS

FELIPE SALOMÃO, DJE 05/05/2011; EDcl no AgRg na Rcl 2644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, DJE 03/03/2011);

3) fins meramente infringentes (AI 719801 ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE, DJe de 04/05/2011; AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "(...) a

obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que,

reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado

seja consequência inarredável da correção do referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco

manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453718/MS, Rel.

Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 15/10/2010);

4) resolver "contradição" que não seja "interna" (EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Min. PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, DJE 23/02/2011);

5) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (RE 568749 AgR-ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE,

DJE 10/05/2011);

6) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do CPC, pois "(...) necessidade

de prequestionamento não se constitui, de per se, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (AgRg

no REsp 909113/RS, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 02/05/2011).

No caso, é patente o intuito da embargante de discutir a juridicidade do provimento impugnado, o que deve

ocorrer na seara recursal própria, e não pela via dos declaratórios.

Percebe-se que o vício apontado pela embargante se evidencia como tentativa de promover o reexame da causa.

No entanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido,

devendo a parte inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento.

Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada, inclusive, para fins de pré-questionamento, em momento

algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de modo que

se impõe a rejeição dos presentes embargos de declaração.

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir

transcrevo:

 

"[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito

único de prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento,

segundo as razões que entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar

a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em

sede de embargos declaração se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535,

incisos I e II do CPC. [...]"(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006) - g.n.

 

Ante o exposto, voto por REJEITAR os embargos declaratórios opostos às fls. 246/251, restando inalterado o

acórdão de fls. 242/245.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002799-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.002799-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

AGRAVADO(A) : JOSE DA SILVA LOPES e outro

: ZELI MARQUES LOPES

ADVOGADO : SP324733 FERNANDO MARQUES LOPES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00004072920144036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (Relator):

 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de tutela antecipada, interposto pela Caixa Econômica Federal,

contra decisão proferida nos autos da Ação Medida Cautelar n. 0000407.29.2014.4.03.6100, distribuída por

dependência ao processo n. 0002956.90.2006.4.03.6100, em tramitação perante o MM. Juízo Federal da 13ª Vara

de São Paulo/SP, que deferiu, em parte, a liminar para determinar que a ré, ora agravante, proceda a exclusão do

imóvel "sub judice" da concorrência pública n. 0329/2013.

 

Alega a agravante que celebrou com os mutuários, ora agravados, Contrato de Financiamento de Imóvel, no

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

 

Defende, ainda, que a Ação Principal (processo n. 0002956.90.2006.4.03.6100) transitou em julgado em

02/02/2011, portanto, não há mais interesse dos autores no prosseguimento da Medida Cautelar.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo ativo para suspender o cumprimento da decisão agravada.

Relatei.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Em consulta aos Sistemas de Acompanhamento Processual deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da

Justiça Federal de Primeiro Grau, parte integrante desta decisão, verifiquei que a Ação Principal n.

0002956.90.2006.4.03.6100 foi julgada definitivamente, com trânsito em julgado.

 

Dispõe o artigo 808, inciso III, do Código de Processo Civil, que a eficácia da medida cautelar cessa "se o juiz

declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito".

 

A doutrina e a jurisprudência criticam a redação do inciso III do artigo 808 da lei adjetiva, conferindo-lhe, nestes

casos, interpretação que se harmoniza com a regra do artigo 807 (vale dizer, a medida cautelar conserva sua

eficácia "na pendência do processo principal").

 

Não é esse, porém, o caso dos autos, em que se observa o julgamento definitivo da ação principal. Nessa hipótese,

a solução da controvérsia no processo principal esgota o conteúdo da pretensão cautelar.

 

No caso de haver provimento jurisdicional passado em julgado na ação principal, a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça é unânime no sentido de reconhecer a prejudicialidade da medida cautelar:

 

PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO CAUTELAR. SENTENÇA. MULTA (ASTREINTE). IMPOSIÇÃO.

EXECUÇÃO. PROCESSO PRINCIPAL. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. EXTINÇÃO. TRÂNSITO EM

JULGADO. INSUBSISTÊNCIA DO PROCESSO CONSTRITIVO. 

1 - Extinto o processo principal, com julgamento de mérito (trânsito em julgado), não subsiste a sentença

cautelar e muito menos a execução de multa (astreinte) dela decorrente, pois, apesar de autônomo, o processo

cautelar tem como único escopo assegurar a eficácia útil do provimento jurisdicional do feito principal. 

2 - A satisfatividade invocada pelo julgado recorrido, na verdade elide a sua própria fundamentação, pois trata-

se de equívoco manifesto, que vai de encontro à natureza jurídica da tutela cautelar e, por isso mesmo, não se

sobrepõe à letra expressa do art. 808, III do CPC. 3 - Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 507.580, Quarta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, data da decisão: 06/11/2003, v. u., DJ

24/11/2003, p. 319) 

MEDIDA CAUTELAR. PERDA DE OBJETO. JULGAMENTO DEFINITIVO DO PROCESSO PRINCIPAL. ART.
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808, III, DO CPC. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

1. Nos termos do art. 808, III, do CPC, "cessa a eficácia da medida cautelar" (...) "se o juiz declarar extinto o

processo principal, com ou sem julgamento do mérito". 

2. Na hipótese, o recurso especial a que se vincula a cautelar foi provido, com trânsito em julgado e baixa

definitiva dos autos à origem. 3. Medida cautelar extinta sem julgamento do mérito. Agravo regimental

prejudicado. 

(STJ, AgRMC 10.754, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, data da decisão: 18/05/2006, v. u., DJ

30/05/2006, p. 133) 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXTINÇÃO DEFINITIVA DO PROCESSO PRINCIPAL. CPC,

ART. 808, III. PERDA DE EFICÁCIA. 

I. Em razão dos princípios da acessoriedade e instrumentalidade do processo cautelar, extinto o processo

principal, com trânsito em julgado, cessa a eficácia da primeira (art. 808, III, do CPC). 

II. Recurso especial não conhecido. 

(STJ, REsp 400.568, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, data da decisão: 17/05/2007, v. u., DJ

06/08/2007, p. 493) 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL - ART. 808, III DO CPC -

INTERESSE. 

1. Embora a defeituosa redação do art. 808, III do CPC sugira a idéia de que, com a prolação da sentença na

ação principal cessa a eficácia da medida cautelar, tal dispositivo deve ser interpretado em conjunto com o art.

807 do mesmo diploma, segundo o qual a cautelar conserva sua eficácia na pendência do processo principal.

Assim, somente perde o objeto a cautelar após o trânsito em julgado da ação principal. 

2. Recurso especial improvido. 

(STJ, REsp 320.681, Segunda Turma, Relª. Minª. Eliana Calmon, data da decisão: 19/02/2002, v. u., DJ

08/04/2002, p. 190) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo

de instrumento para reformar a decisão agravada.

 

Traslade-se cópia desta decisão para os autos do Agravo de Instrumento n. 0006711.11.2014.4.03.0000,

certificando.

Intimem-se.

Comunique-se o Juízo de Origem.

 

Decorrido o prazo legal, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003534-39.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela BRUDDEN EQUIPAMENTOS LTDA. contra a decisão de fls.

243/244.

2014.61.11.003534-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : BRUDDEN EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP223575 TATIANE THOME e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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A embargante alega omissão no julgado, porquanto não se pronunciou acerca de ação cautelar de protesto que

resguardou à embargante o direito de reaver o que recolheu indevidamente nos últimos 10 anos.

Sustenta ainda omissão na decisão, tendo em vista que o dispositivo não se manifesta sobre o direito à

compensação.

Requer o acolhimento dos embargos para resolver as omissões alegadas.

É o relatório. DECIDO.

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do CPC (EDcl no AgRg na Rcl 4855/MG, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE

25/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE 30/03/2011; EDcl no AgRg no

REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, DJe de 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MCAgRED, Rel. Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, DJE 25/03/2011; AIAgRED 697928, Rel. Min. AYRES BRITTO, DJE 18/03/2011),

sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

 

1) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (EDcl no REsp 976021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, DJE

02/05/2011; EDcl no AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 15/04/2011), ainda

mais quando resta claro que as partes apenas pretendem "o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a

tese adotada no acórdão" (EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE

15/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 845184/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 21/03/2011; EDcl

no MS 14124/DF, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJE 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação" do litigante com o

resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (EDcl no AgRg nos EREsp 884621/RS, Rel. Min.

BENEDITO GONÇALVES, DJE 04/05/2011);

2) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (EDcl no REsp 1098992/RS, Rel. Min. LUIS

FELIPE SALOMÃO, DJE 05/05/2011; EDcl no AgRg na Rcl 2644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, DJE 03/03/2011);

3) fins meramente infringentes (AI 719801 ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE, DJe de 04/05/2011; AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "(...) a

obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que,

reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado

seja consequência inarredável da correção do referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco

manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453718/MS, Rel.

Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 15/10/2010);

4) resolver "contradição" que não seja "interna" (EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Min. PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, DJE 23/02/2011);

5) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (RE 568749 AgR-ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE,

DJE 10/05/2011);

6) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do CPC, pois "(...) necessidade

de prequestionamento não se constitui, de per se, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (AgRg

no REsp 909113/RS, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 02/05/2011).

No caso, é patente o intuito da embargante de discutir a juridicidade do provimento impugnado, o que deve

ocorrer na seara recursal própria, e não pela via dos declaratórios.

Percebe-se que o vício apontado pela embargante se evidencia como tentativa de promover o reexame da causa.

No entanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido,

devendo a parte inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento.

Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada, inclusive, para fins de pré-questionamento, em momento

algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de modo que

se impõe a rejeição dos presentes embargos de declaração.

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir

transcrevo:

 

"[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito

único de prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento,

segundo as razões que entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar

a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em

sede de embargos declaração se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535,

incisos I e II do CPC. [...]"(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006) - g.n.

 

Ante o exposto, voto por REJEITAR os embargos declaratórios opostos, restando inalterado o acórdão de fls.
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243/244.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 13522/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002898-39.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA. CONVOCAÇÃO

APÓS CONCLUSÃO DO CURSO DE MEDICINA. LEIS NºS 5.292/1967 E 12.336 /2010. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A respeito da convocação, para o serviço militar obrigatório, de estudantes graduados nos cursos superiores de

Medicina, Farmácia, Odontologia e Veterinária, a orientação firmada no âmbito dos tribunais era no sentido da

inexigibilidade, na hipótese de dispensa anterior por excesso de contingente, somente havendo que se falar em

prestação compulsória àqueles que obtiveram o adiamento de incorporação, nos termos do artigo 4º, caput, da Lei

nº 5.292/1967.

2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos recursos repetitivos, analisou o tema

em sede de embargos declaratórios, opostos pela União com o propósito de esclarecer se a Lei nº 12.336 /2010

aplica-se aos que foram dispensados, porém ainda não convocados, ou apenas aos que forem dispensados após a

sua vigência. Ao final, à unanimidade, o órgão colegiado concluiu que a norma se aplica aos 'concluintes dos

cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários que foram dispensados

de incorporação, mas ainda não convocados'.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, vencido o Desembargador Federal

Marcelo Saraiva, que lhe dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

2015.03.00.002898-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : HEITOR ANDREI MIRANDA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018048920154036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034236-45.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ILEGITIMIDADE PARA A

COBRANÇA DOS VALORES DEVIDOS NA EXECUÇÃO. AUTORA QUE NÃO FIGURA NA AÇÃO,

PROMOVIDA PELOS DEMAIS LITISCONSORTES ATIVOS DO PROCESSO DE CONHECIMENTO.

RECURSO IMPROVIDO. 

1. O compulsar dos autos evidencia a ilegitimidade da autora Hideco Hilano Simões para a cobrança dos valores

devidos na presente execução. Conquanto o título judicial tenha sido favorável, no sentido de conferir o direito ao

reajuste de 28,86%, observa-se que a autora não figura na presente execução, promovida pelos demais

litisconsortes ativos do processo de conhecimento. 

2. Vê-se que, em anexo à inicial da execução, foram apresentados pelos exeqüentes os valores, em tese, devidos,

porém, em relação a ora apelante, consta a seguinte anotação: "Outro procurador". Conforme observado pela

União em contrarrazões, "a autora não é judicialmente representada pelo advogado que subscreveu aquela petição,

o que se extrai da Revogação de Mandato de fl. 53 e da procuração de fl. 54".

3. Ainda que a contadoria judicial tenha apresentado cálculos relativos à autora, tendo em vista que ela não figura

no pólo ativo da execução, é caso de manter a sentença, não havendo que se falar, ao menos na presente demanda,

em legitimidade para pleitear os valores conferidos no título judicial.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022125-19.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.034236-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELANTE : HIDECO HILANO SIMOES

ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

PARTE AUTORA : ILSA ROMANO DA SILVA e outros

: MANOEL GOMES DOS SANTOS

: MARIA APARECIDA MONTEIRO DE PAIVA

: TEREZINHA BARBOSA DA SILVA

No. ORIG. : 00342364520074036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.022125-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     144/7669



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS

FUNDIÁRIOS. SUBSTITUIÇÃO DA TR POR OUTRO ÍNDICE MAIS VANTAJOSO AO FUNDISTA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 459 DO STJ E PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. VIOLAÇÃO

À DECISÃO DO STF. NÃO CARACTERIZADA. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. EMBARGOS

IMPROVIDOS.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção

jurisprudencial, erro material.

2. Mesmo para fins de prequestionamento, a oposição de embargos de declaração deve observar as hipóteses de

cabimento do recurso.

3. No caso em tela, inexiste a omissão apontada, porquanto, afastando a alegação de inconstitucionalidade da TR,

o acórdão embargado foi expresso ao afirmar que a aplicação do referido índice encontra respaldo em lei, tendo o

Superior Tribunal de Justiça editado a Súmula 459, cujas disposições estabelecem que a Taxa Referencial (TR) é

o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. Assim, descabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao

fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

4. As decisões proferidas nas ADI´s nºs 4357 e 4425 não produzem efeitos vinculantes ao caso dos autos,

porquanto, nos julgamentos em questão, não houve a declaração de inconstitucionalidade da utilização da TR,

para fins de correção monetária dos saldos fundiários.

5. Não é obrigatório o posicionamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela qual

não se pode falar em violação aos dispositivos apontados, quando a decisão se encontra devida e suficientemente

fundamentada, solucionando a controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36256/2015 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021264-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

EMBARGANTE : SILVIA MARIA PEREIRA RAMOS SILVA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00221251920134036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.021264-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

RÉU/RÉ : MUNICIPIO DE FERNANDOPOLIS SP
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DESPACHO

Não obstante a falta de apresentação de contestação, destaco que a revelia em sede de ação rescisória não produz o

efeito da confissão, tendo em vista a coisa julgada envolver questão de ordem pública e garantia da segurança

jurídica. 

No mais, considerando que o autor dispensou a produção de provas, bem como ofereceu suas alegações finais e

que contra o revel os prazos correm independentemente de intimação (art. 322 do CPC), dê-se integral

cumprimento ao despacho de fl. 460, com a remessa dos autos ao Ministério Público Federal.

 Intime-se.

São Paulo, 12 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034663-67.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

ESTRELA D'OESTE contra a decisão monocrática de fl. 571, que deixou de conceder prazo para as partes se

manifestarem a respeito da produção de provas, sob o fundamento de que a matéria tratada nos autos é

exclusivamente de direito.

Em razões recursais de fls. 573/575, a embargante alega, preliminarmente, a nulidade do decisum por falta de

fundamentação. No mérito, sustenta a existência de vício na decisão proferida, haja vista a não apreciação do seu

pedido de produção de provas formulado na inicial.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, afasto a alegação de nulidade da decisão interlocutória por ausência de fundamentação.

Conforme dicção do art. 93, IX, da Constituição Federal, in verbis:

"Art. 93. (...)

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob

pena de nulidade (...)".

 

Em primazia à legitimidade democrática do Poder Judiciário, estabeleceu-se, com o dispositivo acima, a

obrigatoriedade de fundamentação das decisões judiciais, alinhando-se à idéia de verdadeiro pressuposto de sua

validade e eficácia.

O Código de Processo Civil, por sua vez, ao disciplinar os atos do juiz, também estabelece que "As sentenças e

acórdãos serão proferidos com observância do disposto no art. 458; as demais decisões serão fundamentadas,

ainda que de modo conciso" (art. 165).

No caso em apreço, rejeito a preliminar de nulidade suscitada, uma vez que o decisum impugnado preenche os

requisitos legais e encontra-se bem fundamentado.

Quanto ao mérito, verifico que s embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou

omissão da sentença ou acórdão, não sendo cabível para anular ou modificar decisões.

No que se refere à alegação de vício na decisão, tenho que não merece acolhida, uma vez que decisão agravada é

No. ORIG. : 00044754820074036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.03.00.034663-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

AUTOR(A) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ESTRELA D OESTE

ADVOGADO : SP019504 DION CASSIO CASTALDI

RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00077-8 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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clara no sentido de que a fase de produção de provas foi dispensada em razão da matéria dos autos envolver

questão predominantemente de direito.

Transcrevo, por oportuno, a decisão proferida, no ponto impugnado:

 

"A parte autora é isenta das custas iniciais, nos termos da Lei 1060/50, bem como dispensada do depósito prévio

de 5% de que trata o art. 488, II, do CPC. Anote-se.

Por ser a questão predominantemente de direito, concedo às partes o prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar

pelo lado autor, para apresentação de razões finais, nos termos do art. 493 do CPC.

Decorrido o prazo concedido, com ou sem apresentação de razões finais, remetam-se os autos ao Ministério

Público Federal para ratificação do parecer de fls. 565/569 (CPC, art. 495)" (fl. 571).

 

Com efeito, consta da inicial que a decisão rescindenda deve ser desconstituída com amparo nos incisos IV, V e

IX do art. 485 do CPC.

De acordo com o referido dispositivo legal, a sentença de mérito transitada em julgado poderá ser rescindida por:

 

"Art. 485 (...)

IV - ofender a coisa julgada;

(...)

V - violar literal disposição de lei;

(...)

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa".

Ora, nenhuma das hipóteses referidas pela parte autora exige a produção de provas, decorrendo a análise do

pedido da simples apreciação da decisão rescindenda.

Nem mesmo a alegação de ocorrência de erro de fato exige instrução probatória, uma vez que o erro deverá ser

resultado de atos ou de documentos da causa originária.

Dessa forma, em que pesem os fundamentos expostos nas razões elencadas, não restou evidenciada qualquer das

hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil, pretendendo a embargante, na verdade, a reforma da

decisão, o que só pode ser pleiteado por meio da via recursal adequada.

Como ensina Humberto Theodoro Júnior:

 

"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à

reforma do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado,

principalmente quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos

embargos de declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse

remédio recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente

necessário à eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão".

(Curso de Direito Processual Civil, Vol. I, 18ª ed., Forense: Rio de Janeiro, 1996, p. 585).

 

Ante o exposto, rejeito a preliminar e nego provimento aos embargos de declaração.

Intime-se.

Após, dê-se integral cumprimento a decisão de fl. 571, com a abertura de prazo para razões finais e posterior

remessa dos autos ao Ministério Público Federal para ratificação do parecer.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0010391-67.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

2015.03.00.010391-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MARCOS NASSAR

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado pelo Ministério Público Federal contra ato do

MM. Juiz da 5ª Vara Federal de Campo Grande/MS que, na Ação Penal nº 0003255-61.2015.4.03.6000, indeferiu

o pedido de obtenção e juntada aos autos de certidões de antecedentes criminais do denunciado Teóphilo Barboza

Massi, que responde pela prática do crime previsto no artigo 89, caput, da Lei nº 8.666/93.

O impetrante alega, em síntese, o quanto segue (fls. 2/14):

a) a decisão do Juízo de primeiro grau que indeferiu o pedido de requisição de certidões de antecedentes criminais

causou ao órgão ministerial gravame ao impor-lhe atribuição que não lhe cabe e da qual não pode desincumbir-se

adequadamente;

b) a acusação tem direito líquido e certo à obtenção das certidões;

c) a busca da verdade real interessa não só às partes do processo penal, mas também à sociedade, que confiou tal

responsabilidade ao Poder Judiciário;

d) a juntada de certidões e folhas de antecedentes criminais não constitui produção de prova, mas diligência

necessária à aplicação ou vedação de inúmeros institutos jurídicos, como transação penal, suspensão condicional

do processo, dosimetria da pena, livramento condicional, reabilitação, etc.;

e) a correta instrução da ação penal com todas as provas relevantes para a busca da verdade real constitui dever

funcional do Magistrado para a adequada prolação da sentença;

f) ao requisitar as referidas certidões, o Ministério Público Federal age como fiscal da lei, visando à regularidade

da instrução processual, de modo que tal requisição constitui medida essencial à própria prestação jurisdicional;

 

g) as específicas previsões legais acerca do caráter sigiloso das informações constantes nas certidões de

antecedentes somente podem ser afastadas se o fornecimento do documento for realizado por determinação

judicial;

h) deve ser deferida medida liminar para que o Juiz de primeiro grau requisite e junte aos autos as certidões de

antecedentes criminais necessárias à instrução do processo e, no mérito, deve ser concedida a segurança;

i) requer a ciência ao órgão de representação judicial da União e a citação de Teóphilo Barboza Massi para que

integre neste processo como litisconsorte passivo.

Foram juntados documentos (fls. 15/103v.).

É o relatório.

Decido.

O Ministério Público Federal requisitou certidões criminais do denunciado ao oferecer denúncia nos Autos nº

0003255-61.2015.4.03.6000, em trâmite perante a 5ª Vara Federal de Campo Grande/MS (fls. 87/87v.). 

A autoridade coatora, ao proferir despacho de recebimento da denúncia, indeferiu o pedido de requisição de folhas

de antecedentes, cientificando o órgão ministerial de que é sua responsabilidade trazer ao juízo os referidos

documentos, com exceção da certidão de distribuição da Justiça Federal da 3ª Região (fls. 96/97v.).

Não verifico afronta a direito líquido e certo.

O inciso VI do artigo 129 inciso VI da Constituição Federal estabelece que é função instituição do Ministério

Público expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, requisitando informações e

documentos para instruí-los, na forma da lei complementar respectiva.

O artigo 47 do Código de Processo Penal dispõe que: se o Ministério Público julgar necessários maiores

esclarecimentos e documentos complementares ou novos elementos de convicção, deverá requisitá-los,

diretamente, de quaisquer autoridades ou funcionários que devam ou possam fornecê-los.

Por sua vez, de acordo com o artigo 8º da Lei Complementar nº 75/93, o Ministério Público da União, nos

procedimentos de sua competência, pode: requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades

da Administração Pública direta ou indireta (inciso II); requisitar informações e documentos a entidades privadas

(inciso IV); expedir notificações e intimações necessárias aos procedimentos e inquéritos que instaurar (inciso

VII) e ter acesso incondicional a qualquer banco de dados de caráter público ou relativo a serviço de relevância

pública (inciso VIII).

Pelo que se depreende dos citados dispositivos, a pretensão ministerial pode ser satisfeita mediante requisição

direta do órgão acusatório, sem necessidade de intervenção judicial.

Com efeito, o Ministério Público Federal pode requisitar diretamente documentos e informações que julgar

necessários ao exercício de suas atribuições constitucionais, bem como ter acesso incondicional a qualquer banco

de dados de caráter público.

A diligência requerida pelo Ministério Público Federal tem por finalidade a produção de prova documental de

exclusivo interesse para a acusação, uma vez que as informações acerca de existência de antecedentes criminais

INTERESSADO(A) : TEOPHILO BARBOZA MASSI

: Justica Publica

No. ORIG. : 00032556120154036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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ou condenações anteriores serão utilizadas em detrimento do réu no momento da dosimetria da pena.

Deste modo, a autoridade judiciária não está obrigada a deferir requisições do Ministério Público Federal, salvo

quando demonstrada a real necessidade de sua intermediação, como na hipótese de negativa no fornecimento das

certidões de antecedentes pelas autoridades administrativas, o que não ocorreu no presente caso.

Considerando que as certidões requeridas poderiam ter sido requisitadas pelo próprio órgão acusatório, não

vislumbro direito líquido e certo ao deferimento obrigatório das diligências requeridas.

Por estes fundamentos, indefiro a liminar.

Indefiro a citação do réu para figurar como litisconsorte passivo, tendo em vista que a providência pretendida na

presente impetração não afeta sua esfera jurídica.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada, que deverão ser prestadas no prazo de 10 (dez) dias (art. 7º, I,

da Lei nº 12.016/2009 e art. 192, caput, do RITRF da 3ª Região).

Dê-se ciência à União (AGU), para os fins do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00004 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0010201-07.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pela advogada GILCEIA DA SILVA

NASCIMENTO, em seu próprio favor, contra ato imputado ao Juízo Federal da 9.ª Vara de Campinas/SP, que,

nos autos da Ação Penal n.º 0003409-36.2007.403.6105, aplicou à impetrante multa no valor de 5 (cinco) salários

mínimos, com fundamento no art. 265 do Código de Processo Penal, em razão da não apresentação de razões de

apelação em favor do réu Vitorio Felix da Cruz.

 

Aduz a impetrante que, conforme combinado com o réu da referida ação penal, atuaria apenas na audiência

designada e renunciaria ao processo. Entretanto, por um lapso, não juntou aos autos o pedido de renúncia, ao que

então foi notificada por duas vezes para dar andamento ao feito, e finalmente, em novembro de 2014, a autoridade

impetrada condenou-a ao pagamento de multa no valor dez salários mínimos por abandono indireto da causa (art.

265 do Código de Processo Penal).

 

A impetrante então juntou aos autos originários pedido de reconsideração, com declaração do próprio réu

afirmando ter ciência de que a advogada atuaria somente na audiência designada e logo após renunciaria, mas o

juízo, em decisão proferida no ultimo mês de abril de 2015, manteve a multa, reduzindo seu montante para cinco

salários mínimos.

 

Assim, insurge-se a impetrante contra a imposição da penalidade de multa em referência, sustentando o que segue:

a) caberia somente à Ordem dos Advogados do Brasil o julgamento e punição dos advogados que praticam atos

contra a Advocacia e a Justiça, nos termos da Lei n.º 8.906/1994, sendo que o art. 265 do Código de Processo

Penal caracterizaria dupla penalidade e seria inconstitucional;

b) não teria agido de má-fé e sua atitude não teria ocasionado nenhum prejuízo ao réu, conforme ele mesmo

2015.03.00.010201-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : GILCEIA DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO : SP120044 GILCEIA DA SILVA NASCIMENTO

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE CAMPINAS >5ªSSJ>SP

INTERESSADO(A) : Justica Publica

: VITORIO FELIX DA CRUZ

No. ORIG. : 00034093620074036105 9 Vr CAMPINAS/SP
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declarou em documento juntado ao pedido de reconsideração formulado perante a autoridade impetrada;

c) a autoridade coatora, na decisão que manteve a aplicação da penalidade, não teria comprovado que houve

abandono real do processo nem que houve prejuízo ao réu, hipótese que, se comprovada, ensejaria punição pelo

Conselho de Ética da OAB/SP;

d) não se justificaria a manutenção da penalidade com fundamento na razoável duração do processo, haja vista

que processos têm prazos desrespeitados sem que haja responsabilização das autoridades; e

e) a conduta da impetrante deveria ser analisada pela Ordem dos Advogados do Brasil, com respeito ao

contraditório e à ampla defesa, tal como ocorre com os magistrados perante o Conselho Nacional de Justiça, sendo

que a imposição da multa pela autoridade coatora seria antidemocrática e violaria o princípio do devido processo

legal.

 

Com base nestes argumentos, a impetrante pretende a concessão de liminar para anular a aplicação da multa,

impedindo a inscrição do débito na dívida ativa da União. Subsidiariamente, requer a suspensão da multa até o

julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) n.º 4.398, que versa sobre o tema do presente mandado

de segurança. Ao cabo, postula a concessão da ordem para o fim de que seja confirmada a liminar requerida.

 

Consigno, por fim, que a inicial (fls. 02/06) veio instruída com os documentos de fls. 07/16.

 

É o relatório.

Decido.

 

Inicialmente, observo que, apesar de a impetrante ter tomado ciência da imposição da multa pelo abandono

indireto do feito originário no mês de novembro de 2014, fato é que a autoridade impetrada, no último dia

24.04.2015, ao apreciar o pedido de reconsideração formulado pela impetrante, alterou substancialmente a decisão

inicialmente proferida, reduzindo o valor da multa de 10 (dez) para 5 (cinco) salários mínimos.

 

Sendo assim, entendo que a presente ação é tempestiva, pois a última decisão da autoridade impetrada - que é

atacada no presente mandamus -acabou substituindo aquela que, inicialmente impôs a multa pelo suposto

abandono indireto da causa em que teria incorrido a impetrante.

 

Passo a análise da liminar.

 

A decisão da autoridade impetrada, datada de 05.11.2014, que primeiramente impôs a multa ora questionada à

impetrante, está assim fundamentada:

 

"Vistos. Consta dos presentes autos que, em data de 25/06/2014 (fls. 282), tendo em vista o termo de Apelação

acostado às fls. 280, foi determinado à defesa do réu Vitório Felix da Cruz que apresentasse suas razões de

Apelação. Tal decisão foi publicada para a defesa em 03.07.2014, consoante certidão de fl. 282, tendo, porém

transcorrido o prazo sem manisfestação da defesa do supracitado réu (fls. 282 verso). Assim, em 17 de setembro

de 2014 foi prolatada nova decisão, determinando novamente a intimação do advogado do acusado para que

apresentasse as referidas razões de Apelação, no prazo de 08 (oito) dias, ou justificasse sua não apresentação, a

teor do que preceitua o artigo 265, do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei n.º 11.719 de 20 de

junho de 2008. Essa decisão foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 19 de setembro de 2014

(certidão de fls. 284), quedando-se inerte, novamente, o ilustre defensor (fl. 284). DECIDO. Por primeiro,

impende reproduzir a redação do artigo 265, do Código de Processo Penal, dada pela Lei n.º 11.719/2008:Art.

265: "O defensor não poderá abandonar o processo senão por motivo imperioso, comunicando previamente o

juiz, sob pena de multa de 10(dez) a 100(cem) salários mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. "No

caso em apreço, verifica-se que, embora devidamente intimada, a defesa constituída pelo réu Vitório Felix da

Cruz quedou-se inerte por 2 (duas) vezes. Nem mesmo a ameaça da imposição de multa constante da última

decisão proferida foi capaz de sensibilizar o advogado quanto aos prazos processuais, revelando, pois, descaso

não só com a Justiça e com o primado da razoável duração do processo (art.5º, inciso LXXVIII, da CF), mas

principalmente tornando inócua a defesa de seu cliente. Assim, ante o abandono injustificado do processo pela

defesa constituída, intime-se pessoalmente o réu para que no prazo de 05 (cinco) dias constitua novo patrono,

cientificando-o que, em não o fazendo, ser-lhe-á nomeado um dos advogados dativos do quadro da Assistência

Judiciária Gratuita.

Em consonância com as novas diretrizes do processo penal, e tendo em vista o preceituado no artigo 12 do

Código de Ética e Disciplina da OAB, bem como o fato de a presente ação penal encontrar-se com andamento

prejudicado desde 03 de julho de 2014 por inércia da defesa, fixo multa de 10 (dez) salários mínimos ao ilustre

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     150/7669



advogado (Dra. Gilceia da Silva Nascimento, OAB/SP 120.044), que deverão ser recolhidas imediatamente, em

guia própria junto à Caixa Econômica Federal para posterior destinação. No caso de não atendimento, inscreva-

se imediatamente na Dívida Ativa da União, para cobrança fiscal. Sem prejuízo das determinações anteriores,

oficie-se à Comissão de Ética da OAB, para a tomada das providências que entender cabíveis, com cópia dessa

decisão."

 

Por sua vez, no último dia 24.04.2015, ao deferir parcialmente o pedido de reconsideração formulado pela

impetrante, a autoridade coatora asseverou que (fls. 15/16):

 

"Vistos, etc. Trata-se de pedido de reconsideração formulado pela Dra. Gilcéia da Silva Nascimento, advogada,

em relação à decisão de fls. 285/286, que lhe aplicou multa processual no valor de 10 salários mínimos. Em

síntese, aduz que o arbitramento de multa processual é inconstitucional e está sendo objeto de arguição de

inconstitucionalidade perante o STF, além do que se trata de dupla punibilidade, já que está igualmente

respondendo pelo Tribunal de Ética da OAB. Vieram conclusos. FUNDAMENTO e DECIDO. REJEITO, ab

initio, a alegação de inconstitucionalidade, eis que inexiste qualquer vício de inconstitucionalidade (formal ou

material) na norma constante do art. 265 do CPP. Ao contrário, a referida norma encontra seu fundamento de

validade na própria Constituição Federal, notadamente no seu art. 5º, inciso LXXVIII, que prevê e exige a

"razoável duração do processo". Com efeito, é dever (ônus) da defesa também colaborar para a razoável duração

do processo, evitando-se o alongamento desnecessário da marcha processual. Sobre a plena constitucionalidade

da norma constante do art. 265 do CPP, assim se manifestou o STJ: (...) No mesmo sentido, é a jurisprudência do

TRF 4ª Região: (...) Ademais, é oportuno registrar que a procuração de fls. 219 não faz qualquer ressalva quanto

aos limites (temporais) dos poderes outorgados. Ao contrário, diz expressamente que "(...) usando dos recursos

legais e acompanhando-as até final decisão (...)". Logo, a declaração firmada pelo réu às fls. 296, no sentido de

que "a Dra. Gilcéia da Silva Nascimento atuou neste processo a meu pedido somente na audiência realizada"

contradiz os termos da própria procuração por ele outorgada, o que evidencia a total "desconexão" entre as

versões apresentadas. Por fim, cumpre afastar a alegação de dupla punibilidade, ante a própria ressalva

constante do art. 265 do CPP no sentido de que: "sem prejuízo das demais sanções cabíveis". Ademais, cuidam-se

de instâncias distintas (disciplinar e processual), não havendo que se cogitar de bis in idem. Ante o exposto e fiel

a essas considerações, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao pedido de reconsideração apenas para reduzir para

05 salários mínimos (vigentes na data da decisão de fls. 285/286) o valor da multa processual imposta. Publique-

se. Intimem-se. Sem prejuízo das disposições acima, NOMEIO, desde já, a Defensoria Pública da União para

atuar IMEDIATAMENTE na defesa do réu, especialmente para apresentar as razões e contrarrazões recursais no

prazo legal. Intime-se com urgência. Cumpra-se."

 

Ora, na esteira do quanto consignou a autoridade coatora, é inegável que a impetrante deixou, de forma

injustificada, de dar regular andamento ao processo originário, haja vista que, conforme por ela mesma admitido,

por lapso não comunicou o juízo coator acerca de sua renúncia ao patrocínio da causa. 

 

Eventual aquiescência do réu não tem o condão de descaracterizar a desídia, levando-se em conta, ainda, o fato de

que, por duas vezes, foi intimada para dar andamento ao feito e nada requereu ou comunicou. Também não é

relevante perquirir a existência, ou não, de má-fé na conduta.

 

Incorreta a afirmação de que somente a Ordem dos Advogados do Brasil tem atribuição para imposição de

penalidade, eis que eventual desvio de conduta ética não se confunde com sanções de natureza processual, sendo

estas de exclusiva atribuição do Magistrado.

 

Tampouco cabe invocar simetria com os prazos judiciais, dado que não são situações similares, sendo certo, ainda,

que os prazos a que se sujeitam as autoridades são os denominados "prazos impróprios".

 

Entretanto, e ainda que seja constitucional o art. 265 do Código de Processo Penal - eis que o Supremo Tribunal

Federal não deferiu a liminar na ADI n.º 4.398 e os tribunais pátrios vêm reiteradamente aplicando o dispositivo

em referência -, fato é que se afigura questão controvertida na jurisprudência (v.g. TRF1, MS

00091929820144010000, Monica Sifuentes, Segunda Seção, e-DJF1 de 07.11.2014; TRF3, MS 0021334-

80.2014.4.03.0000, Quarta Seção, Rel. José Lunardelli, e-DJF3 Judicial 1 de 27.01.2015) se a desídia do causídico

em relação a prática de um único ato processual - como no caso dos autos, em que a impetrante apenas deixou de

apresentar as razões de apelação - é capaz de, por si só, configurar abandono da causa.

 

A par do fumus boni iuris, que se apresenta em virtude do argumento supradestacado, observo que também se
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encontra presente o periculum in mora, eis que a impetrante está na iminência de sofrer as consequências da

inscrição do débito em dívida ativa da União, não havendo dano irreversível com a suspensão do pagamento da

multa imposta, cuja cobrança pode ser retomada caso denegada a ordem.

 

Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR para determinar a suspensão da exigibilidade da multa de 5 (cinco)

salários mínimos imposta à impetrante pelo suposto abandono indireto da causa, até o julgamento do mérito do

presente mandado de segurança.

 

Notifique-se a autoridade coatora para o cumprimento da presente decisão e também para prestar informações, no

prazo de 10 (dez) dias.

 

Oportunamente, abra-se vista à d. Procuradoria Regional da República.

 

Após, tornem os autos conclusos para julgamento.

 

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36244/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009657-58.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rita de Cássia Perpétua Cunha e outro contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juiz Federal Substituto da 3ª Vara de Piracicaba/SP (fl. 78), pela qual, em autos de ação

ordinária, foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, requerido com o objetivo de obter o

cumprimento do contrato por parte da agravada, Caixa Econômica Federal - CEF, no sentido de efetuar o depósito

da quantia objeto de financiamento ao vendedor do imóvel, bem como a fixação de multa diária em caso de

descumprimento.

 

Em consulta à página da Justiça Federal de 1ª Instância na internet, verifica-se que nos autos da ação acima

referida foi proferida sentença homologando a transação entre as partes, destarte, carecendo de objeto o presente

agravo de instrumento.

2011.03.00.009657-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : RITA DE CASSIA PERPETUA CUNHA e outro

: VALDIR DIAS FERRAZ

ADVOGADO : SP270083 IVANETE FERRAZ FERREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVANTE : DERCIO PITONDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00121236520104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Por estas razões, com amparo no art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

julgo prejudicado o recurso.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012253-15.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ BAPTISTA contra r. decisão (fl. 37) do MM. Juiz Federal

da 1ª Vara de Execuções Fiscais/SP pela qual, em ação de execução fiscal, foi mantida penhora de ativos

financeiros do agravante.

Sustenta o recorrente, em síntese, a impenhorabilidade do valor bloqueado, aduzindo a interpretação extensiva do

art. 649, X do CPC. Aduz, ainda, ilegitimidade passiva e prescrição do crédito.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STJ e nesta Corte, possibilitando-se o julgamento por

decisão monocrática.

Quanto às alegações de ilegitimidade passiva e prescrição do crédito, colhe-se dos autos que as questões já foram

apreciadas pelo magistrado "a quo" em decisão proferida em 14/08/2007 (fls. 31/35), ocorrendo, portanto,

preclusão consumativa acerca da matéria, nos termos do art. 473 do CPC:

Art. 473. É defeso à parte discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a cujo respeito se operou a

preclusão.

Convém anotar, que, embora as matérias de ordem pública possam ser ventiladas a qualquer momento, isso não

significa que a parte possa recorrer a qualquer momento. Não havendo recurso da decisão que reconheceu a

legitimidade passiva do ora agravante e que não reconheceu a ocorrência da prescrição, opera-se a preclusão

consumativa, não podendo a questão ser objeto de nova apreciação.

Neste sentido, destaco o seguinte julgado do E. STJ:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MATÉRIA OBJETO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO.

NOVA DISCUSSÃO NA APELAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO

CONFIGURADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ARESTOS EM CONFRONTO. 1. A decisão

acerca da possibilidade de reinserção das verbas atinentes às perdas e danos no valor executado foi objeto de

exceção de pré-executividade, julgada improcedente, decisão contra a qual foi interposto agravo de

2011.03.00.012253-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : JOSE BAPTISTA

ADVOGADO : SP134976 HENRIQUE KADEKARO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : KLAVAL DO BRASIL VALVULAS E CONTROLES LTDA e outro

: ANTONIO FIGUEIREDO CAMBUI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05197449019944036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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instrumento, desprovido, sem que houvesse o manejo de recurso especial. Operada, nesse sentido, a preclusão

consumativa, não podendo mais a questão ser objeto de discussão, mesmo se tida como matéria de ordem

pública. 2. O fato de a apelação ser recurso de ampla devolutividade não significa que questões anteriormente

discutidas e decididas em outra sede recursal possam ser novamente apresentadas quando de sua interposição. 3.

Não há identidade fática entre os arestos apontados como paradigma e a hipótese tratada nos autos. 4. Recurso

especial não conhecido. 

(RESP 200800801287, FERNANDO GONÇALVES, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:23/03/2009 ..DTPB:.).

No mesmo sentido, destaco o seguinte julgado desta Corte:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

LEGITIMIDADE DE SÓCIO RECONHECIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRECLUSÃO

CONSUMATIVA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no

sentido da preclusão consumativa das matérias, ainda que de ordem pública, decididas definitivamente em

exceção de pré-executividade, tais como prescrição e legitimidade de parte, não sendo possível reabrir a

discussão em embargos à execução. 2. Na espécie, a legitimidade passiva foi reconhecida no julgamento de

exceção de pré-executividade, por decisão definitiva, pretendendo o agravante questionar exatamente os

fundamentos da decisão da exceção, referentes à dissolução irregular da empresa, confissão espontânea da

sociedade ao tempo em que era sócio e suspeita de irregularidade na administração, a qual restou preclusa, pela

não interposição de recurso no prazo legal, sendo descabida, pois, a rediscussão das mesmas questões por meio

de embargos à execução. 3. Ademais, a matéria arguida depende, unicamente, de prova documental, já existente

ao tempo da exceção de pré-executividade, tanto que nenhuma outra prova específica foi requerida na inicial dos

embargos, nos termos do artigo 16, § 2º, da LEF, limitando-se o agravante a protestar genericamente pela

produção de provas e, quando intimado a especificá-las e justificá-las, requereu apenas "juntada posterior de

documentos". 4. Agravo inominado desprovido.

(AC 00077736720114039999, JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:14/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

Também não prospera a alegação de impenhorabilidade dos ativos financeiros penhorados.

Com efeito, nos termos do § 2º do art. 655-A do Código de Processo Civil, compete ao executado comprovar que

as quantias depositadas em conta corrente são impenhoráveis:

§ 2o Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do

inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade.

No caso dos autos, limitou-se o agravante a alegar a impenhorabilidade dos valores bloqueados sem, ao menos,

acostar qualquer documento que comprove a origem dos valores e a conta em que foram bloqueados, não se

desincumbindo do ônus da prova do alegado.

Neste sentido, destaco os seguintes precedentes desta Corte:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS

FINANCEIROS - BACENJUD - ART. 655-A, CPC - DESBLOQUEIO - DESCABIMENTO - ART. 649, CPC -

POUPANÇA - TITULARIDADE NÃO COMPROVADA - CONTAS DIVERSAS - RECURSO IMPROVIDO. 1. O

Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros ,

quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código

de Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens

passíveis de constrição. 2. A Lei nº 11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual,

na verdade, sempre ocupou o primeiro lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais

(Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança

da dívida ativa da União, dos Estados e do Município. 3. Cabe observar, entretanto, na hipótese de deferimento

da constrição de ativos financeiros, o disposto no art. 655-A, § 2º, Código de Processo Civil: "§ 2o Compete ao

executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput

do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade." 4. É ônus do executado a

comprovação da impenhorabilidade do bem constrito. 5. Não há prova nos autos de que os valores atingidos

pela penhora eletrônica sejam de titularidade dos filhos - então - menores do agravante, depositados em

caderneta de poupança e, assim, acobertados pela impenhorabilidade do art. 649, X, do Código de Processo

Civil, até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos. Isto porque, consta, à fl. 193, o bloqueio de R$ 66,29, de

conta bancária do recorrente, efetivado em 2/10/2009, quando determinada a constrição de R$ 180.234,38. Em

contrapartida, os extratos da conta nº 1007884-9, em nome da filha do agravante, às fls. 14/17, e da conta nº

1007885-7, em nome do filho do recorrente, às fls. 20/23, ambos referentes à época do bloqueio, não discriminam

a constrição efetivada. 6. Importante ressaltar, também, que ambas as contas indicadas, segundo os extratos

colacionados, apresentavam saldo superior aos R$ 66,29 bloqueados. 7. O recorrente pugna pelo desbloqueio da

conta nº 1007884-3, diversa, portanto, daquelas demonstradas em nome de seus filhos. 8. Agravo de instrumento

improvido.

(AI 00231616320134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.);
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO ARTIGO 557 DO CPC.

BACEN-JUD. IMPENHORABILIDADE PROVENTOS. PRESCRIÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO. AGRAVO

DESPROVIDO. I - Embora em julgamentos anteriores manifestei-me no sentido de conceder a constrição de

ativos financeiros, por meio do sistema BACEN-JUD, somente após a realização de diligências a fim de localizar

outros bens passíveis de garantir a execução, reposiciono-me de acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ,

adotado também por esta Terceira Turma, segundo o qual, em razão do caráter preferencial do dinheiro como

objeto de penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e no art. 655, I, do CPC (com a redação

conferida pela Lei n. 11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros meios de garantia antes de realizar a

constrição sobre dinheiro. II - Precedentes ( STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon,

DJU: 17/03/2009, TRF 3ª Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008.).

III - Dessa forma, torna-se viável a medida constritiva requerida pela exequente. IV - Observo, ademais, que,

nos termos do art. 655-A, § 2º, do CPC, é ônus do executado demonstrar que os valores depositados em conta

corrente enquadram-se nas hipóteses do art. 649, IV, do mesmo diploma legal, fato este que não restou

devidamente comprovado nos autos. V - No tocante à prescrição, não vislumbro possibilidade de verificação de

sua ocorrência, haja vista a ausência de peças dos autos originários que elucidariam melhor a questão, já que a

maior parte das peças colacionada ao presente agravo de instrumento se refere ao bloqueio dos ativos

financeiros determinado pelo juízo a quo, objeto da decisão agravada. VI - Sendo assim, inexiste razão para a

modificação do entendimento inicialmente manifestado, que com fulcro no artigo 557 do Código de Processo

Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento. IV - Agravo legal desprovido.(AI 00084696420104030000,

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:11/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso com amparo no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026587-54.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Em consulta ao andamento processual no sítio eletrônico da Justiça Federal de 1ª Instância verifica-se que já foi

proferida sentença pelo MM. Juíz a quo.

 

Operou-se, portanto, a perda de objeto do presente recurso.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

2011.03.00.026587-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE :
CONGREGACAO DAS FILHAS DE NOSSA SENHORA DO MONTE
CALVARIO

ADVOGADO : SP222420 BRUNO SOARES DE ALVARENGA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00132815120114036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o agravo

de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027462-24.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra decisão do MM. Juiz

Federal da 1ª Vara de Taubaté/SP (fl. 214) pela qual, em ação de execução fiscal, foi indeferido pedido de

inclusão de sócios no polo passivo da demanda ao argumento de ocorrência de prescrição intercorrente.

Alega a recorrente, em síntese, a possibilidade de responsabilização dos sócios diante da ocorrência de dissolução

irregular, bem como não restar configurada a prescrição intercorrente em face da existência de parcelamentos

firmados no período, aduzindo também ter durante todo o tempo decorrido diligenciado na tentativa de

localização de bens dos executados, destarte a demora não decorrendo de inércia do exequente.

Às fls. 219/219v°, foi indeferido pedido de efeito suspensivo.

Intimados às fls. 242, os agravados Mário Danielli (espólio) e Diana Frediani de Danieli (espólio) não

apresentaram resposta, nos termos da certidão de fl. 243.

Diante da certidão negativa de fl. 224 e das informações prestadas às fls. 228/228v°, despicienda a intimação da

agravada Dora Frediani Guedes.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no C. STJ e nesta E. Corte, possibilitando-se o julgamento por

2011.03.00.027462-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : DORA FREDIANI GUEDES e outros

: DIANA FREDIANI DE DANIELI espolio

: MARIO DANIELI espolio

PARTE RÉ : IND/ DE OCULOS VISION LTDA e outros

: HUMBERTO FIOVO FREDIANI

: JORGE FERNANDO DE OLIVEIRA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00029829820014036121 1 Vr TAUBATE/SP
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decisão monocrática.

Colhe-se da decisão agravada que a magistrada "a quo" deixou de analisar o pedido de redirecionamento da

execução aos sócios aduzindo que "a citação da pessoa jurídica ocorreu em 13.11.1998, não existindo, por conta

da prescrição, possibilidade de incluir os gerentes no pólo passivo da ação" (fl. 214).

Cinge-se a questão dos autos, portanto, à ocorrência ou não do lapso prescricional para o redirecionamento da

demanda aos sócios.

O Min. Luiz Fux, no julgamento do Resp n. 1.120.295/SP, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC

(recursos repetitivos), ao analisar o tema destacou em seu voto que:

Contudo, é certo que o surgimento do fato jurídico prescricional pressupõe o decurso do intervalo de tempo

prescrito em lei associado à inércia do titular do direito de ação (direito subjetivo público de pleitear prestação

jurisdicional) pelo seu não-exercício, desde que inexistente fato ou ato a que a lei atribua eficácia impeditiva,

suspensiva ou interruptiva do curso prescricional. (p. 14 do voto disponível no sítio eletrônico do E. STJ)

No mesmo sentido, podemos destacar, ainda, a Súmula n. 106 do E. STJ:

Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo

da justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência. (Súmula 106, CORTE

ESPECIAL, julgado em 26/05/1994, DJ 03/06/1994 p. 13885)

Em suma, a decretação de prescrição só poderá ocorrer quando, concomitantemente, houver o transcurso do prazo

prescricional previsto em lei e a demora na citação/inclusão ocorrer por inércia da exequente.

Compulsados os autos, verifica-se que, após a citação da empresa executada, a exequente diligenciou inúmeras

vezes na busca de satisfação de seu crédito (fls. 26, 41, 47/49, 80, 103/104, 109/110).

Verifica-se, ainda, que o único período em que os autos permaneceram parados por mais de cinco anos foi com a

redistribuição do feito à Justiça Federal, regularizando-se o trâmite somente após a realização da correição

ordinária, quando a exequente foi cientificada, apresentando novas manifestações buscando a satisfação do crédito

(fls. 127, 131/132, 142/144, 191, 197/199) até o pedido de inclusão de sócios (fls. 203/205), não se verificando a

sua inércia.

Por outro lado, de se ressaltar que, tendo em vista que o fundamento para a inclusão dos sócios no polo passivo da

demanda é a ocorrência de dissolução irregular que, segundo a agravante, teria sido constatada em 26/10/2009,

com as certidões de fls. 185/190, é a partir desse momento que nasce a pretensão da exequente em preitear a

inclusão dos sócios, aplicando-se ao caso o princípio da "actio nata", pelo que a prescrição para o

redirecionamento da execução deve-se contar a partir deste marco.

Neste sentido já decidiu o E. STJ:

 

EXECUÇÃO FISCAL - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - MARCO INICIAL DA PRESCRIÇÃO -

"ACTIO NATA". 1. A jurisprudência do STJ é no sentido de que o termo inicial da prescrição é o momento da

ocorrência da lesão ao direito, consagração do princípio universal da actio nata. 2. In casu, não ocorreu a

prescrição, porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução irregular da empresa

executada. Agravo regimental improvido.(AGRESP 200802386451, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA

TURMA, DJE DATA:18/09/2009 ..DTPB:.);

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO DA

EMPRESA E DO SÓCIO-GERENTE. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO

DA ACTIO NATA.

1. O Tribunal de origem reconheceu, in casu, que a Fazenda Pública sempre promoveu regularmente o

andamento do feito e que somente após seis anos da citação da empresa se consolidou a pretensão do

redirecionamento, daí reiniciando o prazo prescricional.

2. A prescrição é medida que pune a negligência ou inércia do titular de pretensão não exercida, quando o

poderia ser.

3. A citação do sócio-gerente foi realizada após o transcurso de prazo superior a cinco anos, contados da citação

da empresa. Não houve prescrição, contudo, porque se trata de responsabilidade subsidiária, de modo que o

redirecionamento só se tornou possível a partir do momento em que o juízo de origem se convenceu da

inexistência de patrimônio da pessoa jurídica. Aplicação do princípio da actio nata.

4. Agravo Regimental provido."

(AgRg no REsp 1062571/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 20.11.2008, DJe

24.3.2009.).

 

No mesmo sentido, os seguintes julgados desta Corte:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ARTIGO 135, III, CTN. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO.

CARACTERIZAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência da Turma no sentido de que a
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prescrição, enquanto sanção, não se consuma com o mero decurso do prazo de cinco anos, entre a citação do

contribuinte e a do responsável tributário, sendo exigida, ao contrário, a caracterização efetiva da inércia

culposa da exequente, com paralisação do feito no quinquênio. 2. A aplicação da teoria da "actio nata", em se

tratando de responsabilidade subsidiária, o redirecionamento somente é possível a partir da existência, nos

autos, de indícios das hipóteses do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e insuficiência ou falta de

patrimônio da empresa devedora, cujos bens devem ser aptos a satisfazer o débito fiscal. 3. Caso em que houve

paralisação do feito por mais de cinco anos por inércia exclusiva da exequente, ao deixar de requerer a inclusão

de Humberto Sossai quando de seu pedido de inclusão do sócio Wilson Baiochi, formulado em 04/11/1996, já que

tal pessoa já figurava como sócio administrador desde 14/09/1992, conforme ficha cadastral juntada, sendo

requerida sua inclusão no polo passivo apenas em 13/09/2002, citado em 25/07/2003. 4. Agravo inominado

desprovido.

(AC 00137630520124039999, JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:14/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.);

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

COM RELAÇÃO A SÓCIO. OCORRÊNCIA. DESÍDIA DA EXEQUENTE CONFIGURADA. TEORIA ACTIO

NATA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA MANTIDOS. I - Tem-se entendido que a citação dos

corresponsáveis da executada deve ser efetuada dentro do prazo de 05 (cinco) anos, contados da citação da

empresa devedora. Precedentes (STJ - RESP nº 1100777/RS / SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE

04/05/2009, AgRg no REsp nº 734867 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 02/10/2008) II - Ocorre,

contudo, que o STJ e esta Turma de Julgamento têm manifestado entendimento no sentido da ressalva ao

reconhecimento da prescrição intercorrente quando o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do

contribuinte e do responsável tributário for consequência de mecanismos inerentes ao Judiciário, ou seja, quando

não estiver caracterizada a desídia da parte exequente. Precedentes (AGRESP 200802623780, Primeira Turma,

Relator Ministro Francisco Falcão, DJE de 28/05/2009, AI 201003000041959, Terceira Turma, Relator

Desembargador Carlos Muta, DJF3 CJ1 de 24/05/2010, p.388). III - Em contrapartida, não se poder ignorar a

teoria da "actio nata" e sua aplicação ao caso concreto, pois em se tratando de responsabilidade subsidiária, o

redirecionamento da ação executiva somente seria possível a partir da existência, nos autos, de indícios das

hipóteses do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. IV - Ciente da possível dissolução irregular da

executada em 12/07/1995 e tendo requerido o redirecionamento da execução fiscal em face do sócio embargante

somente em 15/01/2003, não há como afastar a prescrição intercorrente outrora reconhecida por manifesta

desídia da União no feito, visto que em 13/03/1997, diante da existência de indícios das hipóteses do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, já havia solicitado a inclusão de outro sócio - George Doppler - no polo

passivo da demanda executiva, fato que demonstra a inércia da exequente no momento em requereu o

redirecionamento em face do ora embargante. V - Apelação desprovida.

(AC 00515790720044036182, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

 

Tendo em vista que o pedido de redirecionamento aos sócios ocorreu em 29/11/2009 (fls. 203/206), não há que se

falar em prescrição para o redirecionamento.

Quanto à existência ou não de hipótese para o redirecionamento da demanda aos sócios, ressalto que a questão não

foi objeto de análise pelo juízo de primeiro grau, destarte sua apreciação representando interdita supressão de

instância.

Nesse sentido, destaco o seguinte julgado dessa Corte:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA

. 1. A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da

ação de execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo

prescricional pode ser interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174, parágrafo único do CTN e 151, do

mesmo diploma tributário. 2. Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição

pela citação pessoal do devedor, de acordo com o art. 174, I, do CTN com a redação anterior à Lei

Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo despacho que ordenar a citação, pode acontecer do processo ficar

paralisado, o que dá causa a prescrição intercorrente. 3. O C. STJ, no julgamento do RESP 1.222.444/RS, de

Relatoria de Min. Mauro Campbell Marques, julgado no rito do art. 543-C do CPC, pacificou a orientação de

que "A configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso

quinquenal após a data da citação. Antes, também deve ficar caracterizada a inércia da Fazenda exequente". 4.

Quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios gerentes, especialmente em casos

de dissolução irregular da pessoa jurídica, revejo meu posicionamento acerca da contagem do prazo

prescricional do redirecionamento da execução fiscal para os sócios e passo a adotar o entendimento esposado

pela E. 6ª Turma, aplicando-se a teoria da "actio nata", qual seja, para o caso de pedido de redirecionamento do

feito para os sócios/corresponsáveis, o marco inicial se dá quando a exequente toma conhecimento dos elementos

que possibilitem o prosseguimento do feito em face dos corresponsáveis. 5. No caso vertente, trata-se de
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cobrança de débitos relativos a duas execuções fiscais: 1) 0008468-76.2011.403.6133 (proc. nº 652/99), ajuizada

em março/1999, perante o SAF de Mogi das Cruzes, tendo a citação se efetivado em junho/1999; 2) 0007124-

60.2011.403.6133 (proc. nº 1168/04), ajuizada em dezembro/2004, com citação efetivada em fev/2005; as

execuções foram apensadas em 2013; consta dos autos a informação de que a agravada aderiu a parcelamento;

em abril/2009 restou constatada a dissolução irregular da executada, conforme certificado às fls. 133 e, em

dezembro 2013 a exequente pugnou pela inclusão do sócio no polo passivo da lide. 6. Considerando que não

restou caracterizada a inércia da exequente e que esta somente tomou conhecimento da inatividade da empresa

em dezembro/2009, e, sendo a data do pedido de redirecionamento da execução fiscal de dezembro de 2013,

não está configurada a ocorrência de prescrição intercorrente em relação à pretensão do redirecionamento da

demanda para o sócio/corresponsável. 7. No entanto, não há como determinar a inclusão dos sócios no polo

passivo da lide, sob pena de supressão de instância, uma vez que a questão não foi analisada pelo r. Juízo de

origem. 7. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(AI 00128308520144030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso para afastar a

prescrição para a inclusão dos sócios no polo passivo do feito executivo, cabendo ao magistrado "a quo" a análise

da ocorrência ou não de hipótese para o redirecionamento, nos termos supra.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014133-71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo Juízo

Federal da 19ª Vara de São Paulo/SP nos autos de ação de conhecimento.

 

Por meio de comunicação eletrônica o MM. Juiz a quo noticiou que proferiu sentença.

 

Operou-se, portanto, a perda de objeto do presente recurso.

 

Nesse sentido a melhor jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

2013.03.00.014133-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO(A) : LYGIA DE CAMARGO FRANCO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP175294 JOSÉ ARNALDO OLIVEIRA DE ALMEIDA e outro

REPRESENTANTE : MARCIA DE CAMARGO FRANCO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00093818920134036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511)

 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 529, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o agravo de instrumento.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Junte-se aos autos a comunicação eletrônica expedida pela 19ª Vara Federal de São Paulo/SP , com a cópia da

respectiva decisão.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017351-10.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Josefina Flores de Lima contra a r. decisão proferida pelo MM.

Juiz Federal Substituto da 1ª Vara de Dourados/MS (fls. 16/17), pela qual, em sede de ação ordinária, foi

indeferido pedido de antecipação de tutela objetivando a conversão de aposentadoria por invalidez com proventos

proporcionais em proventos integrais.

 

Em consulta à página da Justiça Federal de 1ª Instância na internet, verifica-se que nos autos da ação acima

referida foi proferida sentença julgando improcedente o pedido, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de

instrumento.

 

Por estas razões, com amparo no art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

julgo prejudicado o recurso.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

2013.03.00.017351-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : JOSEFINA FLORES DE LIMA

ADVOGADO : MS012691 LEONARDO MENEGUCCI

AGRAVADO(A) : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

No. ORIG. : 00006951420134036002 1 Vr DOURADOS/MS
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00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026390-31.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 236/248 - Requer a agravante a reconsideração da decisão de fl. 234 e verso.

 

De início, não infirmando as razões deduzidas a motivação da decisão ora atacada, fica ela mantida. No mais,

registro que, nos termos do parágrafo único do art. 527 do CPC, a decisão que aprecia pedido de efeito suspensivo

ao agravo de instrumento, concedendo ou não a antecipação da tutela requerida, somente é passível de reforma no

momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar, destarte descabida a interposição de

agravo regimental.

 

Aguarde-se pedido de dia para julgamento.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008833-94.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.026390-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro

: DONATO ANTONIO DE FARIAS

ADVOGADO : SP112026 ALMIR GOULART DA SILVEIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172428 ANDRE CAMARGO HORTA DE MACEDO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : DENISE DE SANTIS PINTO

: LUCIANA LEME DE OLIVEIRA THEODORO DA SILVA

: ROSA CRISTINA POZZATTI BONA

: RUBENE MARIA GIANNESCHI ORLANDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 06168058019974036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2014.03.00.008833-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : EUROFARMA LABORATORIOS LTDA

ADVOGADO : SP114521 RONALDO RAYES e outro

: SP154384 JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP321730B TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de agravo de Instrumento interposto por EUROFARMA LABORÁTÓRIOS LTDA, em face de

decisão que nos autos do Mandado de Segurança, visando abster-se do recolhimento da contribuição ao FGTS,

incidente sobre as férias usufruídas ou gozadas, a quinzena inicial do auxílio doença ou acidente, o aviso prévio

indenizado, o terço constitucional de férias, as férias vencidas na rescisão contratual e a suspensão da

exigibilidade, nos moldes do art. 151, IV, do CTN, indeferiu o pedido liminar.

 

Em suas razões a agravante requer a reconsideração da decisão agravada, suspendendo a exigibilidade da

contribuição ao FGTS, incidente sobre as férias usufruídas ou gozadas, a quinzena inicial do auxílio doença ou

acidente, o aviso prévio indenizado, o terço constitucional de férias, as férias vencidas na rescisão contratual.

 

Registro que:

 

Ás fls. 162/3, foi proferida decisão, conhecendo do agravo de instrumento e de ofício, por ser matéria de ordem

pública e em razão do caráter translativo dos recursos, julgando extinto o processo de origem

00004064420144036100, sem julgamento do mérito, reconhecendo a ilegitimidade do DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SO, nos termos do artigo 267, IV e VI e § 3.º, do CPC.

 

Às fls. 165/170 foi protocolizado pedi de retratação ou sua submissão a turma colegiada desta Segunda Turma.

 

À fl. 172 foi proferida decisão reconsiderando a decisão de fls. 162/3, oportunizando-se a parte impetrante,

emendar a petição inicial, indicando a autoridade coatora competente, tendo sido informado pela Secretaria da 11.ª

Vara Cível a sua regularização (fl.175).

 

É o breve relatório. Decido.

 

Vislumbro, neste juízo de cognição sumária, a presença dos requisitos necessários à concessão de efeito

suspensivo ao recurso.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO AO FUNDO DE GARANTIA

DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS

 

A contribuição ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço tem previsão legal na Lei-8.036/90, art. 15, nos

seguintes termos:

Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores ficam obrigados a depositar, até o dia 7 (sete) de

cada mês, em conta bancária vinculada, a importância correspondente a 8 (oito) por cento da remuneração paga

ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457

e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que se refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as

modificações da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965.

Da previsão legal acima se constata que a Contribuição ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS

corresponde a um depósito a cargo do empregador na conta vinculada de cada trabalhador, correspondente a 8%

(oito por cento) da remuneração paga ou devida, no mês anterior.

 

Sendo assim, não se mostra legítima a exigência de recolhimento de FGTS correspondente ao pagamento de

verbas que não possuam natureza salarial.

 

O E. STJ tem se pronunciado nos casos que envolvem contribuição previdenciária, limitando o campo de

incidência das parcelas que integram a remuneração dos trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as

importâncias de natureza indenizatória, in verbis:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

No. ORIG. : 00004064420144036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:

31/05/2006 PG: 00248).

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

Assim sendo, entendo que independente de qual seja a contribuição, seja Contribuição Previdenciária ou

Contribuição Social ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, não há que se falar em incidência de

contribuição sobre verbas de natureza indenizatória.

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA).

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária (no caso, Contribuição ao FGTS), posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas

sim indenizatória. De notar que, durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o

empregado não trabalha, não havendo, destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a

ocorrência do fato gerador da contribuição previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS.

AUXÍLIO - DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF.

INOCORRÊNCIA.

1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, porque estes, por não representarem

contraprestação a trabalho, não possuem natureza salarial. Precedentes.

2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República,

nem se deixou de aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante

nº 10 do Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE

16.04.2009, unânime )

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os

primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco

sobre o terço constitucional de férias. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE

18.06.2010)
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM OS

BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO -DOENÇA E AUXÍLIO - ACIDENTE.

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento

dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.

2. Contudo, o auxílio - acidente, previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o

auxílio-doença, mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de

doença ocupacional: muito ao contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às

atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão das seqüelas.

3. No auxílio - acidente, dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio-doença, não

cabe a discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão.

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique Herkenhoff,

DJF3 04.03.2010, p. 306).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIOS

DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

(...)

3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou

incapacidade por acidente não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e

tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter previdenciário pago pelo empregador.

Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS).

(...)

8. Agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente

concedido. (TRF3ª Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

Quanto à contribuição previdenciária (no caso, Contribuição ao FGTS) sobre o terço constitucional de férias,

depois de acirrada discussão, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de

afastá-la. A propósito:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE :11/02/2011) 

No mesmo sentido:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-

incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente

ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ. 

3. Agravos Regimentais não providos." (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE

04/02/2011) 

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO E REFLEXOS FGTS

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao

empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de

cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-

PE, Relator Min. GERALDO SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196).

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos
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julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA: 19/06/2008).

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO.PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS PROVISÓRIAS

1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97. ADIN 1659-8/DF.

CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO,

Julgado em 03/04/2007, DJU DATA: 20/04/2007 PÁGINA: 885).

Ora, ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária ou ao FGTS sobre

importâncias de natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder

Executivo, por meio de simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à

base de cálculo da exação.

 

Destarte, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº. 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº. 6.727/09, bem como a IN/SIT-84/2010 (Secretaria de Inspeção

do Trabalho), art. 8.º, XVIII, não tem o condão de autorizar a cobrança de contribuições previdenciárias

calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado.

 

Assim, os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado, têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem

contribuição previdenciária ou ao FGTS.

 

DA INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE FÉRIAS GOZADAS.

 

Verifica-se sobre a questão, que a jurisprudência do Superior Tribunal Justiça tem reconhecido que a remuneração

paga na constância de interrupção do contrato de trabalho como ocorre durante as férias gozadas, integram o

salário-de-contribuição para fins previdenciários (no caso, contribuição ao FGTS), consoante se extrai dos

seguintes julgados:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. NATUREZA SALARIAL. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência desta Corte firmou a compreensão no sentido de que o pagamento de férias gozadas possui

natureza remuneratória e salarial, razão por que integra o salário-de-contribuição, nos termos do art. 148 da

CLT. Precedentes: EDcl no REsp 1238789/CE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Primeira Turma, DJe

11/06/2014 e AgRg no REsp 1437562/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe
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11/06/2014.

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp - 1441572/RS, Processo nº

2014/0054931-9, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, Julgado em 16/06/2014, DJe: 24/06/2014).

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS SOBRE VALOR PAGO, AO EMPREGADO, A TÍTULO DE FÉRIAS GOZADAS.

INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO CONTRÁRIO À INCIDÊNCIA, EXARADO PELA 1ª SEÇÃO, NO

JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL 1.322.945/DF, POSTERIORMENTE REFORMADO, EM SEDE DE

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRECEDENTES POSTERIORES, DE AMBAS AS TURMAS QUE COMPÕEM

A 1ª SEÇÃO, NO SENTIDO DE INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE A

QUANTIA RELATIVA ÀS FÉRIAS GOZADAS. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. Apesar de a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial 1.322.945/DF, em

julgamento realizado em 27/02/2013, ter decidido pela não incidência de contribuição previdenciária sobre o

salário-maternidade e as férias usufruídas, é certo que, em posteriores Embargos de Declaração, acolhidos com

efeitos infringentes, reformou o aresto embargado, para conformá-lo ao decidido no Recurso Especial

1.230.957/CE, representativo de controvérsia.

II. De outra parte, mesmo após o julgamento do Recurso Especial 1.322.945/DF, tanto a 1ª, como a 2ª Turmas

desta Corte proferiram julgamentos, em que afirmado o caráter remuneratório do valor pago, ao empregado, a

título de férias gozadas, o que implica na incidência de contribuições previdenciárias sobre tal quantia.

III. "A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C

do CPC, confirmou a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade. Incide a

contribuição previdenciária sobre os valores referentes ao pagamento de férias. Precedentes. Agravo regimental

não provido" (STJ, AgRg no Ag 1.428.917/MT, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA,

DJe de 13/05/2014). Em igual sentido: "A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, submetido à

sistemática do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008, firmou a orientação no sentido de que incide

contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade. O pagamento de férias gozadas possui natureza

remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição. Precedentes desta

Corte Superior: AgRg no REsp 1.355.135/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/2/2013; e AgRg nos

EDcl no AREsp 135.682/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 14/6/2012. (...) Agravo regimental a que se

nega provimento" (STJ, AgRg no REsp 1.240.038/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe

de 02/05/2014).

IV. Agravo Regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1447159/RS, Processo nº 2014/0078201-0, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Julgado em

10/06/2014, DJE DATA: 24/06/2014).

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO NÃO

PROVIDO.

1. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição. Precedentes do STJ: AgRg no AREsp 138.628/AC, Segunda Turma, Relator

Ministro Humberto Martins, DJe 29/04/2014; AgRg no REsp 1.355.135/RS, Primeira Turma, Relator Ministro

Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/2/2013; AgRg no Ag 1.426.580/DF, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 12/4/12; AgRg no Ag 1.424.039/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe

21/10/2011.

2. Agravo regimental não provido. (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1437562/PR, Processo nº 2014/0038641-1, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Julgado

em 05/06/2014, DJE DATA: 11/06/2014).

PROCESSUAL CIVIL. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

1. Incide contribuição previdenciária sobre as férias gozadas. Precedentes do STJ.

2. Inaplicável o precedente invocado pela agravante (REsp 1.322.945/DF, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia

Filho, Dje 8.3.2013), tendo em vista: a) que o resultado do julgamento foi modificado após o acolhimento dos

Embargos de Declaração, com efeitos infringentes, e b) os posteriores julgamentos realizados em ambas as

Turmas que compõem a Seção de Direito Público do STJ, ratificando o entendimento acima.

3. Agravo Regimental não provido. (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1442927/RS, Processo nº 2014/0060585-5, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Julgado em

05/06/2014, DJE DATA: 25/06/2014).

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL.

APLICAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS USUFRUÍDAS E SALÁRIO-MATERNIDADE.

INCIDÊNCIA. RESP 1.230.957/RS SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC. AGRAVO NÃO

PROVIDO.

1. "Admite-se receber embargos declaratórios, opostos à decisão monocrática do relator, como agravo
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regimental, em atenção aos princípios da economia processual e da fungibilidade recursal" (EDcl nos EREsp

1.175.699/RS, Corte Especial, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 6/2/12).

2. A Primeira Seção desta Corte ao apreciar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C

do CPC, confirmou a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade, por configurar

verba de natureza salarial.

3. "O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição" (AgRg no Ag 1.426.580/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma,

DJe 12/4/12).

4. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento. (STJ, 2ª Turma,

EDcl no REsp - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 1238789/CE, Processo nº

2011/0038131-9, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Julgado em 03/06/2014, DJE DATA: 11/06/2014).

Destarte, não merecendo provimento o pleito da agravante, neste ponto, considerando que a jurisprudência do

Superior Tribunal Justiça tem reconhecido que a remuneração paga na constância de interrupção do contrato de

trabalho como ocorre durante as férias gozadas, integra o salário-de-contribuição para fins previdenciários (no

caso, contribuição ao FGTS).

 

DAS FÉRIAS INDENIZADAS OU NÃO GOZADAS.

 

A Lei nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias, exclui

expressamente as férias indenizadas ou não gozadas percebida pelos empregados, nos seguintes termos:

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

"[...]

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

[...]

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor

correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-

CLT; 

[...]

Como se pode observar a própria legislação previdenciária exclui a incidência de contribuição previdenciária a

título de férias indenizadas (não gozadas).

 

Sobre as férias indenizadas, assim é o posicionamento firmado pelo E. STJ:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO. LEI

COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido Recurso especial interposto por TÂNIA

ROSETE GARBELOTTO provido. (STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ

03/08/2007 p. 332).

Diante do exposto, defiro parcialmente o pedido de efeito suspensivo pleiteado, para afastar a exigência da

contribuição social ao FGTS incidente sobre a quinzena inicial do auxílio doença ou acidente, o terço

constitucional de férias, as férias indenizadas (férias vencidas na rescisão contratual) e o aviso prévio indenizado,

até a decisão final deste agravo.

 

Intime-se a parte agravada para que ofereça contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, inciso V, do

Código de Processo Civil.
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Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010360-81.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Jose Luiz da Silva e outros contra decisão de fl. 155, proferida

pelo MM. Juiz Federal da 3ª Vara de São Paulo/SP pela qual, em sede de ação anulatória, foi indeferido o pedido

de suspensão dos efeitos de ato administrativo e por consequência, o pagamento cumulativo do adicional de

irradiação ionizante e da gratificação por trabalhos com raio-x.

Sustentam os recorrentes, em síntese, que "o Adicional de Irradiação Ionizante é percebido em virtude da área em

que o servidor desempenha suas atividades, ao passo que a Gratificação por Raio-X decorre da exposição do

servidor à radiação" e sendo distintas as rubricas nada obsta a percepção cumulativa enquanto o servidor estiver

na ativa.

Formulam pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, considerando que a suspensão do pagamento cumulado do adicional e da

gratificação em destaque, conforme noticia o recorrente às fls. 31 e 55, ocorreu em 26/06/2008 e o considerável

lapso decorrido sem o recebimento da vantagem afastando o requisito lesão grave e de difícil reparação exigido

para a concessão da excepcional medida de urgência pretendida, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017228-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.010360-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : JOSE LUIZ DA SILVA e outros

: JOSE MARIA DE SOUSA

: JOSE MARIA FIDELIS

: JOSE RODRIGUES DOS SANTOS

: JOSE SILVA DE SOUSA

ADVOGADO : SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Comissao Nacional de Energia Nuclear CNEN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00235906320134036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.017228-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos declaratórios opostos tempestivamente por FRANCISCO RICARDO BLAGEVITCH e

OSWALDO LÚCIO BRANCAGLIONE JUNIOR à decisão monocrática de fls. 330/332, que deu parcial

provimento ao agravo de instrumento, "para determinar o prosseguimento do feito em relação aos sócios apenas

quanto à cobrança de contribuições descontadas dos salários dos empregados e não repassadas, com amparo no

art. 557, §1º-A, do CPC" (fl. 332-verso).

Alegam os embargantes haver contradição no decisum quando deixou de apreciar questão relacionada à

responsabilidade dos sócios, destacando-se que "... é importante considerar a relação causa/efeito entre aqueles

atos de gestão eventualmente praticados por sócio-gerente de pessoa jurídica, de forma que tais atos sejam o

motivo da inadimplência da obrigação tributária" (fl. 337) e que "... não são quaisquer atos de gestão que podem

levar à responsabilização pessoal de seu agente, mas somente aqueles em virtude dos quais a pessoa jurídica se

tornou insolvente, fato esse que não restou positivado nos autos" (fl. 337).

É o relatório.

Decido.

 

A decisão embargada não contém quaisquer irregularidades que justificassem a declaração do julgado.

O recurso foi julgado na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, presidem a questão, a

pretensão foi motivadamente examinada e não há base jurídica para a declaração pretendida.

Tudo quanto efetivamente posto para discussão foi devidamente analisado, a decisão concluindo

fundamentadamente e sem qualquer contradição sobre a responsabilização dos sócios quanto à cobrança de

contribuições descontadas dos salários dos empregados e não repassadas à Previdência Social.

Era questão sujeita a deliberação e foi devidamente tratada, sendo, portanto, matéria de julgamento estranha ao

objeto dos embargos de declaração que a lei instituiu para situações de efetiva obscuridade, contradição e

omissão, no entanto utilizando-se o recurso para questionar o valor das conclusões da decisão monocrática.

Assevero que a decisão com clara e coerente fundamentação conclui que a falta de recolhimento da contribuição

descontada dos salários não se enquadra como mera inadimplência, mas como ato praticado com infração de lei, e

o que ocorre é que o embargante proclama como contradição o que não passa de divergência com o que sustenta

em seu favor.

Diante do exposto, rejeito os embargos.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018544-26.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

EMBARGANTE : OSWALDO LUCIO BRANCAGLIONE JUNIOR e outro

: FRANCISCO RICARDO BLAGEVITCH

ADVOGADO : SP071724 HUMBERTO ANTONIO LODOVICO e outro

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00516565020034036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.018544-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

AGRAVADO(A) : EVERSON CRISTIANO BIANCHIN e outros

: MARCEL OKAMOTO TANAKA

: ANDREA LUCIA TEIXEIRA DE SOUZA
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra decisão que, nos

autos de ação ordinária, ajuizada por EVERSON CRISTIANO BIANCHIN e outros, determinando à CEF que: i)

se abstenha de cobrar de Carlos Eduardo Felício, Marcel Okamoto Tanaka e Andreia Lúcia Teixeira de Souza

(contratos nºs 155551902221e 155551388491) "taxa de reavaliação de bens recebidos em garantia"; ii) libere nos

referidos contratos , os recursos próprios da última parcela (cláusula 4ª, § 2º), independentemente de averbação da

construção; iii) inicie e não recuse os pagamentos próprios da fase de amortização, desde que feito segundo os

valores ajustados, nos contratos citados. Indeferiu a antecipação de tutela, quanto a Everson Cristiano Bianchin.

 

Em suas razões, aduz a agravante que a r. decisão deve ser reformada pelos seguintes motivos: a) que os

agravados não conseguem liquidar sua dívida ou começar a fase de amortização por culpa da construtora; b) que a

não liberação da última parcela do mútuo decorre da não averbação no Cartório de Registro de imóveis; c) que as

obrigações contratuais assumidas pela CEF foram rigorosamente cumpridas.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Verifico em consulta à movimentação processual da Justiça Federal a superveniente prolação de sentença de

mérito nos autos originários, confirmando a tutela anteriormente concedida.

 

Sendo assim, proferido o referido decisum, resta prejudicado o presente pedido recursal, destarte, carecendo de

objeto o presente agravo de instrumento.

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado:

 

"..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO EM RAZÃO DO DEFERIMENTO

PARCIAL DE TUTELA ANTECIPADA. SUPERVENIENTE PROLAÇÃO DE DECISÃO DE MÉRITO PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. PERDA DO OBJETO DO RECURSO. 1. A

presente demanda se origina de agravo de instrumento contra decisão que deferiu parcialmente a antecipação de

tutela. Houve sentença de mérito. 2. A jurisprudência desta Corte superior é no sentido de que resta prejudicado,

pela perda de objeto, o recurso especial interposto contra acórdão que examinou agravo de instrumento de

decisão que examinou a antecipação de tutela, quando se verifica a superveniente prolação da sentença de

mérito. 3. Recurso especial prejudicado pela perda do objeto. ..EMEN

(STJ - 2ª Turma, RESP 201102552647, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE DATA:18/12/2013

..DTPB:.)

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil c.c. artigo 33, XII, do R.I. desta E. Corte.

 

Acoste-se aos autos a pesquisa realizada.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

: CARLOS EDUARDO FELICIO

ADVOGADO : SP066186 GLAUDECIR JOSE PASSADOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00007499220144036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019686-65.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O presente agravo de instrumento foi interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz

Federal da 22ª Vara de São Paulo/SP (fls. 270/273), pela qual, em sede de ação ordinária, foi deferido o pedido de

tutela antecipada objetivando a reforma do servidor militar.

Sustenta a recorrente, em síntese, a impossibilidade de concessão de tutela antecipada na hipótese diante da

previsão do art. 1º da Lei nº 9.494/97 e a necessidade de parecer de Junta Médica de Saúde para a concessão de

reforma do militar. Aduz, ainda, que ao conceder a tutela de urgência, esgota-se tudo quanto a parte poderia

pretender como resultado judicial, esvaziando por completo o interesse de agir superveniente que motiva a

propositura de uma ação.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Ao início, anoto que a vedação prevista no art. 1º da Lei nº 9494/97 comporta temperamentos, a exemplo já

decidindo a Excelsa Corte que não se vislumbra óbice à antecipação de tutela nas causas de natureza

previdenciária e assistencial, nos termos do julgado cujo trecho ora transcrevo:

 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública,

não se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs

1.122 e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60).

A questão, ademais, é objeto do enunciado da Súmula 729 do STF.

Registro, ainda, quanto a alegação de esgotamento do objeto da lide, que o instituto processual da tutela

antecipada tem como escopo a antecipação do provimento final a ser alcançado com a sentença de procedência do

pedido.

Prosseguindo, neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a

motivação da decisão agravada ao aduzir que "Desta forma, a documentação carreada aos autos comprova que o

autor foi agregado a partir de 10/11/2010, por ter sido julgado temporariamente incapaz para prestar serviço

militar, razão pela qual a partir de 10/11/2012 passou a fazer jus à reforma, com o correspondente recebimento

de seus proventos", situação que autoriza a obtenção de reforma nos termos do art. 106, III, da Lei nº 6.880/80,

por outro lado o documento de fl. 109 comprovando que pela Portaria nº 01/11, de 15/12/2010, o Comandante da

11ª Região Militar resolveu agregar o militar ora agravado "por ter sido julgado incapaz temporariamente, pelo

MPGu I/Brasília (HMAB)", à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito

suspensivo ao recurso.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

2014.03.00.019686-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : RENATO LISBOA SANTUCCI

ADVOGADO : MG099038 MARIA REGINA DE SOUSA JANUARIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00109396220144036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019754-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Associação Pinacoteca de Arte e Cultura contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juiz Federal Substituto da 9ª Vara de São Paulo/SP (fls. 168/171), pela qual, em sede de

mandado de segurança, foi indeferido pedido liminar visando à emissão de certidão de regularidade fiscal.

 

Em consulta à página da Justiça Federal de 1ª Instância na internet, verifica-se que nos autos do mandado de

segurança, proc. nº. 0013375-91.2014.4.03.6100, foi proferida sentença sem resolução do mérito, destarte,

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento.

 

Por estas razões, com amparo no art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

julgo prejudicado o recurso.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021527-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

2014.03.00.019754-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ASSOCIACAO PINACOTECA ARTE E CULTURA APAC

ADVOGADO : SP163613 JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00133759120144036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.021527-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : CELSO DA GAMA E SOUZA (= ou > de 60 anos) e outro

: MARIA DO CARMO MARQUES DA GAMA E SOUZA

ADVOGADO : SP228156 OTHON TEOBALDO FERREIRA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CARAGUATATUBA >35ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00078831720114036103 1 Vr CARAGUATATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     172/7669



Fl. 208: Homologo a desistência do recurso, com fulcro no artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022457-16.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos declaratórios opostos por SQUARE FITNESS EMPREENDIMENTO LTDA à decisão

monocrática de fls. 220/222, que negou seguimento ao agravo de instrumento.

Sustenta a embargante haver omissão e contradição no decisum, quando utilizou como fundamento "ausência de

cópia das decisões proferidas nos mandados de segurança que decidiram favoravelmente as questões trazidas

pela Agravante" (fl. 224), embora tenham sido juntados aos autos o acórdão e a sentença proferidos nos referidos

processos às fls. 159/167 e 169/178, requerendo, ao final, que a decisão embargada seja "revista e modificada",

para que seja julgado procedente o recurso.

É o relatório.

Decido.

 

A decisão embargada não contém quaisquer irregularidades que justificassem a sua declaração.

A decisão foi proferida na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, presidem a questão, a

pretensão foi motivadamente examinada e não há base jurídica para a declaração pretendida.

Tudo quanto efetivamente posto para discussão foi devidamente analisado, a decisão monocrática concluindo que

"... com a alteração trazida pela Lei nº 11.382/06, que incluiu o art. 739-A no CPC, a suspensão da execução não

mais decorre automaticamente da oposição dos embargos à execução, todavia podendo ser atribuído efeito

suspensivo aos embargos desde que assim requerido pelo embargante e também preenchidos, simultaneamente,

os requisitos previstos no dispositivo legal referido, a saber: relevância dos fundamentos, grave dano de difícil e

incerta reparação e efetiva e regular garantia da execução"; e que "... restou assinalado na decisão agravada que

 'a execução não se encontra garantida por inteiro, pois a penhora realizada não afetou bens de valor suficiente

para a integral satisfação do crédito exequendo. Ainda que em abono à ampla defesa, admita-se o processamento

dos embargos em caso de garantia apenas parcial do valor exigido, tal não significa dizer que a execução deva

ser paralisada. Por princípio, o processo de execução se faz para assistir o interesse do credor, que não pode,

portanto, ser impedido de prosseguir de imediato no encalço de bens do executado, suficientes para a satisfação

da totalidade da dívida reclamada' (fl. 203)"; ressaltando que "... não prospera a pretensão da agravante de

suspender a execução pela existência de mandado de segurança, anotando-se que inexiste prova de decisão nesse

sentido proferida nas referidas ações, a mera impetração de mandado de segurança não sendo suficiente à

suspensão do feito executivo"; e que "A existência de recurso extraordinário com efeito de "repercussão geral"

também não obsta o prosseguimento do feito executivo, anotando-se que a previsão do art. 543-B, §1° do CPC

2014.03.00.022457-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : SQUARE FITNESS EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP115449 LUIS GUILHERME MACHADO GAYOSO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00573357920134036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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diz respeito aos recursos que serão enviados ao E. STF pelos tribunais de segunda instância, não se relacionando

às demandas de primeira instância e não gerando pertinência com a questão que se põe nestes autos".

Era questão sujeita a deliberação e foi devidamente tratada, sendo, portanto, matéria de julgamento estranha ao

objeto dos embargos de declaração que a lei instituiu para situações de efetiva obscuridade, contradição e

omissão, no entanto utilizando-se o recurso para questionar o valor das conclusões da decisão monocrática.

Assevero a inexistência de irregularidade na análise e valoração jurídica do acervo probatório constante dos

presentes autos, sendo inviável em sede de embargos de declaração promover o reexame ou nova interpretação do

conjunto das provas/documentos que lastreou a decisão monocrática, sendo, ainda, digno de nota que em nenhum

momento a decisão monocrática negou a existência de cópia das decisões proferidas nos mandados de segurança,

asserindo, apenas, que em tais decisões não havia qualquer determinação para a suspensão do curso da execução

fiscal.

Registre-se que não se deve confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo diante do

resultado ou fundamentação do julgamento, não sendo os embargos declaratórios meio de impugnação destinado a

obter a reforma da decisão ou rediscussão de questões já decididas.

O acórdão expõe clara e inteligível exegese das questões aduzidas e não padece de quaisquer irregularidades que

ensejassem a declaração do julgado.

Diante do exposto, rejeito os embargos.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025859-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Mário César Bispo dos Santos e outro contra a r. decisão

proferida pela MMª. Juíza Federal da 1ª Vara de Santo André/SP (fls. 56/57), pela qual, em autos de embargos de

terceiros, foi indeferido pedido de tutela antecipada e determinado o prosseguimento da execução em seus

ulteriores termos, mantendo-se a hasta pública do imóvel objeto da lide.

 

Conforme informações constantes no e-mail encaminhado pela Secretaria da 1ª Vara Federal de Santo André/SP

(cópia em anexo), verifica-se que foi prolatada sentença julgando improcedentes os embargos de terceiros,

extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, destarte, carecendo de objeto

o presente agravo de instrumento.

 

Por estas razões, com amparo no art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

julgo prejudicado o recurso.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

2014.03.00.025859-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : MARIO CESAR BISPO DOS SANTOS e outro. e outro

ADVOGADO : SP168081 RICARDO ABOU RIZK e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00048703320144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 15 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025908-49.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a r. decisão proferida pelo

MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Jaú/SP (fls. 21/22), pela qual, em autos de ação ordinária versando matéria de

contrato de financiamento de imóvel regido pelas normas do SFH, foi suscitado conflito de competência ao

Superior Tribunal de Justiça a fim de fixar o juízo competente para o julgamento da ação. 

 

Em consulta à página do Superior Tribunal de Justiça na internet, verifica-se que foi proferida decisão

determinando a remessa dos autos ao Juízo Estadual, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de

instrumento.

 

Por estas razões, com amparo no art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

julgo prejudicado o recurso.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026615-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.025908-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP293119 MAIRA BORGES FARIA e outro

AGRAVADO(A) : PAULO GOMES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SC017952 JONATAS RAUH PROBST e outro

No. ORIG. : 00025171820124036117 1 Vr JAU/SP

2014.03.00.026615-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : KLEBER EDUARDO VICENTE e outro

: ERICA GONCALVES DE OLIVEIRA VICENTE

ADVOGADO : SP162124 ALEXANDRE BESERRA KULLMANN e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

O presente agravo de instrumento foi interposto por Kleber Eduardo Vicente contra decisão proferida pelo MM.

Juiz Federal da 5ª Vara de São Paulo, pela qual, em sede de ação de reintegração de posse, foi recebido apenas no

efeito devolutivo o apelo interposto, nos termos do artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil.

 

Pleiteia a agravante, em síntese, que a apelação seja recebida no duplo efeito, a fim de suspender a expedição de

mandado de reintegração de posse até a resolução definitiva da demanda. Alega que a regra do inciso VII do

artigo 520 do CPC só tem aplicação quando a antecipação de tutela for concedida antes da sentença.

 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

 

Neste juízo sumário de cognição, considerando que a tutela antecipada pode ser concedida em 1º grau até a

prolação da sentença, nada impedindo, portanto, o deferimento no bojo da sentença, por outro lado não

vislumbrando plausibilidade na interpretação dada pelo recorrente ao teor do art. 520, VII, do CPC, à falta do

requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027663-11.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão proferida pelo Juízo Federal

da 3ª Vara de Bauru/SP.

 

Por meio de comunicação eletrônica o MM. Juiz a quo encaminhou cópia da sentença proferida nos autos

originais

 

Operou-se a perda de objeto do presente recurso.

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte.

No. ORIG. : 00196416520124036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.027663-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : AJINOMOTO DO BRASIL IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP123946 ENIO ZAHA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00042698120144036108 3 Vr BAURU/SP
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Intimem-se. Publique-se.

 

Junte-se aos autos a comunicação eletrônica expedida pela 3ª Vara Federal de Bauru/SP, com a cópia da

respectiva sentença.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028579-45.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pela MMª. Juíza

Federal da 12ª Vara de São Paulo/SP (fls. 99/104), pela qual, em sede de mandado de segurança, foi deferido

parcialmente o pedido de medida liminar objetivando a suspensão da exigibilidade de contribuições sociais

incidentes sobre aviso prévio indenizado, 13º salário proporcional decorrente do aviso prévio indenizado, férias

gozadas, salário maternidade, terço constitucional de férias e a importância paga nos quinze dias que antecedem o

auxílio-doença ou acidente. 

 

Em consulta à página da Justiça Federal de 1ª Instância na internet, verifica-se que nos autos do mandado de

segurança acima referido foi proferida sentença concedendo parcialmente a segurança, destarte, carecendo de

objeto o presente agravo de instrumento. 

 

Por estas razões, com amparo no art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

julgo prejudicado o recurso.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

2014.03.00.028579-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : PINESE VIEIRA INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP279308 JOSE ROBERTO DE MIRANDA e outro

No. ORIG. : 00157255220144036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028583-82.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face da decisão

proferida pelo MM. Juízo Federal da 2ª Vara de Ribeirão Preto - SP, nos autos da execução de provisória de

sentença proferida em ação de reintegração de posse, vazada nos seguintes termos:

"Fls. 44/51, 52/55 e 58/82: a documentação trazida aos autos pela autora ISO Construções e Incorporações Ltda

comprova a prática do esbulho possessório. Para além disso, é importante destacar que apesar das obras já se

encontrarem em estado adiantado, ainda não estão concluídas. Conforme o tipo de serviço a ser executado

(esquadrias, portas, metais, pavimentação, etc.), o percentual de conclusão varia entre os 75,48% até os 98,67%.

Mas ainda não há rede de água e esgoto funcionando, e a energia elétrica não esta ligada. No tudo e por tudo, o

fato é que os imóveis ainda não apresentam condições de habitação. E ainda mais: sua ocupação nesse momento

implica na paralisação das obras, inviabilizando sua entrega formal e a conclusão dos trâmites documentais para

a entrega das unidades. Ou seja, o Condomínio Residencial Geraldo Honório Garcia corre o risco de, antes

mesmo de sua finalização, ser condenado a se tornar um equipamento urbano precário, insalubre e destinado ao

sucateamento. A Associação União dos Sem Tetos e Sem Terra de Sertãozinho já teve seu direito à participação

na distribuição das unidades habitacionais reconhecido por sentença. Mas deve, apesar da natural ansiedade dos

cidadãos interessados, aguardar a formal entrega do empreendimento. Se alguma demora excessiva na conclusão

das obras está ocorrendo, tal circunstância poderia e deveria ser levada ao conhecimento do juízo, para

providências eventualmente cabíveis. Mas nunca ensejar o descumprimento da decisão judicial já antes

prolatada, que lhes garantia a posse indireta de 180 apartamentos, mas também determinava o aguardo da

finalização das obras antes de sua habitação. Nas fls. 61, a construtora menciona que a obra levaria apenas mais

uns 20 (vinte) dias (fls. 61). A este prazo, deve-se naturalmente agregar algum tempo para a finalização dos

trâmites burocráticos entre ela e a CEF. Então, repita-se, apesar da natural ansiedade dos interessados, e sob

pena de degradar todo o empreendimento habitacional antes mesmo de sua conclusão, esse termo deve ser

respeitado. Pelas razões expostas, defiro a reintegração de posse requerida por ISO Construções e Incorporações

Ltda, pelo prazo de 40 (quarenta) dias, o dobro daquilo indicado por ela mesmo como necessário à conclusão

dos trabalhos (fls. 61). Findo esse prazo, será a Associação União dos Sem Teto e Sem Terra de Sertãozinho

imitida na posse direta das 180 (cento e oitenta) unidades habitacionais, conforme sentença já prolatada nesses

autos. Expeçam-se os competentes mandados, que deverão ser cumpridos por pelo menos três oficiais de justiça,

e em caráter de urgência."

Agravante: CEF aduz, em apertada síntese, que a decisão guerreada ao autorizar os integrantes da Associação

União dos Sem Teto e Sem Terra de Sertãozinho a serem imitidos na posse direta dos 180 imóveis do Conjunto

Geraldo Honório Garcia, inovou no processo, vez que os efeitos da sentença estão suspensos, exceto na parte que

antecipou a tutela para determinar a reintegração de posse a favor das autoras.

 

É o breve relatório. DECIDO.

2014.03.00.028583-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP148205 DENISE DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) :
ASSOCIACAO UNIAO DOS SEM TETO E SEM TERRA DE SERTAOZINHO -
U.S.T.S.

ADVOGADO : SP178651 ROGÉRIO MIGUEL E SILVA e outro

PARTE AUTORA : ISO CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO : SP268606 EDIVALDO DE OLIVEIRA CINTRA e outro

INTERESSADO(A) : MUNICIPIO DE SERTAOZINHO SP

PROCURADOR : SP073261 HERALDO LUIZ DALMAZO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00064767120144036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Tendo em vista a pesquisa da movimentação processual da Justiça Federal, pela qual verifico que o MM. Juízo a

quo reconsiderou a decisão agravada, deferindo a reintegração de posse requerida por ISO Construções e

Incorporações Ltda. e pela Caixa Econômica Federal quanto ao Condomínio Residencial Geraldo Honório Garcia,

julgo prejudicado o agravo de instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte.

 

Neste sentido, nossos E. Tribunais Regionais Federais já se manifestaram:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO AGRAVADA. RECONSIDERAÇÃO.

SUPERVENIENTE PERDA DO OBJETO. RECURSO PREJUDICADO. 1. Se a decisão agravada é

reconsiderada pelo juiz singular, perde o objeto o agravo de instrumento dela intentado, assim como o agravo

regimental, em que apenas se vindica o processamento daquele. 2. Agravo de instrumento e agravo regimental

prejudicados."

(TRF 1ª REGIÃO, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo:

200601000467453, Órgão Julgador: Quinta Turma, Rel. Des. Fed. João Batista Moreira, Data da decisão:

10/05/2010, e-DJF1 DATA: 21/05/2010, pág. 83)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO. 1. In casu, houve a

perda de objeto do agravo de instrumento, pois a reconsideração da decisão agravada pelo próprio Juízo a quo

fez desaparecer o interesse processual da parte autora de ver julgado aquele recurso. Precedentes. 2. Mantida a

decisão monocrática que julgou prejudicado o recurso de agravo de instrumento, ante a perda de objeto. 3.

Agravo interno desprovido."

(TRF 2ª REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 185417, Processo: 201002010013910, Órgão Julgador:

Segunda Turma Especializada, Rel. Liliane Roriz, Data da decisão: 28/06/2011, E-DJF2R DATA: 05/07/2011,

pág. 59/60)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECONSIDERAÇÃO. RECURSO PREJUDICADO. -

Resulta prejudicado o agravo de instrumento, por perda de objeto, quando o Juízo a quo reconsidera

inteiramente a decisão recorrida (CPC, art. 529)."

(TRF 4ª REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo: 200404010176979, Órgão Julgador: Quarta

Turma, Rel. Amaury Chaves de Athayde, Data da decisão: 06/10/2004, DJ DATA: 12/01/2005, pág. 781)

 

Acoste-se aos autos a pesquisa realizada.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029008-12.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.029008-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : AGRI E AGRI LTDA -ME

ADVOGADO : SP185697 TÂNIA CRISTINA CORBO BASTOS e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

AGRAVADO(A) : ATS3 PERFILADOS FERROS E ACO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00059682820144036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DECISÃO

Diante das informações prestadas pelo MM. Juiz "a quo", por meio de comunicação eletrônica, noticiando que

reconsiderou a decisão agravada, depreende-se que o presente recurso carece de objeto.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 529, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o agravo de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Junte-se aos autos a comunicação eletrônica expedida pela 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029407-41.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marcelo Lopes de Mendonça e outro contra a r. decisão

proferida pela MMª. Juíza Federal da 7ª Vara de São Paulo/SP (fls. 115/117), pela qual, em autos de ação

ordinária, foi indeferido o pedido liminar para manter os autores na posse do imóvel, bem como para impedir a

transmissão de imóveis a terceiros e a inserção dos nomes dos autores nos cadastros negativos do CADIN,

SERASA e SPC.

 

Conforme informações constantes no e-mail encaminhado pela Secretaria da 7ª Vara Federal de São Paulo/SP

(cópia em anexo), verifica-se que nos autos da ação acima referida, foi proferida sentença julgando improcedente

o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, destarte,

carecendo de objeto o presente agravo de instrumento.

 

Por estas razões, com amparo no art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

julgo prejudicado o recurso.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

2014.03.00.029407-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : MARCELO LOPES DE MENDONCA e outro. e outro

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00193413520144036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032114-79.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz

Federal da 4ª Vara de Guarulhos (fls. 77/89), pela qual, em sede de mandado de segurança foi deferido

parcialmente o pedido de antecipação de tutela objetivando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário

referente à contribuição previdenciária e a terceiros, incidentes sobre as verbas reputadas de natureza

indenizatória, a saber, terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado, importância paga nos quinze dias

que antecedem o auxílio-doença ou acidente, faltas justificadas por atestado médico, prêmio de assiduidade, férias

gozadas, salário maternidade e horas extras.

 

Conforme informações constantes no e-mail encaminhado pela Secretaria da 4ª Vara Federal de Guarulhos/SP

(cópia em anexo), verifica-se que nos autos do mandado de segurança acima referido foi proferida sentença de

concessão parcial da segurança, nos termos do art. 269, I, do CPC, além de revogar a medida liminar concedida às

fls. 418/439 dos autos originários, "no tocante à incidência sobre as verbas decorrentes da gratificação por

assiduidade", destarte, carecendo de objeto o presente agravo de instrumento.

 

Por estas razões, com amparo no art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

julgo prejudicado o recurso.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032383-21.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.032114-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CAMESA IND/ TEXTIL LTDA e outros. e outros

ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro

No. ORIG. : 00080853820144036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2014.03.00.032383-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE VARGEM SP

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MUNÍCIPIO DE VARGEM em face da decisão proferida pelo

Juízo Federal da 1ª Vara de Jundiaí/SP nos autos de ação de conhecimento.

 

Por meio de comunicação eletrônica o MM. Juiz a quo noticiou que proferiu sentença.

 

Operou-se, portanto, a perda de objeto do presente recurso.

 

Nesse sentido a melhor jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511)

 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 529, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o agravo de instrumento.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Junte-se aos autos a comunicação eletrônica expedida pela 1ª Vara Federal de Jundiaí/SP , com a cópia da

respectiva decisão.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032406-64.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00168852820144036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2014.03.00.032406-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : PAULO DE JESUS MODESTO

ADVOGADO : SP282106 FRANCIELY LOURENÇO DE MORAIS e outro

AGRAVADO(A) : CONVIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00046121120144036130 2 Vr OSASCO/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Paulo de Jesus Modesto contra a decisão de fls. 14/15 pela qual,

em autos de ação ordinária versando matéria de contrato de financiamento de imóvel, foi indeferido pedido de

tutela antecipada para declarar a CEF e a construtora Conviva Empreendimentos Imobiliários LTDA em mora;

"suspender a cobrança de INCC (Índice Nacional da Construção Civil); condenar as agravadas ao pagamento de

lucro cessante; determinar que a agravada Conviva proceda ao imediato repasse de juros de obra à CEF; suspender

a cobrança das parcelas vencidas e vincendas após a data inicial de entrega do imóvel adquirido; obstar a

incidência de juros, correção ou INCC sobre o saldo devedor do financiamento; impedir a inclusão do nome do

agravante nos cadastros de inadimplentes; e vedar às agravadas a rescisão contratual e a cobrança de quaisquer

cotas condominiais, proibindo-lhes, por fim, a imposição de obstruções no que concerne à entrega das chaves,

vistorias e documentação do imóvel adquirido, até final decisão".

Noticia o agravante que em 11/07/2010 celebrou contrato particular com a CONVIVA objetivando a aquisição de

um imóvel residencial no valor de R$ 127.500,00 (cento e vinte sete mil e quinhentos reais), tendo financiado o

montante de R$ 98.178,00 (noventa e oito mil, cento e setenta e oito reais) junto à CEF em 30/08/2011 por meio

do CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE TERRENO E MÚTUO

PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL COM FIANÇA, ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM

GARANTIA E OUTRAS OBRIGAÇÕES - APOIO À PRODUÇÃO - PROGRAMA CARTA DE CRÉDITO

FGTS E PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA - PMCMV - RECURSO FGTS PESSOA FÍSICA -

RECURSO FGTS - COM UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DA CONTA VINCULADA DO FGTS DO(S)

COMPRADOR(ES) E DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S), sendo que o prazo de entrega do imóvel não foi

observado, causando incontáveis prejuízos e não obstante o atraso na conclusão da obra a que não deu causa,

promovendo a agravada CONVIVA a cobrança de valores referentes ao INCC. 

Sustenta, em síntese, que a CEF tinha obrigação de fiscalizar o andamento da obra e acionar a seguradora no caso

de atraso superior a 30 dias, ficando caracterizada no caso hipótese de responsabilidade solidária. Aduz, ainda,

que sendo o atraso na conclusão da obra culpa da incorporadora deve ser imediatamente suspenso a aplicação de

correção monetária sobre o saldo devedor do imóvel pelo INCC.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recusais hábeis a abalar a motivação da decisão

agravada ao aduzir que "Ainda, urge destacar que não foi a corré CEF quem intermediou a venda do referido

imóvel, mas ela foi procurada pelo autor para financiá-lo, por meio de contrato de mútuo específico para essa

finalidade. Ademais, a ata de reunião de fls. 210/215 demonstra, ao menos em tese, que a Caixa Econômica

Federal presta os devidos esclarecimentos aos adquirentes dos imóveis que integram o Residencial Conviva

Barueri, tomando, ainda, as providências que lhes são cabíveis, não se furtando, portando, das suas

responsabilidades contratuais" e que "os fatos ora debatidos somente poderão ser aclarados após o término da

instrução probatória", à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito

suspensivo.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000133-95.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.000133-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro

ADVOGADO : SP181297 ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro

AGRAVANTE : EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

ADVOGADO : SP181297 ADRIANA RODRIGUES JULIO

AGRAVADO(A) : ELIANA LEBBOLO POLETTINI
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra decisão que, nos

autos de ação ordinária de anulação de ato jurídico, ajuizada por ELIANA LEBBOLO POLETTINI, deferiu a

tutela antecipada, para suspender quaisquer atos da ré com o objetivo de transmitir o imóvel ao terceiro

adquirente, instando a CEF a apresentar as notificações enviadas à autora no sentido de lhe cientificar da mora,

assim como da possibilidade em purgá-la, para aferição da regularidade do procedimento de execução

extrajudicial.

 

Em suas razões, alega a agravante, em síntese, que a r. decisão agravada trouxe injustificável prejuízo à CEF, vez

que viola seu direito fundamental de credora, que é receber seu crédito. 

 

É o breve relatório. Decido.

 

Considerando a pesquisa da movimentação processual da Justiça Federal, pela qual se verifica já ter sido proferida

sentença na própria audiência de conciliação, homologando acordo, com fundamento no art. 269, III, do CPC,

julgo prejudicado o agravo de instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte.

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado:

"..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO EM RAZÃO DO DEFERIMENTO

PARCIAL DE TUTELA ANTECIPADA. SUPERVENIENTE PROLAÇÃO DE DECISÃO DE MÉRITO PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. PERDA DO OBJETO DO RECURSO. 1. A

presente demanda se origina de agravo de instrumento contra decisão que deferiu parcialmente a antecipação de

tutela. Houve sentença de mérito. 2. A jurisprudência desta Corte superior é no sentido de que resta prejudicado,

pela perda de objeto, o recurso especial interposto contra acórdão que examinou agravo de instrumento de

decisão que examinou a antecipação de tutela, quando se verifica a superveniente prolação da sentença de

mérito. 3. Recurso especial prejudicado pela perda do objeto. ..EMEN

(STJ - 2ª Turma, RESP 201102552647, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE DATA:18/12/2013

..DTPB:.)

Acoste-se aos autos a pesquisa realizada.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000540-04.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00214051820144036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.000540-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MAZZINI ADMINISTRACAO E EMPREITAS LTDA

ADVOGADO : SP223258 ALESSANDRO BATISTA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por MAZZINI ADMINISTRAÇÃO E EMPREITAS LTDA, contra a

r. decisão proferida nestes autos às fls. 298/299.

 

Pretende o embargante que sejam os presentes embargos de declaração processados, acolhidos e ao final providos,

sanando-se a omissão e contradição existentes.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Os presentes embargos de declaração devem ser rejeitados, uma vez que a decisão embargada não padece de

omissão.

 

Somente são cabíveis embargos declaratórios, caso o julgado padeça de vícios, assim como dispõe o Código de

Processo Civil, "in verbis":

 

"Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal."

 

Nesse sentido, oportuno citar trecho do voto do Des. Fed. Johonsom di Salvo, Relator da Ação Rescisória n.

2007.03.00.029798-0, julgado em 19.03.2012 pela 1ª Seção desta E. Corte e publicado no DJU em 23.03.2012,

pois didaticamente explicitou as hipóteses de cabimento dos Embargos de declaração e quando são incabíveis,

principalmente no caso de ter efeito infringente:

 

"São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp

1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 30/03/2011 -

EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 01/03/2011,

DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno,

julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-02489-01 PP-00200 -

AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 07/12/2010, DJe-

052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo incabível o recurso

(ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 12/04/2011,

DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em

22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem "o rejulgamento da

causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011, DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg

no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2011,

DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em

14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO,

julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação" do litigante com o resultado do

julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp 884.621/RS, Rel. Ministro

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe 04/05/2011); (grifos nossos).

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no AgRg

na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA TURMA,

julgado em 23/10/1990); (grifos nossos)

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma,

julgado em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 -

; STJ: AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010,

DJe 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios

somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados

nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do

referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes

para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011); (grifos

nossos)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT

VOL-02518-02 PP-00372); (grifos nossos)

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011). (grifos nossos)

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

(...)

É como voto."

 

Quanto aos demais dispositivos de lei apontados, não havia obrigatoriedade de pronunciamento expresso, pois é

pacífico que o juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu

convencimento, não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs

motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes do Eg. STJ, como os seguintes:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. INÉPCIA DA INICIAL. INDEFERIMENTO

LIMINAR. SÚMULA N.º 343/STF. APLICABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

1. O entendimento prevalente nesta Corte é no sentido de somente admitir a rescisória, afastando-se a aplicação

da Súmula 343/STF, quando a Suprema Corte vier a declarar, em sede de controle concentrado, a

inconstitucionalidade do dispositivo legal aplicado pela decisão rescindenda. Ou, ainda, quando a lei declarada

inconstitucional no controle difuso tiver a sua eficácia suspensa pelo Senado Federal, quando então passa a

operar efeitos erga omnes.

2. O STF enfrentou a questão dos expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS quando do julgamento

do RE n.º 226.855/RS, portanto, através do controle difuso, com efeito inter partes. Não há, assim, qualquer óbice

à aplicação integral do enunciado sumular, de modo que o indeferimento liminar da inicial da ação rescisória

não pode ser encarado como negativa de prestação jurisdicional.

3. O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e, tampouco, a

responder um a um todos os seus argumentos. A solução da controvérsia dos autos não requer aplicação do

princípio da isonomia, muito menos, da formulação de entendimento sobre o "caráter publicista" das contas

vinculadas do FGTS, de modo que não há omissão a ser suprida em sede de embargos de declaração.

(...)

6. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ 1ª Seção, vu. EDcl no AgRg nos EInf na AR 2937 / PR, Proc. 2003/0169395-4. J. 25/05/2005, DJ 01.07.2005

p. 355. Rel. Min. CASTRO MEIRA).

 

Na verdade, as questões suscitadas nos embargos foram, expressa ou implicitamente, rejeitadas no acórdão ora

embargado, que analisou a matéria controvertida nos autos de forma fundamentada, aplicando a legislação

específica e apoiando-se em precedentes jurisprudenciais.

 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.
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Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000918-57.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RUI TAKAO MURATA e outro em face de decisão

proferida pelo MM. Juízo Federal da 13ª Vara de São Paulo - SP que, nos autos de ação de desapropriação por

utilidade pública ajuizada pela COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, acolheu o

laudo provisório do perito judicial, determinando a expedição do mandado de imissão de posse, concretizado o

depósito.

 

Em sua minuta, os Agravantes pugnam pela reforma da decisão agravada pelos seguintes motivos: a) que lhes foi

negado o direito ao levantamento de 80% do valor arbitrado consoante ao artigo 33 do Decreto-Lei 3.365/1941; b)

que quanto mais tempo levar para o recebimento da quantia a que fazem jus, menor será a probabilidade de

recompor seu patrimônio, diante do evidente descompasso entre os preços de mercado dos imóveis e a

remuneração do depósito efetuado nos autos; c) que existem divergências nas medições da área do terreno e da

construção mencionadas no laudo.

 

É o breve relatório. Decido.

O presente recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

Anoto, por oportuno, que os Agravantes impugnaram genericamente o valor do depósito efetuado, não carreando

aos autos documentos aptos a demonstrar a sua insuficiência.

 

Ademais, embora as alegações dos Agravantes possam repercutir no tocante ao correto valor da indenização, não

inviabilizam a imissão provisória na posse (artigo 15 do Decreto-Lei nº. 3.365/1941), sequer havendo insurgência

sobre este aspecto, de modo que a discussão a respeito do valor da indenização deverá ser travada nos autos

originários. Nesse sentido:

DESAPROPRIAÇÃO. IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE. DEPÓSITO PRÉVIO. VALOR VENAL

ATRIBUÍDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL - ARTIGO 15, §1º, "C", DO DECRETO-LEI N. 3.365/41.

LOCAÇÃO DO BEM EXPROPRIADO QUE NÃO ATINGE A IMISSÃO NA POSSE. I. A imissão provisória

2015.03.00.000918-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : RUI TAKAO MURATA e outro

: CRISTINE YAMUTO MURATA

ADVOGADO : SP242477 CIRO CESAR BITENCOURT DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : CIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO METRO

ADVOGADO : SP205991 THIAGO BASSETTI MARTINHO e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245526 RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro
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na posse faz-se viável, desde que a expropriante alegue urgência e realize depósito prévio. Isso é o que se infere

do artigo 15 do Decreto 3.365/41. II. O ordenamento jurídico estabelece que o respectivo valor deve equivaler o

máximo possível ao preço de mercado do bem expropriado, até mesmo para viabilizar a aquisição de outro em

substituição ao expropriado. Isso não significa, entretanto, que a discussão acerca do valor possa impedir a

imissão na posse. É que a desapropriação e a imissão provisória são institutos jurídicos que visam atender o

interesse público. Logo, por se tratar de uma manifestação do interesse público, não pode a imissão provisória

ser postergada em função de eventual discussão acerca do valor do bem. III. Atento a isso, o legislador

estabeleceu, no artigo 15-A do Decreto 3.365/41 que "havendo divergência entre o preço ofertado em juízo e o

valor do bem, fixado na sentença, expressos em termos reais, incidirão juros compensatórios de até seis por cento

ao ano sobre o valor da diferença eventualmente apurada, a contar da imissão na posse, vedado o cálculo de

juros compostos". IV. A discussão acerca do valor do bem não pode servir de óbice ao deferimento da imissão

provisória na posse, sobretudo na hipótese dos autos, em que o depósito foi realizado no valor cadastral do

imóvel para fins de lançamento do IPTU, parâmetro expressamente acolhido pela legislação de regência (artigo

15, §1º, c, do Decreto 3.365/41). Ademais, não há como falar que o valor oferecido seja irrisório, até porque bem

próximo de valor atribuído pela própria agravante (fl. 452) em outro feito. V. A imissão na posse não pode ser

afastada pelo fato de o bem expropriado ser objeto de contrato de locação, posto que ela traduz a satisfação do

interesse público, o qual, como é cediço, sobrepõe-se ao particular. A imissão decorre de um ato do príncipe, o

qual implica na extinção do contrato de locação, conforme se infere do artigo 5º, parágrafo único, da Lei

8.245/91. VI. Agravo legal improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº. 147.506, Registro nº.

200203000040399, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJ 16.06.2011, p. 285)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminham-se os autos à

origem.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002014-10.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.002014-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : KORIN AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO : SP129811 GILSON JOSE RASADOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE AUTORA : KORIN AGROPECUARIA LTDA filial e outro(s)

: KORIN AGROPECUARIA LTDA filial

ADVOGADO : SP129811 GILSON JOSE RASADOR e outro

PARTE AUTORA : KORIN AGROPECUARIA LTDA filial

ADVOGADO : SP129811 GILSON JOSE RASADOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por KORIN AGROPECUARIA LTDA em face da decisão proferida

pelo Juízo Federal da 11ª Vara de São Paulo/SP nos autos de mandado de segurança indeferiu medida liminar para

determinar que autoridade impetrada, ora agravada, se abstenha exigir valores referentes a contribuições

previdenciárias incidentes sobre horas extras, adicional noturno, adicional de insalubridade, adicional de

periculosidade, adicional de transferência e 13º salário.

 

Por meio de comunicação eletrônica o MM. Juiz a quo encaminhou cópia da sentença proferida nos autos

originais

 

Operou-se a perda de objeto do presente recurso.

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Junte-se aos autos a comunicação eletrônica expedida pela 11ª Vara Federal de São Paulo/SP, com a cópia da

respectiva sentença.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002256-66.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Processe-se com o registro de que não há pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

2015.03.00.002256-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : CPW BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE AUTORA : CPW BRASIL LTDA
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00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002459-28.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª

Vara Federal de São Paulo (fls. 185/187), pela qual, em sede de mandado de segurança, foi deferido pedido de

medida liminar para "(...) determinar à autoridade impetrada que deixe de praticar qualquer ato que implique na

incorporação do impetrante às Forças Armadas como médico, até decisão final da ação."

O feito originário se trata de mandado de segurança ajuizado por GUILHERME DE SOUZA CABRAL MUZY

contra ato praticado pelo COMANDANTE DA 2ª REGIÃO MILITAR que o convocou para nova prestação de

serviço militar obrigatório.

Relata o impetrante que se apresentou a uma junta das Forças Armadas e, naquela oportunidade, em 22/03/2006,

foi dispensado do serviço militar por residir em município não tributário, mas, posteriormente, em 07/10/2014, em

razão de sua condição de médico, foi convocado para nova prestação de serviço militar obrigatório, ato que

considera ilegal.

Sustenta a recorrente, em síntese, que se trata de uma convocação diferida, com base nos arts. 29 e 30 da Lei

4.375/1964, e que, portanto, não haveria qualquer ilegalidade na incorporação do agravado.

É o relatório. Decido.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante do STJ e desta E. Corte, possibilitando o julgamento por decisão

monocrática.

A obrigatoriedade do serviço militar é tratada no art. 143 da Constituição Federal nos seguintes termos:

 

"Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei.

§ 1º - Às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir serviço alternativo aos que, em tempo de paz, após

alistados, alegarem imperativo de consciência, entendendo-se como tal o decorrente de crença religiosa e de

convicção filosófica ou política, para se eximirem de atividades de caráter essencialmente militar.

§ 2º - As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar obrigatório em tempo de paz, sujeitos,

porém, a outros encargos que a lei lhes atribuir."

 

Já o serviço militar obrigatório para médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários está previsto na Lei

5.292/1967, que, em sua redação original, estabelecia:

 

"Art. 1º Em tempo de paz, o Serviço Militar prestado nas Forças Armadas - Exército, Marinha e Aeronáutica -

pelos brasileiros, regularmente matriculados nos Institutos de Ensino, oficiais ou reconhecidos, destinados à

formação de Médicos, Farmacêuticos, Dentistas ou Veterinários (IEMFDV), ou diplomados pelos referidos

Institutos, obedecerá às prescrições da presente Lei e sua regulamentação. Na mobilização, compreenderá todos

os encargos de defesa nacional determinados por legislação especial. 

§ 1º Os brasileiros que venham a ser diplomados por Institutos de Ensino (IE) congêneres, de país estrangeiro,

ficarão sujeitos ao disposto neste artigo, desde que os diplomas sejam reconhecidos pelo Govêrno brasileiro. 

§ 2º As mulheres diplomadas pelos IE citados ficam isentas do Serviço Militar em tempo de paz e de acôrdo com

as suas aptidões e especialidades, sujeitas aos encargos do interêsse da mobilização."

"Art. 4º Os MFDV que, como estudantes, tenham obtido adiamento de incorporação até a terminação do

respectivo curso prestarão o serviço militar inicial obrigatório, no ano seguinte ao da referida terminação, na

forma estabelecida pelo art. 3º e letra a de seu parágrafo único, obedecidas as demais condições fixadas nesta

2015.03.00.002459-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : GUILHERME DE SOUZA CABRAL MUZY
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Lei e na sua regulamentação.

§ 1º Para a prestação do Serviço Militar de que trata êste artigo, os citados MFDV ficarão vinculados à classe

que estiver convocada a prestar o serviço militar inicial, no ano seguinte ao da referida terminação do curso."

 

Com o advento da Lei 12.336, em 26 de outubro de 2010, a matéria passou a ser regulamentada da seguinte

forma:

 

"Art. 1ºEm tempo de paz, o serviço militar prestado nas Forças Armadas - Marinha, Exército e Aeronáutica -

pelos brasileiros regularmente matriculados em institutos de ensino (IEs), oficiais ou reconhecidos, destinados à

formação, residência médica ou pós-graduação de médicos, farmacêuticos, dentistas ou veterinários (IEMFDV),

ou diplomados pelos referidos estabelecimentos, obedecerá às prescrições desta Lei e à sua

regulamentação.(Redação dada pela Lei nº 12.336, de 2010)

§ 1º Na mobilização, o serviço militar prestado pelos brasileiros referidos no caput deste artigo compreenderá

todos os encargos de defesa nacional determinados por legislação especial. (Redação dada pela Lei nº 12.336, de

2010)

§ 2º Os brasileiros que venham a ser diplomados por IEs congêneres, de país estrangeiro, sujeitam-se ao disposto

neste artigo, desde que os diplomas sejam reconhecidos pelo Governo brasileiro.(Redação dada pela Lei nº

12.336, de 2010)

§ 3º As mulheres diplomadas pelos IEs citados são isentas do serviço militar em tempo de paz e, de acordo com

as suas aptidões e especialidades, sujeitas aos encargos do interesse da mobilização. (Incluído pela Lei nº

12.336, de 2010)"

"Art. 4º Os concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e

veterinários que não tenham prestado o serviço militar inicial obrigatório no momento da convocação de sua

classe, por adiamento ou dispensa de incorporação, deverão prestar o serviço militar no ano seguinte ao da

conclusão do respectivo curso ou após a realização de programa de residência médica ou pós-graduação, na

forma estabelecida pelo caput e pela alínea 'a' do parágrafo único do art. 3o, obedecidas as demais condições

fixadas nesta Lei e em sua regulamentação. (Redação dada pela Lei nº 12.336, de 2010)

§ 1º Para a prestação do Serviço Militar de que trata êste artigo, os citados MFDV ficarão vinculados à classe

que estiver convocada a prestar o serviço militar inicial, no ano seguinte ao da referida terminação do curso. 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.336, de 2010)

§ 3º Será permitida aos MFDV, excetuados os oficiais da reserva de 1ª classe ou remunerada, de qualquer

Quadro ou Corpo, a prestação do Serviço Militar de que tratam êste artigo e seu § 1º, como voluntários,

quaisquer que sejam os seus documentos comprobatórios de situação militar.

§ 4º A Prestação do Serviço Militar a que se refere a letra a do parágrafo único do art. 3º é devida até o dia 31

de dezembro do ano em que o brasileiro completar 38 (trinta e oito) anos de idade."

 

A alteração legislativa decorrente do advento da Lei 12.336, de 26 de outubro de 2010, estabelece que estão

sujeitos ao serviço militar obrigatório os profissionais da área de saúde uma vez concluído o respectivo curso

universitário, mesmo quando dispensados ao tempo da convocação.

Contudo, conforme expressa dicção do art. 5º da referida lei, esta somente produz efeitos na data de sua

publicação. Por sua vez, tendo sido o autor sendo dispensado do serviço militar obrigatório em 22/03/2006, por

residir em município não tributário, não pode a nova norma alcançar situações pretéritas.

No caso dos autos, aplicando-se a redação original da Lei 5.292/67, o entendimento que se encontra na

jurisprudência sobre a matéria é de que não é possível a convocação posterior dos denominados MFDV's

(médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários) após a conclusão dos cursos se estes foram anteriormente

dispensados do serviço militar obrigatório, havendo reiteradas decisões do E. STJ nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE OBTÊM ADIAMENTO DE

INCORPORAÇÃO. ART. 4º, CAPUT, DA LEI 5.292/1967. 1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia

ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à prestação do serviço militar

obrigatório, sendo compulsório tão-somente àqueles que obtêm o adiamento de incorporação, conforme previsto

no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967. 2. A jurisprudência do STJ se firmou com base na interpretação da Lei

5.292/1967. As alterações trazidas pela Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela, pois passaram a viger

somente a partir de 26 de outubro de 2010. 3. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.

543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008. (REsp 1.186.513-RS, RELATOR: MINISTRO HERMAN

BENJAMIN, 1ª Seção, 14 de março de 2011)"

"AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAIS DA

ÁREA DE SAÚDE. DISPENSA POR RESIDIR EM MUNICÍPIO NÃO TRIBUTÁRIO. CONVOCAÇÃO
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POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. 1. Esta Corte assentou compreensão de que não ficam sujeitos ao prazo de

convocação aplicável no caso de adiamento de incorporação, previsto no artigo 4º da Lei n.º 5.292/1967, os

profissionais da área de saúde que tenham sido dispensados do serviço militar por excesso de contingente ou por

residirem em município não tributário. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AGRESP

200702361680, Relator(a) HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA

TURMA, Fonte DJE DATA:16/11/2010)"

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO

AGRAVADA. FUNDAMENTOS. IMPUGNAÇÃO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA Nº 182/STJ. INCIDÊNCIA.

SERVIÇO MILITAR. DISPENSA. MUNICÍPIO NÃO TRIBUTÁRIO. LEI Nº 5.292/67, ART. 4º, § 2º.

INAPLICABILIDADE. 1. O agravante não impugnou todos os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual

se impõe a aplicação do enunciado da Súmula nº 182 desta Corte. 2. A jurisprudência desta Casa tem entendido

que não se aplica o art. 4º, § 2º, da Lei nº 5.292/67, aos casos de dispensa do serviço militar por residência em

município não-tributário, como na espécie. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp

1154697/RS, Relator(a) Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, Data do Julgamento 17/12/2009, Data da

Publicação/Fonte DJe 01/03/2010)"

"DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIÇO

MILITAR. DISPENSA. EXCESSO. CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTE DO STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O art. 4º, § 2º, da Lei nº 5.292/67, que trata de adiamento

de incorporação, é inaplicável aos médicos que são dispensados do serviço militar, seja por excesso de

contingente ou por residir em município não-tributário" (AgRg no REsp 1.098.837/RS, Rel. Min. MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, Sexta Turma, DJe 1º/6/09). 2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag

1149124/RS, Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, Data do Julgamento

06/10/2009, Data da Publicação/Fonte DJe 03/11/2009)"

 

Ainda neste sentido, trago à colação julgados desta Corte:

 

"AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APLICAÇÃO

DO ART.557, CAPUT, DO CPC. MILITAR. CONVOCAÇÃO. MÉDICO. DISPENSA POR EXCESSO DE

CONTINGENTE. NOVA CONVOCAÇÃO. LEI 12.336/2010. INAPLICABILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. O art. 557, caput, do Código de Processo Civil indica, como critério para se efetuar o julgamento a existência

de jurisprudência dominante, não se exigindo, portanto, jurisprudência pacífica e, muito menos, decisão de

Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Nesse sentido, os seguintes precedentes: TRF 3ª Região: 1ª

Turma: AMS n. 00059785320114036110, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, e-DJF3 Judicial 1 20/9/2012; 2ª

Turma: ApelReex n. 00041742220074036100, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães e-DJF3 Judicial 1 18/8/2011 e 8ª

Turma: AC n. 00058026220024036119, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1

30/3/2012. TRF 2ª Região: 4ª Turma Especializada: AG n. 200902010101900, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio

Soares, 4ª Turma Especializada, e-DJF2R 17/12/2010. 2. A jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte segue no sentido de que aquele que já tenha sido dispensado do serviço militar , por excesso

de contingente, ao se alistar com dezoito anos, não pode ser posteriormente convocado, a pretexto da Lei

12.336/2010. 3. A alteração promovida pela Lei 12.336/2010 na Lei nº 5.292/67 não pode incidir no caso dos

autos, tendo em vista que ofenderia a garantia constitucional do ato jurídico perfeito, somente podendo ser

aplicada às dispensas posteriores ao seu advento. A teor do art. 4º da Lei nº 5.292/67, legislação anterior e

aplicável ao caso em tela, os estudantes de Medicina que tinham obtido adiamento da incorporação deveriam

prestar o serviço militar inicial obrigatório no ano seguinte ao do término do curso. 4. Porém, o impetrante, aqui

agravado, não se insere nessa legislação, pois à data em que completou dezoito anos e se apresentou para a

prestação do serviço militar obrigatório, foi dispensado por excesso de contingente. Ausente previsão legal, não

se pode conferir ao Comando militar o poder de convocar, arbitrariamente, aqueles que já foram dispensados do

serviço militar obrigatório, por excesso de contingente, e que posteriormente iniciaram o curso de Medicina. 5.

Agravo legal ao qual se nega provimento. (Processo: 0000134-30.2012.4.03.6000/MS, QUINTA TURMA, Data

do Julgamento: 23/09/2013, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/10/2013, Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL PAULO FONTES)"

"ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR. MÉDICOS, FARMACÊUTICOS, DENTISTAS E VETERINÁRIOS.

MFDV. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE ANTERIOR À LEI N. 12.336, DE 26.10.10.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. INADMISSIBILIDADE. 1. Os estudantes da área da saúde dispensados por

excesso de contingente antes da vigência da Lei n. 12.336, de 26.10.10, não estão sujeitos ao serviço militar

obrigatório (STJ, REsp n. 1.186.513, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.03.11, sob o rito do art. 543-C do Código

de Processo Civil; TRF da 3ª Região, AMS n. 0000945-15.2011.4.03.6100, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j.

25.10.11; AMS n. 0003989-85.2010.4.03.6000, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 04.10.11; AI n. 0009039-

50.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 26.09.11). 2. O Superior Tribunal de Justiça firmou o

entendimento, no REsp n. 1.186.513, submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, no
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sentido de que os estudantes da área da saúde dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos ao

serviço militar obrigatório. Inaplicável a Lei n. 12.336/10 ao caso dos autos, em respeito aos princípios da

irretroatividade das leis e do tempus regit actum. Ademais no REsp n. 1.186.513, o Superior Tribunal de Justiça

não afirma que a Lei n. 12.336/10 seria aplicável para convocação de dispensados por excesso de contingente e

que colaram grau a partir de 26.10.10. 3. Reexame necessário e recurso de apelação da União não providos.

(Processo: 0001345-58.2013.4.03.6100/SP, QUINTA TURMA, Data do Julgamento: 23/09/2013, Fonte: e-DJF3

Judicial 1 DATA:01/10/2013, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW)"

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AFASTAMENTO DE

CONVOCAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR. LEI 5.292/67. EXCESSO DE CONTINGENTE. I -

O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento

capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos

autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos

da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - O adiamento da incorporação decorre de previsão

expressa do artigo 29, "e", e parágrafo 4º, da Lei 4.375/64 (lei do serviço militar ), e é destinado aos que, na

condição do agravado, "estiverem matriculados ou que se candidatem à matrícula em Institutos de Ensino

destinados à formação de médicos, dentistas, farmacêuticos e veterinários, até o término ou interrupção do

curso", situação esta regulada por lei especial, no caso a Lei 5.292/67, cujo artigo 4º refere-se taxativamente aos

estudantes que "tenham obtido adiamento de incorporação até a terminação do respectivo curso". IV - Uma vez

que o agravado recebeu o certificado de dispensa de incorporação anteriormente à condição de estudante, não

está sujeito, portanto, ao comando inserto na norma do artigo 29, "e", da Lei 4.375/64, acima referida, que trata,

repita-se, da prestação do serviço militar pelos estudantes e pelos já formados dos cursos de Medicina,

Farmácia, Odontologia e Veterinária (Lei 5.292/67). VII - Agravo improvido. (Processo: 0005085-

88.2013.4.03.0000/MS, SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento: 27/08/2013, Fonte: e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/09/2013, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO)"

 

Anoto, por fim, que o teor do julgado no ED RESP 1.186.513 não é de ser recebido como representativo de

alteração da jurisprudência, nada a respeito induvidosa e explicitamente constando e não tendo o alcance

pretendido a conclusão do julgado.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da

17ª Vara Federal de São Paulo (fls. 194/203), pela qual, em sede de mandado de segurança, foi deferido pedido de

medida liminar para "(...) determinar à impetrada que se abstenha de qualquer ato tendente imposição de serviço
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militar obrigatória ao impetrante em tempos de paz e ordem."

O feito originário se trata de mandado de segurança ajuizado por ANDRÉ LUIS HECHT SARTORI contra ato

praticado pelo COMANDANTE DA 2ª REGIÃO MILITAR que o convocou para nova prestação de serviço

militar obrigatório.

Relata o impetrante que se apresentou a uma junta das Forças Armadas e, naquela oportunidade, em 07/12/2005,

foi dispensado do serviço militar por excesso de contingente, mas, posteriormente, em 02/09/2014, em razão de

sua condição de médico, foi convocado para nova prestação de serviço militar obrigatório, ato que considera

ilegal.

Sustenta a recorrente, em síntese, que se trata de uma convocação diferida, com base nos arts. 29 e 30 da Lei

4.375/1964, e que, portanto, não haveria qualquer ilegalidade na incorporação do agravado.

É o relatório. Decido.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante do STJ e desta E. Corte, possibilitando o julgamento por decisão

monocrática.

A obrigatoriedade do serviço militar é tratada no art. 143 da Constituição Federal nos seguintes termos:

 

"Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei.

§ 1º - Às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir serviço alternativo aos que, em tempo de paz, após

alistados, alegarem imperativo de consciência, entendendo-se como tal o decorrente de crença religiosa e de

convicção filosófica ou política, para se eximirem de atividades de caráter essencialmente militar.

§ 2º - As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar obrigatório em tempo de paz, sujeitos,

porém, a outros encargos que a lei lhes atribuir."

 

Já o serviço militar obrigatório para médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários está previsto na Lei

5.292/1967, que, em sua redação original, estabelecia:

 

"Art. 1º Em tempo de paz, o Serviço Militar prestado nas Forças Armadas - Exército, Marinha e Aeronáutica -

pelos brasileiros, regularmente matriculados nos Institutos de Ensino, oficiais ou reconhecidos, destinados à

formação de Médicos, Farmacêuticos, Dentistas ou Veterinários (IEMFDV), ou diplomados pelos referidos

Institutos, obedecerá às prescrições da presente Lei e sua regulamentação. Na mobilização, compreenderá todos

os encargos de defesa nacional determinados por legislação especial. 

§ 1º Os brasileiros que venham a ser diplomados por Institutos de Ensino (IE) congêneres, de país estrangeiro,

ficarão sujeitos ao disposto neste artigo, desde que os diplomas sejam reconhecidos pelo Govêrno brasileiro. 

§ 2º As mulheres diplomadas pelos IE citados ficam isentas do Serviço Militar em tempo de paz e de acôrdo com

as suas aptidões e especialidades, sujeitas aos encargos do interêsse da mobilização.

Art. 4º Os MFDV que, como estudantes, tenham obtido adiamento de incorporação até a terminação do

respectivo curso prestarão o serviço militar inicial obrigatório, no ano seguinte ao da referida terminação, na

forma estabelecida pelo art. 3º e letra a de seu parágrafo único, obedecidas as demais condições fixadas nesta

Lei e na sua regulamentação.

§ 1º Para a prestação do Serviço Militar de que trata êste artigo, os citados MFDV ficarão vinculados à classe

que estiver convocada a prestar o serviço militar inicial, no ano seguinte ao da referida terminação do curso."

 

Com o advento da Lei 12.336, em 26 de outubro de 2010, a matéria passou a ser regulamentada da seguinte

forma:

 

"Art. 1ºEm tempo de paz, o serviço militar prestado nas Forças Armadas - Marinha, Exército e Aeronáutica -

pelos brasileiros regularmente matriculados em institutos de ensino (IEs), oficiais ou reconhecidos, destinados à

formação, residência médica ou pós-graduação de médicos, farmacêuticos, dentistas ou veterinários (IEMFDV),

ou diplomados pelos referidos estabelecimentos, obedecerá às prescrições desta Lei e à sua

regulamentação.(Redação dada pela Lei nº 12.336, de 2010)

§ 1º Na mobilização, o serviço militar prestado pelos brasileiros referidos no caput deste artigo compreenderá

todos os encargos de defesa nacional determinados por legislação especial. (Redação dada pela Lei nº 12.336, de

2010)

§ 2º Os brasileiros que venham a ser diplomados por IEs congêneres, de país estrangeiro, sujeitam-se ao disposto

neste artigo, desde que os diplomas sejam reconhecidos pelo Governo brasileiro.(Redação dada pela Lei nº

12.336, de 2010)

§ 3º As mulheres diplomadas pelos IEs citados são isentas do serviço militar em tempo de paz e, de acordo com

as suas aptidões e especialidades, sujeitas aos encargos do interesse da mobilização. (Incluído pela Lei nº

12.336, de 2010)

"Art. 4º Os concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e
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veterinários que não tenham prestado o serviço militar inicial obrigatório no momento da convocação de sua

classe, por adiamento ou dispensa de incorporação, deverão prestar o serviço militar no ano seguinte ao da

conclusão do respectivo curso ou após a realização de programa de residência médica ou pós-graduação, na

forma estabelecida pelo caput e pela alínea 'a' do parágrafo único do art. 3o, obedecidas as demais condições

fixadas nesta Lei e em sua regulamentação. (Redação dada pela Lei nº 12.336, de 2010)

§ 1º Para a prestação do Serviço Militar de que trata êste artigo, os citados MFDV ficarão vinculados à classe

que estiver convocada a prestar o serviço militar inicial, no ano seguinte ao da referida terminação do curso. 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.336, de 2010)

§ 3º Será permitida aos MFDV, excetuados os oficiais da reserva de 1ª classe ou remunerada, de qualquer

Quadro ou Corpo, a prestação do Serviço Militar de que tratam êste artigo e seu § 1º, como voluntários,

quaisquer que sejam os seus documentos comprobatórios de situação militar.

§ 4º A Prestação do Serviço Militar a que se refere a letra a do parágrafo único do art. 3º é devida até o dia 31

de dezembro do ano em que o brasileiro completar 38 (trinta e oito) anos de idade."

 

A alteração legislativa decorrente do advento da Lei 12.336, de 26 de outubro de 2010, estabelece que estão

sujeitos ao serviço militar obrigatório os profissionais da área de saúde uma vez concluído o respectivo curso

universitário, mesmo quando dispensados ao tempo da convocação.

Contudo, conforme expressa dicção do art. 5º da referida lei, esta somente produz efeitos na data de sua

publicação. Por sua vez, tendo sido o autor sendo dispensado do serviço militar obrigatório em 07/12/2005, por

excesso de contingente, não pode a nova norma alcançar situações pretéritas.

No caso dos autos, aplicando-se a redação original da Lei 5.292/67, o entendimento que se encontra na

jurisprudência sobre a matéria é de que não é possível a convocação posterior dos denominados MFDV's

(médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários) após a conclusão dos cursos se estes foram anteriormente

dispensados do serviço militar obrigatório, havendo reiteradas decisões do E. STJ nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE OBTÊM ADIAMENTO DE

INCORPORAÇÃO. ART. 4º, CAPUT, DA LEI 5.292/1967. 1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia

ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à prestação do serviço militar

obrigatório, sendo compulsório tão-somente àqueles que obtêm o adiamento de incorporação, conforme previsto

no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967. 2. A jurisprudência do STJ se firmou com base na interpretação da Lei

5.292/1967. As alterações trazidas pela Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela, pois passaram a viger

somente a partir de 26 de outubro de 2010. 3. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.

543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008. (REsp 1.186.513-RS, RELATOR: MINISTRO HERMAN

BENJAMIN, 1ª Seção, 14 de março de 2011)"

"AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAIS DA

ÁREA DE SAÚDE. DISPENSA POR RESIDIR EM MUNICÍPIO NÃO TRIBUTÁRIO. CONVOCAÇÃO

POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. 1. Esta Corte assentou compreensão de que não ficam sujeitos ao prazo de

convocação aplicável no caso de adiamento de incorporação, previsto no artigo 4º da Lei n.º 5.292/1967, os

profissionais da área de saúde que tenham sido dispensados do serviço militar por excesso de contingente ou por

residirem em município não tributário. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AGRESP

200702361680, Relator(a) HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA

TURMA, Fonte DJE DATA:16/11/2010)"

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO

AGRAVADA. FUNDAMENTOS. IMPUGNAÇÃO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA Nº 182/STJ. INCIDÊNCIA.

SERVIÇO MILITAR. DISPENSA. MUNICÍPIO NÃO TRIBUTÁRIO. LEI Nº 5.292/67, ART. 4º, § 2º.

INAPLICABILIDADE. 1. O agravante não impugnou todos os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual

se impõe a aplicação do enunciado da Súmula nº 182 desta Corte. 2. A jurisprudência desta Casa tem entendido

que não se aplica o art. 4º, § 2º, da Lei nº 5.292/67, aos casos de dispensa do serviço militar por residência em

município não-tributário, como na espécie. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp

1154697/RS, Relator(a) Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, Data do Julgamento 17/12/2009, Data da

Publicação/Fonte DJe 01/03/2010)"

"DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIÇO

MILITAR. DISPENSA. EXCESSO. CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTE DO STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O art. 4º, § 2º, da Lei nº 5.292/67, que trata de adiamento

de incorporação, é inaplicável aos médicos que são dispensados do serviço militar, seja por excesso de

contingente ou por residir em município não-tributário" (AgRg no REsp 1.098.837/RS, Rel. Min. MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, Sexta Turma, DJe 1º/6/09). 2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag

1149124/RS, Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, Data do Julgamento

06/10/2009, Data da Publicação/Fonte DJe 03/11/2009)"
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Ainda neste sentido, trago à colação julgados desta Corte:

 

"AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APLICAÇÃO

DO ART.557, CAPUT, DO CPC. MILITAR. CONVOCAÇÃO. MÉDICO. DISPENSA POR EXCESSO DE

CONTINGENTE. NOVA CONVOCAÇÃO. LEI 12.336/2010. INAPLICABILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. O art. 557, caput, do Código de Processo Civil indica, como critério para se efetuar o julgamento a existência

de jurisprudência dominante, não se exigindo, portanto, jurisprudência pacífica e, muito menos, decisão de

Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Nesse sentido, os seguintes precedentes: TRF 3ª Região: 1ª

Turma: AMS n. 00059785320114036110, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, e-DJF3 Judicial 1 20/9/2012; 2ª

Turma: ApelReex n. 00041742220074036100, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães e-DJF3 Judicial 1 18/8/2011 e 8ª

Turma: AC n. 00058026220024036119, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1

30/3/2012. TRF 2ª Região: 4ª Turma Especializada: AG n. 200902010101900, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio

Soares, 4ª Turma Especializada, e-DJF2R 17/12/2010. 2. A jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte segue no sentido de que aquele que já tenha sido dispensado do serviço militar , por excesso

de contingente, ao se alistar com dezoito anos, não pode ser posteriormente convocado, a pretexto da Lei

12.336/2010. 3. A alteração promovida pela Lei 12.336/2010 na Lei nº 5.292/67 não pode incidir no caso dos

autos, tendo em vista que ofenderia a garantia constitucional do ato jurídico perfeito, somente podendo ser

aplicada às dispensas posteriores ao seu advento. A teor do art. 4º da Lei nº 5.292/67, legislação anterior e

aplicável ao caso em tela, os estudantes de Medicina que tinham obtido adiamento da incorporação deveriam

prestar o serviço militar inicial obrigatório no ano seguinte ao do término do curso. 4. Porém, o impetrante, aqui

agravado, não se insere nessa legislação, pois à data em que completou dezoito anos e se apresentou para a

prestação do serviço militar obrigatório, foi dispensado por excesso de contingente. Ausente previsão legal, não

se pode conferir ao Comando militar o poder de convocar, arbitrariamente, aqueles que já foram dispensados do

serviço militar obrigatório, por excesso de contingente, e que posteriormente iniciaram o curso de Medicina. 5.

Agravo legal ao qual se nega provimento. (Processo: 0000134-30.2012.4.03.6000/MS, QUINTA TURMA, Data

do Julgamento: 23/09/2013, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/10/2013, Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL PAULO FONTES)"

"ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR. MÉDICOS, FARMACÊUTICOS, DENTISTAS E VETERINÁRIOS.

MFDV. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE ANTERIOR À LEI N. 12.336, DE 26.10.10.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. INADMISSIBILIDADE. 1. Os estudantes da área da saúde dispensados por

excesso de contingente antes da vigência da Lei n. 12.336, de 26.10.10, não estão sujeitos ao serviço militar

obrigatório (STJ, REsp n. 1.186.513, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.03.11, sob o rito do art. 543-C do Código

de Processo Civil; TRF da 3ª Região, AMS n. 0000945-15.2011.4.03.6100, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j.

25.10.11; AMS n. 0003989-85.2010.4.03.6000, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 04.10.11; AI n. 0009039-

50.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 26.09.11). 2. O Superior Tribunal de Justiça firmou o

entendimento, no REsp n. 1.186.513, submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, no

sentido de que os estudantes da área da saúde dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos ao

serviço militar obrigatório. Inaplicável a Lei n. 12.336/10 ao caso dos autos, em respeito aos princípios da

irretroatividade das leis e do tempus regit actum. Ademais no REsp n. 1.186.513, o Superior Tribunal de Justiça

não afirma que a Lei n. 12.336/10 seria aplicável para convocação de dispensados por excesso de contingente e

que colaram grau a partir de 26.10.10. 3. Reexame necessário e recurso de apelação da União não providos.

(Processo: 0001345-58.2013.4.03.6100/SP, QUINTA TURMA, Data do Julgamento: 23/09/2013, Fonte: e-DJF3

Judicial 1 DATA:01/10/2013, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW)"

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AFASTAMENTO DE

CONVOCAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR. LEI 5.292/67. EXCESSO DE CONTINGENTE. I -

O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento

capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos

autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos

da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - O adiamento da incorporação decorre de previsão

expressa do artigo 29, "e", e parágrafo 4º, da Lei 4.375/64 (lei do serviço militar ), e é destinado aos que, na

condição do agravado, "estiverem matriculados ou que se candidatem à matrícula em Institutos de Ensino

destinados à formação de médicos, dentistas, farmacêuticos e veterinários, até o término ou interrupção do

curso", situação esta regulada por lei especial, no caso a Lei 5.292/67, cujo artigo 4º refere-se taxativamente aos

estudantes que "tenham obtido adiamento de incorporação até a terminação do respectivo curso". IV - Uma vez

que o agravado recebeu o certificado de dispensa de incorporação anteriormente à condição de estudante, não

está sujeito, portanto, ao comando inserto na norma do artigo 29, "e", da Lei 4.375/64, acima referida, que trata,

repita-se, da prestação do serviço militar pelos estudantes e pelos já formados dos cursos de Medicina,
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Farmácia, Odontologia e Veterinária (Lei 5.292/67). VII - Agravo improvido. (Processo: 0005085-

88.2013.4.03.0000/MS, SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento: 27/08/2013, Fonte: e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/09/2013, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO)"

 

Anoto, por fim, que o teor do julgado no ED RESP 1.186.513 não é de ser recebido como representativo de

alteração da jurisprudência, nada a respeito induvidosa e explicitamente constando e não tendo o alcance

pretendido a conclusão do julgado.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003020-52.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ELIZENA LUCIA COCCI contra a decisão proferida pelo

MM. Juízo Federal da 21ª Vara de São Paulo - SP que, nos autos da ação de resolução contratual c/c devolução de

quantias pagas, objetivando a suspensão da cobrança das parcelas do financiamento junto à construtora, além de

que as rés se abstenham de inscrever seu nome nos órgãos de proteção ao crédito, indeferiu o pedido de tutela

antecipada, ao fundamento de que a autora não comprova qualquer irregularidade nas cobranças ou descompasso

com pactuado.

 

Em suas razões, a agravante sustenta, em síntese, a prova inequívoca e a verossimilhança necessária para a

concessão da tutela, além de que tal medida não causará qualquer prejuízo às agravadas.

 

É o breve relatório.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil, por ser manifestamente improcedente.

 

Com efeito, para a concessão da tutela antecipada o art. 273 do Código de Processo Civil exige que estejam

presentes a prova inequívoca que convença o julgador acerca da verossimilhança das alegações e o fundado receio

de dano irreparável e de difícil reparação.

 

Cuida-se de Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional com

Fiança, Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Obrigações - Apoio à Produção - Programa Carta de Crédito

FGTS e Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV) - Recurso FGTS Pessoa Física.

2015.03.00.003020-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ELIZENA LUCIA COCCI

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

AGRAVADO(A) : ATUA PROJETO IMOBILIARIO III LTDA e outro

: HAPTOS ASSESSORIA E NEGOCIOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00248998520144036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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Em sua petição inicial, a parte autora alegou que firmou compromisso de compra e venda com a incorporadora,

referente à unidade habitacional (apto. 908, Residencial Atua Vista Morumbi - Torre A), cujo pagamento foi

parcialmente financiado com a corré Caixa Econômica Federal. Asseverou que, com a atualização do INCC o

valor a ser financiado aumentou consideravelmente e não terá condições de arcar com as prestações mensais do

financiamento, insurgindo-se, ainda, cobrança de quantia a titulo de corretagem.

 

Verifico que no instrumento particular de promessa de venda e compra de unidade autônoma, reproduzido às fls.

41/46, que foi pactuado o índice para equilíbrio econômico do financeiro do contrato o INCC-M, conforme prevê

o parágrafo segundo do item 2.b.10.

 

É assente na jurisprudência a legalidade da cobrança de juros compensatórios em contratos de promessa de

compra e venda de imóveis, antes da entrega das chaves, ou seja, durante a fase de construção.

 

A propósito, confiram-se os seguintes julgados:

RECURSO ESPECIAL - PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL - JUROS COMPENSATÓRIOS -

COBRANÇA ANTES DA ENTREGA DO IMÓVEL - POSSIBILIDADE - PRECEDENTE DA SEGUNDA SEÇÃO -

PROVIMENTO. 

1.- A Segunda Seção, no julgamento do EREsp n.º 670.117/PB, concluiu que "não se considera abusiva cláusula

contratual que preveja a cobrança de juros antes da entrega das chaves, que, ademais, confere maior

transparência ao contrato e vem ao encontro do direito à informação do consumidor (art. 6º, III, do CDC),

abrindo a possibilidade de correção de eventuais abusos" (EREsp 670117/PB, Rel. Min. SIDNEI BENETI, Rel. p/

Acórdão Min. ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA SEÇÃO, DJe 26/11/2012)." 2.- Recurso especial

provido, para reconhecer a validade da cobrança de juros compensatórios, mesmo antes da entrega das chaves,

ou seja, durante a fase de construção.

(RESP nº 1358734, Proc. nº 201202177502, Terceira Turma, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE DATA:

18/06/2013)

"ADMINISTRATIVO. MÚTUO BANCÁRIO. FINANCIAMENTO DE APARTAMENTO EM CONSTRUÇÃO.

PROGRAMA "MINHA CASA, MINHA VIDA". COBRANÇA DE JUROS COMPENSATÓRIOS ANTES DA

ENTREGA DAS CHAVES. LEGALIDADE. 1. Em se tratando de financiamento do programa "Minha Casa,

Minha Vida", destinado à construção de imóvel, ainda que a cobrança dos encargos mensais, por força do

contrato, somente venha a ter início após o "habite-se", é legítima a incidência de juros sobre as parcelas

liberadas pelo agente financeiro durante a fase de construção, ou seja, antes mesmo da entrega das chaves. 2. Os

denominados "juros no pé" são de caráter compensatório e legitimamente cobrados pela instituição financeira

antes da entrega do imóvel em construção, não se afigurando abusivos ou ilegítimos, porquanto sua cobrança é

relativa à remuneração devida à instituição financeira a partir do momento em que os recursos ingressaram na

sua esfera de disponibilidade do mutuário, viabilizando a construção do imóvel, nos termos contratados. 3. No

caso, não se considera, portanto, excessiva, a cláusula contratual que prevê tal cobrança de juros anterior às

chaves, até porque ela confere maior transparência à relação contratual e vem ao encontro do direito à

informação do consumidor (CDC, art. 6º, III), abrindo possibilidade de correção de eventuais abusos. 4.

Apelação improvida. "

(AC 00034255020124058500, Desembargador Federal Marcelo Navarro, TRF5 - Terceira Turma, DJE -

Data::23/07/2013 - Página::146)

Como bem consignou o Magistrado de primeiro grau não há qualquer prova da natureza ou destinação à

corretagem dos valores pagos e não considerados em amortização, ressaltando-se que os contratos de

financiamento de construção são compostos de duas fases, sendo que na primeira, de construção, são cobrados

apenas juros e correção monetária incidentes sobre o saldo devedor, portanto é correto não haver amortização

nesta fase.

 

Ausente, portanto, o requisito da verossimilhança da alegação, o que, por si só, já impossibilita a concessão da

tutela antecipada no caso em tela.

 

A questão em deslinde depende de dilação probatória, assim, nada impede possa ser deferida a antecipação de

tutela, posteriormente, quando surgir a prova inequívoca.

 

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. TUTELA ANTECIPADA (CPC, ART. 273).

PRESSUPOSTOS. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE. INDEFERIMENTO. 
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(...)

2. O art. 273 do Código de Processo Civil condiciona a antecipação dos efeitos da tutela à existência de prova

inequívoca e da verossimilhança das alegações do autor, bem como às circunstâncias de haver fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação, abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

No caso da decisão ser impugnada por agravo de instrumento, a parte que pretende a sua reforma deve

demonstrar no ato de interposição do recurso a existência dos pressupostos autorizadores da tutela antecipada

pretendida, sem necessidade de dilação probatória. Precedentes. 

3. A agravante interpõe o recurso previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, reiterando os

argumentos constantes nas razões do agravo de instrumento e aduzindo estarem presentes os requisitos do

periculum in mora e do fumus boni iuris. Aponta julgados que entende corroborarem suas alegações.

(...)

5. Agravo legal não provido."

(TRF3, QUINTA TURMA, AI 00001628220144030000, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ

NEKATSCHALOW, e-DJF3 21/03/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA (CPC, ART. 273).

PRESSUPOSTOS. SERVIDOR MILITAR. LICENCIAMENTO. 

I - Antecipação dos efeitos da tutela que deve obedecer aos requisitos do art. 273 do CPC, quanto à

verossimilhança do alegado direito, bem como o risco de dano irreparável e de difícil reparação em caso de

provimento favorável somente ao final da demanda.

II - Caso dos autos em que o autor, ora agravante, atribui ilegalidade aos atos da administração militar, no

tocante ao seu licenciamento e impedimento à formatura após haver concluído com aproveitamento o curso de

formação de soldado, que não resta comprovada de plano, fazendo-se imperiosa a dilação probatória. 

III - Agravo de instrumento desprovido."

(TRF3, SEGUNDA TURMA, AI 00064083120134030000, Relator(a) JUIZ CONVOCADO BATISTA

GONÇALVES, e-DJF3 18/09/2014)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ANULATÓRIA - ANTECIPAÇÃO DA TUTELA - ART. 273, CPC -

VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO - INEXISTÊNCIA - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO -

ART. 38, LEI 6.830/80 - ART. 151, II, CTN- RECURSO IMPROVIDO. 

1. A antecipação da tutela, prevista no art. 273, CPC, exige como requisitos autorizadores: prova inequívoca e

verossimilhança do alegado, havendo fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e ou que fique

caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório. 

2. Faz-se mister, ainda, verificar a presença de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação

(periculum in mora). 

3. Não obstante se infere a possibilidade de cobrança do crédito tributário discutido, é certo que o direito

alegado não se vislumbra de plano, sendo necessária a dilação probatório e estabelecimento do contraditório .

Destarte, descabida a antecipação da tutela, nos termos do art. 273, CPC.

(...)

5.Agravo de instrumento improvido."

(TRF3, TERCEIRA TURMA, AI 00124600920144030000, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL NERY

JUNIOR, e-DJF3 29/08/2014)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da

fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003506-37.2015.4.03.0000/MS
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DECISÃO

Vistos, etc.

Descrição fática: A Caixa Econômica Federal ajuizou ação ordinária em face de ELIZA RODRIGUES DOS

SANTOS, objetivando seja rescindido o Contrato por Instrumento Particular de Venda e Compra Direta de Imóvel

Residencial com Parcelamento e Alienação Fiduciária no Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV -

Recursos do FAR, na forma da Lei nº 10.188 de 12/02/2001, bem como a reintegração da sua posse sobre o

imóvel descrito na inicial.

 

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo deferiu o pedido de liminar para determinar a reintegração de posse em

favor da autora, ao fundamento de que restou comprovada, satisfatoriamente, a propriedade da CEF sobre o

imóvel, bem como o esbulho possessório, em virtude do descumprimento da cláusula décima segunda do contrato

e da não devolução do bem à credora fiduciária/vendedora.

 

Agravante: EDUARDO MENDES DE OLIVEIRA FERREIRA pretende a reforma da decisão, aduzindo, em

apertada síntese, que o imóvel é destinado à residência de Nedimara, mas que esta precisou se ausentar para cuidar

da sua mãe, deixando o imóvel na sua confiança, de modo que está no imóvel a caráter temporário.

 

É o relatório. Decido.

Anoto, de início, que o presente recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

 

Trata-se de ação de reintegração de posse movida pela CEF, tendo em vista que a ré não se dignou a dar

destinação legal e contratual do imóvel adquirido com recursos do FAR, no âmbito do Programa Minha Casa

Minha Vida, ou seja, para a moradia sua e/ou de sua família.

 

A r. decisão agravada deve ser mantida.

 

Com efeito, para a concessão da tutela antecipada o art. 273 do Código de Processo Civil exige que estejam

presentes a prova inequívoca que convença o julgador acerca da verossimilhança das alegações e o fundado receio

de dano irreparável e de difícil reparação.

 

Verifico que no contrato firmado com Nedimara Guaracho Ortelhado, o Fundo de Arrendamento Residencial é

representado pela Caixa Econômica Federal, a qual é proprietária fiduciária, conforme definido no § 3º do artigo

2º da Lei 10.188/2001 (fls. 31/39).

 

Como bem consignou o Magistrado de primeiro grau, é de se afastar a tese de que a CEF não seria possuidora, vez

que esta, na qualidade de gestora e representante do FAR, detém a posse indireta, a qual também é passível de

proteção.

 

Desse modo, sendo a titular do domínio, a Caixa tem a posse indireta do bem, daí seu interesse em propor ação de

reintegração de posse diante do esbulho. Precedente: AC 201351010211711, Rel. Des. Fed. CARMEN SILVIA

LIMA DE ARRUDA, TRF2 - Sexta Turma Especializada, E-DJF2R - Data: 04/04/2014.

 

A CEF fez prova, ainda, de que o imóvel encontra-se ocupado por Eduardo Mendes de Oliveira Ferreira,

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : EDUARDO MENDES DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO : RODRIGO BRAZ BARBOSA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS013654 LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro

PARTE RÉ : NEDIMARA GUARACHO ORTELHADO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00071820620134036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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conforme se verifica do Relatório de Vistoria - Verificação do Estado de Ocupação do Imóvel - PMCMV e da

notificação a ele encaminhada (fls. 43/44).

 

Está também comprovado nos autos que a requerida foi notificada pela CEF na cidade de Jaciara/MT, portanto,

em endereço distinto onde se situa o imóvel objeto do contrato, como se observa às fls. 45/46, tendo sido citada

por carta precatória no mesmo endereço (120/121), o que corrobora as alegações da agravada no sentido que a ré

reside em outro local, não tendo destinado o imóvel adquirido dentro do PMCMV.

 

Nos termos da cláusula primeira, parágrafo primeiro e cláusula décima segunda do contrato de financiamento

concedido pelo FAR, o imóvel alienado fiduciariamente é destinado à moradia própria do contratante e de sua

família, sendo certo que o desvio desta finalidade importará no vencimento antecipado da dívida, além de ser

vedada a transferência ou cessão de direitos a terceiros.

 

Pois bem, a ocupação irregular do imóvel é conduta que viola as disposições contratuais e ao disposto na Lei nº

10.188/01.

 

Trago à colação os seguintes casos análogos:

 

AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR. LEI

10.188/2001. ABANDONO DO IMÓVEL. RESCISÃO CONTRATUAL CONFIGURADA. I - A Lei n. 10.188/2001

criou o Programa de Arrendamento Residencial - PAR, com opção de compra, para atender a necessidade de

moradia da população de baixa renda em que o arrendatário está obrigado ao adimplemento das obrigações

contraídas sob pena de ter o contrato reincidido e o imóvel reintegrado ao patrimônio do Arrendador. II - Caso

em que as vistorias e notificações juntadas aos autos revelam que o Arrendatário mantinha a posse do imóvel sem

ocupá-lo, hipótese que configura o esbulho possessório e autoriza o Arrendador a propor a competente ação de

reintegração de posse diante do descumprimento das cláusulas 3ª e 19º do pacto contratual que obriga o

Arrendatário a destinar a residência exclusivamente para sua moradia e de sua família. III - Atestado medico ?

cujo termo final venceu antes da realização das vistorias que certificaram a desabitação da residência ? é

insuficiente para justificar o abandono do imóvel arrendado. Igualmente, não configura motivo de força maior o

rompimento da relação conjugal e a condição de beneficiário de auxílio doença, uma vez que o Arrendatário

declarou-se solteiro na celebração do contrato e não há documentos hábeis a comprovar que seu estado de saúde

impediu a ocupação da propriedade arrendada. IV - Apelação do Arrendatário a que se nega provimento.(TRF 1ª

Região, 6ª Turma, AC 138377520104013600, Rel. Des. Fed. JIRAIR ARAM MEGUERIAN, e-DJF1 23/05/2014,

p. 336.)

"PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE ARREBNDAMENTO RESIDENCIAL -

PAR. LEI N. 10.188/01, ART. 9º. CONSTITUCIONALIDADE. DIREITO À MORADIA (CR, ART. 6º), DEVIDO

PROCESSO LEGAL (CR, ART. 5º, LIV). CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA (CR, ART. 5º, LV). CÓDIGO

DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PREVISÃO CONTRATUAL FUNDAMENTADA NA LEI N. 10.188/01.

VALIDADE. PURGAÇÃO DE MORA. POSSIBILIDADE.

1. O art. 9º da Lei n. 10.188/01 é constitucional, dado que se limita a estabelecer as condições exigidas para a

reintegração de posse, modalidade de tutela jurisdicional com evidente compatibilidade com a Constituição da

República. Por essa razão, não conflita com o direito à moradia (CR, art. 6º) nem com a ampla defesa, o

contraditório e o devido processo legal (CR, art. 5º, LIV, LV), pois cabe ao Poder Judiciário observar o due

process of law aplicável a essa espécie de tutela. Por fim, o Código de Defesa do Consumidor não enseja juízo de

nulidade da cláusula contratual que estipule a reintegração de posse, visto que tal cláusula tem fundamento na

própria lei.

2. Conforme constatado pela MMª Juíza de primeiro grau, a cláusula décima oitava do contrato de

arrendamento residencial prevê a rescisão nos casos de descumprimento das cláusulas ou condições

estipuladas, dentre elas a transferência ou cessão de direitos decorrentes do contrato ou a destinação do bem à

finalidade diversa que não seja a de servir de moradia para o arrendatário e seus familiares.

3. Tendo em vista a inadimplência do contrato por parte do arrendatário, bem como a ocupação do imóvel por

terceiro, fica caracterizado o esbulho possessório apto à concessão de liminar para a reintegração de posse em

favor da CEF. 4. Agravo de instrumento não provido." - grifei.

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AI 201003000346187, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, j. 28/02/2011, DJF3

CJ1 10/03/2011, p. 365)

"PROCESSO CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CONTRATO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL COM

OPÇÃO DE COMPRA. CESSÃO DE DIREITOS. OCUPAÇÃO POR TERCEIRO. ART. 9º DA LEI N.

10.188/2001. 

1. A cláusula décima oitava do contrato de arrendamento dispõe, expressamente, sobre os casos ensejadores de
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sua rescisão, entre os quais, "a transferência/cessão de direitos".

2. O imóvel encontra-se comprovadamente na posse de Maria dos Santos Rodrigues, em decorrência de contrato

celebrado entre ela e os arrendatários. 

3. Na hipótese de cessão de direitos relativos ao contrato, fica configurado esbulho possessório, o que autoriza o

arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse, pois descumprida uma das obrigações do

arrendatário, que é a de residir no imóvel. 

4. Apelação a que se dá provimento. "

(TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 200743000050353, Rel. Des. Fed. JOÃO BATISTA MOREIRA, e-DJF1

22.05.2009, p. 224)

"ADMINISTRATIVO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. 

I - O Juiz singular observou os requisitos do artigo 927 do Código de Processo Civil na decisão agravada.

II - O escopo do Programa de Arrendamento Residencial, voltado à população de baixa renda, diz com a

destinação do imóvel para a moradia do arrendatário e de sua família, sendo que o descumprimento de tal

finalidade é causa suficiente a rescindir o Contrato de Arrendamento Residencial. Caso dos autos. Precedentes.

III - agravo de instrumento improvido."

(TRF 4ª Região, 3ª Turma, AI 2008.04.00.0005623-5, Rel. Juiz Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, j.

10/06/2008, D.E. 18/06/2008)

 

Assim, diante da presença dos requisitos, a tutela antecipada deve ser mantida, expedindo-se o mandado de

desocupação e imissão na posse em favor da Caixa Econômica Federal.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

2015.03.00.003656-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO(A) : ROBERTO GREGUER

ADVOGADO : SP138402 ROBERTO VALENTE LAGARES e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP297202 FLAVIO SCOVOLI SANTOS e outro

PARTE RÉ : EXCELSIOR SEGURADORA S/A

ADVOGADO : PE023748 MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AVARE >32ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00006519020134036132 1 Vr AVARE/SP
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União Federal

em face da decisão proferida no Juízo Federal da 1ª Vara de Avaré/SP que, em sede de ação de indenização

securitária, determinou a devolução dos autos à Comarca Estadual, por entender que o contrato de seguro está

afeto ao Ramo 68 (apólices privadas), segundo as informações da CDHU, o que afasta o interesse da Caixa

Econômica Federal, bem como a competência da Justiça Federal (fls. 107/107vº).

 

Em suas razões, a agravante sustenta, em síntese, que nas contestações tanto da CEF quando da União foi

devidamente comprovado o ramo público - 066 da apólice em discussão no feito. Aduz que a União tem interesse

em intervir no processo nos termos do artigo 5º, parágrafo único, da Lei nº 9.469/97, c.c. artigo 1º e 1167-A da Lei

nº 12.409/11, além do artigo 2º, II do DL nº 2.406/88 alterado pelo DL nº 2.476/88 e Lei nº 7.682/88. Requer seja

mantida a competência da Justiça Federal para o processamento da demanda.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Em sede de análise superficial, única permitida nesta fase de cognição, vislumbro presentes os pressupostos

autorizadores da cautela pretendida.

 

A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Declaração no REsp

1.091.363-SC, de Relatoria da Min. Maria Isabel Gallotti, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C

do CPC), firmou o entendimento no sentido de que, nas ações em que se discute apólice pública, do Ramo 66, há

afetação do FCVS, existe interesse jurídico da Caixa Econômica Federal a justificar seu pedido de intervenção, na

forma do art. 50 do CPC e, consequentemente, a competência da Justiça Federal.

 

Delimitou-se, assim, a diferença entre contratos de mútuo cujo saldo devedor é garantido pelo FCVS e contratos

não garantidos pelo FCVS, mas vinculados à apólice pública de seguro (SH/SFH - FESA - FCVS), nos seguintes

termos:

 

Em 1988, a Apólice Pública passou a ser garantida pelo FCVS, com apoio no Decreto 2.476/88 e, depois, na Lei

7.682/88, a qual deu nova redação ao Decreto-lei 2.406/88, estabelecendo que o FCVS teria como uma de suas

fontes de receita o superávit do Seguro Habitacional do SFH e, por outro lado, dispôs que referido Fundo

garantiria os déficits do sistema.

 

A partir da edição da MP 1.671/98, passou a ser admitida a cobertura securitária no âmbito do Sistema Financeiro

da Habitação tanto pela Apólice Pública, quanto por apólices de mercado, desvinculadas dos recursos do FCVS.

 

Por fim, a MP 478, de 29.12.2009, proibiu, para novas operações de financiamento ou para operações já firmadas

em apólice de mercado, a contratação de Apólices Públicas.

 

O Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos EDcl nos EDcl no RESP 1.091.363-SC, consolidou o

entendimento de que para que seja possível o ingresso da CEF no processo, deve ser comprovada não apenas a

existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da

reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade de Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em

que se encontrar, sem anulação de nenhum ato processual anterior, in verbis:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART.

543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro

Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como

assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as

edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo

de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no

mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF

carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será

possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico,

mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do

FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva

comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na
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demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar

da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a

ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a

lide.6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes."

(EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. para acórdão Ministra

NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, j. 10/10/2012, Dje 14/12/2012)

 

Conforme se infere do julgado supratranscrito, é necessário para a configuração do interesse da Caixa Econômica

Federal que o contrato tenha sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração

cabal do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.

 

No presente caso, o contrato de mútuo, reproduzido às fls. 17/27, foi firmado em 30 de maio de 1992 e possui

cobertura do FCVS.

 

Ressalte-se que nem sempre haverá comprometimento de recursos do FCVS quando se tratar de apólice pública

(ramo 66), mas apenas nas situações em que houver déficit do Seguro Habitacional do SFH.

 

Entretanto, tal possibilidade não é remota como se cogitava à época do julgado do STJ, razão pela qual entendo

que a alegação de que a cobertura securitária dar-se-á com recursos do FCVS, com exaurimento da reserva técnica

do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal.

 

A corroborar tal posicionamento, colaciono o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, CPC.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. SEGURO

HABITACIONAL. LEI Nº 7.682/88. APÓLICE PÚBLICA GARANTIDA PELO FCVS. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento,

visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no

sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro

grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-

se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão

sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante

desta Corte. III - A matéria controvertida no presente agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio

Superior Tribunal de Justiça que, ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, pelo regime do

artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando que o eventual

interesse jurídico da CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a

29.12.2009. Mesmo para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da CEF

nos casos em que se discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública com

cobertura do FCVS (Ramo 66), não seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF para

ingressar na lide como assistente simples. IV - Para tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o

comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice - FESA. Tal entendimento se sustentaria na percepção de que a referida subconta

(FESA), composta de capital privado, seria superavitária, o que tornaria remota a possibilidade de utilização de

recursos do FCVS. Na mesma linha de raciocínio, a própria utilização dos recursos do FESA não seria a regra,

uma vez que só seria possível após o esgotamento dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas

seguradoras, os quais também seriam superavitários. V - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que

a hipótese de comprometimento de recursos do FCVS não é remota como se supunha à época da decisão do

STJ. De toda sorte, alterando posicionamento anterior, adoto o entendimento segundo o qual a própria

alegação de que a cobertura securitária dar-se-ia com recursos do FCVS, com o esgotamento da reserva

técnica do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por envolver questão de interesse da empresa pública

federal. VI - Segundo as informações constantes nos autos o contrato foi assinado em 02.01.1992, com

cobertura do FCVS, restando configurado o interesse jurídico da CEF e a competência da Justiça Federal. VII

- A ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de

novembro de 1986. Segundo jurisprudência do STJ, a União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto

contribuir para o custeio do FCVS, revela da inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse

econômico" e não jurídico. Não é necessária a presença da União nas causas sobre os contratos do Sistema

Financeiro de Habitação - SFH com cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, porque,

com a extinção do Banco Nacional da Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à Caixa
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Econômica Federal - CEF. VII - Agravo legal a que se nega provimento.(AI 00215082620134030000,

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:03/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Diante do exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo, para o fim de que os autos originários permaneçam

perante o MM. Juízo a quo até o julgamento de mérito do presente agravo de instrumento.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada para resposta, a teor do disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003705-59.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fl. 44 pela qual, em autos de ação ordinária

versando matéria de contrato de financiamento de imóvel regido pelas normas do SFH, foi indeferido pedido de

antecipação de tutela objetivando a suspensão do procedimento de execução extrajudicial.

Sustenta a agravante que possui procuração registrada no 4.º Tabelião de Notas de Guarulhos na data de

05/07/1984 com amplos e gerais poderes para gerir o imóvel objeto dos autos (fl. 127 v), o qual foi adquirido

pelos mutuários Antônio Soares Neto e Lidia da Silva Soares através de financiamento concedido pela CEF em

25/03/1982 (fls. 23/25), e que, "ao contrário do que pareceu entender o 'juízo a quo', a procuração por

instrumento público é documento hábil a comprovar a transferência do imóvel dos mutuários para a agravante,

em razão de norma expressa do art. 22, §2.º, inciso II da Lei nº 10.150/2000". Aduz que referido contrato prevê a

cobertura do saldo residual pelo FCVS e que a legislação que impõe vedação a quitação de um segundo

financiamento é posterior à assinatura do contrato.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão

recorrida ao aduzir que "a urgência foi gerada pela própria atitude da parte" e que "não foi juntado aos autos

qualquer comprovante da alegada cessão, o que impede a verificação até mesmo da legitimidade ativa", à falta

do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

2015.03.00.003705-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : VERA LUCIA MINEIRO

ADVOGADO : CAIO FOLLY CRUZ (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00000384120154036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 13 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003714-21.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo Juízo

Federal da 25ª Vara de São Paulo/SP nos autos de ação de conhecimento.

 

Por meio de comunicação eletrônica o MM. Juiz a quo noticiou que proferiu sentença.

 

Operou-se, portanto, a perda de objeto do presente recurso.

 

Nesse sentido a melhor jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511)

 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 529, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o agravo de instrumento.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Junte-se aos autos a comunicação eletrônica expedida pela 25ª Vara Federal de São Paulo/SP, com a cópia da

respectiva decisão.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

2015.03.00.003714-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : VALID CERTIFICADORA DIGITAL LTDA

ADVOGADO : RJ089250 ANDREI FURTADO FERNANDES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00253519520144036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004989-05.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Processe-se com o registro de que não há pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005090-42.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pela MMª. Juíza

Federal da 26ª Vara de São Paulo/SP (fls. 35/36), pela qual, em sede de mandado de segurança, foi deferida

medida liminar requerida para suspender a exigibilidade do crédito tributário relativo à contribuição social de que

trata o art. 1º da LC 110/2001.

 

Conforme informações constantes no e-mail encaminhado pela Secretaria da 26ª Vara de São Paulo/SP (cópia em

anexo), verifica-se que nos autos do mandado de segurança acima referido foi proferida sentença denegando a

segurança, extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, I, do CPC, além de cassar a liminar anteriormente

concedida, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de instrumento.

 

Por estas razões, com amparo no art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

julgo prejudicado o recurso.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

2015.03.00.004989-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : CENTRAL GERAL DOS TRABALHADORES DO BRASIL

ADVOGADO : SP123044A JOSE CARLOS DA SILVA BRITO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00152214620144036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.005090-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ARCELORMITTAL TUBARAO COMERCIAL S/A e outros. e outros

ADVOGADO : RS013186 FRANCISCO SALES VELHO BOEIRA e outro

No. ORIG. : 00223709320144036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005177-95.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Processe-se com o registro de que não há pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005214-25.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pela MMª. Juíza

Federal da 7ª Vara de São Paulo/SP (fls. 161/162), pela qual, em autos de ação ordinária, foi indeferido pedido de

devolução de prazo para a apresentação de embargos à execução. 

 

Conforme informações constantes no e-mail encaminhado pela Secretaria da 7ª Vara de São Paulo/SP (cópia em

anexo), verifica-se que nos autos da ação acima referida foi expedido ato ordinatório reconhecendo a nulidade de

todos os atos processuais realizados após o recebimento dos autos no Tribunal Regional Federal da Terceira

2015.03.00.005177-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : CLEVERSON MOREIRA DA CUNHA

ADVOGADO : SP193675 LEONARDO AUGUSTO GARSON DE ALMEIDA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00041868320144036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2015.03.00.005214-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO(A) : ENOQUE SOARES DE ANDRADE incapaz

ADVOGADO : SP072299 ILKA APARECIDA ALVES DE ARAUJO FIAMINI e outro

No. ORIG. : 00253724720094036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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Região, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de instrumento.

 

Por estas razões, com amparo no art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

julgo prejudicado o recurso.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006484-84.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Joaquim Amaral de Almeida e outra contra decisão da MMª

Juíza Federal da 3ª Vara de São Bernardo do Campo/SP, trasladada às fls. 92/94, pela qual foi indeferido pedido

de tutela antecipada objetivando a suspensão de leilão extrajudicial de imóvel cuja propriedade foi consolidada em

favor da CEF.

Alegam os recorrentes, em síntese, excesso de cobrança verificado no débito apontado pela CEF, ensejador da

consolidação da propriedade.

Formulam pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, considerando que os recorrentes admitem o inadimplemento e não apontam

qualquer suposta irregularidade no procedimento de consolidação da propriedade previsto na Lei nº 9.514/97,

destarte, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão recorrida ao aduzir que "

em havendo descumprimento contratual e decorrido o prazo par a purgação da mora, a propriedade será

consolidada em nome da Caixa Econômica Federal", à falta de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de

efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

2015.03.00.006484-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : JOAQUIM AMARAL DE ALMEIDA e outro

: TEREZA DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00011107820154036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007232-19.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Ante o conteúdo da petição de fls. 352/354, determino, com urgência, que se oficie a agravada, para que se

manifeste, no prazo de cinco dias, acerca dos motivos por que ainda não realizou o necessário procedimento

cirúrgico no agravante.

 

Publique-se; intime-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007810-79.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

DESCRIÇÃO FÁTICA

 

O BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A ( em liquidação extrajudicial a partir de 14 de setembro de 2012) ajuizou

ação cautelar em face da Marinha Brasileira e da Associação dos Músicos Militares do Brasil ( AMBRA),

alegando que celebrou contrato de prestação de serviço de correspondente bancário com a AMBRA, cujo objeto

era a intermediação de empréstimo pessoal consignado em folha aos militares da Marinha do Brasil; constando,

ainda, em contrato que as parcelas dos empréstimos devem ser pagas diretamente ao banco requerente.

 

Requer, por fim, que referidas mensalidades sejam depositadas em juízo pela Marinha, até definição judicial a

2015.03.00.007232-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : RAFAEL DIONISIO DA SILVA

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00050664720154036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.007810-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO(A) : BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A em liquidação extrajudicial

ADVOGADO : SP155105 ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE e outro

PARTE RÉ : ASSOCIACAO DOS MUSICOS MILITARES DO BRASIL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00053254220154036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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quem deve ser repassadas, já que são transferidas pela Marinha, indevidamente, à AMBRA, sob a alegação de

suposto convênio, as quais são retidas, abusivamente, pela referida associação, desde de dezembro/2012.

 

 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 

 

Deferiu a liminar, para determinar à Marinha do Brasil que repasse os valores descontados dos empréstimos

consignados diretamente ao BCSUL S/A, ao fundamento de que o dinheiro emprestado aos militares é do

requerente, motivo pelo qual as contraprestações lhe devem ser redirecionadas.

 

 

 

RAZÕES DO AGRAVO

 

 

A agravante requer em suas razões de insurgência a cassação da liminar deferida, já que pode implicar em

pagamento em duplicidade das parcelas dos empréstimos consignados.

 

Afirma que por desconhecer o convênio firmado entre o Banco Cruzeiro do Sul e a AMBRA, não há instrumento

legal que ampare a pretensão judicial do agravado, pois cada entidade possui código de conta específico para o

repasse das parcelas dos empréstimos descontadas dos militares, conforme demonstrado na cláusula 9ª, alínea "i"

dos convênios juntados às fls. 134/150 dos autos.

 

Sustenta, por fim, que não pode ser responsabilizada pelo não-repasse ao Banco Cruzeiro do Sul das parcelas dos

empréstimos depositadas no código específico da associação.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Primeiramente, o juiz não pode conceder ex-officio a tutela antecipada, pois determina o art. 273, caput, do

Código de Processo Civil que a antecipação da tutela somente pode ser concedida a requerimento da parte, in

verbis:

 

" Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da

alegação e:"

 

No caso, o pedido liminar formulado na ação cautelar às fls. 09/28 era no sentido de impor à Marinha do Brasil

que depositasse mensamente em juízo os valores decorrentes das parcelas dos contratos de empréstimo

consignado celebrados com seus integrantes por intermédio da Associação dos Músicos Militares do Brasil.

 

 

No entanto, a liminar foi deferida para determinar à Marinha do Brasil que repassasse diretamente ao Banco

Cruzeiro do Sul S/A os valores descontados da folha de pagamento a título de empréstimos consignados

intermediados pela Associação dos Músicos Militares do Brasil.

 

Resta claro que a r. decisão é extra petita, já que concedeu provimento liminar diverso do requerido na inicial.

Portanto nula de pleno direito, por ter ofendido o princípio da congruência, insculpido no caput do art. 460, do

Código de Processo Civil, in verbis: "É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa

da pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado."

 

Esta Corte já se manifestou sobre o assunto no seguinte julgado:
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"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTARIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA - 13 SALARIO -

SENTENÇA EXTRA PETITA - NULIDADE.

I - CONSIDERA-SE EXTRA PETITA E, PORTANTO, NULA A SENTENÇA DE NATUREZA DIVERSA DA

PEDIDA OU QUE CONDENA O REU EM OBJETO DIVERSO DO QUE LHE FOI DEMANDADO.

II - SENTENÇA QUE SE ANULA DE OFICIO. PREJUDICADO O RECURSO"

(Rel. Juiz Federal Aricê Amaral, 2ª Turma, AC 1994. 03. 0499036, DJ 19/04/1995, pág. 21342)

 

No mesmo sentido segue a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da Segunda Região. A propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA. ANULAÇÃO.

Afigura-se extra petita sentença prolatada com afronta ao disposto nos arts. 128 e 460, do CPC, decidindo

questões não suscitadas e condenando o réu em objeto diverso do que lhe foi demandado, o que faz resultar na

nulidade da sentença.

Sentença anulada"

(Rel. Juíza Federal Valéria Albuquerque, 4ª Turma, AC 1996. 02. 033142, DJU 21/10/2002, pág. 161)

 

Ante ao exposto, anulo, ex-officio, a decisão agravada, a teor do art. 460 do Código de Processo Civil, restando

prejudicado o presente agravo de instrumento nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem após as formalidades de praxe.

 

 

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008034-17.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

contra decisão de fls. 21 que, em sede de ação que monitória que ajuizou em face POLICARBON BRASIL

INDÚSTRIA DE FILTROS E BEBEDOUROS LTDA-EPP, cobrando valores oriundos de contrato de adesão

firmado entres as partes atinente a prestação de serviços, declinou da competência do juízo nos termos do art. 112,

§ Único do Código de Processo Civil, em razão de tratar-se de pessoa jurídica hipossuficiente, cuja tramitação do

feito em seu domicílio não causará prejuízo à autora que possuiu meios jurídicos suficientes para se desincumbir

dos encargos processuais naquela localidade. 

 

A agravante requer o processamento do feito na localidade prevista na cláusula décima do contrato de prestação

de serviços aderido pela agravada, ao argumento de que não há motivo para desconsiderar o foro de eleição, já que

2015.03.00.008034-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP078566 GLORIETE APARECIDA CARDOSO e outro

AGRAVADO(A) : POLICARBON BRASIL IND/ DE FILTROS E BEBEDOUROS LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00010953020154036108 2 Vr BAURU/SP
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não há provas nos autos da cogitada hipossuficiente, bem como as obrigações contratuais foram livremente

pactuadas o que patenteia sua bilateralidade. 

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Primeiramente, o contrato de prestação de serviços de fls. 35/39 firmando entre as partes é de adesão, pois seu

conteúdo é posto, unilateralmente, pelo agravante prestador de serviço, sem possibilidade de ajuste prévio entre os

contratantes.

 

 Os contratos desta natureza disponibilizados pela Empresa Brasileira de Correios e Telegrafo é de massa, o que

torna impraticável a discussão individual de cada cláusula contratual. Tanto é que elegem em todos eles a Justiça

Federal de Bauru/SP como foro competente para dirimir as questões decorrentes do seu cumprimento. 

 

Extrai-se do art. 111 do Código de Processo Civil que a eleição de foro somente é possível mediante convenção

entre as partes. 

 

Os contratos de adesão disponibilizados pelo agravante já trazem cláusulas expressa dispondo sobre foro de

eleição, sem quaisquer possibilidades de discussão a este respeito. A jurisprudência entende como válida a eleição

de foro em contrato desta natureza, desde que a hipossuficiência da aderente não esteja configurada. A propósito: 

 

" CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. CONTRATO DE ADESÃO FIRMADO COM A EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. FORO DE ELEIÇÃO. VALIDADE. HIPOSSUFICIÊNCIA

NÃO DEMONSTRADA. A jurisprudência consolidada do E. Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido da

licitude da cláusula de eleição de foro firmada por pessoas jurídicas em contrato de adesão, desde que não

configurada a hipossuficiência e não inviabilizado o acesso ao Poder Judiciário. Aplicação da Súmula nº 335 do

C. Supremo Tribunal Federal, segundo a qual "É válida a cláusula de eleição do foro para os processos oriundos

de contrato." Conflito provido para declarar competente o Juízo suscitado. "

(TRF3, CC nº 13239, 2ª Seção, rel. Antônio Venilto Nunes, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/03/2012)

 

Considerando o capital social da empresa agravada em cotejo com o poder econômico da agravante, não resta

dúvida de sua hipossuficiência, o que se traduz em maior dificuldade defender-se em juízo. 

Assim, acertada a aplicação do art. 112, § Único do Código de Processo Civil ao caso. 

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem após as formalidades de praxe. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008071-44.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.008071-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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DECISÃO

Vistos, etc.

Decisão agravada: proferida nos autos de execução de título extrajudicial, ajuizada por CIA NACIONAL DE

ABASTECIMENTO - CONAB em face de SANDRA CRISTINA CAETANO MOLEIRINHO e outros, que

indeferiu o pedido de suspensão do curso da ação, nos seguintes termos:

"(...)

O efeito suspensivo decorrente do recebimento dos embargos à execução diz respeito apenas aos atos executivos

capazes de satisfazer o direito do exequente (leilão e/ou adjudicação), o que não ocorreu no presente caso. A Lei

n. 11.382/2006 modificou o procedimento das execuções de títulos extrajudiciais e, ao mesmo tempo, o sistema de

exercício do contraditório pelo executado através dos embargos à execução.No sistema anterior, a suspensão da

execução era efeito automático do ajuizamento dos embargos do executado, visto que condicionados à segurança

do juízo. Agora, diferentemente, os embargos à execução de título extrajudicial já não mais dispõem de efeito

suspensivo, de modo que mesmo na sua pendência todos os atos processuais, inclusive os de natureza executiva,

poderão ser praticados. Em relação ao direito intertemporal, a incidência das novas regras aos processos em

curso é imediata, por ser norma de natureza processual, nos termos do artigo 1211 do Código de Processo Civil.

Neste sentido, exige a norma que "a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes".

Semelhantemente, estabelece o 6.º do art. 739-A que "a concessão de efeito suspensivo não impedirá a efetivação

dos atos de penhora e de avaliação dos bens". Conclui-se que a concessão do efeito suspensivo não impede a

efetivação dos atos de penhora e avaliação dos bens, que servem para a garantia da execução, visto que não

geram prejuízos aos executados. Com efeito, as decisões proferidas nos autos determinaram essencialmente o

reforço ou substituição da penhora, a regularização do registro no respectivo Cartório de Registro de Imóvel, a

decretação de fraude à execução das alienações realizadas após a citação dos executados e a apreciação dos

requerimentos das partes. De igual modo, a suspensão da execução pelo recebimento dos embargos à execução e,

agora, pelo recebimento dos recursos de apelações interpostos, não impedem este Juízo de apreciar e atender as

inúmeras solicitações dos Juízos Trabalhistas e Fiscais, para o levantamento das penhoras dos imóveis alienados

e/ou adjudicados naqueles processos. Registre-se que os bens penhorados (móveis e imóveis) ainda não foram

sequer relacionados pela exequente, com a qualificação do atual proprietário, a existência de hipoteca e/ou

outras constrições judiciais (penhora ou arresto), para que os interessados sejam intimados. Assim, ainda não

foram expedidos os respectivos mandados de constatação e avaliação dos bens penhorados, para verificar a

garantia da dívida. Posto isso, considerando que não foram praticados atos executivos capazes de causar

prejuízos aos executados, indefiro o pedido formulado. (...)"

Agravantes: SANDRA CRISTINA CAETANO MOLEIRINHO e outros pugnam pela reforma da decisão.

É o breve relatório. DECIDO.

 

AGRAVANTE : SANDRA CRISTINA CAETANO MOLEIRINHO e outros

: ANDREA CAETANO MOLEIRINHO

: DANIELLA CAETANO MOLEIRINHO

ADVOGADO : SP100930 ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO

AGRAVADO(A) : Cia Nacional de Abastecimento CONAB

ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA e outro

PARTE RÉ : FRIGORIFICO CENTRAL LTDA e outros

: ORGANIZACAO AGROPECUARIA CENTRAL S/A

: MARIA LUCIA PERALTA MOLEIRINHO

: JOAQUIM DUARTE MOLEIRINHO

: JOAQUIM GOMES CAETANO

: PIEDADE VITORIA

: AMORIM PEDROSA MOLEIRINHO

: VIRGOLINO PEDROSA MOLEIRINHO

: MARIA IVETE GUERRA SERRALHEIRO

: JORGE MANUEL VITORIA CAETANO

: ROSINDA MOLEIRINHO RIBEIRO

: FRANCISCO FEIO RIBEIRO FILHO

: MARIA DA CONCEICAO MOLEIRINHO BAPTISTA

: LUCIANO PEREIRA BAPTISTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00112750919904036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do artigo 527, I c.c. o artigo 557, caput, ambos do

Código de Processo Civil.

 

Na atual sistemática do Código de Processo Civil, trazida pela Lei n.º 11.382/2006, a não suspensividade dos

embargos à execução relativos às execuções extrajudiciais é regra. Logo, a atribuição de efeito suspensivo aos

referidos embargos caracteriza exceção, sendo condicionada a requisitos próprios que devem ser observados pelo

executado/embargante, conforme se verifica através do artigo 739-A e seu §1º, in verbis:

"Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.

§1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes os seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil oi incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes."

Para que seja possível a atribuição do referido efeito suspensivo, a lei exige expressamente que a execução já

esteja totalmente garantida por penhora, depósito ou caução suficientes, bem como que os embargantes tenham

comprovado a relevância dos seus fundamentos, bem como a condição de que o prosseguimento da execução

possa causar grave dano de difícil ou incerta reparação (CPC, art. 739-A, § 1º).

 

Na hipótese dos autos, verifica-se que nenhuma das exigências legais foram comprovadas pelos agravantes e a

possível alienação do bem oferecido em garantia apresenta-se como consectário lógico do processo de execução,

não sendo, por si só, motivo prestante para configurar uma agressão irreparável ao direito dos executados, mas

apenas mera conseqüência da regra prevista no artigo 587 do Código de Processo Civil, que assim prevê:

"Art. 587. É definitiva a execução fundada em título extrajudicial; é provisória enquanto pendente apelação da

sentença de improcedência dos embargos do executado, quando recebidos com efeito suspensivo."

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à colação os seguintes arestos:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEI Nº 11.382/2006. 1. Na atual sistematização do Código de Processo Civil, em

relação à execução extrajudicial, prevalece a regra da não-suspensividade dos embargos do executado, com a

nova roupagem trazida pela Lei nº 11.382/2006, sendo mitigada, excepcionalmente, na hipótese dos embargos

garantidos por penhora, depósito ou caução suficientes e que o embargante tenha comprovado a relevância dos

seus fundamentos, bem como a condição de que o prosseguimento da execução possa causar grave dano de difícil

ou incerta reparação (CPC, art. 739-A, parágrafo 1º). 2. Na hipótese, o recorrente não se desincumbiu do ônus

de comprovar o grave dano a que estaria sujeito com o prosseguimento da execução fiscal, limitando-se a

afirmar que ocorreria a alienação do bem, conseqüência lógica dos processos de execução. E, aqui, saliente-se

que sequer há notícia de data designada para a realização da hasta pública, esvaindo-se o requisito do perigo da

demora, necessário às tutelas de urgência. 3. Agravo de instrumento não provido."

(TRF 5ª REGIÃO - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 114348, Processo: 00042285620114050000, Órgão

Julgador: Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Frederico Dantas, Data da decisão: 17/05/2011, DJE DATA:

19/05/2011, pág. 656)

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO - EXECUÇÃO FISCAL - EFEITO SUSPENSIVO - ART. 739-A DO CPC -

REPETIÇÃO DA ARGUMENTAÇÃO JÁ APRECIADA. 1. Agravo interno interposto contra decisão que negou

seguimento ao agravo, com base no art. 557 do CPC, mantendo a decisão do juiz de 1o grau que determinou o

prosseguimento da execução na forma do art. 739-A do CPC. 2. Os embargos do executado não têm efeito

suspensivo, porém o juiz pode atribuir-lhes tal efeito a requerimento do embargante, quando houver relevância

na fundamentação e o prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta

reparação e desde que a execução já esteja garantida (§ 1o do art. 739-A do CPC). 3. A alienação do bem

penhorado em hasta pública é uma conseqüência da regra geral prevista no art. 587 do CPC, de que a execução

fundada em título extrajudicial é definitiva, e no art. 739-A do mesmo diploma legal, de que os embargos do

executado não terão efeito suspensivo. Considerar que a alienação do bem em hasta pública, por si só, constitui

dano irreparável é tornar ineficazes os dispositivos introduzidos no CPC, os quais visam dar maior efetividade ao

processo executivo. 4. A atribuição de efeito suspensivo aos embargos do executado é providência excepcional e,

sendo assim, a prova do dano deve ser inequívoca, o que não ocorre na hipótese dos autos. 5. Matéria já

apreciada quando do julgamento do agravo de instrumento. A repetição da argumentação não autoriza a reforma

da decisão hostilizada. Precedentes desta Turma. 6. O fato de o entendimento adotado ter sido contrário aos

interesses da parte não serve de fundamento à reforma da decisão. (STF. AgReg. nº 465270-1. Min. Carlos

Velloso. DJ de 05.03.04; TRF/2. AI nº 20040201001237-1, DJ de 17.05.04). 7. Agravo interno desprovido."

(TRF 2ª REGIÃO - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 164518, Processo: 200802010050894, Órgão Julgador:

Terceira Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Paulo Barata, Data da decisão: 13/01/2009, DJU DATA:

23/01/2009, pág. 50)
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"Ad argumentandum tantum", o §6º do artigo 739-A do Código de Processo Civil prevê claramente que "A

concessão de efeito suspensivo não impedirá a efetivação de penhora e de avaliação dos bens.", o que ratifica a

legalidade da determinações do Juízo de primeiro grau.

 

Desta forma, entendo deva ser mantida a r. decisão ora atacada pelos próprios fundamentos, os quais estão em

consonância com a fundamentação ora adotada no presente julgamento.

 

Diante do exposto, com base no artigo 527, I, c/c o artigo 557, caput, ambos do Código de Processo Civil, nego

seguimento ao agravo de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008273-21.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão que considerou como

absolutamente impenhorável o valor bloqueado na conta de titularidade da Clínica de Repouso Nosso Lar, nos

termos do art. 649, IX, do CPC, determinando a liberação do valor constrito nos autos da execução fiscal de nº

0005530-48.2014.8.26.0081, em tramitação na 1ª Vara da Comarca de Adamantina/SP.

 

Aduz o recorrente, em síntese, que a empresa agravada, embora tenha o reconhecimento de utilidade pública, não

possui a condição de entidade filantrópica no âmbito federal, motivo pelo qual não goza de isenção. Defende que

os valores penhorados não são verbas públicas, porque foram objeto de pagamento de serviços prestados pela

Agravada no exercício da atividade econômica, como remuneração por serviços prestados ao Município, tratando-

se, nesse sentido, de mero ativo financeiro. Requer, por fim, a procedência do presente recurso no sentido de

anular a decisão agravada, permitindo a cobrança do crédito público com a penhora de ativos financeiros

existentes em contas bancárias mantidas pela Agravada.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do CPC.

2015.03.00.008273-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CLINICA DE REPOUSO NOSSO LAR

ADVOGADO : SP105412 ANANIAS RUIZ

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP

No. ORIG. : 00055304820148260081 1 Vr ADAMANTINA/SP
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Cumpre esclarecer, inicialmente, que a decisão agravada não impediu a realização de posterior penhora de ativos

financeiros pelo sistema BACENJUD, mas, apenas, reconheceu que o valor constrito, na referida hipótese, seria

impenhorável e merecia ser devolvido ao agravado. Conforme assentado na decisão recorrida, havendo outros

valores a serem penhorados, estes não estariam abarcados por aquela decisão. 

 

Sobre a penhora de ativos financeiros por meio do sistema BACENJUD, é de se ressaltar que a Lei 11.382/06 - a

qual reformou o Código de Processo Civil - incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como

bens preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e permitindo a

realização da constrição por meio eletrônico (art. 655-A). 

 

O dinheiro - em espécie - os depósitos ou aplicações em instituições financeiras não apenas foram alçados à

condição de bens preferencialmente penhoráveis, como também passaram a estar afetados por um iter próprio e

facilitado de efetivação da penhora, quando esta recaia sobre eles. 

 

Para corroborar o quanto acima exposto, passo a transcrever os termos contidos no artigo 655-A do CPC -

introduzido pela Lei n.º 11.382/2006, in verbis:

 

Art. 655-A - Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

§ 1º As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

§ 2º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do

inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade.

 

Ressalto que se é certo que o diploma processual civil pátrio prescreve a orientação de que a execução seja feita

da maneira menos gravosa ao devedor (art. 620, do CPC), também é verdadeiro que tal diretriz não deve

preponderar a ponto de inviabilizar a satisfação do direito do credor (art. 612, do CPC).

 

Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 655-A DO

CPC. SISTEMA BACEN-JUD. VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. NOVA

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL. EFETIVIDADE DA EXECUÇÃO. 

1. Após a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, não mais se exige do credor a comprovação de esgotamento

das vias extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados. 2. Segundo nova orientação jurisprudencial firmada

no âmbito desta Corte, a penhora on line deve ser mantida sempre que necessária à efetividade da execução. 

2. Agravo interno improvido. (STJ - AgRg no Ag: 1050772 RJ 2008/0111196-8, Relator: Ministro PAULO

FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA), Data de Julgamento: 26/05/2009, T3 -

TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 05/06/2009)

 

Corroborando deste entendimento, segue aresto desta Egrégia Corte Regional:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO

QUE DETERMINOU O BLOQUEIO "ON LINE" DE ATIVOS FINANCEIROS EM NOME DOS

EXECUTADOS E A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE PARTE IDEAL DE

IMÓVEIS MATRICULADOS SOB NºS 856, 857, 43637 E 43636, DE PROPRIEDADE DE ALBERTO SILVA

- AGRAVO IMPROVIDO.

1. As novas regras do processo de execução, introduzidas no CPC pela Lei 11382/2006, outorgam ao credor a

faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem penhora dos (art. 652, § 2º) e instituíram, como bem

sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora , o "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em

instituição financeira" (art. 655, I). E, para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o CPC, em seu art. 655-

A, incluído pela Lei 11382/2006, que a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições financeiras,

informações acerca da existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, determinar a sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

2. Depreende-se, ainda, dos referidos artigos de lei, que não há necessidade de esgotamento dos meios disponíveis
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ao credor para busca do devedor e de bens penhoráveis, até porque a norma prevista no artigo 655-A do CPC, é

imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor

no sentido de localizar o devedor e bens sobre os quais possa incidir a garantia.

3. Precedentes do Egrégio STJ: REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe

17/09/2008; REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008; REsp nº 1056246 /

RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008.

4. No caso concreto, a medida foi requerida na vigência da Lei 11382/2006, devendo prevalecer a decisão

agravada que deferiu o pedido de bloqueio do saldo existente em conta corrente e aplicações financeiras em nome

dos agravantes, que foram regularmente citados por carta em 09/05/2005, como se vê de fl. 37.

5. Não obstante a LEF, em seu art. 9º, III, faculte ao devedor a nomeação de bens à penhora , tal direito não é

absoluto, dado que deverá obedecer à ordem estabelecida em seu art. 11.

6. Ainda que o princípio contido no art. 620 do CPC, que se aplica subsidiariamente às execuções fiscais,

recomende que a execução se faça pelo modo menos gravoso ao executado, ela deve ser realizada, nos termos do

art. 612 da mesma lei, no interesse do credor, que deve ter seu crédito satisfeito, não sendo obrigado a aceitar os

bens nomeados pelo devedor. Na verdade, a constrição judicial não se traduz em mero pressuposto para a

oposição de embargos do devedor, mas, sim, em garantia do juízo, razão pela qual o ato deverá ser realizado de

modo válido e eficaz. (...) 12. Agravo improvido. (TRF 3ª Região, AI - 324992, Relatora Ramza Tartuce, 5ª

Turma,v.u., DJF3 CJ1 DATA:13/01/2010 PÁGINA: 430)

 

A penhora de bens é uma decorrência natural da existência de uma dívida não paga. É provável que sempre haja

onerosidade, mas a execução deve prosseguir para satisfação do crédito, evitando-se apenas os exageros,

notadamente quando há alternativas viáveis à assegurar a eficácia da execução.

 

Conforme assentado, o magistrado de piso não afastou a utilização do Bacenjud, apenas reconheceu que a quantia

penhorada deveria ser devolvida em razão da destinação compulsória do recurso para a saúde, o que poderia trazer

consequências que prejudicariam não só a parte executada, como também toda uma comunidade, notadamente o

atendimento de pessoas carentes.

 

O artigo 199, §1º, da Constituição Federal assegura a possibilidade das instituições privadas de participarem de

forma complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou

convênio.

 

É comum, no âmbito da saúde, a celebração de convênios entre as entidades privadas e o ente público para a

prestação de serviços à população. Consigne-se que, nessas hipóteses, o que se verifica é uma confluência de

interesses para uma finalidade comum.

 

No caso, o agravado comprovou nos autos de origem a existência de convênio celebrado com a Prefeitura do

Município de Adamantina para prestação de serviço de saúde, conforme documentos de fls. 59/67, bem como

anexou extrato de sua conta corrente demonstrando que o valor bloqueado se refere à parcela da verba recebida

em razão do convênio. 

 

O Código de Processo Civil, ao exato art. 649, inciso IX, prevê a impenhorabilidade absoluta dos recursos

públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em educação, saúde, ou assistência social.

Observe-se:

 

Art. 649. São absolutamente impenhoráveis:

(...)

IX - os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em educação, saúde ou

assistência social; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).

 

Da análise da referida disposição normativa, observa-se que a impenhorabilidade prevista não está afeta a

qualquer natureza filantrópica da entidade privado, mas ao fim compulsório de utilização da verba recebida nas

áreas da saúde, educação e assistência social, em razão da prevalência do interesse coletivo em detrimento ao

interesse do credor.

 

Ressalte-se que o art. 649, IX, do CPC não exige que o recebimento dos recursos públicos pelas entidades

privadas seja prévio ou anterior à sua aplicação na saúde. Apenas exige que essa seja a destinação dos recursos.
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A corroborar o entendimento acima esposado, colho os seguintes precedentes:

 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CRÉDITOS DECORRENTES DE SERVIÇOSDE SAÚDE

PRESTADOS POR ENTIDADE PRIVADA. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS. IMPENHORABILIDADE

ABSOLUTA. 1. A Lei 11.382/2006 inseriu, no art. 649, IX, do CPC, a previsão de impenhorabilidade absoluta

dos "recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em educação, saúde, ou

assistência social". 2. Na hipótese, a origem pública dos recursos penhorados está claramente definida. 3. Não é

qualquer recurso público recebido pelas entidades privadas que é impenhorável, mas apenas aquele de aplicação

compulsória na saúde. 4. Os valores recebidos pela entidade privada recorrente vinculam-se à contraprestação

pelos serviços de saúde prestados em parceria como SUS - Sistema Único de Saúde, razão pela qual são

absolutamente impenhoráveis. 5. Recurso especial provido. (STJ - REsp: 1324276 RJ 2012/0053367-9, Relator:

Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 04/12/2012, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação:

DJe 11/12/2012)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

INDISPONIBILIDADE DE BENS. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. HOSPITAL. ARTIGO 649,

INCISO IX, DO CPC. 1. A penhora sobre o faturamento e a indisponibilidade de bens são medidas extremas

admitidas apenas quando inexistirem bens livres e desembaraçados capazes de garantir os débitos em execução ou

existirem apenas bens de difícil alienação. 2. Na espécie, acaso deferidas as medidas postuladas, o atendimento

médico-hospitalar à população corre o risco de ser paralisado. 3. Agravo de instrumento desprovido. (TRF/4ª, 2ª

Turma, AI n.º 2009.04.00.038850-9, rel. Des. Fed. Otávio Roberto Pamplona, unânime, j. em 6.4.2010, DE

26.5.2010).

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIBERAÇÃO DE VALORES

BLOQUEADOS PELO SISTEMA BACENJUD. VERBAS RECEBIDAS PELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

- SUS. ARTIGO 649, IX, DO CPC. I. Não se nega que a penhora através do sistema BACENJUD traz maior

efetividade ao processo de execução, obedecendo-se o disposto no artigo 655 do CPC. Tal entendimento já se

encontra amparado pelas decisões no STJ (Resp 666.419/SC). Contudo, existem casos em que tal medida não

seria razoável, pois traria conseqüências que prejudicariam não só a parte executada, como também toda uma

comunidade. II. No caso dos autos, a medida de bloquear as contas de entidade hospitalar, onde possivelmente é

creditado repasse do SUS, poderá inviabilizar o pagamento de prestadores de serviço, o atendimento de pessoas

carentes e até mesmo as atividades da agravante. III. Estabelece o artigo 649, IX, do CPC, que são absolutamente

impenhoráveis os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em educação,

saúde ou assistência social. IV. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.(TRF/5ª, 4ª Turma, AI n.º 96547, rel.

Des. Fed. Margarida Cantarelli, unânime, j. em 7.7.2009, DJ 29.7.2009, p.279).

 

Assim, tratando-se de penhora de valores provenientes dos cofres públicos e destinados à prestação de saúde, tais

verbas são impenhoráveis, não podendo subsistir o bloqueio de tais valores.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à Vara de Origem após as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008322-62.2015.4.03.0000/SP

 
2015.03.00.008322-8/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ADVENTUS MULTIMARCAS COMÉRCIOS DE

CONFEÇÇÕES LTDA-EPP contra decisão de fls. 16/17 que, em sede de ação ordinária revisional de contrato

bancário que ajuizou em face da Caixa Econômica Federal, objetivando provimento liminar em antecipação de

tutela no sentido de obstar à ré a inclusão de seu nome nos cadastros de proteção ao crédito, indeferiu a tutela

antecipada, em razão da não-plausibilidade do direito alegado, já que a assinatura do contrato implica na aceitação

de suas cláusulas, a alegação de não está em mora não veio acompanhada da respectiva quitação e a iminência da

inscrição do nome não foi comprovada.

 

 

Alega a agravante que não está em mora e não há inadimplência, pois os juros de capitalização lhe cobrados pela

ré são indevidos, motivo pelo qual não há justificativa para a inclusão de seu nome no cadastro de inadimplentes. 

 

Sustenta, por fim, que os documentos anexados à principal provam o alegado, bem como que seu nome já foi

incluído nos órgãos de proteção ao crédito.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A agravante alega que a Caixa Econômica Federal está lhe cobrando juros de capitalização indevidamente e que

seu nome já foi incluído nos órgãos de proteção de crédito. No entanto, não há nestes autos nenhuma prova

inequívoca ratificadora destas alegações; apenas argumentos abstratos sem qualquer verossimilhança. Assim, não

se desincumbiu do ônus que lhe impõe o artigo 333, I do Código de Processo Civil in verbis:

 

"Art. 333. O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito."

 

A ratificar o disposto no dispositivo legal supra, o Superior Tribunal de Justiça exarou o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL.

DIFERENÇAS SALARIAIS. FATO IMPEDITIVO DO DIREITO DO AUTOR. ÔNUS DA PROVA. ART. 333,

II, DO CPC. INCUMBÊNCIA DO RÉU. RECONHECIMENTO DO DIREITO NAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. LEI ESTADUAL

10.961/1992. EXAME DE LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA 280/STF. 1. Nos termos do art. 333 do Código de

Processo Civil, cabe ao autor demonstrar a veracidade dos fatos constitutivos de seu direito (inciso I) e ao réu

invocar circunstância capaz de alterar ou eliminar as conseqüências jurídicas do fato aduzido pelo demandante

(inciso II). 2. Hipótese em que o Tribunal de origem, com apoio no conjunto fático-probatório dos autos,

reconheceu que a autora preenche os requisitos legais para a progressão funcional. Rever tal entendimento

implica, como regra, reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 3.

Inviável analisar suposto direito amparado em legislação estadual, porquanto defeso ao STJ reexaminar Direito

local. Aplicação, por analogia, da Súmula 280/STF: "Por ofensa a direito local não cabe Recurso Extraordinário."

4. Agravo Regimental não provido".

 ( STJ, AGA nº 1313849, 2ª Turma, rel. Herman Benjamin, DJE 02-02-2011)

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ADVENTUS MULTIMARCAS COM/ DE CONFECCOES LTDA -EPP e outro

ADVOGADO : SP327382A JORGE GERALDO DE SOUZA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00016660720154036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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A existência ou não de capitalização dos juros pela CEF não é certa, pois a questão ainda está sub judice. Dessa

forma, é temerária a alegação da agravante de que não está em mora, pelo simples fato de entender que lhe foi

cobrado juros de capitalização indevidos.

Portanto, como a questão da capitalização dos juros ainda está em discussão judicial e a adimplência da agravante

não foi comprovada nos autos, somente o depósito ou caução idônea dos valores incontroversos poderia obstar a

inscrição de seu nome nos órgãos de proteção ao crédito. Neste sentido já se posicionou esta 2ª Turma. A

propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO QUE DISCUTE INVALIDADE OU

INEXISTÊNCIA DE DÉBITO - DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL - IMPEDIMENTO DE INSCRIÇÃO

OU EXCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO EM SEDE DE

TUTELA ANTECIPADA - REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS - IMPOSSIBILIDADE. 1 - O mero ajuizamento

de ação pendente de julgamento cujo objeto seja a discussão da inexistência ou invalidade da dívida, não autoriza

a concessão de tutela antecipada ou medida liminar para impedir o credor de inscrever o nome do devedor nos

cadastros de inadimplentes ou determinar sua exclusão. 2 - Para que o devedor possa afastar a restrição de seu

nome dos cadastros mantidos por órgãos de proteção ao crédito, que têm autorização legal no caso de

comprovada inadimplência, é necessário que, além de efetiva comprovação da verossimilhança de suas

alegações na tese de desconstituição total ou parcial da dívida, deve depositar o valor incontroverso do

débito ou prestar caução idônea à satisfaço do direito do credor, ao arbítrio do magistrado que conduz a

ação. 3 - Precedentes do E. STJ. 4 - Agravo desprovido.

(TRF3, AI nº 178934, 2ª Turma, rel. Cotrim Guimarães, 24/03/2006)

 

No mesmo sentido:

 

.."EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO BANCÁRIO.

CADASTRO DE INADIMPLENTES. INSCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. Não trazendo o agravo regimental

fundamentos novos hábeis à modificação da decisão hostilizada, a hipótese é a da sua manutenção. Se inexiste

ação proposta com vistas à discussão da dívida, aparência do bom direito e depósito da parte incontroversa ou

prestação de caução, legítima afigura-se a inscrição do nome do devedor inadimplente nos cadastros de proteção

ao crédito. Agravo regimental improvido. ..EMEN:"

(STJ, AGA nº 835416, 3ª Turma, rel. Paulo Furtado, 29/05/2009)

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008327-84.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.008327-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : I S MASTER CIANORTE COM/ DE CONFECCOES LTDA -ME

ADVOGADO : SP327382A JORGE GERALDO DE SOUZA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por I S MASTER CIANORTE COMÉRCIO DE CONFEÇÕES

LTDA-ME contra decisão de fls. 16/17 que, em sede de ação ordinária revisional de contrato bancário que ajuizou

em face da Caixa Econômica Federal, objetivando provimento liminar em antecipação de tutela no sentido de

obstar à ré a inclusão de seu nome nos cadastros de proteção ao crédito, indeferiu a tutela antecipada, em razão da

não-plausibilidade do direito alegado, já que a assinatura do contrato implica na aceitação de suas cláusulas, a

alegação de não está em mora não veio acompanhada da respectiva quitação e a iminência da inscrição do nome

não foi comprovada.

 

 

Alega a agravante que não está em mora e não há inadimplência, pois os juros de capitalização lhe cobrados pela

ré são indevidos, motivo pelo qual não há justificativa para a inclusão de seu nome no cadastro de inadimplentes.

 

Sustenta, por fim, que os documentos anexados à principal provam o alegado, bem como que seu nome já foi

incluído nos órgãos de proteção ao crédito.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A agravante alega que a Caixa Econômica Federal está lhe cobrando juros de capitalização indevidamente e que

seu nome já foi incluído nos órgãos de proteção de crédito. No entanto, não há nestes autos nenhuma prova

inequívoca ratificadora destas alegações; apenas argumentos abstratos sem qualquer verossimilhança. Assim, não

se desincumbiu do ônus que lhe impõe o artigo 333, I do Código de Processo Civil in verbis:

 

"Art. 333. O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito."

 

A ratificar o disposto no dispositivo legal supra, o Superior Tribunal de Justiça exarou o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL.

DIFERENÇAS SALARIAIS. FATO IMPEDITIVO DO DIREITO DO AUTOR. ÔNUS DA PROVA. ART. 333,

II, DO CPC. INCUMBÊNCIA DO RÉU. RECONHECIMENTO DO DIREITO NAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. LEI ESTADUAL

10.961/1992. EXAME DE LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA 280/STF. 1. Nos termos do art. 333 do Código de

Processo Civil, cabe ao autor demonstrar a veracidade dos fatos constitutivos de seu direito (inciso I) e ao réu

invocar circunstância capaz de alterar ou eliminar as conseqüências jurídicas do fato aduzido pelo demandante

(inciso II). 2. Hipótese em que o Tribunal de origem, com apoio no conjunto fático-probatório dos autos,

reconheceu que a autora preenche os requisitos legais para a progressão funcional. Rever tal entendimento

implica, como regra, reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 3.

Inviável analisar suposto direito amparado em legislação estadual, porquanto defeso ao STJ reexaminar Direito

local. Aplicação, por analogia, da Súmula 280/STF: "Por ofensa a direito local não cabe Recurso Extraordinário."

4. Agravo Regimental não provido".

( STJ, AGA nº 1313849, 2ª Turma, rel. Herman Benjamin, DJE 02-02-2011)

 

A existência ou não de capitalização dos juros pela CEF não é certa, pois a questão ainda está sub judice. Dessa

forma, é temerária a alegação da agravante de que não está em mora, pelo simples fato de entender que lhe foi

cobrado juros de capitalização indevidos.

 

Portanto, como a questão da capitalização dos juros ainda está em discussão judicial e a adimplência da agravante

não foi comprovada nos autos, somente o depósito ou caução idônea dos valores incontroversos poderia obstar a

inscrição de seu nome nos órgãos de proteção ao crédito. Neste sentido já se posicionou esta 2ª Turma. A

propósito:
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"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO QUE DISCUTE INVALIDADE OU

INEXISTÊNCIA DE DÉBITO - DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL - IMPEDIMENTO DE INSCRIÇÃO

OU EXCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO EM SEDE DE

TUTELA ANTECIPADA - REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS - IMPOSSIBILIDADE. 1 - O mero ajuizamento

de ação pendente de julgamento cujo objeto seja a discussão da inexistência ou invalidade da dívida, não autoriza

a concessão de tutela antecipada ou medida liminar para impedir o credor de inscrever o nome do devedor nos

cadastros de inadimplentes ou determinar sua exclusão. 2 - Para que o devedor possa afastar a restrição de seu

nome dos cadastros mantidos por órgãos de proteção ao crédito, que têm autorização legal no caso de

comprovada inadimplência, é necessário que, além de efetiva comprovação da verossimilhança de suas

alegações na tese de desconstituição total ou parcial da dívida, deve depositar o valor incontroverso do

débito ou prestar caução idônea à satisfaço do direito do credor, ao arbítrio do magistrado que conduz a

ação. 3 - Precedentes do E. STJ. 4 - Agravo desprovido.

(TRF3, AI nº 178934, 2ª Turma, rel. Cotrim Guimarães, 24/03/2006)

 

No mesmo sentido:

 

.."EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO BANCÁRIO.

CADASTRO DE INADIMPLENTES. INSCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. Não trazendo o agravo regimental

fundamentos novos hábeis à modificação da decisão hostilizada, a hipótese é a da sua manutenção. Se inexiste

ação proposta com vistas à discussão da dívida, aparência do bom direito e depósito da parte incontroversa ou

prestação de caução, legítima afigura-se a inscrição do nome do devedor inadimplente nos cadastros de proteção

ao crédito. Agravo regimental improvido. ..EMEN:"

(STJ, AGA nº 835416, 3ª Turma, rel. Paulo Furtado, 29/05/2009)

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008331-24.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE

2015.03.00.008331-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : RAFAEL NASCIMENTO DE CARVALHO

AGRAVADO(A) : DIEGO MENEZES MENDES

ADVOGADO : MS017951 ROBSON RODRIGO F OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : CENTRO UNIVERSITARIO DA GRANDE DOURADOS UNIGRAN e outro

: Banco do Brasil S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00007794420154036002 2 Vr DOURADOS/MS
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contra decisão de fls. 43/44 que, em sede de ação ordinária que lhe ajuizou Diego Menezes Mendes, objetivando

provimento no sentido de obrigar, judicialmente, a entidade requerida a regularizar a plataforma do SisFies do

requerente e, consequentemente, libere as parcelas dos repasses dos aditamentos semestrais atrasados, já que

cumpriu integralmente os requisitos para tanto, quais sejam, o pagamento dos juros trimestrais e o aproveitamento

de 75% das disciplinas cursadas, deferiu parcialmente a antecipação da tutela pleiteada, para determinar ao

agravante que disponibilize no Sistema de Financiamento ao Estudante, em cinco dias, a opção para a aditar o

contrato nº 590.600.600 para o 2º semestre/2014 e 1º semestre/2015, ao fundamento de que, por não haver

impedimento material para o requerente efetivar sua matrícula, não pode ser penalizado pela inconsistência do

sistema de financiamento estudantil, sob pena de violação à dignidade da pessoa humana e ao direito fundamental

à educação.

 

 

 

A agravante sustenta que a causa da não validação do aditamento de renovação do contrato não foi óbice

operacional ou inconsistência do sistema, mas sim o não pagamento dos juros trimestrais, já que nenhum boleto

lhe foi repassado para análise pela Diretoria de Fundos e Benefício.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 522 do Código de Processo Civil prescreve o seguinte:

 

" Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando

se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de

inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua

interposição por instrumento."

 

Não vislumbro a lesão grave ou de difícil reparação causada pela decisão agravada à agravante, pois, além de ser

totalmente reversível, eventual dívida resultante ao final julgamento da ação ordinária nº 0000779-

44.2015.4.03.6002 da Justiça Federal de Dourados/MS lhe for favorável pode ser exigida do financiado ou mesmo

do garantidor do contrato.

 

Dano de difícil reparação sofrerá o financiado, caso a opção de aditamento do contrato em questão não for

disponibilizada no Sistema de Financiamento do Estudante (SISFIES), pois poderá ser impedido de assistir a

aulas.

 

Ante ao exposto, converto o presente agravo de instrumento em agravo retido, nos termos da fundamentação

supra.

 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008364-14.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.008364-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP222832 CRISTIANE IANAGUI MATSUMOTO e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela General Motors do Brasil Ltda. contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juiz Federal da 03ª Vara Federal de Santo André/SP (fls. 109/110), pela qual, nos autos de mandado de

segurança, foi indeferido o pedido liminar objetivando a suspensão da exigibilidade da contribuição

previdenciária, da contribuição ao SAT/RAT incidente sobre o pagamento de salário nos 30 (trinta) primeiros dias

do auxílio-doença/acidente e das obrigações acessórias.

 

Em consulta à página da Justiça Federal na internet, verifica-se que nos autos do feito originário, proc. nº.

0002072-65.2015.403.6126, o MM. Juiz "a quo" proferiu decisão, disponibilizada em 11/05/2015, deferindo a

liminar para "afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de auxílio-doença

ou auxílio-doença acidentário pago pela empresa nos primeiros trinta dias de afastamento ficando a autoridade

coatora obstada de impor penalidades ao impetrante", restando, destarte, prejudicado o presente agravo de

instrumento por ausência de interesse recursal superveniente e consequente perda de objeto.

 

Por estas razões, com amparo no art. 529 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008464-66.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Promova a parte agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, a regularização do recolhimento das custas e do porte de

retorno na Caixa Econômica Federal, em conformidade com a Resolução nº. 278/07 do Conselho de

Administração deste Tribunal, alterada pela Resolução nº. 426/11, sob pena de negativa de seguimento ao agravo,

visto que foram juntadas as cópias das guias, e não os comprovantes originais. 

 

Intime-se.

 

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00020726520154036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2015.03.00.008464-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

AGRAVADO(A) : MIGUEL CARVALHO

ADVOGADO : SP257666 IGOR ALEXANDRE GARCIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00120173220074036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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São Paulo, 13 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008734-90.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Processe-se com o registro de que não há pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009812-22.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A partir de um exame perfunctório dos fatos e do arcabouço probatório coligido à exordial recursal, não vislumbro

2015.03.00.008734-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : LISA GREENE

ADVOGADO : SP076352 ADRIANA CAMARGO RODRIGUES e outro

SUCEDIDO : ROBERT H GREENE espolio

AGRAVADO(A) : SANDY GLUCKSMAN

ADVOGADO : SP304601 JOAO FREITAS DE CASTRO CHAVES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : MIU HOLDINGS LIMITED

ADVOGADO : SP246516 PAULO DORON REHDER DE ARAUJO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00210832819964036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.009812-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MARCOS RIBEIRO DINIZ

ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : BETEL IND/ E COM/ LTDA e outro

: JOAO ROBERTO FORNERETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 00163839820048260362 A Vr MOGI GUACU/SP
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risco de lesão grave e de difícil reparação tendente a ensejar, de imediato, in limine litis, a modificação do decisum

hostilizado.

 

Assim, em que pese haver pedido de efeito suspensivo, entendo por apreciá-lo após resposta da parte contrária, em

atenção ao princípio do contraditório e à matéria objeto do recurso em análise, relacionada à responsabilização dos

sócios pelos créditos tributários devidos pela empresa executada.

 

Intime-se a parte agravada para, no prazo legal, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código

de Processo Civil.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36260/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022532-02.1988.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Tendo em vista o decurso de considerável lapso temporal e o alegado pelo Banco Central do Brasil, às fls.

493/495, intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se quanto ao interesse no

prosseguimento do presente feito, advertindo-a de que o seu silêncio implicará em desistência da ação.

 

Publique-se. Intime-se.

 

96.03.038981-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : GERARDO ELMER BARRETO GOES e outros

: ROMAURO CABRAL RIBEIRO DE ALMEIDA

: JOAO MARINO

ADVOGADO : SP047368 CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER e outros

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP076787 IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO

APELADO(A) :
URBANIZADORA CONTINENTAL S/A EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO : SP174064 ULISSES PENACHIO

No. ORIG. : 88.00.22532-2 19 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 13 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001289-43.2000.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a manifestação dos apelados Amélia Miyoko Yoshio Watanabe e Outros, juntada às fls. 939/943 e

944, intime-se o INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, para que,

querendo, também se manifeste nos autos.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação.

São Paulo, 11 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030890-96.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2000.61.12.001289-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : MA002286 MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE e outro

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO(A) : AMELIA MIYOKO YOSHIO WATANABE e outros

: YUTAKA WATANABE

: MIRIAM SAYURI YOSHIO ISSA

: FRANK TSUNEKI ISSA

: DARCY HIROKO YOSHIO INOUE

: TAKASI INOUE

ADVOGADO : SP153915 VILMA DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00012894320004036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2001.61.00.030890-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PIRELLI PNEUS S/A

ADVOGADO : SP094041 MARCELO PEREIRA GOMARA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00308909620014036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Descrição fática: ação anulatória ajuizada em (06/12/2001) por PIRELLI PNEUS S/A em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (UNIÃO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL),

visando anular as Notificações Fiscais de Lançamento de Débitos n.º 35.190.844-4, 35.391.913-6 e 35.190.843-9,

lavradas em 10 de setembro de 2001, por afronta ao art. 28, da Lei-8.212/91, artigos 7.º, VI e XI da Constituição

Federal, artigos 611, § 1.º e 621 da Consolidação das Leis do Trabalho, art. 2.º, II da Lei-10.101/2000, pugnando

pela condenação do Réu a reembolsar as custas e honorários advocatícios, no percentual de 10%, devidamente

atualizado.

 

Sentença: julgou procedente o pedido, para declarar nulas as NFLDs n.º 35.190.844-4 e 35.190.843-9,

extinguindo o feito com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, I, do CPC e quanto à NFLD 35.391.913-6,

extinguiu o feito sem resolução do mérito, nos moldes do art. 267, I, do CPC, combinado com o art. 295, I, ambos

do CPC. Custas ex leges, devidas pela União a título de reembolso e despesas periciais, condenando a União em

verba honorária, arbitrada em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), nos moldes do art. 20, § 4.º do CPC.

 

Apelante (União): Sustenta, em síntese, que é imperiosa a reforma da r. sentença, visto que a mesma não traduz a

real forma de aplicação da Lei-10.101/2000, inocorrência do instituto da decadência, alegando ser devida a

contribuição previdenciária incidente sobre a Participação nos Lucros ou Resultados - PLR, quando não observada

as disposições legais especificas, estabelecidas no art. 28, § 9.º, "j", da Lei-8.212/91, pugnando pelo provimento

do recurso, reformando-se a r. sentença recorrida.

 

Apelada (Parte autora): Ofertou contrarrazões.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

 

A questão estabelecida nos autos versa sobre a possibilidade de ocorrência do instituto da decadência para os

créditos tributários, constante na NFLD - DEBCAD 35.190.843-9 referente ao período 12/95 a 12/98 (fls. 17/23),

consolidado em 05/09/2001, NFLD - DEBCAD 35.190.844-7 referente aos períodos 01/99 a 04/99, 06/99 a 04/00,

06/00 a 03/01, 06/01 e 07/01 (fls. 41/7), bem como sobre a natureza da contribuição previdenciária incidente sobre

a Participação nos Lucros ou Resultados - PLR.

 

HISTÓRICO DOS INSTITUTOS DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO.

 

A natureza tributária das contribuições constituídas em data anterior à Emenda Constitucional nº 08, de

14/04/1977, e incidindo sobre elas os prazos de decadência e prescrição previstos nos artigos 173 e 174 do CTN.

 

Com o advento da referida Emenda atribuiu-se caráter social às contribuições previdenciárias, descaracterizando

assim a natureza tributária e conseqüentemente não se aplicando as regras do Código Tributário Nacional,

entretanto, diante do princípio da continuidade das leis prevalece o entendimento de que as contribuições

previdenciárias continuaram a observar os prazos de prescrição e decadência qüinqüenais, apenas se alterando

com a edição da Lei nº 6.830/80 que restabeleceu o prazo prescricional de 30 anos previsto no artigo 144 da Lei nº

3.807/60, e nada dispondo sobre o instituto da decadência, permanecendo o prazo qüinqüenal, cabendo destacar a

Súmula nº 108 do extinto TFR:

"A constituição do crédito previdenciário está sujeita ao prazo de decadência de cinco anos".

No mesmo sentido colaciono os seguintes julgados:

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS ANTERIORES À EMENDA CONSTITUCIONAL

8/77. NATUREZA TRIBUTÁRIA.

"As contribuições previdenciárias constituídas em data anterior à Emenda Constitucional 8/77 se submetem às

normas pertinentes aos tributos, inseridas no CTN, pois eram espécies tributárias. Recurso extraordinário não

conhecido". (STF, 1ª Turma, RE 99.848/PR, Rel. Min. Rafael Mayer, j. 10.12.84, RTJ 118: 1013).

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA.

1. No EREsp 192.507/ELIANA, ficou bem pontuado que as alterações referentes às contribuições previdenciárias

foram com respeito ao prazo de prescrição. O lapso decadencial, antes ou depois da EC 08/77, sempre foi de

cinco anos.
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2. Recurso improvido. (STJ - 1ª T., vu, RESP 396376, Processo: 200101720036 / ES. J. 04/11/2003, DJ

24/11/2003, p. 217, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DO

DEVEDOR. DECADÊNCIA.

1. Com o advento da Lei 6.830/80, restabelecendo o art. 144 da Lei 3.807/60, o prazo prescricional para

cobrança de contribuições previdenciárias é trintenário, porém, permanece quinquenal o prazo de decadência,

que se concretiza, se ultrapassado, a partir de quando deve ser constituído o crédito.

2. Recurso especial conhecido, porém, improvido. (STJ - 2ª T., vu, RESP 202203, Processo: 199900069064 / MG.

J. 26/10/99, DJ 13/12/99, p. 134, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins).

Anote-se também que com o advento da Constituição da República de 1988 as contribuições à Seguridade Social

voltaram a ter natureza tributária, por incluídas no Capítulo do Sistema Tributário Nacional, sujeitando os fatos

geradores a partir da sua vigência (01.03.89) aos prazos de decadência e prescrição previstos nos artigos 173 e 174

do CTN, a teor do disposto no artigo 34 do ADCT, verbis:

"Art. 34. O sistema tributário nacional entrará em vigor a partir do primeiro dia do quinto mês seguinte ao da

promulgação da Constituição, mantido, até então, o da Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda

nº 1, de 1969, e pelas posteriores".

Neste sentido, merecendo destaque os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL. AFASTADA A INCIDÊNCIA DA LEI Nº 8.212/91. DESPACHO. DETERMINAÇÃO DE CITAÇÃO

DA EMPRESA EXECUTADA. RECONHECIDA A PRESCRIÇÃO".

1. A Lei Orgânica da Previdência Social - Lei nº 3.807/60- dispunha, em seu artigo 144, que o prazo

prescricional para as instituições de previdência social receber ou cobrar as importâncias que lhes sejam devidas

era de trinta anos.

2. Porém, com a edição do Código Tributário Nacional, Lei nº 5.172/66, em 1º de janeiro de 1967, por meio do

artigo 174, revogou-se o artigo 144 da Lei nº 3.807/60, conferindo natureza tributária às contribuições

previdenciárias, ocasião em que reduzido o prazo prescricional para cinco anos a ser contado da data da

constituição do crédito, e idêntico prazo para a decadência.

3. Citado entendimento permaneceu até o advento da Emenda Constitucional nº 08/77, de 14 de abril de 1977, a

qual conferiu às contribuições previdenciárias natureza de contribuição social. Contudo, a referida norma legal

só foi regulamentada com o advento da Lei nº 6.830/80 de 22 de setembro de 1980, que por sua vez restabeleceu

o artigo 144 da Lei nº 3.807/60, determinando, portanto que o prazo prescricional para a cobrança de referidos

créditos era trintenário; restando inalterado o prazo qüinqüenal decadência.

4. A partir da vigência da Lei nº 8.212/91, a qual ocorreu em 25 de julho de 1991, esse prazo prescricional foi

novamente reduzido quando passou, então, a ser decenal, consoante disposto no artigo 46.

5. Entendo, no entanto, que, o artigo 146, inciso III, alínea "b" da Constituição Federal tornou privativa de lei

complementar federal a definição de normas gerais sobre decadência e prescrição no Direito Tributário, sendo

norma indelegável às leis ordinárias, de forma que a Lei n.º 8.212/92 não tem o condão de alterar os prazos

consignados no Código Tributário Nacional, lei materialmente complementar, ante sua recepção nesses moldes

pela Constituição da República.

6. Logo, após o advento da Constituição Federal, deve ser aplicado somente o Código Tributário Nacional,

diploma legal recepcionado como lei complementar, que pode dispor acerca de prazos decadenciais e

prescricionais, e, via de conseqüência, o prazo qüinqüenal.

7. Sendo assim, o débito refere-se a período em que se aplica o prazo de 05 anos, pois relativo a lapso temporal

em que vigem as disposições do Código Tributário Nacional, haja vista o afastamento da Lei nº 8.212/91.

8. Agravo legal improvido. (TRF 3ª Região, AG 287937, Processo nº 200603001203540, 1ª Turma, Rel. Juiz Luiz

Stefanini, j. 09.10.07, DJU 18.01.08, p. 398).

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. INSUFICIÊNCIA DA

PENHORA. PROSSEGUIMENTO DOS EMBARGOS. ART. 15, II, LEI 6.830/80 PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E

CERTEZA DA CDA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA NO PERÍODO

POSTERIOR À EC 8/77 ATÉ A ENTRADA EM VIGOR DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL. ART. 34 DO

ADCT DA CF/88. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL DE PRAZO DE DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO

TRINTENÁRIA NÃO-CONSUMADA".

(...).

- Encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial no sentido de que, anteriormente à Emenda

Constitucional nº 8, de 14/04/1977, as contribuições previdenciárias tinham natureza tributária, e por esse

motivo, os prazos de decadência e prescrição eram regidos pelos artigos 173 e 174 do Código Tributário

Nacional. A partir da EC 8/77, às referidas contribuições, foi atribuído caráter meramente social, ficando

restabelecido o prazo trintenário único de prescrição, previsto na Lei 3.807/60, por determinação do artigo 2º,

§9º, da Lei nº 6.830, de 24.09.1980. Precedentes.

- Até a entrada em vigor do Sistema Tributário Nacional, conforme previsto no artigo 34 do ADCT da
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Constituição Federal de 1988, aplica-se, às contribuições previdenciárias, tão-somente o prazo prescricional de

trinta anos.

(...).

(TRF 3ª Região, AC 277803, Processo nº 95030795788, Turma Suplementar da 1ª Seção, Rel. Juíza Noemi

Martins, j. 26.03.08, DJU 10.04.08, p. 530).

No que se refere à aplicabilidade da Lei nº 8.212, de 24.07.1991, o referido diploma legal, em seus artigos 45 e

46, trouxe alteração dos prazos decadencial e prescricional referentes aos créditos da Seguridade Social,

estipulando-os em 10 anos.

 

O legislador infraconstitucional detém legitimidade para normatizar a matéria, impondo-se observar que os

institutos da decadência e prescrição incluem-se nas normas gerais de direito tributário, que reclamam

regulamentação somente por lei complementar, nos termos do artigo 146, III, "b", da CF/1988, assim sendo, não

podendo a Lei n.º 8.212/91, regular a matéria por ser lei ordinária.

 

Todavia, referido entendimento restou consolidado por força da Súmula Vinculante nº 8 do Eg. STF:

"São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº

8.212/91, que tratam da prescrição e decadência do crédito tributário".

Feitas as devidas considerações, passo agora à análise do caso concreto.

 

A constituição definitiva dos créditos ocorreu através das NFLD - DEBCAD 35.190.843-9 referente ao período

12/95 a 12/98 (fls. 17/23), consolidado em 05/09/2001, NFLD - DEBCAD 35.190.844-7 referente aos períodos

01/99 a 04/99, 06/99 a 04/00, 06/00 a 03/01, 06/01 e 07/01 (fls. 41/7), sendo que o termo inicial do cômputo do

prazo decadencial se dá nos termos do artigo 173, I do CTN e Súmula nº 219 do extinto TFR, assim redigidos:

Artigo 173 - O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 05 (cinco) anos,

contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.

"Súmula nº 219 do TFR: Não havendo antecipação de pagamento, o direito de constituir o crédito previdenciário

extingue-se decorridos 5 (cinco) anos do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que ocorreu o fato

gerador".

Assim sendo, às dívidas constantes no DEBCAD 35.190.843-9, conta-se:

 

Referente ao ano de 1995, conta-se a decadência de 01/01/1996 a 31/12/2000.

Referente ao ano de 1996, conta-se a decadência de 01/01/1997 a 31/12/2001.

Referente ao ano de 1997, conta-se a decadência de 01/01/1998 a 31/12/2002.

Referente ao ano de 1998, conta-se a decadência de 01/01/1999 a 31/12/2003.

 

Quanto às dívidas constantes no DEBCAD 35.190.844-7, conta-se:

 

Referente ao ano de 1999, conta-se a decadência de 01/01/2000 a 31/12/2004.

Referente ao ano de 2000, conta-se a decadência de 01/01/2001 a 31/12/2005.

Referente ao ano de 2001, conta-se a decadência de 01/01/2002 a 31/12/2006.

 

Sendo assim, considerando que a constituição definitiva dos créditos ocorreu através das NFLD - DEBCAD

35.190.843-9 referente ao período 12/95 a 12/98 (fls. 17/23), NFLD - DEBCAD 35.190.844-7 referente aos

períodos 01/99 a 04/99, 06/99 a 04/00, 06/00 a 03/01, 06/01 e 07/01 (fls. 41/7), consolidados em 05/09/2001,

sendo alcançados pela decadência apenas o período referente ao ano de 1995, mantidos os demais períodos, caso

fosse reconhecida a incidência da contribuição previdenciária sobre a Participação nos Lucros ou Resultados -

PLR.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os
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adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:

31/05/2006 PG: 00248).

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. (STF,

Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002).

DA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS

 

O artigo 7º, inciso XI, da Constituição Federal desvincula a participação nos lucros da remuneração, sendo que a

exigência de lei específica diz respeito à forma desta participação. A norma especial, no caso, é a Lei nº

10.101/2000 que veda o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos

lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um trimestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo

ano civil (art. 3.º, § 2.º). Assim, em razão de sua natureza não remuneratória e, também de sua eventualidade, a

distribuição dos lucros aos empregados não integra a base de cálculo da contribuição previdenciária incidente

sobre a folha de salários.

 

Contudo, para que a participação nos lucros e resultados não se submeta à incidência da contribuição

previdenciária, a realização deverá ocorrer na forma da lei, restando comprovado pela documentação acostada aos

autos (fls. 636/735 - Laudo pericial), demonstrando que a empresa cumpriu os requisitos impostos pela legislação

(Lei nº 10.101/2000), portanto deve ser mantida a r. sentença recorrida.

 

Acresça-se ainda, sobre a questão, no sentido de que não integra o salário-de-contribuição o art. 28, I, § 9.º, Letra

"j", da Lei-8.212/91, in verbis:

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida

a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a

retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de

utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     232/7669



pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de

convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

[...]

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº

9.528, de 10.12.97)

[...]

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;

[...]

Como se vê a própria Lei de Custeio exclui a incidência de contribuição previdenciária sobre a participação nos

lucros e resultados, destarte, não merecendo reforma a sentença recorrida.

 

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. REEXAME.

SÚMULA N. 7 DO STJ. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. HABITUALIDADE. PAGAMENTO EM PECÚNIA.

INCIDÊNCIA.

1. Conforme assentado na jurisprudência desta Corte, não incide contribuição previdenciária sobre a verba

paga a título de participação nos lucros e resultados das empresas, desde que realizadas na forma da lei (art.

28, § 9º, alínea "j", da Lei n. 8.212/91, à luz do art. 7º, XI, da CR/88). Precedentes.

2. Descabe, nesta instância, revolver o conjunto fático-probatório dos autos para confrontar a premissa fática

estabelecida pela Corte de origem. É caso, pois, de invocar as razões da Súmula n. 7 desta Corte.

3. O STJ também pacificou seu entendimento em relação ao auxílio-alimentação, que, pago in natura, não integra

a base de cálculo da contribuição previdenciária, esteja ou não a empresa inscrita no PAT. Ao revés, pago

habitualmente e em pecúnia, há a incidência da referida exação. Precedentes.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. (REsp nº 1196748 / RJ, 2ª Turma,

Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 28/09/2010).

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao reexame necessário e ao recurso de apelação, com base no art. 557, "

caput", do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001809-57.2001.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Descrição fática: trata-se de ação anulatória de título c.c. indenização por danos morais ajuizada por CAIME

2001.61.15.001809-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : CAIME CASALE COML/ LTDA

ADVOGADO : SP078694 IZABEL CRISTINA MARCOMINI SIQUEIRA e outro
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CASALE COMERCIAL LTDA. em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, porque esta efetuou

protesto de nota promissória - no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) - a qual foi exigida como contrapartida a

contrato de abertura de limite de crédito para antecipação de fluxo de caixa, quando, na verdade, o saldo devedor

da operação era de R$ 94,32 (noventa e quatro reais e trinta e dois centavos).

 

Sentença: (fls. 138/142) o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido inicial, condenando a ré tão

somente ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais). Aos pedidos de

anulação do saque da nota promissória e de indenização por perdas e danos foi dada improcedência.

 

Apelação: (fls. 97/103) a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL aduz, em breve síntese, que: (i) não agiu de má-fé,

quando procedeu ao protesto da nota promissória; (ii) a quitação parcial de um título desobriga o devedor quanto

ao montante pago, mas não o exime de cumprir a obrigação quanto aos demais valores; (iii) a Súmula 233 do

Superior Tribunal de Justiça não se aplica ao caso em testilha, porque ela se refere a contrato em que o mutuário

tem crédito disponível, ao passo que, pelo contrato aqui analisado, a autora já dispunha do valor total creditado em

sua conta corrente; (iv) segundo a doutrina civilista e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a nota

promissória tem natureza de título executivo extrajudicial, já que está vinculada a contrato de mútuo bancário com

valor determinado; (v) a causa do protesto da nota promissória foi o inadimplemento da autora, o que constitui

exercício regular de direito; (vi) a autora não logrou comprovar o registro de seu nome em cadastros de órgãos de

proteção ao crédito; (vii) os danos materiais e morais não restaram configurados.

 

Com contrarrazões (fls. 110/111).

 

Recurso Adesivo à Apelação (fls. 113/117): a autora argumenta, em síntese, que o arbitramento do dano moral

não atentou para as circunstâncias do caso concreto, o grau de culpa e as condições econômicas da ré, as

providências adotadas por esta posteriormente aos fatos e a finalidade da sanção reparatória; fazendo jus, pois, ao

quantum indenizatório de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

 

É o relatório.

Decido.

 

A - Do recurso de apelação

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

porquanto os argumentos recursais estão em confronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça e deste Tribunal Regional Federal.

 

Agiu com acerto o MM. Juízo sentenciante, no sentido de que, em contratos de crédito bancário, a exigência de

nota promissória - embora constitua praxe neste mercado - não tem a capacidade de torná-la, por si só, título

executivo extrajudicial. Na verdade, esse título não é dotado de autonomia com relação à avença que o originou,

nem de liquidez.

 

Nesse sentido, as Súmulas 233 e 258 do Superior Tribunal de Justiça preconizam, in verbis:

 

"O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta-corrente, não é título executivo"

(Súmula 233/STJ).

 

"A nota promissória vinculada a contrato de abertura de crédito não goza de autonomia em razão da iliquidez do

título que a originou" (Súmula 258/STJ).

 

Ainda, eis alguns acórdãos da Corte Especial que servem para esclarecer esses entendimentos, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TÍTULO EXECUTIVO. NOTA PROMISSÓRIA

VINCULADA A CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO. AUSÊNCIA DE AUTONOMIA. MEMÓRIA DE

CÁLCULO DEFEITUOSA. MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. 1. O tribunal de origem, com

fundamento na análise dos fatos ocorridos e das provas carreadas aos autos, decidiu que foi apresentada

memória de cálculo defeituosa e incompleta. Nesse contexto, a reforma do julgado só seria possível se alterados
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os fatos reconhecidos pelas instâncias ordinárias, mediante reexame de prova, o que se mostra incabível em sede

de recurso especial, a teor da Súmula nº 7/STJ. 2. O acórdão impugnado encontra-se em consonância com o

entendimento consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a nota promissória

vinculada a um contrato, perde a sua autonomia, consoante dispõe a Súmula nº 258/STJ. 3. Agravo regimental

não provido. ..EMEN: (AGA 201000952584, RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE

DATA:22/04/2014 ..DTPB:.)".

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO. TÍTULO

EXECUTIVO. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 233 DO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.

NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO FÁTICO. SÚMULA 7 DO STJ. 1. O contrato de abertura de crédito (em

conta corrente, rotativo ou cheque especial), ainda que acompanhado dos extratos relativos à movimentação

bancária do cliente, não constitui título hábil a aparelhar processo de execução, podendo servir de início de

prova para eventual ação monitória. Súmulas 233 e 247. 2. É inviável, via de regra, o reexame dos critérios

fáticos utilizados pelo Tribunal a quo para arbitramento dos honorários advocatícios, ante o teor da Súmula 7 do

STJ, ressalvadas as hipóteses em que essa verba é arbitrada em valor excessivo ou irrisório. Precedentes. 3.

Agravo regimental não provido. ..EMEN: (AGRESP 201101145186, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA

TURMA, DJE DATA:30/05/2014 ..DTPB:.)".

 

Por conseguinte, o protesto da nota promissória (fls. 17/20 dos autos em apenso) não constituiu exercício regular

de direito, porquanto o ora apelado não incorreu em inadimplemento da obrigação. A ausência de má-fé não é

hábil, por si só, para afastar a ilegalidade do ato.

 

Além disso, de fato, o conjunto fático-probatório não apresenta elementos suficientes para demonstrar a

ocorrência dos danos materiais, razão por que o MM. Juízo a quo afastou, acertadamente, a indenização que lhes

faz referência. Quanto aos danos morais, entretanto, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou o

entendimento de que os danos morais decorrentes de responsabilidade bancária - como a inscrição indevida em

órgãos de proteção ao crédito, ou o protesto indevido de títulos - constituem danos in re ipsa. Isso significa que

são presumidos, que independem de demonstração. É o caso destes autos. Nesse sentido, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS - DANO MORAL - CONFIGURAÇÃO - JUROS MORATÓRIOS - TERMO INICIAL - MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA - INCIDÊNCIA - EVENTO DANOSO - QUANTUM INDENIZATÓRIO FIXADO COM

RAZOABILIDADE - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO. 1.- Esta Corte já firmou

entendimento que "nos casos de protesto indevido de título ou inscrição irregular em cadastros de inadimplentes,

o dano moral se configura in re ipsa, isto é, prescinde de prova, ainda que a prejudicada seja pessoa jurídica."

(REsp 1059663/MS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe 17/12/2008). 2.- Os juros de mora constituem matéria de

ordem pública e a alteração de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus. (Precedentes:

AgRg no Ag 1114664/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, DJe de 15/12/2010; EDcl nos EDcl

no REsp 998935/DF, Rel. Ministro Vasco Della Giustina, Terceira Turma, DJe 04/03/2011). 3.- Os juros de mora

incidem desde a data do evento danoso, em casos de responsabilidade extracontratual, hipótese observada no

caso em tela. O entendimento foi consolidado com a edição da Súmula 54/STJ. 4.- A intervenção do STJ, Corte de

caráter nacional, destinada a firmar interpretação geral do Direito Federal para todo o País e não para a

revisão de questões de interesse individual, no caso de questionamento do valor fixado para o dano moral,

somente é admissível quando o valor fixado pelo Tribunal de origem, cumprindo o duplo grau de jurisdição, se

mostre teratológico, por irrisório ou abusivo. 5.- Inocorrência de teratologia no caso concreto, em que foi fixada

a indenização no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a título de dano moral. 6.- Agravo Regimental improvido.

..EMEN: (AGARESP 201400182909, SIDNEI BENETI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:14/04/2014

..DTPB:.)". (Grifo nosso)

 

Dessa maneira, o ora apelado faz jus à indenização por danos morais decorrentes do protesto realizado pela Caixa

Econômica Federal.

 

Por todos esses motivos, a sentença recorrida não merece reparos.

 

B - Do recurso adesivo

 

O ora apelante argumenta, em síntese, que o quantum indenizatório - fixado em R$ 7.000,00 (sete mil reais) - não

se coaduna com a gravidade do ato, razão por que deveria ser definido em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), valor do

título protestado.
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Não lhe assiste razão. O valor da indenização é proporcional à gravidade do ato danoso e aproxima-se dos

parâmetros determinados pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. PROTESTO INDEVIDO. DANO MORAL

CARACTERIZADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO. 1.- A intervenção do STJ, Corte de caráter nacional, destinada a firmar interpretação geral

do Direito Federal para todo o país e não para a revisão de questões de interesse individual, no caso de

questionamento do valor fixado para o dano moral, somente é admissível quando o valor fixado pelo Tribunal de

origem, cumprindo o duplo grau de jurisdição, se mostre teratológico, por irrisório ou abusivo. 2.- Inocorrência

de teratologia no caso concreto, em que, em razão da parte autora ter tido título indevidamente protestado no seu

nome, em decorrência de duplicata emitida sem causa subjacente, causando a indevida negativação do nome da

empresa agravada em cadastros de inadimplentes, foi fixado o valor de indenização de R$ 5.000,00 (cinco mil

reais) devido pela ora agravante à autora, a título de danos morais. 3.- A agravante não trouxe nenhum

argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. 4.-

Agravo Regimental improvido. ..EMEN: (AGARESP 201303148594, SIDNEI BENETI, STJ - TERCEIRA TURMA,

DJE DATA:14/11/2013 ..DTPB:.)".

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DUPLICATA.

PROTESTO INDEVIDO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. REDUÇÃO PELA DECISÃO AGRAVADA.

MANUTENÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A decisão ora impugnada, ao reduzir a verba

indenizatória por danos morais de R$ 150.285,00 (cento e cinquenta mil e duzentos e oitenta e cinco reais) para

R$ 15.000,00 (quinze mil reais) em razão do protesto indevido de duplicata, adequou a quantia fixada pela Corte

de origem aos patamares estabelecidos pelo Superior Tribunal de Justiça e às peculiaridades da espécie, razão

pela qual o decisum deve ser mantido por seus próprios fundamentos. 2. Agravo regimental a que se nega

provimento. ..EMEN: (AGRESP 201201501741, RAUL ARAÚJO, STJ - QUARTA TURMA, DJE

DATA:26/10/2012 ..DTPB:.)".

 

Dessa forma, à míngua de demais elementos fático-probatórios e de demais argumentos recursais, verifico que a

quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais) é suficiente para reparar o dano moral sofrido pela ora recorrente.

 

C - Conclusão

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

e ao recurso adesivo.

 

Publique-se; intime-se.

 

Cumpridas as formalidades de praxe, que se remetam os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037943-07.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.03.99.030968-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP121006 VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELANTE : IDILIO FERNANDES e outro

ADVOGADO : SP025662 FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI
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DESPACHO

Vistos, etc.

1 - Em razão do requerido às fls. 581, proceda a Subsecretaria da Segunda Turma a alteração da autuação do

presente feito, com a inclusão do advogado FÁBIO DE OLIVEIRA LUCHESI FILHO, que consta da procuração

de fls. 27.

2 - Tendo em vista a falta de documentos nos autos que comprovem que o advogado LÍBERO LUCHESI NETO

também é representante legal dos apelantes, intimem-se os referidos autores IDILIO FERNANDES e OUTRO,

para que supram a deficiência apontada.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 11 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002362-18.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se, na origem, de ação de anulação de cláusula contratual c/c obrigação de fazer e indenização por dano

material e moral ajuizada por ANTONIO LUIS DE OLIVEIRA e GERSON BORGES VIEIRA em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF, com posterior inclusão da Vigor Empresa de Segurança e Vigilância

Ltda., em razão de empréstimo indevido firmado em nome dos autores. 

 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, declarando a nulidade dos contratos de empréstimo e

condenando a Caixa Econômica Federal ao pagamento de indenização pelos danos materiais em R$ 3.014,64 (três

mil e quatorze reais e sessenta e quatro centavos) em prol do autor Gerson Borges Vieira e R$ 2.602,24 (dois mil

seiscentos e dois reais e vinte e quatro centavos) em favor do autor Antônio Luís de Oliveira, bem como danos

morais na razão de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para cada um dos autores, corrigidos pela taxa Selic a partir do

ajuizamento da ação. A CEF ainda foi responsabilizada em custas processuais e honorários de 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação. 

 

Em sede de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal (fls. 402/403), a Vigor Empresa de

Segurança e Vigilância Ltda. foi condenada, de forma solidária, a suportar os efeitos da sentença, conforme

decisão de fls. 407/410. 

 

A Caixa Econômica Federal apela defendendo a ausência de sua responsabilidade, já que não houve a prática de

ato irregular por parte dos prepostos da CEF e que as assinaturas nos contratos de empréstimo não foram

contestadas. Argumenta, ainda, que os autores sabem ler e escrever, mostrando-se evidente a plena ciência de que

estavam contratando empréstimo e não assinando um recibo de pagamento das verbas rescisórias, pugnando

: SP129281 FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI FILHO

APELANTE : ELZA RODRIGUES FERNANDES

ADVOGADO : SP025662 FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 96.00.37943-2 21 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.00.002362-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

APELADO(A) : ANTONIO LUIS DE OLIVEIRA e outro

: GERSON BORGES VIEIRA

ADVOGADO : SP128308 STEFANO DEL SORDO NETO e outro

PARTE RÉ : VIGOR EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     237/7669



ainda, com base no princípio da eventualidade, o reconhecimento da culpa recíproca e o afastamento/redução da

condenação em danos morais. Por fim, entende como ilegal a fixação do termo a quo dos juros e correção

monetária sobre os danos morais, o que deveria ocorrer, quanto à correção, do trânsito em julgado da decisão

condenatória, e quanto aos juros, a partir da fixação dos danos morais, nos termos da súmula 362 do STJ.

 

Contrarrazões ao recurso de apelação às fls. 430/437.

 

Devidamente processado o recurso, os autos vieram a este Relator.

 

É o relatório. Decido

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 caput, c.c. com o § 1º A do Código de Processo

Civil, posto que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta corte Federal e do C.

Superior Tribunal de Justiça.

 

O recurso de apelação deve ser conhecido e parcialmente provido, apenas no que diz respeito à incidência da

Súmula 362 do STJ.

 

O autor formulou na inicial pedido de indenização por danos morais e materiais, além da anulação de cláusulas

contratuais e obrigação de fazer, ao argumento de que a Caixa Econômica Federal promoveu empréstimo em seus

nomes de forma indevida. Afirmam que a Caixa não foi diligente e que houve defeito relacionado à prestação do

serviço. O simples fato de haver uma autorização para débito e crédito das quantias contratadas em favor da

empresa para a qual trabalhavam justificaria a necessidade de verificação das informações, o que não ocorreu. É

totalmente estranho diversos funcionários da mesma empresa firmarem contrato de empréstimo com autorização

de transferência da quantia contratada para a conta de titularidade da empresa Vigor. 

 

A apelante, por sua vez, entende que foi vítima de fraude, inexistindo culpa a ensejar a reparação pretendida,

sobretudo por haver sido diligente nos procedimentos de realização do empréstimo, estando correta a assinatura e

os documentos entregues, não lhe sendo possível, entretanto, antever que o representante da empresa onde

trabalhavam os ludibriou.

 

A responsabilidade civil das instituições financeiras é objetiva, em face da submissão aos ditames do Código de

Defesa do Consumidor, conforme entendimento pacífico da jurisprudência pátria, inclusive sumulado pelo

Superior Tribunal de Justiça:

 

 "Súmula 297. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras".

 

A propósito, já decidiu o Superior Tribunal de justiça que: 

 

"os bancos, como fornecedores de produtos e serviços, estão sujeitos às normas do Código de Defesa do

Consumidor (art. 3º, § 2º, do CDC), e respondem, independentemente de culpa, por dano s causados aos

consumidores, em razão dos serviços prestados (...)", logo "se um estelionatário qualquer, sob nome falso,

utilizando-se de documentos extraviados por outra pessoa, consegue obter talão de cheques para movimentar

conta corrente ou abertura de qualquer natureza contratual, vindo a fazer compras no comércio, pagando com

cheque sem fundos e lesando terceiros de boa fé, resta evidente a falha do serviço bancário" (Agravo nº 998.654 -

MT (2007/0297148-3) - Relator : Ministro Luiz Felipe Salomão - DJ 14.08.2009).

 

Nesse passo, cumpre reconhecer que, acerca do nexo causal em matéria de responsabilidade civil, seja a

contratual, seja a extracontratual, seja a objetiva, seja a subjetiva, vige o princípio da causalidade adequada ou o

do dano direto e imediato, cujo conteúdo jurídico-normativo é o de que ninguém pode ser responsabilizado por

aquilo a que não tiver dado causa.

 

Causa, nesse sentido, é todo o evento que produziu direta e concretamente o resultado danoso, pressuposto da

imputação da responsabilidade civil, a partir do qual se pressupõe dois elementos fáticos, a conduta e o resultado,

e um elemento lógico-normativo, qual seja o nexo causal.
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A situação posta para análise deve ser elucidada sob a égide da responsabilidade civil objetiva. A contratação de

empréstimos por terceiros é fato incontroverso, posto que reconhecido pela apelante. Resta a apuração da

existência do nexo de causalidade entre tais fatos e os prejuízos sofridos pelos apelados, já que a responsabilidade

objetiva independe de culpa, consoante ao § único do art. 927 do Código Civil.

 

Da análise dos fatos, embora afastada a necessidade da comprovação da culpa, conclui-se que a apelante não agiu

com a cautela necessária e esperada ao analisar os contratos de empréstimo supostamente solicitados por

empregados em benefício da empresa na qual trabalhavam, configurando negligência e falha na prestação dos seus

serviços. 

 

Em decorrência do empréstimo, os autores suportaram os danos materiais descritos na sentença recorrida,

relacionado à quitação do empréstimo firmado em seus nomes, não havendo que se falar em reforma da decisão

do juízo a quo nesse ponto.

 

Em relação ao reconhecimento do dano moral e sua diminuição, a meu ver, as razões do apelante não merecem

provimento. O valor arbitrado a título de danos morais, de acordo com a jurisprudência pátria, deve guardar dupla

função: ressarcir a parte lesada e desestimular o agente lesivo à prática de novos atos ilícitos. Desta forma, não

pode ser ínfimo, nem de tal forma alto a implicar enriquecimento sem causa à parte lesada.

 

Assim, considerando as circunstâncias do caso concreto, quais sejam, a inclusão indevida de seus nomes em

cadastros de restrição ao crédito e a necessidade de levantamento do valor necessário para pagamento do

empréstimo não celebrado, tem-se que, em aplicação aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, o

quantum fixado para a indenização deve ser mantido.

 

Nesse Sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INSCRIÇÃO. CADASTRO DE

INADIMPLENTES. INDENIZAÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO

OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA. DANO MORAL

. VALOR ARBITRADO. RAZOABILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. DANO MATERIAL . SÚMULA Nº

7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ALTERAÇÃO. 1. Não há

falar em negativa de prestação jurisdicional se o tribunal de origem motiva adequadamente sua decisão,

solucionando a controvérsia com a aplicação do direito que entende cabível à hipótese. 2. A jurisprudência desta

Corte é firme no sentido de que a via dos aclaratórios não se presta à mera rediscussão dos fundamentos da

decisão embargada. Portanto, identificado o caráter protelatório dos declaratórios ou o abuso do embargante em

sua interposição, impõe- se a aplicação da multa. 3. O valor fixado à título de indenização por danos morais

baseia-se nas peculiaridades da causa. Assim, afastando-se a incidência da Súmula nº 7/STJ, somente comporta

revisão por este Tribunal quando irrisório ou exorbitante, o que não ocorreu na hipótese dos autos, em que

arbitrado em 10 (dez) salários mínimos. Precedentes. 4. Inviável em sede de recurso especial modificar o acórdão

recorrido que entendeu inexistir suporte para a indenização por dano s materiais, tendo em vista que a análise do

tema demandaria o reexame do conjunto fático-probatório, o que é vedado, nos termos da Súmula nº 7/STJ. 5.

Consoante iterativa jurisprudência desta Corte, a necessidade do reexame da matéria fática impede a admissão do

recurso especial tanto pela alínea "a" quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional. 6. Não merecem

alteração os honorários advocatícios arbitrados de forma razoável, considerando-se as peculiaridades da causa e os

parâmetros do § 3º do art. 20 do CPC. 7. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGARESP 201200486737,

RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:23/09/2013 ..DTPB:.)."

 

Por fim, com relação à atualização monetária incidente sobre os danos morais, objeto de alegação da Instituição

Financeira, é cediço, de acordo com a Súmula 362 do STJ, que a taxa Selic deve incidir a partir do arbitramento

da indenização, conforme aresto abaixo:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. OBSCURIDADE CONFIGURADA.

RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA N.

362/STJ. JUROS DE MORA. SÚMULA N. 54/STJ. TAXA SELIC. 1. O termo inicial da correção monetária

incidente sobre a indenização por danos morais é a data do arbitramento (Súmula n. 362/STJ). 2. Os juros
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moratórios, tratando-se de responsabilidade extracontratual, incidem desde a data do evento danoso (Súmula n.

54/STJ). 3. Nas condenações posteriores à entrada em vigor do Código Civil de 2002, aplica-se a taxa Selic, que é

composta de juros moratórios e de correção monetária, devendo incidir a partir do arbitramento da indenização. 4.

Embargos de declaração parcialmente acolhidos sem efeitos modificativos. (STJ - EDcl nos EDcl no AgRg no

AREsp: 245218 SP 2012/0221129-0, Relator: Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Data de Julgamento:

07/11/2013, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 25/11/2013)

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação da Caixa Econômica Federal apenas para que as

verbas relacionadas ao dano moral sofram incidência da Taxa Selic a partir do arbitramento fixado na sentença

recorrida, como forma de atualização monetária, nos termos da Súmula 362 do STJ e da fundamentação supra,

com base no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009707-46.2004.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação de fls. 81/86 interposto pelo INSS, em face da sentença de fls. 76/78, que em

embargos à execução, julgou procedente o pedido do embargante SEBASTIAO ALVES NICOLAU, sob o

entendimento de que o bem penhorado é essencial para o exercício da profissão. Com condenação em honorários

de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Sem reexame necessário.

Aduz o apelante, em síntese, que o bem penhorado não se trata de instrumento essencial ao trabalho do

embargante. E requereu a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) do valor da causa.

Tempestiva, a apelação foi recebida em ambos efeitos. 

Sem contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte.

Nos termos da resolução nº 392, de 18 de junho de 2014, o presente feito foi atribuído a este Relator e pelo Ato nº

12.392/2014 da Presidência desta Corte, o Gabinete sob a minha responsabilidade foi integrado à E. Segunda

Turma.

É o relatório.

Cumpre decidir.

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

2004.61.06.009707-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP139918 PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO ALVES NICOLAU

ADVOGADO : SP034704 MOACYR ROSAN
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parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

A responsabilidade dos sócios das empresas, presumida diante da presença de seus nomes na Certidão de Dívida

Ativa - CDA assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal do RE nº

562.276/PR, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei 8.620/93. Assim, cabe ao

exequente comprovar que o sócio da empresa executada atuou com excesso de poderes ou infração de Lei,

contrato social ou estatutos. Portanto, irrelevante a presença do nome do sócio na CDA, vez que cabe ao

exequente provar a prática de ato por parte do sócio, a subsumir na hipótese do art. 135, do CTN, para que seu

patrimônio pessoal seja alcançado na execução fiscal. Segue o mencionado julgamento:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade

social, estão sujeitas às normas gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas

regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador

de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade tributária relativamente aos

tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são

solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos

casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a

desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134

e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado

por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também

lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja

pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 4.

A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou

representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei,

contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é

que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a

conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou

a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova

hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente

pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo

art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da

CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios

das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais,

pelos débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos

sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC.

STF. RE 562276/PR - PARANÁ. REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO. Relator(a):Min. ELLEN GRACIE. Órgão

Julgador: Tribunal Pleno Julgamento:03/11/2010. Publicação: DJe-027 DIVULG 09-02-2011 PUBLIC 10-02-

2011. g.n.

Com efeito, por determinação do Supremo Tribunal Federal, para que os sócios da sociedade por cota de

responsabilidade limitada sejam responsabilizados pessoalmente faz-se necessário que se visualize, em concreto, a

incidência do art. 135 do Código Tributário Nacional.

 

Assim sendo, a princípio, não existe confusão entre o patrimônio das pessoas física e jurídica, sob pena de se

inibir a iniciativa privada, afrontando os artigos 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição da República. O

mero inadimplemento (insucesso negocial) não autoriza o redirecionamento da execução aos sócios.
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Nesse sentido, colaciono abaixo os entendimentos da 1ª e 2ª Turmas deste Tribunal, conforme se verificam dos

acórdãos abaixo transcritos:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 135, III, DO

CTN. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA . EXTINÇÃO DO FEITO. 

-Impossibilidade do prosseguimento da execução fiscal contra os sócios, nos termos do art. 13 da lei nº 8.620/93,

tendo em vista que foi reconhecida a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal pelo plenário do STF, no

julgamento do RE n° 562.276/RS, apreciado sob o regime da "repercussão geral" (artigo 543-B do Código de

Processo Civil), o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos

análogos (REsp 1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.12.2010, julgado pela

sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08). Precedente da Corte. 

-A questão da responsabilização do sócio é objeto de orientação consolidada do E. STJ, firmando aquela Corte

Superior entendimento no sentido de que figurando o nome do sócio na CDA, a ele é transferido o ônus de

comprovar que ao caso não se aplicam as disposições do art. 135 do CTN. Entendimento também firmado no STJ

em recurso sob o rito do art. 543-C do CPC (Resp 1.101.728/SP) no sentido de que a mera inadimplência não

configura a hipótese prevista no art. 135 do CTN. Exigência de comprovação a cargo do sócio que porém esteja

a seu alcance, entendimento diverso implicando exigir-se do sócio a realização de prova de fato negativo,

consistente na comprovação de que não atuou dolosa ou culposamente na administração dos negócios em

situação que sequer foi especificamente apontada, já que o exeqüente simplesmente inclui na CDA o nome do co-

responsável sem indicar qual o ato praticado pelo sócio a justificar o redirecionamento da execução. 

-Hipótese em que embora os nomes dos sócios constem na CDA, não se afigura necessária a demonstração pelos

mesmos de que a empresa encontra-se regularmente ativa ou foi regularmente dissolvida, tendo em vista que

resta comprovada a falência da empresa executada, que constitui forma de dissolução regular da empresa, razão

pela qual não enseja o redirecionamento do executivo fiscal, ressaltando-se, também, que a dívida ora executada

não abrange contribuições descontadas dos salários dos empregados. 

-Havendo o encerramento do procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de

redirecionamento do feito, não há mais utilidade na ação de execução fiscal movida em face de empresa extinta,

destarte não havendo outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo sem o julgamento do mérito.

Precedentes do Eg. STJ e desta Corte. - Recurso desprovido.

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 1999.61.82.029872-1 - Relator Desembargador Federal Peixoto Junior - 2ª

Turma - j. 28/06/11 - v.u. - DJF3 CJ1 07/07/11, pág. 131)".

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE EXECUÇÃO

FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA INDEFERIU A INCLUSÃO DE SÓCIO DA

EMPRESA EXECUTADA DO POLO PASSIVO, POR ILEGITIMIDADE - DEVEDOR SOLIDÁRIO -

RESPONSABILIDADE PRESUMIDA - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO.

1. Sobreveio razão para afastar a responsabilidade do sócio, qual seja, o julgamento, na Sessão de 3/11/2010,

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação

do artigo 13 da lei nº 8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo artigo 146, III,

"b", da Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil,

repercutindo, desta forma, nos casos análogos, como o presente. 

2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 543-C do

Código de Processo Civil. 

3. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

4. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa no pólo

passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeria apenas da responsabilidade presumida já que

a norma que a previa foi declarada inconstitucional. 

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região - Agravo nº 2009.03.00.014812-0 - Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo - 1ª

Turma - j. 17/05/11 - v.u. - DJF3 CJ1 25/05/11, pág. 288)".

 

Vale lembrar que o Superior Tribunal de Justiça - STJ também já se manifestou acerca do tema, na mesma linha.

Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS. SEGURIDADE SOCIAL.

RESPONSABILIDADE. REDIRECIONAMENTO SÓCIOS. VIOLAÇÃO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA

DEMONSTRAÇÃO. AFRONTA. INCIDÊNCIA. SÚMULA 284/STF, POR ANALOGIA. TAXA SELIC.

INACUMULABILIDADE. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. ACÓRDÃO MESMO SENTIDO.
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FALTA. INTERESSE. RECURSAL. HONORÁRIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO.

SÚMULA 282/STF, POR ANALOGIA. APLICAÇÃO. ART. 13 DA LEI 8.820/93. RECURSO REPRESENTATIVO.

RESP N. 1.153.119/MG INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF (ART. 543-B DO CPC).

(...) 8. Em se tratando de débitos de sociedade para com a Seguridade Social, a Primeira Seção desta Corte

Superior, em recurso julgado como representativo da controvérsia (REsp 1.153.119/MG, da relatoria do Ministro

Teori Albino Zavascki) firmou orientação no sentido de que o art. 13 da lei n. 8.620/93 não enseja a

responsabilidade solidária do sócio automaticamente, devendo ser interpretado em conjunto com o art. 135 do

CTN, não sendo suficiente para o redirecionamento o simples inadimplemento do débito. Decidiu-se, naquele

julgado, pela inaplicabilidade do art. 13 da lei n. 8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no

RE n. 562.276, apreciado sob o regime do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao

precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos. 9. Recurso especial parcialmente conhecido, e,

nessa parte, provido".

(STJ - REsp 1201193 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - 2ª Turma - j. 10/05/11 - v.u. - DJe

16/05/11)"

 

O mero inadimplemento de obrigação tributária não justifica o redirecionamento da execução para os sócios da

executada, conforme Súmula 430, do Superior Tribunal de Justiça:

 

"O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do

sócio-gerente.

(Súmula 430, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe 13/05/2010, REPDJe 20/05/2010)"

 

Não constam nestes autos informações acerca de efetiva constatação de desvio de bens pelo sócio. De fato,

verifica-se que o embargante possuía menos de 5% (cinco por cento) das cotas da sociedade limitada e não

possuía poderes de gerência (fls. 11/13).

Nessa esteira, aduz-se que se a inclusão do sócio na CDA e no polo passivo da demanda for pautada justamente

nessa suposta solidariedade, que, com a declaração de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal não

mais subsiste e faz com que a inclusão seja indevida, o ônus da prova, nada obstante o nome conste na CDA, é da

própria Fazenda.

Se a inclusão é indevida, é como se o nome não constasse na CDA. E, se o nome não consta, o ônus da prova é da

Fazenda, conforme preconiza o Superior Tribunal de Justiça.

Assim, o redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa,

somente é cabível quando resta demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o

estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. Não houve comprovação, pela exequente, de eventual

gestão fraudulenta praticada pelos sócios, o que torna incabível, por ora, a inclusão destes no polo passivo da

demanda.

No mesmo sentido, precedentes desta E. Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIOS.

1. O mero inadimplemento de obrigação tributária não justifica o redirecionamento da execução para os sócios

da executada, conforme Súmula 430, do Superior Tribunal de Justiça: "O inadimplemento da obrigação

tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente".

2. Ainda, com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13, da Lei n° 8.620/1993, o

redirecionamento da execução fiscal depende de prova do abuso de personalidade jurídica, na forma de excesso

de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto, nos termos do artigo 135, do Código Tributário

Nacional, ou ainda se constatada a dissolução irregular da empresa, consoante entendimento do Superior

Tribunal de Justiça disposto na Súmula 435: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente."

3. Desse modo, a extração direta de título executivo não tem mais respaldo normativo. A Primeira Seção deste

Tribunal tem vários precedentes nesse sentido (EI 1303512, Relator Antônio Cedenho, DJ 16/01/2014; EI

697921, Relator José Lunardelli, DJ 01/03/2012).

4. In casu, observo que não há nos autos nenhuma prova de tentativa de citação da executada por meio de Oficial

de Justiça, sendo certo que a citação tão somente pelos Correios mediante aviso de recebimento não é suficiente

a comprovar o abuso de direito capaz de ensejar o redirecionamento da execução aos sócios da empresa

executada, nos termos do artigo 10, do Decreto 3.708/19, e do artigo 50, do Código Civil. Precedentes.

5. Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0020392-53.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 10/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/03/2015)"
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"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS MÍNIMOS.

1. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar, não enseja, por si só, o

redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em

forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido crime

falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.

2. Não restou evidenciado que o sócio referido tenha praticado ou deixado de praticar qualquer ato de modo a

ensejar sua responsabilização, nos termos de mencionado dispositivo legal, não sendo suficiente para tanto, a

instauração de Inquérito Judicial falimentar .

3. A certidão de objeto e pé dos autos falimentar es (fls. 156/157) indica que o Inquérito Judicial foi autuado

como ação penal, estando os autos arquivados; assim, entendo que não restou efetivamente comprovado de que

mencionado sócio tenha incorrido em atos de infração na gestão da empresa, ou, ainda, que a falência tenha sido

decretada em razão de abusos cometidos pelos sócios .

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0024046-77.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 21/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2013)"

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO. ART. 135, III,

DO CTN. FALÊNCIA. CRIME FALIMENTAR . NÃO COMPROVAÇÃO.

1. A suspensão do cumprimento da decisão agravada exige que seja demonstrada, por meio de relevante

fundamentação, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, sendo que não vislumbro no recurso apresentado

os requisitos exigidos pelos artigos 527, III, e 558 do CPC.

2. O simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução

fiscal contra o sócio-gerente da empresa devedora, sendo necessário que se apresentem indícios de dissolução

irregular ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, inciso III, do CTN, tais como atos cometidos

com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatutos.

3. Consta dos autos que houve a decretação de falência da empresa executada, conforme atesta ficha da JUCESP

(fls. 138/139). Esta Corte já pacificou entendimento no sentido de que a decretação de falência não enseja

hipótese de dissolução irregular ou de prática de alguns dos atos do artigo 135, III, do CTN: TRF 3ª Região,

Terceira Turma, AI 2007.03.00.036618-7, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 13.12.2007, DJ

30.01.2008, p. 384; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 2008.03.00.002031-7, Rel. Desembargador Federal Nery

Júnior, j. 05.06.2008, DJ 24.06.2008.

4. No caso concreto, o ofício judicial de fl. 137 informa a existência de inquérito judicial e oferecimento de

denúncia para apuração de suposta prática de crime falimentar pelos sócios-administradores. Entretanto,

referido documento não contém informações acerca de efetiva constatação de desvio de bens pelos sócios,

mencionado, tão somente, que a ação penal já foi extinta. Não houve comprovação pela exequente de eventual

gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes, o que torna incabível, por ora, a inclusão destes no polo

passivo da demanda.

5. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0011385-66.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, julgado em 05/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2013)" 

Assim, consolidado o entendimento que afasta a responsabilidade do sócio-gerente nos casos acima referidos,

ainda mais do sócio que detinha menos de 5% (cinco por cento) das cotas e que não detinha poder de gerência

sobre a empresa.

Desta forma, reconhecida a ilegitimidade de parte do sócio SEBASTIAO ALVES NICOLAU, por consequência,

deverão ser desconstituídas as penhoras realizadas em seu nome. 

Portanto, a sentença deve ser mantida, entretanto sob fundamento diverso, ante a ilegitimidade de parte.

Quanto à verba honorária, as diretrizes legais devem ser examinadas em consonância com a complexidade do

trabalho desenvolvido pelo profissional, o valor econômico da questão e, sobretudo, à luz dos princípios da

razoabilidade e proporcionalidade, de modo a evitar que o arbitramento dos honorários advocatícios em valor

irrisório ou exorbitante enseje enriquecimento sem causa dos contratantes.

Nesse contexto, baseando-se no valor da causa, na complexidade do conflito de interesses e na duração do

processo, reputo razoável manter o percentual fixado na sentença, com fulcro no artigo 20, §3° e §4°, do Código

de Processo Civil, suficiente para remunerar condignamente os patronos da parte.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação

acima.

Intimem-se.

Publique-se.

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.
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São Paulo, 15 de maio de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004804-62.2004.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS de sentença que julgou procedentes os embargos à execução

para declarar nula a CDA constante na execução fiscal nº 2001.61.07.004714-0 reconhecendo a decadência do

direito de o INSS lançar os tributos nela consignados. Com condenação em honorários de 10% (dez por cento)

sobre o valor da execução. Com reexame necessário. 

Nas razões oferecidas, o recorrente requer a reforma da sentença ante a inocorrência da decadência pois deve ser

considerado prazo decadencial de dez anos, conforme art. 45, I da lei 8.212/91. No caso de improcedência,

requereu também a redução da verba honorária. 

Com contrarrazões subiram os autos, também por força do reexame necessário.

Nos termos da resolução nº 392, de 18 de junho de 2014, o presente feito foi atribuído a este Relator e pelo Ato nº

12.392/2014 da Presidência desta Corte, o Gabinete sob a minha responsabilidade foi integrado à E. Segunda

Turma.

É o relatório.

Cumpre decidir.

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

A controvérsia cinge-se à questão da ocorrência da decadência do direito de constituir o crédito previdenciário.

Inicialmente, necessário se faz uma análise sobre a natureza jurídica das contribuições de que tratam os presentes

autos, assim, consignando a natureza tributária das contribuições constituídas em data anterior à Emenda

Constitucional nº 08, de 14/04/1977, e incidindo sobre elas os prazos de decadência e prescrição previstos nos

artigos 173 e 174 do CTN.

Com o advento da referida Emenda atribuiu-se caráter social às contribuições previdenciárias, descaracterizando

assim a natureza tributária e conseqüentemente não se aplicando as regras do Código Tributário Nacional, no

entanto, diante do princípio da continuidade das leis prevalece o entendimento de que as contribuições

previdenciárias continuaram a observar os prazos de prescrição e decadência qüinqüenais, apenas se alterando

com a edição da Lei nº 6.830/80 que restabeleceu o prazo prescricional de 30 anos previsto no artigo 144 da Lei nº

3.807/60, e nada dispôs acerca da decadência que permanece por prazo qüinqüenal, cabendo destacar a Súmula nº

108 do extinto TFR:

2004.61.07.004804-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WALDEMAR MARQUES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP036489 JAIME MONSALVARGA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
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"A constituição do crédito previdenciário está sujeita ao prazo de decadência de cinco anos".

 

No sentido do exposto, destaco os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. AUSÊNCIA DE

PAGAMENTO. APLICAÇÃO DA REGRA CONTIDA NO ART. 173, I, DO CTN. TERMO INICIAL. EXERCÍCIO

SEGUINTE AO VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. APELO NÃO PROVIDO.

1. Discute-se nos autos se já teria ocorrido decadência para a constituição dos créditos tributários (IRPJ e CSLL)

referentes à competência de dezembro de 2001, com vencimento em 31.1.02, no momento em que realizada a

declaração retificadora pelo contribuinte, em fevereiro de 2007.

2. No tocante aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, não havendo o recolhimento do tributo, o

prazo decadencial deve ser contado a partir do exercício seguinte aquele em que o lançamento poderia ser

efetuado, nos termos do art. 173, I, do CTN.

3. Na hipótese, como a obrigação venceu em 31.1.02, não faz sentido considerar que o lançamento substitutivo

deveria ter ocorrido em 2001 (fato gerador), porquanto, naquele ano, o contribuinte ainda tinha prazo para

pagar a dívida, sendo desnecessária qualquer providência do Fisco. Assim, a oportunidade para a realização do

lançamento apenas surgiu em 2002, ou seja, a partir do momento que se esvaiu o prazo legal sem o recolhimento

da exação tributária. Logo, o prazo decadencial iniciou-se em 1.1.03 e findou-se em 1.1.08 e não em 1.1.07, como

defende o recorrente. 4. Recurso especial não provido.

(STJ. REsp 1284664 / PE. Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data

do Julgamento10/04/2012 Data da Publicação/Fonte DJe 23/04/2012). G.n

"CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA ".

1. No EREsp 192.507/ELIANA, ficou bem pontuado que as alterações referentes às contribuições previdenciárias

foram com respeito ao prazo de prescrição. O lapso decadencial, antes ou depois da EC 08/77, sempre foi de

cinco anos.

2. Recurso improvido.

(STJ - 1ª T., vu. RESP 396376, Processo: 200101720036 / ES. J. 04/11/2003, DJ 24/11/2003, p. 217. Rel. Min.

HUMBERTO GOMES DE BARROS).

"PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL . EMBARGOS DO DEVEDOR. DECADÊNCIA . CONSTITUIÇÃO

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ARTIGOS 150, § 4º E 173, I DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL".

(...). 3. Na hipótese em que não houve o recolhimento de tributo sujeito a lançamento por homologação, cabe ao

Fisco proceder ao lançamento de ofício no prazo decadencial de 5 anos, na forma estabelecida no art. 173, I, do

Código Tributário Nacional.

(...). (STJ, REsp. 190287/SP, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 22.02.2005, DJ 11.04.2005, p. 208).

"EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NATUREZA JURÍDICA. DECADÊNCIA .

SÚMULAS 108 E 219 DO EXTINTO TFR. LEIS 3807/60, ART. 144 E 6830/80, ART. 2º RECONHECIMENTO

DA DECADÊNCIA DE PARTE DAS EXAÇÕES FISCAIS. PROCESSUAL CIVIL. CERCEAMENTO DE DEFESA.

OCORRÊNCIA. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA PROSSEGUIMENTO DA

EXECUÇÃO".

1 - As contribuições previdenciárias tem natureza tributária e o prazo decadencial deve ser fixado em cinco anos,

em virtude do silêncio da Lei nº 6.830/80 quanto ao aludido prazo, aplicando-se o disposto no art. 173 do CTN

em consonância com as Súmulas 108 e 219 do extinto TFR e Lei nº 3.807/60.

2 - Deve ser reconhecida a decadência de parte das contribuições supostamente não recolhidas já que entre o

primeiro dia dos anos seguintes aos que os lançamento s poderiam ter sido efetuados e as notificações fiscais de

lançamento de débito transcorreram mais de cinco anos.

3 - No que toca às exações fiscais não atingidas pela decadência devem os autos retornar ao Juízo de origem

para a complementação do laudo pericial. A não apreciação do requerimento em que se pleiteava

esclarecimentos do Sr. Perito Judicial configurou, no presente caso, cerceamento de defesa.

4 - Apelo e remessa oficial parcialmente providos.

(TRF 3ª Região, AC 90030372578/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Sylvia Steiner, j. 20/02/2001, DJU

04/06/2001, p. 673).

Anoto também que com o advento da Constituição da República de 1988 as contribuições à Seguridade Social

voltaram a ter natureza tributária, vez que incluídas no Capítulo do Sistema Tributário Nacional, sujeitando os

fatos geradores a partir da sua vigência (01.03.89) aos prazos de decadência e prescrição previstos nos artigos 173

e 174 do CTN, a teor do disposto no artigo 34 do ADCT, verbis:

"Art. 34. O sistema tributário nacional entrará em vigor a partir do primeiro dia do quinto mês seguinte ao da

promulgação da Constituição, mantido, até então, o da Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda

nº 1, de 1969, e pelas posteriores".

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     246/7669



Neste sentido, destaco os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL . ARTIGO 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL. AFASTADA A INCIDÊNCIA DA LEI Nº 8.212/91. DESPACHO. DETERMINAÇÃO DE CITAÇÃO

DA EMPRESA EXECUTADA. RECONHECIDA A PRESCRIÇÃO".

1. A Lei Orgânica da Previdência Social - Lei nº 3.807/60- dispunha, em seu artigo 144, que o prazo

prescricional para as instituições de previdência social receber ou cobrar as importâncias que lhes sejam devidas

era de trinta anos.

2. Porém, com a edição do Código Tributário Nacional, Lei nº 5.172/66, em 1º de janeiro de 1967, por meio do

artigo 174, revogou-se o artigo 144 da Lei nº 3.807/60, conferindo natureza tributária às contribuições

previdenciárias, ocasião em que reduzido o prazo prescricional para cinco anos a ser contado da data da

constituição do crédito, e idêntico prazo para a decadência .

3. Citado entendimento permaneceu até o advento da Emenda Constitucional nº 08/77, de 14 de abril de 1977, a

qual conferiu às contribuições previdenciárias natureza de contribuição social. Contudo, a referida norma legal

só foi regulamentada com o advento da Lei nº 6.830/80 de 22 de setembro de 1980, que por sua vez restabeleceu

o artigo 144 da Lei nº 3.807/60, determinando, portanto que o prazo prescricional para a cobrança de referidos

créditos era trintenário; restando inalterado o prazo qüinqüenal decadência .

4. A partir da vigência da Lei nº 8.212/91, a qual ocorreu em 25 de julho de 1991, esse prazo prescricional foi

novamente reduzido quando passou, então, a ser decenal, consoante disposto no artigo 46.

5. Entendo, no entanto, que, o artigo 146, inciso III, alínea "b" da Constituição Federal tornou privativa de lei

complementar federal a definição de normas gerais sobre decadência e prescrição no Direito Tributário, sendo

norma indelegável às leis ordinárias, de forma que a Lei n.º 8.212/92 não tem o condão de alterar os prazos

consignados no Código Tributário Nacional, lei materialmente complementar, ante sua recepção nesses moldes

pela Constituição da República.

6. Logo, após o advento da Constituição Federal, deve ser aplicado somente o Código Tributário Nacional,

diploma legal recepcionado como lei complementar, que pode dispor acerca de prazos decadenciais e

prescricionais, e, via de conseqüência, o prazo qüinqüenal.

7. Sendo assim, o débito refere-se a período em que se aplica o prazo de 05 anos, pois relativo a lapso temporal

em que vigem as disposições do Código Tributário Nacional, haja vista o afastamento da Lei nº 8.212/91.

8. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, AG 287937, Processo nº 200603001203540, 1ª Turma, Rel. Juiz Luiz Stefanini, j. 09.10.07, DJU

18.01.08, p. 398).g.n.

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL . REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. INSUFICIÊNCIA DA

PENHORA. PROSSEGUIMENTO DOS EMBARGOS. ART. 15, II, LEI 6.830/80 PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E

CERTEZA DA CDA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA NO PERÍODO

POSTERIOR À EC 8/77 ATÉ A ENTRADA EM VIGOR DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL. ART. 34 DO

ADCT DA CF/88. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL DE PRAZO DE DECADÊNCIA . PRESCRIÇÃO

TRINTENÁRIA NÃO-CONSUMADA".

(...).

- Encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial no sentido de que, anteriormente à Emenda

Constitucional nº 8, de 14/04/1977, as contribuições previdenciárias tinham natureza tributária, e por esse

motivo, os prazos de decadência e prescrição eram regidos pelos artigos 173 e 174 do Código Tributário

Nacional. A partir da EC 8/77, às referidas contribuições, foi atribuído caráter meramente social, ficando

restabelecido o prazo trintenário único de prescrição, previsto na Lei 3.807/60, por determinação do artigo 2º,

§9º, da Lei nº 6.830, de 24.09.1980. Precedentes.

- Até a entrada em vigor do Sistema Tributário Nacional, conforme previsto no artigo 34 do ADCT da

Constituição Federal de 1988, aplica-se, às contribuições previdenciárias, tão-somente o prazo prescricional de

trinta anos.

(...).

(TRF 3ª Região, AC 277803, Processo nº 95030795788, Turma Suplementar da 1ª Seção, Rel. Juíza Noemi

Martins, j. 26.03.08, DJU 10.04.08, p. 530).

 

Aprecio, agora, a aplicabilidade da Lei nº 8.212, de 24.07.1991.

O diploma legal em tela instituiu, em seus artigos 45 e 46, a alteração dos prazos decadencial e prescricional

referentes aos créditos da Seguridade Social, estipulando-os em dez anos.

O legislador infraconstitucional detém legitimidade para normatizar a matéria, impondo-se observar que os

institutos da decadência e prescrição incluem-se nas normas gerais de direito tributário, que reclamam

regulamentação somente por lei complementar, nos termos do artigo 146, III, "b", da CF/1988, destarte a Lei n.º

8.212/91 não podendo regular a matéria por ser lei ordinária.

Ademais, referido entendimento restou consolidado por força da Súmula Vinculante nº 8 do Eg. STF:

"São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº
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8.212/91, que tratam da prescrição e decadência do crédito tributário".

 

Feitas as devidas considerações, passo agora à análise do caso concreto.

A execução fiscal que embasa os presentes embargos tem como objeto o crédito tributário referente as

contribuições previdenciárias incidente sobre a mão-de-obra empregada na realização de obra de engenharia em

imóvel.

Conforme se verifica da análise dos autos, a Certidão da Dívida Ativa que embasa a presente execução é referente

ao período de 03/98 com data de lançamento em 24/08/98 (fl. 31). Entretanto foi corretamente considerado pelo

magistrado o período de 05/1989 pois em 18/05/1989 que foi concedido o "Habite-se" ao embargante, como

condição satisfatória para ocupação do imóvel. Fato este confesso pelo INSS conforme fls. 203.

Tendo em vista que o termo inicial do cômputo do prazo decadencial se dá nos termos do artigo 173, I do CTN e

Súmula nº 219 do extinto TFR, assim redigidos:

 

"Artigo 173 - O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos,

contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado".

"Súmula nº 219 do TFR: Não havendo antecipação de pagamento, o direito de constituir o crédito previdenciário

extingue-se decorridos 5 (cinco) anos do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que ocorreu o fato

gerador".

Resulta configurada a decadência do direito de constituir o crédito das contribuições previdenciárias, tendo em

vista o início do cômputo do prazo decadencial em 01/90 e término em 12/94, destarte quando já decorrido o

prazo quinquenal.

Por fim, com a sucumbência integral deve a parte embargante arcar com o pagamento das custas e da verba

honorária que, com ressalva de que o dispositivo legal não prevê a aplicação de percentuais mínimo e máximo,

mas determina a aplicação do critério equitativo, atendidas as condições norteadoras previstas nas alíneas "a", "b"

e "c" do § 3º, nos termos do art. 20, § 4º do CPC, portanto, agiu adequadamente o juízo a quo.

A sentença proferida conferiu solução adequada à demanda e deve ser mantida.

Ante as razões expostas, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento à remessa oficial e à apelação do INSS, na

forma da fundamentação acima.

Intimem-se.

Publique-se.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000531-80.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2004.61.26.000531-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : PIRELLI PNEUS S/A

ADVOGADO : SP094041 MARCELO PEREIRA GOMARA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Vistos etc.

 

Descrição fática: ação declaratória ajuizada em (13/02/2004 - por dependência à Medida Cautelar

2004.61.26.000090-0) por PIRELLI PNEUS S/A em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS (UNIÃO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL), visando à declaração de inexistência de

relação jurídica referente as contribuições previdenciárias incidentes sobre valores do Programa de Participação

nos Resultados, pago no período de 1999 a 2001, constante na NFLD n.º 35.190.844-7, que se requer a anulação

dos referidos débitos. Aduz que a verba em questão foi pactuada em acordo coletivo, sob a denominação de "

gratificação especial", com previsão de sua futura convolação em participação nos lucros ou resultados (PLR),

fato que veio a acontecer, entendendo, que em razão disso os valores pagos não são de natureza salarial, sendo

dissociadas da remuneração, não incidindo, portanto a contribuição cobrada.

 

Sentença: reconheceu a litispendência, declarando extinto o feito sem resolução do mérito, nos moldes do art.

267, V, do CPC, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por

cento) sobre o valor atualizado da causa.

 

Apelante (Autor): Pugna, pelo provimento do recurso, afastando o decreto de extinção do feito sem resolução de

mérito, devendo ser suspenso o feito até a decisão do pedido de desistência formulado na Ação Declaratória

2001.61.00.030890-5, onde se discute o mesmo débito na NFLD acima, a qual foi obstada por aquele juízo, diante

da discordância da apelada com relação ao pedido de desistência. Sustenta que descabe a condenação em verba

honorária, ou subsidiariamente seja fixada referida verba em valores menores ao determinado na r. sentença

recorrida.

 

Apelado (INSS): Ofertou contrarrazões.

 

Parte autora peticiona às fls. 1137/1143, requerendo o sobrestamento do feito, nos moldes do art. 265, IV, "a", do

CPC, enquanto se aguarda o trânsito em julgado da ação anulatória 0030890-96.2001.4.03.6100.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput", § 1.º-A, do

Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, quanto ao pedido de sobrestamento, não se aplica ao caso, ante a ocorrência de litispendência.

 

Quanto ao mais, a controvérsia estabelecida nos autos versa sobre litispendência e verba honorária, que passo a

decidir.

 

DA LITISPENDÊNCIA

 

Dispõe o art. 301, §§ 1.º, 2.º e 3.º, in verbis:

Art. 301. Compete-lhe, porém, antes de discutir o mérito, alegar: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

[...]

§ 1o Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada, quando se reproduz ação anteriormente ajuizada. (Redação

dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

§ 2o Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. (

Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

§ 3o Há litispendência, quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que já

foi decidida por sentença, de que não caiba recurso. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

A norma supramencionada revela que ocorre litispendência quando se reproduz ação anteriormente ajuizada em

curso e esclarece que uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o

mesmo pedido e no caso dos autos, o objeto desta ação é obter a declaração de inexistência de relação jurídica

referente às contribuições previdenciárias incidentes sobre valores do Programa de Participação nos Resultados,

pago no período de 1999 a 2001, constante na NFLD n.º 35.190.844-7, objeto, este idêntico ao pleiteado na ação

anulatória 0030890-96.2001.4.03.6100.
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Assim sendo, quanto ao reconhecimento de ocorrência de litispendência pelo juiz de primeiro grau, não merece

nenhuma reforma a sentença recorrida.

 

DA VERBA HONORÁRIA

 

Na hipótese sub judice, verifica-se que a verba honorária no valor fixado (10%) sobre o valor atribuído a causa se

mostra excessivo, razão pela qual deverá ser reduzida, portanto, com a ressalva da incidência do disposto no § 4º

do art. 20 do CPC, o qual não prevê a aplicação de percentual mínimo e máximo, mas determina à aplicação do

critério eqüitativo, atendidas as condições norteadoras previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do § 3º, a verba

honorária deve ser fixada em R$ 20.000,00, considerando o elevado valor dado a causa da monta de R$

27.546.544,59, uma vez que não se pode desconsiderar de todo a expressão econômica da lide, fator que não é

estranho e participa do conceito legal de "importância da causa", patamar, que se mostra adequado às exigências

legais, deparando-se apto a remunerar condignamente o trabalho do procurador da União em feito que verse sobre

questão de menor complexidade (acolhimento de liminar de ocorrência de litispendência).

 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação, para reduzir o valor da verba

honorária, com base no art. 557, "caput", § 1.º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação

supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006216-34.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Flávio Novaes de Oliveira contra a decisão monocrática proferida

por este eminente relator que negou seguimento ao seu recurso de apelação, para manter os termos da sentença

que declarou a legalidade da contribuição previdenciária prevista no art. 12, § 4º da Lei 8.212/91. 

 

A parte embargante alega que a decisão padece de omissão, pois não se pronunciou sobre a regra da contrapartida

prevista no art. 195, § 5º da CF/88.

 

 

 

2005.61.26.006216-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : FLAVIO NOVAES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP248308B ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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É o relatório.

 

DECIDO

 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil

(obscuridade, contradição ou omissão) e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão judicial

impugnada.

 

Inexiste a omissão alegada, pois a questão da contrapartida restou apreciada pela decisão no tópico atinente ao

principio da solidariedade. 

 

 

A meu ver, não podem prosperar estes embargos de declaração, porquanto não existem falhas caracterizadoras de

nenhuma das hipóteses permissivas para interposição do recurso, nos termos do artigo 535, do Código de Processo

Civil, em razão da não ocorrência da omissão apontada pelo embargante, denotando-se o indevido caráter

infringente deste recurso que visa apenas a rediscussão do julgado. 

 

Neste sentido é o julgamento proferido pela Ministra Eliana Calmon nos embargos de declaração em recurso

especial nº 670296, julg. em 12/04/05 e publicado no DJU em 23/05/05, abaixo transcrito:

 

 "PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FGTS - EXTRATOS DAS CONTAS

VINCULADAS - APRESENTAÇÃO - EFEITO INFRINGENTE.

1-Inexistente qualquer hipótese do art. 535 do CPC, não merecem acolhida embargos de declaração com nítido

caráter infringente.

2 - Embargos de declaração rejeitados."

 

Na verdade, as questões suscitadas nos embargos foram, expressa ou implicitamente, rejeitadas na decisão ora

embargada, que analisou a matéria controvertida nos autos de forma fundamentada, aplicando a legislação

específica e apoiando-se em precedentes jurisprudenciais.

 

 

Portanto, a parte embargante pretende, com estes declaratórios, rediscutir a matéria que foi exaustivamente tratada

na decisão embargada.

 

 

Pelo exposto, pela não ocorrência de nenhuma das hipóteses previstas no artigo 535, do Código de Processo Civil,

rejeito os embargos de declaração.

 

 

 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007209-24.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.007209-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos contra sentença que

julgou procedente os pedidos manejados pela Casa de Móveis Daniel Ltda. nos autos da Ação de Revisão

Contratual c/c Tutela antecipada com pedido de liminar, declarando o direito da autora a fechar a agência dos

correios situada na Rua São Caetano, nº 374, São Paulo, sempre no DIA DO PERDÃO (YOM KIPUR) de cada

ano, mediante comunicação prévia à ECT no prazo mínimo de 10 (dez) dias, sem que sofra por parte da ré

qualquer sanção em razão desse fechamento.

 

Nas razões do recurso, o apelante alega, preliminarmente, a carência de ação com base na ilegitimidade de parte.

No mérito, em síntese, trouxe argumentos relacionados à separação da Igreja e do Estado, a escusa de consciência,

a necessária obrigação acessória, o interesse público e a outorga do Serviço Público. Por fim, requer seja dado

provimento ao recurso e julgado improcedente os embargos à execução, condenando a apelada a arcar com os

ônus sucumbenciais.

 

Às fls. 255/266, a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos noticia a perda superveniente do objeto da lide em

razão da revogação administrativa da permissão concedida à autora em decorrência de inúmeras irregularidades e

pendências financeiras. Afirma, ainda, que a ação proposta pela permissionária para impedir a revogação do

contrato de permissão foi julgada improcedente, cassando a antecipação de tutela concedida que a mantinha em

funcionamento. 

 

A Apelada apresentou contrarrazões (fls. 307/310).

 

É o relatório. Decido. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

 

Compulsando os autos, observa-se a ocorrência de fato superveniente apto a influir no julgamento da lide. A

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos noticiou nos autos a revogação administrativa da permissão

concedida à autora da ação, bem como a improcedência da ação proposta pela permissionária (0013731-

04.2005.4.03.6100) para, dentre outros objetivos, impedir a revogação do contrato de permissão, cassando a

antecipação de tutela que a mantinha em funcionamento. 

 

Constata-se, assim, a perda superveniente do objeto desta ação em consequência da falta de interesse processual

no prosseguimento de medida judicial que visa alterar a cláusula de contrato não mais vigente, tornando-se,

portanto, irrelevante a tutela jurisdicional aqui pretendida, o que impõe a extinção do processo sem resolução do

mérito.

 

Sobre o tema, cumpre citar os seguintes arestos:

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADITAMENTO DE CONTRATO DE CRÉDITO

EDUCATIVO -FIES. CONCLUSÃO DO CURSO DE GRADUAÇÃO. PERDA SUPERVENIENTE DO

OBJETO. FALTA DO INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO IMPROVIDA. (...)2. Foi noticiado nos autos, tanto

pela Impetrante/Apelante às fls.58/60, quanto pela Autoridade Impetrada às fls. 77/81, que a aluna Camila Maiara

Monteiro Ribeiro já havia concluído o curso de graduação, cujo financiamento ora se discute. 3. Assim, a partir do

momento em que o aluno cola grau ou obtém o diploma do curso universitário, o Contrato de Financiamento

Estudantil outrora firmado ultrapassa a fase de aditamento, alcançando a fase de amortização. Portanto, ante a

conclusão do curso pela Apelante, não há mais que se falar em aditamento ou não do contrato, o que caracteriza a

perda superveniente do objeto da presente Ação Mandamental. 4. Apelação improvida. (TRF-5, Data de

Julgamento: 16/05/2013, Terceira Turma)

 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA

APELADO(A) : CASA DE MOVEIS DANIEL LTDA

ADVOGADO : SP151836 ANTONIO CARLOS MARCHETTI GUZMAN
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"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATORIA EXTINÇÃO DO PROCESSO POR PERDA DO OBJETO.

FATO SUPERVENIENTE AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATICIOS.

CABIMENTO. EXTINTO O PROCESSO, POR PERDA DO OBJETO, EM DECORRENCIA DE FATO

SUPERVENIENTE A PROPOSITURA DA AÇÃO, ARCARA COM AS CUSTAS E HONORÁRIOS

ADVOCATICIOS AQUELE QUE DEU CAUSA A DEMANDA. RECURSO DESPROVIDO, SEM

DISCREPANCIA. (REsp 100.644/SP, Rel. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 12/11/1996, DJ 16/12/1996 p. 50774)"

 

Doutro norte, quanto à condenação em honorários e despesas judiciais, é cediço que sua fixação merece atenção

aos princípios da sucumbência e causalidade, conforme disposição contida no artigo 20 do Código de Processo

Civil. Nesse sentido, o valor da condenação deve ser imposto a quem deu causa ao feito. 

 

No caso, a parte recorrente deu causa à instauração processual ao negar a possibilidade de fechamento da agência

durante o DIA DO PERDÃO (YOM KIPUR), conforme observado na decisão recorrida. A prática de deferir o

fechamento de outras agências terceirizadas, a seu exclusivo critério, em hipóteses não contempladas nos

contratos dos terceirizados e negar quanto ao referido fundamento, bem como em desatenção ao princípio da

proporcionalidade e razoabilidade, deram ensejo à instauração processual. 

 

O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento pacificado acerca da condenação em honorários da parte que

deu causa à instauração do processo, mesmo nas hipóteses de extinção do processo por perda de objeto decorrente

de fato superveniente. Observe-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PERDA SUPERVENIENTE DO

OBJETO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

SÚMULA 7/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é no sentido de que, na hipótese de extinção do feito por perda

de objeto decorrente de fato superveniente, a verba honorária deve ser arbitrada observando-se o princípio da

causalidade. Este determina a imposição da verba honorária à parte que deu causa à instauração do processo ou ao

incidente processual.

2. O Tribunal a quo decidiu que o ora recorrente deu causa à instauração do processo. Ora, para afastar a

responsabilidade da recorrente pelo ajuizamento da ação, conforme consignado pelo acórdão recorrido, faz-se

necessário adentrar no conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 7/STJ.

3. Recurso especial não conhecido."

(REsp 1.262.419/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

5/6/2012, DJe 13/6/2012.)

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal, reconheço a perda superveniente do interesse de agir, diante da revogação

administrativa do contrato no qual a autora pretendia ter suas cláusulas revistas judicialmente, extinguindo o

processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, pelo que julgo

prejudicado o recurso de apelação, mantendo a condenação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos nas

verbas sucumbenciais honorários advocatícios fixados na sentença recorrida, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se. Publique-se. Registre-se, remetendo-se à Vara de Origem, após as formalidades de praxe.

 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004154-84.2006.4.03.6126/SP

 
2006.61.26.004154-6/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Descrição fática: ação ordinária, inicialmente ajuizada como medida cautelar em (27/07/2006), ao depois,

convertida em ação ordinária por PIRELLI PNEUS S/A em face da UNIÃO FEDERAL, visando à declaração

da inexistência de relação jurídica que obrigue a recolher os valores estampados na NRD 86/2003, do FNDE.

 

Registro que a NRD 86/2003, emitida pelo FNDE, originou-se das notificações fiscais de lançamento de débitos

lavradas pelo Instituto Nacional do Seguro social - INSS (NFLDs 35.190.843-9 e 35.190.844-7, objeto da Ação

ordinária 00308909620014036100), que desconsiderou pagamentos feitos pela autora no período compreendido

entre 1995 a 2001 em razão do Programa de Participação nos Lucros ou Resultados - PLR, classificando estas

verbas como salariais e, portanto, como integrantes do salário de contribuição do salário educação.

 

Sentença: julgou procedente o pedido, para declarar nula a NRD n.º 86/03, em razão da declaração de

nulidade das autuações a que se referem às NFLD's n.º 35.190.844-4 e 35.190.843-9 referente às contribuições

previdenciárias incidentes sobre as verbas pagas pela autora a seus empregados, a título de participação nos lucros

e resultados, as quais foram instituídas por acordo coletivo após a edição da MP 794, de dezembro de 1994,

extinguindo o feito com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, I, do CPC em relação a esta autuação.

Custas ex leges, devidas pela União, condenando a União ao pagamento de honorários advocatícios aos patronos

da autora, fixados em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), nos moldes do art. 20, § 4.º do CPC.

 

Apelante (União): Sustenta, em síntese, que é imperiosa a reforma da r. sentença, visto que a mesma não traduz a

real forma de aplicação da Lei-10.101/2000, inocorrência do instituto da decadência, alegando ser devida a

contribuição previdenciária incidente sobre a Participação nos Lucros ou Resultados - PLR, quando não observada

as disposições legais especificas, estabelecidas no art. 28, § 9.º, "j", da Lei-8.212/91, pugnando pelo provimento

do recurso, reformando-se a r. sentença recorrida.

 

Apelada (Parte autora): Ofertou contrarrazões.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

 

A questão estabelecida nos autos versa sobre a possibilidade de ocorrência do instituto da decadência para os

créditos em cobrança constante da NRD 86/2003, emitida pelo FNDE originada de notificações fiscais de

lançamento de débitos lavradas pelo Instituto Nacional do Seguro social - INSS (NFLDs 35.190.843-9 e

35.190.844-7, objeto da Ação ordinária 00308909620014036100), que desconsiderou pagamentos feitos pela

autora no período compreendido entre 1995 a 2001 em razão do Programa de Participação nos Lucros ou

Resultados - PLR, classificando estas verbas como salariais, as quais, entende, como integrantes do salário de

contribuição do salário educação, bem como sobre a natureza da contribuição previdenciária incidente sobre a

Participação nos Lucros ou Resultados - PLR.

 

Registro que referidas NFLDs, encontram-se anexadas a estes autos, como parte integrante da Ação ordinária

00308909620014036100, conforme se verifica na NFLD - DEBCAD 35.190.843-9 referente ao período 12/95 a

12/98 (fls. 17/23 - daqueles autos), consolidado em 05/09/2001, NFLD - DEBCAD 35.190.844-7 referente aos

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : PIRELLI PNEUS S/A

ADVOGADO : SP094041 MARCELO PEREIRA GOMARA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00041548420064036126 22 Vr SAO PAULO/SP
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períodos 01/99 a 04/99, 06/99 a 04/00, 06/00 a 03/01, 06/01 e 07/01 (fls. 41/7 - daqueles autos), destarte, como a

solução do pleito destes autos depende da decisão daqueles autos, adoto a fundamentação ali utilizada para decidir

a questão destes autos, sendo que o reconhecimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre a verba

Participação nos Lucros ou Resultados - PLR, constante das referidas NFLD's, como de natureza não

remuneratória, não há que se cogitar da incidência da contribuição do Salário Educação sobre a referida verba

(PLR).

 

HISTÓRICO DOS INSTITUTOS DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO.

 

A natureza tributária das contribuições constituídas em data anterior à Emenda Constitucional nº 08, de

14/04/1977, e incidindo sobre elas os prazos de decadência e prescrição previstos nos artigos 173 e 174 do CTN.

 

Com o advento da referida Emenda atribuiu-se caráter social às contribuições previdenciárias, descaracterizando

assim a natureza tributária e conseqüentemente não se aplicando as regras do Código Tributário Nacional,

entretanto, diante do princípio da continuidade das leis prevalece o entendimento de que as contribuições

previdenciárias continuaram a observar os prazos de prescrição e decadência qüinqüenais, apenas se alterando

com a edição da Lei nº 6.830/80 que restabeleceu o prazo prescricional de 30 anos previsto no artigo 144 da Lei nº

3.807/60, e nada dispondo sobre o instituto da decadência, permanecendo o prazo qüinqüenal, cabendo destacar a

Súmula nº 108 do extinto TFR:

"A constituição do crédito previdenciário está sujeita ao prazo de decadência de cinco anos".

No mesmo sentido colaciono os seguintes julgados:

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS ANTERIORES À EMENDA CONSTITUCIONAL

8/77. NATUREZA TRIBUTÁRIA.

"As contribuições previdenciárias constituídas em data anterior à Emenda Constitucional 8/77 se submetem às

normas pertinentes aos tributos, inseridas no CTN, pois eram espécies tributárias. Recurso extraordinário não

conhecido". (STF, 1ª Turma, RE 99.848/PR, Rel. Min. Rafael Mayer, j. 10.12.84, RTJ 118: 1013).

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA.

1. No EREsp 192.507/ELIANA, ficou bem pontuado que as alterações referentes às contribuições previdenciárias

foram com respeito ao prazo de prescrição. O lapso decadencial, antes ou depois da EC 08/77, sempre foi de

cinco anos.

2. Recurso improvido. (STJ - 1ª T., vu, RESP 396376, Processo: 200101720036 / ES. J. 04/11/2003, DJ

24/11/2003, p. 217, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DO

DEVEDOR. DECADÊNCIA.

1. Com o advento da Lei 6.830/80, restabelecendo o art. 144 da Lei 3.807/60, o prazo prescricional para

cobrança de contribuições previdenciárias é trintenário, porém, permanece quinquenal o prazo de decadência,

que se concretiza, se ultrapassado, a partir de quando deve ser constituído o crédito.

2. Recurso especial conhecido, porém, improvido. (STJ - 2ª T., vu, RESP 202203, Processo: 199900069064 / MG.

J. 26/10/99, DJ 13/12/99, p. 134, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins).

Anote-se também que com o advento da Constituição da República de 1988 as contribuições à Seguridade Social

voltaram a ter natureza tributária, por incluídas no Capítulo do Sistema Tributário Nacional, sujeitando os fatos

geradores a partir da sua vigência (01.03.89) aos prazos de decadência e prescrição previstos nos artigos 173 e 174

do CTN, a teor do disposto no artigo 34 do ADCT, verbis:

"Art. 34. O sistema tributário nacional entrará em vigor a partir do primeiro dia do quinto mês seguinte ao da

promulgação da Constituição, mantido, até então, o da Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda

nº 1, de 1969, e pelas posteriores".

Neste sentido, merecendo destaque os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL. AFASTADA A INCIDÊNCIA DA LEI Nº 8.212/91. DESPACHO. DETERMINAÇÃO DE CITAÇÃO

DA EMPRESA EXECUTADA. RECONHECIDA A PRESCRIÇÃO".

1. A Lei Orgânica da Previdência Social - Lei nº 3.807/60- dispunha, em seu artigo 144, que o prazo

prescricional para as instituições de previdência social receber ou cobrar as importâncias que lhes sejam devidas

era de trinta anos.

2. Porém, com a edição do Código Tributário Nacional, Lei nº 5.172/66, em 1º de janeiro de 1967, por meio do

artigo 174, revogou-se o artigo 144 da Lei nº 3.807/60, conferindo natureza tributária às contribuições

previdenciárias, ocasião em que reduzido o prazo prescricional para cinco anos a ser contado da data da

constituição do crédito, e idêntico prazo para a decadência.

3. Citado entendimento permaneceu até o advento da Emenda Constitucional nº 08/77, de 14 de abril de 1977, a

qual conferiu às contribuições previdenciárias natureza de contribuição social. Contudo, a referida norma legal
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só foi regulamentada com o advento da Lei nº 6.830/80 de 22 de setembro de 1980, que por sua vez restabeleceu

o artigo 144 da Lei nº 3.807/60, determinando, portanto que o prazo prescricional para a cobrança de referidos

créditos era trintenário; restando inalterado o prazo qüinqüenal decadência.

4. A partir da vigência da Lei nº 8.212/91, a qual ocorreu em 25 de julho de 1991, esse prazo prescricional foi

novamente reduzido quando passou, então, a ser decenal, consoante disposto no artigo 46.

5. Entendo, no entanto, que, o artigo 146, inciso III, alínea "b" da Constituição Federal tornou privativa de lei

complementar federal a definição de normas gerais sobre decadência e prescrição no Direito Tributário, sendo

norma indelegável às leis ordinárias, de forma que a Lei n.º 8.212/92 não tem o condão de alterar os prazos

consignados no Código Tributário Nacional, lei materialmente complementar, ante sua recepção nesses moldes

pela Constituição da República.

6. Logo, após o advento da Constituição Federal, deve ser aplicado somente o Código Tributário Nacional,

diploma legal recepcionado como lei complementar, que pode dispor acerca de prazos decadenciais e

prescricionais, e, via de conseqüência, o prazo qüinqüenal.

7. Sendo assim, o débito refere-se a período em que se aplica o prazo de 05 anos, pois relativo a lapso temporal

em que vigem as disposições do Código Tributário Nacional, haja vista o afastamento da Lei nº 8.212/91.

8. Agravo legal improvido. (TRF 3ª Região, AG 287937, Processo nº 200603001203540, 1ª Turma, Rel. Juiz Luiz

Stefanini, j. 09.10.07, DJU 18.01.08, p. 398).

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. INSUFICIÊNCIA DA

PENHORA. PROSSEGUIMENTO DOS EMBARGOS. ART. 15, II, LEI 6.830/80 PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E

CERTEZA DA CDA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA NO PERÍODO

POSTERIOR À EC 8/77 ATÉ A ENTRADA EM VIGOR DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL. ART. 34 DO

ADCT DA CF/88. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL DE PRAZO DE DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO

TRINTENÁRIA NÃO-CONSUMADA".

(...).

- Encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial no sentido de que, anteriormente à Emenda

Constitucional nº 8, de 14/04/1977, as contribuições previdenciárias tinham natureza tributária, e por esse

motivo, os prazos de decadência e prescrição eram regidos pelos artigos 173 e 174 do Código Tributário

Nacional. A partir da EC 8/77, às referidas contribuições, foi atribuído caráter meramente social, ficando

restabelecido o prazo trintenário único de prescrição, previsto na Lei 3.807/60, por determinação do artigo 2º,

§9º, da Lei nº 6.830, de 24.09.1980. Precedentes.

- Até a entrada em vigor do Sistema Tributário Nacional, conforme previsto no artigo 34 do ADCT da

Constituição Federal de 1988, aplica-se, às contribuições previdenciárias, tão-somente o prazo prescricional de

trinta anos.

(...).

(TRF 3ª Região, AC 277803, Processo nº 95030795788, Turma Suplementar da 1ª Seção, Rel. Juíza Noemi

Martins, j. 26.03.08, DJU 10.04.08, p. 530).

No que se refere à aplicabilidade da Lei nº 8.212, de 24.07.1991, o referido diploma legal, em seus artigos 45 e

46, trouxe alteração dos prazos decadencial e prescricional referentes aos créditos da Seguridade Social,

estipulando-os em 10 anos.

 

O legislador infraconstitucional detém legitimidade para normatizar a matéria, impondo-se observar que os

institutos da decadência e prescrição incluem-se nas normas gerais de direito tributário, que reclamam

regulamentação somente por lei complementar, nos termos do artigo 146, III, "b", da CF/1988, assim sendo, não

podendo a Lei n.º 8.212/91, regular a matéria por ser lei ordinária.

 

Todavia, referido entendimento restou consolidado por força da Súmula Vinculante nº 8 do Eg. STF:

"São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº

8.212/91, que tratam da prescrição e decadência do crédito tributário".

Feitas as devidas considerações, passo agora à análise do caso concreto.

 

A constituição definitiva dos créditos (Ação Ordinária 00308909620014036100) ocorreu através das NFLD -

DEBCAD 35.190.843-9 referente ao período 12/95 a 12/98 (fls. 17/23), consolidado em 05/09/2001, NFLD -

DEBCAD 35.190.844-7 referente aos períodos 01/99 a 04/99, 06/99 a 04/00, 06/00 a 03/01, 06/01 e 07/01 (fls.

41/7), sendo que o termo inicial do cômputo do prazo decadencial se dá nos termos do artigo 173, I do CTN e

Súmula nº 219 do extinto TFR, assim redigidos:

Artigo 173 - O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 05 (cinco) anos,

contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.

"Súmula nº 219 do TFR: Não havendo antecipação de pagamento, o direito de constituir o crédito previdenciário
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extingue-se decorridos 5 (cinco) anos do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que ocorreu o fato

gerador".

Assim sendo, às dívidas constantes no DEBCAD 35.190.843-9, conta-se:

 

Referente ao ano de 1995, conta-se a decadência de 01/01/1996 a 31/12/2000.

Referente ao ano de 1996, conta-se a decadência de 01/01/1997 a 31/12/2001.

Referente ao ano de 1997, conta-se a decadência de 01/01/1998 a 31/12/2002.

Referente ao ano de 1998, conta-se a decadência de 01/01/1999 a 31/12/2003.

 

Quanto às dívidas constantes no DEBCAD 35.190.844-7, conta-se:

 

Referente ao ano de 1999, conta-se a decadência de 01/01/2000 a 31/12/2004.

Referente ao ano de 2000, conta-se a decadência de 01/01/2001 a 31/12/2005.

Referente ao ano de 2001, conta-se a decadência de 01/01/2002 a 31/12/2006.

 

Sendo assim, considerando que a constituição definitiva dos créditos ocorreu através das NFLD - DEBCAD

35.190.843-9 referente ao período 12/95 a 12/98 (fls. 17/23), NFLD - DEBCAD 35.190.844-7 referente aos

períodos 01/99 a 04/99, 06/99 a 04/00, 06/00 a 03/01, 06/01 e 07/01 (fls. 41/7), consolidados em 05/09/2001,

sendo alcançados pela decadência apenas o período referente ao ano de 1995, mantidos os demais períodos, caso

fosse reconhecida a incidência da contribuição previdenciária sobre a Participação nos Lucros ou Resultados -

PLR.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL -

664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:

31/05/2006 PG: 00248).

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de
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revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. (STF,

Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002).

DA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS

 

O artigo 7º, inciso XI, da Constituição Federal desvincula a participação nos lucros da remuneração, sendo que a

exigência de lei específica diz respeito à forma desta participação. A norma especial, no caso, é a Lei nº

10.101/2000 que veda o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos

lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um trimestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo

ano civil (art. 3.º, § 2.º). Assim, em razão de sua natureza não remuneratória e, também de sua eventualidade, a

distribuição dos lucros aos empregados não integra a base de cálculo da contribuição previdenciária incidente

sobre a folha de salários.

 

Contudo, para que a participação nos lucros e resultados não se submeta à incidência da contribuição

previdenciária, a realização deverá ocorrer na forma da lei, restando comprovado pela documentação acostada

àqueles autos (fls. 636/735 - Laudo pericial - ação Ordinária 00308909620014036100), demonstrando que a

empresa cumpriu os requisitos impostos pela legislação (Lei nº 10.101/2000), portanto deve ser mantida a r.

sentença recorrida.

 

Acresça-se ainda, sobre a questão, no sentido de que não integra o salário-de-contribuição o art. 28, I, § 9.º, Letra

"j", da Lei-8.212/91, in verbis:

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida

a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a

retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de

utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer

pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de

convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

[...]

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº

9.528, de 10.12.97)

[...]

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;

[...]

Como se vê a própria Lei de Custeio exclui a incidência de contribuição previdenciária sobre a participação nos

lucros e resultados, destarte, não merecendo reforma a sentença recorrida.

 

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. REEXAME.

SÚMULA N. 7 DO STJ. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. HABITUALIDADE. PAGAMENTO EM PECÚNIA.

INCIDÊNCIA.

1. Conforme assentado na jurisprudência desta Corte, não incide contribuição previdenciária sobre a verba

paga a título de participação nos lucros e resultados das empresas, desde que realizadas na forma da lei (art.

28, § 9º, alínea "j", da Lei n. 8.212/91, à luz do art. 7º, XI, da CR/88). Precedentes.

2. Descabe, nesta instância, revolver o conjunto fático-probatório dos autos para confrontar a premissa fática

estabelecida pela Corte de origem. É caso, pois, de invocar as razões da Súmula n. 7 desta Corte.

3. O STJ também pacificou seu entendimento em relação ao auxílio-alimentação, que, pago in natura, não integra

a base de cálculo da contribuição previdenciária, esteja ou não a empresa inscrita no PAT. Ao revés, pago

habitualmente e em pecúnia, há a incidência da referida exação. Precedentes.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. (REsp nº 1196748 / RJ, 2ª Turma,

Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 28/09/2010).

Assim sendo, com o reconhecimento da contribuição previdenciária incidente sobre a verba Participação nos
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Lucros ou Resultados - PLR, como de natureza não remuneratória, não há que se falar de incidência de

contribuição previdenciária salário educação sobre a base da PLR, destarte mostrando-se acertada a sentença de

primeiro grau que declarou nula a NRD n.º 86/03.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao reexame necessário e ao recurso de apelação, com base no art. 557, "

caput", do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030590-67.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recursos de apelação interpostos por FABIO JOSE SAVIOLI BRAGAGNOLO e pelo INSS, em face da

sentença de fls. 197/203, que em embargos à execução propostos pelo primeiro apelante, julgou parcialmente

procedente o pedido, para declarar a responsabilidade do sócio somente no período em que constou seu nome no

contrato social da pessoa jurídica CERAMICA DE SANTA LUZIA TATUI Ltda e para determinar o levantamento

da penhora realizada sobre bem de família. Reconheceu a sucumbência recíproca. Sem reexame necessário.

Aduz o primeiro apelante, em síntese: a) nulidade da sentença por omissão de questões suscitadas referentes a

nulidade da Certidão de Dívida Ativa e quanto a sucessão tributária; b) ilegitimidade de parte e ilegitimidade de

parte pela sucessão; c) nulidade por ausência de notificação no procedimento administrativo.

O INSS, em razões de apelação, alegou que o imóvel penhorado não se trata de bem de família, pois na matrícula

não consta averbação de construção, tratando-se apenas de um terreno. E aduziu ausência de comprovação de que

o imóvel serve de moradia.

As apelações foram recebida em ambos efeitos. 

Apresentadas contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte.

Nos termos da resolução nº 392, de 18 de junho de 2014, o presente feito foi atribuído a este Relator e pelo Ato nº

12.392/2014 da Presidência desta Corte, o Gabinete sob a minha responsabilidade foi integrado à E. Segunda

Turma.

É o relatório.

Cumpre decidir.

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso
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manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

Inicialmente, não prosperam as alegações de nulidade do procedimento administrativo e da Certidão de Dívida

Ativa.

A execução versa sobre tributo, cuja constituição ocorreu a partir de declaração do contribuinte, em lançamento

sujeito à homologação da autoridade fiscal que, estando correto, não exige a instauração de procedimento

administrativo, podendo o Fisco, em caso de inadimplência, promover diretamente a execução do crédito

tributário.

Segue acordão neste sentido da quarta turma deste E. Tribunal:

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE OU VENCIMENTO DA

OBRIGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA EM PROMOVER A

CITAÇÃO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 106 DO C. STJ. REMESSA OFICIAL, TIDA POR OCORRIDA, E

APELAÇÃO IMPROVIDAS. - (...) - Em se tratando dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos

termos do artigo. 150 do CTN, considera-se constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de

Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração

semelhante prevista em lei, consoante restou cristalizado no enunciado sumular 436 do E. STJ. - Apresentada a

declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do contribuinte ou a

instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em Dívida Ativa, não

havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas em prescrição da

pretensão de cobrança do crédito tributário. Assim, a partir do vencimento da obrigação tributária consignado

no título, ou da entrega de declaração, se posterior, inicia-se a fluência do prazo prescricional. - O crédito

tributário foi constituído na data do vencimento efetivado entre 15/02/2000 a 15/01/2002 (fls. 02/22). - O

ajuizamento da execução fiscal, composta pela CDA nº 80.6.03.092444-87, ocorreu em 12/05/2004 (fl. 02) e o

despacho que ordenou a citação da executada foi proferido em 20/05/2004 (fl. 23), isto é, anteriormente à

alteração perpetrada pela Lei Complementar nº 118/2005. - Frustrada a citação postal e por Oficial de Justiça

da executada (fl. 26 - 25/05/2004; e fl. 38 - 12/11/2009), a exequente foi instada a se manifestar acerca da

ocorrência de prescrição e não apontou a existência de causa suspensiva e/ou interruptiva (fls. 51/52), sendo

reconhecida, em 20/10/2011, o decurso do prazo quinquenal (fl. 58). - Em que pese o ajuizamento da ação em

12/05/2004 (fl. 02), cabível a decretação da prescrição do crédito tributário, ante a inércia da exequente em

diligenciar no sentido de dar prosseguimento à execução para satisfação do seu crédito. - Inaplicável, na espécie,

o disposto na Súmula 106 do C. Superior Tribunal de Justiça, eis que sequer houve citação e a ausência da

satisfação do crédito tributário não se deu por motivos inerentes ao mecanismo da justiça. - Remessa oficial, tida

por ocorrida, e apelação improvidas. 

TRF 3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1815801 - Relator Desembargadora Federal Mônica Nobre - 4ª

Turma - j. 16/04/2015 - v.u. - DJF3 29/04/2015". g.n.

 

Também não prospera a alegação de irregularidade da Certidão de Divida Ativa, pois, compulsando os autos,

verifico que foram preenchidos os requisitos previstos no §5º do art. 2º da LEF - Lei nº 6830/80, portanto líquida e

certa a CDA objeto dos autos. 

Entretanto, a responsabilidade dos sócios das empresas, presumida diante da presença de seus nomes na Certidão

de Dívida Ativa - CDA assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal do

RE nº 562.276/PR, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei 8.620/93. Assim, cabe ao

exequente comprovar que o sócio da empresa executada atuou com excesso de poderes ou infração de Lei,

contrato social ou estatutos. Portanto, irrelevante a presença do nome do sócio na CDA, vez que cabe ao

exequente provar a prática de ato por parte do sócio, a subsumir na hipótese do art. 135, do CTN, para que seu

patrimônio pessoal seja alcançado na execução fiscal.

Nesse sentido, colaciono abaixo os entendimentos da 1ª e 2ª Turmas deste Tribunal, conforme se verificam dos

acórdãos abaixo transcritos:

"EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 135, III, DO

CTN. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA . EXTINÇÃO DO FEITO. 

-Impossibilidade do prosseguimento da execução fiscal contra os sócios, nos termos do art. 13 da lei nº 8.620/93,

tendo em vista que foi reconhecida a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal pelo plenário do STF, no

julgamento do RE n° 562.276/RS, apreciado sob o regime da "repercussão geral" (artigo 543-B do Código de

Processo Civil), o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos
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análogos (REsp 1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.12.2010, julgado pela

sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08). Precedente da Corte. 

-A questão da responsabilização do sócio é objeto de orientação consolidada do E. STJ, firmando aquela Corte

Superior entendimento no sentido de que figurando o nome do sócio na CDA, a ele é transferido o ônus de

comprovar que ao caso não se aplicam as disposições do art. 135 do CTN. Entendimento também firmado no STJ

em recurso sob o rito do art. 543-C do CPC (Resp 1.101.728/SP) no sentido de que a mera inadimplência não

configura a hipótese prevista no art. 135 do CTN. Exigência de comprovação a cargo do sócio que porém esteja

a seu alcance, entendimento diverso implicando exigir-se do sócio a realização de prova de fato negativo,

consistente na comprovação de que não atuou dolosa ou culposamente na administração dos negócios em

situação que sequer foi especificamente apontada, já que o exeqüente simplesmente inclui na CDA o nome do co-

responsável sem indicar qual o ato praticado pelo sócio a justificar o redirecionamento da execução. 

-Hipótese em que embora os nomes dos sócios constem na CDA, não se afigura necessária a demonstração pelos

mesmos de que a empresa encontra-se regularmente ativa ou foi regularmente dissolvida, tendo em vista que

resta comprovada a falência da empresa executada, que constitui forma de dissolução regular da empresa, razão

pela qual não enseja o redirecionamento do executivo fiscal, ressaltando-se, também, que a dívida ora executada

não abrange contribuições descontadas dos salários dos empregados. 

-Havendo o encerramento do procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de

redirecionamento do feito, não há mais utilidade na ação de execução fiscal movida em face de empresa extinta,

destarte não havendo outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo sem o julgamento do mérito.

Precedentes do Eg. STJ e desta Corte. - Recurso desprovido.

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 1999.61.82.029872-1 - Relator Desembargador Federal Peixoto Junior - 2ª

Turma - j. 28/06/11 - v.u. - DJF3 CJ1 07/07/11, pág. 131)".

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE EXECUÇÃO

FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA INDEFERIU A INCLUSÃO DE SÓCIO DA

EMPRESA EXECUTADA DO POLO PASSIVO, POR ILEGITIMIDADE - DEVEDOR SOLIDÁRIO -

RESPONSABILIDADE PRESUMIDA - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO.

1. Sobreveio razão para afastar a responsabilidade do sócio, qual seja, o julgamento, na Sessão de 3/11/2010,

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação

do artigo 13 da lei nº 8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo artigo 146, III,

"b", da Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil,

repercutindo, desta forma, nos casos análogos, como o presente. 

2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 543-C do

Código de Processo Civil. 

3. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

4. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa no pólo

passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeria apenas da responsabilidade presumida já que

a norma que a previa foi declarada inconstitucional. 

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região - Agravo nº 2009.03.00.014812-0 - Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo - 1ª

Turma - j. 17/05/11 - v.u. - DJF3 CJ1 25/05/11, pág. 288)".

 

Vale lembrar que o Superior Tribunal de Justiça - STJ também já se manifestou acerca do tema, na mesma linha.

Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS. SEGURIDADE SOCIAL.

RESPONSABILIDADE. REDIRECIONAMENTO SÓCIOS. VIOLAÇÃO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA

DEMONSTRAÇÃO. AFRONTA. INCIDÊNCIA. SÚMULA 284/STF, POR ANALOGIA. TAXA SELIC.

INACUMULABILIDADE. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. ACÓRDÃO MESMO SENTIDO.

FALTA. INTERESSE. RECURSAL. HONORÁRIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO.

SÚMULA 282/STF, POR ANALOGIA. APLICAÇÃO. ART. 13 DA LEI 8.820/93. RECURSO REPRESENTATIVO.

RESP N. 1.153.119/MG INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF (ART. 543-B DO CPC).

(...) 8. Em se tratando de débitos de sociedade para com a Seguridade Social, a Primeira Seção desta Corte

Superior, em recurso julgado como representativo da controvérsia (REsp 1.153.119/MG, da relatoria do Ministro

Teori Albino Zavascki) firmou orientação no sentido de que o art. 13 da lei n. 8.620/93 não enseja a

responsabilidade solidária do sócio automaticamente, devendo ser interpretado em conjunto com o art. 135 do

CTN, não sendo suficiente para o redirecionamento o simples inadimplemento do débito. Decidiu-se, naquele

julgado, pela inaplicabilidade do art. 13 da lei n. 8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no

RE n. 562.276, apreciado sob o regime do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao

precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos. 9. Recurso especial parcialmente conhecido, e,
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nessa parte, provido".

(STJ - REsp 1201193 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - 2ª Turma - j. 10/05/11 - v.u. - DJe

16/05/11)"

 

O mero inadimplemento de obrigação tributária não justifica o redirecionamento da execução para os sócios da

executada, conforme Súmula 430, do Superior Tribunal de Justiça:

 

"O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do

sócio-gerente.

(Súmula 430, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe 13/05/2010, REPDJe 20/05/2010)"

 

Não constam nos autos informações acerca de efetiva constatação de desvio de bens pelos sócios. 

O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente

é cabível quando resta demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o

estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. Não houve comprovação, pela exequente, de

eventual gestão fraudulenta praticada pela sócia, o que torna incabível, por ora, a inclusão desta no polo

passivo da demanda.

No mesmo sentido, precedentes desta E. Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIOS.

1. O mero inadimplemento de obrigação tributária não justifica o redirecionamento da execução para os sócios

da executada, conforme Súmula 430, do Superior Tribunal de Justiça: "O inadimplemento da obrigação

tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente".

2. Ainda, com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13, da Lei n° 8.620/1993, o

redirecionamento da execução fiscal depende de prova do abuso de personalidade jurídica, na forma de excesso

de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto, nos termos do artigo 135, do Código Tributário

Nacional, ou ainda se constatada a dissolução irregular da empresa, consoante entendimento do Superior

Tribunal de Justiça disposto na Súmula 435: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente."

3. Desse modo, a extração direta de título executivo não tem mais respaldo normativo. A Primeira Seção deste

Tribunal tem vários precedentes nesse sentido (EI 1303512, Relator Antônio Cedenho, DJ 16/01/2014; EI

697921, Relator José Lunardelli, DJ 01/03/2012).

4. In casu, observo que não há nos autos nenhuma prova de tentativa de citação da executada por meio de Oficial

de Justiça, sendo certo que a citação tão somente pelos Correios mediante aviso de recebimento não é suficiente

a comprovar o abuso de direito capaz de ensejar o redirecionamento da execução aos sócios da empresa

executada, nos termos do artigo 10, do Decreto 3.708/19, e do artigo 50, do Código Civil. Precedentes.

5. Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0020392-53.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 10/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/03/2015)"

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS MÍNIMOS.

1. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar, não enseja, por si só, o

redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em

forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido crime

falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.

2. Não restou evidenciado que o sócio referido tenha praticado ou deixado de praticar qualquer ato de modo a

ensejar sua responsabilização, nos termos de mencionado dispositivo legal, não sendo suficiente para tanto, a

instauração de Inquérito Judicial falimentar .

3. A certidão de objeto e pé dos autos falimentar es (fls. 156/157) indica que o Inquérito Judicial foi autuado

como ação penal, estando os autos arquivados; assim, entendo que não restou efetivamente comprovado de que

mencionado sócio tenha incorrido em atos de infração na gestão da empresa, ou, ainda, que a falência tenha sido

decretada em razão de abusos cometidos pelos sócios .

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0024046-77.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 21/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2013)"

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO. ART. 135, III,

DO CTN. FALÊNCIA. CRIME FALIMENTAR . NÃO COMPROVAÇÃO.
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1. A suspensão do cumprimento da decisão agravada exige que seja demonstrada, por meio de relevante

fundamentação, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, sendo que não vislumbro no recurso apresentado

os requisitos exigidos pelos artigos 527, III, e 558 do CPC.

2. O simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução

fiscal contra o sócio-gerente da empresa devedora, sendo necessário que se apresentem indícios de dissolução

irregular ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, inciso III, do CTN, tais como atos cometidos

com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatutos.

3. Consta dos autos que houve a decretação de falência da empresa executada, conforme atesta ficha da JUCESP

(fls. 138/139). Esta Corte já pacificou entendimento no sentido de que a decretação de falência não enseja

hipótese de dissolução irregular ou de prática de alguns dos atos do artigo 135, III, do CTN: TRF 3ª Região,

Terceira Turma, AI 2007.03.00.036618-7, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 13.12.2007, DJ

30.01.2008, p. 384; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 2008.03.00.002031-7, Rel. Desembargador Federal Nery

Júnior, j. 05.06.2008, DJ 24.06.2008.

4. No caso concreto, o ofício judicial de fl. 137 informa a existência de inquérito judicial e oferecimento de

denúncia para apuração de suposta prática de crime falimentar pelos sócios-administradores. Entretanto,

referido documento não contém informações acerca de efetiva constatação de desvio de bens pelos sócios,

mencionado, tão somente, que a ação penal já foi extinta. Não houve comprovação pela exequente de eventual

gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes, o que torna incabível, por ora, a inclusão destes no polo

passivo da demanda.

5. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0011385-66.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, julgado em 05/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2013)" 

Desta forma, reconhecida a ilegitimidade de parte do sócio FABIO JOSE SAVIOLI BRAGAGNOLO, por

consequência, deverão ser desconstituídas as penhoras realizadas em seu nome. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento a apelação de FABIO JOSE

SAVIOLI BRAGAGNOLO, para excluí-lo do polo passivo da execução e nego provimento a apelação do

INSS, na forma da fundamentação acima.

Intimem-se.

Publique-se.

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033128-78.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2007.61.00.033128-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARIA DEL CARMEN CABEZAS LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP167704 ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

APELADO(A) : LUIZ MOURAO RODRIGUES espolio e outro

: DELIZETH DE OLIVEIRA MOURAO espolio

ADVOGADO : SP051158 MARINILDA GALLO e outro

REPRESENTANTE : MARIA AUGUSTA MOURAO RODRIGUES FARIA

ADVOGADO : SP051158 MARINILDA GALLO e outro

No. ORIG. : 00331287820074036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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Fl. 450: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de

audiência de conciliação.

 

No silêncio, devolvam-se os autos.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001175-90.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Marcos Ferrari e Outros em ação de execução de sentença proposta

em face da Universidade Federal de São Carlos - UFSCar.

A execução tem por base decisão judicial transitada em julgado que determinou a incorporação, por parte de

servidores civis, do reajuste de 28,86% concedido aos militares. Foram definidos juros de mora de 0,5% ao mês, a

partir da citação, e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação.

Tendo sido comprovados os pagamentos dos valores, com a intimação dos beneficiários para recebimento dos

créditos, a expedição do alvará de levantamento e os comprovantes de levantamento, considerou o Exmo.

Julgador de Primeira Instância satisfeito o débito pela quitação, ocorrendo a hipótese prevista no art. 794, I, CPC,

julgando extinta a execução, nos termos do art. 795 do CPC.

Entretanto, irresignados, os recorrentes interpuseram o presente recurso de apelação (fls. 315/322) pugnando pela

reforma da sentença combatida para que não seja extinta a execução, devendo ser determinada a expedição de

precatório/RPV complementar incluindo as diferenças entre os valores pagos e os valores corrigidos

monetariamente a acrescido de juros até a expedição das RPV's.

Intimada, a apelada apresentou contrarrazões (fls. 326/327-verso).

É o breve relatório. Decido.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça,

como será demonstrado adiante, comportando a resolução da questão por meio de decisão monocrática, nos

termos do art. 557 do CPC.

A primeira razão de inconformismo dos apelantes diz respeito à incidência de juros de mora entre a data da

apresentação dos cálculos e a efetiva expedição da RPV. Argumentam que os ônus da demora judicial devem ser

imputados a quem deu causa ao processo, no caso, a apelada, que não teria promovido os pagamentos de ofício.

No entanto, este entendimento não deve prevalecer. O Supremo Tribunal Federal já assentou entendimento no

sentido de que não incidem juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da expedição

2007.61.02.001175-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : MARCOS FERRARI e outros

: MARIA AMABILE SEMENSATO

: MARIA APARECIDA CAMARA COVRE

: MARIA APARECIDA DE LOURDES GOMES

: MARIA CELESTINO DA ROCHA CAMPOS

: MARIA CRISTINA OLIVIO DE SOUZA RIBEIRO

: MARIA DE LOURDES MERINO MELLO

ADVOGADO : SP117051 RENATO MANIERI e outro

APELADO(A) : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR

ADVOGADO : SP173943 FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI e outro

No. ORIG. : 00011759020074036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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do precatório ou da RPV:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. NÃO

INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. SÚMULA VINCULANTE 17 DO STF. OFENSA À COISA JULGADA.

ANÁLISE DE NORMA INFRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. I - A

jurisprudência do STF entende que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios

entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório. Súmula Vinculante 17 do STF. II - Esse

entendimento se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. Precedentes. III - A

verificação da ocorrência e dos limites de coisa julgada, no caso, situa-se em âmbito infraconstitucional.

Precedentes. IV - Agravo regimental improvido. (RE 592869 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Segunda Turma, julgado em 26/08/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-171 DIVULG 03-09-2014 PUBLIC 04-

09-2014)"

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos

cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI 492779 AgR,

Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 13/12/2005, DJ 03-03-2006 PP-00076 EMENT

VOL-02223-05 PP-00851 RTJ VOL-00199-01 PP-00416)"

 

Outro, aliás, não é o entendimento deste E. Tribunal, conforme anota o recente precedente a seguir transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. SALDO

REMANESCENTE. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ATÉ A DATA DA EXPEDIÇÃO DE

PRECATÓRIO/RPV. IMPOSSIBILIDADE. ART. 794, I, DO CPC. EXTINÇÃO DO FEITO. I. Por força de

posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, não incidem juros de mora no período

compreendido entre a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou RPV e a data da inclusão

no orçamento (STF, AI-AgR 492779/DF, 2ª Turma, Rel, Min. GILMAR MENDES, j. 13/12/2005, v.u., DJ

03/03/2006, p. 00076). II. Assim, se houve o pagamento do valor requisitado no prazo estipulado, não incidirão

juros de mora, ressalvados os casos de pagamento extemporâneo, hipótese em que os juros de mora continuarão

sua contagem após esgotado o prazo estipulado para o pagamento. III. Apelação a que se nega provimento.

(TRF-3 - AC: 1500923 SP 1500923-26.1997.4.03.6114, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, Data de Julgamento: 08/10/2013, DÉCIMA TURMA)"

 

Esse entendimento se fundamenta no fato de que apenas haveria mora se descumprido o prazo

constitucionalmente estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição. Não havendo descumprimento do prazo

constitucional, não há falar em mora e, consequentemente, em aplicação de juros de mora.

Assim, não merece prosperar a irresignação do recorrente, neste ponto.

Por outro lado, no que diz respeito à correção monetária, assiste razão aos apelantes. A jurisprudência da Excelsa

Corte também já pacificou que, não obstante a não incidência de juros de mora entre a realização dos cálculos e a

expedição do RPV, o mesmo não se deve dar quanto à atualização monetária, pois que se trata esta de mera

recomposição das perdas financeiras decorrentes da passagem do tempo, um redimensionamento do valor nominal

da moeda em função do desgaste inflacionário. Assim, deixar de corrigir os valores a serem pagos por meio de

RPV poderia gerar enriquecimento ilícito da Administração Pública.

O STF, no julgamento do ARE 638195/RS, publicado em dezembro de 2013, decidiu nesse sentido:

 

"Ementa: CONSTITUCIONAL. FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA. APURAÇÃO ENTRE A DATA DE REALIZAÇÃO DA CONTA DOS

VALORES DEVIDOS E A EXPEDIÇÃO DA RPV. RELEVÂNCIA DO LAPSO TEMPORAL. CABIMENTO.

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA QUANTO AO CABIMENTO DA APLICAÇÃO DE CORREÇÃO

MONETÁRIA. 1. "O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, CONHECENDO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO,

JULGARÁ A CAUSA, APLICANDO O DIREITO À ESPÉCIE" (Súmula 456/STF). Aplicabilidade ao recurso

extraordinário em exame. 2. É devida correção monetária no período compreendido entre a data de elaboração

do cálculo da requisição de pequeno valor - RPV e sua expedição para pagamento. Recurso extraordinário

conhecido, ao qual se dá parcial provimento, para cassar o acórdão-recorrido, de modo que o TJ/RS possa dar

continuidade ao julgamento para definir qual é o índice de correção monetária aplicável em âmbito estadual.

(ARE 638195, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 29/05/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-246 DIVULG 12-12-2013 PUBLIC 13-12-2013)"

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     265/7669



 

Quanto ao tema, esta Segunda Turma vem decidindo no mesmo sentido da Corte Suprema, como se nota nos

recentes julgados abaixo transcritos:

 

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. AGRAVO IMPROVIDO. I - O agravo em exame não reúne condições de

acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou

conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão

de primeiro grau. II - Não são computados os juros de mora no período compreendido entre a expedição do

ofício requisitório e o seu pagamento, tendo em conta que o prazo estabelecido pelo artigo 100, § 5º, da

Constituição Federal não configura mora da Administração, razão porque deverá incidir apenas o fator de

recomposição da moeda, que é a correção monetária de que trata o parágrafo citado. III - No caso em

apreciação, no entanto, dos documentos juntados, se verifica que a expedição do ofício requisitório se deu em

setembro de 1998, sendo protocolado no Tribunal em março de 1999, devendo ser depositado até 31 de dezembro

de 2000. Ocorre que o depósito do precatório se deu apenas em outubro de 2002, após o término do exercício

financeiro de 2000. IV - Portanto, tendo em conta a existência de saldo a pagar fora do prazo constitucional, que

teoricamente estaria isento de mora, volta a sujeitar-se aos juros provenientes da decisão com trânsito em

julgado até integral cumprimento da obrigação. V - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a

reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a

agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada

em jurisprudência dominante. VI - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0002438-

23.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 10/06/2014, e-DJF3

Judicial 1 DATA:17/06/2014)"

"AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SERVIDOR PÚLICO. REAJUSTE. 28,86%. SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO. JUROS DE MORA FIXADOS A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.

AUSÊNCIA DE DETERMINAÇÃO EXPRESSA ACERCA DA SUA INCIDÊNCIA ATÉ A ATA DO EFETIVO

PAGAMENTO. APLICAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE 17, STF. PERÍODO ENTRE A ELABORAÇÃO DOS

CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DAS REQUISIÇÕES. INCIDÊNCIA INDEVIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA

DEVIDA. ATUALIZAÇÃO DA MOEDA AVILTADA PELA INFLAÇÃO. CÁLCULOS DA CONTADORIA DO

JUÍZO. VALOR MENOR DO QUE O APONTADO PELA EMBARGANTE. MANUTENÇÃO DO QUANTO

APONTADO PELA PARTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR ÍNFIMO. MAJORAÇÃO. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO. I. O Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento no sentido de que não são

devidos os juros moratórios no período entre a data de expedição do precatório e a do efetivo pagamento, se

realizado no prazo estipulado constitucionalmente. Precedentes. II. Tal regra só não é aplicada caso haja, na

sentença transitada em julgado (título judicial), qualquer determinação expressa no sentido de que os juros de

mora devem incidir até a data do efetivo pagamento, o que não ocorre no caso dos autos. III. A correção

monetária encontra-se prevista na redação do parágrafo 1º do artigo 100 da CF/88, alterado pela EC n.º

30/2000. Ademais, a mesma é um mero instrumento de atualização da moeda aviltada pela inflação e de

preservação d valor do crédito, não se constituindo em um plus. IV. Quando os cálculos da contadoria apuram

valor menor do que a quantia apontada pela embargante, a execução deve prosseguir de acordo com o valor

proposto na inicial dos embargos à execução, sob pena de caracterizar decisão ultra petita. V. Não obstante o

feito envolver mero acerto de contas - o que não demonstra muita complexidade - o valor de R$ 200,00 (duzentos

reais) se mostra ínfimo se comparado com o valor apresentado pelos exequentes (R$ 1.460.928,21) e com a

redução alcançada pela agravante (R$ 623.606,57). VI. Verba honorária majorada para R$ 2.000,00 (dois mil

reais), o que encontra-se em consonância com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. VII. Agravo

legal parcialmente provido. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0020168-95.2004.4.03.6100, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 18/12/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:10/01/2013)"

 

Por essas razões, merece acolhida o recurso dos apelantes quanto ao tema.

Isto posto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao recurso apenas para determinar a aplicação

da correção monetária nos valores da execução entre a data da apresentação dos cálculos e a expedição das

requisições de pequeno valor (RPV's), nos termos supra.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal
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00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004475-24.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Procuradoria do INSS contra sentença que julgou procedente os embargos a

execução e reconheceu a prescrição do direito de cobrança dos créditos e declarou extinta a execução fiscal dos

autos nº 1999.61.14.001281-0. Com condenação em honorários advocatícios. Com reexame necessário.

A União apela aduzindo, em síntese, que a pretensão de cobrança do crédito não está prescrita, pois não decorreu

prazo de dez anos; também não houve suspensão e arquivamento dos autos. Alegou ainda que houve citação

válida do devedor, bem como, não há previsão de reconhecimento da prescrição ex officio.

A apelação foi recebida em ambos efeitos. 

Instado a se manifestar, o MPF opinou pelo provimento do recurso e do reexame necessário pois na data do

despacho que determinou a citação, a executada ainda não havia encerrado suas atividades.

Sem contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal.

Nos termos da resolução nº 392, de 18 de junho de 2014, o presente feito foi atribuído a este Relator e pelo Ato nº

12.392/2014 da Presidência desta Corte, o Gabinete sob a minha responsabilidade foi integrado à E. Segunda

Turma.

É o relatório.

Cumpre decidir.

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

A matéria cinge-se à controvérsia relativa à prescrição reconhecida. 

Quando da propositura da presente execução, o Código Tributário Nacional impunha, como um dos marcos

interruptivos da prescrição, a citação pessoal do devedor. A redação do artigo foi modificada apenas após a edição

da Lei Complementar 118/05, momento em que o despacho ordenando a citação passou a gerar referido efeito.

Confira-se:

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118 , de 2005)".

Nesse cenário, reiteradamente, o Superior Tribunal de Justiça veio decidindo que a aplicação da mencionada

alteração só se daria nas ações propostas após a sua vigência, ou seja, a partir de 09.06.2005, ou, ainda, nos casos

em que mesmo se a ação houvesse sido proposta antes de referida data, o despacho que ordenasse a citação fosse

posterior à sua vigência:

2007.61.14.004475-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-APLICAÇÃO DA

lc 118 /05 A FEITO EXECUTIVO AJUIZADO ANTES DE SUA VIGÊNCIA. DESPACHO QUE ORDENA A

CITAÇÃO. NÃO-INTERRUPÇÃO NA ESPÉCIE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO

STF. 1. No processo de execução fiscal, ajuizado anteriormente à Lei Complementar 118/2005, o despacho que

ordena a citação não interrompe o prazo prescricional, pois somente a citação produz esse efeito, devendo

prevalecer o disposto no artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, § 2º, da Lei 6.830/80. 2. Na espécie, constata-se

que o crédito tributário foi constituído em 1997, e a citação por edital se efetivou apenas em agosto de 2004, isto

é, após cinco anos da constituição definitiva do crédito tributário. Logo, não há como afastar a prescrição. 3.

Verifica-se que os arts. 1º-D da Lei n. 9.494/97 e 130 da lc n. 80/94 não foram objeto de debate no âmbito do

acórdão recorrido, e a parte não opôs embargos de declaração a fim de prequestionar a sua tese. Incide,

portanto, o disposto no enunciado da Súmula 282 do STF, por ausência de prequestionamento. 4. Agravo

regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 200502066255, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA

TURMA, DJE DATA:03/12/2009 ..DTPB:.)g.n

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IPTU, EXERCÍCIO 1996. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ART. 174 DO CTN. LAPSO PRESCRICIONAL

CONSUMADO. 1. Tratam os autos de recurso especial interposto por Ivo Luiz Boschetti contra o Município de

Balneário Camboriú sob o argumento de estar o crédito tributário, pelo qual é cobrado em ação de execução

movida pelo município, fulminado pela prescrição. O juízo de primeiro grau, julgou procedente o pedido

extinguindo o débito e a ação de execução. Em apelação, o Município defendeu a liquidez do título nos termos do

art. 3º da Lei 6.830/80 e art. 204 do CTN, a nulidade da exceção de pré-executividade e cerceamento de defesa. O

TJSC, em decisão monocrática, não modificou a sentença, contudo, quando o apelante interpôs recurso de

agravo, decidiu pela rejeição da exceção de pré-executividade e da prescrição do título.O recorrente opôs dois

embargos com efeitos infringentes, sem sucesso. Pela via especial, aduz contrariedade ao art. 174, inciso I e

parágrafo único, do CTN, com a falta da citação válida, como única causa interruptiva da prescrição, que a

determinação do início do lapso prescritivo tem por base a data de seu lançamento, 02/01/1996, conforme consta

na CDA, e divergência jurisprudencial com julgados deste Tribunal; por fim, pugna pela reforma dos acórdãos

recorridos para que seja decretada a prescrição do título. 2. Há de prevalecer o contido no art. 174 do Código

Tributário Nacional (que dispõe como dies a quo da contagem do prazo prescricional para a ação executiva a

data da constituição do crédito que se perfaz com seu lançamento), e não há como sustentar a alegação da

liquidez do título, para se manter indefinidamente a possibilidade de sua execução, atentando para a segurança

jurídica estabelecida. 3. No caso dos autos, fora constituído o crédito tributário em 02.01.1996, data de seu

lançamento; mas, tendo sido o devedor citado apenas em 31.03.2003, tem-se por operada a prescrição dos

créditos fazendários porque transcorrido tempo superior ao qüinqüênio legal (art. 174 do CTN). A prescrição é

causa extintiva da ação de execução fiscal tanto quanto do próprio direito ao crédito tributário. A

jurisprudência desta Corte é pacífica de que nem a inscrição da dívida ativa, em 02.01.1997, nem o despacho

que ordenou a citação, em 14.12.2001, suspendem o lustro prescricional, mas, somente a citação válida, se

ocorrida dentro do qüinqüênio legal, é que o poderia. 4. Recurso especial provido para declarar extinto o

crédito tributário em execução em face da consumação da prescrição.

STJ. RESP 200702313059 Relator(a) JOSÉ DELGADO Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJE

DATA:04/06/2008 ..DTPB. g.n

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO DEVEDOR. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "Em execução fiscal, somente a citação pessoal interrompe a prescrição , devendo prevalecer o disposto no

artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, § 2º, da Lei n. 6.830/80, não se aplicando o novel comando da lc 118 /05 a

despachos que determinam a citação anteriores à sua vigência" (REsp 1.155.675/RJ, Rel. Min. CASTRO MEIRA,

Segunda Turma, DJe 30/8/10) 2. Hipótese em que não ocorreu a citação do devedor em execução fiscal ajuizada

em 4/12/96, conforme sentença proferida em 19/5/06. 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGA

200900372693, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:23/02/2011 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELO DESPACHO DO JUIZ QUE

DETERMINA A CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN ALTERADO PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS

PROCESSOS EM CURSO. EXCEÇÃO AOS DESPACHOS PROFERIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI.

DEMORA NA CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE

DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ. 1. A jurisprudência desta Corte pacificara-se no sentido de não admitir a

interrupção da contagem do prazo prescricional pelo mero despacho que determina a citação, porquanto a

aplicação do art. 8º, § 2º, da Lei 6.830/80 se sujeitava aos limites impostos pelo art. 174 do CTN; Contudo, com o

advento da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, que alterou o art. 174 do CTN, foi atribuído ao

despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. 2. Por se tratar de norma de cunho

processual, a alteração consubstanciada pela Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 ao art. 174 do
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CTN deve ser aplicada imediatamente aos processos em curso, razão pela qual a data da propositura da ação

poderá ser-lhe anterior. 3. Entretanto, deve-se ressaltar que, nessas hipóteses, a data do despacho que ordenar a

citação deve ser posterior à vigência da lei em questão, sob pena de retroação. Precedentes. 4. Verificando-se

que a ausência de citação do executado se deu não por falha do Judiciário, mas em decorrência da inércia da

própria recorrente, imperioso o reconhecimento da prescrição intercorrente. 5. Revisar a conclusão da Corte de

origem demandaria reexame do conteúdo probatório existente nos autos, hipótese que esbarra no óbice da

Súmula n. 7/STJ. 6. Recurso especial não-provido. ..EMEN:(RESP 200801533927, BENEDITO GONÇALVES,

STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:04/03/2009 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO . EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO . ALTERAÇÃO DO

ART. 174 DO CTN CONFERIDA PELA LC 118/05. APLICAÇÃO IMEDIATA. 1. A Lei Complementar 118, de 9

de fevereiro de 2005 cuja vigência teve início em 09.06.05, modificou o art. 174 do CTN para atribuir ao

despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição e por se constituir norma processual

deve ser aplicada imediatamente aos processos em curso, podendo incidir mesmo quando a data da propositura

da ação seja anterior à sua vigência. Contudo, a novel legislação é aplicável quando o despacho do magistrado

que ordenar a citação seja posterior à sua entrada em vigor. Precedentes. 2. No caso concreto, a Corte regional

assentou que a inscrição em Dívida Ativa originou-se de lançamento de valores devidos a título de Imposto

Territorial Rural-ITR referente ao ano de 1995, com vencimentos no período de 30.09.96 a 29.11.96; tendo a

notificação do lançamento fiscal ao contribuinte ocorrido em 02.09.96, não havendo notícias da apresentação de

defesa administrativa nem da realização do respectivo pagamento. A execução fiscal foi proposta em 26.02.02; o

despacho que ordenou a citação ocorreu em 28.02.02 (fl. 07 da execução); tendo se efetivada em 12.03.02 (fl. 13-

verso da ação executória). 3. Desse modo, sob qualquer ângulo, evidente que restou operada a ocorrência da

prescrição, porquanto decorrido o prazo prescricional qüinqüenal entre a data da efetiva citação do executado,

ocorrida em 12.03.02, e a data da constituição do crédito tributário (02.09.96), nos termos da redação original

do art. 174, § único, I, do CTN, uma vez que o despacho ordinatório da citação foi proferido ainda antes da

vigência da LC 118/05. 4. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 200801534949, CASTRO MEIRA,

STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:12/12/2008 ..DTPB:.)

Pela mesma vereda, caminhou a Jurisprudência deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 174 CTN. LEGISLAÇAO

APLICÁVEL ANTERIOR A lc 118/2005. PRESCRIÇÃO DO CREDITO TRIBUTARIO. OCORRÊNCIA. - Na

hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por homologação o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento

de que a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e

tributos federais - DCTF, conforme disposto na Súmula 436: "a entrega de declaração pelo contribuinte,

reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do

Fisco." Uma vez constituído o crédito, coube, ainda, àquela corte, nos termos do artigo 543-C do Código de

Processo Civil, fixar o termo a quo do prazo prescricional no dia seguinte ao vencimento da obrigação tributária

quando este é posterior à data da declaração da dívida não paga. - A propositura da ação não interrompe o

prazo extintivo, pois o rol taxativo constante do artigo 174 do Código tributário não contempla tal hipótese e,

conforme disposto no artigo 146, inciso III, alínea "b", da Constituição Federal, somente lei complementar pode

dispor sobre matéria de prescrição tributária. - A interrupção da prescrição ocorre, conforme disposto no artigo

174, inciso I, do Código tributário Nacional, pelo despacho que determina a citação, contudo as alterações feitas

pela Lei Complementar nº 118 /2005 só entraram em vigor em 09.06.2005. Já se manifestou sobre esse tema o

Superior Tribunal de Justiça, no REsp 999.901/RS, eleito como representativo de controvérsia nos termos do

artigo 543-C do Código de Processo Civil. - Em consequência, aplicável o artigo 174, inciso I, do Código

Tributário Nacional, com a redação anterior à edição da Lei Complementar n.º 118 /05, segundo o qual a

prescrição se interrompe com a citação pessoal do devedor. - O débito cobrado (fls. 22/33), referente ao

exercício de 1998/1999, foi constituído por meio de declaração datada de 31.05.2000 (fl. 140), marco inicial para

a contagem do lustro prescricional. Proposta a ação executiva em 12.05.2004 (fl. 18), foi determinada a citação

da devedora em 23.06.2004 (fl. 20), a qual restou infrutífera (fl. 36), oportunidade em que o fisco requereu a

diligência por oficial de justiça na pessoa do representante legal (fl. 41 - 18.04.2005) que, igualmente, não foi

concretizada (fl. 64). A União, por sua vez, somente manifestou-se na demanda em 12.01.2007 (fls. 70/74), a fim

de pleitear a inclusão dos sócios na lide, pedido que foi indeferido (fl. 92). Constata-se, portanto, que até a

presente data não houve a citação da empresa ou de algum de seus dirigentes, razão pela qual se constata a

consumação da prescrição para a execução da dívida, já que não há notícia de qualquer causa de interrupção ou

suspensão. Não há que se falar na aplicação da Súmula 106 do STJ, porquanto não foi demonstrada demora do

Judiciário na citação da devedora, que não foi encontrada (fls. 36 e 64), tampouco na execução dos atos

processuais, que se realizaram tempestivamente, observadas as regras procedimentais. Destarte, transcorridos

mais de cinco anos entre as datas mencionadas, impõe-se o reconhecimento da prescrição da pretensão

executória do débito cobrado nestes autos. Ademais, não se aplica a teoria da actio nata (artigo 186 do Código
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Civil), uma vez que sequer houve citação da empresa ou dos sócios, a qual deveria ser providenciada dentro do

prazo quinquenal, a partir da constituição da dívida. - Agravo de instrumento desprovido. Tutela recursal

cassada.(AI 00122818020114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRESCRIÇÃO. ARTIGO

219, § 5º, DO CPC. PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. INEXIGÊNCIA. PRAZO QUINQUENAL.

ARTIGO 174, PARÁGAFO ÚNICO, INCISO I, DO CTN. REDAÇÃO ANTERIOR À ALTERAÇÃO PROMOVIDA

PELA lc 118 /05. -Nos casos de extinção do feito com base na ocorrência da prescrição direta, nos termos do

artigo 219, § 5º, do CPC, não se exige a prévia oitiva da Fazenda Pública, pois trata-se de requisito necessário

apenas para o reconhecimento da prescrição intercorrente, nos termos do artigo 40, § 4º, da LEF. - prescrição

quinquenal do débito configurada, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, na redação

anterior à alteração promovida pela Lei Complementar nº 118 /05, vigente à época do despacho citatório,

dispondo sobre a interrupção da prescrição pela citação pessoal feita ao devedor. Precedente do Eg. STJ. -

Apelação e remessa oficial, tida por interposta, desprovidas.(AC 02023388219884036104, DESEMBARGADOR

FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/05/2011 PÁGINA: 204

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

O artigo 156, V, do CTN é inequívoco ao dispor que a prescrição extingue o crédito tributário, podendo ocorrer

antes ou depois do ajuizamento da ação de execução fiscal. Assim, decorrido o prazo prescricional, não há mais

que se falar em crédito tributário. Por essa razão, em matéria tributária, é possível o reconhecimento da prescrição

ex officio.

Após o decurso de determinado tempo, restando negativas as diligências, deve-se estabilizar o conflito, pela via da

prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição indefinida afronta os princípios

informadores do sistema tributário. Decorrido prazo legal de 5 (cinco) anos, impõe-se o reconhecimento da

prescrição visando impedir a existência de execuções eternas e imprescritíveis.

Ocorrendo uma causa de interrupção do prazo de prescrição, este é integralmente devolvido ao credor, por ser um

fenômeno instantâneo, voltando a fluir pelo seu total. Adotar a tese de que o prazo de prescrição pode ser

suspenso ou interrompido por prazo indefinido, por diversas vezes e sem resultados, estaria se institucionalizando,

de maneira inusitada, a imprescritibilidade em matéria tributária.

Feitas tais considerações, in casu, verifico que houve ajuizamento da execução fiscal em 03/03/1999, para

cobrança de débitos fiscais referente ao período de 06/92 a 03/97 cujo lançamento ocorreu em 20/10/1998. Foi

determinada a citação em 23/03/1999. Realizadas tentativas de citação da pessoa jurídica PAPELARIA

BAMBINO Ltda, em 20/09/1999 houve a citação por edital.

Entretanto, em 08/07/1999 foi decretada a falência da Pessoa Jurídica, data anterior a citação. E a citação do

sindico da massa falida nunca ocorreu, apenas foi intimado da penhora em 02/05/2007, quando então impetrou os

presentes embargos a execução.

A sentença atacada pelo apelante entendeu como nula a citação editalícia da pessoa jurídica, motivo pelo qual foi

reconhecida a prescrição uma vez que decorreu mais de cinco anos entre a constituição do crédito e a citação

válida da parte executada, no caso, o síndico da massa falida.

Tenho como correto o entendimento do magistrado a quo, ao reconhecer a nulidade da citação por edital da pessoa

jurídica, uma vez que, por força do art. 12, III do CPC, cabe ao sindico representar em juízo, ativa e passivamente,

a massa falida, pois, decretada a falência da empresa esta perde a personalidade jurídica, cabendo ao sindico

representa-la em juízo. Portanto a nulidade foi corretamente declarada, com fulcro no art. 214 do CPC. Vejamos

entendimentos deste E. tribunal neste sentido:

 

EMBARGOS DE TERCEIRO - CITAÇÃO POR EDITAL DA EMPRESA DEVEDORA - DECRETAÇÃO DE

FALÊNCIA ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL - NULIDADE DO ATO PROCESSUAL -

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO POLO PASSIVO DA

EXECUÇÃO, SÚMULA 392, STJ - INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO ESTAMPADA NO ART. 1.048, CPC -

PRESCRIÇÃO TRIBUTÁRIA: TERCEIRA EMBARGANTE A BUSCAR POR DEFENDER ACERVO ALHEIO,

SEM SUPORTE NO ORDENAMENTO, ARTIGO 6º, CPC - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS -

QUANTUM A NÃO REPRESENTAR EXCESSIVIDADE, MAS CONDIZENTE AO TRABALHO

DESEMPENHADO AOS AUTOS - IMPROVIMENTO ÀS APELAÇÕES 1. Quanto à nulidade de citação, tal

mácula está diretamente atrelada ao interesse daquele que teve bem constrito na execução fiscal. 2. Se nulidade

insanável se põe presente no executivo, esta, por consequência, vicia, também, a constrição hostilizada, logo

nenhum reparo a demandar a r. sentença. 3. Consoante esclarecido pela r. sentença e não discordando a União

quanto a referido fato, as execuções fiscais foram ajuizadas posteriormente à decretação de falência da empresa

executada Riofer Produtos Siderúrgicos Ltda. 4. Firmado no título executivo o polo passivo tão-somente com a

presença da pessoa jurídica, como se ativa ainda estivesse, cristalino que inócua a edidalícia citação,

vulnerando o fundamental direito de defesa, art. 5º, LV, Lei Maior. 5. Inadmissível em nome próprio a citação
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da pessoa jurídica devedora, quando sequer dotada de poder de representação, incumbência ao síndico, art. 12,

CPC. Precedentes. 6. Diferentemente da tese da União de que a tratar-se de mera formalidade a substituição do

polo passivo da execução, presente entendimento consolidado, perante o C. STJ, da impossibilidade de

modificação do sujeito passivo após o ajuizamento da execução fiscal, consoante a Súmula 392. 7. Em relação à

tese fazendária de prescrição (art. 1.048, CPC), tal a não prosperar, pois, embora no processo 2.674/95 (entre

particulares, autor/credor Riofer versus Sergio Passolongo, este último a ter alienado o bem em questão em

fraude) o E. Juízo Estadual tenha reconhecido fraude à execução, determinando o cancelamento do registro de

venda de 50% do imóvel da matrícula 2.566 (este, em cadeia de sucessão, adquirido por Fanny), extrai-se

daqueles autos que Fanny não foi intimada acerca da tramitação processual, portanto impedida de tomar ciência

sobre os acontecimentos em termos dominiais sobre o bem em foco. 8. Destaque-se que o polo privado se

insurgiu, nestes autos, em face de execução fiscal onde o bem restou penhorado, assim palcos distintos,

inexistindo óbice para a oposição de defesa da posse/propriedade com a nova constrição realizada. 9. (...) 15.

Improvimento às apelações.(TRF3. AC 00082081720104036106, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/04/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) g.n.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO RECONHECIDA. PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO INICIAL.

IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA. TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO NA ESFERA ADMINISTRATIVA.

TERMO FINAL. CITAÇÃO VÁLIDA. INÉRCIA FAZENDÁRIA - AFASTAMENTO DA SÚMULA 106 DO STJ.

PRESCRIÇÃO CONFIGURADA. 1. (...). 4. Quanto ao prequestionamento, consigno que o voto enfrentou

claramente a matéria colocada sob julgamento. Recorde-se, ademais, que o juízo não está obrigado a se

pronunciar expressamente sobre todos os dispositivos legais citados pelas partes, já que a análise de um ou de

alguns dos fundamentos jurídicos trazidos pode ser suficiente para solucionar a lide, tornando prejudicial a

apreciação dos demais. 5. Com relação à alegação de prescrição intercorrente ocorrida no feito executivo de nº.

1.130/99, o acórdão embargado foi bem claro no sentido de que "não tendo sido o processo suspenso e/ou

arquivado pelo regramento previsto no artigo 40 da Lei nº 6.830/80, não restou ocorrida a prescrição em sua

modalidade intercorrente". 6. Quanto à questão da nulidade dos atos praticados pela empresa após a decretação

da quebra da empresa executada, entendo que somente deva ser declarada a nulidade dos atos processuais

quando houver prejuízo para o exercício de defesa do executado/embargante, o que não me parece ter ocorrido

no caso em tela. 7. No tocante aos embargos de declaração da União, estes merecem parcial acolhimento.

Melhor analisando o feito, noto que houve omissão no acórdão ora embargado no tocante à análise do

procedimento administrativo, cujos autos se encontram apensos às execuções fiscais. De fato, ao contrário do que

constou na decisão, houve impugnação administrativa do lançamento de ofício (procedimento administrativo nº.

10845.001460/95-66), protocolizada em 14/08/1995. O trânsito em julgado da decisão administrativa, marco

inicial da contagem do prazo prescricional dos créditos tributários cobrados nos executivos fiscais nº. 30.967/04,

nº. 30.978/04, nº. 30979/04 e nº. 31.014/04, ocorreu em 04/07/2003, conforme aponta o edital de notificação nº.

044/2003 (autos apensos). Dessa forma, para efeito de contagem do prazo prescricional deve ser adotado o

referido termo inicial. 8. Contudo, não obstante a omissão apontada alhures, tenho que o acolhimento dos

embargos de declaração da União neste ponto não induz à alteração do resultado do julgamento, com o

afastamento da prescrição reconhecida na decisão embargada. 9. Isto porque, o termo interruptivo do prazo

prescricional, que ocorreu somente com a citação válida da massa falida só veio a ocorrer em 16/11/2009, ou

seja, após o transcurso do prazo quinquenal, contado este do trânsito em julgado da decisão administrativa

(04/07/2003). 10. Destaco que as execuções fiscais de nº. 30.967/04, nº. 30.978/04, nº. 30979/04 e nº. 31.014/04,

ajuizadas em 02/08/2004, somente foram apensadas ao feito principal em 09/06/2006. Destaco que em nenhum

dos feitos, antes de se proceder ao apensamento, a empresa foi localizada para citação. 11. A diligência citatória

na execução fiscal principal (1.130/99) foi realizada em 02/12/1999, antes, portanto, do ajuizamento das

execuções fiscais em referência. Assim, o marco interruptivo em relação às presentes só veio a ocorrer em

16/11/2009, quando a massa falida foi citada na pessoa do síndico (fls. 127 dos autos principais). 12. Não há

como afastar a inércia fazendária no feito para que seja aplicado o enunciado da Súmula 106 do STJ, visto que

a falência da empresa executada já havia sido decretada desde 2001 (fls. 73 dos autos principais) e, deixando

de lado tal informação, continuou a ajuizar o feito em face da empresa. 13. Desta feita, por todas as razões

acima apresentadas, há que se reconhecerem prescritos os créditos tributários constantes das Execuções

Fiscais nº. 30.967/04, nº. 30.978/04, nº. 30979/04 e nº. 31.014/04, haja vista o decurso do prazo prescricional

entre a constituição definitiva do crédito tributário e a citação válida da massa falida, mantendo-se hígida a

cobrança apenas dos valores apresentados no executivo fiscal principal (EF 1.130/99). 14. No tocante à eventual

causa suspensiva do curso do prazo prescricional, consigno não ser o caso de aplicação do art. 47 do Decreto-

Lei nº 7.661/45, uma vez que os créditos fazendários não se submetem à habilitação no juízo falimentar, nos

termos do art. 187 do CTN, bem como do art. 29 da Lei nº 6.830/80. 15. Quanto à questão da aplicabilidade da

Súmula 106 do C. STJ ao caso em tela e possível violação ao disposto no artigo 174, parágrafo único, inciso I, do

CTN, nos artigos 189, 190 e 219, do CPC, entendo que a União em momento algum aponta qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Pelo contrário, deixa transparecer o seu intuito de ver reformada a decisão

recorrida, não integrada. 16. Ora, o fato de a lei assegurar às partes um expediente de natureza saneadora, de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     271/7669



aprimoramento do julgado, não significa que seu emprego possa se dar ao bel prazer daquele a quem desagrada

a decisão proferida. Há que se agir com critério: se a embargante almeja a rediscussão de sua pretensão, que se

valha dos meios idôneos para tanto, pois que a via eleita não se presta para esse desiderato. 17. Dessa forma, a

decisão está robustamente fundamentada. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser emendado: se é a

reforma do julgado que busca a recorrente, para isto não se prestam os embargos declaratórios, pena de se

aviltar a sua "ratio essendi". 18. Embargos de declaração da parte embargante/executada rejeitados. Embargos

de declaração da União parcialmente acolhidos.

(TRF3. AC 00388124820124039999, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/02/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

Assim, no caso dos autos, tem-se que a ação foi proposta antes da vigência da LC 118/2005, com despacho que

determinou a citação proferido antes da alteração legislativa, motivo pelo qual, com base no entendimento

exposto, é de se considerar que apenas a citação pessoal dos devedores seria suficiente para interromper o lapso

prescricional.

Assim, passados mais de 05 (cinco) anos entre a data de constituição do crédito tributário sem que o lapso

prescricional tenha sido interrompido pela citação dos executados ou sequer suspenso, a prescrição foi

corretamente reconhecida.

Outrossim, em consonância com os fundamentos apontados, saliento que são despiciendas alegações no sentido de

que a apelante envidou esforços para citação dos executados, não estando caracterizada sua inércia.

No caso, ainda que tenha envidado esforços em tal sentido, à luz das determinações legais que regiam a matéria à

época da propositura da ação, apenas a citação, como já exaustivamente exposto, teria o condão de interromper o

lapso prescricional. Não tendo ocorrido o ato em tempo, o reconhecimento da prescrição é medida que se impõe.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da União, na

forma da fundamentação acima.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL ANTÔNIO CEDENHO (RELATOR):

1. Decisão recorrida: Sentença proferida em ação ordinária julgando improcedente a pretensão dos autores,

servidores inativos, de promover os seus reenquadramentos no cargo de "agente administrativo", de nível médio,

para o de "técnico de administração", de nível superior, que lhe são devidos desde 1º de março de 1985, com o

acréscimo das doze referências e demais vantagens, bem como, com pagamento de atrasados e reflexos, com base

2008.03.99.026652-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ROBERTO CAETANO ZAGO e outros

: ELIZABETH FERREIRA DA CUNHA SALDANHA

: SENSITIVA SIMOES DE PINHO
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ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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na forma prevista na EM/DASP - 77/85.

2. Do caso dos autos. Os autores narram que eram funcionários estatutários do extinto INAMPS - Instituto

Nacional de Assistência Médica da Previdência Social - e se aposentaram em cargo classificado como "agente

administrativo - AS 801 - NM" pelo plano de classificação de cargos de que trata a L. nº 5.645/70. Entretanto, tal

classificação, na verdade, representou um rebaixamento e não uma vantagem para os autores, na medida em que

antes o cargo era denominado de "oficial administrativo", considerado de "nível superior" e passou para "agente

administrativo", de nível médio, de modo que os autores foram equiparados a escriturários e datilógrafos, funções

que haviam desempenhado no passado. Alegaram ainda que, mesmo com o advento do art. 20 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias e o art. 40,§4º da CF, referida situação desvantajosa não foi revisada pela

Administração Pública. Por fim, alegam que a exposição de motivos nº 77/85, publicada em 13/03/85, determinou

o reposicionamento dos servidores em doze referências acima da que estivessem como medida reparadora, mas

isto nunca foi aplicado aos autores.

3. Razões de apelação dos autores:

a)- É fora de qualquer dúvida plausível que os apelantes eram ocupantes de cargos equiparados aos de nível

superior, ou sejam, eram "Oficiais da Administração", como comprovam os documentos carreados aos autos, não

somente com a exordial, mas também pela própria União.

b)- De tal posicionamento não poderiam ser rebaixados a cargos inferiores, ou seja, simples agentes

administrativos; ao contrário, deveriam ser galgados ao cargo de "técnico de administração", atualmente,

"administrador". Citam duas sentenças da 1ª e 6ª Vara Federal de São Paulo favorável à tese defendida pelos

apelantes.

c)- Do reposicionamento em 12 referências ou reajustamento em 60%. Também quanto a esse aspecto é patente e

sem razão a sentença recorrida. De fato, a situação jurídica dos apelantes também se enquadrava perfeitamente

nos moldes da Exposição de Motivos DASP nº77, de 22.02.85, de sorte que, os apelantes faziam jus ao acréscimo

de 12 referências acima da que estavam posicionados, ou para aqueles em final de carreira, do equivalente a 60%

sobre os estipêndios, o que foi corroborado também pela exposição de motivos nº 01, de 31/01/90, cujos

fundamentos também foram adotados nas duas sentenças mencionadas na apelação.

d)- Pugnam pela reforma da sentença impugnada para dar provimento à apelação.

3. Contrarrazões do apelado: Não foram apresentadas (Certidão de fls.245 e verso).

Em seguida subiram os autos a esta E. Corte Regional.

É o breve relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do Código de Processo Civil, posto que a

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da jurisprudência pátria.

Prescrição. Reenquadramento. Fundo de direito. Prescritibilidade. A jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça é no sentido de que a pretensão concernente a reenquadramento funcional sujeita-se à prescrição do

próprio fundo do direito e não apenas as parcelas, pois estas, se devidas, o seriam em decorrência daquele. Assim,

não é aplicável, quanto ao reenquadramento, a Súmula n. 85 daquele Tribunal:

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS INATIVOS

. REENQUADRAMENTO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. PRECEDENTES. RECURSO

PROVIDO. 

1 - Consoante entendimento pacificado nesta Corte, nas hipóteses em que servidor público postula

reenquadramento, a prescrição atinge o próprio fundo de direito, e não apenas as parcelas anteriores ao

quinquênio que antecedeu a propositura da ação.

 2 - A pretensão de reenquadramento dos agravantes, com fulcro na Lei Complementar Estadual nº 77/96, refere-

se ao reconhecimento de situação jurídica fundamental, e não ao recebimento de parcelas decorrentes de

situação jurídica já reconhecida, motivo pelo qual não há falar em aplicação da súmula 85/STJ.

 3 - Agravo regimental improvido.

(STJ, AGREsp n. 859.262, Rel. Min. Maria Thereza Assis Moura, j. 25.08.09)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REENQUADRAMENTO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO

DO DIREITO. PRECEDENTES. 

1. "Esta Corte Superior de Justiça firmou o entendimento no sentido de que o ato de enquadramento (ou

reenquadramento) constitui-se em ato único de efeito concreto que não caracteriza relação de trato sucessivo e,

dessa forma, decorridos mais de cincos anos, prescrito está o próprio fundo de direito, nos termos do art. 1.º do

Decreto n.º 20.910/32." (AgRg no Ag 1066850/RJ, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em

14/10/2008, DJe 03/11/2008) 

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AGREsp n. 822.549, Rel. Min. Og Fernandes, j. 26.05.09)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.

REENQUADRAMENTO. ATO ÚNICO DE EFEITOS PERMANENTES. PRESCRIÇÃO DO PRÓPRIO

FUNDO DE DIREITO. O reenquadramento constitui-se em ato único de efeitos permanentes, não havendo que
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se falar em relação de trato sucessivo. Desta forma, decorridos cinco anos do ato de reenquadramento, prescrito

está o próprio fundo de direito, nos termos do art. 1.º do Decreto n.º 20.910/32 (precedente: AgRg no Ag

449.060/SP, 6ª Turma, Rel. Min.ª Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 02/02/2009). Agravo regimental

desprovido."

(STJ, AGREsp n. 1.104.482, Rel. Min. Felix Fischer, j. 29.04.09)

"AGRAVO REGIMENTAL. FUNDAMENTO NÃO INFIRMADO. ENUNCIADO Nº 182 DA SÚMULA DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REENQUADRAMENTO

FUNCIONAL. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. ENUNCIADO Nº 168 DA SÚMULA DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A parte agravante deve infirmar os fundamentos da decisão impugnada, mostrando-se inadmissível o recurso

que não se insurge contra todos eles (Enunciado nº 182 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça).

2. Em se tratando de pretensão a reenquadramento funcional determinado por lei, ocorre a prescrição do próprio

fundo de direito na hipótese em que a ação foi intentada fora do prazo previsto no artigo 1º do Decreto nº

20.910/32. 

3. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do

acórdão embargado." (Súmula nº 168/STJ). 

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg nos EREsp n. 738.757, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 13.02.08)

"ADMINISTRATIVO. ENQUADRAMENTO FUNCIONAL. SERVIDOR DO ANTIGO IPASE. REVISÃO DE

ENQUADRAMENTO. AGENTE ADMINISTRATIVO E FISCAL DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. 

1. Se o pleito, para reconhecer vantagem pecuniária, envolve, previamente, a revisão de enquadramento

funcional, requerida após mais de dez anos, forçoso é admitir que, na hipótese, prescreve o próprio fundo de

direito e não apenas as parcelas, porque estas, se devidas, o são em decorrência do pretendido reenquadramento.

 

2 - Embargos de divergência acolhidos." (os grifos são nossos).

(STJ, EREsp n. 177.851, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 13.10.99).

 

Pois bem. Os autores, ora apelantes, propuseram ação ordinária para obterem a revisão e atualização dos seus

proventos na qualidade de "servidores inativos", alegando basicamente que eram funcionários estatutários do

extinto INAMPS - Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social- e se aposentaram em cargo

classificado como "agente administrativo" - AS 801-NM" pelo plano de classificação de cargos de que trata a L.

5.645/70, entretanto, tal classificação, em verdade, representou um rebaixamento e não uma vantagem para os

autores/apelantes, na medida em que antes o cargo era denominado de "oficial de administração", considerado de

"nível superior" e agora com a reclassificação para "agente administrativo" , considerado de "nível médio", foram

nivelados por baixo, criando uma situação desvantajosa. Alegaram ainda que, mesmo com o advento do art. 20 do

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e o art. 40,§4º da CF, referida situação desvantajosa não foi

revisada pela Administração Pública. Por fim, alegaram que a exposição de motivos nº 77/85, publicada em

13/03/85, determinou o reposicionamento dos servidores em doze referências acima da que estivessem como

medida reparadora, mas isto nunca foi aplicado aos autores (exordial de fls.02/07).

Observa-se que o pedido dos autores/apelantes configura pretensão de reenquadramento funcional, a qual se

sujeita ao prazo prescricional de 5 (cinco) anos.

E para a análise da questão da prescrição há de se fazer distinção entre os dois pedidos. O primeiro está

relacionado ao reenquadramento dos servidores procedido por força da Lei n. 5.645, de 1970, pela qual, dizem,

foram incorretamente enquadrados como "Agente 'Administrativo", de nível médio, quando deveriam ser para

"Oficial de Administração", de nível superior. O segundo pedido, está relacionado ao avanço de até 12

referências, determinado por atos administrativos (EM 77/85 e OC 8/85).

Inicialmente cumpre destacar que a possibilidade de reposicionamento pretendida pelos autores, ora apelantes,

cuja concessão aos servidores públicos federais e autárquicos, surgiu da Exposição de Motivos nº 77, de 22 de

fevereiro de 1985, comunicada através do Ofício Circular nº 08, de 15 de março de 1985.

Verifica-se que a presente ação foi ajuizada em 14 de fevereiro de 1991(fl. 02).

Nesse passo, é cediço que o reenquadramento é um ato único de consequência concreta, que embora gere efeitos

funcionais contínuos e futuros, não tem o caráter de relação de trato sucessivo.

Assim, tendo em vista que os autores/apelantes pretendem o reenquadramento funcional, tenho por certo a

ocorrência da prescrição do próprio fundo de direito, tendo em vista que a presente ação foi ajuizada apenas em

14 de fevereiro de 1991, aproximadamente seis anos após a implantação progressão funcional de que tratou a

Exposição de Motivos nº 77, de 22 de fevereiro de 1985, comunicada através do Ofício Circular nº 08, de 15 de

março de 1985.

 

Esse entendimento está em consonância com a jurisprudência emanada do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,
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conforme se vê dos julgados abaixo transcritos:

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO.

REENQUADRAMENTO. PRESCRITIBILIDADE DO FUNDO DE DIREITO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a pretensão concernente a

reenquadramento funcional sujeita-se à prescrição do próprio fundo do direito e não apenas as parcelas, pois

estas, se devidas, o seriam em decorrência daquele. Assim, não é aplicável, quanto ao reenquadramento, a

Súmula n. 85 daquele Tribunal (STJ, AGREsp n. 859.262, Rel. Min. Maria Thereza Assis Moura, j. 25.08.09;

AgRg no AGREsp n. 822.549, Rel. Min. Og Fernandes, j. 26.05.09; AGREsp n. 1.104.482, Rel. Min. Felix

Fischer, j. 29.04.09; AgRg nos EREsp n. 738.757, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 13.02.08; EREsp n. 177.851, Rel.

Min. Fernando Gonçalves, j. 13.10.99). 

2. Aduz o agravante que é servidor público federal que foi aposentado em 18 de agosto de 1988 com fundamento

no art. 176, III, da Lei n. 1.711/52, com a redação dada pela Lei n. 6.481/77, "com enquadramento na referência

máxima, no Quadro Permanente do INAMPS, no cargo de médico do INAMPS, classe S referência NS-25, mais

vantagens pessoais" e pretende o reconhecimento do direito "à extensão dos padrões de vencimento básico dos

cargos de Perito médico previdenciário a Carreira o Plano Especial (§1º do art. 34 da Lei n. 11.907/2009)", bem

como "das gratificações a que fizer jus, dentre as descritas nos arts. 15 e 15-B" (fls. 2/17). 

3. Embora formule pedido de declaração de direito à mesma evolução remuneratória dos paradigmas, observa-se

que o pedido do agravante configura pretensão de reenquadramento funcional, a qual se sujeita ao prazo

prescricional de 5 (cinco) anos. Tendo a ação sido proposta em 18.07.13, teria decorrido, em princípio, o prazo

prescricional, de modo que não se vislumbra a presença do fumus boni iuris. Ademais, como bem ressaltou o

MM. Juízo a quo, não restou demonstrada a presença do periculum in mora, de modo que a decisão não merece

reforma. 

4. Registre-se, ainda, que a aposentadoria do servidor é regida pelas disposições vigentes à época da em que

preenchidas as condições para sua concessão, ressalvada a revisão prevista em lei (STF, Súmula n. 359). 

5. Agravo de instrumento do autor não provido."

(TRF3 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 511117 - Processo nº 0019479-03.2013.4.03.0000 - Relator: Des.

Fed. André Nekatschalow - Órgão Julgador: Quinta Turma - 1ª Seção - julgado em 24/03/2014).

"AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR.

REENQUADRAMENTO FUNCIONAL. PRESCRIÇÃO DO PRÓPRIO FUNDO DE DIREITO. 

I - O fundamento pelo qual a apelação foi julgada nos termos do artigo 557, do CPC, se deu pela ampla

discussão da matéria já pacificada pelo E. Supremo Tribunal Federal e/ou Superior Tribunal de Justiça e por

esta C. Corte, o que se torna perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. 

II - O apelante impugna o ato administrativo que levou a efeito o seu enquadramento. Como conseqüência,

entende que faz jus a diferenças remuneratórias. Vê-se, pois, que a análise do pedido do Apelante passa,

necessariamente, pela análise de um ato administrativo. Tal análise, entretanto, só pode ser feita no prazo de 5

anos, contados do ato questionado, pois se trata de um ato único, com efeitos concretos. Não se trata de situação

de trato sucessivo, pois o ato é único, sendo sucessivos apenas os seus efeitos. Posto isto, constata-se que a

decisão recorrida não merece qualquer reforma, estando em plena sintonia com a jurisprudência pátria, a qual já

se pacificou no sentido de que ocorre a prescrição do próprio fundo de direito da pretensão de revisão do ato

administrativo que importa o reenquadramento. Precedentes do STJ e desta corte. 

III - agravo legal improvido."

(TRF3- AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451037 - Processo nº 0006448-36.2005.4.03.6000 - Relator: Cotrim

Guimarães - Órgão Julgador: Segunda Turma, julgado em 22/05/2012).

"ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA AFASTADA. ENQUADRAMENTO FUNCIONAL.

PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS. DECRETO-LEI N. 1.445/76. ATO ÚNICO DE EFEITO

CONCRETO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO DIREITO. I - Compete à Justiça Federal Comum processar e

julgar ação promovida por servidor público federal, pleiteando enquadramento funcional. 

II - O colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que o ato de enquadramento ou novo

enquadramento funcional constitui-se em ato único de efeito concreto, que não caracteriza relação de trato

sucessivo e, sendo assim, decorridos mais de cinco anos entre o ato questionado e o ajuizamento da ação

prescreve o próprio fundo de direito. 

III - Considerando que a pretensão decorre do ato de enquadramento promovido com o advento do Decreto-lei n.

1.445/76, publicado em 16.2.1976, em vigor a partir da data de sua publicação, nos termos de seu artigo 29, bem

como o fato de presente ação ter sido ajuizada em 11.12.1981, após o decurso do prazo de cinco anos estipulado

pelo Decreto n. 20.910/32, tem-se acolhida a preliminar de prescrição arguida pela União. 

IV - Remessa oficial e apelação da União providas, acolhendo-se a preliminar de prescrição. Processo julgado

extinto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil."

(TRF3 - APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1163289 - Processo nº 0425469-

61.1981.4.03.6100 - Relator: Juiz Convocado João Consolim, julgado em 28/02/2011).
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Já quanto à questão das chamadas '12 referências', segundo ponto da demanda, tratou-se de extensão

administrativa de reposicionamento anteriormente adotada pelos Ministérios Militares. Porém, tal extensão não

atingiu os servidores inativos, conforme revelam os atos em questão, em especial o OC n. 08/85. Por isso que,

especificamente quanto aos inativos aposentados anteriormente, a hipótese se enquadra no art. 20 do ADCT/88,

que determinou a revisão com aplicação de todos os benefícios concedidos aos servidores da ativa até então

negados aos aposentados.

A mesma razão, aliás, é a que leva o E. STJ a declarar uniformemente que o benefício deve ser estendido aos

inativos:

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REPOSICONAMENTO

FUNCIONAL. DOZE REFERÊNCIAS. EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 77/1985, DO DASP. EXTENSÃO AOS

INATIVOS. POSSIBILIDADE. 

1. É firme a compreensão do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o reposicionamento funcional em 12

(doze) referências deve ser estendido aos inativos, nos termos do art. 189 da Lei nº 8.112/1990 e da Exposição de

Motivos nº 77/1985 do DASP. 

2. Posicionamento que não diverge da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que, aliás, tem entendido

que a controvérsia que envolve recolocação de servidor inativo atinge a esfera constitucional apenas de forma

indireta ou reflexa. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ -AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1092063 -Processo nº 200802129830 -

Relator: Min. Og Fernandes, Órgão Julgador: Sexta Turma, julgado em 20/09/2012).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO.

DIREITO AO REPOSICIONAMENTO CONCEDIDO AOS SERVIDORES EM ATIVIDADE. DOZE

REFERÊNCIAS. EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 77/1985 DASP. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ. AGRAVO

REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que a Exposição de Motivos

77/85 do DASP e a Lei 5.645/70 estenderam a todos os funcionários da Administração Direta e Autárquica, o

reposicionamento de cargos em até 12 (doze) referências. Assevera que, não há motivo para excluir referida

vantagem dos inativos, por estrita obediência ao mandamento legal (art. 189, da Lei 8.112/90) e constitucional

(art. 40, § 8º). 

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ -AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 918323 - Processo nº 200700130524 -

Relator: Des. Conv. do TJ/RS Vasco Della Giustina - Órgão Julgador: Sexta turma, julgado em 28/06/2011).

 

E neste caso, não ocorre prescrição do fundo de direito quanto à pretensão de reposicionamento funcional de

servidores aposentados em doze referências como concedido aos servidores da ativa, porque se trata de direito a

diferenças salariais, e a não extensão da vantagem caracteriza ato administrativo que se renova continuamente.

Daí por que não há que se falar em incidência de prescrição, a não ser das parcelas que extravasam do quinquênio

legal anterior à propositura da ação.

A Jurisprudência do STJ é remansosa no sentido de que a pretensão de reposicionamento em 12 referências pelos

servidores inativos, com base na Exposição de Motivos nº 77/85- DASP -, tem a natureza de trato sucessivo,

sendo a ela aplicável a Súmula nº 85 do STJ, o que afasta a ocorrência da prescrição do fundo do direito no caso

concreto (os destaques são nossos):

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO. REAJUSTE.

REPOSICIONAMENTO FUNCIONAL. RECOLOCAÇÃO. DOZE REFERÊNCIAS. EXPOSIÇÃO DE

MOTIVOS 77/1985 DASP. EXTENSÃO AOS INATIVOS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. NÃO

OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 85/STJ. 

1. (...).

2. Há entendimento perfilhado pelo STJ no sentido de que, em se tratando de pedido relativo à recolocação em 12

(doze) referências aos servidores inativos, decorrentes da Exposição de Motivos n. 77/85 - DASP, é aplicável a

Súmula 85/STJ. 

3. Recurso especial não provido."

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1235984 - Processo nº 201100284418 - Relator: Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES - Órgão Julgador: Segunda Turma, julgado em 17/03/2011).

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR INATIVO. REVISÃO DOS PROVENTOS DE

APOSENTADORIA. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO

EM RECURSO ESPECIAL. ART. 535 DO CPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.

OFENSA AOS ARTS. 1º, § 1º, DA LEI 2.121/84 E 184 DA LEI 1.711/52. DISCUSSÃO QUE IMPLICA REVISÃO

DE FATOS E PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. REPOSICIONAMENTO EM DOZE

REFERÊNCIAS. EXTENSÃO AOS INATIVOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. (...).
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2. (...).

3. (...).

4. (...).

5. A pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se firmou no sentido de que o reposicionamento em

12 (doze) referências dos servidores ativos deve ser estendido aos inativos. Precedentes. 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido para reconhecer ao recorrente o direito ao

reposicionamento das 12 (doze) referências, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos da Súmula 85/STJ."

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 395663 - Processo nº 200101889595 - Relator: Min. Arnaldo Esteves

Lima, Órgão Julgador: Quinta Turma, julgado em 07/11/2006).

 

Assim sendo, em se tratando de discussão acerca de reajuste de vencimentos de servidores públicos, aplicável as

disposições constantes da Súmula 85 do C. STJ, a qual tem o seguinte teor:

 

"NAS RELAÇÕES JURIDICAS DE TRATO SUCESSIVO EM QUE A FAZENDA PUBLICA FIGURE COMO

DEVEDORA, QUANDO NÃO TIVER SIDO NEGADO O PROPRIO DIREITO RECLAMADO, A PRESCRIÇÃO

ATINGE APENAS AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ANTES DO QUINQUENIO ANTERIOR A PROPOSITURA DA

AÇÃO. (Súmula 85, CORTE ESPECIAL, julgado em 18/06/1993, DJ 02/07/1993 p. 13283

Nesse sentido, a prescrição quinquenal atinge tão somente as prestações vencidas anteriores aos cinco anos da data

da propositura da ação.

Neste caso concreto, os autores/apelantes pleiteiam o direito ao reposicionamento em até doze referencias ou a

majoração de seus vencimentos, proventos ou pensões em 60% (sessenta por cento) a exemplo do Ofício-Circular

n º 08, de 14.03.1985, do DAPS, e invocam por extensão o direito dos servidores inativos e pensionistas

receberem o benefício dado o caráter geral e isonômico do art. 40, § 4o, da Carta Magna.

Além do mais o direito postulado decorre do art. 20 ADCT-CF/88.

Assim, é incontroverso que o reposicionamento em questão é estendido aos servidores da Administração Direta e

das entidades autárquicas, por meio de despacho do então Presidente da República, exarado na Exposição de

Motivos nº 77/85, na forma do Ofício-Circular nº 5, de 14 de março de 1985.

Todavia, o ato normativo citado impõe requisitos ao pretendido reposicionamento, de modo que cada funcionário

evolui, ou não, de acordo com a respectiva situação na carreira.

E sobre este tema o Ofício-Circular nº 8/85, ao estender aos servidores da Administração Federal direta e das

autarquias federais, ao contrário do que pretende os apelantes, não concede o benefício a todos os servidores, mas

limita e condiciona o reposicionamento nos seguintes termos:

 

"Mediante despacho exarado na Exposição de Motivos nº 77, de 22 de fevereiro de 1985, da Direção-Geral deste

Departamento, publicada no Diário Oficial de 13 de março de 1985, o Senhor Presidente da República

determinou a extensão, aos servidores da Administração Federal direta e das autarquias federais pertencentes ao

Plano de Classificação de Cargos a que alude a Lei nº 5645, de 1970, de novo posicionamento aplicado pelo

Ministério da Aeronáutica aos seus servidores consoante autorização presidencial concedida na Exposição de

Motivos nº 59/GM-1, de 10.10.84.

2. A fim de proceder à extensão de que se trata aos servidores desse Órgão, de maneira uniforme, recomendamos

sejam observados nos seus estritos termos, os seguintes critérios aplicados pelo Ministério da Aeronáutica:

observância da lotação deste Ministério, adotando-se os percentuais estabelecidos no artigo 23 do Decreto nº

84.310, de 11 de janeiro de 1984; movimentação de todos os servidores ocupantes das classes especiais para a

última referência da mesma classe; preenchimento de todos os claros de lotação de cima para baixo, a partir dos

que sobrestaram na classe especial, observada a ordem de procedência dos ocupantes das classes intermediárias

e iniciais. Atingido o limite de lotação de uma classe, o servidor que se seguir na movimentação será posicionado

na referência final da classe para que for movimentado, assim procedendo até o final; não será movimentado

para classes que exigem formação especial, o servidor que não preencha os requisitos estabelecidos (NM - 1005

e NM - 1006); nas categorias funcionais de uma só classe o reposicionamento far-se-á para a referência final da

classe; ocorrendo a necessidade de desempate para fins de movimentação de uma classe para outra superior,

terá preferência o servidor mais antigo na classe e para tanto, considerando-se as datas de progressão ou de

inclusão do novo Plano de Classificação de Cargos. Persistindo o empate, terá preferência o servidor de mais

tempo de serviço na Categoria Funcional e, em seguida, o de maior tempo de serviço no Ministério; o

reposicionamento ficará limitado a 12 (doze) referências acima daquela em que o servidor estiver localizado.

3. Em virtude de o novo posicionamento estar adstrito aos claros de lotação as vagas destinadas a transferência

ou movimentação não poderão ser utilizadas para a efetivação da medida que se trata.

4. Contudo, dois terços das vagas destinadas para transferência ou movimentação, não preenchidas em setembro

de 1984, poderão ser revestidas para a classe inicial, aproveitando-se os correspondentes claros de lotação das

classes intermediárias e finais, para proceder-se ao novo posicionamento."
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Neste diapasão, resta claro que o reposicionamento em questão, de acordo com o disposto no Ofício-Circular nº

8/85, é adstrito ao preenchimento de vagas em cada carreira e ao limite de até o máximo de 12 referências.

Destarte, o reposicionamento não significa um aumento geral e indiscriminado, pois cada servidor, de acordo com

sua evolução na carreira, poderá ter uma movimentação diferente. Há casos em que a ascensão ocorre num total

de 12 referências. Mas há outros em que pode haver uma ascensão intermediária, para aqueles que estejam

ocupando posição superior na carreira. Haverá aqueles que sequer podem ser reposicionados em virtude de já

estarem no topo da carreira.

Assim, conclui-se do que estabelece a legislação pertinente ser descabida a extensão aos funcionários ativos ou

mesmo aos inativos de um reajuste na proporção do maior acréscimo de vencimento deferido aos funcionários em

atividade, já que do reposicionamento não decorre de um simples reajuste geral e indistinto.

Finalmente, os autores/apelantes não comprovam qualquer irregularidade ou desvirtuamento na aplicação das

regras do reposicionamento acima indicadas, de modo a configurar um simples reajuste de vencimentos

equivalente a 12 referências.

Igualmente, não há provas nos autos de irregularidade no reposicionamento que efetua a Administração ou mesmo

de situar os autores em situação de obter o benefício. E há nos autos informações do Instituto Nacional de

Assistência Médica da Previdência Social - antigo INAMPS- no sentido de que os autores/apelantes já receberam

as referências que faziam jus em conformidade com a mencionada EM 77/85 (fls.151/152).

E muito embora invoquem o princípio da isonomia, dito princípio não configura tratamento que possa favorecer

todo e qualquer servidor indiscriminadamente, garantindo-lhe reposicionamento, enquadramento ou aumento de

vencimentos infundados.

É que a isonomia garante igualdade para aqueles que exercem cargos de funções ou atribuições iguais. No mais,

embora não configure isonomia, não ofende o princípio o tratamento desigual entre servidores que ocupam ou

exercem funções desiguais.

Na hipótese dos autos, não é suficiente alegar a existência de mesmo cargo, pois as atribuições ou funções podem

ser diferentes e peculiares inobstante a mesma denominação e pertencentes ao mesmo órgão. Portanto não há que

se falar em isonomia, pois podem existir diferentes peculiaridades nos respectivos planos de carreira de iguais ou

diferentes órgãos.

A Exposição de Motivos 77/85 estabeleceu critérios para o reposicionamento funcional, não concedendo a todos

servidores um total de 12 referências, mas até 12 referências, obedecida a sua localização na respectiva carreira,

não demonstrando nos autos os autores/apelantes que houve incorreção no posicionamento de cada servidor no

Plano de Cargos, previsto na Lei nº 5.645/70, o que obsta o atendimento do pedido de revisão de direitos, prevista

nos artigos 20 do ADCT e 40 da Constituição Federal.

Interpretação diversa implicaria na criação de novos cargos e classes pelo Poder Judiciário, sendo que ao Poder

Legislativo compete fixar vencimentos e respectivos aumentos, sendo cabível aqui, invocação à Súmula nº 339 da

nossa Suprema Corte, no sentido de que ao Judiciário é negada a concessão de aumento de vencimentos sob a

mera alegação de isonomia. Também vai contra a pretensão dos autores a proibição de equiparação remuneratória

do art. 37, XIII, da Carta Magna.

Neste sentido julgados desta E. Corte e do C. STJ (grifei):

 

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CABIMENTO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE

SENTENÇA. SERVIDORES PÚBLICOS. REPOSICIONAMENTO FUNCIONAL. EXPOSIÇÃO DE

MOTIVOS 77/85 e o OFÍCIO-CIRCULAR nº 08/85 do DASP. - O reposicionamento previsto exposição de

motivos 77/85 e o Ofício-Circular nº 08/85 do DASP não assegurou a todos os servidores a progressão em doze

referências, mas, obedecida a sua localização na respectiva carreira, tão somente o reposicionamento até esse

limite. - Servidor posicionado no final da respectiva carreira não pode ser enquadrado em referências não

previstas no Plano de Cargos e Salários. - "Nenhuma decisão judicial está dissociada da sua fundamentação, sob

pena de nulidade (artigo 93, inciso IX, da constituição Federal)" e, portanto cumpre interpretar-se a sentença em

consonância com sua fundamentação. Interpretação diversa implicaria na criação de novos cargos e classes pelo

Poder Judiciário, sendo que ao Poder Legislativo compete fixar vencimentos e respectivos aumentos (Sumula 339

STF). - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza

a sua reforma. - Agravo legal desprovido."

(TRF3 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - Processo nº 00349880820124030000 - Relator: Des. Fed. José

Lunardelli, Órgão Julgador: Primeira Turma, julgado em 20/08/2013).

"SERVIDOR PÚBLICO. REENQUADRAMENTO. LEI 8.460/92. 

I - A estrutura das carreiras do serviço público pode ser alterada a qualquer tempo, desde que assegurada a

irredutibilidade de vencimentos. Nova lei pode criar ou extinguir classes e padrões e promover o enquadramento

do servidor, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade, garantindo-se ao servidor que os seus

vencimentos não serão reduzidos com a reestruturação. 

II - O art. 3º, § 1º, da Lei nº 8.448/92, determinou ao Poder Executivo propor ao Congresso Nacional, no prazo
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de 45 (quarenta e cinco) dias, projeto de lei de revisão de tabelas remuneratórias, estabelecendo faixas de

vencimentos ou soldos correspondentes aos níveis superior, médio e auxiliar, com efeitos financeiros a partir de

setembro de 1992. III - Sobreveio a Lei nº 8.460/92, que concedeu antecipação de reajuste de vencimentos e de

soldos aos servidores civis e militares do Poder Executivo e reestruturou a carreira dos servidores, não tendo

sido previsto nessa lei o enquadramento na última classe, a Classe "A". 

IV - A posterior edição da Lei nº 8.627/93, com a determinação de preenchimento da Classe "A", tratou de

reenquadramento, de reposicionamento dos servidores públicos federais civis e militares, e não de correção de

irregularidades anteriores. V - Inexiste o direito à correção do enquadramento realizado pela Lei nº 8.460/92. 

VI - O pleito de recebimento de vencimentos nos termos da Tabela do Anexo II não prospera em virtude da não

configuração de ofensa ao princípio da isonomia, que pressupõe identidade ou semelhança das funções exercidas

(art. 41, § 4º, da Lei nº 8.112/90). 

VII - O atendimento do pedido, com alteração de classe e anexo, implicaria aumento de vencimentos, o que é

vedado pela Súmula nº 339 do STF. 

VIII - A sentença de primeiro grau comporta a reforma pretendida pela União, invertendo-se a sucumbência, com

a fixação de honorários em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC. 

IX - Recurso adesivo dos autores improvido. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por ocorrida, providas."

(TRF3- AC - APELAÇÃO CÍVEL - Processo nº 03016748419964036102 - Relator: Juiz Fed. Conv. Heraldo Vitta,

Órgão Julgador: Judiciário em Dia - Turma B, julgado em 27/05/2011). 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDORES DA POLÍCIA FEDERAL.

TRANSPOSIÇÃO. PROGRESSÃO POR MÉRITO. DECRETO-LEI Nº 2.251/85. IMPOSSIBILIDADE. As

promoções anteriores, à falta de expressa previsão no Decreto-Lei nº 2.251/85, em nada repercutem em

reposicionamento decorrente de reestruturação subseqüente das carreiras de Perito e Técnico de Censura, pena

de concessão de aumento por isonomia, vedado no enunciado nº 339 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

Precedentes. Agravo regimental improvido."

(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - Processo nº 200200682950 - Relator:

Min. Maria Thereza de Assis Moura - Órgão Julgador: Sexta Turma, julgado em 30/10/2008).

"RECURSO ESPECIAL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. DECRETO-LEI 2.251/85. PERITOS E

CENSORES DA POLÍCIA FEDERAL. REPOSICIONAMENTO NA CARREIRA. AUSÊNCIA DE DIREITO

ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. INEXISTÊNCIA DE DECESSO REMUNERATÓRIO.

CONSIDERAÇÃO DAS PROMOÇÕES ANTERIORES. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. AUMENTO

SOB O FUNDAMENTO DE ISONOMIA. 

1. Pode a lei nova regular as relações jurídicas havidas entre os servidores públicos e a Administração,

extingüindo, reduzindo ou criando vantagens, desde que observada, sempre, a garantia constitucional da

irredutibilidade de vencimentos, não havendo falar em direito adquirido a regime jurídico. 

2. O artigo 10 do Decreto-Lei nº 2.251/85 limitou-se a estabelecer que os demais integrantes da Carreira Policial

Federal, a saber, Escrivão de Polícia Federal, Agente de Polícia Federal e Papiloscopista Policial Federal, terão

os mesmos direitos concedidos aos integrantes do Grupo Polícia Federal, composto pelos Delegados de Polícia

Federal, Peritos Criminais Federais e Censores Federais, ao dispor que "Ficam asseguradas a todos os

ocupantes dos cargos da Carreira Policial Federal as gratificações, indenizações e vantagens atualmente

concedidas aos integrantes do Grupo-Polícia Federal (PF-500), aplicando-se as mesmas bases de cálculo e

percentuais ou valores para a respectiva classe a que pertença o funcionário." 

3. Promoções anteriores, à falta de expressa previsão no Decreto-Lei nº 2.251/85, em nada repercutem em

reposicionamento decorrente de reestruturação subseqüente de cargo, pena de concessão de aumento por

isonomia, vedado no enunciado nº 339 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

4. Recurso provido."

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - Processo nº 200100027130 - Relator: Min. Hamilton Carvalhido - Órgão

Julgador: Sexta Turma, julgado em 23/03/2004).

 

 

E apenas a título de argumentação, a implantação de um Plano de Classificação de Cargos não tem o objetivo de

igualar vencimentos. O Plano de Cargos tem a finalidade de definir cargos e funções a ele atinentes e estabelecer

vencimentos correspondentes, evitando, inclusive, a homogeneidade de remuneração.

Por fim, ressalto que o reposicionamento funcional em até 12 referências de vencimentos não é concedido

indistintamente a todos os servidores, mas apenas àqueles que atendam aos critérios básicos estabelecidos e, na

espécie, não há qualquer prova da inobservância pela Administração pública das regras estabelecida na respectiva

Exposição de Motivos n º 77/85, de que são destinatários os autores, ora apelantes.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, reconheço, ex officio, a prescrição do fundo do

direito quanto ao reenquadramento decorrente da aplicação da Lei n. 5.645/70, e no que tange a segunda pretensão

dos autores/apelantes de reposicionamento decorrente das chamadas "12 referências", nego provimento à

apelação.
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Intimem-se.

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001866-76.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos, etc.

 

1 - Diante da manifestação da apelante CAIXA ECONÔMICA FEDERAL à petição de fls. 264, homologo a

desistência do recurso, nos termos do artigo 501 e 502, do Código de Processo Civil.

2 - Tendo em vista a desistência requerida, cessa-se a atividade jurisdicional deste relator, e os demais pedidos

deverão ser formulados em 1ª instância. 

Sendo assim, após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

Intime-se.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011898-43.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

2008.61.00.001866-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

APELADO(A) : TRIP VEICULOS LTDA e outros

: GILVAN FERREIRA SANTOS

: JOSE MOURA DA SILVA

No. ORIG. : 00018667620084036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.011898-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARCO AURELIO DE SANCTIS e outro

: NAIR BROGLI DE SANCTIS

ADVOGADO : SP241464 VANDERLEI APARECIDO DA COSTA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA

: SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS
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Tendo em vista a falta de documentos nos autos que comprovem que o advogado DANIEL ZORZENON NIERO

é representante legal da apelada, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para que regularize a deficiência

apontada, a fim de que seja providenciada a alteração requerida às fls. 198/199.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação dos embargos de declaração de fls. 196/197.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000690-02.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o pedido formulado às fls. 238 e o pedido de informação de fls. 241, intime-se a advogada

Rosângela Cristina Gomes, para que esclareça nos autos, se o que pretende é a desistência da ação, nos termos do

art. 501 e 502 do CPC, ou a extinção do feito, nos termos do art. 269, inciso V do mesmo código.

Intime-se.

São Paulo, 08 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005956-47.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se a Apelante sobre a petição e documentos de fls. 154/162, no prazo de dez dias, onde a CEF noticia a

prestação de contas com a devedora, bem como a requer seja negado seguimento ao recurso interposto por perda

de objeto.

 

Após, voltem conclusos.

2008.61.20.000690-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARIA TERESA PINOTTI

ADVOGADO : SP253468 ROSANGELA CRISTINA GOMES

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP196019 GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro

PARTE RÉ : VANESSA PINOTTI DA COSTA

ADVOGADO : SP141075 MARA SILVIA DE SOUZA POSSI e outro

No. ORIG. : 00006900220084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2010.61.04.005956-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARA CRISTINA BAGGI

ADVOGADO : SP224172 ERICKSON BERNARDO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO e outro

No. ORIG. : 00059564720104036104 4 Vr SANTOS/SP
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Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036381-80.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Ibérica Centro de Diagnóstico SS Ltda. em face da sentença de fls.

45/47 que em embargos à execução julgou improcedentes os pedidos.

 

Aduz a apelada, em síntese, que a petição inicial e as Certidões de Dívida Ativa - CDA's são, flagrantemente,

ineptas, estereotipadas e aleatórias, pois o credor deixou de informar a origem do pretenso crédito e nem

discriminou ou individualizou o pretenso crédito, conforme o parágrafo 5º, do artigo 2º e parágrafo único, do

artigo 3º da Lei nº 6.830/1980. Alega que o somatório da multa e dos juros atinge a quase 100% do valor

originário, o que teria conotação de confisco, vedado pelo art. 150, IV, da CF. A apelação foi recebida no efeito

devolutivo.

 

Em contrarrazões ao recurso de apelação, a União (Fazenda Nacional) alega, em síntese, que a CDA cumpre,

rigorosamente, os requisitos previstos no art. 202 do CTN, bem como o art. 2º, §5º, da Lei Federal nº 6.830/1980.

Que a CDA que instrui o feito executivo resta inteiramente válida e hígida, na medida em que estão sendo

cobrados os débitos declarados pela própria contribuinte. Defende que a ausência de processo administrativo

correspondente não acarreta cerceamento de defesa, pois a CDA contém todos os elementos indispensáveis à

defesa da embargante. Que a correção monetária é mera atualização do valor da moeda, prevista no art. 2º, §2º, da

Lei nº 6.830/1980 e a cobrança da multa se dá pelo não cumprimento da obrigação, sendo legítima sua

cumulatividade com os juros conforme a Súmula nº 209, do TFR. Alega que não se trata de confisco por não

atingir inteiramente a fonte, privando o contribuinte de seus bens. Que o encargo do Decreto-Lei nº 1.025/1969

ficou mantido conforme entendimento do STJ, que nos embargos à execução substitui a condenação em

honorários, mas não tem natureza nem de honorários e nem de taxa, mas de verba orçamentária, compondo o

produto de sua arrecadação em receita ativa da União, ao lado da cobrança dos créditos, nos termos do art. 39, §4º,

da Lei Federal nº 4.320/1964. Sustenta que a taxa SELIC é constitucional e legal e deve ocorrer desde o momento

em que o contribuinte se encontra em mora perante a Fazenda Pública. Por fim, prequestiona os artigos 161 e 202,

do Código Tributário Nacional, os artigos 2º, §2º e 3º, da Lei Federal nº 6.830/1980, artigos 150, IV, e 192 da

Constituição Federal e o artigo 1º do Decreto-Lei nº 1.025/1969.

 

É a síntese do necessário.

 

Cumpre decidir.

2011.61.82.036381-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : IBERICA CENTRO DIAGNOSTICO SS LTDA

ADVOGADO : SP115188 ISIDORO ANTUNES MAZZOTINI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00363818020114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Ab initio, é aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido artigo, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência sobre o assunto objeto de controvérsia, conforme

demonstrado abaixo nos tópicos analisados, em sequência.

 

 

Requisitos formais do título executivo e a regularidade da execução fiscal

 

Tem reiteradamente decidido, diante de CDA, tal qual a que instruiu a execução fiscal embargada, que não

procede a alegação de nulidade, em detrimento da presunção de sua liquidez e certeza, uma vez que nele constam

os elementos exigidos legalmente para a identificação do crédito executado (qualificação do sujeito passivo,

origem e natureza do crédito, competência - período base, data do vencimento e da inscrição, número do

procedimento administrativo, forma de constituição e notificação, quantum debeatur, termo inicial dos encargos e

respectiva legislação reguladora, etc.), sendo integralmente válida e eficaz a CDA, em face do artigo 202 do CTN

e artigo 2º e §§ da LEF, para efeito de viabilizar a execução intentada. Em suma, o título executivo, no caso

concreto, especifica desde a origem até os critérios de consolidação do valor do crédito tributário excutido, não se

podendo, neste contexto, invocar qualquer omissão ou obscuridade, mesmo porque é certo, na espécie, que o

contribuinte não enfrentou dificuldade na compreensão do teor da execução, tanto que opôs os embargos com

ampla discussão visando à desconstituição do título executivo, não se podendo cogitar de violação ao princípio da

ampla defesa, nem de iliquidez, incerteza, nulidade, falta de interesse processual ou impossibilidade jurídica do

pedido.

 

Assim tem decidido este Tribunal Regional Federal quanto à validade da Certidão de Dívida Ativa:

 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

AGRAVO RETIDO. INTERESSE RECURSAL. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

INOCORRÊNCIA. RESSARCIMENTO AO SUS. LEI Nº 9.656/98. CONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÕES

DA ANS. TABELAS DA TUNEP. LEGALIDADE. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA NÃO

ILIDIDA. TAXA SELIC. CONSTITUCIONALIDADE. PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DA OPERADORA.

DESNECESSIDADE. ATENDIMENTOS FORA DA ÁREA DE COBERTURA. EMERGÊNCIA. BENEFICIÁRIOS

DESVINCULADOS. NÃO COMPROVAÇÃO. PERÍODO DE CARÊNCIA. PLANO COLETIVO. AUSÊNCIA DE

COMPROBVAÇÃO DO DIREITO PELO AUTOR. ART. 333, I, CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. ENCARGO LEGAL.

(...)

15. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no

art. 2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Uma vez que referida certidão goza

da presunção de liquidez e certeza, produzindo, inclusive, o efeito de prova pré-constituída; e não tendo a

embargante apresentado qualquer prova inequívoca de sua nulidade (art. 204 do CTN), merecem ser afastadas

suas alegações.

16. É cabível a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito principal. Dispõe o CTN em seu art. 161, §1º,

que em não havendo disposição legal em contrário, os juros serão calculados à base de 1% (um por cento) ao

mês. Existe legislação específica fixando a taxa de juros a ser observada para os tributos arrecadados pela

Receita Federal e para as contribuições sociais. Desta forma, a especialidade da legislação tributária afasta a

aplicação do CTN.

(...)

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0000316-56.2012.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 16/04/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/04/2015)

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. ICMS NA BASE DE CÁLCULO. VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.
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(...) 

4. A certidão de dívida ativa contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as

informações necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria

versada na execução.

(...)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0000805-09.2011.4.03.6123, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 17/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/07/2014)

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA INEXISTENTE.

CERCEAMENTO DE DEFESA. PERÍCIA INDEFERIDA. INOCORRÊNCIA.

(...)

2. No mais, não existe cerceamento de defesa, eis que o julgamento antecipado da lide, sem a realização de prova

pericial, requerida no bojo de defesa deduzida de forma genérica, não constituiu decisão desarrazoada. A

certidão de dívida ativa contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as

informações necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da

matéria versada na execução. O executado não trouxe, com os embargos, nenhum dado concreto que autorizasse

a conclusão da necessidade de perícia.

3. Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0001654-12.1995.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL

FERREIRA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/06/2012)

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO ILIDIDA A PRESUNÇÃO

LEGAL DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. LEGALIDADE DA INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO

DO PIS E DA COFINS. ACRÉSCIMOS - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.

(...)

2. A Lei nº 6.830/80 não exige a apresentação de demonstrativo específico dos índices aplicados para a

atualização monetária e juros de mora, sendo suficiente que a certidão de dívida ativa indique o termo inicial e

fundamento legal (forma de cálculo) das referidas verbas acessórias, conforme dispõe os itens II a IV do § 5º, art.

2º da norma em referência. Ademais, diferentemente do alegado pela embargante, conforme se verifica da CDA a

qual embasa a presente execução, nela estão indicados os valores originários da dívida, bem como o termo

inicial de contagem dos juros e demais encargos. Desta forma, a certidão de dívida ativa contém os elementos

necessários à identificação do débito e apresentação da respectiva defesa pela embargante, não havendo que se

falar em afronta ao princípio da ampla defesa e do contraditório.

(...)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0035335-80.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECÍLIA MARCONDES, julgado em 19/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014)

 

 

Regularidade da constituição do crédito tributário

 

A execução versa sobre tributo, cuja constituição ocorreu a partir de declaração do contribuinte, em lançamento

sujeito à homologação da autoridade fiscal que, estando correto, não exige a instauração de procedimento

administrativo, podendo o Fisco, em caso de inadimplência, promover diretamente a execução do crédito

tributário.

 

Diversamente, se a declaração do contribuinte, por seu conteúdo, não autoriza a homologação, seja expressa ou

tácita, compete à autoridade fiscal promover o lançamento de ofício, corrigindo o ato praticado pelo sujeito

passivo para efeito de constituição do crédito tributário no montante efetivamente devido, sendo exigida, neste

caso, a instauração de procedimento administrativo.

 

Na espécie, consta dos autos que o crédito foi constituído por lançamento do contribuinte, através de GFIP e que,

não obstante, deixou de ser recolhido o valor declarado como devido relativo ao período de 11/2008 à 02/2010,

assim revelando que foi observado o devido processo legal, tanto no tocante à constituição, como na sua

execução.

 

Neste sentido, seguem os seguintes precedentes:
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TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA. SÚMULA 7/STJ. ICMS. TRIBUTO

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO PARA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ENTENDIMENTO FIRMADO EM

RECURSO REPETITIVO. RESP PARADIGMA 962.379/RS. SÚMULA 83/STJ. SELIC. ATUALIZAÇÃO DE

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ESFERA ESTADUAL. POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO EM

RECURSO REPETITIVO. RESP PARADIGMA 1.111.189/SP. SÚMULA 83/STJ.

1. O acórdão recorrido concluiu que a CDA preenchia adequadamente os requisitos legais, bem como rechaçou a

alegação de cerceamento de defesa, visto que o crédito fora constituído pelo próprio contribuinte e que

prescindível qualquer produção de prova. Rever o entendimento do Tribunal de origem no sentido de analisar os

requisitos da CDA esbarram na Súmula 7/STJ.

2. Quanto à alegação de necessidade de processo administrativo a fim de apurar o débito fiscal, cumpre

asseverar que a jurisprudência pacífica desta Corte entende que, tratando-se de débito declarado pelo próprio

contribuinte, é desnecessário o prévio procedimento administrativo, uma vez que sua declaração já é suficiente

para a constituição do crédito tributário, o que atrai o óbice da Súmula 83/STJ.

3. Em relação à utilização da taxa Selic como índice de correção monetária de débitos tributários, verifica-se

que, novamente, o Tribunal de origem decidiu pela sua possibilidade, entendimento este que se coaduna com a

jurisprudência desta Corte. Incidência da Súmula 83/STJ.

Agravo regimental improvido.

(STJ. AgRg no AREsp 659.733/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

16/04/2015, DJe 22/04/2015)

 

TRIBUTÁRIO. APRESENTAÇÃO DE GFIP. DESNECESSIDADE DE LANÇAMENTO FORMAL PELO FISCO.

1. A declaração de débito apresentada pelo devedor dispensa a formalização de procedimento administrativo

pelo Fisco, com vista a constituir definitivamente o crédito tributário. Este entendimento está consolidado nesta

Corte segundo o rito reservado aos recursos repetitivos, REsp 1.143.094/SP, Rel. Min. Luiz Fux.

2. A interposição de agravo regimental para debater questão já apreciada em recurso submetido ao rito do art.

543-C do CPC atrai a aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, CPC.

Agravo regimental improvido, com aplicação de multa.

(STJ. AgRg no AREsp 313.928/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/08/2013, DJe 26/08/2013)

 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. DENÚNCIA ESPONTÂNEA

CARACTERIZADA.

1. Primeiramente, ressalta-se a aplicação, às chamadas multas moratórias, do instituto da denúncia espontânea,

o qual privilegia a boa-fé do contribuinte, excluindo sua responsabilidade por infração à legislação tributária e

consequente aplicação da penalidade cabível, desde que este, espontaneamente, recolha o débito eventualmente

existente, antes de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização relacionados com a infração.

2. No caso dos autos, trata-se de adimplemento extemporâneo de tributo sujeito a lançamento por homologação

(contribuição ao SEBRAE), o qual em regra é previamente declarado ao Fisco (no caso, por meio de GFIP).

3. Diante de tais declarações, é desnecessário qualquer procedimento administrativo para apuração e

constituição do crédito tributário, cabendo à Fazenda Pública apenas a conferência das informações prestadas

pelo contribuinte, bem como a do respectivo recolhimento do tributo devido e, se for o caso, revisando a referida

conduta do contribuinte, efetuar, de ofício, o lançamento da eventual diferença.

4. Ocorre que, quanto aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, tem-se aceitado a aplicação do

instituto da denúncia espontânea nas situações em que não há prévia declaração do tributo, pois nessa hipótese

não se configura a anterior constituição do crédito tributário, ou nas situações em que o contribuinte, após

efetuar a declaração parcial do débito tributário acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a

(antes de qualquer procedimento do Fisco), noticiando a existência de diferença a maior, cuja quitação ocorre

concomitantemente.

5. Nessas situações, cabe ao contribuinte comprovar o pagamento integral do tributo juntamente com os juros de

mora. Ao Fisco, cabe a demonstração de que não houve a denúncia espontânea, mas sim o pagamento a menor

de tributo já constituído mediante declaração ou quando já iniciado o procedimento administrativo ou medida de

fiscalização. Assim, é seu ônus provar a existência de procedimento administrativo antes da denúncia, bem assim

eventual entrega de declaração constitutiva do crédito, do qual não se desincumbiu no presente mandamus.

6. A impetrante demonstrou que os pagamentos foram realizados antes da constituição do crédito tributário, ou

seja, antes da entrega das declarações ao Fisco, não tendo a impetrada feito qualquer demonstração em sentido

contrário.

7. Agravo Improvido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0007076-73.2006.4.03.6102, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, julgado em 08/03/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/03/2012)
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A matéria foi, inclusive, sumulada no Enunciado nº 436, pelo Superior Tribunal de Justiça: "A entrega de

declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providencia por parte do Fisco". Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a

apresentação da DCTF, GFIP ou outro documento equivalente tem o atributo de constituir o crédito tributário,

dispensando outras providências por parte do Fisco.

 

Assim, não cabe cogitar a nulidade da execução, por irregularidade na constituição do crédito tributário, eis que

declarado pelo próprio contribuinte que, estando inadimplente com a respectiva obrigação de pagamento, fica

automaticamente sujeito à cobrança executiva, a partir dos próprios valores lançados. Destaca-se que é dispensada

qualquer notificação, posto que não houve cobrança executiva com alteração do que declarado pelo próprio

contribuinte e, portanto, desde quando verificada a inadimplência, possível era, sem mais formalidades, a

propositura da execução fiscal. Em suma, a execução, tal como no caso concreto proposta, não prescindiu da

prévia e regular constituição do crédito tributário, estando, pelos fundamentos deduzidos, ausente a nulidade

invocada.

 

Critérios de apuração da dívida: cumulação de encargos

 

No tocante à cumulação de correção monetária, juros e multa moratória na apuração do crédito excutido, a

improcedência do questionamento é manifesta, pois cada qual dos encargos, com sua natureza jurídica própria e

finalidade específica, não permite cogitar de bis in idem, conforme revela o próprio artigo 2º, § 2º, da Lei nº

6.830/80.

 

A mera correção monetária, por evidente, não constitui senão a recomposição do valor da moeda, sem implicar,

per si, em acréscimo efetivo ao valor do tributo, devendo incidir na apuração do crédito excutido, inclusive nas

parcelas referentes às multas fiscais (Súmula 45 do TFR), sem prejuízo da aplicação cumulativa dos juros de mora

e da multa moratória (Súmula 209/TFR).

 

A distinção entre os dois últimos encargos, que justifica a incidência cumulativa, assenta-se no seguinte: os juros

moratórios objetivam, no plano do ressarcimento, compensar o Fisco pela demora do contribuinte na satisfação do

crédito tributário, ao passo que a multa moratória tem caráter punitivo e objetiva coibir a violação ao dever de

recolhimento do tributo no prazo legalmente fixado, donde a viabilidade da cumulação dos encargos nos termos

sumulados. De resto, a incidência de ambos os encargos, como decorrência da falta de recolhimento do tributo no

prazo e na forma legal, é prevista expressamente pelo artigo 161 do Código Tributário Nacional, que alude que o

crédito tributário, em casos que tais, é acrescido de juros de mora, sem prejuízo da imposição das penalidades

cabíveis.

 

Neste sentido, os seguintes precedentes:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO

DO JULGADO. INOCORRÊNCIA. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DISPENSA. ANÁLISE DA PROVA

DOCUMENTAL JUNTADA AOS AUTOS. JULGAMENTO ANTECIPADO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS DA

CDA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. MULTA MORATÓRIA. ART. 52 DO CDC.

INAPLICABILIDADE. CUMULAÇÃO DE JUROS DE MORA E MULTA FISCAL. POSSIBILIDADE. CRÉDITOS

TRIBUTÁRIOS. APLICAÇÃO DA SELIC. LEGALIDADE.

(...) 2. O art. 330, inciso I, do CPC permite ao magistrado desprezar a produção de provas quando constatar que

a questão é unicamente de direito ou que os documentos acostados aos autos são suficientes para nortear seu

convencimento. No caso, as instâncias ordinárias, soberanamente, decidiram pela dispensa de realização

probatória.

(...) 5. É legítima a cobrança de juros de mora simultaneamente à multa fiscal moratória, pois esta deflui da

desobediência ao prazo fixado em lei, revestindo-se de nítido caráter punitivo, enquanto que aqueles visam à

compensação do credor pelo atraso no recolhimento do tributo (Súmula 209 do extinto TFR). 6. É legítima a

utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos créditos

tributários - AgRg nos EREsp 579565/SC, 1ª S., Min. Humberto Martins, DJ de 11.09.2006; AgRg nos EREsp

831564/RS, 1ª S., Min. Eliana Calmon, DJ de 12.02.2007 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa

parte, improvido.

(STJ. REsp 665.320/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/02/2008,

DJe 03/03/2008)
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. FUNDAMENTO DO

ACÓRDÃO NÃO IMPUGNADO. SÚMULA Nº 283/STF. CDA. REQUISITOS DE VALIDADE. REEXAME DE

PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. COBRANÇA DE JUROS E MULTA. INDICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO NA CDA.

NULIDADE. INOCORRÊNCIA. DESNECESSIDADE DA JUNTADA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO.

MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. INOVAÇÃO DE FUNDAMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento

suficiente e o recurso não abrange todos eles." (Súmula do STF, Enunciado nº 283).

2. A questão relacionada à verificação da liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa - CDA, bem como ao

preenchimento dos seus requisitos de validade, implica, para o seu deslinde, o reexame do conjunto fáctico-

probatório constante dos autos, vedado na instância excepcional.

3. Indicada na Certidão de Dívida Ativa - CDA a legislação em que se funda a cobrança da multa e dos juros,

não há falar em nulidade do título executivo fiscal.

4. "O ajuizamento da execução fiscal prescinde da cópia do processo administrativo que deu origem à certidão

de dívida ativa, sendo suficiente a indicação, no título, do seu número. (...) (Precedente: REsp 718.034/PR, Rel.

Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJ 30.05.2005)" (AgRgAg nº 750.388/PR, Relator Ministro Luiz Fux, in

DJ 14/5/2007).

5. Em sede de agravo regimental, não se conhece de alegações que não foram objeto de impugnação específica,

estranhas à motivação da decisão agravada, por vedada a inovação de fundamento.

6. Agravo regimental improvido.

(STJ. AgRg no Ag 1308488/MG, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

05/08/2010, DJe 02/09/2010)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. REQUISITOS DE VALIDADE. REVISÃO

DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO. SÚMULA 7 DO STJ. MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO. JUROS DE

MORA PELA TAXA SELIC. ART. 39, § 4º, DA LEI 9.250/1995. PRECEDENTES DO STJ.

1. A aferição dos requisitos essenciais à validade da CDA demanda reexame do conjunto fático-probatório dos

autos, o que é inviável em Recurso Especial ante o óbice da Súmula 7/STJ.

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, apenas o pagamento integral do débito tributário, acrescido dos juros de

mora, anteriormente a qualquer procedimento fiscalizatório promovido pela Autoridade Administrativa,

caracteriza o benefício fiscal da denúncia espontânea previsto no art. 138 do CTN para elidir a multa moratória

eventualmente aplicada.

3. Aplica-se a taxa Selic, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser

cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

4. Agravo Regimental não provido.

(STJ. AgRg no AREsp 13.884/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/08/2011, DJe 08/09/2011)

 

 

Multa Moratória

 

A jurisprudência firmou entendimento sobre a matéria, afastando a inconstitucionalidade do percentual da multa

moratória fixada pela legislação, forte na exegese de que, à luz do princípio da vedação ao confisco e capacidade

contributiva, o tributo, propriamente dito, não se confunde com a multa moratória, pois o primeiro é conceituado

como obrigação legal, que tem como característica fundamental justamente não corresponder a sanção de ato

ilícito (artigo 3º, CTN), enquanto o segundo é, por definição, a penalidade pecuniária aplicada por infração à

legislação fiscal.

 

É essencial notar que o artigo 113, § 1º, do CTN, não confunde tais conceitos, mas apenas equipara o seu

tratamento com alcance e para efeito específico, conforme ensina a doutrina especializada (Código Tributário

Nacional, Coordenador WLADIMIR PASSOS DE FREITAS, Ed. RT, 1999, p. 478), o que permite assentar a

ideia-matriz de que o princípio do não-confisco tem incidência delimitada à esfera do tributo, propriamente dito.

 

Neste sentido os seguintes julgados:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. MINISTÉRIO PÚBLICO. INTERVENÇÃO. CERTIDÃO DE

DÍVIDA ATIVA. IRREGULARIDADE. MEMÓRIA DISCRIMINADA DO CÁLCULO. ATUALIZAÇÃO DO

DÉBITO. COMPENSAÇÃO. MULTA FISCAL. TAXA SELIC. CABIMENTO. DL 1.025/69.
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(...)

Por fim, no que concerne ao artigo 150, IV, da Constituição Federal, a Primeira Turma deste Tribunal já decidiu

que o percentual de 20% da multa moratória é razoável e que não há falar em violação dos princípios

constitucionais da capacidade contributiva e da vedação ao confisco, v.g., RE 239.964, 15.04.2003, 1ª T, Ellen

Gracie. Nego seguimento ao recurso extraordinário (artigo 557, caput, do C. Pr. Civil). Brasília, 16 de novembro

de 2005. Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator

(STF. RE 470801, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Decisão Proferida pelo(a) Ministro(a)

SEPÚLVEDA PERTENCE, julgado em 16/11/2005, publicado em DJ 24/11/2005 PP-00024)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA

SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS

DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A

QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO

DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE.

1. Os juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos

contribuintes para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência

majoritária da Primeira Seção.

2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a

reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam

desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC,

desta relatoria, DJ de 02.12.2002; RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002).

3. O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei

8.981/95, uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de pagamento do imposto informado na declaração - o

que corresponde à infração tributária - , inexistindo qualquer fundamento jurídico para a afirmação de que a

multa aplicada teria caráter confiscatório.

4. A petição inicial da execução fiscal apresenta seus requisitos essenciais próprios e especiais que não podem

ser exacerbados a pretexto da aplicação do Código de Processo Civil, o qual, por conviver com a lex specialis,

somente se aplica subsidiariamente. Conseqüentemente, é desnecessária a apresentação do demonstrativo de

cálculo, em execução fiscal, uma vez que a Lei n.º 6.830/80 dispõe, expressamente, sobre os requisitos essenciais

para a instrução da petição inicial e não elenca o demonstrativo de débito entre eles. Inaplicável à espécie o art.

614, II, do CPC. (Precedentes: REsp n.º 384.324/RS, Segunda Turma, Rel. Min João Otávio de Noronha, DJU de

29/03/2006; REsp n.º 693.649/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 21/11/2005) 5. Lavrada a

declaração de reconhecimento do débito, via Declaração de Rendimentos, constituindo o crédito tributário,

remanesce ao Fisco o prazo qüinqüenal para a propositura da ação de exigibilidade da exação reconhecida.

6. Deveras, o fato de a declaração de débito provir do contribuinte não significa preclusão administrativa para o

Fisco impugnar o quantum desconhecido. Isto porque impõe-se distinguir a possibilidade de execução imediata

pelo reconhecimento da legalidade do crédito com a situação de o Fisco concordar (homologar) a declaração

unilateral do particular, prestada.

7. A única declaração unilateral constitutiva ipso jure do crédito tributário é a do Fisco, por força do lançamento

compulsório (art. 142 do CTN que assim dispõe: "Compete privativamente à autoridade administrativa constituir

o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a

ocorrência do fato gerador da obrigação tributária correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o

montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo o caso, propor a aplicação da penalidade

cabível".

8. Prestando o contribuinte informação acerca da efetiva existência do débito, dispõe o Fisco do prazo para

realizar o eventual lançamento suplementar, acaso existente saldo, prazo este decadencial, porquanto

constitutivo da dívida.

9. Quanto à diferença, findo este prazo, para o qual a Fazenda dispõe de cinco anos, inaugura-se o lapso de

prescrição para o ajuizamento do respectivo executivo fiscal, visando a cobrança do montante não declarado e

objeto de lançamento suplementar, que também obedece ao qüinqüênio.

10. Assim é porque, decorrido o prazo de cinco anos da data da declaração, e não havendo qualquer lançamento

de ofício, considera-se que houve aquiescência tácita do Fisco com relação ao montante declarado pelo

contribuinte. Conquanto disponha o Fisco de um qüinqüênio para efetuar lançamento do débito não declarado,

somente conta com cinco anos da data da declaração para cobrar judicialmente o débito declarado na

declaração de rendimentos.

11. Relativamente ao valor declarado, a própria declaração de débito efetivada pelo contribuinte constitui o

crédito tributário, prescindindo de ato de lançamento. Assim, podendo desde logo ser objeto de execução fiscal,

tem-se que, nesta hipótese, não há que se falar em decadência, porquanto já constituído o crédito, mas tão-

somente em prescrição para o ajuizamento da ação executiva.

12. A ausência da notificação revela que o fisco, "em potência" está analisando o quantum indicado pelo
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contribuinte, cujo montante resta incontroverso com a homologação tácita. Diversa é a situação do contribuinte

que paga e o fisco notifica aceitando o valor declarado, iniciando-se, a fortiori, desse termo, a prescrição da

ação.

13. In casu, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado pelo contribuinte através da

sua declaração de rendimentos em 19.10.93 e, tendo a recorrente ajuizado a ação de execução em 09.06.2000,

revela-se inequívoca a ocorrência da prescrição dos créditos constantes da CDA 90.6.97.004869-21, posto que

opera-se em 5 (cinco) anos o prazo para proceder à homologação ou à revisão da declaração do contribuinte.

14. Recurso especial parcialmente provido, apenas para declarar a ocorrência da prescrição dos créditos

tributários constantes da CDA 90.6.97.004869-21.

(STJ. REsp 751.776/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/03/2007, DJ 31/05/2007,

p. 338)

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO ILIDIDA A PRESUNÇÃO

LEGAL DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. LEGALIDADE DA INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO

DO PIS E DA COFINS. ACRÉSCIMOS - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.

1. Primeiramente, não conheço do apelo na parte em que pugna pela exclusão do encargo previsto no Decreto-lei

nº. 1.025/69, uma vez que o pedido não foi sequer veiculado na inicial destes embargos, constituindo inovação

nesta fase processual, situação esta vedada pela sistemática processual nos termos dispostos no parágrafo único

do artigo 264 do CPC.

2. A Lei nº 6.830/80 não exige a apresentação de demonstrativo específico dos índices aplicados para a

atualização monetária e juros de mora, sendo suficiente que a certidão de dívida ativa indique o termo inicial e

fundamento legal (forma de cálculo) das referidas verbas acessórias, conforme dispõe os itens II a IV do § 5º, art.

2º da norma em referência. Ademais, diferentemente do alegado pela embargante, conforme se verifica da CDA a

qual embasa a presente execução, nela estão indicados os valores originários da dívida, bem como o termo

inicial de contagem dos juros e demais encargos. Desta forma, a certidão de dívida ativa contém os elementos

necessários à identificação do débito e apresentação da respectiva defesa pela embargante, não havendo que se

falar em afronta ao princípio da ampla defesa e do contraditório.

(...)

8. A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o

efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável, e não

simplesmente meras alegações desprovidas de conteúdo, como ocorre na espécie dos autos.

9. Cumpre destacar que a dívida ativa da Fazenda Pública abrange atualização monetária, juros e multa de mora

e demais encargos previstos em lei, conforme disposto no § 2º do art. 2º da Lei n. 6.830/80.

10. Desse modo, os acréscimos legais são devidos e integram-se no principal, consubstanciando o crédito fiscal,

tendo cada um finalidade específica, ou seja: a multa penaliza pela impontualidade, os juros moratórios

compensam o credor pelo atraso no adimplemento da obrigação e a correção monetária restabelece o valor

corroído pela inflação.

18. Portanto, a cobrança cumulada de juros de mora, multa e correção monetária deriva exclusivamente de

imposição legal, encontrando-se a Fazenda Pública adstrita ao princípio da legalidade.

11. Por seu turno, não procede a pretensão do embargante no tocante à redução da multa moratória. No caso em

tela, a multa moratória foi aplicada no percentual de 20%, conforme cópias das CDA´s acostadas nos autos, de

modo que a cobrança da multa de mora, no percentual fixado tem previsão na Lei n. 9.430/96, art. 61, §§ 1º e 2º.

Dessa forma, não cabe ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei.

12. A cobrança desse encargo não se confunde com a disposição do Código de Defesa do Consumidor, por

referir-se este a relação de consumo, justificando-se o percentual aplicado em vista de sua natureza punitiva, pois

decorre do simples inadimplemento de obrigação tributária pelo contribuinte.

13. Quanto à cobrança dos juros, cumpre salientar que, na hipótese de débitos tributários para com a União

Federal, o percentual adotado para os juros de mora não mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o

legislador fixá-lo em patamares superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle

jurisdicional. Legitimidade da aplicação da taxa Selic para o cálculo dos juros. O art. 161, § 1º, do CTN, é claro

ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei extravagante, fixando-a, apenas de

forma supletiva, em 1% ao mês.

14. No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida

pela Lei 9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de

captação do serviço de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse

modo, ante a expressa previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade ou ilegalidade milita contra sua incidência.

15. A limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-

aplicável, conforme o enunciado da Súmula Vinculante nº 7 do Supremo Tribunal Federal.

16. Apelação parcialmente conhecida e, na parte conhecida, improvida.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0035335-80.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL
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CECÍLIA MARCONDES, julgado em 19/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014)

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.

1. O percentual legalmente fixado para a multa moratória justifica-se pela natureza punitiva do encargo, não

podendo, assim, ser equiparada, no tratamento jurídico, ao tributo - que, por conceito, não pode corresponder a

sanção por ato ilícito -, ou a outros institutos jurídicos, de natureza distinta ou com aplicação em relações

jurídicas específicas (correção monetária, juros moratórios e multa moratória nas relações privadas - Código de

Defesa do Consumidor). 2. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0028285-81.2008.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 06/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012)

 

Da taxa SELIC

 

É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto a legitimidade da Taxa SELIC como índice de

correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, ex vi do disposto no

artigo 13, da Lei 9.065/95.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC.

INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. TAXA SELIC. LEGALIDADE DA APLICAÇÃO.

REDUÇÃO DA MULTA MORATÓRIA COM BASE NO ART. 52 DO CDC. INAPLICABILIDADE.

1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2. A Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos

tributários pagos em atraso, ex vi do disposto no artigo 13, da Lei 9.065/95" (REsp 1.073.846/SP, 1ª Seção, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe de 18.12.2009 recurso submetido ao regime do art. 543-C do CPC).

3. A jurisprudência deste Tribunal Superior já consolidou o entendimento de que a redução da multa moratória

para 2% prevista no art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor - CDC aplica-se às relações de consumo

de natureza contratual. Assim, na esfera tributária não é possível reduzir o percentual da multa com fundamento

no CDC.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ. AgRg nos EDcl no AREsp 596.500/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 18/12/2014, DJe 19/12/2014)

 

 

 

Dos Honorários Advocatícios

 

Em execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, os honorários advocatícios já foram incluídos no valor do

encargo de 20%, mostrando-se, assim, impertinente nova condenação . É cediço, que o encargo legal de 20%

previsto no art. 1º do DL 1.025/1969 substitui os honorários na Execução e nos Embargos, descabendo nova

condenação a esse título (Súmula 168/TRF):

 

 

TRIBUTÁRIO. DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO. EXECUÇÃO FISCAL PELA

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL. ENCARGO DE 20%. LEGITIMIDADE. SÚMULA

83/STJ.

1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.143.320/RS, relatoria do Min. Luiz Fux, reiterou entendimento no

sentido de que nos feitos executivos promovidos pela Fazenda Nacional é indevida a fixação de honorários

advocatícios, uma vez que estes já estão inclusos no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69.

2. Com o advento da Lei n. 11.457/2007, a representação judicial na cobrança de créditos de qualquer natureza

inscritos em dívida ativa da União passou a ser da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (art. 23 da Lei em

comento), o que torna compatível a incidência do encargo legal previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 sobre os

débitos devidos, independente de sua origem (tributário, previdenciário ou não tributário), pois se o crédito é

titularizado pela União (Fazenda Pública Nacional), não há como não atribuir à Fazenda Nacional sua
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cobrança.

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida." (Súmula 83/STJ).

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1345935/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2012,

DJe 28/11/2012)

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. LIQUIDEZ. SÚMULA 7/STJ.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. ARGUMENTAÇÃO RECURSAL REFERENTE A OMISSÃO. ART. 460 DO

CPC ESTRANHO AO PLEITO. LAUDO PERICIAL NÃO ACOLHIDO. FACULDADE DO JUIZ. LIVRE

APRECIAÇÃO DA PROVA. FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM O ENCARGO LEGAL. APLICAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE

JUROS MORATÓRIOS. ALEGAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE DE ADOÇÃO PARA CORREÇÃO MONETÁRIA.

SÚMULA 284/STF.

1. Inviável apreciar, em Recurso Especial, suposta iliquidez da CDA, considerando que o Tribunal de origem

fundamentou adequadamente o entendimento pela higidez do título (Súmula 7/STJ). Precedentes do Superior

Tribunal de Justiça.

2. O art. 460 do CPC não dá suporte ao argumento recursal, pois os contribuintes referem-se a suposta omissão

do Tribunal de origem (e não a julgamento extra petita). De qualquer forma, o Tribunal a quo manifestou-se

expressamente a respeito da questão suscitada pelos recorrentes.

3. O julgador não fica adstrito ao laudo pericial e pode apreciar livremente a prova, desde que fundamente, de

forma adequada, seu entendimento. Precedentes do STJ.

4. O encargo legal de 20% previsto no art. 1º do DL 1.025/1969 substitui os honorários na Execução e nos

Embargos, descabendo nova condenação a esse título (Súmula 168/TRF).

5. Impossível a análise do argumento recursal no sentido de que a TR não pode ser adotada como índice de

correção monetária, pois o TRF consignou expressamente sua aplicação como juros moratórios (Súmula

284/STF), o que, ademais, é aceito pela jurisprudência do STJ.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(REsp 1113952/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/08/2009, DJe

27/08/2009)

 

Em suma, inexistente qualquer ilegalidade, inconstitucionalidade, nulidade ou excesso na execução fiscal

ajuizada, sendo, pois, manifestamente improcedentes os embargos do devedor, à luz do que firmado pela

jurisprudência consolidada.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Publique-se.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045339-16.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.045339-0/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos declaratórios opostos tempestivamente por ROSANA ZACARELLI FALCÃO DIAS à

decisão monocrática de fls. 146/149, que deu provimento à apelação, para excluí-la do polo passivo da execução

fiscal.

Alega a embargante haver pontos omissos no decisum relacionados à questão de arbitramento de honorários

advocatícios, ressaltando que "a respeitável sentença apelada, por entender ter ocorrido a sucumbência

recíproca, já que excluídos outros dois executados do polo passivo da execução, havia determinado a

compensação dos honorários advocatícios. Porém, com o reconhecimento da ilegitimidade passiva também da

apelante, a sucumbência passou a ser integral da apelada, razão pela qual deverá responder pelo pagamento das

verbas da sucumbência" (fl. 152). Requereu "sejam recebidos e processados os presentes embargos, para ao final

ser dado provimento ao mesmo para o fim de condenar a apelada no pagamento das verbas decorrentes da

sucumbência, notadamente dos honorários advocatícios" (fl. 152).

Tendo sido oportunizada à parte contrária a apresentação de impugnação ao recurso (fl. 160), a União manifestou-

se por cota à fl. 161, nada requerendo.

É o relatório.

 

Razão assiste à parte embargante no tocante à apontada omissão, porquanto embora a decisão tenha excluído a

sócia do polo passivo da demanda executória, não há no julgamento da apelação deliberação na matéria de verba

honorária.

Examino a questão.

No caso, deve a parte exequente arcar com o pagamento da verba honorária que, com ressalva de que o dispositivo

legal não prevê a aplicação de percentuais mínimo e máximo, mas determina a aplicação do critério equitativo,

atendidas as condições norteadoras previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do § 3º, arbitro, nos termos do art. 20, § 4º

do CPC, em R$ 3.000,00 (três mil reais), patamar que se mostra adequado às exigências legais, por outro lado

deparando-se apto a remunerar condignamente o trabalho do advogado em feito que versa questão que não é de

maior complexidade, cuidando de matéria repetitiva à qual não faltam subsídios de antemão fornecidos pela

jurisprudência.

Ressalta-se, ainda, que o montante arbitrado não é excessivo e consequentemente não infringe o critério da

apreciação equitativa, que não encerra nenhum privilégio da Fazenda Pública, não tem nenhum significado de

cabimento de condenação apenas em valores módicos, mas precisamente o de afastar a condenação em valores

ainda que condizentes com o conteúdo econômico da demanda demasiadamente onerosos para a Fazenda Pública,

o que absolutamente não ocorre no caso.

Diante do exposto, acolho os embargos, para declarar o julgado nos termos supraindicados.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008086-51.2012.4.03.6100/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ROSANA ZACARELLI FALCAO DIAS

ADVOGADO : SP077515 PAULO PESTANA FELIPPE

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : CENTRO DE PROMOCAO SOCIAL DE BARRA BONITA

PARTE AUTORA : JOSE NORBERTO BASSO e outro

: HERIVELTO OTTOBONI

No. ORIG. : 08.00.00003-5 2 Vr BARRA BONITA/SP
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DESPACHO

Fls. 398/409 - Proceda a Subsecretaria às anotações necessárias para futuras publicações.

 

Publique-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001609-06.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União (Fazenda Nacional) em face da sentença que extinguiu a

execução fiscal em razão de parcelamento do débito posterior ao ajuizamento.

 

A apelante pugna pela anulação da sentença, aduzindo, em síntese, que a concessão de parcelamento

administrativo pelo credor durante o curso do processo acarreta a suspensão da execução, no aguardo da

superveniência da quitação, e não, sua extinção por falta de interesse de agir.

 

Com contrarrazões.

 

Vieram os autos a esta E. Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

2012.61.00.008086-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : FIC PROMOTORA DE VENDAS LTDA

ADVOGADO : SP255643 MARIANA DIAS ARELLO

: SP221500 THAÍS BARBOZA COSTA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00080865120124036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.02.001609-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : CERENM CENTRO DE REABILITACAO NEURO MUSCULAR S/S

ADVOGADO : SP174491 ANDRÉ WADHY REBEHY e outro

No. ORIG. : 00016090620124036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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O presente feito comporta julgamento nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, posto que a

matéria já foi amplamente discutida perante o Superior Tribunal de Justiça e esta Corte Regional Federal.

 

A sentença deve ser desconstituída, uma vez que o parcelamento do débito depois de ajuizada a ação executiva

não se confunde com a novação, significando, apenas, a dilação de prazo para a satisfação de crédito regularmente

inscrito. Deste modo, a execução fiscal não pode ser extinta antes do adimplemento de todas as parcelas.

 

Nesse sentido:

 

..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458 E 535, INCISOS I E II, AMBOS DO CPC. PARCELAMENTO

DO DÉBITO. CAUSA DE SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO QUE NÃO DÁ MOTIVO À EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO, QUANDO SUPERVENIENTE AO SEU AJUIZAMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE,

MEDIANTE ANÁLISE FÁTICO-PROBATÓRIA, VERIFICA QUE NÃO HÁ NOS AUTOS O MOMENTO DA

OCORRÊNCIA DO PARCELAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

DISTRITO FEDERAL DESPROVIDO 1. É entendimento da Primeira Seção desta Corte, por ocasião do

julgamento do REsp. 957.509/RS, representativo de controvérsia, realizado em 09.08.2010, da relatoria do ilustre

Ministro LUIZ FUX, que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, perfectibilizada após a propositura

da ação, ostenta o condão somente de obstar o curso do feito executivo e não de extinguí-lo 2. O parcelamento

fiscal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da exigibilidade do

crédito tributário, conforme o art. 151, VI do CTN, desde que seja posterior à Execução Fiscal. 3. No caso dos

autos, o Tribunal de origem consignou que não há dados que informem se o parcelamento administrativo foi feito

antes ou após o ajuizamento da presente ação. Assim, para se chegar à conclusão diversa da firmada pelas

instâncias ordinárias seria necessário o reexame das provas carreadas aos autos, o que, entretanto, encontra

óbice na Súmula 7 desta Corte, segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial. 4. Agravo Regimental do DISTRITO FEDERAL desprovido. ..EMEN:(AGRESP 201201368383,

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:07/04/2014 ..DTPB:.)

..EMEN: RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. O PARCELAMENTO DA DÍVIDA TRIBUTÁRIA NOS

EMBARGOS À EXECUÇÃO NÃO IMPLICA A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO MAS A SUA SUSPENSÃO. 1. O

parcelamento do débito na execução fiscal implica, tão-somente, a suspensão do processo, conservando-se

perene a Certidão da Dívida Ativa a sustentar a execução até que se extinga a dívida, podendo operar-se a

continuidade da execução fiscal pelo saldo remanescente, se o parcelamento não restar cumprido integralmente

pelo sujeito passivo. 2. A figura do parcelamento não se confunde com a transação extintiva do crédito. A

autocomposição bilateral ou transação é forma de extinção do crédito tributário, consoante determina o art.156,

III do CTN, implicando no término do direito da Fazenda Pública de cobrar a obrigação tributária. 3.

Considerando que a transação é a forma pela qual as partes previnem ou terminam litígios mediante concessões

mútuas, enquanto que o parcelamento é a mera dilação de prazo para o devedor honrar sua dívida, não há que

falar em naturezas semelhantes. Ao revés, no parcelamento, a dívida ativa não se desnatura pelo fato de ser

objeto de acordo de parcelamento, posto que não honrado o compromisso, retoma ela o os seus privilégios,

incidindo a multa e demais encargos na cobrança via execução fiscal. 4. É novel regra assente no Código

Tributário Nacional que o parcelamento do débito é meramente suspensivo. 5. Recurso especial provido.

..EMEN:(RESP 200300231637, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:19/12/2003 PG:00347

..DTPB:.)

..EMEN: RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. PARCELAMENTO

DO DÉBITO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS PROCESSUAIS. LEI ESTADUAL 11.800/97.

SÚMULA 280/STF. EXTINÇÃO DO PROCESSO EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE. PARCELAMENTO.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (...) 2. A jurisprudência desta Corte é

firme no sentido de que o parcelamento de débito tributário não implica a extinção da execução fiscal, porquanto

não tem o condão de extinguir a obrigação, o que só se verifica após a quitação do débito. Desse modo, o

parcelamento apenas enseja a suspensão da execução fiscal. 3. Recurso especial parcialmente provido.

..EMEN:(RESP 200201568144, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:06/03/2006 PG:00164

..DTPB:.)

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PARCELAMENTO DE DÉBITO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O parcelamento administrativo de débito não implica

a extinção da execução fiscal, e sim sua suspensão. 2. Recurso especial provido. ..EMEN:(RESP 200101628870,

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:29/03/2006 PG:00133 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DE DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. HIPÓTESE

DE SUSPENSÃO DO CRÉDITO FISCAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA EXTINTIVA. I. O acordo de
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parcelamento do débito previdenciário não enseja a imediata extinção do crédito fazendário, pela simples razão

de que, em tal caso, o credor concede tão somente a dilação do prazo para pagamento do tributo, através de

prestações periódicas. Somente é considerada solvida a obrigação após o integral adimplemento das parcelas do

quantum debeatur correspondente. II. Parte do apelo prejudicado, uma vez que o parcelamento referente à CDA

31.517.680-6 foi quitado, conforma informou o INSS à fls. 88/94, do processo 46/93. III. Anulação da sentença,

apenas com relação à execução fiscal nº. 43/95 (CDA nº 31.517.677-6), e determinação de suspensão da

execução até o formal pagamento. IV. Apelação prejudicada quanto à execução fiscal nº 46/93, e provida, quanto

à execução fiscal nº 43/95.(AC 00293263019984039999, JUIZ CONVOCADO HERALDO VITTA, TRF3 -

JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA B, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/01/2011 PÁGINA: 228

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO

PROFERIDA - PARCELAMENTO - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL 1. Nas hipóteses de pedido

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou

de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557 do CPC). 2. Decisão

monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em

execução fiscal, determinou a suspensão do feito, em virtude da adesão do executado a plano de parcelamento em

data posterior ao ajuizamento da execução. 3. O parcelamento dos débitos já ajuizados e com garantia

formalizada não corresponde à novação, mas sim à dilação do prazo para pagamento. Desta forma, a execução

fiscal não deve ser extinta enquanto não adimplido todo o crédito representado na correspondente CDA. 4.

Irrelevância do fato da citação ter sido realizada em data anterior à adesão do contribuinte ao plano de

parcelamento, porquanto importa considerar a data do ajuizamento da execução para o fim de verificar o

cabimento da suspensão ou extinção do feito.(AI 00048038420124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL

MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA

NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.

EXTINÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. NÃO CABIMENTO DA EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL.

APELAÇÃO PROVIDA. I- Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que

tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa,

aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art.

598, do Código de Processo Civil. II - O parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida,

mostrando-se incompatível com a subsistência dos embargos do devedor anteriormente opostos. III- O

parcelamento do débito, hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art. 151, VI, do Código

Tributário Nacional), não tem o condão de extinguir a respectiva ação de execução fiscal, pois que se trata de

mera dilação de prazo para a satisfação de crédito regularmente inscrito, que continua intacto desde sua

constituição definitiva pelo lançamento. IV - Apelação provida.(AC 00150534120014039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:03/11/2009 PÁGINA: 399 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

para desconstituir a r. sentença e determinar a suspensão da execução com base no artigo 151, VI, do CTN,

arquivando-se o processo sem baixa na distribuição até que se cumpra integralmente a obrigação tributária.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002192-88.2012.4.03.6102/SP

 
2012.61.02.002192-9/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União (Fazenda Nacional) em face da sentença que extinguiu a

execução fiscal em razão de parcelamento do débito posterior ao ajuizamento.

 

A apelante pugna pela anulação da sentença, aduzindo, em síntese, que a concessão de parcelamento

administrativo pelo credor durante o curso do processo acarreta a suspensão da execução, no aguardo da

superveniência da quitação, e não sua extinção por falta de interesse de agir.

 

Sem contrarrazões.

 

Vieram os autos a esta E. Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

O presente feito comporta julgamento nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, posto que a

matéria já foi amplamente discutida perante o Superior Tribunal de Justiça e esta Corte Regional Federal.

 

A sentença deve ser desconstituída, uma vez que o parcelamento do débito depois de ajuizada a ação executiva

não se confunde com a novação, significando, apenas, a dilação de prazo para a satisfação de crédito regularmente

inscrito. Deste modo, a execução fiscal não pode ser extinta antes do adimplemento de todas as parcelas.

 

Nesse sentido:

 

..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458 E 535, INCISOS I E II, AMBOS DO CPC. PARCELAMENTO

DO DÉBITO. CAUSA DE SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO QUE NÃO DÁ MOTIVO À EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO, QUANDO SUPERVENIENTE AO SEU AJUIZAMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE,

MEDIANTE ANÁLISE FÁTICO-PROBATÓRIA, VERIFICA QUE NÃO HÁ NOS AUTOS O MOMENTO DA

OCORRÊNCIA DO PARCELAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

DISTRITO FEDERAL DESPROVIDO 1. É entendimento da Primeira Seção desta Corte, por ocasião do

julgamento do REsp. 957.509/RS, representativo de controvérsia, realizado em 09.08.2010, da relatoria do ilustre

Ministro LUIZ FUX, que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, perfectibilizada após a propositura

da ação, ostenta o condão somente de obstar o curso do feito executivo e não de extinguí-lo 2. O parcelamento

fiscal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da exigibilidade do

crédito tributário, conforme o art. 151, VI do CTN, desde que seja posterior à Execução Fiscal. 3. No caso dos

autos, o Tribunal de origem consignou que não há dados que informem se o parcelamento administrativo foi feito

antes ou após o ajuizamento da presente ação. Assim, para se chegar à conclusão diversa da firmada pelas

instâncias ordinárias seria necessário o reexame das provas carreadas aos autos, o que, entretanto, encontra

óbice na Súmula 7 desta Corte, segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial. 4. Agravo Regimental do DISTRITO FEDERAL desprovido. ..EMEN:(AGRESP 201201368383,

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:07/04/2014 ..DTPB:.)

..EMEN: RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. O PARCELAMENTO DA DÍVIDA TRIBUTÁRIA NOS

EMBARGOS À EXECUÇÃO NÃO IMPLICA A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO MAS A SUA SUSPENSÃO. 1. O

parcelamento do débito na execução fiscal implica, tão-somente, a suspensão do processo, conservando-se

perene a Certidão da Dívida Ativa a sustentar a execução até que se extinga a dívida, podendo operar-se a

continuidade da execução fiscal pelo saldo remanescente, se o parcelamento não restar cumprido integralmente

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : SAO LUCAS RIBEIRANIA DIAGNOSTICOS LTDA

No. ORIG. : 00021928820124036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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pelo sujeito passivo. 2. A figura do parcelamento não se confunde com a transação extintiva do crédito. A

autocomposição bilateral ou transação é forma de extinção do crédito tributário, consoante determina o art.156,

III do CTN, implicando no término do direito da Fazenda Pública de cobrar a obrigação tributária. 3.

Considerando que a transação é a forma pela qual as partes previnem ou terminam litígios mediante concessões

mútuas, enquanto que o parcelamento é a mera dilação de prazo para o devedor honrar sua dívida, não há que

falar em naturezas semelhantes. Ao revés, no parcelamento, a dívida ativa não se desnatura pelo fato de ser

objeto de acordo de parcelamento, posto que não honrado o compromisso, retoma ela o os seus privilégios,

incidindo a multa e demais encargos na cobrança via execução fiscal. 4. É novel regra assente no Código

Tributário Nacional que o parcelamento do débito é meramente suspensivo. 5. Recurso especial provido.

..EMEN:(RESP 200300231637, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:19/12/2003 PG:00347

..DTPB:.)

..EMEN: RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. PARCELAMENTO

DO DÉBITO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS PROCESSUAIS. LEI ESTADUAL 11.800/97.

SÚMULA 280/STF. EXTINÇÃO DO PROCESSO EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE. PARCELAMENTO.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (...) 2. A jurisprudência desta Corte é

firme no sentido de que o parcelamento de débito tributário não implica a extinção da execução fiscal, porquanto

não tem o condão de extinguir a obrigação, o que só se verifica após a quitação do débito. Desse modo, o

parcelamento apenas enseja a suspensão da execução fiscal. 3. Recurso especial parcialmente provido.

..EMEN:(RESP 200201568144, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:06/03/2006 PG:00164

..DTPB:.)

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PARCELAMENTO DE DÉBITO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O parcelamento administrativo de débito não implica

a extinção da execução fiscal, e sim sua suspensão. 2. Recurso especial provido. ..EMEN:(RESP 200101628870,

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:29/03/2006 PG:00133 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DE DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. HIPÓTESE

DE SUSPENSÃO DO CRÉDITO FISCAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA EXTINTIVA. I. O acordo de

parcelamento do débito previdenciário não enseja a imediata extinção do crédito fazendário, pela simples razão

de que, em tal caso, o credor concede tão somente a dilação do prazo para pagamento do tributo, através de

prestações periódicas. Somente é considerada solvida a obrigação após o integral adimplemento das parcelas do

quantum debeatur correspondente. II. Parte do apelo prejudicado, uma vez que o parcelamento referente à CDA

31.517.680-6 foi quitado, conforma informou o INSS à fls. 88/94, do processo 46/93. III. Anulação da sentença,

apenas com relação à execução fiscal nº. 43/95 (CDA nº 31.517.677-6), e determinação de suspensão da

execução até o formal pagamento. IV. Apelação prejudicada quanto à execução fiscal nº 46/93, e provida, quanto

à execução fiscal nº 43/95.(AC 00293263019984039999, JUIZ CONVOCADO HERALDO VITTA, TRF3 -

JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA B, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/01/2011 PÁGINA: 228

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO

PROFERIDA - PARCELAMENTO - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL 1. Nas hipóteses de pedido

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou

de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557 do CPC). 2. Decisão

monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em

execução fiscal, determinou a suspensão do feito, em virtude da adesão do executado a plano de parcelamento em

data posterior ao ajuizamento da execução. 3. O parcelamento dos débitos já ajuizados e com garantia

formalizada não corresponde à novação, mas sim à dilação do prazo para pagamento. Desta forma, a execução

fiscal não deve ser extinta enquanto não adimplido todo o crédito representado na correspondente CDA. 4.

Irrelevância do fato da citação ter sido realizada em data anterior à adesão do contribuinte ao plano de

parcelamento, porquanto importa considerar a data do ajuizamento da execução para o fim de verificar o

cabimento da suspensão ou extinção do feito.(AI 00048038420124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL

MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA

NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.

EXTINÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. NÃO CABIMENTO DA EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL.

APELAÇÃO PROVIDA. I- Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que

tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa,

aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art.

598, do Código de Processo Civil. II - O parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida,

mostrando-se incompatível com a subsistência dos embargos do devedor anteriormente opostos. III- O

parcelamento do débito, hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art. 151, VI, do Código
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Tributário Nacional), não tem o condão de extinguir a respectiva ação de execução fiscal, pois que se trata de

mera dilação de prazo para a satisfação de crédito regularmente inscrito, que continua intacto desde sua

constituição definitiva pelo lançamento. IV - Apelação provida.(AC 00150534120014039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:03/11/2009 PÁGINA: 399 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

para desconstituir a r. sentença e determinar a suspensão da execução com base no artigo 151, VI, do CTN,

arquivando-se o processo sem baixa na distribuição até que se cumpra integralmente a obrigação tributária.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009183-34.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação interposta pela União (Fazenda Nacional) em face de sentença que, em face de pedido da

própria exequente, extinguiu a presente execução fiscal, com base no art. 794, I, do CPC.

 

A apelante pugna pela reforma da sentença, aduzindo, em síntese, que a despeito do referido pedido estar

fundamentado nos extratos de consulta indicando que os créditos da CDA's teriam sido liquidados, na verdade

houve erro no registro de informações dos sistemas de dados da exequente, de modo que apenas a inscrição nº

39.476.741-1 está extinta por pagamento e a inscrição nº 39.476.742-0 encontra-se parcelada.

 

É o relatório. DECIDO.

O presente recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Razão assiste à apelante.

 

Com efeito, verifico que a exequente incorreu em erro ao requerer a extinção da execução face ao pagamento

quando, na verdade, e de acordo com os documentos juntados aos autos, a hipótese era de suspensão do processo

em virtude da adesão ao Parcelamento Simplificado de que trata a Lei nº 10.522/02.

 

Ante o evidente equívoco perpetrado pela Fazenda Nacional, há que ser anulada a r. sentença que determinou a

2012.61.82.009183-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : PIEDADE PATERNO ADVOCACIA

ADVOGADO : SP200932 SYLVIA MARIA PATERNO e outro
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extinção do feito pelo pagamento.

 

Para corroborar tal entendimento colaciono os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PETIÇÃO REQUERENDO A EXTINÇÃO DO

FEITO PELO PAGAMENTO. EQUÍVOCO PERPETRADO PELA EXEQUENTE. SENTENÇA EXTINTIVA

ANULADA. RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM PARA PROSSEGUIMENTO OU SUSPENSÃO DO

FEITO EXECUTIVO. 1. A exequente incorreu em erro ao pleitear a extinção do feito executivo face ao

pagamento quando, em verdade, e de acordo com os documentos juntados aos autos, a hipótese era de suspensão

do processo pela adesão ao Parcelamento Simplificado. 2. Ante o evidente equívoco perpetrado pela exeqüente,

há que ser anulada a r. sentença que determinou a extinção do feito pelo pagamento. Precedentes: TRF5, 4ª

Turma, AC n.º 200085000070006, Rel. Des. Federal Lázaro Guimarães, j. 27.03.2012, v.u., DJE 02.04.2012, p.

465; TRF1, 8ª Turma, AC n.º 200201000030621, Rel. Des. Federal Maria do Carmo Cardoso, j. 15.06.2007, v.u.,

DJ 14.09.2007, p. 203. 3.A despeito da alegada rescisão do acordo de parcelamento, os autos devem retornar à

Vara de origem para que o r. Juízo a quo se manifeste em termos de prosseguimento do feito pelo saldo devedor

ou suspensão do processo executivo. 4. Apelação provida.(AC 00375336620084039999, DESEMBARGADORA

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. EQUÍVOCO DO REQUERENTE. I - Equívoco da

exequente que requereu a extinção da ação executiva, quando o correto seria a suspensão do feito em razão do

parcelamento do crédito exeqüendo. II - Apelação provida.(AC 00223731619994039999, DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJU DATA:14/04/2004

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Diante do exposto, nos moldes do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para desconstituir a r.

sentença e determinar a suspensão do processo, em relação à CDA nº 39.476.742-0, em virtude do parcelamento

do débito (artigo 151, VI, do CTN).

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037477-57.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos, etc.

Fls. 195/199: Os apelantes JOÃO FARIAS DE QUEIROZ e Outro, informam que aderiram ao acordo disposto

nos termos do art. 8 e 9 da Lei nº 11.775/2008, e que por isso requerem a desistência do recurso de agravo legal,

2013.03.99.037477-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOAO FRIAS DE QUEIROZ e outro

: APARECIDA ALVES CARVALHO QUEIROZ

ADVOGADO : SP022799 ANIZ HADDAD (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
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NETO
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interposto às fls. 187/193. 

Assim sendo, homologo o pedido de desistência formulado pelos recorrentes, nos termos do artigo 501 do Código

de Processo Civil.

Os demais pedidos deverão ser apreciados na 1ª Instância, vez que já houve decisão na presente ação, publicada

no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 06 de março de 2015. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

Intime-se.

São Paulo, 08 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001072-79.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença proferida pela MM. Juíza Federal da 4ª Vara Cível

de São Paulo/SP, que julgou procedente o pedido inicial, condenando a requerida ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais).

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de medida cautelar proposta por REDE D´OR SÃO LUIZ S/A

contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando provimento jurisdicional que autorize a

requerente a prestar garantia do débito de FGTS e de contribuição social, inscritos na dívida ativa sob os nºs

2012.03580 e 2012.03581, na forma de fiança bancária, com a consequente expedição do Certificado de

Regularidade do FGTS. 

 

Alega que possui débitos no montante de R$ 2.151.308,76, os quais impedem a expedição do referido certificado.

 

Sustenta que pretende discutir os referidos débitos em sede de execução fiscal ainda não ajuizada.

 

Em seu apelo, a Caixa Econômica Federal - CEF sustenta, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam

e a impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, aduz que a requerente não apresentou prova inequívoca que

abalasse a presunção de certeza e liquidez de que se reveste a dívida questionada. Alega que a presunção de

legitimidade autoriza a imediata execução dos atos administrativos. 

 

De sua parte, a requerente afirma que o dispositivo da sentença apresenta um equívoco de ordem material, pois

determina a extinção do processo sem que a execução fiscal do débito tenha sido proposta. Requer, ainda, a

majoração da verba honorária.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

2013.61.00.001072-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

APELADO(A) : REDE D OR SAO LUIZ S/A

ADVOGADO : SP039006 ANTONIO LOPES MUNIZ e outro
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Cumpre decidir.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

 

Como relatado, a presente ação cautelar foi ajuizada com o escopo de obter certidão de regularidade fiscal,

mediante o oferecimento da respectiva garantia (carta de fiança), em razão da existência de duas inscrições ativas

(de nº 201203581 e nº 201203580, fl. 46), antecipando-se à propositura da respectiva execução fiscal. 

 

Com efeito, consolidada a jurisprudência no sentido da possibilidade de "antecipação de penhora" pelo

contribuinte quanto a débitos a serem objetos de execução fiscal, para o fim específico de garantir a emissão de

certidão de regularidade fiscal.

 

A propósito, entre outros, os seguintes precedentes:

 

ERESP 779.121, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 07/05/2007: "TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO

CAUTELAR. CAUÇÃO. ART. 206 DO CTN. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA.

POSSIBILIDADE. 1. É lícito ao contribuinte oferecer, antes do ajuizamento da execução fiscal, caução no valor

do débito inscrito em dívida ativa com o objetivo de, antecipando a penhora que garantiria o processo de

execução, obter certidão positiva com efeitos de negativa. Precedentes. 2. Entendimento diverso do perfilhado

pelo Tribunal de origem levaria à distorção inaceitável: o contribuinte que contra si já tivesse ajuizada execução

fiscal, garantida por penhora, teria direito à certidão positiva com efeitos de negativa; já quanto àquele que,

embora igualmente solvente, o Fisco ainda não houvesse proposto a execução, o direito à indigitada certidão

seria negado. 3. Embargos de divergência providos.

ERESP 710421, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU 06/08/2007: "TRIBUTÁRIO. MEDIDA CAUTELAR.

CAUÇÃO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. VIABILIDADE. 1. É lícito ao contribuinte,

antes do ajuizamento da execução fiscal, oferecer caução no valor do débito inscrito em dívida ativa com o

objetivo de, antecipando a penhora que garantiria o processo de execução, obter certidão positiva com efeitos de

negativa. Precedentes. 2. Embargos de divergência não providos".

EDRESP 815.629, Rel. p/ acórdão Ministra ELIANA CALMON, DJU 06/11/2006: "PROCESSO CIVIL E

TRIBUTÁRIO - GARANTIA REAL - DÉBITO VENCIDO MAS NÃO EXECUTADO - PRETENSÃO DE OBTER

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA (ART. 206 DO CTN). 1. É possível ao contribuinte, após o

vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o fim de obter

certidão positiva com efeito negativo (art. 206 CTN). 2. O depósito pode ser obtido por medida cautelar e serve

como espécie de antecipação de oferta de garantia, visando futura execução. 3. Depósito que não suspende a

exigibilidade do crédito. 4. Embargos de divergência conhecido mas improvido."

 

Especificamente sobre a prestação de fiança bancária na pendência da propositura da ação de execução fiscal, para

fins de emissão de certidão de regularidade fiscal (artigo 206, CTN), o seguinte acórdão:

 

RESP 1.098.193, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE 13/05/2009: "AÇÃO CAUTELAR. GARANTIA DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO ANTERIOR À EXECUÇÃO. SEGURO GARANTIA JUDICIAL. NOVA MODALIDADE

CAUÇÃO. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. ANALOGIA COM A FIANÇA BANCÁRIA. INOCORRÊNCIA. I -

Conforme restou pacificado pela 1ª Seção desta Egrégia Corte no julgamento dos EREsp nº 815.629/RS, Rel. p/

acórdão Min. ELIANA CALMON, e dos EREsp nº 710.421/SC, Rel. p/ acórdão Min. CASTRO MEIRA, é possível

ao contribuinte, após o vencimento da sua obrigação e antes da propositura da execução, garantir o juízo de

forma antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeitos de negativa. Precedentes: REsp nº

933.184/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe de 18/12/2008; REsp nº 746.789/BA, Rel. Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DJe de 24/11/2008. II - No caso em tela, a garantia ofertada foi o Seguro Garantia

Judicial, nova modalidade de caução regulada pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), por meio da

Circular nº 232/2003. Ocorre que a referida caução não está inserida na ordem legal de garantias que podem ser

oferecidas pelo executado, nos termos do art. 9º da Lei 6.830/80. Considerando que o citado diploma legal é a

norma especial que regula o processo executivo fiscal, resta inadmissível a garantia oferecida. III - Outrossim,

apenas a fiança bancária que garanta o valor integral da execução e com validade até a extinção do processo

executivo pode ser aceita como forma de garantia da dívida tributária. IV - Logo, mesmo que essa nova caução

pudesse se equivaler à fiança bancária, ela não tem o condão de garantir a dívida, em decorrência de condições

estabelecidas na apólice, quais sejam, prazo de validade que precisa ser renovado periodicamente e garantia

apenas das obrigações do Tomador referente à ação cautelar 2006.51.01.015866-2 (fl. 285). V - Recurso especial
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provido."

 

Em que pese a possibilidade do ajuizamento da ação cautelar objetivando a antecipação dos efeitos da penhora a

ser realizada em processo executivo fiscal, a propositura da execução fiscal nº 0001015-09.2013.4.03.6182

implicou em superveniente ausência de interesse processual, uma vez que o fim pretendido pela requerente pode

ser alcançado com a efetivação da garantia nos autos do executivo fiscal já ajuizado.

 

Nesse sentido:

 

AÇÃO CAUTELAR. CAUÇÃO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. CADIN. EXECUÇÃO

FISCAL AJUIZADA. PERDA DE OBJETO. 1. A jurisprudência deste Tribunal e do STJ entende cabível a ação

cautelar para oferecimento de caução antecipatória da penhora, proposta pelo contribuinte para o fim de

obtenção de CPD-EN e suspensão de registro no CADIN, quando houver demora do fisco na propositura da

execução fiscal. 2. Após o ajuizamento do executivo fiscal, contudo, a ação perde seu objeto, pois os fins

colimados podem ser obtidos pela regular penhora, a ser efetivada nos autos da própria execução. 

(AC 999710400213, TRF da 4ª Região - 1ª Turma, DJ 10/11/2009).

 

Ressalte-se que, relativamente à carta de fiança, após o trânsito em julgado deve ser transferida para os autos da

execução, uma vez que se vincula ao crédito lá ajuizado, a cujo Juízo caberá analisar a idoneidade como garantia,

de modo que manterá sua força garantidora e especialmente as obrigações por ela veiculadas até deliberação

daquele Juízo.

 

Ante o exposto, julgo extinta a presente ação cautelar, pela perda de seu objeto, com base nos artigos 267, inciso

VI e artigo 808, inciso III, do Código de Processo Civil, restando prejudicados os recursos de apelação.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020363-76.2014.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

1 - Tendo em vista o requerido às fls. 158, proceda a Subsecretaria da Segunda Turma a alteração da autuação do

presente feito, com a inclusão do advogado FRANCISCO LOPES PEREIRA, que consta da procuração de fls. 28.

 

2014.61.82.020363-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : PRO X IND/ E COM/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO : SP086962 MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO e outro

: SP038128 FRANCISCO LOPES PEREIRA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00203637620144036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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2 - Fls. 157/158 - Indefiro o pedido de devolução das custas processuais recolhidas, tendo em vista que este

Tribunal não é o órgão competente para apreciar o pedido formulado.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 08 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36285/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008702-55.2004.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação criminal interposta pela ré Valquíria Gutierres Sá contra sentença que a condenou pela

prática do crime previsto no artigo 312, "caput" e §1º, do Código Penal, em continuidade delitiva.

 

Narra a denúncia que, entre dezembro de 2002 a agosto de 2003, Valquíria Gutierres Sá, na qualidade de

funcionária da empresa TECNOCOOP, prestadora de serviços para a Caixa Econômica Federal, teria praticado 32

(trinta e duas) transferências não autorizadas de valores de correntistas da referida instituição financeira para sua

conta pessoal, resultando na quantia de R$ 19.616,00 (dezenove mil, seiscentos e dezesseis reais) (fls. 02/04).

 

A denúncia foi recebida aos 5 de setembro de 2006 (fl. 150).

 

Após regular instrução, sobreveio sentença (fls. 386/390v), publicada aos 16 de novembro de 2009 (fl. 391), que

julgou procedente a ação penal para condenar a acusada Valquíria Gutierres Sá ao cumprimento da pena de 3

(três) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, em regime inicial aberto, substituída por duas penas restritivas de

direitos, e 16 (dezesseis) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época

dos fatos, pela prática do delito tipificado no artigo 312, "caput" e §1º, c/c artigo 71, ambos do Código Penal.

 

 Aos 23 de novembro de 2009, a r. sentença transitou em julgado para o Ministério Público Federal (fl. 394).

 

Inconformada, a defesa interpôs recurso de apelação, pugnando pela absolvição e redução da pena (fls. 401/421).

 

Foram apresentadas contrarrazões pela acusação (fls. 414/421). 

 

A Procuradoria Regional da República da 3ª Região opinou, em parecer, pelo desprovimento da apelação e,

posteriormente, pela declaração de extinção da punibilidade pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva

(fls. 423/427 e 429/429v).

 

Feito o breve relatório, decido.

2004.61.81.008702-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal Antonio Cedenho

APELANTE : V G S

ADVOGADO : SP285217 GUILHERME AUGUSTO JUNQUEIRA DE ANDRADE (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00087025520044036181 4P Vr SAO PAULO/SP
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Inicialmente, verifica-se que, não havendo recurso ministerial, ocorreu o trânsito em julgado para a acusação, não

sendo possível a majoração da pena por este E. Tribunal, sob pena de se incorrer em reformatio in pejus.

 

Desta forma, torna-se perfeitamente possível a análise da prescrição da pretensão punitiva com base na sanção

penal concreta imposta pelo Juízo a quo ao denunciado, nos termos do artigo 110, § 1º, do Código Penal.

 

A acusada foi condenada pelo crime de peculato ao cumprimento da pena privativa de liberdade 2 (dois) anos de

reclusão por cada um dos delitos, aumentada em 2/3 (dois terços) em razão da continuidade delitiva, resultando na

pena definitiva de 3 (três) anos e 4 (quatro) meses de reclusão.

 

Contudo, o acréscimo decorrente da continuidade delitiva não deve ser considerado para cálculo da prescrição da

pretensão punitiva estatal, nos termos da Súmula nº 497, do Supremo Tribunal Federal: "Quando se tratar de

crime continuado, a prescrição regula-se pela pena imposta na sentença, não se computando o acréscimo

decorrente da continuação.".

 

Portanto, o prazo prescricional verifica-se em 4 (quatro) anos, conforme prevê o artigo 109, inciso V, do Código

Penal, verificado entre a data da publicação da sentença condenatória (16.11.2009) e a presente data (12.05.2015).

 

A jurisprudência pátria é incontroversa no sentido de que não possuem interesse recursal aqueles que já tiveram

suas punibilidades extintas em razão do reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva estatal.

 

Nesse sentido:

 

"PENAL E PROCESSO PENAL. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO

PUNITIVA. EMBARGOS INFRINGENTES. MANIFESTA AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.

INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO (CONVENÇÃO AMERICANA DE

DIREITOS HUMANOS). RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. Decretada a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva do Estado, é manifesta a ausência

de interesse recursal da defesa, visto que, com a prescrição, desfazem-se todos os efeitos da condenação.

Precedentes. 

2. O não-conhecimento do recurso por falta de pressuposto de admissibilidade, qual seja, interesse recursal, não

ofende a garantia do duplo grau de jurisdição. 

3. Recurso especial não conhecido."

(RESP 200302235617, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:26/06/2006 PG:00188.)

"RECURSO ESPECIAL. PENAL. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA.

PERDA DE OBJETO. JULGAMENTO PREJUDICADO. 

A jurisprudência construiu o entendimento de que a extinção da punibilidade pela superveniência da prescrição

da pretensão punitiva prejudica o exame do mérito do recurso criminal, em face da perda do objeto da ação

penal. Prescrição da pretensão punitiva declarada. Recurso especial prejudicado."

(RESP 200001452924, JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/12/2002

PG:00332.)

 

Com tais considerações, declaro extinta a punibilidade da acusada Valquíria Gutierres Sá pela ocorrência da

prescrição da pretensão punitiva, em relação aos fatos lhe imputados na denúncia, verificada no lapso

compreendido entre a data da publicação da sentença condenatória e a presente data, nos termos dos artigos 107,

inciso IV, 109, inciso V, e 110, § 1º, todos do Código Penal, e artigo 61, caput, do Código de Processo Penal,

restando prejudicado o exame do mérito da apelação, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno deste

Tribunal.

 

P. I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001703-47.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Conforme ofício de fl. 1011, proveniente da Procuradoria Regional da Fazenda Nacional da 3ª Região, o apelante

optou pelo parcelamento previsto no art. 1º, da Lei nº 11.941/09 e o débito constituídos no procedimento

administrativo fiscal nº 19515.002199/2006/32 foi consolidado em 180 parcelas. Ademais, segundo referido

documento, as parcelas estariam sendo recolhidas de forma regular pelo recorrente.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se favoravelmente à suspensão da presente ação penal e do prazo

prescricional durante o período de parcelamento da dívida, nos termos do art. 68 da Lei nº 11.941/2009.

 

Tendo em vista a documentação acostada aos autos, DECLARO SUSPENSO O PROCESSO E O CURSO DO

PRAZO PRESCRICIONAL, suspensão esta que deverá se manter durante o período de parcelamento da dívida.

 

Uma vez que o documento encaminhado pela Procuradoria Regional da Fazenda Nacional da 3ª Região data de

06.02.2013, oficie-se ao referido órgão perquirindo-o, desde já, se as parcelas acordadas têm sido pagas

regularmente. 

 

Após a respectiva resposta, caso atestada a regularidade dos pagamentos, deverá a Procuradoria da Fazenda

Nacional em São Paulo ser oficiada trimestralmente para que informe este Tribunal acerca do cumprimento do

acordo. 

 

No caso de ser comunicado eventual descumprimento pela empresa, tornem os autos imediatamente conclusos

para prosseguimento.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013319-74.2009.4.03.6119/SP

 

 

2008.61.81.001703-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : R M G

ADVOGADO : SP215774 FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO DE SOUZA BONILHA

APELADO(A) : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : DENISE DERHAGOBIAN

CODINOME : DENISE DER HAGOBIAN

: DENISE DER HAGOBIAN GOMES

No. ORIG. : 00017034720084036181 3P Vr SAO PAULO/SP

2009.61.19.013319-7/SP
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DESPACHO

Fls. 781/782 e 783/784.

 

Anotem-se os pedidos de substabelecimento.

 

Defiro vista dos autos em Secretaria, bem como carga rápida dos autos, pelo prazo de até 02 horas, para efeito de

extração de cópias.

 

Intime-se.

São Paulo, 12 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001563-17.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 294, 299/303 e 305/306: dê-se vista à defesa pelo prazo de três dias.

 

Após, tornem conclusos os autos.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36293/2015 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : EVANDRO DE SOUZA REGO FILHO

ADVOGADO : SP130665 GUILHERME ALFREDO DE MORAES NOSTRE

: SP310813 ANA CAROLINA COELHO MIRANDA

: SP357634 JULIANA DE CASTRO SABADELL

APELADO(A) : OS MESMOS

REU ABSOLVIDO : ANGELA MARIA MANSUR REGO

No. ORIG. : 00133197420094036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.02.001563-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : IVAIR PAULO BATISTA

ADVOGADO : SP116102 PAULO CESAR BRAGA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00015631720124036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001673-60.2001.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Descrição fática: trata-se de ação cautelar de sustação de protesto ajuizada por CAIME CASALE

COMERCIAL LTDA. em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, porque esta efetuou protesto de

nota promissória - no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) - a qual foi exigida como contrapartida a contrato de

abertura de limite de crédito para antecipação de fluxo de caixa, quando, na verdade, o saldo devedor da operação

era de R$ 94,32 (noventa e quatro reais e trinta e dois centavos).

 

Sentença: (fls. 138/142) o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido inicial, confirmando o cancelamento do

protesto de nº 15978, livro 34, fl. 99 no 1º Tabelionato de Protesto da Comarca de São Paulo.

 

Apelação: (fls. 87/90) a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL aduz, em breve síntese, que: (i) não agiu de má-fé,

quando procedeu ao protesto da nota promissória; (ii) a nota promissória constitui título de crédito líquido e certo,

já que está vinculada a contrato de mútuo bancário com valor determinado; (iii) a causa do protesto da nota

promissória foi o inadimplemento da autora, o que constitui exercício regular de direito; (iv) a autora não logrou

demonstrar a inscrição de seu nome em cadastros de órgãos de proteção de crédito.

 

Com contrarrazões (fls. 97).

 

É o relatório.

Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

porquanto os argumentos recursais estão em confronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça e deste Tribunal Regional Federal.

 

Em contratos de crédito bancário, a exigência de nota promissória - embora constitua praxe neste mercado - não

tem a capacidade de torná-la, por si só, título executivo extrajudicial. Na verdade, esse título não é dotado de

autonomia com relação à avença que o originou, nem de liquidez.

 

Nesse sentido, as Súmulas 233 e 258 do Superior Tribunal de Justiça preconizam, in verbis:

 

"O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta-corrente, não é título executivo"

(Súmula 233/STJ).

"A nota promissória vinculada a contrato de abertura de crédito não goza de autonomia em razão da iliquidez do

título que a originou" (Súmula 258/STJ).

 

Ainda, eis alguns acórdãos da Corte Especial que servem para esclarecer esses entendimentos, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TÍTULO EXECUTIVO. NOTA

2001.61.15.001673-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : CAIME CASALE COML/ LTDA

ADVOGADO : SP078694 IZABEL CRISTINA MARCOMINI SIQUEIRA e outro
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PROMISSÓRIA VINCULADA A CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO. AUSÊNCIA DE

AUTONOMIA. MEMÓRIA DE CÁLCULO DEFEITUOSA. MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE DE

REVISÃO. 1. O tribunal de origem, com fundamento na análise dos fatos ocorridos e das provas carreadas aos

autos, decidiu que foi apresentada memória de cálculo defeituosa e incompleta. Nesse contexto, a reforma do

julgado só seria possível se alterados os fatos reconhecidos pelas instâncias ordinárias, mediante reexame de

prova, o que se mostra incabível em sede de recurso especial, a teor da Súmula nº 7/STJ. 2. O acórdão impugnado

encontra-se em consonância com o entendimento consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no

sentido de que a nota promissória vinculada a um contrato, perde a sua autonomia, consoante dispõe a Súmula nº

258/STJ. 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN: (AGA 201000952584, RICARDO VILLAS BÔAS

CUEVA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:22/04/2014 ..DTPB:.)".

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO.

TÍTULO EXECUTIVO. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 233 DO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

REDUÇÃO. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO FÁTICO. SÚMULA 7 DO STJ. 1. O contrato de abertura

de crédito (em conta corrente, rotativo ou cheque especial), ainda que acompanhado dos extratos relativos à

movimentação bancária do cliente, não constitui título hábil a aparelhar processo de execução, podendo servir de

início de prova para eventual ação monitória. Súmulas 233 e 247. 2. É inviável, via de regra, o reexame dos

critérios fáticos utilizados pelo Tribunal a quo para arbitramento dos honorários advocatícios, ante o teor da

Súmula 7 do STJ, ressalvadas as hipóteses em que essa verba é arbitrada em valor excessivo ou irrisório.

Precedentes. 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN: (AGRESP 201101145186, LUIS FELIPE SALOMÃO,

STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:30/05/2014 ..DTPB:.)".

 

O protesto da nota promissória (fls. 17/20 dos autos em apenso) não constituiu exercício regular de direito,

porquanto o ora apelado não incorreu em inadimplemento da obrigação. A ausência de má-fé não é hábil, por si

só, para afastar a ilegalidade do ato.

 

Por conseguinte, está demonstrado o requisito do fumus boni iuris.

 

Com relação ao requisito do periculum in mora, considero que a fundamentação dada pelo MM. Juízo de Primeiro

Grau - qual seja, as dificuldades decorrentes da súbita restrição de crédito e o próprio conceito de pessoa

submetida a protesto - é suficiente para caracterizá-lo.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

e ao recurso adesivo.

 

Publique-se; intime-se.

 

Cumpridas as formalidades de praxe, que se remetam os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 13506/2015 
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EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO -

CRA/MS - LEI 4.769/65. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA. ANULAÇÃO DE AUTOS DE

INFRAÇÃO - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO. ADMINSITRAÇÃO HOSPITALAR. PROVA DA

LEGALIDADE DAS AUTUAÇÕES. PUBLICIDADE EM ÓRGÃO NÃO OFICIAL. DANO MORAL

CARACTERIZADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INVERSÃO DPS ÔNUS SUCUMBÊNCIAIS.

1-Trata-se de Apelação interposta pela autora, contra a sentença proferida nos autos do procedimento ordinário

ajuizado em face do Conselho Regional de Administração - CRA-MS, que julgou parcialmente procedente a ação,

declarando insubsistente a autuação formalizada no auto de infração nº 008/2000, referente à autuação por

embaraço a fiscalização e sonegação de informação, por ausência de enquadramento legal de seu objeto,

mantendo válido o auto de infração nº 0011/2000, bem como improcedente o pedido de indenização por dano

moral.

2- A possibilidade de limitação do exercício de profissão, tal como prevista no art. 5º, XIII, da Constituição, deve

ter como veículo a lei formal, assim, o condicionando da Lei 4769/65 ao cumprimento de determinados requisitos,

como o dos artigos 2º, 3º e 14, ao determinar que o exercício da profissão de Técnico de Administração é

privativo dos bacharéis em Administração Pública ou de Empresas não está em confronto com o princípio

constitucional do livre exercício de qualquer trabalho, oficio ou profissão, pois possui objetivo de proteger as

atividades laborativas.

3- O critério definidor da obrigatoriedade de registro de empresas nos respectivos Conselhos de Fiscalização não é

matéria objeto destes autos, no entanto, assinalo que, ainda que os estabelecimentos hospitalares, cuja prática

preponderante é a prestação de serviços de assistência médico-hospitalar, não estejam sujeitos a registro perante o

Conselho de Administração, não constitui fato impeditivo para sejam submetidos à fiscalização pelo referido

órgão quanto à regularidade da situação dos profissionais de Administração que ali atuam.

4- Sendo certo que a atividade profissional do Administrador é regida pela Lei 4.769/65, a qual é expressa em

estabelecer que as atividades descriminadas no artigo 2º são privativas dos profissionais de Administração,

bacharéis em Administração Pública ou de Empresas (artigo 3º), deve ser mantido válido e exigível o auto

infração nº 0011/2000, uma vez que as tarefas desenvolvidas pela apelante se identificam com as atividade

privativas de administrador.

5- Por certo os atos dos Conselhos se submetem ao princípio da publicidade, mas este ato deve guardar sintonia

com a finalidade definida constitucionalmente, ou seja, caráter educativo, informativo ou de orientação social, nos

termos do artigo 37, parágrafo 1º, da Constituição Federal, o qual também impõe limites, visto que dela não pode

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

6- A atitude tomada pelo Conselho, em confirmar diretamente ao jornal de circulação local, as informações de que

a apelante estava impedida de exercer sua profissão e sob afirmativa de que seria representada criminalmente por

exercício ilegal da profissão constitui ato incompatível com o exercício regular do direito de fiscalização do

exercício profissional, bem como extrapola os limites da permitida publicidade institucional oficial (CF, art. 37, §

1º), configurando lesão a honra e a imagem da apelante, merecendo reparação.

7 - Sobre a alegada inexistência do dano, tenho que a gravidade da conduta empreendida pelo CRA/MS em

desfavor da apelante, por si só, constitui ato ilícito passível de reparação por dano moral porquanto estes são de

natureza in re ipsa, ou seja, decorrem da própria ilicitude e natureza do ato.

9- Devidamente demonstrado nos autos o ato causador do dano, evidenciado na abusividade do ato de publicidade

em imprensa não oficial, a qual não se restringiu à narração dos fatos, de forma isenta e necessária, excedendo os

limites do razoável, o nexo causal decorrente dessa conduta que gerou o dano moral experimentado pela apelante,

consistente na situação de constrangimento, vergonha e humilhação, surgindo a obrigação de reparar o dano dele

decorrente, cumprindo a fixação do valor da indenização.

10- Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial procedência à apelação, vencido o juiz convocado Carlos

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : NOBUCO HIGUCHI

ADVOGADO : MS003661 VAGNER ALBIERI e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Administracao de Mato Grosso do Sul CRA/MS

ADVOGADO : MS005314 ALBERTO ORONDJIAN e outro
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Francisco que o fazia em maior extensão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041262-03.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO - ART. 557, § 1º, CPC - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - CORREÇÃO MONETÁRIA -

PROVIMENTO 24/97 - CABIMENTO - RECURSO PROVIDO.

1.Discute-se, neste agravo interposto com fulcro no art. 557, § 1º, CPC, tão somente a correção monetária, em

sede de precatório complementar.

2.Compulsando os autos, verifica-se que a ação ordinária, visando a restituição das importâncias recolhidas a

título de contribuição ao Fundo de Investimento Social - FINSOCIAl, instituída pelo Decreto-Lei n 1.940/82, foi

julgada procedente, condenando a ré à restituição dos valores recolhidos, monetariamente corrigidos desde o

recolhimentos e acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês contados do trânsito em julgado, fixando os

honorários advocatícios em 5% do valor da causa (fls. 42/44); sem apelo voluntário, a remessa oficial foi

parcialmente provida, somente para fixar os honorários em 10% do valor da causa (fls. 45/48); o acórdão transitou

em julgado em 22/8/1991 (fl. 50); a autora presentou seus cálculos e, em 20/6/1996, o Contador Judicial apurou o

valor devido (R$ 1.498.470,02 - fls. 66/70); o Juízo a quo determinou expedição de precatório em 28/9/1996 (fl.

78); a quantia de R$ 1.599.730,20 foi depositada em 19/12/1997 (fl. 88); foi levantado o valor de R$

1.635.319,62, em 12/3/1998 (fl. 99); em 2/9/1998, a autora requereu a expedição de precatório complementar (fls.

101/103), para inclusão de juros e correção monetária até o pagamento do precatório principal; a ré discordou,

apresentando seus cálculos (fls. 106/108); a autora, por sua vez, impugnou os cálculos fazendários, defendendo a

inclusão dos juros Selic a partir de 1/97 e apresentando nova conta (fls. 131/134); os autos foram remetidos à

Contadoria Judicial que, em 24/7/2000, apurou o valor remanescente devido de R$ 271.904,74 (fl. 139); a União,

mais uma vez, apresentou outra conta, com outro valor (fls. 143/145) e a autora insistiu no valor por ela

apresentado, defendendo que são devidos os expurgos inflacionários e a Taxa Selic (fls. 151/156); o Juízo de

origem acolheu os cálculos do Contador Judicial, por entender que observados os parâmetros estabelecidos no

Provimento nº 26/01- COGE.

3.Observando os cálculos do Contador Judicial, acolhidos na decisão agravada, verifica-se que foram incluídos

juros de mora em continuação (que já foram excluídos e não são objeto deste agravo inominado) e a atualização

monetária foi feita pelo Provimento nº 24/1997, incidente no período de 12/1997 a 7/2000.

4.Apurado remanescente a favor da autora, necessária a expedição de precatório complementar, com valores

atualizados, através dos índices estabelecidos no Provimento 24/1997 (e substitutos), da Corregedoria-Geral da

Justiça Federal da 3ª Região, porquanto em sintonia com o quanto fixado nos Manuais de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, com a devida inclusão dos expurgos inflacionários. Nesse

sentido: AMS 00013514620054036100, Relator Márcio Moraes, Terceira Turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:09/08/2013; AC 00290354820024036100, Relatora Cecília Mello, Segunda Turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:19/12/2011; AC 02037616219974036104, Relator Juiz Federal convocado Leonel Ferreira, Judiciário em

2003.03.00.041262-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVANTE : COATS CORRENTE LTDA

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA

: SP021342 NORIAKI NELSON SUGUIMOTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 224/226

No. ORIG. : 00.09.36329-7 5 Vr SAO PAULO/SP
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Dia, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/03/2011.

5.Necessária a manutenção da decisão agravada, proferida pelo Juízo de origem, que acolheu os cálculos do

Contador Judicial, no que tange à atualização monetária aplicada.

6.Agravo provido, para negar provimento ao agravo de instrumento, mantendo a correção monetária, como

aplicada nos cálculos do Contador Judicial, acolhidos pelo Juízo de origem.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Juiz Federal convocado Carlos Francisco o fez

pela conclusão, declarando seu voto.

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002987-60.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO VOLUNTÁRIO. TEMPESTIVIDADE SUSCITADA

EM PRELIMINAR. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. ARTIGO 56, § 2º, DO DECRETO Nº

7.574/2011.

1 - Consoante a dicção do inciso III, do artigo 151, do Código Tributário Nacional, "as reclamações e os recursos,

nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo", suspendem a exigibilidade do crédito

tributário.

2 - Compulsando os autos, verifico que a autora suscitou a questão da tempestividade em preliminar, no Recurso

Voluntário.

3 - Não obstante a tempestividade do recurso seja requisito de admissibilidade, entendo que, enquanto pendente de

deliberação a preliminar aventada por parte da autoridade administrativa competente para dela conhecer e decidir,

resta suspensa a exigibilidade do crédito, nos termos do art. 56, § 2º, Decreto 7.574/2011.

4 - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Juiz Federal Carlos Francisco, que lhe negava

provimento.

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

2013.61.02.002987-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : SANTA ELISA PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00029876020134036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020636-10.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS.

SEGURANÇA JURÍDICA, IGUALDADE E COMPETITIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. O ICMS não foi expressamente excluído (pelo legislador complementar e ordinário) da base de cálculo das

contribuições em questão, de modo que essa verba se insere no sentido amplo de faturamento sobre o qual é

exercida a competência tributária concernente ao PIS e a COFINS.

2. A jurisprudência (ou Direito Judicial) deve proporcionar a mesma estabilidade, certeza e previsibilidade das

demais fontes do Direito. Ainda está consolidado que há incidência de COFINS e de PIS sobre ICMS, tal como a

Súmula 258 do extinto E.TFR e as Súmulas 68 e 94 do E.STJ.

3. O E.STF não atribuiu repercussão geral no julgamento do RE 240785/MG. Há ainda pendentes de julgamento

naquela Egrégia Corte a ADC 18-5/DF e o RE 574706 RG/PR, além do que a composição do E.STF atual é

substancialmente distinta se comparada àquela do julgamento do RE 240785/MG. As mesmas razões associadas à

segurança jurídica, à igualdade e à competitividade que justificam seguir orientações de cortes judiciárias

especiais exigem que assim se faça quando houve entendimento pacificado, o que não ocorre no presente.

4.Precedentes da 2ª Seção desta Corte no sentido da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS

mesmo após o julgamento do RE 240785/MG pelo E.STF.

5. Agravo inominado da União Federal provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Relator para o acórdão

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001756-97.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.61.00.020636-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : METALURGICA MAUSER IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP188544 MARIA FERNANDA FRANCO GUIMARÃES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00206361020144036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.001756-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : VIBROPAC IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP152517 MARIA EDNALVA DE LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     312/7669



 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ICMS/ISS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS.

SEGURANÇA JURÍDICA, IGUALDADE E COMPETITIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. O ICMS/ISS não foi expressamente excluído (pelo legislador complementar e ordinário) da base de cálculo das

contribuições em questão, de modo que essa verba se insere no sentido amplo de faturamento sobre o qual é

exercida a competência tributária concernente ao PIS e a COFINS.

2. A jurisprudência (ou Direito Judicial) deve proporcionar a mesma estabilidade, certeza e previsibilidade das

demais fontes do Direito. Ainda está consolidado que há incidência de COFINS e de PIS sobre ICMS, tal como a

Súmula 258 do extinto E.TFR e as Súmulas 68 e 94 do E.STJ.

3. O E.STF não atribuiu repercussão geral no julgamento do RE 240785/MG. Há ainda pendentes de julgamento

naquela Egrégia Corte a ADC 18-5/DF e o RE 574706 RG/PR, além do que a composição do E.STF atual é

substancialmente distinta se comparada àquela do julgamento do RE 240785/MG. As mesmas razões associadas à

segurança jurídica, à igualdade e à competitividade que justificam seguir orientações de cortes judiciárias

especiais exigem que assim se faça quando houve entendimento pacificado, o que não ocorre no presente.

4.Precedentes da 2ª Seção desta Corte no sentido da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS

mesmo após o julgamento do RE 240785/MG pelo E.STF.

5. Agravo inominado provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Relator para o acórdão

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002785-85.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE PARTE IDEAL DE IMÓVEL.

INDISPONIBILIDADE. CAUTELAR FISCAL. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. Assente a jurisprudência no sentido de que o bem declarado indisponível em medida cautelar fiscal não pode

ser objeto de futura penhora em execução fiscal diversa.

2. Agravo inominado desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053518120144036130 2 Vr OSASCO/SP

2015.03.00.002785-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO

PROCURADOR : LUDMILA MOREIRA DE SOUSA e outro

AGRAVADO(A) : IRMAOS MIKHAIL SAMED LTDA e outro

: CLAUDETE MIKHAIL SAMED

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00057104019994036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003860-62.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS.

SEGURANÇA JURÍDICA, IGUALDADE E COMPETITIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. O ICMS não foi expressamente excluído (pelo legislador complementar e ordinário) da base de cálculo das

contribuições em questão, de modo que essa verba se insere no sentido amplo de faturamento sobre o qual é

exercida a competência tributária concernente ao PIS e a COFINS.

2. A jurisprudência (ou Direito Judicial) deve proporcionar a mesma estabilidade, certeza e previsibilidade das

demais fontes do Direito. Ainda está consolidado que há incidência de COFINS e de PIS sobre ICMS, tal como a

Súmula 258 do extinto E.TFR e as Súmulas 68 e 94 do E.STJ.

3. O E.STF não atribuiu repercussão geral no julgamento do RE 240785/MG. Há ainda pendentes de julgamento

naquela Egrégia Corte a ADC 18-5/DF e o RE 574706 RG/PR, além do que a composição do E.STF atual é

substancialmente distinta se comparada àquela do julgamento do RE 240785/MG. As mesmas razões associadas à

segurança jurídica, à igualdade e à competitividade que justificam seguir orientações de cortes judiciárias

especiais exigem que assim se faça quando houve entendimento pacificado, o que não ocorre no presente.

4.Precedentes da 2ª Seção desta Corte no sentido da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS

mesmo após o julgamento do RE 240785/MG pelo E.STF.

5. Agravo inominado provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Relator para o acórdão

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 13523/2015 

 

2015.03.00.003860-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : PERLIMA METAIS PERFURADOS LTDA

ADVOGADO : SP027500 NOEDY DE CASTRO MELLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034183420144036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0602129-64.1996.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

I. No caso dos autos, somente a citação interromperia a prescrição, pois o despacho que a ordenou foi proferido na

vigência da redação anterior do artigo 174, pár. único, I, do CTN (REsp 999.901), sendo inaplicável o artigo 8º,

§2º da LEF ao crédito tributário (artigo 146, III, "b", da CF).

II. Nos termos do artigo 174 do CTN, a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos,

contados da data da sua constituição definitiva.

III. Contudo, não foi efetivada a citação, incidindo na hipótese o §4º do artigo 219 do CPC.

IV. Apelação da exequente desprovida. Apelação de LUIZ CLÁUDIO não conhecida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da exequente, e não conhecer da

apelação de LUIZ CLAUDIO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0709936-43.1996.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FALÊNCIA

NÃO INTERROMPE O CURSO DO LAPSO PRESCRICIONAL. SUSPENSÃO E ATO CONTÍNUO

ARQUIVAMENTO. ARTIGO 40 DA LEF E DA SÚMULA 314 DO STJ. RECURSO IMPROVIDO.

- Execução fiscal ajuizada para haver débitos inscritos em Certidão de Dívida Inscrita sob nº 80.2.96.038258-28,

na qual foi reconhecida a prescrição intercorrente.

1996.61.05.602129-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : DISTRIBUIDORA DE CARNES CAMPINAS ATACADO E VAREJO LTDA

ADVOGADO : SP239142 LEANDRO BONVECHIO e outro

No. ORIG. : 06021296419964036105 5 Vr CAMPINAS/SP

1996.61.06.709936-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : AUTO PECAS CHEVRO ZE LTDA e outro

: JOSE FELIX PINTO

No. ORIG. : 07099364319964036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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- Em sede de execução fiscal, a prescrição intercorrente pode ser reconhecida após o transcurso do prazo de 5

(cinco) anos a contar do arquivamento provisório do feito, que ocorre após o transcurso do prazo de 1 ano de

suspensão da execução, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 e da Súmula 314/STJ. Precedentes do STJ e

desta Corte.

- A decretação da falência não exerce influência, para efeito de suspensão, na apuração da prescrição

intercorrente, pois a Fazenda Pública possui juízo e demanda regidos por lei específica, nos termos dos artigos 5º

e 29 da Lei de Execução Fiscal. Outrossim, a Súmula Vinculante 8, do E. STF, dispõe que cabe à lei

complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição em matéria tributária.

- Constata-se que a execução fiscal foi proposta em 12/12/1996 (fl. 02). Em 30/04/2007 (fl. 223) deferiu-se o

pedido de suspensão do feito formulado pela exequente (fl. 218 - 11/04/2007), intimada em 11/05/2007 (fl. 223),

sendo os autos enviados ao arquivo em 29/05/2007 (fl. 223). Conclusos os autos em 17/02/2014 o Juízo Singular

reconheceu a prescrição intercorrente.

- Em que pese não ter havido a suspensão do processo, nos termos do artigo 40, § 2º, da Lei nº 6.830/80, bem

como a existência de três manifestações da executada (fls. 224/225 - 21/05/2010; fls. 245/246 - 13/03/2013; e fls.

257/258 - 07/08/2013), pleiteando o cancelamento de penhora sobre imóvel, verifico que o executivo fiscal

permaneceu arquivado por um período superior a seis anos, suficiente, portanto, para o reconhecimento da

prescrição intercorrente.

- Ausente causa suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente, de rigor a manutenção da r. sentença que

extinguiu a execução fiscal.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011701-88.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

PRESCRIÇÃO. CDA CANCELADA. EXECUTIVO EXTINTO. VERBA HONORÁRIA MAJORADA.

RECURSO PROVIDO.

- O processo em questão foi extinto ante o reconhecimento da prescrição, com a condenação da exequente no

pagamento de verba honorária arbitrada em 1% (um por cento) sobre o valor da causa.

- No que diz respeito à possibilidade de incidência de verba honorária, verifica-se que, tanto no caso de oposição

de embargos, como no caso de mera apresentação de exceção de pré-executividade, o executado teve que efetuar

despesas e constituir advogado para se defender da execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias

despendidas.

- Cabe ao vencido, aquele que deu causa à instauração do processo, arcar com as despesas dele decorrentes. Dessa

1999.61.05.011701-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : PROJECTO AUTOMACAO E COM/ DE MAT ELETRICO LTDA e outro

: AMARILDO APARECIDO CARDOSO

ADVOGADO : SP148496 DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00117018819994036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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forma, será sucumbente a parte que deu causa à instauração de uma relação processual indevida. Haja vista o

caráter contencioso da exceção de pré-executividade, é devida a condenação da União Federal ao pagamento de

honorários advocatícios.

- Quanto ao percentual fixado, o Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, "vencida a

Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser

adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou

mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade".

- Por sua vez, o entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, adotado por esta Quarta Turma, é no

sentido de que não podem ser arbitrados em valores inferiores a 1% do valor da causa, nem em percentual

excessivo (EDcl no REsp 792.306/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em

23/06/2009, DJe 06/08/2009).

- Considerando o valor da causa (R$ 55.587,67 - cinquenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e sete reais e sessenta

e sete centavos - em 01/02/1999 - fl. 02), bem como a matéria discutida nos autos, majoro os honorários

advocatícios para R$ 2.000,00 (dois mil reais), devidamente atualizados, conforme a regra prevista no § 4º do

artigo 20 do Código de Processo Civil.

- Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009193-58.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO.

I. Dispõe o art. 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, serem cabíveis embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual devia

pronunciar-se o Juiz ou Tribunal.

II. Conforme se depreende de cópia do recibo da declaração retificadora de fl. 29, a data de protocolo junto à

autoridade administrativa tem legíveis apenas mês e ano (jan/95), não sendo possível concluir que o pagamento

indicado na guia de recolhimento de fl. 30 tenha se dado concomitante ou anteriormente à entrega.

III. Considerando tratar-se de mandado de segurança, no bojo do qual não é possível a dilação probatória, sendo

cabível ao impetrante a comprovação de plano de seu direito, apontada rasura pela União a ponto de impossibilitar

a análise a data de entrega do documento, dado essencial ao julgamento, de se acolher em parte os embargos

declaratórios para não reconhecer o direito do contribuinte ao afastamento da multa quanto ao crédito tributário

inserto na DARF e DCTF de fls. 29/30. 

IV. No que se refere aos créditos constantes das DARFs e DCTFs de fls. 31/34, porém, resta mantido o julgado,

na medida em que restou demonstrado o pagamento em 30.11.94, anteriormente à entrega da retificadora em

26.12.94, sendo-lhes aplicável o instituto da denúncia espontânea, conforme carimbo da autoridade fazendária e

2000.03.99.025691-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AUTOR(A) : J P MORGAN INVESTIMENTOS E FINANCAS LTDA

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 97.00.09193-7 5 Vr SAO PAULO/SP
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autenticação mecânica legíveis apostos nos documentos. 

V. Embargos de declaração acolhidos parcialmente.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012312-04.2000.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE OU VENCIMENTO

DA OBRIGAÇÃO. ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

RECURSO PROVIDO.

- A prescrição vem disciplinada no artigo 174 do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do

crédito tributário.

- Em se tratando dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do artigo. 150 do CTN,

considera-se constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante

restou cristalizado no enunciado sumular 436 do E. STJ.

- Apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

em prescrição da pretensão de cobrança do crédito tributário. Assim, a partir do vencimento da obrigação

tributária consignado no título, ou da entrega de declaração, se posterior, inicia-se a fluência do prazo

prescricional.

- Os créditos constantes da CDA nº 80.1.99.004032-03 (fls. 02/06) foram constituídos mediante termo de

confissão espontânea, com notificação por edital em 30/04/1997.

- A execução fiscal foi ajuizada em 09/11/2000 (fl. 01), com despacho de citação da executada proferido em

14/11/2000 (fl. 09) e sua efetivação em 07/12/2000 (fl. 11).

- Em 12/01/2005 (fl. 90), os autos foram suspensos em atenção ao requerimento da exequente (fl. 82 -

16/12/2004). Atendendo a manifestação da executada (fls. 92/94 - 01/07/2005), deferiu-se a liberação do bloqueio

da conta corrente (fl. 102). Os autos retornaram ao arquivo em 22/08/2005 (fl. 109).

- Em que pese o reconhecimento da prescrição em 29/05/2013 (fl. 113), compulsando os autos, verifica-se que o

executado, por diversas oportunidades, aderiu a programa de parcelamento de débito: em 20/01/2000 (fl. 129),

rescindido em 07/10/2000 (fl. 131); em 11/12/2000 (fl. 132), rescindido em 13/01/2001 (fl. 132); em 31/01/2001

(fl. 132), rescindido em 10/02/2001 (fl. 133); em 24/11/2009 (fl. 120), cancelada por decisão administrativa (fl.

123/126); e em 27/07/2011 (fl. 135), sem data de rescisão.

- A remessa dos autos ao arquivo, não tem o condão de caracterizar a prescrição intercorrente, considerando a

2000.61.06.012312-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : AMERICO MARQUES CANHOTO

ADVOGADO : SP169177 ANDRÉ SILVEIRA e outro

No. ORIG. : 00123120420004036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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existência de causa suspensiva e/ou interruptiva, é dizer, a adesão aos parcelamentos descritos.

- A prescrição não alcançou os créditos constantes da CDA nº 80.1.99.004032-03 (fls. 02/06), sendo de rigor o

prosseguimento do feito executivo.

- Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057699-08.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADO.

APRESENTAÇÃO DO ROL DE TESTEMUNHAS COM A INICIAL. AUTUAÇÃO DA SUNAB.

PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DO TÍTULO EXECUTIVO.

1. Não se verifica a alegada nulidade da sentença por cerceamento de defesa. O parágrafo 2º do artigo 16 da Lei n

6.830/80 prevê, expressamente, que: "No prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à

defesa, requerer provas e juntar aos autos os documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a critério do juiz, até

o dobro desse limite."

2. O título executivo decorre de auto de infração, lavrado pela extinta Superintendência Nacional de

Abastecimento - SUNAB, afirmando a exposição à venda ao consumidor de carne bovina sem especificação de

ser resfriada, fresca ou congelada, violando a disposição legal estabelecida nas Leis nº 7.784/89 e 8.035/90.

3. Para que se desconstitua o título executivo dotado de presunção de certeza, liquidez e exigibilidade deve o

executado apresentar comprovação contundente acerca da invalidade do título, consoante prescreve o artigo 3º, da

LEF, sendo que a embargante não logrou demonstrar a ilegitimidade título executivo, uma vez que o conjunto

probatório acostado limitou-se ao auto de infração e à CDA, não havendo requerimento de juntada de outras

provas documentais, considerando a preclusão da prova oral. De rigor, portanto, a manutenção da sentença de

improcedência.

4. Preliminar rejeitada. Apelação da embargante desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

ALDA BASTO

2000.61.82.057699-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : SE SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO : SP085015 MARCIA APARECIDA B DE S ANDRADE

SUCEDIDO : SE S/A COM/ E IMP/

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001028-74.2002.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA POR

INFRAÇÃO AO ARTIGO DA CLT. DESNECESSIDADE DE JUNTADA DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO. PENHORA SOBRE ESTOQUE ROTATIVO. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

SUJEIÇÃO DA EMPRESA ÀS NORMAS DE SEGURANÇA.

I. O artigo 2º, §§ 5º e 6º da Lei nº 6.830/80 contém disposição específica a respeito dos requisitos obrigatórios da

CDA e não exige a juntada do processo administrativo.

II. A penhora sobre o combustível não exigiu que a executada separasse-o do seu estoque, podendo o mesmo ser

substituído por outro do mesmo gênero e qualidade. Quanto à alegação de que o combustível não pertence ao

posto, pois é adquirido em consignação, não foi apresentada qualquer prova pela embargante.

III. A multa teve vencimento em 12/12/1996. A prescrição da multa administrativa é quinquenal. A execução foi

ajuizada em 04/10/2001 e o despacho ordenando a citação foi proferido em 15/10/2001, logo, descabe falar-se em

prescrição.

IV. Embora não trabalhe diretamente em instalações elétricas, deve zelar a empresa embargante pela segurança

dos usuários e terceiros, prevenindo de todas as formas os possíveis acidentes, estando por isso mesmo sujeita às

normas que deram fundamento ao auto de infração e à presente execução.

V. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039729-24.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

2002.61.23.001028-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : AUTO POSTO GALEAO LTDA

ADVOGADO : SP149252 MARCIO DE OLIVEIRA RISI e outro

: SP023351 IVAN MORAES RISI

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2002.61.82.039729-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : VELLOZA GIROTTO E LINDENBOJM ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : SANTANDER BRASIL INVESTIMENTOS E SERVICOS S/A
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇAO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE. CDA

CANCELADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. APLICAÇÃO.

- Apelações interpostas por Velozza Girotto e Lindenbjom Advogados Associados e pela União (fazenda

nacional) contra sentença de fl. 196, integrada pelo decisum de fls. 222/224 que, ante o cancelamento da inscrição

da dívida ativa, declarou extinta a execução fiscal, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80, e condenou a

exequente aos honorários advocatícios fixados em R$1.000,00 (mil reais). Pleiteia a sociedade de advogados a

majoração da honorária, ao passo que a fazenda requer seu afastamento.

- Inicialmente, ressalta-se que, de acordo com o disposto no artigo 23 da Lei nº 8.906/94, os honorários incluídos

na condenação por arbitramento ou sucumbência pertencem ao patrono, que terá direito autônomo para recorrer e

executar a sentença nesta parte.

- A matéria relativa à incidência de honorários sucumbenciais na hipótese de extinção da execução fiscal foi

decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n° 1.111.002, representativo da

controvérsia, que firmou orientação no sentido de que, extinta a ação executiva em virtude do cancelamento do

débito pela exequente, o ônus pelo pagamento da verba sucumbencial deve recair sobre quem deu causa à

demanda, de modo que é descabida a aplicação do artigo 26 da Lei de Execuções Fiscais.

- In casu, trata-se de cobrança da CSLL relativa ao exercício de 1.996, recolhida pelo contribuinte à alíquota de

8%, em vez de 18% e 30% estabelecidos, respectivamente, pela Lei nº 9.249/95 e pela EC 10/96. Apresentada

exceção de pré-executividade (fls. 7/11), na qual a executada alegou que referido recolhimento foi efetuado com

amparo em liminar concedida em mandado de segurança, o débito foi cancelado (fls. 192/193) e a execução

extinta (fl. 196). Em contrarrazões a União reconhece a existência da liminar que amparava o direito da parte ré

(fl. 308). Dessa forma, evidencia-se que foi a fazenda quem deu causa ao ajuizamento da demanda por cobrar

dívida indevida, razão pela qual, aplicado o princípio da causalidade, deve ser condenada ao pagamento dos

honorários advocatícios. A reforma pelo tribunal da sentença proferida no mandado de segurança não afasta sua

responsabilidade, porquanto à época da inscrição havia decisão judicial que a impedia.

- No que se refere ao valor da verba sucumbencial, frise-se que o montante pode ser arbitrado pelo magistrado

consoante apreciação equitativa do juiz, com fito no artigo, 20, §§ 3º e 4º, do Diploma Processual, bem como que

não pode ser inferior a 1% (um por cento) do quantum executado, sob pena de ser considerado irrisório.

- Dessa forma, considerados o valor executado (R$ 1.725.702,49, em 11/09/2002), o entendimento da Corte

Superior exarado nas jurisprudências anteriormente colacionadas, o trabalho realizado e a natureza da causa, bem

como o disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, condeno a exequente ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em R$ 17.300,00 (dezessete mil e trezentos reais), pois propicia remuneração

adequada e justa ao profissional.

- Recurso fazendário não provido e apelo dos patronos da executada parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso fazendário e dar parcial provimento

à apelação dos patronos da executada a fim de condenar a exequente ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em R$ 17.300,00 (dezessete mil e trezentos reais), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012037-68.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

2003.61.00.012037-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. PIS - FOLHA DE SALARIO. ART. 9º e 14º CTN. ART.

55 DA LEI 8.212/91 (ALTERADO PELA LEI 9.732/98 e LEI 12.101/09). COMPROVADOS OS REQUISITOS.

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.

- O art. 150, VI, "c", da Constituição Federal estabelece a imunidade tributária consubstanciada na vedação de

que sejam instituídos impostos sobre "patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas

fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem

fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei."

- O art. 195, § 7º da mesma Carta Magna contempla mais uma hipótese de imunidade tributária, eis que dispõe

que "são isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que

atendam às exigências estabelecidas em lei".

- As contribuições sociais previstas nos artigos 22 e 23 da Lei 8.212/91, também alcançadas pela imunidade ora

questionada, nos termos em que dispõe o parágrafo 7º do artigo 195 da Constituição Federal, visto que a

contribuição paga pelo empregador tem sua arrecadação revertida à seguridade social.

- A discussão sobre a natureza jurídica - imunidade ou isenção, bem como o tipo de lei adequada à sua

regulamentação - ordinária ou complementar, pacificada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do

Recurso Extraordinário 636.941/RS, no qual foi reconhecida a repercussão geral.

- No estatuto da Autora, em especial no artigo 1º, resta explicitada a sua finalidade de prestar assistência

filantrópica para o tratamento e assistência aos doentes mentais, adultos e crianças de ambos os sexos. Também

consta que não remunera seus membros e nem distribui dividendos ou participação a qualquer título (artigos 25 e

30). Também que aplica integralmente suas receitas na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos

institucionais, no território nacional, como estatui o artigo 31, parágrafo único.

- Constam dos Autos, demonstrativos contábeis, fls. 91/99, referentes aos anos de 2007 a 2006, dedicando a autora

60% da prestação de seus serviços ao SUS (fls. 125).

- Não procede o argumento de obrigatoriedade da gratuidade da prestação de serviços (RE 243.807). A autora

possui ainda Certificado Inscrição n.º 553/2009, expedido pelo Conselho Municipal de Assistência Social, fls.

149, e o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social fls. 18 e protocolos de renovação acostados as

fls. 19/20 e 148, atestando o reconhecimento na esfera federal, desde 01.01.1998.

- Quanto ao Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, emitido pelo Conselho Nacional de

Assistência Social do Ministério da Previdência e Assistência Social - CNAS, o certificado apresentado, objeto de

pedido de renovação em 03.08.2009 - fls. 148, tinha validade até 31/12/2009, posterior à Lei 12.101/2009

(27.11.2009).

- Aplica-se ao caso em tela o disposto no §2º do art. 24 da Lei 12.101/2009, que prorroga a validade do certificado

até a data da decisão sobre o requerimento de renovação tempestivamente apresentado, pois não se podia exigir

sua apresentação em prazo anterior à própria publicação da lei.

- Satisfeitos os pressupostos legais exigidos para o reconhecimento da imunidade, afastada, também a

exigibilidade da contribuição ao PIS.

- O próprio Fisco, as fls. 140/144 reconhece a autora como entidade beneficente, insurgindo-se tão somente com

relação à aplicação da isenção (imunidade) do PIS sobre a Folha de Salários.

-Negado provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal,

mantendo in totum a r. sentença a quo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado. Vencido o Desembargador Federal André Nabarrete.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) :
CONGREGACAO DAS IRMAS HOSPITALEIRAS DO SAGRADO CORACAO
DE JESUS

ADVOGADO : SP186421 MARCIA VILAPIANO GOMES PRIMOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00120376820034036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010179-50.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B §3º DO CPC. TRIBUTÁRIO. CSLL.

LUCRO. INCIDÊNCIA. IMUNIDADE DO ART. 149 §2º INC. I DA CF. INAPLICABILIDADE.

ENTENDIMENTO DO STF (RE 564.413/SC, Tribunal Pleno, rel Min. Marco Aurélio, j. 12.08.2010, DJe-

209 DIVULG 28.10.2010 PUBLIC 03.11.2010 EMENT VOL 02423-01 pp 150).

- A questão relativa à incidência da CSLL sobre o lucro decorrente da receita de exportação foi decidida pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 564.413/SC, que firmou entendimento no sentido de que a CSLL

tem por fato gerador o lucro (art. 195, I,"c"), cujo conceito não se confunde com o de receita (art. 195, I, "b"),

razão pela qual a imunidade prevista no artigo 149, §2º, inciso I, da Constituição Federal não se estende à

contribuição em tela.

- Decisum de acordo com a jurisprudência colacionada. Ausência de juízo de retratação, à vista da exigibilidade da

exação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil,

não se retratar do acórdão de fls. 231/234, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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EMENTA

2004.61.05.010179-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal André Nabarrete

APELANTE : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV

ADVOGADO : SP211705 THAIS FOLGOSI FRANCOSO

SUCEDIDO : CIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2004.61.08.010995-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : NS IND/ GRAFICA E EDITORA DE BAURU LTDA -ME e outro

: ALEXANDRE NEIA E SILVA

No. ORIG. : 00109952320044036108 2 Vr BAURU/SP
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PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE OU VENCIMENTO

DA OBRIGAÇÃO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DA EMPRESA EXECUTADA. APLICAÇÃO DA SÚMULA

106 DO E. STJ. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REMESSA OFICIAL, DADA POR OCORRIDA, E

RECURSO PROVIDOS.

- A prescrição vem disciplinada no artigo 174 do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do

crédito tributário.

- Em se tratando dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do artigo 150 do CTN,

considera-se constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante

restou cristalizado no enunciado sumular 436 do E. STJ: "A entrega de declaração pelo contribuinte,

reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco".

- Apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

em prescrição da pretensão de cobrança do crédito tributário. Assim, a partir do vencimento da obrigação

tributária consignado no título, ou da entrega de declaração, se posterior, inicia-se a fluência do prazo

prescricional.

- Execução fiscal composta pela CDA nº 80.4.04.046687-07 (fls. 03/16), cuja constituição do crédito ocorreu

mediante declarações entregues em 27/05/2000 e 29/05/2001 (fl. 39).

- O ajuizamento da ação ocorreu em 15/12/2004 (fl. 02), com despacho de citação da executada proferido em

06/06/2005 (fl. 18), isto é, anteriormente à alteração perpetrada pela Lei Complementar nº 118/2005. Logo, o

marco interruptivo do prazo prescricional, nos termos da legislação anterior, consuma-se com a data da citação da

empresa executada que, consoante redação atribuída ao artigo 219, § 1º do Código de Processo Civil, retroage à

data de propositura da ação.

- Frustrada a citação postal da executada (AR devolvido em 07/10/2005 - fl. 21), a Fazenda Nacional, intimada a

se manifestar em 08/01/2007 (fl. 23), requereu a citação da empresa na pessoa de seu representante legal, por meio

de Oficial de Justiça (em 03/05/2007 - fl. 25). Note-se que a expedição de carta precatória para cumprimento da

diligência ocorreu em 03/06/2009, decorridos mais de dois anos do pedido (certidão à fls. 28). Diante da não

localização do representante legal da empresa e constatada a inatividade da executada no endereço apontado,

conforme certidão do Oficial de Justiça datada de 17/08/2009 (fl. 34), a exequente (intimada em 26/03/2010 - fl.

36) formulou pedido de inclusão na lide do sócio responsável, expedição de mandado de citação e penhora em

novo endereço, bem como bloqueio de numerários através do sistema BACENJUD (em 16/06/2010 - fls. 37/53), o

qual restou deferido. Instada a se manifestar acerca da não localização do sócio, conforme certidão datada de

28/09/12 (fl. 59), a Fazenda Nacional requereu a citação por edital da executada (em 18/04/2013 - fl. 60). Sem

apreciação do pleiteado pela exequente, à fl. 63 foi proferida, em 10/06/2014, sentença reconhecendo prescrição

do crédito tributário. Sem apreciação do pleiteado pela exequente, à fl. 63 foi proferida, em 10/06/2014, sentença

reconhecendo prescrição do crédito tributário.

- A teor da cronologia narrada e, em que pese a ausência de citação até a data da sentença, verifica-se que a

exequente atuou diligentemente no feito, não deixando em momento algum o processo suspenso e/ou aguardando

resposta de diligências, razão pela qual aplicável à espécie o disposto na Súmula 106 do C. STJ, in verbis:

"proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo

da justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência".

- Não demonstrada desídia ou negligência da Fazenda Nacional, não há se falar em transcurso do prazo

quinquenal, sendo de rigor o prosseguimento do feito executivo.

- Apelação e remessa oficial, dada por ocorrida, providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, dada por

ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001989-53.2004.4.03.6120/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B §3º DO CPC. TRIBUTÁRIO. CSLL.

LUCRO. INCIDÊNCIA. IMUNIDADE DO ART. 149 §2º INC. I DA CF. INAPLICABILIDADE.

ENTENDIMENTO DO STF (RE 564.413/SC, Tribunal Pleno, rel Min. Marco Aurélio, j. 12.08.2010, DJe-

209 DIVULG 28.10.2010 PUBLIC 03.11.2010 EMENT VOL 02423-01 pp 150).

- A questão relativa à incidência da CSLL sobre o lucro decorrente da receita de exportação foi decidida pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 564.413/SC, que firmou entendimento no sentido de que a CSLL

tem por fato gerador o lucro (art. 195, I,"c"), cujo conceito não se confunde com o de receita (art. 195, I, "b"),

razão pela qual a imunidade prevista no artigo 149, §2º, inciso I, da Constituição Federal não se estende à

contribuição em tela.

- Decisum de acordo com a jurisprudência colacionada. Ausência de juízo de retratação, à vista da exigibilidade da

exação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil,

não se retratar do acórdão de fls. 190/194, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056887-24.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. ILEGITIMIDADE DE PARTE PARA FIGURAR

NO POLO PASSIVO DA AÇÃO. REQUISITOS AUSENTES. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE OU VENCIMENTO

DA OBRIGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA EM PROMOVER A

CITAÇÃO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 106 DO C. STJ. RECURSO IMPROVIDO.

- Conforme dispõe o art. 135, caput, do CTN, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, a prática

2004.61.20.001989-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal André Nabarrete

APELANTE : A W FABER CASTELL S/A

ADVOGADO : SP043542 ANTONIO FERNANDO SEABRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2004.61.82.056887-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : LIMPS LANCHONETE LTDA e outro

: ALCINA DOS SANTOS ROMANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00568872420044036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter

excepcional.

- Conforme a jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, diz-se que a dissolução irregular da sociedade

caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em contrário produzida

pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será afastada após a integração

da lide do sócio com poderes de gestão.

- É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que com a

alteração do endereço da empresa executada, quando atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular

comunicação aos órgãos competentes há de se presumir a dissolução irregular.

- Assim, mister se faz examinar caso a caso a intercorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende

redirecionar a execução sob pena de lhe impingir responsabilidade objetiva não autorizada por lei, pelo simples

fato de integrar o quadro societário. Nesse sentido, é de se esposar a tese no sentido de que para os fins colimados

deve-se perquirir se o sócio possuía poderes de gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto

na data da dissolução irregular. Isso porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução

irregular não se afigura correto imputá-la a quem não deu causa.

- A devolução de aviso de recebimento-AR negativo, pelo Correio (fl. 33 - 15/04/2005), não é prova suficiente a

evidenciar a violação à lei, sendo necessária a comprovação da dissolução irregular por meio de diligência do

Oficial de Justiça, o que não restou demonstrado. Consigne-se que, ainda que a empresa executada encontre-se

inativa, referida situação cadastral não tem o condão de caracterizar a dissolução irregular, nos termos da

jurisprudência acima colacionada.

- Prejudicada a análise quanto aos demais requisitos exigidos para o redirecionamento.

- A prescrição vem disciplinada no artigo 174 do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do

crédito tributário.

- Em se tratando dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do artigo. 150 do CTN,

considera-se constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante

restou cristalizado no enunciado sumular 436 do E. STJ.

- Apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

em prescrição da pretensão de cobrança do crédito tributário. Assim, a partir do vencimento da obrigação

tributária consignado no título, ou da entrega de declaração, se posterior, inicia-se a fluência do prazo

prescricional.

- O crédito tributário foi constituído mediante declaração, contudo ante a ausência de indicação de data na CDA,

considera-se constituído na data do vencimento, ocorrido em 29/10/1999, 31/01/2000, 13/08/1999 a 14/01/2000,

30/04/1999, 29/10/1999, 31/01/2000, 12/02/1999, 15/03/1999, 15/06/1999, 13/08/1999 a 14/01/2000 (fls. 02/31).

- O ajuizamento da execução fiscal, composta pela CDA nº 80.2.04.038902-07, 80.6.04.058812-20,

80.6.04.058813-01 e 80.7.04.013839-75, ocorreu em 20/10/2004 (fl. 02) e o despacho que ordenou a citação da

executada foi proferido em 06/04/2005 (fl. 32), isto é, anteriormente à alteração perpetrada pela Lei

Complementar nº 118/2005. Logo, o marco interruptivo do prazo prescricional, nos termos da legislação anterior,

consuma-se com a data de citação da empresa executada que, consoante redação atribuída ao artigo 219, § 1º do

Código de Processo Civil, retroage à data de propositura da ação.

- Frustrada a citação postal da empresa executada (fl. 33 - 15/04/2005), deferiu-se o pedido de redirecionamento

do feito à sócia (fl. 36 - 23/07/2007; fl. 49 - 12/12/2007), citada por edital em 02/06/2010 (fl. 69), excluída do

polo passivo pela sentença de fls. 80/89 que também reconheceu a prescrição do crédito tributário.

- Não obstante o ajuizamento da ação dentro do prazo prescricional, considerando a ausência de citação válida da

empresa executada e o indevido redirecionamento da execução fiscal à sócia, cabível a decretação da prescrição

do crédito tributário, ante a inércia da exequente em diligenciar no sentido de dar prosseguimento à execução para

satisfação do seu crédito.

- Inaplicável, na espécie, o disposto na Súmula 106 do C. Superior Tribunal de Justiça, eis que sequer houve

citação e a ausência da satisfação do crédito tributário não se deu por motivos inerentes ao mecanismo da justiça.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencida a Desembargadora Federal Marli Ferreira.
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São Paulo, 07 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027070-30.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028185-52.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B §3º DO CPC. TRIBUTÁRIO. CSLL.

LUCRO. INCIDÊNCIA. IMUNIDADE DO ART. 149 §2º INC. I DA CF. INAPLICABILIDADE.

2005.61.00.027070-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : PAULUS GRAF EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SP200994 DANILO MONTEIRO DE CASTRO e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

2006.61.00.028185-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal André Nabarrete

APELANTE : MONITOR GROUP DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP208299 VICTOR DE LUNA PAES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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ENTENDIMENTO DO STF (RE 564.413/SC, Tribunal Pleno, rel Min. Marco Aurélio, j. 12.08.2010, DJe-

209 DIVULG 28.10.2010 PUBLIC 03.11.2010 EMENT VOL 02423-01 pp 150).

- A questão relativa à incidência da CSLL sobre o lucro decorrente da receita de exportação foi decidida pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 564.413/SC, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao

julgamento de recursos repetitivos, que firmou entendimento no sentido de que a CSLL tem por fato gerador o

lucro (art. 195, I,"c"), cujo conceito não se confunde com o de receita (art. 195, I, "b"), razão pela qual a

imunidade prevista no artigo 149, §2º, inciso I, da Constituição Federal não se estende à contribuição em tela.

- Decisum contrário à jurisprudência colacionada. Juízo de retratação para estabelecer a exigibilidade da exação.

-Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil,

retratar-se do acórdão de fls. 390/394, a fim de manter a incidência da CSLL sobre o lucro decorrente da receita

obtida com exportação, e, em consequência, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040219-07.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE TERCEIROS. VERBA HONORÁRIA. EXCLUSÃO DA CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS. RESISTÊNCIA POR PARTE DA UNIÃO. NÃO APLICÁVEL PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.

-Há que ser mantida a sentença a quo. Consta ainda, que opostos vários embargos de terceiros relativos à

execução fiscal ora embargada 88.0011442-3, tendo a embargada reconhecido nos feitos 2006.61.82.038106-0 e

2006.61.82.044977-8 que a penhora não poderia subsistir.

-Tendo havido resistência pela União à pretensão da parte embargante, não é aplicável o princípio da causalidade,

mas da sucumbência, segundo o qual a parte vencida deve arcar com o pagamento das custas processuais e dos

honorários advocatícios.

- Sendo procedentes os embargos para determinar a desconstituição da penhora sobre imóvel de propriedade da

parte embargante, deve a União arcar com o pagamento dos ônus da sucumbência.

-Quanto ao valor dos honorários advocatícios, o recurso não merece provimento porque, tratando-se de embargos

de terceiro em que não há condenação em pecúnia, devem ser observados os critérios previstos no art. 20, § 4º, do

CPC, que autorizam sejam os honorários advocatícios fixados à apreciação equitativa do juiz.

-Considerando a complexidade da causa, o trabalho desenvolvido pelo advogado, o valor da causa, merece ser

mantida a sentença que fixou em R$ 1.000,00 os honorários advocatícios.

-Com o trânsito em julgado, expeça-se mandado ao 2º Oficial de Registro de Imóveis desta Capital, para o

cancelamento do registro da Penhora e da averbação de ineficácia de alienação.

-Negado provimento à apelação, mantida in totum a r. sentença a quo.

 

2006.61.82.040219-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : MARCOS AURELIO LE

ADVOGADO : SP113780 LIDIA REGINA LE e outro

INTERESSADO(A) : IMPORTADORA E EXPORTADORA RINALDO LTDA
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, mantendo in totum a r. sentença a

quo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041628-18.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE TERCEIROS. VERBA HONORÁRIA. EXCLUSÃO DA CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS. RESISTÊNCIA POR PARTE DA UNIÃO. NÃO APLICÁVEL PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.

-Há que ser mantida a sentença a quo. Consta ainda, que opostos vários embargos de terceiros relativos à

execução fiscal ora embargada 88.0011442-3, tendo a embargada reconhecido nos feitos 2006.61.82.038106-0 e

2006.61.82.044977-8 que a penhora não poderia subsistir.

-Tendo havido resistência pela União à pretensão da parte embargante, não é aplicável o princípio da causalidade,

mas da sucumbência, segundo o qual a parte vencida deve arcar com o pagamento das custas processuais e dos

honorários advocatícios.

- Sendo procedentes os embargos para determinar a desconstituição da penhora sobre imóvel de propriedade da

parte embargante, deve a União arcar com o pagamento dos ônus da sucumbência.

-Quanto ao valor dos honorários advocatícios, o recurso não merece provimento porque, tratando-se de embargos

de terceiro em que não há condenação em pecúnia, devem ser observados os critérios previstos no art. 20, § 4º, do

CPC, que autorizam sejam os honorários advocatícios fixados à apreciação equitativa do juiz.

-Considerando a complexidade da causa, o trabalho desenvolvido pelo advogado, o valor da causa, merece ser

mantida a sentença que fixou em R$ 1.000,00 os honorários advocatícios.

-Com o trânsito em julgado, expeça-se mandado ao 2º Oficial de Registro de Imóveis desta Capital, para o

cancelamento do registro da Penhora e da averbação de ineficácia de alienação.

-Negado provimento à apelação, mantida in totum a r. sentença a quo.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, mantendo in totum a r. sentença a

quo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

2006.61.82.041628-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : MORIS ROIZMAN e outro

: JUDITH MIRIAM DAZCAL ROIZMAN

ADVOGADO : SP114342 ROBERTO CICIVIZZO JUNIOR e outro

INTERESSADO(A) : IMPORTADORA E EXPORTADORA RINALDO LTDA
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Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004005-29.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE

PARCELAMENTO POSTERIOR AO AJUIZAMENTO DO FEITO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ARTIGO 151, VI DO CTN. IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DO PROCESSO.

RECURSO PROVIDO.

- Execução fiscal ajuizada pela União Federal para haver débito consubstanciado nas Certidões de Dívida Ativa de

fls. 04/20, a qual foi extinta ante a existência de parcelamento.

- O parcelamento fiscal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da

exigibilidade do crédito tributário, consoante o art. 151, VI, do CTN, desde que seja posterior à execução fiscal.

- A C. Primeira Seção do STJ pacificou o entendimento, em julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do

Código de Processo Civil - REsp nº 957.509/RS, de que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário,

perfectibilizada após a propositura da ação, ostenta o condão somente de obstar o curso do feito executivo e não

de extingui-lo.

- A execução fiscal, ajuizada em 28/03/2007 (fl. 02), encontra-se com a exigibilidade do crédito tributário

suspensa, em razão de concessão de parcelamento administrativo, consoante manifestação da Fazenda Nacional

contida às fls. 48/50 e 63.

- A suspensão da exigibilidade do crédito tributário, aperfeiçoada após a propositura da ação, não tem o condão de

extinguir, mas apenas suspender o curso do feito executivo.

- Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003032-

13.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.61.02.004005-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : CONTART E CONTART S/C

No. ORIG. : 00040052920074036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2008.03.00.003032-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : RT COM/ PROMOCOES E PUBLICIDADE LTDA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. VICIO NÃO APONTADO.

REFORMA DO JULGADO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

DESCABIMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

- Não prosperam os aclaratórios apresentados, porquanto não foi apontada a omissão, contradição ou obscuridade

a ser sanada no aresto embargado. A embargante sustenta que há vício no exame da matéria, cujo

prequestionamento se torna necessário para a interposição de recursos às instancias superiores. Não indica

pontualmente em que consiste a suscitada eiva. Ao contrário, deduz argumentos nos quais pretende obter a

reforma do julgado, cujas razões já foram apreciadas e afastadas.

- Descabida a atribuição de efeito modificativo aos embargos opostos, com a finalidade de adequação do julgado à

tese defendida.

- Entendimento assente na corte superior que não merecem acolhimento os aclaratórios apresentados com o

propósito de prequestionamento quando ausentes os requisitos previstos na lei.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040002-

12.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. PREQUESTIONAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE.

ADVOGADO : SP021348 BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 2006.61.02.001101-8 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2008.03.00.040002-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VILOBALDO SODRE DOS SANTOS

: ELIANA MARIA DE SOUZA DOS SANTOS

: JORGE JESSE

: NIVIA FERREIRA

: ODEMAR FERREIRA DE ANDRADE

: JJ INFO DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO : SP085670 CARLOS ALBERTO DA COSTA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 2004.61.13.002157-5 2 Vr FRANCA/SP
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- O acórdão embargado apreciou de maneira clara todas as matérias suscitadas pela embargante no agravo de

instrumento.

- A questão relativa ao artigo 191 do CC, tido como omitido, não foi submetida a esta corte por meio do recurso,

motivo pelo qual inexiste a omissão apontada. 

- Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com a

finalidade de adequação do julgado à tese defendida pela embargante, tampouco para fins de prequestionamento,

uma vez que ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057555-48.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO CONTRA ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE. ERRO GROSSEIRO. RECURSO NÃO CONHECIDO.

- Agravo com fundamento no artigo 557, §1º, do CPC, interposto contra acórdão proferido pela Quarta Turma

desta corte que, à unanimidade, deu provimento à apelação da União, para manter a incidência da taxa SELIC, e

desprover o recurso do agravante e, em consequência, julgou improcedentes os embargos à execução fiscal. Sem

condenação ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto já incluídos no título executado pelo Decreto-

Lei nº 1.025/69.

- Nos termos dos artigos 557 do Código de Processo Civil e 247, inciso III, alínea a, do Regimento Interno deste

Tribunal, referido recurso somente é cabível contra decisão singular. Não há previsão legal quanto à sua utilização

para impugnar acórdão e, assim, sua interposição configura erro grosseiro, que inviabiliza a aplicação da

fungibilidade recursal, a despeito de respeitado ou não o prazo para outro recurso.

- Agravo não conhecido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.03.99.057555-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : RONIMAR ESTRUTURAS METALICAS LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JABOTICABAL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00287-8 A Vr JABOTICABAL/SP
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São Paulo, 07 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030750-63.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. HONORÁRIOS SOBRE A

DIFERENÇA ENTRE O VALOR ORIGINAL E DA CDA SUBSTITUÍDA. MAJORAÇAO DA VERBA.

RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Os embargos foram suspensos em razão da substituição da CDA nos autos da Execução Fiscal. Em razão da

oposição de novos embargos à execução fiscal este feito foi extinto nos termos do artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil, condenando a embargada ao pagamento dos honorários advocatícios no valor de

R$500,00 (quinhentos reais).

2. Considerando que durante o processamento dos presentes embargos a Fazenda Nacional requereu a substituição

do título executivo de R$88.688,83 (oitenta e oito mil, seiscentos e oitenta e oito reais e oitenta e três centavos),

para o novo montante de R$137,79 (cento e trinta e sete reais e setenta e nove centavos), valor calculado para a

data do título original, os honorários deverão incidir sobre a diferença entre estes valores, qual seja, R$88.551,04

(oitenta e oito mil, quinhentos e cinquenta e um reais e quatro centavos).

3. Quanto ao valor da verba honorária, considerando a atuação e o zelo profissional, a natureza e a importância da

causa quando da sua propositura, o trabalho e o tempo exigido, nos termos do § 4º do artigo 20 do CPC, a verba

honorária deve ser majorada para R$5.000, (cinco mil reais), atualizado, montante adequado e suficiente,

consoante entendimento adotado, na generalidade dos casos, por esta E. 4ª Turma.

4. Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do apelante, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024333-15.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.82.030750-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : JAYME VITA ROSO ADVOGADOS E CONSULTORES JURIDICOS

ADVOGADO : SP111110 MAURO CARAMICO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00307506320084036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.024333-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO ANULATÓRIA. DIRPF CANCELADA. PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE. VERBA HONORÁRIA DEVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

- No caso, o processo foi extinto com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, ante o

cancelamento da Inscrição da Dívida Ativa. A ré foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios

arbitrados em R$ 500,00.

- A jurisprudência já firmou entendimento no sentido de que a matéria referente à fixação da verba honorária de

sucumbência, nos casos em que há o cancelamento de débito inscrito em dívida ativa, deve ser analisada à luz do

princípio da causalidade, o qual preceitua no sentido de que aquele que deu causa à propositura da demanda deve

responder pelas despesas dela decorrentes.

- Na espécie, a Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda, exercício de 2005 (ND 08/26.588.953), foi

extinta ante o cancelamento da Inscrição em Dívida Ativa nºs 80.1.09.046944-46.

- Da análise dos autos, verifica-se que em 2007 recebeu aviso de cobrança do débito questionado, uma vez que a

Declaração de Ajuste Anual havia sido apresentada eletronicamente.

- Sob a justificativa de ter sido vítima de crime de estelionato, a apelada requereu administrativamente o

cancelamento dos débitos decorrentes da entrega da DIRPF 2005. O pedido não foi acolhido.

- Em 28/04/2010, após o ajuizamento da presente demanda, os débitos foram cancelados.

- Dessa forma, resta evidente que o fisco deu causa à inscrição do débito em dívida ativa e ao ajuizamento da

presente demanda, razão pela qual o ônus da sucumbência deve ser arcado pela União.

 

- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006666-10.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO

CRÉDITO PERFECTIBILIZADA APÓS O AJUIZAMENTO DA DEMANDA.

I. Nos termos da Jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, a adesão a parcelamento depois de

ajuizada a execução fiscal implica a suspensão desta.

II. Apelação provida.

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : CINTIA RODRIGUES

ADVOGADO : SP258496 IZILDINHA LOPES PEREIRA SPINELLI e outro

No. ORIG. : 00243331520094036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.02.006666-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : RONDA GERAL INSPETORIA E SERVICOS LTDA

No. ORIG. : 00066661020094036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009341-55.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. CONHECIMENTO PARCIAL DA

APELAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. APURAÇÃO DA BASE DE CALCULO. MOVIMENTAÇÃO

FINANCEIRA. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO NÃO OPERADA.

- Nos termos do artigo 174 do CTN, o prazo prescricional quinquenal para a cobrança do crédito tributário se

inicia com a sua constituição definitiva que, na esfera administrativa do lançamento de ofício, se dá após a

notificação do contribuinte, sem impugnação. No caso de tributo federal, o prazo é de trinta dias para que seja

protocolizada a impugnação. A constituição definitiva ocorrerá no trigésimo primeiro dia após a notificação do

lançamento.

- A interrupção da prescrição ocorre, conforme disposto no artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional,

pelo despacho que determina a citação, contudo as alterações feitas pela Lei Complementar nº 118/2005 só

entraram em vigor em 09.06.2005. Já se manifestou sobre esse tema o Superior Tribunal de Justiça, no REsp

999.901/RS, eleito como representativo de controvérsia nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil.

- O crédito cobrado refere-se a imposto de renda pessoa física do ano-calendário de 1992, declaração apresentada

no exercício de 1993. Verificada irregularidade, foi lavrado o auto de infração, com notificação ao contribuinte em

03.09.1996, o qual ofertou impugnação administrativa, oportunidade em que foi suspenso o lustro legal, a teor do

artigo 151, inciso III, do CTN. Analisada a irresignação, a devedora foi intimada em 20.01.2003 e, ante a ausência

de pagamento, o fisco ingressou com a ação de cobrança, com citação da executada em 05.09.2003. Em nenhum

momento foi ultrapassado o prazo prescricional de cinco anos, razão pela qual o título executivo conserva seus

requisitos legais (artigos 204, parágrafo único, do CTN e 3º da LEF).

- Não se verifica a alegada nulidade da citação, visto que, não obstante a diligência não tenha sido viabilizada no

imóvel de propriedade do apelante, houve tentativa de citação pessoal do devedor em duas oportunidades, as quais

restaram infrutíferas, de modo que não há que se falar em violação à lei. A irregularidade no número do CPF não

enseja a invalidade do ato ficto, porquanto não prejudicou a identificação do executado e se tratou de erro de

digitação do servidor cartorário, uma vez que no documento fornecido pela exequente constaram os dados

corretos.

- Apelação conhecida parcialmente e, na parte conhecida, desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, na parte conhecida, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2010.03.99.009341-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : AGDA PALMA DAS NEVES

ADVOGADO : SP137378 ALEXANDRE OGUSUKU

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 03.00.00008-8 2 Vr TIETE/SP
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São Paulo, 07 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00026 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009342-40.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA SOBRE

BENS DE TERCEIRO. LEGITIMIDADE ATIVA. COMPROVAÇÃO. DOAÇÃO EFETUADA ANTES

DA NOTIFICAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE CONSTRIÇÃO. CUSTAS E

DESPESAS PROCESSUAIS. RESPONSABILIDADE DO VENCIDO NA DEMANDA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO.

- Os embargantes Maria Madalena Palma das Neves e outro, legítimos proprietários dos bens constritos, têm

legitimidade ativa para pleitear a desconstituição da penhora realizada sobre seu patrimônio.

- A penhora recaiu sobre bens não pertencentes à devedora, razão pela qual não podem responder pela obrigação

tributária, sob pena de infringência ao disposto nos artigos 591 e 612 do Diploma Processual Civil e 121 do

Código Tributário Nacional.

- No tocante as custas e despesas processuais, ressalta-se que o ordenamento jurídico pátrio estabelece que devem

ser suportadas pelo vencido na demanda, consoante dispõe o princípio da sucumbência.

- No que se refere aos honorários advocatícios, por se tratar de ação em que foi vencida fazenda, deverão ser

fixados conforme apreciação equitativa do juiz, sem a obrigatoriedade de adoção, como base para o cômputo, do

valor da causa ou da condenação, nos termos do disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.

Assim, considerados o valor atribuído à demanda (R$ 44.819,10), o trabalho realizado e a natureza da causa, deve

ser mantida a condenação da executada ao pagamento da verba honorária, arbitrada em R$ 1.000,00 (mil reais),

pois propicia remuneração adequada e justa ao profissional.

- Remessa oficial desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000954-30.2010.4.03.6126/SP

 

2010.03.99.009342-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : MARIA MADALENA PALMA DAS NEVES e outro

: JOAO LUIS PALMA DAS NEVES

ADVOGADO : SP137378 ALEXANDRE OGUSUKU

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO(A) : AGDA PALMA DAS NEVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE SP

No. ORIG. : 05.00.00052-2 2 Vr TIETE/SP

2010.61.26.000954-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B §3º DO CPC. TRIBUTÁRIO. PIS-

IMPORTAÇÃO E COFINS-IMPORTAÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE DE PARTE DO INCISO I

DO ARTIGO 7º DA LEI Nº 10.865/2004. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. CORREÇÃO

MONETÁRIA (REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010).

JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA.

- A questão da inclusão na base de cálculo do PIS-importação e da COFINS-importação do ICMS e do montante

das próprias contribuições está pacificada, uma vez que o próprio Supremo Tribunal Federal declarou, no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 559.937/RS, no qual foi reconhecida a repercussão geral da questão, a

inconstitucionalidade de parte do inciso I do artigo 7º da Lei nº 10.865/2004, qual seja: acrescido do valor do

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das

próprias contribuições.

- No tocante à compensação, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, exarado no Recurso Especial n.º

1.137.738/SP, representativo da controvérsia, no sentido de que deve ser aplicado o regime jurídico vigente na

data da propositura da demanda.

- Incidente correção monetária com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora, nos termos do

entendimento exarado nos Recursos Especiais n.º 1.111.175/SP e 1.111.189/SP.

- Acórdão retratado, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil e, em consequência, dado

parcial provimento à apelação e, com supedâneo no artigo 515, § 2º, do Código de Processo Civil, julgado

procedente em parte o pedido e concedida em parte a ordem.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil,

retratar-se do acórdão de fls. 316/324 e, em consequência, dar parcial provimento à apelação para afastar a

inclusão na base de cálculo do PIS-importação e da COFINS-importação do ICMS e do montante das próprias

contribuições e, com supedâneo no artigo 515, § 2º, do Código de Processo Civil, julgar procedente em parte o

pedido e conceder em parte a ordem para assegurar o direito à compensação das quantias indevidamente

recolhidas, nos termos da Lei nº 10.637/2002, e estabelecer os critérios de correção monetária e de juros de mora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044684-20.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal André Nabarrete

APELANTE : SET PRINT CENTRO TECNOLOGICO DIGITAL LTDA

ADVOGADO : SP156989 JULIANA ASSOLARI ADAMO CORTEZ e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00009543020104036126 17 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.82.044684-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : TIETE VEICULOS S/A

ADVOGADO : SP173229 LAURINDO LEITE JUNIOR

: SP174082 LEANDRO MARTINHO LEITE
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUTIVO EXTINTO. CDA CANCELADA.

ADESÃO AO PARCELAMENTO ANTERIOR À INSCRIÇÃO. VERBA HONORÁRIA DEVIDA. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

- No processo em questão, a execução fiscal foi extinta com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80, ante o

cancelamento da Inscrição da Dívida Ativa, em razão da quitação do parcelamento do débito, efetivado

anteriormente à inscrição do débito. A exequente foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios

arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais).

- No que diz respeito à possibilidade de incidência de verba honorária, verifica-se que, tanto no caso de oposição

de embargos, como no caso de mera apresentação de exceção de pré-executividade, os executados tiveram que

efetuar despesas e constituir advogado para se defender da execução indevida, o que impõe o ressarcimento das

quantias despendidas.

- Cabe ao vencido, aquele que deu causa à instauração do processo, arcar com as despesas dele decorrentes. Dessa

forma, será sucumbente a parte que deu causa à instauração de uma relação processual indevida.

- Haja vista o caráter contencioso da exceção de pré-executividade, é devida a condenação da União Federal ao

pagamento de honorários advocatícios.

- Quanto ao percentual fixado, o Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, "vencida a

Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser

adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou

mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade".

- O entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, adotado por esta Quarta Turma, é no sentido de

que não podem ser arbitrados em valores inferiores a 1% do valor da causa, nem em percentual excessivo (EDcl

no REsp 792.306/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009,

DJe 06/08/2009).

- Na hipótese dos autos, considerando o valor da causa (R$ 132.143,33 - cento e trinta e dois mil, cento e quarenta

e três reais e trinta e três centavos - em 20/09/2010 - fl. 02), bem como a matéria discutida nos autos, fixo os

honorários advocatícios em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), devidamente atualizados.

- Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011620-

04.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00446842020104036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.011620-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALCATEX LTDA

ADVOGADO : SP185499 LEINER SALMASO SALINAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00090977320064036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. DECLARATÓRIOS

REJEITADOS.

- Os embargos devem ser rejeitados, porquanto se verifica que o decisum recorrido estabeleceu que a

responsabilidade dos administradores da executada decorre da comprovação de atos praticados com excesso de

poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto social ou, ainda, de dissolução irregular da sociedade, conforme a

Súmula 435/STJ. Dispôs, expressamente sobre as hipóteses do artigo 135, inciso III, do CTN, as quais não foram

demonstradas nos autos, razão pela qual não há que se falar em omissão no caso concreto. A pretensão

fundamentada nos artigos 128 e 4º, inciso V, da Lei nº 6.830/80 sequer integra as razões recursais do agravo de

instrumento, de forma que se constata que a embargante almeja atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios.

- Impossibilidade de acolhimento dos declaratórios apresentados com o propósito de prequestionamento quando

ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018785-

05.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. RESPOSTA DA

EMBARGADA PARCIALMENTE CONHECIDA. VÍCIOS NÃO CARACTERIZADOS. REFORMA DO

JULGADO. EFEITOS INFRINGENTES. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

- Quanto à argumentação relativa aos critérios de correção monetária do débito e aplicação da taxa SELIC,

2011.03.00.018785-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HERION FLUIDTRONIK INDL/ LTDA e outros

ADVOGADO : SP060484 SALVADOR CANDIDO BRANDAO

INTERESSADO : NOVOS HOTEIS DE SAO PAULO LTDA

: NOVOS HOTEIS DA GUANABARA S/A

: TOBAL FILMES LTDA

: AMAZONAS FILMES LTDA

: MAYER SCHAEDLER S/A IND/ MECANICA

ADVOGADO : SP060484 SALVADOR CANDIDO BRANDAO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUCEDIDO : NORGREN DO BRASIL LTDA

No. ORIG. : 07231474319914036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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apresentada na resposta da agravante/embargada, observo que não merece conhecimento, uma vez que tal matéria

não fez parte do acórdão recorrido, tampouco dos embargos declaratórios.

- O acórdão embargado analisou toda a matéria deduzida pela parte agravante/embargada por ocasião do agravo

de instrumento interposto, bem como as questões apresentadas pela ora embargante em contraminuta, 

notadamente no que toca à data limite para a incidência dos juros de mora, e assinalou que o STJ, no julgamento

do REsp n.º 1.143.677/RS, em sede de recurso repetitivo e em consonância com o STF, manifesta-se no sentido de

que não incidem juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação e a expedição do precatório ou

da requisição de pequeno valor, desde que satisfeito o débito no prazo previsto no artigo 100, § 1º, da CF/88.

Restou consignado ainda que a corte superior reconhece com clareza que a elaboração definitiva da conta é

verificada após a definição do quantum debeatur, que ocorre com o trânsito em julgado dos embargos à execução

ou com o transcurso in albis do prazo para a fazenda apresentá-los. Desse modo, descabido se falar em qualquer

omissão quanto a esses aspectos. Ademais, as alegações relativas à eventual possibilidade de expedição de

precatório quanto à parte incontroversa, bem como ao artigo 1º da Lei n.º 4.414/64 e artigos 955 do CC revogado

e 394 do CC vigente, além do artigo 100, § 4º, da Lei Maior, sequer integraram a contraminuta de fls. 273/276, na

qual a própria embargante reconhece que o termo final dos juros de mora contra a FN é a data dos cálculos

acolhidos em decisão interlocutória ou em julgamento dos embargos à execução. Frise-se que em momento algum

foi reconhecida a incidência de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do

precatório. Assim, descabida a alegação de ofensa ao artigo 93, inciso IX, da CF/88 por ausência do dispositivo

legal que teria embasado tal providência. A embargante reproduz as razões já apresentadas na contraminuta, que

foram tratadas pelo decisum embargado, com o fim de obter a reforma do julgado. No entanto, o efeito

modificativo buscado não encontra respaldo na jurisprudência.

- O STJ já se manifestou no sentido de que não merecem acolhimento os aclaratórios apresentados com o

propósito de prequestionamento, quando ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do Estatuto Processual

Civil.

- Resposta da embargada parcialmente conhecida. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da resposta da parte embargada e

rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022973-41.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. GARANTIA DA DÍVIDA. FIANÇA. SUSPENSÃO

DA EXIGIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE LANÇAMENTO PELO FISCO.

2011.03.00.022973-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : DAREXPREV PREVIDENCIARIA S/C

ADVOGADO : SP298169 RICARDO CRISTIANO BUOSO e outro

: SP132617 MILTON FONTES

: SP273119 GABRIEL NEDER DE DONATO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00292949719894036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. INOCORRENTE. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

I. Denota-se dos autos que, após o transito em julgado da ação certificado em 02/08/2002, onde por acórdão do

Colendo Supremo Tribunal Federal no Agravo Regimental no Recurso Extraordinário restou mantida a r. decisão

monocrática, de lavra do então eminente Ministro MAURÍCIO CORRÊA, no sentido de as entidades fechadas de

previdência privada não possuírem a alegada imunidade tributária, procedeu o juízo de origem à intimação da

impetrante e do impetrado, em 09/10/2002 e 09/12/2002 respectivamente, quanto ao retorno dos autos para fins de

eventual prosseguimento (fls. 285/286).

II. Não há falar em decadência dos créditos em cobrança, eis que a apresentação da carta de fiança efetuada pela

impetrante para garantir o crédito tributário dispensa o lançamento pelo Fisco, forte no art. 142 do Código

Tributário Nacional. É que o sujeito passivo da obrigação tributária já declara a ocorrência do fato gerador e

apresenta o montante do tributo devido, suprindo, assim, a atividade do lançamento.

III. Por outro lado, não há falar em prescrição, no caso dos autos, eis que tais créditos se encontravam com a

exigibilidade suspensa. Com efeito, é cediço que o depósito ou oferta de carta de fiança de natureza caucionatória

assegura ao contribuinte o direito de discutir o crédito tributário, sem sofrer os atos executórios, suspendo a

exigibilidade e garantido-lhe ao final da demanda, caso sagre-se vitorioso, a possibilidade de levantar o depósito

sem se sujeitar à morosa via do "solve et repete". Sob estes auspícios, em princípio, não rende ensejo o pleito de

desentranhamento da carta de fiança pela impetrante.

IV. Agravo de instrumento improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008957-03.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUTIVO EXTINTO. CDA CANCELADA

APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. VERBA HONORÁRIA

DEVIDA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

- No processo em questão, a execução fiscal foi extinta com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80, ante o

cancelamento da Inscrição da Dívida Ativa. A exequente foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios

arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais).

- No que diz respeito à possibilidade de incidência de verba honorária, verifica-se que, tanto no caso de oposição

de embargos, como no caso de mera apresentação de exceção de pré-executividade, os executados tiveram que

efetuar despesas e constituir advogado para se defender da execução indevida, o que impõe o ressarcimento das

quantias despendidas.

- Cabe ao vencido, aquele que deu causa à instauração do processo, arcar com as despesas dele decorrentes. Dessa

forma, será sucumbente a parte que deu causa à instauração de uma relação processual indevida.

- A execução fiscal foi extinta ante o cancelamento da Inscrição da Dívida Ativa, em razão do parecer exarado no

2011.61.05.008957-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS

ADVOGADO : SP124448 MARIA ELIZA MOREIRA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00089570320114036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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processo 2006/70/676, em data posterior ao ajuizamento da ação, consoante documento apresentado pela

exequente à fls.19.

- Haja vista o caráter contencioso dos embargos à execução (fls. 08/10), é devida a condenação da Fazenda

Pública do Município de Campinas ao pagamento de honorários advocatícios.

- Quanto ao percentual fixado, o Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, "vencida a

Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser

adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou

mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade".

- Na hipótese dos autos, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa (R$ 1.106,15 -

um mil, cento e seis reais e quinze centavos, em 07/07/2011 - fl. 02).

- Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016739-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA CONCESSIVA DA

ORDEM REQUERIDA. EFEITO SUSPENSIVO DA APELAÇÃO. POSSIBILIDADE. EXCEPCIONALIDADE

CONSTATADA NA HIPÓTESE. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

I. Com efeito, a ação mandamental traz carga executiva, configurando-se o "decisum" como um verdadeiro

mandamento (ordem), a induzir eficácia e executoriedade imediata pela autoridade coatora. Portanto, prolatada a

sentença na ação mandamental, o recurso de apelação deve, em tese, ser recebido unicamente no efeito

devolutivo.

II. Exceção à regra se afigura possível somente na hipótese em que os efeitos da sentença apresentariam

irreversibilidade e se demonstrariam potencialmente lesivos à parte sucumbente.

III. É a hipótese dos autos. Como se depreende, a União, no momento da interposição da apelação, expressamente

requereu o recebimento do seu recurso inclusive no efeito suspensivo, sob os fundamentos de ter havido extinção

da ação nº 2009.34.00.034184-0 e parcelamento do crédito tributário concernente ao PAF 12861.720.016/2011-

46, cujos fatos teriam sido "omitidos pela impetrante no decorrer da instrução processual". Assim, as razões da

agravada se apresentam relevantes e autorizam a flexibilização da regra processual, sendo o caso de

excepcionalmente manter à apelação interposta o efeito suspensivo.

IV. Restam prejudicados os embargos de declaração, tendo em vista o julgamento do agravo de instrumento em

todos os seus termos.

V. Agravo de Instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

2012.03.00.016739-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : SERTUBOS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA -EPP

ADVOGADO : SP152921 PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00031691720114036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041651-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 10.522/2002, ARTIGO 20. EXTINÇÃO

DO FEITO. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO.

I. "O caráter irrisório da execução fiscal não é causa determinante de sua extinção sem resolução de mérito,

impondo-se apenas o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição." (REsp 1.111.982)

II. Nos termos do artigo 174 do CTN, a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos,

contados da data da sua constituição definitiva.

III. No caso dos autos, somente a citação interromperia a prescrição, pois o despacho que a ordenou foi proferido

na vigência da redação anterior do artigo 174, pár. único, I, do CTN (REsp 999.901), sendo inaplicável o artigo 8º,

§2º da LEF ao crédito tributário (artigo 146, III, "b", da CF).

IV. In casu, prescritos os créditos em cobrança.

V. Apelação provida. Prescrição reconhecida de ofício.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, e reconhecer de ofício a prescrição,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047907-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.041651-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ON TEC INFORMATICA LTDA

No. ORIG. : 02.00.00644-9 1 Vr EMBU DAS ARTES/SP

2012.03.99.047907-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : MARCOS CESAR ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP153440 ANA KARINA BOSCOLO CASTANHEIRA

No. ORIG. : 00.00.00037-8 A Vr ANDRADINA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 40 DA LEF. ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO.

INTERRUPÇÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO

PROVIDO.

- Execução fiscal ajuizada para haver débitos inscritos em Certidão de Dívida Inscrita sob o nº 80.6.99.147725-12,

na qual foi reconhecida a prescrição intercorrente.

- Em sede de execução fiscal, a prescrição intercorrente pode ser reconhecida após o transcurso do prazo de 5

(cinco) anos a contar do arquivamento provisório do feito, que ocorre após o transcurso do prazo de 1 ano de

suspensão da execução, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 e da Súmula 314/STJ. Precedentes do STJ e

desta Corte.

- A execução fiscal foi proposta em 23/05/2000 (fl. 02), sendo o feito arquivado em 23/05/2002 (fl. 27), em

atenção ao requerimento da exequente (fls. 21/22 - 30/04/2002), intimada em 11/06/2002 (fl. 27-verso).

- Em que pese o reconhecimento da prescrição em 01/10/2011 (fls. 66/67), compulsando os autos, verifica-se que

o executado aderiu, por diversas oportunidades, a programa de parcelamento de débito: em 05/02/2001 (fl. 56),

rescindido em 08/09/2001 (fl. 57); PAES em 30/11/2003 (fl. 57), rescindido em 13/05/2006 (fl. 57); PAEX em

21/04/2007 (fl. 57), rescindido em 02/12/2009 (fl. 59); parcelamento da Lei nº 11.941/2009 em 03/12/2009 (fl.

59), em consolidação.

- A remessa dos autos ao arquivo não tem o condão de caracterizar a prescrição intercorrente, considerando a

existência de causa suspensiva e/ou interruptiva, é dizer, a adesão ao parcelamento descrito.

- Conclui-se que a prescrição não alcançou os créditos constantes da CDA nº 80.6.99.147725-12 (fls. 02/06),

sendo de rigor o prosseguimento do feito executivo.

- Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009334-46.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE

PARCELAMENTO POSTERIOR AO AJUIZAMENTO DO FEITO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ARTIGO 151, VI DO CTN. IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DO PROCESSO.

RECURSO PROVIDO.

- Execução fiscal ajuizada pela União Federal para haver débito consubstanciado nas Certidões de Dívida Ativa de

fls. 04/37, a qual foi extinta ante a existência de parcelamento.

- O parcelamento fiscal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da

exigibilidade do crédito tributário, consoante o art. 151, VI, do CTN, desde que seja posterior à execução fiscal.

2012.61.02.009334-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : NADER E BARQUET LTDA

No. ORIG. : 00093344620124036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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- A C. Primeira Seção do STJ pacificou o entendimento, em julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do

Código de Processo Civil - REsp nº 957.509/RS, de que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário,

perfectibilizada após a propositura da ação, ostenta o condão somente de obstar o curso do feito executivo e não

de extingui-lo.

- A execução fiscal, ajuizada em 29/11/2012 (fl. 02), encontra-se com a exigibilidade do crédito tributário

suspensa, em razão de concessão de parcelamento administrativo, consoante manifestação da Fazenda Nacional

contida às fls. 44/52 e 63.

- A suspensão da exigibilidade do crédito tributário, aperfeiçoada após a propositura da ação, não tem o condão de

extinguir, mas apenas suspender o curso do feito executivo.

- Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031719-

24.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS

INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

2013.03.00.031719-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SP BORRACHAS E PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP049404 JOSE RENA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00171759520024036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019881-60.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE OU VENCIMENTO

DA OBRIGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA EM PROMOVER A

CITAÇÃO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 106 DO C. STJ. RECURSO IMPROVIDO.

- A prescrição vem disciplinada no artigo 174 do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do

crédito tributário.

- Em se tratando dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do artigo. 150 do CTN,

considera-se constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante

restou cristalizado no enunciado sumular 436 do E. STJ.

- Apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

em prescrição da pretensão de cobrança do crédito tributário. Assim, a partir do vencimento da obrigação

tributária consignado no título, ou da entrega de declaração, se posterior, inicia-se a fluência do prazo

prescricional.

- O crédito tributário foi constituído mediante declaração, contudo ante a ausência de indicação de data na CDA,

considera-se constituído na data do vencimento, ocorrido em 13/02/1998 a 15/07/1998 e 15/09/1998 a 15/01/1999

(fls. 02/11).

- O ajuizamento da execução fiscal, composta pela CDA nº 80.7.03.022466-51 (fls. 02/11), ocorreu em

26/08/2003 (fl. 02) e o despacho que ordenou a citação da executada foi proferido em 22/06/2004 (fl. 13), isto é,

anteriormente à alteração perpetrada pela Lei Complementar nº 118/2005.

- Ocorre que, pelo que se depreende da certidão de juntada de fl. 14-verso (01/07/2005) e da manifestação da

União Federal a fl. 16 (10/08/2005) a citação da executada restou frustrada. Após os pedidos de suspensão do feito

(fl. 16 - 29/08/2005; e fl. 19 - 11/08/2006), a exequente requereu a inclusão do sócio no polo passivo da ação (fls.

25/26 - 06/07/2007) que, embora deferido, não foi cumprido pelo Juízo Singular (fl. 29 - 24/07/2007).

- Cabível a decretação da prescrição do crédito tributário, ante a inércia da exequente em diligenciar no sentido de

dar prosseguimento à execução para satisfação do seu crédito, inclusive quando não provocou o Juízo a quo a

cumprir a ordem de citação do sócio da executada.

- Inaplicável, na espécie, o disposto na Súmula 106 do C. Superior Tribunal de Justiça, eis que sequer houve

citação e a ausência da satisfação do crédito tributário não se deu por motivos inerentes ao mecanismo da justiça.

- Reconhecida a prescrição do crédito tributário, mantenho a r. sentença extintiva do feito, sob fundamento

diverso.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencida a Desembargadora Federal Marli Ferreira.

2013.03.99.019881-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : SL COML/ DE ELETROMOVEIS LTDA

INTERESSADO(A) : JAIME CARDOSO RIBEIRO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA SP

No. ORIG. : 00.00.00020-1 1 Vr PORANGABA/SP
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São Paulo, 07 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019227-33.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS -

IMPORTAÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.

1 - O C. STF decidiu pela inconstitucionalidade do art. 7º, I da Lei nº 10.865/2004, em relação à inclusão do

ICMS na base de cálculo de PIS e COFINS- Importação, no julgamento do RE nº 559.937/RS, sob o regime

previsto no artigo 543-B, do Código de Processo Civil.

2 - O valor da condenação em honorários deve atender às finalidades da lei de modo a fixá-lo em patamar justo e

adequado à circunstância de fato, segundo o princípio da razoabilidade e os contornos fáticos da demanda, não

estando o magistrado adstrito aos percentuais apontados no caput do artigo 20, do CPC.

3 - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, desprovidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002698-30.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE

2013.61.00.019227-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : IND/ BANDEIRANTE DE ARTEFATOS DE PLASTICOS E MADEIRA LTDA

ADVOGADO : SP252899 LEANDRO LORDELO LOPES e outro

No. ORIG. : 00192273320134036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.02.002698-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : MATHEUS LEONE DA SILVA E LEONE LTDA

No. ORIG. : 00026983020134036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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PARCELAMENTO POSTERIOR AO AJUIZAMENTO DO FEITO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ARTIGO 151, VI DO CTN. IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DO PROCESSO.

RECURSO PROVIDO.

- Execução fiscal ajuizada pela União Federal para haver débito consubstanciado nas Certidões de Dívida Ativa de

fls. 02/22, a qual foi extinta ante a existência de parcelamento.

- O parcelamento fiscal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da

exigibilidade do crédito tributário, consoante o art. 151, VI, do CTN, desde que seja posterior à execução fiscal.

- A C. Primeira Seção do STJ pacificou o entendimento, em julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do

Código de Processo Civil - REsp nº 957.509/RS, de que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário,

perfectibilizada após a propositura da ação, ostenta o condão somente de obstar o curso do feito executivo e não

de extingui-lo.

- A execução fiscal, ajuizada em 24/04/2013 (fl. 02), encontra-se com a exigibilidade do crédito tributário

suspensa, em razão de concessão de parcelamento administrativo, consoante manifestação da Fazenda Nacional

contida às fls. 31/32.

- A suspensão da exigibilidade do crédito tributário, aperfeiçoada após a propositura da ação, não tem o condão de

extinguir, mas apenas suspender o curso do feito executivo.

- Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004428-76.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE

PARCELAMENTO POSTERIOR AO AJUIZAMENTO DO FEITO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ARTIGO 151, VI DO CTN. IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DO PROCESSO.

RECURSO PROVIDO.

- Execução fiscal ajuizada pela União Federal para haver débito consubstanciado nas Certidões de Dívida Ativa de

fls. 02/22, a qual foi extinta ante a existência de parcelamento.

- O parcelamento fiscal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da

exigibilidade do crédito tributário, consoante o art. 151, VI, do CTN, desde que seja posterior à execução fiscal.

- A C. Primeira Seção do STJ pacificou o entendimento, em julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do

Código de Processo Civil - REsp nº 957.509/RS, de que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário,

perfectibilizada após a propositura da ação, ostenta o condão somente de obstar o curso do feito executivo e não

de extingui-lo.

- A execução fiscal, ajuizada em 24/04/2013 (fl. 02), encontra-se com a exigibilidade do crédito tributário

suspensa, em razão de concessão de parcelamento administrativo, consoante manifestação da Fazenda Nacional

contida às fls. 31/32.

- A suspensão da exigibilidade do crédito tributário, aperfeiçoada após a propositura da ação, não tem o condão de

extinguir, mas apenas suspender o curso do feito executivo.

2013.61.02.004428-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : DEISE PATRICIO MACHADO SALGADO

No. ORIG. : 00044287620134036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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- Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000898-03.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO REQUISITÓRIO.

EXISTÊNCIA DE DÉBITOS DE ELEVADA MONTA. MANIFESTAÇÃO DA UNIÃO SOBRE A

EXISTÊNCIA DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS.

I. A questão atinente à inconstitucionalidade das alterações trazidas pela EC nº 62/2009 (§§ 9º e 10 do art. 100 da

CF) foi objeto de exame pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento conjunto das

ADIs nºs 4.357, 4.372, 4.400 e 4.425, de modo que a compensação de débitos fiscais com créditos de precatório

não encontra mais guarida no ordenamento jurídico.

II. Considerando o fato de a agravante possuir débitos ativos de significativa monta sem suspensão de

exigibilidade, consoante extrato acostado aos autos, de rigor, pelo princípio da razoabilidade, se aguardar outras

informações da União quanto a estes débitos, se inscritos ou ajuizados.

III. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, vencido o Desembargador Federal

André Nabarrete, que dava provimento ao agravo.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

2014.03.00.000898-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : PLUS MARKET REPRESENTACOES MERCADO E CONSUMIDOR LTDA

ADVOGADO : SP182576 VÂNIA ALEIXO PEREIRA CHAMMA AUGUSTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 376/381

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE AUTORA :
PABLO EDITORA E DISTRIBUIDORA DE PUBLICACOES E ARTIGOS DE
LAZER IMP/ E EXP/ LTDA e outros

ADVOGADO : SP113156 MAURA ANTONIA RORATO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00620799419994030399 11 Vr SAO PAULO/SP
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00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004994-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DA REDUÇÃO PREVISTA NA LEI 11.941/09. DEPÓSITO

DECORRENTE DE ARREMATAÇÃO. POSSIBILIDADE. MEDIANTE COMPROVAÇÃO DESISTÊNCIA

RECURSO APELAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

-A possibilidade de utilização de depósitos judiciais para pagamento da dívida com as reduções previstas na Lei

n.º 11.941/09, equiparando-se tal operação ao pagamento à vista ou parcelamento, conforme opção do

contribuinte, está expressamente prevista no art. 10 da referida lei.

-O art. 10 da Lei 11.941/09, não autoriza explicitamente, tampouco veda, a aplicação das reduções aos depósitos

judiciais pertinentes ao produto das arrematações realizadas no âmbito do processo executivo fiscal.

-No caso concreto, corroboro com o entendimento do juízo a quo visto a peculiaridade da situação, pois embora a

arrematação procedida em momento anterior ao advento da Lei 11.941/09, não há como ser acolhido de forma

inequívoca a definitividade da arrematação.

-Nos moldes em que proferida a decisão ora agravada, o montante depositado em Juízo não constitui, no caso

vertente, mero procedimento administrativo, mas verdadeira forma de adimplemento do crédito tributário

perseguido.

-Por fim, consoante entendimento da r. decisão monocrática, ainda que se efetive, no momento da conversão em

renda, a conta respectiva por meio de montantes históricos na data do depósito, isso não implica afirmar seja a

medida um mero trâmite administrativo. O motivo, aliás, da adoção da forma de conversão histórica diz mais com

a previsão de exoneração do devedor dos efeitos da mora quando depositado, em dinheiro, o montante integral do

débito, ou ainda, com a possibilidade dos valores dos depósitos judiciais pela União.

-Conforme constatou o Juízo a quo, não resta configurado pagamento, mas tão somente depósito, ainda que

decorrente de arrematação, o que leva à incidência do disposto no art. 10 da Lei 11.941/09:

-Dessa forma, mediante a comprovação pela devedora, ora agravada da desistência do recurso de apelação

interposto nos autos dos embargos à arrematação 00040901420094036112, há que ser mantida a decisão

monocrática que entendeu pela imputação em pagamento, do montante depositado nos autos a título de

arrematação, para conversão em renda, com extinção dos créditos tributários que já foram parcelados.

-Negado provimento ao Agravo de Instrumento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006804-71.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.004994-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : PREMOTOR PRESIDENTE PRUDENTE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP077458 JULIO BONETTI FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

AGRAVADO(A) : OSWALDO FERREIRA

ADVOGADO : SP086111 TERUO TAGUCHI MIYASHIRO e outro

No. ORIG. : 12019542919984036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2014.03.00.006804-1/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO EM FACE DO SÓCIO.

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA. INOCORRÊNCIA.

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o redirecionamento da execução

contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sob pena de operar-se a

prescrição. Precedentes.

Com a ressalva do entendimento assentando perante o E. STJ, melhor analisando a matéria, não basta apenas que

tenha decorrido o prazo de cinco anos contados da citação da devedora executada (pessoa jurídica) para

configuração da prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução em face do sócio, mas,

imprescindível, que também ocorra inércia da exequente.

O feito não permaneceu paralisado por período superior a cinco anos por inércia da exequente.

Inocorrência da prescricional da pretensão executiva em relação ao sócio.

Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007820-60.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : FLAVIO AURELIO DIAS

ADVOGADO : SP250384 CINTIA ROLINO LEITÃO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : R A DIAS E CIA LTDA

ADVOGADO : SP137378 ALEXANDRE OGUSUKU e outro

PARTE RÉ : RUBENS AURELIO DIAS e outro

: HELIO DEL CISTIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00004294320034036110 2 Vr SOROCABA/SP

2014.03.00.007820-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA

: MARIO FERREIRA BATISTA

ADVOGADO : SP142262 ROGERIO CELESTINO FIUZA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : J BELMONTE SILVA EIReLi

ADVOGADO : SP209093 GIULIO TAIACOL ALEIXO e outro

PARTE RÉ : CAL CONSTRUTORA ARACATUBALTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00043090320134036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

APELAÇÃO INTERPOSTA POR PESSOA JURÍDICA INTEGRANTE DO GRUPO ECONÔMICO/SÓCIO-

MEEIRO DA EXUCATADA. INTERESSE JURÍDICO NO FEITO. INTERESSE RECURSAL VERIFICADO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

I. Inicialmente, anoto que a declaração de insuficiência de condição financeira, colacionada pelo agravante

MÁRIO FERREIRA BATISTA à fl. 398, atende à previsão da Lei nº 1.060/50, para fins de concessão da

assistência judiciária gratuita, que ora defiro.

II. Os embargos à arrematação foram interpostos pela então executada CAL CONSTRUTORA ARAÇATUBA

LTDA, objetivando anular a arrematação do imóvel de sua propriedade - objeto da matrícula nº 49.444, junto ao

Cartório de Registro de Imóveis de Araçatuba - ocorrida nos autos da execução fiscal nº 0013115-

372007.403.6107, aos argumentos de subavaliação do imóvel; ausência de intimação do depositário por ocasião

da reavaliação do bem; excesso de penhora, etc.

III. É assente na jurisprudência que não basta o mero interesse econômico como fundamento de validade para o

ingresso de terceiro na lide instaurada, é necessário demonstrar o interesse jurídico, a teor do disposto no artigo 50

do CPC. A assistência é modalidade de pluralidade de sujeitos nos polos passivo ou ativo da lide, prevista entre no

artigo 50 e seguintes (55) do CPC, somente cabível quando haja interesse jurídico do terceiro quanto ao resultado

da demanda.

IV. A verificação do interesse jurídico pode ser detectada da seguinte indagação: acaso a parte contrária sagrar-se

vencedora da ação, a sentença incorrerá em prejuízo juridicamente relevante ao assistente. Mesmo que o assistente

e o assistido não tenham vinculo jurídico, é possível a assistência desde que comprove a parte que seus direitos

serão afetados pela sentença, hipótese ocorrente no feito. Isso porque, eventual anulação da arrematação reflete

não somente nas relações jurídicas entre as partes originárias, mas também de forma indireta aos agravantes, pois

se decisão favorável ou desfavorável for proferida na ação esta tem o potencial de alterar ou diminuir o patrimônio

das empresas componentes do mesmo grupo econômico.

V. Por outro lado, a Goalcool por ser integrante do mesmo grupo econômico da Cal Construtora possui

responsabilidade pelo não recolhimento de tributos da embargante executada CAL. Tanto é assim que a própria

exequente pleiteou a penhora de créditos que a GOALCOOL possui junto à FAZENDA NACIONAL

(reconhecido nos autos da ação ordinária nº 0002705-40.1990.401.3400 em tramite na 4ª Vara da Seção Judiciária

do Distrito Federal) para garantia do executivo fiscal ajuizado em face da CAL (fls. 43/45 e versos) e, embora não

seja titular do direito material pretendido, se identifica com o interesse em discussão porquanto em sendo mantida

a expropriação do bem imóvel objeto dos Embargos à Arrematação, tal fato vai repercutir negativamente da esfera

do grupo econômico como um todo.

VI. Tendo em vista o julgamento do agravo de instrumento em todos os seus termos, restam prejudicados os

embargos de declaração.

VII. Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010900-32.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.010900-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO EM FACE DO SÓCIO.

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA. INOCORRÊNCIA.

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o redirecionamento da execução

contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sob pena de operar-se a

prescrição. Precedentes.

Com a ressalva do entendimento assentando perante o E. STJ, melhor analisando a matéria, não basta apenas que

tenha decorrido o prazo de cinco anos contados da citação da devedora executada (pessoa jurídica) para

configuração da prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução em face do sócio, mas,

imprescindível, que também ocorra inércia da exequente.

O feito não permaneceu paralisado por período superior a cinco anos por inércia da exequente.

Inocorrência da prescricional da pretensão executiva em relação ao espólio.

Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015453-25.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE INOCORRENTE.

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. LEI 11.051/2004. APLICABILIDADE IMEDIATA. NORMA

PROCESSUAL.

De acordo com a Súmula 314 do STF ''em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o

processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo de prescrição quinquenal intercorrente''.

O § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado

conhecimento ''ex officio'' da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos

processos pendentes, de acordo com o princípio ''tempus regit actum''.

Não houve o arquivamento do feito, de modo que não se justifica a decretação da prescrição intercorrente.

A indevida paralisação do executivo fiscal se deu devido ao Pedido de Revisão de Débitos apresentado na seara

AGRAVADO(A) : GERALDO BONAGURIO espolio

ADVOGADO : SP284179 JOÃO LUIS TONIN JUNIOR

PARTE RÉ : TERRAPLANAGEM NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA

ADVOGADO : SP251292 GUSTAVO FERNANDO LUX HOPPE

PARTE RÉ : MARINA ROSSI BONAGURIO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI SP

No. ORIG. : 99.00.01199-5 2 Vr CAPIVARI/SP

2014.03.00.015453-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : CIMERMAN ANALISES CLINICAS S/C LTDA

ADVOGADO : SP108004 RAQUEL ELITA ALVES PRETO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00532872920034036182 13F Vr SAO PAULO/SP
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administrativa, posteriormente à inscrição do débito exequendo. Por meio desse pedido, por ocasião dos elementos

apresentados, não foi possível a elaboração de parecer conclusivo da autoridade administrativa.

A Fazenda Nacional não deu causa à indevida paralisação do feito.

Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020769-19.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AUSÊNCIA DE

PROVAS INEQUÍVOCAS QUE JUSTIFIQUEM A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.

1 - O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser

conhecido de ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, em algo

semelhante à ausência dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo,

sempre, em matéria de ordem pública.

2 - Eventual acolhimento deve permitir ao magistrado a quo a extinção da execução fiscal. Todavia se a decisão

agravada entendeu não haver nenhum subsídio a justificar sua extinção, descabe nesta Corte, ante a ausência de

provas inequívocas acerca dos fatos alegados, desconstituir a decisão judicial.

3 - A alegada nulidade da CDA posta em discussão, diz respeito ao mérito, sobre as quais não se dispensa outras

digressões de direito ou exame de provas, passível de discussão apenas em embargos à execução, processo de

conhecimento onde se permite amplo contraditório e instrução probatória, com juntada de documentos e

manifestações das partes.

4 - Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

2014.03.00.020769-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : REBUILDING ASSESSORIA E PLANEJAMENTO EMPRESARIAL S/C LTDA

ADVOGADO : SP275519 MARIA INES GHIDINI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00616768520124036182 13F Vr SAO PAULO/SP
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00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022785-43.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INVERSÃO

PROCESSUAL. APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS. DEVER DO EXEQUENTE.

Nos termos do artigo 475-B, do CPC, quando o valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético,

caberá ao credor requerer o cumprimento da sentença, na forma do artigo 475-J.

No caso dos autos, verifica-se que após o trânsito em julgado da ação originária do presente recurso, o magistrado

singular, determinou que a União Federal, executada, fosse intimada para apresentar os cálculos, em

desobediência ao determinado no artigo supracitado.

Desse modo, impõe-se o reconhecimento da inversão processual.

Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028202-74.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO CUMULATIVIDADE

DO PIS E DA COFINS. LEI N. 10.833/03. IRPJ E CSLL.

O princípio da não-cumulatividade tem como objetivo impedir a incidência sucessiva do tributo nas fases da

produção de determinado bem, permitindo que seja descontado o valor pago na etapa anterior. A sua sistemática

2014.03.00.022785-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : VANILDO FERREIRA

ADVOGADO : SP216750 RAFAEL ALVES GOES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00025406220104036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.028202-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : CAMPO GRANDE DIESEL S/A

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00085606020144036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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deve obedecer ao que estiver previsto especificamente para cada tributo na Constituição e na legislação tributária.

Para cada tributo onde está prevista a não-cumulatividade, deve ser observada a forma estipulada na legislação

para seu aproveitamento, não se podendo estender ou adaptar essa sistemática para outras espécies tributárias.

Impossibilidade de se estender a não-cumulatividade do PIS e da COFINS (Lei 10.833/03) para gerar reflexo na

base de cálculo do imposto de renda (IRPJ) e da CSLL.

Precedentes jurisprudenciais do e. STJ e dos TRFs.

Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028527-49.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O

FATURAMENTO.

De acordo com o princípio favor debitoris (art. 620 do CPC), a penhora sobre o faturamento da empresa somente

deverá ocorrer quando não existir outra forma de garantia do juízo, isto é, quando não houver bens passíveis de

penhora ou quando os oferecidos forem insuficientes para o pagamento do débito exequendo. Precedentes do C.

STJ

A fim de não comprometer as atividades empresariais, o C. STJ firmou o entendimento no sentido de ser possível

a constrição recair sobre o percentual de 5% (cinco por cento).

Os bens penhorados restaram infrutíferos para garantir a execução.

A União Federal comprovou a inexistência de bens passíveis de constrição, após a realização das diligências

necessárias.

Agravo de instrumento parcialmente provido, para reduzir o percentual da penhora sobre o faturamento, para 5%

(cinco por cento), à míngua de outros bens passíveis de garantir adequadamente a execução.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030538-51.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.028527-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : SILMAR QUIMICA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP118302 SERGIO AUGUSTO DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00063112220074036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.030538-5/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO EM FACE DO SÓCIO.

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA. INOCORRÊNCIA.

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o redirecionamento da execução

contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sob pena de operar-se a

prescrição. Precedentes.

Com a ressalva do entendimento assentando perante o E. STJ, melhor analisando a matéria, não basta apenas que

tenha decorrido o prazo de cinco anos contados da citação da devedora executada (pessoa jurídica) para

configuração da prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução em face do sócio, mas,

imprescindível, que também ocorra inércia da exequente.

Inocorrência da prescrição da pretensão executiva em relação ao sócio, considerando a interrupção da prescrição

ocorrida.

Agravo de instrumento provido para afastar a prescrição intercorrente para o redirecionamento, bem como a

condenação da agravante ao pagamento das custas judiciais, despesas processuais e honorários advocatícios.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032292-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

Ausência de nulidade na citação. Com o comparecimento espontâneo do executado, em 11.09.2007 (fl. 22), houve

a ciência inequívoca da execução fiscal. Tanto é, que no ato de seu comparecimento apresentou documentos, com

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : COLAFLEX QUIMICA IND/ E COM/ LTDA e outro

: ELCIAS PAREDES

ADVOGADO : SP013283 DALTON TOFFOLI TAVOLARO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP

No. ORIG. : 00222538719988260604 A Vr SUMARE/SP

2014.03.00.032292-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : EDUARDO TEIXEIRA CASSIANO

ADVOGADO : SP226108 DANIELE ZANIN DO CARMO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00031047720024036121 2 Vr TAUBATE/SP
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o objetivo de ver extinto o feito executivo.

O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica consolidada na Súmula 393

do STJ.

O termo inicial da contagem do prazo prescricional de cinco anos é a data da constituição definitiva do crédito

tributário, nos termos do art. 174 do CTN.

Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, a constituição do crédito se dá com a entrega da

declaração pelo sujeito passivo.

A constituição definitiva do crédito ocorrerá quando aperfeiçoada sua exigibilidade com o vencimento, desde que

este seja posterior à entrega da declaração.

Nos moldes do art. 149 do Código Tributário Nacional, na ausência de declaração do contribuinte ou se elaborada

em desacordo com a legislação tributária, com omissões ou inexatidões a constituição do crédito tributário poderá

ocorrer de ofício.

O termo de confissão espontânea de débito fiscal é apto à constituição do crédito tributário, no entanto, se seguido

do pedido de parcelamento, haverá a interrupção do prazo prescricional, que voltará a fluir a partir do

inadimplemento do acordo firmado.

As circunstâncias do caso concreto determinarão o marco inicial do prazo prescricional, que poderá ser a data do

vencimento ou da entrega da declaração, o que for posterior; da intimação ou notificação da decisão final do

processo administrativo fiscal; do termo de confissão espontânea de débito fiscal ou do inadimplemento do acordo

firmado.

A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º, do

CPC, antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à citação

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo.

Inocorrência da prescrição, haja vista que da data da constituição do crédito tributário até o ajuizamento da ação,

não decorreu prazo superior a 05 (cinco) anos.

Agravo de instrumento improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de intrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026379-41.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUTIVO EXTINTO. CDA CANCELADA.

PAGAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO ANTERIOR À INSCRIÇÃO. VERBA HONORÁRIA DEVIDA.

RECURSO E REEXAME NECESSÁRIO TIDO POR OCORRIDO PARCIALMENTE PROVIDOS.

- No processo em questão, a execução fiscal foi extinta com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80, ante o

cancelamento da Inscrição da Dívida Ativa em razão da quitação do crédito tributário em data anterior à inscrição.

A exequente foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o

valor do débito exequendo.

- No que diz respeito à possibilidade de incidência de verba honorária, verifica-se que, tanto no caso de oposição

de embargos, como no caso de mera apresentação de exceção de pré-executividade, os executados tiveram que

2014.03.99.026379-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : MAT S/A

ADVOGADO : RJ071448 GILBERTO FRAGA

: ILAN MACHTYNGIER

No. ORIG. : 08.00.01701-7 1 Vr CAJAMAR/SP
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efetuar despesas e constituir advogado para se defender da execução indevida, o que impõe o ressarcimento das

quantias despendidas.

- Cabe ao vencido, aquele que deu causa à instauração do processo, arcar com as despesas dele decorrentes. Dessa

forma, será sucumbente a parte que deu causa à instauração de uma relação processual indevida.

- Haja vista o caráter contencioso da exceção de pré-executividade, é devida a condenação da União Federal ao

pagamento de honorários advocatícios.

- Quanto ao percentual fixado, o Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, "vencida a

Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser

adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou

mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade".

- O entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, adotado por esta Quarta Turma, é no sentido de

que não podem ser arbitrados em valores inferiores a 1% do valor da causa, nem em percentual excessivo (EDcl

no REsp 792.306/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009,

DJe 06/08/2009).

- Na hipótese dos autos, considerando o valor da causa (R$ 343.124,00 - trezentos e quarenta e três mil, cento e

vinte e quatro reais) - em 06/02/2008 - fl. 02), bem como a matéria discutida nos autos, fixo os honorários

advocatícios em R$ 3.500,00 (um mil e quinhentos reais), devidamente atualizados.

- Apelação e reexame necessário, tido por ocorrido, parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial à apelação e ao reexame necessário, tido

por ocorrido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000156-17.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE OU VENCIMENTO

DA OBRIGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA EM PROMOVER A

CITAÇÃO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 106 DO C. STJ. RECURSO IMPROVIDO.

- A prescrição vem disciplinada no artigo 174 do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do

crédito tributário.

- Em se tratando dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do artigo. 150 do CTN,

considera-se constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante

restou cristalizado no enunciado sumular 436 do E. STJ.

- Apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

em prescrição da pretensão de cobrança do crédito tributário. Assim, a partir do vencimento da obrigação

tributária consignado no título, ou da entrega de declaração, se posterior, inicia-se a fluência do prazo

prescricional.

2015.03.99.000156-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : DIPLOMATA SUPERMERCADO LTDA

No. ORIG. : 92.00.00822-0 1 Vr BARUERI/SP
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- O crédito tributário, com vencimento efetivado em 15/01/1985 e 22/07/1988 (fls. 02/04), foi constituído

mediante auto-de-infração, com notificação pessoal em 20/06/1988.

- O ajuizamento da execução fiscal, composta pela CDA nº 80.2.92.000502-83, ocorreu em 04/09/1992 (fl. 02) e o

despacho que ordenou a citação da executada foi proferido em 08/09/1992 (fl. 02), isto é, anteriormente à

alteração perpetrada pela Lei Complementar nº 118/2005.

- Frustrada a citação da executada e do sócio, via Oficial de Justiça (fls. 06-verso e 22, respectivamente em

22/09/1992 e 26/03/1993), a Fazenda Nacional foi intimada a efetuar previamente as despesas de condução do

Oficial de Justiça em 45 dias (fl. 39 - 30/08/1993) e deixou transcorrer o prazo sem manifestação (fl. 40 -

03/11/1993).

- Apenas com o despacho de fl. 42 (31/05/2010) é que a exequente manifestou-se pugnando pela inocorrência da

prescrição (fls. 43/53 - 09/08/2010; autos recebidos em secretaria em 29/11/2010).

- Cabível a decretação da prescrição do crédito tributário, ante a inércia da exequente em diligenciar no sentido de

dar prosseguimento à execução para satisfação do seu crédito.

- Inaplicável, na espécie, o disposto na Súmula 106 do C. Superior Tribunal de Justiça, eis que sequer houve

citação e a ausência da satisfação do crédito tributário não se deu por motivos inerentes ao mecanismo da justiça.

- Reconhecida a prescrição do crédito tributário, fica prejudicada a análise da inocorrência da prescrição

intercorrente, prevista no artigo 40 da Lei nº 6.830/80.

- Por fim, no que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos

os seus termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007995-93.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE OU VENCIMENTO

DA OBRIGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA EM PROMOVER A

CITAÇÃO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 106 DO C. STJ. RECURSO E REMESSA OFICIAL, DADA

POR OCORRIDA, IMPROVIDOS.

- Incidem, no caso, as disposições do artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil, sujeitando-se a sentença à

remessa oficial, ora tida como ocorrida, não se aplicando o disposto no artigo 475, §2º, do referido diploma, com

redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

- A prescrição vem disciplinada no artigo 174 do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do

crédito tributário.

- Em se tratando dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do artigo. 150 do CTN,

considera-se constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

2015.03.99.007995-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : FRANCO MELLO COML/ IMP/ E REPRESENTACOES LTDA

No. ORIG. : 00023486620058260082 A Vr BOITUVA/SP
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Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante

restou cristalizado no enunciado sumular 436 do E. STJ.

- Apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

em prescrição da pretensão de cobrança do crédito tributário. Assim, a partir do vencimento da obrigação

tributária consignado no título, ou da entrega de declaração, se posterior, inicia-se a fluência do prazo

prescricional.

- O crédito tributário foi constituído mediante declaração entregue em 09/05/2000, 11/08/2000, 10/11/2000 e

12/02/2001 (fl. 64).

O ajuizamento da execução fiscal, composta pelas CDA's nº 80.2.05.023475-44, 80.6.05.032668-65 e

80.6.05.032669-46, ocorreu em 29/04/2005 (fl. 02) e o despacho que ordenou a citação da executada foi proferido

em 10/05/2005 (fl. 17), isto é, anteriormente à alteração perpetrada pela Lei Complementar nº 118/2005. Logo, o

marco interruptivo do prazo prescricional, nos termos da legislação anterior, consuma-se com a data de citação da

empresa executada que, consoante redação atribuída ao artigo 219, § 1º do Código de Processo Civil, retroage à

data de propositura da ação.

- Na hipótese, frustrada a citação por oficial de justiça da empresa (fl. 20 - 19/07/2005), a União Federal requereu

sucessivos sobrestamentos, na tentativa de localização da executada (fls. 21, 32/33, 37, 41 e 49 - respectivamente

em 17/01/2006, 01/02/2008, 07/04/2008, 11/07/2009, 16/09/2011 e 12/11/2013). Conclusos os autos, em

08/05/2014 o Juízo Singular declarou prescritos os créditos tributários (fl. 53).

- Não obstante o ajuizamento da ação em 29/04/2005 (fl. 02), cabível a decretação da prescrição do crédito

tributário, ante a inércia da exequente em diligenciar no sentido de dar prosseguimento à execução para satisfação

do seu crédito.

- Inaplicável, na espécie, o disposto na Súmula 106 do C. Superior Tribunal de Justiça, eis que sequer houve

citação e a ausência da satisfação do crédito tributário não se deu por motivos inerentes ao mecanismo da justiça.

- Por fim, no que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos

os seus termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

- Apelação e remessa oficial, dada por ocorrida, improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, dada por

ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009067-18.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXECUTIVO EXTINTO.

PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO RECONHECIDA. VERBA HONORÁRIA REDUZIDA.

2015.03.99.009067-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : VILMA ANGELICO DE SOUZA

ADVOGADO : SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS

INTERESSADO(A) : JURUA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/C LTDA

No. ORIG. : 12.00.03294-3 1 Vr ITIRAPINA/SP
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RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

- O processo em questão julgou procedentes os embargos para reconhecer a prescrição do crédito, e extinguir a

execução fiscal, condenando a União Federal no pagamento de verba honorária arbitrada em R$ 1.500,00 (mil e

quinhentos reais).

- No que diz respeito à possibilidade de incidência de verba honorária, verifica-se que, tanto no caso de oposição

de embargos, como no caso de mera apresentação de exceção de pré-executividade, o executado teve que efetuar

despesas e constituir advogado para se defender da execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias

despendidas.

- Cabe ao vencido, aquele que deu causa à instauração do processo, arcar com as despesas dele decorrentes. Dessa

forma, será sucumbente a parte que deu causa à instauração de uma relação processual indevida. Haja vista o

caráter contencioso dos presentes embargos à execução fiscal, é devida a condenação da União Federal ao

pagamento de honorários advocatícios, sendo irrelevante a alteração de entendimento jurisprudencial, como na

espécie.

- Quanto ao percentual fixado, o Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, "vencida a

Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser

adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou

mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade".

- Por sua vez, o entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, adotado por esta Quarta Turma, é no

sentido de que não podem ser arbitrados em valores inferiores a 1% do valor da causa, nem em percentual

excessivo (EDcl no REsp 792.306/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma,

julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009).

- Considerando o valor da causa (R$ 9.140, 67 - nove mil, cento e quarenta reais e sessenta e sete centavos - em

25/10/1996 - fl. 45), bem como a matéria discutida nos autos, reduzo os honorários advocatícios para R$ 600,00

(seiscentos reais), devidamente atualizados, conforme a regra prevista no § 4º do artigo 20 do Código de Processo

Civil.

- Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 13512/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0203601-71.1996.4.03.6104/SP

 

 

 

2008.03.99.014243-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : YOSHIKAZU CHINEN e outro

: LIDIA SAEKO CHINEN

ADVOGADO : SP109805 MARCOS DE OLIVEIRA ALESSIO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Santos SP

PROCURADOR : LUIZ CARLOS MARQUES e outro
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. USUCAPIÃO. BEM DA UNIÃO. IMPROCEDÊNCIA.

1. Embora os autores tenham juntado aos autos documentos que comprovam a posse do imóvel, a perícia judicial

concluiu no sentido de que a área, de 51.517,70 m², compreende 15.214,38 m² de floresta baixa de restinga,

23.791,80 m² de áreas de mangues vivos e 12.511,52 m² de mangues aterrados. Na mesma linha de ideias, os

esclarecimentos do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA.

2. Conforme manifestação do Ilustre Procurador da República, "os manguezais são considerados bens

pertencentes à União, nos termos dos artigos 1º, 'a' e 'c', e 2º, todos do Decreto-lei 9.760/1946, respaldados pelo

artigo 20, I e VII, da Carta Magna de 1988". Ademais, à mingua de demarcação da linha do preamar-médio de

1831, necessária para a medição e exclusão do terreno de marinha (DL n. 9.760/46, art. 2º), não se pode afirmar

qual a parte do imóvel que poderia ser usucapida pelos autores.

3. Por não terem os autores se desincumbido do ônus da prova de que o imóvel não se configura como bem de

domínio da União, deve ser mantida a sentença que julgou improcedente o pedido de usucapião.

4. Apelação não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002128-60.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. ADMINISTRATIVO. ANISTIA.

AERONÁUTICA. PORTARIA N. 1.104/GM3, DE 14.10.64. MILITAR. INGRESSO POSTERIOR.

ANISTIA. IMPROCEDÊNCIA. REFORMA. PRESCRIÇÃO. DECRETO N. 20.910/32.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel.

APELADO(A) : ISAURA ALVES COSTA e outro

ADVOGADO : SP097441A RAPHAEL ZIGROSSI e outro

CODINOME : IZAURA ALVES COSTA

APELADO(A) : AFONSO COSTA

ADVOGADO : SP097441A RAPHAEL ZIGROSSI e outro

APELADO(A) : WALDEMAR SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 96.02.03601-0 2 Vr SANTOS/SP

2007.61.00.002128-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : ANGELO JOSE AMBROSIO

ADVOGADO : SP096300 HELENA RODRIGUES JORDAN TAKAHASHI e outro

: SP243971 MARCIA DE SOUZA FERREIRA

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que os militares incorporados posteriormente à

edição da Portaria n. 1.104/64 - que teria ensejado a desincorporação daqueles que se encontravam na ativa, de

modo a puni-los por motivação política - não são beneficiários da anistia (STF, RMS-AgR n. 25754, Rel. Min.

Luiz Fux, j. 12.08.14; AI-AgR n. 743993, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 03.09.13; RMS-AgR n. 28912, Rel. Min.

Ricardo Lewandowski, j. 06.12.11).

3. Deve ser aplicada a prescrição do fundo de direito nos termos do art. 1º do Decreto n. 20.910/32, quando a

pretensão do militar visa anular, revisar ou estabelecer a própria reforma (STJ, AGA no REsp n. 1194065, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 09.02.10; AgRg nos Edcl nos EREsp n. 997295, Rel. Min. Luiz Fux, j. 30.06.09;

AGREsp n. 976619, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 19.06.08; AGREsp n. 652323, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 03.05.07;

TRF da 3ª Região, AC n. 00145773520074036105, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 10.10.11; AC n.

97.03.087866-0, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 26.03.09; AC n. 2004.61.00.011687-2, Rel. Des. Fed.

Henrique Herkenhoff, j. 15.04.08; AC n. 2000.61.04.000926-0).

4. Em que pese a afirmação de ter sofrido perseguições, sob a forma de prisão e tortura psicológica, é certo

inexistir elementos nos autos que permitam concluir a ocorrência dos fatos que alega, inclusive acerca da

motivação política do ato de licenciamento. Nesse quadro, à míngua de reconhecimento da condição de anistiado,

nada obsta a aplicação da prescrição do art. 1º do Decreto n. 20.910/32, tendo em vista o ajuizamento desta ação

decorridos mais de 30 (trinta) anos da data do licenciamento.

5. Agravo legal do autor não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do autor, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0203698-71.1996.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. USUCAPIÃO. OPOSIÇÃO. UNIÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

1. A oposição é o instrumento pelo qual terceiro ingressa no processo, para postular a coisa ou o direito sobre que

2008.03.99.014244-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : YOSHIKAZU CHINEN e outro

: LIDIA SAEKO CHINEN

ADVOGADO : SP109805 MARCOS DE OLIVEIRA ALESSIO e outro

PARTE RÉ : Prefeitura Municipal de Santos SP

PROCURADOR : SP098893 ILZA DE OLIVEIRA JOAQUIM e outro

PARTE RÉ : WALDEMAR SILVA e outros

: ISAURA ALVES COSTA

CODINOME : IZAURA ALVES COSTA

PARTE RÉ : AFONSO COSTA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 96.02.03698-2 2 Vr SANTOS/SP
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controvertem autor e réu (CPC, art. 56). No caso dos autos, o objeto litigioso é a propriedade, a qual não pode ser

adquirida pela União por meio de usucapião. Ademais, a União não deduz pedido (CPC, arts. 282 e 283), apenas

postula "que fique resguardado o direito da União Federal sobre o imóvel objeto desta demanda", o que indica a

inadequação da via eleita.

2. Inadmissível o conhecimento da oposição como contestação, por não haver fungibilidade entre ambas. A

circunstância de a prova pericial ter sido produzida nos autos da oposição não permite concluir que não poderia

ser conhecida pelo MM. Juízo a quo na ação de usucapião, em especial considerando-se a determinação de

processamento conjunto dos feitos (CPC, art. 59).

3. Reexame necessário e apelação não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0061636-83.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

PSS. SERVIDOR. RESTITUIÇÃO. JUROS. LEI N. 9.494/9/97, ART. 1º-F. REDAÇÃO DADA PELA LEI

N. 11.960/09. INAPLICABILIDADE.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. Restou expressamente consignado descaber a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, tendo em vista a

2010.03.99.000750-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO(A) : IVONE MOZAT e outros

: JOAQUIM SOARES DE ALMEIDA

: JORAI CLAUDINO DA SILVA

: LASARIANA ELEUTERIO DE CAMILO

: LUIS CESAR DA SILVA

: MARISA CORREIA DE MATOS

: MARGARIDA APARECIDA DE FREITAS

: MIRIAM APARECIDA MARTINELLI DA SILVA

: NOEMIA ANA CABRAL

: SHEILA DE FREITAS

ADVOGADO : SP129071 MARCOS DE DEUS DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ADVOGADO : SP131102 REGINALDO FRACASSO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.61636-3 2 Vr SAO PAULO/SP
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natureza tributária da pretensão de restituição de contribuição previdenciária cobrada indevidamente. Confira-se

que o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de não se aplicar o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação

dada pela Lei n. 11.960/09, nas condenações de natureza tributária impostas à Fazenda Pública (STJ, AGREsp n.

557772, Rel. Min. Humberto Martins, j. 04.11.14; AGREsp n. 1430469, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 04.11.14;

AGREsp n. 1406349, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 02.10.14) não foi obliterado pelos excertos dos

julgados que a União transcreve, no sentido da aplicação da TR (taxa de remuneração da caderneta de poupança)

como índice de atualização monetária.

3. Agravo legal da União não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da União, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027033-32.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. ADMINISTRATIVO. ANISTIA.

AERONÁUTICA. PORTARIA N. 1.104/GM3, DE 14.10.64. MILITAR. INGRESSO POSTERIOR.

ANISTIA. IMPROCEDÊNCIA. REFORMA. PRESCRIÇÃO. DECRETO N. 20.910/32.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que os militares incorporados posteriormente à

edição da Portaria n. 1.104/64 - que teria ensejado a desincorporação daqueles que se encontravam na ativa, de

modo a puni-los por motivação política - não são beneficiários da anistia (STF, RMS-AgR n. 25754, Rel. Min.

Luiz Fux, j. 12.08.14; AI-AgR n. 743993, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 03.09.13; RMS-AgR n. 28912, Rel. Min.

Ricardo Lewandowski, j. 06.12.11).

3. Deve ser aplicada a prescrição do fundo de direito nos termos do art. 1º do Decreto n. 20.910/32, quando a

pretensão do militar visa anular, revisar ou estabelecer a própria reforma (STJ, AGA no REsp n. 1194065, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 09.02.10; AgRg nos Edcl nos EREsp n. 997295, Rel. Min. Luiz Fux, j. 30.06.09;

AGREsp n. 976619, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 19.06.08; AGREsp n. 652323, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 03.05.07;

TRF da 3ª Região, AC n. 00145773520074036105, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 10.10.11; AC n.

97.03.087866-0, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 26.03.09; AC n. 2004.61.00.011687-2, Rel. Des. Fed.

Henrique Herkenhoff, j. 15.04.08; AC n. 2000.61.04.000926-0).

4. Em que pese a declaração de que "foi obrigado a abandonar os estudos e as atividades de aprimoramento na

FAB, tudo por ter sido acusado de terrorista, subversivo e ladrão de gasolina", é certo inexistir elementos

2007.61.00.027033-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : FERNANDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP096300 HELENA RODRIGUES JORDAN TAKAHASHI e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00270333220074036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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consistentes nos autos que permitam concluir de modo inequívoco acerca da motivação política do ato de

licenciamento. Nesse quadro, à míngua de reconhecimento da condição de anistiado, nada obsta a aplicação da

prescrição nos termos do art. 1º do Decreto n. 20.910/32, tendo em vista o ajuizamento desta ação decorridos 30

(trinta) anos da data do licenciamento.

5. Agravo legal do autor não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do autor, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009057-61.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. ADMINISTRATIVO. AUXÍLIO-

TRANSPORTE. SERVIDOR. COMPROVAÇÃO DAS DESPESAS. INEXIGIBILIDADE. VEÍCULO

PRÓPRIO. POSSIBILIDADE.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. A Medida Provisória n. 2.165-36, de 23.08.01, em seu art. 1º, instituiu o auxílio-transporte em pecúnia, pago

pela União, de natureza jurídica indenizatória, destinada ao custeio parcial de despesas com transporte. Embora

haja precedentes em sentido contrário, a declaração feita pelo servidor de que realiza despesas com transporte

enseja a concessão do benefício, sem prejuízo de eventual apuração de responsabilidades administrativa, civil e

penal, sendo desnecessária a apresentação de comprovação das despesas (TRF da 3ª Região, AI n.

2011.61.03.009057-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

INTERESSADO(A) : BENEDITO WESLEY MAXIMO e outros

: BENICIO JOSE DA SILVA OLIVEIRA

: DALTRO RIBEIRO COSTA

: DAVID ALBUQUERQUE GOES DA SILVA

: FABIO GONCALVES

: JOSINALDO MIRANDA ALVES

: JULIANO DE BRITO SILVA

: LUCIANO ANTONIO GARCIA REIS

: RAFHAEL SILVA LEITE

: ROGERIO DA SILVA

ADVOGADO : SP277904 HENRIQUE MARTINS DE ALMEIDA e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00090576120114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00041886020134030000, Rel. Des. Fed. Paulo Fontes, j. 01.12.14; AI n. 00030961320144030000, Rel. Des. Fed.

André Nekatschalow, j. 06.10.14; AI n. 00153054820134030000, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 04.11.13).

3. Firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte no sentido de que é devido o auxílio-

transporte ao servidor que se utiliza de veículo próprio para deslocamento afeto ao serviço (STJ, AGREsp n.

1418492, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 23.10.14; AGAREsp n. 471367, Rel. Min. Herman Benjamin, j.

08.04.14; AGAResp n. 441730, Rel. Min. Humberto Martins, j. 11.02.14; TRF da 3ª Região, AI n.

00041886020134030000, Rel. Des. Fed. Paulo Fontes, j. 01.12.14; AI n. 00030961320144030000, Rel. Des. Fed.

André Nekatschalow, j. 06.10.14).

4. Agravo legal da União não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002701-64.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. ADMINISTRATIVO. AUXÍLIO-

TRANSPORTE. "TRANSPORTES SELETIVOS OU ESPECIAIS". TRANSPORTE

INTERMUNICIPAL. ÁREA DE CONTURBAÇÃO. LIMITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. O auxílio-transporte (vale-transporte: cfr. Leis n. 7.418/85, 7.619/87, Decreto n. 95.247/87) foi concedido aos

servidores públicos nos termos da Medida Provisória n. 2.165-36, de 23.08.01, e regulamentado pelo Decreto n.

2.880, de 15.12.98, cujo art. 1º exclui o seu pagamento para indenizar os deslocamentos realizados "em intervalos

para repouso ou alimentação, durante a jornada de trabalho, e aquelas efetuadas com transporte seletivos ou

especiais". Essa exclusão não elimina o benefício devido em função do transporte intermunicipal, pois este não

constitui modalidade de transporte seletivo ou especial, ainda que mais confortável para o passageiro. Nesse

sentido, o Decreto Estadual n. 29.193/89, art. 13, § 5º, caracteriza como serviço rodoviário especial aquele que,

além de atender aos requisitos do serviço rodoviário convencional, "dispõem seus ônibus de equipamentos ou

atributos adicionais, a serem definidos segundo o padrão do serviço e tipo de percurso, com tarifa diferenciada". É

razoável concluir que o serviço seletivo e especial seria aquele posto em operação a par do serviço ordinário, de

modo que o interessado possa por ele optar justamente em função de suas características seletivas. Embora o

decreto estadual não tenha efeitos no campo disciplinado pelas normas federais, que regem a matéria, a verdade é

2008.61.00.002701-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO(A) : IVAN DOS SANTOS PAULO

ADVOGADO : SP227407 PAULO SERGIO TURAZZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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que, pelos termos do decreto federal, não se autoriza excluir o benefício somente por que se trata de serviço

intermunicipal (STJ, REsp n. 1147428, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 27.03.12; TRF da 3ª Região, AI n.

00029074520084030000, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 11.10.10; AMS n. 2003.61.00.019844-6, Rel.

Des. Fed. Johonson di Salvo, j. 04.09.07). Do mesmo modo, é descabida a limitação da concessão do benefício

somente a militares residentes em área de conurbação, uma vez que referida restrição não está prevista na Medida

Provisória n. 2.165-36, de 23.08.01 e no Decreto n. 2.880, de 15.12.98 (TRF da 3ª Região, AMS n.

00024879720004036118, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 22.05.12).

3. Agravo legal da União não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da União, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000969-33.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. ADMINISTRATIVO. AUXÍLIO-

TRANSPORTE. SERVIDOR. COMPROVAÇÃO DAS DESPESAS. INEXIGIBILIDADE.

HONORÁRIOS. ARBITRAMENTO EQUITATIVO. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. A Medida Provisória n. 2.165-36, de 23.08.01, em seu art. 1º, instituiu o auxílio-transporte em pecúnia, pago

pela União, de natureza jurídica indenizatória, destinada ao custeio parcial de despesas com transporte. Embora

haja precedentes em sentido contrário, a declaração feita pelo servidor de que realiza despesas com transporte

enseja a concessão do benefício, sem prejuízo de eventual apuração de responsabilidades administrativa, civil e

penal, sendo desnecessária a apresentação de comprovação das despesas (TRF da 3ª Região, AI n.

00041886020134030000, Rel. Des. Fed. Paulo Fontes, j. 01.12.14; AI n. 00030961320144030000, Rel. Des. Fed.

André Nekatschalow, j. 06.10.14; AI n. 00153054820134030000, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 04.11.13).

3. Tratando-se de causa em que foi vencida a Fazenda Pública e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os

honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do

Código de Processo Civil e dos padrões usualmente aceitos pela jurisprudência (STJ, Ag Reg no AI n. 1.297.055,

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 10.08.10; ED na AR n. 3.754, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 27.05.09;

TRF da 3ª Região, AC n. 0008814-50.2003.4.03.6119, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.05.12; AC n.

0021762-42.2007.4.03.6100, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 23.04.12).

4. Tendo em vista a repercussão geral reconhecida no AI n. 842063, bem como o julgamento, nos termos do art.

2008.61.05.000969-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE :
SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS DA JUSTICA DO
TRABALHO DA 15 REGIAO SINDIQUINZE

ADVOGADO : DF022256 RUDI MEIRA CASSEL

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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543-C do Código de Processo Civil, do REsp n. 1.205.946, reformulo parcialmente meu entendimento acerca da

incidência dos juros moratórios nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas

remuneratórias a servidores e empregados públicos, que deverão incidir da seguinte forma: a) até a vigência da

Medida Provisória n. 2.180-35, de 24.08.01, que acrescentou o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, percentual de 12% a.

a.; b) de 27.08.01, data da vigência da Medida Provisória n. 2.180-35/01, a 29.06.09, data da Lei n. 11.960/09,

percentual de 6% a. a.; c) a partir de 30.06.09, data da vigência da Lei n. 11.960/09, a remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança (STF, AI n. 842063, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 16.06.11; STJ, REsp n.

1.205.946, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 19.10.11, TRF da 3ª Região, 1ª Seção, AR n. 97.03.026538-3, Rel.

Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 16.08.12). A correção monetária deve incidir desde a data em que devida as

parcelas, conforme os índices previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21.12.10, do Conselho da Justiça Federal.

5. Agravo legal do SINDIQUINZE parcialmente provido, agravo legal da União não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal do SINDIQUINZE e

negar provimento ao da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031025-98.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. ADMINISTRATIVO. AUXÍLIO-

TRANSPORTE. "TRANSPORTES SELETIVOS OU ESPECIAIS". TRANSPORTE

INTERMUNICIPAL. ÁREA DE CONTURBAÇÃO. LIMITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

COMPROVAÇÃO DAS DESPESAS. INEXIGIBILIDADE. REPOSIÇÃO AO ERÁRIO.

INTERPRETAÇÃO ERRÔNEA DE LEI. BOA-FÉ DO SERVIDOR. DESCABIMENTO. FALHA

2007.61.00.031025-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

INTERESSADO(A) : ADRIANO DA SILVA e outros

: AUREDAN MARTINS MONTEIRO BARBOSA

: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

: EMANUEL LUIZ MORAVIS

: GERALDO SEBASTIAO MACHADO DE FIGUEIREDO

: MARCOS ANTONIO PEREIRA

: MARIO FERREIRA FERRAZ

: PAULO SILAS RIBEIRO JUNIOR

: SAMUEL GUILHERME ROSA

: SERGIO MAURICIO TEIXEIRA SALVADOR

: THIAGO FERREIRA CORREIA

: ROMILDO PAZATTO

ADVOGADO : SP227407 PAULO SERGIO TURAZZA e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00310259820074036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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OPERACIONAL. CABIMENTO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. O auxílio-transporte (vale-transporte: cfr. Leis n. 7.418/85, 7.619/87, Decreto n. 95.247/87) foi concedido aos

servidores públicos nos termos da Medida Provisória n. 2.165-36, de 23.08.01, e regulamentado pelo Decreto n.

2.880, de 15.12.98, cujo art. 1º exclui o seu pagamento para indenizar os deslocamentos realizados "em intervalos

para repouso ou alimentação, durante a jornada de trabalho, e aquelas efetuadas com transporte seletivos ou

especiais". Essa exclusão não elimina o benefício devido em função do transporte intermunicipal, pois este não

constitui modalidade de transporte seletivo ou especial, ainda que mais confortável para o passageiro. Nesse

sentido, o Decreto Estadual n. 29.193/89, art. 13, § 5º, caracteriza como serviço rodoviário especial aquele que,

além de atender aos requisitos do serviço rodoviário convencional, "dispõem seus ônibus de equipamentos ou

atributos adicionais, a serem definidos segundo o padrão do serviço e tipo de percurso, com tarifa diferenciada". É

razoável concluir que o serviço seletivo e especial seria aquele posto em operação a par do serviço ordinário, de

modo que o interessado possa por ele optar justamente em função de suas características seletivas. Embora o

decreto estadual não tenha efeitos no campo disciplinado pelas normas federais, que regem a matéria, a verdade é

que, pelos termos do decreto federal, não se autoriza excluir o benefício somente por que se trata de serviço

intermunicipal (STJ, REsp n. 1147428, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 27.03.12; TRF da 3ª Região, AI n.

00029074520084030000, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 11.10.10; AMS n. 2003.61.00.019844-6, Rel.

Des. Fed. Johonson di Salvo, j. 04.09.07). Do mesmo modo, é descabida a limitação da concessão do benefício

somente a militares residentes em área de conurbação, uma vez que referida restrição não está prevista na Medida

Provisória n. 2.165-36, de 23.08.01 e no Decreto n. 2.880, de 15.12.98 (TRF da 3ª Região, AMS n.

00024879720004036118, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 22.05.12).

3. A Medida Provisória n. 2.165-36, de 23.08.01, em seu art. 1º, instituiu o auxílio-transporte em pecúnia, pago

pela União, de natureza jurídica indenizatória, destinada ao custeio parcial de despesas com transporte. Embora

haja precedentes em sentido contrário, a declaração feita pelo servidor de que realiza despesas com transporte

enseja a concessão do benefício, sem prejuízo de eventual apuração de responsabilidades administrativa, civil e

penal, sendo desnecessária a apresentação de comprovação das despesas (TRF da 3ª Região, AI n.

00041886020134030000, Rel. Des. Fed. Paulo Fontes, j. 01.12.14; AI n. 00030961320144030000, Rel. Des. Fed.

André Nekatschalow, j. 06.10.14; AI n. 00153054820134030000, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 04.11.13).

4. Conforme decidido pelo Superior Tribunal de Justiça em recurso submetido à sistemática do art. 543-C do

Código de Processo Civil, é incabível o desconto de valores indevidamente pagos em decorrência de errônea

interpretação ou má aplicação da lei pela Administração Pública, quando constatada a boa-fé do servidor (STJ,

REsp n. 1.244.182, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 10.10.12; TRF da 3ª Região, AC n. 0018756-

51.2012.4.03.6100, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 26.08.14; AI n. 0031389-27.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed.

André Nekatschalow, j. 26.05.14; AC n. 0008075-65.2011.4.03.6000, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 02.12.13).

Esse entendimento, contudo, não é aplicável no caso em que o pagamento indevido decorre de falha operacional

da Administração Pública, como se dá quando há erro no sistema da folha de pagamento (STJ, AGREsp n.

1.278.089, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 18.12.12).

5. Agravo legal da União não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da União, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36274/2015 
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00001 HABEAS CORPUS Nº 0032272-37.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

O impetrante requereu a intimação da data de julgamento do presente writ para apresentação de sustentação oral

(fl. 40).

O Supremo Tribunal Federal concedeu ordem para que a parte fosse intimada da data do julgamento de habeas

corpus (STF, ROHC n. 84.310-RN, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 05.10.04). Assim, ad cautelam, defiro o pedido de

fl. 40.

Intime-se o impetrante do julgamento do presente habeas corpus a ser realizado na sessão de julgamento da 5ª

Turma do TRF da 3ª Região de 25.05.15, com início às 14 horas.

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36289/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003683-05.2003.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes acerca do prosseguimento do julgamento na sessão de 25.05.15 com a apresentação de voto-

vista.

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36223/2015 

2014.03.00.032272-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : LUCIANO DE SOUZA KATARINHUK

PACIENTE : VERA LUCIA DE SOUZA SILVA reu preso

ADVOGADO : PR043026 LUCIANO DE SOUZA KATARINHUK e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

CO-REU : LEDIVILSON ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO : MS005291 ELTON JACO LANG

No. ORIG. : 00000131620144036005 1 Vr PONTA PORA/MS

2003.61.81.003683-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : LAERCIO JOSE NICOLAU

ADVOGADO : SP297267 JOSÉ ROBERTO DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00036830520034036181 8P Vr SAO PAULO/SP
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00001 HABEAS CORPUS Nº 0009650-27.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de Marcos Roberto da Silva, para que "a

prisão preventiva seja revogada, ou concedida a liberdade provisória inclusive com condições" (fls. 2/15).

Alega-se constrangimento ilegal por excesso de prazo, o não preenchimento dos requisitos autorizadores da prisão

preventiva e a inimputabilidade do paciente (fls. 2/15).

Foram juntados documentos (fls. 16/62).

Os autos foram encaminhados para verificação de eventual prevenção ao Gabinete do Desembargador Federal

José Lunardelli (fl. 67), que não reconheceu a prevenção (fl. 69).

Foram requisitadas informações à autoridade indicada como impetrada, a qual mencionou que o inquérito

originário foi encaminhado em 30.04.15 à 1ª Vara Federal de Registro (SP), considerada a decisão proferida em

29.04.15, declinando da competência para processar o feito (fl. 74).

Foram prestadas informações pela 1ª Vara Federal de Registro (SP), das quais se extrai encaminhamento dos autos

à Procuradoria da República para manifestação sobre o pedido de liberdade provisória em 12.05.15 (fl. 86v.).

Intime-se o Impetrante para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça sobre eventual correção na indicação da

autoridade impetrada neste writ, considerando a informação de que os autos originários passaram a tramitar

perante a 1ª Vara Federal em Registro (SP), bem como providencie as certidões de antecedentes criminais do

paciente expedidas pelos Distribuidores das Justiças Federal e Estadual, os documentos comprobatórios de

residência e ocupação lícita, bem como informações atualizadas da Ação de Interdição n. 0051986-

50.2011.8.26.0602, em trâmite na 1ª Vara de Miracatu (SP).

Oficie-se, com urgência, à 1ª Vara Federal de Registro (SP) para que informe sobre a apreciação do pedido de

liberdade provisória formulado pelo paciente.

Após, retornem conclusos para apreciação do pedido liminar.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0010199-37.2015.4.03.0000/SP

 

 

2015.03.00.009650-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : RENILDO DE OLIVEIRA COSTA

PACIENTE : MARCOS ROBERTO DA SILVA reu preso

ADVOGADO : SP323749 RENILDO DE OLIVEIRA COSTA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

CO-REU : EDISON LEMOS PUPO

CODINOME : EDSON LEMOS PUPO

CO-REU : JORGE TADEU PEREZ

: ALAN JUNIOR DA SILVA NUNES

: LUIZ FERNANDO DA SILVA

No. ORIG. : 00030406420154036104 5 Vr SANTOS/SP

2015.03.00.010199-1/SP
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DESPACHO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de Alan Junior da Silva Nunes, para que "a

prisão preventiva seja revogada, ou concedida a liberdade provisória inclusive com condições" (fl. 11).

Alega-se constrangimento ilegal por excesso de prazo e o não preenchimento dos requisitos autorizadores da

prisão preventiva (fls. 2/11).

Foram juntados documentos (fls. 12/64).

Requisitadas informações (fl. 66), a autoridade apontada como coatora informou que declinou da competência

para a 1ª Vara Federal de Registro (SP), para onde os autos originários foram encaminhados (fl. 70). Foram

prestadas informações pela 1ª Vara Federal em Registro (SP), das quais se extrai encaminhamento dos autos à

Procuradoria da República para manifestação sobre o pedido de liberdade provisória em 12.05.15 (fl. 78v.).

Intime-se a Impetrante para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça sobre eventual correção na indicação da

autoridade impetrada neste writ, considerando a informação de que os autos originários passaram a tramitar

perante a 1ª Vara Federal em Registro (SP), reiterando-se que providencie as certidões de antecedentes criminais

do paciente expedidas pelos Distribuidores das Justiças Federal e Estadual, bem como documento comprobatório

do exercício de ocupação lícita pelo paciente ao tempo dos fatos, esclarecendo, ainda, sobre o local de sua

residência.

Oficie-se, com urgência, à 1ª Vara Federal de Registro (SP) para que informe sobre a apreciação do pedido de

liberdade provisória formulado pelo paciente.

Após, retornem conclusos para apreciação do pedido liminar.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0010614-20.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de habeas corpus impetrado por Romulo Arariboia Faraco em favor de Maria Isabel Cardoso

Clementino, com pedido liminar, para que seja concedida a liberdade provisória da paciente, sem fiança, ao

argumento de que estariam preenchidos os requisitos legais para tanto (fls. 2/28).

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : LEILA TEOBALDINO

PACIENTE : ALAN JUNIOR DA SILVA NUNES reu preso

ADVOGADO : SP263087 LEILA TEOBALDINO e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

INVESTIGADO : EDSON LEMOS PUPO

: JORGE TADEU PEREZ

: MARCOS ROBERTO DA SILVA

: LUIZ FERNANDO DA SILVA

No. ORIG. : 00030406420154036104 5 Vr SANTOS/SP

2015.03.00.010614-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : ROMULO ARARIBOIA FARACO

PACIENTE : MARIA ISABEL CARDOSO CLEMENTINO reu preso

ADVOGADO : SP361902 ROMULO ARARIBOIA FARACO e outro

CODINOME : MARIA IZABEL CARDOSO CLEMENTINO

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ANDRADINA >37ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00006964520144036137 1 Vr ANDRADINA/SP
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Manifeste-se o impetrante se remanesce interesse no julgamento do feito, tendo em vista o Habeas Corpus n.

2015.03.00.001818-2, impetrado em favor da paciente, em que já foi deduzido o pedido de concessão da liberdade

provisória sem fiança.

Caso ainda haja interesse no julgamento do presente habeas corpus, o impetrante deve juntar aos autos cópias dos

seguintes documentos:

a) auto da prisão em flagrante delito;

b) decisão que decretou a prisão preventiva;

c) decisões relativas à fiança e ao pedido de revogação da prisão;

d) outros documentos que entender pertinentes à comprovação das alegações formuladas na inicial.

Após, será apreciado o pedido liminar.

Publique-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0010516-35.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ordem de habeas corpus impetrada pela Defensoria Pública da União, em favor de ANTONIO

FRANCISCO DE MORAES E SOUSA, sob o argumento de que o Paciente estaria sofrendo constrangimento

ilegal por parte do MM. Juiz Federal da 1ª Vara Criminal de São Paulo/SP.

Informa o impetrante que o Paciente, no dia 08.03.2015, foi preso em flagrante, juntamente com Claudecir

Quirino, pela suposta prática do delito descrito no artigo 157, §2º, I e II do Código Penal, pois na condição de

vigilantes da agência Granja Julieta da Caixa Econômica Federal, nesta cidade de São Paulo, liberaram a entrada

de terceiro, uniformizado também como vigilante, sem os procedimentos estabelecidos para liberação de acesso

de novos vigilantes. Tal terceiro, ainda não identificado, ao adentrar na agência, subtraiu mediante grave ameaça

exercida com arma de fogo um malote contendo R$50.000,00.

A prisão em flagrante foi convertida em preventiva.

Alega a ilegalidade da prisão ante a inexistência da situação de flagrância, bem como nega sua participação no

crime.

Aduz não estarem presentes os requisitos do art. 312 do CPP a justificar a segregação cautelar, restando

configurado, portanto, flagrante constrangimento ilegal passível de ser combatido por este mandamus, máxime

quando a prisão se fundamenta com base na gravidade abstrata do delito.

Afirma, ainda, possuir residência fixa e ocupação lícita, sendo que exerce a profissão de vigilante, para a qual é

requisito a ausência de antecedentes criminais.

Pede seja deferida a liminar para a imediata concessão da liberdade provisória ou a aplicação das medidas

cautelares diversas da prisão e, ao final, requer a concessão da ordem, tornando definitiva a liminar.

Juntou os documentos de fls. 17/52.

É O RELATÓRIO.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu

oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata

ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc. LXVIII, da Constituição

Federal e art. 647 do Código de Processo Penal.

2015.03.00.010516-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : ANTONIO FRANCISCO DE MORAES E SOUSA reu preso

ADVOGADO : MIRELLA MARIE KUDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

INVESTIGADO : CLAUDECIR QUIRINO

No. ORIG. : 00053648720154036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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Não há nos autos notícia de que houve pedido de liberdade provisória, fato que, por si só, ensejaria o

indeferimento do pedido liminar em razão de supressão de instância.

Todavia, pode-se inferir que a decisão que homologou a prisão em flagrante e converteu-a em preventiva se

encontra devidamente fundamentada, quanto à necessidade de segregação cautelar do Paciente para a garantia da

aplicação da lei penal e a garantia da ordem pública.

Ademais, a decisão considerou existir prova da situação de flagrância, porquanto o paciente e Claudemir "foram

presos logo após a tesoureira da agencia da CEF ter sido abordada, com uso de arma de fogo, por individuo com

trajes de vigilante, cuja liberação de entrada na agencia foi dada pelos indiciados, os quais não seguiram os

procedimentos de segurança regulares para tanto." (fl. 50).

E mais:

(...)

Nos termos do artigo 310, inciso I, do Código de Processo Penal, com a redação conferida pela Lei nº

12.403/2011, reputo necessária a conversão das prisões em flagrante em preventiva.

Imputa-se aos investigados delito cuja pena máxima supera os 04 (quatro) anos de reclusão, atendendo ao

requisito do artigo 313, inc. I, do Código de Processo Penal.

Não há comprovação nos autos sobre residência fixa. Além disso, não há ainda comprovação da inexistência de

registros criminais em nome dos investigados. Ademais, a existência de terceiro não capturado e o modus

operandi do delito revelam, por ora, o periculum libertatis.

Por outro lado, as circunstâncias relatadas no auto de prisão em flagrante delito revelam, neste primeiro

momento, a materialidade e os indícios de autoria delitiva, demonstradores do fumus comissi delicti.

Nesse contexto, a prisão preventiva justifica-se para a garantia da ordem pública - diante não só da natureza da

infração, praticada com grave ameaça, mas também do concurso de pessoas e a forma como praticado o delito,

que demonstram ousadia e astúcia por parte dos iniciados, além de indicar a existência de esquema organizado

para a prática do delito - bem como para garantia da instrução e aplicação da lei penal - uma vez que não há

comprovação efetiva de residência fixa.

Por fim, diante das circunstâncias, não se mostram efetivas e, consequentemente, cabíveis, a aplicação de

qualquer outra medida cautelar diversa da prisão (art. 319 do CPP) que assegure o vinculo dos investigados ao

processo.

Pelo exposto, presentes os requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal, notadamente, para a

preservação da ordem pública, conveniência da instrução e garantia da aplicação da lei penal, demonstradas a

necessidade e a adequação da medida (art. 282 do CPP), nos termos do artigo 310, inc. I, também do estatuto

processual penal, converto a prisão em flagrante delito de CLAUDECIR QUIRINO e ANTONIO FRANCISCO

DE MORAES E SOUSA em prisão preventiva. (...) (fls. 50/52)

Vê-se, pois, que a decisão ora impugnada alude a elementos concretos que permitem afirmar a possibilidade da

ocorrência da reiteração delituosa por parte do Paciente, o que determina, em princípio, a necessidade da

segregação cautelar para a garantia da ordem pública, eis que não só a natureza da infração, praticada com grave

ameaça, mas também a forma como praticado o delito, que demonstram ousadia e astúcia por parte dos iniciados,

além de indicar a existência de esquema organizado para a prática do delito.

Ademais, a impetração não comprovou que o paciente tem endereço fixo e ausência de antecedentes criminais, de

modo a preencher os requisitos subjetivos para a concessão de liberdade provisória, o que autoriza a manutenção

da segregação cautelar nos termos da decisão impugnada.

A respeito da necessidade da juntada de prova pré-constituída do alegado constrangimento ilegal para a concessão

de medida liminar em sede de habeas corpus, transcrevo as seguintes ementas:

EMENTA: PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. SÚMULA 691 DO STF. ARTS. 12 E 16 DA LEI

6.368/76. PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. DECISÃO ATACADA

QUE NÃO SE MOSTRA TERATOLÓGICA OU IRRAZOÁVEL. ORDEM DENEGADA. I - O teor da Súmula 691

desta Corte somente pode ser superada quando a decisão atacada é manifestamente irrazoável ou teratológica. II

- Ausência de prova pré - constituída como fundamento do indeferimento de medida liminar. III - Cabimento. IV -

Ordem denegada. 

(HC 89363, RICARDO LEWANDOWSKI, STF.)

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. INDEFERIMENTO LIMINAR. FALTA DE

CABIMENTO E INSTRUÇÃO DEFICIENTE. EXECUÇÃO PENAL. TRANSFERÊNCIA PARA PRESÍDIO

FEDERAL. NULIDADES. (...) 2. Cabe ao impetrante o escorreito aparelhamento do habeas corpus, indicando,

por meio de prova pré - constituída , o alegado constrangimento ilegal. 3. No caso, o pedido de habeas corpus foi

liminarmente indeferido porque, de um lado, o feito estava deficientemente instruído, o que torna inviável não só

a compreensão exata do caso, mas também o exame de eventual ilegalidade a ser reparada, de outro, porque o

writ veio como substitutivo de recurso ordinário(...).

(AGRHC 201202489125, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:01/02/2013 ..DTPB:.)

"..EMEN: HABEAS CORPUS. CRIME DE RESPONSABILIDADE DE PREFEITO (ARTIGO 1º, INCISO I, DO

DECRETO-LEI 201/1967). PEDIDO DE REALIZAÇÃO DE DIVERSAS DILIGÊNCIAS. INDEFERIMENTO
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FUNDAMENTADO PELA JUÍZA RESPONSÁVEL PELA INSTRUÇÃO DO FEITO. MANUTENÇÃO DA

DECISÃO PELA CORTE DE ORIGEM. ALEGADA INDISPENSABILIDADE DA PRODUÇÃO DAS PROVA S

PLEITEADAS PARA A CONFIRMAÇÃO DA INOCÊNCIA DO ACUSADO. FALTA DE DOCUMENTAÇÃO

COMPROBATÓRIA. NECESSIDADE DE PROVA PRÉ - CONSTITUÍDA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO

CARACTERIZADO. ORDEM DENEGADA. (...) 3. Como se sabe, o rito do habeas corpus pressupõe prova pré-

constituída do direito alegado, devendo a parte demonstrar, de maneira inequívoca, por meio de documentos que

evidenciem a pretensão aduzida, a existência do indigitado constrangimento ilegal suportado pelo paciente, ônus

do qual não se desincumbiu o impetrante. (...)5. Ordem denegada. Cassada a liminar anteriormente deferida. ..

(HC 201201455768, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA: 03/12/2012 ..DTPB:.)

 

Ademais, não prosperam as alegações do impetrante sobre as invocadas condições favoráveis ao paciente, uma

vez que a jurisprudência emanada das Cortes Superiores é pacífica no sentido de que primariedade, ocupação

lícita e residência fixa não garantem o direito à revogação da prisão cautelar.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PRISÃO PREVENTIVA.

ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 312 DO CPP. IMPOSSIBILIDADE. DEFICIENTE

INSTRUÇÃO DO FEITO. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO DECRETO PREVENTIVO. EXCESSO DE PRAZO.

NÃO-OCORRÊNCIA. INSTRUÇÃO CRIMINAL ENCERRADA. SÚMULA 52/STJ. CONDIÇÕES PESSOAIS

FAVORÁVEIS . IRRELEVÂNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO-CONFIGURADO. ORDEM

PARCIALMENTE CONHECIDA E, NESSA EXTENSÃO, DENEGADA. (...) 4. Conforme pacífico magistério

jurisprudencial, eventuais condições pessoais favoráveis ao paciente - tais como primariedade, bons

antecedentes, endereço certo, família constituída ou profissão lícita - não garantem o direito à revogação da

custódia cautelar, quando presentes os requisitos previstos no art. 312 do Código de Processo Penal. (...)." (STJ,

HC 200802793788, ARNALDO ESTEVES LIMA, - QUINTA TURMA, 22/03/2010)

 

 

Demonstrada a existência de elementos concretos que determinam a necessidade da prisão processual, não há que

se falar, por ora, na suficiência das medidas cautelares alternativas.

Havendo, portanto, decisão devidamente fundamentada no sentido da efetiva necessidade da prisão cautelar para a

garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal, não há que se falar na necessidade de nova fundamentação

sobre a insuficiência das medidas cautelares diversas, eis que corolário lógico da decisão que bem determinou a

prisão.

Por todo o expendido, inegável que, tal como asseverou a autoridade impetrada, a custódia do paciente se impõe

como forma de se garantir a ordem pública, razão pela qual, não vislumbrando o fumus boni iuris necessário à

pretendida soltura.

 

Posto isto, INDEFIRO A LIMINAR.

 

Requisitem-se informações à autoridade coatora e após, remetam-se os autos em vista à Procuradoria Regional da

República para manifestação.

 

Int. 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36078/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002622-64.2004.4.03.6120/SP

 

 

 

2004.61.20.002622-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
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DESPACHO

Fls. 596. Aguarde-se oportuna inclusão na pauta de julgamento.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008676-24.2000.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc

 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida nos embargos à execução nº 2000.61.08.008676-8,

opostos por Bolivar Pimenta em face da Caixa Econômica Federal.

 

Tendo em vista a prolação de sentença de extinção da execução, em razão do pagamento do débito, nos termos do

art. 794, inciso I do Código de Processo Civil, informada às fls. 433/435, resta evidente a perda de objeto do

recurso.

 

Diante disso, julgo prejudicada a apelação (fls. 405/415), nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento

Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

APELANTE : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS

ADVOGADO : SP022292 RENATO TUFI SALIM e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA e outro

APELADO(A) : EDUARDO PASCOAL BASSETTI

ADVOGADO : SP168923 JOSE EDUARDO MELHEN e outro

No. ORIG. : 00026226420044036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2000.61.08.008676-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : BOLIVAR PIMENTA

ADVOGADO : SP267116 EDUARDO DAINEZI FERNANDES e outro

: SP258550 PAULO SCHMIDT PIMENTEL

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP137635 AIRTON GARNICA e outro

INTERESSADO(A) : JAIRO AMORIM espolio

REPRESENTANTE : LAERCIO AMORIM

No. ORIG. : 00086762420004036108 1 Vr BAURU/SP
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008861-64.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 122/123. Aguarde -se oportuna inclusão na pauta de julgamento.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000030-79.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo réu contra sentença de fls. 234/236, que julgou procedente o pedido para

reconhecer a Caixa Econômica Federal - CEF como sendo sua credora da importância de R$ 28.973,57 (vinte e

oito mil novecentos e setenta e três reais e cinquenta e sete centavos) atualizados até 09.01.06, acrescida de

correção monetária e juros de mora, nos termos do Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal da

Terceira Região, e bem como condenou o réu ao reembolso das custas processuais e ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Alega-se, sem síntese, o seguinte:

a) o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a prescrição relativa a ressarcimento de

pagamento recebido em duplicidade a título de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS é de cinco anos;

b) o termo inicial da prescrição é a data do crédito equivocado em conta vinculada;

c) o causador do dano à apelada foi o Banco Comind S/A que transferiu erroneamente numerário depositado na

conta vinculada do apelante;

d) deve incidir o art. 29-C da Lei n. 8.036/90, isentando o réu do pagamento dos honorários advocatícios (fls.

239/248).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 261/269).

Decido.

FGTS. Saldo incorreto. Comind. Consoante estabelece o art. 876 do Novo Código Civil, todo aquele que

recebeu o que lhe não era devido fica obrigado a restituir. À vista dessa disposição, não se sustenta a política do

2006.61.04.008861-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ANTONIO GONCALVES FERREIRA

ADVOGADO : SP131032 MARIO ANTONIO DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

2006.61.19.000030-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : SIDENEI NOBRE FRANCO

ADVOGADO : SP193999 EMERSON EUGENIO DE LIMA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

No. ORIG. : 00000307920064036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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fato consumado, isto é, de que a eventual movimentação da conta vinculada consolida o direito do correntista

sobre o valor decorrente de erronia na transmissão de informações pelo Comind. Nesse sentido, o art. 309 do

Novo Código Civil, segundo o qual o pagamento feito de boa-fé ao credor putativo é válido, ainda que provado

depois que não era credor, deve ser interpretado em favor daquele que realiza o pagamento, que fica liberado

perante o real credor, sem que daí se conclua que o credor ilegítimo possa se apropriar do valor correspondente. A

boa-fé do correntista do FGTS não é panacéia que o torne imune às regras jurídicas que impedem o

enriquecimento sem causa, implicando seu dever de restituir o indébito na hipótese de já ter movimentado sua

conta vinculada, cuja impenhorabilidade (Lei n. 8.036/90, art. 2º, § 2º) não se comunica à totalidade do patrimônio

do correntista, pois inconfundíveis. Não medra a objeção de que a impenhorabilidade da conta vinculada

subsistiria sobre o valor indevidamente recebido pelo correntista. Por outro lado, ainda se admita a aplicabilidade

do Código de Defesa do Consumidor (o que é duvidoso dada a disciplina legal específica do FGTS), a norma do

seu art. 42, parágrafo único, impede que o consumidor seja exposto a ridículo ou submetido a constrangimento ou

ameaça. Mas não é isso que se verifica quando a instituição financeira limita-se a comunicar a existência da

irregularidade e insta o correntista à correspondente regularização segundo as formas juridicamente admissíveis.

De resto, não há falar em cobrança de quantia indevida, pois na hipótese fato de irregular movimentação a

cobrança é, claro está, devida. É admissível, conforme as circunstâncias, a compensação, em conformidade com o

art. 369 do Novo Código Civil, visto ser esse, com efeito, o procedimento usual na escrita da conta vinculada do

FGTS. Não há dúvida de que àquele que voluntariamente pagou o indevido incumbe a prova de tê-lo feito por erro

(NCC, art. 877). Contudo, para tanto não é necessária prestação de contas (CPC, arts. 914 e segs.), pois todos os

meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados no Código, são hábeis para provar

a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa (CPC, art. 322). Restam ainda algumas considerações

sobre a denunciação da lide e a prescrição. Quanto à primeira, somente é admissível nos termos do art. 70 do

Código de Processo Civil, o que não sucede na espécie: dizer que o banco depositário é responsável pelos

lançamentos efetuados nas contas vinculadas durante o período em que estiverem sob sua administração (Decreto

n. 99.684/00, art. 24) não possa ser corrigida falha procedimental. Dito de outro modo, o dano ao Fundo é causado

menos pela falha, cuja regularização se objetiva, que pela apropriação do numerário por quem não é dele titular.

Pelas mesmas razões, não há falar em "responsabilidade objetiva" decorrente de negligência, imperícia ou

qualquer outro fundamento (cfr. NCC, arts. 186, 187, 927, parágrafo único), pois a causa do dano está na

apropriação, que afeta o volume de recursos do FGTS, não no equívoco concernente à transmissão de informações

à CEF. Em verdade, o erro não acarreta dano ao correntista que suscita responsabilidade objetiva, mas sim seu

enriquecimento sem causa. Por fim, algumas considerações sobre a prescrição. Conforme o art. 2.028, serão os da

lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada. Sob a vigência do Código Civil de 1916, era

aplicável o seu art. 177, que estabelecia o prazo de 20 (vinte) anos para a prescrição das ações pessoais.

Atualmente, é aplicável o prazo prescricional de 3 (três) anos para pretensão relativa ao enriquecimento sem

causa. Cumpre verificar, caso a caso, se, contado da data do saque até a entrada em vigor do Novo Código Civil

(11.01.03), transcorreram 10 (dez) anos, situação em que se aplica o prazo da lei anterior. Caso contrário, aplica-

se o prazo da lei nova.

Do caso dos autos. A sentença não merece reforma.

O saque indevido ocorreu em 05.09.96 (fl. 13), de modo que não havia se passado mais da metade do prazo

prescricional quando da entrada em vigor do Código Civil. E, na data da propositura da presente ação, 09.01.06

(fl. 2), não havia decorrido o prazo prescricional de três anos, contados a partir da entrada em vigor do Novo

Código Civil (11.01.03).

O laudo pericial é conclusivo no sentido de que o saque efetuado pelo réu originou-se de valor indevidamente

transferido para a Caixa Econômica Federal pelo Banco do Commércio e Indústria de São Paulo S/A - Comind em

10.05.93 (fl. 191/177).

A boa-fé do correntista do FGTS não é escusa que o torne imune às regras jurídicas que impedem o

enriquecimento sem causa, implicando seu dever de restituir o indébito na hipótese de já ter movimentado sua

conta vinculada.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003741-08.2013.4.03.6100/SP
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DECISÃO

Dou-me por impedido, nos termos do artigo 134, inciso III, do Código de Processo Civil, em razão da decisão

proferida à fl. 287 dos autos.

 

Remetam-se os autos à UFOR para redistribuição.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009989-24.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Fl. 188: defiro a vista dos autos, conforme requerido pela União, pelo prazo de 10 (dez) dias.

2. Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000059-04.2011.4.03.6104/SP

 

2013.61.00.003741-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : SOLBRASIL COML/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00037410820134036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.009989-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : CARLOS HENRIQUE SEIXAS PANTAROLLI

ADVOGADO : SP151173 ALEXANDRE MAGNO DA COSTA MACIEL e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00099892420124036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.04.000059-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal-CEF contra a sentença de fls. 103/104, que

indeferiu a petição inicial, com fundamento no art. 295, III, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) foram juntados documentos necessários para conferir liquidez, certeza e exigibilidade ao título, que não se

confunde com o contrato de abertura de crédito (cheque especial);

b) a execução é feita com base em cédula de crédito bancário, que, conforme art. 28 da Lei n. 10.931/04, constitui

título executivo extrajudicial (fls. 116/122).

Decido.

Cédula de crédito bancário. Título executivo extrajudicial. Caracterização. O art. 28 da Lei n. 10.931/04, que

disciplina a Cédula de Crédito Bancário, define-a como título executivo extrajudicial, dotado de certeza, liquidez e

exigibilidade, tanto pela soma indicada na cártula, quanto pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo

elaborada pelo credor ou em extratos da conta corrente a ela relacionada:

 

Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa,

líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou

nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.

 

Conforme o entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça, não perde a liquidez a cédula de crédito

bancário oriunda de contrato de abertura de crédito em conta corrente (Lei n. 10.931/04, art. 28, § 2º, II), desde

que contenha os elementos imprescindíveis para que se identifique o valor a ser cobrado em execução:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. CÉDULA DE

CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. LEI 10.931/2004.

1. A cédula de crédito bancário, mesmo quando o valor nela expresso seja oriundo de saldo devedor em contrato

de abertura de crédito em conta corrente, tem natureza de título executivo, exprimindo obrigação líquida e certa,

por força do disposto na Lei n. 10.930/2004. Precedente da 4a Turma do STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, n. AgRg no REsp n. 1038215/SP, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. 26.10.10).

AGRAVO REGIMENTAL. PROVIMENTO PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO COM EFICÁCIA EXECUTIVA. SÚMULA N. 233/STJ.

INAPLICABILIDADE.

1. As cédulas de crédito bancário, instituídas pela MP n. 1.925 e vigentes em nosso sistema por meio da Lei n.

10.931/2004, são títulos que, se emitidos em conformidade com os requisitos na lei exigidos, expressam

obrigação líquida e certa.

2. O fato de ter-se de apurar o quantum debeatur por meio de cálculos aritméticos não retira a liquidez do título,

desde que ele contenha os elementos imprescindíveis para que se encontre a quantia a ser cobrada mediante

execução. Portanto, não cabe extinguir a execução aparelhada por cédula de crédito bancário, fazendo-se

aplicar o enunciado n. 233 da Súmula do STJ ao fundamento de que a apuração do saldo devedor, mediante

cálculos efetuados credor, torna o título ilíquido. A liquidez decorre da emissão da cédula, com a promessa de

pagamento nela constante, que é aperfeiçoada com a planilha de débitos.

3. Os artigos 586 e 618, I, do Código de Processo Civil estabelecem normas de caráter geral em relação às ações

executivas, inibindo o ajuizamento nas hipóteses em que o título seja destituído de obrigação líquida, certa ou

que não seja exigível. Esses dispositivos não encerram normas sobre títulos de crédito e muito menos sobre a

cédula de crédito bancário.

4. Agravo de instrumento provido para dar prosseguimento ao recurso especial.

5 . Recurso especial provido.

(STJ, AgRg no REsp n. 599.609/SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Rel. p/ Acórdão Min. João Otávio de

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro

APELADO(A) : PATRICIO DE ABREU REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros

: ORLANDO DE ABREU

: DANILO AUGUSTO PATRICIO DE ABREU

No. ORIG. : 00000590420114036104 4 Vr SANTOS/SP
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Noronha, j. 15.12.09).

 

Nesse sentido, também tem se pronunciado este Tribunal:

EMBARGOS À EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA LASTREADA EM CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO -

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - ARTIGOS 585, VII C.C ARTIGO 28 DA LEI 10.931/04 -

CERCEAMENTO DE DEFESA - PROVA PERICIAL - MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO -

PLANILHA DISCRIMINADA DO DÉBITO - INÉPCIA DA EXECUÇÃO - PRELIMINARES REJEITADAS -

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - JUROS REMUNERATÓRIOS SUPERIORES A 12% AO ANO E

ABUSIVIDADE - RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 

1. A ação de execução está lastreada em Cédula de Crédito Bancário a qual se reveste da natureza de título

executivo extrajudicial,conforme disposição expressa no artigo 28 da Lei nº 10.931/2004. 

2. A Cédula de Crédito Bancário ostenta os requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade, constituindo-se em

título executivo extrajudicial, (artigo 585, incisos VII do Código de Processo Civil c.c. artigo 28 da Lei nº

10.931/2004), passível de embasar a presente execução ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF. 

(...)

(TRF da 3ª Região, AC n. 200761020116507, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, j. 29.09.09).

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL : CÉDULA DE CRÉDITO

BANCÁRIO - CONFIGURAÇÃO (ARTIGO 585, VIII, CPC) - LEI 10.931/2004 - PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

(...)

3. De inconteste aplicação mencionado inciso da Lei Processual Civil, tendo-se em vista expressa redação

contida no artigo 28, da Lei 10.931/2004, salientando-se que a CEF carreou ao feito os extratos bancários, bem

como planilha de evolução da dívida. 

4. Diversa se põe a situação em foco, da previsão contida na Súmula 233, E. STJ, esta a pacificar o não-

cabimento da almejada execução, assim a cabalmente elucidar a v. jurisprudência. Precedente. 

5. Amoldando-se a cristalina previsão legal acerca da natureza de título executivo extrajudicial das Cédulas de

Crédito Bancário, indiscutivelmente se revela de rigor a reforma da r. sentença, para prosseguimento perante o

E. Juízo a quo. 

6. Provimento à apelação, reformada a r. sentença, para prosseguimento do feito perante o E. Juízo a quo,

ausente reflexo sucumbencial ao momento processual. (TRF da 3ª Região, AC n. 200861000242901, Rel. Juiz

Convocado Silva Neto, 19.08.10).

 

Do caso dos autos. A sentença extinguiu a execução, visto que não foram preenchidos os requisitos necessários

para se constituir o título executivo.

A apelante sustenta que os documentos juntados bastam para comprovar a liquidez, certeza e exigibilidade da

Cédula de Crédito Bancário.

O recurso merece provimento.

Não perde liquidez a Cédula de Crédito Bancário por ser oriunda de contrato de abertura de crédito em conta

corrente (Lei n. 10.931/04, art. 28, § 2º, II), desde que acompanhada de elementos que permitam identificar o

valor a ser cobrado em execução: extrato da conta corrente (fls. 75/82), demonstrativo do débito (fls. 87/88) e

planilha de evolução da dívida (fls. 89/90).

Trata-se de Cédula de Crédito Bancário, portanto, título executivo extrajudicial, dotado de certeza, liquidez e

exigibilidade, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 1.291.575, Rel. Min. Luiz Felipe

Salomão, j. 14.08.13).

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o prosseguimento da

execução, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Phytolab Indústria Farmacêutica Ltda. EPP. e outros contra a sentença de fls.

129/132v., que julgou improcedentes os embargos à execução, com fundamento no art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) inexistência de título executivo hábil;

b) nulidade da sentença recorrida, uma vez que houve cerceamento de defesa;

c) foi ferido o art. 5º, XXXV e LV, da Constituição;

d) "da nulidade da decisão por ausência de fundamentação para indeferimento da produção de prova pericial";

e) aplicação do Código de Defesa do Consumidor;

f) revisão das cláusulas contratuais;

g) o apelado efetuou a cobrança de taxas de juros com valor excessivo;

h) "mesmo que haja juros pactuados, o que se admite apenas para melhor argumentar, este nunca poderá ser

superior a 10% (Dec. 22.626/33), ou de 20% superior ao captado pelo banco requerido através de CDB";

i) ilegalidade da cobrança de juros maiores que 20% (vinte por cento);

j) é vedada a capitalização de juros (fls. 134/164).

Decido.

Título executivo. Contrato de empréstimo ou financiamento. Execução. Cabimento. Os contratos de

empréstimo ou financiamento bancário de valor certo, assinados pelo devedor e subscritos por duas testemunhas

(CPC, art. 585, II), ostentam, em princípio, os requisitos de certeza, liquidez, e exigibilidade, previstos no art. 618,

I, do Código de Processo Civil, constituindo-se em títulos executivos extrajudiciais:

 

PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO. OBJEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO

PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. CONTRATO. MÚTUO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO

EXTRAJUDICIAL.

(...)

3 - O contrato de mútuo bancário, ainda que os valores sejam depositados em conta corrente, é titulo executivo

extrajudicial.

Precedentes.

4 - Recurso especial provido.

(STJ, REsp n. 757.760, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 12.05.09)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE

EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO (MÚTUO BANCÁRIO). RECONHECIMENTO DA FORÇA EXECUTIVA.

ART. 585, II, DO CPC. SENTENÇA REFORMADA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. - Contratos de

empréstimo bancário de valor certo, consoante abertura de crédito direto ao consumidor em conta, assinado pelo

devedor e subscrito por duas testemunhas, tal como dispõe o artigo 585, II, do CPC, ostentam, em princípio, os

requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade previstos no artigo 618, I, do CPC, a constituir título executivo

extrajudicial, passível de embasar a execução, diferentemente do que ocorre com os contratos de abertura de

crédito rotativo, que dependem da efetiva utilização do crédito para definição do montante do débito. -

Inaplicabilidade das Súmulas STJ nºs. 233, 247 e 258, por estarem direcionadas aos contratos de abertura de

crédito rotativo. - Apelação provida, para determinar o retorno dos autos à vara de origem para regular

prosseguimento.(TRF da 3ª Região, AC n. 200461090020693, Rel. Des. Fed. Susana Camargo, j. 20.05.08)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA AJUIZADA PELA CEF. CONTRATO DE

EMPRÉSTIMO /FINANCIAMENTO. TÍTULO EXECUTIVO HÁBIL.

1. O contrato particular de empréstimo/financiamento estabelecido em quantia certa, sob condições ajustadas

pelas partes, assinado pelos devedores e subscrito por duas testemunhas, nos termos do art. 585, II do CPC,

constitui título executivo hábil a aparelhar a execução.

2. Não há se confundir a natureza do contrato de abertura de crédito e do contrato de empréstimo /

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : PHYTOLAB IND/ FARMACEUTICA LTDA -EPP e outros

: OSCAR BOTTURA FILHO

: JOANA EMILIA GOSSN

ADVOGADO : SP251240 AURELIO JOSE RAMOS BEVILACQUA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro

No. ORIG. : 00027100320114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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financiamento visto que o primeiro depende da efetiva utilização do crédito pelo correntista para fins de

definição do montante do débito ao passo que o último caracteriza-se pela circunstância de que, quando da

celebração do pacto, há a efetiva entrega de numerário ao correntista, que assume a condição de mutuário e

compromete-se a restituir o objeto com os acréscimos contratados. Precedentes.

3. Apelação provida para anular a sentença de primeiro grau e determinar o retorno dos autos à Vara de origem,

dando-se prosseguimento à execução.

(TRF da 3ª Região, AC n. 200861000136517, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 27.04.09).

 Nulidade processo civil. Instrução suficiente. Realização de novas provas. Desnecessidade. Cerceamento de

defesa. Não-caracterização. Não há ilegalidade nem cerceamento de defesa quando o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da

demanda na forma antecipada. Cabe ao juiz examinar a necessidade ou não da prova, cumprindo-lhe indeferir

diligências meramente protelatórias ou inúteis. Daí não ser nulo o julgamento antecipado da lide:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO

ANTECIPADO DA LIDE. PROCESSO SUFICIENTEMENTE INSTRUÍDO. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INEXISTÊNCIA. PROVAS. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 05 E 07 DO STJ.

- Inexiste ilegalidade tampouco cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando suficientemente

instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

- As Súmulas nºs 05 e 07 do STJ obstam o revolvimento do substrato fático-probatório dos autos em sede de

recurso especial (...)."

(STJ, AgRMC n. 14.838-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 18.11.08)

"(...) CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-OCORRÊNCIA. ARTS. 191, 472 e 485, V, DO CPC (...).

3. Não há falar em cerceamento de defesa, na medida em que é permitido ao magistrado desprezar a produção de

provas quando constatar que a questão é unicamente de direito ou que os documentos acostados aos autos são

suficientes para nortear seu convencimento. No caso, as instâncias ordinárias, soberanamente, decidiram pela

dispensa da instrução probatória (...).

(STJ, AgA n. 940.924-SP, Rel. Min. Denise Arruda, j. 16.10.08)

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CERCEAMENTO DE DEFESA -

INOCORRÊNCIA - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. Cabe ao Magistrado o exame da necessidade ou não da realização da prova, pois esta se destina a alcançar o

seu convencimento, em relação à tese sustentada em Juízo. Nesse sentido, ademais, o Código de Processo Civil,

em seu art. 130, faculta ao juiz da causa o indeferimento das diligências inúteis ou meramente protelatórias (...).

(TRF da 3ª Região, AC n. 93.03.071394-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24.05.04)

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade aos contratos bancários. Análise casuística da

abusividade. "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras", reza a Súmula n. 297

do Superior Tribunal de Justiça. Embora aplicável aos negócios bancários, o Código de Defesa do Consumidor

somente enseja a declaração de abusividade dos juros mediante análise casuística, verificando-se se a taxa

discrepa de modo substancial a taxa média do mercado na praça do investimento, considerando-se, ainda, o risco

envolvido na operação (REsp n. 420.111-rs, rel. min. ari pargendler, maioria, j. 12.03.03, dj 06.10.03, p. 202).

Contrato de abertura de crédito. Limitação de juros. Inexistência. Está consolidado o entendimento de que,

antes de ser revogada pela Emenda Constitucional n. 40/03, a norma do § 3º do art. 192 da Constituição da

República, que limitava em 12% (doze por cento) a taxa de juros anual, era de eficácia limitada, necessitando de

lei regulamentadora para produzir efeitos, não se aplicando o art. 1º do Decreto n. 22.626/33:

A norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12%

(doze por cento) ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar. (STF, Súmula

Vinculante n. 7). 

Anatocismo. Capitalização de juros. Instituições financeiras. Admissibilidade. 30.03.00. A partir da Medida

Provisória n. 1.963-17, de 30.03.00, por força do seu art. 5º, caput, tornou-se admissível nas operações realizadas

pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a capitalização de juros com periodicidade inferior a

um ano. Essa disposição foi reproduzida no art. 5º, caput, da Medida Provisória n. 2.170-36, de 23.08.01.

Theotonio Negrão anota que a Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual é vedada a

capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada, nos termos do estabelecido pelo art. 4º do

Decreto n. 22.626, de 07.04.33 (Lei da Usura), é aplicável também às instituições financeiras, consoante

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Aduz que esse preceito deve ser harmonizado com a vigência da

Medida Provisória n. 2.170-36/01, lembrando que o art. 591 do Novo Código Civil permite a capitalização anual

(NEGRÃO, Theotonio, Código Civil e legislação civil em vigor, 26ªed., São Paulo, Saraiva, 2007, p. 1.121, nota

n. 1 o art. 4º). Para os efeitos do art. 543-C do CPC, o Superior Tribunal de Justiça assim se manifestou: "É

permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000,
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data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que

expressamente pactuada" e "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de

forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é

suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada" (STJ, REsp n. 973.827, Rel. Min. Luis Felipe

Salomão, j. 08.08.12, para fins do art. 543-C do CPC).

Do caso dos autos. A sentença que julgou improcedentes os embargos à execução, com fundamento no art. 269, I,

do Código de Processo Civil.

O recurso não merece provimento.

Não há que se falar em cerceamento de defesa, pois os documentos que instruem a inicial são suficientes para o

julgamento da demanda.

Os contratos de empréstimo ou financiamento bancário de valor certo, assinados pelo devedor e subscritos por

duas testemunhas (CPC, art. 585, II), ostentam, em princípio, os requisitos de certeza, liquidez, e exigibilidade,

previstos no art. 618, I, do Código de Processo Civil, constituindo-se em títulos executivos extrajudiciais (STJ,

REsp n. 757.760, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 12.05.09; TRF da 3ª Região, AC n. 200461090020693, Rel.

Des. Fed. Susana Camargo, j. 20.05.08 e TRF da 3ª Região, AC n. 200861000136517, Rel. Des. Fed. Peixoto

Júnior, j. 27.04.09).

O contrato de financiamento ora discutido foi firmado em 09.01.09 (fls. 49/56), sendo posterior, portanto, à

entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.963-17/00, reeditada sob o n. 2.170-36/01, que autorizou a

capitalização mensal de juros.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 577 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos por Marcos Wilton Alexandrino da Silva e outra contra a decisão

de fls. 199/201, que deu provimento à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido inicial,

condenando os autores ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais),

observada a Lei n. 1.060/50, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) houve omissão porque não foi apreciado o pedido de devolução dos valores pagos;

b) ocorreu contradição, pois a Lei n. 9.514/97, art. 39, II determina que seja observado o disposto no Decreto-lei

n. 70/66 art. 29 a 41 (fls. 205/207).

Decido.

Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. Rejeição. Os embargos de declaração são recurso

restrito predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais obscuridades ou contradições ou quando for

omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, conforme estabelece o art. 535 do Código de

Processo Civil.

Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se

verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

2006.61.00.020290-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087127B CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro

APELADO(A) : MARCOS WILTON ALEXANDRINO DA SILVA e outro

: JULIANA INGRID ALEXANDRINO DA SILVA

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro
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EMENTA: (...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA (...).

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de

cabimento, o que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos

não dá margem à oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ

DELGADO, DJ de 03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ

de 01/08/2006.

(...)

III - Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07)

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito

consubstanciada na decisão recorrida.

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos.

(STJ, EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07)

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 

(...).

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição

existentes no julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida. 

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível,

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para

inverter o julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie.

(...)

(STJ, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07)

 

Nesse sentido, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá

margem à parte instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal,

bastando que a matéria haja sido tratada na decisão:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO.

DESNECESSIDADE. SÚMULA Nº 126/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

LEGITIMIDADE ATIVA DOS SINDICATOS.

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o prequestionamento

explícito de dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum.

2. Assentado o acórdão recorrido em fundamento único, de natureza constitucional e infraconstitucional, e

interpostos e admitidos ambos os recursos, extraordinário e especial, nada obsta o conhecimento da insurgência

especial, não tendo aplicação o enunciado nº 126 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça.

(...)

4. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07)

EMENTA; AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...). PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO.

DISPOSITIVOS LEGAIS. MATÉRIA IMPUGNADA EXAMINADA. DESNECESSIDADE. DECISÃO

MONOCRÁTICA. PROVIMENTO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA

CORTE SUPERIOR.

(...)

IV - É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria

impugnada no apelo excepcional. Precedentes.

V - O Relator, no Tribunal, pode dar provimento a recurso monocraticamente, quando a decisão recorrida estiver

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do

CPC).

Agravo Regimental a que se nega provimento.

(STJ, AGREsp n. 760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05)

 

Do caso dos autos. Os embargos não merecem provimento.
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A decisão embargada tratou corretamente a matéria objeto da lide, bem como esclareceu, em suas

fundamentações, o provimento do recurso:

 

Ocorre que o contrato firmado pelas partes, na cláusula vigésima sexta, estabelece o vencimento antecipado da

dívida independentemente de notificação, podendo ensejar a execução contratual e de sua garantia (fl. 58).

Ainda que se exigisse a notificação pessoal, não se questiona a veracidade da certidão lançada por Osvaldo

Marcheti, 2º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de

Guarulhos (SP), no sentido de que os mutuários foram intimados pessoalmente para purgar a mora (fls.

186/190). (fl.200v.)

 

Não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada, não cabe a oposição destes

recursos para a rediscussão da causa, bem como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou

outro dispositivo específico.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração.

Diga a Caixa Econômica Federal - CEF sobre o pedido de acordo (fl. 209).

Publique-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pela Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB/SP e , na

forma adesiva, por Flávio Selinger Junior contra a sentença de fls. 146/149v., que julgou procedente parte do

pedido e determinou o cancelamento da hipoteca que recai sobre o imóvel, condenando a "COHAB a outorgar ao

autor a escritura definitiva devidamente registrada no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado desta

decisão", fixando o pagamento de honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) do valor da causa (R$

29.595,35), sendo divido entre os réus na proporção de 2,5% (dois vírgula cinco por cento) para cada.

A COHAB alega, em síntese, o seguinte:

a) o termo de quitação, com a liberação da hipoteca foi emitido em 05.03.07;

b) a apreciação das datas informadas "conforme cópias juntadas pelo autor na exordial deixa clara a sua ciência

acerca dos fatos narrados e, principalmente, a sua inércia no questionamento sobre a demora na escrituração";

c) "o trâmite administrativo e obrigatório das documentações e, após a solução desta morosidade, a adesão e

passividade do autor, que impediu a escrituração em tempo recorde";

d) o autor foi cientificado da liberação da hipoteca (fls. 152/159).

Em seu recurso adesivo, a parte autora alega que a fixação dos honorários advocatícios deve ser entre 10% (de por

cento) e 20% (vinte por cento), com fundamento no art. 20 do Código de Processo Civil, art. 133 da Constituição

e das disposições da Lei n. 8.906/94 (fls. 161/164).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 165/171 e 173/175).

Decido.

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

2009.61.00.023800-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB

ADVOGADO : SP136221 TERESA GUIMARAES TENCA e outro

APELADO(A) : FLAVIO SELINGER JUNIOR

ADVOGADO : SP285695 JOSE RODRIGUES DE JULIO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro

No. ORIG. : 00238005620094036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o

julgamento do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido,

interpor recurso ao órgão colegiado:

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC (...)

1. A inovação trazida ao artigo 557 do Código de Processo Civil instituiu a possibilidade de, por decisão

monocrática, o relator deixar de admitir recurso, dentre outras hipóteses quando manifestamente improcedente

ou contrário à Súmula ou entendimento já pacificados pela jurisprudência daquele Tribunal, ou de Cortes

Superiores, rendendo homenagem à economia e celeridade processuais. Questão decidida monocraticamente

pelo relator do processo, se reapreciada em sede de agravo regimental pelo órgão colegiado do Tribunal de

origem, afasta suposta ofensa à regra do artigo 557 do CPC. 2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do

CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise

do acórdão recorrido.

(...). Agravo regimental improvido.

(STJ, AGREsp n. 953.864, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.09.07)

 

Do caso dos autos. Os recursos não merecem provimento.

A sentença julgou procedente parte do pedido e determinou o cancelamento da hipoteca que recai sobre o imóvel,

condenando a "COHAB a outorgar ao autor a escritura definitiva devidamente registrada no prazo de 30 (trinta)

dias após o trânsito em julgado desta decisão", fixando o pagamento de honorários advocatícios em 5% (cinco por

cento) do valor da causa, sendo divido entre os réus na proporção de 2,5% (dois vírgula cinco por cento) para

cada.

O contrato de compromisso de compra e venda foi firmado entre as partes em 16.10.89 (fls.13/17).

Foram juntados o termo de quitação do contrato de compra e venda e o demonstrativo de utilização do FGTS (fls.

17/18).

Em 27.11.06, a parte autora solicitou a liberação da hipoteca, por meio do Requerimento n. 19435 (fl. 21).

A parte ré não comprovou a veracidade de suas alegações quanto à expedição do termo de liberação da hipoteca,

bem como da cientificação do autor.

Tendo em vista o acolhimento parcial da demanda e considerando o grau de zelo do profissional, o lugar da

prestação de serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido

para o seu serviço, os honorários advocatícios devem ser mantidos no percentual fixado na sentença (5% de R$

29.595,35).

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO às apelações, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013809-90.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.013809-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP063811 DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA e outro

APELADO(A) : MARGARETH DOMINGOS ROSA

ADVOGADO : PR035522 ERICA DE OLIVEIRA HARTMANN (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     389/7669



 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 335/341, integrada

as fls. 370/372, que julgou parcialmente procedentes os embargos monitórios para determinar o "prosseguimento

da execução tão-somente pelo valor que resultar da exclusão da capitalização de juros e da taxa de rentabilidade.

A correção deverá ser efetivada da forma retromencionada até a data da elaboração da conta, em maio/2008. Após

essa data, o valor apurado deverá ser corrigido exclusivamente nos termos do Provimento n.º 64, da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 24.06.2005, e Resolução n.º 134/2010, do Conselho da Justiça Federal,

acrescidos de juros de 1% ao mês a partir da citação", e, ante a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar

com os honorários dos seus advogados.

Alega, em síntese, o seguinte:

a) que a capitalização de juros é autorizada pelo art. 5º, caput, da Medida Provisória n. 2.170-36/01;

b) julgamento extra petita ao determinar a partir de maio de 2008 a correção pelo Provimento n. 64 e Resolução n.

561/07;

c) não há sucumbência recíproca quando a parte for vencedora na parte principal (fls. 344/357).

Foram apresentadas as contrarrazões (fls. 402/409 e 410/413).

Decido.

Anatocismo. Capitalização de juros. Instituições financeiras. Admissibilidade. 30.03.00. A partir da Medida

Provisória n. 1.963-17, de 30.03.00, por força do seu art. 5º, caput, tornou-se admissível nas operações realizadas

pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a capitalização de juros com periodicidade inferior a

um ano. Essa disposição foi reproduzida no art. 5º, caput, da Medida Provisória n. 2.170-36, de 23.08.01.

Theotonio Negrão anota que a Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual é vedada a

capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada, nos termos do estabelecido pelo art. 4º do

Decreto n. 22.626, de 07.04.33 (Lei da Usura), é aplicável também às instituições financeiras, consoante

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Aduz que esse preceito deve ser harmonizado com a vigência da

Medida Provisória n. 2.170-36/01, lembrando que o art. 591 do Novo Código Civil permite a capitalização anual

(NEGRÃO, Theotonio, Código Civil e legislação civil em vigor, 26ªed., São Paulo, Saraiva, 2007, p. 1.121, nota

n. 1 o art. 4º). Para os efeitos do art. 543-C do CPC, o Superior Tribunal de Justiça assim se manifestou: "É

permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000,

data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que

expressamente pactuada" e "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de

forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é

suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada" (STJ, REsp n. 973.827, Rel. Min. Luis Felipe

Salomão, j. 08.08.12, para fins do art. 543-C do CPC).

Comissão de Permanência. Aplicação não cumulativa. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento

de que a comissão de permanência, que incide no caso de descumprimento do contrato, é inacumulável com a

correção monetária, a multa contratual e os juros remuneratórios e moratórios:

 

A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis. (Súmula n. 30) 

Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de

mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato. (Súmula n. 294) 

Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de

inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual

contratado. (Súmula n. 296) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO DA INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. PERÍODO DE INADIMPLÊNCIA. COBRANÇA ISOLADA.

CABIMENTO. AFASTAMENTO DOS DEMAIS ENCARGOS DE MORA. SÚMULAS 30, 294 E 296/STJ.

REPETIÇÃO DO INDÉBITO. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PROVA DO ERRO NO PAGAMENTO.

VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. AGRAVO REGIMENTAL MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL.

MULTA DO ART. 557, § 2º, DO CPC. 

1. Consoante entendimento assente na 2ª Seção desta Corte Superior, admite-se a comissão de permanência

durante o período de inadimplemento contratual, à taxa média dos juros de mercado, limitada ao percentual

fixado no contrato (Súmula nº 294/STJ), desde que não cumulada com a correção monetária (Súmula nº 30/STJ),

com os juros remuneratórios (Súmula nº 296/STJ) e moratórios, nem com a multa contratual. 

(...) 

APELADO(A) : COML/ MAX ALHO IMP/ E EXP/ LTDA e outro

: ARMENIO DOS SANTOS FERNANDES

ADVOGADO : SP094160 REINALDO BASTOS PEDRO e outro

No. ORIG. : 00138099020084036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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3. Negado seguimento ao agravo regimental, com aplicação de multa de 1% sobre o valor atualizado da causa,

em virtude de sua manifesta inadmissibilidade. 

(STJ, AgRg no Resp n. 623.832, Rel. Min. Luís Felipe Salomão, j. 04.03.10) 

A 5ª Turma acompanha o entendimento do Tribunal Superior, afastando, também, a aplicação da taxa de

rentabilidade:

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - ADEQUAÇÃO

DA VIA ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES

DO STJ - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELO DA CEF IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Para o ajuizamento da ação monitória basta que a inicial venha instruída com cópia do contrato de abertura

de crédito e do demonstrativo do débito, como ocorreu na espécie (Súmula nº 247 do STJ). 

2. O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições

bancárias, financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de

Defesa do Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 

3. Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das

cláusulas contratuais, de modo que descabe qualquer alegação no sentido de desconhecimento do conteúdo do

contrato à época em que foi celebrado. 

4.A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296. 

5. O E. Superior de Justiça tem decidido, reiteradamente, pela impossibilidade de cumulação da comissão de

permanência com qualquer outro encargo, sob pena de configurar verdadeiro "bis in idem". 

6. É indevida a incidência da taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de permanência e se

mostra abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie. 

7. Após o vencimento, a dívida será atualizada tão somente pela incidência da comissão de permanência

calculada pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, afastada, a cobrança cumulativa com a "taxa de

rentabilidade" ou qualquer outro encargo. 

8. Subsistindo a sucumbência recíproca fica mantida a r. sentença que isentou as partes de seu pagamento. 

9. Apelação da CEF improvida. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2005.61.08.006403-5, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 11.05.09)

 

Ação monitória. Atualização da dívida. Para o cálculo do valor devido, inicialmente, incidem as regras previstas

no contrato até a data da propositura da demanda. Após, a dívida, como todo débito judicial, deve ser atualizado

pelos índices oficiais:

 

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO - ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA

- CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - RENOVAÇÃO AUTOMÁTICA DO

CONTRATO - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILIDADE

IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - ATUALIZAÇÃO DA DÍVIDA APÓS AJUIZAMENTO DA

AÇÃO - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - APELAÇÃO

DO EMBARGANTE PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...) 

11. O débito deverá ser acrescido dos juros remuneratórios segundo a taxa prevista no contrato até o seu

vencimento. Após o vencimento e até o ajuizamento da ação monitória, incidirá a comissão de permanência

calculada com base na composição dos custos financeiros da captação em CDB de trinta dias, na CEF, afastadas

a "taxa de rentabilidade", ou qualquer outro encargo. 

12. A comissão de permanência somente é devida até o ajuizamento da ação, posto que o contrato já se

encontrava rescindido, razão pela qual não mais incidem os encargos ali previstos para efeitos de atualização da

dívida. 

13. Após o ajuizamento da ação a dívida será atualizada como qualquer outro débito judicial, ou seja pelos

índices oficiais, com base nos critérios utilizados para as Ações Condenatórias em geral (Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242, de 03.07.2001). 

14. Os juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil, e à taxa

de 0,5% ao mês, nos termos do artigo 1062 do antigo Código Civil, até a entrada em vigor do novo texto da Lei

Civil, em 11 de janeiro de 2003, quando se tornou aplicável o disposto em seu artigo 406. 

15. Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, nos termos

do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

16. Recurso de apelação parcialmente provido. Sentença reformada em parte. 

(TRF 3ª Região, AC n. 200261000020033, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 11.05.09)

Portanto, devem ser observados os seguintes critérios de atualização monetária: a) aplica-se o Manual de

Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n. 6.899/81; REsp n. 629.517); b) não incidem os expurgos
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inflacionários, mas tão-somente os índices oficiais previstos no Manual de Cálculos; c) a TR deve ser substituída

pelo INPC, como ressalvado pelo próprio Manual de Cálculos (ADIn n. 493); d) a partir de 11.01.03, incide

somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por cumular atualização monetária e

juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório.

Do caso dos autos. O recurso merece parcial provimento.

A sentença julgou parcialmente procedentes os embargos monitórios para determinar o "prosseguimento da

execução tão-somente pelo valor que resultar da exclusão da capitalização de juros e da taxa de rentabilidade. A

correção deverá ser efetivada da forma retromencionada até a data da elaboração da conta, em maio/2008. Após

essa data, o valor apurado deverá ser corrigido exclusivamente nos termos do Provimento n.º 64, da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 24.06.2005, e Resolução n.º 134/2010, do Conselho da Justiça Federal,

acrescidos de juros de 1% ao mês a partir da citação", e, ante a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar

com os honorários dos seus advogados.

O contrato Cédula de Crédito Bancário Girocaixa Instantãneo - OP183 foi firmado em 12.11.04 (fls. 13/21), sendo

posterior, portanto, à entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.963-17/00, reeditada sob o n. 2.170-36/01, que

autorizou a capitalização mensal de juros.

Não há que se falar em sentença extra petita, uma vez que os critérios de correção do débito são considerados

pedidos implícitos.

Os pedidos deduzidos pelas partes foram acolhidos em parte, caracterizando a sucumbência recíproca (CPC, art.

21).

Ante o exposto, DOU PARCAIL PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido deduzido para

afastar a incidência da capitalização mensal dos juros, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023410-23.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Eni Helena Borges contra a sentença de fl. 49/49v., que julgou improcedentes

os embargos à execução, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil e condenou a embargante

ao pagamentos das custas e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento

no art. 20, §4º, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, que já não fazia parte da sociedade e não assinou o contrato de Consolidação, Confissão e

Renegociação de Dívida e outras obrigações em 11.07.07, sendo parte ilegítima para figurar no polo passivo (fls.

53/57).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 79/83).

Decido.

Confissão de dívida. Título executivo. Caracterização. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o

entendimento de que constitui título executivo extrajudicial o instrumento de confissão de dívida, mesmo quando

advindo de contrato de abertura de crédito. O instrumento, contudo, para ter força executiva, deve preencher aos

requisitos estabelecidos no art. 585, II, do Código de Processo Civil, ou seja, deve estar assinado pelo devedor e

por duas testemunhas (STJ, Súmula 300; STJ, AgRg nos EDcl no Ag n. 927.128, Rel. Min. Vasco Della Giustina,

2008.61.00.023410-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ENI HELENA BORGES

ADVOGADO : SP013267 NELSON PASCHOAL BIAZZI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP237917 THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS e outro

INTERESSADO(A) : TRANSCAP TRANSPORTADORA DE CARGAS PAULISTA LTDA e outro

: REGIS AUGUSTO BORGES
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Des. Conv. do TJ/RS, j. 07.12.10; STJ, REsp n. 235.973, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 16.06.09; STJ, AgRg

no REsp n. 1096195, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 28.04.09 e STJ, AgRg no REsp n. 750.214, Rel. Min. Fernando

Gonçalves, j. 17.03.09).

Do caso dos autos. A sentença merece reforma.

A sentença julgou improcedentes os embargos à execução e condenou a embargante ao pagamento das custas e

honorários advocatícios.

A embargante alega que deve ser excluída do polo passivo por não ter assinado o termo de Consolidação,

Confissão e Renegociação de Dívida e outras obrigações, Contrato n. 21.2888.690.0000009-61, em 11.07.07 (fls.

07/12), o qual embasa a execução extrajudicial.

Assiste razão a embargante, conforme cópias juntadas aos autos, este novo acordo, teve como origem o Contrato

n. 21.2888.731.0000021-59, no qual a embargante assina como avalista (fls. 33/41), entretanto, não se verifica que

a apelante tenha assinado tal renegociação (fls. 11/12), não preenchendo aos requisitos estabelecidos no art. 585,

II, do Código de Processo Civil, ou seja, deve estar assinado pelo devedor e por duas testemunhas.

Ademais, verifica-se que a embargante já não fazia parte da sociedade desde 22.05.07 (fls. 16/22) e houve

averbação da separação consensual em 23.05.07 (fl. 23/23v.), datas anteriores a assinatura do Contrato n.

21.2888.690.0000009-61 em 11.07.07 (fls. 11/12).

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, para excluir a embargante do polo passivo da execução, com

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002729-90.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e por Omnia Consultoria e Serviços Ltda.

e outros contra a sentença de fl. 178/183, que julgou improcedentes os embargos à execução e condenou as

embargantes ao pagamento das custas e honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da

causa atualizado.

A CEF alega, em síntese, que o juízo a quo afastou a Comissão de Permanência e estabeleceu, de ofício, critério

de correção, para cálculo do valor a ser executado, diverso do pleiteado na petição inicial e pactuado no título

extrajudicial (fls. 186/194).

Omnia Consultoria e Serviços Ltda. e outros alega, em síntese, que o título executivo extrajudicial é ilíquido, não

existindo nos autos nenhum cálculo que demonstre a evolução da dívida exigida, motivo pelo qual é nula a

execução (CPC, art. 745, I) (fls. 197/201).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 207/214 e 215/218).

Decido.

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

2012.61.00.002729-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : OMNIA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA e outros

: SERGIO NEVILLE HOLZMANN

: ELZA TEIXEIRA HOLZMANN

ADVOGADO : SP030451 NUR TOUM MAIELLO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP076153 ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00027299020124036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado. Pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, a fim de somente serem encaminhados à

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada, os demais devem ser

apreciados o mais rápido possível, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processuais:

 

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...).

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...).

(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE DECIDIR MONOCRATICAMENTE.

ART. 557 DO CPC. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA

EGRÉGIA PRIMEIRA SEÇÃO (...).

3. A nova sistemática do art. 557 do CPC pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só

sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada.

Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados quanto mais rápido possível,

em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia e da celeridade processuais. Precedentes: REsp

526.582/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de 18.04.2005 e AgRg no REsp 710.820/SP, Rel. Min. Gilson Dipp,

DJ de 10.10.2005 (...).

(STJ, AGA n. 746072, Rel. Min. José Delgado, j. 02.05.06)

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ART. 557 DO CPC - APLICAÇÃO -

CONTAS ENCERRADAS - ARTS. 29-A, 29-C E 29-D DA LEI 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INDEVIDOS. 

1. A aplicação do art. 557 do CPC não configura negativa de prestação jurisdicional, pois pretendeu o

legislador, ao alterar referido dispositivo pelas Leis 9.139/95 e 9.756/98, propiciar maior dinâmica aos

julgamentos dos Tribunais, evitando-se, desta forma, enormes pautas de processos idênticos versando sobre teses

jurídicas já sedimentadas (...).

(STJ, AGA n. 526582, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.03.05)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO.

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. DÉBITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art.

557 do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência

firmou-se no sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior, inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão

colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado (...).

(STJ, AGA n. 710820, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.05)

Comissão de Permanência. Aplicação não cumulativa. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento

de que a comissão de permanência, que incide no caso de descumprimento do contrato, é inacumulável com a

correção monetária, a multa contratual e os juros remuneratórios e moratórios:

A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis. (Súmula n. 30)

Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de

mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato. (Súmula n. 294)

Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de

inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual
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contratado. (Súmula n. 296)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO DA INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. PERÍODO DE INADIMPLÊNCIA. COBRANÇA ISOLADA.

CABIMENTO. AFASTAMENTO DOS DEMAIS ENCARGOS DE MORA. SÚMULAS 30, 294 E 296/STJ.

REPETIÇÃO DO INDÉBITO. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PROVA DO ERRO NO PAGAMENTO.

VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. AGRAVO REGIMENTAL MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL.

MULTA DO ART. 557, § 2º, DO CPC.

1. Consoante entendimento assente na 2ª Seção desta Corte Superior, admite-se a comissão de permanência

durante o período de inadimplemento contratual, à taxa média dos juros de mercado, limitada ao percentual

fixado no contrato (Súmula nº 294/STJ), desde que não cumulada com a correção monetária (Súmula nº 30/STJ),

com os juros remuneratórios (Súmula nº 296/STJ) e moratórios, nem com a multa contratual.

(...)

3. Negado seguimento ao agravo regimental, com aplicação de multa de 1% sobre o valor atualizado da causa,

em virtude de sua manifesta inadmissibilidade.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 623.832-MG, Rel. Min. Luís Felipe Salomão, unânime, j. 04.03.10)

A 5ª Turma acompanha o entendimento do Tribunal Superior, afastando, também, a aplicação da taxa de

rentabilidade:

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - ADEQUAÇÃO

DA VIA ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES

DO STJ - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELO DA CEF IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. Para o ajuizamento da ação monitória basta que a inicial venha instruída com cópia do contrato de abertura

de crédito e do demonstrativo do débito, como ocorreu na espécie (Súmula nº 247 do STJ).

2. O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições

bancárias, financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de

Defesa do Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90.

3. Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das

cláusulas contratuais, de modo que descabe qualquer alegação no sentido de desconhecimento do conteúdo do

contrato à época em que foi celebrado.

4.A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296.

5. O E. Superior de Justiça tem decidido, reiteradamente, pela impossibilidade de cumulação da comissão de

permanência com qualquer outro encargo, sob pena de configurar verdadeiro "bis in idem".

6. É indevida a incidência da taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de permanência e se

mostra abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie.

7. Após o vencimento, a dívida será atualizada tão somente pela incidência da comissão de permanência

calculada pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, afastada, a cobrança cumulativa com a "taxa de

rentabilidade" ou qualquer outro encargo.

8. Subsistindo a sucumbência recíproca fica mantida a r. sentença que isentou as partes de seu pagamento.

9. Apelação da CEF improvida. Sentença mantida.

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2005.61.08.006403-5-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j.

11.05.09, DJU 25.08.09, p. 347)

Do caso dos autos. Não merece reforma a sentença.

A sentença julgou improcedentes os embargos à execução e condenou os embargantes ao pagamento das custas e

honorários advocatícios.

A comissão de permanência, que incide no caso de descumprimento do contrato, é inacumulável com a correção

monetária, a multa contratual e os juros remuneratórios e moratórios, portanto, não prospera a alegação da CEF

que o juízo a quo, não possa afastar tal cobrança.

Quanta a alegação dos embargantes que o título executivo é ilíquido, não lhe assiste razão, uma vez que a cópia do

contrato juntado aos autos atende aos requisitos legais do art. 585, II, do Código de Processo Civil, ou seja, deve

estar assinado pelo devedor e por duas testemunhas e a perícia constatou que não há quaisquer irregularidades nos

valores apresentados pela CEF (fls. 36/42 e 167/169v.). Ademais, não se verifica o recolhimento do preparo.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO às apelações, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012912-96.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta Caixa Econômica Federal - CEF contra sentença de fls. 32/36 que, julgou

procedentes os embargos à execução, determinando o cancelamento da penhora do bem, que foram realizados nos

autos da execução em apenso e condenou a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$

1.000,00 (mil reais), com fundamento no art. 20, §4º, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) ilegalidade da decisão, por não ser observado o disposto no art. 3º, V, da Lei n. 8.009/90;

b) "a CEF obteve o direito adquirido sobre o imóvel no instante que este foi lhe dado como garantia de acordo

com a legislação vigente e levando-se em conta a situação de fato que existia à época" (fl. 46);

c) "a garantia hipotecária realizada sobre o imóvel objeto de penhora é ato jurídico perfeito, visto que

aperfeiçoado respeitando os requisitos legais à época de sua constituição" (fl. 46) (fls. 41/46).

Decido.

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado:

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC (...)

1. A inovação trazida ao artigo 557 do Código de Processo Civil instituiu a possibilidade de, por decisão

monocrática, o relator deixar de admitir recurso, dentre outras hipóteses quando manifestamente improcedente

ou contrário à Súmula ou entendimento já pacificados pela jurisprudência daquele Tribunal, ou de Cortes

Superiores, rendendo homenagem à economia e celeridade processuais. Questão decidida monocraticamente

pelo relator do processo, se reapreciada em sede de agravo regimental pelo órgão colegiado do Tribunal de

origem, afasta suposta ofensa à regra do artigo 557 do CPC. 2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do

CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise

do acórdão recorrido.

(...). Agravo regimental improvido.

(STJ, AGREsp n. 953.864, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.09.07)

 

Do caso dos autos. A sentença impugnada julgou procedentes os embargos à execução, determinando o

cancelamento da penhora do bem, que foram realizados nos autos da execução em apenso e condenou a CEF ao

pagamento de honorários advocatícios.

O recurso não merece provimento.

Em que pese a alegação de que o imóvel tenha sido dado como garantia real de empréstimo concedido a Drico

Indústria e Comércios de Confecções Ltda., não é possível presumir que mútuo tenha sido outorgado em benefício

do sócio Luciano Limoli, o que afasta a exceção de impenhorabilidade prevista no art. 3º, V, da Lei n. 8.009.90,

2007.61.00.012912-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221365 EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : LUCIANO LIMOLI

ADVOGADO : SP211096 GIULIANO BURATTI e outro

INTERESSADO(A) : DRICO IND/ E COM/ DE CONFECCOES DE ROUPAS e outro

: TEREZINHA ALICE COSTA
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Precedentes do STJ (AEEARESP n. 429435, Rel. Min. Raul Araújo, j. 12.08.14; AGRESP n. 1026182, Rel. Min.

Aldir Passarinho Junior, j. 04.08.09; AGA n. 1067040, Rel. Min. Nancy Andrigh, j. 20.11.08).

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007797-60.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Molas Tupinaguaras Ltda. e outros contra a sentença de fls. 87/91, que julgou

improcedentes os embargos do devedor, reconhecendo a validade dos títulos executivos representados pelos

contratos de financiamento n. 21.0242.704.00022164-0 e 21.0242.704.0704635-75, bem como da cobrança

realizada na Execução n. 2007.61.00.0293035, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fundamento

no art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) preliminarmente a nulidade da sentença, por não ter sido dado vista aos embargantes após a impugnação dos

embargos à execução pela embargada;

b) no mérito a cobrança de juros diferente dos pactuados, a iliquidez do título extrajudicial e a aplicação do CDC

ao contrato (fls. 99/113).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 119/122).

Em 25.04.11, foi proferida decisão monocrática, a qual foi revogada em 02.03.12, após decisão de embargos de

declaração (fls. 124/125 e 144/144v.).

Por um lapso, os autos baixaram à origem em 03.05.12, retornando ao Egrégio Tribunal em 17.08.12 (fls. 145v. e

157v.).

Decido.

Necessidade de demonstrar prejuízo para decretação de nulidade. A caracterização de nulidade processual

exige a demonstração de efetivo prejuízo à parte a quem aproveita, dado que os atos processuais não são meras

formalidades destituídas de finalidade prática. Todos eles fazem parte do arco procedimental cuja função é ensejar

adequada distribuição de justiça. Assim, somente se a parte interessada comprovar que a finalidade do ato tenha

sido comprometida, inviabilizando a conveniente apreciação da demanda, é que tem lugar a decretação do vício.

Essa ordem de considerações decorre do disposto no § 1º do art. 249 do Código de Processo Civil, segundo o qual

o ato processual "não se repetirá nem se lhe suprirá a falta quando não prejudicar a parte". A jurisprudência não

discrepa desse entendimento, conforme se infere do precedente seguinte:

Para que se declare a nulidade, é necessário que a parte alegue oportunamente e demonstre o prejuízo que ela

lhe causa. (RSTJ 106/313).

(Negrão, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed., São Paulo, Saraiva,

2008, p. 367, nota n. 3a ao art. 249)

Do caso dos autos. O recurso merece provimento.

A sentença impugnada julgou improcedentes os embargos do devedor, reconhecendo a validade dos títulos

executivos representados pelos contratos de financiamento n. 21.0242.704.00022164-0 e 21.0242.704.0704635-

75, bem como da cobrança realizada na Execução n. 2007.61.00.0293035, extinguindo o processo com resolução

2008.61.00.007797-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MOLAS TUPINAGUARAS LTDA e outros

: LUIS ANTONIO OLIVEIRA NOVAIS

: FATIMA APARECIDA FRANCO BARBOSA NOVAIS

ADVOGADO : SP152702 RITA CRISTINA FRANCO BARBOSA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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do mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil.

No entanto, verifica-se que não foi dada oportunidade para os embargantes se manifestarem sobre a impugnação

realizada pela CEF às fls. 74/85, o que também impediu a apresentação de requerimento de dilação probatória. 

Desse modo, houve prejuízo em relação à comprovação do fato deduzido na inicial, comprometendo o

acolhimento da sua demanda.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para anular a sentença e determinar o regular prosseguimento

do feito, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021308-28.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por A D Plast Indústria e Comércio de Plásticos Ltda. e outro contra a sentença de

fls. 64/66v., que julgou improcedentes os embargos à execução e condenou o embargante ao pagamento das

custas e honorários advocatícios, no valor R$ 1.000,00 (mil reais), com fundamento no art. 20, §4º, do Código de

Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) ratifica todo o teor da petição inicial;

b) houve cerceamento de defesa, pois não foi realizada perícia contábil e oitiva de testemunhas;

c) o ônus da prova deve ser invertido, conforme disposto no Código de Defesa do Consumidor (fls. 57/61).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 92/94).

Decido.

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado. Pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, a fim de somente serem encaminhados à

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada, os demais devem ser

apreciados o mais rápido possível, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processuais:

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...).

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...).

(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE DECIDIR MONOCRATICAMENTE.

ART. 557 DO CPC. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA

2008.61.00.021308-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : A D PLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA -ME e outro

: JOSE DE ARIMATEIA GALDINO

ADVOGADO : SP166172 JESUS TADEU MARCHEZIN GALETI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA
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EGRÉGIA PRIMEIRA SEÇÃO (...).

3. A nova sistemática do art. 557 do CPC pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só

sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada.

Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados quanto mais rápido possível,

em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia e da celeridade processuais. Precedentes: REsp

526.582/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de 18.04.2005 e AgRg no REsp 710.820/SP, Rel. Min. Gilson Dipp,

DJ de 10.10.2005 (...).

(STJ, AGA n. 746072, Rel. Min. José Delgado, j. 02.05.06)

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ART. 557 DO CPC - APLICAÇÃO -

CONTAS ENCERRADAS - ARTS. 29-A, 29-C E 29-D DA LEI 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INDEVIDOS. 

1. A aplicação do art. 557 do CPC não configura negativa de prestação jurisdicional, pois pretendeu o

legislador, ao alterar referido dispositivo pelas Leis 9.139/95 e 9.756/98, propiciar maior dinâmica aos

julgamentos dos Tribunais, evitando-se, desta forma, enormes pautas de processos idênticos versando sobre teses

jurídicas já sedimentadas (...).

(STJ, AGA n. 526582, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.03.05)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO.

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. DÉBITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art.

557 do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência

firmou-se no sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior, inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão

colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado (...).

(STJ, AGA n. 710820, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.05)

Do caso dos autos. A sentença não merece reforma.

Os apelantes se limitam a apresentar alegações genéricas de cerceamento de defesa, por ausência de produção de

prova pericial e oitiva de testemunhas, e requerem a inversão do ônus da prova por discordar dos valores cobrados

pela CEF.

Entretanto, não se verifica nos autos qualquer justificava para tais alegações, uma vez que desistiram

expressamente da prova pericial (fl. 62) e conforme já apreciado pelo Juízo a quo os embargantes não contestam a

existência do débito, mas somente a quantia devida:

Novamente intimados a especificar e justificar o pedido de produção de prova pericial, os embargantes

desistiram de sua produção, mas insistiram na prova oral, que restou indeferida pelo Juízo.

(...)

Os embargantes não contestam a existência do débito, sustentando apenas que o valor exigido é superior ao

efetivamente devido.

Incumbiria a eles, assim, indicar quais foram os equívocos cometidos pela exequente na confecção dos cálculos

ou produzir prova pericial que apurasse eventual excesso na quantia exigida. (...) (fl. 65)

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016998-42.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.016998-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Tendo em vista a certidão de óbito de fl. 483, noticiando a existência de herdeiros, intime-se, o advogado

Sebastião Brás (OAB/SP 48.235), para que providencie a habilitação dos sucessores de Miroel dos Santos,

juntando aos autos procuração por eles outorgada, bem como comprove, por documento, a qualidade de

sucessores.

Prazo: 30 (trinta) dias.

Após, conclusos.

Int.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36076/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008728-19.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra a sentença de fls. 238/244v., que:

a) reconheceu a ilegitimidade passiva de Creusa Aparecida Vieira Leotta e Márcia Florêncio da Silva e extinguiu

o feito, sem resolução de mérito, com relação a elas, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo

Civil,

b) condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, tão somente a favor da ré Márcia, fixados

em 5% (cinco por cento) do valor atualizado atribuído à causa, tendo em vista que a corré Creusa Aparecida,

ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

APELANTE :
TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E
ADMINISTRACAO DE CREDITOS S/A

ADVOGADO : SP131725 PATRICIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : ANGELA LOPES GALVAO e outros

: ANITA GALVAO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

: MIROEL DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

: ALAIDE LOPES GALVAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP048235 SEBASTIAO BRAS e outro

No. ORIG. : 00169984220094036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.05.008728-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP232477 FELIPE TOJEIRO e outro

SUCEDIDO : Caixa Economica Federal - CEF

APELADO(A) : JULIANA DE ANDRADE CABRAL

ADVOGADO : SP266060 MATHEUS RODRIGUES MARQUES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : CREUSA APARECIDA VIEIRA LEOTTA

APELADO(A) : MARCIA FLORENCIO DA SILVA

ADVOGADO : SP147397 ANTONIO MARCOS DANTAS e outro

No. ORIG. : 00087281920064036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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apesar de citada, não apresentou embargos monitórios;

c) julgou parcialmente procedente a ação monitória quanto a Juliana de Andrade Cabral para determinar:

c.1) o recálculo do débito mediante a incidência da taxa de juros de 3,5%, a partir de 15.01.10, e de 3,4% a partir

de 10.03.10, e

c.2) a exclusão da parcela relativa ao anatocismo na fase de utilização e na primeira fase de amortização;

d) não condenou as partes ao pagamento de honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) legalidade na capitalização de juros;

b) observância da incidência de juros à taxa de 3,5%, a partir de 15.01.10, e de 3,4% a partir de 10.03.10 (fls.

259/261).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 270/274).

A Caixa Econômica Federal - CEF requereu a União intimada da sentença, sob a alegação de que, a partir da

entrada em vigor da Lei n. 12.202/10, a qual acrescentou o art. 20-A à Lei n. 10.260/01, a função de agente

operador do FIES teria sido passada ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE (fls. 249/250).

Intimado, o FNDE afirmou a sucessão processual da CEF e reiterou os termos da apelação por ela interposta (fl.

266).

O MM. Juízo deferiu o pedido de substituição do polo ativo (fl. 267).

Em nova petição, o FNDE pugnou pela desconsideração do pedido anterior, sob o argumento de que sua assunção

como agente operador do FIES não o legitimava a promover eventual execução de valores (fls. 276/277).

O Juízo indeferiu o pedido (fl. 279).

O FNDE interpôs agravo retido (fl. 281/282).

O MM. Juízo manteve a decisão agravada, por seus próprios fundamentos (fl. 295).

Neste Tribunal, oportunizada a manifestação da CEF acerca ado requerido pelo FNDE (fl. 300), transcorreu o

prazo in albis.

Decido.

FNDE. FIES. Ilegitimidade. A Lei n. 12.712/12 alterou a redação do art. 20-A da Lei n. 10.260/01 com vistas a

prorrogar o prazo para o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE assumir o papel de agente

operador dos contratos de financiamento no âmbito do FIES:

Art. 20-A. O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE terá prazo até 30 de junho de 2013 para

assumir o papel de agente operador dos contratos de financiamento formalizados no âmbito do FIES até o dia 14

de janeiro de 2010, cabendo à Caixa Econômica Federal, durante esse prazo, dar continuidade ao desempenho

das atribuições decorrentes do encargo. (Redação dada pela Lei nº 12.712, de 2012)

Assim, o FNDE é parte Ilegítima para figurar no polo passivo da presente ação revisional. Nesse sentido, confira-

se o seguinte precedente:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXISTÊNCIA DE OMISSÃO - SUPERVENIENCIA DE ALTERAÇÃO NA

REDAÇÃO DO ART. 20-A DA LEI Nº 10.260/2001, PELA LEI Nº 12.712/2012, PRORROGANDO O PRAZO

PARA O FNDE ASSUMIR O PAPEL DE AGENTE OPERADOR DOS CONTRATOS DE FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL. EXCLUSÃO DO FNDE DA QUALIDADE DE INTERESSADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROVIDOS. 

1. Diante da prorrogação do prazo para que o FNDE assuma o papel de agente operador dos contratos de

financiamento estudantil celebrados no âmbito do FIES, não subsiste fundamento para a sua manutenção na lide

na qualidade de interessado. 2. Embargos de declaração providos.

(TRF da 3ª Região, AC n. 00016434520084036126, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 09.10.12)

 

FIES. Capitalização de juros. O Superior Tribunal Justiça, em decisão submetida ao procedimento do art. 543-C

do Código de Processo Civil, pacificou o entendimento de que não se admitia a capitalização de juros em contrato

de crédito educativo, tendo em vista a inexistência de previsão expressa em norma específica:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL (FIES). PRESTAÇÃO DE GARANTIA. EXIGÊNCIA DE FIADOR. LEGALIDADE. ART. 5º, VI, DA

LEI 10.260/2001. INAPLICABILIDADE DO CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. PRECEDENTES

DESTA CORTE.

(...)

Recurso especial de Eliziana de Paiva Lopes: 1. Caso em que se pugna a incidência do Código de Defesa do

Consumidor, a declaração de ilegalidade da cobrança de juros capitalizados e, por conseguinte, a repetição

simples do valor pago a maior e a inversão dos ônus sucumbenciais.

3. A jurisprudência desta Corte mantém-se firme no sentido de que, em se tratando de crédito educativo, não se

admite sejam os juros capitalizados, haja vista a ausência de autorização expressa por norma específica.

Aplicação do disposto na Súmula n. 121/STF.

Precedentes: REsp 1.058.334/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/6/2008; REsp
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880.360/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 5/5/2008; REsp 1.011.048/RS, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, DJe 4/6/2008; REsp n. 630.404/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/2/2007;

REsp n. 638.130/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28/3/2005.

4. Por conseguinte, havendo pagamento de valores indevidos, o que será apurado em sede de liquidação, é

perfeitamente viável a repetição simples ou a compensação desse montante em contratos de financiamento

estudantil.

5. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

6. Ônus sucumbenciais invertidos.

7. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação supra.

(STJ, REsp n. 1155684, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 12.05.10)

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE CRÉDITO EDUCATIVO. FINANCIAMENTO ESTUDANTIL (FIES).

AÇÃO REVISIONAL. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. SÚMULA Nº 121/STF.

1. A capitalização de juros somente é permitida nas hipóteses expressamente autorizadas por norma específica,

qual seja, mútuo rural, comercial, ou industrial.

2. A fortiori, nos contratos de crédito educativo, à míngua de norma específica que expressamente autorize a

capitalização dos juros, aplica-se a ratio essendi da Súmula nº 121/STF, que dispõe: "É vedada a capitalização

de juros, ainda que expressamente convencionada." Precedentes do STJ: REsp 630404/RS, DJ 26.02.2007; REsp

769531/RS, DJ 03.10.2005; REsp 761172/RS, DJ 03.10.2005; REsp 557537/RS, DJ 15.08.2005 e REsp

638130/PR, DJ 28.03.2005.

3. Recurso especial desprovido.

(STJ, REsp n. 880360, Rel. Min. Luiz Fux, j. 5.05.08)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. CONTRATO DE CRÉDITO EDUCATIVO. JUROS CAPITALIZADOS.

LEI DA USURA. DECRETO N. 22.626/33. PRECEDENTES.

1. Não se conhece de alegada divergência jurisprudencial nas hipóteses em que o recorrente, desatendendo o

disposto nos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ, não demonstra a similitude fática entre os

arestos confrontados.

2. O STJ pacificou entendimento de que persiste a vedação da capitalização de juros contida no art. 4º do

Decreto n. 22.626/33, conhecida como Lei da Usura, em contratos de crédito educativo, pois apenas se admite o

anatocismo quando há legislação específica que autorize a incidência de juros sobre juros, como ocorre com as

cédulas de crédito rural, comercial e industrial.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido.

(STJ, REsp n. 630404, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 6.02.07)

 

Desse modo, aplicava-se aos contratos em questão a Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal:

 

É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.

 

No entanto, a Medida Provisória n. 517, publicada em 31.12.10, alterou a redação do art. 5º da Lei n. 10.260/01,

autorizando a cobrança de juros capitalizados mensalmente, a serem estipulados pelo Conselho Monetário

Nacional, nos contratos submetidos ao Programa de Financiamento Estudantil:

 

Art. 5o Os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o seguinte:

(...)

II - juros, capitalizados mensalmente, a serem estipulados pelo CMN; 

 

Por conseguinte, para os contratos de crédito educativo firmados até 30.12.10, é vedada a cobrança de juros sobre

juros, sendo autorizada a capitalização mensal em relação àqueles celebrados após essa data.

Do caso dos autos. A sentença merece parcial reforma.

Reconheço a ilegitimidade passiva do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com

fundamento no art. 20-A da Lei n. 10.260/01, acrescido pelo art. 3° da Lei n. 10.202/10, e art. 14 da Medida

Provisória n. 564/12.

Tendo em vista que o contrato, celebrado entre as partes em 18.05.01 (fls. 09/16), determina a incidência de juros

remuneratórios no percentual de 9% (nove por cento) ao ano (item 11 - Dos encargos incidentes sobre o saldo

devedor) a aplicação de referida taxa deverá se dar sobre o saldo devedor exclusivamente na fase de cumprimento

regular do contrato, até a entrada em vigor da Lei n. 12.202, de 15.01.10. Após, os juros remuneratórios limitar-

se-ão à taxa de 3,4% (três vírgula quatro por cento) ao ano. Verificado o inadimplemento, incidirão apenas os

encargos moratórios estipulados no contrato.
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Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo retido para excluir o Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE do feito, e NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 267, VI, e art. 557 do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000937-19.2004.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela ré contra a sentença de fls. 113/118, que julgou procedente o pedido para

reconhecer a validade da prorrogação excepcional, a partir de agosto de 2003 e por um semestre, do Contrato de

Financiamento Estudantil - FIES n. 25.0798.185.0003547-68, bem como condenar a ré ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) ilegitimidade passiva ad causam;

b) litisconsórcio passivo da União;

c) a revisão do contrato, tal como pretendida pela parte autora, não encontra amparo legal (fls. 123/130).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 292/299).

Decido.

FIES. Legitimidade da CEF, Ilegitimidade da União. Nas ações concernentes ao Fundo de Financiamento

Estudantil - Fies, a CEF deve figurar no polo passivo do feito, não cabendo a integração da União à lide:

AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. FIES. LEGITIMIDADE DA CEF. RECURSO

IMPROVIDO.

I - A decisão agravada foi proferida com base no entendimento jurisprudencial de duas Turmas desta Egrégia

Corte, o que é suficiente para a aplicação do artigo 557, do Código de Processo Civil.

II - Além disso, a decisão recorrida analisou de forma pormenorizada a legitimidade da Caixa Econômica

Federal - CEF para figurar no pólo passivo da presente ação, já que nos termos do Memorando Circular nº

4/PGF/AGU restou consolidado que a competência para cobrança dos créditos decorrentes do Programa de

Financiamento Estudantil - FIES é da empresa pública federal.

III - Agravo improvido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 0001592-70.2004.4.03.6127, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 08.11.11)

CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FIES. (...).

LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. (...).

(...)

2. Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.260/01, afigura-se evidente a legitimidade passiva da CEF na qualidade

de agente operadora do FIES. Ademais, se a ação visa à anulação de cláusulas tidas por abusivas, constantes de

contratos de financiamento estudantil, contratos esses firmados pela CEF, por óbvio que esta tem que participar

da lide.

(...)

(TRF da 3ª Região, AI n. 0064778-13.2007.4.03.0000, Rel. Juiz Fed. Conv. Márcio Mesquita, j. 13.10.09)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

REVISÃO DE CLÁUSULAS DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. ILEGITIMIDADE PASSIVA

DA UNIÃO FEDERAL. A RESPONSABILIDADE PELA OPERACIONALIZAÇÃO DO FIES É EXCLUSIVA DA

2004.61.21.000937-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP080404B FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA e outro

APELADO(A) : NEWTON SERGIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP037171 JOAQUIM CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00009371920044036121 1 Vr TAUBATE/SP
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CEF. (...).

I - A Medida Provisória nº 1865, de 26/08/1999, que antecedeu a Lei nº 10.260/01, ao dispor sobre o contrato de

financiamento estudantil, estabeleceu que a CEF atua como agente operador e administrador dos ativos e

passivos, conforme dispuser o Conselho Monetário Nacional.

II - Em razão desse comando normativo compete-lhe celebrar os contratos e cuidar para que sejam cumpridos,

fundamento pelo qual decorre sua legitimidade para responder pelas ações em que se discutem os financiamentos

estudantis, sendo indevida a pretendida integração da UNIÃO FEDERAL na lide, por não se tratar de hipótese

de litisconsórcio passivo necessário. A responsabilidade pela operacionalização do FIES é exclusiva da CEF.

(...)

V - Agravo a que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, AC n. 0009770-65.2004.4.03.6108, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 23.09.08)

 

Razões recursais dissociadas do conteúdo decisório. Matéria estranha à res in judicium deducta. Não-

conhecimento. Não pode ser conhecida, no recurso, matéria estranha à decidida em primeiro grau de jurisdição. É

sabido que a pretensão do autor limita o âmbito do provimento jurisdicional, pois vige no nosso sistema

processual o princípio da demanda (CPC, art. 2º), a qual é identificada por sua causa petendi (CPC, art. 301, § 2º).

Por essa razão, dado que a pretensão recursal encontra-se limitada à discussão instalada com a peça inicial,

descabe, sem mais, instar o órgão jurisdicional (segundo grau) a apreciar questões inovadoras. As divergências

que eventualmente aflorarem entre as partes, caso venham a surgir, podem caracterizar um novo e diverso conflito

de interesses, não compreendido no âmbito do objeto litigioso da demanda:

 

FGTS. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA. 

I- Apelação que traz razões dissociadas do conteúdo da sentença infringe o artigo 514, inciso II do Código de

Processo Civil. 

II - Extinção do processo com exame de mérito em relação a designados autores litisconsortes, nos termos do

artigo 269, III do Código de Processo Civil e recurso prejudicado em relação a referidos autores.

III - Recurso da parte autora não conhecido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 98.03.048908-9, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 06.04.09)

PROCESSO CIVIL - RAZÕES DISSOCIADAS - RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. As razões de recurso tratam da suspensão do leilão extrajudicial, sob o argumento da inconstitucionalidade do

DL nº 70/66 e da nulidade da execução extrajudicial decorrente da ausência de notificação pessoal, não

guardando qualquer relação com a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento por ser

intempestivo, nos termos do artigo 557 do mesmo diploma legal.

2. Estando, portanto, a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da fundamentação do

despacho inicial, não pode ser considerada.

3.Recurso não conhecido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.040210-0, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, j. 19.01.09)

Do caso dos autos. A sentença não merece reforma.

Nas ações concernentes ao Fundo de Financiamento Estudantil - Fies, a CEF deve figurar no polo passivo do

feito, não cabendo a integração da União à lide.

A sentença impugnada julgou procedente o pedido para reconhecer a validade da prorrogação excepcional, a partir

de agosto de 2003 e por um semestre, do Contrato de Financiamento Estudantil - FIES n. 25.0798.185.0003547-

68.

A apelante discorre acerca da sua ilegitimidade passiva ad causam, do litisconsórcio passivo da União, e,

genericamente, a respeito da ilegalidade da revisão do contrato, tal como pretendida pela parte autora, não

encontra amparo legal, sem se ater à discussão trazida aos autos de suspensão do contrato.

Ante o exposto, CONHEÇO em parte do recurso e, nesta, NEGO-LHE PROVIMENTO, com fundamento no

art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000067-11.2012.4.03.6115/SP

 
2012.61.15.000067-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Israel Carlos contra a sentença de fls. 123/124, proferida em embargos de

terceiro, que julgou improcedente o pedido, declarando extinto o processo, com a resolução do mérito, nos termos

do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o embargante ao pagamento de R$ 500,00 (quinhentos

reais) em honorários advocatícios.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) ocorreu cerceamento de defesa, uma vez que o requerimento de prova testemunhal foi indeferido;

b) o apelante é terceiro de boa fé e legítimo proprietário do veículo bloqueado junto ao DETRAN desde novembro

de 2009;

c) "para demonstrar ter adquirido o veículo, não há necessidade que lhe sejam transmitidos os documentos, para a

formalização do ato" (fl. 134) (fls. 126/146).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 150/152).

Decido.

Prova testemunhal. Fatos passíveis de comprovação por documentos. Indeferimento. A jurisprudência tende

a considerar que, por ser destinatário da prova, o juiz pode indeferir a produção de prova testemunhal nas

hipóteses em que seu objeto consistir em fatos passíveis de serem provados por documentos (CPC, art. 400, II):

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DE

PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 400, DO CPC. CERCEAMENTO DE

DEFESA NÃO CONFIGURADO. PRECEDENTES. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. Cabe ao magistrado apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide, em seu livre

convencimento. Não está ele obrigado a julgá-la de acordo com o pleito das partes. 

2. O simples indeferimento de inquirição de testemunhas não basta, por si só, para caracterizar o cerceamento de

defesa ou ofensa ao art. 400 do CPC. 

3. A existência de provas suficientes à instrução do processo autoriza o magistrado a indeferir a realização de

audiência para a produção de prova testemunhal. A revisão deste entendimento implica o reexame da matéria

fático-probatória. Incidência da Súmula 07/STJ. 

4. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AGA n. 746.673, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 06.03.07) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA

INCIDENTE SOBRE BEM DE FAMÍLIA. PROVA TESTEMUNHAL. MATÉRIA PASSÍVEL DE SER

COMPROVADA ATRAVÉS DE DOCUMENTOS. CPC, ART. 400, II. DESNECESSIDADE 

1. Na hipótese em tela, o ora agravante pretende desconstituir a penhora que reputa irregular, ao argumento de

que a mesma é incidente sobre imóvel que foi constituído como bem de família e destinado à sua moradia e de

seus familiares, através de prova documental e testemunhal, esta última indeferida pelo magistrado de origem. 

2. O art. 125, do Diploma Processual Civil estabelece que ao juiz compete a suprema condução do processo. E,

embora o art. 332, do CPC, permita a produção de todos os meios de prova legais, bem como os moralmente

legítimos, de forma a demonstrar a verdade dos fatos, é certo que referida norma não autoriza a realização da

prova que se mostre desnecessária ou impertinente ao julgamento do mérito da demanda. 

3. Assim, considerando a matéria deduzida, o indeferimento da prova testemunhal, tal como requerida pelo ora

agravante, não caracteriza cerceamento de defesa nem ofensa aos princípios constitucionais do contraditório,

ampla defesa e devido processo legal, eis que a questão de o imóvel ser ou não bem de familia pode ser

demonstrada por documentos (CPC, art. 400, II). 

4. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2009.03.00.003521-0, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 13.08.09) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROVA

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ISRAEL CARLOS

ADVOGADO : SP248921 RAQUEL SANTORO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP196019 GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro

INTERESSADO(A) : JOSE GERMANO BARBOSA e outro

: ODILIA DOS SANTOS BARBOSA

No. ORIG. : 00000671120124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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TESTEMUNHAL. INDEFERIMENTO. (...). 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de

realização de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a

respeito da lide, nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - Em outro giro, mais especificamente no que tange à prova testemunhal, pode o juiz indeferir a sua produção,

se os fatos só puderem ser provados por documento ou por exame pericial, conforme disposto no artigo 400, II,

do CPC. 

(...) 

VIII - Agravo provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2003.03.00.041095-0, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 17.04.07) 

Do caso dos autos. A sentença impugnada julgou improcedente o pedido, declarando extinto o processo, com a

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o embargante ao

pagamento de R$ 500,00 (quinhentos reais) em honorários advocatícios.

O recurso não merece provimento.

Não cabe a discussão referente ao pedido de realização de prova testemunhal, uma vez que o juiz pode indeferir a

produção de prova testemunhal nas hipóteses em que seu objeto consistir em fatos passíveis de serem provados

por documentos (CPC, art. 400, II).

Conforme documentação juntada aos autos, não é possível entrever que o apelante é legítimo proprietário e

adquirente de boa fé do automóvel em questão desde novembro de 2009, fato destacado na sentença (fls. 123v. e

124):

Conforme já exposto quando do indeferimento do pedido de liminar, constam nos autos cópia do certificado de

registro do automóvel, datado de 20/12/2010 (fls. 27), bem como cópias de autuação de trânsito lavrada em

19/05/2011 (fls. 28) e carnê de financiamento em nome do embargante, onde constam as datas 17/01/2011,

27/01/2011 e 27/08/2011 (fls. 33/35). Assim, como se pode verificar, todos os documentos trazidos pelo

embargante, hábeis a comprovar sua propriedade sobre o veículo, possuem datas posteriores ao bloqueio e,

consequentemente, à própria execução.

A tradição do bem móvel de fato é apta a transferir a sua propriedade, no entanto, considerando as datas do

registro de transferência do veículo e do carnê de financiamento, não há qualquer prova de que o automóvel

estava em posse do embargante desde novembro de 2009, como alega.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002424-37.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se Amadeu Cesila sobre os embargos de declaração opostos às fls. 162/165.

Prazo. 05 (cinco) dias.

 

Após, retornem conclusos para julgamento.

2012.61.23.002424-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : AMADEU CESILA

ADVOGADO : SP190807 VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252333B ADRIANA OLIVEIRA SOARES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024243720124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Int.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008642-89.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação (fls. 264/316) interposta por Lucia Aparecida Primitz contra a r. sentença de improcedência

da ação (fls. 240/258).

Com contrarrazões da CEF (fls. 323/325), subiram os autos a esta Corte para decisão.

Em petição acostada a fl. 319/321 a advogada da apelante comunicou a renúncia ao mandato que lhe foi

outorgado, com a devida notificação da outorgante, nos termos da lei processual.

É o breve relatório.

A apelação não comporta conhecimento.

Conforme se verifica à fl. 321 a recorrente foi devidamente notificada da renúncia da advogada constituída na data

de 22/11/2004. No entanto, até o presente momento a parte autora não tomou qualquer providência no sentido de

regularizar sua representação processual.

É certo que, em primeiro grau de jurisdição, a perda superveniente da capacidade postulatória implica, para o réu,

a revelia. Para o autor, a consequência é a extinção do processo, sem resolução do mérito (art. 13 c.c. arts. 265, §

1º, e 267, IV, do Código de Processo Civil).

Já no segundo grau, não podemos aplicar literalmente os comandos, tendo em vista se tratar de exame de

pressupostos processuais para admissibilidade do recurso.

No caso em tela, resta sobejamente caracterizada a superveniente irregularidade da representação processual, o

que leva ao não conhecimento do recurso por falta de pressuposto processual, previsto do art. 13 do CPC, devendo

ser aplicado também no segundo grau de jurisdição.

Vale ressaltar julgado do colendo Superior Tribunal de Justiça, a seguir:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA AO MANDATO APÓS A INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. INÉRCIA DO

RECORRENTE. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL CARACTERIZADA.

I - Os pressupostos processuais devem estar presentes ao longo de toda a marcha processual, inclusive na fase

recursal.

II - Desatendido o pressuposto da representação processual após a interposição do recurso, em virtude de

renúncia ao mandato, cabe ao recorrente nomear outro advogado, sob pena de não conhecimento do recurso.

III - Agravo regimental não conhecido".

(3ª Turma, AgRg no Ag nº 891027/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, j. 02/09/2010, DJe 15/09/2010).

Assim, o não conhecimento da apelação é, de fato, a medida mais adequada. Trata-se de providência estatal com o

fim de cessar a dispendiosa movimentação da máquina judiciária diante do desinteresse da parte na revisão da

prestação jurisdicional.

Por essas razões, não conheço da apelação, em face de sua manifesta inadmissibilidade, pela perda superveniente

de representação processual, com fulcro no art. 13 e art. 503, todos do Código de Processo Civil.

 

Intime-se.

2004.61.14.008642-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : LUCIA APARECIDA PRIMITIZ

ADVOGADO : SP181384 CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro
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Observadas as formalidades legais, baixem os atos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020977-12.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e pelo Itaú Unibanco S/A contra a sentença

de fls. 335/339, que julgou parcialmente procedente o pedido inicial para reconhecer o direito à quitação integral

do saldo devedor existente pelo FCVS à parte autora, procedendo-se ao cancelamento da hipoteca referente ao

contrato de mútuo habitacional.

A CEF alega, em síntese, o seguinte:

a) inexistência de cobertura do FCVS, uma vez que o duplo financiamento faz com que o segundo financiamento

perca essa garantia;

b) citação da União, já que se trata de litisconsórcio passivo necessário;

c) o princípio do pacta sunt servanda deve ser observado, dado que não ficou provada a existência de vícios no

contrato;

d) o FCVS não tem objetivo de cobrir o saldo devedor gerado por prestações em atraso;

e) inocorrência de dano moral, já que não houve a concretização de nenhum dano patrimonial suportado pelo

autor (fls. 341/373).

O Itaú Unibanco S/A alega, em síntese, o seguinte:

a) ilegitimidade passiva ad causam;

b) nomeação à autoria ao Banco Nacional S/A, já que, como mero prestador de serviço, está sendo demandado por

deter a coisa em nome de terceiro (fls. 376/381).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 390/399).

Decido. 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS. Caixa

Econômica Federal - CEF. Legitimidade. União. Ilegitimidade. Nas ações em que são discutidos contratos de

financiamento pelo SFH com cláusula de aplicação do FCVS, pacificou-se o entendimento de que a Caixa

Econômica Federal - CEF é parte passiva legítima e que a presença da União no pólo passivo da ação é

desnecessária, dado que, com a extinção do Banco Nacional de Habitação - BNH, a Caixa Econômica Federal -

CEF tornou-se sua única sucessora no tocante aos direitos e obrigações, cabendo à União tão-somente normatizar

o FCVS:

 

2009.61.00.020977-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro

APELANTE : ITAU UNIBANCO S/A

ADVOGADO : SP148984 LUCIANA CAVALCANTE URZE PRADO e outro

APELADO(A) : FLAVIO BARBOZA DO AMARAL (= ou > de 65 anos) e outro

: AUGUSTA EMMA ELGA HEDER BARBOZA DO AMARAL

ADVOGADO : SP211260 MARIANNE AMIRATI SACRISTAN MUNOZ e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00209771220094036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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"EMENTA: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. INSTITUIÇÃO

BANCÁRIA PARTICULAR. REGIME DO SFH. FCVS. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO DA CEF.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

(...)

4. Esta Corte já pacificou entendimento no sentido de que a CEF deve figurar no pólo passivo da ação de

consignação relativa a imóvel financiado pelo regime do SFH, sob o pálio do FCVS-Fundo de Compensação de

Variações Salariais, deslocando-se a competência para a Justiça Federal.

5. Em tais processos, todavia, não é necessária a presença da União como litisconsorte passiva, porque, com a

extinção do Banco Nacional da Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à CEF, cabendo à

União, pelo Conselho Monetário Nacional, somente a atividade de normatização, o que não a torna parte

legítima para a causa (...)."

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 310.306-PE, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 18.08.05, DJ 12.09.05, p. 263)

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. INEXISTÊNCIA DE JULGAMENTO EXTRA PETITA.

IRRESIGNAÇÃO PRESENTE NA INICIAL. COBERTURA DO FCVS. RECONHECIMENTO. ILEGITIMIDADE

PASSIVA DA UNIÃO. PRECEDENTES.

(...) 

5. Esta Corte já firmou o entendimento de que a União não é parte legítima para figurar no pólo passivo das

ações que têm como objeto o reajuste das prestações da casa própria, sendo uníssona a jurisprudência no sentido

de se consagrar a tese de que a Caixa Econômica Federal, como sucessora do BNH, deve responder por tais

demandas. A ausência da União como litisconsorte não fere, portanto, o conteúdo normativo do artigo 7º, III, do

Decreto-Lei nº 2.291, de 1986. Precedentes (...)."

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 739.277-CE, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 16.08.05, DJ 12.09.05, p. 248)

"EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - FUNDO DE COMPENSAÇÃO

POR VARIAÇÕES SALARIAIS - FCVS - DECRETO-LEI 2065/83 - SALDO RESIDUAL (...).

2. A jurisprudência do E. STJ consolidou-se no sentido de que a União não tem legitimidade para figurar no pólo

passivo das ações propostas por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, vez que os direitos e

obrigações do Banco Nacional da Habitação - BNH foram transferidos tão-somente à CEF. Assim, não tem

procedência a preliminar de litisconsórcio necessário da União Federal.

(...)."

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.61.04003383-2-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j 26.06.06,

DJ 03.10.06, p. 391)

 

FCVS. Quitação. Duplo financiamento. Impedimento aplicável somente aos contratos posteriores a

05.12.90. A Lei n. 8.100, de 05.12.90, art. 3º, caput, estabeleceu que o Fundo de Compensação das Variações

Salariais (FCVS) quitaria somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato:

 

Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor

remanescente por mutuário ao final do contrato, inclusive os já firmados no âmbito do SFH.

 

Esse dispositivo teria efeitos retroativos para os contratos firmados anteriormente à restrição legal. No entanto,

teve ele sua redação alterada pela Lei n. 10.150, de 21.12.00, tornando claro que a limitação de um saldo devedor

por mutuário seria inaplicável aos contratos celebrados anteriormente à Lei n. 8.100/90:

 

Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de

dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento

caracterizador da obrigação do FCVS.

 

Assim, a limitação somente vigora para os contratos celebrados depois de 05.12.90, mas não para os firmados

anteriormente:

 

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. (...) DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA

DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO

DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO.

(...)

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema

Financeiro de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à
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perda da cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos.

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em

data anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não

aquelas avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a

norma superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo

FCVS. Precedentes: REsp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T.,

Min. Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido.

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 902.117-AL, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 04.09.07)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. CUMULAÇÃO DE

FINANCIAMENTO DE IMÓVEL PELO SFH. FCVS. SÚMULAS 05 E 07 DO STJ. VEDAÇÃO SURGIDA COM O

ADVENTO DA LEI N. 8.100/90. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO AOS CONTRATOS FIRMADOS

ANTERIORMENTE A 5.10.1990. LEI N. 10.150/2001.

Não merece reparo a decisão agravada, na medida em que o entendimento consagrado pelas Súmulas 5 e 7 do

STJ impedem o conhecimento do recurso especial. Ainda que assim não fosse, sobre a aplicação da Lei n.

8.100/90 no tempo, este Superior Tribunal de Justiça tem-se pronunciado pela sua irretroatividade em relação

aos contratos firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990.

Agravo regimental improvido.

(STJ, 2ª Turma, AGREsp n. 611.325-AM, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 23.08.05)

CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). IMÓVEIS SITUADOS NA

MESMA LOCALIDADE. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS (FCVS). COBERTURA.

APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. LEIS N.º 8.004/90 E 8.100/90. IRRETROATIVIDADE.

1. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, de natureza securitária, visa a cobrir eventual saldo

devedor remanescente ao final do contrato de financiamento habitacional pelo Sistema Financeiro da Habitação

(SFH).

2. Não obstante a Lei nº 4.380/64 trouxesse a vedação expressa ao financiamento de mais de um imóvel na

mesma localidade, os agentes financeiros nada objetaram à realização do contrato. De igual modo, mantiveram-

se silentes e inertes quanto ao recolhimento dos valores vertidos no FCVS. E mais, a referida norma, embora

contenha a mencionada vedação, não impõe qualquer penalidade de perda de cobertura do FCVS nos casos de

mais de um financiamento.

3. Somente com o advento da Lei n.º 8.100/90 é que se impôs o limite de cobertura de apenas um imóvel.

Ademais, a própria Lei a que se alega violação foi posteriormente alterada pela Lei n.º 10.150/2001, de modo

que as restrições por ela impostas resguardaram os contratos firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990.

4. Impossível, no caso em apreciação, fazer-se retroagir Lei para alcançar efeitos jurídicos pretéritos, sob pena

de se alterar substancialmente o conluio estabelecido na origem da avença e desvirtuar a essência do elemento

volitivo presente no momento da contratação.

5. Precedentes desta Corte.

6. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 614.053-RS, Rel. Min. José Delgado, j. 15.06.04)

 

Do caso dos autos. Os recursos não merecem provimento.

A sentença impugnada julgou improcedente o pedido de dano moral.

Não há que se falar em ilegitimidade passiva, tendo em vista que o crédito decorrente do contrato de mútuo

habitacional foi cedido ao Banco Itaú Unibanco S/A (fl. 328).

O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 29.06.84 (fls. 52/59). Desse modo, comprovando-se a existência

da cobertura do saldo devedor do contrato pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS e não

havendo impedimento para a quitação do mesmo, porquanto os contratos foram pactuados antes de 05.12.90, não

merece reforma a sentença.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO às apelações, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000267-84.2008.4.03.6106/SP

 
2008.61.06.000267-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     410/7669



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora contra a sentença de fls. 248/251, que acolheu parcialmente os

embargos monitórios para julgar parcialmente procedente a ação monitória e determinar que sobre o montante

inicial incidam os juros remuneratórios contratados, de forma simples, e vedar a utilização da Tabela Price como

método de amortização, bem como não condenou o réu ao reembolso das custas processuais e ao pagamento de

honorários advocatícios por ser beneficiário da justiça gratuita.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) o julgador confundiu-se entre dois programas distintos, o Programa de Crédito Educativo - CREDUC,

instituído pela Lei n. 8.436/92, e o Financiamento Estudantil - FIES, regido pela Lei n. 10.260/01;

b) legalidade na capitalização de juros e na adoção da Tabela Price como método de amortização da dívida,

previstos na normatização do extinto Programa de Crédito Educativo (fls. 256/264).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 276/280).

Decido.

FIES. Crédito educativo. Juros remuneratórios. Lei n. 8.436/92 (6%) revogada pela Lei n. 9.288/96. Lei n.

10.260/01 resultado da conversão da Medida Provisória n. 1.865/99, sucessora da Medida Provisória n.

1.827/99. Atribuição do Conselho Monetário Nacional. O art. 7º da Lei n. 8.436/92 estabelecia que os juros

sobre o crédito educativo não poderiam ultrapassar a taxa de 6% (seis por cento) ao ano. No entanto, o referido

dispositivo foi revogado pela Lei n. 9.288, de 02.07.96, que não instituiu novo limite.

Em 25.06.99, entrou em vigor a Medida Provisória n. 1.827-1, que atribuiu ao Conselho Monetário Nacional a

estipulação da taxa de juros aplicável aos contratos de crédito educativo:

 

Art. 5º Os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o seguinte:

(...)

II - juros: a serem estipulados pelo CMN, para cada semestre letivo, aplicando-se desde a data da celebração até

o final da participação do estudante no financiamento;

 

A referida norma foi sucedida pela Medida Provisória n. 1.865/99, regulamentada pela Resolução CMN n.

2.647/01 do Banco Central do Brasil, de 23.09.99, que fixou em 9% (nove por cento) ao ano a taxa de juros

aplicável aos contratos submetidos ao Programa de Financiamento Estudantil:

Art. 6º Para os contratos firmados no segundo semestre de 1999, bem como no caso daqueles de que trata o art.

15 da Medida Provisória nº 1.865, de 1999, a taxa efetiva de juros será de 9% a.a. (nove inteiros por cento ao

ano), capitalizada mensalmente.

 

A Medida Provisória n. 1.865/99 foi sucessivamente reeditada e convertida na Lei n. 10.260, de 13.07.01, que

manteve a atribuição do Conselho Monetário Nacional.

Em 13.10.06, o Banco Central editou a Resolução CMN n. 3.415/06, que previu novas taxas de juros para os

contratos celebrados a partir de 01.07.06:

Art. 1º Para os contratos do FIES celebrados a partir de1º de julho de 2006, a taxa efetiva de juros será

equivalente a: I - 3,5% a.a. (três inteiros e cinco décimos por cento ao ano), capitalizada mensalmente, aplicável

exclusivamente aos contratos de financiamento de cursos de licenciatura, pedagogia, normal superior e cursos

superiores de tecnologia, conforme definidos pelo Catálogo de cursos superiores de tecnologia, instituído pelo

Decreto nº 5.773, de 09 de maio de 2006; II - 6,5% a.a. (seis inteiros e cinco décimos por cento ao ano),

capitalizada mensalmente, para os contratos do FIES não relacionados no inciso I. Art. 2º Para os contratos do

FIES celebrados antes de 1º de julho de 2006 aplica-se a taxa prevista no art. 6º da Resolução nº2.647, de 22 de

setembro de 1999.

 

Por seu turno, a Resolução CMN n. 3.777, de 28.08.09, fixou a taxa de juros, para todos os contratos de

Financiamento Estudantil firmados a partir de sua edição, em 3,5% (três e meio por cento) ao ano:

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro

APELADO(A) : CARLOS HENRIQUE NAPPI

ADVOGADO : SP247562 ANA AUGUSTA CASSEB RAMOS JENSEN e outro

No. ORIG. : 00002678420084036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Art. 1º Para os contratos do FIES celebrados a partir da entrada em vigor desta Resolução, a taxa efetiva de

juros será de3,5% a.a. (três inteiros e cinco décimos por cento ao ano). Art. 2º Para os contratos do FIES

celebrados antes da entrada em vigor desta Resolução, e após 1º de julho de 2006, aplica-se a taxa prevista no

art. 1º da Resolução nº 3.415, de 13 de outubro de 2006. Art. 3º Para os contratos do FIES celebrados antes de 1º

de julho de 2006, aplica-se a taxa prevista no art. 6º da Resolução nº 2.647, de 22 de setembro de 1999. 

 

Mais uma vez, em 11.03.10, o CMN reduziu a taxa de juros para 3,4% (três vírgula quatro por cento), por meio da

Resolução n. 3.842/10:

 

Art. 1º Para os contratos do FIES celebrados a partir da data de publicação desta resolução, a taxa efetiva de

juros será de 3,40% a.a. (três inteiros e quarenta centésimos por cento ao ano). 

Desse modo, não subsiste a limitação dos juros remuneratórios à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, devendo ser

observada, a partir de 23.09.99, aquela determinada pelo Conselho Monetário Nacional, nos seguintes termos: a)

9% (nove por cento) ao ano, até 30.06.06; b) 3,5% (três e meio por cento) ao ano para os cursos apontados no art.

1º, I, da Resolução CMN n. 3.415/06, e 6,5% (seis e meio por cento) ao ano para os demais, até 27.08.09; c) 3,5%

(três e meio por cento) ao ano para todos os cursos, até 10.03.10; e d) 3,4% (três vírgula quatro por cento) ao ano,

para os contratos celebrados a partir de 11.03.10:

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL - RECONSIDERAÇÃO DO

DECISUM - CRÉDITO EDUCATIVO - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS NO FIES. 1. A Resolução CMN

2.647/99 do Banco Central do Brasil, regulamentando o disposto na MP nº 1.865/99, sucessora da MP nº

1.827/99, e que acabou sendo eventualmente convertida na Lei nº 10.260/01, já previa a incidência de juros no

patamar de 9% ao ano. 2. No caso em apreço, o contrato foi firmado em 02 de março de 2000, portanto a taxa de

juros de 9% (nove por cento) ao ano está de acordo com a previsão legal, devendo ser aplicada, pois o que a lei

rejeita é a prática do anatocismo, consoante pressupõe a Súmula 121/STF. 3. Embargos de declaração que se

acolhem, com efeitos modificativos, para anular o acórdão anteriormente proferido e, em nova análise, negar

provimento ao recurso especial.

(STJ, EDREsp n. 200900787017, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.04.10)

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE JURISDIÇÃO NÃO CONFIGURADA. QUESTÕES

FEDERAIS NÃO DEBATIDAS. SÚMULA 211/STJ. FIES. CONTRATO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL.

JUROS REMUNERATÓRIOS. ARTIGO 5º DA LEI 10.260/01. ONEROSIDADE EXCESSIVA NÃO

CARACTERIZADA.

(...)

3. O disposto no inciso II do artigo 5º da Lei 10.260/01, ao estabelecer os juros remuneratórios em de 9% ao ano,

não padece de ilegalidade, mormente porque retratam percentual inferior ao previsto constitucionalmente e às

taxas praticadas pelo mercado financeiro, tampouco se "afiguram abusivos ou de onerosidade excessiva"

(REsp 1.036.999/RS, Rel. Min. José Delgado, DJU de 05.06.08).

4. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp n. 1058325, Rel. Min. Castro Meira, j. 12.08.08)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FIES. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO-

CARACTERIZADA. DISPOSITIVOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. CONTRATO DE

FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. JUROS REMUNERATÓRIOS. ARTIGO 5º DA LEI 10.260/2001. AUSÊNCIA

DE ONEROSIDADE EXCESSIVA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO-DEMONSTRADO.

1. Autos que versam sobre ação revisional de contrato de financiamento estudantil em que se pleiteia a

declaração de nulidade de cláusula que estipulou juros de 9% ao ano em observância ao artigo 5º, II, da Medida

Provisória 1.972-8/99 e da Lei 10.260/01, a qual atribuiu ao CMN a capacidade legislativa da taxa de juros do

FIES, ampliando as atribuições elencadas no art. 4º da Lei 5.595/64.

(...)

4. Em atendimento ao que dispõe o inciso II do artigo 5º da Lei 10.260/2001, estabelecidos os juros

remuneratórios à base de 9% ao ano, em patamar inferior ao das taxas praticadas pelo mercado financeiro,

aqueles não se afiguram abusivos ou de onerosidade excessiva.

(...)

6. Recurso especial não-provido.

(STJ, REsp n. 1036999, Rel. Min. José Delgado, j. 06.05.08)

 

Consoante estabelece o art. 5º, § 10º, da Lei n. 10.260/01, com a redação dada pela Lei n. 12.202, de 15.01.10, a

redução da taxa juros estipulada pelo Conselho Monetário Nacional incidirá sobre o saldo devedor dos contratos

já formalizados:

 

Art. 5º Os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o seguinte:
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(...)

II - juros, capitalizados mensalmente, a serem estipulados pelo CMN;

§ 10. A redução dos juros, estipulados na forma do inciso II deste artigo, incidirá sobre o saldo devedor dos

contratos já formalizados.

À evidência, o dispositivo se aplica ao saldo devedor apurado nos contratos em regular cumprimento pelo

mutuário, uma vez que os juros remuneratórios incidem exclusivamente na fase de adimplemento contratual, em

função da indisponibilidade do capital. Verificado o inadimplemento, aplicam-se os encargos moratórios fixados

na lei ou no contrato.

FIES. Capitalização de juros. O Superior Tribunal Justiça, em decisão submetida ao procedimento do art. 543-C

do Código de Processo Civil, pacificou o entendimento de que não se admitia a capitalização de juros em contrato

de crédito educativo, tendo em vista a inexistência de previsão expressa em norma específica:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL (FIES). PRESTAÇÃO DE GARANTIA. EXIGÊNCIA DE FIADOR. LEGALIDADE. ART. 5º, VI, DA

LEI 10.260/2001. INAPLICABILIDADE DO CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. PRECEDENTES

DESTA CORTE.

(...)

Recurso especial de Eliziana de Paiva Lopes: 1. Caso em que se pugna a incidência do Código de Defesa do

Consumidor, a declaração de ilegalidade da cobrança de juros capitalizados e, por conseguinte, a repetição

simples do valor pago a maior e a inversão dos ônus sucumbenciais.

3. A jurisprudência desta Corte mantém-se firme no sentido de que, em se tratando de crédito educativo, não se

admite sejam os juros capitalizados, haja vista a ausência de autorização expressa por norma específica.

Aplicação do disposto na Súmula n. 121/STF.

Precedentes: REsp 1.058.334/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/6/2008; REsp

880.360/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 5/5/2008; REsp 1.011.048/RS, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, DJe 4/6/2008; REsp n. 630.404/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/2/2007;

REsp n. 638.130/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28/3/2005.

4. Por conseguinte, havendo pagamento de valores indevidos, o que será apurado em sede de liquidação, é

perfeitamente viável a repetição simples ou a compensação desse montante em contratos de financiamento

estudantil.

5. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

6. Ônus sucumbenciais invertidos.

7. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação supra.

(STJ, REsp n. 1155684/RN, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 12.05.10).

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE CRÉDITO EDUCATIVO. FINANCIAMENTO ESTUDANTIL (FIES).

AÇÃO REVISIONAL. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. SÚMULA Nº 121/STF.

1. A capitalização de juros somente é permitida nas hipóteses expressamente autorizadas por norma específica,

qual seja, mútuo rural, comercial, ou industrial.

2. A fortiori, nos contratos de crédito educativo, à míngua de norma específica que expressamente autorize a

capitalização dos juros, aplica-se a ratio essendi da Súmula nº 121/STF, que dispõe: "É vedada a capitalização

de juros, ainda que expressamente convencionada." Precedentes do STJ: REsp 630404/RS, DJ 26.02.2007; REsp

769531/RS, DJ 03.10.2005; REsp 761172/RS, DJ 03.10.2005; REsp 557537/RS, DJ 15.08.2005 e REsp

638130/PR, DJ 28.03.2005.

3. Recurso especial desprovido.

(STJ, REsp n. 880360/RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.05.08).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. CONTRATO DE CRÉDITO EDUCATIVO. JUROS CAPITALIZADOS.

LEI DA USURA. DECRETO N. 22.626/33. PRECEDENTES.

1. Não se conhece de alegada divergência jurisprudencial nas hipóteses em que o recorrente, desatendendo o

disposto nos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ, não demonstra a similitude fática entre os

arestos confrontados.

2. O STJ pacificou entendimento de que persiste a vedação da capitalização de juros contida no art. 4º do

Decreto n. 22.626/33, conhecida como Lei da Usura, em contratos de crédito educativo, pois apenas se admite o

anatocismo quando há legislação específica que autorize a incidência de juros sobre juros, como ocorre com as

cédulas de crédito rural, comercial e industrial.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido.

(STJ, REsp n. 630404/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 06.02.07).

 

Desse modo, aplicava-se aos contratos em questão a Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal:
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É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.

 

No entanto, a Medida Provisória n. 517, publicada em 31.12.10, alterou a redação do art. 5º da Lei n. 10.260/01,

autorizando a cobrança de juros capitalizados mensalmente, a serem estipulados pelo Conselho Monetário

Nacional, nos contratos submetidos ao Programa de Financiamento Estudantil:

 

Art. 5o Os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o seguinte:

(...)

II - juros, capitalizados mensalmente, a serem estipulados pelo CMN; 

 

Por conseguinte, para os contratos de crédito educativo firmados até 30.12.10, é vedada a cobrança de juros sobre

juros, sendo autorizada a capitalização mensal em relação àqueles celebrados após essa data.

Do caso dos autos. A sentença não merece reforma.

Os juros remuneratórios foram estipulados em sendo a representação da "composição da acumulação da Taxa

Referencial - TR divulgada pelo Banco Central do Brasil, acrescida da taxa de rentabilidade de 6% (seis por

cento) ao ano, apropriados no último dia de cada trimestre civil" (Cláusula Quinta) e, tendo em vista que o

contrato foi firmado em 14.02.96 (fl. 8), é admitida a cobrança da referida taxa, que incidirá sobre o saldo devedor

exclusivamente na fase de cumprimento regular do contrato, até a entrada em vigor da Lei n. 12.202, de 15.01.10.

A partir de então, os juros remuneratórios limitar-se-ão à taxa de 3,4% (três vírgula quatro por cento) ao ano.

Verificado o inadimplemento, incidirão apenas os encargos moratórios estipulados no contrato.

A mera aplicação da Tabela Price não enseja a cobrança de juros sobre juros. No entanto, a capitalização mensal

está expressamente prevista na Cláusula Sexta do contrato. O contrato foi firmado muito antes da entrada em

vigor da Medida Provisória n. 517, de 31.12.10, devendo ser afastada até mesmo a capitalização anual.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009217-95.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por JFN Transportes de cargas Ltda. - EPP, Francisco Amorim Filho e Fábio

Nogueira dos Santos contra a sentença de fl. 9, que rejeitou liminarmente os embargos, em razão da

intempestividade, com fundamento no art. 738, § 1º, do Código de Processo Civil.

Alegam-se, em síntese, o seguinte:

a) um dos representantes da empresa não foi citado;

b) diante da intempestividade dos embargos, o pagamento conforme o art. 745-A do Código de Processo Civil foi

vetado (fls. 10/13).

Decido.

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

2011.61.00.009217-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : JFN TRANSPORTES DE CARGAS LTDA -EPP e outros

: FRANCISCO AMORIM FILHO

: FABIO NOGUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP140252 MARCOS TOMANINI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00092179520114036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado. Pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, a fim de somente serem encaminhados à

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada, os demais devem ser

apreciados o mais rápido possível, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processuais:

 

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...).

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...).

(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE DECIDIR MONOCRATICAMENTE.

ART. 557 DO CPC. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA

EGRÉGIA PRIMEIRA SEÇÃO (...).

3. A nova sistemática do art. 557 do CPC pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só

sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada.

Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados quanto mais rápido possível,

em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia e da celeridade processuais. Precedentes: REsp

526.582/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de 18.04.2005 e AgRg no REsp 710.820/SP, Rel. Min. Gilson Dipp,

DJ de 10.10.2005 (...).

(STJ, AGA n. 746072, Rel. Min. José Delgado, j. 02.05.06)

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ART. 557 DO CPC - APLICAÇÃO -

CONTAS ENCERRADAS - ARTS. 29-A, 29-C E 29-D DA LEI 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INDEVIDOS. 

1. A aplicação do art. 557 do CPC não configura negativa de prestação jurisdicional, pois pretendeu o

legislador, ao alterar referido dispositivo pelas Leis 9.139/95 e 9.756/98, propiciar maior dinâmica aos

julgamentos dos Tribunais, evitando-se, desta forma, enormes pautas de processos idênticos versando sobre teses

jurídicas já sedimentadas (...).

(STJ, AGA n. 526582, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.03.05)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO.

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. DÉBITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art.

557 do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência

firmou-se no sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior, inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão

colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado (...).

(STJ, AGA n. 710820, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.05)

 

Do caso dos autos. A sentença rejeitou liminarmente os embargos, com fundamento no art. 738, § 1º, do Código

de Processo Civil. 

O recurso não merece provimento.

O prazo para a interposição dos embargos à execução é de 15 (quinze) dias, contados, quando houver mais de um

executado, da data da juntada aos autos do respectivo mandado de citação, conforme o disposto no art. 738, § 1º,

do Código de Processo Civil.

O mandado de citação de Fábio Nogueira dos Santos foi juntado em 21.03.11 (fl. 56 do apenso), da empresa JFN
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Transportes de Cargas Ltda. - EPP em 12.04.11 (fl. 58 do apenso) e de Francisco Amorim Filho em 11.05.11 (fl.

61 do apenso). No entanto, os embargos à execução foram oferecidos apenas em 03.06.11 (fl. 2), decorrendo,

portanto, o prazo legal. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003192-96.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Odair José Rodrigues da Mata contra a sentença de fls. 91/95, que julgou

procedente o pedido de reintegração de posse, extinguiu o processo com resolução do mérito, com fundamento no

art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) nulidade da sentença em face da inadequação da via eleita, prazo exíguo de 5 (cinco) dias, falta de fase

conciliatória e oportunidade para quitar o débito;

b) onerosidade excessiva da prestação condominial (fls. 98/104).

Foram apresentadas as contrarrazões (fls. 108/110).

Decido.

Programa de Arrendamento Residencial. Pagamento de encargos em atraso. Reintegração de posse.

Possibilidade. A Lei n. 10.188, de 12.02.01, criou o Programa de Arrendamento Residencial e instituiu o

arrendamento residencial com opção de compra. Em seu art. 9º, dispõe que na hipótese de inadimplemento, fica o

arrendador autorizado a intentar reintegração de posse:

Art. 9o Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem

pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a

competente ação de reintegração de posse.

 

Esse dispositivo não é inconstitucional. Não conflita com a garantia de acesso à moradia (CR, art. 6º), visto que a

reintegração de posse é medida admitida pela ordem constitucional. O art. 9º da Lei n. 10.188/01 limita-se a

instituir os requisitos necessários para que o arrendador possa postular a tutela possessória.

Também não contraria as garantias do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (CR, art. 5º, LIV,

LV). A reintegração de posse é medida judicial que se efetiva por intermédio do próprio Poder Judiciário, ao qual

cabe observar o due process of law na sua efetivação.

A cláusula que prevê a reintegração de posse em favor do arrendador não contraria o Código de Defesa do

Consumidor, pois encontra fundamento na própria Lei n. 11.118/01, de mesmo nível que a Lei n. 8.078/90:

 

PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE ARREBNDAMENTO RESIDENCIAL -

PAR. LEI N. 10.188/01, ART. 9º. CONSTITUCIONALIDADE. DIREITO À MORADIA (CR, ART. 6º), DEVIDO

PROCESSO LEGAL (CR, ART. 5º, LIV). CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA (CR, ART. 5º, LV). CÓDIGO

DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PREVISÃO CONTRATUAL FUNDAMENTADA NA LEI N. 10.188/01.

VALIDADE. PURGAÇÃO DE MORA. POSSIBILIDADE.

2012.61.11.003192-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ODAIR JOSE RODRIGUES DA MATA

ADVOGADO : SP068367 EDVALDO BELOTI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00031929620124036111 2 Vr MARILIA/SP
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1. O art. 9º da Lei n. 10.188/01 é constitucional, dado que se limita a estabelecer as condições exigidas para a

reintegração de posse, modalidade de tutela jurisdicional com evidente compatibilidade com a Constituição da

República. Por essa razão, não conflita com o direito à moradia (CR, art. 6º) nem com a ampla defesa, o

contraditório e o devido processo legal (CR, art. 5º, LIV, LV), pois cabe ao Poder Judiciário observar o due

process of law aplicável a essa espécie de tutela. Por fim, o Código de Defesa do Consumidor não enseja juízo de

nulidade da cláusula contratual que estipule a reintegração de posse, visto que tal cláusula tem fundamento na

própria lei.

2. Conforme constatado pela MMª Juíza de primeiro grau, a cláusula décima oitava do contrato de arrendamento

residencial prevê a rescisão nos casos de descumprimento das cláusulas ou condições estipuladas, dentre elas a

transferência ou cessão de direitos decorrentes do contrato ou a destinação do bem à finalidade diversa que não

seja a de servir de moradia para o arrendatário e seus familiares.

3. Tendo em vista a inadimplência do contrato por parte do arrendatário, bem como a ocupação do imóvel por

terceiro, fica caracterizado o esbulho possessório apto à concessão de liminar para a reintegração de posse em

favor da CEF.

4. Agravo de instrumento não provido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.034618-7, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 28.02.11)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR. CLÁUSULA EXPRESSA DE RESCISÃO CONTRATUAL. ESBULHO

POSSESSÓRIO CONFIGURADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, criando o Programa de Arrendamento Residencial - PAR instituiu

o arrendamento residencial com opção de compra para atendimento exclusivo da necessidade de moradia da

população de baixa renda, no intuito de assegurar o direito previsto pelo artigo 6º da Constituição Federal.

2. O inadimplemento das obrigações contratuais, superado o prazo da notificação ou interpelação, sem

pagamento dos encargos em atraso, configura o esbulho possessório, autorizando o arrendador a propor a

competente ação de reintegração de posse.

3. O contrato celebrado entre a Caixa Econômica Federal e os arrendatários originários, prevê cláusula

expressa de rescisão contratual no caso, entre outros, de transferência/cessão dos direitos decorrentes deste

contrato, sob pena de caracterização de esbulho possessório, circunstância autorizadora da propositura da ação

de reintegração de posse.

4. Procedida a regular notificação do arrendatário acerca da rescisão contratual e da requisição de devolução

do imóvel, não há que se inquinar de ilegal a demanda de reintegração de posse ajuizada pela CEF, tendo em

vista a caracterização do esbulho possessório. Precedentes desta Corte.

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2011.03.00.020627-8, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 05.11.11)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL COM OPÇÃO DE

COMPRA. LEI Nº 10.188/07. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES EM ATRASO E DOS ENCARGOS NÃO

REALIZADOS. ESBULHO POSSESSÓRIO CONFIGURADO. POSSE INJUSTA. REINTEGRAÇÃO NA POSSE

DO IMÓVEL. RECURSO PROVIDO.

(...)

3. O fundamento invocado pela Caixa Econômica Federal para a concessão da liminar reside no art. 9º da Lei nº

10.188/2001, que dispõe que na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou

interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o

arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse.

4. A proteção possessória conferida ao credor nos contratos de arrendamento residencial e prevista

expressamente no art. 9° da Lei n° 10.188/01, encontra respaldo na própria situação gerada pela rescisão do

contrato de arrendamento.

5. Finda a relação jurídica de arrendamento, o elemento que justifica a posse direta do bem imóvel pelo

arrendatário desaparece e a posse do bem imóvel passa a ser precária.

6. Se não ocorre a restituição do imóvel no tempo e prazo contratualmente previstos, não há como afastar a

ocorrência de esbulho possessório, pois o arrendador, que então figurava na posição de possuidor indireto

naquela relação jurídica inicial, encontra-se impedido de exercer o seu direito de posse e de propriedade.

7. Assim, o esbulho possessório constante da cláusula vigésima do contrato de arrendamento não constitui

medida de caráter abusivo, por ser um espelho do quanto disposto no art. 9° da Lei n° 10.188/01.

8. A Caixa Econômica Federal procedeu de forma diligente, notificando o arrendatário da rescisão contratual

requisitando a devolução do imóvel, atendendo dessa forma aos ditames da legislação pertinente ao tema.

Precedentes jurisprudenciais. 9. Demonstrada a verossimilhança das alegações da parte autora consubstanciada

no esbulho possessório fundado no inadimplemento do contrato de arrendamento residencial, há que ser deferida

a expedição de mandado de reintegração de posse em atenção ao disposto no artigo 928 do Código de Processo

Civil.

10. Agravo de instrumento provido.
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(TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.037138-8, Rel. Des. Fed. Johonson Di Salvo, j. 14.06.11)

 

Em síntese, o art. 9º da Lei n. 10.188/01 é constitucional, dado que se limita a estabelecer as condições exigidas

para a reintegração de posse, modalidade de tutela jurisdicional com evidente compatibilidade com a Constituição

da República. Por essa razão, não conflita com o direito à moradia (CR, art. 6º) nem com a ampla defesa, o

contraditório e o devido processo legal (CR, art. 5º, LIV, LV), pois cabe ao Poder Judiciário observar o due

process of law aplicável a essa espécie de tutela. Por fim, o Código de Defesa do Consumidor não enseja juízo de

nulidade da cláusula contratual que estipule a reintegração de posse, visto que tal cláusula tem fundamento na

própria lei.

Do caso dos autos. O recurso não merece provimento.

A sentença julgou procedente o pedido de reintegração de posse e extinguiu o processo com resolução do mérito,

com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Não se entrevê nulidade na sentença.

A posse indireta legitima a propositura desta demanda, na qual não foi realizada tentativa de conciliação, pois não

constitui fase obrigatória do processo e pode ser obtida extrajudicialmente, bem como a quitação.

As partes celebraram contrato de arrendamento residencial, nos termos da Lei n. 10.188/01, com prazo de 180

meses (fls. 8/12).

Em virtude do inadimplemento contratual, o réu foi notificado judicialmente, em 12 de julho de 2012, para que

quitasse o débito (fl. 18), o que não ocorreu.

Desse modo, está caracterizado o esbulho possessório, que fundamenta a reintegração de posse pela Caixa

Econômica Federal - CEF. Não se entrevê ilegalidades nas cláusulas contratuais, as quais foram aceitas pela parte

no momento da sua formalização.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005712-71.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fls. 42/45, que julgou extinto o

processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, I, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, a transferência não autorizada da posse direta do imóvel a terceiro caracteriza o esbulho,

subsistindo interesse processual na demanda (fls. 49/55).

Foram apresentadas as contrarrazões (fls. 60/100).

Decido.

Programa de Arrendamento Residencial. Reintegração de posse. Possibilidade. A Lei n. 10.188, de 12.02.01,

criou o Programa de Arrendamento Residencial e instituiu o arrendamento residencial com opção de compra. O

arrendatário deve utilizar o imóvel exclusivamente par a sua residência e de sua família, sob pena de rescisão

contratual, com a imediata devolução do imóvel à arrendadora, que fica autorizada a intentar reintegração de

posse:

 

2012.60.00.005712-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS008912 RAFAEL DAMIANI GUENKA e outro

APELADO(A) : ELIZANDRA BENITES

ADVOGADO : MS014487 MOHAMED ALE CRISTALDO DALLOUL e outro

No. ORIG. : 00057127120124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE (...) AGRAVO IMPROVIDO.

(...)

5. A sentença impugnada pela via do recurso de apelação julgou procedente o pedido da CEF par a reintegrá-la

definitivamente na posse do imóvel, sob o fundamento de que não há qualquer validade na transferência ou

cessão de direitos, que possa ter sido firmado entre a arrendatária Aparecida Silva Hizume e a ré, Elaine da

Silva.

6. Evidenciada a transferência ou cessão de direitos decorrentes do contrato de arrendamento residencial a

terceiro, tenho como configurado o esbulho possessório, pela ocupação irregular, autorizando o deferimento da

liminar de reintegração de posse na própria sentença.

7. Agravo improvido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2009.03.00.024777-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 12.03.12)

PROCESSO CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CONTRATO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL COM

OPÇÃO DE COMPRA. CESSÃO DE DIREITOS. OCUPAÇÃO POR TERCEIRO, ART. 9º DA LEI N.

10.188/2001.

1. A cláusula décima oitava do contrato de arrendamento dispõe, expressamente, sobre os casos ensejadores de

sua rescisão, entre os quais, "a transferência /cessão de direitos".

2. O imóvel encontra-se comprovadamente na posse de Maria dos Santos Rodrigues, em decorrência de contrato

celebrado entre ela e os arrendatários.

3. Na hipótese de cessão de direitos relativos ao contrato, fica configurado esbulho possessório, o que autoriza o

arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse, pois descumprida uma das obrigações do

arrendatário, que é a de residir no imóvel.

4. Apelação a que se dá provimento.

(TRF da 1ª Região, AC n. 2007.43.00.005035-3, Rel. Des. Fed. João Batista Moreira, j. 06.04.09)

AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI Nº

10.188/2001. PREVISÃO CONTRATUAL E LEGAL.

(...)

2. A CEF exerce legítimo direito de reaver bem de sua propriedade, posto que o regime do par - Programa de

Arrendamento Residencial, instituído pela Lei 10.188/01 possibilita a venda ou a cessão dos direitos apenas após

2 anos da alienação do imóvel adquirido mediante arrendamento (art. 8º, § 1°), o que não ocorre no caso, em que

o contrato de arrendamento residencial foi firmado em 19 de janeiro de 2004 e transferido, mediante cessão de

direitos, à demandante em 04 de janeiro de 2005.

3. A cláusula décima oitava do contrato prevê a sua rescisão em caso de transferência /cessão de direitos.

Existindo, pois, vedação contratual e legal da cessão de direitos sobre o imóvel por par te do arrendatário, mero

detentor da posse direta do imóvel, não se pode admitir a possibilidade de os demandantes, mesmo adimplindo as

parcelas do contrato, permanecerem no imóvel.

4. Ainda que o benefício possa ser pleiteado e concedido a qualquer tempo, os efeitos do seu deferimento atingem

apenas os atos a ele posteriores, não liberando o seu titular dos encargos decorrentes da precedente ação de

conhecimento.

5. Apelação improvida.

(TRF da 4ª Região, AC n. 2005.70.01006510-6, Rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, j.

24.11.09)

 

Esse entendimento não conflita com a garantia de acesso à moradia (CR, art. 6º), visto que a reintegração de posse

é medida admitida pela ordem constitucional. Também não contraria as garantias do devido processo legal, do

contraditório e da ampla defesa (CR, art. 5º, LIV, LV). A reintegração de posse é medida judicial que se efetiva

por intermédio do próprio Poder Judiciário, ao qual cabe observar o due process of law na sua efetivação.

Do caso dos autos. A sentença julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267,

I, do Código de Processo Civil. Concluiu-se que a parte autora não tinha interesse em face da falta de

inadimplemento caracterizador do esbulho possessório.

A sentença merece reforma.

A Caixa Econômica Federal celebrou contrato de arrendamento residencial, nos termos da Lei n. 10.188/01, com

Elizandra Benites. A cláusula terceira do contrato prevê que o imóvel deverá ser utilizado exclusivamente pelo

arrendatário (fl. 11) e a cláusula décima nona dispõe sobre a rescisão do contrato, entre outras hipóteses, no caso

de "destinação dada ao bem que não seja a moradia do ARRENDATÁRIO e de seus familiares" (fl. 14).

Com fundamento no abandono do imóvel (cf. vistorias de fls. 20/22), e na sua eventual ocupação por terceiros

(Vanessa Cristina Oliveira, cf. notificação de fl. 23), a Caixa Econômica Federal propôs esta demanda, com

pedido de antecipação de tutela para a desocupação e reintegração do imóvel.

Considerando-se a existência de elementos a corroborar a afirmação da CEF de transferência do imóvel arrendado

a terceiro, o que caracterizaria o inadimplemento do contrato, subsiste o interesse processual da demandante.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o prosseguimento do
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feito, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010843-62.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 232/233v., na parte em que condenou a

recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais).

A União alega, em síntese, o seguinte:

a) os autores ajuizaram ação de rito ordinário para anulação de débito inscrito em dívida ativa, sob o fundamento

de ser indevida a cobrança de taxa de ocupação; subsidiariamente, postularam a retificação da área do terreno e a

isenção de pagamento;

b) o MM. Juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito, por falta superveniente de interesse de

agir, em relação aos pedidos de cancelamento inscrição em dívida ativa e de retificação de metragem do terreno, e

julgou improcedente o pedido de isenção de pagamento da taxa de ocupação;

c) considerando-se a sucumbência dos autores, devem ser condenados ao pagamento dos honorários advocatícios

ou, de forma alternativa, deve ser reconhecida a sucumbência recíproca (fls. 232/242).

é indevida a condenação em honorários advocatícios diante da aplicação do princípio da causalidade, uma vez em

que o executado somente pagou o débito após o ajuizamento da execução fiscal. Sustenta, sucessivamente, a

necessidade de redução da condenação em verba honorária, em respeito ao disposto no § 4º do art. 20 do Código

de Processo Civil (fls. 113/117).

Não foram apresentadas contrarrazões.

Decido.

Honorários advocatícios. Sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se

cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados

entre eles os honorários e as despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de

equidade, que cada parte arque com os honorários do seu respectivo patrono.

Do caso dos autos. Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por Ageu Magrini e Maria Yvonne de Oliveira

Magrini em face da União, para cancelamento da inscrição de débito em dívida ativa, decorrente do não

pagamento de taxas de ocupação e foro. Aduzem os autores que o imóvel não se configura como terreno de

marinha e que, ainda que assim se considere, deve haver retificação da metragem do terreno e isenção do

pagamento, por ser a renda inferior a 5 (cinco) salários mínimos (fls. 2/7 e 49).

A União manifestou concordância com o laudo do perito judicial (fl. 142), que concluiu no sentido de que o

imóvel localiza-se em terreno acrescido de marinha (fl. 127), com área total variável ao longo dos anos, dada a

influência das marés, em desacordo parcial com as metragens utilizadas para o cálculo das taxas de ocupação (fls.

126 e 129). 

Os autores juntaram aos autos documentos para comprovação do direito à isenção de pagamento da taxa de

ocupação (fls. 151/216).

A União informou que, em 09.04.10, efetuou o cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa, por meio de

2005.61.00.010843-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : AGEU MAGRINI (= ou > de 65 anos) e outro

: MARIA YVONE DE OLIVEIRA MAGRINI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP218576 DANIELLA MACHADO DOS SANTOS e outro

CODINOME : MARIA YVONNE DE OLIVEIRA MAGRINI

No. ORIG. : 00108436220054036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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decisão proferida em processo administrativo (fls. 219/225).

O MM. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, por perda superveniente do interesse de

agir, relativamente aos pedidos de cancelamento do débito e retificação de metragem; e julgou improcedente o

pedido de isenção da taxa de ocupação, por ausência dos requisitos do Decreto n. 6.190/07. Condenou a União em

honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), "por ter dado causa ao ajuizamento da ação, porém,

em valor reduzido considerando que a autora sucumbiu também em parte do pedido" (fls. 233/233v.).

Não procede a alegação da União de que a inscrição em dívida ativa foi cancelada com fundamento em matéria

diversa daquela objeto destes autos. O cancelamento do débito ocorreu por meio de decisão proferida em

09.04.10, tendo em vista a retificação da área do terreno, a ensejar o recálculo dos valores devidos pelos autores

(cf. fls. 222, 224 e 226). 

Tendo em vista o princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com os

honorários advocatícios. No entanto, assiste razão à União ao afirmar que os autores sucumbiram de parte do

pedido (isenção de pagamento da taxa de ocupação), razão pela qual é razoável que cada parte arque com os

honorários de seus patronos.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da União, para afastar a condenação em

honorários advocatícios e determinar que cada parte arque com a verba honorária de seu patrono, nos termos do

art. 21, caput, c. c. o art. 557, ambos do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006279-61.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fls. 167/169, que decretou a

extinção da execução extrajudicial, por ausência de título executivo hábil, com fundamento nos arts. 582, 585,

586, 614, I e 618, I, todos do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) "não há que se falar em falta dos requisitos inerentes ao título de caráter executivo, nem tampouco tratar-se de

concessão de simples crédito rotativo";

b) a planilha de débito e exposição dos extratos de movimentação de conta corrente demonstra claramente o valor

total da dívida, e os acréscimos causados pelos encargos contratuais acordados (fls. 177/186).

Decido.

Cédula de crédito bancário. Título executivo extrajudicial. Caracterização. O art. 28 da Lei n. 10.931/04, que

disciplina a Cédula de Crédito Bancário, define-a como título executivo extrajudicial, dotado de certeza, liquidez e

exigibilidade, tanto pela soma indicada na cártula, quanto pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo

elaborada pelo credor ou em extratos da conta corrente a ela relacionada:

 

Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa,

líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou

2006.61.14.006279-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE

APELADO(A) : TRES D II AUTO POSTO LTDA e outros

: PATRICIA LEME MORARI FONSECA

: CLAUDIO MEIRELES FONSECA

ADVOGADO : SP080445 MOACIR PASSADOR JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00062796120064036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2o.

 

Conforme o entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça, não perde a liquidez a cédula de crédito

bancário oriunda de contrato de abertura de crédito em conta corrente (Lei n. 10.931/04, art. 28, § 2º, II), desde

que contenha os elementos imprescindíveis para que se identifique o valor a ser cobrado em execução:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. CÉDULA DE

CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. LEI 10.931/2004.

1. A cédula de crédito bancário, mesmo quando o valor nela expresso seja oriundo de saldo devedor em contrato

de abertura de crédito em conta corrente, tem natureza de título executivo, exprimindo obrigação líquida e certa,

por força do disposto na Lei n. 10.930/2004. Precedente da 4a Turma do STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp n. 1038215, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. 26.10.10)

AGRAVO REGIMENTAL. PROVIMENTO PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO COM EFICÁCIA EXECUTIVA. SÚMULA N. 233/STJ.

INAPLICABILIDADE.

1. As cédulas de crédito bancário, instituídas pela MP n. 1.925 e vigentes em nosso sistema por meio da Lei n.

10.931/2004, são títulos que, se emitidos em conformidade com os requisitos na lei exigidos, expressam

obrigação líquida e certa.

2. O fato de ter-se de apurar o quantum debeatur por meio de cálculos aritméticos não retira a liquidez do título,

desde que ele contenha os elementos imprescindíveis para que se encontre a quantia a ser cobrada mediante

execução. Portanto, não cabe extinguir a execução aparelhada por cédula de crédito bancário, fazendo-se

aplicar o enunciado n. 233 da Súmula do STJ ao fundamento de que a apuração do saldo devedor, mediante

cálculos efetuados credor, torna o título ilíquido. A liquidez decorre da emissão da cédula, com a promessa de

pagamento nela constante, que é aperfeiçoada com a planilha de débitos.

3. Os artigos 586 e 618, I, do Código de Processo Civil estabelecem normas de caráter geral em relação às ações

executivas, inibindo o ajuizamento nas hipóteses em que o título seja destituído de obrigação líquida, certa ou

que não seja exigível. Esses dispositivos não encerram normas sobre títulos de crédito e muito menos sobre a

cédula de crédito bancário.

4. Agravo de instrumento provido para dar prosseguimento ao recurso especial.

5 . Recurso especial provido.

(STJ, AgRg no REsp n. 599.609, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Rel. p/ Acórdão Min. João Otávio de Noronha, j.

15.12.09)

 

Convém registrar que o Superior Tribunal de Justiça, para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil, fixou a

seguinte tese "A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de

crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura de crédito em

conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado

de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a

relação de exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28,

§ 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004)" (STJ, REsp n. 1.291.575, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 14.08.13,

em julgamento submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil).

Nesse sentido, também tem se pronunciado este Tribunal:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA LASTREADA EM CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO -

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - ARTIGOS 585, VII C.C ARTIGO 28 DA LEI 10.931/04 -

CERCEAMENTO DE DEFESA - PROVA PERICIAL - MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO -

PLANILHA DISCRIMINADA DO DÉBITO - INÉPCIA DA EXECUÇÃO - PRELIMINARES REJEITADAS -

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - JUROS REMUNERATÓRIOS SUPERIORES A 12% AO ANO E

ABUSIVIDADE - RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 

1. A ação de execução está lastreada em Cédula de Crédito Bancário a qual se reveste da natureza de título

executivo extrajudicial,conforme disposição expressa no artigo 28 da Lei nº 10.931/2004. 

2. A Cédula de Crédito Bancário ostenta os requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade, constituindo-se em

título executivo extrajudicial, (artigo 585, incisos VII do Código de Processo Civil c.c. artigo 28 da Lei nº

10.931/2004), passível de embasar a presente execução ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF. 

(...)

(TRF da 3ª Região, AC n. 200761020116507, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29.09.09)

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL : CÉDULA DE CRÉDITO

BANCÁRIO - CONFIGURAÇÃO (ARTIGO 585, VIII, CPC) - LEI 10.931/2004 - PROVIMENTO À APELAÇÃO. 
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(...)

3. De inconteste aplicação mencionado inciso da Lei Processual Civil, tendo-se em vista expressa redação

contida no artigo 28, da Lei 10.931/2004, salientando-se que a CEF carreou ao feito os extratos bancários, bem

como planilha de evolução da dívida. 

4. Diversa se põe a situação em foco, da previsão contida na Súmula 233, E. STJ, esta a pacificar o não-

cabimento da almejada execução, assim a cabalmente elucidar a v. jurisprudência. Precedente. 

5. Amoldando-se a cristalina previsão legal acerca da natureza de título executivo extrajudicial das Cédulas de

Crédito Bancário, indiscutivelmente se revela de rigor a reforma da r. sentença, para prosseguimento perante o

E. Juízo a quo. 

6. Provimento à apelação, reformada a r. sentença, para prosseguimento do feito perante o E. Juízo a quo,

ausente reflexo sucumbencial ao momento processual.(TRF da 3ª Região, AC n. 200861000242901, Rel. Juiz Fed.

Conv. Silva Neto, 19.08.10)

 

Do caso dos autos. A sentença decretou a extinção da execução extrajudicial, por ausência de título executivo

hábil, com fundamento nos arts. 582, 585, 586, 614, I e 618, I, todos do Código de Processo Civil.

Na sentença impugnada, o juízo a quo entendeu que o contrato firmado entre as partes não se trata de título

executivo hábil para ensejar uma execução extrajudicial.

O recurso merece provimento.

Foram juntados aos autos os seguintes documentos: demonstrativo de débito (fls. 20/21), planilha de evolução da

dívida (fl. 22), e os extratos de conta da corrente (fls. 23/28).

Trata-se de Cédula de Crédito Bancário, logo, título executivo extrajudicial, dotado de certeza, liquidez e

exigibilidade, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 1.291.575, Rel. Min. Luiz Felipe

Salomão, j. 14.08.13).

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o prosseguimento da

execução extrajudicial, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003463-57.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Nardiplas Comércio de Plásticos Ltda - ME contra a sentença de fls. 190/192,

que julgou improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com fundamento no art. 269, I, do Código de

Processo Civil, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos

reais).

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) nulidade da sentença, tendo em vista o cerceamento de defesa, causado pela não produção de prova pericial;

b) não deve prosperar a alegação de que o princípio do pacta sunt servanda tem aplicabilidade integral;

c) é vedada a cumulação da comissão de permanência com correção monetária;

d) inconstitucionalidade da multa e dos juros moratórios;

e) é vedada a capitalização de juros;

f) não se aplica a Súmula n. 596 do Superior Tribunal de Justiça (fls. 194/229).

2011.61.06.003463-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : NARDIPLAS COM/ DE PLASTICOS LTDA -ME

ADVOGADO : SP104052 CARLOS SIMAO NIMER e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro

No. ORIG. : 00034635720114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Foram apresentadas contrarrazões (fls. 232/233).

Decido.

Nulidade processo civil. Instrução suficiente. Realização de novas provas. Desnecessidade. Cerceamento de

defesa. Não-caracterização. Não há ilegalidade nem cerceamento de defesa quando o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da

demanda na forma antecipada. Cabe ao juiz examinar a necessidade ou não da prova, cumprindo-lhe indeferir

diligências meramente protelatórias ou inúteis. Daí não ser nulo o julgamento antecipado da lide:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO

ANTECIPADO DA LIDE. PROCESSO SUFICIENTEMENTE INSTRUÍDO. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INEXISTÊNCIA. PROVAS. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 05 E 07 DO STJ.

- Inexiste ilegalidade tampouco cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando suficientemente

instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

- As Súmulas nºs 05 e 07 do STJ obstam o revolvimento do substrato fático-probatório dos autos em sede de

recurso especial (...)."

(STJ, AgRMC n. 14.838-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 18.11.08)

"(...) CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-OCORRÊNCIA. ARTS. 191, 472 e 485, V, DO CPC (...).

3. Não há falar em cerceamento de defesa, na medida em que é permitido ao magistrado desprezar a produção de

provas quando constatar que a questão é unicamente de direito ou que os documentos acostados aos autos são

suficientes para nortear seu convencimento. No caso, as instâncias ordinárias, soberanamente, decidiram pela

dispensa da instrução probatória (...).

(STJ, AgA n. 940.924-SP, Rel. Min. Denise Arruda, j. 16.10.08)

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CERCEAMENTO DE DEFESA -

INOCORRÊNCIA - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. Cabe ao Magistrado o exame da necessidade ou não da realização da prova, pois esta se destina a alcançar o

seu convencimento, em relação à tese sustentada em Juízo. Nesse sentido, ademais, o Código de Processo Civil,

em seu art. 130, faculta ao juiz da causa o indeferimento das diligências inúteis ou meramente protelatórias (...).

(TRF da 3ª Região, AC n. 93.03.071394-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24.05.04)

Anatocismo. Capitalização de juros. Instituições financeiras. Admissibilidade. 30.03.00. A partir da Medida

Provisória n. 1.963-17, de 30.03.00, por força do seu art. 5º, caput, tornou-se admissível nas operações realizadas

pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a capitalização de juros com periodicidade inferior a

um ano. Essa disposição foi reproduzida no art. 5º, caput, da Medida Provisória n. 2.170-36, de 23.08.01.

Theotonio Negrão anota que a Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual é vedada a

capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada, nos termos do estabelecido pelo art. 4º do

Decreto n. 22.626, de 07.04.33 (Lei da Usura), é aplicável também às instituições financeiras, consoante

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Aduz que esse preceito deve ser harmonizado com a vigência da

Medida Provisória n. 2.170-36/01, lembrando que o art. 591 do Novo Código Civil permite a capitalização anual

(NEGRÃO, Theotonio, Código Civil e legislação civil em vigor, 26ªed., São Paulo, Saraiva, 2007, p. 1.121, nota

n. 1 o art. 4º). Para os efeitos do art. 543-C do CPC, o Superior Tribunal de Justiça assim se manifestou: "É

permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000,

data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que

expressamente pactuada" e "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de

forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é

suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada" (STJ, REsp n. 973.827, Rel. Min. Luis Felipe

Salomão, j. 08.08.12, para fins do art. 543-C do CPC).

Do caso dos autos. A sentença julgou improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com fundamento no

art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados

em R$ 500,00 (quinhentos reais).

O recurso não merece provimento.

Cabe ao magistrado indeferir a produção de novas provas, quando considerar que o processo está em condições de

julgamento imediato, consoante fundamentação explicitada.

Não há que se falar sobre a comissão de permanência, uma vez que não integra a causa de pedir deste feito e não

foi objeto da sentença recorrida.

O contrato de financiamento ora discutido foi firmado em 11.11.08 (fls. 133/138), sendo posterior, portanto, à

entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.963-17/00, reeditada sob o n. 2.170-36/01, que autorizou a

capitalização mensal de juros.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 577 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 29 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004483-59.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Fernando Henrique Ramos contra a sentença de fls. 242/245, que rejeitou a

arguição de decadência e julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para condenar a ré a não cobrar a taxa

de juros remuneratórios em percentual superior ao previsto no contrato, condenando o autor ao pagamento de

honorários advocatícios, calculados à base de 10% sobre o valor da causa, sendo que a exigibilidade ficará

suspensa, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/1950.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) indevida capitalização dos juros;

b) o contrato bancário deve ser revisto, uma vez que os extratos bancários indicam valores indevidos sendo

cobrados;

c) cláusula de fixação de juros é abusiva e nula;

d) onerosidade excessiva, desequilíbrio contratual e vulnerabilidade diante do contrato de adesão;

e) incidência do Código de Defesa do Consumidor;

f) "honorários e sucumbência, excedeu os valores e parâmetros previstos em lei e divergindo muito da

jurisprudência" (fls. 251/302).

Foram apresentadas as contrarrazões (fls. 317/334).

Decido.

Anatocismo . Capitalização de juros. Instituições financeiras. Admissibilidade. 30.03.00. A partir da Medida

Provisória n. 1.963-17, de 30.03.00, por força do seu art. 5º, caput, tornou-se admissível nas operações realizadas

pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a capitalização de juros com periodicidade inferior a

um ano. Essa disposição foi reproduzida no art. 5º, caput, da Medida Provisória n. 2.170-36, de 23.08.01.

Theotonio Negrão anota que a Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual é vedada a

capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada, nos termos do estabelecido pelo art. 4º do

Decreto n. 22.626, de 07.04.33 (Lei da Usura), é aplicável também às instituições financeiras, consoante

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Aduz que esse preceito deve ser harmonizado com a vigência da

Medida Provisória n. 2.170-36/01, lembrando que o art. 591 do Novo Código Civil permite a capitalização anual

(NEGRÃO, Theotonio, Código Civil e legislação civil em vigor, 26ªed., São Paulo, Saraiva, 2007, p. 1.121, nota

n. 1 o art. 4º). Para os efeitos do art. 543-C do CPC, o Superior Tribunal de Justiça assim se manifestou: "É

permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000,

data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que

expressamente pactuada" e "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de

forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é

suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada" (STJ, REsp n. 973.827, Rel. Min. Luis Felipe

Salomão, j. 08.08.12, para fins do art. 543-C do CPC).

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade aos contratos bancários. Análise casuística da

abusividade. "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras", reza a Súmula n. 297

do Superior Tribunal de Justiça. Embora aplicável aos negócios bancários, o Código de Defesa do Consumidor

somente enseja a declaração de abusividade dos juros mediante análise casuística, verificando-se se a taxa

discrepa de modo substancial a taxa média do mercado na praça do investimento, considerando-se, ainda, o risco

2006.61.06.004483-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : FERNANDO HENRIQUE RAMOS

ADVOGADO : SP136187 ELCIAS JOSE FERREIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

No. ORIG. : 00044835920064036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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envolvido na operação (REsp n. 420.111-rs, rel. min. ari pargendler, maioria, j. 12.03.03, dj 06.10.03, p. 202).

Do caso dos autos. O recurso não merece provimento.

A sentença rejeitou a arguição de decadência e julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para condenar a

ré a não cobrar a taxa de juros remuneratórios em percentual superior ao previsto no contrato, condenando o autor

ao pagamento de honorários advocatícios, calculados à base de 10% sobre o valor da causa, sendo que a

exigibilidade ficará suspensa, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/1950.

O contrato foi firmado em 29.10.04 (fl. 38), posterior, portanto, à entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.963-

17/00, reeditada sob o n. 2.170-36/01, que autorizou a capitalização mensal de juros.

Quanto as honorários advocatícios, também, manifestamente improcedente a pretensão recursal para reduzi-los,

haja vista que foram fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa (R$ 547,52 em 05.06.06).

Ante o exposto NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019858-11.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal-CEF contra a sentença de fls. 169/172, que julgou

procedentes os embargos à execução reconhecendo a inexistência de título executivo extrajudicial que ampare a

pretensão do exequente.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) foram juntados documentos necessários para conferir liquidez, certeza e exigibilidade ao título;

b) a execução é feita com base em cédula de crédito bancário, que, conforme art. 28 da Lei n. 10.931/04, constitui

título executivo extrajudicial (fls. 175/185).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 190/194).

Decido.

Cédula de crédito bancário. Título executivo extrajudicial. Caracterização. O art. 28 da Lei n. 10.931/04, que

disciplina a Cédula de Crédito Bancário, define-a como título executivo extrajudicial, dotado de certeza, liquidez e

exigibilidade, tanto pela soma indicada na cártula, quanto pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo

elaborada pelo credor ou em extratos da conta corrente a ela relacionada:

 

Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa,

líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou

nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.

 

Conforme o entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça, não perde a liquidez a cédula de crédito

bancário oriunda de contrato de abertura de crédito em conta corrente (Lei n. 10.931/04, art. 28, § 2º, II), desde

que contenha os elementos imprescindíveis para que se identifique o valor a ser cobrado em execução:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. CÉDULA DE

2012.61.00.019858-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP168287 JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR e outro

APELADO(A) : FAGNER SILVA SANTOS -ME e outro

: FAGNER SILVA SANTOS

ADVOGADO : LEONARDO HENRIQUE SOARES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

No. ORIG. : 00198581120124036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. LEI 10.931/2004.

1. A cédula de crédito bancário, mesmo quando o valor nela expresso seja oriundo de saldo devedor em contrato

de abertura de crédito em conta corrente, tem natureza de título executivo, exprimindo obrigação líquida e certa,

por força do disposto na Lei n. 10.930/2004. Precedente da 4a Turma do STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, n. AgRg no REsp n. 1038215/SP, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. 26.10.10).

AGRAVO REGIMENTAL. PROVIMENTO PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO COM EFICÁCIA EXECUTIVA. SÚMULA N. 233/STJ.

INAPLICABILIDADE.

1. As cédulas de crédito bancário, instituídas pela MP n. 1.925 e vigentes em nosso sistema por meio da Lei n.

10.931/2004, são títulos que, se emitidos em conformidade com os requisitos na lei exigidos, expressam

obrigação líquida e certa.

2. O fato de ter-se de apurar o quantum debeatur por meio de cálculos aritméticos não retira a liquidez do título,

desde que ele contenha os elementos imprescindíveis para que se encontre a quantia a ser cobrada mediante

execução. Portanto, não cabe extinguir a execução aparelhada por cédula de crédito bancário, fazendo-se

aplicar o enunciado n. 233 da Súmula do STJ ao fundamento de que a apuração do saldo devedor, mediante

cálculos efetuados credor, torna o título ilíquido. A liquidez decorre da emissão da cédula, com a promessa de

pagamento nela constante, que é aperfeiçoada com a planilha de débitos.

3. Os artigos 586 e 618, I, do Código de Processo Civil estabelecem normas de caráter geral em relação às ações

executivas, inibindo o ajuizamento nas hipóteses em que o título seja destituído de obrigação líquida, certa ou

que não seja exigível. Esses dispositivos não encerram normas sobre títulos de crédito e muito menos sobre a

cédula de crédito bancário.

4. Agravo de instrumento provido para dar prosseguimento ao recurso especial.

5 . Recurso especial provido.

(STJ, AgRg no REsp n. 599.609/SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Rel. p/ Acórdão Min. João Otávio de

Noronha, j. 15.12.09).

 

Nesse sentido, também tem se pronunciado este Tribunal:

EMBARGOS À EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA LASTREADA EM CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO -

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - ARTIGOS 585, VII C.C ARTIGO 28 DA LEI 10.931/04 -

CERCEAMENTO DE DEFESA - PROVA PERICIAL - MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO -

PLANILHA DISCRIMINADA DO DÉBITO - INÉPCIA DA EXECUÇÃO - PRELIMINARES REJEITADAS -

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - JUROS REMUNERATÓRIOS SUPERIORES A 12% AO ANO E

ABUSIVIDADE - RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 

1. A ação de execução está lastreada em Cédula de Crédito Bancário a qual se reveste da natureza de título

executivo extrajudicial,conforme disposição expressa no artigo 28 da Lei nº 10.931/2004. 

2. A Cédula de Crédito Bancário ostenta os requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade, constituindo-se em

título executivo extrajudicial, (artigo 585, incisos VII do Código de Processo Civil c.c. artigo 28 da Lei nº

10.931/2004), passível de embasar a presente execução ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF. 

(...)

(TRF da 3ª Região, AC n. 200761020116507, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, j. 29.09.09).

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL : CÉDULA DE CRÉDITO

BANCÁRIO - CONFIGURAÇÃO (ARTIGO 585, VIII, CPC) - LEI 10.931/2004 - PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

(...)

3. De inconteste aplicação mencionado inciso da Lei Processual Civil, tendo-se em vista expressa redação

contida no artigo 28, da Lei 10.931/2004, salientando-se que a CEF carreou ao feito os extratos bancários, bem

como planilha de evolução da dívida. 

4. Diversa se põe a situação em foco, da previsão contida na Súmula 233, E. STJ, esta a pacificar o não-

cabimento da almejada execução, assim a cabalmente elucidar a v. jurisprudência. Precedente. 

5. Amoldando-se a cristalina previsão legal acerca da natureza de título executivo extrajudicial das Cédulas de

Crédito Bancário, indiscutivelmente se revela de rigor a reforma da r. sentença, para prosseguimento perante o

E. Juízo a quo. 

6. Provimento à apelação, reformada a r. sentença, para prosseguimento do feito perante o E. Juízo a quo,

ausente reflexo sucumbencial ao momento processual. (TRF da 3ª Região, AC n. 200861000242901, Rel. Juiz

Convocado Silva Neto, 19.08.10).

 

Do caso dos autos. A sentença julgou procedentes os embargos à execução reconhecendo a inexistência de título

executivo extrajudicial que ampare a pretensão do exequente.

O recurso merece provimento.

Não perde liquidez a Cédula de Crédito Bancário por ser oriunda de contrato de abertura de crédito em conta
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corrente (Lei n. 10.931/04, art. 28, § 2º, II), desde que acompanhada de elementos que permitam identificar o

valor a ser cobrado em execução: extrato da conta corrente (fls. 51/70), demonstrativo do débito (fls. 71/72) e

planilha de evolução da dívida (fls. 73/74).

Trata-se de Cédula de Crédito Bancário, portanto, título executivo extrajudicial, dotado de certeza, liquidez e

exigibilidade, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 1.291.575, Rel. Min. Luiz Felipe

Salomão, j. 14.08.13).

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o prosseguimento da

execução, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000863-37.2005.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora contra a sentença de fls. 150/153, que, julgou improcedente o pedido

de revisão das cláusulas contratuais de contrato de financiamento estudantil - FIES, e condenou a autora ao

reembolso das custas e ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa, observada a Lei n. 1.060/50.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) cerceamento de defesa, ante a não produção de prova pericial;

b) anulação da sentença e retorno dos autos à origem para recálculos dos valores cobrados (fls. 158/160).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 163/172).

Decido.

Cerceamento de defesa. Revisão de contrato bancário. Prova pericial contábil. Indeferimento. Inocorrência.

Em ação de revisão de contrato bancário não há cerceamento de defesa quando ausente prova pericial contábil,

uma vez que se trata de matéria exclusivamente de direito, havendo apenas interpretação de cláusulas contratuais

com a finalidade de verificar a existência das ilegalidades apontadas. Precedentes do STJ (AGA n. 969.494-DF,

Rel. Min. Massami Uyeda, j. 03.02.09 e AGA n. 1.057.427-RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 02.10.08) e da 5ª

Turma do TRF da 3ª Região (AC n. 2002.61.05.008274-5, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 22.06.09).

Do caso dos autos. A sentença não merece reforma.

Por se tratar de matéria exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

2005.61.18.000863-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MARISTELA CARVALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP145669 WALTER DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021658-74.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por San Marino Serviços e Transportes Ltda. contra a sentença de fls. 83/84, que

denegou a segurança, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, que a negativação do nome junto a Serasa caracteriza meio de coação à quitação do débito,

sem observância do contraditório e da ampla defesa (fls. 90/101).

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 111/113).

Decido.

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. O Superior Tribunal de Justiça, em

recurso submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou o entendimento de que a mera

discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes, tenho em vista o

disposto no art. 7º da Lei n. 10.522/02, que exige: a) o ajuizamento de ação para discutir a natureza da obrigação

ou o seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; b) esteja suspensa a

exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. DÉBITO FISCAL. DÍVIDA DISCUTIDA JUDICIALMENTE. SUSPENSÃO DO REGISTRO NO

CADIN. REQUISITOS. ART. 7º DA LEI 10.522/2002. 

1. A mera existência de demanda judicial não autoriza, por si só, a suspensão do registro do devedor no CADIN,

haja vista a exigência do art. 7º da Lei 10.522/02, que condiciona essa eficácia suspensiva a dois requisitos

comprováveis pelo devedor, a saber: I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação

ou o seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; II - esteja suspensa

a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei. (Precedentes: AgRg no Ag 1143007/RJ, Rel.

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/09/2009, DJe 16/09/2009;AgRg

no REsp 911.354/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/08/2009, DJe

24/09/2009; REsp 980.732/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Rel. p/ Acórdão Ministro LUIZ FUX,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 17/12/2008; REsp 641.220/RS, Rel. Ministra DENISE

ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26.06.2007, DJ 02.08.2007; AgRg no REsp 670.807/RJ, Relator Min.

JOSÉ DELGADO; Relator para o acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 04.04.2005). 

2. Destarte, a mera discussão judicial da dívida, sem garantia idônea ou suspensão da exigibilidade do crédito,

nos termos do art. 151 do CTN, não obsta a inclusão do nome do devedor no CADIN. 

3. In casu, restou consignado, no relatório do voto condutor do aresto recorrido (fls. e-STJ 177), a ausência de

garantia suficiente, in verbis: "S.S. PETRÓLEO LTDA interpôs agravo de instrumento, com pedido de liminar

substitutiva, contra decisão do MM. Juiz Federal Substituto da 3ª Vara - CE, que indeferiu antecipação de tutela

em ação ordinária para impedir a inscrição em dívida ativa da multa, objeto do auto de infração ANP nº 2948, e

obstar sua inclusão, ou manutenção, em cadastros restritivo de crédito. A decisão agravada entendeu inviável

impedir a regular constituição do crédito tributário e a inscrição da agravante no CADIN, por não haver a

idoneidade e suficiência da garantia apresentada." 

4. Recurso especial provido (CPC, art. 557, § 1º-A). Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ, REsp n. 1137497, Rel. Min. Luiz Fux, j. 14.04.10)

 

Do caso dos autos. O recurso não merece provimento.

A sentença denegou a segurança, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil.

O impetrante não impugna a existência da dívida cobrada por meio da execução fiscal. Não comprovou nenhuma

2012.61.00.021658-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : SAN MARINO SERVICOS E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP246222 ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00216587420124036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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hipótese de suspensão ou extinção. 

Dessa forma, não se entreve o alegado direito liquido e certo deduzido neste mandado de segurança.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007756-36.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Carlos Natal Marin e Cia. Ltda. e outros contra sentença de fls. 331/332 que

julgou improcedentes os embargos à execução, extinguindo o feito com fundamento no art. 269, I, do Código de

Processo Civil e condenou os embargantes ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 2.500,00

(dois mil e quinhentos reais).

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) houve cerceamento de defesa, uma vez que foi indeferida a produção de prova pericial;

b) o débito tem origem em abertura de crédito com taxas, taxas de juros e encargos não pactuados e juros

capitalizados na conta corrente do embargante;

c) trata-se de contrato de adesão, motivo pelo qual deve ser aplicado o CDC para modificar as cláusulas e

condições contratuais abusivas (fls. 335/343).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 347/348).

Decido.

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado:

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC (...)

1. A inovação trazida ao artigo 557 do Código de Processo Civil instituiu a possibilidade de, por decisão

monocrática, o relator deixar de admitir recurso, dentre outras hipóteses quando manifestamente improcedente

ou contrário à Súmula ou entendimento já pacificados pela jurisprudência daquele Tribunal, ou de Cortes

Superiores, rendendo homenagem à economia e celeridade processuais. Questão decidida monocraticamente

pelo relator do processo, se reapreciada em sede de agravo regimental pelo órgão colegiado do Tribunal de

origem, afasta suposta ofensa à regra do artigo 557 do CPC. 2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do

CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise

do acórdão recorrido.

2012.61.06.007756-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : CARLOS NATAL MARIN E CIA LTDA e outros

: CARLOS NATAL MARIN

: CELIA REGINA MIRANDA MARIN

ADVOGADO : SP156232 ALEXANDRE FONTANA BERTO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP117108B ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro

No. ORIG. : 00077563620124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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(...). Agravo regimental improvido.

(STJ, AGREsp n. 953.864, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.09.07)

 

Prova pericial. Questão predominantemente de direito. Indeferimento. A prova concerne a fatos. Para que

seja necessária a prova pericial, é necessário que haja fatos concretos que, alegados por uma parte tenham sido

contrariados por outra, cuja compreensão seja imprescindível o concurso de técnico especializado. Fora dessas

circunstâncias, a prova pericial é impertinente. Nesse sentido, a jurisprudência tende a considerar que, por ser o

destinatário da prova, ao juiz cabe resolver sobre sua produção:

PROCESSUAL CIVIL (...) DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA. JULGAMENTO ANTECIPADO

DA LIDE. LIVRE CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO. ACERVO DOCUMENTAL SUFICIENTE. NÃO

OCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA (...)

(...)

4. Quanto à necessidade da produção de provas, o juiz tem o poder-dever de julgar a lide antecipadamente,

desprezando a realização de audiência para a produção de provas ao constatar que o acervo documental é

suficiente para nortear e instruir seu entendimento. É do seu livre convencimento o deferimento de pedido para a

produção de quaisquer provas que entender pertinentes ao julgamento da lide.

5. Nos termos da reiterada jurisprudência do STJ, 'a tutela jurisdicional deve ser prestada de modo a conter

todos os elementos que possibilitem a compreensão da controvérsia, bem como as razões determinantes de

decisão, como limites ao livre convencimento do juiz, que deve formá-lo com base em qualquer dos meios de

prova admitidos em direito material, hipótese em que não há que se falar cerceamento de defesa pelo julgamento

antecipado da lide' e que 'o magistrado tem o poder-dever de julgar antecipadamente a lide, desprezando a

realização de audiência para a produção de prova testemunhal, ao constatar que o acervo documental acostado

aos autos possui suficiente força probante para nortear e instruir seu entendimento' (REsp nº 102303/PE, Rel.

Min. Vicente Leal, DJ de 17/05/99).

6. Precedentes no mesmo sentido: MS nº 7834/DF, Rel. Min. Félix Fischer; REsp nº 330209/SP, Rel. Min. Ari

Pargendler; REsp nº 66632/SP, Rel. Min. Vicente Leal, AgReg no AG nº 111249/GO, Rel. Min. Sálvio De

Figueiredo Teixeira; REsp nº 39361/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; EDcl nos EDcl no REsp nº 4329/SP,

Rel. Min. Milton Luiz Pereira. Inexistência de cerceamento de defesa em face do indeferimento de prova

pleiteada.

(...)

8. Agravo regimental não-provido.

(STJ, AgRg no AI n. 834.707-PR, Rel. Min. José Delgado, j. 27.03.07)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INDEFERIMENTO DE

PROVA PERICIAL (...)

1. Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, ou seja, cálculos aritméticos da CDA, não há que se falar

em necessidade de produção de perícia contábil. Sendo o próprio julgador o destinatário da prova, cabe-lhe zelar

pela rápida solução da contenda, indeferindo provas que se lhe afigurem descabidas. Artigo 130 do CPC.

(...)

4. Agravo de instrumento não provido.

(TRF da 3ª Região, AG n. 2006.03.00.124074-2, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 03.04.08)

TRIBUTÁRIO E EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO

CARACTERIZADO. JUIZ DESTINATÁRIO DA PROVA. (...)

1. O Juiz é o condutor do processo, cabendo-lhe analisar a necessidade da dilação probatória, conforme os

artigos 125,130 e 131 do Código de Processo Civil. O magistrado, considerando a matéria impugnada nos

embargos, pode indeferir a realização da prova, por entendê-la desnecessária ou impertinente. Cerceamento de

defesa não caracterizado.

(...)

7. Apelação improvida.

(TRF da 3ª Região, AC n. 95.03.089203-1, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 10.01.08)

PROCESSUAL CIVIL (...) - PROVA PERICIAL - DESNECESSIDADE - JUIZ DESTINATÁRIO DA PROVA -

POSSIBILIDADE DE INDEFERIMENTO - AGRAVO IMPROVIDO.

1. O Juiz é o destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar sua pertinência e necessidade ao deslinde da questão,

nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil.

(...)

3. Agravo improvido.

(TRF da 3ª Região, AG n. 2004.03.00.041930-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 13.12.04)

Código de defesa do consumidor. Aplicabilidade aos contratos bancários. Análise casuística da abusividade.

"O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras", reza a Súmula n. 297 do Superior

Tribunal de Justiça. Embora aplicável aos negócios bancários, o Código de Defesa do Consumidor somente enseja

a declaração de abusividade dos juros mediante análise casuística, verificando-se se a taxa discrepa de modo
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substancial a taxa média do mercado na praça do investimento, considerando-se, ainda, o risco envolvido na

operação (REsp n. 420.111-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, maioria, j. 12.03.03, DJ 06.10.03, p. 202).

Do caso dos autos. A sentença impugnada julgou improcedentes os embargos à execução e condenou os

embargantes ao pagamento de honorários advocatícios.

O recurso não merece provimento.

A jurisprudência tende a considerar que, por ser o destinatário da prova, ao juiz cabe resolver sobre a produção de

prova pericial, o que não caracteriza o cerceamento de defesa.

O art. 28 da Lei n. 10.931/04, que disciplina a Cédula de Crédito Bancário, define-a como título executivo

extrajudicial, dotado de certeza, liquidez e exigibilidade, tanto pela soma indicada na cártula, quanto pelo saldo

devedor demonstrado em planilha de cálculo elaborada pelo credor ou em extratos da conta corrente a ela

relacionada. Conforme o entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça, não perde a liquidez a cédula

de crédito bancário oriunda de contrato de abertura de crédito em conta corrente (Lei n. 10.931/04, art. 28, § 2º,

II), desde que contenha os elementos imprescindíveis para que se identifique o valor a ser cobrado em execução

(STJ, AgRg no REsp n. 1038215, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. 26.10.10; STJ, AgRg no REsp n. 599.609,

Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Rel. p/ Acórdão Min. João Otávio de Noronha, j. 15.12.09). Convém registrar que

o Superior Tribunal de Justiça, para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil, fixou a seguinte tese "A

Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer

natureza, circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas

modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de claro

demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação

de exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º,

incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004)" (STJ, REsp n. 1.291.575, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 14.08.13, em

julgamento submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil). No mesmo sentido, precedentes do

TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 200761020116507, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29.09.09; TRF

da 3ª Região, AC n. 200861000242901, Rel. Juiz Fed. Conv. Silva Neto, 19.08.10).

Ademais, os embargantes limitam-se a fazer alegações genéricas sobre a ilegalidade das taxas, taxas de juros e

encargos não pactuados e juros capitalizados na conta corrente, porém, não indicam qualquer cláusula abusiva a

ser corrigida.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0206893-64.1996.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fls. 168/168v., que extinguiu o

processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) deve ser aplicado o princípio da fungibilidade, convertendo-se a ação de execução por título extrajudicial em

ação monitória;

b) a cédula de crédito bancário constitui título executivo, devendo prosseguir a execução (fls. 190/196).

Decido.

Contrato de abertura de crédito. Monitória. Cabimento. Segundo a Súmula n. 233 do Superior Tribunal de

1996.61.04.206893-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

APELADO(A) : SANDRO LAZARINE DA CONCEICAO

No. ORIG. : 02068936419964036104 4 Vr SANTOS/SP
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Justiça:

 

O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta-corrente, não é titulo executivo.

 

Assim, não cabe execução por título executivo extrajudicial em hipóteses dessa natureza, o que indica o

cabimento da ação monitória. Pela Súmula n. 247 do Superior Tribunal de Justiça, é cabível a ação monitória para

a cobrança fundada em contrato de abertura de crédito em conta-corrente:

 

O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui

documento hábil para o ajuizamento da ação monitória.

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução por título extrajudicial fundada em "Contrato de Abertura de Crédito

Rotativo em Conta Corrente - Cheque Azul", acompanhado de extratos de movimentação da conta, nota de débito

e planilha de evolução (fls. 6/17 e 174/187).

Consoante a fundamentação apresentada, o contrato de abertura de crédito não constitui título executivo

extrajudicial.

No entanto, assiste razão à apelante no que concerne à possibilidade de conversão da execução em ação monitória.

O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a alteração não se revela possível após a citação,

quando estabilizada a relação processual (REsp n. 1170459/PE, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 12.08.10; AgREsp n.

656670, rel. Min. Fernando Gonçalves, J. 02.12.08; AgRg no REsp n. 708.168/SP, Rel. Des. Convocado do

TJ/BA Paulo Furtado, j. 04.03.10; AgRg no REsp n. 913.605/RN, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 20.05.08).

Tendo em vista que os executados ainda não foram citados (fl. 165), deve ser deferido o pedido de conversão

formulado pela parte.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para determinar a conversão da execução em ação monitória,

com fundamento no art. 557 do Código Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011545-24.2004.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra a sentença de fls. 279/281, que julgou improcedente o pedido

inicial, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, e condenou a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais).

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) possibilidade de revisão de contrato após a sua quitação;

b) cerceamento de defesa ante o julgamento antecipado da lide, sem a realização de perícia;

c) inobservância do Plano de Equivalência Salarial - PES;

2004.61.06.011545-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MARCO AURELIO TEIXEIRA JUNQUEIRA

ADVOGADO : SP123754 GILSON EDUARDO DELGADO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro

APELADO(A) : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP150692 CRISTINO RODRIGUES BARBOSA e outro
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d) inaplicabilidade da Tabela Price, que implica em anatocismo;

e) ilegalidade da atualização do saldo devedor pelos mesmos índices que remuneram as cadernetas de poupança;

f) recálculo do valor cobrado a título de seguro;

g) aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor (fls. 284/302).

Não foram apresentadas contrarrazões, ante a ausência de citação.

Decido.

Perícia. SFH. Casuística. É conveniente a produção da prova pericial nas ações relativas a contratos de

financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, na hipótese de se pretender comprovar fatos

controvertidos para cuja compreensão seja imprescindível conhecimento especial de técnico:

PROCESSO CIVIL - (...) CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA - SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO - REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES - REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL (...) - AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO EM PARTE.

(...)

3. Conquanto o Juiz seja o destinatário da prova, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil,

cabendo-lhe avaliar sua pertinência e necessidade ao deslinde da questão, a prova pericial demonstrará a

evolução das prestações e deve ser deferida quando expressamente requerida pela parte, como no caso, evitando-

se, com isso, futuras alegações de cerceamento de defesa.

4. Nas ações em que se discutem os critérios de reajuste das prestações e do saldo devedor, de contrato de mútuo

habitacional celebrado sob as regras do SFH - Sistema Financeiro da Habitação, a perícia contábil é prova

técnica essencial.

5.A inversão do ônus da prova, enquanto não disciplinada a responsabilidade pelo ônus da sucumbência em final

julgamento, os honorários advocatícios devem ser suportados pela parte que houver requerido a prova, ou pelo

autor, quando requerida por ambas as partes, ou quando determinada de ofício pelo Juiz, nos termos do que

dispõe o artigo 33 do Código de Processo Civil.

(...)

7. Agravo de instrumento provido em parte.

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000323929, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.09.07, DJ 30.10.07,

p. 386, grifei)

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA CASA

PRÓPRIA - SFH - PES/CP - SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SÉRIE EM GRADIENTE - (...) AGRAVO PROVIDO.

(...)

2.O contrato celebrado entre as partes prevê reajustes pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria

Profissional (PES/CP) e o sistema de amortização prevê a Série em Gradiente. Entretanto, no caso, tendo em

vista que o mutuário é profissional liberal sem vínculo empregatício, torna-se aplicável o parágrafo segundo da

cláusula décima, que prevê que o reajuste das prestações do imóvel independe da evolução do rendimento mensal

dos mutuários, ora agravados, vez que está atrelado ao aumento salarial das categorias profissionais com data-

base fixada no mês de março.

3.Resta evidenciado, nos autos, que o estado de inadimplência dos agravados não decorre de inobservância do

contrato, no que diz respeito aos reajustes das prestações, visto que estão inadimplentes desde julho de 1998 e

somente em janeiro de 2005 é que interpuseram a ação em juízo, o que demonstra que não estão dispostos a

cumprir com o contrato celebrado.

4.Somente após a realização de perícia contábil é possível constatar se houve a quebra do contrato pela

mutuante, como alegam os mutuários.

5.Agravo provido.

(TRF da 3ª Região, AG n. 200503000156858, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 13.03.06, DJ 11.04.06,

p. 371, grifei)

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PERÍCIA.

1. A compreensão dos critérios financeiros para o reajuste das prestações de contrato de financiamento

habitacional, para a atualização do saldo devedor e para sua respectiva amortização depende de conhecimento

técnico especializado, que normalmente não é suprido por prova documental ou testemunhal, sendo possível a

verificação pericial da exatidão dos cálculos em testilha. É adequada a produção da prova pericial nas

demandas relativas a contrato de financiamento imobiliário vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação.

(...)

5. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF da 3ª Região, AG n. 200303000006013, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, unânime, j. 24.10.05, DJ

14.03.06, p. 275)

PROCESSO CIVIL - SFH - AÇÃO REVISIONAL DO VALOR DAS PRESTAÇÕES DO CONTRATO DE MÚTUO

- ANÁLISE DOS ÍNDICES LEGAIS E CONTRATUAIS - PROVA PERICIAL - NECESSIDADE. 

(...)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     434/7669



2. A discussão em torno da aplicação de índices de reajustes das prestações diversos dos contratados é matéria

que depende de perícia, pois os fatos alegados devem ser provados, eis que controvertidos.

3. A realização da prova é imprescindível para o julgamento da ação, vez que é o único meio para esclarecer se

as prestações foram ou não reajustadas de acordo com o estabelecido contratualmente.

4. Agravo de conhecido em parte e, na parte conhecida provida. 

5. Agravo regimental prejudicado.

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000474658, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 30.10.07, DJ 11.01.08, p.

426)

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. FINANCIAMENTO PELO SFH. PROVA PERICIAL.

NECESSIDADE. (...).

1. Para que se verifique o valor a ser restituído na ação de revisão contratual, deveras oportuno a participação

de perito contábil, de modo a realizar os cálculos que se mostrem pertinentes para que o Magistrado exprima seu

juízo meritório.

2. Assim é que a prova pericial será admitida quando a solução dos fatos litigiosos não poderá ser feita, pelo juiz,

utilizando-se dos meios normais de convencimento.

(...)

5. Agravo de instrumento provido.

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000256448, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, maioria, j. 06.11.07, DJ 11.01.08, p.

419, grifei)

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 30.12.86 (fl. 22v.), no valor de Cz$

167.644,00 (cento e sessenta e sete mil, seiscentos e quarenta e quatro cruzados), prazo de amortização 264

(duzentos e sessenta e quatro) meses, reajuste das prestações pelo Plano de Equivalência Salarial - PES e

amortização do saldo devedor pela Tabela Price (fls. 20/22v.).

O contrato foi liquidado pelo mutuário com recursos próprios em 27.10.00 (fl. 46).

Em 13.12.04 esta ação foi ajuizada objetivando o recálculo das prestações e do saldo devedor, com observância do

PES, exclusão dos juros compostos e da aplicação da Taxa Referencial - TR, com reflexo nos acessórios

contratados (fls. 02/18).

A sentença impugnada julgou improcedente o pedido sob o seguinte fundamento:

 

Verifica-se a extinção do contrato pelo adimplemento, sendo certo que o saldo devedor relativo ao contrato em

questão foi quitado em 27/10/2000, em data anterior à propositura da ação (13.12.2004), sendo certo, outro

mais, que, a partir de então, o contrato passou a revestir-se dos atributos do ato jurídico perfeito e acabado, não

cabendo falar em reversão, dado que, por ocasião da quitação, houve aceitação do quantum debeatur pelo

mutuário.

(...)

Assim sendo, e não tendo o autor se desincumbido da prova do pagamento indevido, condição para a pretendida

repetição, impõe-se o reconhecimento da improcedência do pedido, até porque a ação de repetição de indébito,

além da prova do pagamento indevido, exige a prova de que este fora efetuado com erro.

Por fim, quanto à produção de prova pericial, entendo desnecessária para o deslinde da matéria em questão, a

teor do pedido formulado na petição inicial, pelo que resta indeferido.

Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, se o caso, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e §§,

516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a

apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para o

julgamento da contenda. (fl. 279/281)

 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que "é possível a revisão judicial dos contratos

extintos pela novação ou pela quitação" (REsp nº 455.855, Rel. Min. Nancy Andrighi; AgRg no REsp n. 993.879,

Rel. Vasco Della Giustina, Des. Convocado do TJ/RS).

Sendo conveniente a produção da prova pericial nas ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao

Sistema Financeiro da Habitação, não há que se falar em julgamento a teor do art. 515, § 3º, do Código de

Processo Civil.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para anular a sentença e determinar o prosseguimento do feito,

com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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Boletim de Acordão Nro 13519/2015 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015262-52.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO

RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO PREVISTO

NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO BANCÁRIO. CONSTRUCARD. DECISÃO

MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Os Embargos de declaração devem ser recebidos como agravo previsto no § 1º do artigo 557 do Código de

Processo Civil, recurso cabível para modificar decisão monocrática terminativa, considerando a tempestividade e

o princípio da fungibilidade recursal.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância com a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que é permitida a

capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da

publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que

expressamente pactuada." (REsp 973827/RS, submetido ao rito dos recursos repetitivos (artigo. 543-C do CPC)

Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA

SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012).

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo legal e negar-

lhe provimento nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002070-94.2012.4.03.6128/SP

 

 

2010.61.00.015262-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ROSELI APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO : CAMILA TALIBERTI PERETO VASCONCELOS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00152625220104036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.28.002070-6/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO

RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO PREVISTO

NO ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO INDEVIDAMENTE PELO

SEGURADO. NATUREZA ALIMENTAR. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo previsto no § 1º do artigo 557 do Código de

Processo Civil, recurso cabível para modificar decisão monocrática terminativa, considerando a tempestividade e

o princípio da fungibilidade recursal.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância com a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o art. 115, inciso II, da

Lei 8.213/91, prevê a possibilidade de desconto de pagamento de benefício além do devido e que, no entanto, tal

interpretação deve ser restritiva, em face da natureza alimentar do benefício previdenciário.

In casu, não restou demonstrado nos autos qualquer comportamento fraudulento por parte do segurado no

recebimento do benefício previdenciário, de modo a ensejar a restituição de valores pagos por antecipação de

tutela posteriormente revogada.

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo legal e negar-

lhe provimento nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0022128-08.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126003 MARCIA MARIA DOS SANTOS MONTEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAQUIM ALVES PINHEIRO

ADVOGADO : SP135242 PAULO ROGERIO DE MORAES e outro

No. ORIG. : 00020709420124036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2012.61.00.022128-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

PARTE AUTORA : TELTRIN PROJETOS E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : SP162980 CLAUDILENE MARIA DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00221280820124036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO

ADMINISTRATIVO. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 11.457/07 - PRAZO 360 (TREZENTOS E SESSENTA)

DIAS - REMESSA OFICIAL IMPROVIDA.

1. Dispondo sobre a Administração Tributária Federal (como preceito especial que prevalece sobre a disposição

normativa geral), a Lei 11.457/2007, em seu art. 24, estabelece a obrigatoriedade de decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte. Mesmo em vista do art. 5º, LXXVIII da Constituição que prevê a duração do

processo como uma garantia fundamental, particularmente acredito que o prazo de 360 dias é excessivo em se

tratando de requerimentos simples em forma de petições relacionadas a feitos não contenciosos na via

administrativa (tais como pedidos de restituição etc.), embora não o seja em se tratando de feitos litigiosos

(impugnações e recursos).

2. Contudo, o E. STJ, ao apreciar o Recurso Especial nº. 1.138.206/RS, representativo de controvérsia, sujeito ao

procedimento previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, concluiu que, tanto para os requerimentos

efetuados anteriormente à vigência da Lei nº 11.457/2007, quanto aos pedidos protocolados após o advento da

referida lei, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos.

3. Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial firmado nesta Corte de que a demora injustificada na

tramitação e decisão dos procedimentos administrativos - em casos como o da hipótese dos autos, em que

decorridos vários meses sem qualquer manifestação do ente público - configura lesão a direito subjetivo

individual, reparável pelo Poder Judiciário, que pode determinar a fixação de prazo razoável para fazê-lo, à luz do

disposto no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Carta Constitucional e na Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

4. Na hipótese, tendo transcorrido prazo razoável para que a Administração concluísse os pedidos de restituição de

crédito, ou seja, há mais de um ano, deve a sentença que concedeu a segurança ser mantida.

5. Remessa oficial improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0605168-06.1995.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADITIVO CONTRATUAL DE RENEGOCIAÇÃO

DA DÍVIDA. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. EXCESSO DE EXECUÇÃO. DECRETO DE

NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO AFASTADO. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. COMISSÃO

DE PERMANÊNCIA. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

2007.03.99.023169-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP163607 GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI

: SP166349 GIZA HELENA COELHO

APELADO(A) : AUTO POSTO ESTANCIA DE SOCORRO LTDA e outro

: JOSE ROBERTO MARCHETTI

ADVOGADO : SP065935 JOSE APARECIDO MARCHETO e outro

No. ORIG. : 95.06.05168-2 2 Vr CAMPINAS/SP
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SENTENÇA REFORMADA.

1. O contrato de renegociação de dívida e a nota promissória que lastreiam a ação de execução são títulos

extrajudiciais com eficácia executiva nos termos do artigo 585 do Código de Processo Civil.

2. Nesse sentido, aliás, é o entendimento jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça cristalizado no

enunciado da Súmula nº 300. 

3. A cobrança de eventuais encargos indevidos e/ou excesso de execução, não desnaturalizam a liquidez e certeza

do título, na medida em que a dívida não deixa de ser liquida, se precisa, para saber em quanto importa, de

simples operação aritmética" (STF-RP 557/246; RSTJ 21/397; STJ-RT 670/181). Também não deixa de ser

certa (RSTJ 50/336)". (nota "5" ao artigo 618 do Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, Saraiva - 38ª

edição p. 760/761).

4. Presentes, portanto, os pressupostos de certeza, exigibilidade e liquidez, não há que se falar em ausência de

título executivo, a embasar a presente execução.

5. No que diz respeito à limitação da taxa de juros em percentual superior a 12% ao ano, recurso não conhecido

nesse ponto, na medida em que a sentença nada decidiu sobre o tema.

6. A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296.

7. Embora a jurisprudência admita a comissão de permanência para atualização de contratos inadimplidos, tal

acréscimo pressupõe previsão contratual.

8. Na hipótese, depreende-se da leitura da cláusula quarta do contrato (fl.13 dos autos da execução) que, no caso

de impontualidade na satisfação de qualquer obrigação de pagamento o débito apurado ficará sujeito a comissão

de permanência, calculada com base na composição dos custos financeiros de captação em CDB/RDB na CEF,

verificados no período do inadimplemento, e da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês,

acrescido de juros de mora à taxa de 1% ao mês.

9. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no sentido de que somente é

devida a incidência da comissão de permanência, sem a cumulação com qualquer outro encargo, sob pena de se

configurar verdadeiro bis in idem. Súmula 472 do Superior Tribunal de Justiça. 

10. Após o vencimento, a dívida deverá ser atualizada, tão somente, pela incidência da comissão de permanência,

calculada com base na composição dos custos financeiros de captação em CDB/RDB na CEF, verificados no

período do inadimplemento, afastada a cobrança cumulativa juros remuneratórios, juros de mora, multa contratual,

taxa de rentabilidade ou qualquer outro encargo.

11. Recurso conhecido e provido parcialmente. Decreto de nulidade do título executivo afastado. Embargos à

execução parcialmente providos. 

12. Em face da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seus respectivos patronos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente e, na parte conhecida, dar parcial

provimento ao recurso de apelação da CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000920-57.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

2006.61.06.000920-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ANA CARLA PACHECO

ADVOGADO : SP155388 JEAN DORNELAS e outro

INTERESSADO : MOACYR JOSE PACHECO

: DU-LAR COM/ DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS e outros

ADVOGADO : SP155388 JEAN DORNELAS e outro

No. ORIG. : 00009205720064036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES NÃO VERIFICADAS. REDISCUSSÃO

DE TESES. CARÁTER INFRINGENTE. EMBARGOS DESPROVIDOS. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via Embargos de

declaração.

2. Intenção de prover efeitos infringentes ao recurso não se coaduna com os objetivos traçados pelo art. 535 do

Código de Processo Civil.

3. Descabe a utilização de embargos de declaração para fins de prequestionamento a fim de viabilizar a

interposição de recurso às superiores instâncias, se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil.

4. Na hipótese dos autos, o v. acórdão encontra-se devidamente fundamentado, tendo enfrentado todas as questões

postas em juízo.

5. Embargos desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015753-16.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

2009.03.99.036162-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

INTERESSADO(A) : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ADVOGADO : RICARDO CARDOSO DA SILVA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : IVANI TOKUNAGA MIYAMOTO e outros

: IGNACIA AUGUSTO (= ou > de 60 anos)

: JOSETTE CRISTINA GOMES ANGELO

: LYGIA GODINHO (= ou > de 60 anos)

: MARIA CRISTINA BUENO DE CAMARGO LIMA

: MARCIA CAMARA FONSI

: MEYER IZBICKI

ADVOGADO : SP222521 FERNANDA DE OLIVEIRA BIAGIONI e outro

No. ORIG. : 97.00.15753-9 19 Vr SAO PAULO/SP
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debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Verifica-se que a sentença foi extinta nos termos do § 5º do art. 229 do Código de Processo Civil, não sendo

aplicável ao caso, escusado assinalar, o disposto acerca da intimação pessoal do § 1º do art. 267, que trata de

situação processual diversa.

4. Embargos de declaração da parte autora parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, embargos de declaração dos autores parcialmente provido, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025547-41.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. ADMINISTRATIVO. AUXÍLIO-

TRANSPORTE. SERVIDOR. VEÍCULO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. Firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte no sentido de que é devido o auxílio-

transporte ao servidor que se utiliza de veículo próprio para deslocamento afeto ao serviço (STJ, AGREsp n.

1418492, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 23.10.14; AGAREsp n. 471367, Rel. Min. Herman Benjamin, j.

08.04.14; AGAResp n. 441730, Rel. Min. Humberto Martins, j. 11.02.14; TRF da 3ª Região, AI n.

00041886020134030000, Rel. Des. Fed. Paulo Fontes, j. 01.12.14; AI n. 00030961320144030000, Rel. Des. Fed.

André Nekatschalow, j. 06.10.14).

3. Agravo legal do INSS não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

2009.61.00.025547-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

INTERESSADO(A) : RODRIGO SILVA FERRAZ BONFIM

ADVOGADO : SP150011 LUCIANE DE CASTRO MOREIRA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP127370 ADELSON PAIVA SERRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00255474120094036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002971-03.2009.4.03.6311/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. ADMINISTRATIVO. MILITAR.

PROMOÇÃO. PRESCRIÇÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, nas ações em que o militar postula sua

promoção, ocorre a prescrição do próprio fundo de direito após o transcurso do prazo de mais de cinco anos

contados da lesão do direito (STJ, AgRg no AREsp n. 311545, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 16.05.13; EDcl no

AREsp n. 289459, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 19.03.13; AgRg nos EDcl no AREsp n. 235824, Rel. Min. Castro

Meira, j. 08.02.13; AgRg nos EDcl no AREsp n. 250265, Rel. Min. Humberto Martins, j. 07.02.13~; AgRg nos

EDcl no REsp n. 1338066, REl. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 27.11.12).

3. A ação foi proposta em 23.02.09, quando já escoado o prazo prescricional de cinco anos, em relação à norma

que teria obstado a ascensão do autor na carreira militar. Tendo em vista a prescrição, descabe assinalar não ter o

apelante juntado aos autos documento hábil a comprovar a data do licenciamento.

4. Agravo legal do autor não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do autor, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005548-72.2013.4.03.6000/MS

 

 

 

2009.63.11.002971-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : SERGIO LUIS FERNANDES FERREIRA

ADVOGADO : SP040285 CARLOS ALBERTO SILVA e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029710320094036311 3 Vr SANTOS/SP

2013.60.00.005548-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

INTERESSADO(A) : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

ADVOGADO : MS005063 MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Embargos de declaração do SINDSEP não providos.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do SINDSEP, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011218-96.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIDOR

PÚBLICO. 28,86%. ACORDO EXTRAJUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NULIDADE

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS FEDERAIS NO ESTADO
DE MATO GROSSO DO SUL SINDSEP MS

ADVOGADO : MS008713 SILVANA GOLDONI SABIO e outro

No. ORIG. : 00055487220134036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.60.00.011218-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE :
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA
FUFMS

ADVOGADO : MS001597 JOAO JOSE DE SOUZA LEITE e outro

REPRESENTADO : VICENCIA DEUSDETE GOMES DOS SANTOS e outros

: VICENTE AGOSTINHO DE OLIVEIRA

: VICENTE GAVILAN DE FREITAS

: VICENTE MARQUES DO NASCIMENTO

: VILMA AYALA VAREIRO

APELADO(A) : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : MS005063 MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ

No. ORIG. : 00112189620104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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INTIMAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

decisão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento

sobre todas as questões arguidas pelas partes.

3. Os embargos declaratórios para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a

demonstração da ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 535, do Código de Processo

Civil.

4. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011258-78.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIDOR

PÚBLICO. 28,86%. ACORDO EXTRAJUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NULIDADE

INTIMAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

decisão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento

sobre todas as questões arguidas pelas partes.

3. Os embargos declaratórios para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a

demonstração da ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 535, do Código de Processo

Civil.

4. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios, nos termos do

2010.60.00.011258-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE :
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA
FUFMS

ADVOGADO : MS001597 JOAO JOSE DE SOUZA LEITE e outro

REPRESENTADO : RITA IREA LEITE DA SILVA e outros

: RITA RODRIGUES LEITE

: ROBERTO AQUINO DA SILVA

: ROBERTO FLORES TABORDA

: ROBERTO SIMEAO P MARTINS

APELADO(A) : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

PROCURADOR : MS004230 LUIZA CONCI

No. ORIG. : 00112587820104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011216-29.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIDOR

PÚBLICO. 28,86%. ACORDO EXTRAJUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NULIDADE

INTIMAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

decisão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento

sobre todas as questões arguidas pelas partes.

3. Os embargos declaratórios para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a

demonstração da ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 535, do Código de Processo

Civil.

4. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011826-94.2010.4.03.6000/MS

 

 

2010.60.00.011216-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE :
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA
FUFMS

ADVOGADO : MS001597 JOAO JOSE DE SOUZA LEITE e outro

REPRESENTADO : JOAO HERMENEGILDO DE FRANCA e outros

: JOAO GERONIMO VEIGAS

: JOAO MANOEL FOSCACHES FILHO

: JOAO PAULINO RAMOS

: JOAO RAIMUNDO DO NASCIMENTO

APELADO(A) : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

PROCURADOR : MS004230 LUIZA CONCI

No. ORIG. : 00112162920104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.60.00.011826-0/MS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIDOR

PÚBLICO. 28,86%. ACORDO EXTRAJUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NULIDADE

INTIMAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

decisão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento

sobre todas as questões arguidas pelas partes.

3. Os embargos declaratórios para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a

demonstração da ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 535, do Código de Processo

Civil.

4. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011823-42.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE :
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA
FUFMS

ADVOGADO : MS001597 JOAO JOSE DE SOUZA LEITE e outro

REPRESENTADO : MARIA ANTONIA MIRANDA e outros

: MARIA ANTONIA B DE S FREITAS

: MARIA APARECIDA BOLZAN

: MARIA APARECIDA R DA SILVA

: MARIA APARECIDA DOS SANTOS GONCALVES

APELADO(A) : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

PROCURADOR : MS004230 LUIZA CONCI

No. ORIG. : 00118269420104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.60.00.011823-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE :
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA
FUFMS

ADVOGADO : MS001597 JOAO JOSE DE SOUZA LEITE e outro

REPRESENTADO : JOSE CALIXTO BEZERRA FILHO e outros

: JOSE CARLOS CRISOSTOMO RIBEIRO

: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

: JOSE CELESTINO PINHEIRO

: JOSE CLEMENTE DE BARROS

APELADO(A) : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

PROCURADOR : MS004230 LUIZA CONCI

No. ORIG. : 00118234220104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     446/7669



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIDOR

PÚBLICO. 28,86%. ACORDO EXTRAJUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NULIDADE

INTIMAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

decisão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento

sobre todas as questões arguidas pelas partes.

3. Os embargos declaratórios para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a

demonstração da ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 535, do Código de Processo

Civil.

4. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017141-42.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO

RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE RECURSAL.

AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. SOCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo previsto no § 1º do artigo 557 do Código de

Processo Civil, recurso cabível para modificar decisão monocrática terminativa, considerando a tempestividade e

o princípio da fungibilidade recursal.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que o C. Superior Tribunal de

Justiça pacificou orientação no sentido de que a execução fiscal pode ser redirecionada ao sócio-gerente no caso

em que a empresa deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, nos

termos da sua Súmula nº 435: Tendo em vista que no presente caso há indícios de dissolução irregular da empresa

executada em razão da pessoa jurídica não ter sido encontrada para citação, no endereço indicado no cadastro

fiscal, bem como há comprovação de que a parte agravante figurava como diretor administrativo e financeiro no

registro cadastral da pessoa jurídica executada na JUCESP, até abril de 1995, a parte agravante não logrou êxito

em afastar a responsabilidade.

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

2010.61.82.017141-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : HAMILTON DAU AIDAR

ADVOGADO : ENRICO FRANCAVILLA

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00171414220104036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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4. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo legal e negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003846-

69.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES NÃO VERIFICADAS. REDISCUSSÃO

DE TESES. CARÁTER INFRINGENTE. EMBARGOS DESPROVIDOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via Embargos de

declaração. 

2. Intenção de prover efeitos infringentes ao recurso não se coaduna com os objetivos traçados pelo art. 535 do

Código de Processo Civil.

3. Descabe a utilização de Embargos de declaração para fins de prequestionamento a fim de viabilizar a

interposição de recurso às superiores instâncias, se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000598-

30.2012.4.03.6105/SP

 

2009.61.82.003846-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : DARCY CHAVES SILVEIRA

ADVOGADO : RENATO GUILHERME MACHADO NUNES

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00038466920094036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.61.05.000598-7/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO À

REMESSA DE OFÍCIO E AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC.

FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS SOBRE A FOLHA DE SALÁRIO. COMPENSAÇÃO. DECISÃO MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO.

1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo previsto no § 1º do artigo 557 do Código de

Processo Civil, recurso cabível para modificar decisão monocrática terminativa, considerando a tempestividade e

o princípio da fungibilidade recursal.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que, não incide as contribuições

previdenciárias sobre o adicional de férias, sobre os pagamentos efetuados nos quinze primeiros dias de

afastamento do empregado doente ou acidente antes da obtenção do auxílio-doença e sobre o aviso prévio

indenizado, por não consubstanciarem contraprestação do trabalho e, por conseguinte, não terem natureza salarial,

e no mais, a compensação a penas pode ser dar com contribuições previdenciárias vincendas após o trânsito em

julgado e da aplicação de correção monetária e juros, conforme entendimento firmado pelos C. Supremo Tribunal

Federal e Superior Tribunal de Justiça.

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo legal e negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022145-44.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CONSTRUTORA SEPOL LTDA

ADVOGADO : SP203853 ALEXANDRE DIAS DE ANDRADE FURTADO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00005983020124036105 1 Vr JUNDIAI/SP

2012.61.00.022145-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO :
THYSSENKRUPP BILSTEIN BRASIL MOLAS E COMPONENTES DE
SUSPENSAO LTDA

ADVOGADO : SP223886 THIAGO TABORDA SIMOES e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO

RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE RECURSAL.

AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE A

FOLHA DE SALÁRIO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo previsto no § 1º do artigo 557 do Código de

Processo Civil, recurso cabível para modificar decisão monocrática terminativa, considerando a tempestividade e

o princípio da fungibilidade recursal.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que, há incidência de contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina e o descanso semanal remunerado, visto que estas verbas possuem

natureza remuneratória, consubstanciando vantagens retributivas da prestação do trabalho e integrando o salário

de contribuição conforme entendimento firmado pelos C. Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de

Justiça.

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo legal e negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0310402-17.1996.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES NÃO VERIFICADAS. REDISCUSSÃO

DE TESES. CARÁTER INFRINGENTE. EMBARGOS DESPROVIDOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via Embargos de

declaração. 

2. Intenção de prover efeitos infringentes ao recurso não se coaduna com os objetivos traçados pelo art. 535 do

Código de Processo Civil.

3. Descabe a utilização de Embargos de declaração para fins de prequestionamento a fim de viabilizar a

interposição de recurso às superiores instâncias, se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

No. ORIG. : 00221454420124036100 2 Vr SAO PAULO/SP

1996.61.02.310402-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : H E MORTARI E CIA LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

No. ORIG. : 03104021719964036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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São Paulo, 11 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011253-56.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIDOR

PÚBLICO. 28,86%. ACORDO EXTRAJUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NULIDADE

INTIMAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

decisão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento

sobre todas as questões arguidas pelas partes.

3. Os embargos declaratórios para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a

demonstração da ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 535, do Código de Processo

Civil.

4. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 13526/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001989-07.2014.4.03.6119/SP

 

2010.60.00.011253-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE :
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA
FUFMS

ADVOGADO : MS001597 JOAO JOSE DE SOUZA LEITE e outro

REPRESENTADO : NAPOLIAO PEREIRA DA SILVA e outros

: NARDA OVANDO

: NASARE APARECIDA DE C NOGUEIRA

: NATALIA DE ALMEIDA CLARO

: NATALINA DOLORES S MARCILIO

APELADO(A) : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : MS005063 MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ

No. ORIG. : 00112535620104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2014.61.19.001989-0/SP
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EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS.

ART. 33, CAPUT, E 40, I, DA LEI N.º 11.343/06. 1.867 GRAMAS DE COCAÍNA. PENA-BASE.

DESNECESSIDADE DE AFERIÇÃO DO GRAU DE PUREZA DA DROGA. INCIDÊNCIA DA

CONFISSÃO ESPONTÂNEA. ART. 33, § 4º, DA LEI N.º 11.343/06. USO DE DOCUMENTO FALSO.

ART. 304 C/C 297 DO CP. NÃO OCORRÊNCIA DE FALSIFICAÇÃO GROSSEIRA. CONTINUIDADE

DELITIVA AFASTADA. APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE.

1. A coação moral aduzida pelo réu não foi demonstrada, tampouco que se tratava de coação irresistível a ponto de

não restarem condutas lícitas disponíveis ao acusado. A ausência de elementos nos autos que deem respaldo à

versão do réu, portanto, impede o reconhecimento dessa excludente ou atenuante de pena.

2. A natureza e a quantidade da droga são elementos importantes para aferir a quantidade da pena inicial a ser

aplicada ao crime de tráfico, conforme expressa previsão legal no art. 42 da Lei n. 11.343/06.

3. É justificável a fixação da pena-base acima do mínimo legal, nos moldes procedidos na sentença, em 6 (seis)

anos de reclusão e 600 (oitocentos) dias-multa. Tal pena se ajusta à natureza e à quantidade da droga apreendida

(1.867g de cocaína).

4. Deve ser aplicada a atenuante genérica do art. 65, III, d, do Código Penal. São irrelevantes os motivos pelos

quais o agente teria sido levado a confessar o delito perante a autoridade para fazer jus à incidência da atenuante

genérica (STJ, HC n. 159.854, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 15.06.10; HC n. 117.764, Rel. Min. Og Fernandes, j.

11.05.10; HC n. 46.858, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 13.11.07; HC n. 79.381, Rel. Min. Nilson Naves, j.

23.10.07). Assim, pouco importa que o réu tenha sido preso em flagrante, bastando o reconhecimento da prática

do delito (STF, HC n. 69.479-RJ, Rel. Min. Marco Aurélio, unânime, DJ 18.12.02, p. 384). 

5. Alguns precedentes do Supremo Tribunal Federal admitem que a natureza e a quantidade de entorpecente

sirvam para graduar a causa de diminuição do § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06 (STF, HC n. 106.762, Rel. Min.

Cármen Lúcia, j. 21.06.11; HC n. 104.195, Rel. Min. Luiz Fux, j. 26.04.11), reconhecendo ademais plena

liberdade ou discricionariedade judicial (STF, HC n. 94.440, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 03.05.11; RHC n.

106.719, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 01.03.11). Não obstante, há precedentes também no sentido de que

considerar essas circunstâncias do delito seria proibido bis in idem (STF, HC n. 108.264, Rel. Min. Gilmar

Mendes, j. 21.06.11; HC n. 106.313, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 15.03.11). Assim, embora repute admissível

apreciar tais circunstâncias com certa dose de discricionariedade (trata-se de disposição específica), convém que

além delas sejam consideradas outras peculiaridades do caso concreto, à vista das provas dos autos, para resolver

sobre a aplicabilidade e a gradação dessa causa de diminuição.

6. Desse modo, os elementos fáticos da prática delitiva, em que o agente assume eventualmente a responsabilidade

pelo transporte de substância entorpecente em viagens internacionais, com as despesas custeadas por terceiros,

não evidenciam que réu integra organização criminosa voltada à prática de tráfico internacional de drogas ou que

se dedica a atividades criminosas.

7. De fato, as circunstâncias do delito recomendam a incidência da causa de diminuição de pena estabelecida no

art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/06. Não há nos autos elementos que autorizam a aplicação do benefício em fração

acima do mínimo legal. 

8. Em razão da transnacionalidade do crime e mantido o aumento da pena em 1/6 (um sexto).

9. Afastada, para o crime de falso, a tese de falsificação grosseira, que ensejaria atipicidade da conduta, pois o

visto aposto no passaporte do acusado apresenta traços indistinguíveis para a pessoa de atenção e cultura

medianas, sendo necessária a aferição de sua falsidade através de laudo pericial com análise de microimpressões

através de microscópio binocular.

10. O visto brasileiro falso foi utilizado apenas no ingresso em território brasileiro, pois o réu foi abordado pela

Polícia Rodoviária Federal na rodovia de acesso ao Aeroporto Internacional de Guarulhos, antes, portanto, de

apresentá-lo às autoridades brasileiras na saída do país, por conseguinte, afastada a continuidade delitiva aplicada

na sentença.

11. O regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade deve ser mantido como o fechado, nos termos

do § 3º do artigo 33, do Código Penal, considerando a lesividade da conduta praticada pelo réu, que aceitou

colaborar para o transporte internacional e posterior distribuição de grande quantidade de substância entorpecente

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : CHUKS EDWIN UCHE reu preso

ADVOGADO : CAIO FOLLY CRUZ (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00019890720144036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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de elevado potencial lesivo.

12. A substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos não se mostra suficiente no caso

concreto, nos termos do art. 44, inciso III, do Código Penal, sendo certo, ademais, que, tendo em vista o quantum

da condenação, não estão preenchidos os requisitos objetivos do inciso I do mesmo artigo 44 do Código Penal.

13. Apelo provido em parte para aplicar a atenuante da confissão e a causa especial de redução de pena do artigo

33, § 4º, da Lei n.11.343/06, bem como para afastar a continuidade delitiva no delito do art. 304 c. c. 297 do

Código Penal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação da defesa para, em relação ao delito

de tráfico internacional de drogas, aplicar a atenuante da confissão espontânea e a causa de diminuição do art. 33,

§ 4º da L ei n. 11.343/06 e em relação ao delito de uso de documento falso, para afastar a continuidade delitiva,

aplicando a pena total de 6 (seis) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 495 (quatrocentos e noventa e

cinco) dias-multa, a qual torna definitiva, mantidos os demais termos da sentença, nos termos do voto do des. Fed.

André Nekatschalow, acompanhado pelo Des. Fed. Maurício Kato, vencida a relatora que dava parcial provimento

ao apelo do réu, apenas para aplicar a causa especial de redução de pena prevista no art. 33, § 4º, da lei n.

11.343/06, bem como para afastar a continuidade delitiva no delito do art. 304 c. c. 297, ambos do Código Penal,

redundando na pena definitiva, para ambos os crimes, em concurso material, de 7 (sete) anos e 10 (dez) meses de

reclusão e 593 (quinhentos e noventa e três) dias-multa, mantida, no restante, a sentença recorrida. .

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Relator para Acórdão

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4185/2015 

 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010234-06.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

Decisão

O autor João Zamperlini Neto interpõe agravo (fls. 365/396), nos termos do artigo 557, §1º, do Código de

Processo Civil, em face da decisão (fls. 346/350) integrada pela de fls. 359/360 (embargos de declaração), que não

conheceu do agravo Retido do Autor e deu parcial provimento à Remessa Oficial, para deixar de enquadrar e

converter de tempo especial em comum o interregno de 15.07.1980 a 10.03.1982, concluindo pela improcedência

do pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição por insuficiência de tempo de serviço.

 

Aduz o Autor-agravante que a Decisão deve ser reformada, reconhecendo-se e homologando todos os períodos

pleiteados na inicial. Requer seja afastada a incidência da Lei º 11.960/09 para juros de mora e correção

monetária.

 

É o relatório.

2002.61.26.010234-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : CICERO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067990 RICARDO RAMOS NOVELLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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Decido.

 

Assiste parcial razão ao agravante quanto ao reconhecimento dos períodos analisados nestes autos. Embora tenha

constado expressamente da decisão agravada (fl. 349):

 

"No caso em apreço, somado o período ora enquadrado e convertido de tempo especial em comum àqueles

incontroversos, computam-se 27 anos, 04 meses e 04 dias de tempo de serviço até a data do requerimento

administrativo (07.02.1997 - fls. 214/217), conforme requerido na exordial."

 

O cômputo dos períodos enquadrados como especiais, somados aos comuns, reconhecidos judicialmente, devem

ser informados à autarquia-ré para que faça as anotações necessárias. 

 

No mais, o "Decisum" agravado deve ser mantido.

 

Não há que se falar em aplicação de correção monetária e juros de mora, porquanto a Sentença foi mantida

somente na parte declaratória de reconhecimento do tempo de serviço. O pedido de aposentadoria, do qual poderia

decorrer a condenação ao pagamento de diferenças a serem pagas, foi reformado e julgado improcedente nesta

instância, de modo que não há obrigação de pagar sobre a qual possa incidir juros de mora ou correção monetária.

 

Ante o exposto, em sede de juízo de retratação e nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil,

reconsidero o "Decisum" agravado tão somente para determinar seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos do segurado Cícero Ferreira da Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

expedição de certidão de tempo de serviço de 27 anos, 04 meses e 04 dias de tempo de serviço, nos termos acima,

com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil, facultando à Autarquia

consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem

recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, Embargos Infringentes n.º

2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011). No mais, fica mantida a decisão de fls. 346/350, integrada pela de

fls. 359/360.

 

 

Vale ressaltar que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível

a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do

Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do

dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes.

 

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010019-46.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.010019-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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Decisão

Trata-se de Recurso de Agravo previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, interposto pela parte

autora em face de decisão monocrática (fls. 138/143) que não conheceu da remessa oficial, negou seguimento à

apelação do autor e deu provimento à apelação do INSS, nos termos da fundamentação.

Em suas razões, a parte autora requer a reforma do julgado para que seja reconhecido os períodos de 01/07/55 a

31/12/76 e 01/04/79 a 30/11/87, concedente o benefício de aposentadoria integral (fls. 147/162).

 

É o relatório. 

Decido.

Reconsidero a decisão às fls. 138/143.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

 A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

[Tab]Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº

10.352, de 26.12.2001 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º,

que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não

excedente a sessenta (60) salários mínimos.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

[Tab]A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que

dispunha, em sua redação original:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

[Tab]A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de

1991, que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

[Tab]A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º

8.213, de 24.07.1991, art. 52).

[Tab]Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se

mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

[Tab]A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do

artigo 32 da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que

fixava para essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

[Tab]A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos

APELANTE : IRENE DE LUCA GIORDANO

ADVOGADO : SP131812 MARIO LUIS FRAGA NETTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 03.00.00079-5 2 Vr AMERICANA/SP
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e ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991,

quando publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação

desses já filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a

preencher os requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial , desde o ano de

1991, quando necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente

necessárias as 180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

[Tab]A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de

tempo mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada.

Extinguiu o direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a

aposentação tardia.

[Tab]Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também

assegurada regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

[Tab]Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

[Tab]A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a

aposentadoria integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante

para a aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado,

que a formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE URBANA

A comprovação do tempo de serviço, para os efeitos da Lei nº 8.213/1991, opera-se de acordo com os arts. 55 e

108, e tem eficácia quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

São hábeis para tal escopo documentos relativos ao exercício de atividade nos períodos a serem contados e

contemporâneos dos fatos a comprovar, com menção das datas de início e término, e, quando for caso de

trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado.

Na falta de prova documental contemporânea, admite-se declaração do empregador ou seu preposto, atestado de

empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput

do art. 62 do Decreto nº 3.048/1999, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à

fiscalização da autarquia previdenciária.

Se o documento apresentado não atender ao estabelecido no Regulamento da Previdência Social, a prova exigida

pode ser complementada por outros documentos que levem à convicção do fato a comprovar, não sendo

admissível prova exclusivamente testemunhal, a menos que haja início de prova material e na ocorrência de

motivo de força maior ou caso fortuito.

Prescrevem o art. 62 e o respectivo § 1º do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº

3.048/1999, alterado pelos Decretos nº 4.079/2002 e 4.729/2003:

"Art. 62. A prova de tempo de serviço, considerado tempo de contribuição na forma do art. 60, observado o

disposto no art. 19 e, no que couber, as peculiaridades do segurado de que tratam as alíneas "j" e "l" do inciso V

do caput do art. 9º e do art. 11, é feita mediante documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos

a serem contados, devendo esses documentos ser contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de

início e término e, quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado. 

§ 1º As anotações em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social relativas a férias,

alterações de salários e outras que demonstrem a seqüência do exercício da atividade podem suprir possível falha

de registro de admissão ou dispensa".

 

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade urbana: O período constante da CTPS de fl. 12, bem como as contribuições acostadas aos autos às

fls. 24/50, comprovam o exercício de atividade urbana da parte autora nos períodos de 01/07/55 a 30/12/76 e

01/04/79 a 30/11/87.

 

É sabido que goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em CTPS, e

prevalece se provas em contrário não forem apresentadas.

 

Cumpre destacar ser de responsabilidade exclusiva do empregador o recolhimento das contribuições
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previdenciárias ao INSS, possuindo este ação própria para o recebimento do crédito.

 

 

DO CASO CONCRETO

 

 

Nesse sentido, reconhecido os períodos urbanos acima citados, na data do ajuizamento da ação, a parte autora

contava com mais de 30 anos de serviço, conforme planilha que ora determino a juntada.

Desta forma, comprovados mais de 30 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais,

a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral.

Cumpre deixar assente que o benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I

(redação dada pela Lei 9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B

do Decreto 3.048/99.

[Tab]

CONSECTÁRIOS

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas e apliquem-se os juros de mora na forma prevista no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão.

A verba honorária deve ser mantida nos termos da r. sentença. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão às fls.

138/143, e NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, NEGANDO SEGUMENTO ÀS APELAÇÕES

INTERPOSTAS, para aplicar correção monetária e os juros de mora quanto às parcelas vencidas na forma do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão.

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

21.03.2003, e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034488-59.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.034488-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP020284 ANGELO MARIA LOPES
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Nicácio Marques, com base no art. 535 do Código de Processo

Civil, em face da decisão que negou seguimento à apelação autárquica e deu parcial provimento à remessa oficial,

apenas para reduzir o percentual dos honorários advocatícios.

Alega-se, em síntese, que ocorreu no v. Acórdão uma das hipóteses previstas no inc. I do art. 535 do Código de

Processo Civil, uma vez que não houve apreciação do pedido de tutela antecipada.

É o relatório.

 

Decido.

O Codigo de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

De fato, in casu, a r. decisão não determinou a concessão da tutela antecipada. Assim cumpre acrescentar a r.

decisão:

'Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

na forma proporcional (anterior à Emenda Constitucional nº 20/98), com data de início a partir da data do

requerimento administrativo (20.11.1998), e valor calculado em conformidade com o art. 53, II da Lei 8.213/91,

nos termos da disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail,

na forma disciplinada por esta Corte.'

Ante o exposto, CONHEÇO E ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

São Paulo, 28 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004195-51.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

Decisão

O autor João Zamperlini Neto interpõe agravo (fls. 548/567), nos termos do artigo 557, §1º, do Código de

Processo Civil, em face da decisão (fls. 511/521), que deu provimento parcial à Apelação do INSS para julgar

improcedente o pedido de aposentadoria, contada da data do pedido administrativo e negou provimento à

Apelação do autor e fixou a sucumbência recíproca das partes.

 

Aduz o Autor-agravante que a Decisão deve ser reformada, pois não foi computado o tempo comum, laborado no

período de 01.05.1973 a 12.01.1974. Argumenta que teria direito ao cômputo do período posterior à EC 20/98 e à

concessão do benefício com 33 anos, 02 meses e 16 dias de tempo de serviço até a DER.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NICACIO MARQUES

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 05.00.00199-3 3 Vr JACAREI/SP

2006.61.26.004195-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOAO ZAMPERLINI NETO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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É o relatório.

Decido.

 

Assiste razão, em parte, ao agravante.

 

Com efeito, o autor requer o reconhecimento do tempo comum laborado na empresa Ragon & Cia Ltda., no

período entre 01.05.1973 a 12.01.1974. Para tanto, acostou, à fl. 81, cópia do contrato de trabalho registrado em

sua CTPS, que comprova o vínculo empregatício no período mencionado.

 

É sabido que goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em CTPS, e

prevalece se provas em contrário não forem apresentadas.

 

Cumpre destacar ser de responsabilidade exclusiva do empregador o recolhimento das contribuições

previdenciárias ao INSS, possuindo este ação própria para o recebimento do crédito.

 

Nesse sentido já decidiu esta Egrégia Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE CÁLCULO. PENSÃO POR

MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VOTO VENCIDO. JUNTADA. TRABALHADOR RURAL COM

ANOTAÇÃO EM CTPS. VALOR DA RENDA MENSAL INICIAL SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO.

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

III - Em se tratando de trabalhador rural com anotações em ctps , mesmo em período anterior ao advento da Lei

n. 8.213/91, é perfeitamente possível particularizar o fato gerador da contribuição previdenciária, identificar o

sujeito passivo (empregador) e apurar o montante devido, de modo a permitir que o Estado possa cobrar

eficazmente o crédito constituído. Vale dizer: o trabalhador rural, nessas condições, se equipara ao trabalhador

urbano , na medida em que possibilita o equilíbrio financeiro entre custeio/benefício, razão pela qual se mostra

razoável conferir ao aludido trabalhador rural o direito de poder contar seu tempo de serviço anterior à edição

da Lei n. 8.213/91 para efeito de carência e contagem recíproca. IV - O escopo da Lei Complementar n. 11/71 foi

assegurar aos trabalhadores rurais, especial mente aqueles empregados sem registro em CTPS ou o pequeno

produtor rural, um mínimo de cobertura previdenciária, com a previsão de alguns direitos sem necessidade de

contribuição. Todavia, tal beneplácito não reduz a extensão do direito do trabalhador rural com registro em

CTPS, dado que sua atividade enseja a cobrança de contribuição previdenciária, tendo como contrapartida a

possibilidade de computar os aludidos períodos para todos os efeitos legais, com repercussão, inclusive, no

cálculo da renda mensal inicial de seu benefício. V - Embargos de declaração do INSS parcialmente acolhidos,

sem alteração do resultado. 

(AR 200803000011420, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO,

06/01/2011)

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO - RECONHECIMENTO TEMPO DE SERVIÇO

RURAL - SEM REGISTRO EM CTPS - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA O

RECONHECIMENTO EM PARTE - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - REQUISITO

PREENCHIDO - TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE

PROVIDAS. PREQUESTIONAMENTO. 

(...) 

- As anotações da CTPS configuram presunção 'juris tantum' de veracidade. Nesse sentido, o enunciado n° 12 do

Tribunal Superior do Trabalho. - Quanto ao período de carência, o tempo de serviço do segurado empregado

rural, com registro em ctps , deve ser reconhecido para todos os fins, independentemente da comprovação do

recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. 

(...) 

(AC 200703990065769, DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 11/03/2009)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. AFASTAMENTO DA DECADÊNCIA.

APLICAÇÃO DO DECRETO N. 89.312/84. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA . CONDIÇÃO DE

DEPENDENTE. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 

(...) 

III - Os documentos emitidos pelo INSS, com base nos registros da CPTS do falecido, demonstram o recolhimento
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de 11 contribuições referente aos períodos em que houve prestação de serviços para a Prefeitura da Estância

Climática de Caconde, bem como o exercício de atividade remunerada na condição de empregado rural por

diversos períodos, sem consignar, no entanto, o recolhimento das contribuições correspondentes. Todavia, em se

tratando de trabalhador rural, com registro em carteira de trabalho, as anotações lançadas no aludido

documento devem ser computadas para todos os efeitos, inclusive para carência . 

(...) 

(AC 200803990200124, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 10/12/2008)

 

Este também é o posicionamento da doutrina de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

"Enquanto as meras alegações dos trabalhadores não podem ser consideradas, as anotações da carteira de trabalho

representam o início de prova material escrita exigida pela lei, para fins de contagem de tempo de serviço ainda

que para período anterior ao da expedição do documento" (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência

Social, Livraria do Advogado editora, 2004, pág. 210).

 

Assim, deve ser considerado, para efeitos de contagem de tempo de serviço e de carência, o vínculo requerido de

trabalho registrado em CTPS e não constante do CNIS, no lapso entre 01.05.1973 a 12.01.1974, conforme

também considerou a Sentença "a quo".

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, quando da entrada em vigor das novas regras (16.12.1998), o autor possuía direito às regras

anteriores à Emenda Constitucional n.º 20/1998, pois, somando-se todos os períodos trabalhados até 15.12.1998,

aqueles laborados em condições especiais convertidos, somados aos períodos cujos contratos estão anotados em

CTPS, bem como aos demais períodos incontroversos constantes do CNIS, o segurado contava com 30 anos, 4

meses e 27 dias de tempo de serviço, nos termos da planilha que ora determino a juntada.

 

Ressalte-se que, neste caso, não é possível o cômputo do tempo de serviço posterior à Emenda Constitucional nº

20/98 para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, vez que o autor, nascido em

12.07.1956 (fl. 18), não preenchera o requisito etário quando do requerimento administrativo, em 20.03.2002.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (20.03.2002).

 

CONSECTÁRIOS

 

Em vista da sucumbência mínima, os honorários advocatícios são fixados à razão de 10% (dez por cento) sobre o

valor das prestações vencidas até a prolação da sentença (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), nos termos

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas

pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo

único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Ante o exposto, em sede de juízo de retratação e nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil,

reconsidero o "Decisum" agravado para reconhecer também o tempo de labor exercido entre 01.05.1973 a

12.01.1974, além daqueles já apreciados na decisão de fls. 511/519, e dou provimento parcial à apelação do autor

para condenar o INSS a implantar aposentadoria proporcional considerando o tempo de serviço de 30 anos, 4

meses e 27 dias computados até 16.12.1998 e pagar as diferenças devidas desde a DIB (20.03.2002) na forma da

fundamentação. Quanto à apelação autárquica, nego-lhe provimento.

 

Vale ressaltar que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível

a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do

Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do

dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes.
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Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB em

20.03.2002 e valor calculado em conformidade com a Lei nº 8.213/91 com a redação vigente em 15.12.1998, nos

termos da disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na

forma disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008346-49.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário proposta por IZAURA TEREZA DOS ANJOS QUEIROZ

FERREIRA, representada por Maria Aparecida Ferreira Pirozzi, em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, alegando

dependência econômica em relação ao seu genitor por ocasião de sua morte.

Sustenta, em síntese, ser dependente de seu genitor, Roque Silva Ferreira, falecido em 30/01/1996, em razão de

incapacidade mental existente desde a infância.

Aduz que por ocasião de tal falecimento, sua genitora formulou pedido de concessão de pensão por morte na via

administrativa, o qual perdurou até o seu falecimento.

Assevera que, por ignorância, sua genitora não a habilitou como beneficiária da aludida pensão.

Juntou procuração e documentos (fls. 06/57).

Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 60).

A parte ré apresentou contestação às fls. 75/89.

O pedido de tutela antecipada foi deferido à fl. 90.

A parte autora apresentou Réplica (fls. 97/101).

O INSS informou a interposição de recurso de agravo de instrumento em face da decisão que concedeu a tutela

antecipada (fls. 102/122), o qual foi convertido em retido pela Excelentíssima Desembargadora Federal Eva

Regina (fls. 126/127).

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao restabelecimento do benefício de pensão

2007.61.83.008346-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IZAURA TEREZA DOS ANJOS QUEIROZ FERREIRA

ADVOGADO : SP093139 ARY CARLOS ARTIGAS e outro

No. ORIG. : 00083464920074036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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por morte a partir da correspondente cessação (27/12/2005). Sem custas. Os honorários advocatícios foram

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (fls. 135/136).

Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação pleiteando, preliminarmente, a procedência do recurso

de agravo retido, o defeito na representação processual e, no mérito, a reforma da sentença (fls. 140/156).

Com a apresentação de contrarrazões (fls. 159/164), os autos subiram a esta corte.

O Ministério Público Federal pugnou pelo improvimento do recurso (fls. 170/175).

Feito breve relato, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual se aplica

a eventual remessa oficial nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, não mais está sujeita ao reexame necessário a sentença em ações cujo direito

controvertido não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual conheço da remessa oficial.

Inicialmente, por força do princípio da unirrecorribilidade das decisões, e em razão da análise, nesta oportunidade,

da apelação apresentada, resta prejudicado o julgamento do agravo retido tendente à suspensão da tutela

antecipada concedida na sentença, manejado pelo INSS às fls. 103/121.

Quanto à preliminar atinente ao alegado defeito na representação processual, tampouco deve prosperar.

A parte apelante pretende a extinção do feito sem resolução do mérito, tendo em vista a inexistência de

autorização judicial pelo Juízo competente pela interdição da parte autora para a propositura da presente demanda

pela curadora em questão, tal qual previsto nos arts. 1774 c/c 1748, inciso V do Código Civil e art. 13 do Código

de Processo Civil.

Com efeito, a ausência da mencionada autorização judicial não resulta na extinção da lide, uma vez que a eficácia

de ato praticado pelo curador dependerá de ulterior aprovação judicial, nos termos do art. 1.748, parágrafo único,

do Código Civil, aplicável à curatela por força do art. 1774 do mesmo diploma legal (v.g. TJ/SP, 18ª Câmara da

Seção de Direito Privado, AI 990.10.233679-4, j. 17/08/2010).

Todavia, os documentos de fls. 64/65 comprovam a nomeação de Maria Aparecida Ferreira Pirozzi, como

curadora da parte autora, sua irmã, tratando-se a exigência de autorização judicial de mera formalidade, uma vez

que a presente ação foi ajuizada em benefício da parte autora.

Neste sentido já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa e trecho do voto do e. Relator

transcrevo:

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE RITO COMUM (ORDINÁRIO). AUTOR INCAPAZ. CURADOR.

AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. ART. 427, VII DO CÓDIGO CIVIL. DISPENSABILIDADE

1 - Exercida a curatela pelo cônjuge do autor, em seu próprio beneficio e

não cominando o Direito Civil nulidade expressa, dispensa-se a autorização judicial do art. 427, VII do Código

Civil, conferindo ao curador capacidade para estar em juízo, notadamente se constatado já tramitar o processo

por longos 17 anos, o que avilta o senso comum e jurídico restabelecer a decisão do Juízo monocrático, onde

extinto o processo sem julgamento de mérito (art. 267, IV do CPC), remetendo o autor (recorrido) ao percalço de

uma nova demanda.

2 - Recurso especial não conhecido.

(STJ, 6ª T., REsp 258.087/RJ, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 26/03/2002)

"(...)

Com efeito, apesar da dicção do dispositivo em apreço, a falta da autorização judicial não nulifica o ato,

porquanto, se assim o quisesse o legislador, teria cominado nulidade expressa, a exemplo da prevista no art. 428

do Código Civil. Não o fazendo para a atitude em análise, tem-se como válida, até porque, nestes termos, não se

submete à determinação do inciso V, do art. 145 do Código Civil.

Como se não bastasse, a exigência, In casu, conforme anotado pelo julgado combatido, apresenta-se despicienda,

não passando, na verdade, de mera formalidade, pois está devidamente demonstrada a curatela (fls. 04), exercida

pela consorte do autor (curatelado) e, sem dúvida nenhuma, em seu próprio benefício".

 

Passo à análise do mérito.

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado

do falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado, a teor do artigo 74 e seguintes da Lei

8.213/91.

Verifica-se que o primeiro requisito foi comprovado por meio do documento juntado à fl. 47, em que consta que o

de cujus era aposentado por tempo de contribuição (NB 000.665.6897).

Relativamente ao segundo requisito, é certo que, em face dos ditames do artigo 16 da Lei 8.213/91, a dependência

econômica pode ser presumida ou não, veja-se:
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"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

("omissis")

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." (grifei)

 

Com efeito, tem-se que a parte autora pretende a concessão do benefício de pensão por morte decorrente do

falecimento de seu genitor, a partir da cessação do mesmo benefício em razão da morte de sua genitora por

alegada dependência econômica por ocasião do primeiro óbito.

Assim sendo, da análise dos autos, verifica-se que a parte autora foi interditada pelo Juízo da 9ª Vara de Família e

Sucessões do Foro Central da Capital de São Paulo, em sentença prolata em 26/04/2007 (fl. 65).

Conforme relatado pelo expert nos autos daquele Juízo, "(...) podemos concluir apresentar ela um quadro de

retardo mental moderado (quociente intelectual = 35-49), o que a torna incapaz para viver sozinha, necessitando

da companhia permanente de familiares ou de terceiros. Não tem condições de auto-subsistência (nunca exerceu

qualquer tipo de atividade laborativa).

As alterações psíquicas da interditanda determinaram um retardo significativo, em grau moderado, do seu

desenvolvimento mental e que, levando em consideração a idade da interditanda e o fato de apresentar ela tais

alterações desde a infância, com bastante probabilidade é permanente e definitivo (é bastante remota a

possibilidade de reversão do atual quadro clínico e psíquico da interditanda). Em especial, face às atuais

alterações neuropsiquiátricas, a interditanda não tem condições para o exercício dos atos da vida civil" (fl. 24).

Assim, embora a interdição da parte autora tenha ocorrido posteriormente ao óbito de seu genitor, verifica-se que

sua dependência econômica em relação ao de cujus decorre de invalidez em razão de problemas de saúde

apresentados desde a infância.

Neste contexto, a prova material existente nos autos é suficiente à comprovação da invalidez da parte autora por

ocasião do óbito de seu genitor, consoante entendimento do Colendo Tribunal Regional Federal da 1ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDANDO DE SEGURANÇA. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO.

ART. 16, I, DA LEI Nº 8.213/91. PERÍCIA REALIZADA NO PROCESSO DE INTERDIÇÃO. PROVA

EMPRESTADA. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL COMPROVADA. CONSECTÁRIOS. REEXAME

NECESSÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. "As provas emprestadas têm sua

validade condicionada à demonstração de que foram extraídas de processo cujas partes são idênticas àquelas

do processo destinatário, bem como que foram produzidas sob o crivo do contraditório". (AC

2002.01.00.039619-7/DF, Rel. Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida) 2. Ainda que se verifique a

existência de situações onde se admite a viabilidade da prova tomada de demanda não integrada pelos mesmos

litigantes, finda-se por constatar que se trata de casos onde a prova emprestada era de natureza técnica

(perícia), o que ocorre no caso sub judice, ou, excepcionalmente, não se cuidava de elemento ou fundamento

único, mas de simples instrumento de reforço ou corroboração. 3. O laudo pericial realizado no processo de

interdição evidencia que foi realizada perícia médica que constatou ser o impetrante portador de esquizofrenia,

doença irreversível que o incapacita para os atos da vida civil. 4. A sentença de interdição possui natureza

meramente declaratória, motivo pelo qual o simples fato de datar o pronunciamento judicial definitivo de

17.06.1997 não significa que somente a partir daquela data passou o impetrante a ser inválido, sendo que o

estado de saúde mental que justificou sua interdição era preexistente à referida sentença, conforme constata-se

dos elementos probatórios trazidos aos autos. 5. Na via mandamental, o impetrante faz jus ao benefício a partir

do ajuizamento da ação. 6. A correção monetária deve ser calculada conforme parâmetros constantes do Manual

de Cálculos da Justiça Federal (Lei 6.899/81 e Súmula 148 do STJ) e juros moratórios, a contar da citação à taxa

de 1% ao mês até a entrada em vigor da Lei 11.960/09, a partir de quando deve ser observada a disciplina do

novo diploma legal. 7. Apelação a que se nega provimento. Reexame Necessário parcialmente provido para

adequar termo inicial, correção monetária e juros moratórios ao entendimento da Corte".

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma Suplementar, AMS 00155307920004010000, Rel. Juiz Fed. Francisco Hélio Camelo

Ferreira, e-DJF1 07/10/2011, p. 752)

 

De tal modo, restou comprovado o preenchimento do segundo requisito necessário à concessão do benefício.

No mesmo sentido tem entendido a Colenda 7ª Turma desta Corte (AgL em AC n. 0027116-

49.2011.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, DJ 02/03/2015; AgL em ACReex n. 0010952-

04.2014.4.03.9999/SP, Rel. Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJ 08/09/2014).

O termo inicial do benefício deve ser aquele da cessação do benefício em relação à sua genitora (27/12/2005) (fl.

137), uma vez que os arts. 3º e 198, inciso I do Código Civil de 2002 c/c art. 103, parágrafo único da Lei n.

8.213/91 preveem o não transcurso do prazo prescricional em relação ao absolutamente incapaz.
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Neste sentido, registro julgados desta Colenda Corte:

 

"AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA FALECIDA. FILHA MENOR À ÉPOCA DO ÓBITO. PRESCRIÇÃO MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. TERMO INICIAL FIXADO DE OFÍCIO NA DATA DO ÓBITO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - A

decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação de regência e o entendimento jurisprudencial

dominante deste Egrégio Tribunal e da Corte Superior, com supedâneo no artigo 557 do CPC, inexistindo

qualquer ilegalidade ou abuso do poder. -No caso dos autos, o óbito ocorreu em 25 de dezembro de 2003,

conforme comprova a respectiva Certidão de fl. 11. -No tocante a qualidade de segurado, a parte autora deveria

comprovar que a falecida a mantinha no momento do óbito, conforme preconiza o art. 15 da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido, carreou aos autos os extratos do CNIS que dão conta de que ela verteu contribuições aos cofres

públicos até setembro de 2003, razão pela qual à época do óbito mantinha sua condição de segurada por

encontrar-se dentro do período de graça (fls. 13 e 106/107). -Não obstante não terem sido consideradas as

contribuições de 10/2003 a 13/2003 para efeito de comprovação de sua qualidade de segurada, por terem sido

recolhidas após o óbito da falecida, as demais contribuições vertidas por ela foram suficientes à comprovação

desta condição quando do óbito. -Por outro lado, verifica-se da Certidão de Nascimento de fl. 10 que de fato a

autora é filha da falecida e era menor à época do óbito. -Desnecessária a demonstração da dependência

econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma é presumida em relação ao filho menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou

relativamente incapaz, assim declarado judicialmente. -Desta feita, presentes os requisitos autorizadores do

benefício, de rigor a sua concessão até a data em que a autora completou 21 anos de idade, a saber 15/05/2009. -

Por outro lado, insta salientar que por tratar-se a prescrição de matéria de ordem pública, pode ser conhecida

de ofício , nos termos do artigo 219, §5º, do Código de Processo Civil. Desta feita, ao menor absolutamente

incapaz quando do óbito do de cujus, o benefício deve ser concedido a partir de então, uma vez que contra ele

não corre a prescrição, nos termos do art. 198, inciso I, do Código Civil, bem como o art. 103, parágrafo único

e art. 79, ambos da Lei de Benefícios. - Agravo legal improvido".

(TRF - 3ª Região, 7ª T., AC 00173852920114039999, Rel. Des. Fed. Mônica Nobre, e-DJF3 Judicial 1 de

13.06.13, destaques meus)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. FILHA MAIOR ABSOLUTAMENTE INCAPAZ .

TERMO INICIAL NA DATA DO ÓBITO. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. BENEFÍCIO PAGO À

GENITORA DA REQUERENTE ENTRE O ÓBITO DO INSTITUIDOR (1988) E A DATA DO SEU

FALECIMENTO (1999). DIREITO DA AUTORA AOS ATRASADOS DECORRENTES DA FORMA DE

CÁLCULO DO BENEFÍCIO, PREVISTA NO ARTIGO 48 DO DECRETO N.º 89.312, DE 23-01-1984 (CLPS 84),

RECONHECIDO. 

I. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito (28-03-1988), uma vez que a incapacidade

absoluta da autora teve início no ano de 1977, conforme conclusão do laudo pericial, sendo necessário

esclarecer que a prescrição quinquenal não ocorre contra os absolutamente incapazes, a teor do disposto no

artigo 198, inciso I do Código Civil de 2003 (artigo 169, inciso I do Código Civil de 1916). 

II. O resguardo do direito dos absolutamente incapazes à obtenção das parcelas pretéritas, possivelmente

abrangidas pela prescrição, também foi matéria tratada na Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 103, parágrafo único,

que estabelece que não ocorrerá prescrição em relação ao direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma

do Código Civil. 

III. Tendo sido concedido administrativamente, à genitora da requerente, o benefício de pensão por morte ora

pretendido, com DIB na data do óbito do de cujus, em 28-03-1988, e tendo sido pago até a data do falecimento da

mesma, em 30-06-1999, como formavam o mesmo núcleo familiar, no referido período a autora terá direito

apenas às diferenças devidas em razão do disposto no art. 48 do Decreto n.º 89.312, de 23-01-1984 (CLPS 84), e,

após 30-06-1999, fará jus ao valor integral da pensão por morte ora concedida, assim como bem decidido na r.

sentença. 

IV. Agravo a que se nega provimento".

(TRF - 3ª Região, 10ª T., ApelReex 00039928820014036183, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, e-DJF3 Judicial 1

de 12.06.13, destaques meus)

 

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de
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2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de condenar a autarquia previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, JULGO

PREJUDICADO O AGRAVO RETIDO, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e DOU

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, somente para fixar a correção monetária e os juros de

mora nos moldes acima alinhados.

Providencie a Subsecretaria da 7ª Turma à retificação da autuação, uma vez que a sentença foi submetida ao

reexame necessário (fl. 136).

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016640-54.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 08/03/2007 por CUSTÓDIO ANTONIO DE SOUZA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls. 73/75), condenando a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada, no entanto, a concessão de

justiça gratuita.

Inconformado, o autor interpôs apelação (fls.78/80), alegando que faz jus ao reconhecimento de todo o período de

trabalho rural alegado na inicial, com a consequente concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data
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de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

 

Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

 

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

 

Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

 

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor alega na inicial ter trabalhado na condição de trabalhador rural, em regime de economia familiar, nos

períodos de 01/1958 a 12/1963, 01/1964 a 12/1966, 01/1967 a 12/1968, 01/1969 a 12/1969, 01/1971 a 12/1974 e

de 01/1975 a 30/10/1977.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos corresponde ao reconhecimento do exercício de atividade rural nos

períodos acima mencionados.

 

Atividade Rural

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99, admite o cômputo do tempo de serviço

rural anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural, por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,
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intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005;

STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

A questão trazida aos autos refere-se ao reconhecimento de lapso laborado pela parte autora em atividade rural,

em regime de economia familiar, nos períodos de 01/1958 a 12/1969 e de 01/1971 a 30/10/1977.

Para fins de comprovação do quanto alegado, o autor trouxe aos autos cópia de sua certidão de casamento, com

assento lavrado em 22/08/1973 (fl.11), cópia de certificado de dispensa de incorporação, com data de 06/02/1969

(fl. 12) e cópia de documento eleitoral, datado de 13/08/1968, nos quais ele aparece qualificado como "lavrador".

Consta ainda, certidão do posto fiscal de Adamantina, de que o autor foi inscrito como produtor rural a partir de

23/01/1969, com encerramento das atividades em 22/09/1969; a partir de 17/12/1971 na condição de parceiro

rural do Sr. João Gonçalves do Nascimento, no sítio São João, e, a partir de 06/06/1975, como parceiro rural do

Sr. Laurindo José Pereira, no sítio São José (fl. 15).

Também trouxe aos autos, certidões do Oficial de Registro de Imóveis de Pacaembu-SP, referentes a aquisições

de imóveis rurais, por Edgar Landim Barros (fls.16/17), João Gonçalves do Nascimento (fl.18), Alcides Marin

(fls.19/20), Laurindo José Pereira (fl.21) e Célia Regina Santos Pereira e outros (fls.22/23). Tais documentos não

podem ser considerados como início de prova material, por estar em nome de terceiros. Já os demais documentos

trazidos podem ser utilizados como início de prova material no presente caso concreto.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 62/63) corroboraram o exercício de atividade rural pelo autor

nos períodos mencionados na inicial.

Logo, de acordo com os documentos anexados aos autos, corroborados pela prova testemunhal, o autor

comprovou o exercício de atividade rural no período de 01/01/1958 a 31/12/1969 e de 01/01/1971 a 30/10/1977,

devendo ser procedida à contagem do referido tempo de serviço, independentemente do recolhimento das

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei

8.213/91.

Desse modo, computando-se os períodos de trabalho rural ora reconhecidos, somados aos demais períodos

considerados incontroversos, constantes do CNIS ora juntados aos autos, perfaz-se mais de trinta e cinco anos

de contribuição, conforme planilhas anexas, o que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de serviço

integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9.876/99.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, na forma integral, a partir da data da citação (03/04/2007- fl.39), ocasião em que o INSS

tomou ciência da sua pretensão.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação da parte autora para reconhecer o trabalho rural exercido nos períodos mencionados

na inicial e lhe conceder aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, nos termos da fundamentação supra.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de e-mail ao INSS, instruído com os documentos do segurado CUSTÓDIO ANTONIO DE

SOUZA para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio de aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição integral, com data de início - DIB 03/04/2007 (data da citação), e renda mensal

a ser calculada de acordo com a legislação vigente.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 06 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025631-19.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento ajuizada por JULIO SÉRGIO MOREIRA BARRA visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante

o reconhecimento do tempo de serviço rural e especial.

A r. Sentença, proferida em 21.11.2007, julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial

os períodos de 21.03.1991 a 10.12.1995, 01.02.1996 a 05.03.1997 e 12.02.2001 a 10.07.2001, concedendo

aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data do requerimento administrativo ou da citação, acrescida

de correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total atualizado das

prestações vencidas até a data da sentença (fls. 119/128).

Em suas razões, o INSS, pugna pela reforma da sentença, com a improcedência da ação. Insurge-se, ainda, quanto

ao termo inicial do benefício e a fixação dos honorários advocatícios (fls. 130/134).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, considera-se interposta a remessa oficial, uma vez que a Lei nº 10.352, de 26.12.2001, alterou a

redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que se aplica o duplo grau de

jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo excedente a sessenta (60) salários

mínimos, situação que se verifica no presente caso.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher".

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de
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24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranquila do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos".

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.
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De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min.

Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997, em 05.03.1997.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso especial nº. 1.398.260/PR, sob o rito do artigo

543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do decreto

que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial .

Assim, no período compreendido entre 06.03.1997 e 17.11.2003, em observância ao princípio tempus regit actum

, considera-se especial a atividade com exposição a ruído superior a 90dB.

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.
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Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial , devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade rural: O autor requereu o reconhecimento de atividade rural no período compreendido entre

30.05.1967 e 30.07.1968, em regime de economia familiar.

Na hipótese, não consta dos autos documento hábil a consubstanciar o início de prova material necessário para a

finalidade de comprovar o exercício de atividade rural.

Outrossim, as testemunhas em seus depoimentos declararam que conheceram o autor em 1997, informando quanto

ao exercício, pelo autor, de atividades consideradas especiais (fls. 110/111).

Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o autor

da ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo. Agravo

regimental improvido' (REsp[AgRg] 698.799 SP, Min. Paulo Gallotti).

Nessas condições, é impossível o reconhecimento do trabalho rural desenvolvido pela parte autora no interregno

pretendido.

Da atividade especial: O autor requereu o reconhecimento do exercício de atividade em condições especiais e a

conversão em comum dos períodos de 21.03.1991 a 10.12.1995, 01.02.1996 a 05.03.1997 e 12.02.2001 a

10.07.2001 e, para tanto, juntou aos autos, os formulários DSS 8030 e laudo pericial (fls. 43/44, 45/49 e 51).

E de acordo com a prova documental produzida pela parte autora, restou demonstrado o exercício de atividade

especial no período de 21.03.1991 a 10.12.1995, durante o qual a parte autora esteve exposta aos agentes nocivos,

óleo diesel, lubrificantes e graxas, conforme informações constantes em formulário juntado à fl. 43 dos autos.

Quanto aos períodos de 01.02.1996 a 05.03.1997 e 12.02.2001 a 10.07.2001, os formulários acostados às fls. 44 e

51 e o laudo pericial às fls. 45/49, não são suficientes para o reconhecimento do tempo de serviço prestado em

condições especiais porque neles não consta qualquer exposição a agentes nocivos, portanto, não demonstrado o

exercício de atividade sob condições especiais, os períodos não podem ser computados.

Dessa forma, reconheço como especial tão-somente o período compreendido entre 21.03.1991 a 10.12.1995.

DO CASO CONCRETO

No caso em apreço, quando da entrada em vigor das novas regras (16.12.1998), o autor não possuía direito às

regras anteriores à Emenda Constitucional n.º 20/1998, pois, somando-se os períodos urbanos incontroversos (fls.

91/92), e o período especial reconhecido até 15.12.1998, apura-se o total de 27 anos, 07 meses e 04 dias de tempo

de serviço, nos termos da tabela "I" que ora determino a juntada. Assim, de acordo com as regras de transição, o

tempo faltante, já computado com seu respectivo acréscimo legal, corresponde a 30 anos e 11 meses e 16 dias,

conforme cálculo de pedágio.

Nesse sentido, na data do requerimento administrativo 17.10.2005 (fl. 91), o autor também não fazia jus ao

recebimento do benefício, posto que apesar de já contar com 33 anos, 09 meses e 25 dias de tempo de tempo de

serviço, nos termos da tabela "II", que ora determino a juntada, não havia preenchido o requisito etário, pois,

nascido em 30.05.1953, contava com apenas 52 anos de idade.

É de se registrar, contudo, que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou, por várias vezes, no

sentido de que o surgimento de fato novo no transcorrer do processo, o qual venha a influenciar na constituição do

direito do Autor, necessário se faz a observância do disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil, conforme

se reproduz abaixo:

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. EX-COMBATENTE. PENSÃO. JULGAMENTO EXTRA PETITA.

DIREITO SUPERVENIENTE. INOCORRÊNCIA.

1. Em tendo sido a lide decidida nos limites em que foi proposta, não há falar em ocorrência de julgamento extra

petita.

2. "Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento

de proferir a sentença." (artigo 462 do Código de Processo Civil).

3. "Não se verifica alteração da causa de pedir quando se atribui ao fato qualificação jurídica diversa da

originalmente atribuída. Da mihi factum, dabo tibi jus." (REsp nº 156.242/DF, da minha Relatoria, in DJ

23/10/2000).

4. Recurso improvido. (REsp 440901/RJ - 2002/0073974-3 - Relator Ministro Hamilton Carvalhido - Órgão
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Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 20/04/2004 - Data da Publicação/Fonte DJ 21/06/2004 p. 263)

Ressalte-se, aliás, que a decisão ora recorrida harmoniza-se com o entendimento da 10ª Turma desta egrégia

Corte, na interpretação dos dispositivos dos §§ 3.º e 4.º do artigo 48 da Lei n. 8.213/91, consoante acórdãos cujas

ementas transcrevo:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ATIVIDADE URBANA. NOVA REDAÇÃO DO

ART. 48, §§ 3º E 4º DA LEI 8.213/91. LEI Nº 11.718/08.

I - Exercício de atividade rural comprovado por início de prova material, corroborada por prova testemunhal.

II - A Lei 11.718 de 20.06.2008 acrescentou os §§3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91, passando a dispor que para o

segurado que atuou em atividade rural os períodos de contribuição referentes às atividades não-rurais podem ser

somados ao tempo de serviço rural sem contribuição para obtenção do benefício de aposentadoria comum por

idade aos 60 anos (mulher) e 65 anos (homem).

III - Aplicabilidade do art. 462 do Código de Processo Civil que impinge ao julgador considerar fato constitutivo,

modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide.

IV - Tendo o autor completado 65 anos de idade, bem como cumprido tempo de atividade rural e urbana, é de ser

aplicada a referida alteração da legislação previdenciária e conceder-se o benefício de aposentadoria comum

por idade.

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do

Código de Processo Civil.

VI - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 2005.61.22.000805-9, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, j. 09.03.2010, D.E. 18.03.2010)

No caso do autor, em consulta ao Sistema Plenus, observo que o autor continuou a trabalhar, mesmo após o

ajuizamento da presente ação. 

Assim, restou comprovado que em 30.05.2006 (ocasião em que completou o requisito etário) o autor computava

34 anos, 05 meses e 08 dias de tempo de serviço, implementando os requisitos necessários para a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, de acordo com planilha "III", que ora determino a juntada.

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei

9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/1999.

O termo inicial do benefício deve ser fixado em 30.05.2006, quando implementou as condições necessárias à

concessão do benefício.

CONSECTÁRIOS

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

O percentual da verba honorária deve ser fixado para 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e

4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111,

segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta para reconhecer como especial somente o período

compreendido entre 21.03.1991 e 10.12.1995, conceder aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir

de 30.05.2006, explicitar os consectários da condenação e fixar os honorários advocatícios, na forma da

fundamentação acima.

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

30.05.2006 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188-A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação.

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034488-54.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de Agravo previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, interposto por ACÍLIO ANTÔNIO

SALGADO, em face da Decisão de fls. 193/197, que deu parcial provimento às apelações autárquica e do autor,

para reconhecer apenas o período de 01.01.1979 a 31.12.1979 e estabelecer os honorários advocatícios em 10%

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

Alega-se, em síntese, que é de ser reconhecido o período de labor prestado nos períodos de 15.06.1959 a

15.09.1969 e de 01.11.1975 a 30.01.1980, diante do conjunto probatório e dos depoimentos testemunhais (fls.

200/208).

É o relatório.

Decido. 

No presente caso, assiste parcial razão ao agravante.

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL . MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO .

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . Comprovado o

tempo de serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a

contagem desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp

314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da

Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508

RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

2008.03.99.034488-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ACILIO ANTONIO SALGADO

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP020284 ANGELO MARIA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 05.00.00119-2 1 Vr JACAREI/SP
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Por fim, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela

Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior

à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de documentos datados de 1964 e

1979 (fls. 44/45), sendo corroborado por prova testemunhal (fls. 129), consoante o enunciado da Súmula do C.

STJ n.º 149.

Oportuno esclarecer que a testemunha Leonel Pereira de Lima afirmou que o autor laborou desde criança como

lavrador e confirmou que trabalhou em sua propriedade até pouco mais de um ano após se casar. Porém, não

soube precisar os períodos, alegando que devido estar com 81 anos, não conseguia estabelecer um paradigma

temporal.

Ocorre que o autor alega que laborou nos períodos de 1959 a 1969 e de 1975 a janeiro/1980 na Fazenda da

testemunha. Colacionou aos autos declarações da testemunhas, elaboradas e com firmas reconhecidas no ano de

1993 (fls. 39/40), o que permite depreender que na ocasião da oitiva judicial, a testemunha provavelmente devido

à idade não consegue estabelecer paradigma temporal.

Por outro lado, cabe ressaltar que a autarquia federal reconheceu administrativamente a atividade de lavrador do

autor prestada nos anos de 1964 e 1979, na propriedade de Leonel Pereira de Lima (fls. 34/36) e nos documentos

apresentados (fls. 44/45) foi informado que o autor residia no distrito de Ribeirão de São Joaquim, em Barra

Mansa/RJ, mesma localidade da Fazenda Uruguaiana, de propriedade da testemunha (fl. 43).

Destaco, que, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia,

pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural

anterior à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

Entendo, portanto, que se acha comprovado o exercício da atividade rural nos períodos de 1965 a 1969 e de

01.01.1980 a 30.01.1980 (vez que a testemunha afirma que o autor trabalhou em sua fazenda um pouco mais de

um ano após se casar), não necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano,

uma vez que a lei exige apenas início probatório.

DO CASO CONCRETO

Verifica-se dos autos que foi deferido à parte autora o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição

(NB 42/111.330.425-9, DIB 20.11.1998) (fl. 16), com o cômputo de 30 anos, 01 mês e 27 dias de labor.

Acrescido o período rurícola aqui reconhecido, 01.01.1965 a 31.12.1969 e 01.01.1980 a 30.01.1980 (total de 5

anos, 01 mês e 01 dia de labor) aos incontroversos (30 anos, 01 mês e 28 dias - fl. 16), perfaz o autor, até a data do

requerimento administrativo, 20.11.1998, 35 anos, 02 meses e 29 dias de tempo de serviço.

Assim, o reconhecimento dos trabalhos rurais pleiteados implica a correspondente revisão do salário de benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição, na forma proporcional para a integral e, por conseguinte, na revisão

da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria, a ser calculada pela Autarquia Previdenciária.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data do requerimento administrativo, 20.11.1998 (fl. 16),

vez que foi colacionado aos autos cópia do processo administrativo, através da qual permite-se observar que os

períodos rurícolas foram pleiteados na seara administrativa (fls. 15/45). Contudo, ajuizada a ação em 10.03.2005

(fl. 02), deve ser observada a prescrição quinquenal parcelar.

CONSECTÁRIOS

Sucumbente o INSS em maior proporção, os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento),

calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do

Código de Processo Civil e a Súmula nº 111 do E. STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações

até a data da sentença.

A atualização monetária e os juros de mora devem ser aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, em vigor na data da decisão, observada a prescrição

quinquenal.

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180- 35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO, para reconhecer o labor rurícola

desenvolvido pelo autor nos períodos de 01.01.1965 a 31.12.1969 e de 01.01.1980 a 30.01.1980 e determinar a

conversão da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma proporcional para a forma integral, com os

devidos consectários legais, consoante expendido na fundamentação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado ACÍLIO ANTÔNIO SALGADO para que proceda a revisão da renda mensal inicial - RMI, da

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (NB 42/111.330.425-9), nos termos da decisão retro, a

ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de

Processo Civil.

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.
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Publique-se. Intimem-se e decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 16 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028968-79.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

 

Trata-se de Embargos de Declaração, opostos por ÉLIO LEITE, em face da Decisão de fls. 158/161, que deu

provimento à Apelação do INSS e à Remessa Oficial, cessando a tutela antecipada.

 

Alega-se, em síntese, que é de ser reconhecido o período de labor rurícola de 01.08.1957 a 31.12.1960, vez que

apresentou documentos de parte do período e que a jurisprudência do STJ permite o reconhecimento de labor

rurícola anterior às datas dos documentos apresentados (fls. 164/166).

 

É o relatório.

 

Decido. 

 

Inicialmente, verifico que a Embargante não aponta omissão, obscuridade ou contradição no julgado recorrido,

pretendendo, na verdade, sua reforma e acolhimento integral do pedido posto na inicial.

 

Assim, em homenagem ao princípio da fungibilidade, recebo o presente recurso como Agravo Legal e passo a

analisá-lo como tal.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

 

De fato, tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela

Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior

à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea, pelo que cabe aqui tecer novas

considerações quanto ao conjunto probatório dos autos.

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de

documentos datados de 1958, 1961/1964, 1967 e 1969 (fls. 37, 45/50), sendo corroborado por prova testemunhal

(fls. 113/114), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

 

Destaco, que, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia,

pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural

anterior à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

2009.03.99.028968-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS070617 DIEGO PEREIRA MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIO LEITE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP144341 EDUARDO FABIAN CANOLA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 08.00.00121-4 1 Vr BIRIGUI/SP
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As testemunhas confirmaram o labor rural do autor, em companhia de sua família, desde os sete ou oito anos de

idade. Eram arrendatários na fazenda de propriedade da família Martelli e se dedicavam ao plantio de amendoim,

milho, arroz, feijão e outras culturas. Também confirmam que o autor trabalhou em outras propriedades até que se

mudou para a cidade, quando passou a trabalhar em fábricas de calçado.

 

Ademais, observo que o alistamento do autor ao serviço militar se deu no ano de 1958, quando declarou residir no

município de Clementina/SP (fl. 45), informação também prestada na ocasião do seu casamento, no ano de 1961

(fl. 37). Neste município, estava localizada a fazenda de propriedade de Jacomo Martelli, consoante escritura do

imóvel às fl. 19.

 

Por sua vez, o espólio de Jacomo Martelli, representado por Aparecido Osvaldo Martelli, confirmou através de

declaração que o autor laborou na referida fazenda no período declinado na exordial (fl. 21). Embora se trate de

declaração de terceiro, aliada aos documentos já citados e testemunhos prestados em juízo, permite inferir que o

autor era lavrador desde o ano de 1958, quando tinha 16 anos de idade (nascido em 27.06.1941 - fl. 38).

 

Entendo, portanto, que se acha comprovado o exercício da atividade rural desde 01.01.1958 a 31.12.1960, não

necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige

apenas início probatório.

 

DO CASO CONCRETO

 

Verifica-se dos autos que foi deferido à parte autora o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição

(NB 42/101.564.477-2, DIB 18.12.1995) (fl. 83), com o cômputo de 33 anos, 11 meses e 13 dias de labor.

 

Acrescido o período rurícola aqui reconhecido, 01.01.1958 a 31.12.1960 (total de 3 anos e 1 dia de labor), aos

incontroversos (33 anos, 11 meses e 13 dias), perfaz o autor, até a data do requerimento administrativo,

18.12.1995, 36 anos, 11 meses e 14 dias de tempo de serviço.

 

Assim, o reconhecimento dos trabalhos rurais pleiteados implica a correspondente revisão do salário de benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição, na forma proporcional para a integral e, por conseguinte, na revisão

da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria, a ser calculada pela Autarquia Previdenciária, com

observância à prescrição quinquenal.

 

Quanto ao termo inicial do benefício, observo que deve ser mantido na data do requerimento administrativo, vez

que o período rurícola aqui reconhecido foi pleiteado na esfera administrativa, consoante documentos de fls.

15/83.

 

 

CONSECTÁRIOS

 

Sucumbente o INSS em maior proporção, os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento),

calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do

Código de Processo Civil e a Súmula nº 111 do E. STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações

até a data da sentença.

 

A correção monetária e os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição quinquenal.

 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180- 35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

 

Diante do exposto, recebo o recurso do autor como agravo legal e DOU PROVIMENTO AO AGRAVO, para
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dar parcial provimento à apelação autárquica, reconhecendo o labor rurícola apenas no período de 01.01.1958

a 31.12.1960, mantendo assim a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma proporcional

para a forma integral; e dou parcial provimento à Remessa Oficial, para determinar que a prescrição quinquenal

parcelar e determinar os critérios da correção monetária e juros, nos termos explicitados na fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado ÉLIO LEITE para que proceda a revisão da renda mensal inicial - RMI, da APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (NB 42/101.564.477-2), nos termos da decisão retro, a ser calculada pelo INSS,

com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Publique-se e intimem-se e decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008035-36.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por Eduardo Cirino da Silva, visando à condenação da Autarquia

Previdenciária a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço /contribuição, mediante o

reconhecimento de tempo de serviço especial.

A r. Sentença, prolatada às fls. 98/102, determinou o reexame necessário e julgou parcialmente procedente o

pedido, para determinar ao INSS que averbe como especiais os períodos de 26.04.1976 a 20.09.1976, 21.09.1976

a 20.02.1978, 02.03.1978 a 01.06.87, 08.06.1987 a 31.01.1990 e de 01.02.1990 a 30.06.1992 e a conceder ao

autor aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da data do requerimento administrativo,

25.08.2008. Determinou que o pagamento dos valores em atraso deverá ser corrigidos monetariamente com os

critérios do Manual de Orientação e Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros de mora

de 1% ao mês, a contar da citação, assiim como ao pagamento de honorários advocatícios sobre as parcelas

vencidas até a data da sentença.

Em suas razões (fls. 105/114), o INSS aduz que o autor não comprovou devidamente o labor especial, diante da

ausência de laudos e a impossibilidade de conversão de labor especial em comum antes de 01.01.1981, pelo que a

demanda deve ser julgada integralmente improcedente.

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões do autor (fls. 118/124).

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

2009.61.03.008035-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP295146B LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDUARDO CIRINO DA SILVA

ADVOGADO : SP158173 CRISTIANE TEIXEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00080353620094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço , na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele

que hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida
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por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

Ademais, no julgamento do Agravo em RE nº 664.335/RS, em 04.12.2014, em sede de repercussão geral, o

Supremo Tribunal Federal pacificou que a prova de eficácia do EPI afasta a especialidade do labor. Contudo,

estabeleceu que não se pode garantir a eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a

simples utilização de EPI, destacando que são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, não

abrangendo apenas perdas auditivas, pelo que é impassível de controle, seja pelas empresas ou pelos

trabalhadores. Por fim, enfatizou que mera informação da empresa sobre a eficácia do EPI não é suficiente para

descaracterizar a especialidade do tempo de serviço especial para fins de aposentadoria.

Quanto à necessidade de prévia fonte de custeio, em se tratando de empregado, sua filiação ao Sistema

Previdenciário é obrigatória, bem como o recolhimento das contribuições respectivas, cabendo ao empregador a

obrigação dos recolhimentos, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. O trabalhador não pode ser penalizado

se tais recolhimentos não forem efetuados corretamente, porquanto a autarquia previdenciária possui meios

próprios para receber seus créditos.

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade especial: Cumpre salientar que embora não conste expressamente do rol de agentes nocivos

previstos nos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99, a exposição a tensão superior a 250 volts encontra

enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/85 e no Decreto nº 93.412/86, conforme exemplifica o julgado

proferido nesta Corte, 'in verbis':

'PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL .

ELETRICIDADE . CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. 

I. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo
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possível o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a

edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em

caráter permanente, podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova.

II. Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei

n.º 9528, de 10/12/1997. Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, exige-se a apresentação de laudo técnico

para fins de comprovação da atividade especial exercida.

III. A r. decisão agravada amparou-se no entendimento de que, a partir de 05-03-1997, a exposição a tensão

superior a 250 volts encontra enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/85 e no Decreto nº 93.412/86. Assim,

embora a eletricidade não conste expressamente do rol de agentes nocivos previstos nos Decretos nº 2.172/97 e

nº 3.048/99, sua condição especial permanece reconhecida pela Lei nº 7.369/85 e pelo Decreto nº 93.412/86.

Acrescente-se que este entendimento é corroborado pela jurisprudência no sentido de que é admissível o

reconhecimento da condição especial do labor exercido, ainda que não inscrito em regulamento, uma vez

comprovada essa condição mediante laudo pericial.

IV. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, uma vez que

a somatória do tempo de serviço efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda,

comprovado o requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

V. Agravo a que se nega provimento.'

(TRF3 - Rel. Des. Federal Walter Do Amaral, Agravo Regimental em APELREEX nº 2007.61.83.001763-6/SP,

DE de 11.06.2012)

Ademais, consoante julgamento do Recurso Especial n.º 1.306.113/SC, representativo de controvérsia, pela

Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível reconhecer a especialidade de labor com

exposição à tensão elétrica de 250 volts mesmo com a supressão deste agente do rol do Decreto n.º 2.172/1997.

Aludido rol é exemplificativo e o agente eletricidade é considerado insalubre pela medicina e legislação

trabalhista.

Assim, verifica-se que o autor efetivamente trabalhou em atividades insalubres, vez que exposto a 250 volts

quando exercia a função de eletricista, nos períodos de:

- 26/04/1976 a 20/09/1976 - formulário DSS-8030 (fl. 29);

- 21/09/1976 a 20/02/1978 - formulário DSS-8030 (fl. 30)

- 02/03/1978 a 01/06/1987 - PPP (fls. 31/32)

- 08/06/1987 a 31/01/1990 - formulário DSS-8030 (fl. 33); e

- 01/02/1990 a 30/06/1992 - formulário DSS-8030 (fl. 34).

DO CASO CONCRETO

No caso em apreço, somados os períodos de trabalho comum (CTPS e CNIS - fls. 22/23 e 24/28) e especial ora

reconhecido e convertido em comum, apura-se o total de 33 anos, 09 meses e 13 dias de tempo de serviço até a

data do requerimento administrativo, 25.08.2008 (fl. 51), conforme a planilha que ora determino a juntada.

O autor, nascido em 13.10.1953, contava com 54 anos de idade na data do requerimento administrativo, pelo que

deve ser observado se possui direito à aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com o pedágio das regras

de transição, criadas com a edição da Emenda Constitucional n.º 20/98.

Até 16.12.1998, o autor perfazia 25 anos, 09 meses e 15 dias de serviço, pelo que somado o pedágio, deverá reunir

31 anos, 08 meses e 06 dias de tempo. Assim, o autor faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço,

na forma proporcional, desde a data do requerimento administrativo, 25.08.2008 (fl. 51), consoante estabelecido

na r. sentença.

O benefício deverá ser calculado nos termos do art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99), ambos da

Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188-A e B do Decreto 3.048/99.

CONSECTÁRIOS

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão.

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a Súmula nº

111 do E. STJ.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Remessa Oficial, apenas para estabelecer o critérios da incidência dos juros de mora, na forma

da fundamentação acima.

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação
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da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

25.08.2008 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188-A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário

que não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata

deste, sem a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação.

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

P. I.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 27 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028234-94.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, pelo rito ordinário, proposta por Ana

Bastos Ferreira em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício

previdenciário de aposentadoria por invalidez, com pedido sucessivo de auxílio-doença, desde a cessação na via

administrativa.

Aduz, para tanto, que está impossibilitada de exercer sua atividade laborativa por ser portadora de

espondiloartrose lombar, desidratação dos discos intervertebrais L3-L4, L4-L5 e L5-S1, leve protusão difusa em

L3-L4, protusão difua em L4-L5, com acentuado componente paramediano direito, protrusão focal mediana em

L5-S1, alterações degenerativas Modic tipo II, comprometendo os platôs vertebrais L4-L5, artrose facetaria L3-

L4, com sintomas extremamente dolorosos e epicondilite de cotovelo direito (fls. 02/04).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 08/32.

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos às fls. 33.

Foi apresentado o laudo pericial (fls. 65/75).

O pedido foi julgado procedente, para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por

invalidez a partir do dia seguinte ao da cessação administrativa (27.01.2008 - fl. 48), bem como ao pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em 12 (doze) prestações mensais, e dos honorários periciais, arbitrados em R$

200,00 (duzentos reais) (fls. 119/120).

Sentença submetida ao reexame necessário.

A autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a fixação da DIB no dia seguinte à

primeira alta médica, ou seja, 19.02.2005, observando-se a mesma data para o termo inicial do cômputo da

correção monetária e dos juros de mora (fls. 122/124).

Com contrarrazões (fls. 130/133), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

2010.03.99.028234-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : ANA BASTOS FERREIRA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 07.00.00207-2 4 Vr DIADEMA/SP
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jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, não mais está sujeita ao reexame necessário a sentença em ações cujo direito

controvertido não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual não conheço da remessa oficial.

Outrossim, assiste razão à parte autora quanto ao termo inicial do benefício.

O médico perito não precisou a data de início da incapacidade. Porém, ao elaborar o laudo, reportou-se aos

exames anexados ao processo, dentre os quais consta uma ressonância magnética da coluna lombar datada de

02.10.2003, que constatou espondiloartrose lombar (fls. 65/75).

Com efeito, além do exame apontado pelo perito (fl. 32), os atestados médicos de fls. 26/32 indicam que a parte

autora padece de algumas das moléstias que causaram sua incapacidade desde, ao menos, o ano de 2005.

Desse modo, cabível a fixação do termo inicial do benefício a partir da data da cessação do auxílio-doença NB

504.215.829-0, ou seja, 19.02.2005 (fl. 39) (STJ - REsp 1311665-SC, DJe 17.10.2014, 1ª Turma).

A correção monetária, incidente a partir do vencimento de cada prestação, deve ser aplicada nos termos da Lei n.

6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na

Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA

REMESSA OFICIAL, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, tão somente para fixar o termo

inicial da aposentadoria por invalidez no dia posterior à cessação do auxílio-doença NB 504.215.829-0

(19.02.2005) e determino, de ofício, a fixação da correção monetária e juros de mora nos termos acima alinhados.

Por fim, nos termos do art. 461, §3º, do Código de Processo Civil, determino, independentemente do trânsito

em julgado, a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 19.02.2005

(cessação benefício anterior - fl. 39) e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pela autarquia-Ré, com

observância, inclusive, do disposto no artigo 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil.

Caso a parte autora já esteja recebendo outro benefício previdenciário, à exceção de pensão por morte, o INSS

deve possibilitar-lhe a opção pelo mais vantajoso ou, na hipótese de estar recebendo amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), este benefício cessará simultaneamente com o

cumprimento desta decisão.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Comunique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000825-48.2010.4.03.6183/SP
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Decisão

Cuida-se de agravo interposto pela parte autora, na forma do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, contra a

decisão monocrática de fls. 200/201, que negou deu provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para

julgar improcedente o pedido inicial.

Sustenta o agravante, em síntese, que o falecido já havia adquirido o direito à aposentadoria proporcional antes do

advento da EC 20/98 e já possuía 30 anos, 2 meses e 28 dias de contribuição, conforme comprova a cópia do

processo administrativo juntado aos autos.

É o relatório.

Decide.

Assiste razão à agravante.

Em juízo de retratação, observo que, de fato, o segurado falecido já havia adquirido o direito à aposentadoria

proporcional à época do óbito, conforme comprovam os documentos de fls. 166/167 dos autos.

Note-se, ainda, que o INSS sequer contestou a qualidade de segurado do de cujus na análise do requerimento do

benefício ora pleiteado pela autora, tendo negado o pedido em razão da não comprovação da condição de

dependente (fls. 20).

Nesse passo, dispõe o art. 102 da Lei nº 8.213/91 que:

 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade.

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta

qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria

na forma do parágrafo anterior. (destaquei)

 

Sendo assim, no caso dos autos, comprovado o preenchimento dos requisitos para a obtenção da aposentadoria por

parte do falecido, bem como a qualidade de dependente da autora, consoante fundamentado na decisão agravada,

restam preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício.

Impõe-se, portanto, o reconhecimento da autora ao recebimento da pensão por morte instituída por seu falecido

pai, a partir da data do requerimento administrativo, observada, contudo, a prescrição das parcelas vencidas

anteriormente ao quinquênio que antecede a propositura da ação, conforme corretamente determinado pela

sentença de primeiro grau.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, nos termos do

disposto nos arts. 293 e 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do disposto no art. 406 do

Código Civil e no art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei

nº 11.960/2009. Acresça-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Por fim, os honorários de advogado foram corretamente fixados pela sentença de primeiro grau, consoante o

entendimento desta Turma e o enunciado da Súmula nº 111 do STJ, não havendo reparo a ser efetuado neste

ponto.

Do exposto, reconsidero a decisão agravada para DAR PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à

apelação do INSS, apenas no tocante ao critério de incidência dos juros de mora, mantendo, no mais, a sentença

recorrida.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de email ao INSS, instruído com os documentos da beneficiária ROSNA QUEIROZ DE LIMA

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio de pensão por morte, com

data de início - DIB em 12/01/2004 e renda mensal a ser calculada de acordo com a legislação vigente.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

No. ORIG. : 00008254820104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     483/7669



APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009209-61.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada por José Benedito das Neves, que

tem por objeto condenar a autarquia a averbar o período de atividade rurícola no lapso de janeiro/1968 a

dezembro/1981 e determinar a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. Sentença julgou procedente o pedido formulado na inicial e condenou a autarquia federal a

declarar/reconhecer o período rurícola do autor de junho/1973 a dezembro/1981 e a conceder aposentadoria por

tempo de serviço integral na data do requerimento administrativo (09.11.2009), corrigidas as parcelas

monetariamente e com a incidência de juros a partir da citação. Condenou, ainda, a ré ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação até a data da sentença e a isentou do pagamento de custas

(fls. 161/164).

Em sua apelação, aduz a autarquia que não deve ser reconhecido o período rural determinado na sentença, pois

não há documentos para os anos reconhecidos e alega que não é possível ampliar o período da prova documental,

pois os depoimentos testemunhais foram fragéis. Requer a reversão total do julgado, seja para não declarar o

período rurícola ou reconhecer que mesmo com o período rurícola reconhecido, a parte não faz à aposentadoria

por tempo de serviço, seja na forma proporcional ou integral, pois não reúne a carência necessária. Em caso de

manutenção do decisum, requer a data do termo inicial na data da citação (fls. 167/177).

Subiram os autos, com a apresentação de contrarrazões do autor (fls. 180/187).

É o relatório. 

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

2011.03.99.009209-0/SP
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A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial , desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

DO TEMPO EXERCIDO COMO TRABALHADOR RURAL

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural , conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural , ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.
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Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL . MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO . REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural ,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade

Social".

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória

ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

Também há que se consignar não existir qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período

posterior a 24.07.1991, sem o recolhimento das respectivas contribuições, pois é necessário salientar que o

Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade de determinados benefícios previdenciários aos

segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/1991, mediante a simples comprovação de

atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

em número de meses igual à carência do benefício requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei de

Benefícios Previdenciários.

De outra banda, cumpre observar que o inciso IV do artigo 96 da Lei de Benefícios determina, no que se refere à

contagem recíproca, que somente mediante indenização poderá ser computado o tempo de serviço exercido

anteriormente à filiação à Previdência Social:

Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação

pertinente, observadas as normas seguintes:

(...)

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios

de zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento. (Redação dada pela

Medida Provisória nº2.187-13, de 2001) (Vide Medida Provisória nº 316, de 2006)

Em contrapartida, a obtenção de certidões em repartições públicas, independentemente do pagamento de taxas, é

direito individual garantido constitucionalmente (artigo 5º, XXXIV).

Portanto, deve ser assegurada a possibilidade de reconhecimento do efetivo exercício de trabalho rural, mediante a

expedição de certidão de averbação, independentemente de prévia indenização, salientando que a necessidade de

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias somente poderá ser aferida quando da efetiva

utilização da certidão de averbação perante os órgãos competentes.

Por fim, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela
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Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior

à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópia de documento do ano de 1978 (fl.

21), com a qualificação de lavrador do autor e documentos com a mesma qualificação profissional do genitor, no

ano de 1977 (fl. 27vº).

A prova material foi corroborada e ampliada por prova testemunhal (fls. 158/160), consoante o enunciado da

Súmula do C. STJ n.º 149:

- Nelson Alves Pinheiro relatou conhecer o autor desde criança, pois morava em fazenda ao lado da Fazenda São

Miguel, onde o autor laborava na cultura de café com seu genitor e dez irmãos. Recorda-se que o autor começou a

trabalhar e a estudar qunado tinha entre 10 ou 12 anos, até que a família se mudou para a fazenda do filho de

Miguel, Sr. Adel, onde tambem prestava labores rurais no cultivo de café. Recorda-se dos períodos, pois eles

sempre se reuniam aos finais de semana para jogar bola, bem como sempre via a família nas lides rurais. Lembra,

inclusive, que ao se casar, o autor continuou laborando na fazenda.

- Nelson da Silva relatou conhecer o autor há quarenta anos e também prestou depoimento detalhado, com

paradigmas temporais que se mostram idôneos. Acrescentou que a Fazenda São Miguel era de propriedade de

Miguel Nahra e a Fazenda Pamiltal, de propriedade do filho desse, Adel Nahra. Lembra-se que a família recebia

os valores do plantio por meação.

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no período de junho/1973 a 14.02.1979 (data

antecedente ao primeiro registro em CTPS do autor - 15.02.1979 a 31.12.185 - fl. 29/30), não necessitando para o

reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

Ressalto que o mero reconhecimento do exercício de atividade rural no período acima indicado, não requer que o

autor comprove o recolhimento de contribuições para o sistema previdenciário. Nesse sentido, o seguinte

precedente desta Turma:

AGRAVO LEGAL - FUNCIONÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL -AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL EXERCIDO SEM REGISTRO - RECONHECIMENTO, OBSERVADOS OS ARTIGOS 55, § 2º, e 96,

IV, DA LEI Nº 8.213/91 - EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, CONSIGNADA A

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES OU INDENIZAÇÃO PARA FINS DE

CONTAGEM RECÍPROCA - POSSIBILIDADE -PREQUESTIONAMENTO - AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

[...]

- Conclui-se, pois, que, reconhecido o exercício de atividade rural , tem o interessado direito de ver declarado o

tempo de serviço e de obter a expedição da respectiva certidão, mas a autarquia previdenciária, por sua vez,

poderá consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de

contagem recíproca, providência suficiente para resguardar os interesses do INSS e revelar a efetiva situação do

segurado perante o regime previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

- Não se olvide, também, que caso este interregno venha ser usado para aposentadoria no RGPS, deve ser

observado o disposto no parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91 (exceto para fins de carência).

[...]

- Agravo legal improvido.

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº00113952820094039999, AC 1412407, Relator Juiz Federal Convocado

Rubens Calixto, CJ1 em 24.02.2012)

Também nesse sentido é o julgado abaixo da 3ª Seção desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL . INDENIZAÇÃO DOS PERÍODOS. DESNECESSIDADE. FACULDADE DO INSS

CONSIGNAR À AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 1. Discute-

se a possibilidade de cômputo do tempo de serviço rural reconhecido para efeitos de contagem recíproca e a

necessidade de indenização do período. 2. O reconhecimento judicial do tempo de serviço rural pretendido

prescinde da comprovação dos recolhimentos previdenciários ou de indenização, mas não pressupõe ou dispensa

os referidos recolhimentos para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos da

Lei n. 8.213/91. 3. Em contrapartida, a obtenção de certidões em repartições públicas, independentemente do

pagamento de taxas, é direito individual garantido constitucionalmente (artigo 5º, XXXIV). 4. Assim, em relação

a expedição de certidão de tempo de serviço, deve ser reconhecido o período rural pretendido, prevalecendo a

determinação ao Instituto Nacional do Seguro Social- INSS para que expeça a competente certidão, contudo com

a faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou de indenização para

efeito de carência e para fins de contagem recíproca. Precedentes desta Corte. 5. Embargos infringentes

desprovidos.(EI 00366997320024039999, DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, TRF3 -

TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/11/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Cumpre esclarecer que o período de trabalho rural ora reconhecido não se presta para efeitos da carência para a

aposentadoria por tempo de serviço.
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Por fim, o recolhimento das contribuições é ônus da parte interessada na obtenção da aposentadoria, porquanto a

Previdência Social é contraprestacional, beneficiando apenas os que para ela contribuem monetariamente. Não se

confunde com a hipótese de cobrança pelo INSS do crédito tributário decorrente da falta de recolhimento

tempestivo das parcelas. Esta última, sim, sujeita exclusivamente às normas relativas à prescrição e à decadência

tributárias, o que não ocorre no presente caso.

DO CASO CONCRETO

Nessas condições, somando-se o período rurícola ora reconhecido aos vínculos e contribuições individuais

constantes em CTPS e CNIS (fls. 29/42, 56,91 e 93/94), perfaz o autor apenas 30 anos, 02 meses e 16 dias de

tempo de serviço quando do requerimento administrativo, 09.11.2009, nos termos da planilha que ora determino a

juntada.

Embora reúna carência necessária para o benefício, não preencheu o tempo necessário para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, seja na forma proporcional ou integral.

CONSECTÁRIOS

Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos, observados os benefícios da

justiça gratuita.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação Autárquica, para limitar o período rurícola reconhecido para 01.06.1973 a 14.02.1979 e julgar

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos expendidos na fundamentação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado JOSÉ BENEDITO DAS NEVES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

expedição de certidão de tempo de serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º

e 5º do Código de Processo Civil, facultando à Autarquia consignar na própria certidão a ausência de

recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel.

Des. Fed. Daldice Santana, Embargos Infringentes n.º2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011).

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 22 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026501-59.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS (fls. 192) contra a decisão (fls. 188/189) proferida nos

termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que deu provimento à apelação do INSS, conforme

fundamentação acima, julgando improcedente o pedido inicial da parte autora e cassando a antecipação

dos efeitos da tutela anteriormente concedida e negou seguimento à apelação da parte autora, nos termos

da fundamentação.

Sustenta a parte autora-embargante haver contradição no decisum, pois deixou de determinar a cassação da tutela

antecipada.

Requer, por assim, o acolhimento dos presentes embargos de declaração para que seja sanado o vício apontado,

imprimindo-se-lhes, ainda, efeitos infringentes.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico a contradição apontada na decisão embargada de fls. 188/189 que estabeleceu:

2011.03.99.026501-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : VALMIR RODRIGUES LIMA

ADVOGADO : SP134593 SERGIO APARECIDO BAGIANI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP095154 CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00225-2 1 Vr IGARAPAVA/SP
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"Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, conforme fundamentação acima, julgando improcedente o pedido

inicial da parte autora e cassando a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente concedida e NEGO

SEGUIMENTO à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação."

Assim, acolho os embargos de declaração para corrigir o equívoco, para que após o parágrafo citado acima, seja

acrescido da seguinte redação:

 

"Independentemente do trânsito em julgado, determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos

necessários, a fim de revogar a antecipação da tutela anteriormente concedida, que determinou a implantação do

benefício de pensão por morte."

Por essa razão, ACOLHO os embargos de declaração para corrigir a contradição constante da decisão de fls.

188/189, nos termos acima expostos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004396-28.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MARIA APARECIDA RODRIGUES PROENÇA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, decorrente do óbito de seu marido.

A r. sentença julgou improcedente o pedido inicial e extinguiu o processo com resolução do mérito, com

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, deixando de condenar a autora ao pagamento de

honorários advocatícios em virtude da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Inconformada, a autora interpôs apelação sustentando, em síntese, que preenche os requisitos exigidos para a

concessão do benefício pleiteado, ao argumento de que atividade rural restou devidamente caracterizada pelo

início de prova material corroborado pela prova testemunhal produzida nos autos.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a parte autora a concessão da pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu marido, NOEL

RODRIGUES PROENÇA, ocorrido em 10/06/2005, conforme comprova cópia da certidão de óbito de fls. 07 dos

autos.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

Pois bem. No que tange à qualidade de segurado, trouxe a autora aos autos, como início de prova material do

exercício de atividade rural pelo falecido, o documento de fls. 08, qualificando-o como "lavrador".

Por sua vez, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 68/69) confirmaram que o falecido sempre exerceu atividade

rurícola ao longo da vida.

De rigor salientar, neste ponto, que é pacífico o entendimento do STJ no sentido de que o início de prova material

pode não se referir a todo o período de carência previsto no artigo 143 da Lei n. 8213/91, desde que a prova

testemunhal amplie sua força probante, como no caso dos autos.

2011.61.39.004396-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA APARECIDA RODRIGUES PROENCA

ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043962820114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Assim, entendo que restou devidamente comprovado o exercício de atividade rural pelo extinto em período

próximo ao seu óbito, apto a lhe conferir a qualidade de segurado especial do RGPS.

De outro turno, a qualidade de dependente da autora é inconteste, tendo em vista que é viúva do falecido,

consoante comprova a cópia da certidão de casamento de fls. 08. Sendo assim, sua dependência econômica em

relação ao de cujus é presumida, nos termos do disposto no §4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, por se tratar de

dependente arrolados no inciso I do referido dispositivo legal.

Por essa razão, impõe-se o reconhecimento do direito da autora à percepção do benefício de pensão por morte

instituído por Noel Rodrigues Proença, a partir da data do requerimento administrativo (29/08/2013 - fls. 82), nos

termos do disposto no art. 74, II, da Lei nº 8.213/91.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, nos termos do

disposto nos arts. 293 e 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e,

ainda, de acordo com as Súmulas n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Acresça-se que a fluência respectiva

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data

de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao disposto no art. 20, §3º, do Código de Processo

Civil e no enunciado da Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o

entendimento no sentido de que devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até

a data da prolação da sentença de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da

autora para condenar o INSS a implantar o benefício de pensão por morte em seu nome, na forma acima exposta.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de email ao INSS, instruído com os documentos da beneficiária MARIA APARECIDA

RODRIGUES PROENÇA para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio

de pensão por morte, com data de início - DIB em 29/08/2013 (data do requerimento administrativo), e renda

mensal a ser calculada de acordo com a legislação vigente.

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031484-67.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL de fls. 208/9

contra a decisão de fls. 190/191 proferida nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil que, deu

provimento à apelação do INSS, para reformar a r. sentença, nos termos da fundamentação.

Sustenta a embargante haver omissão no julgado e requer que seja revogada a tutela antecipada, com a expedição

de e-mail, determinando a imediata cessação do benefício.

Requer o acolhimento dos presentes embargos de declaração para que seja sanado o vício apontado.

É o relatório.

2012.03.99.031484-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : Decisão de fls.

INTERESSADO(A) : APARECIDA SOARES ANTUNES

ADVOGADO : SP304192 REGINA DE SOUZA JORGE

No. ORIG. : 09.00.00158-5 2 Vr LIMEIRA/SP
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Decido.

Neste caso, presente hipótese contida no artigo 535 do Código de Processo Civil, a autorizar o provimento dos

embargos de declaração.

Verifico a ocorrência de omissão apontada na decisão embargada que estabeleceu:

"[...] Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a reforma da r. sentença que concedeu

o benefício à autora.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS

para reformar a r. sentença, nos termos da fundamentação".

 

Assim, acolho os embargos de declaração para corrigir o equívoco, para que tenha a seguinte redação:

"Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a revogação da antecipação da tutela

anteriormente concedida, que determinou a implantação do benefício em questão, pelo que determino a expedição

de ofício ao INSS, com os documentos necessários para as providências cabíveis, independentemente do trânsito

em julgado.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS,

para reformar a r. sentença, determinando a expedição de ofício ao INSS, a fim de revogar a antecipação da tutela

anteriormente concedida, nos termos explicitados acima.

 Por força do caráter alimentar do benefício e da boa-fé do requerente, não se faz necessária a devolução dos

valores recebidos por força da decisão que antecipou os efeitos da tutela, conforme precedentes do STJ."

 

Por essa razão, acolho os embargos de declaração, para sanar o equívoco apontado, a fim de que a decisão de

fls. 190/191, seja integrada nos termos supracitados.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação do agravo legal, às fls. 210/230.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047204-74.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, com pedido de antecipação dos efeitos

da tutela, pelo rito ordinário, proposta por José Benedito Maximo Amâncio em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença.

Aduz, para tanto, que está impossibilitado de exercer sua atividade laborativa por ser portador de depressão (fls.

02/14).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 17/54.

O pleito de tutela antecipada foi indeferido e os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos à fl.

56.

2012.03.99.047204-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP310972 FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE BENEDITO MAXIMO AMANCIO

ADVOGADO : SP187674 ARI CARLOS DE AGUIAR REHDER

No. ORIG. : 08.00.00132-3 1 Vr AGUAI/SP
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O agravo de instrumento n. 2008.03.00.040463-6 foi convertido em retido (fls. 92/93).

Foi apresentado o laudo pericial (fls. 126/128).

O pedido foi julgado parcialmente procedente, para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de auxílio-

doença a partir da data da citação, bem como ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção

monetária e juros de mora e dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111 do STJ (fls. 163/166).

O INSS interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a fixação da correção monetária e dos juros

de mora nos termos da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97 (fls. 175/176).

Suscita, ainda, o prequestionamento legal para a interposição dos recursos cabíveis à espécie.

Com contrarrazões (fls. 179/180), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Outrossim, não conheço do agravo retido, porquanto não reiterado nas contrarrazões de apelação, consoante o

disposto no art. 523, § 1º do Código de Processo Civil.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

AO AGRAVO RETIDO E DOU PARCIAL PROVIMENTO Á APELAÇÃO, para fixar a correção monetária

e os juros de mora nos termos acima alinhados.

Por fim, nos termos do art. 461, §3º, do Código de Processo Civil, determino, independentemente do trânsito

em julgado, a imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com DIB em 25.11.2008 (data da citação -

fls. 76) e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pela autarquia-Ré, com observância, inclusive, do disposto no

artigo 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil.

Caso a parte autora já esteja recebendo outro benefício previdenciário, à exceção de pensão por morte, o INSS

deve possibilitar-lhe a opção pelo mais vantajoso ou, na hipótese de estar recebendo amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), este benefício cessará simultaneamente com o

cumprimento desta decisão.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Comunique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047966-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.047966-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : DIOLINDO ALEXANDRE DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP196511 MARIA CECÍLIA OLIVATO PERES DE CAMARGO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP297583 ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00362-3 3 Vr INDAIATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     492/7669



 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora requer a

aposentadoria por idade urbana. Busca provar esta circunstância mediante apresentação de documentos que

entende comprobatórios do direito pleiteado, além de registro em CTPS.

 

A r. sentença julgou improcedente a ação de conhecimento, condenou a parte autora no pagamento de honorários

advocatícios fixados em R$ 750,00, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50.

 

Irresignada, a parte autora ofertou apelação, alegando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, motivo pelo qual requer seja julgado procedente o pedido.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei 8.213/91.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará, para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a

data em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do

requerimento administrativo.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO

DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO

DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido.

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).
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O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é

necessário que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

 

Pois bem. A idade mínima de 65 anos exigida para a obtenção do benefício foi atingida pela parte autora em 2009,

haja vista haver nascido em 01/10/1944, segundo atesta sua documentação (fl. 12). Desse modo, necessária a

comprovação da carência no montante de 168 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

 

Contudo, sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a

necessidade de início de prova material, a parte autora juntou registro no CTPS (fls.18/19) Titulo Eleitoral de

29/03/1973, Certificado de Dispensa de Incorporação de 29/09/1972 (fl. 22), informando a profissão de como

"lavrador", notas fiscais de produtor rural de 06/10/1974 a 12/07/1986 em nome do autor.

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, com base em informação extraída do Processo Trabalhista

(fls. 101/171) e na CTPS apresentada fls. 12/20 e o período rural de 29/03/1973 a 30/04/1987, acima

demonstrado, a parte autora comprova uma a parte autora comprova uma carência superior a 180 meses.

 

E, nesse sentido, as testemunhas demonstraram de forma precisa o trabalho do autor no período pleiteado, de

forma a subsidiar a prova material existente neste período (fls.210/214).
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.

 

Desta sorte, presentes os dois requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a parte autora faz jus à

concessão da aposentadoria por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei n° 8.213/1991.

 

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, por ser o momento em que o réu toma

ciência da pretensão. In casu, 12/02/2010 - fl. 38, observando-se a prescrição quinquenal, nos termos do art. 219,

§ 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.280, de 16.02.2006.

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo

Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de

10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor

das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte

autora, para conceder o beneficio de aposentadoria por idade urbana, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada (DIOLINDO ALEXANDRE DE CARVALHO) a fim de que se adotem as providências

cabíveis à imediata implantação do benefício de APOSENTADORIA POR IDADE URBANA, com data de início

- DIB em 12/02/2010 (data da citação - fl. 38), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância,

inclusive, das disposições do artigo 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na

forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001230-23.2012.4.03.6116/SP

 

 

 

2012.61.16.001230-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou procedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91, para o fim de condenar o INSS à concessão do

benefício pleiteado, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir de 27/09/2010, tendo reconhecido o

período compreendido entre 09/05/1967 a 30/09/1985 como trabalho rural pela autora. Condenou ainda no

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da

Súmula 111 do STJ. Determinou a imediata implantação da tutela antecipada.

Em suas razões de apelação, o INSS alega não restarem preenchidos os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado diante da ausência de prova do exercício de atividade rural da autora pelo período de carência

mínimo exigido e principalmente no período imediatamente anterior à data do seu implemento etário. 

Com as contrarrazões da parte autora subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

In casu, a pleiteante, nascida em 09/05/1955, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2010, ano

para o qual o período de carência é de 174 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

E, no que tange ao exercício de atividade rural, a autora não apresentou nenhum documento hábil a constituir

início de prova material, útil a subsidiar a prova testemunhal colhida nos autos.

O MM. Juiz a quo reconheceu o labor rural da autora no período compreendido entre 1967 e 1985, através dos

recolhimentos vertidos por seu marido como pedreiro. No entanto, a ausência de prova material do trabalho rural

da autora não pode ser suprida pelo recolhimento de contribuições em atividade diversa daquela de rural,

desfazendo assim, o alegado labor rural da autora naquele período. 

Ademais, a autora declarou ter abandonado o alegado labor rural no ano de 1988, data em que seu marido passou

a exercer atividade de ambulante. Dessa forma, ainda que fosse considerado o período reconhecido na sentença

como trabalho rural pela autora, o abandono das lides campesinas quando ainda contava com pouco mais de trinta

anos de idade, não ensejaria os implementos necessários à aposentadoria por idade rural, com uma lacuna de mais

de vinte anos sem o exercício de determinada atividade, mesmo que de forma eventual e majoritária.

Dessa forma, não restando demonstrado o efetivo labor rural da autora pelo período alegado, vez que a prova

APELADO(A) : CLEUSA DE OLIVEIRA MAXIMINIANO

ADVOGADO : SP108824 SILVIA HELENA MIGUEL TREVISAN e outro

No. ORIG. : 00012302320124036116 1 Vr ASSIS/SP
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exclusivamente testemunhal não é hábil a constituir a carência mínima necessária após o advento da lei de

benefícios, bem como, o seu labor rural no período imediatamente anterior a data do seu implemento etário, não

faz jus ao pedido de aposentadoria por idade rural, visto não restar demonstrado o exercício de tal atividade na

forma prescrita na lei.

Ademais, cumpre salientar que, a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade

rurícola, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário"

.

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, em atividade rurícola no período equivalente à carência

exigida pelo art. 142 da Lei 8.213/91 e, principalmente, no período imediatamente anterior ao seu implemento

etário, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da referida lei. 

Impõe-se, por isso, a improcedência do pedido.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar in totum a r. sentença e julgar improcedente o pedido de

aposentadoria por idade rural à autora, bem como cassar a tutela antecipada concedida na sentença.

Assim, independentemente do trânsito em julgado, determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos

necessários, a fim de revogar a antecipação da tutela anteriormente concedida, que determinou a implantação do

benefício de aposentadoria por idade rural à autora.

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, fica excluída a condenação da parte autora no pagamento das

verbas sucumbenciais.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000519-79.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por Aparecido Ferreira dos Santos visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço /contribuição que percebe

desde 20.05.2008 (fl. 14), para convertê-la em aposentadoria especial, através do reconhecimento especial do

período 06.03.1997 a 10.04.2008.

A r. Sentença, prolatada às fls. 125/127vº, não submetida ao reexame necessário, julgou parcialmente procedente

o pedido, reconhecendo o período de 01.01.2004 a 07.02.2008 como laborado em condições especiais e

determinou a revisão do benefício do autor. Diante do benefício da Justiça Gratuita, deixou de condenar o autor ao

pagamento de custas e honorários advocatícios.

Em suas razões (fls. 136/146), apela o autor, preliminarmente, pela Justiça Gratuita. No mérito, aduz que faz jus

ao reconhecimento da especialidade no período de 06.03.1997 a 31.12.2003, o que possibilita a conversão da

aposentadoria atualmente percebida em especial. Caso não seja o entendimento, que o período reconhecido seja

convertido em comum para majorar a renda mensal inicial do benefício anteriormente deferido, desde a data do

seu requerimento.

A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Preliminarmente, pugna pelo conhecimento da remessa oficial e,

no mérito, pelo não reconhecimento do labor especial no período de 01.01.2004 a 07.02.2008 (fls. 149/150vº).

2012.61.28.000519-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP168143 HILDEBRANDO PINHEIRO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00005197920124036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões do autor (fls. 155/160).

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Ab initio, conheço da preliminar arguida pela autarquia. É aplicável o reexame necessário, por força da Súmula

490 do STJ que assim dispõe:

"Súmula 490: A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

Desse modo, mesmo que o valor da condenação seja inferior a 60 salários mínimos, a sentença é ilíquida, razão

pela qual conheço do reexame necessário, dado por interposto.

Por fim, afasto a preliminar arguida pelo autor, uma vez que os benefícios da Justiça Gratuita já lhe foram

deferidos consoante decisão de fls. 89.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a
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formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997, em 05.03.1997.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº. 1.398.260/PR, sob o rito do artigo

543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do decreto

que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial.

Assim, no período compreendido entre 06.03.1997 e 17.11.2003, em observância ao princípio tempus regit actum

, considera-se especial a atividade com exposição a ruído superior a 90dB.

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.
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Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

Ademais, no julgamento do Agravo em RE nº 664.335/RS, em 04.12.2014, em sede de repercussão geral, o

Supremo Tribunal Federal pacificou que a prova de eficácia do EPI afasta a especialidade do labor. Contudo,

estabeleceu que não se pode garantir a eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a

simples utilização de EPI, destacando que são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, não

abrangendo apenas perdas auditivas, pelo que é impassível de controle, seja pelas empresas ou pelos

trabalhadores. Por fim, enfatizou que mera informação da empresa sobre a eficácia do EPI não é suficiente para

descaracterizar a especialidade do tempo de serviço especial para fins de aposentadoria.

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade especial: Os períodos de 18.06.1975 a 04.01.1978, 07.02.1978 a 31.07.1981, 03.01.1984 a

29.01.1991 e 24.06.1992 a 05.03.1997 foram reconhecidos administrativamente pela autarquia, consoante análise

e decisão técnica de atividade especial e resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição do INSS,

pelo que restam incontroversos (fls. 41/51 a 53/63).

O pedido dos autos restringe-se ao reconhecimento de labor especial desenvolvido pelo autor no período de

06.03.1997 a 07.02.2008. Para comprová-los colacionou aos autos os seguintes documentos:

- Formulário e laudo de fls. 34/36, referente ao período de 06.03.1997 a 31.12.2003. Do formulário se extrai a

informação de que o autor esteve submetido a ruído superior a 80 dB. Por sua vez, o laudo técnico (fls. 35/36) traz

o patamar exato do agente ruído de 89,2 dB. Assim, é de ser reconhecido como especial o período de 18.11.2003 a

31.12.2003, consignando que o agente está previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no

anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5. Ressalto que não é possível considerar como especial o período de

06.03.1997 a 17.11.2003, vez que submetido a ruído a patamar inferior a 90 dB; e

- PPP de fls. 37/38, referente ao período de 01.01.2004 a 07.02.2008, o qual deve ser reconhecido como especial

em sua integralidade. No período o autor esteve exposto a ruído nos patamares de 86,27, 87,54 e 90,12 dB

(previsão no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item

1.1.5). Também esteve exposto a óleos lubrificantes em todo o período (agente agressivo previsto nos itens 1.2.11

do Decreto 53.831/64 e 1.2.10 do Anexo I do Decreto 83.080/79) e no período de 11.10.2007 a 07.02.2008 a ferro

e mangânes, bem como a suas poeiras metálicas (agentes agressivos previstos nos itens 1.2.7 e 1.2.9 do quadro

anexo do Decreto 53.831/64). Quanto ao calor, observ que o autor esteve exposto a patamar inferior ao tolerável.

Diante das considerações acima, reconheço a especialidade do labor nos períodos de 18.11.2003 a 31.12.2003 e

01.01.2004 a 07.02.2008.

DO CASO CONCRETO

O autor percebe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB n.º 146.712.959-0) desde 10.04.2008 (fl.

71).

Somados os períodos especiais incontroversos aos aqui reconhecidos, perfaz o autor 22 anos e 12 dias laborados

exclusivamente em atividades especiais, nos termos da planilha 1, anexa à decisão, pelo que não faz jus à

conversão de sua aposentadoria por tempo de serviço para aposentadoria especial.

Por outro lado, é de se reconhecer a especialidade dos períodos de 18.11.2003 a 31.12.2003 e 01.01.2004 a

07.02.2008, determinando a conversão em comum, para fins de revisão do benefício deferido, a partir da data do

requerimento administrativo, 10.04.2008 (fl. 71).

CONSECTÁRIOS

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão.

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e

4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111,

segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

Diante do exposto, rejeito a preliminar arguida pelo autor e acolho a preliminar autárquica, para conhecer da

remessa oficial, dada por interposta e, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora, para também reconhecer como especial o período de

18.11.2003 a 31.12.2003 e condenar a autarquia à revisar seu benefício de aposentadoria por tempo desde a data

do requerimento administrativo com os devidos consectários legais e NEGO SEGUIMENTO à Remessa Oficial e

apelação autárquica, nos termos expendidos na fundamentação.

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias, para que revise imediatamente o benefício NB nº 42/146.712.959-0, com

DIB em 10.04.2008, com valor a ser apurado pela autarquia, em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I

(redação dada pela Lei 9.876/99), ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do
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Decreto 3.048/99, nos termos da disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser

substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte.

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação.

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Pub. Int. e decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 30 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004166-14.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada por Sueli Batista Santana Pereira em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, visando ao recálculo da renda mensal inicial da pensão (DIB 16.10.2011) de titularidade de autora, de

forma que também sejam consideradas no cálculo da renda mensal inicial as efetivas verbas salariais auferidas

pelo segurado instituidor da pensão no período entre 17.05.1993 a 30.01.2003, bem como o pagamento das

diferenças decorrentes do recálculo.

 

Às fls. 171/174v, o MM. Juiz "a quo" proferiu sentença, na qual julgou procedente o pedido para condenar o

Instituto-réu a proceder à revisão da renda mensal inicial da pensão, considerando os valores das remunerações

recebidas pelo cônjuge da autora no período de 17.05.1993 a 30.01.2003, bem como para que sejam pagas as

diferenças decorrentes, acrescidas de juros de mora e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor da condenação em valores atrasados, apurados até a data da sentença, na forma da Súmula 111

do STJ. Sentença submetida ao duplo grau obrigatório.

 

Sem interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. O procedimento é extensível à remessa oficial,

a teor da Súmula 253 do C. STJ.

 

2012.61.83.004166-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : SUELI BATISTA SANTANA PEREIRA

ADVOGADO : SP276603 PEDRO SANTIAGO DE FREITAS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00041661420124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Cuida-se de ação que visa à revisão da pensão por morte e o consequente pagamento das diferenças verificadas,

mediante o recálculo de sua renda mensal inicial, considerando as verbas salariais efetivamente auferidas pelo

segurado instituidor.

 

O benefício de pensão da autora foi deferido em 16.10.2011 (DIB), na vigência da Lei 8.213/91, com as alterações

da Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, de forma que o cálculo de sua renda mensal inicial deve observar a

disciplina dos seguintes artigos da lei em comento:

 

Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento,

observado o disposto no art. 33 desta lei.

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

O mencionado artigo 18, por seu turno, dispõe:

 

Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão

de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços:

I - quanto ao segurado:

a) aposentadoria por invalidez;

b) aposentadoria por idade;

c) aposentadoria por tempo de serviço;

d) aposentadoria especial;

e) auxílio-doença;

f) salário-família;

g) salário-maternidade;

h) auxílio-acidente; 

 

Assim, considerando a data de início do benefício (DIB 16.10.2011), deveria ser apurada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nos termos

do artigo 29, inciso II, supratranscrito.

 

Todavia, as verbas salariais comprovadamente auferidas pelo segurado falecido, no interregno questionado, não

foram consideradas no cálculo do benefício da autora.

 

No caso concreto, o vínculo empregatício do segurado instituidor é inconteste. A autora acostou a cópia do

contrato de trabalho registrado em CTPS pelo empregador J. Den Indústria Mecânica Ltda., no qual consta data de

admissão em 17.05.1993 e data de saída em 30.01.2003; às fls. 57/123, trouxe os demonstrativos de pagamento

dos proventos recebidos (holerites) de todos os meses do período em questão, nos quais estão discriminados os

valores descontados a título de contribuição previdenciária. A relação de emprego está comprovada, inclusive, no

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, conforme se verifica à fl. 125 dos autos.

 

O segurado (empregado) não pode ser penalizado pela inadimplência do empregador que não recolheu o tributo

ou o fez a menor, pois cabe ao INSS fiscalizar as empresas no tocante à regularidade do pagamento das

Contribuições Previdenciárias.

 

Tal circunstância não impede a revisão do valor do benefício, em razão do disposto no artigo 30, I, da Lei nº

8.212/91, no sentido de que cabe ao empregador recolher as contribuições descontadas dos empregados, não

podendo o segurado ser prejudicado em caso de omissão da empresa. Também o artigo 34, inciso I, da Lei nº

8.213/1991, converge no sentido protetivo do trabalhador, ao dispor:

 

"Art. 34. No cálculo do valor da renda mensal do benefício, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, serão

computados:
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I - para o segurado empregado e trabalhador avulso, os salários-de-contribuição referentes aos meses de

contribuições devidas, ainda que não recolhidas pela empresa, sem prejuízo da respectiva cobrança e da

aplicação das penalidades cabíveis; "

 

A autora, portanto, faz jus à revisão da renda mensal inicial do benefício, computando-se os efetivos salários-de-

contribuição que serviram de base-de-cálculo para os descontos de contribuição previdenciária discriminados nos

demonstrativos de pagamento de salário de fls. 57/123.

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas

pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo

único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Consigno, por fim, que o cálculo efetuado em razão da tutela antecipada concedida pela sentença (fls. 208/210)

também não observou integralmente a determinação da Sentença, pois basta confrontar os valores constantes da

Memória de Cálculo (fls. 208/210) e os salários-de-contribuição que devem ser considerados (fls. 57/123), para

concluir que a renda mensal do benefício da autora não foi corretamente apurada.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento parcial à remessa oficial

para estabelecer os critérios de incidência dos juros de mora e correção monetária, bem como para isentar o INSS

do pagamento de custas processuais, tudo na forma da fundamentação, mantendo, no mais, a Sentença.

 

 

Intime-se o INSS, por e-mail, para que proceda ao recálculo da renda mensal inicial do benefício, bem como à

implantação do novo valor da pensão revisada, considerando os salários-de-contribuição informados às fls.

(57/123), em 45 (quarenta e cinco) dias.

 

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003022-90.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ADENIR TERRA ALMEIDA em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício de prestação continuada.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, deixou de condenar a autora ao pagamento das custas processuais e

2013.61.11.003022-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ADENIR TERRA ALMEIDA

ADVOGADO : SP233587B ALFREDO RICARDO HID e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030229020134036111 1 Vr MARILIA/SP
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aos honorários de advogado, em virtude da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

A autora interpôs apelação sustentando que preenche os requisitos necessários para a obtenção do benefício

pleiteado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso da autora.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido, que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por

força do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do

benefício assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei n. 8.742/1993. Por

força desses diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade

igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o Supremo Tribunal Federal, na Reclamação (RCL) 4374 e, sobretudo, nos Recursos

Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu

superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não

é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do

caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo

consagrado pela jurisprudência, como se pode notar no julgamento do REsp 314264/SP pelo Superior Tribunal de

Justiça, 5ª Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito

contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼

do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de

outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo

sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o teor do REsp 308711/SP, Sexta Turma,

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

No presente caso, pleiteia a autora a concessão de benefício de assistência social ao idoso.

Nesse passo, verifico que o documento de fls. 30 dos autos comprova que a autora, nascida em 05/05/1945,

completou 65 anos de idade em 05/05/2010, preenchendo, a partir desta data, o requisito da idade para obtenção

do benefício de prestação continuada.

Resta perquirir se a demandante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, colhe-se do relatório social, realizado em 23/06/2014 (fls. 101/105), que a autora reside em imóvel

próprio de alvenaria, simples, composto 05 (cinco) cômodos, em razoável estado de conservação. A autora reside

no imóvel juntamente com seu marido, Sr. Oswaldo Begnossi com 74 anos, aposentado.

Relata, ainda, a Assistente Social que a renda familiar provém da aposentadoria por tempo de contribuição

recebida pelo marido, no valor de R$ 860,00, e os gastos do núcleo familiar totalizam R$ 932,00, valor que supera

a renda familiar em virtude dos altos gastos com medicação.

Entendo, dessa forma, que restou satisfatoriamente demonstrada a situação de miserabilidade em que se encontra a

autora, nos termos do disposto no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, fazendo jus ao benefício ora pleiteado a partir

da data do requerimento administrativo (28/07/2010 - fls. 113).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Acresça-se que a fluência respectiva

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data

de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao disposto no art. 20, §3º, do Código de Processo
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Civil e no enunciado da Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o

entendimento no sentido de que devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até

a data da prolação da sentença de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Por fim, cumpre observar ser o INSS isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive

honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária,

o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação da autora para conceder o beneficio pleiteado.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de email ao INSS, instruído com os documentos da beneficiária ADENIR TERRA ALMEIDA

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio de amparo social ao idoso,

com data de início - DIB 28/07/2010 (data do requerimento administrativo - fls. 113), e renda mensal a ser

calculada de acordo com a legislação vigente.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009219-98.2013.4.03.6131/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por Sérgio Luiz Dal Laqua, visando à condenação da Autarquia

Previdenciária a revisar o benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço que lhe fora concedido a partir de

22.02.2010 - fl. 63, mediante o reconhecimento de tempo de serviço insalubre no período de 03.12.1998 a

22.02.2010, o que lhe permitiria a percepção da Aposentadoria Especial.

A r. Sentença, prolatada às fls. 108/113, julgou procedente o pedido para reconhecer como especial os períodos de

03.12.1998 a 30.06.2002 e de 18.11.2003 a 31.08.2008, bem como a conceder aposentadoria especial, desde a

data do requerimento administrativo, 22.02.2010, com as prestações vencidas corrigidas monetariamente e juros,

desde a citação, observada a prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Condenou, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor total da condenação até a

data da sentença. Isentou a autarquia federal de custas.

A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pugna, preliminarmente, pela aplicação do reexame necessária e

no mérito, requer afastada a especialidade do labor no período requerido, sob a alegação que o uso do EPI eficaz

afastou qualquer insalubridade na atividade exercida. Em caso de manutenção do decisum, requer que os juros não

ultrapassam 0,5% ao mês e a correção monetária aplicada pela Taxa Referencial (fls. 116/121)

Subiram os autos a esta Corte com as contrarrazões do autor (fls. 125/133).

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2013.61.31.009219-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SERGIO LUIZ DAL LAQUA

ADVOGADO : SP110874 JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00092199820134036131 1 Vr BOTUCATU/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Ab initio, conheço da preliminar arguida. É aplicável o reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que

assim dispõe:

"Súmula 490: A dispensa de reexame necessário , quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

Desse modo, mesmo que o valor da condenação seja inferior a 60 salários mínimos, a sentença é ilíquida, razão

pela qual conheço do reexame necessário .

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO E DA APOSENTADORIA

ESPECIAL

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

Ressalte-se, outrossim, que a aposentadoria especial, prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, difere da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do
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art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB.

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 90 dB e a partir de 18.11.2003, com a

exposição a ruídos acima de 85 dB.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 1.398.260/PR, sob o rito do artigo

543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do decreto

que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial.

Assim, no período compreendido entre 06.03.1997 e 17.11.2003, em observância ao princípio tempus regit actum

, considera-se especial a atividade com exposição a ruído superior a 90 dB (superior ao limite estabelecido no

Decreto n.º 2.172/97).

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.
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SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

Ademais, no julgamento do Agravo em RE nº 664.335/RS, em 04.12.2014, em sede de repercussão geral, o

Supremo Tribunal Federal pacificou que a prova de eficácia do EPI afasta a especialidade do labor. Contudo,

estabeleceu que não se pode garantir a eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a

simples utilização de EPI, destacando que são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, não

abrangendo apenas perdas auditivas, pelo que é impassível de controle, seja pelas empresas ou pelos

trabalhadores. Por fim, enfatizou que mera informação da empresa sobre a eficácia do EPI não é suficiente para

descaracterizar a especialidade do tempo de serviço especial para fins de aposentadoria.

Quanto à necessidade de prévia fonte de custeio, em se tratando de empregado, sua filiação ao Sistema

Previdenciário é obrigatória, bem como o recolhimento das contribuições respectivas, cabendo ao empregador a

obrigação dos recolhimentos, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. O trabalhador não pode ser penalizado

se tais recolhimentos não forem efetuados corretamente, porquanto a autarquia previdenciária possui meios

próprios para receber seus créditos.

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade especial: Consoante análise e decisão técnica de atividade especial da autarquia à fl. 52, os períodos

de 18.03.1981 a 03.04.1982 e 02.08.1982 a 02.12.1998 foram enquadrados como especiais quando do

requerimento administrativo do benefício NB n.º 42/150.262.388-6, pelo que restam incontroversos.

Na exordial, o autor pleiteia o reconhecimento especial do labor prestado de 03.12.1998 a 22.02.2010.

Colacionou aos autos o PPP apresentado quando da revisão do requerimento administrativo, em 02.05.2012 (fls.

68/69 e 73).

Depreende-se do referido PPP que o autor no interregno de 03.12.1998 a 22.02.2010, foi exposto ao agente

agressivo ruído, nos seguintes períodos e patamares:

- 03.12.1998 a 30.06.2002 - 101,2 dB;

- 01.07.2002 a 30.04.2004 - 86,3 dB;

- 01.05.2004 a 31.08.2008 - 87,5 dB;

- 01.02.2008 a 29.11.2011 (data da emissão do laudo) - 84,7 dB;

Dos períodos acima, somente os períodos de 03.12.1998 a 30.06.2002 e de 18.11.2003 a 31.08.2008 podem ser

considerados como especiais, vez que o agente ruído se encontra em patamares superiores ao tolerável. O agente

ruído enquadra-se no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º

83.080/1979, item 1.1.5.

Assim, não merece reforma a r. sentença quanto aos períodos reconhecidos.

Contudo, o termo de revisão do benefício NB n.º 42/150.262.388-6 e respectiva conversão para espécie 46

(aposentadoria especial) deve ser fixado na data do requerimento da revisão administrativa, 02.05.2012 (fl. 73),

pois o PPP que configurou os períodos como especiais somente foi apresentado quando da referida revisão (fls.

68/69).

DO CASO CONCRETO

O autor percebe aposentadoria por tempo de serviço integral desde 22.02.2010 (NB n.º 42/150.262.388-6 - fl. 63).

A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (art. 57 da

Lei nº 8.213/1991).

No caso em apreço, somados os períodos de atividade insalubre, ora reconhecidos, perfaz o autor 25 anos, 08

meses e 29 dias de tempo de serviço integralmente exercido em atividades especiais, como bem asseverou o juiz

a quo (fls. 110vº/111).

A aposentadoria especial se dá nos termos do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de

1995:

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício."

Desta forma, nos termos do artigo 57 da lei nº. 8.213/91, a parte autora faz jus à aposentadoria especial desde o

requerimento administrativo da revisão (02.05.2012 - fl. 73), pelo que o benefício anteriormente deferido (NB n.º

42/150.262.388-6) deve ser revisado.

CONSECTÁRIOS
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Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão.

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180- 35 /2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

O percentual da verba honorária deve ser mantido em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º

e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111,

segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

Diante do exposto, acolho a preliminar arguida para conhecer da remessa oficial e, nos termos do art. 557, §1º-A,

do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Remessa Oficial, para estabelecer o termo

inicial do benefício no requerimento da revisão administrativa, 02.05.2012, assim como os critérios da correção

monetária e juros de mora e NEGO SEGUIMENTO à apelação autárquica, nos termos expendidos na

fundamentação.

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à revisão da renda mensal inicial - RMI, da APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (NB 42/150.262.388-6) para APOSENTADORIA ESPECIAL com a DIB

02.05.2012, nos termos da decisão retro, a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições

do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte. Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da

Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-

Geral da Justiça Federal.

P. I.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 28 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006861-27.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação em Ação de Conhecimento ajuizada por Anselmo Antônio Rodrigues em face do INSS, a

qual tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a revisar/majorar o coeficiente da aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição NB 42/112.747.105-5, mediante o cômputo de trabalho rural no lapso de

05.04.1966 a 31.01.1975, a ser somado aos demais períodos de labor, já reconhecidos pelo INSS na seara

administrativa até anterior à edição da Emenda Constitucional n.º 20/98 e se nesta data não cumprido o período

para aposentadoria por tempo de serviço integral, o período deverá ser computado até a data do requerimento

administrativo.

A r. Sentença julgou improcedente o pedido, ante ao reconhecimento da decadência no pleito de revisão do

benefício. Deixou de condenar o autor em pagamento de verba honorária, devido à gratuidade judiciária que lhe

foi deferida (fls. 78/79).

Apelação do autor, requer afastada a decadência e pleiteia pela procedência integral do pedido, nos termos da

exordial (fls. 90/97).

Subiram os autos a esta Corte sem as Contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2013.61.43.006861-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANSELMO ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068612720134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento 'a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior'. E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso 'se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior'.

Ab initio, observo que foi claramente estipulado pelo juiz a quo que os depoimentos das testemunhas foram

tomados pelo sistema de estenotipia, pelo que concedeu prazo de cinco dias para transcrição das declarações,

ficando consignado que o prazo para eventual recurso começaria a fluir em 05.09.2012 (fl. 78). O autor interpôs

recurso de apelação protocolizado em 13.09.2012, decorrido menos de15 dias do prazo fixado para sua

interposição, pelo que é tempestivo.

Ademais, acolho a preliminar do autor para afastar a ocorrência de decadência quanto ao pleito de revisão do

benefício NB n.º 112.747.105-5, vez que embora requerido em 11.03.1999, somente foi deferido em 27.04.2006,

consoante carta de concessão (fls. 16/17) e em fase recursal, conforme pesquisa PLENUS (fl. 60). Ajuizada a ação

em 26.01.2011 (fl. 02), a revisão em questão não foi alcançada pela decadência.

Sendo assim, aplicável, à espécie, o art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, por ter sido obedecido o devido

processo legal, por isso passo à análise do mérito.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

'Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.'

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra
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permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

'PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).'

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

'PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

Comprovado o tempo de serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14

anos, impõe-se a contagem desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e

provido.

(REsp 314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José

Arnaldo da Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp

598.508 RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).'

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

'Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade

Social'.

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).
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Por fim, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela

Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior

à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade rural: O conjunto probatório revela início de prova material do labor rurícola do autor, consistente

em certidão referente ao registro geral (RG) no ano de 1974, com a profissão de lavrador (fl. 41). Ademais, o

registro de matrícula escolar com a qualificação de lavrador do genitor do autor no ano de 1969 (fl. 29) em

conjunto com as declarações escolares de que o autor estudava no período noturno e morava em fazenda nos anos

de 1971 a 1973 (fls. 30 e 37/38), pode complementar o início de prova material de fl. 41.

A prova material em apreço foi corroborada e ampliada, em parte, por prova testemunhal, mediante detalhes da

fazenda onde trabalharam no plantio e colheita de café, arroz, feijão e cana e residiram com suas famílias, em

colônias (fls. 80/85), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

DO CASO CONCRETO

Verifica-se dos autos que foi deferido à parte autora o benefício de Aposentadoria por Tempo de

Serviço/Contribuição Proporcional (NB 42/112.747.105-5), ocasião em que foi reconhecida a totalidade de 31

anos, 09 meses e 23 dias de tempo de serviço (fl. 16/19).

No caso em apreço, reconhecido e computado o trabalho rural no período acima discriminado (que totaliza 06

anos, 09 meses e 27 dias, nos termos da planilha em anexo), somado aos demais intervalos já reconhecidos

quando da concessão do benefício (fls. 16/19), perfaz a parte autora mais de 35 anos de tempo de serviço.

Assim, o reconhecimento do trabalho rural em tela implica a correspondente elevação do coeficiente incidente

sobre o salário de benefício e, por conseguinte, na revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício de

aposentadoria, a ser calculada pela Autarquia Previdenciária.

Na presente hipótese, cumpre aduzir que o autor já havia atingido este tempo de serviço em data anterior à

publicação da Emenda Constitucional nº 20/98, que ocorreu em 16.12.1998, pelo que faz jus ao cálculo do valor

de benefício em respeito às regras anteriores à referida emenda.

As diferenças decorrentes da revisão serão devidas desde o requerimento administrativo, 11.03.1999 (fl. 16/17),

vez que a parte autora pleiteou reconhecimento de atividade rural na ocasião, conforme consta do resumo de

documentos para cálculos de tempo de contribuição (fl. 18). Ademais, observo que não foram colacionados outros

documentos aos autos em decorrência de incêndio no prédio da autarquia federal (Piracicaba) em 02.07.2006 (fls.

12/15). Contudo, deve ser observada a prescrição quinquenal.

CONSECTÁRIOS

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180- 35 /2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e

4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111,

segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

DISPOSITIVO

Posto isto, acolho a prelimar arguida pelo autor em sede de apelação e com fulcro no art. 515, § 3º do Código de

Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para reconhecer o período rurícola

desenvolvido pelo autor de 05.04.1968 a 31.01.1975 e determinar que a autarquia federal revise seu benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, com os devidos consectários legais, na forma da fundamentação acima. 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias, para que revise imediatamente o benefício NB nº 42/112.747.105-5, com

DIB em 11.03.1999, com valor a ser apurado pela autarquia, em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I

(redação dada pela Lei 9.876/99), ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do

Decreto 3.048/99, nos termos da disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser

substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte.

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação.

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Pub. Int.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 30 de abril de 2015.
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003094-55.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em sede de Ação de Conhecimento, na qual se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário, a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, a partir da citação, sem necessidade de devolução de quaisquer proventos. Requer o

pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais, além dos honorários advocatícios.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, determinando a desaposentação a

partir da propositura da ação, sem devolução de valores e com efeitos "ex nunc", cujo valor acolhido foi o apurado

pelo autor às fls. 73/75, acrescidos de juros de mora e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em

quinze por cento sobre o valor da condenação. Foram antecipados os efeitos da tutela (art. 461 do CPC).

Em sede de Apelação, a autarquia federal requer a integral reforma da sentença. Subsidiariamente, postula a

modificação do julgado no que tange à aplicação dos juros de mora e honorários advocatícios.

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu art.

103, somente a prescrição das prestações não pagas em sua época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Veja, nesse sentido, os julgados a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO.

DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

(...)

2013.61.83.003094-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCI YARA LUPIANEZ FERNANDEZ

ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00030945520134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão

de sua renda mensal inicial. 

(...)

9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime).

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 

1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do

benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não

havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. 

(...)

(TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em

07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é possível seu julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do Estatuto processual Civil, não há que se alegar violação à ampla defesa ou

inconstitucionalidade do procedimento adotado se a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo

legal em comento.

Passo à análise da matéria de fundo.

Cuida-se de situação em que a parte autora é titular de benefício previdenciário e, em que pese a concessão da

aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborativas, entendendo fazer jus ao direito de renunciar a

aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

A respeito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

posicionou, a exemplo da seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. 

1. Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de

repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando

do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria

objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício,

independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, AgRg no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

 

O tema que se propõe analisar está longe de obter uma solução unânime, embora a Justiça tenha sido

reiteradamente instada a se manifestar, o que deve ser feito o mais rápido possível, dada a progressão elevada de

demandas pleiteando o que os interessados acreditam constituir verdadeiro direito subjetivo. A tentativa de

enfrentar este desafio visa trazer argumentos que partem de uma pessoal reflexão porquanto não foi possível

verificar, até o momento, análise com ângulo semelhante.

A desaposentação é qualificada por Marisa Ferreira dos Santos como a desconstituição do ato de concessão da

aposentadoria, que depende da manifestação de vontade do segurado.

O seu conceito pressupõe a renúncia a uma aposentadoria já existente, visando o aproveitamento do tempo de

contribuição ou de serviço para uma nova ou uma melhor aposentadoria, em regime idêntico ou diverso.

Cabe destacar que, ao se realizar uma interpretação sistemática dos princípios e normas que estruturam o

ordenamento jurídico brasileiro, haveria fundamento legal para a adoção do instituto.

Nessa tarefa não se poderia adentrar no tema sem, é claro, levar em conta os princípios, os fundamentos e

objetivos da República Federativa do Brasil consignados na Carta Magna desde o seu Preâmbulo, não se podendo

deixar de bem observar os artigos 1º a 3º, numa análise, inclusive, topográfica.

Importante sublinhar que os preceitos alinhavados no texto constitucional (não apenas nos artigos 1º a 3º)
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encontram gênese e destino no Preâmbulo da Constituição Federal, que foi extraordinariamente capaz de

condensar valores legítimos que se tornam vetores de interpretação de todo o ordenamento jurídico brasileiro.

À medida que é feita a análise do tema proposto, leva-se, necessariamente, em consideração esses elementos

axiológicos acima referidos.

Pois bem. O Brasil adotou e prestigia o positivismo-normativista com base na legalidade, inspirando-se

certamente nos ensinamentos de Miguel Reale, em cuja escola positiva o Direito por excelência revela-se pelas

leis. A norma passa a ser de fato a principal regedora da convivência social. Isto é praticamente aceito como

verdade por conta do escólio de Hans Kelsen que, com genialidade, via na lei o elemento estabilizador social no

qual a legalidade representa o princípio fundamental de segurança.

Entretanto, a rigidez do que se convencionou chamar de "jurisprudência de conceitos" mostrou-se insuficiente,

parte em razão das exigências do mundo moderno, parte pelos fundamentos, princípios e objetivos ora imperantes

na sociedade brasileira, de tal forma que acabou sendo ultrapassada cientificamente, obrigando a um

temperamento, que, por vezes, já pode ser constatado de decisões das mais altas Cortes de Justiça.

Veja que Kelsen, o grande mestre positivista, ao tratar e prestigiar a Escola que acabou concebendo

(juspositivismo), enaltece o Direito Natural. Em seu sábio entendimento, acima do imperfeito Direito Positivo,

existe um outro, perfeito, o Direito Natural, este sim, absolutamente justo, e que torna o Direito Positivo legítimo

à medida que o corresponda.

Portanto, qualquer análise que se faça do Direito Positivo, o intérprete deve inspirar-se naqueles valores

constitucionais, que nada mais representam que expressões da dignidade humana em um regime que valoriza a

igualdade e os valores democráticos.

O STF reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661256, ainda pendente de julgamento.

Contudo, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

 

A Décima Turma desta Egrégia Corte pacificou seu entendimento no mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,
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por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido.

(AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de 15.03.2012).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de título judicial de natureza declaratória.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador

Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em

julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à unanimidade, decidiu que "o

aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa,

e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4. Reconhecimento do direito

da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova

aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as

respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos

valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio requerimento administrativo, a

DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não deve ser acolhido, porque a

certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada em inicial, depende de

cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o interessado deverá

requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente título judicial,

âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos

desprovidos.

(AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO

DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS.

IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do

ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público,

desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do
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Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta

Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as

novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria

encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com

submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório

Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a

prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu

posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos

trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A

compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo

aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida.

(AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

 

Preteritamente este magistrado vinha decidindo ser necessária a devolução dos valores para a obtenção da

desaposentação, conforme abaixo ementado:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA

E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS

IMPROVIDOS.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

- O artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/1991 proíbe a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já recebido, ou seja, impede o recebimento de dois benefícios de forma concomitante, com exceção do

salário-família e reabilitação profissional.

- A desaposentação enaltece a igualdade, o valor social do trabalho, o sistema previdenciário e outros valores

decorrentes da dignidade humana, devendo haver devolução da importância recebida por conta do gozo da

aposentadoria anterior, com a devida correção monetária pelos índices oficiais de inflação, sob pena de violar o

princípio da isonomia e acarretar desequilíbrio financeiro e atuarial.

- Em face da natureza alimentar o desconto deverá ser de 30% do valor do novo benefício ou a diferença entre

este e o benefício anterior, optando-se sempre pela operação que resultar em menor valor.

- A correção monetária deve ser calculada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

- Incabível a incidência de juros de mora, pois não verificada a hipótese de inadimplemento de qualquer

prestação por parte do segurado.

- Sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios.

- Agravos a que se nega provimento.

(AC 0001639-94.2009.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 29.08.2013).

Não obstante, faz-se necessário prestigiar a segurança jurídica, razão pela qual passo a acompanhar a orientação

do Superior Tribunal de Justiça e o recente entendimento esposado por esta 7ª Turma, no sentido de que o ato de

renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

O assunto já está sendo julgado no âmbito da 7ª Turma por meio de decisão monocrática, conforme se verifica a

seguir:
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.
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5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 
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6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação da Previdência

Social ao aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele retornar. Acredito

que esta não é a melhor exegese deste dispositivo legal.
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A interpretação sistemática dos princípios constitucionais aliados às normas previdenciárias não permite, com

todo respeito, esta conclusão. O que seria proibido é a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já percebido pelo aposentado. A vedação existe quanto ao recebimento concomitante de dois benefícios

previdenciários, exceto o salário-família, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação, não existiria o

percebimento simultâneo de duas prestações previdenciárias de cunho pecuniário, mas o recebimento de um único

benefício previdenciário que seria sucedido por outro, mediante novo recálculo.

Assim, conforme orientação do STJ, há que se reconhecer o direito da parte autora à renúncia do atual benefício,

devendo a autarquia conceder nova aposentadoria, compensando-se o benefício em manutenção.

Não obstante, muito embora a orientação do referido Tribunal Superior tenha acenado pela possibilidade de

concessão da desaposentação a partir do ajuizamento da ação, tenho que o pedido formulado pela parte autora na

exordial foi a partir da citação, razão pela qual deve ser modificada a sentença quanto a este aspecto, a fim de que

a renúncia de benefício previdenciário e a concessão de nova aposentadoria se dê a partir da citação.

Além disso, o valor do novo benefício e das respectivas diferenças deverá ser apurado oportunamente, em fase de

execução. O artigo 730 do Código de Processo Civil determina a observância do princípio do contraditório e dita

regramento específico para as execuções contra a Fazenda Pública, o que não pode ser desconsiderado.

Também saliento que as normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época

da sua concessão.

Os juros de mora devem ser aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição quinquenal, se o caso.

Em consonância com o entendimento desta E. Turma, os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau,

em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias,

não incidem sobre prestações vencidas após a sentença).

Por fim, há que ser cassada a tutela antecipada.

Com efeito, nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte,

antecipar os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No caso em tela, não há risco de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em vista que o segurado já se

encontra devidamente amparado pela cobertura previdenciária, restando revogada a antecipação dos efeitos da

tutela.

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO.

ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. TUTELA

ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. 

- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único,

a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando

incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional pleiteada pela parte autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em

especial, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação em relação ao direito postulado, pois a

agravante encontra-se recebendo regularmente seu benefício, o que afasta a extrema urgência da medida ora

pleiteada. 

- Agravo desprovido. 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 201003000238329, Julg. 28.09.2010, v. u., Rel. Diva Malerbi, DJF3 CJ1

Data:06.10.2010 Página: 807). 

 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Remessa Oficial e à Apelação da autarquia, para CASSAR A TUTELA ANTECIPADA, para

afastar o valor apurado pelo autor às fls. 73/75, oportunizando o cálculo do novo benefício e das respectivas

diferenças em sede de execução, para conceder a desaposentação a partir da citação, para reduzir o percentual da

verba honorária, bem como para aplicar os juros de mora na forma acima explicitada, mantendo, no mais, a r.

sentença recorrida.

Oficie-se ao INSS informando a cassação da tutela antecipada.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 30 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003552-72.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em sede de Ação de Conhecimento, na qual se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário, a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem necessidade de devolução de quaisquer proventos. Requer o pagamento das

diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais, além dos honorários advocatícios.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, determinando a desaposentação a

partir da propositura da ação, sem devolução de valores e com efeitos "ex nunc", cujo valor foi o apurado pelo

autor, acrescidos de juros de mora e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em quinze por cento

sobre o valor da condenação. Foram antecipados os efeitos da tutela (art. 461 do CPC).

Em sede de Apelação, a autarquia federal insurge-se quanto a antecipação dos efeitos da tutela, bem como requer

a integral reforma da sentença. Subsidiariamente, postula a modificação do julgado no que tange à aplicação dos

juros e correção monetária, além dos honorários advocatícios.

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu art.

103, somente a prescrição das prestações não pagas em sua época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Veja, nesse sentido, os julgados a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO.

DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA

2013.61.83.003552-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO MANOEL PESCO

ADVOGADO : SP148162 WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00035527220134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

(...)

6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão

de sua renda mensal inicial. 

(...)

9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime).

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 

1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do

benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não

havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. 

(...)

(TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em

07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é possível seu julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do Estatuto processual Civil, não há que se alegar violação à ampla defesa ou

inconstitucionalidade do procedimento adotado se a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo

legal em comento.

Passo à análise da matéria de fundo.

Cuida-se de situação em que a parte autora é titular de benefício previdenciário e, em que pese a concessão da

aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborativas, entendendo fazer jus ao direito de renunciar a

aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

A respeito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

posicionou, a exemplo da seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. 

1. Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de

repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando

do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria

objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício,

independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, AgRg no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

 

O tema que se propõe analisar está longe de obter uma solução unânime, embora a Justiça tenha sido

reiteradamente instada a se manifestar, o que deve ser feito o mais rápido possível, dada a progressão elevada de

demandas pleiteando o que os interessados acreditam constituir verdadeiro direito subjetivo. A tentativa de

enfrentar este desafio visa trazer argumentos que partem de uma pessoal reflexão porquanto não foi possível

verificar, até o momento, análise com ângulo semelhante.

A desaposentação é qualificada por Marisa Ferreira dos Santos como a desconstituição do ato de concessão da

aposentadoria, que depende da manifestação de vontade do segurado.

O seu conceito pressupõe a renúncia a uma aposentadoria já existente, visando o aproveitamento do tempo de

contribuição ou de serviço para uma nova ou uma melhor aposentadoria, em regime idêntico ou diverso.

Cabe destacar que, ao se realizar uma interpretação sistemática dos princípios e normas que estruturam o

ordenamento jurídico brasileiro, haveria fundamento legal para a adoção do instituto.

Nessa tarefa não se poderia adentrar no tema sem, é claro, levar em conta os princípios, os fundamentos e

objetivos da República Federativa do Brasil consignados na Carta Magna desde o seu Preâmbulo, não se podendo
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deixar de bem observar os artigos 1º a 3º, numa análise, inclusive, topográfica.

Importante sublinhar que os preceitos alinhavados no texto constitucional (não apenas nos artigos 1º a 3º)

encontram gênese e destino no Preâmbulo da Constituição Federal, que foi extraordinariamente capaz de

condensar valores legítimos que se tornam vetores de interpretação de todo o ordenamento jurídico brasileiro.

À medida que é feita a análise do tema proposto, leva-se, necessariamente, em consideração esses elementos

axiológicos acima referidos.

Pois bem. O Brasil adotou e prestigia o positivismo-normativista com base na legalidade, inspirando-se

certamente nos ensinamentos de Miguel Reale, em cuja escola positiva o Direito por excelência revela-se pelas

leis. A norma passa a ser de fato a principal regedora da convivência social. Isto é praticamente aceito como

verdade por conta do escólio de Hans Kelsen que, com genialidade, via na lei o elemento estabilizador social no

qual a legalidade representa o princípio fundamental de segurança.

Entretanto, a rigidez do que se convencionou chamar de "jurisprudência de conceitos" mostrou-se insuficiente,

parte em razão das exigências do mundo moderno, parte pelos fundamentos, princípios e objetivos ora imperantes

na sociedade brasileira, de tal forma que acabou sendo ultrapassada cientificamente, obrigando a um

temperamento, que, por vezes, já pode ser constatado de decisões das mais altas Cortes de Justiça.

Veja que Kelsen, o grande mestre positivista, ao tratar e prestigiar a Escola que acabou concebendo

(juspositivismo), enaltece o Direito Natural. Em seu sábio entendimento, acima do imperfeito Direito Positivo,

existe um outro, perfeito, o Direito Natural, este sim, absolutamente justo, e que torna o Direito Positivo legítimo

à medida que o corresponda.

Portanto, qualquer análise que se faça do Direito Positivo, o intérprete deve inspirar-se naqueles valores

constitucionais, que nada mais representam que expressões da dignidade humana em um regime que valoriza a

igualdade e os valores democráticos.

O STF reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661256, ainda pendente de julgamento.

Contudo, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

 

A Décima Turma desta Egrégia Corte pacificou seu entendimento no mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS
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ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido.

(AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de 15.03.2012).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de título judicial de natureza declaratória.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador

Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em

julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à unanimidade, decidiu que "o

aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa,

e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4. Reconhecimento do direito

da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova

aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as

respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos

valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio requerimento administrativo, a

DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não deve ser acolhido, porque a

certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada em inicial, depende de

cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o interessado deverá

requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente título judicial,

âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos

desprovidos.

(AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO

DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS.

IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do
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ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público,

desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta

Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as

novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria

encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com

submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório

Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a

prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu

posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos

trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A

compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo

aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida.

(AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

 

Preteritamente este magistrado vinha decidindo ser necessária a devolução dos valores para a obtenção da

desaposentação, conforme abaixo ementado:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA

E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS

IMPROVIDOS.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

- O artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/1991 proíbe a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já recebido, ou seja, impede o recebimento de dois benefícios de forma concomitante, com exceção do

salário-família e reabilitação profissional.

- A desaposentação enaltece a igualdade, o valor social do trabalho, o sistema previdenciário e outros valores

decorrentes da dignidade humana, devendo haver devolução da importância recebida por conta do gozo da

aposentadoria anterior, com a devida correção monetária pelos índices oficiais de inflação, sob pena de violar o

princípio da isonomia e acarretar desequilíbrio financeiro e atuarial.

- Em face da natureza alimentar o desconto deverá ser de 30% do valor do novo benefício ou a diferença entre

este e o benefício anterior, optando-se sempre pela operação que resultar em menor valor.

- A correção monetária deve ser calculada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

- Incabível a incidência de juros de mora, pois não verificada a hipótese de inadimplemento de qualquer

prestação por parte do segurado.

- Sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios.

- Agravos a que se nega provimento.

(AC 0001639-94.2009.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 29.08.2013).

Não obstante, faz-se necessário prestigiar a segurança jurídica, razão pela qual passo a acompanhar a orientação

do Superior Tribunal de Justiça e o recente entendimento esposado por esta 7ª Turma, no sentido de que o ato de

renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

O assunto já está sendo julgado no âmbito da 7ª Turma por meio de decisão monocrática, conforme se verifica a

seguir:
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,
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1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus
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proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação da Previdência

Social ao aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele retornar. Acredito
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que esta não é a melhor exegese deste dispositivo legal.

A interpretação sistemática dos princípios constitucionais aliados às normas previdenciárias não permite, com

todo respeito, esta conclusão. O que seria proibido é a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já percebido pelo aposentado. A vedação existe quanto ao recebimento concomitante de dois benefícios

previdenciários, exceto o salário-família, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação, não existiria o

percebimento simultâneo de duas prestações previdenciárias de cunho pecuniário, mas o recebimento de um único

benefício previdenciário que seria sucedido por outro, mediante novo recálculo.

Assim, conforme orientação do STJ, há que se reconhecer o direito da parte autora à renúncia do atual benefício,

devendo a autarquia conceder nova aposentadoria, a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício

em manutenção.

Não obstante, o valor do novo benefício e das respectivas diferenças deverá ser apurado oportunamente, em fase

de execução. O artigo 730 do Código de Processo Civil determina a observância do princípio do contraditório e

dita regramento específico para as execuções contra a Fazenda Pública, o que não pode ser desconsiderado.

Também saliento que as normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época

da sua concessão.

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal, se o caso.

Em consonância com o entendimento desta E. Turma, os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau,

em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias,

não incidem sobre prestações vencidas após a sentença).

Por fim, há que ser cassada a tutela antecipada.

Com efeito, nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte,

antecipar os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No caso em tela, não há risco de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em vista que o segurado já se

encontra devidamente amparado pela cobertura previdenciária, restando revogada a antecipação dos efeitos da

tutela.

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO.

ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. TUTELA

ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. 

- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único,

a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando

incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional pleiteada pela parte autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em

especial, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação em relação ao direito postulado, pois a

agravante encontra-se recebendo regularmente seu benefício, o que afasta a extrema urgência da medida ora

pleiteada. 

- Agravo desprovido. 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 201003000238329, Julg. 28.09.2010, v. u., Rel. Diva Malerbi, DJF3 CJ1

Data:06.10.2010 Página: 807). 

 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Remessa Oficial e à Apelação da autarquia, para CASSAR A TUTELA ANTECIPADA, para

afastar o valor apurado pelo autor às fls. 79/83, oportunizando o cálculo do novo benefício e das respectivas

diferenças em sede de execução, para reduzir o percentual da verba honorária, bem como para aplicar os juros de

mora na forma acima explicitada, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

Oficie-se ao INSS informando a cassação da tutela antecipada.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004085-31.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em sede de Ação de Conhecimento, na qual se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário, a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem necessidade de devolução de quaisquer proventos. 

A decisão recorrida de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, determinando a desaposentação a

partir da propositura da ação, sem devolução de valores e com efeitos "ex nunc", cujo valor foi o apurado pelo

autor, acrescidos de juros de mora e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em quinze por cento

sobre o valor da condenação. Foram antecipados os efeitos da tutela (art. 461 do CPC).

Em sede de Apelação, a autarquia federal insurge-se quanto à antecipação dos efeitos da tutela, bem como requer

a integral reforma da sentença. Subsidiariamente, postula a modificação do julgado no que tange à aplicação dos

juros moratórios, além dos honorários advocatícios.

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu art.

103, somente a prescrição das prestações não pagas em sua época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Veja, nesse sentido, os julgados a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO.

DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

(...)

6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão

de sua renda mensal inicial. 

(...)

2013.61.83.004085-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELENI TOSELLI BOVO

ADVOGADO : SP073073 TANIA GARISIO SARTORI MOCARZEL e outro

No. ORIG. : 00040853120134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime).

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 

1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do

benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não

havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. 

(...)

(TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em

07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é possível seu julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do Estatuto processual Civil, não há que se alegar violação à ampla defesa ou

inconstitucionalidade do procedimento adotado se a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo

legal em comento.

Passo à análise da matéria de fundo.

Cuida-se de situação em que a parte autora é titular de benefício previdenciário e, em que pese a concessão da

aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborativas, entendendo fazer jus ao direito de renunciar a

aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

A respeito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

posicionou, a exemplo da seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. 

1. Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de

repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando

do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria

objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício,

independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, AgRg no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

 

O tema que se propõe analisar está longe de obter uma solução unânime, embora a Justiça tenha sido

reiteradamente instada a se manifestar, o que deve ser feito o mais rápido possível, dada a progressão elevada de

demandas pleiteando o que os interessados acreditam constituir verdadeiro direito subjetivo. A tentativa de

enfrentar este desafio visa trazer argumentos que partem de uma pessoal reflexão porquanto não foi possível

verificar, até o momento, análise com ângulo semelhante.

A desaposentação é qualificada por Marisa Ferreira dos Santos como a desconstituição do ato de concessão da

aposentadoria, que depende da manifestação de vontade do segurado.

O seu conceito pressupõe a renúncia a uma aposentadoria já existente, visando o aproveitamento do tempo de

contribuição ou de serviço para uma nova ou uma melhor aposentadoria, em regime idêntico ou diverso.

Cabe destacar que, ao se realizar uma interpretação sistemática dos princípios e normas que estruturam o

ordenamento jurídico brasileiro, haveria fundamento legal para a adoção do instituto.

Nessa tarefa não se poderia adentrar no tema sem, é claro, levar em conta os princípios, os fundamentos e

objetivos da República Federativa do Brasil consignados na Carta Magna desde o seu Preâmbulo, não se podendo

deixar de bem observar os artigos 1º a 3º, numa análise, inclusive, topográfica.

Importante sublinhar que os preceitos alinhavados no texto constitucional (não apenas nos artigos 1º a 3º)

encontram gênese e destino no Preâmbulo da Constituição Federal, que foi extraordinariamente capaz de

condensar valores legítimos que se tornam vetores de interpretação de todo o ordenamento jurídico brasileiro.

À medida que é feita a análise do tema proposto, leva-se, necessariamente, em consideração esses elementos
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axiológicos acima referidos.

Pois bem. O Brasil adotou e prestigia o positivismo-normativista com base na legalidade, inspirando-se

certamente nos ensinamentos de Miguel Reale, em cuja escola positiva o Direito por excelência revela-se pelas

leis. A norma passa a ser de fato a principal regedora da convivência social. Isto é praticamente aceito como

verdade por conta do escólio de Hans Kelsen que, com genialidade, via na lei o elemento estabilizador social no

qual a legalidade representa o princípio fundamental de segurança.

Entretanto, a rigidez do que se convencionou chamar de "jurisprudência de conceitos" mostrou-se insuficiente,

parte em razão das exigências do mundo moderno, parte pelos fundamentos, princípios e objetivos ora imperantes

na sociedade brasileira, de tal forma que acabou sendo ultrapassada cientificamente, obrigando a um

temperamento, que, por vezes, já pode ser constatado de decisões das mais altas Cortes de Justiça.

Veja que Kelsen, o grande mestre positivista, ao tratar e prestigiar a Escola que acabou concebendo

(juspositivismo), enaltece o Direito Natural. Em seu sábio entendimento, acima do imperfeito Direito Positivo,

existe um outro, perfeito, o Direito Natural, este sim, absolutamente justo, e que torna o Direito Positivo legítimo

à medida que o corresponda.

Portanto, qualquer análise que se faça do Direito Positivo, o intérprete deve inspirar-se naqueles valores

constitucionais, que nada mais representam que expressões da dignidade humana em um regime que valoriza a

igualdade e os valores democráticos.

O STF reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661256, ainda pendente de julgamento.

Contudo, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

 

A Décima Turma desta Egrégia Corte pacificou seu entendimento no mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,
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modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido.

(AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de 15.03.2012).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de título judicial de natureza declaratória.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador

Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em

julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à unanimidade, decidiu que "o

aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa,

e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4. Reconhecimento do direito

da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova

aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as

respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos

valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio requerimento administrativo, a

DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não deve ser acolhido, porque a

certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada em inicial, depende de

cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o interessado deverá

requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente título judicial,

âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos

desprovidos.

(AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO

DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS.

IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do

ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público,

desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta

Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as

novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria
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encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com

submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório

Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a

prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu

posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos

trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A

compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo

aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida.

(AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

 

Preteritamente este magistrado vinha decidindo ser necessária a devolução dos valores para a obtenção da

desaposentação, conforme abaixo ementado:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA

E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS

IMPROVIDOS.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

- O artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/1991 proíbe a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já recebido, ou seja, impede o recebimento de dois benefícios de forma concomitante, com exceção do

salário-família e reabilitação profissional.

- A desaposentação enaltece a igualdade, o valor social do trabalho, o sistema previdenciário e outros valores

decorrentes da dignidade humana, devendo haver devolução da importância recebida por conta do gozo da

aposentadoria anterior, com a devida correção monetária pelos índices oficiais de inflação, sob pena de violar o

princípio da isonomia e acarretar desequilíbrio financeiro e atuarial.

- Em face da natureza alimentar o desconto deverá ser de 30% do valor do novo benefício ou a diferença entre

este e o benefício anterior, optando-se sempre pela operação que resultar em menor valor.

- A correção monetária deve ser calculada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

- Incabível a incidência de juros de mora, pois não verificada a hipótese de inadimplemento de qualquer

prestação por parte do segurado.

- Sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios.

- Agravos a que se nega provimento.

(AC 0001639-94.2009.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 29.08.2013).

Não obstante, faz-se necessário prestigiar a segurança jurídica, razão pela qual passo a acompanhar a orientação

do Superior Tribunal de Justiça e o recente entendimento esposado por esta 7ª Turma, no sentido de que o ato de

renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

O assunto já está sendo julgado no âmbito da 7ª Turma por meio de decisão monocrática, conforme se verifica a

seguir:

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação
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previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.
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6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 
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7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação da Previdência

Social ao aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele retornar. Acredito

que esta não é a melhor exegese deste dispositivo legal.

A interpretação sistemática dos princípios constitucionais aliados às normas previdenciárias não permite, com

todo respeito, esta conclusão. O que seria proibido é a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já percebido pelo aposentado. A vedação existe quanto ao recebimento concomitante de dois benefícios

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     538/7669



previdenciários, exceto o salário-família, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação, não existiria o

percebimento simultâneo de duas prestações previdenciárias de cunho pecuniário, mas o recebimento de um único

benefício previdenciário que seria sucedido por outro, mediante novo recálculo.

Assim, conforme orientação do STJ, há que se reconhecer o direito da parte autora à renúncia do atual benefício,

devendo a autarquia conceder nova aposentadoria, a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício

em manutenção.

Não obstante, o valor do novo benefício e das respectivas diferenças deverá ser apurado oportunamente, em fase

de execução. O artigo 730 do Código de Processo Civil determina a observância do princípio do contraditório e

dita regramento específico para as execuções contra a Fazenda Pública, o que não pode ser desconsiderado.

Também saliento que as normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época

da sua concessão.

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal, se o caso.

Em consonância com o entendimento desta E. Turma, os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau,

em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias,

não incidem sobre prestações vencidas após a sentença).

Por fim, há que ser cassada a tutela antecipada.

Com efeito, nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte,

antecipar os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No caso em tela, não há risco de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em vista que o segurado já se

encontra devidamente amparado pela cobertura previdenciária, restando revogada a antecipação dos efeitos da

tutela.

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO.

ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. TUTELA

ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. 

- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único,

a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando

incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional pleiteada pela parte autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em

especial, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação em relação ao direito postulado, pois a

agravante encontra-se recebendo regularmente seu benefício, o que afasta a extrema urgência da medida ora

pleiteada. 

- Agravo desprovido. 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 201003000238329, Julg. 28.09.2010, v. u., Rel. Diva Malerbi, DJF3 CJ1

Data:06.10.2010 Página: 807). 

 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Remessa Oficial e à Apelação da autarquia, para CASSAR A TUTELA ANTECIPADA, para

afastar o valor apurado pelo autor às fls. 33/35, oportunizando o cálculo do novo benefício e das respectivas

diferenças em sede de execução, para reduzir o percentual da verba honorária, bem como para aplicar os juros de

mora na forma acima explicitada, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

Oficie-se ao INSS informando a cassação da tutela antecipada.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004313-06.2013.4.03.6183/SP

 
2013.61.83.004313-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em sede de Ação de Conhecimento, na qual se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário, a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem necessidade de devolução de quaisquer proventos. Requer o pagamento das

diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais, além dos honorários advocatícios.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, determinando a desaposentação a

partir da propositura da ação, sem devolução de valores e com efeitos "ex nunc", cujo valor acolhido foi o apurado

pelo autor às fls. 107/110, acrescidos de juros de mora e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em

quinze por cento sobre o valor da condenação. Foram antecipados os efeitos da tutela (art. 461 do CPC).

Em sede de Apelação, a autarquia federal requer a integral reforma da sentença. Subsidiariamente, postula a

modificação do julgado no que tange à aplicação dos juros de mora.

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu art.

103, somente a prescrição das prestações não pagas em sua época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Veja, nesse sentido, os julgados a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO.

DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

(...)

6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão

de sua renda mensal inicial. 

(...)

9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

providos.

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SAMUEL LUCAS

ADVOGADO : SP214174 STEFANO DE ARAUJO COELHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00043130620134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime).

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 

1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do

benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não

havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. 

(...)

(TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em

07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é possível seu julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do Estatuto processual Civil, não há que se alegar violação à ampla defesa ou

inconstitucionalidade do procedimento adotado se a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo

legal em comento.

Passo à análise da matéria de fundo.

Cuida-se de situação em que a parte autora é titular de benefício previdenciário e, em que pese a concessão da

aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborativas, entendendo fazer jus ao direito de renunciar a

aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

A respeito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

posicionou, a exemplo da seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. 

1. Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de

repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando

do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria

objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício,

independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, AgRg no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

 

O tema que se propõe analisar está longe de obter uma solução unânime, embora a Justiça tenha sido

reiteradamente instada a se manifestar, o que deve ser feito o mais rápido possível, dada a progressão elevada de

demandas pleiteando o que os interessados acreditam constituir verdadeiro direito subjetivo. A tentativa de

enfrentar este desafio visa trazer argumentos que partem de uma pessoal reflexão porquanto não foi possível

verificar, até o momento, análise com ângulo semelhante.

A desaposentação é qualificada por Marisa Ferreira dos Santos como a desconstituição do ato de concessão da

aposentadoria, que depende da manifestação de vontade do segurado.

O seu conceito pressupõe a renúncia a uma aposentadoria já existente, visando o aproveitamento do tempo de

contribuição ou de serviço para uma nova ou uma melhor aposentadoria, em regime idêntico ou diverso.

Cabe destacar que, ao se realizar uma interpretação sistemática dos princípios e normas que estruturam o

ordenamento jurídico brasileiro, haveria fundamento legal para a adoção do instituto.

Nessa tarefa não se poderia adentrar no tema sem, é claro, levar em conta os princípios, os fundamentos e

objetivos da República Federativa do Brasil consignados na Carta Magna desde o seu Preâmbulo, não se podendo

deixar de bem observar os artigos 1º a 3º, numa análise, inclusive, topográfica.

Importante sublinhar que os preceitos alinhavados no texto constitucional (não apenas nos artigos 1º a 3º)

encontram gênese e destino no Preâmbulo da Constituição Federal, que foi extraordinariamente capaz de

condensar valores legítimos que se tornam vetores de interpretação de todo o ordenamento jurídico brasileiro.

À medida que é feita a análise do tema proposto, leva-se, necessariamente, em consideração esses elementos

axiológicos acima referidos.

Pois bem. O Brasil adotou e prestigia o positivismo-normativista com base na legalidade, inspirando-se
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certamente nos ensinamentos de Miguel Reale, em cuja escola positiva o Direito por excelência revela-se pelas

leis. A norma passa a ser de fato a principal regedora da convivência social. Isto é praticamente aceito como

verdade por conta do escólio de Hans Kelsen que, com genialidade, via na lei o elemento estabilizador social no

qual a legalidade representa o princípio fundamental de segurança.

Entretanto, a rigidez do que se convencionou chamar de "jurisprudência de conceitos" mostrou-se insuficiente,

parte em razão das exigências do mundo moderno, parte pelos fundamentos, princípios e objetivos ora imperantes

na sociedade brasileira, de tal forma que acabou sendo ultrapassada cientificamente, obrigando a um

temperamento, que, por vezes, já pode ser constatado de decisões das mais altas Cortes de Justiça.

Veja que Kelsen, o grande mestre positivista, ao tratar e prestigiar a Escola que acabou concebendo

(juspositivismo), enaltece o Direito Natural. Em seu sábio entendimento, acima do imperfeito Direito Positivo,

existe um outro, perfeito, o Direito Natural, este sim, absolutamente justo, e que torna o Direito Positivo legítimo

à medida que o corresponda.

Portanto, qualquer análise que se faça do Direito Positivo, o intérprete deve inspirar-se naqueles valores

constitucionais, que nada mais representam que expressões da dignidade humana em um regime que valoriza a

igualdade e os valores democráticos.

O STF reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661256, ainda pendente de julgamento.

Contudo, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

 

A Décima Turma desta Egrégia Corte pacificou seu entendimento no mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a
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irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido.

(AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de 15.03.2012).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de título judicial de natureza declaratória.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador

Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em

julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à unanimidade, decidiu que "o

aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa,

e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4. Reconhecimento do direito

da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova

aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as

respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos

valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio requerimento administrativo, a

DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não deve ser acolhido, porque a

certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada em inicial, depende de

cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o interessado deverá

requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente título judicial,

âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos

desprovidos.

(AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO

DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS.

IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do

ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público,

desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta

Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as

novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria

encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com

submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório
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Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a

prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu

posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos

trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A

compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo

aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida.

(AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

 

Preteritamente este magistrado vinha decidindo ser necessária a devolução dos valores para a obtenção da

desaposentação, conforme abaixo ementado:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA

E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS

IMPROVIDOS.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

- O artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/1991 proíbe a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já recebido, ou seja, impede o recebimento de dois benefícios de forma concomitante, com exceção do

salário-família e reabilitação profissional.

- A desaposentação enaltece a igualdade, o valor social do trabalho, o sistema previdenciário e outros valores

decorrentes da dignidade humana, devendo haver devolução da importância recebida por conta do gozo da

aposentadoria anterior, com a devida correção monetária pelos índices oficiais de inflação, sob pena de violar o

princípio da isonomia e acarretar desequilíbrio financeiro e atuarial.

- Em face da natureza alimentar o desconto deverá ser de 30% do valor do novo benefício ou a diferença entre

este e o benefício anterior, optando-se sempre pela operação que resultar em menor valor.

- A correção monetária deve ser calculada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

- Incabível a incidência de juros de mora, pois não verificada a hipótese de inadimplemento de qualquer

prestação por parte do segurado.

- Sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios.

- Agravos a que se nega provimento.

(AC 0001639-94.2009.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 29.08.2013).

Não obstante, faz-se necessário prestigiar a segurança jurídica, razão pela qual passo a acompanhar a orientação

do Superior Tribunal de Justiça e o recente entendimento esposado por esta 7ª Turma, no sentido de que o ato de

renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

O assunto já está sendo julgado no âmbito da 7ª Turma por meio de decisão monocrática, conforme se verifica a

seguir:

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     544/7669



fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".
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(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."
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(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação da Previdência

Social ao aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele retornar. Acredito

que esta não é a melhor exegese deste dispositivo legal.

A interpretação sistemática dos princípios constitucionais aliados às normas previdenciárias não permite, com

todo respeito, esta conclusão. O que seria proibido é a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já percebido pelo aposentado. A vedação existe quanto ao recebimento concomitante de dois benefícios

previdenciários, exceto o salário-família, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação, não existiria o

percebimento simultâneo de duas prestações previdenciárias de cunho pecuniário, mas o recebimento de um único
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benefício previdenciário que seria sucedido por outro, mediante novo recálculo.

Assim, conforme orientação do STJ, há que se reconhecer o direito da parte autora à renúncia do atual benefício,

devendo a autarquia conceder nova aposentadoria, a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício

em manutenção.

Não obstante, o valor do novo benefício e das respectivas diferenças deverá ser apurado oportunamente, em fase

de execução. O artigo 730 do Código de Processo Civil determina a observância do princípio do contraditório e

dita regramento específico para as execuções contra a Fazenda Pública, o que não pode ser desconsiderado.

Também saliento que as normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época

da sua concessão.

Os juros de mora devem ser aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição quinquenal, se o caso.

Em consonância com o entendimento desta E. Turma, os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau,

em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias,

não incidem sobre prestações vencidas após a sentença).

Por fim, há que ser cassada a tutela antecipada.

Com efeito, nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte,

antecipar os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No caso em tela, não há risco de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em vista que o segurado já se

encontra devidamente amparado pela cobertura previdenciária, restando revogada a antecipação dos efeitos da

tutela.

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO.

ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. TUTELA

ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. 

- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único,

a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando

incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional pleiteada pela parte autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em

especial, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação em relação ao direito postulado, pois a

agravante encontra-se recebendo regularmente seu benefício, o que afasta a extrema urgência da medida ora

pleiteada. 

- Agravo desprovido. 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 201003000238329, Julg. 28.09.2010, v. u., Rel. Diva Malerbi, DJF3 CJ1

Data:06.10.2010 Página: 807). 

 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Remessa Oficial e à Apelação da autarquia, para CASSAR A TUTELA ANTECIPADA, para

afastar o valor apurado pelo autor às fls. 107/110, oportunizando o cálculo do novo benefício e das respectivas

diferenças em sede de execução, para reduzir o percentual da verba honorária, bem como para aplicar os juros de

mora na forma acima explicitada, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

Oficie-se ao INSS informando a cassação da tutela antecipada.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005466-74.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.005466-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em sede de Ação de Conhecimento, na qual se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário, a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem necessidade de devolução de quaisquer proventos. 

A decisão recorrida de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, determinando a desaposentação a

partir da propositura da ação, sem devolução de valores e com efeitos "ex nunc", cujo valor deve ser o apurado

pela Contadoria Judicial, acrescidos de juros de mora e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em

quinze por cento sobre o valor da condenação. Foram antecipados os efeitos da tutela (art. 461 do CPC).

Em sede de Apelação, a autarquia federal requer a integral reforma da sentença. Subsidiariamente, postula a

modificação do julgado para que o novo benefício seja concedido a partir da citação, bem como no que tange à

aplicação dos juros e correção monetária, além dos honorários advocatícios.

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região sem contrarrazões, apesar de a parte autora ter

sido devidamente intimada.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu art.

103, somente a prescrição das prestações não pagas em sua época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Veja, nesse sentido, os julgados a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO.

DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

(...)

6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão

de sua renda mensal inicial. 

(...)

9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAURO MARY

ADVOGADO : SP154237 DENYS BLINDER e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00054667420134036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime).

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 

1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do

benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não

havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. 

(...)

(TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em

07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é possível seu julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do Estatuto processual Civil, não há que se alegar violação à ampla defesa ou

inconstitucionalidade do procedimento adotado se a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo

legal em comento.

Passo à análise da matéria de fundo.

Cuida-se de situação em que a parte autora é titular de benefício previdenciário e, em que pese a concessão da

aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborativas, entendendo fazer jus ao direito de renunciar a

aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

A respeito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

posicionou, a exemplo da seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. 

1. Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de

repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando

do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria

objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício,

independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, AgRg no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

 

O tema que se propõe analisar está longe de obter uma solução unânime, embora a Justiça tenha sido

reiteradamente instada a se manifestar, o que deve ser feito o mais rápido possível, dada a progressão elevada de

demandas pleiteando o que os interessados acreditam constituir verdadeiro direito subjetivo. A tentativa de

enfrentar este desafio visa trazer argumentos que partem de uma pessoal reflexão porquanto não foi possível

verificar, até o momento, análise com ângulo semelhante.

A desaposentação é qualificada por Marisa Ferreira dos Santos como a desconstituição do ato de concessão da

aposentadoria, que depende da manifestação de vontade do segurado.

O seu conceito pressupõe a renúncia a uma aposentadoria já existente, visando o aproveitamento do tempo de

contribuição ou de serviço para uma nova ou uma melhor aposentadoria, em regime idêntico ou diverso.

Cabe destacar que, ao se realizar uma interpretação sistemática dos princípios e normas que estruturam o

ordenamento jurídico brasileiro, haveria fundamento legal para a adoção do instituto.

Nessa tarefa não se poderia adentrar no tema sem, é claro, levar em conta os princípios, os fundamentos e

objetivos da República Federativa do Brasil consignados na Carta Magna desde o seu Preâmbulo, não se podendo

deixar de bem observar os artigos 1º a 3º, numa análise, inclusive, topográfica.

Importante sublinhar que os preceitos alinhavados no texto constitucional (não apenas nos artigos 1º a 3º)

encontram gênese e destino no Preâmbulo da Constituição Federal, que foi extraordinariamente capaz de

condensar valores legítimos que se tornam vetores de interpretação de todo o ordenamento jurídico brasileiro.

À medida que é feita a análise do tema proposto, leva-se, necessariamente, em consideração esses elementos

axiológicos acima referidos.

Pois bem. O Brasil adotou e prestigia o positivismo-normativista com base na legalidade, inspirando-se

certamente nos ensinamentos de Miguel Reale, em cuja escola positiva o Direito por excelência revela-se pelas
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leis. A norma passa a ser de fato a principal regedora da convivência social. Isto é praticamente aceito como

verdade por conta do escólio de Hans Kelsen que, com genialidade, via na lei o elemento estabilizador social no

qual a legalidade representa o princípio fundamental de segurança.

Entretanto, a rigidez do que se convencionou chamar de "jurisprudência de conceitos" mostrou-se insuficiente,

parte em razão das exigências do mundo moderno, parte pelos fundamentos, princípios e objetivos ora imperantes

na sociedade brasileira, de tal forma que acabou sendo ultrapassada cientificamente, obrigando a um

temperamento, que, por vezes, já pode ser constatado de decisões das mais altas Cortes de Justiça.

Veja que Kelsen, o grande mestre positivista, ao tratar e prestigiar a Escola que acabou concebendo

(juspositivismo), enaltece o Direito Natural. Em seu sábio entendimento, acima do imperfeito Direito Positivo,

existe um outro, perfeito, o Direito Natural, este sim, absolutamente justo, e que torna o Direito Positivo legítimo

à medida que o corresponda.

Portanto, qualquer análise que se faça do Direito Positivo, o intérprete deve inspirar-se naqueles valores

constitucionais, que nada mais representam que expressões da dignidade humana em um regime que valoriza a

igualdade e os valores democráticos.

O STF reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661256, ainda pendente de julgamento.

Contudo, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

 

A Décima Turma desta Egrégia Corte pacificou seu entendimento no mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma
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regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido.

(AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de 15.03.2012).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de título judicial de natureza declaratória.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador

Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em

julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à unanimidade, decidiu que "o

aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa,

e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4. Reconhecimento do direito

da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova

aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as

respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos

valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio requerimento administrativo, a

DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não deve ser acolhido, porque a

certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada em inicial, depende de

cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o interessado deverá

requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente título judicial,

âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos

desprovidos.

(AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO

DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS.

IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do

ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público,

desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta

Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as

novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria

encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com

submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório

Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a
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prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu

posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos

trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A

compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo

aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida.

(AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

 

Preteritamente este magistrado vinha decidindo ser necessária a devolução dos valores para a obtenção da

desaposentação, conforme abaixo ementado:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA

E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS

IMPROVIDOS.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

- O artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/1991 proíbe a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já recebido, ou seja, impede o recebimento de dois benefícios de forma concomitante, com exceção do

salário-família e reabilitação profissional.

- A desaposentação enaltece a igualdade, o valor social do trabalho, o sistema previdenciário e outros valores

decorrentes da dignidade humana, devendo haver devolução da importância recebida por conta do gozo da

aposentadoria anterior, com a devida correção monetária pelos índices oficiais de inflação, sob pena de violar o

princípio da isonomia e acarretar desequilíbrio financeiro e atuarial.

- Em face da natureza alimentar o desconto deverá ser de 30% do valor do novo benefício ou a diferença entre

este e o benefício anterior, optando-se sempre pela operação que resultar em menor valor.

- A correção monetária deve ser calculada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

- Incabível a incidência de juros de mora, pois não verificada a hipótese de inadimplemento de qualquer

prestação por parte do segurado.

- Sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios.

- Agravos a que se nega provimento.

(AC 0001639-94.2009.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 29.08.2013).

Não obstante, faz-se necessário prestigiar a segurança jurídica, razão pela qual passo a acompanhar a orientação

do Superior Tribunal de Justiça e o recente entendimento esposado por esta 7ª Turma, no sentido de que o ato de

renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

O assunto já está sendo julgado no âmbito da 7ª Turma por meio de decisão monocrática, conforme se verifica a

seguir:

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.
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Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)
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Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,
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DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação da Previdência

Social ao aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele retornar. Acredito

que esta não é a melhor exegese deste dispositivo legal.

A interpretação sistemática dos princípios constitucionais aliados às normas previdenciárias não permite, com

todo respeito, esta conclusão. O que seria proibido é a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já percebido pelo aposentado. A vedação existe quanto ao recebimento concomitante de dois benefícios

previdenciários, exceto o salário-família, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação, não existiria o

percebimento simultâneo de duas prestações previdenciárias de cunho pecuniário, mas o recebimento de um único

benefício previdenciário que seria sucedido por outro, mediante novo recálculo.
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Assim, conforme orientação do STJ, há que se reconhecer o direito da parte autora à renúncia do atual benefício,

devendo a autarquia conceder nova aposentadoria, a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício

em manutenção.

Sob este enfoque, não merece respaldo a insurgência da autarquia federal no que tange ao termo inicial do novo

benefício, tendo em vista que o referido Tribunal Superior, analisando a matéria sob o rito do artigo 543-C do

CPC, acenou pela possibilidade de conceder a nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação (Recurso

Especial n.º 1.334.488-SC).

Não obstante, o valor do novo benefício e das respectivas diferenças deverá ser apurado oportunamente, em fase

de execução, considerando que o cálculo deve observar os termos do título executivo judicial, ao passo que o

laudo da Contadoria foi realizado antes da prolação da sentença.

Ademais, o artigo 730 do Código de Processo Civil determina a observância do princípio do contraditório e dita

regramento específico para as execuções contra a Fazenda Pública, o que não pode ser desconsiderado.

Também saliento que as normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época

da sua concessão.

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal, se o caso.

Em consonância com o entendimento desta E. Turma, os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau,

em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias,

não incidem sobre prestações vencidas após a sentença).

Por fim, há que ser cassada a tutela antecipada.

Com efeito, nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte,

antecipar os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No caso em tela, não há risco de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em vista que o segurado já se

encontra devidamente amparado pela cobertura previdenciária, restando revogada a antecipação dos efeitos da

tutela.

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO.

ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. TUTELA

ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. 

- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único,

a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando

incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional pleiteada pela parte autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em

especial, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação em relação ao direito postulado, pois a

agravante encontra-se recebendo regularmente seu benefício, o que afasta a extrema urgência da medida ora

pleiteada. 

- Agravo desprovido. 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 201003000238329, Julg. 28.09.2010, v. u., Rel. Diva Malerbi, DJF3 CJ1

Data:06.10.2010 Página: 807). 

 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Remessa Oficial e à Apelação da autarquia, para CASSAR A TUTELA ANTECIPADA, para

afastar o valor apurado pela Contadoria, oportunizando o cálculo do novo benefício e das respectivas diferenças

em sede de execução, para reduzir o percentual da verba honorária, bem como para aplicar os juros de mora na

forma acima explicitada, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

Oficie-se ao INSS informando a cassação da tutela antecipada.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006254-88.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em sede de Ação de Conhecimento, na qual se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário, a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem necessidade de devolução de quaisquer proventos. Requer o pagamento das

diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais, além dos honorários advocatícios.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, determinando a desaposentação a

partir da propositura da ação, sem devolução de valores e com efeitos "ex nunc", cujo valor acolhido foi o apurado

pelo autor às fls. 104/105, acrescidos de juros de mora e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em

quinze por cento sobre o valor da condenação. Foram antecipados os efeitos da tutela (art. 461 do CPC).

Em sede de Apelação, a autarquia federal insurge-se quanto à antecipação dos efeitos da tutela e requer a integral

reforma da sentença. Subsidiariamente, postula a modificação do julgado no que tange à aplicação dos juros de

mora e honorários advocatícios.

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu art.

103, somente a prescrição das prestações não pagas em sua época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Veja, nesse sentido, os julgados a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO.

DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

(...)

6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão

2013.61.83.006254-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NELSON DA COSTA

ADVOGADO : SP286809 BRUNO ALVES MIRANDA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00062548820134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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de sua renda mensal inicial. 

(...)

9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime).

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 

1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do

benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não

havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. 

(...)

(TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em

07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é possível seu julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do Estatuto processual Civil, não há que se alegar violação à ampla defesa ou

inconstitucionalidade do procedimento adotado se a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo

legal em comento.

Passo à análise da matéria de fundo.

Cuida-se de situação em que a parte autora é titular de benefício previdenciário e, em que pese a concessão da

aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborativas, entendendo fazer jus ao direito de renunciar a

aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

A respeito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

posicionou, a exemplo da seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. 

1. Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de

repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando

do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria

objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício,

independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, AgRg no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

 

O tema que se propõe analisar está longe de obter uma solução unânime, embora a Justiça tenha sido

reiteradamente instada a se manifestar, o que deve ser feito o mais rápido possível, dada a progressão elevada de

demandas pleiteando o que os interessados acreditam constituir verdadeiro direito subjetivo. A tentativa de

enfrentar este desafio visa trazer argumentos que partem de uma pessoal reflexão porquanto não foi possível

verificar, até o momento, análise com ângulo semelhante.

A desaposentação é qualificada por Marisa Ferreira dos Santos como a desconstituição do ato de concessão da

aposentadoria, que depende da manifestação de vontade do segurado.

O seu conceito pressupõe a renúncia a uma aposentadoria já existente, visando o aproveitamento do tempo de

contribuição ou de serviço para uma nova ou uma melhor aposentadoria, em regime idêntico ou diverso.

Cabe destacar que, ao se realizar uma interpretação sistemática dos princípios e normas que estruturam o

ordenamento jurídico brasileiro, haveria fundamento legal para a adoção do instituto.

Nessa tarefa não se poderia adentrar no tema sem, é claro, levar em conta os princípios, os fundamentos e

objetivos da República Federativa do Brasil consignados na Carta Magna desde o seu Preâmbulo, não se podendo

deixar de bem observar os artigos 1º a 3º, numa análise, inclusive, topográfica.

Importante sublinhar que os preceitos alinhavados no texto constitucional (não apenas nos artigos 1º a 3º)

encontram gênese e destino no Preâmbulo da Constituição Federal, que foi extraordinariamente capaz de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     559/7669



condensar valores legítimos que se tornam vetores de interpretação de todo o ordenamento jurídico brasileiro.

À medida que é feita a análise do tema proposto, leva-se, necessariamente, em consideração esses elementos

axiológicos acima referidos.

Pois bem. O Brasil adotou e prestigia o positivismo-normativista com base na legalidade, inspirando-se

certamente nos ensinamentos de Miguel Reale, em cuja escola positiva o Direito por excelência revela-se pelas

leis. A norma passa a ser de fato a principal regedora da convivência social. Isto é praticamente aceito como

verdade por conta do escólio de Hans Kelsen que, com genialidade, via na lei o elemento estabilizador social no

qual a legalidade representa o princípio fundamental de segurança.

Entretanto, a rigidez do que se convencionou chamar de "jurisprudência de conceitos" mostrou-se insuficiente,

parte em razão das exigências do mundo moderno, parte pelos fundamentos, princípios e objetivos ora imperantes

na sociedade brasileira, de tal forma que acabou sendo ultrapassada cientificamente, obrigando a um

temperamento, que, por vezes, já pode ser constatado de decisões das mais altas Cortes de Justiça.

Veja que Kelsen, o grande mestre positivista, ao tratar e prestigiar a Escola que acabou concebendo

(juspositivismo), enaltece o Direito Natural. Em seu sábio entendimento, acima do imperfeito Direito Positivo,

existe um outro, perfeito, o Direito Natural, este sim, absolutamente justo, e que torna o Direito Positivo legítimo

à medida que o corresponda.

Portanto, qualquer análise que se faça do Direito Positivo, o intérprete deve inspirar-se naqueles valores

constitucionais, que nada mais representam que expressões da dignidade humana em um regime que valoriza a

igualdade e os valores democráticos.

O STF reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661256, ainda pendente de julgamento.

Contudo, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

 

A Décima Turma desta Egrégia Corte pacificou seu entendimento no mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da
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outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido.

(AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de 15.03.2012).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de título judicial de natureza declaratória.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador

Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em

julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à unanimidade, decidiu que "o

aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa,

e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4. Reconhecimento do direito

da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova

aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as

respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos

valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio requerimento administrativo, a

DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não deve ser acolhido, porque a

certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada em inicial, depende de

cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o interessado deverá

requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente título judicial,

âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos

desprovidos.

(AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO

DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS.

IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do

ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público,

desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta
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Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as

novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria

encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com

submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório

Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a

prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu

posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos

trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A

compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo

aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida.

(AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

 

Preteritamente este magistrado vinha decidindo ser necessária a devolução dos valores para a obtenção da

desaposentação, conforme abaixo ementado:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA

E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS

IMPROVIDOS.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

- O artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/1991 proíbe a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já recebido, ou seja, impede o recebimento de dois benefícios de forma concomitante, com exceção do

salário-família e reabilitação profissional.

- A desaposentação enaltece a igualdade, o valor social do trabalho, o sistema previdenciário e outros valores

decorrentes da dignidade humana, devendo haver devolução da importância recebida por conta do gozo da

aposentadoria anterior, com a devida correção monetária pelos índices oficiais de inflação, sob pena de violar o

princípio da isonomia e acarretar desequilíbrio financeiro e atuarial.

- Em face da natureza alimentar o desconto deverá ser de 30% do valor do novo benefício ou a diferença entre

este e o benefício anterior, optando-se sempre pela operação que resultar em menor valor.

- A correção monetária deve ser calculada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

- Incabível a incidência de juros de mora, pois não verificada a hipótese de inadimplemento de qualquer

prestação por parte do segurado.

- Sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios.

- Agravos a que se nega provimento.

(AC 0001639-94.2009.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 29.08.2013).

Não obstante, faz-se necessário prestigiar a segurança jurídica, razão pela qual passo a acompanhar a orientação

do Superior Tribunal de Justiça e o recente entendimento esposado por esta 7ª Turma, no sentido de que o ato de

renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

O assunto já está sendo julgado no âmbito da 7ª Turma por meio de decisão monocrática, conforme se verifica a

seguir:

 

DECISÃO
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Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior
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aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data
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do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação da Previdência

Social ao aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele retornar. Acredito

que esta não é a melhor exegese deste dispositivo legal.

A interpretação sistemática dos princípios constitucionais aliados às normas previdenciárias não permite, com
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todo respeito, esta conclusão. O que seria proibido é a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já percebido pelo aposentado. A vedação existe quanto ao recebimento concomitante de dois benefícios

previdenciários, exceto o salário-família, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação, não existiria o

percebimento simultâneo de duas prestações previdenciárias de cunho pecuniário, mas o recebimento de um único

benefício previdenciário que seria sucedido por outro, mediante novo recálculo.

Assim, conforme orientação do STJ, há que se reconhecer o direito da parte autora à renúncia do atual benefício,

devendo a autarquia conceder nova aposentadoria, a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício

em manutenção.

Não obstante, o valor do novo benefício e das respectivas diferenças deverá ser apurado oportunamente, em fase

de execução. O artigo 730 do Código de Processo Civil determina a observância do princípio do contraditório e

dita regramento específico para as execuções contra a Fazenda Pública, o que não pode ser desconsiderado.

Também saliento que as normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época

da sua concessão.

Os juros de mora devem ser aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição quinquenal, se o caso.

Em consonância com o entendimento desta E. Turma, os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau,

em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias,

não incidem sobre prestações vencidas após a sentença).

Por fim, há que ser cassada a tutela antecipada.

Com efeito, nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte,

antecipar os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No caso em tela, não há risco de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em vista que o segurado já se

encontra devidamente amparado pela cobertura previdenciária, restando revogada a antecipação dos efeitos da

tutela.

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO.

ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. TUTELA

ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. 

- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único,

a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando

incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional pleiteada pela parte autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em

especial, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação em relação ao direito postulado, pois a

agravante encontra-se recebendo regularmente seu benefício, o que afasta a extrema urgência da medida ora

pleiteada. 

- Agravo desprovido. 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 201003000238329, Julg. 28.09.2010, v. u., Rel. Diva Malerbi, DJF3 CJ1

Data:06.10.2010 Página: 807). 

 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Remessa Oficial e à Apelação da autarquia, para CASSAR A TUTELA ANTECIPADA, para

afastar o valor apurado pelo autor às fls. 104/105, oportunizando o cálculo do novo benefício e das respectivas

diferenças em sede de execução, para reduzir o percentual da verba honorária, bem como para aplicar os juros de

mora na forma acima explicitada, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

Oficie-se ao INSS informando a cassação da tutela antecipada.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010166-93.2013.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do INSS, na qual se pleiteia a

renúncia de benefício previdenciário, a fim de obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos

salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão, a partir da citação, sem necessidade de

devolução de quaisquer proventos. Requer o pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos consectários

legais, além dos honorários advocatícios.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, determinando a desaposentação a

partir da propositura da ação, sem devolução de valores e com efeitos "ex nunc", cujo valor deve ser o apurado

pela Contadoria Judicial, acrescidos de juros de mora e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em

quinze por cento sobre o valor da condenação. Foram antecipados os efeitos da tutela (art. 461 do CPC). Sentença

submetida ao Reexame Necessário.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte.

 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu art.

103, somente a prescrição das prestações não pagas em sua época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Veja, nesse sentido, os julgados a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO.

DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

(...)

6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão

de sua renda mensal inicial. 

2013.61.83.010166-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : MARIA FATIMA DA SILVA

ADVOGADO : SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00101669320134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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(...)

9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime).

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 

1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do

benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não

havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. 

(...)

(TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em

07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é possível seu julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do Estatuto processual Civil, não há que se alegar violação à ampla defesa ou

inconstitucionalidade do procedimento adotado se a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo

legal em comento.

Passo à análise da matéria de fundo.

Cuida-se de situação em que a parte autora é titular de benefício previdenciário e, em que pese a concessão da

aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborativas, entendendo fazer jus ao direito de renunciar a

aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

A respeito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

posicionou, a exemplo da seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. 

1. Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de

repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando

do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria

objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício,

independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, AgRg no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

 

O tema que se propõe analisar está longe de obter uma solução unânime, embora a Justiça tenha sido

reiteradamente instada a se manifestar, o que deve ser feito o mais rápido possível, dada a progressão elevada de

demandas pleiteando o que os interessados acreditam constituir verdadeiro direito subjetivo. A tentativa de

enfrentar este desafio visa trazer argumentos que partem de uma pessoal reflexão porquanto não foi possível

verificar, até o momento, análise com ângulo semelhante.

A desaposentação é qualificada por Marisa Ferreira dos Santos como a desconstituição do ato de concessão da

aposentadoria, que depende da manifestação de vontade do segurado.

O seu conceito pressupõe a renúncia a uma aposentadoria já existente, visando o aproveitamento do tempo de

contribuição ou de serviço para uma nova ou uma melhor aposentadoria, em regime idêntico ou diverso.

Cabe destacar que, ao se realizar uma interpretação sistemática dos princípios e normas que estruturam o

ordenamento jurídico brasileiro, haveria fundamento legal para a adoção do instituto.

Nessa tarefa não se poderia adentrar no tema sem, é claro, levar em conta os princípios, os fundamentos e

objetivos da República Federativa do Brasil consignados na Carta Magna desde o seu Preâmbulo, não se podendo

deixar de bem observar os artigos 1º a 3º, numa análise, inclusive, topográfica.

Importante sublinhar que os preceitos alinhavados no texto constitucional (não apenas nos artigos 1º a 3º)

encontram gênese e destino no Preâmbulo da Constituição Federal, que foi extraordinariamente capaz de

condensar valores legítimos que se tornam vetores de interpretação de todo o ordenamento jurídico brasileiro.
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À medida que é feita a análise do tema proposto, leva-se, necessariamente, em consideração esses elementos

axiológicos acima referidos.

Pois bem. O Brasil adotou e prestigia o positivismo-normativista com base na legalidade, inspirando-se

certamente nos ensinamentos de Miguel Reale, em cuja escola positiva o Direito por excelência revela-se pelas

leis. A norma passa a ser de fato a principal regedora da convivência social. Isto é praticamente aceito como

verdade por conta do escólio de Hans Kelsen que, com genialidade, via na lei o elemento estabilizador social no

qual a legalidade representa o princípio fundamental de segurança.

Entretanto, a rigidez do que se convencionou chamar de "jurisprudência de conceitos" mostrou-se insuficiente,

parte em razão das exigências do mundo moderno, parte pelos fundamentos, princípios e objetivos ora imperantes

na sociedade brasileira, de tal forma que acabou sendo ultrapassada cientificamente, obrigando a um

temperamento, que, por vezes, já pode ser constatado de decisões das mais altas Cortes de Justiça.

Veja que Kelsen, o grande mestre positivista, ao tratar e prestigiar a Escola que acabou concebendo

(juspositivismo), enaltece o Direito Natural. Em seu sábio entendimento, acima do imperfeito Direito Positivo,

existe um outro, perfeito, o Direito Natural, este sim, absolutamente justo, e que torna o Direito Positivo legítimo

à medida que o corresponda.

Portanto, qualquer análise que se faça do Direito Positivo, o intérprete deve inspirar-se naqueles valores

constitucionais, que nada mais representam que expressões da dignidade humana em um regime que valoriza a

igualdade e os valores democráticos.

O STF reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661256, ainda pendente de julgamento.

Contudo, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

 

A Décima Turma desta Egrégia Corte pacificou seu entendimento no mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal
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poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido.

(AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de 15.03.2012).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de título judicial de natureza declaratória.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador

Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em

julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à unanimidade, decidiu que "o

aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa,

e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4. Reconhecimento do direito

da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova

aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as

respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos

valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio requerimento administrativo, a

DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não deve ser acolhido, porque a

certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada em inicial, depende de

cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o interessado deverá

requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente título judicial,

âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos

desprovidos.

(AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO

DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS.

IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do

ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público,

desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta

Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as
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novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria

encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com

submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório

Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a

prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu

posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos

trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A

compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo

aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida.

(AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

 

Preteritamente este magistrado vinha decidindo ser necessária a devolução dos valores para a obtenção da

desaposentação, conforme abaixo ementado:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA

E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS

IMPROVIDOS.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

- O artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/1991 proíbe a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já recebido, ou seja, impede o recebimento de dois benefícios de forma concomitante, com exceção do

salário-família e reabilitação profissional.

- A desaposentação enaltece a igualdade, o valor social do trabalho, o sistema previdenciário e outros valores

decorrentes da dignidade humana, devendo haver devolução da importância recebida por conta do gozo da

aposentadoria anterior, com a devida correção monetária pelos índices oficiais de inflação, sob pena de violar o

princípio da isonomia e acarretar desequilíbrio financeiro e atuarial.

- Em face da natureza alimentar o desconto deverá ser de 30% do valor do novo benefício ou a diferença entre

este e o benefício anterior, optando-se sempre pela operação que resultar em menor valor.

- A correção monetária deve ser calculada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

- Incabível a incidência de juros de mora, pois não verificada a hipótese de inadimplemento de qualquer

prestação por parte do segurado.

- Sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios.

- Agravos a que se nega provimento.

(AC 0001639-94.2009.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 29.08.2013).

Não obstante, faz-se necessário prestigiar a segurança jurídica, razão pela qual passo a acompanhar a orientação

do Superior Tribunal de Justiça e o recente entendimento esposado por esta 7ª Turma, no sentido de que o ato de

renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

O assunto já está sendo julgado no âmbito da 7ª Turma por meio de decisão monocrática, conforme se verifica a

seguir:

 

DECISÃO

Vistos.
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Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a
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imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     573/7669



Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação da Previdência

Social ao aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele retornar. Acredito

que esta não é a melhor exegese deste dispositivo legal.

A interpretação sistemática dos princípios constitucionais aliados às normas previdenciárias não permite, com

todo respeito, esta conclusão. O que seria proibido é a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo
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àquele já percebido pelo aposentado. A vedação existe quanto ao recebimento concomitante de dois benefícios

previdenciários, exceto o salário-família, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação, não existiria o

percebimento simultâneo de duas prestações previdenciárias de cunho pecuniário, mas o recebimento de um único

benefício previdenciário que seria sucedido por outro, mediante novo recálculo.

Assim, conforme orientação do STJ, há que se reconhecer o direito da parte autora à renúncia do atual benefício,

devendo a autarquia conceder nova aposentadoria, compensando-se o benefício em manutenção.

Não obstante, muito embora a orientação do referido Tribunal Superior tenha acenado pela possibilidade de

concessão da desaposentação a partir do ajuizamento da ação, tenho que o pedido formulado pela parte autora na

exordial foi a partir da citação, razão pela qual deve ser modificada a sentença quanto a este aspecto, a fim de que

a renúncia de benefício previdenciário e a concessão de nova aposentadoria se dê a partir da citação.

Além disso, o valor do novo benefício e das respectivas diferenças deverá ser apurado oportunamente, em fase de

execução, considerando que o cálculo deve observar os termos do título executivo judicial, ao passo que o laudo

da Contadoria foi realizado antes da prolação da sentença.

Ademais, o artigo 730 do Código de Processo Civil determina a observância do princípio do contraditório e dita

regramento específico para as execuções contra a Fazenda Pública, o que não pode ser desconsiderado.

Também saliento que as normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época

da sua concessão.

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal, se o caso.

Em consonância com o entendimento desta E. Turma, os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau,

em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias,

não incidem sobre prestações vencidas após a sentença).

Por fim, há que ser cassada a tutela antecipada.

Com efeito, nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte,

antecipar os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No caso em tela, não há risco de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em vista que o segurado já se

encontra devidamente amparado pela cobertura previdenciária, restando revogada a antecipação dos efeitos da

tutela.

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO.

ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. TUTELA

ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. 

- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único,

a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando

incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional pleiteada pela parte autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em

especial, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação em relação ao direito postulado, pois a

agravante encontra-se recebendo regularmente seu benefício, o que afasta a extrema urgência da medida ora

pleiteada. 

- Agravo desprovido. 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 201003000238329, Julg. 28.09.2010, v. u., Rel. Diva Malerbi, DJF3 CJ1

Data:06.10.2010 Página: 807). 

 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Remessa Oficial, para CASSAR A TUTELA ANTECIPADA, para afastar o valor apurado pela

Contadoria, oportunizando o cálculo do novo benefício e das respectivas diferenças em sede de execução, para

conceder a desaposentação a partir da citação, para reduzir o percentual da verba honorária, bem como para

aplicar os juros de mora na forma acima explicitada, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

Oficie-se ao INSS informando a cassação da tutela antecipada.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 29 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011035-56.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em sede de Ação de Conhecimento, na qual se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário, a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem necessidade de devolução de quaisquer proventos. Requer o pagamento das

diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais, além dos honorários advocatícios.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, determinando a desaposentação a

partir da propositura da ação, sem devolução de valores e com efeitos "ex nunc", cujo valor deve ser o apurado

pela Contadoria Judicial, acrescidos de juros de mora e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em

quinze por cento sobre o valor da condenação. Foram antecipados os efeitos da tutela (art. 461 do CPC).

Em sede de Apelação, a autarquia federal requer a integral reforma da sentença. Subsidiariamente, postula a

modificação do julgado no que tange à aplicação dos juros e correção monetária, além dos honorários

advocatícios.

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu art.

103, somente a prescrição das prestações não pagas em sua época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Veja, nesse sentido, os julgados a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO.

DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA

2013.61.83.011035-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCIA APARECIDA BARBAN SPOSETO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00110355620134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

(...)

6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão

de sua renda mensal inicial. 

(...)

9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime).

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 

1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do

benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não

havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. 

(...)

(TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em

07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é possível seu julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do Estatuto processual Civil, não há que se alegar violação à ampla defesa ou

inconstitucionalidade do procedimento adotado se a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo

legal em comento.

Passo à análise da matéria de fundo.

Cuida-se de situação em que a parte autora é titular de benefício previdenciário e, em que pese a concessão da

aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborativas, entendendo fazer jus ao direito de renunciar a

aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

A respeito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

posicionou, a exemplo da seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. 

1. Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de

repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando

do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria

objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício,

independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, AgRg no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

 

O tema que se propõe analisar está longe de obter uma solução unânime, embora a Justiça tenha sido

reiteradamente instada a se manifestar, o que deve ser feito o mais rápido possível, dada a progressão elevada de

demandas pleiteando o que os interessados acreditam constituir verdadeiro direito subjetivo. A tentativa de

enfrentar este desafio visa trazer argumentos que partem de uma pessoal reflexão porquanto não foi possível

verificar, até o momento, análise com ângulo semelhante.

A desaposentação é qualificada por Marisa Ferreira dos Santos como a desconstituição do ato de concessão da

aposentadoria, que depende da manifestação de vontade do segurado.

O seu conceito pressupõe a renúncia a uma aposentadoria já existente, visando o aproveitamento do tempo de

contribuição ou de serviço para uma nova ou uma melhor aposentadoria, em regime idêntico ou diverso.

Cabe destacar que, ao se realizar uma interpretação sistemática dos princípios e normas que estruturam o

ordenamento jurídico brasileiro, haveria fundamento legal para a adoção do instituto.

Nessa tarefa não se poderia adentrar no tema sem, é claro, levar em conta os princípios, os fundamentos e

objetivos da República Federativa do Brasil consignados na Carta Magna desde o seu Preâmbulo, não se podendo
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deixar de bem observar os artigos 1º a 3º, numa análise, inclusive, topográfica.

Importante sublinhar que os preceitos alinhavados no texto constitucional (não apenas nos artigos 1º a 3º)

encontram gênese e destino no Preâmbulo da Constituição Federal, que foi extraordinariamente capaz de

condensar valores legítimos que se tornam vetores de interpretação de todo o ordenamento jurídico brasileiro.

À medida que é feita a análise do tema proposto, leva-se, necessariamente, em consideração esses elementos

axiológicos acima referidos.

Pois bem. O Brasil adotou e prestigia o positivismo-normativista com base na legalidade, inspirando-se

certamente nos ensinamentos de Miguel Reale, em cuja escola positiva o Direito por excelência revela-se pelas

leis. A norma passa a ser de fato a principal regedora da convivência social. Isto é praticamente aceito como

verdade por conta do escólio de Hans Kelsen que, com genialidade, via na lei o elemento estabilizador social no

qual a legalidade representa o princípio fundamental de segurança.

Entretanto, a rigidez do que se convencionou chamar de "jurisprudência de conceitos" mostrou-se insuficiente,

parte em razão das exigências do mundo moderno, parte pelos fundamentos, princípios e objetivos ora imperantes

na sociedade brasileira, de tal forma que acabou sendo ultrapassada cientificamente, obrigando a um

temperamento, que, por vezes, já pode ser constatado de decisões das mais altas Cortes de Justiça.

Veja que Kelsen, o grande mestre positivista, ao tratar e prestigiar a Escola que acabou concebendo

(juspositivismo), enaltece o Direito Natural. Em seu sábio entendimento, acima do imperfeito Direito Positivo,

existe um outro, perfeito, o Direito Natural, este sim, absolutamente justo, e que torna o Direito Positivo legítimo

à medida que o corresponda.

Portanto, qualquer análise que se faça do Direito Positivo, o intérprete deve inspirar-se naqueles valores

constitucionais, que nada mais representam que expressões da dignidade humana em um regime que valoriza a

igualdade e os valores democráticos.

O STF reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661256, ainda pendente de julgamento.

Contudo, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

 

A Décima Turma desta Egrégia Corte pacificou seu entendimento no mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS
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ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido.

(AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de 15.03.2012).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de título judicial de natureza declaratória.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador

Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em

julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à unanimidade, decidiu que "o

aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa,

e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4. Reconhecimento do direito

da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova

aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as

respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos

valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio requerimento administrativo, a

DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não deve ser acolhido, porque a

certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada em inicial, depende de

cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o interessado deverá

requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente título judicial,

âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos

desprovidos.

(AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO

DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS.

IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do
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ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público,

desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta

Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as

novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria

encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com

submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório

Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a

prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu

posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos

trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A

compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo

aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida.

(AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

 

Preteritamente este magistrado vinha decidindo ser necessária a devolução dos valores para a obtenção da

desaposentação, conforme abaixo ementado:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA

E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS

IMPROVIDOS.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

- O artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/1991 proíbe a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já recebido, ou seja, impede o recebimento de dois benefícios de forma concomitante, com exceção do

salário-família e reabilitação profissional.

- A desaposentação enaltece a igualdade, o valor social do trabalho, o sistema previdenciário e outros valores

decorrentes da dignidade humana, devendo haver devolução da importância recebida por conta do gozo da

aposentadoria anterior, com a devida correção monetária pelos índices oficiais de inflação, sob pena de violar o

princípio da isonomia e acarretar desequilíbrio financeiro e atuarial.

- Em face da natureza alimentar o desconto deverá ser de 30% do valor do novo benefício ou a diferença entre

este e o benefício anterior, optando-se sempre pela operação que resultar em menor valor.

- A correção monetária deve ser calculada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

- Incabível a incidência de juros de mora, pois não verificada a hipótese de inadimplemento de qualquer

prestação por parte do segurado.

- Sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios.

- Agravos a que se nega provimento.

(AC 0001639-94.2009.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 29.08.2013).

Não obstante, faz-se necessário prestigiar a segurança jurídica, razão pela qual passo a acompanhar a orientação

do Superior Tribunal de Justiça e o recente entendimento esposado por esta 7ª Turma, no sentido de que o ato de

renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

O assunto já está sendo julgado no âmbito da 7ª Turma por meio de decisão monocrática, conforme se verifica a

seguir:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     580/7669



 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,
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1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus
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proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação da Previdência

Social ao aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele retornar. Acredito
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que esta não é a melhor exegese deste dispositivo legal.

A interpretação sistemática dos princípios constitucionais aliados às normas previdenciárias não permite, com

todo respeito, esta conclusão. O que seria proibido é a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já percebido pelo aposentado. A vedação existe quanto ao recebimento concomitante de dois benefícios

previdenciários, exceto o salário-família, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação, não existiria o

percebimento simultâneo de duas prestações previdenciárias de cunho pecuniário, mas o recebimento de um único

benefício previdenciário que seria sucedido por outro, mediante novo recálculo.

Assim, conforme orientação do STJ, há que se reconhecer o direito da parte autora à renúncia do atual benefício,

devendo a autarquia conceder nova aposentadoria, a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício

em manutenção.

Não obstante, o valor do novo benefício e das respectivas diferenças deverá ser apurado oportunamente, em fase

de execução, considerando que o cálculo deve observar os termos do título executivo judicial, ao passo que o

laudo da Contadoria foi realizado antes da prolação da sentença.

Ademais, o artigo 730 do Código de Processo Civil determina a observância do princípio do contraditório e dita

regramento específico para as execuções contra a Fazenda Pública, o que não pode ser desconsiderado.

Também saliento que as normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época

da sua concessão.

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal, se o caso.

Em consonância com o entendimento desta E. Turma, os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau,

em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias,

não incidem sobre prestações vencidas após a sentença).

Por fim, há que ser cassada a tutela antecipada.

Com efeito, nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte,

antecipar os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No caso em tela, não há risco de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em vista que o segurado já se

encontra devidamente amparado pela cobertura previdenciária, restando revogada a antecipação dos efeitos da

tutela.

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO.

ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. TUTELA

ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. 

- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único,

a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando

incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional pleiteada pela parte autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em

especial, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação em relação ao direito postulado, pois a

agravante encontra-se recebendo regularmente seu benefício, o que afasta a extrema urgência da medida ora

pleiteada. 

- Agravo desprovido. 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 201003000238329, Julg. 28.09.2010, v. u., Rel. Diva Malerbi, DJF3 CJ1

Data:06.10.2010 Página: 807). 

 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Remessa Oficial e à Apelação da autarquia, para CASSAR A TUTELA ANTECIPADA, para

afastar o valor apurado pela Contadoria, oportunizando o cálculo do novo benefício e das respectivas diferenças

em sede de execução, para reduzir o percentual da verba honorária, bem como para aplicar os juros de mora na

forma acima explicitada, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

Oficie-se ao INSS informando a cassação da tutela antecipada.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 27 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011286-74.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em sede de Ação de Conhecimento, na qual se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário, a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem necessidade de devolução de quaisquer proventos. Requer o pagamento das

diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais, além dos honorários advocatícios.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, determinando a desaposentação a

partir da propositura da ação, sem devolução de valores e com efeitos "ex nunc", cujo valor deve ser o apurado

pela Contadoria Judicial, acrescidos de juros de mora e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em

quinze por cento sobre o valor da condenação. Foram antecipados os efeitos da tutela (art. 461 do CPC).

Em sede de Apelação, a autarquia federal requer a integral reforma da sentença. Subsidiariamente, postula a

modificação do julgado no que tange à aplicação dos juros e correção monetária.

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu art.

103, somente a prescrição das prestações não pagas em sua época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Veja, nesse sentido, os julgados a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO.

DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

2013.61.83.011286-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ODAIR BUCCI

ADVOGADO : SP027175 CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00112867420134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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(...)

6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão

de sua renda mensal inicial. 

(...)

9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime).

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 

1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do

benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não

havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. 

(...)

(TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em

07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é possível seu julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do Estatuto processual Civil, não há que se alegar violação à ampla defesa ou

inconstitucionalidade do procedimento adotado se a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo

legal em comento.

Passo à análise da matéria de fundo.

Cuida-se de situação em que a parte autora é titular de benefício previdenciário e, em que pese a concessão da

aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborativas, entendendo fazer jus ao direito de renunciar a

aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

A respeito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

posicionou, a exemplo da seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. 

1. Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de

repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando

do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria

objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício,

independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, AgRg no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

 

O tema que se propõe analisar está longe de obter uma solução unânime, embora a Justiça tenha sido

reiteradamente instada a se manifestar, o que deve ser feito o mais rápido possível, dada a progressão elevada de

demandas pleiteando o que os interessados acreditam constituir verdadeiro direito subjetivo. A tentativa de

enfrentar este desafio visa trazer argumentos que partem de uma pessoal reflexão porquanto não foi possível

verificar, até o momento, análise com ângulo semelhante.

A desaposentação é qualificada por Marisa Ferreira dos Santos como a desconstituição do ato de concessão da

aposentadoria, que depende da manifestação de vontade do segurado.

O seu conceito pressupõe a renúncia a uma aposentadoria já existente, visando o aproveitamento do tempo de

contribuição ou de serviço para uma nova ou uma melhor aposentadoria, em regime idêntico ou diverso.

Cabe destacar que, ao se realizar uma interpretação sistemática dos princípios e normas que estruturam o

ordenamento jurídico brasileiro, haveria fundamento legal para a adoção do instituto.

Nessa tarefa não se poderia adentrar no tema sem, é claro, levar em conta os princípios, os fundamentos e

objetivos da República Federativa do Brasil consignados na Carta Magna desde o seu Preâmbulo, não se podendo

deixar de bem observar os artigos 1º a 3º, numa análise, inclusive, topográfica.
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Importante sublinhar que os preceitos alinhavados no texto constitucional (não apenas nos artigos 1º a 3º)

encontram gênese e destino no Preâmbulo da Constituição Federal, que foi extraordinariamente capaz de

condensar valores legítimos que se tornam vetores de interpretação de todo o ordenamento jurídico brasileiro.

À medida que é feita a análise do tema proposto, leva-se, necessariamente, em consideração esses elementos

axiológicos acima referidos.

Pois bem. O Brasil adotou e prestigia o positivismo-normativista com base na legalidade, inspirando-se

certamente nos ensinamentos de Miguel Reale, em cuja escola positiva o Direito por excelência revela-se pelas

leis. A norma passa a ser de fato a principal regedora da convivência social. Isto é praticamente aceito como

verdade por conta do escólio de Hans Kelsen que, com genialidade, via na lei o elemento estabilizador social no

qual a legalidade representa o princípio fundamental de segurança.

Entretanto, a rigidez do que se convencionou chamar de "jurisprudência de conceitos" mostrou-se insuficiente,

parte em razão das exigências do mundo moderno, parte pelos fundamentos, princípios e objetivos ora imperantes

na sociedade brasileira, de tal forma que acabou sendo ultrapassada cientificamente, obrigando a um

temperamento, que, por vezes, já pode ser constatado de decisões das mais altas Cortes de Justiça.

Veja que Kelsen, o grande mestre positivista, ao tratar e prestigiar a Escola que acabou concebendo

(juspositivismo), enaltece o Direito Natural. Em seu sábio entendimento, acima do imperfeito Direito Positivo,

existe um outro, perfeito, o Direito Natural, este sim, absolutamente justo, e que torna o Direito Positivo legítimo

à medida que o corresponda.

Portanto, qualquer análise que se faça do Direito Positivo, o intérprete deve inspirar-se naqueles valores

constitucionais, que nada mais representam que expressões da dignidade humana em um regime que valoriza a

igualdade e os valores democráticos.

O STF reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661256, ainda pendente de julgamento.

Contudo, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

 

A Décima Turma desta Egrégia Corte pacificou seu entendimento no mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por
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nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido.

(AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de 15.03.2012).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de título judicial de natureza declaratória.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador

Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em

julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à unanimidade, decidiu que "o

aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa,

e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4. Reconhecimento do direito

da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova

aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as

respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos

valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio requerimento administrativo, a

DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não deve ser acolhido, porque a

certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada em inicial, depende de

cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o interessado deverá

requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente título judicial,

âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos

desprovidos.

(AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO

DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS.

IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do

ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público,
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desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta

Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as

novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria

encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com

submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório

Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a

prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu

posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos

trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A

compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo

aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida.

(AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

 

Preteritamente este magistrado vinha decidindo ser necessária a devolução dos valores para a obtenção da

desaposentação, conforme abaixo ementado:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA

E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS

IMPROVIDOS.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

- O artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/1991 proíbe a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já recebido, ou seja, impede o recebimento de dois benefícios de forma concomitante, com exceção do

salário-família e reabilitação profissional.

- A desaposentação enaltece a igualdade, o valor social do trabalho, o sistema previdenciário e outros valores

decorrentes da dignidade humana, devendo haver devolução da importância recebida por conta do gozo da

aposentadoria anterior, com a devida correção monetária pelos índices oficiais de inflação, sob pena de violar o

princípio da isonomia e acarretar desequilíbrio financeiro e atuarial.

- Em face da natureza alimentar o desconto deverá ser de 30% do valor do novo benefício ou a diferença entre

este e o benefício anterior, optando-se sempre pela operação que resultar em menor valor.

- A correção monetária deve ser calculada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

- Incabível a incidência de juros de mora, pois não verificada a hipótese de inadimplemento de qualquer

prestação por parte do segurado.

- Sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios.

- Agravos a que se nega provimento.

(AC 0001639-94.2009.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 29.08.2013).

Não obstante, faz-se necessário prestigiar a segurança jurídica, razão pela qual passo a acompanhar a orientação

do Superior Tribunal de Justiça e o recente entendimento esposado por esta 7ª Turma, no sentido de que o ato de

renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

O assunto já está sendo julgado no âmbito da 7ª Turma por meio de decisão monocrática, conforme se verifica a

seguir:
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,
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1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus
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proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação da Previdência

Social ao aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele retornar. Acredito
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que esta não é a melhor exegese deste dispositivo legal.

A interpretação sistemática dos princípios constitucionais aliados às normas previdenciárias não permite, com

todo respeito, esta conclusão. O que seria proibido é a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já percebido pelo aposentado. A vedação existe quanto ao recebimento concomitante de dois benefícios

previdenciários, exceto o salário-família, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação, não existiria o

percebimento simultâneo de duas prestações previdenciárias de cunho pecuniário, mas o recebimento de um único

benefício previdenciário que seria sucedido por outro, mediante novo recálculo.

Assim, conforme orientação do STJ, há que se reconhecer o direito da parte autora à renúncia do atual benefício,

devendo a autarquia conceder nova aposentadoria, a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício

em manutenção.

Não obstante, o valor do novo benefício e das respectivas diferenças deverá ser apurado oportunamente, em fase

de execução, considerando que o cálculo deve observar os termos do título executivo judicial, ao passo que o

laudo da Contadoria foi realizado antes da prolação da sentença.

Ademais, o artigo 730 do Código de Processo Civil determina a observância do princípio do contraditório e dita

regramento específico para as execuções contra a Fazenda Pública, o que não pode ser desconsiderado.

Também saliento que as normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época

da sua concessão.

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal, se o caso.

Em consonância com o entendimento desta E. Turma, os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau,

em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias,

não incidem sobre prestações vencidas após a sentença).

Por fim, há que ser cassada a tutela antecipada.

Com efeito, nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte,

antecipar os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No caso em tela, não há risco de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em vista que o segurado já se

encontra devidamente amparado pela cobertura previdenciária, restando revogada a antecipação dos efeitos da

tutela.

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO.

ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. TUTELA

ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. 

- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único,

a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando

incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional pleiteada pela parte autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em

especial, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação em relação ao direito postulado, pois a

agravante encontra-se recebendo regularmente seu benefício, o que afasta a extrema urgência da medida ora

pleiteada. 

- Agravo desprovido. 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 201003000238329, Julg. 28.09.2010, v. u., Rel. Diva Malerbi, DJF3 CJ1

Data:06.10.2010 Página: 807). 

 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Remessa Oficial e à Apelação da autarquia, para CASSAR A TUTELA ANTECIPADA, para

afastar o valor apurado pela Contadoria, oportunizando o cálculo do novo benefício e das respectivas diferenças

em sede de execução, para reduzir o percentual da verba honorária, bem como para aplicar os juros de mora na

forma acima explicitada, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

Oficie-se ao INSS informando a cassação da tutela antecipada.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 27 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011931-02.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em sede de Ação de Conhecimento, na qual se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário, a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem necessidade de devolução de quaisquer proventos. Requer o pagamento das

diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais, além dos honorários advocatícios.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, determinando a desaposentação a

partir da propositura da ação, sem devolução de valores e com efeitos "ex nunc", cujo valor deve ser o apurado

pela Contadoria Judicial, acrescidos de juros de mora e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em

quinze por cento sobre o valor da condenação. Foram antecipados os efeitos da tutela (art. 461 do CPC).

Em sede de Apelação, a autarquia federal requer a integral reforma da sentença. Subsidiariamente, postula a

modificação do julgado no que tange à aplicação dos juros de mora, além dos honorários advocatícios (fls.

114/122).

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente, deixo de conhecer da segunda apelação interposta pelo INSS às fls. 125/139, tendo em vista o

princípio da unirrecorribilidade recursal e a ocorrência da preclusão consumativa.

Passo a analisar a Apelação da autarquia federal acostada às fls. 114/122.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu art.

103, somente a prescrição das prestações não pagas em sua época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Veja, nesse sentido, os julgados a seguir:

2013.61.83.011931-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP204799 GUILHERME PINATO SATO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO FREIRE LIMA

ADVOGADO : SP158049 ADRIANA SATO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00119310220134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO.

DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

(...)

6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão

de sua renda mensal inicial. 

(...)

9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime).

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 

1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do

benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não

havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. 

(...)

(TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em

07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é possível seu julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do Estatuto processual Civil, não há que se alegar violação à ampla defesa ou

inconstitucionalidade do procedimento adotado se a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo

legal em comento.

Passo à análise da matéria de fundo.

Cuida-se de situação em que a parte autora é titular de benefício previdenciário e, em que pese a concessão da

aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborativas, entendendo fazer jus ao direito de renunciar a

aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

A respeito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

posicionou, a exemplo da seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. 

1. Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de

repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando

do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria

objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício,

independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, AgRg no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

 

O tema que se propõe analisar está longe de obter uma solução unânime, embora a Justiça tenha sido

reiteradamente instada a se manifestar, o que deve ser feito o mais rápido possível, dada a progressão elevada de

demandas pleiteando o que os interessados acreditam constituir verdadeiro direito subjetivo. A tentativa de

enfrentar este desafio visa trazer argumentos que partem de uma pessoal reflexão porquanto não foi possível

verificar, até o momento, análise com ângulo semelhante.

A desaposentação é qualificada por Marisa Ferreira dos Santos como a desconstituição do ato de concessão da

aposentadoria, que depende da manifestação de vontade do segurado.

O seu conceito pressupõe a renúncia a uma aposentadoria já existente, visando o aproveitamento do tempo de
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contribuição ou de serviço para uma nova ou uma melhor aposentadoria, em regime idêntico ou diverso.

Cabe destacar que, ao se realizar uma interpretação sistemática dos princípios e normas que estruturam o

ordenamento jurídico brasileiro, haveria fundamento legal para a adoção do instituto.

Nessa tarefa não se poderia adentrar no tema sem, é claro, levar em conta os princípios, os fundamentos e

objetivos da República Federativa do Brasil consignados na Carta Magna desde o seu Preâmbulo, não se podendo

deixar de bem observar os artigos 1º a 3º, numa análise, inclusive, topográfica.

Importante sublinhar que os preceitos alinhavados no texto constitucional (não apenas nos artigos 1º a 3º)

encontram gênese e destino no Preâmbulo da Constituição Federal, que foi extraordinariamente capaz de

condensar valores legítimos que se tornam vetores de interpretação de todo o ordenamento jurídico brasileiro.

À medida que é feita a análise do tema proposto, leva-se, necessariamente, em consideração esses elementos

axiológicos acima referidos.

Pois bem. O Brasil adotou e prestigia o positivismo-normativista com base na legalidade, inspirando-se

certamente nos ensinamentos de Miguel Reale, em cuja escola positiva o Direito por excelência revela-se pelas

leis. A norma passa a ser de fato a principal regedora da convivência social. Isto é praticamente aceito como

verdade por conta do escólio de Hans Kelsen que, com genialidade, via na lei o elemento estabilizador social no

qual a legalidade representa o princípio fundamental de segurança.

Entretanto, a rigidez do que se convencionou chamar de "jurisprudência de conceitos" mostrou-se insuficiente,

parte em razão das exigências do mundo moderno, parte pelos fundamentos, princípios e objetivos ora imperantes

na sociedade brasileira, de tal forma que acabou sendo ultrapassada cientificamente, obrigando a um

temperamento, que, por vezes, já pode ser constatado de decisões das mais altas Cortes de Justiça.

Veja que Kelsen, o grande mestre positivista, ao tratar e prestigiar a Escola que acabou concebendo

(juspositivismo), enaltece o Direito Natural. Em seu sábio entendimento, acima do imperfeito Direito Positivo,

existe um outro, perfeito, o Direito Natural, este sim, absolutamente justo, e que torna o Direito Positivo legítimo

à medida que o corresponda.

Portanto, qualquer análise que se faça do Direito Positivo, o intérprete deve inspirar-se naqueles valores

constitucionais, que nada mais representam que expressões da dignidade humana em um regime que valoriza a

igualdade e os valores democráticos.

O STF reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661256, ainda pendente de julgamento.

Contudo, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

 

A Décima Turma desta Egrégia Corte pacificou seu entendimento no mesmo sentido:
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PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido.

(AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de 15.03.2012).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de título judicial de natureza declaratória.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador

Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em

julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à unanimidade, decidiu que "o

aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa,

e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4. Reconhecimento do direito

da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova

aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as

respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos

valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio requerimento administrativo, a

DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não deve ser acolhido, porque a

certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada em inicial, depende de

cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o interessado deverá

requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente título judicial,

âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos

desprovidos.
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(AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO

DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS.

IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do

ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público,

desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta

Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as

novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria

encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com

submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório

Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a

prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu

posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos

trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A

compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo

aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida.

(AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

 

Preteritamente este magistrado vinha decidindo ser necessária a devolução dos valores para a obtenção da

desaposentação, conforme abaixo ementado:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA

E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS

IMPROVIDOS.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

- O artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/1991 proíbe a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já recebido, ou seja, impede o recebimento de dois benefícios de forma concomitante, com exceção do

salário-família e reabilitação profissional.

- A desaposentação enaltece a igualdade, o valor social do trabalho, o sistema previdenciário e outros valores

decorrentes da dignidade humana, devendo haver devolução da importância recebida por conta do gozo da

aposentadoria anterior, com a devida correção monetária pelos índices oficiais de inflação, sob pena de violar o

princípio da isonomia e acarretar desequilíbrio financeiro e atuarial.

- Em face da natureza alimentar o desconto deverá ser de 30% do valor do novo benefício ou a diferença entre

este e o benefício anterior, optando-se sempre pela operação que resultar em menor valor.

- A correção monetária deve ser calculada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

- Incabível a incidência de juros de mora, pois não verificada a hipótese de inadimplemento de qualquer

prestação por parte do segurado.

- Sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios.

- Agravos a que se nega provimento.

(AC 0001639-94.2009.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 29.08.2013).

Não obstante, faz-se necessário prestigiar a segurança jurídica, razão pela qual passo a acompanhar a orientação

do Superior Tribunal de Justiça e o recente entendimento esposado por esta 7ª Turma, no sentido de que o ato de
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renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

O assunto já está sendo julgado no âmbito da 7ª Turma por meio de decisão monocrática, conforme se verifica a

seguir:

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja
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preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de
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Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).
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Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação da Previdência

Social ao aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele retornar. Acredito

que esta não é a melhor exegese deste dispositivo legal.

A interpretação sistemática dos princípios constitucionais aliados às normas previdenciárias não permite, com

todo respeito, esta conclusão. O que seria proibido é a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já percebido pelo aposentado. A vedação existe quanto ao recebimento concomitante de dois benefícios

previdenciários, exceto o salário-família, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação, não existiria o

percebimento simultâneo de duas prestações previdenciárias de cunho pecuniário, mas o recebimento de um único

benefício previdenciário que seria sucedido por outro, mediante novo recálculo.

Assim, conforme orientação do STJ, há que se reconhecer o direito da parte autora à renúncia do atual benefício,

devendo a autarquia conceder nova aposentadoria, a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício

em manutenção.

Não obstante, o valor do novo benefício e das respectivas diferenças deverá ser apurado oportunamente, em fase

de execução, considerando que o cálculo deve observar os termos do título executivo judicial, ao passo que o

laudo da Contadoria foi realizado antes da prolação da sentença.

Ademais, o artigo 730 do Código de Processo Civil determina a observância do princípio do contraditório e dita

regramento específico para as execuções contra a Fazenda Pública, o que não pode ser desconsiderado.

Também saliento que as normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época

da sua concessão.

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal, se o caso.

Em consonância com o entendimento desta E. Turma, os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau,

em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias,

não incidem sobre prestações vencidas após a sentença).

Por fim, há que ser cassada a tutela antecipada.

Com efeito, nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte,

antecipar os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No caso em tela, não há risco de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em vista que o segurado já se

encontra devidamente amparado pela cobertura previdenciária, restando revogada a antecipação dos efeitos da

tutela.

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO.

ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. TUTELA

ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. 

- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único,

a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando

incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional pleiteada pela parte autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em

especial, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação em relação ao direito postulado, pois a

agravante encontra-se recebendo regularmente seu benefício, o que afasta a extrema urgência da medida ora

pleiteada. 

- Agravo desprovido. 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 201003000238329, Julg. 28.09.2010, v. u., Rel. Diva Malerbi, DJF3 CJ1

Data:06.10.2010 Página: 807). 

 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Remessa Oficial e à Apelação da autarquia, para CASSAR A TUTELA ANTECIPADA, para

afastar o valor apurado pela Contadoria, oportunizando o cálculo do novo benefício e das respectivas diferenças

em sede de execução, para reduzir o percentual da verba honorária, bem como para aplicar os juros de mora na

forma acima explicitada, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

Oficie-se ao INSS informando a cassação da tutela antecipada, ficando prejudicada a petição juntada à fl. 140.
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012248-97.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em sede de Ação de Conhecimento, na qual se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário, a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem necessidade de devolução de quaisquer proventos. Requer o pagamento das

diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais, além dos honorários advocatícios.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, determinando a desaposentação a

partir da propositura da ação, sem devolução de valores e com efeitos "ex nunc", cujo valor acolhido foi o apurado

pela autora às fls. 106/108, acrescidos de juros de mora e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em

quinze por cento sobre o valor da condenação. Foram antecipados os efeitos da tutela (art. 461 do CPC).

Em sede de Apelação, a autarquia federal requer a integral reforma da sentença. Subsidiariamente, postula a

modificação do julgado no que tange à aplicação dos juros de mora, honorários advocatícios, bem como para que

o valor do novo benefício seja apurado em sede de execução.

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu art.

103, somente a prescrição das prestações não pagas em sua época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

2013.61.83.012248-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIANA APARECIDA GOMES MARCHESE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00122489720134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Veja, nesse sentido, os julgados a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO.

DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

(...)

6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão

de sua renda mensal inicial. 

(...)

9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime).

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 

1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do

benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não

havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. 

(...)

(TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em

07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é possível seu julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do Estatuto processual Civil, não há que se alegar violação à ampla defesa ou

inconstitucionalidade do procedimento adotado se a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo

legal em comento.

Passo à análise da matéria de fundo.

Cuida-se de situação em que a parte autora é titular de benefício previdenciário e, em que pese a concessão da

aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborativas, entendendo fazer jus ao direito de renunciar a

aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

A respeito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

posicionou, a exemplo da seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. 

1. Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de

repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando

do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria

objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício,

independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, AgRg no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

 

O tema que se propõe analisar está longe de obter uma solução unânime, embora a Justiça tenha sido

reiteradamente instada a se manifestar, o que deve ser feito o mais rápido possível, dada a progressão elevada de

demandas pleiteando o que os interessados acreditam constituir verdadeiro direito subjetivo. A tentativa de

enfrentar este desafio visa trazer argumentos que partem de uma pessoal reflexão porquanto não foi possível

verificar, até o momento, análise com ângulo semelhante.

A desaposentação é qualificada por Marisa Ferreira dos Santos como a desconstituição do ato de concessão da

aposentadoria, que depende da manifestação de vontade do segurado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     604/7669



O seu conceito pressupõe a renúncia a uma aposentadoria já existente, visando o aproveitamento do tempo de

contribuição ou de serviço para uma nova ou uma melhor aposentadoria, em regime idêntico ou diverso.

Cabe destacar que, ao se realizar uma interpretação sistemática dos princípios e normas que estruturam o

ordenamento jurídico brasileiro, haveria fundamento legal para a adoção do instituto.

Nessa tarefa não se poderia adentrar no tema sem, é claro, levar em conta os princípios, os fundamentos e

objetivos da República Federativa do Brasil consignados na Carta Magna desde o seu Preâmbulo, não se podendo

deixar de bem observar os artigos 1º a 3º, numa análise, inclusive, topográfica.

Importante sublinhar que os preceitos alinhavados no texto constitucional (não apenas nos artigos 1º a 3º)

encontram gênese e destino no Preâmbulo da Constituição Federal, que foi extraordinariamente capaz de

condensar valores legítimos que se tornam vetores de interpretação de todo o ordenamento jurídico brasileiro.

À medida que é feita a análise do tema proposto, leva-se, necessariamente, em consideração esses elementos

axiológicos acima referidos.

Pois bem. O Brasil adotou e prestigia o positivismo-normativista com base na legalidade, inspirando-se

certamente nos ensinamentos de Miguel Reale, em cuja escola positiva o Direito por excelência revela-se pelas

leis. A norma passa a ser de fato a principal regedora da convivência social. Isto é praticamente aceito como

verdade por conta do escólio de Hans Kelsen que, com genialidade, via na lei o elemento estabilizador social no

qual a legalidade representa o princípio fundamental de segurança.

Entretanto, a rigidez do que se convencionou chamar de "jurisprudência de conceitos" mostrou-se insuficiente,

parte em razão das exigências do mundo moderno, parte pelos fundamentos, princípios e objetivos ora imperantes

na sociedade brasileira, de tal forma que acabou sendo ultrapassada cientificamente, obrigando a um

temperamento, que, por vezes, já pode ser constatado de decisões das mais altas Cortes de Justiça.

Veja que Kelsen, o grande mestre positivista, ao tratar e prestigiar a Escola que acabou concebendo

(juspositivismo), enaltece o Direito Natural. Em seu sábio entendimento, acima do imperfeito Direito Positivo,

existe um outro, perfeito, o Direito Natural, este sim, absolutamente justo, e que torna o Direito Positivo legítimo

à medida que o corresponda.

Portanto, qualquer análise que se faça do Direito Positivo, o intérprete deve inspirar-se naqueles valores

constitucionais, que nada mais representam que expressões da dignidade humana em um regime que valoriza a

igualdade e os valores democráticos.

O STF reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661256, ainda pendente de julgamento.

Contudo, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe

14/05/2013).
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A Décima Turma desta Egrégia Corte pacificou seu entendimento no mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido.

(AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de 15.03.2012).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de título judicial de natureza declaratória.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador

Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em

julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à unanimidade, decidiu que "o

aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa,

e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4. Reconhecimento do direito

da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova

aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as

respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos

valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio requerimento administrativo, a

DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não deve ser acolhido, porque a

certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada em inicial, depende de

cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o interessado deverá

requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente título judicial,
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âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos

desprovidos.

(AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO

DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS.

IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do

ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público,

desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta

Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as

novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria

encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com

submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório

Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a

prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu

posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos

trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A

compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo

aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida.

(AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

 

Preteritamente este magistrado vinha decidindo ser necessária a devolução dos valores para a obtenção da

desaposentação, conforme abaixo ementado:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA

E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS

IMPROVIDOS.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

- O artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/1991 proíbe a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já recebido, ou seja, impede o recebimento de dois benefícios de forma concomitante, com exceção do

salário-família e reabilitação profissional.

- A desaposentação enaltece a igualdade, o valor social do trabalho, o sistema previdenciário e outros valores

decorrentes da dignidade humana, devendo haver devolução da importância recebida por conta do gozo da

aposentadoria anterior, com a devida correção monetária pelos índices oficiais de inflação, sob pena de violar o

princípio da isonomia e acarretar desequilíbrio financeiro e atuarial.

- Em face da natureza alimentar o desconto deverá ser de 30% do valor do novo benefício ou a diferença entre

este e o benefício anterior, optando-se sempre pela operação que resultar em menor valor.

- A correção monetária deve ser calculada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

- Incabível a incidência de juros de mora, pois não verificada a hipótese de inadimplemento de qualquer

prestação por parte do segurado.

- Sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios.

- Agravos a que se nega provimento.

(AC 0001639-94.2009.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 29.08.2013).
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Não obstante, faz-se necessário prestigiar a segurança jurídica, razão pela qual passo a acompanhar a orientação

do Superior Tribunal de Justiça e o recente entendimento esposado por esta 7ª Turma, no sentido de que o ato de

renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

O assunto já está sendo julgado no âmbito da 7ª Turma por meio de decisão monocrática, conforme se verifica a

seguir:

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.
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3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 
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5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.
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São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação da Previdência

Social ao aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele retornar. Acredito

que esta não é a melhor exegese deste dispositivo legal.

A interpretação sistemática dos princípios constitucionais aliados às normas previdenciárias não permite, com

todo respeito, esta conclusão. O que seria proibido é a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já percebido pelo aposentado. A vedação existe quanto ao recebimento concomitante de dois benefícios

previdenciários, exceto o salário-família, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação, não existiria o

percebimento simultâneo de duas prestações previdenciárias de cunho pecuniário, mas o recebimento de um único

benefício previdenciário que seria sucedido por outro, mediante novo recálculo.

Assim, conforme orientação do STJ, há que se reconhecer o direito da parte autora à renúncia do atual benefício,

devendo a autarquia conceder nova aposentadoria, a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício

em manutenção.

Não obstante, o valor do novo benefício e das respectivas diferenças deverá ser apurado oportunamente, em fase

de execução. O artigo 730 do Código de Processo Civil determina a observância do princípio do contraditório e

dita regramento específico para as execuções contra a Fazenda Pública, o que não pode ser desconsiderado.

Também saliento que as normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época

da sua concessão.

Os juros de mora devem ser aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição quinquenal, se o caso.

Em consonância com o entendimento desta E. Turma, os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau,

em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias,

não incidem sobre prestações vencidas após a sentença).

Por fim, há que ser cassada a tutela antecipada.

Com efeito, nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte,

antecipar os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No caso em tela, não há risco de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em vista que o segurado já se

encontra devidamente amparado pela cobertura previdenciária, restando revogada a antecipação dos efeitos da

tutela.

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO.

ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. TUTELA

ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. 

- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único,

a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando

incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional pleiteada pela parte autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em

especial, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação em relação ao direito postulado, pois a

agravante encontra-se recebendo regularmente seu benefício, o que afasta a extrema urgência da medida ora

pleiteada. 

- Agravo desprovido. 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 201003000238329, Julg. 28.09.2010, v. u., Rel. Diva Malerbi, DJF3 CJ1

Data:06.10.2010 Página: 807). 

 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Remessa Oficial e à Apelação da autarquia, para CASSAR A TUTELA ANTECIPADA, para

afastar o valor apurado pela autora às fls. 106/108, oportunizando o cálculo do novo benefício e das respectivas

diferenças em sede de execução, para reduzir o percentual da verba honorária, bem como para aplicar os juros de

mora na forma acima explicitada, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

Oficie-se ao INSS informando a cassação da tutela antecipada.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     611/7669



Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013343-65.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em sede de Ação de Conhecimento, na qual se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário, a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem necessidade de devolução de quaisquer proventos. Requer o pagamento das

diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais, além dos honorários advocatícios.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, determinando a desaposentação a

partir da propositura da ação, sem devolução de valores e com efeitos "ex nunc", cujo valor deve ser o apurado

pela Contadoria Judicial, acrescidos de juros de mora e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em

quinze por cento sobre o valor da condenação. Foram antecipados os efeitos da tutela (art. 461 do CPC).

Em sede de Apelação, a autarquia federal requer a integral reforma da sentença. Subsidiariamente, postula a

modificação do julgado no que tange à aplicação dos juros e correção monetária, além dos honorários

advocatícios.

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu art.

103, somente a prescrição das prestações não pagas em sua época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Veja, nesse sentido, os julgados a seguir:

2013.61.83.013343-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MOYSES ZAJAC (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP327054 CAIO FERRER e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00133436520134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO.

DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

(...)

6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão

de sua renda mensal inicial. 

(...)

9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime).

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 

1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do

benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não

havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. 

(...)

(TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em

07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é possível seu julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do Estatuto processual Civil, não há que se alegar violação à ampla defesa ou

inconstitucionalidade do procedimento adotado se a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo

legal em comento.

Passo à análise da matéria de fundo.

Cuida-se de situação em que a parte autora é titular de benefício previdenciário e, em que pese a concessão da

aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborativas, entendendo fazer jus ao direito de renunciar a

aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

A respeito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

posicionou, a exemplo da seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. 

1. Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de

repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando

do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria

objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício,

independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, AgRg no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

 

O tema que se propõe analisar está longe de obter uma solução unânime, embora a Justiça tenha sido

reiteradamente instada a se manifestar, o que deve ser feito o mais rápido possível, dada a progressão elevada de

demandas pleiteando o que os interessados acreditam constituir verdadeiro direito subjetivo. A tentativa de

enfrentar este desafio visa trazer argumentos que partem de uma pessoal reflexão porquanto não foi possível

verificar, até o momento, análise com ângulo semelhante.

A desaposentação é qualificada por Marisa Ferreira dos Santos como a desconstituição do ato de concessão da

aposentadoria, que depende da manifestação de vontade do segurado.

O seu conceito pressupõe a renúncia a uma aposentadoria já existente, visando o aproveitamento do tempo de
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contribuição ou de serviço para uma nova ou uma melhor aposentadoria, em regime idêntico ou diverso.

Cabe destacar que, ao se realizar uma interpretação sistemática dos princípios e normas que estruturam o

ordenamento jurídico brasileiro, haveria fundamento legal para a adoção do instituto.

Nessa tarefa não se poderia adentrar no tema sem, é claro, levar em conta os princípios, os fundamentos e

objetivos da República Federativa do Brasil consignados na Carta Magna desde o seu Preâmbulo, não se podendo

deixar de bem observar os artigos 1º a 3º, numa análise, inclusive, topográfica.

Importante sublinhar que os preceitos alinhavados no texto constitucional (não apenas nos artigos 1º a 3º)

encontram gênese e destino no Preâmbulo da Constituição Federal, que foi extraordinariamente capaz de

condensar valores legítimos que se tornam vetores de interpretação de todo o ordenamento jurídico brasileiro.

À medida que é feita a análise do tema proposto, leva-se, necessariamente, em consideração esses elementos

axiológicos acima referidos.

Pois bem. O Brasil adotou e prestigia o positivismo-normativista com base na legalidade, inspirando-se

certamente nos ensinamentos de Miguel Reale, em cuja escola positiva o Direito por excelência revela-se pelas

leis. A norma passa a ser de fato a principal regedora da convivência social. Isto é praticamente aceito como

verdade por conta do escólio de Hans Kelsen que, com genialidade, via na lei o elemento estabilizador social no

qual a legalidade representa o princípio fundamental de segurança.

Entretanto, a rigidez do que se convencionou chamar de "jurisprudência de conceitos" mostrou-se insuficiente,

parte em razão das exigências do mundo moderno, parte pelos fundamentos, princípios e objetivos ora imperantes

na sociedade brasileira, de tal forma que acabou sendo ultrapassada cientificamente, obrigando a um

temperamento, que, por vezes, já pode ser constatado de decisões das mais altas Cortes de Justiça.

Veja que Kelsen, o grande mestre positivista, ao tratar e prestigiar a Escola que acabou concebendo

(juspositivismo), enaltece o Direito Natural. Em seu sábio entendimento, acima do imperfeito Direito Positivo,

existe um outro, perfeito, o Direito Natural, este sim, absolutamente justo, e que torna o Direito Positivo legítimo

à medida que o corresponda.

Portanto, qualquer análise que se faça do Direito Positivo, o intérprete deve inspirar-se naqueles valores

constitucionais, que nada mais representam que expressões da dignidade humana em um regime que valoriza a

igualdade e os valores democráticos.

O STF reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661256, ainda pendente de julgamento.

Contudo, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

 

A Décima Turma desta Egrégia Corte pacificou seu entendimento no mesmo sentido:
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PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido.

(AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de 15.03.2012).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de título judicial de natureza declaratória.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador

Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em

julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à unanimidade, decidiu que "o

aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa,

e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4. Reconhecimento do direito

da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova

aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as

respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos

valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio requerimento administrativo, a

DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não deve ser acolhido, porque a

certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada em inicial, depende de

cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o interessado deverá

requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente título judicial,

âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos

desprovidos.
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(AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO

DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS.

IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do

ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público,

desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta

Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as

novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria

encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com

submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório

Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a

prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu

posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos

trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A

compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo

aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida.

(AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

 

Preteritamente este magistrado vinha decidindo ser necessária a devolução dos valores para a obtenção da

desaposentação, conforme abaixo ementado:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA

E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS

IMPROVIDOS.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

- O artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/1991 proíbe a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já recebido, ou seja, impede o recebimento de dois benefícios de forma concomitante, com exceção do

salário-família e reabilitação profissional.

- A desaposentação enaltece a igualdade, o valor social do trabalho, o sistema previdenciário e outros valores

decorrentes da dignidade humana, devendo haver devolução da importância recebida por conta do gozo da

aposentadoria anterior, com a devida correção monetária pelos índices oficiais de inflação, sob pena de violar o

princípio da isonomia e acarretar desequilíbrio financeiro e atuarial.

- Em face da natureza alimentar o desconto deverá ser de 30% do valor do novo benefício ou a diferença entre

este e o benefício anterior, optando-se sempre pela operação que resultar em menor valor.

- A correção monetária deve ser calculada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

- Incabível a incidência de juros de mora, pois não verificada a hipótese de inadimplemento de qualquer

prestação por parte do segurado.

- Sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios.

- Agravos a que se nega provimento.

(AC 0001639-94.2009.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 29.08.2013).

Não obstante, faz-se necessário prestigiar a segurança jurídica, razão pela qual passo a acompanhar a orientação

do Superior Tribunal de Justiça e o recente entendimento esposado por esta 7ª Turma, no sentido de que o ato de
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renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

O assunto já está sendo julgado no âmbito da 7ª Turma por meio de decisão monocrática, conforme se verifica a

seguir:

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja
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preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de
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Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).
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Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação da Previdência

Social ao aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele retornar. Acredito

que esta não é a melhor exegese deste dispositivo legal.

A interpretação sistemática dos princípios constitucionais aliados às normas previdenciárias não permite, com

todo respeito, esta conclusão. O que seria proibido é a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já percebido pelo aposentado. A vedação existe quanto ao recebimento concomitante de dois benefícios

previdenciários, exceto o salário-família, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação, não existiria o

percebimento simultâneo de duas prestações previdenciárias de cunho pecuniário, mas o recebimento de um único

benefício previdenciário que seria sucedido por outro, mediante novo recálculo.

Assim, conforme orientação do STJ, há que se reconhecer o direito da parte autora à renúncia do atual benefício,

devendo a autarquia conceder nova aposentadoria, a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício

em manutenção.

Não obstante, o valor do novo benefício e das respectivas diferenças deverá ser apurado oportunamente, em fase

de execução, considerando que o cálculo deve observar os termos do título executivo judicial, ao passo que o

laudo da Contadoria foi realizado antes da prolação da sentença.

Ademais, o artigo 730 do Código de Processo Civil determina a observância do princípio do contraditório e dita

regramento específico para as execuções contra a Fazenda Pública, o que não pode ser desconsiderado.

Também saliento que as normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época

da sua concessão.

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal, se o caso.

Em consonância com o entendimento desta E. Turma, os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau,

em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias,

não incidem sobre prestações vencidas após a sentença).

Por fim, há que ser cassada a tutela antecipada.

Com efeito, nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte,

antecipar os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No caso em tela, não há risco de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em vista que o segurado já se

encontra devidamente amparado pela cobertura previdenciária, restando revogada a antecipação dos efeitos da

tutela.

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO.

ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. TUTELA

ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. 

- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único,

a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando

incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional pleiteada pela parte autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em

especial, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação em relação ao direito postulado, pois a

agravante encontra-se recebendo regularmente seu benefício, o que afasta a extrema urgência da medida ora

pleiteada. 

- Agravo desprovido. 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 201003000238329, Julg. 28.09.2010, v. u., Rel. Diva Malerbi, DJF3 CJ1

Data:06.10.2010 Página: 807). 

 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Remessa Oficial e à Apelação da autarquia, para CASSAR A TUTELA ANTECIPADA, para

afastar o valor apurado pela Contadoria, oportunizando o cálculo do novo benefício e das respectivas diferenças

em sede de execução, para reduzir o percentual da verba honorária, bem como para aplicar os juros de mora na

forma acima explicitada, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

Oficie-se ao INSS informando a cassação da tutela antecipada.
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056170-28.2013.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para

condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da indevida

cessação (15/03/2013), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros

de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze) sobre o

valor da condenação. Por fim, foi concedida a tutela antecipada em favor da parte autora.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Não houve a interposição de recursos voluntários pelas partes.

Em razão da remessa oficial, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vínculo empregatício, com início em 1999 e último vínculo no período de 02/05/2007

a 21/07/2011. Além disso, recebeu auxílio-doença nos períodos de 18/07/2011 a 15/03/2013 e de 24/03/2014 a

31/12/2014 e, desde 15/03/2013, recebe aposentadoria por invalidez, ativo, até o presente por força da tutela.

Portanto, ao ajuizar a ação em 27/11/2013, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

2013.63.01.056170-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : KATIA REGINA QUEIROZ BARBOSA

ADVOGADO : SP252585 SIDNEI ARAUJO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP190522 ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00561702820134036301 1V Vr SAO PAULO/SP
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contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 150/156, elaborado em 29/10/2014, atestou

que a autora é portadora de "doença degenerativa com acometimento inicial da coluna lombossacra e

posteriormente da coluna cervical. Apresenta também fibromialgia", concluindo pela sua incapacidade laborativa

total e temporária, com data de início da incapacidade final de 2011.

Portanto, sendo a incapacidade total e temporária para a realização de sua atividade habitual, entendo preenchidos

os requisitos atinentes ao recebimento do auxílio-doença.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-doença, a

partir da indevida cessação (15/03/2013), conforme fixado na r. sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial

provimento à remessa oficial, para alterar o benefício para auxílio-doença, como também reduzir os honorários

advocatícios e explicitar os consectários legais, nos termos da fundamentação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada KATIA REGINA QUEIROZ BARBOSAa fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata alteração do benefício para AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início - DIB em 15/03/2013 (data da

cessação indevida), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das disposições do

art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por

esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000537-59.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento ajuizada por ELISABETE MACIEL FERMINO visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante

o reconhecimento do tempo de serviço rural.

 

A r. Sentença, prolatada às fls. 120/123, julgou improcedentes os pedidos. Condenou a autora ao pagamento das

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade da

justiça. 

 

A autora apelou requerendo, em síntese, a integral reforma do julgado com o acolhimento de seus pedidos. 

 

Subiram os autos a esta Corte sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.
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A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial , desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     624/7669



segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min.

Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

No caso dos autos, a autora alegou trabalho rural desde os 14 anos (15/06/1976) de idade até o ano de 1986, em

regime de economia familiar, auxiliando seus pais na lavoura.

 

Para comprovar suas alegações juntou carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Paraguaçu

Paulista, emitida em 20.11.1978, e comprovante de pagamento de mensalidades (1981 a 1985), em nome de seu

pai, Antônio Gois Maciel (fls. 59/62). 

Também em nome de seu genitor e qualificando-o como lavrador, consta certidão de casamento e certificado de

reservista (fls. 57/58), contudo, extemporâneo ao período de rurícola que a parte autora visa reconhecer.

 

O conjunto probatório revela razoável início de prova material, sendo corroborada por prova testemunhal (mídia

eletrônica fls. 116), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

 

É importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no qual

consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de

rurícola para a mulher. Ademais, relações análogas a esta mencionada, como a do genitor e de sua filha, também

se enquadram no entendimento jurisprudencial corrente, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da
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mulher como "doméstica" ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora

rural , porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à

esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem respeito à

ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela própria

parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido unilateralmente

fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são, relativamente à

profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se constituem como

início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para

homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n.

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do

acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. (AC

00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010). 

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no período de 01/01/1978 a 31/12/1985, não

necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige

apenas início probatório. Destaco, por fim, que em termo de homologação de justificação administrativa, o próprio

INSS deferiu parcialmente o pedido da autora reconhecendo o labor rural nos anos de 1978 e 1981 a 1985 (fls.

77/79).

 

Cumpre esclarecer, ainda, que o período de trabalho rural ora reconhecido não se presta para efeitos da carência

para a aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea, o que é o caso.

 

DO CASO CONCRETO

No caso em apreço, quando da entrada em vigor das novas regras (16.12.1998), a autora não possuía direito às

regras anteriores à Emenda Constitucional n.º 20/1998, pois, somando-se o período rural, ora reconhecido, aos

vínculos da CTPS (fls. 17/27), até 15.12.1998 apura-se o total de 18 anos, 09 meses e 19 dias de tempo de serviço.

Assim, de acordo com as regras de transição, o tempo faltante, já computado com seu respectivo acréscimo legal,

corresponde a 27 anos, 05 meses e 22 dias, de acordo com planilhas que determino a juntada.

 

Nesse sentido, na data do ajuizamento do feito (15.07.2011), a autora contava com 28 anos e 10 meses e 09 dias

de serviço. Assim, preenchidas as exigências legais, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo

de serviço proporcional.

 

No presente caso, ressalte-se que é possível o cômputo do tempo de serviço posterior à Emenda Constitucional nº

20/98 para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, uma vez que a autora, nascida em

15.06.1962, preenchera o requisito etário quando do ajuizamento da ação.

 

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei

9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/1999.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, ocorrida em 19.06.2012 (fl. 79).

 

CONSECTÁRIOS

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.
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O percentual da verba honorária deve ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e

4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111,

segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação da autora, para reconhecer a atividade rural no período de 01.01.1978 a 31.12.1985 e conceder

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, na forma da fundamentação acima.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

19.06.2012 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188-A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação.

 

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011827-71.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 23.06.2009, por Antonio

Pereira Borges, contra Sentença prolatada em 04.06.2013, que condenou a autarquia a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir da juntada do laudo médico judicial aos autos, em 16.09.2011, determinando

que sobre as parcelas vencidas deverão incidir correção monetária e juros de mora à razão de 1% ao mês.

Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 800,00 (fls. 120/122).

2014.03.99.011827-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG100936 DANILA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO PEREIRA BORGES

ADVOGADO : MS002008 HERICO MONTEIRO BRAGA

No. ORIG. : 09.00.02405-5 2 Vr JARDIM/MS
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Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, sob a alegação de que a incapacidade da

parte autora é apenas parcial e que não há comprovação da qualidade de segurado especial. No caso de

manutenção do julgado, requer a reforma dos juros de mora e da correção monetária, fixando-os nos termos da Lei

nº 11.960/2009, bem como a minoração dos honorários advocatícios (fls. 127/138).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso."

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade

rural:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL -

COMPROVAÇÃO - CARÊNCIA - DESNECESSIDADE.

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26,

III e 39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido." (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini)

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário."

 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO

DE CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador atribuída

ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. (REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma,

DJ de 4/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA

GRATUITA. DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO.

INDEFERIMENTO.DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO.

QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória,

vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS." (AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira

Seção, DJe de 27/3/2008)

 

No que tange à prova material, tenho que os documentos juntados às fls. 08/11, nos quais consta a condição de

agricultor, tratorista e capataz de fazenda do autor, configuram o início de prova estabelecido pela jurisprudência e

doutrina.

 

Ademais, as testemunhas, mediante depoimentos seguros e convincentes, confirmaram que conhecem a parte

autora há mais de 30 (trinta) anos, sempre trabalhando no meio rural e, ainda, que se afastou do trabalho em

decorrência dos males incapacitantes (fls. 111/117).

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA.

INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL CONSTANTE NOS AUTOS.

A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, existente nos autos início razoável de prova

documental, é de se reconhecer como comprovada a atividade rurícola para fins de concessão de benefício

previdenciário, corroborada pelos depoimentos testemunhais. Agravo regimental desprovido." (AGREsp PR.

332.476, Min. Vicente Leal)

 

Assim, a prova testemunhal, corroborada pela documentação trazida como início de prova material, basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).

 

Não há que se falar, portanto, em ausência da qualidade de segurado especial, na condição de trabalhador rural,

nem da carência para a concessão do benefício por incapacidade laboral.

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 84/85) afirma que o autor apresenta grande perda

da acuidade visual em olho esquerdo, consequente a sequela de trombose de ramo de veia central da retina, cuja

patologia, na grande maioria, está relacionada com a hipertensão arterial sistêmica. Relata que há necessidade de

controle clínico rigoroso da hipertensão arterial e de evitar trabalhos que exijam grandes esforços físicos e

exposição direta ao sol por tempo prolongado (fl. 84), limitações estas inegavelmente incompatíveis com as

atividades braçais que exerceu ao longo de toda sua vida produtiva, como trabalhador rural. Conclui, assim,

que sua incapacidade é parcial e permanente, pois o autor não mais poderá exercer suas atividades habituais, mas

afirma que, no momento, não há prejuízo significativo em olho direito.

 

Em que pese o d. diagnóstico do perito judicial, que considerou a incapacidade para o trabalho do autor de forma

apenas parcial, o que ensejaria sua reabilitação para o exercício de outras atividades, correto o Juiz a quo, que lhe

concedeu aposentadoria por invalidez, visto que devem ser sopesadas as circunstâncias, de maneira a considerar as

condições pessoais do autor.
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Verifico, assim, que se trata de pessoa com idade já adiantada (atualmente, encontra-se com 54 anos), sendo que,

para uma pessoa que sempre trabalhou no campo, desde tenra idade, isto provoca um desgaste precoce do

organismo, revelando possuir instrução rudimentar, que sempre laborou em serviços pesados, como rurícola, que

lhe exigiam esforços físicos intensos, não podendo, portanto, cogitar-se da possibilidade de reabilitação

profissional, em atividades que não dependam do vigor de seus músculos, ou ainda, que suas atividades habituais

sejam exercidas com as limitações que suas enfermidades lhe impõem.

 

Ressalto que tanto a doutrina quanto a jurisprudência vêm analisando sob o mesmo enfoque apontado acima:

 

"Na análise do caso concreto, deve-se considerar as condições pessoais do segurado e conjugá-las com as

conclusões do laudo pericial para avaliar a incapacidade.

Não raro o laudo pericial atesta que o segurado está incapacitado para a atividade habitualmente exercida, mas

com possibilidade de adaptar-se para outra atividade. Nesse caso, não estaria comprovada a incapacidade total e

permanente, de modo que não teria direito à cobertura previdenciária de aposentadoria por invalidez. Porém, as

condições pessoais do segurado podem revelar que não está em condições de adaptar-se a uma nova atividade que

lhe garanta subsistência: pode ser idoso, ou analfabeto; se for trabalhador braçal, dificilmente encontrará

colocação no mercado de trabalho em idade avançada. 'O que constitui a incapacidade não é a incapacidade,

considerada exclusivamente como tal, na sua realidade biológica, mas a incapacidade declarada, isto é, verificada

nos termos legalmente estabelecidos, que nem sempre é exclusivamente médica, mas por vezes também

socioprofissional'." (Ilídio das Neves. Direito da segurança social - princípios fundamentais numa análise

prospectiva. Coimbra: Coimbra Editora, 1996, p. 506-507, apud Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

 

E prossegue o entendimento:

 

"A jurisprudência tem prestigiado a avaliação das provas de forma global, aplicando o princípio do livre

convencimento motivado, de modo que a incapacidade, embora negada no laudo pericial, pode restar comprovada

com a conjugação das condições pessoais do segurado." (Marisa Ferreira dos Santos. Direito Previdenciário

Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

 

E, nesse mesmo sentido, cito decisão desta Eg. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO RETIDO

PARCIALMENTE PROVIDO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

PROVIDA. SENTENÇA MANTIDA EM PARTE.

(...)

O laudo médico atesta ser o autor portador de "doença coronariana e hipertensão arterial sistêmica", a configurar

uma incapacidade laborativa de forma parcial e definitiva. Contudo, considerando as condições pessoais do autor,

ou seja, a sua idade, o baixo grau de instrução, a baixa qualificação profissional, acrescido do fato, constatado na

perícia médica realizada nestes autos de que se encontra o autor impossibilitado de exercer atividades que exijam

grandes esforços físicos, conclui-se, no caso concreto, que se deve conceder a aposentadoria por invalidez."

(AC 200603990434369, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 13.04.2007, p. 661)

 

Dessa forma, as condições sociais e, principalmente, o quadro clínico do autor permitem concluir que seria difícil,

e até injusto, exigir sua reinserção no mercado de trabalho, em outra atividade mais leve, sendo forçoso

reconhecer, portanto, que sua incapacidade é total e permanente.

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo que o

segurado está, realmente, incapacitado de forma total e permanente, para exercer qualquer atividade laborativa.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, correta a r. Sentença que concedeu à

parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da juntada do laudo médico judicial aos autos, em

16.09.2011.

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após a data acima, na esfera administrativa,

deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     630/7669



 

Quanto aos honorários advocatícios, observo que meu entendimento é a fixação destes em 10% (dez por cento),

calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do

Código de Processo Civil e a regra da Súmula nº 111 do C. STJ. Nesse contexto, o valor a ser apurado, de

16.09.2011 a 04.06.2013 (data da sentença), configuraria um valor maior do que os R$ 800,00 concedidos a título

de honorários advocatícios. Assim, mantenho os R$ 800,00 (oitocentos reais) fixados como pagamento dos

honorários advocatícios.

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal. Verifico, assim, que ambos os consectários devem ser fixados nos termos do referido Manual.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação da autarquia, para determinar que os juros de mora e a correção monetária sejam aplicados na forma

prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da

presente decisão, na forma da fundamentação acima.

 

Verifico que, atualmente, a parte autora não se encontra percebendo o benefício ao qual faz jus. Contudo, a

aposentadoria por invalidez, que possui caráter alimentar, deverá ser implantada imediatamente, a partir de

16.09.2011, com a devida compensação dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa, após essa data.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos do segurado ANTONIO PEREIRA BORGES, a fim de que se adotem as providências cabíveis

à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB, em

16.09.2011, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Oficie-se ao INSS.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021121-50.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

2014.03.99.021121-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS010181 ALVAIR FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALBINO ALONSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP220713 VANDIR JOSE ANICETO DE LIMA

No. ORIG. : 08008140320138120005 2 Vr AQUIDAUANA/MS
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença (fls.

109/113) que julgou procedente em parte o pedido para reconhecer o direito da parte Autora à percepção de

aposentadoria por idade. Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões, alega, inicialmente, nulidade da sentença, haja vista que o julgamento foi extra petita. Afirma que

houve a desistência do pedido de aposentadoria por idade, remanescendo o pedido subsidiário de benefício

assistencial. Pugna pelo conhecimento da remessa oficial. No mérito, sustenta, em síntese, que não preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios pleiteados. Subsidiariamente, requer a reforma do termo inicial

da aposentadoria por idade. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

O MPF, em seu parecer acostado às fls. 140/143, opina pelo não acolhimento da preliminar de nulidade da. R.

Sentença e, no mérito, pela concessão do benefício assistencial, inclusive em caráter liminar.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A remessa oficial não merece ser conhecida.

 

A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor.

 

Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, haja vista que a data do

requerimento administrativo ocorreu em 10/06/2011 (fl. 31) e a Sentença foi prolatada em 20/02/2014 (fl. 113),

bem ainda que o valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo.

 

O autor postulou a aposentadoria rural por idade; subsidiariamente, o benefício de amparo social.

 

Às fls. 46/47, o autor desistiu do pedido de aposentadoria rural por idade, pugnando pela concessão do benefício

assistencial. Consoante se verifica à fl. 49, o magistrado recebeu a inicial somente no que tange ao pedido de

benefício assistencial.

 

Com efeito, é extra petita a r. Sentença recorrida por não apreciar pedido de concessão de amparo social, cabendo,

pois, sua anulação ex officio.

 

Aplicável, à espécie, o art. 515, § 3º, do C.P.C., por ter sido obedecido o devido processo legal e, estando a causa

madura, passo à análise do mérito.

 

Nesse sentido, destaco:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE
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SERVIÇO. CONCESSÃO. DECISÃO EXTRA PETITA. NOVA DECISÃO PROFERIDA. ART. 515 , § 3º DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. 1 - Tanto a sentença

de primeiro grau quanto a decisão monocrática apreciaram a questão como aposentadoria por tempo de serviço,

em que pese o objeto da demanda ser a concessão do benefício de aposentadoria por idade, pelo que incorreram

em nulidade extra petita. 2 - O art. 515 , §3º, do CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a

lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato

julgamento. Aplicação dos princípios da celeridade e da economia processual. 3 - Somando-se o tempo de

trabalho no âmbito rural com os vínculos de natureza urbana, supera a autora a carência mínima exigida, a

contento do quanto estabelecido pelo art. 48 da Lei de Benefícios, com a inovação implementada pela Lei n°

11.718/08. 4 - Termo inicial do benefício fixado na data do ajuizamento da ação, em respeito aos limites do

pedido. 5 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e nº 08 deste Tribunal. 6 - Juros de mora fixados em 6% ao ano, contados a partir da citação, conforme

disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à

razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional

e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de

poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº

9.494/97. 7 - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 8 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de

custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado

de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00,

todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência. 9 - Decisão

monocrática de fls. 76/82 anulada de ofício, prejudicado o agravo legal. Sentença de fls. 48/55 anulada,

prejudicadas a apelação e a remessa oficial. Nos termos do art. 515 , §3º, do CPC, pedido inicial julgado

parcialmente procedente. Tutela específica concedida.(APELREEX 00178238920104039999,

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:10/02/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

O autor preencheu o requisito etário (fl. 14).

 

No tocante à hipossuficiência, é certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn

nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver

fixado em lei que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a

família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios
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de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

 

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

 

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

 

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

 

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:
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...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da LOAS. E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

(LOAS), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993."

...

 

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

 

O estudo social realizado em 02/07/2013 (fls. 57/61) revela que o autor, de 71 anos de idade, reside com sua

esposa, de 78 anos de idade, na casa da filha, Rosangela, de 47 anos de idade, casada com o Sr. Osvaldo, de 50

anos de idade. O imóvel, guarnecido de humildes e poucos móveis, é composto por quatro cômodos e um

banheiro, sem chuveiro elétrico. A renda do núcleo familiar é proveniente do benefício de aposentadoria por idade

percebida por sua esposa, no valor de um salário mínimo mensal. O rendimento dos demais familiares não pode

ser considerado, pois não se incluem no conceito de família, nos termos do art. 20, §1º, da Lei nº 8.742 de

08.12.1993.

 

Cumpre ressaltar que não deve ser incluído no cálculo da renda mensal per capita o benefício supramencionado

percebido por sua cônjuge, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003,

verbis:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termo s da

Lei da assistência social - LOAS .

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termo s do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas .

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232.

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo).

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6)
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DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere.

(...)

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial

Social.

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do

salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente.

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a

Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse

com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termo s do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de

simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à

miserabilidade de outrem.

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da

renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros

benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo.

 

Destarte, o Autor preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Em havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o

momento em que o Réu toma ciência da pretensão. In casu, 10/06/2011 (fl. 31).

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

A verba honorária advocatícia incide no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data da Sentença (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

Havendo litigância sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, incabível a condenação em custas.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     636/7669



 

Por fim, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga

de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de

Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal

em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade e a hipossuficiência da

parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 515, §3º e 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA

REMESSA OFICIAL E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma acima explicitada.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

10/06/2011 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do art.

461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023161-05.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, em face da r. sentença (fls.

89/91) que julgou procedente o pedido da autora, Karoline Ananias, representada por sua mãe Raquel Rufino, em

Ação Previdenciária na qual pleiteia o pagamento do benefício de auxílio-reclusão, cujo instituidor é Adilson

Ananias.

 

Aduz, em síntese, que o detento não preenche os requisitos necessários à concessão do beneficio pleiteado, pois o
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salário de contribuição é superior ao estabelecido na Portaria Ministerial 02, de 06.01.2012 vigente à época da

prisão, o que não dá ensejo à concessão do benefício, por não se enquadrar na situação de segurado de baixa

renda.

 

O Ministério Público Federal ofereceu seu parecer pelo provimento do recurso do INSS às fls. 116/119.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, que em seu §1º-A, trouxe ao relator a possibilidade de

dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

A título introdutório, passo a transcrever a legislação que rege a matéria (auxílio-reclusão).

 

Disciplina o artigo 80 da Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991:

 

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

 

Os dependentes, para fins de concessão de benefícios previdenciários, são aqueles elencados no artigo 16 da Lei

nº. 8.213/1991, in verbis:

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido

[...] (grifei)

 

Compulsando os autos verifico constar cópia dos seguintes documentos, juntados pela parte autora, quando da

propositura da ação, visando comprovar o alegado:

 

1) Carteira de identidade e CPF representante dos menores (fls. 12);

2) Cópia da CTPS da mãe da autora (fls. 13);

3) Requerimento administrativo junto ao requerido (fls. 22);

4) Certidão de nascimento e RG da menor (fls.15/16);

5) Atestado Permanência Carcerária (fls. 21);

6) Carteira de identidade e CPF/MF do recluso (fls.18);

7) Cópia da CTPS do encarcerado (fls.19).

 

Portanto, a autora possui a qualidade de dependente do segurado recluso comprovada por intermédio da cópia de

sua certidão de nascimento.

 

Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº.. 20/98, o auxílio-reclusão passou a ser devido

unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que,

enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se

enquadrariam na definição 'de baixa renda', deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal

igual ou inferior a R$ 360,00.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     638/7669



O Decreto nº. 3.048/1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, regulamentou o artigo 80 da Lei nº.

8.213/1991 da seguinte forma:

Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

§ 2º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105.

§ 5º O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6ºO exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea 'o' do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus dependentes.

Art. 117. O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente.

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado.

 

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio-reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte.

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio-reclusão, em razão de salário-de-contribuição superior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a soltura do segurado.

 

Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo

Tribunal Federal:

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (grifei).

(STF, Tribunal Pleno, RE 587365/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe em 08/05/09)

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO. RENDA DO SEGURADO PRESO.

1. O Supremo Tribunal Federal assentou que, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal, a renda do

segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes.

2. Ausência de razões aptas a desconstituir a decisão agravada.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)

(STF, Segunda Turma, AI 767352 AgR/SC, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe em 08/02/11)
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Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se manteve

congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da Previdência e

Assistência Social, a saber:

 

PERÍODO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO TOMADO EM SEU VALOR MENSAL

A partir de 1º/01/2013 R$ 971,78 - Portaria nº. 15, de 10/01/2013

A partir de 1º/01/2012 R$ 915,05 - Portaria nº. 02, de 06/01/2012

A partir de 15/07/2011 R$ 862,60 - Portaria nº. 407, de 14/07/2011

A partir de 1º/01/2011 R$ 862,11 - Portaria nº. 568, de 31/12/2010

A partir de 1º/01/2010 R$ 810,18 - Portaria nº. 333, de 29/06/2010

A partir de 1º/01/2010 R$ 798,30 - Portaria nº. 350, de 30/12/2009

De 1º/2/2009 a 31/12/2009 R$ 752,12 - Portaria nº. 48, de 12/2/2009

De 1º/3/2008 a 31/1/2009 R$ 710,08 - Portaria nº. 77, de 11/3/2008

De 1º/4/2007 a 29/2/2008 R$ 676,27 - Portaria nº. 142, de 11/4/2007

De 1º/4/2006 a 31/3/2007 R$ 654,61 - Portaria nº. 119, de 18/4/2006

De 1º/5/2005 a 31/3/2006 R$ 623,44 - Portaria nº. 822, de 11/5/2005

De 1º/5/2004 a 30/4/2005 R$ 586,19 - Portaria nº. 479, de 7/5/2004

De 1º/6/2003 a 31/4/2004 R$ 560,81 - Portaria nº. 727, de 30/5/2003

Fonte: Ministério da Previdência e Assistência Social:

http://www.previdencia.gov.br/conteudoDinamico.php?id=22 - Acessado em 26.02.2013

 

Verifica-se, do acima exposto, que o auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este

possua 'baixa renda' ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao

tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei

nº. 8.213/91).

 

Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere. É necessário, igualmente, que comprove(m) a condição de segurado do

recluso, bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais.

 

Reza o inciso II do artigo 15 da Lei nº. 8.213, de 24.07.1991:

Art. 15 Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

(...)

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

 

Verifica-se que ao tempo do encarceramento - aos 16.01.2012 (fls. 22), Adilson Ananias possuía a qualidade de

segurado, conforme se depreende dos documentos (fls. 40).

 

O salário-de-contribuição do recluso, referente ao mês de janeiro de 2012, foi de R$ 1.537,00, portanto, maior do

que o valor estabelecido pela Portaria nº. 02, de 06.01.2012, que fixou o teto em R$ 915,05, para o período.

Esclareça-se que o salário a ser considerado é o total de seus vencimentos.

 

A respeito da matéria ora em debate, destaco, ainda, os seguintes precedentes:

'PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO RECLUSÃO .

O auxílio- reclusão é devido, desde que preenchidos os requisitos da condição de dependente da parte autora, da

qualidade de segurado do recluso, do efetivo recolhimento à prisão, não sendo o último salário-de-contribuição

superior ao teto de R$ 360,00, a partir de 16.12.1998; R$376,60, a partir de 01.06.1999; R$398,48, a partir de

01.06.2000; R$429,00, a partir de 01.06.2001; R$468,47, a partir de 01.06.2002; R$560,81, a partir de

01.06.2003; R$586,19, a partir de 01.05.2004; R$623,44, a partir de 01.05.2005; R$654,61, a partir de

01.05.2006; R$676,27, a partir de 01.04.2007; R$710,08, a partir de 01.03.2008; R$752,12, a partir de

01.02.2009 e R$798,30, a partir de 01.01.2010, 'ex vi' da Emenda Constitucional nº. 20/98 e das Portarias MPS

nº.s 5188/99, 6211/00, 1987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09 e 350/09,

respectivamente.

[...]' (grifo meu)

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AMS 323948, Relatora Desembargadora Federa Eva Regina, DJF3 em 17/12/10,
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página 1087)

'PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO- RECLUSÃO . FILHOS MENORES. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA.

QUALIDADE DE SEGURADO. EFETIVO RECOLHIMENTO À PRISÃO. BAIXA RENDA NÃO

CARACTERIZADA.

- O auxílio- reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/91.

- Ausente um dos requisitos ensejadores da concessão de auxílio- reclusão , consubstanciado na conformação da

renda aos limites normativos.

- Dependência econômica dos filhos menores presumida, conforme artigo 16, inciso I c.c. § 4°, da LBPS.

- Qualidade de segurado comprovada. Relação de salário de contribuição e demonstrativo de pagamento da

Universidade de São Paulo comprovam que, na época da prisão, o recluso era empregado da referida

Universidade.

- Efetivo recolhimento à prisão caracterizado por meio de atestado de permanência carcerária. O pai dos

apelados, desde 01.02.2001, encontra-se preso e recolhido na Cadeia Pública de Pirassununga.

- Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta

o teto máximo para a concessão do auxílio- reclusão aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 116 do

Decreto n° 3.048/99. O segurado percebia salário correspondente a R$ 1.660,14, superior ao limite previsto na

Portaria 6.211, de 25.05.2000 (R$ 398,48), vigente na data da reclusão .

- Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento da ação, observando-

se o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.

- Apelação a que se dá provimento.'

(TRF3, Oitava Turma, AC 900571, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, DJU em 24.11.2004,

página 324).

 

Portanto, não faz jus ao benefício previdenciário pleiteado, tendo em vista que em consulta ao CNIS/Plenus, que

passa a fazer parte deste julgado, observou-se que o detento Adilson Ananias recebia valores de R$ 1.537,00

mensais da empresa KPLC Comércio de Material Elétrico e Implantação.

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei nº. 1.060/50.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-MÍNIMO.

ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As questões

relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se a

ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou

não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da

sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como

decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o

artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR

514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207) (grifei)'

 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a revogação da antecipação da tutela

anteriormente concedida, que determinou a implantação do benefício em questão, pelo que determino a expedição

de ofício ao INSS, com os documentos necessários para as providências cabíveis, independentemente do trânsito

em julgado.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

do INSS para julgar improcedente o pedido inicial.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030653-48.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.030653-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por JOVELINA OSWALDO DA SILVA em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por

invalidez.

A sentença julgou improcedente o pedido inicial, condenando a autora ao pagamento de honorários de advogado

fixados no valor de R$ 700,00, observada, contudo, a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Inconformada, a autora interpôs apelação sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos exigidos para a

concessão do benefício pleiteado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, para o

trabalho (art. 201, I, da CF e arts. 18, I, a; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos perante

a Previdência Social ficam mantidos.

Assim, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, faz-se necessária a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e ao lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise dos dados obtidos no sistema DATAPREV/CNIS (fls. 25), verifica-se a existência de recolhimentos da

contribuição previdenciária, na qualidade de contribuinte individual, bem como a concessão do benefício de

auxílio-doença no período de 28/09/2009 a 11/11/2009.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 59/65, elaborado em 07/05/2013, quando a

autora estava com 50 anos de idade, atestou que ela apresenta linfedema em membro inferior esquerdo,

concluindo pela sua incapacidade laborativa total e permanente para sua atividade profissional (empregada

doméstica), não sendo possível determinar a data de início da doença e/ou incapacidade em razão de se tratar de

doença de caráter progressivo. Contudo, neste ponto, verifico que o receituário médico de fls. 10 dos autos

demonstra que a autora já vem fazendo tratamento da lesão no pé desde novembro de 2010, pelo menos.

Sendo assim, preenchidos os requisitos legais, a autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir da data da cessação do benefício de auxílio-doença (11/11/2009 - fls. 30).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e

ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Acresça-se que a fluência respectiva

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data

de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao disposto no art. 20, §3º, do Código de Processo

Civil e no enunciado da Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o

entendimento no sentido de que devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até

a data da prolação da sentença de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOVELINA OSWALDO DA SILVA

ADVOGADO : SP048810 TAKESHI SASAKI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00135-1 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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Do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação para condenar o

INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em nome da autora, nos termos acima expostos.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de e-mail ao INSS, instruído com os documentos da segurada JOVELINA OSWALDO DA

SILVA para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio de aposentadoria

por invalidez, com data de início - DIB em 11/11/2009, e renda mensal a ser calculada de acordo com a legislação

vigente.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033359-04.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, em face da r. sentença (fls.

79/81) que julgou procedente o pedido de SIMONE APARECIDA MIRANDA VITORIO e outros, em Ação

Previdenciária na qual pleiteiam o pagamento do benefício de auxílio-reclusão, cujo instituidor é CRISTIANO DE

MORAES VITORIO.

Aduz, em síntese, que o detento não preenche os requisitos necessários a concessão do beneficio pleiteado, pois o

salário de contribuição é superior ao estabelecido na Portaria Ministerial 333, de 29/06/2010 vigente à época da

prisão, o que não dá ensejo à concessão do benefício, por não se enquadrar na situação de segurado de baixa

renda.

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 119/125.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, que em seu §1º-A, trouxe ao relator a possibilidade de

dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

A título introdutório, passo a transcrever a legislação que rege a matéria (auxílio-reclusão).

Disciplina o artigo 80 da Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991:

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

2014.03.99.033359-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : SIMONE APARECIDA MIRANDA VITORIO e outros

: BIANCA MIRANDA VITORIO incapaz

: LUANA MIRANDA VITORIO incapaz

: BEATRIZ MIRANDA VITORIO incapaz

ADVOGADO : SP287197 NEIMAR BARBOSA DOS SANTOS

REPRESENTANTE : SIMONE APARECIDA MIRANDA VITORIO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPIRA SP

No. ORIG. : 12.00.02779-3 1 Vr ITAPIRA/SP
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Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

 

Os dependentes, para fins de concessão de benefícios previdenciários, são aqueles elencados no artigo 16 da Lei

nº. 8.213/1991, in verbis:

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido

[...] (grifei)

 

Compulsando os autos verifico constar cópia dos seguintes documentos, juntados pela parte autora, quando da

propositura da ação, visando comprovar o alegado:

 

1) Carteira de identidade e CPF representante dos menores (fls. 13);

2) Consulta de habilitação ao seguro desemprego do detento (fls. 14);

3) Requerimento administrativo junto ao requerido (fls. 15)

4) Certidão de nascimento dos menores (fls.17/19);

5) Atestado Permanência Carcerária (fls. 22);

6) Carteira de identidade e CPF/MF do recluso (fls. 23)

7 ) Certidão de casamento (fls. 25);

8) Cópia da CTPS do encarcerado (fls.33/34).

 

Portanto, os autores possuem a qualidade de dependentes do segurado recluso comprovada por intermédio das

cópias de suas certidões de nascimento e casamento.

 

Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº.. 20/98, o auxílio-reclusão passou a ser devido

unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que,

enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se

enquadrariam na definição 'de baixa renda', deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal

igual ou inferior a R$ 360,00.

 

O Decreto nº. 3.048/1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, regulamentou o artigo 80 da Lei nº.

8.213/1991 da seguinte forma:

Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

§ 2º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105.

§ 5º O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6ºO exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea 'o' do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus dependentes.

Art. 117. O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente.
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§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado.

 

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio-reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte.

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio-reclusão, em razão de salário-de-contribuição superior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a soltura do segurado.

 

Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo

Tribunal Federal:

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (grifei).

(STF, Tribunal Pleno, RE 587365/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe em 08/05/09)

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO. RENDA DO SEGURADO PRESO.

1. O Supremo Tribunal Federal assentou que, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal, a renda do

segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes.

2. Ausência de razões aptas a desconstituir a decisão agravada.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)

(STF, Segunda Turma, AI 767352 AgR/SC, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe em 08/02/11)

 

Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se manteve

congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da Previdência e

Assistência Social, a saber:

PERÍODO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO TOMADO EM SEU VALOR MENSAL

A partir de 1º/01/2013 R$ 971,78 - Portaria nº. 15, de 10/01/2013

A partir de 1º/01/2012 R$ 915,05 - Portaria nº. 02, de 06/01/2012

A partir de 15/07/2011 R$ 862,60 - Portaria nº. 407, de 14/07/2011

A partir de 1º/01/2011 R$ 862,11 - Portaria nº. 568, de 31/12/2010

A partir de 1º/01/2010 R$ 810,18 - Portaria nº. 333, de 29/06/2010

A partir de 1º/01/2010 R$ 798,30 - Portaria nº. 350, de 30/12/2009

De 1º/2/2009 a 31/12/2009 R$ 752,12 - Portaria nº. 48, de 12/2/2009

De 1º/3/2008 a 31/1/2009 R$ 710,08 - Portaria nº. 77, de 11/3/2008

De 1º/4/2007 a 29/2/2008 R$ 676,27 - Portaria nº. 142, de 11/4/2007

De 1º/4/2006 a 31/3/2007 R$ 654,61 - Portaria nº. 119, de 18/4/2006

De 1º/5/2005 a 31/3/2006 R$ 623,44 - Portaria nº. 822, de 11/5/2005

De 1º/5/2004 a 30/4/2005 R$ 586,19 - Portaria nº. 479, de 7/5/2004

De 1º/6/2003 a 31/4/2004 R$ 560,81 - Portaria nº. 727, de 30/5/2003

Fonte: Ministério da Previdência e Assistência Social:

http://www.previdencia.gov.br/conteudoDinamico.php?id=22 - Acessado em 26.02.2013

 

Verifica-se, do acima exposto, que o auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este

possua 'baixa renda' ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao
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tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei

nº. 8.213/91).

Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere. É necessário, igualmente, que comprove(m) a condição de segurado do

recluso, bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais.

Reza o inciso II do artigo 15 da Lei nº. 8.213, de 24.07.1991:

Art. 15 Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

(...)

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

 

Verifica-se que ao tempo do encarceramento - aos 15.07.2011 (fls. 22), Cristiano de Moraes Vitorio possuía a

qualidade de segurado, conforme se depreende dos documentos (fls. 14).

 

O salário-de-contribuição do recluso, referente ao mês de março de 2010, foi de R$ 1.090,00 (fls. 35), portanto,

maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº. 407, de 14.07.2011, que fixou o teto em R$ 862,60, para o

período. Esclareça-se que o salário a ser considerado é o total de seus vencimentos.

A respeito da matéria ora em debate, destaco, ainda, os seguintes precedentes:

'PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO RECLUSÃO .

O auxílio- reclusão é devido, desde que preenchidos os requisitos da condição de dependente da parte autora, da

qualidade de segurado do recluso, do efetivo recolhimento à prisão, não sendo o último salário-de-contribuição

superior ao teto de R$ 360,00, a partir de 16.12.1998; R$376,60, a partir de 01.06.1999; R$398,48, a partir de

01.06.2000; R$429,00, a partir de 01.06.2001; R$468,47, a partir de 01.06.2002; R$560,81, a partir de

01.06.2003; R$586,19, a partir de 01.05.2004; R$623,44, a partir de 01.05.2005; R$654,61, a partir de

01.05.2006; R$676,27, a partir de 01.04.2007; R$710,08, a partir de 01.03.2008; R$752,12, a partir de

01.02.2009 e R$798,30, a partir de 01.01.2010, 'ex vi' da Emenda Constitucional nº. 20/98 e das Portarias MPS

nº.s 5188/99, 6211/00, 1987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09 e 350/09,

respectivamente.

[...]' (grifo meu)

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AMS 323948, Relatora Desembargadora Federa Eva Regina, DJF3 em 17/12/10,

página 1087)

'PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO- RECLUSÃO . FILHOS MENORES. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA.

QUALIDADE DE SEGURADO. EFETIVO RECOLHIMENTO À PRISÃO. BAIXA RENDA NÃO

CARACTERIZADA.

- O auxílio- reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/91.

- Ausente um dos requisitos ensejadores da concessão de auxílio- reclusão , consubstanciado na conformação da

renda aos limites normativos.

- Dependência econômica dos filhos menores presumida, conforme artigo 16, inciso I c.c. § 4°, da LBPS.

- Qualidade de segurado comprovada. Relação de salário de contribuição e demonstrativo de pagamento da

Universidade de São Paulo comprovam que, na época da prisão, o recluso era empregado da referida

Universidade.

- Efetivo recolhimento à prisão caracterizado por meio de atestado de permanência carcerária. O pai dos

apelados, desde 01.02.2001, encontra-se preso e recolhido na Cadeia Pública de Pirassununga.

- Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta

o teto máximo para a concessão do auxílio- reclusão aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 116 do

Decreto n° 3.048/99. O segurado percebia salário correspondente a R$ 1.660,14, superior ao limite previsto na

Portaria 6.211, de 25.05.2000 (R$ 398,48), vigente na data da reclusão .

- Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento da ação, observando-

se o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.

- Apelação a que se dá provimento.'

(TRF3, Oitava Turma, AC 900571, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, DJU em 24.11.2004,

página 324).

 

Portanto, é de se negar a concessão do benefício previdenciário pleiteado, tendo em vista que o detento já foi

colocado em liberdade e está trabalhando como se vê no CNIS de (fls. 100).

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,
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devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei nº. 1.060/50.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-MÍNIMO.

ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As questões

relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se a

ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou

não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da

sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como

decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o

artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR

514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207) (grifei)'

 

No tocante antecipação de tutela, igualmente inquestionável a boa-fé do segurado, pois se confirma pela

presunção de legitimidade do ato em relação aos valores recebidos, até porque, não se tratando de valores

exorbitantes, o beneficiário não tem motivos para supor estar recebendo valores indevidos, não havendo, portanto,

que se falar em devolução dos valores até então creditados, sendo inaplicável o art. 115 da Lei de Benefícios.

Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários para as providências cabíveis,

independentemente do trânsito em julgado.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

do INSS para julgar improcedente o pedido inicial.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035198-64.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Suzana Anacleto da Silva, em Ação de Conhecimento ajuizada em

17.12.2007, em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 23.05.2014, que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, do benefício de auxílio-doença, condenando a

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00, cuja exigibilidade fica suspensa,

em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita deferida (fls. 172/174).

 

Em seu recurso de apelação, a parte autora pugna, pela reforma integral da decisão recorrida (fls. 183/191).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2014.03.99.035198-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SUZANA ANACLETO DA SILVA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00303-9 1 Vr TATUI/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

 

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Cumpre destacar que não há que se falar em perda da qualidade de segurada, visto que a presente ação foi ajuizada

em 17.12.2007 e, consoante consulta aos documentos carreados aos autos há carta de concessão de benefício

previdenciário a parte autora até 30.08.2008, quando esta deveria ser submetida a nova perícia por parte da

autarquia para prorrogação e/ou cessação do benefício a esta concedido (fl.18), ainda neste sentido há nos autos

um atestado médico datado de 15.03.06, que declara estar a parte autora em tratamento neuropsiquiátrico desde

23.08.2002, quando ainda estava a verter contribuições individuais ao RGPS, conforme consulta ao sistema CNIS

(fls. 44/45). Sendo assim, quando da propositura da ação, em 17.12.2007, a parte autora se encontrava no período

de graça, previsto na Lei de Benefícios, sendo certo que, a partir do ajuizamento da ação, o caso em tela passou à

esfera judicial, não havendo, desde então, que se falar em ausência da condição de segurada. Vale ressaltar, ainda,

que a morosidade do Judiciário, na realização da perícia médica, que se deu quatro anos após o ingresso da ação,

não pode prejudicar a segurada.

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo médico pericial (fls. 114/121) complementado às fls. 146/147,

atesta que a parte autora é portadora de alterações neuropsiquiátricas, devido a quadro depressivo grave e

recorrente, com distúrbios de natureza afetiva, emocional, de caráter e de comportamento, agregando-se a isso o

quadro de diabetes melitus descompensada. Ante tal quadro clínico, o perito nos relata que a patologia que

acomete a parte autora é silente e insidiosa, ou seja, que as patologias que a afligem são degenerativas e

progressivas, ensejando incapacidade laboral nos períodos de exacerbação da doença. Ainda nesta esteira, o perito

continua e relata que, diante de tal quadro clínico torna-se impossível a determinação da data de início da

enfermidade e subsequentemente a data de início da incapacidade laboral (quesito discussão e conclusão fl. 118).

Diante disso prossegue o perito, em resposta aos quesitos formulados pelas partes, ressaltando-se aqui sua clareza

ao informar o tempo estimado para uma possível recuperação da parte autora é de aproximadamente 01 (um) ano

(quesito 4 - autor- fl. 119), responde a autarquia dizendo que a parte autora encontra-se incapacitada de forma

total e temporária para toda e qualquer atividade laboral e que após o controle de seu quadro clínico esta pode de

acordo com suas possibilidades ser reabilitada (quesitos 2/5 - autarquia - fl. 119). Conclui, assim, após exame

físico criterioso e análise da documentação juntada aos autos, que, sua incapacidade laborativa é total e

temporária, para o exercício de qualquer atividade laborativa, devendo ser reavaliada posteriormente (quesito

conclusão e discussão - item 04 - fl. 118).
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Cumpre destacar, dessa forma, que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em

matéria de benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E,

considerando o laudo médico, o perito judicial foi categórico ao afirmar que as patologias da autora levam-na à

total e temporária incapacidade laborativa, requisito este essencial para a concessão do benefício de auxílio-

doença, mas não da aposentadoria por invalidez, ao menos no momento.

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo que a

segurada está incapacitada de forma total e temporária, para exercer qualquer atividade profissional.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de

auxílio-doença.

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar a conversão do benefício de

auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

 

Vale destacar que o benefício de auxílio-doença concedido, somente poderá ser cessado, mediante a realização de

perícia médica, pela autarquia, que comprove efetivamente uma das causas a seguir: a) a recuperação do quadro

clínico apresentado pela autora, para efetivo retorno a sua atividade habitual; b) ou sua reabilitação para o

exercício de outra atividade profissional, compatível com suas patologias e características pessoais e

socioculturais, diante da impossibilidade de retorno a sua profissão habitual; c) ou, finalmente, a conversão do

benefício concedido em aposentadoria por invalidez, dada a irrecuperabilidade da parte autora ou verificada a

impossibilidade de exercer outra atividade profissional, que lhe garanta o sustento.

 

Sendo assim, as causas legais que poderão dar ensejo ao término do benefício de auxílio-doença, apontadas acima,

deverão ser devidamente observadas pela autarquia.

 

O termo inicial do benefício há de coincidir com a citação, em 11.03.08 (fl. 31/v°), momento em que a autarquia

foi constituída em mora, consoante art. 219 do CPC. Reporto-me à jurisprudência do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. O acórdão impugnado reconheceu a existência do nexo causal entre a moléstia e a incapacidade laborativa

informada pelo laudo pericial.

2. É pacífica a jurisprudência da Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma,

de que não se pode condicionar a percepção do auxílio-acidente à plausibilidade de reversão da incapacidade

laborativa do segurado, estabelecendo limites não-previstos na legislação previdenciária.

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)

(grifei)

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após a data acima, na esfera administrativa, deverão ser

compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Ressalto, por fim, que a vingar a tese costumeiramente trazida pela parte ré, para fixar a data de início da

incapacidade laborativa da autora, do termo inicial do benefício coincidir com a realização do laudo pericial,

haveria verdadeiro locupletamento da autarquia previdenciária que, ao opor resistência à demanda, postergaria o

pagamento de benefício devido por fato anterior, via de regra, à própria citação.
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a regra da

Súmula nº 111 do C. STJ.

 

 Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação da parte autora, para condenar a autarquia a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença, a partir da

citação, em 11.03.08 (fl. 31/V°), até que esteja recuperada para o retorno ao seu labor habitual, ou até que esteja

reabilitada para o exercício de outra atividade laborativa, a cargo da Previdência Social, compatível com seu

quadro clínico e sociocultural, ou, ainda, até a conversão deste benefício em aposentadoria por invalidez, caso seja

constatada a sua irrecuperabilidade ou impossibilidade de ser reabilitada profissionalmente, bem como ao

pagamento de honorários advocatícios, juros de mora e correção monetária, na forma da fundamentação acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

da segurada SUZANA ANACLETO DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB, em 11.03.2008, e renda mensal inicial -

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de

Processo Civil.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039287-33.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2014.03.99.039287-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125332 EMERSON RICARDO ROSSETTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARILZA CELES ALVES

ADVOGADO : SP100182 ANTONIO JOSE CONTENTE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP

No. ORIG. : 10.00.00160-0 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 23.09.2010, por Marilza

Celes Alves, contra Sentença prolatada em 20.09.2013, que julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia

a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 22.09.2010, data do diagnóstico atestado por

médico oftalmologista (fl. 18), cujas parcelas serão acrescidas de correção monetária e juros de mora legais.

Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% do somatório das

parcelas vencidas até a data do trânsito em julgado da sentença. Sentença submetida ao reexame necessário (fls.

108/111).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da r. Sentença, sob a alegação de que a data de início da

incapacidade laborativa da parte autora é anterior ao seu ingresso ao sistema previdenciário. Na manutenção do

julgado, requer a minoração dos honorários advocatícios, fixando-os em, no máximo, 10% sobre o valor da

condenação até a data da sentença (fls. 115/120).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso."

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001,

que entrou em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença,

porquanto se cuida de demanda cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos,

considerados tanto o valor mínimo do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. Dessa forma, não

conheço da Remessa Oficial.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os requisitos legais pertinentes ao benefício pleiteado, passo à análise do caso concreto.

 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 25, inciso

I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.
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Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional

total e permanente, ou temporária, e no exame da preexistência da incapacidade laborativa, em relação à filiação à

Previdência Social, da parte autora.

 

Quanto à incapacidade laborativa, o laudo pericial (fls. 84/88) afirma que a autora apresenta cegueira bilateral.

Relata que, conforme informações da própria autora, ela nunca trabalhou e cursou somente até a 3ª série do

Ensino Fundamental (Perícia Médica - fl. 85, e quesito 1 do INSS - fl. 86). Conclui, assim, que sua incapacidade

laborativa é total e permanente, asseverando que tal incapacidade advém desde o seu nascimento (quesitos 4 e 5 -

fl. 86), visto que sua grave patologia oftalmológica, desafortunadamente, é de natureza congênita.

 

Dessa forma, de acordo com a consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 100/102),

forçoso reconhecer que a autora, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, em janeiro de 2009, já era

portadora de sua patologia e, principalmente, da incapacidade laborativa, desde o seu nascimento, segundo

informações do laudo pericial.

 

Ressalto, ainda, que o comportamento da autora, ao recolher exatamente as 12 (doze) contribuições

previdenciárias necessárias para fazer jus ao benefício, de janeiro a dezembro de 2009, requerendo o benefício na

esfera administrativa logo em seguida, já ciente da grave patologia que desafortunadamente lhe acomete desde o

seu nascimento, torna óbvia a conclusão de que, ao efetuar tais pagamentos à Previdência Social, a qual, vale

destacar, tem caráter contributivo, a autora já estava ciente de seu estado incapacitante. Assim, ao realizar o

pagamento das mencionadas contribuições, a autora o fez com o nítido intuito de pleitear o benefício, que, caso

tenha sido concedido em algum momento, isto ocorreu de forma totalmente indevida pelo INSS, cujo eventual

equívoco não pode ser corroborado na esfera judicial, em detrimento do patrimônio público.

 

Desta sorte, não basta a prova de ter contribuído em determinada época. Há que se demonstrar a não existência da

patologia, e, em especial, da incapacidade laborativa, quando se filiou ou retornou à Previdência Social.

 

Ressalto que o Regime Geral da Previdência Social (RGPS) tem caráter contributivo e requisitos legais a serem

atendidos para a concessão dos benefícios previstos em lei. O mesmo não ocorre, entretanto, com a Saúde e a

Assistência Social, sendo que esta última promove a concessão do benefício continuado, denominado LOAS,

sem a necessidade de contribuição, desde que respeitados os requisitos inerentes a essa prestação.

 

Dessa forma, diante da ausência de preenchimento dos requisitos necessários, incabível a concessão do benefício

em questão.

 

Nesse sentido, é a orientação desta Eg. Corte:

 

"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - REQUISITOS

- NÃO PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não

leva à presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade e

que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não há

condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas." (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Diante das constatações retromencionadas, revogo o benefício de aposentadoria por invalidez, concedido na r.

Sentença, e, consequentemente, revogo a tutela antecipada que eventualmente tenha sido determinada pelo r.

Juízo a quo. Ressalto que os eventuais valores percebidos pela parte autora, referentes ao pagamento de benefício

por incapacidade laborativa, não devem ser restituídos ao INSS, em razão de que foram percebidos de boa-fé, por

decisão judicial.

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.
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Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL.

SALÁRIO-MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA

GRATUITA. 1. As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado,

quando se discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados

aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50

que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível

com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-

AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207)

(grifei)

 

Posto isto, NÃO CONHEÇO da Remessa Oficial, e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,

DOU PROVIMENTO à Apelação da autarquia, para REVOGAR a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, determinado na r. Sentença, revogando, por consequência, eventual tutela antecipada que tenha sido

determinada, sem a obrigação de devolução, pela parte autora, de eventuais valores percebidos de boa-fé e por

decisão judicial, referentes ao pagamento de benefício por incapacidade laborativa, na forma da fundamentação

acima.

 

Oficie-se ao INSS.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040127-43.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento ajuizada por SIDNEI DONIZETE GARCIA visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante

o reconhecimento do tempo de serviço rural.

 

A r. Sentença, prolatada às fls. 93/94, julgou improcedente o pedido. Condenou o autor ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da causa, observada a gratuidade da justiça.

 

O autor apelou requerendo, em síntese, a integral reforma do julgado.

 

2014.03.99.040127-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SIDNEI DONIZETE GARCIA

ADVOGADO : SP152848 RONALDO ARDENGHE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00129-3 1 Vr OLIMPIA/SP
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Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial , desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação
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tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranquila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.
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De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min.

Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

No caso dos autos, o autor objetiva o reconhecimento de tempo de serviço rural de 24.07.1971 a 07.06.1978 (data

anterior ao primeiro vínculo empregatício registrado em CTPS).

 

Para comprovar suas alegações juntou certidão de casamento, lavrado em 21.09.1978 e certidão de nascimento de

seu filho, em 21.06.1982. Referidos documentos, ainda que o qualifiquem como lavrador, não se prestam a

comprovação de suas alegações, pois emitidos em data posterior ao período de labor rural que pretende

reconhecer.

 

Juntou, ainda, certificado de dispensa do exército, de 31.12.1977 (fls. 32), constando sua profissão de lavrador e

residência na propriedade rural "Fazenda Formiga". Referido documento constitui início de prova material e,

somado ao depoimento das testemunhas (mídia eletrônica de fls. 22), são aptos a comprovarem o exercício de

atividade rural no período de 01.12.1977 a 07.06.1978.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, somado os vínculos empregatícios da CTPS (14/28) ao período de labor rural ora

reconhecido, o autor comprovou ter laborado por 30 anos, 06 meses e 08 dias até a data do requerimento

administrativo, conforme planilha que determino a juntada, não implementando os requisitos necessários para o

recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição integral.

 

A parte autora também não faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional. Até a entrada em

vigor da Emenda Constitucional nº 20/98 perfazia 19 anos, 04 meses e 19 dias de tempo de serviço e com

cumprimento do pedágio, deveria reunir 34 anos, 02 meses e 28 dias de tempo para aposentar-se por tempo de

serviço, na forma proporcional.

 

Diante da ausência das exigências legais, não faz jus ao recebimento de aposentadoria por tempo de

contribuição/serviço integral ou proporcional.

 

Em virtude de os litigantes terem sido, em parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente distribuídos

e compensados entre eles os honorários, nos termos do art. 21, caput, do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.
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Posto isto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do autor,

apenas para reconhecer a atividade rural no período de 01.12.1977 a 07.06.1978, na forma da fundamentação

acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado Sidnei Donizete Garcia, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de

certidão de tempo de serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do

Código de Processo Civil, facultando à Autarquia consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de

contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice

Santana, Embargos Infringentes n.º 2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011).

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040347-41.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido sob o fundamento de ausência do requisito da

miserabilidade.

Apela a parte autora, pleiteando pela a reversão do julgado por entender que preenche os requisitos legais para a

obtenção do benefício.

Com a apresentação de contrarrazões pelo INSS, os autos vieram a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Preliminarmente anoto a ausência de manifestação do Ministério Público em primeira instância. Entretanto, em

homenagem ao princípio da celeridade processual, dou por suprimida a irregularidade ante o teor da manifestação

do parquet neste grau de jurisdição (fls. 140/149).

Passo ao exame do mérito.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

2014.03.99.040347-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : PATRICIA ALVES FERREIRA GONCALVES

ADVOGADO : SP242212 JULIANO DOS SANTOS PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP328066 HELOISA CRISTINA FERREIRA TAMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00061-4 1 Vr GUARA/SP
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O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com

a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº

10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que conforme cópia do documento de identidade acostada aos autos às fls. 09, tendo a autora nascido em

11 de fevereiro de 1976, conta atualmente com 39 anos, e, portanto não está compreendida no conceito legal de

idosa, para fins de concessão de benefício assistencial.

O pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da postulante.

Para efeito de concessão do benefício assistencial, considera-se pessoa portadora de deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo, no mínimo de dois anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas (Lei 12.470/2011, art. 3º).

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

A autora informa sofrer desmaios frequentes e edema nos membros inferiores.

De fato, o laudo pericial elaborado (fls. 30/39) indica que a requerente apresenta incapacidade total e permanente

para o trabalho, conforme conclusão do laudo que ora transcrevo: "(...) 5. CONCLUSÃO. Concluo que o(a)

autor(a) é portador(a) de RETARDO MENTAL LEVE E HIPERTENSÃO ARTERIAL SISTÊMICA, estando dessa

forma, TOTAL E PERMANENTEMENTE INCAPAZ PARA O TRABALHO DESDE O NASCIMENTO, E NÃO HÁ

LIMITAÇÕES PARA AS ATIVIDADES DA VIDA DIÁRIA."

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no caput do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com a redação dada

pela Lei nº 12.470/2011, c/c o art. 34 da Lei nº 10.741/2003, necessário averiguar-se o preenchimento do requisito

da miserabilidade a possibilitar a concessão da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de

ambos.

Por sua vez, para a constatação da hipossuficiência social familiar há que se levar em consideração as

peculiaridades de cada caso concreto.

E nesse passo, no tocante à renda familiar mensal, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993), por

considerar que o critério de renda familiar mensal per capita inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não se

mostra mais apto à caracterizar a situação de miserabilidade.

Os efeitos dessa decisão foram modulados no sentido de manter-se a vigência da norma declarada inconstitucional

até 31/12/2014, apresentando-se como um parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na

implementação de novos critérios para a concessão do benefício assistencial.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social (fls. 81/84) revela que o núcleo familiar é composto

pela autora, seu companheiro e mais quatro filhos. Constatou-se que residem em uma casa alugada, com dois

quartos, cozinha e um banheiro.

A renda familiar advém da aposentadoria do companheiro da autora, que recebe mensalmente R$ 724,00, somado

ao valor de R$ 124,00 recebido do programa assistencial Bolsa Família e R$ 80,00 da Renda Cidadã, perfazendo

um total de R$ 928,00. O filho mais velho da autora realiza trabalho informal como trabalhador rural diarista

recebendo o valor de R$ 60,00 por dia trabalhado.

As despesas domésticas básicas somam R$ 852,00. Sendo os maiores gastos da família com alimentação (R$

500,00) e aluguel (R$ 250,00). Não foram mencionadas as despesas com vestuário e educação.

Nota-se claramente que a família vive em situação de hipossuficiência. Tanto a autora, como seu companheiro,

possuem baixo grau de escolaridade trazendo grande dificuldade para que encontrem formas de incrementar a sua

renda familiar. A renda do filho da autora é incerta e sabidamente sazonal. A autora possui dois filhos menores e

seu companheiro tem 90 anos o que reforça a condição de vulnerabilidade da família.

Desta forma, considerando o conjunto probatório apresentado nos autos, verifico estarem preenchidos dos

requisitos necessários à concessão do benefício.

Fixo o termo inicial do benefício na data de seu requerimento administrativo (fls. 12 - 01/03/2013).

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, de

acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-

77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº

0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, 7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº

0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar, 7ª Turma, data do julgamento 27/02/2015.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida (fls. 17).
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Com relação aos honorários de advogado, estes devem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação,

consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença condenatória, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação da parte autora, para conceder o benefício pleiteado, nos termos da fundamentação.

Por fim, considerando o caráter alimentar das prestações reclamadas e que os recursos aos Tribunais Superiores

não são dotados de efeito suspensivo, determino, com apoio nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, a

imediata implantação do Benefício de Prestação Continuada a Pessoa com Deficiência, com data de início - DIB

em 01.03.2013 (data do requerimento administrativo - fls. 13) e renda mensal inicial - RMI a ser apurada pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Para tanto, expeça-se ofício àquele órgão, instruído com os documentos da autora PATRICIA ALVES

FERREIRA GONÇALVES, necessários para o cumprimento da ordem.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 17 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000124-48.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em sede de Ação de Conhecimento, na qual se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário, a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem necessidade de devolução de quaisquer proventos. Requer o pagamento das

diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais, além dos honorários advocatícios em 20% do valor da

condenação. Subsidiariamente, requer a devolução dos valores pagos a título de contribuição.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, determinando a desaposentação a

partir da propositura da ação, sem devolução de valores e com efeitos "ex nunc", cujo valor deve ser o apurado

pela Contadoria Judicial, acrescidos de juros de mora e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em

quinze por cento sobre o valor da condenação. Foram antecipados os efeitos da tutela (art. 461 do CPC).

Em sede de Apelação, a autarquia federal insurge-se quanto à antecipação dos efeitos da tutela, bem ainda requer

a integral reforma da sentença. Subsidiariamente, postula a modificação do julgado no que tange à aplicação dos

juros e correção monetária, além dos honorários advocatícios.

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

2014.61.83.000124-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP121006 VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO LANI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP327054 CAIO FERRER e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00001244820144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu art.

103, somente a prescrição das prestações não pagas em sua época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Veja, nesse sentido, os julgados a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO.

DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

(...)

6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão

de sua renda mensal inicial. 

(...)

9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime).

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 

1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do

benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não

havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. 

(...)

(TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em

07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é possível seu julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do Estatuto processual Civil, não há que se alegar violação à ampla defesa ou

inconstitucionalidade do procedimento adotado se a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo

legal em comento.

Passo à análise da matéria de fundo.

Cuida-se de situação em que a parte autora é titular de benefício previdenciário e, em que pese a concessão da

aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborativas, entendendo fazer jus ao direito de renunciar a

aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

A respeito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

posicionou, a exemplo da seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. 

1. Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de

repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando

do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria

objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício,
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independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, AgRg no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

 

O tema que se propõe analisar está longe de obter uma solução unânime, embora a Justiça tenha sido

reiteradamente instada a se manifestar, o que deve ser feito o mais rápido possível, dada a progressão elevada de

demandas pleiteando o que os interessados acreditam constituir verdadeiro direito subjetivo. A tentativa de

enfrentar este desafio visa trazer argumentos que partem de uma pessoal reflexão porquanto não foi possível

verificar, até o momento, análise com ângulo semelhante.

A desaposentação é qualificada por Marisa Ferreira dos Santos como a desconstituição do ato de concessão da

aposentadoria, que depende da manifestação de vontade do segurado.

O seu conceito pressupõe a renúncia a uma aposentadoria já existente, visando o aproveitamento do tempo de

contribuição ou de serviço para uma nova ou uma melhor aposentadoria, em regime idêntico ou diverso.

Cabe destacar que, ao se realizar uma interpretação sistemática dos princípios e normas que estruturam o

ordenamento jurídico brasileiro, haveria fundamento legal para a adoção do instituto.

Nessa tarefa não se poderia adentrar no tema sem, é claro, levar em conta os princípios, os fundamentos e

objetivos da República Federativa do Brasil consignados na Carta Magna desde o seu Preâmbulo, não se podendo

deixar de bem observar os artigos 1º a 3º, numa análise, inclusive, topográfica.

Importante sublinhar que os preceitos alinhavados no texto constitucional (não apenas nos artigos 1º a 3º)

encontram gênese e destino no Preâmbulo da Constituição Federal, que foi extraordinariamente capaz de

condensar valores legítimos que se tornam vetores de interpretação de todo o ordenamento jurídico brasileiro.

À medida que é feita a análise do tema proposto, leva-se, necessariamente, em consideração esses elementos

axiológicos acima referidos.

Pois bem. O Brasil adotou e prestigia o positivismo-normativista com base na legalidade, inspirando-se

certamente nos ensinamentos de Miguel Reale, em cuja escola positiva o Direito por excelência revela-se pelas

leis. A norma passa a ser de fato a principal regedora da convivência social. Isto é praticamente aceito como

verdade por conta do escólio de Hans Kelsen que, com genialidade, via na lei o elemento estabilizador social no

qual a legalidade representa o princípio fundamental de segurança.

Entretanto, a rigidez do que se convencionou chamar de "jurisprudência de conceitos" mostrou-se insuficiente,

parte em razão das exigências do mundo moderno, parte pelos fundamentos, princípios e objetivos ora imperantes

na sociedade brasileira, de tal forma que acabou sendo ultrapassada cientificamente, obrigando a um

temperamento, que, por vezes, já pode ser constatado de decisões das mais altas Cortes de Justiça.

Veja que Kelsen, o grande mestre positivista, ao tratar e prestigiar a Escola que acabou concebendo

(juspositivismo), enaltece o Direito Natural. Em seu sábio entendimento, acima do imperfeito Direito Positivo,

existe um outro, perfeito, o Direito Natural, este sim, absolutamente justo, e que torna o Direito Positivo legítimo

à medida que o corresponda.

Portanto, qualquer análise que se faça do Direito Positivo, o intérprete deve inspirar-se naqueles valores

constitucionais, que nada mais representam que expressões da dignidade humana em um regime que valoriza a

igualdade e os valores democráticos.

O STF reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661256, ainda pendente de julgamento.

Contudo, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a
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reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

 

A Décima Turma desta Egrégia Corte pacificou seu entendimento no mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido.

(AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de 15.03.2012).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de título judicial de natureza declaratória.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador

Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em

julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à unanimidade, decidiu que "o
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aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa,

e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4. Reconhecimento do direito

da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova

aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as

respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos

valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio requerimento administrativo, a

DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não deve ser acolhido, porque a

certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada em inicial, depende de

cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o interessado deverá

requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente título judicial,

âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos

desprovidos.

(AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO

DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS.

IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do

ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público,

desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta

Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as

novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria

encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com

submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório

Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a

prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu

posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos

trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A

compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo

aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida.

(AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

 

Preteritamente este magistrado vinha decidindo ser necessária a devolução dos valores para a obtenção da

desaposentação, conforme abaixo ementado:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA

E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS

IMPROVIDOS.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

- O artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/1991 proíbe a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já recebido, ou seja, impede o recebimento de dois benefícios de forma concomitante, com exceção do

salário-família e reabilitação profissional.

- A desaposentação enaltece a igualdade, o valor social do trabalho, o sistema previdenciário e outros valores

decorrentes da dignidade humana, devendo haver devolução da importância recebida por conta do gozo da

aposentadoria anterior, com a devida correção monetária pelos índices oficiais de inflação, sob pena de violar o
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princípio da isonomia e acarretar desequilíbrio financeiro e atuarial.

- Em face da natureza alimentar o desconto deverá ser de 30% do valor do novo benefício ou a diferença entre

este e o benefício anterior, optando-se sempre pela operação que resultar em menor valor.

- A correção monetária deve ser calculada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

- Incabível a incidência de juros de mora, pois não verificada a hipótese de inadimplemento de qualquer

prestação por parte do segurado.

- Sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios.

- Agravos a que se nega provimento.

(AC 0001639-94.2009.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 29.08.2013).

Não obstante, faz-se necessário prestigiar a segurança jurídica, razão pela qual passo a acompanhar a orientação

do Superior Tribunal de Justiça e o recente entendimento esposado por esta 7ª Turma, no sentido de que o ato de

renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

O assunto já está sendo julgado no âmbito da 7ª Turma por meio de decisão monocrática, conforme se verifica a

seguir:

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:
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"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com
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competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a
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remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação da Previdência

Social ao aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele retornar. Acredito

que esta não é a melhor exegese deste dispositivo legal.

A interpretação sistemática dos princípios constitucionais aliados às normas previdenciárias não permite, com

todo respeito, esta conclusão. O que seria proibido é a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já percebido pelo aposentado. A vedação existe quanto ao recebimento concomitante de dois benefícios

previdenciários, exceto o salário-família, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação, não existiria o

percebimento simultâneo de duas prestações previdenciárias de cunho pecuniário, mas o recebimento de um único

benefício previdenciário que seria sucedido por outro, mediante novo recálculo.

Assim, conforme orientação do STJ, há que se reconhecer o direito da parte autora à renúncia do atual benefício,

devendo a autarquia conceder nova aposentadoria, a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício

em manutenção.

Não obstante, o valor do novo benefício e das respectivas diferenças deverá ser apurado oportunamente, em fase

de execução, considerando que o cálculo deve observar os termos do título executivo judicial, ao passo que o

laudo da Contadoria foi realizado antes da prolação da sentença.

Ademais, o artigo 730 do Código de Processo Civil determina a observância do princípio do contraditório e dita

regramento específico para as execuções contra a Fazenda Pública, o que não pode ser desconsiderado.

Também saliento que as normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época

da sua concessão.

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal, se o caso.

Em consonância com o entendimento desta E. Turma, os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau,

em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias,

não incidem sobre prestações vencidas após a sentença).

Por fim, há que ser cassada a tutela antecipada.

Com efeito, nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte,

antecipar os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No caso em tela, não há risco de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em vista que o segurado já se

encontra devidamente amparado pela cobertura previdenciária, restando revogada a antecipação dos efeitos da

tutela.

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO.

ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. TUTELA

ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. 

- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único,

a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando

incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional pleiteada pela parte autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em

especial, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação em relação ao direito postulado, pois a

agravante encontra-se recebendo regularmente seu benefício, o que afasta a extrema urgência da medida ora
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pleiteada. 

- Agravo desprovido. 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 201003000238329, Julg. 28.09.2010, v. u., Rel. Diva Malerbi, DJF3 CJ1

Data:06.10.2010 Página: 807). 

 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Remessa Oficial e à Apelação da autarquia, para CASSAR A TUTELA ANTECIPADA, para

afastar o valor apurado pela Contadoria, oportunizando o cálculo do novo benefício e das respectivas diferenças

em sede de execução, para reduzir o percentual da verba honorária, bem como para aplicar os juros de mora na

forma acima explicitada, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

Oficie-se ao INSS informando a cassação da tutela antecipada.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002058-41.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em sede de Ação de Conhecimento, na qual se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário, a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem necessidade de devolução de quaisquer proventos. Requer o pagamento das

diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais, além dos honorários advocatícios.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, determinando a desaposentação a

partir da propositura da ação, sem devolução de valores e com efeitos "ex nunc", cujo valor deve ser o apurado

pela Contadoria Judicial, acrescidos de juros de mora e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em

quinze por cento sobre o valor da condenação. Foram antecipados os efeitos da tutela (art. 461 do CPC).

Em sede de Apelação, a autarquia federal pleiteia o sobrestamento do feito, aponta a ocorrência da decadência e

requer a integral reforma da sentença. Subsidiariamente, postula a modificação do julgado no que tange à

aplicação dos juros e correção monetária, além dos honorários advocatícios.

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
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jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos termos

do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da mesma

matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu art.

103, somente a prescrição das prestações não pagas em sua época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Veja, nesse sentido, os julgados a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO.

DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

(...)

6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão

de sua renda mensal inicial. 

(...)

9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime).

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 

1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do

benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não

havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. 

(...)

(TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em

07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é possível seu julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do Estatuto processual Civil, não há que se alegar violação à ampla defesa ou

inconstitucionalidade do procedimento adotado se a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo

legal em comento.

Passo à análise da matéria de fundo.

Cuida-se de situação em que a parte autora é titular de benefício previdenciário e, em que pese a concessão da

aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborativas, entendendo fazer jus ao direito de renunciar a

aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

A respeito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

posicionou, a exemplo da seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. 

1. Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de

repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando

do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de

Processo Civil.
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2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria

objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício,

independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, AgRg no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

 

O tema que se propõe analisar está longe de obter uma solução unânime, embora a Justiça tenha sido

reiteradamente instada a se manifestar, o que deve ser feito o mais rápido possível, dada a progressão elevada de

demandas pleiteando o que os interessados acreditam constituir verdadeiro direito subjetivo. A tentativa de

enfrentar este desafio visa trazer argumentos que partem de uma pessoal reflexão porquanto não foi possível

verificar, até o momento, análise com ângulo semelhante.

A desaposentação é qualificada por Marisa Ferreira dos Santos como a desconstituição do ato de concessão da

aposentadoria, que depende da manifestação de vontade do segurado.

O seu conceito pressupõe a renúncia a uma aposentadoria já existente, visando o aproveitamento do tempo de

contribuição ou de serviço para uma nova ou uma melhor aposentadoria, em regime idêntico ou diverso.

Cabe destacar que, ao se realizar uma interpretação sistemática dos princípios e normas que estruturam o

ordenamento jurídico brasileiro, haveria fundamento legal para a adoção do instituto.

Nessa tarefa não se poderia adentrar no tema sem, é claro, levar em conta os princípios, os fundamentos e

objetivos da República Federativa do Brasil consignados na Carta Magna desde o seu Preâmbulo, não se podendo

deixar de bem observar os artigos 1º a 3º, numa análise, inclusive, topográfica.

Importante sublinhar que os preceitos alinhavados no texto constitucional (não apenas nos artigos 1º a 3º)

encontram gênese e destino no Preâmbulo da Constituição Federal, que foi extraordinariamente capaz de

condensar valores legítimos que se tornam vetores de interpretação de todo o ordenamento jurídico brasileiro.

À medida que é feita a análise do tema proposto, leva-se, necessariamente, em consideração esses elementos

axiológicos acima referidos.

Pois bem. O Brasil adotou e prestigia o positivismo-normativista com base na legalidade, inspirando-se

certamente nos ensinamentos de Miguel Reale, em cuja escola positiva o Direito por excelência revela-se pelas

leis. A norma passa a ser de fato a principal regedora da convivência social. Isto é praticamente aceito como

verdade por conta do escólio de Hans Kelsen que, com genialidade, via na lei o elemento estabilizador social no

qual a legalidade representa o princípio fundamental de segurança.

Entretanto, a rigidez do que se convencionou chamar de "jurisprudência de conceitos" mostrou-se insuficiente,

parte em razão das exigências do mundo moderno, parte pelos fundamentos, princípios e objetivos ora imperantes

na sociedade brasileira, de tal forma que acabou sendo ultrapassada cientificamente, obrigando a um

temperamento, que, por vezes, já pode ser constatado de decisões das mais altas Cortes de Justiça.

Veja que Kelsen, o grande mestre positivista, ao tratar e prestigiar a Escola que acabou concebendo

(juspositivismo), enaltece o Direito Natural. Em seu sábio entendimento, acima do imperfeito Direito Positivo,

existe um outro, perfeito, o Direito Natural, este sim, absolutamente justo, e que torna o Direito Positivo legítimo

à medida que o corresponda.

Portanto, qualquer análise que se faça do Direito Positivo, o intérprete deve inspirar-se naqueles valores

constitucionais, que nada mais representam que expressões da dignidade humana em um regime que valoriza a

igualdade e os valores democráticos.

O STF reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661256, ainda pendente de julgamento.

Contudo, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja
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preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

 

A Décima Turma desta Egrégia Corte pacificou seu entendimento no mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido.

(AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de 15.03.2012).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de título judicial de natureza declaratória.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador
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Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em

julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à unanimidade, decidiu que "o

aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa,

e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4. Reconhecimento do direito

da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova

aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as

respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos

valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio requerimento administrativo, a

DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não deve ser acolhido, porque a

certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada em inicial, depende de

cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o interessado deverá

requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente título judicial,

âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos

desprovidos.

(AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO

DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS.

IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do

ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público,

desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta

Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as

novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria

encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com

submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório

Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a

prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu

posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos

trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A

compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo

aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida.

(AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

 

Preteritamente este magistrado vinha decidindo ser necessária a devolução dos valores para a obtenção da

desaposentação, conforme abaixo ementado:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA

E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS

IMPROVIDOS.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

- O artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/1991 proíbe a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já recebido, ou seja, impede o recebimento de dois benefícios de forma concomitante, com exceção do

salário-família e reabilitação profissional.

- A desaposentação enaltece a igualdade, o valor social do trabalho, o sistema previdenciário e outros valores
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decorrentes da dignidade humana, devendo haver devolução da importância recebida por conta do gozo da

aposentadoria anterior, com a devida correção monetária pelos índices oficiais de inflação, sob pena de violar o

princípio da isonomia e acarretar desequilíbrio financeiro e atuarial.

- Em face da natureza alimentar o desconto deverá ser de 30% do valor do novo benefício ou a diferença entre

este e o benefício anterior, optando-se sempre pela operação que resultar em menor valor.

- A correção monetária deve ser calculada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

- Incabível a incidência de juros de mora, pois não verificada a hipótese de inadimplemento de qualquer

prestação por parte do segurado.

- Sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios.

- Agravos a que se nega provimento.

(AC 0001639-94.2009.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 29.08.2013).

Não obstante, faz-se necessário prestigiar a segurança jurídica, razão pela qual passo a acompanhar a orientação

do Superior Tribunal de Justiça e o recente entendimento esposado por esta 7ª Turma, no sentido de que o ato de

renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

O assunto já está sendo julgado no âmbito da 7ª Turma por meio de decisão monocrática, conforme se verifica a

seguir:

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da
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aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia
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Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).
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No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação da Previdência

Social ao aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele retornar. Acredito

que esta não é a melhor exegese deste dispositivo legal.

A interpretação sistemática dos princípios constitucionais aliados às normas previdenciárias não permite, com

todo respeito, esta conclusão. O que seria proibido é a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já percebido pelo aposentado. A vedação existe quanto ao recebimento concomitante de dois benefícios

previdenciários, exceto o salário-família, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação, não existiria o

percebimento simultâneo de duas prestações previdenciárias de cunho pecuniário, mas o recebimento de um único

benefício previdenciário que seria sucedido por outro, mediante novo recálculo.

Assim, conforme orientação do STJ, há que se reconhecer o direito da parte autora à renúncia do atual benefício,

devendo a autarquia conceder nova aposentadoria, a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício

em manutenção.

Não obstante, o valor do novo benefício e das respectivas diferenças deverá ser apurado oportunamente, em fase

de execução, considerando que o cálculo deve observar os termos do título executivo judicial, ao passo que o

laudo da Contadoria foi realizado antes da prolação da sentença.

Ademais, o artigo 730 do Código de Processo Civil determina a observância do princípio do contraditório e dita

regramento específico para as execuções contra a Fazenda Pública, o que não pode ser desconsiderado.

Também saliento que as normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época

da sua concessão.

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal, se o caso.

Em consonância com o entendimento desta E. Turma, os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau,

em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias,

não incidem sobre prestações vencidas após a sentença).

Por fim, há que ser cassada a tutela antecipada.

Com efeito, nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte,

antecipar os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No caso em tela, não há risco de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em vista que o segurado já se

encontra devidamente amparado pela cobertura previdenciária, restando revogada a antecipação dos efeitos da

tutela.

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO.

ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. TUTELA

ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. 

- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único,

a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando

incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional pleiteada pela parte autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em
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especial, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação em relação ao direito postulado, pois a

agravante encontra-se recebendo regularmente seu benefício, o que afasta a extrema urgência da medida ora

pleiteada. 

- Agravo desprovido. 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 201003000238329, Julg. 28.09.2010, v. u., Rel. Diva Malerbi, DJF3 CJ1

Data:06.10.2010 Página: 807). 

 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Remessa Oficial e à Apelação da autarquia, para CASSAR A TUTELA ANTECIPADA, para

afastar o valor apurado pela Contadoria, oportunizando o cálculo do novo benefício e das respectivas diferenças

em sede de execução, para reduzir o percentual da verba honorária, bem como para aplicar os juros de mora na

forma acima explicitada, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

Oficie-se ao INSS informando a cassação da tutela antecipada.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004300-70.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em sede de Ação de Conhecimento, na qual se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário, a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem necessidade de devolução de quaisquer proventos. Requer o pagamento das

diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais, além dos honorários advocatícios.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, determinando a desaposentação a

partir da propositura da ação, sem devolução de valores e com efeitos "ex nunc", cujo valor deve ser o apurado

pela Contadoria Judicial, acrescidos de juros de mora e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em

quinze por cento sobre o valor da condenação. Foram antecipados os efeitos da tutela (art. 461 do CPC).

Em sede de Apelação, a autarquia federal requer a integral reforma da sentença. Subsidiariamente, postula a

modificação do julgado no que tange à aplicação dos juros e correção monetária, além dos honorários

advocatícios.

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

2014.61.83.004300-7/SP
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dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu art.

103, somente a prescrição das prestações não pagas em sua época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Veja, nesse sentido, os julgados a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO.

DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

(...)

6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão

de sua renda mensal inicial. 

(...)

9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime).

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 

1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do

benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não

havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. 

(...)

(TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em

07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é possível seu julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do Estatuto processual Civil, não há que se alegar violação à ampla defesa ou

inconstitucionalidade do procedimento adotado se a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo

legal em comento.

Passo à análise da matéria de fundo.

Cuida-se de situação em que a parte autora é titular de benefício previdenciário e, em que pese a concessão da

aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborativas, entendendo fazer jus ao direito de renunciar a

aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

A respeito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

posicionou, a exemplo da seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. 

1. Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de

repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando

do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria
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objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício,

independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, AgRg no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

 

O tema que se propõe analisar está longe de obter uma solução unânime, embora a Justiça tenha sido

reiteradamente instada a se manifestar, o que deve ser feito o mais rápido possível, dada a progressão elevada de

demandas pleiteando o que os interessados acreditam constituir verdadeiro direito subjetivo. A tentativa de

enfrentar este desafio visa trazer argumentos que partem de uma pessoal reflexão porquanto não foi possível

verificar, até o momento, análise com ângulo semelhante.

A desaposentação é qualificada por Marisa Ferreira dos Santos como a desconstituição do ato de concessão da

aposentadoria, que depende da manifestação de vontade do segurado.

O seu conceito pressupõe a renúncia a uma aposentadoria já existente, visando o aproveitamento do tempo de

contribuição ou de serviço para uma nova ou uma melhor aposentadoria, em regime idêntico ou diverso.

Cabe destacar que, ao se realizar uma interpretação sistemática dos princípios e normas que estruturam o

ordenamento jurídico brasileiro, haveria fundamento legal para a adoção do instituto.

Nessa tarefa não se poderia adentrar no tema sem, é claro, levar em conta os princípios, os fundamentos e

objetivos da República Federativa do Brasil consignados na Carta Magna desde o seu Preâmbulo, não se podendo

deixar de bem observar os artigos 1º a 3º, numa análise, inclusive, topográfica.

Importante sublinhar que os preceitos alinhavados no texto constitucional (não apenas nos artigos 1º a 3º)

encontram gênese e destino no Preâmbulo da Constituição Federal, que foi extraordinariamente capaz de

condensar valores legítimos que se tornam vetores de interpretação de todo o ordenamento jurídico brasileiro.

À medida que é feita a análise do tema proposto, leva-se, necessariamente, em consideração esses elementos

axiológicos acima referidos.

Pois bem. O Brasil adotou e prestigia o positivismo-normativista com base na legalidade, inspirando-se

certamente nos ensinamentos de Miguel Reale, em cuja escola positiva o Direito por excelência revela-se pelas

leis. A norma passa a ser de fato a principal regedora da convivência social. Isto é praticamente aceito como

verdade por conta do escólio de Hans Kelsen que, com genialidade, via na lei o elemento estabilizador social no

qual a legalidade representa o princípio fundamental de segurança.

Entretanto, a rigidez do que se convencionou chamar de "jurisprudência de conceitos" mostrou-se insuficiente,

parte em razão das exigências do mundo moderno, parte pelos fundamentos, princípios e objetivos ora imperantes

na sociedade brasileira, de tal forma que acabou sendo ultrapassada cientificamente, obrigando a um

temperamento, que, por vezes, já pode ser constatado de decisões das mais altas Cortes de Justiça.

Veja que Kelsen, o grande mestre positivista, ao tratar e prestigiar a Escola que acabou concebendo

(juspositivismo), enaltece o Direito Natural. Em seu sábio entendimento, acima do imperfeito Direito Positivo,

existe um outro, perfeito, o Direito Natural, este sim, absolutamente justo, e que torna o Direito Positivo legítimo

à medida que o corresponda.

Portanto, qualquer análise que se faça do Direito Positivo, o intérprete deve inspirar-se naqueles valores

constitucionais, que nada mais representam que expressões da dignidade humana em um regime que valoriza a

igualdade e os valores democráticos.

O STF reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661256, ainda pendente de julgamento.

Contudo, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.
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4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

 

A Décima Turma desta Egrégia Corte pacificou seu entendimento no mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido.

(AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de 15.03.2012).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de título judicial de natureza declaratória.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador

Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em
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julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à unanimidade, decidiu que "o

aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa,

e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4. Reconhecimento do direito

da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova

aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as

respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos

valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio requerimento administrativo, a

DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não deve ser acolhido, porque a

certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada em inicial, depende de

cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o interessado deverá

requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente título judicial,

âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos

desprovidos.

(AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO

DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS.

IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do

ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público,

desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta

Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as

novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria

encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com

submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório

Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a

prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu

posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos

trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A

compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo

aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida.

(AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

 

Preteritamente este magistrado vinha decidindo ser necessária a devolução dos valores para a obtenção da

desaposentação, conforme abaixo ementado:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA

E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS

IMPROVIDOS.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

- O artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/1991 proíbe a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já recebido, ou seja, impede o recebimento de dois benefícios de forma concomitante, com exceção do

salário-família e reabilitação profissional.

- A desaposentação enaltece a igualdade, o valor social do trabalho, o sistema previdenciário e outros valores

decorrentes da dignidade humana, devendo haver devolução da importância recebida por conta do gozo da
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aposentadoria anterior, com a devida correção monetária pelos índices oficiais de inflação, sob pena de violar o

princípio da isonomia e acarretar desequilíbrio financeiro e atuarial.

- Em face da natureza alimentar o desconto deverá ser de 30% do valor do novo benefício ou a diferença entre

este e o benefício anterior, optando-se sempre pela operação que resultar em menor valor.

- A correção monetária deve ser calculada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

- Incabível a incidência de juros de mora, pois não verificada a hipótese de inadimplemento de qualquer

prestação por parte do segurado.

- Sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios.

- Agravos a que se nega provimento.

(AC 0001639-94.2009.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 29.08.2013).

Não obstante, faz-se necessário prestigiar a segurança jurídica, razão pela qual passo a acompanhar a orientação

do Superior Tribunal de Justiça e o recente entendimento esposado por esta 7ª Turma, no sentido de que o ato de

renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

O assunto já está sendo julgado no âmbito da 7ª Turma por meio de decisão monocrática, conforme se verifica a

seguir:

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante
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acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que
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este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas
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vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação da Previdência

Social ao aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele retornar. Acredito

que esta não é a melhor exegese deste dispositivo legal.

A interpretação sistemática dos princípios constitucionais aliados às normas previdenciárias não permite, com

todo respeito, esta conclusão. O que seria proibido é a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já percebido pelo aposentado. A vedação existe quanto ao recebimento concomitante de dois benefícios

previdenciários, exceto o salário-família, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação, não existiria o

percebimento simultâneo de duas prestações previdenciárias de cunho pecuniário, mas o recebimento de um único

benefício previdenciário que seria sucedido por outro, mediante novo recálculo.

Assim, conforme orientação do STJ, há que se reconhecer o direito da parte autora à renúncia do atual benefício,

devendo a autarquia conceder nova aposentadoria, a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício

em manutenção.

Não obstante, o valor do novo benefício e das respectivas diferenças deverá ser apurado oportunamente, em fase

de execução, considerando que o cálculo deve observar os termos do título executivo judicial, ao passo que o

laudo da Contadoria foi realizado antes da prolação da sentença.

Ademais, o artigo 730 do Código de Processo Civil determina a observância do princípio do contraditório e dita

regramento específico para as execuções contra a Fazenda Pública, o que não pode ser desconsiderado.

Também saliento que as normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época

da sua concessão.

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal, se o caso.

Em consonância com o entendimento desta E. Turma, os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau,

em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias,

não incidem sobre prestações vencidas após a sentença).

Por fim, há que ser cassada a tutela antecipada.

Com efeito, nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte,

antecipar os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No caso em tela, não há risco de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em vista que o segurado já se

encontra devidamente amparado pela cobertura previdenciária, restando revogada a antecipação dos efeitos da

tutela.

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO.

ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. TUTELA

ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. 

- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único,

a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando

incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional pleiteada pela parte autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em

especial, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação em relação ao direito postulado, pois a
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agravante encontra-se recebendo regularmente seu benefício, o que afasta a extrema urgência da medida ora

pleiteada. 

- Agravo desprovido. 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 201003000238329, Julg. 28.09.2010, v. u., Rel. Diva Malerbi, DJF3 CJ1

Data:06.10.2010 Página: 807). 

 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Remessa Oficial e à Apelação da autarquia, para CASSAR A TUTELA ANTECIPADA, para

afastar o valor apurado pela Contadoria, oportunizando o cálculo do novo benefício e das respectivas diferenças

em sede de execução, para reduzir o percentual da verba honorária, bem como para aplicar os juros de mora na

forma acima explicitada, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

Oficie-se ao INSS informando a cassação da tutela antecipada.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005073-18.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em sede de Ação de Conhecimento, na qual se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário, a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem necessidade de devolução de quaisquer proventos. Requer o pagamento das

diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais, além dos honorários advocatícios em 20% do valor da

condenação. Subsidiariamente, requer a devolução dos valores pagos a título de contribuição social.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, determinando a desaposentação a

partir da propositura da ação, sem devolução de valores e com efeitos "ex nunc", cujo valor deve ser o apurado

pela Contadoria Judicial, acrescidos de juros de mora e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em

quinze por cento sobre o valor da condenação. Foram antecipados os efeitos da tutela (art. 461 do CPC).

Em sede de Apelação, a autarquia federal insurge-se quanto à antecipação dos efeitos da tutela, bem ainda requer

a integral reforma da sentença. Subsidiariamente, postula a modificação do julgado no que tange à aplicação dos

juros e correção monetária, além dos honorários advocatícios.

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,
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dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu art.

103, somente a prescrição das prestações não pagas em sua época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Veja, nesse sentido, os julgados a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO.

DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

(...)

6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão

de sua renda mensal inicial. 

(...)

9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime).

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 

1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do

benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não

havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. 

(...)

(TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em

07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é possível seu julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do Estatuto processual Civil, não há que se alegar violação à ampla defesa ou

inconstitucionalidade do procedimento adotado se a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo

legal em comento.

Passo à análise da matéria de fundo.

Cuida-se de situação em que a parte autora é titular de benefício previdenciário e, em que pese a concessão da

aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborativas, entendendo fazer jus ao direito de renunciar a

aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

A respeito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

posicionou, a exemplo da seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. 

1. Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de

repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando

do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria
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objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício,

independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, AgRg no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

 

O tema que se propõe analisar está longe de obter uma solução unânime, embora a Justiça tenha sido

reiteradamente instada a se manifestar, o que deve ser feito o mais rápido possível, dada a progressão elevada de

demandas pleiteando o que os interessados acreditam constituir verdadeiro direito subjetivo. A tentativa de

enfrentar este desafio visa trazer argumentos que partem de uma pessoal reflexão porquanto não foi possível

verificar, até o momento, análise com ângulo semelhante.

A desaposentação é qualificada por Marisa Ferreira dos Santos como a desconstituição do ato de concessão da

aposentadoria, que depende da manifestação de vontade do segurado.

O seu conceito pressupõe a renúncia a uma aposentadoria já existente, visando o aproveitamento do tempo de

contribuição ou de serviço para uma nova ou uma melhor aposentadoria, em regime idêntico ou diverso.

Cabe destacar que, ao se realizar uma interpretação sistemática dos princípios e normas que estruturam o

ordenamento jurídico brasileiro, haveria fundamento legal para a adoção do instituto.

Nessa tarefa não se poderia adentrar no tema sem, é claro, levar em conta os princípios, os fundamentos e

objetivos da República Federativa do Brasil consignados na Carta Magna desde o seu Preâmbulo, não se podendo

deixar de bem observar os artigos 1º a 3º, numa análise, inclusive, topográfica.

Importante sublinhar que os preceitos alinhavados no texto constitucional (não apenas nos artigos 1º a 3º)

encontram gênese e destino no Preâmbulo da Constituição Federal, que foi extraordinariamente capaz de

condensar valores legítimos que se tornam vetores de interpretação de todo o ordenamento jurídico brasileiro.

À medida que é feita a análise do tema proposto, leva-se, necessariamente, em consideração esses elementos

axiológicos acima referidos.

Pois bem. O Brasil adotou e prestigia o positivismo-normativista com base na legalidade, inspirando-se

certamente nos ensinamentos de Miguel Reale, em cuja escola positiva o Direito por excelência revela-se pelas

leis. A norma passa a ser de fato a principal regedora da convivência social. Isto é praticamente aceito como

verdade por conta do escólio de Hans Kelsen que, com genialidade, via na lei o elemento estabilizador social no

qual a legalidade representa o princípio fundamental de segurança.

Entretanto, a rigidez do que se convencionou chamar de "jurisprudência de conceitos" mostrou-se insuficiente,

parte em razão das exigências do mundo moderno, parte pelos fundamentos, princípios e objetivos ora imperantes

na sociedade brasileira, de tal forma que acabou sendo ultrapassada cientificamente, obrigando a um

temperamento, que, por vezes, já pode ser constatado de decisões das mais altas Cortes de Justiça.

Veja que Kelsen, o grande mestre positivista, ao tratar e prestigiar a Escola que acabou concebendo

(juspositivismo), enaltece o Direito Natural. Em seu sábio entendimento, acima do imperfeito Direito Positivo,

existe um outro, perfeito, o Direito Natural, este sim, absolutamente justo, e que torna o Direito Positivo legítimo

à medida que o corresponda.

Portanto, qualquer análise que se faça do Direito Positivo, o intérprete deve inspirar-se naqueles valores

constitucionais, que nada mais representam que expressões da dignidade humana em um regime que valoriza a

igualdade e os valores democráticos.

O STF reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661256, ainda pendente de julgamento.

Contudo, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.
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4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

 

A Décima Turma desta Egrégia Corte pacificou seu entendimento no mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido.

(AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de 15.03.2012).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de título judicial de natureza declaratória.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador

Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em
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julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à unanimidade, decidiu que "o

aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa,

e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4. Reconhecimento do direito

da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova

aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as

respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos

valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio requerimento administrativo, a

DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não deve ser acolhido, porque a

certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada em inicial, depende de

cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o interessado deverá

requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente título judicial,

âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos

desprovidos.

(AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO

DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS.

IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do

ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público,

desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta

Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as

novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria

encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com

submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório

Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a

prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu

posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos

trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A

compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo

aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida.

(AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

 

Preteritamente este magistrado vinha decidindo ser necessária a devolução dos valores para a obtenção da

desaposentação, conforme abaixo ementado:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA

E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS

IMPROVIDOS.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

- O artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/1991 proíbe a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já recebido, ou seja, impede o recebimento de dois benefícios de forma concomitante, com exceção do

salário-família e reabilitação profissional.

- A desaposentação enaltece a igualdade, o valor social do trabalho, o sistema previdenciário e outros valores

decorrentes da dignidade humana, devendo haver devolução da importância recebida por conta do gozo da
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aposentadoria anterior, com a devida correção monetária pelos índices oficiais de inflação, sob pena de violar o

princípio da isonomia e acarretar desequilíbrio financeiro e atuarial.

- Em face da natureza alimentar o desconto deverá ser de 30% do valor do novo benefício ou a diferença entre

este e o benefício anterior, optando-se sempre pela operação que resultar em menor valor.

- A correção monetária deve ser calculada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

- Incabível a incidência de juros de mora, pois não verificada a hipótese de inadimplemento de qualquer

prestação por parte do segurado.

- Sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios.

- Agravos a que se nega provimento.

(AC 0001639-94.2009.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 29.08.2013).

Não obstante, faz-se necessário prestigiar a segurança jurídica, razão pela qual passo a acompanhar a orientação

do Superior Tribunal de Justiça e o recente entendimento esposado por esta 7ª Turma, no sentido de que o ato de

renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

O assunto já está sendo julgado no âmbito da 7ª Turma por meio de decisão monocrática, conforme se verifica a

seguir:

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante
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acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que
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este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas
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vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação da Previdência

Social ao aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele retornar. Acredito

que esta não é a melhor exegese deste dispositivo legal.

A interpretação sistemática dos princípios constitucionais aliados às normas previdenciárias não permite, com

todo respeito, esta conclusão. O que seria proibido é a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já percebido pelo aposentado. A vedação existe quanto ao recebimento concomitante de dois benefícios

previdenciários, exceto o salário-família, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação, não existiria o

percebimento simultâneo de duas prestações previdenciárias de cunho pecuniário, mas o recebimento de um único

benefício previdenciário que seria sucedido por outro, mediante novo recálculo.

Assim, conforme orientação do STJ, há que se reconhecer o direito da parte autora à renúncia do atual benefício,

devendo a autarquia conceder nova aposentadoria, a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício

em manutenção.

Não obstante, o valor do novo benefício e das respectivas diferenças deverá ser apurado oportunamente, em fase

de execução, considerando que o cálculo deve observar os termos do título executivo judicial, ao passo que o

laudo da Contadoria foi realizado antes da prolação da sentença.

Ademais, o artigo 730 do Código de Processo Civil determina a observância do princípio do contraditório e dita

regramento específico para as execuções contra a Fazenda Pública, o que não pode ser desconsiderado.

Também saliento que as normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época

da sua concessão.

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal, se o caso.

Em consonância com o entendimento desta E. Turma, os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau,

em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias,

não incidem sobre prestações vencidas após a sentença).

Por fim, há que ser cassada a tutela antecipada.

Com efeito, nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte,

antecipar os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No caso em tela, não há risco de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em vista que o segurado já se

encontra devidamente amparado pela cobertura previdenciária, restando revogada a antecipação dos efeitos da

tutela.

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO.

ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. TUTELA

ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. 

- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único,

a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando

incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional pleiteada pela parte autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em

especial, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação em relação ao direito postulado, pois a
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agravante encontra-se recebendo regularmente seu benefício, o que afasta a extrema urgência da medida ora

pleiteada. 

- Agravo desprovido. 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 201003000238329, Julg. 28.09.2010, v. u., Rel. Diva Malerbi, DJF3 CJ1

Data:06.10.2010 Página: 807). 

 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Remessa Oficial e à Apelação da autarquia, para CASSAR A TUTELA ANTECIPADA, para

afastar o valor apurado pela Contadoria, oportunizando o cálculo do novo benefício e das respectivas diferenças

em sede de execução, para reduzir o percentual da verba honorária, bem como para aplicar os juros de mora na

forma acima explicitada, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

Oficie-se ao INSS informando a cassação da tutela antecipada.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006144-55.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em sede de Ação de Conhecimento, na qual se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário, a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem necessidade de devolução de quaisquer proventos. Requer o pagamento das

diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais, além dos honorários advocatícios.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, determinando a desaposentação a

partir da propositura da ação, sem devolução de valores e com efeitos "ex nunc", cujo valor deve ser o apurado

pela Contadoria Judicial, acrescidos de juros de mora e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em

quinze por cento sobre o valor da condenação. Foram antecipados os efeitos da tutela (art. 461 do CPC).

Em sede de Apelação, a autarquia federal requer a integral reforma da sentença. Subsidiariamente, postula a

modificação do julgado no que tange à aplicação dos juros e correção monetária, além dos honorários

advocatícios.

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

2014.61.83.006144-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAURILIO DE FREITAS LUIZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00061445520144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu art.

103, somente a prescrição das prestações não pagas em sua época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Veja, nesse sentido, os julgados a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO.

DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

(...)

6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão

de sua renda mensal inicial. 

(...)

9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime).

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 

1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do

benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não

havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. 

(...)

(TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em

07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é possível seu julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do Estatuto processual Civil, não há que se alegar violação à ampla defesa ou

inconstitucionalidade do procedimento adotado se a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo

legal em comento.

Passo à análise da matéria de fundo.

Cuida-se de situação em que a parte autora é titular de benefício previdenciário e, em que pese a concessão da

aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborativas, entendendo fazer jus ao direito de renunciar a

aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

A respeito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

posicionou, a exemplo da seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. 

1. Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de

repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando

do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria

objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício,
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independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, AgRg no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

 

O tema que se propõe analisar está longe de obter uma solução unânime, embora a Justiça tenha sido

reiteradamente instada a se manifestar, o que deve ser feito o mais rápido possível, dada a progressão elevada de

demandas pleiteando o que os interessados acreditam constituir verdadeiro direito subjetivo. A tentativa de

enfrentar este desafio visa trazer argumentos que partem de uma pessoal reflexão porquanto não foi possível

verificar, até o momento, análise com ângulo semelhante.

A desaposentação é qualificada por Marisa Ferreira dos Santos como a desconstituição do ato de concessão da

aposentadoria, que depende da manifestação de vontade do segurado.

O seu conceito pressupõe a renúncia a uma aposentadoria já existente, visando o aproveitamento do tempo de

contribuição ou de serviço para uma nova ou uma melhor aposentadoria, em regime idêntico ou diverso.

Cabe destacar que, ao se realizar uma interpretação sistemática dos princípios e normas que estruturam o

ordenamento jurídico brasileiro, haveria fundamento legal para a adoção do instituto.

Nessa tarefa não se poderia adentrar no tema sem, é claro, levar em conta os princípios, os fundamentos e

objetivos da República Federativa do Brasil consignados na Carta Magna desde o seu Preâmbulo, não se podendo

deixar de bem observar os artigos 1º a 3º, numa análise, inclusive, topográfica.

Importante sublinhar que os preceitos alinhavados no texto constitucional (não apenas nos artigos 1º a 3º)

encontram gênese e destino no Preâmbulo da Constituição Federal, que foi extraordinariamente capaz de

condensar valores legítimos que se tornam vetores de interpretação de todo o ordenamento jurídico brasileiro.

À medida que é feita a análise do tema proposto, leva-se, necessariamente, em consideração esses elementos

axiológicos acima referidos.

Pois bem. O Brasil adotou e prestigia o positivismo-normativista com base na legalidade, inspirando-se

certamente nos ensinamentos de Miguel Reale, em cuja escola positiva o Direito por excelência revela-se pelas

leis. A norma passa a ser de fato a principal regedora da convivência social. Isto é praticamente aceito como

verdade por conta do escólio de Hans Kelsen que, com genialidade, via na lei o elemento estabilizador social no

qual a legalidade representa o princípio fundamental de segurança.

Entretanto, a rigidez do que se convencionou chamar de "jurisprudência de conceitos" mostrou-se insuficiente,

parte em razão das exigências do mundo moderno, parte pelos fundamentos, princípios e objetivos ora imperantes

na sociedade brasileira, de tal forma que acabou sendo ultrapassada cientificamente, obrigando a um

temperamento, que, por vezes, já pode ser constatado de decisões das mais altas Cortes de Justiça.

Veja que Kelsen, o grande mestre positivista, ao tratar e prestigiar a Escola que acabou concebendo

(juspositivismo), enaltece o Direito Natural. Em seu sábio entendimento, acima do imperfeito Direito Positivo,

existe um outro, perfeito, o Direito Natural, este sim, absolutamente justo, e que torna o Direito Positivo legítimo

à medida que o corresponda.

Portanto, qualquer análise que se faça do Direito Positivo, o intérprete deve inspirar-se naqueles valores

constitucionais, que nada mais representam que expressões da dignidade humana em um regime que valoriza a

igualdade e os valores democráticos.

O STF reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661256, ainda pendente de julgamento.

Contudo, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a
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reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

 

A Décima Turma desta Egrégia Corte pacificou seu entendimento no mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido.

(AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de 15.03.2012).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de título judicial de natureza declaratória.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador

Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em

julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à unanimidade, decidiu que "o
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aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa,

e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4. Reconhecimento do direito

da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova

aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as

respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos

valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio requerimento administrativo, a

DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não deve ser acolhido, porque a

certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada em inicial, depende de

cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o interessado deverá

requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente título judicial,

âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos

desprovidos.

(AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO

DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS.

IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do

ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público,

desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta

Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as

novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria

encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com

submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório

Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a

prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu

posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos

trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A

compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo

aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida.

(AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

 

Preteritamente este magistrado vinha decidindo ser necessária a devolução dos valores para a obtenção da

desaposentação, conforme abaixo ementado:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA

E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS

IMPROVIDOS.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

- O artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/1991 proíbe a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já recebido, ou seja, impede o recebimento de dois benefícios de forma concomitante, com exceção do

salário-família e reabilitação profissional.

- A desaposentação enaltece a igualdade, o valor social do trabalho, o sistema previdenciário e outros valores

decorrentes da dignidade humana, devendo haver devolução da importância recebida por conta do gozo da

aposentadoria anterior, com a devida correção monetária pelos índices oficiais de inflação, sob pena de violar o
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princípio da isonomia e acarretar desequilíbrio financeiro e atuarial.

- Em face da natureza alimentar o desconto deverá ser de 30% do valor do novo benefício ou a diferença entre

este e o benefício anterior, optando-se sempre pela operação que resultar em menor valor.

- A correção monetária deve ser calculada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

- Incabível a incidência de juros de mora, pois não verificada a hipótese de inadimplemento de qualquer

prestação por parte do segurado.

- Sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios.

- Agravos a que se nega provimento.

(AC 0001639-94.2009.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 29.08.2013).

Não obstante, faz-se necessário prestigiar a segurança jurídica, razão pela qual passo a acompanhar a orientação

do Superior Tribunal de Justiça e o recente entendimento esposado por esta 7ª Turma, no sentido de que o ato de

renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

O assunto já está sendo julgado no âmbito da 7ª Turma por meio de decisão monocrática, conforme se verifica a

seguir:

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:
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"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com
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competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a
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remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação da Previdência

Social ao aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele retornar. Acredito

que esta não é a melhor exegese deste dispositivo legal.

A interpretação sistemática dos princípios constitucionais aliados às normas previdenciárias não permite, com

todo respeito, esta conclusão. O que seria proibido é a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já percebido pelo aposentado. A vedação existe quanto ao recebimento concomitante de dois benefícios

previdenciários, exceto o salário-família, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação, não existiria o

percebimento simultâneo de duas prestações previdenciárias de cunho pecuniário, mas o recebimento de um único

benefício previdenciário que seria sucedido por outro, mediante novo recálculo.

Assim, conforme orientação do STJ, há que se reconhecer o direito da parte autora à renúncia do atual benefício,

devendo a autarquia conceder nova aposentadoria, a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício

em manutenção.

Não obstante, o valor do novo benefício e das respectivas diferenças deverá ser apurado oportunamente, em fase

de execução, considerando que o cálculo deve observar os termos do título executivo judicial, ao passo que o

laudo da Contadoria foi realizado antes da prolação da sentença.

Ademais, o artigo 730 do Código de Processo Civil determina a observância do princípio do contraditório e dita

regramento específico para as execuções contra a Fazenda Pública, o que não pode ser desconsiderado.

Também saliento que as normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época

da sua concessão.

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal, se o caso.

Em consonância com o entendimento desta E. Turma, os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau,

em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias,

não incidem sobre prestações vencidas após a sentença).

Por fim, há que ser cassada a tutela antecipada.

Com efeito, nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte,

antecipar os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No caso em tela, não há risco de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em vista que o segurado já se

encontra devidamente amparado pela cobertura previdenciária, restando revogada a antecipação dos efeitos da

tutela.

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO.

ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. TUTELA

ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. 

- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único,

a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando

incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional pleiteada pela parte autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em

especial, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação em relação ao direito postulado, pois a

agravante encontra-se recebendo regularmente seu benefício, o que afasta a extrema urgência da medida ora
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pleiteada. 

- Agravo desprovido. 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 201003000238329, Julg. 28.09.2010, v. u., Rel. Diva Malerbi, DJF3 CJ1

Data:06.10.2010 Página: 807). 

 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Remessa Oficial e à Apelação da autarquia, para CASSAR A TUTELA ANTECIPADA, para

afastar o valor apurado pela Contadoria, oportunizando o cálculo do novo benefício e das respectivas diferenças

em sede de execução, para reduzir o percentual da verba honorária, bem como para aplicar os juros de mora na

forma acima explicitada, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

Oficie-se ao INSS informando a cassação da tutela antecipada.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007278-08.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão (fls. 51 v./52) em que o Juízo de

Direito da 1ª Vara de Cassilândia-MS deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para determinar o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença em favor de MARIA IZABEL DE MORAES CUNHA.

 

Alega-se, em síntese, não estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que, durante a

perícia médica realizada pelo INSS, verificou-se que a enfermidade denominada "epicondilite lateral (cotovelo de

tenista)" (fl. 22) não impossibilitaria mais a agravada de exercer suas atividades laborativas de "faxineira" (fl. 25). 

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento a recurso "se a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os

2015.03.00.007278-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e

integridade).

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias, qualidade de segurado e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e

59, ambos da Lei nº 8.213 de 14.07.1991).

 

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurada, já

que, conforme consta dos documentos acostados às fls. 22/23 e 49 v./50 v., o motivo pelo qual o INSS não

reconheceu administrativamente o direito ao benefício de auxílio-doença foi exclusivamente o fato de, em perícia

realizada pela autarquia previdenciária, não ter sido constatada qualquer incapacidade para o trabalho ou atividade

habitual.

 

Assim, quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes da presença

deste requisito.

 

Constam dos autos documentos médicos emitidos pelo ECO X Centro de Diagnóstico por Imagem Salgueiro, pela

Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul, pelo Centro de Saúde de Cassilândia-MS e pela

Neuroclínica (fls. 33/49), dentre os quais laudo médico atestando que a paciente deveria "abster-se de atividades

laborativas por um período de 2 (dois) meses" (fl. 40 v.), datado de 17.11.2014. Este laudo, todavia, conflita com

as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 18.12.2014 (fl. 23), o que afasta a prova

inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada

mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo.

 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO.

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES.

CONFLITO. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO. 

1. A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão

do segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta

a prova inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante

perícia médica realizada em Juízo. 

2. Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do

CPC), sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público. 

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela

requerida".

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02.09.2009, Rel. Francisco

De Assis Betti, E-DJF1 Data:29.10.2009 Pagina:313)

 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA.

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA.

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos

particulares, no tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova

inequívoca da alegação, requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes.

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão.

Ausência de prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     705/7669



3. Agravo de instrumento provido".

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04.05.2009, Rel. Juiz Federal

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14.07.2009 Pagina:187)

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela

simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao

menos até que seja realizada perícia judicial.

 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA

DE PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

1. A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser

afastada por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada,

apenas, por atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão

administrativa, pelo menos até a realização de perícia judicial. 

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado,

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela".

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16.12.2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18.02.2004

Página: 595)

 

 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO. 

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela. 

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da

parte agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e

exames de médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que

concluiu pela capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto,

a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.

- Agravo de instrumento improvido".

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, Julg. 06.11.2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima,

DJ - Data:28.11.2008 - Página:376 - Nº:232)

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I. Proceda a Subsecretaria à comunicação por ofício, via e-mail, na forma disciplinada por esta E. Corte, do teor

desta Decisão Monocrática.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005232-22.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta contra Sentença (fls. 33/34), a qual rejeitou o pedido, sob o argumento de que não

foram preenchidas todas as condições necessárias à obtenção do benefício. A r. Sentença consignou que apesar de

comprovar o requisito etário, a autora não conseguiu comprovar seu labor pelo período de carência suficientes

para a concessão do benefício.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 42/47, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria

rural por idade. Requer a fixação dos honorários advocatícios em 20% sobre as prestações vencidas desde o

ajuizamento da ação.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro

lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973 e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas à uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

 

O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

APELANTE : NADIR ALVES DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP322499 MARCIO ANGELO DE LIMA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00077-7 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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Em razões de Apelação acostadas às fls. 42/47, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria

rural por idade. Requer a fixação dos honorários advocatícios em 20% sobre as prestações vencidas desde o

ajuizamento da ação.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro

lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973 e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas à uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

 

O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

 

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da
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Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

 

O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §

7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já

exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.

 

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

 

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

 

De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

 

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718, de 20/06/2008, foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do

correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/2008).

 

O legislador atento ao exaurimento da regra prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com suas respectivas

prorrogações, e, tendo em vista a necessidade de promover a transição para o sistema contributivo, estendeu, no

parágrafo único, as regras de transição previstas no artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 aos trabalhadores que prestam

serviço rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego.
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Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no valor de um

salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito de carência

se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991. Caso o número de meses de exercício do trabalho

rural necessário à concessão do benefício não tenha sido atingido até 31.12.2010, a carência referente aos períodos

posteriores deverá obedecer ao disposto nos incisos II e III do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008, conforme já

explicitado para os segurados empregados rurais. Trata-se de regra de transição que valerá até dezembro de 2020.

 

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será

garantida a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

 

Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012)"

 

Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO AO

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CORROBORADA

POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início

razoável de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a

atividade do Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.
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3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ 14/05/2007,

p. 248)"

 

A sentença trabalhista, via de regra, por configurar decisão judicial, pode ser considerada como início de prova

material para a concessão do benefício previdenciário, bem como para revisão da renda mensal inicial, ainda que a

autarquia previdenciária não tenha integrado a contenda trabalhista.

 

Nesse sentido, trago à colação o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA

PELA SEGUNDA TURMA. 1. O embargante, inconformado, busca efeitos modificativos com a oposição destes

embargos declaratórios, uma vez que pretende ver reexaminada e decidida a controvérsia de acordo com sua

tese. 2. A omissão, contradição e obscuridade suscetíveis de serem afastadas por meio de embargos declaratórios

são as contidas entre os próprios termos do dispositivo ou entre a fundamentação e a conclusão do acórdão

embargado, o que não ocorre neste caso. 3. O STJ entende que a sentença trabalhista, por se tratar de uma

verdadeira decisão judicial, pode ser considerada como início de prova material para a concessão do benefício

previdenciário, bem como para revisão da Renda Mensal Inicial, ainda que a Autarquia não tenha integrado a

contenda trabalhista. 4. A alegada existência de contradição não procede, uma vez que ficou demasiadamente

comprovado o exercício da atividade na função e os períodos alegados na ação previdenciária. Embargos de

declaração rejeitados. 

(EAARESP 201200102256, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:30/10/2012 .DTPB:)

 

Por outro lado, constitui prova plena do período de trabalho a anotação feita em CTPS, desde que decorrente de

sentença trabalhista não homologatória que reconheça o vínculo laboral e tenha sido determinado o recolhimento

da respectiva contribuição previdenciária.

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA TRABALHISTA. ANOTAÇÃO NA CTPS. PROVA PLENA. 1. Não servem os

embargos de declaração para a rediscussão da causa. 2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do

julgado (art. 535 do CPC). 3. A anotação feita na CTPS do autor é prova plena, pois decorrente da coisa

julgada no processo trabalhista, reconhecendo o vínculo laboral e determinando o recolhimento da

contribuição previdenciária pertinente. Frise-se que tal processo não foi objeto de acordo, mas, sim, de

sentença de mérito, decidido à luz do contraditório. 4. Afastado o argumento de que a decisão proferida na

Justiça do trabalho não pode produzir efeitos perante o INSS, pois a condenação do empregador ao recolhimento

das contribuições previdenciárias, decorrente do reconhecimento judicial do vínculo trabalhista, demonstra o

exercício de atividade remunerada em relação ao qual não houve o devido registro em época própria. 5.

Embargos de declaração rejeitados. (grifei)

(APELREEX 00117422720114036140, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/10/2013 . FONTE_REPUBLICACAO)

 

As declarações extemporâneas aos fatos declarados não constituem início de prova material, consubstanciando

prova testemunhal, com a agravante de não terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.

 

Confira a respeito, o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula

149 deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ 16/09/2002,

p. 137)"

 

O uso de maquinário não é impeditivo ao reconhecimento do trabalho rural, devendo a análise levar em
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consideração outros elementos para que se possa aquilatar a forma que era realizada a exploração agrícola. A lei

não especifica o modo em que o labor rural deverá ser desenvolvido, com ou sem o auxílio de máquinas, as quais

constituem apenas instrumentos de trabalho no campo.

 

Trago à colação o julgado abaixo acerca do tema:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL DE TEMPO DE

SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO

DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2 - O trabalhador que exerce a função de

tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja exercida em propriedade agrícola e esteja

ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de trabalho no campo. (...) (grifei)

(APELREEX 00259084520024039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1104 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

Além disso, é pacífico o entendimento de que o exercício de atividade urbana intercalada com a rural não

constitui, por si só, óbice ao reconhecimento do labor, conforme dispõe a Súmula n.º 46 da TNU, que assim

dispõe:

 

"O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador

rural, condição que deve ser analisada no caso concreto."

 

A questão da imediatidade do trabalho rural antes do requerimento ou do ajuizamento da ação é tema dos mais

espinhosos na jurisprudência. Entendo que a questão deverá ser analisada caso a caso, não havendo, a priori, um

período determinado antes do qual se poderá fazer o requerimento do benefício. A caracterização da condição de

rurícola deverá, necessariamente, levar em consideração o histórico laboral do trabalhador, não podendo sua

condição de trabalhador rural ser estabelecida com base no momento em que foi realizado ou não o requerimento

de concessão da benesse previdenciária.

 

Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A título de ilustração, trago à colação o julgado abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)"

 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE

LAVRADOR DO MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)"
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Em outras palavras, a caracterização de trabalhador rural deverá ser aferida de modo casuístico, tendo como vetor

interpretativo a perquirição de qual atividade foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa do segurado. Por exemplo, uma pessoa que trabalhou muito tempo no meio rural, mas que deixou as

lides campesinas recentemente (e, em alguns casos, até há muitos anos) deve ser considerada trabalhadora rural,

pois, a toda evidência, esta foi a forma por ela eleita para manter sua subsistência na maior parte do curso de sua

vida. Por outro lado, aquele que, em tempos remotos, chegou a exercer alguma atividade de cunho rural por breve

intervalo de tempo, mas que, posteriormente, foi abandonada para que se dedicasse a outras formas de trabalho,

não pode ser considerada trabalhadora rural, já que a atividade campesina não foi exercida de modo

preponderante, mas apenas de forma episódica e ocasional, correspondendo a pequena fração da atividade

laborativa do segurado desempenhada no curso de sua vida.

 

Em face do exposto no parágrafo anterior e melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a necessidade de

assegurar a proteção previdenciária ao trabalhador que realmente elegeu o meio de vida no campo para sua

subsistência, passo a tecer algumas considerações.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que é possível que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e

comprovado o exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela

constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seja adquirido o direito à obtenção da aposentadoria por idade

rural, ainda que o conjunto probatório mostre-se apto apenas para afiançar o exercício da atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991 ou que ela foi exercida há algum tempo antes da data do

ajuizamento ou do requerimento administrativo visando à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971,

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios,

em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Porém, é necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma

efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira

vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente

elegeu o labor campesino como meio de vida.

 

Portanto, aquele que exerceu a faina rural por curto intervalo de tempo durante sua vida e depois migrou para

outras atividades laborativas não pode ser considerado como rurícola, já que a faina campesina não foi eleita como

forma de seu sustento e de sua família.

 

Volto a frisar, é necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida

laborativa do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente,

restou abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

 

Confira a respeito o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento

do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário,

devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie

a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao

tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008).

Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) "

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

"(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente

porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que

comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) ".

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, o rurícola incorpora ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que, no momento em que completara o requisito etário, já poderia

ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de subtrair-lhe este direito,

pois a exigência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento não constitui prazo

decadencial para a obtenção da aposentadoria, direito que não pode ser renunciado, em razão de constituir direito

social previsto no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal.

 

Embora somente nos dias atuais, a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua

igualdade perante os homens no mercado de trabalho, ainda resta muito a ser feito para o assecuração plena de

direitos ao sexo feminino. No passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar subordinava-se
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ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é patente a dificuldade para que elas tenham início de

prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos do seu marido, companheiro,

genitor etc.

 

Diante do exposto, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do maridocontida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei)."

 

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis:

 

"Certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola."

 

Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da mulher esteja em nome do seu

marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu abandono das lides campesinas, será

necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a comprovação do labor rural no período

subseqüente à modificação da situação do esposo.

 

No caso de óbito do cônjuge, cuja prova material aproveitava à esposa, é possível que o início de prova

documental ainda assim lhe sirva, desde que a sua permanência nas lides rurais seja fortemente corroborada por

testemunhos idôneos.

 

Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem a

faina rural por eles desempenhada, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.

 

Em suma, a análise do labor rural da mulher, quando não houver documentos em seu nome que atestem sua

condição de rurícola, deverá levar em consideração todo o acervo probatório, não existindo fórmula empírica que

possa conferir maior força probante a esta ou aquela prova amealhada aos autos.

 

Os segurados especiais têm direito à aposentadoria por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, conforme

especificado no artigo 39, inciso I, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Porém, no caso dos trabalhadores rurais, que efetivamente verteram contribuições à Previdência Social, o cálculo
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dos seus benefícios deverá valer-se das regras estatuídas na legislação previdenciária, especialmente o artigo 50 da

Lei n.º 8.213/1991.

 

Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação da autora

acostada à fl. 11 (nascida em 22/09/1951).

 

No que tange à prova material, entendo que o CNIS da autora com contrato rural entre 1985 e 1986 (fl. 15),

configura, a princípio, o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

A certidão de casamento, expedida em 1970 (fl. 13) qualifica seu esposo como lavrador, mas como ela recebe

Pensão por morte de comerciário não há como saber quando ele deixou o campo, então não será utilizada como

prova de seu labor campesino.

 

As testemunhas ouvidas (fls. 37/38) declaram que a autora sempre foi trabalhadora rural. A primeira a conheceu

em 1972, quando ela ainda vivia no Paraná, e confirma seu labor rural até 1981, quando ela se mudou para

Teodoro Sampaio. A segunda testemunha a conhece há 30 anos de Teodoro Sampaio, declara que moraram juntas

por 13 anos na Destilaria Alcídia e confirma seu trabalho como boia-fria.

 

Portanto, sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural, pelo tempo exigido em lei, é de se dar

provimento à Apelação.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do requerimento administrativo (fl. 12 - 04/01/2013).

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do

STJ.

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04

de julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

que independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos da segurada, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de

aposentadoria por idade, com data de início a partir do requerimento administrativo (fl. 12 - 04/01/2013), e renda

mensal inicial - RMI de um salário mínimo.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação da autora, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006226-50.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Nadir Olivio de Miranda de Arruda, em Ação de Conhecimento ajuizada em

17.11.2009, em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 02.07.2014, que julgou improcedente o pedido de

aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, do auxílio-doença, e condenou a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa, cuja exigibilidade fica suspensa, em razão de

ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 123/125).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida (fls. 130/133).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso."

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

2015.03.99.006226-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : NADIR OLIVIO DE MIRANDA DE ARRUDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00107-9 2 Vr CANDIDO MOTA/SP
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no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Cumpre destacar que não há que se falar em perda da qualidade de segurada, visto que a presente ação foi ajuizada

em 17.11.2009 e, consoante consulta ao CNIS da autora (fl. 91), esta recolheu contribuições previdenciárias de

dezembro de 2003 a março de 2007 e, novamente, de maio de 2007 a agosto de 2013. Assim, quando da

propositura da ação, a autora perfazia, plenamente, sua qualidade de segurada, passando a questão à esfera sub

judice, não havendo mais que se falar em perda de tal qualidade.

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 68/72), realizado por médico psiquiatra, afirma que

a autora apresenta quadro de transtorno afetivo bipolar, tipo I, com humor estável. Entretanto, embora afirme que

seu quadro se encontra, atualmente, em remissão, assevera que existe incapacidade para o exercício de trabalho

que lhe garanta o sustento (quesito 5 - fl. 69) e há necessidade de tratamento para sua patologia psíquica (quesito

6.5 - fls. 70/71). Afirma, ainda, que, com o tratamento adequado, a incapacidade laborativa pode ser superada ou

minorada (quesito 6.3 - fl. 70), possibilitando o retorno ao exercício de sua atividade habitual de vendedora

autônoma (quesito 6.4 - fl. 70). Conclui, assim, que sua incapacidade laborativa é parcial e temporária.

 

Nesse contexto, com base no relato do próprio perito judicial, verifico que sua enfermidade psiquiátrica lhe impõe

restrições para a continuidade de sua atividade habitual, sendo explícita a necessidade de tratamento da doença,

para que possa superar a incapacidade para o trabalho, diante das afirmações do expert.

 

Destarte, forçoso reconhecer que a apelante somente poderá exercer o seu labor, mediante seu completo

restabelecimento. Assim, sua incapacidade laborativa é total e temporária.

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo que a

segurada está incapacitada de forma total e temporária, para qualquer atividade laborativa, mormente em razão de

sua idade avançada, a qual, por si só, não causa incapacidade laborativa no indivíduo, mas, atrelada ao quadro

psíquico em que se encontra a autora, verifico estar evidenciada a impossibilidade de dar continuidade ao seu

trabalho, no momento.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, mediante as constatações do expert,

profissional habilitado e equidistante das partes, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença.

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, solicitar a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria

por invalidez.

 

Não tendo sido possível a constatação do início da incapacidade laborativa, apenas com base nos atestados

médicos de fls. 11/12, conforme aferiu o jurisperito, o termo inicial do benefício há de coincidir com a citação, em

10.12.2009 (fl. 18 vº), momento em que a autarquia foi constituída em mora, consoante art. 219 do CPC. Reporto-

me à jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-

ACIDENTE. REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO

INICIAL. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O acórdão impugnado reconheceu a existência do nexo causal entre a moléstia e a incapacidade laborativa

informada pelo laudo pericial.

2. É pacífica a jurisprudência da Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma,

de que não se pode condicionar a percepção do auxílio-acidente à plausibilidade de reversão da incapacidade

laborativa do segurado, estabelecendo limites não-previstos na legislação previdenciária.

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)

(grifei)
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Destaco que os valores eventualmente pagos à parte autora, após a data acima, na esfera administrativa,

deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Ressalto que, a vingar a tese costumeiramente trazida pela parte ré, em sede de Contestação, do termo inicial

coincidir com a juntada do laudo médico judicial aos autos, haveria verdadeiro locupletamento da autarquia

previdenciária que, ao opor resistência à demanda, postergaria o pagamento de benefício devido por fato anterior à

própria citação.

 

Destaco, por fim, que a recuperação da autora, ou não, dependerá da evolução de seu adequado tratamento. Assim,

cumpre ao INSS a correta análise, por meio de avaliação médica, para que o auxílio-doença concedido

permaneça até a recuperação total da autora, que possibilite o seu retorno à sua profissão habitual de

vendedora autônoma, ou até que seja reabilitada, a cargo do INSS, em outra atividade laborativa,

compatível com seu quadro clínico e características pessoais e socioculturais, ou, finalmente, verificada a

irrecuperabilidade da parte autora ou a impossibilidade de sua reabilitação, até que se converta em

aposentadoria por invalidez.

 

Sendo assim, as causas legais que poderão dar ensejo ao término do benefício de auxílio-doença, apontadas acima,

deverão ser devidamente observadas pela autarquia e constam da Lei de Benefícios.

 

Por outro lado, observo que a parte autora deverá continuar promovendo o tratamento adequado para sua

patologia psíquica, e estará obrigada a comparecer nas avaliações médicas, para as quais for convocada

pela autarquia, bem como a participar de eventual programa de reabilitação profissional, sob pena de

suspensão de seu benefício, conforme prescreve o art. 101 da Lei nº 8.213/1991.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. Sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a regra da

Súmula nº 111 do C. STJ.

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação da parte autora, para condenar a autarquia a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença, a partir da

citação, em 10.12.2009 (fl. 18 vº), até que esteja totalmente recuperada para o retorno ao seu labor habitual, ou até

que seja reabilitada, a cargo do INSS, para o exercício de outra atividade laborativa, compatível com seu quadro

clínico e sociocultural, ou, ainda, verificada a impossibilidade de tal recuperação ou reabilitação, até que seja

convertido em aposentadoria por invalidez, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, juros de mora e

correção monetária, na forma da fundamentação acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos da segurada NADIR OLIVIO DE MIRANDA DE ARRUDA, a fim de que se adotem as

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB, em

10.12.2009, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.
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Oficie-se ao INSS.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006473-31.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 21.11.2012, por Geovana

Diniz da Silva, contra Sentença prolatada em 21.08.2014, que julgou procedente o pedido, para condenar a

autarquia a conceder o benefício de auxílio-doença, desde o requerimento administrativo, e, após, a convertê-lo

em aposentadoria por invalidez, a partir da data da juntada do laudo médico judicial aos autos, cujas parcelas

serão acrescidas de correção monetária e juros de mora legais. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% do somatório das parcelas vencidas até a data da sentença. Sentença

submetida ao reexame necessário (fls. 133/140).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da r. Sentença, sob a alegação de que a incapacidade laborativa da

parte autora é anterior ao seu ingresso ao sistema previdenciário, e, ainda, que sua incapacidade laboral é apenas

parcial. Na manutenção do julgado, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo

médico judicial aos autos (fls. 146/155).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso."

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001,

que entrou em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença,

2015.03.99.006473-7/MS
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porquanto se cuida de demanda cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos,

considerados tanto o valor mínimo do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. Dessa forma, não

conheço da Remessa Oficial.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os requisitos legais pertinentes ao benefício pleiteado, passo à análise do caso concreto.

 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 25, inciso

I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional

total e permanente, ou temporária, e no exame da preexistência da incapacidade laborativa, em relação à filiação à

Previdência Social, da parte autora.

 

Quanto à incapacidade laborativa, o laudo pericial (fls. 75/77, 98/99 e 118/122) afirma que a autora apresenta

perda de audição neurossensorial não especificada e déficit de cognição (fl. 121). Relata que, conforme

informações da genitora da autora, esta apresenta dificuldade para atividade laboral, a qual exerceu precariamente

e, quanto à atividade escolar, não superou o primeiro ano do ensino básico (História Pregressa - fls. 76 e 120).

Conclui, assim, que sua incapacidade laborativa é parcial e permanente, asseverando que tal incapacidade advém

desde sua infância (quesito 9 - fl. 77).

 

Dessa forma, embora tenha havido, aparentemente, uma melhora no quadro clínico da autora entre as perícias

médicas judiciais de fls. 75/77 e de fls. 118/122, resta evidenciado que a parte autora, desafortunadamente, nunca

foi apta ao exercício de atividades profissionais, que pudessem manter o seu sustento, tendo exercido o trabalho

precariamente, por poucos meses, a partir de 2007 (CTPS - fls. 11/12). Assim, forçoso reconhecer que a autora, ao

se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, em setembro de 2007, já era portadora do quadro clínico

constatado pelo jurisperito e, principalmente, da incapacidade laborativa, desde a sua infância (quesito 9 - fl. 77),

segundo informações do laudo pericial.

 

Desta sorte, não basta a prova de ter contribuído em determinada época. Há que se demonstrar a não existência da

patologia, e, em especial, da incapacidade laborativa, quando se filiou ou retornou à Previdência Social.

 

Ressalto que o Regime Geral da Previdência Social (RGPS) tem caráter contributivo e requisitos legais a serem

atendidos para a concessão dos benefícios previstos em lei. O mesmo não ocorre, entretanto, com a Saúde e a

Assistência Social, sendo que esta última promove a concessão do benefício continuado, denominado LOAS,

sem a necessidade de contribuição, desde que respeitados os requisitos inerentes a essa prestação.

 

Dessa forma, diante da ausência de preenchimento dos requisitos necessários, incabível a concessão do benefício

em questão.

 

Nesse sentido, é a orientação desta Eg. Corte:
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"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - REQUISITOS

- NÃO PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não

leva à presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade e

que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não há

condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas." (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Diante das constatações retromencionadas, revogo os benefícios de auxílio-doença e de aposentadoria por

invalidez, concedidos na r. Sentença, e, consequentemente, revogo a tutela antecipada que eventualmente tenha

sido determinada pelo r. Juízo a quo. Ressalto que os eventuais valores percebidos pela parte autora, referentes ao

pagamento de benefício por incapacidade laborativa, não devem ser restituídos ao INSS, em razão de que foram

percebidos de boa-fé, por decisão judicial.

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL.

SALÁRIO-MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA

GRATUITA. 1. As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado,

quando se discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados

aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50

que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível

com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-

AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207)

(grifei)

 

Posto isto, NÃO CONHEÇO da Remessa Oficial, e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,

DOU PROVIMENTO à Apelação da autarquia, para REVOGAR a concessão dos benefícios de auxílio-doença e

de aposentadoria por invalidez, determinados na r. Sentença, revogando, por consequência, eventual tutela

antecipada que tenha sido determinada, sem a obrigação de devolução, pela parte autora, de eventuais valores

percebidos de boa-fé e por decisão judicial, referentes ao pagamento de benefício por incapacidade laborativa, na

forma da fundamentação acima.

 

Oficie-se ao INSS.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007453-75.2015.4.03.9999/SP

 

 

2015.03.99.007453-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 25.01.2011, por André da

Silva Jorge, contra Sentença prolatada em 27.10.2014, que julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia

a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir do requerimento administrativo, em 14.01.2011 (fl. 29), sendo

que as parcelas em atraso devem ser pagas corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora legais.

Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da

condenação até a data da sentença (fls. 161/164).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, sob a alegação de que não há incapacidade

laborativa na parte autora, em razão do laudo médico judicial ser duvidoso (fls. 169/174). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

Verifico que o recurso de Apelação interposto pela parte autora foi considerado intempestivo, conforme Despacho

de fl. 193.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso."

 

Observo, de início, que a autarquia se insurgiu em face da realização do laudo médico judicial. Entretanto, não

trouxe qualquer elemento comprobatório que pudesse evidenciar mínima dúvida quanto ao exame realizado no

autor pelo jurisperito, o qual respondeu de forma bastante eficiente e elucidativo os quesitos formulados, extraindo

destes a conclusão irrefutável do expert, quanto à verificação de incapacidade para o trabalho, ao menos no

momento, da parte autora. Assim, a perícia médica judicial atendeu plenamente às necessidades do caso concreto.

 

Ressalto, por fim, que o fato do laudo pericial ter sido desfavorável às pretensões da parte ré, não elide a lisura,

confiabilidade e idoneidade com que foi realizado. Feitas estas considerações, passo à análise do mérito.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao
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RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, dos requisitos referentes à carência

mínima exigida e à condição de segurado, os quais, portanto, restam incontroversos.

 

Em relação à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 135/139) afirma que o autor é portador de quadro de

colunopatia, apresentando redução, desidratação e protrusão difusa do disco intervertebral, escoliose, sinais de

disco de artrose e protrusão discal central em L4-L5, com compressão na face anterior do saco dural (quesito 1 -

fl. 136). Diante de tal quadro e após exame clínico-físico criterioso e análise da documentação juntada aos autos e

apresentada no momento da perícia, conclui que sua incapacidade laborativa é parcial e permanente (quesito 15 -

fl. 138), em razão de que suas patologias podem ser minimizadas, mas não podem ser curadas, afirmando que o

autor poderá ser submetido a reabilitação profissional ou mesmo reaproveitado dentro de outra atividade laboral

com menor esforço físico, após tratamento adequado (Conclusão - fl. 135).

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico ao afirmar que as patologias do autor levam-no à parcial e permanente

incapacidade laborativa, requisito este essencial para a concessão do benefício determinado.

 

Correta a r. Sentença, portanto, que considerou a avaliação do perito judicial, profissional habilitado e equidistante

das partes, para conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora, a partir do requerimento administrativo, em

14.01.2011 (fl. 29), mantendo-o durante o tratamento adequado do autor, para minoração dos sintomas de seu

quadro clínico, possibilitando o retorno à sua atividade habitual de auxiliar de serviços gerais, ou até que seja

reabilitado para o exercício de outra atividade laborativa, a cargo da Previdência Social, compatível com seu

quadro clínico e sociocultural, ou, na constatação da impossibilidade de recuperação ou da reabilitação

profissional, até a conversão desse benefício em aposentadoria por invalidez.

 

Por outro lado, observo que a parte autora deverá continuar promovendo o tratamento adequado para suas

patologias, e estará obrigada a comparecer nas avaliações médicas, para as quais for convocada pela autarquia,

bem como a participar de eventual programa de reabilitação profissional, sob pena de suspensão de seu benefício,

conforme prescreve o art. 101 da Lei nº 8.213/1991.

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, novamente solicitar o benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez.

Observo que os valores eventualmente pagos, após a data acima, na esfera administrativa, deverão ser

compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da

autarquia, na forma da fundamentação acima.

 

Verifico que, até a presente data, a parte autora não se encontra percebendo o benefício ao qual faz jus. Contudo, o

auxílio-doença, que possui caráter alimentar, deverá ser implantado imediatamente, a partir de 14.01.2011, com

a devida compensação dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa, após essa data.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos do segurado ANDRE DA SILVA JORGE, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB, em 14.01.2011, e renda

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§

4º e 5º, do Código de Processo Civil.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta
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n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Oficie-se ao INSS.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007737-83.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta contra Sentença (fls. 70/71), a qual rejeitou o pedido, sob o argumento de que não

foram preenchidas todas as condições necessárias à obtenção do benefício. A r. Sentença consignou que apesar de

comprovar o requisito etário, a autora não conseguiu comprovar seu labor pelo período de carência suficientes

para a concessão do benefício.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 81/84, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria

rural por idade.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro

lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973 e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

2015.03.99.007737-9/SP
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Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas à uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

 

O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

 

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

 

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

 

O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §

7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já

exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.

 

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:
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"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

 

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

 

De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

 

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718, de 20/06/2008, foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do

correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/2008).

 

O legislador atento ao exaurimento da regra prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com suas respectivas

prorrogações, e, tendo em vista a necessidade de promover a transição para o sistema contributivo, estendeu, no

parágrafo único, as regras de transição previstas no artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 aos trabalhadores que prestam

serviço rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego.

 

Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no valor de um

salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito de carência

se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991. Caso o número de meses de exercício do trabalho

rural necessário à concessão do benefício não tenha sido atingido até 31.12.2010, a carência referente aos períodos

posteriores deverá obedecer ao disposto nos incisos II e III do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008, conforme já

explicitado para os segurados empregados rurais. Trata-se de regra de transição que valerá até dezembro de 2020.

 

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será

garantida a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.
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Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO

DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO

POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por idade

rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja

prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

26/09/2012, DJe 08/10/2012)"

 

Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO

AO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

CORROBORADA POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início razoável

de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a atividade do

Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ

14/05/2007, p. 248)"

 

A sentença trabalhista, via de regra, por configurar decisão judicial, pode ser considerada como início de prova

material para a concessão do benefício previdenciário, bem como para revisão da renda mensal inicial, ainda que a

autarquia previdenciária não tenha integrado a contenda trabalhista.

 

Nesse sentido, trago à colação o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE

ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. 1. O embargante, inconformado, busca efeitos modificativos com a

oposição destes embargos declaratórios, uma vez que pretende ver reexaminada e decidida a controvérsia de

acordo com sua tese. 2. A omissão, contradição e obscuridade suscetíveis de serem afastadas por meio de

embargos declaratórios são as contidas entre os próprios termos do dispositivo ou entre a fundamentação e a

conclusão do acórdão embargado, o que não ocorre neste caso. 3. O STJ entende que a sentença trabalhista,

por se tratar de uma verdadeira decisão judicial, pode ser considerada como início de prova material para

a concessão do benefício previdenciário, bem como para revisão da Renda Mensal Inicial, ainda que a

Autarquia não tenha integrado a contenda trabalhista. 4. A alegada existência de contradição não procede,

uma vez que ficou demasiadamente comprovado o exercício da atividade na função e os períodos alegados na

ação previdenciária. Embargos de declaração rejeitados. 

(EAARESP 201200102256, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:30/10/2012

.DTPB:)
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Por outro lado, constitui prova plena do período de trabalho a anotação feita em CTPS, desde que decorrente de

sentença trabalhista não homologatória que reconheça o vínculo laboral e tenha sido determinado o recolhimento

da respectiva contribuição previdenciária.

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA TRABALHISTA. ANOTAÇÃO NA CTPS. PROVA PLENA. 1. Não servem

os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do

julgado (art. 535 do CPC). 3. A anotação feita na CTPS do autor é prova plena, pois decorrente da coisa

julgada no processo trabalhista, reconhecendo o vínculo laboral e determinando o recolhimento da

contribuição previdenciária pertinente. Frise-se que tal processo não foi objeto de acordo, mas, sim, de

sentença de mérito, decidido à luz do contraditório. 4. Afastado o argumento de que a decisão proferida na

Justiça do trabalho não pode produzir efeitos perante o INSS, pois a condenação do empregador ao recolhimento

das contribuições previdenciárias, decorrente do reconhecimento judicial do vínculo trabalhista, demonstra o

exercício de atividade remunerada em relação ao qual não houve o devido registro em época própria. 5. Embargos

de declaração rejeitados. (grifei)

(APELREEX 00117422720114036140, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/10/2013 . FONTE_REPUBLICACAO)

 

As declarações extemporâneas aos fatos declarados não constituem início de prova material, consubstanciando

prova testemunhal, com a agravante de não terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.

 

Confira a respeito, o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula 149

deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ

16/09/2002, p. 137)"

 

O uso de maquinário não é impeditivo ao reconhecimento do trabalho rural, devendo a análise levar em

consideração outros elementos para que se possa aquilatar a forma que era realizada a exploração agrícola. A lei

não especifica o modo em que o labor rural deverá ser desenvolvido, com ou sem o auxílio de máquinas, as quais

constituem apenas instrumentos de trabalho no campo.

 

Trago à colação o julgado abaixo acerca do tema:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL

DE TEMPO DE SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2 - O

trabalhador que exerce a função de tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja

exercida em propriedade agrícola e esteja ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento

de trabalho no campo. (...) (grifei)

(APELREEX 00259084520024039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1104 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

Além disso, é pacífico o entendimento de que o exercício de atividade urbana intercalada com a rural não

constitui, por si só, óbice ao reconhecimento do labor, conforme dispõe a Súmula n.º 46 da TNU, que assim

dispõe:

 

"O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador

rural, condição que deve ser analisada no caso concreto."
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A questão da imediatidade do trabalho rural antes do requerimento ou do ajuizamento da ação é tema dos mais

espinhosos na jurisprudência. Entendo que a questão deverá ser analisada caso a caso, não havendo, a priori, um

período determinado antes do qual se poderá fazer o requerimento do benefício. A caracterização da condição de

rurícola deverá, necessariamente, levar em consideração o histórico laboral do trabalhador, não podendo sua

condição de trabalhador rural ser estabelecida com base no momento em que foi realizado ou não o requerimento

de concessão da benesse previdenciária.

 

Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A título de ilustração, trago à colação o julgado abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO

DE CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador atribuída

ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)"

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA

GRATUITA. DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE

LAVRADOR DO MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória,

vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)"

 

Em outras palavras, a caracterização de trabalhador rural deverá ser aferida de modo casuístico, tendo como vetor

interpretativo a perquirição de qual atividade foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa do segurado. Por exemplo, uma pessoa que trabalhou muito tempo no meio rural, mas que deixou as

lides campesinas recentemente (e, em alguns casos, até há muitos anos) deve ser considerada trabalhadora rural,

pois, a toda evidência, esta foi a forma por ela eleita para manter sua subsistência na maior parte do curso de sua

vida. Por outro lado, aquele que, em tempos remotos, chegou a exercer alguma atividade de cunho rural por breve

intervalo de tempo, mas que, posteriormente, foi abandonada para que se dedicasse a outras formas de trabalho,

não pode ser considerada trabalhadora rural, já que a atividade campesina não foi exercida de modo

preponderante, mas apenas de forma episódica e ocasional, correspondendo a pequena fração da atividade

laborativa do segurado desempenhada no curso de sua vida.

 

Em face do exposto no parágrafo anterior e melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a necessidade de

assegurar a proteção previdenciária ao trabalhador que realmente elegeu o meio de vida no campo para sua

subsistência, passo a tecer algumas considerações.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que é possível que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e

comprovado o exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela

constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seja adquirido o direito à obtenção da aposentadoria por idade

rural, ainda que o conjunto probatório mostre-se apto apenas para afiançar o exercício da atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991 ou que ela foi exercida há algum tempo antes da data do

ajuizamento ou do requerimento administrativo visando à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de
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aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971,

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios,

em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Porém, é necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma

efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira

vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente

elegeu o labor campesino como meio de vida.

 

Portanto, aquele que exerceu a faina rural por curto intervalo de tempo durante sua vida e depois migrou para

outras atividades laborativas não pode ser considerado como rurícola, já que a faina campesina não foi eleita como

forma de seu sustento e de sua família.

 

Volto a frisar, é necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida

laborativa do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente,

restou abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

 

Confira a respeito o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo

de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não

se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do

benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal

não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser

acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o

início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia

probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência.

(AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) "

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

"(...)
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A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque

desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas

do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) ".

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, o rurícola incorpora ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que, no momento em que completara o requisito etário, já poderia

ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de subtrair-lhe este direito,

pois a exigência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento não constitui prazo

decadencial para a obtenção da aposentadoria, direito que não pode ser renunciado, em razão de constituir direito

social previsto no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal.

 

Embora somente nos dias atuais, a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua

igualdade perante os homens no mercado de trabalho, ainda resta muito a ser feito para o assecuração plena de

direitos ao sexo feminino. No passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar subordinava-se

ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é patente a dificuldade para que elas tenham início de

prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos do seu marido, companheiro,

genitor etc.

 

Diante do exposto, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS

PREENCHIDOS MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA.

CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço

rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada

por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova

material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento,

podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão

e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do

STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não

desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do

maridocontida no documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento

de documentos em geral normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem

prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da

vida civil, documentos públicos que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente

fornecidos, sendo certo que estas se constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário

(55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período

correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7.

Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45
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dias, nos termos do art. 461 do CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei)."

 

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis:

 

"Certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola."

Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da mulher esteja em nome do seu

marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu abandono das lides campesinas, será

necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a comprovação do labor rural no período

subseqüente à modificação da situação do esposo.

 

No caso de óbito do cônjuge, cuja prova material aproveitava à esposa, é possível que o início de prova

documental ainda assim lhe sirva, desde que a sua permanência nas lides rurais seja fortemente corroborada por

testemunhos idôneos.

 

Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem a

faina rural por eles desempenhada, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.

 

Em suma, a análise do labor rural da mulher, quando não houver documentos em seu nome que atestem sua

condição de rurícola, deverá levar em consideração todo o acervo probatório, não existindo fórmula empírica que

possa conferir maior força probante a esta ou aquela prova amealhada aos autos.

 

Os segurados especiais têm direito à aposentadoria por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, conforme

especificado no artigo 39, inciso I, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Porém, no caso dos trabalhadores rurais, que efetivamente verteram contribuições à Previdência Social, o cálculo

dos seus benefícios deverá valer-se das regras estatuídas na legislação previdenciária, especialmente o artigo 50 da

Lei n.º 8.213/1991.

 

Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação da autora

acostada à fl. 07 (nascida em 11/06/1931).

 

No que tange à prova material, entendo que a certidão de casamento, expedida em 1948 e a certidão de óbito de

seu esposo de 1991 (fls. 08/09) e o ITR de 2013 (fls. 11/15), configuram, a princípio, o início de prova material

estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

As testemunhas ouvidas (fls. 76/79) declaram que a autora sempre exerceu atividade laboral rural. A primeira

confirma seu labor desde os 13 anos de idade e a segunda a muito tempo. Informam que antes de ela possuir o

próprio sitio ela trabalhou para o pai da primeira testemunha e depois para ela própria. Acrescentam que ela

somente deixou o campo pela idade avançada.

 

Portanto, sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural, pelo tempo exigido em lei, é de se dar

provimento à Apelação.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação, pois seu requerimento administrativo se refere a

outro benefício, LOAS (fl. 26).

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do

STJ.

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.
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A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04

de julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

que independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos da segurada, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de

aposentadoria por idade, com data de início da citação, e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

da autora, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007812-25.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Eliana de Oliveira, em Ação de Conhecimento ajuizada em 11.04.2014, em

face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 07.10.2014, que julgou improcedente o pedido de aposentadoria

por invalidez, ou, alternativamente, do auxílio-doença, e condenou a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em R$ 600,00, cuja exigibilidade fica suspensa, em razão de ser beneficiária da justiça

gratuita (fls. 120/124).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida (fls. 127/139).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2015.03.99.007812-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ELIANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP201109 REINALDO FERREIRA TELLES JÚNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP328066 HELOISA CRISTINA FERREIRA TAMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00076-1 1 Vr GUARA/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso."

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Cumpre destacar que não há que se falar em perda da qualidade de segurada, visto que a presente ação foi ajuizada

em 11.04.2014 e, consoante consulta ao CNIS da autora (fls. 106/107), esta recolheu contribuições previdenciárias

de outubro de 2004 a junho de 2014, de forma intercalada, mas sem perder a qualidade de segurada nesse

interregno. Assim, quando da propositura da ação, a autora perfazia, plenamente, sua qualidade de segurada,

passando a questão à esfera sub judice, não havendo mais que se falar em perda de tal qualidade.

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 81/93) afirma que a autora apresenta

espondiloartrose lombar, gonartrose de joelho, diabetes mellitus, hipertensão arterial sistêmica, depressão e

obesidade mórbida. Assevera que a autora deverá perder peso para melhora dos sintomas e, assim, poder retornar

ao trabalho (Discussão - fl. 84), evidenciando, portanto, que a autora não se encontra apta ao trabalho, no

momento da perícia judicial. Conclui, assim, que sua incapacidade laborativa é parcial e temporária, pelo prazo de

120 (cento e vinte) dias, a partir do laudo médico judicial, realizado em 04.06.2014 (Conclusão - fl. 91).

 

Nesse contexto, com base no relato do próprio perito judicial, verifico que o quadro clínico da autora, o qual

apresenta inúmeras patologias incompatíveis com sua atividade habitual, que demanda esforços físicos, impõe-lhe

restrições para a continuidade de sua atividade habitual, sendo explícita a necessidade de tratamento das

patologias, em especial, da obesidade, para que possa superar a incapacidade para o trabalho, diante das

afirmações do expert.

 

Destarte, forçoso reconhecer que a apelante somente poderá exercer o seu labor, mediante seu completo

restabelecimento. Assim, sua incapacidade laborativa é total e temporária.

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo que a

segurada está incapacitada de forma total e temporária, para qualquer atividade laborativa.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, mediante as constatações do expert,

profissional habilitado e equidistante das partes, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, a partir da

realização do laudo médico judicial, em 04.06.2014, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da

presente decisão, para que a autora promova o devido tratamento de suas patologias, e possa retornar ao seu labor,
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de acordo com as prescrições do jurisperito.

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, solicitar a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria

por invalidez.

Destaco que os valores eventualmente pagos à parte autora, após a data acima, na esfera administrativa,

deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. Sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a regra da

Súmula nº 111 do C. STJ. Observo que a presente demanda, em comparação com outros processos do Judiciário,

tramitou de forma a atender o princípio da celeridade, previsto na Constituição Federal, razão pela qual não há que

se falar em majoração dos honorários advocatícios.

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação da parte autora, para condenar a autarquia a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença, a partir da

realização do laudo médico judicial, em 04.06.2014, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da

presente decisão, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, juros de mora e correção monetária, na

forma da fundamentação acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos da segurada ELIANA DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB, em 04.06.2014, e renda

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§

4º e 5º, do Código de Processo Civil.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Oficie-se ao INSS.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010267-60.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

2015.03.99.010267-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por LECI MORAES DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte,

decorrente do óbito de seu marido.

A r. sentença julgou procedente o pedido inicial para condenar o INSS a implantar o benefício de pensão por

morte em nome da autora, a partir da data do requerimento administrativo (28/04/2011 - fls. 12), no valor de um

salário mínimo mensal, devendo as prestações vencidas ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de

mora, a partir da citação, calculados na forma do disposto na Lei nº 11.960/09. Condenou, ainda, o réu ao

pagamento de honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da soma das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença.

Dispensado o reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação sustentando, em síntese, a não comprovação da qualidade de segurado do

instituidor da pensão, à época do óbito. Subsidiariamente, requer a fixação da DIB da data da realização da

audiência de instrução e julgamento, a redução da verba honorária e a fixação dos juros de mora de acordo com o

disposto na Lei nº 11.960/09.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, em juízo de admissibilidade, verifico que a apelação do INSS não merece ser conhecida no tocante

ao pedido relativo aos juros moratórios, tendo em vista a ausência de interesse recursal neste ponto.

Passo ao exame das demais matérias ventiladas no recurso.

Objetiva a parte autora a concessão da pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu marido,

AMADEU DA SILVA OLIVEIRA, ocorrido em 25/03/2011, conforme comprova a cópia da certidão de óbito de

fls. 60 dos autos.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

A condição de dependente da autora é inconteste, tendo em vista que ela é viúva do falecido, consoante comprova

a cópia da certidão de casamento de fls. 17.

No que tange à qualidade de segurado, trouxe a autora aos autos farta documentação comprobatória do exercício

de atividade rural pelo falecido (fls. 15, 18, 21/22, 33/38).

Por sua vez, as testemunhas ouvidas em Juízo confirmaram que o extinto sempre exerceu atividade rural, até

mesmo em data próxima ao seu óbito.

Sendo assim, impõe-se o reconhecimento do direito da autora à percepção do benefício de pensão por morte

instituído por seu falecido esposo, a partir da data do requerimento administrativo (28/04/2011 - fls. 12), nos

termos do disposto no art. 74, II, da Lei nº 8.213/91 e conforme corretamente determinado pela sentença recorrida.

Por fim, observo que a verba honorária foi fixada de acordo com o entendimento adotado por esta Turma e com o

enunciado da Súmula nº 111 do STJ, não havendo reparo a ser efetuado também neste ponto.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

do INSS, mantendo a sentença recorrida em seus exatos termos.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de email ao INSS, instruído com os documentos da beneficiária LECI MORAES DE

OLIVEIRA para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio de pensão por

morte, com data de início - DIB em 28/04/2011 (data do requerimento administrativo), e renda mensal a ser

calculada de acordo com a legislação vigente.

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010308-27.2015.4.03.9999/SP

PROCURADOR : TIAGO ALLAN CECILIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LECI MORAES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS007239 LOURDES ROSALVO S DOS SANTOS

No. ORIG. : 13.00.00004-8 1 Vr RIO BRILHANTE/MS
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DECISÃO

 

D E CI S Ã O

 

 

Trata-se de Apelação interposta por José Antonio Groto, em Ação de Conhecimento ajuizada em 10.07.2012, em

face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 08.07.2014, que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, e condenou a parte autora ao pagamento das custas e despesas processuais, bem

como, de honorários advocatícios, arbitrados em 15% sobre o valor da causa, ficando a exigibilidade suspensa

segundo o que prevê a Lei nº 1.060/50 (fls. 155/166).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida (fls. 159/164).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver
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referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Cumpre destacar que, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que o autor percebeu

auxílio-doença, até a data de 13.05.2012 (fl. 22), sendo que a presente ação foi ajuizada em 10.07.2012,

permanecendo, assim, plenamente, na condição de segurado.

 

No caso em questão, o laudo pericial (fls. 120/128) aduz que o autor apresenta osteodiscoartrose da coluna

cervical com radiculopatia á esquerda, osteodiscoartrose da coluna lombar com radiculopatia á esquerda,

hipertensão arterial, hérnia umbilical e supra umbilical. Afirma que tais patologias o levam a uma incapacidade

total e temporária, visto que não realizou tratamento adequado para dizer que há sequela definitiva (quesitos 4 e 6

- fl. 125). Relata ainda, que o autor está fazendo orientação alimentar e futuramente hidroterapia, necessitando de

repouso, devendo ser reavaliado em 1 ano (quesitos 4 e 6 - fl. 125). Assim, após exame físico e análise da

documentação juntada aos autos, conclui que sua incapacidade laborativa é total e temporária (quesito 4 - fl. 125).

 

Cumpre destacar, dessa forma, que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em

matéria de benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E,

conforme já explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar que a patologia do autor leva-o à total e

temporária incapacidade laborativa, requisito este essencial para a concessão do benefício de auxílio-doença.

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o segurado está incapacitado de forma total e temporária, para qualquer atividade laborativa, devendo o autor

promover o adequado tratamento clínico, sob pena de suspensão do benefício por ora concedido, pois deverá

comprovar, perante as perícias médicas periódicas pelas quais irá passar no INSS, que está realizando o

tratamento mencionado.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de

auxílio-doença, a partir de 01.01.2013, em observação à constatação do jurisperito (quesito 11 - fl. 126), de que a

incapacidade laborativa do autor advém desde tal data.

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar a conversão do

benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

 

Cumpre esclarecer, ainda, que os valores eventualmente pagos, após a data acima, na esfera

administrativa, deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado.

 

 

Destaco, por fim, que a recuperação do autor, ou não, dependerá da evolução de seu adequado tratamento.

Assim, cumpre ao INSS a correta análise, para que o auxílio-doença concedido permaneça até a

recuperação total do autor, que possibilite o seu retorno à sua profissão habitual, ou até que seja

readaptado, a cargo do INSS, em outra atividade laborativa, compatível com seu quadro clínico e

características pessoais e socioculturais, ou, finalmente, verificada a irrecuperabilidade da parte autora ou

a impossibilidade de sua readaptação, até que se converta em aposentadoria por invalidez.

 

Sendo assim, as causas legais que poderão dar ensejo ao término do benefício de auxílio-doença, apontadas acima,

deverão ser devidamente observadas pela autarquia e constam da Lei de Benefícios.

 

Por outro lado, observo que a parte autora deverá continuar promovendo o tratamento adequado para suas

patologias, e estará obrigada a comparecer nas avaliações médicas, para as quais for convocada pela

autarquia, bem como a participar de eventual programa de reabilitação profissional, sob pena de suspensão
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de seu benefício, conforme prescreve o art. 101 da Lei nº 8.213/1991.

 

Ressalto que a presente decisão não configura julgamento ultra ou extra petita, uma vez que foi concedido

auxílio-doença ao invés de aposentadoria por invalidez, cuja concessão difere apenas quanto ao grau da

incapacidade, questão eminentemente técnica e que só pode ser esclarecida quando da realização da perícia

médica.

 

Vale ressaltar que a lei que rege os benefícios securitários deve ser interpretada de modo a garantir e atingir o fim

social ao qual se destina. O que se leva em consideração é o atendimento dos pressupostos legais para a obtenção

do benefício, sendo irrelevante sua nominação.

 

Ademais, pelo princípio da economia processual e solução pro misero, as informações trazidas aos autos devem

ser analisadas com vistas à verificação do cumprimento dos requisitos previstos para o beneficio pleiteado e,

assim, o magistrado aplica o direito ao fato, ainda que aquele não tenha sido invocado (STJ- RTJ 21/340).

 

Nesse sentido, confiram-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DEFERIDO AUXÍLIO-DOENÇA EM

VEZ DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO EXTRA PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. AGRAVO

IMPROVIDO. 1. A sentença, restabelecida pela decisão em sede de recurso especial, bem decidiu a espécie,

quando, reconhecendo o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença,

deferiu-o ao segurado, não obstante ter ele requerido aposentadoria por invalidez. 2. Agravo regimental

improvido. (AgRg no REsp 868.911/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em

16/10/2008, DJe 17/11/2008)

PREVIDENCIARIO E PROCESSUAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - JULGAMENTO "EXTRA

PETITA" - CONCESSÃO DE AUXILIO-DOENÇA - RECURSO ESPECIAL. 1. CONSTATADA POR LAUDO

JUDICIAL A CONDIÇÃO DE DOENÇA DO SEGURADO, NÃO CONFIGURA JULGAMENTO "EXTRA

PETITA" A CONCESSÃO DE AUXILIO-DOENÇA AO MESMO, AINDA QUE SEU PEDIDO SE LIMITE A

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 2. RECURSO NÃO CONHECIDO. (REsp 124.771/SP, Rel. Ministro

ANSELMO SANTIAGO, SEXTA TURMA, julgado em 27/10/1997, DJ 27/04/1998, p. 223)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. JULGAMENTO EXTRA OU

ULTRA PETITA NÃO CARACTERIZADO. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ COMPROVADOS. RENDA MENSAL INICIAL. ADOÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO

EFETIVAMENTE RECOLHIDOS. IMPOSSIBILIDADE. AUMENTO EXTRAORDINÁRIO AO ARREPIO DA

LEGISLAÇÃO. ART. 29, § 4º LEI 8.213/91. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. I - Não caracteriza julgamento extra ou ultra petita a

decisão que concede aposentadoria por invalidez ao segurado que havia requerido auxílio-doença, vez que os

pressupostos para a concessão dos benefícios têm origem na mesma situação fática, distinguindo-se apenas

quanto à irreversibilidade da lesão incapacitante. II - Segundo o princípio consagrado nos brocardos iura novit

cúria e mihi factum dabo tibi ius, cumpre à parte autora precisar os fatos que autorizam a concessão da

providência jurídica reclamada, incumbindo ao juiz conferir-lhes adequado enquadramento legal.Precedentes

jurisprudenciais. (...)." (AC nº 2003.03.99.032301-7/SP, Rel. Des. Federal Marianina Galante, DJU de

20.06.2007, p. 459)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE SENTENÇA ULTRA PETITA. REJEIÇÃO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA L. 8.213/91. INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. CUSTAS. HONORÁRIOS DE PERITO E DE

ADVOGADO. I - O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez alicerçam-se em idênticas situações de fato,

distinguindo-se, em regra, pela irreversibilidade do mal, daí por que, conforme concluir o laudo pericial médico,

se condizente com o conjunto probatório, a concessão de um ou outro benefício, não implica julgamento ultra

petita. (AC nº 2003.03.99.001195-0/SP, Rel. Des. Federal Castro Guerra, DJU de 10.01.2005, p. 130)

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. Sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a regra da

Súmula nº 111 do C. STJ.

 

 Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.
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A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação da parte autora, para condenar a autarquia a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença, a partir de

01.01.2013 em observação à constatação do jurisperito (quesito 11 - fl. 126), de que a incapacidade laborativa do

autor advém desde tal data, até que esteja recuperado para o retorno ao seu labor habitual, ou até que esteja

readaptado para o exercício de outra atividade laborativa, a cargo da Previdência Social, compatível com seu

quadro clínico e sociocultural, ou, ainda, até a conversão deste benefício em aposentadoria por invalidez, caso seja

constatada a sua irrecuperabilidade, comprovando, a parte autora, nas avaliações periódicas promovidas pelo

INSS, que está em busca de seu tratamento, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, juros de mora e

correção monetária, na forma da fundamentação acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos do segurado JOSE ANTONIO GROTO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB, em 01.01.2013, e renda

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§

4º e 5º, do Código de Processo Civil.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Oficie-se ao INSS.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010406-12.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por FLORIANA GONSALES em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do óbito de seu

companheiro.

A r. sentença julgou procedente o pedido inicial para condenar o INSS a implantar o benefício de pensão por

2015.03.99.010406-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ175480 CRISTIANE GUERRA FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FLORIANA GONSALES

ADVOGADO : MS004237 JOAO ALBERTO GIUSFREDI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SETE QUEDAS MS

No. ORIG. : 12.00.00066-6 1 Vr SETE QUEDAS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     741/7669



morte em nome da autora, a partir da citação (20/11/2012), devendo as prestações vencidas ser atualizadas

monetariamente e acrescidas de juros de mora, calculados na forma do disposto na Lei nº 11.960/09. Condenou,

ainda, o réu ao pagamento de honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da soma das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos exigidos

para a concessão do benefício pleiteado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cumpre ressaltar que a condenação é inferior a 60 salários mínimos, não estando sujeita ao duplo

grau de jurisdição obrigatório, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada

pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial.

Passo ao exame do recurso do INSS.

Objetiva a parte autora a concessão da pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu companheiro,

ANTONIO GONSALVES, ocorrido em 31/03/2012, conforme comprova a cópia da certidão de óbito de fls. 10

dos autos.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

No tocante à condição de dependência econômica da autora em relação ao falecido, as cópias da certidão de óbito

e das certidões de nascimento dos quatro filhos que tiveram em comum constituem robusta prova material da

união estável mantida entre ambos, aplicando-se, assim, o disposto no §4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91.

No que tange à qualidade de segurado, trouxe a autora aos autos, como início de prova material do exercício de

atividade rural pelo falecido, os mesmos documentos já citados, qualificando-o como "lavrador" e como indígena,

de etnia guarani.

Por sua vez, as testemunhas ouvidas em Juízo confirmaram tanto que a autora convivia maritalmente com o de

cujus, como que ele sempre exerceu atividade rural durante toda a vida.

Sendo assim, impõe-se a manutenção da sentença de procedência da ação.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA REMESSA

OFICIAL e NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo a sentença recorrida em seus exatos termos.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de email ao INSS, instruído com os documentos da beneficiária FLORIANA GONSALES para

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio de pensão por morte, com data

de início - DIB em 20/11/2012 (data da citação), e renda mensal a ser calculada de acordo com a legislação

vigente.

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010437-32.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2015.03.99.010437-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP309000 VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO : SP306180 AGGEU DA SILVA FARIA

No. ORIG. : 13.00.00098-8 3 Vr CARAPICUIBA/SP
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Trata-se de ação previdenciária ajuizada por JOÃO MIGUEL DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do óbito de

sua esposa.

A sentença julgou procedente o pedido inicial para condenar o INSS a implantar o benefício de pensão por morte

em favor do autor, a partir da data do requerimento administrativo (23/01/2013 - fls. 34), no valor mensal de um

salário mínimo, devendo as prestações vencidas ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a

partir da citação. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários de advogado fixados em 15% sobre o valor

da soma das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.

Dispensado o reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação sustentando, em síntese, a perda da qualidade de segurada da falecida, a

impedir a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a fixação da correção monetária e dos juros de mora

na forma do disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, bem como a redução da verba honorária.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a parte autora a concessão de pensão por morte, em decorrência do falecimento de sua esposa, ANÁLIA

MARIA DA SILVA, ocorrido em 16/11/2012, conforme comprova a cópia da certidão de óbito de fls. 19 dos

autos.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

Inicialmente, verifico que a condição de dependente do autor é inconteste, tendo em vista que é viúvo da falecida,

consoante demonstra a cópia da certidão de casamento de fls. 20, sendo a dependência econômica presumida neste

caso.

No que tange à qualidade de segurada, observo que os extratos de tela do sistema DATAPREV/CNIS constantes

dos autos demonstram que a falecida recolhia contribuições previdenciárias na condição de contribuinte

individual, tendo efetuado o último recolhimento relativamente à competência 06/2012, conservando, dessa

forma, a qualidade de segurada até a data do óbito, por força do disposto no art. 15, VI, da Lei nº 8.213/91.

Impõe-se, assim, a manutenção da sentença de procedência da ação.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, nos termos do

disposto nos arts. 293 e 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e,

ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Acresça-se que a fluência respectiva

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data

de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao disposto no art. 20, §3º, do Código de Processo

Civil e no enunciado da Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o

entendimento no sentido de que devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até

a data da prolação da sentença de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS, apenas para determinar a incidência da correção monetária, dos juros de mora e da verba

honorária da forma acima exposta, mantendo, no mais, a sentença recorrida.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de email ao INSS, instruído com os documentos do beneficiário JOÃO MIGUEL DA SILVA

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio de pensão por morte, com

data de início - DIB em 23/01/2013 (data do requerimento administrativo), e renda mensal a ser calculada de

acordo com a legislação vigente.

Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011020-17.2015.4.03.9999/SP

 
2015.03.99.011020-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MARIA ELENI ALVES DA SILVA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte,

decorrente do óbito de seu filho.

A sentença julgou procedente o pedido inicial para condenar o INSS a implantar o benefício de pensão por morte

em favor da autora, a partir da data do óbito, devendo as prestações vencidas ser atualizadas monetariamente na

forma do Manual de Orientações para os Procedimentos de Cálculos na Justiça Federal e acrescidas de juros de

mora, a partir da citação, calculados de acordo com o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Condenou, ainda, o

réu ao pagamento de honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da soma das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença.

Dispensando o reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação sustentando, em síntese, a perda da qualidade de segurado do falecido ao

argumento de que não houve o recolhimento das contribuições previdenciárias na época correta.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a parte autora a concessão da pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu filho, MARCIO

ROBERTO PIO, ocorrido em 18/01/2009, conforme comprova a cópia da cópia da certidão do óbito de fls. 14.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

A sentença não merece reparo.

A qualidade de segurado do falecido restou devidamente comprovada pela cópia da CTPS do de cujus (fls. 16), na

qual consta o registro de vínculo empregatício no período de 01/02/2006 a 03/03/2008, bem como pelo extrato de

tela do sistema DATAPREV/PLENUS juntado aos autos às fls. 99/100.

Neste ponto, observo que a atividade devidamente registrada em CTPS goza de presunção legal e veracidade juris

tantum, e prevalece se provas em contrário não forem apresentadas, não podendo ser recusada tão só pela

inexistência de recolhimentos previdenciários para o período. O rigoroso ônus de fiscalização da exação

previdenciária foi atribuído pelo legislador à União, por intermédio da Receita Federal, nos termos do artigo 33 da

Lei de Custeio, certamente por ser o trabalhador parte hipossuficiente na relação trabalhista. Além disso, a

arrecadação e recolhimento das contribuições previdenciárias são de responsabilidade da empresa a que estão

vinculados os seus empregados (art. 30, I, "a" e "b" da Lei nº 8.212/91). Dessa forma, havendo registro em CTPS,

as informações nela contidas só poderão ser rejeitadas quando verificada a existência de fortes indícios de fraude

(borrões, rasuras, desordem nos registros, etc), o que não é o caso.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. SEGURADO-EMPREGADO. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES. OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR.

1. Nos termos do art. 142 do Decreto n.º 77.077/76, do art. 139 do Decreto n.º 89.312/84 e do art. 30 da Lei n.º

8.212/91, o recolhimento das contribuições previdenciárias do segurado-empregado cabe ao empregador, não

podendo aquele ser penalizado pela desídia deste, que não cumpriu as obrigações que lhe eram imputadas.

2. Recurso especial não conhecido."

(STJ - REsp 566405/MG - 2003/0077656-3 - Relatora Ministra Laurita Vaz - Órgão Julgador Quinta Turma -

Data do Julgamento 18/11/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 15.12.2003 p.394)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADES

RURAIS. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. PROVA DOCUMENTAL HÁBIL. CORROBORADA POR

PROVA TESTEMUNHAL. DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. CONTEMPORANEIDADE.

ATIVIDADES URBANAS. REGISTRO EM CTPS. RECONHECIMENTO. ATIVIDADES ESPECIAIS.

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIZ OTAVIO PILON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ELENI ALVES DA SILVA PIO

ADVOGADO : SP241218 JULIANA CRISTINA COGHI

No. ORIG. : 40012434020138260038 1 Vr ARARAS/SP
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CONVERSÃO. CONCESSÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS. TUTELA ESPECÍFICA. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA

DO BENEFÍCIO.

1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que

inicial, complementada por prova testemunhal idônea.

2. Os documentos que caracterizam o efetivo exercício da atividade rural não necessitam figurar em nome da

parte autora para serem tidos como início de prova do trabalho rural, pois não há essa exigência na lei e, via de

regra, nesse tipo de entidade familiar os atos negociais são efetivados em nome do chefe do grupo familiar,

geralmente o genitor.

3. A qualificação de lavrador ou agricultor em atos do registro civil tem sido considerada como início de prova

material, se contemporânea aos fatos, podendo estender-se ao cônjuge, se caracterizado o regime de economia

familiar.

4. Não se exige prova material plena da atividade rural em todo o período requerido, mas início de prova

material, o que vai ao encontro da realidade social no sentido de não inviabilizar a concessão desse tipo de

benefício.

5. O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8.213/91 pode ser computado para a aposentadoria por

tempo de serviço, sem recolhimento de contribuições, por expressa ressalva do § 2º do art. 55 da referida lei,

salvo para carência.

6. O reconhecimento do labor urbano só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

7. Atestada pela CTPS, cujas anotações presumem-se verdadeiras, salvo prova de fraude, o que não é o caso

dos autos, é viável o reconhecimento do labor ali consignado, ainda que ausentes as respectivas exações

previdenciárias relativas ao período controverso, uma vez que a responsabilidade por sua entrega, uma vez que

são fruto do rendimento assalariado ao sistema, é do empregador, na forma do que dispõe o artigo 30, I, "a",

da Lei 8.212/91."

(TRF-4ª Região - Apel/Reex Neces nº 2006.71.08.015210-2/RS - Órgão Julgador Quinta Turma - Relator

Desembargador Federal Fernando Quadros da Silva - Data do Julgamento 16/03/2010 - Publicação/Fonte D.E.

30/03/2010) grifei.

 

Destaco o posicionamento da doutrina de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior: "As anotações

na CTPS valem, para todos os efeitos, como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo

de serviço e salários de contribuição (art. 19 do RPS). Lamentavelmente, esse documento vem sendo objeto de

registros fraudulentos, razão pela qual, em caso de dúvida, os períodos registrados devem ser cotejados com as

anotações referentes a férias, alterações de salários e imposto sindical que demonstrem a sequência do início da

atividade, os quais inclusive podem suprir lacunas de registro no que se refere às datas de admissão ou dispensa.

Quer dizer, as anotações contidas na CTPS não têm valor probatório absoluto, admitindo-se a produção de prova

contrária." (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, Livraria do Advogado editora, 11ª edição,

2012, pág. 231).

No presente caso, os registros existentes na CTPS do falecido não aparentam qualquer adulteração, devendo ser

admitidos como verdadeiros pela autarquia previdenciária. Ademais, as anotações do último período registrado

vêm corroborada pelas informações constantes no sistema DATAPREV/CNIS.

Portanto, restou configurada a qualidade de segurado do de cujus na época do seu óbito.

No tocante à dependência econômica, a autora é mãe do segurado falecido, motivo pelo qual sua dependência

econômica em relação a ele não é presumida, devendo ser comprovada, nos termos do disposto no art. 16, II e §4º,

da Lei nº 8.213/91.

Cumpre ressaltar, ainda, que o Superior Tribunal de Justiça tem flexibilizado a comprovação dessa dependência,

como se extrai do julgamento proferido no REsp. nº 296128/SE, DJ de 04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson

Dipp, 5ª Turma, unânime, assim assentado:"a legislação previdenciária não exige início de prova material para

comprovação da dependência econômica de mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal

lícita e idônea."

Nesse passo, examinando os autos, verifico que a prova testemunhal produzida pela parte autora demonstra

suficientemente sua dependência econômica em relação ao filho. Com efeito, tais depoimentos são uníssonos e

firmes em reconhecer que os salários recebidos pelo falecido filho da autora compunham a renda familiar.

Observo, por oportuno, que não se exige dependência exclusiva dos pais em relação ao filho para fins de

concessão do benefício de pensão por morte, sendo suficiente a efetiva colaboração nas despesas da família.

Sendo assim, é de rigor a manutenção da sentença que reconheceu o direito da autora ao recebimento de pensão

por morte.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

do INSS, mantendo integralmente a sentença recorrida.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de email ao INSS, instruído com os documentos da beneficiária MARIA ELENI ALVES DA
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SILVA para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio de pensão por

morte, com data de início - DIB em 18/01/2009 (data do óbito), e renda mensal a ser calculada de acordo com a

legislação vigente.

Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011460-13.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por SELENE SOUZA LEITE em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do óbito de seu

companheiro.

A sentença julgou procedente o pedido inicial para condenar o INSS a implantar o benefício de pensão por morte

em nome da autora, a partir da data da propositura da ação (19/07/2012), devendo as prestações vencidas ser

atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Condenou, ainda, o

réu ao pagamento de honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da soma das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença.

Dispensando o reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos exigidos

para a concessão do benefício pleiteado. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a parte autora a concessão da pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu companheiro,

ELIAS DALTO, ocorrido em 09/07/2011, conforme comprova a cópia da certidão de óbito de fls. 11 dos autos.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

No que tange à qualidade de segurado, trouxe a autora aos autos, como início de prova material do exercício de

atividade rural pelo falecido, cópia do "contrato de compra de roça de mandioca" firmado pelo falecido como

arrendatário (fls. 15).

Quanto à condição de dependência, alega a autora que vivia maritalmente com o falecido e trouxe aos autos, como

início de prova material da união estável, documentos que comprovam a residência no mesmo endereço (fls. 11 e

14).

Por sua vez, as testemunhas ouvidas em Juízo confirmaram que o autor exercia atividade rural, bem como que a

autora conviveu maritalmente com o de cujus por mais de dez anos.

Sendo assim, impõe-se a manutenção da sentença de procedência da ação.

Por fim, também não merece reparo a sentença recorrida no tocante aos honorários de advogado, tendo em vista

que fixados de acordo com o entendimento desta Turma e com o enunciado da Súmula nº 111 do STJ.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

do INSS, mantendo a sentença recorrida em seus exatos termos.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo
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Civil, a expedição de email ao INSS, instruído com os documentos da beneficiária SELENE SOUZA LEITE para

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio de pensão por morte, com data

de início - DIB em 19/07/2012, e renda mensal a ser calculada de acordo com a legislação vigente.

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012302-90.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Maria Josineide da Silva Serafim contra a sentença que julgou procedente o

pedido para conceder-lhe o benefício de auxílio-doença, a partir da data do laudo pericial (05.12.2013), bem como

ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de mora e dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula n. 111 do STJ (fls. 133/134).

Postula a parte autora a reforma da sentença, a fim de que lhe seja concedida a aposentadoria por invalidez, bem

como a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (11.02.2011) (fls. 141/148).

Decorrido o prazo para contrarrazões (fl. 152), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Quanto ao benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 42 da Lei n. 8.213/91 determina:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança."

 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, "será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", segundo o artigo 59 da Lei 8.213/91.

Além da incapacidade e da qualidade de segurado, é preciso também analisar o requisito da carência, delimitado

no artigo 25 da Lei n. 8.213/91:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais [...]."

2015.03.99.012302-0/SP
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Ressalte-se que, embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, podendo formar seu convencimento a

partir dos demais elementos ou fatos provados autos, nos termos do artigo 436 do Código de Processo Civil, a

prova pericial é de grande relevância nos processos de benefícios por incapacidade.

No presente caso, o médico perito foi categórico ao concluir pela incapacidade parcial e permanente da autora

desde 13.05.2005, por ser portadora de problema na coluna lombar, sendo possível a reabilitação profissional (fls.

109/117).

Não obstante a incapacidade seja parcial e permanente, denota-se que a parte autora não mais poderá exercer

determinadas atividades, inclusive as que exercia, pois exigem esforço físico e são inconciliáveis com o quadro

apresentado.

Desse modo, é forçoso o reconhecimento da inaptidão irrestrita da autora para o trabalho até que seja reabilitada

para o exercício de outra atividade laborativa, compatível com suas limitações, nos termos do artigo 101 da Lei n.

8.213/1991.

Destarte, preenchidos os requisitos legais, devido o benefício de auxílio-doença.

Consigne-se que a eventual cessação do benefício somente se dará após a reabilitação da parte autora para

atividade laborativa compatível com sua limitação, a ser promovida pelo INSS, quando o segurado será

convocado pela Agência a comparecer à reavaliação, sob pena de cessação do benefício, nos termos do artigo 62

da Lei n. 8.213/91.

Por outro lado, cumpre esclarecer que a parte autora não apresentou qualquer elemento concreto que afaste a

conclusão pericial.

Observe-se, por fim, que se for o caso, havendo agravamento da doença de forma que se torne permanente, a parte

autora poderá pleitear novamente o benefício de aposentadoria por invalidez.

Desse modo, ausente incapacidade total e permanente, requisito essencial para a concessão de aposentadoria por

invalidez, o pedido deve ser indeferido.

Neste sentido, o entendimento adotado por esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL E TEMPORÁRIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O benefício de aposentadoria por

invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve

haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 2. Verifica-se do trabalho pericial, ter o perito

vislumbrado a possibilidade de reabilitação para a realização de trabalhos leves. Ademais, cumpre consignar

que a autora ainda é jovem (nascimento em 09.04.1969). Desta forma, revela-se pertinente na hipótese a

concessão de auxílio-doença, em substituição à aposentadoria por invalidez concedida na Sentença. 3. Requisitos

legais não preenchidos. 4. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Fausto de Sanctis, APELREEX 0030838-

23.2013.4.03.9999/SP, julgado em 16.12.2013, e-DJF3 Judicial 1 de 08.01.2014).

 

 

"AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. I- A

parte autora não se encontra incapacitada, de forma total e permanente, para exercer sua atividade laborativa,

não preenchendo, portanto, os requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por invalidez. II- O

art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ. III- Agravo improvido."

(TRF - 3ª Região, 8ª Turma, Relator Desembargador Federal Newton de Lucca, AC 0005807-

64.2014.4.03.9999/SP, julgado em 18.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 de 29.08.2014). Os grifos não estão no original

 

De outra parte, assiste razão à apelante quanto ao termo inicial do benefício.

In casu, houve prévio requerimento administrativo de auxílio-doença proveniente do mesmo fato gerador, sendo

cabível a fixação do termo inicial do benefício na data do pedido administrativo injustamente indeferido, ou seja,

11.02.2011 (fl. 30) (STJ - REsp 1311665-SC, DJe 17.10.2014, 1ª Turma).
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A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO, para fixar o termo inicial do benefício na data do pedido administrativo

injustamente indeferido (11.02.2011) e determino, de ofício, a fixação da correção monetária e juros de mora nos

termos acima alinhados.

Por fim, nos termos do art. 461, §3º, do Código de Processo Civil, determino, independentemente do trânsito em

julgado, a imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com DIB em 11.02.2011 (data do requerimento

administrativo - fl. 30) e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pela autarquia-Ré, com observância, inclusive,

do disposto no artigo 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil.

Caso a parte autora já esteja recebendo outro benefício previdenciário, à exceção de pensão por morte, o INSS

deve possibilitar-lhe a opção pelo mais vantajoso ou, na hipótese de estar recebendo amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), este benefício cessará simultaneamente com o

cumprimento desta decisão.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Comunique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014730-45.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por APARECIDO VAZ DOS SANTOS visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço /contribuição,

mediante o reconhecimento do tempo de serviço rural.

A sentença não determinou o reexame necessário e julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o

período rurícola nos períodos de 24.01.1968 a 19.11.1977, 20.03.1987 a 31.12.2001 e de 01.01.2010 a

31.12.2010, bem como reconheceu tempo de período em condições especiais (na condição de vigia) nos períodos

de 16.10.1981 a 18.09.1983 e de 27.09.1983 a 28.04.1995 e a sua conversão em comum. Determinou a

sucumbência recíproca e isentou as partes de custas (fls. 64/75).

A autarquia federal, em sua apelação, aduz que o período rurícola reconhecido na sentença deve ser afastado,

diante da ausência de início de prova material, assim como os períodos de labor especial, pois não há provas da

insalubridade a que esteve submetido o autor quando era vigia (fls. 64/75).

Subiram os autos a esta Corte com as contrarrazões do autor (fls. 78/80).

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Deixo assentado, desde logo, que a respeitável sentença recorrida incorreu em julgamento extra petita .

Com efeito, o juízo monocrático reconheceu como especiais períodos que não foram alvo do requerimento

realizado pelo autor na peça inaugural, o qual visava, tão somente ao reconhecimento de labor rurícola

desempenhado desde os 10 anos (24.01.1966) a 1980, 1984 a 2001 e de janeiro a dezembro/2010.

Portanto, ocorreu violação das normas postas nos arts. 128 e 460 do Código de Processo Civil.

Sendo assim, é de se anular a r. sentença apelada. Aplicável, à espécie, o art. 515, § 3º, do Código de Processo

Civil, por ter sido obedecido o devido processo legal, por isso passo à análise do mérito.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço , na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).
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A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria

urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91.

A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados

urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que,

apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária

compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME

DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de

serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem

desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS,

Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca;

REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min.

Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória

ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

Também há que se consignar não existir qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período

posterior a 24.07.1991, sem o recolhimento das respectivas contribuições, pois é necessário salientar que o

Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade de determinados benefícios previdenciários aos

segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/1991, mediante a simples comprovação de
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atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

em número de meses igual à carência do benefício requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei de

Benefícios Previdenciários.

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural ,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade

Social".

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

Por fim, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela

Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior

à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Do labor rural: O autor pleiteia na exordial que seja reconhecido o labor rurícola desempenhado desde os 10

anos (24.01.1966) a 1980, 1984 a 2001 e de janeiro a dezembro/2010.

O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópia de documento dos anos de 1975,

1977 e 2007 (fls. 17/18 e 21 e verso), nos quais o autor é qualificado como lavrador. Colacionou, também,

contratos de parceria rurícola dos anos de 1997 e 2010 (fls. 28/30) e as escrituras das propriedades onde foi

desenvolvida a parceria (fls. 31/33).

A prova material foi corroborada por prova testemunhal (fl. 55/56), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ

n.º 149:

- Sérgio de Lopes relatou conhecer o autor desde 1968, quando laborava com o pai no Sítio Katayama, onde

permaneceram por aluns anos. Posteriormente, a família dedicou-se à cultura da cebola no Sítio Amandaba.

Perdeu contato com o autor em 1970 e retornou a vê-lo em 1980.

- Valmir de Souza Ramos relatou conhecer o autor há 28 anos (desde 1976, considerado que a audiência foi

realizada em 08.10.2014). Recorda que o autor residiu no Sítio Yokoyama, onde trabalhava. Recorda-se, também,

que nesse sítio ele se dedicou às culturas da cebola e limão, como meeiro de 1985 a 1987. Que de 1987 a 2001, o

autor trabalhou como meeiro, em parceria com Issao Yokoyama, na cultura da cebola e goiaba. Não se recorda se

em 2010 o autor era parceiro de Issao Yokoyama.

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no período de 24.01.1968 a 31.12.1970 e de

01.01.1976 a 31.12.1980, não necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a

ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório e nem recolhimento das contribuições para os períodos.

Também, com base nos depoimentos testemunhais e contrato de parceria agrícola (fls. 28 e verso) , restou

comprovado o labor rurícola do autor no período de 18.07.1997 a 18.07.2000. Contudo, para este lapso ser

reconhecido, deveria o autor ter recolhido as contribuições individuais na qualidade de segurado especial, com

base no art. 39 da Lei 8.213/91, vez que o meeiro não está dispensado das contribuições previdenciárias relativas

ao período posterior a novembro de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

Cumpre asseverar que não é possível a ampliação dos períodos ora reconhecidos, pois os depoimentos

testemunhais não evidenciam pormenores que permitam o reconhecimento por todo o lapso pleiteado.

DO CASO CONCRETO

Somados os vínculos empregatícios em CTPS (fls. 23/27) e CNIS (fl. 44) aos períodos de labor rurícola ora

reconhecidos, apura-se o total de 15 anos, 11 meses e 19 dias de tempo de serviço até a data requerimento

administrativo, 03.12.2013 (fl. 14) e 16 anos, 04 meses e 01 dia, até a data do ajuizamento da ação, em 15.04.2014

(fl. 01).

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, o autor não faz jus ao benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, seja ela na modalidade proporcional ou na integral.

Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos, observados os benefícios da

justiça gratuita.

Posto isto, ANULO, de ofício, a r. Sentença, por incorrer em julgamento extra petita, e com fulcro no art. 515, §

3º do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, apenas para reconhecer o

labor rurícola nos períodos de 24.01.1968 a 31.12.1970 e de 01.01.1976 a 31.12.1980, na forma da fundamentação

acima.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado Aparecido Vaz dos Santos, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de
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certidão de tempo de serviço (24.01.1968 a 31.12.1970 e de 01.01.1976 a 31.12.1980), nos termos acima, com

observância das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil, facultando à Autarquia

consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem

recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, Embargos Infringentes n.º

2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011).

Pub. Int.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 24 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015370-48.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Cleuza Aparecido Claudino, em Ação de Conhecimento ajuizada em

26.08.2014, em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 08.01.2015, que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, de auxílio-doença, condenando a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00, cuja exigibilidade fica suspensa, em razão da Lei nº

1.060/50 (fls. 110/112).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida (fls. 116/118).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.
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É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

As questões relativas à carência mínima e à manutenção da qualidade de segurada são incontroversas, haja vista a

ausência de manifestação, no momento oportuno, pela autarquia, versando-se assim, a presente lide apenas sobre o

fato de estar ou não incapacitada a parte autora para o desenvolvimento pleno de sua atividade laboral habitual.

 

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo médico pericial (fls. 76/83) afirma que a parte autora é

portadora de espondilolistese em L5-S1, espondiloartrose e artrose nas articulações interfalângicas distais das

mãos direita e esquerda, as lesões acima mencionadas afirma o perito, são de caráter degenerativo e permanente,

ou seja, sem a possibilidade de cura (quesitos 04/06/16 - autarquia - fls. 79/81), o que acaba por ocasionar à parte

autora, limitação funcional parcial e permanente (quesitos 06/14/18 e 23 - INSS - fls. 79/81 e 83), assim,

complementa o laudo narrando que, as limitações funcionais impedem a parte autora de exercer a sua antiga

atividade laboral de faxineira, bem como entendemos ser limitada também a função de lavadora de peças,

atividade exercida atualmente pela parte autora. Tendo-se em vista a atividade laboral por esta desenvolvida, fica

evidenciado que a limitação acima descrita pelo perito o prejudica de maneira considerável. Ainda nesta esteira,

prossegue o perito informando que, por se tratar de doença silente e insidiosa esta não pode ter seu início

determinado restando evidenciado apenas que no ato do requerimento administrativo, junto a autarquia federal,

esta já se encontrava afligida pelo quadro clínico acima descrito (quesito - C - Juízo - fl. 79). Entretanto esta é

pessoa jovem ainda (conta hoje com 57 anos de idade aproximadamente), podendo desempenhar outras atividades

profissionais, após sua inserção no Programa de Reabilitação profissional da autarquia previdenciária.

 

Sendo assim, diante das constatações do médico perito, profissional habilitado e equidistante das partes, verifico

ser notório que, no presente momento, até que esteja totalmente readaptada para exercer outras atividades

compatíveis com seu quadro clínico e sociocultural, a incapacidade laborativa da parte autora é total e temporária,

ressaltando que o Programa de Readaptação deverá ser promovido e custeado pela Previdência Social.

 

Devo salientar que há situações em que, mesmo a incapacidade laborativa sendo parcial e permanente, a

aposentadoria por invalidez é concedida, levando-se em conta a idade avançada, o reduzido grau de instrução e

outros aspectos socioculturais do beneficiário. Não julgo ser este, entretanto, o caso dos presentes autos,

mormente em razão de se tratar de pessoa jovem (atualmente se encontra com 57 anos de idade). Além disso, o

jurisperito afirma ser possível a reabilitação profissional da autora (quesito 21 - autarquia - fls. 82/83), para o

exercício de outras atividades, compatíveis com suas limitações, capazes de lhe manter o sustento.

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o segurado está incapacitado de forma total e temporária, para exercer qualquer atividade laborativa, até que

esteja readaptada para o exercício de outras atividades compatíveis com seu quadro clínico e sociocultural, visto

que se encontra total e permanentemente incapacitada para exercer sua atividade habitual de faxineira e/ou

lavadora de peças.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de

auxílio-doença, para que seja submetido a adequado tratamento clínico e ingresse no programa de

readaptação profissional, a cargo da Previdência Social, para o exercício de outras atividades compatíveis

com seu quadro clínico e sociocultural, ou, na verificação da impossibilidade de tal readaptação, até que o

benefício seja convertido em aposentadoria por invalidez.

 

Sendo assim, as causas legais que poderão dar ensejo ao término do benefício de auxílio-doença,

retromencionadas, deverão ser devidamente observadas pela autarquia e constam da Lei de Benefícios.

 

Cumpre asseverar, dessa forma, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de
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agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar a conversão do benefício de

auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

 

O termo inicial do benefício será fixado a partir da recusa administrativa deste, em 11.03.2014 (fl. 52), em razão

do jurisperito afirmar que, como acima transcrito não há como precisar a data de início da incapacidade da autora,

já que tal patologia é silente e insidiosa, e que sendo assim é possível apenas afirmar que na data do requerimento

acima negado já encontrava-se afligida por esta (quesito C - Juízo - fl. 79).

 

Ressalto, por fim, que a vingar a tese costumeiramente trazida pela parte ré, do termo inicial do benefício coincidir

com a juntada do laudo pericial aos autos, haveria verdadeiro locupletamento da autarquia previdenciária que, ao

opor resistência à demanda, postergaria o pagamento de benefício devido por fato anterior, via de regra, ao

próprio requerimento administrativo.

 

Destaco que os valores eventualmente pagos à parte autora, após a data acima, na esfera administrativa, deverão

ser compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Destaco, entretanto, que, diante da necessidade do autor retornar ao trabalho, a despeito de sua incapacidade para

o labor, o benefício não poderá ser concedido nos meses em que houve efetivo recebimento de remuneração, por

estar laborando, diante da incompatibilidade de percepção de benefício previdenciário com remuneração provinda

de vínculo empregatício.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. Sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a regra da

Súmula nº 111 do C. STJ.

 

 Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação da parte autora, para condenar a autarquia a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença, a partir da

recusa administrativa, em 11.03.2014 (fl. 52), até que esteja readaptada para o exercício de outras atividades

laborativas, compatíveis com seu quadro clínico e sociocultural, a cargo da Previdência Social, ou até a conversão

deste benefício em aposentadoria por invalidez, caso seja constatada a impossibilidade de readaptação, com a

exclusão do pagamento do benefício concedido, nos meses em que recebeu remuneração advinda de vínculo

empregatício, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, juros de mora e correção monetária, na forma

da fundamentação acima.

 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado CLEUSA APARECIDA CLAUDINO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB, em 11.03.2014, e renda mensal inicial -

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de

Processo Civil.

 

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.
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No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4186/2015 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028363-80.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de Recurso de Agravo previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, interposto pela parte

autora em face de decisão monocrática (fls. 89/96) que deu parcial provimento à apelação do INSS, nos termos da

fundamentação.

Em suas razões, a parte autora requer a reforma do julgado para que seja reconhecido todo o período de labor

rurícola pleiteado (fls. 100/107).

 

É o relatório. 

Decido.

 

Reconsidero a decisão às fls. 89/96.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

[Tab]A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

[Tab]Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº

10.352, de 26.12.2001 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º,

que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não

2002.03.99.028363-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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excedente a sessenta (60) salários mínimos.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

[Tab]A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que

dispunha, em sua redação original:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

[Tab]A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de

1991, que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

[Tab]A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º

8.213, de 24.07.1991, art. 52).

[Tab]Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se

mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

[Tab]A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do

artigo 32 da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que

fixava para essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

[Tab]A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos

e ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991,

quando publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação

desses já filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a

preencher os requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial , desde o ano de

1991, quando necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente

necessárias as 180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

[Tab]A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de

tempo mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada.

Extinguiu o direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a

aposentação tardia.

[Tab]Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também

assegurada regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

[Tab]Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

[Tab]A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a

aposentadoria integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante

para a aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado,

que a formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

[Tab]O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

[Tab]A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do §

3º do art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo

admitida, porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito.

[Tab]O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido

pela lei vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência

social, ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.
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[Tab]Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original

do § 2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a

aludida regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública

e na atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

[Tab]Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural,

conforme jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria

urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91.

A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados

urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que,

apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária

compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos."

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

[Tab]Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade,

na companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

[Tab]De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício

(EC 1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos

pais nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

[Tab]De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente

em benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

[Tab]Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural

do menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los.

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME

DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de

serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem

desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS,

Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca;

REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min.

Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

[Tab]Por fim, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia,

pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural

anterior à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

[Tab]O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

[Tab]Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência

da Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

[Tab]Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

[Tab]Cumpre salientar que as conversões do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base

na categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

[Tab]Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres,

perigosas ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da

atividade tida por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula

ex-TFR 198:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

[Tab]O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido
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exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

[Tab]Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a

edição da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário

estabelecido pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do

referido laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

[Tab]Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando

divergências entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB até a edição do Decreto n.º 2.172/1997, em 05.03.1997.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 1.398.260/PR, sob o rito do artigo

543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do decreto

que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial.

Assim, no período compreendido entre 06.03.1997 e 17.11.2003, em observância ao princípio tempus regit actum

, considera-se especial a atividade com exposição a ruído superior a 90 dB.

 

[Tab]Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da

15ª e última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da

Lei n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória

n.º 1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu

a revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

[Tab]Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo

certo que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

[Tab]Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

[Tab]Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de

documento, pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do

laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

[Tab]Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas

apenas reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ."

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

Por sua vez, no julgamento do Agravo em RE nº 664.335/RS, em 04.12.2014, em sede de repercussão geral, o

Supremo Tribunal Federal pacificou que a prova de eficácia do EPI afasta a especialidade do labor. Contudo,

estabeleceu que não se pode garantir a eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a

simples utilização de EPI, destacando que são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, não

abrangendo apenas perdas auditivas, pelo que é impassível de controle, seja pelas empresas ou pelos

trabalhadores. Ademais, enfatizou que a mera informação da empresa sobre a eficácia do EPI não é suficiente para

descaracterizar a especialidade do tempo de serviço especial para fins de aposentadoria.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     759/7669



Por fim, sobre a alegada necessidade de prévia fonte de custeio, em se tratando de empregado, sua filiação ao

Sistema Previdenciário é obrigatória, bem como o recolhimento das contribuições respectivas, cabendo ao

empregador a obrigação dos recolhimentos, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. O trabalhador não pode

ser penalizado se tais recolhimentos não forem efetuados corretamente, porquanto a autarquia previdenciária

possui meios próprios para receber seus créditos.

 

 

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

 

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópia de documento

acostado à fl. 41, que atesta a atividade rurícola do autor, sendo corroborada por prova testemunhal (fls. 68/70),

consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

[Tab]

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no período de 11.06.67 (data em que a parte autora

completou doze anos de idade) a 31.07.77 (conforme requerido na exordial), não necessitando para o

reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

 

Da atividade especial: Observa-se do conjunto probatório que o autor trabalhou em atividades especiais nos

períodos de 03.02.86 a 10.12.86, 06.03.87 a 01.10.90, 02.01.91 a 27.06.91 e 24.05.93 a 28.09.2000, submetido ao

agente agressivo ruído, de forma habitual e permanente, no patamar superior a 90 dB, previsto no quadro anexo ao

Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, bem como submetido ao

agente agressivo calor, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.1 e no anexo I do Decreto

n.º 83.080/1979, item 1.1.1 (fls. 24/30 e 32/40).

[Tab]

 

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, o autor possui direito adquirido às regras anteriores, computando-se os períodos laborados em

condições especiais convertidos, somados ao período de atividade rural ora reconhecido e aos constantes da CTPS

da parte autora, o segurado contava com mais de 30 anos de tempo de serviço, até a data da Emenda

Constitucional nº 20 de 16.12.1998, não entrando, portanto, na mencionada regra de transição, nos termos da

planilha que ora determino a juntada.

 

[Tab]Assim, nos termos do art. 52 da Lei n º 8.213/1991, a Aposentadoria por tempo de Serviço, na forma

proporcional, antes da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, como é o caso dos autos, será

devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo masculino.

 

[Tab]Desta forma, comprovados mais de 30 (trinta) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de

Serviço Proporcional.

 

[Tab]No presente caso, ressalte-se que é vedado o cômputo do tempo de serviço posterior à Emenda

Constitucional nº 20/98 para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, uma vez que o

autor, nascido em 11.06.1955, não preenchera o requisito etário quando do ajuizamento da ação, em 06.02.2001.

 

[Tab]O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação.

 

 

CONSECTÁRIOS
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[Tab]

[Tab]No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e,

observados os termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas e apliquem-se os juros de mora na forma

prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da

presente decisão. 

 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

 

[Tab]O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res.

CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos

autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

[Tab]Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, reconsidero a

decisão às fls. 89/96 e NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, DANDO PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, para enquadrar e converter de tempo especial em comum somente os lapsos temporais

de 03.02.86 a 10.12.86, 06.03.87 a 01.10.90, 02.01.91 a 27.06.91 e 24.05.93 a 28.09.2000 e reconhecer o período

rural de 11.06.67 a 31.07.77, concedida a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da citação, nos

termos da fundamentação.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início a partir da citação, e

valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99), ambos da Lei

8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da disposição

contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma disciplinada por

esta Corte.

 

 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0403754-60.1995.4.03.6103/SP

 
2004.03.99.040016-8/SP
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Decisão

Trata-se de Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela parte ré, em face da

Decisão (fls. 335/340) que, fundamentada, deu parcial provimento à apelação autárquica e à remessa oficial, bem

como concedeu tutela antecipada para implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional, desde 01.02.1995 (requerimento administrativo) e aposentadoria por tempo de serviço integral,

desde a data da citação, 25.09.1995.

Em suas razões, a autarquia agravante (fls. 346/347) requer o reconhecimento da violação ao princípio non

reformatio in pejus, visto que somente a autarquia recorreu, contudo foi reconhecido aposentadoria por tempo de

serviço integral, sem que a parte autora tenha apelado da r. sentença que concedeu-lhe aposentadoria por tempo de

serviço proporcional a partir da data do requerimento administrativo.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

Reconheço a ocorrência de reformatio in pejus, em razão de que o único recurso existente é a Apelação da

autarquia (fls. 325/327), alegada em sede de Agravo pelo INSS (fls. 346/347).

Ademais, também foi conhecida a remessa oficial na decisão de fls. 335/340, na qual não se deve agravar a

condenação autárquica, considerando a Súmula nº 45 do C. STJ, que assim dispõe: "No Reexame Necessário, é

defeso, ao Tribunal, agravar a condenação imposta à Fazenda Pública."

Assim, viável cessar os efeitos da tutela antecipada concedida, para que a parte autora possa requisitar a expedição

da certidão do tempo de serviço concedido na decisão (período rurícola reconhecido - 01.01.1967 a 31.12.1975 e

incontroversos, que totalizam até a data do requerimento administrativo, 01.02.1995, 34 anos, 02 meses e 05 dias

de tempo de serviço), para que somados aos períodos de labor posteriores, faça jus à aposentadoria por tempo de

serviço integral, mais vantajosa, vez que com cálculo da renda mensal inicial às regras anteriores à edição da EC

nº 20/98.

Contudo, concedida a aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde 01.02.1995 e sem que haja

irresignação autárquica a respeito após a publicação da decisão, são devidas as parcelas do benefício até a

liquidação da sentença, compensadas as parcelas pagas administrativamente e observada a prescrição quinquenal.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, para reconsiderar a decisão de fls. 335/340, para

determinar que o benefício devido à parte autora é a aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

01.02.1995, data do requerimento administrativo, revogando a concessão e tutela da aposentadoria por tempo de

serviço integral, nos termos da fundamentação.

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias, para que cesse o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral e

com a anuência do segurado ou de seu procurador com poderes específicos para este fim, para que se

proceda à imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de seviço proporcional, com data

de início - DIB - em 01.02.1995 e valor calculado em conformidade às regras anteriores à edição da EC nº

20/98, nos termos da disposição contida no caput do art. 461 do CPC ou expedição de certidão de tempo de

serviço (constando o reconhecimento rurícola no período de 01.01.1967 a 31.12.1975 e os períodos

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO GONCALVES CAMPOS

ADVOGADO : SP109752 EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 95.04.03754-2 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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incontroversos, totalizando 34 anos, 02 meses e 05 dias de tempo de serviço até 01.02.1995, para que

somados períodos posteriores possa fazer jus à aposentadoria por tempo de serviço integral. O aludido

ofício poderá ser substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte.

Pub. Int. e decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 16 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012699-83.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 18/11/2004 por MARIO DONATO CAMARGO RIBEIRO em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício de

aposentadoria especial mediante o reconhecimento do período de 06/03/1997 a 18/12/2002 como de atividade

especial.

A r. sentença julgou improcedente o pedido por entender que o autor não teria comprovado a exposição a agente

agressivo ruído em limite superior ao exigido por lei. Não houve condenação em custas. A parte autora foi

condenada em honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, ficando a

execução suspensa enquanto perdurar a situação de hipossuficiência da parte.

Irresignado, o autor interpôs apelação (fls. 110/127), sustentando que o período de 23/06/1977 a 05/03/1997 teria

sido considerado administrativamente como de atividade especial, motivo pelo qual requer que o período de

06/03/1997 a 18/12/2002 também o seja, uma vez que as atividades foram desempenhadas sob as mesmas

condições. Afirma que estaria exposto a ruídos de 112 dB (A) e 96 dB(A), consoante informado nos laudos de fls.

20/26, motivo pelo qual faria jus ao benefício pretendido, e que mesmo com o uso de equipamento de proteção

individual (EPI) a exposição estaria acima a 80dB(A).

Sem contrarrazões (fl. 129), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Não conheço da remessa oficial, pois embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário, vez que não houve condenação superior a 60

(sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC), já que a sentença possui natureza meramente declaratória.

Alega a parte autora que exerceu atividades consideradas especiais por um período de tempo suficiente para a

concessão do benefício de aposentadoria especial, previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

2004.61.04.012699-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIO DONATO CAMARGO RIBEIRO

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, o dispositivo legal acima transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Nessa esteira, consideram-se especiais as atividades desenvolvidas até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, bastava a apresentação dos

informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído, por depender de aferição técnica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     764/7669



Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários e laudos juntados aos autos (fl. 17/26) e de acordo com a legislação

previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades especiais nos seguintes

períodos:

 

1 -06/03/1997 a 31/01/1999, vez que estava exposto de modo habitual e permanente a ruído de 112 dB(A), sendo

tal atividade enquadrada como especial, com base nos códigos 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64; 1.1.5

do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 3048/99 (laudo fls. 20/23 e

formulários de fls. 17/19).

 

2 - 01/12/1999 a 17/12/2002 (data do laudo de fls. 24/26), vez que estava exposto de modo habitual e permanente

a ruído de 92 dB(A), sendo tal atividade enquadrada como especial, com base nos códigos 1.1.6 do Anexo III do

Decreto nº 53.831/64; 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº

3048/99 (laudo fls. 24/26 e formulários de fls. 18).

Logo, devem ser considerados como especiais o período de 06/03/1997 a 17/12/2002.

O período de 23/06/1977 a 05/03/1997 já teria sido considerado especial pelo próprio INSS (fls. 27/29), motivo

pelo qual é tido por incontroverso.

Cumpre observar ainda que, por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98,

permaneceu em vigor o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente

possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum relativamente a

qualquer período, incluindo o posterior a 28 de maio de 1998.

Neste sentido, é o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL . TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

APÓS 1998. CÔMPUTO. MP N. 1663-15 CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998. MANUTENÇÃO DA REGRA

DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Quinta Turma.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp nº 1.127.806-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2010).
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Desse modo, computados os períodos trabalhados até a data do requerimento administrativo, verifica-se que a

parte autora comprovou o exercício de atividades consideradas especiais por um período de tempo superior a 25

(vinte e cinco) anos, conforme planilha anexa, razão pela qual preenche os requisitos para a concessão da

aposentadoria especial, nos moldes dos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91,a contar da data do requerimento

administrativo (18/12/2002 - fl. 14).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para reconhecer os períodos de tempo de

serviço especial de 06/03/1997 a 17/12/2002 e conceder-lhe o benefício de aposentadoria especial a partir do

requerimento administrativo (18/12/2002 - fl. 14) acrescido de correção monetária e juros moratórios, nos termos

da fundamentação supra.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada MARIO DONATO CAMARGO RIBEIROa fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL, com data de início - DIB em 18/12/2002,

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º,

do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002138-61.2004.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando o reconhecimento do tempo de serviço comum no período de 01/05/1974 a 02/01/1975 e do tempo de

2004.61.16.002138-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE VALDECIR VESSONI

ADVOGADO : SP206309 PAULO EDUARDO DIAS DE MELO VESSONI e outro
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serviço especial nos períodos de 02/05/1970 a 30/04/1972 e de 03/07/1972 a 04/03/1974.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para reconhecer como especiais os períodos de

02/05/1970 a 30/04/1972 e de 03/07/1972 a 04/03/1974, condenando o INSS a expedir a respectiva certidão de

averbação. Em face da sucumbência recíproca, determinou que cada parte arcasse com os honorários advocatícios

de seus respectivos patronos.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS interpôs apelação, alegando que não restou demonstrado nos autos o exercício de atividades

especiais nos períodos reconhecidos pela r. sentença. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Ainda de início, observo que ocorreu o trânsito em julgado da parte da r. sentença que deixou de reconhecer o

tempo de serviço comum no período de 01/05/1974 a 02/01/1975, haja vista que não houve interposição de

recurso de apelação por parte da autor.

Diante disso, passo à análise do pedido de reconhecimento do tempo de serviço especial nos períodos de

02/05/1970 a 30/04/1972 e de 03/07/1972 a 04/03/1974.

 

Atividade Especial

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.
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Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários SB-40/DSS-8030 e dos laudos técnico juntados aos autos (fls. 78/82)

e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades

especiais nos seguintes períodos:

 

1) 02/05/1970 a 30/04/1972, vez que estava exposto de modo habitual e permanente a ruído de 84 dB(A),

sujeitando-se aos agentes nocivos descritos no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e no código

1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

2) 03/07/1972 a 04/03/1974, vez que exercia a função de aprendiz/servente em oficina, manuseando

equipamentos elétricos, tais como solda elétrica, soldas a oxigênio, furadeiras, rosqueadeiras, tornos, plainas,

forjas, fornos de fundição, esmerilhadeiras, etc., sendo tal atividade enquadrada como especial com base nos

códigos 2.5.2 e 2.5.3 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e nos códigos 2.5.1 a 2.5.3 do Anexo II do Decreto nº

83.080/79.

 

Logo, restou comprovado o exercício de atividade especial nos períodos de 02/05/1970 a 30/04/1972 e de

03/07/1972 a 04/03/1974.

Impõe-se, por isso, a manutenção da r. sentença.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, mantendo, in totum, a r. sentença recorrida.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 13 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005040-71.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão da aposentadoria especial mediante o reconhecimento da atividade especial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar que o INSS reconheça como especiais os

períodos de 10/04/1975 a 31/05/1975, 01/06/1975 a 04/10/1975, 06/10/1975 a 31/05/1976, 01/06/1976 a

19/11/1976, 22/11/1976 a 30/04/1977, 01/05/1977 a 31/10/1987, 01/11/1987 a 31/07/1989 e 01/08/1989 a

05/03/1997, devendo proceder à conversão dos citados períodos, bem como a implantação da aposentadoria por

tempo de contribuição, caso cumpridos os requisitos legais, desde o requerimento administrativo (06/12/2001),

devendo as parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento)

ao mês, a partir da citação. Condenou ainda o vencido ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação, observado os termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Foi deferida a

antecipação da tutela (fls. 52/54).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando a impossibilidade da conversão de período de atividade especial

antes de 10/12/1980, aduz ainda não ficar comprovada nos autos a exposição do autor a condições especiais de

forma habitual e permanente, visto que há informação sobre utilização de EPI eficaz, o que neutraliza a

agressividade dos agentes, requerendo a reforma total do julgado. Caso não seja esse o entendimento, requer a

redução dos honorários advocatícios, bem como a incidência do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, no que se refere

aos juros de mora. Prequestionada a matéria para fins de eventual interposição de recurso junto à instância

superior.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

 

Decido.

 

De início verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

2005.61.09.005040-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ANTONIO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO : SP119943 MARILDA IVANI LAURINDO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP
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Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

In casu, a parte autora alega na inicial que o INSS não considerou como especiais os períodos em que trabalhou

exposto a agentes agressivos, o que lhe permitiria a concessão da aposentadoria desde o requerimento

administrativo (06/12/2001).

Cabe ressaltar que o autor não apelou do decisum, assim transitou em julgado a parte da sentença que deixou de

considerar como especial a atividade exercida de 06/03/1997 a 07/06/2001 (data do laudo).

Portanto, a controvérsia nos presentes autos se restringe ao reconhecimento da atividade especial nos períodos

indicados na sentença a quo.

 

Atividade Especial:

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços
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considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise do formulário DSS - 8030 e laudo técnico acostado aos autos (fls. 30/33) e de acordo

com a legislação previdenciária vigente à época, o autor comprovou o exercício de atividades especiais nos

seguintes períodos:

- 10/04/1975 a 31/05/1975, vez que exposto de maneira habitual e permanente a ruído de 84 dB(A), enquadrado

no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, Lei nº 7.369/85 e Decreto nº 93.412/86;

- 01/06/1975 a 06/10/1975, vez que exposto de maneira habitual e permanente a ruído de 84 dB(A), enquadrado
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no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, Lei nº 7.369/85 e Decreto nº 93.412/86;

- 01/06/1976 a 19/11/1976, vez que exposto de maneira habitual e permanente a ruído de 84 dB(A), enquadrado

no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, Lei nº 7.369/85 e Decreto nº 93.412/86;

- 22/11/1976 a 30/04/1977, vez que exposto de maneira habitual e permanente a ruído de 84 dB(A), enquadrado

no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, Lei nº 7.369/85 e Decreto nº 93.412/86; 

-01/05/1977 a 31/10/1987, vez que exposto de maneira habitual e permanente a ruído de 84 dB(A), enquadrado

no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, Lei nº 7.369/85 e Decreto nº 93.412/86;

- 01/11/1987 a 31/07/1989, vez que exposto de maneira habitual e permanente a ruído de 84 dB(A), enquadrado

no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, Lei nº 7.369/85 e Decreto nº 93.412/86;

- 01/08/1989 a 05/03/1997, vez que exposto de maneira habitual e permanente a ruído de 84 dB(A), enquadrado

no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, Lei nº 7.369/85 e Decreto nº 93.412/86.

Assim, devem os períodos acima indicados ser convertidos em tempo de serviço comum e somados ao tempo

computado pelo INSS às fls. 44/45, totalizando 29 (vinte e nove) anos, 04 (quatro) meses e 19 (dezenove) dias em

27/06/2002.

Dessa forma, computando-se os períodos de atividade especial ora reconhecidos, convertidos em tempo de serviço

comum, somados aos demais períodos incontroversos, já computados pelo INSS até a data da EC nº 20/98

(16/12/1998), perfaz-se 31 (trinta e um) anos, 10 (dez) meses e 26 (vinte e seis) dias, conforme planilha anexa,

suficientes para o deferimento da aposentadoria por tempo de contribuição na forma proporcional, nos termos dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

Portanto, cumpridos os requisitos legais, faz jus o autor à aposentadoria por tempo de contribuição proporcional

desde o requerimento administrativo (06/12/2001 - fls. 12), momento em que o INSS ficou ciente da sua

pretensão.

Contudo, se observa pelos dados obtidos junto ao sistema CNIS que o autor continuou a trabalhar, após o

requerimento administrativo (06/12/2001), tendo atingido em 20/01/2002 o total de 35 (trinta e cinco) anos de

contribuição, conforme planilha anexa, suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição

integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9.876/99.

Assim, poderá o autor optar pelo benefício mais vantajoso, a aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional, com DIB em 06/12/2001 ou a aposentadoria na forma integral, com termo inicial a partir da citação

(30/08/2005 - fls. 61).

Deve assim ser mantida a tutela deferida às fls. 52/54.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº

11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência deve ser mantida, uma vez que fixada conforme entendimento desta Turma

(art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários

advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da

prolação da sentença.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, apenas para e esclarecer a incidência da correção monetária

e juros de mora, mantendo, no mais, a r. sentença que concedeu a aposentadoria por tempo de contribuição, na

forma da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042305-43.2006.4.03.9999/SP

 
2006.03.99.042305-0/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Jair Elias de Almeida com base no art. 535 do Código de

Processo Civil, pleiteando seja suprida pretensa falha na decisão monocrática que deu parcial provimento à

Apelação do INSS, para reconhecer a atividade rurícola desenvolvida no período de 25.06.1965 a 31.10.1991 e

julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço e fixar sucumbência recíproca,.

 

Alega o embargante, em síntese, que o julgamento improcedente do pedido de concessão de aposentadoria por

tempo de serviço, implica a apreciação do pedido subsequente de aposentadoria por idade, conforme pleiteado na

exordial (fls. 138/140).

 

É o relatório.

 

Os Embargos de Declaração têm por escopo sanar eventual obscuridade, contradição ou omissão, nos termos do

art. 535 do CPC.

 

No presente caso, assiste razão à embargante.

 

Ante o exposto, reconheço o equívoco no decisum de fls. 126/133 e passo a analisar o pedido de aposentadoria por

idade rural.

 

Em vistas à exordial, observo que a parte autora requereu o reconhecimento de atividade rurícola no periodo de

19.05.1959 a 15.10.1997 e expedição de certidão da averbação respectiva, bem como a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço ou aposentadoria por idade a rurícola (fls. 02/08) .

 

A r. sentença de fls. 99/103 reconheceu a atividade rurícola desenvolvida pelo autor no período pleiteado,

determinou a expedição da respectiva certidão de averbação e condenou a autrarquia federal a conceder o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data da citação.

 

Procedente o pedido da aposentadoria por tempo de serviço, deixou o juiz a quo de analisar o pedido alternativo

de aposentadoria por idade à rurícola, incorrendo em sentença citra petita, ou seja, não apreciou pedido deduzido

na petição inicial.

 

A decisão em sede de apelação autárquica e Remessa Oficial, julgou improcedente o pedido de aposentadoria por

tempo de serviço, por isso cabível a apreciação do pedido alternativo de aposentadoria por idade à rurícola.

 

Aplicável, à espécie, o art. 515 , § 3º, do Código de Processo Civil, por ter sido obedecido o devido processo

legal., por isso passo à análise do mérito.

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973 e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas a uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos
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segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

 

O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

 

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

 

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

 

O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §

7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já

exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.

 

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade , no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,
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desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade , no

valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

 

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

 

De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

 

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718/08 foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do

correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/08). O parágrafo único do artigo citado permitiu a

extensão a comprovação da carência, na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural

classificado como contribuinte individual, desde que comprove a prestação de serviço de natureza rural, em

caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de emprego.

 

O parágrafo único do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 permitiu a extensão da comprovação da carência, na forma

do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural classificado como contribuinte individual, desde que

comprove a prestação de serviço de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de

emprego. Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito

de carência se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991.

 

Em resumo, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que

tenham exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência, enquanto

não houver expirado o prazo previsto nas normas transitórias. Todavia, após o período a que se refere esses

dispositivos, além do requisito etário, será necessário o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será

garantido a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova
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testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

 

Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012)"

Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO AO

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CORROBORADA

POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início

razoável de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a

atividade do Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ 14/05/2007,

p. 248)"

As sentenças trabalhistas poderão constituir prova do labor rural, desde que não sejam meramente homologatórias,

ou seja, desde que o trabalho rural tenha sido demonstrado no curso do processo, em procedimento desenvolvido

sob o crivo do contraditório.

 

Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACORDO TRABALHISTA. AUSÊNCIA

DE PROVA MATERIAL. MOTORISTA AUTÔNOMO. IMPROCEDÊNCIA. (...). - A sentença trabalhista poderá

servir como início de prova material, para a averbação de tempo de serviço, consoante preceitua o artigo 55, §

3º, da Lei n° 8.213/91, caso complementada por outras provas. Condições que se verificam. (...).(AC

00709271619984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 438 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA TRABALHISTA

NÃO FUNDAMENTADA EM PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

NÃO-CARACTERIZADO. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS NÃO COMPROVADA. (...). 2. A

sentença trabalhista em questão não pode ser considerada como início de prova material, uma vez que não

fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e período alegado,

resumindo-se apenas à homologação de acordo entre as partes. Assim, não se podendo considerar o

mencionado período como tempo de trabalho, tem-se que o falecido não detinha a condição de segurado
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quando de seu óbito. (...).(EI 00317639220084039999, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 -

NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2009 PÁGINA: 617 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

As declarações extemporâneas aos fatos declarados não constituem início de prova material, consubstanciando

prova testemunhal, com a agravante de não terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.

 

Confira a respeito, o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula 149

deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ 16/09/2002,

p. 137)"

 

O uso de maquinário não é impeditivo ao reconhecimento do trabalho rural, devendo a análise levar em

consideração outros elementos para que se possa aquilatar a forma que era realizada a exploração agrícola. A lei

não especifica o modo em que o labor rural deverá ser desenvolvido, com ou sem o auxílio de máquinas, as quais

constituem apenas instrumentos de trabalho no campo.

 

Trago à colação o julgado abaixo acerca do tema:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL DE TEMPO DE

SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO

DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2 - O trabalhador que exerce a função de

tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja exercida em propriedade agrícola e esteja

ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de trabalho no campo. (...) (grifei)

(APELREEX 00259084520024039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1104 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

Além disso, é pacífico o entendimento de que o exercício de atividade urbana intercalada com a rural não

constitui, por si só, óbice ao reconhecimento do labor, conforme dispõe a Súmula n.º 46 da TNU, que assim

dispõe:

 

"O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador

rural, condição que deve ser analisada no caso concreto."

A questão da imediatidade do trabalho rural antes do requerimento ou do ajuizamento da ação é tema dos mais

espinhosos na jurisprudência. Entendo que a questão deverá ser analisada caso a caso, não havendo, a priori, um

período determinado antes do qual se poderá fazer o requerimento do benefício. A caracterização da condição de

rurícola deverá, necessariamente, levar em consideração o histórico laboral do trabalhador, não podendo sua

condição de trabalhador rural ser estabelecida com base no momento em que foi realizado ou não o requerimento

de concessão da benesse previdenciária.

 

Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A título de ilustração, trago à colação o julgado abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.
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1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do

STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE.

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como

ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento

ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de

27/3/2008)"

Em outras palavras, a caracterização de trabalhador rural deverá ser aferida de modo casuístico, tendo como vetor

interpretativo a perquirição de qual atividade foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa do segurado. Por exemplo, uma pessoa que trabalhou muito tempo no meio rural, mas que deixou as

lides campesinas recentemente (e, em alguns casos, até há muitos anos) deve ser considerada trabalhadora rural,

pois, a toda evidência, esta foi a forma por ela eleita para manter sua subsistência na maior parte do curso de sua

vida. Por outro lado, aquele que, em tempos remotos, chegou a exercer alguma atividade de cunho rural por breve

intervalo de tempo, mas que, posteriormente, foi abandonada para que se dedicasse a outras formas de trabalho,

não pode ser considerada trabalhadora rural, já que a atividade campesina não foi exercida de modo

preponderante, mas apenas de forma episódica e ocasional, correspondendo a pequena fração da atividade

laborativa do segurado desempenhada no curso de sua vida.

 

Em face do exposto no parágrafo anterior e melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a necessidade de

assegurar a proteção previdenciária ao trabalhador que realmente elegeu o meio de vida no campo para sua

subsistência, passo a tecer algumas considerações.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que é possível que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e

comprovado o exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela

constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seja adquirido o direito à obtenção da aposentadoria por idade

rural, ainda que o conjunto probatório mostre-se apto apenas para afiançar o exercício da atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991 ou que ela foi exercida há algum tempo antes da data do

ajuizamento ou do requerimento administrativo visando à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971,

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios,

em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos
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nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Porém, é necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma

efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira

vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente

elegeu o labor campesino como meio de vida.

 

Portanto, aquele que exerceu a faina rural por curto intervalo de tempo durante sua vida e depois migrou para

outras atividades laborativas não pode ser considerado como rurícola, já que a faina campesina não foi eleita como

forma de seu sustento e de sua família.

 

Volto a frisar, é necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida

laborativa do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente,

restou abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

Confira a respeito o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS.

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade , no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento

do benefício de aposentadoria por idade , quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário,

devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie

a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao

tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008).

Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) "

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

"(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o
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deferimento da aposentadoria por idade , mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente

porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que

comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...)"

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, o rurícola incorpora ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que, no momento em que completara o requisito etário, já poderia

ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de subtrair-lhe este direito,

pois a exigência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento não constitui prazo

decadencial para a obtenção da aposentadoria, direito que não pode ser renunciado, em razão de constituir direito

social previsto no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal.

 

 

Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal

do autor acostada à fl. 09 (nascido em 19/05/1945). A presente ação foi ajuizada em 19/05/2005 (fl.02)

 

No que tange à prova material, entendo que o certificado de reservista expedido no ano de 1965 (fl. 14), contratos

particulares de arrendamento de terras de 1969 e 1978 (fls. 19/22), certidão de casamento expedida em 1971 (fl.

12), certidão de nascimento do filho no ano de 1977 (fl. 13), contrato particular de compra e venda de uma lavoura

de 1979 (fl. 38/39), nota promissória rural de 1982 (fl.15), declaração de cadastro de tributação no INCRA de

1982 (fl. 23), contrato particular de produção, compra e venda de tomate de 1981 e 1985 (fls. 26/34), notas fiscais

de produtor dos anos de 1984 e 1985 (fls. 64/65), notas fiscais de aquisições de produtos agrícolas no ano de 1991

(fls. 41/54) e fechamento de fatura de produção rurícola no ano de 1991 (fls. 55/61), nota de aquisição de legumes

produzidos pelo autor em 1991 (fls. 62/63), configuram robusto início de prova material estabelecido pela

jurisprudência e doutrina.

 

As testemunhas, por sua vez, em depoimentos às fls. 91/92, afirmaram conhecer o autor desde criança e que

laborou desde a tenra idade na lavoura, em companhia dos pais, e que depois de casado, continuou a trabalhar

como lavrador, mas em outra propriedade, como arrendatário. Relataram que o autor deixou as lides rurais no ano

de 1997, quando começou a executar serviços gerais para uma empresa agropecuária.

 

Observo que o autor é trabalhador rural da Agropav Agropecuária Ltda. desde 16.10.1997, consoante CTPS de fls.

11, com último registro de alteração salarial em 01.05.2004.

 

Portanto, sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural, pelo tempo superior ao exigido em lei, é

de ser concedido o benefício.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação, 26.07.2005 (fls. 71 e verso).

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do

STJ.

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04

de julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993.
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Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

que independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos da segurada, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de

aposentadoria por idade, com data de início da citação, e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação.

 

Com tais considerações, ACOLHO os Embargos de Declaração, conferindo-lhes efeitos infringentes, para

reformar o decisum de fls. 126/133, cujo dispositivo passa a ter a seguinte redação: 'Ante o exposto, dou parcial

provimento à Apelação do INSS, para reconhecer o trabalho rural desenvolvido pelo autor apenas no período de

25.06.1965 a 31.10.1991 e determinar a expedição de averbação respectiva, julgar improcedente o pedido de

aposentadoria por tempo de serviço e com fulcro no art. 515, § 3º do Código de Processo Civil, em aplicação

analógica, julgar procedente o pedido inicial de aposentadoria por idade, desde a data da citação, com os devidos

consectários legais, na forma da fundamentação acima.'

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003139-22.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo autor, Admar Eugênio da Silva, em Ação de Conhecimento, que tem por

objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividades rurais no período de 1959 a 1989, de

labor urbano nos períodos de 01.11.1989 a 29.01.1990, 05.02.1990 a 19.03.1993, 07.06.1993 a 24.07.1993,

25.08.1993 a 09/11/1994, 07.12.1994 a 01.02.1995, 01.03.1995 a 12.03.1996, 07.02.1997 a 27.09.1997,

03.06.1998 a 21.07.1998, 03.11.1998 a 12.01.1999, 18.01.2000 a 26.05.2000, 03.07.2000 a 30.11.2000,

2006.61.13.003139-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ADMAR EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO : SP166964 ANA LUISA FACURY LIMONTI TAVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG110693 RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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01.06.2001 a 30.06.2001, 02.01.2002 a 01.04.2002 e 10.09.2002 a 16.04.2003 e especial no período de

24.05.2004 a 31.05.2005 e 01.02.2006 a 14.08.2006, somados aos demais vínculos em CTPS.

A r. Sentença, prolatada em 05.03.2008, julgou improcedente o pedido, condenado o autor ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em R$ 100,00, observado o art. 12 da Lei n.º 1060/50 (fls. 127/130).

Em seu recurso, o autor pugna, em síntese, pela procedência do pedido na integralidade. Pleiteia, ainda, que o

termo inicial seja fixado na citação (fls. 135/141).

Subiram os autos com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento 'a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior'. E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso 'se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior'.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial , desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL 
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O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural , conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural , ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

'PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL . MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME

DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de

serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem

desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido' (REsp 314.059 RS,

Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca;

REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min.

Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:
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'Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento'.

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial , devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

DA COMPROVAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO

A comprovação do tempo de serviço opera-se de acordo com os arts. 55 e 108 da Lei n.º 8.213/1991, sempre

necessário o início de prova material, afastada a prova exclusivamente testemunhal, exceto por motivo de força

maior ou caso fortuito.

São hábeis para tal finalidade os documentos relativos ao exercício de atividade nos períodos a serem contados e

contemporâneos dos fatos a comprovar, com menção das datas de início e término, e, quando for caso de

trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado.

Quando da ausência de prova documental contemporânea, admite-se declaração do empregador, atestado de

empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput

do art. 62 do Decreto 3.048, de 06.05.1999, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à

fiscalização da autarquia previdenciária.

Prescrevem o art. 62 e o respectivo § 1º do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº

3.048/1999, alterado pelos Decretos nº 4.079/2002 e 4.729/2003:

'Art. 62. A prova de tempo de serviço, considerado tempo de contribuição na forma do art. 60, observado o

disposto no art. 19 e, no que couber, as peculiaridades do segurado de que tratam as alíneas 'j' e 'l' do inciso V do

caput do art. 9º e do art. 11, é feita mediante documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos a

serem contados, devendo esses documentos ser contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de

início e término e, quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado.

§ 1º As anotações em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social relativas a férias,

alterações de salários e outras que demonstrem a sequência do exercício da atividade podem suprir possível falha

de registro de admissão ou dispensa'.

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade rural : O conjunto probatório revela início de prova material do labor no período de 01.01.1967 a
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31.12.1988, conforme certidões de casamento do autor, realizado em 1967 e de nascimento de seus filhos,

nascidos em 1968 e 1978 (fls. 16, 32 e 35).

A prova material em apreço foi corroborada e ampliada por prova testemunhal (fls. 119/122), consoante o

enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

O exercício da atividade rural foi confirmado pelas testemunhas ouvidas em Juízo, dando conta do trabalho

realizado no período de 1967 a 1988, frisando que trabalharam com o autor nesse período.

Neste sentido, é o depoimento da testemunha Pedro Gonçalo Machado (fl. 121), que declarou: "que conhece o

autor desde 1978, pois trabalharam juntos no município de Sete Quedas/MS, Fazenda Iguaçu. Que o autor era

arrendatário de um pedaço da fazenda. Que o depoente ajudava o autor na plantação de algodão. Que o depoente

não sabe qual o tamanho da terra arrendada pelo autor. Que o depoente trocava dias de trabalho com o autor. Que

o depoente não viu empregados trabalhando para o autor, sendo que o autor era sócio do cunhado, que trabalhava

em outra quadra de terra na mesma fazenda, não sabendo se o cunhado do autor tinha empregados. Que o

depoente e o autor trabalharam juntos por dez anos. Que o depoente não tem conhecimento se o autor tinha outra

fonte de renda além da exploração do pedaço de terra que arrendava."

Quanto ao período de 1959 a 1966, não há início de prova material. Os demais documentos colacionados aos

autos, certidão de casamento de sua filha, de batismo e fotografias não indicam a profissão de rurícola do autor

(fls. 31, 34 e 39/43), condição essa imprescindível para a comprovação do trabalho rural exercido sem o

respectivo registro.

Dessa forma, é de se reconhecer o exercício da atividade rural somente no período de 01.01.1967 a 31.12.1988.

No que pertine aos períodos urbanos comuns restaram incontroversos, posto que já constam anotados no CNIS.

Da atividade especial : O laudo pericial (fls. 79/84), comprovou o exercício de atividade especial nos períodos de

24.05.2004 a 31.05.2005 e 01.02.2006 a 14.08.2006, quando exerceu a profissão de auxiliar de secagem, estando

exposto a ruído contínuo e intermitente de 86 dB(A), em ambos os períodos, restando, portanto, reconhecidos

também.

DO CASO CONCRETO

Nessas condições, somando-se os períodos constantes em CTPS (fls. 17/28), reproduzidos no CNIS (Cadastro

Nacional de Informações Sociais) (fls. 67/68), aos períodos rural e especial reconhecidos, perfaz a parte autora 32

anos, 11 meses e 21 dias de tempo de serviço quando da propositura da ação (14.08.2006), nos termos da planilha

que ora determino a juntada, suficientes para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço na forma

proporcional.

No presente caso, ressalte-se que é possível o cômputo do tempo de serviço posterior à Emenda Constitucional nº

20/98 para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, uma vez que o autor, nascido em

25.10.1947, já preenchera o requisito etário quando do ajuizamento da ação (14.08.2006 - fl. 02).

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei

9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/1999.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, 27.11.2006 (fl. 50v.º), uma vez que, nessa data, o

autor já havia implementados os requisitos para a concessão do benefício.

CONSECTÁRIOS

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

Os honorários advocatícios deverão incidir no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da prolação da Sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação da parte autora, na forma da fundamentação acima.

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

27.11.2006 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188-A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.
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Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação.

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042204-69.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelas partes, em ação de conhecimento ajuizada por JORGE AUGUSTO

NONES em face do INSS, visando o reconhecimento do tempo de serviço rural, em regime de economia familiar,

no período de 01.01.1970 a 30.08.1976, para que somado aos períodos já reconhecidos administrativamente, bem

como ao período trabalhado em atividade urbanas, posterior à data da entrada do requerimento administrativo,

compreendido entre 23.08.99 e 27.09.2005, seja-lhe concedido o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

A r. sentença de primeiro grau, proferida em 25.01.2007, julgou parcialmente procedente o pedido,

reconhecendo os período rural ora pleiteado, condenando o INSS a somá-lo aos períodos já reconhecidos em sede

administrativa e consequentemente conceder a aposentadoria por tempo de serviço, desde a citação, em

23.02.2006, acrescido de correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o

valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sentença submetida ao reexame necessário (fls.

140/142).

Inconformada, insurge-se parte autora quanto à prescrição, termo inicial, correção monetária, juros de mora e

honorários advocatícios. Requer, alternativamente, que na concessão da aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição seja considerado o tempo de contribuição posterior à data da entrada do requerimento

administrativo. (fls. 151/154).

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida. Prequestiona a matéria para fins de

interposição de recursos às instâncias superiores. (fls. 155/162).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta egrégia Corte.

É o relatório. DECIDO.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

2007.03.99.042204-9/SP
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em sua redação original:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher".

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranquila do Superior Tribunal de Justiça:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     787/7669



"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos".

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min.

Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural ,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

'Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade

Social'.

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

Por fim, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela

Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural

anterior à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade rural: O autor requereu o reconhecimento de atividade rural de 01.01.1970 a 30.08.1976, na

condição de trabalhador rural em regime de economia familiar, numa propriedade rural situada na circunscrição

de Salta Salete, município de Urânia, pertencente à comarca de Jales/SP, de propriedade de sua família.

No entanto, o conjunto probatório indica a profissão do autor como lavrador somente no período de 01.01.1972 a

31.12.1975, revelando razoável início de prova material.

Para comprovar suas alegações, juntou aos autos, requerimentos de matrícula, em colégios da região de Urânia,

constando como sendo a profissão de seu pai, a de lavrador, de 1972/1975. (fls. 63/67).

Observo, assim, que os documentos acima mencionados consubstanciam início de prova material e, corroborados

pelo depoimento prestado pela testemunha à fl. 144, demonstram-se suficientes para comprovar o exercício da

atividade de rurícola pela parte autora, em regime de economia familiar, no período de 01.01.1972 a 31.12.1975.
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No caso em tela, o período de 01.01.1976 a 31.08.1976, já foi reconhecido pelo INSS (fls. 15/16), restando

incontroverso. 

No que pertine ao período de 01.01.1970 a 31.12.1971, não consta início de prova material apto a comprovar o

trabalho rurícola do autor. A propriedade em que o autor alega haver trabalhado foi adquirida por seu avô, Jorge

Nones, somente em meados de 1971 (fl. 59).

Dessa forma, é de se reconhecer o exercício da atividade rural tão-somente no período de 01.01.1972 a

31.12.1975.

Cumpre esclarecer, ainda, que o período de trabalho rural ora reconhecido não se presta para efeitos da carência

para a aposentadoria por tempo de serviço.

DO CASO CONCRETO

Desta feita, computando-se os períodos laborados em atividade rural e atividades urbanas comuns e especial, a

parte autora perfaz, na data da DER, em 23.08.1999, após a Emenda Constitucional nº 20/98, 30 anos, 10 meses e

15 dias de labor, conforme planilha "I" que ora determino a juntada. Entretanto, o postulante contava apenas 41

anos de idade, não cumprindo assim o requisito etário para aposentadoria proporcional nos termos do art. 9º caput,

I e § 1º:

Art. 9º (...) I - contar com cinquenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade se mulher; e

(...)

§ 1º O segurado de que trata este artigo desde que atendido o disposto no inciso do I do caput, e observado o

disposto no art. 4º desta emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando

atendidas as seguintes condições:

I - contar com tempo de contribuição igual, no mínio a soma de:

a) trinta anos se homem e vinte e cinco se mulher.

Contudo, o autor possui direito adquirido às regras anteriores, computando-se o período rural ora reconhecido,

somado aos incontroversos (fls. 15/16), o segurado contava com 30 anos, 02 meses e 09 dias de tempo de serviço,

até a data da Emenda Constitucional nº 20 de 16.12.1998, não entrando, portanto, na mencionada regra de

transição, nos termos da planilha "II" que ora determino a juntada.

Desta forma, comprovados mais de 30 (trinta) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de

Serviço Proporcional.

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei

9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/1999.

Em havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o

momento em que o Réu toma ciência da pretensão. In casu, 23.08.1999 (fl. 14), observando-se a prescrição

quinquenal, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.280, de 16.02.2006.

CONSECTÁRIOS

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

Sucumbente em maior parte, deve o INSS arcar com os honorários advocatícios, que ficam mantidos no

percentual de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença,

consoante o parágrafo 3º do artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil, observada a Súmula nº 111

do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, na forma da

fundamentação acima.

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

23.08.1999 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188-A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão
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ser objeto de compensação.

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000829-54.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por MOACIR CÂNDIDO OLIVEIRA visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço /contribuição,

mediante o reconhecimento do tempo de serviço rural.

A sentença não determinou o reexame necessário e julgou procedente o pedido para reconhecer o período rurícola

pleiteado e condenar a autarquia federal a conceder aposentadoria por tempo de serviço ao autor, a partir da data

da citação, com incidência das parcelas em atraso de juros de mora de 1% e acrescidas de correção monetária.

Condenou, ainda, a ré ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação até a data do

trânsito em julgado da sentença ou do acórdão, caso haja recurso (fls. 68/70).

A autarquia federal, em sua apelação, aduz preliminarmente pela apreciação do agravo retido de fls. 56/58, pois o

autor não pleiteou o benefício na seara administrativa. No mérito, alega que deve ser afastado o período rural

reconhecido, por ausência de início de prova material. Em caso de manutenção do decisum, se insurge quanto ao

cálculo do benefício, juros de mora (que devem ser aplicados no patamar de 0,5%) e mitigação dos honorários

advocatícios para 5% sobre o valor da causa (fls. 72/79).

Subiram os autos a esta Corte com as contrarrazões do autor (fls. 82/89).

É o relatório.

 

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

DO AGRAVO RETIDO

Em relação ao tema de pedido administrativo, a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o

acesso ao Poder Judiciário. Referido dispositivo prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário

lesão ou ameaça a direito.

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária.

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula n.º 09 desta Egrégia Corte Regional: Em matéria

previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento

da ação.

2008.03.99.000829-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MOACIR CANDIDO OLIVEIRA

ADVOGADO : SP162459 JANAINA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 06.00.00168-7 1 Vr AMPARO/SP
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A esse respeito, vale mencionar a jurisprudência dos Colendos Tribunais Superiores, que aponta no sentido de ser

dispensável, para o ajuizamento de demanda previdenciária, não apenas o prévio exaurimento, como também o

simples requerimento administrativo:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

PARA O ACESSO AO JUDICIÁRIO. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes.

2. Agravo regimental desprovido.

(STF, RE-AgR/SP 549055, Relator Min. Ayres Britto, j. 05.10.2010, DJe 240-10.12.2010)

EMENTA: GRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO

CPC. ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes.

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a,

"atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este -

RI/STF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante recurso,

possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado" (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso).

III - Agravo regimental improvido.

(STF, RE-AgR 549238, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009, DJe-104 05-06-2009)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL.

PENSÃO POR MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA

PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO PARA O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE.

1. Não há no texto constitucional norma que institua a necessidade de prévia negativa de pedido de concessão de

benefício previdenciário no âmbito administrativo como condicionante ao pedido de provimento judicial. Agravo

regimental a que se nega provimento.

(STF, RE-AgR 548676, Relator Min. Eros Grau, j. 03.06.2008, Decisão monocrática citada: AI 525766. Número

de páginas: 5. Análise: 25.06.2008)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO

ESPECIAL EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO.

HABILITAÇÃO DA VIÚVA COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES.

IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO

ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS.

DESCABIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à

prévia postulação administrativa.

(...)

6. Recurso especial desprovido.

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008)

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder

Judiciário.

Não se trata aqui de exigir haja o exaurimento da via administrativa, mas sim haja ao menos a formulação de um

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do

INSS.

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador

(cuja atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de

aposentadoria por idade a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim

necessidade de que se comprove ter havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a

necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

Neste passo, é válida a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE.

-A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir.
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- Pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. Necessidade de prévio requerimento administrativo.

-Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 201003990002606, julg. 22/11/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

Data:02/12/2010 Página: 1170)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. ADMISSIBILIDADE.

-Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento

da Súmula 9 desta Corte.

-O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de

aposentadoria para trabalhador rural, indeferidos, de antemão, pelo INSS.

-No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS venha a rejeitar a

pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá vir a

constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 201003000129980, julg. 20/09/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 Data:

29/09/2010 Página: 124)

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - AGRAVO RETIDO - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO

IMPROVIDO - APELAÇÃO PROVIDA -RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - ISENÇÃO.

-Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação,

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como

início de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela

contestação do mérito, em juízo.

-Quanto à alegação da necessidade de carrear à contra-fé cópias dos documentos apresentados com a inicial,

também não merece acolhida, face à ausência de expressa cominação legal neste sentido. - Não comprovada a

qualidade de segurada, indevido os benefícios vincidicados.

-Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

-Remessa oficial não conhecida.

-Agravo retido improvido.

- Apelação provida.

-Recurso adesivo prejudicado.

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, APELREE 200503990003147, julg. 08/03/2010, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1

Data: 17/03/2010 Página: 563)

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA

DOS REQUISITOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

-Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.

-A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a

provocação para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. No caso, não consta

que o autor tenha efetuado pedido administrativo de prorrogação do benefício.

-O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou

resistência dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em

iniciativas de ações.

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão

manifestada, inclusive através da inércia.

- O poder público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, no caso, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-

doença, não é certo que a autarquia previdenciária viesse a rejeitar a pretensão, motivo pelo qual deveria ter se

submetido à realização de perícia médica, que poderia vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou

permanente.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200803000396160, julg. 04/05/2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 Data:

09/06/2009 Página: 530)
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Conclui-se que, com exceção das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária,

o prévio ingresso na via administrativa é exigível à caracterização do interesse processual de agir em Juízo.

Ocorre que, no caso em questão, o que se pretende, especificamente, é o reconhecimento, por parte do Juízo, do

tempo em que o autor teria laborado em atividades insalubres e em atividades rurais, a fim de que estes períodos

sejam computados para efeitos de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, situação muito

assemelhada àquela em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

Trata-se, pois, de uma daquelas situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo

administrador, isto é, de uma das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária,

do que se conclui que, neste caso, o prévio ingresso na via administrativa não é exigível à caracterização do

interesse processual de agir em Juízo.

Assim, não merece prosperar o agravo retido manejado pelo INSS.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço , na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,
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porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria

urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91.

A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados

urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que,

apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária

compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME

DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de

serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem

desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS,

Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca;

REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min.

Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória

ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

Também há que se consignar não existir qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período

posterior a 24.07.1991, sem o recolhimento das respectivas contribuições, pois é necessário salientar que o

Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade de determinados benefícios previdenciários aos

segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/1991, mediante a simples comprovação de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

em número de meses igual à carência do benefício requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei de
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Benefícios Previdenciários.

Por fim, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela

Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior

à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Do labor rural: O autor pleiteia na exordial que seja reconhecido labor rurícola desde os seus 10 anos de idade,

05.03.1953 até junho de 1970, bem como nos interstícios dos registros em CTPS e a partir do ano de 2005, devido

à parceria agrícola constante do contrato de fls. 20/21.

O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópia de documento do ano de 1967 (fl.

19), com a qualificação de lavrador do autor.

A prova material foi corroborada por prova testemunhal (fl. 65), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º

149:

- João Sisman relatou conhecer o autor desde 1964, quando trabalhava no sítio de seus pais. Recorda-se que o

autor trabalhava na zona rural quando se casou. Informou, ainda, que trabalhou com o autor no Paraná, mas não

menciona a época. Acrescentou que o autor mudou-se para o Estado de São Paulo há dez anos (desde 1997, vez

que o depoimento foi colhido em audiência realizada em 2007) e atualmente trabalha no sítio São Luís.

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no período de 01.01.1967 a 31.12.1967 (ano do

documento apresentado - certidão de casamento - fl. 19), não necessitando para o reconhecimento desse lapso que

os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

Cumpre asseverar que não é possível a ampliação do período ora reconhecido, pois os depoimentos testemunhais

não evidenciam pormenores das propriedades ruricolas em que o autor laborou (fls. 64/66). Embora tenham sido

colhidos depoimentos testemunhais de outros depoentes (José Aparecido Barbim e Claudiano José Cardoso),

apenas com a oitiva de João Sisman (fl. 65) é possível confirmar, ao menos, o labor rurícola do autor à época do

seu casamento.

Igualmente não e possível reconhecer o trabalho rural após o ano de 2005, pois foi apresentado apenas um

contrato de parceria agrícola (fls. 20/21) e as testemunhas apenas confirmam que o autor é meeiro, sem maiores

detalhes da produção agrícola ou da propriedade.

Das contribuições individuais: O autor requer que sejam computadas as contribuições individuais do carnê de

GPS colacionado à fl. 22. Observo que as contribuições de abril/05 a julho/05 foram recolhidas regularmente, na

inscrição n.º 1.026.367.837-4 (constante do CNIS - fl. 36) com pagamentos nos períodos de suas competências,

pelo que não há óbice em computá-las para fins de aposentadoria.

DO CASO CONCRETO

Somados os vínculos empregatícios em CTPS (fls. 13/18), com ampliação de tempo em dois períodos da CTPS

para o CNIS (ou seja, de 16.06.1982 a 06.06.1983 e 08.06.1993 a 25.08.1995 na CTPS fl. 17/18 - para

competências finais de 06/1983 e 22/08/2000 no CNIS, fl. 36) ao período de labor rurícola ora reconhecido,

apura-se o total de 11 anos, 01 mês e 06 dias de tempo de serviço até a data do ajuizamento, 12.12.2006 (fl. 02).

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, o autor não faz jus ao benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, seja ela na modalidade proporcional ou na integral.

Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos, observados os benefícios da

justiça gratuita.

Posto isto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo Retido e nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de

Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do INSS, apenas para limitar o período rural

reconhecido para 01.01.1967 a 31.12.1967, na forma da fundamentação acima.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão do tempo de

serviço, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.

Pub. Int.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 24 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010792-86.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição mediante o

reconhecimento do exercício de atividade rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a reconhecer o tempo de serviço rural no período

exercido pelo autor no período de 02/04/1964 (data em que completou 12 anos) a novembro de 1975 e conceder à

parte autora a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, calculada com base no salário-de-benefício, a

partir da data da citação, acrescidas de abono anual e gratificação natalina, as parcelas em atraso, serão atualizadas

monetariamente e acrescidas de juros de mora a partir da citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês. Condenou

ainda o INSS ao das custas, despesas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, observado o disposto na Súmula nº

111 do C. STJ.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS interpôs apelação, alegando não ter comprovado a parte autora o exercício de atividade rural

no período aduzido na inicial, razão pela qual não faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição. Se esse não for o entendimento, requer a aplicação da Lei 6.890/81.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o Relatório. Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

APELADO(A) : GENTIL BUENO DE MORAIS

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

CODINOME : GENTIL BUENO DE MORAES

No. ORIG. : 04.00.00143-5 2 Vr ITATIBA/SP
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contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor afirma na inicial ter exercido atividade rural no período de janeiro de 1964 a novembro de 1975, que

somado aos períodos considerados incontroversos, resulta em tempo suficiente para a concessão da aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição. Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do

exercício de atividade rural no período acima citado.

 

Atividade Rural

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, o artigo 55, em

seu § 2º, prevê o seguinte:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.) 

 

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99 admite o cômputo do tempo de serviço rural

anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Nesse sentido, também é o entendimento jurisprudencial:

 

"Trabalhador rural. Contagem do tempo de serviço. Período anterior à edição da Lei 8.213/1991. Recolhimento

de contribuição: pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Tempo de serviço rural

anterior à edição da Lei 8.213/1991. Exigência de recolhimento de contribuição como pressuposto para a

concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e benefícios,

que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil.

Precedente: ADI 1.664, Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 19-2-1997." 

(STF, RE 344.446-AgR, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 23-10-2007, Segunda Turma, DJ de 30-11-2007.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA.

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA

CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO. 

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91,

para fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg.

Terceira Seção deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado

aos 27 de abril de 2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das

contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural,

ocorrido anteriormente à vigência da Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS, computando-se períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do

disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91. 

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE

369.655/PR e 339.351/PR. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar

precedente da Eg. Terceira Seção." 

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO, CALOR E UMIDADE. INEXISTÊNCIA DE LAUDO

PERICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA INSALUBRIDADE DO LABOR. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor,

pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei

não disponha de forma diversa. 

- Início de prova material (documentos públicos), corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento

do tempo laborado como trabalhador rural. 

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de

carência. 

(...) 

- Adicionando-se ao tempo rural os períodos comuns regularmente anotados em CTPS, o autor não perfaz tempo

suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço até o advento da EC 20/98. 

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b. 

- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação do autor a que se nega provimento. Apelação do INSS parcialmente

provida para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, tão-somente, no período de

01.01.1967 a 31.12.1968, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº

8.213/91." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1037578/SP, 8ª Turma, Des. Rel. Therezinha Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 17/07/2012) 

 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural,

por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da postulação, desde

que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente; mantém a qualidade de segurado, o obreiro

que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides

rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores, in verbis:

 

"DECISÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO QUAL SE

NEGA SEGUIMENTO. 

(...) 

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a

concessão da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14

anos. Todavia, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve

ser considerado. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11,

VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88.

Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de

contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália.

Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade

com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ

02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega

provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005) 

(...)". 

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O RECOLHIMENTO DAS
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CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO

ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A

HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE

IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO

REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91. 

(...) 

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia

familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da

Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não

em seu prejuízo. 

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento

das contribuições a ele correspondentes. 

6. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008) 

 

O autor trouxe aos autos sua certidão de casamento de seus pais (fls. 13), com assento lavrado em 31/05/1944,

onde seu genitor está qualificado como "lavrador", e certificado de reservista (fls. 15), datado em 10/11/1971, na

qual aparece qualificado como "lavrador".

Constam dos autos também cópia da CTPS (fls. 16/19), com primeiro registro em 01/11/1975, em atividade de

servente.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência corroboram o exercício de atividade rural por

parte do autor no período aduzido na inicial na propriedade rural pertencente à sua família, sem a ajuda de

empregados.

Logo, de acordo com os documentos anexados aos autos, corroborados pela prova testemunhal, o autor

comprovou o exercício de atividade rural no período de 02/04/1964 a 31/10/1975, ou seja, da data em que

completou 12 anos até seu primeiro registro urbano, devendo ser procedida a contagem do referido tempo de

serviço, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de

carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91.

Observo que os períodos registrados na CTPS acostada às fls. 16/19 e aquele constante no extrato do sistema

CNIS/DATAPREV de fls. 57/59 são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela

do artigo 142 da Lei nº 8.213/1991.

Desse modo, computando-se o tempo de serviço rural ora reconhecido, acrescido dos demais períodos

considerados incontroversos até a data do ajuizamento da ação, perfaz-se mais de 38 (trinta e oito) anos 02 (dois)

meses e 12 (doze) dias, conforme consta da planilha anexa, o que autoriza a concessão da aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição na forma integral, nos termos do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91,

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29

da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, incluído o abono anual, a ser implantada a partir da data da citação (05/01/2007 - fls. 48),

conforme determinado pela r. sentença.

Impõe-se, por isso, a manutenção da procedência da pretensão da parte autora.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se

as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e

ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a

Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho

previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para esclarecer a incidência da correção monetária e juros de mora, mantendo no mais, a
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r. sentença recorrida, nos termos da fundamentação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de e-mail ao INSS, instruído com os documentos do segurado GENTIL BUENO DE MORAES

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio de aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição, com data de início - DIB em 05/01/2007 (data da citação - fls. 48), e renda mensal

a ser calculada de acordo com a legislação vigente.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013016-94.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de

atividade rural sem registro em CTPS no período de 11/04/1963 a 16/03/1970, que somados aos períodos de

trabalho considerados incontroversos, perfaz o número de anos necessários à percepção do benefício.

A r. sentença julgou procedente o pedido, determinando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, a contar da citação, no valor de um salário mínimo mensal, devidamente corrigido e acrescido de juros

moratórios de 1% ao mês. O réu foi condenado ao pagamento de despesas processuais, nos termos da Súmula nº

178 do STJ, além de honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da condenação.

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Interpôs o INSS apelação (fls. 111/118) argumentando que o autor não teria demonstrado o exercício de atividade

rural por meio de provas materiais, sendo insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Pleiteia a reforma do

"decisum", suscitando o prequestionamento da matéria ventilada nos autos.

Por sua vez, a parte autora interpôs apelação (fls. 119/124), requerendo que o valor do benefício seja calculado

com base no art. 29 da Lei nº 8.213/91, devendo o termo inicial do benefício ser fixado na data do requerimento

administrativo.

Com as contrarrazões do INSS (fls. 128/130), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

 

É o relatório.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

2008.03.99.013016-0/SP
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APELANTE : ORLANDO OLAVO DOMINGUES

ADVOGADO : SP316428 DANILO DE MORAES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00112-9 1 Vr JAGUARIUNA/SP
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termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

 

Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

 

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

 

Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

 

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor alega na inicial ter trabalhado em atividade rural sem registro em CTPS no período de 11/04/1963 a

16/03/1970.

Deste modo, a controvérsia nos presentes autos corresponde ao reconhecimento do exercício de atividade rural e o

preenchimento dos requisitos para aposentadoria de tempo de serviço pleiteada.

 

 

Atividade Rural:

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99, admite o cômputo do tempo de serviço

rural anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de
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início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural, por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005;

STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

Para fins de comprovação do quanto alegado, a parte autora trouxe aos declaração de atividade rural emitido pelo

"Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Caarapó" (fls. 31/32), além de declaração de ex-empregadores (fls. 33/34

e 39) e certidão de óbito de seu genitor, na qual este vem qualificado como "lavrador" (fl. 35).

Quanto à declaração emitida pelo "Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Caarapó" (fls. 31/32), afiançando a

atividade rural exercida pelo autor entre 11/04/1963 a 16/03/1970, tal documento não configura, isoladamente,

prova hábil a caracterizar sua condição sua condição de rurícola, uma vez que não foi homologado nem pelo INSS

nem pelo Ministério Público.

No que tange às declarações de ex-empregadores acostadas às fls. 33/34 e 39, verifico que as mesmas não podem

igualmente ser consideraras como início de prova material, uma vez que possuem caráter de prova meramente

testemunhal reduzida a termo, não podendo os dados nelas constantes, servir como início de prova documental.

Por sua vez, os documentos juntados aos autos às fls. 36/38, também não configuram prova hábil a caracterizar

sua condição sua condição de rurícola, uma vez que emitidos em nome de terceiro estranho aos autos.

Assim, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos em que vem certificada a profissão de lavrador

como início de prova material, o faz apenas como indício que demanda ulterior implementação por outras provas,

o que nestes autos não ocorreu.

Com efeito, não há nos autos qualquer documento fazendo menção ao trabalho rural do autor, mas tão somente

certidão de óbito em nome de seu genitor. Ressalte-se, ainda, que se a parte autora, desde a sua mais tenra idade,

sempre trabalhou nas lides rurais, consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse documentos, em nome

próprio, informando a sua condição de rurícola.

Em que pese os depoimentos testemunhais atestarem que a parte autora desenvolveu atividade rural no período de

1963 a 1970, o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente

testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em seu artigo 55, parágrafo 3º, que a prova

testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material.

Portanto, não restou demonstrado nos autos o exercício de atividade rural por parte da autora no período aduzido

na inicial.

Dessa forma, computando-se somente os períodos de trabalho da parte autora considerados incontroversos,

verifica-se que não perfaz o número de anos pertinentes ao tempo de serviço exigível no artigo 52 da Lei nº

8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, conforme tabela ora anexa.

Impõe-se, por isso, a reforma da sentença.

Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, e DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para não reconhecer o exercício de atividade

rural do autor no período de 11/04/1963 a 16/03/1970 e para julgar improcedente o pedido de aposentadoria por

tempo de serviço, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061808-79.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento da

atividade rural e especial.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas

processuais, além dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à

causa, observando-se ser beneficiária da justiça gratuita.

A parte autora interpôs apelação, alegando ficar demonstrado nos autos o tempo de trabalho exercido no meio

rural, assim como a atividade exercida em condições especiais nos períodos de 12/06/1978 a 11/08/1979 e

01/09/1979 a 09/02/1981, requerendo a reforma do julgado, bem como a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço, nos termos da inicial.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Decido.

 

De início, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557

do Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque

as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

APELANTE : ADMIRSON VIEIRA DE MORAIS

ADVOGADO : SP142763 MARCIA REGINA LOPES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

No caso dos autos a parte autora alega na inicial ter trabalhado em atividade rural de 1966 a 1978, assim como em

atividade especial de 12/06/1978 a 11/08/1979 e 01/09/1979 a 09/02/1981, tendo cumprido os requisitos para a

aposentadoria por tempo de serviço.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício da atividade rural e especial

nos períodos acima indicados.

 

Atividade Rural:

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99, admite o cômputo do tempo de serviço

rural anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural, por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005;

STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

Para comprovar o alegado trabalho rural a parte autora acostou aos autos cópia do seu título eleitoral (fls. 29),

emitido em 31/05/1979, assim como cópia do seu certificado de dispensa de incorporação (fls. 29), com dispensa

ocorrida em 1978 e expedição em 02/07/1979, ambas o qualificando como lavrador.

Também consta dos autos cópia da certidão de casamento do autor (fls. 33), com assento lavrado em 27/05/1972 e

cópia da certidão de nascimento da sua filha (fls. 34), ocorrido em 12/11/1976, tendo as duas informado sua

profissão como lavrador.

Quanto aos documentos juntados às fls. 30/39, fazem referência a terceiros, partes alheias ao processo; por sua vez

as declarações juntadas às fls. 24/28, ainda que informem a atividade rural exercida pelo autor, há que lembrar que

tais documentos equivalem à prova testemunhal, com a agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório,

não podendo ser considerada como prova material.

Tendo em vista que o documento mais antigo a qualificar o autor como rurícola reporta ao ano de 1972 (fls. 33),

com fulcro no artigo 335 do Código de Processo Civil, entendo ser cabível o reconhecimento do tempo de serviço

rural a partir de 01/01/1970, dando essa elasticidade de tempo ao mesmo.

Por sua vez, as testemunhas ouvidas (fls. 168/170) corroboram o trabalho rural exercido pelo autor em parte do

período indicado na inicial, afirmando ter trabalhado como arrendatário em lavoura de José Franco.

Desse modo, com base nos documentos juntados aos autos, corroborados pelas testemunhas ouvidas, entendo que

ficou comprovado nos autos o trabalho rural exercido pelo autor de 01/01/1970 a 11/06/1978 (dia anterior ao 1º

vínculo de trabalho - fls. 189), devendo o INSS proceder à contagem do citado período como trabalho rural,

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência,

nos termos do artigo 55, §2º, da Lei nº 8.213/91.

 

Atividade Especial:
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A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de
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90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008." (STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise do formulário SB-40/DSS-8030 juntado aos autos (fls. 17) e, de acordo com a

legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividade especial nos períodos

de:

- 01/09/1979 a 09/02/1981, vez que trabalhou como ajudante de produção de modo habitual e permanente,

estando exposto a produtos químicos como enxofre, amoníaco, petrolatex-S62 e calcita, enquadrada pelos

códigos 1.2.9 e 1.2.11, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 1.2.10, Anexo I do Decreto nº 83.080/79.

 

Quanto ao período de 12/06/1978 a 11/08/1979, embora o autor alegue ter trabalhado em condições especiais, não

acostou aos autos documentos hábeis a corroborar suas alegações, devendo ser considerado como atividade

comum.

Assim, deve o INSS converter o período de 01/09/1979 a 09/02/1981 de atividade especial em tempo de serviço

comum, somando-os aos períodos incontroversos indicados às fls. 15/16, que resultaram em 18 (dezoito) anos e

08 (oito) meses de trabalho em 11/06/1999.

Desse modo, computando-se o período de atividade rural ora reconhecido, acrescido ao tempo de atividade

especial convertido em tempo de serviço comum, somados aos períodos incontroversos constantes do sistema

CNIS (fls. 189/193) até a data do requerimento administrativo (11/06/1999), perfaz-se 19 (dezenove) anos, 02

(dois) meses e 30 (trinta) dias, conforme planilha anexa, insuficientes para a concessão da aposentadoria por

tempo de contribuição, na forma do artigo 53 da Lei nº 8.213/91 com as alterações impostas pela EC nº 20/98.

E, embora tenha o autor requerido em seu apelo que fosse incluído na contagem do tempo de serviço os períodos

de trabalho exercidos após o requerimento administrativo, verifica-se que ainda assim não atingiu o tempo de

contribuição necessário para a aposentadoria na forma proporcional até a data do ajuizamento da ação (31/10/2005

- conf. planilha anexa).

Portanto, faz jus o autor apenas à averbação da atividade rural exercida de 01/01/1970 a 11/06/1978, bem como da

atividade especial de 01/09/1979 a 09/02/1981, este a ser convertida em tempo de atividade comum pelo fator

1.40, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.213/91.

Em vista da sucumbência recíproca (art. 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar

os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a

gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para reconhecer a atividade rural exercida de 01/01/1970 a 11/06/1978 e a

atividade especial de 01/09/1979 a 09/02/1981, julgando improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de

contribuição, conforme fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003853-53.2008.4.03.6002/MS
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ENILDE FELIPE VALÉRIO em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez no período de 02/06/2008 (data da incapacidade) a 22/09/2009 (data da concessão administrativa de

aposentadoria por idade), as parcelas atrasadas serão corrigidas monetariamente pelo IPCA e juros de mora de 6%

ao ano a partir da citação, devendo compensar as parcelas eventualmente pagas. Condenou ainda o INSS ao

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, excluídas as parcelas vencidas

até a sentença. Isento de custas. 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS apresentou recurso alegando que a autora não faz jus ao beneficio pleiteado. Subsidiariamente requer a

fixação do termo inicial na data da incapacidade fixada no laudo.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no parágrafo único do art. 24; no art. 26, inciso II; e no art. 151, todos da

Lei nº 8.213/91, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência.

In casu, o laudo médico pericial de fls. 177/185, em 20/08/2012, constatou que a autora é portadora de

"osteoartrose severa de joelho", caracterizadora de incapacidade laborativa total e permanente, estando

impossibilitada de realizar sua atividade habitual de rurícola, fixou a data de inicio da incapacidade na data do

laudo.

Cumpre averiguar, ainda, a existência da qualidade de segurado da autora quando do início da incapacidade

laborativa.

Isso porque a legislação previdenciária exige, para a concessão de benefício previdenciário, que a parte autora

tenha adquirido a qualidade de segurado (com o cumprimento da carência de doze meses para obtenção do

benefício - artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91), bem como que a mantenha até o início da incapacidade, sob

pena de incidir na hipótese prevista no artigo 102 da Lei nº 8.213/91.

No presente caso, a autora acostou aos autos cópia da certidão de indígena fls. 23. Em consulta ao sistema

CNIS/DATAPREV (fls. 135/140), verifica-se que a autora não possui vínculos em seu nome. Ademais foi

concedida aposentadoria por idade rural a partir de 22/09/2009.

Portanto, tendo a ação sido ajuizada em 15/08/2008, restou mantida a qualidade de segurado, nos termos do artigo

15 da Lei nº 8.213/91, assim como também foi cumprida a carência, uma vez que contribuiu por mais de 12 (doze)

meses ao regime previdenciário.

Do acima exposto, verifica-se que, à época da incapacidade, a autora detinha a qualidade de segurada do RGPS.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora a concessão de aposentadoria por

invalidez a partir de 02/06/2008 (data da incapacidade atestada nos atestados da autora) até 22/09/2009 (data da

concessão de aposentadoria por idade - fls. 140), tendo em vista que as informações constantes do laudo,

associadas àquelas constantes dos atestados médicos juntados, levam à conclusão de que a parte autora encontra-
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se incapacitada desde aquela data.

Outrossim, a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº

11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09, os juros serão

aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência

em RESP nº 1.207.197-RS.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS mantendo a r.

sentença proferida, nos termos acima expostos.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004304-29.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de Agravo Legal interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social às fls. 278/280vº, em face de

decisão monocrática que deu provimento à Apelação do autor, para reconhecer o período laborado de 06.03.1997

a 06.03.2003 como especial e condenar a autarquia a conceder o beneficio de aposentadoria especial, desde a data

do requerimento administrativo (fls. 268/272vº).

 

Em suas razões, em síntese, alega que o período reconhecido de labor especial de 06.03.1997 a 06.03.2003 deve

ser afastado, pois em decorrência da irretroatividade da aplicação do Decreto 4.882/03, para o período somente se

considera insalubre a exposição ao ruído superior a 90 dB. Aduz, ainda, que o uso de equipamento de proteção

individual - EPI eliminou a especialidade da atividade desenvolvida de acordo com o perito judicial.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida
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estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

 

Ab initio, no que tange ao EPI oportuno salientar que no julgamento do Agravo em RE nº 664.335/RS, em

04.12.2014, em sede de repercussão geral, o Supremo Tribunal Federal pacificou que a prova de eficácia do EPI

afasta a especialidade do labor. Contudo, estabeleceu que não se pode garantir a eficácia real na eliminação dos

efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, destacando que são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, não abrangendo apenas perdas auditivas, pelo que é impassível de controle, seja

pelas empresas ou pelos trabalhadores. Ademais, enfatizou que a mera informação da empresa sobre a eficácia do

EPI não é suficiente para descaracterizar a especialidade do tempo de serviço especial para fins de aposentadoria.

 

Assim, assiste parcial razão à agravante, pelo que cabe aqui tecer novas considerações a respeito do conjunto

probatório dos autos.

 

De fato, da análise do conjunto probatório impõe-se salientar, que os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979,

têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências entre eles deve prevalecer à regra mais

benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB até a edição do Decreto n.º 2.172/1997, em 05.03.1997.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 1.398.260/PR, sob o rito do artigo

543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do decreto

que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial.

 

Assim, no período compreendido entre 06.03.1997 e 17.11.2003, em observância ao princípio tempus regit actum

, considera-se especial a atividade com exposição a ruído superior a 90 dB, pelo que passo a analisar a

especialidade das atividades desempenhadas pelo autor no referido período.

 

Verifico dos autos que no período compreendido entre 06.03.1997 a 06.03.2003, o beneficiário estava em contato,

de forma habitual e permanente ao agente agressivo ruído, no patamar de 89,00,00 dB (laudo de fls. 137/141),

pelo que deve ser afastada a especialidade do labor, vez que a exposição ao agente foi inferior a 90 dB.

 

Ressalto que o autor era analista de manutenção na área de fornos industriais da COSIPA, em galpões fechados

apenas com ventilação natural e o agente agressivo calor não foi mensurado, conforme bem asseverou o perito

judicial em seu laudo de fls. 137/141.

 

O período de 02.01.1978 a 05.03.1997 foi reconhecido pela própria Autarquia em sede administrativa, pelo que

resta incontroverso.

 

A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (art. 57 da

Lei nº 8.213/1991).

 

No caso em apreço, somado os períodos de atividade insalubre incontroverso, perfaz o autor apenas 19 anos, 02

meses e 04 dias de tempo de serviço integralmente exercido em atividades especiais, nos termos da planilha que

ora anexo, pelo que não faz jus ao benefício de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 da Lei 8.213/91.

 

Somado o período de labor especial aos demais vínculos em CTPS até a data do requerimento administrativo,

06.03.2003, perfaz o autor 32 anos, 11 meses e 06 dias de tempo de serviço (vide planilha anexa), insuficientes

para concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, cujo tempo exigido é de 35 anos para segurado do
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sexo masculino. Não cabe aqui considerar a aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional, pois

nascido em 15.04.1959, estava apenas com 44 anos de idade à época do requerimento administrativo.

 

A ação foi ajuizada em 24.04.2009 e o autor continuou laborando desde a data do requerimento administrativo,

consoante pesquisa CNIS que ora determino a juntada, pelo que cabe aqui a análise do implemento das condições

até o ajuizamento da ação.

 

Atente-se também que, apesar do pedido formulado ser de aposentadoria especial, na ausência dos requisitos para

esse benefício, deve-se observar se estão satisfeitos as condições para averbação dos períodos como especiais, o

que é evidentemente um "minus" em relação àquele (aposentadoria especial). Desse modo, não há que se falar em

julgamento extra-petita.

 

Somados os períodos de labor especial, convertidos em comum, aos demais vínculos empregatícios, perfaz o autor

41 anos e 24 dias de tempo de serviço, na data do ajuizamento da ação, 24.04.2009 (fl. 02), consoante planilha em

anexo, pelo que faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral desde a data da citação,

14.08.2009 (fl. 89).

 

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei

9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/1999.

 

Em pesquisa aos sistemas CNIS e PLENUS, observo que o autor obteve a aposentadoria por tempo integral (NB

160.391.223-9) deferida com DIB em 20.04.2012 e cessou em 31.07.2014, por força da tutela antecipada deferida

na decisão agravada (fls. 268/272vº).

 

Assim, são devidas as parcelas do benefício no período da data da citação, 14.08.2009 até 19.04.2012, dia que

antecede à cessação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Por outro lado, é de rigor que o benefício de aposentadoria especial, NB n.º 166.007.527-8, com DIB em

06.03.2003, concedido via tutela judicial, seja cessado e o benefício de aposentadoria por tempo de serviço

integral NB n.º 160.391.223-9 novamente implantado.

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

 

A condenação do INSS em honorários deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do

STJ.

 

Com tais considerações, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao Agravo Legal do INSS, para afastar a especialidade

do labor desenvolvido pelo autor no período de 06.03.1997 a 06.03.2003 e condenar a autarquia federal a

conceder-lhe aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da data da citação, 14.08.2009, nos termos

expendidos na fundamentação.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata cessação do benefício de aposentadoria especial (NB nº

166.007.527-8) e imediato restabelecimento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço NB n.º

160.391.223-9) com DIB em 20.04.2012 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I

(redação dada pela Lei 9.876/99), ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do

Decreto 3.048/99, nos termos da disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser

substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte.
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À Subsecretaria desta E. Turma para que providencie as anotações necessárias quanto ao presente recurso.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009722-39.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de reexame necessário, em face da r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, para

condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, com termo inicial em 12/02/2009, desde

a cessação do benefício nº 532.953.120-5, determinando, ainda, o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora. Honorários advocatícios compensados entre as partes, devido à

sucumbência reciproca. Concedida tutela antecipada. Sentença submetida ao reexame necessário. Custas na forma

da lei.

Não interpostas apelações, subiram os autos a esta Corte por força de remessa oficial.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De fato, conforme consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 57/58), verifica-se que a parte autora possui

registros de emprego no período de 10/08/1998 a 09/2002, de forma descontínua, sendo que esteve em gozo do
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benefício de auxílio-doença entre 15/09/2002 a 11/02/2009, de forma intercalada.

Portanto, ao ajuizar a ação, em 09/12/2009, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista a autora possuir registros em CTPS por períodos suficientes para

suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, foram realizadas perícias médicas por psiquiatra (fls. 73/76),

médico reumatologista (fls. 103/106) e médico neurologista (fls. 191/196), sendo que este último atestou ser a

parte autora portadora de hanseníase, estando incapacitada de forma total e definitiva para o trabalho desde 2002.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria

por invalidez, conforme fixado na r. sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, a fim de fixar os consectários na forma acima explicitada, mantida,

no mais, a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003225-46.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de writ impetrado por MIGUEL TRAUTMANN FILHO em face de ato atribuído ao Chefe da Agência

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em Mauá/SP, objetivando, em síntese, a concessão da segurança

para determinar que a autoridade impetrada proceda ao restabelecimento do pagamento do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/128.951.354-3), suspenso pela autarquia após revisão

administrativa.

Às fls. 262/263 foi indeferida a medida liminar e, às fls. 526/528 sobreveio Sentença julgando improcedente a

ação mandamental, encerrando o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios e custas ex lege.

Às fls. 266/274 o impetrante informou a interposição de agravo de instrumento, em face da decisão que indeferiu

2009.61.26.003225-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MIGUEL TRAUTMANN FILHO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032254620094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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o pedido liminar, tendo o recurso sido convertido em agravo retido (nº 2009.03.00.027246-3 apenso - fls. 264).

Às fls. 535/541 o impetrante ofertou apelação, alegando ter comprovado nos autos o cumprimento de todos os

requisitos legais para a concessão da aposentadoria, mediante a juntada de cópia da sua CTPS, demonstrando os

vínculos de trabalho nela anotados, tendo sido indevida a suspensão do benefício efetuada pelo INSS, requerendo

a reforma do julgado e procedência do pedido nos termos da inicial.

Com as contrarrazões (fls. 543), subiram os autos a esta E. Corte, ocasião em que o representante do Ministério

Público Federal, às fls. 546/552, emitiu parecer opinando pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

 

Decido.

 

De início, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557

do Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque

as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Ainda de início, não conheço do agravo retido (autos em apenso), vez que não reiterada a sua apreciação pela

parte agravante em suas razões de apelação, conforme exigência prevista no §1º do artigo 523 do Código de

Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

A ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao deslinde de questões

unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental apresentada de

plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo.

Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretenda seja líquido e

certo.

In casu, o impetrante alega suspensão indevida da sua aposentadoria por parte do INSS.

E, para amparar sua pretensão o impetrante instruiu o feito com cópia integral do procedimento administrativo

(NB 128.951.354-3) que deu origem à sua aposentadoria por tempo de contribuição, deferida pela autarquia em

22/04/2003 (fls. 70/274), constituindo tais documentos prova pré-constituída da alegada lesão a direito.

Aduz o apelante na inicial, que teve o benefício suspenso após revisão administrativa realizada pelo INSS, em

março de 2009, quando foi informado sobre a instauração de procedimento administrativo e solicitação para

apresentação de todas as suas carteiras de trabalho.

O impetrante alega que o INSS não observou o devido processo legal, tendo suspendido o benefício, de caráter

alimentar, antes de concluído o procedimento administrativo e julgado os recursos interpostos.

É cediço que a autarquia, como qualquer ente da Administração Pública, tem o dever de zelar pela legalidade e

lisura de seus atos, de modo que, o processo de revisão de concessão de benefício, mais do que faculdade, é dever

do INSS, desde que observada garantia do devido processo legal.

A amparar tal entendimento, mencione-se a jurisprudência firmada pelo C. Supremo Tribunal Federal e

cristalizada em sua Súmula nº 473, verbis:

"A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles

não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial".

 

Portanto, a revisão do ato administrativo deve se pautar pelo respeito às garantias constitucionais que protegem o

cidadão dos atos estatais, notadamente o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa.

Na hipótese em exame, observo pelo ofício juntado às fls. 509/510 que o fundamento do INSS para a suspensão

do benefício se restringe aos períodos de trabalho exercidos pelo impetrante de 01/01/1965 a 12/12/1966, junto à

empresa Empreendimentos N. Fernandes S/A, de 02/05/1995 a 06/10/1998 em que trabalhou para D'Arc Modas

Ind. e Comércio Ltda. e de 05/02/1995 a 06/10/1998, este resultante de sentença prolatada em reclamação

trabalhista nº 0103-99.

Dessa forma, há que ressaltar que os demais vínculos de trabalho anotados na CTPS do autor são incontroversos,

uma vez que não questionados pela revisão administrativa do INSS.

Assim passo à análise dos citados períodos.

Consta da cópia da CTPS do impetrante (fls. 25/29 e 342/392) a anotação de vínculo de trabalho exercido de

01/01/1965 a 12/12/1966 junto à empresa Empreendimentos N. Fernandes S/A, estabelecimento da espécie -

construção civil, ocupando o cargo de "cobrador", inclusive verifico às fls. 376 informação sobre desconto de
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imposto sindical em favor do Sindicato de Construção Civil, relativo ao ano de 1965, além da anotação de férias

pagas ao impetrante referente ao período de 1965/1966.

Portanto, entendo que as anotações contidas na CTPS do impetrante gozam de presunção legal de veracidade

juris tantum, razão pela qual caberia ao INSS comprovar a falsidade de suas informações, não se mostrando

suficientes os argumentos trazidos pelo impetrado na tentativa de torná-las nulas.

E as alegações quanto estar a empresa empregadora em situação irregular junto aos órgãos cadastrais ligados à

pessoa jurídica não autoriza, por si só, a presunção de que não houve a prestação do serviço, mediante a existência

de contrato de trabalho anotado em CTPS.

Assim, não se afigura razoável ser o impetrante prejudicado por irregularidades praticadas pela ex-empregadora e

a ausência dos encargos devidos pela empresa não pode recair sobre o direito do empregado, tendo em vista que a

responsabilidade de arcar com tais ônus compete ao empregador, em conformidade com firme entendimento

jurisprudencial.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. BENEFÍCIO SUSPENSO POR SUSPEITA DE IRREGULARIDADE. VÍNCULO ANOTAÇÕES EM

CTPS. EMPREGATÍCIO COMPROVADO. EMPRESA IRREGULAR. RECOLHIMENTOS A CARGO DO

EMPREGADOR. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO NÃO COMPROVADOS. BENEFÍCIO NO VALOR MÍNIMO.

I - Restou sobejamente comprovado o contrato de trabalho, ora em litígio, pelas anotações contidas em CTPS,

posto que estas gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, razão pela qual caberia ao instituto

apelante comprovar a falsidade de suas informações, não se mostrando suficientes os argumentos trazidos pelo

réu na tentativa de torná-lo nulo. II - O fato da empresa possuir situação irregular na Receita Federal ou em

outros órgãos cadastrais ligados à pessoa jurídica não autoriza, por si só, a presunção de que houve fraude no

registro do contrato de trabalho com a intenção de antecipar a aposentadoria da autora e burlar os cofres da

Previdência Social. III - (...). IV - Tendo a autora comprovado tempo de serviço prestado junto à empresa Lei Mei

Promoções e Eventos Ltda., através dos registros contidos na CTPS, os quais foram corroborados por prova

testemunhal, incabível a alegação de fraude, a qual, inclusive, deveria ser comprovada por provas irrefutáveis

pela autarquia. V - (...) . VI - Apelação do INSS parcialmente provida." (TRF-3 - AC: 26157 SP

2006.03.99.026157-8, Relator: JUIZ SERGIO NASCIMENTO, Data de Julgamento: 12/12/2006, Data de

Publicação: DJU DATA:17/01/2007 PÁGINA: 861)

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. CTPS. FORÇA PROBANTE.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO

IMPLEMENTADOS. - As anotações em CTPS gozam de presunção de veracidade juris tantum devendo o INSS

comprovar a ocorrência de eventual irregularidade para desconsiderá-la. - À mingua de razoável início de prova

material, incabível, portanto, o reconhecimento do período de 01/01/1962 a 31/10/1968, para a concessão da

aposentadoria. - O mesmo se dá com parte do período laborado para a empresa Auto Ônibus Manoel Rodrigues,

pois, ainda que conste da inicial o período total de 09/04/1981 a 25/01/2005, somente é possível reconhecer o

interregno de 09/04/1981 a 31/07/1986, mediante a anotação em CTPS (fls. 11), confrontada com a informação

no CNIS (fls. 56). - Somando-se o tempo de serviço anotado em CTPS aos recolhimentos do autor como

contribuinte individual, tem-se a comprovação do labor por tempo insuficiente à concessão do benefício

vindicado. - Apelação improvida." (TRF3, n. 0021887-45.2010.4.03.9999, DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/11/2014)

 

E quanto ao período de 05/02/1995 a 06/10/1998, entendo não haver controvérsia, visto constar dos autos cópia da

sentença prolatada em reclamação trabalhista nº 0103/99, que reconheceu o vínculo de trabalho existente entre o

impetrante e a empresa Art Maior Formaturas Ltda. ME, conforme cópia do termo de audiência juntado às fls.

451/454 e certidão emitida pela Justiça do Trabalho - 2ª Região (fls. 491), inclusive com a devida anotação em

CTPS do impetrante (fls. 372).

Por sua vez, no que se refere ao período de 02/05/1995 a 30/01/1997, observo ser concomitante com o registro de

trabalho junto à Art Maior Formaturas Ltda. ME (05/02/1995 a 06/10/1998) e, como a legislação previdenciária

não permite computar tempo de serviço simultâneo, o que é permitido somente para efeitos de cálculo do salário-

de-benefício, nos moldes do artigo 32 da Lei nº 8.213/81, há que se desconsiderar um dos períodos, para o

cômputo do tempo de serviço, o que nos caso seria o período de 05/02/1995 a 06/10/1998, uma vez que abrange

integralmente o período de 02/05/1995 a 30/01/1997.

Nesse sentido:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ROBUSTA

PROVA MATERIAL DISPENSA PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COM ANOTAÇÃO

EM CTPS TEM PRESUNÇÃO DE VERACIDADE JURIS TANTUM. ATIVIDADE EMPRESÁRIA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO SIMULTÂNEO DE ATIVIDADES COM REGISTRO EM CTPS E DE

PERÍODO DE CONTRIBUIÇÃO INDIVIDUAL PARA EFEITOS DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. I. (...). II.
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Não é possível computar como tempo de serviço períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido somente

para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81. Portanto, o período

em que recolheu contribuição como contribuinte individual, será considerado de maneira a não haver cômputo

simultâneo e em duplicidade de períodos de atividade com vínculo empregatício. (...). IV. Remessa necessária

provida e apelação da Autarquia parcialmente provida. (TRF-3 - APELREEX: 29140 SP 0029140-

02.2001.4.03.9999, Relator: JUIZ CONV. NILSON LOPES, Data de Julgamento: 06/05/2013, 8ª TURMA) (g.n.)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO. I - (...).. XXV - Por fim, o autor possui vínculos empregatícios em duplicidade, já que

consta em sua CTPS contrato de trabalho com a empresa Dyna Materiais para Construção Ltda (fls. 29), de

01.04.1996 a 16.07.2002, em que trabalhou como vendedor, e o extrato do CNIS de fls. 30 registra vínculo

empregatício com a Cia Leco de Produtos Alimentícios, de 01.03.1996 a 24.07.1998. XXVI - Esclareça-se que

não é possível computar como tempo de serviço períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido somente

para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81.(...). XXXIX -

Embargos de Declaração improvidos. (TRF-3 - AC: 59952 SP 0059952-80.2008.4.03.9999, Relator: DES.

FEDERAL TANIA MARANGONI, Data de Julgamento: 12/05/2014, 8ª TURMA)

 

Portanto, restou comprovado nestes autos a existência de vínculo empregatício do autor nos períodos de

01/01/1965 a 12/12/1966 e 05/02/1995 a 06/10/1998, devendo o INSS proceder à nova contagem do tempo de

serviço, incluindo os citados períodos.

Desse modo, computando-se os períodos de trabalho constantes da CTPS do impetrante, incluído os

incontroversos já considerados pelo INSS (fls. 307/308) até 16/12/1998 (EC nº 20/98), perfaz-se 30 (trinta) anos,

06 (seis) meses e 28 (vinte e oito) dias, suficientes para o restabelecimento da aposentadoria por tempo de

contribuição na forma proporcional, nos termos dos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, desde o requerimento

administrativo em 22/04/2003 (fls. 22/23).

Cumpre ressaltar que as parcelas vencidas desde a suspensão do benefício até o seu restabelecimento deverão ser

reclamadas administrativamente ou pela via judicial própria, nos termos do artigo 14, § 4º, da Lei nº 12.016/2009,

e das Súmulas do STF (Enunciados 269 e 271), tendo em vista que o mandado de segurança não é o meio

adequado à cobrança de valores em atraso, nem pode criar efeitos financeiros pretéritos.

Deixo de determinar a implantação do benefício, visto constar do sistema CNIS informação sobre o pagamento de

"pensão por morte", indicando o impetrante como instituidor do benefício (Plenus anexo).

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e dou

parcial provimento à apelação da parte impetrante, para determinar que o INSS reconheça os períodos de

atividade urbana exercida de 01/01/1965 a 12/12/1966 e 05/02/1995 a 06/10/1998, para fins de restabelecimento

do benefício NB 42/128.951.465-5, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, dê-se vista ao MPF.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002300-67.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de writ impetrado por ALECI JOAQUIM BONFIM em face de ato atribuído ao Chefe da Agência do

2010.61.09.002300-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ALECI JOAQUIM BOMFIM

ADVOGADO : SP202708B IVANI BATISTA LISBOA CASTRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00023006720104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em Americana/SP, objetivando, em síntese, a concessão da segurança

para que seja a autoridade impetrada determinada a considerar como especiais os períodos de 06/04/1981 a

23/05/1981, 03/06/1985 a 31/08/1988, 01/04/1989 a 12/03/1992, 03/05/1992 a 18/05/1995, 14/12/1998 a

01/07/2005 e 02/01/2006 a 09/11/2009, implantando o benefício desde o requerimento administrativo em

09/11/2009 (NB 42/150.587.933-4).

Às fls. 115/119 foi indeferido o pedido liminar e, às fls. 146/149 sobreveio sentença concedendo parcialmente a

segurança para determinar que a autoridade impetrada averbe o período de 06/04/1981 a 23/05/1981 como

atividade especial. Deixou de condenar o impetrado ao pagamento das verbas honorárias.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado o impetrante ofertou apelação (fls. 155/160), alegando ter comprovado o trabalho exercido em

condições especiais nos períodos indicados na exordial, requerendo a reforma do julgado, bem como o

deferimento do benefício de aposentadoria desde o requerimento administrativo.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte ocasião em que, o representante do Ministério Público

Federal, às fls. 167/169, manifestou-se pelo parcial provimento do apelo do impetrante.

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

A ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao deslinde de questões

unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental apresentada de

plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo.

No caso concreto, verifico que o "writ" veio instruído com a prova pré-constituída.

In casu, o impetrante alega que a autarquia indeferiu seu pedido de aposentadoria por tempo de contribuição

requerido em 09/11/2009, uma vez que não considerou como atividade especial o trabalho exercido nos períodos

06/04/1981 a 23/05/1981, 03/06/1985 a 31/08/1988, 01/04/1989 a 12/03/1992, 03/05/1992 a 18/05/1995,

14/12/1998 a 01/07/2005 e 02/01/2006 a 09/11/2009.

Cabe ressaltar que o INSS reconheceu administrativamente como tempo de atividade especial os períodos de

22/02/1980 a 14/08/1980, 27/05/1981 a 19/01/1985, 20/03/1985 a 24/05/1985 e 03/03/1997 a 13/12/1998 (fls.

104/106), restando, portanto, incontroversos.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento da atividade especial exercida nos

demais períodos indicados na inicial.

 

Atividade Especial:

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do
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Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008." (STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários SB-40/DSS-8030, laudos técnicos e Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP juntados aos autos (fls. 70/74, 79/87 e 98/99) e de acordo com a legislação previdenciária
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vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades especiais nos seguintes períodos:

- 06/04/1981 a 23/05/1981, vez que trabalhou como tecelão, ficando exposto de modo habitual e permanente a

ruído médio de 96/98 dB(A), enquadrada pelo código 1.1.6, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5,

Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

- 03/06/1985 a 31/08/1988, vez que trabalhou como tecelão, ficando exposto de modo habitual e permanente a

ruído médio de 85 dB(A), enquadrada pelo código 1.1.6, Anexo III do Decreto nº 53.831/64;

- 01/04/1989 a 12/03/1992, vez que trabalhou como tecelão, ficando exposto de modo habitual e permanente a

ruído médio de 85 dB(A), enquadrada pelo código 1.1.6, Anexo III do Decreto nº 53.831/64;

- 14/12/1998 a 01/07/2005, vez que trabalhou como tecelão, ficando exposto de modo habitual e permanente a

ruído de 98,3 dB(A), enquadrada pelo código 2.0.1, Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e código 2.0.1, Anexo 2.0.1

do Decreto nº 3.048/99;

- 02/01/2006 a 08/09/2009, vez que trabalhou como tecelão, ficando exposto de modo habitual e permanente a

ruído de 98,3 dB(A), enquadrada pelo código 2.0.1, Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e código 2.0.1, Anexo 2.0.1

do Decreto nº 3.048/99.

 

Dessa forma o autor comprovou a atividade exercida em condições especiais nos períodos acima indicados,

devendo o INSS proceder à sua averbação e consequente conversão em tempo de serviço comum para somar ao

tempo incontroverso obtido em resumo de cálculo juntado às fls. 104/106 que havia apurado 30 (trinta) anos, 02

(dois) meses e 25 (vinte e cinco) dias.

Cumpre ressalvar que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a

natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes

agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o

trabalhador tenha sua higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade

como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e

permanente.

Quanto ao período de 03/05/1992 a 18/05/1995, observo que o PPP juntado às fls. 88/97 não indica o nome de

responsável pelos registros ambientais (campos 16.2 a 16.4), o que invalida as informações nele contidas. Por sua

vez, o laudo técnico realizado em 14/01/1998, embora tenha ocorrido junto à empresa Tecelagem Redenção Ltda.,

foi emitido em nome de terceiro, o que impossibilita utilizá-lo como prova da exposição do impetrante a agentes

agressivos, sendo considerado o citado período como de atividade comum.

E no que se refere ao período de 01/08/2005 a 01/01/2006, verifico não constar dos autos informações sobre a

quais agentes agressivos o impetrante esteve exposto, uma vez que o citado período não foi incluído no PPP

juntado às fls. 98/99, devendo, portanto, ser considerado como tempo de serviço comum.

Portanto, devem ser computados como especiais os períodos relacionados acima como especiais, somando-os a

autarquia, ao tempo de serviço incontroverso já considerado em 09/11/2009 (fls. 111), quando do requerimento

administrativo.

Desse modo, computando-se os períodos de atividades especiais ora reconhecidos, convertidos em tempo de

serviço comum, somados aos demais períodos incontroversos obtidos pelo INSS em 09/11/2009 (fls. 111), perfaz-

se 38 (trinta e oito) anos, 03 (três) meses e 29 (vinte e nove) dias, conforme planilha anexa, suficientes para o

deferimento da aposentadoria por tempo de contribuição integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº

8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos

do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Assim, como o autor implementou os requisitos legais para a concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição integral, faz jus à implantação do benefício a partir do requerimento administrativo (09/11/2009 - fls.

111), momento em que o INSS ficou ciente da sua pretensão.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para determinar ao INSS a implantação da aposentadoria por tempo de

contribuição desde o requerimento administrativo, nos termos da fundamentação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada (ALECI JOAQUIM BOMFIM) a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com data de início - DIB em

09/11/2009 (data do requerimento administrativo - fls. 111), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com

observância, inclusive, das disposições do artigo 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Decorrido o prazo legal dê-se vista ao MPF.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021789-26.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas, despesas

processuais e de honorários advocatícios, fixados em R$ 800,00, observando-se, contudo, ser a parte autora

beneficiária da justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, sustentando, em síntese, que padece de moléstias

incapacitantes para o exercício de suas atividades laborativas habituais. Alega que forneceu provas suficientes

para comprovar sua incapacidade e que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios

pleiteados.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se

ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

In casu, o laudo pericial de fls. 111/113 atestou que a parte autora encontra-se incapacitada de forma total e

permanente para o trabalho, com início da incapacidade em 30/05/2007.

Entretanto, em pesquisa junto ao sistema CNIS (fls. 85/87), verifica-se que a requerente esteve filiada ao RGPS

até 12/1989, e, após, tornou a se filiar ao RGPS em 09/2007 com contribuições previdenciárias até 02/2008.

Ora, sendo constatado pelo laudo médico oficial o termo inicial de sua incapacidade em 30/05/2007, em resposta

ao quesito de nº 6.2. (Fls. 112), logo, forçoso concluir que a parte autora já se encontrava incapaz no momento de

sua refiliação à Previdência Social.

Portanto, sendo a enfermidade preexistente à filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social,

indevido o benefício pleiteado.

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DONÇA - PERDA

2011.03.99.021789-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA DE LOURDES GOMES CORREA

ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00039-4 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00398556420054039999, Nona Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, e-DJF3 Judicial

1:17/10/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AGRAVO DO ART. 557,

§ 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - AGRAVO

IMPROVIDO. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos:

satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o

exercício de atividade laborativa. Levando-se em conta a natureza dos males e do concluído pelo perito judicial,

verifica-se que o autor já estava acometida de tais doenças geradoras da incapacidade quando se filiou

novamente à Previdência Social, em abril de 2004. Ora, se o autor voltou a recolher contribuições

previdenciárias somente em 2004, trata-se de caso de doença pré-existente. Outrossim, não há que se falar em

incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão, nos termos do artigo 42,

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00158821220074039999, Sétima Turma, Rel. Des. Federal Leide Polo, e-DJF3 Judicial

1:10/06/2011).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, conforme fundamentação acima.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0028614-83.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pela parte autora e pelo INSS, contra sentença proferida em ação de

conhecimento, que julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar à autora o benefício de auxílio-

doença, a partir da cessação do auxílio-doença (espécie 31), devendo se prorrogar até a sua reabilitação,

determinado, ainda, o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas e acrescidas de juros de mora, além de

honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da condenação. Concedida tutela antecipada. 

O INSS apelou, requerendo, preliminarmente, seja dado efeito suspensivo ao presente recurso. No mérito, alega

que a parte autora não faz jus aos benefícios pleiteados. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária.

A parte autora apelou, requerendo a concessão da aposentadoria por invalidez, sob o argumento de que se

2011.03.99.028614-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : JAIR PEREIRA DUTRA

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195711 CRISTINA GIACOMONI VIANA PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP

No. ORIG. : 10.00.00054-4 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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encontra incapacitada de forma total e permanente para o trabalho.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Rejeito a matéria preliminar arguida pelo INSS, visto que, não obstante o artigo 520 do Código de Processo Civil

dispor, em seu caput, que, in verbis: "A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo",

excepciona, em seus incisos, algumas situações, nas quais será esse recurso recebido somente no efeito

devolutivo.

É o caso em questão, o qual guarda, ademais, certa peculiaridade, haja vista que, não apenas se confirmou, mas se

concedeu a própria tutela antecipada no bojo da sentença.

Com efeito, tenho ser cabível o entendimento no sentido de que, in verbis: "Caso a tutela tenha sido concedida na

própria sentença, a apelação eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo

quanto à parte que concedeu a tutela, e no duplo efeito quanto ao mais" (in Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Extravagante, 7a ed., 2003, RT, nota ao artigo 520, VII, CPC, NELSON NERY JUNIOR e ROSA

MARIA DE ANDRADE NERY).

Caso contrário, se fosse recebida a apelação, na qual se deferiu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

nos efeitos devolutivo e suspensivo, tornar-se-ia sem qualquer utilidade e eficácia a referida medida antecipatória,

a qual deverá, portanto, vigorar até a decisão definitiva com trânsito em julgado.

Aliás, este tem sido o posicionamento manifestado reiteradamente pela Jurisprudência desta E. Corte, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONCEDIDA NA

SENTENÇA. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITOS. REEXAME NECESSÁRIO. 1- O art. 520, VII, do

CPC, destina-se a proteger os efeitos da decisão de antecipação de tutela, de forma a imunizá-la contra o efeito

suspensivo típico da Apelação, assim, não só a sentença que confirma a referida antecipação, como também a

que a concede, sujeita-se à citada norma. 2- Ainda que a Apelação fosse recebida no efeito suspensivo, não

restaria afastada a eficácia da tutela antecipada concedida na sentença, tendo em vista a própria natureza e

finalidade precípua do instituto, que ultrapassam os limites da decisão recorrida, o que afinal resultaria em falta

de interesse no pretendido efeito suspensivo (RJ 246/74 e RF 344/354). 3- O reexame necessário (art. 75, do

CPC) diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o

que não impede a sentença de produzir seus efeitos ou ser executada provisoriamente. 4- Agravo do INSS

improvido." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AG 223080, Relator Santos Neves, DJU 25/08/2005, p. 552)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA

CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO APENAS NO EFEITO

DEVOLUTIVO. CONFORMIDADE COM O ARTIGO 520, VII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. O inciso

VII do art. 520 do CPC, acrescentado pela Lei nº 352/01 estabelece que será recebido tão somente no efeito

devolutivo o recurso de apelação oposto contra sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 2.

Tendo em vista a concessão da tutela antecipada na sentença, a apelação interposta pelo INSS será recebida

apenas em seu efeito devolutivo. 3. Consigna-se que a tutela antecipada concedida é para se assegurar, tão

somente, a imediata implantação do benefício e não prevê a possibilidade da parte em executar provisoriamente

parcelas em atraso. 4. Agravo de Instrumento não provido." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AG 207667, Relator

Antônio Cedenho, DJU 14/07/2005, p. 242)

Por sua vez, não entendo que a imediata execução da sentença ora recorrida resulte, necessariamente, em lesão

grave ou de difícil reparação à Previdência Social, uma vez que se deve observar que, no presente caso, colidem o

bem jurídico vida e o bem jurídico pecuniário, daí porque aquele primeiro é que deve predominar, mesmo porque,

embora, talvez, não seja, realmente, provável a restituição dos valores pagos a título de tutela antecipada, se não

confirmada a r. sentença em grau recursal, ainda será possível a posterior revogação do benefício ora concedido,

impedindo, destarte, a manutenção da produção de seus efeitos.

Outrossim, também não apresentou o apelante qualquer fundamentação relevante que ensejasse a atribuição de

efeito suspensivo à apelação, nos termos do artigo 558, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil,

motivo pelo qual deve ser o seu pedido indeferido.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado
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sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De acordo com a cópia da CTPS constante dos autos, bem como de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV,

restou comprovada a qualidade de segurada da parte autora e o período de carência exigido para a concessão dos

benefícios pleiteados.

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 59/63, o qual atestou que a

parte autora apresenta hérnia discal e hipertensão arterial, estando incapacitada de forma total e temporária para o

trabalho, desde abril/2007.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-doença,

conforme fixado na r. sentença.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. 1- Em relação à

comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade laboral parcial

e temporária (fl. 153). 2- Considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de

incapacidade laboral temporária, faz jus à parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença, nos termos

do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 3-Agravo a que se nega provimento.

(TRF-3 - AC: 34106 SP 0034106-61.2008.4.03.9999, Relator: JUIZ CONVOCADO HELIO NOGUEIRA, Data de

Julgamento: 03/09/2012, SÉTIMA TURMA)

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os consoante fixado pela r. sentença, por já estar

estabelecido em valor módico, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, não havendo,

assim, reparo a ser efetuado.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, REJEITO a

matéria preliminar, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, e NEGO SEGUIMENTO à apelação do

INSS, conforme fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044723-75.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por Maria Rosa de Jesus Leme visando à condenação da Autarquia

Previdenciária a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço /contribuição, mediante o

reconhecimento do tempo de serviço rural de 13.10.1966 (desde os 14 anos) a 1973 e de 1976 a 01.02.2005.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a autarquia federal a reconhecer/averbar o labor

rural da autora nos períodos de 21.10.1972 a 31.12.1973, 01.01.1976 a 09.06.1980 e de 02.04.1984 a 24.10.1993,

determinando a expedição da certidão (fls. 46/49).

A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Aduz que o período de 01.01.1976 a 09.06.1980 não deve ser

reconhecido, vez que não há prova documental do labor rurícola nesse período, as testemunhas não informa os

locais onde laborou no período, bem como o marido da autora passou a desempenhar atividade urbana desde

1975, consoante pesquisa CNIS (fls. 59/62).

A parte autora, em apelação, pugna pela procedência integral do pedido, bem como a concessão de aposentadoria

por tempo de serviço ou por idade (fls. 67/74).

Subiram os autos a esta Corte com as contrarrazões da autora (fls. 64/65).

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço , na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00185-3 1 Vr POMPEIA/SP
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regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria

urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91.

A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados

urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que,

apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária

compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME

DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de

serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem

desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS,

Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca;

REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min.

Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória
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ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

Também há que se consignar não existir qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período

posterior a 24.07.1991, sem o recolhimento das respectivas contribuições, pois é necessário salientar que o

Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade de determinados benefícios previdenciários aos

segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/1991, mediante a simples comprovação de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

em número de meses igual à carência do benefício requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei de

Benefícios Previdenciários.

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural ,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade

Social".

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

Por fim, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela

Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior

à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Do labor rural: A autora pleiteia na exordial que seja reconhecido o labor rurícola desempenhado desde

13.10.1966 a 1973 e de 1976 a 2005.

O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópia de documento do ano de 1972, no

qual seu marido é qualificado como lavrador (fl. 13) e CTPS da autora com vínculos de labor rurícola nos

períodos de 02.04.1984 a 27.12.1987, 01.07.1988 a 30.11.1988, 03.04.1989 a 07.03.1992 (fls. 14/15).

É importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no qual

consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou " do lar ", seja estendida a condição de

rurícola para a mulher. Ademais, relações análogas a esta mencionada, como a do genitor e de sua filha, também

se enquadram no entendimento jurisprudencial corrente, conforme julgado abaixo transcrito:

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL . REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL . BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou " do lar " na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural , porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural . 7. Determinado o cumprimento
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imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010)

A autora não trouxe aos autos nenhum documento anterior ao seu casamento, que pudesse confirmar o labor

rurícola antes do ano de 1972.

A prova material foi corroborada e ampliada, em parte, por prova testemunhal (depoimentos em mídia audiovisual

de fl. 56), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149:

- Maurício Vieira dos Santos informou conhecer a autora há mais de 40 anos (ou seja, antes de 1971 - audiência

realizada no ano de 2011). Era administrador de mão-de-obra de "boia-fria", pelo que acompanhou o labor rural

da autora até 1984. Conheceu a autora na Fazenda de propriedade de José Pereira. Recorda-se que era solteira e

trabalhava na cultura do amendoim, mamona e algodão, em várias propriedades, citando nomes (Fazenda

Mercedes e propriedades de João Alexandre Gogoji e Nelson Bom Retiro, entre outros). Após 1984, sabe que a

autora trabalhou em usina, trabalhou em catação e atualmente está trabalhando na Prefeitura.

- Osvaldina Brito de Freitas relatou conhecer a autora há aproximadamente 45 anos (ou seja, desde 1966 -

audiência realizada no ano de 2011). Quando a conheceu, trabalhava na Fazenda Mercedes, com o pai, em roça de

amendoim e feijão. Depois a autora veio para cidade e começou a trabalhar como boia-fria, para vários

proprietários, citando Nelsão, Demaco Colucci, Valdemir Pereira e outros. Informou, ainda, que já trabalhou com

a autora, colhendo e quebrando milho e na plantação de arroz. Lembra-se do labor rural até 1984 e que também

trabalhou na catação e atualmente, na Prefeitura.

- Thomaz Bermejo relatou que conhece a autora há muitos anos, que ela já era casada na ocasião. Já viu a mesma

trabalhando para vários proprietários rurais da região. Informou não se recordar por quantos anos a autora

trabalhou como boia-fria.

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no período de 01.01.1972 até 31.12.1973 e de

30.08.1980 a 01.04.1984, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, nos

termos do artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91. O período imediatamente posterior exige, no entanto, o recolhimento de

contribuições.

Ressalto que o período de 01.01.1976 a 29.08.1980, não deve ser reconhecido, pois o marido da autora era

trabalhador urbano nos aludidos períodos (CNIS - fls. 33 e verso) e as testemunhas não forneceram maiores

detalhes que permitissem asseverar que a autora realmente trabalhou nas lides rurais no período.

Oportuno salientar que o período de 02.04.1984 a 24.10.1993 também foi reconhecido na r. sentença e não houve

irresignação autárquica a respeito, pelo que há de ser mantido, com as seguintes ressalvas:

- Os períodos de 02.04.1984 a 27.12.1987, 01.07.1988 a 30.12.1988 e de 03.01.1989 a 07.03.1992 são vínculos

empregatícios de labor rurícola, existentes em CTPS e CNIS (fls. 14/18 e 34/35), pelo que não necessitam ser

averbados. Assim, cabe aqui considerar os períodos intercalados sem registro em CTPS do período reconhecido

na r. sentença, para cômputo do tempo de serviço (28.12.1987 a 30.06.1988 e 31.12.1988 a 02.01.1989).

- O período de 08.03.1992 a 24.10.1993 não pode ser computado para fins de tempo de serviço, pois o labor rural

posterior a 31.10.1991, na qualidade de rurícola, deve ser somente computado com as devidas contribuições

previdenciárias.

Cumpre asseverar que não é possível a ampliação dos períodos ora reconhecidos, pois os depoimentos

testemunhais não evidenciam pormenores que permitam o reconhecimento por todo o lapso pleiteado.

DO CASO CONCRETO

Somados os vínculos empregatícios em CTPS (fls. 14/18) e CNIS (fl. 34/37) aos períodos de labor rurícola ora

reconhecidos (passíveis de cômputo para tempo de serviço, ou seja, até 31.10.1991) , apura-se o total de 28 anos e

28 dias de tempo de serviço até a data do ajuizamento da ação, nos termos da planilha que ora determino a

juntada.

A autora cumpriu carência superior a 180 meses de contribuição, em decorrência de seus vínculos em CTPS e

CNIS.

Nascida aos 13/10/1952 (fl. 12), a autora estava com 58 anos de idade na data do ajuizamento da ação,

23.12.2010, pelo que importante observar se faz jus às regras de transição decorrentes da Emenda Constitucional

nº 20/98. Computados os vínculos de labor até 16.12.1998, perfaz a autora 17 anos, 04 meses e 16 dias de labor e

cumprido o pedágio necessário, deve reunir 28 anos e 18 dias dias de tempo de serviço, nos termos da planilha em

anexo, pelo que faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional.

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei

9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/1999.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, 11.01.2011 (fl. 21).

CONSECTÁRIOS

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão.

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º
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2.180- 35 /2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a Súmula nº

111 do E. STJ.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação Autárquica, para afastar o reconhecimento do labor rural no período de 01.01.1976 a 09.06.1980 e DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação da autora, para reconhecer os períodos de 01/01/1972 a 31/12/1973 e

30/08/1980 a 01/04/1984, condenar a autarquia federal a concedê-la aposentadoria por tempo de serviço na forma

proporcional, desde a data da citação, com os devidos consectários legais, nos termos expendidos na

fundamentação.

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

11.01.2011 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma

disciplinada por esta Corte.

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário

que não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata

deste, sem a prévia opção pessoal da segurada, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

P. I. e decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 27 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011534-46.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, pelo rito ordinário, proposta por Maria

Aparecida Mendes em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do

benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, a partir da data da

propositura da ação, com a incidência de correção monetária desde o ajuizamento, e juros de mora a partir da

citação. Condenação da parte ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios a serem fixados

com base em porcentagem do valor total da condenação, assim compreendidas as parcelas vencidas até a

implantação do benefício (fls. 02/11).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 13/19.

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos à fl. 21.

Às fls. 23/28, a parte autora emendou a inicial.

Contestação às fls. 30/31, acompanhada de documentos (fls. 32/36).

Foram ouvidas a autora e duas testemunhas por ela arroladas, cujos depoimentos encontram-se registrados em

mídia eletrônica acostada à fl. 49.

O pedido foi julgado improcedente, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, sob o fundamento

de que houve contradição nos depoimentos, de modo que não restou comprovado o labor rural da autora depois de

1980. Sem condenação ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, em razão da autora ser

beneficiária da justiça gratuita (fls. 83/84).

2011.61.39.011534-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : MARIA APARECIDA MENDES

ADVOGADO : SP243835 ANA KARINA DE FREITAS OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00115344620114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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A requerente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação (fls. 51/60), postulando, em síntese, a reforma

integral da sentença.

Sem contrarrazões (fl. 65), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural.

O benefício da aposentadoria por idade é concedido desde que demonstrado o cumprimento da carência, ao

segurado trabalhador rural que tenha 60 anos de idade, se homem, ou 55 anos se mulher (§ 1º, artigo 48 da Lei nº

8.213/91).

Outrossim, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe

que:

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

 

Desse modo, comprovado o exercício de atividade campestre pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem

como o implemento da idade estipulado, as situações fáticas que levam à aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subordinam aos seus efeitos jurídicos.

Com efeito, o tempo de serviço do trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições

correspondentes.

Destarte, a comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos

do § 3º da aludida norma legal, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

Ademais, tendo em vista o entendimento do e. Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n° 1.348.633/SP, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

No que tange a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, é entendimento do

e. Superior Tribunal de Justiça que se o trabalhador rural já tiver preenchido o requisito etário e comprovado o

tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício, não é necessário que continue

a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento.

Adotando tal orientação, peço vênia para citar julgados do e. Superior Tribunal de Justiça e desta c. Corte

Regional.

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS.

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anoscontados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício.

II. Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do

requerimento do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e

comprovado o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

III. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de

benefício previdenciário, devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ).

IV. Todavia, é prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à

carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova

testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a

sua vinculação ao tempo de carência.

Recurso especial provido."

AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008, destaque meu).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA

GRATUITA. DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE
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LAVRADOR DO MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º

149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium, negar provimento ao recurso especial do INSS." 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008).

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA.

CONDIÇÃO DE CHEFE OU ARRIMO DE FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART.

226, § 5º. RECURSO DESPROVIDO. 

1. No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei

8.213/91, a matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural

(PRORURAL), executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei

Complementar instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural,

dentre os quais a aposentadoria por idade. 

2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito de nesta data ainda

estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor da

Constituição Federal. 

3. Ante o conjunto probatório apresentado - tendo a prova testemunhal corroborado a documentação trazida

como início de prova material -, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de

direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 

4. A Constituição Federal de 1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que

estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar.

5. A teor do Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em

igualdade de condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da ré não amparado por entendimento do Superior

Tribunal de Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte

agravante, restou enfrentada. 

7. Recurso desprovido."

(TRF- AC 200961220006690, 10ª Turma, Des. Federal Baptista Pereira, DJe de 01/06/2011, destaque meu).

 

Ainda, no mesmo sentido, vem decidindo esta c. Turma, confira-se: (AC nº 2014.03.99.024466-8/SP, decisão

monocrática, Des. Fed. Fausto De Sanctis, j. em 18/09/2014, DJe 10/10/2014.

 

Cumpre ressaltar, ainda, encontrar-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça que a qualificação da mulher

como "doméstica ou "do lar" na certidão de casamento não descaracteriza sua condição de trabalhadora rural, uma

vez que é comum o acúmulo da atividade rural com a doméstica, de forma que a condição de rurícola do marido

contido no documento matrimonial pode ser estendida à esposa.

Nessa linha, julgado da Corte Superior:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO ONDE CONSTA O MARIDO LAVRADOR.EXTENSÃO DA

QUALIDADE DE TRABALHADOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR À ESPOSA.

PRECEDENTES.

1. Conforme consignado na análise monocrática, consta dos autos a certidão de casamento da autora com o Sr.

Sebastião Maurilio da Silva, já falecido, e lá qualificado como lavrador que, aliada à prova testemunhal, dão

conta do exercício de atividade rural exercido em regime de economia familiar. Tal fato é reconhecido pela

própria Corte.

2. Ora, se o Tribunal de origem reconheceu que há documento público do qual se consta como profissão do

marido da autora lavrador e que houve testemunha para corroborar o depoimento da recorrente, não poderia ter

decidido que "o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente

testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em seu artigo 55, parágrafo 3º, que a prova

testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material." Isto, frise-se novamente, porque há

certidão de casamento onde a profissão de seu falecido esposo como rurícola.

3. Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o documento

probante da situação de camponês do marido é extensível à esposa, ainda que desenvolva tarefas domésticas,

ante a situação de campesinos comum ao casal.
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4. Saliente-se, por fim, que não há violação do enunciado da Súmula 7/STJ quando a decisão desta Corte se

fundamenta nas próprias premissas traçadas pela Corte de origem para fundamentar sua decisão.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1448931/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, 2ª Turma, julgado em 27/05/2014, DJe

02/06/2014).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA.

1. A jurisprudência do STJ há muito firmou entendimento de que, diante da dificuldade de comprovação da

atividade rural, em especial da mulher, há de se presumir que, se o marido desempenha este tipo de labor, a

esposa também o fazia, em razão das características da atividade.

2. A execução em maior parte de tarefas domésticas pela autora não é óbice para a concessão da aposentadoria

rural, visto a situação de campesinos comum ao casal.

3. Precedente: "Verificando-se, na certidão de casamento, a profissão de rurícola do marido, e de se considerar

extensível a profissão da mulher, apesar de suas tarefas domésticas, pela situação de campesinos comum ao

casal." (EREsp 137697/SP, Rel. Min.

José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, julgado em 13.5.1998, DJ 15.6.1998, p. 12.) Agravo regimental

improvido."

(AgRg no REsp 1309123/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, 2ª Turma, julgado em 08/05/2012, DJe

15/05/2012).

 

Conforme o documento de fl. 14, a autora nasceu no dia 14 de julho de 1942, de modo que por ocasião da

propositura desta ação o requisito da idade estava preenchido, pois a ação foi proposta em 31/08/2011, tendo a

autora completado 55 anos de idade em 14/07/1997, ano para o qual o período mínimo de carência é de 96 meses,

conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei 9.032/95.

No que tange ao exercício de atividade rural, visando comprovar o período de trabalho rural indicado na inicial, a

parte autora juntou aos autos: 1) sua certidão de casamento, ocorrido em 10/07/1965, na qual consta a profissão de

seu marido como lavrador (fl. 15); certidões de nascimento de suas filhas, datadas de 05/10/1966 e 18/03/1976,

respectivamente, nas quais consta a profissão do pai como lavrador (fls. 16/17) e 3) certidão de óbito do seu

cônjuge, ocorrido em 11/07/1980 e extrato de detalhamento de crédito de pensão por morte de trabalhador rural

recebida pela requerente a partir de 02/08/2011 (fl. 19).

Observo ainda que, em sede de contestação, o INSS juntou documento, confirmando que a parte autora é

beneficiária da pensão por morte de trabalhador rural (fl. 34).

Destarte, tais registros constituem início de prova material hábil a comprovar o labor da parte autora entre 1965 a

1980.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

Em seu depoimento pessoal a autora relatou que morou por 30 anos, no bairro das Forquilhas, onde plantava em

um terreno de propriedade da igreja católica, trabalhando também como diarista em propriedades da região. Após

a morte de seu marido, foi morar com sua filha em um lote a ela cedido pelo governo, onde também plantava,

sendo que continuou a trabalhar como boia fria até 2011.

Em relação à prova oral apresentada em Juízo, foram ouvidas duas testemunhas arroladas pela parte autora, as

quais corroboraram as alegações aduzidas na inicial e reforçaram as informações contidas nos documentos

juntados aos autos. Os Srs. Jorge Aparecido Lara Garcia e José Batista Lara Neto, afirmaram conhecer a autora

desde 1986, quando se reuniram em um movimento visando obter terras do governo, sendo que ambos

trabalharam com a requerente como diarista, até o momento que conseguiram seus lotes. Afirmaram que a autora

continuou laborando como boia fria até cerca de 3 a 4 anos atrás, uma vez que somente sua filha havia conseguido

um terreno.

Neste contexto, no caso em tela, diante das provas apresentadas (material e oral) que foram cuidadosamente

analisadas, restou devidamente comprovado que a parte requerente sempre laborou na lavoura, alcançando, desse

modo, o tempo de serviço suficiente, bem como implementou a idade necessária para a concessão do benefício

pleiteado, demonstrando ter trabalhado na atividade rural por um período superior a 96 (noventa e seis) meses

exigidos pela lei.

Neste sentido, o entendimento adotado pelo e. Superior Tribunal de Justiça e pela Sétima Turma desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADO POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL.

1. Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e da Súmula 149 do STJ, para o fim de obtenção de benefício

previdenciário de aposentadoria rural por idade, a prova exclusivamente testemunhal não basta para a
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comprovação do trabalho rural. É indispensável um início da prova material.

2. Todavia, não é necessário que a prova material se refira a todo o período de carência se este for demonstrado

por outros meios, como por exemplo, pelos depoimentos testemunhais. Entendimento consolidado pela Primeira

Seção do STJ no julgamento do REsp 1321493/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, submetido ao rito dos recursos

repetitivos (art. 543-C do CPC e Resolução 8/2008 do STJ).

3. A juntada de documentos que atestam a condição de rural do

cônjuge falecido, desde que a continuação da atividade rural seja comprovada por prova testemunhal, dá ensejo

à concessão de

aposentadoria por idade rural. Não se exige que a prova material se refira a todo o período de carência.

Precedentes.

4. Hipótese em que, de acordo com o acórdão recorrido, os documentos colacionados são hábeis a comprovar o

exercício de atividade rural, corroborados com os depoimentos testemunhais.

Agravo regimental improvido."

(STJ - AgRG no AREsp 272248/MG, 2ªTurma, Rel. Min. Humberto Martins, j. em 02/04/2013, DJe 12/04/2013).

"AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHOR RURAL. REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

3. No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o

rurícola implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

4. Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de

28.04.1995, estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral

de Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode

requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da

data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

5. A Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se esta

disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual que

presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art. 2º,

caput e parágrafo único).

6. Para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos: idade mínima e

prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

7. Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

8. Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

9. No presente caso, nota-se que a autora completou os 55 anos exigidos para a concessão do benefício apenas

em 28/09/2012, ou seja, em período posterior àquele estendido pela Lei nº 11.718/2008, não lhe sendo aplicável,

portanto, a benesse dos arts. 142 e 143 da Lei de Benefícios, sendo necessário à autora, para a obtenção do

benefício da aposentadoria por idade devida aos trabalhadores rurais, que comprove o recolhimento de 180

contribuições nesta condição (art. 25, II, da Lei de Benefícios), não lhe bastando apenas a comprovação do

exercício de atividade rural.

10. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal,

na esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O

recurso ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na

decisão monocrática, que merece ser sustentada.

11. Agravo legal improvido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, AC 0017710-

96.2014.4.03.9999/SP, julgado em 01/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 de 05/09/2014).

 

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.
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Os juros de mora, por sua vez, devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de condenar a autarquia previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação, para determinar a concessão do benefício de Aposentadoria por Idade, à parte

autora, a partir da data do requerimento administrativo - 22/03/2012 (fl. 25), bem como o pagamento das

prestações vencidas fixando a correção monetária e juros de mora conforme fundamentação.

Por fim, nos termos do art. 461, §3º, do Código de Processo Civil, determino, independentemente do trânsito em

julgado, a imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com DIB em 22/03/2012 (fl. 25) e renda

mensal inicial - RMI, no valor de um salário mínimo, com observância, inclusive, do disposto no artigo 461, §§ 4º

e 5º, do Código de Processo Civil.

Caso a parte autora já esteja recebendo outro benefício previdenciário, à exceção de pensão por morte, o INSS

deve possibilitar-lhe a opção pelo mais vantajoso ou, na hipótese de estar recebendo amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), este benefício cessará simultaneamente com o

cumprimento desta decisão.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008878-16.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em ação previdenciária, em face da r. sentença de fls. 96/102 que julgou parcialmente

procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio doença, a partir do

indeferimento administrativo (23.07.2007), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora até 12.03.2012. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do somatório das prestações vencidas. 

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

2011.61.40.008878-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : MARLETE PIRES BONARDI

ADVOGADO : SP099229 RAMIRO GONCALVES DE CASTRO e outro

CODINOME : MARLETE RIBEIRO PIRES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ158957 LUCIANO PALHANO GUEDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00088781620114036140 1 Vr MAUA/SP
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Não houve a interposição de recursos voluntários pelas partes.

 

Em razão da remessa oficial, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

 

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora realizou contribuições previdenciárias com início em 02.1993 a 08.1993; 01.09.1993 a 06.1994;

03.1994 a 08.2002; 02.1996 a 12.1996; 02.1997 a 12.1997; 02.2002 a 08.2007; 11.2007 a 06.2008 e de 01.2013 a

03.2015. Além disso, recebe auxílio-doença NB. 520.652.553-3 desde 24.05.2007 a 20.07.2007; NB.

538.546.405-4 20.12.2009 a 20.08.2010; NB. 550.582.508-3 13.03.2012 a 16.05.2012, NB. 603.555.717-5 de

02.10.2013 até 10.10.2013.

 

Portanto, ao ajuizar a ação em 07.11.2007, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

 

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 49/55, elaborado em 24.03.2009, atestou ser

a autora portadora de "transtorno depressivo crônico", concluindo pela sua incapacidade parcial e permanente;

informou ainda, a data de início da incapacidade, sendo que esta teve início em abril de 2007 fls. 81.

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do benefício de auxílio

doença, a partir do indeferimento administrativo (23.072007), conforme fixado na r. sentença fls 99.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á
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de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

 

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer,

nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111

do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial

provimento à remessa oficial, apenas para explicitar os consectários legais, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada MARLETE PIRES BONARDI a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

alteração do benefício para AUXÍLIO DOENÇA, com data de início - DIB em 23/07/2007 (Indeferimento

administrativo), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das disposições do art.

461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta

Corte.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002421-33.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por GELIO VICENTE DA SILVA em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio

2011.61.83.002421-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : GELIO VICENTE DA SILVA

ADVOGADO : SP271451 RAFAEL SILVEIRA DUTRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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doença a partir da data da cessação indevida até 08/08/2014 data em que deverá ser reavaliado para constatar se a

incapacidade ainda é temporária ou permanente, não há valores em atraso. Em virtude da sucumbência recíproca

compensam-se as custas e fixou os honorários advocatícios em R$ 2000,00. Por fim concedeu a tutela antecipada.

Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS deixou de apresentar recurso.

O autor por sua vez, interpôs apelação alegando que as enfermidades de que é portador o incapacitam totalmente

fazendo jus a concessão da aposentadoria por invalidez.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório. Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Em consulta ao extrato do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 48/49), verificou-se que o autor possui registros a

partir de 12/08/1987 e último com admissão em 02/07/2007 sem data de rescisão. Além disso, a parte autora

recebeu auxílio doença, no período de 15/11/2010 a 02/02/2014.

No que se refere ao requisito da incapacidade, foi realizada perícia de fls. 196/202, em 08/02/2013, atestando que

o autor era portador de "artrite psoriática", concluindo por sua incapacidade laborativa total e temporária.

Portanto, tendo a ação sido ajuizada em 10/03/2011, restou mantida a qualidade de segurado, nos termos do artigo

15 da Lei nº 8.213/91, assim como também foi cumprida a carência, uma vez que contribuiu por mais de 12 (doze)

meses ao regime previdenciário.

Do acima exposto, verifica-se que, à época da incapacidade, o autor detinha a qualidade de segurado do RGPS.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio doença, a

partir de 02/02/2011 (data da cessação indevida) até 08/08/2014, devendo ser reavaliada pelo INSS para apurar a

permanência ou não da incapacidade, tendo em vista que as informações constantes do laudo, associadas àquelas

constantes dos atestados médicos juntados, levam à conclusão de que a parte autora esteve incapacitada neste

período, conforme fixado na r. sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Acresça-se que a fluência respectiva

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data

de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao disposto no art. 20, §3º, do Código de Processo

Civil e no enunciado da Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o

entendimento no sentido de que devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até

a data da prolação da sentença de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Por fim, cumpre observar ser o INSS isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive

honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária,

o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei
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9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do autor e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para esclarecer a

incidencia da correção monetária e dos juros de mora, e para fixar os honorários advocatícios, mantendo no mais a

r. sentença, conforme fundamentação acima.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005947-69.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por Zenaide Francisco do Nascimento Furtado visando à condenação

da Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço /contribuição, a

partir do ajuizamento da ação, mediante o reconhecimento do tempo de serviço rural de 1978 até 30.10.1996 e de

01.04.2001 a 26.03.2010.

A sentença julgou improcedente o pedido, contudo mencionou na fundamentação que a autora comprovou o

período rurícola de abril/1983 a novembro/1996. Isentou a parte autora do pagamento das custas, despesas

processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita (fl. 77).

A parte autora, aduz que faz jus ao reconhecimento de todo o período rurícola pleiteado e aposentadoria por tempo

de serviço, integral ou proporcional, a partir da data da citação (fls. 82/88).

Subiram os autos a esta Corte sem as contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.
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A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço , na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria

urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91.

A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados

urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que,

apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária

compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na
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companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME

DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de

serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem

desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS,

Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca;

REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min.

Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória

ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

Também há que se consignar não existir qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período

posterior a 24.07.1991, sem o recolhimento das respectivas contribuições, pois é necessário salientar que o

Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade de determinados benefícios previdenciários aos

segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/1991, mediante a simples comprovação de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

em número de meses igual à carência do benefício requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei de

Benefícios Previdenciários.

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural ,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade

Social".

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

Por fim, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela

Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior

à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Do labor rural: A autora pleiteia na exordial que seja reconhecido o labor rurícola desempenhado desde 1978 a

30.10.1996 e de 01.04.2001 a 26.03.2010.

O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópia de documentos dos anos de 1983 a

1986, nos quais a autora é qualificada como agricultora (fls. 15/16), bem como documento do ano de 1983, no

qual o marido é qualificado como lavrador (fl. 15). A partir do ano de abril/2001 a autora firmou contratos de

parceria agrícola, com término em 03.04.2013 (fls. 32/34).
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Para comprovar o período de labor antes do seu casamento, colacionou escrituras de propriedade rural, com

averbações nos nao de 1972, 1983, 1985 e 1989, qualificando o seu genitor como lavrador (fls. 17/25). Em 2009,

com o falecimento do genitor, houve partilha da propriedade rural entre os herdeiros, entre os quais a autora e seu

marido, qualificados como lavradores (fls. 22/26).

É importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no qual

consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou " do lar ", seja estendida a condição de

rurícola para a mulher. Ademais, relações análogas a esta mencionada, como a do genitor e de sua filha, também

se enquadram no entendimento jurisprudencial corrente, conforme julgado abaixo transcrito:

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL . REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL . BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou " do lar " na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural , porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural . 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010)

A prova material foi corroborada por prova testemunhal (fl. 75/76), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ

n.º 149:

- Miguel Antônio de Moraes informou que a autora era trabalhadora da roça desde criança, até que foi trabalhar

como empregada em uma chácara. Que retornou às lides ruris, como meeira, no cultivo de beterrabas.

- Carlos Henrique dos Santos menciona maiores detalhes do labor da autora, em companhia de seu genitor, em

regime de economia familiar, com o plantio de cebola e cenoura. Recorda-se que após se casar, a autora continuou

a trabalhar com os pais, e que sempre laborou como meeira.

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no período de 01.01.1983 até 31.10.1991, ou seja,

até a data limite que pode ser computado como tempo de serviço, independentemente do recolhimento das

respectivas contribuições previdenciárias, nos termos do artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91. O período imediatamente

posterior exige, no entanto, o recolhimento de contribuições.

Assevero que o período posterior a 31.10.1991 (a r. sentença reconheceu o período de abril/83 a novembro/96)

reconhecido na r. sentença, deve ser mantido, à míngua de irresignação autárquica a respeito.

Tanto o período posterior a 31.10.1991 a novembro/1996, como os períodos a partir de 01.04.2001 até a data do

ajuizamento, 12.04.2010 (fl. 02), podem ser reconhecidos como de atividade rural (em decorrência dos contratos

de parceria rurícola), contudo, para estes lapsos há necessidade do recolhimento das contribuições individuais na

qualidade de segurado especial, com base no art. 39 da Lei 8.213/91, vez que o meeiro não está dispensado das

contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro de 1991 (art. 60, X do Decreto nº

3.048/1999).

Cumpre asseverar que não é possível a ampliação dos períodos ora reconhecidos, pois os depoimentos

testemunhais não evidenciam pormenores que permitam o reconhecimento por todo o lapso pleiteado.

DO CASO CONCRETO

Somados os vínculos empregatícios em CTPS (fls. 28/29) e CNIS (fl. 52/53) ao período de labor rurícola ora

reconhecido (passível de cômputo para tempo de serviço, mesmo sem as contribuições individuais - 01.01.1983 a

31.10.1991) , apura-se o total de 13 anos, 01 mês e 26 dias de tempo de serviço até a data do ajuizamento da ação,

nos termos da planilha que ora determino a juntada.

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a autora não faz jus ao benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, seja ela na modalidade proporcional ou na integral.

Concedido período de labor rurícola maior que o concedido na r. sentença, determino a sucumbência recíproca, na

qual cada parte arcará com os honorários de seus patronos, observados os benefícios da justiça gratuita.
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Posto isto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação da parte autora, apenas para reconhecer o período rurícola de 01.01.1981 a 31.10.1991, sem a

necessidade do recolhimento de contribuições. O período de 31.10.1991 a novembro/96 (termo final da r.

sentença) e de 01.04.2001 a 12.04.2010, data do ajuizamento (fl. 02), foram reconhecidos como rurícola, mas

deve a segurada recolher as contribuições individuais relativas ao período, na forma da fundamentação acima.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

da segurada, Zenaide Francisco do Nascimento Furtado, fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

expedição de certidão de tempo de serviço (01.01.1981 a 31.10.1991), nos termos acima, com observância das

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil, facultando à Autarquia consignar na própria

certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca (TRF 3ª

Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, Embargos Infringentes n.º 2002.03.99.036699-1, julgado em

10.11.2011).

Pub. Int.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 27 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018739-55.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada por Aci Rodrigues da Silva, que

tem por objeto condenar a autarquia a averbar o período de atividade rurícola no lapso de 1966 a 1983 e

determinar a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. Sentença determinou a remessa oficial e julgou parcialmente procedente o pedido formulado na inicial e

condenou a autarquia federal a declarar/reconhecer o período rurícola do autor de 12.10.1971 a 31.12.1977.

Determinou a sucumbência recíproca, observada as isenções legais deferidas (fls. 83/85vº).

Em sua apelação, aduz a autarquia que não deve ser reconhecido o período rural determinado na sentença, pois

não há documentos para os anos reconhecidos e alega que não é possível o reconhecimento de labor a partir dos

12 anos, idade em que as crianças não possuem o vigor físico necessário para as atividades rurais. Pede reversão

do julgado (fls. 88/94).

Subiram os autos, sem a apresentação de contrarrazões.

É o relatório. 

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

2012.03.99.018739-1/SP
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porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural , conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural , ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL . MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO . REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural ,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade

Social".

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória

ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será
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computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

Também há que se consignar não existir qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período

posterior a 24.07.1991, sem o recolhimento das respectivas contribuições, pois é necessário salientar que o

Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade de determinados benefícios previdenciários aos

segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/1991, mediante a simples comprovação de

atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

em número de meses igual à carência do benefício requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei de

Benefícios Previdenciários.

De outra banda, cumpre observar que o inciso IV do artigo 96 da Lei de Benefícios determina, no que se refere à

contagem recíproca, que somente mediante indenização poderá ser computado o tempo de serviço exercido

anteriormente à filiação à Previdência Social:

Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação

pertinente, observadas as normas seguintes:

(...)

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios

de zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento. (Redação dada pela

Medida Provisória nº2.187-13, de 2001) (Vide Medida Provisória nº 316, de 2006)

Em contrapartida, a obtenção de certidões em repartições públicas, independentemente do pagamento de taxas, é

direito individual garantido constitucionalmente (artigo 5º, XXXIV).

Portanto, deve ser assegurada a possibilidade de reconhecimento do efetivo exercício de trabalho rural, mediante a

expedição de certidão de averbação, independentemente de prévia indenização, salientando que a necessidade de

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias somente poderá ser aferida quando da efetiva

utilização da certidão de averbação perante os órgãos competentes.

Por fim, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela

Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior

à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópia de documento dos anos de 1976

(registro em CTPS- fl. 14) e 1979 (fl. 10), com a qualificação profissional de trabalhador rural.

A prova material foi corroborada e ampliada por prova testemunhal (fls. 69/70), consoante o enunciado da Súmula

do C. STJ n.º 149:

- Geraldo Rodrigues do Prado Filho relatou conhecer o autor do bairro Caninhas, da zona rural de Canas. O

genitor do depoente prestava auxílio para o pai do autor, transportando sua produção de leite para a cooperativa. O

pai do depoente também emprestava a máquina para debulhar arroz ao pai do autor, que por sua vez tinha um

trator, que emprestava aos outros produtores rurais da região. Confirmou que o autor auxiliou seu pai nas lides

rurais desde que era criança. No ano de 1974, a testemunha se mudou para o Rio de Janeiro, para estudar, mas

chegou a receber fotografias do autor, enviadas por sua irmã, nas quais ainda se observava que ele trabalhava no

campo.

- A testemunha Arnaldo Bassaneli também confirma o labor do autor desde criança, pormenorizando ainda que a

escola que o autor estudava era bem próxima do sítio do seu pai, e que sempre o auxiliou na aragem da terra,

plantio e criação de gado leiteiro. Acrescentou que em 1977 mudou-se da zona rural.

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no período de 12.10.1971 (ano em que o autor

completou 12 anos) a 30.03.1976 (data antecedente ao primeiro registro em CTPS do autor - 31.03.1976- fl. 14),

não necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige

apenas início probatório.

Quanto ao período rurícola com registro em CTPS a partir de 31.03.1976 até 28.04.1980 (período reconhecido na

r. sentença até 31.12.1977), entendo que os vínculos não constantes do CNIS, mas anotados na CTPS, gozam de

presunção de veracidade iuris tantum, conforme o enunciado n° 12 do Tribunal Superior do Trabalho, sendo dever

legal exclusivo do empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias ao Instituto, com o respectivo

desconto da remuneração do empregado a seu serviço, por ser ele o responsável pelo repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe efetuar a fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito,

podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Ressalto que o mero reconhecimento do exercício de atividade rural no período acima indicado, não requer que o

autor comprove o recolhimento de contribuições para o sistema previdenciário. Nesse sentido, o seguinte
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precedente desta Turma:

AGRAVO LEGAL - FUNCIONÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL -AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL EXERCIDO SEM REGISTRO - RECONHECIMENTO, OBSERVADOS OS ARTIGOS 55, § 2º, e 96,

IV, DA LEI Nº 8.213/91 - EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, CONSIGNADA A

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES OU INDENIZAÇÃO PARA FINS DE

CONTAGEM RECÍPROCA - POSSIBILIDADE -PREQUESTIONAMENTO - AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

[...]

- Conclui-se, pois, que, reconhecido o exercício de atividade rural , tem o interessado direito de ver declarado o

tempo de serviço e de obter a expedição da respectiva certidão, mas a autarquia previdenciária, por sua vez,

poderá consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de

contagem recíproca, providência suficiente para resguardar os interesses do INSS e revelar a efetiva situação do

segurado perante o regime previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

- Não se olvide, também, que caso este interregno venha ser usado para aposentadoria no RGPS, deve ser

observado o disposto no parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91 (exceto para fins de carência).

[...]

- Agravo legal improvido.

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº00113952820094039999, AC 1412407, Relator Juiz Federal Convocado

Rubens Calixto, CJ1 em 24.02.2012)

Também nesse sentido é o julgado abaixo da 3ª Seção desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL . INDENIZAÇÃO DOS PERÍODOS. DESNECESSIDADE. FACULDADE DO INSS

CONSIGNAR À AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 1. Discute-

se a possibilidade de cômputo do tempo de serviço rural reconhecido para efeitos de contagem recíproca e a

necessidade de indenização do período. 2. O reconhecimento judicial do tempo de serviço rural pretendido

prescinde da comprovação dos recolhimentos previdenciários ou de indenização, mas não pressupõe ou dispensa

os referidos recolhimentos para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos da

Lei n. 8.213/91. 3. Em contrapartida, a obtenção de certidões em repartições públicas, independentemente do

pagamento de taxas, é direito individual garantido constitucionalmente (artigo 5º, XXXIV). 4. Assim, em relação

a expedição de certidão de tempo de serviço, deve ser reconhecido o período rural pretendido, prevalecendo a

determinação ao Instituto Nacional do Seguro Social- INSS para que expeça a competente certidão, contudo com

a faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou de indenização para

efeito de carência e para fins de contagem recíproca. Precedentes desta Corte. 5. Embargos infringentes

desprovidos.(EI 00366997320024039999, DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, TRF3 -

TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/11/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Cumpre esclarecer que o período de trabalho rural ora reconhecido não se presta para efeitos da carência para a

aposentadoria por tempo de serviço.

Por fim, o recolhimento das contribuições é ônus da parte interessada na obtenção da aposentadoria, porquanto a

Previdência Social é contraprestacional, beneficiando apenas os que para ela contribuem monetariamente. Não se

confunde com a hipótese de cobrança pelo INSS do crédito tributário decorrente da falta de recolhimento

tempestivo das parcelas. Esta última, sim, sujeita exclusivamente às normas relativas à prescrição e à decadência

tributárias, o que não ocorre no presente caso.

CONSECTÁRIOS

Não havendo insurgência das partes quanto aos consectários fixados na r. sentença, não cabe aqui tecer

considerações a respeito.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação Autárquica e à Remessa Oficial, apenas para limitar o período rurícola reconhecido para 12.10.1971 a

30.03.1976, nos termos da fundamentação acima, consignando que o período de 30.03.76 a 31.12.77, também

reconhecido na sentença, pode ser computado pela presunção iuris tantum da CTPS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado ACI RODRIGUES DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

expedição de certidão de tempo de serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º

e 5º do Código de Processo Civil, facultando à Autarquia consignar na própria certidão a ausência de

recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel.

Des. Fed. Daldice Santana, Embargos Infringentes n.º2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011).

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 22 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis
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Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031809-42.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora requer a

aposentadoria por idade urbana. Busca provar esta circunstância mediante apresentação de documentos que

entende comprobatórios do direito pleiteado, além de registro em CTPS.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido de aposentadoria por idade formulado por Alice Teodoro contra o INSS-

Instituto Nacional do Seguro Social, condenando a Autarquia a pagar à autora aposentadoria por idade, devida a

partir da data da citação, devendo o valor da renda mensal do benefício e as prestações vencidas serem calculadas

conforme estabelecido na fundamentação da decisão guerreada, bem como concedendo direito ao abono anual.

Considerou, ainda, que as prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente na forma da Súmula 8 do E.

TRF da 3ª Região, e que são devidos juros de mora de 12% ao ano, contados da citação. Condenou, por fim, a

Autarquia, ao pagamento de honorários advocatícios, os quais foram arbitrados em 15% sobre o valor da

condenação, tendo por base de cálculo a soma das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

da presente sentença, conforme a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e concedeu isenção legal em relação

às custas processuais.

 

Houve concessão de antecipação de tutela jurisdicional para implantação do benefício previdenciário por ocasião

da prolação da r. sentença.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Irresignado, o INSS ofertou apelação sustentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, impugnando períodos constantes de CTPS que não constam do CNIS, motivo pelo qual requer que seja

julgado improcedente o pedido. Requer, eventualmente, o ajuste dos juros de mora e correção monetária, bem

como a redução dos honorários advocatícios.

 

A autora, por sua vez, requer a reforma da r. sentença para alteração da DIB desde o requerimento administrativo,

aduzindo, preliminarmente, acerca do efeito devolutivo para requerer o imediato e integral cumprimento da

sentença condenatória.

 

Com contrarrazões somente da parte autora, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Inicialmente, afasto a preliminar arguida no recurso da parte autora, pois a apelação foi recebida apenas no efeito

devolutivo no que tange à obrigação de fazer, o que pode ser verificado na fl. 92.

2012.03.99.031809-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ALICE TEODORO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP279627 MARIANA FRANCO RODRIGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 11.00.00216-3 2 Vr LIMEIRA/SP
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Passo agora à análise do mérito.

 

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei 8.213/91.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

 

"Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por

tempo de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará, para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.".

 

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data

em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento

administrativo.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO

DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO

DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido.

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.
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Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é

necessário que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

 

Feitas tais considerações, passo a análise dos requisitos necessários. A idade mínima de 60 anos exigida para a

obtenção do benefício foi atingida pela parte autora em 2008, haja vista haver nascido em 25/03/1948, segundo

atesta sua documentação (fls. 19/20). Desse modo, resta necessária a comprovação da carência no montante de

162 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91, após sua modificação pela Lei 9.032/95.

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, com base na CTPS apresentada nas fls. 22/30 e demais

documentos, a parte autora comprovou uma carência superior ao mínimo exigido (189 meses). Aliás, como bem

asseverado na r. sentença, a Autarquia não trouxe aos autos prova em contrário inequívoca e/ou suficiente para

desconstituir os períodos de trabalho que impugnou.

 

Além do mais, a r. sentença apreciou o conteúdo probatório da presente ação, concluindo que a parte autora

preencheu todos os requisitos necessários para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade urbana,

segundo o livre convencimento motivado.

 

Desta sorte, presentes os dois requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a parte autora faz jus à

concessão da aposentadoria por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei n° 8.213/1991.

 

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

 

Havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve se dar a partir dessa data. In casu,

08/09/2010 (fl.11).

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     846/7669



inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993), se for o caso dos autos.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar arguida e, no

mérito, dou provimento à apelação da autora e provimento parcial à remessa oficial e à apelação do INSS, apenas

para ajustar consectários e honorários advocatícios, mantida, no mais, a r. sentença de 1º grau.

 

Com o trânsito em julgado, retornem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035732-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por IRENE DE LIMA ROCHA visando à condenação da Autarquia

Previdenciária a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço /contribuição, mediante o

reconhecimento do tempo de serviço rural no período de 1959 a 1991.

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais

e honorários advocatícios, guardados os limites do art. 12 da Lei 1.060/50 (fls. 62/65).

A parte autora, em sua apelação, aduz que faz jus ao reconhecimento do labor rurícola desenvolvido nos períodos

pleiteados na exordial, diante do cojunto probatório ser hábil para tal e requer a aposentadoria por tempo de

serviço, nos termos da exordial (fls. 68/75).

Subiram os autos a esta Corte sem as contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

2012.03.99.035732-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : IRENE DE LIMA ROCHA

ADVOGADO : SP286167 HELDER ANDRADE COSSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP185482 GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00277-2 3 Vr MOGI GUACU/SP
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dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço , na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida
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regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria

urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91.

A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados

urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que,

apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária

compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME

DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de

serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem

desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS,

Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca;

REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min.

Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória

ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

Também há que se consignar não existir qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período

posterior a 24.07.1991, sem o recolhimento das respectivas contribuições, pois é necessário salientar que o

Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade de determinados benefícios previdenciários aos

segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/1991, mediante a simples comprovação de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

em número de meses igual à carência do benefício requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei de

Benefícios Previdenciários.

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural ,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no
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período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade

Social".

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

Por fim, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela

Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior

à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Do labor rural: A autora pleiteia na exordial que seja reconhecido o labor rurícola desempenhado no período de

1959 a 1991.

É importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no qual

consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de

rurícola para a mulher. Ademais, relações análogas a esta mencionada, como a do genitor e de sua filha, também

se enquadram no entendimento jurisprudencial corrente, conforme julgado abaixo transcrito:

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL . REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL . BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou " do lar " na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural , porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural . 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010)

O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópia de documento do ano de 1963,

referente à propriedade rural de seu genitor, qualificado como lavrador (fl. 25). Colacionou documentos dos anos

de 1967, 1968, 1970, 1974, 1976, 1981 e 1984 (fls. 23 e 30/35), nos quais seu marido é qualificado como lavrador

e matrícula/registro dele no Sindicato de Presidente Wenceslau, com admissão no ano de 1984 e pagamento das

anuidades até 1987 (fls. 27/28). Seu marido foi proprietário da Fazenda Velha, no período de 1984 a 14.10.1986,

consoante escritura do imóvel às fls. 29 e verso. Também apresentou a CTPS do marido com primeiro registro de

trabalhador rural a partir de 01.08.91 (fls. 36/37)

A prova material foi corroborada, em partes, por prova testemunhal (fl. 57/58), consoante o enunciado da Súmula

do C. STJ n.º 149:

- José Pedro Netto informou que laborou com a autora na roça, no Estado do Paraná, até 1991, quando ambos

vieram para Mogi Guaçu/SP. Recorda-se o depoente que ele começou a trabalhar com 16 anos e autora, com 10

anos e que trabalharam juntos nas lavouras de laranja e verdura. Que a autora casou-se com Francisco, que

também era lavrador e continuaram a laborar como trabalhadores rurais, no cultivo de milho, feijão e arroz, para o

sustento familiar e vendiam o excedente. Acrescentou que as famílias vieram juntas para São Paulo porque tinham

conhecidos em Estiva Gerbi.

- Já a testemunha Zelinda Barbosa Machado informou que conhece a autora desde que esta tinha 10 anos de idade,

mas que nunca trabalharam juntas e que por morarem próximas, sempre se encontravam aos finais de semana.

Sabe que ela trabalhava na propriedade da família e que foi rurícola enquanto residiu no Paraná, mas por relatos

da autora. Que mora atualmente em Estiva, assim como a autora, mas em bairros diferentes, e que vieram a se

reencontrar ocasionalmente.

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no período de 01.01.1967 a 14.10.1986, não
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necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige

apenas início probatório, mesmo sem recolhimento das contribuições para os períodos.

Cumpre asseverar que não é possível a ampliação dos períodos ora reconhecidos, pois os depoimentos

testemunhais não evidenciam pormenores que permitam o reconhecimento por todo o lapso pleiteado,

principalmente quanto ao período em que laborou em companhia de seu genitor.

DO CASO CONCRETO

Somado o vínculo empregatício em CTPS (fls. 24) ao período de labor rurícola ora reconhecido, apura-se o total

de 20 anos, 03 meses e 14 dias de tempo de serviço até a data do ajuizamento da ação, em 17.10.2011 (fl. 02),

insuficientes para o deferimento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, seja na modalidade

proporcional ou na integral, nos termos da planilha que ora determino a juntada.

Cumpre esclarecer que a parte autora também não cumpriu a carência necessária para o benefício, que é de 180

meses para quem implemente as condições para o benefício de aposentadoria por tempo de serviço a partir do ano

de 2011, nos termos do art. 142 da Lei 8.213/91. Por outro lado, mesmo que houvesse cumprido o tempo

necessário, não obteria direito ao benefício, vez que reúne apenas seis meses de carência (decorrente do único

registro em CTPS no período de 02.06.2003 a 01.12.2003 (fl. 24).

Assim, a improcedência do pedido de aposentadoria por tempo de serviço é de rigor.

Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos, observados os benefícios da

justiça gratuita.

Posto isto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação da Autora, apenas para reconhecer e determinar que a autarquia que averbe o período de labor rurícola

da parte autora de 01.01.1967 a 14.10.1986, na forma da fundamentação acima.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

da segurada Irene de Lima Rocha, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de

certidão de tempo de serviço (01.01.1967 a 14.10.1986), nos termos acima, com observância das disposições do

art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil, facultando à Autarquia consignar na própria certidão a ausência

de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel.

Des. Fed. Daldice Santana, Embargos Infringentes n.º 2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011).

Pub. Int.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 24 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003669-34.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença, que julgou improcedente o pedido de

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença (fls. 133/134).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida, sob a alegação de que restaram

preenchidos os requisitos para a concessão do benefício previdenciário pleiteado. Requer a fixação dos honorários

advocatícios em 15% (fls. 138/141).

 

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

2012.61.07.003669-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : AURELINA MARIA SILVEIRA

ADVOGADO : SP185735 ARNALDO JOSE POCO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036693420124036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Na espécie, o CNIS da autora comprova seu labor entre 2003 e 2013, comprovando sua qualidade de segurada.

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 49/57) afirma que a autora é portadorade

fibromialgia e transtornos afetivos, há 3 anos (resposta ao quesito n. 3 do Juizo). Em resposta aos quesitos sobre a

incapacidade da autora (resposta 11 aos quesitos do INSS e resposta 09 aos quesitos do Juízo) o perito afirma que

ela não está incapacitada para o trabalho, mas em suas conclusões (fl. 50) ele declara que sua incapacidade é

temporária para o trabalho.

 

Em que pese o r. diagnóstico, verifico, contudo, que os exames e atestados médicos (fls. 17/38 e 72/79), trazidos

pela autora comprovam sua enfermidade e o tratamento médico utilizado, desde pelo menos 2012.

 

Assim diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui-se, na

verdade, que a segurada está incapacitada de forma temporária, fazendo jus ao benefício de auxílio-doença.

 

O termo inicial do benefício será fixado a partir do requerimento administrativo de fl. 39, em 29/06/2012.

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após a data acima, na esfera administrativa, deverão ser

compensados por ocasião da execução do julgado. Assim, como os valores recebidos a título de salário, caso o

autor permanecesse trabalhando apesar de sua enfermidade.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas
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vencidas até a data desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação da parte autora, na forma da fundamentação acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do (a) segurado(a), a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício, com

data de início a partir de 29.06.2012, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância,

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil.

 

No caso de ter sido concedido, pelo INSS, o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

P.Int.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000918-47.2012.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ROGÉRIO FRANCISCO FERREIRA em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor ao pagamento das custas, despesas

processuais e aos honorários advocatícios, em virtude da concessão da Justiça Gratuita.

Apelou a parte autora, alegando que preenche os requisitos para a concessão do benefício pleiteado na inicial.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório. Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

2012.61.16.000918-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ROGERIO FRANCISCO FERREIRA

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

REPRESENTANTE : IRENE FRANCISCO FERREIRA

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SERGIO BARREZI DIANI PUPIN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009184720124036116 1 Vr ASSIS/SP
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cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 208/218, elaborado em 26/04/2013, atestou

ser o autor portador de "transtorno delirante persistente", concluindo pela sua incapacidade total e permanente,

com início da incapacidade na data do laudo.

Cumpre averiguar, ainda, a existência da qualidade de segurado do autor quando do início da incapacidade

laborativa.

Isso porque a legislação previdenciária exige, para a concessão de benefício previdenciário, que a parte autora

tenha adquirido a qualidade de segurado (com o cumprimento da carência de doze meses para obtenção do

benefício - artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91), bem como que a mantenha até o início da incapacidade, sob

pena de incidir na hipótese prevista no artigo 102 da Lei nº 8.213/91.

Embora o laudo pericial ateste que a parte autora encontra-se incapacitada para o trabalho, não foi comprovada

sua qualidade de segurada, conforme consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 61/66 e 255/256) que o autor

possui vínculos de trabalho a partir de 01/06/1981 e último no período de 28/03/2000 a 30/09/2000 e

contribuições no interstício de 10/2008 a 01/2009. Ademais recebeu auxílio doença no período de 13/09/2001 a

01/08/2006. Assim, não há que se falar que a incapacidade remontaria à época em que tinha qualidade de

segurado.

Verifica-se que o período de graça prorroga-se para até 24 meses se o segurado já tiver pagado mais de 120

contribuições mensais, sem perder sua qualidade de segurado, conforme art. 15, § 1º da Lei 8.213/91. Entretanto,

a data de início da incapacidade da parte autora foi atestada sendo em 26/04/2013, quando a parte autora não mais

detinha a qualidade de segurado.

Destarte, como não houve qualquer recolhimento, tampouco a parte autora demonstrou a impossibilidade de

contribuição em decorrência de doença incapacitante, é de se concluir pela perda da qualidade de segurado, pelo

decurso do "período de graça" previsto no Art. 15, da Lei nº 8.213/91.

A propósito, já decidiu o E. STJ.

AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado.

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício.

3. Agravo ao qual se nega provimento.

(AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),

SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 07/06/2010)

No mesmo sentido é o entendimento desta Corte Regional Federal:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO . IMPROVIMENTO. TUTELA ANTECIPADA. NÃO

DEVOLUÇÃO.

I -Patente a perda da qualidade de segurado da autora, o que obstaria a concessão do benefício, uma vez que

possui vínculos de 01.04.1975 a 30.06.1975, 01.06.1975 a 30.04.1977 e 01.08.1991 a 27.08.1991 (fl. 16/17),

tendo sido ajuizada apresente ação em 15.04.2008, quando já superado o "período de graça" previsto no art. 15

da Lei nº 8.213/91. II - Recolhimentos de março de 2008 a junho de 2008 (fl. 18/21) realizados em 14.04.2008,

um dia antes da propositura da ação ocorrida em 15 de abril, de forma que não havia recuperado sua condição

de segurada. III - Desnecessidade de devolução dos valores recebidos a título de antecipação de tutela por conta

da improcedência do pedido, uma vez que se trata de verba alimentar recebida em decorrência de decisão

judicial que se presume válida e com aptidão para concretizar os comandos nelas insertos. IV - Agravo (CPC,

art. 557, §1º) interposto pelo réu provido. (Processo nº 2010.03.99.002545-0, Rel. Desemb. Federal Sergio

Nascimento, DJF3 CJ1 Data 18/11/2010, pág. 1474)."

 

Destarte, não restando comprovada a qualidade de segurado da parte autora à época da doença incapacitante e
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tampouco o afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade, conclui-se pela improcedência do

pedido formulado, restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, mantendo in totum a r. sentença recorrida.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001641-48.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por CLAUDEMIRO ANTONIUCCI visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço /contribuição,

mediante o acréscimo de períodos decorrente do reconhecimento de tempo de serviço rural.

 

A r. Sentença, prolatada às fls. 176/178 e integrada pelos declaratórios de fls. 186/188, julgou parcialmente

procedente o pedido, para reconhecer parte do período de labor rural requerido, concedendo o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço à parte autora desde a citação (fl. 151 - 07.02.2013). Por fim, condenou a

Autarquia ao pagamento da verba honorária, fixando-a em 10% do valor da condenação.

 

Em suas razões recursais (fls. 195/198v), o INSS requer, em síntese, a reforma total julgado, para que ao final, a

demanda seja julgada totalmente improcedente.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 200/209).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

2012.61.22.001641-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDEMIRO ANTONIUCCI

ADVOGADO : SP145751 EDI CARLOS REINAS MORENO e outro

No. ORIG. : 00016414820124036122 1 Vr TUPA/SP
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DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

 

(...)

 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

 

(...)

 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço , na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria
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integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria

urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91.

A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados

urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que,

apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária

compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME
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DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de

serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem

desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS,

Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca;

REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min.

Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de

documentos que atestam a atividade rurícola do autor e de seu genitor (fls. 27/130), sendo corroborada por prova

testemunhal (fls. 172/174), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no período de 14.10.1970 (data fixada na sentença e

que não fora alvo de recurso do autor) a 05.11.1978 (data imediatamente anterior ao início do labor urbano do

autor), não necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei

exige apenas início probatório.

 

Ressalte-se que, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de

controvérsia, pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de

serviço rural anterior à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea, como é o caso

dos autos.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, somados os períodos de trabalho comum incontroversos ao ora reconhecido, apura-se o total

de 37 anos, 11 meses e 04 dias de tempo de serviço até a data da citação (fl. 151 - 07.02.2013), conforme a

planilha de fls. 186v/187, que ora ratifico.

 

Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte autora faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo

de Serviço integral, nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, desde a citação (fl. 151 - 07.02.2013).

 

CONSECTÁRIOS

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

 

O percentual da verba honorária foi corretamente fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os

§ § 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ

111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do INSS, na forma da fundamentação acima.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

07.02.2013 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188-A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da
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disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação.

 

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000738-07.2012.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento), sobre o valor atribuído à causa, porém, tal exigibilidade fica suspensa em face do

deferimento da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 12, da Lei 1.060/50.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, alegando que se encontra incapacitada para o trabalho e requer a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez desde o indeferimento do auxílio-doença (15/02/2012),

com a concessão da tutela antecipada. Faz prequestionamentos para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,
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tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora possui registro de trabalho com início em 1978 e último vínculo em 21/09/2009 a 12/2009.

Além disso, a parte autora recebeu auxílio-doença no período de 26/12/2009 a 31/10/2012.

Portanto, tendo a ação sido ajuizada em 04/06/2012, restou mantida a qualidade de segurado, nos termos do artigo

15 da Lei nº 8.213/91, assim como também foi cumprida a carência, uma vez que contribuiu por mais de 12 (doze)

meses ao regime previdenciário.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 103/108, realizado em 24/06/2013, atestou

ser o autor portador de "neoplasia de cabeça, face e pescoço (cavidade nasal), já foi tratado e mantem

acompanhamento clínico a cada 04 meses", concluindo pela sua incapacidade laborativa parcial e permanente,

com restrição de realizar atividades em condições expostas ao sol, com data de início da incapacidade desde

09/11/2009.

Portanto, tendo em vista a possibilidade de reabilitação do autor para realização de atividades que sejam

compatíveis com sua limitação, sendo sua incapacidade apenas parcial para a realização de sua atividade habitual,

entendo preenchidos os requisitos atinentes ao recebimento do auxílio-doença.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de auxílio-doença, com

termo inicial a partir da cessação do benefício (31/10/2012), tendo em vista que as informações constantes do

laudo levam à conclusão de que o autor encontra-se incapacitado desde aquela data.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial

provimento à apelação da parte autora, para reformar a sentença e conceder o benefício de auxílio-doença, a

partir da sua cessação, conforme fundamentação acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada CELSO LUIZ FAILE, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início - DIB em 31/10/2012 (data da cessação do benefício), e

renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do
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CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Consectários na forma acima especificada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009472-32.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por Edmilson Pio Duarte, visando à condenação da Autarquia

Previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo,

através do reconhecimento de períodos de labor especiais.

 

A r. Sentença, prolatada às fls. 121/125vº, julgou improcedente o pedido de aposentadoria especial e condenou a

autarquia federal a averbar como especiais os períodos de 21.02.1983 a 10.07.1987, 28.09.1987 a 11.05.1989 e

22.08.1989 a 31.07.1998. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios,

por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

 

A parte autora, em sua apelação, aduz que os períodos de 01.08.1998 a 18.11.2003 e 19.11.2003 a 02.06.2010

devem ser reconhecidos como especiais, pelo que faz jus à aposentadoria especial (fls. 127/150).

 

A autarquia federal interpôs apelação. Pugna pelo não reconhecimento especial do período de 28.09.1987 a

11.05.1989, sob o argumento da necessidade de laudo para comprovação do agente agressivo ruído e que o PPP

não foi preenchido dentro dos parâmetros legais (fls. 156/159).

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões da parte autora (fls. 162/167).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
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com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço , na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra
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permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997, em 05.03.1997.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº. 1.398.260/PR, sob o rito do artigo

543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do decreto

que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial.

Assim, no período compreendido entre 06.03.1997 e 17.11.2003, em observância ao princípio tempus regit actum

, considera-se especial a atividade com exposição a ruído superior a 90dB.

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.
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Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

Ademais, no julgamento do Agravo em RE nº 664.335/RS, em 04.12.2014, em sede de repercussão geral, o

Supremo Tribunal Federal pacificou que a prova de eficácia do EPI afasta a especialidade do labor. Contudo,

estabeleceu que não se pode garantir a eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a

simples utilização de EPI, destacando que são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, não

abrangendo apenas perdas auditivas, pelo que é impassível de controle, seja pelas empresas ou pelos

trabalhadores. Por fim, enfatizou que mera informação da empresa sobre a eficácia do EPI não é suficiente

para descaracterizar a especialidade do tempo de serviço especial para fins de aposentadoria.

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Observa-se que o autor laborou exposto ao agente agressivo ruído, previsto no quadro

anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, nos seguintes

períodos:

 

- 21.02.1986 a 10.07.1987: 81 dB (PPP - fl. 22);

- 28.09.1987 a 31.12.1987: 90,4 dB (PPP - fl. 25);

- 01.01.1988 a 11.05.1989: 95 dB (PPP - fl. 25);

- 22.08.1989 a 30.06.1990: 91 dB (PPP - fls. 28/30);

- 01.07.1990 a 31.07.1998: 91,4 dB (PPP - fls. 28/30);

- 18.11.2003 a 04.04.2005: 85,8 dB (PPP - fls. 28/30);

- 04.04.2005 a 30.12.2009: 86,7 dB (PPP - fls. 28/30); e

- 30.12.2009 a 02.06.2010: 89,8 dB (PPP - fls. 28/30).

 

Ressalto que o ruído apurado no PPP de fl. 25 foi mensurado pela empresa somente em 2002. Embora não haja

mensuração à época do labor (28.09.1987 a 11.05.1989), viável aplicar ao período a avaliação ambiental de 2002,

pois seguramente realizada em condições de trabalho mais favoráveis e a empresa assume que o autor laborou

submetido ao ruído de 95dB.

 

O período de 01.08.1998 a 17.11.2003 não pode ser reconhecido como especial, pois os patamares do agente ruído

foram inferiores a 90 dB (entre 85,8 a 88,4 dB - fls. 28/30).

 

DO CASO CONCRETO
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O pedido exordial limita-se à aposentadoria especial desde o requerimento administrativo.

 

Somados os períodos especiais ora reconhecidos, perfaz o autor apenas 21 anos, 05 meses e 29 dias, pelo que não

faz jus à concessão de aposentadoria especial, nos termos da planilha 1 em anexo.

 

Contudo, deve-se observar se estão satisfeitos os requisitos da aposentadoria comum (integral ou proporcional),

visto que são espécies do gênero aposentação por tempo de serviço, além de este (comum) ser evidentemente um

"minus" em relação àquele (tempo de serviço integral). Desse modo, não há que se falar em julgamento extra-

petita.

 

Dessa forma, considerados os períodos especiais ora reconhecidos aos demais constantes da CTPS e CNIS (fls.

15/21 e 91), perfaz o autor 36 anos e 25 dias de tempo de serviço até a data do requerimento administrativo,

26.01.2012 (fl. 33), nos termos da planilha 2 em anexo, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço, na

forma integral.

 

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei

9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, 26.01.2012 (fl. 33), pois a

parte autora já reunia condições àquela época da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

integral.

 

CONSECTÁRIOS

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e

4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111,

segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à apelação da parte autora, para também reconhecer o período especial de 18.11.2003 a 02.06.2010 e condenar a

autarquia federal a conceder a aposentadoria por tempo de serviço desde a data do requerimento administrativo,

com os devidos consectários legais e NEGO SEGUIMENTO à apelação autárquica, nos termos expendidos na

fundamentação.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias, para que implante a aposentadoria por tempo de serviço integral, com termo

inicial em 26.01.2012, com valor a ser apurado pela autarquia, em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I

(redação dada pela Lei 9.876/99), ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do

Decreto 3.048/99, nos termos da disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser

substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte.

 

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação.

 

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.
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Pub. Int. e decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002461-19.2012.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por Evaldo Luiz Faria, visando à condenação da Autarquia

Previdenciária a revisar o benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço que lhe fora concedido a partir de

01.03.2010 - fl. 09, mediante o reconhecimento de tempo de serviço especial nos períodos de 27.12.1974 a

22.08.1975 e de 16.02.1985 a 19.05.2000.

A r. Sentença, prolatada às fls. 103/107vº, submetida ao reexame necessário, julgou parcialmente procedente o

pedido para reconhecer como especiais os períodos de 27.12.1974 a 22.08.1975 e de 16.02.1985 a 04.03.1997 e

determinar a conversão em comum, para fins de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB

nº 149.029.108-0) desde a data do requerimento administrativo, 01.03.2010 até a efetiva implantação. As parcelas

em atraso terão a incidência de juros de mora de 1%, a partir da data da citação, e a partir desta com base nos

critérios do Manual de Cálculos da Justiça Federal, também aplicável na correção monetária, observada a

prescrição quinquenal. Condenou, ainda, a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios de 5% do valor da

condenação.

Subiram os autos por força do Reexame Necessário.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO E DA APOSENTADORIA

ESPECIAL

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

2012.61.38.002461-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : EVALDO LUIZ DE FARIA

ADVOGADO : SP070702 AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00024611920124036138 1 Vr BARRETOS/SP
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que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

Ressalte-se, outrossim, que a aposentadoria especial, prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, difere da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição
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da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB.

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 90 dB e a partir de 18.11.2003, com a

exposição a ruídos acima de 85 dB.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 1.398.260/PR, sob o rito do artigo

543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do decreto

que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial.

Assim, no período compreendido entre 06.03.1997 e 17.11.2003, em observância ao princípio tempus regit actum

, considera-se especial a atividade com exposição a ruído superior a 90 dB (superior ao limite estabelecido no

Decreto n.º 2.172/97).

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

Ademais, no julgamento do Agravo em RE nº 664.335/RS, em 04.12.2014, em sede de repercussão geral, o

Supremo Tribunal Federal pacificou que a prova de eficácia do EPI afasta a especialidade do labor. Contudo,

estabeleceu que não se pode garantir a eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a

simples utilização de EPI, destacando que são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, não

abrangendo apenas perdas auditivas, pelo que é impassível de controle, seja pelas empresas ou pelos

trabalhadores. Por fim, enfatizou que mera informação da empresa sobre a eficácia do EPI não é suficiente para

descaracterizar a especialidade do tempo de serviço especial para fins de aposentadoria.

Quanto à necessidade de prévia fonte de custeio, em se tratando de empregado, sua filiação ao Sistema

Previdenciário é obrigatória, bem como o recolhimento das contribuições respectivas, cabendo ao empregador a

obrigação dos recolhimentos, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. O trabalhador não pode ser penalizado

se tais recolhimentos não forem efetuados corretamente, porquanto a autarquia previdenciária possui meios

próprios para receber seus créditos.

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade especial: Na exordial, o autor pleiteia o reconhecimento especial do labor prestado nos períodos de

27.12.1974 a 22.08.1975 e de 16.02.1985 a 19.05.2000.

O período de 27.12.1974 a 22.08.1975 deve ser reconhecido como especial, vez que o formulário DSS-8030 de

fls. 10 menciona que o autor esteve exposto ao agente agressivo frio de -18º C, em câmara fria. O referido agente

está previsto no item 1.1.2 do anexo ao Decreto 53.831/64 e Anexo I do Decreto 83.080/79.

Com relação ao período de 16.02.1985 a 19.05.2000, foi colacionado o PPP de fls. 11/12 com a menção de que no
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período o autor esteve exposto a ruído no patamar de 82,0 dB. O agente ruído enquadra-se como agressivo no

item 1.1.6 do anexo ao Decreto 53.831/64 e no item 1.1.5 do Anexo I do Decreto 83.080/79. De 06.03.1997 a

17.11.2003, em observância ao princípio tempus regit actum, considera-se especial a atividade com exposição a

ruído superior a 90 dB, pelo que caberia considerar como especial o período de 16.02.1985 a 05.03.1997, porém

mantenho a data final em 04.03.1997, conforme estabelecido na r. sentença, para não incorrer em reformatio in

pejus.

Dessa forma, os períodos de 27.12.1974 a 22.08.1975 e de 16.02.1985 a 04.03.1997 devem ser reconhecidos

como especiais.

DO CASO CONCRETO

O autor percebe aposentadoria por tempo de serviço desde 01.03.2010 (NB n.º 149.029.108-0 - fl. 09).

No caso em apreço, reconhecidos os períodos especiais de 27.12.1974 a 22.08.1975 e de 16.02.1985 a 04.03.1997,

estes devem ser convertidos em comum, pelo que o benefício em questão deve ser revisado.

Quanto ao termo inicial da revisão, entendo ser devida a partir da citação, 11.01.2013 (fl. 16), pois o autor não

comprovou que requisitou o reconhecimento de labor especial dos períodos aqui pleiteados quando do

requerimento administrativo, em 01.03.2010, como se observa na cópia do processo administratio do benefício em

questão (fls. 61/95).

CONSECTÁRIOS

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão.

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180- 35 /2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e

4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111,

segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

ao reexame necessário, apenas para estabelecer o termo inicial da revisão do benefício na data da citação e

determinar os critérios dos consectários, na forma acima explicitada.

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à revisão da renda mensal inicial - RMI, da APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (NB 42/149.029.108-0) com a DIB 11.01.2013, nos termos da decisão retro, a ser

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo

Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma disciplinada por esta Corte. Quando do

cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04, de 17

de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

P. I.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 28 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027813-02.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 18.02.2011, por Maria

Aparecida Garcia, contra Sentença prolatada em 15.02.2013, que condenou a autarquia a conceder o benefício de

2013.03.99.027813-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA GARCIA

ADVOGADO : SP099574B ARLINDO RUBENS GABRIEL

No. ORIG. : 11.00.00018-1 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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aposentadoria por invalidez, a partir do ajuizamento da ação, em 18.02.2011, sendo que as prestações vencidas

deverão ser corrigidas monetariamente, incidindo sobre elas juros de mora legais. Condenou a autarquia, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença

(fls. 138/141).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão, sob a alegação de que a autora não comprovou sua

condição de segurada rural, na data de início de sua incapacidade para o trabalho. Na manutenção do julgado,

requer a fixação do termo inicial do benefício, a partir da juntada do laudo pericial aos autos (fls. 146/148).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso."

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

O trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade

rural:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL -

COMPROVAÇÃO - CARÊNCIA - DESNECESSIDADE.

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26,

III e 39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido." (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini)

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário."

 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua
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eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO

DE CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador atribuída

ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. (REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma,

DJ de 4/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA

GRATUITA. DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO.

INDEFERIMENTO.DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO.

QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória,

vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS." (AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira

Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural, seja estendida a condição de rurícola para a mulher,

conforme julgado abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS

PREENCHIDOS MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA.

CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço

rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada

por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova

material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento,

podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão

e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do

STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua

condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no

campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que

dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas

pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142

da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC." (AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei)

 

No que tange à prova material, tenho que a documentação na qual consta o marido da parte autora como lavrador,

configura o início de prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina (fls. 15/16, 19/21 e 25).

 

Ademais, as testemunhas, mediante depoimentos seguros e convincentes, confirmam que conhecem a parte autora

há muitas décadas, sempre trabalhando no meio rural e, ainda, que se afastou do trabalho em decorrência dos

males incapacitantes (fls. 135/137). Assim, as testemunhas conhecem a autora desde momento anterior ao início

das provas materiais existentes e na abrangência destas.
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A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA.

INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL CONSTANTE NOS AUTOS.

A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, existente nos autos início razoável de prova

documental, é de se reconhecer como comprovada a atividade rurícola para fins de concessão de benefício

previdenciário, corroborada pelos depoimentos testemunhais. Agravo regimental desprovido." (AGREsp PR.

332.476, Min. Vicente Leal)

 

A prova testemunhal, assim, corroborada pela documentação trazida como início de prova material, basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).

 

Não resta qualquer dúvida, portanto, da condição de segurada especial da parte autora, visto que tal condição

restou devidamente comprovada, bem como a carência necessária para a concessão do benefício por incapacidade

laboral.

 

Quanto à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 91/112) afirma que a autora apresenta hipertensão

arterial não controlada, lombalgia crônica, proveniente de osteoartrose, tendinopatia nos ombros e artralgia nos

joelhos, proveniente de osteoartrose, encontrando-se envelhecida (85 anos de idade). Assim, após exame físico-

clínico criterioso e análise da documentação juntada aos autos e complementar, conclui que sua incapacidade

laborativa é total e permanente, para o exercício de qualquer atividade profissional, em especial, para sua

atividade habitual de trabalhadora rural, a qual exerceu por toda sua vida, sendo insuscetível de reabilitação

profissional.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico ao afirmar que as patologias da autora levam-na à total e permanente incapacidade

laborativa, requisito essencial para a concessão do benefício pleiteado.

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que a segurada está, realmente, incapacitada de forma total e permanente, para exercer qualquer atividade

laborativa.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, correta a r. Sentença, que considerou

o laudo pericial realizado por profissional habilitado e equidistante das partes, para conceder à parte autora o

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do ajuizamento da ação, em 18.02.2011.

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após a data acima, na esfera administrativa,

deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Observo que merece ser mantido o termo inicial do benefício, a partir do ajuizamento da ação, em 18.02.2011,

visto que o expert afirma que sua incapacidade laborativa, de forma total e permanente, advém desde o

ajuizamento da ação, visto que as patologias incapacitantes alegadas na inicial do feito são as mesmas constatadas

pelo jurisperito (fl. 98).

 

Destaco, por fim, que a vingar a tese da parte ré, do termo inicial coincidir com a juntada do laudo médico judicial

aos autos, haveria verdadeiro locupletamento da autarquia previdenciária que, ao opor resistência à demanda,

postergaria o pagamento de benefício devido por fato anterior ao próprio ajuizamento da ação.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da

autarquia, na forma da fundamentação acima.

 

Verifico que, atualmente, a parte autora não se encontra percebendo o benefício ao qual faz jus. Contudo, a

aposentadoria por invalidez, que possui caráter alimentar, deverá ser implantada imediatamente, a partir de

18.02.2011, com a devida compensação dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa, após essa data.
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos da segurada MARIA APARECIDA GARCIA, a fim de que se adotem as providências cabíveis

à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB, em

18.02.2011, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Oficie-se ao INSS.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034956-42.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou procedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91, para o fim de condenar o INSS à concessão do

benefício pleiteado, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data da citação, devendo as parcelas

vencidas ser acrescidas de juros de mora e correção monetária, pelos índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, art.1º-F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09 e

condenou, ainda, no pagamento de honorários advocatícios, fixados no percentual de 10% sobre o valor da

condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Em suas razões de apelação, a parte autora requer a reforma parcial da sentença, para que a verba honorária seja

alterada para o percentual de 20% ou 15%, sobre as parcelas vencidas, incluindo as recebidas por força da tutela

antecipada até a data da sentença.

Também inconformado o INSS interpôs recurso de apelação, alegando que o autor não demonstrou de forma clara

e precisa o labor exclusivamente nas lides campesinas e pleiteia a reforma da sentença com a improcedência do

pedido.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

2013.03.99.034956-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ANTONIO CARLOS DA COSTA

ADVOGADO : SP311763 RICARDO DA SILVA SERRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00089-1 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos se homem e 55 anos se mulher (§ 1º, do

art. 48, da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142, do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e artigos 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. No entanto, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei

quanto à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa

qualidade do marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou

conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha

se dado sob regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o C. Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

In casu, o pleiteante, nascido em 14/06/1947, comprovou o cumprimento do requisito etário em 2007, ano para o

qual o período de carência é de 144 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

E, no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou cópia da certidão de óbito de seu marido,

ocorrido no ano de 2005, na qual foi qualificado como lavrador e cópia de sua CTPS constando contratos de

trabalho rural nos períodos compreendidos entre os anos de 1985 e 1986.

Assim, considerando que a autora apresentou cópias de sua CTPS, constando contratos de trabalho rural no

período de 1974 a 1979; carteira de registro de pescador profissional, expedida no ano de 1995 e certidão de

casamento, contraído no ano de 2010.

No entanto, ainda que consta da consulta CNIS um único vínculo de trabalho exercido pelo autor em atividade

urbana, realizado no período de 1990 a1992, este, por si só, não é capaz de desfazer a alegação do trabalho

realizado pelo autor de forma majoritária, considerando que se deu por um curto período de tempo e, há provas

nos autos de seu retorno às lides campesinas, exercida até os dias atuais.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou comprovado o

trabalho rural da autora pelo período alegado, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por idade rural.

Impõe por isso a procedência do pedido de aposentadoria por idade rural.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil, e à

Súmula nº 111, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS

e da parte autora, mantendo, in totum, a r. sentença prolatada.
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Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000451-70.2013.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra a sentença de primeiro grau, que julgou improcedente o

pedido de aposentadoria por idade rural e extinguiu o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I,

do Código de Processo Civil, condenando a autora ao pagamento de honorários de advogado fixados em 20%

sobre o valor da causa.

Sustenta a apelante, em suas razões recursais, o preenchimento dos requisitos exigidos para a percepção do

benefício pretendido.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula 253 do STJ, tendo em vista que as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91), bem como a demonstração do exercício de atividade rural, além do cumprimento da

carência mínima exigida no art. 142 da referida lei (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº

8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais para os filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da

atividade campesina não tenha se dado sob regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

No caso dos autos, a autora, nascida em 03/12/1957, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de

2012. Assim, considerando que o implemento desse requisito se deu quando já havia encerrado a prorrogação

2013.60.07.000451-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA AUXILIADORA SILVA DE MELO FONSECA

ADVOGADO : MS011217 ROMULO GUERRA GAI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE030936 RAPHAEL VIANNA DE MENEZES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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prevista no art. 143 da Lei de Benefícios, é necessária, após 31/12/2010, a comprovação do recolhimento de

contribuições para os empregados rurais, trabalhadores avulsos e diaristas, além da comprovação do cumprimento

da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com vistas à concessão do

benefício.

Antes de analisar os requisitos relativos à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, cumpre salientar

que o esgotamento do prazo acima referido não constitui óbice à percepção de benefícios previdenciários no valor

de um salário mínimo, nos termo do disposto no art. 39, I, da Lei nº 8.213/91.

No entanto, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado de

igual modo, ou seja, bastando a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos. E, quanto

ao período posterior, iniciado em 01/01/2011 até 31/12/2015, o labor rural deve ser comprovado por efetiva prova

material, não bastando apenas seu início, correspondendo cada mês comprovado a três meses de carência,

limitados a 12 meses dentro do ano civil, conforme as regras introduzidas pela Lei 11.718/08, em seu art. 2º,

parágrafo único, e art. 3º, incisos I e II.

Em suma, considera-se que a simples limitação temporal das regras prescritas pelo art. 143 da Lei de Benefícios,

por si só, não obsta a comprovação do exercício de atividades rurais nem a percepção do benefício, desde que

comprovados os recolhimentos obrigatórios, que passaram a ser exigidos após o advento das novas regras

introduzidas pela Lei nº 11.718/08.

E no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou os seguintes documentos: cópia de sua certidão

de casamento, contraído no ano de 1979, na qual seu marido está qualificado como lavrador; declaração de

exercício de atividade rural emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Rio Verde de Mato Grosso,

relativa ao período de 10/03/1993 a 01/03/2013; matrícula de imóvel rural com área de 24 hectares (denominado

Chácara Nova Esperança), de propriedade do seu marido; comprovantes de recolhimento de ITR referentes à

'Fazenda Nova Esperança', com área de 117 hectares - competências de 1997 a 2012, acompanhados da cópia da

fatura de energia elétrica do imóvel, emitida em nome da autora, cópia de três declarações de imposto de renda

nas quais constam a propriedade de cabeças de gado.

Neste ponto, verifico que a autora e seu marido não se enquadram na definição de pequenos produtores rurais, que

exercem agricultura familiar de subsistência, como bem observou o juízo a quo, na medida em que o conjunto

probatório existente nos autos, tais como o tamanho da propriedade, a quantidade de cabeças de gado e os

maquinários agrícolas que possuem, bem como os rendimentos por eles auferidos anualmente, não são

compatíveis com tal definição. Ademais, a autora não logrou demonstrar recolhimentos de contribuições no

período posterior a 31/12/2010, conforme as regras introduzidas pela Lei nº 11.718/08, em seu art. 2º, parágrafo

único, e art. 3º, incisos I e II.

Dessa forma, tratando-se de médio produtor rural, é imprescindível a comprovação do recolhimento de 180

contribuições previdenciárias com vistas à obtenção de aposentadoria por idade, o que não ocorreu no caso dos

autos.

Sendo assim, é de rigor a manutenção da sentença de improcedência.

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo a sentença recorrida em seus exatos termos.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000520-05.2013.4.03.6007/MS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora contra a sentença de primeiro grau, que julgou improcedente o pedido

de aposentadoria por idade rural e extinguiu o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados no valor de R$

500,00, observada, contudo, a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sustenta a apelante, em suas razões recursais, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula 253 do STJ, tendo em vista que as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91), bem como a demonstração do exercício de atividade rural, além da carência mínima

exigida no art. 142 da referida lei (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

No presente caso, a autora, nascida em 06/03/1957, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2012.

Assim, considerando-se que o implemento do requisito etário se deu quando já havia encerrado a prorrogação

prevista no art. 143 da Lei de Benefícios, é necessário, após 31/12/2010, a comprovação do recolhimento de

contribuições para os empregados rurais, trabalhadores avulsos e diaristas, além do cumprimento da carência de

180 meses, a teor do que dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de

recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.

Antes de analisar os requisitos relativos à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, cumpre salientar

que o esgotamento do prazo acima previsto não constitui óbice para a percepção de benefícios previdenciários no

valor de um salário mínimo, nos termos do disposto no art. 39, I, da Lei 8.213/91.

No entanto, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado de

igual modo, ou seja, bastando a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos. E, quanto

ao período posterior, iniciado em 01/01/2011 até 31/12/2015, o labor rural deve ser comprovado por efetiva prova

material, não bastando apenas o seu início, correspondendo cada mês comprovado a três meses de carência,

limitados a 12 meses dentro do ano civil, conforme as regras introduzidas pela Lei 11.718/08, em seu art. 2º,

parágrafo único, e art. 3º, incisos I e II.

Em suma, considera-se que a simples limitação temporal das regras prescritas pelo art. 143 da Lei de Benefícios,

por si só, não obsta a comprovação do exercício de atividades rurais nem a percepção do benefício, desde que

comprovados os recolhimentos obrigatórios, que passaram a ser exigidos após o advento das novas regras

introduzidas pela Lei 11.718/08.

Quanto à prova testemunhal, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que apenas ela não basta

para a comprovação da atividade rural, devendo existir início de prova material, conforme o enunciado da Súmula

149, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito

da obtenção do benefício previdenciário".

Pois bem. No presente caso, relativamente ao exercício de atividade rural, a autora apresentou os seguintes

documentos: cópia da certidão do seu primeiro casamento, contraído no ano de 1974, na qual seu ex-marido está
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qualificado como "lavrador"; cópia da certidão do seu segundo casamento, contraído no ano de 2010, em que seu

marido está qualificado como "inseminador"; cópia de sua CTPS na qual constam dois registros de vínculos

empregatícios, sendo o primeiro no cargo de trabalhadora rural polivalente e o segundo no cargo de cozinheira;

cópia da CTPS do seu atual esposo, em que constam diversos registros de vínculos empregatícios de natureza

rural; cópia do termo de rescisão do seu último contrato de trabalho, datado de 19/04/2010, acompanhado da

respectiva guia de recolhimento de FGTS rescisório e do extrato da sua conta vinculada ao Fundo de Garantia,

comprovando o exercício de atividade rural.

No entanto, ainda que a autora tenha apresentado documentos em seu nome e do seu marido, comprovando o

exercício de atividade rurícola, considerando que o implemento do requisito etário da autora se deu no ano de

2013, não restaram comprovados os recolhimentos de contribuições no período posterior a 31/12/2010, conforme

exigência imposta pela Lei nº 11.718/08, não tendo sido cumpridos, assim, os requisitos necessários para a

concessão do benefício pleiteado.

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período de carência mínima

necessário após o advento da Lei de Benefícios e, principalmente, no período imediatamente anterior à data do

implemento do requisito etário, inviável a concessão da aposentadoria rural por idade, prevista no artigo 143 da

Lei n.º 8.213/91.

Impõe-se, por essa razão, a manutenção da sentença de improcedência.

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo integralmente a sentença de primeiro grau.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002851-60.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora requer a

aposentadoria por idade urbana. Busca provar esta circunstância mediante apresentação de documentos que

entende comprobatórios do direito pleiteado.

 

A r. sentença julgou procedente a ação de conhecimento, condenando o INSS a reconhecer e averbar, inclusive

para efeitos de carência, os períodos discriminados da tabela constante daquele julgado ("17 anos e 03 meses" - de

01/1/1985 a 31/5/1986; de 01/7/1986 a 31/8/1992; de 01/10/1992 a 30/4/1994; de 01/6/1994 a 31/3/1995; de

01/5/1995 a 31/3/1996; de 01/7/1996 a 31/7/1996; de 1/9/1996 a 30/11/1996; de 01/1/1997 a 31/3/1997; de

01/5/1997 a 30/4/1998; de 01/6/1998 a 30/4/1999; de 01/6/1999 a 30/9/2000; de 01/11/2000 a 30/4/2003) e, como

consequência, condenou o INSS a implantar o benefício previdenciário de aposentadoria por idade (urbana) em

favor de ANGELINO DA SILVA PEREIRA. Condenou ainda o INSS ao pagamento das prestações atrasadas

(descontadas aquelas já pagas em decorrência da decisão antecipatória da tutela e/ou implantação de benefício na

via administrativa), desde a data de início do benefício (16/05/2011), a serem pagos nos termos do artigo 100,

caput e, da Constituição Federal. Fixou os critérios de atualização monetária e juros, arbitrando honorários

advocatícios em desfavor da parte sucumbente, condenando-a, por fim, ao pagamento de despesas efetuadas,

atualizadas desse o desembolso. Manteve a decisão antecipatória de tutela.

2013.61.03.002851-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, sustentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício (falta de comprovação de carência), motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Relatado, passo a decidir.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei 8.213/91.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

 

"Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por

tempo de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará, para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.".

 

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data

em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento

administrativo.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91.

PERÍODO DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO

PRÉVIO DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido.".

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:
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"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é

necessário que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

 

Feitas tais considerações, passo à análise dos requisitos. A idade mínima de 65 anos exigida para a obtenção do

benefício foi atingida pela parte autora em 2010, haja vista haver nascido em 25/05/1945, segundo atesta sua

documentação (fls. 07). Resta agora necessária a comprovação da carência no montante mínimo de 174 meses,

conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei 9.032/95.

 

Nesse sentido, pela análise dos documentos juntados pela parte autora, em conjunto com as pesquisas efetuadas

em primeiro grau de jurisdição junto aos bancos de dados da Autarquia Previdenciária (fls. 100/112), é possível

aferir número de contribuições superior ao mínimo legalmente exigido ao caso em tela (207 contribuições),

conforme bem elaborada tabela constante da r. decisão guerreada. Aliás, pelo que se denota do conjunto

probatório, não encontra respaldo a alegação da parte ré de que o autor possui apenas 53 contribuições.

 

Desta sorte, presentes os dois requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a parte autora faz jus à

concessão da aposentadoria por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei n° 8.213/1991.

 

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada anteriormente concedida.

 

O termo inicial do benefício deve se manter a partir do primeiro requerimento administrativo. In casu, 16/05/2011

- fl. 151, observando-se a eventual prescrição quinquenal, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação

dada pela Lei nº 11.280, de 16.02.2006.

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo
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Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de

10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os honorários advocatícios deverão ser mantidos nos termos da r. sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa

oficial apenas para explicitar os juros de mora e correção monetária e nego provimento à apelação do INSS,

mantendo, no mais, a r. sentença de primeiro grau, nos termos da fundamentação.

 

Com o trânsito em julgado, retornem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004797-43.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por WILLIAM JADER DOS SANTOS RODRIGUES em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício assistencial de

prestação continuada.

A sentença julgou improcedente o pedido inicial e extinguiu o processo com resolução do mérito, com base no art.

269, I, do Código de Processo Civil, deixando de condenar o autor ao pagamento de honorários de advogado em

virtude da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Inconformado, o autor interpôs apelação sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à

concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso.

É o sucinto relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Os requisitos a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os previstos no art. 203, V, da

Constituição Federal, versados na Lei 8.742/93. Por força desses diplomas, a concessão do benefício de prestação
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continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou

invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio

de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o

mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita

não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o

indeferimento do pleito. 

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação (RCL) 4374 e, sobretudo, nos Recursos Extraordinários (REs)

567985 e 580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na

ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável,

motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à

míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela

jurisprudência, como se pode notar no julgamento do REsp 314264/SP pelo Superior Tribunal de Justiça, 5ª

Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no

art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade

preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-

mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores

que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido,

também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min.

Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o teor do REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

No caso dos autos, verifico que os requisitos para a concessão do benefício foram preenchidos satisfatoriamente,

justificando, assim, a sua concessão.

Primeiramente, a condição de incapaz do autor é inconteste, uma vez que ele foi interditado judicial, consoante

demonstra a cópia da sentença de interdição de fls. 90/91.

Por outro lado, o auto de constatação juntado aos autos revela a existência de miserabilidade, na medida em que o

autor reside com sua mãe em condições razoáveis de moradia, contudo, a renda familiar provém exclusivamente

do benefício de pensão por morte recebido pela sua genitora, no valor de um salário mínimo mensal.

Neste ponto, cumpre ressaltar que não deve ser incluído no cálculo da renda mensal per capita o benefício

supramencionado percebido pela mãe do autor, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da

Lei nº 10.741/2003, verbis:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da assistência social - LOAS.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas.

 

O Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232.

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para a

concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao

entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não provido. Não

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da renda proveniente

de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso),

para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per

capita inferior a ¼ do salário mínimo).

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6)

A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já foi

dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do
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artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere.

(...)

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

Colaciono, ainda, precedente da Sétima Turma desta Corte:

 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF;

art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003).

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores

referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também

aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário

mínimo. (grifei)

5. A autora informou nos autos o óbito de seu marido, ocorrido em 23/08/2013, titular do benefício de

aposentadoria por invalidez. Asseverou sua opção pela percepção do benefício de pensão por morte, ao qual faz

jus. Nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 8.742, de 08.12.1993, o benefício assistencial não pode ser cumulado

pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime. Assim, faz jus ao

benefício assistencial desde a data do requerimento administrativo, em 21.01.2010 (fl. 44) até a data anterior ao

óbito de seu cônjuge 22.08.2013.

6. Agravo Legal a que se nega provimento.

(AC - 1893237, Des. Fed. Fausto De Sanctis, Sétima Turma, j. 24/02/2014, p.u, e-DJF3 Judicial 1

DATA:10/03/2014)

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, impõe-se o reconhecimento do direito do autor ao recebimento do

benefício de prestação continuada, a partir da data do requerimento administrativo (15/08/2013 - fls. 32), quando

se tornou devido o benefício.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, nos termos do

disposto nos arts. 293 e 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Acresça-se que a fluência respectiva

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data

de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao disposto no art. 20, §3º, do Código de Processo

Civil e no enunciado da Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o

entendimento no sentido de que devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até

a data da prolação da sentença de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

do autor para condenar o INSS a implantar o benefício de amparo social ao portador de deficiência em seu nome,

nos termos acima expostos.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo
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Civil, a expedição de email ao INSS, instruído com os documentos do beneficiário WILLIAM JADER DOS

SANTOS RODRIGUES para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio

de amparo social ao portador de deficiência, com data de início - DIB em 15/08/2013 (data do requerimento

administrativo), e renda mensal a ser calculada de acordo com a legislação vigente.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000137-88.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ZELITA ALMEIDA DE ARAÚJO em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente os pedidos iniciais, deixando de condenar a autora ao pagamento das custas e

honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.

A autora interpôs apelação sustentando, em síntese, que não perdeu a qualidade de segurado porquanto deixou de

trabalhar em razão das patologias que o acometeram e que as enfermidades que a acometem impedem sua

atividade laborativa.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no parágrafo único do art. 24; no art. 26, inciso II; e no art. 151, todos da

Lei nº 8.213/91, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência.

In casu, o laudo médico pericial de fls. 200/211 constatou que a autora é portadora de "tendinite do 1º

compartimento", caracterizadora de incapacidade laborativa parcial e temporária, estando impossibilitado de

realizar sua atividade habitual de costureira, fixando a data de início da incapacidade em 22/10/2011.

Cumpre averiguar, ainda, a existência da qualidade de segurada da autora quando do início da incapacidade

laborativa.

Isso porque a legislação previdenciária exige, para a concessão de benefício previdenciário, que a parte autora

2013.61.16.000137-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ZELITA ALMEIDA DE ARAUJO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

CODINOME : ZELITA ALMEIDA MATOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SERGIO BARREZI DIANI PUPIN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001378820134036116 1 Vr ASSIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     884/7669



tenha adquirido a qualidade de segurado (com o cumprimento da carência de doze meses para obtenção do

benefício - artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91), bem como que a mantenha até o início da incapacidade, sob

pena de incidir na hipótese prevista no artigo 102 da Lei nº 8.213/91.

No presente caso, a autora acostou cópia do extrato do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 22/37), onde verifica-se

que a autora possui contribuições individuais no interstício de 02/2002 a 12/2012. 

Portanto, tendo a ação sido ajuizada em 04/02/2013, restou mantida a qualidade de segurada, nos termos do artigo

15 da Lei nº 8.213/91, assim como também foi cumprida a carência, uma vez que contribuiu por mais de 12 (doze)

meses ao regime previdenciário.

Do acima exposto, verifica-se que, à época da incapacidade, a autora detinha a qualidade de segurada do RGPS.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de auxílio doença a

partir de 22/10/2011 data da incapacidade, até o período em que permanecer a incapacidade, tendo em vista que as

informações constantes do laudo, associadas àquelas constantes dos atestados médicos juntados, levam à

conclusão de que a parte autora encontra-se incapacitado desde aquela data.

Outrossim, a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº

11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09, os juros serão

aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência

em RESP nº 1.207.197-RS.

Por fim, tendo em vista a inversão do ônus da sucumbência, condeno o INSS ao pagamento de honorários de

advogado no percentual de 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante

entendimento firmado por esta Turma e em observância ao disposto no art. 20, §3º, do Código de Processo Civil e

no enunciado da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da autora, nos termos

acima expostas.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de e-mail ao INSS, instruído com os documentos da segurada ZELITA ALMEIDA DE

ARAÚJO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio doença, com data

de início - DIB 22/10/2011 (data do inicio da incapacidade - fls. 200), e renda mensal a ser calculada de acordo

com a legislação vigente.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000858-71.2013.4.03.6138/SP
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ADVOGADO : SP194873 RONALDO ANDRIOLI CAMPOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observando-se, contudo, ser a autora beneficiária da justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela nulidade da sentença, sob o fundamento

de que teve seu direito de defesa cerceado. Sustenta, em síntese, que padece de moléstias incapacitantes para o

exercício de suas atividades laborativas habituais. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar sua

incapacidade e que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

No tocante à preliminar de nulidade da decisão por falta de fundamentação, não assiste razão à apelante, pois a

sentença sob exame abordou todas as questões suscitadas, analisando todos os elementos probatórios constantes

dos autos, necessários à solução da lide.

Sob outro aspecto, o juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in

casu, decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

Nesse sentido, trago a colação aresto colhido em "Código de Processo Civil e legislação Processual em Vigor" de

Theotonio Negrão, pág. 566, 30ª edição, in verbis:

"O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a

responder um a um todos os seus argumentos (RTTJESP 115/207).

Passo ao mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se

ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

In casu, o laudo pericial de fls. 59/62 atestou que a autora apresenta transtorno afetivo bipolar episódio atual

grave, estando incapacitada para o trabalho de forma total e temporária, a contar de 31/08/2012.

Entretanto, em pesquisa junto ao sistema CNIS (fls. 96/97), verifica-se que a requerente esteve filiada ao RGPS

desde 01/03/1986, com contribuições até 2008, posteriormente, tornou a efetuar recolhimentos de 11/2012 até

02/2013.

Ora, sendo constatado pelo laudo médico oficial o termo inicial da incapacidade da parte autora em agosto de

2012, em resposta ao quesito de nº 11 do INSS (fls. 60), logo, forçoso concluir que a autora já se encontrava

incapaz no momento de sua refiliação à Previdência Social.

Portanto, sendo a enfermidade preexistente à filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social,

indevido o benefício pleiteado.

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DONÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008587120134036138 1 Vr BARRETOS/SP
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quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00398556420054039999, Nona Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, e-DJF3 Judicial

1:17/10/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AGRAVO DO ART. 557,

§ 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - AGRAVO

IMPROVIDO. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos:

satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o

exercício de atividade laborativa. Levando-se em conta a natureza dos males e do concluído pelo perito judicial,

verifica-se que o autor já estava acometida de tais doenças geradoras da incapacidade quando se filiou

novamente à Previdência Social, em abril de 2004. Ora, se o autor voltou a recolher contribuições

previdenciárias somente em 2004, trata-se de caso de doença pré-existente. Outrossim, não há que se falar em

incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão, nos termos do artigo 42,

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00158821220074039999, Sétima Turma, Rel. Des. Federal Leide Polo, e-DJF3 Judicial

1:10/06/2011).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO a matéria preliminar, e

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, conforme fundamentação acima.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001096-75.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, não havendo condenação nas verbas de sucumbência, visto ser o

autor beneficiário da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido. Sustenta, em síntese, que padece de moléstias incapacitantes para o exercício de

suas atividades laborativas habituais. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar sua incapacidade e

que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

2013.61.43.001096-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOSE TADEU DA SILVA

ADVOGADO : SP282640 LILIAN MARIA ROMANINI GOIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos em 09/04/2013 (fls. 107/110), o

qual atestou que a parte autora não apresenta incapacidade para o exercício de sua atividade profissional habitual.

Cumpre ressaltar que não basta ser portador de determinada patologia, mal, ou doença, há necessidade que essa

doença seja incapacitante de forma total/parcial ou temporária/permanente, para fazer jus ao benefício

previdenciário, o que não ficou comprovado nos autos.

E, ainda que preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,

quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001209-29.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por VALENTIN ROBERTO PESSOTTO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação

2013.61.43.001209-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALENTIN ROBERTO PESSOTTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP297792 KARINA HELENA ZAROS e outro
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continuada.

A r. sentença julgou procedente o pedido inicial para condenar o INSS a implantar o benefício de amparo social

ao portador de deficiência em favor do autor, a partir da data do requerimento administrativo (12/08/2008 - fls.

29), devendo as prestações vencidas ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, calculados na

forma do Manual de Orientações para os Procedimentos de Cálculos na Justiça Federal. Por fim, condenou o réu

ao pagamento de honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da soma das prestações vencidas até a

data da prolação da sentença. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação sustentando, em síntese, que a renda familiar mensal ultrapassa o valor

de ¼ do salário mínimo vigente.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal, no parecer de fls. 176/180vº, opinou pelo não provimento do recurso.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Os requisitos a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os previstos no art. 203, V, da

Constituição Federal, versados na Lei 8.742/93. Por força desses diplomas, a concessão do benefício de prestação

continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou

invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio

de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o

mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita

não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o

indeferimento do pleito. 

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação (RCL) 4374 e, sobretudo, nos Recursos Extraordinários (REs)

567985 e 580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na

ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável,

motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à

míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela

jurisprudência, como se pode notar no julgamento do REsp 314264/SP pelo Superior Tribunal de Justiça, 5ª

Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no

art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade

preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-

mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores

que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido,

também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min.

Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o teor do REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

No caso dos autos, verifico que os requisitos para a concessão do benefício foram preenchidos satisfatoriamente,

justificando, assim, a sua concessão.

Inicialmente, o laudo médico pericial de fls. 123/131, elaborado em 15/01/2013, atesta que o autor apresenta perda

visual bilateral importante, concluindo pela sua incapacidade total e permanente para o desempenho da atividade

de motorista e restrição para o exercício de outras atividades.

Neste ponto, procedeu com acerto o d. juízo a quo ao considerar a existência de incapacidade total e definitiva

para toda e qualquer atividade laborativa, uma vez que o autor já tem idade avançada e principalmente porque foi

reprovado em exame médico admissional realizado em 20/05/2008, que o considerou inapto para exercer cargo

público de agente de organização escolar.

Por sua vez, o estudo social juntado às fls. 86/88 dos autos, realizado em 15/01/2013, não deixa dúvidas quanto à

existência de miserabilidade, na medida em que o autor reside em companhia de sua esposa, em casa própria

(CDHU), cujas prestações ainda vêm sendo pagas mensalmente, em condições simples de moradia.

Consta, ainda, do referido relatório que a renda familiar provém exclusivamente dos rendimentos obtidos pela

esposa do autor, com o trabalho de montagem de joias, no valor mensal de R$ 500,00, além do benefício recebido

pelo programa de transferência de renda do governo federal - Bolsa Família, no valor mensal de R$ 70,00.

Assim, preenchidos os requisitos legais, impõe-se o reconhecimento do direito do autor ao recebimento do

benefício de amparo social à pessoa portadora de deficiência, a partir da data do requerimento administrativo

(22/08/2008 - fls. 29), ocasião em que se tornou devido o benefício e conforme corretamente determinado pela

sentença recorrida. Há que se reconhecer, contudo, a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao

quinquênio que antecede a propositura da presente ação, tendo em vista se tratar de matéria de ordem pública.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL e NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo integralmente a

sentença recorrida.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo
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Civil, a expedição de email ao INSS, instruído com os documentos do beneficiário VALENTIN ROBERTO

PESSOTTO para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio de amparo

social à pessoa portadora de deficiência, com data de início - DIB em 12/08/2008 (data do requerimento

administrativo), e renda mensal a ser calculada de acordo com a legislação vigente.

Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005949-07.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% sobre o valor da causa, condicionando a exigibilidade de tais verbas ao disposto no artigo 12 da

Lei nº 1.060/50.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido. Sustenta, em síntese, que padece de moléstias incapacitantes para o exercício de

suas atividades laborativas habituais. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar sua incapacidade e

que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos em 13/05/2014 (fls. 108/115) por

especialista em psiquiatria, o qual atestou que a parte autora padece de transtorno depressivo e ansioso, entretanto,

não apresenta incapacidade para o trabalho.

Cumpre ressaltar que não basta ser portador de determinada patologia, mal, ou doença, há necessidade que essa

doença seja incapacitante de forma total/parcial ou temporária/permanente, para fazer jus ao benefício
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ANTONIO SALES MARTINS DE MEDEIROS

ADVOGADO : SP080946 GILSON ROBERTO NOBREGA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro
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previdenciário, o que não ficou comprovado nos autos.

E, ainda que preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,

quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006182-04.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação do INSS e reexame necessário, em face da r. sentença, que julgou parcialmente procedente o

pedido, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de auxílio-acidente, a contar de 06/08/2008,

determinando, ainda, o pagamento das prestações em atraso devidamente corrigidas e com incidência de juros de

mora, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas em atraso até

a sentença. Concedida tutela antecipada. Sentença submetida ao reexame necessário. Autarquia isenta de custas. 

Apela o INSS, alegando, preliminarmente, a nulidade da sentença em virtude de se revelar extra petita. No mérito,

aduzindo não haver a parte autora comprovado o preenchimento dos requisitos para a concessão do auxílio-

acidente, razão pela qual, se este não for entendimento requer a aplicação da Lei nº 11.960/2009, no que se refere

a fixação de juros de mora e correção monetária e a compensação da verba honorária.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, ressalto que o auxílio-acidente, a aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença possuem natureza

previdenciária, cuja essência é a mesma, qual seja, a perda ou redução da capacidade para o exercício de

atividades laborativas habituais. Portanto, não há que se falar em julgamento extra petita, vez que perfeitamente

aplicável ao caso o Princípio da fungibilidade das ações previdenciárias, não havendo qualquer ofensa ao
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contraditório e ampla defesa.

Ademais, já está pacificado o entendimento jurisprudencial acerca da flexibilidade dos pedidos constantes da

petição inicial em se tratando de matéria previdenciária, sendo possível o reconhecimento do direito a outro

benefício, diverso do pretendido, desde que preenchidos os seus requisitos.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DEFERIDO AUXÍLIO-DOENÇA EM

VEZ DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO EXTRA PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A sentença, restabelecida pela decisão em sede de recurso especial, bem decidiu a espécie, quando,

reconhecendo o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença, deferiu-o

ao segurado, não obstante ter ele requerido aposentadoria por invalidez.

2. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp 868911/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe

17.11.2008).

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DEFERIDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL EM VEZ DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. DECISÃO EXTRA PETITA. NÃO-

OCORRÊNCIA. JUROS DE MORA. RECURSO PROVIDO.

1. Cuidando-se de matéria previdenciária, o pleito contido na peça inaugural deve ser analisado com certa

flexibilidade. In casu, postulada na inicial a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença,

incensurável a decisão judicial que reconhece o preenchimento dos requisitos e concede ao autor o benefício

assistencial de prestação continuada.

(...)

3. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 847587/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 01.12.2008)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. JULGAMENTOEXTRA

PETITA. INOCORRÊNCIA.

- Em tema de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho, é lícito ao juiz, de ofício, enquadrar a

hipótese fática no dispositivo legal pertinente à concessão do benefício cabível, em face da relevância da questão

social que envolve o assunto.

- Não ocorre julgamento extra petita na hipótese em que o órgão colegiado a quo, em sede de apelação, mantém

sentença concessiva do benefício da aposentadoria por invalidez, ainda que a pretensão deduzida em juízo

vincule-se à concessão de auxílio-acidente, ao reconhecer a incapacidade definitiva da segurada para o

desempenho de suas funções.

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ, REsp 412676/RS, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª Turma, DJ 19.12.2004, p. 484)

Afasto, portanto, a preliminar suscitada pela autarquia.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

Já o auxílio-acidente, previsto no artigo 86 da mesma Lei, é devido ao segurado, como indenização, quando, "após

consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução

da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia".

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De acordo com consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 117), restou demonstrado que a requerente verteu

contribuições ao RGPS, na qualidade de contribuinte individual, no período de 06/2011 a 09/2012, sendo que

esteve em gozo do auxílio-doença entre 24/03/2004 a 05/08/2008.
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Portanto, ao ajuizar a presente ação em 04/07/2013, a parte autora ainda mantinha a condição de segurado. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista a autora possuir contribuições previdenciárias por períodos

suficientes para suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 129/137, elaborado em

15/01/2014. Com efeito, atestou o laudo apresentar a parte autora sequelas de acidente de qualquer natureza,

estando incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho.

 Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-acidente,

nos moldes fixados na r. sentença.

Rejeito o pedido de suspensão do cumprimento da r. sentença, arguido pelo INSS, visto que, não obstante o artigo

520 do Código de Processo Civil dispor, em seu caput, que, in verbis: "A apelação será recebida em seu efeito

devolutivo e suspensivo", excepciona, em seus incisos, algumas situações, nas quais será esse recurso recebido

somente no efeito devolutivo.

É o caso em questão, o qual guarda, ademais, certa peculiaridade, haja vista que, não apenas se confirmou, mas se

concedeu a própria tutela antecipada no bojo da sentença.

Com efeito, tenho ser cabível o entendimento no sentido de que, in verbis: "Caso a tutela tenha sido concedida na

própria sentença, a apelação eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo

quanto à parte que concedeu a tutela, e no duplo efeito quanto ao mais" (in Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Extravagante, 7a ed., 2003, RT, nota ao artigo 520, VII, CPC, NELSON NERY JUNIOR e ROSA

MARIA DE ANDRADE NERY).

Caso contrário, se fosse recebida a apelação, na qual se deferiu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

nos efeitos devolutivo e suspensivo, tornar-se-ia sem qualquer utilidade e eficácia a referida medida antecipatória,

a qual deverá, portanto, vigorar até a decisão definitiva com trânsito em julgado.

Aliás, este tem sido o posicionamento manifestado reiteradamente pela Jurisprudência desta E. Corte, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONCEDIDA NA

SENTENÇA. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITOS. REEXAME NECESSÁRIO. 1- O art. 520, VII, do

CPC, destina-se a proteger os efeitos da decisão de antecipação de tutela, de forma a imunizá-la contra o efeito

suspensivo típico da Apelação, assim, não só a sentença que confirma a referida antecipação, como também a

que a concede, sujeita-se à citada norma. 2- Ainda que a Apelação fosse recebida no efeito suspensivo, não

restaria afastada a eficácia da tutela antecipada concedida na sentença, tendo em vista a própria natureza e

finalidade precípua do instituto, que ultrapassam os limites da decisão recorrida, o que afinal resultaria em falta

de interesse no pretendido efeito suspensivo (RJ 246/74 e RF 344/354). 3- O reexame necessário (art. 75, do

CPC) diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o

que não impede a sentença de produzir seus efeitos ou ser executada provisoriamente. 4- Agravo do INSS

improvido." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AG 223080, Relator Santos Neves, DJU 25/08/2005, p. 552)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA

CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO APENAS NO EFEITO

DEVOLUTIVO. CONFORMIDADE COM O ARTIGO 520, VII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. O inciso

VII do art. 520 do CPC, acrescentado pela Lei nº 352/01 estabelece que será recebido tão somente no efeito

devolutivo o recurso de apelação oposto contra sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 2.

Tendo em vista a concessão da tutela antecipada na sentença, a apelação interposta pelo INSS será recebida

apenas em seu efeito devolutivo. 3. Consigna-se que a tutela antecipada concedida é para se assegurar, tão

somente, a imediata implantação do benefício e não prevê a possibilidade da parte em executar provisoriamente

parcelas em atraso. 4. Agravo de Instrumento não provido." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AG 207667, Relator

Antônio Cedenho, DJU 14/07/2005, p. 242)

Por sua vez, não entendo que a imediata execução da sentença ora recorrida resulte, necessariamente, em lesão

grave ou de difícil reparação à Previdência Social, uma vez que se deve observar que, no presente caso, colidem o

bem jurídico vida e o bem jurídico pecuniário, daí porque aquele primeiro é que deve predominar, mesmo porque,

embora, talvez, não seja, realmente, provável a restituição dos valores pagos a título de tutela antecipada, se não

confirmada a r. sentença em grau recursal, ainda será possível a posterior revogação do benefício ora concedido,

impedindo, destarte, a manutenção da produção de seus efeitos.

Outrossim, também não apresentou o apelante qualquer fundamentação relevante que ensejasse a atribuição de

efeito suspensivo à apelação, nos termos do artigo 558, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil,

motivo pelo qual deve ser o seu pedido indeferido.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de
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elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, REJEITO a

matéria preliminar, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS, para fixar os consectários, na forma acima fundamentada, mantida, no mais, a r. sentença

recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000764-49.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade

rural e condenou a parte autora no pagamento das custas e despesas processuais, bem como honorários

advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da causa, observada os benefícios da assistência judiciária concedida.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, vez que presentes os

requisitos necessários à percepção do benefício pretendido.

Sem as contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

2014.03.99.000764-6/SP
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De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

In casu, a pleiteante, nascida em 01/08/1957, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2012.

Assim, considerando que seu implemento etário se deu quando já havia encerrado a prorrogação prevista no art.

143, da Lei de Benefícios, é necessário, após 31/12/2010, a comprovação do recolhimento de contribuições para

os empregados rurais, trabalhadores avulsos e diaristas e o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de recolhimentos de

contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.

Antes de analisar a qualidade de segurado e carência do pedido, cumpre salientar que o esgotamento do prazo

previsto não constitui óbice para a percepção de benefícios previdenciários no valor de um salário mínimo, nos

termo do art. 39, I, da Lei 8.213/91.

No entanto, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado de

igual modo, ou seja, bastando a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos. E, quanto

ao período posterior, iniciado em 01/01/2011 até 31/12/2015, o labor rural deve ser comprovado por prova

material, não bastando o início de prova, correspondendo cada mês comprovado a três meses de carência,

limitados a 12 meses dentro do ano civil, conforme as regras introduzidas pela Lei 11.718/08, em seu art. 2º,

parágrafo único e art. 3º, incisos I e II.

Em suma, considerando que a simples limitação temporal das regras prescritas pelo art. 143 da Lei de Benefícios,

por si só não obsta a comprovação do exercício de atividades rurais, nem à percepção do benefício, desde que

comprovado os recolhimentos obrigatórios, que passaram a ser exigidos após o advento das novas regras

introduzidas pela Lei 11.718/08.

E no que tange ao exercício de atividade rural, apresentou cópia de sua certidão de casamento, contraído no ano de

1982, constando sua profissão como prendas domésticas e a de seu marido como servente de pedreiro, certidão de

nascimento da filha, no ano de 1979, constando a profissão de seu esposo como lavrador e cópia da CTPS do seu

cônjuge, constando contratos de trabalho de trabalho exercido em atividades rurais no período de 1997 a 2008.

No entanto, ainda que a autora tenha apresentado documento em nome do seu marido que o qualifica como

rurícola este não se deu de forma majoritária, considerando que ele possui diversos vínculos de natureza urbana,

conforme CNIS de fls. 44/45, portanto, descaracterizado a possível extensão do seu labor rural à autora, já que

determinada atividade rurícola não se deu de forma majoritária, exclusiva ou ainda em regime de economia

familiar.

Ademais, considerando que o implemento etário da autora se deu no ano de 2012, não restou comprovado, no

período concernente aos requisitos impostos pela lei 11.718/08, os recolhimentos de contribuições no período

posterior à 31/12/2010, deixando, assim, de cumprir as exigências impostas pela lei supracitada e,

consequentemente os requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período de carência mínima

necessário após o advento da lei de benefícios e, principalmente, no período imediatamente anterior à data do seu

implemento etário, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143, da Lei n.º

8.213/91.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO
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SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo, in totum a r. sentença que julgou improcedente o pedido de

aposentadoria por idade rural.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007564-93.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou procedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91, para o fim de condenar o INSS à concessão do

benefício pleiteado, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo,

corrigido monetariamente nos termos da Súmula nº 8 do E. TRF da 3ª Região, com incidência de juros de mora

legais desde a citação. Condenou ainda ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixado em

R$800,00. Determinou a remessa oficial e a antecipação da tutela.

Em suas razões de apelação, o INSS requer preliminarmente o reconhecimento da prescrição quinquenal e o

reexame necessário e, no mérito, alega não restarem preenchidos os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado, tendo em vista que a autora não demonstrou seu labor rural pelo período de carência mínima

necessária. Se mantida a sentença pugna pela aplicação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 na aplicação dos juros de

mora e correção monetária e o prequestionamento da matéria.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

De início, não conheço de parte da apelação do INSS em que pleiteia o reexame necessário, tendo em vista que a

sentença determinou a remessa oficial.

Ainda em preliminar, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o

lapso temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Da mesma forma, afasto a alegação de prescrição quinquenal, uma vez que a r. sentença fixou o termo inicial do

benefício na data do requerimento administrativo (09/10/2012) e a sentença foi prolatada em 13/06/2013, razão

pela qual não há que se falar em parcelas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos se homem e 55 anos se mulher (§ 1º, do

art. 48, da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142, do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e artigos 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. No entanto, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei

quanto à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa
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qualidade do marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou

conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha

se dado sob regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o C. Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

In casu, o pleiteante, nascido em 29/08/1951, comprovou o cumprimento do requisito etário em 2011, ano para o

qual o período de carência é de 180. Assim, considerando que seu implemento etário se deu quando já havia

encerrado a prorrogação prevista no art. 143, da Lei de Benefícios, é necessário, após 31/12/2010, a comprovação

do recolhimento de contribuições para os empregados rurais, trabalhadores avulsos e diaristas e o cumprimento da

carência de 180 meses, a teor do que dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, existindo a necessidade de

comprovação de recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.

Antes de analisar a qualidade de segurado e carência do pedido, cumpre salientar que o esgotamento do prazo

previsto não constitui óbice para a percepção de benefícios previdenciários no valor de um salário mínimo, nos

termo do art. 39, I, da Lei 8.213/91.

No entanto, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado de

igual modo, ou seja, bastando a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos. E, quanto

ao período posterior, iniciado em 01/01/2011 até 31/12/2015, o labor rural deve ser comprovado por prova

material, não bastando o início de prova, correspondendo cada mês comprovado a três meses de carência,

limitados a 12 meses dentro do ano civil, conforme as regras introduzidas pela Lei 11.718/08, em seu art. 2º,

parágrafo único e art. 3º, incisos I e II.

Em suma, considerando que a simples limitação temporal das regras prescritas pelo art. 143 da Lei de Benefícios,

por si só não obsta a comprovação do exercício de atividades rurais, nem à percepção do benefício, desde que

comprovado os recolhimentos obrigatórios, que passaram a ser exigidos após o advento das novas regras

introduzidas pela Lei 11.718/08.

E, no que tange ao exercício de atividade rural, o autor apresentou cópia de seus documentos pessoais, constando

sua qualificação como lavrador na época de sua expedição; certidão de casamento, contraído no ano de 1976 que

também se declarou lavrador; certidão expedida pela polícia civil, constando a declaração do autor, no ano de

1974, como lavrador; ficha de associado junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Penápolis, pelo autor no

ano de 1987 e cópia de CTPS constando um contrato de trabalho exercido junto à Prefeitura Municipal de

Promissão, exercido no ano de 1982 e contratos de trabalho rural nos períodos de 1992 e 2008.

Assim, considerando que o autor apresentou provas de seu labor rural, ainda que estas refere apenas a alguns

períodos, produzem razoável início de prova material, sendo corroborado pelas oitivas de testemunhas que

atestaram seu labor rural de forma clara e precisa, restando comprovado a carência mínima necessária à concessão

da benesse pretendida e principalmente no período concernente aos requisitos impostos pela lei 11.718/08, ainda

que os recolhimentos não tenham sidos realizados naquele período, cumprindo, assim, as exigências impostas pela

lei supracitada e, consequentemente os requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou comprovado o

trabalho rural do autor pelo período alegado, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por idade rural.
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Impõe por isso a procedência do pedido de aposentadoria por idade rural.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva aos dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e de parte da

apelação do INSS e na parte conhecida, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para esclarecer os

critérios de correção monetária e juros de mora, mantendo no mais a r. sentença prolatada.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010109-39.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade

rural, condenando a autora no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em

R$1.500,00, observado os benefícios da justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, vez que presentes os

requisitos necessários à percepção do benefício pretendido.

Com as contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob
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regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

In casu, a pleiteante, nascida em 25/10/1956, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2011.

Assim, considerando que seu implemento etário se deu quando já havia encerrado a prorrogação prevista no art.

143, da Lei de Benefícios, é necessário, após 31/12/2010, a comprovação do recolhimento de contribuições para

os empregados rurais, trabalhadores avulsos e diaristas e o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de recolhimentos de

contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.

Antes de analisar a qualidade de segurado e carência do pedido, cumpre salientar que o esgotamento do prazo

previsto não constitui óbice para a percepção de benefícios previdenciários no valor de um salário mínimo, nos

termo do art. 39, I, da Lei 8.213/91.

No entanto, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado de

igual modo, ou seja, bastando a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos. E, quanto

ao período posterior, iniciado em 01/01/2011 até 31/12/2015, o labor rural deve ser comprovado por prova

material, não bastando o início de prova, correspondendo cada mês comprovado a três meses de carência,

limitados a 12 meses dentro do ano civil, conforme as regras introduzidas pela Lei 11.718/08, em seu art. 2º,

parágrafo único e art. 3º, incisos I e II.

Em suma, considerando que a simples limitação temporal das regras prescritas pelo art. 143 da Lei de Benefícios,

por si só não obsta a comprovação do exercício de atividades rurais, nem à percepção do benefício, desde que

comprovado os recolhimentos obrigatórios, que passaram a ser exigidos após o advento das novas regras

introduzidas pela Lei 11.718/08.

E no que tange ao exercício de atividade rural, apresentou apenas cópia de sua certidão de casamento, contraído

no ano de 1979, constando sua profissão como do lar e a de seu marido como lavrador, ficha cadastral de loja nas

quais a autora se declarou lavradora e nota de compra de machado.

No entanto, ainda que a autora tenha apresentado documento em nome do seu marido que o qualifica como

rurícola este se deu há tempos longínquos e não são úteis a subsidiar o início de prova material do labor rural da

autora por todo período alegado, tendo em vista que da consulta ao sistema CNIS, que passa a fazer parte

integrante desta decisão, verifica-se que ele exerceu atividades de natureza urbana, desde o ano de 1980 e junto a

Prefeitura Municipal de Rolim de Moura desde o ano de 1995 até os dias atuais. Ademais, a declaração prestada

pela autora constantes das fichas de inscrição em loja, por si só não são úteis a subsidiar início de prova material,

vez que tais declarações foram fornecidas pela autora, por entidades que não possuem fé pública e sem data

específica, portanto, ainda que sirvam para reforçar o alegado, não servem para subsidiar início de prova material,

útil a ser corroborada pela prova material.

Cumpre ainda salientar que, considerando o implemento etário da autora no ano de 2011, não restou comprovado,

no período concernente aos requisitos impostos pela lei 11.718/08, os recolhimentos de contribuições no período

posterior à 31/12/2010, deixando, assim, de cumprir as exigências impostas pela lei supracitada e,

consequentemente os requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período de carência mínima

necessário após o advento da lei de benefícios e, principalmente, no período imediatamente anterior à data do seu

implemento etário, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143, da Lei n.º

8.213/91.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo, in totum a r. sentença que julgou improcedente o pedido de

aposentadoria por idade rural.
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016822-30.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade

rural e condenou a parte autora no pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em

R$1.000,00, observada os benefícios da assistência judiciária concedida.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, vez que presentes os

requisitos necessários à percepção do benefício pretendido.

Sem as contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

In casu, a pleiteante, nascida em 02/04/1958, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 1994.

Assim, considerando que seu implemento etário se deu quando já havia encerrado a prorrogação prevista no art.
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA
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143, da Lei de Benefícios, é necessário, após 31/12/2010, a comprovação do recolhimento de contribuições para

os empregados rurais, trabalhadores avulsos e diaristas e o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de recolhimentos de

contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.

Antes de analisar a qualidade de segurado e carência do pedido, cumpre salientar que o esgotamento do prazo

previsto não constitui óbice para a percepção de benefícios previdenciários no valor de um salário mínimo, nos

termo do art. 39, I, da Lei 8.213/91.

No entanto, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado de

igual modo, ou seja, bastando a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos. E, quanto

ao período posterior, iniciado em 01/01/2011 até 31/12/2015, o labor rural deve ser comprovado por prova

material, não bastando o início de prova, correspondendo cada mês comprovado a três meses de carência,

limitados a 12 meses dentro do ano civil, conforme as regras introduzidas pela Lei 11.718/08, em seu art. 2º,

parágrafo único e art. 3º, incisos I e II.

Em suma, considerando que a simples limitação temporal das regras prescritas pelo art. 143 da Lei de Benefícios,

por si só não obsta a comprovação do exercício de atividades rurais, nem à percepção do benefício, desde que

comprovado os recolhimentos obrigatórios, que passaram a ser exigidos após o advento das novas regras

introduzidas pela Lei 11.718/08.

E no que tange ao exercício de atividade rural, apresentou cópia de sua certidão de nascimento dos seus filhos,

constando a profissão do seu marido como lavrador e cópia da CTPS de seu marido, constando contratos de

trabalho de natureza rural no ano de 1979 e 1994 e, de natureza urbana no período de 1987 a 1991.

No entanto, ainda que a autora tenha demonstrado o labor rural exercido por seu marido, este não se deu de forma

majoritária, tendo em vista que exerceu por determinados períodos atividades de natureza urbana, bem como, não

verteu os recolhimentos obrigatórios, que passaram a ser exigidos após o advento das novas regras introduzidas

pela Lei 11.718/08

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola pelo período de carência mínima

necessário e principalmente no período imediatamente anterior à data do seu implemento etário, impossível a

concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143, da Lei n.º 8.213/91.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo, in totum a r. sentença que julgou improcedente o pedido de

aposentadoria por idade rural.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017082-10.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação Previdenciária ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do

benefício de pensão por morte (DIB 06.04.1995), mediante a correção monetária dos salários-de-contribuição que
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compuseram sua base de cálculo, com a inclusão do IRSM apurado em fevereiro de 1994, à razão de 39,67%, com

reflexos nas rendas mensais posteriores. Pleiteia, ainda, que as diferenças sejam pagas desde a concessão da

aposentadoria, bem como acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau reconheceu a ocorrência da decadência e julgou improcedente o pedido.

Em sede de Apelação, insiste a autora no direito à revisão pleiteada na exordial.

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil ao presente caso.

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da

Medida Provisória n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

A Lei n. 9.528/1997 deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei n. 8.213/1991:

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

Portanto, não há dúvidas quanto à observância do prazo decadencial decenal aos benefícios concedidos a partir da

vigência da MP n. 1.523, de 27 de junho de 1997.

Em um breve e preliminar olhar, esse poderia ser o caso do segurado, pois seu benefício teve início em

06.04.1995, de modo que teria a partir de junho de 1997 o prazo de dez anos para pleitear a revisão da renda

mensal inicial de sua aposentadoria (até junho de 2007), mas o fez somente em 06.07.2011 e, por tal razão, houve

o reconhecimento da decadência na decisão recorrida.

Contudo, a situação em tela exige análise mais detalhada, pois só há se falar em decadência (perda do direito) a

partir do momento em que surge o próprio direito, sem o qual não há o que ser pleiteado.

É cediço que a aplicação do IRSM, previsto pelo artigo 21 da Lei n. 8.880/1994, não era pacífica e foi tema

polêmico nos tribunais por vários anos e veementemente refutado pelo INSS nos cálculos dos benefícios, vindo a

consolidar-se somente com a edição da Lei n. 10.999, de 15 de dezembro de 2004, in verbis:

Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator

de correção dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67 % (trinta e nove

inteiros e sessenta e sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês

de fevereiro de 1994.

Diante disso, a autarquia cessou sua resistência e editou norma interna aceitando a utilização desse índice, muito

embora não tenha efetuado administrativamente a revisão em todos os benefícios que se enquadravam nessa

situação, como ocorre com a parte autora.

Ademais, há que se considerar o disposto no artigo 441, § 2º, da Instrução Normativa INSS/PRES. n. 45/2010, in

verbis:

Art. 441. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva,

no âmbito administrativo, levando-se em consideração:

(...)

§ 2º As revisões determinadas em dispositivos legais, salvo se houver revogação expressa, ainda que decorridos

mais de dez anos da data em que deveriam ter sido pagas, deverão ser processadas, observando-se a prescrição

quinquenal. (g.n.)

Note-se que tal dispositivo deriva do princípio da moralidade, não sendo admissível que uma determinação legal

não possa ser cumprida já ao tempo de sua publicação, pois implicaria em um direito natimorto.

Assim, passo à análise da matéria de fundo.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de

recursos especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários de
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contribuição dos benefícios previdenciários.

Tendo em vista o entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo

julgada por meio de decisões monocráticas. Veja-se:

Decisão

RECURSO ESPECIAL Nº 930.470 - MG (2007/0046456-5)

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : ILDETE DOS SANTOS PINTO E OUTRO(S)

RECORRIDO : CARLOS VIEIRA DE AMORIM

ADVOGADO : RONALDO ERMELINDO FERREIRA E OUTRO(S)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. IRSM. FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA

SEGUIMENTO.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com

fundamento na alínea a do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 1.ª

Região, assim ementado, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATUALIZAÇÃO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. O prazo decadencial previsto na Lei 8.213/91, art. 103, com redação dada pela MP 1.523-9/97, convertida na

Lei 9.528/97, deve ser observado quando a pretensão for revisão da renda mensal inicial, não se aplicando aos

benefícios concedidos sob a vigência de legislação pretérita.

2. Na atualização dos salários-de-contribuição, utilizados no cálculo da renda mensal inicial, deve incidir o IRSM

de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%. Precedentes do tribunal e do STJ.

3. honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a data da prolação da sentença. Os

juros são devidos à razão de 1% ao mês, a partir da citação, considerada a natureza alimentar da dívida, na linha

de orientação do STJ (RESP 314181/AL).

4. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.

(fl. 93)

Nas razões do especial, a Autarquia Previdenciária argúi, ad cautelam, violação ao art. 535 do Código de Processo

Civil, alegando que a Corte de origem furtou-se a apreciar questão suscitada nos embargos declaratórios.

Aduz, ainda, contrariedade ao art. 21, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94, pleiteando a reforma do aresto vergastado "para

que o índice de 1,3967 seja aplicado na correção dos salários-de-contribuição anteriores a fevereiro de 1994 e no

próprio, não nos posteriores, com nas cominações de estilo." (fl. 128)

Oferecidas as contrarrazões (fl. 132/144), e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta

Corte.

É o relatório. Decido.

De início, cumpre asseverar que a alegada ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil não subsiste, tendo em

vista que o acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as

razões que firmaram o seu convencimento. Por essa razão, não se vislumbra qualquer nulidade no acórdão

recorrido ou mesmo defeito quanto à fundamentação.

No presente caso, observo que o Embargante, ora Recorrente, pretendia, com os aclaratórios, a obtenção de efeitos

infringentes, o que é possível, excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si

sós, sejam suficientes para inverter o julgado, hipótese essas inexistentes na espécie.

No mais, o recurso não merece igualmente prosperar.

Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, para fins de atualização monetária dos salários-de-

contribuição dos benefícios concedidos a partir de março de 1994, aplica-se o IRSM de fevereiro de 1994, cujo

índice é de 39,67%, antes de sua conversão em URV.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67) - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - TERMO FINAL.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados considerando apenas as parcelas vencidas até o momento da

prolação da sentença. Precedentes.

- Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp 411.345/SC, Re.l Min. JORGE SCARTEZZINI, 5.ª Turma,
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DJ de 15/09/2003.). Ademais, ainda que assim não fosse, de uma leitura acurada dos autos, verifica-se que não

houve determinação, nem por parte do juízo de primeiro grau, nem pelo Tribunal a quo, de que se aplicasse

quando do recálculo da Renda Mensal Inicial do Segurado o índice de 39,67% à correção de todos os salários-de-

contribuição posteriores ao mês de fevereiro de 1994.

Confira-se, por oportuno, o seguinte trecho da sentença:

"Ante o exposto, tendo em vista a existência de prejuízo ao autor no cálculo se sua renda mensal inicial, JULGO

PROCEDENTES OS PEDIDOS para condenar o Réu a recalcular a renda mensal inicial de seu benefício, com a

correção monetária de todos os salários de contribuição utilizados na base de cálculo, incluindo a correção plena

do mês de fevereiro de 1994, referente ao IRSM de 39,67%. (fl. 62)

A tese autárquica posta em debate no presente apelo nobre foi refutada em diversos julgados monocráticos.

Confiram-se as seguintes decisões proferidas em casos semelhantes ao presente: AG 965.272/MG, DJe de

06/02/2009 e AG 970.665/MG, ambos da relatoria do Ministro JORGE MUSSI e AgRg no REsp 945.024/MG,

Rel.ª Min. ª JANE SILVA (Desembargadora convocada do TJ/MG), DJe de 11/11/2008.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 04 de março de 2011.

MINISTRA LAURITA VAZ

Relatora.

Verifica-se por meio da Carta de Concessão (fls. 13/14) que o período básico de cálculo possui salários de

contribuição no período abrangido pela legislação supra mencionada, sendo o caso de determinar a revisão do

benefício mediante a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994.

Eventuais valores de diferenças já pagos administrativamente devem ser descontados por ocasião da execução de

sentença.

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para AFASTAR a Decadência e JULGAR PROCEDENTE o pedido de

revisão da renda mensal inicial mediante a aplicação do IRSM integral, previsto no artigo 21 da Lei n. 8.880/1994,

nos salários de contribuição. Consectários na forma da fundamentação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

necessários do segurado, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato recálculo do benefício, com

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. O aludido ofício poderá ser

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020122-97.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

2014.03.99.020122-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : LAURENÇA INGART DA SILVA

ADVOGADO : MS008639 WILLIANS SIMOES GARBELINI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANILA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ANDRADINA MS
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade

rural a autora, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data da citação, corrigidos monetariamente e

acrescidos de juros de mora nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, bem como condenou em honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Determinou a antecipação dos efeitos da tutela e submeteu a sentença ao reexame necessário.

Não houve interposição de recursos pelas partes. No entanto, por força da remessa oficial, subiram os autos a este

Egrégio Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Cumpre salientar que tanto o INSS quanto a parte autora deixaram de apresentar impugnação quanto à matéria

tratada nestes autos.

Observo inicialmente ser inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, vez que o disposto no § 2º do art.

475 do Codex Adjetivo Civil - dispensa do reexame necessário, por se tratar de direito controvertido inferior ao

limite previsto no citado dispositivo legal, considerando que o valor do benefício e o lapso temporal de sua

implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal,

a sentença: 

(...)

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor.

Eis o entendimento do STJ a respeito:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME

NECESSÁRIO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. ARTIGO 475 DO CPC. VIOLAÇÃO.

NÃO OCORRÊNCIA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o relator a negar seguimento a recurso contrário à

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

2. O STJ já firmou o entendimento de que o instante da prolação da sentença é o próprio para se verificar a

necessidade de sua sujeição ao duplo grau, daí porque, quando se tratar de sentença ilíquida, deve ser

considerado o valor da causa atualizado.

3. Em se tratando especificamente de prestação continuada, para efeito do disposto no art. 475, § 2º, do CPC, a

remessa necessária será incabível, também, se o valor das prestações vencidas, quando da prolação da sentença,

somado ao das doze prestações seguintes não exceder a sessenta salários mínimos.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 922375/PR, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, Sexta Turma, DJ de 10/12/2007, p. 464)

Por conseguinte, considerando que o termo inicial do benefício foi fixado na data da citação autárquica

(18/08/2013) e que a sentença foi proferida em 12/05/2014, conclui-se que o valor da condenação não ultrapassará

60 (sessenta) salários mínimos, o que permite a aplicação da regra constante do dispositivo legal supracitado,

motivo pelo qual não conheço da remessa oficial.

Impõe-se, por isso, a manutenção da r. sentença prolatada.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO da remessa oficial e mantenho, in totum, a r. sentença.

Após o transito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

No. ORIG. : 08026446520138120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0021109-36.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade

rural a autora, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data da citação, corrigidos monetariamente e

acrescidos de juros de mora nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, bem como condenou em custas processuais e

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do

STJ. Sentença submetida ao reexame necessário.

Não houve interposição de recursos pelas partes. No entanto, por força da remessa oficial, subiram os autos a este

Egrégio Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Cumpre salientar que tanto o INSS quanto a parte autora deixaram de apresentar impugnação quanto à matéria

tratada nestes autos.

Observo inicialmente ser inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, vez que o disposto no § 2º do art.

475 do Codex Adjetivo Civil - dispensa do reexame necessário, por se tratar de direito controvertido inferior ao

limite previsto no citado dispositivo legal, considerando que o valor do benefício e o lapso temporal de sua

implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal,

a sentença: 

(...)

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor.

Eis o entendimento do STJ a respeito:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME

NECESSÁRIO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. ARTIGO 475 DO CPC. VIOLAÇÃO.

NÃO OCORRÊNCIA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o relator a negar seguimento a recurso contrário à

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

2. O STJ já firmou o entendimento de que o instante da prolação da sentença é o próprio para se verificar a

necessidade de sua sujeição ao duplo grau, daí porque, quando se tratar de sentença ilíquida, deve ser

considerado o valor da causa atualizado.

3. Em se tratando especificamente de prestação continuada, para efeito do disposto no art. 475, § 2º, do CPC, a

remessa necessária será incabível, também, se o valor das prestações vencidas, quando da prolação da sentença,

somado ao das doze prestações seguintes não exceder a sessenta salários mínimos.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

2014.03.99.021109-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : CATARINA DOS SANTOS DA CRUZ

ADVOGADO : MS005916 MARCIA ALVES ORTEGA MARTINS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE018655 FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 08037531720138120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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(AgRg no REsp 922375/PR, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, Sexta Turma, DJ de 10/12/2007, p. 464)

Por conseguinte, considerando que o termo inicial do benefício foi fixado na data da citação autárquica

(09/05/2013) e que a sentença foi proferida em 12/05/2014, conclui-se que o valor da condenação não ultrapassará

60 (sessenta) salários mínimos, o que permite a aplicação da regra constante do dispositivo legal supracitado,

motivo pelo qual não conheço da remessa oficial.

Impõe-se, por isso, a manutenção da r. sentença prolatada.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO da remessa oficial e mantenho, in totum, a r. sentença.

Após o transito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031940-46.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 14.09.2012, por Terezinha

de Jesus Pereira, contra Sentença prolatada em 08.05.2014, que condenou a autarquia a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo, em 17.12.2012 (fl. 11), determinando que

sobre as parcelas vencidas deverão incidir correção monetária e juros de mora legais. Condenou a autarquia,

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a data da

sentença (fls. 93/95).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão e requer, preliminarmente, o reconhecimento da

Remessa Oficial, e, no mérito, alega que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas parcial (fls. 100/103).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso."

 

Em preliminar, a autarquia pugna pelo conhecimento do Reexame Necessário. Contudo, não lhe assiste razão,

2014.03.99.031940-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZINHA DE JESUS PEREIRA

ADVOGADO : SP180657 IRINEU DILETTI

No. ORIG. : 00073234120128260356 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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pois, de acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da Lei nº

10.352/2001, que entrou em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente

sentença, porquanto se cuida de demanda cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos,

considerados tanto o valor mínimo do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. Dessa forma, deixo

de conhecer da Remessa Oficial.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Observo que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, dos requisitos legais referentes à

carência mínima e à qualidade de segurada da parte autora, os quais, portanto, restam incontroversos. Verifico,

entretanto, que ambos estão devidamente comprovados nos presentes autos.

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 75/87) afirma que a autora apresenta hipertensão

arterial moderada, fibromialgia, fibromatose plantar bilateral e espondilose incipiente lombossacra, sem

radiculopatia ou mielopatia. Assevera que, diante de tal quadro clínico, a autora não mais poderá realizar sua

função habitual de lavradora em plantio de cana de açúcar e outras atividades que solicitem esforços físicos, fazer

caminhadas e ficar muito tempo em pé (quesito d, parte final - fl. 82). Conclui, assim, que sua incapacidade

laborativa é parcial e permanente, pois a autora encontra-se permanentemente impedida de atuar em sua atividade

habitual de trabalhadora rural e outras similares.

 

Em que pese o d. diagnóstico do perito judicial, que considerou a incapacidade para o trabalho da autora de forma

apenas parcial, o que ensejaria sua reabilitação para o exercício de outras atividades, correto o Juiz a quo, que lhe

concedeu aposentadoria por invalidez, visto que devem ser sopesadas as circunstâncias, de maneira a considerar as

condições pessoais do autor.

 

Verifico, assim, que se trata de pessoa com idade já adiantada (atualmente, encontra-se com 54 anos), revelando

possuir instrução rudimentar, que sempre laborou em serviços pesados, como rurícola, no corte de cana, que lhe

exigiam esforços físicos pesados, não podendo, portanto, cogitar-se da possibilidade de reabilitação profissional,

em atividades que não dependam do vigor de seus músculos, ou ainda, que suas atividades habituais sejam

exercidas com as limitações que suas enfermidades lhe impõem, observando que tais limitações são

inegavelmente incompatíveis com as atividades braçais que exerceu ao longo de toda sua vida produtiva,

como trabalhadora rural.

 

Ressalto que tanto a doutrina quanto a jurisprudência vêm analisando sob o mesmo enfoque apontado acima:

 

"Na análise do caso concreto, deve-se considerar as condições pessoais do segurado e conjugá-las com as

conclusões do laudo pericial para avaliar a incapacidade.

Não raro o laudo pericial atesta que o segurado está incapacitado para a atividade habitualmente exercida, mas

com possibilidade de adaptar-se para outra atividade. Nesse caso, não estaria comprovada a incapacidade total e

permanente, de modo que não teria direito à cobertura previdenciária de aposentadoria por invalidez. Porém, as

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     908/7669



condições pessoais do segurado podem revelar que não está em condições de adaptar-se a uma nova atividade que

lhe garanta subsistência: pode ser idoso, ou analfabeto; se for trabalhador braçal, dificilmente encontrará

colocação no mercado de trabalho em idade avançada. 'O que constitui a incapacidade não é a incapacidade,

considerada exclusivamente como tal, na sua realidade biológica, mas a incapacidade declarada, isto é, verificada

nos termos legalmente estabelecidos, que nem sempre é exclusivamente médica, mas por vezes também

socioprofissional'." (Ilídio das Neves. Direito da segurança social - princípios fundamentais numa análise

prospectiva. Coimbra: Coimbra Editora, 1996, p. 506-507, apud Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

 

E prossegue o entendimento:

 

"A jurisprudência tem prestigiado a avaliação das provas de forma global, aplicando o princípio do livre

convencimento motivado, de modo que a incapacidade, embora negada no laudo pericial, pode restar comprovada

com a conjugação das condições pessoais do segurado." (Marisa Ferreira dos Santos. Direito Previdenciário

Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

 

E, nesse mesmo sentido, cito decisão desta Eg. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO RETIDO

PARCIALMENTE PROVIDO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

PROVIDA. SENTENÇA MANTIDA EM PARTE.

(...)

O laudo médico atesta ser o autor portador de "doença coronariana e hipertensão arterial sistêmica", a configurar

uma incapacidade laborativa de forma parcial e definitiva. Contudo, considerando as condições pessoais do autor,

ou seja, a sua idade, o baixo grau de instrução, a baixa qualificação profissional, acrescido do fato, constatado na

perícia médica realizada nestes autos de que se encontra o autor impossibilitado de exercer atividades que exijam

grandes esforços físicos, conclui-se, no caso concreto, que se deve conceder a aposentadoria por invalidez."

(AC 200603990434369, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 13.04.2007, p. 661)

 

Dessa forma, as condições pessoais, sociais e, principalmente, o quadro clínico da parte autora permitem concluir

que seria difícil, e até injusto, exigir sua reinserção no mercado de trabalho, em outra atividade mais leve, sendo

forçoso reconhecer, portanto, que sua incapacidade é total e permanente.

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo que a

segurada está, realmente, incapacitada de forma total e permanente, para exercer qualquer atividade laborativa.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, correta a r. Sentença que concedeu à

parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo, em 17.12.2012

(fl. 11).

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após a data acima, na esfera administrativa,

deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO a preliminar suscitada pela parte

ré, e, no mérito, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da autarquia, na forma da fundamentação acima.

 

Verifico que, atualmente, a parte autora não se encontra percebendo o benefício ao qual faz jus. Contudo, a

aposentadoria por invalidez, que possui caráter alimentar, deverá ser implantada imediatamente, a partir de

17.12.2012, com a devida compensação dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa, após essa data.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos da segurada TEREZINHA DE JESUS PEREIRA, a fim de que se adotem as providências

cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB, em

17.12.2012, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta
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n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Oficie-se ao INSS.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034950-98.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento ajuizada por ANTÔNIO GERSIO ROGÉRIO visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante

o reconhecimento do tempo de serviço rural.

 

A r. Sentença, prolatada às fls. 116/123, julgou procedente o pedido para reconhecer o labor rural de 01.01.1970 a

30.02.1986 (sic) e urbano de 01.04.1986 a 10.11.1999, 11.11.1999 a 20.08.2003 e 01.05.2004 a 30.11.2004, bem

como condenar o INSS a conceder aposentadoria por tempo de contribuição proporcional ao autor, a partir da data

do ajuizamento do feito, acrescido de correção monetária e juros de mora nos termos do artigo 1ºF da Lei n.

9494/97 e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

 

O INSS apelou pleiteando a reforma do julgado por ausência de comprovação do labor rural. Se vencido, requer

que o termo inicial do benefício seja fixado na data da citação e redução dos honorários advocatícios.

 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

2014.03.99.034950-8/SP
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seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial , desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a
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formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse
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período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min.

Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O autor pleiteou o reconhecimento de atividade rural de 01.01.1970 a 30.02.1986, pedido

acolhido em sentença.

Alegou trabalho rural desde os 14 anos de idade, em regime de economia familiar, no Sítio Kizo, de propriedade

de seu pai.

 

Para comprovar suas alegações juntou certificado de reservista (ano de 1.974) e carteira do Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Sorocaba (ano de 1.981), qualificando-o como lavrador (fls. 17/18). Juntou, ainda, guias

de recolhimento de contribuição previdenciária, notas fiscais do produtor e declarações do produtor rural, em

nome de seu genitor, Américo Rogério, e da propriedade rural denominado Sítio Kizo, referente aos anos de 1973

a 1981 (fls. 19/52).

 

O conjunto probatório revela razoável início de prova material, sendo corroborado por prova testemunhal (mídia

eletrônica fls. 105/106), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no período de 01/01/1973 a 31/12/1981, não

necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige

apenas início probatório. Quanto aos demais períodos, não houve efetiva comprovação do exercício da atividade

de rurícola.

 

Cumpre esclarecer, ainda, que o período de trabalho rural ora reconhecido não se presta para efeitos da carência

para a aposentadoria por tempo de serviço.

 

Da atividade urbana: O autor apresenta vínculo em CTPS de 01.04.1986 a 10.11.1999, qualificado como "

administrador" em propriedade rural, não constante em informações extraídas do CNIS (fls. 67).

 

É sabido que goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em CTPS, e

prevalece se provas em contrário não forem apresentadas.

 

Cumpre destacar ser de responsabilidade exclusiva do empregador o recolhimento das contribuições

previdenciárias ao INSS, possuindo este ação própria para o recebimento do crédito.

 

Entendo também que os períodos trabalhados como trabalhador rural, com as respectivas anotações na CTPS,

mesmo que sejam anteriores ao advento da Lei nº. 8.213/1991, devem ser aproveitados para todos os fins,

inclusive para efeito de carência e para cômputo de contribuições.

 

Nesse sentido já decidiu esta Egrégia Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE CÁLCULO. PENSÃO POR

MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VOTO VENCIDO. JUNTADA. TRABALHADOR RURAL COM

ANOTAÇÃO EM CTPS. VALOR DA RENDA MENSAL INICIAL SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO.

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

III - Em se tratando de trabalhador rural com anotações em CTPS, mesmo em período anterior ao advento da Lei

n. 8.213/91, é perfeitamente possível particularizar o fato gerador da contribuição previdenciária, identificar o

sujeito passivo (empregador) e apurar o montante devido, de modo a permitir que o Estado possa cobrar

eficazmente o crédito constituído. Vale dizer: o trabalhador rural, nessas condições, se equipara ao trabalhador

urbano, na medida em que possibilita o equilíbrio financeiro entre custeio/benefício, razão pela qual se mostra

razoável conferir ao aludido trabalhador rural o direito de poder contar seu tempo de serviço anterior à edição

da Lei n. 8.213/91 para efeito de carência e contagem recíproca. IV - O escopo da Lei Complementar n. 11/71 foi
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assegurar aos trabalhadores rurais, especialmente aqueles empregados sem registro em CTPS ou o pequeno

produtor rural, um mínimo de cobertura previdenciária, com a previsão de alguns direitos sem necessidade de

contribuição. Todavia, tal beneplácito não reduz a extensão do direito do trabalhador rural com registro em

CTPS, dado que sua atividade enseja a cobrança de contribuição previdenciária, tendo como contrapartida a

possibilidade de computar os aludidos períodos para todos os efeitos legais, com repercussão, inclusive , no

cálculo da renda mensal inicial de seu benefício. V - Embargos de declaração do INSS parcialmente acolhidos,

sem alteração do resultado. (AR 200803000011420, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, 06/01/2011)

 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO - RECONHECIMENTO TEMPO DE SERVIÇO

RURAL - SEM REGISTRO EM CTPS - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA O

RECONHECIMENTO EM PARTE - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - REQUISITO

PREENCHIDO - TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE

PROVIDAS. PREQUESTIONAMENTO. 

(...) 

- As anotações da CTPS configuram presunção 'juris tantum ' de veracidade. Nesse sentido, o enunciado n° 12 do

Tribunal Superior do Trabalho. - Quanto ao período de carência , o tempo de serviço do segurado empregado

rural , com registro em CTPS, deve ser reconhecido para todos os fins, independentemente da comprovação do

recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. 

(...) (AC 200703990065769, DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

11/03/2009)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. AFASTAMENTO DA DECADÊNCIA.

APLICAÇÃO DO DECRETO N. 89.312/84. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. CONDIÇÃO DE

DEPENDENTE. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 

(...) 

III - Os documentos emitidos pelo INSS, com base nos registros da CPTS do falecido, demonstram o recolhimento

de 11 contribuições referente aos períodos em que houve prestação de serviços para a Prefeitura da Estância

Climática de Caconde, bem como o exercício de atividade remunerada na condição de empregado rural por

diversos períodos, sem consignar, no entanto, o recolhimento das contribuições correspondentes. Todavia, em se

tratando de trabalhador rural , com registro em carteira de trabalho, as anotações lançadas no aludido

documento devem ser computadas para todos os efeitos, inclusive para carência . 

(...) (AC 200803990200124, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

10/12/2008)

 

Este também é o posicionamento da doutrina de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior: "

Enquanto as meras alegações dos trabalhadores não podem ser consideradas, as anotações da carteira de

trabalho representam o início de prova material escrita exigida pela lei, para fins de contagem de tempo de

serviço ainda que para período anterior ao da expedição do documento" (Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social, Livraria do Advogado editora, 2004, pág. 210).

 

Portanto, o período deve ser considerado no cômputo do tempo de serviço para a concessão de benefício

previdenciário. Quanto aos demais períodos, não há controvérsia entre a parte e o INSS, estando reconhecidos

administrativamente.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, somado os vínculos empregatícios da CTPS ao período de labor rural reconhecido, o autor

comprovou ter laborado por 26 anos, 11 meses e 21 dias até a data do ajuizamento do feito (03.07.2012),

conforme planilha que determino a juntada, não fazendo jus a concessão de aposentadoria por tempo de serviço

integral ou proporcional.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, o benefício pleiteado deve ser indeferido.

 

Em virtude de os litigantes terem sido, em parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente distribuídos

e compensados entre eles os honorários, nos termos do art. 21, caput, do CPC.
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A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS

para reconhecer e determinar a averbação do período de trabalho rural de 01/01/1973 a 31/12/1981 e do vínculo

de CTPS de 01.04.1986 a 10.11.1999 e julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, na forma da fundamentação acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado Antônio Gersio Rogério, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de

certidão de tempo de serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do

Código de Processo Civil, facultando à Autarquia consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de

contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice

Santana, Embargos Infringentes n.º 2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011).

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035402-11.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 23.07.2013, por João

Batista Rolim, contra Sentença prolatada em 29.08.2014, complementada pela decisão dos Embargos de

Declaração (fl. 166), que julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir de 05.02.2013, dia seguinte à cessação do auxílio-doença, na esfera

administrativa (CNIS - fl. 93), cujas parcelas em atraso serão acrescidas de correção monetária e juros de mora

legais. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (fls.

156/159).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão, sob a alegação de que a incapacidade laborativa do

autor é apenas parcial, podendo exercer outras atividades profissionais. Na manutenção do julgado, requer a

reforma do termo de início do benefício, para fixá-lo na data da apresentação do laudo médico judicial em juízo,

bem como a suspensão do pagamento do benefício nas competências em que houve registro de labor, conforme

demonstração do CNIS (fls. 170/177). 

2014.03.99.035402-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES HOSOKAWA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO BATISTA ROLIM

ADVOGADO : SP227777 ALLAN VENDRAMETO MARTINS

No. ORIG. : 13.00.00071-4 2 Vr ITAPETININGA/SP
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Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso."

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, dos requisitos referentes à carência

mínima e à qualidade de segurado, os quais, portanto, restam incontroversos.

 

Em relação à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 131/133) afirma que o autor é portador de transtorno

de discos intervertebrais na coluna lombar, com comprometimento radicular L5-S1. Relata que não mais poderá

exercer atividades que lhe exijam esforços físicos, dada a natureza irreversível das lesões, estando

permanentemente incapacitado de exercer sua atividade habitual de tratorista agrícola, exercida desde 1998, além

de outras que já exerceu em tempo anterior, como ajudante geral de fazenda (1995), ajudante de serviços gerais

(1993) e trabalhador rural (de 1988 a 1991). Conclui, assim, que sua incapacidade laborativa é parcial e

permanente, pois está impedido de voltar à sua atividade habitual de tratorista agrícola, mas poderá exercer

atividades de leve intensidade, que não exijam esforço excessivo sobre a coluna lombar (quesito 7 - fl. 133).

 

Cumpre destacar, dessa forma, que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em

matéria de benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E,

conforme já explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar que as patologias do autor levam-no à parcial e

permanente incapacidade laborativa, podendo exercer atividades de leve intensidade, requisito este essencial para

a concessão do benefício de auxílio-doença, para ingresso no Programa de Reabilitação Profissional, a cargo do

INSS, e não do benefício de aposentadoria por invalidez, ao menos no momento.

 

Devo salientar que há situações em que, mesmo a incapacidade laborativa sendo parcial e permanente, a

aposentadoria por invalidez é concedida, levando-se em conta a idade avançada, o reduzido grau de instrução e
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outros aspectos socioculturais do beneficiário. No presente caso, entretanto, observo não ser esta a situação em

que se encontra o autor, visto que possui apenas 42 (quarenta e dois) anos de idade e Ensino Médio completo (fl.

131), sendo possível o exercício de outras atividades, compatíveis com suas limitações, capazes de lhe manter o

sustento.

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o segurado está incapacitado de forma total e temporária, para exercer qualquer atividade laborativa, até que

esteja readaptado para o exercício de outras atividades compatíveis com seu quadro clínico e sociocultural, visto

que se encontra total e permanentemente incapacitado para exercer suas atividades habituais de tratorista, serviços

gerais em fazenda e lavrador, mas poderá realizar atividades de leve intensidade.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de

auxílio-doença, para que seja submetido a adequado tratamento clínico e ingresse no programa de

reabilitação profissional, a cargo da Previdência Social, para o exercício de outras atividades compatíveis

com seu quadro clínico e sociocultural, ou, na verificação da impossibilidade de tal reabilitação, até que o

benefício seja convertido em aposentadoria por invalidez.

 

Cumpre asseverar, dessa forma, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar a conversão do

benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

 

Destaco que não merece reforma a data de início do benefício de auxílio-doença, visto que há provas suficientes

nos autos de que o autor, à época da cessação do auxílio-doença, em 04.02.2013 (fl. 93), não havia recuperado sua

capacidade para retornar ao trabalho, em virtude de que nem mesmo havia passado por processo de reabilitação

profissional, em razão de que restou comprovado que não mais poderá exercer sua atividade laborativa habitual de

tratorista agrícola.

 

Diante da fundamentação exarada, merece parcial reforma a r. Sentença, para a concessão do benefício de auxílio-

doença, a partir de 05.02.2013, determinando o ingresso do autor em Programa de Reabilitação Profissional, a

cargo da Previdência Social, para que possa exercer outra atividade profissional, compatível com seu quadro

clínico e sociocultural.

 

Ressalto, uma vez mais, que o benefício deverá ser concedido até que a parte autora esteja apta a exercer outra

atividade laborativa, de acordo com as limitações que suas enfermidades lhe impõem, por meio do Programa de

Reabilitação Profissional do INSS, ou até que o benefício seja convertido em aposentadoria por invalidez, diante

da verificação da impossibilidade de tal reabilitação.

 

Quanto à suspensão do pagamento do benefício nas competências em que houve exercício laboral, não vislumbro

nos autos quaisquer provas de que, após a concessão do benefício, em 05.02.2013, o autor tenha exercido qualquer

atividade laborativa, em especial, observando-se seu CNIS (fl. 93), que comprova que não mais exerceu atividade

laboral, desde agosto de 2011. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação da autarquia, para determinar a concessão do benefício de auxílio-doença, a partir de 05.02.2013, com o

consequente ingresso do autor em Programa de Reabilitação Profissional, a cargo da Previdência Social, até que

esteja apto a exercer outra atividade profissional, compatível com seu quadro clínico e sociocultural, ou até que o

benefício seja convertido em aposentadoria por invalidez, diante da constatação da impossibilidade da readaptação

para outra atividade, mantendo a condenação da parte ré ao pagamento de honorários advocatícios, juros de mora

e correção monetária, nos termos da r. Sentença, inclusive mantendo a tutela antecipada concedida, para a

implementação do auxílio-doença, e revogo o benefício de aposentadoria por invalidez, na forma da

fundamentação acima.

 

Oficie-se ao INSS.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.
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São Paulo, 30 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039246-66.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 27.08.2009, por Jayr

Donizetti da Silva, contra Sentença prolatada em 19.05.2014, que julgou procedente o pedido, para condenar a

autarquia a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir do requerimento administrativo, em 16.05.2008 (fl.

34), sendo que as parcelas em atraso devem ser pagas corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora

legais. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da sentença (fls. 296/299).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, sob a alegação de que a parte autora não

detinha a qualidade de segurada na data do laudo médico judicial, que constatou sua incapacidade para o trabalho.

Na manutenção do julgado, requer: a) a reforma do termo de início do benefício, para fixá-lo na data da juntada do

laudo judicial aos autos; b) a minoração dos honorários advocatícios, fixando-os em 5% sobre o valor da

condenação até a sentença; c) a reforma dos juros de mora e da correção monetária, para fixá-los nos termos da

Lei nº 11.960/2009 (fls. 304/307 vº). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso."

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

2014.03.99.039246-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAYR DONIZETTI DA SILVA

ADVOGADO : SP195226 LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA

No. ORIG. : 09.00.00151-6 1 Vr TATUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     918/7669



do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

A alegação da autarquia de que o autor não detinha a qualidade de segurado no momento da perícia médica

judicial, em 31.01.2011, que constatou sua incapacidade laborativa, afirmando não ser possível sua fixação em

momento anterior, deve ser totalmente afastada.

 

Verifico que, além do autor ter recebido dois benefícios de auxílio-doença, concedidos pelo INSS, de 08.03.2002

a 10.11.2005, e de 27.09.2006 a 31.10.2007 (CNIS - fls. 268/269), ou seja, por aproximadamente 05 (cinco) anos,

quase que de forma contínua, há documentos suficientes nos autos, em especial os atestados médicos de fls. 35/38,

todos datados de 2002, que já apontam a hipertensão arterial sistêmica grave, da qual padece o autor, também

constatada pelo jurisperito.

 

Não se torna crível, assim, que diante de grave patologia que lhe acomete desde longa data, o autor tenha

recuperado completamente sua condição para o trabalho, em outubro de 2007, para novamente ser considerado

incapaz em 2011, mediante um laudo judicial que somente ocorreu após 17 (dezessete) meses do ingresso da

presente ação. Aliás, não há nos autos qualquer prova de que o autor recuperou sua condição para o trabalho,

desde a cessação do benefício pela autarquia, em 2007.

 

Sendo assim, quando novamente do requerimento administrativo para o restabelecimento do benefício cessado,

cuja data fixou o termo inicial do auxílio-doença na r. Sentença, ou seja, a partir de 16.05.2008 (fl. 34), o autor se

encontrava no período de graça, previsto na Lei de Benefícios, em razão do benefício cessado em 31.10.2007, não

havendo que se falar, portanto, em perda da qualidade de segurado.

 

 

Em relação à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 250/256 e 280/281) afirma que o autor é portador de

hipertensão arterial grave, de difícil controle, mesmo na vigência de medicação específica, com repercussões

sistêmicas, como miocardiopatia hipertensiva e coronariopatia (angina pectorus). O jurisperito relata, ainda, que o

autor apresenta-se com aspecto senil, com níveis pressóricos acima dos padrões da normalidade (22 x 15 mmHg -

fl. 253), com as alterações mencionadas na semiologia cardíaca. Assim, após exame físico-clínico criterioso e

análise da documentação juntada aos autos, conclui que sua incapacidade laborativa é total e temporária, para o

exercício de quaisquer atividades profissionais, necessitando de tratamento especializado (fl. 254).

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico ao afirmar que a patologia do autor leva-o à total e temporária incapacidade

laborativa, requisito este essencial para a concessão do benefício determinado.

 

Correta a r. Sentença, portanto, que considerou a avaliação do perito judicial, profissional habilitado e equidistante

das partes, para conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora, a partir do requerimento administrativo, em

16.05.2008 (fl. 34), cujo termo inicial não merece qualquer reparo, pelas razões expostas acima, na

fundamentação para justificar a manutenção da qualidade de segurado da parte autora.

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, novamente solicitar o benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez.

Cumpre deixar assente que os valores eventualmente pagos após a data acima, na esfera administrativa,

deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado.
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Destaco, ainda com relação à data de início do benefício, que a vingar a tese da parte ré, do termo inicial coincidir

com a juntada do laudo médico judicial aos autos, haveria verdadeiro locupletamento da autarquia previdenciária

que, ao opor resistência à demanda, postergaria o pagamento de benefício devido por fato anterior ao próprio

requerimento administrativo.

 

Ressalto, apenas como esclarecimento, que o benefício de auxílio-doença concedido, somente poderá ser

cessado, após a avaliação médica pela autarquia, mediante a comprovação de uma das causas a seguir: a) a

recuperação do quadro clínico apresentado pela parte autora, para o retorno a sua atividade habitual de

operador de máquinas; b) ou, sua reabilitação para o exercício de outra atividade profissional, compatível

com seu quadro clínico e características pessoais e socioculturais, diante da impossibilidade de retornar a

sua atividade habitual; c) ou, por fim, a conversão do benefício concedido em aposentadoria por invalidez,

dada a irrecuperabilidade da parte autora ou verificada a impossibilidade de exercer outra atividade

profissional, que lhe garanta o seu sustento.

 

Sendo assim, as causas que poderão dar ensejo ao término do benefício de auxílio-doença, apontadas acima,

deverão ser devidamente observadas pela autarquia, as quais, ressalto, estão todas determinadas na Lei de

Benefícios.

 

Vale lembrar que, igualmente inerente à concessão do benefício de auxílio-doença, o autor deverá promover o

adequado tratamento de seu quadro clínico, sob pena de suspensão do benefício concedido, pois deverá

comprovar, perante as perícias médicas periódicas pelas quais passar no INSS, que está realizando o

tratamento adequado para sua patologia, nos termos do art. 101 da Lei nº 8.213/1991.

 

Merecem ser mantidos os honorários advocatícios, fixados corretamente em 10% (dez por cento), calculados

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de

Processo Civil e a regra da Súmula nº 111 do C. STJ.

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal. Verifico, assim, que tais consectários já foram determinados nos termos do referido Manual, no

Dispositivo da r. Sentença (fls. 298/299).

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da

autarquia, na forma da fundamentação acima.

 

Verifico que, até a presente data, a parte autora não se encontra percebendo o benefício ao qual faz jus. Contudo, o

auxílio-doença, que possui caráter alimentar, deverá ser implantado imediatamente, a partir de 16.05.2008, com

a devida compensação dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa, após essa data.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos do segurado JAYR DONIZETTI DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB, em 16.05.2008, e renda

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§

4º e 5º, do Código de Processo Civil.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Oficie-se ao INSS.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.
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São Paulo, 30 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039365-27.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 28.03.2011, por Ednilson

Paes de Camargo, contra Sentença prolatada em 14.02.2014, que julgou procedente o pedido, para condenar a

autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 12.02.2011, momento da cessação do

auxílio-doença, na esfera administrativa (fl. 23), cujas parcelas em atraso serão acrescidas de correção monetária e

juros de mora à razão de 1% ao mês. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença (fls. 91/92).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão, sob a alegação de que a incapacidade laborativa do

autor é apenas parcial, podendo exercer outras atividades profissionais. Na manutenção do julgado, requer a

reforma dos juros de mora e da correção monetária, fixando-os nos termos da Lei nº 11.960/2009, bem como a

minoração dos honorários advocatícios, fixando-os em 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

sentença (fls. 96/105). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso."

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

2014.03.99.039365-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP342388B MARIA ISABEL DA SILVA SOLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDNILSON PAES DE CAMARGO

ADVOGADO : SP287058 HELIELTHON HONORATO MANGANELI

No. ORIG. : 11.00.00023-4 1 Vr ITAJOBI/SP
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RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, dos requisitos referentes à carência

mínima e à qualidade de segurado, os quais, portanto, restam incontroversos.

 

Em relação à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 56/62) afirma que o autor é portador de grave

sequela de fratura no membro inferior esquerdo, sem possibilidade de correção cirúrgica, para reverter o quadro

de sequela (Conclusão - fl. 58). Conclui, assim, que sua incapacidade laborativa é parcial e permanente, pois está

impedido de voltar à sua atividade habitual de mecânico de máquina agrícola, visto que não mais poderá exercer

atividades que demandem intenso esforço físico.

 

Cumpre destacar, dessa forma, que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em

matéria de benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E,

conforme já explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar que a patologia do autor leva-o à parcial e

permanente incapacidade laborativa, podendo exercer atividades de leve intensidade, requisito este essencial para

a concessão do benefício de auxílio-doença, para ingresso no Programa de Reabilitação Profissional, a cargo do

INSS, e não do benefício de aposentadoria por invalidez, ao menos no momento.

 

Devo salientar que há situações em que, mesmo a incapacidade laborativa sendo parcial e permanente, a

aposentadoria por invalidez é concedida, levando-se em conta a idade avançada, o reduzido grau de instrução e

outros aspectos socioculturais do beneficiário. No presente caso, entretanto, observo não ser esta a situação em

que se encontra o autor, visto que possui apenas 41 (quarenta e um) anos de idade e Ensino Fundamental completo

(fl. 56), sendo possível o exercício de outras atividades, compatíveis com suas limitações, capazes de lhe manter o

sustento.

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o segurado está incapacitado de forma total e temporária, para exercer qualquer atividade laborativa, até que

esteja readaptado para o exercício de outras atividades compatíveis com seu quadro clínico e sociocultural, visto

que se encontra total e permanentemente incapacitado para exercer sua atividade habitual de mecânico de máquina

agrícola, mas poderá realizar atividades de leve intensidade.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de

auxílio-doença, para que ingresse no programa de reabilitação profissional, a cargo da Previdência Social,

para o exercício de outras atividades compatíveis com seu quadro clínico e sociocultural, ou, na verificação

da impossibilidade de tal reabilitação, até que o benefício seja convertido em aposentadoria por invalidez.

 

Cumpre asseverar, dessa forma, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar a conversão do

benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

 

Diante da fundamentação exarada, merece parcial reforma a r. Sentença, para a concessão do benefício de auxílio-

doença, a partir de 12.02.2011 (fl. 23), determinando o ingresso do autor em Programa de Reabilitação

Profissional, a cargo da Previdência Social, para que possa exercer outra atividade profissional, compatível com

seu quadro clínico e sociocultural.

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após a concessão do benefício, na esfera

administrativa, deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado.
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Ressalto, uma vez mais, que o benefício deverá ser concedido até que a parte autora esteja apta a exercer outra

atividade laborativa, de acordo com as limitações que sua enfermidade lhe impõe, por meio do Programa de

Reabilitação Profissional do INSS, ou até que o benefício seja convertido em aposentadoria por invalidez, diante

da verificação da impossibilidade de tal reabilitação.

 

Os honorários advocatícios não merecem qualquer reparo, visto que foram fixados corretamente em 10% (dez por

cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo

20 do Código de Processo Civil e a regra da Súmula nº 111 do C. STJ.

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação da autarquia, para determinar a concessão do benefício de auxílio-doença, a partir de 12.02.2011 (fl.

23), com o consequente ingresso do autor em Programa de Reabilitação Profissional, a cargo da Previdência

Social, até que esteja apto a exercer outra atividade profissional, compatível com seu quadro clínico e

sociocultural, ou até que o benefício seja convertido em aposentadoria por invalidez, diante da constatação da

impossibilidade da readaptação para outra atividade; e para determinar que os juros de mora e a correção

monetária sejam aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, mantendo a condenação da parte ré ao pagamento de

honorários advocatícios, nos termos da r. Sentença, inclusive mantendo a tutela antecipada que eventualmente

tenha sido concedida, para a implementação do auxílio-doença, e revogo o benefício de aposentadoria por

invalidez, na forma da fundamentação acima.

 

Oficie-se ao INSS.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008604-03.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CATARINA CAROLINA DE SOUZA contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, indeferiu o pedido de antecipação da tutela

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade urbana.

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que preenche a

2015.03.00.008604-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : CATARINA CAROLINA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP317180 MARIANA LOPES DE FARIA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00006453020154036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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carência exigida para a concessão do benefício, pois devem ser computados como carência os períodos em que

esteve em gozo de auxílio-doença.

Requer o provimento do recurso, para que seja concedida a tutela antecipada.

Decido.

Tendo em vista a declaração apresentada às fls. 28 dos autos do presente recurso, defiro à agravante os benefícios

da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário, portanto, o

recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

A aposentadoria por idade, prevista nos arts. 48 a 51 da Lei nº 8.213/91, é devida ao segurado que completar 65

anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher, reduzindo-se em 5 anos quando se tratar de aposentadoria por

idade requerida por trabalhador rural.

Deve-se cumprir ainda o período de carência de 180 contribuições mensais, nos termos do art. 25, II, da Lei nº

8.213/91. Para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o número de

contribuições a serem exigidas dependerá do ano de implementação das condições necessárias à obtenção do

benefício, conforme a tabela constante do art. 142 da mesma Lei.

No caso dos autos, a carência é de 180 contribuições, uma vez que a agravante completou 60 anos de idade em

2011.

Cumpre ressaltar ainda que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de

segurado tornou-se irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o

tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DECISÃO QUE CONCEDEU A TUTELA ANTECIPADA. AÇÃO DE APOSENTADORIA POR

IDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. LEI Nº

10.666/2003. APLICAÇÃO DA TABELA PROGRESSIVA DO ART. 142 DA LEI Nº 8.213/1991. FILIAÇÃO AO

SISTEMA PREVIDENCIÁRIO ANTERIOR à SUA VIGÊNCIA. CARÊNCIA. AFERIÇÃO NA DATA DE

IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO. GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO COMPUTADO PARA

EFEITO DE CARÊNCIA. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA.

1- Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte,

antecipar os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

2- O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do

benefício pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade

(vida e integridade).

3- A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº

8.213/1991.

4- Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de

segurado se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com

o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do

benefício.

5- Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a

data em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do

requerimento administrativo.

6- Para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

7- No caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à

aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento

a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

8- Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

9- O art. 29, §5º, da Lei 8.213/1991, traz expressamente a determinação de contagem, para fins de cálculo do

salário-de-benefício, do tempo em que o segurado esteja sob gozo de benefícios por incapacidade. O valor de tal

benefício, por sua vez, é considerado como salário de contribuição neste período. Como corolário lógico, deve-se
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admitir que a lei considera esse período como de contribuição do beneficiário à Previdência Social, sendo

portanto, tais períodos, aptos a integrar o cômputo do tempo de carência para fins de aposentadoria por idade.

10- Encontra-se outro indicativo desta intenção do legislador no art. 60, III, do Decreto 3.048, de 06 de maio de

1999.

11- No caso em apreço, a autora realizou 123 contribuições mensais, de forma descontinuada, no período de

14.09.1966 a 18.02.2010, reconhecidas pela própria Autarquia (fls. 38/39/40). Permaneceu em gozo de auxílio-

doença nos períodos de 29.09.2004 a 10.02.2006; de 30.06.2006 a 30.11.2007 e 14.09.2009 a 17.06.2010, que

devem ser computados como períodos de contribuição, ou seja, mais 42 contribuições, perfazendo um total de

165 contribuições até junho de 2010.

12 - Desta maneira, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade em 30.08.2004 (fl. 35), na vigência do art. 48

da Lei nº. 8.213/1991, à agravante aplica-se a regra de transição prevista no art. 142 da mesma lei, motivo pelo

qual seriam necessários apenas 138 meses de contribuições até essa data, para obtenção do benefício pleiteado.

13- Presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil, de rigor a concessão da tutela antecipada

pleiteada.

14- Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, AI 444053, 7ª Turma, Rel. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, p. 16/12/2011)

 

Com efeito, a teor do art. 55 da Lei 8.213/91, se os períodos em gozo de auxílio-doença estiverem intercalados

com períodos contributivos, devem ser computados como tempo de contribuição.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

PERÍODOS EM GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊNCIA. POSSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO. 1. Se os períodos em gozo de auxílio-doença estiverem intercalados com períodos

contributivos, devem ser computados como tempo de contribuição, a teor do Art. 55 da Lei 8.213/91. Precedente

do STJ. 2. Agravo desprovido.

(TRF3, 10ª Turma, AC 1674982, Proc. 0013358-10.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

Judicial 1: 02/07/2014).

AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. CÔMPUTO DO PERÍODO DE AUXÍLIO-

DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COMO TEMPO DE CARÊNCIA. POSSIBILIDADE. PERÍODO

INTERCALADO. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão agravada foi

proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com supedâneo no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. A Lei de Benefícios determina a contagem do período de

percepção do benefício para efeitos de carência, desde que intercalado, ou seja, que após sua cessação ocorra a

continuidade da atividade laborativa. 3. Preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição da

aposentadoria por idade, de rigor o decreto de procedência do pedido, para o fim de conceder o benefício de

aposentadoria por idade, nos termos dos arts. 48 e 142 da Lei 8213/91. 4. Agravo improvido.

(TRF3, 7ª Turma, AC 1827959, Proc. 0003194-08.2013.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Marcelo Saraiva, e-DJF3

Judicial 1: 26/08/2014).

 

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS MODIFICATIVOS.

APOSENTADORIA POR IDADE. PERÍODO DE GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CONTAGEM PARA FINS DE

CARÊNCIA. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. I - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a

alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição

(precedentes do E. STJ). II - Considerando que o artigo 60, inciso III, do Decreto nº 3.048/99, prevê a contagem

do período em gozo de auxílio-doença como tempo de contribuição, perfeitamente admissível computá-lo para

fins de carência. III - A autora comprovou possuir 146 recolhimentos previdenciários os quais, somados ao

período em que a impetrante esteve em gozo de auxílio-doença (09.06.2004 a 15.12.2004 - fl. 26), totaliza 152

contribuições. IV - Preenchidos os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por idade, já que a

impetrante completou 60 anos de idade em 10.11.2006, ano em que a carência exigida era de 150 contribuições

(art. 142 da Lei nº 8.213/91), contando ela com 152 recolhimentos à época do requerimento administrativo. V - O

benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. VI - Embargos de

declaração interpostos pela impetrante acolhidos, com efeito infringente.

(AMS. nº 200961100057905, Relator Juiz SÉRGIO NASCIMENTO, TRF 3ª Região, Décima Turma, DJF3 CJ1 de

10/03/2010, Página: 1486).

 

Verifica-se dos autos que a autora comprovou possuir 146 contribuições mensais, conforme reconhecido pela

própria Autarquia (fls. 59), as quais, somadas aos períodos em que esteve em gozo de auxílio-doença (22.03.2003

a 26.07.2004; 25.08.2004 a 20.03.2006 e 19.05.2013 a 03.09.2013), perfazem um total superior a 180
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contribuições.

Preenchidos, portanto, os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por idade, já que a agravante

completou 60 anos de idade em 28.09.2011, ano em que a carência exigida era de 180 contribuições.

Desta forma, em face da natureza alimentar do beneficio e da verossimilhança do direito por ela invocado, tenho

como presentes os requisitos previstos pelo art. 273, do CPC.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, § 1º-A, do CPC.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002656-56.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, contra sentença proferida em ação de conhecimento, que julgou

procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde o

requerimento administrativo (13/08/2012), determinado, ainda, o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas e

acrescidas de juros de mora, além de honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da condenação.

Sentença submetida ao reexame necessário. Concedida tutela antecipada. Autarquia isenta de custas. 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, requerendo que a r. sentença seja submetida ao reexame necessário e a

revogação da tutela concedida. No mérito, alega que o autor não comprovou a sua qualidade de segurado especial.

Subsidiariamente, pleiteia a alteração do termo inicial para a data da citação, a aplicação da súmula nº 111 do STJ

e da Lei nº 11.960/2009, no que se refere a fixação de juros de mora e correção monetária.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Quanto à remessa oficial, cumpre ressaltar que a condenação é inferior a 60 salários mínimos, não estando sujeita

ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com

redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial.

Observo ainda que, conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença

da verossimilhança da alegação.

Ademais, o perigo de dano é evidente para a autora e não para a Autarquia, em razão de tratar-se de benefício de

caráter alimentar, que não permite ao autor aguardar.

Injustificado, portanto, o inconformismo da autarquia-ré.

Passo ao mérito.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). À outorga de

auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos apenas quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

2015.03.99.002656-6/SP
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PROCURADOR : RJ171287 FREDERICO RIOS PAULA
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8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

No caso dos autos, a autora alega ser trabalhadora rural e, em se tratando de segurado especial, a comprovação do

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício tenha ocorrido em período igual ao número de

meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art.

39 da Lei n° 8.213/91.

O C. Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP,

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

No que concerne ao exercício de atividade rural, de acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração,

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra,

são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como

lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não

obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional,

em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente do benefício; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em

consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a

Previdência Social, ficam preservados.

Para comprovar suas alegações, a parte autora carreou aos autos cópia da certidão de nascimento de sua filha (fls.

11), na qual aparece qualificado como tratorista, contrato de arrendamento de propriedade agrícola (fl. 12/13) e

notas fiscais de produtor rural (fls. 15/16).

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

 

Eis decisão que exprime entendimento consoante:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008).

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. No caso em tela, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora.
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Neste sentido, as testemunhas ouvidas complementaram esse início de prova documental (fls. 84/111), ao

asseverarem perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório e sem contraditas, que conhecem o

autor há mais de 20 anos, e que ele sempre exercera atividade rural, na função de tratorista e na irrigação,

portanto, por lapso temporal superior ao legalmente exigido. Informaram que o autor há aproximadamente 02

anos, devido a seu problema de saúde, não conseguiu mais exercer trabalho no campo. 

Restou satisfeito, por isso, o requisito relativo ao período de trabalho correspondente à carência exigida por lei em

período imediatamente anterior ao requerimento.

Cumpre apreciar, portanto, o deslinde da controvérsia relacionada à existência e natureza da incapacidade.

Em laudo (fls. 50/52), o perito médico designado pelo Juízo a quo relatou que a parte autora é portadora de hérnia

de disco e desgaste severo das articulações do quadril, concluindo por sua incapacidade total e permanente para

realização de atividades rurais.

Ressalte-se, que a atividade de "tratorista" pode ser considerada, por analogia, como trabalho rural, desde que

desenvolvida no campo. Nesse sentido cito os julgados proferidos por esta E. Corte e pelo E. STJ: Apelree: 25908

SP 2002.03.99.025908-6, Relator: Desembargadora Federal Marisa Santos, data de jo: 01/06/2009, 9ª Turma; AC:

42484 SP 2005.03.99.042484-0, Relator: Desembargadora Federal Marisa Santos, data de julgamento:

12/04/2010, 9ª Turma; REsp: 591370 MG 2003/0163502-3, Relator: Ministro Jorge Scartezzini, data de

julgamento: 03/06/2004, T5 - 5ª Turma, data de publicação: DJ 02.08.2004 p. 529.

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus a autora à concessão de aposentadoria por invalidez,

conforme fixado na r. sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 em seu §1º-A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da

remessa oficial, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar os consectários, na forma

acima fundamentada, mantida, no mais, a r. sentença recorrida.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002717-14.2015.4.03.9999/SP
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2015.03.99.002717-0/SP
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Trata-se de Apelação interposta contra Sentença (fls. 53/54), a qual rejeitou o pedido, sob o argumento de que não

foram preenchidas todas as condições necessárias à obtenção do benefício. A r. Sentença consignou que apesar de

comprovar o requisito etário, a parte autora não conseguiu comprovar seu labor pelo período de carência

suficientes para a concessão do benefício.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 64/71, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria

rural por idade.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro

lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973 e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas à uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

 

O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

 

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras
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palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

 

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

 

O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §

7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já

exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.

 

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

 

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

 

De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

 

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718, de 20/06/2008, foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do

correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/2008).
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O legislador atento ao exaurimento da regra prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com suas respectivas

prorrogações, e, tendo em vista a necessidade de promover a transição para o sistema contributivo, estendeu, no

parágrafo único, as regras de transição previstas no artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 aos trabalhadores que prestam

serviço rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego.

 

Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no valor de um

salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito de carência

se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991. Caso o número de meses de exercício do trabalho

rural necessário à concessão do benefício não tenha sido atingido até 31.12.2010, a carência referente aos períodos

posteriores deverá obedecer ao disposto nos incisos II e III do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008, conforme já

explicitado para os segurados empregados rurais. Trata-se de regra de transição que valerá até dezembro de 2020.

 

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será

garantida a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

 

Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012)"

 

Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO AO

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CORROBORADA

POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo
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único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início

razoável de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a

atividade do Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ 14/05/2007,

p. 248)"

 

A sentença trabalhista, via de regra, por configurar decisão judicial, pode ser considerada como início de prova

material para a concessão do benefício previdenciário, bem como para revisão da renda mensal inicial, ainda que a

autarquia previdenciária não tenha integrado a contenda trabalhista.

 

Nesse sentido, trago à colação o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA

PELA SEGUNDA TURMA. 1. O embargante, inconformado, busca efeitos modificativos com a oposição destes

embargos declaratórios, uma vez que pretende ver reexaminada e decidida a controvérsia de acordo com sua

tese. 2. A omissão, contradição e obscuridade suscetíveis de serem afastadas por meio de embargos declaratórios

são as contidas entre os próprios termos do dispositivo ou entre a fundamentação e a conclusão do acórdão

embargado, o que não ocorre neste caso. 3. O STJ entende que a sentença trabalhista, por se tratar de uma

verdadeira decisão judicial, pode ser considerada como início de prova material para a concessão do benefício

previdenciário, bem como para revisão da Renda Mensal Inicial, ainda que a Autarquia não tenha integrado a

contenda trabalhista. 4. A alegada existência de contradição não procede, uma vez que ficou demasiadamente

comprovado o exercício da atividade na função e os períodos alegados na ação previdenciária. Embargos de

declaração rejeitados. 

(EAARESP 201200102256, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:30/10/2012 .DTPB:)

 

Por outro lado, constitui prova plena do período de trabalho a anotação feita em CTPS, desde que decorrente de

sentença trabalhista não homologatória que reconheça o vínculo laboral e tenha sido determinado o recolhimento

da respectiva contribuição previdenciária.

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA TRABALHISTA. ANOTAÇÃO NA CTPS. PROVA PLENA. 1. Não servem os

embargos de declaração para a rediscussão da causa. 2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do

julgado (art. 535 do CPC). 3. A anotação feita na CTPS do autor é prova plena, pois decorrente da coisa

julgada no processo trabalhista, reconhecendo o vínculo laboral e determinando o recolhimento da

contribuição previdenciária pertinente. Frise-se que tal processo não foi objeto de acordo, mas, sim, de

sentença de mérito, decidido à luz do contraditório. 4. Afastado o argumento de que a decisão proferida na

Justiça do trabalho não pode produzir efeitos perante o INSS, pois a condenação do empregador ao recolhimento

das contribuições previdenciárias, decorrente do reconhecimento judicial do vínculo trabalhista, demonstra o

exercício de atividade remunerada em relação ao qual não houve o devido registro em época própria. 5.

Embargos de declaração rejeitados. (grifei)

(APELREEX 00117422720114036140, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/10/2013 . FONTE_REPUBLICACAO)

 

As declarações extemporâneas aos fatos declarados não constituem início de prova material, consubstanciando

prova testemunhal, com a agravante de não terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.

 

Confira a respeito, o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula

149 deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.
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(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ 16/09/2002,

p. 137)"

 

O uso de maquinário não é impeditivo ao reconhecimento do trabalho rural, devendo a análise levar em

consideração outros elementos para que se possa aquilatar a forma que era realizada a exploração agrícola. A lei

não especifica o modo em que o labor rural deverá ser desenvolvido, com ou sem o auxílio de máquinas, as quais

constituem apenas instrumentos de trabalho no campo.

 

Trago à colação o julgado abaixo acerca do tema:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL DE TEMPO DE

SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO

DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2 - O trabalhador que exerce a função de

tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja exercida em propriedade agrícola e esteja

ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de trabalho no campo. (...) (grifei)

(APELREEX 00259084520024039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1104 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

Além disso, é pacífico o entendimento de que o exercício de atividade urbana intercalada com a rural não

constitui, por si só, óbice ao reconhecimento do labor, conforme dispõe a Súmula n.º 46 da TNU, que assim

dispõe:

 

"O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador

rural, condição que deve ser analisada no caso concreto."

 

A questão da imediatidade do trabalho rural antes do requerimento ou do ajuizamento da ação é tema dos mais

espinhosos na jurisprudência. Entendo que a questão deverá ser analisada caso a caso, não havendo, a priori, um

período determinado antes do qual se poderá fazer o requerimento do benefício. A caracterização da condição de

rurícola deverá, necessariamente, levar em consideração o histórico laboral do trabalhador, não podendo sua

condição de trabalhador rural ser estabelecida com base no momento em que foi realizado ou não o requerimento

de concessão da benesse previdenciária.

 

Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A título de ilustração, trago à colação o julgado abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do

STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)"

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE.

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)
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5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como

ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento

ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de

27/3/2008)"

 

Em outras palavras, a caracterização de trabalhador rural deverá ser aferida de modo casuístico, tendo como vetor

interpretativo a perquirição de qual atividade foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa do segurado. Por exemplo, uma pessoa que trabalhou muito tempo no meio rural, mas que deixou as

lides campesinas recentemente (e, em alguns casos, até há muitos anos) deve ser considerada trabalhadora rural,

pois, a toda evidência, esta foi a forma por ela eleita para manter sua subsistência na maior parte do curso de sua

vida. Por outro lado, aquele que, em tempos remotos, chegou a exercer alguma atividade de cunho rural por breve

intervalo de tempo, mas que, posteriormente, foi abandonada para que se dedicasse a outras formas de trabalho,

não pode ser considerada trabalhadora rural, já que a atividade campesina não foi exercida de modo

preponderante, mas apenas de forma episódica e ocasional, correspondendo a pequena fração da atividade

laborativa do segurado desempenhada no curso de sua vida.

 

Em face do exposto no parágrafo anterior e melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a necessidade de

assegurar a proteção previdenciária ao trabalhador que realmente elegeu o meio de vida no campo para sua

subsistência, passo a tecer algumas considerações.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que é possível que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e

comprovado o exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela

constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seja adquirido o direito à obtenção da aposentadoria por idade

rural, ainda que o conjunto probatório mostre-se apto apenas para afiançar o exercício da atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991 ou que ela foi exercida há algum tempo antes da data do

ajuizamento ou do requerimento administrativo visando à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971,

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios,

em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Porém, é necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma

efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira

vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente

elegeu o labor campesino como meio de vida.
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Portanto, aquele que exerceu a faina rural por curto intervalo de tempo durante sua vida e depois migrou para

outras atividades laborativas não pode ser considerado como rurícola, já que a faina campesina não foi eleita como

forma de seu sustento e de sua família.

 

Volto a frisar, é necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida

laborativa do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente,

restou abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

 

Confira a respeito o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento

do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário,

devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie

a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao

tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008).

Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) "

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

"(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente

porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que

comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) ".

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, o rurícola incorpora ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que, no momento em que completara o requisito etário, já poderia

ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.
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O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de subtrair-lhe este direito,

pois a exigência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento não constitui prazo

decadencial para a obtenção da aposentadoria, direito que não pode ser renunciado, em razão de constituir direito

social previsto no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal.

 

Embora somente nos dias atuais, a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua

igualdade perante os homens no mercado de trabalho, ainda resta muito a ser feito para o assecuração plena de

direitos ao sexo feminino. No passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar subordinava-se

ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é patente a dificuldade para que elas tenham início de

prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos do seu marido, companheiro,

genitor etc.

 

Diante do exposto, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do maridocontida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei)."

 

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis:

 

"Certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola."

Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da mulher esteja em nome do seu

marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu abandono das lides campesinas, será

necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a comprovação do labor rural no período

subseqüente à modificação da situação do esposo.

 

No caso de óbito do cônjuge, cuja prova material aproveitava à esposa, é possível que o início de prova

documental ainda assim lhe sirva, desde que a sua permanência nas lides rurais seja fortemente corroborada por

testemunhos idôneos.

 

Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem a

faina rural por eles desempenhada, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.
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Em suma, a análise do labor rural da mulher, quando não houver documentos em seu nome que atestem sua

condição de rurícola, deverá levar em consideração todo o acervo probatório, não existindo fórmula empírica que

possa conferir maior força probante a esta ou aquela prova amealhada aos autos.

 

Os segurados especiais têm direito à aposentadoria por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, conforme

especificado no artigo 39, inciso I, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Porém, no caso dos trabalhadores rurais, que efetivamente verteram contribuições à Previdência Social, o cálculo

dos seus benefícios deverá valer-se das regras estatuídas na legislação previdenciária, especialmente o artigo 50 da

Lei n.º 8.213/1991.

 

Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação do autor

acostada à fl. 11 (nascido em 07/09/1952).

 

No que tange à prova material, entendo que sua CTPS com contratos rurais em 1981, 1985 e entre 1991 e 2007

(fls. 14/27), configura, a princípio, o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

As testemunhas ouvidas (fl. 56 - gravação audiovisual) declaram que o conhecem e que ele sempre exerceu

atividade laboral rural. A primeira testemunha o conhece desde 1994 e a segunda há 10/12 anos.

 

O fato de constar do CNIS do autor um contrato urbano entre 1985 e 1990 (fls. 40/42) não afasta sua qualidade de

trabalhador rural, pois ele exerceu de forma preponderante labor campesino em sua vida.

 

Portanto, sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural, pelo tempo exigido em lei, é de se dar

provimento à Apelação.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do requerimento administrativo (fl. 12 - 04/02/2013).

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do

STJ.

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04

de julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

que independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos da segurada, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de

aposentadoria por idade, com data de início partir do requerimento administrativo, e renda mensal inicial - RMI de

um salário mínimo.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

da parte autora, nos termos da fundamentação.
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P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003622-19.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por EVA DAS GRAÇAS REIS SILVA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação

continuada.

A r. sentença julgou improcedente o pedido inicial, condenando a autora ao pagamento de honorários de advogado

fixados em R$ 500,00, observada, contudo, a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Inconformada, a autora interpôs apelação sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos exigidos para a

concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal, no parecer de fls. 91/93vº, opinou pelo provimento do recurso.

É o sucinto relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Os requisitos a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os previstos no art. 203, V, da

Constituição Federal, versados na Lei 8.742/93. Por força desses diplomas, a concessão do benefício de prestação

continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou

invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio

de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o

mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita

não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o

indeferimento do pleito. 

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação (RCL) 4374 e, sobretudo, nos Recursos Extraordinários (REs)

567985 e 580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na

ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável,

motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à

míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela

jurisprudência, como se pode notar no julgamento do REsp 314264/SP pelo Superior Tribunal de Justiça, 5ª

Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no

art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade

preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-

mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores

que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido,

também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min.

Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o teor do REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

No caso dos autos, verifico que os requisitos para a concessão do benefício foram preenchidos satisfatoriamente,

justificando, assim, a sua concessão.

2015.03.99.003622-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : EVA DAS GRAÇAS REIS SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP327911 ROBERTA MELLO JUVELE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044997320138260292 1 Vr JACAREI/SP
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Inicialmente, o documento de fls. 13 comprova que a autora preenche o requisito etário exigido para a concessão

da benesse, porquanto nascida em 03/01/1948.

Por outro lado, o estudo social juntado às fls. 29/33 dos autos, realizado em 17/07/2013, não deixa dúvidas quanto

à existência de miserabilidade, na medida em que a autora reside sozinha em casa cedida por um de seus filhos,

em condições precárias de moradia.

Consta, ainda, do referido relatório que sua renda provém da pensão alimentícia paga pelo seu ex-marido, no valor

mensal de R$ 190,00 (informação esta corroborada pelo documento de fls. 22 dos autos), além dos ganhos obtidos

com serviços esporádicos de faxina e como passadeira de roupas.

Assim, preenchidos os requisitos legais, impõe-se o reconhecimento do direito da parte autora ao recebimento do

benefício de amparo social ao idoso, a partir da data do requerimento administrativo (04/01/2013 - fls. 15),

quando se tornou devido o benefício.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, nos termos do

disposto nos arts. 293 e 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e,

ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Acresça-se que a fluência respectiva

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data

de elaboração da conta de liquidação.

Por fim, no que tange aos honorários advocatícios, em observância ao disposto no art. 20, §3º, do Código de

Processo Civil e no enunciado da Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o

entendimento no sentido de que devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até

a data da prolação da sentença de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da

autora para condenar o INSS a implantar o benefício de prestação continuada em seu nome, nos termos acima

expostos.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de email ao INSS, instruído com os documentos da beneficiária EVA DAS GRAÇAS REIS

SILVA para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio de amparo social

ao idoso, com data de início - DIB em 04/01/2013 (data do requerimento administrativo), e renda mensal a ser

calculada de acordo com a legislação vigente.

Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003811-94.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em ação de conhecimento para o restabelecimento do auxílio-

doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cuja

sentença foi de extinção do feito sem resolução do mérito nos termos do art. 267, inciso V do CPC.

Houve condenação da parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e de honorários advocatícios,

fixados em R$ 724,00, observando-se o disposto no artigo 12 da lei nº 1.060/50.

2015.03.99.003811-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOAO ANTONIO INACIO

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00204-8 1 Vr ANGATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     939/7669



Em razões de apelação, alega a parte autora não ter ocorrido coisa julgada uma vez que a causa de pedir e o

pedido seriam diversos da ação ajuizada anteriormente, fazendo jus aos benefícios pleiteados.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Nos termos do art. 219 do CPC, a citação válida torna prevento o juízo e induz litispendência, demonstrada, pois,

a ocorrência de litispendência ou de coisa julgada, o segundo processo deve ser extinto, sem julgamento do

mérito.

Em direito processual, não se consente que uma lide seja objeto de mais de um processo simultaneamente, nem

que, após o trânsito em julgado, volte a mesma lide a ser discutida em outro processo.

 

 

No caso dos autos, a presente ação foi ajuizada em 16/10/2013 pela autora contra o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Verifica-se que a parte autora interpôs ação idêntica (fls. 61/70) junto à Vara única de Angatuba, que tramitou sob

o número 025.01.2012. 002873, tendo como pedido a concessão da aposentadoria por invalidez, ou, auxílio-

doença, com trânsito em julgado em 07/04/2014, em que houve a homologação de acordo entre a parte autora e o

INSS.

No caso em tela, há identidade de partes, de pedido e causa de pedir em relação àquela ação e a presente, restando

configurado o fenômeno da coisa julgada.

Não prospera a alegação da autora que se trata de causa de pedir ou pedidos diversos, visto que em ambas as ações

alega ser portadora das mesmas enfermidades, não havendo fato novo que justifique a propositura de nova ação.

 

Nem restou configurado nos autos qualquer alteração fática que indicasse o agravamento das moléstias da autora,

e consequentemente nova causa de pedir.

 

Com efeito, caracterizados todos os elementos que a configuram, nos termos do artigo 301, parágrafos 1º, 2º e 3º,

do Código de Processo Civil, é de rigor extinguir se o feito, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267,

inciso V, do Código de Processual Civil.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. OCORRÊNCIA DA COISA JULGADA .

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO .

I. Conforme o disposto no artigo 467 do CPC, denomina-se coisa julgada material a eficácia que torna imutável

a sentença não mais sujeita ao recurso ordinário ou extraordinário.

II. Configurada a existência de tríplice identidade, prevista no artigo 301, § 2º, do mesmo diploma, qual seja, que

a ação tenha as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido de outra demanda, impõe-se o

reconhecimento da coisa julgada , vez que a outra ação já se encerrou definitivamente, com o julgamento de

mérito.

III. Processo extinto, de ofício, sem resolução de mérito . Apelação do INSS prejudicada."

(AC - Proc 2006.03.99.041330-5/SP, Relator DES. FED. WALTER DOAMARAL, SÉTIMA TURMA ,j.

09/11/2009, DJF3 CJ1 25/11/2009 P. 424)

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

conforme fundamentação cima.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004022-33.2015.4.03.9999/SP

 

 

2015.03.99.004022-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento versando sobre matéria previdenciária, pelo rito ordinário, proposta por Luzia

Pereira Candido em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício

previdenciário de aposentadoria por idade rural (fls. 02/08).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 11/20.

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos à fl. 37.

Contestação às fls. 42/45, acompanhada de documentos (fls. 46/73).

Foram ouvidas duas testemunhas arroladas pela autora, cujos depoimentos encontram-se registrados em mídia

eletrônica acostada à fl. 77.

O pedido foi julgado improcedente, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, sob o fundamento

de que a prova oral foi muito genérica, além de que o trabalho mencionado não ser recente (fls. 78/84).

A requerente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

90/96).

Com contrarrazões (fls. 101/103), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural.

O benefício da aposentadoria por idade é concedido desde que demonstrado o cumprimento da carência, ao

segurado trabalhador rural que tenha 60 anos de idade, se homem, ou 55 anos se mulher (§ 1º, artigo 48 da Lei nº

8.213/91).

Outrossim, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe

que:

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

 

Desse modo, comprovado o exercício de atividade campestre pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem

como o implemento da idade estipulado, as situações fáticas que levam à aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subordinam aos seus efeitos jurídicos.

Com efeito, o tempo de serviço do trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições

correspondentes.

Destarte, a comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos

do § 3º da aludida norma legal, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

Ademais, tendo em vista o entendimento do e. Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n° 1.348.633/SP, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

No que tange a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, é entendimento do

e. Superior Tribunal de Justiça que se o trabalhador rural já tiver preenchido o requisito etário e comprovado o

tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício, não é necessário que continue

a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento.

Adotando tal orientação, peço vênia para citar julgados do e. Superior Tribunal de Justiça e desta c. Corte

Regional.

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : LUZIA PEREIRA CANDIDO

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00144-6 2 Vr OLIMPIA/SP
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS.

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício.

II. Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do

requerimento do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e

comprovado o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

III. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de

benefício previdenciário, devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ).

IV. Todavia, é prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à

carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova

testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a

sua vinculação ao tempo de carência.

Recurso especial provido."

(AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008, destaque meu).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA

GRATUITA. DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE

LAVRADOR DO MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º

149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium, negar provimento ao recurso especial do INSS." 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008).

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA.

CONDIÇÃO DE CHEFE OU ARRIMO DE FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART.

226, § 5º. RECURSO DESPROVIDO. 

1. No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei

8.213/91, a matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural

(PRORURAL), executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei

Complementar instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural,

dentre os quais a aposentadoria por idade. 

2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito de nesta data ainda

estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor da

Constituição Federal. 

3. Ante o conjunto probatório apresentado - tendo a prova testemunhal corroborado a documentação trazida

como início de prova material -, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de

direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 

4. A Constituição Federal de 1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que

estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar.

5. A teor do Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em

igualdade de condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da ré não amparado por entendimento do Superior

Tribunal de Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte

agravante, restou enfrentada. 

7. Recurso desprovido."

(TRF- AC 200961220006690, 10ª Turma, Des. Federal Baptista Pereira, DJe de 01/06/2011, destaque meu).

 

Ainda, no mesmo sentido, vem decidindo esta c. Turma, confira-se: (AC nº 2014.03.99.024466-8/SP, decisão

monocrática, Des. Fed. Fausto De Sanctis, j. em 18/09/2014, DJe 10/10/2014.

Cumpre ressaltar, ainda, encontrar-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça que a qualificação da mulher

como "doméstica ou "do lar" na certidão de casamento não descaracteriza sua condição de trabalhadora rural, uma
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vez que é comum o acúmulo da atividade rural com a doméstica, de forma que a condição de rurícola do marido

contido no documento matrimonial pode ser estendida à esposa.

Nessa linha, julgado da Corte Superior:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO ONDE CONSTA O MARIDO LAVRADOR.EXTENSÃO DA

QUALIDADE DE TRABALHADOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR À ESPOSA.

PRECEDENTES.

1. Conforme consignado na análise monocrática, consta dos autos a certidão de casamento da autora com o Sr.

Sebastião Maurilio da Silva, já falecido, e lá qualificado como lavrador que, aliada à prova testemunhal, dão

conta do exercício de atividade rural exercido em regime de economia familiar. Tal fato é reconhecido pela

própria Corte.

2. Ora, se o Tribunal de origem reconheceu que há documento público do qual se consta como profissão do

marido da autora lavrador e que houve testemunha para corroborar o depoimento da recorrente, não poderia ter

decidido que "o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente

testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em seu artigo 55, parágrafo 3º, que a prova

testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material." Isto, frise-se novamente, porque há

certidão de casamento onde a profissão de seu falecido esposo como rurícola.

3. Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o documento

probante da situação de camponês do marido é extensível à esposa, ainda que desenvolva tarefas domésticas,

ante a situação de campesinos comum ao casal.

4. Saliente-se, por fim, que não há violação do enunciado da Súmula 7/STJ quando a decisão desta Corte se

fundamenta nas próprias premissas traçadas pela Corte de origem para fundamentar sua decisão.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1448931/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, 2ª Turma, julgado em 27/05/2014, DJe

02/06/2014).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA.

1. A jurisprudência do STJ há muito firmou entendimento de que, diante da dificuldade de comprovação da

atividade rural, em especial da mulher, há de se presumir que, se o marido desempenha este tipo de labor, a

esposa também o fazia, em razão das características da atividade.

2. A execução em maior parte de tarefas domésticas pela autora não é óbice para a concessão da aposentadoria

rural, visto a situação de campesinos comum ao casal.

3. Precedente: "Verificando-se, na certidão de casamento, a profissão de rurícola do marido, e de se considerar

extensível a profissão da mulher, apesar de suas tarefas domésticas, pela situação de campesinos comum ao

casal." (EREsp 137697/SP, Rel. Min.

José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, julgado em 13.5.1998, DJ 15.6.1998, p. 12.) Agravo regimental

improvido."

(AgRg no REsp 1309123/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, 2ª Turma, julgado em 08/05/2012, DJe

15/05/2012).

 

Conforme o documento de fl. 11, a autora nasceu no dia 13 de dezembro de 1946, de modo que por ocasião da

propositura desta ação o requisito da idade estava preenchido, pois a ação foi proposta em 30/09/2013, tendo a

autora completado 55 anos de idade em 13/12/2001, ano para o qual o período mínimo de carência é de 120

meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei 9.032/95.

No que tange ao exercício de atividade rural, visando comprovar o período de trabalho rural indicado na inicial, a

parte autora juntou aos autos: 1) sua certidão de casamento, ocorrido em 16/01/1965 e, certidão de óbito do seu

cônjuge, datada de 08/07/1984, nas quais consta a profissão de seu marido como lavrador (fl. 12 e 18) e 2) cópia

da CTPS da autora, constando um vínculo empregatício como trabalhadora rural de 11/11/1985 a 30/01/1986 (fls.

13/16).

Cumpre observar que o registro presente na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (fls. 13/16), não

precisa de confirmação judicial, diante da presunção de veracidade juris tantum que goza tal documento. Observo,

ainda, que no extrato CNIS da autora, anexado pela Autarquia (fl. 48), consta o referido vínculo empregatício,

classificando-a como trabalhador rural.

Destarte, tais documentos constituem início de prova material hábil a comprovar o labor da parte autora entre

1965 e início de 1986.

Observo ainda que, em sede de contestação, o INSS juntou documento, confirmando que a parte autora é

beneficiária da pensão por morte de trabalhador rural, a partir de 08/07/1984 (fl. 51).

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme
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entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

Em relação à prova oral apresentada em Juízo, foram ouvidas duas testemunhas, em 25/03/2014, arroladas pela

parte autora, as quais corroboraram as alegações aduzidas na inicial e reforçaram as informações contidas nos

documentos juntados aos autos. As Sras. Terezinha Galina Domingues e Marcia de Fátima Faria, afirmaram

conhecer a autora há cerca de 30 e 35 anos, respectivamente, sempre laborando na roça. Lembraram que a

requerente trabalhou como diarista para os empreiteiros Oscar, Dito Machado e Mateus. Aduziram que a autora

parou de trabalhar há cerca de 10 anos, por problemas de saúde.

Neste contexto, no caso em tela, diante das provas apresentadas (material e oral) que foram cuidadosamente

analisadas, restou devidamente comprovado que a parte requerente sempre laborou na lavoura, alcançando, desse

modo, o tempo de serviço suficiente, bem como implementou a idade necessária para a concessão do benefício

pleiteado, demonstrando ter trabalhado na atividade rural por um período superior a 120 (cento e vinte) meses

exigidos pela lei.

Neste sentido, o entendimento adotado pelo e. Superior Tribunal de Justiça e pela Sétima Turma desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADO POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL.

1. Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e da Súmula 149 do STJ, para o fim de obtenção de benefício

previdenciário de aposentadoria rural por idade, a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação do trabalho rural. É indispensável um início da prova material.

2. Todavia, não é necessário que a prova material se refira a todo o período de carência se este for demonstrado

por outros meios, como por exemplo, pelos depoimentos testemunhais. Entendimento consolidado pela Primeira

Seção do STJ no julgamento do REsp 1321493/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, submetido ao rito dos recursos

repetitivos (art. 543-C do CPC e Resolução 8/2008 do STJ).

3. A juntada de documentos que atestam a condição de rural do

cônjuge falecido, desde que a continuação da atividade rural seja comprovada por prova testemunhal, dá ensejo

à concessão de

aposentadoria por idade rural. Não se exige que a prova material se refira a todo o período de carência.

Precedentes.

4. Hipótese em que, de acordo com o acórdão recorrido, os documentos colacionados são hábeis a comprovar o

exercício de atividade rural, corroborados com os depoimentos testemunhais.

Agravo regimental improvido."

(STJ - AgRG no AREsp 272248/MG, 2ªTurma, Rel. Min. Humberto Martins, j. em 02/04/2013, DJe 12/04/2013).

"AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHOR RURAL. REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS.

IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

3. No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o

rurícola implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

4. Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de

28.04.1995, estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral

de Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode

requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da

data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

5. A Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se esta

disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual que

presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art. 2º,

caput e parágrafo único).

6. Para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos: idade mínima e

prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

7. Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da
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atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

8. Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

9. No presente caso, nota-se que a autora completou os 55 anos exigidos para a concessão do benefício apenas

em 28/09/2012, ou seja, em período posterior àquele estendido pela Lei nº 11.718/2008, não lhe sendo aplicável,

portanto, a benesse dos arts. 142 e 143 da Lei de Benefícios, sendo necessário à autora, para a obtenção do

benefício da aposentadoria por idade devida aos trabalhadores rurais, que comprove o recolhimento de 180

contribuições nesta condição (art. 25, II, da Lei de Benefícios), não lhe bastando apenas a comprovação do

exercício de atividade rural.

10. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal,

na esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O

recurso ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na

decisão monocrática, que merece ser sustentada.

11. Agravo legal improvido."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, AC 0017710-

96.2014.4.03.9999/SP, julgado em 01/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 de 05/09/2014).

 

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de condenar a autarquia previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996.

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação, para determinar a concessão do benefício de Aposentadoria por Idade, à parte

autora, a partir da data do requerimento administrativo - 06/11/2013 (fl. 73), bem como o pagamento das

prestações vencidas fixando a correção monetária e juros de mora conforme fundamentação.

Por fim, nos termos do art. 461, §3º, do Código de Processo Civil, determino, independentemente do trânsito em

julgado, a imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com DIB em 06/11/2013 (fl. 73) e renda

mensal inicial - RMI, no valor de um salário mínimo, com observância, inclusive, do disposto no artigo 461, §§ 4º

e 5º, do Código de Processo Civil.

Caso a parte autora já esteja recebendo outro benefício previdenciário, à exceção de pensão por morte, o INSS

deve possibilitar-lhe a opção pelo mais vantajoso ou, na hipótese de estar recebendo amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), este benefício cessará simultaneamente com o

cumprimento desta decisão.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004394-79.2015.4.03.9999/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença que julgou procedente

o pedido, para condenar o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença a partir da perícia médica realizada em

26/03/2013, determinando, ainda, o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de

juros de mora, além de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data

da sentença. Concedida tutela antecipada. Autarquia isenta de custas. 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando não restarem preenchidos os requisitos necessários à concessão

dos benefícios pleiteados, ao argumento de a parte autora não estar incapacitada para a realização de suas

atividades habituais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De acordo com consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 77), restou demonstrado que a requerente verteu

contribuições ao RGPS, na qualidade de segurado facultativo, no período de 04/2011 a 07/2012.

Portanto, ao ajuizar a presente ação em 09/08/2012, a autora ainda mantinha a condição de segurado. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista a autora possuir contribuições previdenciárias por períodos

suficientes para suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 63/70, elaborado em

26/03/2013. Com efeito, atestou o laudo apresentar a parte autora alterações no membro superior esquerdo e

várias limitações de cunho ortopédico, estando incapacitada de forma parcial e permanente para sua atividade

habitual de faxineira.

Apesar de a parte autora não comprovar nos autos que efetivamente tenha exercido a função de faxineira, entendo

que as patologias de que está acometida a incapacitam para as suas atividades domésticas, tendo em vista a

natureza ortopédica de tais moléstias.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-doença, nos

moldes fixados na r. sentença.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL E TEMPORÁRIA. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO INSS ROBUSTA. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAMELA CRISTINA PELAES ARANTES

ADVOGADO : SP095663 ONOFRE ANTONIO MACIEL FILHO

No. ORIG. : 12.00.00111-9 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos.

3. No presente caso, a autarquia apresentou laudo médico exarado pela assistência técnica do INSS e, dada

oportunidade ao jurisperito para fundamentar a constatação da incapacidade para o labor de forma total e

temporária, este se limitou, conforme bem destacado pelo Juiz a quo, a reafirmar a existência da incapacidade,

sem, contudo, oferecer ao Juízo a fundamentação técnica capaz de afastar os argumentos da assistência do INSS.

4. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1895771/SP, Proc. nº 0007310-18.2007.4.03.6103, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 22/01/2014)

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS, na forma acima fundamentada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005709-45.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Apelação interposta contra Sentença (fls. 39/40), a qual rejeitou o pedido, sob o argumento de que não

foram preenchidas todas as condições necessárias à obtenção do benefício. A r. Sentença consignou que apesar de

comprovar o requisito etário, o autor não conseguiu trazer início de prova material suficiente de que se enquadra

no art. 11 da Lei nº 8213/91.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 47/52, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria

rural por idade.

2015.03.99.005709-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LEONIDAS BRANCO DINIZ

ADVOGADO : SP164904 HELMAR DE JESUS SIMÃO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00108-0 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro

lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973 e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas à uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

 

O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

 

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

 

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 47/52, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria
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rural por idade.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro

lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973 e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas à uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

 

O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

 

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

 

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §
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7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já

exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.

 

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

 

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

 

De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

 

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718, de 20/06/2008, foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do

correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/2008).

 

O legislador atento ao exaurimento da regra prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com suas respectivas

prorrogações, e, tendo em vista a necessidade de promover a transição para o sistema contributivo, estendeu, no

parágrafo único, as regras de transição previstas no artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 aos trabalhadores que prestam

serviço rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego.

 

Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no valor de um

salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito de carência

se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991. Caso o número de meses de exercício do trabalho
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rural necessário à concessão do benefício não tenha sido atingido até 31.12.2010, a carência referente aos períodos

posteriores deverá obedecer ao disposto nos incisos II e III do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008, conforme já

explicitado para os segurados empregados rurais. Trata-se de regra de transição que valerá até dezembro de 2020.

 

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será

garantida a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

 

Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012)"

 

Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO AO

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CORROBORADA

POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início

razoável de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a

atividade do Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ 14/05/2007,

p. 248)"
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A sentença trabalhista, via de regra, por configurar decisão judicial, pode ser considerada como início de prova

material para a concessão do benefício previdenciário, bem como para revisão da renda mensal inicial, ainda que a

autarquia previdenciária não tenha integrado a contenda trabalhista.

 

Nesse sentido, trago à colação o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA

PELA SEGUNDA TURMA. 1. O embargante, inconformado, busca efeitos modificativos com a oposição destes

embargos declaratórios, uma vez que pretende ver reexaminada e decidida a controvérsia de acordo com sua

tese. 2. A omissão, contradição e obscuridade suscetíveis de serem afastadas por meio de embargos declaratórios

são as contidas entre os próprios termos do dispositivo ou entre a fundamentação e a conclusão do acórdão

embargado, o que não ocorre neste caso. 3. O STJ entende que a sentença trabalhista, por se tratar de uma

verdadeira decisão judicial, pode ser considerada como início de prova material para a concessão do benefício

previdenciário, bem como para revisão da Renda Mensal Inicial, ainda que a Autarquia não tenha integrado a

contenda trabalhista. 4. A alegada existência de contradição não procede, uma vez que ficou demasiadamente

comprovado o exercício da atividade na função e os períodos alegados na ação previdenciária. Embargos de

declaração rejeitados. 

(EAARESP 201200102256, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:30/10/2012 .DTPB:)

 

Por outro lado, constitui prova plena do período de trabalho a anotação feita em CTPS, desde que decorrente de

sentença trabalhista não homologatória que reconheça o vínculo laboral e tenha sido determinado o recolhimento

da respectiva contribuição previdenciária.

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA TRABALHISTA. ANOTAÇÃO NA CTPS. PROVA PLENA. 1. Não servem os

embargos de declaração para a rediscussão da causa. 2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do

julgado (art. 535 do CPC). 3. A anotação feita na CTPS do autor é prova plena, pois decorrente da coisa

julgada no processo trabalhista, reconhecendo o vínculo laboral e determinando o recolhimento da

contribuição previdenciária pertinente. Frise-se que tal processo não foi objeto de acordo, mas, sim, de

sentença de mérito, decidido à luz do contraditório. 4. Afastado o argumento de que a decisão proferida na

Justiça do trabalho não pode produzir efeitos perante o INSS, pois a condenação do empregador ao recolhimento

das contribuições previdenciárias, decorrente do reconhecimento judicial do vínculo trabalhista, demonstra o

exercício de atividade remunerada em relação ao qual não houve o devido registro em época própria. 5.

Embargos de declaração rejeitados. (grifei)

(APELREEX 00117422720114036140, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/10/2013 . FONTE_REPUBLICACAO)

 

As declarações extemporâneas aos fatos declarados não constituem início de prova material, consubstanciando

prova testemunhal, com a agravante de não terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.

 

Confira a respeito, o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula

149 deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ 16/09/2002,

p. 137)"

 

O uso de maquinário não é impeditivo ao reconhecimento do trabalho rural, devendo a análise levar em

consideração outros elementos para que se possa aquilatar a forma que era realizada a exploração agrícola. A lei

não especifica o modo em que o labor rural deverá ser desenvolvido, com ou sem o auxílio de máquinas, as quais

constituem apenas instrumentos de trabalho no campo.
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Trago à colação o julgado abaixo acerca do tema:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL DE TEMPO DE

SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO

DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2 - O trabalhador que exerce a função de

tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja exercida em propriedade agrícola e esteja

ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de trabalho no campo. (...) (grifei)

(APELREEX 00259084520024039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1104 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

Além disso, é pacífico o entendimento de que o exercício de atividade urbana intercalada com a rural não

constitui, por si só, óbice ao reconhecimento do labor, conforme dispõe a Súmula n.º 46 da TNU, que assim

dispõe:

 

"O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador

rural, condição que deve ser analisada no caso concreto."

 

A questão da imediatidade do trabalho rural antes do requerimento ou do ajuizamento da ação é tema dos mais

espinhosos na jurisprudência. Entendo que a questão deverá ser analisada caso a caso, não havendo, a priori, um

período determinado antes do qual se poderá fazer o requerimento do benefício. A caracterização da condição de

rurícola deverá, necessariamente, levar em consideração o histórico laboral do trabalhador, não podendo sua

condição de trabalhador rural ser estabelecida com base no momento em que foi realizado ou não o requerimento

de concessão da benesse previdenciária.

 

Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A título de ilustração, trago à colação o julgado abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)"

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA. 

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)"

 

Em outras palavras, a caracterização de trabalhador rural deverá ser aferida de modo casuístico, tendo como vetor

interpretativo a perquirição de qual atividade foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa do segurado. Por exemplo, uma pessoa que trabalhou muito tempo no meio rural, mas que deixou as

lides campesinas recentemente (e, em alguns casos, até há muitos anos) deve ser considerada trabalhadora rural,
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pois, a toda evidência, esta foi a forma por ela eleita para manter sua subsistência na maior parte do curso de sua

vida. Por outro lado, aquele que, em tempos remotos, chegou a exercer alguma atividade de cunho rural por breve

intervalo de tempo, mas que, posteriormente, foi abandonada para que se dedicasse a outras formas de trabalho,

não pode ser considerada trabalhadora rural, já que a atividade campesina não foi exercida de modo

preponderante, mas apenas de forma episódica e ocasional, correspondendo a pequena fração da atividade

laborativa do segurado desempenhada no curso de sua vida.

 

Em face do exposto no parágrafo anterior e melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a necessidade de

assegurar a proteção previdenciária ao trabalhador que realmente elegeu o meio de vida no campo para sua

subsistência, passo a tecer algumas considerações.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que é possível que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e

comprovado o exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela

constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seja adquirido o direito à obtenção da aposentadoria por idade

rural, ainda que o conjunto probatório mostre-se apto apenas para afiançar o exercício da atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991 ou que ela foi exercida há algum tempo antes da data do

ajuizamento ou do requerimento administrativo visando à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971,

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios,

em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Porém, é necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma

efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira

vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente

elegeu o labor campesino como meio de vida.

 

Portanto, aquele que exerceu a faina rural por curto intervalo de tempo durante sua vida e depois migrou para

outras atividades laborativas não pode ser considerado como rurícola, já que a faina campesina não foi eleita como

forma de seu sustento e de sua família.

 

Volto a frisar, é necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida

laborativa do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente,

restou abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

 

Confira a respeito o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 
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I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento

do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário,

devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie

a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao

tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008).

Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) "

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

"(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente

porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que

comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) ".

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, o rurícola incorpora ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que, no momento em que completara o requisito etário, já poderia

ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de subtrair-lhe este direito,

pois a exigência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento não constitui prazo

decadencial para a obtenção da aposentadoria, direito que não pode ser renunciado, em razão de constituir direito

social previsto no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal.

 

Embora somente nos dias atuais, a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua

igualdade perante os homens no mercado de trabalho, ainda resta muito a ser feito para o assecuração plena de

direitos ao sexo feminino. No passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar subordinava-se

ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é patente a dificuldade para que elas tenham início de

prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos do seu marido, companheiro,

genitor etc.

 

Diante do exposto, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:
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"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do maridocontida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei)."

 

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis:

 

"Certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola."

 

Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da mulher esteja em nome do seu

marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu abandono das lides campesinas, será

necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a comprovação do labor rural no período

subseqüente à modificação da situação do esposo.

 

No caso de óbito do cônjuge, cuja prova material aproveitava à esposa, é possível que o início de prova

documental ainda assim lhe sirva, desde que a sua permanência nas lides rurais seja fortemente corroborada por

testemunhos idôneos.

 

Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem a

faina rural por eles desempenhada, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.

 

Em suma, a análise do labor rural da mulher, quando não houver documentos em seu nome que atestem sua

condição de rurícola, deverá levar em consideração todo o acervo probatório, não existindo fórmula empírica que

possa conferir maior força probante a esta ou aquela prova amealhada aos autos.

 

Os segurados especiais têm direito à aposentadoria por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, conforme

especificado no artigo 39, inciso I, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Porém, no caso dos trabalhadores rurais, que efetivamente verteram contribuições à Previdência Social, o cálculo

dos seus benefícios deverá valer-se das regras estatuídas na legislação previdenciária, especialmente o artigo 50 da

Lei n.º 8.213/1991.

 

Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação do autor

acostada à fl. 08 (nascido em 02/03/1954).

 

No que tange à prova material, entendo que a certidão eleitoral na qual consta que desde 1972 ele se declarava
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lavrador (fl. 09), sua certidão de casamento, expedida em 1992 e as certidões de nascimento de seus filhos em

1993 e 1989 (fls. 10/12), a escritura de doação de propriedade rural em 1985 (fls. 13/18) e as notas fiscais de

produtor rural de 1989 e 2013 (fls. 19/21), configuram, a princípio, o início de prova material estabelecido pela

jurisprudência e doutrina.

 

As testemunhas ouvidas (fl. 42 - gravação audiovisual) declaram que o conhecem há 30 anos e que ele sempre

trabalhou com a família na lavoura, mesmo após seu casamento, e até hoje planta milho e feijão. Confirmam que o

labor era exercido pela família.

 

Entendo que apesar da propriedade original do pai do autor conter 70 alqueires a partir de 1985, quando ele

recebeu em doação um sétimo desta, esta se reduziu para algo em torno de 5 alqueires, se tornando uma pequena

propriedade rural.

 

Portanto, sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural, pelo tempo exigido em lei, é de se dar

provimento à Apelação.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do requerimento administrativo (fl. 22 - 10/04/2014).

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do

STJ.

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04

de julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

que independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos do segurado, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de

aposentadoria por idade, com data de início do requerimento administrativo (fl. 22 - 10/04/2014), e renda mensal

inicial - RMI de um salário mínimo.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

do autor, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005783-02.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.005783-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : VANIA ABADIA PIRES PIMENTA
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença, que julgou improcedente o pedido de

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença (fls. 109/112).

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida, sob a alegação de que restaram

preenchidos os requisitos para a concessão do benefício previdenciário pleiteado e que o próprio laudo pericial

indica sua incapacidade para o trabalho. Requer a concessão do benefício a partir do indeferimento administrativo

(07/03/2013) (fls. 116/118).

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

Verifico que a autora verteu recolhimentos em 03/2012 a 02/2014 (fls. 97/98), e, portanto, manteve sua condição

de segurada do INSS, visto que como o jurisperito afirmou não ser possível precisar a data de sua incapacidade

laborativa (quesito 7 - fl. 79) então esta deve ser fixada a partir do laudo pericial, evidenciando a qualidade de

segurada da parte autora.

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 73/80) afirma que a autora é portadora de

alterações metabólicas devido a quadro de diabetes mellitus descompensada e apresenta alterações cardíacas

devido a quadro de arritmia pós troca de válvula mitral em fase de diagnóstico. Conclui, assim, que seu quadro

clínico lhe provoca incapacidade total e temporária, para qualquer atividade laboral.

 Em resposta ao quesito 7 do INSS o perito afirma que não há como precisar a data de início de sua incapacidade,

mas que houve agravamento após a cirurgia cardíaca, por causa do quadro de arritmia (resposta 9 dos quesitos

formulados pela Autarquia -fl. 79). Acrescento que o jusperito em momento algum descreve a incapacidade da

autora como sendo restrita a grandes esforços, mas sim para o "trabalho" (fl. 78).

Segundo relatório médico de fl. 17 a autora foi submetida a cirurgia cardíaca em dezembro de 2012.Verifico,

também, que os exames e atestados médicos (fls. 16/32), trazidos aos autos comprovam sua enfermidade e o

tratamento médico utilizado.

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico ao afirmar que as patologias da autora levam-na à total e temporária incapacidade

laborativa, requisito este essencial para a concessão do benefício concedido.

ADVOGADO : SP236260 CAMILA MURER MARCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 30083352220138260318 1 Vr LEME/SP
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Assim, diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui-se que

a segurada está incapacitada de forma total e temporária, fazendo jus ao benefício de auxílio-doença.

O termo inicial do benefício será fixado a partir do laudo pericial, 21/01/2014 (fl. 73/80).

Entendo que diante da necessidade da autora trabalhar, a despeito de seu quadro incapacitante, o benefício não

poderá ser concedido no período em que percebia salário, diante da incompatibilidade de percepção de benefício

previdenciário com remuneração provinda de vínculo empregatício.

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após a data acima, na esfera administrativa,

deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado. Assim, como os valores recebidos a título de

salário, caso o autor permanecesse trabalhando apesar de sua enfermidade.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação da parte autora, na forma da fundamentação acima.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do (a) segurado(a), a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício, com

data de início do laudo pericial, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância,

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil.

No caso de ter sido concedido, pelo INSS, o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

São Paulo, 28 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006191-90.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 25.11.2013, por Aurora

Maria Nunes de Mattos Marques, contra Sentença prolatada em 21.08.2014, que condenou a autarquia a conceder

o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 01.04.2013, dia seguinte à cessação do auxílio-doença (fl.

18), sendo que as prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente, incidindo sobre elas juros de mora à

razão de 1% ao mês. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15%

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (fls. 80/81).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão, sob a alegação de que não há incapacidade laborativa

na parte autora de forma total e permanente, podendo ser reabilitada para o exercício de outras atividades. Na

manutenção do julgado, requer a fixação da data de início do benefício, a partir da juntada do laudo pericial aos

autos, bem como a fixação dos juros de mora e da correção monetária, nos termos da Lei nº 11.960/2009 (fls.

85/90).

 

2015.03.99.006191-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AURORA MARIA NUNES DE MATTOS MARQUES

ADVOGADO : SP210226 MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA

CODINOME : AURORA MARIA NUNES DE MATTOS

No. ORIG. : 13.00.00185-1 1 Vr JACAREI/SP
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Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso."

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, dos requisitos legais referentes à

carência mínima e à qualidade de segurada, os quais, portanto, restam incontroversos.

 

Quanto à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 35/40), realizado em 05.02.2014, afirma que a autora

apresenta gonartrose em joelhos. Assevera que, diante de seu quadro clínico, a autora nunca mais poderá voltar a

trabalhar (quesito 6 - fl. 37). Assim, após exame físico-clínico criterioso e análise da documentação juntada aos

autos e complementar, conclui que sua incapacidade laborativa é total e permanente, para o exercício de qualquer

atividade profissional, cuja incapacidade se instalou 05 (cinco) anos antes da perícia judicial realizada (quesito 8 -

fl. 39), ou seja, desde, aproximadamente, 2009.

 

Verifico, portanto, que, ao contrário do que afirma o INSS em suas razões recursais, a incapacidade para o

trabalho da parte autora é total e permanente para o exercício de qualquer atividade profissional, sendo que o

expert afirma, de forma categórica, que seu quadro leva-a à impossibilidade de qualquer reabilitação profissional,

em razão de que jamais poderá retornar a exercer atividade laboral (quesito 6 - fl. 37), considerando-se, também,

sua idade avançada (atualmente, encontra-se com 67 anos).

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico ao afirmar que a patologia da autora leva-a à total, absoluta e permanente

incapacidade laborativa, insuscetível de reabilitação profissional, requisito essencial para a concessão do benefício

pleiteado.

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que a segurada está, realmente, incapacitada de forma total e permanente, para exercer qualquer atividade

laborativa.
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Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, correta a r. Sentença, que considerou

o laudo médico judicial, realizado por profissional habilitado e equidistante das partes, para conceder à parte

autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 01.04.2013, dia seguinte à cessação do auxílio-

doença (fl. 18).

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após a data acima, na esfera administrativa,

deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Observo que merece ser mantido o termo inicial do benefício, a partir da cessação do auxílio-doença, visto que o

expert afirma que sua incapacidade laborativa, de forma total e permanente, advém desde, aproximadamente, 05

(cinco) anos antes da perícia judicial realizada (quesito 8 - fl. 39), ou seja, desde 2009 e, portanto, à época da

cessação do auxílio-doença, a autarquia já detinha ciência do quadro clínico da autora e de seu consequente estado

de incapacidade laborativa, ainda que não o tenha reconhecido.

 

Destaco, por fim, que a vingar a tese da parte ré, do termo inicial coincidir com a juntada do laudo médico judicial

aos autos, haveria verdadeiro locupletamento da autarquia previdenciária que, ao opor resistência à demanda,

postergaria o pagamento de benefício devido por fato anterior à própria cessação do auxílio-doença.

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal. Verifico, assim, que tais consectários merecem reforma, para serem fixados nos termos do referido

Manual. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação da autarquia, para determinar a aplicação dos juros de mora e da correção monetária, nos termos do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão,

observada a prescrição quinquenal, na forma da fundamentação acima.

 

Verifico que, atualmente, a parte autora se encontra percebendo o benefício de auxílio-doença. Contudo, a

aposentadoria por invalidez, que possui caráter alimentar, deverá ser implantada imediatamente, a partir

01.04.2013, com a devida compensação dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa, após essa data.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos da segurada AURORA MARIA NUNES DE MATTOS MARQUES, a fim de que se adotem as

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de

início - DIB, em 01.04.2013, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância,

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Oficie-se ao INSS.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007518-70.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação do INSS, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a

implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a cessação do auxílio-doença (05/08/2012),

determinando, ainda, o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de

mora no importe de 12% ao ano, além de honorários advocatícios, fixados em 20% sobre o valor das prestações

vencidas até a data da sentença e mais 12 vincendas. Autarquia isenta de custas. Sentença não submetida ao

reexame necessário. Após embargos de declaração (fls. 97/101), foi concedida a tutela antecipada.

 

O INSS interpôs apelação, alegando que as doenças que acometem à parte autora são preexistentes a sua refiliação

ao RGPS. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício, a redução dos honorários

advocatícios e a aplicação da Lei nº 11.960/2009, no que se refere a fixação de juros de mora e correção

monetária.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De fato, conforme consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 58), verifica-se que a parte autora verteu

contribuições previdenciárias ao RGPS de 01/1985 a 10/04/2012, de forma descontínua, sendo que esteve em

gozo do benefício de auxílio-doença até 05/08/2012.

Portanto, ao ajuizar a ação, em 07/08/2013, a parte autora mantinha a sua condição de segurado. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista a parte autora possuir registros em CTPS e contribuições

previdenciárias por períodos suficientes para suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 81/84, atestou ser o autor portador de

diversos problemas de cunho ortopédico, estando incapacitado para o trabalho de forma total e permanente, desde

agosto de 2012.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria
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por invalidez, desde a cessação do auxílio-doença, conforme fixado na r. sentença, visto que, conforme laudo

judicial, sua incapacidade remonta a agosto de 2012.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar os consectários, na forma acima estabelecida, mantida,

no mais, a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007521-25.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido da parte autora, para condenar o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez, a partir do

requerimento administrativo (31/08/2011), determinando, ainda, o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora, além de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Autarquia isenta de custas e despesas processuais.

Concedida tutela antecipada.

O INSS interpôs apelação, pugnando pela reforma da sentença, sustentando, em síntese, que a parte autora não

preenche os requisitos necessários à concessão do benefício, ao argumento de que sua incapacidade é apenas

parcial, e que exerceu atividade laborativa no transcorrer do processo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.
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Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De fato, conforme consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 81), verifica-se que a parte autora trabalhou

devidamente registrada de 22/10/1990 a 18/03/1991, com recolhimentos previdenciários, na qualidade de

contribuinte individual, de 01/10/2007 a 31/03/2014.

Portanto, ao ajuizar a ação em 13/10/2011, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

A incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 56/57. Com efeito, atestou o laudo ser a parte

autora portadora de doença fibromialgia e síndrome do túnel do carpo, com intensa dor nos ombros superiores,

estando incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho.

Além disso, é de se destacar que é firme o entendimento no C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez deve considerar além dos elementos previstos no artigo 42

da Lei nº 8.213/91, os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial

não tenha concluído pela incapacidade total e permanente para o trabalho, como na hipótese.

O termo inicial do benefício deve ser mantido a contar do requerimento administrativo (31/08/2011 - fl. 19),

momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

 O fato de a parte autora ter efetuado contribuições previdenciárias na qualidade de contribuinte individual até

31/03/2014, por si, não é hábil a afastar a conclusão do laudo médico judicial, o qual concluiu pela incapacidade

da parte autora para a realização de suas atividades laborativas habituais.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria

por invalidez, nos moldes fixados na r. sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS, conforme fundamentação.

 Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009175-47.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sem condenação nas verbas de sucumbência, observada a gratuidade

processual concedida.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, alegando, preliminarmente, a necessidade de realização de nova

perícia médica. No mérito, sustenta que preencheu os requisitos para a concessão do benefício pleiteado na inicial.

Requer a reforma da sentença.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Preliminarmente, não merece prosperar a preliminar arguida pela autora e consequente nulidade da sentença.

Verifico que a sentença proferida pelo MM. Juiz a quo teve como base o laudo pericial, que trata de prova técnica,

elaborada por profissional de confiança do Juiz, equidistante das partes e capaz de responder aos quesitos

elaborados, especialmente acerca da patologia que acometeu a parte autora, bem como diante do fato de que o

laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

Passo à análise do mérito da presente demanda.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos em 23/07/2014 (fls. 26/31) no

qual informa o expert que o autor apresenta "diabetes, hipertensão arterial, coronariopatia e hipotireoidismo",

inexistindo, contudo, incapacidade laborativa.

Destarte, a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010729-17.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.

A sentença julgou improcedente o pedido sob o fundamento de incapacidade preexistente à filiação à Previdência

Social.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da sentença para a concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação/para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

A parte autora, 67 anos, costureira, afirma ser portadora de linfedema de membro superior esquerdo.

No caso dos autos, de acordo com o exame médico pericial, a parte autora demonstrou incapacidade total e

permanente para o trabalho:

Item LAUDO PERICIAL (fls. 55): "Requerente de 67 anos submetida a tratamento cirúrgico (quadrantectomia

esquerda) com esvaziamento ganglionar, por neoplasia de mama (carcinoma ductal invasivo) em 05/08/2004 e

posterior radioterapia e quimioterapia. Encontra-se em alta com supervisão (acompanhamento ambulatorial

para controle). Apresenta como sequela do tratamento cirúrgico déficit motor do membro superior direito e

déficit de drenagem linfática. Há 2 anos vem apresentando edema (em especial a tarde) no membro superior

esquerdo e dor em região axilar esquerda. Requerente encontra-se incapacitada para qualquer atividade que

exija movimentação do braço esquerdo. Requerente é canhota. Incapacitada para o trabalho."

Quesito 3 da Autora (fls. 56): "Essas doenças são incapacitantes? Trata-se de sequelas de doença-preexistente?

Qual a data de início da sequela?" Resposta: "A sequela apresentada - linfedema - é incapacitante e embora a

paciente apresente o risco de desenvolvê-lo desde o pós operatório, tal fato se deu a partir de julho de 2013."

(grifo meu)

Quesito 6 da Autora (fls. 56): "Qual a data provável de início da incapacidade?" Resposta: "julho de 2013."

Quanto ao requisito qualidade de segurado, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 49), demonstram que a parte autora verteu contribuições para Regime Geral da Previdência

Social, de 07/2007 a 08/2014. Destarte, tendo em vista o início da incapacidade em 07/2013, resta comprovada

sua qualidade de segurada, nos termos do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91.

Em relação à alegação de preexistência, esta não procede. Não é razoável presumir que a ocorrência de uma

doença como o câncer leve à incapacidade definitiva - e consequente preexistência definitiva para fins

previdenciários.

O Laudo pericial esclareceu que houve agravamento da situação de saúde da autora: o câncer eclodiu em 2004,

quando foi realizado o respectivo tratamento, que incluiu cirurgia, quimioterapia e radioterapia; a causa da

incapacidade, como concluiu o Perito Judicial, é o linfedema que surgiu em 07/2013.

Por fim, quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I,

in verbis: "Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

2015.03.99.010729-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARIA EDINA JACOMELI

ADVOGADO : SP220615 CARLA SAMANTA ARAVECHIA DE SA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     966/7669



seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

12 (doze) contribuições mensais;"

No caso dos autos, o extrato CNIS demonstra que a parte autora cumpriu a carência mínima exigida para a

concessão de aposentadoria por invalidez.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

(...) 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos

legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº

0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013)

O E. Superior Tribunal de Justiça, adotando a sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil no REsp

nº 1.369.165/SP, de relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, assentou entendimento no sentido de que a citação

válida é o marco inicial correto para a fixação do termo "a quo" de implantação de benefício de aposentadoria por

invalidez/auxílio-doença concedido judicialmente, quando ausente prévio requerimento administrativo. Desta

feita, embora haja requerimento administrativo de 03/2013 (fls. 49), fixo o termo inicial do benefício a partir de

07/2013, data do início da incapacidade apurada em perícia judicial.

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto,

7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar,

7ª Turma, data do julgamento 27/02/2015.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença condenatória, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para

determinar a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, fixando o termo inicial, verba honorária e

consectários na forma acima explicitada.

Por fim, considerando o caráter alimentar das prestações reclamadas e que os recursos aos Tribunais Superiores

não são dotados de efeito suspensivo, determino, com apoio nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, a

imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez com data de início - DIB em 07/2013 e renda

mensal inicial - RMI a ser apurada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Para tanto, expeça-se ofício àquele órgão, instruído com os documentos do segurado (a) MARIA EDINA

JACOMELI, necessários para o cumprimento da ordem.

Anote-se a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014613-54.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por VALMIR LECHADO visando à condenação da Autarquia

Previdenciária a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço /contribuição, mediante o

acréscimo de períodos decorrente do reconhecimento de tempo de serviço rural.

 

A r. Sentença, prolatada às fls. 123/127, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer parte do

período de labor rural requerido, concedendo o benefício de aposentadoria por tempo de serviço à parte autora

desde o requerimento administrativo (fl. 18 - 26.11.2013). Por fim, condenou a Autarquia ao pagamento da verba

honorária, fixando-a em 15% do valor da condenação.

 

Em suas razões recursais (fls. 132/135v), o INSS requer, em síntese, a reforma total julgado, para que ao final, a

demanda seja julgada totalmente improcedente.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 138/140).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

 

(...)

 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

 

(...)

 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALMIR LECHADO

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

No. ORIG. : 14.00.00101-7 2 Vr TANABI/SP
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que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço , na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na
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atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria

urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91.

A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados

urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que,

apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária

compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME

DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de

serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem

desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS,

Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca;

REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min.

Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de

documentos que atestam a atividade rurícola do autor (fls. 15/16), sendo corroborada por prova testemunhal (fl.

121 - mídia audiovisual), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no período de 01.01.1972 (data fixada na sentença e

que não fora alvo de recurso do autor) a 31.08.1980, não necessitando para o reconhecimento desse lapso que os

documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

 

Ressalte-se que, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de

controvérsia, pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de

serviço rural anterior à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea, como é o caso

dos autos.
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DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, somados os períodos de trabalho comum incontroversos ao ora reconhecido, apura-se o total

de 36 anos, 07 meses e 15 dias de tempo de serviço até a data da DER, conforme a planilha que ora determino a

juntada.

 

Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte autora faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo

de Serviço integral, nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, desde o requerimento administrativo (fl. 18 -

26.11.2013).

 

CONSECTÁRIOS

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e

4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111,

segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do INSS, na forma da fundamentação acima.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

26.11.2013 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188-A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação.

 

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.
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São Paulo, 28 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017432-61.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas

processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, observada a gratuidade processual concedida.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a concessão do benefício postulado, uma vez que se

encontra incapacitada para o labor.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, no que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 27/33, elaborado em 08/05/2014,

atestou ser o mesmo portador de sequela de poliomielite (membro superior esquerdo inerte), atrofia membro

inferior esquerdo e hipertensão arterial, concluindo pela sua incapacidade parcial e permanente. 

Não obstante, oportuno observar que, em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte

integrante desta decisão, verifica-se que a parte autora mantém vínculo empregatício desde 01/07/1998, com

última remuneração em 03/2015. 

Como se vê, no momento em que apresentado o requerimento administrativo (04/05/2006) e em data posterior à

realização de perícia médica, o autor estava exercendo atividade remunerada, conforme relatado, não ocorrendo a

demonstração de incapacidade ao labor, cabendo confirmar a r. sentença de improcedência.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

2015.03.99.017432-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : GILMAR MARQUES PINHEIRO

ADVOGADO : SP269674 SILVIA TEREZINHA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00054-1 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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São Paulo, 13 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0017433-46.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Houve interposição de agravo retido às fls. 107/13, em que alegada a nulidade do laudo pericial elaborado por

fisioterapeuta.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez a partir de 28/02/2014, com o pagamento das prestações em atraso, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do somatório das parcelas vencidas até a prolação da sentença.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Não houve a interposição de recursos voluntários pelas partes.

Em razão da remessa oficial, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório. 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Preliminarmente, não conheço do Agravo Retido, pois não houve pedido de reiteração de sua apreciação em

razões de apelação, conforme determina o art. 523, §1º do CPC.

In casu, cumpre observar que, embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Com efeito, considerando que o termo inicial da aposentadoria por invalidez foi fixado em 28/02/2014 (data da

cessação do benefício de auxílio-doença) e que a sentença foi proferida em 09/12/2014, conclui-se que o valor da

condenação não ultrapassará 60 (sessenta) salários mínimos, o que permite a aplicação da regra constante do

dispositivo legal supracitado, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal, NÃO CONHEÇO do agravo retido e da remessa oficial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

2015.03.99.017433-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : MARILENE FRANCO

ADVOGADO : SP264821 LIZANDRY CAROLINE CESAR CUSIN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP

No. ORIG. : 14.00.00141-9 2 Vr IBITINGA/SP
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Boletim - Decisões Terminativas Nro 4188/2015 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008727-68.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento da

atividade rural e especial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer a atividade especial exercida nos períodos

de 19/04/1967 a 28/04/1969, 22/10/1971 a 22/09/1972, 11/11/1982 a 18/12/1984, 12/04/1985 a 17/08/1987 e

04/09/1987 a 28/12/1989, para os fins previdenciários. Considerando ser recíproca a sucumbência condenou cada

parte a arcar com os honorários dos respectivos advogados e custas ex lege.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado o INSS ofertou apelação, alegando que o laudo técnico juntado aos autos é extemporâneo, uma vez

que confeccionado mais de 30 (trinta) anos após o fim do vínculo de trabalho. Aduz ainda que a função de

armador não está enquadrada nos códigos indicados nos Decretos previdenciários, assim não poderia ser

considerada como atividade especial, requerendo a reforma total do julgado, bem como a improcedência do

pedido.

Sem as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Decido.

 

De início, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557

do Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque

as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Ainda de início, não conheço da remessa oficial, pois embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário, vez que não houve

condenação superior a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC), já que a sentença possui natureza

meramente declaratória.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II.

2005.61.05.008727-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186442 KARINA BACCIOTTI CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE BATISTA CORDEIRO

ADVOGADO : SP164993 EDSON PEREIRA DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

In casu, a parte autora alega na inicial ter trabalhado em atividade especial nos períodos de 19/04/1967 a

28/04/1969, 22/10/1971 a 22/09/1972, 05/07/1977 a 13/07/1979, 11/11/1982 a 18/12/1984, 12/04/1985 a

17/08/1987, 04/09/1987 a 28/12/1989 e 04/06/1990 a 14/12/1992, que somados aos períodos de atividade comum

lhe permitiria aposentar por tempo de serviço desde o requerimento administrativo em 03/09/2001.

Observo que o autor não apelou do decisum, assim transitou em julgado a parte da sentença que deixou de

considerar como especiais os períodos de 05/07/1977 a 13/07/1979 e 04/06/1990 a 14/12/1992. 

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício da atividade especial nos

demais períodos acima indicados.

 

Atividade Especial:

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma
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legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008." (STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos juntados aos autos (fls. 98/103, )

e, de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividade

especial no período de:

- 19/04/1967 a 28/04/1969, vez que ficou exposto de modo habitual e permanente a ruído de 93 dB(A),

enquadrado pelo código 1.1.6, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5, Anexo I do Decreto nº

83.080/79;

- 22/10/1971 a 22/09/1972, vez que trabalhou como armador de túnel em trincheira, confeccionando armações de

ferragens, cortando e dobrando vergalhões de ferro de modo habitual e permanente, enquadrado pelo código

2.3.0, Anexo III do Decreto nº 53.831/64;
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- 11/11/1982 a 18/12/1984, vez que trabalhou como armador, em construção civil predial

(terraplanagem/drenagem/pavimentação) confeccionando armações de ferragens, cortando e dobrando

vergalhões de ferro de modo habitual e permanente, enquadrado pelo código 1.1.6, Anexo III do Decreto nº

53.831/64;

- 12/04/1985 a 17/08/1987 e 04/09/1987 a 28/12/1989, vez que trabalhou como armador, executando serviços

diversos de armações de aço para concreto armador, cortando aço de construção civil com maçarico oxi-

acetilênico, exposto a fumos metálicos de modo habitual e permanente, enquadrado pelo código 1.2.9, Anexo III

do Decreto nº 53.831/64 e código 1.2.11, Anexo I do Decreto nº 83.080/79.

Dessa forma o autor comprovou a atividade exercida em condições especiais nos períodos acima indicados,

devendo o INSS convertê-lo em tempo de serviço comum, procedendo a reanálise do seu requerimento

administrativo NB 122.348.668-8 (fls. 89) de 27/07/2001.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA REMESSA

OFICIAL e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para manter in totum a r. sentença, conforme

fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003268-73.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por JOSÉ FRANCISCO PELISSARI em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade especial e rural.

A r. sentença (fls. 125/134) julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o tempo de serviço especial

no período de 20/05/1981 a 16/01/1993, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional ao autor, a partir da data da propositura da ação, acrescida de juros e correção

monetária, com renda mensal de 76% (setenta e seis por cento) do salário de benefício. Condenou ainda o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação apurada até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em custas. Foi concedida a

antecipação dos efeitos da tutela.

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a parte autora interpôs apelação (fls. 146/154), alegando que a r. decisão teria deixado de analisar o

pedido de reconhecimento de atividade especial e a conversão em atividade comum os períodos de 20/05/1978 a

23/03/1979, 06/06/1979 a 09/08/1980, 02/02/1981 a 30/04/1981 e de 17/11/1993 a 21/06/1994, motivo pelo qual

pleiteia a alteração do julgado. Requer, também que o termo inicial do benefício seja fixado na data do

requerimento administrativo, qual seja, 11/03/1998 (fl. 20).

Por sua vez, o INSS interpôs apelação (fls. 158/164), sustentando que a parte autora não teria comprovado o

exercício de atividade especial nos períodos mencionados na inicial, uma vez que ausente laudo pericial

necessário a comprovar a exposição habitual e permanente ao agente agressivo. Sustenta, ainda, que os períodos

não poderiam ser considerados especiais uma vez que o uso de equipamento de proteção individual (EPI)

neutralizaria os efeitos causados pelos agentes nocivos ao organismo, motivo pelo qual requer a improcedência da

ação.
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Com as contrarrazões da parte autora e do INSS (fls. 165/168 e 171/179), subiram os autos a este E. Tribunal

Regional Federal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

 

Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

 

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

 

Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

 

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

Ressalvo que o INSS administrativamente teria reconhecido os períodos de 01/10/1975 a 08/03/1977, 06/06/1979

a 09/08/1980, 02/02/1981 a 30/04/1981, 20/05/1981 a 16/01/1993, 17/11/1993 a 21/06/1994, 23/06/1994 a

03/11/1994, 20/04/1995 a 21/11/1995 e de 15/04/1996 a 18/11/1997 como de atividade especial (fl. 116/120), bem

como os períodos de 11/06/1965 a 30/04/1970, 22/05/1972 a 20/06/1972, 28/05/1973 a 20/10/1973 e de

22/05/1974 a 28/081974, 15/03/1977 a 15/09/1977 como de atividade comum, motivo pelo qual a controvérsia
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nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do período de atividade especial no período de 20/05/1978 a

23/03/1979 e o preenchimento dos requisitos para concessão do benefício pleiteado.

 

 

Atividade Especial:

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A
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18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

 

No presente caso, da análise do formulário juntado aos autos (fl. 41) e de acordo com a legislação previdenciária

vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividade especial no seguinte período:

 

1 - 20/05/1978 a 23/03/1979, vez que exercia a função de frentista e lavador, estando exposto de modo habitual e

permanente a gasolina, álcool, e produtos inflamáveis, sendo tal atividade enquadrada como especial, com base

nos códigos 1.2.11 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79.

 

Saliento, ainda, que a atividade especial somente pode ser considerada por presunção legal até 29/04/1995,

ocasião em que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 foram alterados pela Lei nº 9.032/95. A partir de então, o

reconhecimento da atividade especial apenas se dá caso seja demonstrada a exposição, de forma habitual e

permanente, a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº

4.827/03.

Cumpre observar ainda que, por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98,

permaneceu em vigor o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente

possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum relativamente a

qualquer período, incluindo o posterior a 28 de maio de 1998.

Neste sentido, é o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL . TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

APÓS 1998. CÔMPUTO. MP N. 1663-15 CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998. MANUTENÇÃO DA REGRA

DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Quinta Turma.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp nº 1.127.806-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2010).

 

Cumpre observar também que os períodos nos quais a parte autora trabalhou com registro em CTPS são

suficientes para garantir-lhe o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

Desse modo, computando-se os períodos de trabalho especial ora reconhecidos, e convertidos em tempo de

serviço comum e acrescidos aos demais períodos incontroversos, constantes da CTPS do autor (fls. 32/39) e do
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CNIS (fls. 116/120 e anexo), até a data do requerimento administrativo (11/03/1998 - fl. 20), anterior ao advento

da EC nº 20/98, perfaz-se 32 (trinta e dois) anos e 02 (dois) meses e 21 (vinte e um) dias de contribuição,

conforme planilha anexa, preenchendo assim os requisitos legais para a concessão da aposentadoria proporcional

por tempo de contribuição, consoante já disposto em sentença, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29

da Lei nº 8.213/91, com redação anterior à Lei nº 9.876/99.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, na forma proporcional, a partir da data do requerimento administrativo (11/03/1998), ocasião

em que o INSS tomou ciência da sua pretensão.

Dessa forma, faz jus o autor aos atrasados, observada a prescrição quinquenal retroativa ao ajuizamento da ação,

devidamente corrigidos e acrescidos de juros moratórios.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta

Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA para reconhecer

como especial o período de 20/05/1978 a 23/03/1979 e para fixar o termo inicial do benefício na data do

requerimento administrativo (11/03/1998 - fl. 20), observada a prescrição quinquenal, nos termos da

fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000006-87.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 13/01/2005 por JOSÉ CANUTO SANTOS FILHO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição mediante o reconhecimento de atividade especial.

2005.61.83.000006-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOSE CANUTO SANTOS FILHO

ADVOGADO : SP248308B ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o período especial de 06/05/1991 a

05/03/1997, determinando que o INSS reveja o processo administrativo do benefício requerido, realizando a

devida conversão dos referidos períodos especiais para comum. Condenou ainda, o réu ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 221/227), alegando, primeiramente, a necessidade de reexame

necessário. No mérito, alega que o autor não demonstrou nos autos o exercício de atividades consideradas

especiais, aduzindo que não restou caracterizada a exposição habitual e permanente a agente nocivo. Argumenta

ainda que o uso de EPIs neutraliza a agressividade, de modo que os períodos deixam de ser considerados

especiais. Quanto aos juros de mora, alega que deve ser aplicada a regra vigente à época do fato.

Por sua vez, apelou a parte autora (fls. 206/210), requerendo que sejam reconhecidos como especiais todos os

períodos mencionados na inicial, com a consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

Com as contrarrazões do autor (fls. 237/241) e do INSS (fls.215/219), subiram os autos a este E. Tribunal

Regional Federal.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, não é aplicável o duplo grau de jurisdição se e apenas se a condenação, ou o direito controvertido, for de

valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Assim, considerando que no presente caso a r. sentença apenas reconheceu a existência de tempo de serviço, não

tendo, contudo, concedido qualquer benefício em favor da parte autora, a remessa oficial não deve ser conhecida,

nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

10.352/2001.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

 

Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

 

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que
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cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

 

Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

 

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor alega na inicial ter trabalhado em atividades especiais, na função de eletricista, em diversos períodos

elencados na petição inicial, os quais, somados aos períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS,

redundariam em tempo suficiente para a aposentadoria por tempo de contribuição.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos corresponde ao reconhecimento do exercício de atividade especial.

 

Atividade Especial

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.
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3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários e laudos juntados aos autos (fls. 22/23) e de acordo com a legislação

previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades especiais nos seguintes

períodos:

1 - 06/05/1991 a 15/08/1997 (data do laudo), vez que exercia as atividades de eletricista de controle, estando

exposto de modo habitual e permanente a ruído de 91 dB(A), sendo tal atividade enquadrada como especial, com

base nos códigos 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 (formulário de fl. 22 e

laudo de fl.23).

Logo, deve ser considerado como especial o período de 06/05/1991 a 15/08/1997.

Quanto aos demais períodos anotados na CTPS, em que o autor trabalhou como "eletricista", não ficou

demonstrado nos autos exposição superior a 250 volts, por meio de formulários e laudos, devendo se computados

apenas como atividades comuns.

Cumpre observar ainda que, por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98,

permaneceu em vigor o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente

possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum relativamente a

qualquer período, incluindo o posterior a 28 de maio de 1998.

Neste sentido, é o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

APÓS 1998. CÔMPUTO. MP N. 1663-15 CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998. MANUTENÇÃO DA REGRA

DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Quinta Turma.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp nº 1.127.806-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2010).
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Cumpre observar também que os períodos nos quais a parte autora trabalhou com registro em CTPS são

suficientes para garantir-lhe o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

Desta forma, somando-se os demais períodos constantes da CTPS e do CNIS do autor até o advento da EC nº

20/98, perfaz-se aproximadamente 28 (vinte e oito) anos e 09 (nove) dias, os quais não perfazem o tempo de

serviço exigível no artigo 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

Diante disso, não tendo implementado os requisitos para percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes

da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, o autor deve cumprir o quanto estabelecido em seu artigo 9º, que

assim dispõe:

 

"Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com cinquenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o

disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição,

quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que

se refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o

inciso anterior, até o limite de cem por cento.

§ 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte

por aposentar-se na forma do disposto no "caput", terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta

Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se

aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério."

Portanto, para obtenção da aposentadoria proporcional, o autor deve implementar mais 02 (dois) requisitos, quais

sejam, possuir a idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, além de cumprir um período adicional de

contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o período de tempo faltante para o deferimento do benefício em

sua forma proporcional, na data de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998).

Da análise dos autos, verifica-se que o autor implementou todos os requisitos exigidos pelo artigo 9º da EC nº

20/98, para a percepção do benefício pleiteado.

O requisito etário restou comprovado nos autos, conforme se observa da documentação pessoal do autor (fls. 11).

E, computando-se os períodos de trabalho até a data do segundo requerimento administrativo (12/06/2003 - fl.

114), perfaz-se aproximadamente 31 (trinta e um) anos, 11 (onze) meses e 28 (vinte e oito) dias, conforme

planilha anexa, os quais são pertinentes ao tempo de serviço exigível nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, com

o acréscimo de 40% (quarenta por cento), previsto no artigo 9º da EC nº 20/98, para a aposentadoria proporcional

por tempo de serviço.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição na forma proporcional, incluído o abono anual, a ser implantada a partir da data do segundo

requerimento administrativo (12/06/2003 - fl.114).

O valor da renda mensal inicial do benefício deve ser fixado de acordo com o artigo 9º, parágrafo 1º, inciso II, da

EC nº 20/98.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
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conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, ainda, a obrigatoriedade da dedução dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial

assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei

8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO da remessa oficial, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para explicitar os critérios

de juros de mora e correção monetária e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora, para

reconhecer como especial o período de 06/05/1991 a 15/08/1997 e lhe conceder aposentadoria proporcional por

tempo de serviço/contribuição, nos termos da fundamentação supra.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002442-80.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de writ impetrado por VERA CÂNDIDO COUTO em face de ato atribuído ao Gerente Executivo do

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) - Agência em Guarulhos/SP, objetivando a concessão da medida

liminar para que seja a autoridade impetrada determinada a proceder à concessão do benefício de auxílio-doença

(NB 124.397.270-7), cessado após perícia realizada em 09/06/2005 que, mesmo constatando sua incapacidade

indeferiu o pedido administrativo.

Às fls. 20/23 sobreveio sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 8º,

caput, da Lei Federal nº 1.533/51 c.c. artigo 267, inciso VI do CPC, ante a inadequação da via mandamental para

a solução do litígio. Deixou de condenar a parte impetrante ao pagamento dos honorários advocatícios.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Às fls. 29/36 a impetrante ofertou apelação, ao fundamento de ser o mandamus o instrumento adequado para sanar

as lesões ocasionadas pelo indeferimento do benefício, ficando demonstrado na inicial o fummus boni iuris e,

certo ainda o periculum in mora, requerendo a procedência do pedido com a nulidade da sentença proferida pelo

juiz a quo.

Com as contrarrazões do INSS (fls. 43/49), subiram os autos a esta Corte, ocasião em que o Ministério Público

Federal opinou pelo parcial provimento do apelo da impetrante, a anulação da sentença e devolução dos autos para

regular prosseguimento (fls. 53/55).

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

2006.61.19.002442-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : VERA CANDIDO COUTO

ADVOGADO : SP129090 GABRIEL DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165285 ALEXANDRE AZEVEDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

A ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao deslinde de questões

unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental apresentada de

plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo.

O direito líquido e certo é aquele cuja ofensa possa ser comprovada de plano, por documento inequívoco, vez que

a natureza estreita da via mandamental não admite a dilação probatória.

No caso em tela, mostra-se inadequada a via mandamental, uma vez que os documentos apresentados (fls. 11/15)

não demonstram de imediato os fatos alegados na exordial, havendo a necessidade de dilação probatória.

In casu, ainda que conste às fls. 12 que a perícia médica constatou a incapacidade laborativa da impetrante, há

necessidade da demonstração/esclarecimento quanto ao fundamento utilizado pela autarquia para o indeferimento

do benefício: "falta de período de carência", o que não se admite na estreita via mandamental.

Nesse contexto, sobretudo por incumbir ao impetrante/autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu

direito (art. 333, I, do CPC), evidencia-se a impossibilidade de se acolher à pretensão da impetrante, ante a

inexistência de prova inequívoca do direito líquido e certo que lhe assistiria.

Desse modo, em vista da carência da ação, de rigor a manutenção da extinção do feito, sem resolução do mérito,

dada a inadequação da via eleita.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do impetrante

e mantenho a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Após as formalidades legais, dê-se vista ao MPF.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011620-58.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez.

Indeferida a realização de nova perícia médica, foi interposto agravo retido pela parte autora (fls. 149/54).

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de custas e despesas processuais

bem como honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00

Apelou a parte autora, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, requer a

procedência do pedido, uma vez que preenchidos os requisitos para a concessão do benefício pleiteado na inicial.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal, às fls. 204/09, opina pelo desprovimento da apelação da autora.

 

É o relatório. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

2007.61.06.011620-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA LUIZA ROSA FIGUEIRA incapaz

ADVOGADO : SP143700 ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : VALDECIR FIGUEIRA

ADVOGADO : SP143700 ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, esclareço que não há que se falar em produção de nova perícia, uma vez que o laudo pericial respondeu

satisfatoriamente a todos os quesitos formulados nos autos, apresentou-se completo, fornecendo os elementos

necessários acerca da comprovação da capacidade laborativa da parte autora, não se justificando a realização de

uma nova perícia médica, uma vez que não há qualquer nulidade a ser sanada. As provas produzidas durante a

instrução foram suficientes ao livre convencimento do magistrado.

Ademais, todos os quesitos foram respondidos satisfatoriamente e analisados todos os documentos médicos dos

autos, por perito judicial especialista em Psiquiatria Forense e Psiquiatria Geral.

Passo ao exame do mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos em 13/05/2008 (fls. 108/12), no

qual informa o expert que o periciado apresenta antecedentes depressivos, inexistindo, contudo, incapacidade

laborativa.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas
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atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à

apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

Por força do caráter alimentar do benefício e da boa-fé do requerente, não se faz necessária a devolução dos

valores recebidos por força da decisão que antecipou os efeitos da tutela, conforme precedentes do STJ.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008590-09.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91 e condenou a parte autora no pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, observados os termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

Em suas razões de apelação, a parte autora alega restarem preenchidos os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado e requer a reforma da sentença com a procedência do pedido.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

2007.61.08.008590-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ANTONIO FERREIRA DE SOUZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP226231 PAULO ROGERIO BARBOSA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197935 RODRIGO UYHEARA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085900920074036108 2 Vr BAURU/SP
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feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos se homem e 55 anos se mulher (§ 1º, do

art. 48, da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142, do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e art. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143, da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". Portanto, para sua

concessão, inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do período de carência de

maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142, da referida lei.

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o C. Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142, da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

In casu, o pleiteante, nascido em 25/04/1943, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2003, ano

para o qual o período de carência mínima é de 132 meses de contribuição, conforme redação dada ao art. 142, da

Lei 8.213/91, após sua modificação pela Lei 9.032/95.

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o autor apresentou cópia de sua CTPS, constando contratos de

trabalho de natureza rural nos períodos de 1991 a 1994 e 2005 e como servente no ano de 1989.

Dessa forma, considerando o labor rural exercido pelo autor de forma majoritária, ainda que a mingua de prova

apresentada, tenho em vista que o único labor rural exercido pelo autor se deu no ano de 1989 e dos demais

contratos, em data posterior, referem à atividade rural, restou demonstrado o exercício em atividade rural, útil em

constituir o início de prova material que embase demanda por Aposentadoria rural por idade, vez que exerceu, ao

longo de sua história laboral, exclusiva ou majoritariamente, atividades de natureza rural, mesmo que de forma

descontínua, ficando assim demonstrado seu labor rural pelo período de carência mínima exigida e principalmente

em data anterior ao pedido, fazendo jus à benesse pretendida.

Nesse sentido, quanto à prova testemunhal, pacificado, no C. Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que

apenas esta não basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material,

conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a

prova testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora.

Assim, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor rural

exercido pela parte autora, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por idade rural a partir da data do

requerimento administrativo (07/06/2007 - fls. 23), por ser este o momento em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão do autor.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única
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vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil, e à

Súmula nº 111, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para reformar,

in totum, a r. sentença e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural nos termos desta decisão.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010034-65.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a

implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, com termo inicial em 02/05/2007, e termo final em

24/05/2008 (falecimento da autora), determinando, ainda, o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora, além de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das

prestações vencidas até a data da sentença. Autarquia isenta de custas. 

O INSS interpôs apelação, alegando, preliminarmente, a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio anterior

ao ajuizamento da presente ação. No mérito, aduz que a parte autora não preencheu os requisitos necessários a

concessão dos benefícios pleiteados, devido à perda da sua qualidade de segurada. Subsidiariamente, requer a

alteração do termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo aos autos.

 Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta. Corte 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Primeiramente, afasto a preliminar de prescrição, devido não existir parcelas vencidas no quinquênio anterior ao

ajuizamento da presente ação.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de
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segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De fato, conforme consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, verifica-se que a parte autora possui registro de

emprego de 01/11/2002 a 29/12/2003, sendo que esteve em gozo de auxílio-doença de 15/10/2004 a 19/03/2006.

Portanto, ao ajuizar a ação, em 05/09/2007, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista a autora possuir registros em CTPS por períodos suficientes para

suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

Noticiado o óbito da parte autora às fls. 87.

Homologada a habilitação de herdeiro às fls. 135.

No que se refere ao requisito da incapacidade, foi realizada perícia indireta (fls. 144), a qual atestou que a parte

autora padecia de neoplasia maligna pulmonar, sendo o início da incapacidade fixada na data da biopsia realizada

em 02/05/2007.

 

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria

por invalidez, conforme fixado na r. sentença.

O termo inicial do benefício deve ser mantido em 02/05/2007, devido à biópsia, realizada nesta data, constatar a

neoplasia maligna pulmonar da parte autora.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, REJEITO a

matéria preliminar, e NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, conforme fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007991-52.2007.4.03.6114/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 21/11/2007 por EDSON ALVES TIMOTEO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade especial no período de 02/10/1979 a

31/08/1994.

A r. sentença (fls. 88/95) julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o tempo de serviço especial

no período pleiteado, deixando, entretanto, de conceder ao autor o benefício de aposentaria por tempo de serviço

por não ter o autor atingido 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço até o advento da EC/20. As partes foram

condenadas em sucumbência recíproca. Não houve condenação em honorários advocatícios. 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a parte autora interpôs apelação (fls. 99/101) requerendo a concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de serviço a contar da data do requerimento administrativo (23/01/2006), ocasião em que contaria com

mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço. Requer a implantação imediata do benefício e a condenação

da autarquia em honorários de 20% (vinte por cento) do valor das prestações vencidas.

Por sua vez, o INSS interpôs apelação (fls. 104/106), alegando que a parte autora não comprovou o exercício de

atividade especial no período mencionado na inicial, uma vez que não teria comprovado a exposição a agentes

agressivos de forma habitual e permanente, requerendo a modificação do decisum.

Com as contrarrazões da parte autora e do INSS (fls. 109/113 e 116/117), subiram os autos a este E. Tribunal

Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

 

Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

 

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que
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cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

 

Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

 

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor alega na inicial ter trabalhado em condições especiais, no período de 02/10/1979 a 31/08/1994.

Ressalvo que o INSS, administrativamente, já teria considerado como especial o período de 01/09/1994 a

05/03/1997, motivo pelo qual referido período é tido por incontroverso.

 A controvérsia nos presentes autos refere-se, portanto, ao reconhecimento do exercício de atividade especial no

período de 02/10/1979 a 31/08/1994 e o preenchimento dos requisitos para concessão do benefício pleiteado.

Atividade Especial:

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.
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3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise do perfil profissiográfico juntado aos autos (fls. 12/13) e de acordo com a legislação

previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividade especial no seguinte período:

 

1 -02/10/1979 a 31/08/1994, vez que exercia atividade de operador de empilhadeira, estando exposto de modo

habitual e permanente a ruído de 84 dB(A), sendo tal atividade enquadrada como especial, com base nos códigos

1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64.

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº

4.827/03.

Cumpre observar ainda que, por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98,

permaneceu em vigor o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente

possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum relativamente a

qualquer período, incluindo o posterior a 28 de maio de 1998.

Neste sentido, é o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL . TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

APÓS 1998. CÔMPUTO. MP N. 1663-15 CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998. MANUTENÇÃO DA REGRA

DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Quinta Turma.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp nº 1.127.806-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2010).
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Cumpre observar também que os períodos nos quais a parte autora trabalhou com registro em CTPS são

suficientes para garantir-lhe o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

Desta forma, somando-se os períodos especiais ora reconhecidos, acrescidos dos demais períodos constantes no

CNIS (fls. 51/58 e anexo), até a data do requerimento administrativo (23/01/1966), perfaz-se mais de 35 (trinta e

cinco) anos, os quais perfazem o tempo de serviço exigível para a percepção do benefício de aposentadoria

integral por tempo de serviço, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem

por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com

redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de

contribuição/serviço na forma integral, incluído o abono anual, a ser implantada a partir da data do requerimento

administrativo (23/01/2006), ocasião em que o INSS teve ciência da pretensão do réu.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei.

Não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que entre a data do requerimento administrativo e o

ajuizamento da ação não decorreram cinco anos.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR para

determinar a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço integral a partir da data do

requerimento administrativo (23/01/2006), e para fixar os honorários advocatícios em 10% do valor das parcelas

vencidas até a sentença, nos termos da fundamentação supra.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013988-64.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando o reconhecimento da atividade rural, sem registro em CTPS, para fins de averbação.

2008.03.99.013988-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP088884 JOSE CARLOS LIMA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ORLANDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP108295 LUIZ GARCIA PARRA

No. ORIG. : 06.00.00122-3 1 Vr ADAMANTINA/SP
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A r. sentença julgou procedente o pedido, para declarar o tempo de trabalho rural exercido no período de

05/01/1978 a 24/07/1991, independentemente de recolhimento e, de 25/07/1991 a 22/05/2006, condicionado à

indenização ao INSS. Condenou ainda o vencido ao pagamento das custas, despesas processuais, além dos

honorários advocatícios, estes fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais).

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, sob o fundamento de não ficar comprovada nos autos a atividade rural

exercida no período de 05/01/1978 a 24/07/1991, baseando-se a sentença em prova exclusivamente testemunhal,

requerendo a reforma total do julgado. Caso não seja esse o entendimento, requer que seja determinada a

indenização das contribuições referentes ao período reconhecido, assim como o recolhimento quanto ao período

de 25/07/1991 a 22/05/2006. Prequestionada a matéria para fins de eventual interposição de recurso junto à

instância superior.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

In casu, a parte autora alega na inicial ter sempre trabalhado em atividade rural, desde os 14 (quatorze) anos de

idade até 23/05/2006, quando se filiou ao regime previdenciário como contribuinte facultativo, requerendo a

averbação do tempo de trabalho rural de 1978 a 2006.

Cumpre ressaltar que a parte autora não apelou do decisum, assim transitou em julgado a parte da sentença que

condicionou o reconhecimento da atividade rural exercida de 25/07/1991 a 22/05/2006 mediante a indenização

das contribuições previdenciárias.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento da atividade rural exercida no período

05/01/1978 a 24/07/1991, em regime de economia familiar.

 

Atividade Rural:

 

Pois bem. Antes da edição da Lei nº 8.213/91, não havia previsão legal do benefício de aposentadoria por tempo

de serviço para os trabalhadores rurais, nem a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições previdenciárias,

embora os empregados rurais fossem considerados segurados obrigatórios da Previdência Social, desde a edição

do Estatuto do Trabalhador rural (Lei nº 4.214/63).

Entrementes, com o advento da Lei de Benefícios, foi garantido, ao segurado especial, o direito aos benefícios

previdenciários nela especificados, desde que passassem a contribuir, facultativamente, à Previdência Social, além

da aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da pensão, no valor de um

salário mínimo, afastada a obrigatoriedade de contribuições (art. 39, I e II, Lei nº 8.213/91). (g.n.)

Observo, em adendo, que, muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial,

não haveria lógica em impedir o acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos

pressupostos ao seu implemento, aos demais trabalhadores rurais.

Por outra parte, previsto na CR/88, o instituto da contagem recíproca autoriza, para efeito de aposentadoria, o

cômputo do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade privada, rural e urbana, delegando à

lei, os critérios e forma de compensação dos regimes (art. 201, § 9º).

Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço,

será contado mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV). (g.n.)

Ressalvada a hipótese dos empregados, cujo recolhimento das contribuições previdenciárias é de responsabilidade

dos empregadores, e sua fiscalização da autarquia previdenciária, é mister a compensação dos regimes, com o

recolhimento da contribuição devida.

Frise-se que, quando se tratar de contagem de tempo apenas na atividade privada, isto é, fora do regime próprio de

previdência do serviço público, não haverá que se falar em contagem recíproca, aplicando-se o estabelecido em

Lei no sentido de que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência

desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto

para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento" (Lei nº 8.213/91, art. 55, § 2º).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado

por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que

os genitores, cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural,

por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da postulação, desde
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que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente; mantém a qualidade de segurado, o obreiro

que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides

rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação

e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Cabe ressaltar ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: (STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ

30.04.2008) e (STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, Terceira Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008).

Para comprovar suas alegações o autor juntou aos autos cópias das guias de recolhimentos efetuados pelo seu

genitor, Joaquim Pereira da Silva, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural (fls. 15/17), nos anos de 1976,

1977 e 1978, assim como guias de recolhimentos como Produtor Rural (fls. 18/27 e 28/32) entre 1978 a 1991.

Consta ainda dos autos cópia da Declaração do ITR referente ao ano de 1997 (fls. 36/38), também em nome do pai

do autor, da qual de extrai ser ele proprietário do imóvel rural denominado "Fazenda São João", com área de

121,00 hectares, localizado no município de Adamantina/SP, informando a citada declaração que 118,0 ha da

citada área está ocupada com benfeitorias e, desse total 30,0 ha equivale a vegetais e 88,0 ha pastagens.

Assim, verifica-se que o autor apresentou como prova material apenas documentos em nome de seu genitor, visto

que as cópias extraídas do livro de matrícula escolar da Secretaria de Estado dos Negócios da Educação de

Adamantina/SP, entre os anos de 1967 a 1976 (fls. 40/100) são os únicos documentos em seu próprio nome e não

fazem qualquer referência à atividade laborativa que exercia naquela época, ou mesmo sobre a qualificação

profissional de seu genitor no citado interregno.

Assim, pela análise dos documentos juntados aos autos conclui-se que o requerente e sua família possuem

empreendimento próprio e, com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os

trabalhadores rurais ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias:

empregado rural, trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

E conforme documentos em nome do pai do autor extrai-se que está em situação diversa do pequeno produtor em

regime de economia familiar, visto que este pressupõe uma rudimentar economia de subsistência, delimitada pela

propriedade rural, conhecida nesse meio por "roça", onde residem todos os membros de uma mesma família de

roceiros, campesinos e nessa terra moram e dela retiram seu sustento, sem a utilização de mão-de-obra contratada.

Nesse sentido prescreve o artigo 11, § 1º, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"(...) 

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes (incluído pela Lei

nº 11.718, de 2008).

(...)"

 

E ainda que as testemunhas ouvidas (fls. 135/137) corroborem o trabalhado rural do autor desde cedo, ao lado dos

familiares, em regime de economia familiar, observo que o depoente Luiz de Castro, afirma ter a propriedade rural

do pai do autor área de 50 alqueires e, se o autor, desde a sua mais tenra idade, sempre trabalhou nas lides rurais

ao lado dos familiares, consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse pelo menos "um documento", em

nome próprio, ou mesmo em nome de seus irmãos, informando a condição de rurícola, o que não ocorreu no caso

dos autos.

Assim, entendo não ficar comprovado nos autos o trabalho rural exercido pelo autor, em regime de economia

familiar, nos períodos de 05/01/1978 a 24/07/1991 e, como não foram vertidas as devidas contribuições

previdenciárias exigidas para o caso de aposentadoria por tempo de contribuição, previsto nos termos da Lei nº

8.213/91, impõe-se a reforma do decisum.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, para reformar in totum a r. sentença, julgado improcedente o pedido de averbação do

trabalho rural, conforme fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2014.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014998-46.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão da aposentadoria especial, mediante o reconhecimento da atividade especial.

A r. sentença julgou procedente o pedido do autor, determinando que o INSS conceda a aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição desde o requerimento administrativo (20/07/1998), devendo o benefício ser devidamente

corrigido a partir dos respectivos vencimentos, acrescido de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, contados

a partir da citação e, após 11/01/2003 estabelecido nos termos do artigo 406 do CC. Condenou ainda o vencido ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando a ausência do cumprimento dos requisitos legais no que se refere a

carência, requerendo a reforma total do julgado. Caso não seja esse o entendimento, pugna pela incidência dos

honorários advocatícios até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Prequestionada a matéria

para fins de eventual interposição de recurso junto à instância superior.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

 

Decido.

 

De início verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

In casu, a parte autora alega na inicial que o INSS, embora tenha considerado como especiais os períodos de

trabalho, indeferiu seu pedido de aposentadoria ao fundamento não cumprimento da carência legal. 

Cabe ressaltar que o INSS já reconheceu como especiais os períodos de 09/07/1967 a 06/03/1989, 18/04/1989 a

31/08/1989, 01/09/1989 a 09/10/1990, 02/01/1991 a 04/04/1991, 15/04/1991 a 30/04/1996 e 01/05/1996 a

18/01/1998, conforme cópia do requerimento administrativo juntado aos autos (fls. 13/27), restando, portanto,

incontroversos.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos se restringe ao cumprimento dos requisitos para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, uma vez que o indeferimento da autarquia foi fundamentado na

falta de período de carência.

 

Da Aposentadoria Por Tempo de Serviço/Contribuição:

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II. (g.n.)

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

2008.03.99.014998-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP144097 WILSON JOSE GERMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDEMAR MARCHESIN

ADVOGADO : SP210327 MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA SP

No. ORIG. : 06.00.00006-7 1 Vr MACATUBA/SP
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Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

E da análise dos autos, observa-se que o autor tem anotado em sua CTPS (fls. 16/17) registros de trabalho

exercidos nos períodos de 09/07/1967 a 06/03/1989, 18/04/1989 a 09/10/1990, 02/01/1991 a 04/04/1991 e

15/04/1991 a 28/12/1998 e, goza a carteira de trabalho de presunção legal de veracidade juris tantum, a qual não

deve ser afastada pelo simples fato do INSS alegar não estarem os vínculos reproduzidos no sistema CNIS.

O que não ocorre no caso dos autos, pois tais informações são corroboradas pelos dados obtidos em consulta junto

ao CNIS, cuja juntada aos autos ora determino. Ressalto, por outro lado, que não responde o empregado por

eventual falta do empregador em efetuar os respectivos recolhimentos.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO (CPC,

ART. 557, §1º). ATIVIDADE RURAL COM REGISTRO EM CTPS. CARÊNCIA. IDONEIDADE. I - As anotações

em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, sendo que eventuais divergências entre as datas

anotadas na carteira profissional e os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - não afastam

a presunção da validade das referidas anotações. II - O cômputo do tempo de serviço como empregado rural,

com registro em CTPS, inclusive para efeito de carência, independe da comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça.

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido." (TRF3, n. 0046796-83.2012.4.03.9999,

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2013)(g.n.)

 

Portanto, computando-se os períodos de trabalho incontroversos exercidos pela parte autora, sendo que alguns

deles exposto a agentes agressivos, conforme formulários e laudos técnicos que foram utilizados pela autarquia

para reconhecimento da atividade especial, constante do resumo de cálculo juntado às fls. 19, conclui-se que não

há que se falar em não cumprimento da carência legal, isto porque, possuía na data do requerimento

administrativo (19/01/1998) mais de 180 (cento e oitenta) contribuições, nos termos do artigo 25 da lei nº

8.213/91.

Desse modo, computando-se os períodos de atividades anotados na CTPS do autor, já considerados pelo INSS

quando do cálculo realizado em 19/01/1998 (fls. 19), perfaz-se 42 (quarenta e dois) anos, 01 (mês) e 13 (treze)

dias, conforme informa o INSS às fls. 19, tempo suficiente para o deferimento da aposentadoria por tempo de

contribuição integral, nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91.

Portanto, cumpridos os requisitos legais, faz jus o autor à aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde

o requerimento administrativo (19/01/1998 - fls. 13), momento em que o INSS ficou ciente da sua pretensão.

E, como a presente ação foi ajuizada em 02/02/2006 e, não há nos autos notícia sobre recurso administrativo
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interposto pelo autor, prescreveram as parcelas vencidas no quinquênio que antecede o ajuizamento da ação

(02/02/2003).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios a partir de 30/06/2009 incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº 11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a

fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do

CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência deve ser reduzida para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor

das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para esclarecer quanto

à prescrição quinquenal, assim como a incidência da correção monetária, juros de mora e fixar o termo final dos

honorários advocatícios, mantendo, no mais, a r. sentença que concedeu a aposentadoria por tempo de

contribuição integral ao autor, na forma da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021796-23.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MARIA DAS DORES LIMA DE ALMEIDA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício assistencial de

prestação continuada.

A sentença julgou procedente o pedido inicial, confirmando a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente

concedida, para condenar o INSS a implantar o benefício de amparo social à pessoa portadora de deficiência em

nome da autora, a partir da data do ajuizamento da ação (30/05/2006), no valor de um salário mínimo mensal,

atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, calculados de acordo com o Manual

de Orientações para os Procedimentos de Cálculos na Justiça Federal. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de

honorários de advogados fixados no valor de R$ 1.000,00.

Inconformado, o INSS interpôs apelação sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários

à concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada aos

autos do laudo médico pericial e a redução da verba honorária.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

2008.03.99.021796-3/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Os requisitos a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os previstos no art. 203, V, da

Constituição Federal, versados na Lei 8.742/93. Por força desses diplomas, a concessão do benefício de prestação

continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou

invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio

de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o

mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita

não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o

indeferimento do pleito. 

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação (RCL) 4374 e, sobretudo, nos Recursos Extraordinários (REs)

567985 e 580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na

ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável,

motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à

míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela

jurisprudência, como se pode notar no julgamento do REsp 314264/SP pelo Superior Tribunal de Justiça, 5ª

Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no

art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade

preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-

mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores

que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido,

também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min.

Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o teor do REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

No caso dos autos, verifico que os requisitos para a concessão do benefício foram preenchidos satisfatoriamente,

justificando, assim, a sua concessão.

Primeiramente, o laudo médico pericial elaborado em 13/09/2007 atesta que a autora é portadora de diabetes com

hipertensão arterial sistêmica e lesão de órgão alvo, osteoartropatias degenerativas de caráter difuso, além de

precária capacidade intelectual, em franca desatenção e desinformação, convivendo neste estado patológico

propício a alto risco de evento cardiovascular, com necessidade de amplo auxílio multidisciplinar e social,

concluindo pela sua incapacidade total e permanente para toda e qualquer atividade laborativa.

Por outro lado, o estudo social juntado aos autos revela a existência de miserabilidade, na medida em que a autora

reside com seu esposo e duas netas gêmeas de 9 anos de idade, em residência própria, do tipo chácara, em

condições simples de moradia e de vulnerabilidade social.

Consta, ainda, do referido relatório, que a renda familiar provém do benefício de amparo social ao idoso recebido

pelo marido da autora, no valor de um salário mínimo mensal e, a partir de 2013, do mesmo benefício de

prestação continuada recebido por força da concessão da tutela antecipada nos presentes autos.

Neste ponto, cumpre ressaltar que não deve ser incluído no cálculo da renda mensal per capita o benefício

supramencionado percebido pelo marido da autora, por força da aplicação do parágrafo único do art. 34 da Lei nº

10.741/2003, verbis:

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da assistência social - LOAS.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas.

Assim, preenchidos os requisitos legais, impõe-se a manutenção de sentença de procedência da ação.

Observo, contudo, que o termo inicial do benefício é a data da citação, à falta de requerimento administrativo e

nos termos do disposto no art. 219 do Código de Processo Civil.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao disposto no art. 20, §3º, do Código de Processo

Civil e no enunciado da Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o

entendimento no sentido de que devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até

a data da prolação da sentença de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS, apenas para fixar a DIB na data da citação e os honorários de advogado em 10% sobre o valor

da soma das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, mantendo, no mais, a sentença recorrida e a

tutela antecipada concedida.

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0061372-23.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço mediante o

reconhecimento do exercício de atividade especial.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a reconhecer como especial o período de

28/06/1992 a 15/10/1998, convertendo-o em comum até 28/05/1998, com a implantação da aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição. Determinou também o pagamento das parcelas em atraso, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. Condenou ainda o INSS ao

pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos

reais).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS interpôs apelação, alegando não ter comprovado o autor o exercício de atividade especial nos

períodos reconhecidos pela r. sentença, razão pela qual não faz jus à aposentadoria pleiteada.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de
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serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

In casu, o próprio INSS reconheceu administrativamente como especiais os períodos de 29/11/1979 a 12/12/1980,

de 16/01/1981 a 17/02/1984, de 01/11/1982 a 08/01/1992, de 09/01/1992 a 31/12/1993, conforme documento de

fls. 40/42.

Por sua vez, a r. sentença reconheceu o exercício de atividades consideradas especiais no período de 28/06/1992 a

15/10/1998, que somado aos períodos considerados incontroversos, resulta em tempo suficiente para a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao

reconhecimento do exercício de atividades especiais no período acima citado.

 

Atividade Especial

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado
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(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 26/27) e de acordo com a

legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades especiais no

seguinte período:

 

- 28/06/1992 a 15/10/1998, vez que exercia a função de auxiliar de enfermagem, tendo como funções a aplicação

de injeções subcutâneas, intradérmicas, venosa, intramuscular, realização de curativos e auxílio ao médico em

geral, estando em contato com pacientes portadores de doenças, sujeitando-se, assim, aos agentes biológicos

descritos no código 1.3.2 da Anexo III do Decreto nº 53.831/64, no código 1.3.4 do Anexo I do Decreto nº

83.080/79 e no código 3.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.

Logo, restou comprovado o exercício de atividade especial no período de 28/06/1992 a 15/10/1998.

Contudo, a conversão em tempo de serviço comum deve ser feita apenas até o dia 28/05/1998, vez que assim

decidira a r. sentença, sendo que não foi interposta apelação pela parte autora.

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº

4.827/03.
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Observo que os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo

com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/1991.

Desse modo, convertendo-se os períodos de atividade especial em tempo de serviço comum, acrescidos aos

demais períodos considerados incontroversos até a data do advento da EC nº 20/98 (16/12/1998), excetuados

aqueles concomitantes, perfaz-se 26 (vinte e seis) anos e 06 (seis) meses, aproximadamente, conforme planilha

anexa, o que é insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

E, computando-se os períodos trabalhados até a data do requerimento administrativo (07/04/2005), perfaz-se 32

(trinta e dois) anos e 10 (dez) meses, aproximadamente, o que, a princípio, seria suficiente para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição proporcional.

Contudo, na data do requerimento administrativo, o autor possuía 41 (quarenta e um) anos de idade, o que é

inferior à idade mínima exigida pelo artigo 9º da EC nº 20/98. Assim, não tendo preenchido o requisito etário, não

faz jus à aposentadoria pretendida à época do requerimento administrativo.

Outrossim, computando-se os períodos trabalhados pelo autor até a data do ajuizamento da ação (05/05/2008),

perfaz-se mais de 35 (trinta e cinco) anos, conforme planilha anexa, perfazendo, assim, o tempo de serviço

exigível nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço na forma integral, o que independe de idade mínima.

Por conseguinte, cabe reconhecer o direito do autor ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição na

forma integral a partir da citação, ocasião em que o benefício tornou-se litigioso.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se

as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e

ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência deve ser reduzida para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor

das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei.

Por fim, cumpre observar que o INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive

honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária,

o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, para fixar os critérios de concessão da aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição, bem como para isentar a Autarquia das despesas processuais, reduzir os honorários

advocatícios e fixar os critérios de incidência dos juros de mora e correção monetária, mantida, no mais, a r.

sentença recorrida, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005246-13.2008.4.03.6002/MS

 

 

 

2008.60.02.005246-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ181169 ALEXANDRE CESAR PAREDES DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer a parte autora o auxílio-doença a

partir da cessação (01/11/2008) e sua conversão em aposentadoria por invalidez, a contar da sentença

(13/01/2015), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das

parcelas vencidas. Por fim, foi concedida a tutela antecipada.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido. Caso

não seja esse o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício a partir da juntada do laudo pericial

aos autos.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, cumpre ressaltar que conheço de ofício da remessa oficial (art. 475, § 2º, CPC), visto que estão sujeitas

ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vínculo empregatício, com início em 1977 e último vínculo no período de 01/03/1999

a 08/2009. Além disso, recebeu auxílio-doença no período de 01/10/2006 a 01/11/2008 e, desde 13/01/2015,

recebe aposentadoria por invalidez, ativo, até o presente por força da tutela.

Portanto, não obstante a presente ação tenha sido ajuizada em 14/11/2008, não há que se falar em perda da

qualidade de segurado, haja vista que a incapacidade do autor remonta à época em que seu benefício de auxílio-

doença foi cessado administrativamente.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 149/157, realizado em 12/12/2013,

complementado às fls. 167/169, atestou ser o autor portador de "hipertensão arterial sistêmica, acidente vascular

encefálico, sequelas de acidente vascular encefálico, ponte coronariana intramiocardica", concluindo pela sua

incapacidade total e definitiva para sua atividade habitual, com data de início há mais ou menos 11 anos, da data

do laudo pericial.

Deste modo, considerando as condições pessoais da parte autora, ou seja, idade de 56 (cinquenta e seis) anos, e

baixa qualificação profissional, tendo trabalhado somente em atividades braçais ao longo de sua vida, e levando-se

em conta as suas patologias, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho,

entendo que restaram preenchidas as exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

APELADO(A) : VALDEMIR ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : MS007738 JACQUES CARDOSO DA CRUZ e outro

No. ORIG. : 00052461320084036002 2 Vr DOURADOS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     1007/7669



CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade parcial do autor para o trabalho, observa-se do

conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e

hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do

trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003. Assim, resta claro que não há como exigir que o autor,

apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando,

portanto, a concessão do benefício 

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 29/11/2013).

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-doença a

partir da cessação (01/11/2008) e sua conversão em aposentadoria por invalidez, a contar da sentença

(13/01/2015), conforme fixado na r. sentença.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer,

nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111

do C. Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial

provimento à remessa oficial, tida por interposta, apenas para explicitar os consectários legais, e nego

seguimento à apelação do INSS, conforme fundamentação acima.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011627-76.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.011627-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SERGIO GOMES DA SILVA
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão da aposentadoria especial, mediante o reconhecimento da atividade especial.

A r. sentença julgou procedente o pedido, reconhecendo como especial o serviço prestado pela parte autora no

período de 06/03/1997 a 31/06/2006, devendo ser submetido à conversão na forma do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição (NB 147.329.176-0), desde o requerimento

administrativo (30/06/2008), devendo sobre os valores em atraso ser corrigidos monetariamente, observada a

prescrição quinquenal, acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou

ainda o vencido ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da

condenação, observado os termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Foi deferida a antecipação da tutela.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando a impossibilidade de conversão de tempo de serviço especial para

comum após 28/05/1998, conforme dispõe a Lei nº 9.711/98, aduz ainda não ficar comprovada nos autos a

exposição do autor a atividade especial de forma habitual e permanente. Alega por fim que a exposição à

eletricidade deixou de constar do rol que define os agentes agressivos (Decreto nº 2.172/97), sendo indevida a

conversão após 05/03/1997, ante a ausência de previsão legal, requerendo a reforma total do julgado. Caso não

seja esse o entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios ao limite de 5% (cinco por cento) sem

incidência sobre as parcelas vincendas. Prequestionada a matéria para fins de eventual interposição de recurso

junto à instância superior.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

 

Decido.

 

De início verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

In casu, a parte autora alega na inicial que o INSS considerou como especial apenas o período de 01/07/1986 a

05/03/1997 e, como permaneceu exposto a agentes agressivos até 31/03/2006, deve ser computado todo o período

o que lhe permitiria a concessão da aposentadoria desde o requerimento administrativo (30/06/2008).

Cabe ressaltar que o INSS já reconheceu como especial o período de 01/07/1986 a 05/03/1997, restando, portanto,

incontroverso.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos se restringe ao reconhecimento da atividade especial de 06/03/1997 a

31/06/2006.

 

Atividade Especial:

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)
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como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP acostado aos autos (fls. 23/27) e de

acordo com a legislação previdenciária vigente à época, o autor comprovou o exercício de atividades especiais nos

seguintes períodos:

- 06/03/1997 a 31/03/2006, vez que exposto de maneira habitual e permanente a eletricidade acima de 250 volts,

enquadrado no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, Lei nº 7.369/85 e Decreto nº 93.412/86.

 

Cumpre ressalvar que embora a eletricidade não conste expressamente do rol de agentes nocivos previstos nos

Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99, o entendimento é que a partir de 05/03/1997 a exposição à tensão superior a

250 volts encontra enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/85 e no Decreto nº 93.412/86.

Nesse sentido há os julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

ESPECIAL. ELETRICIDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. (TRF-3 - AC: 521 SP 0000521-

62.2005.4.03.6106, Relator: DES. FEDERAL WALTER DO AMARAL, Data de Julgamento: 28/01/2014, 10ª

TURMA), PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). ATIVIDADE

ESPECIAL. ELETRICIDADE (TENSÕES ELÉTRICAS SUPERIORES A 250 VOLTS). LABOR APÓS DECRETO

Nº 2.172/97. RECONHECIMENTO. POSSIBILIDADE (TRF-3 - APELREEX: 10010 SP 0010010-

76.2011.4.03.6183, Relator: DES. FEDERAL LUCIA URSAIA, Data de Julgamento: 02/12/2014, 10ª TURMA) e

(TRF3 - Rel. Des. Federal Walter Do Amaral, Agravo Regimental em APELREEX nº 2007.61.83.001763-6/SP,

DE de 11.06.2012)".

Assim, deve o período de 06/03/1997 a 31/03/2006 ser convertido em tempo de serviço comum para ser somado

ao tempo de serviço computado pelo INSS às fls. 35 que resultou em 25 (vinte e cinco) anos, 04 (quatro) meses e
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20 (vinte) dias em 30/06/2008.

Dessa forma, computando-se o período de atividade especial ora reconhecido, convertido em tempo de serviço

comum, somado aos demais períodos incontroversos, já computados pelo INSS até a data do requerimento

administrativo (30/06/2008), perfaz-se 36 (trinta e seis) anos, 06 (seis) meses e 21 (vinte e um) dias, conforme

planilha anexa, suficientes para o deferimento da aposentadoria por tempo de contribuição integral, nos termos do

artigo 53 da Lei nº 8.213/91.

Portanto, cumpridos os requisitos legais, faz jus o autor à aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde

o requerimento administrativo (30/06/2008 - fls. 35).

Deve assim ser mantida a tutela deferida na sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº

11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência deve ser reduzida para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor

das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, para reduzir o percentual arbitrado aos honorários

advocatícios e esclarecer a incidência da correção monetária e juros de mora, mantendo, no mais, a r. sentença que

concedeu a aposentadoria por tempo de contribuição integral ao autor, na forma da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001941-69.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de writ impetrado por LEONIA SHTORACHE DA SILVA em face de ato atribuído ao Coordenador de

Revisão dos Benefícios Especiais da Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em

Santos/SP, objetivando seja determinado à autoridade impetrada que mantenha o valor integral do benefício

concedido a título de pensão por morte de ex-combatente, abstendo-se de efetuar qualquer desconto ou

complementação negativa.

Às fls. 41/42 foi deferida a medida liminar para determinar à autoridade impetrada que suste os efeitos da revisão

2009.61.04.001941-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEONIA SHTORACHE DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP040285 CARLOS ALBERTO SILVA e outro

REPRESENTANTE : JORGE IBAGE CORREA DA SILVA

ADVOGADO : SP040285 CARLOS ALBERTO SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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impugnada.

Sobreveio sentença (fls. 125/128), concedendo a segurança, para determinar que a autoridade impetrada se

abstenha de revisar a renda mensal do benefício, bem como de efetuar descontos sobre o benefício a título de

complemento negativo ou cobrança de débito decorrentes da revisão administrativa, ante a decadência do direito

de revisar o benefício da impetrante. Sem condenação em honorários advocatícios.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 133/152), alegando, em síntese, que não houve decadência do direito

de revisão de seus atos, bem como não estaria o ato de revisão do benefício eivado de qualquer ilegalidade,

pugnando pela reforma total do decisum.

Com contrarrazões (fls. 156/165), subiram os autos a este Tribunal, ocasião em que o Ministério Público Federal

opinou pelo desprovimento da remessa oficial e da apelação (fls. 168/174).

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

A ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao deslinde de questões

unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental apresentada de

plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo.

Observa-se que o writ veio instruído com a prova pré-constituída necessária à comprovação do direito vindicado

pela impetrante.

In casu, cuida-se de mandado de segurança que visa à retomada do valor do benefício de pensão por morte de ex-

combatente, cuja revisão administrativa noticiada pelo INSS ocasionou a redução do valor da renda mensal dessa

pensão.

Da Decadência:

O poder estatal não estava submetido aos prazos de caducidade até o advento da Lei nº 9.784, de 29/01/1999, que,

em seu artigo 54, introduziu no nosso sistema jurídico a decadência do direito da Administração de anular atos

administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários, em cinco anos, contados da data em que

foram praticados, salvo se comprovada má-fé.

Assim, a partir de 1º/02/1999, o prazo decadencial passou a ser contado para que o INSS procedesse às revisões

dos benefícios concedidos anteriormente a dessa data. Antes que se exaurissem os cinco anos (1º/02/2004), foi

editada a Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, convertida na Lei nº 10.839, de 05/02/2004, que acrescentou à

Lei nº 8.213/91 o artigo 103-A, do seguinte teor:

"Art. 103-A. O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis

para os seus beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-

fé."

 

O critério a ser adotado é o da nova Lei, que prevê o prazo de dez anos e, decorre, pois, que o lapso decadencial

para revisão dos benefícios deferidos antes de 1º/02/1999 exaure-se em 1º/02/2009. É o entendimento assente no

C. STJ, conforme se verifica do julgamento do Recurso Especial Repetitivo proferido pela Terceira Seção, nos

termos da ementa, "in verbis":

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS EM DATA

ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.787/99. PRAZO DECADENCIAL DE 5 ANOS, A CONTAR DA DATA DA

VIGÊNCIA DA LEI 9.784/99. RESSALVA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR. ART. 103-A DA LEI 8.213/91,

ACRESCENTADO PELA MP 19.11.2003, CONVERTIDA NA LEI 10.839/2004. AUMENTO DO PRAZO

DECADENCIAL PARA 10 ANOS. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PELO

DESPROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO, NO ENTANTO.

1. (...) (REsp 1114938/AL, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

14/04/2010, DJe 02/08/2010)"

 

No caso em tela, considerando que o INSS verificou a incorreção no benefício, informando a impetrante sobre a

necessidade de procedimento revisional em 07/07/2008 (fl. 31), observa-se que o prazo decadencial ainda não

havia se exaurido, visto que o cômputo se iniciou apenas em 01/02/1999 (data da entrada em vigor da Lei nº
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9.784/99).

Quanto ao mérito, in casu, o beneficiário instituidor da pensão recebia benefício de aposentadoria desde 1967 (Fl.

52), cujo óbito ocorrido em 09/12/2002 (fl. 47), deu origem à pensão por morte da impetrante.

Ocorre que em 07/07/2008 a impetrante foi surpreendida por informação do INSS sobre a necessidade da revisão

em seu benefício (fl. 31).

A fim de elucidar a matéria, cabe trazer aos autos a evolução legislativa das denominadas "Leis de Guerra", que

instituíram vantagens aos ex-combatentes da segunda guerra mundial.

A Lei nº 288/48 disciplinava sobre concessão de vantagens a militares e civis que participaram de operações de

guerra, nos termos do disposto em seu artigo 1º. Em 05/12/52 foi editada a Lei nº 1.756, que estendeu ao pessoal

da Marinha Mercante Nacional os direitos e vantagens da Lei nº 288/48.

Por sua vez, o Decreto nº 36.911, de 15/02/55, em seus artigos 1º, 2º, §§ 1º e 2º, 3º e 8º, trouxe regulamentação,

nos seguintes termos:

 

"(...)

Art. 1º. A execução da Lei nº 1.756, de 5 de dezembro de 1952, obedecerá às normas constantes do presente

decreto."

"Art. 2º. Os proventos das aposentadorias de que trata o presente decreto serão iguais aos vencimentos integrais

do posto ou categoria imediatamente superior àquele que o beneficiado estiver exercendo no momento do pedido

de aposentadoria.

(...)

"Art. 8º. Serão revistos, na forma do presente Decreto, os benefícios concedidos antes de sua vigência."

Em 23/12/63, sobreveio a Lei nº 4.297, que tratou das aposentadorias e pensões de Institutos ou Caixas de

Aposentadorias e Pensões de ex-combatentes e seus dependentes.

"Art. 2º. O ex-combatente, aposentado de Instituto de Aposentadoria e Pensões ou Caixa de Aposentadoria e

Pensões, terá, seus proventos reajustados ao salário integral, na base dos salários atuais e futuros, de idêntico

cargo, classe, função ou categoria da atividade a que pertencia ou na impossibilidade dessa atualização, na base

dos aumentos que seu salário integral teria, se permanecesse em atividade, em conseqüência de todos dissídios

coletivos ou acordos entre e empregados e empregadores posteriores à sua aposentadoria. Tal reajuste também

se dará todas as vezes que ocorrerem aumento; salariais, conseqüentes a dissídios coletivos ou a acordos entre

empregados e empregadores, que poderão beneficiar ao segurado se em atividade."

 

Por fim, em 31/08/71, foi editada a Lei nº 5.698, que estatuiu:

"(...)

Art. 4º. O valor do benefício em manutenção de ex-combatente ou de seus dependentes, que atualmente seja

superior a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo mensal vigente no País, não sofrerá redução em decorrência

desta Lei. (g.n.)

Parágrafo único. Para os efeitos dos dispostos neste artigo, incorporam-se ao benefício da previdência social as

vantagens concedidas com fundamento na Lei nº 1.756, de 5 de dezembro de1952." 

(...)

"Art. 6º. Fica ressalvado o direito do ex-combatente que, na data em que entrar em vigor esta Lei, já tiver

preenchidos requisitos na legislação ora revogada para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço nas

condições então vigentes, observado, porém nos futuros reajustamentos, o disposto no Artigo 5º.

Parágrafo único. Nas mesmas condições deste artigo, fica ressalvado o direito à pensão dos dependentes de ex-

combatente."

 

Como se verifica, o artigo 4º da Lei nº 5.698/71 garantiu a manutenção do valor do benefício do ex-combatente,

ou de seus dependentes, nos termos em que concedido.

Além disso, o artigo 6º do mesmo diploma legal ressalvou o direito adquirido do ex-combatente, ainda não

aposentado, mas que houvesse preenchido os requisitos para aposentação na vigência da legislação anterior, de ter

seu benefício calculado na forma da lei revogada, havendo exceção apenas no que diz respeito aos critérios

futuros de reajuste, conforme o disciplinado no artigo 5º, que não incidiriam sobre a parcela excedente a 10 (dez)

vezes o valor do maior salário-mínimo mensal vigente no país.

O INSS verificou a incorreção no benefício da impetrante e a necessidade de procedimento revisional apenas em

07/07/2008.

No entanto, os benefícios previdenciários estão submetidos ao princípio tempus regit actum, o que importa dizer

que não cabe aplicar Lei posterior, almejando alcançar fatos jurídicos anteriores, prontos e acabados.

Logo, também não procede a alegação do INSS, sobre a não observância do disposto na Lei nº 5.698/71, quanto

aos critérios de reajustamentos do benefício da impetrante, eis que a regra para o Regime Geral de Previdência

Social tem aplicação somente aos casos em que ainda não havia direito adquirido (expectativa de direito) e, como
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a data de sua edição foi em 31/08/1971, não se aplica ao caso dos autos, uma vez que o de cujus já percebia

aposentadoria desde 20/02/1967 (fl. 52), com seu óbito em 09/12/2002 (fl. 47).

Nesse sentido é o entendimento do STJ assim como desta Corte: "AgRg no Ag 784.251/RS, Rel. Ministro VASCO

DELLA GIUSTINA, DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS, SEXTA TURMA, julgado em 16/06/2011,

DJe 28/06/2011; REsp 621.387/RJ, 5.ª Turma, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 18/06/2007; e TRF3, n.

0010617-06.2009.4.03.6104, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, 7ª Turma, e-DJF3 Judicial

1 DATA:30/10/2013".

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial e à apelação do INSS, para manter a sentença que concedeu a segurança, embora por fundamento diverso.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002091-50.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de writ impetrado por GLORIA QUIRINO SIMÕES MOREIRA em face de ato atribuído ao

Coordenador de Revisão dos Benefícios Especiais da Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS em Santos/SP, objetivando seja determinado à autoridade impetrada que mantenha o valor integral do

benefício concedido a título de pensão por morte de ex-combatente, abstendo-se de efetuar qualquer desconto ou

complementação negativa.

Às fls. 45/46 foi deferida a medida liminar para determinar à autoridade impetrada que suste os efeitos da revisão

impugnada.

Sobreveio sentença (fls. 80/83), concedendo a segurança para determinar que a autoridade impetrada se abstenha

de revisar a renda mensal do benefício, bem como de efetuar descontos sobre o benefício a título de complemento

negativo ou cobrança de débito decorrentes da revisão administrativa, mantendo o valor anterior à revisão

autárquica, ante a decadência do direito de revisar o benefício. Sem condenação em custas e honorários

advocatícios.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 92/111), alegando, em síntese, que não houve decadência do direito de

revisão de seus atos, bem como, a possibilidade da revisão administrativa, ao fundamento da constitucionalidade

dos reajustamentos conforme a legislação vigente e mediante a verificação de irregularidades ou incorreções,

pugnando pela reforma total do decisum.

Com contrarrazões (fls. 118/124), subiram os autos a este Tribunal, ocasião em que o Ministério Público Federal

opinou pelo conhecimento do reexame necessário e pelo parcial provimento da apelação, a fim de que seja

afastada a decadência reconhecida (fls. 126/128).

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

2009.61.04.002091-9/SP
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tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

A ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao deslinde de questões

unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental apresentada de

plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo.

Observa-se que o writ veio instruído com a prova pré-constituída necessária à comprovação do direito vindicado

pela impetrante.

In casu, cuida-se de mandado de segurança que visa à retomada do valor do benefício de pensão por morte de ex-

combatente, cuja revisão administrativa noticiada pelo INSS ocasionou a redução do valor da renda mensal dessa

pensão.

Da Decadência:

O poder estatal não estava submetido aos prazos de caducidade até o advento da Lei nº 9.784, de 29/01/1999, que,

em seu artigo 54, introduziu no nosso sistema jurídico a decadência do direito da Administração de anular atos

administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários, em cinco anos, contados da data em que

foram praticados, salvo se comprovada má-fé.

Assim, a partir de 1º/02/1999, o prazo decadencial passou a ser contado para que o INSS procedesse às revisões

dos benefícios concedidos anteriormente a dessa data. Antes que se exaurissem os cinco anos (1º/02/2004), foi

editada a Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, convertida na Lei nº 10.839, de 05/02/2004, que acrescentou à

Lei nº 8.213/91 o artigo 103-A, do seguinte teor:

 

"Art. 103-A. O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis

para os seus beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-

fé."

 

O critério a ser adotado é o da nova Lei, que prevê o prazo de dez anos e, decorre, pois, que o lapso decadencial

para revisão dos benefícios deferidos antes de 1º/02/1999 exaure-se em 1º/02/2009. É o entendimento assente no

C. STJ, conforme se verifica do julgamento do Recurso Especial Repetitivo proferido pela Terceira Seção, nos

termos da ementa, "in verbis":

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS EM DATA

ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.787/99. PRAZO DECADENCIAL DE 5 ANOS, A CONTAR DA DATA DA

VIGÊNCIA DA LEI 9.784/99. RESSALVA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR. ART. 103-A DA LEI 8.213/91,

ACRESCENTADO PELA MP 19.11.2003, CONVERTIDA NA LEI 10.839/2004. AUMENTO DO PRAZO

DECADENCIAL PARA 10 ANOS. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PELO

DESPROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO, NO ENTANTO.

1. (...) (REsp 1114938/AL, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

14/04/2010, DJe 02/08/2010)"

 

No caso em tela, considerando que o INSS verificou a incorreção no benefício, informando a impetrante sobre a

necessidade de procedimento revisional em 24/09/2008 (fl. 21), observa-se que o prazo decadencial ainda não

havia se exaurido, visto que o cômputo se iniciou apenas em 01/02/1999 (data da entrada em vigor da Lei nº

9.784/99).

Quanto ao mérito, in casu, o beneficiário instituidor da pensão recebia benefício de aposentadoria desde 1970,

cujo óbito ocorrido em 16/09/1989 (fl. 19), deu origem à pensão por morte da impetrante.

Ocorre que em 24/09/2008 a impetrante foi surpreendida por informação do INSS sobre a necessidade da revisão

em seu benefício (fl. 21).

A fim de elucidar a matéria, cabe trazer aos autos a evolução legislativa das denominadas "Leis de Guerra", que

instituíram vantagens aos ex-combatentes da segunda guerra mundial.

A Lei nº 288/48 disciplinava sobre concessão de vantagens a militares e civis que participaram de operações de

guerra, nos termos do disposto em seu artigo 1º. Em 05/12/52 foi editada a Lei nº 1.756, que estendeu ao pessoal

da Marinha Mercante Nacional os direitos e vantagens da Lei nº 288/48.

Por sua vez, o Decreto nº 36.911, de 15/02/55, em seus artigos 1º, 2º, §§ 1º e 2º, 3º e 8º, trouxe regulamentação,

nos seguintes termos:

 

"(...)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     1016/7669



Art. 1º. A execução da Lei nº 1.756, de 5 de dezembro de 1952, obedecerá às normas constantes do presente

decreto."

"Art. 2º. Os proventos das aposentadorias de que trata o presente decreto serão iguais aos vencimentos integrais

do posto ou categoria imediatamente superior àquele que o beneficiado estiver exercendo no momento do pedido

de aposentadoria.

(...)

"Art. 8º. Serão revistos, na forma do presente Decreto, os benefícios concedidos antes de sua vigência."

Em 23/12/63, sobreveio a Lei nº 4.297, que tratou das aposentadorias e pensões de Institutos ou Caixas de

Aposentadorias e Pensões de ex-combatentes e seus dependentes.

"Art. 2º. O ex-combatente, aposentado de Instituto de Aposentadoria e Pensões ou Caixa de Aposentadoria e

Pensões, terá, seus proventos reajustados ao salário integral, na base dos salários atuais e futuros, de idêntico

cargo, classe, função ou categoria da atividade a que pertencia ou na impossibilidade dessa atualização, na base

dos aumentos que seu salário integral teria, se permanecesse em atividade, em conseqüência de todos dissídios

coletivos ou acordos entre e empregados e empregadores posteriores à sua aposentadoria. Tal reajuste também

se dará todas as vezes que ocorrerem aumento; salariais, conseqüentes a dissídios coletivos ou a acordos entre

empregados e empregadores, que poderão beneficiar ao segurado se em atividade."

 

Por fim, em 31/08/71, foi editada a Lei nº 5.698, que estatuiu:

"(...)

Art. 4º. O valor do benefício em manutenção de ex-combatente ou de seus dependentes, que atualmente seja

superior a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo mensal vigente no País, não sofrerá redução em decorrência

desta Lei. (g.n.)

Parágrafo único. Para os efeitos dos dispostos neste artigo, incorporam-se ao benefício da previdência social as

vantagens concedidas com fundamento na Lei nº 1.756, de 5 de dezembro de1952." 

(...)

"Art. 6º. Fica ressalvado o direito do ex-combatente que, na data em que entrar em vigor esta Lei, já tiver

preenchidos requisitos na legislação ora revogada para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço nas

condições então vigentes, observado, porém nos futuros reajustamentos, o disposto no Artigo 5º.

Parágrafo único. Nas mesmas condições deste artigo, fica ressalvado o direito à pensão dos dependentes de ex-

combatente."

 

Como se verifica, o artigo 4º da Lei nº 5.698/71 garantiu a manutenção do valor do benefício do ex-combatente,

ou de seus dependentes, nos termos em que concedido.

Além disso, o artigo 6º do mesmo diploma legal ressalvou o direito adquirido do ex-combatente, ainda não

aposentado, mas que houvesse preenchido os requisitos para aposentação na vigência da legislação anterior, de ter

seu benefício calculado na forma da lei revogada, havendo exceção apenas no que diz respeito aos critérios

futuros de reajuste, conforme o disciplinado no artigo 5º, que não incidiriam sobre a parcela excedente a 10 (dez)

vezes o valor do maior salário-mínimo mensal vigente no país.

O INSS verificou a incorreção no benefício da impetrante e a necessidade de procedimento revisional apenas em

24/09/2008.

No entanto, os benefícios previdenciários estão submetidos ao princípio tempus regit actum, o que importa dizer

que não cabe aplicar Lei posterior, almejando alcançar fatos jurídicos anteriores, prontos e acabados.

Logo, também não procede a alegação do INSS, sobre a não observância do disposto na Lei nº 5.698/71, quanto

aos critérios de reajustamentos do benefício da impetrante, eis que a regra para o Regime Geral de Previdência

Social tem aplicação somente aos casos em que ainda não havia direito adquirido (expectativa de direito) e, como

a data de sua edição foi em 31/08/1971, não se aplica ao caso dos autos, uma vez que o de cujus já percebia

aposentadoria desde 07/07/1970 (fl. 18), com seu óbito em 16/09/1989 (fl. 19).

Nesse sentido é o entendimento do STJ assim como desta Corte: "AgRg no Ag 784.251/RS, Rel. Ministro VASCO

DELLA GIUSTINA, DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS, SEXTA TURMA, julgado em 16/06/2011,

DJe 28/06/2011; REsp 621.387/RJ, 5.ª Turma, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 18/06/2007; e TRF3, n.

0010617-06.2009.4.03.6104, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, 7ª Turma, e-DJF3 Judicial

1 DATA:30/10/2013".

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial e à apelação do INSS, para manter a sentença que concedeu a segurança, embora por fundamento diverso.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008350-55.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade

rural a autora, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data da citação, corrigidos monetariamente e

acrescidos de juros de mora, bem como condenou em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do

valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sentença submetida ao reexame necessário.

Não houve interposição de recursos pelas partes. No entanto, por força da remessa oficial, subiram os autos a este

Egrégio Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Cumpre salientar que tanto o INSS quanto a parte autora deixaram de apresentar impugnação quanto à matéria

tratada nestes autos.

Observo inicialmente ser inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, vez que o disposto no § 2º do art.

475 do Codex Adjetivo Civil - dispensa do reexame necessário, por se tratar de direito controvertido inferior ao

limite previsto no citado dispositivo legal, considerando que o valor do benefício e o lapso temporal de sua

implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal,

a sentença: 

(...)

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor.

Eis o entendimento do STJ a respeito:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME

NECESSÁRIO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. ARTIGO 475 DO CPC. VIOLAÇÃO.

NÃO OCORRÊNCIA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o relator a negar seguimento a recurso contrário à

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

2. O STJ já firmou o entendimento de que o instante da prolação da sentença é o próprio para se verificar a

necessidade de sua sujeição ao duplo grau, daí porque, quando se tratar de sentença ilíquida, deve ser

considerado o valor da causa atualizado.

3. Em se tratando especificamente de prestação continuada, para efeito do disposto no art. 475, § 2º, do CPC, a

remessa necessária será incabível, também, se o valor das prestações vencidas, quando da prolação da sentença,

somado ao das doze prestações seguintes não exceder a sessenta salários mínimos.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 922375/PR, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, Sexta Turma, DJ de 10/12/2007, p. 464)

Por conseguinte, considerando que o termo inicial do benefício foi fixado na data da citação autárquica
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(27/11/2009) e que a sentença foi proferida em 29/01/2014, somando aproximadamente 50 meses, no valor de 01

(um) salário mínimo mensal, conclui-se que o valor da condenação não ultrapassará 60 (sessenta) salários

mínimos, o que permite a aplicação da regra constante do dispositivo legal supracitado, motivo pelo qual não

conheço da remessa oficial.

Impõe-se, por isso, a manutenção da r. sentença prolatada.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO da remessa oficial e mantenho, in totum, a r. sentença.

Após o transito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003176-59.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de writ preventivo impetrado por MARIA IRMA PRANDINI FELIPE em face de ato atribuído ao

Gerente Executivo do INSS em Bauru/SP, objetivando seja determinado à autoridade impetrada que se abstenha

de adotar toda e qualquer medida tendente a suspender, cancelar ou alterar o benefício concedido a título de

aposentadoria por idade nº 41/108.285.191-1.

Às fls. 78/81 foi indeferida a medida liminar.

Sobreveio sentença (fls. 108/112), denegando a segurança. Sem condenação em verba honorária.

Irresignada, a parte autora interpôs apelação (fls. 116/127), alegando, em síntese, a decadência do direito do INSS

em rever o ato de concessão. No mérito, sustenta, a comprovação inequívoca da atividade rural desempenhada

pela apelante no período de 1986 a 1998, bem assim violação ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido.

Com contrarrazões (fls. 132/134), subiram os autos a este Tribunal, ocasião em que o Ministério Público Federal

opinou pelo provimento da apelação (fls. 137/140).

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

A ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao deslinde de questões

unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental apresentada de

plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo.

Observa-se que o writ veio instruído com a prova pré-constituída necessária à comprovação do direito vindicado

pela impetrante.

In casu, cuida-se de mandado de segurança que visa à retomada do valor do benefício, cuja revisão administrativa

noticiada pelo INSS ocasionou a redução do valor da renda mensal.

De início, cabe investigar se ocorreu ou não a decadência do direito de a Administração rever o ato administrativo

que determinou a concessão do benefício.

2009.61.08.003176-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA IRMA PRANDINI FELIPE

ADVOGADO : SP229744 ANDRE TAKASHI ONO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Vejamos os limites para a Administração rever atos de que decorram efeitos favoráveis para o particular, em

especial aqueles referentes à concessão de benefício previdenciário.

A Lei n.º 6.309, de 15/12/1975, previa, em seu artigo 7º, o prazo decadencial de cinco anos para a revisão, por

parte da Administração, dos processos de interesse dos beneficiários, ficando dispensada a conservação da

documentação respectiva além desse prazo:

 

"Art. 7º - Os processos de interesse de beneficiários e demais contribuintes não poderão ser revistos após 5

(cinco) anos, contados de sua decisão final, ficando dispensada a conservação da documentação respectiva além

desse prazo."

 

Tal lei vigorou de 01/02/1976 (primeiro dia do segundo mês seguinte ao da publicação) a 12/04/1992, quando foi

suspensa pela Medida Provisória nº 302, de 10/04/1992, em vigor a partir de 13/04/1992, posteriormente

convertida na Lei nº 8.422, de 13/05/1992.

Assim, em se tratando de benefício deferido sob a égide da Lei nº 6.309/1975, ou seja, até 14/05/1992 (quando

entrou em vigor a Lei nº 8.422, de 13/05/1992, que em seu artigo 22 revogou a Lei nº 6.309/1975), caso decorrido

o prazo de cinco anos, inviável a revisão da situação, ressalvadas as hipóteses de fraude, pois esta não se consolida

com o tempo.

Com o advento da Lei n.º 8.213/1991, não houve previsão de prazo decadencial para a revisão do ato concessório

do benefício previdenciário por parte da Administração, o que somente veio a se modificar com a entrada em

vigor da Lei n.º 9.784/1999 (em 01/02/1999), que regula o processo administrativo no âmbito da Administração

Pública Federal e que, em seu art. 54, estabeleceu o prazo decadencial de cinco anos:

 

"Art. 54 - O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para

os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé.

§ 1º - No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de decadência contar-se-á da percepção do primeiro

pagamento.

§ 2º - Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe

impugnação à validade do ato."

 

Posteriormente, a Medida Provisória n. 138, de 19/11/2003 (publicada no D.O.U. de 20-11-2003), convertida na

Lei n.º 10.839 de 05/02/2004, acrescentou o art. 103-A à Lei n.º 8.213/1991, estabelecendo prazo decadencial de

dez anos para o INSS anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os seus beneficiários,

salvo comprovada má-fé:

 

"Art. 103-A - O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos

favoráveis para os seus beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo

comprovada má-fé.

§ 1º - No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial contar-se-á da percepção do primeiro

pagamento.

§ 2º - Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe

impugnação à validade do ato."

 

Dessa forma, como quando a MP n. 138/2003 entrou em vigor não haviam decorrido cinco anos a contar do

advento da Lei nº 9.784/1999, os prazos que tiverem início sob a égide desta Lei foram acrescidos, a partir de

novembro de 2003, data de sua entrada em vigor, de tanto tempo quanto necessário para atingir o total de dez

anos. Assim, na prática, todos os casos subsumidos inicialmente à regência da Lei nº 9.784/1999, passaram a

observar o prazo decadencial de dez anos, aproveitando-se, todavia, o tempo já decorrido sob a égide da norma

revogada.

Por outro lado, a inexistência, entre a revogação da Lei nº 6.309/1975 pela Lei nº 8422/1992 (em 14/05/1992) e a

entrada em vigor da Lei nº 9.784/1999 (em 01/02/1999), de prazo decadencial para a anulação dos atos

administrativos referentes à concessão de benefícios previdenciários não significa, entretanto, que a

Administração pudesse anular tais atos a qualquer tempo.

Segundo o C. Superior Tribunal de Justiça, para os benefícios deferidos antes do advento da lei nº 9.784/1999, o

prazo de decadência deve ser contado a partir da data de início de vigência do referido Diploma, ou seja,

01/02/1999, ante a impossibilidade de sua retroação. Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. OBSERVÂNCIA. BENEFÍCIO CONCEDIDO

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 9.784/99. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. ART. 103-A DA LEI N.
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8.213/91, ACRESCENTADO PELA MP 183, DE 19.11.2003, CONVERTIDA NA LEI 10.839/2004. AUMENTO

DO PRAZO DECADENCIAL PARA 10 ANOS.

1. Não se evidencia qualquer afronta ao comando do art. 11, § 3º, da Lei n. 10.666/03, haja vista as instâncias

ordinárias terem expressamente consignado que a autarquia, notificou o beneficiário para que apresentasse

defesa e só após, ao considerar insuficientes os argumentos suscitados, procedeu à suspensão da aposentadoria.

2. Segundo entendimento firmado pela Corte Especial deste Tribunal, os atos administrativos praticados antes da

Lei 9.784/99 podem ser revistos pela Administração a qualquer tempo, por inexistir norma legal expressa

prevendo prazo para tal iniciativa. Somente após a Lei 9.784/99 incide o prazo decadencial de 5 anos nela

previsto, tendo como termo inicial a data de sua vigência (01.02.99).

3. Antes de decorridos 5 anos da Lei n. 9.784/99, houve nova alteração legislativa com a edição da Medida

Provisória n. 138, de 19.11.2003, convertida na Lei n. 10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei 8.213/91

e fixou em 10 anos o prazo decadencial para o INSS rever os seus atos de que decorram efeitos favoráveis a seus

benefíciários.

4. A Terceira Seção desta Corte, ao examinar recurso especial submetido ao rito do art. 543-C do Código de

Processo Civil, firmou o entendimento de que, relativamente aos atos concessivos de benefício anteriores à Lei n.

9.784/99, o prazo decadencial decenal estabelecido no art. 103-A da Lei n. 8.213/91 tem como termo inicial

1º/2/1999. Precedente: Resp n. 1.114.938/AL.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1389450/SC - Rel. Min. JORGE MUSSI, Quinta Turma, J. 03/05/2011 - Dje 17/05/2011).

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS EM DATA

ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.787/99. PRAZO DECADENCIAL DE 5 ANOS, A CONTAR DA DATA DA

VIGÊNCIA DA LEI 9.784/99. RESSALVA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR. ART. 103-A DA LEI 8.213/91,

ACRESCENTADO PELA MP 19.11.2003, CONVERTIDA NA LEI 10.839/2004. AUMENTO DO PRAZO

DECADENCIAL PARA 10 ANOS. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PELO

DESPROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO, NO ENTANTO.

1. A colenda Corte Especial do STJ firmou o entendimento de que os atos administrativos praticados antes da Lei

9.784/99 podem ser revistos pela Administração a qualquer tempo, por inexistir norma legal expressa prevendo

prazo para tal iniciativa. Somente após a Lei 9.784/99 incide o prazo decadencial de 5 anos nela previsto, tendo

como termo inicial a data de sua vigência (01.02.99). Ressalva do ponto de vista do Relator.

2. Antes de decorridos 5 anos da Lei 9.784/99, a matéria passou a ser tratada no âmbito previdenciário pela MP

138, de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei 8.213/91 (LBPS) e fixou

em 10 anos o prazo decadencial para o INSS rever os seus atos de que decorram efeitos favoráveis a seus

benefíciários.

3. Tendo o benefício do autor sido concedido em 30.7.1997 e o procedimento de revisão administrativa sido

iniciado em janeiro de 2006, não se consumou o prazo decadencial de 10 anos para a Autarquia Previdenciária

rever o seu ato.

4. Recurso Especial do INSS provido para afastar a incidência da decadência declarada e determinar o retorno

dos autos ao TRF da 5a. Região, para análise da alegada inobservância do contraditório e da ampla defesa do

procedimento que culminou com a suspensão do benefício previdenciário do autor."

(Resp 1114938 / AL - Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO - Terceira Seção - J. 14/04/2010 - DJE

02/08/2010).

 

Entendeu a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça que, em se tratando de benefício previdenciário

concedido em data anterior à Lei n. 9.784/99, o INSS tem até dez anos para rever a renda mensal inicial do

benefício, a contar da data da publicação da lei. E, para os benefícios concedidos após a vigência da referida lei, a

contagem do prazo decenal será a partir da data da concessão do benefício. Em qualquer caso, prevalece o

entendimento de que a elevação do prazo de caducidade prevista na Medida Provisória nº 138 aplica-se aos

benefícios concedidos anteriormente a ela. Dessa forma, mesmo em relação aos benefícios previdenciários

concedidos antes da Medida Provisória nº 138, aplica-se o prazo decadencial de dez anos.

Em síntese, atualmente, por força da alteração determinada pela Medida Provisória n. 138/2003, que instituiu o

artigo 103-A da Lei n. 8213/91, vige o prazo decadencial de dez anos para a Previdência Social anular/revisar os

atos administrativos dos quais decorram efeitos financeiros para seus respectivos beneficiários. Tal prazo incide

inclusive em relação aos benefícios concedidos anteriormente à Lei n. 9.874/99, a qual estabelecera o lapso

decadencial de cinco anos.

A propósito:

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. ART. 103-A DA LEI 8.213/91.

1. O Superior Tribunal de Justiça, sob o regime do art. 543-C do CPC (recursos repetitivos), reiterou o

entendimento segundo o qual o prazo para a Administração Pública rever os atos que gerem vantagem aos
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segurados será decenal e disciplinado pelo art. 103-A da Lei 8.213/1991, descontado o prazo já transcorrido

antes do advento da MP 138/2003.

2. Relativamente aos atos concessivos de benefício anteriores à Lei 9.784/1999, o prazo decadencial decenal

estabelecido no art. 103-A da Lei 8.213/1991 tem como termo inicial 1º.2.1999, data da entrada em vigor da Lei

9.784/1999.

3. Embargos de Declaração providos para, reconhecendo o prazo decadencial decenal, determinar o retorno dos

autos à origem para que verifique a configuração ou não da decadência, no caso.

(STJ; 2ª Turma; EDRESP - 1262743; Relator: Herman Benjamin; DJE:14/03/2013)

 

De todo o exposto, quanto à decadência, conclui-se que:

a) atos praticados até 14-05-1992 (revogação da Lei n.º 6.309/75): incide o prazo de cinco anos, a contar da data

do ato a ser revisado;

b) atos praticados entre 14-05-1992 e 01-02-1999: incide o prazo de dez anos (Lei n.º 10.839/2004), a contar de

01-02-1999;

c) para os atos praticados após 01-02-1999: incide o prazo decadencial de dez anos, a contar da data da respectiva

prática do ato.

In casu, a requerente recebia benefício desde 15/04/1998. Em 14/01/2009, recebeu notificação da autoridade

coatora informando que seu benefício seria revisado, em virtude de indício de irregularidade na manutenção do

benefício de aposentadoria por idade rural (41/108.285.191-1). Considerando que o INSS verificou a incorreção

no benefício, informando a impetrante sobre a necessidade de procedimento revisional em 14/01/2009 (Fl. 54),

observa-se que o prazo decadencial ainda não havia se exaurido, visto que o cômputo iniciou-se apenas em

01/02/1999 (data da entrada em vigor da Lei nº 9.784/99).

Ressalto que a Administração, em atenção ao princípio da legalidade, pode e deve anular seus próprios atos

quando eivados de vícios que os tornem ilegais, vez que ela tem o poder-dever de zelar pela sua observância. Tal

anulação independe de provocação do interessado. Nesse sentido a posição jurisprudencial do C. STF, expressa

nas Súmulas 346 e 473, com o seguinte teor:

 

Súmula 346: A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos.

Súmula 473: A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais,

porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados

os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.

 

Entretanto, a anulação do ato administrativo, quando afete interesses ou direitos de terceiros, por força do artigo

5º, LV, da CR/88, deve observar os princípios constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da

ampla defesa, notadamente aqueles que culminam na suspensão ou cancelamento dos benefícios previdenciários,

por repercutir no âmbito dos interesses individuais do segurado.

Verifico que, devidamente cientificado, o impetrante apresentou defesa, a qual, pelo que se observa das

informações prestadas, encontra-se em fase de análise (fls. 63/65).

A propósito, trago à colação precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o cancelamento,

suspensão ou redução de proventos de aposentadoria deve observar o contraditório e a ampla defesa, e só poderá

ocorrer após o esgotamento da via recursal administrativa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SUSPEITA DE IRREGULARIDADES. EFICÁCIA

PROBATÓRIA DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS. INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO.

SUSPENSÃO DA APOSENTADORIA. RECURSO PENDENTE DE APRECIAÇÃO. CONTRADITÓRIO E

AMPLA DEFESA. NECESSIDADE DE EXAURIMENTO.

1. Ainda que exista previsão legal para a suspensão e/ou cancelamento do benefício antes mesmo do esgotamento

da via administrativa (art. 11 da Lei n. 10.666/03), a diretriz para a aplicação de qualquer medida que repercuta

desfavoravelmente na esfera jurídica do segurado litigante é a observância do devido processo legal,

assegurando-se o exaurimento do contraditório e da ampla defesa, cujos princípios, nos termos do art. 5º, LV da

Constituição, são também aplicáveis na esfera administrativa. Precedentes: ED no RE 469.247/MG, Rel. Min.

Dias Toffoli, DJe 16/3/2012, e AREsp 317.151/PI, Rel. Min. Castro Meira, DJe 21/5/2013.

2. Não se descortina, na espécie, a legitimidade da medida de suspensão de benefício antes da apreciação do

recurso administrativo manejado pelo interessado, uma vez que a privação dos proventos de aposentadoria

apenas se revela possível após a apuração inequívoca da irregularidade ou falha na concessão do respectivo

benefício, circunstância ainda inocorrente no caso sub judice.

3. Recurso especial a que se nega provimento."

(REsp 1323209 / MG RECURSO ESPECIAL 2012/0029971-2 Relator(a) Ministro ARI PARGENDLER (1104)

Relator(a) p/ Acórdão Ministro SÉRGIO KUKINA (1155)Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do
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Julgamento 17/12/2013 Data da Publicação/Fonte DJe 15/04/2014)

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. DECISÃO AGRAVADA. FUNDAMENTO NÃO IMPUGNADO. SÚMULA 182/STJ. INCIDÊNCIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. IRREGULARIDADES NO ATO DE CONCESSÃO. REDUÇÃO

DO BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. JULGAMENTO DE ACORDO

COM A PROVA DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. A decisão agravada negou provimento ao agravo em recurso especial em face da Súmula 284 do Supremo

Tribunal Federal, por considerar que a alegada ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil se fez de forma

genérica, sem a exata demonstração dos pontos que deixaram de ser examinados pelo Tribunal de origem. No

ponto, a ausência de impugnação de tais fundamentos atrai a incidência da Súmula 182/STJ.

2. No tocante à possibilidade de a Administração anular seus próprios atos quando considerados ilegais, o

Tribunal de origem decidiu a controvérsia conforme entendimento desta Corte de Justiça no sentido de que o

cancelamento, suspensão ou redução de proventos de aposentadoria deve observar o contraditório e a ampla

defesa, e só poderá ocorrer após o esgotamento da via recursal administrativa.

3. O acórdão recorrido é expresso ao assinalar, com alicerce nas provas coligidas aos autos, que os benefícios

das servidoras "foram reduzidos sem a instauração de um processo administrativo, por meio de ato unilateral, o

que configura ofensa ao princípio do devido processo legal".

4. A inversão do julgado demandaria a apreciação dos fatos e provas constantes do processo para a verificação

da observância do devido processo legal na redução dos proventos de aposentadoria, o que é vedado em sede de

recurso especial, a teor do disposto na Súmula 7/STJ.

5. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 42574 / RR - Min. OG FERNANDES - Segunda Turma - J. 22/10/2013 - DJe 13/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. OFENSA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA

DEFESA. ACÓRDÃO COM FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE

APRECIAÇÃO NA VIA ELEITA. ANÁLISE DA LEGALIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO QUE

DETERMINOU A SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA DE FATO. SÚMULA 7/STJ.

1. A questão trazida no presente especial, não obstante a afirmação de infringência de dispositivos

infraconstitucionais por parte do recorrente, foi dirimida pelo Tribunal de origem com base em fundamento de

natureza eminentemente constitucional, circunstância que inviabiliza o exame da matéria em recurso especial,

instrumento processual que se destina a garantir a autoridade e aplicação uniforme da legislação federal.

2. Ainda que ultrapassado o óbice acima apontado, é firme a jurisprudência desta Corte, segundo a qual a

suspensão de benefício previdenciário deve observar o contraditório e a ampla defesa, e só poderá ocorrer após

o esgotamento da via administrativa.

3. Ademais, os argumentos utilizados para fundamentar a pretensão trazida no recurso obstado, que afirmam ter

sido respeitado o devido processo legal na suspensão do benefício, somente poderiam ter sua procedência

verificada mediante o reexame de matéria fática, não cabendo a esta Corte, a fim de alcançar conclusão diversa

da estampada no acórdão recorrido, reavaliar o conjunto probatório, o que é vedado pela Súmula nº 7 do

Superior Tribunal de Justiça.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 92215 / AL - Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE - Quinta Turma - J. 21/05/2013 - DJe

29/05/2013).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE

DENEGOU O PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL. RECURSO ADMINISTRATIVO.

POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DO INSS.

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. O entendimento desta Corte é firme quanto à impossibilidade de suspensão do benefício previdenciário sem

que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa ao segurado.

2. No caso, o ora agravado interpôs recurso administrativo do qual não obteve qualquer manifestação por parte

da Autarquia, nem mesmo sobre o pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso, tendo esta se limitado a

proceder ao cancelamento do benefício. Diante da possibilidade, prevista em lei, de concessão de feito suspensivo

ao recurso administrativo, não poderia esse direito ser subtraído do beneficiário sem que houvesse decisão

fundamentada por parte da Autarquia.

3. Agravo Regimental desprovido (AgRg no Ag 949.974/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

QUINTA TURMA, julgado em 19/08/2009, DJe 28/09/2009).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação. Não há honorários advocatícios em mandado de segurança (art. 25,
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da Lei nº 12.016/2009).

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003328-74.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por GRINAURA MARIA DA SILVA em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o beneficio de aposentadoria por

invalidez a partir de dezembro de 2008 (data do início da incapacidade), as parcelas atrasadas serão corrigidas

monetariamente e juros de mora nos termos da Lei 11.960/09, devendo compensar as parcelas eventualmente

pagas. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da

condenação, excluídas as parcelas vencidas até a sentença. Isento de custas. Por fim concedeu a tutela antecipada. 

Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS apresentou recurso alegando que a autora não faz jus ao beneficio pleiteado, alega que a doença é

preexistente.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no parágrafo único do art. 24; no art. 26, inciso II; e no art. 151, todos da

Lei nº 8.213/91, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência.

In casu, o laudo médico pericial de fls. 54/69, em 15/01/2010, constatou que a autora é portadora de

"insuficiência cardíaca congestiva classe III e insuficiência coronariana", caracterizadora de incapacidade

laborativa total e permanente, fixou a data de inicio da incapacidade em dezembro de 2008.

Cumpre averiguar, ainda, a existência da qualidade de segurada da autora quando do início da incapacidade

laborativa, e improcede a alegação do INSS de que a doença seria preexistente.

2009.61.19.003328-2/SP
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Isso porque a legislação previdenciária exige, para a concessão de benefício previdenciário, que a parte autora

tenha adquirido a qualidade de segurado (com o cumprimento da carência de doze meses para obtenção do

benefício - artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91), bem como que a mantenha até o início da incapacidade, sob

pena de incidir na hipótese prevista no artigo 102 da Lei nº 8.213/91.

No presente caso, em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 82/84), verifica-se que a autora verteu

contribuição individual no interstício de 11/2006 a 11/2007.

Portanto, tendo a ação sido ajuizada em 25/03/2009, restou mantida a qualidade de segurado, nos termos do artigo

15 da Lei nº 8.213/91, assim como também foi cumprida a carência, uma vez que contribuiu por mais de 12 (doze)

meses ao regime previdenciário.

Do acima exposto, verifica-se que, à época da incapacidade, a autora detinha a qualidade de segurada do RGPS.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora a concessão de aposentadoria por

invalidez a partir de dezembro de 2008 (data da incapacidade), tendo em vista que as informações constantes do

laudo, associadas àquelas constantes dos atestados médicos juntados, levam à conclusão de que a parte autora

encontra-se incapacitada desde aquela data.

Outrossim, a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº

11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09, os juros serão

aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência

em RESP nº 1.207.197-RS.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS e DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para esclarecer a incidência dos juros de mora, correção monetária

e honorários advocatícios, mantendo no mais a r. sentença proferida, nos termos acima expostos.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000109-55.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS e reexame necessário, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, para

condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a citação (20/10/2009),

determinando, ainda, o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de
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mora, além de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da

sentença. Sentença submetida ao reexame necessário.

 Irresignado, o INSS ofertou apelação, requerendo que a r. sentença seja submetida ao reexame necessário. Aduz,

em síntese, que a parte autora não está incapacitada de forma total e permanente. Subsidiariamente, requer a

alteração do termo inicial do benefício, a redução dos honorários advocatícios e a aplicação da Lei nº

11.960/2009, no que se refere a fixação de juros de mora e correção monetária.

 Com as contrarrazões, subiram os autos a esta. Corte 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De fato, conforme consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 107/108), verifica-se que o último vínculo

empregatício da parte autora foi de 01/03/2005 a 01/02/2008, contando com mais de 276 contribuições

previdenciárias.

Portanto, ao ajuizar a ação, em 08/01/2009, a parte autora mantinha a sua condição de segurado. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista a autora possuir registros em CTPS por períodos suficientes para

suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 74/81, atestou ser o autor portador de

problemas de visão, estando incapacitado para o trabalho de forma total e permanente, com incapacidade a contar

de 2008.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria

por invalidez, conforme fixado na r. sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar
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os consectários, na forma acima estabelecida, mantida, no mais, a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011266-19.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das despesas processuais,

além dos honorários advocatícios, fixados em R$4000,00 (quatro mil reais), contudo esta condenação fica

suspensa enquanto gozar dos benefícios da assistência judiciária, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.

O INSS ofertou apelação, requerendo o ressarcimento dos valores recebidos pela parte autora por força de

antecipação de tutela em razão da sua revogação. Alega que uma vez julgado improcedente o pedido, os valores

indevidamente recebidos pelo autor devem ser inteiramente devolvidos a quem os pagou. Faz prequestionamentos

para fins recursais.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Considerando que a interposição do recurso por parte do INSS, ao recorrer da r. sentença, diz respeito tão somente

com relação ao ressarcimento dos valores recebidos pela parte autora, por força de antecipação de tutela que veio

a ser revogada, bem como não ser o caso de conhecimento de remessa oficial, noto que a matéria referente à

improcedência do pedido, propriamente dita, não foi impugnada, restando, portanto, acobertada pela coisa julgada.

Passo à análise do recurso interposto.

No tocante à apreciação do pedido do INSS a devolução dos valores percebidos pela parte autora, em razão da

cassação da tutela antecipada concedida, cumpre esclarecer que não há que se falar em restituição dos valores

recebidos, em vista de seu caráter alimentar.

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, no caso de verba

previdenciária, não há que se falar em restituição dos valores recebidos em vista de seu evidente caráter alimentar,

consoante acórdão assim ementados:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DO BENEFÍCIO

AFASTADA. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS PAGAS POR FORÇA DE ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. VERBA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA FÉ PELA SEGURADA.

1- Não há a violação ao art. 130, § único da Lei nº 8.213/91, pois esse dispositivo exonera o beneficiário da

previdência social de restituir os valores recebidos por força da liquidação condicionada, não guardando, pois,

exata congruência com a questão tratada nos autos.
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2- O pagamento realizado a maior, que o INSS pretende ver restituído, foi decorrente de decisão suficientemente

motivada, anterior ao pronunciamento definitivo da Suprema Corte, que afastou a aplicação da lei previdenciária

mais benéfica a benefício concedido antes da sua vigência. Sendo indiscutível a boa-fé da autora, não é razoável

determinar a sua devolução pela mudança do entendimento jurisprudencial por muito tempo pacífica perante

esse Superior Tribunal de Justiça.

3- Cabe ressaltar que, entendimento diverso desse implicaria afronta ao princípio da irrepetibilidade dos

alimentos, que não agasalha a hipótese do credor dos alimentos vir a ser compelido a devolver as parcelas

percebidas por força de decisão judicial.

4- Não há falar em violação ao art. 115 da Lei nº 8.213/91, pois esse regulamenta a hipótese de desconto

administrativo, sem necessária autorização judicial, nos casos em que a concessão a maior se deu por ato

administrativo do Instituto agravante, não agraciando os casos majorados por força de decisão judicial.

5- Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp 1054163 / RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, Sexta Turma, j. 10/06/2008, DJe 30/06/2008)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. VALORES RECEBIDOS POR FORÇA

DE TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA

83/STJ. 1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no sentido de que, em se tratando de verbas

de natureza alimentar, como as decorrentes de benefícios previdenciários, os valores pagos pela Administração

Pública, por força de antecipação de tutela posteriormente revogada, não devem ser restituídos. Incide a Súmula

83/STJ. 2. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ - AgRg no Ag: 1249809 RS 2009/0222678-3,

Relator: Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), Data de

Julgamento: 17/03/2011, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 04/04/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO INDEVIDO. BOA - FÉ. DEVOLUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. A adoção de jurisprudência pacífica desta Corte, quanto ao tema debatido não implica declarar a

inconstitucionalidade dos arts. 115 da Lei n. 8.213/91, 273, § 2º, e 475-O do CPC.

2. Não há violação do princípio constitucional da reserva de plenário, nos termos do art. 97 da Constituição

Federal, quando não existe, ao menos implicitamente, declaração de inconstitucionalidade de qualquer lei, como

se observa na presente hipótese.

3. Os embargos declaratórios somente são cabíveis para modificar o julgado que se apresentar omisso,

contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material na decisão, podendo ser acolhidos,

eventualmente, com efeitos infringentes, se o suprimento da omissão, o aclaramento da obscuridade ou a

supressão da contradição gerarem essa consequência.

4. Embargos de declaração rejeitados." (STJ, Embargos de declaração no agravo Regimental no agravo em

Recurso Especial 252.190/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 05.03.2013, v.u., DJe

14.03.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL.

PENSÃO POR MORTE. VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA

POSTERIORMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA

SEÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento quanto à impossibilidade de restituição de valores

recebidos por força de tutela antecipada posteriormente revogada.

2. A Sexta Turma deste Superior Tribunal, no julgamento do AgRg no REsp 1.054.163/RS, se manifestou no

sentido deu que o "art. 115 da Lei 8.213/91 regulamenta a hipótese de desconto administrativo, sem necessária

autorização judicial, nos casos em que a concessão a maior se deu por ato administrativo do Instituto agravante,

não agraciando os casos majorados por força de decisão judicial" (Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, DJe 30/6/08).

3. agravo regimental não provido." (STJ, agravo Regimental no agravo em Recurso Especial 102.008/MT,

Primeira Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 11.02.2012, v.u., DJe 17.12.2012)

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL INADMITIDA - INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - PAGAMENTO INDEVIDO - BENEFICIÁRIO DE BOA - FÉ - RESTITUIÇÃO - MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. 

O Supremo, consignando a natureza infraconstitucional da matéria, concluiu não ter repercussão geral o tema

referente à obrigação, atribuída ao beneficiário, de devolver quantia que, por erro da autarquia previdenciária,

tenha percebido de boa - fé.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RESERVA DE PLENÁRIO. Descabe confundir reserva de Plenário - artigo 97

da Constituição Federal - com interpretação de normas legais.

AGRAVO - ARTIGO 557, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - MULTA. Se o agravo é manifestamente

infundado, impõe-se a aplicação da multa prevista no § 2º do artigo 557 do Código de Processo Civil, arcando a

parte com o ônus decorrente da litigância de má- fé." (agravo Regimental no Recurso Extraordinário com agravo

683.001/SC, Primeira Turma, Relator Ministro Marco Aurélio, j. 18.12.2012, v.u., DJe 15.02.2013)
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Portanto, a boa-fé por parte do requerente persiste, não havendo que se falar em devolução dos valores recebidos,

tendo em vista o caráter alimentar e social do benefício.

E também cabe inserir julgados proferidos por esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO. INEXISTÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. DECISÃO JUDICIAL PROVISÓRIA.

REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DA TUTELA

ANTECIPADA. IMPOSSIBILIDADE. BOA-FÉ. CARÁTER ALIMENTAR. I. Não há provas acostadas aos autos

que indiquem que a autora parou de trabalhar, em decorrência dos males incapacitantes ou mesmo do seu

agravamento, não logrando êxito em comprovar que detinha a qualidade de segurada à época em que se afastou

de suas atividades laborativas, pelo que resta inviável a concessão do benefício pleiteado pela falta dos requisitos

legais nos termos da legislação em vigor. II. Impossibilidade de repetição do valor percebido por força de

decisão judicial provisória, tendo em vista o caráter alimentar e social do benefício previdenciário, assim como a

boa-fé da parte autora. III. Agravos da parte autora e do INSS a que se negam provimento." (TRF3, n. 0040483-

82.2007.4.03.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª Turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:28/11/2012)

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO DOENÇA - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - DEVOLUÇÃO DE VALORES

RECEBIDOS - REVOGAÇÃO DA TUTELA - BOA FÉ - CARÁTER ALMENTAR. - Verifica-se que a r. decisão

monocrática questionada no presente agravo não está dissociada da jurisprudência dominante no Superior

Tribunal de Justiça. - A boa-fé por parte da requerente persiste, não havendo que se falar em devolução dos

valores recebidos, tendo em vista o caráter alimentar e social do benefício. - Precedente desta corte regional. -

Agravo legal improvido." (TRF-3 - AC: 4980 MS 0004980-94.2006.4.03.6002, Relator: JUÍZA CONVOCADA

CARLA RISTER, Data de Julgamento: 28/01/2013, 7ª TURMA)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. RECEBIMENTO DE PRESTAÇÕES DE AUXÍLIO-

DOENÇA POR FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA. RESTITUIÇÃO.

INAPLICABILIDADE. CARACTERIZAÇÃO DE RECEBIMENTO DE BOA-FÉ. AGRAVO DESPROVIDO. I.

Segundo o princípio da irrepetibilidade dos alimentos, da boa-fé e da natureza alimentar do benefício

previdenciário, não há que se falar em devolução dos valores pagos por ocasião da antecipação da tutela, por

terem sido recebidos de boa-fé por parte da autora. II - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, § 1º-

A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado,

deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou

aos princípios do direito. III - E assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve

modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente

fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável

ou de difícil reparação à parte. IV - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o

entendimento do Relator, juiz natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual

merece ser mantida. V - Agravo desprovido." (TRF-3 - AMS: 47 SP 0000047-81.2012.4.03.6127, Relator: JUIZA

CONVOCADA RAQUEL PERRINI, Data de Julgamento: 12/08/2013, 8ª TURMA)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. VALORES

RECEBIDOS POR FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. I - Não há que se falar em devolução de parcelas recebidas pela parte autora, a título de

benefício de auxílio-doença, tendo em vista sua natureza alimentar e a boa-fé do demandante, além de terem sido

recebidas por força de determinação judicial. II - Agravo (art. 557, § 1º, CPC) interposto pelo INSS improvido."

(TRF-3 - AC: 34577 SP 0034577-38.2012.4.03.9999, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, Data de Julgamento: 05/03/2013, 10ª TURMA)

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Diante do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, do CPC, nego

seguimento à apelação do INSS, na forma acima explicitada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.
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TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012329-52.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por LENIR SANTOS RODRIGUES em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação

continuada.

A sentença julgou improcedente o pedido inicial e extinguiu o processo com resolução do mérito, nos termos do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando a autora ao pagamento de honorários de advogado fixados

no valor de R$ 724,00, observada, contudo, a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Inconformada, a autora interpôs apelação sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à

concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Os requisitos a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os previstos no art. 203, V, da

Constituição Federal, versados na Lei 8.742/93. Por força desses diplomas, a concessão do benefício de prestação

continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou

invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio

de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o

mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita

não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o

indeferimento do pleito. 

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação (RCL) 4374 e, sobretudo, nos Recursos Extraordinários (REs)

567985 e 580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na

ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável,

motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à

míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela

jurisprudência, como se pode notar no julgamento do REsp 314264/SP pelo Superior Tribunal de Justiça, 5ª

Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no

art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade

preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-

mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores

que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido,

também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min.

Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o teor do REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

No presente caso, não obstante o estudo social tenha revelado que a autora vive em condições de miserabilidade, o

laudo médico pericial realizado em 14/12/2013, quando a autora estava com 50 anos de idade, atesta que ela

apresenta quadro de depressão (em remissão), concluindo pela ausência de incapacidade laborativa. Anoto, por

oportuno, que o diagnóstico de esquizofrenia não foi confirmado pela perícia médica e o atestado apresentado pela

autora sequer pode ser levado em consideração, na medida em que o nome do médico e seu respectivo número de

registro perante o CRM estão ilegíveis no referido documento.

2011.61.39.012329-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LENIR SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00123295220114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Assim, não preenchidos os requisitos legais, impõe-se a manutenção da sentença de improcedência da ação.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação,

mantendo a sentença recorrida em seus exatos termos.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003637-29.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação do INSS e reexame necessário, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, para

condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data inicial da incapacidade da

parte autora (17/08/20010), determinando, ainda, o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente

e acrescidas de juros de mora, conforma Manual de Cálculos da Justiça Federal, além de honorários advocatícios,

fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Autarquia isenta de custas. Sentença

submetida ao reexame necessário. Concedida tutela antecipada.

O INSS interpôs apelação, requerendo a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento

da presente ação, a alteração do termo inicial do benefício e a revogação da tutela concedida.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta. Corte. 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Primeiramente, declaro prescritas as parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente ação. 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

2011.61.83.003637-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WAGNER DE AMBROSIO

ADVOGADO : SP231506 JEANNY KISSER DE MORAES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00036372920114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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De fato, conforme consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, verifica-se que a parte autora verteu contribuições

previdenciárias ao RGPS de 19/01/1976 a 10/2000, de forma descontínua, e esteve em gozo do auxílio-doença de

15/10/2000 a 18/01/2011.

 Portanto, ao ajuizar a ação, em 05/04/2011, a parte autora mantinha a sua condição de segurado. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista a autora possuir registros em CTPS por períodos suficientes para

suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 100/110, atestou ser o autor portador de

transtorno afetivo bipolar, emocional, de personalidade e de adaptação, estando incapacitado para o trabalho de

forma total e permanente, com incapacidade desde 17/08/2001.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria

por invalidez, a contar do início da incapacidade do autor (17/08/2001), conforme fixado na r. sentença, observada

a prescrição quinquenal. 

Ressalte-se, contudo, que não há que cogitar acerca da atribuição de efeito suspensivo à apelação do INSS, com a

consequente revogação da tutela, por força da disposição inserta do art. 520, VII, do CPC.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar

os consectários, na forma acima estabelecida, mantida, no mais, a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008792-13.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2011.61.83.008792-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MIRACI MARIA DE MELO AGUIAR

ADVOGADO : SP298291A FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087921320114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sem condenação nas verbas de sucumbência, observados os

benefícios da Justiça Gratuita.

Apelou a parte autora, alegando, preliminarmente, a nulidade da sentença por cerceamento de defesa, e postulando

a realização de nova perícia médica. No mérito, requer a concessão do benefício pleiteado na inicial.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, esclareço que não há que se falar em produção de nova perícia, uma vez que o laudo pericial respondeu

satisfatoriamente a todos os quesitos formulados nos autos, apresentou-se completo, fornecendo os elementos

necessários acerca da comprovação da capacidade laborativa da parte autora, não se justificando a realização de

uma nova perícia médica, uma vez que não há qualquer nulidade a ser sanada. As provas produzidas durante a

instrução foram suficientes ao livre convencimento do magistrado.

Embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, trata-se de prova técnica, elaborada por profissional de

confiança do Juiz e equidistante das partes.

Passo ao exame do mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos em 21/03/2014 (fls. 267/72), no

qual informa o expert que o periciado apresenta cervicalgia, lombalgia e poliartralgias, de caráter degenerativo,

sem sinais de agudização, inexistindo, contudo, incapacidade laborativa.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009074-51.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário, em face da r. sentença, que julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao

pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez, a contar de 17/12/2012, determinando, ainda, o

pagamento das prestações em atraso devidamente corrigidas e com incidência de juros de mora, além de

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas em atraso até a sentença.

2011.61.83.009074-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : KATIA PERES BORTOLIM

ADVOGADO : SP122296 SILVIA PIANTINO DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00090745120114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Concedida tutela antecipada. Sentença submetida ao reexame necessário. Autarquia isenta de custas. 

Por força da remessa oficial, subiram os autos a esta E. Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, ressalto que, a aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença possuem natureza previdenciária, cuja

essência é a mesma, qual seja, a perda ou redução da capacidade para o exercício de atividades laborativas

habituais. Portanto, não há que se falar em julgamento extra petita, vez que perfeitamente aplicável ao caso o

Princípio da fungibilidade das ações previdenciárias, não havendo qualquer ofensa ao contraditório e ampla

defesa.

Ademais, já está pacificado o entendimento jurisprudencial acerca da flexibilidade dos pedidos constantes da

petição inicial em se tratando de matéria previdenciária, sendo possível o reconhecimento do direito a outro

benefício, diverso do pretendido, desde que preenchidos os seus requisitos.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DEFERIDO AUXÍLIO-DOENÇA EM

VEZ DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO EXTRA PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A sentença, restabelecida pela decisão em sede de recurso especial, bem decidiu a espécie, quando,

reconhecendo o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença, deferiu-o

ao segurado, não obstante ter ele requerido aposentadoria por invalidez.

2. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp 868911/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe

17.11.2008).

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DEFERIDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL EM VEZ DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. DECISÃO EXTRA PETITA. NÃO-

OCORRÊNCIA. JUROS DE MORA. RECURSO PROVIDO.

1. Cuidando-se de matéria previdenciária, o pleito contido na peça inaugural deve ser analisado com certa

flexibilidade. In casu, postulada na inicial a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença,

incensurável a decisão judicial que reconhece o preenchimento dos requisitos e concede ao autor o benefício

assistencial de prestação continuada.

(...)

3. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 847587/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 01.12.2008)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. JULGAMENTOEXTRA

PETITA. INOCORRÊNCIA.

- Em tema de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho, é lícito ao juiz, de ofício, enquadrar a

hipótese fática no dispositivo legal pertinente à concessão do benefício cabível, em face da relevância da questão

social que envolve o assunto.

- Não ocorre julgamento extra petita na hipótese em que o órgão colegiado a quo, em sede de apelação, mantém

sentença concessiva do benefício da aposentadoria por invalidez, ainda que a pretensão deduzida em juízo

vincule-se à concessão de auxílio-acidente, ao reconhecer a incapacidade definitiva da segurada para o

desempenho de suas funções.

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ, REsp 412676/RS, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª Turma, DJ 19.12.2004, p. 484)

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.
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In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De acordo com consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 44), restou demonstrado que a requerente possui

registro de emprego desde 1989, sendo que esteve em gozo do auxílio-doença entre 16/09/2010 a 18/03/2011.

Portanto, ao ajuizar a presente ação em 08/08/2011, a parte autora ainda mantinha a condição de segurado. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista a autora possuir contribuições previdenciárias por períodos

suficientes para suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 57/63. Com efeito, atestou o

laudo apresentar a parte autora câncer de mama, estando incapacitada de forma total e permanente para o trabalho,

desde 17/12/2012.

 Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por

invalidez, nos moldes fixados na r. sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para fixar os consectários na forma acima explicitada, mantida, no

mais, a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013487-10.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.013487-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDSON JOSE AMERICO

ADVOGADO : SP222472 CAROLINA GOMES DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão

de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir do início da incapacidade fixado no laudo pericial (01/01/2002), com o

pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o

INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da

condenação. Por fim, foi concedida a tutela antecipada em favor da parte autora.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando, inicialmente, o recebimento da apelação no duplo efeito e, no

mérito, requer que o termo inicial do benefício seja fixado a partir da apresentação do laudo pericial, como

também que a correção monetária e os juros de mora sejam fixados nos termos da Lei 11.960/2009. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

 

De início, afasto as alegações arguidas pelo INSS, visto que, não obstante o artigo 520 do Código de Processo

Civil dispor, em seu caput, que, in verbis: "A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo",

excepciona, em seus incisos, algumas situações, nas quais será esse recurso recebido somente no efeito

devolutivo.

É o caso em questão, o qual guarda, ademais, certa peculiaridade, haja vista que, não apenas se confirmou, mas se

concedeu a própria tutela antecipada no bojo da sentença.

Com efeito, tenho ser cabível o entendimento no sentido de que, in verbis: "Caso a tutela tenha sido concedida na

própria sentença, a apelação eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo

quanto à parte que concedeu a tutela, e no duplo efeito quanto ao mais" (in Código de Processo Civil Comentado

e Legislação Extravagante, 7a ed., 2003, RT, nota ao artigo 520, VII, CPC, NELSON NERY JUNIOR e ROSA

MARIA DE ANDRADE NERY).

Caso contrário, se fosse recebida a apelação, na qual se deferiu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

nos efeitos devolutivo e suspensivo, tornar-se-ia sem qualquer utilidade e eficácia a referida medida antecipatória,

a qual deverá, portanto, vigorar até a decisão definitiva com trânsito em julgado.

Aliás, este tem sido o posicionamento manifestado reiteradamente pela Jurisprudência desta E. Corte, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONCEDIDA NA

SENTENÇA. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITOS. REEXAME NECESSÁRIO. 1- O art. 520, VII, do

CPC, destina-se a proteger os efeitos da decisão de antecipação de tutela, de forma a imunizá-la contra o efeito

suspensivo típico da Apelação, assim, não só a sentença que confirma a referida antecipação, como também a

que a concede, sujeita-se à citada norma. 2- Ainda que a Apelação fosse recebida no efeito suspensivo, não

restaria afastada a eficácia da tutela antecipada concedida na sentença, tendo em vista a própria natureza e

finalidade precípua do instituto, que ultrapassam os limites da decisão recorrida, o que afinal resultaria em falta

de interesse no pretendido efeito suspensivo (RJ 246/74 e RF 344/354). 3- O reexame necessário (art. 75, do

CPC) diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o

que não impede a sentença de produzir seus efeitos ou ser executada provisoriamente. 4- Agravo do INSS

improvido." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AG 223080, Relator Santos Neves, DJU 25/08/2005, p. 552)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA

CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO APENAS NO EFEITO

DEVOLUTIVO. CONFORMIDADE COM O ARTIGO 520, VII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. O inciso

VII do art. 520 do CPC, acrescentado pela Lei nº 352/01 estabelece que será recebido tão somente no efeito

devolutivo o recurso de apelação oposto contra sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 2.

Tendo em vista a concessão da tutela antecipada na sentença, a apelação interposta pelo INSS será recebida

apenas em seu efeito devolutivo. 3. Consigna-se que a tutela antecipada concedida é para se assegurar, tão

somente, a imediata implantação do benefício e não prevê a possibilidade da parte em executar provisoriamente
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parcelas em atraso. 4. Agravo de Instrumento não provido." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AG 207667, Relator

Antônio Cedenho, DJU 14/07/2005, p. 242)

 

Por sua vez, não entendo que a imediata execução da sentença ora recorrida resulte, necessariamente, em lesão

grave ou de difícil reparação à Previdência Social, uma vez que se deve observar que, no presente caso, colidem o

bem jurídico vida e o bem jurídico pecuniário, daí porque aquele primeiro é que deve predominar, mesmo porque,

embora, talvez, não seja, realmente, provável a restituição dos valores pagos a título de tutela antecipada, se não

confirmada a r. sentença em grau recursal, ainda será possível a posterior revogação do benefício ora concedido,

impedindo, destarte, a manutenção da produção de seus efeitos.

Outrossim, também não apresentou o apelante qualquer fundamentação relevante que ensejasse a atribuição de

efeito suspensivo à apelação, nos termos do artigo 558, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil,

motivo pelo qual deve ser o seu pedido indeferido.

Passo à análise do mérito da presente demanda.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vínculo empregatício, com início em 1981 e último vínculo no período de 06/06/1986

a 08/11/2000. Além disso, recebeu auxílio-doença desde 1992, sendo o último período em 27/04/2001 a

31/12/2001 e, desde 01/01/2002, recebe aposentadoria por invalidez, ativo, até o presente por força da tutela.

Portanto, ao ajuizar a ação em 29/11/2011, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 484/490, realizado em 16/08/2012, atestou

ser o autor portador de "insuficiência venosa crônica e vírus da imunodeficiência humana (HIV)", concluindo pela

sua incapacidade total e permanente para o trabalho, com data de início da incapacidade há 11 anos da data do

laudo.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por

invalidez, a partir do início da incapacidade fixado no laudo pericial (01/01/2002), conforme fixado na r. sentença.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer,

nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111

do C. Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à
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parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial

provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, apenas para explicitar os consectários legais, nos termos da

fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044295-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido, para condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do

requerimento administrativo (08/08/2011), determinando, ainda, o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora, conforme INPC, além de honorários advocatícios, fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Os honorários de perícia foram

fixados em R$ 312,00. Concedida tutela antecipada.

O INSS interpôs apelação, pugnando pela reforma da sentença, sustentando, em síntese, que a parte autora não

preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. Se não for integralmente reformada a r. sentença,

requer a fixação do termo inicial do benefício na data de juntada do laudo aos autos e a aplicação da Lei nº

11.960/2009, no que se refere a fixação de juros de mora e correção monetária.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da
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incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De fato, conforme consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 62), verifica-se que a parte autora trabalhou

devidamente registrada de 01/07/1986 até 10/07/2007, de forma descontínua, também verteu contribuições

previdenciárias, na qualidade de contribuinte individual, de 01/2008 a 04/2012.

Portanto, ao ajuizar a ação em 07/03/2012, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que o autor possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

A incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 112/122, elaborado em 21/01/2014. Com

efeito, atestou o laudo ser a parte autora portadora de lombociatalgia e epilepsia convulsiva não controlada,

estando incapacitada de forma total e temporária para o trabalho.

Além disso, é de se destacar que é firme o entendimento no C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez deve considerar além dos elementos previstos no artigo 42

da Lei nº 8.213/91, os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial

não tenha concluído pela incapacidade total e permanente para o trabalho, como na hipótese.

O termo inicial de concessão do benefício deve ser mantido a partir da data do requerimento administrativo

(08/08/2011), tendo em vista que as informações constantes do laudo, associadas àquelas constantes dos atestados

médicos juntados, levam à conclusão de que a autora se encontra incapacitada desde aquela data.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de aposentadoria

por invalidez, conforme fixado na r. sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar os consectários, na forma acima fundamentada,

mantida, no mais, a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046256-35.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, desde a cessação

administrativa (05/09/2009 - fl. 214), e conceder a aposentadoria por invalidez, a partir da perícia médica

(12/07/2013), determinando, ainda, o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas

de juros de mora, além de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações
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vencidas até a data da sentença. Autarquia isenta de custas e despesas processuais.

O INSS interpôs apelação, pugnando pela reforma da sentença, sustentando, em síntese, que a parte autora não

preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. Se não for integralmente reformada a r. sentença,

requer a fixação do termo inicial do benefício na data de juntada do laudo aos autos, a redução da verba honorária,

a isenção de custas e a suspensão do cumprimento da decisão.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, não há que cogitar acerca da atribuição de efeito suspensivo à apelação do INSS, por força da

disposição inserta do art. 520, VII, do CPC.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De fato, conforme consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 214), verifica-se que a parte autora trabalhou

devidamente registrada de 30/04/1997 a 14/10/2004, sendo que esteve em gozo do auxílio-doença de 2004 até

05/09/2009.

Portanto, ao ajuizar a ação em 18/05/2010, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

A incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 179/192. Com efeito, atestou o laudo ser a

parte autora portadora de doença osteoarticular degenerativa, com fibromialgia e psicopatia depressiva, estando

incapacitada de forma parcial e permanente para atividades que exijam sobrecarga excessiva, com sintomas a

contar de 2009.

Além disso, é de se destacar que é firme o entendimento no C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez deve considerar além dos elementos previstos no artigo 42

da Lei nº 8.213/91, os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial

não tenha concluído pela incapacidade total e permanente para o trabalho, como na hipótese.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao restabelecimento do

auxílio-doença, com sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, nos moldes fixados na r. sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

 

Não conheço da apelação no que tange ao pedido de isenção das custas processuais pelo INSS, devido a não

ocorrência de condenação na r. sentença.
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS, conforme fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005039-51.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-acidente.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas e de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, condicionando a exigibilidade de tais verbas ao disposto no artigo 12 da

Lei nº 1.060/50.

 Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido. Sustenta, em síntese, que padece de moléstias incapacitantes para o exercício de

suas atividades laborativas habituais. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar sua incapacidade e

que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão do auxílio-acidente.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos (fls. 94/100), o qual atestou que a

parte autora sofreu um acidente automobilístico em 06/09/2011 (fls. 16/17 e 20), aonde veio a sofrer diversas

lesões em seu tornozelo, entretanto, não apresenta incapacidade para o exercício de seu trabalho habitual de

pintor.

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora para o seu labor habitual de pintor, inviável

a concessão da benesse vindicada, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da parte
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requerente.

Nestes termos:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-ACIDENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. O laudo pericial é

conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral, nem redução da capacidade

para exercer sua função habitual. II. Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da

redução da capacidade laborativa para a atividade habitual. III. Agravo a que se nega provimento.

(TRF-3 - AC: 2622 SP 0002622-28.2012.4.03.6106, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, Data de Julgamento: 24/09/2013, DÉCIMA TURMA)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, conforme fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035442-27.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91 e condenou a autora no pagamento de custas,

despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor atribuído à causa.

Em suas razões de apelação, a parte autora alega restarem preenchidos os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado e requer a reforma da sentença com a procedência do pedido.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

2013.03.99.035442-1/SP
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exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o C. Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

In casu, a pleiteante, nascida em 13/04/1958, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2013.

Assim, considerando que seu implemento etário se deu quando já havia encerrado a prorrogação prevista no art.

143, da Lei de Benefícios, é necessário, após 31/12/2010, a comprovação do recolhimento de contribuições para

os empregados rurais, trabalhadores avulsos e diaristas e o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de recolhimentos de

contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.

No entanto, considerando que a autora demonstrou nestes últimos anos a que pleiteia a comprovação dos

recolhimentos de contribuições o seu labor rural exercido em regime de economia familiar e, considerando que

determinada atividade não foi contemplada pela alteração da lei supracitada, passo a análise dos requisitos legais

para a concessão da benesse pretendida, sem a observação da alteração legal da lei de benefícios.

Nesse sentido, consideram-se segurados especiais, em regime de economia familiar (art. 11, VII, da Lei 8.213/91),

os produtores, parceiros, meeiros, arrendatários rurais, pescadores artesanais e assemelhados, que exerçam

atividades individualmente ou com auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou

companheiros e filhos, ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar

respectivo, residindo na área rural ou em imóvel próximo ao local onde a atividade rural é exercida e com

participação significativa nas atividades rurais do grupo familiar.

Cumpre salientar que o referido regime pressupõe a exploração de atividade primária pelo indivíduo, como

principal forma de sustento, acompanhado ou não pelo grupo familiar, mas sem o auxílio de empregados (art. 11,

VII, "a" e § 1º, da Lei 8.213/91). No entanto, admite-se o auxílio eventual de terceiros, prestados por ocasião de

colheita ou plantio, desde que inexistente a subordinação ou remuneração, vez que a mão-de-obra assalariada o

equipara a segurado contribuinte individual, previsto no art. 11, inciso V, da supracitada lei.

E no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou cópia de sua certidão de casamento, contraído

no ano de 1975, constando sua profissão como doméstica e a de seu marido como lavrador, cópia da CTPS de seu

esposo, constando contratos de trabalho exercido em atividades rurais, nos períodos de 1983 até 2010 e cópia de

sua CTPS constando um único vínculo de atividade rural, exercido no ano de 2004; contrato particular de parceria

agrícola, firmado pela autora no ano de 2011; declaração de vacinação e notas fiscais no ano de 2012 em seu

próprio nome.

Dessa forma, considerando o labor rural do seu marido e o trabalho rural exercido pela autora, inicialmente como

trabalhadora rural empregada e posteriormente em regime de economia familiar, restou demonstrado a carência

mínima necessária à concessão da benesse pretendida.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pela autora até a data do seu implemento etário, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por idade

rural a partir da data da citação (12/07/2013 - fls. 33), ainda que requerido administrativamente o pedido, tendo

em vista a complexidade da causa e divergência jurisprudencial.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos
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para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora para reforma, in

totum, a r. sentença e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002510-83.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MICHELE SILVEIRA FONSECA em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a reestabelecer o benefício de

auxílio doença a partir data de 29/01/2012 até 25/03/2012, as parcelas atrasadas serão corrigidas monetariamente e

com juros de mora nos termos da Lei 11.960/09. Custas na forma da lei e sucumbência recíproca.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS não apresentou recurso.

A parte autora por sua vez interpôs recurso pleiteando a concessão do auxílio doença nos períodos de 26/09/2010

a 11/03/2011, de 01/06/2011 a 13/06/2011 e de 26/11/2011, pleiteia ainda dano moral.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório. Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de
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segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Em consulta ao extrato do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 407/418), verificou-se que a autora possui registro a

partir de 28/09/2005 e último de 14/09/2009 a 04/2011. Além disso, recebeu auxílio doença, nos períodos de

20/01/2010 a 25/09/2010, de 12/03/2011 a 30/05/2011, de 14/06/2011 a 25/11/2011 e de 26/03/2012 a

29/08/2012.

No que se refere ao requisito da incapacidade, foi realizada pericia médica de fls. 473/487, em 30/08/2013,

atestando que a autora é portadora de "endometriose e diabetes mellitus", concluindo pela sua incapacidade

laborativa parcial e temporária, no período de 29/01/2012 a 25/03/2012.

Portanto, tendo a ação sido ajuizada em 26/03/2013, restou mantida a qualidade de segurado, nos termos do artigo

15 da Lei nº 8.213/91, assim como também foi cumprida a carência, uma vez que contribuiu por mais de 12 (doze)

meses ao regime previdenciário.

Do acima exposto, verifica-se que, à época da incapacidade, o autor detinha a qualidade de segurada do RGPS.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio doença, no

período de 29/01/2012 a 25/03/2012, tendo em vista que as informações constantes do laudo, associadas àquelas

constantes dos atestados médicos juntados, levam à conclusão de que a parte autora esteve incapacitada neste

período.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

In casu, a parte litigante pretende, além da concessão de aposentadoria por invalidez, a indenização por danos

morais, decorrente da cessação, dita "inconstitucional", do benefício na via administrativa.

Pois bem. O deferimento de indenização por dano material ou moral, decorrente da cessação de benefício

previdenciário, administrativamente concedido, demanda a existência de nexo de causalidade entre uma conduta

ilícita do agente e a ocorrência do dano.

Compete ao INSS avaliar a viabilidade dos pedidos de benefícios interpostos, a partir de requisitos estabelecidos

na legislação previdenciária. A mera necessidade de ajuizamento de ação para obtenção de um direito que se

mostra controverso, não configura ilicitude passível de reparação.

Ademais disso, não se verifica dos autos qualquer ato praticado pela parte autora no sentido de demonstrar a

existência do dano extrapatrimonial, vale dizer, não comprovou o notório sofrimento psíquico, o vexame, o abalo

à honra ou à sua imagem.

A esse respeito, colaciono os seguintes julgados desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO.

(...)

- Incabível indenização por danos morais, vez que o ressarcimento do dano patrimonial se dará com o pagamento

das prestações atrasadas, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros moratórios, não havendo amparo

para a condenação da autarquia a um plus, que caracterizaria bis in idem.

- Ocorrência de dano moral não comprovada pelo autor, não lhe sendo devida indenização alguma a esse título.

A cessação de benefício recebido administrativamente não basta, por si, para caracterizar ofensa à honra ou à

imagem do autor, principalmente quando decorrente de conclusão apontada por laudo médico pericial.

(...)."

(AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p.

987)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. DANO

MORAL DEPENDE DE COMPROVAÇÃO DO CONSTRANGIMENTO SOFRIDO. BENEFÍCIO DEVIDO.

(...)

2. Havendo apenas referência genérica a eventual constrangimento que teria experimentado o autor na análise

do benefício previdenciário, o qual sequer foi provado, fatal é o reconhecimento da improcedência do pedido.

(...)."

(AC 1107103, Turma Suplementar da Terceira Seção, Rel. Juíza Fed. Convocada Louise Filgueiras, j.

12/08/2008, v.u., DJF3 18/09/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. QUALIDADE DE SEGURADO.

CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. COMPANHEIRA. DANOS MORAIS E MATERIAIS. HONORÁRIOS
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ADVOCATÍCIOS.

(...)

IV - Não comprovada lesão que caracterize dano moral ou material, bem como tendo a autarquia dado ao fato

uma das interpretações possíveis, não se extraindo do contexto conduta irresponsável ou inconseqüente, diante

do direito controvertido apresentado, não é devida indenização por dano moral ou material.

(...)."

(AC 1166724, Décima Turma, Rel. Juiz Fed. Convocado David Diniz, j. 15/07/2008, v.u., DJF3 20/08/2008).

 

Incabível, dessa forma, a condenação da autarquia ré em danos morais.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da autora mantendo a r. sentença, conforme fundamentação acima.

Por se tratar de parcelas vencidas não há que se em antecipação da tutela.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001671-49.2013.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por VALDECIR LIMA SILVA em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% do valor da causa, observando-se contudo a concessão da assistência judiciária gratuita.

Interpôs o autor interpôs recurso, alegando que padece de enfermidades que o incapacita de exercer atividades

laborativas e que trouxe aos autos provas contundentes de que preenche os requisitos legais para a concessão dos

benefícios pleiteados. Requer a reforma da r. sentença com a consequente concessão do benefício a que faz jus,

com deferimento da tutela antecipada.

Sem as contrarrazões subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório. Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando
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preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial em 26/03/2014 (fls. 52/58), no qual o

expert atestou que o autor é portador de "transtorno de personalidade histeriônica", sem porém, apresentar

incapacidade laborativa.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da autora pela perícia judicial, inviável a concessão das

benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado do requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000807-93.2013.4.03.6127/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação do INSS, em face da r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar

o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença, desde o requerimento administrativo (20/02/2013 - fls. 29),

determinando, ainda, o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de

mora, além de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da

sentença. Custas na forma da lei. Concedida tutela antecipada. 

O INSS interpôs apelação, requerendo a suspensão dos efeitos da sentença. No mérito, alega que as doenças que

acometem a parte autora são preexistentes a sua refiliação ao RGPS. Subsidiariamente, requer a alteração do

termo inicial do benefício.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, observo a interposição de agravo retido pelo INSS (fls. 111/112), contudo não deve ser conhecido,

tendo em vista a ausência de sua reiteração, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

Rejeito a matéria preliminar arguida pelo INSS, visto que, não obstante o artigo 520 do Código de Processo Civil

dispor, em seu caput, que, in verbis: "A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo",

excepciona, em seus incisos, algumas situações, nas quais será esse recurso recebido somente no efeito

devolutivo.

É o caso em questão, o qual guarda, ademais, certa peculiaridade, haja vista que, não apenas se confirmou, mas se

concedeu a própria tutela antecipada no bojo da sentença.

Com efeito, tenho ser cabível o entendimento no sentido de que, in verbis: "Caso a tutela tenha sido concedida na

própria sentença, a apelação eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo

quanto à parte que concedeu a tutela, e no duplo efeito quanto ao mais" (in Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Extravagante, 7a ed., 2003, RT, nota ao artigo 520, VII, CPC, NELSON NERY JUNIOR e ROSA

MARIA DE ANDRADE NERY).

Caso contrário, se fosse recebida a apelação, na qual se deferiu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

nos efeitos devolutivo e suspensivo, tornar-se-ia sem qualquer utilidade e eficácia a referida medida antecipatória,

a qual deverá, portanto, vigorar até a decisão definitiva com trânsito em julgado.

Aliás, este tem sido o posicionamento manifestado reiteradamente pela Jurisprudência desta E. Corte, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONCEDIDA NA

SENTENÇA. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITOS. REEXAME NECESSÁRIO. 1- O art. 520, VII, do

CPC, destina-se a proteger os efeitos da decisão de antecipação de tutela, de forma a imunizá-la contra o efeito

suspensivo típico da Apelação, assim, não só a sentença que confirma a referida antecipação, como também a

que a concede, sujeita-se à citada norma. 2- Ainda que a Apelação fosse recebida no efeito suspensivo, não

restaria afastada a eficácia da tutela antecipada concedida na sentença, tendo em vista a própria natureza e

finalidade precípua do instituto, que ultrapassam os limites da decisão recorrida, o que afinal resultaria em falta

de interesse no pretendido efeito suspensivo (RJ 246/74 e RF 344/354). 3- O reexame necessário (art. 75, do

CPC) diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o

que não impede a sentença de produzir seus efeitos ou ser executada provisoriamente. 4- Agravo do INSS

improvido." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AG 223080, Relator Santos Neves, DJU 25/08/2005, p. 552)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA

CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO APENAS NO EFEITO

DEVOLUTIVO. CONFORMIDADE COM O ARTIGO 520, VII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. O inciso

VII do art. 520 do CPC, acrescentado pela Lei nº 352/01 estabelece que será recebido tão somente no efeito

devolutivo o recurso de apelação oposto contra sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 2.

Tendo em vista a concessão da tutela antecipada na sentença, a apelação interposta pelo INSS será recebida

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCIA SIMOES DAS NEVES CORREIA

ADVOGADO : SP153225 MARIA CELINA DO COUTO e outro
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apenas em seu efeito devolutivo. 3. Consigna-se que a tutela antecipada concedida é para se assegurar, tão

somente, a imediata implantação do benefício e não prevê a possibilidade da parte em executar provisoriamente

parcelas em atraso. 4. Agravo de Instrumento não provido." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AG 207667, Relator

Antônio Cedenho, DJU 14/07/2005, p. 242)

 

Por sua vez, não entendo que a imediata execução da sentença ora recorrida resulte, necessariamente, em lesão

grave ou de difícil reparação à Previdência Social, uma vez que se deve observar que, no presente caso, colidem o

bem jurídico vida e o bem jurídico pecuniário, daí porque aquele primeiro é que deve predominar, mesmo porque,

embora, talvez, não seja, realmente, provável a restituição dos valores pagos a título de tutela antecipada, se não

confirmada a r. sentença em grau recursal, ainda será possível a posterior revogação do benefício ora concedido,

impedindo, destarte, a manutenção da produção de seus efeitos.

Outrossim, também não apresentou o apelante qualquer fundamentação relevante que ensejasse a atribuição de

efeito suspensivo à apelação, nos termos do artigo 558, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil,

motivo pelo qual deve ser o seu pedido indeferido.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De fato, conforme consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 82), verifica-se que a parte autora possui registros

de emprego até 1986, posteriormente verteu contribuições previdenciárias de 01/10/2012 a 02/2013.

Portanto, ao ajuizar a ação, em 15/03/2013, a parte autora mantinha a sua condição de segurado. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista a autora possuir registros em CTPS por períodos suficientes para

suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 64/67, atestou ser a autora portadora de

depressão, estando incapacitada para o trabalho de forma total e temporária.

 Portanto, sendo o início da incapacidade da parte autora fixada em 20/02/2013, verifica-se que houve o

agravamento de suas moléstias, não restando configurada a ocorrência de doença preexistente.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-

doença, conforme fixado na r. sentença, pois, a sua incapacidade remontada à data do requerimento administrativo

(fls. 29).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, REJEITO a

matéria preliminar, e NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, conforme fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002626-65.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia-ré a conceder a aposentadoria por invalidez a

partir de 04/04/2013 (data de início da incapacidade fixada pela perícia médica), descontado o período de trabalho

de 01/09/2013 a 10/10/2013, acrescido de juros e correção monetária. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

sentença. Por fim, foi concedida a tutela antecipada, sendo determinada ao INSS a implantação do benefício.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a parte autora ofertou apelação, requerendo a fixação do termo inicial do benefício a partir do

requerimento administrativo (21/05/2012) bem como a majoração da verba honorária.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório. 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Considerando que o INSS não interpôs recurso de apelação e que a parte autora recorreu da r. sentença tão

somente com relação à fixação do termo inicial e da verba honorária, bem como não ser o caso de conhecimento

de remessa oficial, observo que a matéria referente à concessão da aposentadoria por invalidez, propriamente dita,

não foi impugnada, restando, portanto, acobertada pela coisa julgada.

Assim, passo a examinar a matéria objeto do recurso.

Alega a parte autora que o termo inicial para a concessão do benefício deve ser fixado a partir do requerimento

administrativo.

Com efeito, oportuno observar que, conforme extrato do sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte

integrante desta decisão, constam registros de trabalho desde 1979, sendo o último registro em 01/09/2013 a

30/10/2013.

Note-se que a presente ação foi ajuizada em 09/09/2013, tendo sido elaborado laudo pericial em 22/04/2014 (fls.

195/8). O perito judicial atestou ser o autor portador de esquizofrenia e retardo, concluindo pela sua incapacidade

total e permanente para as atividades laborais desde 04/04/2013.

Deste modo, reconhece-se o direito da parte autora ao recebimento da aposentadoria por invalidez a partir de

04/04/2013, devendo ser confirmada a r. sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, º 4º, da Lei 8.742/1993).
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No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento à apelação do autor.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000202-17.2013.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora contra a sentença de primeiro grau, que julgou improcedente o pedido

de aposentadoria por idade rural e extinguiu o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o

valor da causa, observada, contudo, a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sustenta a apelante, em suas razões recursais, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula 253 do STJ, tendo em vista que as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91), bem como a demonstração do exercício de atividade rural, além da carência mínima

exigida no art. 142 da referida lei (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente a tal demonstração início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente
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pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

No presente caso, a autora, nascida em 06/03/1957, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2012.

Assim, considerando-se que o implemento do requisito etário se deu quando já havia encerrado a prorrogação

prevista no art. 143 da Lei de Benefícios, é necessário, após 31/12/2010, a comprovação do recolhimento de

contribuições para os empregados rurais, trabalhadores avulsos e diaristas, além do cumprimento da carência de

180 meses, a teor do que dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de

recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.

Antes de analisar os requisitos relativos à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, cumpre salientar

que o esgotamento do prazo acima previsto não constitui óbice para a percepção de benefícios previdenciários no

valor de um salário mínimo, nos termos do disposto no art. 39, I, da Lei 8.213/91.

No entanto, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado de

igual modo, ou seja, bastando a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos. E, quanto

ao período posterior, iniciado em 01/01/2011 até 31/12/2015, o labor rural deve ser comprovado por efetiva prova

material, não bastando apenas o seu início, correspondendo cada mês comprovado a três meses de carência,

limitados a 12 meses dentro do ano civil, conforme as regras introduzidas pela Lei 11.718/08, em seu art. 2º,

parágrafo único, e art. 3º, incisos I e II.

Em suma, considera-se que a simples limitação temporal das regras prescritas pelo art. 143 da Lei de Benefícios,

por si só, não obsta a comprovação do exercício de atividades rurais nem a percepção do benefício, desde que

comprovados os recolhimentos obrigatórios, que passaram a ser exigidos após o advento das novas regras

introduzidas pela Lei 11.718/08.

Quanto à prova testemunhal, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que apenas ela não basta

para a comprovação da atividade rural, devendo existir início de prova material, conforme o enunciado da Súmula

149, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito

da obtenção do benefício previdenciário".

Pois bem. No presente caso, no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou cópias de

documentos escolares comprovando sua residência no campo e da sua certidão de casamento, contraído no ano de

1976, na qual seu marido está qualificado como "lavrador".

No entanto, ainda que a autora tenha apresentado documentos em nome do seu marido que o qualificam como

rurícola estes se deram há longa data e não são úteis a subsidiar o início de prova material do labor rural da autora,

tendo em vista que no extrato de tela do sistema CNIS juntados aos autos (fls. 35) constam vínculos de trabalho de

natureza urbana do seu marido em período posterior àqueles apresentados nos documentos, não demonstrando,

assim, sua permanência nas lides campesinas, exercida de forma majoritária, a qual seria extensível à autora.

Ademais, considerando que o implemento do requisito etário da autora se deu no ano de 2012, não restaram

comprovados os recolhimentos de contribuições no período posterior a 31/12/2010, conforme exigência imposta

pela Lei nº 11.718/08, não tendo sido cumpridos, assim, os requisitos necessários para a concessão do benefício

pleiteado.

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período de carência mínima

necessário após o advento da Lei de Benefícios e, principalmente, no período imediatamente anterior à data do

implemento do requisito etário, inviável a concessão da aposentadoria rural por idade, prevista no artigo 143 da

Lei n.º 8.213/91.

Impõe-se, por essa razão, a manutenção da sentença de improcedência.

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo integralmente a sentença de primeiro grau.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006442-07.2013.4.03.6143/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS e recurso adesivo da parte autora, em face da r. sentença que julgou procedente o

pedido, para condenar o INSS a converter o benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, a partir

da prolação da r. sentença, determinando, ainda, o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora, além de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor

das prestações vencidas até a data da sentença. Autarquia isenta de custas. 

A parte autora ofertou recurso adesivo, requerendo a fixação do termo inicial do benefício de auxílio-doença a

partir do requerimento administrativo.

O INSS interpôs apelação, alegando que as doenças que acometem a parte autora são preexistentes a sua refiliação

ao RGPS. Subsidiariamente, requer a aplicação da lei nº 11.960/2009 e a redução dos honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta. Corte 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De fato, conforme consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 84/86), verifica-se que a parte autora possui

contribuições previdenciárias desde 01/12/1993, mantendo vários recolhimentos previdenciários de forma

descontínua até 05/2010.

Portanto, ao ajuizar a ação, em 23/05/2013, a parte autora mantinha a sua condição de segurado, pois, conforme

laudo pericial, sua incapacidade remonta ao ano de 2009, devido ao seu agravamento. Restou preenchida também

a carência, tendo em vista que o autor possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze) contribuições

exigidas.

Averbe-se que eventual afastamento das atividades laborativas, em decorrência de enfermidade, não prejudica o

direito à concessão do benefício, quando preenchidos os requisitos legais, à época, exigidos (art. 102, § 1º, da Lei

nº 8.213/1991).

A incapacidade laboral restou comprovada pelos laudos periciais de fls. 132/134 e 150/157. Com efeito, atestaram

os laudos ser a parte autora portadora de artrose, hipertensão arterial e transtorno depressivo, estando incapacitada

de forma total e permanente para o trabalho.

Quanto ao termo inicial do auxílio-doença, entendo que este é devido desde o requerimento administrativo

ocorrido em 30/04/2010 (fl. 58), pois os documentos médicos anexados aos autos (fls. 55/58) comprovam que

desde aquela época a parte autora já apresentava incapacidade laborativa.

Nestes termos:
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APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DO PRIMEIRO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. O auxílio-doença é um benefício

previdenciário de certa duração e renovável a cada oportunidade em que o segurado dele necessite. É um

benefício pago em decorrência de incapacidade temporária. Se houver incapacidade total do segurado, poderá

ser concedido o benefício aposentadoria por invalidez. 2. O termo inicial do benefício aposentadoria por

invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia imediato da cessação deste benefício, nos

termos do art. 43 da Lei 8.213/1991. 3. No caso dos autos, como a parte autora não estava em gozo do auxílio-

doença e existindo dois sucessivos requerimentos administrativos, mantém-se o entendimento fixado pelo

Tribunal a quo no sentido de que o termo inicial será a data do primeiro requerimento administrativo indeferido.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ - AgRg no REsp: 1458133 SC 2014/0134633-0, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data

de Julgamento: 14/10/2014, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 20/10/2014)

 

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-

doença, desde o requerimento administrativo (30/04/2010), convertendo-se em aposentadoria por invalidez, a

partir da r. sentença, nos termos fixados pelo juízo a quo.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação da parte autora, para fixar o termo inicial do auxílio-doença a partir do requerimento

administrativo (30/04/2010), e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar os consectários,

na forma acima fundamentada, mantida, no mais, a r. sentença recorrida.

 Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário, em face da r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, para

condenar o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença, desde a sua cessação ocorrida em 08/06/2010,

determinando, ainda, o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de

mora, além de despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das prestações

vencidas até a data da sentença. Autarquia isenta de custas. Sentença submetida ao reexame necessário. Concedida

tutela antecipada.

Não houve apelação das partes.

Por força da remessa oficial, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De acordo com consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 198/199), restou demonstrado que a parte requerente

possui contribuições previdenciárias desde 10/04/1989, mantendo posteriormente diversas contribuições, sendo

que esteve em gozo de benefício de auxílio-doença no período de 18/10/2004 a 30/06/2009 e de 21/09/2009 a

07/06/2010, tornando a contribuir até 03/2012, na qualidade de contribuinte individual. 

Portanto, ao ajuizar a presente ação em 29/11/2013, a autora ainda mantinha a condição de segurado. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista a autora possuir registros em CTPS por períodos suficientes para

suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

 

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 178/185, o qual atestou que a

parte autora padece de artralgia em ombro direito, estando incapacitada de forma total e temporária para o

trabalho, com a incapacidade a contar de 15/03/2007.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-doença,

conforme fixado pela r. sentença.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL E TEMPORÁRIA. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO INSS ROBUSTA. AGRAVO

DESPROVIDO. 

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos. 
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3. No presente caso, a autarquia apresentou laudo médico exarado pela assistência técnica do INSS e, dada

oportunidade ao jurisperito para fundamentar a constatação da incapacidade para o labor de forma total e

temporária, este se limitou, conforme bem destacado pelo Juiz a quo, a reafirmar a existência da incapacidade,

sem, contudo, oferecer ao Juízo a fundamentação técnica capaz de afastar os argumentos da assistência do INSS. 

4. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1895771/SP, Proc. nº 0007310-18.2007.4.03.6103, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 22/01/2014) 

 

"AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. O autor faz jus apenas ao beneficio de auxílio doença, já que sua incapacidade é parcial e temporária,

conforme atestado pelo laudo médico pericial. 

3. Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, AC 1920013/SP, Proc. nº 0036551-76.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Marcelo

Saraiva, e-DJF3 Judicial 1 05/02/2014) 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para fixar os consectários, na forma acima fundamentada, mantida,

no mais, a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009107-34.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.009107-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA ALVES BEZERRA

ADVOGADO : SP201981 RAYNER DA SILVA FERREIRA
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou procedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91, para o fim de condenar o INSS à concessão do

benefício pleiteado, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo,

corrigido monetariamente pelos índices oficiais do TRF da 3ª Região e acrescido de juros de mora de 1% ao mês,

a contar da citação, devendo as prestações em atraso ser pagas de uma só vez, isentando a autarquia de custas e

despesas, por ser beneficiária da justiça gratuita e condenou em honorários advocatícios, fixados em R$700,00.

Determinou a imediata implantação do benefício.

Em suas razões de apelação, o INSS pleiteia preliminarmente a prescrição e o reexame necessário e, no mérito,

alega ausência de início de prova material, não restando preenchido os requisitos necessários à concessão do

benefício pretendido. Se mantida a sentença pugna pela aplicação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e o

prequestionamento da matéria.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

De início, verifico inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o

lapso temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Da mesma forma, afasto a alegação de prescrição quinquenal, uma vez que a r. sentença fixou o termo inicial do

benefício na data do requerimento administrativo (29/01/2013) e a sentença foi prolatada em 11/09/2013, razão

pela qual não há que se falar em parcelas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos se homem e 55 anos se mulher (§ 1º, do

art. 48, da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e artigos 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. No entanto, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei

quanto à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa

qualidade do marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou

conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha

se dado sob regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143, da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o C. Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142, da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

In casu, a pleiteante, nascida em 21/10/1955, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2010, ano

para o qual o período de carência é de 174 meses, conforme redação dada ao art. 142, da Lei 8.213/91, após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

No. ORIG. : 13.00.00040-0 1 Vr PENAPOLIS/SP
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E, no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou cópia de sua certidão de casamento, contraído

no ano de 1974, constando sua profissão como prendas domésticas e a de seu marido como lavrador.

Assim, ainda que a mingua de provas apresentadas pela autora, restou demonstrado pela consulta CNIS, que passa

a fazer parte integrante desta decisão, que seu marido exerceu, de forma majoritária, atividade de natureza rural

até o ano de 2008, perfazendo, assim, o período mínimo de carência necessário para a concessão do beneficio

pretendido. 

Importante ressaltar entendimento jurisprudencial no sentido de que a comprovação do trabalho rural exercido

pelo cônjuge da autora - se destes são os documentos - é hábil em constituir o início de prova material que embase

demanda por Aposentadoria rural por idade, caso colabore para a formação da presunção de que a autora exerceu

ao longo de sua história laboral, exclusiva ou majoritariamente, atividades de natureza rural, mesmo que de forma

descontínua.

No concernente à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas

esta não basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material,

conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a

prova testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pela autora referente ao período de carência necessário à concessão do benefício de aposentadoria

por idade rural e principalmente no período imediatamente anterior à data do seu implemento etário.

Impõe com isso a procedência do pedido de aposentadoria por idade rural à autora.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação do INSS, para esclarecer os critérios de correção monetária e juros de mora,

mantendo, no mais, a r. sentença prolatada.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009936-15.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

2014.03.99.009936-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG135066 JONAS GIRARDI RABELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CICERA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP213850 ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATAGUASSU MS

No. ORIG. : 08019021320138120026 2 Vr BATAGUASSU/MS
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Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou procedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91, para o fim de condenar o INSS à concessão do

benefício pleiteado, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data do indeferimento administrativo,

devendo as prestações em atraso ser pagas de uma só vez, acrescido de correção monetária e juros de mora de

0,5% ao mês. Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da

condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Em suas razões de apelação, o INSS alega preliminarmente cerceamento de defesa, diante do desentranhamento

da consulta CNIS apresentada em contestação e pela ausência de fundamentação na concessão do benefício. No

mérito, alega não restarem preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado diante da

ausência de prova do exercício de atividade rural da autora. 

Com as contrarrazões da parte autora subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

In casu, a pleiteante, nascida em 21/09/1957, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2012.

Assim, considerando que seu implemento etário se deu quando já havia encerrado a prorrogação prevista no art.

143, da Lei de Benefícios, é necessário, após 31/12/2010, a comprovação do recolhimento de contribuições para

os empregados rurais, trabalhadores avulsos e diaristas e o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de recolhimentos de

contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.

Antes de analisar a qualidade de segurado e carência do pedido, cumpre salientar que o esgotamento do prazo

previsto não constitui óbice para a percepção de benefícios previdenciários no valor de um salário mínimo, nos

termo do art. 39, I, da Lei 8.213/91.

No entanto, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado de

igual modo, ou seja, bastando a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos. E, quanto

ao período posterior, iniciado em 01/01/2011 até 31/12/2015, o labor rural deve ser comprovado por prova

material, não bastando o início de prova, correspondendo cada mês comprovado a três meses de carência,

limitados a 12 meses dentro do ano civil, conforme as regras introduzidas pela Lei 11.718/08, em seu art. 2º,

parágrafo único e art. 3º, incisos I e II.

Em suma, considerando que a simples limitação temporal das regras prescritas pelo art. 143 da Lei de Benefícios,

por si só não obsta a comprovação do exercício de atividades rurais, nem à percepção do benefício, desde que

comprovado os recolhimentos obrigatórios, que passaram a ser exigidos após o advento das novas regras

introduzidas pela Lei 11.718/08.

E, no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou cópias de sua certidão de casamento, contraído

no ano de 1979 e certidões de nascimento dos filhos, com assentos nos anos de 1980 e 1983, nas quais seu marido

foi designado campeiro e cópia da CTPS de seu marido constando contratos de trabalho exercido na profissão de
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campeiro entre os anos de 1979 e 1985 e em atividades urbanas a partir do ano de 2001, com faxineiro ou zelador

e declaração expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bataguassu, atestando o labor rural da autora

no período de 1984 até aquela data.

No entanto, ainda que a autora tenha apresentado documentos constando vínculos de trabalho rural do seu marido,

este se deu somente até o ano de 1985 e, a partir do ano de 2001, passou a exercer atividade exclusivamente

urbana, não restando demonstrado pela parte autora sua permanência nas lides campesinas por documentos

próprios deixando de comprovar a carência mínima necessária à concessão do benefício pretendido, bem como o

período de trabalho imediatamente anterior à data do seu implemento etário que se deu somente no ano de 2012,

deixando, também de comprovar os recolhimentos obrigatórios, que passaram a ser exigidos após o advento das

novas regras introduzidas pela Lei 11.718/08.

Por conseguinte, cumpre salientar que, a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente à comprovação da

atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício

previdenciário".

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola pelo período equivalente à carência

exigida pelo art. 142 da Lei 8.213/91 e, principalmente, no período imediatamente anterior ao seu implemento

etário, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da referida lei.

Impõe-se, por isso, a improcedência do pedido.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar in totum a r. sentença e julgar improcedente o pedido de

aposentadoria por idade rural à autora.

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, fica excluída a condenação da autora ao pagamento das verbas

sucumbenciais.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012725-84.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade

rural e condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$678,00, observada os

benefícios da assistência judiciária concedida.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, vez que presentes os

requisitos necessários à percepção do benefício pretendido.

Com as contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

2014.03.99.012725-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : TEREZA NEUZA ZAMONARO MACIEL

ADVOGADO : SP268908 EDMUNDO MARCIO DE PAIVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00161-5 1 Vr NOVA GRANADA/SP
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A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

In casu, a pleiteante, nascida em 30/06/1948, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2003, ano

para o qual o período de carência é de 132 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

E no que tange ao exercício de atividade rural, apresentou cópia de sua certidão de casamento, realizada no ano de

1967 e título eleitoral do seu marido, nas quais se declarou lavrador e cópia de sua CTPS constando contratos de

trabalho de natureza rural e urbana em diversos períodos, corroborados pela consulta ao CNIS (fls. 40/48).

No entanto, ainda que a autora tenha demonstrado o labor do seu marido inicialmente em atividade rural, da

consulta ao sistema CNIS verifica que após o ano de 1969 passou a exercer de forma majoritária atividades de

natureza urbana, desfazendo, assim, a alegação do seu labor rural útil a subsidiar o alegado trabalho e qualidade de

rurícola da autora.

Dessa forma, considerando que o marido da autora exerceu, de forma majoritária, atividade de natureza urbana,

sua qualificação profissional não é extensível à autora, deveria, portanto, ter demonstrado seu labor rural por

documentos próprios, comprovando sua atividade exercida no meio rural como inicio de prova material útil a

subsidiar a prova testemunhal acostada aos autos. 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola pelo período de carência mínima

necessário, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143, da Lei n.º 8.213/91.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo, in totum a r. sentença que julgou improcedente o pedido de

aposentadoria por idade rural.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014529-87.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou procedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91, para o fim de condenar o INSS à concessão do

benefício pleiteado, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data da citação, pagando as parcelas

em atraso de uma só vez, incidindo atualização monetária e juros de mora pelos índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada

pela Lei nº 11.960/09. Condenou ainda o pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, fixado em

15% sobre o valor da condenação.

Em suas razões de apelação, o INSS alega preliminarmente carência de ação pela ausência de requerimento

administrativo e, no mérito, declara não restarem preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício

pleiteado, tendo em vista que a autora não demonstrou seu labor rural pelo período de carência mínima necessária.

Se mantida a sentença pugna pela isenção dos honorários advocatícios tendo em vista que a autora não formulou

requerimento administrativo.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos se homem e 55 anos se mulher (§ 1º, do

art. 48, da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142, do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e artigos 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. No entanto, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei

quanto à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa

qualidade do marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou

conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha

se dado sob regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o C. Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

In casu, a pleiteante, nascida em 16/11/1952, comprovou o cumprimento do requisito etário em 2007, ano para o

qual o período de carência é de 156 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

E, no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou cópia de sua certidão de casamento, contraído

no ano de 1973, na qual seu marido foi qualificado como lavrador e cópia de sua CTPS constando contratos de

PROCURADOR : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSA EUFEMIA SCOLA ZUNTINI

ADVOGADO : SP155351 LUCIANA LILIAN CALCAVARA

No. ORIG. : 13.00.00077-0 1 Vr MACATUBA/SP
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trabalho rural em diversos períodos, compreendidos entre os anos de 1972 e 2000.

Assim, ainda que a autora não tenha apresentado documentos recentes, demonstrando seu labor rural até data do

seu implemento etário, considerando que ela apresentou provas em seu próprio nome demonstrando seu labor

rural, restou corroborado sua atividade rural por todo período alegado através dos depoimentos testemunhais, que

afirmaram de forma satisfatória o labor rural da autora.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou comprovado o

trabalho rural da autora pelo período alegado, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por idade rural.

Impõe por isso a procedência do pedido de aposentadoria por idade rural.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil, e à

Súmula nº 111, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação

do INSS, para reduzir o percentual dos honorários advocatícios, mantendo, no mais, a r. sentença prolatada.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015900-86.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou parcialmente procedente ação objetivando a

concessão de aposentadoria por idade, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91, para o fim de condenar o INSS à

concessão do benefício pleiteado, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data da citação, correção

monetária e juros de mora de acordo com o art. 1º-F da Lei 9.9494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09,

honorários advocatícios fixados em 10% nos termos da Súmula 111 do STJ. Tutela antecipada concedida.

Em suas razões de apelação, o INSS alega não restarem preenchidos os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado, tendo em vista que a autora não demonstrou seu labor rural pelo período de carência mínima

necessária. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste
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feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos se homem e 55 anos se mulher (§ 1º, do

art. 48, da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142, do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e artigos 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. No entanto, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei

quanto à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa

qualidade do marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou

conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha

se dado sob regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o C. Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

In casu, o pleiteante, nascido em 02/10/1951, comprovou o cumprimento do requisito etário em 2011, ano para o

qual o período de carência é de 180. Assim, considerando que seu implemento etário se deu quando já havia

encerrado a prorrogação prevista no art. 143, da Lei de Benefícios, é necessário, após 31/12/2010, a comprovação

do recolhimento de contribuições para os empregados rurais, trabalhadores avulsos e diaristas e o cumprimento da

carência de 180 meses, a teor do que dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, existindo a necessidade de

comprovação de recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.

Antes de analisar a qualidade de segurado e carência do pedido, cumpre salientar que o esgotamento do prazo

previsto não constitui óbice para a percepção de benefícios previdenciários no valor de um salário mínimo, nos

termo do art. 39, I, da Lei 8.213/91.

No entanto, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado de

igual modo, ou seja, bastando a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos. E, quanto

ao período posterior, iniciado em 01/01/2011 até 31/12/2015, o labor rural deve ser comprovado por prova

material, não bastando o início de prova, correspondendo cada mês comprovado a três meses de carência,

limitados a 12 meses dentro do ano civil, conforme as regras introduzidas pela Lei 11.718/08, em seu art. 2º,

parágrafo único e art. 3º, incisos I e II.

Em suma, considerando que a simples limitação temporal das regras prescritas pelo art. 143 da Lei de Benefícios,

por si só não obsta a comprovação do exercício de atividades rurais, nem à percepção do benefício, desde que

comprovado os recolhimentos obrigatórios, que passaram a ser exigidos após o advento das novas regras

introduzidas pela Lei 11.718/08.

E, no que tange ao exercício de atividade rural, o autor apresentou cópia da sua certidão de casamento, contraído

no ano de 1971, na qual se declarou lavrador e cópia de sua CTPS constando contratos de trabalho rural nos

períodos compreendidos entre os anos de 2006 a 2011.

Assim, considerando que o autor apresentou provas de seu labor rural, ainda que estas referem apenas ao período

recente, foi corroborado pelas oitivas de testemunhas que atestaram seu labor rural desde a data do seu casamento

até os dias atuais, restando comprovado a carência mínima necessária à concessão da benesse pretendida e

principalmente no período concernente aos requisitos impostos pela lei 11.718/08, cujos recolhimentos restaram

demonstrados pelo contrato em sua CTPS, cumprindo, assim, as exigências impostas pela lei supracitada e,

consequentemente os requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova
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testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou comprovado o

trabalho rural do autor pelo período alegado, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por idade rural.

Impõe por isso a procedência do pedido de aposentadoria por idade rural.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS,

mantendo, in totum, a r. sentença prolatada.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016398-85.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do auxílio-acidente, cumulado com a aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em R$ 500,00, condicionando a exigibilidade de tais verbas ao disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Inconformada, apela a parte autora, requerendo a concessão do auxílio-acidente, cumulado com a aposentadoria

por tempo de contribuição. Alega que o auxílio-acidente foi concedido anteriormente à Lei nº 9.528/97, e que

possui direito adquirido, pleiteando a reforma da r. sentença.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

O autor esteve em gozo de auxílio-acidente desde 15/01/1987, sendo cessado em 23/09/2010, devido à concessão

da aposentadoria por tempo de contribuição.

Ao seu turno, a aposentadoria do autor teve DIB em 23/09/2010, posteriormente à edição da Lei nº 8.213/91,

sendo, portanto, regida pelos seus dispositivos, com as pertinentes alterações, em especial a que modificou a

redação do art. 86 - Lei nº 9.528 de 10/12/1997 - para vedar a cumulação de qualquer aposentadoria com o

auxílio-acidente.

Assim, ainda que a o fato gerador do auxílio-acidente tenha ocorrido em data anterior à lei, de 10/12/1997, não é

permitida sua percepção cumulada à aposentadoria, uma vez que o termo inicial desta é posterior à modificação

do diploma legal.

Consoante recente entendimento no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no REsp n.º 1.296.673/MG, julgado

pela Eg. Primeira Seção sob o rito dos recursos especiais repetitivos (art. 543-C do CPC), ficou assentado que,

para que o segurado tenha direito à acumulação do auxílio-acidente e da aposentadoria, faz-se necessário que "a

eclosão da lesão incapacitante, ensejadora do direito ao auxílio-acidente, e o início da aposentadoria sejam

anteriores à alteração do art. 86, §§ 2º e 3º, da Lei 8.213/1991", empreendida pela Lei n.º 9.528/97.

Confira-se:
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA E

AUXÍLIO-ACIDENTE. ACUMULAÇÃO. LEI N.º 9.528/97. ACIDENTE OU ECLOSÃO DA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE ANTERIOR À LEI PROIBITIVA. CASO CONCRETO. ECLOSÃO DA LESÃO

INCAPACITANTE ANTERIORMENTE À LEI N.º 9.528/97 NÃO PROVADA.

1. No REsp n.º 1.296.673/MG, julgado pela eg. Primeira Seção sob o rito dos recursos especiais repetitivos (art.

543-C do CPC), ficou assentado entendimento de que, para que o segurado tenha direito à acumulação do

auxílio-acidente e da aposentadoria, faz-se necessário que "a eclosão da lesão incapacitante, ensejadora do

direito ao auxílio-acidente, e o início da aposentadoria sejam anteriores à alteração do art. 86, §§ 2º e 3º, da Lei

8.213/1991", empreendida pela Lei n.º 9.528/97.

2. In casu, embora o embargante fosse aposentado antes da alteração legislativa empreendida pela Lei n.º

9.528/97, não ficou provado que ele teve reduzida sua capacidade laboral em razão das moléstias adquiridas

pelo exercício de suas atividades laborais antes da vigência da referida lei.

3. Embargos de divergência desprovidos.

(STJ; 3ª Seção; EREsp 586704/SP; Relator: Ministra Alderita Ramos de Oliveira (Des. Conv. do TJ/PE);DJe

20/02/2013)

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO ACIDENTE. APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. REQUISITOS.

1. Segundo entendimento pacífico desta Terceira Seção, é requisito para a acumulação do auxílio-acidente com

proventos de aposentadoria que a lesão incapacitante e a concessão da aposentadoria sejam anteriores às

alterações promovidas pela Lei n. 9.528/97.

2. Não cabem embargos de divergência quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do

acórdão embargado. Súmula n. 168/STJ.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ; 3ª Seção; AgRg nos EAg 1375680/MS; Relator: Ministro Jorge Mussi; DJe 22/08/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO ACIDENTE. APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO.INVIABILIDADE.

CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POSTERIOR À VIGÊNCIA DALEI N. 9.528/97. SÚMULA 83/STJ. 1. A

redação original do art. 86 da Lei n. 8.213/91 previa que o auxílio-acidente era um benefício vitalício, sendo

permitida acumulação do referido auxílio pelo segurado com qualquer remuneração ou benefício não

relacionados com o mesmo acidente. 2. O referido normativo sofreu alteração significativa com o advento da MP

1.596-14/97, convertida na Lei n. 9.528/97, que afastou a vitaliciedade do auxílio-acidente e passou

expressamente a proibir a acumulação do benefício acidentário com qualquer espécie de aposentadoria do

regime geral, passando a integrar o salário de contribuição para fins de cálculo da aposentadoria

previdenciária. 3. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a possibilidade de acumulação do auxílio-

acidente com proventos de aposentadoria requer que a lesão incapacitante e a concessão da aposentadoria sejam

anteriores às alterações promovidas pela Lei n.9.528/97. Súmula 83/STJ.Recurso especial não conhecido.

(STJ, Relator: Ministro HUMBERTO MARTINS, Data de Julgamento: 13/03/2012, T2 - SEGUNDA TURMA)

Portanto, indevida, in casu, a cumulação de auxílio-acidente e aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Por essas razões, com fundamento no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

conforme fundamentação.

 Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022929-90.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

2014.03.99.022929-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : AVIO KALATZIS DE BRITTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HIRTO SANTA CRUZ
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de auxílio-acidente,

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício, no valor de

50% (cinquenta por cento) do salário-de-benefício, além do pagamento das custas processuais e dos honorários

advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela isenção da sua condenação

ao pagamento de custas processuais.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta. Corte. 

É o relatório.

D E C I D O.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

No presente caso, incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil,

já que a condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o

termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença.

Assim, somente serão analisados os aspectos que foram objeto de inconformismo do apelante.

No que tange às custas processuais, no âmbito da Justiça Federal o INSS possui isenção de custas e emolumentos,

nos termos do disposto no artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96, devendo reembolsar, quando vencido, as despesas

judiciais feitas pela parte vencedora (art. 4º, parágrafo único).

Dispõe referida lei, em seu artigo 1º, § 1º, a cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no

exercício da jurisdição delegada, rege-se pela legislação estadual respectiva.

No Estado do Mato Grosso do Sul a isenção de custas era conferida ao INSS pelas Leis nºs 1.936/98 e 2.185/2000.

Atualmente, no entanto, vige a Lei Estadual/MS nº 3.779, de 11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento

de custas pela autarquia previdenciária, as quais devem ser recolhidas ao final do feito, pela parte vencida, em

consonância com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Confira-se o disposto na norma estadual:

Art. 24. São isentos do recolhimento da taxa judiciária:

I - A União, os Estados, os Municípios e respectivas autarquias e fundações; (...)

§ 1º - A isenção prevista no inciso I deste artigo não dispensa o reembolso à parte vencedora das custas que

efetivamente tiver suportado e nem se aplica ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

§ 2º - As custas processuais em relação ao INSS serão pagas, ao final, pelo vencido.

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL.

CUSTAS. INSS. SÚMULA Nº 178/STJ. ISENÇÃO. LEI ESTADUAL. SÚMULA Nº 280/STF. APLICAÇÃO.

I - "O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nas ações acidentárias e de benefícios,

propostas na Justiça Estadual" (Súmula 178/STJ).

II - De outro lado, definir a extensão da isenção promovida por lei estadual na espécie demandaria a

interpretação de lei local, vedada pela Súmula nº 280/STF. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1132546/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 13/08/2009, DJe

05/10/2009)

PROCESSUAL CIVIL. ADIANTAMENTO DE CUSTAS. DEMANDA NA JUSTIÇA ESTADUAL. INSS.

AUTARQUIA FEDERAL. PRIVILÉGIOS E PRERROGATIVAS DE FAZENDA PÚBLICA. INTELIGÊNCIA DO

ART. 27, DO CPC. INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 178-STJ.

"O INSS, como autarquia federal, é equiparado à Fazenda Pública, em termos de privilégios e prerrogativas

processuais, o que determina a aplicação do art. 27, do CPC, vale dizer, não está obrigado ao adiantamento de

custas, devendo restituí-las ou pagá-las ao final, se vencido" (Precedentes).

"A não isenção enunciada por esta Corte (Súmula 178) não elide essa afirmação, pois o mencionado verbete

apenas cristalizou o entendimento da supremacia da autonomia legislativa local, no que se refere a custas e

emolumentos." Recurso conhecido e provido.

(REsp 249.991/RS, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 07/11/2002, DJ

02/12/2002 p. 330)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO E CÔNJUGE. QUALIDADE DE SEGURADO.

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM DATA POSTERIOR AO ÓBITO. ACORDO

TRABALHISTA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO

ADVOGADO : MS008135A VERA LUCIA PEREIRA DE ALMEIDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 08012095620138120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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MONETÁRIA. CUSTAS. APELAÇÃO PROVIDA.

(...)

XIV. A autarquia previdenciária não tem isenção no pagamento de custas na justiça estadual (Súmula 178 - STJ).

Desta forma, nas ações em trâmite na Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, como é o caso dos autos, não há,

na atualidade, previsão de isenção de custas para o INSS na norma local. Ao revés, atualmente vige a Lei

Estadual/MS 3.779, de 11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pelo INSS.

XV. Apelação provida."

(AC 2010.03.99.005436-9, Rel. Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, Décima Turma, j. 09/11/2010, DJ

18/11/2010)

 

Assim, sendo vencido o INSS na demanda, é de rigor a manutenção da sentença que condenou a autarquia ao

reembolso das custas.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da remessa oficial, e

NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, conforme fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034940-54.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade

rural e condenou a parte autora no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em

R$800,00, observada os benefícios da assistência judiciária concedida.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, vez que presentes os

requisitos necessários à percepção do benefício pretendido.

Com as contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

2014.03.99.034940-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ANGELINA MARIA DEFINA CAMPANINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP262621 EDSON GRILLO DE ASSIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00118-6 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

In casu, a pleiteante, nascida em 21/07/1949, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2004, ano

para o qual o período de carência é de 138 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

E no que tange ao exercício de atividade rural, apresentou apenas cópia de sua certidão de casamento, realizada no

ano de 1970, constando sua qualificação como do lar e a de seu marido como lavrador.

No entanto, ainda que a autora tenha demonstrado a qualidade de lavrador do seu marido na data do seu

casamento, não apresentou nenhum outro documento que comprovasse sua permanência nas lides campesinas

após aquele evento, ocorrido há tempo longínquo e não hábil a subsidiar todo período alegado pela autora como

trabalhadora rural. Ademais, consta da consulta CNIS que seu marido é inscrito como contribuinte individual, na

qualidade de motorista ou condutor de veículos desde o ano de 1985 até os dias atuais.

Dessa forma, considerando que o marido da autora exerceu, majoritariamente, atividade de natureza urbana, sua

qualificação profissional não é extensível à autora e, portanto, deveria ter apresentado documentos em seu próprio

nome demonstrando seu labor rural após seu casamento. Porém, inexiste prova neste sentido não restando

demonstrado seu labor rural pelo período alegado. 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola pelo período de carência mínima

necessário e principalmente no período imediatamente anterior à data do seu implemento etário, impossível a

concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143, da Lei n.º 8.213/91.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo, in totum a r. sentença que julgou improcedente o pedido de

aposentadoria por idade rural.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038585-87.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.99.038585-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA GONCALVES MARIANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP154144 KILDARE MARQUES MANSUR

No. ORIG. : 12.00.00011-3 2 Vr PORTO FELIZ/SP
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Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MARIA APARECIDA GONÇALVES MARIANO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício assistencial de

prestação continuada.

A sentença julgou procedente o pedido inicial para condenar o INSS a implantar o benefício de amparo social ao

idoso em nome da autora, no valor mensal de um salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo

(24/02/2011) Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários de advogado fixados em 15% sobre o valor da

condenação, observado o limite de incidência sobre 12 prestações vincendas. Por fim, concedeu a antecipação dos

efeitos da tutela para determinar a imediata implantação do benefício.

Dispensado o reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos exigidos

para a concessão do benefício, ao argumento de que a renda familiar supera o limite de ¼ do valor do salário

mínimo vigente. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Os requisitos a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os previstos no art. 203, V, da

Constituição Federal, versados na Lei 8.742/93. Por força desses diplomas, a concessão do benefício de prestação

continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou

invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio

de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o

mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita

não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o

indeferimento do pleito. 

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação (RCL) 4374 e, sobretudo, nos Recursos Extraordinários (REs)

567985 e 580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na

ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável,

motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à

míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela

jurisprudência, como se pode notar no julgamento do REsp 314264/SP pelo Superior Tribunal de Justiça, 5ª

Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no

art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade

preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-

mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores

que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido,

também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min.

Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o teor do REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

No caso dos autos, verifico que os requisitos para a concessão do benefício foram preenchidos satisfatoriamente,

justificando, assim, a sua concessão.

Inicialmente, verifico que o documento de fls. 10 comprova o preenchimento do requisito etário exigido para a

concessão da benesse pleiteada.

Por outro lado, o estudo social elaborado em 27/03/2013, não deixa dúvidas quanto à existência de miserabilidade,

na medida em que a autora reside em companhia do marido, em casa própria, mas passando por dificuldades

financeiras, na medida em que a única fonte de rendimentos da família é o benefício de aposentadoria por

invalidez recebido pelo marido da autora, no valor um pouco superior ao mínimo legal.

Neste ponto, cumpre ressaltar que não deve ser incluído no cálculo da renda mensal per capita o benefício

supramencionado percebido pelo marido da autora, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34

da Lei nº 10.741/2003, verbis:

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da assistência social - LOAS.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas.

 

O Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):
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Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232.

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para a

concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao

entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não provido. Não

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da renda proveniente

de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso),

para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per

capita inferior a ¼ do salário mínimo).

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6)

A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já foi

dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere.

(...)

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

Colaciono, ainda, precedente da Sétima Turma desta Corte:

 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF;

art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003).

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores

referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também

aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário

mínimo. (grifei)

5. A autora informou nos autos o óbito de seu marido, ocorrido em 23/08/2013, titular do benefício de

aposentadoria por invalidez. Asseverou sua opção pela percepção do benefício de pensão por morte, ao qual faz

jus. Nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 8.742, de 08.12.1993, o benefício assistencial não pode ser cumulado

pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime. Assim, faz jus ao

benefício assistencial desde a data do requerimento administrativo, em 21.01.2010 (fl. 44) até a data anterior ao

óbito de seu cônjuge 22.08.2013.

6. Agravo Legal a que se nega provimento.

(AC - 1893237, Des. Fed. Fausto De Sanctis, Sétima Turma, j. 24/02/2014, p.u, e-DJF3 Judicial 1

DATA:10/03/2014)

Assim, preenchidos os requisitos legais, impõe-se a manutenção da sentença de procedência da ação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao disposto no art. 20, §3º, do Código de Processo
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Civil e no enunciado da Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o

entendimento no sentido de que devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até

a data da prolação da sentença de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS, apenas para alterar o critério de incidência da verba honorária, mantendo, no mais, a sentença

recorrida e a tutela antecipada concedida.

Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040545-78.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por STEFANIA BARBOSA PAULINO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação

continuada.

A sentença julgou procedente o pedido inicial para condenar o INSS a implantar o benefício de amparo social ao

portador de deficiência em favor da autora, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data da citação,

devendo as prestações vencidas ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora calculados de

acordo com o disposto na Lei nº 11.960/2009. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários de advogado

fixados no valor de R$ 700,00. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a

implantação do benefício no prazo de 20 dias, contados da data da intimação da sentença, sob pena de pagamento

de multa diária fixada no valor de R$ 200,00.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários

à concessão do benefício, notadamente no tocante à alegada miserabilidade.

Em recurso adesivo, a autora pleiteia a majoração da verba honorária, a fim de que seja fixada em 20% sobre o

valor total da condenação.

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação do INSS.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cumpre ressaltar que a condenação é inferior a 60 salários mínimos, não estando sujeita ao duplo

grau de jurisdição obrigatório, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada

pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial.

Passo ao exame dos recursos das partes.

Os requisitos a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os previstos no art. 203, V, da

Constituição Federal, versados na Lei 8.742/93. Por força desses diplomas, a concessão do benefício de prestação

continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou

invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio

de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o

mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita

2014.03.99.040545-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : STEFANIA BARBOSA PAULINO incapaz

ADVOGADO : SP185984 JOSÉ PAULO BARBOSA

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES BARBOSA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCO AURELIO DE CAMPOS GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085495420088260572 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o

indeferimento do pleito. 

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação (RCL) 4374 e, sobretudo, nos Recursos Extraordinários (REs)

567985 e 580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na

ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável,

motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à

míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela

jurisprudência, como se pode notar no julgamento do REsp 314264/SP pelo Superior Tribunal de Justiça, 5ª

Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no

art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade

preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-

mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores

que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido,

também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min.

Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o teor do REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

No caso dos autos, verifico que os requisitos para a concessão do benefício foram preenchidos satisfatoriamente,

justificando, assim, a sua concessão.

Por primeiro, o laudo médico pericial elaborado em 29/11/2010 atesta que a autora é portadora de esquizofrenia

hebefrênica, que a incapacita de forma total e permanente para toda e qualquer atividade laboral, bem como para

os atos da vida civil.

Por sua vez, o estudo social realizado em 01/06/2011, posteriormente complementado, não deixa dúvidas quanto à

existência de miserabilidade ao revelar que a autora reside com sua avó e dois irmãos em casa cedida pela

Prefeitura após a demolição da antiga casa da família, localizada em área de risco, guarnecida com mobiliário

escasso e em péssimas condições de moradia e higiene, sem conforto algum.

Consta, ainda, do referido relatório que a renda familiar provém unicamente da remuneração obtida pela sua avó,

como faxineira, no valor mensal de R$ 250,00, além de receberem uma cesta básica mensal de uma entidade

católica e a quantia de R$ 90,00 do programa federal de transferência de renda Bolsa Família.

A assistente social constatou, ainda, na sua última visita à residência da autora, em 18/01/2013, que seu irmão

Wesley, apesar de ter retornado ao mercado de trabalho em setembro de 2011, recebendo remuneração variável

em torno de R$ 1.000,00, conforme demonstra o extrato de tela do sistema DATAPREV/CNIS juntado na

apelação do INSS, reside a maior parte do tempo na casa da namorada, razão pela qual seus rendimentos não

devem ser computados para fins de composição da renda familiar. Ademais, da análise do referido documento,

verifica-se que nos meses de agosto e setembro de 2014 não há registro de recebimento de salários por Wesley

(0,00), daí se podendo concluir que está desempregado atualmente.

Assim, preenchidos os requisitos legais e à luz do princípio da dignidade da pessoa humana, impõe-se a

manutenção da sentença que reconheceu o direito da autora ao recebimento do benefício de prestação continuada,

a partir da data da citação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao disposto no art. 20, §3º, do Código de Processo

Civil e no enunciado da Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o

entendimento no sentido de que devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até

a data da prolação da sentença de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da remessa oficial,

NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso adesivo da autora

para alterar o critério de incidência da verba honorária, na forma da fundamentação, mantendo, no mais, a

sentença recorrida e a tutela antecipada concedida.

Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004605-76.2014.4.03.6111/SP

 

 

2014.61.11.004605-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios,

fixados em R$600,00 (seiscentos reais), ressalvando que a cobrança deve ficar sobrestada até que seja feita prova

de que a parte autora perdeu a condição de necessitada, pelo prazo de cinco anos, após está prescrita a obrigação,

nos termos do art. 12, da Lei 1.060/50.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, alegando que se encontra incapacitada para o trabalho e requer a

concessão do benefício pleiteado, a partir do requerimento administrativo.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

O Ministério Público Federal às fls. 86/91, opina pelo provimento do recurso de apelação do autor, tão somente

para o restabelecimento do auxílio-doença.

É o relatório.

 

Decido.[Tab]

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial realizado em 05/12/2014, de fls. 67/68, atesta que o

autor é portador de "transtorno mental e comportamental por uso de múltiplas drogas - síndrome de dependência

", contudo não incapacita para o exercício de atividade laborativa e nem para os atos da vida civil.

Cabe lembrar que o indivíduo pode padecer de determinada patologia e, ainda assim, deter capacidade para a

execução de atividades laborativas, ainda que para funções não equivalentes às suas habituais.

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado do requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOSE CARLOS MENDES BARBOSA incapaz

ADVOGADO : SP216633 MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA e outro

REPRESENTANTE : IZORAIDE MENDES

ADVOGADO : SP216633 MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046057620144036111 3 Vr MARILIA/SP
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1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002561-26.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença

que julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença,

desde o requerimento administrativo apresentado em (23/04/2012 - fl. 29), determinando, ainda, o pagamento das

parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, descontados os períodos que
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manteve vínculo empregatício, além de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das prestações

vencidas até a data da sentença. Autarquia isenta de custas. Concedida tutela antecipada. 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, requerendo que a r. sentença seja submetida ao reexame necessário. No

mérito, alega que a parte autora não faz jus ao recebimento dos benefícios pleiteados. Subsidiariamente, requer a

alteração do termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo aos autos.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Quanto à remessa oficial, cumpre ressaltar que a condenação é inferior a 60 salários mínimos, não estando sujeita

ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com

redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De acordo com consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 72), restou demonstrado que a requerente possui

registros de emprego de forma descontinua de 03/10/1981 até 09/2012.

Portanto, ao ajuizar a presente ação em 27/04/2012, a autora ainda mantinha a condição de segurado. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista a autora possuir registros em CTPS por períodos suficientes para

suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 51/54, complementado às fls.

91/93. Com efeito, atestou o laudo apresentar a parte autora transtorno dissociativo, com incapacidade parcial e

permanente para o seu labor habitual, sendo seu início fixado a partir de 2010.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-doença,

conforme fixado na r. sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, REJEITO a

matéria preliminar, e NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, na forma acima fundamentada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002623-66.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido, para condenar o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença a partir de 29/11/2011, e

sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da sentença, determinando, ainda, o pagamento

das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, além de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Autarquia isenta de

custas. Concedida tutela antecipada.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, requerendo que a r. sentença seja submetida ao reexame necessário. No

mérito, alega que a parte autora não faz jus ao recebimento dos benefícios pleiteados. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta. Corte 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Quanto à remessa oficial, cumpre ressaltar que a condenação é inferior a 60 salários mínimos, não estando sujeita

ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com

redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De fato, conforme consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 84), verifica-se que a parte autora trabalhou

devidamente registrada de 18/06/2007 até 11/2011, de forma descontinua.

Portanto, ao ajuizar a ação, em 18/05/2012, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista que o autor possui recolhimentos em quantidade superior às 12

(doze) contribuições exigidas.

A incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 62/65, elaborado em 21/11/2012. Com

efeito, atestou o laudo ser a parte autora portadora de espondiloartrose e tendinopatia, estando incapacitada de

forma parcial e permanente para o trabalho.

Além disso, é de se destacar que é firme o entendimento no C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez deve considerar além dos elementos previstos no artigo 42

da Lei nº 8.213/91, os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial
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não tenha concluído pela incapacidade total e permanente para o trabalho, como na hipótese.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-

doença, a contar de 29/11/2011, com sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, conforme fixado na

r. sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, REJEITO a

matéria preliminar, e NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, conforme acima fundamentado. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002772-62.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido, para condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de

28/10/2013, determinando, ainda, o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de

juros de mora, além de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações

vencidas até a data da sentença. Autarquia isenta de custas. Concedida tutela antecipada.

O INSS interpôs apelação, pugnando pela reforma da sentença, sustentando, em síntese, que a parte autora não

preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. Se não for integralmente reformada a r. sentença,

requer a aplicação da Lei nº 11.960/2009, no que se refere a fixação de juros de mora e correção monetária e a

suspensão dos efeitos da decisão.

 Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).
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No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De fato, conforme consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 51), verifica-se que a parte autora verteu

contribuições previdenciárias de 01/2003 até 04/2009, de forma descontínua, sendo que esteve em gozo do

benefício de auxílio-doença no período de 28/09/2010 até 25/01/2011.

Portanto, ao ajuizar a ação, em 25/08/2011, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista que a autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12

(doze) contribuições exigidas.

A incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 118/126, elaborado em 15/10/2013. Com

efeito, atestou o laudo ser a parte autora portadora de retocolite ulcerativa, estando incapacitada de forma parcial e

permanente para o trabalho.

Além disso, é de se destacar que é firme o entendimento no C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez deve considerar além dos elementos previstos no artigo 42

da Lei nº 8.213/91, os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial

não tenha concluído pela incapacidade total e permanente para o trabalho, como na hipótese.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de aposentadoria

por invalidez, conforme fixado na r. sentença.

Rejeito o pedido de efeito suspensivo postulado pelo INSS, visto que, não obstante o artigo 520 do Código de

Processo Civil dispor, em seu caput, que, in verbis: "A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e

suspensivo", excepciona, em seus incisos, algumas situações, nas quais será esse recurso recebido somente no

efeito devolutivo.

É o caso em questão, o qual guarda, ademais, certa peculiaridade, haja vista que, não apenas se confirmou, mas se

concedeu a própria tutela antecipada no bojo da sentença.

Com efeito, tenho ser cabível o entendimento no sentido de que, in verbis: "Caso a tutela tenha sido concedida na

própria sentença, a apelação eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo

quanto à parte que concedeu a tutela, e no duplo efeito quanto ao mais" (in Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Extravagante, 7a ed., 2003, RT, nota ao artigo 520, VII, CPC, NELSON NERY JUNIOR e ROSA

MARIA DE ANDRADE NERY).

Caso contrário, se fosse recebida a apelação, na qual se deferiu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

nos efeitos devolutivo e suspensivo, tornar-se-ia sem qualquer utilidade e eficácia a referida medida antecipatória,

a qual deverá, portanto, vigorar até a decisão definitiva com trânsito em julgado.

Aliás, este tem sido o posicionamento manifestado reiteradamente pela Jurisprudência desta E. Corte, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONCEDIDA NA

SENTENÇA. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITOS. REEXAME NECESSÁRIO. 1- O art. 520, VII, do

CPC, destina-se a proteger os efeitos da decisão de antecipação de tutela, de forma a imunizá-la contra o efeito

suspensivo típico da Apelação, assim, não só a sentença que confirma a referida antecipação, como também a

que a concede, sujeita-se à citada norma. 2- Ainda que a Apelação fosse recebida no efeito suspensivo, não

restaria afastada a eficácia da tutela antecipada concedida na sentença, tendo em vista a própria natureza e

finalidade precípua do instituto, que ultrapassam os limites da decisão recorrida, o que afinal resultaria em falta

de interesse no pretendido efeito suspensivo (RJ 246/74 e RF 344/354). 3- O reexame necessário (art. 75, do

CPC) diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o

que não impede a sentença de produzir seus efeitos ou ser executada provisoriamente. 4- Agravo do INSS

improvido." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AG 223080, Relator Santos Neves, DJU 25/08/2005, p. 552)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA

CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO APENAS NO EFEITO

DEVOLUTIVO. CONFORMIDADE COM O ARTIGO 520, VII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. O inciso

VII do art. 520 do CPC, acrescentado pela Lei nº 352/01 estabelece que será recebido tão somente no efeito

devolutivo o recurso de apelação oposto contra sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 2.

Tendo em vista a concessão da tutela antecipada na sentença, a apelação interposta pelo INSS será recebida

apenas em seu efeito devolutivo. 3. Consigna-se que a tutela antecipada concedida é para se assegurar, tão

somente, a imediata implantação do benefício e não prevê a possibilidade da parte em executar provisoriamente

parcelas em atraso. 4. Agravo de Instrumento não provido." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AG 207667, Relator
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Antônio Cedenho, DJU 14/07/2005, p. 242)

 

Por sua vez, não entendo que a imediata execução da sentença ora recorrida resulte, necessariamente, em lesão

grave ou de difícil reparação à Previdência Social, uma vez que se deve observar que, no presente caso, colidem o

bem jurídico vida e o bem jurídico pecuniário, daí porque aquele primeiro é que deve predominar, mesmo porque,

embora, talvez, não seja, realmente, provável a restituição dos valores pagos a título de tutela antecipada, se não

confirmada a r. sentença em grau recursal, ainda será possível a posterior revogação do benefício ora concedido,

impedindo, destarte, a manutenção da produção de seus efeitos.

Outrossim, também não apresentou o apelante qualquer fundamentação relevante que ensejasse a atribuição de

efeito suspensivo à apelação, nos termos do artigo 558, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil,

motivo pelo qual deve ser o seu pedido indeferido.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS, conforme acima fundamentado. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003896-80.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a

implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a cessação do auxílio-doença, determinando, ainda, o

pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, além de honorários

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Autarquia isenta de

custas. 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, requerendo que a r. sentença seja submetida ao reexame necessário. No

mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus aos benefícios pleiteados, sob a alegação de doença

preexistente. Subsidiariamente, requer a aplicação da Lei nº 11.960/2009, no que se refere a fixação de juros de

mora e correção monetária.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta. Corte 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Primeiramente, insta observar que em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na hipótese, a

Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De fato, conforme consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 91), verifica-se que a parte autora verteu

contribuições previdenciárias ao RGPS de 03/2010 a 01/2012, estando em gozo do auxílio-doença desde

07/12/2011.

Portanto, ao ajuizar a ação, em 14/02/2012, a parte autora mantinha a sua condição de segurado. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista a autora possuir contribuições previdenciárias períodos suficientes

para suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 137/141, atestou ser a autora portadora de

neoplasia maligna de endométrio, HAS e hérnia discal, entretanto, atesta que não há incapacidade atual.

Nesse contexto, convém salientar também que, nos termos do disposto no art. 436 do Código de Processo Civil,

"o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos

provados nos autos".

E, no presente caso, diante do conjunto probatório produzido e a farta documentação médica amealhada aos autos,

procedeu com acerto o d. juízo a quo ao conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria

por invalidez, conforme fixada na r. sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar

os consectários na forma acima estabelecida, mantida, no mais, r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003945-24.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS e apelação da parte autora, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido,

para condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a citação, determinando,

ainda, o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora no valor de

1% ao mês, a contar da citação, além de honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor das prestações

vencidas até a data da sentença. Honorários de perícia fixados em 01 (um) salário mínimo. Concedida tutela

antecipada.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, requerendo a redução da verba honorária e da verba pericial, e a aplicação

da Lei nº 11.960/2009, no que se refere a fixação de juros de mora e correção monetária.

A parte autora apelou, requerendo a fixação do termo inicial do benefício a contar do requerimento administrativo

(fls. 28), devido estar incapacitada desde aquela data.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta. Corte 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De fato, conforme consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 73), verifica-se que a parte autora verteu

contribuições previdenciárias ao RGPS de 01/2011 a 01/2012, estando em gozo do auxílio-doença de 18/01/2012

a 31/03/2012.

Portanto, ao ajuizar a ação, em 28/06/2012, a parte autora mantinha a sua condição de segurado. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista a autora possuir contribuições previdenciárias períodos suficientes

para suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

2015.03.99.003945-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : FABIO GONCALVES VIEIRA

ADVOGADO : SP329102 MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP328066 HELOISA CRISTINA FERREIRA TAMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00074-2 1 Vr PEDREGULHO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     1083/7669



No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 92/95 atestou ser a parte autora portadora de

câncer de próstata, de intestino e de bexiga, estando incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, com

início de suas moléstias a contar de março de 2012.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria

por invalidez, desde a cessação do auxílio-doença (31/03/2012 - fls. 28), devido estar incapacitada a partir desta

data.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Por sua vez, os honorários periciais devem ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), consoante Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar os consectários na forma acima estabelecida, e DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora, a fim de fixar o termo inicial da aposentadoria por

invalidez a contar da cessação do auxílio-doença (31/03/2012 - fl. 28), na forma acima fundamentada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004050-98.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 600,00, condicionando a exigibilidade de tais verbas ao

disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando, preliminarmente, a nulidade da r. sentença,

devido a não complementação do laudo pericial. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja
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julgado procedente o pedido. Sustenta, em síntese, que padece de moléstias incapacitantes para o exercício de suas

atividades laborativas habituais. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar sua incapacidade e que

preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Primeiramente, observo que não merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e consequente nulidade

da sentença, em virtude de vício do laudo médico pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de

profissional de confiança do Juiz, equidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas

partes, especialmente acerca da patologia que acometeu a parte autora, bem como diante do fato de que o laudo

produzido nos autos apresente informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

Nesse sentido, trago à colação:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.

INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA.

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das partes, foi

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor.

II - O fato de a perícia ter sido realizada por fisioterapeuta e não médico não traz nulidade, uma vez que é

profissional de nível universitário, de confiança do juízo e que apresentou laudo pericial minucioso e completo

quanto às condições físicas da autora, inclusive com explicitação da metodologia utilizada e avaliação detalhada.

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, a improcedência do pedido é de rigor.

IV- Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

V - Apelação da autora improvida.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0043750-28.2008.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 10/03/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:25/03/2009 PÁGINA: 1901)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

INCAPACIDADE COMPROVADA. LAUDO ELABORADO POR FISIOTERAPEUTA . POSSIBILIDADE.

DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- O profissional escolhido para a elaboração do laudo pericial, além de ser de confiança do magistrado, realizou

um trabalho satisfatório, com análise das condições físicas da autora, respondendo suficientemente aos quesitos

das partes, não deixando margem para discussão a cerca da sua incapacidade total e temporária para o

trabalho.

- Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0002191-86.2011.4.03.9999, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL

FERREIRA, julgado em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012)

Ademais, destaco que o laudo realizado, bem como os demais elementos de prova presentes nos autos se

revelaram claros e suficientes à formação do convencimento do magistrado.

Passo ao mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos em 19/04/2013 (fls. 65/67), o
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qual atestou que a parte autora não apresenta incapacidade para o exercício de sua atividade profissional habitual.

Cumpre ressaltar que não basta ser portador de determinada patologia, mal, ou doença, há necessidade que essa

doença seja incapacitante de forma total/parcial ou temporária/permanente, para fazer jus ao benefício

previdenciário, o que não ficou comprovado nos autos.

E, ainda que preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,

quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO a matéria preliminar, e

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009221-36.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder a parte autora o auxílio-doença, a

partir do requerimento administrativo do benefício (17/01/2007), com o pagamento das parcelas atrasadas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, confirmando a tutela antecipada. Condenou ainda o

INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando a nulidade do laudo pericial, uma vez que foi elaborado por

fisioterapeuta.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Conforme se verifica, a sentença monocrática deixou de submeter o julgado ao reexame necessário, nos termos do

2015.03.99.009221-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AILTON NOGUEIRA

ADVOGADO : SP112120 ACACIO ALVES NAVARRO

No. ORIG. : 07.00.00037-9 1 Vr IBITINGA/SP
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disposto no art. 12, parágrafo único, da Lei n.º 1.533/1951 c.c. o art. 475, inc. I do CPC.

Na espécie, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, excedendo a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). Assim, na forma das

disposições supracitadas, dou o recurso, de ofício, por interposto e determino que se proceda às anotações

necessárias.

Ainda, de início, esclareço que não há que se falar em realização de nova perícia, uma vez que o laudo foi

elaborado de acordo com exames e documentação da própria autora. As provas produzidas durante a instrução

foram suficientes ao livre convencimento do magistrado.

Verifico, ainda, que não merece prosperar as alegações de nulidade do laudo pericial e consequente nulidade da

sentença, em virtude de vício do laudo médico pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de

profissional de confiança do Juiz, equidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas

partes, especialmente acerca da patologia que acometeu a parte autora, bem como diante do fato de que o laudo

produzido nos autos apresente informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

Nesse sentido, trago à colação:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.

INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA.

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das partes, foi

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor.

II - O fato de a perícia ter sido realizada por fisioterapeuta e não médico não traz nulidade, uma vez que é

profissional de nível universitário, de confiança do juízo e que apresentou laudo pericial minucioso e completo

quanto às condições físicas da autora, inclusive com explicitação da metodologia utilizada e avaliação detalhada.

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, a improcedência do pedido é de rigor.

IV- Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

V - Apelação da autora improvida.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0043750-28.2008.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 10/03/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:25/03/2009 PÁGINA: 1901)

 

Passo à análise do mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vínculo empregatício, com início em 1973 e último vínculo no período de 01/07/2004

a 14/04/2006. Além disso, recebe auxílio-doença desde 27/04/2006, ativo, até o presente por força da tutela.

Portanto, ao ajuizar a ação em 19/09/2007, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 198/209, realizado em 25/05/2012, atestou

ser a parte autora portadora de "comprometimento pré-ganglionar crônicos das raízes L3 À S1 com sinais de

perda axonal; espondilose lombar com degeneração discal e fissuras anulares L4-L5 e L5-S1. (...) TER

APRESENTADO UM GRAU DE 75% DE INCAPACIDADE FUNCIONAL AO TRABALHO anexo em laudo

pericial. TER RELATADO ACIDENTE EM SERVIÇO COM INTERNAÇÃO HOSPITALAR anexo em laudo

técnico pericial. TER APRESENTADO nas fls. 28, 33, 37, 39, 134 dos autos, ATESTADO MÉDICO DE

INCAPACIDADE AO TRABALHO", concluindo pela sua incapacidade total e temporária para o trabalho, com

data de início da incapacidade em "final de 2005".
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Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-doença, com

termo inicial a partir do requerimento administrativo (17/01/2007), conforme fixado pela r. sentença.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por submetida, para fixar os

consectários na forma acima explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010861-74.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão

do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora no pagamento das despesas processuais,

além de honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (hum mil reais) observando-se, contudo, a concessão

do benefício da assistência judiciária gratuita.

Inconformada, apela a autora. Sustenta, em síntese, que trouxe aos autos provas suficientes de que preenche os

requisitos legais exigíveis à concessão do benefício, requerendo a reforma da r. sentença. Alega que deveria ser

computado o tempo que esteve recebendo aposentadoria por invalidez, concernente ao período de 04/12/2003 até

28/02/2009, como período de carência, de modo a que lhe seja concedida a aposentadoria por invalidez. Requer a

reforma da sentença com a concessão do benefício e condenação da apelada em custas e honorários advocatícios

em 15% sobre o valor da condenação.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

2015.03.99.010861-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JANDIRA INACIO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP109791 KAZUO ISSAYAMA

CODINOME : JANDIRA INACIO DA SILVA COVRE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG138222 LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00079-0 1 Vr AURIFLAMA/SP
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A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se

ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

In casu, a autora ajuizou a presente demanda, em 11/07/2012, ao argumento de ter vários problemas de saúde que

a impedem de trabalhar.

O exame médico pericial realizado em 16/05/2013 (fls. 90/93) apontou que a autora é portadora de monoplegia de

membro superior direito e paresia de membro inferior direito, além de sequelas de AVC sofrido e hipertensão

arterial. Concluiu por sua incapacidade laborativa total e permanente fixando o início de sua incapacidade desde

2002, oportunidade em que sofreu o AVC.

Embora o exame médico pericial tenha concluído pela incapacidade total e definitiva da autora para o trabalho,

não foi comprovada sua qualidade de segurada. A pesquisa realizada junto ao sistema DATAPREV/CNIS, que

fica fazendo parte integrante desta decisão, revela que a autora esteve em gozo do benefício previdenciário no

período de 04/12/2003 até 28/02/2009. Passou a recolher, como contribuinte individual, no período de 11/2010 até

10/2011. Assim, uma vez constatado que sua doença teve início em 2002, é de se concluir que começou a verter

contribuições junto à autarquia quando já estava doente.

Destarte, uma vez fixada sua incapacidade em 2002 e, tendo iniciado seus recolhimentos junto à autarquia em

11/2010, sua filiação ocorreu após o evento incapacitante, tratando-se de enfermidade preexistente. 

Insta consignar que embora tenha recebido benefício no período de 04/12/2003 até 28/02/2009, sua concessão

decorreu de erro administrativo da autarquia, uma vez que a autora já havia sofrido o AVC em 2002 sem estar

filiada junto ao RGPS.

Ainda neste sentido, ela não demonstrou impossibilidade de contribuição anterior, em decorrência de doença

incapacitante, devendo-se concluir pela perda da qualidade de segurada.

Portanto, sendo a enfermidade preexistente à filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social,

indevido o benefício pleiteado.

A propósito, já decidiu o E. STJ:

AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 

3. Agravo ao qual se nega provimento. 

(AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),

SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 07/06/2010) 

No mesmo sentido é o entendimento desta Corte Regional Federal:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E/OU AUXÍLIO DOENÇA.

AUSÊNCIA DE REQUISITOS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. AGRAVO LEGAL PROVIDO. - Faz

jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É

necessário, ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o

segurado já era portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a

incapacidade originar da progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida. - Soma-se aos pressupostos

acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais que será dispensada nos

casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doenças e

infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência Social. - Diante do citado

contexto, conforme consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 57/59) cumpre observar
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que a parte autora verteu contribuições ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS até 10/2000, retomando

as contribuições em 2007, ocasião em que recolheu apenas nos meses de 05 e 06/2007. - Assim, verifico que

quando do reingresso ao referido regime a parte autora não verteu o número de contribuições necessárias para

readquirir a qualidade de segurado. Ademais, o laudo pericial de fls. 73, não apontou o início da incapacidade

para o período em que a parte autora detinha a qualidade de segurado. - Dessarte, não faz jus ao benefício

pleiteado. - Agravo legal provido. (TRF3, Sétima Turma, Processo nº 0040580-48.2008.4.03.9999, Rel.

Desembargadora Federal Mônica Nobre, DJF3 CJ1 Data 26/08/2013 )." 

Destarte, não restando comprovada a qualidade de segurada da autora à época da doença incapacitante, conclui-se

pela improcedência do pedido formulado, restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011534-67.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MILTON PINTO DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte,

decorrente do óbito de sua esposa.

A sentença julgou improcedente o pedido inicial, condenando o autor ao pagamento de honorários de advogado

fixados em R$ 1.200,00, observada, contudo, a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Inconformado, o autor interpôs apelação sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos exigidos para a

concessão do benefício, ao argumento de que a segurada falecida já havia implementado as condições necessárias

à concessão de aposentadoria.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. 

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência do falecimento de sua

esposa, ROSALINA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA, ocorrida em 03/01/2013, conforme comprova a cópia

da certidão de óbito de fls. 37.

Para a obtenção do benefício de pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependente.

Inicialmente, convém salientar que o cumprimento de carência para fins de concessão de benefício previdenciário

não se confunde com a aquisição da qualidade de segurado.

Nesse passo, dispõe o art. 102 da Lei nº 8.213/91 que:

 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade.

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.

2015.03.99.011534-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MILTON PINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP228693 LUIS ROBERTO MONFRIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00171-5 1 Vr PORTO FELIZ/SP
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§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta

qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na

forma do parágrafo anterior.

 

Por sua vez, o art. 15 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe:

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos."

 

Nesse ponto, cumpre observar que é firme a jurisprudência no sentido de que não perde a qualidade de segurado

aquele que deixa de contribuir por período superior a 12 meses em virtude de doença incapacitante.

No presente caso, todavia, verifico que a falecida possuía quatro registros de vínculos empregatícios e recebeu o

benefício de auxílio-doença até 01/08/2009. Por outro lado, o conjunto probatório existente nos presentes autos

não comprova que a extinta já estava incapacitada para o trabalho quando ainda detinha a qualidade de segurada

da Previdência Social, já que os atestados e relatórios médicos juntados pelo autor estão datados entre os anos de

2007 e 2009, período em que a falecida usufruiu o benefício de auxílio-doença, razão pela qual não há como se

reconhecer a manutenção da qualidade de segurada da falecida até a data do óbito.

Da mesma forma, improcede a alegação do autor de que a extinta já havia completado os requisitos exigidos para

a concessão de aposentadoria, uma vez que ela faleceu aos 48 anos de idade, sendo, portanto, indevido o benefício

de pensão por morte aos seus dependentes.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação do autor, mantendo a sentença recorrida em seus exatos termos.

Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011693-10.2015.4.03.9999/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO SANTOS MUNIZ

ADVOGADO : SP215536 ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA

No. ORIG. : 30010898920138260280 1 Vr ITARIRI/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer a parte autora o auxílio-doença,

desde a data do requerimento administrativo (27/07/2011), até a conversão em aposentadoria por invalidez a partir

do laudo médico (23/05/2014), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas

de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por

cento) sobre as prestações vencidas até a sentença. Por fim, foi deferida a tutela antecipada.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando que o autor vem recolhendo contribuições ao RGPS, motivo pelo

qual requer que seja julgado improcedente o pedido. Caso não seja esse o entendimento, requer que o termo inicial

do benefício de auxílio-doença deve ser alterado para a data do fim dos recolhimentos previdenciários, com a

redução dos honorários advocatícios. Requer ainda alteração na correção monetária e juros de mora.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vínculo empregatício, com início em 1976 e último vínculo no período de 14/09/1991

a 01/12/1991, bem como realizou contribuições previdenciárias nos períodos de 10/2004 a 06/2006, 01/2009 a

09/2009, 03/2010 a 04/2012, 07/2012 a 08/2014. Além disso, recebeu auxílio-doença em 01/09/2014 a 30/11/2014

e, desde 23/05/2014, recebe aposentadoria por invalidez, ativo, até o presente por força da tutela.

Verifico que o autor recolheu contribuições previdenciárias como contribuinte individual, portanto, não há que se

falar em exercício de atividade remunerada, uma vez que não há vínculo empregatício. 

Portanto, ao ajuizar a ação em 19/11/2013, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 140/142, complementado à fl. 165, realizado

em 23/05/2014, atestou ser o autor portador de "síndrome do túnel do carpo e de gonartrose", concluindo pela sua

incapacidade total, e em tese, temporária. Tendo em vista a idade avançada é possível tornar-se definitiva para sua

atividade habitual, com data de início da incapacidade, desde o ano de 2011.

Desse modo, considerando as condições pessoais da parte autora, ou seja, idade superior a 64 (sessenta e quatro)

anos, e baixa qualificação profissional, tendo trabalhado somente em atividades braçais ao longo de sua vida, e

levando-se em conta as suas patologias, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de

trabalho, entendo que restaram preenchidas as exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que
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supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade parcial do autor para o trabalho, observa-se do

conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e

hoje apresenta sequela de fratura do cotovelo direito e anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do

trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003. Assim, resta claro que não há como exigir que o autor,

apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando,

portanto, a concessão do benefício. 

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 29/11/2013)

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao restabelecimento do auxílio-

doença, desde a data do requerimento administrativo (27/07/2011) e a sua conversão em aposentadoria por

invalidez, a partir do laudo médico (23/05/2014), conforme fixado na r. sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial

provimento à apelação do INSS, apenas para explicitar os consectários legais, nos termos fundamentados. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011750-28.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios, por estar amparado pelos benefícios da justiça gratuita.

Inconformada a parte autora ofertou apelação, alegando, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa

2015.03.99.011750-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOCELINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP208182 ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00032-8 2 Vr UBATUBA/SP
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e requer a realização de nova perícia médica, na área de ortopedia, como também a designação de audiência de

instrução para oitiva de testemunhas, além de esclarecimentos com respostas aos quesitos complementares.

Requer a nulidade da sentença. No mérito, sustenta que preencheu os requisitos para a concessão do benefício

pleiteado na inicial, haja vista que se encontra incapacitada para o trabalho.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.[Tab]

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em preliminar, esclareço que não há que se falar em realização de nova perícia médica, como também a produção

de provas testemunhais, uma vez que o laudo pericial foi elaborado de acordo com exames e documentação do

próprio autor. As provas produzidas durante a instrução foram suficientes ao livre convencimento do magistrado. 

Verifico que não merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e consequente nulidade da sentença, em

virtude de vício do laudo médico pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de

confiança do Juiz, equidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes,

especialmente acerca da patologia que acometeu a parte autora, bem como diante do fato de que o laudo

produzido nos autos apresente informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

De outra parte, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de

ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC).

Nessa esteira, rejeito as matérias preliminares arguidas e passo ao exame do mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial realizado em 17/05/2013, de fls. 179/183, atesta

que o autor é portador de "patologia degenerativa no ombro e que não o impede de laborar", inexistindo,

contudo, incapacidade laborativa.

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado do requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU
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AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

E, ainda que preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,

quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito as matérias preliminares e

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011811-83.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora contra a sentença de fls. 109/110vº, que julgou improcedente o pedido

de prorrogação do benefício de pensão por morte, previsto no art. 74 da Lei nº 8.213/91, até a conclusão do curso

superior, condenando a autora ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como de honorários

advocatícios fixados no valor de R$ 800,00, observada, contudo, a concessão dos benefícios da assistência

judiciária gratuita.

Sustenta, em suas razões recursais, que a educação é direito constitucionalmente assegurado a todos os cidadãos,

de modo que o Estado não pode privar uma adolescente de 20 anos de prosseguir com seus estudos,

comprometendo, assim, seu desenvolvimento pessoal e sua formação profissional.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

2015.03.99.011811-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : NICOLE MERKILES NEVES

ADVOGADO : SP067098 JOSE JOAO DEMARCHI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00000-1 2 Vr TIETE/SP
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É o relatório.

Decido.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Para fazer jus ao benefício da pensão por morte, é necessária a comprovação da condição de dependente do

segurado e da filiação do falecido à Previdência Social, na data do evento morte (Lei nº 8.213/91, artigos 16, 26, I

e 74).

No presente caso, a parte autora recebe pensão por morte, em decorrência do óbito de seu pai, pretendendo sua

manutenção até a conclusão do curso superior.

Acerca do tema, dispõe o art. 16 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido"

 

Do acima exposto, exceção feita às hipóteses de invalidez, depreende-se fazer jus à pensão por morte o filho

menor de 21 (vinte e um) anos, não havendo previsão legal de extensão etária, decorrente de frequência em curso

superior.

Ademais, o dever estatal da prestação de educação, constitucionalmente consagrado, centraliza-se na outorga de

ensino fundamental gracioso e na gradativa universalização do ensino médio gratuito (art. 208, I e II, da CF/88),

não havendo referência expressa quanto ao nível universitário.

A propósito, confira-se o seguinte paradigma:

 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENSÃO TEMPORÁRIA POR MORTE DA GENITORA.

TERMO FINAL. PRORROGAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.

1. A Lei nº 8.212/90 prevê, de forma taxativa, quem são os beneficiários da pensão temporária por morte de

servidor público civil, não reconhecendo o benefício a dependente maior de 21 anos, salvo no caso de invalidez.

Assim, a ausência de previsão normativa, aliada à jurisprudência em sentido contrário, levam à ausência de

direito líquido e certo a amparar a pretensão do impetrante, estudante universitário, de estender a concessão do

benefício até 24 anos. Precedentes: (v.g., REsp 639487/SP, 5ª T., Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 01.02.2006;

RMS 10261/DF, 5ª T., Min. Félix Fischer, DJ 10.04.2000).

2. Segurança denegada."

(STJ, MS nº 12.982/DF, Quinta Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 01/02/2008, v.u., DJ 31/3/2008)

 

No mesmo sentido, os seguintes julgados desta E. 7ª Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. FILHO NÃO-INVÁLIDO MENOR

DE 21 ANOS. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO ATÉ 24 ANOS OU ATÉ A CONCLUSÃO DO

CURSO UNIVERSITÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.

- A pensão por morte é devida ao filho menor de 21 anos ou inválido, não sendo possível, em face de ausência de

previsão legal, a prorrogação do recebimento desse benefício até os 24 anos, ainda que o beneficiário seja

estudante universitário. Precedentes do STJ.

- Embargos infringentes providos."

(EI nº 1295326, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 11/02/2010, maioria, DJF3 29/03/2010, p. 112).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE. PRORROGAÇÃO

ATÉ OS 24 ANOS POR SER ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. São dependentes para o efeito de recebimento da pensão por morte os que, embora não contribuindo para o

custeio da seguridade social, estão indicados como beneficiários do Regime Geral de Previdência Social.

2. O requisito temporal exigido para delinear-se a qualidade de dependência presumida do filho que não é

inválido, é ser menor de 21 (vinte e um) anos.

3. Embora alguns julgados venham estendendo o benefício até o limite da idade de 24 (vinte e quatro) anos, com

vistas a garantir ao pensionista a conclusão do curso superior, a melhor doutrina posiciona-se em sentido

contrário.

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada.

5. Agravo legal a que se nega provimento."

(AC nº 1128407, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 28/07/2010, p. 385).

 

Destaco, ainda, o novel posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça a respeito da matéria, em aresto
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representativo de controvérsia explicitado abaixo, em beneplácito à segurança jurídica, que sintetiza a necessidade

de uniformidade de tratamento jurídico, firmado sob o rito dos recursos repetitivos (art. 543-C, do CPC):

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

OMISSÃO DO TRIBUNAL A QUO. NÃO OCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO FATO GERADOR. OBSERVÂNCIA. SÚMULA 340/STJ. MANUTENÇÃO A FILHO MAIOR DE

21 ANOS E NÃO INVÁLIDO. VEDAÇÃO LEGAL. RECURSO PROVIDO.

1. Não se verifica negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal

de origem examina a questão supostamente omitida "de forma criteriosa e percuciente, não havendo falar em

provimento jurisdicional faltoso, senão em provimento jurisdicional que desampara a pretensão da embargante"

(REsp 1.124.595/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, Segunda Turma,

DJe de 20/11/09).

2. A concessão de benefício previdenciário rege-se pela norma vigente ao tempo em que o beneficiário preenchia

as condições exigidas para tanto. Inteligência da Súmula 340/STJ, segundo a qual "A lei aplicável à

concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".

3. Caso em que o óbito dos instituidores da pensão ocorreu, respectivamente, em 23/12/94 e 5/10/01, durante a

vigência do inc. I do art. 16 da Lei 8.213/91, o qual, desde a sua redação original, admite, como dependentes,

além do cônjuge ou companheiro (a), os filhos menores de 21 anos, os inválidos ou aqueles que tenham

deficiência mental ou intelectual.

4. Não há falar em restabelecimento da pensão por morte ao beneficiário, maior de 21 anos e não inválido,

diante da taxatividade da lei previdenciária, porquanto não é dado ao Poder Judiciário legislar positivamente,

usurpando função do Poder Legislativo. Precedentes.

5. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do

Código de Processo Civil."

(STJ-1ª Seção, RESP nº 1369832, publicação: DJe: 07/08/2013, Relator: Min. Arnaldo Esteves Lima).

 

Dessa forma, não há previsão legal para que se mantenha o benefício após o filho completar a idade de 21 (vinte e

um) anos.

Impõe-se, por isso, a manutenção da r. sentença.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora, mantendo in totum a sentença recorrida.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011984-10.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder a parte autora o auxílio-doença, a

partir da incapacidade fixada no laudo pericial (01/01/2014), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios

2015.03.99.011984-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WAGNER CAMARGO CANDIDO

ADVOGADO : SP154144 KILDARE MARQUES MANSUR

No. ORIG. : 13.00.00070-2 1 Vr PORTO FELIZ/SP
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fixados em 20% (vinte por cento), das parcelas vencidas. Por fim, foi deferida a tutela antecipada, devendo o

INSS implantar o benefício sob pena de multa diária fixada em R$ 100,00 (cem reais).

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando, preliminarmente, o recebimento da apelação no duplo efeito e, no

mérito, sustenta perda da qualidade de segurado, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido.

Caso não seja esse o entendimento, requer a suspensão do pagamento nas competências em que houve atividade

remunerada, como também requer a revogação da multa, bem como alargamento do prazo para implantação.

Requer ainda a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos, bem como a

aplicação da correção monetária e dos juros de mora na forma da Lei nº 11.960/2009, com a redução dos

honorários advocatícios. Faz prequestionamentos da matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Rejeito a preliminar arguida pelo INSS, visto que, não obstante o artigo 520 do Código de Processo Civil dispor,

em seu caput, que, in verbis: "A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo", excepciona, em

seus incisos, algumas situações, nas quais será esse recurso recebido somente no efeito devolutivo.

É o caso em questão, o qual guarda, ademais, certa peculiaridade, haja vista que, não apenas se confirmou, mas se

concedeu a própria tutela antecipada no bojo da sentença.

Com efeito, tenho ser cabível o entendimento no sentido de que, in verbis: "Caso a tutela tenha sido concedida na

própria sentença, a apelação eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo

quanto à parte que concedeu a tutela, e no duplo efeito quanto ao mais" (in Código de Processo Civil Comentado

e Legislação Extravagante, 7a ed., 2003, RT, nota ao artigo 520, VII, CPC, NELSON NERY JUNIOR e ROSA

MARIA DE ANDRADE NERY).

Caso contrário, se fosse recebida a apelação, na qual se deferiu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

nos efeitos devolutivo e suspensivo, tornar-se-ia sem qualquer utilidade e eficácia a referida medida antecipatória,

a qual deverá, portanto, vigorar até a decisão definitiva com trânsito em julgado.

Aliás, este tem sido o posicionamento manifestado reiteradamente pela Jurisprudência desta E. Corte, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONCEDIDA NA

SENTENÇA. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITOS. REEXAME NECESSÁRIO. 1- O art. 520, VII, do

CPC, destina-se a proteger os efeitos da decisão de antecipação de tutela, de forma a imunizá-la contra o efeito

suspensivo típico da Apelação, assim, não só a sentença que confirma a referida antecipação, como também a

que a concede, sujeita-se à citada norma. 2- Ainda que a Apelação fosse recebida no efeito suspensivo, não

restaria afastada a eficácia da tutela antecipada concedida na sentença, tendo em vista a própria natureza e

finalidade precípua do instituto, que ultrapassam os limites da decisão recorrida, o que afinal resultaria em falta

de interesse no pretendido efeito suspensivo (RJ 246/74 e RF 344/354). 3- O reexame necessário (art. 75, do

CPC) diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o

que não impede a sentença de produzir seus efeitos ou ser executada provisoriamente. 4- Agravo do INSS

improvido." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AG 223080, Relator Santos Neves, DJU 25/08/2005, p. 552)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA

CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO APENAS NO EFEITO

DEVOLUTIVO. CONFORMIDADE COM O ARTIGO 520, VII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. O inciso

VII do art. 520 do CPC, acrescentado pela Lei nº 352/01 estabelece que será recebido tão somente no efeito

devolutivo o recurso de apelação oposto contra sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 2.

Tendo em vista a concessão da tutela antecipada na sentença, a apelação interposta pelo INSS será recebida

apenas em seu efeito devolutivo. 3. Consigna-se que a tutela antecipada concedida é para se assegurar, tão

somente, a imediata implantação do benefício e não prevê a possibilidade da parte em executar provisoriamente

parcelas em atraso. 4. Agravo de Instrumento não provido." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AG 207667, Relator

Antônio Cedenho, DJU 14/07/2005, p. 242)

 

Por sua vez, não entendo que a imediata execução da sentença ora recorrida resulte, necessariamente, em lesão

grave ou de difícil reparação à Previdência Social, uma vez que se deve observar que, no presente caso, colidem o

bem jurídico vida e o bem jurídico pecuniário, daí porque aquele primeiro é que deve predominar, mesmo porque,

embora, talvez, não seja, realmente, provável a restituição dos valores pagos a título de tutela antecipada, se não

confirmada a r. sentença em grau recursal, ainda será possível a posterior revogação do benefício ora concedido,

impedindo, destarte, a manutenção da produção de seus efeitos.

Outrossim, também não apresentou o apelante qualquer fundamentação relevante que ensejasse a atribuição de
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efeito suspensivo à apelação, nos termos do artigo 558, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil,

motivo pelo qual deve ser o seu pedido indeferido.

Passo à análise do mérito da presente demanda.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vínculo empregatício no período de 01/03/2011 a 06/02/2014. Além disso, recebeu

auxílio-doença no período de 17/02/2012 a 30/04/2012 e, desde 01/01/2014, ativo, até o presente, por força da

tutela.

Portanto, ao ajuizar a ação em 04/07/2013, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 90/91, elaborado em 01/07/2014, atestou ser

o autor portador de "retardo mental leve, sem comprometimento do comportamento; transtorno esquizofreniforme

orgânico; transtornos mentais e de comportamento decorrentes do uso de múltiplas drogas e de outras

substâncias psicoativas (em remissão)", concluindo pela sua incapacidade laborativa total e temporária, com data

de início da sua incapacidade desde o início do ano de 2014.

Portanto, sendo sua incapacidade apenas temporária para a realização de sua atividade habitual, entendo

preenchidos os requisitos atinentes ao recebimento do auxílio-doença.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-doença, a

partir da incapacidade fixada no laudo pericial (01/01/2014), conforme fixado na r. sentença.

Tendo em vista que o autor manteve vínculo empregatício até 06/02/2014, deve ser realizado o desconto do

período em que houve atividade remunerada, diante da incompatibilidade de percepção conjunta de benefício

previdenciário com remuneração provinda de vínculo empregatício.

No que diz respeito ao prazo para implantação do benefício, o art. 41-A, § 3º, da Lei nº 8.213/1991 dispõe que "o

1º (primeiro) pagamento da renda mensal do benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data

da apresentação pelo segurado da documentação necessária a sua concessão".

Nesse sentido, o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. PRESENÇA DE PRESSUPOSTOS NO

CASO CONCRETO. MULTA COMINATÓRIA. POSSIBILIDADE. PARÂMATROS. AGRAVO DE

INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja,

antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a

antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida.

(...)

- Segundo o critério de razoabilidade o prazo para cumprimento da obrigação deve ser fixado em 45 (quarenta

e cinco) dias, a contar da intimação do Procurador Federal.

- Agravo de instrumento parcialmente provido."

(AI 315586, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fed. Eva Regina, j. 15/06/2009, v.u., DJF3 22/07/2009, p. 571 -

destaquei).

 

Quanto ao valor da multa diária imposta pelo eventual descumprimento do prazo à implantação do benefício,

afigura-se, juridicamente, razoável, sua fixação em R$ 100,00 (cem reais). Confira-se, nesse sentido, o seguinte

precedente: AC 1263085, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 06/07/2009, v.u., DJF3 CJ1 29/07/2009, p.

464.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os
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termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, rejeito a

matéria preliminar e dou parcial provimento à apelação do INSS, para autorizar o desconto do período em

que houve atividade remunerada, bem como reduzir os honorários advocatícios e explicitar os consectários legais,

nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012113-15.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder a parte autora o auxílio-

doença, a partir da cessação administrativa (06/08/2008), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente, e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas, nos moldes da Súmula 111 do STJ. Por

fim, foi deferida a tutela antecipada.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando que a parte autora exerceu atividade remunerada durante o período

da condenação, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido. Caso não seja esse o

entendimento, requer que a correção monetária e os juros de mora sejam fixados nos termos da Lei 11.960/09. Faz

prequestionamentos para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, cumpre ressaltar que conheço de ofício da remessa oficial (art. 475, § 2º, CPC), visto que estão sujeitas

ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vínculo empregatício, com início em 1974 e último vínculo no período de 14/01/2009

a 31/10/2012, bem como realizou contribuições previdenciárias em 02/2014 a 03/2014 e 03/2015. Além disso,

recebe auxílio-doença desde 05/08/2009, ativo, até o presente por força da tutela.

Portanto, ao ajuizar a ação em 23/04/2009, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 131/135, realizado em 06/06/2011, atestou

ser o autor portador de "espondilodiscoartrose cervical em C6 e C7", concluindo pela sua incapacidade laborativa

parcial e permanente, com data de início da sua incapacidade em 2001.

Portanto, tendo em vista a possibilidade de reabilitação do autor para realização de atividades que sejam

compatíveis com sua limitação, sendo sua incapacidade apenas parcial para a realização de sua atividade habitual,

entendo preenchidos os requisitos atinentes ao recebimento do auxílio-doença.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-doença, com

termo inicial a partir da cessação administrativa (06/08/2008), conforme fixado pela r. sentença.

Tendo em vista que a parte autora manteve vínculo empregatício até 31/10/2012, deve ser realizado o desconto do

período em que houve atividade remunerada, diante da incompatibilidade de percepção conjunta de benefício

previdenciário com remuneração provinda de vínculo empregatício. 

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial

provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, para autorizar o desconto do período

em que houve atividade remunerada e explicitar os consectários legais, nos termos da fundamentação.
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012372-10.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas, além dos

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ressalvada a gratuidade.

Inconformada a parte autora ofertou apelação, alegando, inicialmente, a ocorrência de cerceamento de defesa e

requer a realização de nova perícia médica, na área de neurologia, ortopedia e traumatologia. No mérito, sustenta

que preencheu os requisitos para a concessão do benefício pleiteado na inicial, haja vista que se encontra

incapacitada para o trabalho.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.[Tab]

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, deixo de conhecer da apelação da parte autora de fls. 261/267, tendo em vista que o MM Juiz a quo

não recebeu o recurso, devido a ocorrência de preclusão consumativa. 

Ainda, de início, a parte autora alega a realização de nova perícia médica, na área dos problemas apresentados, à

constatação de sua incapacidade ao labor.

Contudo, penso não assistir-lhe razão.

Deveras, o perito nomeado pelo juízo a quo, está devidamente capacitado para proceder ao exame das condições

de saúde laboral da parte autora, não sendo necessário que a perícia e o respectivo laudo sejam elaborados por

especialista na área dos seus problemas, conforme pretende o requerente. Além disso, o laudo pericial foi

suficientemente elucidativo quanto às enfermidades apresentadas pela parte autora, bem assim à inexistência de

incapacidade delas decorrentes.

De outra parte, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de

ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC).

Nessa esteira, rejeito as alegações arguidas e passo ao exame do mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).
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No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial elaborado em 23/08/2013, de fls. 199/208, atesta

que o autor apresenta "diagnóstico de protrusão discal no nível L4-L5, sem quaisquer sintomatologias álgicas

nesta perícia", inexistindo, contudo, incapacidade laborativa.

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado do requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012414-59.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder a parte autora o auxílio-doença, a

partir da indevida cessação (20/04/2013), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas. Por fim, foi deferida a tutela antecipada.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, alegando que se encontra incapacitada para o trabalho e requer a

concessão da aposentadoria por invalidez, com a majoração dos honorários advocatícios. Faz prequestionamentos

para fins recursais.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando, inicialmente, o reexame da matéria, como também aduz que o

laudo pericial foi realizado por profissional da área de fisioterapia, não apresentado qualificação e requer a sua

nulidade. No mérito, sustenta não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, motivo pelo

qual requer que seja julgado improcedente o pedido. Caso não seja esse o entendimento, requer a redução dos

honorários advocatícios. Faz prequestionamentos para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Ainda de início, esclareço que não há que se falar em realização de nova perícia, uma vez que o laudo pericial foi

elaborado de acordo com exames e documentação do próprio autor. As provas produzidas durante a instrução

foram suficientes ao livre convencimento do magistrado.

Verifico, ainda, que não merece prosperar as alegações de nulidade da sentença, em virtude de vício do laudo

médico pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, equidistante

das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, especialmente acerca da patologia que

acometeu a parte autora, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente informações

claras e suficientes para o deslinde do feito.

Nesse sentido, trago à colação:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.

INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA.

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das partes, foi

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor.
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II - O fato de a perícia ter sido realizada por fisioterapeuta e não médico não traz nulidade, uma vez que é

profissional de nível universitário, de confiança do juízo e que apresentou laudo pericial minucioso e completo

quanto às condições físicas da autora, inclusive com explicitação da metodologia utilizada e avaliação detalhada.

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, a improcedência do pedido é de rigor.

IV- Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

V - Apelação da autora improvida.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0043750-28.2008.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 10/03/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:25/03/2009 PÁGINA: 1901)

 

Passo ao exame do mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vínculo empregatício com início em 1988 e último vínculo em 20/01/2011 a

15/08/2012. Além disso, recebeu auxílio-doença, no período e 18/03/2014 a 30/11/2014, ativo, até o presente, por

força da tutela.

Portanto, ao ajuizar a ação em 07/06/2013, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 51/61, elaborado em 22/11/2013, atestou ser

o autor portador de "espondiloartrose com degeneração de múltiplos discos; protrusão disco-osteofitário

extraforaminais em L5-S1", concluindo pela sua incapacidade laborativa parcial e permanente, para o exercício de

suas atividades laborais habituais, com data de início da incapacidade em 05/2013.

Portanto, tendo em vista a possibilidade de reabilitação do autor para realização de atividades que sejam

compatíveis com sua limitação, sendo sua incapacidade apenas parcial para a realização de sua atividade habitual,

entendo preenchidos os requisitos atinentes ao recebimento do auxílio-doença.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao auxílio-doença, com termo

inicial a partir da indevida cessação (20/04/2013), conforme fixado na r. sentença.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer,

nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111

do C. Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, não

conheço da remessa oficial, nego seguimento à apelação da parte autora, e dou parcial provimento à

apelação do INSS, apenas para explicitar os consectários legais, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012559-18.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de remessa oficial em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, para

condenar o INSS a pagar a parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do início da

incapacidade (22/06/2012), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de

juros de mora. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

cento) do valor da condenação, observando-se o disposto pela Súmula 111 do E. STJ. Por fim, foi deferida a tutela

antecipada. A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Não houve a interposição de recursos voluntários pelas partes.

Em razão da remessa oficial, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, cumpre observar que, embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Com efeito, considerando que o termo inicial da aposentadoria por invalidez foi fixado em 22/06/2012, e que a r.

sentença foi proferida em 04/06/2014, conclui-se que o valor da condenação não ultrapassará a 60 (sessenta)

salários mínimos, o que permite a aplicação da regra constante do dispositivo legal supracitado, motivo pelo qual

não conheço da remessa oficial.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate com fulcro no art. 557 do CPC, não conheço

da remessa oficial, mantendo in totum a r. sentença.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

2015.03.99.012559-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : GRIPIALVE PEREIRA

ADVOGADO : SP157999 VIVIAN ROBERTA MARINELLI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP

No. ORIG. : 10.00.00050-5 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     1106/7669



TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015663-18.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de remessa oficial em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, para

condenar o INSS a pagar a parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do dia imediato ao da

cessação do auxílio-doença (22/12/2013), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10%

(dez por cento) do valor das parcelas vencidas, observando-se o disposto pela Súmula 111 do E. STJ. Por fim, foi

deferida a tutela antecipada. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Não houve a interposição de recursos voluntários pelas partes.

Em razão da remessa oficial, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, cumpre observar que, embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Com efeito, considerando que o termo inicial da aposentadoria por invalidez foi fixado em 22/12/2013, e que a r.

sentença foi proferida em 30/01/2015, conclui-se que o valor da condenação não ultrapassará a 60 (sessenta)

salários mínimos, o que permite a aplicação da regra constante do dispositivo legal supracitado, motivo pelo qual

não conheço da remessa oficial.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate com fulcro no art. 557 do CPC, não conheço

da remessa oficial, mantendo in totum a r. sentença.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016255-62.2015.4.03.9999/MS

 

 

2015.03.99.015663-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : JOSE RODRIGUES PONTES

ADVOGADO : MS014754A STENIO FERREIRA PARRON

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CRISTIANE GUERRA FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 08042130420138120017 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS

2015.03.99.016255-3/MS
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls. 45/46).

Às fls. 103/104 consta decisão indeferindo o pedido de realização de nova perícia médica, dando por encerrada a

instrução processual.

A autora interpôs agravo retido alegando cerceamento de defesa pelo indeferimento da prova requerida de

renovação da perícia (fls.107/112).

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas e honorários

advocatícios, fixados no valor de R$1.000,00 (um mil reais), observando-se, contudo, ser ela beneficiária da

assistência judiciária gratuita.

Apelou a parte autora. Requer a preliminar apreciação do agravo retido interposto, para reconhecer a nulidade da

decisão que indeferiu nomeação de um novo perito, pugnando para que seja refeita a perícia médica por outro

profissional não vinculado ao anterior, de modo a esclarecer suas moléstias e a incapacidade laborativa delas

decorrente. No mérito, insurge-se contra o laudo médico nos moldes realizado, sob o fundamento de que não

condiz com a documentação médica fornecida nos autos e a realidade de suas doenças, as quais a impedem de

exercer atividades que envolvam força física e peso, não podendo mais dar continuidade em suas atividades

laborativas habituais. Sustenta que suas enfermidades aliadas aos aspectos pessoais e sociais impedem sua

reinserção ao mercado de trabalho de modo a prover sua subsistência. Insurge-se contra a não realização dos

depoimentos testemunhais a corroborar seu direito ao benefício. Faz prequestionamento da matéria para efeitos

recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.[Tab]

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, não merece prosperar a preliminar arguida pelo autor no agravo retido e consequente nulidade da

sentença.

Constato que a sentença proferida pelo MM. Juiz a quo teve como base o laudo pericial, que trata de prova

técnica, elaborada por profissional de confiança do Juiz, equidistante das partes e capaz de responder aos quesitos

elaborados, especialmente acerca da patologia que acometeu a parte autora, bem como diante do fato de que o

laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

Cabe ressaltar que a perícia foi realizada por profissional dotado de conhecimentos técnicos para realizar perícia

médica e os argumentos apresentados pela parte autora não são suficientes para designar a realização de nova

perícia, haja vista que não foram apresentados elementos aptos a desqualificar a perícia médico-judicial produzida

nos presentes autos.

Também a produção de prova oral não se afigura indispensável, na espécie, a realização do referido ato à

demonstração da incapacidade laborativa da autora, diante da elaboração das perícias médicas realizadas. Aliás,

nos termos do art. 42, § 1º, da Lei nº 8.213/91, a verificação da condição de incapacidade ao trabalho, para efeito

de obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, deve ocorrer, necessariamente, através de perícia

medica, sendo, portanto, desnecessária a realização de prova testemunhal.

Assim, rejeito a matéria preliminar e, passo à análise do mérito da presente demanda:

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LUCINEIA OLIVEIRA SILVA REZENDE

ADVOGADO : SP164205 JULIANO LUIZ POZETI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08024688320138120018 2 Vr PARANAIBA/MS
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higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos, conforme fls. 87/92, no qual há a

informação de que a periciada não apresenta incapacidade ou restrição para realizar suas atividades laborais. O

perito atesta que a autora, passadeira, atualmente com 44 anos de idade, é portadora de artrite, artrose e lombalgia,

patologias passíveis de tratamento, asseverando que ela nunca esteve incapacitada de exercer sua atividade laboral

usual.

Neste sentido, insta consignar que a existência de enfermidade, por si só, não dá direito à percepção dos

benefícios, cujo requisito legal é a prova de incapacidade laborativa, inexistente no presente caso.

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão da

benesse vindicada, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

Cabe lembrar que o indivíduo pode padecer de determinada patologia e, ainda assim, deter capacidade para a

execução de atividades laborativas, compatíveis com suas limitações.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a manutenção da r. sentença que negou o

benefício à parte autora.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva aos dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego
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seguimento à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016347-40.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento das despesas processuais e

honorários advocatícios fixados em R$1.000,00 (hum mil reais) observando-se, contudo, a concessão do benefício

da assistência judiciária gratuita.

Inconformada, apela a autora. Requer a reforma da r. sentença com a procedência de seu pedido e condenação do

apelado nas cominações de estilo. Afirma que há nos autos documentação médica comprovando que ela fazia

tratamentos psiquiátricos desde o ano de 2002, ocasião que mantinha sua condição de segurada junto ao RGPS.

Alega que só deixou de contribuir de forma involuntária em razão de sua doença, fazendo jus ao benefício

pleiteado. Faz prequestionamento da matéria para efeitos recursais.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, a autora ajuizou a presente demanda, em 05/11/2012, ao argumento de ter vários problemas de saúde que

a impedem de trabalhar.

O exame médico pericial realizado, conforme fls. 80/90, apontou que a autora era portadora de transtorno

depressivo recorrente, episódio grave, sem sintomas psicóticos, alternado com crises seguidas de transtorno de

pânico. Relatou o expert que a autora estava doente desde 2002, concluindo por sua incapacidade laborativa total e

indefinida podendo ser reabilitada em funções que não requeiram esforço físico ou agilidade mental. Fixou a data

de início da incapacidade laborativa da autora desde 2012.

Neste aspecto insta consignar que a existência de enfermidades por si só, não dá direito à percepção dos
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benefícios, cujo requisito legal é a configuração da incapacidade laborativa delas decorrentes, que foi fixada como

início em 2012.

Embora o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade total da autora para o trabalho, não foi comprovada

sua qualidade de segurada. As pesquisas realizadas junto ao sistema DATAPREV/CNIS, que ficam fazendo parte

integrante desta decisão, revelam que a autora não teve registro de vínculo empregatício, mas sim, começou a

recolher, como contribuinte individual, nos períodos de 08/1990 até 11/1990; 02/2002 até 09/2003. Recebeu

benefício da Previdência Social nos períodos de 30/08/2003 até 01/02/2004, perdendo sua qualidade de segurada

em 2005. O médico perito fixou a data de início da incapacidade em 2012 e a autora somente voltou a recolher

como contribuinte individual no mês de 01/2015. Não demonstrou a autora impossibilidade de contribuição

anterior em decorrência de doença incapacitante, devendo-se concluir pela perda da qualidade de segurada.

A propósito, já decidiu o E. STJ:

AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 

3. Agravo ao qual se nega provimento. 

(AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),

SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 07/06/2010) 

No mesmo sentido é o entendimento desta Corte Regional Federal:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E/OU AUXÍLIO DOENÇA.

AUSÊNCIA DE REQUISITOS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. AGRAVO LEGAL PROVIDO. - Faz

jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É

necessário, ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o

segurado já era portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a

incapacidade originar da progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida. - Soma-se aos pressupostos

acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais que será dispensada nos

casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doenças e

infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência Social. - Diante do citado

contexto, conforme consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 57/59) cumpre observar

que a parte autora verteu contribuições ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS até 10/2000, retomando

as contribuições em 2007, ocasião em que recolheu apenas nos meses de 05 e 06/2007. - Assim, verifico que

quando do reingresso ao referido regime a parte autora não verteu o número de contribuições necessárias para

readquirir a qualidade de segurado. Ademais, o laudo pericial de fls. 73, não apontou o início da incapacidade

para o período em que a parte autora detinha a qualidade de segurado. - Dessarte, não faz jus ao benefício

pleiteado. - Agravo legal provido. (TRF3, Sétima Turma, Processo nº 0040580-48.2008.4.03.9999, Rel.

Desembargadora Federal Mônica Nobre, DJF3 CJ1 Data 26/08/2013 )." 

Destarte, não restando comprovada a qualidade de segurada da autora, conclui-se pela improcedência do pedido

formulado, restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

termos da fundamentação.

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva aos dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016362-09.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para determinar à autarquia-ré o pagamento de aposentadoria por

invalidez desde o requerimento administrativo do benefício (22/08/2013), com incidência de correção monetária e

de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação. Por fim, concedeu a tutela antecipada em favor da parte autora.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, requerendo, preliminarmente, a suspensão da tutela antecipada, ao

fundamento de prejuízo aos cofres públicos. No mérito, pugnando pela reforma do julgado, sustentando, em

síntese, que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por invalidez,

estando reunidos os requisitos apenas para a concessão de auxílio-doença.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Rejeito a preliminar arguida pelo INSS, visto que, não obstante o artigo 520 do Código de Processo Civil dispor,

em seu caput, que, in verbis: "A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo", excepciona, em

seus incisos, algumas situações, nas quais será esse recurso recebido somente no efeito devolutivo.

É o caso em questão, o qual guarda, ademais, certa peculiaridade, haja vista que, não apenas se confirmou, mas se

concedeu a própria tutela antecipada no bojo da sentença.

Com efeito, tenho ser cabível o entendimento no sentido de que, in verbis: "Caso a tutela tenha sido concedida na

própria sentença, a apelação eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo

quanto à parte que concedeu a tutela, e no duplo efeito quanto ao mais" (in Código de Processo Civil Comentado

e Legislação Extravagante, 7a ed., 2003, RT, nota ao artigo 520, VII, CPC, NELSON NERY JUNIOR e ROSA

MARIA DE ANDRADE NERY).

Caso contrário, se fosse recebida a apelação, na qual se deferiu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

nos efeitos devolutivo e suspensivo, tornar-se-ia sem qualquer utilidade e eficácia a referida medida antecipatória,

a qual deverá, portanto, vigorar até a decisão definitiva com trânsito em julgado.

Aliás, este tem sido o posicionamento manifestado reiteradamente pela Jurisprudência desta E. Corte, in verbis:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONCEDIDA NA

SENTENÇA. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITOS. REEXAME NECESSÁRIO. 1- O art. 520, VII, do

CPC, destina-se a proteger os efeitos da decisão de antecipação de tutela, de forma a imunizá-la contra o efeito

suspensivo típico da Apelação, assim, não só a sentença que confirma a referida antecipação, como também a

que a concede, sujeita-se à citada norma. 2- Ainda que a Apelação fosse recebida no efeito suspensivo, não

restaria afastada a eficácia da tutela antecipada concedida na sentença, tendo em vista a própria natureza e

finalidade precípua do instituto, que ultrapassam os limites da decisão recorrida, o que afinal resultaria em falta

de interesse no pretendido efeito suspensivo (RJ 246/74 e RF 344/354). 3- O reexame necessário (art. 75, do

CPC) diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o

que não impede a sentença de produzir seus efeitos ou ser executada provisoriamente. 4- Agravo do INSS

improvido." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AG 223080, Relator Santos Neves, DJU 25/08/2005, p. 552)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA

CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO APENAS NO EFEITO

DEVOLUTIVO. CONFORMIDADE COM O ARTIGO 520, VII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. O inciso

VII do art. 520 do CPC, acrescentado pela Lei nº 352/01 estabelece que será recebido tão somente no efeito
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devolutivo o recurso de apelação oposto contra sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 2.

Tendo em vista a concessão da tutela antecipada na sentença, a apelação interposta pelo INSS será recebida

apenas em seu efeito devolutivo. 3. Consigna-se que a tutela antecipada concedida é para se assegurar, tão

somente, a imediata implantação do benefício e não prevê a possibilidade da parte em executar provisoriamente

parcelas em atraso. 4. Agravo de Instrumento não provido." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AG 207667, Relator

Antônio Cedenho, DJU 14/07/2005, p. 242)

 

Por sua vez, não entendo que a imediata execução da sentença ora recorrida resulte, necessariamente, em lesão

grave ou de difícil reparação à Previdência Social, uma vez que se deve observar que, no presente caso, colidem o

bem jurídico vida e o bem jurídico pecuniário, daí porque aquele primeiro é que deve predominar, mesmo porque,

embora, talvez, não seja, realmente, provável a restituição dos valores pagos a título de tutela antecipada, se não

confirmada a r. sentença em grau recursal, ainda será possível a posterior revogação do benefício ora concedido,

impedindo, destarte, a manutenção da produção de seus efeitos.

Outrossim, também não apresentou o apelante qualquer fundamentação relevante que ensejasse a atribuição de

efeito suspensivo à apelação, nos termos do artigo 558, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil,

motivo pelo qual deve ser o seu pedido indeferido.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, de acordo com a consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 37/8), restou demonstrado que a requerente

possui registros de trabalho em CTPS com início em 1995, sendo o último no período de 20/05/2013 a

18/07/2013. Houve indeferimento de requerimento administrativo, apresentado em 22/08/2013 (fls. 12). Portanto,

ao ajuizar a presente ação em 09/10/2013, a parte autora ainda mantinha a condição de segurada. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista a parte autora possuir registros em CTPS por períodos suficientes

para suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 62/64, elaborado em

07/08/2014. Com efeito, atestou o laudo que a autora deve ser submetida a tratamento psiquiátrico e psicológico,

concluindo pela incapacidade total e temporária, com data de início da doença e da incapacidade desde o ano de

2012. Por esta razão, entendo que não restaram preenchidos os requisitos à concessão de aposentadoria por

invalidez, mas tão somente do auxílio-doença.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-doença

desde o requerimento administrativo, conforme fixado pela r. sentença.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL E TEMPORÁRIA. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO INSS ROBUSTA. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos.

3. No presente caso, a autarquia apresentou laudo médico exarado pela assistência técnica do INSS e, dada

oportunidade ao jurisperito para fundamentar a constatação da incapacidade para o labor de forma total e
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temporária, este se limitou, conforme bem destacado pelo Juiz a quo, a reafirmar a existência da incapacidade,

sem, contudo, oferecer ao Juízo a fundamentação técnica capaz de afastar os argumentos da assistência do INSS.

4. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1895771/SP, Proc. nº 0007310-18.2007.4.03.6103, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 22/01/2014)

"AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O autor faz jus apenas ao beneficio de auxílio doença, já que sua incapacidade é parcial e temporária,

conforme atestado pelo laudo médico pericial.

3. Agravo improvido."

(TRF 3ª Região, AC 1920013/SP, Proc. nº 0036551-76.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Marcelo

Saraiva, e-DJF3 Judicial 1 05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA PARCIAL E PERMANENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos.

3. Os honorários advocatícios foram corretamente fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da

sentença.

4. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1872711/SP, Proc. nº 0021371-20.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 08/01/2014)

 

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional

por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue,

que são facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

Nesse sentido:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a incapacidade laborativa, devida a concessão do benefício.

- O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja

reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos

a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91.

- Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1663916/SP, Proc. nº0002340-67.2010.4.03.6103, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 11/10/2012)

 

Dessa forma, a autora faz jus ao benefício pelo período em que perdurar a sua incapacidade laborativa.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os
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termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, não

conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à apelação do INSS, para conceder à requerente o

benefício de auxílio-doença, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016522-34.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido por inexistir incapacidade para o exercício de atividades laborais,

condenando o autor ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em

R$500,00 (quinhentos reais) observando-se, contudo, a concessão da assistência judiciária gratuita.

Apelou o autor. Insurge-se contra o laudo médico nos moldes realizados, afirmando que padece de enfermidades

que vem se agravando, as quais, aliadas aos aspectos pessoais e sociais, o impedem de exercer atividades

laborativas de modo a prover sua subsistência. Sustenta, em síntese, que preenche os requisitos legais exigíveis

para a concessão do benefício. Requer a reforma da sentença com a concessão da aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença que assevera fazer jus. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.[Tab]

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

2015.03.99.016522-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : VALTER CARLOS BASSI

ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES HOSOKAWA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00136-3 1 Vr TATUI/SP
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cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborada perícia médica em 26/09/2014, conforme laudo pericial

de fls. 52/56, no qual informa o expert que o autor submeteu-se a cirurgia cardíaca no dia 21/06/2012 por ter sido

portador de insuficiência aórtica. Em resposta aos quesitos formulados pelas partes foram obtidas informações de

o autor teve melhora de seu quadro e não existe incapacidade laborativa.

A r. sentença proferida pelo MM. Juiz a quo teve como base o laudo pericial, que trata de prova técnica, elaborada

por profissional de confiança do Juiz, equidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados,

especialmente acerca da patologia que acometeu a parte autora, bem como diante do fato de que o laudo

produzido nos autos apresente informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

Neste sentido, insta consignar que a existência de enfermidade, por si só, não dá direito à percepção dos

benefícios, cujo requisito legal é a prova de incapacidade laborativa, inexistente no presente caso.

Importante esclarecer que a documentação médica fornecida pela parte autora é incapaz de ilidir as conclusões dos

peritos firmadas na análise de exames clínicos que demonstram sua capacidade física.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial
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1 DATA:22/01/2014).

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora,

nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017325-17.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

Foi concedida a tutela antecipada para imediata implantação do auxílio-doença ao autor (fl. 27).

À fl. 36 consta ofício da Previdência Social informando a implantação do auxílio-doença ao autor em

cumprimento à determinação judicial.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a restabelecer à autora o auxílio-doença, desde a

data do requerimento administrativo, em 16/11/2011 (fls. 15/16), descontados os valores já pagos em decorrência

da antecipação dos efeitos da tutela, com o pagamento das prestações vencidas corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em

R$600,00 (seiscentos reais).

Submeteu a r. sentença ao reexame necessário.

O autor interpôs apelação, requerendo a reforma da decisão no que toca à condenação dos honorários

advocatícios, pugnando por sua majoração. Pede a reforma parcial da sentença para fixar os honorários em seu

máximo legal, ou seja, 20%, desde a cessação administrativa até o trânsito em julgado da r. sentença ou acórdão.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Na espécie, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedendo a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

2015.03.99.017325-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : DEBERSON DE FREITAS

ADVOGADO : SP239727 ROBERTO BALDON VARGA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 12.00.00018-7 1 Vr AMPARO/SP
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chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

Por oportuno, observe-se que o INSS não apelou, não ocorrendo surgimento quanto à carência, qualidade de

segurado e existência de incapacidade laborativa do autor. Já o autor apela tão somente no sentido de que seja

majorada a condenação da verba honorária, restando, assim, a comprovação dos referidos requisitos acobertados

pela coisa julgada.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, não conheço

da remessa oficial e dou parcial provimento à apelação do autor para explicitar a condenação da verba honorária,

nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36286/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004348-68.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

O Ministério Público Federal às fls. 419 aponta a existência de erro material na decisão monocrática terminativa

de fls. 407/408, quanto ao nome do falecido e a data do óbito.

Razão assiste ao Ministério Público Federal, pois realmente constata-se a irregularidade na referida decisão. No

entanto, tratando-se de mero erro material, podendo ser corrigido a qualquer tempo, uma vez que não tem o

2010.61.83.004348-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : YASMIN LOPES BELCHIOR incapaz e outro

: PRISCILLA DUARTE LOPES

ADVOGADO : SP264684 ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : PRISCILLA DUARTE LOPES

ADVOGADO : SP264684 ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00043486820104036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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condão de modificar a decisão.

Assim sendo, acolho o parecer ministerial para, retificando a decisão de 407/408, para constar o nome do

segurado como ALESSANDRO CARLOS BELCHIOR e data do óbito em 14/11/2007, ficando, no mais, mantida

a decisão.

Determino a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos necessários à imediata implantação do

beneficio, nos termos fixados pela decisão de fls. 407/408.

Após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003425-88.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JAIME FERREIRA DA SILVA contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo a quo que, em sede de mandado de segurança, objetivando a cessação dos descontos efetuados

em sua aposentadoria, indeferiu o pedido liminar.

Verifica-se do sistema de consulta processual desta Corte que foi proferida sentença nos autos principais, o que

evidencia a perda do objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do

artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, e do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008666-43.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.003425-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : JAIME FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP327287 JOSE DAVI BEZERRA FERNANDES e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00046436620144036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.008666-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : MARISTELA GUARNIERI CAMPAGNOLI

ADVOGADO : SP244092 ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Da análise dos autos, verifico que a decisão agravada foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em

09/04/2015, sendo considerada data da publicação o primeiro dia útil subsequente, ou seja, o dia 10/04/2015 (fl.

35).

Contudo, o presente agravo de instrumento foi interposto somente em 23/04/2015, ou seja, após ultrapassado o

prazo legal de 10 (dez) dias.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, por intempestividade, a teor do art. 522, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008737-45.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ADEMIR SANCHES MARIN contra a r. decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo, em ação previdenciária, que indeferiu o pedido de destaque dos honorários advocatícios

contratuais quando da expedição do ofício precatório.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a ilegalidade da

decisão agravada.

Decido:

De início, verifico que o presente agravo de instrumento foi interposto pelo autor da demanda.

No entanto, conforme entendimento consolidado pelo C. STJ, apenas o procurador tem legitimidade para postular

acerca do destaque da verba honorária contratual.

Dessa forma, a parte autora é parte manifestamente ilegítima para defender, em nome próprio, direito alheio, a

teor do art. 6º do CPC, faltando-lhe, o indispensável interesse de agir.

A propósito, transcrevo:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL DO INSS. AUSÊNCIA DE

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REEXAME

DA MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.

RECURSO ESPECIAL DOS EXEQUENTES. OCORRÊNCIA DE OMISSÃO. DESTAQUE DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. EXECUÇÃO. ILEGITIMIDADE 1. De acordo com o artigo 535 do Código de

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 00017681720158260363 4 Vr MOGI MIRIM/SP

2015.03.00.008737-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : ADEMIR SANCHES MARIN

ADVOGADO : SP148815 CLAUDIO DE SOUSA LEITE

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS SP

No. ORIG. : 00022002520038260438 3 Vr PENAPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     1120/7669



Processo Civil, os embargos declaratórios são cabíveis nas hipóteses de haver omissão, contradição ou

obscuridade na decisão prolatada. Não pode tal meio de impugnação ser utilizado como forma de se insurgir

quanto à matéria de fundo, quando esta foi devidamente debatida no acórdão embargado. 2. "A jurisprudência

desta Corte é firme no sentido de que os embargos de declaração, ainda que opostos com o objetivo de

prequestionamento visando à interposição do apelo extraordinário, não podem ser acolhidos quando inexistentes

omissão, contradição ou obscuridade na decisão recorrida" (EDcl no MS 11.484/DF, Rel. Min. PAULO

GALLOTTI, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 2/10/2006). 3. Pacificou-se neste Superior Tribunal de Justiça o

entendimento segundo o qual a parte não tem legitimidade para, em nome próprio, destacar da execução os

honorários contratuais, que devem ser requeridos pelo advogado, em nome próprio, mediante a juntada do

contrato de honorários. 3. Embargos de declaração do INSS rejeitados e de CATULO JADER CURTINAZ

JENISCH E OUTROS acolhidos sem efeitos modificativos."

(STJ, 6ª Turma, EARESP nº 932578, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19/11/2009, DJE Data:

07/12/2009). 

 

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONVENCIONADOS EM CONTRATO. RESERVA DE VALOR.

ILEGITIMIDADE DA PARTE EXEQÜENTE. APLICAÇÃO DO ART. 22, § 4º,DA LEI Nº 8.906/94.

1. Não se podem confundir honorários advocatícios decorrentes de sucumbência com honorários advocatícios

estabelecidos por contrato entre o advogado e seu constituinte. Relativamente aos contratuais, ante o caráter

personalíssimo do direito garantido no Estatuto da Advocacia (art. 22, § 4º), é do advogado, e só dele, a

legitimidade para pleitear, nos autos da execução, a reserva de valor.

2. No caso, havendo os exeqüentes pleiteado a reserva de valor, correto o Tribunal de origem ao concluir pela

ilegitimidade da parte.

3. Agravo regimental improvido."

(STJ, Sexta Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial 844125, Processo 200600922479-RS, DJU

11/02/2008, p. 1, Relator Min. NILSON NAVES, decisão unânime)

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

CONTRATUAIS. EXECUÇÃO. PARTE EXEQÜENTE. ILEGITIMIDADE. PRECEDENTES. VIOLAÇÃO AO

ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO.

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual

obscuridade, contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de

origem pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos

suficientes para embasar a decisão.

2. Consoante inteligência dos arts. 23 e 24 da Lei 8.906/94, tanto a parte quanto o advogado têm legitimidade

para, autonomamente, executar os honorários advocatícios sucumbenciais, ou seja, aqueles fixados na sentença,

em virtude da sucumbência da parte contrária.

3. Quanto aos honorários contratuais, pactuados diretamente entre aparte e seu respectivo patrono, o Superior

Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que inexiste legitimidade da parte para,

autonomamente, executar tais parcelas. Nos termos do art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94, o destaque da verba

honorária deve ser requerido pelo advogado, em seu próprio nome, mediante juntada aos autos do contrato de

honorários.

4. Recurso especial conhecido e improvido."

(STJ, Quinta Turma, Recurso Especial 875195, Processo 200601751919-RS, DJU 07/02/2008, p. 1, Relator Min.

ARNALDO ESTEVES LIMA, decisão unânime)

Portanto, somente o advogado tem legitimidade para recorrer.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36184/2015 
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DECISÃO

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de custas e despesas processuais,

além e honorários advocatícios arbitrados em R$700,00 (setecentos reais), com as ressalvas do art. 12 da Lei º

1.060/50.

Apelou, a autora, pleiteando a integral reforma da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida.

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, cabe tecer algumas considerações.

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, cuja atividade seja caracterizada pela

subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, tendo em vista as particularidades do trabalho no

campo, é qualificado como empregado, portanto, segurado obrigatória.

Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, na Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005, considera como segurados, na categoria de empregado, o trabalhador volante.

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, se faz necessária a comprovação da atividade rural

e, conseqüentemente, o vínculo de segurada. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106,

ambos da Lei nº 8.213/91, admite a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em

início de prova documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal.

2008.03.99.027357-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOANA LIMA DE SANTANA

ADVOGADO : SP111719 APARECIDO DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00162-0 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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Consoante o prelecionado no inciso I do artigo 25 da Lei n° 8.213/91, necessário o recolhimento de doze

prestações mensais para a obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Para comprovar a sua condição de segurada e o labor rural no período correspondente ao da carência, a autora

juntou cópia de certidão de casamento realizado em 08.01.1971, da qual se infere a qualificação profissional de

seu esposo, Ananias Joaquim de Santana, como lavrador (fl. 09).

Cabe destacar a existência de prova oral, colhida em audiência datada de 03.10.2007 (fls. 112-115).

A primeira testemunha, Lourival Lourenço, declarou: "Conheço a autora há aproximadamente 15 ou 20 anos, de

Oscar Bressante. Quando a conheci era casada e ajudava o marido na roça; Ela e o marido foram morar na

minha propriedade, que estava arrendada para os mesmos. Ficaram na propriedade aproximadamente um ano e

meio. Sei que a autora ainda trabalhou para o Sr. Luis de Rossi, mas não sei quanto tempo. Não sei para quem

mais a autora trabalhou no meio rural. Não sei se a autora trabalhou em atividade urbana. Sei que a autora está

afastada do trabalho há aproximadamente 10 anos em razão de problemas de saúde. Não sei quais tipos de

problemas. Sou vizinho da autora. A autora mora em casa própria, antiga e se madeira e mora no local com o

marido".

Lusmario Aparecido Giroto, por sua vez, asseverou: "Conheço a autora há aproximadamente 20 anos, de Oscar

Bressane. Quando a conheci era casada e ajudava o marido na roça, nas propriedades vizinhas da região. Já a vi

trabalhando no meio rural. Dentre os proprietários para quem trabalhou me lembro que a autora trabalhou para

o Sr. José de Rossi. Sei que pelo menos 10 anos de trabalho rural a autora exercer. Já aproximadamente 10 anos

a autora parou de trabalhar em razão de problemas de saúde. Não sei quais problemas. Pelo que sei a autora

mora em casa própria com o marido e faz os serviços de casa. Não sei se toma remédios. Não sei qual a doença a

autora possui. A última vez que vi a autora na roça foi há aproximadamente 10 anos. O marido da autora sempre

foi lavrador. A autora mora em casa de madeira, rústica e simples. Não sei quantos cômodos tem. Pelo que sei, a

renda vem da aposentadoria do marido da autora".

Por fim, a testemunha Irineu Raimundo Pereira atestou: "Conheço a autora há aproximadamente 20 anos, de

Oscar Bressane. Quando a conheci já era casada e morava na roça com o marido. Sei que trabalhou para o Sr.

José de Rossi e ainda para alguns proprietários como diarista, dentre eles Antonio Carolino e Lourival Lourenço.

Trabalhou ao todo no meio rural aproximadamente 10 anos. Sei também que há 10 anos a autora está sem

trabalhar em razão de problemas de saúde. Pelo que sei a autora tem problemas de coração e hepatite. Mora

com o marido que também era trabalhador rural e hoje está "encostado". A autora mora em casa própria, de

tamanho médio, e vive unicamente com o esposo".

Como se vê, os depoimentos das testemunhas foram vagos e imprecisos para comprovar o labor agrícola até o

ajuizamento da ação, em 24.09.2002.

O exame médico pericial, realizado pelo "Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo - IMESC"

em 06.01.2005, atestou a incapacidade parcial e permanente da autora para o exercício de atividades laborativas

em virtude de quadro clínico de hepatite B, hipertensão arterial, doença degenerativa na coluna cervical e lombar e

fibromialgia. Esclareceu, o Sr. Perito, que a autora não pode retomar o exercício de atividades laborativas que

requeiram esforços físicos e que "não é possível definir com exatidão a data da incapacidade laboral" (fls. 70-73

e 97).

Destarte, não há elementos que atestam que a incapacidade ocorreu enquanto detinha a qualidade de segurada,

razão pela qual não há como se conceder o benefício pleiteado.

Forçoso, portanto, o reconhecimento da perda da qualidade de segurada.

Destarte, considerando o entendimento pacífico da 8ª Turma deste Tribunal e a manifesta improcedência do

recurso, nego-lhe seguimento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028558-55.2008.4.03.9999/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOANA LIMA DE SANTANA (= ou > de 60 anos)
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DECISÃO

Ação ajuizada em 29/09/2004, em que a autora objetiva a concessão de aposentadoria por idade ou benefício

assistencial.

Pedido julgado improcedente.

A autora apelou, pugnando pela reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

Ora, não merece reforma a sentença, eis que não comprovados os requisitos para a concessão do benefício.

O requisito etário foi satisfeito, visto ter a apelante completado a idade mínima em 08/06/1942 e, conforme

documentos acostados às fls. 09, a apelante casou-se com lavrador em 1971.

Tal documento constitui início de prova material.

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento e nascimento) gozam de presunção de

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório:

[Tab]"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO

DE NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE.

ADMISSIBILIDADE.

O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor.

Recurso conhecido e provido.

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288). 

 

Contudo, os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora pelo

período exigido em lei, na medida em que se limitaram a afirmar, de modo vago e impreciso, que a autora e o seu

marido trabalharam na propriedade de José de Rossi e Luiz de Rossi, na condição de arrendatários, sem prestar

maiores esclarecimentos sobre as atividades desenvolvidas, as culturas manejadas, informações essenciais em

demandas dessa jaez.

Dessa forma, embora os documentos juntados qualifiquem o cônjuge da autora como lavrador, constituindo início

de prova material do exercício da atividade rural, não são suficientes à concessão do benefício vindicado, eis que

não corroborados pela prova testemunhal.

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ADMITIDOS COMO

AGRAVO REGIMENTAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

(...)

2. A matéria dos autos não comporta maiores discussões no âmbito da Terceira Seção deste Superior Tribunal,

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00091-2 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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havendo entendimento dominante no sentido de que, na ausência de depoimentos testemunhais idôneos a

complementar o início de prova material, não há como reconhecer o direito da parte autora à concessão da

aposentadoria por idade.

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."

 (AgRg no REsp nº 796.464/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 24/4/2006)

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, ante a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício.

Em relação ao pedido alternativo, benefício perseguido tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado

a quem dele necessitar, independentemente de contribuição.

Antes da Constituição da República de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a

implementação do amparo social às pessoas idosas ou com deficiência que comprovem não possuir condições

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.

Assim, o benefício assistencial hoje vigente destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando qualquer

espécie de contribuição.

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento desse benefício à elaboração de lei, dando ensejo à

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a

renda mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto

Supremo.

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n°

8.742/93, que disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. O artigo 20, em sua

redação original, estabelecia a idade mínima para aferição do benefício, em se tratando de pessoa idosa, e

assentava, para os efeitos dessa lei, os conceitos de família, de pessoa portadora de deficiência e de

miserabilidade, nos seguintes termos, in verbis:

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§1º - Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencados no art. 16

da Lei. 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (par. com redação dada pela Lei nº

9.720, de 30/11/1998).

§2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

A Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade mínima

para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.

Com o advento da Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), houve nova redução no requisito etário, para

65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004.

A Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, por sua vez, alterou diversos dispositivos da Lei Orgânica da Assistência

Social, passando a apresentar, o artigo 20 dessa lei, a seguinte redação:

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

(...)

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por
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avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS)."

Como se vê, no tocante à definição de família, privilegiou-se entendimento mais extensivo acerca do grupo

familiar, desvinculando-se da classificação restrita do artigo 16 da Lei de Benefícios.

Quanto ao conceito de pessoa com deficiência, o legislador inspirou-se na definição contida no artigo 1º da

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. Assinados

em Nova York na data de 30 de março de 2007, foram aprovados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto

Legislativo nº 186, de 09 de julho de 2008, e posteriormente promulgados pelo Presidente da República (Decreto

nº 6.949, de 25 de agosto de 2009).

O critério objetivo para aferição da miserabilidade não foi alterado pela Lei nº 12.435/2011, restando mantida a

exigência de que a renda familiar per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo para efeito de concessão do

benefício.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF, reconheceu a

constitucionalidade desse parâmetro, previsto no artigo 20, §3º, da Lei n° 8.742/93.

É de se notar, contudo, que em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria

tem entendido que a condição de miserabilidade pode ser aferida por outros meios de prova. Nesse sentido, o

julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 1.112.557/MG:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1.112.557/MG, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, v.u., j. 28/10/2009, DJE

20/11/2009)

Cabe ao magistrado avaliar, em cada caso concreto, as condições apresentadas pelo pleiteante, seja no que diz

respeito à renda familiar, seja no tocante ao conjunto de pessoas que lhe dão suporte. Decerto que não só a

existência de miserabilidade, mas também a ausência dessa situação pode ser aferida por meio da análise do

conjunto probatório. Do contrário, teríamos decisões desarrazoadas, apartadas da realidade, distantes dos objetivos

almejados pelo legislador.

Conectado a essa realidade dos Tribunais, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013 -

ocasião em que apreciados conjuntamente também a Reclamação 4.374/PE e o Recurso Extraordinário

580.963/PR, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes -, ao concluir o julgamento do Recurso

Extraordinário 567.985/MT, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, em que reconhecida a existência de

repercussão geral da questão versada na hipótese, acabou por declarar a inconstitucionalidade por omissão parcial,

sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes,

revisitando a matéria nos termos seguintes, assim redigidos ementa e extrato de ata:
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"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal

na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto

do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836 /2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu

o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97 , que

autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de

renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

"Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), desprovendo o recurso, e o voto do Senhor

Ministro Gilmar Mendes, negando-lhe provimento e declarando a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei

nº 8.742/1993, sem pronúncia de nulidade, dando pela sua validade até dezembro de 2014, o julgamento foi

adiado pelo pedido de vista do Senhor Ministro Luiz Fux. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Dias

Toffoli. Falaram: pelo recorrente, a Dra. Luysien Coelho Marques Silveira, Procuradora Federal; pela Advocacia-

Geral da União, o Ministro Luís Inácio Lucena Adams, Advogado-Geral da União; pela interessada Defensoria

Pública-Geral da União, o Dr. Haman Tabosa de Moraes e Córdova; e, pelo Ministério Público Federal, a Dra.

Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira, Vice-Procuradora-Geral da República. Presidência do Senhor Ministro

Ayres Britto. Plenário, 06.06.2012.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que negava provimento

ao recurso; os votos dos Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello, que

negavam provimento ao recurso e declaravam a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, sem

pronúncia de nulidade, mantendo sua vigência até 31 de dezembro de 2014; o voto do Ministro Joaquim Barbosa

(Presidente), negando provimento ao recurso e declarando a inconstitucionalidade, mas sem fixação de prazo, e os

votos dos Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso, o julgamento foi

suspenso. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Plenário, 17.04.2013.

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou provimento ao recurso extraordinário e declarou incidenter tantum a

inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Vencidos, parcialmente, o Ministro Marco Aurélio

(Relator), que apenas negava provimento ao recurso, sem declarar a inconstitucionalidade da norma referida, e os

Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso. Não foi alcançado o

quorum de 2/3 para modulação dos efeitos da decisão para que a norma tivesse validade até 31/12/2015. Votaram

pela modulação os Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello. Votaram

contra a modulação os Ministros Teori Zavascki, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa (Presidente). O

Relator absteve-se de votar quanto à modulação. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Redigirá o acórdão o Ministro

Gilmar Mendes. Plenário, 18.04.2013."

 

Mantido em vigor o comando previsto no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 no que diz respeito ao critério lá

estabelecido para verificação da condição ensejadora da concessão do benefício assistencial, e no pressuposto de
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que não é a previsão contida no dispositivo em tela que por si só padece de inconstitucionalidade, mas sim naquilo

que não disciplinou, ao se fiar em critério objetivo e único a tanto, assentou, a Suprema Corte, a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de aplicação de outros parâmetros para aferição da miserabilidade,

até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203, inciso V, da

Constituição.

Cumpre destacar, nesse ínterim, a menção ao patamar de ½ (meio) salário mínimo como possível critério de

aplicação prática, até que sobrevenha novo comando legislativo, e ante a constatação da insuficiência do

parâmetro anterior, de ¼ (um quarto) do salário mínimo.

Do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes, extrai-se:

"(...) os programas de assistência social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como

referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um

indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente

defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art.

203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato

revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo

parâmetros econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da

década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua

promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização."

De todo modo, o Supremo não determinou a incidência taxativa deste ou daquele critério e sim, consoante se

observa de excertos dos debates lá travados, chancelou, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, que já aplicam

nos julgamentos, remarque-se, a depender da particularidade em que se encontra cada situação trazida a exame, os

parâmetros que reputam razoáveis à luz do caso concreto.

Confira-se, a propósito:

"A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Estamos dizendo, apenas, que o juiz, no caso concreto, vai aferir as

situações individuais.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Estamos dizendo que se declara a constitucionalidade, deixa a lei

em vigor, devolvemos ao legislador a possibilidade de reconformar o sistema.

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - Por isso, se me permite, apenas complementar o meu voto: peço vênia

ao Ministro Fux para não estabelecer qualquer critério, porque, com todo o respeito, entendendo que aqui não é

o fórum, o locus adequado."

"O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - (...) Eu coloquei o § 3º do artigo 20 em discussão, porque disse

que estamos num processo de inconstitucionalização. O que eu estou dizendo? Que sugiro e que se dê prazo para

que o legislador faça uma reavaliação completa do sistema. O Tribunal não está, agora, genericamente fixando

novos critérios. (...)

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Vossa Excelência não está decretando a

inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.742?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Fixando prazo.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Ele, em si, a meu ver, não traz inconstitucionalidade, mas,

tal como o Ministro Teori, se bem entendi, eu não afasto a possibilidade do juiz, no caso concreto, afastar essas...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas é o que está ocorrendo sistematicamente, tanto é que o INSS...

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Mas eu não avanço a ponto de declarar a

inconstitucionalidade, porque, em si mesmo considerado, esse parágrafo não é inconstitucional (...).

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, mas por isso que eu trouxe a Reclamação.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Agora, se nós, eventualmente, fôssemos caminhar para

uma decretação de inconstitucionalidade, ou o dispositivo está a caminho de uma inconstitucionalização, eu acho

que nós deveríamos respeitar, pelo menos, o plano plurianual, quer dizer, dar ao Estado a possibilidade de

prever, no seu plano plurianual, a verba necessária para acorrer com essas despesas.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas nós não estamos nem mandando fixar valor, mas que se faça a

revisão do sistema."

"O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - É preciso entender exatamente o que isso significa, porque está se

declarando a constitucionalidade do artigo 20...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, estamos declarando inconstitucional.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Mas mantendo a sua vigência?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Sim.

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Sem declaração de nulidade.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - O artigo 27...

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Essa situação é que tem que ficar bem clara. Estamos declarando a

inconstitucionalidade por omissão do artigo 20, § 3º, mas estamos mantendo a sua vigência. Na verdade, não é o

artigo que é inconstitucional, é aquilo que ele não disciplinou.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - São situações das mais diversas. O fato é que, por princípio de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     1128/7669



segurança jurídica, nós entendemos que é inconstitucional, mas que autorizamos a sua aplicação por um período.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Estamos dizendo que o legislador está omisso.

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) - E fixando um prazo para que ele legisle.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Se o legislador está omisso, a questão que se coloca é de

saber como é que, no interregno, vai se colmatar essa omissão.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - A Justiça de Primeiro Grau o fará, como já vem fazendo."

Oportuno salientar que, por meio do julgamento naquela mesma assentada do Recurso Extraordinário 580.963/PR,

igualmente submetido à sistemática da repercussão geral, valendo-se de idêntica linha argumentativa, o Pretório

Excelso declarou a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, também do parágrafo

único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), in verbis:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2 004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003.

O Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos.

Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos,

bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos idosos titulares de benefícios

previdenciários no valor de até um salário mínimo.

Omissão parcial inconstitucional.

5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34, parágrafo único, da Lei

10.741/2003.

6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Entendeu-se pela "inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em

relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos idosos titulares de

benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo".

Mais uma vez, considerou-se que a fixação de novos parâmetros compete ao legislador, que deve redefinir a

política pública do benefício assistencial a fim de suprimir a inconstitucionalidade apontada.

Concluiu-se que houve uma omissão legislativa, ao por de lado outras hipóteses possíveis, como o percebimento,

por membro da família, de benefício diverso do assistencial ou o pedido feito por deficiente e não por idoso.
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Trata-se, nos dizeres do Relator, Ministro Gilmar Mendes, de "caso clássico de exclusão de benefício

incompatível com o princípio da igualdade".

Desse modo, sem propor a inconstitucionalidade com declaração de nulidade, procedimento que acabaria por

impedir a exclusão da renda determinada no Estatuto do Idoso, agravando a situação daqueles que se amoldam aos

critérios lá estabelecidos, cuidou a Suprema Corte de evidenciar, novamente citando o pronunciamento de Sua

Excelência, "que a política pública deve ser revista e reajustada, de modo a melhor se adequar aos comandos

Constitucionais. O legislador deve, ainda, tratar a matéria de forma sistemática".

Deliberou-se, de lege ferenda, colocá-los todos no mesmo patamar, ou seja, contemplando não apenas a exclusão,

no cálculo da renda per capita, do benefício assistencial já concedido a idoso integrante do núcleo familiar, mas

bem assim a percepção de valor mínimo a título de aposentadoria nessa mesma condição, além de abarcar

inclusive a situação dos deficientes, sem prejuízo de que - e mais uma vez recorrendo ao voto do Senhor Relator -

de lege lata "o juiz, no caso concreto, poderá fazer essa aferição, o que até é inevitável, diante do que já vem

sendo decidido pela Corte em várias reclamações".

Conclusão: também neste ponto, estampou-se a necessidade de colmatação legislativa, liberando-se o julgador,

contudo, parafraseando o voto proferido pelo Ministro Luiz Fux, para "durante esse período de vácuo legislativo,

avaliar o que deve ser feito no caso concreto", referentemente à aplicação do parágrafo único do artigo 34 do

Estatuto do Idoso fora da baliza estritamente legal, a partir de agora com a chancela da decisão colhida em sede de

controle incidental da constitucionalidade do dispositivo em questão.

Evidente que a interpretação não pode se afastar do objetivo da norma, qual seja, a proteção do idoso e do

deficiente. Não há sentido em se computar uma aposentadoria concedida no valor mínimo, como no caso dos

autos, e excluir um benefício assistencial. Ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa,

sendo ilógico fazer qualquer distinção.

Se não é possível, por presunção legal, a família sobreviver com o valor de um salário mínimo proveniente de

benefício assistencial, também não o será com o mesmo valor decorrente de benefício previdenciário. Não

obstante a natureza diversa dos benefícios, o valor da renda mensal é idêntico: um salário mínimo.

A esse propósito de há muito já vinha decidindo concretamente o Supremo Tribunal Federal: "(...) Da análise do

dispositivo legal acima transcrito e considerando-se o princípio da isonomia, tenho que não há razão plausível que

justifique dispensar tratamento diferenciado para o caso de membro da família que percebe aposentadoria no valor

mínimo, fazendo incluí-la no cômputo da renda familiar a que se refere o LOAS. (...) Desse modo, ainda que o

benefício percebido pelo cônjuge da autora não se refira a um amparo assistencial, e sim a uma aposentadoria no

valor mínimo, entendo que não deve integrar o cálculo da renda familiar, por aplicação analógica do art. 34,

parágrafo único da Lei 10.741/03. Destarte, uma vez demonstrada a necessidade do benefício para a sobrevivência

da requerente e cumprido o requisito etário, entendo que a autora faz jus ao benefício pleiteado (...). assim, frente

ao caput do artigo 557 do CPC e ao §1º do art. 21 do RI/STF, nego seguimento ao recurso" (RE 480.265, rel.

Ministro Carlos Brito, julgado em 24.02.2006, DJ de 16.03.2006).

No Superior Tribunal de Justiça, a 3ª Seção, em 10 de agosto de 2011, por unanimidade de votos, assim resolveu

Incidente de Uniformização de Jurisprudência suscitado pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (Petição

nº 7.203-PE, relatora a Ministra Maria Thereza de Assis Moura):

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

Na mesma linha do entendimento: EI na AC AC 98.03.020404-1, TRF 3- Terceira Seção, Des. Fed. Nelson

Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; EI na AC 2006.03.99.025055-6, mesma Seção e Relatoria, j.

13.03.2008; AC 2002.03.99.018326-4, Relator Des. Fed. Anna Maria Pimentel, DJ 30.05.2007, pág. 670.

Com a questão agora fechada no âmbito do Supremo Tribunal Federal nos termos supra, concluídos os

julgamentos dos recursos extraordinários sob o rito da repercussão geral, tem-se reconhecidas, até "que o Poder

Legislativo redefina a política pública do benefício assistencial de prestação continuada", a viabilidade de
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aplicação de outro referencial não previsto no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, para aferição da renda familiar

per capita, bem como a possibilidade de interpretação analógica do teor do parágrafo único do artigo 34 da Lei nº

10.741/2003, a depender sempre das nuanças do caso concreto.

E exatamente esse o ponto a ser observado, no rumo da compreensão a que se chegou na Suprema Corte,

evitando-se a análise da concessão do benefício assistencial somente no cálculo da renda per capita, admitindo-se

outros elementos de prova e até mesmo a interpretação analógica do disposto no Estatuto do Idoso.

Também a meu juízo, o exame dos casos envolvendo a concessão do amparo assistencial, no geral, comporta a

aplicação analógica, concluindo-se pela exclusão do benefício de valor mínimo, concedido a idoso, sem olhar a

sua natureza, daí partindo-se para o caso concreto.

Vale dizer, singela a questão, a um exame inicial, se há somente o benefício de valor mínimo recebido por um

integrante do núcleo familiar, para o cálculo da renda mensal, ele excluído, a condição de miserabilidade

sobressairia.

Nada obstante, embora inicial, a análise não se esgota na premissa, devendo-se tomar em conta a situação

particular, a hipótese concreta.

E, embora em outros feitos apresentados a julgamento, à luz das especificidades trazidas caso a caso, tenha

entendido por desconsiderar a renda familiar decorrente de benefício previdenciário no valor de um salário-

mínimo mensal auferido pelo esposo, justamente em obediência ao disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei

10.741/2003 - de que é exemplo o recurso julgado pela 8ª Turma em 28 de maio próximo passado, nos autos da

Apelação Cível nº 0016762-62.2011.4.03.9999/SP, de minha relatoria (Diário Eletrônico de 4.6.2012) -, in casu,

contudo, de todo o apurado não se autoriza a aplicação analógica do dispositivo em questão.

Conforme exposto, para a concessão do benefício assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos:

alternativamente, a comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e,

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.

A condição de idosa da autora foi devidamente comprovada mediante a juntada de documento de identidade (fl.

10).

Contudo, quanto ao requisito da miserabilidade, não restou comprovado tratar-se de pessoa hipossuficiente, sem

condições de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

De acordo com o estudo social, datado de 08/02/2006 (fls. 60/61), a autora, 63 anos, reside com o seu marido, 70

anos, em casa própria, construída em alvenaria.

A renda familiar mensal provém do benefício de aposentadoria percebido pelo esposo, no valor de um salário

mínimo. A requerente reside com o marido em imóvel próprio, não havendo gasto com aluguel, contando com os

proventos da aposentadoria de valor mínimo percebida pelo cônjuge, a resultar em remuneração que alcança, pelo

menos, ½ (meio) salário mínimo per capita. Vale destacar, ademais, que não notícia de despesas com

medicamentos, sendo apenas referido débito de IPTU.

De todo o exposto, não se extrai, do conjunto probatório apresentado, quadro de miserabilidade a ensejar a

concessão do benefício.

Tudo isso sopesado, convém não ignorar, por último, que o benefício assistencial não visa à complementação de

renda. Destina-se àquelas pessoas que sejam, de fato, necessitadas, que vivam em condições indignas, em situação

de extrema vulnerabilidade, hipótese aqui não verificada.

Destarte, ausente um dos pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, qual seja, a demonstração

da miserabilidade, o reconhecimento do insucesso da pretensão é de rigor.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, porque

manifestamente improcedente.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 06 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em 3/7/09 por Sebastião Amorim em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social

visando à concessão de aposentadoria especial a partir da data do requerimento administrativo (16/7/01). Alega

que "na data de 16.07.2001, o autor obteve aposentadoria por tempo de contribuição da espécie 42, sendo que o

benefício sofreu maciça redução, pois o INSS considerou apenas 30 (trinta) anos, 11 (onze) meses e 28 (vinte e

oito) dias de trabalho para fins de cálculo em decorrência do não reconhecimento dos períodos laborados sob

condições especiais devidamente comprovados no requerimento administrativo para fins de aposentadoria

especial, o que resultou numa Aposentadoria por Tempo de Contribuição (tipo 42) enquanto que o benefício ser

deferido devido era uma Aposentadoria Especial (tipo 46), na razão de 70% (setenta por cento) do valor

realmente devido, conforme se infere da inclusa cópia da Carta de Concessão. Importante salientar que o período

de labor do autor em condições especiais na FUNÇÃO DE COBRADOR DE ÔNIBUS restou comprovado no

processo administrativo instaurado junto ao INSS, o que já fornecia o supedâneo necessário para a averbação do

tempo especial, com intuito de que após a soma, fosse utilizado para concessão de aposentadoria especial.

Contudo, em contrariedade à legislação previdenciária e aos princípios previdenciários aplicáveis ao caso na

época do requerimento, o réu concedeu uma aposentadoria por tempo de contribuição da espécie 42, o que

ocasionou a redução da Renda Mensal Inicial - RMI do requerente" (fls. 4). Requer, por fim, a

"HOMOLOGAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS, para fins de

concessão de aposentadoria especial na espécie 46" e "A REVISÃO DO CÁLCULO DA RENDA MENSAL

INICIAL DO BENEFÍCIO no importe de 100% do salário de benefício, conforme fundamentação retro" (fls. 13). 

Foram deferidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou "extinto com fundamento no artigo 267, VI, do CPC, o pedido de reconhecimento de tempo

especial em relação aos interregnos de 01/05/70 a 31/12/71; 01/07/77 a 31/12/79 e de 01/11/81 a 31/05/84 já

reconhecidos pela autarquia" (fls. 187) e julgou improcedente a ação em relação aos demais períodos e ao pedido

de revisão de aposentadoria.

Inconformada, apelou a parte autora, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, tendo em vista que

"Conforme se infere da inclusa documentação, o recorrente pleiteia a averbação como tempo especial do período

laborado na Empresa Expresso de Prata como motorista de ônibus, tendo em vista exposição a diversos agentes,

uma vez que o trabalhador se expõe de modo permanente a agentes agressivos à sua saúde ou integridade física,

entre eles, fatores ergonômicos inadequados concernentes ao assento e cabine do veículo; longa permanência em

posição de pouca mobilidade capaz de causar disfunções físicas gerais, variações de temperaturas bruscas entre

longas distâncias; stress e grande esforço físico e mental durante períodos prolongados em direção defensiva;

dificuldade de visualização em percursos no período noturno, entre outras. Trata-se de laudo técnico pericial

apresentado pela Empresa Expresso de Prata Ltda. (empresa empregadora) sobre as condições de trabalho do

autor, quanto à existência de agentes nocivos à saúde realizado no ano de 2003 (fls. 131-147) e do ano de 2010

(fls. 148-161). Inicialmente, insta salientar que, o referido LTCAT aponta que o labor na condição de motorista

de ônibus, não há exposição a agentes nocivos à saúde suficientes para caracterizar a especialidade da

atividade, apontando que o agente físico 'ruído' (no setor de tráfego) foi apurado em torno de 58,87 dB a 79,2 dB

e 'calor' entre 25,6ºC. (...) É de conhecimento notório que, o autor, ao exercer a função de motorista de ônibus,

se expõe de modo permanente a agentes agressivos à sua saúde ou integridade física, entre eles, fatores

ergonômicos inadequados concernentes ao assento e cabine do veículo; longa permanência em posição de pouca

mobilidade capaz de causar disfunções físicas gerais, variações de temperaturas bruscas entre longas distâncias;

stress e grande esforço físico e mental durante períodos prolongados em direção defensiva; dificuldade de

visualização em percursos no período noturno, entre outras. (...) A necessidade da produção de prova pericial

deve-se ao fato da urgência em comprovar durante a instrução probatória exposto a diversos agentes nocivos na

empresa em que mantém vínculo empregatício. Posteriormente, no r. despacho saneador nada pronunciou a

respeito do pedido de realização de prova pericial na Empresa Circular de Marília, com a finalidade de

aquilatar as condições ambientais de trabalho do agravante descritos nos documentos em anexo, que é uma

atividade prejudicial à saúde, mormente diante da exposição a agentes físicos (ruído)" (fls. 193, grifos meus). No

mérito, requer o enquadramento do período laborado "durante o período trabalhado na EMPRESA CIRCULAR

DE MARÍLIA como atividade especial, com a conseqüente soma dos demais períodos já reconhecidos como

atividade especial na r. sentença de 1º grau, para determinar a concessão da Aposentadoria por tempo de

contribuição integral ao recorrente" (fls. 203, grifos meus).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034987020094036111 1 Vr MARILIA/SP
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É o breve relatório.

Depreende-se da leitura da inicial que o autor requereu a concessão de aposentadoria especial a partir do

requerimento administrativo (16/7/01), mediante o reconhecimento do caráter especial das atividades

exercidas como cobrador de ônibus na "Empresa Expresso de Prata" e "Empresa Silva" (1°/5/70 a 30/7/74,

1°/9/74 a 31/7/81 e 1°/11/81 a 15/7/01).

O MM. Juiz julgou extinto o processo sem resolução do mérito com relação ao reconhecimento dos períodos de

1°/5/70 a 31/12/71, 1°/7/77 a 31/12/79 e 1°/11/81 a 31/5/84 e julgou improcedente em relação aos demais

períodos.

No entanto, no recurso ora interposto, a parte autora requer a reforma da R. sentença, alegando ter trabalhado

como "motorista de ônibus" e na "Empresa Circular de Marília", pleiteando o reconhecimento da atividade

especial "com a conseqüente soma dos demais períodos já reconhecidos como atividade especial na r. sentença

de 1º grau, para determinar a concessão da Aposentadoria por tempo de contribuição integral ao recorrente"

(fls. 203, grifos meus).

Assim, a teor do que reza o art. 514 do Código de Processo Civil, tenho como inaceitável conhecer da apelação

que se apresenta desprovida de conexão lógica com o pedido formulado na petição inicial, com o caso concreto e

com a sentença proferida, sendo defeso inovar a matéria no recurso.

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SUSPENSÃO. RESTABELECIMENTO. RECURSO

ESPECIAL. RAZÕES RECURSAIS DIVORCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO.

Desmerece conhecimento o recurso especial, cujas razões se mostram divorciadas dos fundamentos do acórdão

recorrido.

 Recurso não conhecido."

(REsp nº 280.751, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 8/5/01, vu, DJU de 4/6/01)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIARIO: APELAÇÃO. RAZÕES DIVORCIADAS DA LIDE E DO

JULGADO. APELO QUE SE RESSENTE DE FUNDAMENTAÇÃO. RECURSO INEPTO. NÃO

CONHECIMENTO.

I - APRESENTANDO-SE AS RAZÕES DO RECURSO DIVORCIADAS DO JULGADO, RESSENTE-SE A

APELAÇÃO DE FUNDAMENTAÇÃO PELO QUE ELA É INEPTA.

II - APELAÇÃO QUE NÃO SE CONHECE."

(TRF - 3ª Região, AC nº 93.03.079396-0, 2ª Turma, Relator Des. Fed. Aricê Amaral, j. 14/2/95, v.u., DJU 1º/3/95)

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de incidente de impugnação aos benefícios da assistência judiciária gratuita ajuizado pelo Instituto

2009.61.11.005429-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO AMORIM

ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro
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Nacional do Seguro Social - INSS. Alega a autarquia que "Aduzindo situação de pobreza e impossibilidade de

custear a lide sem prejuízo do próprio sustento, o Impugnado pediu a concessão da assistência judiciária. Assim

agindo, tentou induzir o DD. Juízo a erro (...). Segundo fazem prova os anexos documentos, o Impugnado

percebe: (a) R$1.362,32 a título de aposentadoria por tempo de contribuição; e (b) R$1.525,67 como

remuneração da empresa Expresso de Prata Ltda. Portanto, aufere renda mensal aproximada de R$2.900,00.

De outro lado, não carreou aos autos documentos ou provas de encargos financeiros outros que inviabilizem o

recolhimento da taxa judiciária e o pagamento das despesas processuais. Em corolário, pode e deve arcar com

tais ônus" (fls. 2/3).

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido. "Tratando-se de mero incidente processual, incabível na

impugnação à assistência judiciária a condenação em honorários advocatícios (TRF-3ª Região, AC nº 1.154.969-

SP, rel. Des. Fed. Márcio Mesquita, DJU 04.03.2008; AC nº 524.797-SP, rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU

04.11.2003). Todavia, deverá ser levado em consideração na fixação dos honorários advocatícios na lide

principal" (fls. 26). 

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma integral do decisum. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório. 

Razão não assiste ao recorrente.

Relativamente à concessão dos benefícios previstos na Lei nº 1.060/50 - a permitir o acesso de todos ao Judiciário,

em atenção ao contido no art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal -, entendo que a afirmação da parte, no

sentido de não estar em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado - sem prejuízo

próprio ou de sua família -, faz presunção relativa da insuficiência de recursos.

Nesse sentido, cito jurisprudência do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRESUNÇÃO RELATIVA. SÚMULA 07/STJ.

1. O entendimento do STJ é no sentido de que a declaração de pobreza, com o intuito de obter os benefícios da

justiça gratuita, goza de presunção relativa admitindo prova em contrário.

2. Se o tribunal de origem, com base na análise do acervo fático-probatório dos autos, entendeu que o autor

poderia arcar com as custas processuais, infirmar tal entendimento ensejaria o reexame de provas, procedimento

defeso, em sede de recurso especial, ante o óbice da Súmula 07/STJ.

3. Recurso especial não conhecido."

(REsp. nº 2010.00.56127-3, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 6/5/10, v.u., DJ-e 17/5/10, grifos meus)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. DEFERIMENTO. MATÉRIA PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Em observância ao princípio constitucional da inafastabilidade da tutela jurisdicional, previsto no art. 5º,

XXXV, da CF/88, é plenamente cabível a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às partes.

Disciplinando a matéria, a Lei 1.060/50, recepcionada pela nova ordem constitucional, em seu art. 1º, caput e §

1º, prevê que o referido benefício pode ser pleiteado a qualquer tempo, sendo suficiente para sua obtenção que a

pessoa física afirme não ter condição de arcar com as despesas do processo.

2. O dispositivo legal em apreço traz a presunção juris tantum de que a pessoa física que pleiteia o benefício não

possui condições de arcar com as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família.

Por isso, a princípio, basta o simples requerimento, sem qualquer comprovação prévia, para que lhe seja

concedida a assistência judiciária gratuita. Contudo, tal presunção é relativa, podendo a parte contrária

demonstrar a inexistência do estado de miserabilidade ou o magistrado indeferir o pedido de assistência se

encontrar elementos que infirmem a hipossuficiência do requerente.

3. No caso dos autos, o Tribunal de origem, com base no conjunto fático-probatório constante dos autos, concluiu

por manter o deferimento do pedido de assistência judiciária gratuita do ora recorrido, circunstância que

inviabiliza o exame da controvérsia em sede de recurso especial, conforme preconizado no enunciado nº 7 da

Súmula do Superior Tribunal de Justiça.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA nº 2010.01.91891-0, Rel. Min. Raul Araújo, Quarta Turma, j. 14/12/10, v.u., DJ-e 1º/2/11, grifos meus)

 

No entanto, adoto o posicionamento de que o quantum percebido pela parte autora, por si só, não dá azo ao

indeferimento do pleito de gratuidade, devendo ser analisados outros elementos existentes no feito.

In casu, o compulsar dos autos não revela elementos suficientes a modificar a decisão impugnada. Como bem

asseverou o MM. Juiz a quo: "Para que a parte obtenha o benefício da assistência judiciária, basta simples

afirmação da sua pobreza, até prova em contrário (STF, RF 329/236), prova esta que deve ser produzida pelo

impugnante. Vale dizer: é dele, impugnante, o onus probandi da inexistência ou do desaparecimento dos

requisitos essenciais à concessão da gratuidade, pois, tratando-se de presunção relativa, incumbe à parte
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adversa elidi-la, mediante prova inequívoca em contrário - o que, na espécie, inocorreu. Com efeito, o extrato do

Sistema Único de Benefícios da Previdência Social (fls. 3) demonstra que o autor é beneficiário de aposentadoria

por tempo de contribuição, no valor líquido de R$1.362,32 (mil, trezentos e sessenta e dois reais e trinta e dois

centavos) em agosto de 2009. Além disso, auferiu rendimentos de R$1.525,67 (mil, quinhentos e vinte e cinco

reais e sessenta e sete centavos) no mesmo mês, em razão de vínculo empregatício com a pessoa jurídica

"Expresso de Prata Ltda", conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 5/9). Referidos

valores, todavia, estão longe de ser elevados, e não tornam o impugnado insuscetível de receber os benefícios

da justiça gratuita. Ademais, não é necessário ser miserável para a concessão do benefício, presumindo-se

pobre aquele que afirmar sê-lo, na forma do artigo 4º, §1º, da Lei nº 1.060/50. Some-se ao fato de que a parte,

além das custas, tem que pagar as despesas com a contratação de advogado, na medida em que não está

representada por defensor público, o que reforça o entendimento de que a quantia que aufere não

descaracteriza sua condição de hipossuficiente para arcar com as despesas do processo, sem prejuízo próprio

ou de sua família, para o que deve ter-se em conta não apenas os rendimentos mensais auferidos, mas também

os valores comprometidos com suas despesas. Dessa forma, o fato de perceber aposentadoria e salário nos

valores apontados não pode, por si só, descaracterizar a necessidade do impugnado de ser beneficiado com o

pálio da justiça gratuita, ainda mais quando o impugnante não traz outras provas para demonstrar que a parte

não precisa desse benefício" (fls. 23).

Quadra acrescentar que na relação detalhada de créditos do INSS (fls. 11/12), observo que a aposentadoria por

tempo de contribuição percebida pela parte autora possui descontos referentes a 4 (quatro) empréstimos bancários

consignados nos valores de R$78,00, R$123,38, R$55,41 e R$150,47, referentes ao período de setembro a

novembro/09.

Assim, é de rigor a manutenção da decisão recorrida. Veja-se, a propósito, o precedente abaixo, do C. Superior

Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. OMISSÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. SÚMULA 7/STJ.

(...)

3. 'A mera isenção no pagamento de Imposto de Renda não pode ser sobrelevada como prova única, passível de

gerar presunção absoluta de hipossuficiência econômica das partes, devendo o magistrado motivar o

indeferimento da 'justiça gratuita' à vista de elementos concretos dos autos, que revelem tanto a condição

financeira satisfatória dos postulantes, como o impacto razoável das despesas do processo sobre a receita da

parte' (REsp 1158335/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 22/2/2011, DJe 10/3/2011).

4. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no REsp. 1.265.434, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 01/09/11, v.u., DJe 09/09/11, grifos

meus)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. HIPÓTESE EM QUE DIANTE

DOS ELEMENTOS CONTIDOS NOS AUTOS, ENTENDEU O MAGISTRADO PELA IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME DE PROVAS.

1.- A assistência judiciária, em consonância com o disposto na Lei n.º 1.060/50, depende da simples afirmação da

parte interessada de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem

prejuízo próprio ou de sua família.

2.- Contudo, nada impede que, havendo fundadas dúvidas ou impugnação da parte adversa, proceda o

magistrado à aferição da real necessidade do requerente, como ocorreu no caso, estando esta análise

intrinsecamente relacionada às peculiaridades de cada caso concreto (Súmula 7/STJ).

4.- Agravo Regimental improvido."

(AgRg nos EDcl no AREsp 291.095/SP, Terceira Turma, Rel. Ministro Sidnei Beneti, j. 11/4/13, v.u., DJe 3/5/13,

grifos meus)

 

"PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO DE NECESSITADOS. REEXAME DO CONJUNTO

FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. Consoante entendimento do STJ, é possível a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita com a

mera declaração, pelo requerente, de não poder custear a demanda sem prejuízo da sua própria manutenção e da

sua família.

2. A declaração de pobreza instaura presunção relativa que pode ser elidida pelo juiz. Todavia, para se afastar

tal presunção, é preciso que o magistrado indique minimamente os elementos que o convenceram em sentido

contrário ao que foi declarado pelo autor da declaração de hipossuficiência.

[...]

5. Agravo Regimental não provido."
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(AgRg no AREsp 352.287/AL, Segunda Turma, Rel. Ministro Herman Benjamin, j. 26/11/13, v.u., DJe

15/04/2014, grifos meus)

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. Int. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de reconhecimento de trabalho urbano prestado pela autora, de janeiro de 1981 a 30.01.2004,

como lavadeira de roupas, na condição de empregada, junto ao Assary Clube de Campo de Votuporanga.

A sentença julgou procedente a ação, para reconhecer a seu favor como tempo de serviço o período ininterrupto de

primeiro de janeiro de 1981 a 30 de janeiro de 2004, com a condenação do requerido a averbar esse tempo de

serviço. Honorários advocatícios fixados, por equidade, em R$ 800,00.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que os documentos apresentados não são seguros

quanto à data ou veracidade. Além disso, pela narração dos fatos, compreende-se que a autora atuava como

autônoma, sendo o reconhecimento condicionado à indenização das contribuições não recolhidas.

Subsidiariamente, requer redução os honorários advocatícios.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de cômputo do período de trabalho urbano acima mencionado.

Fundamentando a pretensão, vieram aos autos os seguintes documentos, que interessam à solução da lide:

- contrato de trabalho a título de experiência firmado pela autora com o Assary Clube de Campo de Votuporanga

em 02.02.2004;

- CTPS da autora, com anotação do vínculo empregatício mantido pela autora com o Assary Clube de Campo de

Votuporanga, no cargo de serviços gerais, de 02.02.2004 a 31.10.2008, com anotação de alteração de função para

lavadeira em 01.05.2008, seguido de aviso prévio relativo a tal vínculo, assinado em 01.10.2008, e de termo de

rescisão;

- certidão de nascimento de uma filha da autora, em 22.06.1979;

 - impressos com campos destinados a "data", "no. de peças", "no. de dúzias", "assin. func", "assin. lavadeira",

assinados pela autora e rubricados por pessoa não identificada, com datas entre 1998 e 2003; o número de peças

era variável; 

- talões em papel timbrado do Assary Clube de Campo, mencionando "materiais enviados para lavar" a partir de

fevereiro de 1990, sem data, assinatura ou ao menos identificação do recebedor.

Constam dos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que a requerente conta com recolhimentos

previdenciários individuais entre 02.2010 e 04.2010 e com anotação de um vínculo empregatício mantido com o

Assary Clube de 02.02.2004 a 31.10.2008.

Em depoimento, a autora afirmou que começou a lavar roupas para o clube mencionado em 1981, quando sua

filha, nascida em 1979, tinha "um ano e pouco". No começo não havia controle. O pagamento era em cheque. A
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autora não tinha recibos. Em 1990, começou um sistema de controle por talões, mas depois houve períodos com e

sem controle, pois cada presidente que assumia o clube fazia de um jeito. Foram 24 anos de trabalho sem registro,

até que acabou sendo registrada.

Foram ouvidas testemunhas.

A primeira testemunha relatou que a autora lavava roupas para o clube mencionado. A testemunha foi diretor do

clube de 1974 a 1994. Esclareceu que às vezes a autora buscava as roupas e às vezes o clube era que levava. O

pagamento era feito por quantidade de peças e o acerto era feito a cada quinze dias ou uma vez por mês. Antes de

1990 ou 1991, o controle era feito informalmente, por anotações em papel. Após, passou a ser feito por talões,

folhetos com os dados do clube, com o logotipo. Mesmo depois de deixar de ser diretor, a testemunha continuou a

frequentar o clube e sabia que a autora continuava a lavar roupas. Questionado se a autora só lavava roupa para o

clube, afirmou que naquela época havia muita irregularidade. Quanto ao início do trabalho da autora, apenas

soube dizer que foi nos anos 1980. Ao final, afirmou que ela trabalhava exclusivamente para o clube.

A segunda testemunha também afirmou que a autora lavava roupa para o clube Assary, que estava começando na

época. Não havia controle. A autora recebia por dúzias e recebia no final do mês. A testemunha disse ter feito

parte da diretoria em meados de 1987 e 1988 e logo depois a autora começou a trabalhar para o clube. Só foi

registrada no final. Não soube dizer se a autora prestava serviços com exclusividade para o clube.

A terceira testemunha afirmou que a autora passou a prestar serviço na lavandaria do clube em 1982, mais ou

menos. As roupas eram levadas para a autora em uma perua do clube, e às vezes o marido da requerente era quem

ia buscar. Ela lavava roupa por mês. No final, em 1994, ela foi registrada. Quando ela foi registrada, começou a

cumprir horário, e até passava muita roupa. Pelo que sabe a testemunha, ela só trabalhava para o clube.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade remunerada, com vínculo empregatício, ou não,

durante determinado período, em hipóteses como a dos autos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO).

Não basta, portanto, que venham aos autos certidões, fotografias, recortes de jornais, ou qualquer outro

documento que não diga respeito ao efetivo exercício do labor urbano do requerente. É preciso que se estabeleça

um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal.

Ocorre, contudo, que no caso dos autos a prova do alegado é extremamente frágil. Os primeiros documentos

datam de 1990, ou seja, são muito posteriores ao alegado início da relação de emprego, e em nada vinculam o

suposto empregador à autora, que não foi mencionada nos talões. Já os impressos a partir de 1998, embora

aparentemente se refiram a serviços de lavanderia, não vinculam o clube à requerente.

Observe-se, ainda, que as testemunhas divergem quanto à data de início da suposta prestação de serviços.

Ademais, de seus depoimentos e dos próprios termos da inicial, é possível deduzir que a prestação de serviços, se

havia, era em caráter autônomo, e não na qualidade de empregada.

Inviável, enfim, o reconhecimento do alegado trabalho da autora como empregada do clube Assary.

Tendo em vista a inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS.

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, do CPC, dou provimento à apelação do INSS, para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP,

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 24 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou procedente o pedido, reconhecendo como especiais os períodos de 28/04/1983 a 09/09/1986,

01/03/1996 a 29/08/2001 e de 01/03/2002 a 29/04/2008 e para determinar ao INSS que conceda a aposentadoria

por tempo de contribuição, desde a data da citação, acrescida de correção monetária e juros de mora. Verba

honorária de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença,

nos termos da Súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Em virtude do duplo grau obrigatório subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 28/04/1983 a 09/09/1986, 01/03/1996 a 29/08/2001 e de 01/03/2002 a

29/04/2008, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas
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alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 28/04/1983 a 09/09/1986, 01/03/1996 a 29/08/2001 - agente agressivo: ruído de 92 db(A), 88 db(A) de

01/07/1984 a 30/04/1986 e 92 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 22, 23 e 24) e laudo

técnico (fls. 132/152); e

- 01/03/2002 a 29/04/2008 - agente agressivo: ruído de 90 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico (fls. 27/28).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o
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segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, com a devida conversão, somando aos demais vínculos empregatícios (fls. 12/21), tem-se

que até 29/04/2008, data do ajuizamento da demanda, o requerente perfez mais de 35 anos de serviço, fazendo jus

à aposentadoria por tempo de contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201,

§7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

 O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, momento em que a Autarquia Federal tomou

conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário,

apenas para estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme

fundamentado, mantendo, no mais, o decisum. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB na data da citação, considerados especiais os períodos de 28/04/1983 a 09/09/1986, 01/03/1996 a

29/08/2001 e de 01/03/2002 a 29/04/2008. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o

benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004677-39.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de impugnação ao pedido de assistência judiciária gratuita, formulado pela Autarquia Federal, uma vez

que não foi demonstrada a hipossuficiência econômica da parte autora.

A fls. 16, o magistrado rejeitou a impugnação e manteve o benefício da Assistência Judiciária.

2014.03.99.004677-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210855 ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP141784 HELENA MARIA CANDIDO

No. ORIG. : 08.00.00130-8 3 Vr BEBEDOURO/SP
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Aduz o ente previdenciário, em síntese, que consta no sistema CNIS da Previdência Social que o requerente

recebe o salário de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), reunindo condições de suportar o pagamento das

custas processuais.

É o relatório.

Com efeito, o art. 4º, § 1º da Lei 1060/50 dispõe que a mera declaração da parte na petição inicial a respeito da

impossibilidade de assunção dos encargos decorrentes da demanda gera presunção relativa do estado de

hipossuficiência, bastando para que o juiz possa conceder-lhe o benefício da justiça gratuita.

No caso dos autos, o ora recorrente recebe salário no valor de R$ 1.500,00 (fls. 09/10). Apresenta declaração de

pobreza, a fls. 11, nos autos do processo principal.

A prova em contrário, capaz de afastar a presunção de veracidade da declaração da condição de necessitado do

postulante, deve ser cabal no sentido de que possa vir a juízo sem comprometer a sua manutenção e a de sua

família. Para tanto, pode a parte contrária impugnar a concessão da benesse, consoante o disposto no § 2º do

artigo 4º da Lei 1060/40, o que não ocorreu na situação em apreço.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte excerto:

 

RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. IMPUGNAÇÃO AO

PEDIDO PELA FAZENDA. COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE. DESNECESSIDADE.

DECLARAÇÃO DE POBREZA FEITA PELO ADVOGADO DA PARTE BENEFICIÁRIA. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES.

O tema não merece maiores digressões, uma vez que já se encontra assentado neste pretório, no sentido de que

não é necessária a comprovação do estado de miserabilidade da parte para a concessão do benefício da Assistência

Judiciária Gratuita, sendo suficiente a declaração pessoal de pobreza da parte, a qual pode ser feita, inclusive, por

seu advogado. Precedentes.

Recurso especial improvido.

(STJ, Segunda Turma, Resp nº 611478/RN, Relator Min. FRANCIULLI NETTO, julg 14.06.2005, DJ

08.08.2005, pág. 262)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AFIRMAÇÃO SIMPLES. DESNECESSIDADE DE

COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA SEM IMPUGNAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA. LEI 1.060/50.

RECURSO PROVIDO. 

1- A assistência judicial aos necessitados tem assento na Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso LXXIV. 

2- A Lei nº 1.060/50, em seu artigo 4º, preleciona que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,

mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família, e prossegue, em seu parágrafo

primeiro, que se presume pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena

de pagamento até o décuplo das custas judiciais. 

3- A declaração de pobreza apresentada deve ser considerada verdadeira até prova em contrário. 

4- Cabe ao prudente julgador não obstar a gratuidade do serviço a quem a ela faz jus e, em última instância, a

garantia constitucional do acesso ao Judiciário, fundamentado unicamente em critério objetivo de renda que

exceda o salário mínimo, pois, não obstante se verifique ser esta a realidade de grande parte dos segurados, outras

situações, como comprometimento da renda com despesas essenciais, podem influenciar na caracterização da

hipossuficiência. 

5- Recurso provido.

(AI 00188564120104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2011 PÁGINA: 1517 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

É importante ressaltar que, a representação da parte por advogado constituído, por si só, não impede a concessão

da gratuidade.

Esse é o entendimento dominante no E. Superior Tribunal de Justiça e nesta C. Corte, como o demonstram os

julgados a seguir:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA

GRATUIDADE DA JUSTIÇA NOS TERMOS DA LEI N. 1.060/50. POSSIBILIDADE. ADVOGADO

CONSTITUÍDO NÃO ELIDE A HIPÓTESE. 

I - Da interpretação do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, conclui-se que o benefício da gratuidade de

justiça é assegurado a todos aqueles que não possuam condições de arcar com as custas do processo. II - Tendo

em vista que a afirmação do estado de pobreza goza de presunção iuris tantum, cabe à parte contrária, se for o

caso, impugná-la, mediante apresentação de prova capaz de desconstituir o direito postulado, bem como ao

Magistrado determinar, em havendo fundadas suspeitas de falsidade de declaração, a comprovação da alegada
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hipossuficiência (§ 1º, do art. 4º, da Lei n. 1.060/50). 

III - O fato de existir advogado particular constituído não justifica a negativa da justiça gratuita, mas apenas não

confere à parte a prerrogativa prevista no § 5º, art. 5º, da Lei n. 1060/50, qual seja, a contagem em dobro dos

prazos processuais. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. V - Agravo de instrumento provido.

(TRF3 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 229015 Órgão julgador SEXTA TURMA DJF3 DATA:09/03/2009

PÁGINA: 553 Data da Decisão 19/02/2009 Data da Publicação 09/03/2009 Relator(a) JUIZA REGINA COSTA)

 

RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. IMPUGNAÇÃO AO

PEDIDO PELA FAZENDA. COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE. DESNECESSIDADE.

DECLARAÇÃO DE POBREZA FEITA PELO ADVOGADO DA PARTE BENEFICIÁRIA. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES.

O tema não merece maiores digressões, uma vez que já se encontra assentado neste pretório, no sentido de que

não é necessária a comprovação do estado de miserabilidade da parte para a concessão do benefício da Assistência

Judiciária Gratuita, sendo suficiente a declaração pessoal de pobreza da parte, a qual pode ser feita, inclusive, por

seu advogado. Precedentes.

Recurso especial improvido.

(STJ, Segunda Turma, Resp nº 611478/RN, Relator Min. FRANCIULLI NETTO, julg 14.06.2005, DJ

08.08.2005, pág. 262)

Vale frisar que havendo dúvida quanto à condição econômica do interessado, deve ser decidido a seu favor, em

homenagem aos princípios constitucionais do acesso à justiça e da assistência judiciária gratuita.

Destarte, deve ser mantido o direito ao benefício da assistência judiciária gratuita, que pode ser revogado em

qualquer fase do processo, mediante prova bastante de que possui condições de arcar com os custos do processo,

sem prejuízo de seu sustento e o de sua família.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação autárquica, mantendo a

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36120/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008987-94.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

 

2009.61.09.008987-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ELZITA NUNES DE MORAES

ADVOGADO : SP152969 MELISSA CARVALHO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00089879420094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Laudo médico judicial.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

 

DECIDO.

 

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Ab initio, quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 18.11.10, atestou que a parte autora é portadora

de esquizofrenia paranóide estando incapacitada para o labor de maneira total e temporária (fls. 87-89).

No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, verifica-se que a parte autora efetuou

recolhimentos à Previdência Social, da competência de outubro/98 a fevereiro/00 e de novembro/03 a maio/04

(fls. 83).

No entanto, não faz jus ao benefício em tela, senão vejamos:

O laudo médico judicial diagnosticou a presença da incapacidade laborativa desde 2003 (fls. 68).

Diante do exposto, conclusão indeclinável é a de que somente se refiliou e reiniciou o recolhimento de

contribuições previdenciárias, em 2003, quando já se encontrava incapacitada para o trabalho.

Ademais, é vedada a concessão de benefício por incapacidade quando a doença é anterior à filiação do segurado

nos quadros da Previdência, ressalvados os casos em que a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou de

agravamento desta doença, o que não é o caso da presente demanda (art. 59, parágrafo único e o art. 42, § 2º,

ambos da Lei 8.213/91.

Desta forma, não se há falar em concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença à parte autora.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

PARCIAL E PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E

PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria

por invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de

reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes

antes da filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado

que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como

causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa

doença ou lesão.

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação

em 23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos

compreendidos entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07),

consoante o previsto na legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91.
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4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e

permanente da Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à

doença congênita ou adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão

do benefício, desde que o agravamento da enfermidade seja posterior à filiação.

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

6. Apelação não provida".

(TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447).

(g. n)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO.

I - (...)

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de

12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42).

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau

moderado a grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e

determinação, impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada

incapaz para os atos da vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em

caráter permanente. Durante a perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando

contava com 9 (nove) meses de idade.

IV - (...)

V - (...)

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado.

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez.

VIII - (...)

IX - Recurso do INSS provido.

X - Sentença reformada."

(TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). (g.

n)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA

SUCUMBÊNCIA.

I - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...).

II - (...).

III - Apelação do réu provida."

(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p.

543). (g. n)

 

 

No que tange à cobrança dos valores percebidos à título de aposentadoria por invalidez, a característica alimentar

das prestações previdenciárias, que foram recebidas de boa-fé, afasta qualquer possibilidade de restituição dos

valores, sendo descabida a pretensão do instituto de penalizar a parte autora em virtude de sua desídia.

Nesse sentido:

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS PELA

ADMINISTRAÇÃO. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ. RESTITUIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Os valores percebidos que foram pagos pela Administração Pública em decorrência de interpretação

deficiente ou equivocada da lei, ou por força de decisão judicial, ainda que precária, não estão sujeitos à

restituição, tendo em vista seu caráter alimentar e a boa-fé do segurado que não contribuiu para a realização do

pagamento considerado indevido.

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AgRg no AREsp 8433/RS, 2011/0097690-4, 5ª Turma, Rel.

Min. Marco Aurélio Bellizze, v.u., DJe 13.04.12)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS

PREVIDENCIÁRIAS. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ PELA PARTE

SEGURADA. IRREPETIBILIDADE .
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1. Segundo a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, "A reclamação não integra o rol das ações

constitucionais destinadas a realizar o controle concentrado e abstrato de constitucionalidade das leis e atos

normativos. É medida processual que somente opera efeitos inter partes, não ostentando efeito geral vinculante."

(REsp 697.036/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 4/8/2008).

2. Ainda na forma dos precedentes desta Corte, incabível a restituição de valores indevidamente recebidos por

força de erro no cálculo, quando presente a boa-fé do segurado.

3. Ademais, no caso dos autos, há de ser considerado que as vantagens percebidas pelos beneficiários da

Previdência Social possuem natureza alimentar, pelo que se afigura a irrepetibilidade desses importes.

4. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AgRg no AREsp 33649/RS, 2011/018153-2, 6ª Turma, Rel.

Min. Og Fernandes, v.u., DJe 02.04.12)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ARGUMENTOS

INSUFICIENTES PARA ALTERAR A DECISÃO AGRAVADA. BENEFÍCIO PAGO A MAIOR. ERRO

ADMINISTRATIVO. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ. NATUREZA ALIMENTAR. RESTITUIÇÃO INDEVIDA.

EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. DESCABIMENTO.

1. O agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa do provimento ao agravo regimental.

2. Em face do caráter social das demandas de natureza previdenciária, associada à presença da boa-fé do

beneficiário, afasta-se a devolução de parcelas pagas a maior, mormente na hipótese de erro administrativo.

Precedentes.

3. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, o exame de eventual ofensa a

dispositivo da Constituição Federal, ainda que para fim de prequestionamento, sob pena de usurpação da

competência reservada ao Supremo Tribunal Federal.

4. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AgRg no REsp 1084292/PB, 2008/0192590-8, 6ª Turma,

Rel. Des. Conv. Do TJ/RJ Vasco Della Giustina, v.u., DJe 21.11.11)

 

 

A Terceira Seção desta E. Corte também possui entendimento no sentido de que verbas previdenciárias de caráter

alimentar, quando recebidas de boa-fé pelo beneficiário, são irrepetíveis:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. ALTERAÇÃO DE

COEFICIENTE. LEI POSTERIOR MAIS BENÉFICA VIOLAÇÃO À DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL.

DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. IRRESTITUIBILIDADE. 

I - O benefício de pensão por morte deve ter sua renda mensal inicial calculada de acordo com a legislação

vigente à data do óbito, momento no qual se verificou o fato com aptidão para gerar o direito ao benefício

postulado. 

II - O pleito de restituição das diferenças eventualmente pagas à ora ré compõe o âmbito do pedido formulado na

presente ação rescisória, porquanto a aludida questão deriva-se da desconstituição do decisum acobertado pelo

manto da coisa julgada, que, de forma definitiva, assegurou aos réus o direito à revisão previdenciária, mediante

a majoração do coeficiente do benefício de pensão por morte. Manifesta, pois, a improcedência do pedido de

restituição formulado pelo INSS, dado a manifesta a natureza alimentar dos valores percebidos pelos réus, cuja

boa-fé derivou-se da força executiva de que se revestiu a decisão judicial acobertada pela imutabilidade da coisa

julgada material. 

III - Em se tratando de beneficiários da justiça gratuita, incabível a condenação dos réus aos ônus de

sucumbência. Precedentes do STF. 

IV - Ação rescisória cujo pedido se julga procedente. Ação subjacente cujo pedido se julga improcedente. Pedido

de restituição de valores eventualmente percebidos pela ré improcedente." (AR 5880, proc. 2008.03.00.004142-4,

Rel. Des. Fed. Carlos Francisco, DJF3 CJ1 30.09.11, p. 100).

 

 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, para excluir a cobrança dos valores percebidos à título de aposentadoria por invalidez, a

característica alimentar das prestações previdenciárias, que foram recebidas de boa-fé. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000730-52.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial e a consequente concessão de aposentadoria especial.

 

A sentença prolatada em 31.05.2012 (fls. 97-100) julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer os

períodos laborados em atividade especial, condenando a autarquia a conceder a aposentadoria, a partir da data do

requerimento administrativo (20.10.2008 -fls.61), sendo as parcelas corrigidas monetariamente, acrescidas de

juros de mora. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação. Sentença submetida ao reexame necessário. Antecipou os efeitos da tutela

jurisdiscional.

 

Apelação do INSS aduzindo que a parte autora não comprovou que exerceu atividade especial. Subsidiariamente

requer a redução dos honorários advocatícios e a alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora e da correção

monetária (fls. 111-116vº).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

2.1. Da aposentadoria especial 

2009.61.83.000730-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO CEZAR DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00007305220094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

2.2. Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.
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Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:
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"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,
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na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     1150/7669



Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO À ANALISE DO CASO CONCRETO.

 

O autor alega ter exercido atividade em condições especiais nos intervalos de 01.09.1981 a 13.02.1997 e de

02.01.1998 a 20.10.2008.

 

Quanto aos períodos laborados em condições especiais a parte acostou aos autos Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP (fls. 49-55), que informa que nos períodos de 01.09.1981 a 13.02.1997 e de 02.01.1998 a

04.09.2008, laborou na empresa "Plásticos Gunelug Indústria e Comércio Ltda, no cargo de ajudante geral,

exposto ao agente nocivo ruído nos períodos de 01.09.1981 a 13.02.1997 - nível de ruído de 89,7 dB(A) e de

02.01.1998 até 09.09.2008 (data do PPP) exposto a nível de ruído de 93 dB(A).

 

 

 

 

 

Destarte, devem ser considerados como tempo de serviço especial os períodos de 01.09.1981 a 13.02.1997,

02.01.1998 a 20.10.2008 (data do requerimento administrativo), pela exposição habitual e permanente ao

agente nocivo ruído, em razão do disposto no código 1.1.6 do quadro anexo a que se refere o art. 2º do Decreto n.

53.831/64 e no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto n. 83.080/79.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios

mencionados; no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

 

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

Na presente demanda, somados todos os interregnos de labor especial comprovados nos autos, aos demais lapsos

incontroversos, a parte autora conta com 26 (vinte e seis) anos, 03 (três) meses e 02 (dois) dias no exercício de

atividade especial, na data do requerimento administrativo (20.10.2008 - fls. 61) sendo suficientes, sendo

suficientes à concessão da aposentadoria especial, que exige tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

 

[Tab]3. CONSECTÁRIOS

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, em que

pese o trabalho desempenhado pelo patrono do autor, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída,

nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.
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4. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL E A APELAÇAO DO INSS SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para fixar os

critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária, bem como os honorários advocatícios, nos termos

supraexpostos.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012813-64.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora auxílio-doença na via

administrativa, com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez, desde a data da juntada do laudo

pericial. Foi determinada a remessa oficial. 

Apelação do INSS pleiteando a improcedência do pedido.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento
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da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Para comprovação da qualidade de segurada e cumprimento do período de carência, consta dos autos extratos do

CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - dando conta de que a parte autora recebeu auxílio-doença até

05.02.06, tendo sido ajuizada a ação em 02.08.06, não há dúvidas quanto ao preenchimento da carência e da

manutenção da condição de segurada, consoante o art. 15, inc. I, da Lei 8.213/91.

No tocante à incapacidade, o laudo pericial, datado de 09.06.08, afirma que a parte autora é portadora de lumbogo

com ciática, poliartrose, escolioses secundárias e dor na coluna torácica, estando incapacitada de forma parcial e

permanente, ou seja, impedida de realizar trabalho braçal que exija esforço físico (fl. 181-191). 

O critério de avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as constatações do

perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução.

No caso em exame, a total incapacidade foi adstrita ao trabalho que exige esforços físicos. Porém, a parte autora

sempre exerceu o mister como doméstica, atividades nas quais não se pode prescindir de grandes esforços físicos,

para as quais a sua incapacidade é total.

Ademais, não é exigível a adaptação em outra função, uma vez que a parte autora somente trabalhou em

atividades braçais, durante toda a sua vida, e, ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade em conseguir e se

adequar a trabalhos mais leves. Abatida, agora, por seus males, certamente, não conseguirá se reabilitar em outra

função.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE

PARCIAL. CIRCUNSTÂNCIAS ECONÔMICAS, SOCIAIS E CULTURAIS QUE DEMONSTRAM A

IMPOSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO PARA ATIVIDADE QUE GARANTA A SUBSISTÊNCIA DO

SEGURADO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. O STJ flexibiliza a norma do art. 42 da Lei 8.213/1991, admitindo a concessão da aposentadoria por invalidez

quando constatada a incapacidade parcial, desde que aliada a outras circunstâncias que evidenciem a

impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência do segurado.

2. O reexame dos fatos, provas ou circunstâncias, tendentes a influir no convencimento do juiz quanto à

viabilidade de regresso ao trabalho, é inexequível em Recurso Especial, em razão do óbice da Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no AREsp 312719/SC, 2013/0070499-8, 2ª Turma, Rel. Min.

Herman Benjamin, v.u., DJe 12.09.13).

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACÓRDÃO EMBASADO EM

OUTROS ELEMENTOS ALÉM DO LAUDO PERICIAL. POSSIBILIDADE.

1. A concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei nº

8.213/91, os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas

tenha concluído pela sua incapacidade parcial para o trabalho. Precedentes.

2. O Tribunal a quo entendeu existir comprovação de que a ora agravada ficou incapacitada de maneira

permanente e definitiva para exercer suas atividades laborativas, nada obstante o laudo pericial ter concluído

pela incapacidade apenas parcial. Inteligência da Súmula 83/STJ.

3. A revisão das premissas fáticas de julgamento esbarra na Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não provido." (STJ, AgRg no AREsp 318761/PR, 2013/0084587-7, 2ª Turma, Rel. Min.

Castro Meira, v.u., DJe 28.05.13).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. SUPOSTA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO

OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. ART. 42 DA LEI 8213/91.

INCAPACIDADE PARCIAL ATESTADA EM LAUDO PERICIAL. NÃO VINCULAÇÃO. ASPECTOS

ECONÔMICOS, SOCIAIS E CULTURAIS DO SEGURADO. REVISÃO DAS PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 7/STJ.

1. Verifica-se não ter sido demonstrada ofensa ao artigo 535 do CPC, na medida em que o Tribunal de origem

dirimiu, fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia

posta nos presentes autos.

2. A aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

3. Assim, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade parcial para o trabalho, pode o

magistrado considerar outros aspectos relevantes, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural
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do segurado, para a concessão da aposentadoria por invalidez. Precedentes.

4. No caso dos autos, o juízo de origem, ao examinar o contexto fático-probatório dos autos, concluiu que ficou

demonstrada a incapacidade do segurado, de forma que o exame da controvérsia, tal como apresentada no

especial, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial").

5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AgRg no AREsp 308378/RS, 2013/0062180-4, 1ª Turma,

Rel. Min. Sérgio Kukina, v.u., DJe 21.05.13).

 

Assim, deve ser considerada total a incapacidade restrita apontada pelo laudo, levando-se em conta as

características pessoais da parte autora, razão pela qual não merece reforma a r. sentença.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido conforme fixado na r. sentença, ou seja, o auxílio-doença

deverá ser concedido desde a data de sua cessação administrativa, com sua posterior conversão em aposentadoria

por invalidez, desde a data da juntada do laudo pericial, pois as lesões constatadas pelo perito judicial, além de

totalmente incapacitantes, são as mesmas que motivaram a concessão administrativa, não rendendo ensejo a

eventual descontinuidade do benefício. 

Referentemente à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça. 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, e a conseqüente concessão do benefício

de aposentadoria especial, desde o requerimento administrativo (27.11.2009).

 

Documentos.

 

Assistência judiciária gratuita.

 

A sentença (fls. 185-195), proferida em 10.05.2011, julgou procedente o pedido, reconhecendo como especial o

período de 01.11.1983 a 26.04.1985 e de 02.05.1986 a 30.11.1990 e de 01.12.1990 a 02.09.2010, condenando o

INSS a conceder a aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo (27.11.2009 - fls. 16-17).

Condenou ainda, a autarquia, ao pagamento das diferenças em atraso com correção monetária e juros de mora,

além dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data da implementação do benefício.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Apelação do INSS em que alega não restarem comprovados os requisitos para a concessão do benefício.

Subsidiariamente, requer a alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária.

 

Recurso adesivo da parte autora requerendo a majoração dos honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

2.1. Da aposentadoria especial

2011.03.99.043362-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE030936 RAPHAEL VIANNA DE MENEZES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CREUZA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO : MS011180 RUTH MARCELA SOUZA FERREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAIBA MS

No. ORIG. : 10.00.03275-0 1 Vr PARANAIBA/MS
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Segundo o art. 57, da Lei 8.213/91:

 

"A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49."

2.2. Do tempo de serviço especial

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes
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nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Tornou-se, então, exigível a apresentação de laudo-técnico, elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho, que corrobore as informações dos formulários SB-40 e DSS-8030, a fim de que seja

caracterizada a faina nocente.

 

Neste sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS. - Aposentadoria especial é

devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou

perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade

especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes

nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da

lei. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de

laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. - Conversão do tempo

especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, §5º), regulamentada

pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. - Legislação

aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a aposentadoria

ou implementadas as condições legais necessárias. 

(...). (TRF3ª Região, 8ª Turma, REO 1331765, Relatora Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 26.08.13, e-DJF3, em

06.09.13).

 

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a
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realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. 

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. 

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que tange à caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 05/03/97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18/11/03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.
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1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO À ANALISE DO CASO CONCRETO

A controvérsia nestes autos se refere aos períodos de 01.11.1983 a 26.04.1985, de 02.05.1986 a 30.11.1990 e de

01.12.1990 a 27.11.2009 (data do requerimento administrativo) e a conseqüente concessão da aposentadoria

especial.

Pela documentação juntada aos autos é possível o reconhecimento dos interstícios de:

 

- 01.11.1983 a 26.04.1985 - em que a parte autora exerceu a função de auxiliar de enfermagem no Hospital de

Cassilândia laborado como auxiliar de enfermagem no Hospital das Clínicas São Lucas S/C Ltda., enquadrando-

se, por analogia, no código 2.1.3 do anexo III do Decreto n° 53.831/64 e 1.3.4 do anexo I do Decreto n°

83.080/79.

 

- 02.05.1986 a 30.11.1990 considerando que na sua atividade de atendente de enfermagem no Hospital de Clínicas

São Lucas S/C Ltda., esteve exposta a agentes biológicos (microorganismos, vírus e bactérias), enquadrando-se no

código 1.3.4 do anexo I, do Decreto n° 53.831/64 e 3.0.1 do Anexo IV dos Decretos n° 2.172/97, 3.048/99 e

4.882/03, conforme formulário PPP de fls. 119-120.

- 01.12.1990 a 30.04.2002, considerando sua atividade de auxiliar de enfermagem na Santa Casa de Misericórdia

de Paranaíba, esteve exposta a agentes agressivos: vírus, bactérias e protozoários, de modo habitual e permanente

- perfil profissiográfico (fls. 131-134).

 

O Decreto nº 53.831/64, Decreto nº 83.080/79 e Decreto nº 2.172/97, no item 1.3.2, 1.3.2 e 3.0.1 abordam os

trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes - assistência médico,

odontológica, hospitalar e outras atividades afins, sendo inegável a natureza especial do labor.

 

Assim, a requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos lapsos mencionados;

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)
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3. CONSECTÁRIOS

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

 

4. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL para fixar os critérios de cálculo dos juros de mora e da

correção monetária, bem como os honorários advocatícios e NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO

ADESIVO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000988-29.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão do benefício de aposentadoria por idade rural.

 

Designada audiência de instrução para o dia 16/02/2012, restaram ausentes tanto a autora quanto suas

testemunhas, consoante registrado a fls. 35.

 

Redesignada a audiência para o dia 27/11/2014, no dia 11 daquele mês foi determinado à autora que promovesse,

no prazo de cinco dias, a juntada aos autos de cópia de sua certidão de casamento, sob pena de indeferimento da

inicial (fl. 42).

2011.61.39.000988-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : IGNEZ DE JESUS CRUZ

ADVOGADO : SP132255 ABILIO CESAR COMERON e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009882920114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Certificado, a fls. 43, o decurso do prazo sem que fosse cumprida a determinação, a r. sentença indeferiu a petição

inicial e julgou extinto o processo sem apreciação do mérito, nos termos dos artigos 267, I e 283 e 284 do Código

de Processo Civil. 

 

A parte autora apelou alegando, em síntese, excesso de formalismo e falta de intimação pessoal. Requer a

anulação do julgado e o retorno dos autos à primeira instância.

 

Subiram os autos a esta Egrégia Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Com efeito, cabe ao magistrado, no exercício de seu poder discricionário de direção do processo, ordenar as

providências que assegurem a eficácia da prestação jurisdicional, sendo dever da parte cumprir as ordens judiciais

visando à solução das questões prejudiciais de mérito.

 

Por seu turno, o art. 284 do CPC prevê que, verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos

exigidos nos artigos 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de

mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Em seu parágrafo único, reza

que se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.

 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, intimadas as partes

por despacho para a emenda da inicial ante a ausência de documentos essenciais à propositura da ação ou

irregularidade na exordial, não o fazendo, pode o juiz extinguir o processo sem resolução do mérito, sendo

desnecessária a intimação pessoal, só aplicável às hipóteses dos incisos II e III do art. 267do CPC, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA FALHA.

PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO

REGULARIZAÇÃO. RATIO ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS

DO STJ. 

1. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de documentos essenciais à propositura da

ação ou irregularidade na petição inicial, oportunizada a emenda à inicial, não revela violação ao art. 284 do

CPC. Precedentes do STJ: Resp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; Resp 802055/DF, DJ 20.03.2006; Resp 101.013/CE,

DJ de 18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; Resp 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; Resp

384.962/MG, DJ de 08.04.2002 e Resp 319.044/SP, DJ de 18.02.2002. 

2. O Código de Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo

autor ao apresentar em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja

preenchido, ou a petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC

permite (art. 284) que o juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável,

porque, se insanável, enseja o indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição

inicial será indeferida, nos temos do art. 295, VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284, o que significa extinção

do processo sem julgamento do mérito com fulcro no art. 267, I, do CPC. 

3. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o autor não cumpriu da diligência, motivo

pelo qual a petição inicial restou indeferida. 

4. Recurso especial desprovido. 

(REsp 827242/DF, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 01.12.2008).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO À COMPENSAÇÃO DE

VALORES RECOLHIDOS A TÍTULO DE FINSOCIAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO

INICIAL. NÃO ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL. VIOLAÇÃO

AO ART. 284, DO CPC. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE
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REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. INTIMAÇÃO REALIZADA VIA DIÁRIO DE

JUSTIÇA. PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. INAPLICAÇÃO DO ART. 284, § 1º DO

CPC. HIPÓTESE FÁTICA DIVERSA. 

1. O art. 284, do CPC, prevê que "Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos

arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito,

determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não

cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial." 

2. A falta da correção da capacidade processual (art. 37, § único do CPC), pressuposto de existência da relação

jurídica, bem como de juntada de planilha de cálculos atualizada na fase executória pela parte devidamente

intimada (fls. 104), importa na extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente de citação pessoal

da autora, por não se tratar de hipótese de abandono da causa (art. 267, III do CPC), que a reclama. 

3. In casu, consta dos autos que a parte autora restou devidamente intimada nos termos da decisão acostada às

fls. 104 dos autos, in verbis: "Traga a parte autora, em dez dias, planilha de cálculos atualizada, para comprovar

que o valor atribuído à causa corresponde ao efetivamente pleiteado. Regularize a parte autora a representação,

considerando que a procuração de fls. 17 não indica quem está assinando pela empresa autora. Não havendo

manifestação neste sentido, voltem-me os autos conclusos para sentença." 

4. Sobressai da doutrina de Nelson Nery, ao comentar o art. 267, inciso IV do CPC, acerca da ausência de

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, o que se segue: "IV: 32.Casuística:

Capacidade postulatória. Direito de Petição: "O direito de petição, previsto na CF 5º, XXXIV, "a", não

representa a garantia do próprio interessado postular em juízo, em nome próprio. Para isso, há de estar

devidamente habilitado, na forma da lei. Não é possível, com fundamento nesse direito, garantir à parte vir a

juízo sem a presença de advogado. São distintos o direito de petição e o de postular em juízo. Processo extinto

por ausência dos pressupostos de constituição válido (CPC 267 IV) - (STF 1ª Turma - Pet 825-1 - BA, rel.

Ministro Ilmar Galvão, j. 17.12.1993, DJU 3.2.1994, p. 787)."(In, Código de Processo Civil Comentado, Editora

Revista dos Tribunais, 9ª Edição, pág. 438)" 

5. Destarte, em não sendo hipótese de incidência dos incisos II e III, do supracitado dispositivo legal, resta

dispensada a intimação pessoal da parte, porquanto suficiente a intimação do advogado para a apresentação da

procuração judicial. 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(AgRg no AgRg nos EDcl no REsp 723432/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 05.05.2008)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMENDA À INICIAL. PRAZO NÃO CUMPRIDO.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE.

DESNECESSIDADE. 

É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que a extinção do processo sem julgamento do mérito em

razão de não ter sido promovida a emenda à inicial no prazo assinado pode ser decretada independentemente de

prévia intimação da parte. (AgRg nos Edcl na AR 3.196/SP, Min. Aldir Passarinho Junior, 2ª Seção, DJ

29.06.2005; Resp 204.759/RJ, Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 03.11.2003; Resp 642.400/RJ,

Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ 14.11.2005 e Resp 703.998/RJ, Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 24.10.2005). 

2. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 802.055/DF, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 20.03.2006).

"PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. INSTRUÇÃO COM OS DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À

PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO REGULARIZAÇÃO. INDEFERIMENTO. ARTS. 283 E 284 DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES.

I - Nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil, "Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os

requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o

julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete no prazo de dez (10) dias". In casu, não

obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o requerente não cumpriu da diligência, motivo pelo qual a

petição inicial restou indeferida. Precedentes.

II - Agravo interno desprovido."

(AgRg na MC 5.975/ES, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 05.05.2003)

 

No mesmo sentido: STJ, EDcl no REsp 1021396/RJ, Rel. Min. Honildo Amaral de Mello Castro (Des. Conv. do

TJ/AP), DJ 24.05.2010; Ag 1232876/MG, Rel. Min. Jorge Mussi, DJ 30.04.2010; REsp 1152398/RJ, Rel. Min.

Benedito Gonçalves, DJ 25.02.2010; REsp 1130846/ES, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009; REsp

1088450/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 19.12.2008.

Conforme resta cristalino do texto legal, a extinção do processo foi correta, até mesmo porque à parte autora foi

concedido prazo razoável para apresentar o documento que se afigurava essencial ao julgamento da lide. Cabia ao

patrono da autora, caso entendesse exíguo o prazo para cumprimento da ordem judicial, postular a prorrogação do

prazo, o que não foi feito. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À
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APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005144-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial e a consequente concessão de aposentadoria especial.

 

A sentença prolatada em 31.03.2011 (fls. 101-102) julgou procedente o pedido, para reconhecer os períodos

laborados em atividade especial, condenando a autarquia a conceder a aposentadoria, a partir da data da citação

(10.05.2010 - fls. 60), sendo as parcelas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora. O réu foi

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais).

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Apela a parte autora requerendo a fixação da renda mensal inicial na forma determinada pelo artigo 67, do

Decreto 3.048/99 e não nos termos da Lei nº 8.213/91, conforme constou na r. sentença, bem como a majoração

dos honorários advocatícios (fls. 106-110).

 

Por sua vez apela o INSS requerendo preliminarmente, carência de ação por falta de interesse de agir, ante a

ausência de prévio requerimento. No mérito, aduz que a parte autora não comprovou que exerceu atividade

especial Subsidiariamente, requer a não condenação em honorários advocatícios (fls. 114-124).

 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

2012.03.99.005144-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : CARLOS SERGIO TERTULIANO

ADVOGADO : SP070198 JORGE JESUS DA COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00145-3 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Inicialmente, afasto a preliminar de falta de interesse de agir por ausência de requerimento administrativo do

benefício, tendo em vista que o INSS apresentou contestação impugnando o mérito do pedido, restando

configurada a lide.

 

Passo à análise do mérito.

 

2.1. Da aposentadoria especial 

 

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

2.2. Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)
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(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da
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denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.
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III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade
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exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO À ANALISE DO CASO CONCRETO.

 

O autor alega ter exercido atividade em condições especiais nos intervalos de 22.02.1984 a 09.04.2001, de

10.01.2001 a 09.04.2001, de 10.04.2001 a 04.06.2009.

 

Quanto aos períodos laborados em condições especiais a parte autora acostou aos autos, formulários DSS 8030

(23-36) e Laudo Técnico Pericial (fls. 24-25, 25-28, 30-31 e 35-36) e PPP (fls. 32-34) que demonstram que no

período de 22.02.1984 a 09.01.2001, de 10.01.2001 a 31.12.2003 e de 01.01.2004 a 04.06.2009 exposto de modo

habitual e permanente ao agente agressivo ruído superior a 90 dB(A).

 

Destarte, devem ser considerados como tempo de serviço especial os períodos de 22.02.1984 a 09.01.2001, de

10.01.2001 a 31.12.2003 e de 01.01.2004 a 04.06.2009.

 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios

mencionados; no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

 

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

Na presente demanda, somados todos os interregnos de labor especial comprovados nos autos, aos demais lapsos

incontroversos, a parte autora conta com 25 (vinte e cinco) anos, 03 (três) meses e 14 (quatorze) dias no exercício

de atividade especial, na data da citação em 10.05.2010 (fls.060) sendo suficientes, sendo suficientes à concessão

da aposentadoria especial, que exige tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

 

A renda mensal inicial do benefício de aposentadoria especial deve ser calculada nos termos do artigo 57, § 1 da

Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95.
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3. CONSECTÁRIOS

 

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

 

4. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇAO DA PARTE AUTORA para fixar o valor da

renda mensal inicial, nos termos da fundamentação e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL para fixar os honorários advocatícios e estabelecer os critérios de cálculo dos juros de mora e da

correção monetária, conforme explicitado.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030461-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a majoração do coeficiente aplicado sobre o salário-de-benefício da aposentadoria que recebe, através de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais.

 

A sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não restou comprovada a exposição a agentes

nocivos de forma habitual e permanente.

2012.03.99.030461-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SONIA MARIA RUFINO

ADVOGADO : SP200524 THOMAZ ANTONIO DE MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00034-8 1 Vr ITAPIRA/SP
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Inconformada, a promovente interpôs apelação em que alega restar caracterizada a atividade especial nos períodos

apontados.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     1170/7669



Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

 

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

 

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro
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de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11/10/96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10/12/1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).
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Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10/12/1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos
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agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.
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Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ no sentido de não ser possível atribuir

retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado

o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

A autora é beneficiária da aposentadoria por tempo de contribuição NB 147.477.429-3, desde 02/06/2009. Alega

que, pelo reconhecimento do período de 06/03/1997 a 02/05/2009, em que exerceu atividade especial, faz jus à

majoração do coeficiente aplicado sobre o salário-de-benefício.

 

Pela documentação juntada aos autos é possível o reconhecimento, como sendo de atividade especial, do período

de 06/03/1997 a 02/05/2009, em que exerceu as funções de atendente de enfermagem e de auxiliar de

enfermagem, realizando punção venosa, aspiração de secreções orotraqueais, cuidando da higiene dos pacientes e

realizando outras atividades em que esteve exposta a agentes biológicos (vírus, fungos e bactérias) de forma

habitual e permanente, conforme PPP de fls. 34/35, enquadrando-se no código 3.0.1 do anexo IV do Decreto n°

2.172/97.

 

CONCLUSÃO

Dessa forma, deve ser considerado como tempo de serviço especial, passível de conversão para comum, o período

de 06/03/1997 a 02/05/2009.

DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Não há condenação do INSS em custas e despesas processuais, tendo em vista que, por estar o Instituto Federal

isento de referidas despesas, conforme previsão do artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96, não adiantou qualquer

pagamento, de modo que nada há a ser ressarcido.

Anoto, por fim, que eventuais valores pagos na esfera administrativa deverão ser compensados na fase de

liquidação.
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Isso posto, com fundamento no art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, reconhecendo

as condições especiais do labor exercido durante o período de 06/03/1997 a 02/05/2009 para fins de recálculo da

sua aposentadoria por tempo de contribuição (NB 147.477.429-3, DIB 02/06/2009). Consectários na forma

indicada.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007227-23.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício de aposentadoria (DIB

2/12/1992) com a aplicação dos novos limitadores estipulados pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n.

41/2003.

Documentos (fls. 12/24).

Contestação (fls. 85/106).

A r. sentença julgou procedente o pedido nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. Arbitrou os honorários

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. Fixou os consectários legais e não submeteu a decisão ao

reexame necessário (fls. 124/126).

Inconformado, o INSS apresentou recurso alegando a improcedência do pedido.

Recurso adesivo da parte autora impugnando os consectários legais. Requer o afastamento da Lei n. 11.960/09,

aplicação dos juros de mora de 1% ao ano e a elevação dos honorários advocatícios para 15% sobre o valor da

condenação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Inicialmente, ressalto que a sentença acolhedora do pedido foi proferida em 4/8/2014, sujeitando-se, assim, ao

duplo grau obrigatório de jurisdição (artigo 475 do CPC), por força do disposto na Medida Provisória n. 1.561, de

17/1/1997, convertida na Lei n. 9.469, de 10/7/1997.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Discute-se acerca do reajuste da renda mensal do benefício, mediante a aplicação dos novos limitadores

estipulados pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03.

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354,

decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, e

artigo 5º, da Emenda Constitucional 41, de 19.12.03, aos benefícios previdenciários limitados em seu teto por

ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

2012.61.04.007227-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CUPERTINO DA SILVA

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

No. ORIG. : 00072272320124036104 3 Vr SANTOS/SP
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ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03).

 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas

mensais dos benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas

constitucionais e que sofreram limitação.

Consoante documento de fls. 16 (demonstrativo de cálculo da renda mensal inicial), verifica-se que o salário-de-

benefício da aposentadoria, equivalente a Cr$ 250.533,81 foi limitado ao teto previdenciário vigente à época da

concessão em 12/4/1991 no valor de Cr$ 127.120,76. Nesse passo, aplicáveis ao caso as alterações introduzidas

pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003.

Impõe-se a manutenção da sentença.

 

Dos consectários legais

 

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios

contemplados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a

Resolução n° 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que

tange aos índices de atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97, com a redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min.

Luiz Fux, DJUe 02/12/2014).

Quanto à verba honorária, mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Por fim, eventuais valores pagos na esfera administrativa deverão ser compensados na fase de liquidação.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso adesivo da parte autora e

DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação do INSS para fixar os

consectários legais na forma indicada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003373-87.2013.4.03.6103/SP

 
2013.61.03.003373-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição (DIB 19/3/1998), aplicando-se os reajustes de 10,96% (dezembro/98), 0,91%

(dezembro/2003) e 27,23% (janeiro/2004), decorrentes da fixação dos tetos de benefícios pelas Emendas

Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03.

Documentos.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora pugnando pela reforma do decisum.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Passo à análise do mérito.

Preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal:

 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a:

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em Lei".

 

Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo

legal, foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os

benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas

em que o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.

Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte:

 

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do

reajuste de que trata o artigo anterior".

 

Entretanto, a Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta

maneira:

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações nos termos desta Lei.

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez

por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro".

Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE APARECIDO DE SOUSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

CODINOME : JOSE APARECIDO DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033738720134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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cento) do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando

da apuração do índice integral do reajuste.

Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma

limitação ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação.

Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação

prevista no artigo 29 de apontado diploma legislativo.

A aplicação do índice de correção monetária dos benefícios previdenciários, em 1996, foi regulamentada pela

Medida Provisória 1.415, de 29.04.96, convertida na Lei 9.711/98, que assim estabelecia:

 

Art. 2º - "Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas,

nos doze meses imediatamente anteriores."

 

Ressalte-se que os índices de correção monetária, adotados a partir de 1997, não guardaram relação com índice

oficial. No entanto, não se há falar em infringência ao texto constitucional de preservação do valor real dos

benefícios no que pertine aos reajustes de correção aplicados pela autarquia, uma vez que não há determinação

expressa sobre o índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser preservado o valor real dos benefícios.

Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal no RE 376846 (Ministro Carlos Velloso,

julgado em 24.09.03, DJU 02.04.04, p. 13).

Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, consoante se verifica

do seguinte julgado:

 

"Previdência Social.

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses

índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido

em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso

Extraordinário não conhecido." (STF - Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão

em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99 - Grifou-se.)

 

Na realidade, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade

do benefício e ao princípio da preservação do valor real. Isso porque, nominalmente, não houve diminuição do

valor do benefício.

Destarte, inexiste a correlação almejada, pois vedada a conjugação de diferentes normas para a majoração de

renda de benefício previdenciário.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

 

Trata-se de ação em que as partes autoras objetivam, em síntese, o recebimento de pensão por morte de seu avô. 

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido. 

Apelação da parte autora.

Contrarrazões. 

Subiram os autos a esta E. Corte.

Manifestação do MPF. 

 

 

DECIDO.

 

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na lei 8213/91, em seu artigo 74, com as alterações da

Lei 9.032/95 e da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

 

Quanto aos dependentes, dispõe o artigo 16 da lei 8213/91 que:

 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 2º .O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.

§ 4º. A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e das demais deve ser

comprovada."

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LUIZ FELIPE LOPES DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP152408 LUCIANA APARECIDA TERRUEL e outro

REPRESENTANTE : NATALYA CRISTINA LOURENCO LOPES

ADVOGADO : SP152408 LUCIANA APARECIDA TERRUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011355320134036117 1 Vr JAU/SP
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Em suma, três são os requisitos para concessão da pensão por morte: prova do falecimento do segurado;

dependência econômica do requerente em relação ao falecido; e que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Ab initio, impende considerar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da

Medida Provisória n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Esse comando normativo encontra aparente conflito com o art. 33 do Estatuto da Criança e do Adolescente, (Lei

nº 8.069, de 13 de julho de 1990), in verbis:

 

"Art. 33. A guarda obriga a prestação de assistência material, moral e educacional à criança ou adolescente,

conferindo a seu detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos pais.

§ 1º A guarda destina-se a regularizar a posse de fato, podendo ser deferida, liminar ou incidentalmente, nos

procedimentos de tutela e adoção, exceto no de adoção por estrangeiros.

§ 2º Excepcionalmente, deferir-se-á a guarda, fora dos casos de tutela e adoção, para atender a situações

peculiares ou suprir a falta eventual dos pais ou responsável, podendo ser deferido o direito de representação

para a prática de atos determinados.

§ 3º A guarda confere à criança ou adolescente a condição de dependente, para todos os fins e efeitos de direito,

inclusive previdenciários".

Acerca da matéria, inicialmente, trago à colação o entendimento firmado pela E. Nona Turma no feito de nº

2006.03.00.008306-9, AG 259549, de relatoria da eminente Desembargadora Federal Marisa Santos, em sessão de

julgamento realizada em 18 de setembro de 2006:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

11.187/05.

PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO

CPC.

TUTELA ANTECIPADA. PENSÃO POR MORTE . NETA DE EX-PENSIONISTA. QUALIDADE DE

DEPENDENTE RECONHECIDA. VEROSSIMILHANÇA DA EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA COM O EX-SEGURADO INSTITUIDOR DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO § 3º DO ARTIGO 33

DA LEI Nº 8.069/90 (ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE). PRELIMINAR REJEITADA.

RECURSO PROVIDO.

(...)

IV - Os elementos de convicção coligidos no instrumento permitem inferir a verossimilhança do pedido, na

medida em que a certidão de óbito da avó afirma o convívio desta em matrimônio com o segurado até o seu óbito,

sendo que a inicial é expressa em afirmar que a agravada foi acolhida pela avó ainda em tenra idade, de maneira

a evidenciar o convívio também com o segurado instituidor da pensão por morte e em período em muito anterior

à concessão da sua guarda judicial à avó , com o que se deflui que a agravada, a priori, mantinha vínculo de

dependência econômica com o segurado instituidor da pensão por morte , fazendo jus, portanto, à qualificação

como dependente deste e à percepção do benefício.

V - O § 3º do artigo 33 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90) assegura ao menor sob guarda

a condição de dependente pra todos os fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários, de tal forma que a

proteção previdenciária, ainda que fora da legislação especial de regência da previdência social, estaria

assegurada na hipótese vertente, em contraposição ao artigo 16, § 2º da Lei 8.213/91, com a redação dada pela

Lei nº 9.528/97, que excluiu o menor sob guarda judicial como dependente de segurado da previdência social.

VI - Conflito aparente de normas afastado mediante a compreensão das referidas leis sob a ótica da proteção

social garantida à criança e ao adolescente pela Constituição Federal, segundo a qual tanto a proteção social

como a seguridade social são instrumentos da Ordem Social destinados ao alcance do bem-estar social e do bem

comum (arts. 194 a 204 e 226 a 230), de tal forma que, em sendo normas da mesma espécie, pois ambas dispõem

sobre proteção social, e da mesma hierarquia, pois são leis ordinárias, aplica-se aquela que dá maior proteção

social, com o que, mesmo sem direito adquirido, o menor sob guarda judicial é dependente para fins

previdenciários.

VII - Preliminar afastada. Agravo de instrumento improvido".

(DJU 19.10.2006, p. 727).
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A aplicação de tal entendimento procede-se mediante a verificação fática da dependência econômica do menor

sob guarda, uma vez que os comandos legais em comento não estão a colidir, senão a trazer equilíbrio jurídico à

relação intersubjetiva que se estabelece entre o menor e o Instituto Autárquico, visto que ambos são detentores de

direitos indisponíveis.

Dessa forma, o art. 33 do Estatuto da Criança e do Adolescente e o § 2º do art. 16 da Lei de Benefícios, com

redação alterada pela Lei 9.528/97, não discrepam na essência, embora o enfoque teleológico da cada dispositivo

seja diverso.

Enquanto ambas as normas encontram seu nascedouro nos princípios constitucionais de proteção à Ordem Social,

é certo que o art. 33 da Lei 8.069/90 tem sua tônica na tutela dos interesses do menor, enquanto o § 2º do art. 16

da Lei de Benefícios ressalta a necessidade de verificação de dependência econômica, a fim de não a ter por

presumida.

Assim, possuindo o autor pai/mãe vivo, cabe a ele o pátrio poder, de onde decorre a dependência econômica para

fins previdenciários.

No mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE DA avó . IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL E DA GUARDA DE FATO.

1. A situação de dependência econômica, por si só, não se presta para justificar o enquadramento de alguém

como dependente para fins previdenciários. A dependência econômica efetiva somente tem relevância jurídica se

houver possibilidade de enquadramento em uma das hipóteses previstas na legislação de regência (art. 16 da Lei

8.213/91).

2. O conjunto probatório dos autos não autoriza a caracterização de uma eventual guarda de fato exercida pela

avó .

3. A guarda pressupõe a orfandade ou, quando menos, a destituição do pátrio poder. De guarda (ou mesmo

tutela) de fato, pois, somente se poderia cogitar, em se tratando de menor que não tem pai ou mãe, e é criado e

mantido por outra pessoa. Ou, ainda, de menor que informalmente foi colocado em família substituta. Nas

situações em que o menor convive, ainda que esporadicamente, com seus pais, mas é mantido economicamente

por outra pessoa, não se pode cogitar de tutela ou guarda de fato. Há, pura e simplesmente, dependência

econômica. Dependência econômica, todavia, não é hipótese de dependência para fins previdenciários (art. 16 da

Lei 8.213/91). Fosse assim, a qualidade de dependente para fins previdenciários poderia ser alegada em relação

a qualquer pessoa, mesmo sem vínculo de parentesco."

(TRF 4ª Região, Embargos Infringentes em Apelação Cível 2006.72.990007038/SC, rel. Des. Federal Ricardo

Teixeira do Valle Pereira, 3ª Seção, DJU de 14.03.2007)

 

 

Por fim, cumpre-me ressaltar que este Relator comunga do entendimento de que o menor sob guarda é

considerado dependente de seus avos, para fins previdenciários, apenas em casos excepcionais, nos quais o avô

cria o neto como se sua genitora fosse, sendo ela a única 'sável pelo seu sustento. Fosse a autora órfão de pai e

mãe, e vivesse sob a guarda ou a tutela da segurada, não haveria dúvida em reconhecer-se a condição de

dependência previdenciária, mas esse não é o caso.

In casu, restou demonstrado que a ação de guarda provisória foi proposta poucos meses antes do falecimento do

avô. Além disso, a mãe do autor se afastou do menor por breve período de tempo em virtude de novo

relacionamento amoroso. Porém, nesse pequeno interregno residia na mesma rua de seus pais e não perdeu o

contato com o filho. Ademais, antes do falecimento de seus pais, o menor tinha voltada a residir com sua genitora,

sendo que esta permaneceu em sua companhia depois do óbito de ambos os avós. 

Dessa forma, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a improcedência do pleito.

 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017521-45.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Jessica Elen Correia da Silva contra a R. decisão proferida pelo

MM. Juiz Federal da 3ª Vara de Presidente Prudente/SP que, nos autos do processo n.º 0002843-

22.2014.4.03.6112, indeferiu o pedido de antecipação de tutela, objetivando o restabelecimento do benefício de

auxílio-doença.

Ocorre que, consultando o sistema de gerenciamento de feitos da Justiça Federal de primeira instância - cuja

juntada do extrato ora determino - observei que o processo de Origem já foi sentenciado, tendo transitado em

julgado em 15/4/15.

Dessa forma, o recurso perdeu o seu objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da decisão

impugnada, diante do trânsito em julgado da sentença proferida.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, pela manifesta perda de seu objeto. Decorrido

in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Comunique-se. Int.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024447-42.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interposto nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, pelo autor, da decisão proferida a fls. 37/38,

que negou seguimento ao agravo de instrumento apresentado pelo INSS, em face da decisão que possibilitou a

execução de parte incontroversa do julgado, ressalvando, contudo, a impossibilidade da expedição de ofício

requisitório, anteriormente ao trânsito em julgado da decisão.

Alega o recorrente, em síntese, que não há óbice à expedição do requisitório ou precatório no que tange à parte

2014.03.00.017521-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : JESSICA ELEN CORREIA DA SILVA

ADVOGADO : SP275050 RODRIGO JARA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00028432220144036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2014.03.00.024447-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREA TERLIZZI SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ANTONIO CLAUDIO SUSSAI

ADVOGADO : SP164157 FABIANO DANTAS ALBUQUERQUE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS SP

No. ORIG. : 00117529620128260438 4 Vr PENAPOLIS/SP
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incontroversa da execução.

Pugna pela reconsideração da decisão agravada ou sua apresentação em mesa para julgamento.

É o relatório.

À luz dos novos elementos trazidos aos autos, revejo os autos e reconsidero em parte a decisão ora agravada.

Com fundamento no art. 557, do CPC, decido.

Assiste razão ao agravante.

Cumpre observar que nada impede a execução provisória contra a Fazenda Pública. Todavia, não se admite, antes

do trânsito em julgado, a expedição de precatório para pagamento ao autor das prestações vencidas, a não ser em

caso de valores incontroversos. Precedentes: (EREsp 658.542/SC, DJ 26.02.2007; REsp 522.252/RS, DJ

26.02.2007; AgRg nos EREsp 716.381/P, DJ 05.02.2007).

Confira-se:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO NÃO TRANSITADA EM JULGADO.

EXECUÇÃO PROVISÓRIA . FAZENDA PÚBLICA. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. CARTA DE

SENTENÇA . EXPEDIÇÃO. POSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Não há ofensa ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos.

2. A determinação contida no art. 2º-B da Lei 9.494/97 não impede "que se promova, na pendência de recurso

com efeito apenas devolutivo, a liquidação da sentença , e que a execução ( provisória ) seja processada até a

fase dos embargos (CPC, art. 730, primeira parte) ficando suspensa, daí em diante, até o trânsito em julgado do

título executivo, se os embargos não forem opostos, ou forem rejeitados" (REsp REsp 702.264/SP, Rel. Min.

TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 19/12/05)

3. Recurso especial conhecido e improvido.

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 839501;

Processo: 200600861788; UF: RS; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 29/05/2008; Fonte:

DJE; DATA:04/08/2008; Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA)

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO DO VALOR INCONTROVERSO. EXECUÇÃO CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA NÃO TRANSITADA EM JULGADO. ENTENDIMENTO SEDIMENTADO NO ÂMBITO DA

CORTE ESPECIAL.

1. Na obrigação de pagar quantia certa, o procedimento executório contra a Fazenda é o estabelecido nos arts.

730 e 731 do CPC que, em se tratando de execução provisória , deve ser compatibilizado com as normas

constitucionais.

2. Os parágrafos 1º, 1º-A, ambos com a redação da EC n. 30, de 13/09/2000, e 3º do art. 100 da Constituição,

determinam que a expedição de precatório ou o pagamento de débito de pequeno valor de responsabilidade da

Fazenda Pública, decorrentes de decisão judicial, mesmo em se tratando de obrigação de natureza alimentar,

pressupõem o trânsito em julgado da respectiva sentença .

3. A Corte Especial decidiu nos embargos de divergência no recurso especial, nº 721791/RS no sentido de ser

possível a expedição de precatório da parte incontroversa em sede de execução contra a Fazenda Pública.

Precedentes: EREsp 638620/S, desta relatoria - Órgão Julgador CORTE ESPECIAL - Data do Julgamento

01/08/2006 - DJ 02.10.2006; EREsp 658542/SC - Órgão Julgador CORTE ESPECIAL - Data do Julgamento

01/02/2007 - DJ 26.02.2007.

4. Inadmitir a expedição de precatórios para aquelas parcelas que se tornaram preclusas e, via de conseqüência,

imodificáveis, é atentar contra a efetividade e a celeridade processual.

5. Agravo regimental desprovido.

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 862784; AGA 200700294398; PRIMEIRA TURMA; Fonte: DJE; DATA:16/06/2008; Relator:

LUIZ FUX)

 

Assim, no tocante à ressalva lançada no sentido da impossibilidade de expedição de ofício requisitório

anteriormente ao trânsito em julgado da ação, a decisão deve ser modificada, devendo ser autorizada a expedição

do respectivo requisitório.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do CPC, dou provimento ao agravo legal, para reconsiderar em parte a

decisão proferida a fls. 37/38, para deixar de constar a ressalva que impedia a expedição do requisitório e

possibilitar a expedição do RPV relativo à parte incontroversa da execução, nos termos da fundamentação.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI
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Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027980-09.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Sebastiana Elias Rocha contra a R. decisão proferida pelo MM.

Juiz Federal da 1ª Vara de Guaratinguetá/SP que, nos autos do processo nº 0001753-58.2014.4.03.6118, indeferiu

o pedido de tutela antecipada formulado.

A fls. 81 foi indeferido o pedido de efeito suspensivo.

Devidamente intimado, o INSS não apresentou resposta (fls. 83).

É o breve relatório.

O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar à requerente, total ou parcialmente, a

própria pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos

pressupostos essenciais exigidos para sua concessão.

No presente caso, a agravante não logrou êxito em demonstrar que a ausência de qualquer provimento

jurisdicional a ampará-la poderia gerar danos de difícil ou custosa reparação, tendo em vista que percebe benefício

previdenciário - conforme documento juntado a fls. 32/34 -, o que afasta, por si só, o caráter emergencial da

medida.

Assim, ausente o perigo de dano, não há como deferir-se o provimento antecipatório.

Nesse sentido, segue a jurisprudência, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO.

AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. TUTELA

ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO.

- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único,

a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando

incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte.

- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional pleiteada pela parte autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em

especial, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação em relação ao direito postulado, pois a

agravante encontra-se recebendo regularmente seu benefício, o que afasta a extrema urgência da medida ora

pleiteada.

- Agravo desprovido."

(TRF-3ª Região, AI nº 2010.03.00.023832-9, Décima Turma, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, j. 28/9/10, v.u., DJe

6/10/10, p. 807, grifos meus)

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA EM AÇÃO DE REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

- O recurso foi interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC.

Aplicação do princípio da fungibilidade recursal: admitido o agravo regimental como se de agravo legal se

tratasse, uma vez que não configurada hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- Em análise perfunctória, ausentes os requisitos para a concessão da tutela almejada. Postula o agravado na

ação principal a revisão da aposentadoria por idade, para excluir do cálculo da RMI o fator previdenciário.

Destarte, está recebendo o benefício, restando demonstrado que está protegido pela cobertura previdenciária,

2014.03.00.027980-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : SEBASTIANA ELIAS ROCHA PEREIRA

ADVOGADO : SP313350 MARIANA REIS CALDAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00017535820144036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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evidenciando-se a desnecessidade da medida ante a explícita ausência do periculum in mora. 

- Agravo legal improvido."

(TRF - 3ª Região, AI nº 2009.03.00.039527-5, Oitava Turma, Rel. Des. Federal Vera Jucovsky, j. 8/8/11, v.u., DJe

18/8/11, p. 1142, grifos meus)

 

Isso posto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017088-17.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial e a consequente concessão de aposentadoria especial.

 

A sentença prolatada em 09.12.2013 (fls. 71-76) julgou procedente o pedido, para reconhecer os períodos

laborados em atividade especial, condenando a autarquia a conceder a aposentadoria, a partir da data do

requerimento administrativo (17.12.2012 - fls.21), sendo as parcelas corrigidas monetariamente, acrescidas de

juros de mora. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação, excetuadas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Apelação do INSS aduzindo que a parte autora não comprovou que exerceu atividade especial (fls. 79-90).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

2014.03.99.017088-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA ROSELEIDE MORETI TOBIAS

ADVOGADO : SP238259 MARCIO HENRIQUE BARALDO

CODINOME : APARECIDA ROSELEIDE MORETI

No. ORIG. : 00025590520138260638 1 Vr TUPI PAULISTA/SP
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Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Inicialmente, afasto a preliminar de falta de interesse de agir por ausência de requerimento administrativo do

benefício, tendo em vista que o INSS apresentou contestação impugnando o mérito do pedido, restando

configurada a lide.

 

Passo à análise do mérito.

 

2.1. Da aposentadoria especial 

 

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

2.2. Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:
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Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.
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Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.
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2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO À ANALISE DO CASO CONCRETO.

 

O autor alega ter exercido atividade em condições especiais nos intervalos de 01.12.1987 a 28.04.1995 e de

29.04.1995 a 17.12.2012 (DER).

 

Quanto aos períodos laborados em condições especiais a parte acostou aos autos Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP (fls. 42-43), que informando que no período de 01.12.1987 a 28.04.1995 e 29.04.1995 a

15.12.2012, laborou na empresa "Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Tupi Paulista", nos cargos de

atendente de farmácia e de técnico em farmácia; que desempenhou suas atividades "tendo contato direito com

doenças infecto contagiosas, exposto a vírus, bactérias, protozoários, bacilos e fungos durante a distribuição de

remédios nos quartos dos doentes internados, estando sujeito a contaminações, causando dano à saúde, etc (fls.

42-43).

 

Por se tratar de atividades exercidas em ambiente hospitalar, cabe o enquadramento das atividades desenvolvidas,

com base no item 1.3.2, Quadro Anexo, do Decreto n° 53.831/64, e item 1.3.2, Anexo I, do Decreto nº 83.080/79,

pela exposição aos agentes biológicos neles descritos.

 

Destarte, devem ser considerados como tempo de serviço especial os períodos de 01.12.1987 a 22.04.1995 e de

29.04.1995 a 17.12.2012 (data do requerimento administrativo).

 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios

mencionados; no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

 

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

Na presente demanda, somados todos os interregnos de labor especial comprovados nos autos, aos demais lapsos

incontroversos, a parte autora conta com 25 (vinte e cinco) anos, e 17 (dezessete) dias no exercício de atividade

especial, na data do requerimento administrativo (fls. 21) sendo suficientes à concessão da aposentadoria especial,

que exige tempo mínimo de 25 anos de trabalho.
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3. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS. Mantendo, integralmente a r. sentença recorrida.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026976-10.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

A sentença julgou procedente o pedido.

 

A autarquia federal busca a reforma integral do julgado por entender incomprovada a atividade rural pelo tempo

legalmente previsto. Subsidiariamente, busca reduzir a verba honorária.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

2014.03.99.026976-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZA GARCIA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP208927 TALES MACIA DE FARIA

CODINOME : LUIZA GARCIA DE OLIVEIRA MARIANO

No. ORIG. : 13.00.00120-6 1 Vr PILAR DO SUL/SP
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Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.
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O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

 

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde
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campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Ao caso dos autos.

A autora implementou o requisito etário em 2012, devendo, portanto, comprovar o exercício de atividade rural por

180 meses.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou cópia de sua certidão de casamento, realizado em 25/07/1992 (fl.

18), na qual seu cônjuge foi qualificado como lavrador. Apresentou ainda certidão da Justiça Eleitoral, que noticia

sua qualificação como trabalhadora rural em 2009 (fl. 23).

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Assim, os documentos em que o cônjuge fora qualificado como lavrador constituem início de prova material do

labor rural.

Nesse sentido, os julgados:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 

I - Ante o início razoável de prova material apresentado, bem como prova plena do período anotado em CTPS,

corroborada pela prova testemunhal idônea produzida em juízo, resultou com prova do o labor rural

desempenhado pela autora por período superior ao exigido para concessão do benefício previdenciário de

aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

(AC 00325378820094039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2010 PÁGINA: 2129.)

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA. - VALORAÇÃO DA

PROVA. O ASSENTO NA CTPS, DE CONTRATOS DE TRABALHO RURAL, CONSTITUI RAZOAVEL INICIO

DE PROVA D ATIVIDADE RURICOLA.

(RESP 199500177048, JOSÉ DANTAS, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:12/06/1995

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmaram o labor rural da autora.

 

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

Dessa forma, ante o início de prova material, impõe-se reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de

atividade rural pelo período legalmente exigido.
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De rigor, portanto, a manutenção da procedência reconhecida pela r. sentença.

Quanto à verba honorária, deve ser mantida como fixada na r. sentença, em 10% (dez por cento), considerados a

natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030329-58.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

A sentença julgou procedente o pedido. Determinado o reexame necessário.

A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Busca a integral reforma do julgado por entender incomprovada

a atividade rural pelo tempo legalmente previsto.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Inicialmente, registro a inaplicabilidade do reexame necessário ao caso em tela pois, tendo em vista o valor do

benefício e o lapso temporal desde sua implantação, a condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos

(art. 475, § 2º, CPC).

No mais, a Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

2014.03.99.030329-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ADVOGADO : SP096262 TANIA MARISTELA MUNHOZ
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balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a
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concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

 

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Ao caso dos autos

 

A parte autora implementou o requisito etário em 2009, devendo, portanto, comprovar o exercício de atividade

rural por 168 meses (14 anos).

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".
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No caso em questão, a requerente apresentou cópia de sua certidão de casamento, realizado em 26/10/1973 (fls.

09), em que consta a qualificação de seu marido como lavrador.

 

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

 

Contudo, apesar de a autora apresentar documentos em que seu cônjuge foi qualificado como lavrador, os extratos

do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 21/24), demonstram que o labor rural não foi predominante ao longo de sua

vida, pois ao menos desde 1978 ele passou a exercer atividade urbana, sem notícia de volta ao meio campesino,

razão pela qual fica descaracterizada sua condição de rurícola.

 

Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que

resta desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO- APOSENTADORIA RURAL POR IDADE REQUISITOS - PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - SÚMULA 149/STJ - ATIVIDADE URBANA - DESCARACTERIZAÇÃO

DO REGIME ESPECIAL. 1. A aposentadoria especial por idade desafia o preenchimento de dois requisitos

essenciais: o etário e o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento, em número de meses idêntico à carência. 2. "A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". Súmula

149/STJ. 3. A legislação exclui expressamente da condição de segurado especial o trabalhador que, atuando no

meio rural, deixa o campo, enquadrando-se em qualquer outra categoria do Regime Geral da Previdência Social,

a contar do primeiro dia do mês que exerce outra atividade . Precedentes. 4. Hipótese em que a prova

documental examinada pelo Tribunal de origem indica o exercício de atividade urbana durante o período de

carência. 5. Recurso especial não provido. (RESP 201200212932, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA,

DJE DATA:18/04/2013.) 

Muito embora as testemunhas tenham afirmado o trabalho rural pela autora, é impossível reconhecer o período de

atividade rural com base apenas em prova oral.

 

Nesse sentido, os seguintes julgados desta 8ª Turma:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental,

para fins de comprovar o efetivo labor no campo (Súmula 149 de STJ). - Impossibilidade de extensão da

qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando a exercer atividade

urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. - Aplicável a

autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, diante

de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega provimento.(AC

00527609620084039999DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 2 DATA:26/05/2009)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INADMISSIBILIDADE DE PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO STJ. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE

PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 12 DA LEI N.º 1060/50. - Inexistência de

início de prova material a acompanhar os depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado,

nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ. Conjunto probatório produzido insuficiente

não permite concluir que a parte autora trabalhou como rurícola. - Recurso de apelação da parte autora não

provido.

(AC 00986995119984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:14/09/2005.)

Dessa forma, não preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de aposentadoria por idade pleiteado.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa

oficial e dou provimento à apelação do INSS, para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido.

 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, é indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.
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Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030370-25.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Depoimentos testemunhais.

A sentença julgou procedente o pedido. Determinado o reexame necessário.

O INSS apelou em busca da reforma integral do julgado. Entende incomprovada a atividade rural no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária e a

modificação dos critérios para incidência dos juros.

Após as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Inicialmente, registro a inaplicabilidade do reexame necessário ao caso em tela pois, tendo em vista o valor do

benefício e o lapso temporal desde sua implantação, a condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos

(art. 475, § 2º, CPC).

No mais, a Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

2014.03.99.030370-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO VENANCIO DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP149478 ALTAIR MAGALHAES MIGUEL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA ISABEL SP

No. ORIG. : 10.00.00087-7 2 Vr SANTA ISABEL/SP
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No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 
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A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos.

O autor, nascido em 12/03/1943, implementou o requisito etário em 2003, devendo, portanto, comprovar o

exercício de atividade rural por 132 meses (11 anos).

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

No caso em questão, o requerente apresentou, dentre outras, cópias dos seguintes documentos nos quais foi

qualificado como trabalhador rural: sua certidão de casamento, realizado em 05/04/1963 (fl. 22); certificado de

dispensa de incorporação expedido em 1976 (fl. 23) e escritura de imóvel, lavrada em 13/06/1996 (fls. 24/27).

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmaram o labor rural do autor.

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

Dessa forma, ante o início de prova material, impõe-se reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de

atividade rural pelo período legalmente exigido.

De rigor, portanto, a manutenção da procedência reconhecida pela r. sentença.

Quanto à verba honorária, deve ser mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ.

Com relação aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267/2013, de 02 de dezembro
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de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora a opção pelo benefício mais

vantajoso.

Diante disso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, apenas para modificar os critérios para incidência

dos juros de mora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036023-08.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de companheira/filhas de Adriano Luiz dos Santos, falecido

em 14.06.04 (fls. 23), busca o reconhecimento do direito à pensão por morte, alegando, para tanto, que o de cujus

era trabalhador rural. 

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido. 

A parte autora interpôs apelação.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

Parecer do MPF. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

2014.03.99.036023-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : GABRIELLY SANTANA DOS SANTOS incapaz e outros

: ANDRIELY SANTANA DOS SANTOS incapaz

: DAYANE SANTANA DOS SANTOS incapaz

: KATY ALVES SANTANA

ADVOGADO : SP163807 DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA

REPRESENTANTE : KATY ALVES SANTANA

ADVOGADO : SP163807 DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00142-1 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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Inicialmente, afasto a alegação de prescrição do fundo do direito, haja vista tratar-se de relação continuativa, nos

termos da súmula 85 do STJ que preceitua que nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública

figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação. 

No mais, o texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em

processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os

mecanismos a eles pertinentes (artigo 5º, LV, da CF).

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou

núcleo duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la

(artigo 60, § 4º, IV, da CF).

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar

de examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (artigo 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da

Constituição concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil.

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a

este as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (artigo 5º, I, da CF). 

Por isso, o princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, necessita ser implementado, para que

tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar as

suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares.

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado, deve ser tomada de forma ponderada,

porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões

objetivamente existentes, nos autos.

Na hipótese vertente, a parte autora, em sua petição inicial, pleiteou a oitiva de testemunhas, apresentado rol para

intimação. 

Dessa forma, o julgamento não poderia ter ocorrido sem a realização de instrução probatória e audiência de

instrução para colheita de prova testemunhal, porquanto o feito não se achava instruído suficientemente para a

decisão da lide. Ao contrário, caberia ao Juiz, de ofício, determinar as provas necessárias à instrução do processo,

no âmbito dos poderes que lhe são outorgados pelo artigo 130 do estatuto processual civil.

Finalmente, impende sublinhar que, para a conclusão sobre ter ou não direito à pensão por morte, mister se faz a

constatação, dentre outras provas, por meio da prova testemunhal, se o de cujus efetivamente trabalhou no campo,

corroborando, assim, o início de prova material apresentado.

A jurisprudência está pacificada nesse rumo:

"PROCESSUAL - PROVA TESTEMUNHAL - PRODUÇÃO - INDEFERIMENTO - AMPLA DEFESA.

Não se pode negar a produção da prova testemunhal sob pena de ferir os princípios do contraditório e da ampla

defesa, consagrados na Constituição.

Recurso provido." (STJ, Resp 164219/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, v.u., DJ 24.08.98, p. 21). 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 130 DO CPC. PROVAS. VALORAÇÃO. INDEFERIMENTO IMOTIVADO DA

REALIZAÇÃO DE PROVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. REAPRECIAÇÃO EM SEGUNDO GRAU DE

JURISDIÇÃO. POSSIBILIDADE. TRATAMENTO IGUALITÁRIO ÀS PARTES NO PROCESSO.

1. Ação de obrigação de fazer cominada com reparação de danos em que a parte autora postula, na fase

instrutória, realização de provas pericial, testemunhal e documental. Indeferimento da realização das provas pelo

juiz de primeira instância. Julgamento antecipado da lide, com entendimento de ser dispensável a realização das

referidas provas por haver elementos suficientes para a solução da contenda.

2. Apelação provida para anular a sentença por julgar ter havido cerceamento de defesa. Retorno dos autos à

fase de instrução.

(...)

6. O indeferimento de realização de provas, possibilidade oferecida pelo art. 130 do CPC, não está ao livre

arbítrio do juiz, devendo ocorrer apenas, e de forma motivada, quando forem dispensáveis e de caráter

meramente protelatório.

7. Verificado, pela Corte revisional, o cerceamento de defesa pelo indeferimento da realização de prova

requerida pela parte somada à insuficiência dos fundamentos de seu indeferimento, há de se reparar o erro,

garantindo-se o constitucional direito à ampla defesa.

(...)

11. Recurso especial a que se nega provimento." (STJ, Resp 637547/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, v.u.,

DJ 13.09.04, p. 186).

 

 

Isso posto, AFASTO A ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO, e nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de

Processo Civil, DECLARO NULA, DE OFÍCIO, A R. SENTENÇA, ante a ausência da oitiva de testemunhas

indicadas na petição inicial. Determino a remessa dos autos para a primeira instância, a fim de que seja realizada a

audiência de instrução e a prova oral, e, posteriormente, seja exarada outra sentença. PREJUDICADA A
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APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos a primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002436-43.2014.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

reconhecimento de período laborado em condições especiais de 6/3/1997 a 20/4/2006, para fins de conversão da

sua aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/141.367.057-9 - DIB 20/4/2006) para aposentadoria

especial.

Documentos (fls. 31/55).

Assistência judiciária gratuita (fl. 57).

Laudo técnico pericial (fls. 58/61).

Contestação (fls. 63/70).

A sentença julgou procedente o pedido para reconhecer como especial o período de 6/3/1997 a 31/12/2002 e de

19/11/2003 a 20/4/2006 e determinou a conversão da aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria

especial. Arbitrou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. Fixou os consectários legais e

submeteu a decisão ao reexame necessário (fls. 78/82).

Em suas razões recursais, o INSS exora a reforma do julgado (fls. 86/103).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

2014.61.03.002436-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : OTACILIO DE ANDRADE SILVA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JONAS DE SOUZA LIMA

ADVOGADO : SP204694 GERSON ALVARENGA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00024364320144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.
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(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de
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quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".
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PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

Em análise os períodos de 6/3/1997 a 31/12/2002 e de 19/11/2003 a 20/4/2006, reconhecidos pela r. sentença.

O formulário PPP (fl. 48/49) e o laudo técnico (fls. 59/61) atestam a exposição, de forma habitual e permanente,

ao agente agressivo ruído ao nível de 91 dB, durante o período de 6/3/1997 a 31/12/2002, nas funções

desempenhadas na empresa Johnson e Johnson, na fábrica de escovas/injetoras.

Os mesmos documentos - formulário PPP e o laudo técnico - atestam a exposição, de forma habitual e

permanente, ao agente agressivo ruído ao nível de 85,53 dB durante o período de 19/11/2003 a 20/4/2006, nas

funções desempenhadas na empresa Johnson e Johnson, na fábrica de escovas/injetoras.

Mantida a sentença, inclusive na parte que julgou procedente a conversão da aposentadoria por tempo de

contribuição para aposentadoria especial, pois somando-se o período já reconhecido pelo INSS de 19/2/1979 a

5/3/1997, obtém o autor mais de 25 de labor em condições especiais.

 

DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS

 

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

Quanto à verba honorária, mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à

apelação do INSS para fixar os consectários na forma indicada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002854-20.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito

da 1ª Vara de Miracatu/SP que arbitrou os honorários periciais, nos autos do processo nº 0000145-

2015.03.00.002854-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARIA DA CONSOLACAO DA CRUZ DA SILVA

ADVOGADO : SP255095 DANIEL MARTINS SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU SP

No. ORIG. : 00001451520108260355 1 Vr MIRACATU/SP
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15.2010.8.26.0355.

A fls. 11 encontra-se o decisum impugnado, in verbis:

 

"Fls. 157: arbitro os honorários em favor da sra. Perita Judicial Dra. Ana Priscila Roese de Freitas, em

R$600,00 (seiscentos reais), ante o grau de sua especialização e complexidade do exame, bem como, o

desprendimento à esta Comarca para atendimento do autor nesta ação previdenciária. Expeça-se o necessário

para pagamento dos honorários por meio de sistema informatizado AJG da Justiça Federal - Provimento 42 de

2013.

Tudo cumprido tornem estes autos ao arquivo observando as formalidades legais e com as cautelas de estilo. Int."

 

No presente agravo, o recorrente aduz que:

 

"No presente caso, a decisão ora atacada se mostra apta a poder causar danos graves e de difícil reparação ao

INSS, eis que, em razão dela, esta autarquia será obrigada a suportar gravames decorrentes da determinação de

pagamento de valores excessivamente altos, no caso de sucumbência da autarquia, em decorrência do reembolso

previsto no art. 6º da Resolução 541/07 do Conselho da Justiça Federal..." (fls. 3)

 

Muito embora o INSS não tenha juntado aos autos algumas peças necessárias, consultando o sistema de

gerenciamento de feitos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - cuja juntada ora determino - observei que

o processo de Origem já foi sentenciado.

Constou do dispositivo da sentença, in litteris:

 

"...JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados por MARIA DA CONSOLAÇÃO DA CRUZ DA SILVA

contra o INSS. Diante da sucumbência da autora, condeno-a ao pagamento da verba honorária que fixo, por

equidade, em R$500,00 (quinhentos reais), atualizada desta decisão, com a ressalva prevista pelo art. 12 da Lei

1060/50, quanto à exigibilidade de tal verba, eis que neste ato lhe concedo os benefícios da justiça gratuita (fls.

13). Não há reembolso de custas ou despesas processuais. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C.

Miracatu, 06 de agosto de 2013"

 

Da análise das razões recursais, das peças trasladadas e da sentença proferida, exsurge a manifesta falta de

interesse recursal da autarquia. Sagrando-se vitoriosa na demanda e não tendo havido recurso da parte

sucumbente, não terá de arcar, evidentemente, com nenhuma despesa processual.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de

Processo Civil. Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004719-78.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2015.03.00.004719-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARIA DAS GRACAS DE SA RIBEIRO

ADVOGADO : SP140493 ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00057075720144036104 1 Vr SANTOS/SP
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Cuida-se de agravo de instrumento manejado pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª

Vara de Santos/SP, nos autos do processo nº 0005707-57.2014.4.03.6104.

O recurso em exame, protocolado em 09/3/15, veio desacompanhado da certidão de intimação da R. decisão

agravada, ficando descumprido o art. 525, inc. I, do Código de Processo Civil.

O termo de vista acostado a fls. 130 não é documento idôneo para comprovar a tempestividade do recurso. Nada

impede que tenha havido a intimação da autarquia - cuja data se desconhece - e, em razão dela, tenha o procurador

obtido a vista dos autos.

A certidão de intimação é peça obrigatória e de extrema relevância. Ela demonstra a tempestividade do agravo de

instrumento. A exigência de seu traslado equivale a conferir ao agravante o ônus de demonstrar que o recurso foi

interposto dentro do prazo legal.

Por isso, competia-lhe fiscalizar as peças cujo traslado é de sua responsabilidade. Verificando que uma delas, de

natureza essencial, não atende às exigências do CPC, era seu dever diligenciar para sanar a irregularidade, sob

pena de não poder realizar o ato dependente daquela providência.

Assim, à míngua da certidão acima referida, considero o presente recurso mal instruído e, portanto, com fulcro no

art. 557 do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento. Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo

recursal, promova-se a respectiva baixa.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005631-75.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão

proferida pela MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara de Estrela D'Oeste/SP que, nos autos do processo nº 0002294-

29.1998.8.26.0185, fixou os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a execução (fls. 72).

Sustenta, em síntese, a impossibilidade de cobrança dos honorários, por ser incabível a sua fixação em execução

não embargada, bem como por entender ter ocorrido a prescrição intercorrente.

Requer a reforma do decisum para que a autarquia não seja compelida ao pagamento dos honorários, ou que haja a

redução do seu valor.

É o breve relatório.

Razão parcial assiste ao agravante.

Conforme se extrai dos autos, a decisão de mérito proferida na fase de conhecimento transitou em julgado em

03/03/2000 (fls. 49).

Com o retorno dos autos ao Juízo de primeiro grau, a exequente Nair Garcia de Carvalho, em 10/04/2000,

apresentou cálculos de liquidação (fls. 50/51), oportunidade em que foi proferida a decisão de fls. 67 dos autos de

Origem (fls. 52), determinando a citação da autarquia nos termos do 730, do CPC, bem como fixando o valor dos

honorários em execução em R$ 74,34 (setenta e quatro reais e trinta e quatro centavos). Transcrevo trecho do

referido decisum (fls. 52):

 

"...Cite-se para pagamento, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.

Fixo honorários advocatícios do procurador da requerente em R$ 74,34 (setenta e quatro reais e trinta e quatro

2015.03.00.005631-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : NAIR GARCIA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP119281 JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

No. ORIG. : 00022942919988260185 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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centavos), expedindo-se a competente certidão." (grifei)

 

Nenhuma das partes se insurgiu contra a referida decisão.

Posteriormente, em 17/08/01, a exequente apresentou petição alegando que, salvo engano, não teriam sido fixados

honorários para a fase de execução (fls. 66). Sobreveio, então, decisão nos seguintes termos (fls. 67):

 

"Em outros processos, semelhantes a este, foram fixados honorários para a execução. Contudo, por recurso do

INSS, concedeu-se liminar para o não pagamento.

Assim, aguarde-se decisão definitiva do TRF sobre o assunto."

 

Em 08/09/14, a exequente ofereceu nova petição, aduzindo não mais existir divergência na jurisprudência deste

TRF-3ª Região sobre o tema (fls. 69/71).

O Juízo a quo proferiu, então, a decisão agravada (fls. 72), fixando a verba honorária em 10% (dez por cento)

sobre o valor da execução.

Nesse contexto, merece reparos o decisum ora impugnado.

Isso porque, a questão relativa aos honorários em execução já havia sido resolvida na decisão de fls. 67 dos autos

de Origem (fls. 52), que os fixou em R$ 74,34 (setenta e quatro reais e trinta e quatro centavos), tratando-se,

portanto, de matéria atingida pela preclusão, ante a ausência de interposição de recursos pelas partes, à época.

Dessa forma, merece reparos a decisão agravada, ao fixar novamente o valor dos honorários em execução, tendo

em vista o disposto no art. 471, caput ("Nenhum juiz decidirá novamente as questões já decididas, relativas à

mesma lide") e no art. 473, do CPC ("É defeso à parte discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a

cujo respeito se operou a preclusão."). Sobre o tema, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. (...) REJEIÇÃO DA PREJUDICIAL, PELO JUIZ DE 1º GRAU, EM

DESPACHO SANEADOR. AUSÊNCIA DE RECURSO. PRECLUSÃO. POSTERIOR SENTENÇA, ACOLHENDO

A PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO. REEXAME DA MATÉRIA, NA SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE.

APELAÇÃO. REEXAME DA QUESTÃO, PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. INVIABILIDADE. AFRONTA AO

ART. 471, CAPUT, DO CPC. OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.

(...)

II. Hipótese em que o Juiz de 1º Grau, após afastar a tese de prescrição do direito de ação, no despacho

saneador - contra o qual não foi interposto qualquer recurso -, novamente decidiu a questão, quando da

prolação da sentença, acolhendo a referida prejudicial de mérito, reexaminando matéria preclusa, questão que

já se encontrava acobertada pela preclusão também para o Tribunal de origem, em flagrante afronta ao art.

471 do CPC.

III. 'O art. 471 do CPC é peremptório ao prescrever que nenhum juiz decidirá de novo as questões já decididas -

'precisamente por falar em nenhum juiz o texto dessa disposição abrange também o juiz da causa, manifestamente

compreendido na generalidade do advérbio'. Esse artigo também se aplica às decisões interlocutórias. O art. 473

do CPC determina: é defeso à parte discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a cujo respeito se

operou a preclusão. Nada há em tais artigos que leve à conclusão de que as questões de admissibilidade, mesmo já

decididas, podem ser rediscutidas' (DIDIER JR., Fredie. 'Curso de Direito Processual Civil: Teoria Geral do

Processo e Processo de Conhecimento'. V. 1. 10ª ed. Salvador: JusPodivm, 2008, pp. 515-516).

(...)

V. Recurso Especial conhecido e provido, para reformar o acórdão recorrido, a fim de restabelecer a rejeição da

prescrição do fundo de direito, reconhecida em 1º Grau, no saneador, e determinar o retorno dos autos ao

Tribunal de origem, para que prossiga no julgamento do feito, dando-lhe a solução que entender de direito."

(REsp nº 1.276.048, Segunda Turma, Rel. Min. Assusete Magalhães, v.u., j. 16/12/14, DJe 12/02/15, grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPUGNAÇÃO AO MONTANTE FIXADO NA

ORIGEM A TÍTULO DE VERBA HONORÁRIA. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO

CONSUMATIVA.

(...)

2. O magistrado deve, por força do art. 20 do CPC, condenar, ainda que sem pedido da parte contrária, o

vencido em honorários advocatícios. A condenação, portanto, trata de matéria de ordem pública cognoscível ex

officio. Contudo, o montante da verba fixada na condenação não mais se reveste de cunho público, eis que a

ausência de impugnação do montante importa em aceitação do mesmo, de forma que, nos termos do art. 473

do CPC, 'é defeso à parte discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a cujo respeito se operou a

preclusão'.

3. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no REsp nº 1.143.736, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., j. 08/02/11, DJe

16/02/11, grifos meus)
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A prescrição intercorrente, por sua vez, só se configura nos casos em que a pretensão deixa de ser exercida por

injustificada inércia de seu titular.

No presente caso, porém, não se verificou a desídia do exequente. Após fixados os honorários em execução (fls.

67 dos autos de Origem, em 11/04/2000), a exequente, dentro do prazo prescricional, apresentou a petição de fls.

111 dos autos subjacentes (fls. 66), na data de 17/08/01, postulando - equivocadamente - "a fixação de verba

honorária em patamar não inferior a 15% do valor atualizado da execução" (fls. 66).

O Juízo a quo, por sua vez, não decidiu de imediato o requerimento, determinando fosse aguardada a adoção de

posicionamento do TRF-3ª Região sobre o tema (decisão de fls. 112 dos autos originários - fls. 67).

Houve, portanto, o exercício de pretensão voltada ao recebimento dos honorários em execução, afastando-se

qualquer inércia injustificada por parte do titular dos honorários, enquanto aguardava a resposta judicial ao pedido

formulado a fls. 111.

A respeito, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REQUISITOS: LAPSO

TEMPORAL E INÉRCIA DO CREDOR. DESÍDIA DO EXEQUENTE. REEXAME DE FATOS E PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a prescrição intercorrente depende não só da análise fria do lapso

temporal, mas se conjuga com outro requisito indispensável, a prova da desídia do credor na diligência do

processo.

(...)

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp nº 459.937, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, v.u., j. 25/03/14, DJe 31/03/14,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO. CONTRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE

DESÍDIA DO CREDOR. NÃO OCORRÊNCIA. CRITÉRIO DE CONTAGEM. REEXAME DE MATÉRIA DE

FATO. VERBETE SUMULAR 7 DO STJ.

1. A prescrição intercorrente pressupõe desídia do credor que, intimado a diligenciar, se mantém inerte,

hipótese, segundo as instâncias ordinárias, não verificada no caso dos autos.

(...)

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp nº 144.978, Quarta Turma, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, v.u., j. 04/06/13, DJe 19/06/13,

grifos meus)

Dessa forma - e afastada a ocorrência de prescrição -, impõe-se o parcial provimento do recurso, para que a

execução dos honorários prossiga de acordo com o valor fixado na decisão de fls. 67 dos autos de Origem (fls.

52).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao agravo de

instrumento, para determinar que a execução dos honorários seja realizada em conformidade com o valor

anteriormente fixado na decisão de fls. 67 dos autos de Origem (fls. 52). Int. Comunique-se. Decorrido in albis o

prazo recursal, arquivem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007756-16.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.007756-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA AUREA SARTI DE LIMA

ADVOGADO : SP093272 MARIA DONIZETE DE MELLO ANDRADE PEREIRA
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Maria Aurea Sarti Lima, da decisão reproduzida a fls. 15, que,

em ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, indeferiu o benefício da assistência judiciária

gratuita, vez que não foi demonstrada a hipossuficiência econômica da parte autora, que, inclusive, constituiu

advogado.

Aduz a recorrente, em síntese, que é pessoa pobre, não reunindo condições de suportar o pagamento das custas

processuais.

É o relatório.

Com efeito, o art. 4º, § 1º da Lei 1060/50 dispõe que a mera declaração da parte na petição inicial a respeito da

impossibilidade de assunção dos encargos decorrentes da demanda gera presunção relativa do estado de

hipossuficiência, bastando para que o juiz possa conceder-lhe o benefício da justiça gratuita.

No caso dos autos, a ora recorrente apresenta declaração de pobreza, a fls. 56.

A prova em contrário, capaz de afastar a presunção de veracidade da declaração da condição de necessitado do

postulante, deve ser cabal no sentido de que possa vir a juízo sem comprometer a sua manutenção e a de sua

família. Para tanto, pode a parte contrária impugnar a concessão da benesse, consoante o disposto no § 2º do

artigo 4º da Lei 1060/40, o que não ocorreu na situação em apreço.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte excerto:

 

RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. IMPUGNAÇÃO AO

PEDIDO PELA FAZENDA. COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE.

DESNECESSIDADE. DECLARAÇÃO DE POBREZA FEITA PELO ADVOGADO DA PARTE

BENEFICIÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

O tema não merece maiores digressões, uma vez que já se encontra assentado neste pretório, no sentido de que

não é necessária a comprovação do estado de miserabilidade da parte para a concessão do benefício da

Assistência Judiciária Gratuita, sendo suficiente a declaração pessoal de pobreza da parte, a qual pode ser feita,

inclusive, por seu advogado. Precedentes.

Recurso especial improvido.

(STJ, Segunda Turma, Resp nº 611478/RN, Relator Min. FRANCIULLI NETTO, julg 14.06.2005, DJ 08.08.2005,

pág. 262)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AFIRMAÇÃO SIMPLES. DESNECESSIDADE DE

COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA SEM IMPUGNAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA. LEI 1.060/50.

RECURSO PROVIDO. 

1- A assistência judicial aos necessitados tem assento na Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso LXXIV. 

2- A Lei nº 1.060/50, em seu artigo 4º, preleciona que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,

mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família, e prossegue, em seu parágrafo

primeiro, que se presume pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena

de pagamento até o décuplo das custas judiciais. 

3- A declaração de pobreza apresentada deve ser considerada verdadeira até prova em contrário. 

4- Cabe ao prudente julgador não obstar a gratuidade do serviço a quem a ela faz jus e, em última instância, a

garantia constitucional do acesso ao Judiciário, fundamentado unicamente em critério objetivo de renda que

exceda o salário mínimo, pois, não obstante se verifique ser esta a realidade de grande parte dos segurados,

outras situações, como comprometimento da renda com despesas essenciais, podem influenciar na caracterização

da hipossuficiência. 

5- Recurso provido.

(AI 00188564120104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2011 PÁGINA: 1517 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Por outro lado, a representação da parte por advogado constituído, por si só, não impede a concessão da

gratuidade.

Esse é o entendimento dominante no E. Superior Tribunal de Justiça e nesta C. Corte, como o demonstram os

julgados a seguir:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA

GRATUIDADE DA JUSTIÇA NOS TERMOS DA LEI N. 1.060/50. POSSIBILIDADE. ADVOGADO

CONSTITUÍDO NÃO ELIDE A HIPÓTESE. 
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I - Da interpretação do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, conclui-se que o benefício da gratuidade

de justiça é assegurado a todos aqueles que não possuam condições de arcar com as custas do processo. II -

Tendo em vista que a afirmação do estado de pobreza goza de presunção iuris tantum, cabe à parte contrária, se

for o caso, impugná-la, mediante apresentação de prova capaz de desconstituir o direito postulado, bem como ao

Magistrado determinar, em havendo fundadas suspeitas de falsidade de declaração, a comprovação da alegada

hipossuficiência (§ 1º, do art. 4º, da Lei n. 1.060/50). 

III - O fato de existir advogado particular constituído não justifica a negativa da justiça gratuita, mas apenas não

confere à parte a prerrogativa prevista no § 5º, art. 5º, da Lei n. 1060/50, qual seja, a contagem em dobro dos

prazos processuais. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. V - Agravo de instrumento provido.

(TRF3 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 229015 Órgão julgador SEXTA TURMA DJF3 DATA:09/03/2009

PÁGINA: 553 Data da Decisão 19/02/2009 Data da Publicação 09/03/2009 Relator(a) JUIZA REGINA COSTA)

 

RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. IMPUGNAÇÃO AO

PEDIDO PELA FAZENDA. COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE.

DESNECESSIDADE. DECLARAÇÃO DE POBREZA FEITA PELO ADVOGADO DA PARTE

BENEFICIÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

O tema não merece maiores digressões, uma vez que já se encontra assentado neste pretório, no sentido de que

não é necessária a comprovação do estado de miserabilidade da parte para a concessão do benefício da

Assistência Judiciária Gratuita, sendo suficiente a declaração pessoal de pobreza da parte, a qual pode ser feita,

inclusive, por seu advogado. Precedentes.

Recurso especial improvido.

(STJ, Segunda Turma, Resp nº 611478/RN, Relator Min. FRANCIULLI NETTO, julg 14.06.2005, DJ 08.08.2005,

pág. 262)

Vale frisar que, havendo dúvida quanto à condição econômica do interessado, deve ser decidido a seu favor, em

homenagem aos princípios constitucionais do acesso à justiça e da assistência judiciária gratuita.

Destarte, há se reconhecer ao ora agravante o direito ao benefício da assistência judiciária gratuita, que pode ser

revogado em qualquer fase do processo, mediante prova bastante de que possui condições de arcar com os custos

do processo, sem prejuízo de seu sustento e o de sua família.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para conceder à ora recorrente

os benefícios da justiça gratuita.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Izabel Lima Araújo, da decisão reproduzida a fls. 118, que, nos

autos de ação previdenciária, ora em fase executiva, indeferiu pedido do autor, pretendendo a incidência de juros
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de mora no período compreendido entre a elaboração dos cálculos de liquidação e a data da expedição do

requisitório.

Alega o recorrente, em síntese, que a conta apresentada não computou juros de mora até a data da expedição do

requisitório.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo ativo para o recurso.

Decido.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Não assiste razão ao agravante.

De início, ressalto que não incidem juros de mora a partir da data da elaboração da conta que deu início à

execução até o seu efetivo pagamento.

Cumpre observar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da

Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o entendimento firmado pelo Tribunal

sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no período compreendido entre a

sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu pagamento, quando realizado até

o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses.

Confira-se:

CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE EXPEDIÇÃO E DO

EFETIVO PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA

INFRACONSTITUCIONAL. 

1. Não cabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório e a

do seu efetivo pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-

QO/MS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009. 

2. A questão da incidência da coisa julgada possui natureza infraconstitucional. Precedentes. 

3. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios

fundamentos. 

4. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO;Processo: 480704; 2ª Turma; 31.03.2009) 

 

Mais recentemente, a Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo

da controvérsia, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no

sentido da não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos que

deram início à execução e o efetivo pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Confira-se:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO

ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA

RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO

ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E.

APLICAÇÃO. 

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001). 

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001). 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos." 

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,
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Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008). 

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita. 

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004). 

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV. 

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007). 

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária. 

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: 

"Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da

expedição da requisição de pequeno valor." 

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.
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Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008). 

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso. 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS

DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 11.960/09. AGRAVO PARCIALMENTE NÃO CONHECIDO E, NA PARTE

CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O Art. 41-A, da Lei 8.213/91, acrescentado pela MP 316/06, convertida na Lei 11.430/06, dispõe que o valor

dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, "pro rata", de acordo

com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao

Consumidor - INPC.

2. A partir de 30.06.09, aplica-se o Art. 5º, da Lei 11.960/09, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97.

3. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório.

Precedentes do STF. 

4. Em relação à aplicação da correção monetária a partir da elaboração dos cálculos, falece interesse recursal

da agravante, na medida em que tal pedido foi atendido na decisão impugnada, não devendo, neste ponto, ser

conhecido o recurso.

5. Agravo parcialmente não conhecido e, na parte conhecida, parcialmente provido, para aplicar a TR na

correção monetária, a partir da Lei 11.960/09.

(TRF da 3ª Região; Processo nº 00006734020114036126; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1654302; Órgão Julgador:

DÉCIMA TURMA; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/07/2013; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA)

 

Assim, indevida a incidência de juros de mora.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008152-90.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2015.03.00.008152-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : FRANCISCA DA SILVA

ADVOGADO : SP133691 ANGELA APARECIDA VICENTE

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARUJA SP

No. ORIG. : 10104630920148260223 2 Vr GUARUJA/SP
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Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Francisca da Silva, da decisão reproduzida a fls. 35/37, que, nos

autos de ação ordinária, objetivando a concessão de benefício por incapacidade, indeferiu pedido de

reconsideração formulado pela autora, mantendo a decisão que determinou o prévio requerimento do pleito na via

administrativa.

Sustenta o agravante, em síntese, que já estão demonstrados os pedidos formulados perante o INSS, por três

vezes, de modo que é desnecessário formular novo pedido.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo ativo para o recurso.

Decido.

Cabe considerar que a decisão recorrida foi prolatada em razão de um pedido de reconsideração, que não tem o

condão de interromper ou de suspender o prazo para interposição de recurso.

Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ, que ora colaciono:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

INDISPONIBILIDADE DE BENS. DECISÃO NÃO-IMPUGNADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. PRECLUSÃO CONFIGURADA. PRECEDENTES DO STJ.

PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL.

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior de que o pedido de reconsideração não suspende nem

interrompe o prazo para a interposição de agravo, que deve ser contado a partir do ato decisório que provocou o

gravame. Inexistindo a interposição do recurso cabível no prazo prescrito em lei, tornou-se preclusa a matéria,

extinguindo-se o direito da parte de impugnar o ato decisório.

2. No caso dos autos, o ora recorrido não apresentou recurso da decisão que determinou a indisponibilidade de

seus bens, em sede de ação de improbidade administrativa, mas, apenas, pedido de reconsideração formulado

após seis meses da referida decisão. Assim, o agravo de instrumento interposto contra a decisão que deixou de

acolher pedido de reconsideração do ora recorrido deve ser considerado intempestivo, em face da ocorrência da

preclusão.

3. Recurso especial provido.

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 588681 Processo: 200301674643 UF: AC Órgão Julgador: PRIMEIRA

TURMA Data da decisão: 12/12/2006 Documento: STJ000727889DJ DATA:01/02/2007 PÁGINA:394 -

Relator(a): DENISE ARRUDA)

 

Diante disso, é necessário analisar a data da intimação da decisão anterior, a fim que seja aferida a tempestividade

do presente recurso.

Neste caso, a decisão que determinou o novo requerimento na via administrativa é a de fls. 35/36, disponibilizado

no Diário Eletrônico de Justiça, em 19/12/2014, com pedido de reconsideração apresentado em 19/01/2015.

Assim, considerando o prazo de 10 dias para interposição do agravo de instrumento, consoante o disposto no art.

522, do CPC, há que se reconhecer a intempestividade do presente recurso, interposto somente em 16/04/2015.

Posto isso, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto pela autora, com fundamento no artigo 557,

caput, do CPC.

P. I., baixando-se os autos, oportunamente, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008190-05.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.008190-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : EDIVAL ABARCA LUENGO

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Edival Abarca Luengo, da decisão proferida pelo MM.º Juiz

Federal da 10ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, reproduzida a fls. 22/26, que declinou da competência para

apreciar e julgar a demanda, determinando a remessa dos autos para a Justiça Federal de Santo André/SP.

Argumenta o recorrente que embora tenha a faculdade de propor a ação no foro de seu domicílio, em São Caetano

do Sul, ou na vara federal de Santo André, optou por ajuizá-la diretamente na sede da Justiça Federal da Capital

do Estado.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte,

decido.

Assiste razão ao agravante.

Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda

previdenciária poderá se dar no foro estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de vara federal (CF,

art. 109, § 3º); perante a vara federal da subseção judiciária circunscrita ao município em que está domiciliado, ou,

ainda, perante as varas federais da capital do Estado.

Nesse sentido, foi editada a Súmula 689 do E. STF, cujo teor transcrevo:

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou

perante as varas federais da Capital do Estado-Membro."

 

Assim, sendo o ora agravante domiciliado em São Caetano do Sul/SP, cidade que não é sede de vara federal, pode

optar por ajuizar a demanda perante a justiça estadual de São Caetano do Sul, ou em uma das varas federais da

subseção judiciária de seu domicílio ou perante uma das varas federais da capital do Estado-membro, nos termos

da citada Súmula.

Na mesma direção, a jurisprudência pacífica do E. Superior Tribunal de Justiça e desta C. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CONTRA O INSS AJUIZADA PERANTE A

VARA FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO-MEMBRO EM DATA POSTERIOR À INSTALAÇÃO DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA COM JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO DO SEGURADO.

COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA 689/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA.

1. O segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou

em qualquer das Varas Federais da Capital do Estado-Membro, a teor da Súmula 689/STF.

2. Nessa hipótese, trata-se de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício,

nos termos do art. 112 e 114 do CPC e do enunciado da Súmula 33/STJ.

3. Conflito de Competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 35ª Vara da Seção

Judiciária do Rio de Janeiro para processar e julgar a presente demanda, não obstante o parecer do MPF.

(STJ - CONFLITO DE COMPETENCIA - 87962 Processo: 200701689229 UF: RJ Órgão Julgador: TERCEIRA

SEÇÃO Data da decisão: 28/03/2008 Documento: STJ000322558 DJE DATA:29/04/2008 Relator(a)

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. VARAS

FEDERAIS DA CAPITAL DO ESTADO. SÚMULA 689 DO STF.

I. Tratando-se de matéria de competência para o ajuizamento da ação previdenciária, pode o segurado ou

beneficiário propor a demanda perante a Justiça estadual de seu domicílio; perante a vara federal da subseção

judiciária na qual o município de seu domicílio está inserido, ou, ainda, perante às varas federais da capital do

estado.

II. Dispõe a Súmula 689 do STF: "O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o

juízo federal de seu domicílio ou perante as varas federais da Capital do Estado-Membro".

III. Agravo de instrumento provido.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 326921 Processo: 200803000060704 UF: SP

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 03/11/2008 Documento: TRF300202790 DJF3

DATA:03/12/2008 PÁGINA: 1557 Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL)

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar que a ação

seja regularmente processada perante o Juízo Federal da 10ª Vara Previdenciária de São Paulo.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00119983020144036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 07 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009663-02.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de companheira de Domingos Corrêa, falecido em 15.03.10,

busca o reconhecimento do direito à pensão por morte.

Documentos.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Quanto aos dependentes, dispõe o artigo 16 da Lei nº 8.213/91 que:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º. A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e das demais deve ser

comprovada."

 

Em suma, dois são os requisitos para a concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do

falecimento, ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua

condição de dependente do falecido.

2015.03.99.009663-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : APARECIDA CLARO CORREA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS011469 TIAGO BRIGITE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022131920148260218 2 Vr GUARARAPES/SP
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Quanto à qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da

Lei nº 8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos

17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o que

não se confunde com necessidade de recolhimentos (a legislação de regência da espécie, isto é, os artigos 39, 48, §

2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, diaristas, avulsos ou

segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido). 

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº

8.213/91.

Portanto, há que se verificar o exercício de atividade como rurícola do de cujus, donde derivaria sua condição de

segurado ao sistema previdenciário.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual

do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada;

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc.

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja,

apontar as razões conducentes à sua convicção.

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam valor

adrede estabelecido, nem tampouco determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade,

bem como a força que entende terem as provas.

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis:

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito

da obtenção de benefício previdenciário."

 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as

suas atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do

tempo de serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso

temporal e aos fatos a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova

material.

Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do trabalho exercido como rurícola pelo falecido,

conforme certidão de casamento da parte autora, celebrado em 21.01.52, cuja profissão declarada pelo de cujus, à

época, foi a de lavrador, assim como consta o fato de que a autora e o falecido separam-se judicialmente; bem

como cópia do CNIS com vínculos empregatícios, em atividades de natureza rural, períodos descontínuos, de

01.08.79 a 31.12.98 (fls. 37); cópia da certidão de óbito, na qual consta que a parte autora foi a declarante do óbito

(fls. 40); cópia de procuração, na qual o falecido nomeia a autora como sua procuradora (fls. 42).

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que,

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material.

Além disso, foram ouvidas testemunhas, as quais corroboraram a alegação de união estável entre a parte autora e o

de cujus, bem como foram coerentes e robusteceram a prova de que ele sempre trabalhou como rurícola (fls. 69-

77).

A certeza do exercício da atividade rural do finado e, por conseqüência, de que era segurado obrigatório da

Previdência Social, inclusive por ocasião do seu passamento, deriva do conjunto probatório produzido, resultante

da convergência, harmonia e coesão entre os documentos colacionados ao feito e os depoimentos colhidos.

Observe-se, ainda, o princípio do devido processo legal, que pressupõe imparcialidade e independência do

magistrado na formação do seu juízo de convencimento, considerados os elementos probatórios aferidos no curso

da ação (artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil), sendo certo, ainda, que o artigo 5º, inciso LVI, da

Constituição Federal admite quaisquer provas, à exceção das obtidas de maneira ilícita.

Afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais tais como o artigo 55, §

3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 2.172/97, que dispõem

especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 3.048/99, por

disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do Decreto

nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por cuidarem de justificação administrativa ou judicial, objetos

estranhos a esta demanda. Por tais motivos, também, no que concerne ao artigo 400 do CPC, ao qual foi feita

alusão pelo INSS, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, que a prova testemunhal é sempre

admissível. Com relação ao artigo 401 do mesmo diploma, igualmente, não guarda pertinência com a questão dos

autos, haja vista que não é requisito à pensão em epígrafe a comprovação de relação contratual.

Finalmente, cumpre consignar que o fato de constar da certidão de óbito que o de cujus era aposentado e,

conforme pesquisa PLENUS, verificar-se que, em verdade, o finado recebia benefício assistencial ao deficiente,
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desde 08.06.00, não afasta o direito da pensão por morte ora pleiteada.

Não se há falar na perda da qualidade de segurado do falecido, pelo fato de ter recebido aludido benefício, pois

ficou demonstrado que ele deixou o labor em virtude de doença incapacitante, sendo que ficou sem condições de

trabalhar e, assim, contribuir para a Previdência Social, face o seu precário estado de saúde, o que implica na

existência de força maior a impedir viesse a perder a condição de segurado. Ademais, na qualidade de trabalhador

rural, faria jus à aposentadoria por invalidez previdenciária, pelo que a concessão de benefício diverso pela

autarquia não pode prejudicar o direito ora pleiteado pela parte autora.

Além disso, mesmo não admitido o entendimento que não reconhece a perda da qualidade de segurado, quando a

ausência de recolhimento decorre de doença incapacitante do trabalhador, ainda assim seria devida a pensão por

morte, face o disposto nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, que estabelecem:

 

"§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direto à aposentadoria para cuja concessão tenham sido

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes dos segurado que falecer após a perda desta

qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na

forma do parágrafo anterior."

 

Na realidade, esses dispositivos consagram o direito adquirido em matéria previdenciária, e não poderia ser

diferente, pois, nesse caso, a perda da qualidade de segurado não implica em extinção do direito a benefício

previdenciário, dado que, a esse tempo, já havia preenchido os elementos necessários à aquisição do direito.

Nessa diretriz é a jurisprudência do C. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DA PENSÃO, NOS TERMOS DO ART.

102 DA LEI Nº 8.213/91, SE RESTAR COMPROVADO O ATENDIMENTO DOS REQUISITOS PARA

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA, ANTES DA DATA DO FALECIMENTO.

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujus que, ainda que tenha

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes

da data do falecimento.

2. Recurso especial conhecido e provido." (STJ, Resp 760112/SP, proc. nº 2005/0100391-0, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, v.u., DJ: 26.09.05, p. 460). 

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão.

Quanto ao termo inicial do benefício, deverá ser fixado na data do requerimento administrativo, aos 29.07.00,

visto que o mesmo foi realizado após decorridos mais de 30 (trinta) dias da data do óbito (art. 74. II, Lei

8.213/91). 

Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao

caso.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei nº 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça. 
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De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

A correção monetária incidirá sobre as prestações em atraso, desde os respectivos Com relação à correção

monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267, de 02 de dezembro de

2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de atualização monetária,

permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo artigo 5º

da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe 02/12/2014).

 

 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, para condenar o INSS ao pagamento de pensão por morte à demandante, nos termos do art.

74 e seguintes da lei nº 8.213/91, respeitada a regra do art. 201, § 2º, da CF/88, com abono anual, desde a data do

requerimento administrativo, e a pagar-lhe as parcelas vencidas, atualizadas monetariamente, acrescidas de juros

de mora, honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos

termos da súmula nº 111 do STJ.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009711-58.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo
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Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A parte autora não logrou reiterar o agravo retido na forma da lei (art. 523 do CPC), em face do quê deixo de

conhecê-lo.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Contudo, não faz jus à percepção de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-doença ou benefício assistencial.

Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, elaborado em 14.06.12, atestou que a parte autora não está

impedida de realizar o seu labor habitual (fls. 228-229).

Vislumbra-se, portanto, que não preencheu o requisito da incapacidade laborativa. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor,

nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos

são indisponíveis. 

II - Autora obteve novo vínculo empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de

que recuperou sua capacidade e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear

novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu estado de saúde. 

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. 

IV - Não há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária

da Justiça Gratuita. 

V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des.

Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

 

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

 

 

Isso posto, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009728-94.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte

autora pleiteia a revisão da renda mensal inicial do auxílio-doença NB 31/535.649.082-4 - DIB 20/5/2004

mediante a aplicação do inciso II do art. 29 da Lei n. 8.213/91.

Documentos (fls. 14/17).

Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 18).

Contestação (fls. 23/28).

A r. sentença julgou procedente a demanda, determinou o pagamento com observância da prescrição quinquenal a

contar da edição do Memorando Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS de 15/4/2010. Arbitrou os

honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. Fixou os consectários legais e submeteu a decisão

ao reexame necessário (fls. 33/39).

Em suas razões recursais, o INSS alega a falta de interesse de agir e requer o cômputo da prescrição a partir do

ajuizamento da ação (fls. 44/46).

Não processada a apelação da parte autora devido a intempestividade (fls. 57/60).

Com contrarrazões (fls. 51/56), subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Não se afasta o interesse de agir da parte autora, pois sucessivas normas regulamentadoras foram editadas, ora

reconhecendo a revisão aqui discutida, ora revogando-a.

Tratando-se de benefício iniciado após 1999, o cálculo do salário-de-benefício segue a metodologia disposta no

art. 29 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876 /99 (g.n.):

 

"Art. 29 . O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876 , de 26.11.99)

§ 1º (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876 , de 26.11.1999)

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94)

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.
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§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

§ 6º O salário-de-benefício do segurado especial consiste no valor equivalente ao salário-mínimo, ressalvado o

disposto no inciso ii do art. 39 e nos §§ 3º e 4º do art. 48 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)

 

Os benefícios elencados no inciso II do artigo acima são (art. 18, inciso I, da Lei 8.213/91): aposentadoria por

invalidez (alínea a), aposentadoria especial (alínea d), auxílio-doença (alínea e) e auxílio-acidente (alínea h).

Por seu turno, o art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu, para os benefícios de aposentadoria por idade,

aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria especial, regras de transição para aqueles já filiados ao

RGPS até a data da publicação da citada lei:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e ii do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei.

§ 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e ii do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo."

 

A restrição contida no disposto no § 2º do artigo 3º da Lei 9.876/99 não se aplica aos benefícios por incapacidade

(auxílio-doença e aposentadoria por invalidez), pois a lei é específica ao mencionar as alíneas do inciso I do artigo

18 da Lei 8.213/91: alínea b (aposentadoria por idade), alínea c (aposentadoria por tempo de contribuição) e alínea

d (aposentadoria especial).

Contudo, sucessivas normas regulamentadoras foram editadas, extrapolando os limites impostos pela Constituição

da República à atribuição conferida ao Presidente da República para a expedição de decretos e regulamentos, por

introduzirem inovações à própria lei quanto ao cálculo do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

Primeiramente sobreveio o Decreto 3.265, de 29 /11/99, que acrescentou o art. 188-A ao Decreto 3.048/99, que

assim passou a dispor:

 

"Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e ii do caput e § 14

do art.32.

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados."

 

Entretanto, o dispositivo transcrito (artigo 188-A) foi revogado pelo Decreto 5.399/2005, sobrevindo o Decreto

5.545/2005, que alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99 e introduziu o § 20 ao art. 32, bem como o § 4º, ao

art. 188-A (g.n.):

 

"Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     1227/7669



dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado"

 

Somente em 18/8/2009, o Decreto 6.939 alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99, revogou o § 20 de seu art.

32, e modificou a redação do § 4º do art. 188, que passou a ter a seguinte redação:

 

"Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício"

 

Assim, a teor da retrocitado Decreto 6.939/2009, foi restabelecida a situação prevista no artigo 29, inciso II, da Lei

n. 8.213/91, afastando-se as diversas condições introduzidas pelos sucessivos decretos regulamentadores.

Assim, faz jus a parte autora ao cálculo de seu salário-de-benefício com a utilização da "média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA .

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29 , ii , da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)"

(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.

DJF3 CJ1 13/10/2011);

No mesmo sentido, cito a decisão monocrática, deste Tribunal:

 

"...Sendo assim, para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-

contribuição, em um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da

vigência da redação inicial do art. 29 da Lei nº 8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de

incidência da Lei nº 9.876/99.

In casu, como a DIB do auxílio-doença é 28/04/2004(fls..28), o autor tem direito ao cálculo nos termos da atual

redação do art. 29 da Lei nº 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição..."

(TRF3ª Região, Decisão Monocrática no AC 2010.03.99.018467-8, em11/11/2011, Relatora Desembargadora

Federal Marianina Galante, DJF3 CJ1 29 /11/11).

 

Esse também é o entendimento que vem sendo acolhido pelo E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média

aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos melhores salários-de-contribuição correspondentes a

80% do período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integrem. Observância

irrestrita da norma do art. 29 , ii , da Lei 8213/91.

2. Reconhecido judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa

de aposentadoria por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao

número de meses transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta

Turma, Relator José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)."

"PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA . LEI Nº 9.876/99, ART.

3º. LEI 8.213/91, ART. 29 , II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05. CORREÇÃO

MONETÁRIA.

1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/99 (RBPS), incidiram em
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ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade, pois

contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99.

2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício

consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período

contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...) (TRF4, REOAC

2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 26/10/2009, grifo

nosso)."

 

Por fim, é de se consignar que o INSS expediu o Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS

reconhecendo o direito dos segurados à revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez cujos cálculos não levaram em consideração os maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

(oitenta por cento) do período contributivo.

E, nesse passo, o juízo a quo determinou o pagamento com observância da prescrição quinquenal a contar da

edição do Memorando Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS de 15/4/2010.

Correto tal procedimento, pois segundo o preceito encartado no art. 202 do Código Civil ocorre a interrupção da

prescrição por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe reconhecimento do direito pelo

devedor.

 

Dos consectários legais

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

Quanto à verba honorária, mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Eventuais pagamentos administrativos deverão ser compensados na fase de liquidação.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à

apelação da parte autora para fixar os consectários legais na forma indicada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009831-04.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

2015.03.99.009831-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NILVA DO CARMO SOARES

ADVOGADO : SP332164 ELTON JOHNNY PETINI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 13.00.00196-1 3 Vr BIRIGUI/SP
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A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora aposentadoria por invalidez,

desde data da cessação administrativa (fls. 43), e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação. Foi determinada a remessa oficial. 

A parte autora interpôs apelação. No mérito, pugnou pela concessão de aposentadoria e a majoração dos

honorários advocatícios.

Apelação do INSS pleiteando a improcedência do pedido. 

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

 

DECIDO.

 

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, verifica-se que a parte autora possuiu vínculos

empregatícios, em períodos descontínuos, de 01.11.95 a janeiro/13 (fls. 102), tendo ingressado com a presente

demanda em 21.08.13, portanto, em consonância com a regra prevista nos inciso II, do art. 15, da Lei 8.213/91. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 24.06.14, atestou que a parte autora é portadora de

osteofitos, espondiloartrose, discreta escoliose e protusão discal central de base ampla, estando incapacitada de

maneira total e temporária para o labor (fls. 85-90).

Destaque-se que, por meio do laudo médico pericial, constata-se incapacidade com requisitos suficientes para a

concessão, tão-somente, do benefício de auxílio-doença e não da aposentadoria por invalidez. 

Desta forma, in casu, é devido apenas o benefício de auxílio-doença.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL

E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS.

(...) 

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos

necessários.

(...)

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos.

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08).

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     1230/7669



- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.

(...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça

Federal. De ofício, concedo a tutela específica."

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS.

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA.

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO

ATÉ QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO

CERTIFICADO INDIVIDUAL.

(...)

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o

sr. Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária,

diagnosticada como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...) 

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com

valor a ser apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

(...)

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO..

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária

para o labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco,

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve

ser lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91.

(...)

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07).

 

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do

artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for

pertinente ao caso.

Quanto ao termo inicial do benefício, deverá ser mantido na data do requerimento administrativo junto ao INSS,

pois, desde referida data a parte autora já sofria da doença incapacitante, conforme relatado no laudo pericial,

motivo pelo qual o indeferimento do benefício pela autarquia foi indevido. 

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".
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Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça. 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO, para modificar condenar o INSS a conceder apenas

auxílio-doença à parte autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para modificar a

base de cálculo dos honorários advocatícios. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011110-25.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de genitor de José Augusto Alves de Andrade, falecido em

14.12.07, busca o reconhecimento do direito à pensão por morte. 

Foram carreados aos autos documentos.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora interpôs apelação.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

2015.03.99.011110-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE CARLOS ALVES DE ANDRADE

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00134-8 1 Vr PIEDADE/SP
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O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A parte autora pretende a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento de seu filho, José Augusto

Alves de Andrade, falecido em 14.12.07. Argumentou que ele, à época do passamento, era segurado da

Previdência Social.

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes

todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o falecimento em

14.12.07 (fls. 20), disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528, de

10.12.97.

Depreende-se da análise do artigo 74 da Lei nº 8.213/91 que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos

dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não (...)". São, pois, seus requisitos: a relação de

dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste de segurado da Previdência Social, à época

do passamento.

No caso dos autos, quanto à dependência, o artigo 16, inciso II, e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da

Previdência Social), assegura o direito colimado pela parte autora, sob determinada condição.

Haja vista que, no caso dos ascendentes, a relação de dependência econômica não é presumida, mas, sim, deve ser

demonstrada, impende proceder-se à análise do conjunto probatório produzido, a fim de se apurar a existência ou

não da referida relação.

Nesses termos, verifica-se que foi acostada certidão de certidão de óbito do finado, aos 14.12.07, em cuja

qualificação civil evidencia-se que era solteiro (fls. 20); consta na ação judicial de concessão da pensão por morte

à genitora do falecido que os genitores dependiam economicamente do falecido, haja vista que este possuía renda

bem mais alta que a do pleiteante (fls. 22-27). 

Ao contrário do que afirma a corré, o requerente logrou demonstrar que a separação do casal e a mudança de

residência do requerente deu-se em momento posterior ao óbito (fls. 39-43).

A par dos referidos documentos, também foram ouvidas testemunhas, as quais corroboraram as alegações da

exordial, no sentido de que a parte autora dependia economicamente de seu filho falecido.

Destarte, consoante os documentos acostados à inicial, bem como pelos depoimentos testemunhais, constata-se

que a parte autora é pessoa doente, , sendo que era o falecido quem a ajudava com a compra de remédios e

despesas do lar.

Ressalte-se que o fato de a parte autora morar com seu outro filho, consoante os depoimentos, não elide a

dependência econômica desta com relação ao filho falecido, frente à documentação acostada e aos depoimentos

testemunhais, posto que a legislação de regência não exige que referida dependência econômica seja exclusiva.

Nessa diretriz, a jurisprudência in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PARCIAL

CONFIGURADA MEDIANTE PROVA TESTEMUNHAL SEGURA. POSSIBILIDADE.

1. Restando comprovada a dependência econômica, ainda que parcial, da genitora em relação ao segurado

falecido mediante declarações testemunhais seguras, essa faz jus ao benefício de pensão (Precedentes deste

Tribunal e Súmula nº 229 do extinto TFR).

2. Apelação a que se nega provimento." (TRF 1ª Região, AC nº 199701000377241, UF: MG, 2ª Turma, Rel. Des.

Fed. Jirair Aram Meguerian, DJU 30.03.01, p. 522).

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO FALECIDO. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

DEPENDENTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO 'DE CUJUS'. SEGURO DESEMPREGO. ARTIGO 15, § 2º

DA LEI 8.213/91. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO.

I - Comprovado nos autos que o falecido concorria para a manutenção da casa, eis que solteiro e morando com

os pais, faz jus à pensão por morte a sua genitora, eis que preenchido os requisitos do art. 16, inciso II, par. 4º da

Lei nº 8.213/91.

(...)

XI - Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do réu improvida." (TRF 3ª Região, AC nº762282, proc. nº

200103990595793, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 18.06.04, p. 390).

 

De outro ângulo, a irresignação da autarquia federal, relativamente à documentação juntada e à prova oral

coligida, não merece prosperar, tendo em vista o disposto no artigo 22, § 3º, XVII, do Decreto nº 3.048/99,

aplicável à vertente hipótese em face da data do óbito.

Nesse sentido a jurisprudência:
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PAIS. DEPENDÊNCIA. PROVA

TESTEMUNHAL. CONCESSÃO.

1 - A prova testemunhal é meio idôneo de se comprovar determinadas situações de fato, tanto mais quando é o

único elemento hábil a se apurar a verdade.

2 - A prova da dependência econômica da genitora para com o filho pode ser realizada exclusivamente por

testemunhas, não se fazendo necessária a existência de início de prova material, por falta de amparo legal.

3 - Comprovado que a genitora do segurado falecido dependia economicamente deste, é dever da autarquia

previdenciária conceder-lhe o benefício da pensão por morte.

4 - Apelação e remessa oficial improvidas." (Apelação Cível nº 259525/PB, TRF - 5ª Região, Terceira Turma, rel.

Desembargador Federal Paulo Gadelha, v.u., DJU 02.07.2002, p. 513).

 

De outro vórtice, no que concerne à qualidade de segurado do falecido, restou demonstrado que ele manteve

vínculos empregatícios em atividade urbana até a data do óbito - fls. 19. Era segurado empregado, nos termos do

art. 11 da Lei 8.213/91.

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da documentação acostada, que,

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material.

A certeza da dependência da parte autora e de que o de cujus era segurado obrigatório da Previdência Social,

inclusive por ocasião do passamento, deriva, portanto, do conjunto probatório produzido, resultante da

convergência, harmonia e coesão entre os documentos colacionados ao feito e os depoimentos colhidos.

Observe-se, ainda, o princípio do devido processo legal, que pressupõe imparcialidade e independência do

magistrado na formação do seu juízo de convencimento, considerados os elementos probatórios aferidos no curso

da ação (artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil), sendo certo, ainda, que o artigo 5º, inciso LVI, da

Constituição Federal admite quaisquer provas, à exceção das obtidas de maneira ilícita.

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão.

Quanto ao termo inicial do benefício, fixo-o na data da citação, visto ter sido este o momento em que o INSS

tomou conhecimento da pretensão (art. 219, CPC).

No tocante à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo

201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for

pertinente ao caso.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei nº 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente

Leal, v.u, j. 23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia

federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das

custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta

estiver amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u,

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512).

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso
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desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA para julgar procedente o pedido e condenar a autarquia previdenciária a conceder-lhe a

pensão por morte, nos termos do art. 74 e seguintes da lei nº 8.213/91, respeitada a regra do art. 201, § 2º, da

CF/88, com abono anual, desde a data da citação, e a pagar-lhe as parcelas vencidas, atualizadas monetariamente,

acrescidas de juros de mora, honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas

até a sentença, nos termos da súmula nº 111 do STJ, com correção monetária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36097/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001046-26.2001.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Adão Moysés ajuizou, em 10/12/1999, ação objetivando o reconhecimento da atividade rural de 10/11/1960 a

05/10/1965 e de 07/10/1965 a 18/02/1973, bem como da especialidade da atividade laborativa desenvolvida no

período de 17/06/1985 até 10/12/1999 (data do ajuizamento da ação) e a consequente concessão de aposentadoria

por tempo de serviço, a partir da data da citação (03/04/2000 - fls. 22).

Interposto agravo retido pelo INSS, às fls. 08/09 da Impugnação do Valor da Causa (Processo nº

2001.61.25.001047-6), em apenso.

O juízo a quo julgou parcialmente procedente a demanda, para reconhecer o labor rural de 10/11/1966 a

02/04/1968, e o período especial de 17/06/1985 a 28/04/1995, concedendo ao autor a aposentadoria por tempo de

serviço proporcional, a partir da data em que o autor completou a idade mínima exigida (10/11/2001 - fls. 12). As

prestações vencidas entre a data de início do benefício e a data de sua efetiva implantação deverão ser corrigidas

monetariamente na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal, sendo acrescidas de juros de mora de 12% a.a., a

contar da citação, observada a prescrição quinquenal. Honorários advocatícios de 10% sobre o valor da

condenação até a prolação da sentença (Sumula 111 do STJ). INSS isento de custas. Sentença submetida ao

reexame necessário.

2001.61.25.001046-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP109060 KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADAO MOYSES

ADVOGADO : SP095704 RONALDO RIBEIRO PEDRO (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
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Apela o INSS pugnando pela reforma integral da sentença.

Recorre adesivamente o autor, pleiteando o reconhecimento da integralidade dos períodos rural e especial

requeridos com a concessão da aposentadoria a partir da citação, bem como a majoração dos honorários

advocatícios para 15% sobre o valor da condenação.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Preliminarmente, no tocante ao agravo retido verifico que a autarquia não requereu expressamente sua apreciação

pelo Tribunal, razão pela qual dele não conheço, nos termos do §1º, do artigo 523, do Código de Processo Civil.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O autor alega ter desenvolvido atividade rural nos períodos de 10/11/1960 a 05/10/1965, na Fazenda São

Fernandes (Jacarezinho/PR), e de 07/10/1965 a 18/02/1973, na Fazenda Santa Eliza (Santo Antônio da

Platina/PR).

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

 

Objetivando comprovar o alegado, o autor juntou aos autos:

* Certificado de dispensa de incorporação, onde consta que o autor foi dispensado do Serviço Militar inicial em

jan/1966 por residir em zona rural na época de sua incorporação e como profissão a de agricultor;

* Título eleitoral, emitido em 02/04/1968, onde consta a profissão de lavrador na Fazenda Santa Eliza.

Ambos são documentos públicos e gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

Nesse sentido, segue jurisprudência:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA

LEI N. 8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

(omissis)

2. A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com

base em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-
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se do juiz, diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório

dos autos para formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos

indicados na legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a

atividade intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório.

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a

ocupação laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal.

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma

prova que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos

subjacentes sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que

interessam ser comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código.

(omissis)

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente.

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)

 

Há prova testemunhal produzida nos autos (fls. 124/125 e 187/188).

Em que pese a documentação carreada aos autos - amealhada pelo autor com o objetivo específico de atender à

exigência de necessidade de apresentação de indicativo material razoável do trabalho campesino, segundo as

balizas estabelecidas na legislação de regência e os parâmetros consolidados na jurisprudência -, a limitação da

força probante dos depoimentos colhidos em audiência impõe o reconhecimento da procedência apenas parcial do

pleito originalmente formulado.

Com efeito, apesar de a prova testemunhal confirmar a atividade rural exercida pelo autor, mostra-se insuficiente

para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial, porquanto

demasiadamente vaga e imprecisa no tocante aos marcos temporais do alegado labor rural.

Nesse contexto, é de se reconhecer o exercício de atividade rural no período em que existente conjunto probatório

harmônico e consistente, a comprovar os fatos alegados. In casu, o interregno de 01/01/1966 a 31/12/1968.

Por fim, com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da

Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de

vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento".

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991

pode ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições

previdenciárias, exceto para fins de carência.

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não

os arrolados no inciso I do artigo 39.

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas.

Dessa forma, o reconhecimento de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá

somente para futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou

pensão, ficando vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários.

Assim, o tempo laborado no campo, sem registro profissional, corresponde a 03 anos e 01 dia.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Exigia-se para a concessão de aposentadoria especial, desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, o

trabalho do segurado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos. Ato do Chefe do Poder Executivo

trataria de explicitar quais os serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, conservou o arquétipo legislativo originário, dispondo que a relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei própria.

O campo de aplicação dos agentes nocivos associava-se ao serviço prestado, chegando-se à atividade profissional

e final classificação em serviço penoso, insalubre ou perigoso. O rol de agentes nocivos era exaustivo, mas

exemplificativas as atividades listadas sujeitas à exposição pelo segurado.

Daí que para a concessão da aposentadoria especial era suficiente que o segurado comprovasse o exercício das

funções listadas nos anexos trazidos pela lei. Também, é fato, porque impossível listar todas as atividades

profissionais, perícia judicial era admitida para constatar que a atividade profissional do segurado, não inscrita nos

anexos, classificava-se em perigosa, insalubre ou penosa. A jurisprudência assim caminhou, culminando com a

edição da Súmula 198 do Tribunal Federal de Recursos.

Quiçá diante do aumento da concessão de aposentadorias, facilitado pelo caminho que o legislador, jurisprudência
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e súmula consagraram para a constatação de que a atividade profissional estava exposta a agentes nocivos

prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado, veio a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995. E alterou o

modelo.

De ver que a redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 dispunha que "A aposentadoria especial será devida

... conforme a atividade profissional"; a Lei nº 9.032/95, por sua vez, estatuiu que "A aposentadoria especial será

devida ... conforme dispuser a lei".

Os parágrafos 3º e 4º do referido artigo rematam a ideia:

 

"3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

A dizer que o simples enquadramento da atividade profissional, conforme o disposto nos anexos do decreto

regulamentador - isto é, a concessão da aposentadoria especial com base na presunção de que certa categoria

estaria sujeita a certo e correspondente agente nocivo - não mais era bastante. O segurado deveria comprovar,

realmente, que estava exposto a agentes insalubres, penosos ou perigosos. E tal comprovação foi organizada pelo

INSS por meio de formulário próprio, o SB 40.

Eficácia plena as alterações impostas pela Lei nº 9.032/95 somente alcançaram com o advento da MP 1.523/96,

convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997. De modo a sacramentar a necessidade de efetiva

exposição a agentes nocivos, prova a ser feita por meio de formulário e laudo.

A redação do artigo 58, com os devidos destaques:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste

documento."

 

E o Poder Executivo definiu a relação dos agentes nocivos por meio do Decreto nº 2.172/1997.

Do que se extrai o seguinte: funções exercidas até a promulgação da Lei nº 9.032/95, ou seja, até 28 de abril de

1995, suficiente o simples exercício da profissão, fazendo-se o enquadramento conforme o disposto nos anexos

dos regulamentos; de 29 de abril até a publicação da Medida Provisória 1.523/96, ou seja, até 13 de outubro de

1996, fazia-se a prova da efetiva exposição por meio de formulário próprio; de 14 de outubro em diante

necessários o formulário e correspondente laudo técnico. Síntese que leva em conta o período em que foram

exercidas as atividades, de forma a que as modificações da legislação valham sempre para frente, pouco

importando o requerimento posterior do benefício, cuidando-se de normas reguladoras dos meios de prova do

direito previamente adquirido, atinentes, portanto, à forma, não à matéria.

 

NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO

 

Quanto ao grau mínimo de ruído para caracterizar a atividade como especial, a evolução legislativa começa com o

Decreto nº 53.831/64, que considerou insalubre e nociva à saúde a exposição do trabalhador em locais com ruídos

acima de 80 decibéis. O Decreto 83.080/79, por sua vez, aumentou o nível mínimo de ruído, fixando-o para acima

de 90 decibéis.
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Até que fosse promulgada a lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física,

trataram os Decretos 357/91 e 611/92 de disciplinar que, para efeito de concessão de aposentadoria especial,

fossem considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto nº 83.080, e o anexo do Decreto nº 53.831/64.

Vale dizer, diante de clara contradição entre a legislação - o Decreto nº 83.080 fixou o nível mínimo de ruído

acima de 80 dB e o Decreto nº 53.831/64 acima de 90 dB -, considerava-se especial a atividade que sujeitasse o

trabalhador à ação de mais de 80 decibéis, nos termos do Decreto nº 53.381/1964. Prevaleceu a solução mais

favorável ao trabalhador, dado o fim social do direito previdenciário.

Assim, até a vinda do Decreto 2.172, de 05.03.1997 - que exigiu a exposição permanente a níveis de ruído acima

de 90 decibéis - era considerada especial a exposição do trabalhador a mais de 80 dB. Depois, sabe-se, veio o

Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, fixando a exposição a Níveis de Exposição Normalizados (NEN) superiores a 85

decibéis.

Então:

 

- Até 05.03.1997 era considerada especial a atividade que expunha o trabalhador ao nível de ruído superior a 80

decibéis. Coexistência dos Decretos nº 53.831/64, anexo I, Item 1.1.6 e Decreto n° 83.080, de 24.01.79.

- Após a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, passou-se a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis.

Pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, nova alteração impôs oficialmente o limite de 85 decibéis.

(8ª Turma, Apelação Cível nº 1999.61.16.001655-9-SP, rel. Marianina Galante, j. 25.06.2007, DJU 25.07.2007,

p. 691)

 

MEIO DE PROVA

 

Outro meio de prova não se admite senão o laudo técnico para demonstrar a exposição do trabalhador ao agente

nocivo ruído.

 

USO DO EPI

 

Questão que surgiu dizia respeito a saber se a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI)

descaracterizaria o tempo de serviço especial prestado.

Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a

agentes agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial,

a menção expressa à sua utilização no laudo técnico pericial.

Contudo, em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a

elaboração de laudo técnico de que conste "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua

adoção pelo estabelecimento respectivo". Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente

nocivo, a utilização de EPI afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial.

 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CONVERSÃO

 

Em relação ao reconhecimento do trabalho especial anterior à Lei 6.887/1980, a questão foi objeto de recurso

representativo de matéria repetitiva, julgado pelo Superior Tribunal de Justiça com a seguinte ementa:

 

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI

5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE

QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins

de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o

citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de

que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei

em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as

espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção,

DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço
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especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha:

REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel.

Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta

Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura,

Sexta Turma, DJe 5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º,

da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(Resp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe

19/12/2012)

 

De acordo com os fundamentos do precedente, a configuração do tempo especial é regida pelo ordenamento em

vigor durante a prestação do serviço, mas tanto o fator de conversão como a própria possibilidade de conversão

seguem a disciplina normativa vigente quando reunidas as condições para a concessão da aposentadoria. Assim,

caso o cálculo do benefício admita o cômputo diferenciado, é irrelevante discutir se esse sistema era previsto

quando o trabalho foi exercido. Por isso, ainda segundo o STJ, sequer ocorreria a aplicação de regime jurídico

hibrido ou de legislação subseqüente mais benéfica, rejeitados pelo Supremo Tribunal Federal.

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa;

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo

do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão

do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que

fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o

segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da

aposentadoria especial.

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998,

a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24

de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o

parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91,

porquanto não revogado categoricamente. Vale dizer, pretendia-se fazer uso da conversão do tempo especial em

comum sem o limite determinado pela legislação, isto é, possível a conversão sem restrições, de modo a que o

tempo de trabalho especial exercido após 28 de maio de 1998 também pudesse ser convertido em comum.

O Superior Tribunal de Justiça chegou a decidir a questão a favor do INSS. A propósito, ementa de acórdão da

lavra da Ministra Laurita Vaz:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.711/98. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. As duas Turmas que compõem a Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que, a

possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28 de

maio de 1998. Precedentes.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(5ª Turma, AgRg no Recurso Especial nº 756.797-PR, j. 03.04.2007, v.u., DJ 17.09.2007)

 

Não lograra êxito a tese de que o § 1º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela EC nº

20/98, ao ressalvar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, daria azo para que se entendesse que não somente o

trabalho prestado até 28 de maio de 1998 pudesse ser convertido em comum.
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Ganhara corpo o entendimento de que o teor do § 1º do artigo 201 não tem o poder de manter vigorante o § 5º do

artigo 57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, quando convalidou a MP 1.663-14, que revogara o § 5º do artigo

57, teria acabado mesmo por revogar a regra que autorizava a conversão do tempo sem limitação temporal; ainda,

nítida a oposição entre normas de igual hierarquia, o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que a norma posterior teria derrogado a anterior.

Não obstante, considerei outros elementos, sem confrontar o posicionamento firmado pelo Tribunal Superior.

Firmei meu juízo a partir da redação do § 1º do artigo 201: "É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar

de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar". Mais propriamente pela parte

final do dispositivo, "nos termos definidos em lei complementar".

A Emenda Constitucional 20/98 dispôs em seu artigo 15: "Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, §

1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91,

de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda".

Há, ao que se vê, manifesta primazia dada pelo legislador constitucional aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e

abandono da limitação imposta pelo artigo 28 da Lei nº 9.718/98. Sublinhe-se, escolha feita posteriormente à

edição da Lei nº 9.711, esta de 20 de novembro de 1998, porquanto a Emenda Constitucional 20 data de 15 de

dezembro de 1998.

O que significa que o regramento para a conversão do tempo especial em comum está nos artigos 57 e 58 da Lei

de Benefícios, se, até o momento, não houve a edição da necessária lei complementar.

A confirmar que assim deve ser concorrem o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, e a Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007.

O artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003 deu nova redação ao artigo 70 do Regulamento da Previdência Social.

Antes, o caput do artigo 70 vedava expressamente a conversão de tempo de atividades sob condições especiais em

tempo de atividade comum, com a ressalva do tempo trabalhado até 28 de maio de 1998. Com o Decreto 4.827 o

artigo 70 passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Desaparece a vedação dando margem à conversão do tempo especial em comum, aplicando-se as regras de

conversão ao trabalho prestado em qualquer período.

Não é outra a direção dada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007, ao estabelecer

critérios a serem adotados pela área de Benefícios. Seu teor:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício:"

 

É de se notar sua necessária correlação com o Decreto 4.827/2003, também no sentido de ajustar-se à conversão

sem limitação temporal. Vale destacar as expressões "conforme a legislação vigente à época da prestação do

serviço" e "qualquer que seja o período trabalhado".

Resumindo: possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo

28 da Lei n° 9.711/98, ante o disposto no artigo 15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista

nos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, até a edição de lei complementar.

Por fim, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial representativo de

controvérsia (recurso repetitivo), nos termos do artigo 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, em 23.03.2011,

decidiu a questão.

Assentou, por unanimidade, a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais

para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n°

9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n°

8.213/91.
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Segue a ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, §1°, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA.

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE

AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N.

7/STJ.

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações

fáticas postas nos julgados recorridos e paradigmas.

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do

recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.

Precedentes do STF e do STJ.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula

a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado

em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada

ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do

requerimento.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento,

ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento

isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., DJe 05.04.2011). (grifo)

 

Pacificada, portanto, a matéria.

 

FATOR DE CONVERSÃO

 

No tocante ao coeficiente de conversão, mister tecer algumas considerações.

Alega o INSS que, na hipótese de conversão da atividade especial em labor comum, o fator a ser utilizado

corresponde a 1,20, e não 1,40.

De fato, dispunha o Decreto n. º 83.080/79, com a redação dada pelo Decreto n.º 87.374, de 08/07/82, que, para

converter atividade de 25 anos para 30 anos, seria utilizado o fator de 1,20. No entanto, na tabela do artigo 60 do

aludido regulamento, não constava a hipótese de conversão de 25 anos para 35 anos. Assim, o INSS utilizava,

para o homem, o mesmo fator utilizado na conversão para a aposentadoria da mulher.

Por meio do Parecer CJ/MPAS 021/83 (Proc. MPAS nº 32.761/82, in DOU de 16.6.83), agregou-se, à tabela do

Decreto 87.374/82, uma 4ª coluna, para a conversão referente à aposentadoria aos trinta e cinco anos.

Confira-se o teor do pronunciamento da Secretaria de Previdência Social nos autos do procedimento MPAS nº

32.761/82, também adotado no parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social nº 021/83, ao deliberar

acerca da aplicação do artigo 9º, §4º, da Lei 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887/80, regulamentada pelo §2º do
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artigo 60 do Decreto 83.080/79, por sua vez acrescido pelo Decreto nº 87.374/82:

 

"4. Ao dispor sobre critério de conversão de tempos de serviço, quando prestados em atividades produtoras de

danos à saúde do trabalhador (insalubre, penosas ou perigosas) e em serviços comuns, permitiu a lei que o

segurado compute período de trabalho heterogêneos, para qualquer espécie de aposentadoria, visando a que,

com a contagem por processo ponderado (atribuição de pesos diferentes), possa ele aposentar-se antes do tempo

que normalmente seria exigido, se a contagem decorresse de somação singela dos referidos prazos.

...

11. Não nos parece, todavia, deva prevalecer o entendimento normatizado pela Secretaria de Benefícios do INPS,

e tampouco se pode admitir, como parece à Federação Nacional dos Portuários, que a espécie da aposentadoria

seja a de escolha do segurado.

12. A Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980, quando incluiu o § 4º ao artigo 9º da Lei nº 5.890, de 08 de junho

de 1973, dispondo sobre a contagem, de forma ponderada do tempo de serviço realizado em atividades comuns

para complementação do prazo exigido para aposentadoria especial, e, do mesmo modo, permitiu a contagem do

tempo de serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso), para complementação do prazo da aposentadoria

por tempo de serviço - teve por fim abreviar a consecução de tempo exigido para esta última espécie (30 anos),

considerado o período de trabalho específico com pesos 2, 1,5 ou 1,2, conforme se refira a trabalho que

garantiria aposentadoria especial com, respectivamente, 15, 20 ou 25 anos. De forma recíproca, os prazos de

atividades comuns, são considerados na complementação do tempo para aposentadoria especial, com pesos que

os reduzem a 50%, 67% ou 83%, conforme seja o tempo de serviço mínimo exigido de, respectivamente, 15, 20 ou

25 anos de trabalho.

13. A contagem de tempo de serviço comum para a complementação de prazo exigido para a aposentadoria

especial é vantagem cuja instituição já se aconselhava quando da revisão dos quadros classificatórios de

atividades insalubres, penosas ou perigosas de que tratavam os anexos I e II do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, consoante relatório da comissão encarregada da revisão (in Proc. nº MTPS - 164.951/66). O

beneficio foi alvitrado, considerando, principalmente, que, para concessão de aposentadoria especial, melhor

pareceu à comissão "que a avaliação da insalubridade obedeça a um critério próprio, que considere o possível

prejuízo à saúde, inerente a cada ocupação, sem depender de fatores oscilantes, ligados a condições ambientes,

ou mesmo de recursos de proteção, os quais atuariam ou não durante todo o tempo de atividade".

14. Essa orientação consagra-a o aludido §4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73 (redação dada pela Lei nº

6.887/80), observados os processos de majoração ou de redução dos prazos, em face de aplicação dos fatores de

conversão de tempo de serviço, constantes da tabela incluída no §2º do artigo 60 do RBPS (Decreto nº 83.080, de

24-1-79).

15. Num e noutro casos, a vantagem deve ser entendida no sentido de que o prazo de tempo de serviço

heterogêneo é complementar do tempo de serviço elementar ou fundamental. E em sendo complementar, não

poderá corresponder a prazo maior ao prazo que complementa.

16. Desse modo, o critério que definirá a espécie de aposentadoria que fará jus o segurado que pleitear as

vantagens da conversão de tempos de serviços específico e comum, para complementação de tempo de serviço

mínimo exigido por lei, na aposentadoria por tempo de serviço e na aposentadoria especial, é o que decorre da

apuração do maior tempo de serviço na atividade elementar ou fundamental, isto é, naquela em que o segurado

comprovar maior tempo de exercício (este verificado depois de executada a conversão), destacando os períodos

de serviços comuns ou específicos.

17. A classificação de tempos de serviços comuns é a que consta da discriminação feita pelo §2º do artigo, a que

decorre do exercício das atividades referidas no item 1 do artigo 60 do mesmo RBPS, constantes dos seus anexos

I e II. 51 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (Decreto nº83.080/79): a de tempo de

serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso).

18. Assim, tanto é considerado tempo de serviço comum o resultante do exercício de atividade abrangida pela

previdência social urbana como também o período de contribuição em dobro, o período de percepção de

beneficio por incapacidade, o tempo de serviço militar, o período de recebimento de salário maternidade e o

tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, certificado na forma do artigo 203 do RBPS.

19. Em relação ao tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado nos termos da Lei nº 6.226,

de 14 de julho de 1975, de que trata o referido artigo 203 do RBPS, por se tratar de prazo a ser computado no

critério da contagem recíproca de tempo de serviço, em razão do que a soma só é admitida no caso de segurado

do sexo masculino, para a aposentadoria por tempo de serviço aos 35 anos de atividade - a conversão, nesse

caso, há de ser efetuada em função desse limite (35 anos), para o que se desdobrará a tabela reproduzida no item

3 da seguinte forma: (...)

20. Quanto ao tempo de serviço específico (insalubre, penoso e perigoso): deve ser observado que, nessa

classificação não somente se enquadra o prazo de efetivo exercício nas atividades arroladas nos anexos I e II do

RBPS, porque, nos termos do que estatuem as letra a e b, do §1º, do artigo 60 do mesmo RBPS, são também

considerados como se fossem tempo de serviços insalubres, penosos ou perigosos "os períodos em que o segurado
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tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades" e " o período ou

períodos em que o trabalhador integrante da categoria profissional incluída nos quadros a que se refere este

artigo (60) se licenciar do emprego ou atividade para exercer cargos de administração ou representação

sindical".

21. De conseguinte, considerados como se fossem serviços penosos, insalubres ou perigosos, para efeito de

aposentadoria especial, os trabalhos executados pelo segurado em cargo de administração ou representação

sindical, bem como os períodos de benefícios por incapacidade decorrente do exercício daquelas atividades -

devem tais prazos produzirem os mesmos efeitos dos tempos de efetivo exercício nas atividades de que tratam os

anexos I e II do RBPS, aplicando-se-lhes, portanto, o processo de conversão de tempo de serviço de que trata o

§2º do artigo 60 do RBPS (reproduzido no item 3).

22. Em conclusão, entendemos que, na aplicação do disposto do §4º, do artigo 9º, da Lei nº 5.890, de 8 de junho

de 1973, cujo parágrafo foi adscrito pela Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980 - norma regulamentada pelo

RBPS (Decreto nº83.080, de 24-1-1979) nos §2º do artigo 60, no §4º do artigo 54, e no §2º do artigo 41 - deve ser

adotado o seguinte procedimento:

a) a espécie da aposentadoria (por tempo de serviço ou especial) será defendida em função do maior tempo de

serviço apurada na atividade fundamental, assim entendida aquela - dentre as de serviço comuns e específicos

(insalubres, penosos ou perigosos) - em que o segurado comprovar maior tempo de serviço (este verificado

depois de executada a conversão);

b) na contagem dos tempos de serviços comuns incluem-se os prazos de atividade abrangida pela previdência

social urbana, bem como os de contribuição em dobro, os de benefícios por incapacidade, os de recebimento de

salário-maternidade e os de serviços públicos federal, estaduais ou municipais, certificados na forma do artigo

203 do RBPS;

c) na contagem dos tempos de serviços específicos (insalubres, penosos ou perigosos) incluem-se os prazos de

efetivo exercício nas atividades arroladas nos Anexos I e II do RBPS, bem como os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades e os períodos em

que o segurado se licenciar do emprego ou atividade de que tratam os Anexos I e II do RBPS para exercer cargos

de administração ou representação sindical;

d) na conversão do tempo de serviço, observado o critério fixado pelo §2º, do artigo 60, do RBPS, são

considerados os tempos de serviços comuns, todos aqueles referidos na alínea b, e os tempos de serviços

específicos (insalubres, penosos ou perigosos), todos, aqueles, mencionados na alínea c;

e) na conversão do tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado por segurado do sexo

masculino, na forma do artigo 203, do RBPS, a transformação dos prazos é feita em função do tempo de serviço

máximo exigido para a aposentadoria - 35 anos, aplicada a tabela reproduzida no item 19 deste parecer.

23. À consideração superior. a.) João L. Reginaldo - COORDENADOR. 1. De acordo com bem elaborado e

fundamentado pronunciamento da Coordenadoria de Planejamento e Estudos desta Secretaria. 2. Como haja

opiniões divergentes no processo e a matéria apresente aspectos de relevância, submeto o processo ao Senhor

Secretário Geral, sugerindo seja ouvida a Consultoria Jurídica para uma decisão final. Em 14.03.83. a.) Moacyr

Velloso Cardoso de Oliveira - SECRETÁRIO".

 

Referido parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social, secundando o pronunciamento da Secretaria da

Previdência Social - SPS nos autos do procedimento MPAS nº 32761/82, esclareceu que, na hipótese de existência

de tempo de serviço especial e comum, há de ser adotado o critério de maior tempo de permanência do segurado

na atividade para a definição do tipo de aposentadoria a que faria jus: se especial ou comum por tempo de serviço.

A orientação sobre a matéria, nos termos dos pronunciamentos da SPS e da Consultoria Jurídica, foi no sentido de

que, em se tratando de conversão de tempo de serviço averbado por segurado do sexo masculino, na forma do

artigo 203 do regulamento da previdência social (Decreto nº 83.080/79), a transformação dos lapsos é feita em

virtude do tempo de serviço máximo exigido para a aposentadoria - no caso, 35 anos -, fazendo acrescer uma 4ª

coluna no §2º do artigo 60 do Decreto nº 83.080/79, por meio do Decreto 87.374/82, dada a ausência de previsão

para conversão com esse tempo máximo de atividade (35 anos), limitando-se tal tabela à aposentadoria com 30

anos de tempo de serviço.

Trago decisum do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"(...) Ocorre que a ausência de previsão do fator multiplicador para a conversão das atividades especiais em

atividade comum aos trinta e cinco anos e vice-versa, na Tabela de Conversão do Decreto nº 83.080/79,

introduzida pelo Decreto nº 87.374/82, mas apenas para a aposentação aos trinta anos, apesar de já haver a

possibilidade de complementação da renda mensal do benefício de aposentadoria para o homem naquela época

até os trinta e cinco anos, não justifica a aplicação dos multiplicadores relativos à aposentadoria aos trinta anos

para a aposentadoria aos trinta e cinco anos, sob pena de se criar um cômputo de tempo de serviço a menor para

o homem.

Isso porque os fatores de conversão foram previstos para conservar o tratamento diferenciado que é dado às
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atividades nocivas à saúde e à integridade física do trabalhador em qualquer hipótese de aposentadoria e foram

aferidos conforme os anos respectivos para a inativação, visto que há uma relação de proporcionalidade para

que não haja defasagem no tempo de serviço a ser convertido. Nesse prisma, os multiplicadores foram fixados

conforme a atividade especial, se de 15, 20 ou 25 anos, e comum, se de 30 anos (mulher - integral) ou 35 anos

(homem - integral). Essa foi a intenção do legislador ao criar a possibilidade de conversão de tempo de serviço

especial em comum e de comum em especial, de forma que não pode ser desvirtuada com a aplicação de

multiplicadores não correspondentes à atividade origem e à atividade destino da conversão.

São, portanto, situações desiguais e que devem ser tratadas de forma desigual, não se podendo igualar os fatores

de conversão para a mulher e o homem para fins de aposentadoria comum, se o tratamento da aposentação do

homem e da mulher é diferenciado, tanto que esta se aposenta na forma integral aos 30 anos e aquele aos 35

anos."

Assim, considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço

exigido para a aposentadoria, tanto especial como comum, como antes explicitado, para que não haja perda por

parte do segurado, não é possível a utilização de um multiplicador que se refere à aposentadoria comum aos

trinta anos para fins de concessão de aposentadoria comum aos trinta e cinco anos, visto que, quanto maior for o

tempo de serviço comum previsto em lei para a inativação, maior será o multiplicador para conversão do tempo

especial em comum."

(AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.04.00.014466-5/RS; RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA

PINTO SILVEIRA)

 

Nesse sentido, também já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA COMUM. FATOR DE CONVERSÃO. ART. 70, §

2o. DO DECRETO 4.827/2003. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. Tanto no sistema anterior

quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do

tempo de serviço especial em tempo de serviço comum. 2. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e

87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado para segurados do sexo masculino e feminino. 3. Por sua

vez, a Lei 8.213/91 trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo

diferenciado para homens e mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos

segurados a opção pela aposentadoria com proventos proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de

serviço para os homens e 25 para as mulheres. 4. Diante desse novo regramento e considerando que os fatores de

conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço exigido para a aposentadoria, o Decreto

357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço especial de 25 anos para a concessão de

aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já para o tempo de serviço comum

de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. 5. Essa disposição quanto ao fator de conversão

para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 3.048/99 e 4.827/2003,

tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer período será

regido pelas regras de conversão nele previstas. 6. No presente caso, a atividade profissional desenvolvida pelo

segurado (operador de máquina injetora, com exposição a ruído elevado) garante a concessão de aposentadoria

especial com tempo de serviço de 25 anos, motivo pelo qual para a conversão desse período, para fins de

concessão de aposentadoria ao segurado do sexo masculino (tempo comum máximo de 35 anos), deverá ser

aplicado o fator de conversão 1,4. 7. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AGRESP 200802598600. AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1105770.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. QUINTA TURMA. DJE DATA: 12/04/2010)

 

Desse modo, o fator de conversão a ser utilizado é o de 1,40.

 

O CASO

 

A controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de trabalho nos seguintes períodos:

 

* de 17/06/1985 a 10/12/1999 (data do ajuizamento da ação), laborado na empresa Companhia Canavieira de

Jacarezinho, exercendo a atividade de Motorista, conforme informam a anotação em CTPS (fls. 13) e o laudo

pericial formulado por determinação judicial às fls. 87/95.

O reconhecimento da atividade especial deve ficar restrito a 28/04/1995, na medida em que o laudo técnico

judicial não aponta a exposição do autor a quaisquer agentes nocivos de acordo com a legislação em vigor, sendo

certo, ainda, que não apresentado o formulário necessário para a comprovação da especialidade após tal data.
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Cabe, por conseguinte, o enquadramento das atividades desenvolvidas no período de 17/06/1985 a 28/04/1995,

pelo exercício da atividade de motorista, na forma do Decreto n° 53.831/64, no código 2.4.4 do quadro anexo, e

do Decreto n° 83.080/79, no código 2.4.2 do anexo II.

Assim, o período laborado em condições especiais totaliza, já acrescidos do percentual de 40%, 13 anos, 09 meses

e 23 dias.

Adicionando-se à atividade rural e especial, ora reconhecidas, o período comum (CTPS - fls. 10/13), o autor

perfaz 31 anos, 01 mês e 25 dias até o advento da Emenda Constitucional 20, de 15/12/1998, tempo suficiente à

concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

Cabe ressaltar, ainda, que o tempo trabalhado após a Emenda Constitucional n.º 20/98 não será computado para o

cálculo do coeficiente do benefício, uma vez que, na data da propositura da ação, 10/12/1999, o autor tinha a idade

de 51 anos, não atendendo, portanto, à exigência contida no inciso I, combinado com o §1º do artigo 9º da

Emenda Constitucional n.º 20/98, a qual entendo harmônica com o sistema.

Nessa linha, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DO TEMPO

DE SERVIÇO. REQUISITOS. RGPS. ART. 3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 16/12/98. DIREITO

ADQUIRIDO. REQUISITO TEMPORAL. INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. OBSERVÂNCIA

OBRIGATÓRIA. REGRAS DE TRANSIÇÃO. IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À EC

20/98. SOMATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA INTEGRAL REQUISITOS. INOBSERVÂNCIA.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria proporcional

após a vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali

estabelecidas.

II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 da

Constituição Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo

após a Emenda Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta

atualmente denominada por tempo de contribuição.

III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos

que tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98. 

IV - No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito

temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher,

requisitos que devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de

tempo de serviço até 16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de

qualquer outra exigência, podendo este escolher o momento da aposentadoria. 

V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da publicação da EC 20/98,

mas não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou integral - ficam

sujeitos as normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição só

encontram aplicação se o segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda. 

VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º. 

VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o

intuito de se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição,

consistentes em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este

intitulado "pedágio" pelos doutrinadores. 

VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 20/98,

inviável o somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional

sem observância das regras de transição. 

IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante

não faz jus à aposentadoria integral.

X - Agravo interno desprovido

(QUINTA TURMA. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO n.º 724536. Processo n.º 200501976432/MG. Relator Ministro GILSON DIPP. DJ de

10/04/2006, p. 281)".

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação (03/04/2000 - fls. 22), ocasião em que

a autarquia tomou conhecimento da pretensão.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     1246/7669



computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e dou

parcial provimento à apelação e à remessa oficial, para modificar os critérios de incidência da correção monetária

e dos juros de mora, nos termos da fundamentação supra. Dou parcial provimento ao recurso adesivo para

reconhecer o labor rural no período de 01/01/1966 a 31/12/1968, e, por consequência, conceder a aposentadoria

por tempo de serviço proporcional, a partir da citação.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003114-32.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial, sua conversão em tempo de serviço comum, com a

consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 23).

Às fls. 85/86, o Juízo de Primeiro Grau indeferiu o pedido de tutela antecipada veiculado pela defesa.

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o exercício de labor em condições especiais nos períodos

de 13.01.1977 a 31.12.1998 e de 01.03.2000 a 26.06.2000, convertidos em tempo de serviço comum, para

conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, em sua forma proporcional, a partir da data do

requerimento administrativo, qual seja, 28.07.2000. Concedida a tutela antecipada para determinar a imediata

implementação do benefício. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento). Consectários

explicitados (fls. 182/190).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem recursos voluntários das partes, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

 

2002.61.83.003114-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : CLAUDIO DI SPAGNA LOBO

ADVOGADO : SP146546 WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de
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contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de
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trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,
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para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
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Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

Passo a análise do caso concreto.

Conforme se depreende dos autos, para a comprovação da atividade insalubre, foram acostados aos autos,

Formulário DSS-8030 (fls. 39 e 41) e Laudo Técnico Pericial (fls. 40 e 42) que demonstram que o autor

desempenhou suas funções de:

- 13.01.1977 a 05.03.1997, na empresa Ford Motor Company Brasil Ltda., na função de eletricista de

manutenção, exposto de modo habitual e permanente, ao agente agressivo ruído, sob o nível de 84 dB(A),

considerado prejudicial à saúde, nos termos legais, eis que à época da prestação do serviço a legislação vigente

exigia a exposição do segurado a níveis superiores a 80 dB(A) para caracterização das condições insalubres, o que

restou inequivocamente comprovado.

Anote-se que no período de 06.03.1997 a 31.12.1998, laborado sob as mesmas condições, não há de ser

reconhecida a atividade especial, eis que a legislação aplicável ao período passou a exigir a exposição contínua do

segurado a níveis de ruído superiores a 90 dB(A), o que não restou comprovado.

- 01.03.2000 a 26.06.2000, na empresa Ford Motor Company Brasil Ltda., exposto de modo habitual e

permanente, ao agente agressivo ruído, sob o nível de 91 dB(A), considerado prejudicial à saúde, nos termos

legais.

Destarte, faz-se necessária a reforma parcial da r. sentença para excluir o período de 06.03.1997 a 31.12.1998, do

cômputo da atividade especial exercida pelo autor, conforme fundamentação supra.

Contudo, a despeito da exclusão do referido período no cômputo de atividade especial exercido pelo autor,

computando-se os interstícios sujeitos a conversão de especial para comum (13.01.1977 a 31.12.1998 e de

01.03.2000 a 26.06.2000), aos demais períodos incontroversos, o autor na data da publicação da EC n.º 20/98,

atingia mais de 30 (trinta) anos de tempo de serviço, ou seja, tempo suficiente para a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, em sua forma proporcional.

O termo inicial do benefício deverá ser a data do requerimento administrativo, qual seja, 28.07.2000 (fl. 19).

Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de

02/12/2014).

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

3. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, para excluir o período de 06.03.1997 a 31.12.1997 do cômputo de atividade especial exercida pelo

autor, bem como para fixar os critérios de correção monetária, juros de mora e custas processuais na forma acima

explicitada. Mantida a tutela antecipada concedida pelo Juízo de Primeiro Grau.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento do período de 07.05.1962, como atividade rurícola, bem como a consideração de labor

em atividade especial, sua conversão em tempo de serviço comum, com a consequente concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 62).

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer a caracterização de atividade rural no período de

01.01.1971 a 30.09.1987, bem como o exercício de labor em condições especiais no período de 10.05.1993 a

05.03.1997, convertido em tempo de serviço comum, para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, em sua forma integral, a partir da data da citação do INSS, qual seja, 17.12.2004. Honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento). Consectários explicitados (fls. 144/159).

Inconformado, recorre o INSS, sustentando a imprestabilidade dos documentos apresentados pelo autor para o

reconhecimento da atividade rural, em especial, pela ausência de comprovação do efetivo recolhimento de

contribuições previdenciárias. Sustenta, ainda, a inobservância do período de carência e a impossibilidade de

conversão de atividade especial em tempo de serviço comum.

Com contrarrazões (fls. 177/179), subiram os autos a esta E. Corte.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DO LABOR RURAL

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117713 CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARVELINO FERREIRA DA CRUZ

ADVOGADO : SP084727 RUBENS PELARIM GARCIA e outro
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2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

 

A parte autora colacionou aos autos os seguintes documentos, contendo a indicação do ofício de "lavrador"

exercido pelo requerente:

 

a) certidão de casamento emitida aos 09.09.1975 (fl. 12);

b) certidões de nascimento dos filhos do autor, emitidas respectivamente aos 30.11.1976 (fl. 13), 22.08.1981 (fl.

14) e 13.02.1983 (fl. 15);

c) contratos particulares de parcerias agrícolas com vigência nos interstícios de 30.07.1977 a 30.07.1978 (fl. 16),

01.09.1978 a 30.09.1979 (fl. 17), 01.09.1980 a 30.09.1981 (fl. 18) e 01.09.1984 a 30.09.1987 (fl. 19);

d) certidão de produtor rural, emitida pela Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, relacionada ao período

de 22.02.1978 a 31.12.1985;

e) oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora (fls. 132/133), sob o crivo do contraditório, indicando o

exercício de atividade rural pelo autor, no período de 1971 a 1977.

Anote-se, por oportuno, que no que se refere ao recolhimento de contribuições previdenciárias, destaco que o

dever legal de promover seu recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço,

compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a

quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do

devedor o cumprimento da legislação; no caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo

que o segurado é dispensado do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III da Lei de Benefícios e,

na condição de segurado especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever

de recolher as contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é,

para o consumidor final, para empregador rural-pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio).

Nesse contexto, mostrou-se acertado o reconhecimento da atividade rural desenvolvida pelo autor no período de

01.01.1971 (termo inicial veiculado pela prova oral, dando conta do exercício de atividade rurícola pelo autor) até

30.09.1987 (data de expiração do último contrato particular de parceria agrícola firmado pelo autor).

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:
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"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº
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2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),
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e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.
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O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em
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18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

Nesse contexto, conforme se depreende dos autos, para a comprovação da atividade insalubre, foram acostados

aos autos, cópia da CTPS (fls. 21/22) e Formulário DSS-8030 (fl. 23), que demonstram que o autor desempenhou

suas funções de:

- 10.05.1993 a 05.03.1997, na empresa Viação São José Ltda., na função de motorista urbano (DSS-8030 - fl. 23),

considerada atividade especial, tendo em vista a previsão expressa no código 2.4.4 do quadro anexo II do Decreto

n.º 83.080/79, que classifica como penosa, a referida categoria profissional.

Destarte, agiu com acerto o Juízo de Primeiro Grau ao considerar o período acima referido, como atividade

especial exercida pelo autor, procedendo a sua conversão em tempo de serviço comum.

Sendo assim, computando-se o período de atividade rural (01.01.1971 a 30.09.1987), somado ao período sujeito a

conversão de especial em comum (10.05.1993 a 05.03.1997) e aos demais períodos incontroversos (CTPS - fls.

21/22 e Recolhimento/Contribuinte Individual - fls. 26/50), até a data do ajuizamento da ação o autor atinge mais

de 35 anos de tempo de serviço, ou seja, tempo suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, em sua forma integral.

O termo inicial do benefício deverá ser mantido na data da citação do INSS (17.12.2004), haja vista a ausência de

prévio requerimento administrativo formulado pelo autor perante a autarquia federal.

Mantenho a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de

02/12/2014).

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

3. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO

INSS e À REMESSA OFICIAL, para fixar os critérios de correção monetária, juros de mora e custas

processuais na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.
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São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000416-70.2005.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VALDOMIRO RODRIGUES MESSIAS ajuizou, em 24/02/2005, ação objetivando o reconhecimento da

atividade rural de 14/07/1967 a 28/06/1977, bem como da especialidade da atividade laborativa desenvolvida nos

períodos de 01/11/1977 a 09/03/1979, 18/07/1979 a 03/08/1982, 09/10/1982 a 23/04/1985, 01/06/1985 a

19/12/1987, 02/02/1988 a 12/04/1992, 04/05/1992 a 10/01/1995 e 13/02/1995 a 09/04/2003 e a consequente

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo (09/04/2003).

O juízo a quo julgou procedente a demanda para reconhecer a atividade rural de 14/07/1967 a 28/06/1977, bem

como da especialidade da atividade laborativa desenvolvida nos períodos de 18/07/1979 a 03/08/1982, 09/10/1982

a 23/04/1985 e 01/06/1985 a 19/12/1987, com a consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a

partir do requerimento administrativo (09/04/2003). As prestações vencidas entre a data de início do benefício e a

data de sua efetiva implantação deverão ser corrigidas monetariamente na forma prevista no Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 242/01 do Conselho da

Justiça Federal, sendo acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, observada a prescrição

quinquenal. Honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação. Despesas processuais a cargo do INSS.

Concedida a tutela antecipada. Sentença submetida ao reexame necessário.

Apela o INSS pugnando pela reforma integral da sentença.

Recorre adesivamente o autor, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O autor alega ter desenvolvido atividade rural no período de 14/07/1967 a 28/06/1977, na propriedade do seu

genitor, denominada Sítio São Joaquim, localizada em Marília/SP.

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

2005.61.11.000416-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103220 CLAUDIA STELA FOZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDOMIRO RODRIGUES MESSIAS

ADVOGADO : SP061433 JOSUE COVO e outro
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Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

 

Objetivando comprovar o alegado, o autor juntou aos autos:

- Declaração de exercício de atividade rural, emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores e Empregados Rurais de

Marília, em 18/02/2003, e subscrita por duas testemunhas, informando que o autor exerceu atividade rural, na

condição de lavrador, na propriedade denominada Sítio São Joaquim, localizada em Marília;

- Certidão de Registro, fornecida pelo 1º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Marília, informando que o

genitor do autor adquiriu imóvel rural em 14/05/1965;

- Certificado de Cadastro de Imóvel Rural, em nome do genitor do autor, relativa ao exercício 1976;

- Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Física, em nome do genitor do autor, relativas aos exercícios 1969,

1971, 1972, 1973 e 1975, em que o autor figura como dependente;

- Declaração de Produtor Rural - exercícios 1974 a 1977, em nome do genitor do autor;

- pedido de atualização cadastral, em nome do genitor do autor, expedida pelo Ministério da Agricultura - Instituto

Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA;

- Declaração para Cadastro de Imóvel Rural, em nome do genitor do autor;

- Folha de Cadastro de Trabalhador Rural Produtor, em nome do genitor do autor, com validade até 31/03/1978,

figurando o autor como dependente econômica;

- Autorização para impressão de Nota do Produtor e da Nota Fiscal Avulsa, em nome do genitor do autor, emitida

em 09/08/1968;

- Nota de Crédito Rural, em nome do genitor do autor, emitida em 11/09/1972;

- Cópia de Livro de Matrícula, relativo ao ano letivo de 1967, da Escola Mista do Bairro de Dirceu, em que o

autor figura como aluno matriculado na 4ª série;

- certidão expedida pelo Juízo da 70ª Zona Eleitoral de Marília, informando que o autor, por ocasião do

alistamento eleitoral, em 16/07/1973, qualificou-se como lavrador;

- certificado de dispensa de incorporação, emitido em 1974, qualificando o autor como lavrador; 

- Notas fiscais de produtor rural, emitidas pelo genitor do autor, relativas à comercialização de amendoim, algodão

em caroço e milho.

As declarações firmadas pelo autor e por terceiros perante o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Marília, porém

não homologada pelo Ministério Público - nas quais se afirma que o postulante trabalhou como lavrador no

estabelecimento denominado Sitio São Joaquim, no período de 14/07/1967 a 28/06/1977 -, não podem ser

consideradas como início de prova documental, equivalendo a simples depoimentos unilaterais reduzidos a termo

e não submetidos ao crivo do contraditório. Estão, portanto, em patamar inferior à prova testemunhal colhida em

juízo, por não garantirem a bilateralidade de audiência. 

Os documentos, ainda, são extemporâneos à época dos fatos, porquanto subscritos em 18/02/2003, pouco antes do

requerimento administrativo, o que sugere que foram produzidos apenas com o intuito de instruir aquele

expediente.

Os documentos indicando que o genitor do postulante era lavrador e proprietário de imóvel rural não têm aptidão

para comprovar a atividade campesina do filho, visto que nada informam acerca do modo pelo qual se dava o

cultivo da terra - se com a participação e auxílio mútuo dos membros da família -, tampouco do período em que o

autor supostamente teria se dedicado a tal mister, não representando prova consistente de que o labor era realizado

em regime de economia familiar.

Os documentos escolares evidenciam apenas que o autor frequentou aulas em estabelecimento de ensino

localizado na zona rural, não contendo referência ao efetivo exercício de labor campesino.
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O título eleitoral e o certificado de dispensa de incorporação são documentos públicos e gozam de presunção de

veracidade até prova em contrário.

Nesse sentido, segue jurisprudência:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA

LEI N. 8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

(omissis)

2. A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com

base em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-

se do juiz, diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório

dos autos para formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos

indicados na legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a

atividade intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório.

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a

ocupação laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal.

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma

prova que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos

subjacentes sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que

interessam ser comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código.

(omissis)

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente.

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)

 

Há prova testemunhal produzida nos autos.

Em que pese a documentação carreada aos autos - amealhada pelo autor com o objetivo específico de atender à

exigência de necessidade de apresentação de indicativo material razoável do trabalho campesino, segundo as

balizas estabelecidas na legislação de regência e os parâmetros consolidados na jurisprudência -, a limitação da

força probante dos depoimentos colhidos em audiência impõe o reconhecimento da procedência apenas parcial do

pleito originalmente formulado.

Com efeito, apesar de a prova testemunhal confirmar a atividade rural exercida pelo autor, mostra-se insuficiente

para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial, porquanto

demasiadamente vaga e imprecisa no tocante às condições da prestação do serviço agrícola, limitando-se a afirmar

o trabalho rural, em imóvel da família, denominado Sítio São Joaquim, no manejo das culturas de amendoim,

milho e feijão. 

Nesse contexto, é de se reconhecer o exercício de atividade rural no período em que existente conjunto probatório

harmônico e consistente, a comprovar os fatos alegados. In casu, o interregno de 01/01/1973 a 31/12/1974.

Por fim, com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da

Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de

vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento".

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991

pode ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições

previdenciárias, exceto para fins de carência.

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não

os arrolados no inciso I do artigo 39.

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas.

Dessa forma, o reconhecimento de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá

somente para futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou

pensão, ficando vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários.

Assim, o tempo laborado no campo, sem registro profissional, corresponde a 02 anos e 01 dia.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Exigia-se para a concessão de aposentadoria especial, desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, o

trabalho do segurado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos. Ato do Chefe do Poder Executivo

trataria de explicitar quais os serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos.
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A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, conservou o arquétipo legislativo originário, dispondo que a relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei própria.

O campo de aplicação dos agentes nocivos associava-se ao serviço prestado, chegando-se à atividade profissional

e final classificação em serviço penoso, insalubre ou perigoso. O rol de agentes nocivos era exaustivo, mas

exemplificativas as atividades listadas sujeitas à exposição pelo segurado.

Daí que para a concessão da aposentadoria especial era suficiente que o segurado comprovasse o exercício das

funções listadas nos anexos trazidos pela lei. Também, é fato, porque impossível listar todas as atividades

profissionais, perícia judicial era admitida para constatar que a atividade profissional do segurado, não inscrita nos

anexos, classificava-se em perigosa, insalubre ou penosa. A jurisprudência assim caminhou, culminando com a

edição da Súmula 198 do Tribunal Federal de Recursos.

Quiçá diante do aumento da concessão de aposentadorias, facilitado pelo caminho que o legislador, jurisprudência

e súmula consagraram para a constatação de que a atividade profissional estava exposta a agentes nocivos

prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado, veio a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995. E alterou o

modelo.

De ver que a redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 dispunha que "A aposentadoria especial será devida

... conforme a atividade profissional"; a Lei nº 9.032/95, por sua vez, estatuiu que "A aposentadoria especial será

devida ... conforme dispuser a lei".

Os parágrafos 3º e 4º do referido artigo rematam a ideia:

"3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício." 

A dizer que o simples enquadramento da atividade profissional, conforme o disposto nos anexos do decreto

regulamentador - isto é, a concessão da aposentadoria especial com base na presunção de que certa categoria

estaria sujeita a certo e correspondente agente nocivo - não mais era bastante. O segurado deveria comprovar,

realmente, que estava exposto a agentes insalubres, penosos ou perigosos. E tal comprovação foi organizada pelo

INSS por meio de formulário próprio, o SB 40.

Eficácia plena as alterações impostas pela Lei nº 9.032/95 somente alcançaram com o advento da MP 1.523/96,

convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997. De modo a sacramentar a necessidade de efetiva

exposição a agentes nocivos, prova a ser feita por meio de formulário e laudo.

A redação do artigo 58, com os devidos destaques:

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste

documento." 

E o Poder Executivo definiu a relação dos agentes nocivos por meio do Decreto nº 2.172/1997.

Do que se extrai o seguinte: funções exercidas até a promulgação da Lei nº 9.032/95, ou seja, até 28 de abril de

1995, suficiente o simples exercício da profissão, fazendo-se o enquadramento conforme o disposto nos anexos

dos regulamentos; de 29 de abril até a publicação da Medida Provisória 1.523/96, ou seja, até 13 de outubro de

1996, fazia-se a prova da efetiva exposição por meio de formulário próprio; de 14 de outubro em diante

necessários o formulário e correspondente laudo técnico. Síntese que leva em conta o período em que foram

exercidas as atividades, de forma a que as modificações da legislação valham sempre para frente, pouco

importando o requerimento posterior do benefício, cuidando-se de normas reguladoras dos meios de prova do

direito previamente adquirido, atinentes, portanto, à forma, não à matéria.

 

MOTORISTA
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O Decreto n° 53.831/64, no código 2.4.4 do quadro anexo, e o Decreto n° 83.080/79, no código 2.4.2 do anexo II,

classificam a categoria profissional de motorista de ônibus e de caminhões de carga como atividade especial, com

campo de aplicação correspondente ao transporte urbano e rodoviário.

Para o enquadramento da atividade laboral como especial não basta a simples menção de que o segurado conduzia

veículo, ou seja, exercia a função de motorista. Mister a comprovação, por meio de formulários SB 40/DSS 8030,

laudo técnico, ou outros meios de prova, de que o exercício da atividade de motorista se deu em condições

especiais, em conformidade com a legislação vigente à época, ou seja, na condução de caminhão de carga, bonde

ou ônibus, no transporte urbano ou rodoviário.

Já se pronunciou a respeito do tema, o Desembargador Federal André Nekatschalow:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MOTORISTA ATIVIDADE ESPECIAL.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO A PARTIR DE 29.04.95.

1. Preenchidos os requisitos até 16.12.98, data da publicação da Emenda Constitucional n. 20/98, não se faz

necessário satisfazer as novas exigências introduzidas pelo direito superveniente.

2. Declaração de ex-empregador não contemporânea à prestação dos serviços não consubstancia início de prova

material para fins previdenciários, equiparando-se à prova testemunhal. Precedentes do STJ.

3. O registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social é prova hábil para a comprovação de atividade

laborativa, com efeitos na contagem de tempo de serviço.

4. Ainda que no desempenho da profissão, é insuficiente a tarefa de conduzir veículos para o enquadramento

da atividade como especial (motorista). A legislação prescreve como de natureza especial a ocupação relativa a

transporte rodoviário e urbano, como motorista de ônibus e de caminhões de carga, em caráter permanente,

condições que também devem ser satisfeitas.

5. A imposição de novos critérios para o enquadramento da atividade laborativa como especial, com o requisito

de exposição a agentes nocivos e sua comprovação por laudo técnico (Lei n. 9.032, de 28.04.95), não tem efeito

retroativo.

6. A aposentadoria por tempo de serviço é devida a partir do requerimento administrativo formalmente

protocolizado (Lei n. 8.213/91, art. 54 c.c. art. 49).

(...)

9. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providas.

(AC nº 2000.03.99.076541-4, Nona Turma, DJU 04.09.2003, p. 225) (grifo)

No mesmo sentido, vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça, inclusive monocraticamente, ante a

consolidação de jurisprudência majoritária:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL DO MENOR A PARTIR DE 12 ANOS.

POSSIBILIDADE. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. MOTORISTA. ATIVIDADE INSALUBRE.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO.

PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI 9.032/95. APÓS 29/4/1995,

EXIGÊNCIA DE PROVA DA EFETIVA EXPOSIÇÃO MEDIANTE FORMULÁRIOS PRÓPRIOS. RECURSO

ESPECIAL DA PARTE AUTORA PROVIDO. RECURSO ESPECIAL DO INSS A QUE SE DÁ PARCIAL

PROVIMENTO.

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

2. Em observância ao direito adquirido, se o trabalhador laborou em condições especiais (motorista) quando a

lei em vigor permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser contado.

3. A jurisprudência deste Superior Tribunal é firme no sentido de permitir a conversão em comum do tempo de

serviço prestado em condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria, nos termos da legislação

vigente à época em que exercida a atividade especial, desde que anterior a 28 de maio de 1998.

4. Antes da edição da Lei 9.528/97, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos

mediante laudo pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador.

5. In casu, a atividade de motorista era enquadrada na categoria de Transporte Rodoviário no Código 2.4.4 do

Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79. Existia a presunção

absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados no mencionado anexo.

6. Todavia, a presunção de insalubridade só perduraria até a edição da Lei 9.032/95, que passou a exigir a

comprovação do exercício da atividade por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas, o que deixou de ser observado pela parte autora.

7. Ausente a prova da efetiva exposição a agentes agressivos, mediante a juntada de formulários SB-40 ou DSS-

8030.

8. Recurso especial da parte autora provido para reconhecer o tempo de serviço rural prestado dos 12 (doze) aos
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14 (catorze) anos. Recurso especial do INSS a que se dá parcial provimento tão-somente para afastar a

conversão do tempo de atividade especial em comum no período trabalhado após 29/4/1995 

(REsp 497.724/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 19.06.2006, p. 177). (grifo)

RECURSO ESPECIAL Nº 1.290.239 - CE (2011/0260319-0)

RELATOR : MINISTRO JORGE MUSSI

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF

RECORRIDO : CARLOS ALBERTO FERREIRA

ADVOGADO : SÂMIA MARIA RIBEIRO LEITÃO E OUTRO(S)

DECISÃO

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe recurso especial fundamentado na alínea "a" do

permissivo constitucional, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região, assim

ementado:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO ANTES DA LEI Nº 9.032/95. CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS À SAÚDE. PRESUNÇÃO LEGAL EM FUNÇÃO DA CATEGORIA PROFISSIONAL. TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL. CONVERSÃO EM TEMPO DE SERVIÇO COMUM. POSSIBILIDADE.

1. O tempo de serviço é regido sempre pela lei da época em que foi prestado. Dessa forma, em respeito ao direito

adquirido, se o trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais

vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser contado e lhe assegurado.

2. No caso, ficou comprovado que o tempo de serviço exercido pelo demandante junto à ECT - Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos no período de 25.10.79 a 29.04.95 (entrada em vigor da Lei nº. 9.032/95) é

fato especial por presunção legal. É que, consta nos autos, a CTPS e o PPP (Perfil Profissiográfico

Previdenciário), confeccionado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, constatando que o apelado exerceu

atividade profissional de Motorista de Caminhão, enquadrando-se no item 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº

80.083/79.

3. Diante da presunção legal de que a atividade do segurado é especial (motorista de caminhão, item 2.4.2,

Anexo II, do Decreto nº 80.083/79), bem como das provas apresentadas, ficou demonstrada a sujeição do autor,

de forma habitual e permanente, a agentes nocivos à saúde, não merecendo reproche a r. sentença que

determinou a conversão do período de 25.10.79 a 29.04.95 em tempo de serviço comum, com base no

multiplicador de 1,40.

4. Quanto à possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum, consoante entendimento

sedimentado no Superior Tribunal de Justiça, o segurado que presta serviço sob condições especiais faz jus ao

cômputo do tempo nos moldes da legislação previdenciária vigente à época em que realizada a atividade e

efetivamente prestado o serviço, não podendo ser levadas em conta eventuais alterações posteriores, que não têm

o condão de retirar do trabalhador o direito à conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais

em comum para fins de concessão de aposentadoria.

5. Precedentes desta egrégia Corte.

6. Apelação do INSS e remessa oficial improvidas (e-STJ fl. 133). Sustenta o recorrente violação aos arts. 9º, §

4º, da Lei n. 5.890/73, com redação dada pela Lei n. 6.887/80, 6º da Lei de Introdução ao Código Civil,

argumentando que "a concessão de aposentadoria por tempo de serviço de qualquer espécie somente foi admitida

com o advento da Lei n. 6.887/80, que passou a admitir tal conversão, antes não autorizada pelo nosso

ordenamento jurídico"

(e-STJ fl. 150).

É o relatório.

Sobre o tema em questão, predomina o entendimento de que é permitido a conversão em comum do tempo de

serviço prestado em condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria, nos termos da legislação

vigente à época em que exercida a atividade especial.

Nessa linha de pensamento, esta Corte pacificou entendimento no sentido de que o período de trabalho exercido

em condições especiais, em época anterior à lei restritiva, por esta não será abrangido. A caracterização e a

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na

época da prestação do serviço.

No caso, conforme ressaltou o Tribunal de origem no acórdão recorrido, a atividade de motorista exercida no

período de 25/10/1989 a 29/4/1995 estava elencada nos Decretos de ns. 53.831/1964 e 83.080/1979 como

atividade especial.

Assim, o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta Corte.

A propósito:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL DO MENOR A PARTIR DE 12 ANOS.

POSSIBILIDADE. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. MOTORISTA. ATIVIDADE INSALUBRE.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO.
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PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI 9.032/95. APÓS 29/4/1995,

EXIGÊNCIA DE PROVA DA EFETIVA EXPOSIÇÃO MEDIANTE FORMULÁRIOS PRÓPRIOS. RECURSO

ESPECIAL DA PARTE AUTORA PROVIDO. RECURSO ESPECIAL DO INSS A QUE SE DÁ PARCIAL

PROVIMENTO.

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

2. Em observância ao direito adquirido, se o trabalhador laborou em condições especiais (motorista) quando a

lei em vigor permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser contado.

3. A jurisprudência deste Superior Tribunal é firme no sentido de permitir a conversão em comum do tempo de

serviço prestado em condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria, nos termos da legislação

vigente à época em que exercida a atividade especial, desde que anterior a 28 de maio de 1998.

4. Antes da edição da Lei 9.528/97, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos

mediante laudo pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador.

5. In casu, a atividade de motorista era enquadrada na categoria de Transporte Rodoviário no Código 2.4.4 do

Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79. Existia a presunção

absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados no mencionado anexo.

6. Todavia, a presunção de insalubridade só perduraria até a edição da Lei 9.032/95, que passou a exigir a

comprovação do exercício da atividade por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição

a agentes nocivos ou outros meios de provas, o que deixou de ser observado pela parte autora.

7. Ausente a prova da efetiva exposição a agentes agressivos, mediante a juntada de formulários SB-40 ou DSS-

8030.

8. Recurso especial da parte autora provido para reconhecer o tempo de serviço rural prestado dos 12 (doze) aos

14 (catorze) anos.

Recurso especial do INSS a que se dá parcial provimento tão-somente para afastar a conversão do tempo de

atividade especial em comum no período trabalhado após 29/4/1995 (REsp 497.724/RS, Rel. Ministro ARNALDO

ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 19/06/2006, p. 177).

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, nega-se seguimento ao

recurso especial.

Publique-se e intimem-se.

Brasília (DF), 10 de dezembro de 2012.

MINISTRO JORGE MUSSI

Relator (grifo)

 

USO DO EPI

 

Questão que surgiu dizia respeito a saber se a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI)

descaracterizaria o tempo de serviço especial prestado.

Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a

agentes agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial,

a menção expressa à sua utilização no laudo técnico pericial.

Contudo, em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a

elaboração de laudo técnico de que conste "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua

adoção pelo estabelecimento respectivo". Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente

nocivo, a utilização de EPI afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial.

 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CONVERSÃO

 

Em relação ao reconhecimento do trabalho especial anterior à Lei 6.887/1980, a questão foi objeto de recurso

representativo de matéria repetitiva, julgado pelo Superior Tribunal de Justiça com a seguinte ementa:

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI

5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE

QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins

de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o
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citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de

que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei

em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as

espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção,

DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço

especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha:

REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro

Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ

11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe

5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º,

da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(Resp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe

19/12/2012)

De acordo com os fundamentos do precedente, a configuração do tempo especial é regida pelo ordenamento em

vigor durante a prestação do serviço, mas tanto o fator de conversão como a própria possibilidade de conversão

seguem a disciplina normativa vigente quando reunidas as condições para a concessão da aposentadoria. Assim,

caso o cálculo do benefício admita o cômputo diferenciado, é irrelevante discutir se esse sistema era previsto

quando o trabalho foi exercido. Por isso, ainda segundo o STJ, sequer ocorreria a aplicação de regime jurídico

hibrido ou de legislação subseqüente mais benéfica, rejeitados pelo Supremo Tribunal Federal.

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa;

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo

do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão

do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que

fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o

segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da

aposentadoria especial.

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998,

a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24

de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o

parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91,

porquanto não revogado categoricamente. Vale dizer, pretendia-se fazer uso da conversão do tempo especial em

comum sem o limite determinado pela legislação, isto é, possível a conversão sem restrições, de modo a que o

tempo de trabalho especial exercido após 28 de maio de 1998 também pudesse ser convertido em comum.

O Superior Tribunal de Justiça chegou a decidir a questão a favor do INSS. A propósito, ementa de acórdão da

lavra da Ministra Laurita Vaz:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.711/98. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. As duas Turmas que compõem a Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que, a

possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28 de

maio de 1998. Precedentes.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(5ª Turma, AgRg no Recurso Especial nº 756.797-PR, j. 03.04.2007, v.u., DJ 17.09.2007)

Não lograra êxito a tese de que o § 1º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela EC nº
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20/98, ao ressalvar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, daria azo para que se entendesse que não somente o

trabalho prestado até 28 de maio de 1998 pudesse ser convertido em comum.

Ganhara corpo o entendimento de que o teor do § 1º do artigo 201 não tem o poder de manter vigorante o § 5º do

artigo 57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, quando convalidou a MP 1.663-14, que revogara o § 5º do artigo

57, teria acabado mesmo por revogar a regra que autorizava a conversão do tempo sem limitação temporal; ainda,

nítida a oposição entre normas de igual hierarquia, o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que a norma posterior teria derrogado a anterior.

Não obstante, considerei outros elementos, sem confrontar o posicionamento firmado pelo Tribunal Superior.

Firmei meu juízo a partir da redação do § 1º do artigo 201: "É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de

segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar". Mais propriamente pela parte

final do dispositivo, "nos termos definidos em lei complementar".

A Emenda Constitucional 20/98 dispôs em seu artigo 15: "Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, §

1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, de

24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda".

Há, ao que se vê, manifesta primazia dada pelo legislador constitucional aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e

abandono da limitação imposta pelo artigo 28 da Lei nº 9.718/98. Sublinhe-se, escolha feita posteriormente à

edição da Lei nº 9.711, esta de 20 de novembro de 1998, porquanto a Emenda Constitucional 20 data de 15 de

dezembro de 1998.

O que significa que o regramento para a conversão do tempo especial em comum está nos artigos 57 e 58 da Lei

de Benefícios, se, até o momento, não houve a edição da necessária lei complementar.

A confirmar que assim deve ser concorrem o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, e a Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007.

O artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003 deu nova redação ao artigo 70 do Regulamento da Previdência Social.

Antes, o caput do artigo 70 vedava expressamente a conversão de tempo de atividades sob condições especiais em

tempo de atividade comum, com a ressalva do tempo trabalhado até 28 de maio de 1998. Com o Decreto 4.827 o

artigo 70 passou a ter a seguinte redação:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Desaparece a vedação dando margem à conversão do tempo especial em comum, aplicando-se as regras de

conversão ao trabalho prestado em qualquer período.

Não é outra a direção dada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007, ao estabelecer

critérios a serem adotados pela área de Benefícios. Seu teor:

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício:"

É de se notar sua necessária correlação com o Decreto 4.827/2003, também no sentido de ajustar-se à conversão

sem limitação temporal. Vale destacar as expressões "conforme a legislação vigente à época da prestação do

serviço" e "qualquer que seja o período trabalhado".

Resumindo: possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo

28 da Lei n° 9.711/98, ante o disposto no artigo 15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista

nos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, até a edição de lei complementar.

Por fim, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial representativo de

controvérsia (recurso repetitivo), nos termos do artigo 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, em 23.03.2011,

decidiu a questão.

Assentou, por unanimidade, a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais

para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n°

9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n°

8.213/91. 

Segue a ementa:
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, §1°, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA.

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE

AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N.

7/STJ.

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações

fáticas postas nos julgados recorridos e paradigmas.

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do

recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.

Precedentes do STF e do STJ.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula

a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado

em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada

ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do

requerimento.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento,

ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento

isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., DJe 05.04.2011). (grifo)

Pacificada, portanto, a matéria.

FATOR DE CONVERSÃO

No tocante ao coeficiente de conversão, mister tecer algumas considerações.

Alega o INSS que, na hipótese de conversão da atividade especial em labor comum, o fator a ser utilizado

corresponde a 1,20, e não 1,40.

De fato, dispunha o Decreto n. º 83.080/79, com a redação dada pelo Decreto n.º 87.374, de 08/07/82, que, para

converter atividade de 25 anos para 30 anos, seria utilizado o fator de 1,20. No entanto, na tabela do artigo 60 do

aludido regulamento, não constava a hipótese de conversão de 25 anos para 35 anos. Assim, o INSS utilizava,

para o homem, o mesmo fator utilizado na conversão para a aposentadoria da mulher.

Por meio do Parecer CJ/MPAS 021/83 (Proc. MPAS nº 32.761/82, in DOU de 16.6.83), agregou-se, à tabela do

Decreto 87.374/82, uma 4ª coluna, para a conversão referente à aposentadoria aos trinta e cinco anos.

Confira-se o teor do pronunciamento da Secretaria de Previdência Social nos autos do procedimento MPAS nº

32.761/82, também adotado no parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social nº 021/83, ao deliberar

acerca da aplicação do artigo 9º, §4º, da Lei 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887/80, regulamentada pelo §2º do

artigo 60 do Decreto 83.080/79, por sua vez acrescido pelo Decreto nº 87.374/82:

"4. Ao dispor sobre critério de conversão de tempos de serviço, quando prestados em atividades produtoras de

danos à saúde do trabalhador (insalubre, penosas ou perigosas) e em serviços comuns, permitiu a lei que o

segurado compute período de trabalho heterogêneos, para qualquer espécie de aposentadoria, visando a que,

com a contagem por processo ponderado (atribuição de pesos diferentes), possa ele aposentar-se antes do tempo

que normalmente seria exigido, se a contagem decorresse de somação singela dos referidos prazos.
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...

11. Não nos parece, todavia, deva prevalecer o entendimento normatizado pela Secretaria de Benefícios do INPS,

e tampouco se pode admitir, como parece à Federação Nacional dos Portuários, que a espécie da aposentadoria

seja a de escolha do segurado.

12. A Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980, quando incluiu o § 4º ao artigo 9º da Lei nº 5.890, de 08 de junho

de 1973, dispondo sobre a contagem, de forma ponderada do tempo de serviço realizado em atividades comuns

para complementação do prazo exigido para aposentadoria especial, e, do mesmo modo, permitiu a contagem do

tempo de serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso), para complementação do prazo da aposentadoria

por tempo de serviço - teve por fim abreviar a consecução de tempo exigido para esta última espécie (30 anos),

considerado o período de trabalho específico com pesos 2, 1,5 ou 1,2, conforme se refira a trabalho que

garantiria aposentadoria especial com, respectivamente, 15, 20 ou 25 anos. De forma recíproca, os prazos de

atividades comuns, são considerados na complementação do tempo para aposentadoria especial, com pesos que

os reduzem a 50%, 67% ou 83%, conforme seja o tempo de serviço mínimo exigido de, respectivamente, 15, 20 ou

25 anos de trabalho.

13. A contagem de tempo de serviço comum para a complementação de prazo exigido para a aposentadoria

especial é vantagem cuja instituição já se aconselhava quando da revisão dos quadros classificatórios de

atividades insalubres, penosas ou perigosas de que tratavam os anexos I e II do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, consoante relatório da comissão encarregada da revisão (in Proc. nº MTPS - 164.951/66). O

beneficio foi alvitrado, considerando, principalmente, que, para concessão de aposentadoria especial, melhor

pareceu à comissão "que a avaliação da insalubridade obedeça a um critério próprio, que considere o possível

prejuízo à saúde, inerente a cada ocupação, sem depender de fatores oscilantes, ligados a condições ambientes,

ou mesmo de recursos de proteção, os quais atuariam ou não durante todo o tempo de atividade".

14. Essa orientação consagra-a o aludido §4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73 (redação dada pela Lei nº

6.887/80), observados os processos de majoração ou de redução dos prazos, em face de aplicação dos fatores de

conversão de tempo de serviço, constantes da tabela incluída no §2º do artigo 60 do RBPS (Decreto nº 83.080, de

24-1-79).

15. Num e noutro casos, a vantagem deve ser entendida no sentido de que o prazo de tempo de serviço

heterogêneo é complementar do tempo de serviço elementar ou fundamental. E em sendo complementar, não

poderá corresponder a prazo maior ao prazo que complementa.

16. Desse modo, o critério que definirá a espécie de aposentadoria que fará jus o segurado que pleitear as

vantagens da conversão de tempos de serviços específico e comum, para complementação de tempo de serviço

mínimo exigido por lei, na aposentadoria por tempo de serviço e na aposentadoria especial, é o que decorre da

apuração do maior tempo de serviço na atividade elementar ou fundamental, isto é, naquela em que o segurado

comprovar maior tempo de exercício (este verificado depois de executada a conversão), destacando os períodos

de serviços comuns ou específicos.

17. A classificação de tempos de serviços comuns é a que consta da discriminação feita pelo §2º do artigo, a que

decorre do exercício das atividades referidas no item 1 do artigo 60 do mesmo RBPS, constantes dos seus anexos

I e II. 51 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (Decreto nº83.080/79): a de tempo de

serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso).

18. Assim, tanto é considerado tempo de serviço comum o resultante do exercício de atividade abrangida pela

previdência social urbana como também o período de contribuição em dobro, o período de percepção de

beneficio por incapacidade, o tempo de serviço militar, o período de recebimento de salário maternidade e o

tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, certificado na forma do artigo 203 do RBPS.

19. Em relação ao tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado nos termos da Lei nº 6.226,

de 14 de julho de 1975, de que trata o referido artigo 203 do RBPS, por se tratar de prazo a ser computado no

critério da contagem recíproca de tempo de serviço, em razão do que a soma só é admitida no caso de segurado

do sexo masculino, para a aposentadoria por tempo de serviço aos 35 anos de atividade - a conversão, nesse

caso, há de ser efetuada em função desse limite (35 anos), para o que se desdobrará a tabela reproduzida no item

3 da seguinte forma: (...)

20. Quanto ao tempo de serviço específico (insalubre, penoso e perigoso): deve ser observado que, nessa

classificação não somente se enquadra o prazo de efetivo exercício nas atividades arroladas nos anexos I e II do

RBPS, porque, nos termos do que estatuem as letra a e b, do §1º, do artigo 60 do mesmo RBPS, são também

considerados como se fossem tempo de serviços insalubres, penosos ou perigosos "os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades" e " o período ou

períodos em que o trabalhador integrante da categoria profissional incluída nos quadros a que se refere este

artigo (60) se licenciar do emprego ou atividade para exercer cargos de administração ou representação

sindical".

21. De conseguinte, considerados como se fossem serviços penosos, insalubres ou perigosos, para efeito de

aposentadoria especial, os trabalhos executados pelo segurado em cargo de administração ou representação

sindical, bem como os períodos de benefícios por incapacidade decorrente do exercício daquelas atividades -
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devem tais prazos produzirem os mesmos efeitos dos tempos de efetivo exercício nas atividades de que tratam os

anexos I e II do RBPS, aplicando-se-lhes, portanto, o processo de conversão de tempo de serviço de que trata o

§2º do artigo 60 do RBPS (reproduzido no item 3).

22. Em conclusão, entendemos que, na aplicação do disposto do §4º, do artigo 9º, da Lei nº 5.890, de 8 de junho

de 1973, cujo parágrafo foi adscrito pela Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980 - norma regulamentada pelo

RBPS (Decreto nº83.080, de 24-1-1979) nos §2º do artigo 60, no §4º do artigo 54, e no §2º do artigo 41 - deve ser

adotado o seguinte procedimento:

a) a espécie da aposentadoria (por tempo de serviço ou especial) será defendida em função do maior tempo de

serviço apurada na atividade fundamental, assim entendida aquela - dentre as de serviço comuns e específicos

(insalubres, penosos ou perigosos) - em que o segurado comprovar maior tempo de serviço (este verificado

depois de executada a conversão);

b) na contagem dos tempos de serviços comuns incluem-se os prazos de atividade abrangida pela previdência

social urbana, bem como os de contribuição em dobro, os de benefícios por incapacidade, os de recebimento de

salário-maternidade e os de serviços públicos federal, estaduais ou municipais, certificados na forma do artigo

203 do RBPS;

c) na contagem dos tempos de serviços específicos (insalubres, penosos ou perigosos) incluem-se os prazos de

efetivo exercício nas atividades arroladas nos Anexos I e II do RBPS, bem como os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades e os períodos em

que o segurado se licenciar do emprego ou atividade de que tratam os Anexos I e II do RBPS para exercer cargos

de administração ou representação sindical;

d) na conversão do tempo de serviço, observado o critério fixado pelo §2º, do artigo 60, do RBPS, são

considerados os tempos de serviços comuns, todos aqueles referidos na alínea b, e os tempos de serviços

específicos (insalubres, penosos ou perigosos), todos, aqueles, mencionados na alínea c;

e) na conversão do tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado por segurado do sexo

masculino, na forma do artigo 203, do RBPS, a transformação dos prazos é feita em função do tempo de serviço

máximo exigido para a aposentadoria - 35 anos, aplicada a tabela reproduzida no item 19 deste parecer.

23. À consideração superior. a.) João L. Reginaldo - COORDENADOR. 1. De acordo com bem elaborado e

fundamentado pronunciamento da Coordenadoria de Planejamento e Estudos desta Secretaria. 2. Como haja

opiniões divergentes no processo e a matéria apresente aspectos de relevância, submeto o processo ao Senhor

Secretário Geral, sugerindo seja ouvida a Consultoria Jurídica para uma decisão final. Em 14.03.83. a.) Moacyr

Velloso Cardoso de Oliveira - SECRETÁRIO".

Referido parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social, secundando o pronunciamento da Secretaria da

Previdência Social - SPS nos autos do procedimento MPAS nº 32761/82, esclareceu que, na hipótese de existência

de tempo de serviço especial e comum, há de ser adotado o critério de maior tempo de permanência do segurado

na atividade para a definição do tipo de aposentadoria a que faria jus: se especial ou comum por tempo de serviço.

A orientação sobre a matéria, nos termos dos pronunciamentos da SPS e da Consultoria Jurídica, foi no sentido de

que, em se tratando de conversão de tempo de serviço averbado por segurado do sexo masculino, na forma do

artigo 203 do regulamento da previdência social (Decreto nº 83.080/79), a transformação dos lapsos é feita em

virtude do tempo de serviço máximo exigido para a aposentadoria - no caso, 35 anos -, fazendo acrescer uma 4ª

coluna no §2º do artigo 60 do Decreto nº 83.080/79, por meio do Decreto 87.374/82, dada a ausência de previsão

para conversão com esse tempo máximo de atividade (35 anos), limitando-se tal tabela à aposentadoria com 30

anos de tempo de serviço.

Trago decisum do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

"(...) Ocorre que a ausência de previsão do fator multiplicador para a conversão das atividades especiais em

atividade comum aos trinta e cinco anos e vice-versa, na Tabela de Conversão do Decreto nº 83.080/79,

introduzida pelo Decreto nº 87.374/82, mas apenas para a aposentação aos trinta anos, apesar de já haver a

possibilidade de complementação da renda mensal do benefício de aposentadoria para o homem naquela época

até os trinta e cinco anos, não justifica a aplicação dos multiplicadores relativos à aposentadoria aos trinta anos

para a aposentadoria aos trinta e cinco anos, sob pena de se criar um cômputo de tempo de serviço a menor para

o homem.

Isso porque os fatores de conversão foram previstos para conservar o tratamento diferenciado que é dado às

atividades nocivas à saúde e à integridade física do trabalhador em qualquer hipótese de aposentadoria e foram

aferidos conforme os anos respectivos para a inativação, visto que há uma relação de proporcionalidade para

que não haja defasagem no tempo de serviço a ser convertido. Nesse prisma, os multiplicadores foram fixados

conforme a atividade especial, se de 15, 20 ou 25 anos, e comum, se de 30 anos (mulher - integral) ou 35 anos

(homem - integral). Essa foi a intenção do legislador ao criar a possibilidade de conversão de tempo de serviço

especial em comum e de comum em especial, de forma que não pode ser desvirtuada com a aplicação de

multiplicadores não correspondentes à atividade origem e à atividade destino da conversão.

São, portanto, situações desiguais e que devem ser tratadas de forma desigual, não se podendo igualar os fatores

de conversão para a mulher e o homem para fins de aposentadoria comum, se o tratamento da aposentação do
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homem e da mulher é diferenciado, tanto que esta se aposenta na forma integral aos 30 anos e aquele aos 35

anos."

Assim, considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço

exigido para a aposentadoria, tanto especial como comum, como antes explicitado, para que não haja perda por

parte do segurado, não é possível a utilização de um multiplicador que se refere à aposentadoria comum aos

trinta anos para fins de concessão de aposentadoria comum aos trinta e cinco anos, visto que, quanto maior for o

tempo de serviço comum previsto em lei para a inativação, maior será o multiplicador para conversão do tempo

especial em comum."

(AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.04.00.014466-5/RS; RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA

PINTO SILVEIRA)

Nesse sentido, também já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA COMUM. FATOR DE CONVERSÃO. ART. 70, §

2o. DO DECRETO 4.827/2003. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. Tanto no sistema anterior

quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do

tempo de serviço especial em tempo de serviço comum. 2. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e

87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado para segurados do sexo masculino e feminino. 3. Por sua

vez, a Lei 8.213/91 trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo

diferenciado para homens e mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos

segurados a opção pela aposentadoria com proventos proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de

serviço para os homens e 25 para as mulheres. 4. Diante desse novo regramento e considerando que os fatores de

conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço exigido para a aposentadoria, o Decreto

357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço especial de 25 anos para a concessão de

aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já para o tempo de serviço comum

de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. 5. Essa disposição quanto ao fator de conversão

para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 3.048/99 e 4.827/2003,

tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer período será

regido pelas regras de conversão nele previstas. 6. No presente caso, a atividade profissional desenvolvida pelo

segurado (operador de máquina injetora, com exposição a ruído elevado) garante a concessão de aposentadoria

especial com tempo de serviço de 25 anos, motivo pelo qual para a conversão desse período, para fins de

concessão de aposentadoria ao segurado do sexo masculino (tempo comum máximo de 35 anos), deverá ser

aplicado o fator de conversão 1,4. 7. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AGRESP 200802598600. AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1105770.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. QUINTA TURMA. DJE DATA: 12/04/2010)

Desse modo, o fator de conversão a ser utilizado é o de 1,40.

O CASO

A controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de trabalho nos seguintes períodos:

1. de 18/07/1979 a 03/08/1982, na empresa Bralar Comércio e Representações Ltda, na função de motorista de

caminhão, efetuando transporte de cargas, conforme formulário de fl. 80/81;

2. de 09/10/1982 a 23/04/1985, para Hajime Kobari, na função de motorista, dirigindo caminhão no transporte de

cargas (materiais de construção: areia, blocos, tijolos cimento e cal) , conforme formulário de fl. 82/83;

3. de 01/06/1985 a 19/12/1987, para Nishimoto & Nakamura Ltda, na função de motorista, dirigindo caminhão no

transporte de cargas (materiais de construção: areia, blocos, tijolos cimento e cal) , conforme formulário de fl.

84/85.

Cabe, por conseguinte, o enquadramento das atividades desenvolvidas nos períodos de 18/07/1979 a 03/08/1982,

09/10/1982 a 23/04/1985 e 01/06/1985 a 19/12/1987, na forma do Decreto n° 53.831/64, no código 2.4.4 do

quadro anexo, e do Decreto n° 83.080/79, no código 2.4.2 do anexo II, contemporâneos aos fatos.

Adicionando-se às atividades rural e especial, ora reconhecidas, os períodos reconhecidos na esfera

administrativa, o autor perfaz 29 anos, 05 meses e 14 dias até 15.12.1998, tempo insuficiente à concessão do

benefício.

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98,

necessária a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I e § 1º.

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional

aos trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 15.12.1998, nos seguintes termos:

"Art. 9.º ..........................................................................

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e
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b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no

disposto no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição,

quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;"

Considerando-se que o autor laborou no período de 16.12.1998 a 08.04.2003, cumpriu o período adicional

(pedágio), que era de 9 meses e 4 dias, totalizando, 33 anos, 9 meses e 7 dias.

Entretanto, nascido em 14/07/1955, na DER, em 09/04/2003, o postulante tinha apenas 47 anos, ou seja, não

possuía 53 anos de idade, não atendendo, portanto, à exigência contida no inciso I, combinado com o § 1.º, do art.

9º da EC n.º 20/98, a qual entendo harmônica com o sistema. 

Nessa linha já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DO TEMPO

DE SERVIÇO. REQUISITOS. RGPS. ART. 3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 16/12/98. DIREITO

ADQUIRIDO. REQUISITO TEMPORAL. INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. OBSERVÂNCIA

OBRIGATÓRIA. REGRAS DE TRANSIÇÃO. IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À EC

20/98. SOMATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA INTEGRAL REQUISITOS. INOBSERVÂNCIA.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria proporcional

após a vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali

estabelecidas.

II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 da

Constituição Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo

após a Emenda Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta

atualmente denominada por tempo de contribuição.

III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos

que tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98. 

IV - No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito

temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher,

requisitos que devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de

tempo de serviço até 16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de

qualquer outra exigência, podendo este escolher o momento da aposentadoria. 

V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da publicação da EC 20/98,

mas não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou integral - ficam

sujeitos as normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição só

encontram aplicação se o segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda. 

VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º. 

VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o

intuito de se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição,

consistentes em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este

intitulado "pedágio" pelos doutrinadores. 

VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 20/98,

inviável o somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional

sem observância das regras de transição. 

IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante

não faz jus à aposentadoria integral.

X - Agravo interno desprovido

(STJ. Classe: Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n.º 724536. Processo

n.º 200501976432. Órgão Julgador: Quinta Turma. Data da Decisão: 16/03/2006. DJ de 10/04/2006, página 281

- Relator Gilson Dipp)".

Assim, é de ser reformada a sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de

pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada

a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa
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oficial, tida por ocorrida, para restringir o reconhecimento do exercício da atividade rural, para fins

previdenciários, ao período de 01.01.1973 a 31.12.1974, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39,

incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixando de conceder a aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da

fundamentação supra. Julgo prejudicado o recurso adesivo do autor. Fixada a sucumbência recíproca.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Int. 

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003552-35.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

reconhecimento de atividade urbana no período de 28/8/1964 a 1/11/1968 na empresa Contábil Servir S/C Ltda.

para fins de revisão da sua aposentadoria por tempo de serviço proporcional (NB 148.358.792-1 - DIB 29/9/2008)

em aposentadoria por tempo de serviço integral.

Documentos (fls. 9/41).

Assistência judiciária gratuita (fls. 43).

Contestação (fls. 52/59).

Cópia do procedimento administrativo (fls. 61/96).

Laudo da perícia grafotécnica (fls. 203/220).

A r. sentença (fls. 236/239) julgou procedente o pedido, reconhecendo o período laborado de 28/8/1964 a

1/11/1968 junto ao escritório contábil Servir S/C Ltda, determinando a averbação e revisão da aposentadoria a

partir da data de citação. Arbitrou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, fixou os

consectários legais e submeteu a decisão ao reexame necessário.

Apelação do INSS em que alega que a documentação acostada não teve data aferida pela perícia. Impugna os

honorários advocatícios (fls. 244/245).

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o

seguinte:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

I - (...)

2006.61.13.003552-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : UBALDO RODRIGUES CASTRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP194657 JULIANA MOREIRA LANCE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00035523520064036113 1 Vr FRANCA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     1275/7669



II - (...)

III - (...)

V - (...)

VI - (...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

A lei, portanto, assegura contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de

início de prova material.

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o art. 131 do CPC

propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos,

mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as razões

conducentes à sua convicção.

Assim, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam valor

adrede estabelecido nem determinado peso por lei atribuído. A qualidade e a força que entende possuírem ficam

ao seu alvedrio.

Em análise o reconhecimento do período de 28/8/1964 a 1/11/1968, laborado para a empresa Contábil Servir S/C

Ltda.

Alega a parte autora que durante o período laborou sem o devido registro na CTPS para a referida empresa, vindo

posteriormente a ser registrado. Requereu a perícia sobre os livros de registro de mercadorias da Indústria de

Conjuntos para Rádios Servir Ltda, empresa assessorada pela suposta empregadora.

Para comprovar o vínculo foi produzido laudo grafotécnico, por solicitação do juízo a quo, elaborado pelo

Departamento de Polícia Federal - Delegacia de Polícia Federal em Ribeirão Preto - Unidade Técnico-científica.

O laudo de exame documentoscópico analisou o livro de registro de compras da empresa Indústria de Conjuntos p

Radios Servir Ltda. e concluiu que os lançamentos efetuados nos anos de 1964 foram efetivos pelo autor: "Os

lançamentos à guisa de assinatura apostos nos termos de abertura e encerramento constantes da página um e da

última página, respectivamente, do documento questionado descrito no item 2 da seção I.1 partiram do punho de

UBALDO RODRIGUES CASTRO, fornecedor do material gráfico padrão descrito na seção I.2. Além destas duas

assinaturas, os signatários constataram convergências suficientes entre alguns lançamentos gráficos apostos nos

documentos questionados e os presentes no material padrão, de modo que é possível afirmar que tais

lançamentos partiram de punho de UBALDO RODRIGUES CASTRO, fornecedor do material gráfico padrão

descrito na seção I.2. Os lançamentos questionados convergentes estão indicados na seção III."

Insta observar que o autor possui vinculo em sua CTPS com a empresa Contábil Servir S/C Ltda. de 1/11/1968 a

28/2/1970.

E, nesse cenário, reconheço o período de atividade urbana autor com a referida empresa durante o lapso temporal

de 28/8/1964 a 31/10/1968.

Desta forma, restou demonstrado o efetivo labor empreendido, independentemente da comprovação do

recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador.

Nesse sentido confira-se a ementa que a seguir transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE LABORATIVA. PROVA.

1.-Havendo indício de prova material razoável, respaldada por prova testemunhal idônea, é de se reconhecer o

tempo de serviço comum urbano, posto que sem registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social.

2.-Não é ônus do segurado empregado comprovar nos autos o recolhimento das contribuições previdenciárias

dele recolhidas por seu empregador, sujeito à fiscalização do INSS.

3.-A falta de registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social não implica qualquer modificação nas

relações previdenciárias e tributárias, ditadas pela legislação específica, razão por que é inexigível indenização

pela omissão debitada ao empregador, concernente ao recolhimento de contribuições previdenciárias.

4.-(...)

5.-(...)

6.-Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma; AC - 590469, Proc.: 200003990258759/SP; Relator : Desemb. Andre Nekatschalow;
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v.u., j. em 24/06/2002, DJU 21/10/2002, Pág.: 283).

 

Mantida a r. sentença.

 

DOS CONSECTÁRIOS

 

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

Quanto à verba honorária, mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

 

Posto isto, com base no art. 557, caput e § 1°-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à apelação do INSS e à remessa oficial para fixar os consectários legais na forma indicada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003655-03.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, desde o requerimento administrativo feito em

28/10/99 (fl. 11).

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 62).

A sentença, prolatada em 29/08/08, julgou procedente o pedido para, reconhecendo os vínculos de 04/06/79 a

15/12/82 e 05/01/83 a 30/11/92, devidamente anotados em CTPS, mas não registrados no CNIS, determinar ao

INSS a concessão de aposentadoria por tempo de serviço à demandante, a partir do requerimento administrativo,

com juros de mora e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as

parcelas vencidas até a sentença. Determinada a remessa oficial. 

Apelação do INSS requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que as anotações em CTPS não

2006.61.26.003655-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SONIA RODRIGUES

ADVOGADO : SP164298 VANESSA CRISTINA MARTINS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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possuem presunção absoluta de veracidade, sendo impossível o reconhecimento dos vínculos considerados em

sentença, porque não foram recolhidas as contribuições previdenciárias respectivas e os empregadores da autora

também não apresentaram nenhuma GPS correspondente. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,
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homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

No caso, consta da CTPS da autora a anotação de diversos vínculos, dentre eles de 04/06/79 a 15/12/82 e 05/01/83

a 30/11/92 (fls. 26/27).

Como bem observado pelo magistrado a quo, "não há na citada CTPS nenhuma rasura, emenda ou borrão que

faça suspeitar da veracidade do quanto ali anotado".

Assim, embora tais registros não constem do extrato do CNIS, devem ser considerados para todos os fins de

direito, uma vez que aquele documento tem presunção de veracidade que, no caso, não foi infirmada pela

autarquia.

A propósito:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CTPS.

PRESUNÇÃO IURIS TANTUM DE VERACIDADE. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. - Para a obtenção da pensão

por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do falecido e dependência

econômica. - As anotações da ctps gozam de presunção iuris tantum de veracidade, elididas somente por provas

contundentes de fraude ou de falsidade do seu conteúdo, circunstância não comprovada no caso em

julgamento. Precedente do STJ. - Qualidade de segurado comprovada. - Tratando-se de apelação

manifestamente improcedente, cabível acionar o disposto no artigo 557, caput, do CPC. - Agravo legal a que se

nega provimento. (g.n) (AC 00014903820054039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 -

OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/02/2011 PÁGINA: 870 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO TEMPO DE

SERVIÇO SEM REGISTRO EM CTPS. CONTAGEM RECÍPROCA. ART. 201 § 9º DA CF/88. PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO. - O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de

prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a

produção de prova testemunhal, inválida à comprovação do tempo de serviço almejado. - A lei previdenciária, ao

exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o artigo 400 do Código

de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma

diversa. Observância do princípio da livre convicção motivada. - A declaração de antigo empregador não

constitui início razoável de prova material, porque equivale a simples depoimento unilateral reduzido a termo e

não submetido ao crivo do contraditório. Situa-se em patamar inferior à prova testemunhal colhida em juízo, por

não garantir a bilateralidade de audiência. - Nenhum documento é apto a comprovar as alegações do exercício

de atividade laborativa sem registro em CPTS, no período de 01.03.71 a 01.10.73, na Granja Mizumoto. - Frise-

se que as anotações em CTPS gozam de presunção de veracidade juris tantum, devendo o INSS comprovar a

ocorrência de eventual irregularidade para desconsiderá-las. - Compete à empresa arrecadar as contribuições

previdenciárias dos segurados empregados a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração e

repassando-as ao INSS, a que incumbe a fiscalização do devido recolhimento, devendo-se admitir como

efetuadas as arrecadações relativas ao período de trabalho registrado em CTPS. - Art. 201, § 9º CF/88: "Para

efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública

e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei". - Adicionando-se ao tempo de atividade

urbana o período de serviço anotado em CTPS, o autor não perfaz tempo suficiente à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço até o advento da EC 20/98. - Contando menos de 30 anos de tempo de
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serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98, necessária à submissão à regra de transição, a

qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b. -

Não implementado o requisito etário, não há de se falar em concessão do benefício. - Dada a sucumbência

recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os honorários

advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. - Parcial provimento à remessa oficial, tida por

interposta, e à apelação do autor, para afastar o reconhecimento do exercício de atividade laborativa sem

registro no período de 01.03.71 a 14.10.73 e determinar o cômputo do período de contribuição para o Fundo de

Previdência do Município de Echaporã, de 01.01.92 a 04.06.99, deixando de conceder o benefício de

aposentadoria integral por tempo de serviço. (g.n)(AC 00048823920074036111, DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Anote-se que o recolhimento das respectivas contribuições é de responsabilidade do empregador e não pode ser

transferida ao funcionário.

Sendo assim, computando-se os interregnos acima referidos, somados aos demais períodos, incontroversos,

verifica-se que a autora, na data do requerimento administrativo, possuía mais de 30 anos de trabalho, ou seja,

tempo suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, em sua forma integral.

O período em que a parte autora trabalhou registrada é suficiente para lhe garantir o cumprimento da carência, de

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n° 8.213/91.

O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo, momento em que o INSS tomou

conhecimento da pretensão da autora. 

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

Isso posto, com fundamento no art. 557, , do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À

APELAÇÃO DO INSS. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004041-33.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

2006.61.26.004041-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO BOMPADRE SOBRINHO

ADVOGADO : SP100343 ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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reconhecimento de período laborado em condições especiais de 17/6/1968 a 5/8/1977 e de 3/1/1994 a 13/12/1995,

para fins de revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/105.481.253-2 - DIB 10/1/1997 - fl.

79) com a alteração do coeficiente de cálculo para 100% do salário-de-benefício.

Documentos (fls. 10/98).

Assistência judiciária gratuita (fl. 100).

Contestação (fls. 107/118).

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o período de 17/6/1968 a

5/8/1977 e determinou a conversão do tempo especial em comum e alteração do coeficiente de cálculo do

benefício para 100%. Arbitrou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, a cargo das

partes devido a sucumbência recíproca. Fixou os consectários legais e submeteu a decisão ao reexame necessário

(fls. 133/141).

Às fls. 156, a sentença de embargos de declaração determinou a observância da interrupção da prescrição a partir

da data de entrada do requerimento de revisão administrativa em 24/7/1997.

Em suas razões recursais, o INSS exora a reforma do julgado. Alega que não houve a efetiva exposição do autor

ao agente nocivo (fls. 159/167).

Adesivamente recorreu a parte autora. Aduz que o período de 3/1/1994 a 13/12/1995, laborado na empresa Diana

Produtos Técnicos de Borracha, enquadra-se no anexo III do Decreto n . 53.831/64. Requer, ainda, a condenação

da autarquia ao pagamento dos honorários advocatícios a serem fixados em 20% sobre o valor da condenação (fls.

173/178).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro
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de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e
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traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     1283/7669



Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DOCUMENTO EXTEMPORÂNEO

 

No que concerne à alegação da extemporaneidade do laudo técnico pericial/PPP, não subsiste razão. Isso porque, a

perícia indireta em condição semelhante se mostra idônea a atestar a especialidade aventada. Note-se que quando

a perícia é realizada em um mesmo ambiente que já sofreu inovações tecnológicas, inclusive proporcionando

melhoras no meio ambiente do trabalho, é possível afirmar que, antes de infirmar a informação do perito, o laudo

extemporâneo a fortalece. Nesse sentido: Embargos de Declaração em apelação Cível n. 2002.03.99.002802-7, 8ª

Turma, Relatora Des Fed Marianina Galante e Apelação Cível n. 2005.03.99.016909-8, 10ª Turma, Relator Des

Fed Sergio Nascimento

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO

 

Em análise os períodos de 17/6/1968 a 5/8/1977 (reconhecido na sentença) e de 3/1/1994 a 13/12/1995

(impugnado no recurso adesivo da parte autora).

 

Tais períodos devem ser reconhecidos:

 

- Quanto ao período de 17/6/1968 a 5/8/1977 apresentou a parte autora o formulário e laudo técnico (fl. 29/30)

que atestam a exposição, de forma habitual e permanente, ao agente agressivo ruído ao nível de 91 dB, nas

funções desempenhadas na empresa Scania do Brasil Ltda., como aprendiz, praticante, ajudante de manutenção de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     1284/7669



máquinas e mecânico de manutenção de máquinas.

 

- Quanto ao período de 3/1/1994 a 13/12/1995, trouxe a parte autora o formulário e laudo técnico (fls. 34/35) que

atestam a exposição, de forma habitual e permanente, ao agente agressivo ruído ao nível de 81 dB, nas funções

desempenhadas na empresa Diana Produtos Técnicos de Borracha Ltda., como mecânico de manutenção.

 

DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

Verba honorária a cargo do INSS, fixada em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso adesivo

da parte autora para reconhecer o período de 3/1/1994 a 13/12/1995 e fixar a verba honorária a cargo do INSS no

percentual acima indicado e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS para fixar

a incidência dos juros de mora conforme indicado.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033984-48.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento do período de 01.05.1961 a 31.08.1965, como atividade rurícola, com fins de obter a

revisão de sua aposentadoria por tempo de serviço (NB 063.521.712-0), para a forma integral.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 24).

A sentença julgou improcedente o pedido. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), ressalvando-

se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita (fls. 149/150).

Apela a parte autora (fls. 153/158), pretendendo o reconhecimento do período de labor rural, com fins de

viabilizar a revisão do beneficio previdenciário concedido administrativamente para outro mais vantajoso.

Com contrarrazões (fls. 161/164), subiram os autos a esta E. Corte.

2008.03.99.033984-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANTONIO BENEDITO ZAMPOLI

ADVOGADO : SP033166 DIRCEU DA COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00009-0 3 Vr SUMARE/SP
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É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

DO LABOR RURAL

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

 

A parte autora colacionou aos autos os seguintes documentos:

 

a) declaração de exercício de atividade rural emitida por Sindicato (fls. 09/09vº), não homologada por órgão

oficial;

Frise-se que diversamente do sustentado pela parte autora, o referido documento não apresenta qualquer indicativo

de homologação por parte do órgão ministerial ou qualquer outro ente oficial, havendo, tão-somente, o carimbo de

reconhecimento de firma por parte do 2º Cartório de Notas de Amparo/SP, medida insuficiente para consideração

do referido documento como início de prova material da atividade rural desenvolvida pela parte autora.

b) declaração emitida pelo suposto empregador rural, datada de 11.02.1993 (fl. 10); 

c) cadastro de imóvel rural perante o Ministério da Agricultura e Reforma Agrária, datado de 28.08.1992 (fl. 24);

e

d) titulo eleitoral expedido aos 21.09.1965, indicando o exercício da profissão de "lavrador" pela parte autora.

 

De início, convém ressaltar que o documento referido no item "b", a saber, a declaração de exercício de atividade

rural emitida pelo suposto empregador rural não se presta a caracterizar a atividade rurícola pretendida pela parte

autora.

Isso porque, referido documento se equipara a mero depoimento reduzido a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Os demais documentos acostados aos autos pela parte autora retratam fatos posteriores ao período reclamado

como atividade rural.

E nem se alegue que os depoimentos prestados pelas testemunhas arroladas pelo autor (fls. 116 e fls. 131/132)

teriam o condão de comprovar o exercício de atividade rural no período reclamado, sendo indispensável o início

de prova material, conforme jurisprudência supra colacionada.

Destarte, agiu com acerto o Juízo de Primeiro Grau ao indeferir o reconhecimento do período de 01.05.1961 a

31.08.1965, como atividade rural exercida pelo autor, julgando improcedente o pedido de revisão do benefício

concedido administrativamente ao autor (NB 063.521.712-0 - fl. 19).
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Mantenho a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ, ressalvando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.

Custas na forma da lei.

 

3. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO APELO DA PARTE

AUTORA. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013492-86.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 20/02/2009.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo

especial sujeito à conversão em comum, o trabalho nos períodos de 20/02/1981 a 30/01/1983, 01/02/1983 a

30/01/1986, 01/08/1991 a 31/10/1993, 01/11/1993 a 31/12/1994, 01/01/1995 a 31/01/1995, 01/02/1995 a

30/04/1995, 01/05/1995 a 09/01/1996 e 01/04/1995 a 05/03/1997. Sucumbência recíproca.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a parte autora pelo reconhecimento da especialidade dos interregnos de 06/02/1991 a

31/07/1991 e 06/03/1997 a 30/01/2007, bem como o deferimento de aposentadoria por tempo de contribuição.

Recebido e processado o recurso subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

2008.61.02.013492-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : WANDERLEY PASCOTO

ADVOGADO : SP196059 LUIZ FERNANDO PERES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00134928620084036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 20/02/1981 a 30/01/1983, 01/02/1983 a 30/01/1986, 06/02/1991 a

31/07/1991, 01/08/1991 a 31/10/1993, 01/11/1993 a 31/12/1994, 01/01/1995 a 31/01/1995, 01/02/1995 a

30/04/1995, 01/05/1995 a 09/01/1996 e 01/04/1995 a 30/01/2007, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstício2s de:

- 20/02/1981 a 30/01/1983 - agente agressivo: ruído de 96,5 dB (A) - conforme laudo judicial de fls. 133/143.

- 01/02/1983 a 30/01/1986 - agente agressivo: ruído de 96,5 dB (A) - conforme laudo judicial de fls. 133/143.

- 01/08/1991 a 31/10/1993 - agente agressivo: ruído de 89,0 dB (A) - conforme laudo judicial de fls. 133/143.

- 01/11/1993 a 31/12/1994 - agente agressivo: ruído de 87,0 dB (A) - conforme laudo judicial de fls. 133/143.

- 01/01/1995 a 31/01/1995 - agente agressivo: ruído de 82,0 dB (A) - conforme laudo judicial de fls. 133/143.

- 01/02/1995 a 30/04/1995 - agente agressivo: ruído de 83,0 dB (A) - conforme laudo judicial de fls. 133/143.

- 01/05/1995 a 09/01/1996 - agente agressivo: ruído de 83,0 dB (A) - conforme laudo judicial de fls. 133/143.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80 dB

A), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- 01/04/1996 a 30/01/2007 - conforme laudo judicial de fls. 133/143, o demandante exerceu atividades como

vigilante, portando arma de fogo, sendo suas atividades insalubres em função da periculosidade.

É possível o enquadramento da atividade desenvolvida pelo autor no código 2.5.7, do anexo ao Decreto

53.831/64, em vista da existência de periculosidade inerente às atividades de guarda, policial, bombeiros e

investigadores.

A orientação desta E. Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. EPI EFICAZ.

APOSENTADORIA ESPECIAL. CONSECTÁRIOS. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator. - Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando

fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de

difícil reparação para a parte. - No presente caso, consoante perfil profissiográfico previdenciário - PPP

apresentado, o autor exerceu a atividade de Guarda Civil Municipal, que está enquadrada como especial no

Decreto nº 53.831/64 (código 2.5.7), ainda que não tenha sido incluída nos Decretos nºs 83.080/79 e 89.312/84,

cujo anexos regulamentares encerram classificação meramente exemplificativa. - Não é necessária a

comprovação de efetivo porte de arma de fogo no exercício das atribuições para que a profissão de guarda

patrimonial, vigia , vigilante e afins seja reconhecida como nocente, com base na reforma legislativa realizada

pela Lei nº 12.740/12, que alterou o art. 193 da CLT, para considerar a atividade de vigilante como perigosa,

sem destacar a necessidade de demonstração do uso de arma de fogo. - Na função de vigia, a exposição ao risco
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é inerente à sua atividade profissional e que a caracterização da nocividade independe da exposição do

trabalhador durante toda a jornada, pois que a mínima exposição oferece potencial risco de morte, entendo

desnecessário a exigência de se comprovar esse trabalho especial mediante laudo técnico e/ou perfil

profissiográfico previdenciário - PPP, após 10.12.97, motivo pelo qual os períodos reconhecidos como especiais,

pela r. sentença, merecem manutenção. - Computando-se todo o tempo especial laborado, é de rigor a concessão

da aposentadoria especial, com termo inicial na data do requerimento administrativo. - Explicitados os critérios

de juros de mora e de atualização monetária e dado provimento ao agravo legal do autor. Improvido o Agravo

autárquico.

(TRF 3 Região - APELREEX 1604415 - processo: 00075095020114039999 - órgão julgador: Nona Turma -

fonte: e. DJF3 Judicial 1 - data 24/10/2014 - relatora: Desembargadora Federal Daldice Santana). 

 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -
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Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Ressalte-se que, quanto ao interregno de 06/02/1991 a 31/07/1991, a atividade não foi reconhecida como especial,

eis que o demandante esteve submetido ao ruído de 76,0 dB (A), conforme o laudo judicial de fls. 133/143,

portanto, inferior ao apontado como nocivo à época pela legislação previdenciária.

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 30/01/2007, 35 anos e 03

meses de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço quando

do requerimento administrativo.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, em 20/02/2009, eis que a especialidade só restou

comprovada com as provas dos autos.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e dou parcial

provimento ao apelo da parte autora, para reconhecer a especialidade do interregno de 06/03/1997 a

30/01/2007, e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o requerente o

total de 35 anos e 03 meses, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, a partir da data da

citação (DIB em 20/02/2009). Verba honorária, correção monetária e os juros de mora na forma acima explicitada.

O INSS é isento de custas, excetuadas as em reembolso.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor o total de 35 anos e 03 meses de

trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 20/02/2009 (data do

requerimento administrativo), reconhecida a especialidade nos interregnos de 20/02/1981 a 30/01/1983,

01/02/1983 a 30/01/1986, 01/08/1991 a 31/10/1993, 01/11/1993 a 31/12/1994, 01/01/1995 a 31/01/1995,

01/02/1995 a 30/04/1995, 01/05/1995 a 09/01/1996 e 01/04/1995 a 30/01/2007. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005846-71.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de vínculos empregatícios anotados em CTPS, mas não constantes do extrato do CNIS,

além de períodos laborados em condições especiais, sua conversão em tempo de serviço comum e a consequente

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, desde o requerimento administrativo

2008.61.19.005846-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VASCO SOUZA LOPES

ADVOGADO : SP134415 SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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(07/12/06 - fl. 20).

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 31).

A sentença, prolatada em 28/11/08, julgou procedente o pedido, para reconhecer todos os vínculos anotados na

CTPS do demandante, bem como a especialidade de seu labor nos períodos pleiteados na inicial (01/11/79 a

26/06/87 e 01/09/87 a 16/02/95), e determinar ao INSS a concessão de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional ao autor, a partir do requerimento administrativo, com juros de mora e correção monetária.

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ. Concedida a tutela antecipada. Determinada a remessa oficial. 

Apelação do INSS requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovada a

especialidade do trabalho do demandante, sendo, ademais, impossível a conversão de tempo especial em comum

antes de 10/12/80. Aduziu, ainda, que a atividade de vigia não está relacionada nos anexos dos decretos e,

portanto, devem ser apresentados formulários indicando os agentes nocivos a que o autor esteve exposto no

exercício de suas funções. Quanto aos vínculos anotados em CTPS, a autarquia argumentou que não podem ser

computados aqueles que não constam dos registros do CNIS. Caso mantida a procedência, pugnou pela fixação do

termo inicial do benefício na data do trânsito em julgado, ou da citação, e a redução da verba honorária a 5%

(cinco por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Inicialmente, mantenho o reconhecimento de todos os vínculos anotados na CTPS do demandante, pois, embora

alguns deles não constem do extrato do CNIS, devem ser considerados para todos os fins de direito, uma vez que

aquele documento tem presunção de veracidade que, no caso, não foi infirmada pela autarquia.

A propósito:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CTPS.

PRESUNÇÃO IURIS TANTUM DE VERACIDADE . JURISPRUDÊNCIA DO STJ. - Para a obtenção da pensão

por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do falecido e dependência

econômica. - As anotações da ctps gozam de presunção iuris tantum de veracidade , elididas somente por provas

contundentes de fraude ou de falsidade do seu conteúdo, circunstância não comprovada no caso em julgamento.

Precedente do STJ. - Qualidade de segurado comprovada. - Tratando-se de apelação manifestamente

improcedente, cabível acionar o disposto no artigo 557, caput, do CPC. - Agravo legal a que se nega

provimento.(AC 00014903820054039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/02/2011 PÁGINA: 870 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Anote-se que o recolhimento das respectivas contribuições é de responsabilidade do empregador e não pode ser

transferida ao funcionário.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-
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de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.
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CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que
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expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.
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(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.
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DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

O autor alega que exerceu atividades especiais nos períodos de 01/11/79 a 26/06/87 e 01/09/87 a 16/02/95.

Pela documentação juntada aos autos é possível o reconhecimento da especialidade de ambos os intervalos, em

que o demandante exerceu a função de vigia na empresa "Quitaúna Serviços Ltda.", conforme PPP de fls. 25/26,

atividade equiparada àquelas categorias profissionais elencadas no quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64, código

2.5.7, sendo dispensável a comprovação de porte de arma de fogo.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Corte:

 

 AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

ESPECIAL. VIGIA. IMPRESCINDIBILIDADE DO USO DE ARMA DE FOGO. IMPROVIMENTO. 1. A

legislação a ser aplicada em matéria de tempo especial é aquela vigente à época em que a atividade tida por

insalubre foi exercida. 2. O uso de arma de fogo não é requisito essencial ao reconhecimento da periculosidade

da atividade de vigia. 3. Agravo legal não provido.

(AC 00100985420074036119, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/03/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. ATIVIDADE ESPECIAL

COMPROVADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DEFERIDA. VIGIA. PORTE DE ARMA DE

FOGO. DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão agravada está em consonância com o

disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte. 2.
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A atividade de vigia/vigilante/bombeiro é considerada especial, por analogia à função de guarda, prevista no

código 2.5.7 do Decreto nº 53.831/64, tida como perigosa, bem como que a caracterização da periculosidade

independe do fato de o segurado portar, ou não, arma de fogo no exercício função, eis que o requisito "porte de

arma de fogo" não está presente na legislação de regência. 3. As razões recursais não contrapõem tais

fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à

rediscussão da matéria nele contida. 4. Agravo legal improvido.(APELREEX 00005594620064036104,

DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/02/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. VIGILANTE. IMPRESCINDIBILIDADE DO USO

DE ARMA DE FOGO. AGRAVO DESPROVIDO. 1. De início, observo que não se trata de hipótese de

inaplicabilidade do Art. 557, posto que a decisão agravada foi proferida com base na jurisprudência sedimentada

pelas turmas integrantes da Terceira Seção desta Corte. Contudo, ainda se entendesse não ser possível a

aplicação do dispositivo em comento, a decisão singular restaria convalidada com a análise do agravo por este

colegiado. 2. O desempenho da função de vigia ou vigilante constitui atividade perigosa, vez que o trabalhador

que exerce tal profissão tem sua integridade física colocada em efetivo risco, não sendo poucos os relatos de

policiais sobre as de lesões corporais e mortes ocorridas no exercício da atividade de vigilância patrimonial. 3.

Cumpre salientar que, em vista da periculosidade inerente à função, não se mostra imprescindível o uso de arma

de fogo para a caracterização do trabalho do vigilante como atividade especial. Precedentes deste Tribunal e do

Tribunal Federal Regional da 4ª Região. 4. Reputa-se, portanto, perigosa tal atividade, por equiparação da

categoria àquelas previstas no item 2.5.7 do Decreto nº 53.831/64, ainda que não tenha sido incluída pelos

Decretos nº 83.090/79 e nº 89.312/84, cujos anexos regulamentares encerram classificação meramente

exemplificativa. 5. Agravo desprovido.(EI 00071372420034036106, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA

PEREIRA, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/02/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Sendo assim, computando-se os interregnos acima referidos, sujeitos à conversão de especial para comum,

somados aos demais períodos incontroversos, o autor, na data do requerimento administrativo, possuía 32 anos 06

meses e 02 dias de trabalho, havia cumprido o pedágio e o requisito etário exigidos, motivo pelo qual faz jus à

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, em sua forma proporcional.

O termo inicial do benefício deverá ser fixado na data do requerimento administrativo (07/12/06 - fl. 20),

momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor.

Mantenho a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA

OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS. Juros de mora e correção monetária na forma explicitada. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004132-78.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.004132-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

 

Trata-se de Embargos de Declaração, opostos pelo autor, em face de decisão monocrática de fls. 197/199.

Sustenta o embargante, a ocorrência de omissão no Julgado, eis que não foi analisado o pedido inicial de fixação

do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo.

Requer seja suprida a falha apontada.

É o relatório.

 

 

Neste caso, os embargos de declaração merecem ser acolhidos apenas para aclarar a decisão recorrida.

Verifica-se que a sentença de fls. 157/160, entendeu por bem fixar o termo inicial do benefício em 20/09/2006,

data da citação.

Da referida sentença, apenas a Autarquia Federal recorreu e, portanto, a questão do termo inicial restou preclusa

nos autos, sendo vedada a sua fixação na data do requerimento administrativo, em razão do princípio da

devolutividade dos recursos ou tantum devolutum quantum apellatum, bem como pela impossibilidade de se fazer

reformatio in pejus.

Assim, deve ser mantida a fixação do termo inicial do benefício na data da citação, uma vez que a parte autora não

apelou da sentença e, portanto, aplica-se ao caso o fenômeno da preclusão.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do CPC, acolho os embargos de declaração opostos pela parte

autora, para aclarar que houve preclusão quanto ao pedido de reforma do termo inicial do benefício.

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004418-20.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252333 ADRIANA OLIVEIRA SOARES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE BEZERRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP092078 JOAQUIM CARLOS BELVIZZO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00041327820084036183 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2009.03.99.004418-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO BOMBI

ADVOGADO : SP206262 LUCIANO CAIRES DOS SANTOS

No. ORIG. : 07.00.00068-8 1 Vr GUARARAPES/SP
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síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial e a consequente concessão de aposentadoria especial.

 

A sentença prolatada em 31.05.2012 (fls. 97-100) julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer os

períodos laborados em atividade especial, condenando a autarquia a conceder a aposentadoria, a partir da data da

citação (03.08.2007 - fls. 64vº), sendo as parcelas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora. O réu

foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 1% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Sentença não submetida ao reexame necessário. 

 

Apelação do INSS aduzindo que a parte autora não comprovou que exerceu atividade especial. Subsidiariamente

requer a redução dos honorários advocatícios e a alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora e da correção

monetária e a isenção de custas (fls. 95-102).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

2.1. Da aposentadoria especial 

 

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

2.2. Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou
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penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão
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do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código
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1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou
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pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO À ANALISE DO CASO CONCRETO.

 

O autor alega ter exercido atividade em condições especiais nos intervalos de 01.02.1978 a 25.06.1993, de

01.12.1993 a 09.12.1995, de 25.04.1996 a 24.07.2000, de 02.01.2001 a 04.11.2006.

 

Quanto aos períodos laborados em condições especiais a parte acostou aos autos Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP (fls. 26) e formulários (fls.27, 37 e 40), que informam que nos períodos de 01.02.1978 a

25.06.1993, de 01.12.1993 a 09.12.1995, de 25.04.1996 a 24.07.2000 e de 02.01.04.11.2006, laborou na empresa

FRIG - FRIGORÍFICO INDUSTRIAL GUARARAPES, na função de servente (matança) e magarefe

(charqueada).

 

O Laudo Pericial de Levantamento de Insalubridade informa que na sala de matança, o trabalhador tem contato

com sangue animal possivelmente contaminado, e que a atividade de megarefe (que executa a tarefa de retirada de

couro, cabeça, mocotó e miúdos em geral) é insalubre em grau máximo (fls. 49-59).

Nesse contexto, pela documentação juntada aos autos, em especial, a CTPS, restou demonstrado que o

demandante estava exposto, de modo habitual e permanente, ao agente agressivo biológico, devido ao contato

com sangue /carne, enquadrando-se no código 1.3.1 do Anexo III do Decreto n.º 53.831/64.

 

Destarte, devem ser considerados como tempo de serviço especial os períodos de 01.02.1978 a 25.06.1993, de

01.12.1993 a 09.12.1995, de 25.04.1996 a 24.07.2000, de 02.01.2001 a 04.11.2006.
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Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios

mencionados; no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

 

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

Na presente demanda, somados todos os interregnos de labor especial comprovados nos autos, aos demais lapsos

incontroversos, a parte autora conta com 27 (vinte e sete) anos, 06 (seis) meses e 07 (sete) dias no exercício de

atividade especial, na data do requerimento administrativo (20.10.2008 - fls. 61) sendo suficientes, sendo

suficientes à concessão da aposentadoria especial, que exige tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

 

[Tab]3. CONSECTÁRIOS

 

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ.

 

Não houve condenação em custas.

 

4. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para fixar os critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária, nos termos

supraexpostos.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028836-85.2010.4.03.9999/SP

 
2010.03.99.028836-8/SP
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial, sua conversão em tempo de serviço comum, com fins de

obter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em sua forma integral ou aposentadoria especial, a

que lhe for mais benéfica.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 26).

A sentença julgou improcedente o pedido. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento),

ressalvando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita (fls. 99/99vº).

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Apela a parte autora (fls. 101/111), postulando o reconhecimento do labor exercido em condições especiais nos

períodos de 09.11.1981 a 01.10.1990 e de 15.10.1990 a 25.06.2008, convertidos em tempo de serviço comum,

com fins de viabilizar a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, na sua forma integral, ou o

benefício de aposentadoria especial, o que lhe for mais benéfico.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANTONIO RIBEIRO DE MORAIS

ADVOGADO : SP259014 ALEXANDRE INTRIERI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00014-5 2 Vr ITAPETININGA/SP
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dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida
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a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.
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- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.
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(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,
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de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

Passo a análise do caso concreto.

 

Conforme se depreende dos autos, para a comprovação da atividade insalubre, foram acostados aos autos, o

Formulário DSS-8030 (fl. 14), Laudo Técnico Pericial (fls. 15/17 e fls. 70/77) e PPP (fls. 18/19) que demonstram

que o autor desempenhou suas funções de:

- 09.11.1981 a 01.10.1990, na empresa Nisshinbo do Brasil In. Têxtil Ltda., exposto ao agente agressivo ruído, de

modo habitual e permanente, sob o nível de 94 dB(A), considerado prejudicial à saúde, nos termos legais, eis que

a legislação vigente à época dos fatos exigia a exposição contínua do segurado a níveis superiores a 80 dB(A),

para caracterização das condições especiais do labor, o que restou suficientemente comprovado nos autos.

- 15.10.1990 a 25.06.2008, na empresa 3M do Brasil, exposto de modo habitual e permanente, ao agente agressivo

ruído, sob níveis variáveis de 94 dB(A) a 96 dB(A), considerado prejudicial à saúde, nos termos legais.

Anote-se que a despeito do Laudo Técnico Pericial acostado às fls. 70/77 mencionar a utilização de equipamento

de proteção individual eficiente, tal circunstância, por si só, não afasta a insalubridade do labor, conforme

fundamentação supra explicitada. Ademais, o referido exame técnico foi realizado aos 05.01.2010, ou seja, em

data posterior ao período reclamado pela parte autora, sujeito a avanços tecnológicos no combate ao agente

agressivo em questão. Logo, poder-se-ia admitir que à época da prestação do serviço as condições de labor

vivenciadas pelo segurado eram prejudiciais à saúde em níveis mais gravosos.

Destarte, faz-se necessária a reforma da r. sentença para reconhecer os períodos de 09.11.1981 a 01.10.1990 e de

15.10.1990 a 25.06.2008, como atividade especial exercida pelo autor.
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IMPLEMENTO - 35 ANOS DE TEMPO DE SERVIÇO

 

Sendo assim, computando-se os períodos sujeitos à conversão de especial para comum, com os demais períodos

incontroversos (CTPS - 10/13) até a data do ajuizamento da ação o autor atinge mais de 35 anos de tempo de

serviço, ou seja, tempo suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, em sua

forma integral.

 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Por outro lado, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei n.º 8.213/91

e pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprindo esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E. C. n.º 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei n.º 8.213/91.

Com efeito, para fins de concessão de aposentadoria especial, ao que se vê, a parte autora possui mais de 25 (vinte

e cinco) anos de serviço em condições especiais, ou seja, tempo suficiente para percepção do benefício em

questão, caso mais benéfico à parte autora.

 

O termo inicial do benefício deverá ser a data do requerimento administrativo, qual seja, 25.06.2008 (fls. 22/23).

Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de

02/12/2014).

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

3. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO AO APELO DA PARTE

AUTORA, para reconhecer os períodos de 09.11.1981 a 01.10.1990 e de 15.10.1990 a 25.06.2008, como

atividade especial exercida pelo autor, concedendo-lhe o benefício de aposentadoria especial ou, subsidiariamente,

determinar a conversão dos referidos períodos em tempo de serviço comum, a fim de conceder-lhe o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, em sua forma integral, ressaltando o direito da parte autora de optar pelo

benefício que lhe for mais vantajoso. Honorários advocatícios, correção monetária, juros de mora e custas

processuais, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0033486-78.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.033486-0/SP

PARTE AUTORA : SEVERINO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO
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DECISÃO

Cuida-se de ação objetivando o restabelecimento do auxílio-doença.

Pedido julgado procedente.

Sem recursos voluntários.

É o relatório.

Decido.

Por ocasião da análise do agravo de instrumento nº 2007.03.00.094889-9, assim decidi:

"Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a

concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença,

deferiu antecipação dos efeitos da tutela (fls. 96). 

O agravante relata que o autor recebe auxílio-acidente desde 1999, em decorrência de decisão judicial de

processo anterior; desta forma, há impossibilidade de restabelecimento do benefício pleiteado, pois vedada a

cumulação. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Decido. 

A própria Lei de Benefícios não sistematizou lógica ou topologicamente a diferenciação entre os benefícios de

natureza previdenciária, daqueles com feição nitidamente acidentária, estando todos agrupados no mesmo

conjunto de disposições legais e regulamentares, cabendo ao intérprete e, fundamentalmente, ao aplicador do

direito, estabelecer qual a norma regente e seu respectivo alcance sobre o fato posto sob validação. 

A partir da Lei nº 9.032/95, a LBPS acabou por reconhecer o auxílio-acidente como originário de qualquer tipo

de acidente, independente de seu motivo ou natureza específica. 

O alcance pretendido para o benefício em destaque é matéria debatida, vez que a própria lei e seu regulamento

preceituam sua concessão quando evidenciada incapacidade não total e perene, em decorrência de "acidente de

qualquer natureza", conforme estatuído no artigo 86. 

Destarte, os benefícios previdenciários de natureza acidentária são aqueles concedidos ao empregado, ao avulso,

ao segurado especial e ao médico residente, embora este último fora mantido apenas na norma regulamentar,

desde que comprovado o liame de causalidade com o trabalho, seja na forma de doença laboral ou de acidente

com aquele relacionado. Nesse caso, delimitada a competência da Justiça Comum Estadual. 

Doutra feita, todos os benefícios que retratam incapacitação para o trabalho proveniente de infortúnio de

qualquer natureza ou causa, não guardando relação de causa e efeito com atividade laboral, serão devidos, em

hipótese, a qualquer beneficiário do RGPS, estando sob o âmbito de competência da Justiça Federal. 

O autor ingressou com ação visando o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por

invalidez, no Juizado Especial Federal de Santos, no ano de 2006. Tal processo foi extinto sem julgamento de

mérito, por ter valor da causa superior a 60 salários mínimos (fls.88/90). 

A ação foi reproduzida perante a Vara Distrital de Vicente de Carvalho, consignando-se, na inicial, que o

agravado apresenta "quadro de acentuada redução articular de membro inferior direito, agravado por quadro

infeccioso". Acrescenta que foi "contemplado com auxílio-acidente de 50%, pela mesma seqüela de membro

inferior direito, sendo que, o quadro infeccioso, a este tempo, não se manifestara" (fl.29) 

A perícia médica realizada perante o Juizado Especial Federal, em 20.07.2006 (fls.71/86), concluiu que o autor é

portador de osteomielite crônica, enfermidade motivada pelo trauma que sofreu decorrente de acidente de

trânsito, no ano de 1998, acometendo a perna direita. 

O acidente sofrido pelo autor foi considerado acidente de trabalho (horas in itinere), inclusive com Comunicação

de Acidente de Trabalho, conforme mencionado em fls.09. Fato reconhecido administrativamente pelo INSS, que

concedeu o benefício de auxílio-acidente em decorrência de acidente de trabalho, em 05.05.1998 a 18.05.1999,

de acordo com dados extraídos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora determino a

juntada e, por acórdão proferido pelo extinto Segundo Tribunal de Alçada Cível de São Paulo, que determinou o

pagamento do benefício a partir de 19.05.1999 (fls.11/16). 

Constata-se, ainda, que o autor recebeu auxílio-doença no período de 20.11.2002 a 30.09.2007. 

A enfermidade apontada pela perícia (osteomielite crônica) motivou o pedido de restabelecimento de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez dos autos originais (fls.26/41), cuja decisão que antecipou os efeitos da

tutela pretende, o INSS, modificar através deste agravo de instrumento. 

Destarte, não obstante o autor tenha recentemente recebido auxílio-doença de natureza previdenciária, há

elementos suficientes a comprovar que o quadro clínico do agravado enquadra-se como doença decorrente de

acidente do trabalho.

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043927 MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARUJA SP

No. ORIG. : 09.00.00108-5 2 Vr GUARUJA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     1312/7669



Claro, pois, que a matéria deduzida na demanda proposta não é de competência da Justiça Federal. 

Destarte, tratando-se de matéria de ordem pública, ex officio, declaro a incompetência absoluta do juízo, e

determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a distribuição."

Em complemento ao outrora decidido, o laudo pericial de fls. 141/156 atesta que as moléstias que acometem o

autor são decorrentes de acidente de trânsito sofrido no deslocamento do segurado entre o trabalho e a sua

residência (hora in itinere), a evidenciar que a pretensão envolve, verdadeiramente, a concessão de benefício

acidentário.

Assim, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Comunique-se ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033871-26.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada por Pedro Luiz Zaniboni em 09.10.2009, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço, mediante o reconhecimento do trabalho rural desenvolvido desde os doze anos (06.04.1964) até 1990.

Sentença de parcial procedência, para reconhecer o período de trabalho prestado pelo autor na atividade rural entre

os anos de 1968 a 1981 e 1982 a 1990. Honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). Sem

condenação ao pagamento das custas e despesas processuais.

Em seu recurso, o autor requer a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, a majoração da verba

honorária e a condenação da autarquia ao pagamento das custas e despesas.

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requer a fixação dos juros de mora e

correção monetária nos termos da Lei nº 11.960/09 e a menção expressa de que os períodos reconhecidos não

servirão para fins de carência e/ou contagem recíproca.

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, inciso I, do Código de Processo

Civil; examino se é caso de conhecer da remessa oficial.

Em ações em que o objetivo é o reconhecimento de tempo de serviço, diante de sentença de procedência do

pedido, aferia-se se o valor do direito controvertido excedia a 60 (sessenta) salários mínimos. Considerava-se,

2010.03.99.033871-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : PEDRO LUIZ ZANIBONI

ADVOGADO : SP071127 OSWALDO SERON

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00132-1 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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para aplicação do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, o valor atualizado da causa quando do

julgamento.

Podia-se questionar a adequação de tal juízo, porquanto era comum e visível que o valor atribuído à causa não

correspondia à realidade do pedido, ao valor do bem de vida pretendido; dava-se à causa, por exemplo, o usado

"mil reais".

Não se via impugnação do valor da causa pela Fazenda Pública que, uma vez mantido, restringia o Tribunal ao

exame do alegado por meio de apelação. Ordinariamente ficava o julgador tolhido de examinar desvios que

viessem do primeiro grau, porque, com o baixo valor atribuído pelo autor, da remessa oficial não se chegava a

conhecer diante do valor de alçada adotado pelo legislador.

O reexame necessário é condição de eficácia da sentença, recurso não é. Seu fim é defender a pessoa de direito

público de ilegalidades ou erros eventualmente cometidos pelo juiz de primeiro grau.

A regra geral é o cabimento do reexame necessário de sentença proferida contra a Fazenda Pública. O parágrafo 2º

do artigo 475 é exceção.

Predomina o entendimento de que definir o correto valor da causa é questão de ordem pública.

Na doutrina, o posicionamento compilado por Gilson Amaro de Souza, in "Do valor da causa", Ed. Sugestões

Literárias, 1987, p. 141:

 

"Outro assunto de aparente dificuldade é o de se saber se pode, ou não, o juiz corrigir o valor da causa por

iniciativa própria, quando não houver impugnação pela parte contrária. 

Diante do que expusemos até agora, parece-nos que a questão não é tão difícil assim, como possa parecer. Basta

lembrar que, quando falamos da competência, dizemos que em razão do valor da causa essa será absoluta e não

relativa, como parece induzir o art. 111 do Código de Processo Civil, e que o réu poderá abster-se da ação de

impugnação, sem que isso venha consolidar o valor atribuído pelo autor; já dizíamos que o juiz poderá corrigir o

valor a qualquer momento por sua própria iniciativa, por se tratar de matéria de direito público. 

Na doutrina encontramos exemplos ímpares desse entendimento. O consagrado Pontes de Miranda coloca a

questão em termos claros, assim: "Porém, em todas as espécies, não se pode afastar do Juiz a apreciação do

quanto fixado pelo autor. Mesmo se o réu não o impugna, pode o Juiz resolver a correção. Quase sempre basta

comparar o conteúdo do pedido e o valor atribuído. Pode dar-se, até que se tenha de declarar incompetente para

a ação." 

Seguindo a mesma trilha, Moniz de Aragão vem dizer que: "O valor da causa determina a competência em

primeiro e segundo graus, a forma do processo e o cabimento do recurso extraordinário; salta aos olhos que, em

princípio, tal assunto não se integra no domínio das partes, que sobre ele não têm poder dispositivo". 

Também José de Moura Rocha sustenta o mesmo ponto de vista ao ditar: "Para nós, ampliando o nosso

pensamento anteriormente posto no referido trabalho sobre o procedimento sumaríssimo, adotamos a tese de

poder o juiz, "de ofício", corrigir alterando, o valor da causa". Ainda, outros autores de nomeada mantém o

mesmo entendimento." 

 

A respeito, disserta Cândido Rangel Dinarmarco:

 

"A fiscalização do valor da causa, a ser feita pelo juiz, independentemente de provocação, pode ter lugar em

qualquer momento ou fase do procedimento, porque se trata de matéria de ordem pública e não há preclusões

dessa ordem que atinjam o juiz no processo (aplicação do art. 267, § 3º: supra, n. 850). A impugnação pelo réu é

um ônus a ser cumprido no prazo para oferecer a resposta à petição inicial, isso sim, sob pena de preclusão - e

esse é o significado do dispositivo no qual o Código diz que, à falta de impugnação, presume-se aceito o valor

pelo réu art. 261, par.)". 

 

O valor da causa não pode ser aleatório ou injustificado, a teor do disposto nos artigos 258 a 261, do Código de

Processo Civil, que estabelecem parâmetros a serem seguidos pela parte autora. De ver que o artigo 258 refuta que

se atribua valor simbólico, sem fundamentação, quando dispõe que "A toda causa será atribuído um valor certo,

ainda que não tenha conteúdo econômico imediato".

Ainda que se trate de ação de cunho meramente declaratório, o valor da causa deve corresponder à expressão

econômica do bem de vida almejado.

A propósito, julgado do Superior Tribunal de Justiça, próprio de ação declaratória, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. VALOR DA CAUSA. CONTEÚDO ECONÔMICO DA

DEMANDA. CORRESPONDÊNCIA. 

1. O valor da causa, inclusive em ações declaratórias, deve corresponder, em princípio, ao do seu conteúdo

econômico, considerado como tal o valor do benefício econômico que o autor pretende obter com a demanda. A

impossibilidade de avaliar a dimensão integral desse benefício não justifica a fixação do valor da causa em
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quantia meramente simbólica, muito inferior ao de um valor mínimo desde logo estimável. 

2. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ - 1ª Turma; REsp n° 730.581-MG; Relator: Min. Teori Albino Zavascki, j. 19.04.2005, v.u., DJ 09.05.2005) 

 

A parte autora pleiteia o reconhecimento de significativo lapso temporal, e teve sua pretensão acolhida em 1ª

Instância.

A declaração do período reconhecido gera benefício econômico ao autor, ainda que não imediato.

A resumir que, diante da sentença proferida, porque de valor incerto a obrigação imposta ao INSS, não se

podendo estimar se inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, fica ela sujeita à obrigatoriedade do

reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil. E, de outro modo analisando,

considerando a repercussão econômica que possa beneficiar a parte autora, inclusive em relação ao recebimento

de valores atrasados em eventual pedido de aposentadoria, decerto se terá valor superior a 60 salários mínimos.

Destarte, conheço da remessa oficial, tida por interposta.

O autor alega ter desenvolvido atividade rural desde os doze anos (06.04.1964) até 1990, em regime de economia

familiar, e pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

Objetivando comprovar o alegado, o autor juntou certidão de casamento (assento lavrado em 05.09.1970), título

de eleitor (expedido em 11.07.1972) e certificado de dispensa de incorporação (datado de 25.10.1980), nos quais

está qualificado como lavrador; notas fiscais (referente aos anos de 1980, 1981, 1984 e 1985), onde ele figura

como produtor, bem como, cópia da CTPS, com anotação de vínculos empregatícios de natureza urbana, de

01.02.1982 a 30.07.1982 e, por períodos descontínuos, de 14.05.1990 a 01.04.2008.

As anotações em CTPS não se prestam a demonstrar o alegado desempenho de labor agrícola, pois são de

natureza urbana e se referem a períodos cujo reconhecimento não é vindicado.

A certidão de casamento, o título de eleitor e o certificado de dispensa de incorporação são documentos públicos e

gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

Nesse sentido, segue jurisprudência:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA

LEI N. 8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

(omissis)

2. A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com
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base em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-

se do juiz, diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório

dos autos para formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos

indicados na legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a

atividade intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório.

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a

ocupação laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal.

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma

prova que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos

subjacentes sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que

interessam ser comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código.

(omissis)

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente.

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)

 

As notas fiscais de produtor demonstram o exercício de labor agrícola pelo autor.

Há prova testemunhal produzida nos autos (fls. 56/61).

Em que pese a documentação carreada aos autos - amealhada pelo autor com o objetivo específico de atender à

exigência de necessidade de apresentação de indicativo material razoável do trabalho campesino, segundo as

balizas estabelecidas na legislação de regência e os parâmetros consolidados na jurisprudência -, a limitação da

força probante dos depoimentos colhidos em audiência impõe o reconhecimento da procedência apenas parcial do

pleito originalmente formulado.

Com efeito, apesar de a prova testemunhal confirmar a atividade rural exercida pelo autor, mostra-se insuficiente

para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial, porquanto

demasiadamente vaga e imprecisa no tocante aos marcos temporais do alegado labor ou às condições da prestação

do serviço agrícola.

Nesse contexto, é de se reconhecer o exercício de atividade rural no período em que existente conjunto probatório

harmônico e consistente, a comprovar os fatos alegados. In casu, os interregnos de 01.01.1970 a 31.12.1972,

01.01.1980 a 31.12.1981 e 01.01.1984 a 31.12.1985.

Por fim, com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da

Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de

vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento".

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991

pode ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições

previdenciárias, exceto para fins de carência.

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não

os arrolados no inciso I do artigo 39.

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas.

Dessa forma, o reconhecimento de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá

somente para futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou

pensão, ficando vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários.

Assim, o tempo laborado no campo, sem registro profissional, corresponde a 07 anos e 03 dias.

Os períodos em que o autor desempenhou atividade urbana somam 12 anos e 24 dias.

O extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS acostado às fls. 34/35 evidencia que o postulante

esteve em gozo de auxílio-doença nos períodos de 13.03.2002 a 31.08.2004 e 09.11.2004 a 14.02.2005.

Imperioso tecer algumas considerações acerca da admissibilidade do cômputo, como tempo de serviço e carência,

dos interregnos em que o segurado foi beneficiário de auxílio-doença.

A possibilidade de considerar-se tempo de serviço aquele em que o segurado percebeu auxílio-doença vem

expressa no artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e no artigo 60, inciso III, do Decreto nº 3.048/99, a seguir

transcritos:

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

(...)
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Art. 60. Até que lei específica discipline a matéria, são contados como tempo de contribuição, entre outros:

(...)

III - o período em que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, entre

períodos de atividade;

(...)

Nos termos da Lei nº 8.213/91, período de carência "é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis

para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de sua

competência".

Destaca-se, contudo, que o parágrafo 5º, do artigo 29, da Lei de Benefícios da Previdência Social, tratando do

salário de benefício, dispôs que:

 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

 

Considerando como salário-de-contribuição o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda

mensal do auxílio-doença, deve-se computar o período em que o segurado recebeu o benefício por incapacidade

como tempo de carência.

Destaca-se que a ausência de recolhimentos decorre da impossibilidade de exercício laboral e obtenção de renda,

em razão da incapacidade, determinante para a concessão benefício, assegurada pelo sistema previdenciário.

A inexistência de contribuição, contudo, é compensada pela contenção do valor da renda mensal do auxílio-

doença, correspondente a 91% do salário de benefício, de modo a manter a equação financeira e contábil do

sistema.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE.

PERÍODO DE CARÊNCIA COMPROVADO.

I - A decisão agravada considerou que o período em que a segurada esteve em gozo de auxílio-doença há que ser

computado para fins de carência, nos termos dos artigos 27 e 60, inciso III, ambos da Lei n. 8.213/91.

Precedentes jurisprudenciais.

II - Uma vez que a demandante, filiada ao Regime Geral da Previdência Social após 1991, completou 60 anos de

idade em 02.11.2007, e perfez um total de 181 contribuições, em 03.05.2009, preencheu o número mínimo de

contribuições a título de carência necessária ao beneficio vindicado, que exige 180 contribuições, na forma dos

arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, de modo que é de se conceder a aposentadoria comum por idade, nos termos

do art. 48, caput, da Lei 8.213/91.

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS improvido."

(AC 0007503-11.2009.403.6120; Relator: Sérgio Nascimento; 10ª Turma; v.u.; julgado em 19/06/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE CONCEDEU A TUTELA ANTECIPADA. AÇÃO DE APOSENTADORIA

POR IDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. LEI

Nº 10.666/2003. APLICAÇÃO DA TABELA PROGRESSIVA DO ART. 142 DA LEI Nº 8.213/1991. FILIAÇÃO AO

SISTEMA PREVIDENCIÁRIO ANTERIOR à SUA VIGÊNCIA. CARÊNCIA. AFERIÇÃO NA DATA DE

IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO. GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO COMPUTADO PARA

EFEITO DE CARÊNCIA. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA.

(omissis)

3- A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº

8.213/1991.

4- Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de

segurado se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com

o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do

benefício.

5- Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a

data em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do

requerimento administrativo.

6- Para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº
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8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

7- No caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à

aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento

a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

8- Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

9- O art. 29, §5º, da Lei 8.213/1991, traz expressamente a determinação de contagem, para fins de cálculo do

salário-de-benefício, do tempo em que o segurado esteja sob gozo de benefícios por incapacidade. O valor de tal

benefício, por sua vez, é considerado como salário de contribuição neste período. Como corolário lógico, deve-se

admitir que a lei considera esse período como de contribuição do beneficiário à Previdência Social, sendo

portanto, tais períodos, aptos a integrar o cômputo do tempo de carência para fins de aposentadoria por idade.

10- Encontra-se outro indicativo desta intenção do legislador no art. 60, III, do Decreto 3.048, de 06 de maio de

1999.

11- No caso em apreço, a autora realizou 123 contribuições mensais, de forma descontinuada, no período de

14.09.1966 a 18.02.2010, reconhecidas pela própria Autarquia (fls. 38/39/40). Permaneceu em gozo de auxílio-

doença nos períodos de 29.09.2004 a 10.02.2006; de 30.06.2006 a 30.11.2007 e 14.09.2009 a 17.06.2010, que

devem ser computados como períodos de contribuição, ou seja, mais 42 contribuições, perfazendo um total de

165 contribuições até junho de 2010.

12 - Desta maneira, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade em 30.08.2004 (fl. 35), na vigência do art. 48

da Lei nº. 8.213/1991, à agravante aplica-se a regra de transição prevista no art. 142 da mesma lei, motivo pelo

qual seriam necessários apenas 138 meses de contribuições até essa data, para obtenção do benefício pleiteado.

13- Presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil, de rigor a concessão da tutela antecipada

pleiteada.

14- Agravo a que se nega provimento."

(AI 0018739-16.2011.403.0000; Relator: Fausto De Sanctis; 7ª Turma; v.u.; julgado em 12.12.2011)

 

E, ainda, decisão do Superior Tribunal de Justiça:

 

"Trata-se de recurso especial, interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assim ementado:

APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48 DA LEI 8.213, DE 1991. É devida a aposentadoria por idade à

segurada urbana que tenha preenchido a carência mínima e implementado o requisito etário, nos termos dos arts.

48 e 142 da Lei nº 8.213, de 1991. PERÍODO EM GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA. Deve ser

computado, para todos os fins, inclusive carência, o período em que a segurada recebe auxílio-doença. 

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fl. 207).

Nas razões do especial, a autarquia recorrente alega, preliminarmente, negativa de prestação jurisdicional, a

teor do art. 535 do CPC. Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido teria violado o artigo 24 da Lei nº 8.213/91,

aduzindo que o período em que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença não pode ser computado para fins

de carência, por inexistir o recolhimento de contribuições.

Com as contrarrazões, o recurso foi admitido (fls. 226/227).

É o relatório.

O recurso não merece prosperar.

Inicialmente, quanto à alegada violação do art. 535 do CPC, depreende-se da leitura do voto condutor do aresto

proferido em sede de embargos de declaração, que o Tribunal a quo enfrentou a controvérsia posta a seu crivo,

de maneira fundamentada, inexistindo qualquer omissão a ser sanada.

No mais, o acórdão recorrido está em perfeita sintonia com a jurisprudência desta Corte no sentido de que o

tempo em que o segurado goza auxílio-doença é computado como tempo de serviço e de carência para a

concessão de aposentadoria (...)". 

(REsp. 1.223.407; Relatora: Ministra Maria Thereza de Assis Moura; publicado em 24.11.2011)

Da conjunção dos dispositivos legais acima transcritos, depreende-se que, para que seja possível o cômputo dos

períodos em que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença como tempo de serviço e para fins de carência,

imprescindível sejam intercalados com períodos de exercício laboral.

Considerando-se que os interregnos em que o autor percebeu o benefício por incapacidade foram precedidos e

sucedidos por períodos contributivos de efetivo labor, possível o enquadramento da hipótese vertente àquela

prevista no inciso II, do artigo 55, da Lei de Benefícios da Previdência Social, e, consequentemente, seu

aproveitamento para fins de obtenção de aposentadoria por tempo de serviço.

Assim, é de se admitir o cômputo, para fins de aferição do tempo de serviço e da carência necessários à obtenção
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do benefício vindicado, dos períodos em que o postulante esteve em gozo de auxílio-doença, de 13.03.2002 a

31.08.2004 e 09.11.2004 a 14.02.2005.

Adicionando-se à atividade rural, ora reconhecida, o tempo comum regularmente anotado em CTPS, tem-se a

comprovação do labor por apenas 21 anos, 09 meses e 22 dias até a data da propositura da ação.

Na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de rigor.

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de

pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada

a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu.

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para restringir o reconhecimento do exercício da atividade rural,

para fins previdenciários, aos períodos de 01.01.1970 a 31.12.1972, 01.01.1980 a 31.12.1981 e 01.01.1984 a

31.12.1985, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91. Fixo a

sucumbência recíproca e, porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação da parte autora.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

DECISÃO

 

 

Ação ajuizada por Antonio Marmo Afonso em 01.10.2009, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo

de serviço integral, mediante o reconhecimento do trabalho rural desenvolvido entre os anos de 1962 e 1972.

Sentença de improcedência. Condenação do autor ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários

advocatícios, fixados em 15% do valor da causa, observada a gratuidade concedida.

O autor apelou, pleiteando a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

O autor alega ter desenvolvido atividade rural entre os anos de 1962 e 1972, em regime de economia familiar, e

pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral.
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COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

Objetivando comprovar o alegado, o autor juntou carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Nova

Granada (data de admissão em 25.09.1984); certidão de casamento (assento lavrado em 24.11.2001), na qual está

qualificado como servente de pedreiro e certificado de dispensa de incorporação (expedido em 05.11.1969),

ausente qualificação profissional.

Ademais, acostou cópia da CTPS apontando vínculos empregatícios de natureza urbana e rural, por períodos

descontínuos, de 01.05.1972 a 01.04.2009 - sem data de saída.

A carteira do Sindicato, a certidão de casamento e as anotações em CTPS não se prestam a demonstrar o alegado

desempenho de labor agrícola, porquanto se referem a períodos cujo reconhecimento não é vindicado.

Ademais, a profissão declarada na ocasião do matrimônio é de natureza urbana.

Documento em que não conste a qualificação profissional do interessado não faz prova do alegado labor

campesino.

Em que pese a prova testemunhal confirme a atividade desempenhada pela parte autora é, por si só, insuficiente

para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial, porquanto

inexistente o necessário indicativo material razoável do trabalho campesino, conforme balizas estabelecidas na

legislação de regência e parâmetros consolidados na jurisprudência.

Ademais, as testemunhas ouvidas afirmaram o exercício da atividade campesina apenas entre os anos de 1990 e

2000, período cujo reconhecimento não é pleiteado.

Destaca-se, por fim, que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada.

Nesse sentido, já decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.

(omissis)

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de

serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55,

parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do

Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.
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4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi

trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se

por comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de

serviço determinado pela sentença.

(...)

10 - Apelação parcialmente provida."

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)

 

Diante da inexistência de conjunto probatório consistente, representado por início de prova material corroborado

por prova testemunhal, impossível o reconhecimento do exercício de labor rural pelo autor, de 1962 a 1972.

Os períodos comuns registrados em carteira profissional somam 12 anos, 06 meses e 08 dias, insuficientes para a

concessão do benefício vindicado.

Na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de rigor.

Assim, é de ser mantida a sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DESPACHO

Converto o julgamento em diligência, baixando os autos à vara de origem para juízo de admissibilidade da

apelação do INSS, nos termos do artigo 518 do Código de Processo Civil.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

2010.03.99.035817-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281472 HELIO HIDEKI KOBATA
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APELADO(A) : ADALBERTO LUIZ VIEIRA

ADVOGADO : SP187992 PATRICIA DE OLIVEIRA RODRIGUES ALMEIDA
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DECISÃO

O autor objetiva recalcular os salários-de-benefício do auxílio-doença com a utilização da média aritmética

simples dos 80% maiores salários-de-contribuição, mediante a aplicação do disposto no artigo 29, inciso II, da Lei

n.º 8.213/91.

O juízo a quo julgou procedente a demanda.

O INSS apelou, pugnando pela reforma da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido. 

Cuida-se de apelação cível interposta de sentença que julgou procedente a ação de revisão da renda mensal inicial

do benefício de auxílio-doença recebido pela parte autora mediante a inclusão, nos salários-de-contribuição, dos

valores percebidos a título de auxílio-doença, bem como do cômputo dos 80% maiores salários-de-contribuição

no período básico de cálculo.

Dispõe o art. 61 da Lei 8.213/91 que tanto o benefício de auxílio-doença comum quanto o acidentário devem ter

suas rendas mensais iniciais apuradas mediante a incidência do coeficiente de 91% (noventa e um por cento) sobre

o salário-de-benefício, observado o disposto na sessão III, especialmente no art. 33, da LBPS.

Por seu turno, no que tange à aposentadoria por invalidez, o artigo 44, do já referido diploma legal, preconiza que

tanto a comum quanto a decorrente de acidente do trabalho devem consistir numa renda mensal correspondente a

100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com observância do estipulado na Seção III, sobretudo no artigo

33.

Em sua redação original, dispunha a Lei nº 8.213/91, no artigo 61, que a renda mensal do auxílio-doença

corresponderia a 80% (oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) por grupo de 12 (doze)

contribuições, não podendo ultrapassar 92% (noventa e dois por cento) do salário-de-benefício, ou, em se tratando

de benefício decorrente de acidente do trabalho, a 92% (noventa e dois por cento) do salário-de-benefício ou do

salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que fosse mais vantajoso.

Com a Lei nº 9.032/95, sobreveio a uniformização do critério de cálculo, de modo que tanto o benefício comum

quanto o acidentário passaram a ter suas rendas mensais apuradas a partir da incidência do coeficiente de 91%

(noventa e um por cento) sobre o salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no artigo

33, da LBPS.

A aposentadoria por invalidez, por seu turno, consistia, na redação original da Lei nº 8.213/91, numa renda mensal

equivalente a 80% (oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) por grupo de 12 (doze)

contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, ou, na hipótese de

benefício acidentário, a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no

dia do acidente, o que fosse mais proveitoso.

No tocante à aposentadoria por invalidez, o parâmetro também foi uniformizado pela Lei nº 9.032/95: tanto a

comum quanto a decorrente de acidente do trabalho acabaram por consistir numa renda mensal correspondente a

100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com observância do estipulado na Seção III, sobretudo no artigo

33.

Traçada a evolução legislativa acerca do coeficiente a ser utilizado na apuração do valor inicial das prestações por

incapacidade absoluta, cumpre examinar, na sequência, o problema da composição de sua base de cálculo.

Dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original:

2010.03.99.038339-0/SP
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"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe modificações importantes envolvendo o salário-de-benefício, cumprindo destacar, no

caso, as seguintes:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

(...)

§5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

(...)."

 

A questão que se coloca é se seria possível reelaborar os cálculos do auxílio-doença, considerando-se, como

período básico de cálculo, os meses anteriores à data de início desse mesmo benefício, adotado, como salário-de-

contribuição, o valor dos salários-de-benefício de eventuais auxílios-doença recebidos. Dito de outro modo, a

controvérsia gira em torno da fixação da renda mensal inicial do auxílio-doença com base em salário-de-benefício

apurado nos moldes do §5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91.

A interpretação, como se sabe, é atividade com longa história no pensamento ocidental, derivada, sobretudo, da

tarefa de instituir o significado da palavra de Deus. Na esfera jurídica, interpretar é, decerto, fundamental, na

medida em que não há norma sem interpretação. Como leciona Tercio Sampaio Ferraz Junior, "(...) toda norma,

pelo simples fato de ser posta, é passível de interpretação". E não é uma atividade fácil, a começar pelo fato de

que os termos utilizados pelo Direito são, em sua maioria, vagos e ambíguos, vale dizer, costumam denotar

campos de objetos indefinidos e conotar várias significações. A complexidade hermenêutica não pode levar o

órgão jurisdicional, de todo modo, a uma situação de indefinição, haja vista o princípio da indeclinabilidade da

jurisdição, consistente na proibição de se pronunciar o non liquet, consoante artigo 126 do Código de Processo

Civil.

Nesse contexto, impõe-se a indagação sobre os limites do significado que se pode atribuir ao preceito do artigo 29,

§5º, da LBPS. Entre a interpretação do legislador originário (difícil de descobrir, até porque o responsável pela

positivação da norma raramente é uma pessoa fisicamente identificável, muitas vezes irrelevante para a

interpretação do texto legal) e a intenção do operador jurídico que desbasta o preceito normativo até chegar a um

sentido que sirva melhor a seu propósito, existe, digamos assim, a "intenção da norma".

In casu, razoável inferir que, se a intenção do sistema normativo fosse a de considerar o salário-de-benefício do

auxílio-doença como salário-de-contribuição em todas as hipóteses de conversão do benefício por incapacidade

temporária em aposentadoria por invalidez, não teria tratado do assunto no §5º, porquanto afrontaria o disposto no

artigo 11, inciso III, alínea c", da Lei Complementar n.º 95/1998, o qual determina que os parágrafos veiculam os

aspectos complementares à norma enunciada no caput do artigo e as exceções à regra por este estabelecida. Por

isso, forçoso concluir que o inciso II do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91 traz a regra geral, ficando o §5º destinado a

situações especiais, em que a aposentadoria por invalidez não decorreu da conversão de auxílio-doença.

Imaginemos, v.g., que determinado segurado tenha recebido auxílio-doença e, uma vez recuperado, obtido alta

médica e retornado à atividade habitual. Passado algum tempo, constata-se o agravamento da moléstia que ensejou

a concessão do primeiro benefício ou mesmo o desenvolvimento de alguma outra doença incapacitante, passando

a fazer jus, a partir daí, a outro auxílio-doença. Nessa hipótese, cumpre recalcular o valor do novo benefício com

fulcro no §5º do artigo 29 da LBPS, vale dizer: tendo havido percepção de benefício por incapacidade temporária

durante o período básico de cálculo, a apuração da renda mensal de outro benefício temporário deve considerar

como salário-de-contribuição, nas lacunas contributivas, o salário-de-benefício do auxílio-doença, reajustado nas

mesmas épocas e pelos mesmos critérios dos benefícios em geral.

No que tange ao pedido de cômputo dos 80% maiores salários-de-contribuição no cálculo da renda mensal inicial

do benefício, ao autor foi concedido o auxílio-doença em 31/01/2001. Afirma que o INSS não aplicou o disposto

no artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, ou seja, não usou a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo.
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Cumpre salientar, de início, que, por força da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, o artigo 29 da Lei nº

8.213/91 passou a ostentar a seguinte redação:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1º (revogado)

§ 2ºO valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário-de-contribuição na data de início do benefício."

 

Lembrando que o artigo 18 da Lei nº 8.213/91 prevê:

 

"Art.18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão

de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços:

I - quanto ao segurado:

a) aposentadoria por invalidez;

b) aposentadoria por idade;

c) aposentadoria por tempo de contribuição;

d) aposentadoria especial;

e) auxílio-doença;

f) salário-família;

g) salário-maternidade;

h) auxílio-acidente;

(...)."

 

A Lei n.º 9.876/99 tratou em seu artigo 3.º acerca dos segurados que já eram filiados à Previdência Social até

28/11/99, dia anterior à publicação da referida lei:

 

"Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei."

 

Diante da promulgação da Lei nº 9.976/99, foi editado Decreto nº 3.265, de 29 de novembro de 1999, que, ao

conferir nova redação ao artigo 32 do Decreto nº 3.048/99, assim dispôs:

 

"Art.32. O salário-de-benefício consiste:

I-para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator

previdenciário;

II-para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1.º (revogado)

§2ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

 

Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, o Decreto nº 3.265/99 trouxe a regra

estampada no §3º de seu artigo 188-A, in verbis:

 

"Art.188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do
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Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §14

do art. 32.

(...)

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

 

O supracitado §3º foi revogado, no entanto, pelo Decreto nº 5.399/2005.

Sobreveio, então, o Decreto nº 5.545/2005, com as alterações abaixo:

 

"Art.32.

(...)

II-para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo;

(...)

§20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

 

E, no regramento transitório:

 

"Art.188-A.(...)

(...)

§4º.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

 

A Lei nº 9.876/99 traçou critério rigorosamente idêntico, todavia, para a apuração do salário-de-benefício de todos

os benefícios, com uma única exceção no caso das aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, que

passaram a sofrer a incidência do fator previdenciário.

Daí se infere que a limitação imposta pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, no tocante ao totalmente incapacitado

que não alcançou os 60% (sessenta por cento) do número de meses decorridos desde julho de 1994 até a data do

início do benefício - no caso dos segurados que já eram inscritos na Previdência Social até 28/11/99 - ou as 144

(cento e quarenta e quatro) contribuições - no caso dos segurados inscritos na Previdência a partir de 29/11/99,

não encontra respaldo legal. Com efeito: o artigo 29 da Lei n.º 8.213/91, na redação dada pela Lei n.º 9.876/99,

não preconiza qualquer restrição, do que se depreende que os decretos, ao estipularem condições não amparadas

pela legislação ordinária, inovaram originariamente a ordem jurídica, o que é vedado pelo nosso sistema.

Como esclarece Celso Antônio Bandeira de Mello, "(...) para indicar que ao regulamento desassiste incluir no

sistema positivo qualquer regra geradora de direito ou obrigação novos. Nem favor nem restrição que já não se

contenham previamente na lei regulamentada podem ser agregados pelo regulamento.

Há inovação proibida sempre que seja impossível afirmar-se que aquele específico direito, dever, obrigação,

limitação ou restrição já estavam estatuídos e identificados na lei regulamentada. Ou, reversamente: há inovação

proibida quando se possa afirmar que aquele específico direito, dever, obrigação, limitação ou restrição incidentes

sobre alguém não estavam já estatuídos e identificados na lei regulamentada. A identificação não necessita ser

absoluta, mas deve ser suficiente para que se reconheçam as condições básicas de sua existência em vista de

seus pressupostos, estabelecidos na lei e nas finalidades que ela protege.

É, pois, à lei, e não ao regulamento, que compete indicar as condições de aquisição ou restrição de direito. Ao

regulamento só pode assistir, à vista das condições preestabelecidas, a especificação delas. E esta especificação

tem que se conter no interior do conteúdo significativo das palavras legais enunciadoras do teor do direito ou

restrição e do teor das condições a serem preenchidas. Deveras, disciplinar certa matéria não é conferir a outrem o

poder de discipliná-lo. Fora isto possível, e a segurança de que "ninguém poderá ser obrigado a fazer ou deixar

de fazer alguma coisa senão em virtude de lei" deixaria de se constituir em proteção constitucional. Em suma: não

mais haveria a garantia constitucional aludida, pois os ditames ali insculpidos teriam sua valia condicionada às

decisões infraconstitucionais, isto é, às que resultassem do querer do legislador ordinário.

É dizer: se à lei fosse dado dispor que o Executivo disciplinaria, por regulamento, tal ou qual liberdade, o ditame
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assecuratório de que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei

perderia o caráter de garantia constitucional, pois o administrado seria obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma

coisa ora em virtude de regulamento, ora de lei, ao líbito do Legislativo, isto é, conforme o legislador ordinário

entendesse de decidir. É obvio, entretanto, que, em tal caso, este último estaria se sobrepondo ao constituinte e

subvertendo a hierarquia entre Constituição e lei, evento juridicamente inadmissível em regime de Constituição

rígida." (In: Curso de Direito Administrativo. São Paulo: Malheiros, 2009, p.351-352) (destaques no original).

Trago jurisprudência a embasar o entendimento esposado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-

DOENÇA. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI

11.960/09. I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código

de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - A fixação do termo

inicial também se submete ao prudente arbítrio do magistrado. No caso em tela, não houve requerimento

administrativo de concessão de aposentadoria por invalidez, e sim tão-somente de auxílio-doença, razão pelo qual

o termo inicial daquela benesse foi estabelecido na data da citação. III - Consoante estabelecem os artigos 29,

II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do auxílio-doença consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o

período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os segurados que já eram

filiados à Previdência Social em 28.11.1999, o mês de julho de 1994. IV - A correção monetária incide sobre as

prestações ematraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a

partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art.

31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. V - No

presente caso a ação foi ajuizada anteriormente a 29.06.2009, assim sendo deve prevalecer o entendimento do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos: "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do

cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim,

não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro

FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 02.08.2010)." VI- Os juros moratórios devem

ser calculados, a contar do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406

do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. VII - Agravo do INSS não conhecido em parte

e, na parte conhecida, improvido. Agravo do autor improvido (CPC, art. 557, §1º)."

(AC 200903990413033, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:13/10/2011 PÁGINA: 1957.) (grifei)

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 29, II, DA LEI 8.213/91. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/99 (RBPS), incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade, pois

contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99.

2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício

consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período

contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas.

3. A despeito dos precedentes anteriores da Turma em sentido contrário, firmou-se na 3ª Seção deste Tribunal o

entendimento de que atualização monetária, incidindo a contar do vencimento de cada prestação, deve-se dar

pelos seguintes indexadores: ORTN (10/64 a 02/86, Lei nº 4.257/64), OTN (03/86 a 01/89, Decreto-Lei nº

2.284/86, de 03/86 a 01/89), BTN (02/89 a 02/91, Lei nº 7.777/89), INPC (03/91 a 12/92, Lei nº 8.213/91), IRSM

(01/93 a 02/94, Lei nº 8.542/92), URV (03 a 06/94, Lei nº 8.880/94), IPC-r (07/94 a 06/95, Lei nº 8.880/94), INPC

(07/95 a 04/96, MP nº 1.053/95), IGP-DI (05/96 a 03/2006, art. 10 da Lei n.º 9.711/98, combinado com o art. 20,

§§ 5º e 6.º, da Lei n.º 8.880/94) e INPC (04/2006 a 06/2009, conforme o art. 31 da Lei n.º 10.741/03, combinado

com a Lei n.º 11.430/06, precedida da MP n.º 316, de 11/08/2006, que acrescentou o art. 41-A à Lei n.º 8.213/91,

e REsp. n.º 1.103.122/PR). Nesses períodos, os juros de mora devem ser fixados à taxa de 1% ao mês, a contar da

citação, com base no art. 3º do Decreto-Lei n. 2.322/87, aplicável analogicamente aos benefícios pagos com

atraso, tendo em vista o seu caráter eminentemente alimentar, consoante firme entendimento consagrado na

jurisprudência do STJ e na Súmula 75 desta Corte.

4. De acordo com o entendimento predominante da 3ª Seção desta Corte, a contar de 01/07/2009, data em que

passou a viger a Lei 11.960, de 29/06/2009 (publicada em 30/06/2009), que alterou o art. 1.º-F da Lei 9.494/97,

para fins de atualização monetária e juros haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices
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oficiais de remuneração básica e juros da caderneta de poupança, sendo a modificação legislativa aplicável

imediatamente aos feitos de natureza previdenciária."

(TRF4. QUINTA TURMA. APELAÇÃO CIVEL nº 00040366320104049999. Relator Desembargador Federal

RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA. D.E. de 14/06/2010).

 

De se destacar, do voto do relator do feito julgado na 4ª Região, a seguinte passagem:

 

"(...)

Percebe-se, assim, que destituído o fundamento legal o critério utilizado pelo INSS.

Com efeito, a legislação de regência não estabelece qualquer restrição, no que toca aos benefícios por

incapacidade, quanto a um número mínimo de contribuições para permitir a seleção das maiores contribuições

correspondentes a 80% (oitenta por cento) das maiores salários-de-contribuição.

Ausente disciplina legal restritiva, obviamente o ato administrativo normativo (que não pode criar, restringir ou

extinguir direitos), não poderia dispor nesse sentido, já que se destina apenas a viabilizar o correto cumprimento

da legislação.

(...)"

 

O §20 do artigo 32 do RPS, incluído pelo Decreto nº 5.545/2005, foi finalmente revogado pelo Decreto nº 6.939,

de 18 de agosto de 2009, tendo o §4º do artigo 188-A, por sua vez, assumido a seguinte redação:

 

"Art. 188.A.

(...)

§4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-beneficio consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do beneficio".

 

Com o Decreto nº 6.939/2009, em suma, corrigiu-se a exorbitância do poder regulamentar que ensejou a

ilegalidade, passando o RPS a dispor que o salário-de-benefício do auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez

corresponderão sempre à média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição equivalente a 80% de

todo período contributivo, ou desde julho de 1994, dependendo do caso, nos exatos limites da lei de regência.

Como salienta Hermes Arrais Alencar:

 

"Ofendendo ao primado da legalidade, o Decreto n.º 3.048, de 1999, no artigo 31, § 20, registra em desfavor dos

filiados ao RGPS após o advento da Lei n.º 9.987, de 1999, que para os benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de 144 (cento e quarenta e quatro) contribuições

mensais no período contributivo, o salário-de-benefício equivale à soma dos salários-de-contribuição dividida pelo

número de contribuições apuradas.

Neste ponto, o regulamento extrapola os contornos constitucionais que lhe foram delineados no ordenamento

jurídico, porque inexiste norma legal a amparar a exigência de satisfação de 144 (que equivale a 80% de 180

contribuições).

Não subsiste como válida a exigência do § 20 do Decreto n.º 3.048/99. Com espeque nessa ordem de

considerações, é direito constante do art. 29 da Lei n.º 8.213/91, com a redação atribuída pela Lei n.º 9.876/99, de

o segurado ter excluídos os 20% menores salários-de-contribuição de seu PBC, independentemente de haver

menos de 144 contribuições. De acordo com esse regramento, quem se filiou à Previdência após novembro de

1999 somente terá direito a ver aplicado o art. 29 da Lei n.º 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei n.º

9.876/99 (descarte dos 20% menores salários-de-contribuição), depois de transcorridos 12 anos (= 144 meses) de

contribuição ao RGPS. A contar de novembro de 2011, terá aplicabilidade (em conformidade com o Decreto n.º

3.048/99, art. 32, § 20), para os filiados depois da Lei n.º 9.876/99, a permissão de desconsiderar os 20% menores

salários-de-contribuição; até lá, todos serão utilizados no cálculo (média aritmética simples).

A administração Pública se retratou do erro cometido mediante a edição do Decreto n.º 6.939/09, que revogou o

texto do art. 32.

Desde então, nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste sempre

na média aritmética simples dos maiores SC correspondentes a oitenta por cento do período contributivo).

O direito de excluir os 20% menores salários-de-contribuição favorece os segurados no cálculo da renda mensal

inicial." (In: Cálculo de benefícios previdenciários. São Paulo: Atlas, 2009, p.163-164).

 

A revisão deverá ser feita no benefício que deu origem a aposentadoria por invalidez, porquanto, conforme adrede

mencionado, caso o segurado tenha percebido auxílio-doença durante determinado lapso e, ato contínuo,
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sobrevém sua transformação em aposentadoria por invalidez, a renda mensal inicial dessa última será de 100%

(cem por cento) do salário-de-benefício do auxílio doença, corrigido até a data de início da aposentadoria por

invalidez, nos moldes preconizados pelo artigo 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99.

Uma vez recalculada a renda mensal inicial do benefício da parte autora é de se aplicar a regra do parágrafo 3º do

artigo 21 da Lei n.º 8.880/94 na hipótese de o salário-de-benefício apurado nos termos do ora decidido ser

superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, incorporando-se, no

primeiro reajuste, o percentual correspondente à diferença entre a média dos salários-de-contribuição e o salário-

de-benefício efetivamente considerado.

No que toca à determinação do recálculo do benefício da parte autora, nos termos do artigo 29, II, da Lei n.º

8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.876/99, apurando-se o salário-de-benefício do primeiro auxílio-

doença recebido pelo autor mediante a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo desde a competência julho de 1994,

observando-se, em qualquer caso, o disposto no artigo 21, parágrafo 3º, da Lei n.º 8.880/94.

Deverá a autarquia-ré efetuar o pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os valores dos

benefícios efetivamente pagos ao segurado, observada a prescrição quinquenal.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1.º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou

parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, para modificar os critérios de incidência da correção

monetária e dos juros de mora, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038878-96.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada por Getúlio Firmino Ambrosio em 30.03.2006, objetivando a concessão de aposentadoria por

tempo de serviço integral, mediante o reconhecimento do trabalho rural desenvolvido desde os onze anos.

Agravo retido do INSS às fls. 65/68.

Sentença de improcedência. Condenação da parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e

honorários advocatícios, fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), observada a gratuidade concedida.

O autor apelou, pleiteando a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

2010.03.99.038878-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : GETULIO FIRMINO AMBROSIO

ADVOGADO : SP225341 ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178808 MAURO CESAR PINOLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00053-6 2 Vr SERTAOZINHO/SP
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Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

No tocante ao agravo retido, verifico que não foi requerida expressamente sua apreciação pelo Tribunal, razão

pela qual não o conheço nos termos do parágrafo 1º, do artigo 523, do Código de Processo Civil.

O autor alega ter desenvolvido atividade rural desde os onze anos, como trabalhador avulso e volante, inclusive

nos períodos entre vínculos, e pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

Objetivando comprovar o alegado, o autor juntou cópia da CTPS com vínculos empregatícios de natureza urbana

e rural, por períodos descontínuos, de 15.06.1976 a 15.08.2003 - sem data de saída, bem como, título de eleitor

(expedido em 06.09.1978), no qual está qualificado como lavrador.

O título de eleitor é documento público e goza de presunção de veracidade até prova em contrário.

Nesse sentido, segue jurisprudência:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA

LEI N. 8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

(omissis)

2. A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com

base em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-

se do juiz, diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório

dos autos para formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos

indicados na legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a

atividade intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório.

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a

ocupação laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal.

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma
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prova que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos

subjacentes sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que

interessam ser comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código.

(omissis)

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente.

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)

 

Todavia, o período a que se refere o documento (06.09.1978) coincide com o vínculo rural anotado em CTPS (de

02.05.1978 a 31.10.1978), na função de "corte de cana".

Em que pese a prova testemunhal (fl. 79) confirme a atividade desempenhada pela parte autora é, por si só,

insuficiente para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante o período apontado na inicial, porquanto

inexistente o necessário indicativo material razoável do trabalho campesino, conforme balizas estabelecidas na

legislação de regência e parâmetros consolidados na jurisprudência, especialmente nos períodos entre vínculos.

De fato, a testemunha foi demasiadamente genérica, afirmando a suposta atividade rural por vinte e cinco anos,

sem registro em carteira, e citando como local comum de trabalho as Usinas São Geraldo e Santa Elisa, as quais

não constam em CTPS.

Destaca-se, por fim, que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada.

Nesse sentido, já decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.

(omissis)

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de

serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55,

parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do

Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi

trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se

por comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de

serviço determinado pela sentença.

(...)

10 - Apelação parcialmente provida."

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)

 

Diante da inexistência de conjunto probatório consistente, representado por início de prova material corroborado

por prova testemunhal, impossível o reconhecimento do exercício de labor rural pelo autor, desde os onze anos de

idade.

Os períodos comuns registrados em carteira profissional e apontados no extrato do CNIS somam 23 anos, 11

meses e 17 dias até a propositura da ação, insuficientes para a concessão do benefício vindicado.

Na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de rigor.

Assim, é de ser mantida a sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e nego

seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

São Paulo, 13 de abril de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

 

Ação ajuizada por Antonio Aparecido Lahr em 26.03.2010, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, mediante o reconhecimento da atividade rural desenvolvida de 17.08.1970 a 18.02.1986.

Sentença de procedência, para reconhecer o lapso de serviço rural descrito na inicial, e conceder ao autor o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da citação. Prestações em atraso corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora, nos termos da Lei nº 11.960/09. Condenada a autarquia ao

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas

vencidas até a prolação da sentença. Sem condenação ao pagamento das custas.

O INSS apelou, pleiteando a reversão do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, inciso I, do Código de Processo

Civil; examino se é caso de conhecer da remessa oficial.

Em ações em que o objetivo é o reconhecimento de tempo de serviço, diante de sentença de procedência do

pedido, aferia-se se o valor do direito controvertido excedia a 60 (sessenta) salários mínimos. Considerava-se,

para aplicação do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, o valor atualizado da causa quando do

julgamento.

Podia-se questionar a adequação de tal juízo, porquanto era comum e visível que o valor atribuído à causa não

correspondia à realidade do pedido, ao valor do bem de vida pretendido; dava-se à causa, por exemplo, o usado

"mil reais".

Não se via impugnação do valor da causa pela Fazenda Pública que, uma vez mantido, restringia o Tribunal ao

exame do alegado por meio de apelação. Ordinariamente ficava o julgador tolhido de examinar desvios que

viessem do primeiro grau, porque, com o baixo valor atribuído pelo autor, da remessa oficial não se chegava a

conhecer diante do valor de alçada adotado pelo legislador.

O reexame necessário é condição de eficácia da sentença, recurso não é. Seu fim é defender a pessoa de direito

público de ilegalidades ou erros eventualmente cometidos pelo juiz de primeiro grau.

A regra geral é o cabimento do reexame necessário de sentença proferida contra a Fazenda Pública. O parágrafo 2º

do artigo 475 é exceção.

Predomina o entendimento de que definir o correto valor da causa é questão de ordem pública.

Na doutrina, o posicionamento compilado por Gilson Amaro de Souza, in "Do valor da causa", Ed. Sugestões

Literárias, 1987, p. 141:

2011.03.99.043146-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE015452 SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO APARECIDO LAHR

ADVOGADO : SP128971 ANTONIO AUGUSTO DE MELLO

No. ORIG. : 10.00.00046-8 1 Vr LUCELIA/SP
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"Outro assunto de aparente dificuldade é o de se saber se pode, ou não, o juiz corrigir o valor da causa por

iniciativa própria, quando não houver impugnação pela parte contrária. 

Diante do que expusemos até agora, parece-nos que a questão não é tão difícil assim, como possa parecer. Basta

lembrar que, quando falamos da competência, dizemos que em razão do valor da causa essa será absoluta e não

relativa, como parece induzir o art. 111 do Código de Processo Civil, e que o réu poderá abster-se da ação de

impugnação, sem que isso venha consolidar o valor atribuído pelo autor; já dizíamos que o juiz poderá corrigir o

valor a qualquer momento por sua própria iniciativa, por se tratar de matéria de direito público. 

Na doutrina encontramos exemplos ímpares desse entendimento. O consagrado Pontes de Miranda coloca a

questão em termos claros, assim: "Porém, em todas as espécies, não se pode afastar do Juiz a apreciação do

quanto fixado pelo autor. Mesmo se o réu não o impugna, pode o Juiz resolver a correção. Quase sempre basta

comparar o conteúdo do pedido e o valor atribuído. Pode dar-se, até que se tenha de declarar incompetente para

a ação." 

Seguindo a mesma trilha, Moniz de Aragão vem dizer que: "O valor da causa determina a competência em

primeiro e segundo graus, a forma do processo e o cabimento do recurso extraordinário; salta aos olhos que, em

princípio, tal assunto não se integra no domínio das partes, que sobre ele não têm poder dispositivo". 

Também José de Moura Rocha sustenta o mesmo ponto de vista ao ditar: "Para nós, ampliando o nosso

pensamento anteriormente posto no referido trabalho sobre o procedimento sumaríssimo, adotamos a tese de

poder o juiz, "de ofício", corrigir alterando, o valor da causa". Ainda, outros autores de nomeada mantém o

mesmo entendimento." 

 

A respeito, disserta Cândido Rangel Dinarmarco:

"A fiscalização do valor da causa, a ser feita pelo juiz, independentemente de provocação, pode ter lugar em

qualquer momento ou fase do procedimento, porque se trata de matéria de ordem pública e não há preclusões

dessa ordem que atinjam o juiz no processo (aplicação do art. 267, § 3º: supra, n. 850). A impugnação pelo réu é

um ônus a ser cumprido no prazo para oferecer a resposta à petição inicial, isso sim, sob pena de preclusão - e

esse é o significado do dispositivo no qual o Código diz que, à falta de impugnação, presume-se aceito o valor

pelo réu art. 261, par.)". 

O valor da causa não pode ser aleatório ou injustificado, a teor do disposto nos artigos 258 a 261, do Código de

Processo Civil, que estabelecem parâmetros a serem seguidos pela parte autora. De ver que o artigo 258 refuta que

se atribua valor simbólico, sem fundamentação, quando dispõe que "A toda causa será atribuído um valor certo,

ainda que não tenha conteúdo econômico imediato".

Ainda que se trate de ação de cunho meramente declaratório, o valor da causa deve corresponder à expressão

econômica do bem de vida almejado.

A propósito, julgado do Superior Tribunal de Justiça, próprio de ação declaratória, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. VALOR DA CAUSA. CONTEÚDO ECONÔMICO DA

DEMANDA. CORRESPONDÊNCIA. 

1. O valor da causa, inclusive em ações declaratórias, deve corresponder, em princípio, ao do seu conteúdo

econômico, considerado como tal o valor do benefício econômico que o autor pretende obter com a demanda. A

impossibilidade de avaliar a dimensão integral desse benefício não justifica a fixação do valor da causa em

quantia meramente simbólica, muito inferior ao de um valor mínimo desde logo estimável. 

2. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ - 1ª Turma; REsp n° 730.581-MG; Relator: Min. Teori Albino Zavascki, j. 19.04.2005, v.u., DJ 09.05.2005) 

 

A parte autora pleiteia o reconhecimento de significativo lapso temporal, e teve sua pretensão acolhida em 1ª

Instância.

A declaração do período reconhecido gera benefício econômico ao autor, ainda que não imediato.

A resumir que, diante da sentença proferida, porque de valor incerto a obrigação imposta ao INSS, não se

podendo estimar se inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, fica ela sujeita à obrigatoriedade do

reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil. E, de outro modo analisando,

considerando a repercussão econômica que possa beneficiar a parte autora, inclusive em relação ao recebimento

de valores atrasados em eventual pedido de aposentadoria, decerto se terá valor superior a 60 salários mínimos.

Destarte, conheço da remessa oficial, tida por interposta.

No mérito, o autor alega ter desenvolvido atividade rural de 17.08.1970 a 18.02.1986, em regime de economia

familiar, e pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     1332/7669



 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

 

Objetivando comprovar o alegado, o autor juntou certidão de casamento (assento lavrado em 22.05.1982) e título

de eleitor (expedido em 08.07.1982), em ambos qualificado como lavrador, bem como, certidão expedida pela

Secretaria da Fazenda - Posto Fiscal de Dracena (datada de 06.10.2011), onde consta sua inscrição estadual de

produtor rural, com início das atividades em 01.07.1985.

Ademais, acostou os seguintes documentos em nome do seu genitor: certidão de casamento (assento lavrado em

15.02.1954), título de eleitor (expedido em 16.09.1985) e ficha de inscrição no Sindicato dos Trabalhadores

Rurais de Flórida Paulista (data da admissão em 04.02.1975), nos quais está qualificado como lavrador, bem

como, certidão expedida pela Secretaria da Fazenda - Posto Fiscal de Dracena (datada de 06.10.2011), onde

consta a inscrição estadual de produtor rural, nos períodos de 19.08.1975 a 26.05.1977, 26.05.1977 a 10.11.1977 e

06.12.1977 a 26.10.1979.

Os documentos indicando que o genitor do postulante era lavrador e produtor rural não têm aptidão para

comprovar a atividade campesina do filho, visto que nada informam acerca do modo pelo qual se dava o cultivo

da terra - se com a participação e auxílio mútuo dos membros da família -, tampouco do período em que o autor

supostamente teria se dedicado a tal mister, não representando prova consistente de que o labor era realizado em

regime de economia familiar.

A certidão de casamento e o título de eleitor são documentos públicos e gozam de presunção de veracidade até

prova em contrário.

Nesse sentido, segue jurisprudência:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA

LEI N. 8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

(omissis)

2. A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com

base em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-

se do juiz, diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório

dos autos para formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos

indicados na legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a

atividade intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório.

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a

ocupação laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal.

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma
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prova que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos

subjacentes sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que

interessam ser comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código.

(omissis)

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente.

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)

 

A certidão expedida pela Secretaria da Fazenda também pode ser considerada como início de prova material.

Há prova testemunhal produzida nos autos (fls. 52/55).

Em que pese a documentação carreada aos autos - amealhada pela autora com o objetivo específico de atender à

exigência de necessidade de apresentação de indicativo material razoável do trabalho campesino, segundo as

balizas estabelecidas na legislação de regência e os parâmetros consolidados na jurisprudência -, a limitação da

força probante dos depoimentos colhidos em audiência impõe o reconhecimento da procedência apenas parcial do

pleito originalmente formulado.

Com efeito, apesar de a prova testemunhal confirmar a atividade rural exercida pela parte autora, mostra-se

insuficiente para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial,

porquanto demasiadamente vaga e imprecisa no tocante aos marcos temporais do alegado labor ou às condições

da prestação do serviço agrícola.

Nesse contexto, é de se reconhecer o exercício de atividade rural nos períodos em que existente conjunto

probatório harmônico e consistente, a comprovar os fatos alegados. In casu, o interregno de 01.01.1982 a

31.12.1985.

Por fim, com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da

Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de

vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento".

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991

pode ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições

previdenciárias, exceto para fins de carência.

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não

os arrolados no inciso I do artigo 39.

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas.

Dessa forma, o reconhecimento de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá

somente para futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou

pensão, ficando vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários.

Assim, o tempo laborado no campo, sem registro profissional, corresponde a 04 anos e 01 dia.

Os períodos comuns registrados em carteira profissional somam 20 anos, 09 meses e 03 dias.

Adicionando-se à atividade rural, ora reconhecida, o tempo comum regularmente anotado em CTPS, tem-se a

comprovação do labor por apenas 24 anos, 09 meses e 04 dias até a data do ajuizamento da ação, insuficientes

para a concessão do benefício vindicado.

Na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de rigor.

Assim, é de ser reformada a sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição.

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de

pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada

a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, para restringir o reconhecimento do exercício da atividade rural,

para fins previdenciários, ao período de 01.01.1982 a 31.12.1985, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c.

artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixando de conceder a aposentadoria por tempo de serviço, bem

como, para fixar a sucumbência recíproca.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046093-89.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial e a consequente concessão de aposentadoria especial.

 

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o período laborado em atividade especial, condenando a

autarquia a conceder a aposentadoria, a partir da data da citação, sendo as parcelas corrigidas monetariamente,

acrescidas de juros de mora. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações em atraso até a publicação da sentença. Determinado o reexame

necessário (fls. 71-77).

 

Apelação do INSS aduzindo que a parte autora não comprovou que exerceu atividade especial (fls.79-84).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria especial, mediante o reconhecimento do período de

14.12.1980 a 24.01.2008, laborado em atividade especial.

2011.03.99.046093-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOEL MACHADO DE JESUS

ADVOGADO : SP244661 MARIA IZABEL BAHU PICOLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 09.00.00003-0 1 Vr VIRADOURO/SP
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2.1. Da aposentadoria especial 

 

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

2.2. Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes
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nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou
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realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.
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I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.
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Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO À ANALISE DO CASO CONCRETO.

 

Pretende a parte autora o reconhecimento das atividades especiais em relação aos períodos abaixo e a concessão

de aposentadoria especial.

 

a) de 02.01.1981 a 30.03.1981 - função de mecânico - anotação em CTPS

b) de 14.04.1981 a 28.02.1983 - função de mecânico - anotação em CTPS - formulário e laudo técnico Pericial de

fls. 14-17, indicando exposição ao agente ruído de 86 dB(A) a 91 dB(A) ;

 

c) de 01.03.1983 a 04.03.1985 - função de mecânico - anotação em CTPS, formulário e laudo técnico pericial (fls.

18-22);

 

d) de 04.06.1985 a 13.01.1986 - função de mecânico - anotação em CTPS, formulário e laudo técnico pericial (fls.

23-27), exposição a ruído entre 86 dB(A) A 91 dB(A);

 

e) de 01.10.1988 a 31.08.1993 - função de mecânico - formulário DSS-8030 - informa que a exposição a agentes

nocivos ocorre de modo não habitual e não permanente (fls. 28).

 

f) de 25.01.1994 a 14.01.2009 - função de mecânico - laudo técnico informa a exposição ao agente nocivo ruído

entre 83dB(A) a 94 dB(A), de modo habitual e permanente, durante toda a jornada de trabalho (fls. 29-33) e PPP

(fls. 32-33)

 

Assim, no que toca ao lapso controverso, de 02.01.1981 a 30.03.1981, é certo que o ofício de mecânico apontado

em sua carteira de trabalho, não foi enquadrado pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, o que inviabiliza o

reconhecimento da especialidade pretendida

 

Não se olvida, contudo, que a ausência de previsão em regulamento específico não constitui óbice à comprovação

do caráter especial da atividade laboral. Nessa esteira, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ, 5ª T,

REsp n. 227.946, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u.; Julgado em 8/6/2000, DJ 1º/8/2000, p. 304).

 

Contudo, constata-se que a parte autora não carreou os autos formulários, PPP ou laudos técnicos para demonstrar

a pretendida especialidade ou a alegada prestação de serviço nos moldes previstos nos códigos 1.1.6 do anexo do

Decreto n. 53.831/64 e 1.1.5 do anexo do Decreto n. 83.080/79.

 

Quanto ao período de 01.10.1988 a 31.08.1993 - função de mecânico, o formulário DSS-8030 (fls. 28), além de

não especificar o agente nocivo, informa que a exposição a agentes nocivos ocorre de modo não habitual e não

permanente (fls. 28), razão pela qual, também, não pode ser considerado especial.

 

Destarte, devem ser considerados como tempo de serviço especial os períodos de 01.03.1983 a 04.03.1985, de

04.06.1985 a 13.01.1986, e de 25.01.1994 a 14.01.2009, durante os quais a parte autora ficou exposta de modo

habitual e permanente ao agente agressivo ruído, em níveis superiores a 90 dB (A).

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios

mencionados; no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

 

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 
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Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

Na presente demanda, somados todos os interregnos de labor especial comprovados nos autos, a parte autora conta

com 17 (dezessete) anos, 07 (sete) meses e 04 (quatro) dias no exercício de atividade especial, na data da

propositura da ação, em 14.01.2009, sendo insuficientes à concessão da aposentadoria especial, que exige tempo

mínimo de 25 anos de trabalho.

 

3. CONSECTÁRIOS

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

 

4. DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput e /ou parágrafo 1ºA, do Código de Processo Civil, DOU

PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, para reconhecer os períodos de

01.03.1983 a 04.03.1985, de 04.06.1985 a 13.01.1986 e de 25.01.1994 a 14.01.2009, como efetivamente

trabalhados em atividade especial, devendo o INSS proceder a sua averbação, julgando improcedente o pedido de

"aposentadoria especial", nos termos supraexpostos.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002070-97.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O autor ajuizou a presente ação em 18/03/2011, pleiteando a aplicação do § 3º, do artigo 21, da Lei nº 8.880/94,

ao seu benefício.

Em 05/10/2011, antes da citação do réu, requereu emenda à inicial, pleiteando a revisão da renda mensal do

benefício, mediante aplicação dos limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, o que foi deferido a fls.

45.

Citado, o INSS contestou a ação, e, quanto ao teto, alegou a existência de Ação Civil Pública sobre o tema,

salientando a necessidade de intimação do autor para manifestação quanto à suspensão do feito. Também alegou a

2011.61.06.002070-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE DALMO DE ARAUJO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP114818 JENNER BULGARELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020709720114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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falta de interesse de agir, vez que o benefício já havia sido revisto na competência de agosto de 2011, com

previsão de pagamento em 01/2013. Também alegou falta de interesse de agir quanto à aplicação do § 3º, do

artigo 21, da Lei nº 8.880/94, eis que já aplicado administrativamente por ocasião do primeiro reajuste, em

05/1995.

Em manifestação, o autor pugnou pelo prosseguimento do feito (fls. 81/95).

Veio a decisão de fls. 96/102 e 111, que julgou extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo

267, VI, do CPC, quanto ao pedido de revisão da renda mensal do benefício do autor, para que seja observada a

elevação do teto do salário-de-benefício operada pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, dando-se

ciência ao INSS de que deve proceder ao pagamento dos valores observando-se a prescrição quinquenal contada a

partir do ajuizamento da demanda. Quanto ao pedido de aplicação do § 3º, do artigo 21, da Lei nº 8.880/94,

baixou os autos em diligência, determinando seu envio à Contadoria Judicial, para informar se foi aplicado

corretamente o índice teto.

Sobreveio a interposição dos agravos retidos de fls. 114/116 e 120/121.

O autor, em suas razões de agravo, requer seja anulada a decisão no que tange a extinção de parte do feito, para

que sejam aplicadas as Emendas Constitucionais nos moldes requeridos no pleito inicial.

O INSS, por sua vez, alega que o pedido de aplicação das ECs nº 20/98 e 41/03 foi efetuado em emenda à inicial,

protocolada em 05/10/2011, de modo que não se pode admitir como marco da prescrição quinquenal o

ajuizamento da ação, em 18/03/2011.

Remetidos à Contadoria Judicial, retornaram com a informação e cálculos de fls. 156/163, dando conta de que o

índice-teto fora aplicado corretamente ao benefício do autor, tanto na RMI concedida administrativamente quanto

na RMI revista pelo IRSM.

Após a manifestação das partes, veio a sentença que julgou improcedente o pedido com base no artigo 269, I, do

CPC. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa atualizado. Custas na forma da lei.

Inconformado, apela o autor, pleiteando, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. Reitera o pedido de

aplicação dos tetos das ECS nº 20/98 e 41/03 com pagamento retroativo ao quinquênio da propositura da ação, em

18/03/2011, acrescido de juros e correção monetária.

Em sede de contrarrazões, a autarquia aduz, em síntese, que, na hipótese de alteração da r. sentença, pretende seja

apreciado o seu agravo retido.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 23 de julho de 2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

As razões de agravo retido de ambas as partes confundem-se com o mérito e com ele serão apreciadas.

Primeiramente cumpre observar que é resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a

todos o poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto

no artigo 5º, inc. XXXV.

Assim, presente o interesse de agir decorrente da necessidade de obtenção do provimento jurisdicional, posto que

a parte autora tem a faculdade de vincular-se, ou não, aos efeitos da ação civil pública, que não induzem

litispendência para as ações individuais. 

Tanto é que o INSS, em sede de contestação, alegou a existência de Ação Civil Pública sobre o tema, salientando

a necessidade de intimação do autor para manifestação quanto à suspensão do feito, sob pena de renúncia aos

efeitos da ação civil pública.

E o autor pugnou pelo prosseguimento do feito.

Assim, a decisão que julgou extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC,

por falta de interesse de agir, quanto ao pedido de aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e

41/2003, merece reforma, posto que presente o interesse processual do autor.

Tem-se que o art. 515, §3º, do CPC (Lei nº 10.352) possibilita a esta corte, nos casos de extinção do processo sem

apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja

em condições de imediato julgamento.

Assim, analiso o mérito, desde já, aplicando o disposto no art. 515, §3º do CPC, considerando que a causa

encontra-se em condições de imediato julgamento.

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354,

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011 , e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS
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CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que

foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

Portanto, como o benefício do autor foi limitado ao teto por ocasião da concessão e também pela revisão do IRSM

de 1994, ele faz jus à revisão pretendida, e ao pagamento das diferenças daí advindas, respeitada a prescrição

quinquenal, a contar do ajuizamento da ação.

Ora, nos termos do parágrafo primeiro do art. 219 do C.P.C, a prescrição retroage à data da propositura da ação

(precedentes do STJ). 

E o CPC não prevê exceção a essa regra quanto à eventual aditamento do pedido, o qual não encontra óbice se

efetuado antes da citação, a teor do artigo 294 do CPC.

Portanto, respeitando-se a prescrição quinquenal, a contar do ajuizamento da ação, são devidas diferenças a

partir de 18/03/2006.

Confira-se:

RECURSOS ESPECIAIS. PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. JUROS

DE MORA. CITAÇÃO. SÚMULA 204/STJ.

1. "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver

sido negado o próprio direito reclamado, aprescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação." (Súmula 85 STJ).

2. Nas ações previdenciárias, os juros de mora são devidos a partir da citação válida, no percentual de 1% ao

mês, devido ao seu caráter alimentar.

3. Precedentes.

4. Recurso dos segurados não conhecido e da autarquia conhecido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 188900; Processo:

199800688439; UF: CE; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 26/10/1999; Fonte: DJ;

Data:26/06/2000; página:212; Relator: HAMILTON CARVALHIDO)

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - ADMISSIBILIDADE -

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - INCIDÊNCIA - OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO - ART. 255 E §§,

DO RISTJ - CORREÇÃO MONETÁRIA - ORTN/BTN.

- Tratando-se de prestações de trato sucessivo e não havendo negativa do direito, o lapso prescricional atinge

apenas as parcelas relativas ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos moldes da Súmula 85/STJ.

- Precedentes.

- A renda mensal inicial de benefício concedido antes da atual Constituição Federal deve ser calculada com base

na média dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela ORTN/BTN, a teor da Lei

6.423/77.

- Precedentes.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 246615; Processo:

200000076376; UF: PE; Órgão Julgador: Quinta Turma; Data da decisão: 09/05/2000; Fonte:DJ;

Data:19/02/2001; Página:197; Relator JORGE SCARTEZZINI)

As parcelas pagas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução do julgado.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.
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A sucumbência é recíproca, vez que cada litigante foi em parte vencedor e vencido.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego provimento ao recurso adesivo do INSS e dou provimento

ao recurso adesivo e ao apelo do autor para anular a decisão de fls. 96/102 e 111, e, com fulcro no §3º do art. 515

do CPC, julgar procedente o pedido de aplicação dos tetos das ECs nº 20/98 e 41/03 ao benefício, com

fundamento no artigo 269, I, do CPC, nos termos da fundamentação em epígrafe. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004081-93.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de revisão do benefício do autor, com adequação aos novos tetos estipulados pelas ECs nº 20/98

e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A r. sentença (fls. 60/63) extinguiu o processo sem resolução do mérito, em relação aos pedido de revisão do

benefício mensal e pagamento da diferença das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária, nos termos do

art. 267, VI, do CPC, e julgou procedente a demanda para condenar a autarquia a pagar juros moratórios,

incidentes sobre a diferença das parcelas vencidas corrigidas monetariamente e pagas administrativamente, a

partir da citação, computados à taxa de 12% ao ano. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da condenação.

Inconformada, apela a autarquia, alegando que os juros moratórios são indevidos, pois não há previsão legal, uma

vez que o INSS identificou os benefícios elegíveis à revisão e a empreendeu imediatamente, sendo a pretensão da

parte autora plenamente atendida. Requer o provimento do recurso para o fim de se reconhecer a ausência de mora

pelo INSS e condenar a parte autora em honorários sucumbenciais.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 23/03/2015.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O autor protocolou a presente ação em 17/05/2011. Em 02/09/2011, o INSS foi citado (fls. 18).

A fls. 47, há informação da Contadoria, afirmando que a aposentadoria especial concedida ao autor foi revista

administrativamente, sendo ajustada aos novos tetos, resultando em um pagamento de R$ 34.214,51, referente às

diferenças entre 05/05/2006 a 31/08/2011, corrigidas monetariamente.

 A fls. 48/49, há consulta ao sistema Dataprev, informando que a revisão pretendida pelo autor foi realizada na

esfera administrativa, em 08/2011, tendo ocorrido o pagamento dos atrasados.

A teor do artigo 462 do CPC, se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo

do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração de ofício ou a requerimento da

parte, no momento de proferir a sentença.

Ora, se o INSS, já havia, na seara administrativa, revisado e pago o benefício do autor, nos moldes pleiteados na

inicial, antes mesmo de formalizada a relação processual, resta configurada a carência superveniente da ação.

Assim, resta patente a falta de interesse processual, a ensejar a extinção do processo, sem julgamento do mérito.

Confira-se jurisprudência em matérias análogas:

2011.61.08.004081-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS LIPPEL DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP091036 ENILDA LOCATO ROCHEL e outro
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. BENEFÍCIO

CONCEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE. CARÊNCIA DE AÇÃO. FATO EXTINTIVO DO DIREITO DO

AUTOR. ART. 462 DO CPC.

1. "Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento

de proferir a sentença" (art. 462 do CPC).

2. Posteriormente, provocada na esfera administrativa, a autarquia previdenciária concedeu o benefício de

aposentadoria rural, o que configura a ausência do interesse de recorrer.

3. Reconhecimento da carência de ação.

Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200601990105518; Processo:

200601990105518; UF: MG; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Data da decisão: 25/10/2006; Fonte: DJ;

DATA:08/02/2007; PAGINA:62; Relator: JUÍZA FEDERAL KÁTIA BALBINO DE CARVALHO FERREIRA

(CONV.)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA

RURAL. POSTERIOR REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DEFERIMENTO. SUPERVENINETE

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

1. Tendo a autora requerido o benefício administrativamente após a propositura da ação, com o seu deferimento,

a hipótese é de superveniente falta de interesse de agir, o que dá margem à extinção do processo sem julgamento

do mérito.

2. Remessa oficial, tida por interposta, a que se dá provimento para julgar extinto o processo, sem julgamento do

mérito, por carência de ação (CPC, art. 267, VI). Prejudicados os recursos de apelação.

(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200601990198556; Processo:

200601990198556; UF: GO; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 17/07/2006; Fonte: DJ;

DATA:02/10/2006; PAGINA:77; Relator: JUIZ FEDERAL MANOEL JOSÉ FERREIRA NUNES (CONV.))

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. PERCENTUAL DE 147,06%.

PRETENSÃO RECONHECIDA ADMINISTRATIVAMENTE. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.

SUCUMBÊNCIA. CONHECIMENTO DE OFÍCIO. JUROS DE MORA. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO

DO PROCESSO. ART. 267, VI, DO CPC.

Reconhecido o pleito de revisão de benefício previdenciário na via administrativa, restou sem objeto a demanda. 

2. Em razão da resistência à pretensão, dando causa à instauração do processo, deve arcar o INSS, em

conseqüência, com os ônus da sucumbência, inclusive reembolso de honorários de advogado.

3. Da carência de ação o juiz pode conhecer de ofício a qualquer tempo, consoante art. 267, § 3.º, do CPC.

(...)

(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 9501095070; Processo: 9501095070;

UF: MT; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA SUPLEMENTAR; Data da decisão: 17/12/2002; Fonte: DJ;

DATA:22/05/2003; Relator: PAGINA:83)

PREVIDENCIÁRIO. MEDIDA CAUTELAR. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA

SUPERVENIENTE DE INTERESSE PROCESSUAL. CARÊNCIA DA AÇÃO.

1. Tendo o autor obtido o bem da vida pretendido, qual seja, o restabelecimento de seu benefício, carece do

direito de ação, pois ausente está o interesse processual (art. 796 do CPC).

2. Apelação do autor não provida.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 793504; Processo:

200203990162637; UF: SP; Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Data da

decisão: 05/06/2007; Fonte: DJU; DATA:05/09/2007; PÁGINA: 745; Relator: JUIZ VANDERLEI COSTENARO)

 

Por essas razões, dou parcial provimento ao recurso do INSS, com fundamento no artigo 557 do CPC, para

extinguir o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Isento o autor de custas e

honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal.

(Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, sua conversão em tempo de serviço

comum e a consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição proporcional,

desde o requerimento administrativo (03/03/09 - fl. 18).

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 95).

A sentença, prolatada em 18/09/13, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a especialidade do

labor do postulante em parte do lapso pleiteado na inicial (16/04/84 a 05/03/97) e determinar ao INSS a concessão

de aposentadoria por tempo de serviço proporcional ao autor, a partir do requerimento administrativo, com juros

de mora e correção monetária. Reconhecida a sucumbência recíproca, cada parte foi condenada a arcar com os

honorários de seu patrono. Determinada a remessa oficial.

A parte autora apelou pleiteando o reconhecimento da especialidade de seu trabalho também no período de

05/09/75 a 18/01/78 e a concessão do benefício em sua forma integral.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

2011.63.01.018809-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : DIOGENES DE OLIVEIRA REBOUCAS

ADVOGADO : SP263814 CAMILA TERCIOTTI DIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão
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do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a
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insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.
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DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

Sob análise o período pleiteado pelo demandante em sede de apelação (05/09/75 a 18/01/78) e o intervalo

reconhecido em sentença (16/04/84 a 05/03/97), este último por força da remessa oficial. 

Pela documentação juntada aos autos é possível o reconhecimento do intervalo de 16/04/84 a 05/03/97, em que o

autor exerceu suas funções com exposição habitual e permanente a ruído superior a 81 dB(A), conforme

formulário e laudo técnico de fls. 33/35, enquadrando-se no código 1.1.6 do quadro anexo a que se refere o art. 2º

do Decreto n. 53.831/64 e no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto n. 83.080/79.

O período de 05/09/75 a 18/01/78 deve ser considerado tempo comum, porquanto consta do PPP de fls. 31/32 que

o demandante ficava exposto a ruído variável entre 70 e 94 dB(A), não havendo provas, portanto, de sua

submissão, de forma habitual e permanente, a ruído superior a 80dB(A), conforme exigido pela legislação de

regência. 

Sendo assim, computando-se os interregnos acima referidos sujeitos à conversão de especial para comum,

somados aos demais períodos, incontroversos, o autor, na data do requerimento administrativo, comprovou 32

anos 09 meses e 01 dia de trabalho e demonstrou o cumprimento do pedágio e do requisito etário exigido, motivo

pelo qual faz jus à concessão do benefício em sua forma proporcional, conforme destacado em sentença.

O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o INSS tomou

conhecimento da pretensão.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,
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de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA

OFICIAL E À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. Correção monetária e juros de mora na forma acima

explicitada.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005243-56.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial e a consequente concessão de aposentadoria especial.

 

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer os períodos laborados em atividade especial, condenando

a autarquia a conceder a aposentadoria, a partir da data do requerimento administrativo (23.10.2008 - fls. 19),

sendo as parcelas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora. O réu foi condenado, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado (fls.

210-217).

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Apelação do INSS aduzindo que a parte autora não comprovou que exerceu atividade especial (fls. 220-235).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

2012.03.99.005243-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Nestes autos, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir - pelo

termo inicial do benefício e a data da sentença - que o valor total da condenação não alcançará a importância

estabelecida pelo § 2º do art. 475 do CPC (60 salários mínimos).

 

Assim, não se conhece do reexame obrigatório, restando, inclusive, afastada a preliminar do INSS.

 

Passo à análise do mérito.

 

2.1. Da aposentadoria especial 

 

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

2.2. Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).
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6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação
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de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos
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agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.
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1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

 

PASSO À ANALISE DO CASO CONCRETO.

 

O autor alega ter exercido atividade em condições especiais nos intervalos de 01.01.1978 a 30.03.1986, de

01.07.1986 a 08.05.1991 e de 03.12.1998 a 23.10.2008 (data do requerimento administrativo).

Cumpre consignar que a autarquia previdenciária já reconheceu o intervalo de 14.05.1991 a 02.12.1998, motivo

pelo qual o considero incontroverso.

 

Quanto aos períodos controversos a parte autora acostou aos autos, formulários DSS 8030 (20-22) que

demonstram que no período de 01.10.1978 a 30.03.1986, de 01.07.1986 a 08.05.1991 e de 14.05.1991 e de

14.05.1991 a 31.12.1998 exposto de modo habitual e permanente ao agente agressivo ruído,

 

Além disso, a prova pericial determinada pelo MM Juízo de primeiro grau, apurou que no trabalho desenvolvido

junto à Serralheria Aliança, nas funções de ajudante de serralheiro e serralheiro (01.10.1978 a 08.05.1991) o

requerente ficou exposto a ruído superior a 85 dB(A) e na Usina Santa Adélia, na função de serralheiro (de

14.05.1991 a 23.10.2008), em níveis superiores a 90 dB, e que a exposição ocorria de forma habitual e

permanente (fls. 181-197).

 

Destarte, devem ser considerados como tempo de serviço especial os períodos de 01.10.1978 a 08.05.1991 e de

14.05.1991 a 23.10.2008.

 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios

mencionados; no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

 

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)
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Na presente demanda, somados todos os interregnos de labor especial comprovados nos autos, aos demais lapsos

incontroversos, a parte autora conta com 30 (trinta) anos e 18 (dezoito) dias no exercício de atividade especial, na

data do requerimento administrativo em 23.10.2008 (fls. 38-39) sendo suficientes, sendo suficientes à concessão

da aposentadoria especial, que exige tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

 

3. CONSECTÁRIOS

 

Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença,

nos termos da Súmula 111 do STJ. Quanto ao percentual, deve ser mantido como fixado pela r. sentença, em 10%

(dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

 

3. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para fixar os honorários advocatícios e

estabelecer os critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária, conforme explicitado.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022568-44.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada por Sebastião Justo de Brito em 12.08.2008, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo

de serviço integral, mediante o reconhecimento do trabalho rural desenvolvido no período de 05.02.1968 a

2012.03.99.022568-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ141083 ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO JUSTO DE BRITO

ADVOGADO : SP068133 BENEDITO MACHADO FERREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 08.00.00119-3 1 Vr VIRADOURO/SP
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05.06.2008.

Sentença de procedência, para condenar a autarquia a conceder à parte autora a aposentadoria por tempo de

serviço integral, desde a citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. Sentença

registrada em 31.05.2011, submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requer a redução da verba honorária, a

fixação dos juros de mora e correção monetária nos termos da Lei nº 11.960/09 e a observância da prescrição

quinquenal, conforme art. 103 da Lei nº 8.213/91.

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

O autor alega ter desenvolvido atividade rural no período de 05.02.1968 a 05.06.2008, em regime de economia

familiar, e pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

Objetivando comprovar o alegado, o autor juntou certidão de casamento do seu genitor (assento lavrado em

18.11.1939), na qual ele está qualificado como lavrador, bem como, sua certidão de nascimento, sem qualquer

qualificação profissional.

Ademais, acostou cópia da CTPS, com anotação de vínculo empregatício como trabalhador rural, com início em

01.02.1978, o qual consta no extrato do CNIS, cuja juntada ora determino, com data de rescisão em 01.03.2012.

O documento indicando que o genitor do postulante era lavrador não tem aptidão para comprovar a atividade

campesina do filho, visto que nada informam acerca do modo pelo qual se dava o cultivo da terra - se com a

participação e auxílio mútuo dos membros da família -, tampouco do período em que o autor supostamente teria se

dedicado a tal mister, não representando prova consistente de que o labor era realizado em regime de economia

familiar.
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Documento em que não conste a qualificação profissional do interessado não faz prova do alegado labor

campesino.

Em que pese a prova testemunhal confirme a atividade desempenhada pela parte autora é, por si só, insuficiente

para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial, porquanto

inexistente o necessário indicativo material razoável do trabalho campesino, conforme balizas estabelecidas na

legislação de regência e parâmetros consolidados na jurisprudência.

Destaca-se, por fim, que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada.

Nesse sentido, já decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.

(omissis)

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de

serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55,

parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do

Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi

trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se

por comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de

serviço determinado pela sentença.

(...)

10 - Apelação parcialmente provida."

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)

Diante da inexistência de conjunto probatório consistente, representado por início de prova material corroborado

por prova testemunhal, impossível o reconhecimento do exercício de labor rural pelo autor, no período de

05.02.1968 a 31.01.1978 (dia anterior ao início do vínculo em CTPS).

O período comum registrado em carteira profissional soma 20 anos, 10 meses e 15 dias até a entrada em vigor da

Emenda Constitucional n.º 20/98.

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98,

necessária a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I e § 1º.

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional

aos trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 15.12.1998, nos seguintes termos:

 

"Art. 9.º ..........................................................................

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no

disposto no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição,

quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;"

 

Considerando-se que no período de 16.12.1998 a 05.06.2008 (em obediência aos limites do pedido), o autor

trabalhou por 09 anos, 05 meses e 20 dias, não cumpriu o período adicional, que era de 12 anos, 09 meses e 09

dias, não obstante tenha preenchido o requisito da idade de 53 anos.

Na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de rigor.

Assim, é de ser reformada a sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de
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serviço.

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar o autor ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à

remessa oficial para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035883-42.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial e a consequente concessão de aposentadoria especial.

 

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o período laborado em atividade especial, condenando a

autarquia a conceder a aposentadoria, a partir da data da citação, em 25.03.2010 (fls. 19), sendo as parcelas

corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas

vencidas até a prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ). Sentença não submetida ao reexame necessário. (fls.

66-71).

 

Apelação do INSS requerendo preliminarmente, o reexame necessário de toda a matéria que lhe é desfavorável e,

no mérito, aduz que a parte autora não comprovou que exerceu atividade especial (fls. 79-92).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

2012.03.99.035883-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDO BOSQUETTI

ADVOGADO : SP244661 MARIA IZABEL BAHU PICOLI

No. ORIG. : 10.00.00038-9 1 Vr VIRADOURO/SP
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O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Nestes autos, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir - pelo

termo inicial do benefício (25.03.10) e a data da sentença (24.11.11) - que o valor total da condenação não

alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do CPC (60 salários mínimos).

 

Assim, não se conhece do reexame obrigatório, restando, inclusive, afastada a preliminar do INSS.

 

Passo à análise do mérito.

 

2.1. Da aposentadoria especial 

 

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

2.2. Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.
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5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.
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- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições
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especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:
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"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

 

PASSO À ANALISE DO CASO CONCRETO.

 

O autor alega ter exercido atividade em condições especiais nos intervalos de 15.06.1977 a 31.03.1978, de

01.07.1978 a 20.02.1981, de 01.05.1981 a 31.05.1981 e de 28.04.1982 a 15.03.2010 (data da propositura da ação).

 

No que toca aos lapsos controversos de 15.06.1977 a 31.03.1978, de 01.07.1978 a 20.02.1981, de 01.05.1981 a

31.05.1981, o autor carreou aos autos tão somente a sua carteira profissional para comprovar a especialidade de

sua função como marceneiro.

 

Assim, no que toca aos lapsos controversos, de 15.06.77 a 31.03.78, 01.07.78 a 20.02.81 e 01.05.81 a 31.05.81, é

certo que o ofício de marceneiro apontado em sua carteira de trabalho, não foi enquadrado pelos Decretos n.

53.831/64 e 83.080/79.

 

Não se olvida, contudo, que a ausência de previsão em regulamento específico não constitui óbice à comprovação

do caráter especial da atividade laboral. Nessa esteira, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ, 5ª T,

REsp n. 227.946, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u.; Julgado em 8/6/2000, DJ 1º/8/2000, p. 304).

 

Contudo, constata-se que a parte autora não carreou os autos formulários, PPP ou laudos técnicos para demonstrar

a pretendida especialidade ou a alegada prestação de serviço nos moldes previstos nos códigos 1.1.6 do anexo do

Decreto n. 53.831/64 e 1.1.5 do anexo do Decreto n. 83.080/79.

 

Quanto ao período de 28.04.1982 a 05.04.2010, para comprovação da atividade insalubre, foi acostado aos autos,

Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 14-17) que demonstra que o autor desempenhou suas funções no

período de 28.04.1982 a 17.02.2010, exposto de modo habitual e permanente ao agente agressivo ruído, em níveis

superiores a 90 dB.

 

Destarte, deve ser considerado como tempo de serviço especial o período de 28.04.1982 a 17.02.2010.

 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, no interstício mencionado;
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no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

 

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

Na presente demanda, somado todo o interregno de labor especial comprovados nos autos, a parte autora conta

com 27 (vinte e sete) anos, 09 (nove) meses e 20 (vinte dias) dias no exercício de atividade especial, na data da

propositura da ação em 15.03.2010 sendo suficientes, sendo suficientes à concessão da aposentadoria especial,

que exige tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

Tendo o autor decaído de parte mínima do pedido, mantenho a verba honorária advocatícia arbitrada na sentença.

 

3. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, REJEITO A PRELIMINAR e, no mérito,

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para reconhecer os períodos de 28.04.1982 a

17.02.2010, como efetivamente trabalhado em atividade especial, devendo o INSS proceder a sua averbação, bem

como julgar procedente o pedido de aposentadoria especial, nos termos supra expostos.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Ação ajuizada por Francisca de Araújo Roman em 22.09.2010, objetivando a concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da atividade rural desenvolvida no período de 1974 a 1988.

Sentença de improcedência. Condenada a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a gratuidade concedida.

A autora apelou, pleiteando a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

No mérito, a autora alega ter desenvolvido atividade rural no período de 1974 a 1988, em regime de economia

familiar, e pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

 

Objetivando comprovar o alegado, a autora juntou certidão de casamento (assento lavrado em 28.05.1977), onde

está qualificada como "do lar" e, seu marido, como comerciante; certidão imobiliária de cessão de direitos

possessórios, onde ambos figuram como cessionários de imóvel rural (lavrada em 1985); escritura de compra e

venda (lavrada em 30.03.2005), na qual está qualificada como lavradora, bem como, nota fiscal de produtor, onde

seu marido figura como remetente (expedida em 03.07.1987).
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É de se considerar como início de prova material do labor rural da autora os documentos existentes em nome de

seu marido, visto entender-se extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA.

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à

concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos

trabalhadores do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos

documentos comumente se apresentam em nome do cônjuge.

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte

autora à concessão da aposentadoria por idade.

- Agravo regimental conhecido, porém improvido.

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ

05.09.2005 p. 454)

 

A certidão imobiliária de fl. 47 e a escritura de venda e compra não se prestam a comprovar o desempenho de

labor agrícola pela autora, visto que atestam, tão-somente, que era proprietária de imóvel rural, nada informando

acerca do efetivo exercício de atividade campesina, tampouco do período em que ela teria ocorrido.

Ademais, a referida escritura (fls. 50/51) também não se presta a demonstrar o alegado desempenho de labor

agrícola, porquanto se refere a período cujo reconhecimento não é vindicado.

A certidão de casamento em que conste a qualificação profissional urbana do interessado não faz prova do alegado

labor campesino.

A nota fiscal de produtor, em nome do marido da autora, demonstra o exercício de labor agrícola, podendo ser

considerada como início de prova material.

Há prova testemunhal produzida nos autos (fls. 64/65).

Em que pese a documentação carreada aos autos - amealhada pela autora com o objetivo específico de atender à

exigência de necessidade de apresentação de indicativo material razoável do trabalho campesino, segundo as

balizas estabelecidas na legislação de regência e os parâmetros consolidados na jurisprudência -, a limitação da

força probante dos depoimentos colhidos em audiência impõe o reconhecimento da procedência apenas parcial do

pleito originalmente formulado.

Com efeito, apesar de a prova testemunhal confirmar a atividade rural exercida pela autora, mostra-se insuficiente

para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial, porquanto

demasiadamente vaga e imprecisa no tocante aos marcos temporais do alegado labor ou às condições da prestação

do serviço agrícola.

Nesse contexto, é de se reconhecer o exercício de atividade rural nos períodos em que existente conjunto

probatório harmônico e consistente, a comprovar os fatos alegados. In casu, o interregno de 01.01.1987 a

31.12.1987.

Por fim, com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da

Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de

vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento".

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991

pode ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições

previdenciárias, exceto para fins de carência.

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não

os arrolados no inciso I do artigo 39.

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas.

Dessa forma, o reconhecimento de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá

somente para futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou

pensão, ficando vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários.

Assim, o tempo laborado no campo, sem registro profissional, corresponde a 01 ano e 01 dia.

Adicionando-se à atividade rural, ora reconhecida, o tempo comum regularmente anotado em CTPS e aquele em

que a autora efetuou, na condição de contribuinte individual, o recolhimento das contribuições previdenciárias,

tem-se a comprovação do labor por apenas 16 anos 05 meses e 20 dias na data do ajuizamento da ação,

insuficientes para a concessão do benefício vindicado.
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Na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de rigor.

Posto isso, dou parcial provimento à apelação, para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins

previdenciários, no período de 01.01.1987 a 31.12.1987, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39,

incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, mantendo a improcedência do pedido de aposentadoria por tempo de serviço.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial e a consequente concessão de aposentadoria especial.

 

A sentença prolatada em 17.07.2012 (fls.168-172) julgou procedente o pedido, para reconhecer os períodos de

06.09.1978 a 19.03.1991 e de 01.03.1997 a 14.04.1997 laborados em atividade especial, condenando a autarquia a

conceder a aposentadoria especial, a partir da data do requerimento administrativo (20.08.2007 - fls. 14), sendo as

parcelas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor do débito sobre as parcelas vencidas até

a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Apelação do INSS aduzindo, preliminarmente, falta de interesse de agir. No mérito, sustenta que a parte autora

não comprovou que exerceu atividade especial (fls. 79-90).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

2012.03.99.041612-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DO CARMO SILVA GOMES

ADVOGADO : SP322504 MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 10.00.00370-8 3 Vr ARARAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     1370/7669



inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Inicialmente, afasto a preliminar de falta de interesse de agir por ausência de requerimento administrativo do

benefício, tendo em vista que o INSS apresentou contestação impugnando o mérito do pedido, restando

configurada a lide.

 

Passo à análise do mérito.

 

2.1. Da aposentadoria especial 

 

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

2.2. Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."
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O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),
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e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº
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2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o
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nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO À ANALISE DO CASO CONCRETO.

 

O autor alega ter exercido atividade em condições especiais nos intervalos de 06.09.1978 a 19.03.1991; de

01.03.1997 a 14.04.1997, de 21.07.1997 a 20.08.2007.

 

Quanto aos períodos laborados em condições especiais a parte acostou aos autos Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP (fls. 17-22 e 23-25), que informa que nos períodos de 06.09.1978 a 30.06.1981, de

01.07.1981 a 19.03.1991, e de 01.03.1997 a 14.04.1997, laborou na empresa "Clinica Antonio Luiz Sayão", nos

cargos de auxiliar geral e, que desempenhou suas atividades "fazendo limpeza da clínica, enfermarias, pátios e

demais dependências, contato com roupas dos pacientes em geral, com contato direito com doenças infecto

contagiosas, exposto a vírus, bactérias e no período de 21.07.1997 a 08.02.2006 - laborou na empresa Unimed de

Araras - Cooperativa de Trabalho Médico, no setor de lavanderia - exposta a agentes biológicos em contato com

roupas contaminadas de todos os setores.

 

Remanescendo dúvida acerca da habitualidade e da permanência da exposição a agentes biológicos, o juízo

solicitou cópia do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho à empresa Clínica Antonio Luiz Sayão

(fls. 70).

 

O laudo em questão concluiu que os profissionais que prestam serviços no setor de lavanderia expõem-se a

agentes biológicos (vírus, bactérias, protozoários, fungos, parasitas e bacilos), uma vez que, na execução de seu

trabalho, mantém contato permanente com pacientes, roupas de cama e de banho contaminados por secreções

corpóreas dos pacientes, bem como a nível de ruído de 85 dB(A) , de forma habitual e permanente, durante toda a

jornada.

 

O laudo ainda registra que na execução de limpeza e coletas de lixo da clínica, sanitário, escritórios, enfermarias,

pátios e demais dependências estão expostos a riscos biológicos como vírus, bactérias, protozoários, fungos,

parasitas e bacilos e que todos os funcionários da clínica recém o adicional de insalubridade na forma do Anexo

14, NR 15.

 

Dessa forma, por se tratar de atividades exercidas em ambiente hospitalar (limpeza e lavanderia) cabe o

enquadramento dessas atividades, com base no item 1.3.2, Quadro Anexo, do Decreto n° 53.831/64, e item 1.3.2,

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79, pela exposição aos agentes biológicos neles descritos.

 

No mesmo sentido, reconhecendo a insalubridade das condições do labor desempenhado em lavanderia hospitalar,

os julgados desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL E URBANA. ATIVIDADE ESPECIAL.
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CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ O ADVENTO DA LEI Nº 9.528, DE 10/12/97. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO.

Omissis

2. Inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a comprovação de atividade especial até o

advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ.

3. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de SB-40, é aplicável o disposto no §

5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.

4. A função de auxiliar de lavanderia em hospital constitui atividade insalubre, porquanto o trabalhador que

exerce tal profissão fica exposto de forma habitual e permanente a agentes biológicos nocivos à saúde.

Omissis."

(AC 1051477; Relator: Jediael Galvão; 10ª Turma; v.u.; DJU 16/11/2005)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL NOS

PERÍODOS DE 01.10.1975 A 01.05.1976 E DE 01.06.1982 A 05.03.1997 RECONHECIDA. TEMPOS ESPECIAL

E COMUM COMPROVADOS INSUFICIENTES PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO.

I. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais

que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao

tempo da efetiva prestação dos serviços.

II. O período de 01.10.1975 a 01.05.1976 em que a autora trabalhou como Auxiliar de Lavanderia na Sociedade

Portuguesa de Beneficência é reconhecido como especial, tendo em vista a exposição a agentes nocivos

biológicos, nos termos do Decreto 53.831, código 1.3.2.

Omissis."

(AC 811684; Relator: Juiz Convocado Hong Kou Hen; 9ª Turma; v.u.; DJF3 20/08/2008)

 

Destarte, devem ser considerados como tempo de serviço especial os períodos de 06.09.1978 a 19.03.1991, de

01.03.1997 a 14.04.1997 e de 21.07.1997 a 20.08.2007 (data do requerimento administrativo).

 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios

mencionados; no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

 

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

Na presente demanda, somados todos os interregnos de labor especial comprovados nos autos, aos demais lapsos

incontroversos, a parte autora conta com 22 (vinte e dois) anos, 08 (oito) meses e 28 (vinte e oito) dias no

exercício de atividade especial, sendo insuficientes à concessão da aposentadoria especial, que exige tempo

mínimo de 25 anos de trabalho.

 

3. CONSECTÁRIOS

 

Sucumbência recíproca.

 

 

4. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou § 1º-A, do CPC, REJEITO A PRELIMINAR e, no mérito,

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para reconhecer a especialidade do trabalho da

parte autora nos períodos de 06.09.1978 a 19.03.1991, de 01.03.1997 a 14.04.1997 e de 21.07.1997 a 20.08.2007.

Julgo improcedente o pedido de aposentadoria especial, nos termos da fundamentação.
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Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045197-12.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria especial.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido de reconhecimento de labor de natureza especial, nos períodos de

06.03.1997 a 31.01.1999 e de 01.02.1999 a 08.11.2007, e condenou o INSS a conceder à autora o benefício de

aposentadoria especial, com renda mensal a 100% do benefício e início na data do requerimento administrativo

em 09.11.2007 (fls. 88), com correção monetária, acrescido de juros de mora e honorários advocatícios fixados

em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data da sentença, não incidindo sobre as parcelas

vincendas (Súmula 111 do E. STJ).

 

Decisão submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia interpôs apelação, na qual alega, em síntese, a impossibilidade do enquadramento

efetuado.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a
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autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria especial, mediante o reconhecimento de diversos períodos,

exercidos em atividade dita especial.

 

2.1. Da aposentadoria especial 

 

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

 

2.2. Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     1378/7669



 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.
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Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial , criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.
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2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO À ANALISE DO CASO CONCRETO.

 

Busca a parte autora a homologação dos períodos de 01.02.1982 a 06.03.1997 já reconhecidos pelo INSS na via

administrativa e o reconhecimento do período de 06.03.1997 a 09.11.2007 exercido em condições especiais.

 

Cumpre consignar que a autarquia já reconheceu os intervalos de 01.10.1982 a 19.03.1986, de 27.03.1986 a

28.04.1995, de 29.04.1995 a 10.02.1996, de 16.04.1996 a 05.03.1997, motivo pelo qual os considero

incontroversos (fls. 76).

 

A controvérsia cinge-se ao período de 06.03.1997 a 09.11.2007 (fls. 76)

 

No caso dos autos, para comprovação da atividade insalubre, foi acostado Perfil Profissiográfico Previdenciário -

PPP (fls. 71-72). O Laudo Técnico Pericial elaborado pelo perito judicial (fls. 115-131), demonstra que a parte

autora desempenhou suas funções nos períodos de 06.03.1997 a 09.11.2007 (data do requerimento

administrativo), como atendente de enfermagem e encarregado de limpeza, na Irmandade da Santa Casa de

Misericórdia de Dracena, exposta, de modo habitual e permanente, com exposição a vírus, bactérias,

enquadrando-se no código 1.3.4 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e código 3.0.0 do Anexo IV do Decreto nº

2.172/97.

 

Assim, a parte autora requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios

mencionados; no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

 

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL . ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial . 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

Friso, também, que, nos casos de agentes insalubres de natureza biológica, o uso de EPI não elimina os riscos

potenciais de contágio.

 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios

mencionados; no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.
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Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

Na presente demanda, somados todos os interregnos de labor especial comprovados nos autos, aos demais lapsos

incontroversos, a parte autora conta com 25 (vinte e cinco) anos e 07 (sete) meses e 07 (sete) dias no exercício de

atividade especial, na data do requerimento administrativo formulado em 09.11.2007 sendo suficientes, sendo

suficientes à concessão da aposentadoria especial, que exige tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

 

3. CONSECTÁRIOS 

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

 

4. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para fixar os critérios de cálculo dos

juros e da correção monetária, conforme explicitado na fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial e a consequente concessão de aposentadoria especial.

 

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o período laborado em atividade especial, no período de

04.12.1998 a 25.05.2009 condenando a autarquia a conceder a aposentadoria especial, a partir do requerimento

administrativo, em 25.05.2009 (fls. 35), sendo as parcelas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora.

O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença (Súmula nº 111 do

STJ). Determinado o reexame necessário (fls. 86-91).

 

Apelação do INSS aduzindo que a parte autora não comprovou que exerceu atividade especial. Subsidiariamente,

requer a redução dos honorários advocatícios (fls. 96-106).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria especial, mediante o reconhecimento do período de

18.02.1982 a 27.05.2009, laborado em atividade especial.

 

 

2.1. Da aposentadoria especial 

 

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

 

2.2. Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.
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Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:
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PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.
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V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª
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T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO À ANALISE DO CASO CONCRETO.

 

O autor alega ter exercido atividade em condições especiais no intervalo de 18.02.1982 a 27.05.2009, no cargo de

tecelão, na empresa Meneguel Indústria Têxtil Ltda.

 

Cumpre consignar que a autarquia já reconheceu o intervalo de 18.02.1982 a 03.12.1998, motivo pelo qual os

considero incontroversos.

 

A controvérsia cinge-se ao período de 04.12.1998 a 27.05.2009.

 

Quanto ao período de 04.12.1998 a 27.05.2009, para comprovação da atividade insalubre, foi acostado aos autos,

Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 22-25) e Laudo técnico (fls. 26-27) que demonstra que o autor

desempenhou suas funções no período de 28.04.1982 a 17.02.2010, exposto de modo habitual e permanente ao

agente agressivo ruído, em níveis superiores a 91 dB.

Destarte, devem ser considerados como tempo de serviço especial os períodos de 04.12.1998 a 27.05.2009.
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Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios

mencionados; no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

 

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

Na presente demanda, somados todos os interregnos de labor especial comprovados nos autos, aos demais lapsos

incontroversos, a parte autora conta com 27 (vinte e sete) anos, 03 (três) meses e 10 (dez dias) dias no exercício de

atividade especial, na data do requerimento administrativo em 27.05.2009 sendo suficientes, sendo suficientes à

concessão da aposentadoria especial, que exige tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ.

 

3. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL para fixar a forma de aplicação da correção monetária e dos juros de mora e NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00032 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000868-63.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

2012.61.02.000868-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : DANIEL APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP258351 JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça o labor especial

sujeito à conversão em comum, o trabalho nos períodos de 25/04/1988 a 31/03/1999, 12/06/2001 a 23/12/2001 e

11/05/2004 a 02/06/2004, determinando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral,

desde a data em que completou 35 anos de tempo de serviço, em 07/10/2011, com correção monetária e juros de

mora. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença,

observada a Súmula 111 do STJ. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Recebidos e processados subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, verifica-se que o período de labor especial de 25/04/1988 a 10/12/1998 foi reconhecido pelo INSS

administrativamente, conforme documento de fls. 165/171.

Ante a referida decisão administrativa, o período acima deve ser considerado incontroverso, bem como os demais

períodos de labor comum constantes da CTPS de fls. 115/142.

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 11/12/1998 a 31/03/1999, 12/06/2001 a 03/12/2001 e 11/05/2004 a

02/06/2004, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 12/06/2001 a 03/12/2001 e 11/05/2004 a 02/06/2004 - agente agressivo: ruído, de 94,1 dB (A), de modo habitual

e permanente - conforme PPP fls. 150/151;

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00008686320124036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 dB (A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no lapso mencionado.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

Ressalte-se que, quanto ao interregno de 11/12/1998 a 31/03/1999, em que pese tenha apresentado o formulário de

fls. 145, que menciona a exposição ao ruído, não foram apresentados laudos técnicos ou PPP para corrobora tal

informação.

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Assim, após a conversão do labor especial em comum e somado aos demais períodos de labor incontroversos, o

demandante totalizou mais de 35 anos, suficiente para o deferimento de aposentadoria por tempo de contribuição.

O termo inicial deve ser fixado na data da citação, em 13/02/2012 (fls. 44), eis que na data do requerimento

administrativo o demandante não preencheu os requisitos ao deferimento do benefício.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário, para

afastar a especialidade do período de 11/12/1998 a 31/03/1999, fixar o termo inicial na data da citação e as verbas

sucumbenciais na forma acima explicitada. Mantida, no mais, a r. sentença.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB em 13/02/2012 (data da citação), considerados especiais os períodos de 25/04/1988 a 10/12/1998

(reconhecido administrativamente), 12/06/2001 a 03/12/2001 e 11/05/2004 a 02/06/2004.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005033-53.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de revisão da aposentadoria por idade do autor, para o fim de revisar a RMI do benefício,

computando-se, no período básico de cálculo, o auxílio-doença (NB 536.520.351-4) recebido no período de

31/07/2009 a 03/04/2012.

A r. sentença (fls. 81/82v) julgou improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos

termos do art. 269, I, do CPC. Sem condenação ao pagamento de custas ou honorários advocatícios, em razão da

concessão da justiça gratuita.

Inconformada, apela a parte autora, reiterando, em síntese, os argumentos lançados na inicial.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 20/03/2015.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O cálculo do salário-de-benefício, para fim de apuração da RMI da aposentadoria por idade, é matéria disciplinada

pelo art. 29, I, da Lei 8.213/91, cuja redação assim prescreve:

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneasbecdo inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário."

 

Por sua vez, o § 5º, do mencionado artigo, assim disciplina:

 

§5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

 

No caso dos autos, verifica-se que o autor recebeu auxílio-doença durante os seguintes períodos de 10/10/2005 a

30/04/2006; de 05/06/2006 a 31/07/2006; de 31/08/2006 a 31/08/2007; de 16/04/2009 a 16/05/2009; e de

23/07/2009 a 03/04/2012 (fls. 71).

A partir de 04/04/2012, passou a receber aposentadoria por idade (NB 160.160.844-3), conforme carta de

concessão acostada aos autos (fls. 11/12).

No entanto, quando da apuração da RMI da aposentadoria, a autarquia deixou de computar, no período básico de

cálculo, os valores referentes ao último auxílio-doença (23/07/2009 a 03/04/2012).

Dessa forma, faz jus o autor ao recálculo da RMI de seu benefício previdenciário (NB 160.160.844-3), com o

cômputo do auxílio-doença (NB 536.520.351-4) no período básico de cálculo, nos termos do art. 29, §5º, da Lei nº

8.213/91.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. BENEFÍCIO PRECEDIDO DE BENEFÍCIO POR

INCAPACIDADE. APLICAÇÃO DO §5º DO ARTIGO 29 DA LEI 8.213/91. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. No sistema atual da Lei nº. 8.213/91, o salário-de-benefício representa a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário, sendo que, no período básico de cálculo, se o segurado tiver recebido benefício por

incapacidade, considerar-se-á como salário-de-contribuição, naquele período, o salário-de-benefício que serviu

2012.61.03.005033-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANTONIO AMERICO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050335320124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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de base para o cálculo da renda mensal do benefício anterior, reajustado nas mesmas épocas e bases dos

benefícios em geral, conforme previsto no §5º do artigo 29 da referida Lei.

II. Analisada a questão à luz desse dispositivo legal, entende-se que, no cálculo da RMI do benefício de

aposentadoria por idade, deve o INSS computar, como salário-de-contribuição, o salário-de-benefício utilizado

no cálculo do auxílio-doença, durante toda a vigência do referido benefício.

III. No presente caso, observa-se que a parte autora recebe benefício de aposentadoria por idade e, portanto,

não houve transformação de auxílio-doença para aposentadoria por invalidez, devendo, então, ser incluído no

cálculo os salários-de-benefício de todos os benefícios de auxílio-doença.

IV. Agravo a que se nega provimento.

(AC 00108273320094036112, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/04/2013) - negritei.

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. INCLUSÃO.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 260 DO E. TFR NO BENEFÍCIO ORIGINÁRIO.

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS.

1. O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 estabelece que o tempo em que o segurado recebeu benefício por

incapacidade deverá ser contado no cálculo do salário de benefício.

(...)

3. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

(AC 00227340319934036100, JUIZ CONVOCADO FERNANDO GONÇALVES, TRF3 - TURMA

SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, DJF3 DATA:15/10/2008)

 

Observe-se, ainda, que não se aplica a tese acolhida no julgamento do RE nº 583.834, que serviu de fundamento

para a r. sentença, no sentido de que o auxílio-doença não pode ser computado, pois o autor não retornou às

atividades laborativas, vez que tal entendimento diz respeito à aposentadoria por invalidez, enquanto que a parte

autora recebe aposentadoria por idade, benefício cujo cálculo segue regras distintas.

As diferenças decorrentes da condenação deverão ser pagas observando-se a prescrição quinquenal, descontados

eventuais valores pagos administrativamente.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por essas razões, dou provimento ao recurso do autor, com fundamento no art. 557 do CPC, para reformar a

sentença e julgar procedente o pedido de revisão da RMI da aposentadoria por idade (NB 160.160.844-3), com a

inclusão, no período básico de cálculo, dos valores referentes ao auxílio-doença (NB 536.520.351-4), nos termos

do art. 29, §5º, da Lei nº 8.213/91. Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da

fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO DE ASSIS BENEDITO

ADVOGADO : SP079300 JOAO ROBERTO HERCULANO e outro
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer o auxílio doença à parte autora

(22.11.2011), bem como convertê-lo em aposentadoria por invalidez em 25.02.2013, com juros de mora e

correção monetária, bem como a pagar honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor do montante

vencido. Determinada a remessa oficial. Concedida a tutela antecipada.

O INSS em seu recurso de apelação, pugna pela reforma do julgado, subsidiariamente, insurge-se quanto aos

consectários legais.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

A qualidade de segurado e à carência restaram incontroversas.

O laudo médico atestou que o demandante apresentou acidente encefálico, demência vascular, distúrbio de

comportamento por lesão encefálica, diante disso o expert concluiu que o autor está incapacitado de forma total e

permanente para o labor (fls. 42-43).

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez ao requerente.

No tocante à concessão da tutela específica (art. 461,§ 3º, do CPC), não prosperam as alegações do Instituto

Autárquico, porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram, quais sejam; relevante o fundamento da

demanda e justificado receio de ineficácia do provimento final.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação e mantenho a

r. sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, sua conversão em tempo de serviço

comum e a consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, desde o

requerimento administrativo (23/03/11 - fl. 24).

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 37).

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA SERAFIM DE MELO

ADVOGADO : SP095904 DOUGLAS ABRIL HERRERA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012665620124036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.
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3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida
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anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais , de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições
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especiais , fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais , mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 
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No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

A autora alega que exerceu atividades especiais no período de 05/10/94 a 27/02/12.

Pela documentação juntada aos autos não é possível reconhecer a insalubridade de seu trabalho.

Isso porque consta do PPP de fls. 29 que a demandante era ascensorista no setor de segurança patrimonial do

Hospital Maternidade São Camilo Santana, sendo que suas funções eram "priorizar emergências; manter sigilo de

tudo que ver e ouvir dentro do local do trabalho; operar de forma correta e zelar pelo próprio equipamento de

trabalho; informar ao Chefe do Setor, qualquer eventualidade; observar se os usuários do elevador estão

devidamente identificados e orientá-los; dar informações aos clientes internos e externos e auxiliá-los; solicitar

sempre que necessário a limpeza dos elevadores; manter sempre os rádios de comunicação com bateria (sic)".

Não há no documento a indicação de que a requerente estivesse exposta a qualquer fator de risco, tampouco que

mantivesse contato com os pacientes do hospital.

Anote-se que a atividade de ascensorista, por si só, não é considerada insalubre e que, a partir de 28.04.95,

ademais, restou impossível o reconhecimento da especialidade com base na categoria profissional.

Dessa forma, de rigor a manutenção integral da r. sentença.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 12/06/2012.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo

especial sujeito à conversão em comum, o trabalho nos períodos de 03/04/1987 a 19/08/1992 e 01/03/1993 a

05/03/1997, determinando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde a

data da citação, com correção monetária e juros de mora. Verba honorária arbitrada em 15% sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da sentença.

O reexame necessário foi tido por interposto.

A parte autora apelou pelo reconhecimento da especialidade do interregno de 01/07/1998 a 30/09/2007 e o

deferimento de aposentadoria por tempo de serviço integral.

Inconformada, apela a autarquia federal, argumenta que não restou comprovada a especialidade da atividade,

conforme determina a legislação previdenciária. 

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

2012.61.19.002872-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO : SP299707 PATRICIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00028722220124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 03/04/1987 a 19/08/1992, 01/03/1993 a 05/03/1997 e 01/07/1998 a

30/09/2007, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 03/04/1987 a 19/08/1992 - agente agressivo: calor, acima de 28,7º, de modo habitual e permanente - conforme

PPP de fls. 23.

Enquadramento no item 1.1.1 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.1 do Decreto nº 83.080/79, elencando as

operações em locais com temperatura excessivamente alta, capaz de ser nociva à saúde e proveniente de fontes

artificiais.

- 01/03/1993 a 05/03/1997 - conforme formulário e laudo técnico de fls. 24/28, o demandante esteve exposto de

modo habitual e permanente ao agente agressivo ruído, de 81,2 dB (A).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80

dBA), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº

83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 dB (A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO
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APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Ressalte-se que, quanto ao interregno de 01/07/1998 a 30/09/2007, em que pese tenha apresentado o PPP de fls.

56, o documento não aponta qualquer fator de risco que possa caracterizar a nocividade do labor.

Assentados esses aspectos, resta examinar se a autora havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se, conforme planilha em anexo, que o requerente totalizou, até 16/12/1998, apenas 17 anos, 07 meses e

23 dias. Contudo, considerado o labor até a data da citação, em 12/06/2012, 29 anos, 07 meses e 17 dias de

trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que respeitando as regras transitórias da Emenda 20/98, cumprido o

pedágio e o requisito etário, mais de 48 (quarenta e oito) anos.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, em 12/06/2012, momento em que o INSS tomou

conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora, dou

parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário, para reduzir o percentual da verba honorária

e fixar as verbas sucumbenciais na forma acima explicitada. Mantido, no mais, o decisum.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo a autora o total de 29 anos, 07

meses e 17 dias, com DIB em 12/06/2012 (data da citação), considerados especiais os períodos de 03/04/1987 a

19/08/1992 e 01/03/1993 a 05/03/1997.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir do requerimento

administrativo, corrigido monetariamente e acrescido de juros moratórios. Os honorários advocatícios foram

arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Por fim, concedeu a

tutela antecipada.

Inconformado, apelou o INSS, requerendo a reforma integral do decisum.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação interposta pelo Instituto-réu.

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja

exercido o direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal.

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil:

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e

nos embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da

maioria dos recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o

Instituto Nacional do Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC).

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável

em todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em

audiência".

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica:

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955).

 

Na hipótese em exame, o I. Procurador Federal do INSS não compareceu à audiência de instrução e julgamento

realizada em 28/11/13, não obstante tenha tomado ciência da designação da mesma, conforme fls. 303.

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não

havendo nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia

útil seguinte a 28/11/13, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC.

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 14/2/14 (fls. 315), donde exsurge a sua manifesta

extemporaneidade.

Ressalto que a intimação pessoal posterior à publicação do decisum na audiência (fls. 314) não tem o condão de

reabrir o prazo recursal, à míngua de previsão legal.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inc. XIII, do

Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe,

promovendo-se a devida baixa na Distribuição. Int.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELADO(A) : VALDEMAR MIRANDA

ADVOGADO : SP243145 VANDERLEI ROSTIROLLA e outro
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DECISÃO

O autor alega que se aposentou em 22/12/1993, com 33 anos de tempo de serviço, de modo que em 30/06/19889

já contava com 30 anos de tempo de serviço, podendo se aposentar com o teto vigente na Lei nº 6.950/81.

Dessa forma, pleiteou a revisão da sua RMI, com o pagamento das diferenças retroativas à data do pedido de

revisão administrativa, efetuado em 06/07/1995.

A fim de comprovar o pedido de revisão administrativa, trouxe cópia do cartão de protocolo, datado de

06/07/1995, constando o nº de protocolo 0001646/95, e distribuição nº 21-734/R, com os seguintes andamentos

anotados: data: 06.03.98 - setor: em anda/o; data: 24.06.99- setor: cópia pt.

 A r. sentença (fls. 69/71 e 78), reconheceu a ocorrência da decadência do direito à revisão do ato concessório do

benefício, nos termos do artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91 e julgou extinto o processo com resolução de

mérito, com fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Sem custas. Honorários advocatícios indevidos em face do

deferimento da justiça gratuita.

Inconformado, apela o autor, arguindo, preliminarmente, a nulidade da sentença em face da negativa instrução de

processo administrativo revisional, do cerceamento do direito de defesa e da incompletude dos documentos. No

mérito alega que protocolou processo administrativo de revisão e que até o ingresso da presente ação não tinha

conhecimento da decisão, de forma que a decadência deveria ser contada a partir da comprovação inequívoca que

o autor tomou daquela decisão. Reitera, no mais, os argumentos e o pedido lançados na inicial.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 21/11/2014.

O INSS foi intimado a providenciar a juntada de cópia do processo administrativo de revisão noticiado nos autos,

necessário ao deslinde do feito.

A cópia foi juntada a fls. 99/124.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A preliminar confunde-se com o mérito e com ele serão apreciadas.

A fls. 116 encontra-se o pedido de revisão cujo cartão de protocolo encontra-se por cópia a fls. 19.

As razões do pedido são a seguinte: "RAZÕES É QUE SEMPRE FOI DESCONTADO, O INSS NO MÁXIMO,

MAS NÃO RECEBO 88% DO MESMO, ESPERO QUE MEU PEDIDO SEJA REVISTO".

A fls. 123, encontra-se juntada cópia da carta encaminhada ao autor, no endereço declinado no pedido de revisão,

fazendo constar que restava confirmado o valor do benefício de R$ 583,63, a partir de 01/04/97. Nessa

correspondência constava o prazo de 30 dias para interposição de recurso a Junta de Recursos da Previdência

Social.

A fls. 124, cópia de determinação de remessa dos autos ao arquivo, datada de 17/06/2000, em face da ausência de

recurso.

A teor do acima exposto, verifico que a revisão pleiteada administrativamente pelo autor é distinta da requerida

nesta ação, de modo que a sua decisão indeferitória não pode ser aproveitada para fins de início de contagem do

prazo decenal quanto ao pleito desta ação.

E mesmo que assim não fosse, há nos autos cópia de correspondência tendo como destinatário o autor, dando

ciência da regularidade dos valores que estavam lhe sendo pagos e facultando a apresentação de recurso no prazo

de 30 dias do recebimento daquela comunicação, sendo que os autos administrativos foram remetidos ao arquivo

em 2000, dada à ausência de recurso, e a presente ação somente foi protocolada em 06/11/2012. 

Assim, o prazo decadencial deve ser contado do ajuizamento desta ação.

No mais, o prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI)

2012.61.83.009940-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ADEMIR MASSARELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP135778 MARCIA DE MACEDO RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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dos benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

 

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos o benefício foi concedido em 22/12/1993 (anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi

ajuizada em 06/11/2012, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal

Inicial, mediante retroação da DIB para 06/1989, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do

E. STJ, que adoto.

Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, nos termos do artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir do indeferimento

administrativo, corrigido monetariamente e acrescido de juros nos termos da Lei nº 11.960/09. Os honorários

foram arbitrados em 15% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Inconformado, apelou o INSS, requerendo a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento,

insurge-se com relação aos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação interposta pelo Instituto-réu.

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja

exercido o direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal.

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil:

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e

nos embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da

maioria dos recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o

Instituto Nacional do Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC).

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável

em todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em

audiência".

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica:

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955).

 

Na hipótese em exame, o I. Procurador Federal do INSS não compareceu à audiência de instrução e julgamento

realizada em 29/1/13, não obstante tenha tomado ciência da designação da mesma, conforme fls. 34vº.

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não

havendo nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia

útil seguinte a 29/1/13, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC.

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 5/3/13 (fls. 61), donde exsurge a sua manifesta

extemporaneidade.

Ressalto que a intimação pessoal posterior à publicação do decisum na audiência não tem o condão de reabrir o

prazo recursal, à míngua de previsão legal.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inc. XIII, do

Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe,

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TAKASHI NISHIYAMA

ADVOGADO : SP220441 THAIS TEIXEIRA RIBEIRO NISIYAMA
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promovendo-se a devida baixa na Distribuição. Int.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir do indeferimento

administrativo, corrigido monetariamente e acrescido de juros nos termos da Lei nº 11.960/09. Os honorários

advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor total do débito, "afastada a incidência numa anualidade das

vincendas em razão do disposto na Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça" (fls. 96). Por fim, concedeu a

tutela antecipada.

Inconformado, apelou o INSS, requerendo a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento,

insurge-se com relação ao termo inicial do benefício e os honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação interposta pelo Instituto-réu.

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja

exercido o direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal.

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil:

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e

nos embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da

maioria dos recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o

Instituto Nacional do Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC).

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável

em todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em

audiência".

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica:

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação

2013.03.99.035915-7/SP
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processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955).

 

Na hipótese em exame, o I. Procurador Federal do INSS não compareceu à audiência de instrução e julgamento

realizada em 17/7/13, não obstante tenha tomado ciência da designação da mesma, conforme fls. 78.

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não

havendo nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia

útil seguinte a 17/7/13, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC.

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 22/8/13 (fls. 107), donde exsurge a sua manifesta

extemporaneidade.

Ressalto que a intimação pessoal posterior à publicação do decisum na audiência não tem o condão de reabrir o

prazo recursal, à míngua de previsão legal.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inc. XIII, do

Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe,

promovendo-se a devida baixa na Distribuição. Int.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

reconhecimento de tempo laborado no meio rural que, somado a tempo de labor com o devido registro legal,

autorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 80).

Depoimentos colhidos em audiência (fls. 99/101).

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

2013.03.99.037757-3/SP
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autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DA POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL DESENVOLVIDO A PARTIR DOS 12

ANOS DE IDADE

 

Sedimentado o entendimento na jurisprudência dos tribunais superiores, de que a atividade rural do trabalhador

menor, entre 12 (doze) e 14 (quatorze) anos, deve ser computada para fins previdenciários, eis que a proibição do

trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em seu benefício, e não em seu prejuízo. Nesse sentido colaciono os

julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO

RURAL DO MENOR DE 14 (CATORZE) ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES.

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

PROVIDO.

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

(...)

4. Recurso especial conhecido e provido para admitir o cômputo do tempo de serviço rural prestado dos 12

(doze) aos 14 (catorze) anos, bem como o reconhecimento da atividade especial no período de 20/8/1991 a

31/12/1991."

(STJ, REsp 200300071455, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18/09/2006, p. 350)

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL . CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO QUAL SE

NEGA SEGUIMENTO.

(...)

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a

concessão da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14

anos. Todavia, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve

ser considerado. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11,

VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88. Im

procedente . Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de

contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália.

Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade

com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ

02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega

provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005)

(...)".

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO

ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A

HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE

IDADE . DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO

REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91.

(...)

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos , em regime de economia

familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da

Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não

em seu prejuízo.

5. Para o trabalhador rural , o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o

recolhimento das contribuições a ele correspondentes.
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6. Ação rescisória procedente ."

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008)

 

DO RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL.

 

O autor alega que exerceu trabalho rural no período de 01/04/62 a 30/12/71, além de outros devidamente anotados

em CTPS e já reconhecidos pela autarquia.

No que se refere à comprovação do labor rural, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam

o entendimento deste Relator no que diz respeito à valoração das provas comumente apresentadas:

- declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95;

- declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do

trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros

depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito

desta Corte;

- não alcança os fins pretendidos a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos mesmos

ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente;

- a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido se trouxer a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor;

- a simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de

pagamento das mensalidades;

- têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248;

- a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio,

consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais;

- na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar; ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar;

- de qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos;

- ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho

rural em regime de economia familiar de outro; para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação

de que a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família;

- o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação;

- a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da qualidade de

segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os requisitos do tempo

de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior;

- a circunstância, ainda, do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola,

pois o legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso

tencionando afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado

dos recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus;

- a equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II;
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- no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação; no caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural -pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio);

- por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Pois bem.

No intuito de fazer mostra de sua atividade rural, a parte autora colacionou aos autos cópia dos seguintes

documentos:

 

Certidão de nascimento de seus filhos, de 1974, 1976, 1979, 1982 e 1984, sendo que em uma delas consta sua

profissão de tratorista e nas outras de lavrador (fls. 19/23);

Título de eleitor, de 14/10/85, em que o autor foi qualificado como lavrador (fl. 17);

CTPS do demandante, com registro de um vínculo urbano no período de 10/01/72 a 03/06/72 e outros, todos no

meio rural, a partir de 01/06/77 (fls. 24/44);

Ficha do requerente junto ao Sindicato Rural de Teodoro Sampaio/SP, sem data de emissão, com informação de

pagamento de mensalidades dos anos de 1990 a 1992 (fl. 63).

 

Como já mencionado, a declaração de sindicato rural não homologada (fls. 55/60) e a declaração extemporânea de

suposto ex-empregador (fl. 66) não são início de prova do trabalho campesino do demandante.

Não há qualquer documento vinculando o autor ou seus familiares ao meio rural em período anterior a 1972.

Ressalte-se que, das três testemunhas ouvidas, apenas uma conhecia o postulante no período pretendido. 

E, neste cenário, tenho para mim que é impossível o reconhecimento do lapso pleiteado na inicial (01/04/62 a

30/12/71), pois os únicos documentos que podem ser considerados como início de prova material de seu trabalho

rural não correspondem ao interregno requerido, sendo imprestável a prova exclusivamente testemunhal. 

A propósito, a Súmula 149 do STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamenteem prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput e parágrafo 1ºA, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043296-72.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir da citação, acrescido de

correção monetária e juros moratórios nos termos da Lei nº 11.960/09. Os honorários advocatícios foram

arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação interposta pelo Instituto-réu.

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja

exercido o direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal.

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil:

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e

nos embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da

maioria dos recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o

Instituto Nacional do Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC).

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável

em todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em

audiência".

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica:

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955).

 

Na hipótese em exame, o I. Procurador Federal do INSS não compareceu à audiência de instrução e julgamento

realizada em 18/7/13, não obstante tenha tomado ciência da designação da mesma, conforme fls. 44.

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não

havendo nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia

útil seguinte a 18/7/13, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC.

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 26/8/13 (fls. 66), donde exsurge a sua manifesta

extemporaneidade.

Ressalto que a intimação pessoal posterior à publicação do decisum na audiência não tem o condão de reabrir o

prazo recursal, à míngua de previsão legal.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

2013.03.99.043296-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BELMIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP135419 ANDREIA DE MORAES CRUZ

No. ORIG. : 10000414820138260695 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP
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sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inc. XIII, do

Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe,

promovendo-se a devida baixa na Distribuição. Int.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003504-62.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de revisão do benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes na forma dos artigos 20, §1º e

28, §5º, da Lei 8.212/91, com emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a dezembro/98,

dezembro/2003 e janeiro/2004 (elevação do valor teto dos benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03), a fim de

preservar o valor real do benefício, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 32/38) julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Sem condenação em

honorários advocatícios.

Inconformado, apela o requerente, reiterando, em síntese, os argumentos lançados na inicial.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 11/03/1998 (fls. 21).

Os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, o benefício

do autor foi calculado nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com utilização dos indexadores legais, e não

houve limitação do salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão, não

sendo o caso de se reportar ao RE 564.354.

Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, §4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

Assim, não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art.

194, parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, §4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

Em suma, não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda

ao salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS.

2013.61.03.003504-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : GENARO FAILI NETO

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035046220134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este

diploma legal.

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91

e legislação posterior.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.

- A Jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de prestação

continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo

a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91.

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de

honorários.

- Precedentes.

- Recurso desprovido.

(STJ - RESP - 212423/RS Processo: 199900391381 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

17/08/1999 DJ DATA: 13/09/1999 PÁGINA: 102 - Rel. Ministro FELIX FISCHER) - Grifei.

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC

Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO -

RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE

REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA

ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que

repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e

maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo.

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo

285-A do diploma processual civil.

- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O

novo teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As

alterações do valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a

pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando

recomposição de perdas e, por conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício.

- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim

modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários.

- Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias

na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.

- Não há falar, também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por

ocasião da a concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei

8.870/94 ou do art. 21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste.

- Ainda que assim não fosse, o julgamento de mérito do RE 564.354 que eventualmente venha assegurar a

recuperação do valor do salário-de-benefício limitado ao teto para fins do primeiro reajuste do benefício e,

eventualmente, de reajustes posteriores, não beneficiará a parte autora porquanto o seu salário-de-benefício

não foi inicialmente limitado ao teto.

- No caso em foco, não há sequer interesse da parte autora em recuperar as limitações do artigo 29, parágrafo 2º

e do artigo 33 da Lei nº 8.213/91 para fins de reajustamento de seu benefício, já que o salário-de-benefício foi

fixado aquém do valor teto estipulado. - Matéria preliminar afastada.

- Apelação a que se nega provimento.

(AC 200861830037172; Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, DJF3 CJ1; DATA:28/04/2010; PÁGINA: 768-

negritei)

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART.

28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS

BENEFÍCIOS. 

1. Elevação do teto do valor do benefício previdenciário pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, não

importa reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu valor real. 

2. Para o cálculo e reajuste dos benefícios previdenciários não é aplicável o disposto no art. 20, § 1º, e art. 28, §

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da

Previdência Social. 

3. Agravo interno interposto pela autora improvido."
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(AC 2005.61.83.001310-5, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T, j. 22/07/2008, DJ 20/08/2008)

 

Nesses termos, não merece acolhida a pretensão do apelante.

Posto isso, nego seguimento ao recurso do autor, com fundamento no art. 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial e a consequente concessão de aposentadoria especial.

 

Antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional (fls. 86).

 

A sentença prolatada em 13.11.2013 (fls. 90-82) julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer os

períodos laborados em atividade especial, condenando a autarquia a conceder a aposentadoria, a partir da data do

requerimento administrativo (28.02.2013 -fls. 40), sendo as parcelas corrigidas monetariamente, acrescidas de

juros de mora. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Apelação do INSS aduzindo que a parte autora não comprovou que exerceu atividade especial (fls. 97-103vº).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

2013.61.03.004150-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro
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Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

2.1. Da aposentadoria especial 

 

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

2.2. Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).
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Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de
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entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;
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julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO À ANALISE DO CASO CONCRETO.

 

O autor alega ter exercido atividade em condições especiais nos intervalos de 01.05.1989 a 28.02.2013

 

Para comprovação da atividade insalubre no período de 01.05.1989 a 28.02.2013, na Urbanizadora Municipal

S/A, como motorista de funerária, foi acostado Perfil Profissiográfico Profissional - PPP (fls. 36-37) que

demonstra que a parte autora desempenhou suas funções no mencionado lapso, exposta de modo habitual e

permanente, a agentes biológicos, em razão de contato com corpos contaminados com vírus e doenças infecto

contagiosas, sendo a atividade enquadrada por equiparação ao código 1.3.5, Anexo I, do Decreto 83.080/79.

 

Destarte, deve ser considerado como tempo de serviço especial o período de 01.05.1989 a 28.02.2013 (data do

requerimento administrativo).

 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios

mencionados; no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

 

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

Na presente demanda, somados todos os interregnos de labor especial comprovados nos autos, aos demais lapsos

incontroversos, a parte autora conta com 26 (vinte e seis) anos, 03 (três) meses e 02 (dois) dias no exercício de

atividade especial, na data do requerimento administrativo (20.10.2008 - fls. 61) sendo suficientes, sendo

suficientes à concessão da aposentadoria especial, que exige tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

 

Ante a ausência de recurso, mantenho a correção monetária, juros de mora e verba honoraria advocatícia como

lançados na sentença. 

 

Presentes os requisitos ensejadores à concessão da tutela antecipada, mantenho-a.

 

3. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS, mantendo integralmente a r. sentença recorrida.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.
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São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008160-59.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de revisão do benefício da autora mediante a aplicação do art. 26 da Lei nº 8.870/94 ou art. 21

da Lei nº 8.880/94, bem como dos limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das

diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 112/114v), sujeita ao reexame necessário, julgou extinto o processo sem resolução do mérito, na

forma do art. 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94 ou art. 21 da Lei nº

8.880/94, e julgou procedente o pedido para o fim de condenar o INSS a revisar o benefício da autora, com

observância da majoração dos tetos de benefício estabelecidos pelas ECs nº 20/98 e 41/03, bem como a pagar as

diferenças devidas, respeitada a prescrição quinquenal a contar do ajuizamento da ação, acrescidas de correção

monetária, na forma das Súmulas nº 8 desta E. Corte e 148 do C. STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e da

legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos, além de juros moratórios a partir da citação,

de acordo com o critério de cálculo constante no Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134/10-CJF,

alterada pela Resolução nº 267/13-CJF. Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários

advocatícios de seus respectivos patronos, observados os benefícios da justiça gratuita. 

Inconformadas, apelam as partes.

A autora pretende o reconhecimento da interrupção da prescrição quinquenal em razão da propositura da ação

civil pública 0004911-28.2011.4.03.6183, bem como a condenação do INSS ao pagamento de honorários

advocatícios. 

O INSS requer o reconhecimento da prescrição quinquenal. Alega, em síntese, que a parte autora não faz jus à

revisão pleiteada. Subsidiariamente, requer a alteração dos critérios de incidência dos juros de mora e da correção

monetária, bem como a redução da verba honorária.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, observe-se que a r. sentença reconheceu expressamente a prescrição quinquenal das parcelas

anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação. Ademais, não houve condenação da autarquia ao pagamento de

honorários advocatícios, não se justificando o recurso do INSS quanto a esses aspectos.

Assentados esses pontos, prossigo na análise do feito.

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354,

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

2013.61.04.008160-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : DIRCELINA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ALVARO PERES MESSAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00081605920134036104 2 Vr SANTOS/SP
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A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011, e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que

foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

Portanto, como o benefício da autora, com DIB em 02/06/1990, foi limitado ao teto por ocasião da revisão

preceituada no art. 144 da Lei nº 8.213/91 (fls. 89), ela faz jus à revisão que lhe foi deferida.

Acrescente-se que apenas em sede de liquidação há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir

reflexos financeiros a favor da autora.

As diferenças decorrentes da condenação deverão ser pagas descontando-se eventuais valores pagos

administrativamente.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Tendo em vista que o INSS decaiu da maior parte do pedido, a verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o

valor da condenação, até a sentença, a teor da Súmula 111 do E. STJ e em homenagem ao entendimento desta E.

Turma previdenciária.

 As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, a existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de

adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).

Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram

o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a

opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei

n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e ao recurso do INSS

e dou parcial provimento ao recurso da parte autora, apenas para alterar os honorários advocatícios, nos termos da

fundamentação em epígrafe, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002279-80.2013.4.03.6111/SP

 
2013.61.11.002279-4/SP
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial e a consequente concessão de aposentadoria especial.

 

A sentença prolatada em 20.09.2013 (fls. 51-65) julgou procedente o pedido, para reconhecer o período de

01.03.1988 a 01.03.2013 laborados em atividade especial, condenando a autarquia a conceder a aposentadoria, a

partir da data do requerimento administrativo (01.03.2013 - fls. 20), sendo as parcelas corrigidas monetariamente,

acrescidas de juros de mora. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excetuadas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula 111 do

STJ. Antecipou os efeitos da tutela jurisdicional. Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Apelação do INSS aduzindo, preliminarmente, o reexame necessário de toda a matéria que lhe é desfavorável. No

mérito, aduz que a parte autora não comprovou que exerceu atividade especial (fls. 72-74).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Nestes autos, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir - pelo

termo inicial do benefício (01.03.13) e a data da sentença (20.09.13) - que o valor total da condenação não

alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do CPC (60 salários mínimos).

 

Assim, não se conhece do reexame obrigatório, restando, inclusive, afastada a preliminar do INSS.

 

Passo à análise do mérito.

 

 

2.1. Da aposentadoria especial 

 

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROBERTO CARLOS SCAQUETTI

ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00022798020134036111 2 Vr MARILIA/SP
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pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

2.2. Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
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ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.
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20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
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Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO À ANALISE DO CASO CONCRETO.

 

O autor alega ter exercido atividade em condições especiais no intervalo de 01.03.1988 a 01.03.2013 (DER).

 

Quanto aos períodos laborados em condições especiais a parte acostou aos autos Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP (fls. 24-26), que informa que no período de 01.03.1988 a 23.02.2013, laborou na empresa

"Sasazaki Ind. e Com. Ltda.", nos cargos de auxiliar geral, operador de produção e pintor de produção, exposto a

agentes agressivos: ruído de 80 a 91,5 db (A), e agentes químicos como xileno, etilbenzeno, tolueno, acetato de

etila e etanol etc, de modo habitual e permanente, enquadrando-se no código 1.2.11 do quadro anexo a que se

refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64 e códigos 1.0.3 e 1.0.19 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.

 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

 

Destarte, deve ser considerado como tempo de serviço especial o período de 01.03.1988 a 01.03.2013 (data do

requerimento administrativo).

 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios

mencionados; no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

 

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

Na presente demanda, somados todos os interregnos de labor especial comprovados nos autos, aos demais lapsos

incontroversos, a parte autora conta com 25 (vinte e cinco) anos, e 01 (um) dia no exercício de atividade especial,

na data do requerimento administrativo (01.03.2013 - fls. 20) sendo suficientes, sendo suficientes à concessão da

aposentadoria especial, que exige tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

 

3. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, REJEITO A PRELIMINAR e, no mérito,

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. Mantendo, integralmente a r. Sentença recorrida.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000526-85.2013.4.03.6112/SP

 
2013.61.12.000526-4/SP
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, para inclusão de períodos de atividade

especial.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido inicial, para fins de: a) reconhecer como especiais os

períodos de 26/01/1977 a 25/10/1977 e de 04/03/1980 a 26/12/1981, trabalhados como auxiliar geral de curtume,

que deverão ser convertidos em tempo comum com a utilização do multiplicador 1,40; b) reconhecer como

especial o período de 28/03/1978 a 14/01/1980, trabalhado em laticínio, que deverá ser convertido em tempo

comum com a utilização do multiplicador 1,40; c) reconhecer como incontroversos os períodos de tempo especial

de 22/01/1982 a 24/10/1984; de 20/06/1986 a 17/09/1986; de 07/04/1987 a 01/08/1989, trabalhados no Frigorífico

Bordon; bem como o período de 19/01/1993 a 18/04/1993, trabalhado na Swift Armour e o período de 01/09/1993

a 28/04/1995, trabalhados na TCPP, que deverão ser convertidos em tempo comum com a utilização do

multiplicador 1,40; d) determinar ao INSS que promova a averbação do tempo de serviço/contribuição

reconhecido nos termos das alíneas anteriores, bem como implante a revisão do benefício da parte autora, desde a

DIB, mediante revisão da RMI do benefício NB 126.827.633-0. Reconheceu a prescrição das parcelas anteriores a

contar de cinco anos do ajuizamento da ação, ou seja, estão prescritas as parcelas anteriores a 22/01/2008. Sobre

eventuais parcelas vencidas existentes, já descontados os valores recebidos neste ou em outro benefício no

período, incidirá correção monetária (desde o vencimento de cada parcela) e juros (contados da citação) nos

moldes do Manual de Cálculos da Justiça Federal, tudo a ser apurado em futura liquidação de sentença, nos

moldes do art. 475-B do Código de Processo Civil. Condenou o INSS a pagar ao autor honorários advocatícios,

fixados em 10% sobre o valor da condenação, assim entendidas as parcelas devidas até a data da prolação desta

(Súmula nº 111 do STJ). Sem custas.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, ser indevido o reconhecimento e conversão de

atividade especial no caso dos autos. Alegou, ainda, que o fator de conversão a ser eventualmente utilizado é de

1,2. Requer, ainda, alteração dos critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora.

Recebidos e processados os recursos, subiram com contrarrazões os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento de períodos de labor especial, especificados na

inicial, para somado aos períodos incontroversos, justificar o deferimento do pedido.

O tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua

vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao

art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui

adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro
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segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Questionam-se os períodos reconhecidos na sentença (28.03.1978 a 14.1.1980, 26.01.1977 a 25.10.1977 e

04.03.1980 a 26.12.1981 (não houve interposição de recurso pelo autor quanto aos períodos não reconhecidos),

pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações,

incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 26.01.1977 a 25.10.1977 - atividade de auxiliar geral em fábrica, no setor de expedição de couro e enxugadeira,

com exposição a agentes químicos (sulfato de cromo, ácido sulfúrico, ácido fórmico, cal hidratada, entre outros),

conforme CTPS e formulário de fls. 72;

- 04.03.1980 a 26.12.1981- atividade de auxiliar geral em curtume, com contato direto com agentes químicos,

como thinner, tintas e solventes, entre outros agentes nocivos, conforme formulário de fls. 106.

A atividade é passível de enquadramento no item "2.5.7 preparação de couros", do Decreto nº 83.080/79, pela

categoria profissional.

O reconhecimento como especial, pela categoria profissional, apenas é permitido até 28/04/1995 (data da Lei nº

9.032/95), sendo que a conversão dar-se-á baseado nas atividades profissionais do segurado, conforme

classificação inserida no Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79.

- 28.05.1978 a 14.01.1980: atividade de operário em cooperativa de laticínios, exposto a agentes químicos, como

soda cáustica e alizarina.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 elencando as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais

como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios acima

mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura).

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
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SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Esclareça-se que a conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo comum dar-se-á de acordo

com a tabela do artigo 70, do Decreto nº 3.048/99, modificado pelo Decreto nº 4.827/2003, portanto, aplicando-se

o fator multiplicador 1.40 e, não 1.20, como pretende o ente autárquico.

Assim, o requerente faz jus à revisão do valor da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo

da Autarquia, para alterar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, nos termos da

fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo. 

O benefício a ser revisado é de aposentadoria por tempo de serviço (nb: 126.827.633-0), observada a prescrição

das parcelas anteriores a 22.01.2008, consideradas especiais as atividades exercidas de 28.03.1978 a 14.1.1980,

26.01.1977 a 25.10.1977 e 04.03.1980 a 26.12.1981.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000567-52.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

2013.61.12.000567-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : EVELYN YASMIN DE BARROS CARNEIRO incapaz

ADVOGADO : SP219869 MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA e outro

REPRESENTANTE : VIVIANE SILVA DE BARROS

ADVOGADO : SP219869 MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005675220134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de ação com vistas à concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão.

Justiça gratuita.

Na sentença foi julgado improcedente o pedido.

Apelação da parte autora. Aduz pela procedência do pedido nos termos da exordial.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal opina pelo provimento do apelo da parte autora (fls. 107/109).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O auxílio-reclusão encontra amparo na vigente Constituição Federal, que, em seu artigo 201, IV, com redação

determinada pela EC 20/98, assim preceitua:

 

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos

da lei, a:

(...)

IV. salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda."

 

 

Preconiza, ainda, o art. 80 da Lei 8.213/91, in verbis:

 

 

"Artigo 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário."

 

 

Regulamentando o dispositivo constitucional adrede mencionado, o art. 116 do Decreto 3.048/99, assim dispõe:

 

 

"Artigo 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)".

 

 

Desta forma, são requisitos essenciais para concessão do benefício almejado: qualidade de segurado do recluso,

prova do seu recolhimento à prisão, ser o pleiteante dependente do encarcerado, a baixa renda do recluso e não

receber o segurado remuneração de empresa, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço.

Passo, então, à análise dessas exigências.

 

Ao caso dos autos.

III - Da dependência econômica
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Sobre o requisito da dependência econômica, mister se faz observar o preceituado no art. 16, I e § 4º, da Lei

8.213/91, que assim dispõe:

"Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...).

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada".

 

Pela análise do mencionado dispositivo legal, infere-se que os dependentes da primeira classe têm em seu amparo

a presunção iuris et de iure de dependência econômica, necessitando demonstrar apenas o liame jurídico entre eles

e o segurado.

Tal liame jurídico resta comprovado através do assento de nascimento de fl. 18, ocorrido em, o qual comprova ser

a demandante filha do recluso, sendo esta menor de 16 (dezesseis) anos.

I - Da qualidade de segurado

 

Relativamente à condição de segurado do recluso, verifica-se, através do CNIS, que o último vínculo empregatício

do mesmo se deu até maio de 2010, bem como recebeu o benefício de auxílio-doença até 01/11/2010 e o seu

recolhimento ao cárcere efetivou-se em 20/09/2011 (fl. 15), mantendo, assim, aludida situação, nos termos do art.

15, II, da Lei 8.213/91 que prevê:

"Mantém a qualidade de segurado, independente de contribuição:

I- (...).

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração".

 

II - Do recolhimento ao cárcere

 

No tocante à condição de recluso, esta se faz presente ante o atestado emitido pela Secretaria do Estado da

Administração Penitenciária.

 

 

IV - Da baixa renda

 

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº

587.365/SC (Relator Ministro Ricardo Lewandowski, julgado em 25.03.09, DJE de 08.05.09), em sede de

Repercussão Geral deliberada nos termos dos artigos 543-A e 543-B do Código de Processo Civil e as normas

correlatas de seu Regimento Interno, decidiu no sentido de que para a concessão do benefício de auxílio-reclusão,

previsto nos artigos 201, IV, da Constituição Federal e 80 da Lei nº 8.213/91, a renda a ser considerada deve ser a

do preso e não a de seus dependentes, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido"

3. Negado provimento ao recurso."

(Rel. Min Ricardo Lewandowski, m.v., DJE 08.05.09, ement. 2359 - 8).

Por estar desempregado quando do seu encarceramento, entendo que a exigência da baixa renda do segurado

recluso encontra-se satisfeita.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     1434/7669



Nesse sentido:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - O auxílio-reclusão é devido aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração de

empresa, não estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, ainda que

exerça atividade remunerada no cumprimento de pena em regime fechado ou semi-aberto (art. 80, caput , da Lei

n.º 8.213/91 c/c art. 116, § § 5º e 6º, do Decreto 3048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 4729/03). 

II - Há nos autos o recolhimento à prisão do segurado Everton Aguiar Mendes, desde 29/07/2010, no Centro de

Ressocialização de Marília/SP, nos termos do atestado de permanência carcerária juntado. 

III - Demonstrada a dependência do agravante, na qualidade de filho, nascido em 04/09/2006, informação que

sequer foi contestada pelo INSS, na minuta do presente recurso. 

IV - A qualidade de segurado do recluso está demonstrada pelo registro em CTPS e documento do CNIS,

indicando que desenvolveu atividade de motorista junto à empresa Staipa S/A Indústria Brasileira de Bebidas, no

período de 18/10/2007 a 18/08/2009.

V - No que pertine ao limite dos rendimentos, embora o segurado recebesse R$ 1.044,25, em agosto/2009, à

época de sua prisão, em 29/07/2010, não possuía rendimentos, vez que se encontrava desempregado. 

VI - Não se vislumbra impedimento para a concessão do benefício ao dependente, uma vez que não se considera

ultrapassado o limite previsto no art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

VII - Dispensada a carência nos termos do art. 26, inc. I, da Lei de Benefícios. 

VIII - Presença dos elementos necessários a ensejar o acautelamento requerido. 

IX - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos

contrapostos a serem resguardados. 

X - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas

circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao

severamente imposto àquele que carece do benefício. XI - Recurso provido."

(TRF 3ª Região, AI nº 201003000339365, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, unânime, DJF3

16.06.11)(g.n.)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXILIO-

RECLUSÃO. DESEMPREGADO. 

I - Mostra-se irrelevante o fato de o segurado recluso ter recebido salário-de-contribuição um pouco acima do

limite legalmente estabelecido em seu último contrato de trabalho, vez que não estava exercendo atividade

laborativa no momento em que foi preso 

II - Agravo interposto pelo INSS na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 200861060106517, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, unânime, DJF3

09.03.11) (g.n.)

 

Ressalte-se que o § 1º do art. 116, do Decreto n.º 3048/99, permite, em caso de desemprego, a concessão do

benefício, desde que mantida a qualidade de segurado do recluso à época da prisão, in verbis:

 

"Art. 116 (...) 

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado."

 

Nessa diretriz:

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. ARTIGO 15

DA LEI 8.213/91. 

1. O benefício de auxílio-reclusão é devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, não sendo exigida a comprovação de carência. 

2. Segundo o artigo 15 da Lei nº 8.213/91, a o recluso manterá a sua qualidade de segurado, doze meses após a

interrupção do último vínculo empregatício, podendo o mesmo ser prorrogado por mais doze meses, quando

comprovado que o segurado estava desempregado e registrado em órgão próprio do Ministério do Trabalho e da

Previdência Social."

(TRF 4ª Região, REOAC nº 00034381220104049999, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Luís Alberto D'Azevedo Aurvalle,

m.v., DJ 11.06.10)

 

V - Da ausência de remuneração, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço.
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Observe-se que não há nos autos documentos que comprovem o pagamento ao segurado de remuneração por

empresa ou de percepção de auxílio-doença, aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, nos termos

do art. 116 do Decreto 3.048/99.

 

Dessa forma, restando demonstrada a dependência econômica da autora em relação ao segurado e preenchidos os

requisitos legais, faz jus ao benefício pleiteado.

In casu, o termo inicial deve ser fixado na data do efetivo recolhimento à prisão (20/09/2011), de acordo com o

art. 198, I do CPC, uma vez que contra incapaz não corre o prazo prescricional.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a

data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como, aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, acolho o parecer do MPF e nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dou

provimento à apelação, para reformar a sentença recorrida e julgar parcialmente procedente o pedido, na

forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001737-53.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o período de labor de 01/02/1977 a

30/04/1984, determinando ao INSS a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, desde 21/01/2013,

acrescida de correção monetária e juros de mora. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença.

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformada, apela a Autarquia Federal arguindo que não restou comprovada a atividade no período

2013.61.14.001737-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FERNANDO STRACIERI

ADVOGADO : SP139389 LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00017375320134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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questionado, não fazendo jus à concessão da aposentadoria.

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do tempo de serviço de 01/02/1977 a

30/04/1984, prestado no 3º Tabelião de Notas da Comarca de São Bernardo do Campo - SP, para somado ao

tempo de serviço incontroverso, propiciar a concessão da renda mensal inicial da aposentadoria.

Passo à análise da atividade urbana de 01/02/1977 a 30/04/1984, em que alega ter laborado no 3º Tabelião de

Notas da Comarca de São Bernardo do Campo - SP.

Para comprová-la, vieram aos autos os seguintes documentos que interessam à solução da lide:

- certidão de tempo de contribuição da Secretaria do Estado de São Paulo - Governo do Estado de São Paulo, em

que consta o período de labor do autor de 01/02/1977 a 30/04/1984, como auxiliar e escrevente (fls. 41); 

De se observar que, a referida certidão tem presunção de veracidade e indica que a parte autora laborou no 3º

Tabelião de Notas da Comarca de São Bernardo do Campo - SP.

Ressalte-se que a Emenda Constitucional nº 20/98 trouxe importantes alterações no cenário previdenciário,

inclusive, acrescentando o §9º ao artigo 201, da Constituição Federal que passou a assegurar a contagem recíproca

do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana.

A Lei nº 8.213/91 ao tratar da matéria, estabelece em seus artigos, a forma de compensação entre os regimes e,

ainda, de cômputo do tempo de contribuição ou de serviço.

No caso dos autos, não há vestígio algum de fraude ou irregularidade que macule o referido período de labor.

Nessas circunstâncias, extrai-se através do conjunto probatório que o autor efetivamente trabalhou no período de

01/02/1977 a 30/04/1984, devendo integrar no cômputo do tempo de serviço.

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 21/01/2013, 36 anos, 06

meses e 18 dias de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de

serviço.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 21/01/2013, momento em

que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à

apelação do INSS, apenas para estabelecer os critérios de aplicação da correção monetária e dos juros de mora,

conforme fundamentado, mantendo, no mais, o decisum.

O benefício com a renda mensal inicial revisada é de aposentadoria por tempo de serviço, com RMI fixada nos

termos do art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 21/01/2013 (data do requerimento administrativo),

considerado o labor no período de 01/02/1977 a 30/04/1984.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de revisão do benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes na forma dos artigos 20, § 1º e

28, § 5º, da Lei 8.212/91, com emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a dezembro/98,

dezembro/2003 e janeiro/2004 (elevação do valor teto dos benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03), a fim de

preservar o valor real do benefício, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 94/96 e 104/105) julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condenou o

autor ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o art. 12 da

Lei nº 1.060/50.

Inconformado, apela o requerente, reiterando, em síntese, os argumentos da inicial, notadamente a questão de que

os reajustes concedidos ao custeio do sistema e não repassados ao seu benefício ferem o regime de repartição.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 04/08/2000 (fls. 25).

Os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, o benefício

do autor foi calculado nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com utilização dos indexadores legais, e não

houve limitação do salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão, não

sendo o caso de se reportar ao RE 564.354.

Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

Assim, não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art.

194, parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

Em suma, não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda

ao salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO S. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS.

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este

diploma legal.

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91

e legislação posterior.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.

- A Jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de prestação

continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo

a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91.

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de

honorários.

- Precedentes.

- Recurso desprovido.

(STJ - RESP - 212423/RS Processo: 199900391381 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

17/08/1999 DJ DATA: 13/09/1999 PÁGINA: 102 - Rel. Ministro FELIX FISCHER) - Grifei

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC

Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO -

RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE

REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA

ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e

maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo.

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo

285-A do diploma processual civil.

- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O

novo teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As

alterações do valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a

pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando

recomposição de perdas e, por conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício.

- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim

modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários.

- Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias

na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.

- Não há falar, também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por

ocasião da a concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei

8.870/94 ou do art. 21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste.

- Ainda que assim não fosse, o julgamento de mérito do RE 564.354 que eventualmente venha assegurar a

recuperação do valor do salário-de-benefício limitado ao teto para fins do primeiro reajuste do benefício e,

eventualmente, de reajustes posteriores, não beneficiará a parte autora porquanto o seu salário-de-benefício

não foi inicialmente limitado ao teto.

- No caso em foco, não há sequer interesse da parte autora em recuperar as limitações do artigo 29, parágrafo 2º

e do artigo 33 da Lei nº 8.213/91 para fins de reajustamento de seu benefício, já que o salário-de-benefício foi

fixado aquém do valor teto estipulado. - Matéria preliminar afastada.

- Apelação a que se nega provimento.

(AC 200861830037172; Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, DJF3 CJ1; DATA:28/04/2010; PÁGINA: 768-

negritei)

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART.

28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS

BENEFÍCIOS. 

1. Elevação do teto do valor do benefício previdenciário pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, não

importa reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu valor real. 

2. Para o cálculo e reajuste dos benefícios previdenciários não é aplicável o disposto no art. 20, § 1º, e art. 28, §

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da

Previdência Social. 

3. Agravo interno interposto pela autora improvido."

(AC 2005.61.83.001310-5, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T, j. 22/07/2008, DJ 20/08/2008)

 

Nesses termos, não merece acolhida a pretensão do apelante.

Posto isso, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou auxílio-acidente.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo

laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, o laudo pericial (fl. 71-75) afirma que a periciada apresenta lombalgia, tendinite

supraespinhal, artralgia de joelhos. Conclui que não há incapacidade para a atividade laborativa.

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar que parte autora não apresentou doenças ou lesões no

momento da perícia.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao estabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, ou auxílio-acidente. Não

vislumbro motivos para discordar das conclusões do perito, profissional qualificado, imbuído de confiança pelo

juízo em que foi requisitado, e que fundamentou suas conclusões de maneira criteriosa nos exames laboratoriais

apresentados e clínico realizado.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade
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e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de demanda objetivando a concessão de pensão por morte de genitora, em 30.01.2012.

Pedido julgado improcedente

O autor apelou, pugnando pela reforma da sentença.

Com contrarrazões.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação.

É o relatório.

Decido.

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado,

qual seja, a Lei n° 8.213/91, nos termos da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça (tempus regit actum).

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de

segurado do falecido e dependência econômica. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, ex

vi do artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91.

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso I e parágrafo 4º, do mesmo

diploma legal, in verbis:

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4° A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada. (g.n.)

2013.61.27.001026-5/SP
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Consoante dispositivos acima transcritos, conclui-se que é presumida a dependência econômica do filho inválido.

O autor demonstrou sua condição de filho da de cujus por meio de sua carteira de identidade, certidão de

nascimento e certidão de óbito, provas essas consideradas inequívocas. Nesse sentido, trago à colação:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA APOSENTADA POR INVALIDEZ. CUMULAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. REEXAME DE

MATÉRIA PROBATÓRIA. SÚMULA Nº 7 DO STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO EM PARTE E

DESPROVIDO.

1. Nos termos do art. 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91, a dependência econômica de filho inválido (inciso I do mesmo

dispositivo legal) é presumida.

(...)

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido.

(STJ; REsp 486030/ES; Rel. Min. Laurita Vaz; 5ª Turma; v.u.; j. 25.03.2003; DJ: 28.04.2003; p. 259)

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ARTIGOS 74 E SEGUINTES DA LEI

8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS

PRESENTES. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Presentes os requisitos previstos no artigo 74, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devido o benefício de pensão por

morte.

2. Demonstrada a condição de filho inválido da segurada falecida, a dependência econômica é presumida, nos

termos do § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

3. Reexame necessário desprovido. Tutela antecipada concedida.

(TRF da 3ª Região; REO 652588; Rel. Juiz Leonel Ferreira; 9ª Turma; j. 30.03.2009; DJF3 CJ1: 13.05.2009, p.

539).

 

No caso vertente, a incapacidade do autor foi devidamente comprovada. O documento de fl. 15 comprova que o

autor foi interditado por sentença proferida em 08.11.2011, transitada em julgado em 03.04.2012; no laudo

pericial nos autos da ação de interdição, datado de 30.07.2011, foi atestada a incapacidade total e permanente para

os atos da vida civil por se tratar de pessoa portadora de transtornos mentais e comportamentais docorrentes do

uso de múltiplas drogas, doença mental grave, alcoolismo e transtorno obsessivo compulsivo. Na declaração

médica de fls. 54, pelo Dr. Otávio Câmara Sant'Anna, consta que o autor faz tratamento, desde 2003, com quadro

mental grave.

De acordo com o laudo médico pericial (fls. 145-153), atestou a incapacidade total e permanente para o trabalho.

Portador de transtorno obsessivo compulsivo e transtornos mentais e de comportamento decorrente do uso de

múltiplas drogas. Os sintomas surgiram desde 10.06.2003 e a incapacidade desde 08.11.2011, data da interdição.

Do conjunto probatório constata-se que tal incapacidade é preexistente ao óbito de sua genitora.

A manutenção da qualidade de segurado restou comprovada.

Conforme consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, juntada às fls. 117, a falecida manteve vínculo empregatício

com início em 1982 e último vínculo no período de 01/03/1991 a 02/01/1994, bem como realizou contribuições

previdenciárias descontínuas em 09/1994 a 01/1997, 07/1998 a 12/2001, 03/2003 a 03/2004, 04/2009 a 07/2009 e

12/2009. Além disso, recebeu auxílio-doença desde 1997, sendo o último período em 12.01.2010 a 12.05.2010.

Como a genitora do autor fez jus à prorrogação do período de graça, manteve a qualidade de segurada da

Previdência Social até 15 de fevereiro de 2012.

Ademais, a falecida obteve o benefício de aposentadoria por invalidez na Ação nº 0001615-742008.4.03.6127,

cuja sentença foi mantida neste Tribunal por decisão de relatoria do Des. Federal Toru Yamamoto, na qual consta

que a falecida era portadora de "transtorno depressivo recorrente - episódio atual grave, sem sintomas psicóticos

e fobias sociais", concluindo pela sua incapacidade total e permanente para o trabalho, com data de início da

incapacidade desde março de 2004, quando apareceu o primeiro registro de tratamento.

Destarte, ante a presunção de dependência econômica da parte autora e da comprovação da qualidade de segurada

da falecida, patente o direito pretendido nesta demanda à obtenção do benefício de pensão por morte.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito, pois contra os incapazes não corre o prazo

prescricional, nos termos dos artigos 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 e artigo 169, inciso I, do Código

Civil de 1916. Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE MENOR. DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO.

1. O termo inicial do benefício previdenciário de pensão por morte, tratando-se de dependente absolutamente

incapaz, deve ser fixado na data do falecimento do segurado, não obstante os termos do inciso II do artigo 74 da

Lei nº 8.213/91, instituído pela Lei nº 9.528/97, o qual não se aplica igualmente aos óbitos anteriores à alteração

legislativa.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     1442/7669



2. Consoante entendimento predominante nesta Corte, o absolutamente incapaz não pode ser prejudicado pela

inércia de seu representante legal, até porque contra ele não corre prescrição, a teor do art. 198, inciso I, do

Código Civil c/c os artigos 79 e 103, parágrafo único da Lei de Benefícios.

(TRF 4ª Região, AC 2009.70.99.002878-6, Turma Suplementar, Rel. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E.

23/11/2009)

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita,

descabe a condenação em custas processuais.

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita.

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

reformar a sentença e julgar procedente o pedido, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005191-51.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 29).

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

2013.61.43.005191-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : HIGINA BARBOSA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP262044 EDUARDO JOSÉ MECATTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CAMILA GOMES PERES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051915120134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, o laudo pericial, datado de 18/05/12, afirma que a autora é portadora de dores

articulares e possível osteopenia. O perito asseverou que a doença da demandante teve início aproximadamente 10

anos antes. No entanto, o expert concluiu que a requerente está apta ao trabalho (fls. 108/118).

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar que as enfermidades da demandante não a levam à

incapacidade para o trabalho.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao estabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez. Não vislumbro motivos para discordar das

conclusões do perito, profissional qualificado, imbuído de confiança pelo juízo em que foi requisitado, e que

fundamentou suas conclusões de maneira criteriosa nos exames laboratoriais apresentados e clínico realizado.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser cumulativamente

preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à

exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

Por fim, embora a demandante já seja idosa, contando atualmente com 76 anos, ressalte-se que o evento idade é

coberto pela Previdência Social através do benefício previsto no art. 48 da Lei nº 8.213/91, devido àqueles que

cumprirem, também, a carência exigida. 

Assim, penso que a autora, que até o requerimento administrativo possuía menos de 6 anos de contribuições, não

pode, por via transversa, sob a alegação de que possui idade avançada, requerer benefício por incapacidade

quando, em verdade, suas eventuais dificuldades ao exercício de atividade laborativa decorrem de sua senilidade.

A propósito, o seguinte julgado desta E. Corte:
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Recebo o presente recurso como

agravo legal. II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas

pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder

que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. III - Não merece reparos a decisão recorrida,

fundamentando-se no fato de não ter a parte autora comprovado existência de incapacidade, que possibilitaria a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos dos arts. 42 e 59, da Lei nº

8.213/91. IV - A perícia médica informa que a autora não apresenta enfermidades que a levem à incapacidade

laborativa e que as alterações descritas e relatadas são decorrentes da idade. V - Agravo não provido.(AC

00200416120084039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 1084 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009463-65.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de aplicação dos novos tetos fixados pelas ECs nº 20/98 e 41/03 ao benefício previdenciário da

autora, com DIB em 01/07/1987, desde a edição das referidas emendas, com o pagamento das diferenças daí

advindas.

A sentença (fls. 112/114v e 123/124) julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Sem

condenação em honorários advocatícios, em razão da concessão da assistência judiciária gratuita.

Inconformada, apela a autora, alegando, preliminarmente, a nulidade do decisum por cerceamento de defesa, em

razão de a sentença não ter se pronunciado sobre os documentos e cálculos oferecidos na inicial. No mérito,

reitera, em síntese, os argumentos lançados na inicial.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Primeiramente afasto a alegação de nulidade, tendo em vista que, sendo a questão de mérito unicamente de

direito, não há necessidade de produção de outras provas, além dos documentos que acompanharam a petição

inicial.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. APOSENTADORIA ESPECIAL E APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. ATUALIZAÇÃO DO MENOR E MAIOR VALOR- TETO. DESVINCULAÇÃO AO SALÁRIO

MÍNIMO. UNIDADE-SALARIAL. LEI Nº 6.708/79. INPC. PORTARIA MPAS Nº 2.840/82.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

2013.61.83.009463-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : TERESINHA MARIA RIBEIRO

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00094636520134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-

se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão

sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - preliminarmente , não há de se falar em nulidade da sentença por cerceamento de defesa pela ausência de

oportunidade de produção de prova pericial, uma vez que cuida-se de matéria exclusivamente de direito, sendo

despicienda a instrução probatória. (g.n.)

IV - No mérito, quanto ao pleito de que o menor valor teto seja atualizado com base na variação do INPC, no

período de vigência da Lei 6.708/79, entende-se que a r. sentença de primeiro grau deve ser mantida.

V - Tal questão foi tratada pela Lei 5.890/73, cujo artigo 5º determinou fosse utilizado como parâmetro, no

cálculo do salário de benefício, o valor do maior salário mínimo vigente no País.

VI - O artigo 1º da Lei 6.205/75, posteriormente, vedou a fixação de valores monetários com base no salário

mínimo, determinando que, para efeito de aplicação do disposto no artigo 5º da Lei 5.890/73, fosse utilizado o

fator de reajustamento salarial, nos termos da Lei 6.147/74: "Art. 1º - Os valores monetários fixados com base no

salário mínimo não serão considerados para quaisquer fins de direito. (...) § 3º Para os efeitos do disposto no

artigo 5º da Lei 5.890, de 1973, os montantes atualmente correspondentes aos limites de 10 e 20 vezes o maior

salário mínimo vigente serão reajustados de acordo com o disposto nos artigos 1º e 2º da Lei 6.147, de 29 de

novembro de 1974". 

VII - Em seguida, o artigo 14 da Lei 6.708/79 alterou o citado § 3º, do artigo 1º da Lei 6.205/75, o qual passou a

vigorar com a seguinte redação: "§3º Para os efeitos do disposto no artigo 5º da Lei nº 5.890, de 8 de junho de

1973, os montantes atualmente correspondentes a 10 (dez) e 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente

serão corrigidos de acordo com Índice Nacional de Preços ao Consumidor". 

VIII - A partir do advento da Lei 6.708/79 o cálculo do maior e do menor valor teto dos salários de benefício

desvincularam-se do salário mínimo, e passaram a ser atualizados pelo INPC. A esse novo fator de cálculo foi

atribuída a denominação de unidade-salarial pelo Decreto 83.080/79.

IX - Na sequência, a Lei 6.950/81, em seu artigo 4º, dispôs o seguinte: "Art. 4º O limite máximo de salário-de-

contribuição, previsto no artigo 5º, da Lei nº 6.332 de 18 de maio de 1976, é fixado em valor correspondente a 20

(vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no País".

X - Analisando a norma acima mencionada, constata-se que a vinculação ao salário mínimo foi restabelecida

exclusivamente em relação ao limite máximo do salário de contribuição. Destarte, diante do silêncio da lei

quanto ao menor valor teto, conclui-se que deve ser ele calculado nos termos do § 3º, do artigo 1º, da Lei

6.205/75, ou seja, pela unidade-salarial. Nesse mesmo sentido a jurisprudência dominante do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça: (STJ, 5ª Turma, REsp: 413156/SC, proc. 2002/0017391-1, Rel. Min. Felix Fisher, v.u, DJU

06.05.02, p.309) ; e (STJ; 6ª Turma, REsp: 369287/RS, proc. 2001/0157369-0, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, DJU

05/08/2002, p. 423). 

XI - Cumpre observar que, inicialmente, a Administração Previdenciária não observou esse critério legal, mas,

por meio da Portaria MPAS 2.840/82, de 30/04/1982, ocorreu o reajustamento do menor e do maior valor-teto,

para o mês de maio de 1982, com base na variação acumulada do INPC, a partir de maio de 1979. Com efeito,

tendo o menor e o maior valor-teto sido devidamente recompostos a partir de maio de 1982, inclusive, a

possibilidade de existência de diferenças nas respectivas rendas mensais iniciais restringe-se aos benefícios

concedidos entre novembro de 1979 e abril de 1982, cujos cálculos tenham envolvido a manipulação dessas

variações.

XII - Considerando, assim, que a data de início dos benefícios das partes autoras (respectivamente, 06.06.87 e

06.01.84) é posterior ao advento da Portaria do MPAS 2.840/82, que administrativamente procedeu ao

reajustamento com o índice legal (INPC) a partir de maio de 1982, conclui-se que o demandante não tem

interesse processual à revisão pleiteada, que se apresenta juridicamente impossível, vez que não sofreu qualquer

prejuízo no tocante ao menor valor teto. Nesse sentido: (TRF 4ª Região, 6ª Turma, AC Proc.

200371000549635/RS, Rel. Décio José da Silva, v.u, DJ. 20.07.05, p. 691); e (STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, v.u, DJ 24.03.08, p.1).

XIII - Agravo improvido."

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, 2009.61.83.003668-8/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJ. 25.11.2013, DJF3 CJ1

09/12/2013).

 

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito.

As Emendas Constitucionais nº 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento

da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da
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publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998) 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003). 

 

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354,

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011, e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

Todavia, no presente caso, verifica-se que o benefício previdenciário teve DIB em 01/07/1987 (fls. 17), ou seja,

antes da promulgação da atual Constituição; assim, o referido benefício não faz jus à revisão através da

readequação dos tetos constitucionais previstos nas Emendas nº 20/1998 e 41/2003.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 E 41/2003. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES VIGÊNCIA DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os

benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da

publicação das Emendas citadas.

II. Todavia, no presente caso, verifica-se que o benefício da parte autora foi concedido antes da entrada em

vigor da constituição Federal (DIB: 13/01/1988) e, assim, não há previsão legal para a aplicação da

readequação dos tetos constitucionais, não sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354 /SE. III. Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Proc. 2013.61.83.006675-1/SP, Rel. Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, 10ª

Turma, DJ 13.05.2014, DE 22.05.2014)- negritei

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - CONDIÇÕES DA AÇÃO PRESENTES - AFASTAMENTO

DA PRELIMINAR ACOLHIDA PELA SENTENÇA - JULGAMENTO NOS TERMOS DO ARTIGO 515, § 3º

DO CPC - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6423/77 - AUSÊNCIA DE DIFERENÇAS QUANTO À PARTE AUTORA -

RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE

REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO - INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE RECURSAL.

VEDAÇÃO LEGAL - BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTERIORMENTE À CF DE 1988. INEXISTÊNCIA DE
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PREVISÃO LEGAL DO INCREMENTO PELA LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ENTÃO VIGENTE -

PARTE CONHECIDA DA APELAÇÃO DA AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA PARA ANULAR A

SENTENÇA. PEDIDOS JULGADOS IMPROCEDENTES.

- As condições da ação, embora próximas do mérito da demanda, com ele não se confundem, e são requisitos de

ordem processual, meramente instrumentais, porque não encerram um fim em si, mas se operam apenas para

possibilitar a admissão da ação com o julgamento de seu mérito. Sua análise é meramente abstrata e havendo

necessidade de dilação probatória, a questão por óbvio não terá relação com as condições da ação mas sim com

o próprio mérito da demanda.

- O interesse processual não se confunde com interesse material que é questão de mérito. Preliminar reconhecida

pela sentença afastada.

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição pois a questão posta nos autos já se encontra madura e,

portanto, em condições de ser julgada. Inteligência do parágrafo 3º, do artigo 515 do Código de Processo Civil.

- A correção dos 24(vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos 12(doze) últimos deve ser feita com

base nos índices previstos na Lei nº 6423/77, art. 1º, a fim de se apurar o montante da renda mensal inicial.

- Em relação à parte autora o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício, não resultará em saldo positivo,

uma vez que, no período básico de cálculo, a variação dos indexadores pretendidos na exordial (ORTN/OTN) é

inferior à decorrente dos índices efetivamente utilizados pelo INSS, constantes de portarias do MPAS, conforme

se verifica no Estudo da Contadoria realizado pela Justiça Federal de primeiro grau de Santa Catarina.

- Por inexistir vantangem econômica num recálculo da RMI do benefício da parte autora pela sistemática

imposta pela lei nº 6.423/77, não há, consequentemente, que se falar em reflexos sobre as rendas mensais

subsequentes.

- Em sede recursal não é admissível a inovação da causa de pedir e do pedido, em razão da existência de vedação

legal expressa (art. 264 do CPC), além de importar violação ao duplo grau de jurisdição (art. 515 do CPC).

- Ainda que assim não fosse, anteriormente à Lei nº 8.213/91, não havia base legal para que fosse recuperado o

valor excedente ao teto do salário-de-benefício de benefício que tenha sofrido esta limitação, para fins de seu

primeiro reajuste. Tal previsão somente veio introduzida no ordenamento jurídico após a Constituição Federal de

1988. 

- Não há razão para se conhecer, também, do pedido de afastamento dos tetos previstos nos § 2º do artigo 29 e

artigo 33 da Lei nº 8.213/91 uma vez que o novel diploma é inaplicável ao benefício da parte autora.

- Questão que deve ser abordada no plano infraconstitucional. Nesse passo, inexiste direito ao incremento para

os benefícios concedidos sob a antiga ordem constitucional porquanto a legislação então vigente (Decreto

89.312/84) não previu tal possibilidade e os tetos aplicáveis no caso do benefício da parte autora decorrem de

imposição legal.

- A parte autora está isenta do pagamento das verbas decorrentes da sucumbência, por ser beneficiária da

assistência judiciária gratuita.

- Apelação, na parte conhecida, a que se dá parcial provimento para anular a sentença recorrida. Pedido julgado

improcedente nos termos do artigo 515, § 3º do CPC.

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.05.005092-3/SP, Rel. Desembargadora Federal EVA REGINA, 7ª Turma, DJ

27.07.2009, DE 10.09.2009)

 

Nesses termos, não merece acolhida a pretensão da apelante.

Posto isso, rejeito a preliminar arguida e, no mérito, nego seguimento ao apelo da autora, com fundamento no art.

557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010280-32.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.010280-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : OLIVIA DE AZEVEDO METTA DE LIMA
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por idade.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que a carência a ser considerada é aquela estabelecida na

vigência da LOPS (60 meses), visto que naquela época ela já havia cumprido a carência então exigida, estando,

portanto, preenchidos os requisitos para a concessão do benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A aposentadoria por idade do trabalhador urbano está prevista no art. 48 e segs., da Lei nº 8.213/91, antes

disciplinada pelo art. 32 do Decreto nº 89.312, de 23.01.84. Era devida, por velhice ao segurado que, após 60

(sessenta) contribuições mensais, completasse 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60

(sessenta), se do feminino.

Com o Plano de Benefícios passou a exigir-se do segurado o cumprimento de carência e a idade de 65 anos para o

homem e 60 para a mulher.

Segundo o inciso II do art. 24, essa carência é de 180 contribuições mensais, aplicando-se, contudo, para o

segurado filiado à Previdência anteriormente a 1991, os prazos menores previstos no art. 142 do mesmo Diploma.

São, portanto, exigidos para a concessão desse benefício, o cumprimento da carência e do requisito etário.

Registre-se, por fim, que a Lei nº 10.666/03, em seu artigo 3ª, §1º, estatuiu que, na hipótese de aposentadoria por

idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão do benefício, desde que o segurado

conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do

requerimento.

Bem, na hipótese dos autos é preciso verificar se houve o cumprimento do requisito etário e da carência.

A autora comprova pela cédula de identidade de fls. 16 o nascimento em 31.01.1947, tendo completado 60 anos

em 2007.

Mais, o pleito vem embasado nos documentos anexados à inicial, dos quais destaco:

- documentos de identificação da autora, Olivia de Azevedo Metta de Lima; 

- comunicado de indeferimento do pedido administrativo do benefício, formulado em 31.07.2013; 

- páginas de CTPS com anotação de um vínculo empregatício, como empregada doméstica, mantido com a

empregadora Maria de Azevedo Meta, a partir de 28.05.1984, sem indicação da data de saída.

O INSS apresentou extratos do sistema Dataprev, verificando-se que a autora conta com anotações de vínculos

empregatícios mantidos de 01.08.1966 a 10.02.1967, 01.06.1967 a 13.07.1968, 07.01.1969 a 03.02.1969,

04.12.1969 a 17.12.1970 e de 01.01.1979 a 02.02.1979, além de recolhimentos previdenciários descontínuos,

relativos às competências de 10 e 11.1985, 01.1986 a 12.1989, 02.1990 a 05.1990 e 09.1990.

As questões em debate referem-se ao ano a ser considerado para fins de apuração do cumprimento da carência

estipulada em lei para a concessão do benefício e à verificação do efetivo cumprimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria por idade, avaliando-se a possibilidade de computar vínculo supostamente mantido

pela autora de 28.05.1984 a junho de 2007.

Inicialmente, deve registrada a impossibilidade de cômputo do suposto vínculo empregatício mantido pela autora

de 28.05.1984 a junho de 2007. Afinal, somente foi apresentada cópia parcial de CTPS (sem as páginas de

identificação do titular) que contém anotação de início de vínculo em 28.05.1984, sem indicação de data de saída.

Ademais, trata-se de vínculo empregatício supostamente mantido pela requerente junto à própria mãe, que a teria

contratado como doméstica, e sequer há anotação da data de saída.

Prosseguindo, ao contrário do alegado no apelo, o ano a ser considerado para fins de utilização da tabela de

carência prevista no art. 142 da Lei de Benefícios é o de 2007, em que a autora completou 60 anos de idade.

Deve ser mencionado, a esse respeito, o teor da Súmula n. 44 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais (TNU), publicada em 14.12.2011:

"Para efeito de aposentadoria urbana por idade, a tabela progressiva de carência prevista no art. 142 da Lei nº

8.213/91 deve ser aplicada em função do ano em que o segurado completa a idade mínima para concessão do

benefício, ainda que o período de carência só seja preenchido posteriormente"

 

Merece destaque também a Súmula n. 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais

4º Região, de seguinte teor: "Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos da

ADVOGADO : SP138693 MARIA APARECIDA SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00102803220134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente".

Por fim, trago à colação os seguintes julgados desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. LEI Nº 10.666/2003. CARÊNCIA. AFERIÇÃO NA DATA DE

IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO. AGRAVO DESPROVIDO. 1 - A aposentadoria por idade é devida

ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se

homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº 8.213/1991. 2 - Com o advento da Lei nº

10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado se tornou irrelevante para a concessão da

aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de contribuição correspondente ao exigido

para efeito de carência, na data de requerimento do benefício. 3 - Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei

10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de contribuição correspondente ao exigido

para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data em que o segurado implementou as condições

necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento administrativo. 4 - No caso de cumprimento

do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à aposentadoria por idade, será

realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento a pessoa não tivesse

completado a carência necessária. 5 - O art. 29, § 5º, da Lei 8.213/1991, traz expressamente a determinação de

contagem, para fins de cálculo do salário-de-benefício, do tempo em que o segurado esteja sob gozo de benefícios

por incapacidade, sendo que o seu valor é considerado como salário de contribuição no respectivo período. Por

sua vez, o art. 60, III, do Decreto 3.048/99 estabelece a contagem como tempo de contribuição o período em que

o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, entre períodos de atividade. Como

corolário lógico, deve-se admitir que a lei considera esse período como de contribuição do beneficiário à

Previdência Social, sendo portanto, tais períodos, aptos a integrar o cômputo do tempo de carência para fins de

aposentadoria por idade. 6 - Tendo a autora completado 60 (sessenta) anos em 10.04.2002 seriam necessários

126 meses de contribuição, sendo que, no caso, realizou 157 contribuições mensais, impondo-se a concessão da

aposentadoria por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei nº 8.213/1991. 7 - Agravo legal a que se nega

provimento."

(TRF3. Proc. 00282183820134039999. APELREEX 1886922. Sétima Turma. Relator: Desembargados Federal

Fausto de Sanctis. Data da Decisão: 27/01/2014. Data da Publicação: 05/02/2014) - grifo nosso.

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. LEI Nº 10.666/2003. APLICAÇÃO DA TABELA PROGRESSIVA DO ART.

142 DA LEI Nº 8.213/1991. CARÊNCIA. AFERIÇÃO NA DATA DE IMPLEMENTO DO REQUISITO

ETÁRIO. ANOTAÇÃO DE VÍNCULO EM CTPS POR FORÇA DE SENTENÇA TRABALHISTA.

RECONHECIMENTO COMO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. AUTOR QUE DECAIU

DO PEDIDO DE DANOS MORAIS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA CONFIGURADA. BENEFÍCIO

CONCEDIDO. IMEDIATA IMPLANTAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA NA SENTENÇA RECORRIDA.

APELAÇÃO RECEBIDA APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO. BENEFÍCIO AINDA NÃO

IMPLANTADO. 1- A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de

carência, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o

art. 48 da Lei nº 8.213/1991. 2- Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a

perda da qualidade de segurado se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o

segurado já conte com o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de

requerimento do benefício. 3- Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte

com no mínimo o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do

requerimento do benefício, a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência

exigida deve levar em conta a data em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do

benefício e não a data do requerimento administrativo. 4- Para os segurados inscritos na Previdência Social

Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº 8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada

em uma tabela progressiva de carência, de acordo com o ano em que foram implementadas as condições para a

aposentadoria por idade. 5- No caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento

desta, relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda

que, naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária. 6- Nessa situação, o próprio

adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse cumprida a carência exigida

no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre aquele que cumpriu a

carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em necessidade de qualquer

prazo adicional. (...)"

(TRF3. Proc. 00050400420094036183. APELREEX - 1597243. Órgão Julgador: Sétima Turma. Relator: Juiz
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Convocado Helio Nogueira. Data da Decisão: 03/09/2012. Data da Publicação: 13/09/2012) 

 

Diante disso, conjugando-se a data em que foi complementada a idade, o tempo de serviço comprovado nos autos

(fls. 17, 83 meses) e o art. 142 da Lei nº 8.213/91, tem-se que a autora não cumpriu a carência exigida (156

meses).

Em suma, a autora não faz jus ao benefício de aposentadoria por idade.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao apelo da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir da citação, acrescido de

correção monetária e juros moratórios. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor da

condenação, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ.

Inconformado, apelou o INSS, requerendo a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento,

insurge-se contra a correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios.

Com contrarrazões, em que alega preliminarmente a intempestividade do recurso, subiram os autos a esta E.

Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação interposta pelo Instituto-réu.

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja

exercido o direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal.

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil:

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e

nos embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da

maioria dos recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o

Instituto Nacional do Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC).

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável

em todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em

audiência".

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica:

2014.03.99.003817-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ONDINA TEIXEIRA ULITZKA

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA

No. ORIG. : 13.00.00030-2 2 Vr PIEDADE/SP
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"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955).

 

Na hipótese em exame, o I. Procurador Federal do INSS não compareceu à audiência de instrução e julgamento

realizada em 6/8/13, não obstante tenha tomado ciência da designação da mesma, conforme fls. 27.

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não

havendo nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia

útil seguinte a 6/8/13, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC.

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 3/10/13 (fls. 46), donde exsurge a sua manifesta

extemporaneidade.

Ressalto que a intimação pessoal posterior à publicação do decisum na audiência (fls. 45) não tem o condão de

reabrir o prazo recursal, à míngua de previsão legal.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inc. XIII, do

Regimento Interno desta Corte, acolho a preliminar de intempestividade para negar seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe,

promovendo-se a devida baixa na Distribuição. Int.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007570-03.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria por idade.

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício de aposentadoria rural por idade a partir da

citação, acrescido de correção monetária e juros moratórios nos termos da Lei nº 11.960/09. Os honorários

advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. Por fim, concedeu a tutela antecipada. 

Inconformado, apelou o INSS, alegando, preliminarmente, que a R. sentença é extra petita. No mérito, requer a

reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, insurge-se com relação à correção monetária,

juros moratórios e honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, em que alega preliminarmente a intempestividade do recurso, subiram os autos a esta E.

Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação interposta pelo Instituto-réu.

2014.03.99.007570-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EVA DE CAMARGO MARIANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES

No. ORIG. : 30000963920138260444 1 Vr PILAR DO SUL/SP
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Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja

exercido o direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal.

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil:

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e

nos embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da

maioria dos recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o

Instituto Nacional do Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC).

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável

em todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em

audiência".

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica:

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955).

 

Na hipótese em exame, o I. Procurador Federal do INSS não compareceu à audiência de instrução e julgamento

realizada em 14/10/13, não obstante tenha tomado ciência da designação da mesma, conforme fls. 23.

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não

havendo nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia

útil seguinte a 14/10/13, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC.

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 17/12/13 (fls. 66), donde exsurge a sua manifesta

extemporaneidade.

Ressalto que a intimação pessoal posterior à publicação do decisum na audiência não tem o condão de reabrir o

prazo recursal, à míngua de previsão legal.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inc. XIII, do

Regimento Interno desta Corte, acolho a preliminar de intempestividade para negar seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe,

promovendo-se a devida baixa na Distribuição. Int.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012753-52.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2014.03.99.012753-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : PEDRO JONAS MACIEL

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00122-3 3 Vr SALTO/SP
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a atividade campesina de 09/1962 a 08/1970 e

como especial o período de 12/04/2006 a 27/10/2006. Fixada a sucumbência recíproca.

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformadas, apelam as partes.

O autor alega que comprovou a atividade campesina durante todo o período questionado, fazendo jus à

aposentação.

A Autarquia Federal, por sua vez, sustenta que não restou demonstrada a especialidade da atividade, conforme

determina a legislação previdenciária. Argumenta que não há início de prova material do labor campesino, sendo

inadmissível a prova exclusivamente testemunhal para tal fim.

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no campo,

ora em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum,

propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Passo, inicialmente a análise do labor campesino.

Para demonstrá-lo, o autor carreou os seguintes documentos: 

- título eleitoral de 29/08/1970, em que está qualificado como lavrador (fls. 55);

- certidão de nascimento de filho de 31/05/1973, atestando a sua profissão de lavrador (fls. 57);

- declaração de atividade rural firmada pelo Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cruzeiro do

Oeste, sem a homologação do órgão competente (fls. 58/59);

- declaração de pessoas próximas informando o seu labor rurícola (fls. 60, 63 e 66); e 

- certidão de Registro de Imóveis e matrícula (fls. 68/69).

Foram ouvidas três testemunhas a fls. 124/125 e 152/158 que relatam o labor do autor no campo. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que o título eleitoral e a certidão de nascimento de filho, além de

demonstrarem a qualificação profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a

natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art.

143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator

Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página:

470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

Compulsando os autos, verifica-se que a declaração do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Cruzeiro do Oeste, informando que o autor laborou no campo, não foi homologada pelo órgão competente,
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portanto, não pode ser considerada como prova material do labor campesino alegado.

Esclareça-se que, a declaração de exercício de atividade rural firmada por pessoas próximas, equivale à prova

testemunhal, com o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não sendo hábil para comprovar a

prestação de serviços na lavoura.

Por oportuno, tem-se que os documentos de propriedade rural, não têm o condão de comprovar a atividade

campesina, considerando-se que tais provas apenas apontam a titularidade de domínio, não esboçando qualquer

indício de trabalho rural por parte do requerente.

Não se ignora a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários, conforme segue:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO

RURAL. RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE

ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho rural

anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo

a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de serviço,

expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito quando

baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência

de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ, por

se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: REsp - Recurso Especial - 1348633/SP; Processo:

200303990130707-0; Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 28/08/2013; Relator: Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA).

 

Neste caso, porém, não é possível aplicar-se a orientação contida no referido julgado, tendo vista que as

testemunhas não foram consistentes o bastante para atestar o exercício de labor rural em período anterior ao

documento mais antigo.

Do conjunto probatório, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1970 a

31/05/1974, esclarecendo que o marco inicial foi assim delimitado, tendo em vista que o documento mais antigo

que comprova o labor no campo é o título eleitoral de 29/08/1970, em que está qualificado como lavrador (fls.

55).

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1970, de acordo com o disposto no art.

64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Por outro lado, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos

arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os

pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.
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Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, e mesmo em se

tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questiona-se o período de 12/04/2006 a 27/10/2006, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 12/04/2006 a 27/10/2006 - agente agressivo: ruído de 91 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico (fls. 53).

Enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1

do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no lapso mencionado.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
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I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, tem-se que o autor não perfez tempo suficiente para a aposentação, eis que respeitando

as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco)

anos de contribuição.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos

patronos.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso do autor e, nos

termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à apelação autárquica, para

restringir o labor campesino ao período de 01/01/1970 a 31/05/1974, com a ressalva de que o referido interstício

não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91, mantendo a

denegação da aposentação. Fixada a sucumbência recíproca

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir da citação, acrescido de

2014.03.99.013542-9/SP
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correção monetária e juros moratórios. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor do

débito, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Inconformado, apelou o INSS, requerendo a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento,

insurge-se com relação à correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação interposta pelo Instituto-réu.

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja

exercido o direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal.

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil:

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e

nos embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da

maioria dos recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o

Instituto Nacional do Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC).

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável

em todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em

audiência".

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica:

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955).

 

Na hipótese em exame, o I. Procurador Federal do INSS não compareceu à audiência de instrução e julgamento

realizada em 11/12/13, não obstante tenha tomado ciência da designação da mesma, conforme fls. 53.

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não

havendo nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia

útil seguinte a 11/12/13, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC.

Não obstante tenha havido a suspensão dos prazos processuais no período de 20/12/13 a 6/1/14, em razão do

recesso forense, verifica-se que o recurso foi interposto somente em 21/2/14 (fls. 79), donde exsurge a sua

manifesta extemporaneidade.

Ressalto que a intimação pessoal posterior à publicação do decisum na audiência não tem o condão de reabrir o

prazo recursal, à míngua de previsão legal.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inc. XIII, do

Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe,

promovendo-se a devida baixa na Distribuição. Int.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão do benefício de salário - maternidade .

A sentença julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado

acrescido dos consectários que especifica.

O INSS, em razões recursais, pleiteou a reforma integral da sentença, ao fundamento de que por ocasião do parto,

a autora já não mais detinha a qualidade de segurada.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

O salário - maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei

n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo,

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª

ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 387).

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade , nos termos do art. 71, caput, da Lei nº

8.213/91.

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de

segurada e comprove a maternidade .

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário - maternidade . Este rol foi acrescido

da segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876,

de 26 de novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário - maternidade . No caso de

empregada rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência.

O decreto 3.048/99, consistente no Regulamento da Previdência Social, regulamentou o benefício em questão nos

artigos 93 a 103. Abaixo, a redação do artigo 97, que se aplica em particular no caso em concreto:

Art. 97. O salário - maternidade da empregada será devido pela previdência social enquanto existir a relação de

emprego.

 

Pela simples leitura dos dispositivos legais supratranscritos, constata-se que o salário - maternidade é devido às

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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seguradas da Previdência Social. Assim, como requisito legal para a concessão do benefício, exige-se que a

requerente seja mãe e segurada da Previdência Social. Provado o vínculo com a Previdência Social, provada a

condição de segurada, não há que se exigir manutenção da relação de emprego para deferimento do benefício.

Nesse ensejo, a exigência contida no art. 97 do Regulamento da Previdência Social (decreto nº 3.048/99), a partir

do advento da lei nº 9.876, de 26.11.99, que deu nova redação ao artigo 71 passando a torná-lo devido

indistintamente às seguradas da Previdência Social, não tem mais respaldo legal, perdendo, portanto, sua eficácia.

Com efeito, não há mais suporte de validade para tal exigência nem no supracitado artigo 71, nem nos demais

artigos que regulamentam o benefício em tela.

Anoto que o art. 71 da lei nº 8.213/91 sofreu alterações desde a edição da lei. Até ser alterado pela lei nº 9.876/99,

a tese defendida pela autoridade impetrada até poderia ter algum fundamento, já que, até então, o benefício era

devido "à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à empregada doméstica e à segurada especial (...)". Não

se falava em benefício devido à segurada simplesmente, como acontece nos demais benefícios da previdência

social (aposentadoria por invalidez, tempo de serviço, idade, especial), mas ligava-se à expressão um vínculo

laboral: segurada empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica e segurada especial (a partir da lei nº

8.861/94). A partir do advento da lei 9.876/99, porém, a redação do art. 71 foi alterada e passou-se a exigir apenas

o vínculo com a Previdência Social.

O vínculo com a Previdência Social, contudo, não se extingue com a extinção da relação de emprego. Nas

hipóteses do art. 15 da lei nº 8.213/91, se mantém por um período de graça , dentro do qual o trabalhador continua

sendo segurado da Previdência Social e, portanto, tem direito aos benefícios dela decorrentes, entre eles o salário -

maternidade .

Saliento que o Regulamento da Previdência Social foi introduzido no ordenamento jurídico pelo decreto nº 3.048,

de 6 de maio de 1999, antes, portanto, do advento da lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, que alterou a

redação do artigo 71 da lei nº 8.213/91. Quando foi editado, o artigo 97 do decreto nº 3.048/99 não era ilegal,

considerando-se a redação anterior do artigo 71. Com a alteração do dispositivo legal, no entanto, perdeu seu

suporte de validade e eficácia, não podendo mais ser aplicado pela autarquia previdenciária.

Não há que se falar em criação de novo benefício sem a correspondente fonte de custeio. Pelo que foi exposto até

aqui, verifica-se que de novo benefício não se trata, haja vista a expressa previsão legal para concessão do

benefício. Quanto à fonte de custeio, o salário - maternidade , no caso de segurados que estejam no período de

graça , será custeado da mesma forma que os demais benefícios concedidos a pessoas que se encontrem em

período de graça . Aliás, essa é a própria essência do período de graça previsto na lei - deferir benefícios a pessoas

que já contribuíram, mas que não estejam contribuindo no momento da concessão, respeitado o limite de tempo

previsto na lei. A se aceitar a tese defendida pelo INSS, perderia o sentido o próprio artigo 15 da lei nº 8.213/91.

No mesmo sentido aqui esposado, admitindo o pagamento do salário - maternidade independentemente da

manutenção de relação de emprego, vejam-se os seguintes arestos:

 

PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

SALÁRIO - MATERNIDADE . ART. 15 DA LEI Nº 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADA MANTIDA.

BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Não ocorre omissão quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu

crivo.

2. A legislação previdenciária garante a manutenção da qualidade de segurado, independentemente de

contribuições, àquela que deixar de exercer atividade remunerada pelo período mínimo de doze meses.

3. Durante esse período , chamado de graça , o segurado desempregado conserva todos os seus direitos perante a

Previdência Social, a teor do art. 15, II, § 3º, Lei nº 8.213/91.

4. Comprovado nos autos que a segurada, ao requerer o benefício perante a autarquia, mantinha a qualidade de

segurada, faz jus ao referido benefício.

5. Recurso especial improvido.

(STJ. REsp nº 549.562. 6ª Turma. Relator Ministro Paulo Gallotti. Julgado em 25.06.2004. DJU de 24.10.2005, p.

393)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SALÁRIO MATERNIDADE . DEVIDO ÀS EMPREGADAS QUE

NÃO PERDERAM A QUALIDADE DE SEGURADAS. ART. 15 DA LEI 8.213/91.

1. O artigo 71 da Lei nº 8.213/91 contempla todas as seguradas da previdência com o benefício, não havendo

qualquer restrição à desempregada, que mantém a qualidade de segurada.

2. O Decreto nº 3.048/99, ao restringir o salário - maternidade apenas às seguradas empregadas, extrapolou seus

limites, dispondo de modo diverso da previsão legal, sendo devido o salário - maternidade à segurada durante o

período de graça .

3. Apelação do INSS desprovida.

(TRF 3ª Região. MAS nº 280.767. Relator Desembargador Federal Galvão Miranda. Décima Turma. Julgado em

10.10.2006. DJU de 25.10.2006, p. 618).
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Analisando o caso dos autos, observo que o último contrato de trabalho da parte autora perdurou no período de

06/07/2009 a 15/03/2012 (fls. 18). Nos termos do art. 15, inciso II, cumulado com o § 2º da lei nº 8.213/91,

manteve a qualidade de segurada até 03/2014. Tendo seu filho nascido em 09.11.2013 (fls. 15), não havia perdido

a qualidade de segurada da Previdência Social e tem direito ao benefício de salário - maternidade pretendido.

Anote-se que a situação de desemprego da autora está devidamente comprovada. (doc fls. 21)

Quanto aos critérios a serem adotados pelo INSS no cálculo do benefício, constata-se que o legislador ao

modificar o artigo 71 da lei nº 8.213/91 deixou uma lacuna, pois não previu a forma de cálculo do salário -de-

benefício para a hipótese de segurada desempregada. À falta de norma regulamentadora, cabe ao intérprete da lei

suprir a lacuna, o que passo a fazer.

Sem dúvida, o salário - maternidade é um benefício peculiar dentre os benefícios previdenciários. Tanto é assim

que não se submete ao teto estabelecido para pagamento de benefícios previdenciários e, para a segurada

empregada, tem renda mensal igual à sua remuneração integral (artigo 72).

No caso dos autos, a postulante era segurada na condição de empregada. A ela, entretanto, não se pode aplicar o

referido artigo 72, pois não mantém seu vínculo empregatício, ou seja, não tem remuneração. O artigo 73

estabelece a forma de cálculo do salário - maternidade para as demais seguradas. Os incisos I e II são específicos

para determinadas categorias de seguradas (empregada doméstica e segurada especial). Já o inciso III é aplicável a

todas as demais seguradas. Ora, constatando-se que a demandante não se enquadra em nenhuma das hipóteses

específicas, o razoável é aplicar-se a ela a regra aplicável a todas as demais seguradas (artigo 73, inciso III), ou

seja, o salário - maternidade consistirá em um doze avos da soma dos doze últimos salário s-de-contribuição,

apurados em um período não superior a 15 (quinze) meses. Se a impetrante, como alegou o INSS, está a doze

meses sem contribuir, deve o INSS utilizar os salário s-de-contribuição relativos ao último vínculo empregatício

passíveis de serem considerados no cálculo, por evidente, utilizando alíquota proporcional aos meses considerados

e não um doze avos. Destaque-se, finalmente, que o benefício não pode restar inferior a um salário -mínimo

mensal, consoante norma constitucional.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS, mantendo

integralmente a sentença proferida em 1º grau de jurisdição.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Primeira Instância para oportuno arquivamento.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça o tempo especial

sujeito à conversão em comum, nos períodos de 13/08/1984 a 23/06/2008 e 27/06/2008 a 29/07/2009,

determinando a concessão do benefício de aposentadoria, desde a data do requerimento administrativo, com

correção monetária e juros de mora. Verba honorária arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da sentença. Interposto o reexame necessário

2014.03.99.029384-9/SP
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O INSS apelou pela improcedência do pleito.

Recebidos e processados, subiram com contrarrazões os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos lapsos incontroversos, propiciar a concessão da aposentadoria por

tempo de serviço.

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 13/08/1984 a 23/06/2008 e 27/06/2008 a 29/07/2009, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 13/08/1984 a 05/03/1997, 19/11/2003 a 23/06/2008 e 27/06/2008 a 29/07/2009 - o laudo judicial de fls. 112/121

aponta a presença habitual e permanente ao agente agressivo ruído, de 86,0 dB (A). 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.
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2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Ressalte-se que, quanto ao interregno de 06/03/1997 a 18/11/2003 o labor nocente não restou configurado, uma

vez que o nível de ruído esteve abaixo de 90,0 dB (A). 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente, até a data do requerimento administrativo, em 28/10/2009, cumpriu 32 anos, 09

meses e 25 dias de labor, portanto, insuficiente para a aposentação.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e ao

reexame necessário, para afastar o reconhecimento da especialidade no interregno de 06/03/1997 a 18/11/2003,

denegando a aposentação. Fixada a sucumbência recíproca. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 31 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032867-12.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou procedente o pedido formulado para conceder o benefício de aposentadoria por idade rural à

autora, a partir da data da citação, acrescido de juros e correção monetária. Honorários advocatícios no importe de

10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula n. 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. Por fim,

determinou a imediata implantação do benefício.

 

Em razões recursais, o autor, pede a majoração da verba honorária.

 

Inconformado o INSS apelou requerendo a reforma do julgado, sob o argumento de que os documentos

apresentados pelo não podem ser utilizados como início de prova material, pois não houve a comprovação do

trabalho rural.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

 

Do mérito.

 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

2014.03.99.032867-0/SP
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alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 
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Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período
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imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de

contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.
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Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

 

Verifico que a parte autora cumpriu o requisito etário em 30/06/2010 (fl. 06), devendo comprovar 174 meses de

labor rural. 

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou os seguintes documentos: cópia de escritura de venda e compra de

imóvel rural- fl. 04/05 - em que consta sua qualificação como lavrador e cópia de certificado de alistamento

militar em que consta sua profissão de lavrador - fl. 56.

 

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório foram uníssonos em

confirmar o labor rural do autor por longos anos (fls. 46/47). 

 

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)
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À vista da condição profissional/segurado especial - atividade rural do então marido da autora e da própria

requerente, resulta por concretizada a pretendida extensão da qualificação rural à parte autora, aos fins colimados.

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença.

 

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

 

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

 

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput e/ou 1º-A, do CPC, nego seguimento às apelações e mantenho a r.

sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034529-11.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

reconhecimento de período laborado em condições especiais de 7/2/1974 a 22/4/1975 e de 2/5/1975 a 28/8/1975

para fins de revisão do seu benefício da aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/127.652.768-0) e

conversão da aposentadoria para aposentadoria especial.

Documentos (fls. 16/132).

Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 133).

Contestação (fls. 143/157).

A r. sentença julgou procedente o pedido. Fixou os consectários legais e não submeteu a decisão ao reexame

necessário (fls. 181/189).

Em suas razões recursais, a autarquia sustenta que o benefício do autor teve concedida a revisão, em 2005,
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oportunidade em que os interregnos foram considerados especiais. Aduz que, proposta a ação em 2010, o autor

não possui interesse de agir.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Com razão a autarquia.

O cabimento da demanda passa pelo exame das condições da ação, a saber: a legitimidade, a possibilidade jurídica

do pedido e o interesse processual, o qual consiste no binômio necessidade/adequação.

Dessa feita, cumpre observar que, segundo o ordenamento jurídico vigente, ao receber a petição inicial o juiz

analisará a regularidade formal da peça e a presença das condições da ação e dos pressupostos processuais.

Se a pretensão foi formulada corretamente e não apresenta nenhum vício que possa gerar nulidade e obstar o

julgamento de mérito, determinará a citação do réu; senão, ordenará emenda à petição inicial na hipótese de vícios

passíveis de correção ou indeferirá de plano a petição se os vícios forem insanáveis, nos do art. 295 do CPC, com

extinção do processo sem resolução de mérito (art. 267, I, do CPC).

Ademais, as condições da ação e os pressupostos processuais são matérias de ordem pública; passíveis, portanto,

de reexame, a qualquer tempo e em grau de jurisdição, a requerimento da parte ou de ofício, com fundamento no

art. 267, VI, § 3º, do mesmo diploma legal.

In casu, objetiva a parte autora o reconhecimento de períodos laborados em condições especiais de 7/2/1974 a

22/4/1975 e de 2/5/1975 a 28/8/1975. Ocorre que, tais interregnos já foram computados no momento da revisão

administrativa ocorrida em 2005, consoante planilha do INSS de fls. 77 que apurou na ocasião 32 anos de labor.

A parte autora é carecedora desta ação em face da inexistência de interesse processual em sua vertente

necessidade, nos exatos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-RECLUSÃO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA -

PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - ART.

267, VI, DO CPC - VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - APELAÇÃO DA AUTORA CONHECIDA EM PARTE E, NA

PARTE CONHECIDA, IMPROVIDA.

1. Não há que se conhecer de parte da apelação da parte autora, em que requer a aplicação dos índices

inflacionários sobre os pagamentos efetuados, por se tratar de matéria estranha ao objeto da presente demanda,

já que não foi suscitada, nem discutida e sequer julgada em primeiro grau de jurisdição.

2. Observa-se que, com a concessão do benefício na via administrativa, satisfez-se integralmente o direito

reclamado judicialmente pela parte autora, fazendo, por conseguinte, desaparecer o seu interesse de agir, porque

o julgamento do mérito da presente demanda se mostra, a partir de então, inteiramente desnecessário e, ademais,

sem qualquer utilidade. Daí porque agiu corretamente o MM. Juízo a quo ao julgar extinto o processo, sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

3. Os fatos novos intercorrentes devem ser considerados na averiguação das condições da ação, no momento da

prolação da sentença, seja para implementar uma antes ausente e, assim, julgar o processo com resolução do

mérito, seja para excluir uma que anteriormente existia e, assim, julgá-lo sem resolução do mérito.

4. Não se trata, por outro lado, de reconhecimento da procedência do pedido pelo réu (art. 269, II, do CPC),

visto que consiste esse em mero ato unilateral de declaração de vontade do réu que renuncia ao seu direito de

resistir à pretensão do autor, aderindo-se, inteiramente, a ela.

5. Não há que se falar em condenação do INSS ao pagamento das verbas de sucumbência, visto que a parte

autora é quem indevidamente movimentou a máquina judiciária, ao propor, primeiramente, a presente ação

judicial e, logo após, entrar com idêntico pedido administrativo junto ao INSS, o qual, prontamente, concedeu-lhe

o benefício requerido. Verifica-se, pois, que caso tivesse requerido a parte autora o auxílio-reclusão diretamente

ao INSS, esse já lhe teria sido deferido, não sendo necessário o ajuizamento da presente ação.

6. Oportuno salientar não se consubstanciar entendimento desse MM. Juízo a exigência do exaurimento das vias

administrativas como condição do ajuizamento da ação, mas apenas a presença de uma lesão ou, pelo menos, de

ameaça ao direito de percepção do benefício previdenciário.

7. Apelação da parte autora conhecia em parte e, na parte conhecida, improvida."

(TRF 3ª Região, AC 94.03.094703-9, 7ª Turma, Desembargadora Federal Leide Polo, DJ 28/06/2007, p. 374)

 

 

Nesse passo, ao ajuizar a demanda não possuía o autor o legítimo interesse na sua propositura.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa
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oficial, tida por ocorrida, para reconhecer a carência da ação e, por consequência, JULGO EXTINTO o processo

sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. Sem condenação da parte autora ao pagamento

dos honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034692-88.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a requerente, sustentando o preenchimento dos requisitos legais, motivo pelo qual requer a

reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto pela apelante.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (24/7/13), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a

fls. 20/21 comprova inequivocamente a idade da demandante, no caso, 59 (cinquenta e nove) anos, à época do

ajuizamento da ação. Consoante o documento de 20/21, a parte autora nasceu em 10/2/54.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."
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(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostados aos autos as cópias dos seguintes documentos:

 

1. Certidão de casamento da demandante, celebrado em 16/7/78, sem a qualificação dos nubentes;

2. Certidão de nascimento dos filhos da autora, ocorridos em 9/8/83, 11/3/86 e 8/12/87, nas quais não consta a

qualificação dos genitores (fls. 24/26);

3. Certificado de Dispensa de Incorporação do marido da autora, datado de 16/1/71, no qual consta a qualificação

de lavrador (fls. 27/28);

4. Carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Palmeira dos Índios/AL, em nome do marido da

demandante, com data de filiação em maio de 1981 (fls. 29) e

5. Livro de Matrícula Escolar dos filhos da autora (fls. 34/37).

 

Com efeito, as certidões de nascimento dos filhos da requerente não podem ser consideras como início de prova

material, uma vez que não consta a qualificação dos genitores. Também não constitui documento hábil a

comprovar o exercício de atividade no campo da autora, a certidão de casamento sem a qualificação profissional

dos nubentes.

Cumpre ressaltar que o documento de matrícula dos filhos da autora (fls. 34/37), nada atesta sobre o labor rural da

requerente.

Os demais documentos podem ser considerados como início de prova material.

No entanto, verifico que, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS,

juntada a fls. 31 e 49/51, o cônjuge da demandante possui registros de atividades urbanas nos períodos de 1º/6/71

a 1º/12/71, 23/8/72 a 27/11/72, 2/2/73 a 10/12/73, 4/10/74 a 12/10/74, 1º/11/74 a 22/12/76, 6/7/77 a 16/1/78,

5/6/78 a 19/6/78, 3/10/78 a 14/4/79, 2/10/79 a 29/3/80, 3/8/81 a 4/4/83, 1º/10/83 a 13/6/89, 3/7/89 a 6/7/90,

15/10/90 a 12/8/93, 3/10/95 a 27/12/95, bem como registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos

períodos de 15/7/98, com última remuneração em 11/98, 8/4/99 a 26/11/99, 13/3/00 a 10/11/00, 18/4/01 a

1º/12/01, 17/4/02 a 26/11/02, 1º/4/03 a 25/11/03, 15/3/04 a 6/1/09, 15/3/04 a 6/1/09, 1º/4/07, sem data de saída,

16/11/09 a 23/12/12 e 22/7/13, com última remuneração em 8/13. Sendo assim, tais documentos demonstram, de

forma inequívoca, a predominância da atividade urbana exercida pelo marido da requerente.

Ademais, observo que os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 66/67) revelam-se contraditórios com as

referidas consultas no CNIS. A testemunha Sra. Carmelita Maria de Souza Pereira disse que "conhece a autora há

mais de 20 anos. É vizinha da autora, em Salmourão. Pode afirmar que a requerente sempre trabalhou como

diarista, na cultura de café. Exerce este ofício até hoje... Nunca viu a autora trabalhar na zona urbana", "o

marido da autora também trabalhou na zona rural, mormente em cultura de cana" (fls. 66). A testemunha Sra.

Marinete Vieira Ferreira afirmou que "conhece a autora há aproximadamente 20 anos. Moram na mesma cidade,

em Salmourão. Pode afirmar que a requerente sempre trabalhou como diarista, na cultura de café. Exerce este

ofício até hoje... Nunca viu a autora trabalhar na zona urbana", "o marido da autora também trabalhou na zona

rural, mormente em cultura de cana" (fls. 67).

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.

Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "A autora não apresentou qualquer início de prova escrita

contemporânea apta a comprovar a atividade rural por ela exercida. Na certidão de casamento, de fls. 23, não

consta sua profissão e nem do esposo. As cópias das certidões de nascimento de fls. 24/26 também silenciam

quanto a profissão da autora bem como de seu marido. Nos documentos escolares de fls. 34/37, apenas mostra a

moradia da autora na zona rural, nada sobre sua atividade campesina. Apenas na cópia, fls. 27/28, referente ao

Certificado de Dispensa militar, há notícia da profissão do marido como lavrador, porém a mesma data de 1971,

entretanto o casamento ocorreu apenas em 1978 (fls. 23)" (fls. 70).

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).
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3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035739-97.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta em 06/03/2014, com vistas ao reconhecimento de período de labor rural, sob regime

de economia familiar, que somado a outros períodos, de efetiva contribuição ao INSS, permitiria a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição.

Documentos (fls. 07/13).

Justiça gratuita (fl. 15).

A sentença prolatada em 10/03/2014 (fls. 14/15) julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, com fulcro no

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, com o fundamento de que a parte requerente não teria recorrido às

vias administrativas anteriormente ao ingresso da ação judicial, motivo pelo qual não estaria evidenciada a

existência de conflito de interesses. Condenou-se a parte autora em verbas de sucumbência, com a advertência da

gratuidade processual outrora lhe concedida.

A parte autora apelou (fls. 18/28), pela anulação do julgado, ante a desnecessidade de prévio requerimento

administrativo; pleiteou a devolução dos autos à origem, para prosseguimento da ação, com a produção de provas.

2014.03.99.035739-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOAO RODRIGUES DA CRUZ

ADVOGADO : SP197054 DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00043-6 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das

condições da ação, qual seja, o interesse de agir, quando sequer houve formulação administrativa do pedido de

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, que requer, para a sua análise, que o postulante comprove o

desempenho de atividades laborais, também o número de anos de labor o suficiente à aposentação e o

cumprimento da carência legalmente exigida.

A supressão da instância administrativa acarreta uma indevida sobrecarga ao Judiciário, além do que impõe a este

a substituição da administração previdenciária.

Neste sentido, já se manifestou o E. STJ, cuja ementa é a seguinte:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça era no sentido da prescindibilidade de prévia postulação

administrativa de benefício previdenciário para o ajuizamento da ação judicial previdenciária.

No entanto, após o julgamento do REsp 1.310.042/PR, Relator Min. Herman Benjamin, DJ de 28.5.2012, o

entendimento da Segunda Turma do STJ, nos casos de pleito previdenciário prévio requerimento administrativo

para postular nas vias judiciais.

Agravo improvido. (STJ - AgRg no REsp 1351792/SC - Relator Ministro Humberto Martins - data do julgamento

28/05/2013 - data da publicação DJe de 28/06/2013)

E esta E. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

NECESSIDADE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. (TRF3 - Agravo legal em

apelação cível 0003693-07.2009.4.03.6127/SP - Relator Juiz Convocado Nino Toldo - Nona Turma - data do

julgamento 28/05/2012 - data da publicação e-DJF3 Judicial 1 de 13/06/2012)

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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2014.03.99.039042-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GILMARA APARECIDA FRANCISCA

ADVOGADO : SP282544 DEBORA DA SILVA LEMES

No. ORIG. : 30019592320138260123 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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DECISÃO

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício de atividade rural, para fins de recebimento de salário-

maternidade.

A r. sentença julgou a ação procedente para condenar o INSS a pagar à autora o benefício de salário-maternidade,

em razão do nascimento de seus filhos.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, que não restou demonstrada a qualidade de segurada da requerente

e que o labor rural alegado não pode ser demonstrado pela prova exclusivamente testemunhal.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

O INSS manifestou-se pela ausência de interesse em propor acordo.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento pretoriano, decido.

Consoante o disposto no § 1º, do art. 242 e art. 506, inc. I, ambos do CPC, proferida decisão ou sentença em

audiência de instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a interposição de

recurso.

Para tanto, o representante da parte deve ter sido regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que não o

faça.

Por oportuno trago à colação verbete extraído da obra "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Processual Civil Extravagante em Vigor" - Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery - Editora Revista

dos Tribunais - 10ª edição - 2007 - p. 488, em comentário ao art. 242:

"2. Audiência. Do ato proferido em audiência, considera-se intimada a parte que fora regularmente intimada

para a audiência, sendo irrelevante o seu comparecimento ou não àquele ato. O dies a quo do prazo é a data da

audiência onde foi proferida a decisão (Nery, Recursos, n.3.4.1.4, p. 343/344). No mesmo sentido: Barbosa

Moreira, Coment., n.197, p. 358/359)"

 

No mesmo sentido, o entendimento jurisprudencial pacífico no E. STJ:

Apelação. Início do prazo. Sentença proferida em audiência.

1. Se a parte interessada não esteve presente na audiência, mesmo devidamente intimada, e nela foi proferida a

sentença, incide o art. 242, § 1º, do Código de Processo Civil, não colhendo fruto a argumentação de não ser

possível publicar a sentença em audiência de conciliação, matéria que não está sendo questionada e que poderia

sê-lo no recurso de apelação, que quedou intempestivo.

2. Recurso especial não conhecido.

(STJ - REsp 164891/RS RECURSO ESPECIAL - 1998/0012240-0 Órgão Julgador - T3 - TERCEIRA TURMA

Data do Julgamento04/03/1999 Data da Publicação/Fonte DJ 26.04.1999 p. 94 RCJ vol. 96 p. 47 - Relator(a)

Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO) 

 

A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os procuradores federais, devendo ser assegurado,

contudo, que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça a forma prevista

no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal.

Neste sentido, trago à colação:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO

CPC NÃO CARACTERIZADA. PROCURADOR DO INSS INTIMADO PESSOALMENTE DA REALIZAÇÃO DA

AUDIÊNCIA. NÃO COMPARECIMENTO. SENTENÇA CONDENATÓRIA. DESNECESSIDADE DE NOVA

INTIMAÇÃO. 

1 Não incorre em violação ao art. 535 do CPC o acórdão que não apresenta qualquer vício consistente em

omissão, contradição ou obscuridade, não servindo os Embargos de Declaração para a mera reapreciação de

matéria já decidida. 

2 Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a decisão ou a sentença (art. 242, § 1o. do

CPC). 

3 Mesmo não tendo o Procurador do INSS comparecido à audiência de que foi pessoalmente intimado, presume-

se intimado da sentença proferida nessa oportunidade, uma vez que é dever do patrono zelar pela causa que

defende, cabendo a ele acompanhar o andamento do feito, a fim de tomar as providências necessárias ao seu

regular processamento. 

4 Recurso Especial do INSS improvido.

(STJ - RESP 200701952254 RESP - RECURSO ESPECIAL - 981313 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte 

DJ DATA:03/12/2007 PG:00362 Data da Decisão 09/10/2007 Data da Publicação 03/12/2007 Relator(a)

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO)

No caso dos autos, verifico que o procurador federal foi pessoalmente intimado acerca da realização da audiência

de instrução e julgamento, em 06/11/2013 (fls. 28v.), embora tenha deixado de comparecer ao ato.
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Não obstante, considera-se intimado no momento em que houve a leitura da decisão em audiência, realizada em

26/03/2014.

Na situação em apreço, a contagem do prazo iniciou-se em 27/03/2014 (quinta-feira), com o término em

26/04/2014 (sábado), prorrogado até 28/04/2014 (segunda-feira), tendo em vista que a Autarquia Federal possui

30 dias para interpor o recurso de apelação.

Diante disso, tem-se por intempestivo o recurso autárquico interposto somente em 16/09/2014.

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988 a partir de 9/5/13, sob o fundamento de ser pessoa

idosa (65 anos, na data do ajuizamento da ação), bem como ser pessoa portadora de deficiência e não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de

1 (um) salário mínimo a partir do requerimento administrativo, acrescido de correção monetária e juros.

Determinou que o INSS "implante o benefício concedido nos autos imediatamente" (fls. 130). Os honorários

periciais foram arbitrados em R$415,00 e os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas vencidas,

excluindo-se as parcelas vincendas (Súmula nº 111, do C. STJ).

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo, preliminarmente, o recebimento do recurso no duplo efeito. No

mérito, pleiteia a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer que o termo inicial de

concessão do benefício se dê a partir da data da juntada do laudo. Insurgiu-se também com relação à correção

monetária, juros, honorários advocatícios e periciais.

Com contrarrazões, qual alega, preliminarmente, violação ao princípio da dialeticidade uma vez que "Na

fundamentação do recurso o recorrente fundamenta seu pedido de não deferimento do pedido inicial com base na

ausência de provas da incapacidade da autora, o que é irrelevante no processo já que para ter direito ao

benefício que pleiteia a autora teria que provar somente sua idade e não sua incapacidade" (fls. 171), subiram os

autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 186/189.

É o breve relatório.

Não merece prosperar a preliminar arguida em contrarrazões, uma vez que a parte autora ajuizou a presente ação

pretendendo a concessão de benefício assistencial "Devido a sua idade avançada" (fls. 1), bem como "diante do

seu estado de saúde e das dificuldades financeiras" (fls. 2).

Passo à análise da apelação.

Preliminarmente, no que tange à devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum.

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de

2014.03.99.039186-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG148752 LAURA HALLACK FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GENI DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO : MS009021 ANDREIA CARLA LODI

No. ORIG. : 08011806120138120031 1 Vr CAARAPO/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     1476/7669



26/12/01, a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos

da tutela, hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante

frisar que nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre

provimento que confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido

Dinamarco, in verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente

devolutivo a sentença que "confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente

devolutiva a sentença que conceder a tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou

alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a

efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus).

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01

veio apenas explicitar o que já era óbvio.

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de

tutela antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado

justamente pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O

mesmo raciocínio vale para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução

probatória, e fica impossibilitado de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar.

Nas palavras de Cândido Dinamarco "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita

à espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação

comum das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de

urgência decorre que às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo

Civil em relação às primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do

Processo Civil", p. 85, Malheiros Editores, 2003).

Passo à análise do mérito.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993.

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.
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2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e
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não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do requisito etário porquanto os documentos

acostados aos autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora (65 anos) à época do

ajuizamento da ação (em 7/6/13).

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 18/9/13, data em que o salário mínimo

era de R$ 678,00 reais) demonstra que a parte autora reside apenas com o companheiro Sr. João Pedro da Silva,

de 78 anos, em casa própria. A renda familiar mensal é de R$ 800,00, proveniente da aposentadoria do Sr. João

Pedro da Silva. Os gastos mensais em medicamentos variam entre R$ 100,00 e R$ 130,00, uma vez que "não

podem contar com oferta pelo sistema público, tendo que adquirirem via rede privada (sic)" (fls. 69). Observou o

assistente social que "Diante do exposto, consideramos que apesar do companheiro da autora auferir uma renda

que ultrapasse o cálculo per capita familiar exigido como um dos critérios para a concessão do referido benefício

assistencial; e possuir acesso a direitos fundamentais como: liberdade de expressão, de opinião, culto religioso,

respeito, dignidade, participação na vida familiar e comunitária e acesso a saúde, é possível concluir que tais

direitos ficam ameaçados significativamente a curto prazo com a ausência de um suporte assistencial para prover

suas necessidade (sic) em sua totalidade." (fls. 70/71). O casal não possui carro, nem telefone "ou qualquer

espécie de valor que possa auferir algum tipo de renda extra àquela já declarada" (fls. 69). 

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito. Quadra ressaltar que, no

presente caso, foi levado em consideração todo o conjunto probatório apresentado nos autos, não se restringindo

ao critério da renda mensal per capita.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

Conforme documento de fls. 56, a parte autora formulou pedido de amparo social ao idoso em 9/5/13, motivo pelo

qual o termo inicial de concessão do benefício deve ser mantido tal como fixado na R. sentença (data do pedido na

esfera administrativa), conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (AgRg no AREsp nº 377.118/CE, 2ª Turma,

Relator Ministro Humberto Martins, v.u., j. 10/9/13, DJe 18/9/13).

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados - não obstante as decisões proferidas nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nºs. 4.357 e 4.425 -, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu que as declarações de

inconstitucionalidade não terão eficácia enquanto não forem julgadas as questões afetas à modulação dos efeitos

dessas declarações. Dessa forma, considerando que a matéria ainda será analisada pelo Plenário daquela Corte,

determino que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do

julgado, quando as partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária

de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a
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natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença.

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO.

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas

aquelas devidas até a data da sentença.

2. Embargos rejeitados."

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação

unânime, DJU 19.6.00).

 

No que tange aos honorários periciais, deverão ser observados a forma de pagamento e o valor máximo constante

da Tabela II, da Resolução nº 541, de 18/1/07 do Conselho da Justiça Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial

provimento à apelação para determinar que os índices de correção monetária e juros sejam fixados no momento da

execução do julgado, bem como fixar os honorários periciais na forma acima indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Depoimentos testemunhais.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apela a parte autora, pugnando pela reforma integral da sentença, a fim de que lhe seja deferido o benefício

almejado.

Contrarrazões apresentadas.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural , o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que
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descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer esta descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda obtida

com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:
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Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Ao caso dos autos

 

A parte autora completou a idade mínima em 2011, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 180

meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, o requerente apresentou, dentre outros, os seguintes documentos: cópia da sua certidão de

casamento realizado em 03.07.76 (fls. 27), em que consta qualificado como serralheiro; contrato de arrendamento

(fl. 17/18) cópia da certidão expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis, (fls. 20/22); notas fiscais de produtor

rural.

Todavia. de acordo com as informações constantes nos documentos trazidos aos autos, de fl. 17/18 e 19 o contrato

de arrendamento indica que o requerente arrendou uma área de terras de mais de 800 ha.
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Também em 2009 o postulante adquiriu duas áreas rurais, fl. 20/22, pelo valor de R$ 420.000,00, o que não

condiz com a condição de trabalhador rural.

O regime de economia familiar, assim entendido é aquele em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração.

 

Neste sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. DESCARACTERIZAÇÃO DO

REGIME DE ECONOMIA FAMILAR. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova

testemunhal.

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo

labor no campo (Súmula 149 de STJ).

- Descaracterização do regime de economia familiar. Sem demonstração segura de que autora e cônjuge

dependiam dessa atividade para subsistência.

- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR

nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0007904-18.2006.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA,julgado EM 18/01/2010, e DJF Judicial 1 DTAT 23/02/2010 PÁGINA :775)

Dessa forma, embora os documentos apresentados aos autos constituam início de prova material do exercício de

atividade rural, o regime de economia familiar restou descaracterizado.

O exercício de atividade típica de produtor rural descaracteriza a relação de segurada especial em regime de

economia familiar e é incompatível com o pedido de aposentadoria por idade rural, uma vez que contraria o artigo

11, VII, § 1º da Lei n.º 8.213/91, que dispõe:

 

"(...)

§ 1 Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (grifei)".

 

Nesse sentido, trago à colação:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA RURAL. SEGURADA ESPECIAL. MARIDO DA AUTORA É PROPRIETÁRIO DE IMÓVEIS

RURAIS CUJAS ÁREAS SOMAM MAIS DE 4 MÓDULOS FISCAIS. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR

DESCARACTERIZADO. TUTELA REVOGADA. 

A orientação da Turma caminha no sentido da necessidade de ser recebido o apelo, no efeito suspensivo, com a

posterior interposição de agravo de instrumento, acaso indeferido o pedido. 

Consoante o disposto no art. 11 da Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.718/2008, deve

ser enquadrado como segurado especial a pessoa física residente no imóvel rural ou aglomeramento urbano ou

rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual

de terceiros, na condição de produtora, seja proprietária, usufrutuária, possuidora, assentada, parceira ou

meeira outorgadas, comodatária ou arrendatária rurais, que explore atividade agropecuária em área de até 4

(quatro) módulos fiscais. 

Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento sócioeconômino do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem

ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

Os depoimentos confirmaram a condição de rurícola da autora, em regime de economia familiar. 

Os documentos apresentados demonstraram que o marido da autora é empregador rural e proprietário de

imóveis rurais cujas áreas somam mais de 4 módulos ficais, fatos que descaracterizam o regime de economia

familiar. 

Preliminar rejeitada. Apelação provida. Sentença reformada. Tutela antecipada revogada.(TRF 3ªR., AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1392224, rel. Des. Fed. Marisa Santos, p. 08/10/2010)
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Dessa forma, não preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de aposentadoria por idade pleiteado,

devendo ser mantida integralmente a sentença proferida em 1º grau.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000083-33.2014.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão do benefício de salário-maternidade.

Depoimentos testemunhais.

A sentença julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Inconformado, o INSS apelou sustentando, em síntese, que não restaram demonstrados os requisitos necessários à

concessão do benefício pleiteado, eis que não apresentou início de prova material da condição de trabalhadora

rural.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo,

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª

ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 387).

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91.

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de

segurada e comprove a maternidade.

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da

2014.60.05.000083-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR046525 RAFAEL GUSTAVO DE MARCHI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELISANGELA FERREIRA VAREIRO

ADVOGADO : MS006591 ALCI FERREIRA FRANCA e outro
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     1485/7669



segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de

26 de novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).

 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de

empregada rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência.

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso

I, do artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a

realidade do campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não

depende de alterações climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por

horário fixo e por dias certos e determinados.

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos

12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari:

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses

imediatamente anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem

sempre há contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do

agricultor, do pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal."

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390).

 

In casu, a parte autora juntou aos autos contrato de assentamento do INCRA em nome dos sus pais (fl. 11).

Todavia de acordo com o extrato do CNIS de fl. 65, a atividade urbana da postulante impede o reconhecimento do

trabalho rural em regime de economia familiar, defendido pela autora (fl. 65).

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

Portanto, a demandante não logrou êxito em comprovar o labor no meio campesino. O conjunto probatório

desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período

exigido pela Lei 8.213/91.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS para julgar improcedente o pedido. Verbas sucumbenciais na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000506-45.2014.4.03.6117/SP
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DECISÃO

O pedido é de pagamento de valores atrasados, referentes à pensão por morte NB: 21/165.934.975-0, formulado

pelo filho do falecido. O autor informa que a Autarquia fixou como data de início de pagamento a data do

requerimento administrativo, quando na verdade deveria ter pago os valores desde a data do óbito.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, fazer jus ao recebimento dos valores em atraso. Ressalta

que não pode ser prejudicado pela demora no julgamento do processo de investigação de paternidade, tratando-se

fato alheio à vontade do requerente.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de pagamento de valores atrasados, relativos ao período compreendido entre a data do óbito do

segurado e a data do início de pagamento administrativo.

Neste caso, foi formulado requerimento administrativo em 17.02.2014 (fls. 26), pleiteando-se pensão pela morte

do pai, em 17.11.2005 (fls. 24). Naquele momento, o autor, nascido em 11.10.1993 (fls. 20), já contava com 20

(vinte) anos de idade, ou seja, o pedido só foi formulado muito após ter completado dezesseis anos. No momento

do pedido, enfim, o autor já não era absolutamente incapaz.

Assim, não se aplica em seu favor a regra prevista no art. 198, I, do Código Civil, sendo correta a conduta da

Autarquia.

Cumpre mencionar, ainda, que não houve comprovação de qualquer fator que impedisse a fluência da prescrição.

Registre-se, por oportuno, que a ação de investigação de paternidade mencionada pelo requerente foi julgada

procedente em 04.11.2013 e transitou em julgado em 06.12.2013 (fls. 49), ou seja, em data muito anterior à da

formulação do requerimento administrativo de pensão por morte.

Desta maneira, o pedido de pagamento do benefício a partir da data do óbito não comporta acolhimento.

Nesse sentido:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. FILHOS MENORES QUE PLEITEIAM O

PAGAMENTO DO BENEFÍCIO DESDE A DATA DO ÓBITO. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO SOMENTE

PARA O FILHO MENOR IMPÚBERE. ART. 74 E 79 DA LEI 8.213/91. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. - A norma de

regência do benefício observa a data do óbito. In casu, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e seguintes, com as

alterações da Lei nº 9.528/97. - A redação do art. 74 da Lei 8.213/91 prevê que a pensão é devida, "ao conjunto

dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até

trinta dias depois deste), do requerimento administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da

decisão judicial, no caso de morte presumida". - Requerimento administrativo efetuado após decorridos mais de

trinta dias da data do passamento. - Referido prazo possui natureza prescricional, razão pela qual não tem

aplicabilidade em se tratando de pensionista menor impúbere, conforme o art. 79 da Lei 8.213/91 e nos termos da

Lei Civil, a qual determina que não corre a prescrição contra os mesmos (art. 169, inc. I, do Código Civil de

1916 e art. 198, inc. I, do Código Civil de 2002), somente começando a fluir a partir da data em que completa 16

(dezesseis) anos de idade. - Para as autoras Daniela e Gabriela, que nasceram em 09.05.80 e 09.09.82, correta a

conduta do INSS em conceder o benefício a partir da data do requerimento administrativo, pois à época eram

menores púberes. - Já para o autor Rafael, nascido em 26.05.85, o termo inicial do benefício deveria ter sido

fixado na data do óbito de seu genitor, isto é, sem aplicação do prazo do art. 74 da Lei 8.213/91, ante a proteção

que lhe é garantida pelos disposivos legais citados, cabendo-lhe o pagamento de prestações em atraso. (...) -

Apelação dos autores parcialmente provida. 

(TRF 3ª Região - Oitava turma - Processo: 01097450319994039999 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 551847 - Rel.

Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY - Data da Decisão: 17/12/2007- Data da Publicação: 06/02/2008) 

 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo do autor.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JEFERSON APARECIDO FRIAS

ADVOGADO : SP252200 ANA KARINA TEIXEIRA CALEGARI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005064520144036117 1 Vr JAU/SP
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001948-19.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

reconhecimento de período laborado em condições especiais de 20/7/1992 a 22/10/1993 e de 3/12/1998 a

16/7/2001, para fins de revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/157.186.216-9 - DIB

27/5/2011).

Documentos (fls. 9/101).

Assistência judiciária gratuita (fl. 104).

Contestação (fls. 109/110).

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o período de 3/12/1998 a

16/7/2001 e determinou a conversão do tempo especial em tempo comum. Deixou de arbitrar os honorários

advocatícios em decorrência da sucumbência recíproca. Fixou os consectários legais e submeteu a decisão ao

reexame necessário (fls. 121/124).

Inconformada, apelou a parte autora aduzindo que as conclusões da sentença para o não reconhecimento do

período de 20/7/1992 a 22/10/1993 se encontram equivocadas, pois constam no PPP o responsável técnico pelos

registros ambientais e a desnecessidade do laudo ser contemporâneo ao período laborado. Requer, ainda, a fixação

dos honorários advocatícios para 20% sobre o valor da condenação (fls. 127/136).

Em suas razões recursais, o INSS exora a reforma do julgado. Alega que não houve a efetiva exposição do autor

ao agente nocivo (fls. 140/142).

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme
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a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:
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PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código
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1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DOCUMENTO EXTEMPORÂNEO

 

No que concerne à alegação da extemporaneidade do laudo técnico pericial/PPP, não subsiste razão. Isso porque, a

perícia indireta em condição semelhante se mostra idônea a atestar a especialidade aventada. Note-se que quando

a perícia é realizada em um mesmo ambiente que já sofreu inovações tecnológicas, inclusive proporcionando
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melhoras no meio ambiente do trabalho, é possível afirmar que, antes de infirmar a informação do perito, o laudo

extemporâneo a fortalece. Nesse sentido: Embargos de Declaração em apelação Cível n. 2002.03.99.002802-7, 8ª

Turma, Relatora Des Fed Marianina Galante e Apelação Cível n. 2005.03.99.016909-8, 10ª Turma, Relator Des

Fed Sergio Nascimento

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO

 

Em análise os períodos de 20/7/1992 a 22/10/1993 e de 3/12/1998 a 16/7/2001.

Quanto ao período de 20/7/1992 a 22/10/1993 apresentou a parte autora o formulário PPP (fl. 31/32) que atesta a

exposição, de forma habitual e permanente, ao agente agressivo ruído ao nível de 86 dB, nas funções

desempenhadas na empresa Toro Indústria e Comércio Ltda., como inspetor de qualidade.

Vale lembrar que, conquanto desprovido de laudo, o PPP apresenta-se suficiente para comprovar a especialidade

dos períodos, por retratar as características do trabalho, além de trazer a identificação do engenheiro ou perito

responsável pela avaliação das condições de trabalho, fazendo as vezes do laudo técnico.

E, ao contrário da fundamentação lançada na r. sentença, o responsável pelos registros ambientais encontra-se

indicado: trata-se do engenheiro Antonio Cezar Pereira Barbosa CREA 060.191.863-8. A alegação de que o

documento é extemporâneo também não procede, conforme fundamentação acima.

 

Quanto ao período de 3/12/1998 a 16/7/2001, trouxe a parte autora o formulário PPP (fl. 34/35) que atesta a

exposição, de forma habitual e permanente, ao agente agressivo ruído ao nível de 91 dB, nas funções

desempenhadas na empresa Metalfrio SA Indústria e Comércio de Refrigeração, na função de inspetor de

qualidade no setor de montagem horizontal.

 

DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

Quanto à verba honorária, fixada em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte

autora para reconhecer a especialidade do período de 20/7/1992 a 22/10/1993 e DOU PARCIAL

PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS para fixar os consectários na forma indicada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Vistos,

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por João Aparecido Alves contra a r. decisão do Juízo de Direito da

3ª Vara de Rancharia - SP, que concedeu à parte o recorrente o prazo de 05 (cinco) dias para a comprovação do

recolhimento do valor das despesas de porte de remessa e retorno dos autos, sob pena de deserção e não

seguimento do recurso. (fls. 53)

Pugna o recorrente pela reforma do decisório, para que seja considerada a gratuidade processual que já lhe foi

deferida. Pede a concessão do efeito suspensivo ao recurso.

 

DECIDO

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Para maior clareza, transcrevo a decisão hostilizada:

 

"Concedo ao recorrente o prazo de 5 dias para a comprovação do recolhimento do valor das despesas de porte

de remessa e retorno dos autos, sob pena de deserção e não seguimento do recurso, a despeito do recorrente ser

beneficiário da assistência judiciária, tendo em vista que o pagamento de referidas despesas não se incluem nos

benefícios da gratuidade, consoante o disposto na Lei Estadual nº 11.608/2003, alterada pela Lei nº 14.838/2012

e Provimento nº 2.195/2014 do E. Tribunal de Justiça.

Tal determinação decorre do fato de que o preparo em si (taxa judiciária) corresponde a uma receita do Estado

pela manipulação do processo, enquanto que o porte de remessa é o custo de despesa para a movimentação dos

autos." (fls. 53)

 

A questão posta nos autos é recorrente e por tal motivo permito-me reproduzir a decisão proferida pelo Exmo.

Desembargador Sérgio Nascimento nos autos do agravo de instrumento n. 2015.03.00.001524-7. Vejamos.

 

"...

Assiste razão à agravante.

Verifica-se que o art. 5º, LXXIV, da Constituição da República, estabelece que é dever do Estado prestar

assistência judiciária integral e gratuita a quem comprovar insuficiência de recursos.

As normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados encontram-se disciplinadas pela Lei nº

1.060, de 05 de fevereiro de 1950 - Lei da Assistência Judiciária.

Prevê o artigo 3º, inciso II, da Lei nº 1.060/50:

Art. 3º. A assistência judiciária compreende as seguintes isenções:

I - das taxas judiciárias e dos selos;

II - dos emolumentos e custas devidos aos juízes, órgãos do Ministério Público e serventuários da Justiça;

III - das despesas com as publicações indispensáveis no jornal encarregado da divulgação dos atos oficiais;

IV - das indenizações devidas às testemunhas que, quando empregados, receberão do empregador salário

integral, como se em serviço estivessem, ressalvado o direito regressivo contra o poder público federal, no

Distrito Federal e nos Territórios, ou contra o poder público estadual, nos Estados;

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOAO APARECIDO ALVES

ADVOGADO : SP112891 JAIME LOPES DO NASCIMENTO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RANCHARIA SP

No. ORIG. : 00013083920128260491 2 Vr RANCHARIA/SP
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V - dos honorários de advogado e peritos;

VI - das despesas com a realização do exame de código genético - DNA que for requisitado pela autoridade

judiciária nas ações de investigação de paternidade ou maternidade.

 

Por seu turno, assim dispõe o artigo 9º do referido diploma legal:

 

Art. 9º. Os benefícios da assistência judiciária compreendem todos os atos do processo até decisão final do

litígio, em todas as instâncias.

Extrai-se da leitura dos dispositivos acima citados que a assistência judiciária compreende a isenção de quaisquer

emolumentos e custas, até o final do litígio. Destarte, se a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, seu

recurso está isento de preparo. A gratuidade está comprovada às fls. 29.

 

A propósito, trago à colação os seguintes julgados:

 

CIVIL E PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PORTE DE REMESSA E

RETORNO. PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. SEGURO DE VIDA. DOENÇA PREEXISTENTE.

AUSÊNCIA DE ERRO OU MÁ-FÉ NO PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO. TEMPO DECORRIDO.

COBERTURA DEVIDA. CC, ART. 1.444.

I. Sendo a parte beneficiária da justiça gratuita, está ela dispensada, conseqüentemente, do pagamento do porte

de remessa e retorno.

II. Inexistência de má-fé, na hipótese.

III. Recurso especial conhecido e provido.

(Resp nº 2002.00.76491-0; Rel. Aldir Passarinho Júnior; 4ª Turma; j. em 21.10.2003; DJ de 1.12.2003, p. 359).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS

PREENCHIDOS. 13º SALÁRIO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÕES PARCIALMENTE PROVIDAS.

1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60

salários mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC.

2. A parte e seu advogado possuem legitimidade para recorrer da sentença que fixou os honorários advocatícios.

O recurso não se encontra deserto tendo em vista que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

(...)

TRF3, AC nº 003159391.2006.403999-9, 7ª Turma, Rel. Juiz Convocado Valter Maccarone, DJE 24.09.2008).

..."

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao

agravo de instrumento interposto por João Aparecido Alves para afastar a necessidade de recolhimento do

preparo .

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Marlene Barbosa Batista contra decisão que indeferiu pedido de

antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do benefício de auxílio-doença.

 

DECIDO. 

 

Dispõe o art. 527, inciso II, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 11.187, de 19.10.05, que o Relator,

no agravo de instrumento , convertê-lo-á em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à

parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos

em que a apelação é recebida.

Em análise perfunctória, não vislumbro o preenchimento dos requisitos legais à concessão da tutela almejada.

A verossimilhança do direito alegado não restou demonstrada. 

Os documentos médicos que instruíram a petição inicial comprovam o mal de que padece a autora e que a mesma

se encontra em tratamento, porém, o feito reclama dilação probatória para a comprovação da incapacidade laboral

consentânea à concessão do benefício. É imprescindível, para a análise da situação fática, a realização da perícia

médica judicial, até mesmo porque o indeferimento administrativo pautou-se em perícia médica realizada pelo

INSS, revestida de presunção de legalidade. Outrossim, revela notar que a decisão recorrida está fundamentada,

calcada na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da medida, motivo pelo qual, deve ser mantida por

seus fundamentos.

Ante o exposto, com fundamento no art. 527, II, do CPC, converto em retido o presente agravo de instrumento

.

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

No. ORIG. : 00014081620158260191 3 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP

2015.03.99.000652-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : FRANCISCO DE ASSIS SILVA

ADVOGADO : MS011645 THIAGO KUSUNOKI FERACHIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FATIMA DO SUL MS
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Constituição Federal.

Documentos ofertados.

Assistência Judiciária concedida (fl. 57/58).

Laudo médico-pericial (fls. 155/158).

Estudo socioeconômico (fls. 195/197).

A r. sentença julgou improcedente o pedido inicial, por concluir não restar demonstrada a condição de

miserabilidade, a despeito da situação vivenciada.

Apelação da autora (fls. 221 e ss).

Parecer ministerial às fls. 243/244, pelo provimento da apelação da parte autora.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de benefício

assistencial à pessoa portadora de deficiência.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

 

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - LOAS.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS."

 

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:
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"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

 

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

 

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Na hipótese enfocada, verifica-se do laudo médico-pericial (fls. 155/158) que o autor, com 44 anos de idade, é

portador de doença mental desde a infância, além de cardiopatia congênita, elefantíase, alcoolismo crônico, com

comprometimento do sistema hepático (cirrose hepática) e, por isso, é incapaz mental e fisicamente.

Lado outro, o estudo social de fls. 195/197, revela que o núcleo familiar é formado por 02 (duas) pessoas: o

próprio autor e sua genitora, que é pessoa idosa.

A renda familiar é representada somente pelo benefício de pensão por morte recebido pela genitora do autor, no

valor de 1 (um) salário mínimo mensal.

 Foi relatado o gasto com diversos medicamentos, visto que o requerente e sua mãe apresentam diversos

problemas de saúde.

O resultado da análise do relatório social concluiu que diante de tal situação a parte autora não possui meios de

prover a própria manutenção, por ser deficiente físico e mental e sua mãe, com quem vive, tem idade avançada.

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

E não se olvide a exigência contida no art. 21 da Lei nº 8.742/93, que impõe a revisão, a cada dois anos, das

condições ensejadoras da concessão do Amparo, o que permitirá, caso readquirida a capacidade laboral e/ou a

autossuficiência econômica, a cassação do benefício.

Portanto, é de se concluir que tem direito ao amparo assistencial.

O valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 20, caput, da Lei 8.742/93.

Na hipótese dos autos, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação do INSS na presente ação,

eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época.
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A correção monetária incidirá sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, observada a

Súmula 8 do E. TRF, o Provimento 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região e Manuais de

Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (Resoluções nº 242/2001, 561/2007 e 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal).

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento do benefício assistencial, a

contar citação, no valor de um salário mínimo. Honorários advocatícios, correção monetária e juros de mora, tudo

conforme acima explicitado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001870-12.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão do benefício de salário maternidade a rurícola.

Justiça gratuita. 

A sentença julgou procedente o pedido. 

O INSS, em razões recursais, pleiteou a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

O salário maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo,

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª

ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 387).

 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

2015.03.99.001870-3/SP
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previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91.

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de

segurada e comprove a maternidade.

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário maternidade. Este rol foi acrescido da

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de

26 de novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social.

 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).

 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário maternidade. No caso de

empregada rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência.

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso

I, do artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a

realidade do campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não

depende de alterações climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por

horário fixo e por dias certos e determinados.

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos

12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari:

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário maternidade no valor de um salário-mínimo,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses

imediatamente anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem

sempre há contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do

agricultor, do pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal."

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390).

 

No presente caso, a autora juntou, para comprovar o seu trabalho rural, apenas a certidão de nascimento de sua

filha, na qual ela e o seu companheiro estão qualificados como lavradores. (fls. 18).

 

Apesar das notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo

de serviço, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a

cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material, o que não se faz

presente, conforme já anteriormente ressaltado.

Ademais, o extrato do CNIS de fl. 35 demonstra o exercício do labor urbano da parte autora.

Assim, não havendo prova do exercício laboral no campo pela autora nos doze meses antecedentes ao início do

benefício, não faz jus a ele.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS para julgar improcedente o pedido. Verbas sucumbenciais na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de recebimento de salário-maternidade por trabalhadora rural com registro em CTPS.

A r. sentença julgou a ação procedente, para condenar o INSS ao pagamento de salário-maternidade à autora,

durante 120 dias, no valor mensal de um salário míminio. Fixou honorários advocatícios em 10% sobre o valor da

condenação até a sentença.

Inconformado apela o INSS, sustentando, preliminarmente a ilegitimidade de parte do INSS para figurar no polo

passivo da ação, eis que o pagamento do benefício deve ser realizado pelo empregador. Alega prescrição

quinquenal. Afirma que a segurada foi dispensada sem justa causa, durante a gravidez, quando gozava de

estabilidade no emprego.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

O INSS afirma que não há possibilidade de acordo.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Ressalto que não há prescrição de parcelas vencidas, uma vez que não decorreram mais de cinco anos entre o

nascimento da criança, em 31/07/2010 e a propositura da demanda, em 21/02/2013.

Preliminarmente, o INSS é parte legítima para figurar no polo passivo da demanda, proposta com intuito de obter

benefício previdenciário. Ainda que o pagamento do salário-maternidade seja encargo do empregador, sua

compensação se dá de forma integral quando do recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos do

art. 72, § 1º, da Lei n. 8.213/91, de modo que o pagamento do benefício cabe sempre ao INSS.

Nesse sentido a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - APELAÇÃO DO INSS - PRELIMINARES

- Não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que como posta em juízo, a exordial foi clara quanto ao

pedido e a causa de pedir e da narração dos fatos decorreu a conclusão sobre o direito pleiteado pela parte

autora.

- Conforme o disposto no artigo 72 e parágrafo 1º, da Lei nº 8.213/91, embora caiba à empresa pagar o salário-

maternidade, tem ela o direito de efetivar a devida compensação, quando do recolhimento das contribuições

incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço. O encargo do pagamento do benefício é pois do INSS.

- Rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva do INSS e de incompetência da Justiça Federal para processar

e julgar o feito. Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.

(AC 200003990241322, DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3

DATA:07/05/2008)

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - PRELIMINARES - INÉPCIA DA INICIAL -

ILEGITIMIDADE PASSIVA - UNIÃO ESTÁVEL - COMPROVAÇÃO - ATIVIDADE RURAL - INÍCIO DE

PROVA MATERIAL ROBORADA POR TESTEMUNHAS.

I - Não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que o pedido é claro e objetivo, cuja narração dos fatos se

deu forma coerente, possibilitando à Autarquia exercer seu direito de ampla defesa e do contraditório.

II - A Autarquia é parte legitima para figurar no pólo passivo da demanda, eis que é a responsável pelo

pagamento do salário-maternidade, uma vez que, mesmo que referido pagamento seja feito pelo empregador, sua

compensação é efetuada de forma integral quando do recolhimento das contribuições previdenciárias.

III - Comprovada a união estável e havendo nos autos início de prova material roborada por depoimentos

2015.03.99.001880-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEIDE SOUZA DE ANDRADE
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testemunhais, deve ser reconhecida a condição de rurícola da autora para fins previdenciários.

IV - Preliminares rejeitadas. Mérito do apelo do INSS improvido.

(AC 200603990204868, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

DJU DATA:05/09/2007 PÁGINA: 509)

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. RURÍCOLA. INÉPCIA DA INICIAL. COMPETÊNCIA.

LEGITIMIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1- A Autora indicou o pedido e narrou os fatos de forma clara, permitindo a sua conclusão lógica.

2- O feito trata de matéria previdenciária, não guardando relação com ação trabalhista, e a competência para

sua apreciação é da Justiça Federal, bem como das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de

acordo com o art. 109, § 3º da CF.

3- O INSS é o último responsável pelo pagamento do salário-maternidade, pois conforme a redação dos artigo

72, da Lei 8.213/91, alterada pela Lei 9.876/99 e restabelecida pela Lei 10.710/03, o empregador pagava as

prestações do salário-maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este

motivo, era o responsável final pela prestação.

4- O labor realizado pela volante tem características de subordinação e habitualidade, pois, a realidade do

campo, onde há regimes de safra e alterações climáticas que interferem no exercício, no horário e na

habitualidade do labor é distinta da cidade, onde o trabalho é regido por horário fixo e tem dias certos por

semana.

5- A trabalhadora "volante" é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo

11, da Lei 8.213/91.

6- O empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, cabendo à fiscalização

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação junto aos

empregadores.

7- Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material devidamente corroborada por

prova testemunhal coerente e uniforme.

8- A concessão do benefício da justiça gratuita à parte Autora, não isenta o Instituto sucumbente do pagamento

dos honorários advocatícios, os quais foram fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20,

do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma, salientando-se que não há se falar em

prestações vincendas e aplicação da Súmula n.º 111, pois o percentual arbitrado na sentença recairá sobre

montante fixo.

9- Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS e recurso adesivo improvidos. Sentença mantida.

(AC 200203990038884, DESEMBARGADOR FEDERAL SANTOS NEVES, TRF3 - NONA TURMA, DJU

DATA:25/05/2006 PÁGINA: 720.)

 

Importa salientar que a discussão a respeito da garantia de estabilidade no emprego da segurada gestante, alegada

pelo INSS, não é objeto da lide e deverá ser discutida na via especial própria para a solução de conflitos

trabalhistas.

No mérito, trata-se de pedido de salário-maternidade, benefício previdenciário a que faz jus a segurada gestante,

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de ocorrência deste,

podendo este prazo ser aumentado em até duas semanas, mediante comprovação médica.

A Lei n.º 10.421/02, introduziu o art. 71-A, na Lei n.º 8.213/91, ampliando o alcance do benefício, para abranger

as seguradas que adotarem ou que obtiverem guarda judicial para fins de adoção, observadas as condições e

prazos especiais previstos no dispositivo citado.

Atualmente, as disposições pertinentes vêm disciplinadas nos arts. 71 a 73, da Lei n.º 8.213/91 e arts. 93 a 103, do

Decreto n.º 3.048/99, em consonância com o estabelecido no art. 201, inc. II, da Constituição Federal, que

assegura que os planos da previdência social devem atender a proteção à maternidade, especialmente à gestante,

além da garantia de licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 120 (cento e vinte)

dias, nos termos do inc. XVIII, do art. 7º, da Carta Magna.

O artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, modificado pela Lei n.º 9.876, de 26 de novembro de 1999, contempla o direito ao

salário-maternidade a todas as seguradas da Previdência Social, com inclusão da contribuinte individual

(autônoma, eventual e empresária) e da facultativa.

O advento da Lei n.º 12.873/2013 alterou o disposto no art. 71-A da Lei 8.213/91 para adequar a redação

originária, garantindo ao segurado ou à segurada o pagamento do benefício diretamente pela Previdência Social,

nos casos de guarda judicial e adoção de criança.

A segurada especial, a seu turno, passou a integrar o rol das beneficiárias, a partir da Lei n.º 8.861, de 25 de março

de 1994, que estabeleceu, nestes casos, o valor de um salário mínimo, desde que comprovado o exercício da

atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do

benefício, consoante o disposto no parágrafo único do art. 39, da Lei n.º 8213/91.
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A inicial foi instruída com os documentos seguintes:

- Certidão de nascimento da filha da autora, em 31/07/2010;

- Cópia da CTPS da autora, demonstrando registro trabalhista, como trabalhadora rural, nos períodos de

05/02/2007 a 20/08/2007, de 11/02/2008 a 20/11/2008, de 22/01/2009 a 02/05/2009 e de 27/10/2009 a

30/11/2009.

O INSS juntou documentos do CNIS, corroborando as anotações constantes na CTPS.

Neste caso, constatada a condição de segurada empregada da ora apelada, com registro em CTPS, no período de

nos períodos de 05/02/2007 a 20/08/2007, de 11/02/2008 a 20/11/2008, de 22/01/2009 a 02/05/2009 e de

27/10/2009 a 30/11/2009 e verificado o nascimento de seu filho, em 31/07/2010, a qualidade de segurada restou

demonstrada, nos termos do art. 15, inc. II e § 3º, da Lei n.º 8.213/91, que prevê a manutenção dessa condição

perante a Previdência Social, no período de até 12 meses, após a cessação das contribuições, quando deixar de

exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem

remuneração.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. SALÁRIO-MATERNIDADE. PERÍODO DE GRAÇA. REQUISITOS

LEGAIS PREENCHIDOS. 

I. A legislação previdenciária garante a manutenção da qualidade de segurada, até doze meses após a cessação

das contribuições, para a segurada que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência

Social. Durante esse período, denominado pela doutrina como "período de graça", a segurada desempregada

conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social, conforme preconiza o art. 15, inciso II, § 3.º da Lei

n.º 8.213/91. 

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de salário-maternidade, uma vez demonstrada a manutenção

da qualidade de segurada. 

III. Agravo a que se nega provimento.

(AC 00320439220104039999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:08/09/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. DESEMPREGADO. PERÍODO

DE GRAÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início

no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/2003. - O art. 71, da Lei nº 8.213/91 contempla todas a

seguradas da previdência com o benefício, não havendo qualquer restrição imposta à segurada desempregada. 

- A legislação previdenciária garante a manutenção da qualidade de segurada até doze meses após a cessação

das contribuições, para a segurada que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência

Social. Durante esse período, denominado como "período de graça", a segurada desempregada conserva todos

os seus direitos perante a Previdência Social, conforme preconiza o art. 15, II, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

- Mencionado prazo pode ser estendido para 24 (vinte e quatro) meses, nos termos do § 2º do art. 15 da Lei nº

8.213/91, sendo desnecessário o registro perante o Ministério do Trabalho, bastando a ausência de contrato de

trabalho para a comprovação de desemprego. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de

demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele

contida. 

- Agravo desprovido.

(APELREE 201103990183277, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:20/07/2011 PÁGINA: 1626.) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. SALÁRIO-MATERNIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Durante o "período de graça" (art. 15 da Lei nº 8.213/91) são conservados todos os direitos inerentes à

qualidade de segurado. Enquanto mantiver a condição de segurada, a desempregada tem direito ao salário-

maternidade. 

2. A verba honorária não poderá ser majorada pelo Tribunal sem recurso da parte a quem interessa, sob pena de

incidir em "reformatio in pejus". 

3. Agravo interno parcialmente provido.

(AC 200261100022854, DESEMBARGADOR FEDERAL JEDIAEL GALVÃO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJU

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 526.)

 

Ressalto que a edição do Decreto n.º 6.122/2007, dando nova redação ao parágrafo único, do art. 97, do Decreto
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n.º 3.048/99, que regulamenta a Lei n.º 8.213/91, dispõe que"durante o período de graça a que se refere o art. 13,

a segurada desempregada fará jus ao recebimento do salário-maternidade nos casos de demissão antes da

gravidez, ou, durante a gestação, nas hipóteses de dispensa por justa causa ou a pedido, situações em que o

benefício será pago diretamente pela previdência social".

Importa frisar, que referida espécie normativa consiste em ato administrativo com função meramente

regulamentar e não se sobrepõe à lei, especialmente quando incorrer em limitação de direitos, já que dela retira

seu fundamento de validade.

Nesse sentido, foram produzidos os arestos seguintes:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. SALÁRIO-MATERNIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Durante o "período de graça" (art. 15 da Lei nº 8.213/91) são conservados todos os direitos inerentes à

qualidade de segurado. Enquanto mantiver a condição de segurada, a desempregada tem direito ao salário-

maternidade.

2. A verba honorária não poderá ser majorada pelo Tribunal sem recurso da parte a quem interessa, sob pena de

incidir em "reformatio in pejus".

3. Agravo interno parcialmente provido."

(TRF 3.ª Região, Décima Turma, AC 1176139, Relator Des. Jediael Galvão, DJ 05/09/2007).

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE SALÁRIO-MATERNIDADE . DISPENSA SEM JUSTA CAUSA.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

- O salário- maternidade consiste em remuneração devida a segurada gestante durante 120 dias,

independentemente do cumprimento do período de carência para as empregadas, trabalhadoras avulsas e

domésticas, ou exigidas 10 contribuições mensais das contribuintes individuais e facultativas. 

- A autora trouxe aos autos cópia de certidão de nascimento da filha, ocorrido em 14.02.2012; de CTPS, com

registro de vínculo empregatício no período de 02.05.2011 a 16.08.2011; contrato de trabalho junto à empresa;

aviso de dispensa por parte da empregadora; termo de rescisão do contrato de trabalho e comunicado de

deferimento do pedido de auxílio-doença, concedido até 15.08.2011. 

- A Lei de Benefícios não traz previsão expressa acerca da situação da gestante desempregada . Por sua vez, o

Decreto nº 3.048/99, que regulamenta a Lei nº 8.213/91, estabelece que o pagamento da prestação é feito pela

empresa, no caso da segurada empregada, havendo posterior compensação junto à previdência social, "quando

do recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço" (artigo 94). Já o artigo 97, em sua redação

original, estabelecia que o salário-maternidade da empregada era devido pela previdência social "enquanto

existir a relação de emprego". Dispositivo alterado pelo Decreto nº 6.122/2007. 

- À primeira vista, poder-se-ia dizer que o legislador, sensível à delicada situação da gestante desempregada,

conferiu-lhe direito ao salário-maternidade, pago pela previdência social. De se notar, contudo, que delimitou a

concessão do benefício às hipóteses de demissão antes da ocorrência da gravidez ou de dispensa por justa causa

ou a pedido, no curso da gestação. Em realidade o Decreto desborda de sua função regulamentar, trazendo

restrições que a Lei nº 8.213/91, a rigor, não estabelece, haja vista a exclusão da hipótese de dispensa sem justa

causa. 

- Devido o benefício pleiteado, cuja responsabilidade pelo pagamento é do INSS, visto tratar-se de segurada do

Regime Geral de Previdência Social, bem como por restar afastada a diferenciação estabelecida pelo Decreto nº

6.122/2007 no tocante ao modo como se deu a dispensa, se por justa causa ou a pedido, reiterando-se que a

disposição extrapola os limites de texto legal. 

- Eventual debate acerca da dispensa de empregada gestante, com todos os argumentos que lhe são inerentes,

como a remissão ao artigo 10 do ADCT, será travada na esfera trabalhista, não se olvidando que o resultado,

caso se provoque jurisdição referida, em nada altera o raciocínio aqui exposto, amparado nos ditames da Lei nº

8.213/91. 

- Independentemente do contrato de experiência que resultou em sua despedida sem justa causa em agosto de

2011, a agravante ostentaria qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com

base em seu vínculo anterior, encerrado em março de 2011, e considerando-se o nascimento da filha em

14.02.2012. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(TRF3; AI 485659 - 00263533820124030000; 8ª Turma; Rel. Des. Therezinha Cazerta; j. 08.02.2013)

 

É pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações em CTPS possuem presunção juris tantum do vínculo

empregatício, cabendo ao empregador a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições.

A concessão do salário-maternidade para a segurada empregada dispensa a carência, nos termos do art. 26, inc.

VI, da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei n.º 9.876, de 26 de novembro de 1999.

Portanto, a autora demonstrou o nascimento de seu filho e sua condição de segurada da Previdência Social, o que

justifica a concessão do benefício pleiteado.
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A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Segue que, por essas razões, rejeito a preliminar e, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da

Autarquia.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005486-92.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O autor interpôs a presente ação sustentando, em síntese, ter recebido auxílio-doença, a partir de 06/12/2001, o

qual foi convertido em aposentadoria por invalidez, com DIB em 16/07/2005. Afirmou que ajuizou Reclamação

Trabalhista em face da empresa "Itororó Engenharia & Construção Ltda.", na qual teve reconhecido o direito a

verbas de natureza salarial, razão pela qual requer a revisão do cálculo do seu salário de benefício, considerando-

se os valores deferidos no processo trabalhista, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 118/122), sujeita ao reexame necessário, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar

o INSS a revisar a RMI do autor com base nas verbas trabalhistas reconhecidas em sentença, com efeitos

retroativos a partir de 08/08/2013, sendo que as parcelas em atraso serão pagas com correção e juros de 0,5% ao

mês. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10%

sobre o valor da condenação.

Inconformada, apela a parte autora, requerendo o pagamento dos atrasados a partir de 25/07/2008 e a majoração

da verba honorária.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 23/02/2015.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Observa-se que foi prolatada sentença nos autos nº 701/02 da 4ª Vara do Trabalho de Cubatão, por cópia a fls.

28/35, em que a empresa "Itororó Engenharia & Construção Ltda." foi condenada a pagar ao autor dessa demanda

aviso prévio com projeção em férias com 1/3 e 13º salário; proporcionais de férias com abono de 1/3 e 13º salário

proporcional; férias vencidas com 1/3; liberação dos depósitos fundiários e 40%; integração de horas extras já

pagas em DSR's, feriados, 13º salários, férias com 1/3, aviso prévio e FGTS com acréscimo de 40%.

A fls. 82, foi juntado documento comprovando o recolhimento das contribuições previdenciárias.

Ora, tendo a empresa reclamada sido condenada, mediante decisão de mérito, após regular tramitação de processo

na Justiça do Trabalho, inclusive com a realização de laudo pericial, a pagar ao autor verbas de natureza

trabalhista, possui direito o requerente à alteração do valor dos seus salários-de-contribuição, eis que ocorrido

acréscimo de verba remuneratória, a propiciar o recálculo do salário de benefício e, consequentemente, a alteração

da renda mensal inicial de seu benefício.

Confira-se:

2015.03.99.005486-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : PEDRO VENANCIO AIRES

ADVOGADO : SP225922 WENDELL HELIODORO DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 13.00.00098-5 1 Vr CUBATAO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. APOSENTADORIA.

NULIDADE. INOCORRÊNCIA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. PERSECUÇÃO DAS VIAS

ADMINISTRATIVAS. DESNECESSIDADE. DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE VÍNCULO LABORAL

PELA JUSTIÇA DO TRABALHO. DESNECESSIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRESCRIÇÃO.

AUSÊNCIA DE INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL DISSOCIADA

DE PROVA MATERIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO

AUTOR JULGADA PREJUDICADA.

1.-Tendo apreciado o pedido vestibular dentro de seus estritos l;imites, não é possível querer que a r. sentença

apelada padeça de nulidade.

2.- As causas em que figurem como partes a instituição de previdência social e segurado serão processadas e

julgadas na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado ou beneficiário, quando a respectiva comarca

não for sede de juízo federal.

3.-A persecução da esfera administrativa não é condição para verificação do interesse de agir.

(...)

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 761375; Processo:

200161250006310; UF: SP; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 02/09/2002; Fonte: DJU;

DATA:06/12/2002; PÁGINA: 434; Relator: JUIZ PAULO CONRADO)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

URBANO. SENTENÇA TRABALHISTA TRANSITADA EM JULGADO. PROVA MATERIAL.

INDENIZAÇÃO INDEVIDA. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA.

I - O vínculo empregatício da autora com a Fundação Mobral restou comprovado em ação trabalhista que

tramitou na Junta de Conciliação e Julgamento de Presidente Bernardes, nos termos da sentença proferida que,

com base em documentos que evidenciaram o labor no alegado período, condenou a fundação a proceder a

anotação em CTPS, bem como ao recolhimento dos encargos decorrentes do contrato de trabalho.

II - Deve ser reconhecido o direito à averbação do tempo de serviço cumprido pela autora, independentemente da

comprovação do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador.

III - O benefício deve ser revisado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

IV - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 469635; Processo:

199903990214557; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 27/03/2007; Fonte: DJU;

DATA:18/04/2007; PÁGINA: 507; Relator: JUIZ SERGIO NASCIMENTO)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCIDÊNCIA DE

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. POSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da lei nº 8.213/91, com a redação dada pela lei nº 9.711/98,

constitui uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência.

2. Nos termos do inciso I do artigo 28 da lei nº 8.212/91, o salário-de-contribuição é a remuneração efetivamente

recebida ou creditada a qualquer título, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades, ressalvado o

disposto no § 8º e respeitados os limites dos §§ 3º, 4º e 5º deste artigo.

3. Para o cálculo da renda mensal inicial, respeitados os limites estabelecidos, o adicional de periculosidade

deve integrar os salários-de-contribuição que foram utilizados no período básico de cálculo.

4. Decadência afastada e apelação do autor provida.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1130916; Processo:

200603990268548; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 19/12/2006; Fonte: DJU;

DATA:31/01/2007; PÁGINA: 608; Relator: JUIZ GALVÃO MIRANDA)

Portanto, parcelas reconhecidas em sentença da Justiça do Trabalho, derivadas de relação empregatícia, devem

integrar a revisão da renda mensal inicial, pois afetam os salários-de-contribuição incluídos no período básico de

cálculo.

Anote-se que o recálculo da RMI deve submeter-se à regra imposta pelos artigos 29, § 2º, e 33 da Lei 8.213/91,

que limitou o valor do salário-de-benefício ao limite máximo do salário-de-contribuição (tetos legais).

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-

LIMITE. LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94.

INAPLICABILIDADE. 

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da República (redação anterior à Emenda Constitucional nº

20/98) constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao

seu cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o

benefício deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ,

Relatora Ministra Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001). 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     1505/7669



2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o

valor de qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-

maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos

trinta e seis salários-de-contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo

certo, ainda, que este não poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do

salário-de-contribuição na data do início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados

pelo INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no

parágrafo 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício

previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim,

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

5. A norma insculpida no artigo 26 da Lei 8.870/94 só se aplica aos benefícios concedidos entre 5 de abril de

1991 e 31 de dezembro de 1993. 

6. O artigo 26 da Lei 8.870/94 não teve o condão de afastar os limites previstos no parágrafo 2º do artigo 29 da

Lei 8.213/91, mas, sim, estabelecer como teto limitador dos benefícios concedidos no período de 5 de abril de

1991 a 31 de dezembro de 1993 o salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. Precedentes. 

7. Impõe-se o não conhecimento da insurgência especial quanto à violação do artigo 535 do Código de Processo

Civil, uma vez que o recorrente não demonstrou no que consistiu a alegada negativa de vigência à lei, ou, ainda,

qual sua correta interpretação, como lhe cumpria fazer, a teor do disposto no artigo 541 do Código de Processo

Civil. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

8. Recurso especial não conhecido. 

(STJ - Recurso Especial - RESP - 432060/SC Processo: 200200499393 UF: SC Órgão Julgador: SEXTA TURMA

Data da decisão: 27/08/2002 DJ DATA: 19/12/2002 PÁGINA: 490 - Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

 

Por fim, o termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo (08/08/2013), ocasião em que a

Autarquia teve ciência da pretensão do autor e a ela resistiu.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Corte:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. REVISÃO DA RENDA

MENSAL INICIAL. SENTENÇA TRABALHISTA. TERMO INICIAL.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- Termo inicial da revisão deve coincidir com a data do requerimento administrativo, ocasião em que a entidade

autárquica tomou conhecimento do julgado trabalhista.

- Agravo a que se nega provimento.

(AC 00326146320104039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2014)

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, INC. V, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

INCLUSÃO DE VERBAS RECONHECIDAS NO ÂMBITO TRABALHISTA (ARTS. 35 A 37, LEI 8.213/91.

TERMO INICIAL DOS EFEITOS FINANCEIROS: REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

- No tocante ao inc. V do art. 485 do CPC, a doutrina preleciona que ofensa literal a dispositivo de lei pressupõe

sua ocorrência ou, ainda, que se viola a norma não apenas quando se nega sua vigência, mas, igualmente, no

momento em que se decide de forma inteiramente contrária ao que prescreve a regra eventualmente afrontada.

Não ocorrência.

- In casu, o termo inicial dos efeitos financeiros decorrentes de verbas salariais reconhecidas pela Justiça obreira

deve retroagir à data do requerimento na esfera administrativa.

- Adotado pela decisão censurada um dentre vários posicionamentos plausíveis à solução do caso (Súmula 343,

STF).

- Condenação do INSS na verba honorária advocatícia de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), considerados

o valor, a natureza e as exigências da causa (art. 20, §§ 3º e 4º, CPC), corrigidos monetariamente (Provimento

"COGE" 64/05). Custas e despesas processuais ex vi legis.

- Improcedência do pedido deduzido na rescisória.

(AR 00184187820114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/12/2012)

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.
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Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, a teor da Súmula 111 do

E. STJ e em homenagem ao entendimento desta E. Turma previdenciária.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Pelas razões expostas, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso do autor e dou parcial

provimento ao reexame necessário apenas para alterar os honorários advocatícios, nos termos da fundamentação

em epígrafe, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007962-06.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde o requerimento administrativo,

formulado em 25.11.2011.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido. 

Apelação da parte autora. 

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

2015.03.99.007962-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : RENATO MARCONDES RIBEIRO

ADVOGADO : MS010169 CRISTIANI RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANIELA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.80.08467-8 1 Vr MARACAJU/MS
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reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, o laudo pericial (fl. 92/94) afirma que o autor apresenta espondilose lombar associada

a discopatia. É uma doença degenerativa de caráter crônico e progressivo que incide normalmente na população

senil em vários graus de intensidade. Questionado sobre a capacidade laboral do autor, o expert afirmou que o

autor está apto para a realização de seu labor habitual. Esclarece, ainda, que não há impedimento para o exercício

de atividade laborativa de pouco esforço físico, tal qual a exercida pelo autor, que é farmacêutico e empresário

(dono de restaurante). 

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar que o mal de que padece o autor não o incapacita para o

trabalho.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao estabelecimento dos benefícios ora pretendidos. Não vislumbro motivos para discordar das conclusões do

perito, profissional qualificado, imbuído de confiança pelo juízo em que foi requisitado, e que fundamentou suas

conclusões de maneira criteriosa nos exames laboratoriais apresentados e clínico realizado.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser cumulativamente

preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à

exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez de trabalhadora

rural.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A fls. 167, foi deferida a habilitação dos herdeiros, tendo em vista o óbito da autora em 11/2/12 (fls. 124).

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez "a partir de 28/07/10 (fls.

61) e até 11/02/12 (fls. 124)" (fls. 211), acrescida de correção monetária e juros, incluindo o abono anual. Os

honorários advocatícios foram arbitrados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, "nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça" (fls. 212).

Inconformada, apelou a autarquia, alegando, preliminarmente, carência de ação, ante a ausência de prévio pedido

administrativo. No mérito, requer a reforma integral da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, afasto a alegação da autarquia no sentido de ser necessário o prévio requerimento administrativo,

tendo em vista que o INSS apresentou contestação de mérito, caracterizando, portanto, o interesse de agir pela

resistência à pretensão, conforme entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral

reconhecida no Recurso Extraordinário nº 631.240/MG.

Passo à análise do mérito.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao trabalhador rural, não há exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39,

inc. I, da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio doença será concedido desde que o

segurado comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze)

meses. Cumpre ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de

serviço somente produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova

exclusivamente testemunhal. Nesse sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN008504 ANDREA ALVES DE ALBUQUERQUE OTHON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDUARDO GONCALVES e outros

: ANDREIA CRISTINA GONCALVES DOS SANTOS

: CARLOS EDUARDO GONCALVES

: JULIO CESAR GONCALVES

ADVOGADO : SP244106 CAMILA CARVALHO DA SILVA

SUCEDIDO : MARIA TEREZA MAREGUETE GONCALVES falecido

No. ORIG. : 00021483420098260142 1 Vr COLINA/SP
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não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias Carteira de Trabalho e Previdência Social da própria autora

(fls. 9/13), com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 16/11/72 a 1º/12/76,

10/8/81 a 4/11/81, 25/7/83 a 30/11/83, 5/10/87 a 19/11/87 e 1º/3/89 a 30/7/89, do seu Título Eleitoral, datado de

23/7/76, constando a sua qualificação de "lavradoura" (fls. 23), bem como da certidão de seu casamento,

celebrado em 11/12/76 (fls. 8), do Certificado de Dispensa de Incorporação de seu marido, datado de 15/11/74

(fls. 20/21), do Título Eleitoral de 7/10/75, em nome deste (fls. 22), constando em todos a qualificação de

"lavrador" do cônjuge da requerente e, ainda, da CTPS do marido da demandante com registros de atividades em

estabelecimentos do meio rural de 1º/3/90 a 31/1/97 e 1º/10/97 a 30/11/02 (fls. 14/18).

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de o marido da requerente possuir registros de atividades urbanas nos

períodos de 1º/6/03 a 22/7/04 e 1º/1/05, sem data de saída, conforme revela a referida CTPS (fls. 18), tendo em

vista que se encontram acostados à exordial documentos indicativos de que a própria demandante exerceu suas

atividades no meio rural (fls. 9/13 e 23).

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico apto a colmatar a

convicção deste magistrado, no sentido de que a parte autora, de fato, exerceu atividades no campo no período

exigido em lei, advindo daí a sua condição de segurada.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 59/61, complementado a fls. 86/88). Afirmou a esculápia encarregada do exame que a

autora é portadora de osteoporose e sequelas graves pós cirurgia em 2004. Concluiu que a parte autora encontra-se

total e permanentemente incapacitada para o trabalho.

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

O pedido é de revisão dos auxílios-doença do autor, para que seja recalculada a RMI, nos termos do art. 29, II, da

Lei nº 8.213/91, ou seja, utilizando-se a média dos 80% maiores salários de contribuição.

A r. sentença (fls. 88/92) reconheceu a prescrição e a decadência do direito do autor à revisão dos benefícios e

julgou extinto o feito com fundamento no art. 269, IV, do CPC.

Inconformado, apela o autor, alegando, em síntese, que não ocorreu a decadência. No mais, reitera os argumentos

lançados na inicial.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 10/03/2015.

É o relatório.

2015.03.99.008449-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MAURO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP236769 DARIO ZANI DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O autor pleiteia a revisão dos seguintes auxílios-doença: NB 502.016.158-2, recebido no período de 26/05/2001 a

05/10/2001; NB 502.032.943-2, recebido no período de 01/03/2002 a 04/07/2003; NB 502.863.130-8, recebido no

período de 14/04/2006 a 28/02/2007 (este último trata-se de auxílio-doença por acidente do trabalho).

Verifica-se que, com relação aos dois primeiros benefícios, operou-se a decadência. 

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

 

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

 

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos os benefícios foram concedidos em 12/06/2001 e em 13/03/2002, com DIB em

26/05/2001 e em 01/03/2002, respectivamente, e a ação foi ajuizada em 10/12/2012, pelo que forçoso é o

reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal Inicial, pelo decurso do prazo decenal, nos

termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

Por outro lado, o auxílio-doença NB 502.863.130-8 foi concedido na modalidade acidentária.

Com efeito, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal/88 e Súmula 15 do E. STJ, compete à Justiça

Estadual julgar os processos relativos a acidente do trabalho.

Nesse sentido, a orientação jurisprudencial se consolidou, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça decidido, verbis:
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RESULTANTE DE

ACIDENTE DO TRABALHO.

Tanto a ação de acidente do trabalho quanto a ação de revisão do respectivo benefício previdenciário devem ser

processadas e julgadas pela Justiça Estadual. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juiz de

Direito da 1ª Vara de acidente s do trabalho de Santos, SP.

(CC 124.181/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2012, DJe

01/02/2013)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO VISANDO A

OBTER PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ALCANCE DA

EXPRESSÃO "CAUSAS DECORRENTES DE ACIDENTE DO TRABALHO".

1. Nos termos do art. 109, I, da CF/88, estão excluídas da competência da Justiça Federal as causas decorrentes

de acidente do trabalho . Segundo a jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal Federal e adotada pela Corte

Especial do STJ, são causas dessa natureza não apenas aquelas em que figuram como partes o empregado

acidentado e o órgão da Previdência Social, mas também as que são promovidas pelo cônjuge, ou por herdeiros

ou dependentes do acidentado, para haver indenização por dano moral (da competência da Justiça do trabalho -

CF, art. 114, VI), ou para haver benefício previdenciário pensão por morte, ou sua revisão (da competência da

Justiça Estadual).

2. É com essa interpretação ampla que se deve compreender as causas de acidente do trabalho , referidas no art.

109, I, bem como nas Súmulas 15/STJ ("Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de

acidente do trabalho ") e 501/STF (Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as

instâncias, das causas de acidente do trabalho , ainda que promovidas contra a união, suas autarquias, empresas

públicas ou sociedades de economia mista).

3. Conflito conhecido para declarar a competência da Justiça Estadual.

(CC 121352/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2012, DJe

16/04/2012)

 

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, no que tange aos benefícios previdenciários, nos termos do

artigo 557 do CPC e, com relação ao auxílio-doença acidentário, com fundamento no inciso XII do art. 33 do

Regimento Interno desta E. Corte, determino sejam os autos encaminhados ao Colendo Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo, competente para apreciação do recurso.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o recebimento de pensão por morte de seu falecido filho, Rogério de Oliveira.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 22).

Testemunhas ouvidas. (fls. 67/71)

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento de verba honorária em favor do

INSS, no importe de 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, obsevando-se a assistência judiciária

deferida. (fls. 72/73)

Apelação da parte autora. (fls. 79/82)

Contrarrazões apresentadas. (fls. 86/87)

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de genitora de

Rogerio de Oliveira, falecido em 30/06/2011, conforme certidão de óbito de fl. 11.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.528,

de 10 de dezembro de 1.997, em seu artigo 74, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Quanto aos dependentes, dispõe o artigo 16 da lei 8213/91 que:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º. A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e das demais deve ser

comprovada."

 

Em suma, dois são os requisitos para a concessão da pensão por morte : que o de cujus, por ocasião do

falecimento, ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua

condição de dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito (fls. 11)

Quanto à condição do falecido, de segurado do INSS, a mesma encontra-se comprovada pelos documentos que

instruem a inicial, tendo em vista que estava empregado quando faleceu. (CTPS - fls. 12/14).

No tocante à condição de dependente da autora em relação ao de cujus, haja vista que, no caso dos ascendentes, a

relação de dependência econômica não é presumida, mas, sim, deve ser demonstrada, impende proceder-se à

análise do conjunto probatório produzida, a fim de se apurar a existência ou não da referida relação.

Nestes termos, verifica-se que foi acostada certidão de óbito do falecido, aos 30.06.2011, em cuja qualificação

civil evidencia-se que era solteiro e residia na Estrada Novo Horizonte, s/nº, Bairro dos Cubas, Piracaia - SP, que

difere do endereço da requerente, indicado na petição inicial, na procuração e na declaração de pobreza. (fls.

08/09). Foi juntada também uma carta expedida pelo Ministério do Trabalho e Educação endereçada ao de cujus,

em endereço coincidente com o da requerente, porém, postada em data posterior ao seu falecimento (fls. 17). Não

há mais nenhum documento.

A autora, conforme se verifica às fls. 34, recebe benefício de aposentadoria por idade rural, desde 23/09/2005, no

valor de um salário mínimo mensal.

Os depoimentos testemunhais, como bem lançado pelo d. magistrado singular, são frágeis e pouco esclarecedores
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quanto à dependência econômica sustentada pela autora. (fls. 67/71).

Assim, apesar das alegações da parte autora, o frágil conjunto probatório não revela dependência econômica da

parte autora em relação ao seu falecido filho.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009104-45.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de filha maior de Aloisio Jose dos Santos, falecido em

21/04/2011, busca o reconhecimento do direito à pensão por morte.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 35).

Perícia médica judicial. (fls. 102)

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em

favor do INSS, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, com a ressalva da assistência judiciária outrora

deferida. (fls. 118/119)

Apelação da parte autora. (fls. 123/128)

Sem contrarrazões (certidão de fls. 132), vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I,

da CF).

A norma de regência da pensão por morte observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar

presentes todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o

falecimento em 17.08.01 (fl. 05), disciplina o benefício a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações

da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997.

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado

que falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do

requerimento administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de

morte presumida". 
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Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a

relação de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste de segurado da Previdência Social,

à época do passamento, independentemente de cumprimento de período de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da

Lei nº 8.213/91.

No caso, a qualidade de segurado do falecido é inconteste, pois era beneficiário de benefício de aposentadoria

pago pela Previdência Social. 

Quanto à dependência econômica, os artigos 16 e 77 da Lei nº 8.213/91 dispõem que:

 

"Art. 16 São Beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I- o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4 A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e as demais deve ser comprovada".

"Art. 77 (...)

§ 2º A parte individual da pensão extingue-se:

(...)

II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela emancipação ou ao completar 21

(vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido."

 

Resta evidenciado do texto legal supramencionado que o filho maior do de cujus, após os vinte e um anos de

idade, que é o caso dos autos, faz jus ao benefício se demonstrada a sua invalidez.

No caso, realizada perícia médica, em 15/04/2013, constatou-se que a autora é portadora de transtorno afetivo

bipolar controlado, encontrando-se apta para os atos da vida civil e para o trabalho (fls. 102).

Dessa forma, não havendo prova da invalidez da demandante, ou seja, não tendo sido demonstrada a existência de

enfermidade que pudesse acarretar sua incapacidade para o trabalho, improcede o pedido de pensão por morte.

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência do E. Tribunal Regional da 3ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA MAIOR. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO.

I - Demonstrado nos autos que a autora, filha maior da falecida, não era inválida, fica inviabilizada a concessão

de pensão por morte, nos termos do art. 16, inciso I, da Lei n. 8.213/91, uma vez que não se enquadra como

dependente.

II - (...)

III - Apelação improvida."

(TRF da 3ª Região, AC nº 855652; 8ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Regina Costa, DJ 29.07.2004).

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA INVÁLIDA. INCAPACIDADE NÃO DEMONSTRADA.

CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. INOCORRÊNCIA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.

I - Não se demonstrando a existência de enfermidade que pudesse acarretar a incapacidade da autora para o

labor, resta infirmada sua condição de dependente do falecido, nos termos do art. 16, I, da Lei n. 8.213/91.

II - Por se tratar de autora beneficiária da Assistência Jurídica gratuita, não há condenação em ônus de

sucumbência.

III - Apelação da autora desprovida."

(TRF da 3ª Região, AC nº 2008.03.99.052399-5; 10º Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,

DE 14.05.2009).

Ressalte-se, conforme se verifica do extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 108) que a

autora manteve vínculo empregatício em data posterior ao falecimento de seu genitor, o que reforça a capacidade

laboral já reconhecida.

 Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009252-56.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde o requerimento administrativo

(19.07.2010)

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. (fls. 29)

Laudos médicos periciais. (fls. 62/64, complementado às fls. 85/87 e 111/124)

A sentença julgou procedente o pedido, deferindo o benefício de aposentadoria por invalidez (fls. 138/140)

Apelação do INSS (fls. 160/174)

Contrarrazões apresentadas (fls. 187 e ss), subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O d. Juízo a quo, por decisão exarada às fls. 54, nomeou o médico Dr. Valter Secanho Junior para a realização de

perícia médica, que culminou com a apresentação do laudo de fls. 62/64, complementado às fls. 85/87, no qual

assentou o perito ser a autora portadora de incapacidade parcial e permanente. 

Com a manifestação das partes sobre o referido laudo, o magistrado entendeu haver contradição no laudo

apresentado, impossibilitando o julgamento do mérito. Por isso, nomeou outro perito, em substituição àquele

primeiro, o Dr. Saturnino Rodrigues de Lima, que apresentou o laudo pericial às fls. 111/124, concluindo pela

total e permanente incapacidade laboral da autora.

Contudo, o diagnóstico que desencadeia a conclusão acerca da existência ou não da incapacidade laboral, a meu

ver, só pode ser realizado por médico devidamente credenciado no órgão de classe, bem como a prescrição de

tratamentos e a avaliação de resultados. A qualificação de fls. 111 demonstra que o Dr. Saturnino é fisioterapeuta,

especialista em acupuntura e medicina chinesa e, como tal, por não ser médico, não tem atribuição de aplicar as

técnicas e métodos prescritos por um médico. 

Outrossim, cabe observar, conforme se infere da leitura do 4º parágrafo de fls. 139, que a sentença proferida foi

embasada no laudo apresentado pelo profissional fisioterapeuta.

Destarte, a perícia realizada nos autos é nula. Cabe ao Juízo a quo prosseguir com a instrução do feito,

notadamente para a elaboração de nova perícia por profissional do ramo da medicina.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. FISIOTERAPEUTA.

ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REABERTURA DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVO

LAUDO PERICIAL POR MÉDICO.

Nas ações em que se objetiva a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença o julgador firma seu

convencimento, via de regra, com base na prova pericial. O profissional da área de fisioterapia não dispõe de

atribuições médicas, dentre as quais a realização de diagnóstico médico, nisto incluso o laudo pericial, cingindo-
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se suas funções somente no atuar para a recuperação da capacidade física do paciente. Hipótese em que se

determina a reabertura da instrução processual, possibilitando a realização de prova pericial, indispensável ao

convencimento do Julgador para demonstrar a existência de enfermidade incapacitante, desta feita a ser

realizada por médico. Questão de ordem solvida para se anular a sentença e determinar a reabertura da

instrução processual para realização de laudo pericial por médico. Prejudicado o exame da apelação".

(TRF 4ª Região, QUOAC 00000189620104049999, 6ª Turma, Relator José Francisco Andreotti Spizzirri, j.

24.02.10, D.E 04.03.10)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. FISIOTERAPEUTA.

ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REABERTURA DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVO

LAUDO PERICIAL POR MÉDICO.

1. Nas ações em que se objetiva a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, o julgador firma

seu convencimento por meio da prova pericial, a qual deve ser realizada por médico, preferencialmente da

especialidade que o caso requerer.

2. Tratando de doença de natureza ortopédica, nula é a sentença que teve por suporte laudo pericial subscrito

por profissional fisioterapeuta, o qual não tem atribuição para a realização de diagnóstico médico a ensejar

conclusão no sentido da incapacidade laboral da parte autora, mas de sim aplicar as técnicas terapêuticas

prescritas por médico.

3. Sentença anulada e determinada a reabertura da instrução processual para realização de laudo pericial por

médico especialista. Prejudicado o exame da remessa oficial."

(TRF 4ª Região, REOAC 200872990025920, Turma Suplementar, Relator Fernando Quadros da Silva, j.

15.04.09, D.E 27.04.09)

 

Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, DECLARO NULA, DE OFÍCIO, A

R. SENTENÇA, uma vez que a perícia judicial não foi realizada por médico. Determino a remessa dos autos para

a primeira instância, para regular prosseguimento do feito, com realização de novo laudo pericial.

PREJUDICADA A APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00084 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009285-46.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação visando à concessão de benefício acidentário. Alega a parte autora: "Ocorre que, quando

desempenhava suas atividades laborais, em Junho/2009 (05/06/2009), que foi o último dia de labor, a Requerente

estava realizando a colheita de laranjas quando sofreu fortes e insuportáveis dores no ombro/braço/mão direita

(membros superiores), o que caracteriza acidente de trabalho, eis que passou a ter 'síndrome do túnel do carpo.'"

(fls. 2), motivo pelo qual pleiteia "à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez acidentária, ou,

auxílio doença acidentário, a partir de Junho/2009." (fls. 5).

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da

qualidade das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade
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autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes,

exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de

sua competência.

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência

de acidente do trabalho.

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e

501 do C. Supremo Tribunal Federal, in verbis:

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus)

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente

do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de

economia mista." (grifos meus)

 

Quadra mencionar, a propósito, o julgamento, em sessão de 9/6/11, da Repercussão Geral reconhecida no Recurso

Extraordinário nº 638.483, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, no qual foi reafirmada a jurisprudência

no sentido de que compete à Justiça Comum Estadual julgar as ações acidentárias que, propostas pelo segurado

contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), visem à prestação de benefícios relativos a acidentes de

trabalho.

Tratando-se, in casu, de restabelecimento de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece

inafastável o reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso.

Nesse sentido já se pronunciou o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE nº 176.532,

pacificando o entendimento de que é da Justiça Estadual a competência para processar e julgar as causas relativas

a acidentes do trabalho, ainda que referentes a reajuste de benefício.

Merece destaque, ainda, o Acórdão abaixo, de relatoria do E. Min. Moreira Alves, in verbis:

 

- Competência. Reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho. Justiça comum.

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE

169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar causa relativa

a reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é

competente para julgar as causas de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do

artigo 109 da Constituição, será ela igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que

é objeto de causa que não deixa de ser relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do

principal.

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.

Recurso extraordinário conhecido e provido.

(RE nº 351.528-4, Primeira Turma, julgado em 17/9/02, votação unânime, DJ de 31/10/02)

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementas a seguir

colacionadas:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AUXÍLIO-

DOENÇA ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA.

- A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações revisionais de

benefícios acidentários tem como foro competente a Justiça Comum Estadual.

- Precedentes do STF (RE 204.204/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa).

- Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Estadual.

(CC nº 31.425, Rel. Min. Vicente Leal, Terceira Seção, julgado em 18/2/02, votação unânime, DJ de 18/3/02)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do

STJ, Enunciado nº 15).

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação

relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do

benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ.

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ,

suscitante."

(CC nº 31.972, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, julgado em 27/2/02, votação unânime, DJ de

24/6/02)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno
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dessa Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional

nº 45, de 08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo.

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009403-22.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde a cessação administrativa deste,

ocorrida em 20.10.2008.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita. (fls. 18)

Laudos médicos periciais. (fls. 106/109 e 163/169)

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a auxílio-doença, desde a

suspensão na via administrativa, e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Foi dispensada a remessa oficial. (fls. 215/217)

O INSS interpôs apelação. (fls. 231 e ss).

Contrarrazões apresentadas, subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, verifica-se que a parte autora recebeu

administrativamente auxílio-doença até 20/10/2008 (fls. 12), tendo ingressado com a presente demanda em
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18/11/2008, portanto, em consonância com a regra prevista nos inciso I, do art. 15, da Lei 8.213/91. 

Quanto à alegada invalidez, foram apresentados dois laudos médicos periciais. O primeiro deles, firmado às fls.

106/109, concluiu pela capacidade laboral da autora. Diante da impugnação autoral, o d. Juízo nomeou outro

perito, que apresentou o seu laudo às fls. 163/169, concluindo que a autora padece de transtorno depressivo

recorrente - CID F 33-0, estando incapacitada para o labor de maneira parcial e temporária. Não fixou o termo

inicial desta incapacidade.

 Destaque-se que, por meio do laudo médico pericial, constata-se incapacidade com requisitos suficientes para a

concessão do benefício de auxílio-doença.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL

E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS.

(...) 

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos

necessários.

(...)

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos.

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08).

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.

(...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça

Federal. De ofício, concedo a tutela específica."

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS.

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA.

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO

ATÉ QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO

CERTIFICADO INDIVIDUAL.

(...)

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o

sr. Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária,

diagnosticada como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...) 

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com

valor a ser apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

(...)

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO..

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária

para o labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco,

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve

ser lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91.

(...)

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07).

 

Não merece ser acolhida a tese autárquica de imprestabilidade do laudo firmado às fls. 163/169, ao fundamento de

que a conclusão pericial teria se baseado em atestado médico falso apresentado pela autora. Ao que se depreende
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da leitura do laudo médico, o perito nomeado pelo Juízo avaliou a autora clinicamente, apontando suas conclusões

de maneira criteriosa.

Quanto ao termo inicial do benefício, no entanto, lhe assiste razão. Deve este ser fixado na data da elaboração do

laudo pericial, tendo em vista que o perito afirmou o início da incapacidade da demandante naquele dia.

Outrossim, como é sabido, existem tratamentos que controlam a sintomatologia da depressão, que pode apresentar

fases de remissão ou agudização dos sintomas, não havendo provas de que antes da realização do laudo a

postulante estivesse incapaz.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014)."

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO

APELO AUTÁRQUICO, para fixar a data de início do benefício de auxílio-doença em 02/09/2013 (data do

protocolo do laudo médico pericial de fls. 163/169).

Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009624-05.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de revisão do benefício de aposentadoria por invalidez, precedido pelo auxílio-doença para que

a renda mensal inicial seja calculada pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondente a 80% de todo o período contributivo (artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91, com a redação dada

pela Lei 9.876/99).

Concedidos os benefícios da justiça gratuita.

Contestação.

A sentença julgou procedente o pedido, determinando a revisão. Fixou os consectários legais e submeteu a decisão

ao reexame necessário.

Em suas razões recursais, o INSS alega a falta de interesse de agir. Pugna pela improcedência da demanda.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

DECIDO.

Remessa oficial na forma do artigo 475 do CPC.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.
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Não se afasta o interesse de agir da parte autora, pois sucessivas normas regulamentadoras foram editadas, ora

reconhecendo a revisão aqui discutida, ora revogando-a. Ademais, consoante pesquisa Plenus - Infben - Revisão -

art29 - art29NB há indicação de que as diferenças não foram.

Passo a análise do mérito.

Tratando-se de benefício concedido após 1999, o cálculo do salário-de-benefício segue a metodologia disposta no

art. 29 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876 /99 (g.n.):

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876 , de 26.11.99)

§ 1º (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876 , de 26.11.1999)

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94)

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

§ 6º O salário-de-benefício do segurado especial consiste no valor equivalente ao salário-mínimo, ressalvado o

disposto no inciso II do art. 39 e nos §§ 3º e 4º do art. 48 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)

 

Os benefícios elencados no inciso II do artigo acima são (art. 18, inciso I, da Lei 8.213/91): aposentadoria por

invalidez (alínea a), aposentadoria especial (alínea d), auxílio-doença (alínea e) e auxílio-acidente (alínea h).

Por seu turno, o art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu, para os benefícios de aposentadoria por idade,

aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria especial, regras de transição para aqueles já filiados ao

RGPS até a data da publicação da citada lei:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei.

§ 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo."

A restrição contida no disposto no § 2º do artigo 3º da Lei 9.876/99 não se aplica aos benefícios por incapacidade

(auxílio-doença e aposentadoria por invalidez), pois a lei é específica ao mencionar as alíneas do inciso I do artigo

18 da Lei 8.213/91: alínea b (aposentadoria por idade), alínea c (aposentadoria por tempo de contribuição) e alínea

d (aposentadoria especial).

Reside o interesse de agir da parte autora, pois sucessivas normas regulamentadoras foram editadas,
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extrapolando os limites impostos pela Constituição da República à atribuição conferida ao Presidente da

República para a expedição de decretos e regulamentos, por introduzirem inovações à própria lei quanto ao

cálculo do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

Primeiramente sobreveio o Decreto 3.265, de 29/11/99, que acrescentou o art. 188-A ao Decreto 3.048/99, que

assim passou a dispor:

 

"Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados."

 

Entretanto, o dispositivo transcrito (artigo 188-A) foi revogado pelo Decreto 5.399/2005, sobrevindo o Decreto

5.545/2005, que alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99 e introduziu o § 20 ao art. 32, bem como o § 4º, ao

art. 188-A (g.n.):

 

"Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado"

 

Somente em 18/8/2009, o Decreto 6.939 alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99, revogou o § 20 de seu art.

32, e modificou a redação do § 4º do art. 188, que passou a ter a seguinte redação:

 

"Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício"

 

Assim, a teor da retrocitado Decreto 6.939/2009, foi restabelecida a situação prevista no artigo 29, inciso II, da Lei

n. 8.213/91, afastando-se as diversas condições introduzidas pelos sucessivos decretos regulamentadores.

Assim, faz jus a parte autora ao cálculo de seu salário-de-benefício com a utilização da "média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)"

(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.

DJF3 CJ1 13/10/2011);

No mesmo sentido, cito a decisão monocrática deste Tribunal:
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"...Sendo assim, para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-

contribuição, em um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da

vigência da redação inicial do art. 29 da Lei nº 8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de

incidência da Lei nº 9.876/99.

In casu, como a DIB do auxílio-doença é 28/04/2004(fls..28), o autor tem direito ao cálculo nos termos da atual

redação do art. 29 da Lei nº 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição..."

(TRF3ª Região, Decisão Monocrática no AC 2010.03.99.018467-8, em11/11/2011, Relatora Desembargadora

Federal Marianina Galante, DJF3 CJ1 29/11/11).

 

Esse também é o entendimento acolhido pelo E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média

aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos melhores salários-de-contribuição correspondentes a

80% do período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integrem. Observância

irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.

2. Reconhecido judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa

de aposentadoria por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao

número de meses transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta

Turma, Relator José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)."

"PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99, ART.

3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05. CORREÇÃO

MONETÁRIA.

1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/99 (RBPS), incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade, pois

contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99.

2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício

consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período

contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...) (TRF4, REOAC

2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 26/10/2009, grifo

nosso)."

Por fim, é de se consignar que o INSS expediu o Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS

reconhecendo o direito dos segurados à revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez cujos cálculos não levaram em consideração os maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

(oitenta por cento) do período contributivo.

 

Dos consectários legais 

 

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

Quanto à verba honorária, mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Por fim, eventuais valores pagos na esfera administrativa deverão ser compensados na fase de liquidação.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, afasto a preliminar e, no mérito, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, para fixar os consectários legais na forma indicada.

Intimem-se. 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da citação, acrescida

de correção monetária e juros. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% "do total da condenação

(benefícios devidos até a data da elaboração da conta de liquidação - Súmula nº 111 do STJ)" (fls. 235).

Inconformada, apelou a autora, insurgiu-se com relação ao termo inicial de concessão do benefício.

O INSS também recorreu (fls. 247/258). No entanto, a fls. 280 o MM. Juiz de primeiro grau proferiu despacho

aduzindo: "Interposta a apelação fora do prazo preconizado pelo CPC, impõe-se o seu não conhecimento. Diante

da certidão lançada a fls. 279, deixo de receber o recurso interposto pelo requerido nos presentes autos"

Sem contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Com relação ao termo inicial, tenho entendido que o pressuposto fático da concessão do benefício é a

incapacidade da parte autora que, em regra, é anterior ao seu ingresso em Juízo, sendo que a elaboração do laudo

médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca dos fatos alegados, não sendo

determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda.

No presente caso, no entanto, observo que o primeiro laudo pericial (fls. 57/58, complementado a fls. 146) não

atestou a incapacidade laborativa, sendo que o segundo laudo (fls. 206/213) fixou a Data de Início da

Incapacidade "desde início de 2012" (fls. 213). Tendo em vista a existência de recolhimentos previdenciários nos

períodos de abril de 2005 a janeiro de 2006, agosto de 2006 a maio de 2007 e julho de 2007 a dezembro de 2011,

conforme revela o extrato de consulta realizada no CNIS (fls. 191), considero que a demandante, nestes períodos,

encontrava-se ainda apta para o trabalho (conforme, inclusive, constou do primeiro laudo, datado de 3/10/08),

razão pela qual o benefício deveria ser concedido somente a partir da data do segundo laudo. No entanto,

mantenho-o tal como fixado na sentença, sob pena de afronta ao princípio da proibição da reformatio in pejus.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

O pedido é de cobrança dos atrasados referentes à revisão do auxílio-doença (NB 505.110.697-4) da parte autora,

nos termos do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

A r. sentença (fls. 54/54v) julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC. Condenou o autor ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor atribuído à causa, observado o disposto na Lei nº

1.060/50.

Inconformada, apela a parte autora, reiterando, em síntese, os argumentos lançados na inicial.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 17/03/2015.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Pretende o autor o pagamento dos valores em atraso referentes à revisão do auxílio-doença NB 505.110.697-4,

benefício que recebe desde 11/07/2003.

A fls. 40, há consulta ao sistema Dataprev, informando a revisão do benefício, realizada na esfera administrativa,

com previsão do pagamento dos atrasados em 05/2017.

Observe-se que tais valores decorrem da revisão da RMI do benefício efetuada nos termos do acordo celebrado na

Ação Civil Pública nº 0002320-59.2012.4.03.61.83, da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo.

No entanto, a revisão da RMI em decorrência da presente ação autônoma não seria possível, vez que alcançada

pela decadência.

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

 

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CARLOS HENRIQUE GONCALO KLINKE

ADVOGADO : SP248100 ELAINE CRISTINA MATHIAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

 

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos o benefício do autor foi concedido em 21/07/2003, com DIB em 11/07/2003, e a ação foi

ajuizada em 26/06/2014, pelo que forçoso seria o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda

Mensal Inicial, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

Dessa forma, o direito do autor às diferenças da revisão do auxílio-doença na forma do artigo 29, II, da Lei nº

8.213/91, só lhe foi reconhecido por razão da transação judicial homologada nos autos da Ação Civil Pública, de

forma que o pagamento dos atrasados deve obedecer ao cronograma estabelecido naqueles autos.

Por essas razões, nego seguimento ao recurso da parte autora, nos termos do artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

VISTOS.

 

Cuida-se de ação proposta em 20.01.2014 com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203,

inciso V, da Constituição Federal.

Documentos ofertados. 

Assistência Judiciária concedida (fl. 25).

Estudo sócio-econômico (fls. 73/78).

A r. sentença prolatada em 31/07/2014 (fls. 101/110) julgou procedente o pedido inicial, determinando o

pagamento do benefício desde requerimento administrativo (03.10.2013 (fls. 21)), com incidência de juros de

2015.03.99.009749-4/SP
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mora e correção monetária sobre o montante em atraso; fixou os honorários advocatícios em 10% sobre a

condenação apurada até a sentença, nos termos da Súmula 111 do C. STJ. Isenção de custas e despesas

processuais. Tutela antecipada deferida. Remessa oficial não determinada.

Apelação do INSS (fls. 118 e ss).

Com as contrarrazões (fls. 143 e ss), subiram os autos a este Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de recurso interposto perante sentença que julgou procedente pedido de benefício assistencial à pessoa

idosa.

Primeiramente, deixo de apreciar o reexame necessário requerido pelo INSS, tendo em vista que a Lei nº

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil,

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

Passo ao exame do mérito.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

 

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - LOAS .

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS ."

 

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:
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"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

 

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

 

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Na hipótese enfocada, deve-se perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, o estudo social produzido revela que a proponente possuía baixo padrão socioeconômico. Deveras,

colhe-se do citado relatório que o núcleo familiar era composto por 02 pessoas, a saber: a própria autora, com 65

anos de idade e o seu esposo, também com 65 anos de idade, trabalhador rural, com baixo grau de escolaridade. A

família sobrevive com a renda mensal advinda do benefício de auxílio-doença recebido pelo esposo da autora, no

valor de um salário mínimo.

A moradia é própria, pequena e conta com 05 cômodos. A residência é ventilada e não possui forro. Conta com

infraestrutura de saneamento básico. A família possui poucos bens materiais. A residência é guarnecida com

geladeira, fogão e televisão, todos em bom estado de conservação.

Assentou a assistente social que para a comprovação da renda familiar, o Sr. José apresentou o extrato bancário

referente ao mês de maio/2014. A autora lhe relatou que não recebiam ajuda material e nem financeira de nenhum

órgão/entidade pública ou privada, pois há 10 meses o marido da autora recebe o benefício de auxílio-doença. Foi

lhe dito, no entanto, que, por mais de 3 anos, ela e o companheiro dependeram totalmente da ajuda e solidariedade

de vizinhos e amigos, que doaram cestas básicas, medicamentos, produtos de higiene pessoal e de limpeza,

período em que o Sr. José descobriu o câncer de próstata e teve que parar de trabalhar. O casal não possui filhos

vivos.

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

Deveras, além da baixa renda familiar, o aludido relatório socioeconômico confirma a real necessidade da
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solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial.

Sendo assim, há elementos bastantes para se afirmar que vive em estado de miserabilidade. Os recursos obtidos

pela família da parte requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como tratamentos médicos

e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, positivados os requisitos legais, é de se concluir que a parte autora tem direito ao amparo assistencial.

Portanto, é de se concluir que tem direito ao amparo assistencial.

Mas, não se olvide a exigência contida no art. 21 da Lei nº 8.742/93, que impõe a revisão, a cada dois anos, das

condições ensejadoras da concessão do amparo, o que permitirá, caso readquirida a capacidade laboral e/ou a

autosuficiência econômica, a cassação do benefício.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014)."

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS apenas para fixar os critérios de correção monetária e juros de mora, conforme constou

da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009814-65.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o auxílio-doença, com juros

de mora e correção monetária, bem como a pagar honorários advocatícios de R$ 1.000,00 (um mil reais).

O INSS em seu recurso de apelação, pugna pela reforma do julgado, subsidiariamente, insurge-se quanto aos

consectários legais.

A parte autora, em recurso adesivo, pede a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a contar da

citação, bem como a majoração da verba honorária.

2015.03.99.009814-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO DA SILVA LUZ

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

No. ORIG. : 11.00.00475-4 1 Vr JARDINOPOLIS/SP
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Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

A qualidade de segurado e à carência restaram incontroversas.

O laudo médico atestou que a demandante apresenta vitiligo, alteração degenerativa de coluna total com

discopatia na herniaria, artrose em joelhos e hérnia inguinal esquerda, diante disso o expert concluiu que a autora

não apresenta condições de trabalhar (fl. 53-60).

Considerando o histórico de vida laboral do demandante, que conta atualmente com 63 anos de idade, de baixa

instrução, que exercia atividades de marceneiro, e a notória dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho,

razões pelas quais tenho que a sua incapacidade é total e definitiva para o trabalho.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade do requerente é total e permanente.

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez ao autor.

O termo inicial do benefício fixado na data da citação, considerando a verificação da incapacidade à data da

propositura da demanda.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora , determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação e ao

recurso adesivo, na forma acima fundamentada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010149-84.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.010149-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : DONIZETE APARECIDO DOS SANTOS
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo

laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, o laudo pericial (fl. 135-141) afirma que o autor é portador de sequela de fratura de

planalto tibial, lesão menisco ligamentar do joelho direito, os achados pelos métodos de imagem não são

condizentes com os sintomas relatados. Conclui que não há incapacidade para a atividade laborativa, estando apto,

o autor, a exercer suas atividades laborais.

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar que parte autora não apresentou doenças ou lesões no

momento da perícia.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao estabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Não vislumbro motivos para

discordar das conclusões do perito, profissional qualificado, imbuído de confiança pelo juízo em que foi

requisitado, e que fundamentou suas conclusões de maneira criteriosa nos exames laboratoriais apresentados e

clínico realizado.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

ADVOGADO : SP104166 CLAUDIO LISIAS DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP194936 ANDREA TERLIZZI SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00079-1 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00092 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010209-57.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por

invalidez, com juros de mora e correção monetária, bem como a pagar honorários advocatícios de 10% (dez por

cento) sobre o valor do montante vencido. Determinada a remessa oficial. 

O INSS em seu recurso de apelação, pugna pela reforma do julgado.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

2015.03.99.010209-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADELAIDE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP197840 LUSSANDRO LUIS GUALDI MALACRIDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP

No. ORIG. : 13.00.00221-1 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

A qualidade de segurado e à carência restaram comprovadas de acordo com os documentos de fls. 11/15 e 18/20,

sendo a última contribuição em 12/2012 e o requerimento administrativo em 27/06/2013 (fl. 28).

O laudo médico atestou que a demandante apresenta espondilodiscopatia degenerativa cervial, torácica e lombar, e

prva´vel fratura de vertebra dorsal média, diante disso o expert concluiu que a autora está total e definitivamente

incapacitada para o labor (fl. 40-46).

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à autora.

Ademais, não merece prosperar a tese de doença preexistente, pois no presente caso, o segurado enquadra-se na

hipótese exceptiva de incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão (art. 42 da Lei

8.213/91).

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à

apelação, na forma acima fundamentada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010281-44.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a esta E. Corte.

2015.03.99.010281-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ARACI MARTINS DONEGAL

ADVOGADO : SP154144 KILDARE MARQUES MANSUR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00032-8 2 Vr PORTO FELIZ/SP
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DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo

laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, o laudo pericial (fl. 63-68) afirma que a periciada apresentou síndrome do impacto

subacromial. Conclui que não há incapacidade para a atividade laborativa, estando apta, a autora, a exercer suas

atividades laborais.

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar que parte autora não apresentou doenças ou lesões no

momento da perícia.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao estabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Não vislumbro motivos para

discordar das conclusões do perito, profissional qualificado, imbuído de confiança pelo juízo em que foi

requisitado, e que fundamentou suas conclusões de maneira criteriosa nos exames laboratoriais apresentados e

clínico realizado.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.
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Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, a alegada incapacidade não ficou demonstrada, não obstante na perícia médica realizada em 9/6/14 (fls.

68/74), ter afirmado o esculápio encarregado do exame que o autor possui incapacidade parcial e permanente por

ser portador de "ALTERAÇÕES ORTOPÉDICAS, COM HIPOTROFIA MUSCULAR, DIMINUIÇÃO DA FORÇA

MUSCULAR E ENCURTAMENTO DE 9 CM NO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO DEVIDO A TRAUMA

AUTOMOBILÍSTICO; IMPEDINDO-O DE DESEMPENHAR A FUNÇÃO DE AUXILIAR DE PRODUÇÃO,

APRESENTA-SE INCAPACITADO DE FORMA PARCIAL E PERMANENTE PARA O TRABALHO. PORTANTO
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O SUPLICANTE DEVERÁ EXERCER ATIVIDADE LABORATIVA COMPATÍVEL COM A RESTRIÇÃO FÍSICA

QUE É PORTADOR E QUE RESPEITE SUA LIMITAÇÃO" (fls. 118/121), observo que o requerente possui

registro de atividade na "LF-SERVICOS TEMPORARIOS -LTDA" de 5/10/13 a 5/4/14 e desde 7/4/14 está

trabalhando na empresa "RONTAN ELETRO METALURGICA LTDA.", conforme revela a consulta realizada no

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada a fls. 88. Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "O

documento de fls. 88 demonstra que o requerente está desempenhando normalmente suas atividade (sic)

laborativas, eis que está empregado, tendo prestado serviços em duas empresas após os fatos noticiados nos

autos, o que afasta a alegada incapacidade na inicial." (fls. 93).

Cumpre ressaltar, a teor do art. 436, do CPC, que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua

convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos.

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de pedido para concessão de benefício assistencial.

A r. sentença proferida em 14/08/2014, julgou procedente o pedido do autor para conceder o benefício assistencial

previsto no art. 20 da Lei nº 8.742/93, no valor de um salário-mínimo mensal, incluído o 13º salário, a partir do

requerimento administrativo em 06 de fevereiro de 2012. Condenou o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios fixados no percentual de 10% do valor da condenação. Concedeu a antecipação da tutela.

Inconformado, apela o INSS somente no que se refere ao décimo terceiro salário, o qual é indevido nos benefícios
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assistenciais.

 Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Neste caso o recurso da Autarquia versa apenas contra o valor do décimo terceiro salário fixado na sentença e não

envolvem o mérito da decisão, não havendo, portanto, devolução dessa matéria a esta E. Corte.

No caso dos autos, faz-se necessária uma breve digressão sobre a natureza do benefício concedido no julgado.

O art. 139 das disposições transitórias da Lei nº 8.213/91, que passou a vigorar em substituição à Lei nº 6.179/74,

beneficiava com a renda mensal vitalícia, no valor de 1 (um) salário mínimo, os maiores de 70 anos ou inválidos,

que não exercessem atividade remunerada, não auferissem qualquer rendimento superior ao de sua renda mensal,

nem fossem mantidos por pessoa de quem dependessem obrigatoriamente ou tivessem outro meio de sustento.

Submetia-os à exigência de filiação a qualquer tempo ou exercício de atividade filiada ao regime da seguridade.

A seu turno, o art. 203 da Constituição Federal, de eficácia limitada (RE-213736/SP - DJ de 28/0400- Rel. Min.

Marco Aurélio), continha preceito que alterava de modo significativo o sistema, até então vigente: estabelecia a

universalidade do benefício, por afastar a exigência de que fosse comprovada a filiação ao regime previdenciário,

em qualquer circunstância, para que as pessoas já definidas na legislação anterior pudessem ser beneficiárias da

"renda mensal vitalícia", para utilizar sua antiga denominação.

Com a vinda da Lei Orgânica da Assistência Social - Lei nº 8.742 de 7 de dezembro de 1993, a regra do art. 20 e

seus parágrafos acabou, de vez, com as dúvidas suscitadas pelos dispositivos anteriores, consolidando o preceito

constitucional e disciplinando a situação dos beneficiários e os meios de prova para deferimento do benefício

assistencial.

A par do exposto, revela-se importante considerar que após a regulamentação do aludido benefício não se cogita

da mantença de sua integração ao elenco dos benefícios da Previdência Social, tendo caráter exclusivamente

vinculado à Assistência Social, uma vez que independe do sistema contributivo.

Desse modo, mostra-se cristalino que o art. 201, § 6º, da Constituição da República, que disciplina a gratificação

natalina, não se aplica ao benefício de prestação continuada, referindo-se apenas aos aposentados e pensionistas.

Ademais, cabe frisar que o Decreto de nº 1.744/95, regulador do amparo social à época da concessão do benefício

à demandada, é expresso ao excluir a incidência do abono anual, consoante dispõe seu art. 17, assim redigido:

"Art. 17. O benefício de prestação continuada não está sujeito a desconto de qualquer contribuição e não gera

direito a abono anual."

Nessa mesma esteira, o art. 40, caput, da Lei nº 8.213/91 dispõe, expressamente, que "é devido abono anual ao

segurado e ao dependente da Previdência Social que, durante o ano, recebeu auxílio-doença, auxílio-acidente ou

aposentadoria, pensão por morte ou auxílio-reclusão", sem contemplar o benefício assistencial.

Evidente, assim, que a condenação do INSS ao pagamento do abono anual implicou ofensa à literal disposição de

lei, afrontando, em especial, o art. 40, caput, da Lei nº 8.213/91, sendo plenamente cabível a rescisão do julgado

com fulcro no art. 485, V, do CPC.

Nesse sentido, o julgado desta E. Terceira Seção:

AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ABONO ANUAL. PAGAMENTO INDEVIDO.

VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. ART. 40, DA LEI Nº 8.213/91. 

I - O benefício de prestação continuada previsto no art. 203, inc. V, CF e no art. 20, da Lei nº 8.742/93, não possui

natureza propriamente previdenciária, mas sim assistencial, motivo pelo qual se submete a tratamento jurídico

distinto. Daí porque, não se aplica a este o disposto no art. 201, §6º, da CF, já que tal dispositivo determina que a

'gratificação natalina' é devida a 'aposentados' e 'pensionistas', não contemplando, portanto, aqueles amparados por

benefício assistencial. Precedentes jurisprudenciais.

II - A decisão rescindenda interpretou o art. 40, da Lei nº 8.213/91 de modo a ampliar a sua abrangência,

estendendo-a a hipótese por ela não prevista. Imperioso, assim, o reconhecimento de que houve violação a literal

disposição de lei. 

III - Em sede de juízo rescindente, com fundamento no art. 485, inc. V, do CPC, julgo procedente o pedido para

desconstituir parcialmente o Acórdão proferido pela E. Primeira Turma nos autos da Apelação Cível nº

1999.03.99.106994-2, apenas quanto à condenação do INSS ao pagamento do abono anual, mantendo-se a decisão

rescindenda no tocante às demais condenações impostas e, em sede de juízo rescisório, julgo improcedente o

pedido de condenação da autarquia ao pagamento do abono anual.

(TRF - 3ª Região - AR 200303000091442 - AR - Ação Rescisória - 2798 - Terceira Seção - DJF3 CJ1

data:24/03/2010 página: 18 - Des. Federal Newton De Lucca)

Logo, o pedido deve ser acolhido.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, do CPC, dou provimento ao recurso do INSS, para excluir o

valor do 13º salário. Mantida a Antecipação da Tutela concedida em sentença.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 31 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício de pensão por morte

(22/11/1998) aplicando-se os reajustes de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/2003) e 27,23%

(janeiro/2004), decorrentes da fixação dos tetos de benefícios pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03.

Documentos (fls. 13/45).

Contestação (fls. 57/71).

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls. 119/120).

Inconformada, a parte autora exora a reforma do julgado em suas razões recursais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal:

 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a:

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em Lei".

 

Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo

legal, foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os

benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas

em que o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.

Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte:

 

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do

reajuste de que trata o artigo anterior".

 

Entretanto, a Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta

maneira:

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:
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I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações nos termos desta Lei.

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez

por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro".

 

Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por

cento) do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando

da apuração do índice integral do reajuste.

Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma

limitação ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação.

Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação

prevista no artigo 29 de apontado diploma legislativo.

A aplicação do índice de correção monetária dos benefícios previdenciários, em 1996, foi regulamentada pela

Medida Provisória 1.415, de 29.04.96, convertida na Lei 9.711/98, que assim estabelecia:

 

Art. 2º - "Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas,

nos doze meses imediatamente anteriores."

 

Ressalte-se que os índices de correção monetária, adotados a partir de 1997, não guardaram relação com índice

oficial. No entanto, não se há falar em infringência ao texto constitucional de preservação do valor real dos

benefícios no que pertine aos reajustes de correção aplicados pela autarquia, uma vez que não há determinação

expressa sobre o índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser preservado o valor real dos benefícios.

Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal no RE 376846 (Ministro Carlos Velloso,

julgado em 24.09.03, DJU 02.04.04, p. 13).

Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, consoante se verifica

do seguinte julgado:

 

"Previdência Social.

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses

índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido

em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso

Extraordinário não conhecido." (STF - Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão

em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99 - Grifou-se.)

 

Na realidade, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade

do benefício e ao princípio da preservação do valor real.

Não existe regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-

contribuição. A fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios

previdenciários, não importa o reajuste dos salários-de-contribuição.

Cito os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DO C. STJ
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E DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão ora agravada encontra-se supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal

de Justiça e desta Egrégia Corte.

- O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas

ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

- Indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/2003)

e 27,23% (dezembro/2004). Precedentes do C. STJ e desta E. Corte.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida - Agravo desprovido."

(AC 200561830007580, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:17/03/2010; PÁGINA: 2039)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. 

- Os reajustes dos benefícios previdenciários são regidos pela Lei nº 8.213/91, não havendo fundamento jurídico

para a incidência de percentuais diversos daqueles nela estipulados. Precedentes. 

- São indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em

dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).

- Agravo legal a que se nega provimento."

(AC 2005.61.26.003600-5, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª T., j. 16/03/2009, DJ 28/04/2009)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010813-18.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

2015.03.99.010813-3/SP
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ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo

laudo pericial e oitiva de testemunhas, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde

da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem

constitucional ou legal.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, o laudo pericial (fl. 103-111) afirma que a autora queixa-se de doença dermatológica.

Conclui que não há incapacidade para a atividade laborativa, estando apta, a autora, a exercer suas atividades

laborais.

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar que parte autora não apresentou doenças ou lesões no

momento da perícia.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao estabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Não vislumbro motivos para

discordar das conclusões do perito, profissional qualificado, imbuído de confiança pelo juízo em que foi

requisitado, e que fundamentou suas conclusões de maneira criteriosa nos exames laboratoriais apresentados e

clínico realizado.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS
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Desembargador Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício de atividade rural, para fins de recebimento de salário-

maternidade.

A r. sentença julgou o pedido improcedente por considerar que não restou demonstrada a condição de trabalhadora

rural da autora, ora apelante.

Inconformada, apela a requerente, sustentando que comprovou através das provas documental e testemunhal a sua

atividade campesina.

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Trata-se de pedido de salário-maternidade, benefício previdenciário a que faz jus a segurada gestante, durante 120

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de ocorrência deste, podendo este

prazo ser aumentado em até duas semanas, mediante comprovação médica.

As disposições pertinentes vem disciplinadas nos arts. 71 a 73, da Lei n.º 8.213/91 e arts. 93 a 103, do Decreto n.º

3.048/99, em consonância com o estabelecido no art. 201, inc. II, da Constituição Federal, que assegura que os

planos da previdência social devem atender a proteção à maternidade, especialmente à gestante, além da garantia

de licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 120 (cento e vinte) dias, nos termos

do inc. XVIII, do art. 7º, da Carta Magna.

O artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, modificado pela Lei n.º 9.876, de 26 de novembro de 1999, contempla o direito ao

salário-maternidade a todas as seguradas da Previdência Social, com inclusão da contribuinte individual

(autônoma, eventual e empresária) e da facultativa.

O advento da Lei n.º 12.873/2013 alterou o disposto no art. 71-A da Lei 8.213/91 para adequar a redação

originária, garantindo ao segurado ou à segurada o pagamento do benefício diretamente pela Previdência Social,

nos casos de guarda judicial e adoção de criança.

A segurada especial, a seu turno, passou a integrar o rol das beneficiárias, a partir da Lei n.º 8.861, de 25 de março

de 1994, que estabeleceu, nestes casos, o valor de um salário mínimo, desde que comprovado o exercício da

atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do

benefício, consoante o disposto no parágrafo único do art. 39, da Lei n.º 8213/91.

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura fins de salário-maternidade funda-se nos

seguintes documentos:

- certidão de nascimento do filho da autora, em 20/11/2013;

- cópia da CTPS do companheiro, com registros trabalhistas como trabalhador rural, nos períodos de 02/01/2009 a

22/02/2010, de 01/10/2011 a 20/02/2013 e de 06/05/2013 a 13/10/2013 e como trabalhador urbano, de 21/02/2013

a 20/03/2013.

O INSS juntou documentos do CNIS, corroborando as anotações lançadas na CTPS do companheiro da autora.

As testemunhas prestaram depoimento genérico e impreciso acerca do labor rural da requerente.

Neste caso, não consta dos autos qualquer documento demonstrando a atividade rural alegada pela autora.

A demonstração de que seu companheiro desenvolveu labor campesino não lhe beneficia, eis que também

desenvolveu atividade laborativa urbana ao longo de sua vida, sobretudo no período que antecedeu ao nascimento

do filho.

Ademais, a prova oral produzida é vaga e imprecisa, não sendo hábil a confirmar o exercício de atividade

2015.03.99.010863-7/SP
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campesina da requerente, para fins de salário-maternidade.

Dessa forma, as provas produzidas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisões desta E. Corte, cujo aresto transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE TRABALHADORA RURAL.

REMESSA OFICIAL. PRÉVIO INGRESSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE.

SÚMULA 9° DESTA CORTE. INÉPCIA DA INICIAL. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO

INSS. SEGURADA. AUSÊNCIA DE INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL INSUFICIENTE. À COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL DA AUTORA. PRÉ-

QUESTIONAMENTO. BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. BENEFÍCIO

INDEVIDO. 

1. Considerando tratar-se de ação declaratória e, tendo em vista que o valor dado à causa não ultrapassa 60

(sessenta) salários mínimos, não incide a remessa oficial, uma vez que o caso concreto se subsume à hipótese

prevista no parágrafo 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil. 

2. O prévio ingresso na via administrativa não é pré-requisito para pleitear judicialmente benefício

previdenciário, conforme Súmula 9 desta Corte. 

3. A petição inicial, embora concisa, revela-se suficientemente clara e inteligível, proporcionando uma

compreensão inequívoca das razões que, segundo a Autora, consubstanciam seu direito à obtenção do

provimento jurisdicional invocado. Vale dizer, traz a lume os fatos e os fundamentos jurídicos, atendendo aos

princípios norteadores estabelecidos pelo Estatuto Processual Civil.

4. Não merece subsistir a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pelo INSS, porquanto embora

a prestação relativa ao benefício seja paga pelo empregador, este tem o direito à compensação quando do

recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários da empregada (art. 72, § 1º, da Lei nº

8.213/91). Logo, tem-se que o encargo proveniente do salário-maternidade é suportado pela Autarquia. 5. O

direito à percepção do salário-maternidade é assegurado pela Constituição Federal, no art. 7º, inc. XVIII, e pelo

art. 71 da Lei nº 8.213/91. 

6. Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material devidamente corroborado por

prova testemunhal coerente e uniforme (Súmula nº 149 do STJ). 

7. Os documentos apresentados não se prestam à comprovação do exercício de atividade rural, uma vez que não

fazem referência à atividade de rurícola desenvolvida pela Autora, além de qualificarem seu marido como

"operador de máquinas". 

8. Os depoimentos testemunhais são frágeis e insuficientes para a comprovação do efetivo exercício da atividade

rural pelo prazo necessário à concessão do benefício, além de se mostrarem incompatíveis com o Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS, em que consta que a Autora e seu marido exerceram atividades urbanas

no período mencionado pelas testemunhas. 

9. Prejudicada a argüição de pré-questionamento suscitada nas razões de apelação, uma vez que reformada a r.

sentença. 

10. Autora não condenado nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

11. Matéria Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação provida. 

(AC 200403990170138, JUIZ ANTONIO CEDENHO , TRF3 - SÉTIMA TURMA, 15/10/2008)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL.

AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- O salário-maternidade é benefício previdenciário devido a segurada gestante durante 120 dias, com início no

período entre 28 dias antes do parto e a data de sua ocorrência ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de

adoção, durante 120 dias em se tratando de criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias,

de 4 a 8 anos (inovação introduzida pela Lei nº 10.421/02). 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo

labor no campo. 

- A ausência de prova documental enseja a denegação do benefício pleiteado. 

- Agravo legal a que se nega provimento.

(AC 00214039320114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. NÃO

CORROBORADO. PROVA TESTEMUNHAL FRÁGIL. IMPROCEDENTE. 

I - No caso dos autos, ainda que conste início de prova material quanto ao labor rurícola da autora, não há

qualquer comprovação deste à época da gravidez, vez que a testemunha declarou que a demandante não laborou

durante a gestação, restando inviabilizada a concessão do benefício de salário-maternidade ante o não

preenchimento dos requisitos necessários. 

II - Não há condenação da autora ao ônus de sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária
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gratuita. 

III - Apelação interposta pelo INSS provida.

(AC 00329390420114039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:30/11/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Logo, impossível o deferimento do benefício.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do C.P.C., nego seguimento ao recurso.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido para concessão de benefício assistencial.

A r. sentença proferida em 09/09/2013, julgou procedente o pedido do autor para conceder o benefício assistencial

previsto no art. 20 da Lei nº 8.742/93, no valor de um salário-mínimo mensal, desde a data da citação e condenou

o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios 10% sobre o valor da causa.

 Inconformado, apela o requerente, pretendendo apenas que o termo inicial do benefício seja fixado na data do

requerimento administrativo e que os honorários sejam fixados no percentual de 10% sobre o valor da

condenação.

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Neste caso, não houve recurso da Autarquia e o apelo do autor versa apenas contra questões formais, que não

envolvem o mérito da decisão, não havendo, portanto, devolução dessa matéria a esta E. Corte.

Na inicial o requerente pleiteia a concessão do benefício desde o indeferimento na via administrativa, em

11/12/2007.

A r. sentença determinou a concessão do benefício a partir da data da citação.

Compulsando os autos verifico que o autor formulou pedido administrativo em 11/12/2007, conforme demonstra

o documento de fls.42.

 Neste caso, não há nos autos elementos capazes de indicar que a situação do autor tenha se modificado no período

compreendido entre a data em que formulou o pleito administrativo e a data da citação.

Ademais, a jurisprudência é pacifica, no sentido que o termo inicial do benefício deve ser fixado no momento em

que a Autarquia toma ciência da pretensão da parte autora.

Confira-se:

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO.

I - Comprovado nos autos o indeferimento do benefício na via administrativa, o termo inicial é fixado na data do

requerimento administrativo (23/03/2004).

 II- Agravo legal do Ministério Público Federal provido.
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APELANTE : MARIA GONCALVES

ADVOGADO : SP245699 MICHELI DIAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP

No. ORIG. : 09.00.00380-4 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP
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(Classe: AC - Apelação Cível - 1294626; Processo: 2008.03.99.014588-5; UF: SP; Órgão Julgador: Nona

Turma; Data do Julgamento: 04.10.2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:08/10/2010 PÁGINA: 1418; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO.

 - O termo inicial do benefício é devido a contar da data do requerimento administrativo. - Recurso da parte

autora provido

(Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1508239; Processo: 2010.03.99.016053-4; UF: SP; Órgão Julgador: Oitava

Turma; Data do Julgamento: 02/08/2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 232; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

 - Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o

princípio do livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial.

 - O termo inicial do benefício, ante a ausência de requerimento administrativo, foi fixado a partir da data da

citação, momento em que a autarquia previdenciária restou constituída em mora, consoante o art. 219 do Código

de Processo Civil

. - A apresentação do laudo pericial, in casu, marca somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos

alegados pelas partes, não tendo o condão de fixar termo inicial da aquisição do direito à percepção do

benefício, cuja incapacidade (pressuposto fático e pré-existente) é requisito legal essencial ao exercício do

próprio direito.

 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

 - Agravo desprovido.

(Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1509863; Processo: 2010.03.99.016909-4; UF: SP; Órgão Julgador: Décima

Turma; Data do Julgamento: 19.10.2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 27/10/2010 PÁGINA: 1117; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI.

Logo, o pedido do autor deve ser acolhido.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, do CPC, dou provimento ao recurso do autor, para fixar o

termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença, conforme

entendimento desta E.8ª Turma.

Mantenho a tutela antecipada concedida em primeira instância. Benefício assistencial, de um salário mínimo, com

DIB em 11/12/2007 (data do requerimento administrativo).

Oficie-se.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00100 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010940-53.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.010940-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP106778 RICARDO AUGUSTO POSSEBON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PATRICIA BALDASSIM
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DECISÃO

A autora propôs a presente ação contra o Instituto Municipal de Previdência de São José do Rio Pardo,

objetivando a concessão de pensão pela morte do pai.

Processado e julgado na Justiça Estadual de Primeira Instância (fls. 120122), por evidente equívoco material, os

autos subiram a este E. Tribunal Regional Federal (fls. 153), erroneamente autuados, como se a parte ré fosse o

Instituto Nacional do Seguro Social.

Logo, com fundamento no inciso XII do art. 33 do Regimento Interno desta E. Corte, determino sejam os autos

encaminhados ao Colendo Tribunal de Justiça competente para apreciação do recurso.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36003/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034910-20.1994.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação interposta em face de sentença que acolheu a exceção de pré-executividade oposta pela autarquia,

julgando, com base na análise contábil do expert judicial, extinta a execução em relação a JOSÉ SCARPITTI

FILHO, em razão da ausência de crédito a seu favor, determinando a expedição de ofício requisitório (RPV) no

valor de R$ 3.037,96, em favor de MARÍLIA GONÇALVES SAMPAIO, e de R$ 303,80, em favor de seu

patrono, corrigidos monetariamente de acordo com os índices do Conselho de Justiça Federal desde abril de 2006

até o efetivo pagamento.

Os apelantes requerem a reforma da sentença ao argumento de que os informes prestados pela autarquia

apresentam as seguintes divergências:

a) quanto ao recorrente JOSÉ SCARPITTI FILHO, o valor devido, em maio de 1992, corresponde aos 9,51

salários mínimos, que multiplicados pelo valor do salário mínimo vigente à época (Cr$ 230.000,00),

corresponderia ao valor de Cr$ 2.187.300,00 e não ao valor de Cr$ 2.022.627,55, apurado pela autarquia;

b) quanto à recorrente MARÍLIA GONÇALVES SAMPAIO, para o mês de julho de 1988, a importância devida

de CZ$ 27.623,69 que, dividido pelo valor do salário mínimo da época, CZ$ 8.736,00, equivale a 3,16 salários

mínimos, sendo que, em conformidade com às fls.9 dos autos em apenso, lhe é devida a quantidade de 7,39

salários mínimos.

Alega que não há fundamentação nos esclarecimentos prestados pela Contadoria Judicial às fls.291, e que a

autarquia não demonstrou qualquer erro matemático nos cálculos de sua pretensão executória.

Defende que a prescrição deve ser retroativa, em 05 anos, a partir da data da distribuição da ação principal, que já

ADVOGADO : SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP

No. ORIG. : 13.00.00004-3 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

94.03.034910-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE SCARPITTI FILHO e outro

: MARILIA GONCALVES SAMPAIO

ADVOGADO : SP092516 ROSANA APARECIDA GACHET

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 93.00.00080-8 1 Vr LIMEIRA/SP
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tramita há quase 18 anos.

Com contrarrazões.

É o Relatório. 

DECIDO.

Os apelantes são detentores de título judicial que determinou a aplicação da Súmula nº 260 do extinto TFR, sendo

que, no benefício do recorrente JOSÉ SCARPITTI FILHO, há de ser aplicado o índice integral previsto para a

DIB de 31/05/1979, e, no benefício da recorrente MARÍLIA GONÇALVES SAMPAIO, por ser pensionista de

LINEU OLIVEIRA SAMPAIO, há de ser aplicado o índice integral a partir da DIB do benefício originário, que é

de 02/06/1984.

De início, os cálculos da pretensão executória devem ser refutados, porque estão completamente dissociados do

conteúdo do título judicial exequendo, pois, de maneira clara, aplica os critérios do artigo 58 do ADCT, desde o

início da apuração das diferenças, em ambos os benefícios.

A equivalência salarial, prevista no artigo 58 do ADCT, não tem qualquer relação com os índices adotados para o

reajustamento dos benefícios previdenciários nos termos da Súmula nº 260 do TFR, como também não tem

aplicação retroativa, haja vista à sua aplicação aos benefícios em manutenção, e apenas entre abril de 1989 e

dezembro de 1991, data em que foi implantado o plano de custeio e benefício.

Nesse sentido:

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSÍDIO DEMONSTRADO. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR.

INTERPRETAÇÃO. PERÍODO DE APLICAÇÃO. NÃO INCIDE SOBRE OS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS

A CONSTITUIÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. SALÁRIO MÍNIMO DE REFERÊNCIA. INCIDÊNCIA. A Súmula

260/TFR somente é aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, entretanto, tal Súmula não

vincula o valor do benefício ao salário mínimo, ou seja, a Súmula 260 não é sinônimo de equivalência salarial. É

inaplicável a Súmula 260/TFR aos benefícios concedidos após a Constituição de 1988, pois, a partir de então, é

de ser obedecido o critério estabelecido na legislação previdenciária vigente. O critério de equivalência ao

salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em manutenção em outubro de

1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e dezembro de 1991

(regulamentação dos planos de custeio e benefícios). Segundo a tese construída pelo Supremo Tribunal Federal,

o art. 202, caput da CF, não consubstancia uma norma de eficácia plena e aplicação imediata, condicionada à

norma regulamentadora. Salário básico. "Divergência jurisprudencial pacificada pela adoção da interpretação

dada pelo Supremo Tribunal Federal ao termo a quo da adoção do salário mínimo como índice dos reajustes

previdenciários, com repercussão no termo ad quem da aplicação do salário de referência", ou seja, "os

benefícios previdenciários devem ser corrigidos pelo salário mínimo de referência, durante a vigência do DL

2.351/87, até março de 1989, a partir de quando passa a incidir o art. 58 ADCT, e os valores então devem ser

atualizados pelo salário mínimo". Embargos acolhidos. (ERESP 199900470265, JOSÉ ARNALDO DA

FONSECA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA: 25/10/1999 PG: 00043 ..DTPB:.)

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTES. SÚMULA 260-TFR. ART. 58 DO ADCT/88. A Súmula 260-TFR

não vincula os benefícios ao salário mínimo, e aplica-se apenas aos benefícios concedidos antes da CF/88,

enquanto vigente o sistema de reajustes por faixas salariais da Lei 6.708/79. Recurso conhecido em parte e,

nessa, provido. (RESP 199800675787, GILSON DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA: 04/10/1999 PG:

00086 ..DTPB:.)

 

Quanto à prescrição, nada há para ser analisado já que decidido nos termos do inconformismo, ou seja, o

magistrado considerou prescritas as parcelas anteriores aos 05 anos antes do ajuizamento da ação, ou seja,

retroativamente a partir de 20/07/1988.

Cabe, no entanto, analisar se a execução há de prosperar, ajustando-se, se necessário, a pretensão executória ao

título judicial.

Em relação ao recorrente JOSÉ SCARPITTI FILHO, nítida é a inexequibilidade desse título, uma vez que se trata

de benefício (DIB: 31/05/1979) já colocado em manutenção com a incidência do percentual integral de 1,2660,

acrescida da parcela de Cr$ 234,04, nos termos da Portaria MPAS nº 1.910/79, porque a renda mensal inicial de

Cr$ 21.568,68 se encontrava na faixa salarial acima Cr$ 6.804,00 até Cr$ 22.680,00.

Em outras palavras, para a concessão ocorrida em maio de 1979, não havia previsão de aplicação de índice

proporcional, nos termos da citada portaria, uma vez que já aplicado o índice de reajuste integral, que resulta em

liquidação "zerada", fato contábil demonstrado habilmente pela autarquia às fls. 252 dos autos.

Quanto à recorrente MARÍLIA GONÇALVES SAMPAIO, a aplicação da integralidade do índice deve ser

observada a partir da concessão do benefício originário, que é uma aposentadoria recebida pelo finado marido,

LINEU OLIVEIRA SAMPAIO.

A DIB a ser considerada, para esse recálculo, é a de 02/06/1984, aplicando-se o índice integral de 1,60605,

acrescido da parcela de Cr$ 53.441,00, porque, à época da concessão, foi aplicado o índice proporcional de

1,50502, acrescido da parcela de Cr$ 44.532,00, nos termos da Portaria MPAS º 1.897/84, uma vez que a renda
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mensal inicial de Cr$ 718.130,64 se enquadrava na faixa salarial acima de Cr$ 499.680,00. Correta, portanto, a

demonstração contábil elaborada pela autarquia às fls.262.

Com a aplicação do índice integral, a autarquia apurou as diferenças no período não prescrito de julho de 1988 a

março de 1999 (fls.255/261). A partir de abril de 1999, o benefício previdenciário originário foi colocado em

manutenção pela equivalência salarial de 7,39 salários mínimos (fls.262), absorvendo os impactos provocados

pela incidência do índice proporcional, motivo pelo qual, a partir de então, resulta em liquidação "zerada", às

fls.255.

No entanto, as diferenças apuradas no período de junho de 1988 a março de 1989 não fazem parte do título

judicial, pois este não autoriza que a pensionista MARÍLIA GONÇALVES SAMPAIO venha a receber as

diferenças não recebidas em vida por LINEU OLIVEIRA SAMPAIO.

O título judicial somente lhe concede o recálculo do valor da pensão por morte aproveitando-se dos reflexos que,

eventualmente, a incidência do reajuste proporcional (sobre o valor do benefício originário) poderia lhe trazer.

Esses reflexos não se verificaram porque, ao tempo da concessão da pensão por morte (outubro de 1989), a renda

mensal inicial foi apurada em 100% sobre a equivalência fixada em 7,39 salários mínimos, o que permaneceu até

maio de 1991 (fls.262/263).

É o que se infere da leitura do julgado referente aos embargos de declaração, às fls.58/65 dos autos principais,

sendo de bom alvitre destacar o seguinte trecho:

 

"Ao determinar a revisão do benefício do de cujus mediante a incidência dos parâmetros da Súmula 260, para

efeito de recálculo do valor da pensão por morte percebida pela demandante, não decidiu o acórdão embargado

além do pedido nem além dos fundamentos de fato invocados, como se vê, limitando-se a desvendar a real

intenção da litigante a partir de uma análise de todo o contexto processual. Afinal, a aplicação da mencionada

súmula na revisão da aposentadoria que deu origem à pensão constitui, lógica e juridicamente falando, premissa

maior do raciocínio da autora, ainda que não veiculada expressamente, tendo o voto exarado interpretado

corretamente esse pleito como pedido implícito ao pedido de revisão do benefício que recebe.

Em outras palavras, a demandante fez pedido genérico na exordial, afigurando-se patente que o recálculo do

benefício que originou a sua pensão é a única forma de satisfazer o pleito autoral, por ser antecedente lógico e

necessário, ainda que implícito, para a devida correção dos valores a que tem direito. Por ser assim, não se

sustenta a alegação de que o acórdão embargado tenha extravasado os limites da demanda, já que, no contexto,

o pedido de revisão da aposentadoria do segurado falecido é pressuposto, lógico e necessário, do pedido de

recálculo do valor da pensão de que a autora é titular." (g.n.)

 

Não ficou consignado, no título judicial, qualquer condenação da autarquia ao pagamento à viúva de LINEU

OLIVEIRA SAMPAO das diferenças apuradas até 18/10/1989 referente ao benefício do qual se originou a pensão

por morte, concedida a partir de 19/10/1989.

Feitas essas considerações, a partir da data da concessão por morte, a liquidação encontra-se "zerada" para

MARÍLIA GONÇALVES SAMPAIO, a qual, não tem interesse processual, por não haver título que ampare a sua

pretensão executória, em receber as diferenças apuradas em decorrência da não observância da aplicação do índice

integral no valor do benefício originário, para o período anterior a outubro de 1989.

Nesse passo, toda a discussão acerca da prescrição revela-se, na prática, inútil ao presente caso, posto que ambos

os recorrentes, nos termos da fundamentação supra, não têm, sob o aspecto jurídico, qualquer diferença a receber.

A liquidação deve se ater aos exatos termos e limites estabelecidos no julgado transitado em julgado proferido no

processo de conhecimento.

Passada em julgado, a sentença de mérito, título judicial por excelência, traça os limites do processo executório,

devendo ser respeitada e executada sem ampliação ou restrição do que nela estiver disposto.

Com Cândido Rangel Dinamarco, acerca da regra da fidelidade ao título executivo, in Instituições de Direito

Processual Civil. Volume IV. 1ª edição. São Paulo, Malheiros, 2004, p. 633:

"Já da própria finalidade da liquidação, que é a de apenas integrar o título executivo mediante a declaração do

quantum debeatur, decorre logicamente que da sentença liqüidatória se espera somente esse resultado, não novo

julgamento da causa. Além disso, eventual provocação a decidir sobre a causa esbarraria no óbice da coisa

julgada incidente sobre a sentença genérica já passada em julgado ou da litispendência, em caso de estar

pendente algum recurso contra ela. Essas são as razões sistemáticas da regra da fidelidade da execução ao título,

expressa no art. 610 do Código de Processo Civil, verbis: 'é defeso, na liquidação, discutir de novo a lide ou

modificar a sentença que a julgou'. Ou seja: ao juiz da liquidação é vedado pronunciar-se sobre a procedência

ou improcedência da demanda já julgada, ou incluir verbas não incluídas, ou excluir verbas excluídas, ou

substituir o sujeito ou o objeto da obrigação por outro, ou decidir sobre alguma pretensão não colocada no

processo de conhecimento e por isso não julgada na sentença liquidanda etc. Enfim, o juiz da execução não pode

pôr nem tirar; sua missão é exclusivamente buscar valores".

Ademais, em se tratando de Erário, cabe ao magistrado, norteado pelo princípio da moralidade administrativa,

tutelar para que não ocorra pagamento indevido de valores não contemplados em título judicial, mantendo-se fiel
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aos limites nele fixados para a execução, entendimento esse que se coaduna com a orientação jurisprudencial desta

Corte, a saber:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

PRIMEIRO REAJUSTE INTEGRAL. TITULO INEXEQUÍVEL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 1. Na execução por

título judicial, cumpre observar o princípio geral da fidelidade ao título exeqüendo, segundo o qual o que se

busca é o cumprimento daquilo que o magistrado haja determinado na sentença. 2. Ressalte-se que a liquidação

deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na sentença e no v. acórdão. Mesmo que as partes

tivessem assentido com a liquidação, não estaria o juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que apresentada se

em desacordo com a coisa julgada, com o que se impede "que a execução ultrapasse os limites da pretensão a

executar" (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132. 3. O título judicial em comento revela

que o réu foi condenado a aplicar, quando do primeiro reajuste, o índice integral então fixado, ignorado o mês de

sua concessão, e promova o cálculo do novo benefício mediante a utilização das faixas salariais estabelecidas,

considerando-se o novo salário mínimo vigente à época dos reajustes e não o do semestre anterior. 4. É

importante frisar que o benefício do autor é de valor inferior ao salário mínimo e, nesse caso, sempre recebeu os

índices integrais de reajuste, o que torna o título judicial em comento inexeqüível. 5. A revisão preconizada no v.

acórdão transitado em julgado não traz vantagens financeiras à autora, é o caso de extinção da execução, em

vista da inexigibilidade do título judicial. 6. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte embargada

improvido.(AC 02085466719974036104, JUIZ CONVOCADO FERNANDO GONÇALVES, TRF3 - SÉTIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2012)

É insubsistente, portanto, o prosseguimento da execução pelo montante de R$ 3.341,76 (fls.262/265), ainda que

apurada pela autarquia, com o aval técnico contábil do expert judicial, por não corresponder esse valor à sua

condenação fixada no titulo judicial. Aritmeticamente, inegável é a existência de tais diferenças, mas

juridicamente extrapola o título judicial.

De oficio, decreto a inexequibilidade do título judicial em relação a ambos os recorrentes, e a nulidade da

determinação de expedição de ofícios requisitórios, uma vez que as diferenças apuradas pela autarquia não fazem

parte do título judicial exequendo, nos termos da fundamentação supra.

Ante o exposto, de ofício, extingo a execução e a exceção de pré-executividade, nos termos do artigo 267, inciso

VI, do Código de Processo Civil, ante a ausência do interesse processual, decretando insubsistentes os cálculos de

fls.262/265, bem como a nulidade da determinação quanto ao pagamento do precatório. Julgo prejudicado o apelo

interposto.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000768-62.1999.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelações interpostas pelo INSS e pelo exequente, em face da sentença que julgou extinta a execução

nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

O exequente sustenta que a obrigação não foi satisfeita, existindo saldo remanescente em seu favor, posto que não

computados os juros moratórios entre a data da conta de liquidação e a data de inscrição do precatório. Alega,

ainda, que a correção monetária deveria ser feita pelo IPCA-E.

O INSS, por sua vez, alega que a Contadoria Judicial, ao atualizar a conta de liquidação, incluiu juros de mora
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após a data da conta original, majorando de forma indevida o valor requisitado. Requer, assim, seja determinado o

prosseguimento da execução para que a autarquia seja ressarcida dos valores que pagou a mais em decorrência da

inclusão de juros de mora após a data da conta.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 10/03/2015.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A ação de conhecimento condenou o INSS a revisar a RMI do benefício previdenciário do autor, a fim de que se

faça incidir a variação prevista do IRSM no salário de contribuição de fevereiro de 1994, com índice de 39,67%.

Determinou o pagamento das parcelas em atraso acrescidas de correção monetária, de acordo com a Súmula nº

148 do STJ e Súmula nº 8 desta E. Corte, combinadas com o Provimento nº 26, da E. Corregedoria Geral da

Justiça Federal, além de juros moratórios, no percentual de 1% ao mês. Condenou a autarquia, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

Transitado em julgado o decisum, o autor apresentou conta de liquidação, cobrando parcelas entre 10/1995 a

09/2005, mais honorários advocatícios, resultando em um valor total de R$ 55.698,78, para 12/2005.

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS apresentou embargos à execução, os quais foram julgados

procedentes, sendo determinado o prosseguimento da execução de acordo com os cálculos apresentados pela

autarquia a fls. 217/222: R$ 51.505,36, para 12/2005. 

Com o trânsito em julgado dos embargos, o juízo a quo determinou a remessa dos autos à Contadoria, para

elaboração de conta atualizada (fls. 232).

Sobreveio cálculo elaborado pelo Setor de Cálculos Judiciais, apurando o valor total de R$ 87.286,52, para

06/2012 (fls. 236/237).

Na sequência, foram expedidos os ofícios requisitórios (fls. 242/243), com pagamento em 27/07/2012 e em

13/05/2013. 

Após o pagamento do precatório/RPV, o autor peticionou informando que a correção monetária foi realizada de

forma errônea, com aplicação da TR e sem a inclusão de juros. Apresentou conta apurando a diferença de R$

15.659,37, para 04/2013.

A r. sentença extinguiu a execução, motivo dos recursos ora apreciados.

No que diz respeito aos juros de mora, cumpre observar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE

nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os

precatórios, no período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito

público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo

constitucional de 18 meses.

Confira-se:

CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE EXPEDIÇÃO E DO

EFETIVO PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA

INFRACONSTITUCIONAL. 

1. Não cabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório e a

do seu efetivo pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-

QO/MS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009. 

2. A questão da incidência da coisa julgada possui natureza infraconstitucional. Precedentes. 

3. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios

fundamentos. 

4. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO;Processo: 480704; 2ª Turma; 31.03.2009) 

Mais recentemente, a Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo

da controvérsia, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no

sentido da não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o

efetivo pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Confira-se:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO

ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA

RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO

ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E.

APLICAÇÃO. 

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a
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mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001). 

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001). 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos." 

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008). 

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita. 

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004). 

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV. 

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007). 

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva
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satisfação da obrigação pecuniária. 

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: 

"Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da

expedição da requisição de pequeno valor." 

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008). 

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso. 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. 

 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, a RPV nº

20120121116 e o Precatório nº 20120121115, foram distribuídos neste E. Tribunal Regional Federal em

29/06/2012 e pagos (R$ 4.770,06 e R$ 82.749,92), respectivamente, em 27/07/2012 e em 13/05/2013, no prazo

legal, não sendo devidos os juros de mora.

No que tange aos índices de correção monetária, importante ressaltar que em vista da necessidade de serem

uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem como os

Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos

procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região,

foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE

nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Assim, a correção monetária do valor requisitado é efetuada por ocasião do pagamento, de acordo com sistemática

preceituada no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal em vigor, o qual é

alterado por meio de Resoluções do CJF, em vista da dinâmica do ordenamento jurídico e da evolução dos

precedentes jurisprudenciais sobre o tema de cálculos jurídicos.

In casu, a correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais, pelos índices da "Tabela de Evolução

Mensal dos Índices de Correção Monetária para Atualização dos Precatórios", conforme Portarias nº 72, 40,

79, 32, 48, 45, 57, 47 e 58 e EC nº 62/09, elaborada nos termos do Manual de Procedimentos para os Cálculos da

Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134/2010, em respeito ao tempus regit actum, que previa a TR para

atualização dos valores.

Confira-se:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS

DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 11.960/09. AGRAVO PARCIALMENTE NÃO CONHECIDO E, NA PARTE

CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O Art. 41-A, da Lei 8.213/91, acrescentado pela MP 316/06, convertida na Lei 11.430/06, dispõe que o valor

dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, "pro rata", de acordo

com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao

Consumidor - INPC.

2. A partir de 30.06.09, aplica-se o Art. 5º, da Lei 11.960/09, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97.

3. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório.

Precedentes do STF. 
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4. Em relação à aplicação da correção monetária a partir da elaboração dos cálculos, falece interesse recursal

da agravante, na medida em que tal pedido foi atendido na decisão impugnada, não devendo, neste ponto, ser

conhecido o recurso.

5. Agravo parcialmente não conhecido e, na parte conhecida, parcialmente provido, para aplicar a TR na

correção monetária, a partir da Lei 11.960/09.

(TRF da 3ª Região; Processo nº 00006734020114036126; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1654302; Órgão Julgador:

DÉCIMA TURMA; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/07/2013; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA)

 

Assim, não há saldo complementar a favor do exequente. Contudo, não é caso de extinção da execução. 

Cumpre observar que os cálculos elaborados pelo INSS, por cópia a fls. 217/222, foram acolhidos em sede de

embargos à execução, restando consolidado o débito no valor de R$ 51.505,36, atualizado para 12/2005.

Entretanto, o juízo a quo remeteu os autos à Contadoria, determinando a atualização da conta. Verifica-se que, nos

cálculos elaborados pela Contadoria, foi realizada a atualização da conta para 06/2012, com o cômputo de juros de

mora até 06/2012.

Dessa forma, foram computados indevidamente juros de mora entre a data da conta de liquidação (12/2005) e

a data da conta atualizada (06/2012), resultando no pagamento de valor superior ao devido. 

Ademais, ressalte-se que em nenhum momento o INSS foi intimado da decisão que determinou a atualização da

conta, ou dos valores que serviram de base para a expedição dos ofícios requisitórios, em flagrante ofensa aos

princípios do contraditório e do devido processo legal. 

Assim, a sentença de extinção da execução deve ser anulada, dando-se prosseguimento à execução, para que

sejam apurados os valores pagos a maior ao exequente, que deverão ser devolvidos, sob pena de enriquecimento

sem causa.

Por essas razões, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora e dou provimento

ao recurso do INSS, para anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos à origem e o prosseguimento da

execução, para apuração e devolução dos valores pagos a maior ao exequente, nos termos da fundamentação em

epígrafe. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000647-68.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de sentença de

improcedência dos embargos à execução, determinando o prosseguimento da execução pelo montante de R$

39.739,69, para julho de 2005, apurado pela Contadoria Judicial às fls.27/33. Sentença submetida ao reexame

necessário.

A autarquia alega que a sentença recorrida violou o artigo 460 do Código de Processo Civil ao fixar a execução

em valor superior à pretensão executória. No mérito, sustenta que a renda mensal inicial, com a incidência do

2008.03.99.000647-2/SP
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percentual de 39,67% (IRSM de fevereiro de 1994) no salário-de-contribuição, corresponde ao valor de R$

816,41, postulando o prosseguimento da execução pelo total de R$ 14.086,24.

Sem contrarrazões.

Às fls.64/68, o Setor de Cálculos desta Corte apresenta a análise dos cálculos confrontados, apurando débito

judicial no montante de R$ 44.119,69, para julho de 2005.

É o Relatório.

DECIDO.

Inicialmente, cumpre ressaltar que o instituto da remessa oficial, previsto no artigo 475 do Código de Processo

Civil, não se aplica aos embargos à execução, conforme entendimento pacífico do Colendo Superior Tribunal de

Justiça, a saber:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REEXAME OBRIGATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. - A sentença proferida em sede de embargos à execução não está sujeita ao duplo grau de

jurisdição obrigatório, aplicando-se o artigo 475, inciso II do CPC apenas às sentenças proferidas no processo

de conhecimento. -Precedentes. - Recurso conhecido e improvido. (AGRESP 199901146500, HAMILTON

CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA: 19/06/2000 PG: 00217 ..DTPB:.)

 

PROCESSUAL CIVIL. FAZENDA PÚBLICA. AUTARQUIA FEDERAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO

REJEITADOS. REEXAME NECESSÁRIO. INCOMPATIBILIDADE COM A REGRA ESPECÍFICA CONTIDA NO

CPC, ART. 520, V. 1. A sentença que rejeita ou acolhe parcialmente os embargos à execução de título judicial

opostos pela Fazenda Pública, incluídas as Autarquias, não está sujeita ao reexame necessário, procedimento

este incompatível com a regra do CPC, Art. 520, V, que impõe o recebimento de eventual Apelação apenas no

efeito devolutivo e permite o prosseguimento da execução pelo credor. 2. Recurso não conhecido. (RESP

199900835328, EDSON VIDIGAL, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA: 21/02/2000 PG:00165 ..DTPB:.)

Remessa oficial não conhecida.

No mais, o título judicial determinou o recálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário, concedido

em 19/01/1999, mediante a incidência do percentual de 39,67% (IRSM) sobre o salário-de-contribuição de

fevereiro de 1994.

Apresentada pretensão executória no total de R$ 22.113,99 (atualizado até julho de 2005), calculando-se a

diferenças a partir da renda mensal inicial apurada em R$ 823,94.

A autarquia, em sede de embargos à execução, alega que a renda mensal inicial correta é a de R$ 816,41 e que o

débito judicial corresponde ao valor de R$ 14.086,24, para julho de 2005.

Após impugnação de fls.18/24, a Contadoria Judicial apurou renda mensal no valor de R$ 961,37, superior à

encontrada por ambas as partes, apresentando os cálculos do débito judicial no total de R$ 39.379,69, para julho

de 2005.

O juízo a quo, apesar de julgar improcedentes os embargos à execução, acolheu os cálculos da Contadoria

Judicial, cujo numerário é superior ao da pretensão executória.

No apelo, a autarquia insiste no prosseguimento da execução pelo valor de R$ 14.086,24, para julho de 2005,

argumentando preliminarmente que a sentença incorreu em julgamento extra petita, por fixar a execução em valor

maior do que a trazida na pretensão executória (R$ 22.113,99).

Afasto tal preliminar porque o erro na apuração da renda mensal inicial, praticado pela parte exequente, é

aritmético, não sujeito ao instituto da preclusão.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OBRIGATÓRIA. PREQUESTIONAMENTO. JUROS DE MORA.

PACIFICAÇÃO NA JURISPRUDÊNCIA DO PATAMAR DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DO

TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL NA INSTÂNCIA SUPERIOR.

INEXISTÊNCIA DE "REFORMATIO IN PEJUS". 1. Ausência do necessário prequestionamento, visto que os

dispositivos legais indicados como afrontados, não foram abordados, em nenhum momento, no âmbito do voto

condutor do aresto hostilizado, de maneira clara, objetiva e explícita, como exige a jurisprudência. 2. Não

obstante a interposição de embargos declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na

instância extraordinária, se não houve omissão do acórdão que deva ser suprida (Ag. nº 104.153-6-2, Rel. Min.

Ilmar Galvão: "Ora, não basta argüir tema constitucional na via dos embargos declaratórios, com o fim de

possibilitar a abertura da instância excepcional, se não houve omissão do acórdão que merecesse ser sanada. É

indispensável, para se viabilizar o acesso, que a matéria tenha sido deduzida na oportunidade própria, e o órgão

julgador se omita em debatê-la. Aí, sim, os declaratórios são a via própria para provocá-lo sobre a matéria"). 3.

Sentença que determinou a aplicação dos juros de mora de 1% (um por cento) ao ano, a partir do trânsito em

julgado da decisão. Apreciando a apelação da União e a remessa oficial, o v. Acórdão recorrido, destacou que

"os juros são de 1% ao mês e incidem a partir do trânsito em julgado (art. 167, parágrafo único do CTN). A
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sentença, porém, menciona 1% ao ano, em evidente erro material, que pode ser reparado nesta instância." 4.

Utilização do julgador de Segundo Grau da prerrogativa de corrigir erro material verificado, prerrogativa essa

que pode ser efetivada a qualquer tempo e grau de jurisdição. 5. Inexistência, "in casu, de "reformatio in pejus",

visto que a correção de erro material não implica em prejuízo, gravame ou desvantagem à Fazenda Pública, por

não haver ofensa à coisa pública, "in concreto" diante de julgamento viciado na origem. 6. Recurso conhecido e

desprovido. (RESP 199800776214, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:15/03/1999

PG:00138 ..DTPB:.)

 

Com efeito, esse erro foi constatado pelo Setor de Cálculo nos seguintes termos:

 

"O demonstrativo de cálculo da parte-autora às fls. 21/24, apurou a RMI de R$ 823,94 às fls. 09 do apenso,

deixando de considerar o INPC de 02/92 e os salários de contribuição informados às fls.07 do apenso nos meses

de 03 e 04/94. Aplicou os juros de 0,5% a partir da DIB e 1% a partir de 01/2003 de forma decrescente em todo o

período, quando deveria considera-lo o percentual de 1% somente a partir da citação em 05/2003 de forma

decrescente e, de forma acumulada nos meses anteriores. Os honorários advocatícios foram calculados sobre o

valor total da condenação quando deveria ser somente sobre os valores até a sentença em desacordo com o título

judicial."

 

Os salários-de-contribuição dos meses de março e de abril de 1994 devem necessariamente ser incluídos no

cálculo do salário-de-benefício, constituindo-se em um critério legal, que, ausente, desemboca no erro aritmético,

repercutindo no cálculo das diferenças apurada pela exequente.

Trata-se, portanto, de erro material, podendo ser conhecido a qualquer tempo e grau de jurisdição, o que autoriza

ao magistrado a promover o ajuste da pretensão executória em conformidade com o título judicial.

Por outro lado, os cálculos ofertados pela autarquia não podem ser considerados, pois, como bem observou o

Setor de Cálculos desta Corte, não trouxe o demonstrativo de sua apuração, não restando comprovada a

metodologia por ela adotada para a incidência do percentual do IRSM de 39,67% sobre o salário-de-contribuição

referente a fevereiro de 1994. Na ausência dessa demonstração contábil, resta prejudicado o cálculo das diferenças

por ela apresentada às fls.06/09.

A renda mensal inicial que deve, portanto, prevalecer é a de R$ 961,37 (fls.27/28), posto que apurada em

conformidade com o título judicial, observando-se os critérios fixados em legislação previdenciária, cujo acerto

foi atestado pelo Setor de Cálculos desta Corte, nos seguintes termos:

 

"Por sua vez, a Contadoria de 1º grau às fls.27/33, apurou corretamente a RMI de R$ 961,37 com base nos

salários de contribuição às fls.07 do apenso, os honorários advocatícios de 10% sobre o valor até a sentença e,

atualizou as diferenças pelo Provimento nº 26/COGE/2001, porém, deixou de considerar os juros acumulados

nos meses anteriores a citação.

Desta forma, elaboramos os cálculos em anexo para considerar a nova RMI de R$ 961,37 e os juros de mora de

1% até 05/2003 de forma decrescente e, de forma acumulada nos meses anteriores.

Pelo exposto, as diferenças ficaram em R$ 40.896,29, os honorários advocatícios de R$ 3.223,39, totalizando o

montante de R$ 44.119,69 (Quarenta e quatro mil cento e dezenove reais e sessenta e nove centavos) atualizado

para a data da conta embargada (julho/2005)."

 

Por fim, o ajuste na pretensão executória efetuado pelo juízo a quo deve ser mantido, porque, em que pese o Setor

de Cálculos desta Corte, ter apurado o débito judicial em R$ 44.119,69, a exequente, às fls.35/36, concordou com

a conta de liquidação elaborada pela Contadoria Judicial de primeira instância, aceitando a interpretação ali

consignada quanto aos juros de mora.

Esse entendimento se coaduna com o repertório jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a saber:

 

PROCESSO CIVIL. COISA JULGADA. A sentença que homologa a conta de liquidação faz coisa julgada formal,

que abrange os juros moratórios incluídos no cálculo; a exigibilidade, ou não, de juros moratórios resulta de

interpretação do julgado, não se confundindo com o erro material (v.g., erro quanto ao nome de uma das partes,

erro de cálculo). Recurso especial conhecido e provido. (RESP 200201092562, ARI PARGENDLER - TERCEIRA

TURMA, DJ DATA: 09/12/2002 PG: 00342 ..DTPB:.)

 

PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS. TRÂNSITO EM

JULGADO. EXECUÇÃO. EMBARGOS. IMPUGNAÇÃO AO CRITÉRIO DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. 1.

O que é corrigível, a qualquer tempo, de ofício ou a requerimento da parte interessada, é o erro de cálculo, e não

o critério de cálculo utilizado pelo contador que, por falta de oportuna impugnação, torna-se imutável pela coisa
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julgada. 2. Precedente da Quinta Turma no sentido de que em se tratando de critério decorrente de interpretação

da sentença exeqüenda, o trânsito em julgado da homologação do cálculo faz com que se torne imodificável. 3.

Recurso não conhecido. (RESP 199900077091, EDSON VIDIGAL, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:

02/08/1999 PG: 00212 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO DOS CÁLCULOS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 10% SOBRE O EXCESSO DE EXECUÇÃO. ERRO MATERIAL. INOCORRÊNCIA.

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

1. Erro material é aquele perceptível à primeira vista, dentro do próprio contexto em que inserido, não sendo

necessária a comparação ou a interpretação de fatos e documentos para sua constatação.

2. O erro de interpretação, decorrente da incorreta avaliação do conteúdo dos atos processuais, não se

consubstancia em erro material.

3. Se o alegado equívoco ocasionou ônus para a parte contrária, traduzido no manejo de impugnação dos

cálculos apresentados, é inafastável a imposição de ônus sucumbenciais em face da incidência do princípio da

causalidade.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido.

(RESP 201202020652, ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 17/09/2013 ..DTPB:.)

 

Os critérios de interpretação, utilizados pelo expert judicial da primeira instância na confecção do cálculo, não

impugnados especificadamente pela autarquia em sede de apelo, e ante a concordância da parte autora, não podem

mais ser modificados, e estando nele ausente qualquer erro aritmético, a execução deve prosseguir pelo valor de

R$ 39.379,69.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, e,

rejeito a preliminar, porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo recursal, devolvam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007717-87.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença previdenciário, a partir do

indeferimento administrativo (23.09.2008 - fl. 38), bem como a condenação do INSS a pagar-lhe indenização por

danos morais ante o indeferimento dos benefícios.

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para conceder o benefício de auxílio-doença à autora, a

partir do indeferimento administrativo e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir da data de juntada do

laudo médico pericial (17.03.2009). Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em cinco

por cento do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença.

Apelou, a autora, requerendo a majoração da verba honorária a quinze por cento do valor da condenação.

O INSS também apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requer a fixação dos índices de

correção monetária e juros de mora nos termos da Lei nº 11.960/09.

2008.61.03.007717-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANDRELINA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00077178720084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

Para comprovar a qualidade de segurada, a autora acostou CTPS da qual se infere o registro de vínculos de

trabalho nos períodos de 01.10.1979 a 23.11.1979, 26.12.1979 a 09.02.1980, 01.04.1980 a 07.07.1981 e de

01.09.1986 a 20.12.1988 (fls. 19-25), bem como comprovantes de recolhimentos de contribuições previdenciárias

concernentes aos períodos de 10.2007 a 08.2008 (fls. 26-31).

Extratos do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS" e do "Sistema Único de Benefícios

DATAPREV", acostados às fls. 34-37 e 97-106, registram que, além do período supra, a autora recolheu

contribuições previdenciárias no período descontínuo de 09.1986 a 05.1994 e que recebeu auxílio-doença

previdenciário de 01.07.1991 a 04.09.1991, 08.10.1991 a 11.11.1991. Há, ainda registo no sentido de que ele

recebe pensão por morte previdenciária desde 04.03.1994.

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a

inocorrência da perda da qualidade de segurada nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em

vista a propositura da ação em 22.10.2008.

De igual medida, os recolhimentos das contribuições previdenciárias superaram as doze exigidas, nos termos do

artigo 25, da Lei 8.213/91, verbis:

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de "Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

 

No concernente à incapacidade, a perícia médica judicial, datada de 09.12.2008, atestou que a postulante está

incapacitada de forma total e permanente para o exercício de atividades laborativas. Esclareceu, o Sr. Perito, que a

requerente "apresenta insuficiência cardíaca em decorrência de hipertensão arterial de longa data e de infarto do

miocárdio sofrido em 08.2008" e que, conquanto seja portadora de hipertensão arterial desde 2002, houve

agravamento de seu quadro clínico e a efetiva incapacidade laborativa data de 08.2008 (fls. 60-67).

Nem se argumente a preexistência das patologias, vez que o perito deixou claro o agravamento do quadro clínico

da autora a partir de 08.2008. Assim, a situação subsume-se à exceção contida no parágrafo 2º do artigo 42 da Lei

nº 8.213/91.

Assim, conquanto o conjunto probatório seja suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez,

constatada a incapacidade total para o trabalho desde o indeferimento administrativo do benefício de auxílio-

doença (23.09.2008 - fl. 38), considerando a necessidade de o julgador ficar adstrito aos limites da matéria

devolvida à apreciação do juízo ad quem, mantenho o restabelecimento do auxílio-doença a partir de então e sua

conversão em aposentadoria previdenciária a partir de 17.03.2009 (data de juntada do laudo médico pericial), nos

limites da matéria devolvida à apreciação desta Corte.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, majoro-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da
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sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

O benefício é de auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício, na

forma do artigo 61 da Lei nº 8.213/91, a partir de 23.09.2008 até o dia imediatamente anterior à data de juntada do

laudo médico pericial (16.03.2009) e aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a

100% do salário-de-benefício, na forma do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a partir de então, devendo ser

compensados os valores já recebidos pela autora por força da antecipação dos efeitos da tutela.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS

para fixar a correção monetária e juros de mora nos termos da Lei nº 11.960/09 e à apelação da autora para fixar

os honorários advocatícios em dez por cento do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003635-64.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de benefício assistencial a pessoa com deficiência.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sentença registrada em 18.09.2014.

A parte autora apelou, requerendo a integral reforma da sentença.

Recurso não respondido.

É o relatório.

Decido.

O benefício perseguido tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar,

independentemente de contribuição.

Antes da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum instante,

vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir

condições econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua

família.

Assim, o benefício assistencial hoje vigente destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando qualquer

espécie de contribuição.

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento desse benefício à elaboração de lei, dando ensejo à

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a

renda mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto

Supremo.

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n°

8.742/93, a qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. O artigo 20, em

sua redação original, estabelecia a idade mínima para aferição do benefício, em se tratando de pessoa idosa, e

assentava, para os efeitos dessa lei, os conceitos de família, de pessoa portadora de deficiência e de

miserabilidade, nos seguintes termos, in verbis:

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

2009.61.07.003635-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ROBERTO ANTUNES

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM e outro
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de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§1º - Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencados no art. 16

da Lei. 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (par. com redação dada pela Lei nº

9.720, de 30/11/1998).

§2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

A Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade mínima

para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.

Com o advento da Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), houve nova redução no requisito etário, para

65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004.

A Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, por sua vez, alterou diversos dispositivos da Lei Orgânica da Assistência

Social, passando a apresentar, o artigo 20 dessa lei, a seguinte redação:

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

(...)

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS)."

 

Como se vê, no tocante à definição de família, privilegiou-se entendimento mais extensivo acerca do grupo

familiar, desvinculando-se da classificação restrita do artigo 16 da Lei de Benefícios.

Quanto ao conceito de pessoa com deficiência, o legislador inspirou-se na definição contida no artigo 1º da

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. Assinados

em Nova York na data de 30 de março de 2007, foram aprovados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto

Legislativo nº 186, de 09 de julho de 2008, e posteriormente promulgados pelo Presidente da República (Decreto

nº 6.949, de 25 de agosto de 2009).

O critério objetivo para aferição da miserabilidade não foi alterado pela Lei nº 12.435/2011, restando mantida a

exigência de que a renda familiar per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo para efeito de concessão do

benefício.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF, reconheceu a

constitucionalidade desse parâmetro, previsto no artigo 20, §3º, da Lei n° 8.742/93.

É de se notar, contudo, que em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria

tem entendido que a condição de miserabilidade pode ser aferida por outros meios de prova. Nesse sentido, o

julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 1.112.557/MG:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida
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a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1.112.557/MG, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, v.u., j. 28/10/2009, DJE

20/11/2009)

 

Cabe ao magistrado avaliar, em cada caso concreto, as condições apresentadas pelo pleiteante, seja no que diz

respeito à renda familiar, seja no tocante ao conjunto de pessoas que lhe dão suporte. Decerto que não só a

existência de miserabilidade, mas também a ausência dessa situação pode ser aferida por meio da análise do

conjunto probatório. Do contrário, teríamos decisões desarrazoadas, apartadas da realidade, distantes dos objetivos

almejados pelo legislador.

Conectado a essa realidade dos Tribunais, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013 -

ocasião em que apreciados conjuntamente também a Reclamação 4.374/PE e o Recurso Extraordinário

580.963PR, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes -, ao concluir o julgamento do Recurso Extraordinário

567.985/MT, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, em que reconhecida a existência de repercussão geral da

questão versada na hipótese, acabou por declarar a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes, revisitando a

matéria nos termos seguintes, assim redigidos ementa e extrato de ata:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836 /2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97 , que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas

de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da
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intransponibilidade do critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

"Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), desprovendo o recurso, e o voto do Senhor

Ministro Gilmar Mendes, negando-lhe provimento e declarando a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei

nº 8.742/1993, sem pronúncia de nulidade, dando pela sua validade até dezembro de 2014, o julgamento foi

adiado pelo pedido de vista do Senhor Ministro Luiz Fux. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Dias

Toffoli. Falaram: pelo recorrente, a Dra. Luysien Coelho Marques Silveira, Procuradora Federal; pela

Advocacia-Geral da União, o Ministro Luís Inácio Lucena Adams, Advogado-Geral da União; pela interessada

Defensoria Pública-Geral da União, o Dr. Haman Tabosa de Moraes e Córdova; e, pelo Ministério Público

Federal, a Dra. Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira, Vice-Procuradora-Geral da República. Presidência

do Senhor Ministro Ayres Britto. Plenário, 06.06.2012.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que negava provimento

ao recurso; os votos dos Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello, que

negavam provimento ao recurso e declaravam a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, sem

pronúncia de nulidade, mantendo sua vigência até 31 de dezembro de 2014; o voto do Ministro Joaquim Barbosa

(Presidente), negando provimento ao recurso e declarando a inconstitucionalidade, mas sem fixação de prazo, e

os votos dos Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso, o julgamento

foi suspenso. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Plenário, 17.04.2013.

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou provimento ao recurso extraordinário e declarou incidenter tantum a

inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Vencidos, parcialmente, o Ministro Marco Aurélio

(Relator), que apenas negava provimento ao recurso, sem declarar a inconstitucionalidade da norma referida, e

os Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso. Não foi alcançado o

quorum de 2/3 para modulação dos efeitos da decisão para que a norma tivesse validade até 31/12/2015.

Votaram pela modulação os Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello.

Votaram contra a modulação os Ministros Teori Zavascki, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa

(Presidente). O Relator absteve-se de votar quanto à modulação. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Redigirá o

acórdão o Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 18.04.2013."

 

Mantido em vigor o comando previsto no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 no que diz respeito ao critério lá

estabelecido para verificação da condição ensejadora da concessão do benefício assistencial, e no pressuposto de

que não é a previsão contida no dispositivo em tela que por si só padece de inconstitucionalidade, mas sim naquilo

que não disciplinou, ao se fiar em critério objetivo e único a tanto, assentou, a Suprema Corte, a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de aplicação de outros parâmetros para aferição da miserabilidade,

até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203, inciso V, da

Constituição.

Cumpre destacar, nesse ínterim, a menção ao patamar de ½ (meio) salário mínimo como possível critério de

aplicação prática, até que sobrevenha novo comando legislativo, e ante a constatação da insuficiência do

parâmetro anterior, de ¼ (um quarto) do salário mínimo.

Do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes, extrai-se:

"(...) os programas de assistência social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como

referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um

indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente

defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art.

203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato

revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo

parâmetros econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da

década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua

promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização."

 

De todo modo, o Supremo não determinou a incidência taxativa deste ou daquele critério e sim, consoante se

observa de excertos dos debates lá travados, chancelou, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, que já aplicam

nos julgamentos, remarque-se, a depender da particularidade em que se encontra cada situação trazida a exame, os

parâmetros que reputam razoáveis à luz do caso concreto.

Confira-se, a propósito:

"A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Estamos dizendo, apenas, que o juiz, no caso concreto, vai aferir as

situações individuais.
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O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Estamos dizendo que se declara a constitucionalidade, deixa a lei

em vigor, devolvemos ao legislador a possibilidade de reconformar o sistema.

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - Por isso, se me permite, apenas complementar o meu voto: peço vênia

ao Ministro Fux para não estabelecer qualquer critério, porque, com todo o respeito, entendendo que aqui não é

o fórum, o locus adequado."

"O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - (...) Eu coloquei o § 3º do artigo 20 em discussão, porque disse

que estamos num processo de inconstitucionalização. O que eu estou dizendo? Que sugiro e que se dê prazo para

que o legislador faça uma reavaliação completa do sistema. O Tribunal não está, agora, genericamente fixando

novos critérios. (...)

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Vossa Excelência não está decretando a

inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.742?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Fixando prazo.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Ele, em si, a meu ver, não traz inconstitucionalidade, mas,

tal como o Ministro Teori, se bem entendi, eu não afasto a possibilidade do juiz, no caso concreto, afastar essas...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas é o que está ocorrendo sistematicamente, tanto é que o INSS...

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Mas eu não avanço a ponto de declarar a

inconstitucionalidade, porque, em si mesmo considerado, esse parágrafo não é inconstitucional (...).

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, mas por isso que eu trouxe a Reclamação.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Agora, se nós, eventualmente, fôssemos caminhar para

uma decretação de inconstitucionalidade, ou o dispositivo está a caminho de uma inconstitucionalização, eu acho

que nós deveríamos respeitar, pelo menos, o plano plurianual, quer dizer, dar ao Estado a possibilidade de

prever, no seu plano plurianual, a verba necessária para acorrer com essas despesas.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas nós não estamos nem mandando fixar valor, mas que se faça a

revisão do sistema."

"O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - É preciso entender exatamente o que isso significa, porque está se

declarando a constitucionalidade do artigo 20...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, estamos declarando inconstitucional.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Mas mantendo a sua vigência?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Sim.

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Sem declaração de nulidade.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - O artigo 27...

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Essa situação é que tem que ficar bem clara. Estamos declarando a

inconstitucionalidade por omissão do artigo 20, § 3º, mas estamos mantendo a sua vigência. Na verdade, não é o

artigo que é inconstitucional, é aquilo que ele não disciplinou.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - São situações das mais diversas. O fato é que, por princípio de

segurança jurídica, nós entendemos que é inconstitucional, mas que autorizamos a sua aplicação por um período.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Estamos dizendo que o legislador está omisso.

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) - E fixando um prazo para que ele legisle.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Se o legislador está omisso, a questão que se coloca é de

saber como é que, no interregno, vai se colmatar essa omissão.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - A Justiça de Primeiro Grau o fará, como já vem fazendo."

 

Conforme exposto, para a concessão do benefício assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos:

alternativamente, a comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e,

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.

No concernente ao primeiro requisito, o laudo médico pericial, datado de 14.11.2013 (fls. 143/147), indica que o

requerente, de 58 anos de idade, foi portador de "Carcinoma de pele (câncer)", encontrando-se, atualmente

curado, de forma a estar "apto a todas às suas atividades básicas".

Com efeito, em resposta aos quesitos apresentados pelas partes e pelo juízo, o perito afirmou que o requerente é "

capaz para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para as

atividades do cotidiano", constando, como única restrição, a não exposição à luz solar. Inexiste, portanto,

incapacidade laborativa.

O quadro apresentado não se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência, nos termos do artigo 20, §2º, da Lei n°

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.435/2011.

Quanto à alegada hipossuficiência econômica, prejudicada sua análise. Para a concessão do benefício, como dito,

comprova-se, alternativamente, o requisito etário ou a condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a

miserabilidade.

Destarte, ausente um dos pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência do

pedido é de rigor, devendo, portanto, ser mantida a sentença.
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Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Célia Rosa de Lima Ferreira ajuizou, em 16/01/2009, ação objetivando o reconhecimento da especialidade da

atividade laborativa desenvolvida nos períodos de 02/05/1969 a 21/08/1972 e de 03/03/1983 a 30/01/2008, e a

consequente revisão de aposentadoria por tempo de serviço para aposentadoria especial com RMI de 100% do

salário de benefício e sem a aplicação do fator previdenciário, a partir do requerimento administrativo

(30/01/2008), a partir da citação.

O juízo a quo julgou procedente a demanda para reconhecer como especiais os períodos laborados de 02/05/1969

a 21/08/1972 e de 03/03/1983 a 30/01/2008, condenando o INSS a proceder revisão da aposentadoria por tempo

de serviço proporcional à autora para convertê-la em aposentadoria especial, a partir da DER, fixando a RMI em

100% do salário de benefício, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sem a aplicação do "fator previdenciário".

Os benefícios atrasados deverão ser pagos de uma só vez, acrescidos de correção monetária, desde a data em que

deveriam ter sido pagos, nos termos da Súmula 43 do STJ e a teor da Lei nº 6.899/81, por força da Súmula nº 148

do STJ e Súmula 08 do TRF 3ª Região, na forma da Resolução nº 561/07 do CJF, bem como de juros de mora de

12% ao ano, nos termos do art. 406 do CPC, a partir da citação ex vi do disposto no art. 219 do CPC até

30/06/2009, sendo que a partir de 01/07/2009, deverá ser observada a regra do art. 5º da Lei nº 11.960/09, com a

incidência dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, compensando-se,

na fase de execução, os valores eventualmente já pagos pela via administrativa, bem como excluindo-se os valores

atingidos pela prescrição quinquenal, nos termos da redação original do art. 103 da Lei nº 8.213/91. Concedida a

tutela antecipada. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, conforme a Súmula 111 do

STJ. Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou, pugnando pela reforma integral da sentença. Se vencido, requer a redução dos honorários

advocatícios, não incidentes sobre as prestações vincendas e juros de mora com incidência de uma única vez, nos

termos do art. 1º-F da lei nº 11.960/09.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Inicialmente, cumpre elucidar que a sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto

Nacional do Seguro Social, encontra-se condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena
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eficácia, não se aplicando, à hipótese dos autos, as exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de

Processo Civil.

Considerando, com efeito, que, em se tratando de concessão de revisão para conversão de aposentadoria por

tempo de contribuição para aposentadoria especial, e tendo em vista a ausência de informações no tocante aos

valores dos salários de contribuição recolhidos pelo autor, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em

valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do

reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do diploma processual.

Em face do exposto, a remessa oficial é tida por ocorrida.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Exigia-se para a concessão de aposentadoria especial, desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, o

trabalho do segurado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos. Ato do Chefe do Poder Executivo

trataria de explicitar quais os serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, conservou o arquétipo legislativo originário, dispondo que a relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei própria.

O campo de aplicação dos agentes nocivos associava-se ao serviço prestado, chegando-se à atividade profissional

e final classificação em serviço penoso, insalubre ou perigoso. O rol de agentes nocivos era exaustivo, mas

exemplificativas as atividades listadas sujeitas à exposição pelo segurado.

Daí que para a concessão da aposentadoria especial era suficiente que o segurado comprovasse o exercício das

funções listadas nos anexos trazidos pela lei. Também, é fato, porque impossível listar todas as atividades

profissionais, perícia judicial era admitida para constatar que a atividade profissional do segurado, não inscrita nos

anexos, classificava-se em perigosa, insalubre ou penosa. A jurisprudência assim caminhou, culminando com a

edição da Súmula 198 do Tribunal Federal de Recursos.

Quiçá diante do aumento da concessão de aposentadorias, facilitado pelo caminho que o legislador, jurisprudência

e súmula consagraram para a constatação de que a atividade profissional estava exposta a agentes nocivos

prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado, veio a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995. E alterou o

modelo.

De ver que a redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 dispunha que "A aposentadoria especial será devida

... conforme a atividade profissional"; a Lei nº 9.032/95, por sua vez, estatuiu que "A aposentadoria especial será

devida ... conforme dispuser a lei".

Os parágrafos 3º e 4º do referido artigo rematam a ideia:

 

"3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

A dizer que o simples enquadramento da atividade profissional, conforme o disposto nos anexos do decreto

regulamentador - isto é, a concessão da aposentadoria especial com base na presunção de que certa categoria

estaria sujeita a certo e correspondente agente nocivo - não mais era bastante. O segurado deveria comprovar,

realmente, que estava exposto a agentes insalubres, penosos ou perigosos. E tal comprovação foi organizada pelo

INSS por meio de formulário próprio, o SB 40.

Eficácia plena as alterações impostas pela Lei nº 9.032/95 somente alcançaram com o advento da MP 1.523/96,

convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997. De modo a sacramentar a necessidade de efetiva

exposição a agentes nocivos, prova a ser feita por meio de formulário e laudo.

A redação do artigo 58, com os devidos destaques:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia
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de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste

documento."

 

E o Poder Executivo definiu a relação dos agentes nocivos por meio do Decreto nº 2.172/1997.

Do que se extrai o seguinte: funções exercidas até a promulgação da Lei nº 9.032/95, ou seja, até 28 de abril de

1995, suficiente o simples exercício da profissão, fazendo-se o enquadramento conforme o disposto nos anexos

dos regulamentos; de 29 de abril até a publicação da Medida Provisória 1.523/96, ou seja, até 13 de outubro de

1996, fazia-se a prova da efetiva exposição por meio de formulário próprio; de 14 de outubro em diante

necessários o formulário e correspondente laudo técnico. Síntese que leva em conta o período em que foram

exercidas as atividades, de forma a que as modificações da legislação valham sempre para frente, pouco

importando o requerimento posterior do benefício, cuidando-se de normas reguladoras dos meios de prova do

direito previamente adquirido, atinentes, portanto, à forma, não à matéria.

 

PPP

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi instituído na legislação pátria pelo Decreto nº 3.048/99, que, em

seu artigo 68, com a redação dada pelo Decreto nº 4.032/2001, assim dispôs:

 

"Art. 68. A relação de agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde

ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV.

(...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

§ 6º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico previdenciário, abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento, sob pena da multa prevista no art. 283.

(...)

§ 8º Considera-se perfil profissiográfico previdenciário, para os efeitos do § 6º, o documento histórico laboral

do trabalhador, segundo modelo instituído pelo Instituto Nacional do Seguro Social, que, entre outras

informações, deve conter registros ambientais, resultados de monitoração biológica e dados administrativos.

(...)" (g.n.)

 

A exigibilidade da elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário foi mantida pela legislação sucedânea e,

com o advento do Decreto nº 8.123/2013, referido artigo 68 do Regulamento da Previdência Social restou assim

redigido:

 

"Art.68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo

IV.

§1º As dúvidas sobre o enquadramento dos agentes de que trata o caput, para efeito do disposto nesta Subseção,

serão resolvidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.

§2ºA avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos será comprovada mediante descrição: (Redação dada pelo

Decreto nº 8.123, de 2013)

I-das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos

presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

II-de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e (Incluído pelo Decreto

nº 8.123, de 2013)

III-dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a

frequência e a duração do contato. (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)
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§3ºA comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido

pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.(Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§4ºA presença no ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2º e 3º,

de agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do trabalhador.(Redação dada pelo Decreto

nº 8.123, de 2013)

§5ºNo laudo técnico referido no § 3º, deverão constar informações sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual, e de sua eficácia, e deverá ser elaborado com observância das normas editadas pelo

Ministério do Trabalho e Emprego e dos procedimentos estabelecidos pelo INSS.(Redação dada pelo Decreto nº

8.123, de 2013)

§6ºA empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita às penalidades previstas na legislação.(Redação dada pelo

Decreto nº 8.123, de 2013)

§7ºO INSS estabelecerá os procedimentos para fins de concessão de aposentadoria especial, podendo, se

necessário, confirmar as informações contidas nos documentos mencionados nos § 2º e 3º.

§8ºA empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do trabalhador, contemplando as

atividades desenvolvidas durante o período laboral, documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia

autêntica, no prazo de trinta dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções

previstas na legislação aplicável.(Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§9ºConsidera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o histórico laboral do

trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das

avaliações ambientais, o nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os

resultados de monitoração biológica e os dados administrativos correspondentes.(Redação dada pelo Decreto nº

8.123, de 2013)

§10.O trabalhador ou seu preposto terá acesso às informações prestadas pela empresa sobre o seu perfil

profissiográfico, podendo inclusive solicitar a retificação de informações quando em desacordo com a realidade

do ambiente de trabalho, conforme orientação estabelecida em ato do Ministro de Estado da Previdência Social.(

Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§11.A cooperativa de trabalho e a empresa contratada para prestar serviços mediante cessão ou empreitada de

mão de obra atenderão ao disposto nos §§ 3º, 4º e 5º com base nos laudos técnicos de condições ambientais de

trabalho emitidos pela empresa contratante, quando o serviço for prestado em estabelecimento da contratante.(

Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§12.Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do

Trabalho-FUNDACENTRO.(Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§13.Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de

avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. (Incluído

pelo Decreto nº 8.123, de 2013)" (g.n.)

 

Assim, o PPP surge como o documento a ser emitido pela empresa, segundo padrão instituído pelo INSS, em que

deverão ser lançados, além de informações administrativas, os registros das atividades desempenhadas durante o

período laboral nele indicado e os resultados das avaliações relativas ao ambiente de trabalho em que exercidas as

funções pelo segurado, sendo obrigatório, para fins de validade, que dele conste a identificação do profissional

responsável pela elaboração do laudo técnico de condições ambientais em que se baseia - médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

Trata-se de um documento que, elaborado de forma individualizada relativamente ao trabalhador que desempenha

seu labor com exposição a agentes nocivos - físicos, químicos ou biológicos - ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, contém elementos outros que não unicamente a análise técnica das

condições ambientais em que se dá a prestação de serviços, os quais encontram-se elencados no artigo 148 da

Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de 17.12.2002, in verbis:

 

"Art. 148. A comprovação do exercício de atividade especial será feita pelo PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário, emitido pela empresa com base em laudo técnico de condições ambientais de trabalho expedido

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança, conforme Anexo XV - ou alternativamente, até 30 de junho

de 2.003, pelo formulário, antigo SB - 40, DISES BE 5235, DSS-8030, DIRBEN 8030.

§ 1º Fica instituído o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que contemplará, inclusive, informações

pertinentes aos formulários em epígrafe, os quais deixarão de ter eficácia a partir de 01 de julho de 2003,

ressalvado o disposto no § 2º deste artigo.
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§ 2º Os formulários em epígrafe emitidos à época em que o segurado exerceu atividade, deverão ser aceitos,

exceto no caso de dúvida justificada quanto a sua autenticidade.

§ 3º Para a análise dos documentos são obrigatórias, entre outras, as seguintes informações:

I - nome da empresa e endereço do local onde foi exercida a atividade;

II - identificação do trabalhador;

III - nome da atividade profissional do segurado - contendo descrição minuciosa das tarefas executadas;

IV - descrição do local onde foi exercida a atividade;

V - duração da jornada de trabalho;

VI - período trabalhado;

VII - informação sobre a existência de agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade física a que o

segurado ficava exposto durante a jornada de trabalho;

VIII - ocorrência ou não de exposição a agente nocivo de modo habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente;

IX - assinatura e identificação do responsável pelo preenchimento do formulário, podendo ser firmada pelo

responsável da empresa ou seu preposto;

X - CNPJ ou matrícula da empresa e do estabelecimento no INSS;

XI - esclarecimento sobre alteração de razão social da empresa, no caso de sucessora;

XII - transcrição integral ou sintética da conclusão do laudo a que se refere o inciso IX do art. 156 desta

Instrução, se for o caso.

(...)"

O Perfil Profissiográfico Previdenciário difere do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT

na medida em que este, nos dizeres de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, em sua obra

"Manual de Direito Previdenciário", 15ª edição, Grupo Editorial Nacional, consiste em um "documento com

caráter pericial, de iniciativa da empresa, com a finalidade de propiciar elementos ao INSS para caracterizar ou

não a presença dos agentes nocivos à saúde ou à integridade física relacionados no Anexo IV do Decreto n.

3.048/99", devendo "ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho ou por médico do trabalho".

Distinguem-se no tocante aos requisitos de validade, os quais, no caso do Laudo Técnico de Condições

Ambientais do Trabalho, foram, inicialmente, previstos no artigo 155 da Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de

17.12.2002, que assim dispunha:

 

"Art. 155. Dos laudos técnicos emitidos a partir de 29 de abril de 1995 deverão constar os seguintes elementos:

I - dados da empresa;

II - setor de trabalho, descrição dos locais e dos serviços realizados em cada setor, com pormenorização do

ambiente de trabalho e das funções, passo a passo, desenvolvidas pelo segurado;

III - condições ambientais do local de trabalho;

IV - registro dos agentes nocivos, concentração, intensidade, tempo de exposição e metodologias utilizadas,

conforme o caso;

V - em se tratando de agentes químicos, deverá ser informado o nome da substância ativa, não sendo aceitas

citações de nomes comerciais, podendo ser anexada a respectiva ficha toxicológica; 

VI - duração do trabalho que expôs o trabalhador aos agentes nocivos;

VII - informação sobre a existência e aplicação efetiva de Equipamento de Proteção Individual (EPI), a partir de

14 de dezembro de 1998, ou Equipamento de Proteção Coletiva (EPC), a partir de 14 de outubro de 1996, que

neutralizem ou atenuem os efeitos da nocividade dos agentes em relação aos limites de tolerância estabelecidos,

devendo constar também:

a) se a utilização do EPC ou do EPI reduzir a nocividade do agente nocivo de modo a atenuar ou a neutralizar

seus efeitos em relação aos limites de tolerância legais estabelecidos;

b) as especificações a respeito dos EPC e dos EPI utilizados, listando os Certificados de Aprovação (CA) e,

respectivamente, os prazos de validade, a periodicidade das trocas e o controle de fornecimento aos

trabalhadores;

c) a Perícia médica poderá exigir a apresentação do monitoramento biológico do segurado quando houver

dúvidas quanto a real eficiência da proteção individual do trabalhador;

VIII - métodos, técnica, aparelhagens e equipamentos utilizados para a elaboração do LTCAT;

IX - conclusão do médico do trabalho ou do engenheiro de segurança do trabalho responsável pela elaboração

do laudo técnico, devendo conter informação clara e objetiva a respeito dos agentes nocivos, referente à

potencialidade de causar prejuízo à saúde ou à integridade física do trabalhador;

X - especificação se o signatário do laudo técnico é ou foi contratado da empresa, à época da confecção do

laudo, ou, em caso negativo, se existe documentação formal de sua contratação como profissional autônomo para

a subscrição do laudo;

XI - data e local da inspeção técnica da qual resultou o laudo técnico." 
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Posteriormente, os requisitos de validade do LTCAT passaram a constituir-se naqueles elencados no artigo 247 da

Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, quais sejam:

 

"Art. 247. Na análise do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT, quando apresentado,

deverão ser observados os seguintes aspectos:

I - se individual ou coletivo;

II - identificação da empresa;

III - identificação do setor e da função;

IV - descrição da atividade;

V - identificação de agente nocivo capaz de causar dano à saúde e integridade física, arrolado na Legislação

Previdenciária;

VI - localização das possíveis fontes geradoras;

VII - via e periodicidade de exposição ao agente nocivo;

VIII - metodologia e procedimentos de avaliação do agente nocivo;

IX - descrição das medidas de controle existentes;

X - conclusão do LTCAT;

XI - assinatura do médico do trabalho ou engenheiro de segurança; e

XII - data da realização da avaliação ambiental.

Parágrafo único. O LTCAT deverá ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho, com o respectivo

número da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Arquitetura - CREA ou por médico do trabalho, indicando os registros profissionais para ambos."

 

Referido diploma normativo enumerou, ainda, algumas circunstâncias idôneas a ensejar alterações ambientais

relevantes à caracterização - ou não - da atividade especial, quais sejam:

 

"Art. 248. São consideradas alterações no ambiente de trabalho ou em sua organização, entre outras, aquelas

decorrentes de:

I - mudança de layout;

II - substituição de máquinas ou de equipamentos;

III - adoção ou alteração de tecnologia de proteção coletiva;

IV - alcance dos níveis de ação estabelecidos no subitem 9.3.6 da NR-09, aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 8

de junho de 1978, do MTE, se aplicável, e

V - extinção do pagamento de adicional de insalubridade."

 

Na coexistência de dois documentos técnicos a contemplar as condições ambientais a que sujeito o trabalhador -

Perfil Profissiográfico Previdenciário e/ou o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho -, acabou-se

por delimitar a abrangência de cada um, segundo critérios temporais e conforme os agentes nocivos relativamente

aos quais seriam exigidos.

Nesse contexto, restou estabelecido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de 17.12.2002, que:

 

"Art. 153. Deverá ser exigida a apresentação do LTCAT para os períodos de atividade exercida sob condições

especiais apenas a partir de 29 de abril de 1995, exceto no caso do agente nocivo ruído ou outro não arrolado

nos decretos regulamentares, os quais exigem apresentação de laudo para todos os períodos declarados.

Parágrafo único. A exigência da apresentação do LTCAT prevista no caput será dispensada a partir de

01/07/2003, data da vigência do PPP, devendo, entretanto, permanecer na empresa a disposição da previdência

social."

 

A Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, em seu artigo 256, reproduzindo a redação do artigo

161 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 27, de 30.04.2008, estabeleceu, expressamente, o critério temporal a

ser observado no tocante à exigência de documentação específica para a comprovação de tempo de serviço

exercido em condições especiais, nos seguintes termos:

 

"Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:

I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido

do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS,

bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;
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II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de

outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou

demais demonstrações ambientais;

III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de

dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem

como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; e

IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução

Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao § 2º do art. 68 do RPS, o único

documento será o PPP.

§ 1º Observados os incisos I a IV do caput, e desde que contenham os elementos informativos básicos

constitutivos do LTCAT poderão ser aceitos os seguintes documentos:

I - laudos técnico-periciais emitidos por determinação da Justiça do Trabalho, em ações trabalhistas, acordos ou

dissídios coletivos;

II - laudos emitidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO;

III - laudos emitidos por órgãos do MTE;

IV - laudos individuais acompanhados de:

a) autorização escrita da empresa para efetuar o levantamento, quando o responsável técnico não for seu

empregado;

b) cópia do documento de habilitação profissional do engenheiro de segurança do trabalho ou médico do

trabalho, indicando sua especialidade;

c) nome e identificação do acompanhante da empresa, quando o responsável técnico não for seu empregado; e

d) data e local da realização da perícia; e

V - os programas de prevenção de riscos ambientais, de gerenciamento de riscos, de condições e meio ambiente

de trabalho na indústria da construção e controle médico de saúde ocupacional, de que trata o § 1º do art. 254.

§ 2º Para o disposto no § 1º deste artigo, não será aceito:

I - laudo elaborado por solicitação do próprio segurado, sem o atendimento das condições previstas no inciso IV

do § 1º deste artigo;

II - laudo relativo à atividade diversa, salvo quando efetuada no mesmo setor;

III - laudo relativo a equipamento ou setor similar;

IV - laudo realizado em localidade diversa daquela em que houve o exercício da atividade; e

V - laudo de empresa diversa.

§ 3º A empresa e o segurado deverão apresentar os originais ou cópias autênticas dos documentos previstos nesta

Subseção." (g.n.)

 

Determinou, ainda, a partir de 01.01.2004, a obrigatoriedade de elaboração do Perfil Profissiográfico

Previdenciário, pela empresa, para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados que desempenhem o

labor em condições insalubres, prescrevendo que referido documento deveria substituir o formulário até então

exigido para a comprovação da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos. Nesse particular, confira-se a

redação do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010:

 

"Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a

empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma

individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a

concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não

se caracterizar a permanência.

§ 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos

para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art.

256.

§ 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256.

§ 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do

Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao

Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento

de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos

os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos.
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§ 4º O PPP deverá ser emitido pela empresa empregadora, no caso de empregado; pela cooperativa de trabalho

ou de produção, no caso de cooperado filiado; pelo órgão gestor de mão-de-obra ou pelo sindicato da categoria,

no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos portos organizados e pelo

sindicato da categoria, no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos terminais

de uso privado e do não portuário. (Nova redação dada pela IN INSS/PRES Nº 69, DE 09/07/2013)

§ 5º O sindicato de categoria ou órgão gestor de mão-de-obra estão autorizados a emitir o PPP, bem como o

formulário que ele substitui, nos termos do § 1º do art. 272, somente para trabalhadores avulsos a eles

vinculados.

§ 6º A empresa ou equiparada à empresa deve elaborar, manter atualizado o PPP para os segurados referidos no

caput, bem como fornecer a estes, quando da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa,

sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, conforme o caso, cópia autêntica desse documento.

§ 7º O PPP deverá ser atualizado sempre que houver alteração que implique mudança das informações contidas

nas suas seções, com a atualização feita pelo menos uma vez ao ano, quando permanecerem inalteradas suas

informações.

§ 8º O PPP deverá ser emitido com base nas demais demonstrações ambientais de que trata o § 1º do art. 254.

§ 9º A exigência do PPP referida no caput, em relação aos agentes químicos e ao agente físico ruído, fica

condicionada ao alcance dos níveis de ação de que trata o subitem 9.3.6, da NR-09, do MTE, e aos demais

agentes, à simples presença no ambiente de trabalho.

§ 10 Após a implantação do PPP em meio magnético pela Previdência Social, este documento será exigido para

todos os segurados, independentemente do ramo de atividade da empresa e da exposição a agentes nocivos, e

deverá abranger também informações relativas aos fatores de riscos ergonômicos e mecânicos.

§ 11 O PPP será impresso nas seguintes situações:

I - por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor

de mão-de-obra, em duas vias, com fornecimento de uma das vias para o trabalhador, mediante recibo;

II - sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de requerimento de reconhecimento de períodos laborados

em condições especiais;

III - para fins de análise de benefícios por incapacidade, a partir de 1º de janeiro de 2004, quando solicitado pelo

INSS;

IV - para simples conferência por parte do trabalhador, pelo menos uma vez ao ano, quando da avaliação global

anual do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, até que seja implantado o PPP em meio

magnético pela Previdência Social; e

V - quando solicitado pelas autoridades competentes.

§ 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.

§ 13 A comprovação da entrega do PPP, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa,

sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, poderá ser feita no próprio instrumento de rescisão ou de desfiliação,

bem como em recibo a parte.

§ 14 O PPP e a comprovação de entrega ao trabalhador, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação

da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, deverão ser mantidos na empresa por vinte anos."

 

Em conclusão, no que concerne à caracterização da atividade como especial, tem-se que, para funções

desempenhadas até 28.04.1995, basta a apresentação de CTPS, para fins de enquadramento da respectiva

categoria profissional nos anexos dos regulamentos, ou, alternativamente, de formulário atestando o exercício

laboral em condições insalubres. De 29.04.1995 a 13.10.1996, necessária a apresentação de formulário para

comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos. De 14.10.1996 a 31.12.2003, indispensável que o formulário

(SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado do laudo técnico em que se ampara. Ressalvado, a qualquer tempo,

que, em relação ao agente nocivo ruído, sempre se exigiu a apresentação de laudo técnico para demonstração do

desempenho do trabalho em condições adversas.

A partir de 01.01.2004, o único documento exigido para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes

nocivos, inclusive o ruído, será o PPP, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial, conforme se

depreende da conjugação dos artigos 256, inciso IV, e 272, parágrafo 1º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06.08.2010.

Corroborando tal entendimento, a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

"(...) a questão remanescente a ser enfrentada diz respeito à possibilidade de o PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário - ser suficiente para fazer prova do tempo especial, não se exigindo desta forma, específico laudo

técnico.
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(...)

De acordo com o § 14 do art. 178 da Instrução Normativa 20 de 11/10/2007, o PPP substitui o formulário para

comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da

aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS,

alterado pelo Decreto 4.032/2001.

Estabelece, ainda, o § 1º do art. 161 da IN 20/2008 que, se os períodos laborados até 31/12/2003 estiverem

contidos no perfil profissiográfico previdenciário, será dispensada a apresentação de outros documentos, como

formulários e o laudo técnico de condições ambientais do trabalho.

(...)."

(AgRg no AREsp 265201; Relator: Min. Mauro Campbell Marques; DJe 06/11/2013)

No mesmo sentido, os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. RUÍDOS E

HIDROCARBONETOS. DECRETOS Nº 83080/79, 53.831/64, 2172/97 E 3048/99. INSALUBRIDADE

RECONHECIDA. AVERBAÇÃO. POSSIBILIDADE. UTILIZAÇÃO DE EPI'S. SÚMULA Nº 09-TNU.

(omissis)

6. A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos atualmente é feita através do Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP a teor do art. 58 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9732/98. Este documento é fornecido pela empresa ou por seu preposto e deve estar baseado em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho emitido pelos profissionais competentes, vindo este novo documento a

substituir o SB-40, DISES BE 5235, DSS 8030 e DIRBEN 8030 e o próprio laudo pericial, a partir de 01.01.2004.

7. Há de se salientar que a apresentação do PPP, contemplando os períodos anteriores a 31.12.2003, por força

da IN/INSS 27/2008, dispensa a exibição de todos os demais documentos que são exigidos para comprovação dos

períodos de trabalho até a referida data em que o segurado se submeteu a condições especiais, ainda que em se

tratando do agente físico ruído. Precedentes: (EDAC533811-AL, Rel. Des. Federal Edilson Nobre, Quarta

Turma, DJE 17.05.12 e AC547600/CE, Rel. Des. Federal Rubens de Mendonça Canuto (Convocado), Segunda

Turma, DJE 25/10/2012).

(omissis)."

(TRF da 5ª Região; AC 520981; Relator: José Maria Lucena; 1ª Turma; v.u.; DJE 22/05/2013; p. 142)

 

"AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADES ESPECIAIS. IMPOSSIBILIDADE. NÃO

PREENCHIDAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. SUCUMBÊNCIA DA PARTE AUTORA. OBSERVÂNCIA DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

(omissis)

- Para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a

edição da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário

estabelecido pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação

do referido laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

- Registre-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

(omissis)."

(TRF da 3ª Região; APELREEX 1023816; Relator: Fausto de Sanctis; 7ª Turma; v.u.; e-DJF3 Judicial 1

26/03/2013)

 

Oportuna, ainda, a transcrição do voto proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais, em que se expõe, de maneira clara, a questão atinente à possibilidade de substituição do laudo técnico

pericial pelo Perfil Profissiográfico Previdenciário, especificamente em relação ao agente físico ruído:

 

"(...)

Remanesce cristalino, de todo o expendido, que a própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia

previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de

apresentação do laudo técnico, para comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o

ruído, desde que seja apresentado o PPP, por considerar que o documento sob exame é emitido com base no

próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-

somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP. Esclareça-se que o entendimento manifestado nos

aludidos atos administrativos emitidos pelo próprio INSS não extrapola a disposição legal, que visa a assegurar

a indispensabilidade da feitura do laudo técnico, principalmente no caso de exposição ao agente agressivo ruído.
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Ao contrário, permanece a necessidade de elaboração do laudo técnico, devidamente assinado pelo profissional

competente, e com todas as formalidades legais. O que foi explicitado e aclarado pelas referidas Instruções

Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório quando do requerimento do reconhecimento do

respectivo período trabalhado como especial, desde que, quando desse requerimento, seja apresentado

documento emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações necessárias à configuração da

especialidade da atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a possibilidade de exigir do empregador

a apresentação do laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização da previdência social. Parece-me

evidente que o louvável intuito do administrador foi justamente desburocratizar o processo de reconhecimento da

atividade especial, tornando despicienda a apresentação de dois documentos muito parecidos em seu teor, que

atestam a mesma situação de fato: a sujeição do empregado aos agentes agressivos. Não é cabível, nessa linha de

raciocínio, exigir-se, dentro da via judicial, mais do que o próprio administrador, sob pretexto de uma pretensa

ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já dito, não extrapolou o ditame legal, apenas o aclarou e

explicitou, dando a ele contornos mais precisos, e em plena consonância com o princípio da eficiência, que deve

reger todos os atos da Administração Pública. Ademais, utilizando-se de uma interpretação teleológica, pode-se

concluir que a finalidade da norma que prescreveu a exigibilidade do laudo técnico, quando se tratar do agente

agressivo ruído, restou plenamente atendida pelas instruções normativas mencionadas, visto que o laudo

continua sendo obrigatório, considerando a necessidade da aferição técnica da intensidade do ruído, restando

sua não apresentação perante a autarquia, na via administrativa, e, por conseguinte, também na via judicial,

omissão suprível pela apresentação de outro documento emitido com base no próprio laudo, o PPP.

(...)"

(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200651630001741; Relator: Otávio Henrique Martins Port; v.u.;

DJ 15/09/2009)

 

Imperioso ressaltar que, no tocante à atividade exercida com exposição a agentes agressivos até 31.12.2003 -

anteriormente, portanto, à obrigatoriedade da emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário -, relativamente à

qual tenha sido emitido o PPP, possível dispensar-se a apresentação dos documentos outrora exigidos - CTPS,

formulário e laudo técnico -, conforme prescrito no parágrafo 2º, do artigo 272, da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, sendo o PPP bastante à comprovação do labor insalubre.

 

NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO

 

Quanto ao grau mínimo de ruído para caracterizar a atividade como especial, a evolução legislativa começa com o

Decreto nº 53.831/64, que considerou insalubre e nociva à saúde a exposição do trabalhador em locais com ruídos

acima de 80 decibéis. O Decreto 83.080/79, por sua vez, aumentou o nível mínimo de ruído, fixando-o para acima

de 90 decibéis.

Até que fosse promulgada a lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física,

trataram os Decretos 357/91 e 611/92 de disciplinar que, para efeito de concessão de aposentadoria especial,

fossem considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto nº 83.080, e o anexo do Decreto nº 53.831/64.

Vale dizer, diante de clara contradição entre a legislação - o Decreto nº 83.080 fixou o nível mínimo de ruído

acima de 80 dB e o Decreto nº 53.831/64 acima de 90 dB -, considerava-se especial a atividade que sujeitasse o

trabalhador à ação de mais de 80 decibéis, nos termos do Decreto nº 53.381/1964. Prevaleceu a solução mais

favorável ao trabalhador, dado o fim social do direito previdenciário.

Assim, até a vinda do Decreto 2.172, de 05.03.1997 - que exigiu a exposição permanente a níveis de ruído acima

de 90 decibéis - era considerada especial a exposição do trabalhador a mais de 80 dB. Depois, sabe-se, veio o

Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, fixando a exposição a Níveis de Exposição Normalizados (NEN) superiores a 85

decibéis.

Então:

 

- Até 05.03.1997 era considerada especial a atividade que expunha o trabalhador ao nível de ruído superior a 80

decibéis. Coexistência dos Decretos nº 53.831/64, anexo I, Item 1.1.6 e Decreto n° 83.080, de 24.01.79.

- Após a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, passou-se a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis.

Pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, nova alteração impôs oficialmente o limite de 85 decibéis.

(8ª Turma, Apelação Cível nº 1999.61.16.001655-9-SP, rel. Marianina Galante, j. 25.06.2007, DJU 25.07.2007,

p. 691)

 

MEIO DE PROVA

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     1573/7669



Outro meio de prova não se admite senão o laudo técnico para demonstrar a exposição do trabalhador ao agente

nocivo ruído.

 

USO DO EPI

 

Questão que surgiu dizia respeito a saber se a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI)

descaracterizaria o tempo de serviço especial prestado.

Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a

agentes agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial,

a menção expressa à sua utilização no laudo técnico pericial.

Contudo, em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a

elaboração de laudo técnico de que conste "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua

adoção pelo estabelecimento respectivo". Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente

nocivo, a utilização de EPI afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial.

 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CONVERSÃO

 

Em relação ao reconhecimento do trabalho especial anterior à Lei 6.887/1980, a questão foi objeto de recurso

representativo de matéria repetitiva, julgado pelo Superior Tribunal de Justiça com a seguinte ementa:

 

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI

5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE

QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins

de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o

citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de

que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei

em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as

espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção,

DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço

especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha:

REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel.

Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta

Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura,

Sexta Turma, DJe 5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º,

da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(Resp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe

19/12/2012)

 

De acordo com os fundamentos do precedente, a configuração do tempo especial é regida pelo ordenamento em

vigor durante a prestação do serviço, mas tanto o fator de conversão como a própria possibilidade de conversão

seguem a disciplina normativa vigente quando reunidas as condições para a concessão da aposentadoria. Assim,

caso o cálculo do benefício admita o cômputo diferenciado, é irrelevante discutir se esse sistema era previsto

quando o trabalho foi exercido. Por isso, ainda segundo o STJ, sequer ocorreria a aplicação de regime jurídico

hibrido ou de legislação subseqüente mais benéfica, rejeitados pelo Supremo Tribunal Federal.

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa;

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo

do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão

do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº
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8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que

fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o

segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da

aposentadoria especial.

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998,

a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24

de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o

parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91,

porquanto não revogado categoricamente. Vale dizer, pretendia-se fazer uso da conversão do tempo especial em

comum sem o limite determinado pela legislação, isto é, possível a conversão sem restrições, de modo a que o

tempo de trabalho especial exercido após 28 de maio de 1998 também pudesse ser convertido em comum.

O Superior Tribunal de Justiça chegou a decidir a questão a favor do INSS. A propósito, ementa de acórdão da

lavra da Ministra Laurita Vaz:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.711/98. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. As duas Turmas que compõem a Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que, a

possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28 de

maio de 1998. Precedentes.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(5ª Turma, AgRg no Recurso Especial nº 756.797-PR, j. 03.04.2007, v.u., DJ 17.09.2007)

 

Não lograra êxito a tese de que o § 1º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela EC nº

20/98, ao ressalvar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, daria azo para que se entendesse que não somente o

trabalho prestado até 28 de maio de 1998 pudesse ser convertido em comum.

Ganhara corpo o entendimento de que o teor do § 1º do artigo 201 não tem o poder de manter vigorante o § 5º do

artigo 57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, quando convalidou a MP 1.663-14, que revogara o § 5º do artigo

57, teria acabado mesmo por revogar a regra que autorizava a conversão do tempo sem limitação temporal; ainda,

nítida a oposição entre normas de igual hierarquia, o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que a norma posterior teria derrogado a anterior.

Não obstante, considerei outros elementos, sem confrontar o posicionamento firmado pelo Tribunal Superior.

Firmei meu juízo a partir da redação do § 1º do artigo 201: "É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar

de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar". Mais propriamente pela parte

final do dispositivo, "nos termos definidos em lei complementar".

A Emenda Constitucional 20/98 dispôs em seu artigo 15: "Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, §

1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91,

de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda".

Há, ao que se vê, manifesta primazia dada pelo legislador constitucional aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e

abandono da limitação imposta pelo artigo 28 da Lei nº 9.718/98. Sublinhe-se, escolha feita posteriormente à

edição da Lei nº 9.711, esta de 20 de novembro de 1998, porquanto a Emenda Constitucional 20 data de 15 de

dezembro de 1998.

O que significa que o regramento para a conversão do tempo especial em comum está nos artigos 57 e 58 da Lei

de Benefícios, se, até o momento, não houve a edição da necessária lei complementar.

A confirmar que assim deve ser concorrem o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, e a Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007.

O artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003 deu nova redação ao artigo 70 do Regulamento da Previdência Social.

Antes, o caput do artigo 70 vedava expressamente a conversão de tempo de atividades sob condições especiais em
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tempo de atividade comum, com a ressalva do tempo trabalhado até 28 de maio de 1998. Com o Decreto 4.827 o

artigo 70 passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Desaparece a vedação dando margem à conversão do tempo especial em comum, aplicando-se as regras de

conversão ao trabalho prestado em qualquer período.

Não é outra a direção dada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007, ao estabelecer

critérios a serem adotados pela área de Benefícios. Seu teor:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício:"

 

É de se notar sua necessária correlação com o Decreto 4.827/2003, também no sentido de ajustar-se à conversão

sem limitação temporal. Vale destacar as expressões "conforme a legislação vigente à época da prestação do

serviço" e "qualquer que seja o período trabalhado".

Resumindo: possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo

28 da Lei n° 9.711/98, ante o disposto no artigo 15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista

nos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, até a edição de lei complementar.

Por fim, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial representativo de

controvérsia (recurso repetitivo), nos termos do artigo 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, em 23.03.2011,

decidiu a questão.

Assentou, por unanimidade, a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais

para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n°

9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n°

8.213/91.

Segue a ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, §1°, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA.

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE

AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N.

7/STJ.

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações

fáticas postas nos julgados recorridos e paradigmas.

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do

recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.

Precedentes do STF e do STJ.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula

a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o
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regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado

em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada

ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do

requerimento.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento,

ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento

isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., DJe 05.04.2011). (grifo)

 

Pacificada, portanto, a matéria.

 

O CASO

 

A controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de trabalho nos seguintes períodos:

 

1. de 02/05/1969 a 21/08/1972, laborado na empresa Nestlé Brasil Ltda., exercendo a atividade de serviços gerais,

exposto, de maneira habitual e permanente, ao agente nocivo ruído de 88 a 97 dB(A), apontado no formulário de

fls. 23 e no laudo pericial de fls. 166;

 

2. de 03/03/1983 a 30/01/2008, laborado na empresa Fundação Municipal de Ensino Superior de Marília, no cargo

de Serviçal (de 08/03/1983 a 30/04/1984) no setor de limpeza, de Atendente de Enfermagem (de 01/05/1984 a

05/03/1987), no setor de Enfermagem; de Auxiliar de Banco de Sangue (de 06/03/1987 a 31/12/1987), no setor de

Banco de Sangue; de Analista de Laboratório (de 01/01/1988 a 30/04/1995), no setor de Banco de Sangue e de

Técnica de Banco de Sangue (de 01/05/1995 a 23/03/2008 - data do PPP). De acordo com perfil profissiográfico

previdenciário, a autora estava exposta a secreções como escarros, sangue, urina, vômitos e fezes, no cargo de

Serviçal; fazia curativos comuns e contaminados e realizava coletas de materiais como escarros, fezes, urina e

materiais purulentos, no cargo de Atendente de Enfermagem e coletava sangue de pacientes internados, inclusive

os portadores de moléstias infecciosas, no cargo de Auxiliar de Banco de Sangue, de Analista de Laboratório e de

Técnica de Banco de Sangue (fls. 24/27). Há ainda o laudo pericial, feito por determinação judicial, que concluiu

que a autora estava exposta a agentes biológicos e materiais infecto-contagiantes por todo o período pleiteado (fls.

108/140);

No que se refere ao período descrito no item 01, não é possível o enquadramento, tendo em vista que no laudo

pericial de fls. 166 consta expressamente que: "As condições e o local de trabalho na época não são as mesmas

apresentadas no laudo atualmente". Assim, a análise de exposição ao agente ruído fica comprometida pela

impossibilidade de se afirmar, categoricamente, que os níveis a que a autora estava submetida à época de seu labor

eram os mesmos da época em que elaborado o laudo, pelo que tal período deve ser desconsiderado para o

cômputo da atividade especial, sendo configurado como comum, para fins de aposentadoria.

Por se tratar de atividades exercidas em ambiente hospitalar, cabe o enquadramento das atividades desenvolvidas

no período de 03/03/1983 a 30/01/2008, com base no item 1.3.2, Quadro Anexo, do Decreto n° 53.831/64, e item

1.3.4, Anexo I, do Decreto nº 83.080/79, pela exposição aos agentes biológicos neles descritos.

O período especial, ora reconhecido, após a devida conversão, deve ser computado na aposentadoria por tempo de

serviço recebido pela autora.

O termo inicial da revisão deve retroagir à data da citação, tendo em vista que apenas com o laudo formulado, por

determinação judicial, é que se permitiu a revisão por todo o período pretendido.

A correção monetária das parcelas vencidas, descontados os valores já recebidos administrativamente, se dará nos

termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser
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computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à

remessa oficial, tida por ocorrida, para excluir o reconhecimento da especialidade do período de 02/05/1969 a

21/08/1972, determinando a revisão do benefício para aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data da

citação, bem como para modificar os critérios de incidência de correção monetária e juros de mora, nos termos da

fundamentação supra.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004454-83.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por

invalidez, a partir da cessação administrativa do primeiro (16.03.2008 - fl. 120).

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou o autor ao pagamento de custas e despesas processuais,

além de honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor das prestações vencidas até a prolação da

sentença, com as ressalvas do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Apelou, o requerente, pleiteando a integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

Para comprovar o requisito da qualidade de segurado, o autor acostou comprovantes de pagamento de guias de

recolhimentos de contribuições previdenciárias de empregador rural concernentes ao período descontínuo de 1975
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a 1991 (fls. 18-24).

Extratos do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS" e do "Sistema Único de Benefícios

DATAPREV", acostados às fls. 119-123, registram que o autor recolheu contribuições previdenciárias, na

condição de motorista de caminhão (contribuinte autônomo), de 09.2004 a 02.2005 e que ele recebeu auxílio-

doença previdenciário de 09.03.2005 a 16.03.2008.

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a

inocorrência da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em

vista a propositura da ação em 02.04.2009.

De igual medida, os recolhimentos das contribuições previdenciárias superaram as doze exigidas, nos termos do

artigo 25, da Lei 8.213/91, verbis:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de "Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

No concernente à incapacidade, o laudo médico judicial, datado de 20.07.2009, atestou a incapacidade total e

permanente do postulante para o exercício de atividades laborativas. Esclareceu, o Sr. Perito: "paciente apresenta

patologia de osteoartose de coluna lombar e joelhos com diminuição de espaços articulares, com ligeiro

comprometimento do saco dural anterior associado ainda a hipertensão arterial, tendinite de ombros pior a

direita, síndrome do túnel do carpo e uma insuficiência cardíaca controlada além de um pós operatório de câncer

de próstata com insuficiência vesicular, que no seu grau de comprometimento atual é incapacitante total devido a

dormência nas pernas, dor e dificuldade de força, possui melhora, com tratamento clínico adequado, ou cirúrgico

com bons resultados. Não há como precisar data de início de uma artrose, é uma patologia degenerativa ainda

mais associada a distúrbios cardiovasculares, são de longa evolução, quanto a hipertensão e a insuficiência são

passíveis de melhora, pode ser controlável" (sic). Não fixou o termo de início da incapacidade para o trabalho (fls.

81-114).

Os documentos médicos particulares acostados pelo autor, emitidos em 09.03.2005, 19.05.2005, 23.08.2005,

13.03.2006 e 11.09.2007, registram que ele apresenta incapacidade laborativa decorrente de "artrose grave joelho

esquerdo" (fls. 16, 33, 35, 38 e 48).

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve retroagir a 17.03.2008, dia imediato ao da indevida cessação do

benefício previdenciário nº 505.511.152-2 (fl. 123), porquanto comprovada a incapacidade do autor desde aquela

época.

Por oportuno, cabe transcrever precedentes deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL: ART. 436 DO CPC. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL

E PERMANENTE E INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO

A OUTRAS DEMONSTRADAS. SENTENÇA REFORMADA BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR

DO BENEFÍCIO. JUROS. CORREÇÃO MONETARIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS.

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo de todos os requisitos legais para o deferimento do

benefício de aposentadoria por invalidez. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência

reconhecidos pelo INSS, ao conceder por duas vezes à apelante o benefício de auxílio-doença.

(Omissis)

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a conceder à apelante o benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez.

VI - Termo inicial do benefício fixado a partir da data da cessação do auxílio-doença anteriormente concedido,

respeitada a prescrição qüinqüenal, visto que as provas trazidas aos autos demonstram que foi indevido o

cancelamento administrativo, já que comprovado que, na ocasião, a apelada ainda estava acometida da mesma

doença incapacitante que provocou a concessão daquele benefício, que persistiu até a data da realização da

perícia em Juízo, do que se dessume que foi indevida sua suspensão.

(Omissis)."(grifo nosso)

(AC 337899, Relatora Marisa Santos, Nona Turma, DJU 02/02/2004, p.315).

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. INCAPACIDADE ATUAL LABORATIVA.

AUXÍLIO DOENÇA. PROCEDÊNCIA.

I. O laudo pericial encontra-se devidamente fundamentado, sendo que a dilação probatória do feito forneceu ao

MM. Juiz a quo elementos necessários ao dirimento da lide.

II. Considerando que a autora padece de escoliose tóraco lombar, osteoporose, gastrite crônica e seqüela de

fratura de punho esquerdo, encontra-se incapacitada atualmente para o trabalho, o que gera o direito ao auxílio-

doença, uma vez implementados os requisitos legais.

III. Termo inicial fixado a partir da data da cessação indevida, permanecendo enquanto a autora for considerada

reabilitada ou até que seja aposentada por invalidez.
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(Omissis)".

(AC 650211, Relator. Walter Amaral, Sétima Turma, DJU 17/12/2003, p. 121).

 

Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita,

descabe a condenação em custas processuais.

Quanto às despesas processuais, não há dúvida que a Autarquia Previdenciária deve arcar, quando vencida, com as

despesas processuais que a parte autora antecipou.

De acordo com a Resolução 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, o adiantamento do valor das despesas

processuais dos beneficiários da Justiça Gratuita será feita com os "recursos vinculados ao custeio da assistência

judiciária aos necessitados" (artigo 1º, § 3º) que, posteriormente, serão reembolsados ao Erário pelo vencido

(artigo 6º da Resolução citada), quando este não for beneficiário da justiça gratuita.

Nestes termos cabe ao INSS, em ação que julgou procedente o pedido da autora, o pagamento dos honorários

periciais ou a restituição dos valores ao Erário Público, se o caso.

Assim, no tocante aos honorários periciais, fixo-os em R$ 234,80, nos termos da Resolução 558, de 22.05.2007,

do Conselho da Justiça Federal.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-

benefício, na forma do artigo 61 da Lei nº 8.213/91 e DIB em 17.03.2008 (dia imediato ao da indevida cessação

administrativo do benefício de auxílio-doença nº 505.511.152-2).

Posto isso, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez ao autor, a partir da cessação administrativa do

benefício nº 505.511.152-2.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003746-91.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

2009.61.25.003746-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MANOEL DE FATIMO FERREIRA

ADVOGADO : SP281006A MARCELO MARTINS DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00037469120094036125 1 Vr OURINHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     1580/7669



DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, envolvendo o reconhecimento de

períodos de trabalho rural e especial.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para o fim de condenar o INSS a reconhecer o período de

29.07.1967 a 31.12.1974 como de exercício de atividade rural sem anotação em carteira de trabalho, devendo o

INSS proceder à respectiva averbação em favor do autor, independentemente do recolhimento de contribuições

previdenciárias, salvo para efeito de carência ou contagem recíproca. Fixada a sucumbência recíproca. Sem

condenação em custas.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o autor, requerendo apenas o reconhecimento de período de trabalho rural superior ao

reconhecido na sentença (dois 12 aos 14 anos de idade e no ano de 1975), com condenação do INSS à averbação e

ao pagamento de aposentaria por tempo de contribuição.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Observo, inicialmente, que o autor não se insurgiu contra improcedência do pedido de reconhecimento de

períodos de atividade especial, motivo pelo qual tal pedido não será apreciado.

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em atividade

rural, para somados aos demais lapsos de trabalho, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Para demonstrar a atividade campesina no período de julho de 1963 a junho de 1975, o autor trouxe documentos

com a inicial, destacando-se:

- cédula de identidade do autor, nascido em 29.07.1953;

- certidão de casamento dos pais o autor, em 27.03.1982, ocasião em que seu pai foi qualificado como lavrador;

- certidão de nascimento de um irmão do autor, em 04.10.1964, ocasião em que o pai foi qualificado como

lavrador;

- documentos relativos à propriedade rural de terceiro (sogro do autor);

- certificado de dispensa de incorporação do autor, em 1973, ocasião em que ele foi qualificado como lavrador; 

- título eleitoral do requerente, emitido em 05.08.1974, ocasião em que ele foi qualificado como lavrador; 

- carteira sanitária do autor, mencionando vacinação em 04.01.1977, sendo ele então qualificado como lavrador;

- certidão de casamento do autor, contraído em 15.12.1977, estando ilegível o campo destinado à profissão;

- CTPS do requerente, com anotações de vínculos empregatícios exclusivamente urbanos, mantidos em períodos

descontínuos, a partir de 04.06.1975, inclusive no ano de 1977.

Foram tomados os depoimentos do autor e de três testemunhas. Uma delas declarou ter conhecido o autor no

início da década de 1970. A outra, quando ele tinha 12 ou 13 anos de idade. Por fim, a terceira disse que conheceu

o requerente quanto ele tinha 18 a 20 anos de idade. Todas afirmaram seu labor rural.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,
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página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Do compulsar dos autos, verifica-se que foram apresentados alguns documentos que permitem qualificar o autor

como rurícola: certificado de dispensa de incorporação e título de eleitor.

Observe-se que os documentos em nome do pai e de terceiros, neste caso, nada comprovam ou esclarecem sobre a

situação do requerente.

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividades como rurícola, sem registro em CTPS, de

01.01.1973 a 31.12.1974.

O marco inicial foi assim delimitado tendo em vista que o documento mais antigo que qualifica o autor como

lavrador é o certificado de dispensa de incorporação. O termo final foi assim demarcado considerando-se a

ausência de documentos que comprovem labor rural do requerente após 1974, ao menos até 1977, época em que,

embora tivesse sido qualificado como lavrador, na realidade já exercia atividades urbanas, conforme indica sua

CTPS.

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º de 1973, de acordo com o disposto no art. 64, §1º,

da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

Não se ignora a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários, conforme segue:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO

RURAL. RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE

ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: REsp - Recurso Especial - 1348633/SP; Processo:

200303990130707-0; Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 28/08/2013; Relator: Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA).

 

Neste caso, porém, não é possível aplicar-se a orientação contida no referido julgado, tendo vista que as

testemunhas não foram consistentes o bastante para atestar o exercício de labor rural em período anterior ao

documento mais antigo.

Cabe ressaltar que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.
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Assentados esses aspectos, tem-se que o autor não perfez tempo de serviço suficiente para a aposentação, eis que

respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta

e cinco) anos de contribuição.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário, para

restringir o reconhecimento da atividade campesina ao período de 01.01.1973 a 31.12.1974, com a ressalva de que

o interstício não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de conversão da aposentadoria por idade em aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou procedente o pedido, para converter a aposentadoria por idade em aposentadoria por tempo de

contribuição, desde a data do requerimento administrativo, em 23/05/2006, acrescida de correção monetária e

juros de mora. Verba honorária de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Deferida a tutela

antecipada para determinar a imediata implantação do benefício.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o ente previdenciário alegando que não restou comprovado o labor, conforme determina a

legislação previdenciária. Pede, caso mantida a condenação, a incidência dos juros de mora no percentual de 0,5%

(meio por cento) ao ano e a redução da verba honorária.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, exercido nas

empresas Mitra Arquidiocesana de São Paulo e Apoio Assessoria Empresarial Ltda, para somados aos demais

vínculos empregatícios, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Passo, inicialmente, a análise do vínculo empregatício de 14/03/1977 a 15/07/1977, em que o autor trabalhou na

empresa Apoio Assessoria Empresarial Ltda, estampado na carteira de trabalho.

É pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações na CTPS possuem presunção iuris tantum, o que significa

admitir prova em contrário.

Na Justiça Trabalhista, o Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho fixou entendimento que as anotações

feitas na CTPS são relativas, podendo, portanto, ser invalidadas por qualquer outra espécie de prova admitida no

ordenamento jurídico (perícia, prova testemunhal, etc.). Além da Súmula nº 225 do STF sedimentando a matéria.

Nesse contexto, confira-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

2009.61.83.005384-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WALTER MIGUEL DE MOURA

ADVOGADO : SP045683 MARCIO SILVA COELHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00053848220094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

 

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo

3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal

de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem

no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.

 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 280402; Processo:

2000/0099716-1; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 26/03/2001; Fonte: DJ, Data: 10/09/2001,

página: 427; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Tem-se que para comprovar o vínculo empregatício de 14/03/1977 a 15/07/1977 carreou a carteira de trabalho

apontando o mencionado registro (fls. 86), não havendo indício algum de irregularidade que o macule, devendo

integrar no cômputo do tempo de serviço.

Por seu turno, quanto aos interregnos de 16/03/1957 a 13/06/1958 e de 12/05/1959 a 15/02/1960, em que laborou

na empresa Mitra Arquidiocesana de São Paulo, para comprová-los foram carreados os seguintes documentos: a)

declaração do Representante da empresa, informando que o autor prestou serviços no período de 1503/1967 a

15/02/1960, que apenas foi interrompido para as suas obrigações militares de 01/06/1958 a 12/05/1959 (fls. 121);

o livro de ponto da empresa, constando o nome do requerente nos anos de 1957/1960 (fls. 123/133) e recibos de

pagamento de salário de abril/1957 a janeiro/1960 (fls. 134/147).

Do conjunto probatório, é possível reconhecer o labor no período questionado.

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, com a inclusão dos períodos ora reconhecidos de labor urbano, somando aos demais vínculos

empregatícios, tem-se que até 30/09/1993, data do último vínculo empregatício, o requerente perfez mais de 30

anos de serviço, de acordo com a contagem realizada a fls. 170, fazendo jus à aposentadoria por tempo de

contribuição, eis que respeitando as regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta)

anos de serviço.

 O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 23/05/2006, não

havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e

à apelação do INSS para estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora,

conforme fundamentado e fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a

sentença, mantendo, no mais, o decisum. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB em 23/05/2006 (data do requerimento administrativo), considerados os períodos comuns de

14/03/1977 a 15/07/1977, 16/03/1957 a 13/06/1958 e de 12/05/1959 a 15/02/1960. Mantida a tutela antecipada,

deferida na r. sentença, que determinou a implantação do benefício.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 27 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038826-03.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada em 22/11/2007, em que o autor objetiva recálculo da renda mensal inicial de seu benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a inclusão e cômputo dos valores recebidos a título de

adicional de periculosidade, em virtude de sentença proferida em sede de reclamação trabalhista, no salário-de-

benefício.

Pedido julgado procedente para "revisar a renda mensal inicial do salário-de-benefício, com a inclusão do

salário-de-contribuição referente ao adicional de insalubridade, reconhecido em processo trabalhista, referente

ao período básico de cálculo, com o consequente aumento do salário-de-benefício". As diferenças são devidas

desde a data da concessão do benefício. Juros de mora, contados da citação, à razão de 1% ao mês. Honorários

advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença.

O INSS apelou, alegando, preliminarmente, a ocorrência de decadência. No mérito, pugna pela reforma integral

da sentença. Se vencido, pede a modificação dos critérios de incidência da correção monetária, juros de mora, do

termo inicial do benefício, a redução dos honorários advocatícios e a exclusão da condenação ao pagamento das

custas e despesas processuais.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

A preliminar de decadência não merece acolhida, pois a questão relativa ao cômputo do adicional de

periculosidade não foi discutida por ocasião do requerimento administrativo de concessão do benefício, a obstar a

fluência do prazo decadencial. Nesse sentido, trago à colação recente precedente do STJ:

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 598.206 - PR (2014/0265666-0)

RELATOR: MINISTRO HUMBERTO MARTINS

AGRAVANTE: HÉLIO TONELOTTI

ADVOGADO: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES E OUTRO(S)

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL DESERTO. BENEFICIÁRIO DA AJG.

DESNECESSIDADE DE NOVA COMPROVAÇÃO. DECISÃO DA PRESIDÊNCIA RECONSIDERADA.

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. ART. 103 DA ALEI N. 8.213/91. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA.

MATÉRIA NÃO DISCUTIDA NO PROCESSO ADMINISTRATIVO. AGRAVO CONHECIDO. RECURSO

ESPECIAL PROVIDO.

DECISÃO

2010.03.99.038826-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALVARO GONCALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP101451 NILZA MARIA HINZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 07.00.00182-2 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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Vistos.

Cuida-se de agravo regimental interposto por HÉLIO TONELOTTI contra decisão monocrática proferida pelo

Ministro Presidente do STJ e que negou seguimento ao recurso especial.

A decisão agravada consignou que "a parte não efetuou o pedido de extensão da benesse para esta instância

recursal, na petição do recurso especial, conforme entendimento acima citado, não se verificando, portanto, o

atendimento da exigência contida no art. 511, caput, do CPC" (fl. 248, e-STJ).

É, no essencial, o relatório.

A decisão merece reconsideração.

Com efeito, se não há revogação do benefício da gratuidade de justiça nas instâncias ordinárias, não cabe ao

beneficiário efetuar preparo do recurso especial, muito menos renovar o pedido, por força do art. 9º da Lei n.

1.060/1950.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DO PREPARO RECURSAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A parte que litiga sob o pálio da justiça gratuita é dispensada do recolhimento de custas e do porte de remessa

e retorno, nos termos do art. 511, § 1º, do CPC, combinado com o art. 3º, II, da Lei n. 1.060/1950.

2. Se o Tribunal de origem não revogou o benefício da gratuidade de justiça, descabe ao beneficiário efetuar

preparo do recurso especial, por força do art. 9º da Lei n. 1.060/1950.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 874.843/RS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

4/12/2012, DJe 12/12/2012.)

Acrescente-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 13 da Lei n. 11.636/2007, que dispõe sobre as custas

judiciais devidas no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

"Art. 13. A assistência judiciária, perante o Superior Tribunal de Justiça, será requerida ao presidente antes da

distribuição, e, nos demais casos, ao relator.

Parágrafo único. Prevalecerá no Superior Tribunal de Justiça a assistência judiciária já concedida em outra

instância."

Assim, imperioso afastar a deserção do recurso especial. Passa-se à análise do recurso.

Cuida-se de agravo interposto por HÉLIO TONELOTTI contra decisão que obstou a subida de seu recurso

especial fundamentado no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, o qual busca reformar acórdão do

Tribunal Regional Federal da 4ª Região assim ementado (fl. 180, e-STJ):

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POSTERIOR AO ADVENTO DA MP Nº 1.523-9/1997. AJUIZAMENTO

TARDIO DA AÇÃO. DECADÊNCIA DO DIREITO À REVISÃO. RE Nº 626.489/SE. RESP Nº 1.326.114/SC.

1. A instituição de prazo decadencial no direito previdenciário é inaplicável ao próprio direito a benefícios.

2. Relativamente à revisão do ato concessório dos benefícios previdenciários, a alteração legislativa é válida e

encontra justificativa na necessidade de manutenção do equilíbrio atuarial do sistema.

3. Os benefícios previdenciários concedidos após a edição da MP nº 1.523-9, de 28/06/1997, estão sujeitos à

decadência, devendo o prazo decenal ser computado a partir do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento

da primeira parcela do benefício, à luz das disposições do art. 103 da Lei nº 8.213/91."

Sem embargos de declaração.

No recurso especial, o agravante alega violação do art. 103 da Lei n. 8.213/91, com a redação conferida pela Lei

n. 9.528/97. Sustenta, em síntese, que o prazo decadencial não pode atingir questões não discutidas quando da

concessão do benefício, cabendo ressaltar que tal questão não fora tratada pelo Supremo Tribunal Federal.

Ressalta que o benefício da parte autora fora concedido em 12/8/1997, contudo, o reconhecimento e a averbação

dos interregnos de tempo de serviço rural e especial pleiteados, não foram objeto de análise quando da

concessão e sim do pedido de revisão administrativa em 19/1/2011, e com ação ajuizada em 19/1/2012.

Aponta divergência jurisprudencial com arestos de outros tribunais.

Sem contrarrazões ao recurso especial, sobreveio o juízo de admissibilidade negativo na instância de origem (fls.

217/218, -STJ), o que ensejou a interposição do presente agravo.

Não apresentada contraminuta do agravo.

Atendidos os pressupostos de admissibilidade do agravo, passo ao exame do mérito.

A Segunda Turma desta Corte, em decisão unânime, firmou entendimento no sentido de que "a decadência

prevista no artigo 103 da Lei 8.213/91 não alcança questões que não restaram resolvidas no ato administrativo

que apreciou o pedido de concessão do benefício. Isso pelo simples fato de que, como o prazo decadencial limita

a possibilidade de controle de legalidade do ato administrativo, não pode atingir aquilo que não foi objeto de

apreciação pela Administração" (AgRg no REsp 1.407.710/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA). Eis a ementa do julgado: "PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

NÃO OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.213/91.

1. Hipótese em que se consignou que "a decadência prevista no artigo 103 da Lei 8.213/91 não alcança questões

que não restaram resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de concessão do benefício. Isso pelo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     1586/7669



simples fato de que, como o prazo decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato

administrativo, não pode atingir aquilo que não foi objeto de apreciação pela Administração".

2. O posicionamento do STJ é o de que, quando não se tiver negado o próprio direito reclamado, não há falar em

decadência. In casu, não houve indeferimento do reconhecimento do tempo de serviço exercido em condições

especiais, uma vez que não chegou a haver discussão a respeito desse pleito.

3. Efetivamente, o prazo decadencial não poderia alcançar questões que não foram aventadas quando do

deferimento do benefício e que não foram objeto de apreciação pela Administração. Por conseguinte, aplica-se

apenas o prazo prescricional, e não o decadencial. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no REsp 1.407.710/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 8/5/2014,

DJe 22/5/2014.)

Portanto, não opera decadência, abarcada pelo art. 103 da Lei n. 8.213/91, em relação ao direito não apreciado

no processo administrativo, sobre o qual, incide apenas o prazo prescricional.

No mesmo sentido ainda as seguintes decisões monocráticas: REsp 1.459.324/PR, Rel. Min. OG FERNANDES;

REsp 1.432.577/RS, Rel. Min. OG FERNANDES; AgRg no AREsp 549.306/RS, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS.

Ante o exposto, com fundamento no art. 544, § 4º, inciso II, alínea "c", do CPC, reconsidero a decisão de fl. 248

(e-STJ), conheço do agravo e dou provimento ao recurso especial para afastar a decadência da revisão do

benefício previdenciário. 

Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 24 de fevereiro de 2015.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS

Relator

(Ministro HUMBERTO MARTINS, 03/03/2015)

 

No mais, o autor pleiteia o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, mediante o cômputo

dos valores recebidos a título de adicional de periculosidade, em virtude de reclamação trabalhista movida em face

do empregador.

Para tanto, juntou cópias extraídas dos autos da reclamação movida em face da Confab Industrial S/A.

Verifica-se, pela cópia da sentença e demais peças processuais, que o juízo da Vara do Trabalho de

Pindamonhangaba, condenou o reclamado ao pagamento de adicional de periculosidade, com reflexos nas demais

verbas trabalhistas, sendo celebrado, somente na fase de execução e após homologação de conta de liquidação,

acordo para extinção do processo.

A referida sentença determinou, ainda, que a reclamada efetuasse os recolhimentos fiscais e previdenciários.

Embora, via de regra, a sentença prolatada na Justiça do Trabalho não produza efeitos em relação ao INSS, em

razão de este órgão autárquico não atuar como parte naquela disputa processual, sendo descabido falar-se em

vinculação do ente previdenciário à ordem judicial, foram acostados aos autos documentos comprobatórios da

existência da alegada relação de emprego, mantida pelo autor com a Prefeitura Municipal de Tanabi, discutindo-

se, apenas, o direito à percepção de adicional de insalubridade, com pagamento dos respectivos reflexos.

Nesse contexto, fica afastada a hipótese de possível conluio entre as partes para fraudar a Previdência Social, não

havendo motivo algum para se supor, no caso, que a reclamatória teria sido utilizada apenas para comprovar o

recebimento de adicional de insalubridade para efeito de revisão de benefício.

Ressalte-se, ainda, que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse

sentido, cabe transcrever jurisprudência desta Egrégia Corte:

 

PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.

(omissis)

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de

serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55,

parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do

Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.

(omissis)

10 - Apelação parcialmente provida. (grifo nosso)

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)

De rigor, portanto, o recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de serviço NB 88.427.149-8, a

fim de que sejam consideradas as alterações dos salários-de-contribuição em decorrência da sentença proferida na

aludida reclamação trabalhista.
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Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO LEGAL. SENTENÇA TRABALHISTA TRANSITADA

EM JULGADO. PROVA PERICIAL. I - Agravo legal interposto em face da decisão que deu parcial provimento

ao reexame necessário que deu parcial provimento ao reexame necessário para reconhecer a prescrição

qüinqüenal das prestações devidas, anteriores aos 5 anos que precederam o ajuizamento da ação, bem como ao

recurso do autor, com fundamento no mesmo diploma legal, para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor

da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), e consignar que os juros são devidos no percentual de

0,5% ao mês, a partir da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406 que,

conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou a 1% ao mês, negando seguimento ao apelo do INSS, nos

termos do art. 557 do CPC. II - O agravante alega que não foi parte na lide trabalhista, de modo que os limites

subjetivos da coisa julgada material não o alcançam, até porque não lhe foi dada oportunidade de defesa. Afirma

que a sentença ou acordo trabalhista só podem ser considerados como início de prova material desde que

fundamentadas em elementos que demonstrem o exercício das atividades desenvolvidas, sendo que no caso dos

autos a prova é exclusivamente testemunhal. Sustenta que o laudo pericial não consta dos autos, bem como que

não há cálculo homologado, de forma que o v. acórdão não poderá ser cumprido. III - Tendo sido o empregador

condenado, mediante decisão de mérito, após regular tramitação de processo na Justiça do Trabalho, a pagar o

adicional de periculosidade, correspondente a 30% (trinta por cento) da sua remuneração, descontadas as

contribuições previdenciárias e fiscais cabíveis, tem direito o requerente à alteração do valor dos seus salários-

de-contribuição, com recálculo do salário de benefício e, conseqüentemente, a alteração da renda mensal

inicial. IV - A jurisprudência do E. STJ vem reiteradamente decidindo no sentido de que a sentença trabalhista

pode ser considerada como início de prova material, sendo apta a comprovar-se o tempo de serviço prescrito no

artigo 55, § 3º da Lei 8.213/91, desde que fundamentada em elementos que demonstrem o exercício da atividade

laborativa na função e nos períodos alegados, ainda que o Instituto Previdenciário não tenha integrado a

respectiva lide. V - In casu, houve produção de prova pericial, mencionada na sentença trabalhista, ainda que o

laudo pericial não tenha instruído a presente ação. VI - A questão dos cálculos devera ser dirimida por ocasião

da execução do julgado, oportunidade em que o exeqüente deverá trazer aos autos os elementos necessários à

implantação/pagamento do benefício. VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do

C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios

do direito. Precedentes. VII - Agravo legal improvido.

(APELREEX 00154729020034039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 -

OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/07/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifei).

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

RECONHECIDO EM SENTENÇA TRABALHISTA - REVISÃO DA RMI - PEDIDO PROCEDENTE. 1. O

reconhecimento do direito à percepção de diferenças de salário, horas extras, adicional de periculosidade, por

meio de sentença transitada em julgado, oriunda da Justiça do Trabalho, posteriormente à concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, justifica a revisão do cálculo da renda mensal inicial, com a

inclusão de tais valores no salário-de-contribuição. 2. Na apuração do total dos salários-de-contribuição devem

ser considerados todos os ganhos habituais do segurado empregado, inclusive aqueles que vieram a ser auferidos

após a data da aposentação, em razão de fato superveniente, desde que os mesmos se refiram aos salários que

foram efetivamente utilizados no cálculo do salário-de-benefício, como é a hipótese em questão. 3. Para o cálculo

da renda mensal inicial deverão ser considerados os salários-de-contribuição utilizados pelo INSS para a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço (fl.07), acrescidos dos valores das parcelas

salariais (adicional de periculosidade), referentes aos meses deferidos perante a Justiça Trabalhista, que

efetivamente compõem o PBC. 4. Apelação provida.

(AC 200201990156780, JUIZ FEDERAL MARK YSHIDA BRANDÃO, TRF1 - 1ª TURMA SUPLEMENTAR, e-

DJF1 DATA:09/03/2012 PAGINA:671.)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DE VERBAS RECONHECIDAS EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE,

DOBRA DE HORAS E DIFERENÇAS DE INTEGRAÇÃO DE HORAS EXTRAS. DEC-83081/79, ART-41, INC-1

E PAR-1. 1. Tratando-se de verbas remuneratórias, reconhecidas em reclamatória trabalhista, o adicional de

periculosidade e a dobra das horas trabalhadas em horário considerado como de repouso integram o salário-de-

contribuição, devendo ser computadas para o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria. 2. É indevida a

inclusão das diferenças de integração de horas extras em férias e décimo terceiro salário, pois estas parcelas não

integram o salário-de-contribuição, nos termos do ART-41, PAR-1, do DEC-83081/79.

(AC 9504051227, CARLOS ANTÔNIO RODRIGUES SOBRINHO, TRF4 - SEXTA TURMA, DJ 29/04/1998

PÁGINA: 742.)

PREVIDENCÁRIO - APOSENTADORIA ESPECIAL - REVISÃO DA RMI - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
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DE 30% (TRINTA POR CENTO) - RECONHECIMENTO PELA JUSTIÇA TRABALHISTA - VALORES

COMPUTADOS A MENOR - POSSIBILIDADE DA REVISÃO. 1. A concessão dos benefícios previdenciários

rege-se pelas normas vigentes ao tempo em que os beneficiários preenchem as condições exigidas pela norma

disciplinadora da situação fática. Logo, o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários

concedidos após a edição da Lei 8.213/91 deve observar o disposto em seus arts. 29 e 31, corrigindo-se os 36

(trinta e seis) salários-de-contribuição que integraram o período base de cálculo. 2. Restou comprovado, nos

autos, o erro no cálculo do salário-de-benefício do autor, bem como o direito à revisão da RMI de sua

aposentadoria, diante da existência de sentença trabalhista, reconhecendo o direito do autor ao adicional de

periculosidade no percentual de 30% (trinta por cento), e tendo em vista não ter sido tal percentual computado,

no cálculo do salário-de-benefício do autor, para fins de aposentadoria. 3. Destarte, constatado o erro de cálculo

da RMI do benefício do autor, há que se julgar procedente o pleito do demandante, reconhecendo o direito à

revisão pretendida. 4. Não merece prosperar o pedido do INSS, no sentido de que a correção monetária incida a

partir do ajuizamento da ação, eis que as diferenças devidas pela Autarquia Previdenciária, em decorrência da

aplicação de percentual incorreto do adicional de insalubridade no salário-de-benefício, correspondem a dívida

líquida e certa e devem ser corrigidas desde o momento em que foi constatado o erro de cálculo, na concessão da

aposentadoria, nos termos do art. 1º, parágrafo1º, da Lei 6.899/81, respeitada a prescrição qüinqüenal. Acertada

a sentença a quo. 5. Apelação e remessa oficial improvidas.

(AC 200083000125441, Desembargador Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, TRF5 - Primeira Turma, DJ

- Data:17/09/2007 - Página::1134 - Nº::179.)

Os efeitos financeiros da revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora devem coincidir com a data

da citação, oportunidade em que o INSS tomou conhecimento da pretensão.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. EFEITOS FINANCEIROS . TERMO INICIAL.

(...)

II - Os efeitos financeiros da revisão do benefício do autor somente podem incidir a partir da data da citação,

oportunidade em que o INSS tomou conhecimento da demanda trabalhista, sem a qual não poderia cogitar a

alteração da renda mensal do benefício, tendo em vista que não há notícia de ter ele sido intimado nos autos

daquela ação.

III - Agravos do INSS e da parte autora improvidos (§ 1º do artigo 557 do CPC).

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0015652-96.2009.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 11/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2012)

Fixado o termo inicial dos efeitos financeiros na data da citação, não há que se falar em prescrição quinquenal.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observando-se a prescrição das parcelas

vencidas no quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação.

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30.06.2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei

nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto

no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando, todavia, as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe

a condenação em custas processuais.

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial

provimento à remessa oficial e à apelação, para modificar o termo inicial da revisão, os critérios de incidência da

correção monetária, juros de mora, reduzir os honorários advocatícios e excluir, da condenação, as custas e

despesas processuais, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.
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THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042344-98.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Luiz Lopes ajuizou, em 15/07/2009, ação objetivando o reconhecimento da especialidade da atividade laborativa

desenvolvida nos períodos de 01/10/1980 a 07/10/1982, 16/09/1983 a 21/03/1990 e 01/10/1990 a 15/07/2009, e a

consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo.

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido, à razão de 100% do salário-de-benefício, a partir

do requerimento administrativo. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da causa.

O INSS apelou, alegando, preliminarmente, nulidade da sentença, em virtude da ausência de fundamentação. No

mérito, pede a reforma integral da sentença. Se vencido, pede a redução dos honorários advocatícios e a

modificação dos critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

A alegação de nulidade da sentença não merece prosperar, pois, ainda que de forma concisa, o magistrado a quo

analisou os fatos, reconhecendo o exercício da atividade especial no período declinado na inicial.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Exigia-se para a concessão de aposentadoria especial, desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, o

trabalho do segurado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos. Ato do Chefe do Poder Executivo

trataria de explicitar quais os serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, conservou o arquétipo legislativo originário, dispondo que a relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei própria.

O campo de aplicação dos agentes nocivos associava-se ao serviço prestado, chegando-se à atividade profissional

e final classificação em serviço penoso, insalubre ou perigoso. O rol de agentes nocivos era exaustivo, mas

exemplificativas as atividades listadas sujeitas à exposição pelo segurado.

Daí que para a concessão da aposentadoria especial era suficiente que o segurado comprovasse o exercício das

funções listadas nos anexos trazidos pela lei. Também, é fato, porque impossível listar todas as atividades

profissionais, perícia judicial era admitida para constatar que a atividade profissional do segurado, não inscrita nos

anexos, classificava-se em perigosa, insalubre ou penosa. A jurisprudência assim caminhou, culminando com a

edição da Súmula 198 do Tribunal Federal de Recursos.

Quiçá diante do aumento da concessão de aposentadorias, facilitado pelo caminho que o legislador, jurisprudência

e súmula consagraram para a constatação de que a atividade profissional estava exposta a agentes nocivos

prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado, veio a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995. E alterou o

modelo.

2010.03.99.042344-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247290 WILSON JOSE VINCI JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ LOPES

ADVOGADO : SP118621 JOSE DINIZ NETO

No. ORIG. : 09.00.00165-5 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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De ver que a redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 dispunha que "A aposentadoria especial será devida

... conforme a atividade profissional"; a Lei nº 9.032/95, por sua vez, estatuiu que "A aposentadoria especial será

devida ... conforme dispuser a lei".

Os parágrafos 3º e 4º do referido artigo rematam a ideia:

"3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício." 

A dizer que o simples enquadramento da atividade profissional, conforme o disposto nos anexos do decreto

regulamentador - isto é, a concessão da aposentadoria especial com base na presunção de que certa categoria

estaria sujeita a certo e correspondente agente nocivo - não mais era bastante. O segurado deveria comprovar,

realmente, que estava exposto a agentes insalubres, penosos ou perigosos. E tal comprovação foi organizada pelo

INSS por meio de formulário próprio, o SB 40.

Eficácia plena as alterações impostas pela Lei nº 9.032/95 somente alcançaram com o advento da MP 1.523/96,

convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997. De modo a sacramentar a necessidade de efetiva

exposição a agentes nocivos, prova a ser feita por meio de formulário e laudo.

A redação do artigo 58, com os devidos destaques:

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste

documento." 

E o Poder Executivo definiu a relação dos agentes nocivos por meio do Decreto nº 2.172/1997.

Do que se extrai o seguinte: funções exercidas até a promulgação da Lei nº 9.032/95, ou seja, até 28 de abril de

1995, suficiente o simples exercício da profissão, fazendo-se o enquadramento conforme o disposto nos anexos

dos regulamentos; de 29 de abril até a publicação da Medida Provisória 1.523/96, ou seja, até 13 de outubro de

1996, fazia-se a prova da efetiva exposição por meio de formulário próprio; de 14 de outubro em diante

necessários o formulário e correspondente laudo técnico. Síntese que leva em conta o período em que foram

exercidas as atividades, de forma a que as modificações da legislação valham sempre para frente, pouco

importando o requerimento posterior do benefício, cuidando-se de normas reguladoras dos meios de prova do

direito previamente adquirido, atinentes, portanto, à forma, não à matéria.

 

PPP

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi instituído na legislação pátria pelo Decreto nº 3.048/99, que, em

seu artigo 68, com a redação dada pelo Decreto nº 4.032/2001, assim dispôs:

"Art. 68. A relação de agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde

ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV.

(...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

§ 6º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico previdenciário, abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento, sob pena da multa prevista no art. 283.
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(...)

§ 8º Considera-se perfil profissiográfico previdenciário, para os efeitos do § 6º, o documento histórico laboral do

trabalhador, segundo modelo instituído pelo Instituto Nacional do Seguro Social, que, entre outras informações,

deve conter registros ambientais, resultados de monitoração biológica e dados administrativos.

(...)" (g.n.)

A exigibilidade da elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário foi mantida pela legislação sucedânea e,

com o advento do Decreto nº 8.123/2013, referido artigo 68 do Regulamento da Previdência Social restou assim

redigido:

 

"Art.68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo

IV.

§1º As dúvidas sobre o enquadramento dos agentes de que trata o caput, para efeito do disposto nesta Subseção,

serão resolvidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.

§2ºA avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos será comprovada mediante descrição: (Redação dada pelo

Decreto nº 8.123, de 2013)

I-das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos

presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

II-de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e (Incluído pelo Decreto

nº 8.123, de 2013)

III-dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a

frequência e a duração do contato. (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§3ºA comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido

pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.(Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§4ºA presença no ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2º e 3º,

de agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do trabalhador.(Redação dada pelo Decreto

nº 8.123, de 2013)

§5ºNo laudo técnico referido no § 3º, deverão constar informações sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual, e de sua eficácia, e deverá ser elaborado com observância das normas editadas pelo

Ministério do Trabalho e Emprego e dos procedimentos estabelecidos pelo INSS.(Redação dada pelo Decreto nº

8.123, de 2013)

§6ºA empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita às penalidades previstas na legislação.(Redação dada pelo

Decreto nº 8.123, de 2013)

§7ºO INSS estabelecerá os procedimentos para fins de concessão de aposentadoria especial, podendo, se

necessário, confirmar as informações contidas nos documentos mencionados nos § 2º e 3º.

§8ºA empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do trabalhador, contemplando as

atividades desenvolvidas durante o período laboral, documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia

autêntica, no prazo de trinta dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções

previstas na legislação aplicável.(Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§9ºConsidera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o históricolaboral do

trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das

avaliações ambientais, o nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os

resultados de monitoração biológica e os dados administrativos correspondentes.(Redação dada pelo Decreto nº

8.123, de 2013)

§10.O trabalhador ou seu preposto terá acesso às informações prestadas pela empresa sobre o seu perfil

profissiográfico, podendo inclusive solicitar a retificação de informações quando em desacordo com a realidade

do ambiente de trabalho, conforme orientação estabelecida em ato do Ministro de Estado da Previdência Social.(

Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§11.A cooperativa de trabalho e a empresa contratada para prestar serviços mediante cessão ou empreitada de

mão de obra atenderão ao disposto nos §§ 3º, 4º e 5º com base nos laudos técnicos de condições ambientais de

trabalho emitidos pela empresa contratante, quando o serviço for prestado em estabelecimento da contratante.(

Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§12.Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do

Trabalho-FUNDACENTRO.(Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§13.Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de
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avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. (Incluído

pelo Decreto nº 8.123, de 2013)" (g.n.)

Assim, o PPP surge como o documento a ser emitido pela empresa, segundo padrão instituído pelo INSS, em que

deverão ser lançados, além de informações administrativas, os registros das atividades desempenhadas durante o

período laboral nele indicado e os resultados das avaliações relativas ao ambiente de trabalho em que exercidas as

funções pelo segurado, sendo obrigatório, para fins de validade, que dele conste a identificação do profissional

responsável pela elaboração do laudo técnico de condições ambientais em que se baseia - médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

Trata-se de um documento que, elaborado de forma individualizada relativamente ao trabalhador que desempenha

seu labor com exposição a agentes nocivos - físicos, químicos ou biológicos - ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, contém elementos outros que não unicamente a análise técnica das

condições ambientais em que se dá a prestação de serviços, os quais encontram-se elencados no artigo 148 da

Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de 17.12.2002, in verbis:

"Art. 148. A comprovação do exercício de atividade especial será feita pelo PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário, emitido pela empresa com base em laudo técnico de condições ambientais de trabalho expedido

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança, conforme Anexo XV - ou alternativamente, até 30 de junho

de 2.003, pelo formulário, antigo SB - 40, DISES BE 5235, DSS-8030, DIRBEN 8030.

§ 1º Fica instituído o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que contemplará, inclusive, informações

pertinentes aos formulários em epígrafe, os quais deixarão de ter eficácia a partir de 01 de julho de 2003,

ressalvado o disposto no § 2º deste artigo.

§ 2º Os formulários em epígrafe emitidos à época em que o segurado exerceu atividade, deverão ser aceitos,

exceto no caso de dúvida justificada quanto a sua autenticidade.

§ 3º Para a análise dos documentos são obrigatórias, entre outras, as seguintes informações:

I - nome da empresa e endereço do local onde foi exercida a atividade;

II - identificação do trabalhador;

III - nome da atividade profissional do segurado - contendo descrição minuciosa das tarefas executadas;

IV - descrição do local onde foi exercida a atividade;

V - duração da jornada de trabalho;

VI - período trabalhado;

VII - informação sobre a existência de agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade física a que o

segurado ficava exposto durante a jornada de trabalho;

VIII - ocorrência ou não de exposição a agente nocivo de modo habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente;

IX - assinatura e identificação do responsável pelo preenchimento do formulário, podendo ser firmada pelo

responsável da empresa ou seu preposto;

X - CNPJ ou matrícula da empresa e do estabelecimento no INSS;

XI - esclarecimento sobre alteração de razão social da empresa, no caso de sucessora;

XII - transcrição integral ou sintética da conclusão do laudo a que se refere o inciso IX do art. 156 desta

Instrução, se for o caso.

(...)"

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário difere do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT

na medida em que este, nos dizeres de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, em sua obra

"Manual de Direito Previdenciário", 15ª edição, Grupo Editorial Nacional, consiste em um "documento com

caráter pericial, de iniciativa da empresa, com a finalidade de propiciar elementos ao INSS para caracterizar ou

não a presença dos agentes nocivos à saúde ou à integridade física relacionados no Anexo IV do Decreto n.

3.048/99", devendo "ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho ou por médico do trabalho".

Distinguem-se no tocante aos requisitos de validade, os quais, no caso do Laudo Técnico de Condições

Ambientais do Trabalho, foram, inicialmente, previstos no artigo 155 da Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de

17.12.2002, que assim dispunha:

"Art. 155. Dos laudos técnicos emitidos a partir de 29 de abril de 1995 deverão constar os seguintes elementos:

I - dados da empresa;

II - setor de trabalho, descrição dos locais e dos serviços realizados em cada setor, com pormenorização do

ambiente de trabalho e das funções, passo a passo, desenvolvidas pelo segurado;

III - condições ambientais do local de trabalho;

IV - registro dos agentes nocivos, concentração, intensidade, tempo de exposição e metodologias utilizadas,

conforme o caso;

V - em se tratando de agentes químicos, deverá ser informado o nome da substância ativa, não sendo aceitas

citações de nomes comerciais, podendo ser anexada a respectiva ficha toxicológica; 

VI - duração do trabalho que expôs o trabalhador aos agentes nocivos;
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VII - informação sobre a existência e aplicação efetiva de Equipamento de Proteção Individual (EPI), a partir de

14 de dezembro de 1998, ou Equipamento de Proteção Coletiva (EPC), a partir de 14 de outubro de 1996, que

neutralizem ou atenuem os efeitos da nocividade dos agentes em relação aos limites de tolerância estabelecidos,

devendo constar também:

a) se a utilização do EPC ou do EPI reduzir a nocividade do agente nocivo de modo a atenuar ou a neutralizar

seus efeitos em relação aos limites de tolerância legais estabelecidos;

b) as especificações a respeito dos EPC e dos EPI utilizados, listando os Certificados de Aprovação (CA) e,

respectivamente, os prazos de validade, a periodicidade das trocas e o controle de fornecimento aos

trabalhadores;

c) a Perícia médica poderá exigir a apresentação do monitoramento biológico do segurado quando houver

dúvidas quanto a real eficiência da proteção individual do trabalhador;

VIII - métodos, técnica, aparelhagens e equipamentos utilizados para a elaboração do LTCAT;

IX - conclusão do médico do trabalho ou do engenheiro de segurança do trabalho responsável pela elaboração

do laudo técnico, devendo conter informação clara e objetiva a respeito dos agentes nocivos, referente à

potencialidade de causar prejuízo à saúde ou à integridade física do trabalhador;

X - especificação se o signatário do laudo técnico é ou foi contratado da empresa, à época da confecção do

laudo, ou, em caso negativo, se existe documentação formal de sua contratação como profissional autônomo para

a subscrição do laudo;

XI - data e local da inspeção técnica da qual resultou o laudo técnico." 

Posteriormente, os requisitos de validade do LTCAT passaram a constituir-se naqueles elencados no artigo 247 da

Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, quais sejam:

"Art. 247. Na análise do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT, quando apresentado,

deverão ser observados os seguintes aspectos:

I - se individual ou coletivo;

II - identificação da empresa;

III - identificação do setor e da função;

IV - descrição da atividade;

V - identificação de agente nocivo capaz de causar dano à saúde e integridade física, arrolado na Legislação

Previdenciária;

VI - localização das possíveis fontes geradoras;

VII - via e periodicidade de exposição ao agente nocivo;

VIII - metodologia e procedimentos de avaliação do agente nocivo;

IX - descrição das medidas de controle existentes;

X - conclusão do LTCAT;

XI - assinatura do médico do trabalho ou engenheiro de segurança; e

XII - data da realização da avaliação ambiental.

Parágrafo único. O LTCAT deverá ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho, com o respectivo

número da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Arquitetura - CREA ou por médico do trabalho, indicando os registros profissionais para ambos."

Referido diploma normativo enumerou, ainda, algumas circunstâncias idôneas a ensejar alterações ambientais

relevantes à caracterização - ou não - da atividade especial, quais sejam:

"Art. 248. São consideradas alterações no ambiente de trabalho ou em sua organização, entre outras, aquelas

decorrentes de:

I - mudança de layout;

II - substituição de máquinas ou de equipamentos;

III - adoção ou alteração de tecnologia de proteção coletiva;

IV - alcance dos níveis de ação estabelecidos no subitem 9.3.6 da NR-09, aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 8

de junho de 1978, do MTE, se aplicável, e

V - extinção do pagamento de adicional de insalubridade."

Na coexistência de dois documentos técnicos a contemplar as condições ambientais a que sujeito o trabalhador -

Perfil Profissiográfico Previdenciário e/ou o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho -, acabou-se

por delimitar a abrangência de cada um, segundo critérios temporais e conforme os agentes nocivos relativamente

aos quais seriam exigidos.

Nesse contexto, restou estabelecido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de 17.12.2002, que:

"Art. 153. Deverá ser exigida a apresentação do LTCAT para os períodos de atividade exercida sob condições

especiais apenas a partir de 29 de abril de 1995, exceto no caso do agente nocivo ruído ou outro não arrolado

nos decretos regulamentares, os quais exigem apresentação de laudo para todos os períodos declarados.

Parágrafo único. A exigência da apresentação do LTCAT prevista no caput será dispensada a partir de

01/07/2003, data da vigência do PPP, devendo, entretanto, permanecer na empresa a disposição da previdência

social."
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A Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, em seu artigo 256, reproduzindo a redação do artigo

161 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 27, de 30.04.2008, estabeleceu, expressamente, o critério temporal a

ser observado no tocante à exigência de documentação específica para a comprovação de tempo de serviço

exercido em condições especiais, nos seguintes termos:

 

"Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:

I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido

do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS,

bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;

II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de

outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou

demais demonstrações ambientais;

III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de

dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem

como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; e

IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução

Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao § 2º do art. 68 do RPS, o único

documento será o PPP.

§ 1º Observados os incisos I a IV do caput, e desde que contenham os elementos informativos básicos

constitutivos do LTCAT poderão ser aceitos os seguintes documentos:

I - laudos técnico-periciais emitidos por determinação da Justiça do Trabalho, em ações trabalhistas, acordos ou

dissídios coletivos;

II - laudos emitidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO;

III - laudos emitidos por órgãos do MTE;

IV - laudos individuais acompanhados de:

a) autorização escrita da empresa para efetuar o levantamento, quando o responsável técnico não for seu

empregado;

b) cópia do documento de habilitação profissional do engenheiro de segurança do trabalho ou médico do

trabalho, indicando sua especialidade;

c) nome e identificação do acompanhante da empresa, quando o responsável técnico não for seu empregado; e

d) data e local da realização da perícia; e

V - os programas de prevenção de riscos ambientais, de gerenciamento de riscos, de condições e meio ambiente

de trabalho na indústria da construção e controle médico de saúde ocupacional, de que trata o § 1º do art. 254.

§ 2º Para o disposto no § 1º deste artigo, não será aceito:

I - laudo elaborado por solicitação do próprio segurado, sem o atendimento das condições previstas no inciso IV

do § 1º deste artigo;

II - laudo relativo à atividade diversa, salvo quando efetuada no mesmo setor;

III - laudo relativo a equipamento ou setor similar;

IV - laudo realizado em localidade diversa daquela em que houve o exercício da atividade; e

V - laudo de empresa diversa.

§ 3º A empresa e o segurado deverão apresentar os originais ou cópias autênticas dos documentos previstos nesta

Subseção." (g.n.)

Determinou, ainda, a partir de 01.01.2004, a obrigatoriedade de elaboração do Perfil Profissiográfico

Previdenciário, pela empresa, para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados que desempenhem o

labor em condições insalubres, prescrevendo que referido documento deveria substituir o formulário até então

exigido para a comprovação da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos. Nesse particular, confira-se a

redação do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010:

"Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a

empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma

individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a

concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não

se caracterizar a permanência.

§ 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos

para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art.
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256.

§ 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256.

§ 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do

Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao

Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento

de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos

os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos.

§ 4º O PPP deverá ser emitido pela empresa empregadora, no caso de empregado; pela cooperativa de trabalho

ou de produção, no caso de cooperado filiado; pelo órgão gestor de mão-de-obra ou pelo sindicato da categoria,

no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos portos organizados e pelo

sindicato da categoria, no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos terminais

de uso privado e do não portuário. (Nova redação dada pela IN INSS/PRES Nº 69, DE 09/07/2013)

§ 5º O sindicato de categoria ou órgão gestor de mão-de-obra estão autorizados a emitir o PPP, bem como o

formulário que ele substitui, nos termos do § 1º do art. 272, somente para trabalhadores avulsos a eles

vinculados.

§ 6º A empresa ou equiparada à empresa deve elaborar, manter atualizado o PPP para os segurados referidos no

caput, bem como fornecer a estes, quando da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa,

sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, conforme o caso, cópia autêntica desse documento.

§ 7º O PPP deverá ser atualizado sempre que houver alteração que implique mudança das informações contidas

nas suas seções, com a atualização feita pelo menos uma vez ao ano, quando permanecerem inalteradas suas

informações.

§ 8º O PPP deverá ser emitido com base nas demais demonstrações ambientais de que trata o § 1º do art. 254.

§ 9º A exigência do PPP referida no caput, em relação aos agentes químicos e ao agente físico ruído, fica

condicionada ao alcance dos níveis de ação de que trata o subitem 9.3.6, da NR-09, do MTE, e aos demais

agentes, à simples presença no ambiente de trabalho.

§ 10 Após a implantação do PPP em meio magnético pela Previdência Social, este documento será exigido para

todos os segurados, independentemente do ramo de atividade da empresa e da exposição a agentes nocivos, e

deverá abranger também informações relativas aos fatores de riscos ergonômicos e mecânicos.

§ 11 O PPP será impresso nas seguintes situações:

I - por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor

de mão-de-obra, em duas vias, com fornecimento de uma das vias para o trabalhador, mediante recibo;

II - sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de requerimento de reconhecimento de períodos laborados

em condições especiais;

III - para fins de análise de benefícios por incapacidade, a partir de 1º de janeiro de 2004, quando solicitado pelo

INSS;

IV - para simples conferência por parte do trabalhador, pelo menos uma vez ao ano, quando da avaliação global

anual do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, até que seja implantado o PPP em meio

magnético pela Previdência Social; e

V - quando solicitado pelas autoridades competentes.

§ 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.

§ 13 A comprovação da entrega do PPP, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa,

sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, poderá ser feita no próprio instrumento de rescisão ou de desfiliação,

bem como em recibo a parte.

§ 14 O PPP e a comprovação de entrega ao trabalhador, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação

da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, deverão ser mantidos na empresa por vinte anos."

Em conclusão, no que concerne à caracterização da atividade como especial, tem-se que, para funções

desempenhadas até 28.04.1995, basta a apresentação de CTPS, para fins de enquadramento da respectiva

categoria profissional nos anexos dos regulamentos, ou, alternativamente, de formulário atestando o exercício

laboral em condições insalubres. De 29.04.1995 a 13.10.1996, necessária a apresentação de formulário para

comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos. De 14.10.1996 a 31.12.2003, indispensável que o formulário

(SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado do laudo técnico em que se ampara. Ressalvado, a qualquer tempo,

que, em relação ao agente nocivo ruído, sempre se exigiu a apresentação de laudo técnico para demonstração do

desempenho do trabalho em condições adversas.

A partir de 01.01.2004, o único documento exigido para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes

nocivos, inclusive o ruído, será o PPP, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial, conforme se
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depreende da conjugação dos artigos 256, inciso IV, e 272, parágrafo 1º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06.08.2010.

Corroborando tal entendimento, a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

"(...) a questão remanescente a ser enfrentada diz respeito à possibilidade de o PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário - ser suficiente para fazer prova do tempo especial, não se exigindo desta forma, específico laudo

técnico.

(...)

De acordo com o § 14 do art. 178 da Instrução Normativa 20 de 11/10/2007, o PPP substitui o formulário para

comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria

especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS, alterado pelo

Decreto 4.032/2001.

Estabelece, ainda, o § 1º do art. 161 da IN 20/2008 que, se os períodos laborados até 31/12/2003 estiverem

contidos no perfil profissiográfico previdenciário, será dispensada a apresentação de outros documentos, como

formulários e o laudo técnico de condições ambientais do trabalho.

(...)."

(AgRg no AREsp 265201; Relator: Min. Mauro Campbell Marques; DJe 06/11/2013)

 

No mesmo sentido, os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. RUÍDOS E

HIDROCARBONETOS. DECRETOS Nº 83080/79, 53.831/64, 2172/97 E 3048/99. INSALUBRIDADE

RECONHECIDA. AVERBAÇÃO. POSSIBILIDADE. UTILIZAÇÃO DE EPI'S. SÚMULA Nº 09-TNU.

(omissis)

6. A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos atualmente é feita através do Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP a teor do art. 58 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9732/98. Este documento é fornecido pela empresa ou por seu preposto e deve estar baseado em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho emitido pelos profissionais competentes, vindo este novo documento a

substituir o SB-40, DISES BE 5235, DSS 8030 e DIRBEN 8030 e o próprio laudo pericial, a partir de 01.01.2004.

7. Há de se salientar que a apresentação do PPP, contemplando os períodos anteriores a 31.12.2003, por força

da IN/INSS 27/2008, dispensa a exibição de todos os demais documentos que são exigidos para comprovação dos

períodos de trabalho até a referida data em que o segurado se submeteu a condições especiais, ainda que em se

tratando do agente físico ruído. Precedentes: (EDAC533811-AL, Rel. Des. Federal Edilson Nobre, Quarta

Turma, DJE 17.05.12 e AC547600/CE, Rel. Des. Federal Rubens de Mendonça Canuto (Convocado), Segunda

Turma, DJE 25/10/2012).

(omissis)."

(TRF da 5ª Região; AC 520981; Relator: José Maria Lucena; 1ª Turma; v.u.; DJE 22/05/2013; p. 142)

 

"AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADES ESPECIAIS. IMPOSSIBILIDADE. NÃO

PREENCHIDAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. SUCUMBÊNCIA DA PARTE AUTORA. OBSERVÂNCIA DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

(omissis)

- Para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a

edição da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário

estabelecido pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação

do referido laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

- Registre-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

(omissis)."

(TRF da 3ª Região; APELREEX 1023816; Relator: Fausto de Sanctis; 7ª Turma; v.u.; e-DJF3 Judicial 1

26/03/2013)

Oportuna, ainda, a transcrição do voto proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais, em que se expõe, de maneira clara, a questão atinente à possibilidade de substituição do laudo técnico

pericial pelo Perfil Profissiográfico Previdenciário, especificamente em relação ao agente físico ruído:

"(...)

Remanesce cristalino, de todo o expendido, que a própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia

previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de
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apresentação do laudo técnico, para comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o

ruído, desde que seja apresentado o PPP, por considerar que o documento sob exame é emitido com base no

próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-

somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP. Esclareça-se que o entendimento manifestado nos

aludidos atos administrativos emitidos pelo próprio INSS não extrapola a disposição legal, que visa a assegurar

a indispensabilidade da feitura do laudo técnico, principalmente no caso de exposição ao agente agressivo ruído.

Ao contrário, permanece a necessidade de elaboração do laudo técnico, devidamente assinado pelo profissional

competente, e com todas as formalidades legais. O que foi explicitado e aclarado pelas referidas Instruções

Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório quando do requerimento do reconhecimento do

respectivo período trabalhado como especial, desde que, quando desse requerimento, seja apresentado

documento emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações necessárias à configuração da

especialidade da atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a possibilidade de exigir do empregador

a apresentação do laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização da previdência social. Parece-me

evidente que o louvável intuito do administrador foi justamente desburocratizar o processo de reconhecimento da

atividade especial, tornando despicienda a apresentação de dois documentos muito parecidos em seu teor, que

atestam a mesma situação de fato: a sujeição do empregado aos agentes agressivos. Não é cabível, nessa linha de

raciocínio, exigir-se, dentro da via judicial, mais do que o próprio administrador, sob pretexto de uma pretensa

ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já dito, não extrapolou o ditame legal, apenas o aclarou e

explicitou, dando a ele contornos mais precisos, e em plena consonância com o princípio da eficiência, que deve

reger todos os atos da Administração Pública. Ademais, utilizando-se de uma interpretação teleológica, pode-se

concluir que a finalidade da norma que prescreveu a exigibilidade do laudo técnico, quando se tratar do agente

agressivo ruído, restou plenamente atendida pelas instruções normativas mencionadas, visto que o laudo

continua sendo obrigatório, considerando a necessidade da aferição técnica da intensidade do ruído, restando

sua não apresentação perante a autarquia, na via administrativa, e, por conseguinte, também na via judicial,

omissão suprível pela apresentação de outro documento emitido com base no próprio laudo, o PPP.

(...)"

(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200651630001741; Relator: Otávio Henrique Martins Port; v.u.;

DJ 15/09/2009)

Imperioso ressaltar que, no tocante à atividade exercida com exposição a agentes agressivos até 31.12.2003 -

anteriormente, portanto, à obrigatoriedade da emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário -, relativamente à

qual tenha sido emitido o PPP, possível dispensar-se a apresentação dos documentos outrora exigidos - CTPS,

formulário e laudo técnico -, conforme prescrito no parágrafo 2º, do artigo 272, da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, sendo o PPP bastante à comprovação do labor insalubre.

 

NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO

 

Quanto ao grau mínimo de ruído para caracterizar a atividade como especial, a evolução legislativa começa com o

Decreto nº 53.831/64, que considerou insalubre e nociva à saúde a exposição do trabalhador em locais com ruídos

acima de 80 decibéis. O Decreto 83.080/79, por sua vez, aumentou o nível mínimo de ruído, fixando-o para acima

de 90 decibéis.

Até que fosse promulgada a lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física,

trataram os Decretos 357/91 e 611/92 de disciplinar que, para efeito de concessão de aposentadoria especial,

fossem considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto nº 83.080, e o anexo do Decreto nº 53.831/64.

Vale dizer, diante de clara contradição entre a legislação - o Decreto nº 83.080 fixou o nível mínimo de ruído

acima de 80 dB e o Decreto nº 53.831/64 acima de 90 dB -, considerava-se especial a atividade que sujeitasse o

trabalhador à ação de mais de 80 decibéis, nos termos do Decreto nº 53.381/1964. Prevaleceu a solução mais

favorável ao trabalhador, dado o fim social do direito previdenciário.

Assim, até a vinda do Decreto 2.172, de 05.03.1997 - que exigiu a exposição permanente a níveis de ruído acima

de 90 decibéis - era considerada especial a exposição do trabalhador a mais de 80 dB. Depois, sabe-se, veio o

Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, fixando a exposição a Níveis de Exposição Normalizados (NEN) superiores a 85

decibéis.

Então:

 

- Até 05.03.1997 era considerada especial a atividade que expunha o trabalhador ao nível de ruído superior a 80

decibéis. Coexistência dos Decretos nº 53.831/64, anexo I, Item 1.1.6 e Decreto n° 83.080, de 24.01.79.

- Após a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, passou-se a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis.

Pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, nova alteração impôs oficialmente o limite de 85 decibéis.

(8ª Turma, Apelação Cível nº 1999.61.16.001655-9-SP, rel. Marianina Galante, j. 25.06.2007, DJU 25.07.2007, p.
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691) 

 

MEIO DE PROVA

 

Outro meio de prova não se admite senão o laudo técnico para demonstrar a exposição do trabalhador ao agente

nocivo ruído.

 

USO DO EPI

 

Questão que surgiu dizia respeito a saber se a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI)

descaracterizaria o tempo de serviço especial prestado.

Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a

agentes agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial,

a menção expressa à sua utilização no laudo técnico pericial.

Contudo, em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a

elaboração de laudo técnico de que conste "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua

adoção pelo estabelecimento respectivo". Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente

nocivo, a utilização de EPI afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial.

 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CONVERSÃO

 

Em relação ao reconhecimento do trabalho especial anterior à Lei 6.887/1980, a questão foi objeto de recurso

representativo de matéria repetitiva, julgado pelo Superior Tribunal de Justiça com a seguinte ementa:

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI

5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE

QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins

de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o

citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de

que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei

em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as

espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção,

DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço

especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha:

REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro

Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ

11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe

5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º,

da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(Resp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe

19/12/2012)

De acordo com os fundamentos do precedente, a configuração do tempo especial é regida pelo ordenamento em

vigor durante a prestação do serviço, mas tanto o fator de conversão como a própria possibilidade de conversão

seguem a disciplina normativa vigente quando reunidas as condições para a concessão da aposentadoria. Assim,

caso o cálculo do benefício admita o cômputo diferenciado, é irrelevante discutir se esse sistema era previsto

quando o trabalho foi exercido. Por isso, ainda segundo o STJ, sequer ocorreria a aplicação de regime jurídico

hibrido ou de legislação subseqüente mais benéfica, rejeitados pelo Supremo Tribunal Federal.

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa;

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo

do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão
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do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que

fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o

segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da

aposentadoria especial.

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998,

a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24

de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o

parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91,

porquanto não revogado categoricamente. Vale dizer, pretendia-se fazer uso da conversão do tempo especial em

comum sem o limite determinado pela legislação, isto é, possível a conversão sem restrições, de modo a que o

tempo de trabalho especial exercido após 28 de maio de 1998 também pudesse ser convertido em comum.

O Superior Tribunal de Justiça chegou a decidir a questão a favor do INSS. A propósito, ementa de acórdão da

lavra da Ministra Laurita Vaz:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.711/98. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. As duas Turmas que compõem a Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que, a

possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28 de

maio de 1998. Precedentes.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(5ª Turma, AgRg no Recurso Especial nº 756.797-PR, j. 03.04.2007, v.u., DJ 17.09.2007)

Não lograra êxito a tese de que o § 1º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela EC nº

20/98, ao ressalvar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, daria azo para que se entendesse que não somente o

trabalho prestado até 28 de maio de 1998 pudesse ser convertido em comum.

Ganhara corpo o entendimento de que o teor do § 1º do artigo 201 não tem o poder de manter vigorante o § 5º do

artigo 57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, quando convalidou a MP 1.663-14, que revogara o § 5º do artigo

57, teria acabado mesmo por revogar a regra que autorizava a conversão do tempo sem limitação temporal; ainda,

nítida a oposição entre normas de igual hierarquia, o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que a norma posterior teria derrogado a anterior.

Não obstante, considerei outros elementos, sem confrontar o posicionamento firmado pelo Tribunal Superior.

Firmei meu juízo a partir da redação do § 1º do artigo 201: "É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de

segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar". Mais propriamente pela parte

final do dispositivo, "nos termos definidos em lei complementar".

A Emenda Constitucional 20/98 dispôs em seu artigo 15: "Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, §

1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, de

24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda".

Há, ao que se vê, manifesta primazia dada pelo legislador constitucional aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e

abandono da limitação imposta pelo artigo 28 da Lei nº 9.718/98. Sublinhe-se, escolha feita posteriormente à

edição da Lei nº 9.711, esta de 20 de novembro de 1998, porquanto a Emenda Constitucional 20 data de 15 de

dezembro de 1998.

O que significa que o regramento para a conversão do tempo especial em comum está nos artigos 57 e 58 da Lei

de Benefícios, se, até o momento, não houve a edição da necessária lei complementar.

A confirmar que assim deve ser concorrem o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, e a Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007.

O artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003 deu nova redação ao artigo 70 do Regulamento da Previdência Social.

Antes, o caput do artigo 70 vedava expressamente a conversão de tempo de atividades sob condições especiais em
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tempo de atividade comum, com a ressalva do tempo trabalhado até 28 de maio de 1998. Com o Decreto 4.827 o

artigo 70 passou a ter a seguinte redação:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Desaparece a vedação dando margem à conversão do tempo especial em comum, aplicando-se as regras de

conversão ao trabalho prestado em qualquer período.

Não é outra a direção dada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007, ao estabelecer

critérios a serem adotados pela área de Benefícios. Seu teor:

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício:"

É de se notar sua necessária correlação com o Decreto 4.827/2003, também no sentido de ajustar-se à conversão

sem limitação temporal. Vale destacar as expressões "conforme a legislação vigente à época da prestação do

serviço" e "qualquer que seja o período trabalhado".

Resumindo: possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo

28 da Lei n° 9.711/98, ante o disposto no artigo 15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista

nos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, até a edição de lei complementar.

Por fim, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial representativo de

controvérsia (recurso repetitivo), nos termos do artigo 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, em 23.03.2011,

decidiu a questão.

Assentou, por unanimidade, a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais

para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n°

9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n°

8.213/91. 

Segue a ementa:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, §1°, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA.

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE

AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N.

7/STJ.

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações

fáticas postas nos julgados recorridos e paradigmas.

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do

recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.

Precedentes do STF e do STJ.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula

a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado

em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada

ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do
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requerimento.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento,

ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento

isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., DJe 05.04.2011). (grifo)

 

Pacificada, portanto, a matéria.

 

FATOR DE CONVERSÃO

 

No tocante ao coeficiente de conversão, mister tecer algumas considerações.

Alega o INSS que, na hipótese de conversão da atividade especial em labor comum, o fator a ser utilizado

corresponde a 1,20, e não 1,40.

De fato, dispunha o Decreto n. º 83.080/79, com a redação dada pelo Decreto n.º 87.374, de 08/07/82, que, para

converter atividade de 25 anos para 30 anos, seria utilizado o fator de 1,20. No entanto, na tabela do artigo 60 do

aludido regulamento, não constava a hipótese de conversão de 25 anos para 35 anos. Assim, o INSS utilizava,

para o homem, o mesmo fator utilizado na conversão para a aposentadoria da mulher.

Por meio do Parecer CJ/MPAS 021/83 (Proc. MPAS nº 32.761/82, in DOU de 16.6.83), agregou-se, à tabela do

Decreto 87.374/82, uma 4ª coluna, para a conversão referente à aposentadoria aos trinta e cinco anos.

Confira-se o teor do pronunciamento da Secretaria de Previdência Social nos autos do procedimento MPAS nº

32.761/82, também adotado no parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social nº 021/83, ao deliberar

acerca da aplicação do artigo 9º, §4º, da Lei 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887/80, regulamentada pelo §2º do

artigo 60 do Decreto 83.080/79, por sua vez acrescido pelo Decreto nº 87.374/82:

 

"4. Ao dispor sobre critério de conversão de tempos de serviço, quando prestados em atividades produtoras de

danos à saúde do trabalhador (insalubre, penosas ou perigosas) e em serviços comuns, permitiu a lei que o

segurado compute período de trabalho heterogêneos, para qualquer espécie de aposentadoria, visando a que, com

a contagem por processo ponderado (atribuição de pesos diferentes), possa ele aposentar-se antes do tempo que

normalmente seria exigido, se a contagem decorresse de somação singela dos referidos prazos.

...

11. Não nos parece, todavia, deva prevalecer o entendimento normatizado pela Secretaria de Benefícios do INPS,

e tampouco se pode admitir, como parece à Federação Nacional dos Portuários, que a espécie da aposentadoria

seja a de escolha do segurado.

12. A Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980, quando incluiu o § 4º ao artigo 9º da Lei nº 5.890, de 08 de junho

de 1973, dispondo sobre a contagem, de forma ponderada do tempo de serviço realizado em atividades comuns

para complementação do prazo exigido para aposentadoria especial, e, do mesmo modo, permitiu a contagem do

tempo de serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso), para complementação do prazo da aposentadoria por

tempo de serviço - teve por fim abreviar a consecução de tempo exigido para esta última espécie (30 anos),

considerado o período de trabalho específico com pesos 2, 1,5 ou 1,2, conforme se refira a trabalho que garantiria

aposentadoria especial com, respectivamente, 15, 20 ou 25 anos. De forma recíproca, os prazos de atividades

comuns, são considerados na complementação do tempo para aposentadoria especial, com pesos que os reduzem a

50%, 67% ou 83%, conforme seja o tempo de serviço mínimo exigido de, respectivamente, 15, 20 ou 25 anos de

trabalho.

13. A contagem de tempo de serviço comum para a complementação de prazo exigido para a aposentadoria

especial é vantagem cuja instituição já se aconselhava quando da revisão dos quadros classificatórios de atividades

insalubres, penosas ou perigosas de que tratavam os anexos I e II do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

consoante relatório da comissão encarregada da revisão (in Proc. nº MTPS - 164.951/66). O beneficio foi

alvitrado, considerando, principalmente, que, para concessão de aposentadoria especial, melhor pareceu à

comissão "que a avaliação da insalubridade obedeça a um critério próprio, que considere o possível prejuízo à

saúde, inerente a cada ocupação, sem depender de fatores oscilantes, ligados a condições ambientes, ou mesmo de

recursos de proteção, os quais atuariam ou não durante todo o tempo de atividade".

14. Essa orientação consagra-a o aludido §4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73 (redação dada pela Lei nº 6.887/80),
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observados os processos de majoração ou de redução dos prazos, em face de aplicação dos fatores de conversão de

tempo de serviço, constantes da tabela incluída no §2º do artigo 60 do RBPS (Decreto nº 83.080, de 24-1-79).

15. Num e noutro casos, a vantagem deve ser entendida no sentido de que o prazo de tempo de serviço

heterogêneo é complementar do tempo de serviço elementar ou fundamental. E em sendo complementar, não

poderá corresponder a prazo maior ao prazo que complementa.

16. Desse modo, o critério que definirá a espécie de aposentadoria que fará jus o segurado que pleitear as

vantagens da conversão de tempos de serviços específico e comum, para complementação de tempo de serviço

mínimo exigido por lei, na aposentadoria por tempo de serviço e na aposentadoria especial, é o que decorre da

apuração do maior tempo de serviço na atividade elementar ou fundamental, isto é, naquela em que o segurado

comprovar maior tempo de exercício (este verificado depois de executada a conversão), destacando os períodos de

serviços comuns ou específicos.

17. A classificação de tempos de serviços comuns é a que consta da discriminação feita pelo §2º do artigo, a que

decorre do exercício das atividades referidas no item 1 do artigo 60 do mesmo RBPS, constantes dos seus anexos I

e II. 51 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (Decreto nº83.080/79): a de tempo de

serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso).

18. Assim, tanto é considerado tempo de serviço comum o resultante do exercício de atividade abrangida pela

previdência social urbana como também o período de contribuição em dobro, o período de percepção de beneficio

por incapacidade, o tempo de serviço militar, o período de recebimento de salário maternidade e o tempo de

serviço público federal, estadual ou municipal, certificado na forma do artigo 203 do RBPS.

19. Em relação ao tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado nos termos da Lei nº 6.226,

de 14 de julho de 1975, de que trata o referido artigo 203 do RBPS, por se tratar de prazo a ser computado no

critério da contagem recíproca de tempo de serviço, em razão do que a soma só é admitida no caso de segurado do

sexo masculino, para a aposentadoria por tempo de serviço aos 35 anos de atividade - a conversão, nesse caso, há

de ser efetuada em função desse limite (35 anos), para o que se desdobrará a tabela reproduzida no item 3 da

seguinte forma: (...)

20. Quanto ao tempo de serviço específico (insalubre, penoso e perigoso): deve ser observado que, nessa

classificação não somente se enquadra o prazo de efetivo exercício nas atividades arroladas nos anexos I e II do

RBPS, porque, nos termos do que estatuem as letra a e b, do §1º, do artigo 60 do mesmo RBPS, são também

considerados como se fossem tempo de serviços insalubres, penosos ou perigosos "os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades" e " o período ou

períodos em que o trabalhador integrante da categoria profissional incluída nos quadros a que se refere este artigo

(60) se licenciar do emprego ou atividade para exercer cargos de administração ou representação sindical".

21. De conseguinte, considerados como se fossem serviços penosos, insalubres ou perigosos, para efeito de

aposentadoria especial, os trabalhos executados pelo segurado em cargo de administração ou representação

sindical, bem como os períodos de benefícios por incapacidade decorrente do exercício daquelas atividades -

devem tais prazos produzirem os mesmos efeitos dos tempos de efetivo exercício nas atividades de que tratam os

anexos I e II do RBPS, aplicando-se-lhes, portanto, o processo de conversão de tempo de serviço de que trata o

§2º do artigo 60 do RBPS (reproduzido no item 3).

22. Em conclusão, entendemos que, na aplicação do disposto do §4º, do artigo 9º, da Lei nº 5.890, de 8 de junho

de 1973, cujo parágrafo foi adscrito pela Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980 - norma regulamentada pelo

RBPS (Decreto nº83.080, de 24-1-1979) nos §2º do artigo 60, no §4º do artigo 54, e no §2º do artigo 41 - deve ser

adotado o seguinte procedimento:

a) a espécie da aposentadoria (por tempo de serviço ou especial) será defendida em função do maior tempo de

serviço apurada na atividade fundamental, assim entendida aquela - dentre as de serviço comuns e específicos

(insalubres, penosos ou perigosos) - em que o segurado comprovar maior tempo de serviço (este verificado depois

de executada a conversão);

b) na contagem dos tempos de serviços comuns incluem-se os prazos de atividade abrangida pela previdência

social urbana, bem como os de contribuição em dobro, os de benefícios por incapacidade, os de recebimento de

salário-maternidade e os de serviços públicos federal, estaduais ou municipais, certificados na forma do artigo 203

do RBPS;

c) na contagem dos tempos de serviços específicos (insalubres, penosos ou perigosos) incluem-se os prazos de

efetivo exercício nas atividades arroladas nos Anexos I e II do RBPS, bem como os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades e os períodos em

que o segurado se licenciar do emprego ou atividade de que tratam os Anexos I e II do RBPS para exercer cargos

de administração ou representação sindical;

d) na conversão do tempo de serviço, observado o critério fixado pelo §2º, do artigo 60, do RBPS, são

considerados os tempos de serviços comuns, todos aqueles referidos na alínea b, e os tempos de serviços

específicos (insalubres, penosos ou perigosos), todos, aqueles, mencionados na alínea c;

e) na conversão do tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado por segurado do sexo

masculino, na forma do artigo 203, do RBPS, a transformação dos prazos é feita em função do tempo de serviço
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máximo exigido para a aposentadoria - 35 anos, aplicada a tabela reproduzida no item 19 deste parecer.

23. À consideração superior. a.) João L. Reginaldo - COORDENADOR. 1. De acordo com bem elaborado e

fundamentado pronunciamento da Coordenadoria de Planejamento e Estudos desta Secretaria. 2. Como haja

opiniões divergentes no processo e a matéria apresente aspectos de relevância, submeto o processo ao Senhor

Secretário Geral, sugerindo seja ouvida a Consultoria Jurídica para uma decisão final. Em 14.03.83. a.) Moacyr

Velloso Cardoso de Oliveira - SECRETÁRIO".

 

Referido parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social, secundando o pronunciamento da Secretaria da

Previdência Social - SPS nos autos do procedimento MPAS nº 32761/82, esclareceu que, na hipótese de existência

de tempo de serviço especial e comum, há de ser adotado o critério de maior tempo de permanência do segurado

na atividade para a definição do tipo de aposentadoria a que faria jus: se especial ou comum por tempo de serviço.

A orientação sobre a matéria, nos termos dos pronunciamentos da SPS e da Consultoria Jurídica, foi no sentido de

que, em se tratando de conversão de tempo de serviço averbado por segurado do sexo masculino, na forma do

artigo 203 do regulamento da previdência social (Decreto nº 83.080/79), a transformação dos lapsos é feita em

virtude do tempo de serviço máximo exigido para a aposentadoria - no caso, 35 anos -, fazendo acrescer uma 4ª

coluna no §2º do artigo 60 do Decreto nº 83.080/79, por meio do Decreto 87.374/82, dada a ausência de previsão

para conversão com esse tempo máximo de atividade (35 anos), limitando-se tal tabela à aposentadoria com 30

anos de tempo de serviço.

Trago decisum do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"(...) Ocorre que a ausência de previsão do fator multiplicador para a conversão das atividades especiais em

atividade comum aos trinta e cinco anos e vice-versa, na Tabela de Conversão do Decreto nº 83.080/79,

introduzida pelo Decreto nº 87.374/82, mas apenas para a aposentação aos trinta anos, apesar de já haver a

possibilidade de complementação da renda mensal do benefício de aposentadoria para o homem naquela época até

os trinta e cinco anos, não justifica a aplicação dos multiplicadores relativos à aposentadoria aos trinta anos para a

aposentadoria aos trinta e cinco anos, sob pena de se criar um cômputo de tempo de serviço a menor para o

homem.

Isso porque os fatores de conversão foram previstos para conservar o tratamento diferenciado que é dado às

atividades nocivas à saúde e à integridade física do trabalhador em qualquer hipótese de aposentadoria e foram

aferidos conforme os anos respectivos para a inativação, visto que há uma relação de proporcionalidade para que

não haja defasagem no tempo de serviço a ser convertido. Nesse prisma, os multiplicadores foram fixados

conforme a atividade especial, se de 15, 20 ou 25 anos, e comum, se de 30 anos (mulher - integral) ou 35 anos

(homem - integral). Essa foi a intenção do legislador ao criar a possibilidade de conversão de tempo de serviço

especial em comum e de comum em especial, de forma que não pode ser desvirtuada com a aplicação de

multiplicadores não correspondentes à atividade origem e à atividade destino da conversão.

São, portanto, situações desiguais e que devem ser tratadas de forma desigual, não se podendo igualar os fatores

de conversão para a mulher e o homem para fins de aposentadoria comum, se o tratamento da aposentação do

homem e da mulher é diferenciado, tanto que esta se aposenta na forma integral aos 30 anos e aquele aos 35

anos."

Assim, considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço

exigido para a aposentadoria, tanto especial como comum, como antes explicitado, para que não haja perda por

parte do segurado, não é possível a utilização de um multiplicador que se refere à aposentadoria comum aos trinta

anos para fins de concessão de aposentadoria comum aos trinta e cinco anos, visto que, quanto maior for o tempo

de serviço comum previsto em lei para a inativação, maior será o multiplicador para conversão do tempo especial

em comum."

(AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.04.00.014466-5/RS; RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO

BATISTA PINTO SILVEIRA)

 

Nesse sentido, também já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA COMUM. FATOR DE CONVERSÃO. ART. 70,

§ 2o. DO DECRETO 4.827/2003. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. Tanto no sistema

anterior quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a

conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum. 2. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos

83.080/79 e 87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado para segurados do sexo masculino e feminino.

3. Por sua vez, a Lei 8.213/91 trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo

diferenciado para homens e mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos

segurados a opção pela aposentadoria com proventos proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de
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serviço para os homens e 25 para as mulheres. 4. Diante desse novo regramento e considerando que os fatores de

conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço exigido para a aposentadoria, o Decreto

357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço especial de 25 anos para a concessão de

aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já para o tempo de serviço comum

de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. 5. Essa disposição quanto ao fator de conversão

para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 3.048/99 e 4.827/2003,

tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer período será

regido pelas regras de conversão nele previstas. 6. No presente caso, a atividade profissional desenvolvida pelo

segurado (operador de máquina injetora, com exposição a ruído elevado) garante a concessão de aposentadoria

especial com tempo de serviço de 25 anos, motivo pelo qual para a conversão desse período, para fins de

concessão de aposentadoria ao segurado do sexo masculino (tempo comum máximo de 35 anos), deverá ser

aplicado o fator de conversão 1,4. 7. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AGRESP 200802598600. AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1105770.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. QUINTA TURMA. DJE DATA: 12/04/2010)

 

Desse modo, o fator de conversão a ser utilizado é o de 1,40.

 

O CASO

 

A controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de trabalho nos seguintes períodos:

 

1. de 01/10/1980 a 07/10/1982, na empresa Irmãos Welsh. De acordo com o formulário e o laudo técnico pericial

de fls. 18/21, o autor estava exposto, de modo habitual e permanente, a ruído superior a 90 decibéis;

 

2. de 16/09/1983 a 21/03/1990, na empresa S/A Textil Nova Odessa. De acordo com o formulário e o laudo

técnico pericial de fls. 22/33, o autor estava exposto, de modo habitual e permanente, a ruído de 92 decibéis;

 

3. de 01/10/1990 a 15/07/2009, na empresa SKSPG Automotive Brazil Ltda. De acordo com o perfil

profissiográfico previdenciário, emitido em 01/06/2009, o autor estava exposto, de modo habitual e permanente, a

ruído de 88,1 dB(A).

 

O reconhecimento da especialidade do período descrito no item 3 deve ser restrito até o dia 05/03/97, pois, a partir

de então, em razão da modificação introduzida pelo Decreto nº 2.172/97, passou a ser exigida a exposição

permanente a níveis de ruído acima de 90 decibéis. Possível, também o enquadramento no período de 19/11/2003

a 01/06/2009, pois comprovada a exposição a ruído superior a 85 dB(A).

O período posterior a 01/06/2009 deve ser computado com tempo comum, uma vez que não há informação da

manutenção das condições de trabalhos após a data da expedição do perfil profissiográfico previdenciário - PPP.

Cabe, por conseguinte, o enquadramento das atividades desenvolvidas nos períodos de 01/10/1980 a 07/10/1982,

16/09/1983 a 21/03/1990, 01/10/1990 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 01/06/2009, já que demonstrada a exposição

do autor ao agente nocivo ruído, em níveis superiores aos admitidos pelos Decretos 53.831/64, código 1.1.6,

83.080/79, código 1.1.5, e 2.172/97, código 2.0.1, contemporâneos aos fatos.

Adicionando-se à atividade especial, ora reconhecida, o período comum, o autor perfaz 22 anos, 11 meses e 01 dia

até 15.12.1998, tempo insuficiente à concessão do benefício.

No entanto, há período posterior à Emenda n.º 20/98. Possuindo menos de 35 anos de tempo de serviço, se

homem, ou 30 anos, se mulher, até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, poder-se-ia indagar da

necessidade, em tese, de submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio

exigido em seu artigo 9º, respectivamente incisos I e II, alínea "b".

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam a aposentadoria quando não

atingido o tempo necessário, em 15.12.1998, nos seguintes termos:

"Art. 9º...............................................................................................

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no

disposto no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição,
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quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;"

A regra permanente inserida no artigo 201, § 7º, inciso I, com a redação dada pela própria Emenda Constitucional

n.º 20/98, contudo, prevê a aposentadoria aos 35 anos de contribuição, se homem, e aos 30 anos, se mulher, não

fazendo referência alguma à idade nem ao período adicional que ficou conhecido como "pedágio". Criou-se,

portanto, uma situação esdrúxula, no caso da aposentadoria integral, principalmente diante da possibilidade de

opção pela concessão do benefício de acordo com a regra permanente ou a temporária, em que o segurado,

optando pela regra transitória, precisaria cumprir os requisitos idade e pedágio, ao passo que, optando pela regra

permanente, bastaria completar os 30 ou 35 anos de tempo de contribuição, conforme o caso. 

Nesse quadro, como salientam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, "(...) restou esvaziada a

regra temporária, a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra

temporária" (In: Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 5ª edição. Porto Alegre: Livraria do

Advogado Editora/Esmafe, 2005, p. 217) (grifo meu). No mesmo sentido, vem-se posicionando a jurisprudência,

como se verifica, por exemplo, pelo decisum abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. ATIVIDADE EXERCIDA EM IDADE INFERIOR A DOZE ANOS. EC N. 20/98.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

(...)

5. A Emenda Constitucional n. 20/98 fixou, para os segurados que já se encontravam filiados ao sistema

previdenciário na época da promulgação da emenda, em 15-12-1998, normas de transição. Entretanto, o

estabelecimento de uma idade mínima para a obtenção de aposentadoria integral no âmbito do regime geral, que

constava no projeto submetido ao Congresso Nacional, não restou aprovado por aquela Casa, de forma que não se

pode cogitar de aplicação de pedágio e idade mínima se já satisfeitos todos os requisitos para a aposentação

integral. As regras de transição, assim, só encontram aplicação se o segurado optar pela aposentadoria

proporcional, figura essa extinta pelo novo regramento previdenciário.

(...)"

(TRF da 4ª Região. Turma Especial. Apelação Cível n.º 2004.04.01.0044560/RS. Relator Juiz Celso Kipper. DJU

de 09/03/2005, p. 511). 

 

Diante desse contexto, basta verificar se a parte autora reuniu os 35 anos de serviço/contribuição, se homem, ou

30, se mulher, para fazer jus à aposentadoria integral. No caso, o autor completou, até a DER, mais de 35 anos,

tempo suficiente para a concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço/contribuição. 

Cabe mencionar, ainda, que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço exige o cumprimento de período

de carência, conforme artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.21//91. No entanto, para os segurados inscritos na

Previdência Social Urbana até 24.07.91, data da publicação da Lei n° 8.213/91, deve-se observar o regramento

disposto no artigo 142, que leva em consideração o ano de implementação das condições necessárias para a

obtenção do benefício.

Tendo em vista a comprovação de contribuições vertidas pela parte autora, resta satisfeito o requisito concernente

ao período de carência.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo, ocasião em que

a autarquia tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, dou parcial

provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação para excluir o reconhecimento da atividade especial

no período de 06/03/1997 a 18/11/2003 e de 02/06/2009 a 15/07/2009, mantendo, todavia, a concessão da
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aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral, a partir da data do requerimento administrativo, bem

como para reduzir os honorários advocatícios e modificar os critérios de incidência da correção monetária e dos

juros de mora, nos termos acima preconizados.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043333-07.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada por João Travaglin em 14/06/2004, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço

integral, mediante o reconhecimento do trabalho rural desenvolvido no período de 01/09/1958 a 31/12/1970.

O INSS interpôs agravo retido contra decisão que rejeitou preliminares de contestação.

Sentença de procedência para declarar o tempo de serviço do autor referente ao período de 01/09/1958 a

31/12/1970, e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação. Sentença submetida

ao reexame necessário.

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

No tocante ao agravo retido interposto pelo INSS, verifico que a parte não requereu expressamente sua apreciação

pelo Tribunal, razão pela qual dele não conheço, nos termos do §1º, do artigo 523, do Código de Processo Civil.

O autor alega ter desenvolvido atividade rural no período de 01/09/1958 a 31/12/1970, com a consequente

concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

2010.03.99.043333-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP
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artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

Objetivando comprovar o alegado, o autor juntou:

- certidão de casamento, celebrado em 21/09/1974, na qual está qualificado como comerciário;

- certidão de casamento dos seus genitores, celebrado em 14/10/1947, na qual o seu pai está qualificado como

lavrador.

A certidão de casamento do autor não constitui início de prova material, notadamente em virtude de indicar o

exercício de atividade de natureza urbana.

Documentos indicando que o pai do autor era lavrador não têm aptidão, por si só, para comprovar a atividade rural

do filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto probatório.

Em que pese a prova testemunhal confirme a atividade desempenhada pelo autor é, por si só, insuficiente para

atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante o período apontado na inicial, porquanto inexistente o

necessário indicativo material razoável do trabalho campesino, conforme balizas estabelecidas na legislação de

regência e parâmetros consolidados na jurisprudência.

Destaca-se, por fim, que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada.

Nesse sentido, já decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.

(omissis)

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de

serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55,

parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do

Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi

trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se

por comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de

serviço determinado pela sentença.

(...)

10 - Apelação parcialmente provida."

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)

Diante da inexistência de conjunto probatório consistente, representado por início de prova material corroborado

por prova testemunhal, impossível o reconhecimento do exercício de labor rural pelo autor.

O período comum registrado em carteira profissional soma 19 anos, 10 meses e 3 dias, insuficientes para a

concessão do benefício vindicado.

Na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de rigor.

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar o autor ao pagamento da verba
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honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e dou

provimento à apelação e à remessa oficial, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação supra.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043535-81.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada por Natoniel de Lima em 09.02.2010, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço integral, mediante o reconhecimento do trabalho rural desenvolvido no período de 1965 a 1984.

Sentença de procedência, para declarar como tempo de serviço rural o período compreendido entre 26 de

dezembro de 1965 e 10 de fevereiro de 1984 e condenar a autarquia a conceder ao autor a aposentadoria integral

por tempo de serviço, desde a data do requerimento administrativo (09.09.2009). Honorários advocatícios fixados

em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Não há custas.

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requer a redução da verba honorária e a

isenção das custas.

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do CPC em relação à remessa oficial, o Superior Tribunal de

Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis:

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".

O autor alega ter desenvolvido atividade rural no período de 1965 a 1984, e pleiteia a concessão de aposentadoria

por tempo de serviço integral.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

2010.03.99.043535-3/SP
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exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

Objetivando comprovar o alegado, o autor juntou:

- título eleitoral, emitido em 1972, certidão de casamento, celebrado em 1976, e certidões de nascimentos dos

filhos, ocorridos em 1977 e 1978, todos qualificando o autor como lavrador;

- declaração de produtor rural, notas fiscais de produtor rural e certidão de matrícula de cartório de registro de

imóveis, em nome de José de Lima Filho 

Os documentos indicando que os supostos ex-empregadores eram proprietários de imóvel rural não têm aptidão

para comprovar a alegada atividade agrícola do empregado, visto que não evidenciam a prestação de serviços,

tampouco os interregnos em que ela teria ocorrido.

O título de eleitor e as certidões de registros civis são documentos públicos e gozam de presunção de veracidade

até prova em contrário.

Nesse sentido, segue jurisprudência:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA

LEI N. 8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

(omissis)

2. A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com

base em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-

se do juiz, diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório

dos autos para formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos

indicados na legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a

atividade intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório.

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a

ocupação laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal.

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma

prova que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos

subjacentes sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que

interessam ser comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código.

(omissis)

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente.

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)

Há prova testemunhal produzida nos autos.

Em que pese a documentação carreada aos autos - amealhada pelo autor com o objetivo específico de atender à

exigência de necessidade de apresentação de indicativo material razoável do trabalho campesino, segundo as

balizas estabelecidas na legislação de regência e os parâmetros consolidados na jurisprudência -, a limitação da

força probante dos depoimentos colhidos em audiência impõe o reconhecimento da procedência apenas parcial do

pleito originalmente formulado.

Com efeito, apesar de a prova testemunhal confirmar a atividade rural exercida pelo autor, mostra-se insuficiente
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para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial, porquanto

demasiadamente vaga e imprecisa, referindo, tão somente, de forma genérica, à dedicação às lides agrícolas, no

município de Sagres, no cultivo de milho, arroz e feijão, até o início da década de 1980, quando passou a exercer

atividade urbana.

Nesse contexto, é de se reconhecer o exercício de atividade rural no período em que existente conjunto probatório

harmônico e consistente, a comprovar os fatos alegados. In casu, o interregno de 01.01.1972 a 31.12.1978.

Por fim, com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da

Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de

vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento".

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991

pode ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições

previdenciárias, exceto para fins de carência.

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não

os arrolados no inciso I do artigo 39.

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas.

Dessa forma, o reconhecimento de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá

somente para futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou

pensão, ficando vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários.

Assim, o tempo laborado no campo, sem registro profissional, corresponde a 07 anos e 01 dia.

Adicionando-se à atividade rural, ora reconhecida, o tempo comum regularmente anotado em CTPS, tem-se a

comprovação do labor por apenas 21 anos, 04 meses e 11 dias em 15.12.1998.

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98,

necessária a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I e § 1º.

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional

aos trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 15.12.1998, nos seguintes termos:

"Art. 9.º ..........................................................................

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no

disposto no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição,

quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;"

Considerando-se que, no período de 16.12.1998 a 09.09.2009, o autor contribuiu por 10 anos, 8 meses e 24 dias,

não cumpriu o período adicional, que era de 12 anos, 1 mês e 11 dias, não obstante tenha preenchido o requisito

da idade de 53 anos.

Assim, é de ser reformada a sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de

pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada

a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu.

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, para restringir o reconhecimento do exercício da atividade rural,

para fins previdenciários, ao período de 01.01.1972 a 31.12.1978, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c.

artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixando de conceder a aposentadoria por tempo de serviço, e fixar a

sucumbência recíproca.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.
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DECISÃO

José Francisco Coelho ajuizou, em 26/05/2009, ação objetivando o reconhecimento da especialidade da atividade

laborativa desenvolvida nos períodos de 04/04/1972 a 07/08/1972, 08/08/1972 a 30/11/1972 e 01/12/1972 a

13/03/1979, e a consequente majoração do coeficiente da aposentadoria por tempo de serviço, concedida em

06/10/2005.

Pedido julgado improcedente

O autor apelou, pugnando pela reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Exigia-se para a concessão de aposentadoria especial, desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, o

trabalho do segurado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos. Ato do Chefe do Poder Executivo

trataria de explicitar quais os serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, conservou o arquétipo legislativo originário, dispondo que a relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei própria.

O campo de aplicação dos agentes nocivos associava-se ao serviço prestado, chegando-se à atividade profissional

e final classificação em serviço penoso, insalubre ou perigoso. O rol de agentes nocivos era exaustivo, mas

exemplificativas as atividades listadas sujeitas à exposição pelo segurado.

Daí que para a concessão da aposentadoria especial era suficiente que o segurado comprovasse o exercício das

funções listadas nos anexos trazidos pela lei. Também, é fato, porque impossível listar todas as atividades

profissionais, perícia judicial era admitida para constatar que a atividade profissional do segurado, não inscrita nos

anexos, classificava-se em perigosa, insalubre ou penosa. A jurisprudência assim caminhou, culminando com a

edição da Súmula 198 do Tribunal Federal de Recursos.

Quiçá diante do aumento da concessão de aposentadorias, facilitado pelo caminho que o legislador, jurisprudência

e súmula consagraram para a constatação de que a atividade profissional estava exposta a agentes nocivos

prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado, veio a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995. E alterou o

modelo.

De ver que a redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 dispunha que "A aposentadoria especial será devida

... conforme a atividade profissional"; a Lei nº 9.032/95, por sua vez, estatuiu que "A aposentadoria especial será

devida ... conforme dispuser a lei".

Os parágrafos 3º e 4º do referido artigo rematam a ideia:

2010.03.99.044660-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE FRANCISCO COELHO

ADVOGADO : SP281702 PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00128-0 5 Vr MAUA/SP
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"3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício." 

 

A dizer que o simples enquadramento da atividade profissional, conforme o disposto nos anexos do decreto

regulamentador - isto é, a concessão da aposentadoria especial com base na presunção de que certa categoria

estaria sujeita a certo e correspondente agente nocivo - não mais era bastante. O segurado deveria comprovar,

realmente, que estava exposto a agentes insalubres, penosos ou perigosos. E tal comprovação foi organizada pelo

INSS por meio de formulário próprio, o SB 40.

Eficácia plena as alterações impostas pela Lei nº 9.032/95 somente alcançaram com o advento da MP 1.523/96,

convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997. De modo a sacramentar a necessidade de efetiva

exposição a agentes nocivos, prova a ser feita por meio de formulário e laudo.

A redação do artigo 58, com os devidos destaques:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo

anterior será definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a

sua adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

E o Poder Executivo definiu a relação dos agentes nocivos por meio do Decreto nº 2.172/1997.

Do que se extrai o seguinte: funções exercidas até a promulgação da Lei nº 9.032/95, ou seja, até 28 de abril de

1995, suficiente o simples exercício da profissão, fazendo-se o enquadramento conforme o disposto nos anexos

dos regulamentos; de 29 de abril até a publicação da Medida Provisória 1.523/96, ou seja, até 13 de outubro de

1996, fazia-se a prova da efetiva exposição por meio de formulário próprio; de 14 de outubro em diante

necessários o formulário e correspondente laudo técnico. Síntese que leva em conta o período em que foram

exercidas as atividades, de forma a que as modificações da legislação valham sempre para frente, pouco

importando o requerimento posterior do benefício, cuidando-se de normas reguladoras dos meios de prova do

direito previamente adquirido, atinentes, portanto, à forma, não à matéria.

 

USO DO EPI

 

Questão que surgiu dizia respeito a saber se a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI)

descaracterizaria o tempo de serviço especial prestado.

Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a

agentes agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial,

a menção expressa à sua utilização no laudo técnico pericial.

Contudo, em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a

elaboração de laudo técnico de que conste "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua

adoção pelo estabelecimento respectivo". Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente

nocivo, a utilização de EPI afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial.

 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CONVERSÃO
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Em relação ao reconhecimento do trabalho especial anterior à Lei 6.887/1980, a questão foi objeto de recurso

representativo de matéria repetitiva, julgado pelo Superior Tribunal de Justiça com a seguinte ementa:

 

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA

REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE.

ART. 9º, § 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL.

LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins de

conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o citado

instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de

que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei

em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies

de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial

e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp

1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson

Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995;

AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º, da

Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(Resp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe

19/12/2012)

 

De acordo com os fundamentos do precedente, a configuração do tempo especial é regida pelo ordenamento em

vigor durante a prestação do serviço, mas tanto o fator de conversão como a própria possibilidade de conversão

seguem a disciplina normativa vigente quando reunidas as condições para a concessão da aposentadoria. Assim,

caso o cálculo do benefício admita o cômputo diferenciado, é irrelevante discutir se esse sistema era previsto

quando o trabalho foi exercido. Por isso, ainda segundo o STJ, sequer ocorreria a aplicação de regime jurídico

hibrido ou de legislação subsequente mais benéfica, rejeitados pelo Supremo Tribunal Federal.

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa;

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo

do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão

do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que

fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o

segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da

aposentadoria especial.

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998,

a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24

de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o

parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91,

porquanto não revogado categoricamente. Vale dizer, pretendia-se fazer uso da conversão do tempo especial em

comum sem o limite determinado pela legislação, isto é, possível a conversão sem restrições, de modo a que o

tempo de trabalho especial exercido após 28 de maio de 1998 também pudesse ser convertido em comum.

O Superior Tribunal de Justiça chegou a decidir a questão a favor do INSS. A propósito, ementa de acórdão da
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lavra da Ministra Laurita Vaz:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.711/98.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. As duas Turmas que compõem a Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que, a

possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28 de

maio de 1998. Precedentes.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida

a decisão por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(5ª Turma, AgRg no Recurso Especial nº 756.797-PR, j. 03.04.2007, v.u., DJ 17.09.2007)

 

Não lograra êxito a tese de que o § 1º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela EC nº

20/98, ao ressalvar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, daria azo para que se entendesse que não somente o

trabalho prestado até 28 de maio de 1998 pudesse ser convertido em comum.

Ganhara corpo o entendimento de que o teor do § 1º do artigo 201 não tem o poder de manter vigorante o § 5º do

artigo 57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, quando convalidou a MP 1.663-14, que revogara o § 5º do artigo

57, teria acabado mesmo por revogar a regra que autorizava a conversão do tempo sem limitação temporal; ainda,

nítida a oposição entre normas de igual hierarquia, o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que a norma posterior teria derrogado a anterior.

Não obstante, considerei outros elementos, sem confrontar o posicionamento firmado pelo Tribunal Superior.

Firmei meu juízo a partir da redação do § 1º do artigo 201: "É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de

segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar". Mais propriamente pela parte

final do dispositivo, "nos termos definidos em lei complementar".

A Emenda Constitucional 20/98 dispôs em seu artigo 15: "Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, §

1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, de

24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda".

Há, ao que se vê, manifesta primazia dada pelo legislador constitucional aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e

abandono da limitação imposta pelo artigo 28 da Lei nº 9.718/98. Sublinhe-se, escolha feita posteriormente à

edição da Lei nº 9.711, esta de 20 de novembro de 1998, porquanto a Emenda Constitucional 20 data de 15 de

dezembro de 1998.

O que significa que o regramento para a conversão do tempo especial em comum está nos artigos 57 e 58 da Lei

de Benefícios, se, até o momento, não houve a edição da necessária lei complementar.

A confirmar que assim deve ser concorrem o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, e a Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007.

O artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003 deu nova redação ao artigo 70 do Regulamento da Previdência Social.

Antes, o caput do artigo 70 vedava expressamente a conversão de tempo de atividades sob condições especiais em

tempo de atividade comum, com a ressalva do tempo trabalhado até 28 de maio de 1998. Com o Decreto 4.827 o

artigo 70 passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Desaparece a vedação dando margem à conversão do tempo especial em comum, aplicando-se as regras de

conversão ao trabalho prestado em qualquer período.

Não é outra a direção dada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007, ao estabelecer

critérios a serem adotados pela área de Benefícios. Seu teor:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva
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conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com base

no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício:"

 

É de se notar sua necessária correlação com o Decreto 4.827/2003, também no sentido de ajustar-se à conversão

sem limitação temporal. Vale destacar as expressões "conforme a legislação vigente à época da prestação do

serviço" e "qualquer que seja o período trabalhado".

Resumindo: possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo

28 da Lei n° 9.711/98, ante o disposto no artigo 15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista

nos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, até a edição de lei complementar.

Por fim, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial representativo de

controvérsia (recurso repetitivo), nos termos do artigo 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, em 23.03.2011,

decidiu a questão.

Assentou, por unanimidade, a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais

para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n°

9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n°

8.213/91. 

Segue a ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART.

543-C, §1°, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE

EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas

postas nos julgados recorridos e paradigmas.

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do

recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.

Precedentes do STF e do STJ.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR

POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°.

FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER

ÉPOCA.

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento

da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou,

ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado

em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do

requerimento.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento

isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., DJe 05.04.2011). (grifo)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     1616/7669



Pacificada, portanto, a matéria.

FATOR DE CONVERSÃO

 

No tocante ao coeficiente de conversão, mister tecer algumas considerações.

Alega o INSS que, na hipótese de conversão da atividade especial em labor comum, o fator a ser utilizado

corresponde a 1,20, e não 1,40.

De fato, dispunha o Decreto n. º 83.080/79, com a redação dada pelo Decreto n.º 87.374, de 08/07/82, que, para

converter atividade de 25 anos para 30 anos, seria utilizado o fator de 1,20. No entanto, na tabela do artigo 60 do

aludido regulamento, não constava a hipótese de conversão de 25 anos para 35 anos. Assim, o INSS utilizava,

para o homem, o mesmo fator utilizado na conversão para a aposentadoria da mulher.

Por meio do Parecer CJ/MPAS 021/83 (Proc. MPAS nº 32.761/82, in DOU de 16.6.83), agregou-se, à tabela do

Decreto 87.374/82, uma 4ª coluna, para a conversão referente à aposentadoria aos trinta e cinco anos.

Confira-se o teor do pronunciamento da Secretaria de Previdência Social nos autos do procedimento MPAS nº

32.761/82, também adotado no parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social nº 021/83, ao deliberar

acerca da aplicação do artigo 9º, §4º, da Lei 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887/80, regulamentada pelo §2º do

artigo 60 do Decreto 83.080/79, por sua vez acrescido pelo Decreto nº 87.374/82:

 

"4. Ao dispor sobre critério de conversão de tempos de serviço, quando prestados em atividades produtoras de

danos à saúde do trabalhador (insalubre, penosas ou perigosas) e em serviços comuns, permitiu a lei que o

segurado compute período de trabalho heterogêneos, para qualquer espécie de aposentadoria, visando a que, com

a contagem por processo ponderado (atribuição de pesos diferentes), possa ele aposentar-se antes do tempo que

normalmente seria exigido, se a contagem decorresse de somação singela dos referidos prazos.

...

11. Não nos parece, todavia, deva prevalecer o entendimento normatizado pela Secretaria de Benefícios do INPS,

e tampouco se pode admitir, como parece à Federação Nacional dos Portuários, que a espécie da aposentadoria

seja a de escolha do segurado.

12. A Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980, quando incluiu o § 4º ao artigo 9º da Lei nº 5.890, de 08 de junho

de 1973, dispondo sobre a contagem, de forma ponderada do tempo de serviço realizado em atividades comuns

para complementação do prazo exigido para aposentadoria especial, e, do mesmo modo, permitiu a contagem do

tempo de serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso), para complementação do prazo da aposentadoria por

tempo de serviço - teve por fim abreviar a consecução de tempo exigido para esta última espécie (30 anos),

considerado o período de trabalho específico com pesos 2, 1,5 ou 1,2, conforme se refira a trabalho que garantiria

aposentadoria especial com, respectivamente, 15, 20 ou 25 anos. De forma recíproca, os prazos de atividades

comuns, são considerados na complementação do tempo para aposentadoria especial, com pesos que os reduzem a

50%, 67% ou 83%, conforme seja o tempo de serviço mínimo exigido de, respectivamente, 15, 20 ou 25 anos de

trabalho.

13. A contagem de tempo de serviço comum para a complementação de prazo exigido para a aposentadoria

especial é vantagem cuja instituição já se aconselhava quando da revisão dos quadros classificatórios de atividades

insalubres, penosas ou perigosas de que tratavam os anexos I e II do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

consoante relatório da comissão encarregada da revisão (in Proc. nº MTPS - 164.951/66). O beneficio foi

alvitrado, considerando, principalmente, que, para concessão de aposentadoria especial, melhor pareceu à

comissão "que a avaliação da insalubridade obedeça a um critério próprio, que considere o possível prejuízo à

saúde, inerente a cada ocupação, sem depender de fatores oscilantes, ligados a condições ambientes, ou mesmo de

recursos de proteção, os quais atuariam ou não durante todo o tempo de atividade".

14. Essa orientação consagra-a o aludido §4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73 (redação dada pela Lei nº 6.887/80),

observados os processos de majoração ou de redução dos prazos, em face de aplicação dos fatores de conversão de

tempo de serviço, constantes da tabela incluída no §2º do artigo 60 do RBPS (Decreto nº 83.080, de 24-1-79).

15. Num e noutro casos, a vantagem deve ser entendida no sentido de que o prazo de tempo de serviço

heterogêneo é complementar do tempo de serviço elementar ou fundamental. E em sendo complementar, não

poderá corresponder a prazo maior ao prazo que complementa.

16. Desse modo, o critério que definirá a espécie de aposentadoria que fará jus o segurado que pleitear as

vantagens da conversão de tempos de serviços específico e comum, para complementação de tempo de serviço

mínimo exigido por lei, na aposentadoria por tempo de serviço e na aposentadoria especial, é o que decorre da

apuração do maior tempo de serviço na atividade elementar ou fundamental, isto é, naquela em que o segurado

comprovar maior tempo de exercício (este verificado depois de executada a conversão), destacando os períodos de

serviços comuns ou específicos.

17. A classificação de tempos de serviços comuns é a que consta da discriminação feita pelo §2º do artigo, a que

decorre do exercício das atividades referidas no item 1 do artigo 60 do mesmo RBPS, constantes dos seus anexos I

e II. 51 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (Decreto nº83.080/79): a de tempo de

serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso).
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18. Assim, tanto é considerado tempo de serviço comum o resultante do exercício de atividade abrangida pela

previdência social urbana como também o período de contribuição em dobro, o período de percepção de beneficio

por incapacidade, o tempo de serviço militar, o período de recebimento de salário maternidade e o tempo de

serviço público federal, estadual ou municipal, certificado na forma do artigo 203 do RBPS.

19. Em relação ao tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado nos termos da Lei nº 6.226,

de 14 de julho de 1975, de que trata o referido artigo 203 do RBPS, por se tratar de prazo a ser computado no

critério da contagem recíproca de tempo de serviço, em razão do que a soma só é admitida no caso de segurado do

sexo masculino, para a aposentadoria por tempo de serviço aos 35 anos de atividade - a conversão, nesse caso, há

de ser efetuada em função desse limite (35 anos), para o que se desdobrará a tabela reproduzida no item 3 da

seguinte forma: (...)

20. Quanto ao tempo de serviço específico (insalubre, penoso e perigoso): deve ser observado que, nessa

classificação não somente se enquadra o prazo de efetivo exercício nas atividades arroladas nos anexos I e II do

RBPS, porque, nos termos do que estatuem as letra a e b, do §1º, do artigo 60 do mesmo RBPS, são também

considerados como se fossem tempo de serviços insalubres, penosos ou perigosos "os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades" e " o período ou

períodos em que o trabalhador integrante da categoria profissional incluída nos quadros a que se refere este artigo

(60) se licenciar do emprego ou atividade para exercer cargos de administração ou representação sindical".

21. De conseguinte, considerados como se fossem serviços penosos, insalubres ou perigosos, para efeito de

aposentadoria especial, os trabalhos executados pelo segurado em cargo de administração ou representação

sindical, bem como os períodos de benefícios por incapacidade decorrente do exercício daquelas atividades -

devem tais prazos produzirem os mesmos efeitos dos tempos de efetivo exercício nas atividades de que tratam os

anexos I e II do RBPS, aplicando-se-lhes, portanto, o processo de conversão de tempo de serviço de que trata o

§2º do artigo 60 do RBPS (reproduzido no item 3).

22. Em conclusão, entendemos que, na aplicação do disposto do §4º, do artigo 9º, da Lei nº 5.890, de 8 de junho

de 1973, cujo parágrafo foi adscrito pela Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980 - norma regulamentada pelo

RBPS (Decreto nº83.080, de 24-1-1979) nos §2º do artigo 60, no §4º do artigo 54, e no §2º do artigo 41 - deve ser

adotado o seguinte procedimento:

a) a espécie da aposentadoria (por tempo de serviço ou especial) será defendida em função do maior tempo de

serviço apurada na atividade fundamental, assim entendida aquela - dentre as de serviço comuns e específicos

(insalubres, penosos ou perigosos) - em que o segurado comprovar maior tempo de serviço (este verificado depois

de executada a conversão);

b) na contagem dos tempos de serviços comuns incluem-se os prazos de atividade abrangida pela previdência

social urbana, bem como os de contribuição em dobro, os de benefícios por incapacidade, os de recebimento de

salário-maternidade e os de serviços públicos federal, estaduais ou municipais, certificados na forma do artigo 203

do RBPS;

c) na contagem dos tempos de serviços específicos (insalubres, penosos ou perigosos) incluem-se os prazos de

efetivo exercício nas atividades arroladas nos Anexos I e II do RBPS, bem como os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades e os períodos em

que o segurado se licenciar do emprego ou atividade de que tratam os Anexos I e II do RBPS para exercer cargos

de administração ou representação sindical;

d) na conversão do tempo de serviço, observado o critério fixado pelo §2º, do artigo 60, do RBPS, são

considerados os tempos de serviços comuns, todos aqueles referidos na alínea b, e os tempos de serviços

específicos (insalubres, penosos ou perigosos), todos, aqueles, mencionados na alínea c;

e) na conversão do tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado por segurado do sexo

masculino, na forma do artigo 203, do RBPS, a transformação dos prazos é feita em função do tempo de serviço

máximo exigido para a aposentadoria - 35 anos, aplicada a tabela reproduzida no item 19 deste parecer.

23. À consideração superior. a.) João L. Reginaldo - COORDENADOR. 1. De acordo com bem elaborado e

fundamentado pronunciamento da Coordenadoria de Planejamento e Estudos desta Secretaria. 2. Como haja

opiniões divergentes no processo e a matéria apresente aspectos de relevância, submeto o processo ao Senhor

Secretário Geral, sugerindo seja ouvida a Consultoria Jurídica para uma decisão final. Em 14.03.83. a.) Moacyr

Velloso Cardoso de Oliveira - SECRETÁRIO".

 

Referido parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social, secundando o pronunciamento da Secretaria da

Previdência Social - SPS nos autos do procedimento MPAS nº 32761/82, esclareceu que, na hipótese de existência

de tempo de serviço especial e comum, há de ser adotado o critério de maior tempo de permanência do segurado

na atividade para a definição do tipo de aposentadoria a que faria jus: se especial ou comum por tempo de serviço.

A orientação sobre a matéria, nos termos dos pronunciamentos da SPS e da Consultoria Jurídica, foi no sentido de

que, em se tratando de conversão de tempo de serviço averbado por segurado do sexo masculino, na forma do

artigo 203 do regulamento da previdência social (Decreto nº 83.080/79), a transformação dos lapsos é feita em

virtude do tempo de serviço máximo exigido para a aposentadoria - no caso, 35 anos -, fazendo acrescer uma 4ª
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coluna no §2º do artigo 60 do Decreto nº 83.080/79, por meio do Decreto 87.374/82, dada a ausência de previsão

para conversão com esse tempo máximo de atividade (35 anos), limitando-se tal tabela à aposentadoria com 30

anos de tempo de serviço.

Trago decisum do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"(...) Ocorre que a ausência de previsão do fator multiplicador para a conversão das atividades especiais em

atividade comum aos trinta e cinco anos e vice-versa, na Tabela de Conversão do Decreto nº 83.080/79,

introduzida pelo Decreto nº 87.374/82, mas apenas para a aposentação aos trinta anos, apesar de já haver a

possibilidade de complementação da renda mensal do benefício de aposentadoria para o homem naquela época até

os trinta e cinco anos, não justifica a aplicação dos multiplicadores relativos à aposentadoria aos trinta anos para a

aposentadoria aos trinta e cinco anos, sob pena de se criar um cômputo de tempo de serviço a menor para o

homem.

Isso porque os fatores de conversão foram previstos para conservar o tratamento diferenciado que é dado às

atividades nocivas à saúde e à integridade física do trabalhador em qualquer hipótese de aposentadoria e foram

aferidos conforme os anos respectivos para a inativação, visto que há uma relação de proporcionalidade para que

não haja defasagem no tempo de serviço a ser convertido. Nesse prisma, os multiplicadores foram fixados

conforme a atividade especial, se de 15, 20 ou 25 anos, e comum, se de 30 anos (mulher - integral) ou 35 anos

(homem - integral). Essa foi a intenção do legislador ao criar a possibilidade de conversão de tempo de serviço

especial em comum e de comum em especial, de forma que não pode ser desvirtuada com a aplicação de

multiplicadores não correspondentes à atividade origem e à atividade destino da conversão.

São, portanto, situações desiguais e que devem ser tratadas de forma desigual, não se podendo igualar os fatores

de conversão para a mulher e o homem para fins de aposentadoria comum, se o tratamento da aposentação do

homem e da mulher é diferenciado, tanto que esta se aposenta na forma integral aos 30 anos e aquele aos 35

anos."

Assim, considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço

exigido para a aposentadoria, tanto especial como comum, como antes explicitado, para que não haja perda por

parte do segurado, não é possível a utilização de um multiplicador que se refere à aposentadoria comum aos trinta

anos para fins de concessão de aposentadoria comum aos trinta e cinco anos, visto que, quanto maior for o tempo

de serviço comum previsto em lei para a inativação, maior será o multiplicador para conversão do tempo especial

em comum."

(AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.04.00.014466-5/RS; RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO

BATISTA PINTO SILVEIRA)

 

Nesse sentido, também já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA COMUM. FATOR DE CONVERSÃO. ART. 70,

§ 2o. DO DECRETO 4.827/2003. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. Tanto no sistema

anterior quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a

conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum. 2. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos

83.080/79 e 87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado para segurados do sexo masculino e feminino.

3. Por sua vez, a Lei 8.213/91 trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo

diferenciado para homens e mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos

segurados a opção pela aposentadoria com proventos proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de

serviço para os homens e 25 para as mulheres. 4. Diante desse novo regramento e considerando que os fatores de

conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço exigido para a aposentadoria, o Decreto

357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço especial de 25 anos para a concessão de

aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já para o tempo de serviço comum

de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. 5. Essa disposição quanto ao fator de conversão

para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 3.048/99 e 4.827/2003,

tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer período será

regido pelas regras de conversão nele previstas. 6. No presente caso, a atividade profissional desenvolvida pelo

segurado (operador de máquina injetora, com exposição a ruído elevado) garante a concessão de aposentadoria

especial com tempo de serviço de 25 anos, motivo pelo qual para a conversão desse período, para fins de

concessão de aposentadoria ao segurado do sexo masculino (tempo comum máximo de 35 anos), deverá ser

aplicado o fator de conversão 1,4. 7. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AGRESP 200802598600. AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1105770.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. QUINTA TURMA. DJE DATA: 12/04/2010)
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Desse modo, o fator de conversão a ser utilizado é o de 1,40.

O CASO

A controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de trabalho nos seguintes períodos:

 

* de 04/04/1972 a 07/08/1972, 08/08/1972 a 30/11/1972 e 01/12/1972 a 13/03/1979, na empresa Supergasbras

Distribuidora de Gás S/A, nas funções de trabalhador braçal e ajudante de caminhão, estando exposto, de modo

habitual e permanente, a hidrocarbonetos (propano, propeno, butano e buteno), conforme informação constante

nos formulários de fls. 13/14.

 

Referidos períodos, portanto, enquadram-se no código 1.2.11, do Quadro Anexo ao Decreto n° 53.831/64, e 1.2.10

do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, pela exposição a hidrocarbonetos.

Adicionando-se à atividade especial, ora reconhecida, ao tempo de serviço reconhecido por ocasião da concessão

do benefício (32 anos, 06 meses e 27 dias), o autor perfaz 35 anos, 04 meses e 7 dias, até a data do requerimento

administrativo, suficiente à majoração do coeficiente para 100% do salário-de-benefício.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo, ocasião em que

a autarquia tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe

a condenação em custas processuais.

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

reconhecer a atividade especial nos períodos de 04/04/1972 a 07/08/1972, 08/08/1972 a 30/11/1972 e 01/12/1972

a 13/03/1979, com a consequente revisão da aposentadoria do autor, mediante a majoração do coeficiente para

100% do salário-de-benefício. Correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados nos termos da

fundamentação supra.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

José Severino dos Santos ajuizou, em 15/04/2009, ação objetivando o reconhecimento da especialidade da

atividade laborativa desenvolvida nos períodos de 20/06/1979 a 05/03/1997, e a consequente concessão de

aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo.

O juízo a quo julgou procedente a demanda para reconhecer a atividade especial e conceder a aposentadoria por

tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo. Juros de mora, contados da citação, de 1% ao mês.

Correção monetária na forma das Súmulas 148m, do STJ, e 8, do TRF da 3ª Região, e da Resolução nº 242 do

CJF. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas, na forma da Súmula 111 do

STJ. Condenação em custas e despesas processuais. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, pede a redução dos juros de mora e dos

honorários advocatícios.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Exigia-se para a concessão de aposentadoria especial, desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, o

trabalho do segurado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos. Ato do Chefe do Poder Executivo

trataria de explicitar quais os serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, conservou o arquétipo legislativo originário, dispondo que a relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei própria.

O campo de aplicação dos agentes nocivos associava-se ao serviço prestado, chegando-se à atividade profissional

e final classificação em serviço penoso, insalubre ou perigoso. O rol de agentes nocivos era exaustivo, mas

exemplificativas as atividades listadas sujeitas à exposição pelo segurado.

Daí que para a concessão da aposentadoria especial era suficiente que o segurado comprovasse o exercício das

funções listadas nos anexos trazidos pela lei. Também, é fato, porque impossível listar todas as atividades

profissionais, perícia judicial era admitida para constatar que a atividade profissional do segurado, não inscrita nos

anexos, classificava-se em perigosa, insalubre ou penosa. A jurisprudência assim caminhou, culminando com a

edição da Súmula 198 do Tribunal Federal de Recursos.

Quiçá diante do aumento da concessão de aposentadorias, facilitado pelo caminho que o legislador, jurisprudência

e súmula consagraram para a constatação de que a atividade profissional estava exposta a agentes nocivos

prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado, veio a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995. E alterou o

modelo.

De ver que a redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 dispunha que "A aposentadoria especial será devida

... conforme a atividade profissional"; a Lei nº 9.032/95, por sua vez, estatuiu que "A aposentadoria especial será

devida ... conforme dispuser a lei".

Os parágrafos 3º e 4º do referido artigo rematam a ideia:

 

"3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício." 

 

A dizer que o simples enquadramento da atividade profissional, conforme o disposto nos anexos do decreto

regulamentador - isto é, a concessão da aposentadoria especial com base na presunção de que certa categoria

estaria sujeita a certo e correspondente agente nocivo - não mais era bastante. O segurado deveria comprovar,

realmente, que estava exposto a agentes insalubres, penosos ou perigosos. E tal comprovação foi organizada pelo

INSS por meio de formulário próprio, o SB 40.

Eficácia plena as alterações impostas pela Lei nº 9.032/95 somente alcançaram com o advento da MP 1.523/96,

convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997. De modo a sacramentar a necessidade de efetiva
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exposição a agentes nocivos, prova a ser feita por meio de formulário e laudo.

A redação do artigo 58, com os devidos destaques:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo

anterior será definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a

sua adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

E o Poder Executivo definiu a relação dos agentes nocivos por meio do Decreto nº 2.172/1997.

Do que se extrai o seguinte: funções exercidas até a promulgação da Lei nº 9.032/95, ou seja, até 28 de abril de

1995, suficiente o simples exercício da profissão, fazendo-se o enquadramento conforme o disposto nos anexos

dos regulamentos; de 29 de abril até a publicação da Medida Provisória 1.523/96, ou seja, até 13 de outubro de

1996, fazia-se a prova da efetiva exposição por meio de formulário próprio; de 14 de outubro em diante

necessários o formulário e correspondente laudo técnico. Síntese que leva em conta o período em que foram

exercidas as atividades, de forma a que as modificações da legislação valham sempre para frente, pouco

importando o requerimento posterior do benefício, cuidando-se de normas reguladoras dos meios de prova do

direito previamente adquirido, atinentes, portanto, à forma, não à matéria.

 

NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO

 

Quanto ao grau mínimo de ruído para caracterizar a atividade como especial, a evolução legislativa começa com o

Decreto nº 53.831/64, que considerou insalubre e nociva à saúde a exposição do trabalhador em locais com ruídos

acima de 80 decibéis. O Decreto 83.080/79, por sua vez, aumentou o nível mínimo de ruído, fixando-o para acima

de 90 decibéis.

Até que fosse promulgada a lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física,

trataram os Decretos 357/91 e 611/92 de disciplinar que, para efeito de concessão de aposentadoria especial,

fossem considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto nº 83.080, e o anexo do Decreto nº 53.831/64.

Vale dizer, diante de clara contradição entre a legislação - o Decreto nº 83.080 fixou o nível mínimo de ruído

acima de 80 dB e o Decreto nº 53.831/64 acima de 90 dB -, considerava-se especial a atividade que sujeitasse o

trabalhador à ação de mais de 80 decibéis, nos termos do Decreto nº 53.381/1964. Prevaleceu a solução mais

favorável ao trabalhador, dado o fim social do direito previdenciário.

Assim, até a vinda do Decreto 2.172, de 05.03.1997 - que exigiu a exposição permanente a níveis de ruído acima

de 90 decibéis - era considerada especial a exposição do trabalhador a mais de 80 dB. Depois, sabe-se, veio o

Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, fixando a exposição a Níveis de Exposição Normalizados (NEN) superiores a 85

decibéis.

Então:

 

- Até 05.03.1997 era considerada especial a atividade que expunha o trabalhador ao nível de ruído superior a 80

decibéis. Coexistência dos Decretos nº 53.831/64, anexo I, Item 1.1.6 e Decreto n° 83.080, de 24.01.79.

- Após a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, passou-se a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis.

Pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, nova alteração impôs oficialmente o limite de 85 decibéis.

(8ª Turma, Apelação Cível nº 1999.61.16.001655-9-SP, rel. Marianina Galante, j. 25.06.2007, DJU 25.07.2007, p.

691) 

 

MEIO DE PROVA
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Outro meio de prova não se admite senão o laudo técnico para demonstrar a exposição do trabalhador ao agente

nocivo ruído.

 

USO DO EPI

 

Questão que surgiu dizia respeito a saber se a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI)

descaracterizaria o tempo de serviço especial prestado.

Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a

agentes agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial,

a menção expressa à sua utilização no laudo técnico pericial.

Contudo, em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a

elaboração de laudo técnico de que conste "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua

adoção pelo estabelecimento respectivo". Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente

nocivo, a utilização de EPI afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial.

 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CONVERSÃO

 

Em relação ao reconhecimento do trabalho especial anterior à Lei 6.887/1980, a questão foi objeto de recurso

representativo de matéria repetitiva, julgado pelo Superior Tribunal de Justiça com a seguinte ementa:

 

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA

REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE.

ART. 9º, § 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL.

LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins de

conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o citado

instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de

que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei

em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies

de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial

e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp

1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson

Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995;

AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º, da

Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(Resp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe

19/12/2012)

 

De acordo com os fundamentos do precedente, a configuração do tempo especial é regida pelo ordenamento em

vigor durante a prestação do serviço, mas tanto o fator de conversão como a própria possibilidade de conversão

seguem a disciplina normativa vigente quando reunidas as condições para a concessão da aposentadoria. Assim,

caso o cálculo do benefício admita o cômputo diferenciado, é irrelevante discutir se esse sistema era previsto

quando o trabalho foi exercido. Por isso, ainda segundo o STJ, sequer ocorreria a aplicação de regime jurídico

hibrido ou de legislação subseqüente mais benéfica, rejeitados pelo Supremo Tribunal Federal.

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa;

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo

do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão

do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas
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Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que

fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o

segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da

aposentadoria especial.

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998,

a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24

de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o

parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91,

porquanto não revogado categoricamente. Vale dizer, pretendia-se fazer uso da conversão do tempo especial em

comum sem o limite determinado pela legislação, isto é, possível a conversão sem restrições, de modo a que o

tempo de trabalho especial exercido após 28 de maio de 1998 também pudesse ser convertido em comum.

O Superior Tribunal de Justiça chegou a decidir a questão a favor do INSS. A propósito, ementa de acórdão da

lavra da Ministra Laurita Vaz:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.711/98.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. As duas Turmas que compõem a Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que, a

possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28 de

maio de 1998. Precedentes.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida

a decisão por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(5ª Turma, AgRg no Recurso Especial nº 756.797-PR, j. 03.04.2007, v.u., DJ 17.09.2007)

 

Não lograra êxito a tese de que o § 1º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela EC nº

20/98, ao ressalvar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, daria azo para que se entendesse que não somente o

trabalho prestado até 28 de maio de 1998 pudesse ser convertido em comum.

Ganhara corpo o entendimento de que o teor do § 1º do artigo 201 não tem o poder de manter vigorante o § 5º do

artigo 57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, quando convalidou a MP 1.663-14, que revogara o § 5º do artigo

57, teria acabado mesmo por revogar a regra que autorizava a conversão do tempo sem limitação temporal; ainda,

nítida a oposição entre normas de igual hierarquia, o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que a norma posterior teria derrogado a anterior.

Não obstante, considerei outros elementos, sem confrontar o posicionamento firmado pelo Tribunal Superior.

Firmei meu juízo a partir da redação do § 1º do artigo 201: "É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de

segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar". Mais propriamente pela parte

final do dispositivo, "nos termos definidos em lei complementar".

A Emenda Constitucional 20/98 dispôs em seu artigo 15: "Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, §

1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, de

24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda".

Há, ao que se vê, manifesta primazia dada pelo legislador constitucional aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e

abandono da limitação imposta pelo artigo 28 da Lei nº 9.718/98. Sublinhe-se, escolha feita posteriormente à

edição da Lei nº 9.711, esta de 20 de novembro de 1998, porquanto a Emenda Constitucional 20 data de 15 de

dezembro de 1998.

O que significa que o regramento para a conversão do tempo especial em comum está nos artigos 57 e 58 da Lei

de Benefícios, se, até o momento, não houve a edição da necessária lei complementar.

A confirmar que assim deve ser concorrem o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, e a Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007.

O artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003 deu nova redação ao artigo 70 do Regulamento da Previdência Social.

Antes, o caput do artigo 70 vedava expressamente a conversão de tempo de atividades sob condições especiais em

tempo de atividade comum, com a ressalva do tempo trabalhado até 28 de maio de 1998. Com o Decreto 4.827 o
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artigo 70 passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Desaparece a vedação dando margem à conversão do tempo especial em comum, aplicando-se as regras de

conversão ao trabalho prestado em qualquer período.

Não é outra a direção dada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007, ao estabelecer

critérios a serem adotados pela área de Benefícios. Seu teor:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com base

no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício:"

 

É de se notar sua necessária correlação com o Decreto 4.827/2003, também no sentido de ajustar-se à conversão

sem limitação temporal. Vale destacar as expressões "conforme a legislação vigente à época da prestação do

serviço" e "qualquer que seja o período trabalhado".

Resumindo: possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo

28 da Lei n° 9.711/98, ante o disposto no artigo 15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista

nos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, até a edição de lei complementar.

Por fim, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial representativo de

controvérsia (recurso repetitivo), nos termos do artigo 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, em 23.03.2011,

decidiu a questão.

Assentou, por unanimidade, a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais

para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n°

9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n°

8.213/91. 

Segue a ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART.

543-C, §1°, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE

EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas

postas nos julgados recorridos e paradigmas.

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do

recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.

Precedentes do STF e do STJ.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR

POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°.

FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER

ÉPOCA.

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento
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da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou,

ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado

em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do

requerimento.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento

isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., DJe 05.04.2011). (grifo)

Pacificada, portanto, a matéria.

FATOR DE CONVERSÃO

 

No tocante ao coeficiente de conversão, mister tecer algumas considerações.

Alega o INSS que, na hipótese de conversão da atividade especial em labor comum, o fator a ser utilizado

corresponde a 1,20, e não 1,40.

De fato, dispunha o Decreto n. º 83.080/79, com a redação dada pelo Decreto n.º 87.374, de 08/07/82, que, para

converter atividade de 25 anos para 30 anos, seria utilizado o fator de 1,20. No entanto, na tabela do artigo 60 do

aludido regulamento, não constava a hipótese de conversão de 25 anos para 35 anos. Assim, o INSS utilizava,

para o homem, o mesmo fator utilizado na conversão para a aposentadoria da mulher.

Por meio do Parecer CJ/MPAS 021/83 (Proc. MPAS nº 32.761/82, in DOU de 16.6.83), agregou-se, à tabela do

Decreto 87.374/82, uma 4ª coluna, para a conversão referente à aposentadoria aos trinta e cinco anos.

Confira-se o teor do pronunciamento da Secretaria de Previdência Social nos autos do procedimento MPAS nº

32.761/82, também adotado no parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social nº 021/83, ao deliberar

acerca da aplicação do artigo 9º, §4º, da Lei 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887/80, regulamentada pelo §2º do

artigo 60 do Decreto 83.080/79, por sua vez acrescido pelo Decreto nº 87.374/82:

 

"4. Ao dispor sobre critério de conversão de tempos de serviço, quando prestados em atividades produtoras de

danos à saúde do trabalhador (insalubre, penosas ou perigosas) e em serviços comuns, permitiu a lei que o

segurado compute período de trabalho heterogêneos, para qualquer espécie de aposentadoria, visando a que, com

a contagem por processo ponderado (atribuição de pesos diferentes), possa ele aposentar-se antes do tempo que

normalmente seria exigido, se a contagem decorresse de somação singela dos referidos prazos.

...

11. Não nos parece, todavia, deva prevalecer o entendimento normatizado pela Secretaria de Benefícios do INPS,

e tampouco se pode admitir, como parece à Federação Nacional dos Portuários, que a espécie da aposentadoria

seja a de escolha do segurado.

12. A Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980, quando incluiu o § 4º ao artigo 9º da Lei nº 5.890, de 08 de junho

de 1973, dispondo sobre a contagem, de forma ponderada do tempo de serviço realizado em atividades comuns

para complementação do prazo exigido para aposentadoria especial, e, do mesmo modo, permitiu a contagem do

tempo de serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso), para complementação do prazo da aposentadoria por

tempo de serviço - teve por fim abreviar a consecução de tempo exigido para esta última espécie (30 anos),

considerado o período de trabalho específico com pesos 2, 1,5 ou 1,2, conforme se refira a trabalho que garantiria

aposentadoria especial com, respectivamente, 15, 20 ou 25 anos. De forma recíproca, os prazos de atividades

comuns, são considerados na complementação do tempo para aposentadoria especial, com pesos que os reduzem a

50%, 67% ou 83%, conforme seja o tempo de serviço mínimo exigido de, respectivamente, 15, 20 ou 25 anos de

trabalho.

13. A contagem de tempo de serviço comum para a complementação de prazo exigido para a aposentadoria

especial é vantagem cuja instituição já se aconselhava quando da revisão dos quadros classificatórios de atividades

insalubres, penosas ou perigosas de que tratavam os anexos I e II do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

consoante relatório da comissão encarregada da revisão (in Proc. nº MTPS - 164.951/66). O beneficio foi

alvitrado, considerando, principalmente, que, para concessão de aposentadoria especial, melhor pareceu à

comissão "que a avaliação da insalubridade obedeça a um critério próprio, que considere o possível prejuízo à
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saúde, inerente a cada ocupação, sem depender de fatores oscilantes, ligados a condições ambientes, ou mesmo de

recursos de proteção, os quais atuariam ou não durante todo o tempo de atividade".

14. Essa orientação consagra-a o aludido §4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73 (redação dada pela Lei nº 6.887/80),

observados os processos de majoração ou de redução dos prazos, em face de aplicação dos fatores de conversão de

tempo de serviço, constantes da tabela incluída no §2º do artigo 60 do RBPS (Decreto nº 83.080, de 24-1-79).

15. Num e noutro casos, a vantagem deve ser entendida no sentido de que o prazo de tempo de serviço

heterogêneo é complementar do tempo de serviço elementar ou fundamental. E em sendo complementar, não

poderá corresponder a prazo maior ao prazo que complementa.

16. Desse modo, o critério que definirá a espécie de aposentadoria que fará jus o segurado que pleitear as

vantagens da conversão de tempos de serviços específico e comum, para complementação de tempo de serviço

mínimo exigido por lei, na aposentadoria por tempo de serviço e na aposentadoria especial, é o que decorre da

apuração do maior tempo de serviço na atividade elementar ou fundamental, isto é, naquela em que o segurado

comprovar maior tempo de exercício (este verificado depois de executada a conversão), destacando os períodos de

serviços comuns ou específicos.

17. A classificação de tempos de serviços comuns é a que consta da discriminação feita pelo §2º do artigo, a que

decorre do exercício das atividades referidas no item 1 do artigo 60 do mesmo RBPS, constantes dos seus anexos I

e II. 51 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (Decreto nº83.080/79): a de tempo de

serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso).

18. Assim, tanto é considerado tempo de serviço comum o resultante do exercício de atividade abrangida pela

previdência social urbana como também o período de contribuição em dobro, o período de percepção de beneficio

por incapacidade, o tempo de serviço militar, o período de recebimento de salário maternidade e o tempo de

serviço público federal, estadual ou municipal, certificado na forma do artigo 203 do RBPS.

19. Em relação ao tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado nos termos da Lei nº 6.226,

de 14 de julho de 1975, de que trata o referido artigo 203 do RBPS, por se tratar de prazo a ser computado no

critério da contagem recíproca de tempo de serviço, em razão do que a soma só é admitida no caso de segurado do

sexo masculino, para a aposentadoria por tempo de serviço aos 35 anos de atividade - a conversão, nesse caso, há

de ser efetuada em função desse limite (35 anos), para o que se desdobrará a tabela reproduzida no item 3 da

seguinte forma: (...)

20. Quanto ao tempo de serviço específico (insalubre, penoso e perigoso): deve ser observado que, nessa

classificação não somente se enquadra o prazo de efetivo exercício nas atividades arroladas nos anexos I e II do

RBPS, porque, nos termos do que estatuem as letra a e b, do §1º, do artigo 60 do mesmo RBPS, são também

considerados como se fossem tempo de serviços insalubres, penosos ou perigosos "os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades" e " o período ou

períodos em que o trabalhador integrante da categoria profissional incluída nos quadros a que se refere este artigo

(60) se licenciar do emprego ou atividade para exercer cargos de administração ou representação sindical".

21. De conseguinte, considerados como se fossem serviços penosos, insalubres ou perigosos, para efeito de

aposentadoria especial, os trabalhos executados pelo segurado em cargo de administração ou representação

sindical, bem como os períodos de benefícios por incapacidade decorrente do exercício daquelas atividades -

devem tais prazos produzirem os mesmos efeitos dos tempos de efetivo exercício nas atividades de que tratam os

anexos I e II do RBPS, aplicando-se-lhes, portanto, o processo de conversão de tempo de serviço de que trata o

§2º do artigo 60 do RBPS (reproduzido no item 3).

22. Em conclusão, entendemos que, na aplicação do disposto do §4º, do artigo 9º, da Lei nº 5.890, de 8 de junho

de 1973, cujo parágrafo foi adscrito pela Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980 - norma regulamentada pelo

RBPS (Decreto nº83.080, de 24-1-1979) nos §2º do artigo 60, no §4º do artigo 54, e no §2º do artigo 41 - deve ser

adotado o seguinte procedimento:

a) a espécie da aposentadoria (por tempo de serviço ou especial) será defendida em função do maior tempo de

serviço apurada na atividade fundamental, assim entendida aquela - dentre as de serviço comuns e específicos

(insalubres, penosos ou perigosos) - em que o segurado comprovar maior tempo de serviço (este verificado depois

de executada a conversão);

b) na contagem dos tempos de serviços comuns incluem-se os prazos de atividade abrangida pela previdência

social urbana, bem como os de contribuição em dobro, os de benefícios por incapacidade, os de recebimento de

salário-maternidade e os de serviços públicos federal, estaduais ou municipais, certificados na forma do artigo 203

do RBPS;

c) na contagem dos tempos de serviços específicos (insalubres, penosos ou perigosos) incluem-se os prazos de

efetivo exercício nas atividades arroladas nos Anexos I e II do RBPS, bem como os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades e os períodos em

que o segurado se licenciar do emprego ou atividade de que tratam os Anexos I e II do RBPS para exercer cargos

de administração ou representação sindical;

d) na conversão do tempo de serviço, observado o critério fixado pelo §2º, do artigo 60, do RBPS, são

considerados os tempos de serviços comuns, todos aqueles referidos na alínea b, e os tempos de serviços
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específicos (insalubres, penosos ou perigosos), todos, aqueles, mencionados na alínea c;

e) na conversão do tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado por segurado do sexo

masculino, na forma do artigo 203, do RBPS, a transformação dos prazos é feita em função do tempo de serviço

máximo exigido para a aposentadoria - 35 anos, aplicada a tabela reproduzida no item 19 deste parecer.

23. À consideração superior. a.) João L. Reginaldo - COORDENADOR. 1. De acordo com bem elaborado e

fundamentado pronunciamento da Coordenadoria de Planejamento e Estudos desta Secretaria. 2. Como haja

opiniões divergentes no processo e a matéria apresente aspectos de relevância, submeto o processo ao Senhor

Secretário Geral, sugerindo seja ouvida a Consultoria Jurídica para uma decisão final. Em 14.03.83. a.) Moacyr

Velloso Cardoso de Oliveira - SECRETÁRIO".

 

Referido parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social, secundando o pronunciamento da Secretaria da

Previdência Social - SPS nos autos do procedimento MPAS nº 32761/82, esclareceu que, na hipótese de existência

de tempo de serviço especial e comum, há de ser adotado o critério de maior tempo de permanência do segurado

na atividade para a definição do tipo de aposentadoria a que faria jus: se especial ou comum por tempo de serviço.

A orientação sobre a matéria, nos termos dos pronunciamentos da SPS e da Consultoria Jurídica, foi no sentido de

que, em se tratando de conversão de tempo de serviço averbado por segurado do sexo masculino, na forma do

artigo 203 do regulamento da previdência social (Decreto nº 83.080/79), a transformação dos lapsos é feita em

virtude do tempo de serviço máximo exigido para a aposentadoria - no caso, 35 anos -, fazendo acrescer uma 4ª

coluna no §2º do artigo 60 do Decreto nº 83.080/79, por meio do Decreto 87.374/82, dada a ausência de previsão

para conversão com esse tempo máximo de atividade (35 anos), limitando-se tal tabela à aposentadoria com 30

anos de tempo de serviço.

Trago decisum do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"(...) Ocorre que a ausência de previsão do fator multiplicador para a conversão das atividades especiais em

atividade comum aos trinta e cinco anos e vice-versa, na Tabela de Conversão do Decreto nº 83.080/79,

introduzida pelo Decreto nº 87.374/82, mas apenas para a aposentação aos trinta anos, apesar de já haver a

possibilidade de complementação da renda mensal do benefício de aposentadoria para o homem naquela época até

os trinta e cinco anos, não justifica a aplicação dos multiplicadores relativos à aposentadoria aos trinta anos para a

aposentadoria aos trinta e cinco anos, sob pena de se criar um cômputo de tempo de serviço a menor para o

homem.

Isso porque os fatores de conversão foram previstos para conservar o tratamento diferenciado que é dado às

atividades nocivas à saúde e à integridade física do trabalhador em qualquer hipótese de aposentadoria e foram

aferidos conforme os anos respectivos para a inativação, visto que há uma relação de proporcionalidade para que

não haja defasagem no tempo de serviço a ser convertido. Nesse prisma, os multiplicadores foram fixados

conforme a atividade especial, se de 15, 20 ou 25 anos, e comum, se de 30 anos (mulher - integral) ou 35 anos

(homem - integral). Essa foi a intenção do legislador ao criar a possibilidade de conversão de tempo de serviço

especial em comum e de comum em especial, de forma que não pode ser desvirtuada com a aplicação de

multiplicadores não correspondentes à atividade origem e à atividade destino da conversão.

São, portanto, situações desiguais e que devem ser tratadas de forma desigual, não se podendo igualar os fatores

de conversão para a mulher e o homem para fins de aposentadoria comum, se o tratamento da aposentação do

homem e da mulher é diferenciado, tanto que esta se aposenta na forma integral aos 30 anos e aquele aos 35

anos."

Assim, considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço

exigido para a aposentadoria, tanto especial como comum, como antes explicitado, para que não haja perda por

parte do segurado, não é possível a utilização de um multiplicador que se refere à aposentadoria comum aos trinta

anos para fins de concessão de aposentadoria comum aos trinta e cinco anos, visto que, quanto maior for o tempo

de serviço comum previsto em lei para a inativação, maior será o multiplicador para conversão do tempo especial

em comum."

(AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.04.00.014466-5/RS; RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO

BATISTA PINTO SILVEIRA)

 

Nesse sentido, também já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA COMUM. FATOR DE CONVERSÃO. ART. 70,

§ 2o. DO DECRETO 4.827/2003. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. Tanto no sistema

anterior quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a

conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum. 2. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos

83.080/79 e 87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado para segurados do sexo masculino e feminino.
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3. Por sua vez, a Lei 8.213/91 trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo

diferenciado para homens e mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos

segurados a opção pela aposentadoria com proventos proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de

serviço para os homens e 25 para as mulheres. 4. Diante desse novo regramento e considerando que os fatores de

conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço exigido para a aposentadoria, o Decreto

357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço especial de 25 anos para a concessão de

aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já para o tempo de serviço comum

de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. 5. Essa disposição quanto ao fator de conversão

para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 3.048/99 e 4.827/2003,

tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer período será

regido pelas regras de conversão nele previstas. 6. No presente caso, a atividade profissional desenvolvida pelo

segurado (operador de máquina injetora, com exposição a ruído elevado) garante a concessão de aposentadoria

especial com tempo de serviço de 25 anos, motivo pelo qual para a conversão desse período, para fins de

concessão de aposentadoria ao segurado do sexo masculino (tempo comum máximo de 35 anos), deverá ser

aplicado o fator de conversão 1,4. 7. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AGRESP 200802598600. AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1105770.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. QUINTA TURMA. DJE DATA: 12/04/2010)

 

Desse modo, o fator de conversão a ser utilizado é o de 1,40.

 

O CASO

 

A controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de trabalho nos seguintes períodos:

 

* de 20/06/1979 a 05/03/1997, laborado na empresa Bridgestone Firestone do Brasil Ind. Com. Ltda, exercendo as

atividades de ajudante produção pneus, separador câmaras, vulcanizador câmaras e construtor pneus ação,

exposto, de maneira habitual e permanente, ao agente nocivo ruído de 85 dB, de 20/06/1979 a 31/01/1986, e 86

dB, de 01/02/1986 a 05/03/1997, apontado no formulário e no laudo pericial de fls. 41/47.

Cabe, por conseguinte, o enquadramento das atividades desenvolvidas nos períodos de 20/06/1979 a 05/03/1997,

já que demonstrada a exposição do autor ao agente nocivo ruído, em níveis superiores aos admitidos pelos

Decretos 53.831/64, código 1.1.6, e 83.080/79, código 1.1.5, contemporâneos aos fatos.

Adicionando-se à atividade especial, ora reconhecida, o período comum, o autor perfaz 27 anos, 05 meses e 20

dias até 15.12.1998, tempo insuficiente à concessão do benefício.

No entanto, há período posterior à Emenda n.º 20/98. Possuindo menos de 35 anos de tempo de serviço, se

homem, ou 30 anos, se mulher, até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, poder-se-ia indagar da

necessidade, em tese, de submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio

exigido em seu artigo 9º, respectivamente incisos I e II, alínea "b".

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam a aposentadoria quando não

atingido o tempo necessário, em 15.12.1998, nos seguintes termos:

 

"Art. 9º...............................................................................................

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no

disposto no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição,

quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;"

 

A regra permanente inserida no artigo 201, § 7º, inciso I, com a redação dada pela própria Emenda Constitucional

n.º 20/98, contudo, prevê a aposentadoria aos 35 anos de contribuição, se homem, e aos 30 anos, se mulher, não

fazendo referência alguma à idade nem ao período adicional que ficou conhecido como "pedágio". Criou-se,
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portanto, uma situação esdrúxula, no caso da aposentadoria integral, principalmente diante da possibilidade de

opção pela concessão do benefício de acordo com a regra permanente ou a temporária, em que o segurado,

optando pela regra transitória, precisaria cumprir os requisitos idade e pedágio, ao passo que, optando pela regra

permanente, bastaria completar os 30 ou 35 anos de tempo de contribuição, conforme o caso. 

Nesse quadro, como salientam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, "(...) restou esvaziada a

regra temporária, a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra

temporária" (In: Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 5ª edição. Porto Alegre: Livraria do

Advogado Editora/Esmafe, 2005, p. 217) (grifo meu). No mesmo sentido, vem-se posicionando a jurisprudência,

como se verifica, por exemplo, pelo decisum abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. ATIVIDADE EXERCIDA EM IDADE INFERIOR A DOZE ANOS. EC N. 20/98.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

(...)

5. A Emenda Constitucional n. 20/98 fixou, para os segurados que já se encontravam filiados ao sistema

previdenciário na época da promulgação da emenda, em 15-12-1998, normas de transição. Entretanto, o

estabelecimento de uma idade mínima para a obtenção de aposentadoria integral no âmbito do regime geral, que

constava no projeto submetido ao Congresso Nacional, não restou aprovado por aquela Casa, de forma que não se

pode cogitar de aplicação de pedágio e idade mínima se já satisfeitos todos os requisitos para a aposentação

integral. As regras de transição, assim, só encontram aplicação se o segurado optar pela aposentadoria

proporcional, figura essa extinta pelo novo regramento previdenciário.

(...)"

(TRF da 4ª Região. Turma Especial. Apelação Cível n.º 2004.04.01.0044560/RS. Relator Juiz Celso Kipper. DJU

de 09/03/2005, p. 511). 

 

Diante desse contexto, basta verificar se a parte autora reuniu os 35 anos de serviço/contribuição, se homem, ou

30, se mulher, para fazer jus à aposentadoria integral. No caso, o autor completou, até a DER, mais de 35 anos,

tempo suficiente para a concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço/contribuição. 

Cabe mencionar, ainda, que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço exige o cumprimento de período

de carência, conforme artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.21//91. No entanto, para os segurados inscritos na

Previdência Social Urbana até 24.07.91, data da publicação da Lei n° 8.213/91, deve-se observar o regramento

disposto no artigo 142, que leva em consideração o ano de implementação das condições necessárias para a

obtenção do benefício.

Tendo em vista a comprovação de contribuições vertidas pela parte autora, resta satisfeito o requisito concernente

ao período de carência. 

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo, ocasião em que

a autarquia tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto

no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe

a condenação em custas processuais.

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à

remessa oficial, para reduzir os honorários advocatícios, modificar os critérios de incidência da correção

monetária e juros de mora, bem como excluir, da condenação, as custas e despesas processuais, nos termos acima

preconizados.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.
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São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000714-13.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de demanda objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do óbito do ex-cônjuge, em

26.06.2005 (fl. 22).

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

A autora interpôs apelação, requerendo a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado,

qual seja, a Lei n° 8.213/91, consoante o teor da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça.

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de

segurado do falecido e dependência econômica. Dispensa-se a demonstração do período de carência, ex vi do

artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91.

De acordo com o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 23/24), o falecido manteve vínculos de

contrato de trabalho descontínuos de 22.07.1974 a 15.10.1997.

Considerando o teor do artigo 15, inciso II e §§ 1º e 2º, da LBPS, perde a qualidade de segurado quem deixar de

contribuir por mais de doze meses à Previdência Social. Tal prazo pode ser prorrogado para vinte e quatro meses,

se o segurado tiver pago mais de cento e vinte contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da

qualidade de segurado, ou acrescido de doze meses, se o segurado desempregado comprovar tal situação pelo

registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e Emprego.

Como o falecido verteu a última contribuição previdenciária em outubro de 1997, ele manteve a qualidade de

segurado até 15 de dezembro de 1998, não ostentando tal condição na data do óbito.

Eis que o falecimento ocorreu antes do preenchimento das condições necessárias à obtenção de aposentadoria por

idade, visto que não foi cumprido o requisito etário (o de cujus faleceu aos 53 anos de idade) ou por tempo de

serviço, não há que se falar na aplicação do disposto no artigo 3º da Lei nº 10.666/03.

Nesse sentido, colaciono:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO.

1. "A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação

de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte."

(AgRgEREsp nº 547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006).

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não

chegou a preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela

Previdência Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava

com tempo de serviço ou com idade bastante para se aposentar.

3. Agravo regimental improvido."

(STJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, AGRESP 1019285, Sexta Turma, j. 12/06/2008, DJE DATA:01/09/2008)

Assim, à vista da ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, pois não

2010.61.03.000714-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANA MARIA CORREA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202206 CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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demonstrada a qualidade de segurado do de cujus, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário

perquirir-se acerca da dependência econômica.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 28/01/2011.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo

especial sujeito à conversão em comum, o trabalho nos períodos de 01/02/1978 a 22/10/1979, 05/05/1982 a

29/02/1984 e 29/04/1995 a 16/01/1999, determinando a concessão do benefício de aposentadoria, desde a data do

requerimento administrativo, em 20/07/1999, observada a prescrição parcelar quinquenal. Correção monetária, e

juros de mora. Verba honorária arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou pela improcedência do pedido, ante a não comprovação da especialidade do labor.

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à
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segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se o período de 01/02/1978 a 22/10/1979, 05/05/1982 a 29/02/1984 e 29/04/1995 a

16/01/1999, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 01/02/1978 a 22/10/1979 e 05/05/1982 a 29/02/1984 - passível de enquadramento pela categoria profissional, eis

que sua CTPS às fls. 24, aponta que exerceu atividades como atendente de enfermagem.

- 29/04/1995 a 16/01/1999 - em que exerceu atividades exposto aos agentes biológicos, de forma habitual e

permanente, conforme formulário e laudo de fls. 44/55.

A atividade desenvolvida pela autora, por analogia, enquadra-se no item 1.3.4 do Anexo I, do Decreto nº

83.080/79 que contemplava os trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-

contagiantes, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário
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para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que a requerente totalizou, até a data da entrara em vigor da EC 20/98, em 16/12/1998, 25 anos, 08

meses e 17 dias de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que respeitando as regras anteriores a referida emenda.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 20/07/1999, momento

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora, observada a prescrição parcelar quinquenal.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à

apelação do INSS, para fixar as verbas sucumbenciais na forma acima explicitada. Mantido, no mais, o decisum.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo a autora o total de 25 anos, 08

meses e 17 dias, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 20/07/1999 (data do

requerimento administrativo), observada a prescrição parcelar quinquenal, considerados especiais os períodos de

01/02/1978 a 22/10/1979, 05/05/1982 a 29/02/1984 e 29/04/1995 a 16/01/1999.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004058-30.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, para inclusão de períodos de trabalho

especial.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o réu a averbar o período trabalhado em

condições especiais (02.01.2001 a 11.07.2002) e promover sua conversão em atividade comum, promover a

revisão da aposentadoria por tempo de contribuição da autora, considerando no novo cálculo do salário-de-

benefício o tempo de contribuição de 29 anos, 06 meses e 07 dias e pagar as diferenças devidas desde a data do

2010.61.26.004058-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSEFA SEVERINA DA SILVA DE ASSIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP260316 VILMAR BRITO DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00040583020104036126 1 Vr MAUA/SP
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requerimento administrativo (05.08.2005), com juros de mora e atualização monetária na forma fixada a fls. 333.

Honorários advocatícios pelo réu, fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença.

Isentou das custas.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a autora esteve submetida a ruído inferior ao limite

legal no período reconhecido na sentença, sendo indevido o reconhecimento do caráter especial da atividade.

Recebidos e processados os recursos, subiram com contrarrazões os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do labor especial, especificado na inicial, para

somado aos períodos incontroversos, justificar o deferimento do pedido.

O tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua

vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao

art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui

adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Questiona-se o período de 02.01.2001 a 11.07.2002 (único período reconhecido na sentença, contra a qual a

autora não interpôs qualquer recurso), pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº

8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de

sua comprovação.

Ocorre que não é possível, nesse caso, enquadrar a atividade desenvolvida pelo autor no item 1.1.6 do Decreto nº

53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97, que

contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente.

Tal se dá porque, nos termos do perfil profissiográfico previdenciário de fls. 61/62, a autora esteve exposta a ruído

de 86dB(A), nível que é inferior ao limite legal exigido para o período.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, a autora não faz jus ao cômputo da atividade especial no interstício mencionado.

Nesse sentido, destaco:

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

ATIVIDADE DE MAGISTÉRIO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM -

POSSIBILIDADE - DECRETO Nº 53.831/64 - LEI 9.032/95 - LEI 9.711/98. 

- O Decreto 53.831, de 25/03/64, veio regulamentar a legislação originária determinando, através de seu anexo,

quais as atividades especiais e estabelecendo a correspondência com os prazos referidos na mencionada lei, e a

forma de comprovação do serviço prestado. Comprovado o exercício de atividade laboral, de forma habitual e
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permanente é possível a conversão do tempo especial em comum.

- A lei nº 9.032/95, que deu nova redação ao art. 57, da Lei 8.213/91 e introduziu o § 5º do mesmo artigo,

permitiu a conversão do tempo de serviço especial em comum, dentro dos critérios estabelecidos pelo MPAS.

- A Lei 9.711/98, bem como o Decreto 3.048/99, resguardam o direito adquirido dos segurados à conversão do

tempo de serviço especial prestado sob a égide da legislação anterior, observados para fins de enquadramento os

Decretos então em vigor à época da prestação do serviço. - Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido mas desprovido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200200166766 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 412415 - Quinta

Turma - DJ DATA: 07/04/2003 - PG:00315 - Relator: Ministro JORGE SCARTEZZINI).

 

Inviável, enfim, o acolhimento do pedido de revisão da aposentadoria do requerente.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento ao reexame necessário e ao apelo da

Autarquia, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser

beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes:

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025379-11.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a partir do requerimento

administrativo (20.06.2006 - fl. 11).

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou o autor ao pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em duzentos reais, com as ressalvas do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Apelou, o autor, requerendo a integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

2011.03.99.025379-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANTONIO VIDAL DE SANTANA

ADVOGADO : SP170533 AUREA CARVALHO RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043927 MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00127-0 2 Vr GUARUJA/SP
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No tocante ao requisito da qualidade de segurado, extrato de informações do "Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS", cuja juntada aos autos ora determino, comprovam que o autor possui registro de diversos

vínculos de trabalho no período descontínuo de 21.03.1975 a 06.06.1994 e que recolheu contribuições

previdenciárias, na ocupação "outras profissões", de 06.2001 a 05.2002. Registra, ainda que ele recebeu auxílio-

doença previdenciário nos períodos de 25.09.1993 a 12.02.1994, 19.03.2002 a 30.11.2010 e de 16.06.2011 a

17.01.2013, ocasião em que passou a receber aposentadoria por invalidez.

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a

inocorrência da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91, e tendo em

vista o ajuizamento da ação em 16.11.2006.

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

No concernente à incapacidade, a perícia médica judicial, realizada pelo "Instituto de Medicina Social e de

Criminologia de São Paulo - IMESC" em 23.03.2009, atestou a incapacidade total e temporária do postulante para

o exercício de atividades laborativas. Esclareceu, o Sr. Perito: "periciando com quadro de insuficiência venosa

crônica, em especial no membro inferior esquerdo, com ulceração na face lateral do membro inferior esquerdo; a

perna se encontra edemaciada, queixas de dor; incapacidade total e temporária; sugerimos nova avaliação em

01 ano". Por fim, esclareceu não haver elementos suficientes para a fixação do termo inicial da incapacidade (fls.

122-124).

Extratos do histórico do benefício previdenciário registram que as perícias médicas administrativas realizadas pelo

INSS concluíram pela incapacidade laborativa decorrente de varizes dos membros inferiores (CID I83), a partir de

01.10.2001 (fls. 132-137).

Destarte, o conjunto probatório indica como adequada a concessão do auxílio-doença, devendo ser mantido

indefinidamente, até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja reabilitação do

segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos a cargo do INSS,

para que se avalie a perenidade ou não das moléstias diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91.

Considerado não recuperável, deve ser aposentado por invalidez.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo do benefício (20.06.2006 - fl.

11), ocasião em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor, vez que comprovada a incapacidade para

o trabalho desde a época.

Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos

para os cálculos da Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir desta data, incidirá, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para

fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe

a condenação em custas processuais.

Quanto às despesas processuais, não há dúvida que a Autarquia Previdenciária deve arcar, quando vencida, com as

despesas processuais que o autor antecipou.

De acordo com a Resolução 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, o adiantamento do valor das despesas

processuais dos beneficiários da Justiça Gratuita será feita com os "recursos vinculados ao custeio da assistência

judiciária aos necessitados" (artigo 1º, § 3º) que, posteriormente, serão reembolsados ao Erário pelo vencido

(artigo 6º da Resolução citada), quando este não for beneficiário da justiça gratuita.

Nestes termos cabe ao INSS, em ação que julgou procedente o pedido da autora, o pagamento dos honorários

periciais ou a restituição dos valores ao Erário Público, se o caso.

In casu, contudo, incabível a condenação em honorários periciais, porquanto a perícia foi realizada por perito

integrante do IMESC, órgão oficial. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal correspondente a 100% do salário-de-benefício,

na forma do artigo 44 da Lei nº 8.213/91e DIB em 20.06.2006 (data do requerimento administrativo de fl. 11).

Posto isso, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para
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condenar o INSS ao pagamento de auxílio-doença ao autor, a partir da data do requerimento administrativo.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045106-53.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou procedente a ação, para condenar o INSS a reconhecer o tempo de serviço comprovado, para o

período rural de 01.01.1976 a 30.04.1982 e de 06.03.1997 a 25.06.2007, como especial, e condenar o réu a prestar

ao autor aposentadoria integral por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo (25.06.2007), cujo

valor deverá ser apurado nos termos da legislação em vigor. Condenou o réu, ainda, no pagamento das prestações

vencidas de uma só vez, com juros e correção monetária, a partir de quando cada um delas era devida, e até o

efetivo pagamento. Honorários advocatícios fixados em 15% do montante das parcelas vencidas.

Tido por interposto o reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação do tempo de serviço rural e

especial alegado na inicial e o não preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

Comunicado o óbito do autor, foram habilitados seus sucessores (fls. 285).

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, vale ressaltar que se sujeita ao reexame necessário a sentença cujo montante da condenação

ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, tal como verificado nesta hipótese.

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em atividade

rural, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum e especial, propiciar a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

Para demonstrar a atividade campesina no período de 01.01.1976 a 30.04.1982, durante o qual supostamente

trabalhou como empregado rural para a empresa "Fazenda Morro Azul", de Maria Luia B. P. Sales, o autor trouxe

vários documentos com a inicial, destacando-se os seguintes:

- cédula de identidade do autor, nascido em 03.04.1962;

- CTPS do requerente, sendo que o primeiro vínculo anotado, como trabalhador rural, foi no período de

01.05.1982 a 5.5.1986, junto ao empregador "Fazenda Morro Azul";

- declaração prestada e 13.01.2006 por pessoa que se identifica como contadora da Fazenda Morro Azul,

afirmando que o autor trabalhou naquela propriedade como empregado, de 01.01.1976 a 30.04.1982; 

- declaração de exercício de atividade rural expedida por sindicato de empregados rurais, sem homologação;

Foram ouvidas testemunhas, que prestaram depoimentos frágeis e genéricos quanto ao alegado labor rural do

2011.03.99.045106-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEONICE TAVARES EVANGELISTA e outros

: AMANDA MARCELA TAVARES EVANGELISTA

: JAQUELINE TAVARES EVANGELISTA incapaz

ADVOGADO : SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI

REPRESENTANTE : CLEONICE TAVARES EVANGELISTA

SUCEDIDO : LUIZ APARECIDO EVANGELISTA falecido

No. ORIG. : 09.00.00115-3 1 Vr CACONDE/SP
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requerente, divergindo entre si quanto ao período do suposto trabalho exercido na Fazenda Morro Azul.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Não basta, portanto, que venham aos autos atestados, meras declarações ou certidões, que não dizem respeito ao

efetivo labor rural do requerente. É preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de

ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO).

 

Neste caso, o autor não trouxe aos autos qualquer documento em seu nome que pudesse constituir início de prova

de que realmente exerceu labor rural no período pleiteado na inicial.

Observe-se que a declaração de pessoa física equivale à prova testemunhal, com o agravante de não ter sido

submetida ao crivo do contraditório, não podendo, portanto, ser considerada como início de prova material do

alegado.

Quanto à declaração de sindicato rural, esta também não se presta a comprovar o alegado, diante da ausência de

homologação e de respaldo documental.

Prosseguindo, observo que dos documentos acostados na inicial, nenhum permite caracterizar o autor,

efetivamente, como lavrador/segurado especial. Na realidade, verifica-se que, do período pleiteado, inexiste

qualquer vestígio de prova material em nome do requerente que possa trazer evidências inescusáveis de que tenha

exercido atividade rural, com vínculo empregatício ou em regime de economia familiar, como declara.

É verdade que as testemunhas afirmaram conhecer o autor, informando que trabalhou na lavoura.

Contudo, não convencem.

Além de extremamente frágil e contraditória com relação à prova documental, essa prova testemunhal não vem

acompanhada de documentos que possam induzir à conclusão de que realmente exerceu atividade rural, no

período pleiteado na inicial, como declara.

De fato, examinando as provas materiais, verifica-se que não há documento algum atestando o trabalho na

lavoura, durante o interstício questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova

exclusivamente testemunhal, nos termos da Súmula nº. 149 do Superior Tribunal de Justiça.

Logo, não havendo nos autos documentação capaz de comprovar o labor rural no período pleiteado, o pedido deve

ser rejeitado.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de
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prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. (...)

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO).

 

Prosseguindo, passo a apreciar o pedido de reconhecimento de atividade especial.

Esse tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua

vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao

art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 01.05.1982 a 05.05.1986, 06.04.1987 a 06.05.1989, 09.05.1989 a

31.03.1995, 01.04.1995 a 05.03.1997, 06.03.1997 a 31.12.2003 e 01.01.2004 a 25.06.2007 (fls. 07), pelo que

ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem

sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

Observe-se, inicialmente, que o período de 01.04.1995 a 05.03.1997 é incontroverso, tendo sido reconhecido

administrativamente, conforme se observa a fls. 77, não havendo motivo para manifestação judicial sobre o tema.

Quanto aos períodos de 01.05.1982 a 05.05.1986 e 06.04.1987 a 06.05.1989, verifica-se que o requerente o

requerente exerceu atividades em fazendas (fls. 27). Não se trata, enfim, de trabalhador na indústria agropecuária,

nos termos do Decreto nº 53.831/64, sendo inviável o enquadramento como atividade especial.

Nesse caso, é possível o reconhecimento da atividade especial apenas no interstício de:

- 01.01.2004 a 25.06.2007: agente nocivo: ruído de 85dB(A), conforme perfil profissiográfico previdenciário de

fls. 59.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se, quanto ao período de 06.03.1997 a 31.12.2003, que a exposição a ruído foi inferior ao limite legal,
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conforme se observa fls. 53.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, apenas no interstício

mencionado.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o

respectivo período de atividade especial para comum.

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, tem-se que o autor não perfez tempo de serviço suficiente para a aposentação, eis que
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respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta

e cinco) anos de contribuição. Assim, não faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos

patronos.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao

apelo autárquico, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço,

excluindo o período de suposto labor rural sem registro em CTPS e restringindo o reconhecimento da atividade

especial aos períodos 01.04.1995 a 05.03.1997 a 01.01.2004 a 25.06.2007. Fixada a sucumbência recíproca. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006915-81.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada em 21/07/2011, em que a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial do seu benefício

previdenciário, concedido em 01/08/1988, para que seja observado o teto de 20 salários mínimos. Requer, ainda, o

pagamento do adicional de 25%.

Pedido julgado improcedente.

A autora apelou, pugnando pela reforma integral.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Com relação aos institutos da prescrição e decadência, o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original,

dispunha que, sem "(...) prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não

pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou

dos ausentes".

A Lei n.º 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou

diferenças, salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Confira-se:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

2011.61.04.006915-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA DE LOURDES PEREIRA MARTIN RUIZ incapaz

ADVOGADO : SP156172 MARCOS FLAVIO FARIA e outro

REPRESENTANTE : JOAO ROBERTO MARTIN RUIZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069158120114036104 3 Vr SANTOS/SP
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no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Com a Lei n.º 9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato concessório de benefício.

Por fim, num quadro de litigiosidade disseminada, a Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003,

convertida na Lei 10.839, de 05 de fevereiro de 2004, alterou novamente o caput do artigo 103, para restabelecer o

prazo decadencial de dez anos.

Traçada a evolução da legislação, cabe lembrar que esta Corte e o Superior Tribunal de Justiça já vinham

decidindo que as alterações introduzidas pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os

benefícios concedidos sob sua égide, não podendo retroagir para alcançar situações pretéritas, já consolidadas pelo

direito adquirido. Nesse sentido, por exemplo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

1.523/97. PRAZO DECADENCIAL.

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória

nº 1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo

regramento não tem aplicação retroativa.

- Recurso especial não conhecido."

(STJ, RESP 254969, 6ª T., rel. Vicente Leal, v.u., DJ 11/09/2000, p. 302)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PARCIAL PROCEDÊNCIA - DECADÊNCIA - REAJUSTE DE JUNHO DE

1999 - IMPROCEDÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO

MONETÁRIA - JUROS - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E REMESSA

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez

que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide,

não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.

(...)."

(TRF 3ª Região, AC 2000.03.99.057724-5, 7ª T., rel. Eva Regina, v.u., DJU 15/10/2003, p. 285)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO,

OBRIGATÓRIO - PRELIMINAR REJEITADA - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ART. 202 DA CF -

INCIDÊNCIA DO IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%), NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO

BÁSICO DE CÁLCULO - LEI 8880/94 - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

RECURSOS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, IMPROVIDOS.

1. Por força da MP nº 1561-6, de 13/06/97, transformada na Lei nº 9469, de 10/07/97, a decisão monocrática

está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

2. Rejeitada a preliminar de decadência, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação

trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que

vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.

Nas ações previdenciárias o que prescreve são as prestações anteriores ao qüinqüênio legal que antecede a

propositura da ação. O direito ao benefício e à sua revisão é imprescritível.

(...)".(TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.007788-2, 5ª T., rel. Ramza Tartuce, v.u., DJU 19/08/2003, p. 441)

 

A rigor, discutível pudesse o legislador fixar um prazo decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial.

Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito, há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o

termo introduzido por determinado diploma está de acordo com o correspondente instituto jurídico.

Apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso

no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige uma prestação, donde se conclui que seu afastamento

dá ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez,

incide nas ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo

especial de exercício fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a

uma sentença declaratória ou constitutiva.

Assim, no rumo da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o prazo de decadência - principiado pela

Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, depois de sucessivas reedições convertida na Lei nº 9.528, de

10.12.1997, alterando o artigo 103 da Lei nº 8.213/91 -, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios

ajuizados antes de sua vigência.
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Vale dizer, os benefícios previdenciários concedidos até 28.06.1997, data da entrada em vigor da Medida

Provisória nº 1.523/-9/1997, não estariam sujeitos à decadência.

Ocorre que a 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião de questão de ordem suscitada do Recurso

Especial nº 1.303.988/PE, resolveu, em 16.02.2012, "afetar o julgamento do feito à Egrégia Primeira Seção",

relevante a matéria e com o fim de prevenir divergência entre as Turmas.

Sobreveio, então, a ementa do acórdão, da lavra do Ministro Teori Albino Zavascki, conforme decisão unânime,

de 14 de março de 2012, da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

Recurso Extraordinário foi interposto pelos autores da ação de revisão de renda mensal inicial da aposentadoria,

sobrestando-se o processo até decisão do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 626.489/SE,

que trata da mesma controvérsia.

O Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal, por sua vez, em 17.09.2010, "reconheceu a existência de

repercussão geral da questão constitucional suscitada", vencidos os Ministros Cezar Peluso e Celso de Mello.

Ementou o Ministro Ayres Britto, relator:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. FIXAÇÃO DE PRAZO

DECADENCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523, DE 27/06/1997. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTERIORMENTE À RESPECTIVA VIGÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO. SEGURANÇA JURÍDICA.

PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA.

Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à possibilidade de aplicação do prazo decadencial

estabelecido pela Medida Provisória 1.523/1997 aos benefícios previdenciários concedidos antes da respectiva

vigência."

 

Enquanto o Supremo Tribunal Federal não decide sobre o ponto, o Superior do Tribunal de Justiça, no Recurso

Especial nº 1.303.988/PE, apreciando a matéria infraconstitucional, modificou seu entendimento, agora para o fim

de adotar a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos antes de 1997; desse modo, o item 2 da

ementa do acórdão: "2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo

transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou

em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação

análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06,

MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034,

Min. Félix Ficher, DL 28/08/06)".

O Direito exige a demarcação de tempo, porque tem por fim alcançar a pacificação das relações sociais.

Por meio de ordenamento jurídico, submetido a controle, normas são estabelecidas para que não prevaleça o

interesse individual em confronto com o bem coletivo; é o que impede que o sujeito titular de direito individual

venha a exercê-lo a qualquer tempo; ou, na aplicação prática, que aquele que teve seu direito supostamente

violado venha a reclamá-lo independentemente do tempo que passa.

Os institutos da decadência e da prescrição foram criados para preservar a segurança jurídica, fixando a lei prazos

para o exercício da pretensão por parte do titular do direito violado.

Não exercido o direito no limite temporal estabelecido, diz-se que ocorreu a sua extinção pela ocorrência da

decadência; há, de fato, a perda do próprio direito.

Resolver conflitos e intranquilidades constitui-se no fim maior do Direito, que, quando trata da aquisição ou

extinção de direitos, utiliza a técnica de fixação de prazos, evitando, com isso, a eternização de ações inerentes ao
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seu titular.

No ordenamento jurídico brasileiro, a lei atinge situações futuras e tem sua baliza firmada no respeito ao direito

adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito.

Antes da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, a redação original do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 não

previa prazo de decadência para a revisão de benefício previdenciário.

A Medida Provisória nº 1.523-9/1997, convertida na Lei nº 9.528/97 - após toda a evolução legislativa noticiada -,

estabeleceu em dez anos o prazo de decadência "de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

O Superior Tribunal de Justiça, e este Tribunal Federal, adotaram entendimento no sentido de que não havia

contagem de prazo de decadência para os benefícios concedidos antes do advento da Medida Provisória nº 1.523-

9/97; porque, é fato, seu texto, alterando o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, não daria margem à retroação.

Veio, como já reproduzida a ementa do acórdão do REsp nº 1.303.988/PE, orientação no rumo de que o prazo

decadencial, para as relações jurídicas constituídas antes da MP 1.523-9/97, seria contado a partir de sua vigência.

O que fez o Superior Tribunal de Justiça foi adotar a mesma regra interpretativa dada ao artigo 54 da Lei nº

9.784/99, que instituiu prazo de decadência para a Administração rever seus atos; deliberou que também estariam

submetidas à decadência as relações jurídicas constituídas antes do advento da Lei nº 9.784/99.

Não divisou, com a interpretação, violação ao princípio da irretroatividade da lei (MS nº 9.112/DF, Corte

Especial, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 14.11.2005).

Na hipótese da MP 1.523-9/97, em que se está diante de prazo decadencial destinado ao titular do benefício

previdenciário, a modificação de posicionamento do Superior Tribunal de Justiça conduz à sua aceitação.

E assim é levando em conta o princípio da segurança jurídica.

Ao Judiciário cabe zelar por bem demasiadamente caro, como se apresenta a segurança jurídica. A realização de

um mínimo de segurança constitui condição para que possa haver justiça. O direito é concebido "para ao menos

estabelecer alguma segurança no passado que confira a cada um o direito de projetar sua vida no futuro, de fazer

suas escolhas, suas apostas, em face do imponderável" (Eduardo Talamini, Coisa Julgada e sua Revisão, RT,

2005, p. 596).

Citado por José Afonso da Silva, Curso de Direito Constitucional Positivo, para Jorge Reinado Vanossi, em El

Estado de Derecho en el Constitucionalismo Social, a segurança jurídica consiste no "conjunto de condições que

tornam possível às pessoas o conhecimento antecipado e reflexivo das conseqüências diretas de seus atos e de

seus fatos à luz da liberdade reconhecida".

Nesse passo, de pronto, diga-se, nada recomenda as constantes alterações legislativas impostas pelo legislador ao

artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

Quando foi decidido que o prazo de decadência, conforme a Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, alterando

o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, não se aplicava aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua

vigência, levou-se em conta o princípio da irretroatividade da lei.

Do mesmo modo, para que se entenda que os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97 também

estão sujeitos ao prazo decadencial, o juízo, igualmente, tende para asseverar que não há retroatividade da norma,

porque, seu teor, não veio colher relações jurídicas pretéritas.

Com efeito, retirou-se interpretação em consonância com a mesma interpretação dada ao artigo 54 da Lei nº

9.784/99.

Vale dizer, não há, com o teor da MP 1.523-9/97, retroatividade da norma, que somente ocorreria se dispusesse e

colhesse o ato de concessão, propriamente; se do ato de concessão do benefício previdenciário fosse contado o

prazo decadencial.

Não é o que ocorre quando se decide que serão, sim, os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97

atingidos, mas que o prazo decadencial será contado a partir da vigência da nova legislação; fato pretérito é

considerado (a data da concessão do benefício), porém a legislação projeta-se para o futuro, trazendo situação

presente (a vigência da novel legislação).

Isto é, a vigência da referida medida provisória é o marco inicial para a contagem do prazo decadencial,

significando sua aplicação para o futuro, não intervindo no ato que concedeu o benefício previdenciário.

Outra razão que se dá para fortalecer a MP 1.523-9/97 está no fato de se igualar os beneficiários da Previdência

Social. Explica Gabriel Brum Teixeira (Os benefícios previdenciários anteriores à Medida Provisória 1.523-

9/1997 e o prazo decadencial para a revisão do ato administrativo de concessão. Revista do Tribunal Regional

Federal da Primeira Região, nº 8, agosto/2010):

 

"Por que blindar os benefícios concedidos anteriormente à MP 1.523-9/1997, assegurando-lhes a possibilidade

de, ad aeternum, serem revistos judicialmente no que se refere ao ato de que importou na sua concessão, e

reconhecer a fluência da decadência aqueles deferidos após este março? Não se vê como decisivo o fato de uns

serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem posteriores a essa data;

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     1645/7669



nem parece legítimo tão simplório fator de discrímen. Sobretudo quando àqueles benefícios mais antigos os dez

anos serão contados tão somente a partir da vigência da nova lei, pro futuro, sem surpresa a ninguém porque a

contagem não retroagiu de modo algum."

 

O princípio da segurança justifica aderir ao novo posicionamento do Superior Tribunal de Justiça.

Acresça-se a superveniente pá de cal do Supremo Tribunal Federal sobre a questão, ao apreciar o Recurso

Extraordinário 626.489/SE em que reconhecida a existência de repercussão geral, por ocasião de julgamento

realizado em 16 de outubro de 2013 sob relatoria do Ministro Roberto Barroso, com acórdão ainda pendente de

publicação oficial mas cujo teor encontra-se transcrito no Informativo 725/STF, assim ementado:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua

aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a

concessão inicial do benefício previdenciário.

2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido,

com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca

de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário.

3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo

inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide,

inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela

Constituição.

4. Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência

 

Considerando o benefício com DIB em 01/08/1988, e 28/06/1997 o início da vigência da MP 1.523-9/1997,

ajuizada a demanda em 21/07/2011, ocorreu a decadência, cujo reconhecimento se admite nesta sede,

independentemente de alegação recursal específica, por se tratar de questão de ordem pública, a ensejar, assim, a

extinção do processo nos moldes do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Na mesma linha, os precedentes colhidos à unanimidade no âmbito desta Seção especializada:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO. ATO DE CONCESSÃO. RENDA MENSAL

INICIAL. RETROAÇÃO A 02.07.1989. TETO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.950/97.

DECADÊNCIA. LEI Nº 9.528/97 E Nº 10.839/2004. DIB EM DATA ANTERIOR. APLICABILIDADE. ART. 210

DO CÓDIGO CIVIL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO DE OFÍCIO. ART. 269, IV, CPC.

1 - A controvérsia que ensejou o conhecimento dos presentes embargos infringentes diz respeito ao acolhimento

do pretendido direito ao recálculo de aposentadoria por tempo de serviço, concedida sob a égide da Lei nº

8.213/91, estabelecendo-se a data de seu início em 02 de julho de 1989 e considerando-se o teto de 20 salários

mínimos, atualizados segundo as regras vigentes até então (Lei nº 6.950/81), para o cálculo dos salários de

contribuição.

2 - Por se tratar de questão de ordem pública, a decadência pode ser reconhecida em qualquer grau de

jurisdição, independentemente, inclusive, de requerimento expresso da parte.

3 - É de se admitir o cabimento de embargos infringentes, mesmo no caso em que a matéria não tenha sido objeto

de divergência, nem de reforma da sentença recorrida, nas hipóteses de se tratar de questão de ordem pública.

4 - Considerando-se a existência de direito intertemporal, mesmo nos casos dos benefícios concedidos em data

anterior à vigência da Medida Provisória nº 1.523/97 (convertida na Lei nº 9.528/97), admite-se a decadência,

iniciando-se o cômputo do prazo decenal na data de entrada em vigor da referida norma legal.

5 - Pretende a embargada questionar o ato de concessão da aposentadoria, pelo que incide o prazo decadencial

estabelecido em lei. Sendo assim, como a presente ação foi ajuizada apenas em 16.12.2009, mais de 10 anos após

28.06.1997, de rigor a resolução do mérito com enfoque no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

6 - Decadência reconhecida de ofício. Processo extinto, com resolução do mérito. Embargos infringentes

prejudicados."

(Embargos Infringentes nº 0017273-33.2009.4.03.6183/SP, rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. em

24.1.2013, D. E. de 7.2.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DA RENDA MENSAL

INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO DECENAL A CONTAR DA MP 1.523/97. OCORRÊNCIA.

I - Não obstante a discussão acerca da aplicação ou não da decadência do direito de ação concernente à revisão

de benefício previdenciário não esteja colocada nos limites da divergência, cabe ponderar que tal questão, por se

tratar de matéria de ordem pública, pode ser conhecida, mesmo na hipótese de ausência de provocação das

partes, em sede de embargos infringentes.

II - Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a
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orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial

o da vigência da referida MP (28.06.1997),

III - A norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser aplicada

mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de 19.11.2003,

convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia sido reduzido

para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

IV - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos

contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de

modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a

partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

V - Tendo em vista que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 09.09.1994 e que

a presente ação foi ajuizada em 20.04.2010, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa,

verifica-se efetivamente a incidência da decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

VI - Embargos infringentes a que se dá provimento, para acolher a preliminar de decadência, com extinção do

processo, com resolução do mérito (art. 269, IV, do CPC)."

(Embargos Infringentes nº 0004558-22.2010.4.03.6183/SP, rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. em

22.11.2012, D. E. de 3.12.2012)

 

No que se refere ao adicional previsto no artigo 45 da Lei nº 8.213/91, o exame médico pericial, realizado em

21.02.2014, atestou a incapacidade total e permanente do autor para o desenvolvimento de atividades laborativas

em virtude de quadro clínico de "esquizofrenia paranoide, pela CID10 F20.0". Esclareceu, o Sr. Perito: "O

quadro clínico da pericianda é marcado por alterações do pensamento e perturbadoras alucinações auditivas.

Tem confusão mental, comportamento desorganizado, acredita nas idéias delirantes e age de acordo com elas,

não percebe estar doente e por isso não adere ao tratamento proposto. Os anos de doença lhe causaram "defeito"

(termo oriundo do alemão que significa o empobrecimento das relações sociais, das vontades e do querer),

característicos infelizmente da esquizofrenia crônica. O trabalho não pode ser realizado já que não há atenção,

vontade, pragmatismo, capacidade de pensar de forma clara e atender aquilo que lhe é solicitado. A memória

torna-se pobre. O comportamento tende a ser isolado e o contato social debilitado. Torna-se incapaz de iniciar

ou concluir tarefas, como por exemplo acompanhar o noticiário ou interpretar um texto. A doença mental

começou em 02/11/1975 quando ficou internada na Casa de Saúde Nossa Senhora de Fátima com diagnóstico de

esquizofrenia paranoide. Conforme explicado no parágrafo anterior, alguns indivíduos podem apresentar uma

crise psicótica e passar meses e até anos sem manifestar a doença de forma plena, o que lhes permite trabalhar e

até mesmo constituir família. Como está aposentada por invalidez desde 01/08/1988, esta é a data de sua

incapacidade. A incapacidade é total e permanente. É alienada mental, mas não depende do cuidado de terceiros

para os atos da vida diária". Por fim, em resposta aos quesitos formulados pelas partes, reiterou que, in casu, não

está configurada a dependência permanente de terceiros (fls. 102-106).

Destarte, não há como sustentar o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da aposentadoria,

consoante prevê o art. 45 da Lei nº 8.213/91.

 

 

Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da parte autora

ao pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta

Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP,

Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, a ocorrência

de decadência e julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do

diploma processual, e nego seguimento ao recurso da autora no tocante ao pedido de concessão do acréscimo de

25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da aposentadoria.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006284-34.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de demanda que tem, por objeto, o recálculo do benefício de auxílio-doença nº 502.590.899-6 (DIB

25/07/2005), adotando-se o salário-de-benefício decorrente da média aritmética simples dos 80% maiores salários-

de-contribuição.

O juízo a quo julgou procedente a demanda. Honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor da condenação.

O INSS apelou, alegando, preliminarmente, a carência da ação. No mérito, pleiteia a reforma da sentença. Se

vencido, pede a redução dos honorários advocatícios.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A matéria preliminar deve ser rejeitada, pois a existência de ações civis públicas em curso, destinadas à defesa de

direitos individuais homogêneos, de natureza divisível e origem comum, por si só não impede o ajuizamento de

demanda própria pelo titular de benefício previdenciário.

Confira-se, a propósito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA. TUTELA CONCEDIDA EM AÇÃO CIVIL

PÚBLICA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SÚMULA 2 DO TRF DA 4ª REGIÃO. SUCUMBÊNCIA.

HONORÁRIOS DE ADVOGADO.

1. Não se configura a litispendência entre ação individual e ação civil pública em que discutidos direitos

individuais homogêneos, uma vez que o julgamento desta última só produz coisa julgada de efeitos erga omnes se

acolhida a pretensão e requerida a suspensão da primeira no prazo de lei. Precedentes da Corte.

2. A revisão administrativa do benefício em momento posterior à DIB, amparada em decisão provisória proferida

em ACP, não retira o interesse de agir da segurada de ingressar com ação individual para buscar a consolidação do

seu direito e o pagamento das parcelas atrasadas, cabendo assegurar-se, entretanto, o direito à dedução, pelo INSS,

das parcelas porventura recebidas administrativamente.

3. A data de início do benefício - 02-08-1988 - aclara que, já estando então vigente a Lei n° 6.423/77 (17-06-77) e

sendo aqueles salários de contribuição atualizáveis, consoante dispunha a CLPS (Decreto n° 77.077/76 e Decreto

n° 89.312/84), em se tratando de aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, eles devem ser atualizados

pelos índices daqueles títulos. É que, segundo se firmou na jurisprudência desta Corte, havendo índice universal

de mensuração da inflação, mostra-se indevida a utilização de índices próprios da Previdência Social,

notoriamente inferiores, gerando injustificada atualização a menor do padrão do benefício a ser concedido.

4. A revisão da renda mensal inicial pelos critérios da súmula 2/TRF da 4ª Região gera reflexos na aplicação do

art. 58/ADCT e reajustes subseqüentes, respeitada a prescrição qüinqüenal.

5. Sucumbente na causa, cabe ao INSS arcar com os honorários advocatícios, corretamente fixados em 10% sobre

o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, a teor das Súmulas 111 do STJ e 76 desta Corte."

(TRF-4ª Região, Remessa Ex-Officio 2006.71.00.050476-8, rel. Juiz Alcides Vettorazzi, 5ª Turma, DJ de

18.8.2008)

 

Vale ressaltar, ainda, que não houve pedido de suspensão desta ação, nos termos do artigo 104 da Lei nº 8.078/90,

aplicável por força do artigo 21 da Lei nº 7.347/85, de modo que não há repercussão da ação civil pública sobre

esta ação individual, nos termos do artigo 103, § 3º, da Lei nº 8.078/90.

2011.61.06.006284-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MT002628 GERSON JANUARIO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AMAURI ARCANJO DO CARMO incapaz

ADVOGADO : SP301592 DANIELLE CRISTINA GONÇALVES PELICERI e outro

REPRESENTANTE : ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA ARCANJO DO CARMO

No. ORIG. : 00062843420114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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A autora teve seu benefício de auxílio-doença concedido em 25/07/2005. Afirma que o INSS não aplicou o

disposto no artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, ou seja, não considerou a

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período

contributivo.

Cumpre salientar, de início, que, por força da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, o artigo 29 da Lei nº

8.213/91 passou a ostentar a seguinte redação:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1º (revogado)

§ 2ºO valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário-de-contribuição na data de início do benefício."

Lembrando que o artigo 18 da Lei nº 8.213/91 prevê:

 

"Art.18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão

de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços:

I - quanto ao segurado:

a) aposentadoria por invalidez;

b) aposentadoria por idade;

c) aposentadoria por tempo de contribuição;

d) aposentadoria especial;

e) auxílio-doença;

f) salário-família;

g) salário-maternidade;

h) auxílio-acidente;

(...)."

A Lei n.º 9.876/99 tratou, em seu artigo 3º, dos segurados que já eram filiados à Previdência Social até

28.11.1999, dia anterior à publicação da referida lei:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei."

Diante da promulgação da Lei nº 9.876/99, foi editado Decreto nº 3.265, de 29 de novembro de 1999, que, ao

conferir nova redação ao artigo 32 do Decreto nº 3.048/99, assim dispôs:

 

"Art.32. O salário-de-benefício consiste:

I-para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário;

II-para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1.º (revogado)

§2ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, o Decreto nº 3.265/99 trouxe a regra

estampada no §3º de seu artigo 188-A, in verbis:

 

"Art.188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período
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contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §14

do art. 32.

(...)

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

O supracitado §3º foi revogado, no entanto, pelo Decreto nº 5.399/05.

Sobreveio, então, o Decreto nº 5.545/05, com as seguintes alterações no Regulamento da Previdência Social -

Decreto 3.048/99:

 

"Art.32.

(...)

II-para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo;

(...)

§20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

E, no regramento transitório:

 

"Art.188-A.(...)

(...)

§4º.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

A Lei nº 9.876/99 traçou critério rigorosamente idêntico, todavia, para a apuração do salário-de-benefício de todos

os benefícios, com uma única exceção no caso das aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, que

passaram a sofrer a incidência do fator previdenciário.

Daí se infere que a limitação imposta pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, no tocante ao totalmente incapacitado

que não alcançou os 60% (sessenta por cento) do número de meses decorridos desde julho de 1994 até a data do

início do benefício - no caso dos segurados que já eram inscritos na Previdência Social até 28.11.1999 - ou as 144

(cento e quarenta e quatro) contribuições - no caso dos segurados inscritos na Previdência a partir de 29.11.1999,

não encontra respaldo legal. Com efeito: o artigo 29 da Lei n.º 8.213/91, na redação dada pela Lei n.º 9.876/99,

não preconiza qualquer restrição, do que se depreende que os decretos, ao estipularem condições não amparadas

pela legislação ordinária, inovaram originariamente a ordem jurídica, o que é vedado pelo nosso sistema.

Como esclarece Celso Antônio Bandeira de Mello, "(...) ao regulamento desassiste incluir no sistema positivo

qualquer regra geradora de direito ou obrigação novos. Nem favor nem restrição que já não se contenham

previamente na lei regulamentada podem ser agregados pelo regulamento.

Há inovação proibida sempre que seja impossível afirmar-se que aquele específico direito, dever, obrigação,

limitação ou restrição já estavam estatuídos e identificados na lei regulamentada. Ou, reversamente: há inovação

proibida quando se possa afirmar que aquele específico direito, dever, obrigação, limitação ou restrição

incidentes sobre alguém não estavam já estatuídos e identificados na lei regulamentada. A identificação não

necessita ser absoluta, mas deve ser suficiente para que se reconheçam as condições básicas de sua existência

em vista de seus pressupostos, estabelecidos na lei e nas finalidades que ela protege.

É, pois, à lei, e não ao regulamento, que compete indicar as condições de aquisição ou restrição de direito. Ao

regulamento só pode assistir, à vista das condições preestabelecidas, a especificação delas. E esta especificação

tem que se conter no interior do conteúdo significativo das palavras legais enunciadoras do teor do direito ou

restrição e do teor das condições a serem preenchidas. Deveras, disciplinar certa matéria não é conferir a

outrem o poder de discipliná-lo. Fora isto possível, e a segurança de que 'ninguém poderá ser obrigado a fazer

ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei' deixaria de se constituir em proteção constitucional. Em

suma: não mais haveria a garantia constitucional aludida, pois os ditames ali insculpidos teriam sua valia

condicionada às decisões infraconstitucionais, isto é, às que resultassem do querer do legislador ordinário.

É dizer: se à lei fosse dado dispor que o Executivo disciplinaria, por regulamento, tal ou qual liberdade, o ditame

assecuratório de que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei

perderia o caráter de garantia constitucional, pois o administrado seria obrigado a fazer ou deixar de fazer

alguma coisa ora em virtude de regulamento, ora de lei, ao líbito do Legislativo, isto é, conforme o legislador

ordinário entendesse de decidir. É obvio, entretanto, que, em tal caso, este último estaria se sobrepondo ao

constituinte e subvertendo a hierarquia entre Constituição e lei, evento juridicamente inadmissível em regime de
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Constituição rígida." (In: Curso de Direito Administrativo. São Paulo: Malheiros, 2009, p.351-352) (destaques no

original).

Trago jurisprudência a embasar o entendimento esposado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. I - O

agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - A fixação do termo inicial

também se submete ao prudente arbítrio do magistrado. No caso em tela, não houve requerimento administrativo

de concessão de aposentadoria por invalidez, e sim tão-somente de auxílio-doença, razão pelo qual o termo

inicial daquela benesse foi estabelecido na data da citação. III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei

8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do auxílio-doença consiste na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

observando-se como competência mais remota, para os segurados que já eram filiados à Previdência Social em

28.11.1999, o mês de julho de 1994. IV - A correção monetária incide sobre as prestações ematraso, desde as

respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-

DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c

o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. V - No presente caso a ação foi ajuizada

anteriormente a 29.06.2009, assim sendo deve prevalecer o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, nos seguintes termos: "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios

previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre

processos já em andamento" (STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA

TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 02.08.2010)." VI- Os juros moratórios devem ser calculados, a contar do

termo inicial do benefício, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório

ou a requisição de pequeno valor - RPV, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art.

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. VII - Agravo do INSS não conhecido em parte e, na parte conhecida,

improvido. Agravo do autor improvido (CPC, art. 557, §1º)."

(AC 200903990413033, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:13/10/2011

PÁGINA: 1957.) (grifei)

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 29, II, DA LEI 8.213/91. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/99 (RBPS), incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade, pois

contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99.

2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício

consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período

contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas.

3. A despeito dos precedentes anteriores da Turma em sentido contrário, firmou-se na 3ª Seção deste Tribunal o

entendimento de que atualização monetária, incidindo a contar do vencimento de cada prestação, deve-se dar

pelos seguintes indexadores: ORTN (10/64 a 02/86, Lei nº 4.257/64), OTN (03/86 a 01/89, Decreto-Lei nº

2.284/86, de 03/86 a 01/89), BTN (02/89 a 02/91, Lei nº 7.777/89), INPC (03/91 a 12/92, Lei nº 8.213/91), IRSM

(01/93 a 02/94, Lei nº 8.542/92), URV (03 a 06/94, Lei nº 8.880/94), IPC-r (07/94 a 06/95, Lei nº 8.880/94), INPC

(07/95 a 04/96, MP nº 1.053/95), IGP-DI (05/96 a 03/2006, art. 10 da Lei n.º 9.711/98, combinado com o art. 20,

§§ 5º e 6.º, da Lei n.º 8.880/94) e INPC (04/2006 a 06/2009, conforme o art. 31 da Lei n.º 10.741/03, combinado

com a Lei n.º 11.430/06, precedida da MP n.º 316, de 11/08/2006, que acrescentou o art. 41-A à Lei n.º 8.213/91,

e REsp. n.º 1.103.122/PR). Nesses períodos, os juros de mora devem ser fixados à taxa de 1% ao mês, a contar da

citação, com base no art. 3º do Decreto-Lei n. 2.322/87, aplicável analogicamente aos benefícios pagos com

atraso, tendo em vista o seu caráter eminentemente alimentar, consoante firme entendimento consagrado na

jurisprudência do STJ e na Súmula 75 desta Corte.

4. De acordo com o entendimento predominante da 3ª Seção desta Corte, a contar de 01/07/2009, data em que

passou a viger a Lei 11.960, de 29/06/2009 (publicada em 30/06/2009), que alterou o art. 1.º-F da Lei 9.494/97,

para fins de atualização monetária e juros haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos

índices oficiais de remuneração básica e juros da caderneta de poupança, sendo a modificação legislativa

aplicável imediatamente aos feitos de natureza previdenciária."

(TRF4. QUINTA TURMA. APELAÇÃO CIVEL nº 00040366320104049999. Relator Desembargador Federal

RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA. D.E. de 14/06/2010).
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De se destacar, do voto do relator do feito julgado na 4ª Região, a seguinte passagem:

 

"(...)

Percebe-se, assim, que destituído o fundamento legal o critério utilizado pelo INSS.

Com efeito, a legislação de regência não estabelece qualquer restrição, no que toca aos benefícios por

incapacidade, quanto a um número mínimo de contribuições para permitir a seleção das maiores contribuições

correspondentes a 80% (oitenta por cento) das maiores salários-de-contribuição.

Ausente disciplina legal restritiva, obviamente o ato administrativo normativo (que não pode criar, restringir ou

extinguir direitos), não poderia dispor nesse sentido, já que se destina apenas a viabilizar o correto cumprimento

da legislação.

(...)"

 

O §20 do artigo 32 do RPS, incluído pelo Decreto nº 5.545/05, foi finalmente revogado pelo Decreto nº 6.939, de

18 de agosto de 2009, tendo o §4º do artigo 188-A, por sua vez, assumido a seguinte redação:

 

"Art. 188.A.

(...)

§4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-beneficio consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do beneficio".

Com o Decreto nº 6.939/09, em suma, corrigiu-se a exorbitância do poder regulamentar que ensejou a ilegalidade,

passando o RPS a dispor que o salário-de-benefício do auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez

corresponderão sempre à média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição equivalentes a 80% de

todo período contributivo, ou desde julho de 1994, dependendo do caso, nos exatos limites da lei de regência.

Como salienta Hermes Arrais Alencar:

 

"Ofendendo ao primado da legalidade, o Decreto n.º 3.048, de 1999, no artigo 31, § 20, registra em desfavor dos

filiados ao RGPS após o advento da Lei n.º 9.987, de 1999, que para os benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de 144 (cento e quarenta e quatro) contribuições

mensais no período contributivo, o salário-de-benefício equivale à soma dos salários-de-contribuição dividida

pelo número de contribuições apuradas.

Neste ponto, o regulamento extrapola os contornos constitucionais que lhe foram delineados no ordenamento

jurídico, porque inexiste norma legal a amparar a exigência de satisfação de 144 (que equivale a 80% de 180

contribuições).

Não subsiste como válida a exigência do § 20 do Decreto n.º 3.048/99. Com espeque nessa ordem de

considerações, é direito constante do art. 29 da Lei n.º 8.213/91, com a redação atribuída pela Lei n.º 9.876/99,

de o segurado ter excluídos os 20% menores salários-de-contribuição de seu PBC, independentemente de haver

menos de 144 contribuições. De acordo com esse regramento, quem se filiou à Previdência após novembro de

1999 somente terá direito a ver aplicado o art. 29 da Lei n.º 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei n.º

9.876/99 (descarte dos 20% menores salários-de-contribuição), depois de transcorridos 12 anos (= 144 meses)

de contribuição ao RGPS. A contar de novembro de 2011, terá aplicabilidade (em conformidade com o Decreto

n.º 3.048/99, art. 32, § 20), para os filiados depois da Lei n.º 9.876/99, a permissão de desconsiderar os 20%

menores salários-de-contribuição; até lá, todos serão utilizados no cálculo (média aritmética simples).

A administração Pública se retratou do erro cometido mediante a edição do Decreto n.º 6.939/09, que revogou o

texto do art. 32.

Desde então, nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste

sempre na média aritmética simples dos maiores SC correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo).

O direito de excluir os 20% menores salários-de-contribuição favorece os segurados no cálculo da renda mensal

inicial." (In: Cálculo de benefícios previdenciários. São Paulo: Atlas, 2009, p.163-164).

Uma vez recalculada a renda mensal inicial do benefício da parte autora, é de se aplicar a regra do parágrafo 3º do

artigo 21 da Lei n.º 8.880/94, na hipótese de o salário-de-benefício apurado nos termos do ora decidido resultar

superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, incorporando-se, no

primeiro reajuste, o percentual correspondente à diferença entre a média dos salários-de-contribuição e o salário-

de-benefício efetivamente considerado.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença para determinar o recálculo do benefício da parte autora, nos termos

do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.876/99, apurando-se o salário-de-benefício

do auxílio-doença originário da aposentadoria por invalidez mediante a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo desde julho de
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1994, observando-se, em qualquer caso, o disposto no artigo 21, parágrafo 3º, da Lei n.º 8.880/94.

Deverá a autarquia-ré efetuar o pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os valores do

benefício efetivamente pago ao segurado.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 5% sobre o valor da condenação.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, porque

manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000166-27.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de benefício assistencial a pessoa com deficiência. Ante o óbito da requerente, em

29.03.2013 (fl. 120), foi deferida a habilitação de seu cônjuge e seu filho no feito (fl. 131).

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sentença registrada em 02.07.2014.

A parte autora apelou, requerendo a integral reforma da sentença.

Recurso não respondido.

É o relatório.

Decido.

O benefício perseguido tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar,

independentemente de contribuição.

Antes da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum instante,

vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir

condições econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua

família.

Assim, o benefício assistencial hoje vigente destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando qualquer

espécie de contribuição.

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento desse benefício à elaboração de lei, dando ensejo à

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a

renda mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto

Supremo.

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n°

8.742/93, a qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. O artigo 20, em

sua redação original, estabelecia a idade mínima para aferição do benefício, em se tratando de pessoa idosa, e

assentava, para os efeitos dessa lei, os conceitos de família, de pessoa portadora de deficiência e de
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miserabilidade, nos seguintes termos, in verbis:

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§1º - Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencados no art. 16

da Lei. 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (par. com redação dada pela Lei nº

9.720, de 30/11/1998).

§2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

A Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade mínima

para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.

Com o advento da Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), houve nova redução no requisito etário, para

65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004.

A Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, por sua vez, alterou diversos dispositivos da Lei Orgânica da Assistência

Social, passando a apresentar, o artigo 20 dessa lei, a seguinte redação:

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

(...)

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS)."

 

Como se vê, no tocante à definição de família, privilegiou-se entendimento mais extensivo acerca do grupo

familiar, desvinculando-se da classificação restrita do artigo 16 da Lei de Benefícios.

Quanto ao conceito de pessoa com deficiência, o legislador inspirou-se na definição contida no artigo 1º da

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. Assinados

em Nova York na data de 30 de março de 2007, foram aprovados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto

Legislativo nº 186, de 09 de julho de 2008, e posteriormente promulgados pelo Presidente da República (Decreto

nº 6.949, de 25 de agosto de 2009).

O critério objetivo para aferição da miserabilidade não foi alterado pela Lei nº 12.435/2011, restando mantida a

exigência de que a renda familiar per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo para efeito de concessão do

benefício.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF, reconheceu a

constitucionalidade desse parâmetro, previsto no artigo 20, §3º, da Lei n° 8.742/93.

É de se notar, contudo, que em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria

tem entendido que a condição de miserabilidade pode ser aferida por outros meios de prova. Nesse sentido, o

julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 1.112.557/MG:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem
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não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1.112.557/MG, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, v.u., j. 28/10/2009, DJE

20/11/2009)

 

Cabe ao magistrado avaliar, em cada caso concreto, as condições apresentadas pelo pleiteante, seja no que diz

respeito à renda familiar, seja no tocante ao conjunto de pessoas que lhe dão suporte. Decerto que não só a

existência de miserabilidade, mas também a ausência dessa situação pode ser aferida por meio da análise do

conjunto probatório. Do contrário, teríamos decisões desarrazoadas, apartadas da realidade, distantes dos objetivos

almejados pelo legislador.

Conectado a essa realidade dos Tribunais, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013 -

ocasião em que apreciados conjuntamente também a Reclamação 4.374/PE e o Recurso Extraordinário

580.963PR, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes -, ao concluir o julgamento do Recurso Extraordinário

567.985/MT, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, em que reconhecida a existência de repercussão geral da

questão versada na hipótese, acabou por declarar a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes, revisitando a

matéria nos termos seguintes, assim redigidos ementa e extrato de ata:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836 /2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97 , que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     1655/7669



de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

"Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), desprovendo o recurso, e o voto do Senhor

Ministro Gilmar Mendes, negando-lhe provimento e declarando a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei

nº 8.742/1993, sem pronúncia de nulidade, dando pela sua validade até dezembro de 2014, o julgamento foi

adiado pelo pedido de vista do Senhor Ministro Luiz Fux. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Dias

Toffoli. Falaram: pelo recorrente, a Dra. Luysien Coelho Marques Silveira, Procuradora Federal; pela

Advocacia-Geral da União, o Ministro Luís Inácio Lucena Adams, Advogado-Geral da União; pela interessada

Defensoria Pública-Geral da União, o Dr. Haman Tabosa de Moraes e Córdova; e, pelo Ministério Público

Federal, a Dra. Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira, Vice-Procuradora-Geral da República. Presidência

do Senhor Ministro Ayres Britto. Plenário, 06.06.2012.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que negava provimento

ao recurso; os votos dos Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello, que

negavam provimento ao recurso e declaravam a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, sem

pronúncia de nulidade, mantendo sua vigência até 31 de dezembro de 2014; o voto do Ministro Joaquim Barbosa

(Presidente), negando provimento ao recurso e declarando a inconstitucionalidade, mas sem fixação de prazo, e

os votos dos Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso, o julgamento

foi suspenso. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Plenário, 17.04.2013.

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou provimento ao recurso extraordinário e declarou incidenter tantum a

inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Vencidos, parcialmente, o Ministro Marco Aurélio

(Relator), que apenas negava provimento ao recurso, sem declarar a inconstitucionalidade da norma referida, e

os Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso. Não foi alcançado o

quorum de 2/3 para modulação dos efeitos da decisão para que a norma tivesse validade até 31/12/2015.

Votaram pela modulação os Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello.

Votaram contra a modulação os Ministros Teori Zavascki, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa

(Presidente). O Relator absteve-se de votar quanto à modulação. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Redigirá o

acórdão o Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 18.04.2013."

 

Mantido em vigor o comando previsto no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 no que diz respeito ao critério lá

estabelecido para verificação da condição ensejadora da concessão do benefício assistencial, e no pressuposto de

que não é a previsão contida no dispositivo em tela que por si só padece de inconstitucionalidade, mas sim naquilo

que não disciplinou, ao se fiar em critério objetivo e único a tanto, assentou, a Suprema Corte, a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de aplicação de outros parâmetros para aferição da miserabilidade,

até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203, inciso V, da

Constituição.

Cumpre destacar, nesse ínterim, a menção ao patamar de ½ (meio) salário mínimo como possível critério de

aplicação prática, até que sobrevenha novo comando legislativo, e ante a constatação da insuficiência do

parâmetro anterior, de ¼ (um quarto) do salário mínimo.

Do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes, extrai-se:

"(...) os programas de assistência social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como

referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um

indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente

defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art.

203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato

revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo

parâmetros econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da

década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua

promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização."

 

De todo modo, o Supremo não determinou a incidência taxativa deste ou daquele critério e sim, consoante se

observa de excertos dos debates lá travados, chancelou, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, que já aplicam

nos julgamentos, remarque-se, a depender da particularidade em que se encontra cada situação trazida a exame, os

parâmetros que reputam razoáveis à luz do caso concreto.

Confira-se, a propósito:
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"A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Estamos dizendo, apenas, que o juiz, no caso concreto, vai aferir as

situações individuais.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Estamos dizendo que se declara a constitucionalidade, deixa a lei

em vigor, devolvemos ao legislador a possibilidade de reconformar o sistema.

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - Por isso, se me permite, apenas complementar o meu voto: peço vênia

ao Ministro Fux para não estabelecer qualquer critério, porque, com todo o respeito, entendendo que aqui não é

o fórum, o locus adequado."

"O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - (...) Eu coloquei o § 3º do artigo 20 em discussão, porque disse

que estamos num processo de inconstitucionalização. O que eu estou dizendo? Que sugiro e que se dê prazo para

que o legislador faça uma reavaliação completa do sistema. O Tribunal não está, agora, genericamente fixando

novos critérios. (...)

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Vossa Excelência não está decretando a

inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.742?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Fixando prazo.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Ele, em si, a meu ver, não traz inconstitucionalidade, mas,

tal como o Ministro Teori, se bem entendi, eu não afasto a possibilidade do juiz, no caso concreto, afastar essas...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas é o que está ocorrendo sistematicamente, tanto é que o INSS...

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Mas eu não avanço a ponto de declarar a

inconstitucionalidade, porque, em si mesmo considerado, esse parágrafo não é inconstitucional (...).

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, mas por isso que eu trouxe a Reclamação.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Agora, se nós, eventualmente, fôssemos caminhar para

uma decretação de inconstitucionalidade, ou o dispositivo está a caminho de uma inconstitucionalização, eu acho

que nós deveríamos respeitar, pelo menos, o plano plurianual, quer dizer, dar ao Estado a possibilidade de

prever, no seu plano plurianual, a verba necessária para acorrer com essas despesas.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas nós não estamos nem mandando fixar valor, mas que se faça a

revisão do sistema."

"O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - É preciso entender exatamente o que isso significa, porque está se

declarando a constitucionalidade do artigo 20...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, estamos declarando inconstitucional.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Mas mantendo a sua vigência?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Sim.

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Sem declaração de nulidade.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - O artigo 27...

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Essa situação é que tem que ficar bem clara. Estamos declarando a

inconstitucionalidade por omissão do artigo 20, § 3º, mas estamos mantendo a sua vigência. Na verdade, não é o

artigo que é inconstitucional, é aquilo que ele não disciplinou.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - São situações das mais diversas. O fato é que, por princípio de

segurança jurídica, nós entendemos que é inconstitucional, mas que autorizamos a sua aplicação por um período.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Estamos dizendo que o legislador está omisso.

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) - E fixando um prazo para que ele legisle.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Se o legislador está omisso, a questão que se coloca é de

saber como é que, no interregno, vai se colmatar essa omissão.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - A Justiça de Primeiro Grau o fará, como já vem fazendo."

 

Conforme exposto, para a concessão do benefício assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos:

alternativamente, a comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e,

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.

No concernente ao primeiro requisito, o primeiro laudo médico pericial, datado de 15.08.2011 (fls. 66/67), indica

que a requerente apresentava "artrose de coluna lombar e dorsal (CID M48.9)", caracterizando-se incapacidade

permanente e parcial para o exercício de atividades laborativas.

Com efeito, afirma o perito que a requerente "pode realizar atividade que não sobre-carregue sua coluna", e que

ela se encontrava em tratamento de suas moléstias, eis que "Faz uso de cálcio, artrodar (condroprotetor) e anti-

inflamatório". Sustenta, por fim, que "Joelhos e quadris com mobilidade total sem dor ou limitação de mobilidade

".

Ante a adstrição da primeira perícia à patologia ortopédica da requerente, novo exame foi realizado. Segundo o

novo laudo pericial, datado de 15.10.2012 (fls. 100/106), a requerente apresentava "coxoartrose bilateral em

estágio inicial, hipertensão arterial e asma", concluindo-se pela ausência de incapacidade laborativa.

[Tab][Tab]Consigne-se, ainda, que o superveniente óbito da requerente em decorrência de Acidente Vascular

Cerebral Hemorrágico não muda a ausência de incapacidade aferida no momento de confecção dos laudos
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periciais. Com efeito, em ambas as perícias realizadas não restou demonstrada a existência de incapacidade

laboral prévia relacionada a qualquer problema de saúde que tenha ensejado o óbito, afirmando-se, inclusive, ao

segundo laudo, que a "A hipertensão arterial e a asma mostraram-se estabilizadas" (fl. 103). 

Dessa forma, o quadro apresentado pela requerente não se ajustava ao conceito de pessoa com deficiência, nos

termos do artigo 20, §2º, da Lei n° 8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.435/2011.

Quanto à alegada hipossuficiência econômica, prejudicada sua análise. Para a concessão do benefício, como dito,

comprova-se, alternativamente, o requisito etário ou a condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a

miserabilidade.

Destarte, ausente um dos pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência do

pedido é de rigor, devendo, portanto, ser mantida a sentença.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002122-75.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de reconhecimento de trabalho prestado pela autora no campo, de 02.02.1988 a 30.10.1999.

A sentença acolheu o pedido deduzido na inicial, declarando comprovada a atividade rural da autora no período de

02.02.1988 a 30.10.1999, e condenou o INSS a proceder à averbação do referido tempo de serviço, expedindo a

respectiva certidão, com a ressalva de que referido período não poderá ser utilizado para contagem recíproca em

regime distinto do RGPS, sem o recolhimento das contribuições respectivas, bem como não poderá ser computado

para efeito de carência, nos termos do parágrafo 2º do artigo 55, da Lei 8213/1991. Ressalvou, também, que para a

averbação do tempo rural posterior ao início da vigência da Lei 8213/1991, torna-se imprescindível o

recolhimento das contribuições previdenciárias. Condenou o INSS ao pagamento da verba honorária, fixada em

10% do valor atualizado da causa.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que não foi comprovado o exercício de labor rural pela

autora antes de 1993, não podendo o tempo rural ser comprovado apenas por prova testemunhal.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para cômputo do tempo de serviço, referente ao período indicado na inicial, funda-se nos documentos

anexados à inicial, dos quais destaco:

- cédula de identidade da autora, nascida em 02.02.1974; 

- certidão de casamento da autora, contraído em 30.10.1999, ocasião em que ela foi qualificada como "do lar" e o

marido como pedreiro; 

- certidão de casamento dos pais da autora, contraído em 12.06.1965, ocasião em que o pai dela foi qualificado

como lavrador; 

- pedidos de dispensa da autora da aula de educação física, formulados em 1988, 1990, 1991, 1992, 1993 e 1994,

2011.61.12.002122-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ZENAIDE OLIVEIRA CADETE

ADVOGADO : SP094925 RICARDO ANTONIO SOARES BROGIATO e outro

No. ORIG. : 00021227520114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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emitidos por Sindicato Rural, que informa que ela exerce atividade rural em regime de economia familiar;

- notas fiscais de produtor rural em nome do pai da autora.

Foram ouvidas testemunhas, que confirmaram o labor rural da autora.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, durante determinado período, nesses casos, forma-se

através do exame minucioso do conjunto probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância

com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de

ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO).

Deve ser mencionado, inicialmente, que o interstício posterior à edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, a partir de

25/07/1991, não pode ser reconhecido, tendo em vista que há necessidade de recolhimento das contribuições

previdenciárias, nos termos do inciso II, do artigo 39, da Lei nº 8.213/91.

Feita esta ressalva, observo que a autora apresentou documentos que permitem qualifica-la como rurícola: os

pedidos de dispensa das aulas de educação física, que mencionam que ela exercia atividades rurais em regime de

economia familiar.

Em suma, é possível reconhecer que a autora exerceu atividades como rurícola no período de 02.02.1988 a

24.07.1991.

O marco inicial e o final foram fixados em atenção ao conjunto probatório, aos limites do pedido e à limitação

legal acima mencionada.

Cabe ressaltar que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ:

 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas.

 

Prosseguindo, do exame dos autos, verifica-se que a autora é servidora pública (fls. 02) e, tendo laborado no

campo em época pretérita, pode exercer o direito que lhe é assegurado pela Constituição Federal (§ 9º - art. 201)

da contagem recíproca.

Por certo, pedirá sua aposentadoria ao Órgão a que estiver vinculado, por ocasião do cumprimento dos requisitos

essenciais a seu afastamento, que poderá, então, nesse momento, exigir-lhe a dita indenização, com vistas à

compensação financeira de regimes, também prevista na norma constitucional que disciplina a matéria e no art. 4º

da Lei nº 9.796/99.

O art. 201, § 9º, da CF/88, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, ao reproduzir a

original redação do § 2º do art. 202 da Constituição, está assim redigido:

 

"Art. 201...

(...)

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na

administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de
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previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei".

 

Disciplina, portanto, com regra autoaplicável e de eficácia plena a possibilidade da contagem recíproca do tempo

de contribuição na administração pública e na atividade privada e, com disposição de eficácia contida, a

compensação financeira, segundo critérios estabelecidos em lei.

Em outras palavras, o trabalhador poderá valer-se da contagem recíproca, sem qualquer condicionante, e os

empregadores, do regime originário e do regime instituidor, procederão à compensação, como determina a lei.

Confirmando essa orientação, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu, em caso análogo:

 

1. O servidor público tem direito à emissão pelo INSS de certidão de tempo de serviço prestado como celetista

sob condições de insalubridade, periculosidade e penosidade, com os acréscimos previstos na legislação

previdenciária. 2. A autarquia não tem legitimidade para opor resistência à emissão da certidão com fundamento

na alegada impossibilidade de sua utilização para a aposentadoria estatutária; requerida esta, apenas a entidade

à qual incumba deferi-la é que poderia se opor à sua concessão.

(RE 433305, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 14/02/2006, DJ 10-03-

2006 PP-00030 EMENT VOL-02224-04 PP-00721 LEXSTF v. 28, n. 327, 2006, p. 294-297) 

 

Neste sentido, o art. 94 e seguintes da Lei nº 8.213/91, dispõe sobre a contagem recíproca de tempo de serviço e o

inc. IV do art. 96 exige a indenização para a contagem do tempo correspondente, para efeito de compensação

financeira entre os regimes, mas no momento oportuno.

Assentado esse ponto, portanto, a conclusão é de que, a exigência da indenização, se houver, será do regime

instituidor do benefício - do regime próprio do servidor - não se legitimando o INSS para exigi-la, no momento

em que apenas é reconhecido o tempo de serviço rural, até porque nessa oportunidade, que é também a da

expedição da certidão, não se consumaram as condições exigidas para a aposentadoria do servidor que, a seu

critério, terá a opção de nem mesmo fazer uso dessa certidão de contagem do tempo de rurícola.

Por fim, acrescente-se que, embora o segurado especial, enquanto filiado ao Regime Geral de Previdência Social

(RGPS), não esteja obrigado ao recolhimento das contribuições para aposentar-se, como neste caso, o afastamento

dar-se-á em regime diverso, nada obsta que o INSS faça constar da certidão a ausência de recolhimento das

contribuições previdenciárias ou da indenização correspondente ao período reconhecido.

Indenização essa que será efetivada, contudo, no momento oportuno, sempre submetida às exigências do Órgão

instituidor do benefício, a quem caberá optar pela sua exigência para legitimar sua inclusão na compensação

financeira de regimes.

Esse é o entendimento majoritário da 3ª Seção desta E. Corte, conforme arestos que destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. ACÃO RESCISÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

CONTAGEM RECÍPROCA . EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COM RESSALVA.

POSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. DEMANDA RESCISÓRIA

PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

I - A Terceira Seção desta Corte tem decidido que o art. 96, V, da Lei 8.213/91 foi revogado pela MP 1.527/96 e,

portanto, para fins de contagem recíproca , há a necessidade de comprovação do recolhimento das contribuições.

II - Entendimento do referido Colegiado firmado no sentido de que, restando incontroverso o exercício da

atividade rural, o interessado tem o direito de ver declarado como comprovado o referido tempo de serviço e

obter a expedição da respectiva certidão, e de que, a autarquia, de seu turno, tem a faculdade de fazer consignar,

na mesma certidão, ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca ,

providência suficiente para resguardar os seus interesses e demonstrar a efetiva situação do segurado perante o

regime previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

III - No caso, considerando que o julgado acoimado de ilegal teve por comprovado o exercício da atividade rural

no período de 06 de setembro de 1949 a 30 de julho de 1965, deve a autarquia expedir a certidão de tempo de

serviço, ressalvando-lhe a faculdade de nela fazer consignar a ausência de recolhimento de contribuições ou

indenização para fins de contagem recíproca .

IV - Ação rescisória julgada procedente. Ação originária parcialmente procedente.

(TRF3 - Terceira Seção - AR 2001.03.00.004935-0/SP - Relatora para acórdão Des. Fed. Marisa Santos -

julgado em 23/10/2008 - publicado em 03/12/2008)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ATIVIDADE RURAL. SERVIDOR

PÚBLICO. INDENIZAÇÃO. POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO COM A RESSALVA DO INSS DE CONSIGNAR A AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS.

I - É dever do INSS expedir a respectiva certidão de tempo de serviço, independentemente do recolhimento das

contribuições a ele correspondente, uma vez que o direito à expedição de certidão é assegurado a todos, na forma
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do artigo 5º, XXXIV, "b", da Constituição da República, mesmo porque, in casu, a certidão do tempo de serviço

rural destina-se à defesa de direito e esclarecimento de situação de interesse pessoal relacionado à contagem

recíproca .

II - Falta ao INSS legitimidade para opor-se à expedição de certidão de contagem recíproca , sob a alegação de

que não foi efetuado o pagamento da indenização das contribuições correspondentes ao período reconhecido,

tendo em vista que em se tratando de servidor público quem tem essa legitimidade é a pessoa jurídica de direito

público instituidora do beneficio já que a contagem recíproca é constitucionalmente assegurada,

independentemente de compensação financeira entre os regimes de previdência social

III - Nada impede que seja mencionada na certidão a ser expedida pelo INSS a falta de pagamento da

indenização referente às contribuições correspondentes ao tempo de atividade rural reconhecido na esfera

judicial ou administrativa, uma vez que a certidão deve refletir fielmente os registros existentes no órgão que a

emitiu.

IV - Pedido formulado em ação rescisória que se julga procedente. Pedido formulado em ação subjacente que se

julga parcialmente procedente.

(TRF3 - Terceira Seção - AR 2006.03.00.095659-4/MS - Relator para acórdão Des. Fed. Sergio Nascimento -

julgado em 28/04/2011 - publicado em 17/05/2011)

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SÚMULA N. 343 DO STF. INAPLICABILIDADE. VIOLAÇÃO

LITERAL A DISPOSICÃO DE LEI. SERVIDOR PÚBLICO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA . INDENIZAÇÃO PRÉVIA.

DESNECESSIDADE. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO CABÍVEL COM A RESSALVA DO INSS DE

CONSIGNAR A AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. DEMANDA

RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO SUBJACENTE PARCIAL PROCEDÊNCIA. ÔNUS DA

SUCUMBÊNCIA.

1. Não cabe cogitar de aplicação da Súmula n. 343 do STF, porquanto a questão resolve matéria de ordem

constitucional, atinente ao custeio da Seguridade Social, segundo artigos 195 e 201, caput e § 9º, da Carta

Magna.

2. O objeto desta ação rescisória restringe-se à possibilidade de se expedir, ou não, certidão do tempo de serviço

rural, independentemente do pagamento de indenização, não havendo discussão acerca do tempo reconhecido

como trabalhado pelo aresto atacado.

3. A autora qualifica-se na inicial da ação subjacente como funcionária pública, o que obriga à apreciação do

pedido à luz do disposto nos artigos 201, § 9º, da CF/88 e 96 da Lei n. 8.213/91, por envolver questão relativa à

contagem recíproca de trabalho em regimes diversos.

4. A interpretação adotada no acórdão rescindendo - de não estar a expedição da respectiva certidão de tempo

condicionada à prévia indenização, sem ressalva -, destoa do texto da lei, razão pela qual é cabível sua parcial

rescisão, nos termos do art. 485, V, do CPC.

5. Deve ser reconhecido o período rural descrito na decisão rescindenda, prevalecendo a determinação para que

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS expeça a competente certidão, contudo com a faculdade de

consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou de indenização para efeito de

carência e de contagem recíproca .

6. Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

7. Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os honorários dos respectivos patronos. 

(TRF3 - Terceira Seção - AR 2004.03.00.004056-6/SP - Relatora Des. Fed. Daldice Santana - julgado em

11/10/2012 - publicado em 18/10/2012)

 

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos

patronos.

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia,

reduzindo o reconhecimento do labor rural da requerente ao interstício de 02.02.1988 a 24.07.1991, devendo o

INSS expedir a respectiva certidão, independentemente de prévia indenização, ressalvando a possibilidade de se

consignar a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização, para fins de contagem recíproca.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004821-39.2011.4.03.6112/SP
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DECISÃO

Ação objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por

invalidez, a partir da cessação administrativa do primeiro (NB 560.604.848-1).

O juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder aposentadoria por invalidez ao autor, a partir de

02.05.2007. Deferiu a antecipação dos efeitos da tutela e determinou o pagamento das prestações vencidas

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora nos termos da Lei nº 11.960/09. Condenou o INSS ao

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a

prolação da sentença.

Apelou, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença. Se vencido, pleiteia a fixação do termo inicial do

benefício na data de juntada do laudo médico pericial.

Com contrarrazões.

Decido.

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela parte autora, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 523,

do Código de Processo Civil, eis que a parte não requereu expressamente sua apreciação pelo Tribunal, em suas

contrarrazões de apelação.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é devido quando comprovada incapacidade total e

temporária para o trabalho.

Objetivando comprovar a qualidade de segurado, o autor acostou CTPS com registro de vínculos empregatícios

nos períodos de 21.09.1981 a 17.12.1985 e de 01.02.1999 a 02.01.2000 (fls. 14-17).

Extrato do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS" acostado à fl. 146 registra que, além dos vínculos

supra referidos, o autor recolheu contribuições previdenciárias, na condição de contribuinte individual, ocupação

"feirante comerciante", no período de 08.2006 a 03.2007 e que ele recebeu auxílio-doença previdenciário de

02.05.2007 a 31.03.2010 (fl. 19). Há, ainda, registro no sentido de que ele passou a receber aposentadoria por

invalidez por força da antecipação dos efeitos da tutela deferida pelo juízo a quo.

Não há registros de contratos de trabalho ou recolhimento de contribuições previdenciárias no período

compreendido entre 01.2000 e 08.2006.

Ajuizou a ação em 13.07.2011.

O laudo médico pericial, datado de 17.08.2011, atestou a incapacidade total e permanente do postulante para o

exercício de atividades laborativas em virtude de quadro clínico de câncer de próstata. Esclareceu, o Sr. Perito,

que o autor não poderá retomar o exercício de atividades laborativas em razão da patologia diagnosticada e

registrou que a incapacidade laborativa remonta a 12.10.2005 com base em "relatos do autos e avaliação de

atestado médico da Dra. Maria Paula batista, 22/07/2010, referindo paciente em tratamento de câncer de

próstata desde 2006, com radioterapia (28/05/2006 a 24/07/2006) e hormonioterapia" (fls. 55-64).

Os documentos médicos particulares acostados pelo autor corroboram as conclusões do laudo médico pericial e

registram diagnostico e tratamento médico da patologia diagnosticada desde 18.05.2006 (fls. 23-50).

Assim, conforme laudo pericial e documentos particulares acostados, a incapacidade laborativa atingiu a apelante

anteriormente ao seu reingresso ao RGPS - Regime Geral da Previdência Social, quando ainda não havia

2011.61.12.004821-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP209899 ILDETE DE OLIVEIRA BARBOSA e outro

No. ORIG. : 00048213920114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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readquirido a qualidade de segurada, o que ocorreu apenas a partir de agosto de 2006.

Não há elementos que atestem que a incapacidade ocorreu enquanto detinha a qualidade de segurada, razão pela

qual não há como se conceder o benefício pleiteado.

De rigor, portanto, a reforma da sentença.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Destarte, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e dou

provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando-se a tutela

anteriormente deferida.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Int.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Waldyr Antônio Jorge ajuizou a presente ação pleiteando o pagamento das parcelas vencidas referentes à sua

aposentadoria por tempo de contribuição. Alegou que o INSS concedeu-lhe o benefício previdenciário em

17/09/2009, com início de vigência a partir da data do requerimento administrativo, ou seja, 28/06/2007. Dessa

forma, passou a receber o benefício a partir de 09/2009, ficando pendentes os atrasados relativos ao período de

28/06/2007 a 31/08/2009. Requer, assim, o pagamento das parcelas em atraso, relativas ao período entre a DIB e a

DIP.

A sentença (fls. 233/234) julgou parcialmente procedente o pedido, para, considerando que o pagamento dos

valores atrasados ocorreu após o ajuizamento da demanda, condenar o INSS ao acréscimo de juros de mora, à

razão de 6% ao ano a partir da citação, bem como para condenar o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação. Isentou a autarquia do pagamento de custas.

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, carência superveniente, em razão do pagamento efetuado na

via administrativa. Subsidiariamente, requer a alteração dos critérios de incidência dos juros de mora e da

correção monetária e a isenção do pagamento de custas.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

De início, vale ressaltar que se sujeita ao reexame necessário a sentença cujo montante da condenação ultrapassa o

valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, tal como verificado nesta hipótese.

Compulsando os autos, verifica-se que, em 17/09/2009, foi concedida aposentadoria por tempo de contribuição ao

autor, com DIB fixada em 28/06/2007 (fls. 11).

A fls. 10, há extrato do sistema Dataprev, de 19/01/2011, informando a emissão de PAB, referente às prestações

devidas no período de 28/06/2007 a 31/08/2009, no valor líquido de R$ 79.214,64, cujo pagamento se encontrava

pendente.

A fls. 235, foi juntada nova consulta, informando que o pagamento foi realizado em 23/12/2013.

2011.61.83.011374-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WALDYR ANTONIO JORGE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP051996 ANTONIO DECIO ROSSI e outro
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In casu, o pagamento dos atrasados pleiteados na inicial deu-se apenas após o ajuizamento da presente ação e a

citação da autarquia, restando evidenciada a necessidade do autor em buscar a tutela jurisdicional.

E o reconhecimento, pelo réu, do direito vindicado, não implica na satisfação da sua pretensão, posto que foi

pleiteado o pagamento das prestações atrasadas acrescidas de juros e correção monetária, em decorrência da mora.

Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE 147,06%. RECONHECIMENTO DA PRETENSÃO NO CURSO DO

PROCESSO. INTERESSE DE AGIR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

INEXISTÊNCIA. ISENÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.

- Se no curso da demanda o réu atende a pretensão deduzida em Juízo, ocorre a situação prevista no artigo

269, II, do CPC, que dispõe sobre a extinção do processo com julgamento do mérito, o que afasta a tese de

carência de ação por falta de interesse de agir.

- Encontrando-se presente o interesse de agir ao tempo do ajuizamento da ação, o reconhecimento da

procedência do pedido não legitima a isenção da condenação do réu no pagamento dos encargos da

sucumbência.

- No caso de sucumbência mínima do pedido, pelo reconhecimento administrativo do reajuste de 147,06% pelo

réu em relação aos demais pedidos postulados na peça inicial, aplica-se o preceito do parágrafo único do artigo

21, do CPC, que impõe ao litigante que decair da quase totalidade dos pedidos o ônus de suportar o pagamento

integral da verba de sucumbência.

- O comando expresso no artigo 128, da Lei nº 8.213/91 isenta o obreiro do pagamento de custas processuais e

não da verba honorária advocatícia, benefício este concedido tão-somente em sede de ação acidentária (Súmula

nº110).

- Recurso especial não conhecido.

(Origem: STJ ; RESP - RECURSO ESPECIAL - 147760; Processo nº 199700639576, Órgão Julgador: SEXTA

TURMA; Fonte: DJ, DATA:16/11/1998, PG:00126; Relator: VICENTE LEAL)- negritei

 

Logo, não há que se falar em falta de interesse de agir.

E, reconhecido o direito na seara administrativa, desnecessário debater-se, nessa oportunidade, sobre o exame do

mérito.

As diferenças decorrentes da condenação deverão ser pagas descontando-se eventuais valores pagos

administrativamente.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, a teor da Súmula 111 do

E. STJ e em homenagem ao entendimento desta E. Turma previdenciária.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso, o que já foi determinado

pela r. sentença.

Por essas razões, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e ao recurso do

INSS.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração opostos pela parte autora, nos autos da ação de concessão de aposentadoria

previdenciária ou auxílio-doença, diante da decisão proferida às fls. 103-106 que deu provimento à apelação do

INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil.

A embargante alega omissão no tocante à análise do conjunto probatório, vez que comprovou os requisitos

necessários à concessão dos benefícios pleiteados. Requer o acolhimento dos presentes embargos para que seja

sanada a apontada omissão.

Decido.

Inadmissíveis os presentes embargos de declaração, pois, in casu, inexiste a omissão apontada.

A decisão, no que diz respeito ao ponto impugnado pelos embargos, explicitou o seguinte:

 

"Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a partir do requerimento

administrativo (01.10.2010 - fl. 28).

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 54).

O juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez à autora, a

partir do requerimento administrativo. Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em

quinze por cento do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença.

Apelou, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

(...)

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63

do mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que

não comprovada a incapacidade para o trabalho.

O laudo médico pericial, datado de 15.02.2011, atestou que a autora está incapacitada de forma parcial e

permanente para o exercício de atividades laborativas em virtude de quadro clínico de "hipertensão arterial

sistêmica, pneumopatia, asma e insuficiência cardíaca". Esclareceu, o Sr. Perito: "A autora trouxe laudo,

receitas e exames que provam que está em tratamento para lombalgia e cardiopatia; em exame pericial, constatei

cardiopatia e pneumopatia que devem ser tratadas imediatamente. Há incapacidade no momento da perícia para

todas as atividades com esforço físico. Não há nexo laboral. Encaminho-a ao hospital Antônio Afonso para

controle de pressão arterial e recuperação pulmonar". Não fixou o termo de início da incapacidade laborativa

(fls. 43-47).

Conquanto o perito judicial tenha classificado a incapacidade da postulante como parcial e permanente, deixou

claro que as patologias que a acometem a impedem de exercer apenas determinadas atividades laborativas,

especificamente aquelas que possam ser consideradas pesadas.

Contudo, a autora não comprovou exercer atividades nessas condições.

Com efeito, extratos do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS", cuja juntada aos autos ora

determino, demonstram que a autora recolheu contribuições previdenciárias, na condição de contribuinte

facultativo, "sem atividade ant.", nos períodos de 08.2007 a 04.2009 e de 08.2009 a 02.2011.

Portanto, ausente comprovação no sentido de que a postulante está incapacitada para o exercício de suas

atividades laborativas habituais, de rigor a integral reforma da sentença.

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos

autos elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JULIA CULAS DAS NEVES

ADVOGADO : SP177158 ANA ROSA SILVA DOS REIS
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I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo

art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel.

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora

Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380).

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR

nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando-se a tutela anteriormente concedida.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Int."

 

Portanto, a decisão embargada adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito da

impossibilidade de concessão do benefício, ausente prova de incapacidade para as atividades profissionais

habituais comprovadas pela autora.

O que pretende a embargante é rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos seus embargos ao desviá-

los da destinação jurídico-processual própria.

O Superior Tribunal de Justiça tem, pacificamente, assentado que esse recurso não é meio hábil ao reexame da

causa, com vistas a rediscutir os fundamentos jurídicos, com a finalidade de modificar a conclusão do julgado,

conforme se depreende da decisão abaixo:

 

"PROCESSUAL CIVIL - DECLARATORIOS - REEXAME DA MATERIA.

I - Incabíveis são os declaratórios, quando se pretende rediscutir a matéria objeto de discussão no aresto

embargado, ao escopo de nova solução jurídica.

II - Embargos rejeitados."

(EADRES 30357/SP, 2ª S., rel. Min. Waldemar Zveiter, v.u., j. 13/12/95, DJ 18/03/96, p. 7505)

 

No mesmo sentido: EDRESP 235455/SP, rel. Waldemar Zveiter, DJ 04/06/01, p. 170; EDRESP 93849/RN, rel.

Aldir Passarinho Júnior, DJ 28/09/98, p. 28; EERESP 156184/PE, rel. Fernando Gonçalves, DJ 28/09/98, p. 122;

REsp 9233/SP, rel. Nilson Naves, RSTJ 30/412; EDRESP 38344/PR, rel. Milton Luiz Pereira, DJ 12/12/94, p.

34323.

Dito isso, nego provimento aos embargos de declaração.

I. 

São Paulo, 27 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

O pedido inicial é de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A sentença reconheceu que a pretensão da inicial deixou de existir em decorrência da prescrição do fundo de

direito, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 2500,00, cuja

execução, por força do deferimento da gratuidade, deverá observar o disposto pela Lei 1060/1950.

Inconformado, apela o autor, requerendo a anulação total da sentença, diante da inocorrência de prescrição do

fundo de direito. Ressalta que o benefício foi requerido administrativamente em 01.07.2004 e que foi formulado

requerimento administrativo do benefício em 30.08.2007.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta E. Corte, decido:

Observo, de início, que o MM. Juiz a quo incorreu em equívoco ao reconhecer a prescrição do direito alegado,

sob o fundamento de que a ação foi proposta mais de cinco anos após o deferimento do benefício que o autor

entende como indevido.

Com efeito, o que determina o parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela

Lei nº 9.528/97, é tão somente a prescrição de todas as prestações devidas anteriores aos 5 (cinco) anos da

propositura da ação, e não a prescrição do direito de pleitear a concessão do benefício.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.

OCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE AOS PAIS DO DE CUJUS. TERMO INICIAL E VALOR DO

BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS

E DESPESAS PROCESSUAIS.

(...)

II - O direito à percepção de benefício previdenciário é imprescritível, podendo ocorrer, no entanto, a prescrição

das parcelas vencidas antes do qüinqüênio do ajuizamento da ação, o que no caso ocorreu, haja vista o termo

inicial da pensão corresponder à data do óbito. Aplicação do art. 103 da Lei n. 8.213/91.

(...)

(TRF - 3ª Região - AC - Apelação Cível - 786283 - Processo: 200203990120515 - UF: SP - Órgão Julgador:

Oitava Turma - Data da decisão: 30/08/2004 - DJU data:24/09/2004, pág.: 556 - rel. Juíza Regina Costa)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DESDE A DATA DO ÓBITO. REDAÇÃO

ORIGINAL DA LEI 8.213/91. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATINGIDAS PELA PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL. IMPROCEDÊNCIA.

(...)

- Correta a conduta do INSS ao conceder o benefício com o pagamento de atrasados somente a partir de

08.08.95, pois, a despeito da morte do companheiro da parte autora ter ocorrido em 18.03.93, verifica-se que ela

quedou-se inerte, postulando o benefício perante a autarquia somente em 08.08.00, dando causa à prescrição

qüinqüenal.

- Descabida a alegação de direito adquirido ao benefício, visto que a prescrição aqui tratada não atinge o fundo

de direito, mas tão somente as parcelas não reclamadas à época própria.

(...)

(TRF - 3ª Região - AC - Apelação Cível - 1016934 - Processo: 200503990131630 - UF: SP - Órgão Julgador:

Oitava Turma - Data da decisão: 26/11/2007 - DJU data:23/01/200, pág.: 466 - rel. Juíza Vera Jucovsky)

 

Ressalte-se que, neste caso, o benefício foi requerido administrativamente em 01.07.2004, com concessão a partir

de 01.06.2004 (fls. 134). Após algum tempo, em 30.08.2007 (fls. 110), o autor solicitou a revisão, não havendo

notícia de análise do pedido. A ação, por sua vez, foi proposta em 17.08.2012 (fls. 02). Assim, também sob este

aspecto, não se pode falar em prescrição.

Por conseguinte, a anulação da sentença é medida que se impõe.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : HELIO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : SP088236 ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067518820124036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Verifico ainda que, nessa hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, § 3º, do Código de

Processo Civil, uma vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda. 

Logo, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao apelo da parte autora, a fim de

anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular instrução do feito. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-doença.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora o

benefício de auxílio-doença, desde o requerimento administrativo (04/11/2011) até a cessação realizada

administrativamente (30/06/2013). 

Inconformada, apela a autarquia federal, sustentando ser o caso de reexame necessário. Pleiteia a redução da

honorária e a alteração dos critérios de cálculos dos juros de mora e correção monetária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Neste caso, não houve apelo da parte autora e a autarquia se insurge apenas contra questões formais, que não

envolvem o mérito da decisão, não havendo, portanto, devolução dessa matéria a esta E. Corte.

Além do que, não é caso de reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da Lei

nº 10.352/01 e o valor da condenação, não excede a 60 salários mínimos.

Dessa forma, passo a analisar o apelo.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

(...)

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ,

conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada

taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir

de 01.07.09, aplicar-se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09.

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas

condenações impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros

aplicados à caderneta de poupança.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

2012.61.04.010476-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROBERTA POLASTRI DE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP148435 CRISTIANO MACHADO PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00104767920124036104 3 Vr SANTOS/SP
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- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

(APELREEX 00137385520134039999, Des. Fed. VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial

1 DATA:06/09/2013)

 

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso da autarquia federal.

O benefício é de auxílio-doença, a ser calculado nos termos do art. 61, da Lei nº 8.213/91, desde 04/11/2011.

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005258-46.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a partir do primeiro requerimento

administrativo (20.11.2006 - fl. 16).

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sem condenação em custas ou despesas processuais, por ser, a

autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Apelou, a autora, pleiteando a integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

Para comprovar o requisito da qualidade de segurada, a autora acostou comprovantes de recolhimentos de

contribuições previdenciárias concernentes aos períodos de 11.2005 a 03.2009 e de 05.2009 a 12.2010 (fls. 22-

2012.61.12.005258-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : AMELIA CARVALHO DE SALES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP161756 VICENTE OEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052584620124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     1669/7669



82), bem como comprovantes em nome de terceiro (Maria C. Sales) estranho à lide (fls. 83-98).

Extratos do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS", acostados às fls. 216-218, registra que a autora

recolheu contribuições previdenciárias no período de 11.2005 a 09.2012, na condição de contribuinte facultativo.

Não há registros de contratos de trabalho ou recolhimento de contribuições previdenciárias no anteriores a

11.2005.

Ajuizou a ação em 11.06.2012.

No concernente à incapacidade, a perícia médica judicial, realizada em 25.07.2012, atestou a incapacidade total e

permanente da postulante para o exercício de atividades laborativas em virtude de quadro clínico de "

espondiloartrose de coluna cervical e lombar e protusões discais nos níveis C5-C6 e C6-C7 e nos níveis L3-L4,

L4-L5 e L5-S1". Questionado acerca do termo de início da incapacidade laborativa, atestou que "não é possível

determinar apenas com relatos da autora ou avaliação de laudos de exames médicos apresentados no ato pericial

" (fls. 192-201).

Os documentos médicos particulares acostados pela autora corroboram as conclusões do perito judicial e

registram que ela é portadora das patologias incapacitantes relatadas pelo perito desde o ano de 2005, ocasião em

que já necessitava de afastamento do trabalho conforme atestado de fl. 99 (fls. 99-152).

Da mesma forma, as perícias médicas administrativas realizadas pelo INSS (fls. 239-240) registram o termo de

início da incapacidade laborativa da autora em 01.01.2004.

Assim, conforme laudo pericial e documentos particulares acostados, a incapacidade laborativa atingiu a apelante

anteriormente ao seu ingresso ao RGPS - Regime Geral da Previdência Social, o que ocorreu apenas no final do

ano de 2005, aos 61 anos de idade.

Não há elementos que atestem que a incapacidade ocorreu enquanto detinha a qualidade de segurada, razão pela

qual não há como se conceder o benefício pleiteado.

De rigor, portanto, a reforma da sentença.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Destarte, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006286-49.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de revisão do auxílio-doença do autor (NB 560.272.472-5), para que seja aplicado o artigo 29,

II, da Lei nº 8.213/91 (cálculo da RMI pela média aritmética simples dos 80% maiores salários-de-contribuição do

PBC), pagando-se as diferenças daí advindas.

A r. sentença (fls. 67/71) julgou procedente o pedido para determinar que o INSS proceda à revisão da RMI do

auxílio-doença nº 560.272.472-5, devendo o salário de benefício corresponder à média aritmética simples dos

maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo. Determinou o pagamento

2012.61.12.006286-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDIO GABRIEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP223319 CLAYTON JOSÉ MUSSI e outro

No. ORIG. : 00062864920124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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dos valores em atraso, acrescidos de correção monetária, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07-CJF, normatizado pela Resolução nº 134/10-

CJF, computando-se também juros de mora, à taxa de 12% ao ano, a contar da citação, até 29/06/2009, quando

será aplicado o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação do art. 5º da Lei nº 11.960/09, observando-se a

prescrição quinquenal. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10%

sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, falta de interesse de agir, vez que a revisão pleiteada está

sendo realizada administrativamente, nos termos do acordo da ação civil pública nº 0002320-59.2012.403.61.83.

Alega, ainda, que a revisão importará na redução da renda mensal do benefício. Requer o reconhecimento da

prescrição quinquenal.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte.

Intimado a manifestar-se, nos termos do despacho proferido a fls. 99, o autor quedou-se inerte. 

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Primeiramente, observo que é resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o

poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no

artigo 5º, inc. XXXV.

Assim, presente o interesse de agir decorrente da necessidade de obtenção do provimento jurisdicional, posto que

a parte autora tem a faculdade de vincular-se, ou não, aos efeitos da ação civil pública.

Ademais, observe-se que a prescrição quinquenal foi expressamente reconhecida pela r. sentença, não se

justificando o apelo do INSS quanto a este aspecto.

Assentados esses pontos, prossigo na análise do feito.

Para o cálculo do salário de benefício e verificação dos meses que deveriam compor o período básico de cálculo,

dispunha a redação original do art. 29 da Lei n° 8.213/91 o seguinte:

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." (grifei) 

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a Lei de Benefícios fora alterada e adotou

novo critério para a apuração do salário de benefício, in verbis:

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

(...) 

 

Sendo assim, para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição,

em um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99.

In casu, como a DIB do auxílio-doença (NB 560.272.472-5) é 03/10/2006, a parte autora tem direito ao cálculo

nos termos da atual redação do art. 29 da Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-

de-contribuição.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 29, II DA LEI N.º 8.213-91. 

De acordo com art. 29, II, da Lei 8.213-91, o salário de benefício do auxílio doença consiste na média aritmética

simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo." 

(TRF 4ª Região, 6ª Turma, Reex. n° 5000535-26.2010.404.7215, Rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira, D.E.

14/04/2011). 

AUXÍLIO-DOENÇA. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. APURAÇÃO. 

O salário-de-benefício do auxílio-doença, concedido a partir da publicação da Lei nº 9.876, de 1999, apura-se

conforme a nova redação dada por essa lei ao art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213, de 1991, sendo ilegais as

disposições regulamentares que estabelecem forma de apuração diversa." (grifei) 

(TRf 4ª Região, 5ª Turma, Apel/Reex. n° 0003614-14.2008.404.7201, Rel. Des. Fed. Rômulo Pizzolatti, D.E.

09/06/2011). 
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Tanto é que o INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles decorrentes,

concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios:

Confira-se:

Memorando 21 

Assunto: Revisão de benefícios pela revogação do § 20 do art.. 32 e da alteração do § 4º do art. 188-A, ambos do

Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, promovidas pelo Decreto nº

6.939/2009; ações judiciais comumente chamadas de "Revisão do art. 29, inciso II". 

1. O Decreto nº 6.939/2009, de 18 de agosto de 2009, revogou o ="" 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A,

ambos do Regulamento da Previdência Social - RPS, modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez (e também aqueles benefícios que se utilizam da mesma forma de cálculo). 

2. Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Nota Técnica nº 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute também

para os benefícios com Data de Início de benefício - DIB anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em razão do

reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme paracer CONJUR/MPS nº 248/20 Assunto: revisão

de benefícios pela revogação do § 20 do art. 32 e da alteração do § 4º do art. 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, promovidas pelo Decreto nº 6.939/2009; ações

judiciais comumente chamadas de "Revisão do art. 29,inciso II". 

3. Os Sistemas de Benefícios foram implementados pelas versões 9.4c do prisma e 9.04 do Sabi, alterando a

forma de cálculo na concessão e revisão dos benefícios com DIB a partir de 29/11/1999 (data da publicação do

Decreto nº 3.265/99), independente da data do despacho do benefício - DDB. 

4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios: 

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado; 

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivados destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo - PBC, foram considerados

100% (sem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente

os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição; 

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quando processada revisão por qualquer motivo; 

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu

representante legal, deverá assinar a Declaração constante no Anexo. 

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial - AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado 

4.6 o pagamento das diferenças decorrentes da revisão deverá observar a prescrição qüinqüenal, contada da

Data do Pedido de Revisão - DPR; 

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no

entanto, prévia comunicação com a unidade da procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição qüinqüenal será contada a partir da data do

ajuizamento; 

a) as unidades da Procuradoria Federal Especializadapoderão argüir judicialmente a carência de ação, pela

falta de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como

forma de dar fim ao processo judicial. - negritei 

 

Acrescente-se que apenas em sede de liquidação há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir

reflexos financeiros a favor do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Por essas razões, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso do INSS.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     1672/7669



 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011106-14.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde o indeferimento

administrativo (05.11.2012).

Pedido julgado parcialmente procedente para conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a

contar do laudo médico pericial (01.03.2013). Deferida a tutela antecipada. Honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

O INSS apelou, requerendo a integral reforma da sentença.

Com contrarrazões.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do recurso, com a consequente improcedência dos

pedidos iniciais, em razão da continuidade laborativa do requerente.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, cópia da CTPS acostada às fls. 16/18 atesta que o requerente

possui um vínculo no período de 05.07.2007, sem anotação de saída.

Extratos de informações do CNIS, cuja juntada determino, atestam que o autor possui um vínculo no período de

05.07.2007 a 02.2014 (última remuneração registrada - ocupação 7842, alimentadores de linha de produção).

Registram, ainda, que ele recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário de 12.06.2010 a 13.08.2010 e

aposentadoria por invalidez desde 01.03.2013, concedida por decisão judicial.

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a

inocorrência da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em

vista o ajuizamento da ação em 07.12.2012.

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

O exame médico pericial, psiquiátrico, realizado em 29.01.2013, atestou que o autor é portador de "retardo mental

leve a moderado e comportamento agressivo e desagregador no ambiente de trabalho, onde trabalha numa vaga

2012.61.12.011106-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RICARDO APARECIDO FERNANDES

ADVOGADO : SP194164 ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

No. ORIG. : 00111061420124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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para deficiente", apresentando incapacidade total e permanente para o exercício de atividades laborativas. Em

resposta aos quesitos, o perito afirmou: "continua trabalhando numa vaga para deficiente, mas está ameaçado de

ser mandado embora pelos problemas que está criando no ambiente de trabalho (sic)" (grifei). Por fim, fixou o

início da incapacidade 22.01.2013, data do último atestado relatando a mudança de comportamento (fls 22/24).

Assim, de acordo com as conclusões apontadas no laudo pericial e as informações colhidas do extrato do CNIS,

constata-se que, embora apresentasse incapacidade para o exercício de atividades laborativas, o autor continuou

trabalhando após o ajuizamento da ação e a constatação da redução de sua capacidade, demonstrando ter

conseguido reabilitar-se profissionalmente.

Frise-se que a informação de que o autor poderia ser demitido de sua função laborativa adveio do próprio

requerente (de acordo com o laudo pericial).

Incabível, portanto, a concessão dos benefícios vindicados.

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar o autor ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011475-08.2012.4.03.6112/MS

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de revisão dos auxílios-doença do autor (NB 134.344.894-5 e 533.041.087-4), recalculando-se a

RMI nos termos do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91 (cálculo da RMI pela média aritmética simples dos 80%

maiores salários-de-contribuição do PBC), com o pagamento das diferenças daí advindas.

A r. sentença (fls. 99/103v), sujeita ao reexame necessário, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

pagar as diferenças apuradas desde a DIB, em decorrência da revisão dos benefícios 134.344.894-5 e 533.04.087-

4, acrescidas de correção e juros de mora, ressalvadas eventuais importâncias já recebidas pela parte autora e

aquelas atingidas pela prescrição quinquenal (anteriores ao lapso quinquenal que precede a data da publicação do

Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010), ou seja, antes de 15/04/2005. Sobre as

parcelas vencidas, incidirão juros de mora, desde a citação, bem como correção monetária, a partir do vencimento

de cada prestação, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, observando-se as demais disposições constantes do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/10-

CJF. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da

condenação, até a sentença.

Inconformada, apela a autarquia, alegando falta de interesse de agir, vez que a revisão pleiteada foi objeto de

acordo em ação civil pública, devendo ser respeitado o cronograma de pagamento. Requer seja reconhecida a

prescrição quinquenal, a partir do ajuizamento da ação.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

2012.61.12.011475-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JONAS GIRARDI RABELLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDO FERREIRA DA LUZ

ADVOGADO : SP320135 CINTHIA MARIA BUENO MARTURELLI MANTOVANI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00114750820124036112 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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Primeiramente, observo que é resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o

poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no

artigo 5º, inc. XXXV.

Assim, presente o interesse de agir decorrente da necessidade de obtenção do provimento jurisdicional, posto que

a parte autora tem a faculdade de vincular-se, ou não, aos efeitos da ação civil pública.

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito.

Compulsando os autos, verifica-se que a revisão do benefício 134.344.894-5 foi realizada administrativamente,

porém foi reconhecida a prescrição, em razão de tal benefício haver cessado há mais de 5 anos (fls. 66). 

Por outro lado, o auxílio-doença 533.041.087-4 foi revisto com previsão de pagamento para a competência de

05/2020 (fls. 73).

E, reconhecido o direito na seara administrativa, desnecessário debater-se, nessa oportunidade, sobre o exame do

mérito.

Quanto à prescrição quinquenal, ressalte-se que, no presente caso, a autarquia reconheceu expressamente o direito

da parte autora à revisão ora pleiteada, ao expedir a Nota Técnica nº 70/2009/PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT,

em 20/10/2009, aplicando-se o disposto no art. 202, VI, do Código Civil.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados desta E. Corte:[Tab]

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. COISA JULGADA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR.

PRELIMINARES INDEFERIDAS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. NOTA TÉCNICA EXPEDIDA PELO

INSS. RECONHECIMENTO DO DIREITO DE REVISÃO. INTERRUPÇÃO CONFIGURADA.

(...)[Tab]

V. No que se refere à prescrição quinquenal, observa-se que a expedição da Nota Técnica nº. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT pela Procuradoria Federal implica o reconhecimento do direito de revisão do

benefício da parte autora pelo INSS, e, consequentemente, a interrupção da prescrição, nos termos do artigo 202

do Código Civil.

VI. Sendo assim, consideram-se prescritas apenas as parcelas que antecedem o quinquênio anterior à citada Nota

Técnica expedida pelo INSS.

VII. Agravo a que se nega provimento.

(APELREEX 00347823320134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 -

DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL. NÃO OCORRÊNCIA.

I - No que tange à prescrição quinquenal, o parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.213/91 prevê que se opera a

prescrição quanto às parcelas vencidas há mais de cinco anos do ajuizamento da demanda. Todavia, cumpre

referir que a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Nota Técnica PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT nº 70, em 20.10.2009, manifestando-se no sentido de que a alteração da forma de

cálculo dos benefícios por incapacidade promovida pelo Dec. nº 6.939/09 (que revogou o § 20 do art. 32 e

alterou o § 4º do art. 188-A, ambos do Dec. nº 3.048/99), repercutiria também para os benefícios com data de

início anterior ao referido diploma legal, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação anterior dos

dispositivos, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2008 (de 23.07.2008). Com base no referido parecer, foi

expedido pela autarquia o Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, disciplinando os critérios

para a revisão dos benefícios na esfera administrativa. Desse modo, infere-se que já no ano de 2008 o INSS

reconheceu a ilegalidade do § 20 do art. 32 e do § 4º do art. 188-A do Decreto nº 3.048/99, em razão de sua

incompatibilidade com o art. 29 da Lei nº 8.213/91, o que implicou a interrupção do prazo prescricional (art.

202, VI, do CC).

II - Encontram-se prescritas somente as parcelas vencidas há mais de cinco anos da elaboração do parecer

CONJUR/MPS nº 248/2008, ou seja, aquelas anteriores a 23.07.2003.

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

(AC 00282986520144039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/01/2015)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO APÓS A VIGÊNCIA

DA LEI 9.876/99. RECÁLCULO DA RMI NOS TERMOS DO ART. 29, INC. II, DA LEI 8.213/91.

CABIMENTO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART. 202, VI,

CÓDIGO CIVIL. RECURSO PROVIDO. 

1. A autora pretende a revisão de seu auxílio-doença nos termos do Art. 29, II, da Lei 8.213/91. O benefício foi

pago de 09/09/2004 a 10/11/2005, sendo que a ação foi proposta somente em 04/05/2012, razão por que o MM.

Juízo a quo entendeu que todas as parcelas eventualmente devidas foram atingidas pela prescrição quinquenal,

nos termos do Art. 103 da Lei 8.213/91.

2. Entretanto, a prescrição atinge apenas as parcelas vencidas até o quinquênio que antecede a expedição da

Nota Técnica nº. 70/2009/PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT, mediante a qual a Procuradoria Federal
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Especializada do INSS reconheceu o direito dos segurados afetos à revisão em comento, acarretando a

interrupção do lapso prescricional de cinco anos, a teor do Art. 202, VI, do Código Civil.

3. É notória a ilegalidade dos critérios estabelecidos pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram a

forma de cálculo na concessão dos benefícios por incapacidade, contrapondo-se aos ditames da Lei 9.876/99.

Esse fato, inclusive, já foi reconhecido há muito tempo pelo próprio INSS, mediante a expedição de pareceres e

memorandos com essa conotação, ao menos desde o ano de 2009. Portanto, merece revisão o benefício, para que

a RMI seja apurada a partir da média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-

contribuição, nos termos do Art. 29, II, da Lei 8.213/91, e 188-A, § 4º, do Regulamento da Previdência Social.

4. Consectários de acordo com o entendimento firmado pela e. 10ª Turma.

5. Recurso provido.

(AC 00470107420124039999, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/04/2014)

 

Dessa forma, a prescrição quinquenal deveria ser contada a partir da expedição da Nota Técnica, o que importaria

na exclusão das parcelas anteriores a 20/10/2004.

No entanto, deve ser reconhecido o direito do autor a receber as parcelas apenas a partir de 15/04/2005, nos exatos

termos do pedido inicial. Assim, não há que se falar em parcelas prescritas, tendo em vista que o auxílio-doença

134.344.894-5 teve DIB fixada em 07/12/2005, e o auxílio-doença 533.041.087-4 teve DIB em 12/11/008.

As diferenças decorrentes da condenação deverão ser pagas descontando-se eventuais valores pagos

administrativamente.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, a teor da Súmula 111 do

E. STJ e em homenagem ao entendimento desta E. Turma previdenciária.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por essas razões, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e ao recurso do

INSS.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de benefício assistencial a pessoa com deficiência.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sentença registrada em 14.07.2014.

A parte autora apelou, requerendo a integral reforma da sentença.

Contrarrazões às fls. 128/129.

É o relatório.

2012.61.14.006250-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : SANDRA MARIA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP336571 RUBENS SENA DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062509820124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Decido.

O benefício perseguido tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar,

independentemente de contribuição.

Antes da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum instante,

vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir

condições econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua

família.

Assim, o benefício assistencial hoje vigente destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando qualquer

espécie de contribuição.

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento desse benefício à elaboração de lei, dando ensejo à

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a

renda mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto

Supremo.

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n°

8.742/93, a qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. O artigo 20, em

sua redação original, estabelecia a idade mínima para aferição do benefício, em se tratando de pessoa idosa, e

assentava, para os efeitos dessa lei, os conceitos de família, de pessoa portadora de deficiência e de

miserabilidade, nos seguintes termos, in verbis:

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§1º - Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencados no art. 16

da Lei. 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (par. com redação dada pela Lei nº

9.720, de 30/11/1998).

§2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

A Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade mínima

para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.

Com o advento da Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), houve nova redução no requisito etário, para

65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004.

A Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, por sua vez, alterou diversos dispositivos da Lei Orgânica da Assistência

Social, passando a apresentar, o artigo 20 dessa lei, a seguinte redação:

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

(...)

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS)."

 

Como se vê, no tocante à definição de família, privilegiou-se entendimento mais extensivo acerca do grupo

familiar, desvinculando-se da classificação restrita do artigo 16 da Lei de Benefícios.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     1677/7669



Quanto ao conceito de pessoa com deficiência, o legislador inspirou-se na definição contida no artigo 1º da

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. Assinados

em Nova York na data de 30 de março de 2007, foram aprovados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto

Legislativo nº 186, de 09 de julho de 2008, e posteriormente promulgados pelo Presidente da República (Decreto

nº 6.949, de 25 de agosto de 2009).

O critério objetivo para aferição da miserabilidade não foi alterado pela Lei nº 12.435/2011, restando mantida a

exigência de que a renda familiar per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo para efeito de concessão do

benefício.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF, reconheceu a

constitucionalidade desse parâmetro, previsto no artigo 20, §3º, da Lei n° 8.742/93.

É de se notar, contudo, que em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria

tem entendido que a condição de miserabilidade pode ser aferida por outros meios de prova. Nesse sentido, o

julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 1.112.557/MG:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1.112.557/MG, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, v.u., j. 28/10/2009, DJE

20/11/2009)

 

Cabe ao magistrado avaliar, em cada caso concreto, as condições apresentadas pelo pleiteante, seja no que diz

respeito à renda familiar, seja no tocante ao conjunto de pessoas que lhe dão suporte. Decerto que não só a

existência de miserabilidade, mas também a ausência dessa situação pode ser aferida por meio da análise do

conjunto probatório. Do contrário, teríamos decisões desarrazoadas, apartadas da realidade, distantes dos objetivos

almejados pelo legislador.

Conectado a essa realidade dos Tribunais, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013 -

ocasião em que apreciados conjuntamente também a Reclamação 4.374/PE e o Recurso Extraordinário

580.963PR, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes -, ao concluir o julgamento do Recurso Extraordinário

567.985/MT, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, em que reconhecida a existência de repercussão geral da

questão versada na hipótese, acabou por declarar a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes, revisitando a

matéria nos termos seguintes, assim redigidos ementa e extrato de ata:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de
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tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836 /2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97 , que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas

de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

"Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), desprovendo o recurso, e o voto do Senhor

Ministro Gilmar Mendes, negando-lhe provimento e declarando a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei

nº 8.742/1993, sem pronúncia de nulidade, dando pela sua validade até dezembro de 2014, o julgamento foi

adiado pelo pedido de vista do Senhor Ministro Luiz Fux. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Dias

Toffoli. Falaram: pelo recorrente, a Dra. Luysien Coelho Marques Silveira, Procuradora Federal; pela

Advocacia-Geral da União, o Ministro Luís Inácio Lucena Adams, Advogado-Geral da União; pela interessada

Defensoria Pública-Geral da União, o Dr. Haman Tabosa de Moraes e Córdova; e, pelo Ministério Público

Federal, a Dra. Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira, Vice-Procuradora-Geral da República. Presidência

do Senhor Ministro Ayres Britto. Plenário, 06.06.2012.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que negava provimento

ao recurso; os votos dos Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello, que

negavam provimento ao recurso e declaravam a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, sem

pronúncia de nulidade, mantendo sua vigência até 31 de dezembro de 2014; o voto do Ministro Joaquim Barbosa

(Presidente), negando provimento ao recurso e declarando a inconstitucionalidade, mas sem fixação de prazo, e

os votos dos Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso, o julgamento

foi suspenso. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Plenário, 17.04.2013.

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou provimento ao recurso extraordinário e declarou incidenter tantum a

inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Vencidos, parcialmente, o Ministro Marco Aurélio

(Relator), que apenas negava provimento ao recurso, sem declarar a inconstitucionalidade da norma referida, e

os Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso. Não foi alcançado o

quorum de 2/3 para modulação dos efeitos da decisão para que a norma tivesse validade até 31/12/2015.

Votaram pela modulação os Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello.

Votaram contra a modulação os Ministros Teori Zavascki, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa

(Presidente). O Relator absteve-se de votar quanto à modulação. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Redigirá o

acórdão o Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 18.04.2013."

 

Mantido em vigor o comando previsto no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 no que diz respeito ao critério lá

estabelecido para verificação da condição ensejadora da concessão do benefício assistencial, e no pressuposto de

que não é a previsão contida no dispositivo em tela que por si só padece de inconstitucionalidade, mas sim naquilo

que não disciplinou, ao se fiar em critério objetivo e único a tanto, assentou, a Suprema Corte, a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de aplicação de outros parâmetros para aferição da miserabilidade,

até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203, inciso V, da
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Constituição.

Cumpre destacar, nesse ínterim, a menção ao patamar de ½ (meio) salário mínimo como possível critério de

aplicação prática, até que sobrevenha novo comando legislativo, e ante a constatação da insuficiência do

parâmetro anterior, de ¼ (um quarto) do salário mínimo.

Do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes, extrai-se:

"(...) os programas de assistência social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como

referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um

indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente

defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art.

203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato

revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo

parâmetros econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da

década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua

promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização."

 

De todo modo, o Supremo não determinou a incidência taxativa deste ou daquele critério e sim, consoante se

observa de excertos dos debates lá travados, chancelou, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, que já aplicam

nos julgamentos, remarque-se, a depender da particularidade em que se encontra cada situação trazida a exame, os

parâmetros que reputam razoáveis à luz do caso concreto.

Confira-se, a propósito:

"A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Estamos dizendo, apenas, que o juiz, no caso concreto, vai aferir as

situações individuais.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Estamos dizendo que se declara a constitucionalidade, deixa a lei

em vigor, devolvemos ao legislador a possibilidade de reconformar o sistema.

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - Por isso, se me permite, apenas complementar o meu voto: peço vênia

ao Ministro Fux para não estabelecer qualquer critério, porque, com todo o respeito, entendendo que aqui não é

o fórum, o locus adequado."

"O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - (...) Eu coloquei o § 3º do artigo 20 em discussão, porque disse

que estamos num processo de inconstitucionalização. O que eu estou dizendo? Que sugiro e que se dê prazo para

que o legislador faça uma reavaliação completa do sistema. O Tribunal não está, agora, genericamente fixando

novos critérios. (...)

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Vossa Excelência não está decretando a

inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.742?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Fixando prazo.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Ele, em si, a meu ver, não traz inconstitucionalidade, mas,

tal como o Ministro Teori, se bem entendi, eu não afasto a possibilidade do juiz, no caso concreto, afastar essas...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas é o que está ocorrendo sistematicamente, tanto é que o INSS...

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Mas eu não avanço a ponto de declarar a

inconstitucionalidade, porque, em si mesmo considerado, esse parágrafo não é inconstitucional (...).

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, mas por isso que eu trouxe a Reclamação.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Agora, se nós, eventualmente, fôssemos caminhar para

uma decretação de inconstitucionalidade, ou o dispositivo está a caminho de uma inconstitucionalização, eu acho

que nós deveríamos respeitar, pelo menos, o plano plurianual, quer dizer, dar ao Estado a possibilidade de

prever, no seu plano plurianual, a verba necessária para acorrer com essas despesas.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas nós não estamos nem mandando fixar valor, mas que se faça a

revisão do sistema."

"O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - É preciso entender exatamente o que isso significa, porque está se

declarando a constitucionalidade do artigo 20...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, estamos declarando inconstitucional.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Mas mantendo a sua vigência?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Sim.

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Sem declaração de nulidade.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - O artigo 27...

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Essa situação é que tem que ficar bem clara. Estamos declarando a

inconstitucionalidade por omissão do artigo 20, § 3º, mas estamos mantendo a sua vigência. Na verdade, não é o

artigo que é inconstitucional, é aquilo que ele não disciplinou.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - São situações das mais diversas. O fato é que, por princípio de

segurança jurídica, nós entendemos que é inconstitucional, mas que autorizamos a sua aplicação por um período.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Estamos dizendo que o legislador está omisso.

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) - E fixando um prazo para que ele legisle.
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O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Se o legislador está omisso, a questão que se coloca é de

saber como é que, no interregno, vai se colmatar essa omissão.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - A Justiça de Primeiro Grau o fará, como já vem fazendo."

 

Conforme exposto, para a concessão do benefício assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos:

alternativamente, a comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e,

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.

No concernente ao primeiro requisito, o laudo médico pericial, datado de 18.12.2012 (fls. 33/36), indica que a

requerente, de 39 anos de idade, "apresenta histórico de quadro psicótico que com o tratamento adequado remitiu

completamente. Evoluiu com alterações posturais que foram atribuídas ao uso de antipsicóticos, numa condição

denominada distonia tardia", não havendo incapacidade laboral, "sob a óptica estritamente psiquiátrica". 

Ante a recomendação de realização de perícia médica por ortopedista, novo laudo foi produzido (fls. 93/95v -

datado de 17.10.2013). Segundo consta, a requerente possui "grave escoliose toraco lombar, com história de

evolução de cinco anos, sugestiva de doença neuromuscular". Afirma, ainda, que não há "comprometimento

neurológico ou da força muscular, mas com deformidade acentuada que compromete as atividades diárias",

subsistindo incapacidade parcial e permanente. 

Nesse sentido, o perito afirmou que a requerente não está incapaz para qualquer atividade que lhe garanta a

subsistência (quesito nº 4, do juízo), depreendendo-se, de ambos os laudos, a inexistência de inaptidão laborativa

total.

Dessa forma, o quadro apresentado não se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência, nos termos do artigo 20,

§2º, da Lei n° 8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.435/2011.

Quanto à alegada hipossuficiência econômica, prejudicada sua análise. Para a concessão do benefício, como dito,

comprova-se, alternativamente, o requisito etário ou a condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a

miserabilidade.

Destarte, ausente um dos pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência do

pedido é de rigor, devendo, portanto, ser mantida a sentença.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011188-24.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de condenação do INSS em revisar e recalcular o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez da autora, aplicando-se o disposto no art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, com o pagamento das diferenças daí

advindas.

A sentença (fls. 64/66v), sujeita ao reexame necessário, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a revisar

2012.61.19.011188-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELZA RODRIGUES RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP265644 ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00111882420124036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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a RMI da aposentadoria por invalidez da autora (NB 131.353.533-5), nos termos do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Determinou o pagamento dos valores em atraso, observada a prescrição quinquenal, devidamente atualizados, na

forma da Resolução nº 134/10-CJF, desde o momento em que deveriam ter sido pagos, acrescidos de juros de

mora de 1% ao mês, a partir da citação. Cada parte arcará com os honorários advocatícios de seu patrono, ante a

sucumbência recíproca. 

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, que a parte autora não faz jus à revisão pleiteada.

Subsidiariamente, requer a aplicação da Lei nº 11.960/09, no que diz respeito à correção monetária e aos juros de

mora.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, observe-se que a r. sentença concedeu apenas a revisão da aposentadoria por invalidez e não houve

apelo da parte autora, restando preclusa a questão com relação ao auxílio-doença. 

Para o cálculo do salário de benefício e verificação dos meses que deveriam compor o período básico de cálculo,

dispunha a redação original do art. 29 da Lei n° 8.213/91 o seguinte:

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." (grifei)

 

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a Lei de Benefícios fora alterada e adotou

novo critério para a apuração do salário de benefício, in verbis:

 

"Art. 29 . O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

 

Sendo assim, para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição,

em um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 29, II DA LEI N.º 8.213-91.

De acordo com art. 29, II, da Lei 8.213-91, o salário de benefício do auxílio doença consiste na média aritmética

simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo."

(TRF 4ª Região, 6ª Turma, Reex. n° 5000535-26.2010.404.7215, Rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira, D.E.

14/04/2011).

AUXÍLIO-DOENÇA. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. APURAÇÃO. 

O salário-de-benefício do auxílio-doença, concedido a partir da publicação da Lei nº 9.876, de 1999, apura-se

conforme a nova redação dada por essa lei ao art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213, de 1991, sendo ilegais as

disposições regulamentares que estabelecem forma de apuração diversa." (grifei)

(TRf 4ª Região, 5ª Turma, Apel/Reex. n° 0003614-14.2008.404.7201, Rel. Des. Fed. Rômulo Pizzolatti, D.E.

09/06/2011).

 

A parte autora pretende a revisão de sua aposentadoria por invalidez, decorrente de conversão de auxílio-doença.

Verifica-se que a autora recebeu o auxílio-doença 125.489.452-4 (DIB em 18/06/2002), o qual foi convertido na

aposentadoria por invalidez 131.353.533-5 (DIB em 28/08/2003).

Neste caso (em que há conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez), é realizada apenas a

alteração do coeficiente, de 91% para 100%, não havendo que se falar em recálculo da RMI da aposentadoria com

observação do disposto no art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Assim, não há reparos a fazer no cálculo da RMI do benefício da autora.

Ante a inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pedidos da autarquia.

Logo, com fulcro no art. 557, do CPC, dou provimento ao recurso da Autarquia Federal, para reformar a sentença

e julgar improcedente o pedido. Isenta de custas e de honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária
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gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP,

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003178-82.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de revisão do auxílio-doença do autor (NB 521.370.909-1), para que seja aplicado o artigo 29,

II, da Lei nº 8.213/91 (cálculo da RMI pela média aritmética simples dos 80% maiores salários-de-contribuição do

PBC), pagando-se as diferenças daí advindas.

A r. sentença (fls. 77/79v) julgou procedente o pedido e condenou o INSS a revisar o benefício de auxílio-doença

(NB 31/521.370.909-1), devendo calcular o salário de benefício conforme as disposições do art. 29, II, da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, e do §4º do art. 188-A, do Decreto nº 3.048/99, com a redação

dada pelo Decreto nº 6.939/09. Condenou o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10%

sobre o valor da condenação.

Inconformada, apela o INSS, alegando, em síntese, falta de interesse de agir, ante a ausência de requerimento

administrativo. Afirma, ainda, que o referido benefício já foi revisto por ação judicial/recurso administrativo.

Requer a apreciação do reexame necessário.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

De início, cumpre ressaltar que a r. sentença deve ser submetida ao reexame necessário, pois não há como aferir o

valor da condenação, nos termos do § 2º do artigo 475 do CPC.

Com relação ao requerimento administrativo, muito embora, em casos semelhantes, venha decidindo pela

suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora possa requerer o benefício

administrativamente, esclareço que assim tenho feito visando, principalmente, os interesses dos segurados, que

acabam por aguardar todo o processamento da demanda para obtenção do benefício, quando poderiam obtê-lo de

forma mais célere naquela via.

Neste caso, o autor pretende a revisão do benefício previdenciário, com a aplicação do disposto no art. 29, II, da

Lei nº 8.213/91, não havendo necessidade do prévio requerimento administrativo em caso de ação revisional.

Vale ressaltar que não há que se exigir o prévio exaurimento da via administrativa, sobretudo, em atenção à

garantia constitucional do direito de ação, que assegura a todos o poder de deduzir pretensão em juízo para

obtenção da tutela jurisdicional adequada (CF, artigo 5º, inc. XXXV).

Na mesma trilha, este Egrégio Tribunal sumulou a matéria, nos seguintes termos:

 

Súmula nº 09 - Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa

como condição de ajuizamento da ação.

 

No mesmo sentido o julgado a seguir colacionado:

2012.61.21.003178-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO LUIZ TRAJANO

ADVOGADO : SP233049B ADRIANA DANIELA JULIO E OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00031788220124036121 2 Vr TAUBATE/SP
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PROCESSUAL CIVL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRÉVIO EXAURIMENTO

DA VIA ADMINISTRATIVA - DESNECESSIDADE - PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO -

APERFEIÇOAMENTO DA LIDE.

1- Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido

administrativo, equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela

jurisdicional, e, via de conseqüência, o interesse de agir.

2- Noticiado nestes autos que houve requerimento administrativo da aposentadoria por invalidez após o

ajuizamento da ação, em cumprimento ao pedido liminar deferido por este Relator, sendo concedido ao

agravado, no entanto, auxílio-doença ao invés do benefício pleiteado, resta caracterizada a pretensão resistida

por parte da Autarquia Previdenciária.

3- Estando prejudicada a preliminar suscitada nos autos principais (ausência do prévio requerimento

administrativo), cessa o interesse processual ao agravante, implicando, por via de conseqüência, a perda de

objeto do presente recurso.

4- Agravo de instrumento prejudicado.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 239523 Processo: 200503000562630 UF:

SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data da decisão: 15/05/2006 Documento: TRF300104153 DJU

DATA:20/07/2006 PÁGINA: 610 Relator(a) JUIZ NELSON BERNARDES)

 

Por fim, não obstante enxergue, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em

sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios

previdenciários, entendo, igualmente, que não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão

não chega abranger tal nuance.

Assentados esses pontos, prossigo na análise do feito.

Para o cálculo do salário de benefício e verificação dos meses que deveriam compor o período básico de cálculo,

dispunha a redação original do art. 29 da Lei n° 8.213/91 o seguinte:

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." (grifei) 

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a Lei de Benefícios fora alterada e adotou

novo critério para a apuração do salário de benefício, in verbis:

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

(...) 

 

Sendo assim, para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição,

em um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99.

In casu, como a DIB do auxílio-doença (NB 521.370.909-1) é 30/07/2007, a parte autora tem direito ao cálculo

nos termos da atual redação do art. 29 da Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-

de-contribuição.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 29, II DA LEI N.º 8.213-91. 

De acordo com art. 29, II, da Lei 8.213-91, o salário de benefício do auxílio doença consiste na média aritmética

simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo." 

(TRF 4ª Região, 6ª Turma, Reex. n° 5000535-26.2010.404.7215, Rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira, D.E.

14/04/2011). 

AUXÍLIO-DOENÇA. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. APURAÇÃO. 

O salário-de-benefício do auxílio-doença, concedido a partir da publicação da Lei nº 9.876, de 1999, apura-se

conforme a nova redação dada por essa lei ao art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213, de 1991, sendo ilegais as
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disposições regulamentares que estabelecem forma de apuração diversa." (grifei) 

(TRf 4ª Região, 5ª Turma, Apel/Reex. n° 0003614-14.2008.404.7201, Rel. Des. Fed. Rômulo Pizzolatti, D.E.

09/06/2011). 

 

Tanto é que o INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles decorrentes,

concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios:

Confira-se:

Memorando 21 

Assunto: Revisão de benefícios pela revogação do § 20 do art.. 32 e da alteração do § 4º do art. 188-A, ambos do

Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, promovidas pelo Decreto nº

6.939/2009; ações judiciais comumente chamadas de "Revisão do art. 29, inciso II". 

1. O Decreto nº 6.939/2009, de 18 de agosto de 2009, revogou o ="" 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A,

ambos do Regulamento da Previdência Social - RPS, modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez (e também aqueles benefícios que se utilizam da mesma forma de cálculo). 

2. Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Nota Técnica nº 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute também

para os benefícios com Data de Início de benefício - DIB anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em razão do

reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme paracer CONJUR/MPS nº 248/20 Assunto: revisão

de benefícios pela revogação do § 20 do art. 32 e da alteração do § 4º do art. 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, promovidas pelo Decreto nº 6.939/2009; ações

judiciais comumente chamadas de "Revisão do art. 29,inciso II". 

3. Os Sistemas de Benefícios foram implementados pelas versões 9.4c do prisma e 9.04 do Sabi, alterando a

forma de cálculo na concessão e revisão dos benefícios com DIB a partir de 29/11/1999 (data da publicação do

Decreto nº 3.265/99), independente da data do despacho do benefício - DDB. 

4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios: 

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado; 

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivados destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo - PBC, foram considerados

100% (sem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente

os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição; 

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quando processada revisão por qualquer motivo; 

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu

representante legal, deverá assinar a Declaração constante no Anexo. 

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial - AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado 

4.6 o pagamento das diferenças decorrentes da revisão deverá observar a prescrição qüinqüenal, contada da

Data do Pedido de Revisão - DPR; 

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no

entanto, prévia comunicação com a unidade da procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição qüinqüenal será contada a partir da data do

ajuizamento; 

a) as unidades da Procuradoria Federal Especializadapoderão argüir judicialmente a carência de ação, pela

falta de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como

forma de dar fim ao processo judicial. - negritei 

 

As diferenças decorrentes da condenação deverão ser pagas observando-se a prescrição quinquenal, descontados

eventuais valores pagos administrativamente.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, a teor da Súmula 111 do

E. STJ e em homenagem ao entendimento desta E. Turma previdenciária.

Por essas razões, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao recurso

do INSS, apenas para alterar os honorários advocatícios, nos termos da fundamentação em epígrafe, que fica
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fazendo parte integrante do dispositivo.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004333-84.2012.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, desde a cessação

administrativa (25.08.2009). Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação. 

O autor apelou, pugnando pela concessão de aposentadoria por invalidez.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

 

Insurge-se o apelante somente quanto à concessão de aposentadoria por invalidez.

O exame do mérito restringe-se aos limites de pleito recursal.

A perícia médica judicial, realizada em 07.10.2013, atestou que o autor é portador de espondilite anquilosante e

que apresenta incapacidade parcial e permanente para o exercício das atividades laborativas exercidas

anteriormente (operador de produção). Em resposta aos quesitos, contudo, o perito afirmou que o requerente

deverá ser "reavaliado e readaptado". Por fim, esclareceu: "(...) Não há impedimento para trabalhos que não

necessite de força manual que poderá ser encontrado na forma de readaptação como citado acima" (fls.

146/149).

Assim, constatada a possibilidade de reabilitação para outra função que se adapte à sua patologia, de rigor a

manutenção da concessão de auxílio-doença.

Incabível, portanto, a conversão pleiteada.

O benefício é de auxílio-doença, com renda mensal correspondente a 91% do salário-de-benefício, na forma do

artigo 61 da Lei nº 8.213/91 e DIB em 28.08.2009.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente

improcedente, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

2012.61.33.004333-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : GERALDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP328688 ALINE BRITTO DE ALBUQUERQUE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GIORDANE C SAMPAIO MESQUITA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043338420124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001458-26.2012.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido marido,

trabalhador rural.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos para a concessão do

benefício, ressaltando a comprovação da qualidade de rurícola do de cujus.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento jurisprudencial, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerida, após esse prazo e da

decisão judicial, no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação

original, revogada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou

maior de 60 anos ou inválida.

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais,

deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

2012.61.39.001458-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ERNESTINA FOGACA LEITE

ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014582620124036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: certidão de óbito do

marido da autora, ocorrido em 21.04.2012 (morte súbita, insuficiência renal crônica); o falecido foi qualificado

como casado, com 83 anos de idade, residente na R. Alcides Pedroso s/n; certidão de casamento da autora com o

falecido, contraído em 20.02.1958, ocasião em que o falecido foi qualificado como lavrador.

O INSS apresentou documentos, verificando-se que a autora vem recebendo aposentadoria por idade rural desde

14.02.1992, enquanto o falecido recebeu amparo social ao idoso de 12.08.1998 até a morte. 

Em audiência, foram tomados os depoimentos da autora e de duas testemunhas. Mencionou-se que ele trabalhou

como rurícola até por volta de dois anos antes da morte e que só trabalhou no campo.

A autora comprovou ser esposa do falecido por meio da apresentação de sua certidão de casamento. Assim, sua

dependência econômica é presumida.

Todavia, verifica-se que a requerente não faz jus ao benefício pleiteado, porquanto o marido recebeu amparo

social ao idoso de 12.08.1998 até o óbito, o que, nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei nº 6.179/74, não gera direito ao

abono anual nem a qualquer benefício da previdência social rural ou urbana.

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. PENSÃO POR MORTE. NÃO CABIMENTO.

O amparo previdenciário da Lei 6.179/74, substituído pela renda mensal vitalícia da Lei 8.213/91 e, em seguida,

pelo benefício de prestação continuada da Lei 8.742/93, não enseja pensão por morte.

Recurso conhecido e provido."

(STJ; RESP: 264774 - SP (2000/0063213-9); Data do julgamento: 04/10/2001; Relator: Ministro GILSON DIPP)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR DE

CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÁTER

PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE. RECURSO

DESPROVIDO. 1. O conjunto probatório produzido foi suficiente para o Juízo sentenciante formar sua

convicção e decidir a lide, razão pela qual não há que se falar em cerceamento de defesa. Precedentes do STJ e

desta Corte. 2. O "de cujus" por ocasião de seu falecimento recebia o benefício denominado "amparo

previdenciário por invalidez a trabalhador rural" que, nos termos do § 2º, do Art. 2º, da Lei 6.179/74, não era

capaz de gerar direito à pensão por morte. 3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes

que orientam a conclusão que adotou a decisão agravada. 4. Recurso desprovido."

(TRF3. Proc. 00016801520114036111. AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1722677. Décima Turma. Relator:

Desembargador Federal Baptista Pereira. Data da Decisão: 29/01/2013. Data da Publicação: 06/02/2013).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não

preenchidos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte. II - Juntou com a inicial: certidão de

casamento, realizado em 03.10.1952, qualificando o de cujus como lavrador; carta comunicando a concessão de

aposentadoria por idade à autora, com DIB em 21.10.1992; certidão de óbito do marido, qualificado como

aposentado, em 26.03.1997, aos 66 (sessenta e seis) indicando as causas de morte como anoxia cerebral,

insuficiência respiratória e pneumonia; escritura de compra e venda de imóvel rural de 50 ha, situado em Bonito

- MS, lavrada em 10.06.1967, em que o falecido, qualificado como trabalhador braçal, figura como comprador;

matrícula de imóvel rural, indicando que a propriedade foi transmitida a Odalzir Teixeira de Moura, em 1998,

por força de carta de adjudicação extraída dos autos de arrolamento de bens deixados pelo de cujus. III - A

Autarquia junta extratos do Sistema Único de Benefícios - Dataprev, indicando que o de cujus recebeu amparo

previdenciário por invalidez, ramo de atividade rural, entre 24.11.1987 e 26.03.1997, e que a requerente percebe

aposentadoria por idade, ramo de atividade rural, desde 21.10.1992. IV - Testemunhas afirmam que o falecido

sempre trabalhou como lavrador, em regime de economia familiar, e que apenas deixou de laborar por

problemas de saúde. V - A autora não faz jus ao benefício pleiteado, porquanto o marido recebia amparo

previdenciário por invalidez de trabalhador rural, de 24.11.1987 até a data do óbito, o que, nos termos do art. 7º,

§ 2º, da Lei nº 6.179/74, não gera direito ao abono anual nem a qualquer benefício da previdência social rural ou

urbana. Precedente. VI - O de cujus teve deferido o seu pedido para concessão do benefício de amparo social em

1987, tendo se contentado com a sua percepção e, vem agora a autora, somente em razões de apelação, pleitear a

sua conversão em outro benefício, o que não se justifica. VII - Não preenchidos os requisitos legais para

concessão de pensão por morte, o direito que persegue a requerente não merece ser reconhecido. VIII - Decisão

monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir

recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito. IX - É pacífico o

entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem

fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação à parte. X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida,

porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. XI - Agravo improvido."
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(TRF 3. Processo: 00375076820084039999. AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1335860. Oitava Turma. Relatora:

Desembargadora Federal Marianina Galante. Data da Decisão: 27/08/2012. Data da Publicação: 10/09/2012)

 

Além do que, não foi comprovada a condição de rurícola do falecido, nem por ocasião do óbito e nem mesmo

quando da concessão do benefício assistencial. O início de prova material nesse sentido é remoto, consistente na

qualificação como lavrador na certidão de casamento, em 1958, e a prova oral é por demais genérica quanto às

supostas atividades rurais do falecido.

Em suma, não preenchidos os requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que persegue a

requerente não merece ser reconhecido.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012598-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença previdenciário.

O juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a

partir da citação. Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em quinze por cento do

valor das prestações vencidas até a prolação da sentença.

Apelou, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

Para comprovar o requisito da qualidade de segurada, o autor CTPS da qual se infere o registro de vínculos de

trabalho no período descontínuo de 06.11.1968 a 31.05.1991 (fls. 12-17) e comprovantes de recolhimento de

contribuições previdenciárias concernentes ao período de 08.2009 a 11.2009 (fl. 18).

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a

2013.03.99.012598-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARIOVALDO HIPOLITO

ADVOGADO : SP276806 LINDICE CORREA NOGUEIRA

No. ORIG. : 09.00.00088-5 1 Vr PIRACAIA/SP
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inocorrência da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em

vista o ajuizamento da ação em 16.12.2009.

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

No concernente à incapacidade, a perícia médica judicial, datada de 25.01.2012, atestou a incapacidade parcial e

permanente do autor para o exercício de atividades laborativas em virtude de quadro clínico de "doença

coronariana e espondiloartrose lombar". Esclareceu, o Sr. Perito: "Trata-se de pessoa com 57 anos de idade, que

refere dor na coluna lombar e fadiga aos esforços físicos durante tarefas laborativas; refere que após a cirurgia

cardíaca realizada em junho de 2009 não consegue trabalhar. O quadro constatado na coluna vertebral é de

espondiloartrose, moléstia degenerativa, de evolução crônica e pouco limitante, o autor terá dificuldade para

executar tarefas físicas com a coluna lombar flexionada, vale lembrar que existem descritos os gestos

ergonômicos adequados para executar tarefas físicas sem sobrecarga para a coluna vertebral que permite,

portanto, alguma capacidade laborativa e define o autor como parcialmente incapaz. Apresenta doença

coronariana que foi tratada com cirurgia para revascularização do miocárdio e tem boa evolução, porém impõe

limitação para tarefas com sobrecarga por esforço que elevam a frequência cardíaca e a pressão arterial, quadro

que caracteriza incapacidade física parcial. Das tarefas do pedreiro o autor pode realizar todas as leves, assim

como em outra profissão". Em resposta aos quesitos formulados pelas partes, fixou o termo de início da

incapacidade em junho de 2009, data em que o autor relatou ter parado de trabalhar (fls. 82-85).

Assim, conforme laudo pericial, a incapacidade laborativa atingiu o apelante anteriormente ao seu reingresso ao

RGPS - Regime Geral da Previdência Social, em meados de junho de 2005, quando ainda não havia adquirido a

qualidade de segurado.

Não há elementos que atestem que a incapacidade ocorreu enquanto detinha a qualidade de segurado, razão pela

qual não há como se conceder o benefício pleiteado.

De rigor, portanto, a reforma da sentença.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, com fundamento no artigo 557, §1º-A, o Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018820-67.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, a contar

2013.03.99.018820-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JULIA DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO : SP108908 LUIZ DONIZETI DE SOUZA FURTADO

No. ORIG. : 12.00.00088-9 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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da citação.

Apelou, o INSS, requerendo a reforma integral da sentença. Se vencido, pugna pela modificação dos critérios de

incidência da correção monetária e juros de mora, e redução da verba honorária.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício.

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

A autora completou a idade mínima em 15.07.2012 (fls. 06).

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

 

Juntou cópia da sua certidão de nascimento, qualificando o genitor como lavrador (fls. 07) e da CTPS própria,

constando anotações de contratos em estabelecimentos agropecuários, como "colhedora", nos períodos de

04.08.2003 a 10.01.2004 e de 21.06.2004 a 11.02.2005, bem como vínculos de trabalho urbano, de 02.01.2006 a

07.07.2006, 03.12.2007 a 15.07.2008, 01.11.2008 a 15.09.2011 e de 01.03.2012 - sem baixa (fls. 08-11).

Da análise da CTPS, depreende-se que, no período imediatamente anterior ao implemento etário, a autora exerceu

atividade urbana, não sendo possível a concessão do benefício.

Mesmo levando-se em consideração o período anterior ao ajuizamento da ação (na falta de requerimento

administrativo), atentando-se que a ação foi proposta em 20.07.2012, a fragilidade do conjunto probatório não

permite que se afira o labor campesino no período de carência, de 180 meses, pelo mesmo motivo, qual seja, o

exercício de atividade urbana no período de carência.

Ressalte-se que o exercício de atividade urbana, por curto período, não descaracteriza, obrigatoriamente, a

atividade rural tida por predominante.

No caso concreto, a prestação de serviço urbano, quer nos meses anteriores ao implemento etário, quer nos meses

anteriores ao ajuizamento da ação, inviabiliza o cômputo da carência.

Nesse sentido:

 

"PREVIDÊNCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. APOSENTADORIA POR

IDADE, PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL INSUFICIENTES. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS.

PERÍODO DE CARÊNCIA NÃO CUMPRIDO. 

- Requisitos do artigo 143 da Lei n 8.213/91 não satisfeitos quanto ao trabalho no campo e carência.

- Não comprovados os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado, a improcedência da ação

era de rigor.

- Recurso da autora improvido.

(AC 499717, Segunda Turma, Relator Juíza Marianina Galante, v.u., DJU data 14.11.2002 página: 492).

 

Assim, não tendo cumprido a carência exigida, é de rigor a reforma do julgamento, negando-se a aposentadoria

vindicada.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da
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verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021671-79.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de benefício assistencial.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo mensal, a partir do requerimento administrativo, com correção monetária nos moldes do

Provimento nº 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, juros de mora de 6% ao ano, a contar

da citação até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02, a partir da qual devem ser aplicados à razão de 1% ao mês.

Honorários advocatícios fixados em 15% das prestações em atraso e não pagas, nos termos da Súmula 111 do

STJ. Sentença não submetida ao reexame necessário e registrada em 17.08.2011.

O INSS apelou, requerendo a integral reforma da sentença. Se vencido, requer a fixação do termo inicial na data

da sentença, a aplicação dos juros de mora e correção monetária nos termos da Lei nº 11.960/09 e a minoração dos

honorários advocatícios ao patamar de 5% sobre o valor das prestações vencidas até a prolação da sentença.

Contrarrazões às fls. 107/115. 

Ante a requisição do MPF de realização de nova perícia médica e pormenorização dos gastos referentes ao núcleo

familiar, acostou-se aos autos complementação do estudo social (fl. 130/131) e da perícia médica (fls. 143/144).

Parecer do MPF pelo provimento do recurso de apelação.

É o relatório.

Decido.

O benefício perseguido tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar,

independentemente de contribuição.

Antes da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum instante,

vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir

condições econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua

família.

Assim, o benefício assistencial hoje vigente destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando qualquer

espécie de contribuição.

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento desse benefício à elaboração de lei, dando ensejo à

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a

renda mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto

2013.03.99.021671-1/SP
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Supremo.

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n°

8.742/93, a qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. O artigo 20, em

sua redação original, estabelecia a idade mínima para aferição do benefício, em se tratando de pessoa idosa, e

assentava, para os efeitos dessa lei, os conceitos de família, de pessoa portadora de deficiência e de

miserabilidade, nos seguintes termos, in verbis:

 

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§1º - Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencados no art. 16

da Lei. 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (par. com redação dada pela Lei nº

9.720, de 30/11/1998).

§2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

A Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade mínima

para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.

Com o advento da Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), houve nova redução no requisito etário, para

65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004.

A Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, por sua vez, alterou diversos dispositivos da Lei Orgânica da Assistência

Social, passando a apresentar, o artigo 20 dessa lei, a seguinte redação:

 

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

(...)

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS)."

 

Como se vê, no tocante à definição de família, privilegiou-se entendimento mais extensivo acerca do grupo

familiar, desvinculando-se da classificação restrita do artigo 16 da Lei de Benefícios.

Quanto ao conceito de pessoa com deficiência, o legislador inspirou-se na definição contida no artigo 1º da

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. Assinados

em Nova York na data de 30 de março de 2007, foram aprovados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto

Legislativo nº 186, de 09 de julho de 2008, e posteriormente promulgados pelo Presidente da República (Decreto

nº 6.949, de 25 de agosto de 2009).

O critério objetivo para aferição da miserabilidade não foi alterado pela Lei nº 12.435/2011, restando mantida a

exigência de que a renda familiar per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo para efeito de concessão do

benefício.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF, reconheceu a

constitucionalidade desse parâmetro, previsto no artigo 20, §3º, da Lei n° 8.742/93.

É de se notar, contudo, que em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria

tem entendido que a condição de miserabilidade pode ser aferida por outros meios de prova. Nesse sentido, o
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julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 1.112.557/MG:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1.112.557/MG, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, v.u., j. 28/10/2009, DJE

20/11/2009)

 

Cabe ao magistrado avaliar, em cada caso concreto, as condições apresentadas pelo pleiteante, seja no que diz

respeito à renda familiar, seja no tocante ao conjunto de pessoas que lhe dão suporte. Decerto que não só a

existência de miserabilidade, mas também a ausência dessa situação pode ser aferida por meio da análise do

conjunto probatório. Do contrário, teríamos decisões desarrazoadas, apartadas da realidade, distantes dos objetivos

almejados pelo legislador.

Conectado a essa realidade dos Tribunais, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013 -

ocasião em que apreciados conjuntamente também a Reclamação 4.374/PE e o Recurso Extraordinário

580.963PR, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes -, ao concluir o julgamento do Recurso Extraordinário

567.985/MT, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, em que reconhecida a existência de repercussão geral da

questão versada na hipótese, acabou por declarar a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes, revisitando a

matéria nos termos seguintes, assim redigidos ementa e extrato de ata:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a
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constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836 /2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97 , que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas

de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

"Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), desprovendo o recurso, e o voto do Senhor

Ministro Gilmar Mendes, negando-lhe provimento e declarando a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei

nº 8.742/1993, sem pronúncia de nulidade, dando pela sua validade até dezembro de 2014, o julgamento foi

adiado pelo pedido de vista do Senhor Ministro Luiz Fux. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Dias

Toffoli. Falaram: pelo recorrente, a Dra. Luysien Coelho Marques Silveira, Procuradora Federal; pela

Advocacia-Geral da União, o Ministro Luís Inácio Lucena Adams, Advogado-Geral da União; pela interessada

Defensoria Pública-Geral da União, o Dr. Haman Tabosa de Moraes e Córdova; e, pelo Ministério Público

Federal, a Dra. Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira, Vice-Procuradora-Geral da República. Presidência

do Senhor Ministro Ayres Britto. Plenário, 06.06.2012.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que negava provimento

ao recurso; os votos dos Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello, que

negavam provimento ao recurso e declaravam a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, sem

pronúncia de nulidade, mantendo sua vigência até 31 de dezembro de 2014; o voto do Ministro Joaquim Barbosa

(Presidente), negando provimento ao recurso e declarando a inconstitucionalidade, mas sem fixação de prazo, e

os votos dos Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso, o julgamento

foi suspenso. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Plenário, 17.04.2013.

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou provimento ao recurso extraordinário e declarou incidenter tantum a

inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Vencidos, parcialmente, o Ministro Marco Aurélio

(Relator), que apenas negava provimento ao recurso, sem declarar a inconstitucionalidade da norma referida, e

os Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso. Não foi alcançado o

quorum de 2/3 para modulação dos efeitos da decisão para que a norma tivesse validade até 31/12/2015.

Votaram pela modulação os Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello.

Votaram contra a modulação os Ministros Teori Zavascki, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa

(Presidente). O Relator absteve-se de votar quanto à modulação. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Redigirá o

acórdão o Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 18.04.2013."

 

Mantido em vigor o comando previsto no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 no que diz respeito ao critério lá

estabelecido para verificação da condição ensejadora da concessão do benefício assistencial, e no pressuposto de

que não é a previsão contida no dispositivo em tela que por si só padece de inconstitucionalidade, mas sim naquilo

que não disciplinou, ao se fiar em critério objetivo e único a tanto, assentou, a Suprema Corte, a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de aplicação de outros parâmetros para aferição da miserabilidade,

até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203, inciso V, da

Constituição.

Cumpre destacar, nesse ínterim, a menção ao patamar de ½ (meio) salário mínimo como possível critério de

aplicação prática, até que sobrevenha novo comando legislativo, e ante a constatação da insuficiência do

parâmetro anterior, de ¼ (um quarto) do salário mínimo.

Do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes, extrai-se:

 

"(...) os programas de assistência social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como

referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um

indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente
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defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art.

203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato

revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo

parâmetros econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da

década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua

promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização."

 

De todo modo, o Supremo não determinou a incidência taxativa deste ou daquele critério e sim, consoante se

observa de excertos dos debates lá travados, chancelou, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, que já aplicam

nos julgamentos, remarque-se, a depender da particularidade em que se encontra cada situação trazida a exame, os

parâmetros que reputam razoáveis à luz do caso concreto.

Confira-se, a propósito:

 

"A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Estamos dizendo, apenas, que o juiz, no caso concreto, vai aferir as

situações individuais.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Estamos dizendo que se declara a constitucionalidade, deixa a lei

em vigor, devolvemos ao legislador a possibilidade de reconformar o sistema.

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - Por isso, se me permite, apenas complementar o meu voto: peço vênia

ao Ministro Fux para não estabelecer qualquer critério, porque, com todo o respeito, entendendo que aqui não é

o fórum, o locus adequado."

"O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - (...) Eu coloquei o § 3º do artigo 20 em discussão, porque disse

que estamos num processo de inconstitucionalização. O que eu estou dizendo? Que sugiro e que se dê prazo para

que o legislador faça uma reavaliação completa do sistema. O Tribunal não está, agora, genericamente fixando

novos critérios. (...)

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Vossa Excelência não está decretando a

inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.742?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Fixando prazo.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Ele, em si, a meu ver, não traz inconstitucionalidade, mas,

tal como o Ministro Teori, se bem entendi, eu não afasto a possibilidade do juiz, no caso concreto, afastar essas...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas é o que está ocorrendo sistematicamente, tanto é que o INSS...

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Mas eu não avanço a ponto de declarar a

inconstitucionalidade, porque, em si mesmo considerado, esse parágrafo não é inconstitucional (...).

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, mas por isso que eu trouxe a Reclamação.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Agora, se nós, eventualmente, fôssemos caminhar para

uma decretação de inconstitucionalidade, ou o dispositivo está a caminho de uma inconstitucionalização, eu acho

que nós deveríamos respeitar, pelo menos, o plano plurianual, quer dizer, dar ao Estado a possibilidade de

prever, no seu plano plurianual, a verba necessária para acorrer com essas despesas.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas nós não estamos nem mandando fixar valor, mas que se faça a

revisão do sistema."

"O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - É preciso entender exatamente o que isso significa, porque está se

declarando a constitucionalidade do artigo 20...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, estamos declarando inconstitucional.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Mas mantendo a sua vigência?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Sim.

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Sem declaração de nulidade.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - O artigo 27...

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Essa situação é que tem que ficar bem clara. Estamos declarando a

inconstitucionalidade por omissão do artigo 20, § 3º, mas estamos mantendo a sua vigência. Na verdade, não é o

artigo que é inconstitucional, é aquilo que ele não disciplinou.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - São situações das mais diversas. O fato é que, por princípio de

segurança jurídica, nós entendemos que é inconstitucional, mas que autorizamos a sua aplicação por um período.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Estamos dizendo que o legislador está omisso.

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) - E fixando um prazo para que ele legisle.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Se o legislador está omisso, a questão que se coloca é de

saber como é que, no interregno, vai se colmatar essa omissão.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - A Justiça de Primeiro Grau o fará, como já vem fazendo."

 

Conforme exposto, para a concessão do benefício assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos:

alternativamente, a comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e,
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cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.

No concernente ao primeiro requisito, o laudo médico pericial, datado de 28.03.2011 (fls. 70/75), indica que a

autora, de 50 anos de idade, é portadora de "labirintite, hipotireoidismo e depressão", inexistindo incapacidade

laborativa.

Com efeito, afirma o perito que a autora "é portadora de patologias crônicas que podem cursar com eventuais

períodos de descompensação clínica, durante os quais a mesma deve submeter-se a avaliação médica

especializada", inexistindo, entretanto, sinais de inaptidão ao trabalho, de forma que "as patologias encontram-se

clinicamente compensadas, não causando repercussões hemodinâmicas e/ou funcionais que levam a

incapacidade laborativa".

Em nova perícia médica, datada de 30.07.2014 (fls. 143/144), a perita informa que a autora "apresenta bursite e

tendinopatia de ombro esquerdo que prejudica o exercício de atividades braçais. Atualmente realiza fisioterapia

semanalmente e está com agendamento no hospital de Barretos para exérese de nódulo mamário à esquerda".

Conclui afirmando que a requerente detém incapacidade total e temporária para o exercício de atividades

laborativas.

Verifica-se que a autora pode realizar as atividades da vida diária e está em tratamento para os males que a

acometem, não sendo possível extrair, do conjunto probatório, a existência de quadro que se ajuste ao conceito de

pessoa com deficiência, nos termos do artigo 20, § 2º, da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 12.435/2011.

Quanto à alegada hipossuficiência econômica, prejudicada sua análise. Para a concessão do benefício, como dito,

comprova-se, alternativamente, o requisito etário ou a condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a

miserabilidade.

Destarte, não estando presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser reformada a sentença.

Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação do autor ao

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta

Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP,

Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039920-78.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

O juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder à autora o benefício de auxílio-doença, a partir da

cessação administrativa (16.05.2012 - fl. 20). Condenou o INSS ao pagamento de custas e despesas processuais,

além de honorários advocatícios fixados em R$1.000,00 (mil reais). Sentença submetida ao reexame necessário,

2013.03.99.039920-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA DE FATIMA CALLEGARI FERNANDES

ADVOGADO : SP142479 ALESSANDRA GAINO MINUSSI

CODINOME : APARECIDA DE FATIMA CALEGARI FERNANDES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP

No. ORIG. : 12.00.00084-9 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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registrada em 14.06.2013 (fl. 145).

Apelou, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia.

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta)

salários mínimos.

In casu, considerando-se o valor do último benefício recebido pela autora (fl. 65), o montante apurado entre a data

da cessação (16.05.2012) e o registro da sentença (14.06.2013), a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários

mínimos, pelo que não conheço da remessa oficial.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não

comprovada a incapacidade para o trabalho.

O exame médico pericial, realizado em 19.12.2012, atestou a incapacidade parcial e temporária da postulante para

o exercício de atividades laborativas. Esclareceu, o Sr. Perito: "Periciando com 53 anos de idade, profissão de

salgadeira, sócia da firma e apresenta as seguintes patologias: hipertensão arterial, espôndilos, cervicalgia,

transtorno do plexo braquial e prolapso de valva mitral. A hipertensão arterial foi constatada no exame físico.

Deambula devagar. Não apresenta atrofias musculares. Mas apresenta dores durante o exame físico. Faz uso de

colete cervical para amenizar as dores. Está ainda laborando em sua firma. O exame pericial concluiu que há

incapacidade laboral parcial e temporária. Ao ver do perito, a pericianda pode ficar na firma fiscalizando seu

comercio, dando ordens. Não há necessidade de laborar. Se optar por cirurgia como relatou na entrevista que

pode ser realizada, terá melhor qualidade de vida e amenização das dores se tiver um bom êxito cirúrgico". Por

fim, em resposta aos quesitos formulados pelas partes, registrou que a incapacidade laborativa remonta a

16.06.2011, segundo documento de fl. 17, e a abril de 2010 segundo os relatos da autora (fls. 58-61).

Registre-se, por fim, que os extratos do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS", acostados às fls.

161-166, registram que a autora continuou recolhendo contribuições previdenciárias após o ajuizamento da ação e

a data da realização da perícia, nas mesmas atividades que desenvolveu durante toda sua vida, demonstrando ter

conseguido superar as limitações impostas pela patologia diagnosticada.

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo

art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel.

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia
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médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora

Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380).

Destarte, não estando presentes os pressupostos legais para a concessão dos benefícios, a improcedência dos

pedidos é de rigor, devendo, portanto, ser reformada a sentença.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042699-06.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a partir da indevida cessação

administrativa deste (03.02.2012 - fl. 54).

O juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder ao autor o benefício de auxílio-acidente, a partir de

04.02.2012. Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em dez por cento do valor das

prestações vencidas até a prolação da sentença. Sentença submetida ao reexame necessário, registrada em

16.04.2013 (fl. 84).

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. Se vencido, pede a modificação do termo de início do

benefício e a redução da verba honorária.

Sem contrarrazões.

Decido.

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia.

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

2013.03.99.042699-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FABIO ROGERIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP202674 SELVIA FERNANDES DIOGO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 12.00.00093-4 2 Vr JACAREI/SP
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Civil, restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta)

salários mínimos.

In casu, considerando-se o valor do último benefício recebido pela parte autora (fl. 54), o montante apurado entre

a data da cessação (03.02.2012) e o registro da sentença (16.04.2013), a condenação é inferior a 60 (sessenta)

salários mínimos, pelo que não conheço da remessa oficial.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

O auxílio-acidente, nos termos do artigo 86, da Lei nº 8.213/91, "será concedido, como indenização, ao segurado

quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, extratos do "CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais"

e do "Sistema Único de Benefícios DATAPREV", acostados às fls. 54-55, registram que o autor desenvolveu

atividades laborativas nos períodos de 22.05.1996 a 10.08.1996 ("trabalhador que declara ocupação não

identificada" - CBO nº 99920), 01.11.1999 a 15.12.1999 ("vendedor de comércio varejista" - CBO nº 45130),

26.01.2002 a 09.02.2002 ("outros trabalhadores metalúrgicos e siderúrgicos não classificados sob outras

epígrafes" - CBO nº 72990), 14.03.2002 a 19.03.2002 ("trabalhador que declara ocupação não identificada" -

CBO nº 99920) e de 07.04.2003 a 15.05.2003 ("pintor de obras" - CBO nº 93120). Comprovam, ainda, que ele

recebeu auxílio-doença previdenciário de 25.06.2004 a 03.02.2012.

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a

inocorrência da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em

vista o ajuizamento da ação em 29.06.2012.

Cabe destacar que, in casu, o evento subsume-se à hipótese de dispensa de carência prevista no artigo 26, inciso I,

da Lei 8.213/91, que dispõe:

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: (...) I - pensão por morte, auxílio-reclusão,

salário-família e auxílio-acidente."

 

O laudo médico pericial, datado de 08.08.2012, atestou: "Considerando os dados apresentados e o exame físico,

não é possível concluir sobre a incapacidade ou não do autor decorrente da alegação de ter neoplasia, mas

decorrente da limitação física que possui no membro inferior esquerdo decorrente do atropelamento e fraturas

sofridas com artrose secundária concluo que não há incapacidade parcial e permanente para o exercício de

atividades que exijam deambulação, permanecer em pé ou esforço com os membros inferiores. Para concluir o

laudo médico necessito da tomografia do tórax, laudo da biópsia testicular. Condiciono responder os quesitos do

requerente, juízo e INSS à apresentação destes exames" (fls. 41-44).

Com a juntada dos documentos complementares solicitados, registrou, o Sr. Perito, em 12.12.2012: "

Considerando os dados apresentados e o exame físico, concluo que decorrente da neoplasia não resta mais

incapacidade ao trabalho, pois possui critérios de cura da mesma e não deixou sequela que o incapacite ao

trabalho, mas decorrente da limitação física que possui no membro inferior esquerdo decorrente do

atropelamento e fraturas sofridas com artrose secundária concluo que há incapacidade parcial e permanente

para o exercício de atividades que exijam deambulação, permanecer em pé ou esforço com os membros inferiores

". Esclareceu, ainda, que o requerente "pode exercer atividades que não exijam deambulação frequente,

permanecer em pé ou esforço com os membros inferiores" e que o termo de início da incapacidade pode ser fixado

em 2004, "quando foi atropelado" (fls. 62-65).

O boletim de ocorrência de fls. 10-11 registra que o autor sofreu atropelamento em 09.02.2004, quando trafegava

de bicicleta na Rodovia Presidente Dutra, km 161, na cidade de Jacareí - SP. 

Desse modo, comprovada a redução da capacidade laborativa do postulante em virtude de acidente

automobilístico, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de auxílio-acidente.

Neste sentido, destaca-se julgamento desta E. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS: ACIDENTE DE QUALQUER NATUREZA E

SEQÜELA DEFINITIVA GERADORA DE INCAPACIDADE LABORAL PREENCHIMENTO. ACIDENTE

VASCULAR CEREBRAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. INTEMPESTIVIDADE DO APELO DA

AUTARQUIA. PROCEDIMENTO EM CONSONÂNCIA COM O ART. 515, DO CPC. 
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1 - É devido auxílio-acidente à parte autora, trabalhador urbano, que comprove ter sofrido acidente, com

seqüelas que diminuam sua capacidade laboral. 

2 - Trabalhador com seqüelas de acidente vascular cerebral.

3 - Benefício de 50% (cinqüenta por cento) do salário-de-benefício (RMI).

4 - Benefício cujo termo inicial é a cessação do auxílio-doença, ocorrido em 13 de março de 2002 (DIB).

5 - Correção monetária nos termos da Lei nº 8.213/91, legislação superveniente, súmula nº 08, do Tribunal

Regional Federal e súmula nº 148, do Superior Tribunal de Justiça.

6 - Juros de mora, a partir da citação, de 06% (seis por cento) ao ano, até 10/01/2003. A partir de então, serão

de 01% (hum por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.

7 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação dá sentença, excluídas as vincendas.

8 - Antecipação, de ofício, da tutela jurisdicional, determinando ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL para que proceda à imediata

implantação do benefício correspondente ao auxílio-acidente, no valor de 50% (cinqüenta por cento) do salário-

de-benefício (RMI), a partir da alta médica indevida, ocorrida com a cessação do auxílio-doença (DIB), datada

de 13 de março de 2002.

9 - Intempestividade do recurso da autarquia. Procedimento em consonância com o art. 515, do Código de

Processo Civil. 

10 - Parcial provimento da remessa oficial". REOAC - 916071 Proc. 200261020048085, Rel. Juíza Federal

Vanessa Mello, 9ª Turma, v. u., DJU 30.03.2006, p. 662. (grifei)

 

O termo de início do benefício deve ser mantido no dia imediato ao da cessação administrativa do benefício

previdenciário recebido pelo autor até 03.02.2012 (auxílio-doença nº 505.250.041-2), devendo ser compensados

os valores já recebidos pelo postulante.

Por oportuno, cabe transcrever precedentes deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL: ART. 436 DO CPC. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL

E PERMANENTE E INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO

A OUTRAS DEMONSTRADAS. SENTENÇA REFORMADA BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR

DO BENEFÍCIO. JUROS. CORREÇÃO MONETARIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo de todos os requisitos legais para o deferimento do

benefício de aposentadoria por invalidez. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência

reconhecidos pelo INSS, ao conceder por duas vezes à apelante o benefício de auxílio-doença. 

(Omissis) 

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a conceder à apelante o benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez. 

VI - Termo inicial do benefício fixado a partir da data da cessação do auxílio-doença anteriormente concedido,

respeitada a prescrição qüinqüenal, visto que as provas trazidas aos autos demonstram que foi indevido o

cancelamento administrativo, já que comprovado que, na ocasião, a apelada ainda estava acometida da mesma

doença incapacitante que provocou a concessão daquele benefício, que persistiu até a data da realização da

perícia em Juízo, do que se dessume que foi indevida sua suspensão. 

(Omissis)." (grifo nosso) 

(AC 337899, Relatora Marisa Santos, Nona Turma, DJU 02/02/2004, p.315). 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. INCAPACIDADE ATUAL LABORATIVA.

AUXÍLIO DOENÇA. PROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial encontra-se devidamente fundamentado, sendo que a dilação probatória do feito forneceu ao

MM. Juiz a quo elementos necessários ao dirimento da lide. 

II. Considerando que a autora padece de escoliose tóraco lombar, osteoporose, gastrite crônica e seqüela de

fratura de punho esquerdo, encontra-se incapacitada atualmente para o trabalho, o que gera o direito ao auxílio-

doença, uma vez implementados os requisitos legais. 

III. Termo inicial fixado a partir da data da cessação indevida, permanecendo enquanto a autora for considerada

reabilitada ou até que seja aposentada por invalidez. 

(Omissis)". 

(AC 650211, Relator. Walter Amaral, Sétima Turma, DJU 17/12/2003, p. 121). 

 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

O benefício é de auxílio-acidente, com renda mensal correspondente a 50% do salário-de-benefício, conforme
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disposto no artigo 86, parágrafo 1º, da Lei nº 8.213/91, e DIB em 04.02.2012 (dia imediato ao da cessação do

auxílio-doença nº 505.250.041-2).

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e, porque

manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001079-71.2013.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de pagamento das diferenças decorrentes da revisão do auxílio-doença do autor (NB

522.682.542-7), com fundamento no artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91 (cálculo da RMI pela média aritmética

simples dos 80% maiores salários-de-contribuição do PBC).

A r. sentença (fls. 37/41v), sujeita ao reexame necessário, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

pagar as diferenças apuradas desde a DIB, em decorrência da revisão do benefício 522.682.542-7, acrescidas de

correção e juros de mora, ressalvadas eventuais importâncias já recebidas pela parte autora e aquelas atingidas

pela prescrição quinquenal (anteriores ao lapso quinquenal que precede a data da publicação do Memorando-

Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010), ou seja, antes de 15/04/2005. Sobre as parcelas

vencidas, incidirão juros de mora, desde a citação, bem como correção monetária, a partir do vencimento de cada

prestação, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, observando-se as demais disposições constantes do Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/10-CJF.

Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da

condenação, até a sentença. 

Inconformada, apela a autarquia, alegando falta de interesse de agir, vez que a revisão pleiteada foi objeto de

acordo em ação civil pública, devendo ser respeitado o cronograma de pagamento. Requer seja reconhecida a

prescrição quinquenal, a partir do ajuizamento da ação.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Primeiramente, observo que é resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o

poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no

artigo 5º, inc. XXXV.

Assim, presente o interesse de agir decorrente da necessidade de obtenção do provimento jurisdicional, posto que

a parte autora tem a faculdade de vincular-se, ou não, aos efeitos da ação civil pública.

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito.

Compulsando os autos, verifica-se que a revisão foi realizada administrativamente, com previsão de pagamento

para a competência de 05/2021 (fls. 20).

E, reconhecido o direito na seara administrativa, desnecessário debater-se, nessa oportunidade, sobre o exame do

mérito.

Quanto à prescrição quinquenal, ressalte-se que, no presente caso, a autarquia reconheceu expressamente o direito

da parte autora à revisão ora pleiteada, ao expedir a Nota Técnica nº 70/2009/PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT,

2013.60.03.001079-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JONAS GIRARDI RABELLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS ALBERTO IRALLA

ADVOGADO : SP320135 CINTHIA MARIA BUENO MARTURELLI MANTOVANI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00010797120134036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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em 20/10/2009, aplicando-se o disposto no art. 202, VI, do Código Civil.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados desta E. Corte:[Tab]

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. COISA JULGADA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR.

PRELIMINARES INDEFERIDAS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. NOTA TÉCNICA EXPEDIDA PELO

INSS. RECONHECIMENTO DO DIREITO DE REVISÃO. INTERRUPÇÃO CONFIGURADA.

(...)[Tab]

V. No que se refere à prescrição quinquenal, observa-se que a expedição da Nota Técnica nº. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT pela Procuradoria Federal implica o reconhecimento do direito de revisão do

benefício da parte autora pelo INSS, e, consequentemente, a interrupção da prescrição, nos termos do artigo 202

do Código Civil.

VI. Sendo assim, consideram-se prescritas apenas as parcelas que antecedem o quinquênio anterior à citada Nota

Técnica expedida pelo INSS.

VII. Agravo a que se nega provimento.

(APELREEX 00347823320134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 -

DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL. NÃO OCORRÊNCIA.

I - No que tange à prescrição quinquenal, o parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.213/91 prevê que se opera a

prescrição quanto às parcelas vencidas há mais de cinco anos do ajuizamento da demanda. Todavia, cumpre

referir que a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Nota Técnica PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT nº 70, em 20.10.2009, manifestando-se no sentido de que a alteração da forma de

cálculo dos benefícios por incapacidade promovida pelo Dec. nº 6.939/09 (que revogou o § 20 do art. 32 e

alterou o § 4º do art. 188-A, ambos do Dec. nº 3.048/99), repercutiria também para os benefícios com data de

início anterior ao referido diploma legal, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação anterior dos

dispositivos, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2008 (de 23.07.2008). Com base no referido parecer, foi

expedido pela autarquia o Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, disciplinando os critérios

para a revisão dos benefícios na esfera administrativa. Desse modo, infere-se que já no ano de 2008 o INSS

reconheceu a ilegalidade do § 20 do art. 32 e do § 4º do art. 188-A do Decreto nº 3.048/99, em razão de sua

incompatibilidade com o art. 29 da Lei nº 8.213/91, o que implicou a interrupção do prazo prescricional (art.

202, VI, do CC).

II - Encontram-se prescritas somente as parcelas vencidas há mais de cinco anos da elaboração do parecer

CONJUR/MPS nº 248/2008, ou seja, aquelas anteriores a 23.07.2003.

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

(AC 00282986520144039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/01/2015)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO APÓS A VIGÊNCIA

DA LEI 9.876/99. RECÁLCULO DA RMI NOS TERMOS DO ART. 29, INC. II, DA LEI 8.213/91.

CABIMENTO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART. 202, VI,

CÓDIGO CIVIL. RECURSO PROVIDO. 

1. A autora pretende a revisão de seu auxílio-doença nos termos do Art. 29, II, da Lei 8.213/91. O benefício foi

pago de 09/09/2004 a 10/11/2005, sendo que a ação foi proposta somente em 04/05/2012, razão por que o MM.

Juízo a quo entendeu que todas as parcelas eventualmente devidas foram atingidas pela prescrição quinquenal,

nos termos do Art. 103 da Lei 8.213/91.

2. Entretanto, a prescrição atinge apenas as parcelas vencidas até o quinquênio que antecede a expedição da

Nota Técnica nº. 70/2009/PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT, mediante a qual a Procuradoria Federal

Especializada do INSS reconheceu o direito dos segurados afetos à revisão em comento, acarretando a

interrupção do lapso prescricional de cinco anos, a teor do Art. 202, VI, do Código Civil.

3. É notória a ilegalidade dos critérios estabelecidos pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram a

forma de cálculo na concessão dos benefícios por incapacidade, contrapondo-se aos ditames da Lei 9.876/99.

Esse fato, inclusive, já foi reconhecido há muito tempo pelo próprio INSS, mediante a expedição de pareceres e

memorandos com essa conotação, ao menos desde o ano de 2009. Portanto, merece revisão o benefício, para que

a RMI seja apurada a partir da média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-

contribuição, nos termos do Art. 29, II, da Lei 8.213/91, e 188-A, § 4º, do Regulamento da Previdência Social.

4. Consectários de acordo com o entendimento firmado pela e. 10ª Turma.

5. Recurso provido.

(AC 00470107420124039999, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/04/2014)

 

Dessa forma, a prescrição quinquenal deveria ser contada a partir da expedição da Nota Técnica, o que importaria
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na exclusão das parcelas anteriores a 20/10/2004.

No entanto, deve ser reconhecido o direito do autor a receber as parcelas apenas a partir de 15/04/2005, nos exatos

termos do pedido inicial.

As diferenças decorrentes da condenação deverão ser pagas descontando-se eventuais valores pagos

administrativamente.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, a teor da Súmula 111 do

E. STJ e em homenagem ao entendimento desta E. Turma previdenciária.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por essas razões, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e ao recurso do

INSS.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007467-75.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de revisão da renda mensal da aposentadoria por especial recebida pela parte autora, nos termos

do art. 144 da Lei nº 8.213/91, bem como mediante a aplicação dos limites máximos (tetos) previstos nas ECs nº

20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 82/85v), sujeita ao reexame necessário, julgou extinto o processo sem resolução do mérito, na

forma do art. 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão pelo art. 144 da Lei nº 8.213/91, e julgou

procedente o pedido para o fim de condenar o INSS a revisar o benefício do autor, com observância da majoração

dos tetos de benefício estabelecidos pelas ECs 20/98 e 41/03, bem como a pagar eventuais diferenças devidas,

respeitada a prescrição quinquenal a contar do ajuizamento da ação. Determinou o pagamento dos valores em

atraso, na forma das Súmulas nº 8 desta E. Corte e nº 148 do C. STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e da legislação

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos, acrescendo-se ainda juros moratórios a partir da

citação, de acordo com o critério de cálculo constante no Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134/10-

CJF, alterada pela Resolução nº 267/13-CJF. Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os

honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

Inconformadas, apelam as partes.

O autor pretende o reconhecimento da interrupção da prescrição quinquenal em razão da propositura da ação civil

pública 0004911-28.2011.4.03.6183, bem como a condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios.

A autarquia, requerendo, inicialmente, o reconhecimento da prescrição quinquenal. No mérito, alega, em síntese,

que a parte autora não faz jus à revisão pleiteada. Subsidiariamente, requer a aplicação da Lei nº 11.960/09, no

2013.61.04.007467-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CIRO ALVES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00074677520134036104 2 Vr SANTOS/SP
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que tange aos juros de mora e à correção monetária, bem como a redução da verba honorária.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A r. sentença já reconheceu expressamente a prescrição quinquenal e não houve condenação do INSS ao

pagamento de honorários advocatícios, não se justificando o apelo da autarquia quanto a esses aspectos.

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito.

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354,

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011, e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que

foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

Portanto, como o benefício do autor, com DIB em 01/01/1991, foi limitado ao teto por ocasião da revisão

preceituada no art. 144 da Lei nº 8.213/91 (fls. 38), ele faz jus à revisão pleiteada.

Acrescente-se que apenas em sede de liquidação há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir

reflexos financeiros a favor do autor.

As diferenças decorrentes da condenação deverão ser pagas descontando-se eventuais valores pagos

administrativamente.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do manual de Orientação de Procedimentos para

os cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, a teor da Súmula 111 do

E. STJ e em homenagem ao entendimento desta E. Turma previdenciária, tendo em vista que o INSS decaiu da

maior parte do pedido.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, a existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de

adesão, pelo autor, ao feito coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).

Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram

o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a

opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei

n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.

Por essas razões, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e ao recurso do INSS

e dou parcial provimento ao recurso do autor, para alterar os honorários advocatícios, na forma da fundamentação

em epígrafe, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 27 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002566-40.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de pagamento das diferenças decorrentes da revisão do auxílio-doença do autor (NB

533.198.157-3), com fundamento no artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91 (cálculo da RMI pela média aritmética

simples dos 80% maiores salários-de-contribuição do PBC).

A r. sentença (fls. 44/47) julgou improcedente o pedido. Condenou o autor ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 500,00, observado o art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Inconformada, apela a parte autora, reiterando, em síntese, os argumentos lançados na inicial.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Primeiramente, observo que é resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o

poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no

artigo 5º, inc. XXXV.

Assim, presente o interesse de agir decorrente da necessidade de obtenção do provimento jurisdicional, posto que

a parte autora tem a faculdade de vincular-se, ou não, aos efeitos da ação civil pública.

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito.

Compulsando os autos, observa-se que foi realizada a revisão do benefício, com previsão de pagamento dos

atrasados em 05/2016 (fls. 14).

E, reconhecido o direito na seara administrativa, desnecessário debater-se, nessa oportunidade, sobre o exame do

mérito.

As diferenças decorrentes da condenação deverão ser pagas observando-se a prescrição quinquenal, descontados

eventuais valores pagos administrativamente.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por essas razões, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento ao recurso da parte autora, para condenar

o INSS ao pagamento das diferenças decorrentes da revisão do auxílio-doença (NB 53.198.157-3), efetuada com

base no art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, nos termos da fundamentação exarada em epígrafe. Juros, correção

monetária e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante

do dispositivo.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

2013.61.12.002566-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOAO DE LIMA CORREIA

ADVOGADO : SP130133 IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025664020134036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 20 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006752-03.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-

doença, de 22/05/2013 a 22/10/2013. Sucumbência recíproca.

Inconformadas, apelam as partes.

O INSS aduz que à época do termo inicial fixado em sentença não detinha a autora qualidade de segurado.

Subsidiariamente, pede a alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária.

Por sua vez, a requerente pleiteia a manutenção do benefício e a condenação da autarquia ao pagamento de danos

morais.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra 'a' da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra 'e' da Lei nº 8.213/91, e seus

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou

para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da

qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

Extrato do sistema Dataprev de fls. 56 informa vínculos empregatícios de 12/04/2004 a 08/01/2005, de

14/05/2005 a 10/07/2008, de 08/09/2010 a 03/05/2011 e de 07/07/2011 a 01/11/2011, além da percepção de

benefício de 16/08/2009 a 13/12/2009.

A parte autora submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo informa ser a requerente portadora de "transtorno afetivo bipolar, atualmente em remissão" e conclui que

"houve incapacidade laborativa total e temporária no período entre 18/03/2013 e 22/10/2013" (fls. 91).

Neste caso, embora a parte tenha comprovado a incapacidade para o labor, perdeu a qualidade de segurada, pois

ultrapassado o prazo previsto no art. 15, II, da Lei 8.213/91, uma vez que manteve vínculo até 01/11/2011 e esteve

inapta, consoante o expresso pelo perito médico, apenas no período de 18/03/2013 e 22/10/2013.

Neste sentido é a orientação pretoriana:

2013.61.14.006752-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CLAUDIA APARECIDA DOS SANTOS RANGEL

ADVOGADO : SP103781 VANDERLEI BRITO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00067520320134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ATIVIDADE

RURAL E URBANA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA

PARCIAL E TEMPORÁRIA. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.

1. A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não recebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

2. Ação ajuizada fora do prazo estabelecido no inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, motivo pelo qual verifica-

se a perda de sua qualidade de segurada.

3. Incapacidade laborativa atestada pelo perito como parcial e temporária e, em laudo complementar, como

inexistente.

4. Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

5. Recurso da parte autora improvido.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803569 - Órgão Julgador: Oitava Turma, DJ Data: 09/12/2004 Página: 423 -

Rel. Juíza VERA JUCOVSKY).

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

1. Agravo retido não conhecido por não reiterado em razões ou contra-razões de recurso, nos termos do § 1º do

art. 523 do CPC.

2. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença é devida ao segurado que

comprove a carência de 12 (doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva ou temporária para o

trabalho e a condição de segurado, nos termos dos artigos 42 a 47 e 59 a 64 da Lei nº 8.213/91.

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo

médico pericial, que concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho.

4. A qualidade de segurado não restou comprovada, uma vez que entre a data do último registro na CTPS até a

propositura da ação previdenciária o período de graça de 12 (doze) meses foi ultrapassado.

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 815436 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 09/12/2004 Página: 464 -

Rel. Juiz NELSON BERNARDES).

Logo, impossível o deferimento do pleito.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados demais pleitos do apelo do INSS e o recurso da

parte autora.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento à apelação da autarquia federal, para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isenta de custas e de honorária, por ser beneficiária da

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP,

RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o apelo da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000189-60.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

2013.61.24.000189-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : EUNICE DOS SANTOS CASSIANO

ADVOGADO : SP194810 AMÉRICO RIBEIRO DO NASCIMENTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO HENRIQUE SEGADAS VIANNA LOPES PAULO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001896020134036124 1 Vr JALES/SP
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença a trabalhadora rural, a partir do

requerimento administrativo (29.01.2013).

O juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios

arbitrados em dez por cento do valor atribuído à causa, com as ressalvas da Lei nº 1.060/50.

Apelou, a autora, requerendo a integral reforma da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O juízo a quo julgou antecipadamente a lide, baseando-se exclusivamente na prova documental trazida aos autos.

Conforme preleciona Arruda Alvim, em sua obra Manual de Direito Processual Civil, 5ª ed.:

 

"O julgamento antecipado da lide marca-se pela desnecessidade ou irrelevância da audiência para produção de

provas. Este entendimento vem claro na interpretação do novo § 2º do artigo 331 ao se referir à designação da

audiência de instrução e julgamento se necessária. Esta expressão, parece-nos, diz com a necessidade de

produção de provas em audiência de instrução e julgamento. Assim sendo, deve-se ter o julgamento antecipado

da lide porque a questão de mérito se resume na aplicação da lei ao caso concreto, já definido pela ausência de

qualquer controvérsia em torno dos fatos e, então, encontra aplicação a regra de que acerca do direito não se faz

prova, por força da aplicação do princípio iura novit curia (...), ou, então, porque, apesar da existência de

questões de fato que dependam de prova, essa prova não é oral e nem há prova pericial a ser realizada em

audiência de instrução, por ser exclusivamente documental, por exemplo".

O caráter alimentar dos benefícios previdenciários imprime ao processo em que são vindicados a necessidade de

serem facultados todos os meios de prova, não só a documental, a fim de que o autor possa devidamente

comprovar os fatos por ele alegados, ainda mais, em casos, como nos autos, em que se sustenta a situação de

segurado especial.

Não obstante a prova documental, da qual se infere a profissão da postulante como trabalhadora rural (fls. 08-12),

pretendia ela demonstrar, através do depoimento das testemunhas (fl. 04), que efetivamente continuou laborando

por todo o período de carência, extraindo da terra o sustento próprio, o que não foi suficientemente provado

através da prova documental.

A ausência de produção de prova testemunhal, devidamente requerida e necessária para o fim declarado, acarreta

violação ao princípio constitucional do contraditório e do devido processo legal, tornando a sentença nula.

Em alguns casos específicos, a critério do Juiz, entendo que poderia, sim, ser dispensada a prova testemunhal, ou

mesmo a pericial. Porém, este não é o entendimento majoritário desta Corte, conforme se verifica in verbis:

 

"PREVIDENCIARIO- APOSENTADORIA POR IDADE- RURÍCOLA- PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE

DEFESA ACOLHIDA- SENTENÇA ANULADA.

Sendo indeferida a produção da prova testemunhal e, tratando-se de pedido de aposentadoria por idade, de

rurícola, devem os autos retornar à Vara de origem, para que se proceda a instrução e julgamento do mérito do

pedido.

Apelo provido, sentença anulada.

(AC 511790, Quinta Turma, Relator Juíza Suzana Camargo, v.u., DJU data 10/09/2002 página: 777).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE, CARENCIA DA AÇÃO. INOCORRENCIA. 

O sistema probatório adotado pelo CPC se caracteriza pela inexistência de hierarquia entre as provas

produzidas em juízo, não sendo possível, desta forma, afastar a eficácia probante da prova testemunhal quanto a

determinados fatos.

Precedentes desta Corte. 

3. (Omissis) 

4. Apelação provida. Sentença anulada. 

(AC proc. 96.03.030752-1; Relatora: Sylvia Steiner; 2ª Turma, v.u.; DJ: 03/07/1996 PÁG: 45862)". 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE PRODUÇÃO DE PROVA

TESTEMUNHAL E PERICIAL - CERCEAMENTO DE DEFESA - SENTENÇA ANULADA. 

O julgamento pela improcedência do pedido, sob o fundamento de que não teria restado comprovada a qualidade

de segurado do autor, cerceou seu direito à produção probatória, que poderia ter comprovado os requisitos para

a concessão da aposentadoria por invalidez, através da oitiva de testemunhas arroladas, a fim de corroborar o

início de PROVA material acostado aos autos, bem como através da realização da PROVA pericial . 

Sendo indeferida a produção das provas TESTEMUNHAL e pericial, imprescindíveis para a concessão da

aposentadoria por invalidez, devem os autos retornar à Vara de origem, para que tenham regular

prosseguimento, com a realização das provas mencionadas. 
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Apelo provido, sentença ANULADA." 

(AC 610109; Relator: Erik Gramstrup; 5ª Turma, v.u.; DJU:10/09/2002 PÁG: 797).

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a sentença e determino o

retorno dos autos à vara de origem para a produção de prova oral e regular prosseguimento do feito. Julgo

prejudicado o recurso da autora.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001436-67.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a partir do indeferimento

administrativo (08.01.2013).

O juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder o benefício de auxílio-doença à autora, a partir da data do

exame médico pericial (27.09.2013). Deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. Determinou o pagamento das

prestações vencidas corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora nos termos da Lei nº 11.960/09.

Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em dez por cento do valor das prestações

vencidas até a prolação da sentença.

Apelou, o INSS, requerendo a exclusão "do período trabalhado pela parte recorrida, pois, como já dito, é

indevida a cumulação de salário e benefício previdenciário".

Interpôs, a autora, recurso adesivo visando à fixação do termo de início do benefício na data do requerimento

administrativo (08.01.2013).

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Insurgem-se os apelantes apenas no tocante à possibilidade de desconto dos períodos em que a autora desenvolveu

atividades laborativas e a fixação do termo de início do benefício.

O exame restringe-se aos limites do pedido recursal.

A perícia médica judicial, realizada em 27.09.2013, atestou a incapacidade total e temporária para o exercício de

atividades laborativas em virtude de quadro clínico de "angina instável, cardiopatia hipertensiva e hipertensão

arterial sistêmica". Esclareceu, o Sr. Perito: "Pericianda idosa, 60 anos, empregada doméstica e costureira,

portadora de Angina Instável, Cardiopatia Hipertensiva e Hipertensão Arterial Sistêmica; no momento do exame

físico pericial apresentava 190/120 mmHg. É bastante evidente que a pericianda está mal assistida clinicamente,

não somente por continuar sintomática, mas também pelo fato da falta de exames subsidiários imprescindíveis

para elucidação diagnóstica, quanto pelo número excessivo de medicamentos anti-hipertensivos e falta de

medicamento coronário dilatador, esse último imprescindível em angina instável. Pela própria natureza da

angina, a instabilidade, até mesmo as tarefas que exigem esforço físico mínimo, como a de costureira que é, no

momento, contraindicada. Assim sendo, concluo pela INCAPACIDADE TOTAL e TEMPORÁRIA a partir da data

da Perícia Médica Oficial, 27.09.2013" (fls. 64-68).

Os documentos médicos particulares acostados pela autora não registram efetiva incapacidade laborativa (fls. 27-

33).

2013.61.27.001436-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEONINA BANDELI

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ e outro

No. ORIG. : 00014366720134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Da mesma forma, perícia administrativa realizada pelo INSS em 23.01.2013 concluiu pela ausência de

incapacidade laborativa (fl. 56).

Destarte, na falta de clara demonstração da época em que se iniciou a incapacidade, há que se manter a o termo de

início do benefício na data da elaboração do laudo médico pericial que a constatou (27.09.2013).

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

LABORATIVA TIDA COMO TOTAL,PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO COMPROVAÇÃO

DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NO CAMPO POR MAIS DE 12 MESES. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA:

PROVA: CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR: EXTENSÃO À

ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA.

INTERRUPÇÃO DE TRABALHO EM RAZÃO DE PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DO MAL

INCAPACITANTE: QUALIDADE DE SEGURADA MANTIDA. BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL.

VALOR DA RENDA MENSAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

(Omissis) 

II - Para a aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado às conclusões do laudo pericial,

devendo analisar os aspectos sociais e subjetivos do autor no caso concreto e os reflexos da invalidez sobre sua

vida. O laudo atestou que a autora é portadora de Neuralgia há 19 anos, doença irrecuperável que causa dores

intensas, podendo executar apenas tarefas leves, concluindo 

pela incapacidade parcial e permanente. A autora apenas trabalhou em serviços gerais de lavoura, não possui

instrução e sofre de dor incurável há muitos anos, não havendo possibilidade de que seja readaptada para função

que não exijam esforços físicos ou que possa disputar um lugar no atual mercado de trabalho. 

III - Desconsideradas parcialmente as conclusões do laudo pericial para dar a incapacidade laborativa da

autora como total e definitiva para o exercício de quaisquer atividades laborativas remuneradas que lhe

garantam a subsistência. 

(Omissis). 

VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS a pagar à autora o benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez, no valor de um salário mínimo mensal. 

IX - Termo inicial do benefício fixado a partir da data do laudo pericial (25.10.99), quando comprovada, no

feito, a presença dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(Omissis). 

XVI - Apelação parcialmente provida. 

(Omissis.)". 

(AC 649618, Processo nº 2000.03.99.072392-4, Nona Turma, Rel. Marisa Santos, DJU 02.12.2004, p. 483).

(grifo meu). 

"PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE

CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA

PARCIALMENTE REFORMADA. 

(Omissis). 

3. Para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, mister se faz preencher os

seguintes requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença

incapacitante, de forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(Omissis). 

7. O benefício é devido a partir da data do laudo pericial que atestou a incapacidade da autora para o trabalho.

 

13. Apelação do INSS conhecida em parte, e, na conhecida, parcialmente provida. 

14. Apelação da autora improvida. 

15. Sentença parcialmente reformada." 

(AC 796487, Processo nº 2002.03.99.017045-2, Sétima Turma, Rel. Leide Polo, 20/01/2005, p. 182).(grifo meu). 

O fato de a parte autora ter se mantido em atividade, recolhendo contribuições previdenciárias no período de

07.2013 a 12.2013, consoante se depreende dos extratos do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS"

de fls. 105-109, autoriza o desconto desse período do quantum devido pela autarquia.

O auxílio-doença é benefício devido por incapacidade temporária para o trabalho e a manutenção de vínculo por

período considerável impede o pagamento do benefício enquanto em atividade.

Nesse sentido, precedentes da Terceira Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO E RECEBIMENTO DE

AUXÍLIO-DOENÇA EM PERÍODO SIMULTÂNEO COM ATIVIDADE REMUNERADA. VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI CONFIGURADA.
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- A rescisória não se confunde com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento seguido desborde

do razoável, agredindo a literalidade ou o propósito da norma, não servindo à desconstituição, com fulcro no

inciso V do artigo 485 do CPC, a veiculação de pedido com base em mera injustiça ou má apreciação das provas.

- Dá ensejo à desconstituição do julgado com fulcro no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil,

porquanto em manifesto confronto com o disposto nos artigos 59 e 60 da Lei nº 8.213/91, a determinação de

recebimento, para um mesmo período, de auxílio-doença - benefício decorrente de invalidez - e salário

decorrente de atividade laborativa desempenhada. Precedente desta 3ª Seção (Ação Rescisória de registro nº

2011.03.00.006109-4, rel. Desembargadora Federal Daldice Santana, Diário Eletrônico de 26.2.2013).

- Recebimento concomitante de auxílio-doença e salário decorrente de atividade remunerada no período de

novembro de 2005 a agosto de 2007.

- Procedência do pedido para desconstituição parcial do julgado e, em sede de juízo rescisório, reconhecer a

inexistência do direito à percepção simultânea de benefício por incapacidade e remuneração resultante de

trabalho desempenhado.

- Sem condenação em verba honorária, porque beneficiária a parte ré da assistência judiciária gratuita e diante

da ausência de pretensão resistida.

(AR nº 0000019-98.2011.4.03.0000/SP, Terceira Seção, Relatora Des. Fed. Therezinha Cazerta, D.E. 29.07.2013)

(grifo)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. 485, V, CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. RETORNO

AO TRABALHO. ESTADO DE NECESSIDADE. INTERPRETAÇÃO RAZOÁVEL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

343 DO STF. CUMULAÇÃO DE SALÁRIO COM BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE.

VIOLAÇÃO DE LEI CONFIGURADA. EXCLUSÃO DE VALORES DA CONDENAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. O objeto desta ação rescisória restringe-se ao fato do réu ter exercido atividade remunerada depois do

ajuizamento da ação (20/4/2007), o que, segundo o autor, sinaliza capacidade para o trabalho e obsta o

recebimento de parcelas relativas a esse período, por ser indevida a cumulação de salário e benefício por

incapacidade.

2. No caso, embora não compartilhe o entendimento acima - sobretudo pelo longo e ininterrupto vínculo

empregatício na atividade em que considerado inapto pelo perito judicial (2007/2009) -, devo ressaltar que a

solução adotada é absolutamente plausível e encontra precedentes nesta Corte.

3. E, mesmo que assim não fosse, a matéria em debate, de natureza infra-constitucional, mostra-se controvertida,

a ensejar a incidência da Súmula n. 343 do C. STF.

4. Contudo, é incompatível com o ordenamento jurídico a percepção cumulativa do benefício por incapacidade

com o salário percebido em razão do exercício de atividade laborativa.

5. Verifica-se, na espécie, a alegada ofensa aos artigos 59 e 60 da Lei n. 8.213/91, a configurar a hipótese

prevista no artigo 485, V, do CPC.

6. Ação rescisória procedente para, em juízo rescindendo, desconstituir parcialmente o julgado e, em juízo

rescisório, excluir da condenação os interregnos em que a então parte autora, ora ré, eventualmente tenha

percebido valores a título de salário.

7. Sem condenação nos ônus da sucumbência, por ser a parte ré beneficiária da Justiça Gratuita.

(AR nº 2011.03.00.006109-4, Terceira Seção, Relatora Des. Fed. Daldice Santana, D.E. 26.02.2013) (grifo)

O benefício é de auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício, na

forma do artigo 61 da Lei nº 8.213/91 e DIB em 27.09.2013 (data do laudo médico pericial), devendo ser

descontado o período de 07.2013 a 12.2013, em que a autora recolheu contribuições previdenciárias como

contribuinte individual, mantendo-se ativa no mercado de trabalho, como comprova o documento de fls. 105-109.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso do INSS para

determinar o desconto do pagamento do benefício no período de 07.2013 a 12.2013 e nego provimento ao recurso

da autora.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Odair Egilio, incapaz, representado por sua curadora, ajuizou ação requerendo a revisão de sua aposentadoria por

tempo de serviço (NB 044.389.483-3), ao argumento de que o INSS contrariou a Súmula nº 260 do extinto TFR,

pois o primeiro reajuste foi aplicado de forma proporcional, causando um prejuízo mensal do valor recebido até a

atualidade.

A sentença (fls. 74/76) reconheceu a decadência do direito do autor à revisão do benefício e julgou extinto o feito

com fundamento no art. 269, IV, do CPC.

Inconformado, apela o requerente, alegando ser pessoa incapaz, interditada judicialmente. Afirma que a

decadência não corre contra incapazes, conforme determinado no art. 198, I, do Código Civil. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo afastamento da decadência, mantendo-se, todavia, a improcedência da

ação, vez que a Súmula nº 260 do extinto TFR é aplicável apenas aos benefícios concedidos antes da Constituição

Federal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, observa-se que o autor é pessoa interditada, conforme termo de compromisso expedido em

27/11/2007, nos autos do processo nº 1.295/06, da 1ª Vara Cível da Comarca de Botucatu/SP (fls. 9).

E, de acordo com o disposto no art. 198, I, do Código Civil, os prazos de decadência e prescrição não correm

contra os absolutamente incapazes. Assim, não há que se falar em decadência, no presente caso. 

Assentado esse ponto, tem-se que o artigo 515, § 3º, do CPC (Lei nº 10.352) possibilita a esta Corte, nos casos de

extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que esteja em condição de

imediato julgamento.

Passo, pois, à análise do mérito, aplicando-se, por analogia, o disposto no art. 515, §3º, do CPC, considerando que

a causa se encontra em condições de imediato julgamento.

Quanto à aplicação da Súmula nº 260 do TFR, necessário se faz observar que a DIB do benefício do autor foi

fixada em 02/04/1992.

Prescrevia a Súmula 260 do antigo Tribunal Federal de Recursos:

"No primeiro reajuste de benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado,

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo atualizado".

 

A aplicação da Súmula se justificava para neutralizar os efeitos da inflação, eis que o benefício era concedido sem

a atualização dos últimos 12 meses.

Com o advento da Lei n. 8.213/91, os benefícios foram calculados pela média aritmética dos últimos trinta e seis

salários de contribuição atualizados monetariamente, não se aplicando o disposto na Súmula 260 do extinto TFR,

sob pena de dupla correção.

Confira-se:[Tab]

PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE INICIAL DE BENEFÍCIO CONCEDIDO NOS TERMOS DO ART. 202,

CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL: CONSTITUCIONALIDADE DO DISPOSTO NO ART. 41, II, DA

Lei 8213/91.

Ao determinar que "os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com as suas

respectivas datas, com base na variação integral do INPC", o art. 41, II, da L. 8213/91 (posteriormente revogado

pela L. 8542/92), não infringiu o disposto nos arts. 194, IV, e 201, § 2, CF, que asseguram, respectivamente, a

irredutibilidade do valor dos benefícios e a preservação do seu valor real: se na fixação da renda mensal inicial

já se leva em conta o valor atualizado da média dos trinta e seis últimos salários de contribuição (CF, art. 202,

caput), não há justificativa para que se continue a aplicar o critério previsto na Súmula 260 do extinto Tribunal

Federal de Recursos ("no primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do

aumento verificado, independentemente do mês de concessão").

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO; Processo: 231395;

UF: RS - RIO GRANDE DO SUL; Fonte: DJ; Data: 18-09-1998; PP-00026; Relator: SEPÚLVEDA PERTENCE)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CRITÉRIO DE

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ODAIR EGILIO

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079546120134036131 1 Vr BOTUCATU/SP
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REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. ARTIGO 41, II, DA LEI N. 8.213/91.CONSTITUCIONALIDADE.

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR.

1. A jurisprudência do Supremo se firmou pela constitucionalidade do art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, que

determinou o reajuste dos valores dos benefícios em manutenção de acordo com as suas respectivas datas e com

base na variação integral do INPC, sem violação dos arts. 194, IV, e 201, § 2º [§ 4º na redação dada pela EC n.

20/98], da Constituição do Brasil.

2. Aos benefícios previdenciários concedidos na vigência da Lei n. 8.213/91, calculados pela média aritmética

dos últimos trinta e seis salários de contribuição atualizados monetariamente, não se aplica o disposto na

Súmula 260 do extinto TFR.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO;

Processo: 563464; UF: MG - MINAS GERAIS; Fonte:DJ; Data: 01-09-2006; PP-00033; Relator: EROS GRAU)-

negritei.

 

Em outras palavras, por mais que insista o autor em contrário, de abril de 1989 em diante, não há como debitar à

Autarquia a responsabilidade por qualquer diferença no pagamento do benefício que seja decorrente do

procedimento irregular que culminou com a edição da Súmula 260.

Assim, inaplicável a Súmula 260 do TFR à espécie.

Pelas razões expostas, anulo, de ofício, a r. sentença e, aplicando o disposto no art. 515, §3º, do CPC, julgo

improcedente o pedido. Isento de custas e de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita -

artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-

SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015053-73.2013.4.03.6134/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer auxílio-doença, desde

a cessação (05/03/2013) e a implantar a aposentadoria por invalidez, desde a perícia (26/05/2014). Sucumbência

recíproca. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

O requerente aduz que a autarquia deu causa a dano moral e pleiteia o afastamento da sucumbência recíproca.

Por sua vez, o INSS sustenta, em síntese, que não restou demonstrado nos autos o cumprimento dos requisitos

necessários à concessão do benefício.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

2013.61.34.015053-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANTONIO ALAERCIO DA SILVA

ADVOGADO : SP215278 SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00150537320134036134 1 Vr AMERICANA/SP
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É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, não é o caso de reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da

Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos.

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos, dos quais destaco:

- comunicado de deferimento de auxílio-doença, benefício concedido até 05/03/2013 (fls. 136).

A parte autora, atualmente com 46 anos de idade, submeteu-se à perícia médica.

O laudo atesta diagnóstico de "pós-operatório de hérnia discal lombar" e conclui pela inaptidão total e permanente

para o labor habitual de "ajudante geral/servente de pedreiro" (fls. 199/200).

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de

Previdência Social por 12 (doze) meses, além do que, percebeu benefício até 05/03/2013 e ajuizou a presente

demanda em 29/10/2013, mantendo a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91.

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter atestado incapacidade total e permanente

especificamente para o labor habitual desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; desse modo, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual

porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação

profissional, em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidades que impedem o exercício da atividade que habitualmente

desempenhava, como servente de pedreiro e ajudante geral.

Portanto, associando-se a idade da parte autora, o grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e,

ainda, sua saúde debilitada, forçoso concluir que não lhe é possível exercer outra atividade remunerada para

manter as mínimas condições de sobreviver dignamente.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

 

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial do benefício mantido como fixado em sentença, à míngua de apelo das partes para sua alteração.

Tendo o autor decaído em parte ínfima do pedido, condeno o INSS ao pagamento da verba honorária, fixada em

10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.
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A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

No tocante ao pedido de indenização por danos morais, verifico que a autarquia, ao cessar o benefício deu ao fato

uma das interpretações possíveis, não se extraindo do contexto conduta irresponsável ou inconsequente, diante do

direito controvertido apresentado. Logo, não é devida a indenização por danos morais, tendo em vista que não há

qualquer comprovação do alegado dano extrapatrimonial sofrido pela segurada.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao

recurso do INSS. Com fulcro no mesmo dispositivo legal, dou parcial provimento ao recurso do autor, para afastar

a sucumbência recíproca, condenando o INSS ao pagamento da honorária, nos termos da fundamentação.

O benefício é auxílio-doença, desde a cessação (05/03/2013), calculado nos termos do art. 61, da Lei nº 8.213/91,

convertido em aposentadoria por invalidez, desde a perícia (26/05/2014), no valor a ser apurado nos termos do art.

44, também da Lei 8.213/91. Mantenho a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi interposto agravo de instrumento contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, o

qual foi convertido em agravo retido (fls. 65-76 e 79-80).

O juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a

partir da prolação da sentença (02.05.2012). Condenou a autarquia federal ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em quinze por cento do valor das prestações vencidas até a data da sentença.

Apelou, a parte autora, requerendo a fixação do termo de início do benefício na data da indevida cessação do

auxílio-doença anteriormente recebido (05.08.2008 - NB 530.057.192-6).

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pelo autor, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 523, do

Código de Processo Civil, eis que a parte não requereu expressamente sua apreciação pelo Tribunal, em suas

razões de apelação.

Insurge-se o requerente apenas no tocante ao termo inicial do benefício.

O exame restringe-se aos limites do pedido recursal.

O laudo médico pericial, datado de 03.12.2010, atestou a incapacidade total e permanente do autor para o

exercício de atividades laborativas em virtude de quadro clínico de "lombocetalgia à direita e neurocisticercose".

Esclareceu, o Sr. Perito, que "além de apresentar lombocetalgia à direita de fratura crônica, não pode realizar

esforço físico e ainda apresenta neurocisticercose com crises de epilepsia causado com quadro irreversível,
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impossível de condições para o trabalho" e, questionado acerca do termo de início da incapacidade, asseverou que

"existe incapacidade para atividades habituais e laborativas desde 11/2006" (fls. 124-125).

O segundo laudo médico pericial, acostado aos autos em 01.08.2011, atestou: "O periciado apresenta crises

convulsivas tônico-clônicas, ou seja, fica inconsciente, cai e seu tônus muscular aumenta, apresentando rigidez

musculas seguida de convulsões generalizadas. Em virtude disso, sofreu fratura dos dentes, clavícula e dedos.

Este quadro se apresenta há aproximadamente 20 anos. Além disso, também tem hipertensão arterial". Concluiu,

portanto, pela incapacidade total e permanente do postulante para o exercício de suas atividades laborativas

habituais e, questionado acerca do termo de início da incapacidade laborativa, limitou-se a registrar que "segundo

relato do periciado, seus quadros convulsivos surgiram há aproximadamente 20 anos" (fls. 154-157).

Os documentos médicos particulares acostados pela parte autora, quais sejam, avaliação clínica de restrição

laboral e tomografia computadorizada de crânio, corroboram as conclusões do laudo pericial e indicam que o

autor apresenta epilepsia desde 19.03.2008 e "restrições laborais de acentuada importância clínica para o pleno

exercício da função de trabalhador rural" desde 31.01.2009 (fls. 18-20).

Destarte, o termo inicial do benefício deve retroagir ao dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença

que o autor recebeu até 05.08.2008 (NB 530.057.192-6), porquanto comprovada a incapacidade laborativa total e

permanente desde a época.

Por oportuno, cabe transcrever precedentes deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL: ART. 436 DO CPC. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL

E PERMANENTE E INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO

A OUTRAS DEMONSTRADAS. SENTENÇA REFORMADA BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR

DO BENEFÍCIO. JUROS. CORREÇÃO MONETARIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo de todos os requisitos legais para o deferimento do

benefício de aposentadoria por invalidez. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência

reconhecidos pelo INSS, ao conceder por duas vezes à apelante o benefício de auxílio-doença. 

(Omissis) 

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a conceder à apelante o benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez. 

VI - Termo inicial do benefício fixado a partir da data da cessação do auxílio-doença anteriormente concedido,

respeitada a prescrição qüinqüenal, visto que as provas trazidas aos autos demonstram que foi indevido o

cancelamento administrativo, já que comprovado que, na ocasião, a apelada ainda estava acometida da mesma

doença incapacitante que provocou a concessão daquele benefício, que persistiu até a data da realização da

perícia em Juízo, do que se dessume que foi indevida sua suspensão. 

(Omissis)."(grifo nosso) 

(AC 337899, Relatora Marisa Santos, Nona Turma, DJU 02/02/2004, p.315). 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. INCAPACIDADE ATUAL LABORATIVA.

AUXÍLIO DOENÇA. PROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial encontra-se devidamente fundamentado, sendo que a dilação probatória do feito forneceu ao

MM. Juiz a quo elementos necessários ao dirimento da lide. 

II. Considerando que a autora padece de escoliose tóraco lombar, osteoporose, gastrite crônica e seqüela de

fratura de punho esquerdo, encontra-se incapacitada atualmente para o trabalho, o que gera o direito ao auxílio-

doença, uma vez implementados os requisitos legais. 

III. Termo inicial fixado a partir da data da cessação indevida, permanecendo enquanto a autora for considerada

reabilitada ou até que seja aposentada por invalidez. 

(Omissis)". 

(AC 650211, Relator. Walter Amaral, Sétima Turma, DJU 17/12/2003, p. 121). 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-

benefício, na forma do artigo 61 da Lei nº 8.213/91 e DIB em 06.08.2008 (dia imediato ao da indevida cessação

administrativa do auxílio-doença anteriormente recebido pelo autor - NB 530.057.192-6), devendo ser

compensados os valores eventualmente já recebidos.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e dou provimento

à apelação do autor para fixar o termo de início da incapacidade laborativa em 06.08.2008, dia imediato ao da

indevida cessação administrativa do benefício nº 530.057.192-6.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Ação objetivando o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, a partir da

cessação administrativa (11.11.2008).

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela e determinada a manutenção do pagamento do benefício de

auxílio-doença (fl. 143)

O juízo a quo julgou procedente o pedido para converter o benefício de auxílio-doença recebido pela autora em

aposentadoria por invalidez, a partir da prolação da sentença (21.08.2012). Condenou o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a prolação da

sentença.

Apelou, o INSS, pleiteando a integral reforma da sentença. Se vencido, pede a redução da verba honorária.

Com contrarrazões.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

Para comprovar o requisito da qualidade de segurada, a autor acostou CTPS com registro de vínculo de trabalho

de 01.03.2000 a 02.04.2002, na função de "assistente depto pessoal" (fls. 22-23).

Extratos do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS" e do "Sistema Único de Benefícios

DATAPREV", acostados às fls. 172-173, registram que a autora desenvolveu atividades laborativas no período

descontínuo de 02.05.1995 a 02.04.2002, em atividades diversas, tais como "outros operadores de laminação"

(CBO 72290), "vendedor de comércio atacadista" (CBO 45120), "vendedor de comércio atacadista" (CBO

45130), "auxiliar de pessoal" (CBO 39330) e "chefe de escritório (pessoal)" (CBO 30120).

Novo extrato do "Sistema Único de Benefícios DATAPREV", cuja juntada aos autos determino, demonstra que

ela recebeu auxílio-doença previdenciário de 24.10.2002 a 11.11.2008, o qual foi restabelecido por força da

antecipação dos efeitos da tutela deferida pelo juízo a quo.

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a

inocorrência da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em

vista o ajuizamento da ação em 18.02.2009.

Quanto à carência, os recolhimentos das contribuições previdenciárias superaram as doze exigidas no artigo 25, da

Lei 8.213/91, verbis:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

No concernente à invalidez, não existe dúvida a respeito de sua incapacidade laborativa.
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A perícia médica judicial, datada de 29.04.2010, atestou: "A autora é portadora de uma sequela e lesão

neurológica que compromete a funcionabilidade de seu membro inferior esquerdo. Esta lesão, segundo a autora,

foi em decorrência a um acidente que ocorreu quando a mesma tinha três anos de idade e provocou uma lesão do

nervo ciático de sua perna esquerda. Em consequência desenvolveu paralisias musculares regionais em

decorrência da falta de funcionabilidade do referido nervo após este acidente" (sic). Concluiu, o Sr. Perito, que "

a autora tem uma incapacidade e ou limitação parcial e permanente para o trabalho; esta limitação não impede

que a autora venha a trabalhar em um serviço administrativo" (fls. 174-178).

O segundo exame médico pericial, realizado por profissional especializado em psiquiatria em 30.04.2011,

registrou que a autora está incapacitada de forma total e temporária para o exercício de atividades laborativas em

virtude de quadro clínico de "transtorno misto ansioso e depressivo" (CID10 F41.2). Esclareceu, o Sr. Perito: "o

examinando, conforme a CID10, apresenta um quadro de depressão e ansiedade, motivado pelo estado clínico em

que se encontra, mas que não chegou a se constituir num processo psicótico, inexistindo idéias delirantes,

alucinações, introversão extrema (autismo), tentativas suicidas. Poderá haver melhora com controle da

sintomatologia produtiva da depressão e ansiedade com a medicação que vem usando, desde que associadas a

atendimento psicológico". Por fim, questionado acerca do termo de início de incapacidade para o trabalho, fixou-o

no ano de 2005 com base nos antecedentes pessoais referidos no laudo (fls. 199-202).

Assim, apesar de ter sido concedida aposentadoria por invalidez, o conjunto probatório restou suficiente apenas

para a concessão de auxílio-doença, devendo ser parcialmente reformada a sentença.

Com efeito, a perícia médica concluiu pela incapacidade total e temporária da parte autora para o exercício de suas

atividades profissionais habituais, contudo, há registro de vínculos de trabalho em atividades diversas. Via de

regra, analisam-se suas características pessoais (idade, escolaridade, tipo de doença que a acomete) e, constatada a

inelegibilidade à reabilitação profissional diante do contexto social, concede-se a aposentadoria por invalidez.

No entanto, a idade da autora (atualmente tem 36 anos) e a possibilidade de reabilitação profissional impedem

considerá-la incapacitada de forma total e permanente para o trabalho.

Assim sendo, apesar da limitação ao trabalho atual, possui condições suficientes para reabilitar-se

profissionalmente, sendo prematuro aposentá-la.

Destarte, o conjunto probatório indica como adequada a concessão do auxílio-doença, devendo ser mantido

indefinidamente, até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja reabilitação da

segurada para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos a cargo do INSS,

para que se avalie a perenidade ou não das moléstias diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91.

Considerado não recuperável, deve ser aposentada por invalidez.

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para

converter o benefício de aposentadoria por invalidez em auxílio-doença previdenciário e para reduzir os

honorários advocatícios a dez por cento do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

Int. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Interpôs, a autora, agravo retido contra decisão que indeferiu o pedido de complementação da prova pericial bem

como a realização de estudo social (fls. 139 e 140-145).

O juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em mil reais, com as ressalvas da Lei 1.060/50.

Apelou, a autora, pleiteando a integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Preliminarmente, não prospera a alegação da postulante, em agravo retido, acerca de eventual ocorrência de

cerceamento de defesa em virtude do indeferimento do pedido de complementação do laudo pericial ou da não

realização de estudo social.

In casu, a autora alegou incapacidade laborativa por quadro clínico "anomalia de ebstein e pressão arterial

sistêmica" (fl. 03).

O exame médico pericial foi realizado pelo Sr. Roberto Antonio Fiore, médico especialista em clínica médica e

cardiologia, inscrito no "Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo" sob nº 44.817. É, antes de

qualquer especialização, médico capacitado para realização de perícia médica judicial, a tanto habilitado por

graduação em faculdade de medicina, com conhecimentos técnicos gerais na área de saúde, sendo descabida a

nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte.

Com efeito, ao contrário do que alegou a autora, o Sr. Perito judicial realizou análise minuciosa da situação da

periciada, justificando as suas conclusões e deixando claro seu estado de saúde, seja na exposição e considerações

gerais sobre o estado físico da postulante, seja nas respostas aos quesitos, em grande parte coincidentes ou

abrangentes dos questionamentos. Desnecessária, portanto, a repetição do ato.

Também não prospera a alegação de cerceamento de defesa em virtude da não realização da perícia

socioeconômica. A aferição de existência de incapacidade depende tão-somente da prova pericial, não se

prestando o estudo social a tal fim.

Trata-se de prova técnica, "adequada sempre que se trate de exames fora do alcance do homem dotado de cultura

comum, não especializado em temas técnicos ou científicos, como são as partes, os advogados e o juiz". Assim, é,

pelas características que lhes são inerentes, insubstituível pela testemunhal ou socioeconômica, nos termos do

artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil.

Neste sentido, o seguinte julgado:

"PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA TESTEMUNHAL. MEIO INIDONEO PARA

COMPROVAR A INCAPACIDADE. INTELIGENCIA DO ARTIGO 400 DO CPC. DIVERGENCIA ENTRE OS

LAUDOS DOS ASSISTENTES TECNICOS E O DO PERITO JUDICIAL. AUSENCIA DE NOVA PROVA

TECNICA. DUVIDA QUE SE RESOLVE A FAVOR DA AUTORA. HIPOTESE DE AUXILIO-DOENÇA. PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA NÃO CARACTERIZADA. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO

PARCIALMENTE. 

- Para o deslinde deste feito que versa sobre concessão de aposentadoria por invalidez é inidônea a produção de

prova oral, eis que o fato narrado na exordial - incapacidade total e definitiva para o trabalho - só pode ser

provado por documentos ou perícia medica, consoante art. 400 do Código de Processo Civil. 

- A afirmação peremptória consignada no laudo elaborado pelo experto do juízo, quanto a total e temporária

incapacidade da apelante para o trabalho, constitui prova irrefutável para qualificá-la à obtenção do auxílio-

doença, nos termos do art. 26 do Decreto n. 89.312/84 (C.L.P.S). 

- Omissis." 

(TRF3ªRegião, AC 90030280150, Rel. Sinval Antunes, Primeira Turma, DJ 22/10/1996, p. 80174). 

Pela imprescindibilidade da prova pericial para a aferição da incapacidade, precedentes desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. LAUDO PERICIAL

INCOMPLETO E INEPTO. SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. 

1.Omissis. 

2. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial, sendo insuficiente à apresentação de simples atestados médicos, bem como de laudo
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elaborado unilateralmente pela autarquia previdenciária. 

3. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto da

perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta,

e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. 

4. É incompleto e inepto o laudo pericial que não fornece os elementos necessários acerca da existência ou não

do mal incapacitante, ou mesmo dados que permitam aferir sobre a perda ou não da condição de segurado pelo

autor, limitando-se a atestar que o autor foi examinado pelo médico, que apenas constatou "doença 

neuro-vegetativa - H.S. - Epilepsia - CID - 640.9", podendo ser controlada com o uso de medicamentos. 

5. Sendo a prova pericial essencial à formação da convicção do juiz sobre o preenchimento ou não de requisito

necessário à concessão da aposentadoria por invalidez, a sentença deve ser anulada de ofício para que, após a

realização de nova perícia e o conseqüente exaurimento da instrução probatória sobre a incapacidade do Autor,

nova decisão seja proferida. 

6. Reexame necessário não conhecido. Sentença anulada de ofício. Apelo do INSS prejudicado." 

(AC 409087, Rel. Galvão Miranda, Décima Turma, DJU 29/09/2003, p. 401). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO RETIDO. NÃO-COMPARECIMENTO À PERÍCIA MÉDICA.

PRECLUSÃO DO DIREITO À PERÍCIA. JUSTA CAUSA INOCORRENTE. MOTIVOS DA AUSÊNCIA NÃO-

PROVADOS E PREVISÍVEIS. NULIDADE DA SENTENÇA INOCORRENTE. AUSÊNCIA DE PROVA DA

INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE UM DOS BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA DE

CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS, DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. FALTA DE INTERESSE EM RECORRER. AGRAVO RETIDO IMPROVIDO. PRELIMINAR

DE NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APELAÇÃO CONHECIDA EM PARTE E IMPROVIDA. 

Omissis. 

4. Não é possível condenar o réu a conceder à autora aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou prestação

continuada. Ausente a perícia médica, não há nos autos elementos que permitam afirmar que a autora está

incapacitada para o trabalho, pressuposto indispensável para a concessão de qualquer um desses benefícios. 

Omissis. 

(AC 554998, Rel. Clécio Braschi, Primeira Turma, DJU 06/12/2002, p. 362). 

Assim, o pedido de complementação do laudo pericial, assim como o de produção de estudo social, corretamente

indeferido pelo juízo a quo, não merece prosperar.

Destarte, conheço do agravo retido, na medida em que reiterado nas razões de apelação, contudo nego-lhe

provimento.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não

comprovada a incapacidade para o trabalho.

O laudo médico pericial, datado de 07.11.2013, atestou a ausência de incapacidade para as atividades habituais da

autora. Esclareceu, o Sr. Perito "Pericianda com 51 anos qualificada com auxiliar de limpeza até 10/1997 e

posteriormente do lar. Caracterizados quadros de Anomalia de Ebstein + Hipertensão Arterial + Anemia. A

avaliação pericial revelou estar em bom estado geral, sem sinais de repercussão por descompensação da doença.

Não apresenta manifestações de insuficiência cardíaca ou outras anormalidades. Os exames apresentados

também não revelaram significativa repercussão. A anomalia de Ebstein é cardiopatia congênita, caracterizada

por uma malformação da valva tricúspide cuja implantação é baixa, diminuindo a cavidade ventricular direita e

aumentando o átrio direito. O estado da pericianda é indicativo de restrição para o desempenho de atividades

que demandem grandes esforços (em concordância com o relato assistencial). (...) Com base nos elementos e

fatos expostos e analisados, conclui-se não caraterizada situação de incapacidade laborativa a sua atividade

habitual" (fls. 118-127).

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contida.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo

art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.
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III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u.,

DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3

28.04.2009, p. 1380).

 

Registre-se, por fim, que o extrato do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS", cuja juntada aos autos

ora determino, registram que a autora continuou recolhendo contribuições previdenciárias após o ajuizamento da

ação e a data da realização da perícia, sem atividade cadastrada, demonstrando ter conseguido superar as

limitações impostas pelas patologias diagnosticadas.

Destarte, não estando presentes os pressupostos legais para a concessão dos benefícios, a improcedência dos

pedidos é de rigor, devendo, portanto, ser reformada a sentença.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedentes,

nego seguimento ao agravo retido e à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010862-93.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação da parte autora em que se requer a reforma de sentença que julgou improcedente pedido de concessão de

benefício assistencial a pessoa com deficiência. Sentença registrada em 20.01.2014.

Recurso não respondido.

O Ministério Público Federal requereu a regularização processual (fls. 179/180v). Remetidos os autos à origem, a

representação processual foi sanada mediante juntada de procuração (fls. 189/192). Parecer do Órgão Ministerial

pelo desprovimento do recurso (fl. 195).

É o relatório.

2014.03.99.010862-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : FRANCIMAR PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO : MS011645 THIAGO KUSUNOKI FERACHIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ156374 MARCELO DI BATTISTA MUREB

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034234520118120010 1 Vr FATIMA DO SUL/MS
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Decido.

O benefício perseguido tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar,

independentemente de contribuição.

Antes da Constituição da República de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a

implementação do amparo social às pessoas idosas ou com deficiência que comprovem não possuir condições

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.

Assim, o benefício assistencial hoje vigente destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando qualquer

espécie de contribuição.

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento desse benefício à elaboração de lei, dando ensejo à

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a

renda mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto

Supremo.

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n°

8.742/93, que disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. O artigo 20, em sua

redação original, estabelecia a idade mínima para aferição do benefício, em se tratando de pessoa idosa, e

assentava, para os efeitos dessa lei, os conceitos de família, de pessoa portadora de deficiência e de

miserabilidade, nos seguintes termos, in verbis:

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§1º - Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencados no art. 16

da Lei. 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (par. com redação dada pela Lei nº

9.720, de 30/11/1998).

§2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

A Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade mínima

para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.

Com o advento da Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), houve nova redução no requisito etário, para

65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004.

A Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, por sua vez, alterou diversos dispositivos da Lei Orgânica da Assistência

Social, passando a apresentar, o artigo 20 dessa lei, a seguinte redação:

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

(...)

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS)."

Como se vê, no tocante à definição de família, privilegiou-se entendimento mais extensivo acerca do grupo

familiar, desvinculando-se da classificação restrita do artigo 16 da Lei de Benefícios.

Quanto ao conceito de pessoa com deficiência, o legislador inspirou-se na definição contida no artigo 1º da

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. Assinados
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em Nova York na data de 30 de março de 2007, foram aprovados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto

Legislativo nº 186, de 09 de julho de 2008, e posteriormente promulgados pelo Presidente da República (Decreto

nº 6.949, de 25 de agosto de 2009).

O critério objetivo para aferição da miserabilidade não foi alterado pela Lei nº 12.435/2011, restando mantida a

exigência de que a renda familiar per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo para efeito de concessão do

benefício.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF, reconheceu a

constitucionalidade desse parâmetro, previsto no artigo 20, §3º, da Lei n° 8.742/93.

É de se notar, contudo, que em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria

tem entendido que a condição de miserabilidade pode ser aferida por outros meios de prova. Nesse sentido, o

julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 1.112.557/MG:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1.112.557/MG, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, v.u., j. 28/10/2009, DJE

20/11/2009)

 

Cabe ao magistrado avaliar, em cada caso concreto, as condições apresentadas pelo pleiteante, seja no que diz

respeito à renda familiar, seja no tocante ao conjunto de pessoas que lhe dão suporte. Decerto que não só a

existência de miserabilidade, mas também a ausência dessa situação pode ser aferida por meio da análise do

conjunto probatório. Do contrário, teríamos decisões desarrazoadas, apartadas da realidade, distantes dos objetivos

almejados pelo legislador.

Conectado a essa realidade dos Tribunais, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013 -

ocasião em que apreciados conjuntamente também a Reclamação 4.374/PE e o Recurso Extraordinário

580.963PR, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes -, ao concluir o julgamento do Recurso Extraordinário

567.985/MT, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, em que reconhecida a existência de repercussão geral da

questão versada na hipótese, acabou por declarar a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes, revisitando a

matéria nos termos seguintes, assim redigidos ementa e extrato de ata:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.
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2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo".

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836 /2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97 , que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas

de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

"Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), desprovendo o recurso, e o voto do Senhor

Ministro Gilmar Mendes, negando-lhe provimento e declarando a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei

nº 8.742/1993, sem pronúncia de nulidade, dando pela sua validade até dezembro de 2014, o julgamento foi

adiado pelo pedido de vista do Senhor Ministro Luiz Fux. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Dias

Toffoli. Falaram: pelo recorrente, a Dra. Luysien Coelho Marques Silveira, Procuradora Federal; pela

Advocacia-Geral da União, o Ministro Luís Inácio Lucena Adams, Advogado-Geral da União; pela interessada

Defensoria Pública-Geral da União, o Dr. Haman Tabosa de Moraes e Córdova; e, pelo Ministério Público

Federal, a Dra. Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira, Vice-Procuradora-Geral da República. Presidência

do Senhor Ministro Ayres Britto. Plenário, 06.06.2012.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que negava provimento

ao recurso; os votos dos Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello, que

negavam provimento ao recurso e declaravam a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, sem

pronúncia de nulidade, mantendo sua vigência até 31 de dezembro de 2014; o voto do Ministro Joaquim Barbosa

(Presidente), negando provimento ao recurso e declarando a inconstitucionalidade, mas sem fixação de prazo, e

os votos dos Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso, o julgamento

foi suspenso. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Plenário, 17.04.2013.

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou provimento ao recurso extraordinário e declarou incidenter tantum a

inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Vencidos, parcialmente, o Ministro Marco Aurélio

(Relator), que apenas negava provimento ao recurso, sem declarar a inconstitucionalidade da norma referida, e

os Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso. Não foi alcançado o

quorum de 2/3 para modulação dos efeitos da decisão para que a norma tivesse validade até 31/12/2015.

Votaram pela modulação os Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello.

Votaram contra a modulação os Ministros Teori Zavascki, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa

(Presidente). O Relator absteve-se de votar quanto à modulação. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Redigirá o

acórdão o Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 18.04.2013."

 

Mantido em vigor o comando previsto no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 no que diz respeito ao critério lá

estabelecido para verificação da condição ensejadora da concessão do benefício assistencial, e no pressuposto de

que não é a previsão contida no dispositivo em tela que por si só padece de inconstitucionalidade, mas sim naquilo

que não disciplinou, ao se fiar em critério objetivo e único a tanto, assentou, a Suprema Corte, a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de aplicação de outros parâmetros para aferição da miserabilidade,

até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203, inciso V, da

Constituição.
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Cumpre destacar, nesse ínterim, a menção ao patamar de ½ (meio) salário mínimo como possível critério de

aplicação prática, até que sobrevenha novo comando legislativo, e ante a constatação da insuficiência do

parâmetro anterior, de ¼ (um quarto) do salário mínimo.

Do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes, extrai-se:

"(...) os programas de assistência social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como

referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um

indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente

defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art.

203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato

revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo

parâmetros econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da

década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua

promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização."

 

De todo modo, o Supremo não determinou a incidência taxativa deste ou daquele critério e sim, consoante se

observa de excertos dos debates lá travados, chancelou, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, que já aplicam

nos julgamentos, remarque-se, a depender da particularidade em que se encontra cada situação trazida a exame, os

parâmetros que reputam razoáveis à luz do caso concreto.

Confira-se, a propósito:

"A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Estamos dizendo, apenas, que o juiz, no caso concreto, vai aferir as

situações individuais.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Estamos dizendo que se declara a constitucionalidade, deixa a lei

em vigor, devolvemos ao legislador a possibilidade de reconformar o sistema.

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - Por isso, se me permite, apenas complementar o meu voto: peço vênia

ao Ministro Fux para não estabelecer qualquer critério, porque, com todo o respeito, entendendo que aqui não é

o fórum, o locus adequado."

"O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - (...) Eu coloquei o § 3º do artigo 20 em discussão, porque disse

que estamos num processo de inconstitucionalização. O que eu estou dizendo? Que sugiro e que se dê prazo para

que o legislador faça uma reavaliação completa do sistema. O Tribunal não está, agora, genericamente fixando

novos critérios. (...)

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Vossa Excelência não está decretando a

inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.742?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Fixando prazo.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Ele, em si, a meu ver, não traz inconstitucionalidade, mas,

tal como o Ministro Teori, se bem entendi, eu não afasto a possibilidade do juiz, no caso concreto, afastar essas...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas é o que está ocorrendo sistematicamente, tanto é que o INSS...

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Mas eu não avanço a ponto de declarar a

inconstitucionalidade, porque, em si mesmo considerado, esse parágrafo não é inconstitucional (...).

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, mas por isso que eu trouxe a Reclamação.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Agora, se nós, eventualmente, fôssemos caminhar para

uma decretação de inconstitucionalidade, ou o dispositivo está a caminho de uma inconstitucionalização, eu acho

que nós deveríamos respeitar, pelo menos, o plano plurianual, quer dizer, dar ao Estado a possibilidade de

prever, no seu plano plurianual, a verba necessária para acorrer com essas despesas.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas nós não estamos nem mandando fixar valor, mas que se faça a

revisão do sistema."

"O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - É preciso entender exatamente o que isso significa, porque está se

declarando a constitucionalidade do artigo 20...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, estamos declarando inconstitucional.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Mas mantendo a sua vigência?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Sim.

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Sem declaração de nulidade.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - O artigo 27...

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Essa situação é que tem que ficar bem clara. Estamos declarando a

inconstitucionalidade por omissão do artigo 20, § 3º, mas estamos mantendo a sua vigência. Na verdade, não é o

artigo que é inconstitucional, é aquilo que ele não disciplinou.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - São situações das mais diversas. O fato é que, por princípio de

segurança jurídica, nós entendemos que é inconstitucional, mas que autorizamos a sua aplicação por um período.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Estamos dizendo que o legislador está omisso.

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) - E fixando um prazo para que ele legisle.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Se o legislador está omisso, a questão que se coloca é de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     1726/7669



saber como é que, no interregno, vai se colmatar essa omissão.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - A Justiça de Primeiro Grau o fará, como já vem fazendo."

 

Oportuno salientar que, por meio do julgamento naquela mesma assentada do Recurso Extraordinário 580.963/PR,

igualmente submetido à sistemática da repercussão geral, valendo-se de idêntica linha argumentativa o Pretório

Excelso declarou a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, também do parágrafo

único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), in verbis:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo".

O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2 004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003.

O Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos.

Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos,

bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos idosos titulares de benefícios

previdenciários no valor de até um salário mínimo.

Omissão parcial inconstitucional.

5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34, parágrafo único, da Lei

10.741/2003.

6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Entendeu-se pela "inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em

relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos idosos titulares de

benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo".

Mais uma vez, considerou-se que a fixação de novos parâmetros compete ao legislador, que deve redefinir a

política pública do benefício assistencial a fim de suprimir a inconstitucionalidade apontada.

Concluiu-se que houve uma omissão legislativa, ao por de lado outras hipóteses possíveis, como o percebimento,

por membro da família, de benefício diverso do assistencial ou o pedido feito por deficiente e não por idoso.

Trata-se, nos dizeres do Relator, Ministro Gilmar Mendes, de "caso clássico de exclusão de benefício

incompatível com o princípio da igualdade".

Desse modo, sem propor a inconstitucionalidade com declaração de nulidade, procedimento que acabaria por
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impedir a exclusão da renda determinada no Estatuto do Idoso, agravando a situação daqueles que se amoldam aos

critérios lá estabelecidos, cuidou a Suprema Corte de evidenciar, novamente citando o pronunciamento de Sua

Excelência, "que a política pública deve ser revista e reajustada, de modo a melhor se adequar aos comandos

Constitucionais. O legislador deve, ainda, tratar a matéria de forma sistemática".

Deliberou-se, de lege ferenda, colocá-los todos no mesmo patamar, ou seja, contemplando não apenas a exclusão,

no cálculo da renda per capita, do benefício assistencial já concedido a idoso integrante do núcleo familiar, mas

bem assim a percepção de valor mínimo a título de aposentadoria nessa mesma condição, além de abarcar

inclusive a situação dos deficientes, sem prejuízo de que - e mais uma vez recorrendo ao voto do Senhor Relator -

de lege lata "o juiz, no caso concreto, poderá fazer essa aferição, o que até é inevitável, diante do que já vem

sendo decidido pela Corte em várias reclamações".

Conclusão: também neste ponto, estampou-se a necessidade de colmatagem legislativa, liberando-se o julgador,

contudo, parafraseando o voto proferido pelo Ministro Luiz Fux, para "durante esse período de vácuo legislativo,

avaliar o que deve ser feito no caso concreto", referentemente à aplicação do parágrafo único do artigo 34 do

Estatuto do Idoso fora da baliza estritamente legal, a partir de agora com a chancela da decisão colhida em sede de

controle incidental da constitucionalidade do dispositivo em questão.

Evidente que a interpretação não pode se afastar do objetivo da norma, qual seja, a proteção do idoso e do

deficiente. Não há sentido em se computar uma aposentadoria concedida, ou mesmo um benefício de pensão por

morte, como no caso dos autos, sempre no valor mínimo, e excluir um amparo assistencial. Ambos se destinam à

manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, sendo ilógico fazer qualquer distinção.

Se não é possível, por presunção legal, a família sobreviver com o valor de um salário mínimo proveniente de

benefício assistencial, também não o será com o mesmo valor decorrente de benefício previdenciário. Não

obstante a natureza diversa dos benefícios, o valor da renda mensal é idêntico: um salário mínimo.

A esse propósito de há muito já vinha decidindo concretamente o Supremo Tribunal Federal: "(...) Da análise do

dispositivo legal acima transcrito e considerando-se o princípio da isonomia, tenho que não há razão plausível

que justifique dispensar tratamento diferenciado para o caso de membro da família que percebe aposentadoria

no valor mínimo, fazendo incluí-la no cômputo da renda familiar a que se refere o LOAS. (...) Desse modo, ainda

que o benefício percebido pelo cônjuge da autora não se refira a um amparo assistencial, e sim a uma

aposentadoria no valor mínimo, entendo que não deve integrar o cálculo da renda familiar, por aplicação

analógica do art. 34, parágrafo único da Lei 10.741/03. Destarte, uma vez demonstrada a necessidade do

benefício para a sobrevivência da requerente e cumprido o requisito etário, entendo que a autora faz jus ao

benefício pleiteado (...). assim, frente ao caput do artigo 557 do CPC e ao §1º do art. 21 do RI/STF, nego

seguimento ao recurso" (RE 480.265, rel. Ministro Carlos Brito, julgado em 24.02.2006, DJ de 16.03.2006).

Especificamente acerca dos pedidos formulados por pessoa com deficiência, a jurisprudência das Cortes

Regionais tem admitido a possibilidade de aplicação do parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003,

cabendo esclarecer, contudo, que a interpretação extensiva não se afasta, a larga distância, dos ditames do

dispositivo em questão; em outras palavras, o que se permite é a exclusão de benefício de valor mínimo

(assistencial ou previdenciário) percebido por membro da família que também se enquadre na legislação de

regência (LOAS), pois o raciocínio é que esse benefício se destina à subsistência de pessoa que reconhecidamente

apresenta necessidades específicas, na condição de idoso ou deficiente.

Nesse sentido, os seguintes julgados das Cortes Regionais:

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC).

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO

POR OUTROS MEIOS. ESTATUTO DO IDOSO. APLICAÇÃO ANALÓGICA. ADIN 1.232-1. EFEITO

VINCULANTE. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA. I - Ainda que a norma do

art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, dado o seu caráter especial, não trate, especificamente, do

benefício assistencial recebido por deficiente físico, tem-se que ela estabelece critério objetivo a ser utilizado na

aferição da hipossuficiência econômica, que deve ser aplicado analogicamente aos casos em que se pleiteia

benefício incapacidade e que há outro membro da família que recebe benefício por igual motivo, vez que a

equiparação entre idosos e portadores de deficiência para fins de proteção da assistência social é feita pela

própria Constituição da República (art. 203, V). II - A questão relativa à hipossuficiência econômica da parte

autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da jurisprudência consolidada no âmbito do E.

STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 define limite

objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da miserabilidade pela análise

da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). III - Ainda que seja superior ao limite

fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se insuficiente à manutenção da

parte autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento percebido. IV - Não se

olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre

convencimento motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto,
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motivo pelo qual não há que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. V -

Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na

decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o

único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos

de ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. VI - Agravo (CPC, art.

557, §1º) interposto pelo réu improvido."

(AC 00128161920104039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 de 06/02/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - LOAS A PESSOA

DEFICIENTE. REQUISITOS COMPROVADOS. ART. 203, V, DA CRFB. ART. 20, §3º DA LEI 8.742/93.

CRITÉRIO LEGAL NÃO ABSOLUTO. APLICAÇÃO DA EXCEÇÃO PREVISTA NO PARÁGRAFO ÚNICO DO

ART. 34 DA LEI 10.741/03. PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA SOBRE AS

PARCELAS VENCIDAS . APLICAÇÃO DO DISPOSTO NA LEI Nº 11.960/09.

I - Não obstante o julgamento proferido pelo STF na ADIN 1.232/93, quanto à constitucionalidade do critério

objetivo estampado no §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, a Corte Constitucional, ao decidir a Reclamação nº

4.374, reconheceu não se tratar o mesmo de critério absoluto, sendo possível que a hipossuficiência econômica

do demandante seja comprovada através da aferição de outros fatores a ele conjugados. II - Em que pese haver o

INSS comprovado que o grupo familiar da autora dispõe de valores referentes a mais dois benefícios, além da

aposentadoria por idade do seu pai - uma pensão por morte, no valor de um salário mínimo (auferida pelo seu

pai) e outro concedido ao seu filho (Amparo Social ao Deficiente), não cabe reforma do decisum, tendo em vista

interpretação analógica da norma disposta no parágrafo único do art. 34 da Lei 10.741/03, que excetua o

benefício concedido a qualquer membro da família ao cômputo da renda familiar per capita a que se refere o

LOAS. Precedentes III - Interpretação restritiva acerca do enunciado no art. 34 da Lei nº 10.741/03 não se

coaduna com o comando do art. 203 da Constituição Federal, no sentido de que a assistência social deve ser

prestada a quem dela necessitar, porquanto se um benefício assistencial no valor de um salário mínimo já

concedido a outro integrante da família não é computado para efeito do cálculo da renda familiar, qualquer

outro benefício previdenciário de igual valor percebido por membro da família também não deve ser computado,

pois não é a natureza jurídica do benefício - previdenciário ou assistencial - que revelará a necessidade do

amparo social, nesse caso, mas seu valor, entendimento este que, a meu ver, se mostra mais razoável ante a

finalidade do amparo social. (...) V - O rendimento auferido por pessoas estranhas ao conceito de família

disposto no art. 4º do Decreto nº 6.2142007 não pode ser computado para efeito de avaliação quanto ao requisito

econômico exigido à concessão do benefício em tela. VI - Aplicação do art.5º da Lei 11.960/2009, em adequação

ao julgado do Plenário desta Corte que, em Seção realizada em 05/05/2011, reconheceu, por maioria, a

inconstitucionalidade parcial do referido dispositivo legal, tão-somente no que concerne à expressão "uma única

vez". VII - Agravo Interno parcialmente provido somente no tocante à aplicação da Lei 11.960/09."

(Agravo em apelação cível 0000181-88.2007.4.02.5003, Desembargador Federal Messod Azulay Neto, TRF2 -

Segunda Turma Especializada, DJE de 07/02/2011)

 

Com a questão agora fechada no âmbito do Supremo Tribunal Federal nos termos supra, concluídos os

julgamentos dos recursos extraordinários sob o rito da repercussão geral, tem-se reconhecidas, até "que o Poder

Legislativo redefina a política pública do benefício assistencial de prestação continuada", a viabilidade de

aplicação de outro referencial não previsto no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, para aferição da renda familiar

per capita, bem como a possibilidade de interpretação analógica do teor do parágrafo único do artigo 34 da Lei nº

10.741/2003, a depender sempre das nuanças do caso concreto.

E exatamente esse o ponto a ser observado, no rumo da compreensão a que se chegou na Suprema Corte,

evitando-se a análise da concessão do benefício assistencial somente no cálculo da renda per capita, admitindo-se

outros elementos de prova e até mesmo a interpretação analógica do disposto no Estatuto do Idoso.

Também a meu juízo, o exame dos casos envolvendo a concessão do amparo assistencial, no geral, comporta a

aplicação analógica, concluindo-se pela exclusão do benefício de valor mínimo, sem olhar a sua natureza, daí

partindo-se para o caso concreto.

Vale dizer, singela a questão, a um exame inicial, se há somente o benefício de valor mínimo recebido por um

integrante do núcleo familiar, para o cálculo da renda mensal, ele excluído, a condição de miserabilidade

sobressairia.

Nada obstante, embora inicial, a análise não se esgota na premissa, devendo-se tomar em conta a situação

particular, a hipótese concreta.

In casu, de todo o apurado resta autorizada a aplicação analógica do dispositivo em questão.

No concernente ao primeiro requisito, o laudo médico pericial, datado de 09.11.2012 (fls. 94/99 e 116/122), indica

que a autora apresenta "deficiência motora definitiva de seu membro superior direito e membro inferior direito

que a levam a ter dificuldades de exercer qualquer atividade laborativa de subsistência", ocasionando, dessa

forma, incapacidade total e definitiva para o trabalho.
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O quadro apresentado se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência, nos termos do artigo 20, §2º, da Lei n°

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.435/2011.

Com relação ao segundo requisito, de acordo com o estudo social, datado de 05.04.2013 (fls. 140/142), a autora,

de 40 anos de idade, reside com sua genitora, Gilsélia Maria da Costa, de 62 anos de idade, e seu genitor,

Francisco Pereira de Lima, de 69 anos de idade. O imóvel é próprio, "construído em madeira, sem forro,

possuindo dois quartos, sala, cozinha, banheiro, contendo móveis simples, com bom aspecto de higiene e limpeza

".

A renda familiar advém de benefício assistencial ao idoso, de um salário mínimo (valor à época: R$ 678,00),

percebido pelo genitor da requerente. As despesas pormenorizadas com mercado (R$ 380,00), frutaria (R$ 50,00),

água e energia elétrica (R$ 100,00) e farmácia (R$ 150,00) totalizam R$ 680,00. A família "vêm recebendo

auxílio da comunidade e de família extensa para poderem se manter".

O conjunto probatório demonstra que há dificuldade na manutenção da casa e que o casal depende do auxílio de

terceiros para a aquisição de alimentos e itens indispensáveis à sobrevivência. Ademais, os altos gastos com

remédios não fornecidos de forma gratuita, bem como a situação de moradia, sem forro e construída em madeira,

evidenciam situação de miserabilidade. De todo o exposto, o caso comporta a exclusão do salário mínimo

percebido pelo genitor da requerente, por aplicação analógica do artigo 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003.

Daí a conclusão de que, no que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da

renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame,

o presente caso enquadra-se nos parâmetros legais.

Destarte, presentes os pressupostos para a concessão do amparo assistencial, o reconhecimento do sucesso da

pretensão é de rigor, devendo, portanto, ser reformada a sentença no sentido da concessão do benefício

assistencial à pessoa deficiente.

O benefício é devido no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo

(06.10.2011 - fl. 17), ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita,

descabe a condenação em custas processuais.

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte

autora, julgando procedente o pedido e concedendo-lhe o benefício pretendido, a partir da data do requerimento

administrativo. Correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados nos termos da

fundamentação supra.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA
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2014.03.99.015018-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração interpostos de decisão proferida às fls. 120/121 que, em ação objetivando a

concessão de aposentadoria por idade, negou seguimento à apelação.

O embargante aduz que a decisão monocrática é contraditória uma vez que, não obstante em seu contexto tenha

sido no sentido de reformar a sentença de procedência, na parte dispositiva constou, por evidente equívoco, "nego

seguimento à apelação".

Requer, desse modo, sejam acolhidos os embargos de declaração para que a contradição seja extirpada.

É o relatório.

Com razão o embargante.

Verifica-se a ocorrência de erro material na decisão monocrática, pois não obstante reconhecida a ausência de

início de prova material, a conclusão foi pelo improvimento do recurso.

Assim, onde se lê:

"Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação."

 Leia-se:

"Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material.

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da parte

autora ao pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira

Seção desta Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº

96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06)."

Dito isso, dou provimento aos embargos de declaração para sanar a contradição apontada e, por consequência, a

parte dispositiva da decisão de fls. 120/121 passa a ter a seguinte redação: "Posto isso, nos termos do artigo 557,

§1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente

o pedido".

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido a partir do pedido administrativo (07.12.2012 - fls.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA TIMM

ADVOGADO : SP255095 DANIEL MARTINS SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA ACU SP

No. ORIG. : 12.00.00019-9 1 Vr PARIQUERA ACU/SP

2014.03.99.026797-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA HELENA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP048810 TAKESHI SASAKI

No. ORIG. : 00024489120138260356 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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13).

Apelou, o INSS, requerendo a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

A autora completou a idade mínima em 03.04.2012 (fls. 14).

Acostou cópia da CTPS própria, constando um vínculo rural no período de 17.05.1994 a 01.08.1994, e outro

urbano, de 03.01.2011 a 10.11.2011 (fls. 16-18).

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, nos quais é possível inferir a profissão

exercida pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar.

Contudo, embora acostada cópia da CTPS contendo um vínculo como trabalhadora rural, num total aproximado

de 2 meses e 15 dias de contribuição, não é suficiente para comprovar todo o período da carência necessária.

Aliado a isso, as testemunhas apresentaram relatos demasiadamente genéricos sobre a natureza das atividades por

ela desenvolvidas.

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ADMITIDOS COMO

AGRAVO REGIMENTAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

(...)

2. A matéria dos autos não comporta maiores discussões no âmbito da Terceira Seção deste Superior Tribunal,

havendo entendimento dominante no sentido de que, na ausência de depoimentos testemunhais idôneos a

complementar o início de prova material, não há como reconhecer o direito da parte autora à concessão da

aposentadoria por idade.

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."

 (AgRg no REsp nº 796.464/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 24/4/2006)

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença, ante a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou a manutenção do benefício de auxílio-doença,

desde a data da alta médica programada para 30.01.2009 (fl. 52 - NB 531.984.584-3).

O juízo a quo julgou procedente o pedido para "condenar o réu a manter a concessão do benefício auxílio-doença

ao autor calculado na forma dos artigos 59 a 64 da lei nº 8.213/91, a contar da data da citação e até que perdure

a incapacidade, devendo a autarquia agendar prévia perícia antes de programar eventual cessação". Condenou a

autarquia federal, ainda, ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 15%

(quinze por cento) das prestações vencidas até a prolação da sentença.

Apelou, o INSS, requerendo a extinção do feito sem julgamento de mérito em razão da falta de interesse de agir,

vez que o benefício recebido administrativamente pelo autor não foi cessado. Se vencido, requer o afastamento a

condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Insurge-se o apelante apenas no tocante à necessidade de extinção do feito sem julgamento de mérito, ausente o

interesse de agir do autor, bem como à fixação dos honorários advocatícios.

O exame restringe-se aos limites do pedido recursal.

Inicialmente, não há que se falar na falta de interesse agir do postulante, uma vez que, em se tratando de pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou, subsidiariamente, a manutenção do auxílio-doença com alta médica

programada, o fato de atualmente receber benefício previdenciário não constitui óbice ao prosseguimento do feito.

Com efeito, a certeza a respeito da espécie de benefício ao qual faz jus só surgiu, na verdade, com a elaboração do

laudo pericial, momento em que o magistrado pôde formar a sua convicção acerca da extensão da incapacidade

alegada bem como ao termo de início do benefício.

In casu, de rigor o reconhecimento da sucumbência recíproca, tendo em vista que o autor não comprovou os

requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, mas demonstrou preencher os requisitos

concernentes à manutenção do benefício de auxílio-doença que, à época, tinha alta médica programada para

30.01.2009, pouco depois do ajuizamento do feito (fl. 52).

Assim, em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus

de pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais,

respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso do INSS

para reconhecer a sucumbência recíproca e determinar que cada parte arque com o ônus de pagar os honorários

advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2014.03.99.028050-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ADVOGADO : SP186216 ADRIANA VANESSA BRAGATTO STOCO
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício assistencial, a partir da

citação.

O juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder o benefício assistencial à autora, a partir da citação

(31.05.2010 - fl. 40). Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por

cento) do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença.

Apelou, a autora, requerendo a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

O INSS também apelou, pleiteando a integral reforma da sentença.

Com contrarrazões.

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 216-219.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

Nos termos do art. 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93, para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a

conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação da idade avançada (mais de 65 anos) ou

incapacidade laborativa e, cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições

econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.

Para comprovar a qualidade de segurada, a autora acostou CTPS da qual se infere o registro de vínculos de

trabalho nos períodos de 16.06.1977 a 10.03.1980, 01.01.1982 a 30.06.1982, 01.09.1984 a 31.07.1985,

07.10.1986 a 13.11.1987, 04.07.1988 a 30.04.1990, 02.10.1995 a 19.03.1997, 02.06.1997 a 31.10.1997,

02.01.1998 a 30.08.1998, 04.01.1999 a 23.06.2000, 01.02.2001 a 13.01.2002 e de 01.08.2002 a 30.01.2003 (fls.

10-15).

Extratos do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS", acostados às fls. 16-17, registram que, além dos

vínculos supra referidos, a postulante recolheu contribuições previdenciárias, sem atividade registrada, de 02.1991

a 05.1991, 05.1994, 08.1995, 06.1997 a 10.1997, 01.1998 a 08.1998, 01.1999 a 05.2000, 02.2001 a 13.2001 e de

08.2002 a 01.2003.

Ajuizou a ação em 07.05.2010

O exame médico pericial, realizado em 04.11.2010, atestou: "No presente caso, a autora compareceu ao exame

médico pericial relatando distúrbios comportamentais há cerca de 30 anos bem como foram acostados ao
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processo, às fls. 37 e 38, documentos médicos relatando hospitalização por um mês, com diagnóstico de

transtorno afetivo bipolar, episódio atual maníaco com sintomas psicóticos (CID10 F31.2) em 2008. No exame

clínico, apresentou quadro psicológico adequadamente compensado, sem prejuízo intelectual / psicológico /

motor, evidenciando o caráter temporário das alterações apontadas nos documentos médicos bem como a

eficiência do tratamento médico-medicamentoso. Assim, trata-se de um caso de incapacidade parcial permanente

com restrições a atividades remuneradas de elevado esforço físico (devido seu sexo, idade e quadro de

obesidade) e/ou que exigem regularidade e responsabilidade na execução (lembrando que não foi comprovada

qualquer atividade remunerada anteriormente realizada com estabilidade). A autora preserva capacidade

funcional residual suficiente para manter autonomia em sua vida pessoal e nas atividades habituais "do lar" com

as quais vem se ocupando" (grifei). Questionado acerca do termo de início da incapacidade esclareceu, o Sr.

Perito, que "não há como precisar a data de início da incapacidade parcial permanente detectada no exame

pericial; conforme dados documentais, houve um episódio de agravamento durante um mês no ano de 2008" (fls.

114-121).

Em resposta ao pedido de esclarecimentos formulado, atestou, o perito: "Ratifica-se a conclusão do laudo médico

pericial já apresentado, I.E., a autora não tem empregos formais comprovados quer como empregada doméstica

quer em outra função, desde 30 de janeiro de 2003; a autora tem diagnostico de distúrbios comportamentais

crônicos, atualmente controlados com tratamento médico ambulatorial e uso de medicações sob prescrição

médica; a autora não apresenta moléstias físicas incapacitantes, sendo as suas restrições motoras em grau

administrável e decorrentes de quadro de sobrepeso / obesidade (portanto relacionado com "tipo físico" e não

com doenças); a autora conserva capacidade funcional residual bastante para sua vida pessoal, para suas

atividades habituais e para - caso seja esta a sua opção - retomar as lides em atividades remuneradas como

empregada doméstica ou atividades similares" (grifei) (fls. 134-137).

O segundo laudo médico pericial, datado de 08.02.2013, atestou que "a pericianda encontra-se incapaz parcial e

permanentemente para gerir a si próprio e aos seus bens e para o desempenho de funções laborais". Esclareceu,

o Sr. Perito: "Para a pericianda em tela, observa-se a eclosão de episódio de euforia (mania) aos 19 anos,

requerendo internação psiquiátrica, e que ao longo desses anos a mesma manteve-se estável, mas como nova

crise em 2007 quando estava com 48 anos, sendo novamente necessário a internação. Após está internação,

evoluiu com recuperação parcial da estabilização de humor, persistência eventual de sintomas alucinatórios e

restrição para a realização de atividades de vida cotidiana. Mas em seguimento regular medicamentoso e

psiquiátrico. Desta forma, o quadro observado ao longo dos anos é compatível com uma incapacidade parcial e

permanente, sendo que a mesma apresenta restrições para a realização de atividades que exijam

responsabilidade e regularidade na sua execução". Por fim, atestou que "a incapacidade cursa em episódios,

sendo que desde a última internação, em 2007, apresenta com quadro de incapacidade parcial e permanente"

(fls. 157-161).

Forçoso, portanto, o reconhecimento da perda da qualidade de segurado, vez que o conjunto probatório é

insuficiente para retroagir a alegada incapacidade de trabalho ao ano de 2004, quando perdeu a qualidade de

segurada.

Mesmo que assim não fosse, registre-se que o perito judicial deixou claro que a requerente apresenta condições de

retomar o exercício de suas atividades laborativas habituais, consoante trechos destacados na descrição dos

laudos, não havendo como fundamentar a concessão de qualquer tipo de benefício previdenciário.

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo

art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u.,

DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).
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- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3

28.04.2009, p. 1380).

 

De qualquer sorte, portanto, de rigor a improcedência do pedido.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido e nego provimento ao recurso da autora.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I. 

São Paulo, 25 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029816-90.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença previdenciário, desde a "injusta

cessação/indeferimento administrativo do benefício".

O juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em R$600,00 (seiscentos reais), com as ressalvas do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

Apelou, a autora, requerendo a integral reforma da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não

2014.03.99.029816-1/SP
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comprovada a incapacidade para o trabalho.

O laudo médico pericial, datado de 24.07.2013, atestou que: "O autor é portador de espondiloartrose lombar e

cervical, hérnia discal cervical, lesão do manguito rotador bilateral e depressão moderada, estando, dessa forma,

parcial e permanentemente incapaz para os trabalhos que demandem esforços físicos desde 07/12/2012, data da

ressonância de coluna cervical e não há limitações para as atividades da vida diária". Concluiu, o Sr. Perito, que

a autora está incapacitado de forma parcial e permanente para o exercício de atividades laborativas, "não podendo

desempenhar trabalhos que demandem grandes esforços" (fls. 50-61 e 80).

Conquanto o perito judicial tenha classificado a incapacidade da postulante como parcial e permanente, deixou

claro que as patologias que o acometem o impedem de exercer apenas determinadas atividades laborativas,

especificamente àquelas que exijam esforços físicos.

Contudo, a requerente não comprovou exercer as atividades declaradas, que exigiriam as condições referidas pelo

perito.

Com efeito, comprovantes de recolhimentos de contribuições previdenciárias e extratos do "Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS", acostados às fls. 23-39 e 72-78, registram que ela desenvolveu atividades

laborativas de 21.05.1987 a 13.10.1987 (sem atividade cadastrada) e de 05.07.1999 a 22.11.1999 (na função de

vendedor) e que recolheu contribuições previdenciárias, na condição de contribuinte facultativo de baixa renda, no

período descontínuo de 09.2004 a 02.2013.

Portanto, ausente comprovação no sentido de que a postulante está incapacitado para o exercício de suas

atividades laborativas habituais, de rigor a manutenção da sentença.

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo

art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel.

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora

Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380).

 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I. 

São Paulo, 25 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, envolvendo o reconhecimento de

períodos de atividade rural e especial.

A sentença julgou procedente o pedido, para o fim de condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição na modalidade integral. O benefício deverá ser implantado com DIB em 29.11.2010

(data da propositura da ação) e DIP na data da prolação da sentença (28.08.2013). Juros de mora de 0,5% ao mês,

conforme a Lei 11960/2009. Correção monetária conforme o INPC, a teor do art. 31 da Lei 10741/2003. Sem

custas e despesas. Honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do

STJ).

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, arguindo, preliminarmente, a nulidade da sentença por cerceamento de defesa e

por ofensa ao princípio do contraditório. No mérito sustenta, em síntese, que não foi comprovada a atividade

especial alegada na inicial, não tendo sido cumpridos os requisitos para a concessão do benefício.

O autor não interpôs recurso.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, afasto a alegação de nulidade, pois no presente caso há elementos de prova suficientes para formar o

convencimento do julgador, não havendo que se falar em nulidade da sentença.

Não se vislumbra, ainda, qualquer ofensa ao princípio do contraditório, observando-se que a petição de fls. 75 e

seguintes, ao contrário do alegado no apelo, foi objeto de manifestação da parte contrária, além de versar sobre

matéria de mérito, que foi apreciada na sentença.

Prosseguindo, registro que o autor não se insurgiu contra o não reconhecimento do alegado período de labor rural

na sentença, motivo pelo qual a matéria não será apreciada.

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer os lapsos de trabalho especial especificados na

inicial, para propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Esse tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua

vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao

art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo
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especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/08/1978 a 25/02/1986, 22/04/1986 a 09/11/1989, 03/05/1990[Tab]a

19/11/1990, 06/05/1992 a 12/12/1992, 22/04/1993[Tab]a 27/11/1993, 18/04/1994[Tab]a 31/05/1994, 01/06/1994

a 17/12/1994, 27/04/1995 a 23/12/1995, 25/04/1996 a 28/11/1996, 22/04/1998 a 22/12/1998, 06/05/1999[Tab]a

06/07/1999, 16/05/2000[Tab]a 29/11/2000, 08/05/2001 a 31/12/2003, 01/01/2004[Tab]a 13/08/2008,

14/08/2008[Tab]a 04/05/2009, 05/05/2009 a 31/05/2010 e 01/06/2010[Tab]a 11/03/2011, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 01/08/1978 a 25/02/1986 - atividade de motorista de caminhão de transportes e tratores, conforme CTPS e perfil

profissiográfico previdenciário de fls. 42/43;

- 22/04/1986 a 09/11/1989, 03/05/1990[Tab]a 19/11/1990, 06/05/1992 a 12/12/1992, 22/04/1993[Tab]a

27/11/1993, 18/04/1994[Tab]a 31/05/1994 - atividade de motorista de caminhão de transporte de cana, nos termos

da CTPS e do perfil profissiográfico previdenciário de fls. 44/45;

- 01/06/1994 a 17/12/1994 e 27/04/1995 a 28/04/1995 - motorista de caminhão de transporte de cana, conforme

perfil profissiográfico previdenciário de fls. 46/48.

Aplica-se, neste caso, o item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 que elencava a categoria profissional de motorista de

ônibus e de caminhão de carga como sendo penosa.

Ressalte-se que o reconhecimento como especial pela categoria profissional apenas é permitida até 28/05/1995

(data da Lei nº 9.032/95), sendo que a conversão dar-se-á baseado nas atividades profissionais do segurado,

conforme classificação inserida no Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79.

- 01/06/1994 a 17/12/1994, 27/04/1995 a 23/12/1995, 25/04/1996 a 28/11/1996 - agente agressivo: ruído de

84db(A), conforme perfil profissiográfico de fls. 46/48;

- 14/08/2008[Tab]a 04/05/2009 e 05/05/2009[Tab] a 31/05/2010 - agente agressivo: ruído de 88,30db(A),

conforme perfil profissiográfico de fls. 49/52.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que nos períodos de 22/04/1998 a 22/12/1998, 06/05/1999 a 06/07/1999, 16/05/2000[Tab]a

29/11/2000, 08/05/2001 a 31/12/2003, 01/01/2004 a 13/08/2008, a exposição do autor a ruído foi inferior ao limite

legal então vigente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, apenas nos interstícios antes

mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito
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adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o

respectivo período de atividade especial para comum.

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados estes aspectos, verifica-se, pela tabela em anexo, que integra a presente decisão, que o requerente

perfez mais de 35 anos de serviço, fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição, eis que respeitando as

regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos

de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (11/03/2011), diante da ausência de prévio

requerimento administrativo.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Pelas razões expostas, rejeito a matéria preliminar e, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao

reexame necessário e ao apelo da Autarquia, para restringir a atividade rural reconhecida aos períodos de

01/08/1978 a 25/02/1986 , 22/04/1986 a 09/11/1989, 03/05/1990[Tab]a 9/11/1990, 06/05/1992 a 12/12/1992,

22/04/1993a 27/11/1993, 18/04/1994[Tab]a 31/05/1994, 01/06/1994 a 17/12/1994, 27/04/1995 a 23/12/1995,

25/04/1996 a 28/11/1996, 14/08/2008 a 04/05/2009 e 05/05/2009[Tab] a 31/05/2010, e também para alterar o

termo inicial do benefício para a data da citação.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91, com DIB em 11/03/2011 (data da citação). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2015.
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a partir do requerimento

administrativo (16.05.2011).

O juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder à autora aposentadoria por invalidez, a partir do

requerimento administrativo. Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do

valor das prestações vencidas até a prolação da sentença.

Apelou, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença.

Com contrarrazões.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

Para comprovar o requisito da qualidade de segurada, a autora acostou comprovantes de recolhimentos de

contribuições previdenciárias concernentes aos meses de 12.2008 e 05.2011 (fls. 16-17).

Extratos do "CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais", acostados às fls. 76-77, registram que a

postulante recolheu contribuições previdenciárias, na condição de contribuinte individual, ocupação faxineira, no

período ininterrupto de 12.2008 a 11.2011.

Não há registros de contratos de trabalho ou recolhimento de contribuições previdenciárias anteriores a 12.2008.

Ajuizou a ação em 31.08.2011.

2014.03.99.030074-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NILDA DE MATOS CALDAS OLIVEIRA

ADVOGADO : SP205976 ROGERIO CESAR NOGUEIRA

No. ORIG. : 11.00.00095-4 1 Vr AURIFLAMA/SP
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No concernente à incapacidade, a perícia médica, datada de 26.05.2012, atestou que a autora apresenta

incapacidade total e permanente para o exercício de atividades laborativas em virtude de quadro clínico de "

artrose de joelhos, diabetes, hipertensão e obesidade". Esclareceu, o Sr. Perito, que a autora "só fica sentada e

tem muita dificuldade para andar" e que a incapacidade remonta a agosto de 2009, ou seja, dois anos e nove

meses da data da perícia (fls. 73-80).

Perícia médica administrativa realizada pelo INSS, em 30.12.2009, registrou, no histórico narrado pela própria

postulante: "Alega ser faxineira autônoma, sem car. Em sistema. Alega que iniciou dor em joelhos há 6 anos, em

2003 e que teve piora progressiva, afastando-se de suas atividades a partir de 10/12/2009. Apresenta RX de

joelhos D+E, de 21/11/09, c/ acentuada osteoartrose" (fl. 35).

Assim, conforme laudo pericial e demais documentos acostados, considerando a natureza progressiva da patologia

incapacitante diagnosticada, a incapacidade laborativa atingiu a apelante anteriormente ao seu ingresso no RGPS -

Regime Geral da Previdência Social, quando ainda não havia readquirido a qualidade de segurada, o que ocorreu

apenas em dezembro de 2008, cinco anos após o início dos sintomas de dor nos joelhos.

Não há elementos que atestem que a incapacidade ocorreu enquanto detinha a qualidade de segurada, razão pela

qual não há como se conceder o benefício pleiteado.

De rigor, portanto, a reforma da sentença.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Destarte, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a partir do indeferimento

administrativo (08.09.2003).

O juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento de custas, despesas processuais e

honorários advocatícios, estes fixados em R$500,00 (quinhentos reais), com as ressalvas do art. 12 da Lei nº

1.060/50.

Apelou, o autor, pleiteando a integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

2014.03.99.030651-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JURACI DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00096-5 1 Vr TATUI/SP
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§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

Para comprovar o requisito da qualidade de segurado, o autor acostou CTPS com registro de vínculos de trabalho

nos períodos de 01.12.1978 a 02.01.1980, 01.12.1980 a 30.04.1981, 14.09.1981 a 06.01.1982, 01.07.1986 a

11.09.1987, 02.05.1988 a 15.04.1989, 01.11.1989 a 02.04.1996, 02.02.1998 a 30.10.1998, 01.10.2001 a

20.09.2002 e de 16.06.2008 a 17.07.2008 (fls. 08-16).

No caso em exame, o prazo de doze meses, previsto no artigo 15, II, da Lei n° 8.213/91, foi excedido, tendo em

vista que autor desenvolveu atividades laborativas até 20.09.2002 e propôs a ação somente em 01.06.2009.

Possível, contudo, a concessão do benefício.

O laudo médico pericial, datado de 21.02.2011, atestou a incapacidade total e temporária do autor para o exercício

de atividades laborativas. Esclareceu, o Sr. Perito: "o autor de 49 anos de idade, portador de hipertensão arterial

não controlada mesmo na vigência de medicação específica com repercussões sistêmicas, de diabetes mellitus

descompensada, de alterações cardíacas com revascularização miocárdica e déficit a deambulação devido a

sequela de fratura, cujos quadros mórbidos o impossibilita trabalhar atualmente, necessitando de tratamento

especializado; apresenta-se incapacitado de forma total e temporária para o trabalho". Registrou, ainda, que "a

incapacidade apresentada pelo autor no ato da perícia deve-se a sua hipertensão arterial e diabetes mellitus

controladas, já o déficit de deambulação deve-se a fratura antiga donde o mesmo já recebe auxílio-acidente" e

que não há como fixar o termo de início da incapacidade em data anterior à data da perícia (fls. 83-91).

O requerente acostou atestados médicos particulares que registram incapacidade laborativa decorrente das

patologias diagnosticadas pelo perito desde 2003 (fls. 20-23).

Assim, embora o autor tenha deixado de contribuir por mais de doze meses, verifica-se que deixou de fazê-lo em

razão de não mais possuir condições econômicas para o recolhimento, porquanto se encontrava incapacitado para

o labor.

O entendimento adotado se coaduna com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 

1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do

CPC (omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 

2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça. 

(REsp 956673 / SP, Quinta Turma, Rel. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 17.09.2007, p. 354). 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 

1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que

preenchidos todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91.

Precedentes." (REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 543901 / SP, Sexta Turma, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 08.05.2006, p. 303). [Tab]

Quanto à carência, os recolhimentos das contribuições previdenciárias superaram as doze exigidas no artigo 25, da

Lei 8.213/91, verbis:

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

 

Registre-se que o fato de o autor ter mantido curto vínculo de trabalho após o termo de início da incapacidade

constatado pelo conjunto probatório deve ser interpretado, considerando o conjunto probatório, como esforço

necessário para manter a sobrevivência.

Destarte, o conjunto probatório indica como adequada a concessão do auxílio-doença, devendo ser mantido

indefinidamente, até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja reabilitação do

segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos a cargo do INSS,
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para que se avalie a perenidade ou não das moléstias diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91.

Considerado não recuperável, deve ser aposentado por invalidez.

A precisa constatação do termo inicial da incapacidade que se extrai do conjunto probatório permite a concessão

do benefício a partir do indeferimento administrativo do benefício (08.09.2003), consoante se depreende do

documento de fl. 17, devendo ser respeitada a prescrição dos créditos anteriores ao qüinqüênio que antecedeu a

propositura da demanda. Eventuais valores já recebidos pelo autor devem ser compensados.

Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos

para os cálculos da Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir desta data, incidirá, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para

fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe

a condenação em custas processuais.

Quanto às despesas processuais, não há dúvida que a Autarquia Previdenciária deve arcar, quando vencida, com as

despesas processuais que o autor antecipou.

De acordo com a Resolução 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, o adiantamento do valor das despesas

processuais dos beneficiários da Justiça Gratuita será feita com os "recursos vinculados ao custeio da assistência

judiciária aos necessitados" (artigo 1º, § 3º) que, posteriormente, serão reembolsados ao Erário pelo vencido

(artigo 6º da Resolução citada), quando este não for beneficiário da justiça gratuita.

Nestes termos cabe ao INSS, em ação que julgou procedente o pedido do autor, o pagamento dos honorários

periciais ou a restituição dos valores ao Erário Público, se o caso.

Assim, no tocante aos honorários periciais, fixo-os em R$200,00 (duzentos reais), nos termos da Resolução nº

541, de 18.01.2007, do Conselho da Justiça Federal.

O benefício é de auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício, na

forma do artigo 61 da Lei nº 8.213/91 e DIB em 08.09.2003 (data do requerimento administrativo), respeitada a

prescrição dos créditos anteriores ao qüinqüênio que antecedeu a propositura da demanda.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para

conceder ao autor o benefício de auxílio-doença previdenciário, a partir de 08.09.2003, respeitada a prescrição dos

créditos anteriores ao qüinqüênio que antecedeu a propositura da demanda.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 25 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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2014.03.99.030688-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer a especialidade da atividade nos períodos de 01/12/1973 a

08/12/1976, 01/11/1977 a 26/08/1984, 01/11/1985 a 31/12/1985, 01/04/1986 a 29/01/1987 e de 27/07/1989 a

09/03/2010 e condenar o INSS no pagamento da aposentadoria especial, a partir da data do requerimento

administrativo em 10/10/2005, observada a prescrição quinquenal, acrescida de correção monetária e juros de

mora. Verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas

vencidas até o decisum, nos termos da Súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça. Deferida a tutela

antecipada para determinar a implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando, em síntese, que não restou comprovada a especialidade do

labor e que a utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI descaracteriza a insalubridade do labor, não

fazendo jus à aposentação. Pede, caso mantida a condenação, a alteração do termo inicial do benefício para a data

da citação e a redução da verba honorária.

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, verifica-se que a r. sentença incorreu em julgamento ultra petita.

Pois bem, o pedido se refere ao reconhecimento do tempo de serviço especial nos períodos de 01/12/1973 a

08/12/1976, 01/11/1977 a 26/08/1984, 01/11/1985 a 31/12/1985, 01/04/1986 a 29/01/1987 e de 27/07/1989 a

10/10/2005.

O magistrado ao reconhecer o tempo de serviço especial, enquadrou além do pleiteado na exordial, o interstício de

11/10/2005 a 09/03/2010, não requerido na inicial, proferindo julgamento ultra petita.

Com efeito, é induvidosa a necessidade de sua adequação aos limites do pedido, excluindo-o da condenação.

Neste sentido a jurisprudência desta Corte se consolidou, conforme Apelação Cível nº 94.03.086493-1-SP -

TRF/3ªRegião - 2ª Turma - Relator Desembargador Federal Dr. Aricê Amaral - J. 09.11.99.

Logo, deve ser excluído da sentença o interstício de 11/10/2005 a 09/03/2010, a ser considerado tempo de serviço

comum.

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que os períodos de trabalho,

especificados na inicial, deram-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/12/1973 a 08/12/1976, 01/11/1977 a 26/08/1984, 01/11/1985 a

31/12/1985, 01/04/1986 a 29/01/1987 e de 27/07/1989 a 09/03/2010, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 01/12/1973 a 08/12/1976, 01/11/1977 a 26/08/1984 - operário em Agrícola Industrial Santo Izidoro S/A

(estabelecimento agrícola e pastoril) - carteira de trabalho (fls. 31 e 32);

Enquadramento no item 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 que elenca a atividade dos trabalhadores na agropecuária,

como insalubre.

- 01/11/1985 a 31/12/1985, 01/04/1986 a 29/01/1987 - tratorista - carteira de trabalho (fls. 32 e 33);

Por analogia, aplica-se o item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 que elencava a categoria profissional de motorista de

ônibus e de caminhão de carga como sendo penosa.

- 27/07/1989 a 10/10/2005 - agente agressivo: ruído de 92 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico, confeccionado em 15/03/2007 (fls. 60/61).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se
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situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Assentados esses aspectos, tem-se que, considerando-se os períodos de atividade especial, a parte autora perfez

mais 25 (vinte e cinco) anos de serviço, fazendo jus à aposentadoria especial, considerando-se que cumpriu a

contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o

requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser alterado para a data da citação, tendo em vista que o perfil profissiográfico,

que demonstrou a especialidade da atividade, não constou no processo administrativo em que foi analisada a

possibilidade de concessão da aposentadoria.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC dou parcial provimento ao reexame necessário e à

apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício na data da citação e a verba honorária em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação, até a sentença e ao reexame necessário para estabelecer os critérios de

incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado, mantendo, no mais, o decisum. 
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O benefício é de aposentadoria especial, com RMI fixada nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 e DIB na

data da citação, considerados especiais os períodos de 01/12/1973 a 08/12/1976, 01/11/1977 a 26/08/1984,

01/11/1985 a 31/12/1985, 01/04/1986 a 29/01/1987 e de 27/07/1989 a 10/10/2005. Mantida a tutela antecipada,

deferida na r. sentença, que determinou a implantação do benefício.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a partir da cessação

administrativa do primeiro (24.09.2007 - fl. 22).

O juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento de custas e despesas processuais,

além de honorários advocatícios fixados em R$300,00 (trezentos reais), com as ressalvas do artigo 12 da Lei nº

1.060/50.

Apelou, a autora, pleiteando a integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

Em virtude do óbito da autora, procedeu-se à habilitação de seus herdeiros (fls. 142-154). 

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

2014.03.99.030774-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LUIZ CARLOS COUTO

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

SUCEDIDO : MARILDA DE LIMA NASCIMENTO COUTO falecido

CODINOME : MARILDA DE LIMA NASCIMENTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00144-9 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

No tocante ao requisito da qualidade de segurada, extratos de informações do "CNIS - Cadastro Nacional de

Informações Sociais", cuja juntada aos autos ora determino, registram que a autora recolheu contribuições

previdenciárias, na condição de contribuinte facultativo, nos períodos de 03.2004 a 12.2005 e de 02.2007 a

07.2007 e que recebeu auxílio-doença previdenciário de 19.10.2006 a 31.01.2007 e de 19.07.2007 a 24.09.2007.

Ajuizou a ação em 07.10.2010.

O exame médico pericial, realizado em 17.04.2012, atestou que a autora é portadora de "poliartrite reumatoide e

com diversas articulações com artrose grave" e que apresenta incapacidade total e permanente para o exercício de

suas atividades laborativas habituais de trabalhadora rural. Em resposta aos quesitos formulados pelas partes,

esclareceu que "a incapacidade pode ser definida a partir da TC de coluna lombar de 18.08.2011

(espondiloartrose lombar e discopatia degenerativa em L5S1)" (fls. 109-112). 

Dessa forma, conquanto comprovada a incapacidade para o trabalho, o conjunto probatório é insuficiente para

retroagi-la a novembro de 2008, quando perdeu qualidade de segurada, considerado o recebimento de auxílio-

doença previdenciário até 24.09.2007.

Forçoso, portanto, o reconhecimento da perda da qualidade de segurada.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Destarte, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 25 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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2014.03.99.030938-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MIRLEY BECARI MACHADO

ADVOGADO : SP142262 ROGERIO CELESTINO FIUZA

No. ORIG. : 12.00.00229-4 2 Vr BIRIGUI/SP
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Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

O juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a

partir da citação. Deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. Condenou o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios arbitrados em quinze por cento do valor atribuído à causa, com as ressalvas da Lei 1.060/50.

Apelou, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não

comprovada a incapacidade para o trabalho.

O laudo médico pericial, datado de 21.01.2014, atestou que a autora está incapacitada de forma parcial e

permanente para o exercício de atividades laborativas em virtude de quadro clínico de "escoliose cervical,

torácica, lombar e lombociatalgia à esquerda". Esclareceu, o Sr. Perito, que "a incapacidade é relativa para

esforços físicos moderados e pesados" e, questionado acerca do termo de início da incapacidade laborativa,

esclareceu que a autora acostou exames médicos - "densitometria com osteopenia na coluna lombar e radiografia

com citação de escoliose lombar convecsa a direita" (sic), datados de 17.06.2011 e 28.03.2012, que o permitem

fixa-lo em meados de janeiro de 2012 (fls. 73-74).

Conquanto o perito judicial tenha classificado a incapacidade da postulante como parcial e permanente, deixou

claro que as patologias que a acometem a impedem de exercer apenas determinadas atividades laborativas,

especificamente aquelas que possam ser consideradas pesadas e que envolvam esforços físicos.

Contudo, a autora não comprovou exercer atividades nessas condições.

Com efeito, extratos do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS", cuja juntada aos autos ora

determino, demonstram que a autora desenvolveu atividades laborativas na função de "outros trabalhadores de

calçados" (CBO 80.290) no período de 21.09.1994 a 19.12.1994 e que recolheu contribuições previdenciárias, na

condição de contribuinte individual (ocupação empresário), nos períodos de 12.1989 a 05.1990, 07.1990 a

03.1991, 05.1991 a 04.1992 e de 08.2011 a 01.2012.

Portanto, ausente comprovação no sentido de que a postulante está incapacitada para o exercício de suas

atividades laborativas habituais, de rigor a integral reforma da sentença.

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo

art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel.

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE
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SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora

Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380).

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Ação ajuizada em 27.05.2013, em que a autora pleiteia a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora

rural, em regime de economia familiar.

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, a partir do

ajuizamento.

Apelou, o INSS, suscitando, preliminarmente, falta de interesse de agir por ausência de prévio requerimento

administrativo. No mérito, requer a reforma integral da sentença e, se vencido, pugna pela fixação da DIB na data

da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas

vencidas até a data da sentença.

A autora interpôs recurso adesivo, visando a majoração dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Preliminarmente, a despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a argüição da

autarquia pertinente ao reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir da

autora.

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que

preleciona que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza

previdenciária".

2014.03.99.031052-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RODRIGO RIBEIRO D AQUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA FONSECA BENGOZI

ADVOGADO : SP232951 ALVARO AUGUSTO RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP

No. ORIG. : 30013180320138260263 1 Vr ITAI/SP
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O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito.

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição

de ajuizamento da ação."

 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário.

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo

de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a

recusa da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação

pela autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento

que vem sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINSITRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS

AFASTADAS. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96.

IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO.

INCONSTITUCIONALIDADE.

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional. Além disso, existiu resistência de

mérito ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de

carência de ação rejeitada.

(...)".

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15)

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS

DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR

REJEITADA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da

ação, salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo.

(...)".

(TRF 3ª Região; AC 471290; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007)

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA.

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA.

(...)

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento

administrativo.

(...)".

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Relator: João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659)

 

No caso em apreço, tendo o INSS apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, tornou-se

resistida a pretensão da parte autora, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do

benefício e autoriza a análise do pedido pelo Judiciário.

Rejeito a preliminar. Passo ao exame do mérito.

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.
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O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)."

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos 48, 55 e 143.

A autora completou a idade mínima em 13.03.2010, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 174

meses.

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário."

 

Visando a comprovar o exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, a requerente acostou cópia

dos seguintes documentos:

 

- certidão de casamento, celebrado em 1980, qualificando o cônjuge como lavrador (fls. 14);

- ficha de identificação do marido junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itaí/SP, com data de admissão

em 1981 (fls. 16);

- certificado de cadastro de imóvel rural - CCIR, emissão 2006/2007/2008/2009, em nome de Adamo Bergozi

(sogro da autora), referente ao Sítio Rincão do Sobradinho, com área total de 64,20 ha., situado no município de

Itaí/SP (fls. 16);

- declaração do ITR relativa à propriedade rural supra, exercício 2011, em nome do sogro (fls. 20-24);

- notas fiscais de produtor, também em nome do sogro, emitidas em 1999, 2000, 2002, 2003, 2004, 2005, 2009,

2010 e 2011, indicando a venda de café e bovinos (fls. 25-34).

 

Embora acostada documentação do sogro da autora e admitida a extensão da qualificação profissional, em se

tratando de trabalho realizado em regime de economia familiar, impossível aproveitar-lhe o documento a ele

inerente, ante a inexistência de prova consistente de que o labor se desenvolvia com essa característica. 

Os demais documentos constituem início de prova material.

As testemunhas ouvidas em Juízo, todavia, foram unânimes em declarar o trabalho da autora em regime de

economia familiar (fls. 106-109), porém mencionaram, de maneira vaga, que a autora e seu marido viviam de uma

pequena plantação de hortaliças em propriedade pertencente ao sogro dela.

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ADMITIDOS COMO

AGRAVO REGIMENTAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

(...)

2. A matéria dos autos não comporta maiores discussões no âmbito da Terceira Seção deste Superior Tribunal,

havendo entendimento dominante no sentido de que, na ausência de depoimentos testemunhais idôneos a

complementar o início de prova material, não há como reconhecer o direito da parte autora à concessão da

aposentadoria por idade.

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."

 (AgRg no REsp nº 796.464/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 24/4/2006)

 

De rigor, portanto, o indeferimento do benefício e a reforma da sentença proferida, porquanto não comprovado o

alegado regime de economia familiar.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.
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Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e, no

mérito, dou provimento à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação supra. Julgo prejudicado o recurso adesivo da autora.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a partir do indeferimento

administrativo (14.09.2010).

O juízo a quo julgou procedente para conceder ao autor o benefício de auxílio-doença previdenciário, a partir do

indeferimento administrativo. Condenou a autarquia federal ao pagamento de custas e despesas processuais, além

de honorários advocatícios fixados em mil reais.

Apelou, o autor, requerendo a majoração da verba honorária.

O INSS também apelou, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data de juntada do laudo médico

pericial, a modificação dos índices de juros e correção monetária e a redução da verba honorária.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Insurgem-se os apelantes apenas no tocante ao termo de início do benefício, aos índices de correção monetária e

juros de mora e à fixação da verba honorária.

O exame restringe-se aos limites do pedido recursal.

No concernente à incapacidade, a perícia médica judicial, datada de 22.09.2011, atestou que o autor é portador de

"lesões na coluna vertebral e hérnia incisional" e que apresenta incapacidade parcial e permanente para o

exercício de atividades laborativas. Esclareceu, o Sr. Perito: "Periciando apresenta doenças dos discos

intervertebrais (hérnia de disco) que provoca dor, muitas vezes de grande intensidade e que compromete suas

atividades pessoais e do trabalho habitual; deve evitar labor com sobrecarga, deambulação excessiva, posição

estática, etc. e manter-se sob supervisão médica periódica indefinidamente; a hérnia incisional poderá ser curada

com tratamento cirúrgico; está incapacitado parcial e permanentemente para o trabalho, uma vez que poderá

executar serviços leves". Por fim, em resposta aos quesitos formulados pelas partes, asseverou a impossibilidade

de precisar o termo de início da incapacidade laborativa (fls. 79-82).

Os documentos médicos acostados pelo autor às fls. 18, 21-24, 27-29 e 34-37 registram que o autor passa por

tratamento médico decorrente das patologias diagnosticadas desde setembro de 2010 e os atestados de fls. 32 e 40,

emitidos em 29.11.2010, comprovam incapacidade laborativa temporária desde então.

Destarte, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo do benefício, em

14.09.2010, ocasião em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor, vez que comprovada a

incapacidade para o trabalho desde a época.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

2014.03.99.031158-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP268617 FABIOLLA TAVARES DANIEL FERREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00006930420118260582 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS

para fixar a correção monetária e juros de mora nos termos da Lei nº 11.960/09 e à apelação do autor para fixar os

honorários advocatícios em dez por cento do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031263-16.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que foi comprovado o labor rural e urbano alegado,

estando preenchidos os requisitos para a concessão do benefício. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento de períodos trabalhados pela autora no campo e

como empregada doméstica, sem registro em CTPS, para somado aos períodos incontroversos, justificar o

deferimento do pedido.

Para demonstrar a atividade campesina, a autora trouxe com a inicial:

- cédula de identidade da autora, nascida em 07.06.1954;

- certidão de casamento da autora, contraído em 06.06.1970, ocasião em que ela foi qualificada como doméstica e

ele como lavrador;

- CTPS da autora, com anotações de vínculos empregatícios urbanos, mantidos em períodos descontínuos

compreendidos entre 11.02.1980 e 01.11.2005;

- documentos relativos a propriedade rural de terceiros;

- certidão de nascimento de um filho da autora, em 06.03.1970, ocasião em que o marido dela foi qualificado

como lavrador; 

- CTPS do pai da autora, sendo a primeira anotação relativa a um vínculo rural iniciado em 02.03.1970;

- comunicado de indeferimento do pedido administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado

2014.03.99.031263-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : SILVIA APARECIDA DE ANDRADE ARRUDA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

CODINOME : SILVIA APARECIDA DE ANDRADE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00002-6 1 Vr JABOTICABAL/SP
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em 30.09.2010.

O INSS apresentou extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o marido da autora possui apenas anotações

de vínculos empregatícios urbanos, mantidos em períodos descontínuos compreendidos entre 01.11.1977 e

02.2005.

Foram ouvidas três testemunhas, que afirmaram o labor rural da autora. Mencionaram ainda posterior trabalho

como empregada doméstica (uma das testemunhas citou o nome da suposta empregadora, Gina Nogueira).

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Do compulsar dos autos, verifica-se que alguns dos documentos anexados à inicial (certidão de casamento e

certidão de nascimento de um filho), além de demonstrarem a qualificação profissional do marido da autora como

lavrador (qualificação que a ela se estende) delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade

exercida.

Observe-se que os documentos relativos à propriedade rural de terceiros nada comprovam ou esclarecem quanto à

situação da autora. Os documentos em nome de seu pai, por sua vez, são posteriores ao casamento da autora.

Em suma, é possível reconhecer que a autora exerceu atividade como rurícola, sem registro em CTPS, de

01.01.1970 a 28.02.1970.

O marco inicial foi assim delimitado, tendo em vista que ambos os documentos que qualificam o marido da autora

como lavrador foram emitidos em 1970. O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o

conjunto probatório.

Ressalte-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1970, de acordo com o disposto no art.

64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Não se ignora a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários, conforme segue:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO

RURAL. RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE

ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
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1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: REsp - Recurso Especial - 1348633/SP; Processo:

200303990130707-0; Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 28/08/2013; Relator: Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA).

 

Neste caso, porém, não é possível aplicar-se a orientação contida no referido julgado, tendo vista que as

testemunhas não foram consistentes o bastante para atestar o exercício de labor rural em período anterior ao

documento mais antigo.

Quanto ao pedido de reconhecimento de labor urbano, supostamente exercido em diversos períodos entre 1975 e

2002 (fls. 04), junto à empregadora Gina Nogueira, entendo que o reconhecimento é incabível. Afinal,

compulsando os autos, observo que não há início de prova material do vínculo em questão, mas apenas alguns

poucos documentos que qualificam a autora como doméstica, nada permitindo concluir quanto ao empregador,

natureza do trabalho ou sobre efetiva existência de vínculo empregatício.

Por fim, é assunto que não comporta a mínima digressão, a impossibilidade de computar-se tempo de serviço,

baseado em prova exclusivamente testemunhal.

Esse tema tem entendimento pretoriano consolidado.

Confira-se:

 

PREVIDENCIARIO: CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA.

1 - A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente a comprovar tempo de serviço urbano para fins

previdenciários.

2 - Ao segurado autônomo incumbe o ônus de efetuar o recolhimento das devidas contribuições previdenciárias.

3 - Recurso parcialmente provido.

(Proc: AC, Num: 03083308-6, Ano:95; UF:SP; Turma: 02, Região: 03; Apelação Cível, DJ, Data: 04/09/96; PG:

064783).

 

Inviável, enfim, o acolhimento deste pedido.

Assentados esses aspectos, tem-se que a autora não perfez tempo de serviço suficiente para a aposentação, eis que

respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 30

(trinta) anos de contribuição.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.
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Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da autora para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, apenas para reconhecer a atividade campesina no

período de 01.01.1970 a 28.02.1970, com a ressalva de que os interstícios sem registro em carteira de trabalho não

poderão ser computados para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91. Fixada a

sucumbência recíproca.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031409-57.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento

administrativo (06.06.2011).

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 202).

O juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez à autora, a

partir da cessação do benefício anteriormente recebido (06.06.2011). Condenou o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença.

Sentença submetida ao reexame necessário, registrada em 11.02.2014 (fl. 229).

Apelou, o INSS, pleiteando a integral reforma da sentença.

Com contrarrazões.

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 249-250, pelo provimento do recurso do INSS.

É o relatório.

Decido.

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia.

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta)

salários mínimos.

In casu, considerando-se o valor do último benefício recebido pela autora (fl. 57), o montante apurado entre a data

da cessação (06.06.2011) e o registro da sentença (11.02.2014), a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários

mínimos, pelo que não conheço da remessa oficial.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso"

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

2014.03.99.031409-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : VANUZA DE LIMA MIRANDA

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.06830-5 1 Vr ITU/SP
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mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

Para comprovar o requisito da qualidade de segurada, a autora acostou CTPS com registro de vínculos de trabalho

nos períodos de 01.02.1990 a 02.11.1990, 16.02.1991 a 09.04.1996, 01.06.1996 a 15.10.1996 e de 17.06.1997 a

22.08.2003 (fls. 20-24).

Extratos do "CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais" e do "Sistema Único de Benefícios

DATAPREV", acostados às fls. 51-57, registram que a autora recebeu auxílio-doença previdenciário de

01.09.1997 a 12.10.1997, 20.09.1998 a 28.09.1998, 31.08.2000 a 27.03.2001, 24.03.2004 a 14.02.2006 e de

14.03.2006 a 30.07.2009.

Ajuizou a ação em 06.07.2011.

O laudo médico pericial, datado de 18.08.2012, atestou a incapacidade total e permanente da autora para o

exercício de atividades laborativas em virtude de quadro clínico de esquizofrenia paranóide. Questionado acerca

do termo de início da incapacidade, esclareceu, o Sr. Perito que "é difícil precisar; certamente está incapaz há 1

ano" (fl. 99).

Os documentos médicos particulares acostados pela autora corroboram conclusão do perito judicial e, da mesma

forma, não registram a data do início de efetiva incapacidade para o trabalho, havendo referencia a início de

tratamento médico em 16.12.2010 (fls. 12-19 e 197-199)

Dessa forma, conquanto comprovada a incapacidade para o trabalho, o conjunto probatório é insuficiente para

retroagi-la a setembro de 2010, quando perdeu qualidade de segurada.

Forçoso, portanto, o reconhecimento da perda da qualidade de segurado.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Destarte, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou

provimento à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031985-50.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

 

2014.03.99.031985-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : CLEUZA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : SP088884 JOSE CARLOS LIMA SILVA

CODINOME : CLEUZA DE SOUZA DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.01525-9 1 Vr QUATA/SP
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Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a partir do requerimento

administrativo (28.06.2011).

O juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder à autora o benefício de auxílio-doença, a partir da citação

(27.07.2012). Deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. Condenou o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios arbitrados em dez por cento do valor atribuído à causa, com as ressalvas da Lei 1.060/50.

Apelou, a parte autora, requerendo a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do

requerimento administrativo.

O INSS também apelou, pleiteando a integral reforma da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não

comprovada a incapacidade para o trabalho.

O laudo médico pericial, datado de 23.07.2013, atestou que a autora está incapacitada de forma parcial e

temporária para o exercício de atividades laborativas em virtude de quadro clínico de "patologia discal da coluna

vertebral lombar", qual seja, "hérnia discal póstero-central em L4-L5, comprimindo a margem ventral do saco

dural e obliterando os neuroforames". Em resposta aos quesitos formulados pelas partes, esclareceu, o Sr. Perito,

que a requerente está impedida de exercer atividades laborativas "que impliquem em moderadas a intensos

esforços físicos", que é portadora das patologias diagnosticadas desde 2008 e que houve agravamento no ano de

2011, segundo informações da própria autora (fls. 33-38).

Conquanto o perito judicial tenha classificado a incapacidade da postulante como parcial e permanente, deixou

claro que as patologias que a acometem a impedem de exercer apenas determinadas atividades laborativas,

especificamente aquelas que possam ser consideradas moderadas ou pesadas.

Contudo, a autora não comprovou exercer atividades nessas condições.

Extratos do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS", cuja juntada aos autos ora determino,

demonstram que a autora recolheu contribuições previdenciárias, na condição de contribuinte facultativo ("sem

atividade anter."), de 06.2010 a 10.2010, 12.2010 a 12.2011 e em 02.2012.

Portanto, ausente comprovação no sentido de que a postulante está incapacitada para o exercício de suas

atividades laborativas habituais, de rigor a integral reforma da sentença.

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo

art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel.
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Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora

Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380).

Mesmo que assim não fosse, a incapacidade laborativa atingiu o apelante anteriormente ao seu ingresso ao RGPS

- Regime Geral da Previdência Social, em junho de 2010, quando ainda não havia readquirido a qualidade de

segurada.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido e nego provimento ao recurso da autora.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de benefício assistencial.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sentença registrada em 27.01.2014.

A parte autora apelou, requerendo a integral reforma da sentença.

Recurso não respondido e parecer do Ministério Público Federal pelo "provimento do presente recurso,

reformando-se a r. sentença a fim de que seja concedido o benefício de amparo social ao deficiente à autora". 

É o relatório.

Decido.

O benefício perseguido tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar,

independentemente de contribuição.

Antes da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum instante,

vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.

2014.03.99.034703-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES

REPRESENTANTE : ELIANA RIBEIRO VITOR DOS SANTOS

ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES

CODINOME : ELIANA RIBEIRO VITOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00006-6 2 Vr CANDIDO MOTA/SP
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Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir

condições econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua

família.

Assim, o benefício assistencial hoje vigente destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando qualquer

espécie de contribuição.

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento desse benefício à elaboração de lei, dando ensejo à

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a

renda mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto

Supremo.

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n°

8.742/93, a qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. O artigo 20, em

sua redação original, estabelecia a idade mínima para aferição do benefício, em se tratando de pessoa idosa, e

assentava, para os efeitos dessa lei, os conceitos de família, de pessoa portadora de deficiência e de

miserabilidade, nos seguintes termos, in verbis:

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§1º - Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencados no art. 16

da Lei. 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (par. com redação dada pela Lei nº

9.720, de 30/11/1998).

§2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

A Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade mínima

para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.

Com o advento da Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), houve nova redução no requisito etário, para

65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004.

A Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, por sua vez, alterou diversos dispositivos da Lei Orgânica da Assistência

Social, passando a apresentar, o artigo 20 dessa lei, a seguinte redação:

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

(...)

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS)."

 

Como se vê, no tocante à definição de família, privilegiou-se entendimento mais extensivo acerca do grupo

familiar, desvinculando-se da classificação restrita do artigo 16 da Lei de Benefícios.

Quanto ao conceito de pessoa com deficiência, o legislador inspirou-se na definição contida no artigo 1º da

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. Assinados

em Nova York na data de 30 de março de 2007, foram aprovados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto

Legislativo nº 186, de 09 de julho de 2008, e posteriormente promulgados pelo Presidente da República (Decreto

nº 6.949, de 25 de agosto de 2009).
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O critério objetivo para aferição da miserabilidade não foi alterado pela Lei nº 12.435/2011, restando mantida a

exigência de que a renda familiar per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo para efeito de concessão do

benefício.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF, reconheceu a

constitucionalidade desse parâmetro, previsto no artigo 20, §3º, da Lei n° 8.742/93.

É de se notar, contudo, que em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria

tem entendido que a condição de miserabilidade pode ser aferida por outros meios de prova. Nesse sentido, o

julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 1.112.557/MG:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1.112.557/MG, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, v.u., j. 28/10/2009, DJE

20/11/2009)

 

Cabe ao magistrado avaliar, em cada caso concreto, as condições apresentadas pelo pleiteante, seja no que diz

respeito à renda familiar, seja no tocante ao conjunto de pessoas que lhe dão suporte. Decerto que não só a

existência de miserabilidade, mas também a ausência dessa situação pode ser aferida por meio da análise do

conjunto probatório. Do contrário, teríamos decisões desarrazoadas, apartadas da realidade, distantes dos objetivos

almejados pelo legislador.

Conectado a essa realidade dos Tribunais, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013 -

ocasião em que apreciados conjuntamente também a Reclamação 4.374/PE e o Recurso Extraordinário

580.963PR, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes -, ao concluir o julgamento do Recurso Extraordinário

567.985/MT, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, em que reconhecida a existência de repercussão geral da

questão versada na hipótese, acabou por declarar a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes, revisitando a

matéria nos termos seguintes, assim redigidos ementa e extrato de ata:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.
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O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836 /2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97 , que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas

de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

"Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), desprovendo o recurso, e o voto do Senhor

Ministro Gilmar Mendes, negando-lhe provimento e declarando a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei

nº 8.742/1993, sem pronúncia de nulidade, dando pela sua validade até dezembro de 2014, o julgamento foi

adiado pelo pedido de vista do Senhor Ministro Luiz Fux. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Dias

Toffoli. Falaram: pelo recorrente, a Dra. Luysien Coelho Marques Silveira, Procuradora Federal; pela

Advocacia-Geral da União, o Ministro Luís Inácio Lucena Adams, Advogado-Geral da União; pela interessada

Defensoria Pública-Geral da União, o Dr. Haman Tabosa de Moraes e Córdova; e, pelo Ministério Público

Federal, a Dra. Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira, Vice-Procuradora-Geral da República. Presidência

do Senhor Ministro Ayres Britto. Plenário, 06.06.2012.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que negava provimento

ao recurso; os votos dos Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello, que

negavam provimento ao recurso e declaravam a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, sem

pronúncia de nulidade, mantendo sua vigência até 31 de dezembro de 2014; o voto do Ministro Joaquim Barbosa

(Presidente), negando provimento ao recurso e declarando a inconstitucionalidade, mas sem fixação de prazo, e

os votos dos Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso, o julgamento

foi suspenso. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Plenário, 17.04.2013.

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou provimento ao recurso extraordinário e declarou incidenter tantum a

inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Vencidos, parcialmente, o Ministro Marco Aurélio

(Relator), que apenas negava provimento ao recurso, sem declarar a inconstitucionalidade da norma referida, e

os Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso. Não foi alcançado o

quorum de 2/3 para modulação dos efeitos da decisão para que a norma tivesse validade até 31/12/2015.

Votaram pela modulação os Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello.

Votaram contra a modulação os Ministros Teori Zavascki, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa

(Presidente). O Relator absteve-se de votar quanto à modulação. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Redigirá o

acórdão o Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 18.04.2013."

 

Mantido em vigor o comando previsto no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 no que diz respeito ao critério lá

estabelecido para verificação da condição ensejadora da concessão do benefício assistencial, e no pressuposto de

que não é a previsão contida no dispositivo em tela que por si só padece de inconstitucionalidade, mas sim naquilo

que não disciplinou, ao se fiar em critério objetivo e único a tanto, assentou, a Suprema Corte, a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de aplicação de outros parâmetros para aferição da miserabilidade,

até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203, inciso V, da

Constituição.

Cumpre destacar, nesse ínterim, a menção ao patamar de ½ (meio) salário mínimo como possível critério de

aplicação prática, até que sobrevenha novo comando legislativo, e ante a constatação da insuficiência do

parâmetro anterior, de ¼ (um quarto) do salário mínimo.

Do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes, extrai-se:
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"(...) os programas de assistência social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como

referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um

indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente

defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art.

203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato

revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo

parâmetros econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da

década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua

promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização."

 

De todo modo, o Supremo não determinou a incidência taxativa deste ou daquele critério e sim, consoante se

observa de excertos dos debates lá travados, chancelou, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, que já aplicam

nos julgamentos, remarque-se, a depender da particularidade em que se encontra cada situação trazida a exame, os

parâmetros que reputam razoáveis à luz do caso concreto.

Confira-se, a propósito:

"A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Estamos dizendo, apenas, que o juiz, no caso concreto, vai aferir as

situações individuais.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Estamos dizendo que se declara a constitucionalidade, deixa a lei

em vigor, devolvemos ao legislador a possibilidade de reconformar o sistema.

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - Por isso, se me permite, apenas complementar o meu voto: peço vênia

ao Ministro Fux para não estabelecer qualquer critério, porque, com todo o respeito, entendendo que aqui não é

o fórum, o locus adequado."

"O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - (...) Eu coloquei o § 3º do artigo 20 em discussão, porque disse

que estamos num processo de inconstitucionalização. O que eu estou dizendo? Que sugiro e que se dê prazo para

que o legislador faça uma reavaliação completa do sistema. O Tribunal não está, agora, genericamente fixando

novos critérios. (...)

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Vossa Excelência não está decretando a

inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.742?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Fixando prazo.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Ele, em si, a meu ver, não traz inconstitucionalidade, mas,

tal como o Ministro Teori, se bem entendi, eu não afasto a possibilidade do juiz, no caso concreto, afastar essas...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas é o que está ocorrendo sistematicamente, tanto é que o INSS...

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Mas eu não avanço a ponto de declarar a

inconstitucionalidade, porque, em si mesmo considerado, esse parágrafo não é inconstitucional (...).

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, mas por isso que eu trouxe a Reclamação.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Agora, se nós, eventualmente, fôssemos caminhar para

uma decretação de inconstitucionalidade, ou o dispositivo está a caminho de uma inconstitucionalização, eu acho

que nós deveríamos respeitar, pelo menos, o plano plurianual, quer dizer, dar ao Estado a possibilidade de

prever, no seu plano plurianual, a verba necessária para acorrer com essas despesas.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas nós não estamos nem mandando fixar valor, mas que se faça a

revisão do sistema."

"O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - É preciso entender exatamente o que isso significa, porque está se

declarando a constitucionalidade do artigo 20...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, estamos declarando inconstitucional.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Mas mantendo a sua vigência?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Sim.

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Sem declaração de nulidade.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - O artigo 27...

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Essa situação é que tem que ficar bem clara. Estamos declarando a

inconstitucionalidade por omissão do artigo 20, § 3º, mas estamos mantendo a sua vigência. Na verdade, não é o

artigo que é inconstitucional, é aquilo que ele não disciplinou.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - São situações das mais diversas. O fato é que, por princípio de

segurança jurídica, nós entendemos que é inconstitucional, mas que autorizamos a sua aplicação por um período.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Estamos dizendo que o legislador está omisso.

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) - E fixando um prazo para que ele legisle.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Se o legislador está omisso, a questão que se coloca é de

saber como é que, no interregno, vai se colmatar essa omissão.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - A Justiça de Primeiro Grau o fará, como já vem fazendo."

 

Conforme exposto, para a concessão do benefício assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos:
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alternativamente, a comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e,

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.

No concernente ao primeiro requisito, o laudo médico pericial, datado de 24.04.2013 (fls. 108/115), indica que a

autora, de 12 anos de idade, "descobriu uma doença chamada Homofilia fator XI após extrair um dente". Nesse

sentido, a perita afirma que "esse [sic] pacientes podem seguir sua rotina de vida normal", desde que seguidas

recomendações, como atenção especial a episódios de sangramentos. Ainda, sustenta que "A existência de doença

ou lesão não significa incapacidade, não o impedindo de exercer toda e qualquer atividade laborativa existindo

tratamento que possibilite a recuperação laborativa não sendo incapacitante para o trabalho e para vida" (g. n.).

Do exposto, não se extrai, do laudo pericial, a existência de incapacidade para as atividades próprias da idade, de

modo que o quadro apresentado não se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência, nos termos do artigo 20, §2º,

da Lei n° 8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.435/2011.

Quanto à alegada hipossuficiência econômica, prejudicada sua análise. Para a concessão do benefício, como dito,

comprova-se, alternativamente, o requisito etário ou a condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a

miserabilidade.

Destarte, ausente um dos pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência do

pedido é de rigor, devendo, portanto, ser mantida a sentença.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA
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DECISÃO

Trata-se de demanda que tem, por objeto, o recálculo do benefício de auxílio-doença, adotando-se o salário-de-

benefício decorrente da média aritmética simples dos 80% maiores salários-de-contribuição, com reflexos na

pensão por morte recebida pelos autores.

O juízo a quo julgou parcialmente procedente a demanda. Juros de mora de 1% ao mês, contados da citação.

Correção monetária na forma do Provimento nº 26/01 do COGE-3ª Região, observada a prescrição quinquenal.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a

sentença.

O INSS apelou, alegando, preliminarmente, a carência da ação. No mérito, pleiteia a reforma da sentença. Se

vencido, pede a redução dos honorários advocatícios e o reconhecimento da prescrição quinquenal.

A parte autora interpôs recurso adesivo, pugnando pela exclusão da prescrição quinquenal.

O Ministério Público Federal apresentou parecer.

Com contrarrazões.

É o relatório.

2014.03.99.035536-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSALI APARECIDA QUESADA RODRIGUES MERGULHAO e outro

: MARCELO QUESADA MERGULHAO incapaz

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

REPRESENTANTE : ROSALI APARECIDA QUESADA RODRIGUES MERGULHAO

No. ORIG. : 12.00.00082-4 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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Decido.

A matéria preliminar deve ser rejeitada, pois a existência de ações civis públicas em curso, destinadas à defesa de

direitos individuais homogêneos, de natureza divisível e origem comum, por si só não impede o ajuizamento de

demanda própria pelo titular de benefício previdenciário.

Confira-se, a propósito:

"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA. TUTELA CONCEDIDA EM AÇÃO CIVIL

PÚBLICA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SÚMULA 2 DO TRF DA 4ª REGIÃO. SUCUMBÊNCIA.

HONORÁRIOS DE ADVOGADO.

1. Não se configura a litispendência entre ação individual e ação civil pública em que discutidos direitos

individuais homogêneos, uma vez que o julgamento desta última só produz coisa julgada de efeitos erga omnes se

acolhida a pretensão e requerida a suspensão da primeira no prazo de lei. Precedentes da Corte.

2. A revisão administrativa do benefício em momento posterior à DIB, amparada em decisão provisória proferida

em ACP, não retira o interesse de agir da segurada de ingressar com ação individual para buscar a consolidação do

seu direito e o pagamento das parcelas atrasadas, cabendo assegurar-se, entretanto, o direito à dedução, pelo INSS,

das parcelas porventura recebidas administrativamente.

3. A data de início do benefício - 02-08-1988 - aclara que, já estando então vigente a Lei n° 6.423/77 (17-06-77) e

sendo aqueles salários de contribuição atualizáveis, consoante dispunha a CLPS (Decreto n° 77.077/76 e Decreto

n° 89.312/84), em se tratando de aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, eles devem ser atualizados

pelos índices daqueles títulos. É que, segundo se firmou na jurisprudência desta Corte, havendo índice universal

de mensuração da inflação, mostra-se indevida a utilização de índices próprios da Previdência Social,

notoriamente inferiores, gerando injustificada atualização a menor do padrão do benefício a ser concedido.

4. A revisão da renda mensal inicial pelos critérios da súmula 2/TRF da 4ª Região gera reflexos na aplicação do

art. 58/ADCT e reajustes subseqüentes, respeitada a prescrição qüinqüenal.

5. Sucumbente na causa, cabe ao INSS arcar com os honorários advocatícios, corretamente fixados em 10% sobre

o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, a teor das Súmulas 111 do STJ e 76 desta Corte."

(TRF-4ª Região, Remessa Ex-Officio 2006.71.00.050476-8, rel. Juiz Alcides Vettorazzi, 5ª Turma, DJ de

18.8.2008)

Vale ressaltar, ainda, que não houve pedido de suspensão desta ação, nos termos do artigo 104 da Lei nº 8.078/90,

aplicável por força do artigo 21 da Lei nº 7.347/85, de modo que não há repercussão da ação civil pública sobre

esta ação individual, nos termos do artigo 103, § 3º, da Lei nº 8.078/90.

Afirma que o INSS não aplicou o disposto no artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº

9.876/99, ou seja, não considerou a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

Cumpre salientar, de início, que, por força da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, o artigo 29 da Lei nº

8.213/91 passou a ostentar a seguinte redação:

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1º (revogado)

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício."

Lembrando que o artigo 18 da Lei nº 8.213/91 prevê:

"Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão

de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços:

I - quanto ao segurado:

 a) aposentadoria por invalidez;

 b) aposentadoria por idade;

 c) aposentadoria por tempo de contribuição;

d) aposentadoria especial;

e) auxílio-doença;

f) salário-família;

g) salário-maternidade;

h) auxílio-acidente;

(...)."

A Lei n.º 9.876/99 tratou, em seu artigo 3º, dos segurados que já eram filiados à Previdência Social até

28.11.1999, dia anterior à publicação da referida lei:

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a
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cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei."

Diante da promulgação da Lei nº 9.876/99, foi editado Decreto nº 3.265, de 29 de novembro de 1999, que, ao

conferir nova redação ao artigo 32 do Decreto nº 3.048/99, assim dispôs:

"Art. 32. O salário-de-benefício consiste:

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário;

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1.º (revogado)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, o Decreto nº 3.265/99 trouxe a regra

estampada no §3º de seu artigo 188-A, in verbis:

"Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art. 32.

(...)

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

O supracitado §3º foi revogado, no entanto, pelo Decreto nº 5.399/05.

Sobreveio, então, o Decreto nº 5.545/05, com as seguintes alterações no Regulamento da Previdência Social -

Decreto 3.048/99:

"Art. 32. 

(...)

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo;

(...)

§20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

E, no regramento transitório:

"Art. 188-A. (...)

(...)

§4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

A Lei nº 9.876/99 traçou critério rigorosamente idêntico, todavia, para a apuração do salário-de-benefício de todos

os benefícios, com uma única exceção no caso das aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, que

passaram a sofrer a incidência do fator previdenciário.

Daí se infere que a limitação imposta pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, no tocante ao totalmente incapacitado

que não alcançou os 60% (sessenta por cento) do número de meses decorridos desde julho de 1994 até a data do

início do benefício - no caso dos segurados que já eram inscritos na Previdência Social até 28.11.1999 - ou as 144

(cento e quarenta e quatro) contribuições - no caso dos segurados inscritos na Previdência a partir de 29.11.1999,

não encontra respaldo legal. Com efeito: o artigo 29 da Lei n.º 8.213/91, na redação dada pela Lei n.º 9.876/99,

não preconiza qualquer restrição, do que se depreende que os decretos, ao estipularem condições não amparadas

pela legislação ordinária, inovaram originariamente a ordem jurídica, o que é vedado pelo nosso sistema.

Como esclarece Celso Antônio Bandeira de Mello, "(...) ao regulamento desassiste incluir no sistema positivo

qualquer regra geradora de direito ou obrigação novos. Nem favor nem restrição que já não se contenham
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previamente na lei regulamentada podem ser agregados pelo regulamento.

Há inovação proibida sempre que seja impossível afirmar-se que aquele específico direito, dever, obrigação,

limitação ou restrição já estavam estatuídos e identificados na lei regulamentada. Ou, reversamente: há inovação

proibida quando se possa afirmar que aquele específico direito, dever, obrigação, limitação ou restrição

incidentes sobre alguém não estavam já estatuídos e identificados na lei regulamentada. A identificação não

necessita ser absoluta, mas deve ser suficiente para que se reconheçam as condições básicas de sua existência

em vista de seus pressupostos, estabelecidos na lei e nas finalidades que ela protege.

É, pois, à lei, e não ao regulamento, que compete indicar as condições de aquisição ou restrição de direito. Ao

regulamento só pode assistir, à vista das condições preestabelecidas, a especificação delas. E esta especificação

tem que se conter no interior do conteúdo significativo das palavras legais enunciadoras do teor do direito ou

restrição e do teor das condições a serem preenchidas. Deveras, disciplinar certa matéria não é conferir a

outrem o poder de discipliná-lo. Fora isto possível, e a segurança de que 'ninguém poderá ser obrigado a fazer

ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei' deixaria de se constituir em proteção constitucional. Em

suma: não mais haveria a garantia constitucional aludida, pois os ditames ali insculpidos teriam sua valia

condicionada às decisões infraconstitucionais, isto é, às que resultassem do querer do legislador ordinário.

É dizer: se à lei fosse dado dispor que o Executivo disciplinaria, por regulamento, tal ou qual liberdade, o ditame

assecuratório de que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei

perderia o caráter de garantia constitucional, pois o administrado seria obrigado a fazer ou deixar de fazer

alguma coisa ora em virtude de regulamento, ora de lei, ao líbito do Legislativo, isto é, conforme o legislador

ordinário entendesse de decidir. É obvio, entretanto, que, em tal caso, este último estaria se sobrepondo ao

constituinte e subvertendo a hierarquia entre Constituição e lei, evento juridicamente inadmissível em regime de

Constituição rígida." (In: Curso de Direito Administrativo. São Paulo: Malheiros, 2009, p.351-352) (destaques no

original).

Trago jurisprudência a embasar o entendimento esposado:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. I - O

agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - A fixação do termo inicial

também se submete ao prudente arbítrio do magistrado. No caso em tela, não houve requerimento administrativo

de concessão de aposentadoria por invalidez, e sim tão-somente de auxílio-doença, razão pelo qual o termo

inicial daquela benesse foi estabelecido na data da citação. III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei

8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do auxílio-doença consiste na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

observando-se como competência mais remota, para os segurados que já eram filiados à Previdência Social em

28.11.1999, o mês de julho de 1994. IV - A correção monetária incide sobre as prestações ematraso, desde as

respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-

DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c

o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. V - No presente caso a ação foi ajuizada

anteriormente a 29.06.2009, assim sendo deve prevalecer o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, nos seguintes termos: "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios

previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre

processos já em andamento" (STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA

TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 02.08.2010)." VI- Os juros moratórios devem ser calculados, a contar do

termo inicial do benefício, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório

ou a requisição de pequeno valor - RPV, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art.

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. VII - Agravo do INSS não conhecido em parte e, na parte conhecida,

improvido. Agravo do autor improvido (CPC, art. 557, §1º)."

(AC 200903990413033, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:13/10/2011

PÁGINA: 1957.) (grifei)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 29, II, DA LEI 8.213/91. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/99 (RBPS), incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade, pois

contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99.

2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício

consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período

contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     1768/7669



3. A despeito dos precedentes anteriores da Turma em sentido contrário, firmou-se na 3ª Seção deste Tribunal o

entendimento de que atualização monetária, incidindo a contar do vencimento de cada prestação, deve-se dar

pelos seguintes indexadores: ORTN (10/64 a 02/86, Lei nº 4.257/64), OTN (03/86 a 01/89, Decreto-Lei nº

2.284/86, de 03/86 a 01/89), BTN (02/89 a 02/91, Lei nº 7.777/89), INPC (03/91 a 12/92, Lei nº 8.213/91), IRSM

(01/93 a 02/94, Lei nº 8.542/92), URV (03 a 06/94, Lei nº 8.880/94), IPC-r (07/94 a 06/95, Lei nº 8.880/94), INPC

(07/95 a 04/96, MP nº 1.053/95), IGP-DI (05/96 a 03/2006, art. 10 da Lei n.º 9.711/98, combinado com o art. 20,

§§ 5º e 6.º, da Lei n.º 8.880/94) e INPC (04/2006 a 06/2009, conforme o art. 31 da Lei n.º 10.741/03, combinado

com a Lei n.º 11.430/06, precedida da MP n.º 316, de 11/08/2006, que acrescentou o art. 41-A à Lei n.º 8.213/91,

e REsp. n.º 1.103.122/PR). Nesses períodos, os juros de mora devem ser fixados à taxa de 1% ao mês, a contar da

citação, com base no art. 3º do Decreto-Lei n. 2.322/87, aplicável analogicamente aos benefícios pagos com

atraso, tendo em vista o seu caráter eminentemente alimentar, consoante firme entendimento consagrado na

jurisprudência do STJ e na Súmula 75 desta Corte.

4. De acordo com o entendimento predominante da 3ª Seção desta Corte, a contar de 01/07/2009, data em que

passou a viger a Lei 11.960, de 29/06/2009 (publicada em 30/06/2009), que alterou o art. 1.º-F da Lei 9.494/97,

para fins de atualização monetária e juros haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos

índices oficiais de remuneração básica e juros da caderneta de poupança, sendo a modificação legislativa

aplicável imediatamente aos feitos de natureza previdenciária."

(TRF4. QUINTA TURMA. APELAÇÃO CIVEL nº 00040366320104049999. Relator Desembargador Federal

RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA. D.E. de 14/06/2010).

De se destacar, do voto do relator do feito julgado na 4ª Região, a seguinte passagem:

"(...)

Percebe-se, assim, que destituído o fundamento legal o critério utilizado pelo INSS.

Com efeito, a legislação de regência não estabelece qualquer restrição, no que toca aos benefícios por

incapacidade, quanto a um número mínimo de contribuições para permitir a seleção das maiores contribuições

correspondentes a 80% (oitenta por cento) das maiores salários-de-contribuição.

Ausente disciplina legal restritiva, obviamente o ato administrativo normativo (que não pode criar, restringir ou

extinguir direitos), não poderia dispor nesse sentido, já que se destina apenas a viabilizar o correto cumprimento

da legislação.

(...)"

O §20 do artigo 32 do RPS, incluído pelo Decreto nº 5.545/05, foi finalmente revogado pelo Decreto nº 6.939, de

18 de agosto de 2009, tendo o §4º do artigo 188-A, por sua vez, assumido a seguinte redação:

"Art. 188.A.

(...)

§4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-beneficio consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do beneficio".

Com o Decreto nº 6.939/09, em suma, corrigiu-se a exorbitância do poder regulamentar que ensejou a ilegalidade,

passando o RPS a dispor que o salário-de-benefício do auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez

corresponderão sempre à média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição equivalentes a 80% de

todo período contributivo, ou desde julho de 1994, dependendo do caso, nos exatos limites da lei de regência.

Como salienta Hermes Arrais Alencar:

"Ofendendo ao primado da legalidade, o Decreto n.º 3.048, de 1999, no artigo 31, § 20, registra em desfavor dos

filiados ao RGPS após o advento da Lei n.º 9.987, de 1999, que para os benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de 144 (cento e quarenta e quatro) contribuições

mensais no período contributivo, o salário-de-benefício equivale à soma dos salários-de-contribuição dividida

pelo número de contribuições apuradas.

Neste ponto, o regulamento extrapola os contornos constitucionais que lhe foram delineados no ordenamento

jurídico, porque inexiste norma legal a amparar a exigência de satisfação de 144 (que equivale a 80% de 180

contribuições).

Não subsiste como válida a exigência do § 20 do Decreto n.º 3.048/99. Com espeque nessa ordem de

considerações, é direito constante do art. 29 da Lei n.º 8.213/91, com a redação atribuída pela Lei n.º 9.876/99,

de o segurado ter excluídos os 20% menores salários-de-contribuição de seu PBC, independentemente de haver

menos de 144 contribuições. De acordo com esse regramento, quem se filiou à Previdência após novembro de

1999 somente terá direito a ver aplicado o art. 29 da Lei n.º 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei n.º

9.876/99 (descarte dos 20% menores salários-de-contribuição), depois de transcorridos 12 anos (= 144 meses)

de contribuição ao RGPS. A contar de novembro de 2011, terá aplicabilidade (em conformidade com o Decreto

n.º 3.048/99, art. 32, § 20), para os filiados depois da Lei n.º 9.876/99, a permissão de desconsiderar os 20%

menores salários-de-contribuição; até lá, todos serão utilizados no cálculo (média aritmética simples).

A administração Pública se retratou do erro cometido mediante a edição do Decreto n.º 6.939/09, que revogou o

texto do art. 32.
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Desde então, nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste

sempre na média aritmética simples dos maiores SC correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo).

O direito de excluir os 20% menores salários-de-contribuição favorece os segurados no cálculo da renda mensal

inicial." (In: Cálculo de benefícios previdenciários. São Paulo: Atlas, 2009, p.163-164).

Uma vez recalculada a renda mensal inicial do benefício do segurado, é de se aplicar a regra do parágrafo 3º do

artigo 21 da Lei n.º 8.880/94, na hipótese de o salário-de-benefício apurado nos termos do ora decidido resultar

superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, incorporando-se, no

primeiro reajuste, o percentual correspondente à diferença entre a média dos salários-de-contribuição e o salário-

de-benefício efetivamente considerado.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença para determinar o recálculo do benefício que deu origem à pensão

por morte recebida pela parte autora, nos termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei

n.º 9.876/99, apurando-se o salário-de-benefício do auxílio-doença originário da aposentadoria por invalidez

mediante a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por

cento de todo o período contributivo desde julho de 1994, observando-se, em qualquer caso, o disposto no

artigo 21, parágrafo 3º, da Lei n.º 8.880/94.

Deverá a autarquia-ré efetuar o pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os valores do

benefício efetivamente pago ao segurado, não havendo que se falar em prescrição quinquenal, pois contra o menor

absolutamente incapaz tal prazo não tem curso.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas

vencidas até a data da sentença, na forma da Súmula 111 do STJ.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, porque

manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação do INSS e dou provimento ao recurso adesivo da parte

autora para afastar a prescrição quinquenal, nos termos acima preconizados.

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036504-68.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de demanda objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do óbito da genitora da requerente,

em 20.10.2010 (fl. 27).

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sentença registrada em 31.01.2013.

A autora interpôs apelação, requerendo a reforma integral da sentença.

Contrarrazões às fls. 115/116. O Ministério Público Federal opinou pelo "total desprovimento do recurso de

apelação interposto".

É o relatório.

Decido.

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado,

qual seja, a Lei n° 8.213/91, consoante o teor da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça.

2014.03.99.036504-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : VALQUIRIA SILVA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP259484 ROBSON PEREIRA DA SILVA

REPRESENTANTE : HELIO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP259484 ROBSON PEREIRA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP290411B ERASMO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00003-1 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de

segurado do falecido e dependência econômica. Dispensa-se a demonstração do período de carência, ex vi do

artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91.

De acordo com o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fl. 31), a falecida manteve diversos vínculos

empregatícios de 02.02.1982 a dezembro de 1995.

Considerando o teor do artigo 15, inciso II e §§ 1º e 2º, da LBPS, perde a qualidade de segurado quem deixar de

contribuir por mais de doze meses à Previdência Social. Tal prazo pode ser prorrogado para vinte e quatro meses,

se o segurado tiver pago mais de cento e vinte contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da

qualidade de segurado, ou acrescido de doze meses, se o segurado desempregado comprovar tal situação pelo

registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e Emprego.

Como a falecida verteu a última contribuição previdenciária em dezembro de 1995 e fez jus à prorrogação do

período de graça, manteve a qualidade de segurada até 15 de fevereiro de 1998, não ostentando tal condição na

data do óbito.

Como o falecimento ocorreu antes do preenchimento das condições necessárias à obtenção de aposentadoria por

idade, visto que não foi cumprido o requisito etário (a de cujus faleceu aos 46 anos de idade) ou por tempo de

serviço, não há que se falar na aplicação do disposto no artigo 3º da Lei nº 10.666/03.

Nesse sentido, colaciono:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO.

1. "A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação

de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte."

(AgRgEREsp nº 547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006).

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não

chegou a preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela

Previdência Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava

com tempo de serviço ou com idade bastante para se aposentar.

3. Agravo regimental improvido."

(STJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, AGRESP 1019285, Sexta Turma, j. 12/06/2008, DJE DATA:01/09/2008)

Assim, à vista da ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, pois não

demonstrada a qualidade de segurado da de cujus, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário

perquirir-se acerca da dependência econômica.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036554-94.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de benefício assistencial a pessoa com deficiência.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo (28.02.2012 - fl. 12), com correção

monetária na forma do artigo 1º-F da Lei 9.494/97 e juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Honorários

2014.03.99.036554-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DF035104 SAYONARA PINHEIRO CARIZZI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA SUZANA DA SILVA ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS009849 ELCIMAR SERAFIM DE SOUZA

No. ORIG. : 12.00.00117-8 1 Vr ANASTACIO/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     1771/7669



advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Concedida a

antecipação dos efeitos da tutela. Sentença não submetida ao reexame necessário e registrada em 03.07.2014.

O INSS apelou, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo socioeconômico

ou, então, da data de juntada do laudo médico pericial; bem como a fixação de correção monetária e juros no

termos da Lei nº 11.960/09.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Aciono o artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, e passo a decidir.

A insurgência restringe-se ao termo inicial e aos critérios de fixação de juros de mora e correção monetária.

Em havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve se dar a partir desse.

In casu, resta comprovada a existência requerimento em sede administrativa (fl. 12), momento em que a autarquia

teve ciência da pretensão, razão pela qual a sentença deve ser mantida.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados, nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

INSS para modificar os critérios de juros de mora e de correção monetária nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000041-09.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A r. sentença (fls. 94/94v) julgou parcialmente procedentes os embargos, determinando o prosseguimento da

execução de acordo com os cálculos apresentados pela Contadoria a fls. 76/78: R$ 356.194,95, para 08/2013.

Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00.

Inconformadas, recorrem as partes.

A autarquia, através de apelação, alegando, em síntese, que o vínculo e os salários de contribuição de fls. 16/18

não constam do CNIS, de modo que devem ser excluídos do cálculo de apuração da RMI. 

A parte autora, através de recurso adesivo, requerendo a majoração da verba honorária.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 20/03/2015.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A ação de conhecimento condenou o INSS a conceder ao autor aposentadoria por idade, a partir da citação

(07/11/2005), e a pagar os valores em atraso, devidamente corrigidos até a data do efetivo pagamento, de acordo

com a Resolução nº 242/01 do CJF, Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral desta E. Corte e Portaria nº 92/01

2014.61.26.000041-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PASQUAL COLLOCA

ADVOGADO : SP126720 IRENE JOAQUINA DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00000410920144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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da Diretoria do Foro, acrescidos de juros de mora, a partir da citação, à razão de 1% ao mês. Condenou a

autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a

sentença. 

Transitado em julgado o decisum, a parte autora trouxe conta de liquidação, apurando RMI de R$ 2.383,35,

cobrando parcelas entre 11/2005 a 08/2013, mais honorários advocatícios, resultando no valor total de R$

337.284,11, para 08/2013.

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando que não há valor algum para

ser executado, pois o autor já é beneficiário de aposentadoria, concedida administrativamente, desde data anterior

à fixada no título judicial. 

Instado a se manifestar, o exequente informou que trabalhou na empresa "Indusucos Indústria e Comércio Ltda.",

no período de 01/07/1994 a 05/07/1999, sendo que tais salários de contribuição devem integrar o período básico

de cálculo, que resultará em um salário de benefício correspondente a R$ 2.383,35. Portanto, o benefício

concedido judicialmente é mais vantajoso do que aquele obtido na esfera administrativa, no valor de um salário

mínimo. No mais, reiterou os cálculos apresentados. 

A fls. 4, há consulta ao sistema Dataprev, informando a concessão de aposentadoria por idade em nome do autor,

com DIB em 04/03/2004, no valor de um salário mínimo. 

A fls. 16/18, há cópia da CTPS do exequente, constando vínculo empregatício, no período de 01/07/1994 a

05/07/1999, bem como relação dos respectivos salários de contribuição. 

Sobreveio parecer da Contadoria, informando que o autor deixou de realizar o cálculo da RMI mais vantajosa

segundo os critérios da Lei nº 9.876/99, o que resultaria em uma RMI de R$ 2.495,89, mais vantajosa do que a

apurada de acordo com o direito adquirido em 11/1999, mas sem observar o Decreto nº 3.048/99, de forma que

seus cálculos resultaram em importância inferior à efetivamente devida. Por outro lado, o INSS deixou de

apresentar conta de liquidação ao argumento de que já vem pagando a aposentadoria por idade desde 04/03/2004,

porém, considerando-se que tal aposentadoria corresponde a um salário mínimo, e que a aposentadoria judicial

resultou em valor mais benéfico ao autor, deveria a autarquia ter compensado os valores pagos

administrativamente. 

A Contadoria apresentou cálculos, realizados com base na RMI de R$ 2.495,89, descontando os valores recebidos

administrativamente, resultando no valor total de R$ 356.194,95, para 08/2013.

A sentença julgou parcialmente procedentes os embargos e determinou o prosseguimento da execução de acordo

com a conta elaborada pela Contadoria, motivo do apelo, ora apreciado.

A controvérsia, no presente caso, resume-se à forma de apuração da RMI, sendo que o autor considerou os

salários de contribuição referentes ao vínculo empregatício que consta em sua CTPS, e a autarquia se nega a

considerá-los, por afirmar que eles não constam do CNIS. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que não há qualquer indício de irregularidade no vínculo empregatício

questionado, devendo integrar o período básico de cálculo da aposentadoria.

Além do que, o recolhimento das contribuições previdenciárias cabe ao empregador, não podendo o autor ser

penalizado pela omissão da empresa e pela ausência de fiscalização do INSS.

Nesse contexto, confiram-se os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

(...)

- É sabido que goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em CTPS, e

prevalece se provas em contrário não forem apresentadas.

- Cumpre destacar ser de responsabilidade exclusiva do empregador o recolhimento das contribuições

previdenciárias ao INSS, possuindo este ação própria para o recebimento do crédito.

(...)

- Os argumentos trazidos pelo agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada.

- Agravo desprovido.

(AC 00201376620144039999, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/12/2014)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. RENÚNCIA A BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS

VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. RECONHECIMENTO DE PERÍODO TRABALHADO SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. DIREITO À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL.

(...)

VI - No tocante à necessidade de prévia fonte de custeio, saliente-se que, em se tratando de empregado, sua

filiação ao sistema previdenciário é obrigatória, assim como o recolhimento das contribuições respectivas,

gerando a presunção de seu recolhimento pelo empregador, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. Ainda

que o recolhimento não tenha se dado ou efetuado a menor, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que
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a autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos.

VII - Os embargos de declaração do demandante tampouco merecem provimento, visto que sua pretensão foi

expressamente acolhida no dispositivo do julgado recorrido.

VIII - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os

limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j.

23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IX - Embargos de declaração do INSS e da parte autora rejeitados.

(AC 00041751320134036127, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/12/2014)

 

Na verdade, como bem observado pela Contadoria, o autor apurou RMI em valor inferior ao efetivamente devido,

pois a RMI correta seria de R$ 2.495,89, muito mais vantajosa que aquela correspondente ao benefício concedido

na esfera administrativa. 

Todavia, como o valor apurado pela Contadoria, bem como o acolhido pela sentença, é superior ao pretendido

pelo autor, há necessidade de sua adequação aos limites do pedido, sob pena de ofensa aos preceitos dos artigos

128 e 460 do CPC, pois é o autor quem, na petição inicial, fixa os limites da lide, ficando o Juiz adstrito ao pedido

e impedido de condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que foi demandado.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MAJORAÇÃO DO VALOR DA

EXECUÇÃO - DESCABIMENTO - SENTENÇA ULTRA PETITA - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES

EXPURGADOS - INCIDÊNCIA

1. Tendo o exeqüente ajuizado a presente execução, na forma do art. 730 do C.P.C., e discriminado, em sua

memória de cálculos, o valor equivalente a 1.901,90 UFIRs, não poderia o MM. Juiz a quo adotar o cálculo da

contadoria judicial, como o fez, sendo o valor por ela apurado, superior àquele pretendido pelo exeqüente.

2. Embora a conta de liquidação apresentada pela Contadoria Judicial reflita fielmente os termos da decisão

exeqüenda, ao Magistrado é vedado decidir além do valor pretendido pelo exeqüente, sob pena de violação aos

art. 128 e 460 do C.P.C., incidindo em decisão ultra petita.

3. Uma vez reconhecida a sentença como ultra petita, deve a mesma ser reformada, para que seja reduzida aos

limites do pedido.

(...)

7. Apelação do INSS parcialmente provida.

(Origem: Tribunal - Segunda Região; Classe: AC - Apelação Cível - 267404; Processo: 200102010235607; UF:

RJ; Órgão Julgador: Terceira Turma; Data da decisão: 25/03/2003; Fonte: DJU, Data: 08/05/2003, página:

551, Relator: JUIZ FREDERICO GUEIROS- negritei)

 

Em suma, a execução deve prosseguir pelo valor apurado pelo exequente (R$ 337.284,11, para 08/2013), em

atenção aos limites do pedido.

Quanto aos honorários, cumpre observar que ao processo de conhecimento reserva-se o arbitramento da

sucumbência em percentual da condenação. Ao de execução, ultrapassada aquela fase, mostra-se mais adequada a

adoção de valor fixo que nem onere em demasia o vencido, nem seja irrisório ao vencedor.

Nessa trilha, mantenho em R$ 1.000,00 (um mil reais) a honorária de responsabilidade do INSS.

Ante o acima exposto, nego seguimento ao recurso da parte autora e dou parcial provimento ao recurso do INSS,

com fundamento no artigo 557 do CPC, para determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$

337.284,11, nos termos da fundamentação em epígrafe.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2014.61.26.004489-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança, objetivando, em síntese, o reconhecimento da especialidade de atividade, para

perfazer o tempo necessário à aposentadoria especial.

A sentença julgou procedente o pedido deduzido e concedeu a segurança, para reconhecer como atividade especial

o período de 03.12.1998 a 27.01.2014, procedendo, desta forma, à revisão do processo de benefício n.

46/169.840.579-8. Custas ex lege. Indevida a verba honorária.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, arguindo, preliminarmente, a inadequação da via eleita, por ausência de liquidez

e certeza. No mérito sustenta, em síntese, a impossibilidade de reconhecimento dos períodos de atividade especial

no caso dos autos.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do apelo.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em condições

adversas, para somado ao interstício já enquadrado pelo ente autárquico (fls. 35), propiciar a concessão da

aposentadoria especial.

O Mandado de Segurança, previsto na Constituição da República, em seu artigo 5º, inciso LXIX e disciplinado

pela Lei 12.016/2009, busca a proteção de direito "líquido e certo", não amparado por habeas corpus ou habeas

data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica

no exercício de atribuições do Poder Público.

Entende-se por direito líquido e certo aquele que apresenta todos os requisitos para seu reconhecimento e

exercício no momento da impetração do mandamus, tratando-se de fatos incontroversos que não reclamem dilação

probatória.

In casu, foram carreados aos autos os documentos necessários para a solução da lide.

Fica, assim, rejeitada a matéria preliminar.

A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questiona-se o período de 03.12.1998 a 27.01.2014, pelo que a Lei nº 8.213/91, com as respectivas

alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

O reconhecimento da atividade especial dá-se nos interstícios de:

- 03/12/1998 a 31/1/1999 e 01/06/2003 a 30/4/2008: agente nocivo: ruído de 91dB(A), conforme o perfil

profissiográfico previdenciário de fls. 28;

- 01/02/1999 a 31/5/2003: agente nocivo: ruído de 91,6dB(A), conforme o perfil profissiográfico previdenciário

de fls. 28;

- 01/05/2008 a 27/01/2014: agente nocivo: ruído de 91dB(A), conforme o perfil profissiográfico previdenciário de

fls. 29.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE APARECIDO ALEXANDRE

ADVOGADO : SP248854 FABIO SANTOS FEITOSA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00044892520144036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas nos interstícios mencionado,

nãos sendo permitida a conversão dos períodos, eis que se analisa a possibilidade de concessão de aposentadoria

especial.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO)

 

Assentados esses aspectos, computados os períodos de atividade especial ora reconhecidos e o período

incontroverso, verifica-se o autor conta com mais de 25 (vinte e cinco) anos de trabalho, nos termos da planilha
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em anexo, que integra a presente decisão. Cumpriu assim a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período

superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº

8.213/91.

Esclareça-se, por oportuno, que não há nesta decisão determinação alguma para pagamento de atrasados,

conforme as Súmulas nºs. 269 e 271 do C. STF, devendo as parcelas relativas ao período pretérito à implantação

do benefício ser reclamadas administrativamente ou pela via judicial própria.

Pelas razões expostas, rejeito a matéria preliminar e, com fulcro no artigo 557, do CPC, nego seguimento ao

reexame necessário e ao apelo da Autarquia Federal.

P.I. Vista ao Ministério Público Federal; baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001097-88.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Maria Benedita Rodrigues, representado por sua irmã e

curadora, da decisão reproduzida a fls. 16, que, em ação ordinária proposta com intuito de obter benefício

assistencial, ora em fase executiva, indeferiu pedido de levantamento de quantia depositada judicialmente em

favor da autora, pleiteada paga realizar a reforma da casa em que vive. Na mesma decisão, deferiu o levantamento

da quantia equivalente a 30% do valor depositado para o pagamento de honorários contratuais.

Sustenta o recorrente, em síntese, que solicitou o levantamento da quantia de R$ 5.000,00 para serem utilizados na

reforma da casa na qual reside com a irmã e o cunhado. Afirma que o imóvel necessita de reparos, a fim de

proporcionar melhores condições de vida à autora.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do agravo de instrumento, a fim de que seja

autorizado à autora o levantamento da quantia solicitada, com posterior prestação de contas pela curadora perante

o Juízo da Curatela.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento desta Egrégia Corte, decido.

Assiste parcial razão ao agravante.

O art. 110, caput, da Lei n.º 8.213/91, estabelece que:

"Art. 110.O benefício devido ao segurado ou dependente civilmente incapaz será feito ao cônjuge, pai, mãe, tutor

ou curador, admitindo-se, na sua falta e por período não superior a 6 (seis) meses, o pagamento a herdeiro

necessário, mediante termo de compromisso firmado no ato do recebimento." 

 

O dispositivo autoriza a irmã, representante legal da autora, a receber o benefício devido ao representado. Da

mesma forma, poderá realizar o levantamento dos valores atrasados, que teria recebido mensalmente caso o

pagamento fosse feito no momento próprio.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte de Justiça, que a seguir colaciono:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE.

EXECUÇÃO. LEVANTAMENTO DOS VALORES DEVIDOS AOS FILHOS MENORES. 

2015.03.00.001097-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA BENEDITA RODRIGUES incapaz

ADVOGADO : SP075417 BRUNO NASCIBEM

REPRESENTANTE : ONDINA DE QUADROS RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP075417 BRUNO NASCIBEM

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MONTE ALTO SP

No. ORIG. : 00042477020128260368 3 Vr MONTE ALTO/SP
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I - Desnecessário o depósito judicial, podendo ser imediatamente levantadas pelo representante legal dos autores

as quantias relativas às prestações em atraso do benefício de pensão por morte da genitora, correspondentes às

quotas partes dos filhos menores. 

II - Por se tratar de verba de caráter alimentar, mesmo se tratando de menores, civilmente incapazes, pode ser

paga ao genitor, representante legal dos filhos, nos termos do artigo 110 da Lei nº 8.213/91, da mesma forma que

teria ocorrido se a pensão houvesse sido paga mensalmente. III - Agravo de instrumento interposto pelos autores

provido.

(AI 201103000017883, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:08/06/2011

PÁGINA: 1567.)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE. EXECUÇÃO. INTERVENSÃO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO. LEVANTAMENTO, PELA AUTORA GENITORA, DOS VALORES DEVIDOS

AOS FILHOS MENORES. POSSIBILIDADE. 

- Descabida a negativa do juízo a quo, diante da intervenção do Ministério Público, de levantamento de depósito

integral pela autora genitora, de valor proveniente de revisão de pensão por morte, em face da retenção da

quantia pertencente aos filhos menores, bem como a determinação de regularização da representação processual

da filha mais velha, que atingira a maioridade civil.

 - Tratando-se de verba de caráter alimentar, necessária ao sustento dos incapazes que, após a morte do genitor,

contavam com 06 e 05 anos, os mais velhos, e apenas um mês de idade, o mais novo, a mãe, como representante

legal dos menores, tendo provido suas necessidades, tem direito ao levantamento total dos valores indevidamente

sonegados.

 - Embora o benefício atualmente esteja extinto em relação à mãe, porque reconhecido seu direito somente até

1982, e quanto aos filhos, porque atingiram a maioridade, a filha mais velha, quando obstado o levantamento do

depósito, entre fevereiro e março de 1994, ainda não havia completado a maioridade civil.

 - Se era direito da mãe efetuar o levantamento, e se sustentou os filhos com recursos próprios, privando-se da

pensão previdenciária, deve ser ressarcida com o levantamento integral do depósito, pouco importando que todos

os filhos tenham atingido a maioridade, pois a questão deve ser julgada de acordo com as circunstâncias

existentes no momento em que originada a controvérsia. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para autorizar o levantamento do valor integral depositado, com

a aplicação da devida correção monetária e incidência de juros de mora, pela agravante genitora.

(AG 95030827329, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, DJU DATA:05/09/2007

PÁGINA: 276.)

 

Assim, considerando o caráter alimentar do benefício em questão, sobretudo neste caso em que está demonstrado

que a requerente é pessoa portadora de necessidades especiais e hipossuficiente, justificando a concessão do

amparo social, não vislumbro impedimento ao levantamento da quantia requerida pela curadora, representante

legal da autora nos termos da lei civil.

De se ressaltar, contudo, como bem frisou a representante do Ministério Público Federal em sua manifestação, que

deverá ser realizada a prestação de contas pela curadora perante o Juízo da Curatela, demonstrando a devida

utilização dos valores levantados.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, do CPC, para autorizar

o levantamento da quantia requerida pela curadora, que deverá prestar contas da utilização perante o Juízo

competente.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005767-72.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.005767-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : VANDERLEI ANTONIO CORREA

ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Vanderlei Antônio Correa, da decisão proferida a fls. 146, que,

em ação proposta com intuito de obter a conversão de aposentadoria especial, indeferiu pedido de produção de

prova pericial.

Aduz o recorrente, em síntese, ser imprescindível para o deslinde da controvérsia a elaboração de prova técnica, a

fim de demonstrar que as atividades desenvolvidas nos períodos de 01/02/2002 a 26/02/2013, junto à Viação

Calvipe Ltda., foram desenvolvidas pelo autor sob condições especiais.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento pretoriano, decido.

Assiste razão ao agravante.

Não obstante a fundamentação da r. decisão agravada, neste caso, faz-se necessária a realização da prova pericial

para a comprovação dos agentes agressivos e, assim, possibilitar o exame do preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Portanto, a instrução do processo, com a realização de prova pericial, é crucial para que, em conformidade com a

prova material carreada aos autos, possa ser analisado o reconhecimento ou não da atividade especial alegada.

É preciso, ao menos, que seja dada oportunidade ao requerente de demonstrar o alegado à inicial.

A orientação pretoriana, também, é pacífica nesse sentido, e vem espelhada no aresto do E.STJ, que destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PROVA. DIREITO À PRODUÇÃO.

"1. Se a pretensão do autor depende da produção de prova requerida esta não lhe pode ser negada, nem reduzido

o âmbito de seu pedido com um julgamento antecipado, sob pena de configurar-se uma situação de autêntica

denegação de justiça."

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça. Classe: RESP - Recurso Especial - 5037; Processo:

1990000090180. UF: SP. Órgão Julgador: Terceira Turma. Data da decisão: 04/12/1990. Fonte: DJ; Data:

18/02/1991; Página: 1035. Relator: CLÁUDIO SANTOS)

 

Assim, deve ser franqueado ao requerente a oportunidade de comprovar o labor especial, mediante a produção de

prova pericial no período requerido.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para

determinar a regular instrução do feito, no juízo de origem.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001357-44.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA SP

No. ORIG. : 10049172920148260269 3 Vr ITAPETININGA/SP

2015.03.99.001357-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : VALTER TERRA

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ181148 LEONARDO SICILIANO PAVONE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00211-0 2 Vr MUNDO NOVO/MS
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente.

Interpôs, o autor, agravo retido contra decisão que determinou a declaração de autenticidade dos documentos

acostados aos autos pelo seu patrono (fls. 26-28).

O juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em R$400,00 (quatrocentos reais), com as ressalvas da Lei 1.060/50.

Apelou, o autor, suscitando, preliminarmente, anulação da sentença para realização de nova perícia médica com

profissional especializado nas suas patologias, reconhecendo-se o cerceamento de seu direito de defesa. No

mérito, pleiteia a integral reforma da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela parte autora, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 523,

do Código de Processo Civil, eis que a parte não requereu expressamente sua apreciação pelo Tribunal, em suas

razões de apelação.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Não prospera a alegação da postulante acerca de eventual ocorrência de cerceamento de defesa em virtude da não

realização de novo exame médico pericial com profissional especialista.

In casu, a parte autora alegou incapacidade laborativa por quadro clínico de "coluna, diabetes, pressão, visão entre

outros problemas" (sic) (fl. 02).

A perícia médica judicial foi realizada pelo Dr. Luiz Carlos Ferreira de Freitas, perito de confiança do juízo

inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado de Mato Grosso do Sul sob n.º 3.321.

A jurisprudência tem admitido a nomeação de profissional médico não especializado, vez que a lei que

regulamenta o exercício da medicina não estabelece qualquer restrição quanto ao diagnóstico de doenças e

realização de perícias. Confira-se, nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA. OUTRO PROFISSIONAL. INCABÍVEL. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo (clínico-geral). Trata-se, antes de

qualquer especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a

nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- Não se constatou doença psiquiátrica que demande a necessidade de realização de perícia específica. -

Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento". (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 201003000050870 (398863),

Rel. Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, j. em 18/10/2010, DJF3 CJ1 27/10/2010, p. 1030).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - A perícia realizada nos autos, por médico de confiança do juízo, respondeu a todos os quesitos, abordando as

matérias indagadas pelas partes, de forma suficiente à correta apreciação do pedido formulado na inicial,

apresentando laudo pericial minucioso e completo quanto às condições físicas do autor, concluindo pela

inexistência de doenças ou incapacidade para o trabalho. 

II - O fato da perícia ter sido realizada por médico não especialista na área de ortopedia não traz nulidade, uma

vez que se trata de profissional de nível universitário e de confiança do juízo. 

III - Agravo do autor improvido (art. 557, §1º, do CPC)" (TRF 3ª Região, 10ª Turma, AI 201003000150347

(406784), Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. em 28/09/2010, DJF3 CJ1 06/10/2010, p. 957).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO.

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO.

I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente

diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não
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exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias.

II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios -

DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento

do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a

concessão do auxílio-doença. 

IV - Apelo improvido" (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 200761080056229 (1439061), Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. em 19/10/2009, DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1211).

Assim, o pedido de nova perícia é descabido, eis que o perito judicial realizou análise minuciosa da situação do

periciado, justificando as suas conclusões. Desnecessária, portanto, a repetição do ato.

Destarte, rejeito a matéria preliminar e passo à análise de mérito.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

O auxílio-acidente, por sua vez, nos termos do artigo 86, da Lei nº 8.213/91, "será concedido, como indenização,

ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem

seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia".

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não

comprovada a incapacidade para o trabalho.

O exame médico pericial, realizado em 10.09.2013, atestou a ausência de incapacidade laborativa. Esclareceu, o

Sr. Perito, que o autor é portador de cervicalgia e dor lombar baixa, contudo, ao exame físico, constatou "

ausência de contratura paravertebral; movimentos mantidos da coluna cervical e lombar; lasegue negativo; sobe

e desce da maca sem demonstrar dificuldades". Com base nos exames complementares apresentados pelo autor e

anamnese, concluiu que "não há incapacidade laborativa e nem comprovação de que houve incapacidade

laborativa" (fls. 58-60).

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo

art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u.,

DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3

28.04.2009, p. 1380).

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido, rejeito a

matéria preliminar e, porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I. 
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São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício assistencial.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em dez por cento do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença, com as

ressalvas da Lei 1.060/50.

Apelou, a autora, pleiteando a integral reforma da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

2015.03.99.002546-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARLI DE FATIMA MORAES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP268245 FULVIO GOMES VILLAS BOAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ147197 IGOR ARAGAO COUTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047862720118260156 1 Vr CRUZEIRO/SP
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mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

Nos termos do art. 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93, para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a

conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação da idade avançada (mais de 65 anos) ou

incapacidade laborativa e, cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições

econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não

comprovada a incapacidade para o trabalho.

O laudo médico pericial, datado de 08.11.2012, atestou a ausência de incapacidade para as atividades habituais da

autora. Esclareceu, o Sr. Perito, que a autora é portadora de deficiência caracterizada por visão monocular

decorrente de amaurose unilateral (sequela) ocorrida em 1998 e concluiu que "não existe incapacidade para o

trabalho do ponto de vista estritamente médico; a pericianda permaneceu trabalhando após a instalação da

deficiência" (fls. 67-69).

O atestado médico de fl. 10, emitido em 10.03.2009, registra que em 29.04.1998 a autora compareceu ao "Cetnro

de Oftalmologia Tadeu Cvintal" com diagnóstico de "catarata e descolamento de retina em OE".

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contida.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo

art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u.,

DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3

28.04.2009, p. 1380).

 

Registre-se, por fim, que a CTPS da postulante, acostada às fls. 11-12, registram que ela continuou desenvolvendo

suas atividades laborativas habituais normalmente após a perda da visão do olho esquerdo, em 1998, havendo

registro de vínculos de trabalho de 02.08.1999 a 19.01.2000 e de 17.12.2003 a 02.12.2006, demonstrando ter

conseguido superar as limitações impostas pela patologia diagnosticada.

Destarte, não estando presentes os pressupostos legais para a concessão dos benefícios, a improcedência dos

pedidos é de rigor, devendo, portanto, ser reformada a sentença.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003281-90.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, com as ressalvas da Lei nº 1060/50.

Apelou, a autora, pleiteando a integral reforma da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não

comprovada a incapacidade para o trabalho.

O laudo médico pericial, datado de 07.01.2014, atestou: "Após exame clínico e físico, análise das considerações

técnicas (científica e legais) e análise da documentação apresentada, este perito médico emite o seu parecer

técnico podendo concluir que a requerente apresenta uma doença limitante fisicamente mas com tratamento

eficaz não ocasiona redução da capacidade laborativa". Esclareceu, o Sr. Perito, que, in casu, "o tratamento é

feito por hipoglicemiantes orais; a requerente já faz uso desses com regularidade" e reiterou que a patologia

diagnosticada não impossibilita a autora de exercer suas atividades habituais (fls. 131-137).

Conquanto a postulante tenha acostado documentos médicos particulares que atestam que faz tratamento

medicamentoso em virtude de "diabetes controlada", não há registro de efetiva incapacidade laborativa.

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo

art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.

2015.03.99.003281-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA D AJUDA LOURDES DA CONCEIÇAO

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00221-5 1 Vr BEBEDOURO/SP
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III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel.

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora

Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380).

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de demanda objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do óbito do cônjuge, em 07.10.2007

(fl. 16).

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sentença disponibilizada em 09.06.2014.

A autora interpôs apelação, requerendo a reforma integral da sentença.

Contrarrazões às fls. 96/96v.

É o relatório.

Decido.

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado,

qual seja, a Lei n° 8.213/91, consoante o teor da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça.

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de

segurado do falecido e dependência econômica. Dispensa-se a demonstração do período de carência, ex vi do

artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91.

De acordo com o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, cuja juntada ora determino, o falecido

manteve vínculo único de trabalho de 01.06.1983 a 22.09.1997, junto ao Município de Pedregulho.

Considerando o teor do artigo 15, inciso II e §§ 1º e 2º, da LBPS, perde a qualidade de segurado quem deixar de

contribuir por mais de doze meses à Previdência Social. Tal prazo pode ser prorrogado para vinte e quatro meses,
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se o segurado tiver pago mais de cento e vinte contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da

qualidade de segurado, ou acrescido de doze meses, se o segurado desempregado comprovar tal situação pelo

registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e Emprego.

Como o falecido verteu a última contribuição previdenciária em setembro de 1997 e fez jus à prorrogação do

período de graça, manteve a qualidade de segurado até 15 de novembro de 1999, não ostentando tal condição na

data do óbito.

Como o falecimento ocorreu antes do preenchimento das condições necessárias à obtenção de aposentadoria por

idade, visto que não foi cumprido o requisito etário (o de cujus faleceu aos 60 anos de idade) ou por tempo de

serviço, não há que se falar na aplicação do disposto no artigo 3º da Lei nº 10.666/03.

Nesse sentido, colaciono:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO.

1. "A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação

de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte."

(AgRgEREsp nº 547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006).

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não

chegou a preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela

Previdência Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava

com tempo de serviço ou com idade bastante para se aposentar.

3. Agravo regimental improvido."

(STJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, AGRESP 1019285, Sexta Turma, j. 12/06/2008, DJE DATA:01/09/2008)

Assim, à vista da ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, pois não

demonstrada a qualidade de segurado do de cujus, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário

perquirir-se acerca da dependência econômica.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de benefício assistencial a pessoa com deficiência.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, reiterando agravo retido de fls. 82/89 e sustentando, em sede preliminar, o cerceamento de

defesa pela não realização de perícia médica por médica especialista em nefrologia. No mérito, sustenta a integral

reforma da sentença, disponibilizada em 28.10.2014.

Contrarrazões à fl. 117.

É o relatório.

Decido.

Preliminarmente, não prospera a alegação da postulante, em agravo retido e preliminar de mérito, acerca de

eventual ocorrência de cerceamento de defesa em virtude de consideração de laudo pericial elaborado por médico

não especialista em nefrologia.
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In casu, a autora alegou incapacidade laborativa por quadro clínico "neoplasia de comportamento incerto ou

desconhecido da cavidade oral e dos órgãos digestivos" (fl. 03).

O exame médico pericial foi realizado pela Sra. Sandramara Cardozo Allonso, médica especializada em

infectologia, inscrita no Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo sob nº 30.719. É, antes de

qualquer especialização, médica capacitada para realização de perícia médica judicial, a tanto habilitada por

graduação em faculdade de medicina, com conhecimentos técnicos gerais na área de saúde, sendo descabida a

nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte.

Com efeito, ao contrário do que alegou a autora, a perita judicial realizou análise minuciosa da situação da

periciada, justificando as suas conclusões e deixando claro seu estado de saúde, seja na exposição e considerações

gerais sobre o estado físico da postulante, seja nas respostas aos quesitos, em grande parte coincidentes ou

abrangentes dos questionamentos. Desnecessária, portanto, a repetição do ato.

Destarte, conheço do agravo retido, na medida em que reiterado nas razões de apelação, mas nego-lhe provimento,

bem como afasto as preliminares de cerceamento de defesa alegadas à apelação.

O benefício perseguido tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar,

independentemente de contribuição.

Antes da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum instante,

vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir

condições econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua

família.

Assim, o benefício assistencial hoje vigente destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando qualquer

espécie de contribuição.

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento desse benefício à elaboração de lei, dando ensejo à

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a

renda mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto

Supremo.

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n°

8.742/93, a qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. O artigo 20, em

sua redação original, estabelecia a idade mínima para aferição do benefício, em se tratando de pessoa idosa, e

assentava, para os efeitos dessa lei, os conceitos de família, de pessoa portadora de deficiência e de

miserabilidade, nos seguintes termos, in verbis:

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§1º - Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencados no art. 16

da Lei. 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (par. com redação dada pela Lei nº

9.720, de 30/11/1998).

§2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

A Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade mínima

para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.

Com o advento da Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), houve nova redução no requisito etário, para

65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004.

A Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, por sua vez, alterou diversos dispositivos da Lei Orgânica da Assistência

Social, passando a apresentar, o artigo 20 dessa lei, a seguinte redação:

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na
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sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

(...)

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS)."

 

Como se vê, no tocante à definição de família, privilegiou-se entendimento mais extensivo acerca do grupo

familiar, desvinculando-se da classificação restrita do artigo 16 da Lei de Benefícios.

Quanto ao conceito de pessoa com deficiência, o legislador inspirou-se na definição contida no artigo 1º da

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. Assinados

em Nova York na data de 30 de março de 2007, foram aprovados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto

Legislativo nº 186, de 09 de julho de 2008, e posteriormente promulgados pelo Presidente da República (Decreto

nº 6.949, de 25 de agosto de 2009).

O critério objetivo para aferição da miserabilidade não foi alterado pela Lei nº 12.435/2011, restando mantida a

exigência de que a renda familiar per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo para efeito de concessão do

benefício.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF, reconheceu a

constitucionalidade desse parâmetro, previsto no artigo 20, §3º, da Lei n° 8.742/93.

É de se notar, contudo, que em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria

tem entendido que a condição de miserabilidade pode ser aferida por outros meios de prova. Nesse sentido, o

julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 1.112.557/MG:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1.112.557/MG, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, v.u., j. 28/10/2009, DJE

20/11/2009)

 

Cabe ao magistrado avaliar, em cada caso concreto, as condições apresentadas pelo pleiteante, seja no que diz

respeito à renda familiar, seja no tocante ao conjunto de pessoas que lhe dão suporte. Decerto que não só a

existência de miserabilidade, mas também a ausência dessa situação pode ser aferida por meio da análise do

conjunto probatório. Do contrário, teríamos decisões desarrazoadas, apartadas da realidade, distantes dos objetivos
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almejados pelo legislador.

Conectado a essa realidade dos Tribunais, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013 -

ocasião em que apreciados conjuntamente também a Reclamação 4.374/PE e o Recurso Extraordinário

580.963PR, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes -, ao concluir o julgamento do Recurso Extraordinário

567.985/MT, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, em que reconhecida a existência de repercussão geral da

questão versada na hipótese, acabou por declarar a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes, revisitando a

matéria nos termos seguintes, assim redigidos ementa e extrato de ata:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836 /2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97 , que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas

de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

"Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), desprovendo o recurso, e o voto do Senhor

Ministro Gilmar Mendes, negando-lhe provimento e declarando a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei

nº 8.742/1993, sem pronúncia de nulidade, dando pela sua validade até dezembro de 2014, o julgamento foi

adiado pelo pedido de vista do Senhor Ministro Luiz Fux. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Dias

Toffoli. Falaram: pelo recorrente, a Dra. Luysien Coelho Marques Silveira, Procuradora Federal; pela

Advocacia-Geral da União, o Ministro Luís Inácio Lucena Adams, Advogado-Geral da União; pela interessada

Defensoria Pública-Geral da União, o Dr. Haman Tabosa de Moraes e Córdova; e, pelo Ministério Público

Federal, a Dra. Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira, Vice-Procuradora-Geral da República. Presidência

do Senhor Ministro Ayres Britto. Plenário, 06.06.2012.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que negava provimento

ao recurso; os votos dos Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello, que

negavam provimento ao recurso e declaravam a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, sem

pronúncia de nulidade, mantendo sua vigência até 31 de dezembro de 2014; o voto do Ministro Joaquim Barbosa

(Presidente), negando provimento ao recurso e declarando a inconstitucionalidade, mas sem fixação de prazo, e

os votos dos Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso, o julgamento

foi suspenso. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Plenário, 17.04.2013.

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou provimento ao recurso extraordinário e declarou incidenter tantum a

inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Vencidos, parcialmente, o Ministro Marco Aurélio

(Relator), que apenas negava provimento ao recurso, sem declarar a inconstitucionalidade da norma referida, e

os Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso. Não foi alcançado o
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quorum de 2/3 para modulação dos efeitos da decisão para que a norma tivesse validade até 31/12/2015.

Votaram pela modulação os Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello.

Votaram contra a modulação os Ministros Teori Zavascki, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa

(Presidente). O Relator absteve-se de votar quanto à modulação. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Redigirá o

acórdão o Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 18.04.2013."

 

Mantido em vigor o comando previsto no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 no que diz respeito ao critério lá

estabelecido para verificação da condição ensejadora da concessão do benefício assistencial, e no pressuposto de

que não é a previsão contida no dispositivo em tela que por si só padece de inconstitucionalidade, mas sim naquilo

que não disciplinou, ao se fiar em critério objetivo e único a tanto, assentou, a Suprema Corte, a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de aplicação de outros parâmetros para aferição da miserabilidade,

até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203, inciso V, da

Constituição.

Cumpre destacar, nesse ínterim, a menção ao patamar de ½ (meio) salário mínimo como possível critério de

aplicação prática, até que sobrevenha novo comando legislativo, e ante a constatação da insuficiência do

parâmetro anterior, de ¼ (um quarto) do salário mínimo.

Do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes, extrai-se:

"(...) os programas de assistência social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como

referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um

indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente

defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art.

203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato

revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo

parâmetros econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da

década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua

promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização."

 

De todo modo, o Supremo não determinou a incidência taxativa deste ou daquele critério e sim, consoante se

observa de excertos dos debates lá travados, chancelou, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, que já aplicam

nos julgamentos, remarque-se, a depender da particularidade em que se encontra cada situação trazida a exame, os

parâmetros que reputam razoáveis à luz do caso concreto.

Confira-se, a propósito:

"A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Estamos dizendo, apenas, que o juiz, no caso concreto, vai aferir as

situações individuais.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Estamos dizendo que se declara a constitucionalidade, deixa a lei

em vigor, devolvemos ao legislador a possibilidade de reconformar o sistema.

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - Por isso, se me permite, apenas complementar o meu voto: peço vênia

ao Ministro Fux para não estabelecer qualquer critério, porque, com todo o respeito, entendendo que aqui não é

o fórum, o locus adequado."

"O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - (...) Eu coloquei o § 3º do artigo 20 em discussão, porque disse

que estamos num processo de inconstitucionalização. O que eu estou dizendo? Que sugiro e que se dê prazo para

que o legislador faça uma reavaliação completa do sistema. O Tribunal não está, agora, genericamente fixando

novos critérios. (...)

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Vossa Excelência não está decretando a

inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.742?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Fixando prazo.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Ele, em si, a meu ver, não traz inconstitucionalidade, mas,

tal como o Ministro Teori, se bem entendi, eu não afasto a possibilidade do juiz, no caso concreto, afastar essas...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas é o que está ocorrendo sistematicamente, tanto é que o INSS...

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Mas eu não avanço a ponto de declarar a

inconstitucionalidade, porque, em si mesmo considerado, esse parágrafo não é inconstitucional (...).

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, mas por isso que eu trouxe a Reclamação.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Agora, se nós, eventualmente, fôssemos caminhar para

uma decretação de inconstitucionalidade, ou o dispositivo está a caminho de uma inconstitucionalização, eu acho

que nós deveríamos respeitar, pelo menos, o plano plurianual, quer dizer, dar ao Estado a possibilidade de

prever, no seu plano plurianual, a verba necessária para acorrer com essas despesas.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas nós não estamos nem mandando fixar valor, mas que se faça a

revisão do sistema."

"O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - É preciso entender exatamente o que isso significa, porque está se

declarando a constitucionalidade do artigo 20...
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O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, estamos declarando inconstitucional.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Mas mantendo a sua vigência?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Sim.

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Sem declaração de nulidade.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - O artigo 27...

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Essa situação é que tem que ficar bem clara. Estamos declarando a

inconstitucionalidade por omissão do artigo 20, § 3º, mas estamos mantendo a sua vigência. Na verdade, não é o

artigo que é inconstitucional, é aquilo que ele não disciplinou.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - São situações das mais diversas. O fato é que, por princípio de

segurança jurídica, nós entendemos que é inconstitucional, mas que autorizamos a sua aplicação por um período.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Estamos dizendo que o legislador está omisso.

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) - E fixando um prazo para que ele legisle.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Se o legislador está omisso, a questão que se coloca é de

saber como é que, no interregno, vai se colmatar essa omissão.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - A Justiça de Primeiro Grau o fará, como já vem fazendo."

 

Conforme exposto, para a concessão do benefício assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos:

alternativamente, a comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e,

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.

No concernente ao primeiro requisito, o laudo médico pericial, datado de 13.12.2012 (fls. 76/78-A), indica que a

requerente, de 35 anos é portadora de "Calculose Renal Direita, Rins Policísticos e Hipertensão Arterial

Sistêmica controlada". Afirma, ainda, que a autora "tem exame físico normal, os rins são normofuncionantes", de

forma que não se caracteriza incapacidade para o trabalho.

Em resposta a diversos quesitos apresentados, a perita reiterou a ausência de incapacidade, afirmando apenas que

"A autora necessita ser avaliada e talvez acompanhada por Nefrologista, para orientação terapêutica".

O quadro apresentado não se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência, nos termos do artigo 20, §2º, da Lei n°

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.435/2011.

Quanto à alegada hipossuficiência econômica, prejudicada sua análise. Para a concessão do benefício, como dito,

comprova-se, alternativamente, o requisito etário ou a condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a

miserabilidade.

Destarte, ausente um dos pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência do

pedido é de rigor, devendo, portanto, ser mantida a sentença.

Posto isso, nego provimento ao agravo retido, afasto a preliminar arguida e, nos termos do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, desde o indeferimento administrativo (27.06.2012).

Pedido julgado procedente para conceder ao autor o benefício pretendido, desde 27.06.2012 (cessação

administrativa). Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, nos

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS apelou, requerendo a improcedência do pedido inicial, em razão da continuidade laborativa do requerente.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

Para comprovar o requisito da qualidade de segurado, o autor acostou cópia de sua CTPS, da qual se infere o

registro de vínculos nos períodos descontínuos de 01.08.1983 a 14.11.2002 (fls. 18/25).

Extratos de informações do CNIS, cuja juntada determino, ratificam os vínculos e atestam que o requerente possui

vínculos nos períodos descontínuos de 01.05.2003 a 02.2015 (última remuneração registrada). Apontam, por fim,

que ele recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário de 21.11.2011 a 10.07.2012.

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a

inocorrência da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em

vista o ajuizamento da ação em 24.07.2012.

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

O laudo médico pericial, datado de 23.10.2013, atestou que o autor é portador de "artrose de coluna cervical e

lombar com hérnia de disco", apresentando incapacidade parcial e permanente para o exercício de suas atividades

habituais (rurais). Em resposta aos quesitos, o perito afirmou que o requerente pode realizar atividades mais leves,

tais como artesão, bilheteiro, corretor, controlador de estacionamento, jornaleiro, florista, operador de xerox,

porteiro, vigia de guarita etc. Por fim, fixou o início da incapacidade em 18.10.2011 (fls. 75/80).

Assim, de acordo com as conclusões apontadas no laudo pericial e as informações colhidas do extrato do CNIS,

constata-se que, embora apresentasse incapacidade para o exercício de atividades laborativas, o autor continuou

trabalhando após o ajuizamento da ação e a constatação da redução de sua capacidade, demonstrando ter

conseguido reabilitar-se profissionalmente.

Incabível, portanto, a concessão do benefício pleiteado.

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar o autor ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA
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DECISÃO

Ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez,

desde a cessação administrativa (04.12.2012).

Pedido julgado parcialmente procedente para conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, desde 04.12.2012

(cessação administrativa - fl. 23). Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação até a data da sentença.

O INSS apelou, requerendo a improcedência do pedido inicial, em razão da continuidade laborativa do requerente.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

Para comprovar o requisito da qualidade de segurado, o autor acostou cópia de sua CTPS, da qual se infere o

registro de vínculos nos períodos descontínuos de 09.03.1992 a 05.12.2012 (fls. 13/20).

Extratos de informações do CNIS, acostados às fls. 60/63, ratificam os vínculos e atestam que o requerente

recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário de 16.03.2013 a 12.02.2014 e de 21.09.2012 a 04.12.2012,

restabelecido por decisão judicial.

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a

inocorrência da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em

vista o ajuizamento da ação em 15.03.2013.

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

O laudo médico pericial, datado de 30.10.2013, atestou que o autor é portador de "alterações inflamatórias" e que

apresenta incapacidade total e temporária para o exercício de atividades laborativas. Em resposta aos quesitos, o

perito afirmou que "a autor apresenta-se incapacitado no momento, por conta de acidente doméstico, que atingiu

o punho direito, com ruptura de tendões desta região". Por fim, fixou o início da incapacidade em março de 2013,

data do referido acidente que resultou nas lesões (fls. 44/52).

Assim, constatada a possibilidade de recuperação funcional, o conjunto probatório restou suficiente à manutenção

da concessão do auxílio-doença.

Frise- que o CNIS acostado à fl. 82 refere-se a pessoa estranha aos autos.

O benefício é de auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício, na
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forma do artigo 61 da Lei nº 8.213/91 e DIB em 04.12.2012 (cessação do benefício nº 553.380.260-2).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA
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DECISÃO

Trata-se de demanda objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do óbito do cônjuge, em 18.06.2010

(fl. 24).

Pedido julgado procedente. Benefício concedido com termo inicial à data do pedido administrativo (21.07.2010).

Correção monetária a ser calculada pelos índices de correção da Justiça Federal e juros de mora em 1% ao mês a

contar da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação à data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ. Sentença proferida em 04.12.2014.

O INSS interpôs apelação, sustentando a reforma integral da sentença. Se vencido, requer a aplicação da Lei nº

9.497/97 com redação dada pela Lei nº 11.960/09.

Contrarrazões às fls. 140/145.

É o relatório.

Decido.

A sentença proferida pelo MM. Juiz a quo, desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia.

No caso, considerando que o valor do benefício não deve ser inferior a um salário mínimo, e que entre o termo

inicial fixado (21.07.2010 - data do requerimento administrativo) e a sentença, proferida em 04.12.2014, o

montante da condenação ultrapassa o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, exigido para o duplo grau de

jurisdição obrigatório, a remessa oficial é tida por ocorrida.

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado,

qual seja, a Lei n° 8.213/91, consoante o teor da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça.

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de

segurado do falecido e dependência econômica. Dispensa-se a demonstração do período de carência, ex vi do

artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91.

De acordo com o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fl. 92), o falecido teve seu último contrato de

trabalho rescindido em maio de 2005.

Considerando o teor do artigo 15, inciso II e §§ 1º e 2º, da LBPS, perde a qualidade de segurado quem deixar de

contribuir por mais de doze meses à Previdência Social. Tal prazo pode ser prorrogado para vinte e quatro meses,

se o segurado tiver pago mais de cento e vinte contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da

qualidade de segurado, ou acrescido de doze meses, se o segurado desempregado comprovar tal situação pelo

registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e Emprego.

Como o falecido verteu a última contribuição previdenciária em maio de 2005 e não fez jus à prorrogação do

período de graça, manteve a qualidade de segurado até 15 de julho de 2006, não ostentando tal condição na data

do óbito.

Entretanto, a autora alega que, após a cessação do último vínculo empregatício, o falecido trabalhou como
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motorista de produtos alimentícios.

Nesta qualidade, nos termos do artigo 11, inciso V, alínea h, da LBPS, ele era enquadrado como contribuinte

individual, devendo recolher contribuições previdenciárias por iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte

ao da competência, conforme dispõe a Lei nº 8.212/91, em seu artigo 30, inciso II, sob pena de perda da qualidade

de segurado do Regime Geral de Previdência Social.

Em outras palavras, o mero exercício de atividade remunerada não mantém a qualidade de segurado do

contribuinte individual, sendo fundamental o recolhimento das contribuições previdenciárias enquanto o segurado

estiver vivo, a fim de que seus dependentes tenham direito ao benefício de pensão por morte.

Cabe destacar a orientação seguida nesta Corte quanto à comprovação da qualidade de segurado para concessão

do benefício em testilha, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR AUTÔNOMO. ARTIGO 30, II, DA LEI Nº

8.212/91. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

- O benefício de pensão por morte exige a comprovação de dependência econômica da parte postulante e de

qualidade de segurado do falecido.

- O artigo 30, II, da Lei nº 8.212/91 dispõe que o segurado contribuinte individual e facultativo está obrigado a

recolher sua contribuição por iniciativa própria.

- A falecida não ostentava a qualidade de segurado à época do falecimento, uma vez que não consta nos autos

que tenha recolhido as respectivas contribuições à Previdência Social, sendo, portanto, indevida a concessão de

pensão por morte aos seus dependentes.

- Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1329923, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v.u., DJF3 CJ1: 06.05.2009, p. 1089).

 

Como não houve recolhimento de contribuições previdenciárias após maio de 2005, não há que se falar em

manutenção da qualidade de segurado.

Ademais, como o falecimento ocorreu antes do preenchimento das condições necessárias à obtenção de

aposentadoria por idade, visto que não foi cumprido o requisito etário (o de cujus faleceu aos 34 anos de idade) ou

por tempo de serviço, não há que se falar na aplicação do disposto no artigo 3º da Lei nº 10.666/03.

Nesse sentido, colaciono:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO.

1. "A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação

de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte."

(AgRgEREsp nº 547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006).

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não

chegou a preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela

Previdência Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava

com tempo de serviço ou com idade bastante para se aposentar.

3. Agravo regimental improvido."

(STJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, AGRESP 1019285, Sexta Turma, j. 12/06/2008, DJE DATA:01/09/2008)

Assim, à vista da ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, pois não

demonstrada a qualidade de segurado do de cujus, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário

perquirir-se acerca da dependência econômica.

Posto isso, conheço de ofício da remessa oficial e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil,

dou provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário para reformar a sentença e julgar improcedente o

pedido.

Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da autora ao

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta

Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP,

Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA
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DECISÃO

Ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença.

Pedido julgado procedente para restabelecer à autora o benefício de auxílio-doença, desde 11.03.2013. Deferida a

tutela antecipada. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Sentença

submetida ao reexame necessário, disponibilizada em 30.09.2014.

O INSS apelou, requerendo a integral reforma da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia.

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta)

salários mínimos.

In casu, considerando-se o valor do benefício concedido, consoante extrato DATAPREV, cuja juntada determino,

e o montante apurado entre 11.03.2013 (data de início do benefício) e a disponibilização da sentença (30.09.2014),

o valor da condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, pelo que não conheço da remessa oficial.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

Para comprovar o requisito da qualidade de segurada, a autora acostou cópia de sua CTPS, da qual se infere o

registro de vínculos nos períodos descontínuos de 13.08.2001 a 07.01.2001 e de 13.09.2006, sem anotação de

saída (fls. 09/10).

Extratos de informações do CNIS e do DATAPREV, acostados às fls. 47/50 e 106/107vº, atestam que a autora

possui vínculos nos períodos descontínuos de 19.06.1991 a 09.2014 (última remuneração registrada). Apontam,

ainda, que ela recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário de 02.11.2001 a 03.12.2001, 20.06.2007 a

13.12.2007, 18.12.2007 a 30.04.2008 e 25.09.2012, ativo por decisão judicial.

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a

inocorrência da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em

vista o ajuizamento da ação em 14.03.2013.

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

O laudo médico pericial, datado de 27.05.2014, atestou que a autora é portadora de "artrose de coluna cervical e

lombar com hérnia de disco", apresentando incapacidade parcial e permanente para o exercício de suas atividades

habituais (rurais). Em resposta aos quesitos, o perito afirmou que a requerente pode realizar atividades mais leves,

tais como artesã, bilheteira, corretora, controladora de estacionamento, jornaleira, florista, operadora de xerox,

porteira, vigia de guarita etc. Por fim, fixou o início da incapacidade 10.08.2012, "segundo exame de tomografia

apresentada na pericia" (fls. 71/74).

Assim, de acordo com as conclusões apontadas no laudo pericial e as informações colhidas do extrato do CNIS,

constata-se que, embora apresentasse incapacidade para o exercício de atividades laborativas, a autora continuou

trabalhando após o ajuizamento da ação e a constatação da redução de sua capacidade, demonstrando ter
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conseguido reabilitar-se profissionalmente.

Incabível, portanto, a concessão do benefício pleiteado.

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar o autor ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e, no

mérito, dou provimento à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação supra.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA
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DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora o

benefício de auxílio-doença, desde a cessação realizada administrativamente. Concedida a antecipação dos efeitos

da tutela.

Inconformada, apela a autarquia federal, sustentando, em síntese, que não restou demonstrado nos autos o

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a fixação do termo

inicial na data do laudo, bem como a alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora e correção monetária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento pretoriano, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos, dos quais destaco:

- comunicado de indeferimento de pedido de prorrogação de benefício, datado de 12/04/2012 (fls. 20)..

A parte autora, qualificada como "autônoma", atualmente com 38 anos de idade, submeteu-se à perícia médica

judicial.

O laudo atesta diagnósticos de "déficit funcional no membro inferior esquerdo devido a lesão no joelho esquerdo"

e "alterações na semiologia psiquiátrica em decorrência de transtornos depressivos ansiosos", concluindo pela
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incapacidade total e temporária (fls. 83 e 88).

Verifica-se que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze)

meses, tendo em vista a documentação juntada aos autos, além do que, percebeu benefício em 2012 e ajuizou a

demanda em janeiro de 2013, mantendo a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91.

Quanto à incapacidade, o laudo é claro, ao descrever as enfermidades, concluindo pela incapacidade total e

temporária para o trabalho.

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

(...)

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data seguinte à cessação administrativa, já que o conjunto

probatório revela a presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho. Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir.

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91.

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época.

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao apelo do INSS.

O benefício é de auxílio-doença, no valor a ser apurado de acordo com o art. 61, da Lei nº 8.213/93, desde a
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cessação administrativa. Mantida a tutela.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde a concessão administrativa

(22.06.2006).

Pedido julgado parcialmente procedente para restabelecer à autora o benefício de auxílio-doença, desde

05.09.2012. Juros e correção monetária pelo IPCA. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento)

sobre as prestações vencidas.

O INSS apelou, requerendo a improcedência do pedido, ante a ausência de incapacidade para o trabalho. Se

vencido, pugna pela fixação do termo inicial do benefício na juntada do laudo pericial aos autos, bem como pela

aplicação da Lei nº 11.960/09 aos índices de juros e correção monetária.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

Insurge-se o apelante somente quanto à aferição da incapacidade, bem como ao termo inicial do benefício e aos

consectários.

O exame do mérito restringe-se aos limites do pleito recursal.

O laudo médico judicial, realizado em 05.11.2013, atestou que a autora é portadora de "neoplasia de mama direita

e transtornos depressivos ansiosos", e que apresenta incapacidade total e temporária para o exercício de atividades

laborativas. O perito sugeriu prazo de 12 (doze) meses para reavaliação da capacidade funcional da requerente.

Por fim, fixou o início da incapacidade em meados de 2011 (fls. 62/73).

Assim, atestada a incapacidade temporária, o conjunto probatório restou suficiente à manutenção da concessão de

auxílio-doença, devendo ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que

haja reabilitação da segurada para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames

periódicos a cargo do INSS, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias diagnosticadas, nos termos do

artigo 101 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido em 05.09.2012, de acordo com a sentença, porquanto comprovada a

incapacidade desde então, como visto.

Conquanto não se ignore o julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, das ADIs nº 4.357/DF e 4.425/DF,
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reputando "inconstitucional a expressão 'índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança,'

constante do § 12 do artigo 100", "declarando a inconstitucionalidade, em parte, por arrastamento, do art. 1º-F da

Lei nº 9.494, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009", não houve, até o

momento, modulação dos efeitos da decisão, inexistindo qualquer óbice ao julgamento dos processos em curso,

nos termos aqui expostos.

Ressalte-se que em 27.6.2013, esta Seção especializada, ao apreciar questão incidental em ação rescisória, já à luz

do debate travado no STF - e ante a ausência de pronunciamento quanto à abrangência dos efeitos do julgamento

das ADIs -, decidiu pela manutenção dos critérios contidos no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, ganhando, a ementa

do julgado, a seguinte redação:

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ERRO DE FATO. INÉPCIA DA INICIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DOCUMENTO

RECENTE. EXIGÊNCIA INDEVIDA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. ART. 143

DA LEI DE BENEFÍCIOS. REQUISITOS COMPROVADOS. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97.

APLICABILIDADE.

1 - Reconhecida a inépcia da inicial em relação ao pleito de rescisão do v. acórdão com base no inciso IX do art.

485 do Codex Processual, haja vista a ausência de exposição dos fatos e dos fundamentos jurídicos do pedido, o

que é imprescindível.

2 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do dispositivo transcrito, é a

decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. Pressupõe-se, portanto, que

a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.

3 - O legislador não impôs qualquer exigência no sentido de que o início de prova material, requisito necessário

para comprovação da atividade rurícola, conforme art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios, fosse contemporâneo ao

período imediatamente anterior ao requerimento.

4 - As Certidões de Casamento e a de Nascimento, que qualificam o marido da demandante como lavrador em

10.06.1950 e em 26.01.1974, respectivamente, constituem-se em início de prova material e satisfazem à exigência

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

5 - Da leitura do dispositivo dos julgamentos proferidos em conjunto nas ADIN's n° 4357-DF e n° 4425/DF,

muito embora não restem dúvidas quanto ao objeto essencial da manifestação proferida nestes feitos, com efeito

transcendente na redação atual do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, ou seja, a inconstitucionalidade de quaisquer

critérios de fixação de juros e atualização monetária atrelados aos índices de remuneração da caderneta de

poupança, fato é que paira dúvida relacionada ao alcance da modulação de seus efeitos, ou mesmo se o Excelso

Pretório aplicará ao julgamento a regra prevista pelo artigo 27 da Lei nº 9.868/1999, outorgando somente efeitos

prospectivos à sua decisão.

6 - A rigor, embora formalmente se tenha a declaração de inconstitucionalidade da norma, nos termos firmados

na apreciação das ADIN´s n° 4357-DF e n° 4425/DF, é inegável a constatação de que é necessário a integração

do julgamento pelo conteúdo da decisão de "modulação de seus efeitos", ainda que o Excelso Pretório conclua

que referida técnica não se aplica à hipótese daqueles autos. Ausente pronunciamento acerca da abrangência dos

efeitos, em definitivo, das ADIN´s, não há como afirmar-se, categoricamente, que é razoável, desde logo, se

restabelecer o sistema legal anterior sobre a matéria.

7 - juros moratórios fixados no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 406 do novo

CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, com a incidência do disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97

(redação conferida pela Lei nº 11.960/09).

8- Preliminar de inépcia da inicial suscitada acolhida. Pedidos da ação rescisória e da ação subjacente

procedentes. Tutela específica concedida."

(AR 0040546-68.2006.4.03.0000, Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJE de 15/07/2013)

 

Assim, a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos

para os cálculos da Justiça Federal.

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30/06/2009. A partir desta data, incidirá, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

O benefício é de auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício, na

forma do artigo 61 da Lei nº 8.213/91, e DIB em 05.09.2012.

Dito isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para

fixar os consectários nos termos acima preconizados.
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 Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008503-39.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Compulsando os autos, verifico que a matéria aqui tratada tem natureza acidentária.

A parte autora propôs a presente ação em que pleiteia benefício decorrente de acidente do trabalho, como

claramente se verifica dos documentos de fls. 02 e 20.

Processado e julgado na Justiça Estadual de Primeira Instância, por evidente equívoco material, os autos subiram a

este E. Tribunal Regional Federal.

Com efeito, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal/88 e Súmula 15 do E. STJ, compete à Justiça

Estadual julgar os processos relativos a acidente do trabalho.

Neste sentido, a orientação jurisprudencial se consolidou, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça decidido, verbis:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I,

DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho ." (Súmula do

STJ, Enunciado nº 15).

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação

relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do

benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ.

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ,

suscitante."

(STJ - Conflito de Competência - 31972 - Processo: 200100650453/RJ - Terceira Seção - Ministro Hamilton

Carvalhido;- julgado em 27/02/2002).

 

Logo, com fundamento no inciso XIII do art. 33 do Regimento Interno desta E. Corte, determino sejam os autos

encaminhados ao Colendo Tribunal de Justiça de São Paulo, competente para a apreciação do recurso.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de benefício assistencial a pessoa com deficiência.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sentença registrada em 25.09.2014.

A parte autora apelou, sustentando, em sede preliminar, a existência de cerceamento de defesa. No mérito, requer

a integral reforma da sentença.

Recurso não respondido.

É o relatório.

Decido.

Preliminarmente, a alegação de cerceamento de defesa não prospera.

A aferição da presença dos requisitos legais para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de

incapacidade e de miserabilidade, depende tão somente da prova pericial e laudo social, não se prestando a prova

testemunhal a tal fim.

Assim, diante da prova técnica realizada, despicienda a produção de outras provas ou a sua complementação,

posto que inócuas.

Matéria preliminar rejeitada.

O benefício perseguido tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar,

independentemente de contribuição.

Antes da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum instante,

vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir

condições econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua

família.

Assim, o benefício assistencial hoje vigente destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando qualquer

espécie de contribuição.

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento desse benefício à elaboração de lei, dando ensejo à

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a

renda mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto

Supremo.

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n°

8.742/93, a qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. O artigo 20, em

sua redação original, estabelecia a idade mínima para aferição do benefício, em se tratando de pessoa idosa, e

assentava, para os efeitos dessa lei, os conceitos de família, de pessoa portadora de deficiência e de

miserabilidade, nos seguintes termos, in verbis:

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§1º - Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencados no art. 16

da Lei. 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (par. com redação dada pela Lei nº

9.720, de 30/11/1998).

§2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

2015.03.99.008557-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ALZIRA BARBOSA DOS SANTOS
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A Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade mínima

para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.

Com o advento da Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), houve nova redução no requisito etário, para

65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004.

A Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, por sua vez, alterou diversos dispositivos da Lei Orgânica da Assistência

Social, passando a apresentar, o artigo 20 dessa lei, a seguinte redação:

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

(...)

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS)."

Como se vê, no tocante à definição de família, privilegiou-se entendimento mais extensivo acerca do grupo

familiar, desvinculando-se da classificação restrita do artigo 16 da Lei de Benefícios.

Quanto ao conceito de pessoa com deficiência, o legislador inspirou-se na definição contida no artigo 1º da

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. Assinados

em Nova York na data de 30 de março de 2007, foram aprovados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto

Legislativo nº 186, de 09 de julho de 2008, e posteriormente promulgados pelo Presidente da República (Decreto

nº 6.949, de 25 de agosto de 2009).

O critério objetivo para aferição da miserabilidade não foi alterado pela Lei nº 12.435/2011, restando mantida a

exigência de que a renda familiar per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo para efeito de concessão do

benefício.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF, reconheceu a

constitucionalidade desse parâmetro, previsto no artigo 20, §3º, da Lei n° 8.742/93.

É de se notar, contudo, que em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria

tem entendido que a condição de miserabilidade pode ser aferida por outros meios de prova. Nesse sentido, o

julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 1.112.557/MG:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade
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quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1.112.557/MG, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, v.u., j. 28/10/2009, DJE

20/11/2009)

Cabe ao magistrado avaliar, em cada caso concreto, as condições apresentadas pelo pleiteante, seja no que diz

respeito à renda familiar, seja no tocante ao conjunto de pessoas que lhe dão suporte. Decerto que não só a

existência de miserabilidade, mas também a ausência dessa situação pode ser aferida por meio da análise do

conjunto probatório. Do contrário, teríamos decisões desarrazoadas, apartadas da realidade, distantes dos objetivos

almejados pelo legislador.

Conectado a essa realidade dos Tribunais, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013 -

ocasião em que apreciados conjuntamente também a Reclamação 4.374/PE e o Recurso Extraordinário

580.963PR, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes -, ao concluir o julgamento do Recurso Extraordinário

567.985/MT, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, em que reconhecida a existência de repercussão geral da

questão versada na hipótese, acabou por declarar a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes, revisitando a

matéria nos termos seguintes, assim redigidos ementa e extrato de ata:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836 /2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97 , que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas

de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

"Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), desprovendo o recurso, e o voto do Senhor

Ministro Gilmar Mendes, negando-lhe provimento e declarando a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei

nº 8.742/1993, sem pronúncia de nulidade, dando pela sua validade até dezembro de 2014, o julgamento foi

adiado pelo pedido de vista do Senhor Ministro Luiz Fux. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Dias

Toffoli. Falaram: pelo recorrente, a Dra. Luysien Coelho Marques Silveira, Procuradora Federal; pela

Advocacia-Geral da União, o Ministro Luís Inácio Lucena Adams, Advogado-Geral da União; pela interessada

Defensoria Pública-Geral da União, o Dr. Haman Tabosa de Moraes e Córdova; e, pelo Ministério Público
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Federal, a Dra. Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira, Vice-Procuradora-Geral da República. Presidência

do Senhor Ministro Ayres Britto. Plenário, 06.06.2012.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que negava provimento

ao recurso; os votos dos Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello, que

negavam provimento ao recurso e declaravam a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, sem

pronúncia de nulidade, mantendo sua vigência até 31 de dezembro de 2014; o voto do Ministro Joaquim Barbosa

(Presidente), negando provimento ao recurso e declarando a inconstitucionalidade, mas sem fixação de prazo, e

os votos dos Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso, o julgamento

foi suspenso. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Plenário, 17.04.2013.

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou provimento ao recurso extraordinário e declarou incidenter tantum a

inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Vencidos, parcialmente, o Ministro Marco Aurélio

(Relator), que apenas negava provimento ao recurso, sem declarar a inconstitucionalidade da norma referida, e

os Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso. Não foi alcançado o

quorum de 2/3 para modulação dos efeitos da decisão para que a norma tivesse validade até 31/12/2015.

Votaram pela modulação os Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello.

Votaram contra a modulação os Ministros Teori Zavascki, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa

(Presidente). O Relator absteve-se de votar quanto à modulação. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Redigirá o

acórdão o Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 18.04.2013."

Mantido em vigor o comando previsto no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 no que diz respeito ao critério lá

estabelecido para verificação da condição ensejadora da concessão do benefício assistencial, e no pressuposto de

que não é a previsão contida no dispositivo em tela que por si só padece de inconstitucionalidade, mas sim naquilo

que não disciplinou, ao se fiar em critério objetivo e único a tanto, assentou, a Suprema Corte, a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de aplicação de outros parâmetros para aferição da miserabilidade,

até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203, inciso V, da

Constituição.

Cumpre destacar, nesse ínterim, a menção ao patamar de ½ (meio) salário mínimo como possível critério de

aplicação prática, até que sobrevenha novo comando legislativo, e ante a constatação da insuficiência do

parâmetro anterior, de ¼ (um quarto) do salário mínimo.

Do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes, extrai-se:

"(...) os programas de assistência social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como

referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um

indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente

defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art.

203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato

revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo

parâmetros econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da

década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua

promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização."

De todo modo, o Supremo não determinou a incidência taxativa deste ou daquele critério e sim, consoante se

observa de excertos dos debates lá travados, chancelou, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, que já aplicam

nos julgamentos, remarque-se, a depender da particularidade em que se encontra cada situação trazida a exame, os

parâmetros que reputam razoáveis à luz do caso concreto.

Confira-se, a propósito:

"A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Estamos dizendo, apenas, que o juiz, no caso concreto, vai aferir as

situações individuais.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Estamos dizendo que se declara a constitucionalidade, deixa a lei

em vigor, devolvemos ao legislador a possibilidade de reconformar o sistema.

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - Por isso, se me permite, apenas complementar o meu voto: peço vênia

ao Ministro Fux para não estabelecer qualquer critério, porque, com todo o respeito, entendendo que aqui não é

o fórum, o locus adequado."

"O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - (...) Eu coloquei o § 3º do artigo 20 em discussão, porque disse

que estamos num processo de inconstitucionalização. O que eu estou dizendo? Que sugiro e que se dê prazo para

que o legislador faça uma reavaliação completa do sistema. O Tribunal não está, agora, genericamente fixando

novos critérios. (...)

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Vossa Excelência não está decretando a

inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.742?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Fixando prazo.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Ele, em si, a meu ver, não traz inconstitucionalidade, mas,

tal como o Ministro Teori, se bem entendi, eu não afasto a possibilidade do juiz, no caso concreto, afastar essas...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas é o que está ocorrendo sistematicamente, tanto é que o INSS...
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O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Mas eu não avanço a ponto de declarar a

inconstitucionalidade, porque, em si mesmo considerado, esse parágrafo não é inconstitucional (...).

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, mas por isso que eu trouxe a Reclamação.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Agora, se nós, eventualmente, fôssemos caminhar para

uma decretação de inconstitucionalidade, ou o dispositivo está a caminho de uma inconstitucionalização, eu acho

que nós deveríamos respeitar, pelo menos, o plano plurianual, quer dizer, dar ao Estado a possibilidade de

prever, no seu plano plurianual, a verba necessária para acorrer com essas despesas.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas nós não estamos nem mandando fixar valor, mas que se faça a

revisão do sistema."

"O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - É preciso entender exatamente o que isso significa, porque está se

declarando a constitucionalidade do artigo 20...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, estamos declarando inconstitucional.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Mas mantendo a sua vigência?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Sim.

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Sem declaração de nulidade.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - O artigo 27...

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Essa situação é que tem que ficar bem clara. Estamos declarando a

inconstitucionalidade por omissão do artigo 20, § 3º, mas estamos mantendo a sua vigência. Na verdade, não é o

artigo que é inconstitucional, é aquilo que ele não disciplinou.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - São situações das mais diversas. O fato é que, por princípio de

segurança jurídica, nós entendemos que é inconstitucional, mas que autorizamos a sua aplicação por um período.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Estamos dizendo que o legislador está omisso.

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) - E fixando um prazo para que ele legisle.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Se o legislador está omisso, a questão que se coloca é de

saber como é que, no interregno, vai se colmatar essa omissão.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - A Justiça de Primeiro Grau o fará, como já vem fazendo."

Conforme exposto, para a concessão do benefício assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos:

alternativamente, a comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e,

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.

No concernente ao primeiro requisito, o laudo médico pericial, datado de 14.04.2014 (fls. 100/102), indica que a

requerente, de 44 anos de idade, possui "queixa de cefaleia", inexistindo incapacidade laborativa.

Em resposta a diversos quesitos apresentados, o perito reiterou a ausência de incapacidade, reafirmando que a "

Paciente poderá exercer atividades como: faxineira, copeira, auxiliar de cozinha".

O quadro apresentado não se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência, nos termos do artigo 20, §2º, da Lei n°

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.435/2011.

Quanto à alegada hipossuficiência econômica, prejudicada sua análise. Para a concessão do benefício, como dito,

comprova-se, alternativamente, o requisito etário ou a condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a

miserabilidade.

Destarte, ausente um dos pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência do

pedido é de rigor, devendo, portanto, ser mantida a sentença.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar arguida e, porque

manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA
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DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a perícia médica judicial concluiu pela

inexistência de inaptidão para o labor.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício. Alega ter ocorrido cerceamento de defesa e pleiteia a realização

de novo laudo pericial por especialista.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta diagnóstico de "quadro álgico lombar controlado com medicamentos" e conclui que "não apresenta

incapacidade laborativa para sua atividade habitual na presente data" (fls. 103).

No tocante à questão do laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório,

deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos

termos do art. 130 do CPC.

Além disso, a jurisprudência tem admitido a nomeação de profissional médico não especializado, uma vez que a

lei que regulamenta o exercício da medicina não estabelece qualquer restrição quanto ao diagnóstico de doenças e

realização de perícias.

Confira-se, nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA. OUTRO PROFISSIONAL.

INCABÍVEL. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo (clínico-geral). Trata-se, antes de

qualquer especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a

nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- Não se constatou doença psiquiátrica que demande a necessidade de realização de perícia específica. -

Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 201003000050870 (398863),

Rel. Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, j. em 18/10/2010, DJF3 CJ1 27/10/2010, p. 1030).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS. 

I - A perícia realizada nos autos, por médico de confiança do juízo, respondeu a todos os quesitos, abordando as

matérias indagadas pelas partes, de forma suficiente à correta apreciação do pedido formulado na inicial,

apresentando laudo pericial minucioso e completo quanto às condições físicas do autor, concluindo pela

inexistência de doenças ou incapacidade para o trabalho. 

II - O fato da perícia ter sido realizada por médico não especialista na área de ortopedia não traz nulidade, uma

vez que se trata de profissional de nível universitário e de confiança do juízo. 

III - Agravo do autor improvido (art. 557, §1º, do CPC) 

PROCURADOR : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00132-6 1 Vr URUPES/SP
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(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AI 201003000150347 (406784), Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. em 28/09/2010,

DJF3 CJ1 06/10/2010, p. 957).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE

DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO.

I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente

diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não

exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias.

II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios -

DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento

do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a

concessão do auxílio-doença. 

IV - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 200761080056229 (1439061), Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 19/10/2009,

DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1211).

 

No caso dos autos, o perito foi claro ao afirmar que a parte autora não está incapacitada para o trabalho.

Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do perito indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades alegadas, que atestou a capacidade para o exercício de atividade laborativa.

Observe-se que o experto respondeu aos quesitos formulados e não há uma única pergunta de cunho médico que

já não esteja respondida no laudo.

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe

foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

Acrescente-se que a parte autora não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a

capacidade do profissional indicado para este mister.

Logo, afasto os questionamentos acerca da perícia médica, pelo que desnecessária a realização de novo laudo,

inexistindo, no caso, cerceamento de defesa.

Assim, neste caso, o exame do conjunto probatório mostra que a parte autora não logrou comprovar a existência

de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão

de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência

de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59

da Lei 8.212/91; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).
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Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

Pelas razões expostas, afasto a alegação de cerceamento e, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao

apelo da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a perícia médica judicial concluiu pela

inexistência de inaptidão para o labor.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício. Ressalta as dificuldades de recolocação no mercado de trabalho e

questiona as conclusões periciais.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo informa ser a requerente portadora de moléstias de "natureza degenerativa da idade" e atesta que a

"atualmente a autora não apresenta incapacidade habitual" (fls. 276).

Quanto à questão do laudo, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não,

determinada prova, de acordo com a necessidade, para a formação do seu convencimento, nos termos do art. 130

do CPC.

Além do que, o perito foi claro ao afirmar que a parte autora não está incapacitada para o trabalho habitual.

2015.03.99.008984-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades alegadas, que atestou, após perícia, a capacidade para o exercício de atividade laborativa, não

havendo razão para a determinação de um novo laudo.

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe

foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

Acrescente-se, ainda, que a parte autora não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a

capacidade do profissional indicado para este mister.

Afasto, portanto, os questionamentos acerca do laudo médico.

Assim, o conjunto probatório revela que a requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e

permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total

e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91;

dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Neste sentido é a orientação pretoriana:

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Logo, impossível o deferimento do pleito.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

A r. sentença (fls. 36/38) julgou improcedentes os embargos e determinou o prosseguimento da execução de

acordo com os cálculos apresentados pela exequente a fls. 170/171 da ação principal: R$ 9.663,17.

Inconformada, apela a autarquia, alegando, em síntese, que o período em que a autora trabalhou, após o termo

inicial, deve ser descontado, inexistindo valores a serem executados.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 17/03/2015.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A ação de conhecimento condenou o INSS a conceder à autora aposentadoria por invalidez, a partir de

23/11/2011, e a pagar honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas, até a

sentença.

Transitado em julgado o decisum, a parte autora apresentou cálculos, cobrando parcelas entre 11/2011 a 10/2012,

mais honorários advocatícios, apurando um valor total de R$ 9.663,17.

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando que a autora possuía vínculo

empregatício durante todo o período entre a DIB (11/2011) e a DIP (10/2012), devendo ser descontadas as

respectivas prestações, de forma que nada é devido a título de atrasados.

A fls. 22, há consulta ao sistema Dataprev, informando vínculo empregatício, em nome da parte autora, de

01/07/2004 a 10/2012.

A sentença julgou improcedentes os embargos e acolheu os cálculos apresentados pelo autor, motivo do recurso

ora apreciado.

A controvérsia, no presente caso, cinge-se à possibilidade de se efetuar o desconto das parcelas referentes ao

período em que a parte autora recolheu contribuições à Previdência Social, após o termo inicial da aposentadoria

por invalidez.

Revendo posicionamento anterior, entendo que as contribuições previdenciárias recolhidas posteriormente ao

termo inicial devem ser descontadas, pois incompatíveis com o benefício concedido judicialmente (aposentadoria

por invalidez).

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DESCONTOS

DOS VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE RECONHECIDOS PELA PARTE EMBARGADA.

FALTA DE INTERESSE EM RECORRER. PARTE EM QUE APELO NÃO É CONHECIDO. EXERCÍCIO

DE ATIVIDADE LABORAL. INCOMPATIBILIDADE COM O RECEBIMENTO SIMULTÂNEO DE

BENEFICÍO POR INCAPACIDADE.

- Concedida judicialmente a aposentadoria por invalidez a partir da data da citação. O reconhecimento da parte

embargada da legitimidade dos descontos dos valores pagos administrativamente, acolhido pela sentença

recorrida, demonstra a falta de interesse em recorrer da autarquia, impondo-se, neste ponto, o não conhecimento

do apelo.

- De acordo com extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, a parte embargada apresenta

diversos registros de vínculos empregatícios, restando presumido o exercício da atividade laboral.

- O desempenho de atividade laboral é incompatível com o recebimento da aposentadoria por invalidez, motivo

pelo qual não se mostra desarrazoada a exclusão, dos cálculos de liquidação, das parcelas correspondentes aos

salários percebidos.

- Carece de lógica excluir, do cálculo de liquidação, as parcelas recebidas administrativamente e não fazê-lo nos

casos em que demonstrado o exercício de atividade laboral incompatível com o recebimento simultâneo de

benefício por incapacidade, que é o caso dos autos, visto que se almeja o resguardo do mesmo princípio, qual

seja, o da moralidade administrativa. De igual modo, o que se combate, em ambas as situações, é o

enriquecimento sem causa, vedado pelo ordenamento jurídico.

- Há de se efetuar cálculo que exclua os períodos comprovados de atividade laboral, não podendo, por cautela,

ser aceitos àqueles apresentados pela autarquia ante a ausência da assinatura de quem os elaborou.

- Não cabe condenação da parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios, considerando que é

beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos do entendimento do Colendo STF (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda

Pertence).

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANIELA GONCALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSANGELA MARIA DA FONSECA

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI
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- Conhecer parcialmente da apelação, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, determinando a

elaboração de novos cálculos de liquidação pela Contadoria Judicial da primeira instância, com a exclusão dos

valores do benefício referentes aos períodos em que se verificou o recolhimento das contribuições previdenciárias

pela parte embargada.

(AC 00010840220144039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/08/2014) - negritei.

 

No caso, descontando-se os meses em que a autora recolheu contribuições à Previdência Social, extingue-se a

execução, vez que a parte autora exerceu atividade remunerada durante todo o período entre a DIB e a DIP.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso interposto pela autarquia, com fundamento no art. 557, do CPC, para

declarar extinta a execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do CPC, conforme fundamentação em epígrafe.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-

doença, desde 21/01/2011. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apela a autarquia federal, sustentando, em síntese, que não restou demonstrado nos autos o

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de auxílio-doença, previsto no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei: incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha

essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições

mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhadora rural, em que os requisitos da qualidade de segurado e

da carência estão definidos nos artigos 26, III, e 39, I, da Lei nº 8.213/91; portanto, a eles não se aplicam as

disposições legais que disciplinam o número mínimo de contribuições.

Com a inicial vieram documentos, dos quais destaco:

- certidões, documentos fiscais e outros, indicativos do labor rural da autora e cônjuge (fls. 77/114).

A parte autora, qualificada como "lavradora em regime de economia familiar", atualmente com 47 anos de idade,

submeteu-se à perícia médica.

O primeiro laudo atesta diagnósticos de "transtorno bipolar do humor" e "psicose maníaco-depressiva" e conclui

2015.03.99.009273-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSELI APARECIDA VIDO SILVA

ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES
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pela incapacidade total e temporária, ao menos desde 21/01/2011 (fls. 230).

Ouvidas testemunhas, que relatam o labor rural da requerente (fls. 268/269).

Como visto, a parte autora trouxe aos autos comprovação de sua condição de rurícola, o que é corroborado pelo

depoimento testemunhal, não havendo que se falar em perda da qualidade de segurado.

Quanto à incapacidade, os laudos são claros, ao descrever as enfermidades da requerente, concluindo pela

necessidade de afastamento do trabalho, de forma temporária.

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

(...)

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

 

Considerando, pois, que a parte autora comprovou o cumprimento da carência, com o exercício de atividade

campesina, e que está incapacitada total e temporariamente para o trabalho, faz jus ao benefício de auxílio-doença.

O termo inicial do benefício deve ser mantido como fixado em sentença, à míngua de apelo das partes para sua

alteração.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao apelo do INSS.

O benefício é de auxílio-doença de trabalhador rural, no valor de um salário-mínimo, desde 21/01/2011.

Mantenho a tutela antecipada, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, por considerar ser a inaptidão laborativa preexistente à filiação ao

RGPS.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício. Ressalta tratar-se de agravamento e, assim, não há que se falar em

preexistência.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

Extrato do sistema Dataprev informa recolhimentos de contribuições de 01/2011 a 02/2012 (fls. 74).

A parte autora submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta diagnósticos de "retardo mental leve/moderado" e "esquizofrenia paranoide", concluindo pela

incapacidade total e permanente, desde "março de 2009" (fls. 135/136).

Assim, o conjunto probatório indica que a incapacidade é anterior ao ingresso no sistema previdenciário, tendo em

vista que o primeiro recolhimento é posterior ao início da inaptidão, como apontado pelo experto médico judicial.

Portanto, é possível concluir que a incapacidade já existia antes mesmo antes da sua filiação junto à Previdência

Social e, ainda, não restou demonstrado que o quadro apresentado progrediu ou agravou-se após seu reingresso no

RGPS, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos dos artigos 42, § 2º, e 59, parágrafo único,

da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido é a orientação pretoriana:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E §2º DA LEI Nº 8.213/91.

DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Não se legitima o reexame necessário, no presente caso, uma vez que o valor da condenação não excede o

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil,

acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

2. A doença preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da Previdência Social retira-lhe o direito a

percepção do benefício da aposentadoria por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por

motivo de agravamento ou de progressão dessa doença. Não preenchida pela parte autora a ressalva da parte

final do artigo 42, § 2º da Lei nº 8.213/91, é indevida a concessão da aposentadoria por invalidez.

3. Resta a autora pleitear o benefício a autora pleitear o benefício assistencial da prestação continuada, nos

termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, ao invés de aposentadoria por invalidez, desde que

satisfaça os requisitos legais daquele, o que não pode ser analisado neste processo por ofensa ao artigo 460 do

Código de Processo Civil, uma vez que o conhecimento em sede recursal, importaria supressão de instância.

4. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida. Recurso adesivo prejudicado.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOAO DANIEL DE MORAIS

ADVOGADO : SP293036 ELISANGELA PATRICIA NOGUEIRA DO COUTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038713 MARINA BRITO BATTILANI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 529768 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 28/05/2004 Página: 629

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

Logo, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a perícia médica judicial concluiu pela

inexistência de inaptidão para o labor.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício. Ressalta as dificuldades de recolocação no mercado de trabalho.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta diagnósticos de "espondilose cervical e lombar" e "hérnia de disco cervical sem radiculopatia (...) e

lombar sem radiculopatia" e conclui que "não foi constatada incapacidade laborativa ou para vida independente"

(fls. 86).

Assim, neste caso, o exame do conjunto probatório mostra que a requerente não logrou comprovar a existência de

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de

incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da

Lei 8.212/91; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.
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Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao apelo da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009428-35.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido a partir da citação. As parcelas em atraso deverão

ser pagas de uma só vez, assim consideradas as vencidas até a citação, até o efetivo pagamento, incidindo sobre as
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mesmas, correção monetária , na forma da legislação vigente, observando que, a partir de 11.08.2006, o IGP-DI

deixa de ser utilizado como índice de atualização, devendo ser adotado o INPC (artigo 31 da Lei 10.741/03 c.c.

artigo 41-A da Lei 8.213/91). Sobre as parcelas incidem, ainda, juros de mora na razão de 12% (doze por cento)

ao ano, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da

condenação, devidamente atualizado, incidentes sobre as prestações vencidas até a prolação da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ.

Apelação do INSS requerendo a reforma integral da sentença. Se vencido, pugna pela modificação dos critérios de

incidência da correção monetária e juros de mora, e redução da verba honorária.

A autora também apelou, pleiteando a fixação do termo inicial na data do indeferimento administrativo.

Com contrarrazões da parte autora.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

A autora completou a idade mínima em 06.12.2012 (fls. 07).

Visando a comprovar suas alegações, acostou aos autos cópia da certidão de casamento, celebrado em 1983,

qualificando o cônjuge como motorista (fls. 08) e da CTPS própria, constando anotações de vínculos rurais no

período descontínuo de 1975 a 1982 (fls. 09-13).

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge,

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência.

Contudo, conforme consulta realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada aos

autos ora determino, o marido da autora manteve vínculos urbanos nos períodos de 01.12.1976 a 12.07.1977, na

empresa "Vale do Mogi Empreendimentos Imobiliários S/A"; de 01.12.1978 a 22.02.1978, na "Sermital

Montagens de Equipamentos Industriais"; de 16.05.1978 a 19.07.1978, na "Agro Industrial Amalia S/A"; de

08.08.1978 a 01.12.1994 e de 01.06.1995 a 02.01.1997, na "Construtora N. Mamed Ltda."; de 10.11.1986 a

17.02.1990, na "Transportes Casale Limitada - ME"; de 01.06.1990 a 09.11.1990, na "Balbo Sa Agropecuária"; de

01.07.1997 a 05.12.1997, na "Consave Incorporadora Ltda. - ME"; e de 02.01.1998 a 14.04.2000, na "Scarano

Netto Prestadora de Serviços S/C Ltda.". Apontam, ainda, que ele é titular de aposentadoria por tempo de

contribuição, ramo de atividade "comerciário", a partir de 16.02.2001.

Nenhuma prova documental nos autos demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1976.

Vale ressaltar, ainda, que a CTPS própria indica o desempenho de labor rural em período demasiadamente remoto,

sendo imprestável à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao implemento do

requisito etário.

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente
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testemunhal.

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado.

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PRECEDENTES.

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de

24.11.2008)".

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO,

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação

de lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de

prova material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a

exercer posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição.

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91.

3. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240).

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO.

BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99,

não se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente

do exercício de atividade remunerada.

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à

respectiva carência.

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana,

bem como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria

rural.

4. Recurso especial improvido."

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)".

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença, ante a ausência dos requisitos necessários para a concessão do benefício

vindicado.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação supra. Prejudicada a

apelação da autora.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009536-64.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de benefício assistencial.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo mensal, com termo inicial na data do requerimento administrativo (21.06.2010 - fl. 12), de

forma que "Sobre os valores atrasados, que serão corrigidos pelos índices e critérios legais desde os respectivos

vencimentos, incidirão juros moratórios, à taxa legal, contados da citação". Honorários advocatícios fixados em

10% do valor das prestações vencidas até a data da sentença, a qual não foi submetida ao reexame necessário e foi

disponibilizada em 18.12.2013.

O INSS apelou, requerendo a integral reforma da sentença. Se vencido, requer a fixação do termo inicial para o

momento de início da incapacidade relativa, em 30.08.2011.

Recurso respondido (fls. 130/136).

É o relatório.

Decido.

O benefício perseguido tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar,

independentemente de contribuição.

Antes da Constituição da República de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a

implementação do amparo social às pessoas idosas ou com deficiência que comprovem não possuir condições

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.

Assim, o benefício assistencial hoje vigente destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando qualquer

espécie de contribuição.

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento desse benefício à elaboração de lei, dando ensejo à

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a

renda mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto

Supremo.

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n°

8.742/93, que disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. O artigo 20, em sua

redação original, estabelecia a idade mínima para aferição do benefício, em se tratando de pessoa idosa, e

assentava, para os efeitos dessa lei, os conceitos de família, de pessoa portadora de deficiência e de

miserabilidade, nos seguintes termos, in verbis:

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§1º - Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencados no art. 16

da Lei. 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (par. com redação dada pela Lei nº

9.720, de 30/11/1998).

§2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.
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(...)"

 

A Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade mínima

para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.

Com o advento da Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), houve nova redução no requisito etário, para

65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004.

A Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, por sua vez, alterou diversos dispositivos da Lei Orgânica da Assistência

Social, passando a apresentar, o artigo 20 dessa lei, a seguinte redação:

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

(...)

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS)."

Como se vê, no tocante à definição de família, privilegiou-se entendimento mais extensivo acerca do grupo

familiar, desvinculando-se da classificação restrita do artigo 16 da Lei de Benefícios.

Quanto ao conceito de pessoa com deficiência, o legislador inspirou-se na definição contida no artigo 1º da

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. Assinados

em Nova York na data de 30 de março de 2007, foram aprovados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto

Legislativo nº 186, de 09 de julho de 2008, e posteriormente promulgados pelo Presidente da República (Decreto

nº 6.949, de 25 de agosto de 2009).

O critério objetivo para aferição da miserabilidade não foi alterado pela Lei nº 12.435/2011, restando mantida a

exigência de que a renda familiar per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo para efeito de concessão do

benefício.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF, reconheceu a

constitucionalidade desse parâmetro, previsto no artigo 20, §3º, da Lei n° 8.742/93.

É de se notar, contudo, que em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria

tem entendido que a condição de miserabilidade pode ser aferida por outros meios de prova. Nesse sentido, o

julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 1.112.557/MG:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.
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5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1.112.557/MG, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, v.u., j. 28/10/2009, DJE

20/11/2009)

 

Cabe ao magistrado avaliar, em cada caso concreto, as condições apresentadas pelo pleiteante, seja no que diz

respeito à renda familiar, seja no tocante ao conjunto de pessoas que lhe dão suporte. Decerto que não só a

existência de miserabilidade, mas também a ausência dessa situação pode ser aferida por meio da análise do

conjunto probatório. Do contrário, teríamos decisões desarrazoadas, apartadas da realidade, distantes dos objetivos

almejados pelo legislador.

Conectado a essa realidade dos Tribunais, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013 -

ocasião em que apreciados conjuntamente também a Reclamação 4.374/PE e o Recurso Extraordinário

580.963PR, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes -, ao concluir o julgamento do Recurso Extraordinário

567.985/MT, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, em que reconhecida a existência de repercussão geral da

questão versada na hipótese, acabou por declarar a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes, revisitando a

matéria nos termos seguintes, assim redigidos ementa e extrato de ata:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo".

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836 /2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97 , que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas

de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

"Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), desprovendo o recurso, e o voto do Senhor

Ministro Gilmar Mendes, negando-lhe provimento e declarando a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei

nº 8.742/1993, sem pronúncia de nulidade, dando pela sua validade até dezembro de 2014, o julgamento foi
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adiado pelo pedido de vista do Senhor Ministro Luiz Fux. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Dias

Toffoli. Falaram: pelo recorrente, a Dra. Luysien Coelho Marques Silveira, Procuradora Federal; pela

Advocacia-Geral da União, o Ministro Luís Inácio Lucena Adams, Advogado-Geral da União; pela interessada

Defensoria Pública-Geral da União, o Dr. Haman Tabosa de Moraes e Córdova; e, pelo Ministério Público

Federal, a Dra. Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira, Vice-Procuradora-Geral da República. Presidência

do Senhor Ministro Ayres Britto. Plenário, 06.06.2012.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que negava provimento

ao recurso; os votos dos Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello, que

negavam provimento ao recurso e declaravam a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, sem

pronúncia de nulidade, mantendo sua vigência até 31 de dezembro de 2014; o voto do Ministro Joaquim Barbosa

(Presidente), negando provimento ao recurso e declarando a inconstitucionalidade, mas sem fixação de prazo, e

os votos dos Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso, o julgamento

foi suspenso. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Plenário, 17.04.2013.

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou provimento ao recurso extraordinário e declarou incidenter tantum a

inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Vencidos, parcialmente, o Ministro Marco Aurélio

(Relator), que apenas negava provimento ao recurso, sem declarar a inconstitucionalidade da norma referida, e

os Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso. Não foi alcançado o

quorum de 2/3 para modulação dos efeitos da decisão para que a norma tivesse validade até 31/12/2015.

Votaram pela modulação os Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello.

Votaram contra a modulação os Ministros Teori Zavascki, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa

(Presidente). O Relator absteve-se de votar quanto à modulação. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Redigirá o

acórdão o Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 18.04.2013."

 

Mantido em vigor o comando previsto no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 no que diz respeito ao critério lá

estabelecido para verificação da condição ensejadora da concessão do benefício assistencial, e no pressuposto de

que não é a previsão contida no dispositivo em tela que por si só padece de inconstitucionalidade, mas sim naquilo

que não disciplinou, ao se fiar em critério objetivo e único a tanto, assentou, a Suprema Corte, a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de aplicação de outros parâmetros para aferição da miserabilidade,

até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203, inciso V, da

Constituição.

Cumpre destacar, nesse ínterim, a menção ao patamar de ½ (meio) salário mínimo como possível critério de

aplicação prática, até que sobrevenha novo comando legislativo, e ante a constatação da insuficiência do

parâmetro anterior, de ¼ (um quarto) do salário mínimo.

Do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes, extrai-se:

"(...) os programas de assistência social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como

referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um

indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente

defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art.

203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato

revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo

parâmetros econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da

década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua

promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização."

 

De todo modo, o Supremo não determinou a incidência taxativa deste ou daquele critério e sim, consoante se

observa de excertos dos debates lá travados, chancelou, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, que já aplicam

nos julgamentos, remarque-se, a depender da particularidade em que se encontra cada situação trazida a exame, os

parâmetros que reputam razoáveis à luz do caso concreto.

Confira-se, a propósito:

"A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Estamos dizendo, apenas, que o juiz, no caso concreto, vai aferir as

situações individuais.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Estamos dizendo que se declara a constitucionalidade, deixa a lei

em vigor, devolvemos ao legislador a possibilidade de reconformar o sistema.

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - Por isso, se me permite, apenas complementar o meu voto: peço vênia

ao Ministro Fux para não estabelecer qualquer critério, porque, com todo o respeito, entendendo que aqui não é

o fórum, o locus adequado."

"O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - (...) Eu coloquei o § 3º do artigo 20 em discussão, porque disse

que estamos num processo de inconstitucionalização. O que eu estou dizendo? Que sugiro e que se dê prazo para

que o legislador faça uma reavaliação completa do sistema. O Tribunal não está, agora, genericamente fixando

novos critérios. (...)
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O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Vossa Excelência não está decretando a

inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.742?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Fixando prazo.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Ele, em si, a meu ver, não traz inconstitucionalidade, mas,

tal como o Ministro Teori, se bem entendi, eu não afasto a possibilidade do juiz, no caso concreto, afastar essas...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas é o que está ocorrendo sistematicamente, tanto é que o INSS...

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Mas eu não avanço a ponto de declarar a

inconstitucionalidade, porque, em si mesmo considerado, esse parágrafo não é inconstitucional (...).

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, mas por isso que eu trouxe a Reclamação.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Agora, se nós, eventualmente, fôssemos caminhar para

uma decretação de inconstitucionalidade, ou o dispositivo está a caminho de uma inconstitucionalização, eu acho

que nós deveríamos respeitar, pelo menos, o plano plurianual, quer dizer, dar ao Estado a possibilidade de

prever, no seu plano plurianual, a verba necessária para acorrer com essas despesas.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas nós não estamos nem mandando fixar valor, mas que se faça a

revisão do sistema."

"O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - É preciso entender exatamente o que isso significa, porque está se

declarando a constitucionalidade do artigo 20...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, estamos declarando inconstitucional.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Mas mantendo a sua vigência?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Sim.

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Sem declaração de nulidade.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - O artigo 27...

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Essa situação é que tem que ficar bem clara. Estamos declarando a

inconstitucionalidade por omissão do artigo 20, § 3º, mas estamos mantendo a sua vigência. Na verdade, não é o

artigo que é inconstitucional, é aquilo que ele não disciplinou.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - São situações das mais diversas. O fato é que, por princípio de

segurança jurídica, nós entendemos que é inconstitucional, mas que autorizamos a sua aplicação por um período.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Estamos dizendo que o legislador está omisso.

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) - E fixando um prazo para que ele legisle.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Se o legislador está omisso, a questão que se coloca é de

saber como é que, no interregno, vai se colmatar essa omissão.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - A Justiça de Primeiro Grau o fará, como já vem fazendo."

 

Conforme exposto, para a concessão do benefício assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos:

alternativamente, a comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e,

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.

No concernente ao primeiro requisito, o laudo médico pericial, datado de 20.03.2013 (fls. 75/82), indica que o

autor, de 51 anos de idade, é portador do vírus HIV-AIDS e "complicação oftalmológica". Afirma o perito que o

requerente possui carga viral de 14.375 cópias / ml e contagem de CD4 de 134 células / ml. Segundo informações

fornecidas pela perícia, trata-se de situação em que há "alta probabilidade de surgimento de doenças oportunistas

indicativas de imunodeficiência moderada a grave", bem como "risco moderado de progressão ou piora da

doença", concluindo pela incapacidade total e temporária do requerente.

Ocorre que, quanto à temporariedade, não se extrai do laudo pericial a possibilidade de reversão da incapacidade

em curto ou médio prazo. Com efeito, para além da impossibilidade de se curar a doença em si, o médico afirma

que "A carga viral e CD4 estão nos parâmetros discutidos no item 6 desde 30/08/2011" (quesito nº 3, do

requerente). Portanto, ante o lapso temporal de aproximadamente dois anos - entre 30.08.2011 e o momento da

perícia -, dentro do qual persiste quadro de debilidade e incapacidade total para o trabalho, afere-se a presença de

impedimento de longo prazo, de forma que o quadro apresentado se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência,

nos termos do artigo 20, §2º, da Lei n° 8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.435/2011, cabendo destacar

que se faculta, ao INSS, a revisão do benefício, "para avaliação da continuidade das condições que lhe deram

origem" (art. 21 da Lei nº 8.742/1993).

Com relação ao segundo requisito, o estudo social, datado de 02.07.2013 (fls. 93/94), revela que o requerente é

morador de rua, que "Anda com duas mochilas nas mãos, onde tem todos os seus pertences (cobertor, remédios,

documentos pessoais e roupas)".

A renda mencionada advém de benefício do Programa Bolsa Família, no valor de R$ 70,00 mensais.

De acordo com o relato, "Quando acaba o dinheiro, [o autor] vive da mendicância, comendo quando pode", e que

"diz dormir em casas desocupadas, em marquises de lojas e quando é permitido, no albergue noturno". Por fim,

consta que "sua higiene pessoal [do requerente] fica comprometida, pois não tem onde banhar-se, lavar roupas,

etc.".
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De todo o exposto, verifica-se que o autor mora nas ruas, está acometido de enfermidade que o impede de exercer

atividade laboral regular e depende do auxílio de terceiros para sobreviver.

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar,

per capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, o presente caso

enquadra-se nos parâmetros legais.

Destarte, presentes os pressupostos para a concessão do amparo assistencial, o reconhecimento do sucesso da

pretensão é de rigor, devendo, portanto, ser conservada a sentença de procedência do pedido.

No que se refere à insurgência quanto ao início do benefício, em havendo requerimento administrativo, o termo

inicial deve se dar a partir desse.

No caso dos autos, verifica-se que a parte requereu benefício assistencial em 21.06.2010 (fl. 12); a ação foi

ajuizada em 29.08.2012.

Nos termos de declaração prestada à perícia médica, o requerente teria a doença incurável há tempo superior a

cinco anos, sendo razoável, portanto, pressupor, que no momento do requerimento administrativo já subsistia a

incapacidade laboral que restou comprovada.

Dessa forma, resta evidenciado o requerimento em sede administrativa, momento em que a autarquia teve ciência

da pretensão, razão pela qual a sentença deve ser mantida.

Posto isso, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, porque

manifestamente improcedente.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA
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DECISÃO

Geraldo Batista de Miranda ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

reconhecimento da especialidade da atividade laborativa desenvolvida nos períodos de 04/03/1970 a 10/11/1972 e

de 02/12/1980 a 04/07/1997, com a consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço a partir da data

do requerimento administrativo (04/07/1997).

O juízo a quo julgou "extinto o processo sem julgamento do mérito em relação ao pedido de classificação como

tempo de atividade especial do Autor do período por ele trabalhado na empresa Cia. Telefônica Brasileira, de

04/03/70 a 10/11/72, tudo nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil" e parcialmente procedentes 

os demais pedidos, determinando ao INSS "que, no prazo de trinta dias, averbe como tempo de atividade especial

do Autor o período por ele trabalhado na Fundação Estadual do Bem Estar do Menor - FEBEM, de 02/12/80 a

04/07/97. Com isso, ao tempo de contribuição total apurado para o Autor - vinte e nove anos, seis meses e onze

dias - deverá a autarquia acrescer seis anos, sete meses e dezesseis dias. Deixo de determinar ao Réu que

2000.61.83.003768-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : GERALDO BARBOSA DE MIRANDA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207499 TATIANE DENISE TURCATO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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implemente em favor do Autor beneficio previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição." Fixada

sucumbência recíproca. Sentença submetida ao reexame necessário. (fls. 380/385).

O autor apelou, pugnando pela reforma da sentença, para que seja averbado como especial o período trabalhado na

TELESP, bem como para obter judicialmente o beneficio previdenciário vindicado calculado com alíquota de

100% do salário de benefício. (fls. 383/398).

O INSS também apelou, requerendo a reforma da sentença "com o escopo de não considerar o período

trabalhado pelo apelado na FEBEM como especial." (fls. 405).

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Exigia-se para a concessão de aposentadoria especial, desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, o

trabalho do segurado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos. Ato do Chefe do Poder Executivo

trataria de explicitar quais os serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, conservou o arquétipo legislativo originário, dispondo que a relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei própria.

O campo de aplicação dos agentes nocivos associava-se ao serviço prestado, chegando-se à atividade profissional

e final classificação em serviço penoso, insalubre ou perigoso. O rol de agentes nocivos era exaustivo, mas

exemplificativas as atividades listadas sujeitas à exposição pelo segurado.

Daí que para a concessão da aposentadoria especial era suficiente que o segurado comprovasse o exercício das

funções listadas nos anexos trazidos pela lei. Também, é fato, porque impossível listar todas as atividades

profissionais, perícia judicial era admitida para constatar que a atividade profissional do segurado, não inscrita nos

anexos, classificava-se em perigosa, insalubre ou penosa. A jurisprudência assim caminhou, culminando com a

edição da Súmula 198 do Tribunal Federal de Recursos.

Quiçá diante do aumento da concessão de aposentadorias, facilitado pelo caminho que o legislador, jurisprudência

e súmula consagraram para a constatação de que a atividade profissional estava exposta a agentes nocivos

prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado, veio a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995. E alterou o

modelo.

De ver que a redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 dispunha que "A aposentadoria especial será devida

... conforme a atividade profissional"; a Lei nº 9.032/95, por sua vez, estatuiu que "A aposentadoria especial será

devida ... conforme dispuser a lei".

Os parágrafos 3º e 4º do referido artigo rematam a ideia:

 

"3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

A dizer que o simples enquadramento da atividade profissional, conforme o disposto nos anexos do decreto

regulamentador - isto é, a concessão da aposentadoria especial com base na presunção de que certa categoria

estaria sujeita a certo e correspondente agente nocivo - não mais era bastante. O segurado deveria comprovar,

realmente, que estava exposto a agentes insalubres, penosos ou perigosos. E tal comprovação foi organizada pelo

INSS por meio de formulário próprio, o SB 40.

Eficácia plena as alterações impostas pela Lei nº 9.032/95 somente alcançaram com o advento da MP 1.523/96,

convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997. De modo a sacramentar a necessidade de efetiva

exposição a agentes nocivos, prova a ser feita por meio de formulário e laudo.

A redação do artigo 58, com os devidos destaques:
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"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste

documento."

 

E o Poder Executivo definiu a relação dos agentes nocivos por meio do Decreto nº 2.172/1997.

Do que se extrai o seguinte: funções exercidas até a promulgação da Lei nº 9.032/95, ou seja, até 28 de abril de

1995, suficiente o simples exercício da profissão, fazendo-se o enquadramento conforme o disposto nos anexos

dos regulamentos; de 29 de abril até a publicação da Medida Provisória 1.523/96, ou seja, até 13 de outubro de

1996, fazia-se a prova da efetiva exposição por meio de formulário próprio; de 14 de outubro em diante

necessários o formulário e correspondente laudo técnico. Síntese que leva em conta o período em que foram

exercidas as atividades, de forma a que as modificações da legislação valham sempre para frente, pouco

importando o requerimento posterior do benefício, cuidando-se de normas reguladoras dos meios de prova do

direito previamente adquirido, atinentes, portanto, à forma, não à matéria.

 

ELETRICIDADE

 

A atividade de eletricista constava expressamente do anexo do Decreto nº 53.831/64, Item 1.1.8:

"Campo de Aplicação - Eletricidade - Operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida.

Serviços e Atividades Profissionais - Trabalhos permanentes em instalações ou equipamentos elétricos com risco

de acidentes - Eletricistas, cabistas, montadores e outros; Classificação - Perigoso; Tempo e Trabalho Mínimo -

25 anos; Observações - Jornada normal ou especial fixada em lei em serviços expostos a tensão superior a 250

volts (...)". 

 

Observa-se que não basta a simples menção em CTPS de que a atividade exercida era a de eletricista, sendo

necessário que haja prova de que o trabalhador esteve submetido a tensão superior a 250 volts.

 

USO DO EPI

 

Questão que surgiu dizia respeito a saber se a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI)

descaracterizaria o tempo de serviço especial prestado.

Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a

agentes agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial,

a menção expressa à sua utilização no laudo técnico pericial.

Contudo, em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a

elaboração de laudo técnico de que conste "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua

adoção pelo estabelecimento respectivo". Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente

nocivo, a utilização de EPI afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial.

 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CONVERSÃO

 

Em relação ao reconhecimento do trabalho especial anterior à Lei 6.887/1980, a questão foi objeto de recurso

representativo de matéria repetitiva, julgado pelo Superior Tribunal de Justiça com a seguinte ementa:
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RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI

5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE

QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins

de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o

citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de

que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei

em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as

espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção,

DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço

especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha:

REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro

Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ

11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe

5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º,

da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(Resp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe

19/12/2012)

De acordo com os fundamentos do precedente, a configuração do tempo especial é regida pelo ordenamento em

vigor durante a prestação do serviço, mas tanto o fator de conversão como a própria possibilidade de conversão

seguem a disciplina normativa vigente quando reunidas as condições para a concessão da aposentadoria. Assim,

caso o cálculo do benefício admita o cômputo diferenciado, é irrelevante discutir se esse sistema era previsto

quando o trabalho foi exercido. Por isso, ainda segundo o STJ, sequer ocorreria a aplicação de regime jurídico

hibrido ou de legislação subseqüente mais benéfica, rejeitados pelo Supremo Tribunal Federal.

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa;

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo

do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão

do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que

fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o

segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da

aposentadoria especial.

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998,

a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24

de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o

parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91,

porquanto não revogado categoricamente. Vale dizer, pretendia-se fazer uso da conversão do tempo especial em

comum sem o limite determinado pela legislação, isto é, possível a conversão sem restrições, de modo a que o

tempo de trabalho especial exercido após 28 de maio de 1998 também pudesse ser convertido em comum.

O Superior Tribunal de Justiça chegou a decidir a questão a favor do INSS. A propósito, ementa de acórdão da

lavra da Ministra Laurita Vaz:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.711/98. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. As duas Turmas que compõem a Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que, a
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possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28 de

maio de 1998. Precedentes.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(5ª Turma, AgRg no Recurso Especial nº 756.797-PR, j. 03.04.2007, v.u., DJ 17.09.2007)

Não lograra êxito a tese de que o § 1º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela EC nº

20/98, ao ressalvar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, daria azo para que se entendesse que não somente o

trabalho prestado até 28 de maio de 1998 pudesse ser convertido em comum.

Ganhara corpo o entendimento de que o teor do § 1º do artigo 201 não tem o poder de manter vigorante o § 5º do

artigo 57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, quando convalidou a MP 1.663-14, que revogara o § 5º do artigo

57, teria acabado mesmo por revogar a regra que autorizava a conversão do tempo sem limitação temporal; ainda,

nítida a oposição entre normas de igual hierarquia, o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que a norma posterior teria derrogado a anterior.

Não obstante, considerei outros elementos, sem confrontar o posicionamento firmado pelo Tribunal Superior.

Firmei meu juízo a partir da redação do § 1º do artigo 201: "É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de

segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar". Mais propriamente pela parte

final do dispositivo, "nos termos definidos em lei complementar".

A Emenda Constitucional 20/98 dispôs em seu artigo 15: "Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, §

1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, de

24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda".

Há, ao que se vê, manifesta primazia dada pelo legislador constitucional aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e

abandono da limitação imposta pelo artigo 28 da Lei nº 9.718/98. Sublinhe-se, escolha feita posteriormente à

edição da Lei nº 9.711, esta de 20 de novembro de 1998, porquanto a Emenda Constitucional 20 data de 15 de

dezembro de 1998.

O que significa que o regramento para a conversão do tempo especial em comum está nos artigos 57 e 58 da Lei

de Benefícios, se, até o momento, não houve a edição da necessária lei complementar.

A confirmar que assim deve ser concorrem o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, e a Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007.

O artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003 deu nova redação ao artigo 70 do Regulamento da Previdência Social.

Antes, o caput do artigo 70 vedava expressamente a conversão de tempo de atividades sob condições especiais em

tempo de atividade comum, com a ressalva do tempo trabalhado até 28 de maio de 1998. Com o Decreto 4.827 o

artigo 70 passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Desaparece a vedação dando margem à conversão do tempo especial em comum, aplicando-se as regras de

conversão ao trabalho prestado em qualquer período.

Não é outra a direção dada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007, ao estabelecer

critérios a serem adotados pela área de Benefícios. Seu teor:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício:"

 

É de se notar sua necessária correlação com o Decreto 4.827/2003, também no sentido de ajustar-se à conversão

sem limitação temporal. Vale destacar as expressões "conforme a legislação vigente à época da prestação do

serviço" e "qualquer que seja o período trabalhado".

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     1828/7669



Resumindo: possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo

28 da Lei n° 9.711/98, ante o disposto no artigo 15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista

nos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, até a edição de lei complementar.

Por fim, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial representativo de

controvérsia (recurso repetitivo), nos termos do artigo 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, em 23.03.2011,

decidiu a questão.

Assentou, por unanimidade, a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais

para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n°

9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n°

8.213/91.

Segue a ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, §1°, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA.

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE

AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N.

7/STJ.

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações

fáticas postas nos julgados recorridos e paradigmas.

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do

recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.

Precedentes do STF e do STJ.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula

a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado

em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada

ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do

requerimento.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento,

ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento

isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., DJe 05.04.2011). (grifo)

 

Pacificada, portanto, a matéria.

 

FATOR DE CONVERSÃO

 

No tocante ao coeficiente de conversão, mister tecer algumas considerações.

Alega o INSS que, na hipótese de conversão da atividade especial em labor comum, o fator a ser utilizado
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corresponde a 1,20, e não 1,40.

De fato, dispunha o Decreto n. º 83.080/79, com a redação dada pelo Decreto n.º 87.374, de 08/07/82, que, para

converter atividade de 25 anos para 30 anos, seria utilizado o fator de 1,20. No entanto, na tabela do artigo 60 do

aludido regulamento, não constava a hipótese de conversão de 25 anos para 35 anos. Assim, o INSS utilizava,

para o homem, o mesmo fator utilizado na conversão para a aposentadoria da mulher.

Por meio do Parecer CJ/MPAS 021/83 (Proc. MPAS nº 32.761/82, in DOU de 16.6.83), agregou-se, à tabela do

Decreto 87.374/82, uma 4ª coluna, para a conversão referente à aposentadoria aos trinta e cinco anos.

Confira-se o teor do pronunciamento da Secretaria de Previdência Social nos autos do procedimento MPAS nº

32.761/82, também adotado no parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social nº 021/83, ao deliberar

acerca da aplicação do artigo 9º, §4º, da Lei 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887/80, regulamentada pelo §2º do

artigo 60 do Decreto 83.080/79, por sua vez acrescido pelo Decreto nº 87.374/82:

"4. Ao dispor sobre critério de conversão de tempos de serviço, quando prestados em atividades produtoras de

danos à saúde do trabalhador (insalubre, penosas ou perigosas) e em serviços comuns, permitiu a lei que o

segurado compute período de trabalho heterogêneos, para qualquer espécie de aposentadoria, visando a que,

com a contagem por processo ponderado (atribuição de pesos diferentes), possa ele aposentar-se antes do tempo

que normalmente seria exigido, se a contagem decorresse de somação singela dos referidos prazos.

...

11. Não nos parece, todavia, deva prevalecer o entendimento normatizado pela Secretaria de Benefícios do INPS,

e tampouco se pode admitir, como parece à Federação Nacional dos Portuários, que a espécie da aposentadoria

seja a de escolha do segurado.

12. A Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980, quando incluiu o § 4º ao artigo 9º da Lei nº 5.890, de 08 de junho

de 1973, dispondo sobre a contagem, de forma ponderada do tempo de serviço realizado em atividades comuns

para complementação do prazo exigido para aposentadoria especial, e, do mesmo modo, permitiu a contagem do

tempo de serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso), para complementação do prazo da aposentadoria

por tempo de serviço - teve por fim abreviar a consecução de tempo exigido para esta última espécie (30 anos),

considerado o período de trabalho específico com pesos 2, 1,5 ou 1,2, conforme se refira a trabalho que

garantiria aposentadoria especial com, respectivamente, 15, 20 ou 25 anos. De forma recíproca, os prazos de

atividades comuns, são considerados na complementação do tempo para aposentadoria especial, com pesos que

os reduzem a 50%, 67% ou 83%, conforme seja o tempo de serviço mínimo exigido de, respectivamente, 15, 20 ou

25 anos de trabalho.

13. A contagem de tempo de serviço comum para a complementação de prazo exigido para a aposentadoria

especial é vantagem cuja instituição já se aconselhava quando da revisão dos quadros classificatórios de

atividades insalubres, penosas ou perigosas de que tratavam os anexos I e II do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, consoante relatório da comissão encarregada da revisão (in Proc. nº MTPS - 164.951/66). O

beneficio foi alvitrado, considerando, principalmente, que, para concessão de aposentadoria especial, melhor

pareceu à comissão "que a avaliação da insalubridade obedeça a um critério próprio, que considere o possível

prejuízo à saúde, inerente a cada ocupação, sem depender de fatores oscilantes, ligados a condições ambientes,

ou mesmo de recursos de proteção, os quais atuariam ou não durante todo o tempo de atividade".

14. Essa orientação consagra-a o aludido §4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73 (redação dada pela Lei nº

6.887/80), observados os processos de majoração ou de redução dos prazos, em face de aplicação dos fatores de

conversão de tempo de serviço, constantes da tabela incluída no §2º do artigo 60 do RBPS (Decreto nº 83.080, de

24-1-79).

15. Num e noutro casos, a vantagem deve ser entendida no sentido de que o prazo de tempo de serviço

heterogêneo é complementar do tempo de serviço elementar ou fundamental. E em sendo complementar, não

poderá corresponder a prazo maior ao prazo que complementa.

16. Desse modo, o critério que definirá a espécie de aposentadoria que fará jus o segurado que pleitear as

vantagens da conversão de tempos de serviços específico e comum, para complementação de tempo de serviço

mínimo exigido por lei, na aposentadoria por tempo de serviço e na aposentadoria especial, é o que decorre da

apuração do maior tempo de serviço na atividade elementar ou fundamental, isto é, naquela em que o segurado

comprovar maior tempo de exercício (este verificado depois de executada a conversão), destacando os períodos

de serviços comuns ou específicos.

17. A classificação de tempos de serviços comuns é a que consta da discriminação feita pelo §2º do artigo, a que

decorre do exercício das atividades referidas no item 1 do artigo 60 do mesmo RBPS, constantes dos seus anexos

I e II. 51 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (Decreto nº83.080/79): a de tempo de

serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso).

18. Assim, tanto é considerado tempo de serviço comum o resultante do exercício de atividade abrangida pela

previdência social urbana como também o período de contribuição em dobro, o período de percepção de

beneficio por incapacidade, o tempo de serviço militar, o período de recebimento de salário maternidade e o

tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, certificado na forma do artigo 203 do RBPS.

19. Em relação ao tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado nos termos da Lei nº 6.226,
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de 14 de julho de 1975, de que trata o referido artigo 203 do RBPS, por se tratar de prazo a ser computado no

critério da contagem recíproca de tempo de serviço, em razão do que a soma só é admitida no caso de segurado

do sexo masculino, para a aposentadoria por tempo de serviço aos 35 anos de atividade - a conversão, nesse

caso, há de ser efetuada em função desse limite (35 anos), para o que se desdobrará a tabela reproduzida no item

3 da seguinte forma: (...)

20. Quanto ao tempo de serviço específico (insalubre, penoso e perigoso): deve ser observado que, nessa

classificação não somente se enquadra o prazo de efetivo exercício nas atividades arroladas nos anexos I e II do

RBPS, porque, nos termos do que estatuem as letra a e b, do §1º, do artigo 60 do mesmo RBPS, são também

considerados como se fossem tempo de serviços insalubres, penosos ou perigosos "os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades" e " o período ou

períodos em que o trabalhador integrante da categoria profissional incluída nos quadros a que se refere este

artigo (60) se licenciar do emprego ou atividade para exercer cargos de administração ou representação

sindical".

21. De conseguinte, considerados como se fossem serviços penosos, insalubres ou perigosos, para efeito de

aposentadoria especial, os trabalhos executados pelo segurado em cargo de administração ou representação

sindical, bem como os períodos de benefícios por incapacidade decorrente do exercício daquelas atividades -

devem tais prazos produzirem os mesmos efeitos dos tempos de efetivo exercício nas atividades de que tratam os

anexos I e II do RBPS, aplicando-se-lhes, portanto, o processo de conversão de tempo de serviço de que trata o

§2º do artigo 60 do RBPS (reproduzido no item 3).

22. Em conclusão, entendemos que, na aplicação do disposto do §4º, do artigo 9º, da Lei nº 5.890, de 8 de junho

de 1973, cujo parágrafo foi adscrito pela Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980 - norma regulamentada pelo

RBPS (Decreto nº83.080, de 24-1-1979) nos §2º do artigo 60, no §4º do artigo 54, e no §2º do artigo 41 - deve ser

adotado o seguinte procedimento:

a) a espécie da aposentadoria (por tempo de serviço ou especial) será defendida em função do maior tempo de

serviço apurada na atividade fundamental, assim entendida aquela - dentre as de serviço comuns e específicos

(insalubres, penosos ou perigosos) - em que o segurado comprovar maior tempo de serviço (este verificado

depois de executada a conversão);

b) na contagem dos tempos de serviços comuns incluem-se os prazos de atividade abrangida pela previdência

social urbana, bem como os de contribuição em dobro, os de benefícios por incapacidade, os de recebimento de

salário-maternidade e os de serviços públicos federal, estaduais ou municipais, certificados na forma do artigo

203 do RBPS;

c) na contagem dos tempos de serviços específicos (insalubres, penosos ou perigosos) incluem-se os prazos de

efetivo exercício nas atividades arroladas nos Anexos I e II do RBPS, bem como os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades e os períodos em

que o segurado se licenciar do emprego ou atividade de que tratam os Anexos I e II do RBPS para exercer cargos

de administração ou representação sindical;

d) na conversão do tempo de serviço, observado o critério fixado pelo §2º, do artigo 60, do RBPS, são

considerados os tempos de serviços comuns, todos aqueles referidos na alínea b, e os tempos de serviços

específicos (insalubres, penosos ou perigosos), todos, aqueles, mencionados na alínea c;

e) na conversão do tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado por segurado do sexo

masculino, na forma do artigo 203, do RBPS, a transformação dos prazos é feita em função do tempo de serviço

máximo exigido para a aposentadoria - 35 anos, aplicada a tabela reproduzida no item 19 deste parecer.

23. À consideração superior. a.) João L. Reginaldo - COORDENADOR. 1. De acordo com bem elaborado e

fundamentado pronunciamento da Coordenadoria de Planejamento e Estudos desta Secretaria. 2. Como haja

opiniões divergentes no processo e a matéria apresente aspectos de relevância, submeto o processo ao Senhor

Secretário Geral, sugerindo seja ouvida a Consultoria Jurídica para uma decisão final. Em 14.03.83. a.) Moacyr

Velloso Cardoso de Oliveira - SECRETÁRIO".

 

Referido parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social, secundando o pronunciamento da Secretaria da

Previdência Social - SPS nos autos do procedimento MPAS nº 32761/82, esclareceu que, na hipótese de existência

de tempo de serviço especial e comum, há de ser adotado o critério de maior tempo de permanência do segurado

na atividade para a definição do tipo de aposentadoria a que faria jus: se especial ou comum por tempo de serviço.

A orientação sobre a matéria, nos termos dos pronunciamentos da SPS e da Consultoria Jurídica, foi no sentido de

que, em se tratando de conversão de tempo de serviço averbado por segurado do sexo masculino, na forma do

artigo 203 do regulamento da previdência social (Decreto nº 83.080/79), a transformação dos lapsos é feita em

virtude do tempo de serviço máximo exigido para a aposentadoria - no caso, 35 anos -, fazendo acrescer uma 4ª

coluna no §2º do artigo 60 do Decreto nº 83.080/79, por meio do Decreto 87.374/82, dada a ausência de previsão

para conversão com esse tempo máximo de atividade (35 anos), limitando-se tal tabela à aposentadoria com 30

anos de tempo de serviço.

Trago decisum do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:
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"(...) Ocorre que a ausência de previsão do fator multiplicador para a conversão das atividades especiais em

atividade comum aos trinta e cinco anos e vice-versa, na Tabela de Conversão do Decreto nº 83.080/79,

introduzida pelo Decreto nº 87.374/82, mas apenas para a aposentação aos trinta anos, apesar de já haver a

possibilidade de complementação da renda mensal do benefício de aposentadoria para o homem naquela época

até os trinta e cinco anos, não justifica a aplicação dos multiplicadores relativos à aposentadoria aos trinta anos

para a aposentadoria aos trinta e cinco anos, sob pena de se criar um cômputo de tempo de serviço a menor para

o homem.

Isso porque os fatores de conversão foram previstos para conservar o tratamento diferenciado que é dado às

atividades nocivas à saúde e à integridade física do trabalhador em qualquer hipótese de aposentadoria e foram

aferidos conforme os anos respectivos para a inativação, visto que há uma relação de proporcionalidade para

que não haja defasagem no tempo de serviço a ser convertido. Nesse prisma, os multiplicadores foram fixados

conforme a atividade especial, se de 15, 20 ou 25 anos, e comum, se de 30 anos (mulher - integral) ou 35 anos

(homem - integral). Essa foi a intenção do legislador ao criar a possibilidade de conversão de tempo de serviço

especial em comum e de comum em especial, de forma que não pode ser desvirtuada com a aplicação de

multiplicadores não correspondentes à atividade origem e à atividade destino da conversão.

São, portanto, situações desiguais e que devem ser tratadas de forma desigual, não se podendo igualar os fatores

de conversão para a mulher e o homem para fins de aposentadoria comum, se o tratamento da aposentação do

homem e da mulher é diferenciado, tanto que esta se aposenta na forma integral aos 30 anos e aquele aos 35

anos."

Assim, considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço

exigido para a aposentadoria, tanto especial como comum, como antes explicitado, para que não haja perda por

parte do segurado, não é possível a utilização de um multiplicador que se refere à aposentadoria comum aos

trinta anos para fins de concessão de aposentadoria comum aos trinta e cinco anos, visto que, quanto maior for o

tempo de serviço comum previsto em lei para a inativação, maior será o multiplicador para conversão do tempo

especial em comum."

(AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.04.00.014466-5/RS; RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA

PINTO SILVEIRA)

 

Nesse sentido, também já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA COMUM. FATOR DE CONVERSÃO. ART. 70, §

2o. DO DECRETO 4.827/2003. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. Tanto no sistema anterior

quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do

tempo de serviço especial em tempo de serviço comum. 2. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e

87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado para segurados do sexo masculino e feminino. 3. Por sua

vez, a Lei 8.213/91 trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo

diferenciado para homens e mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos

segurados a opção pela aposentadoria com proventos proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de

serviço para os homens e 25 para as mulheres. 4. Diante desse novo regramento e considerando que os fatores de

conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço exigido para a aposentadoria, o Decreto

357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço especial de 25 anos para a concessão de

aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já para o tempo de serviço comum

de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. 5. Essa disposição quanto ao fator de conversão

para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 3.048/99 e 4.827/2003,

tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer período será

regido pelas regras de conversão nele previstas. 6. No presente caso, a atividade profissional desenvolvida pelo

segurado (operador de máquina injetora, com exposição a ruído elevado) garante a concessão de aposentadoria

especial com tempo de serviço de 25 anos, motivo pelo qual para a conversão desse período, para fins de

concessão de aposentadoria ao segurado do sexo masculino (tempo comum máximo de 35 anos), deverá ser

aplicado o fator de conversão 1,4. 7. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AGRESP 200802598600. AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1105770.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. QUINTA TURMA. DJE DATA: 12/04/2010)

Desse modo, o fator de conversão a ser utilizado é o de 1,40.

 

O CASO

A controvérsia recai sobre o reconhecimento da natureza especial do trabalho desempenhado pelo autor nos

seguintes períodos:
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1. de 04/03/1970 a 10/11/1972, em que trabalhou para a empresa Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESP

, na Função de "ajudante de emendador";

2. de 02/12/1980 a 04/07/1997, laborado na Fundação Estadual do em Estar do Menor - FEBEM, nas funções de

"vigilante" (de 02/12/1980 a 18/02/1982), "inspetor de alunos" (de 19/02/1982 a 11/03/1984) e "coordenador

de turno" (12/03/1984 até a data do requerimento administrativo - 04/07/1997).

Pois bem. Quanto ao período descrito no item 01, o formulário de fls. 36 atesta que, no interregno de 04/03/1970

a 10/11/1972, em que laborou como ajudante de emendador, o postulante esteve exposto, de modo habitual e

permanente (durante todo o período que exerceu a função) a tensões elétricas superiores a 250 volts.

Consoante informações extraídas do referido formulário, o local de trabalho do demandante eram as "redes de

linhas telefônicas aéreas em postes de uso mútuo das concessionárias de energia elétrica e linhas telefônicas

subterrâneas." Os serviços realizados eram de "preparar locais para a realização de serviços em cabos,

colocando sinalização de proteção, instalando equipamentos, retirando tampa, calafetando entradas de caixas

subterrâneas, retirando água e ventilando o local com equipamentos apropriados, cooperar nas atividades de

corte, emenda e pressurização de cabos, identificando e testando pares, entregando materiais, auxiliando na

confecção de luvas, preparando produtos para vedação e teste de emendas, auxiliando no manuseio, guarda de

equipamentos e instrumentos." (fls. 36).

O citado formulário revela que havia exposição constante a agentes agressivos "ao realizar manutenções em

cabos telefônicos aéreos no alto de postes próximos a linhas energizadas com tensão superior a 250 Volts; em

cabos telefônicos no interior de caixas subterrâneas, locais alagados, eventualmente com gases e vapores."

Soma-se a isso o pronunciamento do perito judicial sobre o período laborado na TELESP (fls. 126/127): "

desenvolveu o Autor atividades de ajudante de emendador no período de 04/03/70 a 10/11/72, para a empresa

TELESP, onde, segundo bem descrito nos documentos apresentados pela empresa (SB 40 = DSS-8030) e

anexados neste Laudo Técnico, expunha o trabalhador a riscos iminentes de queda e eletrocussão quando em

exercício laboral nas linhas aéreas em postes de uso mútuo das concessionárias de energia elétrica com linhas

energizadas com tensão superior a 250 volts, e atividades nas galerias subterrâneas: preparando locais para o

serviço, sinalizando, instalando equipamentos, retirando a tampa, calafetando, retirando agua e ventilando o

local com equipamentos apropriados. Exposto destarte de forma habitual e permanente a agentes penosos e

insalutíferos, previstos no item 2.3.1 e 1.1.8 do quadro que se refere o Artigo 2º do Decreto 53.831/64 - sendo

que o trabalho em túneis e galerias é considerado insalubre e perigoso, com tempo de 20 anos de trabalho e a

exposição à eletricidade é considerada perigosa com tempo de 25 anos de trabalho."

O perito do Juízo afirmou, ainda, que "o trabalho em galerias subterrâneas expõe o obreiro a ambientes

alagados, com a presença de gases e vapores e a ratos e outros animais e insetos. Tal fato caracteriza-se como

trabalho insalubre e perigoso, conforme item 2.3.1 da tabela do Decreto 53.831/64; "que o autor trabalhava em

cabos telefônicos aéreos no alto de postes próximos a linhas energizadas com tensão superior a 250 volts e tal

fato caracteriza a periculosidade." Em sua conclusão, constata que o Autor, durante seu contrato laboral com a

Companhia Telefônica de São Paulo, "esteve exposto de forma habitual e permanente a agentes periculosos,

insalutíferos e penosos, previstos nos itens 1.1.8 e 2.3.1 do quadro do Artigo 2° da Lei 53.831" (fls. 130).

Em que pese a alegação do ilustre juiz de 1º grau no sentido de que o documento de fls. 36 não foi submetido à

análise da autarquia previdenciária na ocasião do processo administrativo e que "tal fato representa um óbice para

o conhecimento do pedido do Autor nessa parte", entendo que a força probante do mesmo pode ser considerada

judicialmente, pois, desde a juntada aos autos, foi submetido ao contraditório.

Por outro lado, considerando-se que o formulário em questão foi elaborado em 18/07/1997, ou seja, 14 dias após a

data de entrada do requerimento administrativo (04/07/1997), nos termos da legislação de regência, à época do

pedido formulado junto à autarquia, o autor somente poderia computar tempo de serviço comum na TELESP -

visto que inexistente documento indispensável à caracterização da atividade de "ajudante de emendador" como

especial, a ensejar o acréscimo de 40% sobre o tempo de serviço comum apurado naquela ocasião, conforme

planilha de fls. 305.

Portanto, se, ao final, a referida averbação produzir como consequência o deferimento do beneficio vindicado, o

termo inicial deve ser fixado na data da citação (quando implementados os requisitos necessários à aposentação).

Cabe, por conseguinte, o reconhecimento da especialidade da atividade laborativa desenvolvida pelo demandante

no período de 04/03/1970 a 10/11/1972, com base nos itens 1.1.8 e 2.3.1 do Decreto n° 53.831/64 (vigente à

época da prestação laboral).

Quanto ao período descrito no item 02, o autor sustenta ter trabalhado em condições especiais na Fundação

Estadual do Bem Estar do Menor - FEBEM, de 02/12/1980 a 04/07/1997, nas atividades de "vigilante", "

inspetor de alunos" e "coordenador de turno", descritas pelos formulários de fls. 37-39, que assim detalham

suas tarefas:

a) como "vigilante" (de 02/12/1980 a 18/02/1982): "Executava a identificação de pessoas e veículos, controlando

horários de entrada e saída e orientando com relação ao destino solicitado. Efetuava a ronda diurna e noturna

nas áreas externas da Fundação, observando e comunicando irregularidades nas atitudes e aspectos, visando

evitar fugas, invasões e proteger o patrimônio da Instituição. Intervinha de forma moderada em casos de
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tumultos, incêndios e outros fatos, tomando medidas repressivas com base nas circunstâncias observadas até que

chegassem as autoridades competentes. Efetuava registro periódico das ocorrências, para fins de controle.

Realizava revista nos funcionários e visitantes, procurando evitar desta forma que entrasse em algum tipo de

arma ou droga, a fim de evitar problemas futuros. Executava outras tarefas correlatas, a critério do superior

imediato. Executava as tarefas acima descritas de modo habitual e permanente." (fls. 37-37v).

b) como "inspetor de alunos" (de 19/02/1982 a 11/03/1984): "Auxiliava na recepção e no atendimento das

crianças e adolescentes, através dos cuidados com a higiene, alimentação, saúde e orientação, favorecendo um

clima de acolhida, proteção e Segurança. Acompanhava a condução e o atendimento das crianças e adolescentes,

nos recursos de saúde, educação, trabalho, cultura e lazer oferecidas pelas políticas sociais públicas ou privadas

e seu retorno à família e à comunidade. Participava na elaboração e na execução do plano de trabalho educativo

que envolve atividades de lazer, esporte, cultura e outras, visando o atendimento integrado da criança e do

adolescente. Estabelecia vínculo de confiança, respeito e responsabilidade com a criança e o adolescente,

estimulando seu desenvolvimento integral e oferecendo o apoio necessário a superação das dificuldades

percebidas. Utilizava os recursos disponíveis que possibilitassem o levantamento de dados e informações sobre

as causas determinantes da situação de desproteção social ou de suas condições de desenvolvimento. Estimulava

e facilitava para a criança e o adolescente a compreensão de sua estória pessoal e dos processos dos quais

participava. Favorecia em todas as atividades a socialização das crianças e adolescentes, estimulando sua

expressão como sujeito individual e social. Aplicava corretamente os procedimentos de Segurança no âmbito

interno e externo à Instituição, com vistas a preservar a integridade física e mental da criança e do adolescente.

Acompanhava com seguridade a condução dos internos nas saídas externas, tais como: audiências junto ao

Poder Judiciário - capital e interior, Ministério Público, Delegacias de Polícias, etc. Acompanhava

diuturnamente a criança e o adolescente internados em Pronto Socorro e Hospital. Auxiliava na previsão,

organização e controle dos materiais disponíveis para as atividades. Conservava as condições ambientais

adequadas às atividades educacionais, limpeza, iluminação, ventilação e outras. Zelava pelo uso adequado dos

materiais em geral e dos recursos utilizados nas atividades educativas. Participava de processos de educação

continuada oferecida pela instituição, objetivando sua capacitação e desenvolvimento profissional." (fls. 38-38v).

c) como "coordenador de turno" (12/03/1984 a 11/05/1989 e desde 12/05/1989 até a data da emissão do laudo -

03/03/2000): "recepciona os alunos recém chegados à Unidade, providenciando o seu devido registro,

encaminhando-os para os primeiros atendimentos na Unidade. Elabora escala de trabalho mensal, de acordo

com o quadro de Monitores I da Unidade, a fim de facilitar a organização dos plantões. Programa os plantões

com base na disponibilidade dos Monitores I no dia, visando atender às necessidades inerentes da Unidade.

Intervém nos conflitos que podem surgir entre funcionários e educandos para favorecer um clima amistoso e

pleno desenvolvimento das atividades. Coordena as atividades dos Monitores I, esclarecendo as dúvidas sobre o

atendimento e solucionando os problemas existentes, a fim de propiciar uma permanência adequada e condizente

com os padrões de atendimento. Organiza as escalas de férias dos funcionários do turno e encaminha à Direção

da Unidade, visando informar sobre as ausências durante o mês. Eventualmente executa o recâmbio de menores

para as localidades designadas, a fim de cumprir determinação judicial. Executa outras tarefas correlatas a

critério do superior imediato." (fls. 39-39v).

Não foi produzido laudo técnico pela FEBEM. Ainda, no intuito de demonstrar a especialidade das atividades

laborais desenvolvidas pelo autor, foram ouvidas em audiência as testemunhas por ele arroladas, conforme os

termos de fls. 174/182.

A 1ª Testemunha, Sebastião de Almeida Junior, informou: "que trabalhou com o Autor, que foi seu coordenador

na Unidade Nove da FEBEM, localizada na Avenida Celso Garcia. Que exercia a função de Monitor I; que

incumbia-lhe vigiar os menores internos, separar brigas e à noite, tomavam conta dos menores nos alojamentos e

banheiros, a fim de evitar conflitos, tendo em vista que cada alojamento comportava cerca de oitenta menores, os

quais dormiam em sessenta beliches e em colchões no chão; que trabalhou com o Autor de setembro de 1995 a

setembro de 2000; que ao Autor incumbiam as mesmas atribuições do Monitor; que quando os menores

brigavam, eram os monitores e o coordenador que os separavam; que às vezes, chegavam a ser vitimados nestes

conflitos ou tinham contatos diretos com ferimentos dos internos; (...) ; que desconhece se o Autor já adquiriu

alguma doença nesta atividade. (...) Às reperguntas da Procuradora do INSS respondeu: Que o Autor não é

autorizado a utilizar armas de fogo no trabalho." (grifo nosso)

O depoente Dirceu Luís Tão Buzio (2ª Testemunha), por seu turno, informou: "que trabalhou com o Autor na

FEBEM, na U.E. 9, de 1995 a 2001; que exercia a função de monitor, atualmente chamado agente de apoio

técnico, e o Autor, de coordenador; que as atribuições de ambas as funções confundiam-se; que nestas funções

incumbia-lhe fazer todo o trabalho de orientação dos menores, desde higiene até educação; que quando havia

conflito entre os menores, era quem estivesse mais próximo que tinha que separá-los; que já separou várias vezes

conflitos entre os internos, assim como o Autor; (...)"

A 3ª Testemunha (Tony Everton de Oliveira Santana) informou: "que trabalhou com o Autor na Unidade da

FEBEM 9, por cerca de dois anos e meio, a partir de 1997; que exercia na época a função de monitor,

atualmente designada agente de apoio técnico; que o Autor exercia a função de coordenador; que na prática,
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faziam tudo lá dentro: faziam revista dos menores, levavam à enfermaria, vigiavam banho e hora de dormir; que

os plantões eram noturnos, e que, na prática, só ficavam os menores, os monitores e os coordenadores dentro da

Unidade à noite; que quando havia briga entre os menores, eram os monitores e coordenadores que apartavam;

que na prática, os monitores faziam o mesmo que os coordenadores; que a média, à noite, eram de quatro

funcionários para cem internos; que nunca contraiu nenhuma doença lá dentro, mas que é comum os

funcionários adquirirem sarna, piolho, entre outras; que os menores chegam nas unidades sem que os

funcionários saibam de quaisquer doenças que lhes acometam; que já sofreu agressão de menores no trabalho,

com fratura de maxilar, mandíbula e perda de quatro dentes; que a relação entre os menores e monitores e

coordenadores é tensa e as lesões a estes são frequentes; que pelo menos sessenta por cento dos funcionários da

FEBEM encontram-se afastados em face de agressões sofridas ou tratamentos psiquiátricos que recebem; que é

frequente também o recebimento de ameaças de menores; que que vários funcionários da FEBEM já foram

mortos por internos; que há cerca de um mês, dois funcionários morreram durante rebelião na Unidade de

Franco da Rocha; que as rebeliões têm uma frequência mensal no universo de todas as unidades e nem sempre

são noticiadas; que incumbe-lhes conferir roupas e roupas de cama dos menores, serviço no qual não utilizam

luvas ou qualquer material de proteção individual; que neste material é comum terem contato com urina, fezes,

sangue dos menores; que há unidades mais organizadas e outras menos; que algumas unidades o próprio contato

pessoal entre o menor e o monitor ou coordenador é evitado pelo risco de vida; que os coordenadores e

monitores organizam a limpeza, que é feita pelos menores, mas o contato com o lixo, esgoto, etc. é decorrente da

própria atividade de monitor ou coordenador, como revistar lixo. (...) Às reperguntas da Procuradora do INSS foi

dito que: a escala normal de plantão era de três por dois - três dias trabalhados por dois de folga - mas que pelo

fato do quadro reduzido, a escala era de quatro por um." (grifo nosso).

Em observação ao conjunto probatório constituído nos autos, constata-se que não foi demonstrada a exposição do

autor a agentes agressivos de forma habitual e permanente, durante sua jornada laboral.

Pelo que se depreende dos formulários já mencionados e dos depoimentos das testemunhas, apesar de o autor

cuidar diretamente dos internos da FEBEM, inclusive quando doentes, mas partindo do pressuposto de que a

referida Fundação não se trata de um Hospital, não se pode dizer que os internos necessariamente lá estivessem

para tratamento de saúde. Ainda que, esporadicamente, alguns deles fossem acometidos por doenças

infectocontagiosas e o autor deles tivesse que cuidar, não há que se falar em habitualidade e permanência de

exposição a agentes biológicos. Também não restou demonstrada a habitualidade e permanência no contato com

roupas sujas de sangue.

Por sua vez, o laudo judicial elaborado por Médico Sanitarista e do Trabalho e trazido aos autos às fls. 124/130,

informa, no que diz respeito ao período descrito no item 2, in verbis:

"Em visita técnica, realizada no dia 19/02, às 13:00 horas no complexo da Fundação localizada a Avenida Celso

Garcia n° 2091, composta de 17 Unidades de Internação, que atendem de 50 a 100 internos cada, com a

presença do Autor, Sr. Geraldo Barbosa Miranda, pudemos realizar visita à sua Unidade de Trabalho (...), nesta

ocasião pudemos percorrer (visitar) as dependências da Unidade (fotos), que consistem em construções de

alvenaria de pavimentos térreos em vários blocos, que em 80 vagas, abriga hoje 76 internos, com alto índice de

rotatividade e lotação, onde existem bloco de alojamentos, salas de aula, administração, refeitório, quadra

poliesportiva e bloco com vestiários e oficinas de trabalho, com evidentes sinais de restauração precária sobre

sinais de destruição cm rebeliões recentes. Setores estes que os internos permanecem em liberdade, vigiados

pelos monitores, em todas suas ações e atuações, desde sua higienização, atividades educacionais, esportivas e

recreacionais.

Nestas condições, quando ocorrem as desavenças entre os internos, o monitor, obrigatoriamente sempre presente

no ambiente, é obrigado a intervir, apartar os beligerantes, sempre com exposição de sua própria integridade

física e psicológica, uma vez que neste tipo de instituição é realizado o recolhimento/abrigo de indivíduos

infratores, dos mais diversos tipos de delitos e periculosidade social.

O Monitor tem também como obrigação funcional realizar revista periódica e habitual nos internos, em seus

objetos pessoais e roupas, bem como nas suas camas e colchões, revolvendo lenções e demais objetos com

separação/triagem da roupa suja para a lavanderia, entre outras atividades, expondo-se diretamente a qualquer

tipo de contaminação biológica que possa estar nestes ambientes.

Por estas condições, há a frequente exposição do monitor aos riscos da exposição aos fluidos orgânicos (sangue

e secreções), e conforme os tipos de agressões/contendas envolvidas, além do próprio risco profissional de ser

vítima direta das agressões e de ser usado como refém/escudo durante as atividades de rebeliões e fugas, tão

frequentes no ambiente.

A análise crítica das instalações físicas da Unidade, retratada nas fotos anexas, mostra deterioração importante

das instalações elétricas e hidráulicas, que por diversas vezes foram restauradas/recompostas após sua

destruição nas várias rebeliões havidas nos últimos anos, e bem documentadas ao vivo pela imprensa.

As atividades de Coordenador de Turno e Monitor se equivalem no risco e condições de trabalho." (fls. 125/126).

Em resposta aos quesitos formulados pelas partes, o perito judicial afirmou que o autor acompanha os internos da

FEBEM em outras atividades desenvolvidas, sejam elas de recreação, refeição, alojamento ou acompanhamento

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     1835/7669



ao Fórum e Hospitais.

Ao ser perguntado acerca de qual seria o percentual médio de internos portadores de doenças infecto-contagiosas,

como tuberculose, AIDS, hepatite, escabiose, etc, o perito judicial respondeu que "não existe estatística precisa,

conjectura-se em 10% da população contaminada." (grifo nosso).

Quando foi perguntado a respeito da possibilidade dos funcionários da FEBEM usarem armas para defenderem-se

ou evitar fugas ou agressão a sua pessoa, respondeu que "NÃO, por imposição do E.C.A."

Conclui que o autor, "durante seu contrato com a Fundação Estadual do Bem Estar do Menor (FEBEM),

encontra-se exposto de forma habitual e aos agentes insalutíferos previstos na NR-15 Anexo 14 da Portaria

3.214/78, pelo contato com os agentes biológicos e exercício de atividade penosa e desgastante pelo estresse

provocado pela função, conforme documentado nos autos, enquadrando-se desta forma nos preceitos do Artigo

57 da Lei 8.213/91 para Aposentadoria Especial. (fls. 130)."

Não obstante a análise do perito judicial, entendo que restou configurada a exposição ocasional do autor a agentes

agressivos biológicos, de forma que não se pode enquadrar os períodos em comento no item 1.3.2, do Quadro

Anexo, do Decreto 53.831/64 e no item 1.3.2 do Decreto 83.080/79.

No mais, não considero que a intervenção em eventuais brigas entre os internos caracterize a exposição do autor a

trabalho penoso durante o desempenho de sua atividade laboral de forma habitual e permanente. Na verdade, os

referidos formulários descrevem o trabalho do autor como voltado ao acolhimento, educação e proteção do menor,

acompanhando seu processo de reinserção social.

Portanto, impossível o reconhecimento, como especial, do interregno de 02/12/1980 a 04/07/1997, em que o autor

prestou serviços junto à Fundação do Bem Estar do Menor - FEBEM , porquanto, diferentemente do quanto

atestado no laudo judicial, não restou demonstrada a exposição do postulante a agentes nocivos de forma habitual

e permanente.

Com efeito, embora o documento em questão conclua pela presença do risco decorrente da exposição a agentes

biológicos, relata que o autor também se dedicava, durante parcela de sua jornada de trabalho, à coordenação e

monitoramento dos menores em suas atividades, bem como à participação em atividades de recreação, que não o

expunham ao contato direto com doenças infecto-contagiosas.

Não obstante a possibilidade de exposição do autor a elementos nocivos de ordem biológica, por ocasião da

execução de algumas de suas tarefas, depreende-se que esta se dava de forma ocasional e descontínua.

Assim, a intermitência da sujeição aos agentes biológicos impede a caracterização da natureza insalubre do labor

desempenhado, por inobservância ao disposto nos artigos 3º, do Decreto nº 53.831/64, e 60, parágrafo 1º, do

Decreto nº 83.080/79, que exigem, para fins de reconhecimento da especialidade do exercício laboral, a

habitualidade e permanência da exposição ao agente danoso, in verbis:

"Art. 3º - A concessão do benefício de que trata este decreto dependerá de comprovação pelo segurado efetuada

na forma prescrita pelo art. 60, do Regulamento Geral da Previdência Social, perante o Instituto de

Aposentadoria e Pensões a que estiver filiado do tempo de trabalho permanente e habitualmente prestado no

serviço ou serviços, considerados insalubres, perigosos ou penosos, durante o prazo mínimo fixado.

Art. 60 - A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições

mensais, tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que:

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este Regulamento, como Anexos I e II;

II - o tempo de trabalho, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25

(vinte e cinco) anos.

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo, o período ou períodos correspondentes a

trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes dos quadros a que se refere este artigo,

contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo de benefício por incapacidade decorrente

do exercício dessas atividades.

(...)

Nesse sentido, os seguintes julgados deste Tribunal:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES ESPECIAIS NÃO

COMPROVADAS. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

I. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais

que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao

tempo da efetiva prestação dos serviços. 

II. O autor não trouxe aos autos sua CTPS nem tampouco o formulário específico, relatando a atividade

desenvolvida e as condições especiais às quais estaria exposto e foi cadastrado sob CBO nº 45.170 - "Atendente

de farmácia-balconista" no CNIS. 

III. Para o reconhecimento das condições especiais de trabalho é necessária a exposição aos agentes agressivos

de forma habitual e permanente, durante toda a jornada de trabalho, de maneira efetiva e direta na realização da

atividade, o que não ocorre, no caso, considerando a descrição que consta do laudo técnico, pois ora o autor

vendia medicamentos, ora vendia produtos de perfumaria, ora fazia curativos ou aplicava injeções, portanto, a

eventual exposição a agente biológico acontecia de forma ocasional e intermitente. 
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IV. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário

da assistência judiciária gratuita. V. Remessa oficial e apelação do INSS providas."

(APELREEX 00031281420024039999; 9ª Turma, Relatora: Marisa Santos; e-DJF3 Judicial 06.05.2010; p. 621)

(g.n.)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - INSALUBRIDADE DO

FARMACÊUTICO-BALCONISTA - CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE - APELAÇÃO DO INSS E

REMESSA OFICIAL PROVIDA. 

- O objeto do presente recurso cinge-se ao reconhecimento da atividade exercida pelo autor nos interstícios de

01.12.61 a 31.12.71 e 01.07.72 a 01.10.72, como especial, e, consequentemente, a elevação do coeficiente de

cálculo do salário-de-benefício, resultante da conversão para comum. - Embora esteja a Administração jungida

ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de Processo Civil garante ao juiz a livre apreciação da prova,

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes, devendo indicar,

na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. Assim, neste sistema de persuasão racional, há

liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor predeterminado, nem peso legal, ficando ao seu

critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, conforme dispõe o artigo 132 do mesmo código

. 

- Em que pese a apresentação de laudo pericial, as informações fornecidas em Juízo e que serviram de lastro

para sua elaboração, amparadas tão-somente nas informações prestadas na inicial, infirma sobremaneira a

conclusão pericial. 

- Para caracterizar a exposição a agentes agressivos, mister se faz a presença dos requisitos habitualidade e

permanência, o que não é o caso do farmacêutico-balconista de farmácia, cuja exposição consignada no laudo

pericial acontece ocasionalmente e não compreende sua atividade principal. 

- Honorários advocatícios pela parte autora sucumbente, fixados em 10% sobre o valor dado à causa. 

- Apelação do INSS provida."

(AC 00432671319994039999; 7ª Turma; Relatora: Eva Regina; DJU 24.05.2007) (g.n.)

Imperioso salientar que o fato de o autor perceber a chamada "Gratificação por Regime Especial de Trabalho -

GRET", conforme anotado no formulário de fls. 39-v e comprovantes anexados aos presentes autos, essa verba,

conforme afirmado pelo postulante, equivaleria ao adicional de insalubridade/periculosidade e também não faz

prova da alegada atividade especial desempenhada junto à FEBEM. Isto porque são diversas as sistemáticas do

direito trabalhista e previdenciário, de forma que o direito aos adicionais de insalubridade/periculosidade

não necessariamente acarreta reconhecimento de trabalho especial para fins de concessão de aposentadoria

.

Esse entendimento está de acordo com os seguintes julgados:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. REGIME CELETISTA.

CONVERSÃO EM TEMPO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PELA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. PRECEDENTE DA 3ª SEÇÃO DO STJ.

INAPLICABILIDADE AO CASO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS SEM EFEITO

MODIFICATIVO. 

1. A tese principal gira em torno do reconhecimento do direito da servidora pública federal aposentada, tendo

exercido emprego público federal regido pela CLT, à conversão do tempo de serviço exercido sob as regras do

regime geral da previdência, prestado em condições especiais/insalubres. 

2. A Terceira Seção do STJ, em recente julgamento, datado de 24/09/2008, reiterou o entendimento de caber ao

servidor público o direito à contagem especial de tempo de serviço celetista prestado em condições especiais

antes da Lei 8112/90, para fins de aposentadoria estatutária. (AR 3320/PR). 

3. É devida a aposentadoria especial, se o trabalhador comprova que efetivamente laborou sob condições

especiais. No presente caso, no tocante aos interregnos laborados como servente e agente administrativo,

verificou o Tribunal a quo não haver prova nos autos que indique a exposição da autora a agentes insalutíferos,

na forma da legislação previdenciária, não reconhecendo, ao final, o direito ao tempo de serviço especial. 

4. O percebimento de adicional de insalubridade, por si só, não é prova conclusiva das circunstâncias especiais

do labor e do conseqüente direito à conversão do tempo de serviço especial para comum, tendo em vista serem

diversas as sistemáticas do direito trabalhista e previdenciário. 

5. No presente caso, hipótese em que o Tribunal a quo não reconheceu a atividade de servente como insalubre,

seu enquadramento como atividade especial encontra óbice na Súmula 7/STJ. 

6. Embargos de declaração acolhidos sem injunção no resultado."

(EARESP 200702630250, CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), STJ - SEXTA

TURMA, DJE DATA:02/03/2009 RIOBTP VOL.:00238 PG:00155.) (grifei)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO.

EXPOSIÇÃO A RUÍDO SUPERIOR AO LIMITE LEGAL NÃO COMPROVADA. EXPOSIÇÃO A ÓLEO
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SOLÚVEL. AGENTE QUÍMICO NÃO PREVISTO NO DECRETO 3.048/99. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

(Omissis)

- O recebimento do adicional de periculosidade ou insalubridade não dá direito à chamada aposentadoria

especial ou contagem especial. Isto porque os pressupostos para a concessão de um e outro instituto são

diversos. 

- Conforme decisões da Justiça do Trabalho sobre a matéria, o contato intermitente com o agente nocivo não é

suficiente para afastar o direito à percepção do adicional. No entanto, no que tange à aposentadoria, a lei

previdenciária exige que a exposição ao agente nocivo se dê de forma habitual, permanente e não intermitente.

Vale dizer, os requisitos para a percepção do adicional se apresentam com um minus em relação àqueles

fixados para a contagem do tempo especial.

(Omissis)."

(TRF da 2ª Região; AC 506315; Relator: Aluísio Gonçalves de Castro Mendes; Primeira Turma Especializada;

v.u.; E-DJF2R 03/03/2011; p. 80).

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO DA RMI. ATIVIDADE ESPECIAL.

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO. APELAÇÃO. PREJUDICIALIDADE.

(Omissis)

XVI - Quanto à circunstância de o autor perceber adicional de periculosidade, cuida-se de verba de cujo

pagamento não emana, necessariamente, a condição insalubre, perigosa ou penosa de atividade laborativa,

segundo os critérios previdenciários, sendo de rigor observar o descabimento da importação indiscriminada de

institutos oriundos do Direito do Trabalho para a seara previdenciária, dada a diversidade de objetivos e

normas próprias a uma e outra áreas.

(Omissis)."

(TRF da 3ª Região; AC 638052; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma; v.u.; DJU 31/01/2007).

Inexistente conjunto probatório idôneo a demonstrar a exposição do postulante a agentes agressivos de ordem

biológica, de forma habitual e permanente, e sendo impossível o enquadramento com base na categoria

profissional - "vigilante/inspetor de alunos/coordenador de turno" -, incabível o reconhecimento, como especial,

da atividade desenvolvida no interregno de 02/12/1980 a 04/07/1997.

Adicionando-se à atividade especial, ora reconhecida, o período considerado para efeito de concessão do benefício

na esfera administrativa (conforme Planilha de fls. 305/306), o autor perfaz 30 anos, 07 meses e 06 dias de tempo

de serviço até a DER (04/07/1997), suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição

proporcional.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia

previdenciária tomou conhecimento do formulário de fls. 36 (elaborado em 18/07/1997), documento indispensável

à caracterização da atividade de "ajudante de emendador" na TELESP como especial, a ensejar o acréscimo de

40% sobre o tempo de serviço comum apurado naquela ocasião.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

INSS e à remessa oficial, para reformar a sentença e excluir o reconhecimento da especialidade do período de

02/12/1980 a 04/07/1997. Dou parcial provimento à apelação do autor para reconhecer a especialidade da

atividade laborativa desenvolvida pelo demandante no período de 04/03/1970 a 10/11/1972, e, por consequência,

conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da data da citação, bem

como modificar os critérios de correção monetária e de juros de mora, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016462-94.2002.4.03.6126/SP
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DECISÃO

 

Cuida-se de apelação interposta em face da sentença que julgou extinta a execução nos termos do artigo 794,

inciso I, do Código de Processo Civil.

A apelante sustenta que a obrigação não foi satisfeita, existindo saldo remanescente em seu favor, posto que a

correção monetária não foi efetuada de forma correta, sendo utilizada a TR. Requer seja utilizado outro índice,

como o INPC ou IPCA-E.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 02/12/2014.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, a RPV nº

20120074571, foi distribuída neste E. Tribunal Regional Federal em 11/05/2012 e paga (R$ 14.677,08) em

28/06/2012.

No que tange aos índices de correção monetária, importante ressaltar que em vista da necessidade de serem

uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem como os

Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos

procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região,

foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE

nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Assim, a correção monetária do valor requisitado é efetuada por ocasião do pagamento, de acordo com sistemática

preceituada no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal em vigor, o qual é

alterado por meio de Resoluções do CJF, em vista da dinâmica do ordenamento jurídico e da evolução dos

precedentes jurisprudenciais sobre o tema de cálculos jurídicos.

In casu, a correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais, pelos índices da "Tabela de Evolução

Mensal dos Índices de Correção Monetária para Atualização dos Precatórios", conforme Portarias nº 72, 40,

79, 32, 48, 45, 57, 47 e 58 e EC nº 62/09, elaborada nos termos do Manual de Procedimentos para os Cálculos da

Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134/2010, em respeito ao tempus regit actum, que previa a TR para

atualização dos valores (índice de 09/2011 - data da conta: 9,628879 e índice da data do pagamento, em 06/2012:

9,685171).

Confira-se:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS

DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 11.960/09. AGRAVO PARCIALMENTE NÃO CONHECIDO E, NA PARTE

CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O Art. 41-A, da Lei 8.213/91, acrescentado pela MP 316/06, convertida na Lei 11.430/06, dispõe que o valor

dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, "pro rata", de acordo

com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao

Consumidor - INPC.

2. A partir de 30.06.09, aplica-se o Art. 5º, da Lei 11.960/09, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97.

3. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório.

Precedentes do STF. 

4. Em relação à aplicação da correção monetária a partir da elaboração dos cálculos, falece interesse recursal

da agravante, na medida em que tal pedido foi atendido na decisão impugnada, não devendo, neste ponto, ser

2002.61.26.016462-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARILENE APARECIDA ZAGRETI

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA

SUCEDIDO : EDEMIR ARMANDO ZAGRETI falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANO PALHANO GUEDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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conhecido o recurso.

5. Agravo parcialmente não conhecido e, na parte conhecida, parcialmente provido, para aplicar a TR na

correção monetária, a partir da Lei 11.960/09.

(TRF da 3ª Região; Processo nº 00006734020114036126; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1654302; Órgão Julgador:

DÉCIMA TURMA; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/07/2013; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA)

 

Assim, não há saldo complementar a favor da exequente.

Por essas razões, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030658-26.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O autor interpôs a presente ação em 18/08/1997, alegando que foi admitido na RFFSA no dia 02/04/1974 e se

aposentou em 26/07/1996. Aduziu possuir direito à complementação salarial nos termos do Decreto nº 956/69, ou

seja, recebimento da aposentadoria com as vantagens integrais inerentes ao seu cargo, como se na ativa estivesse,

desde 27/07/1996.

A sentença (fls. 209/212) julgou parcialmente procedente a demanda, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para

condenar as rés ao pagamento da complementação de aposentadoria nos termos da Lei nº 10.478/2002, ou seja, a

partir de 1º de abril de 2002, devendo as eventuais parcelas em atraso sofrer correção monetária com base no IPC,

com aplicação de juros de mora de 1% ao mês até a data do efetivo pagamento. Custas na forma da lei. Sem

condenação em honorários, em vista da sucumbência recíproca.

Inconformada, apelam as rés.

A União Federal pleiteia, preliminarmente, o recebimento da apelação no duplo efeito. No mérito, aduz a carência

superveniente e a falta de interesse de agir, em vista da edição da Lei nº 10.478/2002, que lhe deferiu a

complementação ora requerida, sustentando a inaplicabilidade da Lei nº 8.186/91, em razão da data do seu

ingresso nos quadros da RFFSA. Aduz a necessidade de observância da prescrição quinquenal, além da

aplicabilidade da Li nº 11.960/09, no que diz respeito aos juros de mora.

O INSS, por sua vez, alega que a sentença desrespeitou os artigos 128 e 460 do CPC, na medida em que o pedido

de complementação foi efetuado de acordo com Decreto-lei nº 956/69 e Lei nº 8.186/91, com esteio no princípio

da isonomia, e a condenação de complementação foi deferida parcialmente nos termos da Lei nº 10.478/2002.

Pleiteia a aplicação do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, no que diz

respeito aos juros e à correção monetária.

Devidamente processados, os autos subiram a esta E. Corte em 04/12/2014.

É o relatório.

2007.03.99.044520-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

APELADO(A) : JOVARINO ABEL RIBEIRO

ADVOGADO : SP052362 AYAKO HATTORI e outro

No. ORIG. : 97.00.30658-5 2 Vr SAO PAULO/SP
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Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte,

decido:

O autor ingressou no serviço ferroviário como empregado da RFFSA em 02/04/1974. Aposentou-se em

26/07/1996.

O Decreto-Lei nº 956/69, já fazia previsão, no seu artigo 1º, de pagamento da complementação da aposentadoria

aos servidores públicos e autárquicos cedidos à Rede Ferroviária Federal S.A., bem como dos seus empregados

em regime especial:

Art. 1º As diferenças ou complementações de proventos, gratificações adicionais ou qüinqüênios e outras

vantagens, excetuado o salário-família, de responsabilidade da União, presentemente auferidas pelos ferroviários

servidores públicos e autárquicos federais ou em regime especial aposentados da previdência social, serão

mantidas e pagas pelo Instituto Nacional de Previdência Social, por conta do Tesouro Nacional, como parcela

complementar da aposentadoria. a qual será com esta reajustada na forma da Lei Orgânica da Previdência

Social.

 

A Lei nº 8.166/91, em seu artigo 1º, instituiu a complementação da aposentadoria aos ferroviários admitidos até

31/10/69, na RFFSA, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias.

Dispõem os Arts. 1º e 2º, da Lei 8.186/91:

 

"Art. 1º. É garantida a complementação da aposentadoria paga na forma da Lei Orgânica da Previdência Social

(LOPS) aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969, na Rede Ferroviária Federal S.A. (RFFSA),

constituída ex-vi da Lei nº 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e

subsidiárias."

"Art. 2º Observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária, a complementação da

aposentadoria devida pela União é constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS) e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na

RFFSA e suas subsidiárias, com a respectiva gratificação adicional por tempo de serviço.

Parágrafo único. O reajustamento do valor da aposentadoria complementada obedecerá aos mesmos prazos e

condições em que for reajustada a remuneração do ferroviário em atividade, de forma a assegurar a permanente

igualdade entre eles.".

 

Posteriormente, a Lei nº 10.478/02, estendeu a complementação da aposentadoria aos ferroviários admitidos até

21 de maio de 1991.

Prescreve a Lei 10.478/02:

 

"Art. 1º. Fica estendido, a partir do dia 1º de abril de 2002, aos ferroviários admitidos até 21 de maio de 1991

pela Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, em liquidação, constituída ex vi da Lei nº 3.115, de 16 de março de

1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias, o direito à complementação de aposentadoria

na forma do disposto na Lei nº 8.186, de 21 de maio de 1991.". 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1o de abril de

2002.

 

Verifica-se dos dispositivos legais acima transcritos que tanto os ferroviários que se aposentaram até a edição do

Decreto-lei n.º 956/69, quanto àqueles que foram admitidos até outubro de 1969, em face da superveniência da

Lei n.º 8.186/91, sob qualquer regime, possuem direito à complementação da aposentadoria prevista no Decreto-

Lei n.º 956/69.

Todavia, in casu, o autor foi admitido em 1974, período este não abrangido pelos dispositivos legais acima

mencionados (Decreto-lei n.º 956/69 e Lei n.º 8.186/91).

No entanto, a Lei nº 10.478/02, estendeu a complementação da aposentadoria aos ferroviários admitidos até 21 de

maio de 1991, o que abrange a situação do autor, admitido em 1974, com efeitos financeiros a partir de 1º de abril

de 2002.

Ou seja, o autor, quando da interposição desta demanda, não possuía direito à complementação da sua

aposentadoria, eis que os dispositivos legais mencionados na inicial não lhe asseguravam esse direito.

Seu direito apenas foi reconhecido com a edição da Lei nº 10.478/02, que estabeleceu termo a quo para seus

efeitos.

Acrescente-se que em sede de contestação a União Federal informou que o autor percebe a complementação desde

01/04/2002, "no emprego de assistente de movimento de trens, nível 233, acrescido de 22% (vinte e dois por

cento) de anuênios, o que corresponde a sua remuneração como se em atividade estivesse na extinta Rede

Ferroviária Federal S.A."
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Assim, a concessão da complementação administrativamente, com base em lei superveniente, constitui fato novo e

caracteriza a falta de interesse processual, a ensejar a extinção do processo, sem julgamento do mérito.

Confira-se jurisprudência em matéria análoga:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. BENEFÍCIO

CONCEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE. CARÊNCIA DE AÇÃO. FATO EXTINTIVO DO DIREITO DO

AUTOR. ART. 462 DO CPC.

1. "Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento

de proferir a sentença" (art. 462 do CPC).

2. Posteriormente, provocada na esfera administrativa, a autarquia previdenciária concedeu o benefício de

aposentadoria rural, o que configura a ausência do interesse de recorrer.

3. Reconhecimento da carência de ação.

Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200601990105518; Processo:

200601990105518; UF: MG; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Data da decisão: 25/10/2006; Fonte: DJ;

DATA:08/02/2007; PAGINA:62; Relator: JUÍZA FEDERAL KÁTIA BALBINO DE CARVALHO FERREIRA

(CONV.)

Tendo em vista a inversão do resultado da demanda, prejudicado o exame dos demais pontos dos apelos.

Por essas razões, nos termos do artigo 557 do CPC, dou provimento aos apelos para reconhecer a carência

superveniente da ação, julgando extinto o processo, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, nos termos da

fundamentação em epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011951-43.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo, interposto pelo autor, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º, do CPC, em face de

decisão monocrática de fls. 452/454, proferida nos autos da Apelação Cível n. 2007.61.05.011951-1, cujo

dispositivo é o seguinte: "Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao

recurso autárquico e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário

para estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado e

dou parcial provimento ao recurso da parte autora para afastar a incidência da prescrição quinquenal sobre as

parcelas vencidas, mantendo, no mais, o decisum.".

Sustenta, em síntese, que a verba honorária deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

até a data da sentença. 

2007.61.05.011951-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : FRANCISCO PAULO CIARAMELLA

ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ESTEFANIA MEDEIROS CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00119514320074036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     1842/7669



É o relatório.

Razão assiste ao agravante.

Tem-se que, de acordo com o entendimento predominante nesta Colenda Turma, a verba honorária deve ser fixada

em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

De se observar que, para o cálculo dos honorários advocatícios são consideradas as parcelas vencidas até a

sentença.

Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. INCIDÊNCIA

DA SÚMULA N.º 111 DO STJ. PERCENTUAL ARBITRADO COM EQUIDADE. JUROS DE MORA.

INCIDÊNCIA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. 

1. Esta Corte Superior de Justiça firmou compreensão segundo a qual a Súmula n.º 111 por ela editada exclui, do

valor da condenação, as prestações vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações

previdenciárias, incluidamente as acidentárias. 

2. Nessa mesma esteira, asseverou, ainda, o Superior Tribunal de Justiça que: "As prestações vincendas excluídas

não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da sentença". (AgRg no REsp

866.116/SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Sexta Turma, DJ 1.º/9/08). 

3. Os juros de mora, nas ações relativas a benefícios previdenciários, incidem a partir da citação válida em face de

sua natureza alimentar, até a data da homologação da conta de liquidação. 

4. Agravo Regimental que se nega provimento.

Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento nº 200802509652 - Sexta Turma do

Superior Tribunal de Justiça. Relator: Og Fernandes - data da decisão: 17/11/2009 - data da publicação:

07/12/2009

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do CPC, dou provimento ao agravo legal para fixar a verba

honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a sentença.

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000552-74.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo, interposto pelo autor, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º, do CPC, em face de

decisão monocrática de fls. 296/300, proferida nos autos da Apelação Cível n. 2007.61.83.000552-0, cujo

dispositivo é o seguinte: "Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial

provimento ao reexame necessário, para anular a sentença e, nos termos do artigo 515, §3º, do CPC julgo

parcialmente procedente o pedido para reconhecer a especialidade da atividade nos períodos de 01/02/1977 a

30/05/1992, 17/07/1992 a 09/03/2002 e de 18/03/2002 a 03/05/2005 e conceder a aposentadoria por tempo de

contribuição, com os consectários conforme fundamentado.".

2007.61.83.000552-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE MARTINS VITOR

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00005527420074036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Sustenta o ente previdenciário a existência de contradição no Julgado, eis que totalizou 38 anos, 10 meses e 10

dias, no entanto, somando-se os períodos reconhecidos como especiais e os comuns perfaz 39 anos, 05 meses e 16

dias. Pede o afastamento da aplicação da Lei nº 11.960/09; a incidência dos juros até o pagamento no percentual

de 1% (um por cento) ao mês e a majoração da verba honorária. 

Requer sejam supridas as falhas apontadas.

É o relatório.

Assiste razão, em parte, ao agravante.

In casu, constou no corpo do Julgado ora agravado o reconhecimento da especialidade da atividade nos períodos

de 01/02/1977 a 30/05/1992 e de 17/07/1992 a 09/03/2002 e de 18/03/2002 a 03/05/2005, sendo que na planilha

de cálculo do tempo de serviço de fls. 300 houve o enquadramento dos interregnos de 01/02/1977 a 30/05/1992 e

de 17/07/1992 a 09/03/2002 e de 18/03/2002 a 31/10/2003.

Do compulsar dos autos, verifica-se que para comprovar as condições agressivas em seu ambiente de trabalho foi

carreado o formulário de fls. 20 e o respectivo laudo técnico de fls. 21, confeccionados em 31/10/2003.

Assim, apenas é possível o enquadramento dos interregnos de 01/02/1977 a 30/05/1992 e de 17/07/1992 a

09/03/2002 e de 18/03/2002 a 31/10/2003. 

Nesse contexto, está correta a planilha de cálculo de fls. 300, que considerou, como comum, o período de

01/11/2003 a 03/05/2005.

Por seu turno, quanto aos juros de mora e verba honorária, a irresignação do agravante não merece prosperar.

Tem-se que, de forma clara e precisa, constou no Julgado ora embargado:

"(...)A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".(...)".

 

Desse modo, os consectários foram fixados de acordo com o entendimento predominante desta Colenda Turma,

não havendo reparos a serem feitos.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º, do CPC, dou parcial provimento ao agravo legal, apenas para

retificar o Julgado embargado para constar o enquadramento como especial dos períodos de 01/02/1977 a

30/05/1992 e de 17/07/1992 a 09/03/2002 e de 18/03/2002 a 31/10/2003.

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006150-72.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.61.83.006150-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO NARDO

ADVOGADO : SP201532 AIRTON BARBOSA BOZZA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00061507220084036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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Cuida-se de pedido de conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial.

A Autarquia Federal foi citada em 20/10/2008.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo

especial sujeito à conversão em comum, o trabalho nos períodos de 01/12/1969 a 24/12/1970 e 04/01/1982 a

30/04/1986. Sucumbência recíproca

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou pela improcedência do pedido, sustentando que não restou comprovada a especialidade do labor

nos períodos pleiteados nos termos da legislação previdenciária.

Recurso adesivo da parte autora pelo reconhecimento do labor especial nos demais interregnos pleiteados na

inicial e o deferimento de aposentadoria especial. Caso não alcance tempo suficiente ao deferimento da

aposentadoria especial, pede a revisão da RMI após o reconhecimento do labor especial.

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, não conheço do pedido de recálculo da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

uma vez que não consta da exordial, sendo vedado inovar em sede de apelação.

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a revisão da

aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/12/1969 a 24/12/1970, 01/04/1971 a 13/01/1972, 03/02/1978 a

03/01/1982, 04/01/1982 a 30/04/1986, 22/09/1986 a 28/07/1987 e 03/08/1987 a 02/03/1994, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 01/12/1969 a 24/12/1970 - agente agressivo: ruído de 85,0 dB (A), de modo habitual e permanente - conforme

formulário de fls. 33 e laudo técnico de fls. 34.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80

dBA), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº

83.080/79.

- 01/04/1971 a 13/01/1972 - agente agressivo: tensão elétrica, de de 13,2 kvolts, de modo habitual e permanente -

formulário (fls. 35).

- 03/02/1978 a 03/01/1982 e 04/01/1982 a 30/04/1986 - agente agressivo: tensão elétrica acima de 250 volts, de

modo habitual e permanente - formulário (fls. 38).

- 03/08/1987 a 02/03/1994 - agente agressivo: tensão elétrica acima de 250 volts, de modo habitual e permanente -
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formulário (fls. 46).

A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial, o Decreto nº 53.831/64 no item 1.1.8,

contemplava as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida e em instalações elétricas ou

equipamentos com riscos de acidentes.

Além do que, a Lei nº 7.369/85 regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, apontou a periculosidade das atividades

de construção, operação e manutenção de redes e linhas aéreas de alta e baixa tensões integrantes de sistemas

elétricos de potência, energizadas, mas com possibilidade de energização, acidental ou por falha operacional.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, no interstício mencionado,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Ressalte-se que, quanto ao interregno de 22/09/1986 a 28/07/1987, não restou comprovada a especialidade do

labor, uma vez que o formulário de fls. 45 não apontou a presença de agentes nocivos.

Assentados esses aspectos, tem-se que o segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que não

cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a

satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação INSS, ao reexame

necessário e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, para reconhecer a especialidade do labor

nos períodos de 01/04/1971 a 13/01/1972, 03/02/1978 a 03/01/1982 e 03/08/1987 a 02/03/1994. Mantido o
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reconhecimento da especialidade nos interregnos de 01/12/1969 a 24/12/1970 e 04/01/1982 a 30/04/1986.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003299-69.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Antonio Remane interpôs a presente ação, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pleiteando o recálculo

da renda mensal inicial do auxílio-doença (NB 502.882.969-8), considerando como salário-de-contribuição, no

período de 13 de agosto de 1998 a 03 de setembro de 2002, os valores variáveis expressos no cálculo de

liquidação trabalhista, conforme sentença judicial da demanda trabalhista. Pleiteou, ainda, o recálculo do auxílio-

doença incluindo-se, no salário-de-contribuição, o valor mensal do auxílio-acidente NB 115.009.302-9, recebido

desde 01/10/1986, nos termos do artigo 31 da Lei nº 8.213/91. Por fim, requereu o recálculo da aposentadoria por

invalidez nos termos do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91.

A tutela antecipada foi indeferida a fls. 62/62-verso.

A sentença (fls. 133/139), sujeita ao reexame necessário, julgou parcialmente procedente o pedido tão somente

para o fim de condenar o INSS a revisar o benefício de auxílio-doença originário do autor, com reflexos em sua

aposentadoria por invalidez, recalculando a renda mensal inicial daquele com base em nova relação de salários-

de-contribuição elaborada observando os termos da condenação trabalhista proferida na Reclamatória nº 1248/03,

promovida contra sua ex-empregadora, Kallan Modas Ltda, perante a 3ª Junta de Conciliação e Julgamento de

Santos, bem como a pagar eventuais diferenças devidas, respeitada a prescrição quinquenal a contar do

ajuizamento desta ação. O termo inicial da revisão deve ser a data da implantação do benefício. Em consequência,

declarou o processo extinto, com resolução de mérito, da forma do artigo 269, I, do CPC.

Correção monetária e juros de mora nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da

Justiça Federal. Sucumbência recíproca. Isenção de custas.

Inconformada, apela a Autarquia, pleiteando, preliminarmente, a submissão do feito ao reexame necessário. No

mérito sustenta, em síntese, a ineficácia da sentença trabalhista em processo do qual não integrou a lide,

afirmando não ter sido atingido pela coisa julgada ali formada. Alega, ainda, que o quanto deferido ao autor o foi

apenas por que a reclamada não se desincumbiu da prova que lhe competia e não porque o autor tenha

materialmente comprovado tal ganho. Requer que os juros e correção monetária sejam aplicados nos termos da

Lei nº 11.960/09, eis que pendente da modulação os efeitos das ADIs 4.357/DF e 4.425/DF.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 29/10/2014.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Houve expressa determinação para o reexame necessário na decisão, não se justificando o recurso neste aspecto.

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito.

O autor intentou ação trabalhista em face da empresa Kallan Modas Ltda, pleiteando o pagamento de horas extras,

além da correta comissão no valor de 6% do montante por ele vendido, bem como o ressarcimento dos descontos

das "quebras" do seu salário, vez que nunca foi apurado e provado qual funcionário que, de fato, causou prejuízos

à empresa, com os reflexos em férias, 13º, FGTS, etc.

Conforme sentença prolatada nos autos de nº 1248/03, por cópia a fls. 28/30, verifica-se que a empresa Kallan

2009.61.04.003299-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO REMANE

ADVOGADO : SP223205 SILVANA DOS SANTOS COSTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00032996920094036104 2 Vr SANTOS/SP
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Modas Ltda, foi condenada a pagar ao autor a diferença salarial (com os devidos reflexos nos repousos semanais

remunerados, feriados, aviso prévio, 13º salário e férias com 1/3, além de FGTS com 40%), com base nas

anotações do reclamante, considerando o total das vendas efetuadas, sendo que as diferenças dos meses anteriores

aos anotados devem tomar por base a sua média de vendas anual. Foram determinados os recolhimentos

previdenciários cabíveis, bem como a título de imposto de renda.

Os cálculos da liquidação trabalhista, por cópia a fls. 33/42, foram homologados (vide fls. 43).

As guias previdenciárias, do recolhimentoda parte do empregado e do empregador, foram juntadas por cópia a fls.

47/56.

Ora, tendo a empresa reclamada sido condenada, após regular tramitação de processo na Justiça do Trabalho, com

produção de prova oral, a pagar à autora verbas de natureza trabalhista, possui direito o requerente à alteração do

valor dos seus salários-de-contribuição, eis que ocorrido acréscimo de verba remuneratória, a propiciar o recálculo

do salário de benefício e, consequentemente, a alteração da renda mensal inicial de seu benefício.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. APOSENTADORIA.

NULIDADE. INOCORRÊNCIA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. PERSECUÇÃO DAS VIAS

ADMINISTRATIVAS. DESNECESSIDADE. DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE VÍNCULO LABORAL

PELA JUSTIÇA DO TRABALHO. DESNECESSIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRESCRIÇÃO.

AUSÊNCIA DE INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL DISSOCIADA

DE PROVA MATERIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO

AUTOR JULGADA PREJUDICADA.

1.-Tendo apreciado o pedido vestibular dentro de seus estritos l;imites, não é possível querer que a r. sentença

apelada padeça de nulidade.

2.- As causas em que figurem como partes a instituição de previdência social e segurado serão processadas e

julgadas na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado ou beneficiário, quando a respectiva comarca

não for sede de juízo federal.

3.-A persecução da esfera administrativa não é condição para verificação do interesse de agir.

(...)

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 761375; Processo:

200161250006310; UF: SP; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 02/09/2002; Fonte: DJU;

DATA:06/12/2002; PÁGINA: 434; Relator: JUIZ PAULO CONRADO)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

URBANO. SENTENÇA TRABALHISTA TRANSITADA EM JULGADO. PROVA MATERIAL.

INDENIZAÇÃO INDEVIDA. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA.

I - O vínculo empregatício da autora com a Fundação Mobral restou comprovado em ação trabalhista que

tramitou na Junta de Conciliação e Julgamento de Presidente Bernardes, nos termos da sentença proferida que,

com base em documentos que evidenciaram o labor no alegado período, condenou a fundação a proceder a

anotação em CTPS, bem como ao recolhimento dos encargos decorrentes do contrato de trabalho.

II - Deve ser reconhecido o direito à averbação do tempo de serviço cumprido pela autora, independentemente da

comprovação do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador.

III - O benefício deve ser revisado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

IV - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 469635; Processo:

199903990214557; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 27/03/2007; Fonte: DJU;

DATA:18/04/2007; PÁGINA: 507; Relator: JUIZ SERGIO NASCIMENTO)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCIDÊNCIA DE

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. POSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da lei nº 8.213/91, com a redação dada pela lei nº 9.711/98,

constitui uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência.

2. Nos termos do inciso I do artigo 28 da lei nº 8.212/91, o salário-de-contribuição é a remuneração efetivamente

recebida ou creditada a qualquer título, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades, ressalvado o

disposto no § 8º e respeitados os limites dos §§ 3º, 4º e 5º deste artigo.

3. Para o cálculo da renda mensal inicial, respeitados os limites estabelecidos, o adicional de periculosidade

deve integrar os salários-de-contribuição que foram utilizados no período básico de cálculo.

4. Decadência afastada e apelação do autor provida.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1130916; Processo:

200603990268548; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 19/12/2006; Fonte: DJU;

DATA:31/01/2007; PÁGINA: 608; Relator: JUIZ GALVÃO MIRANDA)

Assim, inequívoco o direito do autor à alteração do valor dos seus salários-de-contribuição, eis que ocorrido

acréscimo de verba remuneratória, a propiciar o recálculo do salário de benefício e, consequentemente, a alteração

da renda mensal inicial de seu benefício.
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Ressalte-se que houve determinação para o recolhimento das verbas previdenciárias, comprovadas nos autos.

Anote-se que o recálculo da RMI deve submeter-se à regra imposta pelos artigos 29, § 2º, e 33 da Lei 8.213/91,

que limitou o valor do salário-de-benefício ao limite máximo do salário-de-contribuição (tetos legais).

Confira-se:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-

LIMITE. LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94.

INAPLICABILIDADE. 

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da República (redação anterior à Emenda Constitucional nº

20/98) constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao

seu cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o

benefício deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ,

Relatora Ministra Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001). 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o

valor de qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-

maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos

trinta e seis salários-de-contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo

certo, ainda, que este não poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do

salário-de-contribuição na data do início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados

pelo INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no

parágrafo 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício

previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim,

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

5. A norma insculpida no artigo 26 da Lei 8.870/94 só se aplica aos benefícios concedidos entre 5 de abril de

1991 e 31 de dezembro de 1993. 

6. O artigo 26 da Lei 8.870/94 não teve o condão de afastar os limites previstos no parágrafo 2º do artigo 29 da

Lei 8.213/91, mas, sim, estabelecer como teto limitador dos benefícios concedidos no período de 5 de abril de

1991 a 31 de dezembro de 1993 o salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. Precedentes. 

7. Impõe-se o não conhecimento da insurgência especial quanto à violação do artigo 535 do Código de Processo

Civil, uma vez que o recorrente não demonstrou no que consistiu a alegada negativa de vigência à lei, ou, ainda,

qual sua correta interpretação, como lhe cumpria fazer, a teor do disposto no artigo 541 do Código de Processo

Civil. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

8. Recurso especial não conhecido. 

(STJ - Recurso Especial - RESP - 432060/SC Processo: 200200499393 UF: SC Órgão Julgador: SEXTA TURMA

Data da decisão: 27/08/2002 DJ DATA: 19/12/2002 PÁGINA: 490 - Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

 

Passo a analisar o pedido de recálculo da aposentadoria por invalidez, considerando como salários-de-

contribuição, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal do auxílio, na forma do

artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91.

O cálculo do salário-de-benefício, para fim de apuração da RMI, é matéria disciplinada pelo art. 29 da Lei

8.213/91, cuja redação original assim prescrevia:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até

o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. - negritei.

Por sua vez, o § 5º, da mencionado artigo, assim disciplina:

 

§5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

 

Ao seu turno, o art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, assim determina:

 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.
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A existência de duas normas disciplinando a matéria se justifica porque regulam situações distintas.

O art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente admite a contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade,

quando intercalado com período de atividade, e, portanto, contributivo.

A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo.

A interpretação sistemática dos dispositivos acima mencionados leva à seguinte conclusão:

- Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo da sua aposentadoria por invalidez incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91;

- Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém sua

transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99.

 

Essa interpretação coaduna-se com a jurisprudência dos E. Tribunais Superiores acerca da matéria:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER

CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES.

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a

contagem de tempo ficto de contribuição.

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque

apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do

art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991.

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende

tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e

415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes.

5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento.

(Superior Tribunal Federal- STF; Classe: RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 583834; Plenário,

21.09.2011; Relator: AYRES BRITTO)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE

DE 39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos

salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição

anteriores ao seu recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos

a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda

Mensal Inicial da aposentadoria.

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-
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benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão

prevista na MP 201/2004. 

7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez

acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de

fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%.

8. Recurso Especial do INSS provido.

(Superior Tribunal de Justiça- STJ; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1016678; Processo nº

200703008201; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Fonte: DJE; DATA:26/05/2008; Relator: NAPOLEÃO

NUNES MAIA FILHO)

AGRAVO REGIMENTAL NA PETIÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL

DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA.

APLICAÇÃO DO § 7º DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99.

I - Nos casos em que há mera transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, não havendo,

portanto, período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, o cálculo da renda mensal inicial da

aposentadoria por invalidez far-se-á levando-se em conta o mesmo salário-de-benefício utilizado no cálculo do

auxílio-doença. Precedentes das ee. Quinta e Sexta Turmas.

II - Aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, verbis: "A renda mensal inicial da

aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos

índices de correção dos benefícios em geral." Agravo regimental desprovido.

(Superior Tribunal de Justiça- STJ; Classe: AGP - AGRAVO REGIMENTAL NA PETIÇÃO - 7109; Processo nº

200900415224; Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; Fonte: DJE DATA:24/06/2009; Relator: FELIX

FISCHER)

 

E, em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que tratava

dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de concessão de

aposentadoria por invalidez após afastamento da atividade durante período contínuo de recebimento de auxílio-

doença, sem contribuição para a previdência.

Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber auxílio-doença,

posto não retornado ao trabalho desde então.

Neste caso, portanto, incide o § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, que disciplina o cálculo da renda mensal

inicial da aposentadoria por invalidez precedida imediatamente do benefício por incapacidade.

Por fim, importante ressaltar que em vista da necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos

normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte

de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos procedimentos administrativos e processuais, que

regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região, foi editada a Consolidação Normativa da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs

obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Assim, a atualização monetária do valor requisitado é efetuada por ocasião do pagamento, de acordo com

sistemática preceituada no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal em vigor, o

qual é alterado por meio de Resoluções do CJF, em vista da dinâmica do ordenamento jurídico e da evolução dos

precedentes jurisprudenciais sobre o tema de cálculos jurídicos.

Em suma, a correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Portanto, não há reparos a fazer na sentença, que merece ser mantida por seus próprios fundamentos.

Por essas razões, nego seguimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, com fundamento no art. 557 do

CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003988-47.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a especialidade da atividade de 30/12/1982 a

05/03/1997, denegando a aposentação. Honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), observado

o disposto no artigo 12, da Lei nº 1.060/50.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

O autor alega que comprovou a especialidade da atividade nos períodos de 02/07/1973 a 11/10/1974, 21/02/1978

a 21/03/1983 e de 30/12/1982 a 02/02/1998, fazendo jus à aposentação.

A Autarquia Federal, por sua vez, sustenta que não restou demonstrada a especialidade da atividade, conforme

determina a legislação previdenciária. Argumenta que o fator de conversão do tempo comum em especial é de

1,20 e a incidência da correção monetária e dos juros de mora, nos termos da Lei nº 11.960/2009.

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, e mesmo em se

tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 02/07/1973 a 11/10/1974, 21/02/1978 a 21/03/1983 e de 30/12/1982 a

02/02/1998, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 02/07/1973 a 11/10/1974 - agente agressivo: ruído de 95 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls.

128) e laudo técnico (fls. 129/142); e

Enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1
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do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos.

- 30/12/1982 a 02/02/1998 - agente agressivo: gases e vapores de hidrocarbonetos (benzeno, etileno, xileno,

propileno, tolueno, butenos, metanol e outros), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 143) e laudo

técnico (fls. 1441/159).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 elencando as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais

como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Quanto ao lapso temporal em que trabalhou como policial militar, comprovado através da certidão de tempo de
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serviço e de contribuição previdenciária expedida pela Diretoria de Pessoal - Divisão de Pessoal Inativo da Polícia

Militar do Estado de São Paulo (fls. 35), nota-se que o INSS já reconheceu tal atividade, constando no extrato de

tempo de serviço (fls. 71).

No entanto, o enquadramento do referido labor como especial trata-se de matéria de competência do órgão

expedidor da certidão de tempo de serviço, não sendo a Autarquia Federal parte legítima para o deslinde da

questão. 

Entendimento esboçado no arresto deste E. Tribunal, a seguir colacionado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. CONVERSÃO ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM.

FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTATUTÁRIO. INSS. ILEGITIMIDADE PASSIVA. VIGIA. ATIVIDADE

ESPECIAL. LAUDO TÉCNICO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APLICAÇÃO DO ART.

462 DO CPC. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA.

I - A responsabilidade pelo reconhecimento da especialidade da atividade desempenhada na condição de policial

militar, e a respectiva conversão, é do órgão emissor da certidão de tempo de serviço. Assim sendo, no caso dos

autos, o INSS é parte ilegítima para figurar no pólo passivo no que pertine à conversão de atividade especial em

comum no período de 10.08.1973 a 25.10.1978, em que o autor esteve vinculado a regime próprio de previdência

social, estatutário, no governo do Estado da Bahia.

II - (...)

XIII - Apelação do autor parcialmente provida.

(Origem: TRF 3ª. Região - Tribunal Federal da 3ª. Região. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1142397;

Processo: 200361140073981. UF: SP. Órgão Julgador: Décima Turma. Data da decisão: 21/08/2007. Fonte: DJU;

Data: 05/09/2007; Página: 504. Relator: JUIZ SERGIO NASCIMENTO)

Assentados esses aspectos, tem-se que o autor não perfez tempo suficiente para a aposentação, eis que respeitando

as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco)

anos de contribuição.

Esclareça-se que a conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo comum dar-se-á de acordo

com a tabela do artigo 70, do Decreto nº 3.048/99, modificado pelo Decreto nº 4.827/2003, portanto, aplicando-se

o fator multiplicador 1.40 e, não 1.20, como pretende o ente autárquico.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos

patronos.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e à

apelação autárquica e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC dou parcial provimento ao recurso do autor para

reconhecer a especialidade da atividade nos períodos de 02/07/1973 a 11/10/1974 e de 30/12/1982 a 02/02/1998,

mantendo a denegação da aposentação. Fixada a sucumbência recíproca.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo como especiais os períodos de 07/01/1970 a

20/06/1972 e de 01/10/1974 a 30/03/1987 e para determinar ao INSS que conceda a aposentadoria por tempo de

contribuição, desde a data da citação, acrescida de correção monetária e juros de mora. Verba honorária de 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da

Súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça. Deferida a tutela antecipada para determinar a implantação do

benefício no prazo de 30 (trinta) dias.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o autor pede a alteração do termo inicial do benefício para a data do requerimento

administrativo em 10/12/2004. 

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 07/01/1970 a 20/06/1972 e de 01/10/1974 a 30/03/1987, pelo que ambas

as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 07/01/1970 a 20/06/1972 - agente agressivo: ruído de 85 db(A), de modo habitual e permanente - laudo judicial

(fls. 101/106).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

- 01/10/1974 a 30/03/1987 - agente agressivo: temperatura de 28º, de modo habitual e permanente - laudo judicial

(fls. 101/106).

Enquadramento nos Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79, respectivamente, nos itens 1.1.1 e 2.5.2 que arrolam os

trabalhos de tratamento térmico ou em ambientes excessivamente quentes, como forneiros e foguistas entre

outros, sendo inegável a natureza especial da ocupação do segurado.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do
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tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, com a devida conversão, somando aos demais lapsos incontroversos (fls. 156/157), tem-se

que até 10/12/2004, data do requerimento administrativo, o requerente perfez mais de 35 anos de serviço, de

acordo com a contagem realizada na r. sentença (fls. 327, verso), fazendo jus à aposentadoria por tempo de

contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir,

pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, tendo em vista que para a comprovação da

especialidade da atividade foi utilizado o laudo judicial, realizado após o procedimento administrativo.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.
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Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso do autor e, nos

termos do artigo 557, §1º-A do CPC dou parcial provimento ao reexame necessário, apenas para estabelecer os

critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado, mantendo, no mais, o

decisum. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB na data da citação, considerados especiais os períodos de 07/01/1970 a 20/06/1972 e de

01/10/1974 a 30/03/1987. Mantida a tutela antecipada, deferida na r. sentença, que determinou a implantação do

benefício.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou amparo social.

A r. sentença julgou improcedentes os pedidos, sob o fundamento de que a perícia médica judicial concluiu pela

inexistência de inaptidão total para o labor.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício. Ressalta as dificuldades de recolocação no mercado de trabalho.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício assistencial. O primeiro benefício

previdenciário está previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm

insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor

para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhadora rural, em que os requisitos da qualidade de segurado e

da carência estão definidos nos artigos 26, III, e 39, I, da Lei nº 8.213/91; portanto, a eles não se aplicam as

disposições legais que disciplinam o número mínimo de contribuições.

De outro lado, quanto ao pedido de benefício assistencial, ressalto que, para fazer jus a ele, é necessário o

preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20 da Lei nº 8.742, de 10 de dezembro de 1993, que

regulamentou o artigo 203 da Constituição Federal de 1988, quais sejam: I) ser pessoa portadora de deficiência

2010.03.99.029263-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA DO ROSARIO MARTINS FRANCO

ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00027-4 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP
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que incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34 do Estatuto

do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, qualificada como "lavradora", atualmente com 55 anos de idade, submeteu-se à perícia médica

judicial.

O laudo atesta diagnósticos de "epilepsia" e "cefaleia crônica", concluindo pela incapacidade parcial, apenas para

atividades que representem risco à parte ou para terceiros (fls. 198/201).

Observa-se, neste caso, que a autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o

exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos

do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que

possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa

forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Confira-se o entendimento jurisprudencial pacificado:

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

 

Impossível também a concessão do benefício assistencial, que pretende receber, à luz do inciso V do art. 203 da

Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, por não ter sido constatada a incapacidade total e

permanente, que possa determinar deficiência para a vida independente.

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Logo, impossível o deferimento dos pleitos.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso da requerente.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, interposta por Valéria Soares Valério,

requerendo seja reconhecida como única herdeira e sucessora do Sr. Atair Soares, incluindo-a como única pessoa

legitimada a substituição processual, requerendo seja recebida, somente por ela, a quantia discutida na ação de

revisão de benefício previdenciário interposta por seu falecido pai, com a exclusão dos Srs. Daniel Rodrigues

Barbosa, Edna Pereira da Silva, Olivaldo Pereira da Silva, Irenilde Rodrigues Barbosa, Maria Irene de Faria e José

Rodrigues Barbosa como substitutos processuais da lide, com o levantamento da quantia depositada somente pela

autora.

Pleiteou o deferimento de antecipação dos efeitos da tutela, para impedir as pessoas habilitadas de levantarem o

montante depositado.

A sentença (fls. 298/301) indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos

termos dos artigos 295, III e 267, VI, ambos do CPC.

Inconformado, apela a autora, alegando ser a única herdeira do falecido. Sustenta que a regra do art. 112, da Lei nº

8.213/91, é clara ao dispor que somente os dependentes habilitados à pensão por morte poderiam receber o valor

não recebido em vida pelo segurado, o que não é o caso dos habilitados. Aduz que, na falta desse, o valor deve ser

pago aos sucessores na forma da Lei Civil. Afirma ue o Sr. Atair casou-se coma Sra. Aranita em 27/05/2005, sob

regime de separação obrigatória de bens, sendo que sua ação foi distribuída em 06/07/1995, tendo adquirido o

direito ao benefício previdenciário em data bem anterior ao casamento noticiado. Requer, dessa forma, a reforma

da sentença, declarando-se a procedência do pedido inicial.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 23/02/2011.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Conforme se extrai da documentação acostada aos autos, o pai da autora, Sr. Atair Soares, interpôs ação ordinária

(processo nº 95.0309320-1) para revisão do seu benefício previdenciário.

Faleceu em 01/06/2006, um pouco antes da apresentação dos cálculos de liquidação.

Depois que foram julgados os embargos à execução, foi noticiado o seu óbito e pleiteada a habilitação da segunda

esposa, que era sua pensionista (fls. 153/158) - pedido este reiterado a fls. 175/176 e deferido a fls. 188.

Foi expedido o ofício requisitório em nome da segunda esposa: Aranita Rodrigues Soares, devidamente pago: R$

57.590,56, em 26/01/1999 (fls. 213).

A execução foi extinta por sentença (fls. 216).

Não obstante, a sucessora, Sra. Aranita Rodrigues Soares, peticionou requerendo diferenças de juros e CM no

precatório (fls. 222/223).

Foi certificado que os filhos da sucessora foram no balcão da Secretaria e solicitaram informação acerca do

andamento do processo (fls. 226).

A única filha do autor, Sra. Valéria, autora desta ação, pleiteou a substituição processual naqueles autos (fls.

228/229).

A fls. 244 e seguintes, os filhos de Aranita pleiteiam sua habilitação naqueles autos.

A fls. 281/28, o advogado que patrocinava a causa desde o início, informou que somente a Valéria era parte

legítima para a habilitação.

Sobreveio a decisão por cópia a fls. 283, que indeferiu o pedido e habilitou somente os filhos da Aranita.

A Sra. Valéria Soares Valério, constituiu outro patrono, que impetrou Mandado de Segurança em face do MM.

Juízo Federal da 5ª Vara de Ribeirão Preto.

O Mandado de Segurança foi extinto em razão da impetrante não ter promovido a citação da autarquia

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : VALERIA SOARES VALERIO
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previdenciária, litisconsorte passivo necessário.

Veio a interposição desta ação, por dependência à ação ordinária processo nº 95.0309320-1, tendo como réus os

filhos da Aranita e o INSS, pleiteando que ela seja declarada como única herdeira e sucessora do Altair, para fins

de receber a quantia paga no precatório, com pedido de tutela para que impeça os habilitados de levantarem a

quantia depositada.

A sentença (fls. 298/301) indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo, pois a pretensão já havia sido

objeto de apreciação nos autos da ação 95.0309320-1, oportunidade em que lhe cabia agravar do decisão que

deliberou acerca da sucessão processual, motivo do apelo, ora apreciado.

A sentença merece ser mantida.

Descontente com a decisão que deliberou acerca da sucessão processual nos autos de nº 95.0309320-1, cabia à

autora, naquela oportunidade, interpor o recurso cabível à espécie, qual seja: agravo de instrumento, restando

inapropriada a utilização da presente ação como sucedâneo de recurso próprio.

Acerca da matéria:

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ÓRGÃO ESPECIAL.

ATUALIZAÇÃO DE PRECATÓRIOS. IMPETRAÇÃO. ATO ADMINISTRATIVO DO PRESIDENTE DA

CORTE. DECISÃO JUDICIAL DO JUÍZO DA EXECUÇÃO. INICIAL INDEFERIDA. AGRAVO

REGIMENTAL. RECURSO DESPROVIDO.

 1. Caso em que impetrado mandado de segurança em relação a ato do Presidente da Corte, em expediente de

atualização de precatório de condenação em ação de desapropriação, acolhendo informação técnica no sentido

da regularidade dos cálculos de valores restantes devidos pela expropriante para pagamento ao expropriado.

2. Todavia, a discussão, embora tenha gerado expediente na Corte, foi resultado de pedido formulado pelo

expropriado na execução do precatório, perante o Juízo Federal, em que necessária diligência da contadoria do

Tribunal, após o que, retornando informação técnica e decisão administrativa de aprovação pelo Presidente, foi

proferida decisão judicial no sentido de rejeitar a pretensão do expropriante de recálculo do valor devido para

efeito de levantamento de parte do depósito judicial, supostamente feito a maior.

3. O ato da Presidência da Corte, em expediente de precatório, "não têm caráter jurisdicional" (Súmula

311/STJ), daí porque houve decisão judicial, na ação originária, através da qual foi indeferido o pedido

formulado, cabendo, pois, ao impetrante agir na esfera judicial e processual própria para reformar a decisão

judicial, que é a que impõe ilegalidade e inconstitucionalidade, tais quais narradas nos autos.

4. Não pode o mandado de segurança operar como via alternativa ou sucedâneo de recurso existente no sistema

processual. Contra ato judicial recorrível no curso do processo não cabe mandado de segurança, menos ainda

dirigi-lo contra quem não proferiu decisão de que teria decorrido suposta ilegalidade ou inconstitucionalidade.

5. Não cabe ao Órgão Especial adentrar no mérito pertinente à via recursal própria, para dizer se a solução

dada ou a fundamentação adotada pelo Juízo, na execução em que expedido o precatório, é ou não correta, pois

tal função é exclusiva das Turmas da Corte, no âmbito do recurso ordinário cabível. 

6. O agravante, em momento algum, considerou, de fato, relevante a decisão judicial, proferida nos autos da

desapropriação da qual extraído o precatório, tanto assim que omitiu a sua existência na narrativa da peça

inicial do mandado de segurança. Referiu-se, sim, ao fato de que, após depósitos feitos, verificou haver equívoco

nos cálculos, o que gerou pagamento a maior, fato apontado ao Juízo da 20ª VFC que, antes de decidir o pedido,

solicitou esclarecimentos ao setor de precatórios da Corte, quando, então, aberto o expediente administrativo,

proferiu-se a decisão impetrada. O questionamento da validade dos cálculos foi feito pela agravante perante o

Juízo da 20ª VFC, conforme evidencia a petição e planilha juntadas; e este, ao final, com o retorno das

informações do Tribunal, decidiu o que se havia postulado, conforme transcrito na decisão agravada. Assim é

certo que existia e existe decisão judicial, resolvendo a alegação de excesso no valor do depósito da atualização

do precatório, e contra a rejeição judicial de tal pedido, o que cabe não é mandado de segurança contra a

decisão administrativa de cálculo, ainda que proferida pelo setor de precatórios do Tribunal e referendada na

Corte pela Presidência, mas diretamente agravo de instrumento do ato judicial efetivamente constritivo da

pretensão deduzida.

7. O cálculo do precatório, ou a atualização de saldo ou diferença de precatório, ainda que seja feita

administrativamente, enquanto procedimento ou expediente não jurisdicional (Súmula 311/STJ), envolve a

pronúncia de decisão judicial, não pelo Tribunal cujo Presidente nestes casos age administrativamente, mas pelo

Juízo no qual tramita a execução da qual extraído o precatório, daí que nada mais lógico e natural, pela ótica do

devido processo legal, que a decisão, se proferida contra interesse da parte, seja diretamente recorrida. Se a

parte não recorre de tal decisão, perdendo o prazo respectivo, não é válido que se utilize de mandado de

segurança, contra ato administrativo do Tribunal na atualização do precatório, para restabelecer a discussão,

contra a qual existe preclusão, como se possível fosse a reforma indireta da decisão judicial, por revisão de ato

administrativo através de mandado de segurança. 

8. O artigo 97, § 4º, do ADCT ("§ 4º As contas especiais de que tratam os §§ 1º e 2º serão administradas pelo

Tribunal de Justiça local, para pagamento de precatórios expedidos pelos tribunais"), invocado pelo agravante,

não tem a relevância pretendida, pois a decisão agravada não disse que o Tribunal não teria competência
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administrativa para tratar de assuntos de precatório, atualizando-o e expedindo-o, mas, com maior razão,

tampouco aderiu à tese de que função administrativa da Corte poderia suprimir ou desconsiderar o exercício da

jurisdição do Juízo da execução nos autos respectivos. 

9. A argumentação deduzida pela agravante não se presta à eficácia de elidir a atribuição constitucional do Juiz

da execução de decidir incidentes da execução e resolver pedidos que a própria parte formulou no processo, até

porque tal competência é constitucional, decorre do princípio do direito de ação, devido processo legal e juiz

natural. Assim, subtrair do Juízo natural a discussão da questão pelo próprio decidida, lembrando que no agravo

de instrumento pode o Juízo retratar-se, além de defender sua decisão frente ao Tribunal mediante informações

(artigo 527, IV, CPC), para deslocar a competência interna da Corte para mandado de segurança, não contra o

Juízo que decidiu a questão da inexistência de excesso no depósito judicial do precatório complementar, mas

contra decisão administrativa lançada pelo Presidente da Corte em expediente de atualização de precatório, não

é algo que, realmente, se amolde ao cumprimento regular dos princípios constitucionais do processo e da

jurisdição. 

10. Agravo desprovido.

(TRF da 3ª Região; MS - MANDADO DE SEGURANÇA - 335163; Processo nº 00391221520114030000; Órgão

Julgador: ORGÃO ESPECIAL; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/02/2012; Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL CARLOS MUTA).

 

Dessa forma, patente a ocorrência da preclusão da discussão proposta nestes autos.

Acerca da preclusão:

PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PRELIMINAR REJEITADA.

COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE ATRAVES DE PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

INADMISSIBILIDADE.

1- SE A PARTE NÃO REQUEREU OPORTUNAMENTE A PRODUÇÃO DA PROVA PERICIAL, DESCABE

FALAR-SE EM CERCEAMENTO DE DEFESA, POR NÃO TER SIDO REALIZADA, TRATANDO-SE DE

MATERIA A RESPEITO DA QUAL OPEROU-SE A PRECLUSÃO CONSUMATIVA, O MESMO OCORRENDO

QUANTO AO NÃO ATENDIMENTO DO REQUERIMENTO RELATIVO A SUBTITUIÃO DE TESTEMUNHA

ANTERIORMENTE ARROLADA PELO AUTOR. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA REJEITDA.

2 - PARA O PLEITO DE CONCESSÃO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO NÃO SE ADMITE A

COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL SOMENTE POR PROVA TESTEMUNHAL, COMO NO CASO

VERTENTE. ORIENTAÇÃO DA SUMULA N. 149 DO STJ.

3 - APELAÇÃO IMPROVIDA.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL; Processo: 94030399589; UF:

SP; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 27/08/1996; Documento: TRF300036008; Fonte:

DJ; DATA:24/09/1996; PÁGINA: 71595; Relator: JUIZ THEOTONIO COSTA) 

 

Além do que, o art. 112, da Lei n.º 8.213/91, dispõe que as diferenças não recebidas em vida pelo segurado só

serão pagas aos seus dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores, na forma

da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.

A E. Terceira Seção desta C. Corte, pelas Turmas que a compõem, consolidou entendimento no sentido de que

referido dispositivo, com aplicabilidade sedimentada na esfera administrativa, alcança também os valores

integrantes do patrimônio do falecido submetidos ao crivo do Judiciário.

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL. ÓBITO DA AUTORA. DEPENDENTES HABILITADOS À PENSÃO POR

MORTE. VIÚVO. ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91.

- Os herdeiros civis somente sucedem o falecido autor de ação previdenciária na falta de dependentes

habilitados.

- Aplicação do artigo 112 da Lei nº 8.213/91 na via judicial.

- Habilitação tão-só do viúvo da autora falecida.

- Desnecessidade da presença de todos os herdeiros na relação processual.

- Precedentes.

- Agravo regimental a que se nega provimento.

(TRF - 3ª Região - Apelação Cível - 426224 - Processo: 98030514938 - UF: SP - Órgão Julgador: Terceira

Seção - Data da decisão: 22/08/2007 - Documento: TRF300131083 DJU data:27/09/2007, página: 263 - Rel.

Juíza Therezinha Cazerta)

 

Assim, foi regular a habilitação da Sra. Aranita nos autos de nº 95.0309320-1, por ser, na ocasião do óbito do Sr.

Atair Soares, única dependente habilitada à pensão por morte.
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Com o falecimento da viúva, seus sucessores, na forma da lei civil, foram habilitados.

Por todo o exposto, o recurso não merece prosperar.

Ante essas razões, nego seguimento ao apelo, com fundamento no artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010612-02.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O autor interpôs a presente ação informando que havia se filiado à Previdência Social em 03/09/1970, na

modalidade segurado obrigatório. Em 1º de julho de 1988, filiou-se como autônomo, iniciando os recolhimentos

pela classe 1, sob a inscrição nº 1.123.812.565-9, estacionando na classe 3, constando ainda as inscrições nºs

1.037.463.803-6 e 1.128.270.690-4. Antevendo o preenchimento das condições para a aposentadoria, passou, a

partir de agosto de 2000, a contribuir pela classe 10, até julho de 2001, interrompendo seus recolhimentos por

entraves alheios à sua vontade. Afirma que ingressou com requerimento de aposentadoria em 03/12/2004, tendo

lhe sido apontada uma dívida, acumulada desde agosto de 2001, escalonada dentro dos interstícios, sem que

nenhuma contribuição fosse enquadrada na classe 10. Optando inicialmente pelo parcelamento em 60 meses, após

4 mensalidades pagou-a integralmente, eis que o INSS condicionou o início do benefício à quitação total do

débito.

Sustenta que lhe foi concedido o benefício com base em dois cálculos: o primeiro amparado na lei que vigorava

até 15/12/1998, na qual obteve o valor de R$ 310,13, para um benefício proporcional de 30 anos, 05 meses e 04

dias. O segundo com base na Lei nº 9.876/99, com RMI de R$ 1.136,25, com aplicação do fator previdenciário,

com tempo de serviço de 36 anos, 06 meses e 21 dias, esse último implantado.

Requer a revisão do seu beneficio, para que seja considerada a data em que assinou o protocolo de requerimento,

03/12/2004. Pleiteia, ainda, que lhe seja deferido recolher pelo valor máximo a partir de agosto de 2000 até a data

da entrada do requerimento, ou, ao menos, que lhe seja permitido recolher pelo teto a partir de abril de 2003 até a

data do requerimento, declarando-se a inconstitucionalidade da Lei nº 9.876/99, notadamente no que diz respeito

ao fator previdenciário.

A sentença (fls. 126/128 e 135), julgou improcedente o pedido, com fulcro no artigo 269, I, do CPC. Sem custas,

em face da isenção prevista no artigo 4º, II, da Lei nº 9.289/96. Sem honorários advocatícios em virtude da

gratuidade processual.

Inconformado, apela o autor, reiterando, em síntese, os argumentos e os pedidos lançados na inicial.

Devidamente processados subiram os autos a esta E. Corte em 18/03/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

No caso dos autos, o autor afirma que requereu sua aposentadoria em 03/12/2004 - todavia não há comprovante,

nos autos, desse requerimento, mas tão somente uma declaração de concordância com a concessão de

aposentadoria proporcional (ou outras) - fls. 65, sem o protocolo no INSS, de forma que não há como deferir a

alteração da DIB com base nesse documento.

Além do que, temos notícia do processo nº 37.306.000497/2005-54,, referente ao pedido de Concessão de

Parcelamento Especial - Lei nº 10684/2003, datado de 04/02/2005 (fls. 67), e do processo nº 37.306.001113/2005-

11, de 31/03/2005, referente à Recurso à Previdência Social - Reconhecimento de Vínculo com enquadramento na

Escala de Salário-Base (fls. 70/71).

2010.61.19.010612-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JAMACI ATAIDE CAVALCANTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP095060 ROSANA FERREIRA DE MIRANDA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00106120220104036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Note-se que o artigo 38 da Lei nº 8.212/91, prevê o acordo para parcelamento das contribuições devidas à

Seguridade Social em até 60 meses, sendo que seu parágrafo sétimo, condiciona o deferimento do parcelamento

ao pagamento da primeira parcela.

A interpretação dos demais artigos que regem a matéria permite aferir que o deferimento de eventual benefício

está condicionado à inexistência de débito para com a Autarquia.

E os demais documentos que instruem os autos indicam que o requerimento do benefício foi efetuado em

17/11/2005, data da quitação do débito, mesma data da DIB, de forma que essa não merece reparo.

Quanto à escala de salários, cumpre observar que, até o advento da Lei nº 9.876/99, vigoravam duas espécies de

salário-de-contribuição: a) uma para o empregado, trabalhador avulso e doméstico, na qual o salário-de-

contribuição é calculado a partir da remuneração; b) outra para segurados empresário, autônomo e equiparados a

autônomo (atualmente abrangidos pela figura do contribuinte individual), os quais, juntamente com o facultativo,

contribuíam sobre a escala de salário-base.

Essa escala de salários-base era composta por dez diferentes Classes; a primeira correspondente ao valor mínimo

sobre o qual o segurado deveria contribuir, e a última, ao valor máximo do salário-de-contribuição.

Os segurados sujeitos à escala contribuíam sobre o valor constante na Classe na qual estavam enquadrados,

independente do valor efetivo de seus rendimentos, e só podiam mudar de Classe (para a imediatamente superior)

depois de observado o interstício (período mínimo de permanência em cada Classe).

As contribuições recolhidas nas Classes mais altas, sem respeito aos interstícios, não repercutiam no cálculo do

benefício.

Referido artigo foi revogado pela Lei 9.876/1999, a qual estabeleceu regra de transição para progressão das

classes, nos termos de seu artigo 4º, in verbis:

 

Considera-se salário-de-contribuição, para os segurados contribuinte individual e facultativo filiados ao Regime

Geral de Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, o salário-base, determinado

conforme o art. 29 da Lei nº 8.212 de 1991, com a redação vigente naquela data. 

§ 1o O número mínimo de meses de permanência em cada classe da escala de salários-base de que trata o art. 29

da Lei nº 8.212 de 1991, com a redação anterior à data de publicação desta Lei, será reduzido, gradativamente,

em doze meses a cada ano, até a extinção da referida escala.

 § 2o Havendo a extinção de uma determinada classe em face do disposto no § 1o, a classe subseqüente será

considerada como classe inicial, cujo salário-base variará entre o valor correspondente ao da classe extinta e o

da nova classe inicial.

 § 3o Após a extinção da escala de salários-base de que trata o § 1o, entender-se-á por salário-de-contribuição,

para os segurados contribuinte individual e facultativo, o disposto nos incisos III e IV do art. 28 da Lei no 8.212,

de 1991, com a redação dada por esta Lei.

 

Como se infere da leitura do dispositivo legal supra transcrito, a Lei nº 9.876/1999, ao revogar o artigo 29 da Lei

8.212/1991, não extinguiu a sistemática de classes de recolhimento para os contribuintes individuais, mas sim

estabeleceu regra de transição, a qual previa a extinção progressiva das referidas classes.

A escala transitória de salário-base restou extinta pelo art. 9º da MP 83/02, de 12/12/2002, posteriormente

convertida na Lei 10.666/2003, possibilitando o recolhimento de contribuições com base na remuneração

declarada, a ser efetuada com base na totalidade de rendimentos auferidos.

Assim, o segurado contribuinte individual e facultativo, a partir de então, não era mais obrigado a recolher

dentro dos limites dos salários-bases e classes estabelecidos, nem tampouco seguir qualquer interstício entre

referidas classes.

No entanto, o INSS, para o cálculo da RMI, continuava a aferir se as contribuições efetuadas até então tinham

obedecido a escala base e os interstícios legais.

Conforme se verifica do documento juntado a fls. 71, foi facultado ao autor quitar o débito do período de

agosto/01 a novembro/02 pelas classes 01/06, e no período de dez/02 a mar/03, nas classes 01 a 08, podendo

recolher pelo valor máximo a partir de abril de 2004.

Na prática, todavia, os recolhimentos do autor foram considerados pelo valor teto já em abril/2003.

Basta verificar a carta de concessão juntada a fls. 79/83. De abril/03 (R$ 1.561,56) até 01/2005 (R$ 2.508,72), os

salários-de-contribuição foram considerados pelo teto máximo.

Portanto, quanto a esse tópico, também não assiste razão ao autor.

No mais, a Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de

tempo mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada.

Extinguiu o direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a

aposentação tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um
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acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

Os artigos 187 e 188-B, do Decreto nº 3.048/99, por sua vez, garantiram a concessão da aposentadoria nas

condições previstas na legislação anterior à EC nº 20/98, da seguinte forma:

Art. 187. É assegurada a concessão de aposentadoria, a qualquer tempo, nas condições previstas na legislação

anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 1998, ao segurado do Regime Geral de Previdência Social que, até

16 de dezembro de 1998, tenha cumprido os requisitos para obtê-la.

Parágrafo único. Quando da concessão de aposentadoria nos termos do caput, o tempo de serviço será

considerado até 16 de dezembro de 1998, e a renda mensal inicial será calculada com base nos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição anteriores àquela data, reajustada pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios, até a data da entrada do requerimento, não sendo devido qualquer pagamento relativamente a

período anterior a esta data, observado, quando couber, o disposto no § 9º do art. 32 e nos §§ 3º e 4º do art. 56. -

negritei

 

E

Art. 188-B. Fica garantido ao segurado que, até o dia 28 de novembro de 1999, tenha cumprido os requisitos

para a concessão de benefício, o cálculo do valor inicial segundo as regras até então vigentes, considerando-se

como período básico de cálculo os trinta e seis meses imediatamente anteriores àquela data, observado o § 2º

do art. 35, e assegurada a opção pelo cálculo na forma do art. 188-A, se mais vantajoso.(Incluído pelo Decreto nº

3.265, de 1999)- negritei

 

In casu, o autor pretende o cálculo do seu benefício pelas regras da transição, mas com utilização dos salários-de-

contribuições anteriores à DER, ocorrida em 17/11/2005 - o que não encontra previsão legal nos comandos acima

transcritos.

Não há previsão legal para utilização híbrida de parte do ordenamento antigo e parte da nova legislação, restando

indevida a aplicação conjugada daquilo que se afigurar benéfico em cada um dos diplomas.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. DIREITO ADQUIRIDO. COEFICIENTE DE

CÁLCULO. APLICAÇÃO CONCOMITANTE DO DECRETO 89312/84 E DA LEI 8213/91.

INADMISSIBILIDADE.

- A prescrição não atinge o direito à revisão do benefício, que é imprescritível, mas somente as parcelas vencidas

antes do qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação.

- Matéria prejudicial acolhida.

- Não há fundamento jurídico para a conjugação de dispositivos da lei anterior com dispositivos da lei posterior,

combinando-se sistemas previdenciários distintos a fim de colher, de cada um deles, apenas os aspectos mais

favoráveis.

- Não se harmoniza com nosso ordenamento a tese de que ao segurado cabe a escolha do critério de cálculo e,

especialmente, da lei que considere mais interessante na aplicação da prestação almejada.

- Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento da ação, observando-

se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Apelação e remessa oficial providas.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 710545; Processo:

200103990332125; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Data da decisão: 26/09/2005; Fonte: DJU;

DATA:19/10/2005; PÁGINA: 565; Relator: JUIZA MÁRCIA HOFFMANN)

Acrescente-se que a aplicabilidade do fator previdenciário é assunto que não comporta a mínima digressão, eis

que assentada pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da liminar, pleiteada na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2111-DF.

Confira-se:

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº

9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A

REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU

ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE

REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS

5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do
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parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, d a C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.

(STF - ADI-MC 2111 - Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade - julgamento em 16.03.2000 -

rel. Min. Sydney Sanches)

Não é diverso o entendimento adotado por esta E. Corte, conforme julgados que destaco:

 

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA .

I - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis. 

II - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº

2111, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº

8.213/91. 

III - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida

sob a égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da

concessão, não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios

por ele adotados. 

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de

sucumbência . 

V - Apelação da parte autora improvida.

(TRF - 3ª Região - AC 200961030000328 - AC - Apelação Cível - 1426209 - Décima Turma - DJF3 CJ1

data:13/04/2010, pág.: 1617 - rel. Juiz Sérgio Nascimento)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR

EM ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que

repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e
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maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo

285-A do diploma processual civil.

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I,

alínea "a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de

apreciação pelos órgãos da Justiça Federal. 

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos

critérios de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-

7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito

constitucional.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou

de ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário

equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

- É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão, sem prejuízo do direito adquirido,

conforme previsto no artigo 6º da Lei nº 9.876/99. 

- Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de

avocar para si competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da

harmonia dos Poderes (art. 2º da C.F). 

-Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação

previdenciária. 

- Agravo legal desprovido.

(TRF - 3ª Região - AC 200961830073600 - AC - Apelação Cível - 1476282 - Sétima Turma - DJF3 CJ1

data:17/03/2010, pág.: 600 - rel. Juíza Eva Regina)

Dessa forma, a incidência do fator previdenciário está adstrita ao comando legal, cuja observância é medida que se

impõe.

Em suma, não há reparos a fazer na RMI do autor.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo, com fundamento no artigo 557 do CPC.

P.I., baixando-se os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MAXIMO MESSIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP204275 ELEUSA BADIA DE ALMEIDA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ041083 ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO
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Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para declarar a atividade campesina de 01/01/1970 a

28/03/1977, denegando a aposentação. Fixada a sucumbência recíproca.

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformado, apela o autor sustentando, em síntese, que restou comprovada a atividade campesina durante todo

o período questionado, fazendo jus à aposentação.

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, especificado

na inicial, para somado aos vínculos empregatícios estampados em CTPS, justificar o deferimento do pedido.

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial: 

- certificado de dispensa de incorporação de 24/03/1970, informando a sua profissão de lavrador (fls. 10);

- título eleitoral de 26/06/1970, em que está qualificado como lavrador (fls. 11);

- certidão de casamento realizado em 20/09/1980, atestando a sua profissão de lavrador (fls. 12);

- matrícula de imóvel rural em nome do requerente (fls. 18/19);

- escritura de doação de 1985, em que está qualificado como lavrador (fls. 20/30);

- matrícula de imóvel de 1976, em que seu pai figura como proprietário de área rural (fls. 33);

- contrato de arrendamento de terras de 1958, em nome do seu genitor (fls. 35/36);

- recibos de pagamento pelo arrendamento de terras de 1958/1966, em nome do seu genitor (fls. 37/45);

- declaração de rendimentos de 1970/1983, em que seu genitor figura como agricultor (fls. 49/65);

- declaração cadastral (fls. 66/67).

Na carteira de trabalho, constam registros, como trabalhador rural, de 29/03/1977 a 30/01/1992, de forma

descontínua (fls. 14/17).

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 227/228 que declaram o labor campesino em companhia da família, no

Sítio Estiva.

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos carreados, além de demonstrarem a qualificação

profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art.

143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator

Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página:

470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

De se observar que a parte autora pleiteia a declaração da atividade rural a partir de 1970, perfazendo mais de 35

(trinta e cinco) anos de serviço. Alega que sempre trabalhou, antes e nos intervalos dos contratos de trabalho

anotados em carteira de trabalho, como rurícola.
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Verifica-se que o primeiro vínculo empregatício de 29/03/1977 a 10/08/1981 foi como serviços gerais na lavoura,

seguido de outros, até 07/10/1985 a 30/01/1992, como trabalhador rural.

Assim, examinando conjunto probatório é possível reconhecer, que o autor exerceu atividade como rurícola, de

forma contínua, de 01/01/1970 a 24/07/1991.

Ressalte-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1970, de acordo com o disposto no art.

64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

De se observar, ainda, que o interstício posterior à edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, 25/07/1991, não pode

integrar na contagem, eis que há necessidade do recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos do

inciso II, do artigo 39, da Lei nº 8.213/91.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ:

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas.

Assentado esse aspecto, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria

pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria

cumprir pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo.

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos

patronos.

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, caput, do CPCP nego seguimento ao reexame necessário e, nos

termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do autor, para reconhecer a atividade

campesina no período a partir de 01/01/1970 até 24/07/1991, com a ressalva de que os interstícios sem registro em

carteira de trabalho não poderão ser computados para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº

8.213/91, mantida a denegação da aposentação. Fixada a sucumbência recíproca.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de Declaração, opostos pelo autor, em face de decisão monocrática de fls. 153/156,

proferida nos autos da Apelação Cível n. 2011.61.04.003455-0, cujo dispositivo é o seguinte: "Pelas razões

expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário, para anular a

sentença e, nos termos do artigo 515, §3º, do CPC julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer a

especialidade da atividade nos períodos de 25/09/1968 a 23/01/1970, 27/03/1973 a 30/10/1974, 01/11/1974 a

21/12/1974, 18/01/1980 a 09/07/1996, 14/09/1996 a 05/10/1996, 03/12/1996 a 21/10/1993 e de 11/11/1993 a

2011.61.04.003455-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROBERTO VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP070527 RICARDO CHIQUITO ORTEGA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00034558620114036104 1 Vr SANTOS/SP
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30/06/1998 e conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, conforme fundamentado. Prejudicado o apelo

autárquico.".

Sustenta que faz jus ao enquadramento de todo o período de 03/12/1996 a 30/06/1998, tendo em vista que estava

exposto ao agente agressivo ruído de 102 db(A). Aduz, ainda, que não houve pronunciamento a respeito da

irrepetibilidade dos valores recebidos a título de aposentadoria especial, com o deferimento da antecipação da

tutela, na r. sentença de primeiro grau.

Requer sejam supridas as falhas apontadas.

É o relatório.

Neste caso, assiste razão, em parte, ao embargante.

Inicialmente, quanto ao reconhecimento da especialidade da atividade, tem-se que o arresto de forma clara e

precisa entendeu: 

"(...)É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 25/09/1968 a 23/01/1970 - trabalhador de carga e descarga - Companhia Docas do Estado de São Paulo -

formulário (fls. 29);

Enquadramento no item 2.4.5 do Decreto nº 83.080/79 que elenca os trabalhadores no transporte manual de carga

na área portuária, como especial.

- 27/03/1973 a 30/10/1974 - agente agressivo: ruído acima de 80 db(A), de modo habitual e permanente -

formulário (fls. 32) e laudo técnico (fls. 33/34);

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

- 01/11/1974 a 21/12/1974 - vigia - formulário (fls. 30);

É possível o enquadramento da atividade desenvolvida pelo autor no código 2.5.7, do anexo ao Decreto

53.831/64, em vista da existência de periculosidade inerente às atividades de policial, bombeiros e investigadores,

reforçada pelo uso de armas de fogo.

- 18/01/1980 a 09/07/1996, 14/09/1996 a 05/10/1996, 03/12/1996 a 21/10/1993 e 11/11/1993 a 30/06/1998 -

agente agressivo: ruído de 102 db(A), de modo habitual e permanente e, após 01/06/2000 foi readaptado para o

setor de Portaria, abrindo e fechando portão, anotando a entrada e saída de veículos - perfil profissiográfico (fls.

38).

De se observar que recebeu benefício previdenciário nos interregnos de 10/07/1996 a 13/09/1996, 06/10/1996 a

02/12/1996 e de 22/10/1993 a 10/11/1993 que deverão integrar no cômputo do tempo de serviço, como

comuns.(...)". 

Portanto, não é possível o reconhecimento da especialidade da atividade em todo o período questionado, tendo em

vista que recebeu benefício previdenciário, devendo tais interregnos ser computados como comuns.

Por outro lado, quanto à necessidade ou não de devolução dos valores, é pacífica a jurisprudência do E. STJ, no

sentido de ser indevida a restituição dos valores recebidos por força de decisão judicial antecipatória dos efeitos da

tutela, em razão da boa-fé do segurado e da natureza alimentar dos benefícios previdenciários.

Em regra, os pagamentos efetuados em virtude de antecipação dos efeitos da tutela possuem natureza precária e

caráter transitório, motivo pelo qual, em geral, os valores assim recebidos hão de ser devolvidos caso a demanda

seja julgada improcedente.

Todavia, especificamente no caso de valores assim recebidos, em demanda previdenciária, a solução é diversa.

Isto porque, em conformidade com a jurisprudência dominante do STJ, foi uniformizado o entendimento de que

em razão da natureza alimentar desses valores e da boa-fé no seu recebimento, há irrepetibilidade.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE

VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL POSTERIORMENTE MODIFICADA.

DISPENSA. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. O acórdão embargado não padece de vício algum que autorize a oposição dos Embargos de Declaração, uma

vez que decidiu toda a questão posta em debate, ao fundamento de que, em face da boa-fé da segurada que

recebeu o aumento do valor do seu benefício por força de decisão judicial, bem como em virtude do caráter

alimentar dessa verba, mostra-se inviável impor à benefíciária a restituição das diferenças recebidas, por haver a

decisão sido reformada ou por outra razão perdido a sua eficácia.

2. Não há que se falar em declaração de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei 8.213/91, uma vez que, no caso,

apenas foi dada ao texto desse dispositivo interpretação diversa da pretendida pelo INSS.

3. De fato, o citado art. 115 da Lei 8.213/91 preceitua que podem ser descontados dos benefícios o pagamento de

benefício além do devido. Na presente demanda, em face das peculiaridades do caso concreto, conforme antes

analisado, entendeu-se que não deve o benefício sofrer nenhum desconto.

4. Embargos de Declaração do INSS rejeitados.

(Origem - Superior Tribunal de Justiça; EEERSP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL; Processo nº
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200702489550; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Fonte: DJE; DATA:30/11/2009; Relator: NAPOLEÃO

NUNES MAIA FILHO)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO. NATUREZA ALIMENTAR.

IRREPETIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada em que os benefícios previdenciários têm natureza alimentar, sendo,

portanto, irrepetíveis.

3. O entendimento que restou consolidado no âmbito da 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça no julgamento

do Recurso Especial nº 991.030/RS, é no sentido de que a boa-fé do beneficiário e a mudança de entendimento

jurisprudencial, por muito controvertido, não deve acarretar a devolução do benefício previdenciário, quando

revogada a decisão que o concedeu, devendo-se privilegiar o princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(Origem - Superior Tribunal de Justiça; EARESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1003743; Processo nº 200702590815; Órgão Julgador: SEXTA

TURMA; Fonte: DJE; DATA: 01/09/2008; Relator: HAMILTON CARVALHIDO)

 

Na oportunidade observo que a jurisprudência do E. STJ formou-se em decorrência do pedido de restituição dos

valores recebidos por força de antecipação dos efeitos da tutela, tal qual nestes autos.

Confira-se:

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

AFASTADA. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS PAGAS POR FORÇA DE

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. VERBA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA FÉ PELA SEGURADA.

RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. A questão da possibilidade da devolução dos valores recebidos por força de antecipação dos efeitos da tutela foi

inequivocamente decidida pela Corte Federal, o que exclui a alegada violação do artigo 535 do Código de

Processo Civil, eis que os embargos de declaração não se destinam ao prequestionamento explícito.

2. O pagamento realizado a maior, que o INSS pretende ver restituído, foi decorrente de decisão suficientemente

motivada, anterior ao pronunciamento definitivo da Suprema Corte, que afastou a aplicação da lei previdenciária

mais benéfica a benefício concedido antes da sua vigência. Sendo indiscutível a boa-fé da autora, não é razoável

determinar a sua devolução pela mudança do entendimento jurisprudencial por muito tempo controvertido,

devendo-se privilegiar, no caso, o princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

3. Negado provimento ao recurso especial.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 991030, Processo nº

200702258230; Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; Fonte: DJE; DATA:15/10/2008; Relator: MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR

MORTE. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS PAGAS EM DECORRÊNCIA DE

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ PELA

PARTE SEGURADA. IRREPETIBILIDADE. DESPROVIMENTO.

I - Na forma dos precedentes desta Corte, incabível a restituição de valores indevidamente recebidos por força de

cumprimento de decisão judicial, quando presente a boa-fé do segurado.

II - Somado a tal condição, há de ser considerado que as vantagens percebidas pelo recorrido possuem natureza

alimentar, pelo que se afigura a irrepetibilidade desses importes.

III - Desprovimento do agravo.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

1055647; Processo nº 200801028020; Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Fonte: DJE; DATA:08/09/2008;

Relator: OG FERNANDES)

 

Na mesma direção, o posicionamento firmado nesta E. Corte, como demonstram os julgados, a seguir

colacionados:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. RESTITUIÇÃO DE VALORES TIDOS POR INDEVIDOS. IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

I - Os valores percebidos pela ré possuem natureza alimentar e foram auferidos com base em decisão judicial

reputada válida e eficaz, não se sujeitando à restituição.
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II - A pretensão deduzida pelo embargante consiste em novo julgamento da ação, o que não é possível em sede de

embargos de declaração.

III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter

protelatório (Súmula 98 do E. STJ).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - AÇÃO RESCISÓRIA - 5572 Processo: 200703000862373 UF: SP Órgão

Julgador: TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 23/10/2008 Documento: TRF300197068 DJF3

DATA:10/11/2008 Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO)

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 11.187/05. PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS

REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS EM SEDE DE

EXECUÇÃO PROVISÓRIA. IRREPETIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO.

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão

que impõe ao agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do

próprio objeto do recurso caso seja admitido na forma retida.

II - Inviabilidade da repetição de quantias pagas à parte contrária a título de parcelas de benefício assistencial, no

valor mensal de um salário mínimo, ante a natureza social do direito discutido e o notório caráter alimentar das

prestações pagas, restando exaurido o objeto da execução por se tratar de verba destinada à própria subsistência do

executado.

III - Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AG nº 2006.03.00.040869-4, Relatora Juíza MARISA SANTOS, julgado em

14.05.2007, DJU 14.06.2007, pág. 805).

Além do que, a boa-fé é patente, porquanto tais valores foram recebidos por força de decisão judicial.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, acolho, em parte, os embargos de

declaração, a fim de sanar a omissão apontada para esclarecer que é indevida a restituição dos valores recebidos

por força de decisão judicial antecipatória dos efeitos da tutela, que determinou a implantação da aposentadoria

especial.

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006526-93.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de Declaração, opostos pelo autor, em face de decisão monocrática de fls. 263/265,

proferida nos autos da Apelação Cível n. 2011.61.05.006526-8, cujo dispositivo é o seguinte: "Pelas razões

expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do autor para reconhecer a

especialidade da atividade nos períodos de 28/03/1983 a 15/03/1984, 01/08/1990 a 16/05/1991 e de 01/09/1992 a

06/08/1996 e determinar ao ente previdenciário que proceda à revisão da renda mensal do benefício, conforme

fundamentado.".

Sustenta que não ficou clara a condenação da Autarquia a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de

2011.61.05.006526-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : OSVALDO BATISTA NUNES

ADVOGADO : SP272132 LARISSA GASPARONI ROCHA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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contribuição proporcional em integral e pede esclarecimento a respeito da contagem do tempo de serviço.

Requer seja suprida a falha apontada.

É o relatório.

Neste caso, assiste razão ao embargante.

O aresto embargado reconheceu a especialidade da atividade nos períodos de 28/03/1983 a 15/03/1984,

01/08/1990 a 16/05/1991 e de 01/09/1992 a 06/08/1996 e determinou a revisão da renda mensal do benefício.

Assim, resta examinar se faz jus à revisão da aposentadoria, passando a receber o benefício na sua forma integral.

O ente previdenciário, na época da concessão do benefício, já totalizou 33 anos, 02 meses e 10 dias de

contribuição (fls. 163/165), restando incontroverso.

Tem-se que, os períodos exercidos em condições especiais de 28/03/1983 a 15/03/1984, 01/08/1990 a 16/05/1991

e de 01/09/1992 a 06/08/1996 convertidos correspondem a 07 anos, 11 meses e 20 dias, sendo que, os mesmos

interregnos, equivalem ao tempo comum de 05 anos, 08 meses e 10 dias.

Portanto, a diferença a ser computada ao tempo de serviço é de 02 anos, 03 meses e 10 dias.

Neste caso, refeitos os cálculos, com a conversão e somado ao período incontroverso de 33 anos, 02 meses e 10

dias (fls. 163/165) totaliza-se mais de 35 anos de contribuição.

Assim, o requerente faz jus à conversão da atividade exercida em condições especiais em tempo comum e à

revisão do valor da renda mensal inicial, sendo devida a aplicação do percentual de 100% (cem por cento) sobre o

salário-de-benefício.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, acolho os embargos de declaração a fim

de sanar a omissão apontada para esclarecer que o embargante faz jus à revisão da renda mensal da aposentadoria

por tempo de contribuição, passando a receber o benefício na sua forma integral.

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013431-17.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo, interposto pela Autarquia Federal, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º, do CPC, em

face de decisão monocrática de fls. 333/335, proferida nos autos da Apelação Cível n. 2011.61.05.013431-0, cujo

dispositivo é o seguinte: "Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento

ao reexame necessário e ao apelo autárquico, apenas para excluir da condenação o reconhecimento da

especialidade no período de 21/07/1997 a 01/04/1998 e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial

provimento ao recurso do autor para fixar o termo inicial da aposentadoria especial na data do requerimento

administrativo, mantendo, no mais, o decisum.".

Sustenta, em síntese, que o termo inicial do benefício deve ser alterado para a data da citação, tendo em vista que

os documentos que embasaram o enquadramento da atividade não constaram do processo administrativo. Pede,

caso mantida a condenação, a incidência da prescrição quinquenal. 

É o relatório.

De fato, razão assiste ao agravante.

Tem-se que os documentos que levaram à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, na esfera judicial,

com o reconhecimento da especialidade da atividade, não estão presentes no processo administrativo em que foi

2011.61.05.013431-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CARLOS ROBERTO EUFLAUZINO

ADVOGADO : SP173909 LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI003298 LIANA MARIA MATOS FERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00134311720114036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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analisada a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

In casu, para comprovar a especialidade da atividade no período de 02/04/1998 a 20/09/2011, o autor carreou o

perfil profissiográfico de fls. 55/56, confeccionado em 20/09/2011, portanto, tal documento não fez parte do

processo administrativo.

Assim, o termo inicial do benefício deve ser alterado para a data da citação, em 11/11/2011 (fls. 102), tendo em

vista que o requerente, no ajuizamento da demanda, juntou documentos novos não analisados pelo INSS por

ocasião do pleito administrativo.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao agravo legal, para

alterar o termo inicial do benefício para a data da citação.

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006415-82.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de Declaração, opostos por Juvêncio Francisco Barbosa, em face da decisão de fls. 165.

Alega o embargante, em síntese, a ocorrência de contradição entre a fundamentação exposta no corpo da decisão

(favorável ao embargante) e o dispositivo final (negando seguimento ao reexame necessário e ao apelo do autor, o

qual não apelou da decisão), o que merece reparo. Aduz a ocorrência de erro material quanto à DIB do benefício,

que é 05/09/1994, e não 24/01/2013, como constou do decisum.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Assiste razão ao embargante.

A decisão monocrática manteve a sentença, no sentido de deferir a revisão do benefício pelos novos tetos das ECs

nº 20/98 e 41/03, sendo que os consectários foram corretamente estabelecidos.

Assim, o apelo interposto pela Autarquia não merece acolhida. 

Acrescente-se que na oportunidade corrijo o erro material do julgado, para fazer constar a data correta da DIB

em 05/09/1994.

Dessa forma, com fundamento no § 1º-A, do artigo 557, do CPC, acolho os embargos de declaração, a fim de

sanar o erro material e a contradição apontada, alterando o resultado do julgado, que passa a ter a seguinte

redação: "Por essas razões, nego seguimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, com fundamento no

artigo 557, do CPC".

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

2011.61.14.006415-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JUVENCIO FRANCISCO BARBOSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP188401 VERA REGINA COTRIM DE BARROS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00064158220114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014857-86.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e foi deferida a antecipação dos

efeitos da tutela (fls. 37/38 verso).

A fls. 47/57, a autarquia opôs agravo de instrumento contra a decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da

tutela, o qual foi convertido em retido (fls. 59).

A fls. 146 verso foi revogada a antecipação dos efeitos da tutela.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, alegando preliminarmente, a nulidade da sentença, sob o fundamento de

cerceamento de defesa com relação ao pedido de nova perícia médica com especialista na área de psiquiatria. No

mérito, pugna pela concessão de invalidez.

A fls. 186/189, a autarquia opôs embargos de declaração para sanar omissão em relação "à obrigação pelo autor e

a forma com a qual se dará a devolução dos valores recebidos em decorrência da tutela antecipada revogada,

entre 20/09/2011 a 09/10/2012 (vide fls. 44 e 160)" (fls. 187), os quais foram rejeitados (fls. 190 verso).

Por sua vez, apela a autarquia, requerendo a devolução dos valores recebidos indevidamente pela parte autora, em

função da revogação da tutela antecipada.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, não conheço do agravo retido não reiterado nas razões de apelação -, eis que violado o disposto no

art. 523, §1.º, do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o tribunal dele conheça, preliminarmente, por

ocasião do julgamento da apelação.

§1º. Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação,

sua apreciação pelo tribunal."

 

Outrossim, observo que o laudo médico foi devidamente realizado por Perito nomeado pelo Juízo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 109/116, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. O laudo encontra-se devidamente fundamentado e com respostas claras e objetivas, sendo

despicienda a realização do novo exame por profissional especializado na moléstia alegada pela parte autora.

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório,

concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª

Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04).

Passo a análise das apelações.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

2011.61.30.014857-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : DANIEL SOARES DA SILVA

ADVOGADO : SP210567 DANIEL NOGUEIRA ALVES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213458 MARJORIE VIANA MERCES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     1874/7669



para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, a alegada invalidez - "TRANSTORNO AFETIVO BIPOLAR (CID F.31), EPISODIOS

DEPRESSIVOS (CID F.32) E PSICOSE (CID F.29)" (fls. 3)- não ficou caracterizada pela perícia médica,

conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 109/116). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "A

depressão é uma doença caracterizada pela presença de sintomas como tristeza, desânimo, falta de apetite,

insônia, lentificação psicomotora e prevalência de ideias envolvendo conteúdos negativos, como culpa e morte.

Como consequência, pode existir prejuízo global do funcionamento do individuo, com incapacidade para exercer

atividades que exijam atenção ou habilidades cognitivas superiores. Isso só ocorre, no entanto, em quadros

graves. No caso do periciando, observa-se que o mesmo tem depressão leve e compatível com o exercício de sua

função laborativa. Pode-se fazer tal constatação em virtude da congruência de tal diagnóstico com os achados de

exame psíquico. Os retornos espaçados ao psiquiatra corroboram a tese de que o quadro clínico encontra-se

estabilizado" (fls. 111). Concluindo o esculápio: "Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-

se: Não está caracterizada situação de incapacidade laborativa atual, sob ótica psiquiátrica" (fls. 111).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Com relação à devolução aos valores pagos à parte autora anteriormente à cessação do benefício

administrativamente, cumpre ressaltar que o C. Supremo Tribunal Federal vem reiteradamente decidindo que os

valores recebidos de boa-fé por segurado da Previdência Social não são passíveis de repetição, tendo em vista a

natureza alimentar das prestações previdenciárias. Neste sentido, seguem os precedentes abaixo:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO RECEBIDO POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL.

DEVOLUÇÃO. ART. 115 DA LEI 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. BOA-FÉ E CARÁTER ALIMENTAR.

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF. RESERVA DE PLENÁRIO: INOCORRÊNCIA. ACÓRDÃO

RECORRIDO PUBLICADO EM 15.4.2009. 
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A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que o benefício previdenciário recebido de boa-fé pelo

segurado em virtude de decisão judicial não está sujeito a repetição de indébito, dado o seu caráter alimentar. Na

hipótese, não importa declaração de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei 8.213/91, o reconhecimento, pelo

Tribunal de origem, da impossibilidade de desconto dos valores indevidamente percebidos. Agravo regimental

conhecido e não provido."

(AgR no AI nº 829.661, Primeira Turma, Rel. Min. Rosa Weber, por maioria, j. 18/06/13, DJe 07/08/13, grifos

meus)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO PAGO A MAIOR. DEVOLUÇÃO. ART. 115 DA LEI 8.213/91. IMPOSSILIDADE. BOA-FÉ.

NATUREZA ALIMENTAR. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO.

INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 

1. O benefício previdenciário recebido de boa-fé pelo segurado não está sujeito a repetição de indébito, dado o

seu caráter alimentar. Precedentes: Rcl. 6.944, Plenário, Rel. Min. Cármen Lúcia, Dje de 13/08/10 e AI n.

808.263-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Luiz Fux, DJe de 16.09.2011. 

(...) 

3. In casu, o acórdão recorrido assentou: 'PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. CONVERSÃO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA DA DE CUJUS NÃO COMPROVADA.

PENSÃO POR MORTE INDEVIDA. CARÁTER PERSONALÍSSIMO DO BENEFÍCIO. 1. O benefício de renda

mensal vitalícia tem caráter personalíssimo, intransferível e que não enseja benefício de pensão, por tratar-se de

benefício de natureza assistencial e não natureza previdenciária. 2. Hipótese em que o autor não comprovou que

a falecida esposa fazia jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quando do deferimento do benefício de

renda mensal vitalícia, circunstância que não possibilita a concessão de pensão por morte a seus dependentes

previdenciários. 3. Devido ao caráter alimentar do benefício de pensão por morte, não há como cogitar-se da

devolução das prestações auferidas pela parte autora por força da antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional.'

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgR no ARE nº 658.950, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, por maioria, j. 26/06/12, DJe 14/09/12, grifos

meus)

 

Anoto que referido entendimento não se restringe a casos de natureza previdenciária, merecendo destaque a

decisão proferida pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal no julgamento da Repercussão Geral reconhecida

no RE nº 587.371, na qual prevaleceu o voto do E. Ministro Relator Teori Zavascki para reconhecer:

 

"1) a inexistência de direito adquirido do ora agravado em continuar recebendo os quintos incorporados, após a

mudança de regime jurídico;

2) preservados, no entanto, os valores da incorporação já percebidos pelo recorrido, em respeito ao princípio da

boa-fé, na linha dos precedentes da Segunda Turma no RE 122.202, Min. Francisco Rezek, unânime, DJ

08.04.1994; no RE 341.732-AgR, rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 01.07.2005, citados pelo Min. Gilmar

Mendes; e ainda com apoio em julgado mais recente deste Plenário no MS 26.085, rel. Min. Cármen Lúcia,

unânime, DJe 13.06.2008."

(por maioria, j. 14/11/13, DJe 24/06/14, grifos meus).

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a preliminar e, no mérito, nego seguimento

às apelações e ao agravo retido.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : PRYSCILLA DOS REMEDIOS REIS DA SILVA

ADVOGADO : SP216352 EDUARDO MASSARU DONA KINO
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DECISÃO

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício de atividade rural, para fins de recebimento de salário-

maternidade.

A r. sentença, proferida em razão de decisão que anulou sentença anterior, julgou o pedido improcedente por

considerar que não restou demonstrada a condição de trabalhadora rural da autora, ora apelante.

Inconformada, apela a requerente, sustentando que comprovou através das provas documental e testemunhal a sua

atividade campesina.

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Trata-se de pedido de salário-maternidade, benefício previdenciário a que faz jus a segurada gestante, durante 120

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de ocorrência deste, podendo este

prazo ser aumentado em até duas semanas, mediante comprovação médica.

As disposições pertinentes vem disciplinadas nos arts. 71 a 73, da Lei n.º 8.213/91 e arts. 93 a 103, do Decreto n.º

3.048/99, em consonância com o estabelecido no art. 201, inc. II, da Constituição Federal, que assegura que os

planos da previdência social devem atender a proteção à maternidade, especialmente à gestante, além da garantia

de licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 120 (cento e vinte) dias, nos termos

do inc. XVIII, do art. 7º, da Carta Magna.

O artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, modificado pela Lei n.º 9.876, de 26 de novembro de 1999, contempla o direito ao

salário-maternidade a todas as seguradas da Previdência Social, com inclusão da contribuinte individual

(autônoma, eventual e empresária) e da facultativa.

O advento da Lei n.º 12.873/2013 alterou o disposto no art. 71-A da Lei 8.213/91 para adequar a redação

originária, garantindo ao segurado ou à segurada o pagamento do benefício diretamente pela Previdência Social,

nos casos de guarda judicial e adoção de criança.

A segurada especial, a seu turno, passou a integrar o rol das beneficiárias, a partir da Lei n.º 8.861, de 25 de março

de 1994, que estabeleceu, nestes casos, o valor de um salário mínimo, desde que comprovado o exercício da

atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do

benefício, consoante o disposto no parágrafo único do art. 39, da Lei n.º 8213/91.

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura fins de salário-maternidade, funda-se nos

documentos de fls. 12/16, dos quais destaco:

- Cópia da CTPS do companheiro, demonstrando a realização de trabalho rural, por períodos descontínuos,

compreendidos entre 01/07/2005 e 02/05/2011 sem data de saída;

- Certidão de nascimento do filho, em 04/05/2009.

O INSS juntou documento do CNIS, corroborando as anotações constantes da CTPS do marido.

Em depoimento pessoal afirma que trabalhou em uma horta que possui em sua casa e produz hortaliças para

vender. Afirma que o companheiro é rural e raramente trabalhou com ele fora de sua propriedade. Sustenta que

cuidava da horta quando estava grávida.

As testemunhas declaram que a autora trabalhava com o marido na propriedade de Manoel Gonçalves, em uma

plantação de bananeira. Afirmam que a requerente desenvolveu essa atividade quando estava grávida.

Neste caso, não consta dos autos qualquer documento demonstrando a atividade rural alegada pela demandante.

Observo que há evidente contradição entre as declarações das testemunhas e o depoimento da autora, referindo-se

a atividades e locais distintos de trabalho, sobretudo no período gestacional.

Assim, a prova oral produzida é frágil, imprecisa e contraditória com o depoimento pessoal, não sendo hábil a

confirmar o exercício de atividade rural da requerente, pelo período de tempo legalmente exigido, para fins de

salário-maternidade.

Logo, impossível o deferimento do benefício.

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisões desta E. Corte, cujo aresto transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE TRABALHADORA RURAL.

REMESSA OFICIAL. PRÉVIO INGRESSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE.

SÚMULA 9° DESTA CORTE. INÉPCIA DA INICIAL. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO

INSS. SEGURADA. AUSÊNCIA DE INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL INSUFICIENTE. À COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL DA AUTORA. PRÉ-

QUESTIONAMENTO. BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. BENEFÍCIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00003-7 1 Vr MIRACATU/SP
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INDEVIDO. 

1. Considerando tratar-se de ação declaratória e, tendo em vista que o valor dado à causa não ultrapassa 60

(sessenta) salários mínimos, não incide a remessa oficial, uma vez que o caso concreto se subsume à hipótese

prevista no parágrafo 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil. 

2. O prévio ingresso na via administrativa não é pré-requisito para pleitear judicialmente benefício

previdenciário, conforme Súmula 9 desta Corte. 

3. A petição inicial, embora concisa, revela-se suficientemente clara e inteligível, proporcionando uma

compreensão inequívoca das razões que, segundo a Autora, consubstanciam seu direito à obtenção do

provimento jurisdicional invocado. Vale dizer, traz a lume os fatos e os fundamentos jurídicos, atendendo aos

princípios norteadores estabelecidos pelo Estatuto Processual Civil.

4. Não merece subsistir a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pelo INSS, porquanto embora

a prestação relativa ao benefício seja paga pelo empregador, este tem o direito à compensação quando do

recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários da empregada (art. 72, § 1º, da Lei nº

8.213/91). Logo, tem-se que o encargo proveniente do salário-maternidade é suportado pela Autarquia. 5. O

direito à percepção do salário-maternidade é assegurado pela Constituição Federal, no art. 7º, inc. XVIII, e pelo

art. 71 da Lei nº 8.213/91. 

6. Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material devidamente corroborado por

prova testemunhal coerente e uniforme (Súmula nº 149 do STJ). 

7. Os documentos apresentados não se prestam à comprovação do exercício de atividade rural, uma vez que não

fazem referência à atividade de rurícola desenvolvida pela Autora, além de qualificarem seu marido como

"operador de máquinas". 

8. Os depoimentos testemunhais são frágeis e insuficientes para a comprovação do efetivo exercício da atividade

rural pelo prazo necessário à concessão do benefício, além de se mostrarem incompatíveis com o Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS, em que consta que a Autora e seu marido exerceram atividades urbanas

no período mencionado pelas testemunhas. 

9. Prejudicada a argüição de pré-questionamento suscitada nas razões de apelação, uma vez que reformada a r.

sentença. 

10. Autora não condenado nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

11. Matéria Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação provida. 

(AC 200403990170138, JUIZ ANTONIO CEDENHO , TRF3 - SÉTIMA TURMA, 15/10/2008)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL.

AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- O salário-maternidade é benefício previdenciário devido a segurada gestante durante 120 dias, com início no

período entre 28 dias antes do parto e a data de sua ocorrência ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de

adoção, durante 120 dias em se tratando de criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias,

de 4 a 8 anos (inovação introduzida pela Lei nº 10.421/02). 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo

labor no campo. 

- A ausência de prova documental enseja a denegação do benefício pleiteado. 

- Agravo legal a que se nega provimento.

(AC 00214039320114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. NÃO

CORROBORADO. PROVA TESTEMUNHAL FRÁGIL. IMPROCEDENTE. 

I - No caso dos autos, ainda que conste início de prova material quanto ao labor rurícola da autora, não há

qualquer comprovação deste à época da gravidez, vez que a testemunha declarou que a demandante não laborou

durante a gestação, restando inviabilizada a concessão do benefício de salário-maternidade ante o não

preenchimento dos requisitos necessários. 

II - Não há condenação da autora ao ônus de sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita. 

III - Apelação interposta pelo INSS provida.

(AC 00329390420114039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:30/11/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Logo, impossível o deferimento do benefício.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do C.P.C., nego seguimento ao recurso.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

A sentença (fls. 222/223v) acolheu a impugnação apresentada pela parte autora e julgou extinta a execução, em

razão da inexigibilidade de título judicial. 

Inconformada, apela a autarquia, requerendo seja afastada a concessão do benefício da justiça gratuita,

determinando que o autor pague ao INSS o valor dos honorários advocatícios a que foi condenado na ação de

conhecimento.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 12/12/2014.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A parte autora ajuizou ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição. Sobreveio sentença que julgou procedente o pedido, condenando o INSS a pagar ao autor

aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

Interposta apelação pelo INSS, sobreveio petição do autor, requerendo a desistência do feito, uma vez que obteve

êxito na esfera administrativa. 

A desistência foi homologada por decisão proferida a fls. 185, que julgou extinto o processo, sem exame do

mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC, e art. 33, VI, do Regimento Interno desta E. Corte. Condenou o

autor ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, corrigidos

monetariamente.

Com o retorno dos autos à primeira instância, o INSS requereu a intimação da parte autora a pagar o valor de R$

865,26, relativos aos honorários advocatícios. 

A parte autora apresentou impugnação, requerendo a apreciação do pedido de gratuidade judiciária e reafirmando

que não tem condições de arcar com os honorários advocatícios sem prejuízo próprio ou de sua família. 

A fls. 210, foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O INSS, em resposta, alegou que o autor se encontra aposentado, recebendo renda mensal de R$ 2.000,00 e tendo

incorporado em seu patrimônio atrasados no montante de R$ 141.923,35, de modo que possui condições de arcar

com os honorários advocatícios.

Neste caso, não assiste razão ao INSS. 

As prestações mensais e diferenças atrasadas a serem pagas têm caráter nitidamente alimentar e não caracterizam

a mudança da situação fática do autor, do seu estado de necessidade.

Assim, não havendo nos autos outros elementos (que não o valor a lhe ser pago a título de benefício e atrasados) a

infirmar a presunção juris tantum da declaração de necessidade constante da petição inicial, deve ser mantida a

assistência judiciária gratuita.

Confira-se jurisprudência do Supremo Tribunal Federal acerca da matéria:

 

ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA INDEVIDOS: BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA: A EXCLUSÃO

DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA SE DEFERE CONFORME A SITUAÇÃO ATUAL DE POBREZA DA

PARTE VENCIDA.

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO;

2012.61.28.000655-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ERALDO MONTEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro

No. ORIG. : 00006557620124036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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Processo: 313348; UF: RS - RIO GRANDE DO SUL; Fonte: DJ; Data: 16-05-2003; PP-00104; EMENT VOL-

02110-03; PP-00616; Relator: SEPÚLVEDA PERTENCE)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo do INSS, nos termos do art. 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

A sentença (fls. 51/53), julgou procedentes os embargos, prevalecendo a conta de fls. 46, para efeito de liquidação

da sentença dos autos principais, e, em consequência, julgou extinto o feito com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, I, do CPC. Condenou a embargada ao pagamento das custas e despesas processuais, além dos

honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00, devendo ser observados os termos da Lei nº 1060/50.

Inconformado, apela o autor, alegando, em síntese, que os pagamentos efetuados a seu favor, administrativamente,

não devem interferir na base de cálculo da sucumbência, de forma que a sentença merece parcial reforma.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 27/05/2013.

Remetidos os autos à RCAL desta E. Corte, retornaram com a informação e cálculos de fls. 66/68.

Instadas as partes a manifestarem-se, o autor quedou-se silente e o INSS pleiteou a manutenção da sentença, eis

que a RCAL não efetuou o desconto das parcelas pagas na seara administrativa para o cálculo da verba honorária.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A condenação estampada na ação de conhecimento (fls. 81/84 e 115/118) diz respeito à concessão do auxílio-

doença com termo inicial em 30/04/2007, com o pagamento das diferenças daí advindas. Verba honorária fixada

em 10% sobre o valor da condenação até a sentença. Correção monetária de acordo com a Súmula nº 148 do E.

STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005,

da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Juros de mora devidos no percentual de 0,5% ao mês, a

contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o

artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que

alterou a redação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela na sentença, mantida na decisão monocrática terminativa.

A fls. 121, o INSS informou o restabelecimento do benefício, com DIP a partir de 09/04/2008.

Transitado em julgado o decisum, o autor apresentou conta de liquidação, cobrando as parcelas devidas entre

04/2007 e 04/2008, no valor de R$ 10.905,56, sendo R$ 9.922,20, referente ao principal e R$ 983,36, relativo aos

honorários (fls. 150/151).

Citado nos termos do artigo 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando que o embargado partiu de

RMI equivocada, não descontou os valores pagos administrativamente a título de auxílio-doença e não observou

os termos da Lei nº 11.960/09. Trouxe conta no valor de R$ 3.163,94, para 12/2011, sendo R$ 2.719,59 a título de

principal e R$ 444,35, referente aos honorários.

Remetidos ao contador do Juízo a quo, foram verificados os equívocos apontados, tendo sido apurado o valor

2013.03.99.015197-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JANETE TEIXEIRA DEL GUERRA

ADVOGADO : SP209097 GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00048-9 2 Vr ITUVERAVA/SP
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devido de R$ 2.823,46 (R$ 2.567,07, a título de principal e R$ 256,36, de honorários).

A sentença acolheu os cálculos da Contadoria a quo, motivo do apelo, ora apreciado.

A jurisprudência orientou-se no sentido de que os valores pagos administrativamente ao autor, durante o curso da

ação de conhecimento, não podem ser subtraídos da base de cálculo dos honorários fixados na referida fase

processual.

Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS. PAGAMENTOS ADMINISTRATIVOS. COMPENSAÇÃO.

REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Os pagamentos administrativos podem ser compensados em liquidação de sentença. Todavia, não podem ser

afastados, em regra, da base de cálculo dos honorários advocatícios fixados no processo de conhecimento.

Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1240738/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe

24/05/2012)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO RECORRIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

DA AÇÃO DE CONHECIMENTO. PAGAMENTOS NA VIA ADMINISTRATIVA. DEDUÇÃO NA BASE DE

CÁLCULO DOS HONORÁRIOS. DESCABIMENTO.

1.Os valores pagos administrativamente durante o curso da ação de conhecimento não podem ser excluídos da

base de cálculo dos honorários fixados naquela fase processual. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 25.392/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/03/2012, DJe

28/03/2012)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS. VALORES

PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO EQUIVALEM A

RECONHECIMENTO DO PEDIDO E DEVEM INTEGRAR A BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS.

PRECEDENTES.

Esta Corte tem entendimento pacífico de que os pagamentos efetuados na via administrativa equivalem a

reconhecimento do pedido efetuado pela parte que pagou, devendo ser compensados na fase de liquidação do

julgado, entretanto devem integrar a base de cálculo dos honorários. Precedentes.

Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl nos EDcl no REsp 1241913/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,

julgado em 25/10/2011, DJe 04/11/2011)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS

NA AÇÃO DE CONHECIMENTO. BASE DE CÁLCULO. PARCELAS PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE.

EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte, os valores pagos administrativamente ao autor durante o processo de

conhecimento não devem ser excluídos da base de cálculo da verba honorária fixada na sentença exequenda.

Precedentes.

II - Agravo desprovido.

(AgRg no REsp 1179623/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 11/10/2011, DJe

24/10/2011)

 

 

 

Assim, assiste razão ao autor quanto à esse tópico.

Assentado esse ponto, observo que a conta da RCAL desta E. Corte ainda diverge do cálculo acolhido pela

sentença por ter apurado a RMI (R$ 465,54) com a aplicação do coeficiente de 91% do salário-de-benefício,

conforme determinado pela sentença, sendo que a Contadoria a quo aplicou o coeficiente de 90%.

E a jurisprudência é assente no sentido de :

Dessa forma, a conta da RCAL merece prevalecer, vez que apura a RMI de acordo com os ditames do título

exequendo, calculando corretamente a verba honorária, nos termos da fundamentação em epígrafe. 

Por esses motivos, dou provimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557, do CPC, para determinar o

prosseguimento da execução pelo valor de R$ 3.703,17, para 12/2011 (R$ 2.845,74, a título de principal e R$

857,43, referente aos honorários. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018021-24.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 50) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O MM. Juiz a quo indeferiu a petição inicial, em face da não comprovação de requerimento na esfera

administrativa e, consequentemente, extinguiu o processo sem julgamento de mérito com fundamento no art. 267,

inc. VI, do CPC.

Após a juntada do recurso e das contrarrazões, e a consequente subida dos autos a esta E. Corte, de ofício, foi

declarada nula a R. sentença e determinado a remessa dos autos "à primeira instância, para que sejam realizadas

as provas e, posteriormente, seja exarada sentença" (fls. 41).

Retornando os autos à origem, o MM. Juiz de primeiro grau julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença.

Por fim, pleiteia a tutela antecipada.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora.

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (17/8/12), já vigorava a

nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a

fls. 6 comprova inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 55 (cinquenta e cinco) anos, à época

do ajuizamento da ação.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

2013.03.99.018021-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : LAURA VALENTIM COUTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS004830 FRANCISCO PEREIRA MARTINS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00103-2 1 Vr BANDEIRANTES/MS
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Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias dos seguintes documentos:

 

1. Certidão de casamento da autora, celebrado em 15/12/77, constando a qualificação de "do lar" da autora e de

"lavrador" de seu marido (fls. 6);

 

2. "Ficha de Inscrição do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jaraguari/MS" em nome do cônjuge da

requerente, com data de admissão em 6/11/06 (fls. 7);

 

3. Ata de nº 32 do dia 7/2/10, da Associação ACEJAR, referente à transferência do lote nº 4 para o cônjuge da

autora (fls. 10/14);

 

4. Declaração de exercício de atividade rural do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jaraguari/MS, em nome da

autora (fls. 17/18) e

 

5. Certidão de nascimento do filho da requerente, lavrada em 10/9/82, na qual consta a qualificação "do lar" da

demandante e de lavrador de seu marido (fls. 19).

 

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS

a fls. 68, verifiquei que o marido da demandante possui registros de atividades urbanas nos períodos de 1º/7/76,

sem data de saída, 6/6/78 a 6/7/78, 17/9/81 a 28/9/84, 1º/12/84 a 21/1/85, 2/1/01 a 10/5/02, 1º/3/03 a 20/1/06,

4/12/08 a 19/12/08 e 16/1/09 a 3/3/09.

Cumpre ressaltar que a declaração de exercício de atividade rural do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Itaquirai (fls. 10), não homologada pelo Ministério Público ou pelo INSS, não constitui início razoável de prova

material para comprovar a condição de rurícola. Tal documento, com efeito, reduz-se a simples manifestação por

escrito de prova meramente testemunhal.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei,

máxime no presente caso, no qual os depoimentos da autora e das testemunhas arroladas revelam-se inconsistentes

e imprecisos, insuficientes para a comprovação da atividade no campo. Como bem asseverou o MM. Juiz a quo:

"As provas documentais não se encontram dentro do período de carência, pois demonstra o início da atividade do

esposo da autora, a partir de 2010, no assentamento Santa Rosa. No período constante em certidão de casamento

e nascimento dos filhos, demonstrou o INSS vínculos urbanos. Aliás, conforme CNIS/DATAPREV são inúmeros

os vínculos urbanos durante o período de carência. As testemunhas foram vagas e imprecisas quanto aos locais

onde teria trabalhado a autora, somente se recordando de alguns nomes por auxílio do advogado. A autora foi

imprecisa em seu depoimento, somente relatando vínculos rurais em 1987, ocasião em que trabalhou para Nestor

Brandão, e 2010, a partir de quando foi residir em assentamento. Durante tal lapso temporal, não soube precisar

propriedades onde teria lavorado" (fls. 72).

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E

CONTRADITÓRIA.

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º,

XXXV, CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em

depoimentos imprecisos e contraditórios.

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido."

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina

Galante, j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus)

 

Merece destaque também o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.
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1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Por fim, quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não verifico, in casu, a presença dos pressupostos

exigidos pelo art. 273 do Código de Processo Civil.

Com efeito, embora se trate de benefício de caráter alimentar, ausente a condição da prova inequívoca que

imprima convencimento da verossimilhança da alegação.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. Indefiro o pedido de tutela

antecipada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019817-50.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

2013.03.99.019817-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE DONIZETI GOMES

ADVOGADO : SP184459 PAULO SERGIO CARDOSO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00176-0 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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Trata-se de agravo, interposto pela Autarquia Federal, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º, do CPC, em

face de decisão monocrática de fls. 180/181, proferida nos autos da Apelação Cível n. 2013.03.99.019817-4, cujo

dispositivo é o seguinte: "Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento

ao recurso do autor para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a

especialidade da atividade no período de 06/03/1997 a 19/01/2005 e conceder a aposentadoria especial, com os

consectários conforme fundamentado.".

Sustenta, em síntese, que o termo inicial do benefício deve ser alterado para a data do perfil profissiográfico ou a

data citação, tendo em vista que os documentos que embasaram o enquadramento da atividade não constaram do

processo administrativo. 

É o relatório.

De fato, razão assiste ao agravante.

Tem-se que os documentos que levaram à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, na esfera judicial,

com o reconhecimento da especialidade da atividade, não estão presentes no processo administrativo em que foi

analisada a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

In casu, para comprovar a especialidade da atividade no período de 06/03/1997 a 19/01/2005, o autor carreou o

perfil profissiográfico de fls. 121/122, confeccionado em 13/11/2009 e o laudo judicial de fls. 112/120, portanto,

tais documentos não fizeram parte do processo administrativo.

Assim, o termo inicial do benefício deve ser alterado para a data da citação, em 19/12/2008 (fls. 88), tendo em

vista que o requerente, no ajuizamento da demanda, juntou documentos novos não analisados pelo INSS por

ocasião do pleito administrativo.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao agravo legal, para

alterar o termo inicial do benefício para a data da citação.

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039260-84.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora da decisão proferida a fls. 193/195 que, nos termos

do art. 557, §1º-A, do CPC, cujo dispositivo é o seguinte: "Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A,

do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo autárquico para fixar o termo inicial do

benefício na data da citação e ao reexame necessário para estabelecer os critérios de incidência da correção

monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado, mantendo, no mais, o decisum.".

Alega, em síntese, a existência de contradição no Julgado, tendo em vista que a divergência dos períodos

relacionados na fundamentação e no tópico síntese do decisum, além do termo inicial do benefício. 

Requer sejam supridas as falhas apontadas.

É o relatório.

Os embargos opostos merecem prosperar.

Inicialmente, verifica-se, após a análise probatória, foram reconhecidos os períodos de 24/03/1977 a 27/10/1977,

2013.03.99.039260-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TARCISIO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP171720 LILIAN CRISTINA BONATO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP

No. ORIG. : 10.00.00119-4 2 Vr BATATAIS/SP
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18/03/1997 a 18/07/2002 e de 02/01/2003 a 12/04/2010 e determinada a concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição, com o termo inicial fixado na data da citação, tendo em vista que o documento que embasou o

reconhecimento da especialidade da atividade, não fez parte do processo administrativo.

De se observar que, ao elencar os interregnos enquadrados, como especiais, constaram erroneamente no tópico

síntese de 14/06/1974 a 26/05/1975, 07/10/1975 a 03/03/1977, 11/04/1977 a 30/03/1979, 02/06/1980 a

16/04/1981, 04/09/1981 a 04/11/1983, 01/02/1984 a 20/03/1986 e de 22/04/1986 a 29/05/1995.

Cumpre ressaltar ainda, que na r. sentença de primeiro grau o termo inicial do benefício foi fixado a partir da data

do requerimento administrativo, sendo que no Julgado ora embargado foi alterado para a data da citação,

considerando-se os documentos novos não presentes na análise durante a seara administrativa. No entanto, tal

modificação não constou no tópico síntese do decisum.

Nesse contexto, a retificação do tópico síntese é medida que se impõe.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, acolho os Embargos de Declaração

opostos pelo requerente para sanar a contradição apontada, fazendo constar no tópico síntese do Julgado para

constar o reconhecimento da especialidade da atividade nos períodos de 24/03/1977 a 27/10/1977, 18/03/1997 a

18/07/2002 e de 02/01/2003 a 12/04/2010 e o termo inicial do benefício na data da citação.

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003951-53.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a especialidade do labor de 12/01/1984 a

24/05/1984, 01/03/1985 a 28/05/1985 e de 01/07/1989 a 11/07/1990, denegando a aposentação.

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformadas, apelam as partes.

O autor arguindo cerceamento de defesa, tendo em vista a necessidade de produção de prova pericial para a

comprovação da especialidade da atividade, fazendo jus à aposentadoria. Pede, caso não considerada a

especialidade da atividade, a conversão do julgamento em diligência para a produção da prova pericial.

A Autarquia Federal, por sua vez, alega que não restou comprovada a especialidade da atividade, conforme

determina a legislação previdenciária.

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado em condições especiais,

para justificar o deferimento do pedido. 

In casau, tem-se que o MM. Juiz a quo, sem promover a regular instrução processual, julgou parcialmente

procedente o pedido, não reconhecendo todo tempo de serviço especial e denegando a aposentação, por considerar

não comprovada a especialidade da atividade.

Não obstante a fundamentação da r. sentença, nesse caso faz-se necessária a realização da prova pericial para a

comprovação dos agentes agressivos e, assim, possibilitar o exame da possibilidade de concessão da

2013.61.02.003951-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : SEBASTIAO ANDRE FILHO

ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00039515320134036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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aposentadoria por tempo de contribuição. 

Portanto, a instrução do processo, com a realização de prova pericial, é crucial para que, em conformidade com a

prova material carreada aos autos, possa ser analisado o reconhecimento ou não da atividade especial alegada,

dessa forma, razão assiste ao autor, devido incorrer em incontestável prejuízo para a parte.

É preciso, ao menos, que seja dada oportunidade ao requerente de demonstrar o alegado à inicial.

A orientação pretoriana, também, é pacífica nesse sentido, e vem espelhada no aresto do E.STJ, que destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PROVA. DIREITO À PRODUÇÃO.

 

"1. Se a pretensão do autor depende da produção de prova requerida esta não lhe pode ser negada, nem reduzido o

âmbito de seu pedido com um julgamento antecipado, sob pena de configurar-se uma situação de autêntica

denegação de justiça."

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça. Classe: RESP - Recurso Especial - 5037; Processo: 1990000090180.

UF: SP. Órgão Julgador: Terceira Turma. Data da decisão: 04/12/1990. Fonte: DJ; Data: 18/02/1991; Página:

1035. Relator: CLÁUDIO SANTOS)

Assim, ao julgar parcialmente procedente o feito, sem franquear ao requerente a oportunidade de comprovar o

labor especial, o MM. Juiz a quo efetivamente cerceou o seu direito de defesa, de forma que a anulação da r.

sentença é medida que se impõe.

Nessa hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo

Civil, uma vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda.

Segue que, por essas razões, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do

autor, para anular a sentença e determinar o retorno dos autos a vara de origem, para regular instrução do feito.

Prejudicado o reexame necessário e à apelação autárquica.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando ao reajuste de benefício

previdenciário em manutenção, com a adoção dos índices de 2,28% (junho de 1999) e 1,75% (maio de 2004),

referentes à majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, nos termos do art. 20, §

1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

2013.61.03.000638-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : JOSE CARLOS MARTINS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006388120134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado.

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste.

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, quadra mencionar o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão

Plenária, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a

constitucionalidade dos dispositivos acima mencionados (STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Relator

Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por maioria, D.J. de 2/4/04.)

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

 

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os
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acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

Cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices fixados

em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme determina

o texto constitucional, não havendo ofensa ao art. 194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art.

201, §4º, todos da Constituição Federal.

Por derradeiro, deixo consignado que o pedido formulado na exordial é diverso da questão discutida na

Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 564.354, julgado em 8/9/10 pelo Plenário do C.

Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 25 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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APELANTE : JOSE ARMANDO GONCALVES DE OLIVEIRA
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando ao reajuste de benefício

previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23%

(janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20, § 1º e

art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027017920134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     1890/7669



O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in

verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete

vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro

vírgula oitenta e um por cento."

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por

maioria, D.J. de 2/4/04.)

 

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

 

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento
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maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos

índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,

conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art.

194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 25 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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2013.61.06.003512-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO PAULO DE OLIVEIRA COELHO

ADVOGADO : SP296532 PAULA GEISSIANI SARTORI COELHO e outro
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DECISÃO

 

A r. sentença (fls. 86/87) julgou improcedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução de

acordo com a conta inicial, apresentada pelo exequente a fls. 41/44: R$ 26.179,36.

Inconformada, apela a autarquia, alegando, em síntese, que se trata de ação meramente declaratória, sem conteúdo

condenatório, de modo que não há valores em atraso a serem executados.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 23/09/2014.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O autor ajuizou ação, em 10/10/2003, alegando que trabalhou em condições especiais no período de 01/12/1980 a

02/03/1990, requerendo a procedência do pedido, para que seja concedida a certidão de tempo de serviço

acrescida do tempo especial.

A ação de conhecimento reconheceu o labor em condições especiais no período de 01/12/1980 a 12/03/1987,

determinando sua conversão e condenando o INSS a expedir a respectiva certidão. Ou seja, não houve

determinação de pagamento de diferenças decorrentes da condenação.

Também não houve oposição de embargos de declaração ou de qualquer outro recurso. 

Transitado em julgado o decisum, sobreveio conta de liquidação, elaborada pelo autor, computando parcelas entre

05/2008 a 09/2012, no valor total de R$ 26.179,36.

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS apresentou embargos à execução, alegando que a sentença

proferida na ação de conhecimento é de natureza declaratória, reconhecendo os períodos especiais em que o autor

trabalhou, inexistindo parcelas em atraso do benefício. 

A sentença julgou improcedentes os embargos e acolheu os cálculos apresentados pelo autor, motivo do apelo, ora

apreciado.

Nesse caso, assiste razão ao INSS.

O processo de execução é pautado pelo título exequendo formado na ação de conhecimento.

A orientação pretoriana é firme no sentido de não admitir processos de execução que se divorciem dos

mandamentos fixados no processo de conhecimento, que têm força de lei nos limites da lide e das questões

decididas.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - REVISÃO

DA RENDA MENSAL INICIAL PARA INCLUSÃO NOS COEFICIENTES DE ATUALIZAÇÃO DOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO INTEGRANTES DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO DO SALÁRIO-

DE-BENEFÍCIO DO SEGURADO O IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 - TETO DE BENEFÍCIO -

JULGADO QUE NÃO APRECIA A CONSTITUCIONALIDADE DA REGRA DO ARTIGO 29, § 2º, DA LEI

8213/91 - OBRIGATORIEDADE DE OBSERVÂNCIA DESTA - COISA JULGADA - CORREÇÃO

MONETÁRIA DO DÉBITO - ÍNDICES EXPURGADOS - PERÍODO APURADO QUE NÃO REMONTA

ÀQUELA ÉPOCA - ALEGAÇÃO DESPROVIDA DE RAZOABILIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Se nos cálculos apresentados pelo segurado se verifica a aplicação do coeficiente 1,3967 nos salários-de-

contribuição de fevereiro/94 e anteriores, não é necessário que o contador judicial elabore nova conta, bastando

que informe a exatidão daquela. 

2. Em tema de execução vige o princípio da fidelidade ao título, ou seja, a sentença deve ser executada fielmente,

sem ampliação ou restrição do que nela estiver contido. 

3. O julgado objeto da presente execução não determinou o afastamento do chamado "teto de benefício", e nem

poderia fazê-lo, pois que o princípio da vinculação do magistrado ao pedido formulado o impede de conhecer de

questões, bem como condenar a parte em quantidade superior ou diversa da que foi demandada. Inteligência dos

artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 413716; Processo:

98030248359; UF: SP; Órgão Julgador: NONA TURMA; ata da decisão: 21/06/2004; Fonte: DJU;

DATA:26/08/2004; PÁGINA: 500; Relatora: JUIZA MARISA SANTOS - negritei)

 

Note-se que a ação de conhecimento apenas reconheceu, para fins previdenciários e de aposentadoria, o labor

especial prestado pelo exequente, determinando a expedição da respectiva certidão pelo INSS. Mais nada. E não

houve interposição de embargos de declaração para dirimir eventuais omissões no julgado. Assim, fica claro que

não houve condenação ao pagamento do benefício.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - FUNDAMENTAÇÃO E DISPOSITIVO DA SENTENÇA -

No. ORIG. : 00035123020134036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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TRÂNSITO EM JULGADO - DIFERENÇAS RELATIVAS AO ABONO ANUAL PAGO A PARTIR DA

CONSTITUIÇÃO DE 1988 - TÍTULO JUDICIAL QUE DISSENTE PARCIALMENTE DE

INTERPRETAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO ADOTADA PELO STF. 

1. Embora se reconheça que a fundamentação da sentença possa conduzir a interpretações não condizentes com

o estabelecido no dispositivo, o fato é que somente este - o preceito enunciado pelo juiz - é apto a revestir-se da

autoridade da coisa julgada material, e somente ele transita em julgado, dando ensejo à execução. Inteligência

do artigo 469 do Código de Processo Civil. 

2. O art. 586 do Código de Processo Civil estabelece que a execução para cobrança de crédito fundar-se-á

sempre em título líquido, certo e exigível. Se o título não for exigível, a execução é nula (art. 618, I, CPC). 3.

Tratando-se de título cujo comando discrepa de orientação pacificada no âmbito do STF, é de se reconhecer a

sua inexigibilidade parcial, pois que o excelso pretório tem decidido que o princípio estabelecido no artigo 201, §

6º, da Constituição, é auto-aplicável e, portanto, a partir do ano de 1988, o pagamento da gratificação natalina

deve observar o mesmo valor do benefício pago no mês de dezembro de cada ano.

4. Nulidade da sentença que se declara de ofício. Recursos prejudicados.

(TRF da 3ª Região; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 470131; Processo nº 199903990228751, Órgão Julgador: NONA

TURMA; Fonte: DJU DATA:12/07/2007 PÁGINA: 589; Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA

SANTOS)

 

Assim, por certo, o título exequendo diz respeito unicamente à declaração do labor especial, com a emissão da

respectiva certidão.

Em suma, o exequente não possui título a ensejar a execução das diferenças que entende devidas, assistindo razão

ao INSS.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso interposto pela autarquia, com fundamento no art. 557, do CPC, para

declarar a inexigibilidade do título e extinguir a execução, nos termos dos artigos 741, II, e 795, do CPC,

conforme fundamentação em epígrafe.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação de concessão de aposentadoria especial julgada procedente.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Apelação da Autarquia Federal.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais para propiciar a concessão de aposentadoria especial.

2013.61.10.004496-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIO ALVES NOGUEIRA

ADVOGADO : SP162766 PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00044960220134036110 3 Vr SOROCABA/SP
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Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57 e 58 e seus §§ da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35, § 2º, da antiga CLPS.

Na espécie, questiona-se o período de 03/12/1998 a 05/04/2013, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

A atividade especial se deu no interstício de:

- 03/12/1998 a 05/04/2013 - agentes agressivos: ruído de acima de 93 dB(A) e tensão elétrica de 250 volts, de

modo habitual e permanente - Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 49/54) e anotação em CTPS (fls. 28/45).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80

dB(A)), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº

83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dB(A). Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dB(A)".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 dB(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Registre-se também que, a legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial, o Decreto nº

53.831/64 no item 1.1.8, contemplava as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida e

em instalações elétricas ou equipamentos com riscos de acidentes.

Além do que, a Lei nº 7.369/85 regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, apontou a periculosidade das atividades

de construção, operação e manutenção de redes e linhas aéreas de alta e baixa tensões integrantes de sistemas

elétricos de potência, energizadas, mas com possibilidade de energização, acidental ou por falha operacional.

Nesse sentido, trago a colação o seguinte aresto:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. TÉCNICO EM TELECOMUNICAÇÕES DA CRT - BRASIL TELECOM S/A.

ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE. ALUNO-APRENDIZ. ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE PELOTAS.

SÚMULA 96 DO TCU. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 20, DE 1998. IDADE MÍNIMA. PEDÁGIO. LEI DO

FATOR PREVIDENCIÁRIO.

1. Cabível o reconhecimento da especialidade do labor do segurado que foi exposto, de forma habitual e

permanente, ao agente nocivo eletricidade: (a) período anterior a 05-03-1997: enquadramento no código 1.1.8

do Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, e Lei n. 7.369, de 20-09-1985, regulamentada pelo Decreto n. 93.412,

de 14-10-1986 (tensões superiores a 250 volts); (b) período posterior a 05-3-1997: a despeito da ausência de

previsão legal no Decreto n. 2.172/97, possível o reconhecimento da especialidade uma vez que ainda em vigor a

Lei n. 7.369, de 20-09-1985, regulamentada pelo Decreto n. 93.412, de 14-10-1986, e com base na Súmula 198

do TFR, segundo a qual é sempre possível o reconhecimento da especialidade no caso concreto, por meio de

perícia técnica.

2. Em se tratando do agente periculoso eletricidade, é ínsito o risco potencial de acidente, de forma que não é

exigível a exposição de forma permanente. A periculosidade inerente ao manuseio de redes energizadas dá ensejo

ao reconhecimento da especialidade da atividade, porque sujeita o segurado à ocorrência de acidentes que

poderiam causar danos à sua saúde ou à sua integridade física.

3. (...)

5. Condenação do INSS à concessão do benefício mais vantajoso ao segurado, fixado o respectivo marco inicial,

em qualquer caso, na DER (28-02-2002).

(TRF4 - Tribunal Regional Federal da 4ª. Região - EINF 200271000078180 - EINF - Embargos Infringentes -

Terceira Seção - D.E. 23/04/2010 - data da decisão: 12/04/2010 - Relator: João Batista Pinto Silveira)

 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, no interstício mencionado, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria
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especial . 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPIs,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, considerando-se os períodos de atividade especial, que até 30/04/2013, data do

requerimento administrativo, o requerente perfez 26 anos, 05 meses e 05 dias de trabalho, conforme quadro

anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentadoria especial, considerando-se que cumpriu a

contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o

requisito temporal previsto no art. 57 da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser a data do requerimento administrativo, em 30/04/2013, não havendo

parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO REEXAME

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DA AUTARQUIA FEDERAL, para manter a r. sentença na íntegra.

O benefício é de aposentadoria especial, com RMI fixada nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91 e DIB em

30/04/2013 (data do requerimento administrativo), considerado especial o período de 03/12/1998 a 05/04/2013,

além daqueles já reconhecidos administrativamente. Mantida a tutela antecipada, deferida na r. sentença, que

determinou a implantação do benefício.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2015.
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 58) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a requerente, sustentando o preenchimento dos requisitos legais, motivo pelo qual requer a

reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto pela apelante.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (23/9/13), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a

fls. 13 comprova inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 62 (sessenta e dois) anos, à época do

ajuizamento da ação. Consoante o documento de fls. 13, a parte autora nasceu em 2/1/51.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias dos seguintes documentos:

1. Carteira de "Dependente" emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Marília, em nome da requerente

(fls. 16);

2. Certidão de casamento da autora, celebrado em 22/10/67 (fls. 17), sem a qualificação dos nubentes;

3. Certidão de óbito do marido da autora, lavrada em 6/5/91, constando a qualificação deste de "carpinteiro" (fls.

18);

4. Certidão de casamento da filha da autora, celebrado em 18/4/98, constando a qualificação de "do lar" da sua

filha e de "eletrecista" de seu genro (fls. 19);

5. Certidão de nascimento da filha da autora (fls. 20), lavrada em 10/9/77, sem a qualificação da requerente e de
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seu cônjuge;

6. Certidão de casamento da filha da demandante, registrada em 3/3/11, sem qualificação profissional;

7. Carteira de Trabalho e Previdência Social do marido da autora, com registro de atividade em estabelecimento

do meio rural de 1º/4/91 a 6/5/92, no cargo "Serviços Gerais" (fls. 22/24) e

8. Carteira de Trabalho e Previdência Social da demandante, sem registro de atividades (fls. 25/29).

Cumpre ressaltar que as certidões de casamento da autora e de seus filhos, bem como de nascimento de sua filha

(fls. 17 e 19/21), sem a qualificação da autora e de seu marido, não constituem início razoável de prova material

para comprovar a sua condição de rurícola. Também não constitui documento hábil a comprovar o exercício de

atividade no campo da autora, a cópia da sua CTPS, sem registro de atividade (fls. 25/29).

Os demais documentos de fls. 16 e 22/24 podem ser considerados como início de prova material.

No entanto, não obstante na CTPS do marido da autora constar o vínculo empregatício com estabelecimento do

meio rural, e a requerente receber "PENSAO POR MORTE ACIDENTE DO TRABALHO" no ramo de atividade

"RURAL" e forma de filiação "EMPREGADO" com DIB em 6/5/91 e DDB em 1º/7/92, conforme revela a

consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntada a fls. 129, observo que na certidão de

óbito consta a qualificação deste como "carpinteiro" (fls. 18).

Ademais, observo que os depoimentos da requerente e das testemunhas arroladas revelam-se inconsistentes e

imprecisos, insuficientes para a comprovação da atividade no campo no período exigido pelo art. 142 da Lei n.º

8.213/91 e até mesmo contraditórios, uma vez que a autora em seu depoimento pessoal afirmou que trabalhou até

1995 e a testemunha Sra. Joana Rosa de Jesus aduziu que "presenciou as atividades rurais da requerente, na

condição de "bóia-fria" em várias propriedades rurais da região do distrito de Rosália, de 1979 até após 2011,

sendo que nos últimos anos, de modo eventual, quando necessário." (fls. 144). Outrossim, como bem asseverou o

MM. Juiz a quo: "Veja-se que própria autora assevera que trabalhou nas lides rurais somente até o ano de 1995.

Sendo assim, não há comprovação de efetivo exercício de atividade rural como empregado rural e/ou segurado

especial em período imediatamente anterior ao ano de 2006 (ano em que completou 55 anos) e/ou 2013 (ano em

que requereu o benefício na via administrativa), ainda que de forma descontínua, pelo tempo correspondente à

carência, no caso, 150 meses (art. 142 c/c art. 143, ambos da Lei nº 8.213/91), motivo pelo qual não merece

prosperar o pedido de aposentadoria por idade rural da parte autora. E não há que se cogitar de aplicação da

Lei nº 10.666/03 (art. 3º), na medida em que a aposentadoria pleiteada é de natureza rural e não urbana, ou seja,

contributiva, essa sim disciplinada pela referida norma. No caso do trabalhador rural, cuja prestação vindicada

está assentada nos arts. 48, §2º, ou 143 da Lei 8.213/91, não se tem efetiva contribuição, mas mero exercício de

atividade por período idêntico ao da carência. A rigor, são situações fáticas absolutamente distintas, que não

merecem solução idêntica." (fls. 178vº).

Quadra mencionar, adicionalmente, que o § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03 dirige-se ao trabalhador urbano (e

não ao trabalhador rural), conforme posicionamento firmado pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Incidente de Uniformização (Petição nº 7.476/PR), em sessão de 13/12/10. O E.

Ministro Relator para acórdão Jorge Mussi deixou bem explicitada a regra que se deve adotar ao afirmar: "se ao

alcançar a faixa etária exigida no art. 48, § 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de exercer

atividade como rurícola sem ter atendido a citada regra de carência, não fará jus à aposentação rural pelo

descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. (...) O que não

se mostra possível é conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma do § 1º do art. 3º da Lei n.

10.666/2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou:

aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana, os quais pressupõem contribuição" (grifos meus).

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.
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5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

São Paulo, 27 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-acidente.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a perícia médica judicial concluiu pela

inexistência de redução da capacidade laborativa, em razão do acidente sofrido no ano de 2007.

Inconformada, apela a parte autora, alegando preliminarmente a nulidade da sentença, proferida sem a

complementação do laudo pericial. No mérito, sustenta, em síntese, que pretende a conversão do auxílio-

suplementar por acidente do trabalho que recebe em auxílio-acidente de qualquer natureza, em razão de novo

acidente sofrido sem natureza acidentária. Alega que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos requisitos

necessários à concessão do benefício.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A preliminar será analisada com o mérito.

O pedido é de auxílio-acidente, benefício previdenciário previsto no art. 86 da Lei nº 8.213/91, com redação dada

pela Lei nº 9.528/97, e será devido ao segurado que, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de

qualquer natureza, apresentar sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente

exercia.

Em sua redação original, o art. 86 da Lei de Benefícios contemplava três hipóteses para a concessão do auxílio-

acidente, considerando a diversidade de consequências das sequelas, tal como a exigência de "maior esforço ou

necessidade de adaptação para exercer a mesma atividade".

Com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528 de 10.12.1997, o dispositivo passou a não fazer qualquer

discrime, contemplando, apenas, os casos em que houver efetiva redução da capacidade para o trabalho que o

segurado habitualmente exercia.
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O termo inicial do benefício é fixado no dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independente de qualquer

remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado.

É prestação devida até a véspera do início de qualquer aposentadoria, por ser com ela inacumulável, ou até a data

do óbito do beneficiário.

Por sua vez, o art. 18, §1º, da Lei nº 8.213/91, relaciona os segurados que fazem jus ao auxílio-acidente: o

empregado, o trabalhador avulso e o segurado especial. Na redação original, revogada pela Lei nº 9.032 de

28.04.1995, ainda contemplava os presidiários que exercessem atividade remunerada.

Dentre as modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, destaca-se a relativa ao

valor do auxílio, que, originalmente, correspondia a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta por cento) ou 60%

(sessenta por cento) do salário-de-contribuição do segurado, não podendo ser inferior a este percentual do seu

salário-de-benefício, e, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, passou a 50% (cinquenta por cento)

do salário-de-benefício.

É benefício que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado - segundo

o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91.

Com a inicial vieram documentos, dentre os quais destaco o Detalhamento de Crédito da Previdência Social,

demonstrando o recebimento de auxílio-suplementar por acidente do trabalho recebido pelo autor.

O INSS juntou documentos do CNIS demonstrando que o requerente recebe o benefício desde 01/10/1983.

O autor, nascido em 05/10/1954, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo pericial atesta que o autor é portador de incapacidade parcial e permanente em razão das sequelas

resultantes de acidente do trabalho sofrido em 1983.

Foi apresentada complementação da perícia, com resposta aos quesitos, esclarecendo que as limitações do autor

advêm da perda de habilidade e da força em mão esquerda ocasionadas pelo primeiro acidente. Afirma que o

acidente sofrido pelo autor em 2007 não deixou sequelas ou limitações.

Quanto à preliminar de cerceamento de defesa e questionamentos acerca da perícia, esclareço que cabe ao

Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para

a formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

Além do que, o perito respondeu os quesitos e foi claro ao afirmar que a parte autora não apresenta sequelas

resultantes do acidente doméstico sofrido no ano de 2007.

Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades alegadas pelo autor, que atestou, após perícia médica, a capacidade para o exercício de atividade

laborativa, não havendo razão para a determinação de um novo laudo.

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe

foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

Acrescente-se, ainda, que o recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a

capacidade do profissional indicado para este mister.

Assim, o exame do conjunto probatório mostra, portanto, que a parte autora não faz jus ao auxílio-acidente, que se

traduz em verdadeira indenização, haja vista não ter comprovado a redução da capacidade para o desempenho do

labor habitualmente exercido.

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. ART. 543-C DO CPC.

RESOLUÇÃO 8/08 DO STJ. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE FUNDAMENTADO NA

PERDA DE AUDIÇÃO. REQUISITOS: (A) COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A

ATIVIDADE LABORATIVA E A LESÃO E (B) DA EFETIVA REDUÇÃO PARCIAL E PERMANENTE DA

CAPACIDADE DO SEGURADO PARA O TRABALHO. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

PARECER MINISTERIAL PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL

DO INSS PROVIDO, NO ENTANTO. 

1. Nos termos do art. 86, caput e § 4o. da Lei 8.213/91, para a concessão de auxílio-acidente fundamentado na

perda de audição, como no caso, é necessário que a sequela seja ocasionada por acidente de trabalho e que

acarrete uma diminuição efetiva e permanente da capacidade para a atividade que o segurado habitualmente

exercia. 

2. O auxílio-acidente visa indenizar e compensar o segurado que não possui plena capacidade de trabalho em

razão do acidente sofrido, não bastando, portanto, apenas a comprovação de um dano à saúde do segurado,

quando o comprometimento da sua capacidade laborativa não se mostre configurado. 

3. No presente caso, não tendo o segurado preenchido o requisito relativo ao efetivo decréscimo de capacidade

para o trabalho que exercia, merece prosperar a pretensão do INSS para que seja julgado improcedente o pedido

de concessão de auxílio-acidente. 

4. Essa constatação não traduz reexame do material fático, mas sim valoração do conjunto probatório produzido

nos autos, máxime o laudo pericial que atesta a ausência de redução da capacidade laborativa do segurado, o
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que afasta a incidência do enunciado da Súmula 7 desta Corte. 

5. Recurso Especial do INSS provido para julgar improcedente o pedido de concessão de auxílio-acidente, com os

efeitos previstos no art. 543-C do CPC e na Resolução 8/2008 (recursos repetitivos). 

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1108298. Processo nº 200802823771; Órgão Julgador: TERCEIRA

SEÇÃO; Fonte: DJE DATA:06/08/2010; Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO) 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS.

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. ARTIGO 86 DA

LEI Nº 8.213/91 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.528/97. AUSÊNCIA DE REDUÇÃO DA

CAPACIDADE LABORATIVA RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que deve a parte vincular a

interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após a

oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas

a julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista

desconhecendo obscuridade ou contradição arguidas como existentes no decisum.

2. Tendo o Tribunal a quo decidido as questões da alegada impossibilidade jurídica da cumulação de

aposentadoria com auxílio-acidente e do termo inicial do pagamento do benefício, não há falar em qualquer

omissão a ser suprida em sede de embargos declaratórios.

3. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter

protelatório." (Súmula do STJ, Enunciado nº 98).

4. "Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das

lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade

para o trabalho que habitualmente exercia." (artigo 86 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9.528/97).

5. Na concessão do benefício previdenciário, a lei a ser observada é a vigente ao tempo do fato que lhe

determinou a incidência, da qual decorreu a sua juridicização e consequente produção do direito subjetivo à

percepção do benefício. Precedentes da 3ª Seção.

6. A Lei nº 9.528/97, diversamente da disciplina anterior, exige, para concessão do auxílio-acidente, a efetiva

redução na capacidade para o exercício da atividade que o segurado desempenhava antes do acidente, não a

autorizando, por consequência, a simples necessidade de maior esforço para o seu exercício.

7. Recurso provido.

(STJ - RESP - Recurso Especial - 554719 - Processo: 200300847048 - UF: RS - Órgão Julgador: Sexta Turma -

Data da decisão: 23/03/2004 - DJ Data: 17/05/2004, pág.: 301 - rel. Min. Hamilton Carvalhido).

 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de auxílio-acidente, previstos na

Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a parte autora não

merece ser reconhecido.

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao apelo do requerente.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento de auxílio doença a partir da data da

cessação (2/9/13) ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício de auxílio doença a partir de 18/10/2013,

incluindo o abono anual, acrescido de correção monetária e juros. Os honorários advocatícios foram arbitrados em

10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Concedeu a antecipação dos efeitos da

tutela.

Inconformada, apelou parte autora, requerendo a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que deixo de me pronunciar acerca da carência e a qualidade de segurado do autor,

à míngua de recurso do INSS pleiteando o seu conhecimento.

In casu, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pela Perita (fls. 89/91). Afirmou a esculápia encarregada do exame que o autor é portador de "

Hipertensão arterial, Hipertrofia miocárdica e Arritmia cardíaca" (fls. 91). Concluiu que a parte autora encontra-

se total e temporariamente incapacitada para o trabalho.

Dessa forma, em razão da incapacidade temporária, deve ser concedido o auxílio doença pleiteado na exordial.

Deixo consignado, contudo, que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e

101, da Lei nº 8.213/91.

Com relação à reabilitação profissional, dispõe o art. 62, da Lei n.º 8.213/91:

 

"O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício

até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou,
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quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez"

 

Dessa forma, cabe ao INSS submeter o requerente ao processo de reabilitação profissional, não devendo ser

cessado o auxílio doença até que o segurado seja dado como reabilitado para o desempenho de outra atividade que

lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez, consoante

expressa disposição legal acima transcrita.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para condenar a

autarquia a promover a reabilitação profissional da parte autora.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 17/05/2013.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo

especial sujeito à conversão em comum, o trabalho nos períodos de 06/03/1997 a 31/01/1999, 01/01/2003 a

31/05/2003 e 05/01/2004 a 29/06/2007, determinando a revisão do benefício de aposentadoria, deferido

administrativamente, desde a data do requerimento administrativo. Sucumbência recíproca.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou pela improcedência do pedido, sustentando que não restou comprovada a especialidade do labor

nos períodos pleiteados nos termos da legislação previdenciária. Em caso de manutenção do decisum, pediu a

observância da prescrição parcelar quinquenal.

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a revisão da

aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

2013.61.28.000908-9/SP
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trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 06/03/1997 a 31/01/1999, 01/01/2003 a 31/05/2003 e 05/01/2004 a

29/06/2007, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 06/03/1997 a 31/01/1999 - agente agressivo: ruído de 94,5 dB (A), de modo habitual e permanente - conforme

PPP de fls. 21/22.

- 05/01/2004 a 29/06/2007 - agente agressivo: ruído acima de 85,0 dB (A), de modo habitual e permanente -

conforme PPP de fls. 21/22.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80

dBA), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº

83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e
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outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Ressalte-se que, quanto ao interregno de 01/01/2003 a 31/05/2003, o trabalho especial não restou comprovado,

uma vez que o PPP de fls. 21/22 apontou a presença de ruído de 88,5 dB (A). 

Assentados esses aspectos, o requerente faz jus à conversão da atividade exercida em condições especiais em

tempo comum e à revisão do valor da renda mensal inicial.

A renda mensal inicial revisada deve ter seu termo inicial fixado na data do requerimento administrativo, em

06/09/2007, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora, observada a prescrição

parcelar quinquenal.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à

apelação do INSS, para afastar a especialidade do labor no interregno de 01/01/2003 a 31/05/2003, determinar a

observância da prescrição parcelar quinquenal, e fixar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de

mora, conforme os termos da decisão.

O benefício a ser revisado é de aposentadoria por tempo de serviço, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da

Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo, em 06/09/2007, observada a prescrição parcelar

quinquenal, considerados especiais os períodos de 06/03/1997 a 31/01/1999 e 05/01/2004 a 29/06/2007. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento de auxílio doença e sua conversão em

aposentadoria por invalidez, com acréscimo de 25%. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida à antecipação dos

efeitos da tutela (fls. 115/116).

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, "para condenar o INSS a restabelecer e a pagar à parte autora o

benefício de auxílio-doença NB 544.455.201-5, a partir da data de sua cessação, nos termos dos artigos 59 e ss

da Lei 8213/91, descontando os valores recebidos em período concomitante e mantendo-o ativo até a data em que

o segurado for convocado para nova avaliação médica na esfera administrativa, o que poderá ser feito a partir

de 16/04/2015, conforme prazo para reavaliação estipulada pela Sra. Perita em seu laudo. Os valores atrasados,

confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros

nos exatos termos da Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal, já com as

alterações previstas na Resolução nº 267/2013, devendo ser descontados os valores recebidos em período

concomitante a titulo de auxílio-doença" (fls. 177 e verso). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10%

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. "Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de

que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita." (fls.

177 verso). Por fim concedeu a tutela antecipada concedida.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento,

insurge-se em relação aos critérios dos índices da correção monetária e juros moratórios, nos termos da Lei nº

11.960/09.

Com contrarrazões, e submetida à sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS ALBERTO DE FREITAS

ADVOGADO : SP236098 LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00047712320134036183 3 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     1906/7669



cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na

esfera administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio doença durante os períodos de 20/1/11 a 26/7/11,

28/7/11 a 24/8/11, 7/11/11 a 15/3/12, 20/6/12 a 31/1/13 e 24/5/13 a 09/13 (fls. 132), tendo a presente ação sido

ajuizada em 3/6/13, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pela Perita (fls. 156/166, em 16/4/14). Afirmou a esculápia encarregado do exame "Caracterizada

situação de incapacidade laborativa temporária (doze meses), sob a ótica psiquiátrica." (fls. 160).

Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "No caso em análise, o laudo pericial elaborado por médica especialista

em psiquiatria atestou a existência de incapacidade total e temporária, em virtude de ter constatado que "o autor

é portador de transtorno depressivo recorrente, episódio atual grave sem sintomas psicóticos e de transtorno de

pânico". A Sra. Perita Judicial, no item "VI" do laudo pericial (fls. 159/160) consignou o seguinte: "(...) No caso

em questão, apesar de medicado o autor continua apresentando sintomatologia exuberante e não consegue ficar

desacompanhado nem para ir ao banheiro. Contudo, ainda assim o transtorno é passível de controle.

Incapacitado de forma total e temporária por doze meses quando deverá ser reavaliado. Data de início de

incapacidade, pelos documentos anexados aos autos, fixada em 12.01.2011 quando é considerado portador de

episódio depressivo moderado." (fls. 176 verso).

Dessa forma, deve ser mantido o auxílio doença pleiteado na exordial. Deixo consignado, contudo, que o

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio doença, o benefício

deve ser concedido a partir daquela data.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é

o dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus).

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados - não obstante as decisões proferidas nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nºs. 4.357 e 4.425 -, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu que as declarações de

inconstitucionalidade não terão eficácia enquanto não forem julgadas as questões afetas à modulação dos efeitos

dessas declarações. Dessa forma, considerando que a matéria ainda será analisada pelo Plenário daquela Corte,

determino que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do

julgado, quando as partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.
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Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial,

para determinar que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução

do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024042-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto por Marilena Creni em face da decisão que converteu em retido o agravo de

instrumento (fls. 212/212-verso).

Inconformado requer a reconsideração da decisão sustentando, em síntese, que faz jus à ao deferimento da liminar

nos termos em que requeridos.

É o breve relatório. Decido.

2014.03.00.024042-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARILENA CRENI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP240038 GUSTAVO VITA PEDROSA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00037593720144036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Como bem delineado na decisão de fls. 212/212-verso verifica-se que o motivo da revisão em duplicidade fora a

existência de dois processos judiciais: um que tramitou perante o Juizado Especial Federal de São Paulo (fls.

34/35) e outro que tramitou na 1ª Vara da Comarca de Tietê (fl. 68). Consignou, ainda, com muita sapiência, que a

responsabilidade pelo ajuizamento em duplicidade é antes da parte autora que da parte ré (fls. 163/163-verso).

Ademais, conforme restou consignado que a decisão proferida nas fls. 212/212-verso não é suscetível de reforma

nos termos do artigo 527, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, não conheço do agravo legal.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031785-67.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Cuida-se de agravo legal (fls. 66/71) interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do CPC pelo agravante em

face da decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento.

 

Inconformado requer a reforma do r. decisório.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

O presente recurso não merece ser conhecido.

 

A decisão recorrida foi proferida em 08 de janeiro de 2015 (fls. 62/64), tendo sido intimado o recorrente através

de publicação no órgão oficial aos 11.03.2015 (fl. 65), passando a fluir daí o prazo recursal.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil o prazo para interposição do agravo é de 05 (cinco) dias.

 

Assim sendo, o dies a quo do prazo recursal foi aos 12.03.2015 e transcorridos 05 (cinco) dias desta data temos

que o dies ad quem seria 16.03.2015, prazo fatal para a interposição do presente recurso nesta E. Corte, o que

efetivamente não ocorreu, conforme se verifica do protocolo de fl. 66 o qual data de 17.03.2015

 

Diante do exposto, deixo de receber o recurso de fls. 66/71 por ser manifestamente intempestivo.

Intime-se. Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

DAVID DANTAS

2014.03.00.031785-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : IZAIAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00105770520144036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004197-61.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir da cessação administrativa ou da citação. Concedida a antecipação dos efeitos

da tutela.

Inconformada, apela a autarquia federal, sustentando, em síntese, que não restou demonstrado nos autos o

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Aduz ser o caso de nulidade, por ser a decisão

a quo condicional quanto à fixação da DIB. Subsidiariamente, requer a alteração de consectários.

Interpôs o requerente recurso adesivo, em que pleiteia a majoração dos honorários advocatícios.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

In casu, o MM. Juiz a quo ao proferir a sentença condicionou a fixação do termo inicial a eventual cessação de

benefício na via administrativa..

Deste modo, há nulidade parcial do decisum, eis que a sentença deve ser certa, resolvendo a lide, a respeito que

não cause dúvidas, ainda quando decida relação jurídica condicional, nos termos do art. 460, do Código de

Processo Civil.

No mérito, o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez está previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da

Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três

itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o

cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos, dos quais destaco:

- comunicado de deferimento de pedido de auxílio-doença, benefício concedido até 15/02/2008 (fls. 20).

A parte autora, qualificada como "auxiliar de distribuição", atualmente com 38 anos de idade, submeteu-se à

perícia médica judicial.

O laudo atesta incapacidade total e definitiva para o labor habitual, mas expressamente aponta a possibilidade de

reabilitação profissional.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que, percebeu benefício até 15/02/2008 e ajuizou a demanda em

26/06/2008, mantendo a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91.

Quanto à incapacidade, o laudo é claro, ao descrever as enfermidades do requerente, concluindo pela incapacidade

total com possibilidade de reabilitação profissional.

Logo, deve ser parcialmente reformada a sentença, conforme o entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

2014.03.99.004197-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS CORTE PRIMO

ADVOGADO : SP094490 ROSANGELA CAGLIARI ZOPOLATO

No. ORIG. : 08.00.00530-8 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

(...)

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

O termo inicial deve ser fixado na data do indeferimento administrativo, de acordo com decisão proferida em sede

de Recurso Especial, representativo de controvérsia, verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO ESPECIAL PROCESSADO NOS TERMOS DO ART. 543-C

DO CPC COMO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. A Terceira Seção, ao apreciar recurso especial processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo

Civil, reafirmou o entendimento de que, havendo indeferimento dos benefícios previdenciários de auxílio-

acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez no âmbito administrativo, o termo inicial fixar-se-á na

data do requerimento. 2. Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 201002003578, JORGE MUSSI, STJ -

QUINTA TURMA, DJE DATA:26/09/2011 ..DTPB:.)

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao recurso da autarquia federal, para reformar

parcialmente a sentença, concedendo ao requerente o benefício de auxílio-doença, bem como para estabelecer os

critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária, conforme fundamentação, além de declarar a

nulidade parcial da sentença quanto ao termo inicial. Com fulcro no mesmo dispositivo legal, dou parcial

provimento ao recurso da parte autora, para fixar os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação até a

sentença.

O benefício é de auxílio-doença, no valor a ser apurado nos termos do art. 61, da Lei 8.213/91, a partir do

indeferimento. Mantida a tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     1911/7669



00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016343-37.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade, bem como a tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a demandante, sustentando o preenchimento dos requisitos legais e pleiteando a reforma da

R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispunha o art. 143 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.063/95, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

O prazo para o trabalhador rural empregado requerer a aposentadoria prevista no artigo acima mencionado foi

prorrogado até 31/12/10, nos termos do art. 2º da Lei nº 11.718, de 20/6/08.

A carência está prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Por sua vez, dispõe o art. 48 da Lei de Benefícios, com a redação dada pela Lei nº 11.718/08:

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "g" do inciso V e nos

incisos VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

(...)"

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Passo à análise do caso concreto.

A presente ação foi ajuizada em 22/4/13, sendo que a parte autora implementou o requisito etário em 30/6/12

(nascimento da autora em 30/6/57 - fls. 7).

Encontra-se acostada aos autos, em nome da parte autora, a cópia da declaração de compra e venda de imóvel

rural (fls. 8), datada em 21/11/07, sem demonstrar qualquer qualificação profissional.

A nota fiscal de saída (fls. 10), emitida em 27/7/12, em nome da demandante, não constitui documento hábil a

comprovar o seu exercício de atividade no campo, no período exigido pelo artigo 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez

que se trata de documento recente, próximo ao implemento do requisito etário.

Outrossim, a cópia da CTPS do Sr. Valmir Cruz (fls. 13/14) consta o registro de atividade urbana (auxiliar de

serviços gerais) no período de 1º/2/02 a 8/9/03, não constituindo início de prova material para comprovar que a
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demandante exerceu suas atividades no meio rural. Ademais, não ficou comprovado nos autos o alegado vínculo

entre a demandante e o Sr. Valmir Cruz.

Nos termos da Súmula nº 149 do C. STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário." 

 

Dessa forma, não sendo admitida a comprovação do efetivo exercício de atividade no campo por meio de prova

exclusivamente testemunhal, não há como possa ser concedido o benefício pleiteado.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento de auxílio doença ou a concessão de

aposentadoria por invalidez.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS "a restabelecer auxílio doença ao autor" (fls. 214)

a partir de 30/10/08, acrescido de correção monetária e juros. Os honorários advocatícios foram arbitrados em

10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.

A fls. 219/220, foram opostos embargos de declaração pelo autor, os quais foram acolhidos para acrescentar um

parágrafo na parte dispositiva da sentença, deferindo a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 221/222).

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se com relação ao termo

inicial de concessão do benefício e juros, bem como requer a redução da verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

A fls. 244/246vº, a D. Representante do Parquet Federal Dra. Geisa de Assis Rodrigues opinou pelo não

provimento do recurso.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

Quanto à prova da condição de segurado, encontra-se acostada aos autos a "COMUNICAÇÃO DE DECISÃO" (fls.

29), demonstrando que o autor recebeu o benefício de auxílio doença previdenciário com termo final em 30/10/08.

Tendo a ação sido ajuizada em 13/4/09, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, haja vista o

disposto no art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91.

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido ao requerente o benefício de auxílio doença, fica

superada a necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 169/172). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor é portador de

"Seqüela de Hanseníase CID A 30.3. Transtorno Esquizoafetivo do tipo Depressivo com sintomas psicóticos

(delírio) relacionado ao "stress" pós trauma CID F 25.1". (fls. 170). Concluiu que a parte autora encontra-se total

e temporariamente incapacitada para o trabalho.

Dessa forma, em razão da incapacidade temporária, deve ser concedido o auxílio doença pleiteado na exordial.

Deixo consignado, contudo, que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e

101, da Lei nº 8.213/91.

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio doença (30/10/08 -
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fls. 29), o benefício deve ser concedido a partir daquela data.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o

dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus)

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados - não obstante as decisões proferidas nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nºs. 4.357 e 4.425 -, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu que as declarações de

inconstitucionalidade não terão eficácia enquanto não forem julgadas as questões afetas à modulação dos efeitos

dessas declarações. Dessa forma, considerando que a matéria ainda será analisada pelo Plenário daquela Corte,

determino que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do

julgado, quando as partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio

de dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada.

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo
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Civil, encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos.

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela

parte autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à incapacidade

do requerente, motivo pelo qual entendo que o Juízo a quo agiu com acerto ao conceder a antecipação dos efeitos

da tutela.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial,

tida por ocorrida, para determinar que os índices de correção monetária e dos juros sejam fixados no momento da

execução do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

São Paulo, 26 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir do indeferimento

administrativo, corrigido monetariamente e acrescido de juros moratórios nos termos da Lei nº 11.960/09. Os

honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, devidamente atualizado. Por fim,

concedeu a tutela antecipada.

Inconformado, apelou o INSS, requerendo a reforma integral do decisum.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação interposta pelo Instituto-réu.

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja

exercido o direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal.

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil:

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e

nos embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da

maioria dos recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o

Instituto Nacional do Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC).

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável

em todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em

audiência".
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Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica:

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955).

 

Na hipótese em exame, o I. Procurador Federal do INSS não compareceu à audiência de instrução e julgamento

realizada em 8/5/14, não obstante tenha tomado ciência da designação da mesma, conforme fls. 37.

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não

havendo nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia

útil seguinte a 8/5/14, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC.

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 23/6/14 (fls. 53), donde exsurge a sua manifesta

extemporaneidade.

Ressalto que a intimação pessoal posterior à publicação do decisum na audiência não tem o condão de reabrir o

prazo recursal, à míngua de previsão legal.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inc. XIII, do

Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe,

promovendo-se a devida baixa na Distribuição. Int.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de ação de ação de benefício por incapacidade.

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela em 24/02/2011 (fls. 22).

A r. sentença, proferida em 25/04/2014, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte

autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa (30/11/2010).

Decisão submetida ao reexame necessário.

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor em 27.03.2002, e tem aplicação imediata aos processos em curso,

alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu §2º, que não se submete ao

2014.03.99.023579-5/SP
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duplo grau de jurisdição, a sentença cuja condenação for de valor certo, não exceder a 60 (sessenta) salários

mínimos. Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.

JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA ACERCA DA MATÉRIA. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. ART.

475 DO CPC. SENTENÇA ILÍQUIDA. VALOR DA CAUSA.

I - Encontra-se assente nesta Corte, conforme preceituado no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil,

alterado pela Lei 9.756/98, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente recurso quando este for

manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante no

Tribunal.

II - Não é cabível o reexame necessário quando a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não

excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

III - Tratando-se de sentença ilíquida, o cabimento ou não do reexame necessário deve ser aferido pelo valor da

causa, devidamente atualizado. Precedentes. Agravo regimental desprovido.

(STJ - AGRESP - 600596 Processo: 200301880955 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

14/06/2005 - Rel. FELIX FISCHER)"

"PROCESSUAL CIVIL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2º, DO CPC. ALTERAÇÃO DADA PELA LEI

10.352/01. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AGILIZAÇÃO. SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME

NECESSÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. SENTENÇA ILÍQUIDA. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO

DA SENTENÇA. CRITÉRIOS E HIPÓTESES ORIENTADORES DO VALOR. PRECEDENTES. RECURSO

DESPROVIDO.

I - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata.

II - Para a compreensão da expressão "valor certo" que consta do parágrafo 2º do artigo 475 da Lei Processual

vigente, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação jurisdicional,

implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil.

III - Neste contexto, não é razoável obrigar-se à parte vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de

sentença condenatória cujo valor não exceda a sessenta salários mínimos. A melhor interpretação à expressão

"valor certo" é de que o valor limite a ser considerado seja o correspondente a sessenta salários mínimos na data

da prolação da sentença, porque o reexame necessário é uma condição de eficácia desta. Assim, será na data da

prolação da sentença a ocasião adequada para aferir-se a necessidade de reexame necessário ou não de acordo

com o "quantum" apurado no momento. Precedentes.

IV - Consoante anterior manifestação da Eg. Quinta Turma desta Corte, quanto ao "valor certo", deve-se

considerar os seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) havendo sentença condenatória líquida: valor a que

foi condenado o Poder Público, constante da sentença; b) não havendo sentença condenatória (quando a lei

utiliza a terminologia direito controvertido - sem natureza condenatória) ou sendo esta ilíquida: valor da causa

atualizado até a data da sentença, que é o momento em que deverá se verificar a incidência ou não da hipótese

legal. Precedentes.

VI - Agravo interno desprovido.

(STJ - AGRESP - 710504 Processo: 200401772914 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

22/03/2005 - Rel. GILSON DIPP)"

Portanto, como in casu o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, deixo de apreciar o

reexame necessário.

Esclareça-se que as partes não interpuseram recurso voluntário e, ainda, por não ser o caso da remessa de ofício, o

mérito não será analisado.

Posto isso, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao reexame necessário, mantendo a r. sentença.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa, no valor a ser apurado nos termos

do art. 44 da Lei nº. 8.213/91. Mantida a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário mínimo, a partir da citação. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção

monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os honorários advocatícios. Isentou de custas.

Inconformada apela a Autarquia, sustenta, em síntese, ausência de prova material, não houve o recolhimento das

contribuições previdenciárias, nem o cumprimento do período de carência legalmente exigido inadmissibilidade

da prova exclusivamente testemunhal.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as

informações dos autos e os documentos anexados, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r.

sentença.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 11.02.1957) em 23.11.1977, qualificando o marido como lavrador;

- certidão informando que o pai é proprietário do Sítio Santa Maria, com início de atividade em 21.05.1969 e sítio

São Cristóvão, com início de atividade em 26.01.1976, comunicando o cancelamento das atividades em

15.09.1982;

- certidão apontando que o marido é proprietário do Sítio Glória, com início de atividade em 03.07.1973;

- notas em nome do marido, de 1977/1993;

- contrato de parceria agrícola em nome do cônjuge;

A Autarquia juntou, a fls. 72, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a autora possui vínculo

empregatício, de 01.09.1999 a 17.10.2002, em atividade urbana e que possui cadastro como contribuinte

individual/costureira de 04.1999 a 04.2013 e que o marido possui um sítio de 31.12.2007 a 23.09.2014.

Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela autora.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2012, a prova produzida não é hábil a demonstrar

o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei

8.213/91, de 186 meses.

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é antiga, não comprovando a atividade rural pelo período

de carência legalmente exigido.

Além do que, os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a

atividade campesina do requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

Por fim, o extrato do sistema Dataprev indicam que a autora teve vínculo empregatício em atividade urbana,

afastando a alegada condição de rurícola, descaracterizando o regime de economia familiar.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Cumpre salientar que o regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel

rural, sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito.

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003).

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS.

Logo, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e

julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP,

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir da citação, acrescido de

correção monetária e juros moratórios. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor total da

condenação, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Inconformado, apelou o INSS, requerendo a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento,

insurge-se com relação à correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação interposta pelo Instituto-réu.

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja

exercido o direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal.

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil:

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e

nos embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da

maioria dos recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o

Instituto Nacional do Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC).

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável

em todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em

audiência".

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica:

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955).

 

Na hipótese em exame, o I. Procurador Federal do INSS não compareceu à audiência de instrução e julgamento

realizada em 4/12/13, não obstante tenha tomado ciência da designação da mesma, conforme fls. 22.

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não

havendo nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia

útil seguinte a 4/12/13, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC.

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 4/4/14 (fls. 74), donde exsurge a sua manifesta

extemporaneidade.

Ressalto que a intimação pessoal posterior à publicação do decisum na audiência (fls. 53) não tem o condão de

reabrir o prazo recursal, à míngua de previsão legal.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inc. XIII, do

Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe,

promovendo-se a devida baixa na Distribuição. Int.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir do requerimento

administrativo, acrescido de correção monetária e juros nos termos da Lei nº 11.960/09. Os honorários

advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

Inconformado, apelou o INSS, requerendo preliminarmente o recebimento do recurso no duplo efeito. No mérito,

pleiteia a reforma integral do decisum.

Com contrarrazões, nas quais alega a intempestividade do recurso, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação interposta pelo Instituto-réu.

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja

exercido o direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal.

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil:

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e

nos embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da

maioria dos recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o

Instituto Nacional do Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC).

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável

em todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em

audiência".

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica:

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955).

 

Na hipótese em exame, o I. Procurador Federal do INSS não compareceu à audiência de instrução e julgamento

realizada em 24/10/13, não obstante tenha tomado ciência da designação da mesma, conforme fls. 19.

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não

havendo nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia

útil seguinte a 24/10/13, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC.

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 7/3/14 (fls. 52), donde exsurge a sua manifesta

extemporaneidade.

Ressalto que a intimação pessoal posterior à publicação do decisum na audiência (fls. 39) não tem o condão de

reabrir o prazo recursal, à míngua de previsão legal.
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APELADO(A) : ESEQUIEL JOAQUIM DOMINGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA

No. ORIG. : 13.00.00067-0 1 Vr PIEDADE/SP
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Por fim, observo que o valor da condenação não supera a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inc. XIII, do

Regimento Interno desta Corte, acolho a preliminar de intempestividade para negar seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe,

promovendo-se a devida baixa na Distribuição. Int.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027828-34.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria por idade.

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir do indeferimento

administrativo, corrigido monetariamente e acrescido de juros a contar da citação nos termos da Lei nº 11.960/09.

Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença. Por fim, concedeu a tutela específica.

Inconformado, apelou o INSS, requerendo, preliminarmente, que a R. sentença seja submetida ao duplo grau

obrigatório. No mérito, pleiteia a reforma integral do decisum.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação interposta pelo Instituto-réu.

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja

exercido o direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal.

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil:

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e

nos embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da

maioria dos recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o

Instituto Nacional do Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC).

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável

em todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em

audiência".

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica:

2014.03.99.027828-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE FATIMA SILVESTRE DEL GRANDE

ADVOGADO : SP236837 JOSE RICARDO XIMENES

No. ORIG. : 13.00.00072-0 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955).

 

Na hipótese em exame, o I. Procurador Federal do INSS não compareceu à audiência de instrução e julgamento

realizada em 30/10/13, não obstante tenha tomado ciência da designação da mesma, conforme fls. 16.

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não

havendo nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia

útil seguinte a 30/10/13, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC.

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 2/12/13 (fls. 174), donde exsurge a sua manifesta

extemporaneidade.

Ressalto que a intimação pessoal posterior à publicação do decisum na audiência não tem o condão de reabrir o

prazo recursal, à míngua de previsão legal.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inc. XIII, do

Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe,

promovendo-se a devida baixa na Distribuição. Int.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030183-17.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria por idade.

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir do indeferimento

administrativo, acrescido de correção monetária e juros moratórios. Os honorários advocatícios foram arbitrados

em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Por fim, concedeu a tutela

antecipada. 

Inconformado, apelou o INSS, alegando, preliminarmente, que a R. sentença é extra petita. No mérito, requer a

reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, insurge-se com relação ao termo inicial do

benefício, correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação interposta pelo Instituto-réu.

2014.03.99.030183-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA CONCEICAO VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES

No. ORIG. : 13.00.00138-4 1 Vr PILAR DO SUL/SP
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Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja

exercido o direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal.

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil:

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e

nos embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da

maioria dos recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o

Instituto Nacional do Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC).

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável

em todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em

audiência".

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica:

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955).

 

Na hipótese em exame, o I. Procurador Federal do INSS não compareceu à audiência de instrução e julgamento

realizada em 26/3/14, não obstante tenha tomado ciência da designação da mesma, conforme fls. 42.

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não

havendo nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia

útil seguinte a 26/3/14, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC.

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 29/5/14 (fls. 89), donde exsurge a sua manifesta

extemporaneidade.

Ressalto que a intimação pessoal posterior à publicação do decisum na audiência (fls. 77) não tem o condão de

reabrir o prazo recursal, à míngua de previsão legal.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inc. XIII, do

Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe,

promovendo-se a devida baixa na Distribuição. Int.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033086-25.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.99.033086-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALENTIM FABREGA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP282985 CAMILA ELISA ORTIZ

No. ORIG. : 13.00.00111-4 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP
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Fls. 93/120. Cuida-se de embargos infringentes interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em

face do v. acórdão de fls. 87/91 que, por maioria, deu parcial provimento ao reexame necessário e negou

provimento ao apelo do INSS e, por unanimidade, negou provimento ao recurso adesivo da parte autora,

mantendo a r. sentença que autorizou a desaposentação, sem a necessidade de restituição dos valores recebidos,

alterando somente os consectários legais.

Em sede de juízo de admissibilidade dos embargos infringentes, verifico que o v. acórdão embargado, acabou por

manter, no mérito, a r. sentença de fls. 52/55, o que, de per si, obsta a interposição do recurso previsto pelo art.

530 do CPC.

A Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao disciplinar as hipóteses de cabimento de embargos infringentes

previstos pelo art. 530 do Código de Processo Civil, restringiu o cabimento desse recurso às situações em que o

acórdão não unânime tenha reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado procedente

a ação rescisória.

Dessa forma, por ausência de previsão legal, descabe a utilização dos embargos infringentes como meio

impugnativo da decisão colegiada, não unânime, que tenha mantido, em grau de apelação, a r. sentença recorrida.

Por oportuno, trago à colação entendimento exarado pelo C. STJ, transcrito na seguinte ementa:

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MILITAR. PROMOÇÃO.

PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. EMBARGOS INFRINGENTES. NÃO-CABIMENTO.

AUSÊNCIA DE REFORMA DE SENTENÇA DE MÉRITO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Em grau de apelação, somente são cabíveis embargos infringentes na hipótese de acórdão não-unânime

reformar sentença de mérito, conforme disposto no art. 530 do CPC.

2. In casu, mesmo que por fundamentos diversos, a sentença de improcedência do pedido dos recorrentes foi

mantida, por maioria, pelo acórdão recorrido, pelo que incabíveis os embargos infringentes opostos por eles.

3. Recurso especial conhecido e improvido.

(ST - REsp 835678/DF (reg. nº 2006/0090017-5) - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - julg. 01.04.2008 -

DJe 28.04.2008)

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 531 do CPC, não conheço dos embargos infringentes.

P.I. 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037521-42.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade, bem como a tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais,

pleiteando a reforma da R. sentença.

2014.03.99.037521-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : NAIR BARBOZA LUIZ TOME

ADVOGADO : SP213007 MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269183 DANIELA GONÇALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00054-8 1 Vr GUARARAPES/SP
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Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (8/4/14), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 11 comprovam inequivocamente a idade da demandante (26/4/58), no caso, 55 (cinquenta e cinco) anos, à

época do ajuizamento da ação (8/4/14).

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostados aos autos as cópias da sua certidão de casamento (fls. 12), celebrado em 27/7/74,

das certidões de nascimento das filhas (fls. 13/14), lavradas, respectivamente, em 23/6/75 e 16/11/77, constando a

qualificação de "lavrador" de seu marido, bem como da carteira de associado e da ficha de inscrição junto ao

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araçatuba, constando as mensalidades efetuadas no período de

novembro/74 a dezembro/80 (fls. 16/17).

Ressalta-se que o título eleitoral do marido da requerente (fls. 18) emitido em 12/6/68, demonstrando a profissão

de "lavrador" do mesmo, por ser em momento anterior ao casamento da autora, não serve como início de prova

material.

No entanto, observo que a certidão de nascimento de filho (fls. 15), lavrada em 11/9/98, consta a profissão do

genitor como "tratorista" e a CTPS do mesmo (fls. 20/21) apresenta registro de atividade como tratorista rural no

período de 13/10/97 a 7/1/14. Sendo assim, tais documentos demonstram, de forma inequívoca, atividade urbana

exercida pelo cônjuge da ora apelante.

Cumpre ressaltar que o exercício de atividade como tratorista não pode ser considerado como início de prova

material da atividade de lavrador, tendo em vista que a referida profissão equipara-se à atividade urbana de

motorista.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais desta E. Corte:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. TRATORISTA. ATIVIDADE DE

NATUREZA URBANA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL.

ADMISSIBILIDADE" 

(Omissis) 

2 - O TRATORISTA, EMBORA EXECUTE SUAS TAREFAS NO CAMPO, NÃO É CONSIDERADO, NO

ÂMBITO DE DIREITO PREVIDENCIÁRIO E, INCLUSIVE, DE DIREITO TRABALHISTA,

TRABALHADOR EMINENTEMENTE RURAL, DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR Nº11, DE 25

DE MAIO DE 1971, ESTANDO SUJEITO, PORTANTO, AO REGIME PREVIDENCIÁRIO URBANO. 

(Omissis)" 

(TRF 3ª Região, AC nº 89.03.029249-9, Quinta Turma, Relatora Desembargadora Federal Suzana Camargo, v.u.,

DJU 30.11.1999, pág. 347, grifos meus).

 

"PREVIDENCIÁRIO - ABONO DE PERMANÊNCIA DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE DE TRATORISTA

CONSIDERADA URBANA. 
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(Omissis) 

2 - A ATIVIDADE DE TRATORISTA É CONSIDERADA, PARA FINS PREVIDENCIÁRIOS, COMO

URBANA, SEGUNDO PACÍFICA JURISPRUDÊNCIA DESTA TURMA. 

(Omissis)"

(TRF 3ª Região, AC nº 89.03.029249-9, Quinta Turma, Relator Desembargador Federal Roberto Haddad, v.u.,

DJU 25.08.1998, pág. 447, grifos meus).

 

"PREVIDENCIÁRIO . APOSENTADORIA POR IDADE. REMESSA OFICIAL. ATIVIDADE RURAL.

EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO DE CARÊNCIA. 

(Omissis) 

4 - A PROFISSÃO DE TRATORISTA É EQUIPARADA, POR ANALOGIA, À CATEGORIA

PROFISSIONAL DOS MOTORISTAS, PORTANTO, DE NATUREZA URBANA. 

(Omissis)".

(TRF 3ª Região, AC nº 2008.03.99.017137-9, Oitava Turma, Relatora Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, v.u., DJU 27/4/10, pág. 580, grifos meus).

 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a autora tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003285-66.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 29/04/2014.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo

especial sujeito à conversão em comum, o trabalho nos períodos de 18/02/1998 a 08/07/1998 e 09/07/1998 a

24/05/2013, e conceder aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento administrativo, com

correção monetária e juros de mora. Verba honorária arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela o INSS sustentando, em síntese, que não restou comprovada a efetiva exposição aos agentes

agressivos no ambiente de trabalho, conforme determina a legislação previdenciária. 

Recebidos e processados subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 18/02/1998 a 08/07/1998 e 09/07/1998 a 24/05/2013, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

2014.61.83.003285-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP190522 ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI e outro
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É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 18/02/1998 a 08/07/1998 e 09/07/1998 a 24/05/2013 - para os quais foram apresentados os PPP´s de fls. 27/29 e

31/33, que dão conta da exposição habitual e permanente a agentes biológicos, como bactérias, fungos, vírus etc,

em suas atividades como auxiliar e técnico em enfermagem.

A atividade desenvolvida pela autora, por analogia, enquadra-se no item 1.3.4 do Anexo I, do Decreto nº

83.080/79 que contemplava os trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-

contagiantes, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).
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Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 28/01/2014, 36 anos, 02

meses e 21 dias de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de

serviço.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 28/01/2014, momento em

que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ). 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à

apelação do INSS, apenas para fixar as verbas sucumbenciais na forma acima explicitada.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o autor o total de 36 anos, 02

meses e 21 dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 28/01/2014

(data do requerimento administrativo), reconhecida a especialidade dos interregnos de 18/02/1998 a 08/07/1998 e

09/07/1998 a 24/05/2013, além dos períodos já reconhecidos administrativamente.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009054-55.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23%

(janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20, § 1º e

art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

O Juízo a quo deferiu ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita e julgou improcedente o pedido.

O demandante opôs embargos de declaração (fls. 44/48), os quais foram rejeitados (fls. 50/51 vº).

Inconformado, apelou o requerente, pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Com resposta do INSS, na qual alega o reconhecimento da decadência e da prescrição quinquenal, subiram os

autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, não merece prosperar a alegação de decadência da autarquia, uma vez que o prazo decadencial

previsto no art. 103, da Lei nº 8.213/91, incide nas ações visando à revisão do ato de concessão de benefício

previdenciário, o que não ocorre na presente ação. In casu, trata-se de reajuste de benefício previdenciário, com
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : VITOR CARLOS HAGER

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00090545520144036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     1931/7669



a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro de 2004),

referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20, § 1º e art. 28, § 5º, ambos

da Lei nº 8.212/91.

Passo à análise da apelação do autor.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II- nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in

verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete

vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro

vírgula oitenta e um por cento."

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº
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2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por

maioria, D.J. de 2/4/04.)

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).
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3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

 

Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos

índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,

conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art.

194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.

Com relação à ocorrência ou não da prescrição, entendo ser tal discussão inteiramente anódina. Tendo em vista a

circunstância de que, conforme o acima exposto, o pedido formulado pela parte autora é improcedente, referido

debate perde a sua utilidade prática.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000487-23.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto por Osvaldir Alves de Carvalho em face da decisão que converteu em retido o

agravo de instrumento (fls. 93/94).

Inconformado requer a reconsideração da decisão sustentando, em síntese, que faz jus à ao benefício de auxílio

doença.

É o breve relatório. Decido.

Como bem delineado na decisão de fls. 93/94 verifica-se os documentos médicos que instruíram a petição inicial

2015.03.00.000487-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : OSVALDIR ALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00096062020144036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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comprovam o mal de que padece o autor e que o mesmo se encontra em tratamento, porém, como bem anotado

pelo d. Juiz a quo, o feito reclama dilação probatória para a comprovação da incapacidade laboral consentânea à

concessão do benefício. É imprescindível, para a análise da situação fática, a realização da perícia médica judicial,

até mesmo porque o indeferimento administrativo pautou-se em perícia médica realizada pelo INSS, revestida de

presunção de legalidade. Outrossim, revela notar que a decisão recorrida está fundamentada, calcada na ausência

dos requisitos ensejadores da concessão da medida, motivo pelo qual, deve ser mantida por seus fundamentos.

Ademais, conforme restou consignado que a decisão proferida nas fls. 93/94-verso não é suscetível de reforma

nos termos do artigo 527, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, não conheço do agravo legal.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003739-34.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a percepção de auxílio-doença

ou aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 60).

O agravante alega estar incapacitado para o trabalho em razão de ser portador de perda da visão no olho direito e

baixa acuidade visual no olho esquerdo.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela e, ao final, o provimento do agravo de instrumento, a fim de que seja

deferida a implantação do auxílio-doença.

Decido.

O agravante ajuizou ação objetivando a percepção de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em razão de

perda da visão no olho direito e baixa acuidade visual no olho esquerdo (fls. 16-22).

Para comprovação de suas alegações juntou documentos médicos como laudo oftalmológico sem data (fl. 23);

relatório médico, datado de 11.11.2014, atestando "histórico de cirurgias oftalmológicas (...) e perda da visão

gradativa" (fl. 24); relatório médico, datado de 02.12.2014, atestando perda da visão no olho direito por

descolamento de retina e perda parcial da visão no olho esquerdo (fl. 25); relatório médico, datado de 10.12.2014,

atestando "cegueira de olho direito e visão subnormal olho esquerdo" (fl. 28).

O requerimento administrativo apresentado em 13.11.2014 foi indeferido, "tendo em vista que não foi constatada,

em exame realizado pela pericia médica do INSS, a incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual" (fl. 32).

Da mesma forma, o pedido de reconsideração, apresentado em 01.12.2014, foi indeferido pela autarquia, após

perícia médica, por não constatação da incapacidade (fls. 33-34).

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a

ausência de incapacidade. Logo, é de se dar crédito às perícias realizadas pela autarquia, concluindo pela

inexistência de causa de afastamento do trabalho.

Portanto, os documentos médicos apresentados pelo autor, isoladamente, não permitem aferir a incapacidade

laboral.

Destarte, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não

incapacitado para o trabalho.

Ausente prova inequívoca que permita concluir pela verossimilhança da alegação, é incabível a antecipação dos

2015.03.00.003739-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : JOAO CLEBER MARTINS CONSTANTINO

ADVOGADO : SP142715 ADRIANA BALDIN SEREZINO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00036959820144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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efeitos da tutela pretendida.

Nesse sentido, o posicionamento das Cortes Regionais:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

DIVERGÊNCIA ENTRE ATESTADOS MÉDICOS E PERÍCIA MÉDICA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. AGRAVO PROVIDO. 1. A antecipação dos efeitos da tutela somente

poderá ser concedida quando, existindo prova inequívoca, o juiz se convença da verossimilhança da alegação e do

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (art. 273, I e II, do CPC). 2. Em oposição aos atestados

médicos, que concluíram pela necessidade de afastamento da parte agravada do trabalho, consta o resultado da

perícia médica feita pelo INSS, concluindo pela inexistência de incapacidade laborativa da mesma, o que afasta a

verossimilhança da alegação, de modo que somente a perícia judicial poderá esclarecer a divergência entre as

conclusões médicas apresentadas. 3. Agravo de instrumento provido."

(AG 200601000380200, DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES, TRF1 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF1 de 04.08.2011)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, não foram trazidos aos autos indícios

suficientes da presença deste requisito. Dos documentos acostados às fls. 61/63, extrai-se que, durante as últimas

perícias médicas realizadas pelo INSS, diferentemente do que se havia verificado em perícias anteriores (vide fls.

64/68), não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do

benefício. 3. Foi anexado aos autos laudo médico atestando que a paciente "não tem condição de realizar suas

atividades laborativas e não tem previsão de alta" (fl. 42), datado de 27.04.2010. Este laudo, todavia, conflita com

as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em abril de 2010 (fl. 61), o que afasta a prova

inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada

mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de

presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples apresentação de outros atestados médicos, de

modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. Agravo

a que se nega provimento."

(AI 201003000164541, JUIZ FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 de 05.08.2011)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA

DE VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO. - A concessão de tutela em caráter

antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o magistrado da verossimilhança das

alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve obrigatoriamente apresentar-se muito

próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela. - No caso sub examen, não se vislumbra o

preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte agravante não restou constatada

através de prova robusta o suficiente (restaram juntados apenas atestado e exames de médicos particulares).

Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela capacidade para o

trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do benefício

previdenciário de auxílio-doença. - Agravo de instrumento improvido."

(AG 200805990005678, Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, TRF5 - Terceira Turma, DJ de

28.11.2008)

 

Decisões monocráticas, no âmbito desta Corte, têm sido proferidas com semelhante orientação: AI

2013.03.00.002669-8/SP, rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJ 26/02/2013; AI 2013.03.00.002399-5/SP, rel. Des.

Fed. Lucia Ursaia, DJ 26/02/2013; AI 2012.03.00.013270-6/SP, rel. Des. Fed. Paulo Fontes DJ 05/06/2012; AI

2012.03.00.013300-0/SP, rel. Juíza Federal Convocada Giselle França, DJ 25/05/2012.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal
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00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003891-82.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS de decisão que, em ação objetivando a concessão de

benefício previdenciário por incapacidade, arbitrou os honorários periciais em R$ 600,00 (seiscentos reais),

determinando a expedição de ofício requisitório de pagamento (fl. 10).

Sustenta, a autarquia agravante, que o valor arbitrado é exorbitante, devendo ser fixado, no máximo, em R$

200,00 (duzentos reais), porquanto não se trata de caso complexo.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento e, ao final, o provimento do recurso,

determinando-se a redução da verba honorária.

Decido.

A Resolução nº 541/2007 do Conselho da Justiça Federal estabelece, em seu artigo 1º, que "as despesas com

advogados dativos e peritos no âmbito da jurisdição delegada correrão à conta da Justiça Federal".

Trata-se, pois, de resolução destinada a disciplinar as hipóteses nas quais, em casos de competência delegada, haja

beneficiários da justiça gratuita.

A tabela relativa aos honorários periciais subdivide-se em duas áreas: engenharia e outras. Para essa última

categoria, na qual se insere a perícia médica, estipula-se R$ 50,00 como valor mínimo, e R$ 200,00 como valor

máximo.

O juiz, contudo, está autorizado a "ultrapassar em até três (3) vezes o limite máximo, atendendo ao grau de

especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização" (artigo 3º, parágrafo único, da

Resolução 541/2007).

Destarte, com base no artigo supra, o magistrado fixou os honorários periciais em R$ 600,00 (seiscentos reais),

fundamentando a decisão.

INSS não trouxe aos autos cópia da petição inicial, a fim de esclarecer qual a enfermidade da parte autora, nem do

laudo médico pericial, a fim de se averiguar a especialidade do perito, a complexidade da perícia realizada, bem

como se houve deslocamento do perito ou da parte periciada, o que inviabiliza a verificação da exatidão de suas

alegações, comprometendo, em conseqüência, a apreciação e prosseguimento do presente recurso.

Após a reforma processual imposta ao agravo de instrumento pela Lei nº 9.139/95, o recorrente deve instruí-lo

obrigatoriamente, no ato da interposição, com todas as peças que entender necessárias à comprovação da

controvérsia.

O Supremo Tribunal Federal assentou, a respeito do assunto, que o agravo de instrumento "deve vir instruído com

todos os elementos necessários ao seu exame, sendo vedada a sua complementação após a remessa dos autos" (DJ

24.06.94, p. 16.640).

Portanto, não vieram aos autos dados que contradigam a decisão agravada e indiquem que o valor fixado é

excessivo. Ônus que competia ao recorrente, do qual não se desincumbiu.

Ressalte-se que, no caso, trata-se de peças essenciais, e, não meramente facultativas, cuja falta impede uma visão

completa do ocorrido no processo.

A exigência do artigo 525 do Código de Processo Civil surgiu como forma de agilizar o processamento dos

agravos e o seu cumprimento só se considera satisfatório quando concomitante à interposição do recurso.

Dito isso, por ser manifestamente inadmissível, diante de sua instrução deficiente, nego seguimento ao agravo de

instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

2015.03.00.003891-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : IVETE XAVIER

ADVOGADO : SP213905 IVAN LUIZ ROSSI ANUNCIATO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU SP

No. ORIG. : 00006149020128260355 1 Vr MIRACATU/SP
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São Paulo, 05 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004115-20.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o reconhecimento de período

laborado em atividade especial e a percepção de aposentadoria especial, determinou que o autor providencie "a

juntada dos Laudos Técnicos das Condições de Trabalho correspondentes aos períodos de atividades que

classificou como especial", devendo comprovar documentalmente "eventuais negativas de fornecimento de

documentos por parte dos empregadores" (fl. 103).

Alega, o agravante, que exerceu atividades insalubres por mais de 25 anos, "de forma habitual e permanente", em

períodos descontínuos entre 02.04.1980 a 08.03.2013. Diz que apresentou PPPs - perfis profissiográficos

previdenciários em relação a todas as atividades especiais exercidas, incluindo-se a atividade de motorista de

caminhão de cargas (de 01/10/1995 e 30/11/2001), bem como certidão da Prefeitura Municipal de Batatais, "onde

consta sua inscrição na atividade de motorista autônomo em data de 02/outubro/1995 (...) e encerramento de sua

atividade em 30/novembro/2001". Juntou, ainda, recibos de pagamentos de ISS; recibos de pagamento a

autônomos, comprovando fretes realizados; prova de propriedade do caminhão e certidão da prefeitura de seu

município, "de que se inscreveu como motorista autônomo". Sustenta que, de 01.10.1995 a 11.12.1997, "

independentemente de perícia, a atividade enquadra-se como insalubre, sujeita à conversão de especial para

comum" (fl. 05). Quanto aos demais períodos, poderão ser corroborados por prova testemunhal e perícia técnica.

Argumenta que "os empregados quando solicitam PPP e LTCATs junto às empresas recebem os documentos que

as empresas deliberam" e que "o empregado não tem força perante as empresas, a não ser através de uma

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA (...) ou uma NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL (...)", não tendo como suportar

os custos de notificações extradujiciais (fl. 08).

Por fim, assevera que, não havendo questionamento dos PPPs, a exigência do laudo é dispensável.

Requer a reforma da decisão agravada, para que o processo prossiga sem a obrigatoriedade de apresentação de

LTCATs ou comprovação de negativa das empresas, oportunizando-se a realização de prova pericial, bem como

prova testemunhal.

Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

O autor ajuizou ação objetivando o reconhecimento de período laborado em atividade especial e a percepção de

aposentadoria especial. Protestou pela produção de todos os meios de prova em direito admitidos, notadamente

juntada de documentos, prova testemunhal e perícia técnica (fls. 15-26).

Diz que realizou atividades especiais nos seguintes períodos:

 

- 02.04.1980 a 15.02.1984, como ajudante de produção na empresa Jumil - Justino de Morais, Irmãos S/A.

Contudo, em relação a tal empresa, juntou PPP (fls. 90-91) que não descreve quais os responsáveis técnicos pelo

monitoramento de todos os períodos (fls. 90-91), constando responsável pela análise técnica somente de 2003 a

2004.

 

- 07.02.1986 a 12.10.1990, como mecânico torneiro, e 03.12.1990 a 04.02.1994, como encarregado de torno

retifica, na empresa Ivomaq - Ind. e Com. de Máquinas.

2015.03.00.004115-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : MOACIR MILLANI

ADVOGADO : SP023445 JOSE CARLOS NASSER

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP

No. ORIG. : 10008183120148260070 2 Vr BATATAIS/SP
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Entretanto, ambos os PPPs dessa empresa (fls. 92 e 93) só possuem um registro ambiental, referente ao período de

22.04.1991 a 24.09.1991.

 

- 01.10.1995 a 30.11.2001, como Motorista de Caminhão autônomo.

Quanto a este período, o autor juntou PPP assinado por ele mesmo (fls. 94-95) e não comprova a existência de

laudo com a análise, por profissional habilitado, das condições a que se submeteu.

 

- 01.12.2001 a 08.04.2003, como torneiro mecânico na empresa Usipel Usinagem e Ferramentaria.

Para este período juntou PPP (fls. 96-97) que atesta apenas fatores de risco intermitentes e no qual não consta o

responsável técnico pelos registros ambientais.

 

- 02.06.2003 a 08.03.2013, como torneiro mecânico na empresa Carlos Roberto Galego - ME.

Juntou PPP (fls. 98-102) no qual não consta nível de ruído ou outros fatores de risco e nome de profissional

responsável pelos respectivos registros ambientais.

 

Portanto, os documentos juntados não atendem à forma prescrita pela legislação de regência, pois apresentam

vícios formais, que impossibilitariam o reconhecimento da atividade especial.

Destaque-se que o Decreto n° 53.831/64, anexo I, item 2.4.4 e o Decreto n° 83.080, de 24.01.79, no item 2.4.2,

classificam a categoria profissional de motorista de ônibus e de caminhões de carga como atividade especial, com

campo de aplicação correspondente ao transporte urbano e rodoviário.

No entanto, para o enquadramento da atividade laboral como especial, não basta a simples menção de que o

segurado conduzia o veículo, ou seja, exercia a função de motorista. Mister a comprovação, por meio de

formulários SB 40/DSS 8030, laudo técnico, ou outros meios de prova, de que o exercício da atividade de

motorista se deu em condições especiais, em conformidade com a legislação vigente à época.

Nesse diapasão, cumpre transcrever acórdão de relatoria da Desembargadora Federal Marisa Santos, o qual se

enquadra perfeitamente ao caso em comento:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE COMUM. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL PARA COMUM. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES

AGRESSIVOS. PRÉVIA POSTULAÇÃO NA VIA ADMINISTRATIVA.

(omissis)

VII - Até a edição da Lei nº 9.032, de 29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, os quais foram ratificados expressamente pelo artigo 295 do Decreto nº 357/91, que "Aprova o

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e pelo artigo 292 do Decreto nº 611/92, que "Dá nova redação

ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991,

e incorpora as alterações da legislação posterior".

VIII - Hipótese em que o apelado apenas trouxe cópias de suas Carteiras de Trabalho para demonstração da

natureza especial de atividade por ele exercida, em cujo documento apenas consta o serviço desempenhado em

cada período de trabalho, sem a especificação do efetivo exercício de atividade penosa, insalubre ou perigosa.

IX - A simples menção à atividade de motorista na CTPS, sem qualquer indicação precisa das condições em que

exercida a profissão, não dá azo ao reconhecimento da natureza especial da atividade, sendo necessário, ademais,

a contar da Lei nº 9.032/95, a efetiva comprovação da exposição a agentes nocivos à saúde, através de SB-40 ou

DSS-30, documentos também ausentes do feito.

X - Quanto às profissões de operador de máquinas leves e operador de máquina, também exercidas pelo apelado, a

mesma necessidade da comprovação expressa das condições insalubres em que prestado o trabalho se faz

presente, em vista de não estar previsto tanto no Decreto nº 53.831/64, quanto no Decreto nº 83.080/79, menção

específica a tal atividade como sendo de natureza especial.

XI - A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, segundo a Súmula nº 198/TFR,

entendimento compartilhado também pelo STJ; contudo, o apelado quedou-se inerte quanto à produção de tal

prova, limitando-se a requerer a oitiva de testemunhas para comprovar o exercício da atividade comum entre julho

de 1963 e abril de 1973.

XII - Os demais períodos de atividade comum foram devidamente demonstrados por meio das cópias da CTPS do

apelado, remontando a 8 (oito) anos, 9 (nove) meses e 26 (vinte e seis) dias, que, somado àquele em relação ao

qual negou-se a conversão - 13 (treze) anos, 5 (cinco) meses e 23 (vinte e três) dias -, perfaz o total de 22 (vinte e

dois) anos, 3 (três) meses e 19 (dezenove) dias, insuficiente à concessão de aposentadoria por tempo de serviço,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     1939/7669



conforme o disposto no art. 52 da Lei nº 8.213/91.

XIII -Apelação e remessa oficial providas para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido." (grifo nosso)

(TRF 3ª Região; AC 394770; Relatora: MARISA SANTOS; 9ª Turma; DJU:18/09/2003, p. 389)

 

Nesse passo, o autor deve, ao menos, justificar documentalmente, como determinou o juízo a quo, a

impossibilidade de apresentação dos laudos técnicos de condições ambientais do trabalho, em que teriam se

baseado os PPPs, não bastando alegar que, em geral, as empresas se negam a fornecê-los e de que não possui

condições econômicas para arcar com os custos de notificações extrajudiciais, tendo em vista o disposto no artigo

333, inciso I, do Código de Processo Civil:

 

"Art. 333. O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;"

 

Acrescente-se, por fim, que a oitiva de testemunhas não tem o condão de modificar o julgamento da lide,

porquanto para a comprovação da insalubridade do labor exige-se prova documental, representada por CTPS,

formulário e/ou laudo pericial, conforme a hipótese.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004194-96.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS de decisão que, em ação objetivando reconhecimento de

período laborado em atividade rural e a percepção de aposentadoria por tempo de contribuição, rejeitou preliminar

da autarquia, determinando o prosseguimento do feito sem necessidade de comprovação do prévio requerimento

administrativo (fl. 75).

Alega, a autarquia agravante, que está configurada a falta de interesse de agir, porquanto ausente o prévio

requerimento administrativo.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento e, ao final, o provimento do recurso,

reformando-se a decisão agravada para que seja acolhida a preliminar de falta de interesse de agir, arguida em

contestação.

Decido.

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da

lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento

de todos os recursos administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o

2015.03.00.004194-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : EDELTON CARBINATTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ANTONIO DONISETI

ADVOGADO : SP286167 HELDER ANDRADE COSSI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 10058163920148260362 2 Vr MOGI GUACU/SP
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prévio requerimento na via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir.

Neste sentido, in verbis:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO

EXAURIMENTO DA VIA DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO DA LIDE.

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo,

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e,

via de conseqüência, o interesse de agir.

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito

por 60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e

cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os

autos para seu regular prosseguimento.

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada."

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u.,

DJU 14.06.2007, p. 819).

 

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário.

Assim ocorre em pedidos de benefício assistencial de prestação continuada, sob o fundamento de inobservância da

regra do artigo 20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼

do salário mínimo para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de

insuficiência de início de prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os.

No presente caso, em que o agravante pleiteia o reconhecimento de tempo de serviço laborado em atividade rural,

os obstáculos serão os mesmos que os impostos pelo INSS para concessão de aposentadoria por idade a

trabalhador rural.

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Int.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004275-45.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Irene Novaes dos Santos, da decisão reproduzida a fls. 45, que

determinou à ora agravante o recolhimento das despesas do porte de remessa e retorno dos autos, nos termos da

Lei Estadual n.º 11.608/03 e Provimento n.º 833/2004, do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Aduz a ora recorrente, em sua minuta, ser indevida a determinação do referido recolhimento, por ser beneficiária

da justiça gratuita.

2015.03.00.004275-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : IRENE NOVAIS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP112891 JAIME LOPES DO NASCIMENTO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP

No. ORIG. : 00021785020138260491 1 Vr RANCHARIA/SP
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Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC e de acordo com o entendimento desta Egrégia Corte, decido.

Assiste razão à agravante.

Embora conste expressamente no art. 2º, parágrafo único, inc. II, da Lei Estadual n.º 11.608/03, que na taxa

judiciária não se incluem as despesas com o porte de remessa e de retorno dos autos no caso de recurso, as ações

que tramitam sob o benefício da assistência judiciária gratuita, regem-se pelas disposições constantes na Lei n.º

1.060/50.

Nessa esteira, vale destacar o disposto nos artigos 3º, inc. I e 9º, da referida norma jurídica, in verbis:

 

"Art. 3º. A assistência judiciária compreende as seguintes isenções:

I - das taxas judiciárias e dos selos;

(...)"

"Art. 9º. Os benefícios da assistência judiciária compreendem todos os atos do processo até decisão final do

litígio, em todas as instâncias."

 

Além do que, o art. 511, §1º, do CPC, prevê que são dispensados de preparo os recursos interpostos pelo

Ministério Público, União, Estados, Municípios, respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal.

Conclui-se assim que estão dispensados do recolhimento das despesas com o porte de remessa e retorno os

litigantes beneficiários da gratuidade, sob pena de privar das pessoas mais carentes o acesso à justiça e à

assistência jurídica gratuita e integral, consagrados no artigo 5º, incisos XXXV e LXXIV da Constituição Federal.

No mesmo sentido, a jurisprudência pacífica no E. Superior Tribunal de Justiça e nesta C. Corte, que ora

colaciono:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECOLHIMENTO DO PORTE DE REMESSA E RETORNO. JUSTIÇA

GRATUITA. DESERÇÃO NÃO CONFIGURADA. REVISÃO DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ. 

1. Os beneficiários da justiça gratuita, ao interporem recurso especial, são dispensados do recolhimento do porte

de remessa e retorno. 

2. Aplica-se a Súmula n. 7/STJ na hipótese em que a tese versada no recurso especial reclama a análise dos

elementos probatórios produzidos ao longo da demanda. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - AGARESP 201101175811, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE

DATA:27/05/2013)

CIVIL E PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PORTE DE REMESSA E

RETORNO. PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. SEGURO DE VIDA. DOENÇA

PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE ERRO OU MÁ-FÉ NO PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO.

TEMPO DECORRIDO. COBERTURA DEVIDA. CC, ART. 1.444.

I. Sendo a parte beneficiária da justiça gratuita, está ela dispensada, conseqüentemente, do pagamento do porte

de remessa e retorno.

II. Inexistência de má-fé, na hipótese.

III. Recurso especial conhecido e provido.

(STJ - RESP 445904 - Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA - Data do Julgamento 21/10/2003 - Data da

Publicação/Fonte DJ 01/12/2003 p. 359 - Relator(a) Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DEFERIMENTO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

ILOGICIDADE DA ALEGAÇÃO DE FALTA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS. JULGAMENTO

MONOCRÁTICO DO RECURSO: POSSIBILIDADE. CONTRADITÓRIO DIFERIDO. NOVO

REQUERIMENTO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA COM BASE EM FATOS NOVOS.

INOCORRÊNCIA DE PRECLUSÃO. POSSIBILIDADE DE FORMULAÇÃO A QUALQUER TEMPO.

PEDIDO FORMULADO NA FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇÃO ANTERIOR ÀS

VERBAS SUCUMBENCIAIS: MANTIDA.

1. O deferimento do benefício da justiça gratuita ao agravante no bojo da decisão monocrática ora atacada se

estende também a este recurso, sendo descabida, por questão lógica, a alegação da CEF de que o recurso não

poderia ser conhecido por falta de recolhimento das custas de preparo e porte de remessa e retorno. 

2. Não há se falar em violação ao princípio do contraditório, pois o julgamento monocrático do recurso é

autorizado pelo artigo 557, §1º-A do CPC - Código de Processo Civil, sendo nesse caso o contraditório diferido,

posto que oportunizado à parte contrária impugnar os fundamentos da decisão monocrática através do agravo

legal. Precedentes. 

3. Não obstante o agravante tenha requerido o benefício da assistência judiciária quando do ajuizamento da

execução, que restou indeferido na sentença transitada em julgado, não ocorreu a preclusão. Tendo o benefício

sido novamente requerido com base em fatos novos, não há que se falar em preclusão por conta da decisão
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anterior. Precedente do Superior Tribunal de Justiça. 

4. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação, na própria petição inicial,

de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio

ou de sua família. Ademais, o artigo 6º da Lei nº 1.060/50 autoriza que o pedido seja formulado a qualquer

tempo, no curso da ação. 

5. O pedido de assistência judiciária gratuita, formulado em fase de cumprimento de sentença não pode alcançar

a condenação anterior às verbas sucumbenciais. A gratuidade processual deferida posteriormente à sentença

gera efeitos apenas a partir do momento em que foi requerida. Significa dizer que seus efeitos não podem

retroagir para obstar condenações pretéritas. Precedentes. 

6. Agravo legal improvido.

(AI 00332127020124030000, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:06/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO, grifei)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. BENEFICIÁRIO DE JUSTIÇA GRATUITA. ISENÇÃO DA

CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DAS VERBAS DA SUCUMBÊNCIA. AGRAVO PROVIDO. 

I - Nos termos do artigo 3º da Lei nº 1.060, de 05 de fevereiro de 1950, - Lei da Assistência Judiciária, a

gratuidade da justiça compreende a dispensa do pagamento de publicações, honorários advocatícios e periciais,

além das custas e despesas processuais, inclusive, o porte de remessa e retorno na Justiça Federal.

 II - Tendo a parte autora litigado sob os auspícios da justiça gratuita, fica isenta de arcar com os ônus da

sucumbência. 

III - Agravo provido.

(AC 00079731620074039999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2010 PÁGINA: 772 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar o regular

processamento do recurso, independentemente do recolhimento das despesas com o porte de remessa e retorno

dos autos à superior instância.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005065-29.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença ou a percepção de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls.

51 e verso).

A agravante alega estar incapacitada para o trabalho em razão de ser portadora de diversas enfermidades mentais,

ortopédicas, além de reumatismo, perda de audição, hipertensão, doenças cardíacas, doença pulmonar obstrutiva e

dor crônica.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela e, ao final, o provimento do agravo de instrumento, a fim de que seja

deferida a implantação do auxílio-doença.

Decido.

2015.03.00.005065-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : MARIA JOSE DA SILVA SANTANA

ADVOGADO : SP141431 ANDREA MARIA DE OLIVEIRA MONTEIRO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00053223120144036130 1 Vr OSASCO/SP
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A agravante recebeu auxílio-doença na via administrativa, nos períodos de 27.03.2013 a 09.09.2013 e 18.12.2013

a 13.03.2014.

Em 02.12.2014, a agravante ajuizou ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença ou a percepção de

aposentadoria por invalidez (fls. 17-44).

Para comprovação de suas alegações juntou documentos médicos, dentre os quais informações do Hospital das

Clínicas da Faculdade de Medicina da USP, a pedido da autora, a respeito de suas passagens ambulatoriais (fls.

63-73); relatórios médicos (fls. 75-94) e laudos de exames (fls. 96-117).

O pedido administrativo de reconsideração apresentado em 25.03.2014 foi indeferido, "tendo em vista que não foi

constatada, em exame realizado pela pericia médica do INSS, a incapacidade para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual" (fl. 129).

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a

ausência de incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada pela autarquia, concluindo pela inexistência

de causa de afastamento do trabalho.

Portanto, os documentos médicos apresentados pela autora, isoladamente, não permitem aferir a incapacidade

laboral.

Destarte, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não

incapacitada para o trabalho.

Ausente prova inequívoca que permita concluir pela verossimilhança da alegação, é incabível a antecipação dos

efeitos da tutela pretendida.

Nesse sentido, o posicionamento das Cortes Regionais:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

DIVERGÊNCIA ENTRE ATESTADOS MÉDICOS E PERÍCIA MÉDICA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. AGRAVO PROVIDO. 1. A antecipação dos efeitos da tutela somente

poderá ser concedida quando, existindo prova inequívoca, o juiz se convença da verossimilhança da alegação e do

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (art. 273, I e II, do CPC). 2. Em oposição aos atestados

médicos, que concluíram pela necessidade de afastamento da parte agravada do trabalho, consta o resultado da

perícia médica feita pelo INSS, concluindo pela inexistência de incapacidade laborativa da mesma, o que afasta a

verossimilhança da alegação, de modo que somente a perícia judicial poderá esclarecer a divergência entre as

conclusões médicas apresentadas. 3. Agravo de instrumento provido."

(AG 200601000380200, DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES, TRF1 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF1 de 04.08.2011)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, não foram trazidos aos autos indícios

suficientes da presença deste requisito. Dos documentos acostados às fls. 61/63, extrai-se que, durante as últimas

perícias médicas realizadas pelo INSS, diferentemente do que se havia verificado em perícias anteriores (vide fls.

64/68), não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do

benefício. 3. Foi anexado aos autos laudo médico atestando que a paciente "não tem condição de realizar suas

atividades laborativas e não tem previsão de alta" (fl. 42), datado de 27.04.2010. Este laudo, todavia, conflita com

as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em abril de 2010 (fl. 61), o que afasta a prova

inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada

mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de

presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples apresentação de outros atestados médicos, de

modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. Agravo

a que se nega provimento."

(AI 201003000164541, JUIZ FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 de 05.08.2011)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA

DE VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO. - A concessão de tutela em caráter

antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o magistrado da verossimilhança das

alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve obrigatoriamente apresentar-se muito

próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela. - No caso sub examen, não se vislumbra o

preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte agravante não restou constatada

através de prova robusta o suficiente (restaram juntados apenas atestado e exames de médicos particulares).
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Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela capacidade para o

trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do benefício

previdenciário de auxílio-doença. - Agravo de instrumento improvido."

(AG 200805990005678, Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, TRF5 - Terceira Turma, DJ de

28.11.2008)

 

Decisões monocráticas, no âmbito desta Corte, têm sido proferidas com semelhante orientação: AI

2013.03.00.002669-8/SP, rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJ 26/02/2013; AI 2013.03.00.002399-5/SP, rel. Des.

Fed. Lucia Ursaia, DJ 26/02/2013; AI 2012.03.00.013270-6/SP, rel. Des. Fed. Paulo Fontes DJ 05/06/2012; AI

2012.03.00.013300-0/SP, rel. Juíza Federal Convocada Giselle França, DJ 25/05/2012.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Oswaldo Vieira e outros, da decisão proferida pelo Juízo de

Direito da 2.ª Vara de Paraguaçu Paulista, reproduzida a fls. 160, que, em ação previdenciária, objetivando a

concessão de aposentadoria por idade rural, determinou a regularização da representação processual, juntando

novas procurações outorgando poderes ao advogado Caio Cesar Amaral de Oliveira para representa-los em juízo,

anotando que para o recebimento dos valores pelo advogado é necessária a outorga de poderes específicos para

receber e dar quitação.

Da decisão agravada os autores foram regularmente intimados mediante a publicação da decisão no Diário da

Justiça Eletrônico, disponibilizada em 07/01/2015 e interpôs o presente recurso em 26/01/2015, perante o E.

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Reconhecida a incompetência daquele órgão recursal para o julgamento do agravo de instrumento, houve a

remessa dos autos para este E. Tribunal, com recebimento em 20/03/2015.

Neste caso, há que se reconhecer a intempestividade do presente recurso, tendo em vista que o prazo de 10 dias

2015.03.00.005919-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : OSWALDO VIEIRA e outros

: DIVINO VIEIRA

: APARECIDA VIEIRA DA SILVA

: ANTONIO VIEIRA

: ANA VIEIRA DA SILVA

: NAIDE VIEIRA PATURI

: MARIA VIEIRA DE SOUZA

: JOSE VIEIRA

: JOAQUIM VIEIRA

ADVOGADO : SP314964 CAIO CESAR AMARAL DE OLIVEIRA

SUCEDIDO : BENVINDA VIEIRA MARTINS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP292004 ESTEBAN PURVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

No. ORIG. : 00005195919988260417 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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para interposição do agravo de instrumento iniciou-se em 09/01/2015 (sexta-feira) com término em 18/01/2015

(domingo), prorrogado até 19/01/2015 (segunda-feira) enquanto o recurso foi apresentado nesta Corte Recursal

apenas em 20/03/2015.

De se observar que a interposição equivocada de recurso perante tribunal incompetente não tem o condão de

suspender ou interromper o prazo recursal.

Nesse sentido, confira-se:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM

TRIBUNAL INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE.

1. Como o feito tramitou na primeira instância perante Juiz de direito investido de jurisdição federal delegada, o

Tribunal Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que

originou o presente recurso especial.

2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso no tribunal

competente. Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007; AgRg

no Ag 327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp

525.067/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004.

3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região,

pois o protocolo dentro do prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante para

a aferição da tempestividade de recurso de sua competência.

4. Recurso especial desprovido.

(Superior Tribunal de Justiça , REsp 1099544/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 16/04/2009, DJe 07/05/2009)

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO INTERPOSTA EM JUÍZO INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE DE

RECURSO PROTOCOLIZADO FORA DO PRAZO LEGAL.

1. A tempestividade do recurso deve ser aferida perante o tribunal competente. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(Superior Tribunal de Justiça , AgRg no REsp 1085812/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA,

julgado em 19/05/2009, DJe 29/05/2009)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO

EXECUTADO. JURISDIÇÃO DELEGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL

 INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE.

1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante tribunal 

incompetente.

2. Recurso Especial não provido.

(Superior Tribunal de Justiça, REsp 1024598/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,

julgado em 04/03/2008, DJe 19/12/2008)

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. INTERPOSIÇÃO PERANTE

TRIBUNAL ESTADUAL DE JUSTIÇA.

1. O agravo de instrumento é intempestivo. A r. decisão agravada foi proferida em 03/11/10 (fls. 153), sendo

encaminhada para publicação em 03/12/10 e disponibilizada no DJE em 06/12/2010 (fls.154). O agravo foi

interposto perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo/SP, onde foi determinada a remessa dos autos

a esta Corte Regional, órgão competente para julgar o recurso, o que ocorreu somente em 13/07/2011 (fls. 02),

quando já escoado o prazo de 10 (dez) dias concedido pelo art. 522, caput do Código de Processo Civil.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

(TRF-3ª Região, AI nº 00199837720114030000, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, e-DJF3 Judicial

em 20/10/2011).

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC, ao fundamento da

inexistência de pressuposto de admissibilidade recursal atinente à tempestividade.

P.I.C.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Cecília dos Santos, da decisão reproduzida a fls. 52/55,

proferida pela MM.ª Juíza Federal Substituta da 6ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, que, em ação

previdenciária, visando a desaposentação, cumulada com dano moral, retificou, de ofício, o valor do dano moral

para R$ 30.400,00. Na mesma decisão, declinou da competência para processar e julgar o feito e determinou a

remessa dos autos a uma das Varas do Juizado Especial Federal de São Paulo.

Sustenta o agravante que o valor atribuído à causa guarda consonância com o objeto da ação, na qual se pleiteia a

concessão de benefício previdenciário cumulado com dano moral e que o valor atribuído à demanda enseja o

processamento do feito perante o Juízo Federal Comum.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo para o recurso.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento pretoriano, decido.

A Lei n.º 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à

justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, atribuindo competência absoluta onde houver sido

instalada a Vara respectiva para apreciar e julgar causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, caput, da Lei supra citada, que ora transcrevo:

 

"Art.3º. Compete ao Juizado Especial Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentença.

(...)"

 

Logo, a competência do Juizado Especial Federal é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara,

para causas cujo valor não exceda o limite estabelecido.

Por outro lado, o valor atribuído à causa deve ser certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato,

devendo corresponder ao benefício patrimonial almejado pelo autor da demanda e constará sempre da petição

inicial, consoante o disposto nos artigos 258 e 259, caput, do CPC.

No caso dos autos, verifico que a ora recorrente percebia, na data do ajuizamento da ação, R$ 2.044,01, a título de

aposentadoria por tempo de contribuição e pretende a desaposentação para auferir benefício no valor aproximado

de R$ 3.310,68, de acordo com os cálculos da autora.

Denota-se, que, o aumento patrimonial pretendido pela requerente, nos termos dos valores por ela apresentados, é

de R$ 1.266,67, na data do ajuizamento da ação, cuja soma de doze prestações vincendas resulta em R$

15.200,04.

Isso porque, o proveito econômico pretendido pelo requerente diz respeito apenas às diferenças entre o benefício

que vem percebendo e o que pretende seja concedido na esfera judicial.

Quanto ao dano moral deduzido, decidiu com acerto o Magistrado de primeiro grau, reduzindo o valor requerido

para valor equivalente ao benefício pretendido. Daí resulta que o valor atribuído à demanda passou a ser de R$

30.400,08, inferior, como se vê, a 60 (sessenta) salários mínimos, que correspondia a R$ 43.440,00 (salário

mínimo: R$ 724,00), na data do ajuizamento da ação.

Note-se que é possível ao Juiz modificar de ofício o valor atribuído à causa, a fim de que o valor patrimonial

pretendido na demanda seja adequado aos critérios previstos em lei, ou para evitar o desvio da competência.

Nesse sentido, a jurisprudência a seguir colacionada:

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - VALOR DA CAUSA -

MODIFICAÇÃO "EX OFFICIO". 

I - É possível ao Magistrado, de ofício, ordenar a retificação do valor da causa, quando o critério de fixação

estiver previsto na lei, quando a atribuição constante da inicial constituir expediente do autor para desviar a

2015.03.00.006129-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : CECILIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP271025 IVANDICK RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00104567420144036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     1947/7669



competência, o rito procedimental adequado ou alterar a regra recursal( Resp 120.363-GO). 

II - Divergência jurisprudencial não caracterizada. 

III - Regimental improvido.

STJ - AGA 199900364163 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 240661 Órgão

julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJ DATA:26/06/2000 PG:00166 Data da Decisão 04/04/2000 Data da

Publicação 26/06/2000 - Relator(a) WALDEMAR ZVEITER)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA

AO BENEFÍCIO PRETENDIDO - ALTERAÇÃO DE OFÍCIO - CABIMENTO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Possibilidade de o juiz, na hipótese de mandado de segurança, como condutor do processo, determinar a

adequação do valor da causa, de ofício, ordenando a complementação das custas processuais. 

2. Somente tem cabimento essa alteração do valor da causa, de ofício, quando há matéria que envolva interesse

de ordem pública e quando a atribuição constante da inicial ferir critério fixado em lei, constituir manobra do

autor para desviar a competência, o rito procedimental adequado ou alterar a regra recursal ou em caso de

discrepância relevante entre o valor da causa e o seu conteúdo econômico objetivo. Precedentes. 

3. Agravo improvido.

TRF3 AG 200203000266304 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 156807 Órgão julgador QUINTA TURMA 

Fonte DJU DATA:01/06/2004 PÁGINA: 314 Data da Decisão 03/05/2004 Data da Publicação 01/06/2004

Relator(a) JUIZA RAMZA TARTUCE

 

Assim, não há nos autos elementos objetivos a justificar a alegação do autor, ora agravante, de que os valores

pretendidos superam os sessenta salários mínimos, de modo que não merece reparos a decisão agravada, que

determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo/SP.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a percepção de aposentadoria

especial, determinou a remessa dos autos para a Justiça Federal de Americana (fls. 29-30).

Alega, o agravante, que é residente e domiciliado na cidade de Santa Bárbara D'Oeste, fazendo jus ao disposto no

artigo 109, § 3º, da Constituição Federal.

Requer o provimento do agravo de instrumento, determinando-se o processamento e julgamento da demanda no

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santa Bárbara D'Oeste.

Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Centra-se, a questão de fundo, em torno da discussão acerca da prevalência da competência federal delegada

atribuída a juízo estadual, nos termos do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal.

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central,

traçado no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas "

2015.03.00.006325-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA
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em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,

assistentes ou oponentes", com exceção das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e

à Justiça do Trabalho". A competência é federal, igualmente, nas matérias enumeradas pormenorizadamente nos

incisos II a XI.

Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do texto constitucional, o § 3º a excepciona, dispondo que "serão

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que

forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e

julgadas pela justiça estadual".

Assim, com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de

ação pelo hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza

previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que

reside, desde que não seja, por evidente, sede de vara da Justiça Federal.

Tranqüilo, pois, que domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de

opção entre os juízos estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - e,

portanto, de caráter absoluto - é da Justiça Federal. Em outras palavras, havendo juízo federal no domicílio do

segurado, falece ao mesmo a prerrogativa conferida pelo citado parágrafo 3º, devendo a demanda ser proposta,

necessariamente, perante a Justiça Federal.

De outro lado, inexistindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é

concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a

Justiça de sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. A liberdade de opção do autor nas

demandas previdenciárias, como lembra Cândido Rangel Dinamarco, é "um caso peculiaríssimo de concurso

eletivo em sede de competência de jurisdição. Ordinariamente, esta é, além de absoluta, exclusiva (...). A

viabilidade de concursos eletivos é ordinariamente circunscrita à competência territorial" (In Instituições de

Direito Processual Civil. Volume I. 3ª edição, revista, atualizada e com remissões ao Código Civil de 2002. São

Paulo, Malheiros, 2003, p. 470, nota 5).

O autor tem domicílio em Santa Bárbara D'Oeste, onde não há vara da Justiça Federal, nem Juizado Especial

Federal.

Logo, o Juízo Estadual de Santa Bárbara D'Oeste e a Justiça Federal de Americana, à época da propositura da

demanda, em março/2015, apresentavam-se eletivamente concorrentes, o que significa que, feita a escolha e

ajuizada a ação em um deles, o outro, que abstratamente tem competência para a causa, deixa de tê-la, "concentra-

se a competência em um só, fechando-se com isso, por completo, o ciclo da concretização da jurisdição".

Ressalte-se que o advento da Lei 10.259/01, instituidora dos juizados especiais no âmbito da Justiça Federal, não

tem o condão de afastar a prerrogativa de escolha do segurado, porquanto o § 3º do artigo 3º do citado diploma

dispõe que, no "foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". Se não

existe vara federal na localidade, tampouco juizado especial federal, incide a regra do artigo 109, parágrafo 3º, da

Constituição, de modo que não há restrição normativa à escolha, pelo jurisdicionado, em propor a demanda

previdenciária perante o juízo estadual da comarca de seu domicílio.

Assinale-se, ainda, o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.259/2001, ao estabelecer que "onde não houver Vara

Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei

nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta lei no juízo estadual". O comando normativo é

claro: não havendo sede de juízo federal na comarca, faculta-se ao autor demandar perante o juizado especial

federal competente, cediço que o rito é mais célere, ou, então, optar pelo procedimento comum no foro em que

reside.

Por se tratar, insista-se, de concurso eletivo entre órgãos jurisdicionais com a mesma competência em abstrato,

como demonstrado, não cabe ao adversário, através de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de

ofício, opor-se à escolha feita pelo autor, já que o ajuizamento da ação definiu em concreto, por força da

perpetuação, a competência de apenas um deles.

A propósito, a 3ª Seção deste Tribunal de há muito assentou posicionamento sobre o assunto:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.AÇÃO PREVIDENCIÁRIA

PROPOSTA PERANTE JUÍZO FEDERAL. AUTORA DOMICILIADA EM COMARCA QUE NÃO É SEDE

DE VARA FEDERAL. OPÇÃO DO SEGURADO DE NÃO UTILIZAR O FAVOR CONSTITUCIONAL.

POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA 33, DO STJ.

I - A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República ao viabilizar a atribuição de

competência federal delegada à Justiça Comum Estadual objetiva beneficiar o autor da demanda previdenciária,

garantindo o acesso ao Judiciário.

II - Podendo o litigante em seu favor ajuizar ação no foro de seu domicílio, certamente poderá abrir mão do favor

constitucional ajuizar a ação no Juízo Federal, subsistindo a opção do segurado.
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III - Tratando-se de critério territorial de competência, firmado pelo domicílio do autor, conforme depreende-se do

texto constitucional, ao juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor do art. 112, do CPC orientação emanada da

Súmula 33, do C. Superior Tribunal de Justiça.

IV - Conflito procedente. Declarada a competência do Juízo suscitado."

(Conflito de Competência nº 2001.03.00.017159-3, Terceira Seção, relatora Juíza Marianina Galante, j.

12.11.2003, por unanimidade, DJ 22.12.2003, p. 119)

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AJUIZAMENTO DA AÇÃO

PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL - DOMICÍLIO DOS AUTORES EM OUTRA CIDADE,SEDE DE

COMARCA DA JUSTIÇA ESTADUAL - INTELIGÊNCIA DO § 3º, DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL DA SÚMULA Nº 33 DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

1.A norma insculpida no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, que possibilita ao segurado o

ajuizamento de ação previdenciária, quer na Justiça Comum Estadual, da Comarca onde possua domicílio, quer na

Justiça Federal, tem o escopo de facultar-lhe opção que melhor se adequar à sua situação.

2.Tal hipótese, portanto, é de competência territorial geral, ou de foro, que tem a natureza relativa, não cabendo

ser declinada, ex officio, pelo Juízo, nos termos da Súmula nº 33 do E. Superior Tribunal Justiça. 

3.Conflito negativo de competência a que se julga procedente, para fim de que o feito tramite perante o r. Juízo

suscitado, qual seja, o 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto."

(Conflito de Competência nº 2000.61.02.004475-7, Terceira Seção, relatora Juíza Vera Jucovsky, j. 12.11.2003,

por unanimidade, DJ 21.11.2003, p. 255)

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AJUIZAMENTO NO JUÍZO

ESTADUAL ONDE DOMICILIADO O AUTOR. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI

Nº 10.259/2001.

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos

segurados e beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de

vara da Justiça Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma

redução de obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas

pela Lei nº 10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM.

Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da

Capital, sem que tenha sido essa a escolha do postulante.

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial,

a sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a

delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o

artigo legal em questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à Competência aferível entre

as próprias varas federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliado o autor.

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor,

no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do

juiz no sentido alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação veio de

encontro à escolha do foro realizada quando da propositura do feito subjacente.

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena Competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara

da Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária - autos nº 791/02."

(Conflito de Competência nº 2003.03.00.000826-5, Relatora Juíza Marisa Santos, j. 08.10.2003, v.u., DJU de

04.11.2003, p. 112)

 

Portanto, o fato de a Justiça Federal de Americana estender sua jurisdição sobre a cidade de Santa Bárbara

D'Oeste não derroga o disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, quanto à delegação de competência.

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento para determinar que a demanda seja processada e julgada no Juízo de Direito da 2ª Vara Cível do

Foro da Comarca de Santa Bárbara D'Oeste.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a complementação do laudo

pericial.

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante, em síntese, cerceamento de defesa, tendo em vista que a

prova pericial produzida não respondeu adequadamente aos quesitos formulados. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de processo Civil.

A prova pericial, que pode consistir em "exame, vistoria ou avaliação", tem por seu objeto os fatos alegados pelos

litigantes no processo, cuja demonstração dependa de conhecimento técnico ou científico.

O perito é, pois, o auxiliar de confiança do juízo que se detém às provas de conhecimento técnico ou científico

(art. 139 c.c. o art. 145), cuja nomeação vem disciplinada no art. 421, observadas as prescrições do art. 146, todos

do Código de Processo Civil.

Uma vez indicado, o expert deve cumprir escrupulosamente seu encargo, com toda diligência, no prazo assinado

em lei, independentemente de termo de compromisso (arts. 146 e 422).

Assim, "os peritos serão escolhidos entre profissionais de nível universitário, devidamente inscritos no órgão de

classe competente" e "comprovarão sua especialidade na matéria que deverão opinar, mediante certidão do órgão

profissional em que estiverem inscritos" (art. 145, §§ 1º e 2º).

Estendem-se a tais profissionais as mesmas hipótese de suspeição e impedimento aplicáveis aos juízes, previstas

nos arts. 134 e 135 do Código de Processo Civil, ex vi de seu art. 138, II.

Em se tratando de perícia na área da saúde, a fim de constatar eventual incapacidade laborativa, basta que o

profissional seja médico capacitado a tanto e regularmente inscrito no Conselho Regional de Medicina - CRM,

prescindindo-lhe da especialização correspondente à enfermidade alegada pela parte autora, pois a legislação que

regulamenta a classe não a exige para o diagnóstico de doenças ou a realização de perícia s. Precedentes TRF3: 9ª

Turma, AC nº 2007.61.08.005622-9, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 19/10/2009, DJF3 05/11/2009, p. 1211; 8ª

Turma, AI nº 2008.03.00.043398-3, Rel Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 29/06/2009, DJF3 01/09/2009, p. 590.

Não obstante o destinatário da prova seja sempre o Juiz, a quem é dado, inclusive, poderes instrutórios de ofício,

podem as partes participar das perícias produzidas nos autos, quer indicando assistente técnico, quer apresentando

quesitos, no prazo de cinco dias a partir da intimação do despacho de nomeação do expert, na forma do art. 421 da

Lei Adjetiva.

Justamente por conta dos poderes gerais de instrução processual, deve o magistrado indeferir, além das diligências

inúteis ou meramente protelatórias (art. 130, in fine), as perícias requeridas, quando "a prova do fato não

depender do conhecimento especial de técnico", "for desnecessária em vista de outras provas produzidas" ou, até

se a sua "verificação for impraticável" (art. 420, § único, I, II e II).

E mais, ainda na esteira da prova pericial, compete ao Juiz indeferir os quesitos impertinentes ou mesmo formular

aqueles que entender necessários ao esclarecimento da causa, ex vi do art. 426 do Código de Processo Civil,

dispensando-a "quando as partes, na inicial e na contestação, apresentarem sobre as questões de fato pareceres

técnicos ou documentos elucidativos que considerar suficientes" (art. 427).

Desse modo, em se tratando de prova pericial, somente devem prevalecer os quesitos que guardem manifesta

relação com os fatos alegados pelas partes, porém úteis, a um só tempo, à demonstração do direito material

controvertido e ao deslinde da causa, indeferindo-se todos os demais que não atendem a tal condição (Precedentes

STJ: 1ª Turma, RESP nº 811429, Rel. Min. Denise Arruda, j. 13/03/2007, DJU 19/04/2007, p. 236).

2015.03.00.006779-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : TEOFILA VILHALVA BRITES

ADVOGADO : SP194164 ANA MARIA RAMIRES LIMA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PAULA GONCALVES CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SETE QUEDAS MS

No. ORIG. : 10.00.00153-3 1 Vr SETE QUEDAS/MS
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Sob outro aspecto, o art. 429 do Código de Processo Civil possibilita aos peritos e assistentes técnicos valerem-se

de todos os meios necessários ao desempenho de sua função, incluindo testemunhas, documentos, fotografias e

outras peças.

Dessa forma, a prova pericial, sem descurar da finalidade a que se presta, tem de atender as razões fáticas narradas

pelo litigante e aos quesitos formulados no processo, discorrendo, in casu, sobre as enfermidades por ele descritas,

de modo que se trace uma linha coerente e lógica entre tais indagações e a conclusão do perito, prevenindo-se com

que o laudo se torne insuficiente à convicção do magistrado.

Assim, é dado às partes requererem esclarecimentos do expert e do assistente técnico, mediante formulação de

quesitos elucidativos, que, se o caso, serão respondidos em audiência, desde que intimado o profissional 5 dias

antes de sua realização (art. 435 do CPC).

Não bastasse isso, a mesma Lei Adjetiva faculta ao Juiz, "determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a

realização de nova perícia, quando a matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida" (art. 437).

Somente nas hipóteses de laudo pericial lacônico e incompleto é que se justifica a realização de nova perícia, ou

ao menos sua complementação. Precedentes TRF3: 8ª Turma, AC nº 2007.03.99.049947-2, Rel. des. Fed. Vera

Jucovsky, j. 07/07/2008, DJF3 12/08/2008; 10ª Turma, AC nº 98.03.014640-8, Rel. Des. Fed. Gediael Galvão, j.

09/09/2003, DJU 29/09/2003, p. 401.

Ademais, a prova pericial não vincula a atividade decisória, podendo o juiz basear-se "em outros elementos ou

fatos provados nos autos" (art. 436). Precedentes: STHJ, 6ª Turma, AGA nº 584748, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 16/12/2004, DJ 04/04/2005, p. 365; 7ª Turma, AC nº 632560, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j.

12/02/2007, DJU 06/06/2007, p. 442.

No caso dos autos, o laudo elaborado por perito médico, devidamente capacitado, atendeu às determinações do

Juízo, respondendo devidamente os quesitos apresentados, afigurando-se suficientemente hábil à comprovação do

estado de saúde da parte agravante.

Ademais, nas ações de natureza previdenciária em que se pretenda a comprovação da deficiência que impossibilita

a realização de atividade laborativa, a incapacidade deve ser objeto de comprovação técnica, mediante a realização

de exame pericial.

Assim, não tendo padecido de qualquer cerceamento de defesa, segue irreparável a decisão agravada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

2015.03.00.006813-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : ADRIANO FARIA MONTEIRO incapaz e outros

: ALISSON FARIA MONTEIRO incapaz

: ANA PAULA FARIA MONTEIRO incapaz

: ANALICE FARIA MONTEIRO incapaz

: ANA CRISTINA FARIA MONTEIRO incapaz

ADVOGADO : SP280341 MICHELA DE SOUZA LIMA

REPRESENTANTE : ROSELI FARIA DOS SANTOS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP

No. ORIG. : 30023913020138260030 1 Vr APIAI/SP
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora de decisão que, em ação objetivando a percepção

de auxílio-reclusão, revogou os benefícios da justiça gratuita, sob o fundamento de que "foi apurado (sic) a

ausência de elementos comprovatórios de sua hipossuficiência para arcar com as despesas do processo (...), pois

contratou advogada particular comprometendo-se a custear todas as despesas dos causídicos no curso da

demanda, o que denota sua capacidade financeira de também pagar pelas despesas processuais que possuem

valor inferior àqueles que serão pagos aos seus patronos" (fls. 17-18).

Sustenta, a parte agravante, que não possui condições financeiras de arcar com as custas do processo e que a

declaração de pobreza juntada aos autos tem presunção de validade.

Alegam, os quatro agravantes, que são menores de idade e não possuem rendimentos, sendo que a genitora dos

mesmos faz faxinas e não possui registro em carteira. Requerem a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e, ao

final, o provimento do agravo de instrumento, deferindo-se os benefícios da justiça gratuita.

Decido.

Os benefícios da assistência judiciária são concedidos a partir de simples afirmação, na petição inicial, de que a

parte não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado.

Para elidir a presunção, juris tantum, indispensável prova em contrário, cabal, no rumo de que pode a parte autora

prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento e o de sua família.

A jurisprudência das turmas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. IMPUGNAÇÃO

À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PESSOAS FÍSICAS. ALEGAÇÃO DE BOA SITUAÇÃO ECONÔMICO-

FINANCEIRA PELA PARTE RÉ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE

DOCUMENTOS. INVERSÃO DO ÔNUS PROBANDI. ART. 4º, § 1º, DA LEI Nº 1.060/50.

INTERPRETAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO PELA APONTADA VIOLAÇÃO DO ART. 535

DO CPC.

(...)

3. O art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50 é muito claro ao disciplinar que a necessidade do benefício de assistência

judiciária gratuita é auferida pela afirmação da própria parte. A negativa do benefício fica condicionada à

comprovação da assertiva não corresponder à verdade, mediante provocação do réu. Nesta hipótese, o ônus é deste

de provar que o autor não se encontra em estado de miserabilidade jurídica.

4. No presente caso, não tendo sido comprovado pelo réu a boa condição financeira dos autores, nos termos

exigidos pelo § 1º do art. 4º da Lei nº 1.060/50, visualiza-se a violação deste preceito legal, merecendo reforma o

acórdão recorrido.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e provido."

(REsp nº 851.087-PR, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 05.09.2006, v.u., DJ 05.10.2006, p. 279)

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ARGÜIÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM.

1. Não se conhece do recurso especial pela alegada violação ao artigo 535 do CPC nos casos em que a argüição é

genérica, por incidir a Súmula 284/STF, assim redigida: 'É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia'.

2. Para a obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita é suficiente a simples afirmação do interessado de

que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo de sua

manutenção ou de sua família.

3. A declaração prestada na forma da lei firma em favor do requerente a presunção juris tantum de necessidade

que somente será elidida diante de prova em contrário.

4. Recurso especial improvido."

(REsp nº 379.549-PR, 2ª Turma, rel. Min. Castro Meira, j. 18.10.2005, v.u., DJ 07.11.2005, p. 178)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO

LEGAL. ÔNUS DA PROVA.

- Para o benefício de assistência judiciária basta requerimento em que a parte afirme a sua pobreza, somente sendo

afastada por prova inequívoca em contrário a cargo do impugnante. Precedentes."

(AgRg no AI nº 509.905-RJ, 3ª Turma, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 29.11.2006, v.u., DJ 11.12.2006,

p. 352)

 

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. BENEFÍCIO POSTULADO NA INICIAL, QUE SE FEZ ACOMPANHAR POR

DECLARAÇÃO FIRMADA PELA AUTORA. INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS PROVIDÊNCIAS. NÃO

REVOGAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 1.060/50 PELO DISPOSTO NO INCISO LXXIV DO ART. 5º DA

CONSTITUIÇÃO. PRECEDENTES. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
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- Em princípio, a simples declaração firmada pela parte que requer o beneficio da assistência judiciária, dizendo-

se 'pobre nos termos da lei', desprovida de recursos para arcar com as despesas do processo e com o pagamento de

honorários de advogado, e, na medida em que dotada de presunção iuris tantum de veracidade, suficiente à

concessão do beneficio legal."

(REsp nº 38.124-0-RS, 4ª Turma, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 20.10.1993, v.u., DJ 29.11.1993)

 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRESUNÇÃO DE POBREZA.

DESNECESSIDADE DO REQUERENTE COMPROVAR SUA SITUAÇÃO.

1. É desnecessária a comprovação do estado de pobreza pelo requerente, a fim de lograr a concessão da assistência

judiciária, sendo suficiente a sua afirmação de que não está em condições para arcar com as custas processuais,

presumindo-se a condição de pobreza, até prova em contrário.

2. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no AI nº 908.647-RS, 5ª Turma, rel. Min. Laurita Vaz, j. 18.10.2007, v.u., DJ 12.11.2007, p. 283)

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE. DESNECESSIDADE.

1. Para se obter o benefício da assistência judiciária gratuita, basta que seu beneficiário a requeira mediante

simples afirmação do estado de miserabilidade, sendo desnecessária a sua comprovação.

2. Recurso conhecido, mas improvido."

(REsp nº 121.799-RS, 6ª Turma, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 02.05.2000, v.u., DJ 26.06.2000, p. 198)

 

In casu, os autores, ora agravantes, são menores de idade e não auferem rendimentos, sendo que a genitora dos

mesmos realiza faxinas e não tem rendimento fixo.

Por sua vez, o pai dos autores foi recolhido em cadeia pública em 30.11.2012 e, além disso, encontrava-se

desempregado desde 01.07.2011, conforme dados do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais.

Portanto, não resta infirmada a presunção de que a parte autora é pobre, de que se arcasse com as despesas do

processo prejuízo adviria para si ou para a sua família.

Também, de ver que "estado de pobreza" é conceito jurídico indeterminado que, em algumas situações, pode levar

a mais de uma interpretação. Não no caso, porque não se está diante de pessoa que transpareça lastro financeiro, a

ponto de suportar as custas processuais e honorários. E, se dúvida existe quanto à condição de necessitado, em seu

favor deve ser a decisão, em homenagem aos princípios da inafastabilidade de jurisdição e da assistência jurídica

integral, conforme assinala Nelson Nery Junior, "Comentários ao Código de Processo Civil", 10ª edição, p. 1.428.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"Assistência judiciária. Dissídio.

1. O benefício da assistência judiciária gratuita deve ser deferido considerando não apenas os rendimentos

mensais, mas, também, o comprometimento das despesas, no caso, uma família com seis dependentes, embora

dispondo de moradia e carro, com o que fazem melhor justiça os paradigmas que consideram justificável a

assistência judiciária em famílias com rendimentos que alcançam pouco mais de quinze salários mínimos.

2. Recurso especial conhecido e provido."

(REsp nº 263.781-SP, 3ª Turma, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 22.05.2001, v.u., DJ 13.08.2001, p.

150)

 

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Necessidade. Prova.

Em princípio, tem-se por suficiente a declaração da pessoa física de que não tem meios para sustentar o processo

sem comprometer a subsistência própria ou da família. Precedentes.

Recurso conhecido e provido."

(REsp nº 472.413-SP, 4ª Turma, rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 20.03.2003, v.u., DJ 19.05.2003, p. 238)

 

De destacar decisão monocrática, da lavra da Ministra Laurita Vaz, no Agravo de Instrumento nº 746.580-MS,

publicada no DJ de 17 de maio de 2006:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ART 4º E 6º DA LEI N.º 1.060/50.

PRESUNÇÃO DE POBREZA. DESNECESSIDADE DO REQUERENTE COMPROVAR SUA SITUAÇÃO.

ADVOGADO PARTICULAR. POSSIBILIDADE. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO DE

NATUREZA ABSTRATA E GENÉRICA. SÚMULA N.º 07/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONHECIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

DECISÃO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     1954/7669



Trata-se de agravo de instrumento interposto por WANDERLEY VIEGAS BRANDÃO, em face da decisão

proferida pelo Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, que negou seguimento ao

recurso especial fundamentado nas alíneas a e c do permissivo constitucional.

(...)

Por outro lado, a simples alegação de que o Requerente percebe um salário de aproximadamente R$ 1.800,00 não

é capaz de vedar o deferimento da justiça gratuita. É necessário se perquirir o grau de comprometimento dessa

receita com as despesas domésticas, o número de dependentes, entre outros aspectos.

(...)

Conclui-se, portanto, que os fundamentos utilizados pelo acórdão recorrido - necessidade de comprovação de

miserabilidade, contratação de advogado particular e simples fato de percepção de vencimentos no valor

aproximado de R$ 1.800,00 - têm natureza genérica, que tornam possível sua revisão em sede de recurso especial,

pois não demandam o revolvimento do conjunto fático-probatório carreado aos autos, afastando, assim, a

incidência da Súmula n.º 07/STJ.

Outrossim, é de ser reconhecido o direito do ora Recorrente ao benefício da assistência judiciária, nos termos dos

arts. 2º e 4º da Lei n.º 1.060/50."

 

Por último, vale registrar o entendimento do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, conforme destaque:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. IMPUGNAÇÃO. LEI N. 1.060/50. PRESUNÇÃO DE

NECESSIDADE DO BENEFÍCIO. RENDA MENSAL DE ATÉ DEZ SALÁRIOS MÍNIMOS. PRECEDENTE

DESTE TRF/1ª REGIÃO.

1. 'A garantia do art. 5º, LXXIV - assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de

recursos - não revogou a de assistência judiciária gratuita da Lei 1.060, de 1950, aos necessitados, certo que, para

obtenção desta, basta a declaração, feita pelo próprio interessado, de que a sua situação econômica não permite vir

a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua família. Essa norma infraconstitucional põe-se, ademais, dentro

no espírito da Constituição, que deseja que seja facilitado o acesso de todos à Justiça (CF, art. 5º, XXXV).' (, Rel.

Min. Carlos Velloso, julgamento em 26-11-96, DJ de 28-2-97)

2. De acordo com o artigo 4º, da Lei n. 1.060/50, 'a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.'

3. Não é suficiente, para afastar o deferimento do benefício, a simples afirmação de que os requerentes recebem

recursos suficientes para arcar com os honorários e despesas processuais, uma vez que tal fato, isoladamente, não

permite aferir a real situação financeira destes.

4. Ademais, 'a Primeira Seção deste Tribunal, quando do julgamento dos EIAC 1999.01.00.102519-5-BA, firmou

entendimento no sentido de considerar pobre a parte que possua rendimentos mensais até 10 (dez) salários

mínimos, salvo comprovação de que, mesmo ganhando mais, não pode custear as despesas do processo sem

prejuízo para o sustento próprio ou de sua família.' (In, AC nº 2003.30.00.000323-9/AC, Rel. Juíza Federal Ivani

Silva da Luz (conv), 2ª Turma do e. TRF da 1ª Região, DJ de 12/08/05, pág.30), hipótese que não se amolda aos

autos. 5. Apelação a que se nega provimento.

(AC nº 200138000154930, 2ª Turma, rel. Juiz Federal Convocado André Prado de Vasconcelos, j. 23.06.2008,

v.u., DJF1 18.08.2008, p. 128)

 

Outrossim, a constituição de advogados pela parte autora não exclui sua condição de miserabilidade, mesmo que,

porventura, tenha firmado acordo com seus patronos, quanto ao pagamento de honorários.

A propósito, o Ministro Ari Pargendler, em voto no qual foi acompanhado por unanimidade, assentou (STJ -

RESP nº 186098-SP - 1998/0061661-6, Terceira Turma, j. 20.09.2001, DJ 29.10.2001):

 

"Salvo melhor juízo, o artigo 3º, V da Lei nº 1.060, de 1950, isenta a pessoa necessitada de pagar os honorários

resultantes da sucumbência, devidos ao advogado da parte contrária; não os honorários de advogado que ela

contrata com seu patrono, tendo em vista o proveito que terá na causa.

Nesse sentido o acórdão proferido pela Egrégia 2ª Turma no RMS nº 6.988, RJ, de que fui relator, assim

ementado:

'PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXERCÍCIO DA ADVOCACIA NO REGIME DA

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Ato judicial que subordina o processamento da ação ao compromisso, pelo

advogado, de não cobrar honorários do seu constituinte. Nada impede que o advogado, patrocinando, embora no

regime da assistência judiciária, a causa de um necessitado, contrate honorários prevendo a hipótese de que o

sucesso da ação altere a situação econômica do mandante. Recurso ordinário provido' (DJ, 21.06.99)

Do ponto de vista social, de resto, esse é o melhor entendimento. A garantia estatal de assistência judiciária é

meramente nominal. O serviço não tem condições de atender a todos os necessitados. Se estes ficarem privados de
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advogados que se disponham a atuar segundo os chamados 'contratos de risco', a respectiva situação ficará pior."

 

Veja-se, ainda, o julgado in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - FALTA DE PAGAMENTO DE CUSTAS - DEFERIMENTO

DA JUSTIÇA GRATUITA.

1. A Lei nº 1.060/50 admite a concessão da assistência judiciária mediante simples afirmação, na própria petição

inicial, de que a parte requerente não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de

advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família, devendo aquele que emitir declaração falsa arcar com os

rigores da lei.

2. Não elide a presunção legal de pobreza o fato de terem sido contratados honorários 'independentemente do que

for condenada a parte contrária' (sic), cláusula que sugere o ajuste do pagamento de tal verba em caso de êxito no

processo.

3. Apelação dos autores, provida para reformar a sentença, determinando o retorno dos autos à vara de origem ,

para sue regular processamento."

(AC nº 200033000077523, TRF 1ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiz Antonio Ezequiel, j. 27.04.2001, v.u., DJ

22.10.2001, p. 211).

 

Posto isso, nos termos do disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo

de instrumento para revogar a decisão agravada e deferir à parte agravante os benefícios da justiça gratuita.

Comunique-se ao juízo a quo.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007074-61.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS de decisão que, em ação objetivando a concessão de

benefício previdenciário por incapacidade, arbitrou os honorários periciais em R$ 600,00 (seiscentos reais),

determinando a expedição de ofício requisitório de pagamento (fl. 14).

Sustenta, a autarquia agravante, que o valor arbitrado é exorbitante, devendo ser fixado, no máximo, em R$

200,00 (duzentos reais), porquanto não se trata de caso complexo.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento e, ao final, o provimento do recurso,

determinando-se a redução da verba honorária.

Decido.

2015.03.00.007074-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JOYCE FELIPE FERREIRA

ADVOGADO : SP184517 VANESSA ROSSANA FLORÊNCIO RIBAS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU SP

No. ORIG. : 00016760520118260355 1 Vr MIRACATU/SP
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A Resolução nº 541/2007 do Conselho da Justiça Federal estabelece, em seu artigo 1º, que "as despesas com

advogados dativos e peritos no âmbito da jurisdição delegada correrão à conta da Justiça Federal".

Trata-se, pois, de resolução destinada a disciplinar as hipóteses nas quais, em casos de competência delegada, haja

beneficiários da justiça gratuita.

A tabela relativa aos honorários periciais subdivide-se em duas áreas: engenharia e outras. Para essa última

categoria, na qual se insere a perícia médica, estipula-se R$ 50,00 como valor mínimo, e R$ 200,00 como valor

máximo.

O juiz, contudo, está autorizado a "ultrapassar em até três (3) vezes o limite máximo, atendendo ao grau de

especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização" (artigo 3º, parágrafo único, da

Resolução 541/2007).

Destarte, com base no artigo supra, o magistrado fixou os honorários periciais em R$ 600,00 (seiscentos reais),

fundamentando a decisão.

INSS não trouxe aos autos cópia da petição inicial, a fim de esclarecer qual a enfermidade da parte autora, nem do

laudo médico pericial, a fim de se averiguar a especialidade do perito, a complexidade da perícia realizada, bem

como se houve deslocamento do perito ou da parte periciada, o que inviabiliza a verificação da exatidão de suas

alegações, comprometendo, em conseqüência, a apreciação e prosseguimento do presente recurso.

Após a reforma processual imposta ao agravo de instrumento pela Lei nº 9.139/95, o recorrente deve instruí-lo

obrigatoriamente, no ato da interposição, com todas as peças que entender necessárias à comprovação da

controvérsia.

O Supremo Tribunal Federal assentou, a respeito do assunto, que o agravo de instrumento "deve vir instruído com

todos os elementos necessários ao seu exame, sendo vedada a sua complementação após a remessa dos autos" (DJ

24.06.94, p. 16.640).

Portanto, não vieram aos autos dados que contradigam a decisão agravada e indiquem que o valor fixado é

excessivo. Ônus que competia ao recorrente, do qual não se desincumbiu.

Ressalte-se que, no caso, trata-se de peças essenciais, e, não meramente facultativas, cuja falta impede uma visão

completa do ocorrido no processo.

A exigência do artigo 525 do Código de Processo Civil surgiu como forma de agilizar o processamento dos

agravos e o seu cumprimento só se considera satisfatório quando concomitante à interposição do recurso.

Dito isso, por ser manifestamente inadmissível, diante de sua instrução deficiente, nego seguimento ao agravo de

instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007242-63.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação proposta com vistas à concessão de

benefício previdenciário por incapacidade laboral, indeferiu o pedido de antecipação de tutela, postergando a

reanálise (fl. 123/124).

Alega a agravante o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Afirma que a

incapacidade laboral está sobejamente demonstrada e que não tem condições de trabalhar.

2015.03.00.007242-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ALEXANDRE OTTE

ADVOGADO : SP085875 MARINÁ ELIANA LAURINDO SIVIERO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAL SP

No. ORIG. : 00005728720158260144 1 Vr CONCHAL/SP
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DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Por meio da tutela antecipa-se o provimento final, sem que com isso a composição da lide seja interrompida, ou

seja, o próprio bem da vida que se pretende é antecipado. Assim, ao se conceder a tutela, deve-se, observando os

requisitos para a sua concessão, ter a quase certeza do direito do autor.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Os documentos médicos que instruíram a petição inicial comprovam o mal de que padece a autora e que a mesma

se encontra em tratamento, porém, como bem anotado pela d. Juíza a quo, o feito reclama dilação probatória para

a comprovação da incapacidade laboral consentânea à concessão do benefício. É imprescindível, para a análise da

situação fática, a realização da perícia médica judicial, até mesmo porque o indeferimento administrativo pautou-

se em perícia médica realizada pelo INSS, revestida de presunção de legalidade. Outrossim, revela notar que a

decisão recorrida está fundamentada, calcada na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da medida,

motivo pelo qual, deve ser mantida por seus fundamentos.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - DILAÇÃO PROBATÓRIA - NECESSIDADE - 

A obtenção da aposentadoria por tempo de serviço exercitado em atividade urbana requer ampla dilação

probatória, com vistas à comprovação do preenchimento de todos os requisitos legais, concomitantemente, à luz

da legislação vigente à época do implemento da condição etária, ou, ainda, da legislação posterior, caso mais

benéfica. 

Mostra-se necessária a análise da eventual demonstração do exercício de labor urbano, do advento da idade

mínima, do recolhimento das respectivas contribuições, quando a cargo do beneficiário, em número igual ao da

carência legalmente exigida e da manutenção da qualidade de segurado ou sua eventual desconsideração, pela

incidência do jus superveniens. 

Em Juízo de cognição sumária, não se há falar em plausibilidade das alegações formuladas pelo agravado e justo

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, quando a demanda carece de minuciosa análise do conjunto

probatório. 

Recurso provido." (TRF 3ª Região, AI 260093, proc. 0010095-60.2006.4.03.0000, 8ª Turma, Des. Fed. Vera

Jucovsky, v.u., DJU 20.09.06).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. NECESSÁRIA A DILAÇÃO

PROBATÓRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é

faculdade do juiz antecipar os efeitos da efeitos pretendida, desde que se convença da verossimilhança das

alegações, aliando-se a isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou

seja: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu. 

- No presente caso, ser indispensável à dilação probatória acerca dos fatos invocados como fundamento do

pedido, uma vez que, os documentos juntados ao recurso interposto, não permite conhecer da verossimilhança do

pedido. 

- Agravo legal improvido." (TRF 3ª Região, AI 444471, proc. 0019234-60.2011.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Juiz

Fed. Conv. Mônica Nobre, v.u., e-DJF3 Judicial 1: 26.08.13).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 527, II, do CPC, converto em retido o presente agravo de
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instrumento.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007290-22.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da

tutela que objetivava a concessão do benefício de pensão por morte.

 

DECIDO. 

 

Dispõe o art. 527, inciso II, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 11.187, de 19.10.05, que o Relator,

no agravo de instrumento , convertê-lo-á em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à

parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos

em que a apelação é recebida.

Não há risco grave e iminente a se projetar da r. decisão hostilizada. 

Em análise perfunctória, não vislumbro o preenchimento dos requisitos legais à concessão da tutela almejada.

Consoante bem exarado pelo Juízo a quo, levando-se em consideração que a autora, quando do falecimento do "de

cujus" Alaor, estava separada judicialmente (fls. 10 verso) e inexistindo menção na certidão de óbito acerca do

estado civil, ausente a verossimilhança das alegações acerca da união estável.

Ante o exposto, com fundamento no art. 527, II, do CPC, converto em retido o presente agravo de instrumento.

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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2015.03.00.007290-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA DO CARMO FLAVIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP219119 ADRIANA DA SILVA SANTANA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA ISABEL SP

No. ORIG. : 00018067120158260543 2 Vr SANTA ISABEL/SP

2015.03.00.007306-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a percepção de aposentadoria

por invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl.

80).

Sustenta, a agravante, que estão presentes os requisitos necessários à concessão da medida.

Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal.

Decido.

A decisão agravada foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico em 24.03.2015, considerando-se publicada

no primeiro dia útil subseqüente, qual seja, 25.03.2015 - quarta-feira (fl. 81).

Iniciado o prazo recursal em 26.03.2015 (quinta-feira), este expirou em 06.04.2015 (segunda-feira).

Contudo, o recurso foi interposto somente em 07.04.2015 (fl. 02). Manifesta, pois, é a intempestividade do

agravo, uma vez que protocolado após o prazo estabelecido no artigo 522 do Código de Processo Civil.

Dito isso, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos dos artigos 527, inciso I, e 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Intime-se.

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a percepção de auxílio-doença

ou aposentadoria por invalidez, declarou a incompetência do Juízo de Direito da 4ª Vara de Diadema e determinou

a remessa dos autos à Justiça Federal de São Bernardo do Campo (fls. 23-24).

Requer, o agravante, a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento e, ao final, o provimento do

recurso, determinando-se o processamento e julgamento do feito no Juízo de Direito da 4ª Vara de Diadema - SP,

cidade onde é residente e domiciliado, nos termos do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal.

Decido.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

O Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Diadema determinou a remessa dos autos à Justiça Federal de São

Bernardo do Campo, sob o fundamento de que a competência desta abrange a cidade de Diadema.

A questão centra-se em torno da atribuição da jurisdição federal a juízo estadual, nos termos do artigo 109,

parágrafo 3º, da Carta Fundamental.

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central,

traçado no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas "

AGRAVANTE : VILMA MEIRA SA TELES

ADVOGADO : SP109414 DONIZETI LUIZ COSTA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00005041120154036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2015.03.00.007375-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : MANOEL JOSE DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP163161B MARCIO SCARIOT

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 10032050320158260161 4 Vr DIADEMA/SP
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em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,

assistentes ou oponentes", com exceção das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e

à Justiça do Trabalho". A competência é federal, igualmente, nas matérias pormenorizadamente enumeradas nos

incisos II ao XI.

Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do Estatuto Supremo, o parágrafo 3º a excepciona, dispondo que serão

"(...) processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do

juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e

julgadas pela justiça estadual".

Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo

hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza previdenciária

em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside, desde que

não seja sede de vara da Justiça Federal.

É tranqüilo que, domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção

entre os juízos estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - e, portanto, de

caráter absoluto - é da Justiça Federal. Em outras palavras, havendo juízo federal no domicílio do segurado, falece

ao mesmo a prerrogativa conferida pelo citado parágrafo 3º, devendo a demanda ser proposta, necessariamente,

perante a Justiça Federal.

Mutatis mutandis, não existindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo

estadual é concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa

perante a Justiça de sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. Como lembra Cândido

Rangel Dinamarco (In Instituições de Direito Processual Civil. Volume I. 3ª edição, revista, atualizada e com

remissões ao Código Civil de 2002. São Paulo, Malheiros, 2003, p. 470, nota 5), no tópico em que trata das

hipóteses em que o juízo estadual de primeira instância é investido em uma parcela de competência do federal, a

liberdade de opção do autor, nas demandas previdenciárias, é "(...) um caso peculiaríssimo de concurso eletivo em

sede de competência de jurisdição. Ordinariamente, esta é, além de absoluta, exclusiva (...). A viabilidade de

concursos eletivos é ordinariamente circunscrita à competência territorial (...)".

Logo, em caso de juízos eletivamente concorrentes, o que significa que, feita a escolha e ajuizada a ação em um

deles, o outro, que abstratamente tinha competência para a causa, deixa de tê-la: "(...) concentra-se a competência

em um só, fechando-se com isso, por completo, o ciclo da concretização da jurisdição (...)" (Id. ibid., p. 488-489).

Por se tratar, em suma, de concurso eletivo entre órgãos jurisdicionais com a mesma competência em abstrato,

como demonstrado, não cabe ao adversário, através de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de

ofício, opor-se à escolha feita pela parte autora, já que o ajuizamento da ação definiu em concreto, por força da

perpetuação, a competência de apenas um deles.

A 3ª Seção deste Tribunal já assentou posição sobre o assunto. A propósito:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.AÇÃO PREVIDENCIÁRIA

PROPOSTA PERANTE JUÍZO FEDERAL. AUTORA DOMICILIADA EM COMARCA QUE NÃO É SEDE

DE VARA FEDERAL. OPÇÃO DO SEGURADO DE NÃO UTILIZAR O FAVOR CONSTITUCIONAL.

POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA 33, DO STJ.

I - A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República ao viabilizar a atribuição de

competência federal delegada à Justiça Comum Estadual objetiva beneficiar o autor da demanda previdenciária,

garantindo o acesso ao Judiciário.

II - Podendo o litigante em seu favor ajuizar ação no foro de seu domicílio, certamente poderá abrir mão do favor

constitucional ajuizar a ação no Juízo Federal, subsistindo a opção do segurado.

III - Tratando-se de critério territorial de competência, firmado pelo domicílio do autor, conforme depreende-se do

texto constitucional, ao juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor do art. 112, do CPC orientação emanada da

Súmula 33, do C. Superior Tribunal de Justiça.

IV - Conflito procedente. Declarada a competência do Juízo suscitado."

(Conflito de Competência nº 2001.03.00.017159-3, Terceira Seção, relatora Juíza Marianina Galante, j.

12.11.2003, por unanimidade, DJ 22.12.2003, p. 119)

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AJUIZAMENTO DA AÇÃO

PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL - DOMICÍLIO DOS AUTORES EM OUTRA CIDADE,SEDE DE

COMARCA DA JUSTIÇA ESTADUAL - INTELIGÊNCIA DO § 3º, DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL DA SÚMULA Nº 33 DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

1.A norma insculpida no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, que possibilita ao segurado o

ajuizamento de ação previdenciária, quer na Justiça Comum Estadual, da Comarca onde possua domicílio, quer na

Justiça Federal, tem o escopo de facultar-lhe opção que melhor se adequar à sua situação.
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2.Tal hipótese, portanto, é de competência territorial geral, ou de foro, que tem a natureza relativa, não cabendo

ser declinada, ex officio, pelo Juízo, nos termos da Súmula nº 33 do E. Superior Tribunal Justiça.

3.Conflito negativo de competência a que se julga procedente, para fim de que o feito tramite perante o r. Juízo

suscitado, qual seja, o 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto."

(Conflito de Competência nº 2000.61.02.004475-7, Terceira Seção, relatora Juíza Vera Jucovsky, j. 12.11.2003,

por unanimidade, DJ 21.11.2003, p. 255)

 

Portanto, o fato de a Justiça Federal de São Bernardo do Campo estender sua jurisdição sobre a cidade de

Diadema não derroga o disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, quanto à delegação de competência.

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento para determinar que a demanda seja processada e julgada no Juízo de Direito da 4ª Vara Cível do

Foro da Comarca de Diadema.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos da ação de rito ordinário,

proposta perante o Juízo de Direito da Comarca de Santa Barbára D'Oeste, na qual se pretende a concessão do

benefício de aposentadoria por idade. O MM Juiz a quem coube o feito por distribuição declarou sua

incompetência absoluta e determinou a remessa dos autos ao Juízo Federal com sede em Americana.

Entende a agravante que a competência para o referido pleito é do Juízo da Comarca de Santa Bárbara D'Oeste,

dado que incide na espécie o art. 109, § 3º, da Constituição Federal, competindo àquele Juízo de Direito a análise

do processo para o benefício em epígrafe.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Verifico dos autos que o inconformismo da agravante merece prosperar.

A Constituição Federal, em seu art. 109, § 3º, estabelece que, em se tratando de causa em que for parte instituição

de previdência social e segurado, será competente para o processo e julgamento da demanda tanto a Justiça

Comum Estadual da Comarca onde o segurado possua domicílio (desde que inexista Vara Federal na Comarca

onde se situa o Foro Estadual) quanto a Justiça Federal. Por conseguinte, resta claro que é proporcionada ao

segurado a faculdade de eleger o foro para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária.

O art. 109, § 3º, da Constituição da República verbera que, verbis:

2015.03.00.007412-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : NEUZA NUNES DE CARVALHO BATISTELA

ADVOGADO : SP318500 ANA CLAUDIA DE MORAES BARDELLA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 10008341720158260533 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

§ 3º. Serão processados e julgados na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual."

 

Outrossim, a Lei 5.010, de 30 de maio de 1966, que organizou a Justiça Federal de primeira instância, já

estipulava, no seu art. 15, inc. III, que:

 

"Art. 15. Nas comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (artigo 12), os Juízes Estaduais

são competentes para processar e julgar:

(...)

III - os feitos ajuizados contra instituições previdenciárias por segurados ou beneficiários residentes na comarca,

que se referirem a benefícios de natureza pecuniária.

(...)."

 

Considerando a norma supra, resta caracterizada a competência da Justiça Estadual para julgar feitos cuja

competência originalmente é da Justiça Federal. E tal há de ser feito, por óbvio, em favor do beneficiário ou

segurado, propiciando-lhe o mais amplo acesso à prestação jurisdicional, valor esse consagrado no art. 5º, XXXV,

da Carta Política.

Destarte, a correta interpretação a ser dada à vertente hipótese é no sentido de que podem ser aforadas na Justiça

Estadual, nos termos da aludida norma constitucional, causas contra a Previdência Social, em que figurem no polo

oposto tanto seus segurados como seus beneficiários, em função da garantia constitucional de pleno acesso à

Justiça.

Outrossim, já decidiu a Terceira Seção desta Corte, verbis:

 

"AGRAVO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. CAUSA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 109,

§ 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. JUÍZO DE VARA FEDERAL E JUÍZO DE DIREITO DE FORO

DISTRITAL. CONCURSO ELETIVO ENTRE ÓRGÃOS JURISDICIONAIS COM A MESMA COMPETÊNCIA EM

ABSTRATO. FACULDADE CONFERIDA AO BENEFICIÁRIO DE PROMOVER A DEMANDA PERANTE A

JUSTIÇA ESTADUAL DA LOCALIDADE EM QUE RESIDE, DESDE QUE NÃO SEJA SEDE DE VARA DA

JUSTIÇA FEDERAL.

1 - Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação

pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover demanda previdenciária em face do Instituto Nacional

do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside (artigo 109, § 3º, da Constituição

Federal).

2 - Domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os

juízos estadual ou federal, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça Federal.

3 - Inexistindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é concorrente

com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de sua

preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. (destaquei)

4 - Demandante domiciliada em Guararema, onde não há vara da Justiça Federal, tem liberdade para optar pela

propositura da causa previdenciária junto ao Foro Distrital da respectiva localidade.

5 - O fato de o foro Distrital de Guararema integrar a jurisdição da comarca de Mogi das Cruzes, sede de

Subseção Judiciária da Justiça Federal, não derroga, quanto à delegação de competência, o disposto no artigo

109, § 3º, da Constituição da República, porquanto a norma constitucional tem por finalidade a proteção do

hipossuficiente.

6 - Precedentes da Seção especializada.

7 - Prevalência da competência do Juízo de Direito da Vara do Foro Distrital de Guararema, suscitado. (TRF3 -

CC 00094907020134030000 - Relator Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA - publ. E-DJF3 Judicial 1

de 04/09/2013)

 

Portanto, tem-se que a Justiça Estadual, com competência sobre o domicílio da parte promovente, atua, no caso

sub judice, de forma delegada, pois o demandante optou pelo ajuizamento da ação nesse Juízo de Direito, afora ser

vedada, na espécie, a redistribuição do feito.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     1963/7669



Assim, considerando que a ação previdenciária em comento foi ajuizada na Justiça Estadual de Santa Bárbara

D'Oeste - SP, aplicáveis os dispositivos supra ao caso (art. 109, § 3º, art. 5º, XXXV, CF), sendo competente,

portanto o Juízo de Direito da localidade em voga.

Diante do exposto e acolhendo o precedente acima invocado, dou provimento ao agravo de instrumento, nos

termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a percepção de aposentadoria

por tempo de contribuição, indeferiu os benefícios da justiça gratuita e determinou "o recolhimento das custas

processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de cancelamento da distribuição" (fl. 55).

Alega, o agravante, que faz jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita, porquanto não possui condições de

arcar com os custos do processo "sem prejuízo próprio ou de sua família", a teor do disposto no artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e, ao final, o provimento do agravo de instrumento, deferindo-

se o benefício da justiça gratuita.

Decido.

Os benefícios da assistência judiciária são concedidos a partir de simples afirmação, na petição inicial, de que a

parte não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado.

A jurisprudência das turmas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ARGÜIÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM.

1. Não se conhece do recurso especial pela alegada violação ao artigo 535 do CPC nos casos em que a arguição é

genérica, por incidir a Súmula 284/STF, assim redigida: 'É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia'.

2. Para a obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita é suficiente a simples afirmação do interessado de

que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo de sua

manutenção ou de sua família.

3. A declaração prestada na forma da lei firma em favor do requerente a presunção juris tantum de necessidade

que somente será elidida diante de prova em contrário.

4. Recurso especial improvido."

(REsp nº 379.549-PR, 2ª Turma, rel. Min. Castro Meira, j. 18.10.2005, v.u., DJ 07.11.2005, p. 178)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO

LEGAL. ÔNUS DA PROVA.

- Para o benefício de assistência judiciária basta requerimento em que a parte afirme a sua pobreza, somente sendo

afastada por prova inequívoca em contrário a cargo do impugnante. Precedentes."

2015.03.00.007417-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO CESARIO

ADVOGADO : SP241458 SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00026518520154036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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(AgRg no AI nº 509.905-RJ, 3ª Turma, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 29.11.2006, v.u., DJ 11.12.2006,

p. 352)

 

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. BENEFÍCIO POSTULADO NA INICIAL, QUE SE FEZ ACOMPANHAR POR

DECLARAÇÃO FIRMADA PELA AUTORA. INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS PROVIDÊNCIAS. NÃO

REVOGAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 1.060/50 PELO DISPOSTO NO INCISO LXXIV DO ART. 5º DA

CONSTITUIÇÃO. PRECEDENTES. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

- Em princípio, a simples declaração firmada pela parte que requer o beneficio da assistência judiciária, dizendo-

se 'pobre nos termos da lei', desprovida de recursos para arcar com as despesas do processo e com o pagamento de

honorários de advogado, e, na medida em que dotada de presunção iuris tantum de veracidade, suficiente à

concessão do beneficio legal."

(REsp nº 38.124-0-RS, 4ª Turma, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 20.10.1993, v.u., DJ 29.11.1993)

 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRESUNÇÃO DE POBREZA.

DESNECESSIDADE DO REQUERENTE COMPROVAR SUA SITUAÇÃO.

1. É desnecessária a comprovação do estado de pobreza pelo requerente, a fim de lograr a concessão da assistência

judiciária, sendo suficiente a sua afirmação de que não está em condições para arcar com as custas processuais,

presumindo-se a condição de pobreza, até prova em contrário.

2. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no AI nº 908.647-RS, 5ª Turma, rel. Min. Laurita Vaz, j. 18.10.2007, v.u., DJ 12.11.2007, p. 283)

 

Nada obstante, havendo prova em contrário, resta elidida a presunção de que a parte autora não pode prover os

custos do processo sem comprometimento de seu sustento e o de sua família.

Conforme extrato de pagamento do sistema DATAPREV e Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS,

que faço anexar, o autor recebe proventos em torno de 10 (dez) salários mínimos, decorrentes de vínculo

empregatício com a empresa Agrícola Moreno de Luiz Antonio Ltda.

Portanto, resta infirmada a presunção de que o autor é pobre, de que, se arcar com as despesas do processo,

prejuízo advirá para si ou para a sua família.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008488-94.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS de decisão que, em ação objetivando a concessão de

benefício previdenciário por incapacidade, arbitrou os honorários periciais em R$ 600,00 (seiscentos reais),

determinando a expedição de ofício requisitório de pagamento (fl. 09).

Sustenta, a autarquia agravante, que o valor arbitrado é exorbitante, devendo ser fixado, no máximo, em R$

2015.03.00.008488-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ALESSANDRO BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO : SP323749 RENILDO DE OLIVEIRA COSTA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRACATU SP

No. ORIG. : 00015542120138260355 2 Vr MIRACATU/SP
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200,00 (duzentos reais), porquanto não se trata de caso complexo.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento e, ao final, o provimento do recurso,

determinando-se a redução da verba honorária.

Decido.

A Resolução nº 541/2007 do Conselho da Justiça Federal estabelece, em seu artigo 1º, que "as despesas com

advogados dativos e peritos no âmbito da jurisdição delegada correrão à conta da Justiça Federal".

Trata-se, pois, de resolução destinada a disciplinar as hipóteses nas quais, em casos de competência delegada, haja

beneficiários da justiça gratuita.

A tabela relativa aos honorários periciais subdivide-se em duas áreas: engenharia e outras. Para essa última

categoria, na qual se insere a perícia médica, estipula-se R$ 50,00 como valor mínimo, e R$ 200,00 como valor

máximo.

O juiz, contudo, está autorizado a "ultrapassar em até três (3) vezes o limite máximo, atendendo ao grau de

especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização" (artigo 3º, parágrafo único, da

Resolução 541/2007).

Destarte, com base no artigo supra, o magistrado fixou os honorários periciais em R$ 600,00 (seiscentos reais),

fundamentando a decisão.

INSS não trouxe aos autos cópia da petição inicial, a fim de esclarecer qual a enfermidade da parte autora, nem do

laudo médico pericial, a fim de se averiguar a especialidade do perito, a complexidade da perícia realizada, bem

como se houve deslocamento do perito ou da parte periciada, o que inviabiliza a verificação da exatidão de suas

alegações, comprometendo, em conseqüência, a apreciação e prosseguimento do presente recurso.

Após a reforma processual imposta ao agravo de instrumento pela Lei nº 9.139/95, o recorrente deve instruí-lo

obrigatoriamente, no ato da interposição, com todas as peças que entender necessárias à comprovação da

controvérsia.

O Supremo Tribunal Federal assentou, a respeito do assunto, que o agravo de instrumento "deve vir instruído com

todos os elementos necessários ao seu exame, sendo vedada a sua complementação após a remessa dos autos" (DJ

24.06.94, p. 16.640).

Portanto, não vieram aos autos dados que contradigam a decisão agravada e indiquem que o valor fixado é

excessivo. Ônus que competia ao recorrente, do qual não se desincumbiu.

Ressalte-se que, no caso, trata-se de peças essenciais, e, não meramente facultativas, cuja falta impede uma visão

completa do ocorrido no processo.

A exigência do artigo 525 do Código de Processo Civil surgiu como forma de agilizar o processamento dos

agravos e o seu cumprimento só se considera satisfatório quando concomitante à interposição do recurso.

Dito isso, por ser manifestamente inadmissível, diante de sua instrução deficiente, nego seguimento ao agravo de

instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008493-19.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS de decisão que, em ação objetivando a concessão de

2015.03.00.008493-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : HELIO TERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP136588 ARILDO PEREIRA DE JESUS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU SP

No. ORIG. : 00017777620108260355 1 Vr MIRACATU/SP
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benefício previdenciário por incapacidade, arbitrou os honorários periciais em R$ 600,00 (seiscentos reais),

determinando a expedição de ofício requisitório de pagamento (fl. 09).

Sustenta, a autarquia agravante, que o valor arbitrado é exorbitante, devendo ser fixado, no máximo, em R$

200,00 (duzentos reais), porquanto não se trata de caso complexo.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento e, ao final, o provimento do recurso,

determinando-se a redução da verba honorária.

Decido.

A Resolução nº 541/2007 do Conselho da Justiça Federal estabelece, em seu artigo 1º, que "as despesas com

advogados dativos e peritos no âmbito da jurisdição delegada correrão à conta da Justiça Federal".

Trata-se, pois, de resolução destinada a disciplinar as hipóteses nas quais, em casos de competência delegada, haja

beneficiários da justiça gratuita.

A tabela relativa aos honorários periciais subdivide-se em duas áreas: engenharia e outras. Para essa última

categoria, na qual se insere a perícia médica, estipula-se R$ 50,00 como valor mínimo, e R$ 200,00 como valor

máximo.

O juiz, contudo, está autorizado a "ultrapassar em até três (3) vezes o limite máximo, atendendo ao grau de

especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização" (artigo 3º, parágrafo único, da

Resolução 541/2007).

Destarte, com base no artigo supra, o magistrado fixou os honorários periciais em R$ 600,00 (seiscentos reais),

fundamentando a decisão.

INSS não trouxe aos autos cópia da petição inicial, a fim de esclarecer qual a enfermidade da parte autora, nem do

laudo médico pericial, a fim de se averiguar a especialidade do perito, a complexidade da perícia realizada, bem

como se houve deslocamento do perito ou da parte periciada, o que inviabiliza a verificação da exatidão de suas

alegações, comprometendo, em conseqüência, a apreciação e prosseguimento do presente recurso.

Após a reforma processual imposta ao agravo de instrumento pela Lei nº 9.139/95, o recorrente deve instruí-lo

obrigatoriamente, no ato da interposição, com todas as peças que entender necessárias à comprovação da

controvérsia.

O Supremo Tribunal Federal assentou, a respeito do assunto, que o agravo de instrumento "deve vir instruído com

todos os elementos necessários ao seu exame, sendo vedada a sua complementação após a remessa dos autos" (DJ

24.06.94, p. 16.640).

Portanto, não vieram aos autos dados que contradigam a decisão agravada e indiquem que o valor fixado é

excessivo. Ônus que competia ao recorrente, do qual não se desincumbiu.

Ressalte-se que, no caso, trata-se de peças essenciais, e, não meramente facultativas, cuja falta impede uma visão

completa do ocorrido no processo.

A exigência do artigo 525 do Código de Processo Civil surgiu como forma de agilizar o processamento dos

agravos e o seu cumprimento só se considera satisfatório quando concomitante à interposição do recurso.

Dito isso, por ser manifestamente inadmissível, diante de sua instrução deficiente, nego seguimento ao agravo de

instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal
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2015.03.00.008788-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : VALTENISIO PAULO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP099424 AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a revisão de benefício

previdenciário, indeferiu os benefícios da justiça gratuita, determinando o recolhimento das custas iniciais, sob

pena de extinção do feito (fl. 238).

Sustenta, o agravante, que não pode arcar com as custas do processo sem prejuízo de seu sustento. Alega que a

declaração de pobreza tem presunção de validade.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e, ao final, o provimento do agravo de instrumento, deferindo-

se os benefícios da justiça gratuita.

Decido.

Os benefícios da assistência judiciária são concedidos a partir de simples afirmação, na petição inicial, de que a

parte não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado.

Para elidir a presunção, juris tantum, indispensável prova em contrário, cabal, no rumo de que pode a parte autora

prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento e o de sua família.

A jurisprudência das turmas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. IMPUGNAÇÃO

À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PESSOAS FÍSICAS. ALEGAÇÃO DE BOA SITUAÇÃO ECONÔMICO-

FINANCEIRA PELA PARTE RÉ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE

DOCUMENTOS. INVERSÃO DO ÔNUS PROBANDI. ART. 4º, § 1º, DA LEI Nº 1.060/50.

INTERPRETAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO PELA APONTADA VIOLAÇÃO DO ART. 535

DO CPC.

(...)

3. O art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50 é muito claro ao disciplinar que a necessidade do benefício de assistência

judiciária gratuita é auferida pela afirmação da própria parte. A negativa do benefício fica condicionada à

comprovação da assertiva não corresponder à verdade, mediante provocação do réu. Nesta hipótese, o ônus é deste

de provar que o autor não se encontra em estado de miserabilidade jurídica.

4. No presente caso, não tendo sido comprovado pelo réu a boa condição financeira dos autores, nos termos

exigidos pelo § 1º do art. 4º da Lei nº 1.060/50, visualiza-se a violação deste preceito legal, merecendo reforma o

acórdão recorrido.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e provido."

(REsp nº 851.087-PR, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 05.09.2006, v.u., DJ 05.10.2006, p. 279)

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ARGÜIÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM.

1. Não se conhece do recurso especial pela alegada violação ao artigo 535 do CPC nos casos em que a argüição é

genérica, por incidir a Súmula 284/STF, assim redigida: 'É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia'.

2. Para a obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita é suficiente a simples afirmação do interessado de

que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo de sua

manutenção ou de sua família.

3. A declaração prestada na forma da lei firma em favor do requerente a presunção juris tantum de necessidade

que somente será elidida diante de prova em contrário.

4. Recurso especial improvido."

(REsp nº 379.549-PR, 2ª Turma, rel. Min. Castro Meira, j. 18.10.2005, v.u., DJ 07.11.2005, p. 178)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO

LEGAL. ÔNUS DA PROVA.

- Para o benefício de assistência judiciária basta requerimento em que a parte afirme a sua pobreza, somente sendo

afastada por prova inequívoca em contrário a cargo do impugnante. Precedentes."

(AgRg no AI nº 509.905-RJ, 3ª Turma, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 29.11.2006, v.u., DJ 11.12.2006,

p. 352)

 

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. BENEFÍCIO POSTULADO NA INICIAL, QUE SE FEZ ACOMPANHAR POR

DECLARAÇÃO FIRMADA PELA AUTORA. INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS PROVIDÊNCIAS. NÃO

REVOGAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 1.060/50 PELO DISPOSTO NO INCISO LXXIV DO ART. 5º DA

CONSTITUIÇÃO. PRECEDENTES. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

- Em princípio, a simples declaração firmada pela parte que requer o beneficio da assistência judiciária, dizendo-

se 'pobre nos termos da lei', desprovida de recursos para arcar com as despesas do processo e com o pagamento de
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honorários de advogado, e, na medida em que dotada de presunção iuris tantum de veracidade, suficiente à

concessão do beneficio legal."

(REsp nº 38.124-0-RS, 4ª Turma, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 20.10.1993, v.u., DJ 29.11.1993)

 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRESUNÇÃO DE POBREZA.

DESNECESSIDADE DO REQUERENTE COMPROVAR SUA SITUAÇÃO.

1. É desnecessária a comprovação do estado de pobreza pelo requerente, a fim de lograr a concessão da assistência

judiciária, sendo suficiente a sua afirmação de que não está em condições para arcar com as custas processuais,

presumindo-se a condição de pobreza, até prova em contrário.

2. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no AI nº 908.647-RS, 5ª Turma, rel. Min. Laurita Vaz, j. 18.10.2007, v.u., DJ 12.11.2007, p. 283)

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE. DESNECESSIDADE.

1. Para se obter o benefício da assistência judiciária gratuita, basta que seu beneficiário a requeira mediante

simples afirmação do estado de miserabilidade, sendo desnecessária a sua comprovação.

2. Recurso conhecido, mas improvido."

(REsp nº 121.799-RS, 6ª Turma, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 02.05.2000, v.u., DJ 26.06.2000, p. 198)

 

In casu, o fato de o autor ter ganho mensal, na data do ajuizamento da ação, conforme extrato de pagamento do

sistema DATAPREV, no valor de R$ 2.120,86 (dois mil e cento e vinte reais e oitenta e seis centavos) -, não

significa que possa responder pelas despesas do processo.

Portanto, não resta infirmada a presunção de que a parte autora é pobre, de que se arcasse com as despesas do

processo prejuízo adviria para si ou para a sua família.

Também, de ver que "estado de pobreza" é conceito jurídico indeterminado que, em algumas situações, pode levar

a mais de uma interpretação. Não no caso, porque não se está diante de pessoa que transpareça lastro financeiro, a

ponto de suportar as custas processuais e honorários. E, se dúvida existe quanto à condição de necessitado, em seu

favor deve ser a decisão, em homenagem aos princípios da inafastabilidade de jurisdição e da assistência jurídica

integral, conforme assinala Nelson Nery Junior, "Comentários ao Código de Processo Civil", 10ª edição, p. 1.428.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"Assistência judiciária. Dissídio.

1. O benefício da assistência judiciária gratuita deve ser deferido considerando não apenas os rendimentos

mensais, mas, também, o comprometimento das despesas, no caso, uma família com seis dependentes, embora

dispondo de moradia e carro, com o que fazem melhor justiça os paradigmas que consideram justificável a

assistência judiciária em famílias com rendimentos que alcançam pouco mais de quinze salários mínimos.

2. Recurso especial conhecido e provido."

(REsp nº 263.781-SP, 3ª Turma, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 22.05.2001, v.u., DJ 13.08.2001, p.

150)

 

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Necessidade. Prova.

Em princípio, tem-se por suficiente a declaração da pessoa física de que não tem meios para sustentar o processo

sem comprometer a subsistência própria ou da família. Precedentes.

Recurso conhecido e provido."

(REsp nº 472.413-SP, 4ª Turma, rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 20.03.2003, v.u., DJ 19.05.2003, p. 238)

 

De destacar decisão monocrática, da lavra da Ministra Laurita Vaz, no Agravo de Instrumento nº 746.580-MS,

publicada no DJ de 17 de maio de 2006:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ART 4º E 6º DA LEI N.º 1.060/50.

PRESUNÇÃO DE POBREZA. DESNECESSIDADE DO REQUERENTE COMPROVAR SUA SITUAÇÃO.

ADVOGADO PARTICULAR. POSSIBILIDADE. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO DE

NATUREZA ABSTRATA E GENÉRICA. SÚMULA N.º 07/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONHECIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WANDERLEY VIEGAS BRANDÃO, em face da decisão

proferida pelo Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, que negou seguimento ao

recurso especial fundamentado nas alíneas a e c do permissivo constitucional.
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(...)

Por outro lado, a simples alegação de que o Requerente percebe um salário de aproximadamente R$ 1.800,00 não

é capaz de vedar o deferimento da justiça gratuita. É necessário se perquirir o grau de comprometimento dessa

receita com as despesas domésticas, o número de dependentes, entre outros aspectos.

(...)

Conclui-se, portanto, que os fundamentos utilizados pelo acórdão recorrido - necessidade de comprovação de

miserabilidade, contratação de advogado particular e simples fato de percepção de vencimentos no valor

aproximado de R$ 1.800,00 - têm natureza genérica, que tornam possível sua revisão em sede de recurso especial,

pois não demandam o revolvimento do conjunto fático-probatório carreado aos autos, afastando, assim, a

incidência da Súmula n.º 07/STJ.

Outrossim, é de ser reconhecido o direito do ora Recorrente ao benefício da assistência judiciária, nos termos dos

arts. 2º e 4º da Lei n.º 1.060/50."

 

Por último, vale registrar o entendimento do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, conforme destaque:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. IMPUGNAÇÃO. LEI N. 1.060/50. PRESUNÇÃO DE

NECESSIDADE DO BENEFÍCIO. RENDA MENSAL DE ATÉ DEZ SALÁRIOS MÍNIMOS. PRECEDENTE

DESTE TRF/1ª REGIÃO.

1. 'A garantia do art. 5º, LXXIV - assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de

recursos - não revogou a de assistência judiciária gratuita da Lei 1.060, de 1950, aos necessitados, certo que, para

obtenção desta, basta a declaração, feita pelo próprio interessado, de que a sua situação econômica não permite vir

a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua família. Essa norma infraconstitucional põe-se, ademais, dentro

no espírito da Constituição, que deseja que seja facilitado o acesso de todos à Justiça (CF, art. 5º, XXXV).' (, Rel.

Min. Carlos Velloso, julgamento em 26-11-96, DJ de 28-2-97)

2. De acordo com o artigo 4º, da Lei n. 1.060/50, 'a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.'

3. Não é suficiente, para afastar o deferimento do benefício, a simples afirmação de que os requerentes recebem

recursos suficientes para arcar com os honorários e despesas processuais, uma vez que tal fato, isoladamente, não

permite aferir a real situação financeira destes.

4. Ademais, 'a Primeira Seção deste Tribunal, quando do julgamento dos EIAC 1999.01.00.102519-5-BA, firmou

entendimento no sentido de considerar pobre a parte que possua rendimentos mensais até 10 (dez) salários

mínimos, salvo comprovação de que, mesmo ganhando mais, não pode custear as despesas do processo sem

prejuízo para o sustento próprio ou de sua família.' (In, AC nº 2003.30.00.000323-9/AC, Rel. Juíza Federal Ivani

Silva da Luz (conv), 2ª Turma do e. TRF da 1ª Região, DJ de 12/08/05, pág.30), hipótese que não se amolda aos

autos. 5. Apelação a que se nega provimento.

(AC nº 200138000154930, 2ª Turma, rel. Juiz Federal Convocado André Prado de Vasconcelos, j. 23.06.2008,

v.u., DJF1 18.08.2008, p. 128)

 

Posto isso, nos termos do disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo

de instrumento para revogar a decisão agravada e deferir à agravante os benefícios da justiça gratuita.

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de restabelecimento e revisão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 28/11/2012.

A sentença julgou procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo especial sujeito à

conversão em comum, o trabalho no período de 01/07/1990 a 11/09/2002, determinando a revisão do benefício de

aposentadoria, desde a data de sua concessão, com juros de mora e correção monetária. Honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela o INSS pela improcedência do pedido. Em caso de manutenção da sentença, pleiteou a

redução dos juros de mora e da verba honorária. 

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a revisão da

aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questiona-se o período de 01/07/1990 a 11/09/2002, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 01/07/1990 a 11/09/2002, em que, conforme PPP de fls. 19/20, o demandante exerceu atividades exposto a

agentes químicos como cloro e agentes biológicos da água bruta, de forma habitual e permanente, em suas

atividadesno tratamento de água.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que contemplava as operações executadas com derivados tóxicos do carbono,

tais como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP

No. ORIG. : 12.00.00203-2 2 Vr TATUI/SP
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1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, a renda mensal inicial revisada deve ter seu termo inicial fixado na data do

requerimento administrativo de revisão, em 16/08/2012 (fls. 17/18), momento em que o INSS tomou

conhecimento da pretensão da parte autora e do PPP de fls. 19/20 que comprova a especialidade do labor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à

apelação do INSS, para fixar o termo inicial do pagamento das diferenças, em 16/08/2012, e as verbas de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     1972/7669



sucumbência na forma acima explicitada.

O benefício a ser revisado é de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento administrativo

de revisão, em 16/08/2012, considerado especial o período de 01/07/1990 a 11/09/2002. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de salário

maternidade a trabalhadora rural.

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido, "no montante de 04 (quatro)

salários mínimos vigentes nas épocas dos nascimentos de seus filhos: 18/06/2010 e 13/03/2012" (fls. 30),

acrescido de correção monetária e juros moratórios. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre

"o valor total do débito constituído até a data da sentença" (fls. 30vº).

Inconformado, apelou o INSS, requerendo a reforma integral do decisum.

Com contrarrazões, nas quais alega preliminarmente a intempestividade do recurso, subiram os autos a esta E.

Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação interposta pelo Instituto-réu.

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja

exercido o direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal.

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil:

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e

nos embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da

maioria dos recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o

Instituto Nacional do Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC).

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável

em todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em

audiência".

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica:

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955).

2015.03.99.001872-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARILZA GABRIEL PINTO

ADVOGADO : SP284271 PATRÍCIA APARECIDA GODINHO DOS SANTOS
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Na hipótese em exame, o I. Procurador Federal do INSS não compareceu à audiência de instrução e julgamento

realizada em 12/5/14, não obstante tenha tomado ciência da designação da mesma, conforme fls. 16.

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não

havendo nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia

útil seguinte a 12/5/14, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC.

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 25/6/14 (fls. 34), donde exsurge a sua manifesta

extemporaneidade.

Ressalto que a intimação pessoal posterior à publicação do decisum na audiência (fls. 30vº) não tem o condão de

reabrir o prazo recursal, à míngua de previsão legal.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inc. XIII, do

Regimento Interno desta Corte, acolho a preliminar de intempestividade para negar seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe,

promovendo-se a devida baixa na Distribuição. Int.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria

por invalidez, bem como a antecipação da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício de auxílio doença, "desde a data do

indeferimento do pedido realizado perante a via administrativa, 26/10/12 (fls. 20)" (fls. 94), acrescido de correção

monetária e juros. O INSS foi condenado ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios

fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apelou o INSS, pleiteando a reforma da R. sentença quanto ao termo inicial do benefício.

A parte autora também recorreu, requerendo a concessão de aposentadoria por invalidez e a majoração dos

honorários advocatícios.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

2015.03.99.002369-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ANDREA SOARES MENDES BATISTA

ADVOGADO : SP245938 VANILA GONCALES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANIELA GONCALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora, encontram-se comprovadas, uma vez que, na

esfera administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio doença no período de 10/5/12 a 10/7/12 (fls.

41/42), tendo a presente ação sido ajuizada em 3/12/12, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado (fls. 79/80), em 8/1/14. A autora apresenta transtorno depressivo associado a transtorno ansioso (F41.2).

 Afirmou o esculápio encarregado do exame que a mesma está incapaz "PARCIAL E TEMPORARIAMENTE,

DEVENDO SER REAVALIADA EM 24 MESES" (resposta ao quesito n° 2 do JUÍZO - fls. 79).

Embora caracterizada a incapacidade parcial e temporária, devem ser consideradas o grau de instrução da parte

autora e a possibilidade de readaptação a outras atividades, motivo pelo qual entendo que agiu com acerto o Juízo

a quo ao conceder o benefício de auxílio doença.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

INCAPACIDADE LABORATIVA. POSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO.

I - Ainda que o laudo tenha concluído pela incapacidade total e permanente do autor para o desempenho de

trabalho braçal, em virtude de apresentar seqüela de cirurgia de hérnia de disco lombar, há que se considerar

que é pessoa jovem, contando atualmente com 40 anos de idade, podendo ser reabilitado para outra função, não

se justificando, assim, ao menos por ora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez, como pretendido.

II - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não tem caráter

protelatório (Súmula 98, do E. STJ).

III - Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2009.03.99.042556-4, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 9/11/10, v.u.,

DE 19/11/10)

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

ESTADO MÓRBIDO EXISTENTE NO MOMENTO DO CANCELAMENTO INDEVIDO. INCAPACIDADE PARA

O TRABALHO HABITUAL COMPROVADA: NECESSIDADE DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE

READAPTAÇÃO PROFISSIONAL. CARÊNCIA CUMPRIDA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA:

PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DE MOLÉSTIA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. TERMO INICIAL. TUTELA

ANTECIPADA.

I - Preenchidos nos autos os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.

II - O autor adquiriu ceratocone nos dois olhos e tem capacidade visual próxima de zero. Do ponto de vista

médico, apresenta incapacidade laboral total e permanente, porém, o juiz não está adstrito às conclusões do

laudo e acertadamente considerou a incapacidade como parcial e temporária, tendo em vista os aspectos físicos,

sociais e subjetivos do autor. Se a atividade habitual exige visão perfeita, a visão monocular não o incapacita
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definitivamente para todo e qualquer trabalho, tendo em vista que é relativamente jovem (36 anos de idade).

IV - Comprovado que, à época do cancelamento do auxílio-doença, o apelado ainda estava acometido da doença

que foi tida como incapacitante, correta a sentença que determinou o restabelecimento, devendo ser submetido a

processo de readaptação profissional, devendo

perdurar o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não recuperável, for aposentado por invalidez.

V - Mantido o termo inicial do benefício a partir da data da indevida alta médica na via administrativa, devendo

ser descontados os valores recebidos pelo período em que o apelado retornou ao trabalho e respeitada a

prescrição quinquenal, pois comprovada a existência do mal incapacitante àquela época.

VI - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

VII - - A prova inequívoca da incapacidade do autor e o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a

necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, constituem, respectivamente, o relevante

fundamento e justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão

liminar da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § º, do CPC.

VIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício

em causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.024739-7, 9ª Turma, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, j. 31/5/04, v.u., DJU

12/8/04)

 

Deixo consignado, contudo, que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e

101 da Lei nº 8.213/91.

Conforme documento de fls. 20, a parte autora formulou pedido de benefício previdenciário por incapacidade em

26/10/12, motivo pelo qual o termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera

administrativa.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSENTE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. MATÉRIA AFETA COMO REPRESENTATIVA DE

CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA QUESTÃO JURÍDICA

NESTA CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. O termo inicial dos benefícios previdenciários, quando ausente prévia postulação administrativa, é a data da

citação.

2. Esta Corte Superior de Justiça tem posicionamento no sentido de que é inaplicável o artigo 543-C do diploma

processual civil para fins de sobrestar o julgamento, nesta Instância, dos recursos especiais que versem sobre a

mesma matéria afetada ao órgão secionário.

3. Agravo regimental ao qual se nega provimento"

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.415.024/MG, 6ª Turma, Relatora Min. Maria Thereza de Assis Moura,

j. 20/9/11, v.u., DJe 28/9/11, grifos meus)

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."
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No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial

provimento à apelação da parte autora para determinar a fixação dos honorários advocatícios na forma acima

indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de ação de concessão de aposentadoria por tempo de serviço julgada procedente, com reconhecimento de

trabalho rural.

Reexame necessário tido por interposto.

Apelação da Autarquia Federal.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer os períodos de trabalho especificados na inicial

como trabalhador rural, para somados aos períodos anotados na CTPS, propiciar a concessão da aposentadoria por

tempo de serviço.

Para demonstrar o labor rural, a autora trouxe com a inicial:

- certidão de casamento da autora realizado em 25/09/1971, qualificando o marido como "lavrador" (fls. 12);

- certidão de nascimento de filho da autora em 28/11/1976, qualificando o marido como "lavrador" (fls. 13);

- fichas de atendimento no serviço municipal de saúde de Nova Andradina, qualificando-a como "trabalhadora

rural" (fls. 15/21).

Foram ouvidas duas testemunhas, que declararam conhecer a parte autora desde a tenra idade e que sempre

trabalhou no campo juntamente com o marido.

Do compulsar dos autos, os documentos carreados, além de demonstrarem a qualificação profissional da autora

como lavradora, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou de forma avulsa,

durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que se
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resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça

um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. O comprovante de pagamento de tributos da propriedade onde a autora exerceu as suas atividades, a guia de

recolhimento de contribuição sindical e a carteira de sócia do sindicato dos trabalhadores rurais, onde consta a

qualificação de agricultora, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

3. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

4. Recurso improvido.

(REsp 628.995/CE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 24/08/2004, DJ

13/12/2004, p. 470)

 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão. É inequívoca a ligação da autora com a

terra - com o trabalho campesino, sendo certo o exercício da atividade agrícola, com base em prova documental,

por determinado período.

Em suma, é possível reconhecer que o requerente exerceu atividade como rurícola de 25/09/1971 a 30/11/1991,

esclarecendo que o marco inicial e o termo final foram assim demarcados cotejando-se o pedido inicial e o

conjunto probatório.

Nesse sentido, a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários, conforme segue:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A

PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM

INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a
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carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(REsp 1348633/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe

05/12/2014)

 

Cabe ressaltar que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas.

De se observar que, o interstício posterior à edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, 30/11/1991, não pode ser

reconhecido, eis que há necessidade do recolhimento de contribuições previdenciárias, nos termos do art. 39, inc.

II, c.c art. 60, inc. X, da Lei nº 8.213/91, razão pela qual afasto o período de 01/12/1995 a 15/10/2013.

Assentados esses aspectos, resta examinar se a autora havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Feitos os cálculos, com o reconhecimento da atividade campesina e os períodos recolhidos como contribuinte

individual, tem-se que a requerente totalizou, até a data do ajuizamento da ação em 15/10/2013, 22 anos, 02 meses

e 08 dias de trabalho, conforme quadros anexos, partes integrantes desta decisão, não fazendo jus à aposentadoria

por tempo de contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88,

deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de contribuição, bem como, não cumpriu a carência exigida de 180

(cento e oitenta) meses de contribuição, por força do disposto no art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação da parte autora perante

a Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras

da legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos

patronos.

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, fixando a sucumbência recíproca e

restringindo o labor campesino ao período de 25/09/1971 a 30/11/1991, com a ressalva de que o referido intervalo

não anotado em CTPS não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do § 2º do art. 55 da Lei nº

8.213/91, determinando que o período acima descrito seja averbado pelo INSS, afastado o período de 01/12/1995

a 15/10/2013.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em 8/10/13 por Leonel de Godoy em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social

visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram concedidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 28).

O Juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, V do CPC

(litispendência), "condenando o autor LEONEL DE GODOY e sua patrona, EVELISE SIMONE DE MELO, de

forma solidária, ao pagamento de multa por litigância de má-fé, no importe de 1% sobre o valor atualizado da

causa. Sucumbente, condeno o autor, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais, e aos honorários

advocatícios, que fixo, por equidade, em R$ 500,00, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil,

revogando a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita de fls. 28/29, por se mostrar incompatível

com a litigância de má-fé" (fls. 88).

Inconformado, apelou a parte autora requerendo a nulidade da R. sentença ou que se afaste a condenação do

apelante e de sua patrona em litigância de má-fé.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispõe o Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 267 - Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:

(...)

V - quando o juiz acolher a alegação de perempção, litispendência ou de coisa julgada;

(...)"

"Art. 301 - (...)

§ 1º - Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada, quando se reproduz ação anteriormente ajuizada.

§ 2º - Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido.

§ 3º - Há litispendência, quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que

já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso."

 

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que ocorre litispendência quando se reproduz ação

idêntica à outra ainda em curso, ou seja, quando há identidade de partes, pedido e causa de pedir.

In casu, na inicial o próprio demandante informou "verifica-se que o autor, já vem se tratando de seus problemas

de saúde há vários anos, sendo que em julho deste ano, em processo judicial para auxílio doença, a Exma Juíza

entendeu que o autor não fazi (sic) jus ao benefício" (fls. 3). Verifico, portanto, que está caracterizada a sua

ocorrência, uma vez que a presente demanda foi ajuizada em 8/10/13, sendo que se encontra pendente o

julgamento do feito nº 0001427-08.2009.8.26.0296 (296.01.2009.001427), ajuizado anteriormente, em 29/3/09

(fls. 51/57).

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no artigo 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 21 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de ação de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição julgada parcialmente procedente, com

o reconhecimento de períodos de labor rural.

Apelação da Autarquia Federal.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial como rurícola,

para somado aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço.

Para demonstrar a atividade campesina, a parte autora trouxe com a inicial:

- certidão de nascimento da autora em 23/01/1962, qualificando o genitor como "lavrador" (fls. 16);

- certidão de casamento da autora realizado em 03/12/1994, qualificando-o como "lavrador" (fls. 17);

- CTPS do marido da autora com registros na agroindústria desde 1995 (fls. 29/34);

- certidões de nascimento dos irmãos da autora de 1955, 1957, 1959, 1964 e 1969, qualificando o genitor como

"lavrador" (fls. 36/39);

- documento de propriedade rural em nome do pai da autora emitido em 1952 (fls. 42);

- certificados de cadastro de imóvel rural emitidos em 1985 e 1996, em nome do genitor da autora (fls. 43/48).

Foram ouvidas três testemunhas que declararam conhecer a autora desde tenra idade e que ela sempre trabalhou

no campo com a família.

Do compulsar dos autos, verifica-se que o conjunto probatório, além de demonstrar a qualificação profissional da

autora como lavradora, delimita o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. O comprovante de pagamento de tributos da propriedade onde a autora exerceu as suas atividades, a guia de

recolhimento de contribuição sindical e a carteira de sócia do sindicato dos trabalhadores rurais, onde consta a

qualificação de agricultora, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

3. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

4. Recurso improvido.

(REsp 628.995/CE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 24/08/2004, DJ

13/12/2004, p. 470)

 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão. É inequívoca a ligação da autora com a

terra - com o trabalho campesino, sendo certo o exercício da atividade agrícola, com base em prova documental,

por determinado período.

Do conjunto probatório, em especial dos depoimentos coerentes, extrai-se que, desde a idade mínima de 14 anos -

24/01/1976 - é de ser reconhecido o exercício da atividade, eis que há razoáveis vestígios materiais.

ADVOGADO : SP113501 IDALINO ALMEIDA MOURA

No. ORIG. : 11.00.11734-3 2 Vr PENAPOLIS/SP
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Ressalte-se que a adoção da idade de 14 anos como termo inicial da atividade laboral da autora amolda-se ao

dispositivo Constitucional que, à época, vedava o trabalho infantil.

É certo que tal proibição foi instituída em benefício dos menores, que nesse período de suas vidas têm de estar a

salvo de situações de risco. Contudo, em hipótese como a dos autos, em que apenas a presunção da prova ficta

milita em favor da autora, quer dizer, não há elementos materiais exatamente contemporâneos ao período da

menoridade, impõe-se o reconhecimento dessa limitação temporal.

Em suma, é possível reconhecer que a requerente exerceu atividade como rurícola de 24/01/1976 a 31/01/1980,

esclarecendo que o termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório.

Nesse sentido, a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao documento

mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de serviço para

efeitos previdenciários, conforme segue:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A

PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM

INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(REsp 1348633/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe

05/12/2014)

 

Cabe ressaltar que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas.

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se a autora havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que a requerente totalizou, até a data do ajuizamento da demanda em 19/10/2011, 16 anos e 17 dias 

de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, tempo insuficiente para a concessão da

aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no art. 201, § 7º, da CF/88,

deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de contribuição.
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Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação da parte autora perante

a Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras

da legislação previdenciária em vigência para aposentação.

No que tange às custas e despesas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu

pagamento, cabendo apenas as em reembolso.

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA AUTÁRQUICA, para restringir o labor campesino ao período de 24/01/1976 a 31/01/1980,

com a ressalva de que o referido intervalo não anotado em CTPS não poderá ser computado para efeito de

carência, nos termos do § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91, determinando que todo o período acima descrito seja

averbado pelo INSS. Mantida a sucumbência recíproca.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta nos autos de ação de restabelecimento de benefício acidentário. Alega a parte

autora que "Mesmo não tendo sido expedido o CAT, a autora ADQUIRIU A MOLÉSTIA EM DECORRÊNCIA DE

SUAS ATIVIDADES LABORATIVAS, ocasionada pelo ESFORÇO EXCESSIVO E REPETITIVO. Assim, os

pedidos estão relacionados à CAUSA MOTIVADORA DA ENFERMIDADE, qual seja, doença do trabalho,

entendendo ser desta Justiça a competência para julgamento da lide posta, em conformidade com os dispositivos

legais já mencionados acima." (fls. 2).

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da

qualidade das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade

autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes,

exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de

sua competência.

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência

de acidente do trabalho.

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e

501 do C. Supremo Tribunal Federal, in verbis:

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus)

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente

do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de

economia mista." (grifos meus)

Quadra mencionar, a propósito, o julgamento, em sessão de 9/6/11, da Repercussão Geral reconhecida no Recurso

Extraordinário nº 638.483, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, no qual foi reafirmada a jurisprudência

no sentido de que compete à Justiça Comum Estadual julgar as ações acidentárias que, propostas pelo segurado

contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), visem à prestação de benefícios relativos a acidentes de

trabalho.

Tratando-se, in casu, de restabelecimento de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece

2015.03.99.006933-4/SP
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inafastável o reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso.

Nesse sentido já se pronunciou o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE nº 176.532,

pacificando o entendimento de que é da Justiça Estadual a competência para processar e julgar as causas relativas

a acidentes do trabalho, ainda que referentes a reajuste de benefício.

Merece destaque, ainda, o Acórdão abaixo, de relatoria do E. Min. Moreira Alves, in verbis:

- Competência. Reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho. Justiça comum.

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE

169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar causa relativa

a reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é

competente para julgar as causas de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do

artigo 109 da Constituição, será ela igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que

é objeto de causa que não deixa de ser relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do

principal.

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.

Recurso extraordinário conhecido e provido.

(RE nº 351.528-4, Primeira Turma, julgado em 17/9/02, votação unânime, DJ de 31/10/02)

Desse entendimento não destoa a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementas a seguir

colacionadas:

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AUXÍLIO-

DOENÇA ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA.

- A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações revisionais de

benefícios acidentários tem como foro competente a Justiça Comum Estadual.

- Precedentes do STF (RE 204.204/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa).

- Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Estadual.

(CC nº 31.425, Rel. Min. Vicente Leal, Terceira Seção, julgado em 18/2/02, votação unânime, DJ de 18/3/02)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do

STJ, Enunciado nº 15).

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação

relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do

benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ.

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ,

suscitante."

(CC nº 31.972, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, julgado em 27/2/02, votação unânime, DJ de

24/6/02)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno

dessa Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional

nº 45, de 08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo.

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

São Paulo, 26 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 17) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais,

pleiteando a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto pela apelante.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (28/4/14), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a

fls. 11 comprova inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 59 (cinquenta e nove) anos, à época

do ajuizamento da ação. Consoante os documentos de fls. 11, a parte autora nasceu em 16/5/54.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias das certidões de casamento da autora (fls. 11), celebrado em

22/5/76 e de nascimento de seus filhos (fls. 13/15), lavradas em 9/11/82 e 27/7/77, constando em todas a

qualificação "do lar" da requerente e de lavrador de seu marido.

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada a fls. 53,

verifiquei que a requerente possui registro de atividade urbana na empresa "FRIGORIFICO 4 RIOS SA" no

período de 1º/5/86 a 14/6/86, bem como efetuou recolhimentos como contribuinte individual de maio a outubro de

2010 e dezembro de 2010 a dezembro de 2011, motivo pelo qual entendo não ser aplicável a jurisprudência no

sentido de que a qualificação de lavrador do marido é extensível à esposa.

Ademais, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais e Sistema Único de

Benefícios - DATAPREV, juntada pelo INSS a fls. 65/67 e cuja juntada ora determino, observo que o marido da

requerente possui registro de atividade urbana de 1º/3/83 a 5/11/86 e efetuou recolhimentos de contribuições nos

períodos de julho a novembro de 1988, abril de 2003 a dezembro de 2012 e janeiro de 2013 a janeiro de 2015,

bem como recebe "APOSENTADORIA POR IDADE" desde 26/8/14, estando cadastrado no ramo de atividade

"COMERCIARIO" e forma de filiação "CONTRIBUINTE INDIVID".

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período alegado,

máxime no presente caso, no qual os depoimentos das testemunhas arroladas revelam-se inconsistentes e

imprecisos, insuficientes para a comprovação da atividade no campo no período exigido em lei. Como bem

asseverou o MM. Juiz a quo: "A prova testemunhal não foi apta a provar a atividade rural. Veja que o §2º, do art.

48, da Lei 8.213/91 reza que (...) As testemunhas apenas indicaram com certeza, o trabalho rural enquanto a

autora era solteira. O Sr. João a conhece desde 1970 e afirmou que exerceu atividade rural em várias fazendas,

diz que após 1985 não sabe precisar o trabalho da autora. Por fim disse que ela casou-se com o Sr. Paiola, o

qual trabalha na cidade, em uma borracharia, há uns vinte anos. O Sr. Bento Comar conhece a demandante há

uns quarenta anos, afirmou que acredita que hoje ela trabalhe apenas em casa, mas que laborava na roça de

café. Informou que inclusive a viu no campo, pois que moravam no mesmo sítio em Campo Alegre, que ela lá

trabalhou solteira e ainda quando casada. Contudo, disse que perdeu contato entre os anos de 1980/1985. Sabe
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que vieram para a cidade e que o esposo aqui trabalhava. O Sr. Sivaldo conhece a autora desde 1982 e afirma

que ela trabalhava na lavoura de café, com sua família (pais, irmãos) no sítio no qual trabalhou de 1982/1983.

Disse que eles ainda lá ficaram, mas não sabe para onde foram depois. Aduziu que quando veio para esta cidade

em 1991, o marido da autora já era borracheiro. Neste quadro, em que a prova documental é parca e as

testemunhas referem-se a trabalho rural em um tempo distante, não se pode conceder a aposentadoria pleiteada."

(fls. 81/82). Quadra mencionar, adicionalmente, que o § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03 dirige-se ao

trabalhador urbano (e não ao trabalhador rural), conforme posicionamento firmado pela Terceira Seção do C.

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Incidente de Uniformização (Petição nº 7.476/PR), em sessão de

13/12/10. O E. Ministro Relator para acórdão Jorge Mussi deixou bem explicitada a regra que se deve adotar ao

afirmar: "se ao alcançar a faixa etária exigida no art. 48, § 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de

exercer atividade como rurícola sem ter atendido a citada regra de carência, não fará jus à aposentação rural

pelo descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. (...) O que

não se mostra possível é conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma do § 1º do art. 3º da Lei n.

10.666/2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou:

aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana, os quais pressupõem contribuição" (grifos meus).

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

São Paulo, 27 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 15) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a requerente, sustentando o preenchimento dos requisitos legais, motivo pelo qual requer a

reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto pela apelante.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (24/10/13), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 7 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 60 (sessenta) anos, à época do

ajuizamento da ação. Consoante os documentos de fls. 7, a parte autora nasceu em 2/8/53.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias dos seguintes documentos:

1. Título Eleitoral da autora, datado de 4/2/72, constando a sua qualificação de "p. domésticas" (fls. 8);

2. Certidão de casamento da autora (fls. 9), celebrado em 9/1/71, constando a sua qualificação de "p. domésticas"

e de lavrador de seu marido;

3. Título eleitoral do cônjuge da autora, datado de 1º/7/68, no qual consta a qualificação deste como lavrador (fls.

10);

4. Certificado de Dispensa de Incorporação de 22/5/72, constando a qualificação de lavrador do marido da

requerente (fls. 11) e

5. CTPS da autora (fls. 12).

No entanto, a cópia da CTPS da própria demandante (fls. 12) revela registro de atividade no cargo de "caseira",

no período de 2/4/90 a 13/1/95, motivo pelo qual entendo não ser aplicável a jurisprudência no sentido de que a

qualificação de lavrador do marido é extensível à esposa.

Ademais, conforme consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntada pelo INSS a fls.

28, observo que a requerente recebe "PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIARIA" desde 6/11/96, estando

cadastrada no ramo de atividade "INDUSTRIARIO" e forma de filiação "EMPREGADO". Outrossim, conforme

pesquisa no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora determino, verifiquei que o

marido da demandante possui registros de atividades urbanas nos períodos de 1º/10/86 a 13/1/95 e 1º/11/96, com

última remuneração em novembro de 96.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei,

máxime no presente caso, no qual os depoimentos das testemunhas arroladas revelam-se inconsistentes,

imprecisos e até mesmo contraditórios com o alegado na inicial. Como bem asseverou a MM.ª Juíza a quo: "Em
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análise aos depoimentos supra, consta-se que as testemunhas não especificaram, ao certo, os períodos exercidos

a título de atividade rural, em especial porque não estiveram em contato com a autora por todo o período

descrito na inicial. Não bastasse, a primeira das testemunhas deixa claro que a autora não exercia trabalho

rural, mas doméstico, eis que apenas plantava o que era de sustento para a sua família, consignando que ela não

trabalhava diretamente para o proprietário da fazenda em que morava. Já a segunda testemunha, além de

mencionar curto período de suposto trabalho rural, afirma que na Fazenda São Gabriel a autora fazia faxina e

trabalhava como doméstica." (fls. 86).

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

São Paulo, 27 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo

pericial médico, acrescida de correção monetária e juros. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o

valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas (Súmula n° 111, STJ).

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença.

Adesivamente, recorreu a parte autora, requerendo a reforma do decisum com relação ao termo inicial do

benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, conforme sua CTPS

(fls. 8/10), na qual consta vínculos empregatícios no período de 1º/10/90 a 31/8/91, 1º/2/76 a 31/3/97, 1º/1/02 a

30/6/03 e 2/5/07 a 24/1/13. A presente ação foi ajuizada em 14/8/13, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei

nº 8.213/91.

Outrossim, a incapacidade ficou plenamente demonstrada, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls.

61/65), em 11/7/14. O esculápio encarregado do exame afirmou que a autora é portadora de hipertensão arterial e

de doenças degenerativas do aparelho músculo esquelético, concluindo pela "incapacidade total, multiprofissional

e permanente" (fls. 63).

Não obstante o Perito ter relatado que a requerente "há 7 anos começou a ter problemas em seus joelhos e nos

tornozelos" (fls. 62), atestou a data de início da incapacidade em 12/8/13, época em que a autora detinha a

qualidade de segurada. Portanto, não há que se falar em preexistência da moléstia incapacitante à filiação.

Dessa forma, deve ser mantida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo,

que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Não obstante o entendimento de que o termo inicial do benefício deveria ser fixado a partir do requerimento

administrativo, no presente caso, verifico que o benefício (NB 602374643-1) requerido em 2/7/13 (fls. 20), foi

indeferido "por não comparecimento para concluir exame médico pericial" (fls. 26), razão pela qual o benefício

deve ser concedido somente a partir da citação (7/11/13 - fls. 25).

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na
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demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSENTE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. MATÉRIA AFETA COMO REPRESENTATIVA DE

CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA QUESTÃO JURÍDICA

NESTA CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. O termo inicial dos benefícios previdenciários, quando ausente prévia postulação administrativa, é a data da

citação.

2. Esta Corte Superior de Justiça tem posicionamento no sentido de que é inaplicável o artigo 543-C do diploma

processual civil para fins de sobrestar o julgamento, nesta Instância, dos recursos especiais que versem sobre a

mesma matéria afetada ao órgão secionário.

3. Agravo regimental ao qual se nega provimento"

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.415.024/MG, 6ª Turma, Relatora Min. Maria Thereza de Assis Moura,

j. 20/9/11, v.u., DJe 28/9/11, grifos meus)

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial

provimento à apelação da parte autora para fixar o termo inicial do benefício a partir da citação na forma acima

indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de auxílio

doença, bem como a tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pedido de tutela

antecipada.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo, preliminarmente, a nulidade da sentença para que seja elaborada

nova perícia por profissional médico especialista na doença que acomete a recorrente. No mérito, pleiteou a

reforma da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que o laudo médico foi devidamente realizado por Perito nomeado pelo Juízo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 98/105, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de nova

prova pericial. O laudo encontra-se devidamente fundamentado e com respostas claras e objetivas, sendo

2015.03.99.008844-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : REGINA FATIMA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP190813 WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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despicienda a realização do novo exame por profissional especializado na moléstia alegada pela parte autora.

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório,

concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª

Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04).

Passo à análise do mérito.

Nos exatos termos do art. 59, caput da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade temporária da parte autora.

In casu, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 98/105), a parte autora não se apresenta incapacitada

para as atividades laborativas. Afirmou o esculápio encarregado do exame que "A AUTORA DE 53 ANOS DE

IDADE, APESAR DE REFERIR DORES NO MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO E OMBRO, NENHUM

ACHADO CLÍNICO FOI ENCONTRADO COMO DESCRITO NO EXAME FÍSICO, SENDO ASSIM NÃO

É PORTADORA DE LESÃO, DANO OU DOENÇA QUE A IMPEÇA DE EXERCER ATIVIDADES

LABORATIVAS, ONDE A REMUNERAÇÃO É NECESSÁRIA PARA A SUA SUBSISTÊNCIA" (fls. 103).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferido o auxílio

doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença, julgou a ação parcialmente procedente para reconhecer como trabalhado em atividade rural o

período entre 01.12.1993 a 31.07.1994, devendo o INSS fazer as alterações e averbações necessárias. As

prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os

honorários advocatícios. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que há prova material suficiente e apta a demonstrar

o efetivo labor rural. Requer a concessão do benefício postulado na inicial.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as

informações dos autos e os documentos anexados, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r.

sentença.

É o relatório.

O MM. juiz a quo julgou matéria diversa da discutida nos autos. Conforme orientação jurisprudencial, cujo aresto

destaco, impõe-se a anulação da sentença:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRELIMINAR DE JULGAMENTO "EXTRA-PETITA".

1. Há de ser declarada a nulidade absoluta da sentença em que o juiz da causa decidiu matéria diversa da que

lhe foi submetida, caracterizando, assim, julgamento "extra-petita", a teor do que reza o artigo 460 do Código de

Processo Civil.

2. Recurso do INSS provido."

(TRF-TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CÍVEL 382066 - Processo 97030477542/SP - QUINTA TURMA -

Relatora Des. Suzana Camargo - Data da decisão: 16/05/2000 - DJU DATA:26/09/2000 PÁGINA: 669)

 

Por essas razões, a sentença deve ser anulada.

Assentado esse ponto, tem-se que o art. 515, §3º, do CPC (Lei nº 10.352) possibilita a esta corte, nos casos de

extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que esteja em condições de

imediato julgamento.

Parece-me, contudo, que a exegese do art. 515, §3º, do CPC, pode ser ampliada para observar a hipótese de

julgamento "extra-petita", à semelhança do que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do

mérito.

Assim, analiso o mérito, desde já, aplicando-se, por analogia, o disposto no art. 515, §3º do CPC, considerando

que a causa encontra-se em condições de imediato julgamento.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- Cédula de identidade (nascimento em 12.05.1939), constando tratar-se de pessoa não alfabetizada;

- CTPS com registro, de 01.12.1993 a 31.07.1994, como empregada doméstica.

A Autarquia juntou, a fls. 92, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que

confirmam as anotações constantes na carteira de trabalho da autora, bem como que possui cadastro como

contribuinte individual de 05.2005 a 04.2006.

Os depoimentos das testemunhas, fls. 121/130, são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural

exercida pela autora.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ROSALINA MIGUEL PAVAN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 1994, a prova produzida não é hábil a demonstrar

o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei

8.213/91, de 72 meses.

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando

genericamente o labor rural.

Além do que, a CTPS indica que a autora teve vínculo empregatício em atividade urbana, afastando a alegada

condição de rurícola.

Observa-se que não há um documento sequer que qualifique a requerente como lavradora.

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003).

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, de ofício, anulo a sentença e, com fundamento no § 3º do

artigo 515 do CPC julgo improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP,

RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).Prejudicado o apelo da autora.

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Luzia Rodrigues ajuizou ação, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando receber a pensão

especial em favor dos deficientes vítimas da TALIDOMIDA. Pleiteou a condenação do INSS a conceder o

benefício desde a data do pedido administrativo, em 29/11/2011, além de indenização por danos morais.

A antecipação dos efeitos da tutela foi deferida a fls. 68.

A r. sentença (fls. 137/141) julgou procedente o pedido inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito, a teor

do art. 269, I, do CPC, confirmando a liminar concedida, para condenar o requerido ao pagamento de pensão

especial desde o requerimento administrativo, nos termos acima relatados, além de indenização por danos morais

no valor de R$ 50.000,00, nos termos do art. 1º da Lei nº 12.190/2010 c/c art. 1º, § 1º, da Lei nº 7.070/82. Sem

custas. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação até a sentença.

Inconformado, apelou o INSS, alegando, em síntese, que não há prova conclusiva nos autos de tratar-se de

síndrome de talidomida. Aduz, ainda, que a sentença é nula, eis que a indenização por dano deve ser pleiteada em

face da União, e não do INSS.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 17/03/2015.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte,

decido:

Primeiramente cumpre observar que a legitimidade da Autarquia Previdenciária encontra supedâneo no artigo 3º

do Decreto n. 7.235/2010, que regulamentou a Lei n. 12.190/2010, e estabeleceu expressamente a

responsabilidade pela operacionalização do pagamento da indenização ao INSS.

Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO ESPECIAL PARA PORTADORES DA SÍNDROME

DE TALIDOMIDA. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. COMPROVAÇÃO DA

ENFERMIDADE. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS.

RECONHECIMENTO DO ESTADO. ART. 1º DA LEI N. 12.190/2010.

(...)

IX - O art. 3º do Decreto n. 7.235/2010, que regulamentou a Lei n. 12.190/2010, estabeleceu expressamente a

responsabilidade pela operacionalização do pagamento da indenização ao INSS, razão pela qual a dita

autarquia previdenciária deve figurar no pólo passivo da ação quanto ao pleito de indenização por danos

morais.

X - Na dicção do art. 1º da Lei n. 12.190/2010, verifica-se que os portadores de deficiência física decorrente do

uso da talidomida fazem jus à indenização por dano moral, havendo reconhecimento explícito do Estado no

sentido de que tais pessoas sofreram prejuízos concernentes à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem.

XI - O reconhecimento do direito à indenização por danos morais na espécie implica a impossibilidade de

vindicar a mesma indenização no âmbito administrativo, a teor do art. 5º da Lei n. 12.190/2010.

XII - O montante ser pago deve ter como parâmetro os pontos assinalados pela Assistente Técnica da autora, que

apontou dificuldades para a realização da higiene pessoal para se alimentar e para o exercício de atividade

laborativa (fls. 147/148), totalizando 03 pontos, de modo a resultar no importe de R$ 150.000,00 (cento e

cinquenta mil reais), nos termos do art. 1º da Lei n. 12.190/2010 c/c o art. 1º, §1º, da Lei n. 7.070/82.

XIII - Apelação do INSS desprovida, remessa oficial tida por interposta parcialmente provida e apelação da parte
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autora provida.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0021678-08.2012.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 10/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2013)

 

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito.

A talidomida, ou "Amida Nftálica do Ácido Glutâmico", é um medicamento desenvolvido na Alemanha, em 1954,

inicialmente utilizado como sedativo, para o controle da ansiedade, tensão e náuseas. Introduzida no mercado

mundial em 1957, passou a ser comercializada em alguns países como droga de ação hipnótico-sedativa. Foi

comercializada em 46 países também para o tratamento de enjoo matinal em gestantes. A partir de 1959

começaram os relatos sobre o nascimento de crianças com malformação congênita, cujas mães tinham utilizado a

talidomida durante a gestação. Essa malformação apresentava-se sob a forma de comprometimento do

desenvolvimento dos ossos longos dos membros inferiores e superiores, sendo chamada de focomelia pela

semelhança com as focas. Algumas crianças apareceram com deformidades ainda mais severas pela ausência total

dos membros, denominada amelia. Foram relatadas deformidades também no coração, rins e olhos, ausência ou

desenvolvimento anormal da porção externa do ouvido, fissura palatina ou labial, defeitos do cordão espinhal e

defeito no desenvolvimento do trato gastrintestinal. No Brasil esse fármaco passou a ser comercializado em 1958.

Os primeiros casos de malformação foram relatados em 1960. Apesar de ser banida dos mercados alemão e inglês

em 1961, a talidomida continuou a ser comercializada no Brasil até 1965. Nos Estados Unidos, a Food and Drug

Administration (FDA) não liberou a comercialização do medicamento devido às exigências sobre a comprovação

da segurança do fármaco. A ingestão de um único comprimido nos três primeiros meses de gestação ocasiona a

Focomelia, efeito descoberto em 1961, que provocou a sua retirada imediata do mercado mundial. No entanto, em

1965 foi descoberto o seu efeito benéfico no tratamento de estados reacionais em Hanseníase (antigamente

conhecida como lepra), e não para tratar a doença propriamente dita, o que gerou a sua reintrodução no mercado

brasileiro com essa finalidade específica. A partir daí foram descobertas inúmeras utilizações para a droga no

tratamento de AIDS, lupus, doenças crônico-degenerativas, câncer e transplante de medula.

 

De acordo com os elementos dos autos, constata-se que a autora nasceu em 13/12/1967.

Discute-se a concessão do benefício preconizado no art. 1º da Lei 7.070/82, e a indenização prevista na Lei nº

12.190/2010.

A autora intentou a presente ação instruindo a inicial com cópia do requerimento administrativo da pensão

especial às vítimas de talidomida, cujo laudo pericial de fls. 24/27, subscrito pelo Médico Perito Previdenciário,

Dr. Alfredo Querino da Silva, concluiu que as lesões da autora eram compatíveis com o uso da talidomida.

O Parecer Especializado/Credenciado de fls. 30/33, conforme Orientação Interna INSS/DIRBEN nº 205, assinado

pela geneticista Profª. Draª Eny M. Goloni Bertollo, da Unidade de Pesquisa em Genética e Biologia Molecular da

Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto, concluiu que o quadro clínico sugere o efeito teratogênico do

uso da talidomida, sendo que o Serviço de Gerenciamento de Benefícios por Incapacidade da GEx, propôs pelo

deferimento do benefício.

Submetida à Junta Médico Pericial, a conclusão dos peritos Dr. Djalmir Caparróz Salas (Chefe do SST-Gex

Araçatuba) e Dr. Rodrigo de Almeida Prado é de que "não houveram elementos que pudessem justificar a referida

relação etiológica com a talidomida", razão pela qual foi proposto o "indeferimento por não haver comprovação

que as alterações clínicas e radiológicas sejam efetivamente resultado de efeito teratogênico da talidomida" - fls.

37/38.

Determinada a realização de laudo pericial pelo Juízo a quo, esse constatou, "após anamnese, exame clínico,

exames complementares e relatórios médicos, que a autora é portadora de: doenças congênitas: apresenta

malformação congênita constituída por redução, do membro superior esquerdo por ausência congênita do

antebraço e da mão conhecido como hemimielia (CID Q71.2), com diagnóstico clínico provavelmente ocasionado

por uso de talidomida durante gestação de sua genitora".

Assim, levando-se em conta o parecer da geneticista e o laudo pericial, que apontam que a deficiência da autora é

compatível com a talidomida, bem como considerado que nasceu em época em que o medicamento era

comercializado, mantenho a concessão da pensão especial à autora.

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL. INTERESSE DE AGIR.

CONFIGURAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. PESSOA PORTADORA DA SÍNDROME DA

TALIDOMIDA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS NA FORMA DO ART. 1º DA LEI Nº 12.190/2010.

CABIMENTO. VALOR DA INDENIZAÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

 - A autora pleiteia indenização por danos morais, prevista no artigo 1º da Lei nº 12.190/2010, em razão de ser

portadora de síndrome de talidomida, doença que lhe causou má-formação congênita incapacitante.

- Está demonstrado o interesse da autora na medida em que, segundo consta dos autos, pleiteou na via

administrativa o benefício de pensão especial vitalícia em razão da doença narrada, o qual foi indeferido ao

argumento de não comprovação de que era portadora da síndrome. É certo que se a apelante não reconheceu a
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doença para os fins do benefício previsto na Lei nº 7.070/82, certamente não o reconheceria para a finalidade

versada nestes autos. Demonstrado, portanto, o interesse processual. Mesmo que assim não fosse, a ausência de

requerimento na esfera administrativa não impede o acesso ao Judiciário, pois, caso contrário, haveria afronta

ao princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição.

- A legitimidade da autarquia previdenciária para responder ao presente pleito encontra supedâneo no artigo 3º

do Decreto n. 7.235/2010, que regulamentou a Lei n. 12.190/2010, e estabeleceu expressamente a

responsabilidade pela operacionalização do pagamento da indenização ao INSS, motivo pelo qual a preliminar

deve ser afastada. Precedentes desta corte regional.

- O exame pericial demonstra que as deformidades congênitas da autora são compatíveis com síndrome de

talidomida. - Dada a constatação por perícia de que a deficiência da autora é compatível com a talidomida, bem

como considerado que nasceu em época em que o fármaco já era comercializado, resulta que faz jus à

indenização prevista no artigo 1º da Lei nº 12.190/2010. 

- Inexiste impedimento legal à acumulação da indenização ora em comento com o benefício assistencial (LOAS)

auferido pela apelada. 

- A indenização foi fixada no valor mínimo previsto na norma referida, motivo pelo qual não viola a

razoabilidade ou a proporcionalidade.

(...)

 (TRF da 3ª Região; APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1907556; Processo nº

00025675120114036126; Órgão Julgador: QUARTA TURMA; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/10/2014;

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE)

 

Passo à análise da indenização, a teor do art. 1º da Lei nº 12.190/2010.

O artigo 1º da Lei 12.190/2010 dispõe:

Art. 1º. É concedida indenização por dano moral às pessoas com deficiência física decorrente do uso da

talidomida, que consistirá no pagamento de valor único igual a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), multiplicado

pelo número dos pontos indicadores da natureza e do grau da dependência resultante da deformidade física (§1o

do art. 1o da Lei no 7.070, de 20 de dezembro de 1982). 

 

O laudo pericial (fls. 117/129), que já havia concluído que a deficiência da autora é compatível com a talidomida,

também constatou pela Incapacidade Parcial (alteração que permite o desempenho de atividade, sem risco de

vida ou agravamento maior); Definitiva (impossibilidade de recuperação, com os recursos e terapêutica de

reabilitação disponíveis) e Multiprofissional (impedimento abrange diversas atividades profissionais correlatas).

 De outro lado, a indenização foi fixada no valor mínimo previsto na norma referida, motivo pelo qual não viola a

razoabilidade ou a proporcionalidade, devendo ser mantida.

Dessa forma, a sentença não merece reparos.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Diante do acima exposto, nego seguimento ao apelo, com fundamento no artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO
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DECISÃO

Cuida-se de ação de restabelecimento de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-

doença, desde a cessação administrativa. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apela a autarquia federal, sustentando, em síntese, que não restou demonstrado nos autos o

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de auxílio-doença, previsto no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei: incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha

essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições

mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

Com a inicial vieram documentos, dos quais destaco:

- comunicado de concessão de auxílio-doença, benefício mantido até 15/11/2012 (fls. 16).

A parte autora submeteu-se à perícia médica judicial.

Laudo psiquiátrico atesta incapacidade parcial e temporária, em decorrência de "neoplasia maligna do colo do

útero", dede 2012.

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, além do que, percebeu benefício até novembro de 2012 e ajuizou

a demanda em 15/02/2013, mantendo, portanto, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei nº

8.213/91.

Por outro lado, cumpre saber cumpre saber, então, se o fato do laudo pericial ter atestado incapacidade parcial

desautorizaria a concessão do benefício de auxílio-doença.

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual e devendo

submeter-se a processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao

benefício previdenciário, para que possa se submeter a tratamento, neste período de recuperação.

Neste caso, a parte autora passa por processo de recuperação em tratamento de câncer, enfermidade gravíssima, o

que, por óbvio, impede o exercício de atividade laborativa, devendo ter-se sua incapacidade como total e

temporária, neste período de tratamento e reabilitação.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELLEN CRISTINA PAIM SILVA

ADVOGADO : SP140057 ALESSANDRO CARMONA DA SILVA

No. ORIG. : 13.00.00021-9 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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Previdência Social.

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

 

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e temporário para sua atividade laborativa, faz jus ao benefício

de auxílio-doença.

O termo inicial do benefício deve ser mantido como fixado em sentença, à míngua de apelo das partes para sua

alteração.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao apelo do INSS.

O benefício é de auxílio-doença, desde a cessação na via administrativa, no valor a ser apurado com fulcro no art.

61, da Lei nº. 8.213/91. Mantida a tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da

manutenção ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhador rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (16/10/13), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

2015.03.99.009324-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : IOLANDA BARBOSA MACARIO

ADVOGADO : SP119453 DIRCEU APARECIDO CARAMORE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 30000823420138260160 2 Vr DESCALVADO/SP
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Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 11 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 61 (sessenta e um) anos, à época do

ajuizamento da ação (16/10/13).

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, a cópia da certidão de casamento da autora (fls. 12), celebrado em 8/9/69, constando a qualificação de

"lavrador" do seu marido, e a CTPS do seu cônjuge (fls. 14/18) constando registros de atividades em

estabelecimentos no meio rural nos períodos de 29/8/79 a 31/12/79 (braçal rural), 1º/7/89 a 31/10/90 (auxiliar de

granja), 2/1/91 a 24/1/92 (auxiliar de granja), 19/4/93 a 22/6/95 (trabalhador rural), 1º/9/95 a 2/10/96 (trabalhador

rural) e 2/5/97 a 28/4/99 (trabalhador rural), constituem início razoável de prova material para comprovar a sua

condição de rurícola.

A cópia da certidão de óbito do marido da autora (fls. 13), não demonstra qualquer qualificação profissional.

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Outrossim, na audiência realizada em 29/7/14, a testemunha Sr. Diomerio Ramos de Souza (CD-ROM - fls. 58),

relatou que conhece a requerente há 30 anos, tendo laborado com a mesma por 10 anos na lavoura, inclusive citou

locais trabalhados. Informou também que ela deixou as lides rurais há 3 anos, após o falecimento do marido.

Por sua vez, a testemunha Sra. Vandelina Gomes de Souza Perez (CD-ROM - fls. 58), conhece a autora há 30

anos, tendo trabalhado com a mesma por 12 anos na lavoura, asseverou que a última vez que laboraram juntas foi

há sete anos e citou alguns locais de trabalho. Por fim, afirmou que a autora havia deixado as lides rurais há 3 anos

e que seu marido também exercia atividades na roça.

Referidas provas, somadas ao depoimento testemunhal, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo no período exigido no

art. 142 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que completou a idade mínima exigida, em 22/4/07, advindo deste

fato, a sua condição de segurada da Previdência Social.

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material

conjugada com provas testemunhais.

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais,

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.

3. Precedentes.

4. Recurso especial conhecido, mas improvido."

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão

da aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."
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Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao

exigido pela lei.

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período

de transição, que se estende até 31/12/10, conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008.

Até essa data, ao rurícola basta, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua.

Dispensável, pois, a sua inscrição e consequentes contribuições.

Ressalta-se que o período mencionado no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, no sentido de que o benefício seja

concedido apenas por 15 anos contados da vigência da lei, refere-se ao prazo que a segurada possui para pleitear o

benefício previdenciário e não ao lapso temporal de duração deste.

Transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. TÍTULO ELEITORAL.

CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. VITALÍCIO.

1- Reconhecimento da condição de rurícola baseado em início de prova material bem valorado pela sentença.

2- Uma vez concedido o benefício previdenciário da aposentadoria rural por idade, este se torna vitalício.

3- Recurso conhecido e provido."

(STJ, Resp. nº 255.238, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 15/3/2001, DJ 2/4/2001, p. 321, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PRELIMINAR RELATIVA À INÉPCIA DA INICIAL,

POR NÃO TER SIDO A MESMA INSTRUÍDA COM OS DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA

DA AÇÃO, DESATENDENDO-SE O DISPOSTO NO ARTIGO 283 DO CPC E PRELIMINARES DE CARÊNCIA

DE AÇÃO (EM RAZÃO DA NÃO UTILIZAÇÃO DA VIA ADMINISTRATIVA E DO NÃO CUMPRIMENTO DA

CARÊNCIA LEGAL EXIGIDA) REJEITADAS - RURÍCOLA - ATIVIDADE LABORATIVA DEMONSTRADA -

PERÍODO DE CARÊNCIA -INEXISTÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES - JUROS DE MORA - CUSTAS

PROCESSUAIS - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO "AD QUEM" DO BENEFÍCIO.

1 - Quanto à preliminar relativa à inépcia da inicial, por não ter sido a mesma instruída com os documentos

indispensáveis à propositura da ação, desatendendo-se o disposto no artigo 283 do Código de Processo Civil,

verifica-se que a mesma não deve ser acolhida, tendo em vista que os documentos que instruíram a inicial são

suficientes e bastantes para o deslinde do feito, dada a natureza social da ação de concessão de benefício

previdenciário.

2 - Preliminarmente, não há que se falar em necessidade de prévio exaurimento da via administrativa, para

depois poder o beneficiário pleitear a revisão do benefício previdenciário, face os termos do artigo 5º, inciso

XXXV.

3 - Finalmente, quanto à preliminar de carência de ação em razão do não cumprimento da carência legal exigida

de 102 meses, verifica-se que esta se confunde com a análise do mérito, assim, não conheço dessa preliminar.

4 - É de se ter por demonstrada a condição de rurícola do trabalhador quando os depoimentos prestados pelas

testemunhas, aliados ao início da prova material, permitem que o julgador, aplicando o princípio da livre

convicção, forme seu juízo a respeito do efetivo desempenho do trabalho no campo.

5 - Não há que se falar em necessidade de contribuições à Previdência Social no caso de rurícola, que se

enquadre da hipótese dos artigos 48, § 2º, e 142, c.c. o artigo 143, da Lei nº 8213/91, uma vez que, nesse caso,

basta a comprovação do efetivo exercício da atividade rural nos últimos cento e dois meses anteriores à data do

requerimento.

6 - Os juros de mora incidem à base de 6% ao ano a partir da citação (artigo 1062 do Código Civil combinado

com o artigo 219 do Código de Processo Civil).

7 - A condenação da autarquia previdenciária em honorários advocatícios e despesas processuais atende ao

disposto nos artigos 20, §§ 3º e 4º e 27 do Código de Processo Civil além do artigo 11 da Lei n.º 1065/50.

Entretanto, nada há a ser reembolsado, tendo em vista ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita.

8 - A correção monetária das diferenças devidas há de ser contada a partir do vencimento de cada prestação do

beneficio, adotando-se os índices legais. Aplicação da Súmula n.º 08, desta Corte.

9 - Aposentadoria por idade é benefício de caráter vitalício, não subordinado a termo "ad quem". O prazo de

quinze anos estatuído no artigo 143, II, da Lei 8.213/91, refere-se, na verdade, ao lapso temporal de que

dispõem os trabalhadores rurais para pleitearem o benefício, nas condições que estabelece.

10 - Recurso de apelação a que se dá parcial provimento e remessa oficial a que se dá parcial provimento."

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.022554-3, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 9/11/99,

DJ 8/2/2000, p. 470, v.u., grifos meus).

 

O termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera administrativa (1º/7/13 - fls.

20), nos termos do artigo 49, inc. I, alínea b, da Lei nº 8.213/91.

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.
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Com relação aos índices a serem adotados - não obstante as decisões proferidas nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nºs. 4.357 e 4.425 -, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu que as declarações de

inconstitucionalidade não terão eficácia enquanto não forem julgadas as questões afetas à modulação dos efeitos

dessas declarações. Dessa forma, considerando que a matéria ainda será analisada pelo Plenário daquela Corte,

determino que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do

julgado, quando as partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação da autora para condenar o

INSS ao pagamento da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da data do

requerimento administrativo, determinando a correção monetária, os juros de mora e honorários advocatícios na

forma acima indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido marido,

trabalhador rural.

A sentença julgou procedente a pretensão deduzida em juízo, fazendo-o para conceder pensão por morte integral à

autora, a partir do indeferimento administrativo, respeitada a prescrição quinquenal. Honorários advocatícios

fixados em 10% das prestações vencidas até a sentença (Súmula 111 do STJ). Isentou das custas.

Inconformada, apela a Autarquia, alegando, preliminarmente, a prescrição do fundo de direito e a prescrição

quinquenal. No mérito sustenta, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, ressaltando que o falecido era na verdade produtor/empregador rural. No mais, requer a aplicação da

Lei 11960/2009 no que diz respeito à correção monetária e aos juros de mora.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, rejeito a preliminar referente à prescrição do fundo de direito.

Com efeito, o que determina o parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela

Lei nº 9.528/97, é tão somente a prescrição de todas as prestações devidas anteriores aos 5 (cinco) anos da

propositura da ação, e não a prescrição do direito de pleitear a concessão do benefício.

Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.

OCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE AOS PAIS DO DE CUJUS. TERMO INICIAL E VALOR DO

BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS

E DESPESAS PROCESSUAIS.

(...)

2015.03.99.009472-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CREUSA VIEIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP064259 IRACEMA DE JESUS DAURIA ODIOCHE

No. ORIG. : 13.00.00006-1 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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II - O direito à percepção de benefício previdenciário é imprescritível, podendo ocorrer, no entanto, a prescrição

das parcelas vencidas antes do qüinqüênio do ajuizamento da ação, o que no caso ocorreu, haja vista o termo

inicial da pensão corresponder à data do óbito. Aplicação do art. 103 da Lei n. 8.213/91.

(...)

(TRF - 3ª Região - AC - Apelação Cível - 786283 - Processo: 200203990120515 - UF: SP - Órgão Julgador:

Oitava Turma - Data da decisão: 30/08/2004 - DJU data:24/09/2004, pág.: 556 - rel. Juíza Regina Costa)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DESDE A DATA DO ÓBITO. REDAÇÃO

ORIGINAL DA LEI 8.213/91. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATINGIDAS PELA PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL. IMPROCEDÊNCIA.

(...)

- Correta a conduta do INSS ao conceder o benefício com o pagamento de atrasados somente a partir de

08.08.95, pois, a despeito da morte do companheiro da parte autora ter ocorrido em 18.03.93, verifica-se que ela

quedou-se inerte, postulando o benefício perante a autarquia somente em 08.08.00, dando causa à prescrição

qüinqüenal.

- Descabida a alegação de direito adquirido ao benefício, visto que a prescrição aqui tratada não atinge o fundo

de direito, mas tão somente as parcelas não reclamadas à época própria.

(...)

(TRF - 3ª Região - AC - Apelação Cível - 1016934 - Processo: 200503990131630 - UF: SP - Órgão Julgador:

Oitava Turma - Data da decisão: 26/11/2007 - DJU data:23/01/200, pág.: 466 - rel. Juíza Vera Jucovsky)

 

A questão da prescrição quinquenal, por sua vez, confunde-se com o mérito.

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original,

alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior

de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: certidão de óbito do

marido da autora, ocorrido em 24.11.1995, em razão de "traumatismo craneo encefálico, agente contundente"; o

falecido foi qualificado como casado, com 55 anos de idade; certidão de casamento da autora com o falecido,

contraído em 01.09.1990, ocasião em que a autora foi qualificada como "do lar" e o marido como pecuarista;

extrato do sistema Dataprev indicando que a autora formulou requerimento administrativo de pensão por morte

em 21.05.2003, indeferido; notas fiscais relativas à comercialização de gado pelo falecido; demonstrativo de

movimento de gado em nome do falecido, emitido em 20.10.1994; certidão de matrícula de um imóvel rural de

área 58,76 hectares, adquirida pelo falecido em 04.06.1992, ocasião em que ele foi qualificado como pecuarista.

O INSS apresentou extratos do sistema Dataprev, verificando-se que a autora vem recebendo aposentadoria por
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idade rural desde 10.10.2012, por determinação judicial, e que seu marido possuía inscrição como contribuinte

empresário desde 01.09.1989, tendo efetuado recolhimentos a este título de 09.1989 a 03.1990.

Foi realizado estudo social (fls. 87/90).

Foram ouvidas testemunhas, que afirmaram que a autora trabalhava na roça com o marido, cuidando do cultivo da

horta, enquanto ele cuidava do gado. Ambas mencionaram que o falecido trabalhava com compra e venda de

gado.

A autora comprovou ser esposa do falecido por meio da apresentação da certidão de casamento. Assim, a

dependência econômica é presumida.

Por outro lado, a condição de segurado do falecido por ocasião do óbito não foi comprovada.

Na realidade, o início de prova material indica que o falecido era pecuarista, e não segurado especial. Dedicava-se

ao comércio de gado e era proprietário de imóvel de grande extensão com este fim. Além disso, a prova oral

confirma que o falecido se dedicava à compra e venda de gado, não se tratando de lavrador.

O conjunto probatório, enfim, é insuficiente para caracterizar a alegada condição de rurícola.

Desta maneira, não restou caracterizada a qualidade de segurado especial do falecido.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL NÃO CONVINCENTE. DEPOIMENTO PESSOAL DO AUTOR CONTROVERSO.

ATIVIDADE RURAL NÃO RECONHECIDA.

1. Decerto, como vêm reiteradamente, decidindo os nossos tribunais, documentos como certidão de casamento,

título de eleitor, entre outros, descrevendo a profissão do marido como lavrador, podem ser utilizados como

início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para efeitos de comprovar a condição de

rurícola da esposa, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal.

2. Não comprovada a condição de rurícola pela prova material e testemunhal constante dos autos, o dependente

não faz jus ao benefício de pensão por morte.

3. Apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC 648282 - SP (200003990710589); Data da decisão: 18/08/2003; Relator: JUIZA MARISA

SANTOS).

 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito

que persegue a requerente não merece ser reconhecido.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS.

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento ao apelo da

Autarquia, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser

beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes:

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2015.03.99.009519-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSVALDO SOARES SANTANA

ADVOGADO : SP160362 ANTONIO APARECIDO DE MATOS

No. ORIG. : 11.00.00012-2 2 Vr DRACENA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     2003/7669



DECISÃO

Cuida-se de ação de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição julgada parcialmente procedente, com

o reconhecimento de períodos de labor rural.

Apelação da Autarquia Federal.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, especificado

na inicial.

Para demonstrar a atividade campesina, a parte autora trouxe aos autos:

- certidão de nascimento da autora em 15/02/1962, a qual qualifica o seu genitor como "lavrador" (fls. 08);

- certidão de nascimento de irmão da autora em 22/02/1969, a qual qualifica o seu genitor como "lavrador" (fls.

20);

- certidão de casamento dos genitores realizado em 07/02/1942, na qual consta a profissão do pai como sendo

"lavrador" (fls. 22);

- certificado de reservista de 3ª categoria em nome do genitor emitido em 1943, qualificando-o como "lavrador"

(fls. 21);

- documentos referentes ao ITR de propriedade rural do genitor dos exercícios de 1969 a 1975 (fls. 23/28);

- documentos escolares do autor atestando o domicílio na zona rural (fls. 12/19);

- documentos fiscais referentes à propriedade rural em nome do genitor, de 1973 a 1981 (fls. 29/44).

Foram ouvidas duas testemunhas, que relataram conhecer o autor há muitos anos e que o requerente trabalhou no

meio rural, na propriedade da família desde a tenra idade.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão. É inequívoca a ligação do autor com a

terra - com o trabalho campesino, sendo certo o exercício da atividade agrícola, com base em prova documental,

por determinado período.

Do conjunto probatório, em especial dos depoimentos coerentes, extrai-se que, desde a idade mínima de 12 anos -

20/11/1968 - é de ser reconhecido o exercício da atividade, eis que há razoáveis vestígios materiais.

Ressalte-se que a adoção da idade de 12 anos como termo inicial da atividade laboral do autor amolda-se ao

dispositivo Constitucional que, à época, vedava o trabalho infantil.

É certo que tal proibição foi instituída em benefício dos menores, que nesse período de suas vidas têm de estar a

salvo de situações de risco. Contudo, em hipótese como a dos autos, em que apenas a presunção da prova ficta

milita em favor do autor, quer dizer, não há elementos materiais exatamente contemporâneos ao período da

menoridade, impõe-se o reconhecimento dessa limitação temporal.
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De se observar que, o interstício posterior à edição da Lei nº 8.213/91, qual seja, 12/04/1996 a 01/01/2000, não

pode ser reconhecido, eis que há necessidade do recolhimento de contribuições previdenciárias, nos termos do art.

39, inc. II, c.c art. 60, inc. X, da Lei nº 8.213/91.

Em suma, é possível reconhecer que o requerente exerceu atividade como rurícola nos períodos de 20/11/1968 a

31/01/1980 e 01/12/1982 a 31/07/1989, esclarecendo que o termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido

inicial e o conjunto probatório.

Cabe ressaltar que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ:

 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas.

 

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação da parte autora perante

a Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras

da legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO

AUTÁRQUICO, para restringir o labor campesino aos períodos de 20/11/1968 a 31/01/1980 e 01/12/1982 a

31/07/1989, com a ressalva de que os referidos intervalos não anotados em CTPS não poderão ser computados

para efeito de carência, nos termos do § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91, determinando que todos os períodos

acima descritos sejam averbado pelo INSS. Mantida a sucumbência recíproca.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009861-39.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a obtenção do

benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 28.12.1955) em 04.12.1982, qualificando o marido como lavrador;

- CTPS com registros, de forma descontínua, de 01.04.1982 a 31.03.1998, em atividade urbana;

2015.03.99.009861-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP109791 KAZUO ISSAYAMA

CODINOME : MARIA APARECIDA DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00047-2 1 Vr GENERAL SALGADO/SP
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- contrato da compra de um lote de terreno de 01.10.2003;

- contrato de arrendamento agrícola de 12.11.2003 e 15.12.2011, em nome do marido;

- Carteira de filiação do marido ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 1983.

A Autarquia juntou, a fls. 76, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que

confirmam, em sua maioria, as anotações constantes na carteira de trabalho da autora e que o marido tem

registros, de forma descontínua, de 14.07.1981 a 16.01.1992.

Os depoimentos das testemunhas são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida pela autora.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2010, a prova produzida não é hábil a demonstrar

o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei

8.213/91, de 174 meses.

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando

genericamente o labor rural.

Além do que, o extrato do sistema Dataprev, indica que a autora teve vínculo empregatício em atividade urbana,

afastando a alegada condição de rurícola.

Observa-se que não há um documento sequer que qualifique a requerente como lavradora.

Por fim, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do

sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade.

Dessa forma, não resta comprovada a alegada condição de trabalhador rural.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003).

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e
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143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010058-91.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido é de revisão do benefício de aposentadoria, deferido em 01/08/1994.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora pela total procedência do pedido.

Recebidos e processados subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

 

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

2015.03.99.010058-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : BENEDITO FRANCISCO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido. (REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

 

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos o benefício foi concedido em 01/08/1994 e a ação foi ajuizada em 06/09/2012, pelo que

forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal Inicial, pelo decurso do prazo

decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

 

Por essas razões, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010066-68.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, por considerar ser a inaptidão verificada nos autos preexistente à

refiliação ao RGPS.

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15
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(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

Extrato do sistema Dataprev de fls. 292 informa vínculos empregatícios nos anos de 1994 e 1995, além de

recolhimentos de contribuições de 06/2010 a 08/2010.

A parte autora, atualmente com 39 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta diagnóstico de "síndrome do intestino grosso", com inaptidão parcial e permanente para o trabalho,

desde 2009, quando submetida a intervenção cirúrgica (fls. 320).

Assim, o conjunto probatório indica que a incapacidade é anterior ao reingresso no sistema previdenciário, uma

vez que o experto atesta início da inaptidão em 2009, e a requerente volta a verter recolhimentos em junho de

2010, quando já portadora de inaptidão laborativa, após quase quinze anos afastada do RGPS.

Portanto, é possível concluir que a incapacidade já existia antes mesmo antes da sua refiliação junto à Previdência

Social e, ainda, não restou demonstrado que o quadro apresentado progrediu ou agravou-se após seu reingresso no

RGPS, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos dos artigos 42, § 2º, e 59, parágrafo único,

da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido é a orientação pretoriana:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E §2º DA LEI Nº 8.213/91.

DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Não se legitima o reexame necessário, no presente caso, uma vez que o valor da condenação não excede o

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil,

acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

2. A doença preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da Previdência Social retira-lhe o direito a

percepção do benefício da aposentadoria por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por

motivo de agravamento ou de progressão dessa doença. Não preenchida pela parte autora a ressalva da parte

final do artigo 42, § 2º da Lei nº 8.213/91, é indevida a concessão da aposentadoria por invalidez.

3. Resta a autora pleitear o benefício a autora pleitear o benefício assistencial da prestação continuada, nos

termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, ao invés de aposentadoria por invalidez, desde que

satisfaça os requisitos legais daquele, o que não pode ser analisado neste processo por ofensa ao artigo 460 do

Código de Processo Civil, uma vez que o conhecimento em sede recursal, importaria supressão de instância.

4. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida. Recurso adesivo prejudicado.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 529768 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 28/05/2004 Página: 629

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

Logo, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010174-97.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente. 

Concedida a antecipação da tutela (fls.36).

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, desde

23/10/2012. 

Inconformado, apela o INSS, sustentando, em síntese, que não restou demonstrado nos autos, o cumprimento dos

requisitos necessários e a concessão do benefício. Aduz que é o caso de nulidade da sentença, pois não foi

realizada a perícia por médico, e sim por fisioterapeuta. Alega ser o caso de reexame necessário. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento jurisprudencial pacificado, decido:

Neste caso, razão assiste à autarquia.

Para apuração de eventual presença e grau de incapacidade laborativa, faz-se necessária, em regra, avaliação com

profissional graduado em medicina, devidamente inscrito no órgão competente. A perícia a cargo de fisioterapeuta

deve ficar adstrita a casos excepcionais, como, por exemplo, falta de profissional habilitado na cidade ou região,

informação que inexiste nos autos.

Em vista de exame pericial executado por fisioterapeuta, nos presentes autos, a anulação da sentença, com a

consequente realização de nova perícia, é medida que se impõe.

Neste sentido, confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NULIDADE DE LAUDO

PERICIAL ELABORADO POR FISIOTERAPEUTA.

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico.

- Em se tratando de demanda objetivando a concessão de benefício previdenciário por incapacidade, há de se

observar o disposto no artigo 42, §1º, da Lei n.º 8.213/91, em que o reconhecimento da incapacidade depende de

exame médico-pericial.

- Ainda que assim não fosse, o laudo pericial juntado aos autos não é esclarecedor da situação do agravado,

sendo contraditório em alguns momentos, devendo ser anulado para evitar eventuais prejuízos às partes.

Necessária a elaboração de novo laudo, por profissional médico habilitado para tanto.

- Agravo de instrumento a que se dá provimento."

(AI 0012314-07.2010.4.03.0000, Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, TRF3º - OITAVA TURMA, DJE

DATA:24/03/2011. PJI. Pág. 872) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. FISIOTERAPEUTA.

ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REABERTURA DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVO

LAUDO PERICIAL POR MÉDICO. 

Nas ações em que se objetiva a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença o julgador firma seu

convencimento, via de regra, com base na prova pericial. O profissional da área de fisioterapia não dispõe de

atribuições médicas, dentre as quais a realização de diagnóstico médico, nisto incluso o laudo pericial, cingindo-

se suas funções somente no atuar para a recuperação da capacidade física do paciente. Hipótese em que se

determina a reabertura da instrução processual, possibilitando a realização de prova pericial, indispensável ao

convencimento do Julgador para demonstrar a existência de enfermidade incapacitante, desta feita a ser

realizada por médico. Questão de ordem solvida para se anular a sentença e determinar a reabertura da

instrução processual para realização de laudo pericial por médico. Prejudicado o exame da apelação".

(TRF 4ª Região, QUOAC 00000189620104049999, 6ª Turma, Relator José Francisco Andreotti Spizzirri, j.

24.02.10, D.E 04.03.10)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. FISIOTERAPEUTA.

ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REABERTURA DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVO

LAUDO PERICIAL POR MÉDICO. 

1. Nas ações em que se objetiva a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, o julgador firma

seu convencimento por meio da prova pericial, a qual deve ser realizada por médico, preferencialmente da

especialidade que o caso requerer. 

2. Tratando de doença de natureza ortopédica, nula é a sentença que teve por suporte laudo pericial subscrito

por profissional fisioterapeuta, o qual não tem atribuição para a realização de diagnóstico médico a ensejar

conclusão no sentido da incapacidade laboral da parte autora, mas de sim aplicar as técnicas terapêuticas

prescritas por médico. 

3. Sentença anulada e determinada a reabertura da instrução processual para realização de laudo pericial por

ADVOGADO : SP214311 FLAVIO PINHEIRO JUNIOR

No. ORIG. : 12.00.00112-3 1 Vr IBITINGA/SP
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médico especialista. Prejudicado o exame da remessa oficial."

(TRF 4ª Região, REOAC 200872990025920, Turma Suplementar, Relator Fernando Quadros da Silva, j.

15.04.09, D.E 27.04.09)

Logo, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento ao recurso do INSS, para anular a r. sentença, devendo os

autos retornar à origem para realização de perícia médica a cargo de profissional da área de medicina. Mantida a

tutela.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010203-50.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, desde o indeferimento administrativo.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que não restou demonstrado nos autos o

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, atualmente com 37 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo informa diagnóstico de "coxartrose" e conclui pela inaptidão total e permanente para o labor (fls. 74).

Quanto ao termo inicial da inaptidão observada, o sr. perito limita-se a reproduzir o alegado pela requerente (fls.

73 - quesito 07).

Extrato do sistema Dataprev de fls. 84 informa recolhimentos de contribuições de 06/2011 a 09/2012.

Neste caso, a autora, portadora de moléstia de natureza degenerativa, reingressou no RGPS às vésperas do pedido

administrativo. Não é crível, pois, que na data de seu reingresso na Previdência Social contasse com perfeitas

condições de saúde para, em poucos meses, estar total e permanentemente incapaz para o trabalho, ainda mais a se

2015.03.99.010203-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCIA APARECIDA VASQUES

ADVOGADO : SP288462 VLADIMIR ANDERSON DE SOUZA RODRIGUES

No. ORIG. : 12.00.00106-1 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP
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considerar a natureza degenerativa da moléstia de que é portadora.

Observe-se, ainda, que o laudo é lacônico e não justifica a fixação do momento inicial da inaptidão, limitando-se a

reproduzir o alegado pela parte autora.

Assim, conclui-se que a incapacidade já existia antes mesmo da sua filiação junto à Previdência Social e, ainda,

não restou demonstrado que a doença progrediu ou se agravou, impedindo-a de trabalhar, o que afasta a concessão

dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, e art. 59, parágrafo único, ambos da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido é a orientação pretoriana:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. DOENÇA PRÉ-

EXISTENTE À NOVA FILIAÇÃO. VEDAÇÃO EXPRESSA DOS ARTS. 42, § 2º E 59, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Pela análise do conjunto probatório, conclui-se que a enfermidade relatada é preexistente à nova filiação do

Autor ao Regime Geral da Previdência Social, sendo incabível a concessão de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença, por vedação expressa do art. 42, § 2º e do art. 59, parágrafo único, ambos da Lei 8.213/91, além

do que a prova não revela a existência de incapacidade.

2. Apelação do Autor improvida.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 957137 Processo: 200403990254980 UF: SP Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 16/11/2004 Documento: TRF300088565 DJU DATA:13/12/2004

PÁGINA: 261 - Rel. JUIZ GALVÃO MIRANDA)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE - REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DE UM OU OUTRO BENEFÍCIO NÃO PREENCHIDOS - APELO DA AUTORA

IMPROVIDO.

1. Não se conhece de agravo retido, cuja apreciação pelo Tribunal não foi expressamente requerida em contra-

razões (art. 523, § 1º, do CPC).

2. Doença preexistente ao ingresso no regime previdenciário inibe a concessão dos benefícios (art. 42, § 2º e 59,

§ único, da Lei 8.213/91).

3. Não satisfeitos, na espécie, todos os requisitos necessários à obtenção dos benefícios.

4. Apelo da autora improvido.

5. Sentença mantida.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 625430 Processo: 200003990538446 UF: SP Órgão

Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 16/09/2002 Documento: TRF300068768 DJU DATA: 06/12/2002

PÁGINA: 661 - Rel. JUIZ FONSECA GONÇALVES)

 

Assim, impossível o deferimento do pleito.

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento ao apelo do INSS, para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido. Isenta de custas e de honorários, por ser beneficiária da assistência

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-

SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

P.I., baixando os autos oportunamente à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a obtenção do

benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 14.12.1957) em 16.02.1974, qualificando o marido como pintor, com

observação de divórcio em 02.10.2012;

- CTPS com registros, de forma descontínua, de 02.05.2006 a 20.03.2007, em atividade rural;

- CTPS do cunhado, João Guilherme do Espírito Santo Nogueira, com registro em atividade rural, de 29.01.2003 a

16.10.2006.

A Autarquia juntou, a fls. 37/40, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que

confirmam, em sua maioria, a CTPS da autora, bem como, de 25.03.1987 a 12.09.1988, para construtora Villa Del

Rey Ltda. e que o marido recebe aposentadoria especial, transportes e carga, no valor de R$ 2.690,76, desde

24.10.1997.

Os depoimentos das testemunhas, fls. 74, são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida pela

autora.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2012, a prova produzida não é hábil a demonstrar

o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei

8.213/91, de 186 meses.

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é recente, não comprovando a atividade rural pelo período

de carência legalmente exigido.

Além do que, os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a

atividade campesina, apenas afirmando genericamente o labor rural.

Observa-se que não há um documento sequer que demonstre a união estável com o suposto companheiro, João

Guilherme do Espírito Santo Nogueira e o divórcio da autora é datado de 2012, momento que implementou o

requisito etário.

Por fim, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do

sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana e recebe aposentadoria especial, transportes e carga, no

valor de R$ 2.690,76, desde 24.10.1997.

Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que

resta desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior. Há precedentes destacando que

os documentos de registro civil apresentados pela parte autora, qualificando como lavrador o seu cônjuge, não

servem como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana dele. (Precedente: AgRg no Resp

947.379/sp, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 26.11.2007).

Dessa forma, não resta comprovada a alegada condição de trabalhador rural.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em
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qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003).

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e

143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de auxílio-reclusão, vez que a autora é dependente do filho que, ao tempo do

recolhimento à prisão, possuía a qualidade de segurado.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a autora, arguindo, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa, ressaltando que

foi indevida a decisão que indeferiu o pedido de oitiva de testemunhas em audiência apenas por que não foram

previamente arroladas. No mérito sustenta, em síntese, que foram preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.
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Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, afasto a alegação referente ao cerceamento de defesa, pois no presente caso há elementos de prova

suficientes para formar o convencimento do julgador, não havendo que se falar em nulidade da sentença.

Observe-se, ainda, que a autora realmente não arrolou testemunhas no prazo fixado pela decisão de fls. 49 e não

interpôs o recurso cabível (agravo retido, na forma do art. 523, §3º do CPC) contra a decisão proferida em

audiência, que declarou preclusa a produção de prova oral (fls. 73).

O benefício de auxílio-reclusão encontra-se disciplinado pelo art. 201, inciso IV, da Constituição Federal, com as

alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98, art. 80 da Lei nº 8.213/91 e arts. 116 a 119, do

Decreto nº 3.048/99.

O art. 201, inciso IV, da CF, prescreve: "A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (...) IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos

segurados de baixa renda".

Por sua vez, dispõe o artigo 80, da Lei nº 8.213/91 que: "O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições

da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa

nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço".

Acrescenta o seu parágrafo único: "O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do

efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração

de permanência na condição de presidiário".

A Emenda Constitucional nº 20/98, disciplinou, em seu artigo 13: "até que a lei discipline o acesso ao salário-

família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos

apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até

a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social".

Os dispositivos mencionados foram regulamentados pelo Decreto nº 3.048/99, nos artigos 116 a 119. Frisa a

necessidade de manutenção da qualidade de segurado e a presença da dependência econômica (§ 1º do art. 116).

Estabelece que "serão aplicados ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária,

no caso de qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da

dependência econômica" (§ 3º do art. 116) e que "a data de início do benefício será fixada na data do efetivo

recolhimento do segurado à prisão, se requerido até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se

posterior" (§ 4º do art. 116) .

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado que perder

essa qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: comunicado de decisão

que indeferiu o pedido administrativo, formulado em 04.02.2013; CTPS do filho da autora, com anotação de

vínculo empregatício mantido a partir de 18.11.2011, como trabalhador rural na citrocultura, com remuneração de

R$ 605,00 mensais; certidão de nascimento do filho da autora, em 02.10.1993; certidão de recolhimento prisional,

indicando que o filho da autora foi recolhido à prisão em 24.12.2012, permanecendo recluso por ocasião da

emissão do documento, em 22.03.2013.

O INSS apresentou extratos do sistema Dataprev, verificando-se que a autora possui registros de vínculos

empregatícios mantidos em períodos descontínuos, compreendidos entre 15.03.1990 e 23.11.2011, e que o filho

dela possui registro apenas de um vínculo empregatício, mantido de 18.10.2011 a 25.02.2013.

A mãe de segurado preso está arrolada entre os beneficiários do auxílio-reclusão, nos termos do art. 16, II c/c art.

80 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao filho, conforme

disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.

Entretanto, a apelante não fez juntar qualquer dos documentos considerados indispensáveis à comprovação da

dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99.

Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos, "quaisquer

outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora.

Com efeito, não há início de prova material de que o recluso contribuísse de maneira habitual e substancial para o

sustento da genitora. Não foi juntado qualquer comprovante de que o recluso arcasse com alguma despesa da mãe.

Assim, não resta clara a dependência econômica da autora, requisito imprescindível à concessão do benefício

vindicado.

Nesse sentido é a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. MÃE. DEPENDÊNCIA DO FILHO NÃO COMPROVADA.

APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Nos termos do § 7º do art. 16, do Decreto n.º 3.048/99, para que se configure a condição de dependente
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previdenciário, com exceção do cônjuge, companheira, companheiro e filho não emancipado de qualquer

condição, menor de vinte e um anos ou inválido, a dependência econômica deverá ser devidamente comprovada.

2. É dado ao magistrado julgar de acordo com seu livre convencimento e, para a formação de sua convicção, o

juiz apreciará livremente as provas produzidas, motivando, contudo, as decisões proferidas (art. 131, CPC), sob

pena de nulidade (art. 93, IX, CF).

3. Diante da insuficiência de elementos nos presentes autos que afirmem a dependência econômica da parte

autora, restando, desta forma, duvidosa a sua condição de dependente previdenciário, requisito indispensável à

concessão do benefício de auxílio-reclusão, nos termos do art. 80, da Lei n. 8.213/91, a autora não faz jus ao

reconhecimento do direito pleiteado.

4. Apelação improvida.

(TRF - 3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL 1171016 - Processo: 200703990030457 - UF: SP - Órgão Julgador:

Turma Suplementar da Terceira Seção - Data da decisão: 09/10/2007 - DJU DATA:24/10/2007 - pág: 653 - rel.

Juiz Fernando Gonçalves)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 80 DA L. 8.213/91. MÃE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA.

I - Ausente comprovação de dependência econômica, não faz jus, a mãe, ao auxílio-reclusão. Precedente do STJ.

II - Apelação desprovida.

(TRF - 3ª Região - AC - APELAÇÃO CIVEL - 1035773 - Processo: 200503990257716 - UF: SP - Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMA - Data da decisão: 27/09/2005 - DJU DATA:19/10/2005 - pág.: 726 - rel. Juiz

Castro Guerra)

 

Em suma, não comprovado o preenchimento de um dos requisitos legais para concessão do auxílio-reclusão,

sendo desnecessária a análise dos demais, o direito que persegue a autora não merece ser reconhecido.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da Autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010464-15.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, por considerar ausente a incapacidade para o labor habitual. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

2015.03.99.010464-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ARNALDO AMBROSIO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP196007 FERNANDO ANTONIO SOARES DE SA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.02174-9 2 Vr CANDIDO MOTA/SP
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Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, qualificada como tratorista, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que "restrição para atividades que necessitam de esforço físico", em decorrência de "quadro

álgico".

Assim, o conjunto probatório revela que o requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e

permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total

e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91;

dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Neste sentido é a orientação pretoriana:

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Logo, impossível o deferimento do pleito.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010476-29.2015.4.03.9999/SP

 
2015.03.99.010476-0/SP
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DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente. 

Concedida a antecipação da tutela (fls.36).

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, desde

23/04/2013

Inconformado, apela o INSS, sustentando, em síntese, que não restou demonstrado nos autos, o cumprimento dos

requisitos necessários e a concessão do benefício. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento jurisprudencial pacificado, decido:

A parte autora submeteu-se a perícia, realizada por fisioterapeuta (fls. 58/69).

Para apuração de eventual presença e grau de incapacidade laborativa, faz-se necessária, em regra, avaliação com

profissional graduado em medicina, devidamente inscrito no órgão competente. A perícia a cargo de fisioterapeuta

deve ficar adstrita a casos excepcionais, como, por exemplo, falta de profissional habilitado na cidade ou região,

informação que inexiste nos autos.

Em vista de exame pericial executado por fisioterapeuta, nos presentes autos, a anulação da sentença, com a

consequente realização de nova perícia, é medida que se impõe.

Neste sentido, confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NULIDADE DE LAUDO

PERICIAL ELABORADO POR FISIOTERAPEUTA.

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico.

- Em se tratando de demanda objetivando a concessão de benefício previdenciário por incapacidade, há de se

observar o disposto no artigo 42, §1º, da Lei n.º 8.213/91, em que o reconhecimento da incapacidade depende de

exame médico-pericial.

- Ainda que assim não fosse, o laudo pericial juntado aos autos não é esclarecedor da situação do agravado,

sendo contraditório em alguns momentos, devendo ser anulado para evitar eventuais prejuízos às partes.

Necessária a elaboração de novo laudo, por profissional médico habilitado para tanto.

- Agravo de instrumento a que se dá provimento."

(AI 0012314-07.2010.4.03.0000, Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, TRF3º - OITAVA TURMA, DJE

DATA:24/03/2011. PJI. Pág. 872) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. FISIOTERAPEUTA.

ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REABERTURA DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVO

LAUDO PERICIAL POR MÉDICO. 

Nas ações em que se objetiva a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença o julgador firma seu

convencimento, via de regra, com base na prova pericial. O profissional da área de fisioterapia não dispõe de

atribuições médicas, dentre as quais a realização de diagnóstico médico, nisto incluso o laudo pericial, cingindo-

se suas funções somente no atuar para a recuperação da capacidade física do paciente. Hipótese em que se

determina a reabertura da instrução processual, possibilitando a realização de prova pericial, indispensável ao

convencimento do Julgador para demonstrar a existência de enfermidade incapacitante, desta feita a ser

realizada por médico. Questão de ordem solvida para se anular a sentença e determinar a reabertura da

instrução processual para realização de laudo pericial por médico. Prejudicado o exame da apelação".

(TRF 4ª Região, QUOAC 00000189620104049999, 6ª Turma, Relator José Francisco Andreotti Spizzirri, j.

24.02.10, D.E 04.03.10)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. FISIOTERAPEUTA.

ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REABERTURA DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVO

LAUDO PERICIAL POR MÉDICO. 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDMEIA COSTODIO DA SILVA

ADVOGADO : SP214311 FLAVIO PINHEIRO JUNIOR

No. ORIG. : 13.00.00107-5 1 Vr IBITINGA/SP
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1. Nas ações em que se objetiva a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, o julgador firma

seu convencimento por meio da prova pericial, a qual deve ser realizada por médico, preferencialmente da

especialidade que o caso requerer. 

2. Tratando de doença de natureza ortopédica, nula é a sentença que teve por suporte laudo pericial subscrito

por profissional fisioterapeuta, o qual não tem atribuição para a realização de diagnóstico médico a ensejar

conclusão no sentido da incapacidade laboral da parte autora, mas de sim aplicar as técnicas terapêuticas

prescritas por médico. 

3. Sentença anulada e determinada a reabertura da instrução processual para realização de laudo pericial por

médico especialista. Prejudicado o exame da remessa oficial."

(TRF 4ª Região, REOAC 200872990025920, Turma Suplementar, Relator Fernando Quadros da Silva, j.

15.04.09, D.E 27.04.09)

Logo, nos termos do art. 557 do CPC, de ofício, anulo a sentença, devendo os autos retornar à origem para

realização de perícia médica a cargo de profissional da área de medicina. Prejudicado o recurso do INSS. Mantida

a tutela.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010588-95.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença, com tutela antecipada.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que a parte autora não comprovou a alegada

incapacidade para o trabalho.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que pelo que faz jus aos benefícios pleiteados.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco os documentos:

- Cópia da CTPS, demonstrando registros trabalhistas do autor como motorista;

2015.03.99.010588-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : HELENO VICENTE DE LIMA

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079834620128260223 1 Vr GUARUJA/SP
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- Carta de Concessão/Memória de Cálculos e Comunicação de Decisão, demonstrando que o requerente recebeu

auxílio-doença, no período de 05/07/2009 a 23/02/2012.

O INSS trouxe documentos do CNIS, corroborando as anotações constantes dos documentos juntados pela autora.

O autor, motorista, nascido em 20/06/1964, submeteu-se à perícia médica judicial.

Consta do laudo pericial que o requerente tem histórico de Acidente Vascular Cerebral - AVC hemorrágico, sem

quaisquer sequelas neurológicas. Conclui pela ausência de incapacidade laborativa.

Neste caso, o exame do conjunto probatório mostra que a parte autora não logrou comprovar a existência de

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de

incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da

Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

Nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a obtenção do

benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 15.02.1953) em 18.07.1981, qualificando o marido como ajustador

mecânico;

- registro de 22.04.1991, de um imóvel rural por doação do genitor para a autora e o marido, qualificado como

ajustador mecânico;

- autorização de emissão de notas em nome do pai de 1969 a 1974.

Os depoimentos das testemunhas, fls. 51/52, são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida

pela autora.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2008, a prova produzida não é hábil a demonstrar

o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei

8.213/91, de 162 meses.

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando

genericamente o labor rural.

Ademais, a autora foi proprietária de um imóvel rural e não foi juntado qualquer documento em que se pudesse

verificar a existência ou não de trabalhadores assalariados, inclusive, não há nos autos, um documento sequer

relativo à produção da propriedade rural onde alega ter laborado. 

 

Por fim, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, os

documentos demonstram que exerceu atividade urbana, como ajustador mecânico, descaracterizando o regime de

economia familiar.

Cumpre salientar que, os documentos acostados aos autos comprovam que a autora, de fato, tem um imóvel rural,

porém, não restou configurado o regime de economia familiar, que pressupõe o trabalho dos membros da família,

na propriedade, sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no

presente feito.

Dessa forma, não resta comprovada a alegada condição de trabalhador rural.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003).

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e

143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a incapacidade é preexistente ao reingresso

no RGPS.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício. Alega ter ocorrido agravamento de sua condição médica.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

2015.03.99.010794-3/SP
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art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, atualmente com 56 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta incapacidade total e temporária para o labor, em decorrência de "hérnia ventral", desde 2012 (fls.

128/129).

Extrato do sistema Dataprev de fls. 152 informa vínculos empregatícios de 1984 a 1994, de forma descontínua,

bem como recolhimentos de contribuições de 01/03/2012 a 30/06/2013.

Assim, o conjunto probatório indica que a incapacidade é anterior ao reingresso no sistema previdenciário, uma

vez que o experto atesta início da inaptidão em 2012, quando o requerente volta a verter recolhimentos, após

quase vinte anos afastado do RGPS.

Portanto, é possível concluir que a incapacidade já existia antes mesmo antes da sua refiliação junto à Previdência

Social e, ainda, não restou demonstrado que o quadro apresentado progrediu ou agravou-se após seu reingresso no

RGPS, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos dos artigos 42, § 2º, e 59, parágrafo único,

da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido é a orientação pretoriana:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E §2º DA LEI Nº 8.213/91.

DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Não se legitima o reexame necessário, no presente caso, uma vez que o valor da condenação não excede o

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil,

acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

2. A doença preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da Previdência Social retira-lhe o direito a

percepção do benefício da aposentadoria por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por

motivo de agravamento ou de progressão dessa doença. Não preenchida pela parte autora a ressalva da parte

final do artigo 42, § 2º da Lei nº 8.213/91, é indevida a concessão da aposentadoria por invalidez.

3. Resta a autora pleitear o benefício a autora pleitear o benefício assistencial da prestação continuada, nos

termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, ao invés de aposentadoria por invalidez, desde que

satisfaça os requisitos legais daquele, o que não pode ser analisado neste processo por ofensa ao artigo 460 do

Código de Processo Civil, uma vez que o conhecimento em sede recursal, importaria supressão de instância.

4. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida. Recurso adesivo prejudicado.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 529768 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 28/05/2004 Página: 629

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

Logo, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a perícia médica concluiu pela inexistência

de inaptidão para o labor.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício. Alega ter ocorrido cerceamento de defesa, ante o indeferimento

de oitiva de testemunhas e pleiteia a realização de novo laudo por especialista.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, qualificada como trabalhador rural, atualmente com 46 anos de idade, submeteu-se à perícia

médica judicial.

O laudo atesta ser o requerente portador de "sequela de ruptura completa do tendão patelar" e conclui que "a

condição médica apresentada não é geradora de incapacidade laborativa" (fls. 103/104).

No tocante à questão do laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório,

deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos

termos do art. 130 do CPC.

Além disso, a jurisprudência tem admitido a nomeação de profissional médico não especializado, uma vez que a

lei que regulamenta o exercício da medicina não estabelece qualquer restrição quanto ao diagnóstico de doenças e

realização de perícias.

Confira-se, nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA. OUTRO PROFISSIONAL.

INCABÍVEL. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo (clínico-geral). Trata-se, antes de

qualquer especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a

nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- Não se constatou doença psiquiátrica que demande a necessidade de realização de perícia específica. -

Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 201003000050870 (398863),

Rel. Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, j. em 18/10/2010, DJF3 CJ1 27/10/2010, p. 1030).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS. 

I - A perícia realizada nos autos, por médico de confiança do juízo, respondeu a todos os quesitos, abordando as

matérias indagadas pelas partes, de forma suficiente à correta apreciação do pedido formulado na inicial,

apresentando laudo pericial minucioso e completo quanto às condições físicas do autor, concluindo pela

inexistência de doenças ou incapacidade para o trabalho. 

APELANTE : ANTONIO BARBOSA
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II - O fato da perícia ter sido realizada por médico não especialista na área de ortopedia não traz nulidade, uma

vez que se trata de profissional de nível universitário e de confiança do juízo. 

III - Agravo do autor improvido (art. 557, §1º, do CPC) 

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AI 201003000150347 (406784), Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. em 28/09/2010,

DJF3 CJ1 06/10/2010, p. 957).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE

DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO.

I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente

diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não

exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias.

II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios -

DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento

do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a

concessão do auxílio-doença. 

IV - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 200761080056229 (1439061), Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 19/10/2009,

DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1211).

 

No caso dos autos, o perito foi claro ao afirmar que a parte autora não está incapacitada para o trabalho habitual.

Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do perito indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades alegadas, que atestou a capacidade para o exercício de atividade laborativa.

Observe-se que o experto respondeu aos quesitos formulados e não há uma única pergunta de cunho médico que

já não esteja respondida no laudo.

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe

foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

Acrescente-se que a parte autora não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a

capacidade do profissional indicado para este mister.

Por fim, saliente-se que a prova testemunhal não teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica, que foi

clara no sentido de que inexiste impedimento para o trabalho.

Logo, afasto os questionamentos acerca da perícia médica, pelo que desnecessária a realização de novo laudo,

inexistindo, no caso, cerceamento de defesa.

Assim, o conjunto probatório revela que o requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e

permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total

e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91;

dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Neste sentido é a orientação pretoriana:

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº
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8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Logo, impossível o deferimento do pleito.

Pelas razões expostas, rejeito a alegação de nulidade e, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao

recurso da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011035-83.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, por considerar ausente a incapacidade para o labor habitual.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo informa relato de que o requerente segue a laborar e atesta diagnósticos de "espondiloartrose lombar,

gonartrose bilateral e hipertensão arterial sistêmica", concluindo que pela incapacidade parcial e temporária, que,

no entanto, não o impede de exercer as atividades habituais (fls. 93).

Assim, o conjunto probatório revela que o requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e

permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por

2015.03.99.011035-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANTONIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP157298 SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total

e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91;

dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Neste sentido é a orientação pretoriana:

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Logo, impossível o deferimento do pleito.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35970/2015 
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1999.03.99.056299-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LINO RIGOLETO e outros. e outros

ADVOGADO : SP059380 OSMAR JOSE FACIN

: SP056332 ADRIANO DEL VALE
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DECISÃO

Cuida-se de embargos à execução, opostos pelo INSS, ao argumento de que todos os beneficiários do RGPS que

recebiam benefícios com valor inferior ao salário mínimo receberam administrativamente a mencionada diferença,

inclusive os embargados falecidos. Dessa forma, pretendem seja descontada da conta de liquidação, sob pena de

pagamento em duplicidade, devido a impossibilidade de ser descontado administrativamente dos co-embargantes

falecidos, bem como que seja processada a devida habilitação de seus respectivos herdeiros.

A sentença julgou improcedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução, tal qual formulada.

Condenou o embargante nas custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios, fixados em R$

500,00.

A E. 1ª Turma deste Tribunal extinguiu o processo sem julgamento do mérito, mantendo a verba honorária

arbitrada monocraticamente em desfavor da Autarquia (fls. 66/74).

Opostos embargos de declaração pelo INSS, esses foram rejeitados, tendo sido o embargante condenado ao

pagamento de multa de 1% do valor dado à causa, em vista do seu caráter procrastinatório.

Interposto Recurso Especial, esse foi provido para anular o v. acórdão, determinando o retorno dos autos a esta E.

Corte, para julgamento da apelação, restando afastada, por conseguinte, a multa aplicada pela oposição de

embargos de declaração (fls. 124/126).

Os autos vieram a este Gabinete em 16/06/2014.

Intimado o advogado que patrocinou a causa até o falecimento dos autores acima mencionados a promover a

habilitação dos eventuais sucessores, este informou que não logrou localizá-los, pleiteando sua citação por edital,

ou a nomeação de curador.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Primeiramente cumpre observar que não se trata de liquidação complementar, e tampouco de citação em

duplicidade nos termos do artigo 730 do CPC.

A pedido do autor (fls. 750-apenso), o INSS foi oficiado para elaborar a conta de liquidação, e o fez a fls.

755/785, apresentando os valores devidos para 02/96.

Em seguida, foi determinado o envio dos autos ao contador judicial, para atualização do débito e acréscimo de

custas, despesas processuais e honorários advocatícios.

A atualização da conta foi efetuada a fls. 787/791-apenso, e instadas as partes a manifestarem-se, o INSS quedou-

se silente e os autores manifestaram sua concordância com os cálculos da Contadoria.

A conta de fls. 787/791, foi homologada a fls. 795-apenso, tendo sido determinada a requisição do débito (R$

38.885,76, para 12 autores).

Sobrevieram os depósitos de fls. 798/799, no valor total de R$ 30.262,09.

A fls. 801, foi juntado ofício pelo INSS, informando que havia deixado de efetuar o pagamento referente a Paulo

Ortelan e Miguel Pereira Mesquita em razão deles terem falecido, de forma que restariam necessárias as

providências quanto à habilitação.

Sobreveio o despacho de fls. 810-apenso, no qual o magistrado a quo esclarece que a "circunstância do

beneficiário autor ter falecido não impede o depósito de valores pela autarquia requerida. Eventual substituição

processual será determinada pelo Juízo quando do levantamento. Requisite-se, pois, o pagamento do débito

referente aos requerentes Miguel Pereira Mesquita e Paulo Ortelan".

Oficiado o INSS para depósito dos valores, veio a petição de fls. 818/819-apenso, informando acerca da

declaração de inconstitucionalidade do artigo 128 da Lei nº 8.213/91, o qual determinava o pagamento imediato,

independentemente de precatório, e afastava a aplicação dos artigos 730 e 731 do CPC.

Dessa forma, os autores Paulo Ortelan e Miguel Pereira Mesquita pleitearam a citação do INSS nos termos do

artigo 730 do CPC, o que foi efetuado, resultando na oposição destes embargos à execução, cuja sentença de fls.

39 julgou improcedentes, tendo a Autarquia sido condenada ao pagamento da verba honorária, arbitrada em R$

500,00.

Em seu apelo, na oportunidade apreciado em razão de decisão em sede de Recurso Especial, o INSS alegou que o

processo de execução deve ser suspenso na hipótese de morte de qualquer das partes, a teor do artigo 265, I, do

CPC. Pleiteia, dessa forma, a suspensão da execução enquanto os herdeiros dos co-apelados-falecidos não

regularizarem as suas habilitações, pleiteando, ainda, sejam procedidos os descontos dos valores pagos

administrativamente e a condenação dos recorridos nos ônus da sucumbência.

Indefiro o pedido de suspensão da execução enquanto os herdeiros dos co-apelados-falecidos não regularizarem as

suas habilitações, em razão de se tratar de matéria preclusa.

A fls. 801, foi juntado ofício pelo INSS, informando que havia deixado de efetuar o pagamento referente a Paulo

Ortelan e Miguel Pereira Mesquita em razão deles terem falecido, de forma que restariam necessárias as

providências quanto à habilitação.

Sobreveio o despacho de fls. 810-apenso, no qual o magistrado a quo esclarece que a "circunstância do
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beneficiário autor ter falecido não impede o depósito de valores pela autarquia requerida. Eventual substituição

processual será determinada pelo Juízo quando do levantamento. Requisite-se, pois, o pagamento do débito

referente aos requerentes Miguel Pereira Mesquita e Paulo Ortelan".

Nessa oportunidade, cabia ao INSS a interposição de agravo de instrumento, o que não fez. Ao contrário, apenas

informou ao Juízo que o prosseguimento da execução não mais poderia se dar a teor do artigo 128 da Lei nº

8.213/91, que prescrevia o depósito imediato, devendo ser aplicada as disposições dos artigos 730 e 731 do CPC.

Dessa forma, patente a ocorrência da preclusão consumativa e lógica.

Acerca da preclusão:

PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PRELIMINAR REJEITADA.

COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE ATRAVES DE PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

INADMISSIBILIDADE.

1- SE A PARTE NÃO REQUEREU OPORTUNAMENTE A PRODUÇÃO DA PROVA PERICIAL, DESCABE

FALAR-SE EM CERCEAMENTO DE DEFESA, POR NÃO TER SIDO REALIZADA, TRATANDO-SE DE

MATERIA A RESPEITO DA QUAL OPEROU-SE A PRECLUSÃO CONSUMATIVA, O MESMO OCORRENDO

QUANTO AO NÃO ATENDIMENTO DO REQUERIMENTO RELATIVO A SUBTITUIÃO DE TESTEMUNHA

ANTERIORMENTE ARROLADA PELO AUTOR. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA REJEITDA.

2 - PARA O PLEITO DE CONCESSÃO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO NÃO SE ADMITE A

COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL SOMENTE POR PROVA TESTEMUNHAL, COMO NO CASO

VERTENTE. ORIENTAÇÃO DA SUMULA N. 149 DO STJ.

3 - APELAÇÃO IMPROVIDA.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL; Processo: 94030399589; UF:

SP; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 27/08/1996; Documento: TRF300036008; Fonte:

DJ; DATA:24/09/1996; PÁGINA: 71595; Relator: JUIZ THEOTONIO COSTA) 

 

Portanto, a habilitação será postergada para o momento anterior à requisição de pagamento, e será efetuada no

Juízo de origem, através de edital, se necessário.

Quanto ao desconto dos valores pagos administrativamente, concluo pela necessidade da compensação com os

valores devidos, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa dos embargados.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. EXCLUSÃO DOS PAGAMENTOS

ADMINISTRATIVOS. NECESSIDADE DE APURAÇÃO DE EVENTUAL SALDO REMANESCENTE

POSITIVO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

1. O discriminativo de pagamento administrativo de benefício previdenciário expedido pela DATAPREV é

documento público e goza da presunção de veracidade, nos termos do artigo 364 do Código de Processo Civil,

fazendo prova de pagamento dos valores nele consignados, os quais devem ser excluídos da execução.

(...)

(Origem: TRIBUNAL - Quarta Região; Classe: EIAC - Embargos Infringentes na Apelação Cível; Processo:

9304309719; UF: RS; Órgão Julgador: Terceira Seção; Data da decisão: 17/12/1997; Fonte: DJU;

Data:06/12/2002, página: 337, Relator: JUIZ CLÉCIO BRASCHI).

Todavia, os extratos Dataprev juntados aos autos, além dos extraídos do Sistema, que fazem parte integrante desta

decisão, apenas comprovam o pagamento administrativo para o autor Miguel Pereira Mesquita, não havendo

prova efetiva do pagamento a Paulo Ortolan.

Assim, defiro apenas o desconto dos valores pagos administrativamente a Miguel Pereira Mesquita.

Anote-se que esse encontro de valores, quanto a Miguel Pereira Mesquita, dar-se-á após a habilitação dos seus

sucessores e a efetiva regularização da representação processual dos autos.

Tendo em vista que cada parte foi vencedor e vencido, a sucumbência é recíproca.

Pelas razões expostas, a teor do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao apelo para deferir apenas o

desconto dos valores pagos administrativamente a Miguel Pereira Mesquita, nos termos da fundamentação em

epígrafe.

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por MARIA ANTONIA ATHAIDES SANTOS DAMACENA contra

a decisão proferida a fls. 250/252. Alega ter havido omissão na medida em que "não houve apreciação da

possibilidade de revisão do benefício previdenciário da Embargante nos termos do art. 32 da Lei 8.213/91,

consequentemente, a implementação dos princípios constitucionais de celeridade e economia processuais, já que

o requerimento inicial trata-se de ação ordinária de conhecimento objetivando a revisão nos moldes que se

deram a aposentação da Sra. Maria Antônia Athaídes Santos Damacena". Sustenta também que deve ser suprida

"a falta de apreciação do contexto no sentido de que, na espécie dos autos a Embargante trabalhou na empresa

Faculdade de medicina Universidade de São Paulo desde 5/10/78 e na Fundação Faculdade de Medicina desde

1/11/95, de forma que, na proporção do julgado de primeira instância merece ser aplicada a regra proporcional,

haja vista que ocorreu informação da própria autarquia em fls. 158/159, que houve erro de cálculo da RMI da

autora segundo os critérios fixados pelo artigo 32 da Lei 8.213/91, uma vez que confessou não ter considerado a

integralidade dos salários de contribuição da atividade principal, sendo considerados tão somente 05 (cinco)

salários de contribuição erro visível na carta de concessão." (fls. 254/255).

Requer, ainda, o recebimento dos aclaratórios para fins de prequestionamento.

Não merece prosperar o recurso interposto.

Inicialmente, verifico que inexiste a alegada omissão com relação à suposta possibilidade de revisão do beneficio

à luz do art. 32 da Lei 8.213/91, tendo assim constado na decisão embargada:

 

"Alega a parte autora que as atividades desempenhadas no Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da

USP e na Fundação Faculdade de Medicina estavam interligadas, sendo estas extensão uma da outra, não se

tratando de hipótese de atividade principal e atividade secundária.

Contudo, observo, em análise dos autos (fls. 13-101), que o presente caso refere-se a instituições distintas,

possuindo razão social e matrícula diversas, inclusive com recolhimentos à previdência de forma separada.

Nestes casos, adota-se para o cálculo da rmi dos benefícios previdenciários o disposto no art. 32 da Lei 8.213/91

, bastando apenas averiguar se em ambas as atividades foram alcançadas 'as condições do benefício requerido'

(período de carência necessário).

In casu, tratando-se de situação onde apenas um dos benefícios atingiu os requisitos necessários, aplica-se o

disposto no inc. II e III do referido dispositivo. In verbis:

"II - quando não se verificar a hipótese do inciso anterior, o salário-de-benefício corresponde à soma das seguintes

parcelas:

a) o salário-de-benefício calculado com base nos salários-de-contribuição das atividades em relação às quais são

atendidas as condições do benefício requerido; 

b) um percentual da média do salário-de-contribuição de cada uma das demais atividades, equivalente à relação

entre o número de meses completo de contribuição e os do período de carência do benefício requerido; 

III - quando se tratar de benefício por tempo de serviço, o percentual da alínea "b" do inciso II será o resultante da

relação entre os anos completos de atividade e o número de anos de serviço considerado para a concessão do

benefício."

Depreende-se dos autos, fls. 162-163, que o INSS agiu de acordo com os preceitos acima encartados,

considerando, para o cálculo do benefício da parte autora, as atividades principal e secundária.

Insta salientar, que o fato do INSS ter admitido o cálculo incorreto das referidas atividades possibilita sua

correção.

Todavia, reforçando argumento já exposto, trata-se de pleito distinto, devendo ser objeto de ação distinta." (fls.

RELATOR : Desembargador Federal Newton De Lucca

EMBARGANTE : MARIA ANTONIA ATHAIDES SANTOS DAMACENA

ADVOGADO : SP108307 ROSANGELA CONCEICAO COSTA e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 250/252

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ANTONIA ATHAIDES SANTOS DAMACENA

ADVOGADO : SP108307 ROSANGELA CONCEICAO COSTA

CODINOME : MARIA ANTONIA ATAIDE SANTOS DAMACENA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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251 vº).

 

Como se percebe, a situação é de inconformismo com a solução adotada. Se o recorrente entende que o Aresto não

aplicou o melhor direito à espécie, deve ele buscá-lo mediante as vias recursais próprias.

Verifica-se, portanto, não ter havido a apontada omissão ou obscuridade. Logo, não há como acolher a pretensão

do embargante pela via dos declaratórios, porquanto apenas se prestam a sanar obscuridade, contradição ou

omissão, ou, deveras excepcionalmente, modificar o julgado.

Nesse sentido, perfilham os seguintes Arestos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL.

COMERCIALIZAÇÃO DE IMÓVEIS. COFINS. INCIDÊNCIA. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE.

1-[Tab]Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante

disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos

legais de cabimento.

2-[Tab]Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar

o inconformismo, cujo real intento é a obtenção de efeitos infringentes.

3-[Tab]Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDREsp n.º 323602/SC, 1.ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 23/4/02, v.u., DJ 9/9/02)

"PROCESSUAL CIVIL. RECLAMAÇÃO. LIMINAR. INDEFERIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO

PORQUE SUBSISTENTES OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS MODIFICATIVOS. REJEIÇÃO.

Incabíveis os embargos de declaração opostos com manifesto propósito infringente, sob color de omissão e

contradição inexistentes.

Embargos rejeitados."

(STJ, EDARCL n.º 933/MS, 1.ª Seção, Rel. Min. Garcia Vieira, v.u., j. 10/10/01, DJ 05/11/01, p. 76)

 

Por derradeiro, destaco, ainda, que: "O simples intuito de prequestionamento, por si só, não basta para a oposição

dos embargos declaratórios, sendo necessária a presença de um dos vícios previstos no art. 535 do CPC" (TRF-

3ª Região, AC nº 0024388-93.1991.4.03.6100, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, v.u., j. 21/02/13,

DJ 04/03/13). No mesmo sentido: "O prequestionamento não dispensa a observância do disposto no artigo 535

do CPC." (TRF-3ª Região, MS nº 0026327-89.2002.4.03.0000, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. André Nabarrete,

v.u., j. 30/08/07, DJ 06/11/07).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007349-14.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2004.61.05.007349-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186442 KARINA BACCIOTTI CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAYME SALLES PLADEVALL

ADVOGADO : SP070737 IVANISE ELIAS MOISES CYRINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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Vistos.

Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS de sentença que julgou "procedente em parte

o pedido, com resolução do mérito nos termos do artigo 269, I, do CPC e da fundamentação retro, tão-somente

para afastar a exigência da multa e dos juros previstos no artigo 45, § 4º, da Lei nº. 8.212/91, no pagamento do

período de 09/72 a 02/78, a ser realizado pelo autor com fundamento no § 1º do mesmo artigo, a título de

contribuinte individual".

Arbitrada sucumbência recíproca.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Embargos de declaração opostos pela parte autora, acolhidos em parte (fls. 64-65).

Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS recebida e respondida, subindo os autos a este Tribunal.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 em relação à remessa oficial, o Superior Tribunal de Justiça já

pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253:

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário."

A decisão dos embargos de declaração esclareceu:

"Verifico da fl. 10 que o pedido do autor é a condenação do Réu para que providencie o levantamento do débito

para que o pagamento do período de 09/1972 a 02/1978 seja realizado na forma da lei anterior, isto é, na época

do fato gerador, não exigindo o pagamento do mencionado débito nos termos da OS 55/96.

A sentença embargada acolheu em parte este pedido na medida em que afastou a cobrança de juros e multa,

porém determinou que o recolhimento das contribuições devidas se façam nos moldes estabelecidos pela lei

vigente à data do requerimento, e não na forma da lei anterior, isto é, da época do fato gerador, como pretendia

o embargante.

Destarte, em relação a este pedido, não há a apontada contradição, na medida em que o pedido foi acolhido

parcialmente.

Observo, todavia, que não foi apreciado o pedido de concessão de aposentadoria (fl. 10). Para sanear tal

omissão, passo a fazê-lo.

(...).

Diante do exposto, ACOLHO EM PARTE OS EMBARGOS, tão-somente para integrar na sentença de fls. 52/56 a

fundamentação retro expendida, a respeito do pedido de concessão de aposentadoria e seu indeferimento, ficando

no mais inteiramente mantida a sentença."

A apelação da autarquia, a bem dizer, não trata do ponto que lhe foi desfavorável, a parte da sentença que afastou

do cálculo a incidência da multa e dos juros previstos no § 4º do artigo 45 da Lei nº 8.212/91.

O apelante entendeu que o juízo teria decidido pela aplicação da "legislação vigente à época da obrigação", ou

que "não seria legítima a aplicação da OS DAF Nº. 55/1996, a qual se reporta ao parágrafo 2º do artigo 45 da

Lei 8.212/91".

A sentença e a decisão proferida nos embargos de declaração da parte autora foram claras em determinar o

recolhimento das contribuições em atraso, quanto ao período de 09/1972 a 02/1978, com base nos termos da

Ordem de Serviço 55/96, considerando a lei vigente na data do requerimento e não com base na época do fato

gerador.

As razões do recurso, assim como a jurisprudência colacionada, tratam de matéria que foi decidida

favoravelmente à autarquia, razão pela qual a apelação não merece seguimento, ausente o interesse recursal

quanto ao ponto agitado.

Prossigo.

Submete-se ao reexame necessário a decisão que afastou a exigência da multa e dos juros, previstos no artigo 45,

§ 4º, da Lei nº 8.212/91.

O juízo a quo entendeu que "com a aplicação da lei vigente ao tempo de requerimento inexiste mora".

É necessário partir da ideia de reposição do patrimônio da autarquia na exata dimensão do que deixou de receber

na época devida. Com a indenização busca-se reconstituir o patrimônio anterior.

A incidência de juros, prevista na legislação de regência da hipótese, justifica-se - em todas as competências

pretendidas -, pela necessidade de remuneração do capital que ficou nas mãos do particular, quando deveria ter

ingressado nos cofres públicos.

Nessa linha de raciocínio, se os juros são revertidos ao erário há a efetiva remuneração do capital que ficou com o

devedor inadimplente.
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A multa, por sua vez, não tem caráter confiscatório e decorre do descumprimento da obrigação; sua aplicação

penaliza o devedor em razão do atraso, do inadimplemento; trata-se de pena pecuniária.

Com efeito, para a incidência dos juros reputa-se que o capital ficou com o devedor e, assim sendo, deve ser

devolvido à vista de cada vencimento das contribuições e até o efetivo pagamento; quanto à multa, também

decorre da lei e

Assim, se o autor pretende ver reconhecido período na condição de autonômo deve indenizar a autarquia com

valor a ser apurado nos termos da legislação vigente na data do requerimento, com a incidência de juros de mora e

multa.

Na linha do acórdão da 8ª Turma na AMS nº 2000.03.99.029098-9, relator vencido o Desembargador Federal

David Dantas, para acórdão a Juíza Federal Convocada Raquel Perrini, com quem votei em 20.01.2014, com os

destaques que faço:

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 45 § 1º E § 2º DA LEI N. 8.212/91.

CRITÉRIO DE CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS CORRESPONDENTES AO TEMPO

DE SERVIÇO PRESTADO NA CONDIÇÃO DE CONTRIBUINTE INDIVIDUAL.

I - A agravante alega que a indenização do valor referente às contribuições sociais devidas no período

pretendido é pressuposto para a averbação do tempo de serviço, por exigência do art. 45, §§ 1º e 2º, da Lei nº

8.212/91, bem como que essa indenização deve ser paga antes da concessão do benefício previdenciário,

independentemente de haver ou não ação de cobrança autônoma, de modo que o decisum violou as exigências

dos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 45 da Lei nº 8.212/91. Pleiteia seja reconhecido o pleno cabimento do cômputo de

juros de mora e multa incidentes sobre as contribuições sociais relativas ao período não averbado.

II - Aqueles que, em época passada, na qualidade de autônomos (hoje contribuintes individuais), exerceram

atividade remunerada e não efetuaram os recolhimentos à seguridade, no momento próprio, e agora pretendem

ter computado esse tempo de serviço, para efeito de aposentadoria, ou qualquer outra prestação, devem

compensar o Instituto pela falha, sem a menor sombra de dúvidas.

III - Com a edição da Súmula Vinculante n.º 8, do E. STF, foi declarada a inconstitucionalidade dos artigos 45 e

46 da Lei n.º 8.212/91.

IV - A Lei Complementar n.º 128, de 19/12/2008, revogou expressamente os dispositivos citados e passou a

disciplinar a matéria, acrescentando à Lei n.º 8.212/91, o artigo 45-A.

V - No cálculo da indenização devida pelo tempo de atividade em que o trabalhador autônomo não verteu

contribuições será aplicada a nova legislação vigente. Precedentes.

VI - Agravo legal provido."

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e dou provimento ao reexame necessário, para o fim de

reformar a sentença e determinar a incidência de juros de mora e multa no pagamento do período de 09/72 a

02/78.

Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação do autor ao

pagamento da verba honorária e custas processuais,

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003902-94.2004.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2004.61.12.003902-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP134543 ANGELICA CARRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA CAMPIONI CORREA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO
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Admito os Embargos Infringentes opostos pela parte autora a fls. 226/234. Cumpra-se o disposto no art. 260, § 2°,

do Regimento Interno desta E. Corte. Int.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006802-24.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Isaura Pereira dos Santos ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição correspondente a 100% do salário-de-beneficio,

devidamente corrigido. Como causa de pedir, alegou fazer jus ao reconhecimento do exercício de atividade rural

durante o período de "janeiro de 1968 a dezembro de 1977", em que teria laborado como rurícola na condição de

boia-fria, bem como da especialidade da atividade laborativa desenvolvida no período de setembro de 1978 até "a

presente data" (24/08/2005 - data da propositura).

O juízo a quo julgou procedente a demanda, para "condenar o Instituto réu a conceder a aposentadoria por tempo

de serviço à autora, correspondente a 100% do salário-de-beneficio aos 30 (trinta) anos de serviço até o advento

da EC/20, com estrita observância do que dispõe a lei sobre o cálculo do beneficio, de acordo com o art. 52 e art.

29 da Lei 8213/91 em sua redação original, a partir da citação, bem como condená-lo ao pagamento das

prestações vencidas corrigidas monetariamente, de acordo com a Lei n° 6.899/81, ficando isento do pagamento

de custas e despesas processuais. Por fim, condenar o réu ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em

10%, nos termos da súmula 111 do STJ." (fls. 77/84).

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Inicialmente, cumpre mencionar que, no presente caso, embora a exordial tenha se restringido a pleitear a

concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição correspondente a 100% do salário-de-beneficio,

observa-se que a autora, na causa de pedir, alegou fazer jus ao reconhecimento do exercício de atividade rural

durante o período de "janeiro de 1968 a dezembro de 1977", em que teria laborado como rurícola na condição de

boia-fria, bem como da especialidade da atividade laborativa desenvolvida no período de setembro de 1978 até "a

presente data".

Nesse aspecto, a demandante afirmou ter trabalhado em atividades no meio urbano a partir de setembro de 1978,

para a Prefeitura de Valparaiso, devidamente registrada em CTPS, na função de "lavadeira", tendo sido sua

2007.03.99.006802-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP054806 ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ISAURA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP078737 JOSE SOARES DE SOUSA

No. ORIG. : 05.00.00106-0 1 Vr VALPARAISO/SP
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atividade desenvolvida em condições especiais (insalubres).

Com vistas a comprovar o alegado trabalho insalubre, anexou aos presentes autos "laudo pericial" e Sentença

proferida pela Justiça do Trabalho, que, segundo afirma, dão conta do seu alegado labor como em condições de

insalubridade. Assim, alega fazer jus à conversão do tempo comum para especial, na proporção de 1.4 (um ponto

quatro).

Da leitura dos autos, infere-se que o reconhecimento da especialidade da atividade laborativa desenvolvida no

período supramencionado não foi analisado na sentença de fls. 77/84. Por outro lado, não podemos considerar a

sentença citra petita, na medida em que o ilustre magistrado de 1º grau se ateve aos limites da lide, julgando em

conformidade com a exatidão do pedido formulado na inicial.

Soma-se a isso o fato de que a própria autora abriu mão do exame da especialidade das condições de trabalho no

citado período, quando afirmou que a referida conversão do tempo comum para especial seria (sic) desnecessária

para o cômputo do presente pedido, vez que já trabalha há mais de 35 anos (fl. 03, § 3º).

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado,

2ª edição, revista e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, p. 552:

"2. Pedido e sentença. Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC 460), sendo defeso ao juiz decidir

aquém (citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi pedido, se para isto a lei exigir a

iniciativa da parte. Caso decida com alguns dos vícios apontados, a sentença poderá ser corrigida por embargos

de declaração, se citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver sido proferida extra ou ultra petita.

Por pedido deve ser entendido o conjunto formado pela causa (ou causae) petendi e o pedido em sentido estrito.

A decisão do juiz fica vinculada à causa de pedir e ao pedido. V. coment. CPC 460."

 

Ainda no concernente ao tema em epígrafe, preceitua o ilustre professor HUMBERTO THEODORO JUNIOR, in

"Curso de Direito Processual Civil", volume I, 25ª edição, Forense, 1998, págs. 516/517, in verbis:

"O defeito da sentença ultra petita, por seu turno, não é totalmente igual ao da extra petita. Aqui, o juiz decide o

pedido, mas vai além dele, dando ao autor mais do que fora pleiteado (art. 460). A nulidade, então, é parcial, não

indo além do excesso praticado, de sorte que, ao julgar o recurso da parte prejudicada, o tribunal não anulará

todo o decisório, mas apenas decotará aquilo que ultrapassou o pedido. 

A sentença, enfim, é citra petita quando não examina todas as questões propostas pelas partes (...) A nulidade da

sentença citra petita, portanto, pressupõe questão debatida e não solucionada pelo magistrado, entendida por

questão o ponto de fato ou de direito sobre que dissentem os litigantes, e que, por seu conteúdo, seria capaz de,

fora do contexto do processo, formar, por si só, uma lide autônoma. 

Só se anula, destarte, uma sentença em grau de recurso, pelo vício do julgamento citra petita, quando a matéria

omitida pelo decisório de origem não esteja compreendida na devolução que o recurso de apelação faz operar

para o conhecimento do Tribunal."

 

Não se pode perder de vista que, na hipótese dos autos, a sentença não foi objeto de embargos de declaração e

somente o INSS apelou. Assim, tal questão não foi objeto de impugnação por parte da autora, que sequer

apresentou contrarrazões.

Diante dessas considerações, a controvérsia em sede de apelação se restringirá ao reconhecimento do exercício de

atividade rural durante o período de "janeiro de 1968 a dezembro de 1977", em que a autora alega ter laborado

como rurícola na condição de boia-fria.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR
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RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

 

A autora, na petição inicial, alegou ter trabalhado desde os 20 anos de idade em atividade rural, como lavradora,

no período compreendido entre janeiro de 1968 a dezembro de 1977, na condição de boia-fria e sem o competente

registro em carteira.

Nesse diapasão, pleiteia o reconhecimento desse interregno como exercidos em atividade rural para somá-lo ao

período laborado na Prefeitura de Valparaiso.

Relativamente ao alegado labor rural, foram apresentados os seguintes documentos:

- Cópia da Certidão de Casamento da autora com Antonio Ribeiro dos Santos, ambos residentes e domiciliados na

comarca de Valparaiso/SP, assento lavrado em 03.03.1969 (fls. 08), qualificando o cônjuge como pedreiro;

- Declaração de trabalho rurícola, emitida pelo Sr. Alécio Spegiorin, afirmando que a autora laborou em sua

propriedade rural, na cidade de Valparaíso, na condição de rurícola (boia-fria) no período de janeiro de 1968 a

dezembro de 1977 (fls. 18);

- Cópia da carteira de identidade e do CPF do Sr. Alécio Spegiorin, proprietário do imóvel em que a autora teria

trabalhado (fls. 19);

Pois bem. Os documentos em nome do Sr. Francisco Afonso - proprietário do citado imóvel, situado em

Valparaíso, - não têm aptidão para comprovar a alegada atividade agrícola da demandante, visto que não

evidenciam acerca do modo pelo qual se dava o cultivo da terra - se com a participação da autora, tampouco do

período em que a mesma teria se dedicado a tal mister.

Da mesma forma, a declaração de exercício de atividade rural (fls. 18) não pode ser considerada como início

razoável de prova material, equivalendo a simples depoimento unilateral reduzido a termo e não submetido ao

crivo do contraditório. Está, portanto, em patamar inferior à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir

a bilateralidade de audiência.

O documento, ainda, é extemporâneo à época dos fatos, porquanto subscrito em março de 2005, pouco antes da

propositura da ação, o que sugere que foi produzido apenas com o intuito de instruir a inicial.

No sentido do que foi dito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

INVIABILIDADE. REMESSA OFICIAL.DESCABIMENTO.

Omissis...

- A declaração prestada por ex-empregador, não contemporânea ao alegado exercício da atividade, não serve

para configurar início de prova documental. Orientação do STJ e desta Corte.

Omissis...

- Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas para reformar a sentença e julgar improcedente o

pedido."

(TRF 3ª Região, AC 486110; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma, v.u.; DJU:06/10/2005, p. 374)

 

Frise-se, por oportuno, que a declaração de exercício de atividade rural não se coaduna com as declarações da

autora e de seu marido quando, frente ao Registro Civil, no ano de 1969, qualificaram-se, respectivamente, como

"prendas domésticas" e "pedreiro". 

Em que pese a prova testemunhal ter confirmado a atividade rural desempenhada pela autora, considero que esta,

por si só, é insuficiente para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante o período apontado na inicial,

porquanto inexistente o necessário indicativo material razoável do trabalho campesino, conforme balizas

estabelecidas na legislação de regência e parâmetros consolidados na jurisprudência.

Destaca-se, por fim, que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada.

Nesse sentido, já decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO
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COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.

(omissis)

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de

serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55,

parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo

do Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.

4 - A sequência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi

trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se

por comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de

serviço determinado pela sentença.

(...)

10 - Apelação parcialmente provida."

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002).

 

 

Como já referido no bojo da presente decisão, o artigo 55, § 3º da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material

para a comprovação de tempo de serviço para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

testemunhal, eis que esta, por si só, não é válida para a comprovação do tempo de serviço almejado.

Diante da inexistência de conjunto probatório consistente, representado por prova material corroborada por prova

testemunhal, impossível o reconhecimento do exercício de labor rural pela demandante, no período de "janeiro de

1968 a dezembro de 1977".

Adicionando-se o tempo de serviço da atividade urbana (de 01/09/1978 a 02/08/1995), reconhecido por força da

sentença proferida nos autos da Reclamação Trabalhista ajuizada pela autora em 29/09/1995, confirmada pelo

Acórdão n.º 39.250 do TRT da 15ª Região e devidamente anotado em sua CTPS (fls. 16) ao período normalmente

averbado na carteira de trabalho da demandante (fls. 09/16), verifica-se que a segurada em questão perfaz um total

de 26 anos, 04 meses e 23 dias trabalhados até a data da propositura do presente feito (24/08/2005 - fls. 02),

insuficiente à concessão do benefício vindicado.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

INSS e à remessa oficial, tida por ocorrida, para reformar a sentença, excluindo o reconhecimento do exercício de

atividade rural da autora durante o período de janeiro de 1978 a dezembro de 1977 e, por consequência, julgar

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição vindicado, na forma da

fundamentação supra. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003163-46.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

2007.61.03.003163-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ELILIA ROSA DE MACEDO AMORIM

ADVOGADO : SP210226 MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA e outro

CODINOME : ELILIA ROSA DE MACEDO
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde 30.07.1998 (alta médica).

Sentença de improcedência. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

observando-se os benefícios de assistência judiciária gratuita.

A autora apelou, requerendo, preliminarmente, a complementação do laudo médico pericial. No mérito, pugna

pela integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

De início, o pedido de complementação da perícia é descabido, visto que o perito judicial realizou análise

minuciosa da situação da periciada, justificando suas conclusões. Desnecessária, portanto, a repetição do ato.

Passo à análise do mérito.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida.

No tocante ao requisito da qualidade de segurada, extratos de informações do CNIS e do DATAPREV, acostados

às fls. 222/229, apontam que a requerente desenvolveu atividades laborativas no período de 15.05.1978 a

21.06.1978 e que contribuiu como contribuinte facultativa, sem atividade anterior, de 03.1995 a 11.1996. Atestam,

ademais, que ela recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário de 13.02.1996 a 30.07.1998.

Ajuizou a ação em 09.05.2007.

A perícia médica judicial, realizada em 23.08.2007, atestou que a autora é portadora de "hipertensão arterial,

doença de Chagas (crônica) com comprometimento cardíaco", apresentando incapacidade parcial e permanente

para o exercício de atividades que exijam esforços físicos. No quesito ocupação, o perito afirmou que a requerente

atualmente é "do lar". Por fim, quanto ao início da incapacidade, esclareceu: "não é possível estimar a data da

instalação da enfermidade, pois a mesma pode ter ocorrido há vários anos" (grifei) (fls. 100/103). 

Assim, restando indefinida a data de início da incapacidade, nos moldes do laudo pericial e demais documentos

acostados, forçoso o reconhecimento da perda da qualidade de segurada, visto que não há provas de que a

incapacidade laborativa tenha atingido a apelante quando ela ainda ostentava a qualidade de segurada.

Frise-se, ademais, que o perito judicial afirmou que a requerente não poderá mais exercer atividades nas quais há

demanda de esforços físicos e, segundo informações da própria autora, ela atualmente é "do lar", fato corroborado

pelos extratos do CNIS, ora analisados.

De qualquer sorte, portanto, a improcedência é de rigor.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Destarte, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202206 CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031634620074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017735-22.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Clineu Castro Bacelar ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

reconhecimento do exercício de atividade rural durante o período de 10/07/1970 a 31/12/1974, em que laborou

como lavrador em regime de economia familiar, e de 01/01/1975 a 31/08/1976, como rurícola na condição de

boia-fria, bem como da especialidade da atividade laborativa desenvolvida nos períodos de 02/06/81 até "a

presente data", com a consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição a partir da data

do requerimento administrativo (25/05/2004).

O juízo a quo julgou procedente a demanda, para: "I- DECLARAR que o autor trabalhou no período de 10 de

julho de 1970 a 31 de dezembro de 1974, que laborou em regime de economia familiar de subsistência e o

período de 01 de janeiro de 1975 a 31 de agosto de 1976, que laborou como rurícola na condição de diarista; II -

RECONHECER o caráter insalubre das atividades desempenhadas pelo requerente na empresa Óleos Menu

Indústria e Comércio Ltda. no período de 01 de janeiro de 1983 até a presente data; III - CONDENAR o

requerido a pagar ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a partir do ingresso na via

administrativa, ou seja, 25 de maio de 2004, devendo ser calculado sobre a média do salário de contribuição do

segurado, correspondente a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, até a presente data." Correção

monetária a partir dos vencimentos. Juros calculados pela SELIC. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez

por cento) sobre o valor da condenação, devidamente corrigidos, incidindo somente sobre as parcelas vencidas até

a data da sentença. O INSS foi isento de custas, nos termos da legislação de regência.

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma integral da sentença.

A parte autora interpôs recurso adesivo, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 15% sobre o

valor da condenação.

Com contrarrazões e resposta ao recurso adesivo.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Inicialmente, importa salientar que se trata de sentença ultra petita, tendo em vista que o juízo a quo excedeu os

limites da lide, julgando além do pedido no que tange ao marco final do período em que o autor pleiteou o

reconhecimento da especialidade da atividade laborativa.

Isso porque, na exordial, o demandante requereu tal reconhecimento no período de 02/06/81 até "a presente data

". Tenha-se presente que a data da assinatura da petição inicial é: 06/04/2006 e que a data da propositura da

demanda é 12/04/2006.

Não obstante o referido requerimento, o ilustre magistrado de 1º grau, na sentença, decidiu "RECONHECER o

caráter insalubre das atividades desempenhadas pelo requerente na empresa Óleos Menu Indústria e Comércio

Ltda. no período de 01 de janeiro de 1983 até a presente data". Partindo do pressuposto que a sentença foi

proferida em 23/07/2007, o decisum se constituiu em ultra petita, violando os dispositivos legais constantes dos

artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil, sendo caso, pois, de reduzi-lo aos limites da discussão.

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, ao comentar o artigo 128 do Código de

2008.03.99.017735-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLINEU CASTRO BACELAR

ADVOGADO : SP136939 EDILAINE CRISTINA MORETTI

No. ORIG. : 06.00.00047-1 2 Vr GUARARAPES/SP
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Processo Civil:

 

"2. Pedido e sentença. Princípio da congruência. Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC 460),

sendo defeso ao juiz decidir aquém (citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi

pedido, se para isto a lei exigir a iniciativa da parte. Caso decida com alguns dos vícios apontados, a sentença

poderá ser corrigida por embargos de declaração, se citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver

sido proferida extra ou ultra petita. Por pedido deve ser entendido o conjunto formado pela causa (ou causae

petendi) e o pedido em sentido estrito. A decisão do juiz fica vinculada à causa de pedir e ao pedido (...)."

 

Ainda no concernente ao tema em epígrafe, preceitua o ilustre professor Humberto Theodoro Júnior, verbis:

 

"O defeito da sentença ultra petita, por seu turno, não é totalmente igual ao da extra petita. Aqui, o juiz decide o

pedido, mas vai além dele, dando ao autor mais do que fora pleiteado (art. 460). A nulidade, então, é parcial, não

indo além do excesso praticado, de sorte que, ao julgar o recurso da parte prejudicada, o tribunal não anulará

todo o decisório, mas apenas decotará aquilo que ultrapassou o pedido.

A sentença, enfim, é citra petita quando não examina todas as questões propostas pelas partes (...) A nulidade da

sentença citra petita , portanto, pressupõe questão debatida e não solucionada pelo magistrado, entendida por

questão o ponto de fato ou de direito sobre que dissentem os litigantes, e que, por seu conteúdo, seria capaz de,

fora do contexto do processo, formar, por si só, uma lide autônoma.

Só se anula, destarte, uma sentença em grau de recurso, pelo vício do julgamento citra petita , quando a matéria

omitida pelo decisório de origem não esteja compreendida na devolução que o recurso de apelação faz operar

para o conhecimento do Tribunal."

 

Diante do exposto, a sentença merece reparo tão somente quanto à parte excedente, conformando-a à lide, mas

sem expurgo da ordem jurídica, reduzindo-se-a aos limites do pedido.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

 

O autor, na petição inicial, alegou ter trabalhado na lavoura em regime de economia familiar, juntamente com seu

genitor - Delmar de Castro Bacelar, que foi parceiro agrícola no imóvel denominado "Sítio São José do
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Riachuelo", situado no município de Jardim Olinda, integrante da Comarca de Paranacity/PR, de propriedade do

Sr. Francisco Afonso, no período 10/07/1970 a 31/12/1974.

Prosseguindo, afirmou que, a partir de 01/01/1975, mudou-se para a cidade de Guararapes, local em que laborou

como rurícola na condição de boia-fria em várias propriedades da referida região, em lavouras de milho, algodão,

arroz, tomate, dentre outras, permanecendo nessas condições até o dia 31/08/1976, quando deixou definitivamente

as atividades rurícolas.

Assim, pleiteia o reconhecimento desses interregnos como exercidos em atividade rural para somá-los a outro

período em que afirma ter laborado em condições especiais.

Relativamente ao alegado labor rural, foram apresentados os seguintes documentos:

- Cópia da Certidão do Cartório de Registro de Imóveis de Paranacity, comprovando a aquisição no imóvel

denominado "Sítio São José do Riachuelo", situado no município de Jardim Olinda, integrante da Comarca de

Paranacity/PR, pelo Sr. Francisco Afonso, no ano de 1969 e posterior Transmissão, por meio de doação, da

referida terra aos filhos do proprietário, em 20 de agosto de 1971, com reserva de usufruto vitalício em favor do

pai (fls. 15/16);

- Cópia autenticada de Histórico escolar em nome do autor, emitido em 06/11/1972, em Colégio Estadual

localizado em Guararapes - Paranapanema (fls. 17);

- Cópia autenticada de Requerimento de matrícula do autor em Colégio Estadual Paranapanema, constando a

profissão do pai do demandante (Delmar de Castro Bacelar) como lavrador - documento datado em 24 de janeiro

de 1974 (fls. 18);

- Cópia autenticada do Título de Eleitor do demandante, emitido em 16/07/1976, onde consta a profissão

declarada pelo segurado como sendo "Lavrador" (fls. 19).

- Cópia autenticada de Título de Eleitor em nome do pai do demandante (Delmar de Castro Bacelar), emitido em

25/05/1976, onde consta a profissão declarada pelo mesmo como sendo "Lavrador" (fls. 20).

- Certidão de casamento dos pais do segurado (Delmar de Castro Bacelar e Fermínia Ferezin), assento lavrado em

02/01/1943, onde consta a profissão de "lavrador" do pai do autor (fls. 21);

Pois bem. Os documentos em nome do Sr. Francisco Afonso - proprietário do imóvel denominado "Sítio São José

do Riachuelo", situado no município de Jardim Olinda, integrante da Comarca de Paranacity/PR e em nome do

genitor do autor - não têm aptidão para comprovar a alegada atividade agrícola do demandante, visto que não

evidenciam acerca do modo pelo qual se dava o cultivo da terra - se com a participação do autor e auxílio mútuo

dos membros de sua família, na qualidade de "parceiros agrícolas" do proprietário, tampouco do período em que o

mesmo teria se dedicado a tal mister, não representando prova consistente de que o labor era realizado em regime

de economia familiar.

Os documentos escolares evidenciam apenas que o autor frequentou aulas em estabelecimento de ensino

localizado em Guararapes - Paranapanema, não contendo referência ao efetivo exercício de labor campesino.

Por outro lado, o título de eleitor atribuindo ao demandante a profissão de lavrador é documento público e goza de

presunção de veracidade até prova em contrário. Nesse sentido, segue jurisprudência:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA

LEI N. 8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

(omissis)

2. A Súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com

base em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-

se do juiz, diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório

dos autos para formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos

indicados na legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a

atividade intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório.

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a

ocupação laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal.

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma

prova que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos

subjacentes sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que

interessam ser comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código.

(omissis)

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente.

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)

 

Há prova testemunhal produzida nos autos (fls. 80/84).

Em que pese a documentação carreada aos autos - amealhada pelo autor com o objetivo específico de atender à

exigência de necessidade de apresentação de indicativo material razoável do trabalho campesino, segundo as

balizas estabelecidas na legislação de regência e os parâmetros consolidados na jurisprudência -, a limitação da

força probante dos depoimentos colhidos em audiência impõe o reconhecimento da procedência apenas parcial do
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pleito originalmente formulado.

Com efeito, apesar de a prova testemunhal confirmar a atividade rural exercida pelo autor, mostra-se insuficiente

para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial, porquanto

demasiadamente vaga e imprecisa no tocante aos marcos temporais do alegado labor e às condições da prestação

do serviço agrícola, na medida em que mencionado, de maneira genérica, o exercício de atividade rural no Paraná,

nas décadas de 1960 e 1970, nas propriedades denominadas Fazenda São José e Fazenda Baguaçu, juntamente

com a sua família, nas culturas de algodão e milho, na primeira propriedade, e na condição de diarista, na

segunda.

Destaca-se, por fim, que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada.

Nesse sentido, já decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.

(omissis)

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de

serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55,

parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do

Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.

4 - A sequência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi

trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos.

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se

por comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de

serviço determinado pela sentença.

(...) 10 - Apelação parcialmente provida."

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002).

Diante dessas considerações, é de se reconhecer o exercício de atividade rural no período em que existente

conjunto probatório harmônico e consistente, a comprovar os fatos alegados, in casu, o interregno de 01.01.1976 a

31.08.1976, considerando a informação de que o autor passou a exercer atividade urbana em 01/09/1976.

Por fim, com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da

Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de

vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento".

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991

pode ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições

previdenciárias, exceto para fins de carência.

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não

os arrolados no inciso I do artigo 39.

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas.

Dessa forma, o reconhecimento de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá

somente para futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou

pensão, ficando vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários.

Assim, o tempo laborado no campo, sem registro profissional, corresponde a 08 meses e 01 dia.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Exigia-se para a concessão de aposentadoria especial, desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, o

trabalho do segurado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos. Ato do Chefe do Poder Executivo

trataria de explicitar quais os serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, conservou o arquétipo legislativo originário, dispondo que a relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei própria.

O campo de aplicação dos agentes nocivos associava-se ao serviço prestado, chegando-se à atividade profissional

e final classificação em serviço penoso, insalubre ou perigoso. O rol de agentes nocivos era exaustivo, mas
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exemplificativas as atividades listadas sujeitas à exposição pelo segurado.

Daí que para a concessão da aposentadoria especial era suficiente que o segurado comprovasse o exercício das

funções listadas nos anexos trazidos pela lei. Também, é fato, porque impossível listar todas as atividades

profissionais, perícia judicial era admitida para constatar que a atividade profissional do segurado, não inscrita nos

anexos, classificava-se em perigosa, insalubre ou penosa. A jurisprudência assim caminhou, culminando com a

edição da Súmula 198 do Tribunal Federal de Recursos.

Quiçá diante do aumento da concessão de aposentadorias, facilitado pelo caminho que o legislador, jurisprudência

e súmula consagraram para a constatação de que a atividade profissional estava exposta a agentes nocivos

prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado, veio a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995. E alterou o

modelo.

De ver que a redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 dispunha que "A aposentadoria especial será devida

... conforme a atividade profissional"; a Lei nº 9.032/95, por sua vez, estatuiu que "A aposentadoria especial será

devida ... conforme dispuser a lei".

Os parágrafos 3º e 4º do referido artigo rematam a ideia:

 

"3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

A dizer que o simples enquadramento da atividade profissional, conforme o disposto nos anexos do decreto

regulamentador - isto é, a concessão da aposentadoria especial com base na presunção de que certa categoria

estaria sujeita a certo e correspondente agente nocivo - não mais era bastante. O segurado deveria comprovar,

realmente, que estava exposto a agentes insalubres, penosos ou perigosos. E tal comprovação foi organizada pelo

INSS por meio de formulário próprio, o SB 40.

Eficácia plena as alterações impostas pela Lei nº 9.032/95 somente alcançaram com o advento da MP 1.523/96,

convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997. De modo a sacramentar a necessidade de efetiva

exposição a agentes nocivos, prova a ser feita por meio de formulário e laudo.

A redação do artigo 58, com os devidos destaques:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste

documento."

E o Poder Executivo definiu a relação dos agentes nocivos por meio do Decreto nº 2.172/1997.

Do que se extrai o seguinte: funções exercidas até a promulgação da Lei nº 9.032/95, ou seja, até 28 de abril de

1995, suficiente o simples exercício da profissão, fazendo-se o enquadramento conforme o disposto nos anexos

dos regulamentos; de 29 de abril até a publicação da Medida Provisória 1.523/96, ou seja, até 13 de outubro de

1996, fazia-se a prova da efetiva exposição por meio de formulário próprio; de 14 de outubro em diante

necessários o formulário e correspondente laudo técnico. Síntese que leva em conta o período em que foram

exercidas as atividades, de forma a que as modificações da legislação valham sempre para frente, pouco

importando o requerimento posterior do benefício, cuidando-se de normas reguladoras dos meios de prova do

direito previamente adquirido, atinentes, portanto, à forma, não à matéria.

 

NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO
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Quanto ao grau mínimo de ruído para caracterizar a atividade como especial, a evolução legislativa começa com o

Decreto nº 53.831/64, que considerou insalubre e nociva à saúde a exposição do trabalhador em locais com ruídos

acima de 80 decibéis. O Decreto 83.080/79, por sua vez, aumentou o nível mínimo de ruído, fixando-o para acima

de 90 decibéis.

Até que fosse promulgada a lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física,

trataram os Decretos 357/91 e 611/92 de disciplinar que, para efeito de concessão de aposentadoria especial,

fossem considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto nº 83.080, e o anexo do Decreto nº 53.831/64.

Vale dizer, diante de clara contradição entre a legislação - o Decreto nº 83.080 fixou o nível mínimo de ruído

acima de 80 dB e o Decreto nº 53.831/64 acima de 90 dB -, considerava-se especial a atividade que sujeitasse o

trabalhador à ação de mais de 80 decibéis, nos termos do Decreto nº 53.381/1964. Prevaleceu a solução mais

favorável ao trabalhador, dado o fim social do direito previdenciário.

Assim, até a vinda do Decreto 2.172, de 05.03.1997 - que exigiu a exposição permanente a níveis de ruído acima

de 90 decibéis - era considerada especial a exposição do trabalhador a mais de 80 dB. Depois, sabe-se, veio o

Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, fixando a exposição a Níveis de Exposição Normalizados (NEN) superiores a 85

decibéis.

Então:

- Até 05.03.1997 era considerada especial a atividade que expunha o trabalhador ao nível de ruído superior a 80

decibéis. Coexistência dos Decretos nº 53.831/64, anexo I, Item 1.1.6 e Decreto n° 83.080, de 24.01.79.

- Após a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, passou-se a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis.

Pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, nova alteração impôs oficialmente o limite de 85 decibéis.

(8ª Turma, Apelação Cível nº 1999.61.16.001655-9-SP, rel. Marianina Galante, j. 25.06.2007, DJU 25.07.2007,

p. 691)

 

MEIO DE PROVA

 

Outro meio de prova não se admite senão o laudo técnico para demonstrar a exposição do trabalhador ao agente

nocivo ruído.

 

USO DO EPI

 

Questão que surgiu dizia respeito a saber se a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI)

descaracterizaria o tempo de serviço especial prestado.

Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a

agentes agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial,

a menção expressa à sua utilização no laudo técnico pericial.

Contudo, em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a

elaboração de laudo técnico de que conste "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua

adoção pelo estabelecimento respectivo". Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente

nocivo, a utilização de EPI afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial.

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CONVERSÃO

 

Em relação ao reconhecimento do trabalho especial anterior à Lei 6.887/1980, a questão foi objeto de recurso

representativo de matéria repetitiva, julgado pelo Superior Tribunal de Justiça com a seguinte ementa:

 

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA

REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE.

ART. 9º, § 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL.

LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins de

conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o citado

instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de

que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei

em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies
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de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial

e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp

1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson

Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995;

AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º, da

Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(Resp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe

19/12/2012)

 

De acordo com os fundamentos do precedente, a configuração do tempo especial é regida pelo ordenamento em

vigor durante a prestação do serviço, mas tanto o fator de conversão como a própria possibilidade de conversão

seguem a disciplina normativa vigente quando reunidas as condições para a concessão da aposentadoria. Assim,

caso o cálculo do benefício admita o cômputo diferenciado, é irrelevante discutir se esse sistema era previsto

quando o trabalho foi exercido. Por isso, ainda segundo o STJ, sequer ocorreria a aplicação de regime jurídico

hibrido ou de legislação subsequente mais benéfica, rejeitados pelo Supremo Tribunal Federal.

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa;

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo

do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão

do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que

fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o

segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da

aposentadoria especial.

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998,

a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24

de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o

parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91,

porquanto não revogado categoricamente. Vale dizer, pretendia-se fazer uso da conversão do tempo especial em

comum sem o limite determinado pela legislação, isto é, possível a conversão sem restrições, de modo a que o

tempo de trabalho especial exercido após 28 de maio de 1998 também pudesse ser convertido em comum.

O Superior Tribunal de Justiça chegou a decidir a questão a favor do INSS. A propósito, ementa de acórdão da

lavra da Ministra Laurita Vaz:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.711/98.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. As duas Turmas que compõem a Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que, a

possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28 de

maio de 1998. Precedentes.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida

a decisão por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(5ª Turma, AgRg no Recurso Especial nº 756.797-PR, j. 03.04.2007, v.u., DJ 17.09.2007)

 

Não lograra êxito a tese de que o § 1º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela EC nº

20/98, ao ressalvar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições
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especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, daria azo para que se entendesse que não somente o

trabalho prestado até 28 de maio de 1998 pudesse ser convertido em comum.

Ganhara corpo o entendimento de que o teor do § 1º do artigo 201 não tem o poder de manter vigorante o § 5º do

artigo 57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, quando convalidou a MP 1.663-14, que revogara o § 5º do artigo

57, teria acabado mesmo por revogar a regra que autorizava a conversão do tempo sem limitação temporal; ainda,

nítida a oposição entre normas de igual hierarquia, o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que a norma posterior teria derrogado a anterior.

Não obstante, considerei outros elementos, sem confrontar o posicionamento firmado pelo Tribunal Superior.

Firmei meu juízo a partir da redação do § 1º do artigo 201: "É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de

segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar". Mais propriamente pela parte

final do dispositivo, "nos termos definidos em lei complementar".

A Emenda Constitucional 20/98 dispôs em seu artigo 15: "Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, §

1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, de

24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda".

Há, ao que se vê, manifesta primazia dada pelo legislador constitucional aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e

abandono da limitação imposta pelo artigo 28 da Lei nº 9.718/98. Sublinhe-se, escolha feita posteriormente à

edição da Lei nº 9.711, esta de 20 de novembro de 1998, porquanto a Emenda Constitucional 20 data de 15 de

dezembro de 1998.

O que significa que o regramento para a conversão do tempo especial em comum está nos artigos 57 e 58 da Lei

de Benefícios, se, até o momento, não houve a edição da necessária lei complementar.

A confirmar que assim deve ser concorrem o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, e a Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007.

O artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003 deu nova redação ao artigo 70 do Regulamento da Previdência Social.

Antes, o caput do artigo 70 vedava expressamente a conversão de tempo de atividades sob condições especiais em

tempo de atividade comum, com a ressalva do tempo trabalhado até 28 de maio de 1998. Com o Decreto 4.827 o

artigo 70 passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Desaparece a vedação dando margem à conversão do tempo especial em comum, aplicando-se as regras de

conversão ao trabalho prestado em qualquer período.

Não é outra a direção dada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007, ao estabelecer

critérios a serem adotados pela área de Benefícios. Seu teor:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com base

no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício:"

 

É de se notar sua necessária correlação com o Decreto 4.827/2003, também no sentido de ajustar-se à conversão

sem limitação temporal. Vale destacar as expressões "conforme a legislação vigente à época da prestação do

serviço" e "qualquer que seja o período trabalhado".

Resumindo: possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo

28 da Lei n° 9.711/98, ante o disposto no artigo 15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista

nos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, até a edição de lei complementar.

Por fim, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial representativo de

controvérsia (recurso repetitivo), nos termos do artigo 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, em 23.03.2011,

decidiu a questão.

Assentou, por unanimidade, a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais

para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n°
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9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n°

8.213/91. 

Segue a ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART.

543-C, §1°, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE

EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas

postas nos julgados recorridos e paradigmas.

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do

recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.

Precedentes do STF e do STJ.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR

POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°.

FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER

ÉPOCA.

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento

da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou,

ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado

em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do

requerimento.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento

isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., DJe 05.04.2011). (grifo)

 

Pacificada, portanto, a matéria.

 

FATOR DE CONVERSÃO

 

No tocante ao coeficiente de conversão, mister tecer algumas considerações.

Alega o INSS que, na hipótese de conversão da atividade especial em labor comum, o fator a ser utilizado

corresponde a 1,20, e não 1,40.

De fato, dispunha o Decreto n. º 83.080/79, com a redação dada pelo Decreto n.º 87.374, de 08/07/82, que, para

converter atividade de 25 anos para 30 anos, seria utilizado o fator de 1,20. No entanto, na tabela do artigo 60 do

aludido regulamento, não constava a hipótese de conversão de 25 anos para 35 anos. Assim, o INSS utilizava,

para o homem, o mesmo fator utilizado na conversão para a aposentadoria da mulher.

Por meio do Parecer CJ/MPAS 021/83 (Proc. MPAS nº 32.761/82, in DOU de 16.6.83), agregou-se, à tabela do

Decreto 87.374/82, uma 4ª coluna, para a conversão referente à aposentadoria aos trinta e cinco anos.
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Confira-se o teor do pronunciamento da Secretaria de Previdência Social nos autos do procedimento MPAS nº

32.761/82, também adotado no parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social nº 021/83, ao deliberar

acerca da aplicação do artigo 9º, §4º, da Lei 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887/80, regulamentada pelo §2º do

artigo 60 do Decreto 83.080/79, por sua vez acrescido pelo Decreto nº 87.374/82:

 

"4. Ao dispor sobre critério de conversão de tempos de serviço, quando prestados em atividades produtoras de

danos à saúde do trabalhador (insalubre, penosas ou perigosas) e em serviços comuns, permitiu a lei que o

segurado compute período de trabalho heterogêneos, para qualquer espécie de aposentadoria, visando a que, com

a contagem por processo ponderado (atribuição de pesos diferentes), possa ele aposentar-se antes do tempo que

normalmente seria exigido, se a contagem decorresse de somação singela dos referidos prazos.

...

11. Não nos parece, todavia, deva prevalecer o entendimento normatizado pela Secretaria de Benefícios do INPS,

e tampouco se pode admitir, como parece à Federação Nacional dos Portuários, que a espécie da aposentadoria

seja a de escolha do segurado.

12. A Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980, quando incluiu o § 4º ao artigo 9º da Lei nº 5.890, de 08 de junho

de 1973, dispondo sobre a contagem, de forma ponderada do tempo de serviço realizado em atividades comuns

para complementação do prazo exigido para aposentadoria especial, e, do mesmo modo, permitiu a contagem do

tempo de serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso), para complementação do prazo da aposentadoria por

tempo de serviço - teve por fim abreviar a consecução de tempo exigido para esta última espécie (30 anos),

considerado o período de trabalho específico com pesos 2, 1,5 ou 1,2, conforme se refira a trabalho que garantiria

aposentadoria especial com, respectivamente, 15, 20 ou 25 anos. De forma recíproca, os prazos de atividades

comuns, são considerados na complementação do tempo para aposentadoria especial, com pesos que os reduzem a

50%, 67% ou 83%, conforme seja o tempo de serviço mínimo exigido de, respectivamente, 15, 20 ou 25 anos de

trabalho.

13. A contagem de tempo de serviço comum para a complementação de prazo exigido para a aposentadoria

especial é vantagem cuja instituição já se aconselhava quando da revisão dos quadros classificatórios de atividades

insalubres, penosas ou perigosas de que tratavam os anexos I e II do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

consoante relatório da comissão encarregada da revisão (in Proc. nº MTPS - 164.951/66). O beneficio foi

alvitrado, considerando, principalmente, que, para concessão de aposentadoria especial, melhor pareceu à

comissão "que a avaliação da insalubridade obedeça a um critério próprio, que considere o possível prejuízo à

saúde, inerente a cada ocupação, sem depender de fatores oscilantes, ligados a condições ambientes, ou mesmo de

recursos de proteção, os quais atuariam ou não durante todo o tempo de atividade".

14. Essa orientação consagra-a o aludido §4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73 (redação dada pela Lei nº 6.887/80),

observados os processos de majoração ou de redução dos prazos, em face de aplicação dos fatores de conversão de

tempo de serviço, constantes da tabela incluída no §2º do artigo 60 do RBPS (Decreto nº 83.080, de 24-1-79).

15. Num e noutro casos, a vantagem deve ser entendida no sentido de que o prazo de tempo de serviço

heterogêneo é complementar do tempo de serviço elementar ou fundamental. E em sendo complementar, não

poderá corresponder a prazo maior ao prazo que complementa.

16. Desse modo, o critério que definirá a espécie de aposentadoria que fará jus o segurado que pleitear as

vantagens da conversão de tempos de serviços específico e comum, para complementação de tempo de serviço

mínimo exigido por lei, na aposentadoria por tempo de serviço e na aposentadoria especial, é o que decorre da

apuração do maior tempo de serviço na atividade elementar ou fundamental, isto é, naquela em que o segurado

comprovar maior tempo de exercício (este verificado depois de executada a conversão), destacando os períodos de

serviços comuns ou específicos.

17. A classificação de tempos de serviços comuns é a que consta da discriminação feita pelo §2º do artigo, a que

decorre do exercício das atividades referidas no item 1 do artigo 60 do mesmo RBPS, constantes dos seus anexos I

e II. 51 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (Decreto nº83.080/79): a de tempo de

serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso).

18. Assim, tanto é considerado tempo de serviço comum o resultante do exercício de atividade abrangida pela

previdência social urbana como também o período de contribuição em dobro, o período de percepção de beneficio

por incapacidade, o tempo de serviço militar, o período de recebimento de salário maternidade e o tempo de

serviço público federal, estadual ou municipal, certificado na forma do artigo 203 do RBPS.

19. Em relação ao tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado nos termos da Lei nº 6.226,

de 14 de julho de 1975, de que trata o referido artigo 203 do RBPS, por se tratar de prazo a ser computado no

critério da contagem recíproca de tempo de serviço, em razão do que a soma só é admitida no caso de segurado do

sexo masculino, para a aposentadoria por tempo de serviço aos 35 anos de atividade - a conversão, nesse caso, há

de ser efetuada em função desse limite (35 anos), para o que se desdobrará a tabela reproduzida no item 3 da

seguinte forma: (...)

20. Quanto ao tempo de serviço específico (insalubre, penoso e perigoso): deve ser observado que, nessa

classificação não somente se enquadra o prazo de efetivo exercício nas atividades arroladas nos anexos I e II do
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RBPS, porque, nos termos do que estatuem as letra a e b, do §1º, do artigo 60 do mesmo RBPS, são também

considerados como se fossem tempo de serviços insalubres, penosos ou perigosos "os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades" e " o período ou

períodos em que o trabalhador integrante da categoria profissional incluída nos quadros a que se refere este artigo

(60) se licenciar do emprego ou atividade para exercer cargos de administração ou representação sindical".

21. De conseguinte, considerados como se fossem serviços penosos, insalubres ou perigosos, para efeito de

aposentadoria especial, os trabalhos executados pelo segurado em cargo de administração ou representação

sindical, bem como os períodos de benefícios por incapacidade decorrente do exercício daquelas atividades -

devem tais prazos produzirem os mesmos efeitos dos tempos de efetivo exercício nas atividades de que tratam os

anexos I e II do RBPS, aplicando-se-lhes, portanto, o processo de conversão de tempo de serviço de que trata o

§2º do artigo 60 do RBPS (reproduzido no item 3).

22. Em conclusão, entendemos que, na aplicação do disposto do §4º, do artigo 9º, da Lei nº 5.890, de 8 de junho

de 1973, cujo parágrafo foi adscrito pela Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980 - norma regulamentada pelo

RBPS (Decreto nº83.080, de 24-1-1979) nos §2º do artigo 60, no §4º do artigo 54, e no §2º do artigo 41 - deve ser

adotado o seguinte procedimento:

a) a espécie da aposentadoria (por tempo de serviço ou especial) será defendida em função do maior tempo de

serviço apurada na atividade fundamental, assim entendida aquela - dentre as de serviço comuns e específicos

(insalubres, penosos ou perigosos) - em que o segurado comprovar maior tempo de serviço (este verificado depois

de executada a conversão);

b) na contagem dos tempos de serviços comuns incluem-se os prazos de atividade abrangida pela previdência

social urbana, bem como os de contribuição em dobro, os de benefícios por incapacidade, os de recebimento de

salário-maternidade e os de serviços públicos federal, estaduais ou municipais, certificados na forma do artigo 203

do RBPS;

c) na contagem dos tempos de serviços específicos (insalubres, penosos ou perigosos) incluem-se os prazos de

efetivo exercício nas atividades arroladas nos Anexos I e II do RBPS, bem como os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades e os períodos em

que o segurado se licenciar do emprego ou atividade de que tratam os Anexos I e II do RBPS para exercer cargos

de administração ou representação sindical;

d) na conversão do tempo de serviço, observado o critério fixado pelo §2º, do artigo 60, do RBPS, são

considerados os tempos de serviços comuns, todos aqueles referidos na alínea b, e os tempos de serviços

específicos (insalubres, penosos ou perigosos), todos, aqueles, mencionados na alínea c;

e) na conversão do tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado por segurado do sexo

masculino, na forma do artigo 203, do RBPS, a transformação dos prazos é feita em função do tempo de serviço

máximo exigido para a aposentadoria - 35 anos, aplicada a tabela reproduzida no item 19 deste parecer.

23. À consideração superior. a.) João L. Reginaldo - COORDENADOR. 1. De acordo com bem elaborado e

fundamentado pronunciamento da Coordenadoria de Planejamento e Estudos desta Secretaria. 2. Como haja

opiniões divergentes no processo e a matéria apresente aspectos de relevância, submeto o processo ao Senhor

Secretário Geral, sugerindo seja ouvida a Consultoria Jurídica para uma decisão final. Em 14.03.83. a.) Moacyr

Velloso Cardoso de Oliveira - SECRETÁRIO".

 

Referido parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social, secundando o pronunciamento da Secretaria da

Previdência Social - SPS nos autos do procedimento MPAS nº 32761/82, esclareceu que, na hipótese de existência

de tempo de serviço especial e comum, há de ser adotado o critério de maior tempo de permanência do segurado

na atividade para a definição do tipo de aposentadoria a que faria jus: se especial ou comum por tempo de serviço.

A orientação sobre a matéria, nos termos dos pronunciamentos da SPS e da Consultoria Jurídica, foi no sentido de

que, em se tratando de conversão de tempo de serviço averbado por segurado do sexo masculino, na forma do

artigo 203 do regulamento da previdência social (Decreto nº 83.080/79), a transformação dos lapsos é feita em

virtude do tempo de serviço máximo exigido para a aposentadoria - no caso, 35 anos -, fazendo acrescer uma 4ª

coluna no §2º do artigo 60 do Decreto nº 83.080/79, por meio do Decreto 87.374/82, dada a ausência de previsão

para conversão com esse tempo máximo de atividade (35 anos), limitando-se tal tabela à aposentadoria com 30

anos de tempo de serviço.

Trago decisum do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"(...) Ocorre que a ausência de previsão do fator multiplicador para a conversão das atividades especiais em

atividade comum aos trinta e cinco anos e vice-versa, na Tabela de Conversão do Decreto nº 83.080/79,

introduzida pelo Decreto nº 87.374/82, mas apenas para a aposentação aos trinta anos, apesar de já haver a

possibilidade de complementação da renda mensal do benefício de aposentadoria para o homem naquela época até

os trinta e cinco anos, não justifica a aplicação dos multiplicadores relativos à aposentadoria aos trinta anos para a

aposentadoria aos trinta e cinco anos, sob pena de se criar um cômputo de tempo de serviço a menor para o

homem.
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Isso porque os fatores de conversão foram previstos para conservar o tratamento diferenciado que é dado às

atividades nocivas à saúde e à integridade física do trabalhador em qualquer hipótese de aposentadoria e foram

aferidos conforme os anos respectivos para a inativação, visto que há uma relação de proporcionalidade para que

não haja defasagem no tempo de serviço a ser convertido. Nesse prisma, os multiplicadores foram fixados

conforme a atividade especial, se de 15, 20 ou 25 anos, e comum, se de 30 anos (mulher - integral) ou 35 anos

(homem - integral). Essa foi a intenção do legislador ao criar a possibilidade de conversão de tempo de serviço

especial em comum e de comum em especial, de forma que não pode ser desvirtuada com a aplicação de

multiplicadores não correspondentes à atividade origem e à atividade destino da conversão.

São, portanto, situações desiguais e que devem ser tratadas de forma desigual, não se podendo igualar os fatores

de conversão para a mulher e o homem para fins de aposentadoria comum, se o tratamento da aposentação do

homem e da mulher é diferenciado, tanto que esta se aposenta na forma integral aos 30 anos e aquele aos 35

anos."

Assim, considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço

exigido para a aposentadoria, tanto especial como comum, como antes explicitado, para que não haja perda por

parte do segurado, não é possível a utilização de um multiplicador que se refere à aposentadoria comum aos trinta

anos para fins de concessão de aposentadoria comum aos trinta e cinco anos, visto que, quanto maior for o tempo

de serviço comum previsto em lei para a inativação, maior será o multiplicador para conversão do tempo especial

em comum."

(AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.04.00.014466-5/RS; RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO

BATISTA PINTO SILVEIRA)

 

Nesse sentido, também já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA COMUM. FATOR DE CONVERSÃO. ART. 70,

§ 2o. DO DECRETO 4.827/2003. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. Tanto no sistema

anterior quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a

conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum. 2. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos

83.080/79 e 87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado para segurados do sexo masculino e feminino.

3. Por sua vez, a Lei 8.213/91 trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo

diferenciado para homens e mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos

segurados a opção pela aposentadoria com proventos proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de

serviço para os homens e 25 para as mulheres. 4. Diante desse novo regramento e considerando que os fatores de

conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço exigido para a aposentadoria, o Decreto

357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço especial de 25 anos para a concessão de

aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já para o tempo de serviço comum

de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. 5. Essa disposição quanto ao fator de conversão

para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 3.048/99 e 4.827/2003,

tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer período será

regido pelas regras de conversão nele previstas. 6. No presente caso, a atividade profissional desenvolvida pelo

segurado (operador de máquina injetora, com exposição a ruído elevado) garante a concessão de aposentadoria

especial com tempo de serviço de 25 anos, motivo pelo qual para a conversão desse período, para fins de

concessão de aposentadoria ao segurado do sexo masculino (tempo comum máximo de 35 anos), deverá ser

aplicado o fator de conversão 1,4. 7. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AGRESP 200802598600. AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1105770.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. QUINTA TURMA. DJE DATA: 12/04/2010)

 

Desse modo, o fator de conversão a ser utilizado é o de 1,40.

O CASO

 

Diante da ausência de impugnação do autor (que interpôs recurso adesivo tão somente para pleitear a majoração

dos honorários advocatícios para 15% sobre o valor da condenação), a controvérsia diz respeito ao

reconhecimento da especialidade das condições de trabalho do demandante no período de 01/01/1983 a

24/05/2004 (DER), laborado na empresa Óleos Menu Indústria e Comércio Ltda., quando o autor exerceu a

função de "operador de expeller".

Para melhor compreensão da referida atividade, trago à colação o seguinte trecho extraído da enciclopédia

Wikipédia:

 

"Expeller pressing - tradução: Expeller pressionando - Bagaço de prensagem (também chamado óleo de
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prensagem) é um método mecânico para extrair óleo a partir de matérias-primas. As matérias-primas são

comprimidas sob alta pressão em um único passo. Quando usado para a extração de óleos alimentares, matérias-

primas típicas são nozes, sementes e algas, que são fornecidos à imprensa em uma alimentação contínua. À

medida que a matéria-prima é pressionada, o atrito faz com que o aparelho aqueça; no caso das porcas mais

duras (que necessitam de pressões mais elevadas), o material pode exceder temperaturas de 120° F (49° C).

Uma prensagem é uma máquina do tipo parafuso que pressiona oleaginosas através de uma cavidade barril-like

enjaulado. As matérias-primas são inseridas um lado da imprensa e resíduos de produtos saem do outro lado. A

máquina usa o atrito e pressão contínua das unidades de parafuso para mover e comprimir o material de

semente. O óleo escoa através de pequenas aberturas que não permitem sólidos-fibra de sementes passarem.

Depois, as sementes prensadas são formadas em um bolo endurecido, que é removido da máquina. A pressão

envolvida em amassar bagaço gera calor na gama de 140-210 ° F (60-99° C). 

Algumas empresas afirmam que utilizam um aparelho de arrefecimento para reduzir esta temperatura para

proteger certas propriedades dos óleos a ser extraídos." 

(Fonte: http://en.wikipedia.org/wiki/Expeller_pressing - consulta em 24/03/2015).

 

De acordo com as informações constantes do formulário de fls. 32, bem como do laudo técnico de fls. 33/39, as

principais atividades do segurado eram as seguintes: "Observar a chegada do caroço nas chaleiras, observar o

sistema de prensagem, observar e controlar a saída do óleo e da massa e controlar o sistema de temperatura de

cozimento".

Quanto ao agente agressivo "Calor", em que pese a informação supramencionada, no sentido de que a máquina de

expeller produz calor em altíssimas temperaturas, as informações constantes do laudo atestam que não houve

sobrecarga térmica nas tarefas executadas pelo autor (IBUTB = 24,76 - fls. 37).

Por outro lado, na referida função, o autor estava exposto de modo habitual e permanente, não ocasional, nem

intermitente, a níveis de ruídos de 89,2 dB, tendo em vista a informação de fls. 37 no sentido de que "na

qualidade de operador de expeller, o segurado permanecia aproximadamente 100% do seu tempo de trabalho

no setor de EXPELLER", isto é, por 08 horas de exposição diária, cujo ruído proveniente das máquinas foi

mensurado entre 85 e 115 decibéis (média da dosimetria: 89,2 dB).

O reconhecimento da especialidade do período descrito no item 7 deve ser restrito até o dia 05/03/97, pois, a partir

de então, em razão da modificação introduzida pelo Decreto nº 2.172/97, passou a ser exigida a exposição

permanente a níveis de ruído acima de 90 decibéis.

Portanto, é de ser considerada a natureza especial da atividade exercida durante o período de 01/01/1983 a

05/03/1997 - véspera da publicação do Decreto nº 2.172, de 1997, que aumentou o limite de tolerância de 80 para

90 decibéis.

Adicionando-se o tempo de atividades rural e especial (já acrescido do percentual de 40%), oras reconhecidos, ao

período de serviço comum considerado na esfera administrativa, o autor perfaz um total de 28 anos, 02 meses e

14 dias trabalhados até a edição da EC nº 20/98, insuficiente à concessão do benefício vindicado.

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98,

necessária a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I e § 1º.

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional

aos trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 15.12.1998, nos seguintes termos:

"Art. 9.º ......................................................................................

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no

disposto no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição,

quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;"

Considerando-se que o autor laborou no período de 16/12/1998 a 25/05/2004, cumpriu o período adicional

(pedágio), que era de 02 anos, 06 meses e 04 dias, totalizando 33 anos, 07 meses e 24 dias.

Entretanto, nascido em 10/07/1958 (fls. 09), na data do requerimento administrativo, em 25/05/2004 (fls. 22), o

postulante tinha 45 (quarenta e cinco) anos, ou seja, não possuía 53 anos de idade, não atendendo, portanto, à

exigência contida no inciso I, combinado com o § 1.º, do art. 9º da EC n.º 20/98, a qual entendo harmônica com o
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sistema. Nessa linha já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DO TEMPO

DE SERVIÇO. REQUISITOS. RGPS. ART. 3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 16/12/98. DIREITO

ADQUIRIDO. REQUISITO TEMPORAL. INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. OBSERVÂNCIA

OBRIGATÓRIA. REGRAS DE TRANSIÇÃO. IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À EC

20/98. SOMATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA INTEGRAL REQUISITOS. INOBSERVÂNCIA.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria proporcional

após a vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali estabelecidas.

II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 da

Constituição Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo

após a Emenda Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta

atualmente denominada por tempo de contribuição.

III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos

que tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98. 

IV - No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito

temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher,

requisitos que devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de

tempo de serviço até 16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de

qualquer outra exigência, podendo este escolher o momento da aposentadoria. 

V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da publicação da EC 20/98,

mas não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou integral - ficam sujeitos

as normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição só encontram

aplicação se o segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda. 

VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º. 

VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o

intuito de se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição,

consistentes em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este

intitulado "pedágio" pelos doutrinadores. 

VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 20/98,

inviável o somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional

sem observância das regras de transição. 

IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante

não faz jus à aposentadoria integral.

X - Agravo interno desprovido

(STJ. Classe: Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n.º 724536. Processo

n.º 200501976432. Órgão Julgador: Quinta Turma. Data da Decisão: 16/03/2006. DJ de 10/04/2006, página 281

- Relator Gilson Dipp)".

 

Assim, não implementado o requisito etário, incabível a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição ao demandante.

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de

pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada

a gratuidade conferida à parte autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

Ante o exposto, de ofício, restrinjo a sentença ultra petita aos limites do pedido e, nos termos do artigo 557 do

Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para reformar a sentença

e excluir o reconhecimento do exercício de atividade rural do autor, para fins previdenciários, durante os períodos

de 10/07/1970 a 31/12/1975, bem como da especialidade da atividade laborativa desenvolvida no período de

06/03/1997 a 23/07/2007 e, por consequência, julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por

tempo de serviço, na forma da fundamentação supra. Fixada sucumbência recíproca. Prejudicado o recurso

adesivo do autor.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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00008 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0028957-84.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

 

Trata-se de agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, interposto pelo INSS contra a decisão proferida pela então

Relatora, Exma. Desembargadora Federal Vera Juckovsky, que não conheceu da remessa oficial (fls. 121). Em

síntese, alega o agravante não ter sido pessoalmente intimado da R. sentença, nos termos do art. 17 da Lei nº

10.910, de 15/7/04, pedindo a reconsideração da decisão ou "que seja posto o presente recurso à Mesa, para

julgamento, apreciando-se integralmente a questão posta em juízo" (fls. 123/124). A fls. 130, o Ministério

Público Federal opôs embargos de declaração.

Merece prosperar o recurso interposto pelo INSS.

Inicialmente, conforme dispõe o inc. LV do art. 5º da Constituição Federal: "aos litigantes, em processo judicial

ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e

recursos a ela inerentes". (grifei).

Com efeito, verifico que o INSS não foi intimado pessoalmente da R. sentença, tendo havido, tão somente,

publicação no Diário Eletrônico em 11/12/07, o que inegavelmente prejudicou o exercício das garantias

constitucionais à ampla defesa e ao contraditório por parte da autarquia, que tem assegurado o direito de ser

intimada pessoalmente, nos termos do art. 17 da Lei nº 10.910, de 15/7/04:

 

Art. 17. Nos processos em que atuem em razão das atribuições de seus cargos, os ocupantes dos cargos das

carreiras de Procurador Federal e de Procurador do Banco Central do Brasil serão intimados e notificados

pessoalmente.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou acerca da necessidade de intimação pessoal de procuradores

federais e de procuradores do Banco Central, após a vigência da referida lei:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, INC. II, DO CPC.

INEXISTÊNCIA. SENTENÇA. PROCURADOR FEDERAL. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. ART.

17 DA LEI N. 10.910/04. PRECEDENTE EM RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

(...)

2. "Os Procuradores Federais e os Procuradores do Banco Central, consoante preconizado no art. 17 da Lei

10.910, de 15 de julho de 2004, têm como prerrogativa o recebimento da intimação pessoal, in verbis: 'Art. 17 -

Nos processos em que atuem em razão das atribuições de seus cargos, os ocupantes dos cargos das carreiras de

Procurador Federal e de Procurador do Banco Central do Brasil serão intimados e notificados pessoalmente.'"

(REsp 1042361/DF, Rel. Min. Luiz Fux, Corte Especial, DJe 11.3.2010, julgado pela sistemática do art. 543-C do

CPC e da Res. STJ n. 8/08).

2008.03.99.028957-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal Newton De Lucca

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170773 REGIANE CRISTINA GALLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 121/121 vº

PARTE AUTORA : MATEUS MIGLIORINI DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP213987 RONIZE FLAVIANA DINIZ TELES BIANCHINI

REPRESENTANTE : MARIA CELIA MIGLIORINI

ADVOGADO : SP213987 RONIZE FLAVIANA DINIZ TELES BIANCHINI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170773 REGIANE CRISTINA GALLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP

No. ORIG. : 05.00.00108-3 1 Vr GUARA/SP
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3. In casu, consta no acórdão de origem que a sentença foi publicada quando já vigia a Lei n. 10.910/04, a qual

exigia a intimação pessoal do Procurador Federal que atuava nos autos. Todavia, a Corte de origem considerou

como dies a quo para a contagem do prazo recursal a data da referida publicação.

4. Acórdão reformado para que o Tribunal de origem proceda ao reexame do juízo de admissibilidade recursal à

luz do que dispõe o art. 17 da Lei n. 10.910/04, contando-se o início do prazo recursal a partir da intimação do

Procurador Federal atuante.

5. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 940.325/MG, 2ª Turma, Relator Min. Mauro Campbell Marques, j. em 17/06/2010, v.u. DJe

30/06/2010)

 

In casu, verifica-se a inobservância ao art. 17 da Lei nº 10.910/04, o que implicou ofensa aos supracitados

preceitos constitucionais, deixando de contemplar, em toda a sua dimensão, o princípio do devido processo legal.

Assim sendo, forçosa a conclusão de ter havido evidente cerceamento de defesa, uma vez que a autarquia não

pôde recorrer da sentença, a qual, vale destacar, julgou procedente o pedido.

Por conseguinte, necessária a reconsideração da decisão de fls. 121/121 vº, a fim de que os autos sejam remetidos

à primeira instância, devendo o INSS ser intimado pessoalmente do teor da sentença (fls. 99/103) conforme

preceitua o art. 17 da Lei nº 10.910/04, impondo-se ainda a anulação de todos os atos decisórios posteriores ao

decisum, em observância aos artigos 247 e 248 do Código de Processo Civil, in verbis:

 

Art. 247. As citações e as intimações serão nulas, quando feitas sem observância das prescrições legais.

Art. 248. Anulado o ato, reputam-se de nenhum efeito todos os subseqüentes, que dele dependam; todavia, a

nulidade de uma parte do ato não prejudicará as outras, que dela sejam independentes.

 

Por fim, prejudicado o julgamento dos embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal (fls.

130/130 vº).

Ante o exposto, e com fundamento nos artigos 247 e 248 e 557, § 1º, do CPC, reconsidero a decisão de fls. 121,

para declarar a sua nulidade, determinando a remessa dos autos à Vara de Origem, para que se dê regular

processamento ao feito, com a intimação pessoal da autarquia quanto ao teor da R. sentença, ficando prejudicados

os embargos de declaração.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Sebastião Prais ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

reconhecimento da especialidade da atividade laborativa desenvolvida nos períodos de 01/11/1970 a 27/01/1973 e

de 01/09/1978 a 16/12/1998, com a consequente revisão de sua aposentadoria por tempo de serviço (n.º

42/131.540.906-0) para majorar a renda mensal do salário-de-benefício, a partir da data do requerimento

administrativo (16/03/2004).

O juízo a quo julgou procedente a demanda, "concedendo ao autor o benefício de por tempo de serviço".

2008.03.99.053703-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165424 ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO PRAIS

ADVOGADO : SP104442 BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES

No. ORIG. : 04.00.00246-0 2 Vr CATANDUVA/SP
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Honorários advocatícios arbitrados em 15% do valor da condenação. Sentença sujeita ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

No caso em tela, o juízo a quo, ao prolatar a sentença, julgou procedente o pedido, como se tratasse de ação

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Tal decisão, apreciando situação

fática diversa da proposta na inicial, constitui-se, na verdade, como extra petita, violando os dispositivos

constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil.

A propósito, averbam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in "Código de Processo Civil

Comentado", 2ª edição, revista e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, p. 552:

 

"2. Pedido e sentença. Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC 460), sendo defeso ao juiz decidir

aquém (citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi pedido, se para isto a lei exigir a

iniciativa da parte. Caso decida com alguns dos vícios apontados, a sentença poderá ser corrigida por embargos

de declaração, se citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver sido proferida extra ou ultra petita.

Por pedido deve ser entendido o conjunto formado pela causa (ou causae) petendi e o pedido em sentido estrito.

A decisão do juiz fica vinculada à causa de pedir e ao pedido. V. Coment. CPC 460."

 

Por conseguinte, não pode a sentença extra petita prevalecer, sendo caso, pois, de se declarar sua nulidade.

Conforme dispõe o artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352/01: "

nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide,

se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento".

Depreende-se que a apreciação imediata da causa pelo tribunal, em grau de recurso de apelação, exige a presença

de dois requisitos: que a questão a ser apreciada seja exclusivamente de direito e esteja em condições imediatas de

julgamento.

Porém, mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata

do mérito pelo tribunal, em sede de apelação, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento

antecipado da lide (questão exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de

produção de novas provas).

Admite-se, portanto, uma interpretação extensiva, conjugando-se os artigos 330, inciso I e artigo 515, parágrafo

3º, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, assim decide esta Corte:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE OU RENDA MENSAL VITALÍCIA.

CONCESSÃO. SENTENÇA EXTRA PETITA. JULGAMENTO DO MÉRITO DA DEMANDA PELO TRIBUNAL.

POSSIBILIDADE. ART. 515, PARÁGRAFO 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTERPRETAÇÃO

EXTENSIVA. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NA VIGÊNCIA DAS

LEIS COMPLEMENTARES Nº 11/71 E Nº 16/73. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

- Omissis.

- O artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro

de 2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto

a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato

julgamento. Aplicação dos princípios da celeridade e economia processual.

- Exegese do artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil ampliada para abarcar as hipóteses em que,

à semelhança do que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, o magistrado profere

sentença divorciada da pretensão deduzida em juízo (extra petita) ou aquém do pedido (citra petita).

- Omissis.

- Apelação provida e preliminar acolhida para declarar a nulidade do decisum. Com fundamento no artigo 515,
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parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido condenando o INSS à concessão do

benefício de aposentadoria por idade rural. Prejudicado o recurso adesivo da parte autora. Tutela concedida

para a imediata implantação do benefício.

(AC 95.03.001906-0, Nona Turma, Relator Juiz Nelson Bernardes, DJU data: 04/05/2006 página: 487).

 

Portanto, plenamente aplicável, in casu, o artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Exigia-se para a concessão de aposentadoria especial, desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, o

trabalho do segurado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos. Ato do Chefe do Poder Executivo

trataria de explicitar quais os serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, conservou o arquétipo legislativo originário, dispondo que a relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei própria.

O campo de aplicação dos agentes nocivos associava-se ao serviço prestado, chegando-se à atividade profissional

e final classificação em serviço penoso, insalubre ou perigoso. O rol de agentes nocivos era exaustivo, mas

exemplificativas as atividades listadas sujeitas à exposição pelo segurado.

Daí que para a concessão da aposentadoria especial era suficiente que o segurado comprovasse o exercício das

funções listadas nos anexos trazidos pela lei. Também, é fato, porque impossível listar todas as atividades

profissionais, perícia judicial era admitida para constatar que a atividade profissional do segurado, não inscrita nos

anexos, classificava-se em perigosa, insalubre ou penosa. A jurisprudência assim caminhou, culminando com a

edição da Súmula 198 do Tribunal Federal de Recursos.

Quiçá diante do aumento da concessão de aposentadorias, facilitado pelo caminho que o legislador, jurisprudência

e súmula consagraram para a constatação de que a atividade profissional estava exposta a agentes nocivos

prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado, veio a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995. E alterou o

modelo.

De ver que a redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 dispunha que "A aposentadoria especial será devida

... conforme a atividade profissional"; a Lei nº 9.032/95, por sua vez, estatuiu que "A aposentadoria especial será

devida ... conforme dispuser a lei".

Os parágrafos 3º e 4º do referido artigo rematam a ideia:

 

"3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

A dizer que o simples enquadramento da atividade profissional, conforme o disposto nos anexos do decreto

regulamentador - isto é, a concessão da aposentadoria especial com base na presunção de que certa categoria

estaria sujeita a certo e correspondente agente nocivo - não mais era bastante. O segurado deveria comprovar,

realmente, que estava exposto a agentes insalubres, penosos ou perigosos. E tal comprovação foi organizada pelo

INSS por meio de formulário próprio, o SB 40.

Eficácia plena as alterações impostas pela Lei nº 9.032/95 somente alcançaram com o advento da MP 1.523/96,

convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997. De modo a sacramentar a necessidade de efetiva

exposição a agentes nocivos, prova a ser feita por meio de formulário e laudo.

A redação do artigo 58, com os devidos destaques:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre
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a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste

documento."

E o Poder Executivo definiu a relação dos agentes nocivos por meio do Decreto nº 2.172/1997.

Do que se extrai o seguinte: funções exercidas até a promulgação da Lei nº 9.032/95, ou seja, até 28 de abril de

1995, suficiente o simples exercício da profissão, fazendo-se o enquadramento conforme o disposto nos anexos

dos regulamentos; de 29 de abril até a publicação da Medida Provisória 1.523/96, ou seja, até 13 de outubro de

1996, fazia-se a prova da efetiva exposição por meio de formulário próprio; de 14 de outubro em diante

necessários o formulário e correspondente laudo técnico. Síntese que leva em conta o período em que foram

exercidas as atividades, de forma a que as modificações da legislação valham sempre para frente, pouco

importando o requerimento posterior do benefício, cuidando-se de normas reguladoras dos meios de prova do

direito previamente adquirido, atinentes, portanto, à forma, não à matéria.

 

USO DO EPI

 

Questão que surgiu dizia respeito a saber se a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI)

descaracterizaria o tempo de serviço especial prestado.

Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a

agentes agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial,

a menção expressa à sua utilização no laudo técnico pericial.

Contudo, em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a

elaboração de laudo técnico de que conste "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua

adoção pelo estabelecimento respectivo". Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente

nocivo, a utilização de EPI afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial.

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CONVERSÃO

 

Em relação ao reconhecimento do trabalho especial anterior à Lei 6.887/1980, a questão foi objeto de recurso

representativo de matéria repetitiva, julgado pelo Superior Tribunal de Justiça com a seguinte ementa:

"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI

5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE

QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins

de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o

citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de

que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei

em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as

espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção,

DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço

especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha:

REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel.

Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta

Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura,

Sexta Turma, DJe 5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º,

da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do

STJ.

(Resp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe

19/12/2012)
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De acordo com os fundamentos do precedente, a configuração do tempo especial é regida pelo ordenamento em

vigor durante a prestação do serviço, mas tanto o fator de conversão como a própria possibilidade de conversão

seguem a disciplina normativa vigente quando reunidas as condições para a concessão da aposentadoria. Assim,

caso o cálculo do benefício admita o cômputo diferenciado, é irrelevante discutir se esse sistema era previsto

quando o trabalho foi exercido. Por isso, ainda segundo o STJ, sequer ocorreria a aplicação de regime jurídico

hibrido ou de legislação subseqüente mais benéfica, rejeitados pelo Supremo Tribunal Federal.

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa;

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo

do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão

do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que

fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o

segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da

aposentadoria especial.

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998,

a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24

de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o

parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91,

porquanto não revogado categoricamente. Vale dizer, pretendia-se fazer uso da conversão do tempo especial em

comum sem o limite determinado pela legislação, isto é, possível a conversão sem restrições, de modo a que o

tempo de trabalho especial exercido após 28 de maio de 1998 também pudesse ser convertido em comum.

O Superior Tribunal de Justiça chegou a decidir a questão a favor do INSS. A propósito, ementa de acórdão da

lavra da Ministra Laurita Vaz:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.711/98. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. As duas Turmas que compõem a Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que, a

possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28 de

maio de 1998. Precedentes.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(5ª Turma, AgRg no Recurso Especial nº 756.797-PR, j. 03.04.2007, v.u., DJ 17.09.2007)

 

Não lograra êxito a tese de que o § 1º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela EC nº

20/98, ao ressalvar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, daria azo para que se entendesse que não somente o

trabalho prestado até 28 de maio de 1998 pudesse ser convertido em comum.

Ganhara corpo o entendimento de que o teor do § 1º do artigo 201 não tem o poder de manter vigorante o § 5º do

artigo 57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, quando convalidou a MP 1.663-14, que revogara o § 5º do artigo

57, teria acabado mesmo por revogar a regra que autorizava a conversão do tempo sem limitação temporal; ainda,

nítida a oposição entre normas de igual hierarquia, o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que a norma posterior teria derrogado a anterior.

Não obstante, considerei outros elementos, sem confrontar o posicionamento firmado pelo Tribunal Superior.

Firmei meu juízo a partir da redação do § 1º do artigo 201: "É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de

segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar". Mais propriamente pela parte

final do dispositivo, "nos termos definidos em lei complementar".

A Emenda Constitucional 20/98 dispôs em seu artigo 15: "Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, §

1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, de
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24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda".

Há, ao que se vê, manifesta primazia dada pelo legislador constitucional aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e

abandono da limitação imposta pelo artigo 28 da Lei nº 9.718/98. Sublinhe-se, escolha feita posteriormente à

edição da Lei nº 9.711, esta de 20 de novembro de 1998, porquanto a Emenda Constitucional 20 data de 15 de

dezembro de 1998.

O que significa que o regramento para a conversão do tempo especial em comum está nos artigos 57 e 58 da Lei

de Benefícios, se, até o momento, não houve a edição da necessária lei complementar.

A confirmar que assim deve ser concorrem o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, e a Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007.

O artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003 deu nova redação ao artigo 70 do Regulamento da Previdência Social.

Antes, o caput do artigo 70 vedava expressamente a conversão de tempo de atividades sob condições especiais em

tempo de atividade comum, com a ressalva do tempo trabalhado até 28 de maio de 1998. Com o Decreto 4.827 o

artigo 70 passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Desaparece a vedação dando margem à conversão do tempo especial em comum, aplicando-se as regras de

conversão ao trabalho prestado em qualquer período.

Não é outra a direção dada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007, ao estabelecer

critérios a serem adotados pela área de Benefícios. Seu teor:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício:"

É de se notar sua necessária correlação com o Decreto 4.827/2003, também no sentido de ajustar-se à conversão

sem limitação temporal. Vale destacar as expressões "conforme a legislação vigente à época da prestação do

serviço" e "qualquer que seja o período trabalhado".

Resumindo: possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo

28 da Lei n° 9.711/98, ante o disposto no artigo 15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista

nos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, até a edição de lei complementar.

Por fim, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial representativo de

controvérsia (recurso repetitivo), nos termos do artigo 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, em 23.03.2011,

decidiu a questão.

Assentou, por unanimidade, a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais

para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n°

9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n°

8.213/91. Segue a ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, §1°, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA.

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE

AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N.

7/STJ.

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações

fáticas postas nos julgados recorridos e paradigmas.

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do

recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após
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1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.

Precedentes do STF e do STJ.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula

a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado

em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada

ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do

requerimento.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento,

ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento

isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., DJe 05.04.2011). (grifo)

 

Pacificada, portanto, a matéria.

 

FATOR DE CONVERSÃO

 

No tocante ao coeficiente de conversão, mister tecer algumas considerações.

Alega o INSS que, na hipótese de conversão da atividade especial em labor comum, o fator a ser utilizado

corresponde a 1,20, e não 1,40.

De fato, dispunha o Decreto n. º 83.080/79, com a redação dada pelo Decreto n.º 87.374, de 08/07/82, que, para

converter atividade de 25 anos para 30 anos, seria utilizado o fator de 1,20. No entanto, na tabela do artigo 60 do

aludido regulamento, não constava a hipótese de conversão de 25 anos para 35 anos. Assim, o INSS utilizava,

para o homem, o mesmo fator utilizado na conversão para a aposentadoria da mulher.

Por meio do Parecer CJ/MPAS 021/83 (Proc. MPAS nº 32.761/82, in DOU de 16.6.83), agregou-se, à tabela do

Decreto 87.374/82, uma 4ª coluna, para a conversão referente à aposentadoria aos trinta e cinco anos.

Confira-se o teor do pronunciamento da Secretaria de Previdência Social nos autos do procedimento MPAS nº

32.761/82, também adotado no parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social nº 021/83, ao deliberar

acerca da aplicação do artigo 9º, §4º, da Lei 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887/80, regulamentada pelo §2º do

artigo 60 do Decreto 83.080/79, por sua vez acrescido pelo Decreto nº 87.374/82:

"4. Ao dispor sobre critério de conversão de tempos de serviço, quando prestados em atividades produtoras de

danos à saúde do trabalhador (insalubre, penosas ou perigosas) e em serviços comuns, permitiu a lei que o

segurado compute período de trabalho heterogêneos, para qualquer espécie de aposentadoria, visando a que,

com a contagem por processo ponderado (atribuição de pesos diferentes), possa ele aposentar-se antes do tempo

que normalmente seria exigido, se a contagem decorresse de somação singela dos referidos prazos.

(...)

11. Não nos parece, todavia, deva prevalecer o entendimento normatizado pela Secretaria de Benefícios do INPS,

e tampouco se pode admitir, como parece à Federação Nacional dos Portuários, que a espécie da aposentadoria

seja a de escolha do segurado.

12. A Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980, quando incluiu o § 4º ao artigo 9º da Lei nº 5.890, de 08 de junho

de 1973, dispondo sobre a contagem, de forma ponderada do tempo de serviço realizado em atividades comuns

para complementação do prazo exigido para aposentadoria especial, e, do mesmo modo, permitiu a contagem do

tempo de serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso), para complementação do prazo da aposentadoria

por tempo de serviço - teve por fim abreviar a consecução de tempo exigido para esta última espécie (30 anos),

considerado o período de trabalho específico com pesos 2, 1,5 ou 1,2, conforme se refira a trabalho que
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garantiria aposentadoria especial com, respectivamente, 15, 20 ou 25 anos. De forma recíproca, os prazos de

atividades comuns, são considerados na complementação do tempo para aposentadoria especial, com pesos que

os reduzem a 50%, 67% ou 83%, conforme seja o tempo de serviço mínimo exigido de, respectivamente, 15, 20 ou

25 anos de trabalho.

13. A contagem de tempo de serviço comum para a complementação de prazo exigido para a aposentadoria

especial é vantagem cuja instituição já se aconselhava quando da revisão dos quadros classificatórios de

atividades insalubres, penosas ou perigosas de que tratavam os anexos I e II do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, consoante relatório da comissão encarregada da revisão (in Proc. nº MTPS - 164.951/66). O

beneficio foi alvitrado, considerando, principalmente, que, para concessão de aposentadoria especial, melhor

pareceu à comissão "que a avaliação da insalubridade obedeça a um critério próprio, que considere o possível

prejuízo à saúde, inerente a cada ocupação, sem depender de fatores oscilantes, ligados a condições ambientes,

ou mesmo de recursos de proteção, os quais atuariam ou não durante todo o tempo de atividade".

14. Essa orientação consagra-a o aludido §4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73 (redação dada pela Lei nº

6.887/80), observados os processos de majoração ou de redução dos prazos, em face de aplicação dos fatores de

conversão de tempo de serviço, constantes da tabela incluída no §2º do artigo 60 do RBPS (Decreto nº 83.080, de

24-1-79).

15. Num e noutro casos, a vantagem deve ser entendida no sentido de que o prazo de tempo de serviço

heterogêneo é complementar do tempo de serviço elementar ou fundamental. E em sendo complementar, não

poderá corresponder a prazo maior ao prazo que complementa.

16. Desse modo, o critério que definirá a espécie de aposentadoria que fará jus o segurado que pleitear as

vantagens da conversão de tempos de serviços específico e comum, para complementação de tempo de serviço

mínimo exigido por lei, na aposentadoria por tempo de serviço e na aposentadoria especial, é o que decorre da

apuração do maior tempo de serviço na atividade elementar ou fundamental, isto é, naquela em que o segurado

comprovar maior tempo de exercício (este verificado depois de executada a conversão), destacando os períodos

de serviços comuns ou específicos.

17. A classificação de tempos de serviços comuns é a que consta da discriminação feita pelo §2º do artigo, a que

decorre do exercício das atividades referidas no item 1 do artigo 60 do mesmo RBPS, constantes dos seus anexos

I e II. 51 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (Decreto nº83.080/79): a de tempo de

serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso).

18. Assim, tanto é considerado tempo de serviço comum o resultante do exercício de atividade abrangida pela

previdência social urbana como também o período de contribuição em dobro, o período de percepção de

beneficio por incapacidade, o tempo de serviço militar, o período de recebimento de salário maternidade e o

tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, certificado na forma do artigo 203 do RBPS.

19. Em relação ao tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado nos termos da Lei nº 6.226,

de 14 de julho de 1975, de que trata o referido artigo 203 do RBPS, por se tratar de prazo a ser computado no

critério da contagem recíproca de tempo de serviço, em razão do que a soma só é admitida no caso de segurado

do sexo masculino, para a aposentadoria por tempo de serviço aos 35 anos de atividade - a conversão, nesse

caso, há de ser efetuada em função desse limite (35 anos), para o que se desdobrará a tabela reproduzida no item

3 da seguinte forma: (...)

20. Quanto ao tempo de serviço específico (insalubre, penoso e perigoso): deve ser observado que, nessa

classificação não somente se enquadra o prazo de efetivo exercício nas atividades arroladas nos anexos I e II do

RBPS, porque, nos termos do que estatuem as letra a e b, do §1º, do artigo 60 do mesmo RBPS, são também

considerados como se fossem tempo de serviços insalubres, penosos ou perigosos "os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades" e " o período ou

períodos em que o trabalhador integrante da categoria profissional incluída nos quadros a que se refere este

artigo (60) se licenciar do emprego ou atividade para exercer cargos de administração ou representação

sindical".

21. De conseguinte, considerados como se fossem serviços penosos, insalubres ou perigosos, para efeito de

aposentadoria especial, os trabalhos executados pelo segurado em cargo de administração ou representação

sindical, bem como os períodos de benefícios por incapacidade decorrente do exercício daquelas atividades -

devem tais prazos produzirem os mesmos efeitos dos tempos de efetivo exercício nas atividades de que tratam os

anexos I e II do RBPS, aplicando-se-lhes, portanto, o processo de conversão de tempo de serviço de que trata o

§2º do artigo 60 do RBPS (reproduzido no item 3).

22. Em conclusão, entendemos que, na aplicação do disposto do §4º, do artigo 9º, da Lei nº 5.890, de 8 de junho

de 1973, cujo parágrafo foi adscrito pela Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980 - norma regulamentada pelo

RBPS (Decreto nº83.080, de 24-1-1979) nos §2º do artigo 60, no §4º do artigo 54, e no §2º do artigo 41 - deve ser

adotado o seguinte procedimento:

a) a espécie da aposentadoria (por tempo de serviço ou especial) será defendida em função do maior tempo de

serviço apurada na atividade fundamental, assim entendida aquela - dentre as de serviço comuns e específicos

(insalubres, penosos ou perigosos) - em que o segurado comprovar maior tempo de serviço (este verificado
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depois de executada a conversão);

b) na contagem dos tempos de serviços comuns incluem-se os prazos de atividade abrangida pela previdência

social urbana, bem como os de contribuição em dobro, os de benefícios por incapacidade, os de recebimento de

salário-maternidade e os de serviços públicos federal, estaduais ou municipais, certificados na forma do artigo

203 do RBPS;

c) na contagem dos tempos de serviços específicos (insalubres, penosos ou perigosos) incluem-se os prazos de

efetivo exercício nas atividades arroladas nos Anexos I e II do RBPS, bem como os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades e os períodos em

que o segurado se licenciar do emprego ou atividade de que tratam os Anexos I e II do RBPS para exercer cargos

de administração ou representação sindical;

d) na conversão do tempo de serviço, observado o critério fixado pelo §2º, do artigo 60, do RBPS, são

considerados os tempos de serviços comuns, todos aqueles referidos na alínea b, e os tempos de serviços

específicos (insalubres, penosos ou perigosos), todos, aqueles, mencionados na alínea c;

e) na conversão do tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado por segurado do sexo

masculino, na forma do artigo 203, do RBPS, a transformação dos prazos é feita em função do tempo de serviço

máximo exigido para a aposentadoria - 35 anos, aplicada a tabela reproduzida no item 19 deste parecer.

23. À consideração superior. a.) João L. Reginaldo - COORDENADOR. 1. De acordo com bem elaborado e

fundamentado pronunciamento da Coordenadoria de Planejamento e Estudos desta Secretaria. 2. Como haja

opiniões divergentes no processo e a matéria apresente aspectos de relevância, submeto o processo ao Senhor

Secretário Geral, sugerindo seja ouvida a Consultoria Jurídica para uma decisão final. Em 14.03.83. a.) Moacyr

Velloso Cardoso de Oliveira - SECRETÁRIO".

 

Referido parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social, secundando o pronunciamento da Secretaria da

Previdência Social - SPS nos autos do procedimento MPAS nº 32761/82, esclareceu que, na hipótese de existência

de tempo de serviço especial e comum, há de ser adotado o critério de maior tempo de permanência do segurado

na atividade para a definição do tipo de aposentadoria a que faria jus: se especial ou comum por tempo de serviço.

A orientação sobre a matéria, nos termos dos pronunciamentos da SPS e da Consultoria Jurídica, foi no sentido de

que, em se tratando de conversão de tempo de serviço averbado por segurado do sexo masculino, na forma do

artigo 203 do regulamento da previdência social (Decreto nº 83.080/79), a transformação dos lapsos é feita em

virtude do tempo de serviço máximo exigido para a aposentadoria - no caso, 35 anos -, fazendo acrescer uma 4ª

coluna no §2º do artigo 60 do Decreto nº 83.080/79, por meio do Decreto 87.374/82, dada a ausência de previsão

para conversão com esse tempo máximo de atividade (35 anos), limitando-se tal tabela à aposentadoria com 30

anos de tempo de serviço.

Trago decisum do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"(...) Ocorre que a ausência de previsão do fator multiplicador para a conversão das atividades especiais em

atividade comum aos trinta e cinco anos e vice-versa, na Tabela de Conversão do Decreto nº 83.080/79,

introduzida pelo Decreto nº 87.374/82, mas apenas para a aposentação aos trinta anos, apesar de já haver a

possibilidade de complementação da renda mensal do benefício de aposentadoria para o homem naquela época

até os trinta e cinco anos, não justifica a aplicação dos multiplicadores relativos à aposentadoria aos trinta anos

para a aposentadoria aos trinta e cinco anos, sob pena de se criar um cômputo de tempo de serviço a menor para

o homem.

Isso porque os fatores de conversão foram previstos para conservar o tratamento diferenciado que é dado às

atividades nocivas à saúde e à integridade física do trabalhador em qualquer hipótese de aposentadoria e foram

aferidos conforme os anos respectivos para a inativação, visto que há uma relação de proporcionalidade para

que não haja defasagem no tempo de serviço a ser convertido. Nesse prisma, os multiplicadores foram fixados

conforme a atividade especial, se de 15, 20 ou 25 anos, e comum, se de 30 anos (mulher - integral) ou 35 anos

(homem - integral). Essa foi a intenção do legislador ao criar a possibilidade de conversão de tempo de serviço

especial em comum e de comum em especial, de forma que não pode ser desvirtuada com a aplicação de

multiplicadores não correspondentes à atividade origem e à atividade destino da conversão.

São, portanto, situações desiguais e que devem ser tratadas de forma desigual, não se podendo igualar os fatores

de conversão para a mulher e o homem para fins de aposentadoria comum, se o tratamento da aposentação do

homem e da mulher é diferenciado, tanto que esta se aposenta na forma integral aos 30 anos e aquele aos 35

anos."

Assim, considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço

exigido para a aposentadoria, tanto especial como comum, como antes explicitado, para que não haja perda por

parte do segurado, não é possível a utilização de um multiplicador que se refere à aposentadoria comum aos

trinta anos para fins de concessão de aposentadoria comum aos trinta e cinco anos, visto que, quanto maior for o

tempo de serviço comum previsto em lei para a inativação, maior será o multiplicador para conversão do tempo

especial em comum."
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(AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.04.00.014466-5/RS; RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA

PINTO SILVEIRA)

 

Nesse sentido, também já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA COMUM. FATOR DE CONVERSÃO. ART. 70, §

2o. DO DECRETO 4.827/2003. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. Tanto no sistema anterior

quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do

tempo de serviço especial em tempo de serviço comum. 2. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e

87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado para segurados do sexo masculino e feminino. 3. Por sua

vez, a Lei 8.213/91 trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo

diferenciado para homens e mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos

segurados a opção pela aposentadoria com proventos proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de

serviço para os homens e 25 para as mulheres. 4. Diante desse novo regramento e considerando que os fatores de

conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço exigido para a aposentadoria, o Decreto

357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço especial de 25 anos para a concessão de

aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já para o tempo de serviço comum

de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. 5. Essa disposição quanto ao fator de conversão

para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 3.048/99 e 4.827/2003,

tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer período será

regido pelas regras de conversão nele previstas. 6. No presente caso, a atividade profissional desenvolvida pelo

segurado (operador de máquina injetora, com exposição a ruído elevado) garante a concessão de aposentadoria

especial com tempo de serviço de 25 anos, motivo pelo qual para a conversão desse período, para fins de

concessão de aposentadoria ao segurado do sexo masculino (tempo comum máximo de 35 anos), deverá ser

aplicado o fator de conversão 1,4. 7. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AGRESP 200802598600. AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1105770.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. QUINTA TURMA. DJE DATA: 12/04/2010)

Desse modo, o fator de conversão a ser utilizado é o de 1,40.

 

O CASO

A controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de trabalho do autor nos seguintes

períodos:

 

1. de 01/11/1970 a 27/01/1973, em que desempenhou a função de "Lavador de veículos" na condição de

empregado da empresa "Lava Jato Catanduva";

 

2. de 01/09/1978 a 16/12/1998, em que laborou como "Lavador de veículos", na condição de autônomo,

inscrição n.º 1.093.143.988.1.

Quanto à prova documental constante dos autos, verifica-se que não foi apresentado qualquer formulário ou PPP

com relação aos interregnos supramencionados. Porém, existe laudo pericial (fls. 144/158).

Nesse contexto, transcrevo adiante alguns trechos do laudo subscrito pelo Perito Judicial (Técnico em Segurança

do Trabalho), in verbis:

 

"- Empresa: Prefeitura Municipal de Catanduva

Período trabalhado e respectiva função:

De 29.01.1970 a 08.06.1970 - Servente.

- Empresa: Lava Jato Catanduva 

Período trabalhado e respectiva função:

De 01.11.1970 a 27.01.1973 - Lavador.

De 01.09.1978 a 16.12.1998 - Lavador- Autônomo

De 17.12.1998 a 29.02.2004 - Lavador - Autônomo.

- Empresa: João Alberto Caparroz S/A Comércio de Automóveis.

Período trabalhado e respectiva função:

De 01.03.1973 a 31.12. 1973- Auxiliar de Posto (Lavador).

- Empresa: Laticínio da Região de Catanduva

Período trabalhado e respectiva função:

De 10.01.1974 a 11.06.1974 - operário.
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De 02.06.1975 a 09.05.1976 - operário.

- Empresa: Laticínio São Pedro

Período trabalhado e respectiva função:

De 01.06.1974 a 31.05.1975-serviçal.

- Empresa: Cocam Cia de Café Solúvel e Derivados

Período trabalhado e respectiva função:

De 20.10.1976 a 03.10. 1977- Ajudante geral.

Data das Pericias: 02 a 05 de julho de 2007.

Hora da Pericia: Das 7h30 às 11h30

Perito: Técnico em Segurança no Trabalho

Aparelhagem utilizada: Decibelímetro:

Análise Qualitativa

Das Funções do trabalhador e processo laborativo:

LAVADOR:

AUXILIAR DE POSTO (LAVADOR): Efetuava a lavagem e limpeza de veículos automotores, utilizava esguicho,

solupan, ativado e shampoo, sua operação laboral consistia em após a limpeza interna do veículo este era

encaminhado para lavagem, o veículo era molhado, aplicava-se shampoo, ativado ou solupan e o veículo era

enxaguado e devidamente enxugado.

Dos riscos ocupacionais: 

- Na atividade de Lavador:

Ruído:

Estava exposto a níveis de ruído entre 82 a 94,6 dB. Esta exposição dava-se principalmente na atividade de

lavagem, sendo de forma esporádica.

Umidade:

Estava exposto a este agente na operação de lavagem de veículos, de forma permanente.

Produtos químicos diversos:

Estava exposto a produtos como: ativado, solupan e shampoo, de forma permanente.

- Na atividade de servente:

Atuava em tarefas diversas, nas vias públicas, rodovias, vicinais municipais e realizava as operações abaixo

descritas: 

a)Coleta de lixo urbano.

b)Abertura de valas para reparo de esgoto e canalização do sistema de água.

c) Capinagem e limpeza de rios, acostamento de estradas e vicinais.

d) Serviços de jardinagem em praças municipais.

e)Reparos de vias publicas e estradas, atuando na operação tapa buracos (espargidor).

f) Operava trator, carreta e maquina para preparação de emulsão asfáltica.

Dos riscos ocupacionais:

SERVENTE:

Hidrocarbonetos e Vapores orgânicos: 

Estava exposto a Hidrocarbonetos e Vapores Orgânicos, quando exercia a atividade na operação de tapa

buracos.

Ruído:

Estava exposto a ruído acima de 85 dB, quando operava trator com carreta e maquina de preparar emulsão

asfáltica, operação tapa buracos.

Vibração:

Estava exposto a este agente quando operava trator, operação de tapa buracos e coleta de entulho em jardim,

praça e beira de rio urbano.

Umidade:

Estava exposto a este agente quando trabalhava capinando beira de rios e locais alagados.

Agentes biológicos: Vírus, fungos e Bactérias:

Estava exposto a estes agentes, quando efetuava a Capinagem e limpeza da beira do rio (São Domingos), e na

abertura de vala e reparo da rede de esgoto e na coleta de lixo domiciliar urbano. 

- Na atividade de ajudante geral (COCAM):

Em todo o período laborativo, através de inspeções nos locais de trabalho e depoimento colhidos de pessoas

responsáveis que acompanharam este perito, foi constatado que o mesmo realizava as seguintes atividades:

a) Acompanhava o Brix do produto após a extração e refino. 

b) Efetuava a descarga dos extratores e correção de PH do produto usado potassa caustica.

c) Utilizava e estava exposto aos seguintes produtos químicos: Soda líquida, cloro, potassa e divozan.

d) Efetuava a lavagem e desinfecção dos tanques. 

e) Operava linhas de extração, verificando tipo de produto em processo, pressão de vapor e bomba de alta
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pressão, vazão de água através de gráficos. 

Conforme inspeção dos locais de trabalho e coleta de depoimento de pessoas que exercem a mesma função do

autor, essas atividades são realizadas em locais diversos, pois estes exercem suas atividades conforme

necessidade da empresa.

Ruído:

Estava exposto a ruídos acima do limite de tolerância estipulado pela NR. 15 do MTBE em todo o processo

laborativo, conforme será descrito abaixo de forma quantitativa.

Frio:

Estava exposto a este agente, pois executava suas atividades em locais com temperaturas baixas de "- 40º",

mesmo sendo de forma esporádica, conforme inspeções realizadas nos locais de trabalho, este agente traz danos

à saúde do trabalhador.

Produtos químicos diversos: 

Estava exposto à Soda líquida, cloro, potassa e divozan, quando exercia suas atividades, ou seja, em seu processo

laborativo havia o contato direto com os produtos sem a utilização dos EPI's necessários.

- Na atividade de operário - Serviçal (laticínios):

Em todo o período laborativo, através de inspeções nos locais de trabalho e depoimento colhidos de pessoas

responsáveis que acompanharam este perito, foi constatado que o mesmo realizava as seguintes atividades:

a) Tarefas diversas no interior da indústria de limpeza, efetuava a lavagem e desinfecção de tanques e auxiliava

na linha de produção.

Conforme inspeção dos locais de trabalho e coleta de depoimento de pessoas que exercem a mesma função do Sr.

Sebastião Prais, estas atividades são realizadas em locais diversos, pois estes exercem suas atividades conforme

a necessidade da empresa.

Ruído:

Estava exposto a ruídos acima do limite de tolerância estipulado pela NR. 15 do MTBE em todo o processo

laborativo, conforme será descrito abaixo de forma quantitativa 

Umidade:

Estava exposto a este agente na operação de lavagem de tanques e locais de trabalho.

Do tempo de exposição ao risco:

44 horas semanais

Análise Quantitativa

Análise Quantitativa da Insalubridade 

No caso do ruído foi feita a medição, apurando o seguinte:

Quanto aos outros riscos: físicos, químicos e biológicos a caracterização foi feita por inspeção do local de

trabalho.

Resultados obtidos

Agentes Físicos

RUÍDO

Local

- Prefeitura - 87 a 91 dB;

- Lava Jato - 86 a 93 dB;

- Laticínios - 85 a 88 dB;

- Cocam - 86 a 99 dB;

Caracterizando insalubridade em GRAU MÉDIO por este agente físico.

Umidade:

Caracterizando insalubridade em GRAU MÍNIMO.

Agentes Químicos:

O perito realizou a discriminação dos principais agentes insalubres:

Tipo de Agente: Solupan, Shampoo e ativado:

Componentes básicos: O funcionário estava exposto aos produtos químicos, sem uso de EPI's, ficando exposto e

em contato direto; embora os ambientes sejam bem ventilados, não deixa o trabalhador de absorver tais agentes

por suas vias respiratórias e cutâneas, apesar de alguns produtos não constarem do Quadro 1, do Anexo 11, da

NR-15, outros são indicados.

Caracterizando: Insalubridade em GRAU MINIMO.

Interpretação dos Resultados:

No caso do ruído, o trabalhador estava, exposto a ruídos superiores a 85 dB, caracterizando insalubridade em

grau médio por este agente físico.

No caso do agente físico: umidade e dos agentes químicos: foi caracterizada Insalubridade em Grau Mínimo por

estes agentes na função lavador, auxiliar de posto, operário, servente, esta exposto a eles conforme a avaliação

realizada pelo Perito (Técnico em Segurança no Trabalho) nos locais de trabalho devidamente inspecionados."
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Da leitura da análise pericial supramencionada, observa-se que o perito do Juízo analisou todos os períodos de

prestação laborativa constantes da tabela de folhas 05, devendo, nesse aspecto, ser desconsideras as informações

nele constantes. Ocorre que os interregnos em que o autor pleiteia o reconhecimento da especialidade da atividade

laborativa restringem-se à segunda tabela constante de fls. 06, quais sejam: de 01/11/1970 a 27/01/1973 e de

01/09/1978 a 16/12/1998. 

Pois bem. Quanto ao período descrito no item 01, o referido documento atesta que cabia ao demandante fazer (sic)

"a lavagem e limpeza de veículos automotores, utilizando esguicho, solupan, ativado e shampoo". Sua operação

laboral consistia em realizar a limpeza interna de cada veículo e depois molhá-lo, aplicando shampoo, ativado ou

solupan. Em seguida, o veículo era enxaguado e devidamente enxugado (fls. 146).

As informações do laudo comprovam que em suas atividades laborativas, o autor estava exposto de modo

habitual e permanente aos agentes nocivos: ruído (com dosimetria entre 82 a 94,6 dB), umidade e produtos

químicos diversos (solupam, ativado e shampoo). O funcionário estava exposto aos produtos químicos, sem uso

de EPI's, ficando exposto e em contato direto, absorvendo tais agentes por suas vias respiratórias e cutâneas.

Cumpre enfatizar que o enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na

época da prestação laboral. Assim, para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da

categoria profissional, conforme anexos dos regulamentos pertinentes.

A partir da referida data, passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do

trabalhador aos agentes considerados nocivos à saúde.

No caso em tela, a função desempenhada pelo autor no item 01 refere-se a período anterior à modificação do

sistema normativo.

No que importa à caracterização da especialidade do labor, insta salientar que o agente físico umidade vinha

previsto principalmente nas atividades de "lavadores", "tintureiros", bem como de "operários de salinas".

Lavadores de carros e assemelhados também possuíam direito ao enquadramento, conforme Resolução nº

CD/DNPS-68/68.

Cabe, por conseguinte, o enquadramento das atividades desenvolvidas no período de 01/11/1970 a 27/01/1973,

pela comprovada exposição do autor aos "lavadores", que se enquadram no código 1.1.3 do Quadro Anexo ao

Decreto n° 53.831/64 e item 1.2.11 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79.

Quanto ao período descrito no item 2, pretende o autor o reconhecimento, como especial, do tempo em que alega

ter exercido a função de "Lavador de veículos" na condição de autônomo - inscrição n.º 1.093.143.988.1.

Pois bem, em que pese a referida legislação de regência ter classificado a categoria profissional em questão como

atividade especial, cumpre enfatizar que não basta a simples menção de que o segurado era lavador autônomo para

o enquadramento da atividade laboral como especial.

Mister a indicação precisa das condições em que exercida a profissão, comprovando que ocorreu de fato o

exercício da atividade com exposição permanente aos referidos agentes nocivos no período supramencionado.

Ressalte-se que a categoria dos trabalhadores autônomos está descrita no artigo 11, inciso V, alíneas g e h, da Lei

nº 8.213/91, nesses termos:

 

"Art. 11 - São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

(...) 

V- como contribuinte individual:

(...)

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação

de emprego;

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, com fins lucrativos ou

não;"

 

A eventualidade da prestação de serviços afasta o requisito da habitualidade e permanência, necessárias para a

caracterização da atividade como especial.

Não basta a exposição ao agente agressivo; necessário que essa exposição seja efetiva a ponto de prejudicar a

saúde do trabalhador e lhe conceder uma redução do tempo de serviço diante das condições peculiares sobre as

quais o trabalho foi prestado.

Nesse sentido, o próprio dispositivo legal menciona que a concessão da aposentadoria especial dependerá de

comprovação, pelo segurado, do tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições

especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física (artigo 57, parágrafo 3º).

Insuficiente a simples constatação de que o autor exercia sua atividade como lavador de veículos. Imprescindível a

comprovação de que havia a exposição aos agentes nocivos relacionados às atividades dos "lavadores", em caráter

habitual e permanente.

A título de argumentação, cumpre esclarecer que sucessivas alterações legislativas geraram controvérsias sobre a

possibilidade, ou não, de os autônomos, hoje denominados contribuintes individuais, terem direito à aposentadoria

especial ou à possibilidade de conversão do tempo trabalhado em condições insalubres.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     2066/7669



O artigo 57, da Lei nº 8.213/91, admite a concessão de aposentadoria especial ao segurado que tiver trabalhado em

condições especiais, situação a que se adequa o antigo autônomo, hoje contribuinte individual (artigo 11, inciso IV

- em sua redação original, atual inciso V, "h", com a redação dada pela Lei 9.876/99).

Por sua vez, da leitura do artigo 58, do mencionado diploma legal, não se encontra nenhuma referência à forma

pela qual as atividades especiais prestadas por esses trabalhadores possam ser comprovadas. Nesse contexto,

transcrevo, a seguir, lição de Maria Helena Carreira Alvim Ribeiro:

 

"Na realidade, o contribuinte individual, não perdeu o direito ao benefício de aposentadoria especial, e a

legislação vigente não garante essa modalidade de aposentadoria apenas aos segurados empregados e

trabalhadores avulsos.

A alteração que foi introduzida pelo parágrafo 6º do art. 57 da Lei 8.213/91 é o financiamento do benefício com

os recursos provenientes da contribuição do inc. II do art. 22 da Lei 8.212/91, com o acréscimo das alíquotas de

doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita

a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

Conforme expusemos, essa modalidade de benefício integra o rol de benefícios concedidos pela Previdência

Social desde a edição da Lei 3.807, de 26.08.1960, Lops, a todos os segurados que laboraram em condições

especiais, durante quinze, vinte ou vinte e cinco anos, não se tratando na espécie de criação, majoração ou

extensão de benefícios da seguridade social, sem a correspondente fonte de custeio.

É certo que todo segurado tem o dever de pagar a contribuição previdenciária devida, mas ninguém pode pagar

uma contribuição que ainda não foi criada.

Se não existe no texto legal qualquer restrição ao exercício de atividade especial pelo segurado

autônomo/contribuinte individual, denominação atual, a conclusão é que os decretos ou instruções normativas

que desprezam as reais atividades do segurado malferem o princípio da legalidade.

Dizer também que não existe forma de comprovar a exposição do contribuinte individual, antigo autônomo, aos

agentes nocivos, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, é um argumento inconsistente.

A comprovação do exercício de atividade especial pelo segurado autônomo e pelo contribuinte individual,

denominação atual para o autônomo, não é impossível".

 

Citando Wladimir Novaes Martinez, prossegue: "o autônomo, entre os quais os odontólogos e os médicos

(Código 3.0.1 do Anexo IV), e até mesmo os engenheiros, quando se expuserem aos agentes físicos, químicos

ou biológicos, têm dificuldades na prova de seu direito. O DSS 8.030 será firmado por eles mesmos, mas o laudo

técnico terá de provir de terceiros." (grifei).

Conclui-se que não há óbice ao reconhecimento da atividade após 29.04.1995, pela ausência de formulário, desde

que suprida por outras provas da insalubridade ou periculosidade do ambiente em que laborava o

segurado.

O juiz não está tolhido por essa lacuna, pois, a fim de formar seu convencimento, poderá valer-se de outros meios

de prova, para aferir se houve ou não submissão aos agentes insalubres referidos.

Na hipótese vertente, nada obstante a perícia judicial tenha afirmado acerca da insalubridade da função de lavador

de veículos, observo que não há comprovação nos presentes autos de que no período descrito no item 02 o autor

efetivamente exercia a referida atividade de lavador de veículos com habitualidade e permanência.

Assinale-se que o autor efetuou a inscrição de autônomo sob o n.º 1.093.143.988.1 com a classificação "outras

profissões", conforme atesta o documento de fls. 65.

Diante dessas constatações, entendo que não restou comprovada a insalubridade do labor desenvolvido na

condição de autônomo, razão pela qual a atividade desenvolvida no período de 01/09/1978 a 16/12/1998 será

considerada como tempo comum.

Entretanto, em virtude do reconhecimento da atividade especial (de 01/11/1970 a 27/01/1973), com possibilidade

de conversão em comum, o autor faz jus à revisão do percentual a ser aplicado no cálculo da renda mensal inicial

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço n.º 42/131.540.906-0.

O termo inicial dos efeitos financeiros da revisão deve coincidir com a data da citação, oportunidade em que a

entidade autárquica tomou conhecimento da pretensão, tendo em vista que o segurado, por ocasião do

requerimento administrativo, não fez nenhuma referência ao desempenho de atividades especiais sujeitas a

agentes nocivos.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à
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caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de

pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as despesas processuais e os

honorários periciais, respeitada a isenção de que é beneficiário o réu.

Ante o exposto, anulo, de ofício, a sentença extra petita e, nos termos do artigo 515, § 3º, do Código de Processo

Civil, julgo parcialmente procedente o pedido para, reconhecendo como laborado em condições insalubres o

período de 01/11/1970 a 27/01/1973, determinar a revisão do percentual a ser aplicado no cálculo da renda mensal

inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço n.º 42/131.540.906-0, na forma da fundamentação

supra. Fixada sucumbência recíproca.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006964-36.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

José Claudio Buzzo ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

reconhecimento da especialidade da atividade laborativa desenvolvida no período de 03/07/1975 a 16/02/2007,

com a consequente conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial,

"mantida a data de sua concessão" (16/02/2007).

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

O autor apelou, pugnando pela reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Exigia-se para a concessão de aposentadoria especial, desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, o

trabalho do segurado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos. Ato do Chefe do Poder Executivo

trataria de explicitar quais os serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, conservou o arquétipo legislativo originário, dispondo que a relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei própria.

2008.61.02.006964-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE CLAUDIO BUZZO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP204047 GUSTAVO RICCHINI LEITE e outro
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     2068/7669



O campo de aplicação dos agentes nocivos associava-se ao serviço prestado, chegando-se à atividade profissional

e final classificação em serviço penoso, insalubre ou perigoso. O rol de agentes nocivos era exaustivo, mas

exemplificativas as atividades listadas sujeitas à exposição pelo segurado.

Daí que para a concessão da aposentadoria especial era suficiente que o segurado comprovasse o exercício das

funções listadas nos anexos trazidos pela lei. Também, é fato, porque impossível listar todas as atividades

profissionais, perícia judicial era admitida para constatar que a atividade profissional do segurado, não inscrita nos

anexos, classificava-se em perigosa, insalubre ou penosa. A jurisprudência assim caminhou, culminando com a

edição da Súmula 198 do Tribunal Federal de Recursos.

Quiçá diante do aumento da concessão de aposentadorias, facilitado pelo caminho que o legislador, jurisprudência

e súmula consagraram para a constatação de que a atividade profissional estava exposta a agentes nocivos

prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado, veio a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995. E alterou o

modelo.

De ver que a redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 dispunha que "A aposentadoria especial será devida

... conforme a atividade profissional"; a Lei nº 9.032/95, por sua vez, estatuiu que "A aposentadoria especial será

devida ... conforme dispuser a lei".

Os parágrafos 3º e 4º do referido artigo rematam a ideia:

 

"3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

A dizer que o simples enquadramento da atividade profissional, conforme o disposto nos anexos do decreto

regulamentador - isto é, a concessão da aposentadoria especial com base na presunção de que certa categoria

estaria sujeita a certo e correspondente agente nocivo - não mais era bastante. O segurado deveria comprovar,

realmente, que estava exposto a agentes insalubres, penosos ou perigosos. E tal comprovação foi organizada pelo

INSS por meio de formulário próprio, o SB 40.

Eficácia plena as alterações impostas pela Lei nº 9.032/95 somente alcançaram com o advento da MP 1.523/96,

convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997. De modo a sacramentar a necessidade de efetiva

exposição a agentes nocivos, prova a ser feita por meio de formulário e laudo.

A redação do artigo 58, com os devidos destaques:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste

documento."

 

E o Poder Executivo definiu a relação dos agentes nocivos por meio do Decreto nº 2.172/1997.

Do que se extrai o seguinte: funções exercidas até a promulgação da Lei nº 9.032/95, ou seja, até 28 de abril de

1995, suficiente o simples exercício da profissão, fazendo-se o enquadramento conforme o disposto nos anexos

dos regulamentos; de 29 de abril até a publicação da Medida Provisória 1.523/96, ou seja, até 13 de outubro de

1996, fazia-se a prova da efetiva exposição por meio de formulário próprio; de 14 de outubro em diante

necessários o formulário e correspondente laudo técnico. Síntese que leva em conta o período em que foram

exercidas as atividades, de forma a que as modificações da legislação valham sempre para frente, pouco

importando o requerimento posterior do benefício, cuidando-se de normas reguladoras dos meios de prova do
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direito previamente adquirido, atinentes, portanto, à forma, não à matéria.

 

PPP

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi instituído na legislação pátria pelo Decreto nº 3.048/99, que, em

seu artigo 68, com a redação dada pelo Decreto nº 4.032/2001, assim dispôs:

"Art. 68. A relação de agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde

ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV.

(...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

§ 6º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico previdenciário, abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento, sob pena da multa prevista no art. 283.

(...)

§ 8º Considera-se perfil profissiográfico previdenciário, para os efeitos do § 6º, o documento histórico laboral

do trabalhador, segundo modelo instituído pelo Instituto Nacional do Seguro Social, que, entre outras

informações, deve conter registros ambientais, resultados de monitoração biológica e dados administrativos.

(...)" (g.n.)

A exigibilidade da elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário foi mantida pela legislação sucedânea e,

com o advento do Decreto nº 8.123/2013, referido artigo 68 do Regulamento da Previdência Social restou assim

redigido:

"Art.68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo

IV.

§1º As dúvidas sobre o enquadramento dos agentes de que trata o caput, para efeito do disposto nesta Subseção,

serão resolvidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.

§2ºA avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos será comprovada mediante descrição: (Redação dada pelo

Decreto nº 8.123, de 2013)

I-das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos

presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

II-de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e (Incluído pelo Decreto

nº 8.123, de 2013)

III-dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a

frequência e a duração do contato. (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§3ºA comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido

pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.(Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§4ºA presença no ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2º e 3º,

de agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do trabalhador.(Redação dada pelo Decreto

nº 8.123, de 2013)

§5ºNo laudo técnico referido no § 3º, deverão constar informações sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual, e de sua eficácia, e deverá ser elaborado com observância das normas editadas pelo

Ministério do Trabalho e Emprego e dos procedimentos estabelecidos pelo INSS.(Redação dada pelo Decreto nº

8.123, de 2013)

§6ºA empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita às penalidades previstas na legislação.(Redação dada pelo

Decreto nº 8.123, de 2013)

§7ºO INSS estabelecerá os procedimentos para fins de concessão de aposentadoria especial, podendo, se

necessário, confirmar as informações contidas nos documentos mencionados nos § 2º e 3º.

§8ºA empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do trabalhador, contemplando as

atividades desenvolvidas durante o período laboral, documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia

autêntica, no prazo de trinta dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções

previstas na legislação aplicável.(Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§9ºConsidera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o históricolaboral do

trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das
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avaliações ambientais, o nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os

resultados de monitoração biológica e os dados administrativos correspondentes.(Redação dada pelo Decreto nº

8.123, de 2013)

§10.O trabalhador ou seu preposto terá acesso às informações prestadas pela empresa sobre o seu perfil

profissiográfico, podendo inclusive solicitar a retificação de informações quando em desacordo com a realidade

do ambiente de trabalho, conforme orientação estabelecida em ato do Ministro de Estado da Previdência Social.(

Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§11.A cooperativa de trabalho e a empresa contratada para prestar serviços mediante cessão ou empreitada de

mão de obra atenderão ao disposto nos §§ 3º, 4º e 5º com base nos laudos técnicos de condições ambientais de

trabalho emitidos pela empresa contratante, quando o serviço for prestado em estabelecimento da contratante.(

Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§12.Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do

Trabalho-FUNDACENTRO.(Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§13.Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de

avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. (Incluído

pelo Decreto nº 8.123, de 2013)" (g.n.)

Assim, o PPP surge como o documento a ser emitido pela empresa, segundo padrão instituído pelo INSS, em que

deverão ser lançados, além de informações administrativas, os registros das atividades desempenhadas durante o

período laboral nele indicado e os resultados das avaliações relativas ao ambiente de trabalho em que exercidas as

funções pelo segurado, sendo obrigatório, para fins de validade, que dele conste a identificação do profissional

responsável pela elaboração do laudo técnico de condições ambientais em que se baseia - médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

Trata-se de um documento que, elaborado de forma individualizada relativamente ao trabalhador que desempenha

seu labor com exposição a agentes nocivos - físicos, químicos ou biológicos - ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, contém elementos outros que não unicamente a análise técnica das

condições ambientais em que se dá a prestação de serviços, os quais encontram-se elencados no artigo 148 da

Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de 17.12.2002, in verbis:

"Art. 148. A comprovação do exercício de atividade especial será feita pelo PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário, emitido pela empresa com base em laudo técnico de condições ambientais de trabalho expedido

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança, conforme Anexo XV - ou alternativamente, até 30 de junho

de 2.003, pelo formulário, antigo SB - 40, DISES BE 5235, DSS-8030, DIRBEN 8030.

§ 1º Fica instituído o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que contemplará, inclusive, informações

pertinentes aos formulários em epígrafe, os quais deixarão de ter eficácia a partir de 01 de julho de 2003,

ressalvado o disposto no § 2º deste artigo.

§ 2º Os formulários em epígrafe emitidos à época em que o segurado exerceu atividade, deverão ser aceitos,

exceto no caso de dúvida justificada quanto a sua autenticidade.

§ 3º Para a análise dos documentos são obrigatórias, entre outras, as seguintes informações:

I - nome da empresa e endereço do local onde foi exercida a atividade;

II - identificação do trabalhador;

III - nome da atividade profissional do segurado - contendo descrição minuciosa das tarefas executadas;

IV - descrição do local onde foi exercida a atividade;

V - duração da jornada de trabalho;

VI - período trabalhado;

VII - informação sobre a existência de agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade física a que o

segurado ficava exposto durante a jornada de trabalho;

VIII - ocorrência ou não de exposição a agente nocivo de modo habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente;

IX - assinatura e identificação do responsável pelo preenchimento do formulário, podendo ser firmada pelo

responsável da empresa ou seu preposto;

X - CNPJ ou matrícula da empresa e do estabelecimento no INSS;

XI - esclarecimento sobre alteração de razão social da empresa, no caso de sucessora;

XII - transcrição integral ou sintética da conclusão do laudo a que se refere o inciso IX do art. 156 desta

Instrução, se for o caso.

(...)"

O Perfil Profissiográfico Previdenciário difere do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT

na medida em que este, nos dizeres de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, em sua obra

"Manual de Direito Previdenciário", 15ª edição, Grupo Editorial Nacional, consiste em um "documento com

caráter pericial, de iniciativa da empresa, com a finalidade de propiciar elementos ao INSS para caracterizar ou

não a presença dos agentes nocivos à saúde ou à integridade física relacionados no Anexo IV do Decreto n.
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3.048/99", devendo "ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho ou por médico do trabalho".

Distinguem-se no tocante aos requisitos de validade, os quais, no caso do Laudo Técnico de Condições

Ambientais do Trabalho, foram, inicialmente, previstos no artigo 155 da Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de

17.12.2002, que assim dispunha:

"Art. 155. Dos laudos técnicos emitidos a partir de 29 de abril de 1995 deverão constar os seguintes elementos:

I - dados da empresa;

II - setor de trabalho, descrição dos locais e dos serviços realizados em cada setor, com pormenorização do

ambiente de trabalho e das funções, passo a passo, desenvolvidas pelo segurado;

III - condições ambientais do local de trabalho;

IV - registro dos agentes nocivos, concentração, intensidade, tempo de exposição e metodologias utilizadas,

conforme o caso;

V - em se tratando de agentes químicos, deverá ser informado o nome da substância ativa, não sendo aceitas

citações de nomes comerciais, podendo ser anexada a respectiva ficha toxicológica; 

VI - duração do trabalho que expôs o trabalhador aos agentes nocivos;

VII - informação sobre a existência e aplicação efetiva de Equipamento de Proteção Individual (EPI), a partir de

14 de dezembro de 1998, ou Equipamento de Proteção Coletiva (EPC), a partir de 14 de outubro de 1996, que

neutralizem ou atenuem os efeitos da nocividade dos agentes em relação aos limites de tolerância estabelecidos,

devendo constar também:

a) se a utilização do EPC ou do EPI reduzir a nocividade do agente nocivo de modo a atenuar ou a neutralizar

seus efeitos em relação aos limites de tolerância legais estabelecidos;

b) as especificações a respeito dos EPC e dos EPI utilizados, listando os Certificados de Aprovação (CA) e,

respectivamente, os prazos de validade, a periodicidade das trocas e o controle de fornecimento aos

trabalhadores;

c) a Perícia médica poderá exigir a apresentação do monitoramento biológico do segurado quando houver

dúvidas quanto a real eficiência da proteção individual do trabalhador;

VIII - métodos, técnica, aparelhagens e equipamentos utilizados para a elaboração do LTCAT;

IX - conclusão do médico do trabalho ou do engenheiro de segurança do trabalho responsável pela elaboração

do laudo técnico, devendo conter informação clara e objetiva a respeito dos agentes nocivos, referente à

potencialidade de causar prejuízo à saúde ou à integridade física do trabalhador;

X - especificação se o signatário do laudo técnico é ou foi contratado da empresa, à época da confecção do

laudo, ou, em caso negativo, se existe documentação formal de sua contratação como profissional autônomo para

a subscrição do laudo;

XI - data e local da inspeção técnica da qual resultou o laudo técnico." 

Posteriormente, os requisitos de validade do LTCAT passaram a constituir-se naqueles elencados no artigo 247 da

Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, quais sejam:

"Art. 247. Na análise do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT, quando apresentado,

deverão ser observados os seguintes aspectos:

I - se individual ou coletivo;

II - identificação da empresa;

III - identificação do setor e da função;

IV - descrição da atividade;

V - identificação de agente nocivo capaz de causar dano à saúde e integridade física, arrolado na Legislação

Previdenciária;

VI - localização das possíveis fontes geradoras;

VII - via e periodicidade de exposição ao agente nocivo;

VIII - metodologia e procedimentos de avaliação do agente nocivo;

IX - descrição das medidas de controle existentes;

X - conclusão do LTCAT;

XI - assinatura do médico do trabalho ou engenheiro de segurança; e

XII - data da realização da avaliação ambiental.

Parágrafo único. O LTCAT deverá ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho, com o respectivo

número da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Arquitetura - CREA ou por médico do trabalho, indicando os registros profissionais para ambos."

Referido diploma normativo enumerou, ainda, algumas circunstâncias idôneas a ensejar alterações ambientais

relevantes à caracterização - ou não - da atividade especial, quais sejam:

"Art. 248. São consideradas alterações no ambiente de trabalho ou em sua organização, entre outras, aquelas

decorrentes de:

I - mudança de layout;

II - substituição de máquinas ou de equipamentos;

III - adoção ou alteração de tecnologia de proteção coletiva;
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IV - alcance dos níveis de ação estabelecidos no subitem 9.3.6 da NR-09, aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 8

de junho de 1978, do MTE, se aplicável, e

V - extinção do pagamento de adicional de insalubridade."

Na coexistência de dois documentos técnicos a contemplar as condições ambientais a que sujeito o trabalhador -

Perfil Profissiográfico Previdenciário e/ou o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho -, acabou-se

por delimitar a abrangência de cada um, segundo critérios temporais e conforme os agentes nocivos relativamente

aos quais seriam exigidos.

Nesse contexto, restou estabelecido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de 17.12.2002, que:

"Art. 153. Deverá ser exigida a apresentação do LTCAT para os períodos de atividade exercida sob condições

especiais apenas a partir de 29 de abril de 1995, exceto no caso do agente nocivo ruído ou outro não arrolado

nos decretos regulamentares, os quais exigem apresentação de laudo para todos os períodos declarados.

Parágrafo único. A exigência da apresentação do LTCAT prevista no caput será dispensada a partir de

01/07/2003, data da vigência do PPP, devendo, entretanto, permanecer na empresa a disposição da previdência

social."

A Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, em seu artigo 256, reproduzindo a redação do artigo

161 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 27, de 30.04.2008, estabeleceu, expressamente, o critério temporal a

ser observado no tocante à exigência de documentação específica para a comprovação de tempo de serviço

exercido em condições especiais, nos seguintes termos:

"Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:

I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido

do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS,

bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;

II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de

outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou

demais demonstrações ambientais;

III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de

dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem

como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; e

IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução

Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao § 2º do art. 68 do RPS, o único

documento será o PPP.

§ 1º Observados os incisos I a IV do caput, e desde que contenham os elementos informativos básicos

constitutivos do LTCAT poderão ser aceitos os seguintes documentos:

I - laudos técnico-periciais emitidos por determinação da Justiça do Trabalho, em ações trabalhistas, acordos ou

dissídios coletivos;

II - laudos emitidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO;

III - laudos emitidos por órgãos do MTE;

IV - laudos individuais acompanhados de:

a) autorização escrita da empresa para efetuar o levantamento, quando o responsável técnico não for seu

empregado;

b) cópia do documento de habilitação profissional do engenheiro de segurança do trabalho ou médico do

trabalho, indicando sua especialidade;

c) nome e identificação do acompanhante da empresa, quando o responsável técnico não for seu empregado; e

d) data e local da realização da perícia; e

V - os programas de prevenção de riscos ambientais, de gerenciamento de riscos, de condições e meio ambiente

de trabalho na indústria da construção e controle médico de saúde ocupacional, de que trata o § 1º do art. 254.

§ 2º Para o disposto no § 1º deste artigo, não será aceito:

I - laudo elaborado por solicitação do próprio segurado, sem o atendimento das condições previstas no inciso IV

do § 1º deste artigo;

II - laudo relativo à atividade diversa, salvo quando efetuada no mesmo setor;

III - laudo relativo a equipamento ou setor similar;

IV - laudo realizado em localidade diversa daquela em que houve o exercício da atividade; e

V - laudo de empresa diversa.

§ 3º A empresa e o segurado deverão apresentar os originais ou cópias autênticas dos documentos previstos nesta

Subseção." (g.n.)

Determinou, ainda, a partir de 01.01.2004, a obrigatoriedade de elaboração do Perfil Profissiográfico
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Previdenciário, pela empresa, para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados que desempenhem o

labor em condições insalubres, prescrevendo que referido documento deveria substituir o formulário até então

exigido para a comprovação da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos. Nesse particular, confira-se a

redação do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010:

"Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a

empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma

individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a

concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não

se caracterizar a permanência.

§ 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos

para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art.

256.

§ 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256.

§ 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do

Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao

Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento

de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos

os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos.

§ 4º O PPP deverá ser emitido pela empresa empregadora, no caso de empregado; pela cooperativa de trabalho

ou de produção, no caso de cooperado filiado; pelo órgão gestor de mão-de-obra ou pelo sindicato da categoria,

no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos portos organizados e pelo

sindicato da categoria, no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos terminais

de uso privado e do não portuário. (Nova redação dada pela IN INSS/PRES Nº 69, DE 09/07/2013)

§ 5º O sindicato de categoria ou órgão gestor de mão-de-obra estão autorizados a emitir o PPP, bem como o

formulário que ele substitui, nos termos do § 1º do art. 272, somente para trabalhadores avulsos a eles

vinculados.

§ 6º A empresa ou equiparada à empresa deve elaborar, manter atualizado o PPP para os segurados referidos no

caput, bem como fornecer a estes, quando da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa,

sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, conforme o caso, cópia autêntica desse documento.

§ 7º O PPP deverá ser atualizado sempre que houver alteração que implique mudança das informações contidas

nas suas seções, com a atualização feita pelo menos uma vez ao ano, quando permanecerem inalteradas suas

informações.

§ 8º O PPP deverá ser emitido com base nas demais demonstrações ambientais de que trata o § 1º do art. 254.

§ 9º A exigência do PPP referida no caput, em relação aos agentes químicos e ao agente físico ruído, fica

condicionada ao alcance dos níveis de ação de que trata o subitem 9.3.6, da NR-09, do MTE, e aos demais

agentes, à simples presença no ambiente de trabalho.

§ 10 Após a implantação do PPP em meio magnético pela Previdência Social, este documento será exigido para

todos os segurados, independentemente do ramo de atividade da empresa e da exposição a agentes nocivos, e

deverá abranger também informações relativas aos fatores de riscos ergonômicos e mecânicos.

§ 11 O PPP será impresso nas seguintes situações:

I - por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor

de mão-de-obra, em duas vias, com fornecimento de uma das vias para o trabalhador, mediante recibo;

II - sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de requerimento de reconhecimento de períodos laborados

em condições especiais;

III - para fins de análise de benefícios por incapacidade, a partir de 1º de janeiro de 2004, quando solicitado pelo

INSS;

IV - para simples conferência por parte do trabalhador, pelo menos uma vez ao ano, quando da avaliação global

anual do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, até que seja implantado o PPP em meio

magnético pela Previdência Social; e

V - quando solicitado pelas autoridades competentes.

§ 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.

§ 13 A comprovação da entrega do PPP, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa,

sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, poderá ser feita no próprio instrumento de rescisão ou de desfiliação,
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bem como em recibo a parte.

§ 14 O PPP e a comprovação de entrega ao trabalhador, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação

da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, deverão ser mantidos na empresa por vinte anos."

Em conclusão, no que concerne à caracterização da atividade como especial, tem-se que, para funções

desempenhadas até 28.04.1995, basta a apresentação de CTPS, para fins de enquadramento da respectiva

categoria profissional nos anexos dos regulamentos, ou, alternativamente, de formulário atestando o exercício

laboral em condições insalubres. De 29.04.1995 a 13.10.1996, necessária a apresentação de formulário para

comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos. De 14.10.1996 a 31.12.2003, indispensável que o formulário

(SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado do laudo técnico em que se ampara. Ressalvado, a qualquer tempo,

que, em relação ao agente nocivo ruído, sempre se exigiu a apresentação de laudo técnico para demonstração do

desempenho do trabalho em condições adversas.

A partir de 01.01.2004, o único documento exigido para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes

nocivos, inclusive o ruído, será o PPP, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial, conforme se

depreende da conjugação dos artigos 256, inciso IV, e 272, parágrafo 1º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06.08.2010.

Corroborando tal entendimento, a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça:

"(...) a questão remanescente a ser enfrentada diz respeito à possibilidade de o PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário - ser suficiente para fazer prova do tempo especial, não se exigindo desta forma, específico laudo

técnico.

(...)

De acordo com o § 14 do art. 178 da Instrução Normativa 20 de 11/10/2007, o PPP substitui o formulário para

comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da

aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS,

alterado pelo Decreto 4.032/2001.

Estabelece, ainda, o § 1º do art. 161 da IN 20/2008 que, se os períodos laborados até 31/12/2003 estiverem

contidos no perfil profissiográfico previdenciário, será dispensada a apresentação de outros documentos, como

formulários e o laudo técnico de condições ambientais do trabalho.

(...)."

(AgRg no AREsp 265201; Relator: Min. Mauro Campbell Marques; DJe 06/11/2013)

No mesmo sentido, os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. RUÍDOS E

HIDROCARBONETOS. DECRETOS Nº 83080/79, 53.831/64, 2172/97 E 3048/99. INSALUBRIDADE

RECONHECIDA. AVERBAÇÃO. POSSIBILIDADE. UTILIZAÇÃO DE EPI'S. SÚMULA Nº 09-TNU.

(omissis)

6. A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos atualmente é feita através do Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP a teor do art. 58 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9732/98. Este documento é fornecido pela empresa ou por seu preposto e deve estar baseado em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho emitido pelos profissionais competentes, vindo este novo documento a

substituir o SB-40, DISES BE 5235, DSS 8030 e DIRBEN 8030 e o próprio laudo pericial, a partir de 01.01.2004.

7. Há de se salientar que a apresentação do PPP, contemplando os períodos anteriores a 31.12.2003, por força

da IN/INSS 27/2008, dispensa a exibição de todos os demais documentos que são exigidos para comprovação dos

períodos de trabalho até a referida data em que o segurado se submeteu a condições especiais, ainda que em se

tratando do agente físico ruído. Precedentes: (EDAC533811-AL, Rel. Des. Federal Edilson Nobre, Quarta

Turma, DJE 17.05.12 e AC547600/CE, Rel. Des. Federal Rubens de Mendonça Canuto (Convocado), Segunda

Turma, DJE 25/10/2012).

(omissis)."

(TRF da 5ª Região; AC 520981; Relator: José Maria Lucena; 1ª Turma; v.u.; DJE 22/05/2013; p. 142)

"AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADES ESPECIAIS. IMPOSSIBILIDADE. NÃO

PREENCHIDAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. SUCUMBÊNCIA DA PARTE AUTORA. OBSERVÂNCIA DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

(omissis)

- Para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a

edição da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário

estabelecido pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação

do referido laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

- Registre-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.
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(omissis)."

(TRF da 3ª Região; APELREEX 1023816; Relator: Fausto de Sanctis; 7ª Turma; v.u.; e-DJF3 Judicial 1

26/03/2013)

Oportuna, ainda, a transcrição do voto proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais, em que se expõe, de maneira clara, a questão atinente à possibilidade de substituição do laudo técnico

pericial pelo Perfil Profissiográfico Previdenciário, especificamente em relação ao agente físico ruído:

"(...)

Remanesce cristalino, de todo o expendido, que a própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia

previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de

apresentação do laudo técnico, para comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o

ruído, desde que seja apresentado o PPP, por considerar que o documento sob exame é emitido com base no

próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-

somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP. Esclareça-se que o entendimento manifestado nos

aludidos atos administrativos emitidos pelo próprio INSS não extrapola a disposição legal, que visa a assegurar

a indispensabilidade da feitura do laudo técnico, principalmente no caso de exposição ao agente agressivo ruído.

Ao contrário, permanece a necessidade de elaboração do laudo técnico, devidamente assinado pelo profissional

competente, e com todas as formalidades legais. O que foi explicitado e aclarado pelas referidas Instruções

Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório quando do requerimento do reconhecimento do

respectivo período trabalhado como especial, desde que, quando desse requerimento, seja apresentado

documento emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações necessárias à configuração da

especialidade da atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a possibilidade de exigir do empregador

a apresentação do laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização da previdência social. Parece-me

evidente que o louvável intuito do administrador foi justamente desburocratizar o processo de reconhecimento da

atividade especial, tornando despicienda a apresentação de dois documentos muito parecidos em seu teor, que

atestam a mesma situação de fato: a sujeição do empregado aos agentes agressivos. Não é cabível, nessa linha de

raciocínio, exigir-se, dentro da via judicial, mais do que o próprio administrador, sob pretexto de uma pretensa

ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já dito, não extrapolou o ditame legal, apenas o aclarou e

explicitou, dando a ele contornos mais precisos, e em plena consonância com o princípio da eficiência, que deve

reger todos os atos da Administração Pública. Ademais, utilizando-se de uma interpretação teleológica, pode-se

concluir que a finalidade da norma que prescreveu a exigibilidade do laudo técnico, quando se tratar do agente

agressivo ruído, restou plenamente atendida pelas instruções normativas mencionadas, visto que o laudo

continua sendo obrigatório, considerando a necessidade da aferição técnica da intensidade do ruído, restando

sua não apresentação perante a autarquia, na via administrativa, e, por conseguinte, também na via judicial,

omissão suprível pela apresentação de outro documento emitido com base no próprio laudo, o PPP.

(...)"

(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200651630001741; Relator: Otávio Henrique Martins Port; v.u.;

DJ 15/09/2009)

Imperioso ressaltar que, no tocante à atividade exercida com exposição a agentes agressivos até 31.12.2003 -

anteriormente, portanto, à obrigatoriedade da emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário -, relativamente à

qual tenha sido emitido o PPP, possível dispensar-se a apresentação dos documentos outrora exigidos - CTPS,

formulário e laudo técnico -, conforme prescrito no parágrafo 2º, do artigo 272, da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, sendo o PPP bastante à comprovação do labor insalubre.

 

USO DO EPI

 

Questão que surgiu dizia respeito a saber se a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI)

descaracterizaria o tempo de serviço especial prestado.

Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a

agentes agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial,

a menção expressa à sua utilização no laudo técnico pericial.

Contudo, em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a

elaboração de laudo técnico de que conste "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua

adoção pelo estabelecimento respectivo". Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente

nocivo, a utilização de EPI afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial.

 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CONVERSÃO

 

Em relação ao reconhecimento do trabalho especial anterior à Lei 6.887/1980, a questão foi objeto de recurso
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representativo de matéria repetitiva, julgado pelo Superior Tribunal de Justiça com a seguinte ementa:

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI

5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE

QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins

de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o

citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de

que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei

em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as

espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção,

DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço

especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha:

REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro

Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ

11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe

5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º,

da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(Resp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe

19/12/2012)

De acordo com os fundamentos do precedente, a configuração do tempo especial é regida pelo ordenamento em

vigor durante a prestação do serviço, mas tanto o fator de conversão como a própria possibilidade de conversão

seguem a disciplina normativa vigente quando reunidas as condições para a concessão da aposentadoria. Assim,

caso o cálculo do benefício admita o cômputo diferenciado, é irrelevante discutir se esse sistema era previsto

quando o trabalho foi exercido. Por isso, ainda segundo o STJ, sequer ocorreria a aplicação de regime jurídico

hibrido ou de legislação subseqüente mais benéfica, rejeitados pelo Supremo Tribunal Federal.

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa;

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo

do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão

do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que

fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o

segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da

aposentadoria especial.

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998,

a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24

de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o

parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91,

porquanto não revogado categoricamente. Vale dizer, pretendia-se fazer uso da conversão do tempo especial em

comum sem o limite determinado pela legislação, isto é, possível a conversão sem restrições, de modo a que o

tempo de trabalho especial exercido após 28 de maio de 1998 também pudesse ser convertido em comum.

O Superior Tribunal de Justiça chegou a decidir a questão a favor do INSS. A propósito, ementa de acórdão da

lavra da Ministra Laurita Vaz:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.711/98.
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DECISÃO AGRAVADA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. As duas Turmas que compõem a Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que, a

possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28 de

maio de 1998. Precedentes.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida

a decisão por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(5ª Turma, AgRg no Recurso Especial nº 756.797-PR, j. 03.04.2007, v.u., DJ 17.09.2007)

 

Não lograra êxito a tese de que o § 1º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela EC nº

20/98, ao ressalvar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, daria azo para que se entendesse que não somente o

trabalho prestado até 28 de maio de 1998 pudesse ser convertido em comum.

Ganhara corpo o entendimento de que o teor do § 1º do artigo 201 não tem o poder de manter vigorante o § 5º do

artigo 57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, quando convalidou a MP 1.663-14, que revogara o § 5º do artigo

57, teria acabado mesmo por revogar a regra que autorizava a conversão do tempo sem limitação temporal; ainda,

nítida a oposição entre normas de igual hierarquia, o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que a norma posterior teria derrogado a anterior.

Não obstante, considerei outros elementos, sem confrontar o posicionamento firmado pelo Tribunal Superior.

Firmei meu juízo a partir da redação do § 1º do artigo 201: "É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de

segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar". Mais propriamente pela parte

final do dispositivo, "nos termos definidos em lei complementar".

A Emenda Constitucional 20/98 dispôs em seu artigo 15: "Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, §

1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, de

24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda".

Há, ao que se vê, manifesta primazia dada pelo legislador constitucional aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e

abandono da limitação imposta pelo artigo 28 da Lei nº 9.718/98. Sublinhe-se, escolha feita posteriormente à

edição da Lei nº 9.711, esta de 20 de novembro de 1998, porquanto a Emenda Constitucional 20 data de 15 de

dezembro de 1998.

O que significa que o regramento para a conversão do tempo especial em comum está nos artigos 57 e 58 da Lei

de Benefícios, se, até o momento, não houve a edição da necessária lei complementar.

A confirmar que assim deve ser concorrem o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, e a Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007.

O artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003 deu nova redação ao artigo 70 do Regulamento da Previdência Social.

Antes, o caput do artigo 70 vedava expressamente a conversão de tempo de atividades sob condições especiais em

tempo de atividade comum, com a ressalva do tempo trabalhado até 28 de maio de 1998. Com o Decreto 4.827 o

artigo 70 passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Desaparece a vedação dando margem à conversão do tempo especial em comum, aplicando-se as regras de

conversão ao trabalho prestado em qualquer período.

Não é outra a direção dada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007, ao estabelecer

critérios a serem adotados pela área de Benefícios. Seu teor:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício:"
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É de se notar sua necessária correlação com o Decreto 4.827/2003, também no sentido de ajustar-se à conversão

sem limitação temporal. Vale destacar as expressões "conforme a legislação vigente à época da prestação do

serviço" e "qualquer que seja o período trabalhado".

Resumindo: possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo

28 da Lei n° 9.711/98, ante o disposto no artigo 15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista

nos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, até a edição de lei complementar.

Por fim, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial representativo de

controvérsia (recurso repetitivo), nos termos do artigo 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, em 23.03.2011,

decidiu a questão.

Assentou, por unanimidade, a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais

para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n°

9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n°

8.213/91.

Segue a ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, §1°, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA.

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE

AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N.

7/STJ.

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações

fáticas postas nos julgados recorridos e paradigmas.

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do

recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.

Precedentes do STF e do STJ.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula

a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado

em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada

ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do

requerimento.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento,

ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento

isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., DJe 05.04.2011). (grifo)

 

Pacificada, portanto, a matéria.
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FATOR DE CONVERSÃO

 

No tocante ao coeficiente de conversão, mister tecer algumas considerações.

Alega o INSS que, na hipótese de conversão da atividade especial em labor comum, o fator a ser utilizado

corresponde a 1,20, e não 1,40.

De fato, dispunha o Decreto n. º 83.080/79, com a redação dada pelo Decreto n.º 87.374, de 08/07/82, que, para

converter atividade de 25 anos para 30 anos, seria utilizado o fator de 1,20. No entanto, na tabela do artigo 60 do

aludido regulamento, não constava a hipótese de conversão de 25 anos para 35 anos. Assim, o INSS utilizava,

para o homem, o mesmo fator utilizado na conversão para a aposentadoria da mulher.

Por meio do Parecer CJ/MPAS 021/83 (Proc. MPAS nº 32.761/82, in DOU de 16.6.83), agregou-se, à tabela do

Decreto 87.374/82, uma 4ª coluna, para a conversão referente à aposentadoria aos trinta e cinco anos.

Confira-se o teor do pronunciamento da Secretaria de Previdência Social nos autos do procedimento MPAS nº

32.761/82, também adotado no parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social nº 021/83, ao deliberar

acerca da aplicação do artigo 9º, §4º, da Lei 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887/80, regulamentada pelo §2º do

artigo 60 do Decreto 83.080/79, por sua vez acrescido pelo Decreto nº 87.374/82:

"4. Ao dispor sobre critério de conversão de tempos de serviço, quando prestados em atividades produtoras de

danos à saúde do trabalhador (insalubre, penosas ou perigosas) e em serviços comuns, permitiu a lei que o

segurado compute período de trabalho heterogêneos, para qualquer espécie de aposentadoria, visando a que,

com a contagem por processo ponderado (atribuição de pesos diferentes), possa ele aposentar-se antes do tempo

que normalmente seria exigido, se a contagem decorresse de somação singela dos referidos prazos.

...

11. Não nos parece, todavia, deva prevalecer o entendimento normatizado pela Secretaria de Benefícios do INPS,

e tampouco se pode admitir, como parece à Federação Nacional dos Portuários, que a espécie da aposentadoria

seja a de escolha do segurado.

12. A Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980, quando incluiu o § 4º ao artigo 9º da Lei nº 5.890, de 08 de junho

de 1973, dispondo sobre a contagem, de forma ponderada do tempo de serviço realizado em atividades comuns

para complementação do prazo exigido para aposentadoria especial, e, do mesmo modo, permitiu a contagem do

tempo de serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso), para complementação do prazo da aposentadoria

por tempo de serviço - teve por fim abreviar a consecução de tempo exigido para esta última espécie (30 anos),

considerado o período de trabalho específico com pesos 2, 1,5 ou 1,2, conforme se refira a trabalho que

garantiria aposentadoria especial com, respectivamente, 15, 20 ou 25 anos. De forma recíproca, os prazos de

atividades comuns, são considerados na complementação do tempo para aposentadoria especial, com pesos que

os reduzem a 50%, 67% ou 83%, conforme seja o tempo de serviço mínimo exigido de, respectivamente, 15, 20 ou

25 anos de trabalho.

13. A contagem de tempo de serviço comum para a complementação de prazo exigido para a aposentadoria

especial é vantagem cuja instituição já se aconselhava quando da revisão dos quadros classificatórios de

atividades insalubres, penosas ou perigosas de que tratavam os anexos I e II do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, consoante relatório da comissão encarregada da revisão (in Proc. nº MTPS - 164.951/66). O

beneficio foi alvitrado, considerando, principalmente, que, para concessão de aposentadoria especial, melhor

pareceu à comissão "que a avaliação da insalubridade obedeça a um critério próprio, que considere o possível

prejuízo à saúde, inerente a cada ocupação, sem depender de fatores oscilantes, ligados a condições ambientes,

ou mesmo de recursos de proteção, os quais atuariam ou não durante todo o tempo de atividade".

14. Essa orientação consagra-a o aludido §4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73 (redação dada pela Lei nº

6.887/80), observados os processos de majoração ou de redução dos prazos, em face de aplicação dos fatores de

conversão de tempo de serviço, constantes da tabela incluída no §2º do artigo 60 do RBPS (Decreto nº 83.080, de

24-1-79).

15. Num e noutro casos, a vantagem deve ser entendida no sentido de que o prazo de tempo de serviço

heterogêneo é complementar do tempo de serviço elementar ou fundamental. E em sendo complementar, não

poderá corresponder a prazo maior ao prazo que complementa.

16. Desse modo, o critério que definirá a espécie de aposentadoria que fará jus o segurado que pleitear as

vantagens da conversão de tempos de serviços específico e comum, para complementação de tempo de serviço

mínimo exigido por lei, na aposentadoria por tempo de serviço e na aposentadoria especial, é o que decorre da

apuração do maior tempo de serviço na atividade elementar ou fundamental, isto é, naquela em que o segurado

comprovar maior tempo de exercício (este verificado depois de executada a conversão), destacando os períodos

de serviços comuns ou específicos.

17. A classificação de tempos de serviços comuns é a que consta da discriminação feita pelo §2º do artigo, a que

decorre do exercício das atividades referidas no item 1 do artigo 60 do mesmo RBPS, constantes dos seus anexos

I e II. 51 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (Decreto nº83.080/79): a de tempo de

serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso).

18. Assim, tanto é considerado tempo de serviço comum o resultante do exercício de atividade abrangida pela
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previdência social urbana como também o período de contribuição em dobro, o período de percepção de

beneficio por incapacidade, o tempo de serviço militar, o período de recebimento de salário maternidade e o

tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, certificado na forma do artigo 203 do RBPS.

19. Em relação ao tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado nos termos da Lei nº 6.226,

de 14 de julho de 1975, de que trata o referido artigo 203 do RBPS, por se tratar de prazo a ser computado no

critério da contagem recíproca de tempo de serviço, em razão do que a soma só é admitida no caso de segurado

do sexo masculino, para a aposentadoria por tempo de serviço aos 35 anos de atividade - a conversão, nesse

caso, há de ser efetuada em função desse limite (35 anos), para o que se desdobrará a tabela reproduzida no item

3 da seguinte forma: (...)

20. Quanto ao tempo de serviço específico (insalubre, penoso e perigoso): deve ser observado que, nessa

classificação não somente se enquadra o prazo de efetivo exercício nas atividades arroladas nos anexos I e II do

RBPS, porque, nos termos do que estatuem as letra a e b, do §1º, do artigo 60 do mesmo RBPS, são também

considerados como se fossem tempo de serviços insalubres, penosos ou perigosos "os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades" e " o período ou

períodos em que o trabalhador integrante da categoria profissional incluída nos quadros a que se refere este

artigo (60) se licenciar do emprego ou atividade para exercer cargos de administração ou representação

sindical".

21. De conseguinte, considerados como se fossem serviços penosos, insalubres ou perigosos, para efeito de

aposentadoria especial, os trabalhos executados pelo segurado em cargo de administração ou representação

sindical, bem como os períodos de benefícios por incapacidade decorrente do exercício daquelas atividades -

devem tais prazos produzirem os mesmos efeitos dos tempos de efetivo exercício nas atividades de que tratam os

anexos I e II do RBPS, aplicando-se-lhes, portanto, o processo de conversão de tempo de serviço de que trata o

§2º do artigo 60 do RBPS (reproduzido no item 3).

22. Em conclusão, entendemos que, na aplicação do disposto do §4º, do artigo 9º, da Lei nº 5.890, de 8 de junho

de 1973, cujo parágrafo foi adscrito pela Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980 - norma regulamentada pelo

RBPS (Decreto nº83.080, de 24-1-1979) nos §2º do artigo 60, no §4º do artigo 54, e no §2º do artigo 41 - deve ser

adotado o seguinte procedimento:

a) a espécie da aposentadoria (por tempo de serviço ou especial) será defendida em função do maior tempo de

serviço apurada na atividade fundamental, assim entendida aquela - dentre as de serviço comuns e específicos

(insalubres, penosos ou perigosos) - em que o segurado comprovar maior tempo de serviço (este verificado

depois de executada a conversão);

b) na contagem dos tempos de serviços comuns incluem-se os prazos de atividade abrangida pela previdência

social urbana, bem como os de contribuição em dobro, os de benefícios por incapacidade, os de recebimento de

salário-maternidade e os de serviços públicos federal, estaduais ou municipais, certificados na forma do artigo

203 do RBPS;

c) na contagem dos tempos de serviços específicos (insalubres, penosos ou perigosos) incluem-se os prazos de

efetivo exercício nas atividades arroladas nos Anexos I e II do RBPS, bem como os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades e os períodos em

que o segurado se licenciar do emprego ou atividade de que tratam os Anexos I e II do RBPS para exercer cargos

de administração ou representação sindical;

d) na conversão do tempo de serviço, observado o critério fixado pelo §2º, do artigo 60, do RBPS, são

considerados os tempos de serviços comuns, todos aqueles referidos na alínea b, e os tempos de serviços

específicos (insalubres, penosos ou perigosos), todos, aqueles, mencionados na alínea c;

e) na conversão do tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado por segurado do sexo

masculino, na forma do artigo 203, do RBPS, a transformação dos prazos é feita em função do tempo de serviço

máximo exigido para a aposentadoria - 35 anos, aplicada a tabela reproduzida no item 19 deste parecer.

23. À consideração superior. a.) João L. Reginaldo - COORDENADOR. 1. De acordo com bem elaborado e

fundamentado pronunciamento da Coordenadoria de Planejamento e Estudos desta Secretaria. 2. Como haja

opiniões divergentes no processo e a matéria apresente aspectos de relevância, submeto o processo ao Senhor

Secretário Geral, sugerindo seja ouvida a Consultoria Jurídica para uma decisão final. Em 14.03.83. a.) Moacyr

Velloso Cardoso de Oliveira - SECRETÁRIO".

 

Referido parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social, secundando o pronunciamento da Secretaria da

Previdência Social - SPS nos autos do procedimento MPAS nº 32761/82, esclareceu que, na hipótese de existência

de tempo de serviço especial e comum, há de ser adotado o critério de maior tempo de permanência do segurado

na atividade para a definição do tipo de aposentadoria a que faria jus: se especial ou comum por tempo de serviço.

A orientação sobre a matéria, nos termos dos pronunciamentos da SPS e da Consultoria Jurídica, foi no sentido de

que, em se tratando de conversão de tempo de serviço averbado por segurado do sexo masculino, na forma do

artigo 203 do regulamento da previdência social (Decreto nº 83.080/79), a transformação dos lapsos é feita em

virtude do tempo de serviço máximo exigido para a aposentadoria - no caso, 35 anos -, fazendo acrescer uma 4ª
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coluna no §2º do artigo 60 do Decreto nº 83.080/79, por meio do Decreto 87.374/82, dada a ausência de previsão

para conversão com esse tempo máximo de atividade (35 anos), limitando-se tal tabela à aposentadoria com 30

anos de tempo de serviço.

Trago decisum do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"(...) Ocorre que a ausência de previsão do fator multiplicador para a conversão das atividades especiais em

atividade comum aos trinta e cinco anos e vice-versa, na Tabela de Conversão do Decreto nº 83.080/79,

introduzida pelo Decreto nº 87.374/82, mas apenas para a aposentação aos trinta anos, apesar de já haver a

possibilidade de complementação da renda mensal do benefício de aposentadoria para o homem naquela época

até os trinta e cinco anos, não justifica a aplicação dos multiplicadores relativos à aposentadoria aos trinta anos

para a aposentadoria aos trinta e cinco anos, sob pena de se criar um cômputo de tempo de serviço a menor para

o homem.

Isso porque os fatores de conversão foram previstos para conservar o tratamento diferenciado que é dado às

atividades nocivas à saúde e à integridade física do trabalhador em qualquer hipótese de aposentadoria e foram

aferidos conforme os anos respectivos para a inativação, visto que há uma relação de proporcionalidade para

que não haja defasagem no tempo de serviço a ser convertido. Nesse prisma, os multiplicadores foram fixados

conforme a atividade especial, se de 15, 20 ou 25 anos, e comum, se de 30 anos (mulher - integral) ou 35 anos

(homem - integral). Essa foi a intenção do legislador ao criar a possibilidade de conversão de tempo de serviço

especial em comum e de comum em especial, de forma que não pode ser desvirtuada com a aplicação de

multiplicadores não correspondentes à atividade origem e à atividade destino da conversão.

São, portanto, situações desiguais e que devem ser tratadas de forma desigual, não se podendo igualar os fatores

de conversão para a mulher e o homem para fins de aposentadoria comum, se o tratamento da aposentação do

homem e da mulher é diferenciado, tanto que esta se aposenta na forma integral aos 30 anos e aquele aos 35

anos."

Assim, considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço

exigido para a aposentadoria, tanto especial como comum, como antes explicitado, para que não haja perda por

parte do segurado, não é possível a utilização de um multiplicador que se refere à aposentadoria comum aos

trinta anos para fins de concessão de aposentadoria comum aos trinta e cinco anos, visto que, quanto maior for o

tempo de serviço comum previsto em lei para a inativação, maior será o multiplicador para conversão do tempo

especial em comum."

(AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.04.00.014466-5/RS; RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA

PINTO SILVEIRA)

 

Nesse sentido, também já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA COMUM. FATOR DE CONVERSÃO. ART. 70, §

2o. DO DECRETO 4.827/2003. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. Tanto no sistema anterior

quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do

tempo de serviço especial em tempo de serviço comum. 2. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e

87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado para segurados do sexo masculino e feminino. 3. Por sua

vez, a Lei 8.213/91 trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo

diferenciado para homens e mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos

segurados a opção pela aposentadoria com proventos proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de

serviço para os homens e 25 para as mulheres. 4. Diante desse novo regramento e considerando que os fatores de

conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço exigido para a aposentadoria, o Decreto

357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço especial de 25 anos para a concessão de

aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já para o tempo de serviço comum

de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. 5. Essa disposição quanto ao fator de conversão

para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 3.048/99 e 4.827/2003,

tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer período será

regido pelas regras de conversão nele previstas. 6. No presente caso, a atividade profissional desenvolvida pelo

segurado (operador de máquina injetora, com exposição a ruído elevado) garante a concessão de aposentadoria

especial com tempo de serviço de 25 anos, motivo pelo qual para a conversão desse período, para fins de

concessão de aposentadoria ao segurado do sexo masculino (tempo comum máximo de 35 anos), deverá ser

aplicado o fator de conversão 1,4. 7. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AGRESP 200802598600. AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1105770.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. QUINTA TURMA. DJE DATA: 12/04/2010)

Desse modo, o fator de conversão a ser utilizado é o de 1,40.
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O CASO

A controvérsia recai sobre o reconhecimento da natureza especial do trabalho desempenhado pelo autor na

Fundação Estadual do Bem Estar do Menor - FEBEM, compreendido entre 03/07/1975 a 16/02/2007, nas

alegadas atividades de "auxiliar de escritório", "monitor/coordenador de equipe", "encarregado de

organização e distribuição de serviço na cozinha, lavanderia e rouparia" e "encarregado da área

administrativa".

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 33/34 atesta que:

a) no interregno de 1975 a 1991, em que laborou como "Auxiliar de Escritório", o demandante "executava

tarefas administrativas diárias dentro da U.E. -3, no Almoxarifado. Neste período, era responsável pela

organização e controle do almoxarifado, recebimento e entrega de materiais, bem como ensinar aos internos

(portadores de doenças infecto-contagiosas, tais como tuberculose, AIDS, dentre outras) todo o serviço que

executava como atividade pedagógica, inclusive realizando revista nestes antes de entrar e antes de sair do

Almoxarifado."

b) de 1991 a 1993, exerceu a função de "monitor/coordenador de equipe", dentro da Unidade do Complexo

Tatuapé de circuito grave. Neste período, a descrição de suas atividades eram as seguintes: "Auxiliava na

recepção e no atendimento das crianças e adolescentes, através dos cuidados com a higiene, alimentação, saúde e

orientação, favorecendo um clima de acolhida, proteção e Segurança. Acompanhava a condução e o atendimento

das crianças e adolescentes, nos recursos de saúde, educação, trabalho, cultura e lazer oferecidas pelas políticas

sociais públicas ou privadas e seu retorno à família e à comunidade. Participava na elaboração e na execução do

plano de trabalho educativo que envolve atividades de lazer, esporte, cultura e outras, visando o atendimento

integrado da criança e do adolescente, estimulando seu desenvolvimento integral e oferecendo o apoio necessário

à superação das dificuldades percebidas. Utilizava os recursos disponíveis que possibilitavam o levantamento de

dados e informações sobre as causas determinantes da situação de desproteção social ou de suas condições de

desenvolvimento. Estimulava e facilitava para a criança e o adolescente a compreensão de sua estória pessoal e

dos processos dos quais participava. Favorecia em todas as atividades a socialização das crianças e adolescentes,

estimulando sua expressão como sujeito individual e social. Aplicava corretamente os procedimentos de

Segurança no âmbito interno e externo à Instituição, com vistas a preservar a integridade física e mental da criança

e do adolescente. Acompanhava com seguridade a condução dos internos nas saídas externas, tais como:

audiências junto ao Poder Judiciário - capital e interior, Ministério Público, Delegacias de Polícias, etc.

Acompanhava diuturnamente a criança e o adolescente internados em Pronto Socorro e Hospital. Auxiliava na

previsão, organização e controle dos materiais disponíveis para as atividades. Conservava as condições ambientais

adequadas às atividades educacionais, limpeza, iluminação, ventilação e outras. Zelava pelo uso adequado dos

materiais em geral e dos recursos utilizados nas atividades educativas. Participava de processos de educação

continuada oferecida pela instituição, objetivando sua capacitação e desenvolvimento profissional."

c) de 1993 a 1995, exerceu a função de "encarregado de organização e distribuição de serviço na cozinha,

lavanderia e rouparia" dentro da U.E. - 3 de Ribeirão Preto de circuito grave. Neste período, a descrição de

suas atividades eram as seguintes: "na lavanderia e rouparia, era encarregado de receber as roupas pessoais e de

cama usadas pelos internos para que fossem lavadas e redistribuídas. Na cozinha, organizava o recebimento e

distribuição de materiais de limpeza e gêneros alimentícios."

d) de 1995 a 2004, exerceu a função de "encarregado da área administrativa", dentro da U.E. - 3 de Ribeirão

Preto de circuito grave. O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 33/34 registra as tarefas relativas à

referida função, a saber "executa a atividade de coordenar, supervisionar atividades administrativas e de

suprimentos, mantendo contato com os internos diariamente supervisionando suas instalações."

e) de 2004 a 28/06/2007 (data da elaboração do PPP de fls. 33/34), exerceu a função de "encarregado da área

administrativa", dentro da U.E. - 3 de Rio Pardo de circuito médio grave. O Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP de fls. 33/34 especifica as atividades relativas à referida função, quais sejam: "coordenar,

supervisionar atividades administrativas e de suprimentos, mantendo contato com os internos diariamente

supervisionando suas instalações."

No intuito de demonstrar a especialidade das atividades laborais desenvolvidas pelo autor, foram ouvidas em

audiência as testemunhas por ele arroladas, conforme os termos de fls. 206/208.

A 1ª Testemunha, JOSÉ LUIZ CAVALIERI, informou: "que trabalha na FEBEM, atual Fundação Casa, desde

1975. Conheceu o autor porque ele também trabalha nessa instituição desde a mesma época. É comum na

instituição a alteração denominação sem alteração das atividades do cargo".

O depoente ANTÔNIO ROBERTO LEITE DE CASTILHO (2ª Testemunha), por seu turno, informou que: "

trabalha na FEBEM desde 8.9.1975, exercendo diversas funções naquela instituição, que atualmente se chama

Fundação Casa. O autor trabalha desde novembro de 1975 na mesma instituição. Desempenhou as funções de

auxiliar de escritório, de comprador, de auxiliar administrativo e atualmente é encarregado da área

administrativa. O autor era responsável pelo almoxarifado, exercendo as funções típicas deste setor, Era comum

na instituição se alterar a denominação sem se alterar a função do cargo."

Em observação ao conjunto probatório constituído nos autos, constata-se que não foi demonstrada a exposição do
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autor a agentes agressivos de forma habitual e permanente, durante sua jornada laboral.

Pelo que se depreende do PPP já mencionado e dos depoimentos das testemunhas, apesar de o autor lidar

diretamente com os internos da FEBEM, inclusive quando os mesmos estavam doentes, mas partindo do

pressuposto de que a referida Fundação não se trata de um Hospital, não se pode afirmar que os internos

necessariamente lá estivessem para tratamento de saúde. Ainda que, esporadicamente, alguns deles fossem

acometidos por doenças infectocontagiosas e o autor com eles tivesse que lidar, não há que se falar em

habitualidade e permanência de exposição a agentes biológicos. Também não restou demonstrada a habitualidade

e permanência no contato com roupas sujas de sangue.

Por sua vez, o laudo judicial elaborado por engenheiro de segurança do Trabalho e trazido aos autos às fls. 75/86,

informa o seguinte:

"A perícia foi realizada no dia 02.12.08 às 10:40 horas nas instalações da FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM

ESTAR DO MENOR- FUNDAÇÃO CASA.

(...) O AUTOR laborava na empresa FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM ESTAR DO MENOR nos períodos de

1975 a 1991, exercendo as funções de Auxiliar de Escritório, nos períodos de 1991 a 1993 exercendo as funções

de Monitor/Coordenador de Equipe, nos períodos de 1993 a 1995, exercendo as funções de Encarregado de

Organização e Distribuição de Serviços, nos períodos de 1995 a 2004 exercendo as funções de Encarregado da

Área Administrativa EU-3 Ribeirão Preto, nos períodos de 2004 a 2007 exercendo as funções de Encarregado da

Área Administrativa EU-3 Rio Pardo.

LOCAL DE TRABALHO: Nas Unidades laboradas peto Autor, são prédios em alvenaria, com paredes de tijolos

e concreto, iluminação natural e artificial e ventilação forçada e natural, divididas por setores administrativos,

enfermarias, lavanderia, área de lazer, salas de aulas.

SERVIÇOS REALIZADOS:

- AUXILIAR DE ESCRITÓRIO: Conforme informação do Autor, laborava no Setor de Almoxarifado e

juntamente trabalhavam 02 (dois) adolescentes para a aprendizagem de Almoxarife e tinha por atribuições

recebimento de material (alimentos, limpeza, vestuários, solventes, tintas, material de escritório). Informa-nos

que era obrigado a fazer revista nos adolescentes, para detecção de algum objeto que pudesse a vir ser utilizado

para uma possível rebelião, esta revista consistia em os adolescentes retirarem as roupas, as quais eram

inspecionadas, como também havia a necessidade do Autor inspecionar os adolescentes no sentido de verificar

algum objeto escondido no corpo dos mesmos. Os trabalhos eram realizados nos períodos na manhã e à tarde.

SERVIÇOS REALIZADOS:

- MONITOR /COORDENADOR DE EQUIPE: Conforme informação do Autor, com a desativação das

Unidades de Ribeirão Preto, foi transferida para São Paulo na UAP - Unidade de Acolhimento Provisório

inicialmente localizada no Bairro de Tatuapé. (...) Nessa Unidade, conforme informa-nos o Autor, tinha

capacidade de acolher de 350 a 400 adolescentes e em média eram recebidos 200 (duzentos) adolescentes, e que

tinha por atribuições: receber os adolescentes quando chegavam na Unidade, fazer revistas (consiste em tocar os

adolescentes para apurar alguma irregularidade ou estar portando algum objeto contundente); encaminhá-los

para as atividades especificas, como esportes, atividades de ensino; fazia revista na saída dos alojamentos para o

pátio e revista no retorno para o alojamento; fazia revista nos alojamentos quando os adolescentes estavam em

atividades para verificação de: vasos sanitários quebrados, colchões danificados, procura de algum objeto

pontiagudo; fazia revista em todo prédio da Unidade, para apurar alguma irregularidade. Informa-nos que os

adolescentes eram portadores ou não de doenças infectocontagiosa como AIDS, tuberculose, doenças

respiratórias, escabioses, sarnas e outras. Informa-nos que havia brigas constantes e que era necessário a

separação; acompanhamento dos adolescentes as enfermarias ao médico, encaminhamento as entrevista dos

psicólogos.

SERVIÇOS REALIZADOS

ENCARREGADO DE ORGANIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE SERVIÇOS E ENCARREGADO DA ÁREA

ADMINISTRATIVA UE - 3 RIBEIRÃO PRETO 

Conforme informações do Autor as duas atividades são as mesmas, diferenciando para efeito de remuneração.

Informa-nos que retornou a cidade de Ribeirão Preto com a ativação das Unidades denominadas Ribeirão Preto

e Unidade Rio Pardo e laborava no Setor de Lavanderia. Neste setor, o Autor tinha a ajuda de 06 (seis)

adolescentes, que aprendiam as atividades de lavanderia e que era necessário realizar revista nos adolescentes

tanto na chegada da lavanderia como no seu retorno aos alojamentos, e suas atividades consistiam em

separação, contagem e lavar as roupas (cama, mesa e banho), incluindo também roupas pessoais, como meias,

camisetas, shorts, cuecas, bermudas dos adolescentes, que eram provenientes dos alojamentos, dos refeitórios,

das salas de jogos; verificação das condições das roupas (rasgadas, manchas). Informa-nos que mantinha o

contato com as roupas dos adolescentes, que poderiam ou não estar com alguma secreção (sangue). Nestas

Unidades ficavam internos de 180 a 200 adolescentes.

SERVIÇOS REALIZADOS:

ENCARREGADO DA ÁREA ADMINISTRATIVA UE-3 RIO PARDO Conforme informação do autor, tinha

por atribuições realizar inspeções nos módulos (alojamentos) para levantamento dos serviços a serem
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executados, como troca de lâmpadas, verificar entupimento de pias, esgoto, troca de chuveiros, as condições das

camas, piso, paredes, enfim, era realizada uma inspeção geral nos alojamentos e em todo o Complexo da UE- Rio

Pardo; fazia revista nos adolescentes para verificação de algum objeto contundente, ou verificar alguma doença

que pudesse apresentar o adolescente. Nesta Unidade, contava com 96 adolescentes internos."

Em resposta aos quesitos formulados pelas partes, o perito judicial afirmou que "o Autor mantinha contato físico

com os adolescentes" (Resposta ao quesito 6.2) e tinha por atribuições estar sempre acompanhando o adolescente

e, se houvesse alguma briga, "havia a necessidade de separação pela parte Autora" (Resposta ao quesito 6.3). O

perito acrescentou, no referido laudo, que "As informações foram prestadas pelo próprio Autor e levantamentos

realizados por este perito." (fls. 83).

Conclui que, "as atividades eram exercidas em condições especiais pela legislação previdenciária de forma

habitual e permanente nos períodos:

- de 1975 a 1991 - Auxiliar de Escritório na FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM ESTAR DO MENOR - FEBEM,

com exposição a agentes nocivos biológicos;

- de 1991 a 1993 - Monitor/Coordenador de Equipe na FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM ESTAR DO MENOR,

com exposição a agentes nocivos biológicos.

- de 1993 a 1995 - Monitor/Encarregado de Organização e Distribuição de Serviços na empresa FUNDAÇÃO

ESTADUAL DO BEM ESTAR DO MENOR, com exposição a agentes nocivos biológicos.

- de 1995 a 2004 - Monitor/Encarregado da Área Administrativa UE- 3 Ribeirão Preto na empresa FUNDAÇÃO

ESTADUAL DO BEM ESTAR DO MENOR, com exposição a agentes nocivos biológicos.

- de 2004 a 2007 - Monitor/Encarregado da Área Administrativa UE-3 Rio Pardo na empresa FUNDAÇÃO

ESTADUAL DO BEM ESTAR DO MENOR, com exposição a agentes nocivos biológicos.

Conforme preconiza:

1- Regulamento dos Benefícios da Previdência Social Decreto N°. 53.831/64 Quadro II do Anexo III a que se

refere o Art. 2°, Código.

2- Regulamento dos Benefícios da Previdência Social Decreto N°. 83.030/79 Quadro I Anexo I.

3- Decreto N°. 2.172/97, código. 

4- Decreto N°. 3.048/99, código.

5- Decreto N°. 4.882/03, código."(fls. 84)

Não obstante a análise do perito judicial, entendo que restou configurada a exposição apenas ocasional do autor a

agentes agressivos biológicos, de forma que não se pode enquadrar os períodos em comento no item 1.3.2, do

Quadro Anexo, do Decreto 53.831/64 e no item 1.3.2 do Decreto 83.080/79.

No mais, não considero que a intervenção em eventuais brigas entre os internos caracterize a exposição do autor a

trabalho penoso durante o desempenho de sua atividade laboral de forma habitual e permanente. Na verdade, os

PPP's descrevem o trabalho do autor, quer na função de Auxiliar de Escritório, de Monitor/Coordenador de

Equipe, de encarregado de organização e distribuição de serviços ou mesmo da área administrativa, sempre

voltado ao acolhimento, educação e proteção do menor, acompanhando seu processo de reinserção social.

Portanto, impossível o reconhecimento, como especial, do interregno de 03/07/1975 a 16/02/2007, em que o autor

prestou serviços junto à Fundação do Bem Estar do Menor - FEBEM, porquanto, diferentemente do quanto

atestado no laudo judicial, não restou demonstrada a exposição do postulante a agentes nocivos de forma habitual

e permanente.

Com efeito, embora o documento em questão conclua pela presença do risco decorrente da exposição a agentes

biológicos, o conjunto probatório dos presentes autos evidencia que o autor também se dedicava, durante

expressiva parcela de sua jornada de trabalho, à coordenação e monitoramento dos menores em suas atividades,

bem como à participação em atividades administrativas, que não o expunham ao contato direto com doenças

infecto-contagiosas.

Não obstante a possibilidade de exposição do autor a elementos nocivos de ordem biológica, por ocasião da

execução de algumas de suas tarefas, depreende-se que esta se dava de forma ocasional e descontínua.

Assim, a intermitência da sujeição aos agentes biológicos impede a caracterização da natureza insalubre do

labor desempenhado, por inobservância ao disposto nos artigos 3º, do Decreto nº 53.831/64, e 60, parágrafo 1º,

do Decreto nº 83.080/79, que exigem, para fins de reconhecimento da especialidade do exercício laboral, a

habitualidade e permanência da exposição ao agente danoso, in verbis:

"Art. 3º - A concessão do benefício de que trata este decreto dependerá de comprovação pelo segurado efetuada

na forma prescrita pelo art. 60, do Regulamento Geral da Previdência Social, perante o Instituto de

Aposentadoria e Pensões a que estiver filiado do tempo de trabalho permanente e habitualmente prestado no

serviço ou serviços, considerados insalubres, perigosos ou penosos, durante o prazo mínimo fixado.

Art. 60 - A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições

mensais, tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que:

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este Regulamento, como Anexos I e II;

II - o tempo de trabalho, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25

(vinte e cinco) anos.
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§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo, o período ou períodos correspondentes a

trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes dos quadros a que se refere este artigo,

contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo de benefício por incapacidade decorrente

do exercício dessas atividades.

(...)

Nesse sentido, os seguintes julgados deste Tribunal:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES ESPECIAIS NÃO

COMPROVADAS. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

I. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais

que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao

tempo da efetiva prestação dos serviços. 

II. O autor não trouxe aos autos sua CTPS nem tampouco o formulário específico, relatando a atividade

desenvolvida e as condições especiais às quais estaria exposto e foi cadastrado sob CBO nº 45.170 - "Atendente

de farmácia-balconista" no CNIS. 

III. Para o reconhecimento das condições especiais de trabalho é necessária a exposição aos agentes agressivos

de forma habitual e permanente, durante toda a jornada de trabalho, de maneira efetiva e direta na realização da

atividade, o que não ocorre, no caso, considerando a descrição que consta do laudo técnico, pois ora o autor

vendia medicamentos, ora vendia produtos de perfumaria, ora fazia curativos ou aplicava injeções, portanto, a

eventual exposição a agente biológico acontecia de forma ocasional e intermitente. 

IV. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário

da assistência judiciária gratuita. V. Remessa oficial e apelação do INSS providas."

(APELREEX 00031281420024039999; 9ª Turma, Relatora: Marisa Santos; e-DJF3 Judicial 06.05.2010; p. 621)

(g.n.)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - INSALUBRIDADE DO

FARMACÊUTICO-BALCONISTA - CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE - APELAÇÃO DO INSS E

REMESSA OFICIAL PROVIDA. 

- O objeto do presente recurso cinge-se ao reconhecimento da atividade exercida pelo autor nos interstícios de

01.12.61 a 31.12.71 e 01.07.72 a 01.10.72, como especial, e, consequentemente, a elevação do coeficiente de

cálculo do salário-de-benefício, resultante da conversão para comum. - Embora esteja a Administração jungida

ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de Processo Civil garante ao juiz a livre apreciação da prova,

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes, devendo indicar,

na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. Assim, neste sistema de persuasão racional, há

liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor predeterminado, nem peso legal, ficando ao seu

critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, conforme dispõe o artigo 132 do mesmo

código. 

- Em que pese a apresentação de laudo pericial, as informações fornecidas em Juízo e que serviram de lastro

para sua elaboração, amparadas tão-somente nas informações prestadas na inicial, infirma sobremaneira a

conclusão pericial. 

- Para caracterizar a exposição a agentes agressivos, mister se faz a presença dos requisitos habitualidade e

permanência, o que não é o caso do farmacêutico-balconista de farmácia, cuja exposição consignada no laudo

pericial acontece ocasionalmente e não compreende sua atividade principal. 

- Honorários advocatícios pela parte autora sucumbente, fixados em 10% sobre o valor dado à causa. 

- Apelação do INSS provida."

(AC 00432671319994039999; 7ª Turma; Relatora: Eva Regina; DJU 24.05.2007) (g.n.)

Imperioso salientar que o fato de o autor perceber a chamada "Taxa de Insalubridade e Periculosidade", conforme

anotado no PPP às fls. 34, essa verba também não faz prova da alegada atividade especial desempenhada junto à

FEBEM. Isto porque são diversas as sistemáticas do direito trabalhista e previdenciário, de forma que o direito aos

adicionais de insalubridade/periculosidade não necessariamente acarreta reconhecimento de trabalho especial para

fins de concessão de aposentadoria.

Esse entendimento está de acordo com os seguintes julgados:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. REGIME CELETISTA.

CONVERSÃO EM TEMPO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PELA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. PRECEDENTE DA 3ª SEÇÃO DO STJ.

INAPLICABILIDADE AO CASO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS SEM EFEITO

MODIFICATIVO. 

1. A tese principal gira em torno do reconhecimento do direito da servidora pública federal aposentada, tendo

exercido emprego público federal regido pela CLT, à conversão do tempo de serviço exercido sob as regras do

regime geral da previdência, prestado em condições especiais/insalubres. 
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2. A Terceira Seção do STJ, em recente julgamento, datado de 24/09/2008, reiterou o entendimento de caber ao

servidor público o direito à contagem especial de tempo de serviço celetista prestado em condições especiais

antes da Lei 8112/90, para fins de aposentadoria estatutária. (AR 3320/PR). 

3. É devida a aposentadoria especial, se o trabalhador comprova que efetivamente laborou sob condições

especiais. No presente caso, no tocante aos interregnos laborados como servente e agente administrativo,

verificou o Tribunal a quo não haver prova nos autos que indique a exposição da autora a agentes insalutíferos,

na forma da legislação previdenciária, não reconhecendo, ao final, o direito ao tempo de serviço especial. 

4. O percebimento de adicional de insalubridade, por si só, não é prova conclusiva das circunstâncias especiais

do labor e do conseqüente direito à conversão do tempo de serviço especial para comum, tendo em vista serem

diversas as sistemáticas do direito trabalhista e previdenciário. 

5. No presente caso, hipótese em que o Tribunal a quo não reconheceu a atividade de servente como insalubre,

seu enquadramento como atividade especial encontra óbice na Súmula 7/STJ. 

6. Embargos de declaração acolhidos sem injunção no resultado."

(EARESP 200702630250, CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), STJ - SEXTA

TURMA, DJE DATA:02/03/2009 RIOBTP VOL.:00238 PG:00155.) (grifei)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO.

EXPOSIÇÃO A RUÍDO SUPERIOR AO LIMITE LEGAL NÃO COMPROVADA. EXPOSIÇÃO A ÓLEO

SOLÚVEL. AGENTE QUÍMICO NÃO PREVISTO NO DECRETO 3.048/99. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

(Omissis)

- O recebimento do adicional de periculosidade ou insalubridade não dá direito à chamada aposentadoria

especial ou contagem especial. Isto porque os pressupostos para a concessão de um e outro instituto são

diversos. 

- Conforme decisões da Justiça do Trabalho sobre a matéria, o contato intermitente com o agente nocivo não é

suficiente para afastar o direito à percepção do adicional. No entanto, no que tange à aposentadoria, a lei

previdenciária exige que a exposição ao agente nocivo se dê de forma habitual, permanente e não intermitente.

Vale dizer, os requisitos para a percepção do adicional se apresentam com um minus em relação àqueles

fixados para a contagem do tempo especial.

(Omissis)."

(TRF da 2ª Região; AC 506315; Relator: Aluísio Gonçalves de Castro Mendes; Primeira Turma Especializada;

v.u.; E-DJF2R 03/03/2011; p. 80).

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO DA RMI. ATIVIDADE ESPECIAL.

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO. APELAÇÃO. PREJUDICIALIDADE.

(Omissis)

XVI - Quanto à circunstância de o autor perceber adicional de periculosidade, cuida-se de verba de cujo

pagamento não emana, necessariamente, a condição insalubre, perigosa ou penosa de atividade laborativa,

segundo os critérios previdenciários, sendo de rigor observar o descabimento da importação indiscriminada de

institutos oriundos do Direito do Trabalho para a seara previdenciária, dada a diversidade de objetivos e

normas próprias a uma e outra áreas.

(Omissis)."

(TRF da 3ª Região; AC 638052; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma; v.u.; DJU 31/01/2007).

No caso em tela, como bem ressaltou o ilustre magistrado de 1º grau: "deve ficar caracterizado que o segurado

tenha estado exposto em caráter habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação.

Vale dizer que a exposição eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo

para fins previdenciários. No caso dos autos, o laudo pericial concluiu que o autor, durante todo o período

trabalhado para a FEBEM, esteve exposto a Agente Nocivo (Biológico), de forma considerada especialmente

nociva pela legislação previdenciária. Noto, porém, que não e possível acolher as conclusões do laudo,

porquanto elas não se amoldam ao Direito. Desta forma, muito embora o autor tenha ficado exposto a agentes

biológicos, entendo que eventual exposição a agentes biológicos, não poderia ser considerada habitual e

permanente, pois, do contrário, caberia interdição do estabelecimento." (fls. 218).

Inexistente conjunto probatório idôneo a demonstrar a exposição do postulante a agentes agressivos de ordem

biológica, de forma habitual e permanente, e sendo impossível o enquadramento com base na categoria

profissional - "auxiliar de escritório/monitor/encarregado de organização e distribuição de serviço na cozinha,

lavanderia e rouparia/encarregado da área administrativa"-, incabível o reconhecimento, como especial, da

atividade desenvolvida no interregno de 03/07/1975 a 16/02/2007.

Diante dessas considerações, irretocável a Sentença proferida pelo Juízo de 1º grau, que julgou improcedente o

pedido de conversão da aposentadoria por tempo de contribuição que recebe o autor em aposentadoria especial,

nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação,

porque manifestamente improcedente, na forma da fundamentação supra.
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Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021650-45.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução para excluir do cálculo de

liquidação as parcelas referentes ao período de 15/01/2006 a 12/06/2006.

Alega a apelante que o período em questão deve ser incluído na conta de liquidação, entendendo que a quantia é

devida por força da antecipação de tutela deferida no início do processo.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Razão não assiste à recorrente.

A decisão exequenda julgou procedente a ação proposta em fase de conhecimento para condenar "o INSTITUTO

NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS a pagar aposentadoria por invalidez, nos termos do Artigo 42 da

Lei 8.213/91 a CÉLIA ROSELI DOS SANTOS desde esta decisão por estar recebendo o auxílio doença por força

de tutela antecipada anteriormente concedida devidamente calculada nos termos da lei" (fls. 219 dos autos em

apenso).

Com efeito, verifica-se que a antecipação de tutela foi deferida em 13 de junho de 2006 (fls. 102 do apenso), não

merecendo reparos a sentença recorrida ao consignar que "Não constou da decisão nem da sentença que o

benefício deveria ser restabelecido a partir da data da cessação administrativa impugnada, de modo que a

retroação ora pretendida pela exeqüente extrapola os limites da coisa julgada" (fls. 23).

Assim, ainda que não se ignore a existência do requerimento administrativo em data anterior à propositura da

ação, não há como autorizar a execução das prestações vencidas a partir desta data, tendo em vista que o título

executivo judicial só permitiu a cobrança das parcelas posteriores ao deferimento da tutela antecipada.

Desta forma, deve ser mantida a procedência dos embargos oferecidos pela autarquia, uma vez que a execução

deve ser processada de forma fiel ao título executivo, conforme se extrai da jurisprudência pacífica do E. Superior

Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ERROR IN JUDICANDO. VÍCIO QUE DEVERIA TER

SIDO ALEGADO DURANTE O PROCESSO DE CONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE

ACOLHIMENTO EM SEDE DE EXECUÇÃO, SOB PENA DE OFENSA À COISA JULGADA. CUSTAS

PROCESSUAIS. INSS. ISENÇÃO.

1. Discute-se nos autos a possibilidade de alteração, na fase de embargos à execução, da extensão e critérios

adotados no título executivo, sob pena de afronta à coisa julgada.

(...)

4. É entendimento assente na Primeira Seção desta Corte que a execução do título executivo deve ser adstrita

ao comando da decisão transitada em julgado, não sendo cabível, em embargos à execução, a discussão acerca

de possíveis vícios imateriais que poderiam ter sido alegados no processo de conhecimento, sob pena de

violação do princípio da coisa julgada.

(...)

Agravo regimental provido em parte, para reconhecer a isenção do INSS quanto ao pagamento das custas

2009.03.99.021650-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal Newton De Lucca

APELANTE : CELIA ROSELI DOS SANTOS

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00163-0 1 Vr ITAPETININGA/SP
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processuais."

(AgRg no REsp nº 1.435.543, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, v.u., j. 08/05/14, DJe 15/05/14,

grifos meus)

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

PROCESSUAL CIVIL. BRASIL TELECOM. CARÁTER INFRINGENTE DOS ACLARATÓRIOS. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INCLUSÃO DE JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO.

DESCABIMENTO. PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO TÍTULO.

(...)

2. Limitação do cumprimento ou liquidação de sentença ao exato comando expresso no título executivo

(princípio da fidelidade ao título).

3. Descabimento da inclusão de juros sobre capital próprio na fase de cumprimento de sentença sem amparo

no título executivo.

4. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS COMO Agravo Regimental E DESPROVIDO."

(EDcl no AREsp nº 270.971, Terceira Turma, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, v.u., j. 19/11/13, DJe

28/11/13, grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º 284/STF. ALEGAÇÃO DE ÓBICES AO

CONHECIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INSUBSISTÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO

CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. EXPURGOS FIXADOS NO PROCESSO DE

CONHECIMENTO. OBSERVÂNCIA. NECESSIDADE. ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA. DIVERGÊNCIA

QUANTO AO CRITÉRIO DE CÁLCULO.

(...)

4. Conforme asseverado na decisão ora agrava, fundada na jurisprudência desta Corte, o processo de execução

deve observar, fielmente, o comando sentencial inserido na ação de conhecimento transitada em julgado, sob

pena de restar malferida a coisa julgada.

(...)

6. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag nº 898.753, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, v.u., j. 26/10/10, DJe 22/11/10, grifos meus)

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. Int. Decorrido in albis o

prazo recursal, promova-se a devida baixa.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008471-83.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação interposta em face de sentença de extinção da execução nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil, ao fundamento de que, em relação à correção monetária do valor pago por meio de

precatório/requisitório, a atualização foi efetuada pelo setor competente desde a data do cálculo até a data do

efetivo depósito, em conformidade com os índices constantes da Tabela de Atualização dos Precatórios do

Tesouro Nacional.

2009.61.06.008471-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : CLARICE CAMARA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP254276 ELIZELTON REIS ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP228284B LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00084718320094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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A parte embargada, nas razões de apelo, requer a reforma da sentença para determinar o prosseguimento da

execução pelo saldo remanescente de R$ 27.151,82 (para novembro de 2014), ao argumento de que correta é a

incidência, no cômputo da correção monetária, do INPC, uma vez que declarada pelo Supremo Tribunal Federal a

inconstitucionalidade da aplicação da Taxa Referencial - TR (ADIN's 4357/DF e 4425/DF).

Aduz ainda que, em 27/05/2013, o Colendo Superior Tribunal de Justiça decidiu pelo afastamento da Taxa

Referencial nas correções monetárias, nos autos do Mandado de Segurança nº 11.761.

Com contrarrazões.

É o Relatório.

DECIDO.

Há de se observar, nos cálculos do débito judicial, a aplicação do artigo 1º F da Lei nº 9.494/97, com a novel

redação ofertada pela Lei nº 11.960/2009.

Conquanto não se ignore o julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, das ADIs nº 4.357/DF e 4.425/DF, que

reputou "inconstitucional a expressão 'índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança,'

constante do § 12 do artigo 100", "declarando a inconstitucionalidade, em parte, por arrastamento, do art. 1º-F

da Lei nº 9.494, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009", não houve, até o

momento, modulação dos efeitos da decisão, inexistindo qualquer óbice quanto a continuidade da correção

monetária pela taxa referencial no âmbito dos precatórios e das requisições de pequeno valor.

Ressalte-se que, em 27 de junho próximo passado, a Terceira Seção desta Corte, ao apreciar questão incidental em

ação rescisória, já à luz do debate travado no STF - e ante a ausência de pronunciamento quanto à abrangência dos

efeitos do julgamento das ADIs -, decidiu pela manutenção dos critérios contidos no artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97, ganhando, a ementa do julgado, a seguinte redação:

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ERRO DE FATO. INÉPCIA DA INICIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DOCUMENTO

RECENTE. EXIGÊNCIA INDEVIDA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. ART. 143

DA LEI DE BENEFÍCIOS. REQUISITOS COMPROVADOS. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97.

APLICABILIDADE.

1 - Reconhecida a inépcia da inicial em relação ao pleito de rescisão do v. acórdão com base no inciso IX do art.

485 do Codex Processual, haja vista a ausência de exposição dos fatos e dos fundamentos jurídicos do pedido, o

que é imprescindível.

2 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do dispositivo transcrito, é a

decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. Pressupõe-se, portanto, que

a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.

3 - O legislador não impôs qualquer exigência no sentido de que o início de prova material, requisito necessário

para comprovação da atividade rurícola, conforme art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios, fosse contemporâneo ao

período imediatamente anterior ao requerimento.

4 - As Certidões de Casamento e a de Nascimento, que qualificam o marido da demandante como lavrador em

10.06.1950 e em 26.01.1974, respectivamente, constituem-se em início de prova material e satisfazem à exigência

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

5 - Da leitura do dispositivo dos julgamentos proferidos em conjunto nas ADIN's n° 4357-DF e n° 4425/DF,

muito embora não restem dúvidas quanto ao objeto essencial da manifestação proferida nestes feitos, com efeito

transcendente na redação atual do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, ou seja, a inconstitucionalidade de quaisquer

critérios de fixação de juros e atualização monetária atrelados aos índices de remuneração da caderneta de

poupança, fato é que paira dúvida relacionada ao alcance da modulação de seus efeitos, ou mesmo se o Excelso

Pretório aplicará ao julgamento a regra prevista pelo artigo 27 da Lei nº 9.868/1999, outorgando somente efeitos

prospectivos à sua decisão.

6 - A rigor, embora formalmente se tenha a declaração de inconstitucionalidade da norma, nos termos firmados

na apreciação das ADIN´s n° 4357-DF e n° 4425/DF, é inegável a constatação de que é necessário a integração

do julgamento pelo conteúdo da decisão de "modulação de seus efeitos", ainda que o Excelso Pretório conclua

que referida técnica não se aplica à hipótese daqueles autos. Ausente pronunciamento acerca da abrangência dos

efeitos, em definitivo, das ADIN´s, não há como afirmar-se, categoricamente, que é razoável, desde logo, se

restabelecer o sistema legal anterior sobre a matéria.

7 - Juros moratórios fixados no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 406 do novo

CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, com a incidência do disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97

(redação conferida pela Lei nº 11.960/09).

8- Preliminar de inépcia da inicial suscitada acolhida. Pedidos da ação rescisória e da ação subjacente

procedentes. Tutela específica concedida.

(AR 0040546-68.2006.4.03.0000, Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJE de 15/07/2013)

É de rigor, portanto, a manutenção da sentença tal como lançada.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente

improcedente, nego seguimento à apelação.
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Decorrido o prazo recursal, devolvam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004962-71.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, a partir da

citação.

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

A sentença proferida pelo MM. Juiz a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia.

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das

autarquias, cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos.

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da citação

(07/08/2008) e a sentença (proferida em 05/08/2009), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido

para o duplo grau de jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial.

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

2010.03.99.004962-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE ALEXANDRE DE MORAES SOBRAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALDA ZANCAN MONTEVERDE

ADVOGADO : SP150571 MARIA APARECIDA DIAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

No. ORIG. : 08.00.00076-7 1 Vr BRODOWSKI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     2091/7669



que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

Alega, a parte autora, ter trabalhado em regime de economia familiar.

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b do parágrafo 1º do artigo 3º,

considerando como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em

condições de mútua dependência e colaboração".

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim

como o "pescador artesanal e assemelhados".

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os

integrantes do grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime

Geral de Previdência Social.

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade

mínima em 20.09.2004 (fls. 23) devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 meses.

Para comprovar o trabalho em regime de economia familiar, a autora juntou cópia dos seguintes documentos:

- certidão de casamento, celebrado em 1977, qualificando o cônjuge como lavrador (fls. 12);

- certidão de casamento dos genitores, datada de 1931, qualificando o pai como lavrador (fls. 14);

- matrícula de um imóvel rural, denominado "Sítio São Carlos", localizado no município de Brodowski/SP, com

área de 50,82 ha., datada de 07.02.1990, do qual a autora figura como coproprietária (fls. 15-16).

 

Contudo, consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntada pela autarquia às fls. 96-101,

aponta um único vínculo rural exercido pelo cônjuge, no período de 01.09.1971 a 31.05.1978, e outro urbano, de

17.05.2004 a 29.03.2005. Há, ainda, a informação de que ele se cadastrou na Previdência Social, na condição de

autônomo (pedreiro), recolhendo contribuições previdenciárias nesta condição entre 1985 e 2006, sendo, desde

09/10/2006, titular de aposentadoria por tempo de contribuição.

Conquanto haja início de prova material relativa à atividade no campo, resta descaracterizado o regime de

economia familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91). A autora e seu esposo não retiravam o sustento apenas da

atividade rurícola desenvolvida na propriedade da família, visto que o cônjuge exerceu atividade urbana, como

pedreiro, durante o período produtivo laboral, recolhendo contribuições nesta condição, situação que culminou na

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, no ramo comerciário.

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente

testemunhal.

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO.

BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº

3.048/99, não se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de

rendimento decorrente do exercício de atividade remunerada.

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à

respectiva carência.

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana,

bem como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de

aposentadoria rural.

4. Recurso especial improvido."

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)".

"PREVIDÊNCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. APOSENTADORIA POR

IDADE, PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL INSUFICIENTES. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS.

PERÍODO DE CARÊNCIA NÃO CUMPRIDO. 
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- Requisitos do artigo 143 da Lei n 8.213/91 não satisfeitos quanto ao trabalho no campo e carência.

- Não comprovados os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado, a improcedência da ação

era de rigor.

- Recurso da autora improvido.

(AC 499717, Segunda Turma, Relator Juíza Marianina Galante, v.u., DJU data 14.11.2002 página: 492).

De rigor, portanto, a reforma da sentença, ante a ausência de preenchimento dos requisitos legais necessários à

concessão do benefício.

Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da autora ao

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta

Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP,

Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, não conheço da remessa oficial e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou

provimento à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos temos da fundamentação

supra.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033029-46.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada por Marlene Pagotto em 30/09/2008, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço integral, mediante o reconhecimento do trabalho rural desenvolvido no período de 1966 a 2002.

Sentença de improcedência.

A autora apelou, pleiteando a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

A autora alega ter desenvolvido atividade rural no período de 1966a 2002, em diversas propriedades rurais, na

zona rural Pitangueiras e Bebedouro, e pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova
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exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

Objetivando comprovar o alegado, a autora juntou:

 

- certidão de casamento, celebrado em 29/09/1973, qualificando o cônjuge como lavrador;

 - título eleitoral em nome do marido, qualificado como administrador rural, emitido em 28/07/1976;

- fichas de matrículas escolares, relativas aos anos letivos de 1963, 1964 e 1966, em que o genitor da autora está

qualificado como lavrador.

 

Os documentos escolares evidenciam apenas que a autora frequentou aulas em estabelecimento de ensino

localizado na zona rural, não contendo referência ao efetivo exercício de labor campesino.

É de se considerar como início de prova material do labor rural da autora os documentos existentes em nome de

seu marido, visto entender-se extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA.

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à

concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos

trabalhadores do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos

documentos comumente se apresentam em nome do cônjuge.

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte

autora à concessão da aposentadoria por idade.

- Agravo regimental conhecido, porém improvido.

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ

05.09.2005 p. 454)

A certidão de casamento e o título eleitoral são documentos públicos e gozam de presunção de veracidade até

prova em contrário.

Nesse sentido, segue jurisprudência:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA

LEI N. 8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

(omissis)

2. A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com

base em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-

se do juiz, diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório

dos autos para formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos

indicados na legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a
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atividade intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório.

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a

ocupação laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal.

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma

prova que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos

subjacentes sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que

interessam ser comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código.

(omissis)

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente.

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)

Há prova testemunhal produzida nos autos.

Em que pese a documentação carreada aos autos - amealhada pelo autor com o objetivo específico de atender à

exigência de necessidade de apresentação de indicativo material razoável do trabalho campesino, segundo as

balizas estabelecidas na legislação de regência e os parâmetros consolidados na jurisprudência -, a limitação da

força probante dos depoimentos colhidos em audiência impõe o reconhecimento da procedência apenas parcial do

pleito originalmente formulado.

Com efeito, apesar de a prova testemunhal confirmar a atividade rural exercida pela autora, mostra-se insuficiente

para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial, porquanto

demasiadamente vaga e genérico, na medida em que se limitou a informar o labor da autora, por vários anos, na

Fazenda Laranjal e nas propriedades da família Garnica e Hortal, localizadas na região de Bebedouro, situação

que perdurou até a data em que ela passou a trabalhar na cidade.

Nesse contexto, é de se reconhecer o exercício de atividade rural no período em que existente conjunto probatório

harmônico e consistente, a comprovar os fatos alegados. In casu, o interregno de 29/09/1973 a 31/12/1976.

Por fim, com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da

Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de

vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento".

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991

pode ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições

previdenciárias, exceto para fins de carência.

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não

os arrolados no inciso I do artigo 39.

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas.

Dessa forma, o reconhecimento de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá

somente para futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou

pensão, ficando vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários.

Assim, o tempo laborado no campo, sem registro profissional, corresponde a 03 anos, 03 meses e 03 dias.

Adicionando-se à atividade rural, ora reconhecida, aquele em que a autora trabalhou com registro em, CTPS, e em

que houve recolhimentos previdenciários tem-se a comprovação do labor por apenas 9 anos, 09 meses e 08 dias,

até a data do ajuizamento da ação, insuficiente à concessão do benefício vindicado.

Na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de rigor.

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de

pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada

a gratuidade conferida a autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação para reconhecer o exercício da atividade rural, para fins previdenciários, no período de 29/09/1973 a

31/12/1976, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixando

de conceder a aposentadoria por tempo de serviço, e fixar a sucumbência recíproca.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Ação ajuizada por José Aparecido Delfino em 28.11.2007, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo

de serviço integral, mediante o reconhecimento do trabalho rural desenvolvido no período de 1961 a 1974.

Sentença de improcedência.

O autor apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

O autor alega ter desenvolvido atividade rural no período de 1961 a 1974, em diversas propriedades rurais, na

zona rural de Terra Roxa, Viradouro e Sertãozinho, e pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço

integral.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de
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Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

 

Objetivando comprovar o alegado, o autor juntou: 

 

- certidão de casamento, celebrado em 10/07/1971, e o certificado de reservista de 2ª categoria, emitido em 1970,

ambos o qualificando como lavrador. 

 

A certidão de casamento e o certificado de dispensa de incorporação são documentos públicos e gozam de

presunção de veracidade até prova em contrário.

Nesse sentido, segue jurisprudência:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53

DA LEI N. 8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

(omissis)

2. A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com

base em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-se

do juiz, diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório

dos autos para formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos

indicados na legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a

atividade intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório.

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a

ocupação laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal.

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma

prova que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos

subjacentes sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que

interessam ser comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código.

(omissis)

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente.

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)

 

Há prova testemunhal produzida nos autos.

Em que pese a documentação carreada aos autos - amealhada pelo autor com o objetivo específico de atender à

exigência de necessidade de apresentação de indicativo material razoável do trabalho campesino, segundo as

balizas estabelecidas na legislação de regência e os parâmetros consolidados na jurisprudência -, a limitação da

força probante dos depoimentos colhidos em audiência impõe o reconhecimento da procedência apenas parcial do

pleito originalmente formulado.

Com efeito, apesar de a prova testemunhal confirmar a atividade rural exercida pelo autor, mostra-se insuficiente

para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial, porquanto

demasiadamente vaga e genérico, na medida em que se limitou a informar o labor do autor, por vários anos, nas

Fazendas Floresta, Itaporã, Iracema, Santa Alice, dentre outras, na condição de diarista.

Nesse contexto, é de se reconhecer o exercício de atividade rural no período em que existente conjunto probatório

harmônico e consistente, a comprovar os fatos alegados. In casu, o interregno de 01.01.1970 a 31.12.1971.

Por fim, com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da

Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de

vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento".

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991

pode ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições

previdenciárias, exceto para fins de carência.

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não

os arrolados no inciso I do artigo 39.

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas.
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Dessa forma, o reconhecimento de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá

somente para futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou

pensão, ficando vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários.

Assim, o tempo laborado no campo, sem registro profissional, corresponde a 02 anos e 01 dia.

Adicionando-se à atividade rural, ora reconhecida, aquele em que o autor trabalhou com registro em, CTPS, tem-

se a comprovação do labor por apenas 23 anos, 07 meses e 16 dias, até a data do ajuizamento da ação, insuficiente

à concessão do benefício vindicado.

Na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de rigor.

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de

pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada

a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu.

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação para reconhecer o exercício da atividade rural, para fins previdenciários, no período de 01/01/1970 a

31/12/1971, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixando

de conceder a aposentadoria por tempo de serviço, e fixar a sucumbência recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Ação ajuizada em 22/01/2010, em que o autor objetiva a revisão do seu benefício (auxílio-acidente - DIB

30/04/1996), alegando que os critérios de reajuste adotados pela entidade autárquica não garantem a preservação

do valor rela do benefício. Afirma, ainda, que o benefício não pode ter valor inferior ao salário mínimo, sob pena

de afrontar a disposições constitucionais.

Pedido julgado improcedente.

O autor apelou, pugnando pela reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do CPC, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados, em maio de 1995, pelo IPC-r, tal como

preceituado pelo acima reproduzido artigo 29, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880/94. O IPC-r deixou de ser calculado e

divulgado pelo IBGE, contudo, a partir de 1º de julho de 1995, por expressa determinação do artigo 8º da Medida

Provisória nº 1.205/95. Restou esvaziado, assim, o comando do artigo 29, caput, pois, embora houvesse previsão

de reajuste para o mês de maio de 1996, não existia índice a ser aplicado.

Com a proximidade da data anual de reajuste dos benefícios previdenciários, e diante da inexistência de índice

para tal finalidade, foi editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, que determinou, em seu
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artigo 2º, que as prestações seriam corrigidas, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de

Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente

anteriores.

Presentes, na época, os pressupostos que autorizariam a expedição de medida provisória - a teor do artigo 62,

caput, do Estatuto Supremo - vale dizer, a relevância do interesse protegido e a urgência na regulamentação da

matéria. O reajuste dos benefícios do imenso contingente de segurados da previdência pública configura, com

efeito, interesse de excepcional importância. E a questão tinha que ser enfrentada sem demora, à vista da

proximidade da data base do reajuste e da extinção do índice outrora fixado.

Meses após, a Medida Provisória n.º 1.415/96 continuava a ser reeditada. Finalmente, o preceito normativo

inicialmente agasalhado pelo artigo 2º da aludida medida provisória foi convertido no artigo 7º da Lei n.º 9.711,

de 20 de novembro de 1998, assim redigido:

"Art. 7º. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio

Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores."

A jurisprudência deste Tribunal é pacífica, no sentido da improcedência do pedido, como se verifica pelos votos

abaixo reproduzidos, parcialmente, de lavra das Excelentíssimas Desembargadoras Federais Suzana Camargo e

Ramza Tartuce:

"(...)

Inicialmente, cabe ressaltar que a complementação dos dispositivos constitucionais invocados pelo requerente,

que vieram a assegurar a irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter

permanente, do seu valor real, concretizou-se com a edição da Lei n.º 8.213/91, que determinou o reajustamento

dos benefícios em manutenção "com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE nas mesmas

épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual".

Posteriormente, o artigo 9º da Lei n.º 8542/92 veio a estatuir que:

"A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

§ 1º - Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado

pela variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao referido

reajuste.

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.ºs

8212 e 8213, ambas de 24 de julho de 1991."

E ainda, em 30.08.93, a Lei n.º 8.700/93 alterou a redação da norma acima, no sentido de que:

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados no seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei."

Outrossim, a partir de março de 1994, passou a vigorar a Lei n.º 8880/94, que, neste particular, assim

estabeleceu:

"Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8213/91, com data de início a partir de 1º de março de

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV.

.................

§ 2º - A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-

benefício, inclusive os convertidos nos termos do § 1º, serão corrigidos monetariamente mês a mês pela variação

integral do IPC-r.

Por fim, foi editada a Medida Provisória n.º 1.079, de 28.07.95 que, posteriormente, veio a ser reeditada com o

número 1.316, de 09.02.96, e, ainda, com o número 1.356, de 13.03.96, sendo que no artigo 8º estabeleceu que:

"Art. 8º - A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE

deixará de calcular e divulgar o IPC-r.

...

§ 3º - A partir da referência de julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do artigo 20

e no § 2º do artigo 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1.994."

Verifica-se, portanto, que após o advento da Lei 8.213/91, está a autarquia previdenciária atendendo aos

reajustes impostos pelas leis que se seguiram, normas essas editadas em observância à Constituição Federal.

Nesse contexto, a Medida Provisória 1.415/96, de 29 de abril de 1996, elegeu o IGP-DI (Índice Geral de Preços -

Disponibilidade Interna), como índice a ser adotado para o reajuste dos benefícios na Previdência Social, a

partir de 1 de maio de 1996, nos termos do seu artigo 2º, "in verbis":

"Artigo 2º : Os benefícios mantido pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela

variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação
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Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores." 

Assim, procedeu com acerto o ente previdenciário ao reajustar o benefício do mês de maio, segundo as

disposições da medida provisória n.º 1.415/96. E, tendo em vista que este ato normativo provisório foi editado

anteriormente ao mês de regência do pagamento, ou seja, em 29 de abril de 1996, não há que se falar em ofensa

a qualquer direito adquirido, pois a modificação do critério de reajuste ocorreu antes do termo final do período

aquisitivo do direito.

Nesse sentido, já é pacífica a jurisprudência, conforme se vê na ementa abaixo transcrita:

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 -

MP 1033/95 - IGP-DI - MP 1415/96 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1 - A MP 1.033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC,

foi revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário da

forma nela previstas. Portanto, não existe direito adquirido a pretendida incorporação do índice de 18,9% em

proventos previdenciários, correto, pois o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da

MP 1.415/96.

2 - Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa.

3 - Recurso provido."(TRF 3ª Região PROCE: AC NUM: 03023695 ANO: 98 UF: SP TURMA: 02 - Relator: Des.

Federal Sylvia Steiner - Julgamento: 19-05-98 - Publ.: DJ 10-06-98, PG: 000280.)

Merece reparo, portanto, a decisão recorrida, eis que os benefícios previdenciários são corrigidos

monetariamente, conforme determinação legal e, não obstante o artigo 41 da Lei n.º 8.213/91, em seu parágrafo

2º, tenha previsto a possibilidade de um acréscimo de coeficiente, quando os índices vigentes não forem capazes

de restabelecer o valor real dos benefícios previdenciários, esta medida diz respeito a procedimento

administrativo, de competência do Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado

a exercer tal mister.

Ante o exposto, voto no sentido de dar provimento à remessa oficial e ao recurso interposto, para o fim de julgar

improcedente a ação, sendo que deixo de condenar o autor nas verbas de sucumbência, face o mesmo ser

beneficiário da justiça gratuita.

(...)"

(APELAÇÃO CÍVEL n.º 1999.03.99.081258-8. Voto da Excelentíssima Desembargadora Federal SUZANA

CAMARGO, relatora do feito).

"(...)

Em suas razões de apelo, defende a Autarquia Previdenciária os critérios de reajustes por ela adotados,

sustentando que a pretensão dos Autores não encontra amparo legal.

Procede seu inconformismo.

Inicialmente, é de se ressaltar que os artigos 194, inciso IV, e 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal vieram

assegurar a irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente,

do seu valor real, conforme critérios definidos em lei.

E a Lei n.º 8213/91 veio complementar os dispositivos constitucionais acima mencionados, determinando, por seu

artigo 41, inciso II, o reajustamento dos benefícios em manutenção "com base na variação integral do INPC,

calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou

substituto eventual".

Posteriormente, a Lei n.º 8542/92, revogando o inciso II do artigo 41 da Lei n.º 8213/91, instituiu o reajuste

quadrimestral, pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro, além das

antecipações em percentual não inferior a 60% (sessenta por cento) da variação acumulada do referido índice no

bimestre anterior, nos meses de março, julho e novembro, a serem compensados no final do quadrimestre.

A seguir, a Lei n.º 8700/93, mantendo o IRSM como índice de reajustamento, assegurou aos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações mensais

correspondentes à parte da variação do IRSM que excedesse a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua

concessão, antecipações estas a serem compensadas, também, ao término do quadrimestre.

Após, sobreveio a Lei n.º 8880/94 que estabeleceu o critério de conversão do valor dos benefícios em URV, em

março de 1994, nos termos dos incisos I e II, de seu artigo 20. Outrossim, determinou que a partir da primeira

emissão do Real, os salários-de-contribuição para o cálculo dos salários-de-benefícios passariam a ser

corrigidos pelo IPC-r, mensalmente.

Vê-se, portanto, que diversos foram os índices adotados para o cálculo e o reajustamento dos benefícios

previdenciários, desde a implantação do Plano de Custeios e Benefícios da Previdência Social, tendo variado, da

mesma forma, a periodicidade e os modos de incidência dos reajustes.

Nesse contexto, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC ressurgiu como índice de cálculo e correção

dos benefícios, por força da Medida Provisória n.º 1.053/95, de 30 de junho de 1995, que em seu artigo 8º,

parágrafo 3º, estabelecia:

"Parágrafo 3º - A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do

artigo 20 e no § 2º do artigo 21, ambos da Lei nº 8880, de 1994."
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Por sua vez, a Medida Provisória n.º 1.415/96, de 29 de abril de 1996, elegeu o IGP-DI (Índice Geral de Preços -

Disponibilidade Interna), como o índice a ser adotado para o reajuste dos benefícios da Previdência Social, a

partir de 1º de maio de 1996, nos termos do seu artigo 2º, "in verbis":

"Artigo 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela

variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação

Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores."

Assim, procedeu com acerto o ente previdenciário ao reajustar o benefício do mês de maio, segundo as

disposições da Medida Provisória n.º 1.415/96. E, tendo em vista que este ato normativo provisório foi editado

anteriormente ao mês de regência do pagamento, ou seja, em 29 de abril de 1996, não há que se falar em ofensa

a qualquer direito adquirido, pois a modificação do critério do reajuste ocorreu antes do termo final do período

aquisitivo do direito.

Não pode prosperar, portanto, a pretensão dos autores no sentido de receber o benefício de maio de 1996,

segundo a legislação já revogada no mês de abril desse ano.

Nesse sentido, posicionou-se a Colenda Segunda Turma desta Egrégia Corte, conforme se vê da ementa abaixo

transcrita:

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 -

MP 1053/95 - IGP-DI - MP 1415/96 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A MP 1.053/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário da forma

nelas previstas. Portanto, não existe direito adquirido à pretendida incorporação do índice de 18,9% em

proventos previdenciár4ios. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos

da MP 1415/96.

2. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa.

3. Recurso provido." (AC nº 98.03.023695-4 /SP, Segunda Turma, Relator Juiz ANDRÉ NEKATSCHALOW, j. 19-

05-98, DJ 10/06/98, v.u.).

Desse modo, a decisão recorrida está a merecer reparo, pois os benefícios previdenciários são corrigidos

monetariamente, conforme determinação legal e, não obstante o artigo 41 da Lei 8213/91, em seu parágrafo 2º,

tenha previsto a possibilidade de um acréscimo de coeficiente, quando os índices vigentes não forem capazes de

restabelecer o valor real dos benefícios previdenciários, esta medida diz respeito ao procedimento

administrativo, de competência do Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado

a exercer tal mister.

Ao comentar o parágrafo 2º do artigo 41 da Lei n.º 8213/91, VLADIMIR NOVAES MARTINEZ esclarece:

"A iniciativa do pedido da revisão do índice adotado tanto pode ser dos interessados, individualmente, através de

associações ou sindicatos, como parte do Governo Federal ou do próprio CNSS, não sendo necessário, portanto,

na sua fixação, ser ouvido o Congresso Nacional. Limitado o pedido à filosofia dominante no Direito

Previdenciário, de respeito à hierarquia determinada pelos salários e subordinação à capacidade do órgão

gestor e suas previsões orçamentárias e matemáticas." (Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Ed.

LTr, 2ª ed. pág. 239).

Em face do acolhimento do recurso do INSS, fica prejudicado o recurso adesivo dos autores.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial, reformando a decisão de Primeiro

Grau para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, isentando o autor do pagamento dos honorários

advocatícios e das custas processuais, eis que a ele foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.

Prejudicado o recurso adesivo dos autores.

(...)"

(APELAÇÃO CÍVEL n.º 97.03.086647-6. Voto da Excelentíssima Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE,

relatora do feito).

Quanto aos demais reajustes pleiteados, o parágrafo 4º do artigo 201 do Estatuto Supremo preceitua que os

critérios de reajustamento serão definidos em lei. A norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela

previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal

atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é

incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante,

atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43).

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o

seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito

aplicável" (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, "(...) próximo do bom senso da razão prática e do
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sentido de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento" (CELSO LAFER.

A Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74).

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena

de restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade.

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é

a inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que

pudessem suportar tamanha despesa. Como reconheceu o Desembargador Federal VOLKMER DE CASTILHO,

do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na Apelação Cível n.º 900419452-5-PR: "Não há

idealismo que possa suplantar essa dificuldade." 

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode

negar que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período,

tendo gerado, inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício. 

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se

deve considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social. 

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos

indicadores ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o

Superior Tribunal de Justiça se manifestado no sentido de que "(...) não se consideram inconstitucionais os índices

estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP

2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a

maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei" (Recurso Especial

n.º 499.427-RS, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca). 

Por fim, em 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para

"(...) reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e

3º, da Lei n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do

Decreto n.º 3.826, de 31 de maio de 2001" (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003).

No mais, não procede a alegação de que o auxílio-acidente não pode ser pago em valor inferior ao salário mínimo,

uma vez que não se trata de benefício que substitua o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do

segurado. Nesse sentido, trago à colação recentes julgados do Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.376.043 - RS (2013/0084572-7)

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

RECORRENTE: RENATO VILMAR KLEIN

ADVOGADOS: GILBERTO FERNANDO SCAPINI E OUTRO(S) HENRIQUE KERN E OUTRO(S)

RECORRIDO : INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF

DECISÃO

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. NATUREZA NÃO

SUBSTITUTIVA DE SALÁRIO. POSSIBILIDADE DE VALOR INFERIOR AO SALÁRIO MÍNIMO.

RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto com base na alínea a do art. 105, III da Carta Magna, contra Acórdão

do Tribunal Regional Federal da 4a. Região, assim ementado:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO- ACIDENTE. PISO DE UM

SALÁRIO MÍNIMO - INAPLICABILLDADE.

1. Os art. 201, § 2°, da CF e 33 da Lei 8.213/91 são claros em referir que somente estão submetidos ao piso de um

salário mínimo os benefícios que: a) substituam o salário de contribuição; ou b) substituam o rendimento do

trabalho do segurado.

2. Nenhuma das duas hipóteses é o caso do auxílio-acidente, como fica claro da redação do art. 86 da Lei 8.213/91

(fls. 98). 2. Em seu apelo especial inadmitido, sustenta o recorrente violação ao art. 29, §2o., II da Lei 8.213/91,

ao argumento de que da leitura desse dispositivo, vê-se claramente que o valor do auxílio-acidente não poderá ser

inferior ao de um salário mínimo (fls. 113).

3. É o relatório. Decido.

4. A irresignação não merece prosperar, uma vez que o entendimento manifestado pelo Tribunal de origem

encontra-se em consonância com a orientação jurisprudencial desta Corte de que, por não ter índole substitutiva de

salário, é possível que o auxílio-acidente tenha valor inferior ao salário mínimo. A propósito, os seguintes

julgados desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 50%

SOBRE O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
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PROIBIÇÃO DA REFORMATIO IN PEJUS.

1. O acórdão recorrido, ao manter a sentença no ponto em que determinou que o auxílio-acidente não poderia ser

inferior ao salário mínimo, contrariou a exegese do art. 86, § 1º, da Lei 8.213/91, alterado pela Lei 9.032/95. O

auxílio-acidente incidirá no

percentual de 50% sobre o salário-de-benefício, sendo que este último é que não poderá ser inferior a um salário-

mínimo, de acordo com a previsão legal.

2. Não houve impugnação pela parte segurada quanto ao termo inicial do benefício a ser fixado na data do

requerimento administrativo, razão pela qual se impõe a manutenção do acórdão que o fixou na data da citação,

em respeito ao princípio que veda a reformatio in pejus. 

3. Recurso especial parcialmente provido (REsp. 633.052/MG, Rel.Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU

15.8.2005, p. 351).

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. EXECUÇÃO. SÚMULA 188/TFR. CRITÉRIO DE CÁLCULO.

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PERÍODO ANTERIOR AO ARTIGO 58 DO ADCT.

A falta de impugnação não impede que se recorra da decisão homologatória dos respectivos cálculos. Não

obstante o art. 5º, § 7º da Lei 6.367/76 ter previsto que nenhum benefício por acidente do trabalho seria inferior ao

salário-mínimo, aquele comando só se aplicava aos benefícios expressamente indicados nos incisos II e III do

citado dispositivo, não alcançando o auxílio-acidente que vinha cuidado no artigo 6º e cujo valor haveria de ser

apurado por critério diverso, vale dizer, em percentual sobre o salário-de-contribuição.

Recurso conhecido, mas desprovido (REsp. 258.481/SP, Rel. Min. ARNALDO DA FONSECA, DJU 22.10.2001,

p. 346).

5. Com base nessas considerações, amparado no art. 557, caput do CPC, nega-se seguimento ao Recurso Especial.

6. Publique-se. Intimações necessárias.

Brasília/DF, 30 de setembro de 2014.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR

(Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 08/10/2014)

 

A manutenção da sentença, portanto, é medida que se impõe.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036341-30.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de demanda que tem por objetivo, a correção dos salários-de-contribuição que precederam aos doze

últimos, com base na variação das ORTN/OTN, desde que mais favorável, sem limitações ou reduções, e,

2010.03.99.036341-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANTONIO DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP094809 JORGE NERY DE OLIVEIRA FILHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR038140 ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ANTONIO CANDIDO falecido e outro

: ANTONIO DIOGO

No. ORIG. : 98.00.00155-7 1 Vr PORTO FERREIRA/SP
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também, dos doze últimos, recalculando-se, ainda, as rendas mensais, nos termos do artigo 58 do ADCT. Pugna,

ainda: pela aplicação dos índices integrais do IRSM, sem redutores, no período de agosto de 1993 a fevereiro de

1994; pela utilização dos valores mensais calculados pelo índice integral do IRSM para o cálculo em número de

URV, sem qualquer redução ou limitação; pelo reajuste, a partir de setembro de 1994, no importe de 8,04%, além

da incidência da variação integral do INPC, a partir da competência de maio de 1996, pelo percentual de 20,05%,

em vez do percentual de 15%, já concedido.

Pedido julgado improcedente.

A parte autora apelou, objetivando a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Em relação aos coautores Antônio Candido e Antonio Diogo, evidente a ausente de pressuposto de constituição e

desenvolvimento válido da ação, na medida em que, por ocasião do ajuizamento da demanda, os mesmos já

haviam falecido. 

No que se refere ao pedido de recálculo, da renda mensal inicial do benefício do coautor Antônio da Conceição,

verifica-se que a pretensão já foi objeto de demanda idêntica perante o Juizado Especial Cível, sendo o caso de

manutenção da sentença que reconheceu a ocorrência da coisa julgada. 

No mais, rezava o parágrafo 2º do artigo 201 do Estatuto Supremo que:

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei" (grifo meu).

 

Obedecendo ao aludido dispositivo constitucional, estabeleceu o artigo 41, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, que os

valores dos benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas

mesmas épocas em que o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.

Tal critério foi modificado pela Lei n.º 8.542/92, como se observa pelo disposto em seus artigos 9º e 10:

"Art. 9º. A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro."

"Art. 10. A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do

reajuste de que trata o artigo anterior."

Ficou garantido, destarte, o reajustamento quadrimestral dos benefícios previdenciários, com antecipações a serem

compensadas na época do reajuste.

A Lei n.º 8.700/93 deu nova redação ao supracitado preceito legal, ficando os reajustes disciplinados do seguinte

modo:

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzindo as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

II - nos meses de janeiro, maio, setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§ 1º. São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro.

§ 2º. Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro,

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada

entre o mês de início e o mês anterior ao reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.

§ 3º. A partir da referência janeiro de 1993, o valor do IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas

Leis n.ºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991."

Conclui-se, pela leitura dos preceitos acima, que não houve alteração, em primeiro lugar, na frequência dos

reajustes, que continuou a ser quadrimestral. Diminuiu, todavia, a periodicidade das antecipações, que passou de

bimestral para mensal, em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que excedesse a 10% (dez por

cento) no mês anterior ao da sua concessão.
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Em outras palavras, prosseguir-se-iam os reajustes quadrimestrais pelo IRSM acumulado do período - ficando

assegurada, dessa forma, a reposição da perda verificada naquele lapso - instituindo-se, porém, as antecipações

mensais, ao invés de bimestrais, calculadas segundo o apurado pelo IRSM do mês anterior reduzido em 10%.

Logo, não se sustenta o argumento de que teria havido redução do valor real do benefício, já que não se

estabeleceu um limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, vale dizer, ao adiantamento desse

reajuste.

Relembro, por oportuno, que o Estatuto Supremo não impôs uma fórmula específica de reajuste dos benefícios

previdenciários. Ao contrário, deixou uma margem para a atuação discricionária do órgão legislativo, que poderia

optar legitimamente, portanto, pelos critérios que julgasse mais adequados para o cumprimento do imperativo

constitucional.

Daí por que o legislador pode não só antecipar parcela de reajuste futuro - que não constituiu o próprio reajuste,

mas mero adiantamento - como também determinar a dedução do valor previamente concedido do montante

devido ao final dos quatro meses. Ao agir assim, não impõe expurgo algum, apenas compensa a antecipação

efetivada. Nesse diapasão, entendeu, aliás, o colendo Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

"(...) A Lei n.º 8.700/93 não alterou a política salarial implantada pela Lei n.º 8.542/92, mas tão-somente reduziu

o prazo das antecipações, de bimestral para mensal, nada modificando no que diz respeito aos reajustes pelo

IRSM, de modo que não houve ofensa ao preceito insculpido no art. 201, § 2º, da Constituição Federal de 1988

(...)". (Apelação Cível nº 95.04.12109-8/RS. Rel. Juiz Nylson Paim de Abreu. DJ de 03.04.96, p. 21435).

Pois bem. Se o parâmetro acima examinado não viola a Constituição, não se cogita, conseqüentemente, em

prejuízo na conversão dos benefícios previdenciários de cruzeiros reais para URVs, pois o valor nominal do

benefício expressava, com exatidão, a prestação devida naquele mês, uma vez que não houve o expurgo aduzido

na peça vestibular.

No mesmo sentido, a propósito, decidiu a egrégia corte supramencionada, como se verifica pelo julgado cuja

ementa transcrevo abaixo:

"A limitação do valor das antecipações não é expurgo, visto que, como o próprio termo refere, antecipar é

adiantar, e não fixar novo critério de reajustamento, o qual, segundo a Lei nº. 8.542/93, é quadrimestral, de modo

a preservar o valor real dos benefícios previdenciários. Nesse sentido, não há falar em "prejuízos" quando da

conversão dos valores, mesmo que nominais, em URV, como determina o art. 20 da Lei n.º 8.880/94." (Apelação

Cível nº 95.04.15723-8-RS - Rel. Juiz Amir José Finochiaro Sarti. DJ de 10.01.96, p. 1448).

Na mesma orientação, as recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça:

"Agravo Regimental em Recurso Especial. Previdenciário. Benefício. Reajuste. Valor Real. Conversão para URV.

Lei nº 8.880/94. Impossibilidade. Precedentes. Verba Honorária. Aplicação da Súmula 111/STJ.

A conversão do benefício para Unidade Real de Valor somente significa mudança de unidade de medida, não

configurando reajuste, pelo que não se pode alegar redução do valor real do benefício. Assim, apresenta-se

impossível a incorporação dos resíduos de 10% do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994, em face da falta de

condição temporal. Precedentes.

Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, incidem apenas sobre as prestações vencidas até a data

da prolação da sentença, ut Súmula 111/STJ.

Agravo regimental improvido.

(Sexta Turma. AGRESP 42970. Relator Ministro Fernando Gonçalves, v.u., DJ de 04/08/2003 página: 455).

"Previdenciário. Benefício em Manutenção. Conversão em URV. Incorporação. IRSM Integral. Novembro e

Dezembro de 1993. Janeiro e Fevereiro de 1994. Descabimento. Precedentes do STJ e STF. Recurso Provido.

- O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados.

- As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos

benefícios reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e

computados na média aritmética conforme o artigo supracitado.

- Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no

mês de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em

URV, o que havia era mera expectativa de direito.

- Entendimento pacificado no STJ e STF.

- Recurso especial conhecido e provido.

(Quinta Turma. RESP 498457. Relatora Ministra Laurita Vaz, v.u., DJ de 28/04/2003 página: 264).

Quanto à utilização da URV vigente no dia coincidente com o do vencimento de cada competência para a

apuração da média aritmética, cabe ressaltar que a Lei n.º 8.880/94 dispôs, em seu artigo 20, que os benefícios

mantidos pela Previdência Social seriam convertidos em URV em 1º de março de 1.994, dividindo-se o valor

nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1.993 e janeiro e fevereiro de 1.994, pelo valor em

cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses (inciso I do aludido dispositivo legal),

extraindo-se a média aritmética dos valores então resultantes. Não há fundamento legal, por conseguinte, para a

adoção da URV do primeiro dia dos referidos meses.
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Não há fundamento para a incorporação do índice de 39,67%, referente a fevereiro de 1994, no reajuste do valor

mensal dos benefícios, pleito que não se confunde, é bom que se diga, com o pedido de atualização monetária dos

salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial.

Com o advento do chamado "Plano Real", foram fixadas regras distintas para o reajuste das rendas mensais dos

benefícios previdenciários e para a correção monetária dos salários-de-contribuição, não havendo amparo jurídico

para a incidência do IRSM de 39,67% no primeiro caso, já tendo restado esclarecida a correção do procedimento

do INSS nessa hipótese.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE. CONVERSÃO EM URV. IRSM DE

FEVEREIRO (39,67%). LEI N.º 8.880/94.

I - Encontra-se assente o entendimento de que, no reajuste de benefício, não é devida a incorporação do resíduo

referente ao mês de fevereiro/94 (39,67%), ao passo que falta condição temporal.

II - A Lei n.º 8.880/94 revogou a Lei n.º 8.700/93 e instituiu a URV a partir de 01.03.94, impedindo assim a

antecipação de março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de fevereiro/94 (39,67%).

III - No que tange ao segurado JOSÉ SEBASTIÃO CORREIA, tenho que a irresignação recursal não deve ser

conhecida, pois o benefício do segurado tem data de início em 29.03.94. Portanto, cuida-se de atualização dos

salários-de-contribuição, e não de reajuste de benefício. Neste item, encontra-se pacificado o entendimento de

que é legítima a inclusão, mês a mês, dos índices utilizados para a correção monetária, até mesmo com o

cômputo do IRSM de fevereiro (39,67%), conforme preceito contido no art. 20, §5º, da Lei n.º 8.880/94.

(STJ. RECURSO ESPECIAL n.º 275027-SC. Relator Ministro FELIX FISCHER.. DJ de 13/11/2000, PG:00157)

(destaquei).

Não há fundamento, também, para a incorporação do índice de setembro de 1994. Por força da Medida Provisória

n.º 598, de 31 de agosto de 1.994 - sucessivamente reeditada, até sua conversão na Lei n.º 9.063/95 - o salário

mínimo foi majorado, no mês de setembro de 1.994, em 8,04%. Ora, não há amparo normativo para a extensão

desse percentual aos benefícios previdenciários, mesmo porque que o legislador ordinário prescreveu outro

critério a ser adotado no âmbito securitário, como se verifica pela leitura do caput e do parágrafo 3º do artigo 29

da Lei nº 8.880/94.

Os benefícios da previdência pública ficaram desatrelados do salário mínimo, aliás, desde a implantação do plano

de custeio e benefícios da seguridade social, que era o termo ad quem da equivalência fixada pelo artigo 58 do Ato

das Disposições Constitucionais Transitórias. Ora, se o aludido artigo 58 dispôs explicitamente que o critério ali

previsto incidiria até a implantação do plano de custeio e benefícios, conclui-se, a contrario sensu, que o

constituinte vedou a utilização de tal parâmetro após iniciada a produção de efeitos da Lei nº 8.213/91. Além

disso, a vinculação pretendida pelo pólo ativo esbarra na proibição expressa do artigo 7º, inciso IV, in fine, da Lei

Fundamental.

Entendendo indevida a incidência do percentual em tela, já se manifestou a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. ÍNDICE. ANTECIPAÇÕES DE 10%. CONVERSÃO EM URV.

DIA A CONSIDERAR. REAJUSTE DE 8,04% REFERENTE A SETEMBRO 94.

I - Por força do art. 41, I e II, da Lei 8.213/91 e de suas alterações que deram eficácia ao art. 201, §2o, da

CF/88, o índice de reajuste a contar de 05.96 é o IGP-DI.

II - O sistema de antecipações do art. 9o, da Lei 8.542/92, com alteração da Lei 8.700/93, bem como a conversão

da Lei 8.880/94, não trouxeram prejuízos aos benefícios, reduzindo-lhes os seus valores.

III - O art. 20, I, da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93,

01.94 e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último

dia desses meses.

IV - O aumento do salário mínimo de setembro de 1994 (8,04%) não aproveita os benefícios acima do salário

mínimo.

V - Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ. QUINTA TURMA. RECURSO ESPECIAL n.º 280483. Processo: 200000997978/SP. Relator Ministro

GILSON DIPP. Data da decisão: 18/10/200.1 DJ de 19/11/200,1 PÁGINA:306) (grifei).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DE 8,04% - SETEMBRO/94 - INDEVIDO -

APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. INPC. IGP-DI.

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida

dentro de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-Di, de maio/95 a abril/96.

2. O aumento do salário mínimo no percentual de 8,04%, em setembro de 1994, somente deve ser estendido aos

benefícios de renda mínima.

3. Recurso conhecido, mas não provido."

(STJ. QUINTA TURMA. RECURSO ESPECIAL n.º 325743. Processo: 200100594358/SP. Relator Ministro

EDSON VIDIGAL. Data da decisão: 02/08/2001 DJ de 03/09/2001, PÁGINA: 254) (destaquei).

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - URV - ÍNDICE REFERENTE A SETEMBRO DE 1994.
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(...)

2. INDEVIDA A APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 8,04% REFERENTE A SETEMBRO/94 AOS BENEFÍCIOS

DE VALOR SUPERIOR AO SALÁRIO MÍNIMO, EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 29, PAR. 3 DA LEI

8880/94 (...)".

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região. AC n.º 03053027/97-SP. Relatora JUÍZA SYLVIA STEINER.. DJ de 26-

11-97, p.102065).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE EM SETEMBRO DE 1994. LEI-9063 /95. O

REAJUSTE APLICADO AO SALÁRIO MÍNIMO EM SETEMBRO DE 1994, NO PERCENTUAL DE 8,04%

(OITO VÍRGULA ZERO QUATRO POR CENTO), POR FORÇA DA MEDIDA PROVISÓRIA 598 DE 31.08.94

(MPR-598), SUCESSIVAMENTE REEDITADA ATÉ SUA CONVERSÃO NA LEI-9063/95, NÃO INCIDE SOBRE

OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. APELAÇÃO PROVIDA."

(Tribunal Regional Federal da 4ª Região. AC n.º 0402370/97-RS. Relator JUIZ JOÃO SURREAUX CHAGAS. DJ

de 10-12-97, p.108432).

 

Os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados, em maio de 1995, pelo IPC-r, tal como

preceituado pelo acima reproduzido artigo 29, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880/94. O IPC-r deixou de ser calculado e

divulgado pelo IBGE, contudo, a partir de 1º de julho de 1995, por expressa determinação do artigo 8º da Medida

Provisória nº 1.205/95. Restou esvaziado, assim, o comando do artigo 29, caput, pois, embora houvesse previsão

de reajuste para o mês de maio de 1996, não existia índice a ser aplicado.

Pois bem. Com a proximidade da data anual de reajuste dos benefícios previdenciários, e diante da inexistência de

índice para tal finalidade, foi editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, que determinou, em

seu artigo 2º, que as prestações seriam corrigidas, em 1º de maio de 1.996, pela variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses

imediatamente anteriores, tendo tal preceito sido finalmente convertido no artigo 7º da Lei n.º 9.711, de 20 de

novembro de 1998.

Não se vislumbra irregularidade alguma do INSS, por conseguinte, por ocasião do reajuste dos benefícios segundo

as disposições da Medida Provisória n.º 1.415/96. Ademais, tendo em vista que tal ato normativo provisório foi

editado anteriormente ao mês de regência do pagamento, ou seja, em 29 de abril de 1996, não há que se falar em

ofensa a qualquer direito adquirido, porquanto a modificação do critério de reajuste ocorreu antes do termo final

do período aquisitivo do direito, como reiteradamente tem decidido, aliás, a jurisprudência.

Nessa linha, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS.

REAJUSTE PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98.

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto,

delega ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei

9.711/98 decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas

posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs.

A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive,

e o mês imediatamente anterior ao reajuste.

(...).

(REsp 508741/SC. RECURSO ESPECIAL 2003/0018269-6. QUINTA TURMA. Ministro JOSÉ ARNALDO DA

FONSECA. DJ 29/09/2003 p. 334)."

No tocante ao teto do salário-de-contribuição, é de se ressaltar que a legislação previdenciária sempre estabeleceu

limites aos valores utilizados no cálculo do benefício, sendo remansosa a jurisprudência no sentido de que não há

inconstitucionalidade alguma nessa fixação.

Especificamente, no tocante ao limite máximo do salário-de-contribuição, lembro que o sistema de proteção

coletiva instituído pelo constituinte pátrio pressupõe a existência de um mecanismo de financiamento, de modo a

que os benefícios e serviços possam ser custeados.

"Para atender, de modo adequado, a essa dinâmica, cumpre ao Poder Público adequar os meios financeiros,

disponíveis e em gestação, ao conjunto de medidas protetivas que o Texto Magno institui e aperfeiçoa (...)"

(Wagner Balera. A Seguridade Social na Constituição de 1988. São Paulo, Revista dos Tribunais, 1989, p. 69).

Essa adequação entre o esquema de custeio e o quadro das prestações deve ser feita através de rigoroso

planejamento, sem o qual o sistema não poderia proporcionar seguridade: viveria "(...) às voltas com problemas

financeiros e crises de gestão insuperáveis" (id. ibid., p. 68).

É perfeitamente compreensível, nesse contexto, que o legislador tenha fixado limites ao salário-de-contribuição.

Wladimir Novaes Martinez assinala, a propósito, que a "(...) Previdência Social não pode ser concebida sem esse
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limite, para ser programada e sistematizada. O cálculo atuarial seria impreciso ou impossível, sem limitação" (in

 Comentários à Lei Básica da Previdência Social. Tomo I. São Paulo, LTr, 1996, p. 266).

Examinando a questão sob outro ângulo, não se sustenta o argumento de que o salário-de-contribuição deveria

corresponder ao salário efetivo do segurado, sem qualquer limitação, repercutindo diretamente no valor dos

benefícios.

O salário-de-contribuição, em primeiro lugar, não é um conceito trabalhista, mas tributário. É possível que se

constate, aliás, uma coincidência com a remuneração, mas há casos em que se trata de uma simples ficção fiscal,

sem qualquer vínculo com a realidade laboral.

É estranha ao sistema da previdência pública, por outro lado, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e

o direito aos benefícios. A "(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança

(seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena" (Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São

Paulo, LTr, p. 58-59).

Dessa forma, ao ter em mira a justiça e o bem-estar sociais, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.

Logo, também sob esse enfoque revela-se justificada a limitação feita pelo legislador ordinário, já que não há -

nem se pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações.

Quanto ao limite máximo do salário-de-benefício, cabe lembrar que o Estatuto Supremo dispunha, em seu artigo

202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98: "É assegurada aposentadoria, nos termos da

lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição corrigidos

monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a

preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições (...)".

Interpretando tal preceito, concluiu o Supremo Tribunal Federal, em decisão plenária, que tal comando requer

normatização infraconstitucional, consubstanciada nos Planos de Benefício e Custeio da Previdência Social, para

ser aplicado. Além disso, pronunciou-se a mesma Corte especificamente sobre o limite do salário-de-benefício,

entendendo que a legislação ordinária não se mostra verticalmente incompatível com a Carta Magna.

No sentido do que foi dito:

"Constitucional. Previdenciário. Salário de benefício. Teto-limite. Salário-de-contribuição. Lei. 8.213/91, arts. 29

e 136. CF, art. 202. Benefícios pagos com atraso. Atualização. Conversão do valor. URV. Lei nº 8.880/94. Irsms

de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. Inclusão integral.

- O Supremo Tribunal Federal, por decisão plenária, interpretando o artigo 202 da Carta Magna, que estabelece

a fórmula do cálculo do valor inicial da aposentadoria previdenciária pela média dos trinta e seis últimos

salários de contribuição, proclamou o entendimento de que seu comando requer normatização

infraconstitucional mediante a elaboração dos Planos de Benefício e Custeio da Previdência Social para ser

aplicado.

- A Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, dando cumprimento ao art.

202, da Constituição ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior

ao valor maior do salário-de-contribuição na data do início do benefício (art. 29, § 2º).

- A regra do art. 136, do mencionado diploma legal, que determina a eliminação de tetos mínimo e máximo, deve

ser compreendida no contexto do sistema normativo, que estabelece o vínculo ente a contribuição e o benefício,

dada a natureza contraprestacional da relação jurídica.

- A Lei nº 8.880/94, que instituiu a Unidade Real de Valor, apenas alterou somente alterou a forma de

antecipação dos reajustes dos salários-de-contribuição, para então converter-se o quantum apurado em

equivalente em URV, mantendo a correção monetária baseada no índice do IRSM.

- Enquanto antecipação consubstancia forma de amenizar o poder aquisitivo do benefício frente à desvalorização

da moeda, trata o reajuste de critério principal de restabelecimento do poder aquisitivo mediante a incidência

integral do índice inflacionário, em razão do que é indevida a inclusão do percentual integral do IRSM de janeiro

e fevereiro de 1994.

- Recurso especial do INSS conhecido.

- Recurso especial do autor não conhecido."

(RESP 279111/SP, Rel. Ministro Vicente Leal, 6ª Turma, v.u. DJ 11.12.2000, pág. 258) (destaquei).

"Vistos. Cuida-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição

Federal, em face de acórdão da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado (fls.

84): "PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. LIMITE LEGAL MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO E RENDA MENSAL INICIAL. I - Inexiste incompatibilidade sistemática insuperável entre a

eliminação do menor e maior valor-teto operada pelo artigo 136 da Lei nº 8.213/91 e a imposição do limite

máximo do salário-de-benefício contemplada no artigo 29, § 2º, da LBPS. II - O limite legal máximo do salário-

de- benefício não contraria a Constituição da República, o texto expresso do primitivo artigo 202 dispondo

apenas sobre os trinta e seis salários-de-contribuição o que formam o período básico de cálculo e a atualização

de todos, mês a mês, nisto se detendo as finalidades colimadas. III - Reconhecida a constitucionalidade do teto
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do salário-de-benefício instituído no artigo 29, § 2º da Lei nº 8.213/91 e da solução desta questão dependendo a

pertinente à previsão legal de incidência da mesma limitação sobre a renda mensal inicial, fica também afastada

a argüição de ilegitimidade do correspondente preceito do artigo 33 da LBPS. IV - Recurso do INSS provido e

recurso do autor improvido." 2. Sustenta o recorrente, em suas razões de recurso, que o acórdão recorrido violou

o artigo 202 caput, da Constituição Federal. 3. A Procuradoria-Geral da República, às fls. 110/111, manifestou-

se pelo desprovimento do recurso. 4. O apelo extraordinário não merece processamento. Com efeito, esta Corte,

ao julgar o AGAED nº 279377, relatora min. ELLEN GRACIE, DJ 22/06/01, firmou a seguinte orientação:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. TETO (ARTS. 29 E 33 DA

LEI 8.213/91 e 202 DA CF). - A norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que

assegura o benefício da aposentadoria com base na média dos trinta e seis últimos salários de contribuição,

corrigidos monetariamente, mês a mês, não é autoaplicável, necessitando, para sua complementação, de

integração legislativa, a fim de que lhe seja dada plena eficácia. Constitui, portanto, disposição dirigida ao

legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu cumprimento - o que foi levado a efeito

pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o beneficio deve ser calculado de acordo com a

legislação previdenciária editada. - Ademais, a ofensa, se existente, seria indireta." 5. Do exposto, apoiado nos

arts. 38, da Lei 8.038, de 1990 e 21, § 1º, do RISTF, e tendo em conta o parecer da PGR, nego seguimento ao

recurso."

(RE 280382/SP, Rel. Ministro Néri da Silveira, DJ 03.04.2002. pág. 114) (grifei)

Por fim, a parte autora menciona que a sentença deixou de condenar o réu na aplicação do IPC relativo a 1989 e

1990. Entretanto, observo que tal pedido não consta da petição inicial, motivo pelo qual, ao que parece, não foi

apreciado. Ademais, os exemplos dados pelo autor se referem aos índices incluídos na correção monetária das

parcelas atrasadas e, como não há parcelas atrasadas hipoteticamente devidas por força de decisão judicial,

desnecessária a manifestação deste órgão ad quem nesse sentido.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037233-36.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada por Cecilia Mendes Souto em 16/06/2009, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço integral, mediante o reconhecimento do trabalho rural desenvolvido no período de 1963 a 1979.

Sentença de parcial procedência para reconhecer a atividade rural no período de 26/04/1967 a 31/07/1979 e, por

consequência, conceder a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da citação. Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas.

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, pede a modificação dos critérios de

incidência dos honorários advocatícios.

Sem contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

2010.03.99.037233-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CECILIA MENDES SOUTO

ADVOGADO : SP239277 ROSANA MARIA DO CARMO NITO

No. ORIG. : 09.00.00081-3 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

A autora alega ter desenvolvido atividade rural no período de 1963 a 1979, e pleiteia a concessão de aposentadoria

por tempo de serviço integral.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

Objetivando comprovar o alegado, a autora juntou:

 

- certidão de casamento dos genitores, celebrado em 03/09/1927, qualificando o pai como lavrador;

- certidão de casamento, celebrado em 04/04/1970, qualificando o cônjuge como lavrador;

- título eleitoral em nome do marido, qualificado como lavrador, emitido em 10/03/1976;

- certificado de reservista, com data de emissão e profissão do marido da autora ilegíveis;

- declaração de renda - exercício de 1973, em nome do marido da autora, indicando renda relativa a exploração de

atividade agrícola;

- notas fiscais de produtor rural, em nome do marido da autora, emitidas em 1975 e 1976;

- carteira de Sindicato dos Trabalhadores Rurais, em nome do marido da autora, indicando filiação em

22/02/1985.

 

A certidão de casamento em nome os genitores da autora não tem aptidão, por si só, para comprovar a atividade

rural do filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto probatório.

A carteira de sócio de sindicato rural não se presta a demonstrar o alegado desempenho de labor agrícola,

porquanto se refere a períodos cujo reconhecimento não é vindicado.

 É de se considerar como início de prova material do labor rural da autora os documentos existentes em nome de

seu marido, visto entender-se extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA.
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CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à

concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos

trabalhadores do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos

documentos comumente se apresentam em nome do cônjuge.

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte

autora à concessão da aposentadoria por idade.

- Agravo regimental conhecido, porém improvido.

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ

05.09.2005 p. 454)

A certidão de casamento e o título eleitoral são documentos públicos e gozam de presunção de veracidade até

prova em contrário.

Nesse sentido, segue jurisprudência:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA

LEI N. 8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

(omissis)

2. A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com

base em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-

se do juiz, diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório

dos autos para formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos

indicados na legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a

atividade intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório.

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a

ocupação laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal.

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma

prova que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos

subjacentes sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que

interessam ser comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código.

(omissis)

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente.

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)

As declarações de renda e as notas fiscais de produtor rural, de igual modo, constituem início de prova material.

Há prova testemunhal produzida nos autos.

Em que pese a documentação carreada aos autos - amealhada pelo autor com o objetivo específico de atender à

exigência de necessidade de apresentação de indicativo material razoável do trabalho campesino, segundo as

balizas estabelecidas na legislação de regência e os parâmetros consolidados na jurisprudência -, a limitação da

força probante dos depoimentos colhidos em audiência impõe o reconhecimento da procedência apenas parcial do

pleito originalmente formulado.

Com efeito, apesar de a prova testemunhal confirmar a atividade rural exercida pela autora, mostra-se insuficiente

para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial, porquanto

demasiadamente vaga e genérico, na medida em que se limitou a informar o labor da autora, por vários anos, no

bairro de Lavrinhas, localizado no município de Capão Bonito, em propriedade da família do marido da autora,

"onde plantavam para o sustento". 

Nesse contexto, é de se reconhecer o exercício de atividade rural no período em que existente conjunto probatório

harmônico e consistente, a comprovar os fatos alegados. In casu, o interregno de 04/04/1970 a 31/12/1976.

Por fim, com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da

Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de

vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento".

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991

pode ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições

previdenciárias, exceto para fins de carência.

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não

os arrolados no inciso I do artigo 39.

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas.

Dessa forma, o reconhecimento de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá
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somente para futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou

pensão, ficando vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários.

Assim, o tempo laborado no campo, sem registro profissional, corresponde a 06 anos, 08 meses e 28 dias.

Adicionando-se à atividade rural, ora reconhecida, aquele em que a autora trabalhou com registro em, CTPS, e em

que houve recolhimentos previdenciários tem-se a comprovação do labor por apenas 22 anos, 11 meses e 25 dias,

até a data do ajuizamento da ação, insuficiente à concessão do benefício vindicado.

Na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de rigor.

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de

pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada

a gratuidade conferida a autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para

restringir o reconhecimento do exercício da atividade rural, para fins previdenciários, no período de 04/04/1970 a

31/12/1976, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixando

de conceder a aposentadoria por tempo de serviço, e fixar a sucumbência recíproca.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039621-09.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada por Ademar Florêncio Ferreira, em 28/06/2010, objetivando a concessão de aposentadoria por

tempo de serviço integral, mediante o reconhecimento do trabalho rural desenvolvido no período de 09/1966 a

01/1984.

Sentença de improcedência.

O autor apelou, pleiteando a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

O autor alega ter desenvolvido atividade rural no período de 09/1966 a 01/1984, em diversas propriedades rurais,

na zona rural de Frutal, Itajá e Chapadão do Sul, e pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço

integral.

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

2010.03.99.039621-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ADEMAR FLORENCIO FERREIRA

ADVOGADO : SP240332 CARLOS EDUARDO BORGES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.02318-1 1 Vr CASSILANDIA/MS
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exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

Objetivando comprovar o alegado, o autor juntou:

- Certidão do Cartório de Registro de Imóveis de Frutal/MG, informando que o genitor do autor era proprietário

de imóvel rural;

- declaração prestada pela Prefeitura Municipal de Comendador Gomes, em 25/02/2010, informando que o autor

estudou, no ano letivo de 1982, em escola de ensino fundamental, localizada na Fazenda São Mateus;

- título eleitoral, emitido em 1972, certificado de dispensa de incorporação, emitido em 1973, certidão de

casamento, celebrado em 1976, certidões de nascimentos de filhos, com assentos lavrados em 1977, 1978 e 1980,

todos qualificando o autor como lavrador.

O documento escolar evidencia apenas que o autor frequentou aulas em estabelecimento de ensino localizado na

zona rural, não contendo referência ao efetivo exercício de labor campesino.

O documento indicando que o genitor do postulante era lavrador e proprietário de imóvel rural não tem aptidão,

por si só, para comprovar a atividade rural do filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em

outros elementos do conjunto probatório.

As certidões de registros civis, o título eleitoral e o certificado de dispensa de incorporação são documentos

públicos e gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

Nesse sentido, segue jurisprudência:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA

LEI N. 8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

(omissis)

2. A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com

base em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-

se do juiz, diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório

dos autos para formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos

indicados na legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a

atividade intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório.

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a

ocupação laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal.

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma

prova que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos

subjacentes sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que

interessam ser comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código.

(omissis)

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente.

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)

Há prova testemunhal produzida nos autos.

Em que pese a documentação carreada aos autos - amealhada pelo autor com o objetivo específico de atender à
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exigência de necessidade de apresentação de indicativo material razoável do trabalho campesino, segundo as

balizas estabelecidas na legislação de regência e os parâmetros consolidados na jurisprudência -, a limitação da

força probante dos depoimentos colhidos em audiência impõe o reconhecimento da procedência apenas parcial do

pleito originalmente formulado.

Com efeito, apesar de a prova testemunhal confirmar a atividade rural exercida pelo autor, mostra-se insuficiente

para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial, porquanto

demasiadamente vaga e impreciso, na medida em que se limitou a informar o labor do autor, entre as décadas de

1970 e 1980, em diversas propriedades rurais, na cidade de Chapadão do Sul.

Nesse contexto, é de se reconhecer o exercício de atividade rural no período em que existente conjunto probatório

harmônico e consistente, a comprovar os fatos alegados. In casu, o interregno de 01.01.1972 a 31.12.1980.

Por fim, com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da

Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de

vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento".

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991

pode ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições

previdenciárias, exceto para fins de carência.

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não

os arrolados no inciso I do artigo 39.

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas.

Dessa forma, o reconhecimento de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá

somente para futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou

pensão, ficando vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários.

Assim, o tempo laborado no campo, sem registro profissional, corresponde a 09 anos e 01 dia.

Adicionando-se à atividade rural, ora reconhecida, aquele em que o autor trabalhou com registro em CTPS e em

que recolheu contribuições previdenciárias, tem-se a comprovação do labor por apenas 22 anos, 09 meses e 17

dias, até a data da EC 20/98, insuficiente à concessão do benefício vindicado.

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98,

necessária a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I e § 1º.

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional

aos trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 15.12.1998, nos seguintes termos:

"Art. 9.º ..........................................................................

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no

disposto no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição,

quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;"

[Tab]Considerando-se que o autor laborou no período de 16.12.1998 a 07.06.2010, cumpriu o período adicional

(pedágio), que era de 10 anos e 1 mês, totalizando, 34 anos, 03 meses e 09 dias.

O autor preencheu, também, o requisito idade, já que, na DER, em 07/06/2010, tinha 59 anos, visto que nasceu em

07/09/1950.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo, ocasião em que

a autarquia tomou conhecimento da pretensão.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A
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partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe

a condenação em custas processuais.

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita.

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação para reconhecer o exercício da atividade rural, para fins previdenciários, no período de 01/01/1972 a

31/12/1980, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, e, por

consequência, conceder a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir do requerimento

administrativo. Correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados nos termos da

fundamentação supra.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Ação ajuizada por José Aparecido Delfino em 28.11.2007, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo

de serviço integral, mediante o reconhecimento do trabalho rural desenvolvido no período de 01/09/1970 a

31/12/1976.

Sentença de procedência, para declarar como tempo de serviço rural o período compreendido entre 01/09/1970 a

31/12/1976 e condenar a autarquia a conceder ao autor a aposentadoria integral por tempo de serviço, desde a data

da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas, na forma da Súmula 111 do STJ.

Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requer a incidência da correção monetária e

dos juros de mora nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

O autor interpôs recurso adesivo, visando a majoração dos honorários advocatícios e a modificação do termo

inicial do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

2010.03.99.039720-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE APARECIDO DELFINO

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP

No. ORIG. : 07.00.00079-8 1 Vr BORBOREMA/SP
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§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

O autor alega ter desenvolvido atividade rural no período de 01/09/1970 a 31/12/1976, na propriedade de Orlando

Cavichiolli, na cidade de Orlândia, e pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

Objetivando comprovar o alegado, o autor juntou: 

 

- certidão de casamento, celebrado em 18/12/1976, certificado de reservista de 2ª categoria, emitido em 1975,

título eleitoral, emitido em 1975, todos o qualificando como lavrador. 

 

O título de eleitor, a certidão de casamento e o certificado de dispensa de incorporação são documentos públicos e

gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

Nesse sentido, segue jurisprudência:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA

LEI N. 8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

(omissis)

2. A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com

base em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-

se do juiz, diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório

dos autos para formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos

indicados na legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a

atividade intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório.

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a

ocupação laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal.

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma

prova que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos

subjacentes sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que

interessam ser comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código.

(omissis)

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente.

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)
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Há prova testemunhal produzida nos autos.

Em que pese a documentação carreada aos autos - amealhada pelo autor com o objetivo específico de atender à

exigência de necessidade de apresentação de indicativo material razoável do trabalho campesino, segundo as

balizas estabelecidas na legislação de regência e os parâmetros consolidados na jurisprudência -, a limitação da

força probante dos depoimentos colhidos em audiência impõe o reconhecimento da procedência apenas parcial do

pleito originalmente formulado.

Com efeito, apesar de a prova testemunhal confirmar a atividade rural exercida pelo autor, mostra-se insuficiente

para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial, porquanto

demasiadamente vaga e genérico, na medida em que se limitou a informar o labor do autor, no período de 1970 a

1976, na propriedade de Orlando Cavicchioli, onde "carpia, plantava e fazia todo tipo de atividade rural."

Nesse contexto, é de se reconhecer o exercício de atividade rural no período em que existente conjunto probatório

harmônico e consistente, a comprovar os fatos alegados. In casu, o interregno de 01.01.1975 a 31.12.1976.

Por fim, com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da

Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de

vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento".

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991

pode ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições

previdenciárias, exceto para fins de carência.

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não

os arrolados no inciso I do artigo 39.

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas.

Dessa forma, o reconhecimento de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá

somente para futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou

pensão, ficando vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários.

Assim, o tempo laborado no campo, sem registro profissional, corresponde a 02 anos e 01 dia.

Adicionando-se à atividade rural, ora reconhecida, aquele em que o autor efetuou, na condição de contribuinte

individual, o recolhimento das contribuições previdenciárias, tem-se a comprovação do labor por apenas 23 anos,

07 meses e 17 dias em 15.12.1998.

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98,

necessária a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I e § 1º.

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional

aos trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 15.12.1998, nos seguintes termos:

"Art. 9.º ..........................................................................

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no

disposto no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição,

quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;"

Considerando-se que o autor laborou no período de 16.12.1998 a 15/05/2008, cumpriu o período adicional

(pedágio), que era de 8 anos e 11 meses, totalizando, 32 anos, 11 meses e 11 dias.

Entretanto, nascido em 01/09/1956, na data do ajuizamento da ação, em 28/11/1997, o postulante tinha apenas 51

anos, ou seja, não possuía 53 anos de idade, não atendendo, portanto, à exigência contida no inciso I, combinado

com o § 1.º, do art. 9º da EC n.º 20/98, a qual entendo harmônica com o sistema. 

Nessa linha já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DO TEMPO

DE SERVIÇO. REQUISITOS. RGPS. ART. 3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 16/12/98. DIREITO

ADQUIRIDO. REQUISITO TEMPORAL. INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. OBSERVÂNCIA

OBRIGATÓRIA. REGRAS DE TRANSIÇÃO. IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À EC
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20/98. SOMATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA INTEGRAL REQUISITOS. INOBSERVÂNCIA.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria proporcional

após a vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali estabelecidas.

II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 da

Constituição Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo

após a Emenda Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta

atualmente denominada por tempo de contribuição.

III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos

que tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98. 

IV - No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito

temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher,

requisitos que devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de

tempo de serviço até 16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de

qualquer outra exigência, podendo este escolher o momento da aposentadoria. 

V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da publicação da EC 20/98,

mas não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou integral - ficam sujeitos

as normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição só encontram

aplicação se o segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda. 

VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º. 

VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o

intuito de se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição,

consistentes em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este

intitulado "pedágio" pelos doutrinadores. 

VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 20/98,

inviável o somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional

sem observância das regras de transição. 

IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante

não faz jus à aposentadoria integral.

X - Agravo interno desprovido

(STJ. Classe: Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n.º 724536. Processo

n.º 200501976432. Órgão Julgador: Quinta Turma. Data da Decisão: 16/03/2006. DJ de 10/04/2006, página 281

- Relator Gilson Dipp)".

Na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de rigor.

Assim, é de ser reformada a sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de

pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada

a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu.

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação e à remessa oficial, para restringir o reconhecimento do exercício da atividade rural, para fins

previdenciários, ao período de 01/01/1975 a 31/12/1976, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39,

incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixando de conceder a aposentadoria por tempo de serviço, e fixar a

sucumbência recíproca. Julgo prejudicado o recurso adesivo do autor.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Ação ajuizada em 11/11/2008, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

Pedido julgado improcedente, com fundamento no artigo 269, IV do CPC, ante o reconhecimento da decadência.

A autora apelou, pugnando pela reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil, o relator poderá negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável à presente demanda.

Não há que se falar em decadência, porque, no caso em julgamento, não se trata de revisão de ato de concessão de

benefício previdenciário, mas sim da concessão de benefício de aposentadoria por idade, daí não se aplicando o

disposto no artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. SEGURADO ESPECIAL. DECADÊNCIA

AFASTADA. SENTENÇA ANULADA.

1. A Medida Provisória 410, de 28.12.2007, convertida na Lei 11.718/2008, introduziu modificações na contagem

do tempo de emprego/contribuição para a concessão do benefício de aposentadoria por idade ao trabalhador

rural, prorrogando o prazo previsto no art. 143 da Lei 8213/91 para 31 de dezembro de 2010. 

2. O art. 143 da Lei 8.213/91, que se constitui em norma de natureza transitória, não retira a validade da norma

constante do artigo 39, I da mesma lei, de natureza permanente e que se aplica especificamente aos segurados

especiais, referidos no artigo 11, VII da Lei 8.213/91.

3. Conforme entendimento jurisprudencial, Ainda que a limitação temporal expressa na citada lei aplicar-se ao

segurado especial, tais dispositivos não impedem ou criam prazo de decadência para o pedido de aposentadoria

por idade. Apenas estabelecem que, a partir de sua vigência, são exigíveis novas formas de comprovação do

trabalho rural. Precedente. 

4. Apelação da parte autora provida, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de

origem para o regular processamento da ação.

(AC 00172669220144019199, DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO LUIZ DE SOUSA, TRF1 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF1 DATA:03/02/2015 PAGINA:619.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. SEGURADO ESPECIAL. PREJUDICIAL DE

DECADÊNCIA REJEITADA. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ATIVIDADE RURAL. REQUISITOS. 

1. A decadência configura-se tão somente em relação à revisão de ato concessório, ou seja, sobre benefício já em

manutenção.

2. A comprovação do exercício de atividade rural pode ser efetuada mediante início de prova material,

complementada por prova testemunhal idônea.

3. Cumprido o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício

da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de

aposentadoria por idade rural. 

(TRF4, AC 0002611-93.2013.404.9999, Sexta Turma, Relatora Vânia Hack de Almeida, D.E. 02/09/2014)

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para afastar a

decadência e anular a sentença, determinando o retorno dos autos à vara de origem, para o regular prosseguimento

do feito.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

José Benedito Davanso ajuizou, em 22/11/2007, ação objetivando o reconhecimento da especialidade da atividade

laborativa desenvolvida no período de 30/07/1976 a 24/03/1992, bem como a atividade rural, sem registro em

CTPS, no período de 01/01/1969 a 20/04/1976, com a consequente concessão de aposentadoria por tempo de

serviço, a partir do requerimento administrativo.

Pedido julgado procedente a demanda para conceder ao autor a aposentadoria por tempo de serviço, a partir da

data da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

sentença. Concedida a tutela antecipada. Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS, por sua vez, interpôs apelação, visando a reforma integral da sentença.

O autor, por sua vez, apelou, visando a modificação do termo inicial do benefício.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

2010.03.99.040937-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA
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Objetivando comprovar o alegado, o autor juntou:

- Certidão de casamento, celebrado em 1972, certidão do Juízo Eleitoral, indicando o alistamento em 1971, ficha

de filiação partidária, emitida em 1975, todas qualificando o autor como lavrador.

- Declaração de exercício de atividade rural prestada pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Icaraima, em

22/07/2007, informando que o autor exerceu atividade rural, na condição de diarista rural (bóia-fria), entre

01/01/1969 e 20/04/1976;

- Declarações de atividade rural, emitidas em 22/06/2007, por Pedro Américo da Silva e José da Conceição Silva,

informando que o autor executou atividade rural entre 01/01/1969 e 20/04/1976. 

- Declaração prestada pelo Ministério da Defesa, informando que por ocasião do alistamento militar, em 1967, o

autor qualificou-se como lavrador.

As declarações de exercício de atividade rural não podem ser consideradas como início razoável de prova

material, equivalendo a simples depoimentos unilaterais reduzidos a termo e não submetidos ao crivo do

contraditório. Estão, portanto, em patamar inferior à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantirem a

bilateralidade de audiência.

Os documentos, ainda, são extemporâneos à época dos fatos, porquanto subscritos em 22/06/2007 e 29/06/2007,

pouco antes da propositura da ação, o que sugere que foi produzido apenas com o intuito de instruir a inicial.

O certificado de dispensa de incorporação não se presta a demonstrar o alegado desempenho de labor agrícola,

porquanto se refere a período cujo reconhecimento não é vindicado.

A certidão de registro civil e o título de eleitor são documentos públicos e gozam de presunção de veracidade até

prova em contrário.

Nesse sentido, segue jurisprudência:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA

LEI N. 8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

(omissis)

2. A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com

base em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-

se do juiz, diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório

dos autos para formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos

indicados na legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a

atividade intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório.

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a

ocupação laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal.

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma

prova que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos

subjacentes sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que

interessam ser comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código.

(omissis)

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente.

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)

 

A ficha de filiação partidária também pode ser considerada como início de prova material.

Com efeito, apesar de a prova testemunhal confirmar a atividade rural exercida pelo autor, mostra-se insuficiente

para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial, porquanto

demasiadamente vaga e imprecisa no tocante aos marcos temporais do alegado labor ou às condições da prestação

do serviço agrícola, na medida em que se limitaram a informar o trabalho rural na cidade de Icaraima/PR, na

propriedade pertencente ao tio dele, entre as décadas de 1960 e 1970, no manejo das culturas de soja, feijão, milho

e arroz.

Nesse contexto, é de se reconhecer o exercício de atividade rural no período em que existente conjunto probatório

harmônico e consistente, a comprovar os fatos alegados. In casu, o interregno de 01.01.1971 a 31.12.1975.

Por fim, com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da

Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de

vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento".

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991

pode ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições

previdenciárias, exceto para fins de carência.

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não

os arrolados no inciso I do artigo 39.

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o
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segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas.

Dessa forma, o reconhecimento de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá

somente para futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou

pensão, ficando vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários.

Assim, o tempo laborado no campo, sem registro profissional, corresponde a 05 anos e 01 dia.

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Exigia-se para a concessão de aposentadoria especial, desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, o

trabalho do segurado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos. Ato do Chefe do Poder Executivo

trataria de explicitar quais os serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, conservou o arquétipo legislativo originário, dispondo que a relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei própria.

O campo de aplicação dos agentes nocivos associava-se ao serviço prestado, chegando-se à atividade profissional

e final classificação em serviço penoso, insalubre ou perigoso. O rol de agentes nocivos era exaustivo, mas

exemplificativas as atividades listadas sujeitas à exposição pelo segurado.

Daí que para a concessão da aposentadoria especial era suficiente que o segurado comprovasse o exercício das

funções listadas nos anexos trazidos pela lei. Também, é fato, porque impossível listar todas as atividades

profissionais, perícia judicial era admitida para constatar que a atividade profissional do segurado, não inscrita nos

anexos, classificava-se em perigosa, insalubre ou penosa. A jurisprudência assim caminhou, culminando com a

edição da Súmula 198 do Tribunal Federal de Recursos.

Quiçá diante do aumento da concessão de aposentadorias, facilitado pelo caminho que o legislador, jurisprudência

e súmula consagraram para a constatação de que a atividade profissional estava exposta a agentes nocivos

prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado, veio a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995. E alterou o

modelo.

De ver que a redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 dispunha que "A aposentadoria especial será devida

... conforme a atividade profissional"; a Lei nº 9.032/95, por sua vez, estatuiu que "A aposentadoria especial será

devida ... conforme dispuser a lei".

Os parágrafos 3º e 4º do referido artigo rematam a ideia:

 

"3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício." 

 

A dizer que o simples enquadramento da atividade profissional, conforme o disposto nos anexos do decreto

regulamentador - isto é, a concessão da aposentadoria especial com base na presunção de que certa categoria

estaria sujeita a certo e correspondente agente nocivo - não mais era bastante. O segurado deveria comprovar,

realmente, que estava exposto a agentes insalubres, penosos ou perigosos. E tal comprovação foi organizada pelo

INSS por meio de formulário próprio, o SB 40.

Eficácia plena as alterações impostas pela Lei nº 9.032/95 somente alcançaram com o advento da MP 1.523/96,

convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997. De modo a sacramentar a necessidade de efetiva

exposição a agentes nocivos, prova a ser feita por meio de formulário e laudo.

A redação do artigo 58, com os devidos destaques:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo

anterior será definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a

sua adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em
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desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

E o Poder Executivo definiu a relação dos agentes nocivos por meio do Decreto nº 2.172/1997.

Do que se extrai o seguinte: funções exercidas até a promulgação da Lei nº 9.032/95, ou seja, até 28 de abril de

1995, suficiente o simples exercício da profissão, fazendo-se o enquadramento conforme o disposto nos anexos

dos regulamentos; de 29 de abril até a publicação da Medida Provisória 1.523/96, ou seja, até 13 de outubro de

1996, fazia-se a prova da efetiva exposição por meio de formulário próprio; de 14 de outubro em diante

necessários o formulário e correspondente laudo técnico. Síntese que leva em conta o período em que foram

exercidas as atividades, de forma a que as modificações da legislação valham sempre para frente, pouco

importando o requerimento posterior do benefício, cuidando-se de normas reguladoras dos meios de prova do

direito previamente adquirido, atinentes, portanto, à forma, não à matéria.

 

PPP

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi instituído na legislação pátria pelo Decreto nº 3.048/99, que, em

seu artigo 68, com a redação dada pelo Decreto nº 4.032/2001, assim dispôs:

 

"Art. 68. A relação de agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde

ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV.

(...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

§ 6º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico previdenciário, abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento, sob pena da multa prevista no art. 283.

(...)

§ 8º Considera-se perfil profissiográfico previdenciário, para os efeitos do § 6º, o documento histórico laboral do

trabalhador, segundo modelo instituído pelo Instituto Nacional do Seguro Social, que, entre outras informações,

deve conter registros ambientais, resultados de monitoração biológica e dados administrativos.

(...)" (g.n.)

 

A exigibilidade da elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário foi mantida pela legislação sucedânea e,

com o advento do Decreto nº 8.123/2013, referido artigo 68 do Regulamento da Previdência Social restou assim

redigido:

 

"Art.68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde

ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV.

§1º As dúvidas sobre o enquadramento dos agentes de que trata o caput, para efeito do disposto nesta Subseção,

serão resolvidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.

§2ºA avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos será comprovada mediante descrição: (Redação dada pelo

Decreto nº 8.123, de 2013)

I-das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos

presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

II-de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e (Incluído pelo Decreto

nº 8.123, de 2013)

III-dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a

frequência e a duração do contato. (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§3ºA comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido

pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.(Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§4ºA presença no ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2º e 3º, de

agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego,

será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do trabalhador.(Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de
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2013)

§5ºNo laudo técnico referido no § 3º, deverão constar informações sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual, e de sua eficácia, e deverá ser elaborado com observância das normas editadas pelo

Ministério do Trabalho e Emprego e dos procedimentos estabelecidos pelo INSS.(Redação dada pelo Decreto nº

8.123, de 2013)

§6ºA empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita às penalidades previstas na legislação.(Redação dada pelo Decreto

nº 8.123, de 2013)

§7ºO INSS estabelecerá os procedimentos para fins de concessão de aposentadoria especial, podendo, se

necessário, confirmar as informações contidas nos documentos mencionados nos § 2º e 3º.

§8ºA empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do trabalhador, contemplando as

atividades desenvolvidas durante o período laboral, documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia autêntica,

no prazo de trinta dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções previstas na

legislação aplicável.(Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§9ºConsidera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o históricolaboral do

trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das

avaliações ambientais, o nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os

resultados de monitoração biológica e os dados administrativos correspondentes.(Redação dada pelo Decreto nº

8.123, de 2013)

§10.O trabalhador ou seu preposto terá acesso às informações prestadas pela empresa sobre o seu perfil

profissiográfico, podendo inclusive solicitar a retificação de informações quando em desacordo com a realidade

do ambiente de trabalho, conforme orientação estabelecida em ato do Ministro de Estado da Previdência Social.(

Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§11.A cooperativa de trabalho e a empresa contratada para prestar serviços mediante cessão ou empreitada de mão

de obra atenderão ao disposto nos §§ 3º, 4º e 5º com base nos laudos técnicos de condições ambientais de trabalho

emitidos pela empresa contratante, quando o serviço for prestado em estabelecimento da contratante.(Redação

dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§12.Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do

Trabalho-FUNDACENTRO.(Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§13.Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de

avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. (Incluído

pelo Decreto nº 8.123, de 2013)" (g.n.)

 

Assim, o PPP surge como o documento a ser emitido pela empresa, segundo padrão instituído pelo INSS, em que

deverão ser lançados, além de informações administrativas, os registros das atividades desempenhadas durante o

período laboral nele indicado e os resultados das avaliações relativas ao ambiente de trabalho em que exercidas as

funções pelo segurado, sendo obrigatório, para fins de validade, que dele conste a identificação do profissional

responsável pela elaboração do laudo técnico de condições ambientais em que se baseia - médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

Trata-se de um documento que, elaborado de forma individualizada relativamente ao trabalhador que desempenha

seu labor com exposição a agentes nocivos - físicos, químicos ou biológicos - ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, contém elementos outros que não unicamente a análise técnica das

condições ambientais em que se dá a prestação de serviços, os quais encontram-se elencados no artigo 148 da

Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de 17.12.2002, in verbis:

 

"Art. 148. A comprovação do exercício de atividade especial será feita pelo PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário, emitido pela empresa com base em laudo técnico de condições ambientais de trabalho expedido

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança, conforme Anexo XV - ou alternativamente, até 30 de junho

de 2.003, pelo formulário, antigo SB - 40, DISES BE 5235, DSS-8030, DIRBEN 8030.

§ 1º Fica instituído o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que contemplará, inclusive, informações

pertinentes aos formulários em epígrafe, os quais deixarão de ter eficácia a partir de 01 de julho de 2003,

ressalvado o disposto no § 2º deste artigo.

§ 2º Os formulários em epígrafe emitidos à época em que o segurado exerceu atividade, deverão ser aceitos,

exceto no caso de dúvida justificada quanto a sua autenticidade.

§ 3º Para a análise dos documentos são obrigatórias, entre outras, as seguintes informações:

I - nome da empresa e endereço do local onde foi exercida a atividade;

II - identificação do trabalhador;

III - nome da atividade profissional do segurado - contendo descrição minuciosa das tarefas executadas;
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IV - descrição do local onde foi exercida a atividade;

V - duração da jornada de trabalho;

VI - período trabalhado;

VII - informação sobre a existência de agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade física a que o

segurado ficava exposto durante a jornada de trabalho;

VIII - ocorrência ou não de exposição a agente nocivo de modo habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente;

IX - assinatura e identificação do responsável pelo preenchimento do formulário, podendo ser firmada pelo

responsável da empresa ou seu preposto;

X - CNPJ ou matrícula da empresa e do estabelecimento no INSS;

XI - esclarecimento sobre alteração de razão social da empresa, no caso de sucessora;

XII - transcrição integral ou sintética da conclusão do laudo a que se refere o inciso IX do art. 156 desta Instrução,

se for o caso.

(...)"

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário difere do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT

na medida em que este, nos dizeres de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, em sua obra

"Manual de Direito Previdenciário", 15ª edição, Grupo Editorial Nacional, consiste em um "documento com

caráter pericial, de iniciativa da empresa, com a finalidade de propiciar elementos ao INSS para caracterizar ou

não a presença dos agentes nocivos à saúde ou à integridade física relacionados no Anexo IV do Decreto n.

3.048/99", devendo "ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho ou por médico do trabalho".

Distinguem-se no tocante aos requisitos de validade, os quais, no caso do Laudo Técnico de Condições

Ambientais do Trabalho, foram, inicialmente, previstos no artigo 155 da Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de

17.12.2002, que assim dispunha:

 

"Art. 155. Dos laudos técnicos emitidos a partir de 29 de abril de 1995 deverão constar os seguintes elementos:

I - dados da empresa;

II - setor de trabalho, descrição dos locais e dos serviços realizados em cada setor, com pormenorização do

ambiente de trabalho e das funções, passo a passo, desenvolvidas pelo segurado;

III - condições ambientais do local de trabalho;

IV - registro dos agentes nocivos, concentração, intensidade, tempo de exposição e metodologias utilizadas,

conforme o caso;

V - em se tratando de agentes químicos, deverá ser informado o nome da substância ativa, não sendo aceitas

citações de nomes comerciais, podendo ser anexada a respectiva ficha toxicológica; 

VI - duração do trabalho que expôs o trabalhador aos agentes nocivos;

VII - informação sobre a existência e aplicação efetiva de Equipamento de Proteção Individual (EPI), a partir de

14 de dezembro de 1998, ou Equipamento de Proteção Coletiva (EPC), a partir de 14 de outubro de 1996, que

neutralizem ou atenuem os efeitos da nocividade dos agentes em relação aos limites de tolerância estabelecidos,

devendo constar também:

a) se a utilização do EPC ou do EPI reduzir a nocividade do agente nocivo de modo a atenuar ou a neutralizar seus

efeitos em relação aos limites de tolerância legais estabelecidos;

b) as especificações a respeito dos EPC e dos EPI utilizados, listando os Certificados de Aprovação (CA) e,

respectivamente, os prazos de validade, a periodicidade das trocas e o controle de fornecimento aos trabalhadores;

c) a Perícia médica poderá exigir a apresentação do monitoramento biológico do segurado quando houver dúvidas

quanto a real eficiência da proteção individual do trabalhador;

VIII - métodos, técnica, aparelhagens e equipamentos utilizados para a elaboração do LTCAT;

IX - conclusão do médico do trabalho ou do engenheiro de segurança do trabalho responsável pela elaboração do

laudo técnico, devendo conter informação clara e objetiva a respeito dos agentes nocivos, referente à

potencialidade de causar prejuízo à saúde ou à integridade física do trabalhador;

X - especificação se o signatário do laudo técnico é ou foi contratado da empresa, à época da confecção do laudo,

ou, em caso negativo, se existe documentação formal de sua contratação como profissional autônomo para a

subscrição do laudo;

XI - data e local da inspeção técnica da qual resultou o laudo técnico." 

 

Posteriormente, os requisitos de validade do LTCAT passaram a constituir-se naqueles elencados no artigo 247 da

Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, quais sejam:

 

"Art. 247. Na análise do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT, quando apresentado,

deverão ser observados os seguintes aspectos:
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I - se individual ou coletivo;

II - identificação da empresa;

III - identificação do setor e da função;

IV - descrição da atividade;

V - identificação de agente nocivo capaz de causar dano à saúde e integridade física, arrolado na Legislação

Previdenciária;

VI - localização das possíveis fontes geradoras;

VII - via e periodicidade de exposição ao agente nocivo;

VIII - metodologia e procedimentos de avaliação do agente nocivo;

IX - descrição das medidas de controle existentes;

X - conclusão do LTCAT;

XI - assinatura do médico do trabalho ou engenheiro de segurança; e

XII - data da realização da avaliação ambiental.

Parágrafo único. O LTCAT deverá ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho, com o respectivo

número da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Arquitetura - CREA ou por médico do trabalho, indicando os registros profissionais para ambos."

 

Referido diploma normativo enumerou, ainda, algumas circunstâncias idôneas a ensejar alterações ambientais

relevantes à caracterização - ou não - da atividade especial, quais sejam:

 

"Art. 248. São consideradas alterações no ambiente de trabalho ou em sua organização, entre outras, aquelas

decorrentes de:

I - mudança de layout;

II - substituição de máquinas ou de equipamentos;

III - adoção ou alteração de tecnologia de proteção coletiva;

IV - alcance dos níveis de ação estabelecidos no subitem 9.3.6 da NR-09, aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 8

de junho de 1978, do MTE, se aplicável, e

V - extinção do pagamento de adicional de insalubridade."

 

Na coexistência de dois documentos técnicos a contemplar as condições ambientais a que sujeito o trabalhador -

Perfil Profissiográfico Previdenciário e/ou o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho -, acabou-se

por delimitar a abrangência de cada um, segundo critérios temporais e conforme os agentes nocivos relativamente

aos quais seriam exigidos.

Nesse contexto, restou estabelecido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de 17.12.2002, que:

 

"Art. 153. Deverá ser exigida a apresentação do LTCAT para os períodos de atividade exercida sob condições

especiais apenas a partir de 29 de abril de 1995, exceto no caso do agente nocivo ruído ou outro não arrolado nos

decretos regulamentares, os quais exigem apresentação de laudo para todos os períodos declarados.

Parágrafo único. A exigência da apresentação do LTCAT prevista no caput será dispensada a partir de

01/07/2003, data da vigência do PPP, devendo, entretanto, permanecer na empresa a disposição da previdência

social."

 

A Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, em seu artigo 256, reproduzindo a redação do artigo

161 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 27, de 30.04.2008, estabeleceu, expressamente, o critério temporal a

ser observado no tocante à exigência de documentação específica para a comprovação de tempo de serviço

exercido em condições especiais, nos seguintes termos:

 

"Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:

I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido

do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS,

bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;

II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de

outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou

demais demonstrações ambientais;

III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de

dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS,
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será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como

LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; e

IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução

Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao § 2º do art. 68 do RPS, o único

documento será o PPP.

§ 1º Observados os incisos I a IV do caput, e desde que contenham os elementos informativos básicos

constitutivos do LTCAT poderão ser aceitos os seguintes documentos:

I - laudos técnico-periciais emitidos por determinação da Justiça do Trabalho, em ações trabalhistas, acordos ou

dissídios coletivos;

II - laudos emitidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO;

III - laudos emitidos por órgãos do MTE;

IV - laudos individuais acompanhados de:

a) autorização escrita da empresa para efetuar o levantamento, quando o responsável técnico não for seu

empregado;

b) cópia do documento de habilitação profissional do engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho,

indicando sua especialidade;

c) nome e identificação do acompanhante da empresa, quando o responsável técnico não for seu empregado; e

d) data e local da realização da perícia; e

V - os programas de prevenção de riscos ambientais, de gerenciamento de riscos, de condições e meio ambiente

de trabalho na indústria da construção e controle médico de saúde ocupacional, de que trata o § 1º do art. 254.

§ 2º Para o disposto no § 1º deste artigo, não será aceito:

I - laudo elaborado por solicitação do próprio segurado, sem o atendimento das condições previstas no inciso IV

do § 1º deste artigo;

II - laudo relativo à atividade diversa, salvo quando efetuada no mesmo setor;

III - laudo relativo a equipamento ou setor similar;

IV - laudo realizado em localidade diversa daquela em que houve o exercício da atividade; e

V - laudo de empresa diversa.

§ 3º A empresa e o segurado deverão apresentar os originais ou cópias autênticas dos documentos previstos nesta

Subseção." (g.n.)

 

Determinou, ainda, a partir de 01.01.2004, a obrigatoriedade de elaboração do Perfil Profissiográfico

Previdenciário, pela empresa, para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados que desempenhem o

labor em condições insalubres, prescrevendo que referido documento deveria substituir o formulário até então

exigido para a comprovação da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos. Nesse particular, confira-se a

redação do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010:

 

"Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a

empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma

individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a

concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não

se caracterizar a permanência.

§ 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para

fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.

§ 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256.

§ 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do

Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao

Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os

campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos.

§ 4º O PPP deverá ser emitido pela empresa empregadora, no caso de empregado; pela cooperativa de trabalho ou

de produção, no caso de cooperado filiado; pelo órgão gestor de mão-de-obra ou pelo sindicato da categoria, no

caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos portos organizados e pelo sindicato da

categoria, no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos terminais de uso privado

e do não portuário. (Nova redação dada pela IN INSS/PRES Nº 69, DE 09/07/2013)

§ 5º O sindicato de categoria ou órgão gestor de mão-de-obra estão autorizados a emitir o PPP, bem como o

formulário que ele substitui, nos termos do § 1º do art. 272, somente para trabalhadores avulsos a eles vinculados.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     2127/7669



§ 6º A empresa ou equiparada à empresa deve elaborar, manter atualizado o PPP para os segurados referidos no

caput, bem como fornecer a estes, quando da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa,

sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, conforme o caso, cópia autêntica desse documento.

§ 7º O PPP deverá ser atualizado sempre que houver alteração que implique mudança das informações contidas

nas suas seções, com a atualização feita pelo menos uma vez ao ano, quando permanecerem inalteradas suas

informações.

§ 8º O PPP deverá ser emitido com base nas demais demonstrações ambientais de que trata o § 1º do art. 254.

§ 9º A exigência do PPP referida no caput, em relação aos agentes químicos e ao agente físico ruído, fica

condicionada ao alcance dos níveis de ação de que trata o subitem 9.3.6, da NR-09, do MTE, e aos demais

agentes, à simples presença no ambiente de trabalho.

§ 10 Após a implantação do PPP em meio magnético pela Previdência Social, este documento será exigido para

todos os segurados, independentemente do ramo de atividade da empresa e da exposição a agentes nocivos, e

deverá abranger também informações relativas aos fatores de riscos ergonômicos e mecânicos.

§ 11 O PPP será impresso nas seguintes situações:

I - por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de

mão-de-obra, em duas vias, com fornecimento de uma das vias para o trabalhador, mediante recibo;

II - sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de requerimento de reconhecimento de períodos laborados

em condições especiais;

III - para fins de análise de benefícios por incapacidade, a partir de 1º de janeiro de 2004, quando solicitado pelo

INSS;

IV - para simples conferência por parte do trabalhador, pelo menos uma vez ao ano, quando da avaliação global

anual do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, até que seja implantado o PPP em meio

magnético pela Previdência Social; e

V - quando solicitado pelas autoridades competentes.

§ 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.

§ 13 A comprovação da entrega do PPP, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa,

sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, poderá ser feita no próprio instrumento de rescisão ou de desfiliação,

bem como em recibo a parte.

§ 14 O PPP e a comprovação de entrega ao trabalhador, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da

cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, deverão ser mantidos na empresa por vinte anos."

 

Em conclusão, no que concerne à caracterização da atividade como especial, tem-se que, para funções

desempenhadas até 28.04.1995, basta a apresentação de CTPS, para fins de enquadramento da respectiva

categoria profissional nos anexos dos regulamentos, ou, alternativamente, de formulário atestando o exercício

laboral em condições insalubres. De 29.04.1995 a 13.10.1996, necessária a apresentação de formulário para

comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos. De 14.10.1996 a 31.12.2003, indispensável que o formulário

(SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado do laudo técnico em que se ampara. Ressalvado, a qualquer tempo,

que, em relação ao agente nocivo ruído, sempre se exigiu a apresentação de laudo técnico para demonstração do

desempenho do trabalho em condições adversas.

A partir de 01.01.2004, o único documento exigido para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes

nocivos, inclusive o ruído, será o PPP, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial, conforme se

depreende da conjugação dos artigos 256, inciso IV, e 272, parágrafo 1º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06.08.2010.

Corroborando tal entendimento, a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

"(...) a questão remanescente a ser enfrentada diz respeito à possibilidade de o PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário - ser suficiente para fazer prova do tempo especial, não se exigindo desta forma, específico laudo

técnico.

(...)

De acordo com o § 14 do art. 178 da Instrução Normativa 20 de 11/10/2007, o PPP substitui o formulário para

comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria

especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS, alterado pelo

Decreto 4.032/2001.

Estabelece, ainda, o § 1º do art. 161 da IN 20/2008 que, se os períodos laborados até 31/12/2003 estiverem

contidos no perfil profissiográfico previdenciário, será dispensada a apresentação de outros documentos, como

formulários e o laudo técnico de condições ambientais do trabalho.
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(...)."

(AgRg no AREsp 265201; Relator: Min. Mauro Campbell Marques; DJe 06/11/2013)

 

No mesmo sentido, os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. RUÍDOS E

HIDROCARBONETOS. DECRETOS Nº 83080/79, 53.831/64, 2172/97 E 3048/99. INSALUBRIDADE

RECONHECIDA. AVERBAÇÃO. POSSIBILIDADE. UTILIZAÇÃO DE EPI'S. SÚMULA Nº 09-TNU.

(omissis)

6. A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos atualmente é feita através do Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP a teor do art. 58 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9732/98.

Este documento é fornecido pela empresa ou por seu preposto e deve estar baseado em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho emitido pelos profissionais competentes, vindo este novo documento a substituir o SB-40,

DISES BE 5235, DSS 8030 e DIRBEN 8030 e o próprio laudo pericial, a partir de 01.01.2004.

7. Há de se salientar que a apresentação do PPP, contemplando os períodos anteriores a 31.12.2003, por força da

IN/INSS 27/2008, dispensa a exibição de todos os demais documentos que são exigidos para comprovação dos

períodos de trabalho até a referida data em que o segurado se submeteu a condições especiais, ainda que em se

tratando do agente físico ruído. Precedentes: (EDAC533811-AL, Rel. Des. Federal Edilson Nobre, Quarta Turma,

DJE 17.05.12 e AC547600/CE, Rel. Des. Federal Rubens de Mendonça Canuto (Convocado), Segunda Turma,

DJE 25/10/2012).

(omissis)."

(TRF da 5ª Região; AC 520981; Relator: José Maria Lucena; 1ª Turma; v.u.; DJE 22/05/2013; p. 142)

 

"AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADES ESPECIAIS. IMPOSSIBILIDADE. NÃO

PREENCHIDAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. SUCUMBÊNCIA DA PARTE AUTORA. OBSERVÂNCIA DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

(omissis)

- Para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

- Registre-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

(omissis)."

(TRF da 3ª Região; APELREEX 1023816; Relator: Fausto de Sanctis; 7ª Turma; v.u.; e-DJF3 Judicial 1

26/03/2013)

 

Oportuna, ainda, a transcrição do voto proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais, em que se expõe, de maneira clara, a questão atinente à possibilidade de substituição do laudo técnico

pericial pelo Perfil Profissiográfico Previdenciário, especificamente em relação ao agente físico ruído:

 

"(...)

Remanesce cristalino, de todo o expendido, que a própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia

previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de

apresentação do laudo técnico, para comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído,

desde que seja apresentado o PPP, por considerar que o documento sob exame é emitido com base no próprio

laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-somente em

caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP. Esclareça-se que o entendimento manifestado nos aludidos atos

administrativos emitidos pelo próprio INSS não extrapola a disposição legal, que visa a assegurar a

indispensabilidade da feitura do laudo técnico, principalmente no caso de exposição ao agente agressivo ruído. Ao

contrário, permanece a necessidade de elaboração do laudo técnico, devidamente assinado pelo profissional

competente, e com todas as formalidades legais. O que foi explicitado e aclarado pelas referidas Instruções

Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório quando do requerimento do reconhecimento do

respectivo período trabalhado como especial, desde que, quando desse requerimento, seja apresentado documento

emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações necessárias à configuração da especialidade da

atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a possibilidade de exigir do empregador a apresentação do
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laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização da previdência social. Parece-me evidente que o louvável

intuito do administrador foi justamente desburocratizar o processo de reconhecimento da atividade especial,

tornando despicienda a apresentação de dois documentos muito parecidos em seu teor, que atestam a mesma

situação de fato: a sujeição do empregado aos agentes agressivos. Não é cabível, nessa linha de raciocínio, exigir-

se, dentro da via judicial, mais do que o próprio administrador, sob pretexto de uma pretensa ilegalidade da

Instrução Normativa, que, conforme já dito, não extrapolou o ditame legal, apenas o aclarou e explicitou, dando a

ele contornos mais precisos, e em plena consonância com o princípio da eficiência, que deve reger todos os atos

da Administração Pública. Ademais, utilizando-se de uma interpretação teleológica, pode-se concluir que a

finalidade da norma que prescreveu a exigibilidade do laudo técnico, quando se tratar do agente agressivo ruído,

restou plenamente atendida pelas instruções normativas mencionadas, visto que o laudo continua sendo

obrigatório, considerando a necessidade da aferição técnica da intensidade do ruído, restando sua não

apresentação perante a autarquia, na via administrativa, e, por conseguinte, também na via judicial, omissão

suprível pela apresentação de outro documento emitido com base no próprio laudo, o PPP.

(...)"

(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200651630001741; Relator: Otávio Henrique Martins Port; v.u.;

DJ 15/09/2009)

 

Imperioso ressaltar que, no tocante à atividade exercida com exposição a agentes agressivos até 31.12.2003 -

anteriormente, portanto, à obrigatoriedade da emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário -, relativamente à

qual tenha sido emitido o PPP, possível dispensar-se a apresentação dos documentos outrora exigidos - CTPS,

formulário e laudo técnico -, conforme prescrito no parágrafo 2º, do artigo 272, da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, sendo o PPP bastante à comprovação do labor insalubre.

 

NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO

 

Quanto ao grau mínimo de ruído para caracterizar a atividade como especial, a evolução legislativa começa com o

Decreto nº 53.831/64, que considerou insalubre e nociva à saúde a exposição do trabalhador em locais com ruídos

acima de 80 decibéis. O Decreto 83.080/79, por sua vez, aumentou o nível mínimo de ruído, fixando-o para acima

de 90 decibéis.

Até que fosse promulgada a lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física,

trataram os Decretos 357/91 e 611/92 de disciplinar que, para efeito de concessão de aposentadoria especial,

fossem considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto nº 83.080, e o anexo do Decreto nº 53.831/64.

Vale dizer, diante de clara contradição entre a legislação - o Decreto nº 83.080 fixou o nível mínimo de ruído

acima de 80 dB e o Decreto nº 53.831/64 acima de 90 dB -, considerava-se especial a atividade que sujeitasse o

trabalhador à ação de mais de 80 decibéis, nos termos do Decreto nº 53.381/1964. Prevaleceu a solução mais

favorável ao trabalhador, dado o fim social do direito previdenciário.

Assim, até a vinda do Decreto 2.172, de 05.03.1997 - que exigiu a exposição permanente a níveis de ruído acima

de 90 decibéis - era considerada especial a exposição do trabalhador a mais de 80 dB. Depois, sabe-se, veio o

Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, fixando a exposição a Níveis de Exposição Normalizados (NEN) superiores a 85

decibéis.

Então:

 

- Até 05.03.1997 era considerada especial a atividade que expunha o trabalhador ao nível de ruído superior a 80

decibéis. Coexistência dos Decretos nº 53.831/64, anexo I, Item 1.1.6 e Decreto n° 83.080, de 24.01.79.

- Após a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, passou-se a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis.

Pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, nova alteração impôs oficialmente o limite de 85 decibéis.

(8ª Turma, Apelação Cível nº 1999.61.16.001655-9-SP, rel. Marianina Galante, j. 25.06.2007, DJU 25.07.2007, p.

691) 

 

MEIO DE PROVA

 

Outro meio de prova não se admite senão o laudo técnico para demonstrar a exposição do trabalhador ao agente

nocivo ruído.

 

USO DO EPI

 

Questão que surgiu dizia respeito a saber se a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI)
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descaracterizaria o tempo de serviço especial prestado.

Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a

agentes agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial,

a menção expressa à sua utilização no laudo técnico pericial.

Contudo, em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a

elaboração de laudo técnico de que conste "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua

adoção pelo estabelecimento respectivo". Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente

nocivo, a utilização de EPI afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial.

 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CONVERSÃO

 

Em relação ao reconhecimento do trabalho especial anterior à Lei 6.887/1980, a questão foi objeto de recurso

representativo de matéria repetitiva, julgado pelo Superior Tribunal de Justiça com a seguinte ementa:

 

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA

REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE.

ART. 9º, § 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL.

LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins de

conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o citado

instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de

que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei

em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies

de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial

e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp

1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson

Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995;

AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º, da

Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(Resp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe

19/12/2012)

 

De acordo com os fundamentos do precedente, a configuração do tempo especial é regida pelo ordenamento em

vigor durante a prestação do serviço, mas tanto o fator de conversão como a própria possibilidade de conversão

seguem a disciplina normativa vigente quando reunidas as condições para a concessão da aposentadoria. Assim,

caso o cálculo do benefício admita o cômputo diferenciado, é irrelevante discutir se esse sistema era previsto

quando o trabalho foi exercido. Por isso, ainda segundo o STJ, sequer ocorreria a aplicação de regime jurídico

hibrido ou de legislação subseqüente mais benéfica, rejeitados pelo Supremo Tribunal Federal.

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa;

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo

do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão

do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que

fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o
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segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da

aposentadoria especial.

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998,

a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24

de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o

parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91,

porquanto não revogado categoricamente. Vale dizer, pretendia-se fazer uso da conversão do tempo especial em

comum sem o limite determinado pela legislação, isto é, possível a conversão sem restrições, de modo a que o

tempo de trabalho especial exercido após 28 de maio de 1998 também pudesse ser convertido em comum.

O Superior Tribunal de Justiça chegou a decidir a questão a favor do INSS. A propósito, ementa de acórdão da

lavra da Ministra Laurita Vaz:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.711/98.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. As duas Turmas que compõem a Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que, a

possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28 de

maio de 1998. Precedentes.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida

a decisão por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(5ª Turma, AgRg no Recurso Especial nº 756.797-PR, j. 03.04.2007, v.u., DJ 17.09.2007)

 

Não lograra êxito a tese de que o § 1º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela EC nº

20/98, ao ressalvar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, daria azo para que se entendesse que não somente o

trabalho prestado até 28 de maio de 1998 pudesse ser convertido em comum.

Ganhara corpo o entendimento de que o teor do § 1º do artigo 201 não tem o poder de manter vigorante o § 5º do

artigo 57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, quando convalidou a MP 1.663-14, que revogara o § 5º do artigo

57, teria acabado mesmo por revogar a regra que autorizava a conversão do tempo sem limitação temporal; ainda,

nítida a oposição entre normas de igual hierarquia, o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que a norma posterior teria derrogado a anterior.

Não obstante, considerei outros elementos, sem confrontar o posicionamento firmado pelo Tribunal Superior.

Firmei meu juízo a partir da redação do § 1º do artigo 201: "É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de

segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar". Mais propriamente pela parte

final do dispositivo, "nos termos definidos em lei complementar".

A Emenda Constitucional 20/98 dispôs em seu artigo 15: "Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, §

1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, de

24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda".

Há, ao que se vê, manifesta primazia dada pelo legislador constitucional aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e

abandono da limitação imposta pelo artigo 28 da Lei nº 9.718/98. Sublinhe-se, escolha feita posteriormente à

edição da Lei nº 9.711, esta de 20 de novembro de 1998, porquanto a Emenda Constitucional 20 data de 15 de

dezembro de 1998.

O que significa que o regramento para a conversão do tempo especial em comum está nos artigos 57 e 58 da Lei

de Benefícios, se, até o momento, não houve a edição da necessária lei complementar.

A confirmar que assim deve ser concorrem o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, e a Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007.

O artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003 deu nova redação ao artigo 70 do Regulamento da Previdência Social.

Antes, o caput do artigo 70 vedava expressamente a conversão de tempo de atividades sob condições especiais em

tempo de atividade comum, com a ressalva do tempo trabalhado até 28 de maio de 1998. Com o Decreto 4.827 o

artigo 70 passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na
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legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Desaparece a vedação dando margem à conversão do tempo especial em comum, aplicando-se as regras de

conversão ao trabalho prestado em qualquer período.

Não é outra a direção dada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007, ao estabelecer

critérios a serem adotados pela área de Benefícios. Seu teor:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com base

no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício:"

 

É de se notar sua necessária correlação com o Decreto 4.827/2003, também no sentido de ajustar-se à conversão

sem limitação temporal. Vale destacar as expressões "conforme a legislação vigente à época da prestação do

serviço" e "qualquer que seja o período trabalhado".

Resumindo: possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo

28 da Lei n° 9.711/98, ante o disposto no artigo 15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista

nos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, até a edição de lei complementar.

Por fim, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial representativo de

controvérsia (recurso repetitivo), nos termos do artigo 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, em 23.03.2011,

decidiu a questão.

Assentou, por unanimidade, a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais

para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n°

9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n°

8.213/91. 

Segue a ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART.

543-C, §1°, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE

EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas

postas nos julgados recorridos e paradigmas.

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do

recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.

Precedentes do STF e do STJ.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR

POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°.

FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER

ÉPOCA.

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento

da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou,

ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado

em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do
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requerimento.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento

isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., DJe 05.04.2011). (grifo)

Pacificada, portanto, a matéria.

FATOR DE CONVERSÃO

 

No tocante ao coeficiente de conversão, mister tecer algumas considerações.

Alega o INSS que, na hipótese de conversão da atividade especial em labor comum, o fator a ser utilizado

corresponde a 1,20, e não 1,40.

De fato, dispunha o Decreto n. º 83.080/79, com a redação dada pelo Decreto n.º 87.374, de 08/07/82, que, para

converter atividade de 25 anos para 30 anos, seria utilizado o fator de 1,20. No entanto, na tabela do artigo 60 do

aludido regulamento, não constava a hipótese de conversão de 25 anos para 35 anos. Assim, o INSS utilizava,

para o homem, o mesmo fator utilizado na conversão para a aposentadoria da mulher.

Por meio do Parecer CJ/MPAS 021/83 (Proc. MPAS nº 32.761/82, in DOU de 16.6.83), agregou-se, à tabela do

Decreto 87.374/82, uma 4ª coluna, para a conversão referente à aposentadoria aos trinta e cinco anos.

Confira-se o teor do pronunciamento da Secretaria de Previdência Social nos autos do procedimento MPAS nº

32.761/82, também adotado no parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social nº 021/83, ao deliberar

acerca da aplicação do artigo 9º, §4º, da Lei 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887/80, regulamentada pelo §2º do

artigo 60 do Decreto 83.080/79, por sua vez acrescido pelo Decreto nº 87.374/82:

 

"4. Ao dispor sobre critério de conversão de tempos de serviço, quando prestados em atividades produtoras de

danos à saúde do trabalhador (insalubre, penosas ou perigosas) e em serviços comuns, permitiu a lei que o

segurado compute período de trabalho heterogêneos, para qualquer espécie de aposentadoria, visando a que, com

a contagem por processo ponderado (atribuição de pesos diferentes), possa ele aposentar-se antes do tempo que

normalmente seria exigido, se a contagem decorresse de somação singela dos referidos prazos.

...

11. Não nos parece, todavia, deva prevalecer o entendimento normatizado pela Secretaria de Benefícios do INPS,

e tampouco se pode admitir, como parece à Federação Nacional dos Portuários, que a espécie da aposentadoria

seja a de escolha do segurado.

12. A Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980, quando incluiu o § 4º ao artigo 9º da Lei nº 5.890, de 08 de junho

de 1973, dispondo sobre a contagem, de forma ponderada do tempo de serviço realizado em atividades comuns

para complementação do prazo exigido para aposentadoria especial, e, do mesmo modo, permitiu a contagem do

tempo de serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso), para complementação do prazo da aposentadoria por

tempo de serviço - teve por fim abreviar a consecução de tempo exigido para esta última espécie (30 anos),

considerado o período de trabalho específico com pesos 2, 1,5 ou 1,2, conforme se refira a trabalho que garantiria

aposentadoria especial com, respectivamente, 15, 20 ou 25 anos. De forma recíproca, os prazos de atividades

comuns, são considerados na complementação do tempo para aposentadoria especial, com pesos que os reduzem a

50%, 67% ou 83%, conforme seja o tempo de serviço mínimo exigido de, respectivamente, 15, 20 ou 25 anos de

trabalho.

13. A contagem de tempo de serviço comum para a complementação de prazo exigido para a aposentadoria

especial é vantagem cuja instituição já se aconselhava quando da revisão dos quadros classificatórios de atividades

insalubres, penosas ou perigosas de que tratavam os anexos I e II do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

consoante relatório da comissão encarregada da revisão (in Proc. nº MTPS - 164.951/66). O beneficio foi

alvitrado, considerando, principalmente, que, para concessão de aposentadoria especial, melhor pareceu à

comissão "que a avaliação da insalubridade obedeça a um critério próprio, que considere o possível prejuízo à

saúde, inerente a cada ocupação, sem depender de fatores oscilantes, ligados a condições ambientes, ou mesmo de

recursos de proteção, os quais atuariam ou não durante todo o tempo de atividade".

14. Essa orientação consagra-a o aludido §4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73 (redação dada pela Lei nº 6.887/80),

observados os processos de majoração ou de redução dos prazos, em face de aplicação dos fatores de conversão de

tempo de serviço, constantes da tabela incluída no §2º do artigo 60 do RBPS (Decreto nº 83.080, de 24-1-79).

15. Num e noutro casos, a vantagem deve ser entendida no sentido de que o prazo de tempo de serviço
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heterogêneo é complementar do tempo de serviço elementar ou fundamental. E em sendo complementar, não

poderá corresponder a prazo maior ao prazo que complementa.

16. Desse modo, o critério que definirá a espécie de aposentadoria que fará jus o segurado que pleitear as

vantagens da conversão de tempos de serviços específico e comum, para complementação de tempo de serviço

mínimo exigido por lei, na aposentadoria por tempo de serviço e na aposentadoria especial, é o que decorre da

apuração do maior tempo de serviço na atividade elementar ou fundamental, isto é, naquela em que o segurado

comprovar maior tempo de exercício (este verificado depois de executada a conversão), destacando os períodos de

serviços comuns ou específicos.

17. A classificação de tempos de serviços comuns é a que consta da discriminação feita pelo §2º do artigo, a que

decorre do exercício das atividades referidas no item 1 do artigo 60 do mesmo RBPS, constantes dos seus anexos I

e II. 51 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (Decreto nº83.080/79): a de tempo de

serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso).

18. Assim, tanto é considerado tempo de serviço comum o resultante do exercício de atividade abrangida pela

previdência social urbana como também o período de contribuição em dobro, o período de percepção de beneficio

por incapacidade, o tempo de serviço militar, o período de recebimento de salário maternidade e o tempo de

serviço público federal, estadual ou municipal, certificado na forma do artigo 203 do RBPS.

19. Em relação ao tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado nos termos da Lei nº 6.226,

de 14 de julho de 1975, de que trata o referido artigo 203 do RBPS, por se tratar de prazo a ser computado no

critério da contagem recíproca de tempo de serviço, em razão do que a soma só é admitida no caso de segurado do

sexo masculino, para a aposentadoria por tempo de serviço aos 35 anos de atividade - a conversão, nesse caso, há

de ser efetuada em função desse limite (35 anos), para o que se desdobrará a tabela reproduzida no item 3 da

seguinte forma: (...)

20. Quanto ao tempo de serviço específico (insalubre, penoso e perigoso): deve ser observado que, nessa

classificação não somente se enquadra o prazo de efetivo exercício nas atividades arroladas nos anexos I e II do

RBPS, porque, nos termos do que estatuem as letra a e b, do §1º, do artigo 60 do mesmo RBPS, são também

considerados como se fossem tempo de serviços insalubres, penosos ou perigosos "os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades" e " o período ou

períodos em que o trabalhador integrante da categoria profissional incluída nos quadros a que se refere este artigo

(60) se licenciar do emprego ou atividade para exercer cargos de administração ou representação sindical".

21. De conseguinte, considerados como se fossem serviços penosos, insalubres ou perigosos, para efeito de

aposentadoria especial, os trabalhos executados pelo segurado em cargo de administração ou representação

sindical, bem como os períodos de benefícios por incapacidade decorrente do exercício daquelas atividades -

devem tais prazos produzirem os mesmos efeitos dos tempos de efetivo exercício nas atividades de que tratam os

anexos I e II do RBPS, aplicando-se-lhes, portanto, o processo de conversão de tempo de serviço de que trata o

§2º do artigo 60 do RBPS (reproduzido no item 3).

22. Em conclusão, entendemos que, na aplicação do disposto do §4º, do artigo 9º, da Lei nº 5.890, de 8 de junho

de 1973, cujo parágrafo foi adscrito pela Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980 - norma regulamentada pelo

RBPS (Decreto nº83.080, de 24-1-1979) nos §2º do artigo 60, no §4º do artigo 54, e no §2º do artigo 41 - deve ser

adotado o seguinte procedimento:

a) a espécie da aposentadoria (por tempo de serviço ou especial) será defendida em função do maior tempo de

serviço apurada na atividade fundamental, assim entendida aquela - dentre as de serviço comuns e específicos

(insalubres, penosos ou perigosos) - em que o segurado comprovar maior tempo de serviço (este verificado depois

de executada a conversão);

b) na contagem dos tempos de serviços comuns incluem-se os prazos de atividade abrangida pela previdência

social urbana, bem como os de contribuição em dobro, os de benefícios por incapacidade, os de recebimento de

salário-maternidade e os de serviços públicos federal, estaduais ou municipais, certificados na forma do artigo 203

do RBPS;

c) na contagem dos tempos de serviços específicos (insalubres, penosos ou perigosos) incluem-se os prazos de

efetivo exercício nas atividades arroladas nos Anexos I e II do RBPS, bem como os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades e os períodos em

que o segurado se licenciar do emprego ou atividade de que tratam os Anexos I e II do RBPS para exercer cargos

de administração ou representação sindical;

d) na conversão do tempo de serviço, observado o critério fixado pelo §2º, do artigo 60, do RBPS, são

considerados os tempos de serviços comuns, todos aqueles referidos na alínea b, e os tempos de serviços

específicos (insalubres, penosos ou perigosos), todos, aqueles, mencionados na alínea c;

e) na conversão do tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado por segurado do sexo

masculino, na forma do artigo 203, do RBPS, a transformação dos prazos é feita em função do tempo de serviço

máximo exigido para a aposentadoria - 35 anos, aplicada a tabela reproduzida no item 19 deste parecer.

23. À consideração superior. a.) João L. Reginaldo - COORDENADOR. 1. De acordo com bem elaborado e

fundamentado pronunciamento da Coordenadoria de Planejamento e Estudos desta Secretaria. 2. Como haja
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opiniões divergentes no processo e a matéria apresente aspectos de relevância, submeto o processo ao Senhor

Secretário Geral, sugerindo seja ouvida a Consultoria Jurídica para uma decisão final. Em 14.03.83. a.) Moacyr

Velloso Cardoso de Oliveira - SECRETÁRIO".

 

Referido parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social, secundando o pronunciamento da Secretaria da

Previdência Social - SPS nos autos do procedimento MPAS nº 32761/82, esclareceu que, na hipótese de existência

de tempo de serviço especial e comum, há de ser adotado o critério de maior tempo de permanência do segurado

na atividade para a definição do tipo de aposentadoria a que faria jus: se especial ou comum por tempo de serviço.

A orientação sobre a matéria, nos termos dos pronunciamentos da SPS e da Consultoria Jurídica, foi no sentido de

que, em se tratando de conversão de tempo de serviço averbado por segurado do sexo masculino, na forma do

artigo 203 do regulamento da previdência social (Decreto nº 83.080/79), a transformação dos lapsos é feita em

virtude do tempo de serviço máximo exigido para a aposentadoria - no caso, 35 anos -, fazendo acrescer uma 4ª

coluna no §2º do artigo 60 do Decreto nº 83.080/79, por meio do Decreto 87.374/82, dada a ausência de previsão

para conversão com esse tempo máximo de atividade (35 anos), limitando-se tal tabela à aposentadoria com 30

anos de tempo de serviço.

Trago decisum do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"(...) Ocorre que a ausência de previsão do fator multiplicador para a conversão das atividades especiais em

atividade comum aos trinta e cinco anos e vice-versa, na Tabela de Conversão do Decreto nº 83.080/79,

introduzida pelo Decreto nº 87.374/82, mas apenas para a aposentação aos trinta anos, apesar de já haver a

possibilidade de complementação da renda mensal do benefício de aposentadoria para o homem naquela época até

os trinta e cinco anos, não justifica a aplicação dos multiplicadores relativos à aposentadoria aos trinta anos para a

aposentadoria aos trinta e cinco anos, sob pena de se criar um cômputo de tempo de serviço a menor para o

homem.

Isso porque os fatores de conversão foram previstos para conservar o tratamento diferenciado que é dado às

atividades nocivas à saúde e à integridade física do trabalhador em qualquer hipótese de aposentadoria e foram

aferidos conforme os anos respectivos para a inativação, visto que há uma relação de proporcionalidade para que

não haja defasagem no tempo de serviço a ser convertido. Nesse prisma, os multiplicadores foram fixados

conforme a atividade especial, se de 15, 20 ou 25 anos, e comum, se de 30 anos (mulher - integral) ou 35 anos

(homem - integral). Essa foi a intenção do legislador ao criar a possibilidade de conversão de tempo de serviço

especial em comum e de comum em especial, de forma que não pode ser desvirtuada com a aplicação de

multiplicadores não correspondentes à atividade origem e à atividade destino da conversão.

São, portanto, situações desiguais e que devem ser tratadas de forma desigual, não se podendo igualar os fatores

de conversão para a mulher e o homem para fins de aposentadoria comum, se o tratamento da aposentação do

homem e da mulher é diferenciado, tanto que esta se aposenta na forma integral aos 30 anos e aquele aos 35

anos."

Assim, considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço

exigido para a aposentadoria, tanto especial como comum, como antes explicitado, para que não haja perda por

parte do segurado, não é possível a utilização de um multiplicador que se refere à aposentadoria comum aos trinta

anos para fins de concessão de aposentadoria comum aos trinta e cinco anos, visto que, quanto maior for o tempo

de serviço comum previsto em lei para a inativação, maior será o multiplicador para conversão do tempo especial

em comum."

(AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.04.00.014466-5/RS; RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO

BATISTA PINTO SILVEIRA)

 

Nesse sentido, também já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA COMUM. FATOR DE CONVERSÃO. ART. 70,

§ 2o. DO DECRETO 4.827/2003. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. Tanto no sistema

anterior quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a

conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum. 2. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos

83.080/79 e 87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado para segurados do sexo masculino e feminino.

3. Por sua vez, a Lei 8.213/91 trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo

diferenciado para homens e mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos

segurados a opção pela aposentadoria com proventos proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de

serviço para os homens e 25 para as mulheres. 4. Diante desse novo regramento e considerando que os fatores de

conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço exigido para a aposentadoria, o Decreto

357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço especial de 25 anos para a concessão de
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aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já para o tempo de serviço comum

de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. 5. Essa disposição quanto ao fator de conversão

para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 3.048/99 e 4.827/2003,

tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer período será

regido pelas regras de conversão nele previstas. 6. No presente caso, a atividade profissional desenvolvida pelo

segurado (operador de máquina injetora, com exposição a ruído elevado) garante a concessão de aposentadoria

especial com tempo de serviço de 25 anos, motivo pelo qual para a conversão desse período, para fins de

concessão de aposentadoria ao segurado do sexo masculino (tempo comum máximo de 35 anos), deverá ser

aplicado o fator de conversão 1,4. 7. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AGRESP 200802598600. AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1105770.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. QUINTA TURMA. DJE DATA: 12/04/2010)

 

Desse modo, o fator de conversão a ser utilizado é o de 1,40.

 

O CASO

 

A controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de trabalho no período de

30/07/1976 a 24/03/1992, laborado na empresa Termomecânica São Paulo S/A, exercendo as atividades de

serviços gerais, operador de máquina picar fio e operador líder.

De acordo com perfil profissiográfico previdenciário - PPP de fls. 50/52, o autor estava exposto, de maneira

habitual e permanente, ao agente nocivo ruído de 86 dB(A), no período de 30/07/1976 a 31/01/1977, e de 90

dB(A), no período de 01/02/1977 a 24/03/1992.

Cabe, por conseguinte, o enquadramento das atividades desenvolvidas no período de 30/07/1976 a 24/03/1992, já

que demonstrada a exposição do autor ao agente nocivo ruído, em níveis superiores aos admitidos pelos Decretos

53.831/64, código 1.1.6, 83.080/79, código 1.1.5, e 2.172/97, código 2.0.1, contemporâneos aos fatos.

Adicionando-se as atividades rural e especial, ora reconhecida, o tempo de serviço comum, o autor, até a data da

entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, perfaz 33 anos, 04 meses e 8 dias, tempo suficiente à

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, por ocasião do requerimento administrativo.

Possuindo menos de 35 anos de tempo de serviço, se homem, ou 30 anos, se mulher, até a entrada em vigor da

Emenda Constitucional n.º 20/98, poder-se-ia indagar da necessidade, em tese, de submissão à regra de transição,

a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, respectivamente incisos I e II,

alínea "b".

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam a aposentadoria quando não

atingido o tempo necessário, em 15.12.1998, nos seguintes termos:

"Art. 9º...............................................................................................

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no

disposto no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição,

quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;"

A regra permanente inserida no artigo 201, § 7º, inciso I, com a redação dada pela própria Emenda Constitucional

n.º 20/98, contudo, prevê a aposentadoria aos 35 anos de contribuição, se homem, e aos 30 anos, se mulher, não

fazendo referência alguma à idade nem ao período adicional que ficou conhecido como "pedágio". Criou-se,

portanto, uma situação esdrúxula, no caso da aposentadoria integral, principalmente diante da possibilidade de

opção pela concessão do benefício de acordo com a regra permanente ou a temporária, em que o segurado,

optando pela regra transitória, precisaria cumprir os requisitos idade e pedágio, ao passo que, optando pela regra

permanente, bastaria completar os 30 ou 35 anos de tempo de contribuição, conforme o caso. 

Nesse quadro, como salientam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, "(...) restou esvaziada a

regra temporária, a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra

temporária" (In: Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 5ª edição. Porto Alegre: Livraria do

Advogado Editora/Esmafe, 2005, p. 217) (grifo meu). No mesmo sentido, vem-se posicionando a jurisprudência,
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como se verifica, por exemplo, pelo decisum abaixo:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. ATIVIDADE EXERCIDA EM IDADE INFERIOR A DOZE ANOS. EC N. 20/98. JUROS DE

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

(...)

5. A Emenda Constitucional n. 20/98 fixou, para os segurados que já se encontravam filiados ao sistema

previdenciário na época da promulgação da emenda, em 15-12-1998, normas de transição. Entretanto, o

estabelecimento de uma idade mínima para a obtenção de aposentadoria integral no âmbito do regime geral, que

constava no projeto submetido ao Congresso Nacional, não restou aprovado por aquela Casa, de forma que não

se pode cogitar de aplicação de pedágio e idade mínima se já satisfeitos todos os requisitos para a aposentação

integral. As regras de transição, assim, só encontram aplicação se o segurado optar pela aposentadoria

proporcional, figura essa extinta pelo novo regramento previdenciário.

(...)"

(TRF da 4ª Região. Turma Especial. Apelação Cível n.º 2004.04.01.0044560/RS. Relator Juiz Celso Kipper. DJU

de 09/03/2005, p. 511). 

Diante desse contexto, basta verificar se a parte autora reuniu os 35 anos de serviço/contribuição, se homem, ou

30, se mulher, para fazer jus à aposentadoria integral. No caso, o autor completou, até a DER, mais de 35 anos,

tempo suficiente para a concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço/contribuição. 

Cabe mencionar, ainda, que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço exige o cumprimento de período

de carência, conforme artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.21//91. No entanto, para os segurados inscritos na

Previdência Social Urbana até 24.07.91, data da publicação da Lei n° 8.213/91, deve-se observar o regramento

disposto no artigo 142, que leva em consideração o ano de implementação das condições necessárias para a

obtenção do benefício.

Tendo em vista a comprovação de contribuições vertidas pela parte autora, resta satisfeito o requisito concernente

ao período de carência. 

Diante disso, a entidade autárquica, por ocasião da implantação do benefício, deverá franquear oportunidade para

que o segurado exerça opção pelo benefício que lhe seja mais vantajoso, ou seja, aposentadoria por tempo de

serviço proporcional, considerando o tempo de serviço até a edição da EC nº 20/98, ou integral, considerando o

tempo de serviço na data do requerimento administrativo.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo, ocasião em que

a autarquia tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto

no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor para

fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo, e dou parcial provimento à apelação do

INSS e à remessa oficial para restringir o reconhecimento do exercício da atividade rural, para fins

previdenciários, ao período de 01.01.1971 a 31.12.1975, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39,

incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, mantendo, todavia, a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, bem

como para reduzir os honorários advocatícios e modificar os critérios de incidência da correção monetária e dos

juros de mora, nos termos acima preconizados.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040954-93.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Cuida-se de ação ajuizada em 18/04/2008, objetivando o reconhecimento de atividade urbana, sem registro em

CTPS, exercida entre 01/02/1962 a 31/12/1970, e a consequente concessão de aposentadoria por idade a

trabalhador urbano.

O juízo a quo julgou procedente o pedido. 

O INSS apelou, pugnando pela reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

O autor alega ter trabalhado sem registro em CTPS na empresa "Daniel de Souza Nogueira", no período de

01/02/1962 a 31/12/1970.

Objetivando comprovar o alegado, juntou:

 

 - certidão de casamento, celebrado em 04/04/1964, qualificando o autor como alfaiate;

- boletim escolar, em nome do filho do autor, relativo os anos letivos de 1972 e 1973, em que o autor está

qualificado como alfaiate.

 

O boletim escolar não pode ser considerado como início de prova material, pois emitido em data posterior ao ora

postulado, época em que o autor já se dedicava a atividade comercial.

A certidão de casamento é documento público e goza de presunção de veracidade até prova em contrário.

 Por oportuno, cabe transcrever alguns julgados a respeito, in verbis:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA

LEI N. 8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 

(omissis)

2. A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com

base em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-

se do juiz, diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório

dos autos para formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos

indicados na legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a

atividade intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório. 

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a

ocupação laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal.

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma

prova que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos

subjacentes sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que

interessam ser comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código.

(omissis)

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente."

(AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES RURAL E

2010.03.99.040954-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198575 RODRIGO ABREU BELON FERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE BERGAMINI

ADVOGADO : SP101451 NILZA MARIA HINZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 08.00.00058-7 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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DE NATUREZA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. VIABILIDADE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TERMO INICIAL. VALOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. DEFERIMENTO

DE AUXÍLIO-DOENÇA, SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, NO CURSO DA LIDE.

CONSEQüÊNCIA. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. NULIDADE DA

SENTENÇA. INEXISTÊNCIA.

- Omissis.

- Na ausência de prova documental para comprovar o exercício de atividade laborativa, é admissível a sua

demonstração através de início razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos,

servindo, para a configuração da prova indiciária, documentos contemporâneos à época da prestação do

trabalho. Aplicação do art. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91.

- O rol de documentos a que alude o art. 106 da mesma Lei nº 8.213/91 não é taxativo, cedendo o passo ao exame

das provas coligidas aos autos, segundo prudente arbítrio do juiz, a teor do que dispõe o art. 131, CPC.

- No caso, a inicial veio instruída por documentos que servem de prova indiciária de parte do período

mencionado, na exordial: a) cópias de certidão de nascimento de filho do autor, em data de 16 de setembro de

1964, e da certidão de casamento do apelado, contraído em 03 de junho de 1967, de cujos assentos consta a sua

profissão de lavrador; e b) declaração da Prefeitura Municipal de Fênix/PR, dando conta de que dois filhos do

apelado estiveram matriculados em escola de zona rural do Município, no ano letivo de 1970, constando dos

registros a mesma profissão de lavrador.

- Omissis.

- Presentes os requisitos do art. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, é de se ter como suficientemente

comprovada a atividade rural prestada a partir de 16 de setembro de 1964 (em consideração à mencionada

certidão de nascimento, documento hábil mais antigo a fornecer informação relevante para a causa) a 31 de

dezembro de 1973.

- Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente

providas."

(AC nº 2000.03.99.022837-8, Relatora Juíza Marisa Santos, 9ª Turma, v.u., DJU 17.05.2007, pág. 549). 

 

Ocorre, todavia, que as testemunhas apresentaram depoimentos demasiadamente genéricos, na medida em que

referem o exercício da atividade de alfaiate, nas décadas de 1960 e 1970, não esclarecendo, ao certo, se as

atividades se davam na condição de empregado, sem registro em CTPS, ou como mero prestador de serviço.

Destaca-se, por fim, que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada.

Nesse sentido, já decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.

(omissis)

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de

serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55,

parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do

Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi

trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos.

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se

por comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de

serviço determinado pela sentença.

(...)

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002).

 

Diante da inexistência de conjunto probatório consistente, impossível o reconhecimento do exercício de atividade

urbana no período alegado, devendo ser reformada a sentença.

No mais, a aposentadoria por idade, anteriormente denominada aposentadoria por velhice, teve como

pressupostos, desde os seus primórdios, em se tratando de trabalhador urbano, a idade de 60 (sessenta) anos para a

segurada mulher e 65 (sessenta e cinco) anos para o segurado homem, juntamente com a comprovação de que o

postulante tenha vertido contribuições aos cofres públicos por um determinado período de tempo.

Dispunha o Decreto nº 89.312/84, em seu artigo 32, caput, que a aposentadoria por velhice seria devida ao

segurado que completasse 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60 (sessenta), se do
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feminino, desde que tivesse recolhido, ao menos, 60 (sessenta) contribuições mensais.

Exigia, pois, para fins da concessão do benefício em comento, os seguintes requisitos: idade, qualidade de

segurado e carência.

A Lei nº 8.213/91 conservou os requisitos da legislação anterior, exigindo, igualmente, para que o segurado

fizesse jus à aposentadoria por idade, a reunião das condições previstas em seu artigo 48, quais sejam: implemento

do requisito etário, qualidade de segurado e carência.

Nesses termos, o requisito etário foi mantido em 65 (sessenta e cinco) anos para o homem e 60 (sessenta) para a

mulher.

A carência legal, ao seu turno, entendida como o "(...) número mínimo de contribuições mensais indispensáveis

para que o beneficiário faça jus ao benefício" (artigo 24), passou a ser apurada, para os segurados inscritos na

Previdência Social Urbana anteriormente a 24.07.1991, data da entrada em vigor da LBPS, segundo a tabela

progressiva constante de seu artigo 142, tomando-se por base o ano em que o segurado implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício, ou, em outras palavras, levando-se em conta o ano em que se deu o

implemento do requisito etário.

A perda da qualidade de segurado, anteriormente ao implemento dos outros dois requisitos necessários à obtenção

da aposentadoria por idade, constituía óbice à sua concessão.

Contudo, o E. STJ, em interpretação ao artigo 102 da Lei nº 8.213/91, assentou desnecessário que "os requisitos à

concessão do benefício previdenciário sejam preenchidos simultaneamente", restando "dispensada a manutenção

da qualidade de segurado para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição, especial e por idade,

neste último caso, desde que na data do requerimento do benefício, o segurado já tenha cumprido a carência"

(STJ; Embargos de Divergência em RESP 649496; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 3ª Seção; v.u.; DJ

10/04/2006).

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO NÃO-SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS DE

CARÊNCIA E IDADE MÍNIMA. IRRELEVÂNCIA. ARTS. 48 E 102 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE

DISSÍDIO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

1. Para a obtenção da aposentadoria por idade, nos moldes do art. 48 da Lei nº 8.213/91, torna-se imprescindível o

preenchimento de dois requisitos legais, quais sejam: carência e idade mínima.

2. No caso em tela, constata-se que o autor completou 65 (sessenta e cinco) anos em 1993, tendo preenchido,

portanto, o requisito etário legal.

3. Quanto à carência, verifica-se que o segurado comprovou o exercício da atividade urbana e o recolhimento de

contribuições superiores ao exigido na tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei nº 8.213/91.

4. Resta incontroverso o preenchimento dos requisitos legais autorizadores da aposentadoria por idade, tornando-

se irrelevante o fato de o autor ter completado a idade mínima quando não era mais detentor da qualidade de

segurado.

5. A Terceira Seção deste Superior Tribunal tem posicionamento consolidado de que não se exige o

preenchimento simultâneo das condições autorizadoras do benefício para a concessão da aposentadoria por idade.

Omissis.

(STJ; RESP 450078; Relatora: Min. Maria Thereza de Assis Moura; 6ª Turma; v.u.; DJ 26/03/2007; p. 298)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

IDADE. CARÊNCIA CUMPRIDA. PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÃNCIA. APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.

1. A Terceira Seção firmou entendimento de que "não se exige a implementação simultânea dos requisitos,

simplesmente porque, de regra, o segurado tem de comprovar ter vertido a totalidade das contribuições

necessárias e ter determinada idade a fim de obter o benefício previdenciário, embora tenha perdido a qualidade

de segurado".

2. Mostra-se razoável a concessão de aposentadoria ao segurado que cumpriu o período de carência, isto é,

recolheu o número mínimo de contribuições determinado em lei, de modo a preservar o equilíbrio financeiro e

atuarial do sistema previdenciário, ainda que à época em que complete a idade exigida não mais se encontre

filiado ao Regime Geral da Previdência Social.

Omissis.

(STJ; AgRg no REsp 355731; Relator: Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ 23/10/2006; p. 358)

 

O autor, nascido em 02/12/1939, implementou 65 anos de idade em 02/12/2004, na vigência da Lei nº 8.213/91

(com as alterações trazidas pela Lei nº 9.032/95); portanto, deverá demonstrar o recolhimento de, no mínimo, 138
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(cento e trinta e oito) contribuições previdenciárias.

De acordo com a carta de indeferimento de fls. 182, o autor conta com apenas 52 contribuições previdenciárias.

Levando-se em conta que, nos termos da alínea "a" do inciso I do artigo 139 do Decreto nº 89.312/84, reproduzido

na alínea "a" do inciso I do artigo 30 da Lei nº 8.212/91, compete à empresa arrecadar as contribuições

previdenciárias dos segurados empregados a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração e repassando-

as ao INSS, a que incumbe a fiscalização do devido recolhimento, é de se admitir como efetuadas as arrecadações

relativas ao período de trabalho registrado em CTPS, visto que o empregado não pode ser prejudicado por

eventual desídia do empregador e da autarquia, se estes não cumpriram as obrigações que lhes eram imputadas.

Depreende-se, destarte, o recolhimento de 52 contribuições aos cofres públicos, montante inferior ao mínimo

legalmente exigido, correspondente à carência legal. 

Assim, na ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é

de rigor.

Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação do autor ao

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta

Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP,

Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa

oficial para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040979-09.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada em 10/10/2006, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte.

Pedido julgado procedente. Benefício concedido, no valor de um salário mínimo, a partir da citação (07/11/2006).

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a

sentença. Condenação do INSS ao pagamento das custas processuais. Juros de mora de 1% ao mês, contados da

citação.

O INSS apelou, alegando, preliminarmente, que a sentença deveria ser submetida ao reexame necessário. Requer,

ainda, a isenção do pagamento dos honorários advocatícios e das custas processuais, bem assim a modificação dos

critérios de incidência da correção monetária e juros de mora.

O autor, por sua vez, interpôs recurso adesivo, visando a majoração dos honorários advocatícios.

É o relatório.

Decido.

A sentença proferida pelo MM. Juiz a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia.

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das

autarquias, cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos.

2010.03.99.040979-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS010685 JOAO BATISTA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OLEGARIO OTONE GARCIA

ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INOCENCIA MS

No. ORIG. : 06.00.00479-2 1 Vr INOCENCIA/MS
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In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da citação

(07/11/2006) e a sentença (proferida em 08/06/2010), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido

para o duplo grau de jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial.

 O mérito não será analisado, tendo em vista a ausência de recurso.

Com relação aos honorários advocatícios, é entendimento da Turma sua incidência no percentual de 10% sobre o

valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e

conforme posicionamento adotado por aquela Corte nos Embargos de Divergência em Recurso Especial nº

202.291/SP.

 Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DA CONCESSÃO (ART. 23 DA

LEI 8.213/91). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO. PRESTAÇÕES VINCENDAS. SÚMULA 111-

STJ. 

(Omissis)

Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas (Súm. 111 -

STJ), mas apenas sobre as prestações vencidas até a prolação da sentença.

Recurso conhecido e provido."

(RESP 590513, Relator José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 08/03/2004, p.329).

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - TERMO FINAL - SÚMULA 111 DO STJ.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados considerando apenas as parcelas vencidas até o momento da

prolação da sentença. 

Incidência da Súmula 111 do STJ. Precedentes.

- Recurso conhecido e provido".

(RESP 470857, Relator Jorge Scartezzini, Quinta Turma, DJ 15/12/2003, p. 364).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. PROVA DA CAPACIDADE. SÚMULA 7-

STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 - STJ.

1 - A tese da existência de capacidade laboral do segurado para fim de restabelecimento de auxílio-doença tem

sua verificação condicionada à incursão na seara fático-probatória, decidida pela instância ordinária, atraindo,

em conseqüência, a incidência da súmula nº 7, do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes.

2 - Nos termos da súmula 111 - STJ, os honorários advocatícios incidem apenas sobre as prestações vencidas,

consideradas como tal todas aquelas ocorridas até a data da prolação da sentença.

Precedentes.

3 - Recurso conhecido, em parte, e nesse particular, provido".

(RESP 409374, Relator Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ 02/12/2002, p.388).

De outro lado, não há que se falar em isenção da verba honorária, pois, ao contrário do alegado pela entidade

autárquica, houve resistência à pretensão da parte autora, basta, para tanto, analisar os termos da contestação, onde

questionada a dependência econômica dela em relação ao falecido.

Necessário consignar, ainda, que a proposta de acordo foi apresentada somente depois da fase instrutória, pois, até

então, a entidade autárquica havia rechaçado a pretensão.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

No mais, conquanto não se ignore o julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, das ADIs nº 4.357/DF e

4.425/DF, que reputou "inconstitucional a expressão 'índice oficial de remuneração básica da caderneta de

poupança,' constante do § 12 do artigo 100", "declarando a inconstitucionalidade, em parte, por arrastamento, do

art. 1º-F da Lei nº 9.494, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009", não houve,

até o momento, modulação dos efeitos da decisão, inexistindo qualquer óbice ao julgamento dos processos em

curso, nos termos aqui expostos.

Ressalte-se que, em 27 de junho próximo passado, a Terceira Seção desta Corte, ao apreciar questão incidental em

ação rescisória, já à luz do debate travado no STF - e ante a ausência de pronunciamento quanto à abrangência dos

efeitos do julgamento das ADIs -, decidiu pela manutenção dos critérios contidos no artigo 1º-F da Lei nº
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9.494/97, ganhando, a ementa do julgado, a seguinte redação:

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ERRO DE FATO. INÉPCIA DA INICIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DOCUMENTO

RECENTE. EXIGÊNCIA INDEVIDA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA.

ART. 143 DA LEI DE BENEFÍCIOS. REQUISITOS COMPROVADOS. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA

LEI Nº 9.494/97. APLICABILIDADE.

1 - Reconhecida a inépcia da inicial em relação ao pleito de rescisão do v. acórdão com base no inciso IX do art.

485 do Codex Processual, haja vista a ausência de exposição dos fatos e dos fundamentos jurídicos do pedido, o

que é imprescindível.

2 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do dispositivo transcrito, é a

decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. Pressupõe-se, portanto, que a

norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.

3 - O legislador não impôs qualquer exigência no sentido de que o início de prova material, requisito necessário

para comprovação da atividade rurícola, conforme art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios, fosse contemporâneo ao

período imediatamente anterior ao requerimento.

4 - As Certidões de Casamento e a de Nascimento, que qualificam o marido da demandante como lavrador em

10.06.1950 e em 26.01.1974, respectivamente, constituem-se em início de prova material e satisfazem à exigência

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

5 - Da leitura do dispositivo dos julgamentos proferidos em conjunto nas ADIN 's n° 4357-DF e n° 4425/DF,

muito embora não restem dúvidas quanto ao objeto essencial da manifestação proferida nestes feitos, com efeito

transcendente na redação atual do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, ou seja, a inconstitucionalidade de quaisquer

critérios de fixação de juros e atualização monetária atrelados aos índices de remuneração da caderneta de

poupança, fato é que paira dúvida relacionada ao alcance da modulação de seus efeitos, ou mesmo se o Excelso

Pretório aplicará ao julgamento a regra prevista pelo artigo 27 da Lei nº 9.868/1999, outorgando somente efeitos

prospectivos à sua decisão.

6 - A rigor, embora formalmente se tenha a declaração de inconstitucionalidade da norma, nos termos firmados na

apreciação das ADIN ´s n° 4357-DF e n° 4425/DF, é inegável a constatação de que é necessário a integração do

julgamento pelo conteúdo da decisão de "modulação de seus efeitos", ainda que o Excelso Pretório conclua que

referida técnica não se aplica à hipótese daqueles autos. Ausente pronunciamento acerca da abrangência dos

efeitos, em definitivo, das ADIN´s, não há como afirmar-se, categoricamente, que é razoável, desde logo, se

restabelecer o sistema legal anterior sobre a matéria.

7 - juros moratórios fixados no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 406 do novo CC

e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, com a incidência do disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 (redação

conferida pela Lei nº 11.960/09).

8- Preliminar de inépcia da inicial suscitada acolhida. Pedidos da ação rescisória e da ação subjacente procedentes.

Tutela específica concedida.

(AR 0040546-68.2006.4.03.0000, Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJE de 15/07/2013)

 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita,

descabe a condenação em custas processuais.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e dou parcial

provimento à apelação do INSS para excluir, da condenação, as custas processuais e modificar os critérios de

incidência da correção monetária e dos juros de mora, nos termos da fundamentação supra. Nego provimento ao

recurso adesivo da autora.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041048-41.2010.4.03.9999/SP

 

 

2010.03.99.041048-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     2144/7669



 

 

DECISÃO

Ação ajuizada por Eleno Sabino da Silva em 13/05/2009, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço integral, mediante o reconhecimento do trabalho rural desenvolvido no período de 1970 a 1976.

Sentença de parcial procedência para reconhecer que o autor exerceu atividade rural, a partir de 1970 e, por

conseguinte, condenar o INSS a averbar esse período, como válido para todos os fins previdenciários, inclusive

aposentadoria, e a expedir a competente certidão. Fixada a sucumbência recíproca.

O autor apelou, pleiteando a concessão do benefício.

O INSS, por sua vez, interpôs apelação, visando a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

A autora alega ter desenvolvido atividade rural no período de 1970 a 1976, na condição de bóia-fria, em diversas

propriedades rurais, e pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ELENO SABINO DA SILVA

ADVOGADO : SP156538 JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00124-8 3 Vr BIRIGUI/SP
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2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

 

Objetivando comprovar o alegado, o autor juntou:

- certidão de casamento dos pais e de irmã, celebrados em 17/05/1969 e 16/07/1969, qualificando o genitor do

autor como lavrador.

Os documentos indicando que o genitor do postulante era lavrador e não têm aptidão para comprovar a atividade

campesina do filho. Tampouco comprovam que o autor supostamente teria se dedicado a tal mister, mormente

porque expedidas em data anterior ao alegado labor rural, na condição de bóia-fria.

Em que pese a prova testemunhal confirme a atividade desempenhada pela autora é, por si só, insuficiente para

atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial, porquanto inexistente o

necessário indicativo material razoável do trabalho campesino, conforme balizas estabelecidas na legislação de

regência e parâmetros consolidados na jurisprudência.

Destaca-se, por fim, que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada.

Nesse sentido, já decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.

(omissis)

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de

serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55,

parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do

Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi

trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se

por comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de

serviço determinado pela sentença.

(...)

10 - Apelação parcialmente provida."

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)

Diante da inexistência de conjunto probatório consistente, representado por início de prova material corroborado

por prova testemunhal, impossível o reconhecimento do exercício de labor rural pela autora, no período de 1970 a

1976.

O período comum registrado em carteira profissional soma 26 anos, 06 meses e 25 dias, insuficientes para a

concessão do benefício vindicado.

Na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de rigor.

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar o autor ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido nos termos da fundamentação supra. Julgo prejudicada a

apelação do autor.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     2146/7669



00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043210-09.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Lúcio José Soares ajuizou, em 01/09/2009, ação objetivando o reconhecimento da especialidade da atividade

laborativa desenvolvida nos períodos de 10/02/1979 a 30/06/2008, e a consequente conversão da aposentadoria

por tempo de serviço em aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo.

Pedido julgado procedente para reconhecer como exercidos em condições especiais os períodos de 10/02/1979 a

31/05/1981 e 31/05/1981 a 30/06/2008, determinar a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em

aposentadoria especial, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença.

O INSS apelou, pugnando pela reforma integral da sentença.

O autor, por sua vez, interpôs apelação, pleiteando a modificação do termo inicial do benefício.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Exigia-se para a concessão de aposentadoria especial, desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, o

trabalho do segurado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos. Ato do Chefe do Poder Executivo

trataria de explicitar quais os serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, conservou o arquétipo legislativo originário, dispondo que a relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei própria.

O campo de aplicação dos agentes nocivos associava-se ao serviço prestado, chegando-se à atividade profissional

e final classificação em serviço penoso, insalubre ou perigoso. O rol de agentes nocivos era exaustivo, mas

exemplificativas as atividades listadas sujeitas à exposição pelo segurado.

Daí que para a concessão da aposentadoria especial era suficiente que o segurado comprovasse o exercício das

funções listadas nos anexos trazidos pela lei. Também, é fato, porque impossível listar todas as atividades

profissionais, perícia judicial era admitida para constatar que a atividade profissional do segurado, não inscrita nos

anexos, classificava-se em perigosa, insalubre ou penosa. A jurisprudência assim caminhou, culminando com a

edição da Súmula 198 do Tribunal Federal de Recursos.

Quiçá diante do aumento da concessão de aposentadorias, facilitado pelo caminho que o legislador, jurisprudência

e súmula consagraram para a constatação de que a atividade profissional estava exposta a agentes nocivos

prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado, veio a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995. E alterou o

modelo.

De ver que a redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 dispunha que "A aposentadoria especial será devida

... conforme a atividade profissional"; a Lei nº 9.032/95, por sua vez, estatuiu que "A aposentadoria especial será

devida ... conforme dispuser a lei".

Os parágrafos 3º e 4º do referido artigo rematam a ideia:

2010.03.99.043210-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LUCIO JOSE SOARES

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00159-4 3 Vr TATUI/SP
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"3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício." 

 

A dizer que o simples enquadramento da atividade profissional, conforme o disposto nos anexos do decreto

regulamentador - isto é, a concessão da aposentadoria especial com base na presunção de que certa categoria

estaria sujeita a certo e correspondente agente nocivo - não mais era bastante. O segurado deveria comprovar,

realmente, que estava exposto a agentes insalubres, penosos ou perigosos. E tal comprovação foi organizada pelo

INSS por meio de formulário próprio, o SB 40.

Eficácia plena as alterações impostas pela Lei nº 9.032/95 somente alcançaram com o advento da MP 1.523/96,

convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997. De modo a sacramentar a necessidade de efetiva

exposição a agentes nocivos, prova a ser feita por meio de formulário e laudo.

A redação do artigo 58, com os devidos destaques:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo

anterior será definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a

sua adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

E o Poder Executivo definiu a relação dos agentes nocivos por meio do Decreto nº 2.172/1997.

Do que se extrai o seguinte: funções exercidas até a promulgação da Lei nº 9.032/95, ou seja, até 28 de abril de

1995, suficiente o simples exercício da profissão, fazendo-se o enquadramento conforme o disposto nos anexos

dos regulamentos; de 29 de abril até a publicação da Medida Provisória 1.523/96, ou seja, até 13 de outubro de

1996, fazia-se a prova da efetiva exposição por meio de formulário próprio; de 14 de outubro em diante

necessários o formulário e correspondente laudo técnico. Síntese que leva em conta o período em que foram

exercidas as atividades, de forma a que as modificações da legislação valham sempre para frente, pouco

importando o requerimento posterior do benefício, cuidando-se de normas reguladoras dos meios de prova do

direito previamente adquirido, atinentes, portanto, à forma, não à matéria.

 

PPP

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi instituído na legislação pátria pelo Decreto nº 3.048/99, que, em

seu artigo 68, com a redação dada pelo Decreto nº 4.032/2001, assim dispôs:

 

"Art. 68. A relação de agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde

ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV.

(...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

§ 6º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico previdenciário, abrangendo as
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atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento, sob pena da multa prevista no art. 283.

(...)

§ 8º Considera-se perfil profissiográfico previdenciário, para os efeitos do § 6º, o documento histórico laboral do

trabalhador, segundo modelo instituído pelo Instituto Nacional do Seguro Social, que, entre outras informações,

deve conter registros ambientais, resultados de monitoração biológica e dados administrativos.

(...)" (g.n.)

 

A exigibilidade da elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário foi mantida pela legislação sucedânea e,

com o advento do Decreto nº 8.123/2013, referido artigo 68 do Regulamento da Previdência Social restou assim

redigido:

 

"Art.68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde

ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV.

§1º As dúvidas sobre o enquadramento dos agentes de que trata o caput, para efeito do disposto nesta Subseção,

serão resolvidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.

§2ºA avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos será comprovada mediante descrição: (Redação dada pelo

Decreto nº 8.123, de 2013)

I-das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos

presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

II-de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e (Incluído pelo Decreto

nº 8.123, de 2013)

III-dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a

frequência e a duração do contato. (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§3ºA comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido

pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.(Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§4ºA presença no ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2º e 3º, de

agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego,

será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do trabalhador.(Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de

2013)

§5ºNo laudo técnico referido no § 3º, deverão constar informações sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual, e de sua eficácia, e deverá ser elaborado com observância das normas editadas pelo

Ministério do Trabalho e Emprego e dos procedimentos estabelecidos pelo INSS.(Redação dada pelo Decreto nº

8.123, de 2013)

§6ºA empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita às penalidades previstas na legislação.(Redação dada pelo Decreto

nº 8.123, de 2013)

§7ºO INSS estabelecerá os procedimentos para fins de concessão de aposentadoria especial, podendo, se

necessário, confirmar as informações contidas nos documentos mencionados nos § 2º e 3º.

§8ºA empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do trabalhador, contemplando as

atividades desenvolvidas durante o período laboral, documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia autêntica,

no prazo de trinta dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções previstas na

legislação aplicável.(Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§9ºConsidera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o históricolaboral do

trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das

avaliações ambientais, o nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os

resultados de monitoração biológica e os dados administrativos correspondentes.(Redação dada pelo Decreto nº

8.123, de 2013)

§10.O trabalhador ou seu preposto terá acesso às informações prestadas pela empresa sobre o seu perfil

profissiográfico, podendo inclusive solicitar a retificação de informações quando em desacordo com a realidade

do ambiente de trabalho, conforme orientação estabelecida em ato do Ministro de Estado da Previdência Social.(

Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§11.A cooperativa de trabalho e a empresa contratada para prestar serviços mediante cessão ou empreitada de mão

de obra atenderão ao disposto nos §§ 3º, 4º e 5º com base nos laudos técnicos de condições ambientais de trabalho

emitidos pela empresa contratante, quando o serviço for prestado em estabelecimento da contratante.(Redação

dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§12.Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do
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Trabalho-FUNDACENTRO.(Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§13.Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de

avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. (Incluído

pelo Decreto nº 8.123, de 2013)" (g.n.)

 

Assim, o PPP surge como o documento a ser emitido pela empresa, segundo padrão instituído pelo INSS, em que

deverão ser lançados, além de informações administrativas, os registros das atividades desempenhadas durante o

período laboral nele indicado e os resultados das avaliações relativas ao ambiente de trabalho em que exercidas as

funções pelo segurado, sendo obrigatório, para fins de validade, que dele conste a identificação do profissional

responsável pela elaboração do laudo técnico de condições ambientais em que se baseia - médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

Trata-se de um documento que, elaborado de forma individualizada relativamente ao trabalhador que desempenha

seu labor com exposição a agentes nocivos - físicos, químicos ou biológicos - ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, contém elementos outros que não unicamente a análise técnica das

condições ambientais em que se dá a prestação de serviços, os quais encontram-se elencados no artigo 148 da

Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de 17.12.2002, in verbis:

 

"Art. 148. A comprovação do exercício de atividade especial será feita pelo PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário, emitido pela empresa com base em laudo técnico de condições ambientais de trabalho expedido

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança, conforme Anexo XV - ou alternativamente, até 30 de junho

de 2.003, pelo formulário, antigo SB - 40, DISES BE 5235, DSS-8030, DIRBEN 8030.

§ 1º Fica instituído o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que contemplará, inclusive, informações

pertinentes aos formulários em epígrafe, os quais deixarão de ter eficácia a partir de 01 de julho de 2003,

ressalvado o disposto no § 2º deste artigo.

§ 2º Os formulários em epígrafe emitidos à época em que o segurado exerceu atividade, deverão ser aceitos,

exceto no caso de dúvida justificada quanto a sua autenticidade.

§ 3º Para a análise dos documentos são obrigatórias, entre outras, as seguintes informações:

I - nome da empresa e endereço do local onde foi exercida a atividade;

II - identificação do trabalhador;

III - nome da atividade profissional do segurado - contendo descrição minuciosa das tarefas executadas;

IV - descrição do local onde foi exercida a atividade;

V - duração da jornada de trabalho;

VI - período trabalhado;

VII - informação sobre a existência de agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade física a que o

segurado ficava exposto durante a jornada de trabalho;

VIII - ocorrência ou não de exposição a agente nocivo de modo habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente;

IX - assinatura e identificação do responsável pelo preenchimento do formulário, podendo ser firmada pelo

responsável da empresa ou seu preposto;

X - CNPJ ou matrícula da empresa e do estabelecimento no INSS;

XI - esclarecimento sobre alteração de razão social da empresa, no caso de sucessora;

XII - transcrição integral ou sintética da conclusão do laudo a que se refere o inciso IX do art. 156 desta Instrução,

se for o caso.

(...)"

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário difere do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT

na medida em que este, nos dizeres de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, em sua obra

"Manual de Direito Previdenciário", 15ª edição, Grupo Editorial Nacional, consiste em um "documento com

caráter pericial, de iniciativa da empresa, com a finalidade de propiciar elementos ao INSS para caracterizar ou

não a presença dos agentes nocivos à saúde ou à integridade física relacionados no Anexo IV do Decreto n.

3.048/99", devendo "ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho ou por médico do trabalho".

Distinguem-se no tocante aos requisitos de validade, os quais, no caso do Laudo Técnico de Condições

Ambientais do Trabalho, foram, inicialmente, previstos no artigo 155 da Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de

17.12.2002, que assim dispunha:

 

"Art. 155. Dos laudos técnicos emitidos a partir de 29 de abril de 1995 deverão constar os seguintes elementos:

I - dados da empresa;

II - setor de trabalho, descrição dos locais e dos serviços realizados em cada setor, com pormenorização do

ambiente de trabalho e das funções, passo a passo, desenvolvidas pelo segurado;
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III - condições ambientais do local de trabalho;

IV - registro dos agentes nocivos, concentração, intensidade, tempo de exposição e metodologias utilizadas,

conforme o caso;

V - em se tratando de agentes químicos, deverá ser informado o nome da substância ativa, não sendo aceitas

citações de nomes comerciais, podendo ser anexada a respectiva ficha toxicológica; 

VI - duração do trabalho que expôs o trabalhador aos agentes nocivos;

VII - informação sobre a existência e aplicação efetiva de Equipamento de Proteção Individual (EPI), a partir de

14 de dezembro de 1998, ou Equipamento de Proteção Coletiva (EPC), a partir de 14 de outubro de 1996, que

neutralizem ou atenuem os efeitos da nocividade dos agentes em relação aos limites de tolerância estabelecidos,

devendo constar também:

a) se a utilização do EPC ou do EPI reduzir a nocividade do agente nocivo de modo a atenuar ou a neutralizar seus

efeitos em relação aos limites de tolerância legais estabelecidos;

b) as especificações a respeito dos EPC e dos EPI utilizados, listando os Certificados de Aprovação (CA) e,

respectivamente, os prazos de validade, a periodicidade das trocas e o controle de fornecimento aos trabalhadores;

c) a Perícia médica poderá exigir a apresentação do monitoramento biológico do segurado quando houver dúvidas

quanto a real eficiência da proteção individual do trabalhador;

VIII - métodos, técnica, aparelhagens e equipamentos utilizados para a elaboração do LTCAT;

IX - conclusão do médico do trabalho ou do engenheiro de segurança do trabalho responsável pela elaboração do

laudo técnico, devendo conter informação clara e objetiva a respeito dos agentes nocivos, referente à

potencialidade de causar prejuízo à saúde ou à integridade física do trabalhador;

X - especificação se o signatário do laudo técnico é ou foi contratado da empresa, à época da confecção do laudo,

ou, em caso negativo, se existe documentação formal de sua contratação como profissional autônomo para a

subscrição do laudo;

XI - data e local da inspeção técnica da qual resultou o laudo técnico." 

 

Posteriormente, os requisitos de validade do LTCAT passaram a constituir-se naqueles elencados no artigo 247 da

Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, quais sejam:

 

"Art. 247. Na análise do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT, quando apresentado,

deverão ser observados os seguintes aspectos:

I - se individual ou coletivo;

II - identificação da empresa;

III - identificação do setor e da função;

IV - descrição da atividade;

V - identificação de agente nocivo capaz de causar dano à saúde e integridade física, arrolado na Legislação

Previdenciária;

VI - localização das possíveis fontes geradoras;

VII - via e periodicidade de exposição ao agente nocivo;

VIII - metodologia e procedimentos de avaliação do agente nocivo;

IX - descrição das medidas de controle existentes;

X - conclusão do LTCAT;

XI - assinatura do médico do trabalho ou engenheiro de segurança; e

XII - data da realização da avaliação ambiental.

Parágrafo único. O LTCAT deverá ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho, com o respectivo

número da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Arquitetura - CREA ou por médico do trabalho, indicando os registros profissionais para ambos."

 

Referido diploma normativo enumerou, ainda, algumas circunstâncias idôneas a ensejar alterações ambientais

relevantes à caracterização - ou não - da atividade especial, quais sejam:

 

"Art. 248. São consideradas alterações no ambiente de trabalho ou em sua organização, entre outras, aquelas

decorrentes de:

I - mudança de layout;

II - substituição de máquinas ou de equipamentos;

III - adoção ou alteração de tecnologia de proteção coletiva;

IV - alcance dos níveis de ação estabelecidos no subitem 9.3.6 da NR-09, aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 8

de junho de 1978, do MTE, se aplicável, e

V - extinção do pagamento de adicional de insalubridade."

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     2151/7669



 

Na coexistência de dois documentos técnicos a contemplar as condições ambientais a que sujeito o trabalhador -

Perfil Profissiográfico Previdenciário e/ou o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho -, acabou-se

por delimitar a abrangência de cada um, segundo critérios temporais e conforme os agentes nocivos relativamente

aos quais seriam exigidos.

Nesse contexto, restou estabelecido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de 17.12.2002, que:

 

"Art. 153. Deverá ser exigida a apresentação do LTCAT para os períodos de atividade exercida sob condições

especiais apenas a partir de 29 de abril de 1995, exceto no caso do agente nocivo ruído ou outro não arrolado nos

decretos regulamentares, os quais exigem apresentação de laudo para todos os períodos declarados.

Parágrafo único. A exigência da apresentação do LTCAT prevista no caput será dispensada a partir de

01/07/2003, data da vigência do PPP, devendo, entretanto, permanecer na empresa a disposição da previdência

social."

 

A Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, em seu artigo 256, reproduzindo a redação do artigo

161 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 27, de 30.04.2008, estabeleceu, expressamente, o critério temporal a

ser observado no tocante à exigência de documentação específica para a comprovação de tempo de serviço

exercido em condições especiais, nos seguintes termos:

 

"Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:

I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido

do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS,

bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;

II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de

outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou

demais demonstrações ambientais;

III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de

dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como

LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; e

IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução

Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao § 2º do art. 68 do RPS, o único

documento será o PPP.

§ 1º Observados os incisos I a IV do caput, e desde que contenham os elementos informativos básicos

constitutivos do LTCAT poderão ser aceitos os seguintes documentos:

I - laudos técnico-periciais emitidos por determinação da Justiça do Trabalho, em ações trabalhistas, acordos ou

dissídios coletivos;

II - laudos emitidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO;

III - laudos emitidos por órgãos do MTE;

IV - laudos individuais acompanhados de:

a) autorização escrita da empresa para efetuar o levantamento, quando o responsável técnico não for seu

empregado;

b) cópia do documento de habilitação profissional do engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho,

indicando sua especialidade;

c) nome e identificação do acompanhante da empresa, quando o responsável técnico não for seu empregado; e

d) data e local da realização da perícia; e

V - os programas de prevenção de riscos ambientais, de gerenciamento de riscos, de condições e meio ambiente

de trabalho na indústria da construção e controle médico de saúde ocupacional, de que trata o § 1º do art. 254.

§ 2º Para o disposto no § 1º deste artigo, não será aceito:

I - laudo elaborado por solicitação do próprio segurado, sem o atendimento das condições previstas no inciso IV

do § 1º deste artigo;

II - laudo relativo à atividade diversa, salvo quando efetuada no mesmo setor;

III - laudo relativo a equipamento ou setor similar;

IV - laudo realizado em localidade diversa daquela em que houve o exercício da atividade; e

V - laudo de empresa diversa.

§ 3º A empresa e o segurado deverão apresentar os originais ou cópias autênticas dos documentos previstos nesta
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Subseção." (g.n.)

 

Determinou, ainda, a partir de 01.01.2004, a obrigatoriedade de elaboração do Perfil Profissiográfico

Previdenciário, pela empresa, para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados que desempenhem o

labor em condições insalubres, prescrevendo que referido documento deveria substituir o formulário até então

exigido para a comprovação da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos. Nesse particular, confira-se a

redação do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010:

 

"Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a

empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma

individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a

concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não

se caracterizar a permanência.

§ 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para

fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.

§ 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256.

§ 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do

Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao

Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os

campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos.

§ 4º O PPP deverá ser emitido pela empresa empregadora, no caso de empregado; pela cooperativa de trabalho ou

de produção, no caso de cooperado filiado; pelo órgão gestor de mão-de-obra ou pelo sindicato da categoria, no

caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos portos organizados e pelo sindicato da

categoria, no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos terminais de uso privado

e do não portuário. (Nova redação dada pela IN INSS/PRES Nº 69, DE 09/07/2013)

§ 5º O sindicato de categoria ou órgão gestor de mão-de-obra estão autorizados a emitir o PPP, bem como o

formulário que ele substitui, nos termos do § 1º do art. 272, somente para trabalhadores avulsos a eles vinculados.

§ 6º A empresa ou equiparada à empresa deve elaborar, manter atualizado o PPP para os segurados referidos no

caput, bem como fornecer a estes, quando da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa,

sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, conforme o caso, cópia autêntica desse documento.

§ 7º O PPP deverá ser atualizado sempre que houver alteração que implique mudança das informações contidas

nas suas seções, com a atualização feita pelo menos uma vez ao ano, quando permanecerem inalteradas suas

informações.

§ 8º O PPP deverá ser emitido com base nas demais demonstrações ambientais de que trata o § 1º do art. 254.

§ 9º A exigência do PPP referida no caput, em relação aos agentes químicos e ao agente físico ruído, fica

condicionada ao alcance dos níveis de ação de que trata o subitem 9.3.6, da NR-09, do MTE, e aos demais

agentes, à simples presença no ambiente de trabalho.

§ 10 Após a implantação do PPP em meio magnético pela Previdência Social, este documento será exigido para

todos os segurados, independentemente do ramo de atividade da empresa e da exposição a agentes nocivos, e

deverá abranger também informações relativas aos fatores de riscos ergonômicos e mecânicos.

§ 11 O PPP será impresso nas seguintes situações:

I - por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de

mão-de-obra, em duas vias, com fornecimento de uma das vias para o trabalhador, mediante recibo;

II - sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de requerimento de reconhecimento de períodos laborados

em condições especiais;

III - para fins de análise de benefícios por incapacidade, a partir de 1º de janeiro de 2004, quando solicitado pelo

INSS;

IV - para simples conferência por parte do trabalhador, pelo menos uma vez ao ano, quando da avaliação global

anual do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, até que seja implantado o PPP em meio

magnético pela Previdência Social; e

V - quando solicitado pelas autoridades competentes.

§ 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.
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§ 13 A comprovação da entrega do PPP, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa,

sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, poderá ser feita no próprio instrumento de rescisão ou de desfiliação,

bem como em recibo a parte.

§ 14 O PPP e a comprovação de entrega ao trabalhador, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da

cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, deverão ser mantidos na empresa por vinte anos."

 

Em conclusão, no que concerne à caracterização da atividade como especial, tem-se que, para funções

desempenhadas até 28.04.1995, basta a apresentação de CTPS, para fins de enquadramento da respectiva

categoria profissional nos anexos dos regulamentos, ou, alternativamente, de formulário atestando o exercício

laboral em condições insalubres. De 29.04.1995 a 13.10.1996, necessária a apresentação de formulário para

comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos. De 14.10.1996 a 31.12.2003, indispensável que o formulário

(SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado do laudo técnico em que se ampara. Ressalvado, a qualquer tempo,

que, em relação ao agente nocivo ruído, sempre se exigiu a apresentação de laudo técnico para demonstração do

desempenho do trabalho em condições adversas.

A partir de 01.01.2004, o único documento exigido para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes

nocivos, inclusive o ruído, será o PPP, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial, conforme se

depreende da conjugação dos artigos 256, inciso IV, e 272, parágrafo 1º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06.08.2010.

Corroborando tal entendimento, a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

"(...) a questão remanescente a ser enfrentada diz respeito à possibilidade de o PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário - ser suficiente para fazer prova do tempo especial, não se exigindo desta forma, específico laudo

técnico.

(...)

De acordo com o § 14 do art. 178 da Instrução Normativa 20 de 11/10/2007, o PPP substitui o formulário para

comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria

especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS, alterado pelo

Decreto 4.032/2001.

Estabelece, ainda, o § 1º do art. 161 da IN 20/2008 que, se os períodos laborados até 31/12/2003 estiverem

contidos no perfil profissiográfico previdenciário, será dispensada a apresentação de outros documentos, como

formulários e o laudo técnico de condições ambientais do trabalho.

(...)."

(AgRg no AREsp 265201; Relator: Min. Mauro Campbell Marques; DJe 06/11/2013)

 

No mesmo sentido, os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. RUÍDOS E

HIDROCARBONETOS. DECRETOS Nº 83080/79, 53.831/64, 2172/97 E 3048/99. INSALUBRIDADE

RECONHECIDA. AVERBAÇÃO. POSSIBILIDADE. UTILIZAÇÃO DE EPI'S. SÚMULA Nº 09-TNU.

(omissis)

6. A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos atualmente é feita através do Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP a teor do art. 58 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9732/98.

Este documento é fornecido pela empresa ou por seu preposto e deve estar baseado em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho emitido pelos profissionais competentes, vindo este novo documento a substituir o SB-40,

DISES BE 5235, DSS 8030 e DIRBEN 8030 e o próprio laudo pericial, a partir de 01.01.2004.

7. Há de se salientar que a apresentação do PPP, contemplando os períodos anteriores a 31.12.2003, por força da

IN/INSS 27/2008, dispensa a exibição de todos os demais documentos que são exigidos para comprovação dos

períodos de trabalho até a referida data em que o segurado se submeteu a condições especiais, ainda que em se

tratando do agente físico ruído. Precedentes: (EDAC533811-AL, Rel. Des. Federal Edilson Nobre, Quarta Turma,

DJE 17.05.12 e AC547600/CE, Rel. Des. Federal Rubens de Mendonça Canuto (Convocado), Segunda Turma,

DJE 25/10/2012).

(omissis)."

(TRF da 5ª Região; AC 520981; Relator: José Maria Lucena; 1ª Turma; v.u.; DJE 22/05/2013; p. 142)

 

"AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADES ESPECIAIS. IMPOSSIBILIDADE. NÃO

PREENCHIDAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. SUCUMBÊNCIA DA PARTE AUTORA. OBSERVÂNCIA DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.
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(omissis)

- Para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

- Registre-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

(omissis)."

(TRF da 3ª Região; APELREEX 1023816; Relator: Fausto de Sanctis; 7ª Turma; v.u.; e-DJF3 Judicial 1

26/03/2013)

 

Oportuna, ainda, a transcrição do voto proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais, em que se expõe, de maneira clara, a questão atinente à possibilidade de substituição do laudo técnico

pericial pelo Perfil Profissiográfico Previdenciário, especificamente em relação ao agente físico ruído:

 

"(...)

Remanesce cristalino, de todo o expendido, que a própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia

previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de

apresentação do laudo técnico, para comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído,

desde que seja apresentado o PPP, por considerar que o documento sob exame é emitido com base no próprio

laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-somente em

caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP. Esclareça-se que o entendimento manifestado nos aludidos atos

administrativos emitidos pelo próprio INSS não extrapola a disposição legal, que visa a assegurar a

indispensabilidade da feitura do laudo técnico, principalmente no caso de exposição ao agente agressivo ruído. Ao

contrário, permanece a necessidade de elaboração do laudo técnico, devidamente assinado pelo profissional

competente, e com todas as formalidades legais. O que foi explicitado e aclarado pelas referidas Instruções

Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório quando do requerimento do reconhecimento do

respectivo período trabalhado como especial, desde que, quando desse requerimento, seja apresentado documento

emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações necessárias à configuração da especialidade da

atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a possibilidade de exigir do empregador a apresentação do

laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização da previdência social. Parece-me evidente que o louvável

intuito do administrador foi justamente desburocratizar o processo de reconhecimento da atividade especial,

tornando despicienda a apresentação de dois documentos muito parecidos em seu teor, que atestam a mesma

situação de fato: a sujeição do empregado aos agentes agressivos. Não é cabível, nessa linha de raciocínio, exigir-

se, dentro da via judicial, mais do que o próprio administrador, sob pretexto de uma pretensa ilegalidade da

Instrução Normativa, que, conforme já dito, não extrapolou o ditame legal, apenas o aclarou e explicitou, dando a

ele contornos mais precisos, e em plena consonância com o princípio da eficiência, que deve reger todos os atos

da Administração Pública. Ademais, utilizando-se de uma interpretação teleológica, pode-se concluir que a

finalidade da norma que prescreveu a exigibilidade do laudo técnico, quando se tratar do agente agressivo ruído,

restou plenamente atendida pelas instruções normativas mencionadas, visto que o laudo continua sendo

obrigatório, considerando a necessidade da aferição técnica da intensidade do ruído, restando sua não

apresentação perante a autarquia, na via administrativa, e, por conseguinte, também na via judicial, omissão

suprível pela apresentação de outro documento emitido com base no próprio laudo, o PPP.

(...)"

(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200651630001741; Relator: Otávio Henrique Martins Port; v.u.;

DJ 15/09/2009)

 

Imperioso ressaltar que, no tocante à atividade exercida com exposição a agentes agressivos até 31.12.2003 -

anteriormente, portanto, à obrigatoriedade da emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário -, relativamente à

qual tenha sido emitido o PPP, possível dispensar-se a apresentação dos documentos outrora exigidos - CTPS,

formulário e laudo técnico -, conforme prescrito no parágrafo 2º, do artigo 272, da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, sendo o PPP bastante à comprovação do labor insalubre.

 

NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO

 

Quanto ao grau mínimo de ruído para caracterizar a atividade como especial, a evolução legislativa começa com o

Decreto nº 53.831/64, que considerou insalubre e nociva à saúde a exposição do trabalhador em locais com ruídos

acima de 80 decibéis. O Decreto 83.080/79, por sua vez, aumentou o nível mínimo de ruído, fixando-o para acima
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de 90 decibéis.

Até que fosse promulgada a lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física,

trataram os Decretos 357/91 e 611/92 de disciplinar que, para efeito de concessão de aposentadoria especial,

fossem considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto nº 83.080, e o anexo do Decreto nº 53.831/64.

Vale dizer, diante de clara contradição entre a legislação - o Decreto nº 83.080 fixou o nível mínimo de ruído

acima de 80 dB e o Decreto nº 53.831/64 acima de 90 dB -, considerava-se especial a atividade que sujeitasse o

trabalhador à ação de mais de 80 decibéis, nos termos do Decreto nº 53.381/1964. Prevaleceu a solução mais

favorável ao trabalhador, dado o fim social do direito previdenciário.

Assim, até a vinda do Decreto 2.172, de 05.03.1997 - que exigiu a exposição permanente a níveis de ruído acima

de 90 decibéis - era considerada especial a exposição do trabalhador a mais de 80 dB. Depois, sabe-se, veio o

Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, fixando a exposição a Níveis de Exposição Normalizados (NEN) superiores a 85

decibéis.

Então:

 

- Até 05.03.1997 era considerada especial a atividade que expunha o trabalhador ao nível de ruído superior a 80

decibéis. Coexistência dos Decretos nº 53.831/64, anexo I, Item 1.1.6 e Decreto n° 83.080, de 24.01.79.

- Após a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, passou-se a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis.

Pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, nova alteração impôs oficialmente o limite de 85 decibéis.

(8ª Turma, Apelação Cível nº 1999.61.16.001655-9-SP, rel. Marianina Galante, j. 25.06.2007, DJU 25.07.2007, p.

691) 

 

MEIO DE PROVA

 

Outro meio de prova não se admite senão o laudo técnico para demonstrar a exposição do trabalhador ao agente

nocivo ruído.

 

USO DO EPI

 

Questão que surgiu dizia respeito a saber se a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI)

descaracterizaria o tempo de serviço especial prestado.

Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a

agentes agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial,

a menção expressa à sua utilização no laudo técnico pericial.

Contudo, em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a

elaboração de laudo técnico de que conste "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua

adoção pelo estabelecimento respectivo". Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente

nocivo, a utilização de EPI afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial.

O CASO

A controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de trabalho nos seguintes períodos:

 

- de 10/02/1979 a 31/05/1981 e 31/05/1981 a 30/06/2008, laborados na Fábrica de Peças Elétricas Delmar Ltda.

De acordo com perfil profissiográfico previdenciário de fls. 15/16, o autor estava exposto a ruído de 95,3 dB(A).

O período de 10/02/1979 a 30/05/1981 deve ser computado com tempo de serviço comum, uma vez que o perfil

profissiográfico previdenciário informa que não existia medição do nível de ruído relativo àquela época. 

Por outro lado, em relação ao período de 31/05/1981 a 30/06/2008, o reconhecimento da especialidade deve ser

restrito até o dia 10/06/2008, data da emissão do perfil profissiográfico previdenciário, na medida em que não

comprovada a manutenção das condições de trabalho atestadas naquele documento.

Cabe, por conseguinte, o enquadramento das atividades desenvolvidas nos períodos de 31/05/1981 a 10/06/2008,

já que demonstrada a exposição do autor ao agente nocivo ruído, em níveis superiores aos admitidos pelos

Decretos 53.831/64, código 1.1.6, 83.080/79, código 1.1.5, e 2.172/97, código 2.0.1, contemporâneos aos fatos.

O autor perfaz tempo especial equivalente a 27 anos e 10 dias, suficiente à concessão da aposentadoria especial. 

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão, na medida em que não restou comprovado que o autor teria apresentando o perfil

profissiográfico previdenciário por ocasião do requerimento administrativo.

Os valores recebidos a título da aposentadoria por tempo de serviço nº 143.600.809-0 devem ser compensados em

sede de execução.
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A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto

no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do autor e

dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para excluir o reconhecimento da atividade

especial nos períodos de 10/02/1979 a 30/05/1981 e de 10/06/2008 a 30/06/2008, mantendo, todavia, a concessão

da aposentadoria especial, a partir da data da citação, bem como reduzir os honorários advocatícios e modificar os

critérios de incidência da correção monetária e juros de mora, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043666-56.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Angela Maria de Souza Mello ajuizou, em 25/01/2005, ação objetivando o reconhecimento da especialidade da

atividade laborativa desenvolvida nos períodos de 01/01/1982 a 14/05/1982, 08/05/1985 a 30/06/1990, 21/08/1991

a 12/01/1992 e 22/06/1995 a 24/06/2004, e a consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a

partir do requerimento administrativo.

O juízo a quo julgou procedente a demanda para reconhecer a atividade especial nos períodos de 01/01/1982 a

14/05/1982, 08/05/1985 a 30/06/1990, 21/08/1991 a 12/01/1992 e 22/06/1995 a 24/06/2004, concedendo a

aposentadoria por tempo de serviço. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença. Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou, pugnando pela reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

2010.03.99.043666-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SE000137B HERICK BEZERRA TAVARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANGELA MARIA DE SOUZA MELLO

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP

No. ORIG. : 05.00.00014-8 2 Vr CATANDUVA/SP
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APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Exigia-se para a concessão de aposentadoria especial, desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, o

trabalho do segurado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos. Ato do Chefe do Poder Executivo

trataria de explicitar quais os serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, conservou o arquétipo legislativo originário, dispondo que a relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei própria.

O campo de aplicação dos agentes nocivos associava-se ao serviço prestado, chegando-se à atividade profissional

e final classificação em serviço penoso, insalubre ou perigoso. O rol de agentes nocivos era exaustivo, mas

exemplificativas as atividades listadas sujeitas à exposição pelo segurado.

Daí que para a concessão da aposentadoria especial era suficiente que o segurado comprovasse o exercício das

funções listadas nos anexos trazidos pela lei. Também, é fato, porque impossível listar todas as atividades

profissionais, perícia judicial era admitida para constatar que a atividade profissional do segurado, não inscrita nos

anexos, classificava-se em perigosa, insalubre ou penosa. A jurisprudência assim caminhou, culminando com a

edição da Súmula 198 do Tribunal Federal de Recursos.

Quiçá diante do aumento da concessão de aposentadorias, facilitado pelo caminho que o legislador, jurisprudência

e súmula consagraram para a constatação de que a atividade profissional estava exposta a agentes nocivos

prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado, veio a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995. E alterou o

modelo.

De ver que a redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 dispunha que "A aposentadoria especial será devida

... conforme a atividade profissional"; a Lei nº 9.032/95, por sua vez, estatuiu que "A aposentadoria especial será

devida ... conforme dispuser a lei".

Os parágrafos 3º e 4º do referido artigo rematam a ideia:

"3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício." 

A dizer que o simples enquadramento da atividade profissional, conforme o disposto nos anexos do decreto

regulamentador - isto é, a concessão da aposentadoria especial com base na presunção de que certa categoria

estaria sujeita a certo e correspondente agente nocivo - não mais era bastante. O segurado deveria comprovar,

realmente, que estava exposto a agentes insalubres, penosos ou perigosos. E tal comprovação foi organizada pelo

INSS por meio de formulário próprio, o SB 40.

Eficácia plena as alterações impostas pela Lei nº 9.032/95 somente alcançaram com o advento da MP 1.523/96,

convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997. De modo a sacramentar a necessidade de efetiva

exposição a agentes nocivos, prova a ser feita por meio de formulário e laudo.

A redação do artigo 58, com os devidos destaques:

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste

documento." 

E o Poder Executivo definiu a relação dos agentes nocivos por meio do Decreto nº 2.172/1997.

Do que se extrai o seguinte: funções exercidas até a promulgação da Lei nº 9.032/95, ou seja, até 28 de abril de

1995, suficiente o simples exercício da profissão, fazendo-se o enquadramento conforme o disposto nos anexos

dos regulamentos; de 29 de abril até a publicação da Medida Provisória 1.523/96, ou seja, até 13 de outubro de
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1996, fazia-se a prova da efetiva exposição por meio de formulário próprio; de 14 de outubro em diante

necessários o formulário e correspondente laudo técnico. Síntese que leva em conta o período em que foram

exercidas as atividades, de forma a que as modificações da legislação valham sempre para frente, pouco

importando o requerimento posterior do benefício, cuidando-se de normas reguladoras dos meios de prova do

direito previamente adquirido, atinentes, portanto, à forma, não à matéria.

 

PPP

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi instituído na legislação pátria pelo Decreto nº 3.048/99, que, em

seu artigo 68, com a redação dada pelo Decreto nº 4.032/2001, assim dispôs:

"Art. 68. A relação de agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde

ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV.

(...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

§ 6º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico previdenciário, abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento, sob pena da multa prevista no art. 283.

(...)

§ 8º Considera-se perfil profissiográfico previdenciário, para os efeitos do § 6º, o documento histórico laboral do

trabalhador, segundo modelo instituído pelo Instituto Nacional do Seguro Social, que, entre outras informações,

deve conter registros ambientais, resultados de monitoração biológica e dados administrativos.

(...)" (g.n.)

A exigibilidade da elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário foi mantida pela legislação sucedânea e,

com o advento do Decreto nº 8.123/2013, referido artigo 68 do Regulamento da Previdência Social restou assim

redigido:

"Art.68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo

IV.

§1º As dúvidas sobre o enquadramento dos agentes de que trata o caput, para efeito do disposto nesta Subseção,

serão resolvidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.

§2ºA avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos será comprovada mediante descrição: (Redação dada pelo

Decreto nº 8.123, de 2013)

I-das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos

presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

II-de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e (Incluído pelo Decreto

nº 8.123, de 2013)

III-dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a

frequência e a duração do contato. (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§3ºA comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido

pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.(Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§4ºA presença no ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2º e 3º,

de agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do trabalhador.(Redação dada pelo Decreto

nº 8.123, de 2013)

§5ºNo laudo técnico referido no § 3º, deverão constar informações sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual, e de sua eficácia, e deverá ser elaborado com observância das normas editadas pelo

Ministério do Trabalho e Emprego e dos procedimentos estabelecidos pelo INSS.(Redação dada pelo Decreto nº

8.123, de 2013)

§6ºA empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita às penalidades previstas na legislação.(Redação dada pelo

Decreto nº 8.123, de 2013)

§7ºO INSS estabelecerá os procedimentos para fins de concessão de aposentadoria especial, podendo, se

necessário, confirmar as informações contidas nos documentos mencionados nos § 2º e 3º.

§8ºA empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do trabalhador, contemplando as
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atividades desenvolvidas durante o período laboral, documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia

autêntica, no prazo de trinta dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções

previstas na legislação aplicável.(Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§9ºConsidera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o históricolaboral do

trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das

avaliações ambientais, o nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os

resultados de monitoração biológica e os dados administrativos correspondentes.(Redação dada pelo Decreto nº

8.123, de 2013)

§10.O trabalhador ou seu preposto terá acesso às informações prestadas pela empresa sobre o seu perfil

profissiográfico, podendo inclusive solicitar a retificação de informações quando em desacordo com a realidade

do ambiente de trabalho, conforme orientação estabelecida em ato do Ministro de Estado da Previdência Social.(

Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§11.A cooperativa de trabalho e a empresa contratada para prestar serviços mediante cessão ou empreitada de

mão de obra atenderão ao disposto nos §§ 3º, 4º e 5º com base nos laudos técnicos de condições ambientais de

trabalho emitidos pela empresa contratante, quando o serviço for prestado em estabelecimento da contratante.(

Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§12.Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do

Trabalho-FUNDACENTRO.(Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§13.Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de

avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. (Incluído

pelo Decreto nº 8.123, de 2013)" (g.n.)

Assim, o PPP surge como o documento a ser emitido pela empresa, segundo padrão instituído pelo INSS, em que

deverão ser lançados, além de informações administrativas, os registros das atividades desempenhadas durante o

período laboral nele indicado e os resultados das avaliações relativas ao ambiente de trabalho em que exercidas as

funções pelo segurado, sendo obrigatório, para fins de validade, que dele conste a identificação do profissional

responsável pela elaboração do laudo técnico de condições ambientais em que se baseia - médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

Trata-se de um documento que, elaborado de forma individualizada relativamente ao trabalhador que desempenha

seu labor com exposição a agentes nocivos - físicos, químicos ou biológicos - ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, contém elementos outros que não unicamente a análise técnica das

condições ambientais em que se dá a prestação de serviços, os quais encontram-se elencados no artigo 148 da

Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de 17.12.2002, in verbis:

"Art. 148. A comprovação do exercício de atividade especial será feita pelo PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário, emitido pela empresa com base em laudo técnico de condições ambientais de trabalho expedido

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança, conforme Anexo XV - ou alternativamente, até 30 de junho

de 2.003, pelo formulário, antigo SB - 40, DISES BE 5235, DSS-8030, DIRBEN 8030.

§ 1º Fica instituído o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que contemplará, inclusive, informações

pertinentes aos formulários em epígrafe, os quais deixarão de ter eficácia a partir de 01 de julho de 2003,

ressalvado o disposto no § 2º deste artigo.

§ 2º Os formulários em epígrafe emitidos à época em que o segurado exerceu atividade, deverão ser aceitos,

exceto no caso de dúvida justificada quanto a sua autenticidade.

§ 3º Para a análise dos documentos são obrigatórias, entre outras, as seguintes informações:

I - nome da empresa e endereço do local onde foi exercida a atividade;

II - identificação do trabalhador;

III - nome da atividade profissional do segurado - contendo descrição minuciosa das tarefas executadas;

IV - descrição do local onde foi exercida a atividade;

V - duração da jornada de trabalho;

VI - período trabalhado;

VII - informação sobre a existência de agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade física a que o

segurado ficava exposto durante a jornada de trabalho;

VIII - ocorrência ou não de exposição a agente nocivo de modo habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente;

IX - assinatura e identificação do responsável pelo preenchimento do formulário, podendo ser firmada pelo

responsável da empresa ou seu preposto;

X - CNPJ ou matrícula da empresa e do estabelecimento no INSS;

XI - esclarecimento sobre alteração de razão social da empresa, no caso de sucessora;

XII - transcrição integral ou sintética da conclusão do laudo a que se refere o inciso IX do art. 156 desta

Instrução, se for o caso.

(...)"
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O Perfil Profissiográfico Previdenciário difere do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT

na medida em que este, nos dizeres de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, em sua obra

"Manual de Direito Previdenciário", 15ª edição, Grupo Editorial Nacional, consiste em um "documento com

caráter pericial, de iniciativa da empresa, com a finalidade de propiciar elementos ao INSS para caracterizar ou

não a presença dos agentes nocivos à saúde ou à integridade física relacionados no Anexo IV do Decreto n.

3.048/99", devendo "ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho ou por médico do trabalho".

Distinguem-se no tocante aos requisitos de validade, os quais, no caso do Laudo Técnico de Condições

Ambientais do Trabalho, foram, inicialmente, previstos no artigo 155 da Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de

17.12.2002, que assim dispunha:

"Art. 155. Dos laudos técnicos emitidos a partir de 29 de abril de 1995 deverão constar os seguintes elementos:

I - dados da empresa;

II - setor de trabalho, descrição dos locais e dos serviços realizados em cada setor, com pormenorização do

ambiente de trabalho e das funções, passo a passo, desenvolvidas pelo segurado;

III - condições ambientais do local de trabalho;

IV - registro dos agentes nocivos, concentração, intensidade, tempo de exposição e metodologias utilizadas,

conforme o caso;

V - em se tratando de agentes químicos, deverá ser informado o nome da substância ativa, não sendo aceitas

citações de nomes comerciais, podendo ser anexada a respectiva ficha toxicológica; 

VI - duração do trabalho que expôs o trabalhador aos agentes nocivos;

VII - informação sobre a existência e aplicação efetiva de Equipamento de Proteção Individual (EPI), a partir de

14 de dezembro de 1998, ou Equipamento de Proteção Coletiva (EPC), a partir de 14 de outubro de 1996, que

neutralizem ou atenuem os efeitos da nocividade dos agentes em relação aos limites de tolerância estabelecidos,

devendo constar também:

a) se a utilização do EPC ou do EPI reduzir a nocividade do agente nocivo de modo a atenuar ou a neutralizar

seus efeitos em relação aos limites de tolerância legais estabelecidos;

b) as especificações a respeito dos EPC e dos EPI utilizados, listando os Certificados de Aprovação (CA) e,

respectivamente, os prazos de validade, a periodicidade das trocas e o controle de fornecimento aos

trabalhadores;

c) a Perícia médica poderá exigir a apresentação do monitoramento biológico do segurado quando houver

dúvidas quanto a real eficiência da proteção individual do trabalhador;

VIII - métodos, técnica, aparelhagens e equipamentos utilizados para a elaboração do LTCAT;

IX - conclusão do médico do trabalho ou do engenheiro de segurança do trabalho responsável pela elaboração

do laudo técnico, devendo conter informação clara e objetiva a respeito dos agentes nocivos, referente à

potencialidade de causar prejuízo à saúde ou à integridade física do trabalhador;

X - especificação se o signatário do laudo técnico é ou foi contratado da empresa, à época da confecção do

laudo, ou, em caso negativo, se existe documentação formal de sua contratação como profissional autônomo para

a subscrição do laudo;

XI - data e local da inspeção técnica da qual resultou o laudo técnico." 

Posteriormente, os requisitos de validade do LTCAT passaram a constituir-se naqueles elencados no artigo 247 da

Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, quais sejam:

"Art. 247. Na análise do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT, quando apresentado,

deverão ser observados os seguintes aspectos:

I - se individual ou coletivo;

II - identificação da empresa;

III - identificação do setor e da função;

IV - descrição da atividade;

V - identificação de agente nocivo capaz de causar dano à saúde e integridade física, arrolado na Legislação

Previdenciária;

VI - localização das possíveis fontes geradoras;

VII - via e periodicidade de exposição ao agente nocivo;

VIII - metodologia e procedimentos de avaliação do agente nocivo;

IX - descrição das medidas de controle existentes;

X - conclusão do LTCAT;

XI - assinatura do médico do trabalho ou engenheiro de segurança; e

XII - data da realização da avaliação ambiental.

Parágrafo único. O LTCAT deverá ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho, com o respectivo

número da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Arquitetura - CREA ou por médico do trabalho, indicando os registros profissionais para ambos."

Referido diploma normativo enumerou, ainda, algumas circunstâncias idôneas a ensejar alterações ambientais

relevantes à caracterização - ou não - da atividade especial, quais sejam:
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"Art. 248. São consideradas alterações no ambiente de trabalho ou em sua organização, entre outras, aquelas

decorrentes de:

I - mudança de layout;

II - substituição de máquinas ou de equipamentos;

III - adoção ou alteração de tecnologia de proteção coletiva;

IV - alcance dos níveis de ação estabelecidos no subitem 9.3.6 da NR-09, aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 8

de junho de 1978, do MTE, se aplicável, e

V - extinção do pagamento de adicional de insalubridade."

Na coexistência de dois documentos técnicos a contemplar as condições ambientais a que sujeito o trabalhador -

Perfil Profissiográfico Previdenciário e/ou o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho -, acabou-se

por delimitar a abrangência de cada um, segundo critérios temporais e conforme os agentes nocivos relativamente

aos quais seriam exigidos.

Nesse contexto, restou estabelecido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de 17.12.2002, que:

"Art. 153. Deverá ser exigida a apresentação do LTCAT para os períodos de atividade exercida sob condições

especiais apenas a partir de 29 de abril de 1995, exceto no caso do agente nocivo ruído ou outro não arrolado

nos decretos regulamentares, os quais exigem apresentação de laudo para todos os períodos declarados.

Parágrafo único. A exigência da apresentação do LTCAT prevista no caput será dispensada a partir de

01/07/2003, data da vigência do PPP, devendo, entretanto, permanecer na empresa a disposição da previdência

social."

A Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, em seu artigo 256, reproduzindo a redação do artigo

161 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 27, de 30.04.2008, estabeleceu, expressamente, o critério temporal a

ser observado no tocante à exigência de documentação específica para a comprovação de tempo de serviço

exercido em condições especiais, nos seguintes termos:

"Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:

I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido

do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS,

bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;

II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de

outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou

demais demonstrações ambientais;

III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de

dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem

como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; e

IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução

Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao § 2º do art. 68 do RPS, o único

documento será o PPP.

§ 1º Observados os incisos I a IV do caput, e desde que contenham os elementos informativos básicos

constitutivos do LTCAT poderão ser aceitos os seguintes documentos:

I - laudos técnico-periciais emitidos por determinação da Justiça do Trabalho, em ações trabalhistas, acordos ou

dissídios coletivos;

II - laudos emitidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO;

III - laudos emitidos por órgãos do MTE;

IV - laudos individuais acompanhados de:

a) autorização escrita da empresa para efetuar o levantamento, quando o responsável técnico não for seu

empregado;

b) cópia do documento de habilitação profissional do engenheiro de segurança do trabalho ou médico do

trabalho, indicando sua especialidade;

c) nome e identificação do acompanhante da empresa, quando o responsável técnico não for seu empregado; e

d) data e local da realização da perícia; e

V - os programas de prevenção de riscos ambientais, de gerenciamento de riscos, de condições e meio ambiente

de trabalho na indústria da construção e controle médico de saúde ocupacional, de que trata o § 1º do art. 254.

§ 2º Para o disposto no § 1º deste artigo, não será aceito:

I - laudo elaborado por solicitação do próprio segurado, sem o atendimento das condições previstas no inciso IV

do § 1º deste artigo;

II - laudo relativo à atividade diversa, salvo quando efetuada no mesmo setor;
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III - laudo relativo a equipamento ou setor similar;

IV - laudo realizado em localidade diversa daquela em que houve o exercício da atividade; e

V - laudo de empresa diversa.

§ 3º A empresa e o segurado deverão apresentar os originais ou cópias autênticas dos documentos previstos nesta

Subseção." (g.n.)

Determinou, ainda, a partir de 01.01.2004, a obrigatoriedade de elaboração do Perfil Profissiográfico

Previdenciário, pela empresa, para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados que desempenhem o

labor em condições insalubres, prescrevendo que referido documento deveria substituir o formulário até então

exigido para a comprovação da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos. Nesse particular, confira-se a

redação do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010:

"Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a

empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma

individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a

concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não

se caracterizar a permanência.

§ 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos

para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art.

256.

§ 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256.

§ 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do

Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao

Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento

de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos

os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos.

§ 4º O PPP deverá ser emitido pela empresa empregadora, no caso de empregado; pela cooperativa de trabalho

ou de produção, no caso de cooperado filiado; pelo órgão gestor de mão-de-obra ou pelo sindicato da categoria,

no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos portos organizados e pelo

sindicato da categoria, no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos terminais

de uso privado e do não portuário. (Nova redação dada pela IN INSS/PRES Nº 69, DE 09/07/2013)

§ 5º O sindicato de categoria ou órgão gestor de mão-de-obra estão autorizados a emitir o PPP, bem como o

formulário que ele substitui, nos termos do § 1º do art. 272, somente para trabalhadores avulsos a eles

vinculados.

§ 6º A empresa ou equiparada à empresa deve elaborar, manter atualizado o PPP para os segurados referidos no

caput, bem como fornecer a estes, quando da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa,

sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, conforme o caso, cópia autêntica desse documento.

§ 7º O PPP deverá ser atualizado sempre que houver alteração que implique mudança das informações contidas

nas suas seções, com a atualização feita pelo menos uma vez ao ano, quando permanecerem inalteradas suas

informações.

§ 8º O PPP deverá ser emitido com base nas demais demonstrações ambientais de que trata o § 1º do art. 254.

§ 9º A exigência do PPP referida no caput, em relação aos agentes químicos e ao agente físico ruído, fica

condicionada ao alcance dos níveis de ação de que trata o subitem 9.3.6, da NR-09, do MTE, e aos demais

agentes, à simples presença no ambiente de trabalho.

§ 10 Após a implantação do PPP em meio magnético pela Previdência Social, este documento será exigido para

todos os segurados, independentemente do ramo de atividade da empresa e da exposição a agentes nocivos, e

deverá abranger também informações relativas aos fatores de riscos ergonômicos e mecânicos.

§ 11 O PPP será impresso nas seguintes situações:

I - por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor

de mão-de-obra, em duas vias, com fornecimento de uma das vias para o trabalhador, mediante recibo;

II - sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de requerimento de reconhecimento de períodos laborados

em condições especiais;

III - para fins de análise de benefícios por incapacidade, a partir de 1º de janeiro de 2004, quando solicitado pelo

INSS;

IV - para simples conferência por parte do trabalhador, pelo menos uma vez ao ano, quando da avaliação global

anual do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, até que seja implantado o PPP em meio

magnético pela Previdência Social; e

V - quando solicitado pelas autoridades competentes.

§ 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por
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procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.

§ 13 A comprovação da entrega do PPP, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa,

sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, poderá ser feita no próprio instrumento de rescisão ou de desfiliação,

bem como em recibo a parte.

§ 14 O PPP e a comprovação de entrega ao trabalhador, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação

da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, deverão ser mantidos na empresa por vinte anos."

Em conclusão, no que concerne à caracterização da atividade como especial, tem-se que, para funções

desempenhadas até 28.04.1995, basta a apresentação de CTPS, para fins de enquadramento da respectiva

categoria profissional nos anexos dos regulamentos, ou, alternativamente, de formulário atestando o exercício

laboral em condições insalubres. De 29.04.1995 a 13.10.1996, necessária a apresentação de formulário para

comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos. De 14.10.1996 a 31.12.2003, indispensável que o formulário

(SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado do laudo técnico em que se ampara. Ressalvado, a qualquer tempo,

que, em relação ao agente nocivo ruído, sempre se exigiu a apresentação de laudo técnico para demonstração do

desempenho do trabalho em condições adversas.

A partir de 01.01.2004, o único documento exigido para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes

nocivos, inclusive o ruído, será o PPP, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial, conforme se

depreende da conjugação dos artigos 256, inciso IV, e 272, parágrafo 1º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06.08.2010.

Corroborando tal entendimento, a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça:

"(...) a questão remanescente a ser enfrentada diz respeito à possibilidade de o PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário - ser suficiente para fazer prova do tempo especial, não se exigindo desta forma, específico laudo

técnico.

(...)

De acordo com o § 14 do art. 178 da Instrução Normativa 20 de 11/10/2007, o PPP substitui o formulário para

comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da

aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS,

alterado pelo Decreto 4.032/2001.

Estabelece, ainda, o § 1º do art. 161 da IN 20/2008 que, se os períodos laborados até 31/12/2003 estiverem

contidos no perfil profissiográfico previdenciário, será dispensada a apresentação de outros documentos, como

formulários e o laudo técnico de condições ambientais do trabalho.

(...)."

(AgRg no AREsp 265201; Relator: Min. Mauro Campbell Marques; DJe 06/11/2013)

No mesmo sentido, os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. RUÍDOS E

HIDROCARBONETOS. DECRETOS Nº 83080/79, 53.831/64, 2172/97 E 3048/99. INSALUBRIDADE

RECONHECIDA. AVERBAÇÃO. POSSIBILIDADE. UTILIZAÇÃO DE EPI'S. SÚMULA Nº 09-TNU.

(omissis)

6. A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos atualmente é feita através do Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP a teor do art. 58 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9732/98. Este documento é fornecido pela empresa ou por seu preposto e deve estar baseado em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho emitido pelos profissionais competentes, vindo este novo documento a

substituir o SB-40, DISES BE 5235, DSS 8030 e DIRBEN 8030 e o próprio laudo pericial, a partir de 01.01.2004.

7. Há de se salientar que a apresentação do PPP, contemplando os períodos anteriores a 31.12.2003, por força

da IN/INSS 27/2008, dispensa a exibição de todos os demais documentos que são exigidos para comprovação dos

períodos de trabalho até a referida data em que o segurado se submeteu a condições especiais, ainda que em se

tratando do agente físico ruído. Precedentes: (EDAC533811-AL, Rel. Des. Federal Edilson Nobre, Quarta

Turma, DJE 17.05.12 e AC547600/CE, Rel. Des. Federal Rubens de Mendonça Canuto (Convocado), Segunda

Turma, DJE 25/10/2012).

(omissis)."

(TRF da 5ª Região; AC 520981; Relator: José Maria Lucena; 1ª Turma; v.u.; DJE 22/05/2013; p. 142)

"AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADES ESPECIAIS. IMPOSSIBILIDADE. NÃO

PREENCHIDAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. SUCUMBÊNCIA DA PARTE AUTORA. OBSERVÂNCIA DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

(omissis)

- Para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a
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edição da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário

estabelecido pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação

do referido laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

- Registre-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

(omissis)."

(TRF da 3ª Região; APELREEX 1023816; Relator: Fausto de Sanctis; 7ª Turma; v.u.; e-DJF3 Judicial 1

26/03/2013)

Oportuna, ainda, a transcrição do voto proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais, em que se expõe, de maneira clara, a questão atinente à possibilidade de substituição do laudo técnico

pericial pelo Perfil Profissiográfico Previdenciário, especificamente em relação ao agente físico ruído:

"(...)

Remanesce cristalino, de todo o expendido, que a própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia

previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de

apresentação do laudo técnico, para comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o

ruído, desde que seja apresentado o PPP, por considerar que o documento sob exame é emitido com base no

próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-

somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP. Esclareça-se que o entendimento manifestado nos

aludidos atos administrativos emitidos pelo próprio INSS não extrapola a disposição legal, que visa a assegurar

a indispensabilidade da feitura do laudo técnico, principalmente no caso de exposição ao agente agressivo ruído.

Ao contrário, permanece a necessidade de elaboração do laudo técnico, devidamente assinado pelo profissional

competente, e com todas as formalidades legais. O que foi explicitado e aclarado pelas referidas Instruções

Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório quando do requerimento do reconhecimento do

respectivo período trabalhado como especial, desde que, quando desse requerimento, seja apresentado

documento emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações necessárias à configuração da

especialidade da atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a possibilidade de exigir do empregador

a apresentação do laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização da previdência social. Parece-me

evidente que o louvável intuito do administrador foi justamente desburocratizar o processo de reconhecimento da

atividade especial, tornando despicienda a apresentação de dois documentos muito parecidos em seu teor, que

atestam a mesma situação de fato: a sujeição do empregado aos agentes agressivos. Não é cabível, nessa linha de

raciocínio, exigir-se, dentro da via judicial, mais do que o próprio administrador, sob pretexto de uma pretensa

ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já dito, não extrapolou o ditame legal, apenas o aclarou e

explicitou, dando a ele contornos mais precisos, e em plena consonância com o princípio da eficiência, que deve

reger todos os atos da Administração Pública. Ademais, utilizando-se de uma interpretação teleológica, pode-se

concluir que a finalidade da norma que prescreveu a exigibilidade do laudo técnico, quando se tratar do agente

agressivo ruído, restou plenamente atendida pelas instruções normativas mencionadas, visto que o laudo

continua sendo obrigatório, considerando a necessidade da aferição técnica da intensidade do ruído, restando

sua não apresentação perante a autarquia, na via administrativa, e, por conseguinte, também na via judicial,

omissão suprível pela apresentação de outro documento emitido com base no próprio laudo, o PPP.

(...)"

(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200651630001741; Relator: Otávio Henrique Martins Port; v.u.;

DJ 15/09/2009)

Imperioso ressaltar que, no tocante à atividade exercida com exposição a agentes agressivos até 31.12.2003 -

anteriormente, portanto, à obrigatoriedade da emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário -, relativamente à

qual tenha sido emitido o PPP, possível dispensar-se a apresentação dos documentos outrora exigidos - CTPS,

formulário e laudo técnico -, conforme prescrito no parágrafo 2º, do artigo 272, da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, sendo o PPP bastante à comprovação do labor insalubre.

 

USO DO EPI

 

Questão que surgiu dizia respeito a saber se a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI)

descaracterizaria o tempo de serviço especial prestado.

Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a

agentes agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial,

a menção expressa à sua utilização no laudo técnico pericial.

Contudo, em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a

elaboração de laudo técnico de que conste "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua

adoção pelo estabelecimento respectivo". Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente
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nocivo, a utilização de EPI afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial.

 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CONVERSÃO

Em relação ao reconhecimento do trabalho especial anterior à Lei 6.887/1980, a questão foi objeto de recurso

representativo de matéria repetitiva, julgado pelo Superior Tribunal de Justiça com a seguinte ementa:

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI

5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE

QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins

de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o

citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de

que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei

em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as

espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção,

DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço

especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha:

REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro

Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ

11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe

5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º,

da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(Resp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe

19/12/2012)

De acordo com os fundamentos do precedente, a configuração do tempo especial é regida pelo ordenamento em

vigor durante a prestação do serviço, mas tanto o fator de conversão como a própria possibilidade de conversão

seguem a disciplina normativa vigente quando reunidas as condições para a concessão da aposentadoria. Assim,

caso o cálculo do benefício admita o cômputo diferenciado, é irrelevante discutir se esse sistema era previsto

quando o trabalho foi exercido. Por isso, ainda segundo o STJ, sequer ocorreria a aplicação de regime jurídico

hibrido ou de legislação subseqüente mais benéfica, rejeitados pelo Supremo Tribunal Federal.

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa;

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo

do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão

do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que

fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o

segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da

aposentadoria especial.

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998,

a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24

de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o

parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91,

porquanto não revogado categoricamente. Vale dizer, pretendia-se fazer uso da conversão do tempo especial em

comum sem o limite determinado pela legislação, isto é, possível a conversão sem restrições, de modo a que o

tempo de trabalho especial exercido após 28 de maio de 1998 também pudesse ser convertido em comum.

O Superior Tribunal de Justiça chegou a decidir a questão a favor do INSS. A propósito, ementa de acórdão da
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lavra da Ministra Laurita Vaz:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.711/98. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. As duas Turmas que compõem a Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que, a

possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28 de

maio de 1998. Precedentes.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(5ª Turma, AgRg no Recurso Especial nº 756.797-PR, j. 03.04.2007, v.u., DJ 17.09.2007)

Não lograra êxito a tese de que o § 1º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela EC nº

20/98, ao ressalvar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, daria azo para que se entendesse que não somente o

trabalho prestado até 28 de maio de 1998 pudesse ser convertido em comum.

Ganhara corpo o entendimento de que o teor do § 1º do artigo 201 não tem o poder de manter vigorante o § 5º do

artigo 57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, quando convalidou a MP 1.663-14, que revogara o § 5º do artigo

57, teria acabado mesmo por revogar a regra que autorizava a conversão do tempo sem limitação temporal; ainda,

nítida a oposição entre normas de igual hierarquia, o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que a norma posterior teria derrogado a anterior.

Não obstante, considerei outros elementos, sem confrontar o posicionamento firmado pelo Tribunal Superior.

Firmei meu juízo a partir da redação do § 1º do artigo 201: "É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de

segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar". Mais propriamente pela parte

final do dispositivo, "nos termos definidos em lei complementar".

A Emenda Constitucional 20/98 dispôs em seu artigo 15: "Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, §

1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, de

24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda".

Há, ao que se vê, manifesta primazia dada pelo legislador constitucional aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e

abandono da limitação imposta pelo artigo 28 da Lei nº 9.718/98. Sublinhe-se, escolha feita posteriormente à

edição da Lei nº 9.711, esta de 20 de novembro de 1998, porquanto a Emenda Constitucional 20 data de 15 de

dezembro de 1998.

O que significa que o regramento para a conversão do tempo especial em comum está nos artigos 57 e 58 da Lei

de Benefícios, se, até o momento, não houve a edição da necessária lei complementar.

A confirmar que assim deve ser concorrem o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, e a Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007.

O artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003 deu nova redação ao artigo 70 do Regulamento da Previdência Social.

Antes, o caput do artigo 70 vedava expressamente a conversão de tempo de atividades sob condições especiais em

tempo de atividade comum, com a ressalva do tempo trabalhado até 28 de maio de 1998. Com o Decreto 4.827 o

artigo 70 passou a ter a seguinte redação:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Desaparece a vedação dando margem à conversão do tempo especial em comum, aplicando-se as regras de

conversão ao trabalho prestado em qualquer período.

Não é outra a direção dada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007, ao estabelecer

critérios a serem adotados pela área de Benefícios. Seu teor:

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício:"

É de se notar sua necessária correlação com o Decreto 4.827/2003, também no sentido de ajustar-se à conversão

sem limitação temporal. Vale destacar as expressões "conforme a legislação vigente à época da prestação do

serviço" e "qualquer que seja o período trabalhado".
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Resumindo: possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo

28 da Lei n° 9.711/98, ante o disposto no artigo 15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista

nos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, até a edição de lei complementar.

Por fim, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial representativo de

controvérsia (recurso repetitivo), nos termos do artigo 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, em 23.03.2011,

decidiu a questão.

Assentou, por unanimidade, a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais

para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n°

9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n°

8.213/91. 

Segue a ementa:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, §1°, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA.

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE

AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N.

7/STJ.

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações

fáticas postas nos julgados recorridos e paradigmas.

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do

recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.

Precedentes do STF e do STJ.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula

a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado

em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada

ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do

requerimento.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento,

ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento

isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., DJe 05.04.2011). (grifo)

 

Pacificada, portanto, a matéria.

 

O CASO

 

A autora alega ter trabalhado em condições insalubres nos períodos de 01/01/1982 a 14/05/1982, 08/05/1985 a

30/06/1990, 21/08/1991 a 12/01/1992 e 22/06/1995 a 24/06/2004.
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Para comprovar suas alegações, juntou cópia da CTPS com anotações dos seguintes vínculos: 

 

- 01/01/1982 a 14/05/1982, no Hospital Psiquiátrico Espírita Mahatma Gandhi, na função de auxiliar de

enfermagem;

- 08/05/1985 a 30/06/1990, no Hospital São Domingos S/A, na função de auxiliar de enfermagem;

- 21/08/1991 a 12/01/1992, no Hospital Padre Albino, na função de auxiliar de enfermagem; 

- 22/06/1995 a 24/06/2004, no Hospital Psiquiátrico Espírita Mahatma Gandhi, na função de auxiliar de

enfermagem;

 

Há, ainda, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, emitido em 25/03/2004, pelo Hospital São Domingos S/A,

informando que a autora exerceu a função de auxiliar de enfermagem, no período de 01/05/1991 a 25/06/1992,

desenvolvendo as seguintes tarefas: "passar sondas, fazer curativos, fazer higienização dos pacientes, transportar

paciente, colher material para exames laboratoriais, retirar pontos, verificar sinais vitais, aplicar medicamento,

fazer lavagem intestinal", acarretando exposição a vírus e bactérias. 

O laudo técnico judicial informa que nos períodos descritos na inicial, a autora estava exposta, de modo habitual e

permanente, a agentes biológicos.

Cabe, por conseguinte, o reconhecimento da natureza especial das atividades desempenhadas nos períodos de

01/01/1982 a 14/05/1982, 08/05/1985 a 30/06/1990, 21/08/1991 a 12/01/1992 e 22/06/1995 a 24/06/2004, por

enquadramento nos códigos 1.3.2 do Decreto n.º 53.831/64, 1.3.4 dos Decretos n.ºs 72.711/73 e 83.080/79 e 3.0.1

do Decreto 2.172/97.

Desse modo, adicionando-se o tempo de atividade especial, já acrescido do percentual de 20%, ao tempo de

serviço reconhecido na esfera administrativa, perfaz-se um total de 21 anos, 09 meses e 13 dias, como

efetivamente trabalhados pela autora até a data da Emenda Constitucional nº 20/98, insuficientes para a concessão

do benefício.

Possuindo menos de 25 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98,

necessária a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I e § 1º.

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional

aos trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 15.12.1998, nos seguintes termos:

"Art. 9.º ..........................................................................

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no

disposto no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição,

quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;"

Considerando-se que a autora laborou no período de 16.12.1998 a 24.06.2004, cumpriu o período adicional

(pedágio), que era de 4 anos e 6 meses, totalizando, 28 anos e 5 meses.

Entretanto, nascida em 01/12/1958, na DER, em 24/06/2004, o postulante tinha apenas 45 anos, ou seja, não

possuía 48 anos de idade, não atendendo, portanto, à exigência contida no inciso I, combinado com o § 1.º, do art.

9º da EC n.º 20/98, a qual entendo harmônica com o sistema. 

Nessa linha já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DO TEMPO

DE SERVIÇO. REQUISITOS. RGPS. ART. 3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 16/12/98. DIREITO

ADQUIRIDO. REQUISITO TEMPORAL. INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. OBSERVÂNCIA

OBRIGATÓRIA. REGRAS DE TRANSIÇÃO. IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À EC

20/98. SOMATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA INTEGRAL REQUISITOS. INOBSERVÂNCIA.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria proporcional

após a vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali

estabelecidas.

II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 da

Constituição Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo
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após a Emenda Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta

atualmente denominada por tempo de contribuição.

III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos

que tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98. 

IV - No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito

temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher,

requisitos que devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de

tempo de serviço até 16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de

qualquer outra exigência, podendo este escolher o momento da aposentadoria. 

V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da publicação da EC 20/98,

mas não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou integral - ficam

sujeitos as normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição só

encontram aplicação se o segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda. 

VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º. 

VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o

intuito de se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição,

consistentes em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este

intitulado "pedágio" pelos doutrinadores. 

VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 20/98,

inviável o somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional

sem observância das regras de transição. 

IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante

não faz jus à aposentadoria integral.

X - Agravo interno desprovido

(STJ. Classe: Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n.º 724536. Processo

n.º 200501976432. Órgão Julgador: Quinta Turma. Data da Decisão: 16/03/2006. DJ de 10/04/2006, página 281

- Relator Gilson Dipp)".

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de

pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada

a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e a remessa

oficial apenas para deixar de conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da

fundamentação supra. Fixada a sucumbência recíproca.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044305-74.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Benedito Mauro de Oliveira ajuizou, em 08/09/2009, ação objetivando o reconhecimento da especialidade da

2010.03.99.044305-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO MAURO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA
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atividade laborativa desenvolvida nos períodos de 01/01/1975 a 31/12/1986, 01/01/1988 a 31/12/1989 e de

01/01/1992 a 31/07/1996, e a consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a partir do

requerimento administrativo. Requer, anda, sejam computadas as contribuições vertidas nas competências

12/1992 e 11/1995.

Pedido julgado procedente para reconhecer os recolhimentos das contribuições nas competências de dezembro de

1992 e novembro de 1995, bem como para considerar como especiais os períodos de 01/01/1975 a 31/12/1986,

01/01/1988 a 31/12/1989 e de 01/01/1992 a 31/07/1996, concedendo o benefício de aposentadoria integral, a

partir do requerimento administrativo (18/05/2009).

O INSS apelou, pugnando pela reforma da sentença porquanto não comprovado o exercício da atividade especial.

O autor, por sua vez, interpôs recurso adesivo, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa. Requer, ainda,

a majoração dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Diante da ausência de impugnação relativa aos recolhimento previdenciários, a análise está restrita ao pedido de

reconhecimento da atividade especial, na condição de motorista autônomo, nos períodos de 01/01/1975 a

31/12/1986, 01/01/1988 a 31/12/1989 e de 01/01/1992 a 31/07/1996.

A alegação de cerceamento de defesa não merece acolhida, pois somente através de prova técnica seria possível o

reconhecimento da insalubridade das atividades executadas pelo segurado. 

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Exigia-se para a concessão de aposentadoria especial, desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, o

trabalho do segurado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos. Ato do Chefe do Poder Executivo

trataria de explicitar quais os serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, conservou o arquétipo legislativo originário, dispondo que a relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei própria.

O campo de aplicação dos agentes nocivos associava-se ao serviço prestado, chegando-se à atividade profissional

e final classificação em serviço penoso, insalubre ou perigoso. O rol de agentes nocivos era exaustivo, mas

exemplificativas as atividades listadas sujeitas à exposição pelo segurado.

Daí que para a concessão da aposentadoria especial era suficiente que o segurado comprovasse o exercício das

funções listadas nos anexos trazidos pela lei. Também, é fato, porque impossível listar todas as atividades

profissionais, perícia judicial era admitida para constatar que a atividade profissional do segurado, não inscrita nos

anexos, classificava-se em perigosa, insalubre ou penosa. A jurisprudência assim caminhou, culminando com a

edição da Súmula 198 do Tribunal Federal de Recursos.

Quiçá diante do aumento da concessão de aposentadorias, facilitado pelo caminho que o legislador, jurisprudência

e súmula consagraram para a constatação de que a atividade profissional estava exposta a agentes nocivos

prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado, veio a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995. E alterou o

modelo.

De ver que a redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 dispunha que "A aposentadoria especial será devida

... conforme a atividade profissional"; a Lei nº 9.032/95, por sua vez, estatuiu que "A aposentadoria especial será

devida ... conforme dispuser a lei".

Os parágrafos 3º e 4º do referido artigo rematam a ideia:

"3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício." 

A dizer que o simples enquadramento da atividade profissional, conforme o disposto nos anexos do decreto

regulamentador - isto é, a concessão da aposentadoria especial com base na presunção de que certa categoria

estaria sujeita a certo e correspondente agente nocivo - não mais era bastante. O segurado deveria comprovar,

realmente, que estava exposto a agentes insalubres, penosos ou perigosos. E tal comprovação foi organizada pelo

INSS por meio de formulário próprio, o SB 40.

Eficácia plena as alterações impostas pela Lei nº 9.032/95 somente alcançaram com o advento da MP 1.523/96,
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convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997. De modo a sacramentar a necessidade de efetiva

exposição a agentes nocivos, prova a ser feita por meio de formulário e laudo.

A redação do artigo 58, com os devidos destaques:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste

documento." 

 

E o Poder Executivo definiu a relação dos agentes nocivos por meio do Decreto nº 2.172/1997.

Do que se extrai o seguinte: funções exercidas até a promulgação da Lei nº 9.032/95, ou seja, até 28 de abril de

1995, suficiente o simples exercício da profissão, fazendo-se o enquadramento conforme o disposto nos anexos

dos regulamentos; de 29 de abril até a publicação da Medida Provisória 1.523/96, ou seja, até 13 de outubro de

1996, fazia-se a prova da efetiva exposição por meio de formulário próprio; de 14 de outubro em diante

necessários o formulário e correspondente laudo técnico. Síntese que leva em conta o período em que foram

exercidas as atividades, de forma a que as modificações da legislação valham sempre para frente, pouco

importando o requerimento posterior do benefício, cuidando-se de normas reguladoras dos meios de prova do

direito previamente adquirido, atinentes, portanto, à forma, não à matéria.

 

PPP

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi instituído na legislação pátria pelo Decreto nº 3.048/99, que, em

seu artigo 68, com a redação dada pelo Decreto nº 4.032/2001, assim dispôs:

 

"Art. 68. A relação de agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde

ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV.

(...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

§ 6º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico previdenciário, abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento, sob pena da multa prevista no art. 283.

(...)

§ 8º Considera-se perfil profissiográfico previdenciário, para os efeitos do § 6º, o documento histórico laboral do

trabalhador, segundo modelo instituído pelo Instituto Nacional do Seguro Social, que, entre outras informações,

deve conter registros ambientais, resultados de monitoração biológica e dados administrativos.

(...)" (g.n.)

 

A exigibilidade da elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário foi mantida pela legislação sucedânea e,

com o advento do Decreto nº 8.123/2013, referido artigo 68 do Regulamento da Previdência Social restou assim

redigido:

"Art.68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo
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IV.

§1º As dúvidas sobre o enquadramento dos agentes de que trata o caput, para efeito do disposto nesta Subseção,

serão resolvidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.

§2ºA avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos será comprovada mediante descrição: (Redação dada pelo

Decreto nº 8.123, de 2013)

I-das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos

presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

II-de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e (Incluído pelo Decreto

nº 8.123, de 2013)

III-dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a

frequência e a duração do contato. (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§3ºA comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido

pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.(Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§4ºA presença no ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2º e 3º,

de agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do trabalhador.(Redação dada pelo Decreto

nº 8.123, de 2013)

§5ºNo laudo técnico referido no § 3º, deverão constar informações sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual, e de sua eficácia, e deverá ser elaborado com observância das normas editadas pelo

Ministério do Trabalho e Emprego e dos procedimentos estabelecidos pelo INSS.(Redação dada pelo Decreto nº

8.123, de 2013)

§6ºA empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita às penalidades previstas na legislação.(Redação dada pelo

Decreto nº 8.123, de 2013)

§7ºO INSS estabelecerá os procedimentos para fins de concessão de aposentadoria especial, podendo, se

necessário, confirmar as informações contidas nos documentos mencionados nos § 2º e 3º.

§8ºA empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do trabalhador, contemplando as

atividades desenvolvidas durante o período laboral, documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia

autêntica, no prazo de trinta dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções

previstas na legislação aplicável.(Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§9ºConsidera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o históricolaboral do

trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das

avaliações ambientais, o nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os

resultados de monitoração biológica e os dados administrativos correspondentes.(Redação dada pelo Decreto nº

8.123, de 2013)

§10.O trabalhador ou seu preposto terá acesso às informações prestadas pela empresa sobre o seu perfil

profissiográfico, podendo inclusive solicitar a retificação de informações quando em desacordo com a realidade

do ambiente de trabalho, conforme orientação estabelecida em ato do Ministro de Estado da Previdência Social.(

Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§11.A cooperativa de trabalho e a empresa contratada para prestar serviços mediante cessão ou empreitada de

mão de obra atenderão ao disposto nos §§ 3º, 4º e 5º com base nos laudos técnicos de condições ambientais de

trabalho emitidos pela empresa contratante, quando o serviço for prestado em estabelecimento da contratante.(

Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§12.Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do

Trabalho-FUNDACENTRO.(Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§13.Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de

avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. (Incluído

pelo Decreto nº 8.123, de 2013)" (g.n.)

 

Assim, o PPP surge como o documento a ser emitido pela empresa, segundo padrão instituído pelo INSS, em que

deverão ser lançados, além de informações administrativas, os registros das atividades desempenhadas durante o

período laboral nele indicado e os resultados das avaliações relativas ao ambiente de trabalho em que exercidas as

funções pelo segurado, sendo obrigatório, para fins de validade, que dele conste a identificação do profissional

responsável pela elaboração do laudo técnico de condições ambientais em que se baseia - médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

Trata-se de um documento que, elaborado de forma individualizada relativamente ao trabalhador que desempenha

seu labor com exposição a agentes nocivos - físicos, químicos ou biológicos - ou associação de agentes
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prejudiciais à saúde ou à integridade física, contém elementos outros que não unicamente a análise técnica das

condições ambientais em que se dá a prestação de serviços, os quais encontram-se elencados no artigo 148 da

Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de 17.12.2002, in verbis:

"Art. 148. A comprovação do exercício de atividade especial será feita pelo PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário, emitido pela empresa com base em laudo técnico de condições ambientais de trabalho expedido

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança, conforme Anexo XV - ou alternativamente, até 30 de junho

de 2.003, pelo formulário, antigo SB - 40, DISES BE 5235, DSS-8030, DIRBEN 8030.

§ 1º Fica instituído o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que contemplará, inclusive, informações

pertinentes aos formulários em epígrafe, os quais deixarão de ter eficácia a partir de 01 de julho de 2003,

ressalvado o disposto no § 2º deste artigo.

§ 2º Os formulários em epígrafe emitidos à época em que o segurado exerceu atividade, deverão ser aceitos,

exceto no caso de dúvida justificada quanto a sua autenticidade.

§ 3º Para a análise dos documentos são obrigatórias, entre outras, as seguintes informações:

I - nome da empresa e endereço do local onde foi exercida a atividade;

II - identificação do trabalhador;

III - nome da atividade profissional do segurado - contendo descrição minuciosa das tarefas executadas;

IV - descrição do local onde foi exercida a atividade;

V - duração da jornada de trabalho;

VI - período trabalhado;

VII - informação sobre a existência de agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade física a que o

segurado ficava exposto durante a jornada de trabalho;

VIII - ocorrência ou não de exposição a agente nocivo de modo habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente;

IX - assinatura e identificação do responsável pelo preenchimento do formulário, podendo ser firmada pelo

responsável da empresa ou seu preposto;

X - CNPJ ou matrícula da empresa e do estabelecimento no INSS;

XI - esclarecimento sobre alteração de razão social da empresa, no caso de sucessora;

XII - transcrição integral ou sintética da conclusão do laudo a que se refere o inciso IX do art. 156 desta

Instrução, se for o caso.

(...)"

O Perfil Profissiográfico Previdenciário difere do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT

na medida em que este, nos dizeres de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, em sua obra

"Manual de Direito Previdenciário", 15ª edição, Grupo Editorial Nacional, consiste em um "documento com

caráter pericial, de iniciativa da empresa, com a finalidade de propiciar elementos ao INSS para caracterizar ou

não a presença dos agentes nocivos à saúde ou à integridade física relacionados no Anexo IV do Decreto n.

3.048/99", devendo "ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho ou por médico do trabalho".

Distinguem-se no tocante aos requisitos de validade, os quais, no caso do Laudo Técnico de Condições

Ambientais do Trabalho, foram, inicialmente, previstos no artigo 155 da Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de

17.12.2002, que assim dispunha:

"Art. 155. Dos laudos técnicos emitidos a partir de 29 de abril de 1995 deverão constar os seguintes elementos:

I - dados da empresa;

II - setor de trabalho, descrição dos locais e dos serviços realizados em cada setor, com pormenorização do

ambiente de trabalho e das funções, passo a passo, desenvolvidas pelo segurado;

III - condições ambientais do local de trabalho;

IV - registro dos agentes nocivos, concentração, intensidade, tempo de exposição e metodologias utilizadas,

conforme o caso;

V - em se tratando de agentes químicos, deverá ser informado o nome da substância ativa, não sendo aceitas

citações de nomes comerciais, podendo ser anexada a respectiva ficha toxicológica; 

VI - duração do trabalho que expôs o trabalhador aos agentes nocivos;

VII - informação sobre a existência e aplicação efetiva de Equipamento de Proteção Individual (EPI), a partir de

14 de dezembro de 1998, ou Equipamento de Proteção Coletiva (EPC), a partir de 14 de outubro de 1996, que

neutralizem ou atenuem os efeitos da nocividade dos agentes em relação aos limites de tolerância estabelecidos,

devendo constar também:

a) se a utilização do EPC ou do EPI reduzir a nocividade do agente nocivo de modo a atenuar ou a neutralizar

seus efeitos em relação aos limites de tolerância legais estabelecidos;

b) as especificações a respeito dos EPC e dos EPI utilizados, listando os Certificados de Aprovação (CA) e,

respectivamente, os prazos de validade, a periodicidade das trocas e o controle de fornecimento aos

trabalhadores;

c) a Perícia médica poderá exigir a apresentação do monitoramento biológico do segurado quando houver

dúvidas quanto a real eficiência da proteção individual do trabalhador;
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VIII - métodos, técnica, aparelhagens e equipamentos utilizados para a elaboração do LTCAT;

IX - conclusão do médico do trabalho ou do engenheiro de segurança do trabalho responsável pela elaboração

do laudo técnico, devendo conter informação clara e objetiva a respeito dos agentes nocivos, referente à

potencialidade de causar prejuízo à saúde ou à integridade física do trabalhador;

X - especificação se o signatário do laudo técnico é ou foi contratado da empresa, à época da confecção do

laudo, ou, em caso negativo, se existe documentação formal de sua contratação como profissional autônomo para

a subscrição do laudo;

XI - data e local da inspeção técnica da qual resultou o laudo técnico." 

Posteriormente, os requisitos de validade do LTCAT passaram a constituir-se naqueles elencados no artigo 247 da

Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, quais sejam:

"Art. 247. Na análise do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT, quando apresentado,

deverão ser observados os seguintes aspectos:

I - se individual ou coletivo;

II - identificação da empresa;

III - identificação do setor e da função;

IV - descrição da atividade;

V - identificação de agente nocivo capaz de causar dano à saúde e integridade física, arrolado na Legislação

Previdenciária;

VI - localização das possíveis fontes geradoras;

VII - via e periodicidade de exposição ao agente nocivo;

VIII - metodologia e procedimentos de avaliação do agente nocivo;

IX - descrição das medidas de controle existentes;

X - conclusão do LTCAT;

XI - assinatura do médico do trabalho ou engenheiro de segurança; e

XII - data da realização da avaliação ambiental.

Parágrafo único. O LTCAT deverá ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho, com o respectivo

número da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Arquitetura - CREA ou por médico do trabalho, indicando os registros profissionais para ambos."

Referido diploma normativo enumerou, ainda, algumas circunstâncias idôneas a ensejar alterações ambientais

relevantes à caracterização - ou não - da atividade especial, quais sejam:

"Art. 248. São consideradas alterações no ambiente de trabalho ou em sua organização, entre outras, aquelas

decorrentes de:

I - mudança de layout;

II - substituição de máquinas ou de equipamentos;

III - adoção ou alteração de tecnologia de proteção coletiva;

IV - alcance dos níveis de ação estabelecidos no subitem 9.3.6 da NR-09, aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 8

de junho de 1978, do MTE, se aplicável, e

V - extinção do pagamento de adicional de insalubridade."

Na coexistência de dois documentos técnicos a contemplar as condições ambientais a que sujeito o trabalhador -

Perfil Profissiográfico Previdenciário e/ou o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho -, acabou-se

por delimitar a abrangência de cada um, segundo critérios temporais e conforme os agentes nocivos relativamente

aos quais seriam exigidos.

Nesse contexto, restou estabelecido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de 17.12.2002, que:

"Art. 153. Deverá ser exigida a apresentação do LTCAT para os períodos de atividade exercida sob condições

especiais apenas a partir de 29 de abril de 1995, exceto no caso do agente nocivo ruído ou outro não arrolado

nos decretos regulamentares, os quais exigem apresentação de laudo para todos os períodos declarados.

Parágrafo único. A exigência da apresentação do LTCAT prevista no caput será dispensada a partir de

01/07/2003, data da vigência do PPP, devendo, entretanto, permanecer na empresa a disposição da previdência

social."

A Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, em seu artigo 256, reproduzindo a redação do artigo

161 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 27, de 30.04.2008, estabeleceu, expressamente, o critério temporal a

ser observado no tocante à exigência de documentação específica para a comprovação de tempo de serviço

exercido em condições especiais, nos seguintes termos:

 

"Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:

I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido

do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS,

bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;

II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de
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outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou

demais demonstrações ambientais;

III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de

dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem

como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; e

IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução

Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao § 2º do art. 68 do RPS, o único

documento será o PPP.

§ 1º Observados os incisos I a IV do caput, e desde que contenham os elementos informativos básicos

constitutivos do LTCAT poderão ser aceitos os seguintes documentos:

I - laudos técnico-periciais emitidos por determinação da Justiça do Trabalho, em ações trabalhistas, acordos ou

dissídios coletivos;

II - laudos emitidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO;

III - laudos emitidos por órgãos do MTE;

IV - laudos individuais acompanhados de:

a) autorização escrita da empresa para efetuar o levantamento, quando o responsável técnico não for seu

empregado;

b) cópia do documento de habilitação profissional do engenheiro de segurança do trabalho ou médico do

trabalho, indicando sua especialidade;

c) nome e identificação do acompanhante da empresa, quando o responsável técnico não for seu empregado; e

d) data e local da realização da perícia; e

V - os programas de prevenção de riscos ambientais, de gerenciamento de riscos, de condições e meio ambiente

de trabalho na indústria da construção e controle médico de saúde ocupacional, de que trata o § 1º do art. 254.

§ 2º Para o disposto no § 1º deste artigo, não será aceito:

I - laudo elaborado por solicitação do próprio segurado, sem o atendimento das condições previstas no inciso IV

do § 1º deste artigo;

II - laudo relativo à atividade diversa, salvo quando efetuada no mesmo setor;

III - laudo relativo a equipamento ou setor similar;

IV - laudo realizado em localidade diversa daquela em que houve o exercício da atividade; e

V - laudo de empresa diversa.

§ 3º A empresa e o segurado deverão apresentar os originais ou cópias autênticas dos documentos previstos nesta

Subseção." (g.n.)

Determinou, ainda, a partir de 01.01.2004, a obrigatoriedade de elaboração do Perfil Profissiográfico

Previdenciário, pela empresa, para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados que desempenhem o

labor em condições insalubres, prescrevendo que referido documento deveria substituir o formulário até então

exigido para a comprovação da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos. Nesse particular, confira-se a

redação do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010:

"Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a

empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma

individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a

concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não

se caracterizar a permanência.

§ 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos

para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art.

256.

§ 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256.

§ 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do

Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao

Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento

de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos

os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos.

§ 4º O PPP deverá ser emitido pela empresa empregadora, no caso de empregado; pela cooperativa de trabalho

ou de produção, no caso de cooperado filiado; pelo órgão gestor de mão-de-obra ou pelo sindicato da categoria,

no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos portos organizados e pelo
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sindicato da categoria, no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos terminais

de uso privado e do não portuário. (Nova redação dada pela IN INSS/PRES Nº 69, DE 09/07/2013)

§ 5º O sindicato de categoria ou órgão gestor de mão-de-obra estão autorizados a emitir o PPP, bem como o

formulário que ele substitui, nos termos do § 1º do art. 272, somente para trabalhadores avulsos a eles

vinculados.

§ 6º A empresa ou equiparada à empresa deve elaborar, manter atualizado o PPP para os segurados referidos no

caput, bem como fornecer a estes, quando da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa,

sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, conforme o caso, cópia autêntica desse documento.

§ 7º O PPP deverá ser atualizado sempre que houver alteração que implique mudança das informações contidas

nas suas seções, com a atualização feita pelo menos uma vez ao ano, quando permanecerem inalteradas suas

informações.

§ 8º O PPP deverá ser emitido com base nas demais demonstrações ambientais de que trata o § 1º do art. 254.

§ 9º A exigência do PPP referida no caput, em relação aos agentes químicos e ao agente físico ruído, fica

condicionada ao alcance dos níveis de ação de que trata o subitem 9.3.6, da NR-09, do MTE, e aos demais

agentes, à simples presença no ambiente de trabalho.

§ 10 Após a implantação do PPP em meio magnético pela Previdência Social, este documento será exigido para

todos os segurados, independentemente do ramo de atividade da empresa e da exposição a agentes nocivos, e

deverá abranger também informações relativas aos fatores de riscos ergonômicos e mecânicos.

§ 11 O PPP será impresso nas seguintes situações:

I - por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor

de mão-de-obra, em duas vias, com fornecimento de uma das vias para o trabalhador, mediante recibo;

II - sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de requerimento de reconhecimento de períodos laborados

em condições especiais;

III - para fins de análise de benefícios por incapacidade, a partir de 1º de janeiro de 2004, quando solicitado pelo

INSS;

IV - para simples conferência por parte do trabalhador, pelo menos uma vez ao ano, quando da avaliação global

anual do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, até que seja implantado o PPP em meio

magnético pela Previdência Social; e

V - quando solicitado pelas autoridades competentes.

§ 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.

§ 13 A comprovação da entrega do PPP, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa,

sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, poderá ser feita no próprio instrumento de rescisão ou de desfiliação,

bem como em recibo a parte.

§ 14 O PPP e a comprovação de entrega ao trabalhador, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação

da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, deverão ser mantidos na empresa por vinte anos."

Em conclusão, no que concerne à caracterização da atividade como especial, tem-se que, para funções

desempenhadas até 28.04.1995, basta a apresentação de CTPS, para fins de enquadramento da respectiva

categoria profissional nos anexos dos regulamentos, ou, alternativamente, de formulário atestando o exercício

laboral em condições insalubres. De 29.04.1995 a 13.10.1996, necessária a apresentação de formulário para

comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos. De 14.10.1996 a 31.12.2003, indispensável que o formulário

(SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado do laudo técnico em que se ampara. Ressalvado, a qualquer tempo,

que, em relação ao agente nocivo ruído, sempre se exigiu a apresentação de laudo técnico para demonstração do

desempenho do trabalho em condições adversas.

A partir de 01.01.2004, o único documento exigido para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes

nocivos, inclusive o ruído, será o PPP, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial, conforme se

depreende da conjugação dos artigos 256, inciso IV, e 272, parágrafo 1º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06.08.2010.

Corroborando tal entendimento, a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça:

"(...) a questão remanescente a ser enfrentada diz respeito à possibilidade de o PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário - ser suficiente para fazer prova do tempo especial, não se exigindo desta forma, específico laudo

técnico.

(...)

De acordo com o § 14 do art. 178 da Instrução Normativa 20 de 11/10/2007, o PPP substitui o formulário para

comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da

aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS,

alterado pelo Decreto 4.032/2001.
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Estabelece, ainda, o § 1º do art. 161 da IN 20/2008 que, se os períodos laborados até 31/12/2003 estiverem

contidos no perfil profissiográfico previdenciário, será dispensada a apresentação de outros documentos, como

formulários e o laudo técnico de condições ambientais do trabalho.

(...)."

(AgRg no AREsp 265201; Relator: Min. Mauro Campbell Marques; DJe 06/11/2013)

No mesmo sentido, os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. RUÍDOS E

HIDROCARBONETOS. DECRETOS Nº 83080/79, 53.831/64, 2172/97 E 3048/99. INSALUBRIDADE

RECONHECIDA. AVERBAÇÃO. POSSIBILIDADE. UTILIZAÇÃO DE EPI'S. SÚMULA Nº 09-TNU.

(omissis)

6. A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos atualmente é feita através do Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP a teor do art. 58 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9732/98. Este documento é fornecido pela empresa ou por seu preposto e deve estar baseado em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho emitido pelos profissionais competentes, vindo este novo documento a

substituir o SB-40, DISES BE 5235, DSS 8030 e DIRBEN 8030 e o próprio laudo pericial, a partir de 01.01.2004.

7. Há de se salientar que a apresentação do PPP, contemplando os períodos anteriores a 31.12.2003, por força

da IN/INSS 27/2008, dispensa a exibição de todos os demais documentos que são exigidos para comprovação dos

períodos de trabalho até a referida data em que o segurado se submeteu a condições especiais, ainda que em se

tratando do agente físico ruído. Precedentes: (EDAC533811-AL, Rel. Des. Federal Edilson Nobre, Quarta

Turma, DJE 17.05.12 e AC547600/CE, Rel. Des. Federal Rubens de Mendonça Canuto (Convocado), Segunda

Turma, DJE 25/10/2012).

(omissis)."

(TRF da 5ª Região; AC 520981; Relator: José Maria Lucena; 1ª Turma; v.u.; DJE 22/05/2013; p. 142)

"AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADES ESPECIAIS. IMPOSSIBILIDADE. NÃO

PREENCHIDAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. SUCUMBÊNCIA DA PARTE AUTORA. OBSERVÂNCIA DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

(omissis)

- Para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a

edição da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário

estabelecido pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação

do referido laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

- Registre-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

(omissis)."

(TRF da 3ª Região; APELREEX 1023816; Relator: Fausto de Sanctis; 7ª Turma; v.u.; e-DJF3 Judicial 1

26/03/2013)

Oportuna, ainda, a transcrição do voto proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais, em que se expõe, de maneira clara, a questão atinente à possibilidade de substituição do laudo técnico

pericial pelo Perfil Profissiográfico Previdenciário, especificamente em relação ao agente físico ruído:

"(...)

Remanesce cristalino, de todo o expendido, que a própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia

previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de

apresentação do laudo técnico, para comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o

ruído, desde que seja apresentado o PPP, por considerar que o documento sob exame é emitido com base no

próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-

somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP. Esclareça-se que o entendimento manifestado nos

aludidos atos administrativos emitidos pelo próprio INSS não extrapola a disposição legal, que visa a assegurar

a indispensabilidade da feitura do laudo técnico, principalmente no caso de exposição ao agente agressivo ruído.

Ao contrário, permanece a necessidade de elaboração do laudo técnico, devidamente assinado pelo profissional

competente, e com todas as formalidades legais. O que foi explicitado e aclarado pelas referidas Instruções

Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório quando do requerimento do reconhecimento do

respectivo período trabalhado como especial, desde que, quando desse requerimento, seja apresentado

documento emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações necessárias à configuração da

especialidade da atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a possibilidade de exigir do empregador

a apresentação do laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização da previdência social. Parece-me

evidente que o louvável intuito do administrador foi justamente desburocratizar o processo de reconhecimento da

atividade especial, tornando despicienda a apresentação de dois documentos muito parecidos em seu teor, que
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atestam a mesma situação de fato: a sujeição do empregado aos agentes agressivos. Não é cabível, nessa linha de

raciocínio, exigir-se, dentro da via judicial, mais do que o próprio administrador, sob pretexto de uma pretensa

ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já dito, não extrapolou o ditame legal, apenas o aclarou e

explicitou, dando a ele contornos mais precisos, e em plena consonância com o princípio da eficiência, que deve

reger todos os atos da Administração Pública. Ademais, utilizando-se de uma interpretação teleológica, pode-se

concluir que a finalidade da norma que prescreveu a exigibilidade do laudo técnico, quando se tratar do agente

agressivo ruído, restou plenamente atendida pelas instruções normativas mencionadas, visto que o laudo

continua sendo obrigatório, considerando a necessidade da aferição técnica da intensidade do ruído, restando

sua não apresentação perante a autarquia, na via administrativa, e, por conseguinte, também na via judicial,

omissão suprível pela apresentação de outro documento emitido com base no próprio laudo, o PPP.

(...)"

(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200651630001741; Relator: Otávio Henrique Martins Port; v.u.;

DJ 15/09/2009)

Imperioso ressaltar que, no tocante à atividade exercida com exposição a agentes agressivos até 31.12.2003 -

anteriormente, portanto, à obrigatoriedade da emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário -, relativamente à

qual tenha sido emitido o PPP, possível dispensar-se a apresentação dos documentos outrora exigidos - CTPS,

formulário e laudo técnico -, conforme prescrito no parágrafo 2º, do artigo 272, da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, sendo o PPP bastante à comprovação do labor insalubre.

 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CONVERSÃO

 

Em relação ao reconhecimento do trabalho especial anterior à Lei 6.887/1980, a questão foi objeto de recurso

representativo de matéria repetitiva, julgado pelo Superior Tribunal de Justiça com a seguinte ementa:

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI

5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE

QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins

de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o

citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de

que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei

em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as

espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção,

DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço

especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha:

REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro

Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ

11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe

5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º,

da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(Resp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe

19/12/2012)

De acordo com os fundamentos do precedente, a configuração do tempo especial é regida pelo ordenamento em

vigor durante a prestação do serviço, mas tanto o fator de conversão como a própria possibilidade de conversão

seguem a disciplina normativa vigente quando reunidas as condições para a concessão da aposentadoria. Assim,

caso o cálculo do benefício admita o cômputo diferenciado, é irrelevante discutir se esse sistema era previsto

quando o trabalho foi exercido. Por isso, ainda segundo o STJ, sequer ocorreria a aplicação de regime jurídico

hibrido ou de legislação subseqüente mais benéfica, rejeitados pelo Supremo Tribunal Federal.

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa;

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo

do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão

do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas
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Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que

fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o

segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da

aposentadoria especial.

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998,

a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24

de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o

parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91,

porquanto não revogado categoricamente. Vale dizer, pretendia-se fazer uso da conversão do tempo especial em

comum sem o limite determinado pela legislação, isto é, possível a conversão sem restrições, de modo a que o

tempo de trabalho especial exercido após 28 de maio de 1998 também pudesse ser convertido em comum.

O Superior Tribunal de Justiça chegou a decidir a questão a favor do INSS. A propósito, ementa de acórdão da

lavra da Ministra Laurita Vaz:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.711/98. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. As duas Turmas que compõem a Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que, a

possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28 de

maio de 1998. Precedentes.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(5ª Turma, AgRg no Recurso Especial nº 756.797-PR, j. 03.04.2007, v.u., DJ 17.09.2007)

Não lograra êxito a tese de que o § 1º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela EC nº

20/98, ao ressalvar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, daria azo para que se entendesse que não somente o

trabalho prestado até 28 de maio de 1998 pudesse ser convertido em comum.

Ganhara corpo o entendimento de que o teor do § 1º do artigo 201 não tem o poder de manter vigorante o § 5º do

artigo 57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, quando convalidou a MP 1.663-14, que revogara o § 5º do artigo

57, teria acabado mesmo por revogar a regra que autorizava a conversão do tempo sem limitação temporal; ainda,

nítida a oposição entre normas de igual hierarquia, o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que a norma posterior teria derrogado a anterior.

Não obstante, considerei outros elementos, sem confrontar o posicionamento firmado pelo Tribunal Superior.

Firmei meu juízo a partir da redação do § 1º do artigo 201: "É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de

segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar". Mais propriamente pela parte

final do dispositivo, "nos termos definidos em lei complementar".

A Emenda Constitucional 20/98 dispôs em seu artigo 15: "Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, §

1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, de

24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda".

Há, ao que se vê, manifesta primazia dada pelo legislador constitucional aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e

abandono da limitação imposta pelo artigo 28 da Lei nº 9.718/98. Sublinhe-se, escolha feita posteriormente à

edição da Lei nº 9.711, esta de 20 de novembro de 1998, porquanto a Emenda Constitucional 20 data de 15 de

dezembro de 1998.

O que significa que o regramento para a conversão do tempo especial em comum está nos artigos 57 e 58 da Lei

de Benefícios, se, até o momento, não houve a edição da necessária lei complementar.

A confirmar que assim deve ser concorrem o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, e a Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007.

O artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003 deu nova redação ao artigo 70 do Regulamento da Previdência Social.

Antes, o caput do artigo 70 vedava expressamente a conversão de tempo de atividades sob condições especiais em

tempo de atividade comum, com a ressalva do tempo trabalhado até 28 de maio de 1998. Com o Decreto 4.827 o

artigo 70 passou a ter a seguinte redação:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de
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acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Desaparece a vedação dando margem à conversão do tempo especial em comum, aplicando-se as regras de

conversão ao trabalho prestado em qualquer período.

Não é outra a direção dada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007, ao estabelecer

critérios a serem adotados pela área de Benefícios. Seu teor:

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício:"

É de se notar sua necessária correlação com o Decreto 4.827/2003, também no sentido de ajustar-se à conversão

sem limitação temporal. Vale destacar as expressões "conforme a legislação vigente à época da prestação do

serviço" e "qualquer que seja o período trabalhado".

Resumindo: possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo

28 da Lei n° 9.711/98, ante o disposto no artigo 15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista

nos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, até a edição de lei complementar.

Por fim, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial representativo de

controvérsia (recurso repetitivo), nos termos do artigo 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, em 23.03.2011,

decidiu a questão.

Assentou, por unanimidade, a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais

para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n°

9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n°

8.213/91. 

Segue a ementa:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, §1°, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA.

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE

AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N.

7/STJ.

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações

fáticas postas nos julgados recorridos e paradigmas.

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do

recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.

Precedentes do STF e do STJ.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula

a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado

em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada

ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do

requerimento.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de
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proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento,

ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento

isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., DJe 05.04.2011). (grifo)

 

Pacificada, portanto, a matéria.

 

FATOR DE CONVERSÃO

 

No tocante ao coeficiente de conversão, mister tecer algumas considerações.

Alega o INSS que, na hipótese de conversão da atividade especial em labor comum, o fator a ser utilizado

corresponde a 1,20, e não 1,40.

De fato, dispunha o Decreto n. º 83.080/79, com a redação dada pelo Decreto n.º 87.374, de 08/07/82, que, para

converter atividade de 25 anos para 30 anos, seria utilizado o fator de 1,20. No entanto, na tabela do artigo 60 do

aludido regulamento, não constava a hipótese de conversão de 25 anos para 35 anos. Assim, o INSS utilizava,

para o homem, o mesmo fator utilizado na conversão para a aposentadoria da mulher.

Por meio do Parecer CJ/MPAS 021/83 (Proc. MPAS nº 32.761/82, in DOU de 16.6.83), agregou-se, à tabela do

Decreto 87.374/82, uma 4ª coluna, para a conversão referente à aposentadoria aos trinta e cinco anos.

Confira-se o teor do pronunciamento da Secretaria de Previdência Social nos autos do procedimento MPAS nº

32.761/82, também adotado no parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social nº 021/83, ao deliberar

acerca da aplicação do artigo 9º, §4º, da Lei 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887/80, regulamentada pelo §2º do

artigo 60 do Decreto 83.080/79, por sua vez acrescido pelo Decreto nº 87.374/82:

 

"4. Ao dispor sobre critério de conversão de tempos de serviço, quando prestados em atividades produtoras de

danos à saúde do trabalhador (insalubre, penosas ou perigosas) e em serviços comuns, permitiu a lei que o

segurado compute período de trabalho heterogêneos, para qualquer espécie de aposentadoria, visando a que,

com a contagem por processo ponderado (atribuição de pesos diferentes), possa ele aposentar-se antes do tempo

que normalmente seria exigido, se a contagem decorresse de somação singela dos referidos prazos.

...

11. Não nos parece, todavia, deva prevalecer o entendimento normatizado pela Secretaria de Benefícios do INPS,

e tampouco se pode admitir, como parece à Federação Nacional dos Portuários, que a espécie da aposentadoria

seja a de escolha do segurado.

12. A Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980, quando incluiu o § 4º ao artigo 9º da Lei nº 5.890, de 08 de junho

de 1973, dispondo sobre a contagem, de forma ponderada do tempo de serviço realizado em atividades comuns

para complementação do prazo exigido para aposentadoria especial, e, do mesmo modo, permitiu a contagem do

tempo de serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso), para complementação do prazo da aposentadoria

por tempo de serviço - teve por fim abreviar a consecução de tempo exigido para esta última espécie (30 anos),

considerado o período de trabalho específico com pesos 2, 1,5 ou 1,2, conforme se refira a trabalho que

garantiria aposentadoria especial com, respectivamente, 15, 20 ou 25 anos. De forma recíproca, os prazos de

atividades comuns, são considerados na complementação do tempo para aposentadoria especial, com pesos que

os reduzem a 50%, 67% ou 83%, conforme seja o tempo de serviço mínimo exigido de, respectivamente, 15, 20 ou

25 anos de trabalho.

13. A contagem de tempo de serviço comum para a complementação de prazo exigido para a aposentadoria

especial é vantagem cuja instituição já se aconselhava quando da revisão dos quadros classificatórios de

atividades insalubres, penosas ou perigosas de que tratavam os anexos I e II do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, consoante relatório da comissão encarregada da revisão (in Proc. nº MTPS - 164.951/66). O

beneficio foi alvitrado, considerando, principalmente, que, para concessão de aposentadoria especial, melhor

pareceu à comissão "que a avaliação da insalubridade obedeça a um critério próprio, que considere o possível

prejuízo à saúde, inerente a cada ocupação, sem depender de fatores oscilantes, ligados a condições ambientes,

ou mesmo de recursos de proteção, os quais atuariam ou não durante todo o tempo de atividade".

14. Essa orientação consagra-a o aludido §4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73 (redação dada pela Lei nº

6.887/80), observados os processos de majoração ou de redução dos prazos, em face de aplicação dos fatores de

conversão de tempo de serviço, constantes da tabela incluída no §2º do artigo 60 do RBPS (Decreto nº 83.080, de

24-1-79).
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15. Num e noutro casos, a vantagem deve ser entendida no sentido de que o prazo de tempo de serviço

heterogêneo é complementar do tempo de serviço elementar ou fundamental. E em sendo complementar, não

poderá corresponder a prazo maior ao prazo que complementa.

16. Desse modo, o critério que definirá a espécie de aposentadoria que fará jus o segurado que pleitear as

vantagens da conversão de tempos de serviços específico e comum, para complementação de tempo de serviço

mínimo exigido por lei, na aposentadoria por tempo de serviço e na aposentadoria especial, é o que decorre da

apuração do maior tempo de serviço na atividade elementar ou fundamental, isto é, naquela em que o segurado

comprovar maior tempo de exercício (este verificado depois de executada a conversão), destacando os períodos

de serviços comuns ou específicos.

17. A classificação de tempos de serviços comuns é a que consta da discriminação feita pelo §2º do artigo, a que

decorre do exercício das atividades referidas no item 1 do artigo 60 do mesmo RBPS, constantes dos seus anexos

I e II. 51 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (Decreto nº83.080/79): a de tempo de

serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso).

18. Assim, tanto é considerado tempo de serviço comum o resultante do exercício de atividade abrangida pela

previdência social urbana como também o período de contribuição em dobro, o período de percepção de

beneficio por incapacidade, o tempo de serviço militar, o período de recebimento de salário maternidade e o

tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, certificado na forma do artigo 203 do RBPS.

19. Em relação ao tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado nos termos da Lei nº 6.226,

de 14 de julho de 1975, de que trata o referido artigo 203 do RBPS, por se tratar de prazo a ser computado no

critério da contagem recíproca de tempo de serviço, em razão do que a soma só é admitida no caso de segurado

do sexo masculino, para a aposentadoria por tempo de serviço aos 35 anos de atividade - a conversão, nesse

caso, há de ser efetuada em função desse limite (35 anos), para o que se desdobrará a tabela reproduzida no item

3 da seguinte forma: (...)

20. Quanto ao tempo de serviço específico (insalubre, penoso e perigoso): deve ser observado que, nessa

classificação não somente se enquadra o prazo de efetivo exercício nas atividades arroladas nos anexos I e II do

RBPS, porque, nos termos do que estatuem as letra a e b, do §1º, do artigo 60 do mesmo RBPS, são também

considerados como se fossem tempo de serviços insalubres, penosos ou perigosos "os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades" e " o período ou

períodos em que o trabalhador integrante da categoria profissional incluída nos quadros a que se refere este

artigo (60) se licenciar do emprego ou atividade para exercer cargos de administração ou representação

sindical".

21. De conseguinte, considerados como se fossem serviços penosos, insalubres ou perigosos, para efeito de

aposentadoria especial, os trabalhos executados pelo segurado em cargo de administração ou representação

sindical, bem como os períodos de benefícios por incapacidade decorrente do exercício daquelas atividades -

devem tais prazos produzirem os mesmos efeitos dos tempos de efetivo exercício nas atividades de que tratam os

anexos I e II do RBPS, aplicando-se-lhes, portanto, o processo de conversão de tempo de serviço de que trata o

§2º do artigo 60 do RBPS (reproduzido no item 3).

22. Em conclusão, entendemos que, na aplicação do disposto do §4º, do artigo 9º, da Lei nº 5.890, de 8 de junho

de 1973, cujo parágrafo foi adscrito pela Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980 - norma regulamentada pelo

RBPS (Decreto nº83.080, de 24-1-1979) nos §2º do artigo 60, no §4º do artigo 54, e no §2º do artigo 41 - deve ser

adotado o seguinte procedimento:

a) a espécie da aposentadoria (por tempo de serviço ou especial) será defendida em função do maior tempo de

serviço apurada na atividade fundamental, assim entendida aquela - dentre as de serviço comuns e específicos

(insalubres, penosos ou perigosos) - em que o segurado comprovar maior tempo de serviço (este verificado

depois de executada a conversão);

b) na contagem dos tempos de serviços comuns incluem-se os prazos de atividade abrangida pela previdência

social urbana, bem como os de contribuição em dobro, os de benefícios por incapacidade, os de recebimento de

salário-maternidade e os de serviços públicos federal, estaduais ou municipais, certificados na forma do artigo

203 do RBPS;

c) na contagem dos tempos de serviços específicos (insalubres, penosos ou perigosos) incluem-se os prazos de

efetivo exercício nas atividades arroladas nos Anexos I e II do RBPS, bem como os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades e os períodos em

que o segurado se licenciar do emprego ou atividade de que tratam os Anexos I e II do RBPS para exercer cargos

de administração ou representação sindical;

d) na conversão do tempo de serviço, observado o critério fixado pelo §2º, do artigo 60, do RBPS, são

considerados os tempos de serviços comuns, todos aqueles referidos na alínea b, e os tempos de serviços

específicos (insalubres, penosos ou perigosos), todos, aqueles, mencionados na alínea c;

e) na conversão do tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado por segurado do sexo

masculino, na forma do artigo 203, do RBPS, a transformação dos prazos é feita em função do tempo de serviço

máximo exigido para a aposentadoria - 35 anos, aplicada a tabela reproduzida no item 19 deste parecer.
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23. À consideração superior. a.) João L. Reginaldo - COORDENADOR. 1. De acordo com bem elaborado e

fundamentado pronunciamento da Coordenadoria de Planejamento e Estudos desta Secretaria. 2. Como haja

opiniões divergentes no processo e a matéria apresente aspectos de relevância, submeto o processo ao Senhor

Secretário Geral, sugerindo seja ouvida a Consultoria Jurídica para uma decisão final. Em 14.03.83. a.) Moacyr

Velloso Cardoso de Oliveira - SECRETÁRIO".

Referido parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social, secundando o pronunciamento da Secretaria da

Previdência Social - SPS nos autos do procedimento MPAS nº 32761/82, esclareceu que, na hipótese de existência

de tempo de serviço especial e comum, há de ser adotado o critério de maior tempo de permanência do segurado

na atividade para a definição do tipo de aposentadoria a que faria jus: se especial ou comum por tempo de serviço.

A orientação sobre a matéria, nos termos dos pronunciamentos da SPS e da Consultoria Jurídica, foi no sentido de

que, em se tratando de conversão de tempo de serviço averbado por segurado do sexo masculino, na forma do

artigo 203 do regulamento da previdência social (Decreto nº 83.080/79), a transformação dos lapsos é feita em

virtude do tempo de serviço máximo exigido para a aposentadoria - no caso, 35 anos -, fazendo acrescer uma 4ª

coluna no §2º do artigo 60 do Decreto nº 83.080/79, por meio do Decreto 87.374/82, dada a ausência de previsão

para conversão com esse tempo máximo de atividade (35 anos), limitando-se tal tabela à aposentadoria com 30

anos de tempo de serviço.

Trago decisum do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

"(...) Ocorre que a ausência de previsão do fator multiplicador para a conversão das atividades especiais em

atividade comum aos trinta e cinco anos e vice-versa, na Tabela de Conversão do Decreto nº 83.080/79,

introduzida pelo Decreto nº 87.374/82, mas apenas para a aposentação aos trinta anos, apesar de já haver a

possibilidade de complementação da renda mensal do benefício de aposentadoria para o homem naquela época

até os trinta e cinco anos, não justifica a aplicação dos multiplicadores relativos à aposentadoria aos trinta anos

para a aposentadoria aos trinta e cinco anos, sob pena de se criar um cômputo de tempo de serviço a menor para

o homem.

Isso porque os fatores de conversão foram previstos para conservar o tratamento diferenciado que é dado às

atividades nocivas à saúde e à integridade física do trabalhador em qualquer hipótese de aposentadoria e foram

aferidos conforme os anos respectivos para a inativação, visto que há uma relação de proporcionalidade para

que não haja defasagem no tempo de serviço a ser convertido. Nesse prisma, os multiplicadores foram fixados

conforme a atividade especial, se de 15, 20 ou 25 anos, e comum, se de 30 anos (mulher - integral) ou 35 anos

(homem - integral). Essa foi a intenção do legislador ao criar a possibilidade de conversão de tempo de serviço

especial em comum e de comum em especial, de forma que não pode ser desvirtuada com a aplicação de

multiplicadores não correspondentes à atividade origem e à atividade destino da conversão.

São, portanto, situações desiguais e que devem ser tratadas de forma desigual, não se podendo igualar os fatores

de conversão para a mulher e o homem para fins de aposentadoria comum, se o tratamento da aposentação do

homem e da mulher é diferenciado, tanto que esta se aposenta na forma integral aos 30 anos e aquele aos 35

anos."

Assim, considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço

exigido para a aposentadoria, tanto especial como comum, como antes explicitado, para que não haja perda por

parte do segurado, não é possível a utilização de um multiplicador que se refere à aposentadoria comum aos

trinta anos para fins de concessão de aposentadoria comum aos trinta e cinco anos, visto que, quanto maior for o

tempo de serviço comum previsto em lei para a inativação, maior será o multiplicador para conversão do tempo

especial em comum."

(AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.04.00.014466-5/RS; RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA

PINTO SILVEIRA)

Nesse sentido, também já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA COMUM. FATOR DE CONVERSÃO. ART. 70, §

2o. DO DECRETO 4.827/2003. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. Tanto no sistema anterior

quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do

tempo de serviço especial em tempo de serviço comum. 2. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e

87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado para segurados do sexo masculino e feminino. 3. Por sua

vez, a Lei 8.213/91 trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo

diferenciado para homens e mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos

segurados a opção pela aposentadoria com proventos proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de

serviço para os homens e 25 para as mulheres. 4. Diante desse novo regramento e considerando que os fatores de

conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço exigido para a aposentadoria, o Decreto

357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço especial de 25 anos para a concessão de

aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já para o tempo de serviço comum

de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. 5. Essa disposição quanto ao fator de conversão

para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 3.048/99 e 4.827/2003,
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tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer período será

regido pelas regras de conversão nele previstas. 6. No presente caso, a atividade profissional desenvolvida pelo

segurado (operador de máquina injetora, com exposição a ruído elevado) garante a concessão de aposentadoria

especial com tempo de serviço de 25 anos, motivo pelo qual para a conversão desse período, para fins de

concessão de aposentadoria ao segurado do sexo masculino (tempo comum máximo de 35 anos), deverá ser

aplicado o fator de conversão 1,4. 7. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AGRESP 200802598600. AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1105770.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. QUINTA TURMA. DJE DATA: 12/04/2010)

Desse modo, o fator de conversão a ser utilizado é o de 1,40.

 

ATIVIDADE DE MOTORISTA

 

O Decreto n° 53.831/64, anexo I, item 2.4.4 e o Decreto n° 83.080, de 24.01.79, no item 2.4.2, classificam a

categoria profissional de motorista de ônibus e de caminhões de carga como atividade especial, com campo de

aplicação correspondente ao transporte urbano e rodoviário.

No entanto, para o enquadramento da atividade laboral como especial, não basta a simples menção de que o

segurado conduzia o veículo, ou seja, exercia a função de motorista. Mister a comprovação, por meio de

formulários SB 40/DSS 8030, laudo técnico, ou outros meios de prova, de que o exercício da atividade de

motorista se deu em condições especiais, em conformidade com a legislação vigente à época.

Nesse diapasão, cumpre transcrever acórdão de relatoria da Desembargadora Federal Marisa Santos, o qual se

enquadra perfeitamente ao caso em comento:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE COMUM. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL PARA COMUM. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES

AGRESSIVOS. PRÉVIA POSTULAÇÃO NA VIA ADMINISTRATIVA.

(omissis)

VII - Até a edição da Lei nº 9.032, de 29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, os quais foram ratificados expressamente pelo artigo 295 do Decreto nº 357/91, que "Aprova o

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e pelo artigo 292 do Decreto nº 611/92, que "Dá nova redação

ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991,

e incorpora as alterações da legislação posterior".

VIII - Hipótese em que o apelado apenas trouxe cópias de suas Carteiras de Trabalho para demonstração da

natureza especial de atividade por ele exercida, em cujo documento apenas consta o serviço desempenhado em

cada período de trabalho, sem a especificação do efetivo exercício de atividade penosa, insalubre ou perigosa.

IX - A simples menção à atividade de motorista na CTPS, sem qualquer indicação precisa das condições em que

exercida a profissão, não dá azo ao reconhecimento da natureza especial da atividade, sendo necessário, ademais,

a contar da Lei nº 9.032/95, a efetiva comprovação da exposição a agentes nocivos à saúde, através de SB-40 ou

DSS-30, documentos também ausentes do feito.

X - Quanto às profissões de operador de máquinas leves e operador de máquina, também exercidas pelo apelado, a

mesma necessidade da comprovação expressa das condições insalubres em que prestado o trabalho se faz

presente, em vista de não estar previsto tanto no Decreto nº 53.831/64, quanto no Decreto nº 83.080/79, menção

específica a tal atividade como sendo de natureza especial.

XI - A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, segundo a Súmula nº 198/TFR,

entendimento compartilhado também pelo STJ; contudo, o apelado quedou-se inerte quanto à produção de tal

prova, limitando-se a requerer a oitiva de testemunhas para comprovar o exercício da atividade comum entre julho

de 1963 e abril de 1973.

XII - Os demais períodos de atividade comum foram devidamente demonstrados por meio das cópias da CTPS do

apelado, remontando a 8 (oito) anos, 9 (nove) meses e 26 (vinte e seis) dias, que, somado àquele em relação ao

qual negou-se a conversão - 13 (treze) anos, 5 (cinco) meses e 23 (vinte e três) dias -, perfaz o total de 22 (vinte e

dois) anos, 3 (três) meses e 19 (dezenove) dias, insuficiente à concessão de aposentadoria por tempo de serviço,

conforme o disposto no art. 52 da Lei nº 8.213/91.

XIII -Apelação e remessa oficial providas para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido." (grifo nosso)

(TRF 3ª Região; AC 394770; Relatora: MARISA SANTOS; 9ª Turma; DJU:18/09/2003, p. 389)

 

Também já se pronunciou a respeito do tema, o Desembargador Federal André Nekatschalow: "Ainda que no
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desempenho da profissão, é insuficiente a tarefa de conduzir veículo para o enquadramento da atividade como

especial (motorista). A legislação prescreve como de natureza especial a ocupação relativa a transporte rodoviário

e urbano, como motorista de ônibus e de caminhões de carga, em caráter permanente, condições que também

devem ser satisfeitas".

 

TRABALHADOR AUTÔNOMO

 

A categoria dos trabalhadores autônomos está descrita no artigo 11, inciso V, alíneas g e h, da Lei nº 8.213/91,

nesses termos:

"Art. 11:

São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

(...)

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação

de emprego;

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, com fins lucrativos ou

não; "

A eventualidade da prestação de serviços afasta o requisito da habitualidade e permanência, necessárias para a

caracterização da atividade como especial.

Não basta a exposição ao agente agressivo; necessário que essa exposição seja efetiva a ponto de prejudicar a

saúde do trabalhador e lhe conceder uma redução do tempo de serviço diante das condições peculiares sobre as

quais o trabalho foi prestado.

Nesse sentido, o próprio dispositivo legal menciona que a concessão da aposentadoria especial dependerá de

comprovação, pelo segurado, do tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições

especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física (artigo 57, parágrafo 3º).

Insuficiente a simples constatação de que o autor exercia sua atividade como motorista. Imprescindível a

comprovação de que a ocupação era relativa a transporte rodoviário e urbano, como motorista de ônibus ou de

caminhões de carga, em caráter habitual e permanente.

A título de argumentação, cumpre esclarecer que sucessivas alterações legislativas geraram controvérsias sobre a

possibilidade, ou não, de os autônomos, hoje denominados contribuintes individuais, terem direito à aposentadoria

especial ou à possibilidade de conversão do tempo trabalhado em condições insalubres.

O artigo 57, da Lei nº 8.213/91, admite a concessão de aposentadoria especial ao segurado que tiver trabalhado em

condições especiais, situação a que se adequa o antigo autônomo, hoje contribuinte individual (artigo 11, inciso IV

- em sua redação original, atual inciso V, "h", com a redação dada pela Lei 9.876/99).

Por sua vez, da leitura do artigo 58, do mencionado diploma legal, não se encontra nenhuma referência à forma

pela qual as atividades especiais prestadas por esses trabalhadores possam ser comprovadas.

Pela lição de Maria Helena Carreira Alvim Ribeiro:

"Na realidade, o contribuinte individual, não perdeu o direito ao benefício de aposentadoria especial, e a

legislação vigente não garante essa modalidade de aposentadoria apenas aos segurados empregados e

trabalhadores avulsos.

A alteração que foi introduzida pelo parágrafo 6º do art. 57 da Lei 8.213/91 é o financiamento do benefício com

os recursos provenientes da contribuição do inc. II do art. 22 da Lei 8.212/91, com o acréscimo das alíquotas de

doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita

a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

Conforme expusemos, essa modalidade de benefício integra o rol de benefícios concedidos pela Previdência

Social desde a edição da Lei 3.807, de 26.08.1960, LOPS, a todos os segurados que laboraram em condições

especiais, durante quinze, vinte ou vinte e cinco anos, não se tratando na espécie de criação, majoração ou

extensão de benefícios da seguridade social, sem a correspondente fonte de custeio.

É certo que todo segurado tem o dever de pagar a contribuição previdenciária devida, mas ninguém pode pagar

uma contribuição que ainda não foi criada.

Se não existe no texto legal qualquer restrição ao exercício de atividade especial pelo segurado

autônomo/contribuinte individual, denominação atual, a conclusão é que os decretos ou instruções normativas

que desprezam as reais atividades do segurado malferem o princípio da legalidade.

Dizer também que não existe forma de comprovar a exposição do contribuinte individual, antigo autônomo, aos

agentes nocivos, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, é um argumento inconsistente.

A comprovação do exercício de atividade especial pelo segurado autônomo e pelo contribuinte individual,

denominação atual para o autônomo, não é impossível".

 

Citando Wladimir Novaes Martinez prossegue: "o autônomo, entre os quais os odontólogos e os médicos (Código

3.0.1 do Anexo IV), e até mesmo os engenheiros, quando se expuserem aos agentes físicos, químicos ou
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biológicos, têm dificuldades na prova de seu direito. O DSS 8.030 será firmado por eles mesmos, mas o laudo

técnico terá de provir de terceiros." (grifei).

Conclui-se que não há óbice ao reconhecimento da atividade após 29.04.1995, pela ausência de formulário, desde

que suprida por outras provas da insalubridade ou periculosidade do ambiente em que laborava o segurado.

O juiz não está tolhido por essa lacuna, pois, a fim de formar seu convencimento, poderá valer-se de outros meios

de prova, em especial perícia técnica, para aferir se houve ou não submissão aos agentes insalubres referidos.

No caso e, julgamento, o autor apresentou os seguintes documentos:

 

- Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, emitido em 26/05/2009, pelo próprio autor, indicando o exercício da

atividade de motorista de caminhão, no período de 01/10/1975 a 10/12/1997; 

- Certidão expedida pela Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Jacareí, em 02/04/2009, informando

que o autor está cadastrado naquela municipalidade como motorista, desde 01/10/1975;

- Cópia da Carteira Nacional de Habilitação, emitida em 18/06/1971, categoria E, em nome do autor;

- Recibos de pagamentos, emitidos em 01/04/1987 e 05/09/1990, em nome do autor, relativo a frete contratados

pela empresa Ledo Transportes Ltda;

- Guia de recolhimento do IPVA - exercício 1990, em nome do autor, relativo ao caminhão Mercedes Benz

L1313, ano/modelo 1983, placas QW2100;

- Guia de recolhimento da contribuição sindical ao Sindicato dos Condutores Autônomos de Veículos Rodoviários

de São José dos Campos - GRCS, exercício 1987, em nome do autor;

- Certificados de registro de licenciamento de veículo, em nome do autor, relativos aos exercícios de 1989, 1993,

1994, 1995 e 1997, dos seguintes veículos Mercedes Benz L1313, ano/modelo 1983, placas QW2100, Mercedes

Benz L1514, ano modelo 1988/1989, placas BWL 7790, e Mercedes Benz L1618, ano/modelo 1991/1992, placas

HZI 2658.

 

Os documentos juntados comprovam que o autor exercia a atividade de motorista. Contudo, são inidôneos a

comprovar a habitualidade e permanência na função no transporte de cargas.

Vale ressaltar, ademais, que o perfil profissiográfico previdenciário - PPP, emitido pelo próprio autor, é inidôneo

para o reconhecimento da atividade especial, pois não preenchido adequadamente, notadamente em virtude da

ausência de indicação do responsável pelos registros das atividades e, até mesmo, a eventuais agentes nocivos.

 Na ausência de laudo técnico pericial, não restou comprovada a insalubridade do labor desenvolvido na condição

de autônomo.

Portanto, a atividade desenvolvida nos períodos de 01/01/1975 a 31/12/1986, 01/01/1988 a 31/12/1989 e de

01/01/1992 a 31/07/1996 será considerada como tempo comum.

Adicionando-se ao período regularmente anotado em CTPS e aquele em que o autor efetuou, na condição de

contribuinte individual, tem-se a comprovação do labor por 29 anos e 11 meses, na data do requerimento

administrativo (18/05/2009), insuficientes para a concessão do benefício.

Na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de rigor.

Assim, é de ser reformada a sentença, no ponto em que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria

por tempo de serviço.

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de

pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada

a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego provimento ao

recurso adesivo do autor e dou parcial provimento à apelação para afastar o reconhecimento da insalubridade do

labor desempenhado nos períodos de 01/01/1975 a 31/12/1986, 01/01/1988 a 31/12/1989 e de 01/01/1992 a

31/07/1996, deixando de conceder a aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da fundamentação supra.

Fixada a sucumbência recíproca.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, nos termos

do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, no qual a apelante pleiteava a concessão de aposentadoria

por idade, cm fundamento no artigo 48, §3º, da Lei nº 8.213/91.

Em seu recurso, a autora alega inexistência de violação a coisa julgada e pugna pela anulação da sentença.

Sem contrarrazões.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Apela a autora da sentença que extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso

V, do Código de Processo Civil, sob fundamento de estar repetindo ação anteriormente ajuizada.

A autora ingressou com ação anterior, ajuizada em 24/03/2009, pleiteando a concessão de aposentadoria por idade

rural, com fundamento no artigo 143, inciso II, da Lei nº 8.213/91, alegando que sempre se dedicou a atividade

rural, na condição de diarista, tendo cumprido o requisito etário e a carência, circunstância que possibilitaria a

concessão do benefício O pedido foi julgado improcedente, com trânsito em julgado em 08/10/2009.

Nos presentes autos requer a concessão de aposentadoria por idade, mediante cômputo da atividade rural e urbana,

na forma do artigo 48, §3º, da Lei nº 8.213/91. (denominada aposentadoria por idade híbrida). Pedido diverso do

formulado na ação anteriormente ajuizada.

Dessa forma, ausentes identidade de causa de pedir, a afastar o reconhecimento da coisa julgada.

Ademais, confira-se o que dizem Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa ao comentarem o artigo 301,

parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, p. 454, nota 23a, Código de Processo Civil e legislação processual em

vigor, 40ª edição, Editora Saraiva, verbis:

Art. 301: 23a. "Há ofensa à coisa julgada quando na nova demanda ocorrem as mesmas partes, a mesma causa

de pedir e o mesmo pedido. Distinta, na segunda demanda, a causa de pedir, não há falar-se em coisa julgada"

(STJ-4ª T., AI 813.427-AgRg, Min. Aldir Passarinho Jr., j. 28.8.07, DJU 5.11.07).

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para anular

a sentença, determinando o retorno dos autos à vara de origem para o regular prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010038-42.2011.4.03.9999/SP

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : IRENE CAROLINA DA SILVA

ADVOGADO : SP167597 ALFREDO BELLUSCI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006273320104036111 2 Vr MARILIA/SP

2011.03.99.010038-4/SP
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DECISÃO

Ação ajuizada por Pedro Padovan em 12.01.2010, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço

integral, mediante o reconhecimento do trabalho rural desenvolvido no período de 28.07.1962 a 31.07.1974.

Sentença de procedência para conceder a aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação. Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação até a sentença.

O INSS apelou, pugnando pela reforma da sentença. Se vencido, pede a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97

com a redação dada pela Lei 11.960/09 na atualização monetária e juros de mora e redução da verba honorária.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos

autos, as exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Considerando, com efeito, que, em se tratando de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, e tendo em vista a inexistência de informações acerca dos valores dos salários percebidos pelo

postulante, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475,

inciso I, do diploma processual, a remessa oficial é tida por ocorrida.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do CPC em relação à remessa oficial, o Superior Tribunal de

Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis:

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".

 

O autor alega ter desenvolvido atividade rural desde os 12 anos de idade. Requer o reconhecimento no período de

28.07.1962 a 31.07.1974, bem como pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, desde

19.05.2009 (data do requerimento administrativo).

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165789 ROBERTO EDGAR OSIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO PADOVAN

ADVOGADO : SP197040 CLAUDIO JOSE OLIVEIRA DE MORI

No. ORIG. : 10.00.00001-9 1 Vr PIRAJUI/SP
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Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

Objetivando comprovar o alegado, o autor juntou de sua certidão de nascimento e da certidão de casamento do

genitor, nas quais consta a profissão do pai como lavrador.

Os documentos indicando que o genitor do postulante era lavrador não têm aptidão para comprovar a atividade

campesina do filho, visto que nada informam acerca do modo pelo qual se dava o cultivo da terra - se com a

participação e auxílio mútuo dos membros da família -, tampouco do período em que o autor supostamente teria se

dedicado a tal mister, não representando prova consistente de que o labor era realizado em regime de economia

familiar.

Em que pese a prova testemunhal confirme a atividade desempenhada pelo autor é, por si só, insuficiente para

atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial, porquanto inexistente o

necessário indicativo material razoável do trabalho campesino, conforme balizas estabelecidas na legislação de

regência e parâmetros consolidados na jurisprudência.

Destaca-se, por fim, que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada.

Nesse sentido, já decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.

(omissis)

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de

serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55,

parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do

Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi

trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se

por comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de

serviço determinado pela sentença.

(...)

10 - Apelação parcialmente provida."

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)

Diante da inexistência de conjunto probatório consistente, representado por início de prova material corroborado

por prova testemunhal, impossível o reconhecimento do exercício de labor rural pelo autor, no período

compreendido entre 28.07.1962 e 31.07.1974.

Os períodos comuns registrados em carteira profissional bem como os recolhimentos na condição de contribuinte

individual, somam 21 anos, 05 meses e 06 dias até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98.

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98,

necessária a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I e § 1º.

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional

aos trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 15.12.1998, nos seguintes termos:

 

"Art. 9.º ..........................................................................

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;
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II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no

disposto no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição,

quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;"

Considerando-se que, nos períodos descontínuos de 16.12.1998 a 17/04/2009, o autor trabalhou por 07 anos, 10

meses e 20 dias, não cumpriu o período adicional, que era de 11 anos, 11 meses e 28 dias, não obstante tenha

preenchido o requisito da idade de 53 anos.

Na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de rigor.

Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação do autor ao

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta

Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP,

Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

INSS e à remessa oficial, tida por ocorrida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls.18) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Após a juntada do recurso e das contrarrazões, e a consequente subida dos autos a esta E. Corte, foi dado

provimento à apelação para anular a sentença, determinado o retorno dos autos à Vara de Origem para regular

prosseguimento do feito, "oportunizando-se a manifestação da autora em relação aos documentos de fls. 114-120

dos autos" (fls. 143vº).

Retornando os autos à origem, a MM.ª Juíza de primeiro grau julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a requerente, sustentando o preenchimento dos requisitos legais, motivo pelo qual requer a

reforma da R. sentença, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício requerido, bem como honorários

advocatícios de 15% sobre o valor da condenação até a implantação do benefício. Por fim, pleiteia a tutela

antecipada.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

2011.03.99.033510-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ELIDIA COMIM LEAL

ADVOGADO : SP109791 KAZUO ISSAYAMA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00075-0 1 Vr NHANDEARA/SP
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É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (27/6/08), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a

fls. 9 comprova inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 55 (cinquenta e cinco) anos, à época

do ajuizamento da ação. Consoante o documento de fls. 9, a parte autora nasceu em 20/6/53.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos os seguintes documentos:

 

1. Certidão de casamento da autora, celebrado em 30/6/71, constando a qualificação de "doméstica" da autora e de

"lavrador" de seu marido (fls. 10);

 

2. Carteira de Trabalho e Previdência Social do cônjuge da requerente, com registros de atividades em

estabelecimentos do meio rural nos períodos de 21/2/77 a 2/4/77, 21/5/85 a 13/10/85, 2/7/86 a 26/11/86, 1º/10/98

a 15/1/99, 1º/7/99 a 20/8/99 e 1º/9/99 a 30/4/00 (fls. 12/14);

 

3. Certificado de Dispensa de Incorporação do marido da autora, datado de 15/3/76, no qual consta a qualificação

de lavrador (fls. 15);

 

4. "Ficha de Associado" do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de General Salgado em nome do cônjuge da

requerente, com data de admissão em 10/6/75 (fls. 16/17);

 

5. Declaração Cadastral de Produtor, em nome de Luiz Comim e outros, na qual consta a exploração de 11,6

hectares com pastagens e primeiro produto "Bovinos", recebida pelo Posto Fiscal em 28/11/94 (fls. 70);

 

6. Declaração Cadastral de Produtor, em nome de Luiz Comim e outros, na qual consta a exploração de 11,6

hectares com pastagens e primeiro produto "Bovinos", recebida pelo Posto Fiscal em 12/6/97 (fls. 71);

 

7. Consulta Declaração Cadastral, a qual revela inscrição da autora em 7/12/06 com a "Qualificação: Produtor

Rural" (fls. 72/73);

 

8. DARF de 1º1/08, referente ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural em nome do genitor da autora, Sr.

Luiz Comim, referente ao Sítio Comim com área de 12,1 hectares (fls. 74) e

 

9. Recibo e declaração de ITR do exercício 2008, do Sítio Comim, em nome de Luiz Comim (fls. 75/79).
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No entanto, conforme consultas realizadas no Sistema de Arrecadação - DATAPREV, na JUCESP e Receita

Federal, juntadas pelo INSS a fls. 115/120, verifiquei que o marido da demandante possui inscrição como

"EMPRESARIO (INDIVIDUAL)", com nome empresarial "TOBIAS RIBEIRO LEAL ME" e título do

estabelecimento (nome de fantasia) "BAR E MERCEARIA RIBEIRO", com data de início da atividade em 11/6/93,

com situação cadastral "ATIVA" em 3/11/05.

Cumpre ressaltar que os documentos de fls. 70/71 e 74/79, referentes ao Sítio Comim, localizado no município de

São João de Iracema, somente demonstram que o imóvel pertence a um condomínio, no qual a autora tem 8,4% de

participação, nada revelando sobre o efetivo exercício de atividade rural. Ademais, a única testemunha que

mencionou o referido sítio, revela-se contraditória com as referidas consultas, na medida em que afirmou que o

esposo da autora "sempre foi trabalhador da roça" (fls. 93).

Outrossim, observo que o documento de fls. 72/73, no qual consta a inscrição da autora em 7/12/06, como

"produtor rural", não constitui documento hábil a comprovar o exercício de atividade no campo no período

exigido pelo artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por se tratar de documento recente, próximo ao implemento do

requisito etário.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Quadra mencionar, adicionalmente, que o § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03 dirige-se ao trabalhador urbano (e

não ao trabalhador rural), conforme posicionamento firmado pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Incidente de Uniformização (Petição nº 7.476/PR), em sessão de 13/12/10. O E.

Ministro Relator para acórdão Jorge Mussi deixou bem explicitada a regra que se deve adotar ao afirmar: "se ao

alcançar a faixa etária exigida no art. 48, § 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de exercer

atividade como rurícola sem ter atendido a citada regra de carência, não fará jus à aposentação rural pelo

descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. (...) O que não

se mostra possível é conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma do § 1º do art. 3º da Lei n.

10.666/2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou:

aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana, os quais pressupõem contribuição" (grifos meus).
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Por fim, quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não verifico, in casu, a presença dos pressupostos

exigidos pelo art. 273 do Código de Processo Civil.

Com efeito, embora se trate de benefício de caráter alimentar, ausente a condição da prova inequívoca que

imprima convencimento da verossimilhança da alegação.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. Indefiro o pedido de tutela

antecipada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035497-46.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada por Evangelista Batista em 28.07.2009, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço integral, mediante o reconhecimento do trabalho rural desenvolvido no período de 01.01.1968 a

31.12.1978.

Sentença de improcedência.

O autor apelou, sustentando, inicialmente, que se trata de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição e a

sentença tratou como se fosse aposentadoria por idade. Requer a reforma da sentença e a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional.

Sem contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

O autor alega ter desenvolvido atividade rural no período de 0.01.1968 a 31.12.1978. Requer o reconhecimento do

direito da averbação do tempo de atividade rural, além do já reconhecido administrativamente (01.01.1975 a

31.12.1975), que somado ao tempo com a devida anotação em CTPS, perfaz o tempo suficiente à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço a partir da data do requerimento administrativo (27.03.2009).

 

SENTENÇA EXTRA PETITA

 

Verifica-se que o juízo a quo, ao prolatar a sentença, julgou procedente o pedido para conceder o benefício de

aposentadoria por idade a trabalhador rural, a despeito de pleitear o autor a aposentação por tempo de serviço.

2011.03.99.035497-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : EVANGELISTA BATISTA

ADVOGADO : SP078830 ADILSON MUNARETTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00107-6 1 Vr AMPARO/SP
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Tal decisão, apreciando situação fática diversa da proposta na inicial, constitui-se como extra petita, violando os

dispositivos constantes nos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil.

A propósito, averbam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado,

2ª edição, revista e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, p. 552:

 

"2. Pedido e sentença. Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC 460), sendo defeso ao juiz decidir

aquém (citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi pedido, se para isto a lei exigir a

iniciativa da parte. Caso decida com alguns dos vícios apontados, a sentença poderá ser corrigida por embargos

de declaração, se citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver sido proferida extra ou ultra petita.

Por pedido deve ser entendido o conjunto formado pela causa (ou causae) petendi e o pedido em sentido estrito.

A decisão do juiz fica vinculada à causa de pedir e ao pedido. V. coment. CPC 460."

 

Por conseguinte, não pode a sentença extra petita prevalecer, sendo caso, pois, de se declarar sua nulidade.

Conforme dispõe o artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352/01:

"nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide,

se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento".

Depreende-se que a apreciação imediata da causa pelo tribunal, em grau de recurso de apelação, exige a presença

de dois requisitos: que a questão a ser apreciada seja exclusivamente de direito e esteja em condições imediatas de

julgamento.

Porém, mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata

do mérito pelo tribunal, em sede de apelação, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento

antecipado da lide (questão exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de

produção de novas provas).

Admite-se, portanto, uma interpretação extensiva, conjugando-se os artigos 330, inciso I e artigo 515, parágrafo

3º, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, assim decide esta Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE OU RENDA MENSAL VITALÍCIA.

CONCESSÃO. SENTENÇA EXTRA PETITA. JULGAMENTO DO MÉRITO DA DEMANDA PELO TRIBUNAL.

POSSIBILIDADE. ART. 515, PARÁGRAFO 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTERPRETAÇÃO

EXTENSIVA. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NA VIGÊNCIA DAS

LEIS COMPLEMENTARES Nº 11/71 E Nº 16/73. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

- Omissis.

- O artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro

de 2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto

a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato

julgamento. Aplicação dos princípios da celeridade e economia processual.

Exegese do artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil ampliada para abarcar as hipóteses em que, à

semelhança do que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, o magistrado profere

sentença divorciada da pretensão deduzida em juízo (extra petita) ou aquém do pedido (citra petita).

Omissis.

- Apelação provida e preliminar acolhida para declarar a nulidade do decisum. Com fundamento no artigo 515,

parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido condenando o INSS à concessão do

benefício de aposentadoria por idade rural. Prejudicado o recurso adesivo da parte autora. Tutela concedida

para a imediata implantação do benefício.

(AC 95.03.001906-0, Nona Turma, Relator Juiz Nelson Bernardes, DJU data: 04/05/2006 página: 487).

Portanto, plenamente aplicável, in casu, o artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação pleiteando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com reconhecimento do

tempo rural e urbano.

 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como
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realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

Objetivando comprovar o alegado, o autor juntou cópias de declaração de exercício de atividade rural, declaração

e certidão de registro de imóvel rural em nome de Joaquim Fernandes (empregador), certidão de casamento, com

assento em 12.07.1975, certidão de nascimento da filha Laide dos Santos Batista, nas quais consta a qualificação

do autor como lavrador, certidão de casamento de terceiro, ocorrido em 10.04.1976, em que consta o autor como

testemunha e sua profissão de lavrador (fls. 27-33).

A certidão imobiliária de fl. 29-30 não se presta a comprovar o desempenho de labor agrícola pelo autor, visto que

atesta, tão-somente, que o ex-empregador era proprietário de imóvel rural, nada informando acerca do efetivo

exercício de atividade campesina, tampouco do período em que ela teria ocorrido.

A declaração de fl. 27, firmada pelo representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cambira, porém não

homologada pelo INSS - na qual se afirma que o postulante trabalhou como lavrador para o empregador Joaquim

Fernandes, no período de 1968 a 1978 -, não pode ser considerada como início de prova documental, equivalendo

a simples depoimento unilateral reduzido a termo e não submetido ao crivo do contraditório. Está, portanto, em

patamar inferior à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade de audiência.

No mesmo sentido a declaração de fls. 28 firmada pelo empregador.

Os documentos, ainda, são extemporâneos à época dos fatos, porquanto subscritos em 03.04.2008 e 04.04.2008,

pouco antes da propositura da ação, o que sugere que foram produzidos apenas com o intuito de instruir a inicial.

No sentido do que foi dito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

INVIABILIDADE. REMESSA OFICIAL.DESCABIMENTO.

Omissis...

- A declaração prestada por ex-empregador, não contemporânea ao alegado exercício da atividade, não serve

para configurar início de prova documental. Orientação do STJ e desta Corte.

Omissis...

- Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas para reformar a sentença e julgar improcedente o

pedido."

(TRF 3ª Região, AC 486110; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma, v.u.; DJU:06/10/2005, p. 374)

As certidões de casamento e de nascimento são documentos públicos e gozam de presunção de veracidade até

prova em contrário.

Nesse sentido, segue jurisprudência:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA

LEI N. 8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

(omissis)

2. A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com

base em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-
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se do juiz, diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório

dos autos para formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos

indicados na legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a

atividade intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório.

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a

ocupação laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal.

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma

prova que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos

subjacentes sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que

interessam ser comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código.

(omissis)

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente.

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)

 

Há prova testemunhal produzida nos autos (fls. 96-99).

Em que pese a documentação carreada aos autos - amealhada pelo autor com o objetivo específico de atender à

exigência de necessidade de apresentação de indicativo material razoável do trabalho campesino, segundo as

balizas estabelecidas na legislação de regência e os parâmetros consolidados na jurisprudência -, a limitação da

força probante dos depoimentos colhidos em audiência impõe o reconhecimento da procedência apenas parcial do

pleito originalmente formulado.

Com efeito, apesar de a prova testemunhal confirmar a atividade rural exercida pelo autor, mostra-se insuficiente

para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial, porquanto

demasiadamente vaga e imprecisa no tocante aos marcos temporais do alegado labor.

Nesse contexto, é de se reconhecer o exercício de atividade rural no período em que existente conjunto probatório

harmônico e consistente, a comprovar os fatos alegados. In casu, o interregno de 01.01.1975 a 31.12.1976.

Por fim, com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da

Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de

vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento".

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991

pode ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições

previdenciárias, exceto para fins de carência.

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não

os arrolados no inciso I do artigo 39.

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas.

Dessa forma, o reconhecimento de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá

somente para futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou

pensão, ficando vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários.

Assim, o tempo laborado no campo, sem registro profissional, corresponde a 02 anos e 01 dia.

Os períodos comuns registrados em carteira profissional e apurados pelo INSS (fls. 51-52), somam, 23 anos, 07

meses e 17 dias.

Adicionando-se à atividade rural, ora reconhecida, o tempo comum regularmente anotado em CTPS, tem-se a

comprovação do labor por apenas 25 anos e 07 meses e 18 dias na data do requerimento administrativo

(27.03.2009), insuficientes para a concessão do benefício vindicado.

Na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de rigor.

Tendo o INSS decaído de parte mínima do pedido e sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita,

deixo de condená-lo ao pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela

Terceira Seção desta Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº

96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06.

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a sentença extra petita e,

nos termos do artigo 515, §3º, do mesmo diploma legal, julgo parcialmente procedente o pedido, para reconhecer

o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, no período de 01.01.1975 a 31.12.1976, observando-se o

parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixando de conceder a aposentadoria

por tempo de serviço. Julgo prejudicada a apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.
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THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043013-20.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada por João Godinho de Moraes em 21.10.2008, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo

de serviço integral, mediante o reconhecimento do trabalho rural desenvolvido nos períodos de 02.03.1962 a

30.09.1968, 02.01.1973 a 31.03.1975 e de 02.01.1981 a 31.12.1981.

O juízo a quo julgou procedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data da citação.

Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da ação. Sentença não submetida ao duplo grau, registrada

em 29.12.2010.

O autor apelou, pleiteando a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor total devido.

O INSS apelou, pugnando pela reforma integral da sentença. Se vencido, pede a reforma quanto aos critérios de

juros de mora, isenção de custas e despesas e redução da verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos

autos, as exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Considerando, com efeito, que, em se tratando de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, e tendo em vista a inexistência de informações acerca dos valores dos salários percebidos pelo

postulante, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475,

inciso I, do diploma processual, a remessa oficial é tida por ocorrida.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do CPC em relação à remessa oficial, o Superior Tribunal de

Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis:

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".

 

O autor alega ter desenvolvido atividade rural, sem registro, na Fazenda São João de propriedade do sr. Amilcar

Romeu Potiens, nos períodos de 02.03.1962 a 30.09.1968, 02.01.1973 a 31.03.1975 e de 02.01.1981 a 31.12.1981.

Requer o reconhecimento de tais períodos, que somados ao tempo com a devida anotação em CTPS, perfaz o

tempo suficiente à concessão de aposentadoria integral por tempo de serviço.

2011.03.99.043013-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOAO GODINHO DE MORAES

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281472 HELIO HIDEKI KOBATA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00113-3 1 Vr PORANGABA/SP
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COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

Objetivando comprovar o alegado, o autor juntou cópias do título eleitoral, datado de 06.10.1967, de certidão de

nascimento da filha, em 28.11.1973, nos quais consta a profissão de lavrador; declaração de exercício de atividade

rural, pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Botucatu, datada de 23.03.2004 (fls. 14-16).

A declaração de fls. 16, firmada pelo autor perante o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Botucatu/SP, porém

não homologada pelo Ministério Público - na qual se afirma que o postulante trabalhou como lavrador no

estabelecimento denominado Fazenda São João, nos períodos de 02.03.1962 a 30.09.1968, 02.01.1973 a

31.03.1975 e de 02.01.1981 a 31.12.1981 -, não pode ser considerada como início de prova documental,

equivalendo a simples depoimento unilateral reduzido a termo e não submetido ao crivo do contraditório. Está,

portanto, em patamar inferior à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade de audiência.

O documento, ainda, é extemporâneo à época dos fatos, porquanto subscrito em 23.03.2004, pouco antes da

propositura da ação, o que sugere que foi produzido apenas com o intuito de instruir a inicial.

O título de eleitor e a certidão de nascimento de filho são documentos públicos e gozam de presunção de

veracidade até prova em contrário.

Nesse sentido, segue jurisprudência:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA

LEI N. 8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

(omissis)

2. A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com

base em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-

se do juiz, diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório

dos autos para formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos

indicados na legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a

atividade intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório.

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a

ocupação laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal.

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma

prova que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos

subjacentes sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que

interessam ser comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código.
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(omissis)

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente.

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)

Não obstante parte dos documentos acostados aos autos indique a condição de lavrador do postulante,

constituindo início razoável de prova material, tal circunstância não foi corroborada pela prova testemunhal.

Com efeito, os depoimentos colhidos não comprovam o alegado labor campesino, no período indicado na

exordial. Mostraram-se vagos e contraditórios quanto aos marcos temporais do alegado labor, bem como quanto

ao local de trabalho.

O autor declara, na inicial, ter trabalhado na "Fazenda São João", nos períodos de 02.03.1962 a 30.09.1968,

02.01.1973 a 31.03.1975 e de 02.01.1981 a 31.12.1981.

A testemunha José Ferreira se limitou a afirmar que conhece o autor há 40 anos, sabe que ele trabalhou por volta

do ano de 1971 em uma fazenda pertencente a Amilcar, mas não soube dizer por quanto tempo trabalhou naquele

local. Consta da inicial e na CTPS que no ano de 1971 o autor trabalhava na empresa "Companhia Metropolitana

de Construções", período que perdurou de 28.10.1968 a 18.12.1972.

Já a testemunha José Leonardo Felipe, se refere ao período de 1973 a 1975, afirmando que o autor trabalhou na

"Fazenda Matão", nessa época, enquanto que o autor se refere à Fazenda São João.

A testemunha Maurílio Vieira Rodrigues, diz ter conhecido o autor em 1970 e que nesta época o autor "trabalhava

em uma fazenda de nome "Matão" e que o requerente trabalhou nesta propriedade até 1975". Sendo que no ano de

1970 o autor era trabalhador urbano.

Nesse contexto, não foram confirmadas pela prova oral as informações contidas nos documentos carreados aos

autos, restando desatendido requisito necessário ao reconhecimento do tempo de serviço rural sem registro.

Destaca-se, por fim, que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada.

Nesse sentido, já decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.

(omissis)

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de

serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55,

parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do

Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi

trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se

por comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de

serviço determinado pela sentença.

(...)

10 - Apelação parcialmente provida."

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)

Diante da inexistência de conjunto probatório consistente, representado por início de prova material corroborado

por prova testemunhal, impossível o reconhecimento do exercício de labor rural pelo autor, nos períodos de

02.03.1962 a 30.09.1968, 02.01.1973 a 31.03.1975 e de 02.01.1981 a 31.12.1981.

O autor apresentou CTPS às fls. 17-25.

Frise-se que as anotações em CTPS gozam de presunção de veracidade juris tantum, devendo o INSS comprovar a

ocorrência de eventual irregularidade para desconsiderá-las. Cabia ao INSS provar a falsidade das declarações

inseridas na carteira de trabalho do autor, ou, em outras palavras, incumbia à autarquia demonstrar a inexistência

dos vínculos empregatícios nela constantes. Nesse sentido, já decidiu o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª

Região:

 

"Conquanto diga o Enunciado n° 12 do C. TST que as anotações apostas pelo empregador na carteira

profissional do empregado não geram presunção "iure et iure", mas apenas "iures tantum", menos certo não é

que anotada a carteira profissional do reclamante, inverte-se o ônus da prova incumbindo à reclamada, que

reconhece a anotação, fazer prova das alegações da defesa."

(RO proc. 95.02950368365; Relator: Braz José Mollica; 1ª Turma; DJ: 27.02.97)

"...CTPS. Anotações. Valor probante. A presunção de relatividade quanto aos registros em carteira de trabalho

não pode ser dissociada do princípio da condição mais benéfica (...) Se é certo que o erro de fato não gera
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direito, quando provado, não menos certo é que a condição anotada em CTPS e não infirmada reveste-se do

caráter de direito adquirido."

(RO proc. 20000587430; Relatora: Wilma Nogueira de Araujo Vaz da Silva; 8ª Turma; DJ: 20.08.2002)

 

Ressalte-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido,

cabe transcrever jurisprudência desta Egrégia Corte:

 

PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.

(omissis)

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de

serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55,

parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do

Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.

(omissis)

10 - Apelação parcialmente provida. (grifo nosso)

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002) 

Levando-se em conta que, nos termos da alínea "a" do inciso I do artigo 139 do Decreto nº 89.312/84, reproduzido

na alínea "a" do inciso I do artigo 30 da Lei nº 8.212/91, compete à empresa arrecadar as contribuições

previdenciárias dos segurados empregados a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração e repassando-

as ao INSS, a que incumbe a fiscalização do devido recolhimento, é de se admitir como efetuadas as arrecadações

relativas ao período de trabalho registrado em CTPS, visto que o empregado não pode ser prejudicado por

eventual desídia do empregador e da autarquia, se estes não cumpriram as obrigações que lhes eram imputadas.

Os períodos comuns registrados em carteira profissional e no CNIS (fls. 17-27) somam 28 anos, 01 mês e 21 dias

na data do requerimento administrativo (05.05.2004).

Na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de rigor.

Assim, é de ser reformada a sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação do autor ao

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta

Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP,

Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

INSS e à remessa oficial, tida por ocorrida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 35) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto pela apelante.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (14/3/11), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a

fls. 10 comprova inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 60 (sessenta) anos, à época do

ajuizamento da ação. Consoante o documento de fls. 10, a parte autora nasceu em 5/5/50.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias dos seguintes documentos:

 

1. Certidão do Registro de Imóveis (fls. 13), na qual consta que o genitor da autora adquiriu "a FAZENDA DUAS

BARRAS hoje denominado SÍTIO SANTO ANTONIO" em 19/10/67, tendo vendido o referido imóvel em 11/2/83;

 

2. Certidão de casamento da autora, celebrado em 14/11/73, na qual consta a sua qualificação de doméstica e de

industriário de seu marido (fls. 14);

 

3. Fotografias (fls. 16/17);

 

4. Matrícula do Registro de Imóveis, referente a um imóvel rural com área de 23.440 metros quadrados, adquirido

51% pela autora e seu marido em 5/1/00, constando a qualificação de "do lar" da requerente e de "operador de

cortadeira" de seu marido (fls. 18/20);

 

5. Nota fiscal em nome de "João D. Feliciano Pereira e outros" referente a compra de "Dithane Pm - Pc 01 Kg"

e "Abraçadeira P/ Mangueira" datada de 29/8/03 (fls. 21);

 

6. Comprovante de pagamento referente à compra de produto agrícola no Armazém Agrícola Vinhedo Ltda (fls.

22) e

 

7. Notas fiscais e controle interno de pedido de compra, referentes à aquisição de produtos agrícolas em nome do

cônjuge da autora dos anos 2007/2010 (fls. 23/29).
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No entanto, na certidão de casamento da autora consta a qualificação de industriário de seu marido (fls. 14), bem

como na Matrícula do Registro de Imóveis este último esta qualificado como "operador de cortadeira" (fls. 19vº).

Outrossim, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 12 - processo

administrativo em apenso), verifiquei que a própria demandante possui registro de atividade urbana na empresa

"BRAZNIV FIACAO E TECELAGEM LTDA" no período de 13/7/77 a 6/10/80.

Cumpre ressaltar que as fotografias juntadas aos autos, além de não se encontrarem datadas - não sendo possível,

portanto, a aferição da contemporaneidade dos documentos - nada comprovam acerca do efetivo exercício de

atividade rural da parte autora. Observo que a certidão do Registro de Imóveis referente ao imóvel rural em nome

do genitor da autora, também não constitui início razoável de prova material, tendo em vista que não comprova,

como sustentado na petição inicial, que a autora exerceu suas atividades em regime de economia familiar, máxime

no presente caso, no qual não foram juntados aos autos documentos que usualmente caracterizam essa espécie de

trabalho rural, como declarações cadastrais de produtor, contratos de arrendamento ou notas fiscais de

comercialização da produção rural.

Deixo consignado, ainda, que não foi juntado aos autos nenhum documento em nome da própria autora que a

qualificasse como trabalhadora rural.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

 

São Paulo, 06 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Ação ajuizada por Eurico da Silva Santos em 22.12.2008, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, a partir da data do indeferimento do requerimento administrativo (11.12.2008), mediante o

reconhecimento do trabalho rural desenvolvido nos períodos de 1968 a 1971 de 1973 a 1979.

Sentença de improcedência. Honorários advocatícios fixados em R$500,00, observando-se que o vencido é

beneficiário da justiça gratuita.

O autor apelou, pugnando pela reforma da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

O autor alega ter desenvolvido atividade rural no sítio da família e também para terceiros. Requer o

reconhecimento do direito da averbação do tempo de atividade rural nos períodos de 1968 a 1971 e de 1973 a

1976, totalizando 11 anos, que somados ao tempo apurado no resumo administrativo, totaliza mais de 37 anos de

serviço, tempo suficiente à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

2011.61.39.001858-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : EURICO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP214706 BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018587420114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

Objetivando comprovar o alegado, o autor juntou cópias de sua certidão de nascimento (pai lavrador), de Escritura

Pública de imóvel rural, em nome do genitor, certificado de saúde e de capacidade funcional, datado de

21.02.1972 e Certificado de Dispensa de Incorporação, datado de 11.06.1973, nos quais foi qualificado como

lavrador (fls. 17-20).

Os documentos indicando que o genitor do postulante era lavrador e proprietário de imóvel rural não têm aptidão

para comprovar a atividade campesina do filho, visto que nada informam acerca do modo pelo qual se dava o

cultivo da terra - se com a participação e auxílio mútuo dos membros da família -, tampouco do período em que o

autor supostamente teria se dedicado a tal mister, não representando prova consistente de que o labor era realizado

em regime de economia familiar.

O certificado de saúde e capacidade funcional demonstra a condição de trabalhador rural do autor. Contudo, se

refere a período não requerido pelo autor e já reconhecido pelo INSS, conforme consta à fl. 14.

O Certificado de Dispensa de Incorporação é documento público e goza de presunção de veracidade até prova em

contrário.

Nesse sentido, segue jurisprudência:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA

LEI N. 8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

(omissis)

2. A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com

base em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-

se do juiz, diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório

dos autos para formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos

indicados na legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a

atividade intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório.

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a

ocupação laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal.

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma

prova que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos

subjacentes sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que

interessam ser comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código.

(omissis)

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente.

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)

 

Há prova testemunhal produzida nos autos (fls. 87).

Em que pese a documentação carreada aos autos - amealhada pelo autor com o objetivo específico de atender à

exigência de necessidade de apresentação de indicativo material razoável do trabalho campesino, segundo as

balizas estabelecidas na legislação de regência e os parâmetros consolidados na jurisprudência -, a limitação da

força probante dos depoimentos colhidos em audiência impõe o reconhecimento da procedência apenas parcial do

pleito originalmente formulado.

Com efeito, apesar de a prova testemunhal confirmar a atividade rural exercida pelo autor, mostra-se insuficiente

para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial, porquanto

demasiadamente vaga, imprecisa e contraditória, no tocante às condições da prestação do serviço agrícola, bem

como quanto aos marcos temporais do alegado labor.

Nesse contexto, é de se reconhecer o exercício de atividade rural no período em que existente conjunto probatório

harmônico e consistente, a comprovar os fatos alegados. In casu, o interregno de 01.01.1973 a 31.12.1973.

Por fim, com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da

Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de

vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento".
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Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991

pode ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições

previdenciárias, exceto para fins de carência.

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não

os arrolados no inciso I do artigo 39.

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas.

Dessa forma, o reconhecimento de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá

somente para futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou

pensão, ficando vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários.

Assim, o tempo laborado no campo, sem registro profissional, corresponde a 01 ano e 01 dia.

Os períodos já reconhecidos pelo INSS (fls. 15-16) somam 16 anos, 06 meses e 12 dias até a entrada em vigor da

Emenda Constitucional n.º 20/98.

Adicionando-se à atividade rural, ora reconhecida, o tempo comum regularmente anotado em CTPS, tem-se a

comprovação do labor por apenas 17 anos, 06 meses e 13 dias em 15.12.1998.

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98,

necessária a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I e § 1º.

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional

aos trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 15.12.1998, nos seguintes termos:

 

"Art. 9.º ..........................................................................

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no

disposto no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição,

quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;"

Considerando-se que, nos períodos de 16.12.1998 a 11.12.2008 (data do indeferimento do requerimento

administrativo), o autor trabalhou por 09 anos, 11 meses e 26 dias, não cumpriu o período adicional, que era de 17

anos, 05 meses e 12 dias, não obstante tenha preenchido o requisito da idade de 53 anos.

Na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de rigor.

Assim, é de ser reformada parcialmente a sentença.

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de

pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada

a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

Posto isso, dou parcial provimento à apelação, para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins

previdenciários, no período de 01.01.1973 a 31.12.1973, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39,

incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, mantendo a improcedência do pedido de aposentadoria por tempo de serviço.

Fixo a sucumbência recíproca.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, a contar

da citação (10.12.2010), corrigido monetariamente, com incidência de juros de mora a partir da citação, em

conformidade com o artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, inserido pela Lei 11.960/2009. Honorários advocatícios fixados

em 10% apenas sobre as parcelas vencidas até a publicação da sentença (Súmula 111 do STJ).

Apelação do INSS requerendo a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

A autora completou a idade mínima em 01.08.2004, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138

meses.

Visando a comprovar suas alegações, a requerente acostou aos autos cópia dos seguintes documentos:

- certidão do primeiro casamento, celebrado em 1965, qualificando o cônjuge como lavrador (fls. 11);

- certidão de nascimento da filha do primeiro marido, em 1967, constando como endereço "Fazenda Santa Lina",

situada no município de Quatá/SP (fls. 12);

- certidões de nascimento de filhos da segunda união, datadas de 1982 e 1985, sem constar a qualificação

profissional dos genitores (fls. 13-14);

- CTPS do segundo marido, constando anotações de vínculos de contratos de natureza rural, nos períodos de

31.01.1984 a 16.12.1985, 20.05.1986 a 12.06.1986, 18.06.1986 a 03.02.1987, 14.07.1988 a 05.07.1990; e

contratos urbanos, de 17.06.1987 a 13.09.1987 e de 04.06.1991 a 20.12.1991 (fls. 16-17).

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge,

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência.

Contudo, conforme consulta realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada aos

autos ora determino, confirmam os vínculos constantes da CTPS, bem como apontam a existência dos seguintes

contratos urbanos: 15.04.1996 a 01.1997, 10.01.2005 a 12.2007, 02.06.2010 a 30.03.2012, 01.08.2012 a

12.09.2012 e de 07.01.2013 a 10.02.2015.

Nenhuma prova documental nos autos demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1991.

Tampouco há qualquer documento que demonstre que a autora é lavradora.

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIRCE CORREA MARTINS

ADVOGADO : SP128939 MARCIA MARIA LOPES RAPHAEL SANTOS

No. ORIG. : 10.00.00104-2 1 Vr QUATA/SP
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jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente

testemunhal.

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado.

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PRECEDENTES.

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de

24.11.2008)".

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO,

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação

de lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de

prova material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a

exercer posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição.

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91.

3. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240).

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO.

BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99,

não se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente

do exercício de atividade remunerada.

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à

respectiva carência.

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana,

bem como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria

rural.

4. Recurso especial improvido."

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)".

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).
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Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000144-56.2012.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento do auxílio doença e sua conversão em

aposentadoria por invalidez. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e deferida a antecipação dos efeitos

da tutela (fls. 34/35).

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, "para condenar o INSS à (a) implantação do benefício de

aposentadoria por invalidez em favor do autor JOÃO DE DEUS ALVES DA SILVA, com DIB em 29.11.2011 e

renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS, bem como (b) ao pagamento dos atrasados devidos desde a DIB

até a efetiva concessão do benefício, sobre os quais deverá incidir correção monetária a partir de dia em que

deveriam ter sido pagos e juros de mora a partir da citação, ambos calculados nos moldes da Resolução CJF n.

134/10 (Manual de Cálculos da Justiça Federal). Do cálculo dos atrasados deverão ser descontados eventuais

valores já pagos, no mesmo período, em razão de deferimento administrativo do mesmo benefício ora postulado

ou de benefício inacumulável, inclusive em razão da tutela antecipada deferida neste feito. Sem condenação em

custas, tendo em vista que o INSS é isento e não há que se falar em reembolso na forma do art. 4º, parágrafo

único, da Leu nº 9.289/96, visto que o autor é beneficiário da justiça gratuita. Condeno o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios, que ora fixo em R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais), nos termos do art. 20, § 4º,

do CPC. Condeno o INSS, ainda, ao reembolso das despesas com a produção da prova pericial, fixadas abaixo,

nos termos do art. 20 do CPC e do art. 6º da Resolução nº 558/2007 (AC 00035487120014036113,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3- NONA TURMA, DJU DATA:10/08/2005), mediante

depósito nestes auto, após o trânsito em julgado. Quanto aos honorários periciais do perito subscritor do laudo

de fls. 56/58, Dr. Ribamar Volpato Larsen, fixo-os em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), com fulcro no art.

3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558/2007 do CJF" (fls. 93 e verso). Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos

da tutela.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao

termo inicial de concessão do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

2012.60.06.000144-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG100936 DANILA ALVES DOS SANTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO DE DEUS ALVES DA SILVA

ADVOGADO : MS007749 LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF e outro

No. ORIG. : 00001445620124036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a consulta

realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 70), na qual consta o registro de atividade nos

períodos de 1º/10/00 a 10/02, 1º/6/03 a 30/9/03, 1º/1/06 a 28/4/06, 2/1/09 a 04/11, bem como recebeu o benefício

de auxílio doença concedido administrativamente no período de 13/3/10 a 15/5/10.

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em

31/1/12, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 56/58). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora "Apresenta

sintomas de lombalgia (M54.5) com exames de imagem indicando alterações degenerativas da coluna vertebral

lombar (M47)" (fls. 56 verso), concluindo que o demandante encontra-se parcial e permanentemente incapacitado

para o trabalho. ,

Assim, embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em

atividade diversa -, devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-

cultural, ou seja, como bem asseverou o MM. Juízo a quo "a doença impede permanentemente o exercício da

atividade habitual rural ou outras atividades que necessitem carregar peso, entretanto, a doença não impede a

realização de atividades mais leves, como atividades de vendedor, atendimento em balcão, portaria, atividades

administrativas etc.". Assim, admite que o periciando pode ser reabilitado, malgrado o tratamento não permita o

retorno ao trabalho na mesma atividade. Afirmou, contudo, que a reabilitação pode ser dificultada em razão da

idade e da escolaridade. Nesse sentido, afirma que a doença é muito antiga, mas que a incapacidade pode ser

verificada a partir de 29/11/11, "conforme atestado do médico assistente que se mostrou compatível com os

exames de imagem e com a atual avaliação clínica" (...). Além disso, apesar de sua reabilitação ser teoricamente

possível, inclusive sendo o autor ainda jovem (44 anos), entendo que, na prática, a reabilitação para as

atividades indicadas pelo perito (portaria, atendimento em balcão, vendas, recepção, vigia, etc.) torna-se

inviável, diante do analfabetismo do autor e seu histórico exclusivo em trabalhos braçais, em especial na zona

rural. Assim, o caso é de concessão de aposentadoria por invalidez, visto que o art. 42 da Lei nº 8;213/91 exige,

para tanto, que o segurado seja considerado "insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência", circunstância que se verifica no caso" (fls. 92), tais circunstâncias nos levam à conclusão

de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.
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1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL

FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas

até a data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ).

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que

assim o convençam, como no presente caso.

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade,

seria utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova

atividade profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de

procedência do pedido."

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje

18/10/10).

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo,

que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Não obstante o entendimento de que o termo inicial do benefício deveria ser fixado a partir da cessação do auxílio

doença na esfera administrativa, mantenho-o tal como fixado na r. Sentença, sob pena de afronta ao princípio da

proibição da reformatio in pejus.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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2012.61.03.009086-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : JOSE ALFREDO DOS SANTOS CARVALHO
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão do

acréscimo de 25% no benefício de aposentadoria por invalidez. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do acréscimo de 25% no benefício

de aposentadoria por invalidez (NB 140.273.067-2), desde a data da propositura da ação (30/11/12), acrescido de

correção monetária e juros. "Diante da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de

seus próprios patronos" (fls. 68). Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença para que seja fixado o termo inicial do

"acréscimo do art. 45 da Lei n° 8.213/91 a partir da data de concessão da aposentadoria gozada (DER:

19.12.2005) ou a partir da data do diagnóstico de fl. 14 (22.12.2008)" (fls. 84), bem como condenar a autarquia

ao pagamento dos honorários advocatícios em 20% sobre o valor total da condenação.

Sem contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Em relação ao termo inicial do acréscimo de 25% no benefício concedido administrativamente (NB 140.273.067-

2), observo que o esculápio encarregado do exame afirmou: "O periciado apresenta esquizofrenia pelo menos

desde 2003 (página 14). Causa incapacidade para o trabalho, atos da vida cotidiana e civil. A data de início da

incapacidade do requerente é pelo menos, dezembro de 2008 (página 14). Não há possibilidade de melhora" (fls.

30). Informou, ainda, em resposta ao quesito n° 8 do Juízo (fls. 32), que a incapacidade constatada gerava para a

parte autora a necessidade de assistência para a execução dos atos rotineiros da vida independente.

Dessa forma, à época do requerimento administrativo (19/12/05), agiu com acerto a autarquia ao não conceder o

acréscimo de 25%, tendo em vista que a necessidade de auxílio de outra pessoa somente ficou comprovada por

meio do laudo técnico produzido nos presentes autos, motivo pelo qual o benefício pleiteado na exordial seria

devido somente a partir da citação. No entanto, mantenho o termo inicial tal como fixado na R. sentença, ou seja,

a partir do ajuizamento da ação (30/11/12), à míngua de recurso da autarquia e sob pena de afronta ao princípio da

proibição da reformatio in pejus.

Com relação aos honorários advocatícios, mantenho-os tais como fixados na sentença, tendo em vista que ambas

as partes foram simultaneamente vencedores e vencidos, haja vista que o benefício foi concedido somente a partir

de 30/11/12 (e não 19/12/05, conforme pleiteado na petição inicial).

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001546-66.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP193956 CELSO RIBEIRO DIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OCTACILIO DE ANDRADE SILVA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00090867720124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.06.001546-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES PIMENTA FERREIRA
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, a partir da

citação (26.03.2012).

Apelou, o INSS, requerendo a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

A autora completou a idade mínima em 13.07.2008, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 162

meses.

A requerente acostou, como elementos de prova, cópia da certidão de casamento, celebrado em 1975, qualificando

o cônjuge como lavrador (fls. 26); e de escritura de doação com reserva de usufruto, datada de 1979, referente a

uma área de terras, com aproximadamente 7,7 alqueires, situada na Fazenda São João, no município de

Olímpia/SP, em que a autora e seu marido figuram como donatários (fls. 27-28).

Tais documentos constituem início de prova material.

Documento público, a certidão de casamento constante dos autos goza de presunção de veracidade até prova em

contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório:

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE.

ADMISSIBILIDADE.

O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor.

Recurso conhecido e provido.

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288). 

Contudo, a autora, em seu depoimento pessoal, prestou relato demasiadamente vago acerca do suposto

desempenho de atividade rural na propriedade recebida em doação por sua tia Maria Tereza de Jesus, em 1979,

denominada "Sítio São João".

As testemunhas, de igual modo, se limitaram a mencionar o exercício de atividade rural, em regime de economia

familiar, em propriedade pertencente à tia da autora, explorando as culturas de café, laranja e seringal.

Vale ressaltar, ainda, ambos os documentos indicam o desempenho de labor rural pelo cônjuge em período

demasiadamente remoto (1975 e 1979), sendo imprestável à comprovação da atividade rural no período

imediatamente anterior ao implemento do requisito etário.

Dessa forma, embora os documentos juntados constituam início de prova material do exercício da atividade rural

pela autora, não são suficientes à concessão do benefício vindicado, eis que não corroborados pela prova

testemunhal.

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ADMITIDOS COMO AGRAVO

ADVOGADO : SP073070 SILVIO ROBERTO BIBI MATHIAS NETTO e outro

No. ORIG. : 00015466620124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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REGIMENTAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

NÃO CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

(...)

2. A matéria dos autos não comporta maiores discussões no âmbito da Terceira Seção deste Superior Tribunal,

havendo entendimento dominante no sentido de que, na ausência de depoimentos testemunhais idôneos a

complementar o início de prova material, não há como reconhecer o direito da parte autora à concessão da

aposentadoria por idade.

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."

 (AgRg no REsp nº 796.464/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 24/4/2006)

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença, ante a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001481-17.2012.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, determinando a concessão de aposentadoria por invalidez, a partir do

requerimento administrativo, "determino ao INSS que proceda à atualização monetária das parcelas vencidas

aplicando para tanto o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, ex vi do artigo 31 da Lei n° 10.741/03

(Estatuto do Idoso) c.c. artigo 41-A, caput, da Lei n° 8.213/91. Deixo consignado que, nada obstante pela Lei n°

11.960, de 29.06.2009, esteja a determinar a atualização monetária dos débitos fazendários de qualquer natureza

pelo índice oficial de remuneração das cadernetas de poupança (TR), por princípio de hermenêutica aqui tal

regra não se aplica, prevalecendo a incidência das leis especiais acima destacadas. No tocante aos juros de

mora, à míngua de lex specialis, condeno a autarquia ao pagamento deles a contar da citação (CPC, artigo 219)

e à razão de 0,5% (meio porcento) ao mês, com fulcro no artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97 (redação da Lei n°

11.960/09) c.c. artigo 2° da Lei n° 8.088/90 e artigo 12, inciso II, da Lei n° 8.177/91" (fls. 83). Honorários

advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas a contar da

data da prolação da sentença. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a suspensão da tutela antecipada. No mérito, pleiteia a reforma

integral da R. sentença. Insurge-se também com relação ao termo inicial do benefício, correção monetária e juros.

2012.61.24.001481-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA VERA DO NASCIMENTO SCANDELAE

ADVOGADO : SP240332 CARLOS EDUARDO BORGES e outro

No. ORIG. : 00014811720124036124 1 Vr JALES/SP
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio

de dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada.

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo

Civil, encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos.

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela

parte autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade

avançada do requerente, motivo pelo qual entendo que o Juízo a quo agiu com acerto ao conceder a antecipação

dos efeitos da tutela.

Passo à análise do mérito.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas conforme a consulta

ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 19) constando o pagamento de contribuições

previdenciárias nos períodos de outubro/10 a setembro/12, tendo a presente ação sido ajuizada em 8/11/12, ou

seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim a incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 60/64). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a requerente apresenta

"discopatia lombar e artrite em mãos" (resposta ao 1° quesito do INSS - fls. 61), concluindo pela incapacidade

total e permanente.

Ressalta-se que o Perito atestou a data de início da incapacidade da parte autora em 9/11/12, época em que

mantinha a sua qualidade de segurado. Ademais, o atestado médico acostado a fls. 18 informa as moléstias

sofridas pela demandante desde 18/6/12.

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo,

que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Conforme documento de fls. 16, a parte autora formulou pedido de benefício previdenciário por incapacidade em

7/3/12, motivo pelo qual o termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera

administrativa.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na
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demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSENTE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. MATÉRIA AFETA COMO REPRESENTATIVA DE

CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA QUESTÃO JURÍDICA

NESTA CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. O termo inicial dos benefícios previdenciários, quando ausente prévia postulação administrativa, é a data da

citação.

2. Esta Corte Superior de Justiça tem posicionamento no sentido de que é inaplicável o artigo 543-C do diploma

processual civil para fins de sobrestar o julgamento, nesta Instância, dos recursos especiais que versem sobre a

mesma matéria afetada ao órgão secionário.

3. Agravo regimental ao qual se nega provimento"

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.415.024/MG, 6ª Turma, Relatora Min. Maria Thereza de Assis Moura,

j. 20/9/11, v.u., DJe 28/9/11, grifos meus)

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados - não obstante as decisões proferidas nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nºs. 4.357 e 4.425 -, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu que as declarações de

inconstitucionalidade não terão eficácia enquanto não forem julgadas as questões afetas à modulação dos efeitos

dessas declarações. Dessa forma, considerando que a matéria ainda será analisada pelo Plenário daquela Corte,

determino que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do

julgado, quando as partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial

provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, para determinar que a correção monetária e os juros

de mora sejam fixados no momento da execução do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009225-44.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de demanda objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do óbito do cônjuge, em 07.07.2010

(fl. 17).

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sentença registrada em 22.08.2014.

A autora interpôs apelação, requerendo a reforma integral da sentença.

Contrarrazões à fl. 120.

É o relatório.

Decido.

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado,

qual seja, a Lei n° 8.213/91, consoante o teor da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça.

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de

segurado do falecido e dependência econômica. Dispensa-se a demonstração do período de carência, ex vi do

artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91.

De acordo com o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 108/108v), o falecido efetuou

recolhimentos descontínuos de 01.1985 a 03.2008.

Considerando o teor do artigo 15, inciso II e §§ 1º e 2º, da LBPS, perde a qualidade de segurado quem deixar de

contribuir por mais de doze meses à Previdência Social. Tal prazo pode ser prorrogado para vinte e quatro meses,

se o segurado tiver pago mais de cento e vinte contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da

qualidade de segurado, ou acrescido de doze meses, se o segurado desempregado comprovar tal situação pelo

registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e Emprego.

Como o falecido verteu a última contribuição previdenciária em março de 2008 e não fez jus à prorrogação do

período de graça, manteve a qualidade de segurado até 15 de maio de 2009, não ostentando tal condição na data

do óbito.

Ainda, eis que o falecimento ocorreu antes do preenchimento das condições necessárias à obtenção de

aposentadoria por idade, visto que não foi cumprido o requisito etário (o de cujus faleceu aos 63 anos de idade) ou

por tempo de serviço, nos termos de tabela de tempo de atividade que consta à sentença (fls. 104/105) não há que

se falar na aplicação do disposto no artigo 3º da Lei nº 10.666/03.

Nesse sentido, colaciono:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO.

1. "A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação

de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte."

(AgRgEREsp nº 547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006).

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não

chegou a preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela

Previdência Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava

com tempo de serviço ou com idade bastante para se aposentar.

3. Agravo regimental improvido."

(STJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, AGRESP 1019285, Sexta Turma, j. 12/06/2008, DJE DATA:01/09/2008)

Ademais, ainda que se pudesse cogitar da manutenção da qualidade de segurado em razão do acometimento por

doença incapacitante, como tem admitido a jurisprudência, cumpria à parte autora demonstrar tal circunstância por

meio de um conjunto probatório robusto.

Com efeito, as únicas referências à doença que acometia ao falecido constam de sua certidão de óbito, a qual

afirma, como causa da morte, "choque séptico, pneumonia, neoplasia colônica avançada"; e de declaração médica

de fl. 99, que informa que o cônjuge da requerente esteve internado em hospital, sob sua responsabilidade.
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Assim, embora comprovado a existência da enfermidade, não há comprovação de que a doença ocasionou a

incapacidade laborativa do falecido em momento anterior à perda da qualidade de segurado.

Assim, à vista da ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, pois não

demonstrada a qualidade de segurado do de cujus, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário

perquirir-se acerca da dependência econômica.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010083-75.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, desde a cessação

administrativa do benefício de nº 554.403.169-6. Requerida a antecipação dos efeitos da tutela.

Sentença de procedência para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez à autora desde

31.01.2014. Determinado o pagamento dos atrasados atualizados na forma da Resolução nº 267/2013 do Conselho

da Justiça Federal. Sentença registrada em 14.10.2014, não submetida a reexame necessário.

O INSS apelou, requerendo a observância da Lei nº 11.960/09, no tocante aos critérios de incidência de correção

monetária e de juros de mora.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

A sentença prolatada reconheceu o direito da autora à percepção de aposentadoria por invalidez.

A autora não apelou e o INSS insurgiu-se apenas quanto ao termo quanto aos critérios de incidência de correção

monetária e de juros de mora.

Resta, portanto, incontroversa a questão do atendimento aos requisitos legais para concessão do benefício.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30.06.2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

2013.61.19.010083-3/SP
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expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei

nº 11.960/2009.

Conquanto não se ignore o julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, das ADIs nº 4.357/DF e 4.425/DF,

reputando "inconstitucional a expressão 'índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança,'

constante do § 12 do artigo 100", "declarando a inconstitucionalidade, em parte, por arrastamento, do art. 1º-F da

Lei nº 9.494, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009", não houve, até o

momento, modulação dos efeitos da decisão, inexistindo qualquer óbice ao julgamento dos processos em curso,

nos termos aqui expostos.

Ressalte-se que em 27.6.2013, esta Seção especializada, ao apreciar questão incidental em ação rescisória, já à luz

do debate travado no STF - e ante a ausência de pronunciamento quanto à abrangência dos efeitos do julgamento

das ADIs -, decidiu pela manutenção dos critérios contidos no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, ganhando, a ementa

do julgado, a seguinte redação:

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ERRO DE FATO. INÉPCIA DA INICIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DOCUMENTO

RECENTE. EXIGÊNCIA INDEVIDA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. ART. 143

DA LEI DE BENEFÍCIOS. REQUISITOS COMPROVADOS. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97.

APLICABILIDADE.

1 - Reconhecida a inépcia da inicial em relação ao pleito de rescisão do v. acórdão com base no inciso IX do art.

485 do Codex Processual, haja vista a ausência de exposição dos fatos e dos fundamentos jurídicos do pedido, o

que é imprescindível.

2 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do dispositivo transcrito, é a

decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. Pressupõe-se, portanto, que

a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.

3 - O legislador não impôs qualquer exigência no sentido de que o início de prova material, requisito necessário

para comprovação da atividade rurícola, conforme art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios, fosse contemporâneo ao

período imediatamente anterior ao requerimento.

4 - As Certidões de Casamento e a de Nascimento, que qualificam o marido da demandante como lavrador em

10.06.1950 e em 26.01.1974, respectivamente, constituem-se em início de prova material e satisfazem à exigência

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

5 - Da leitura do dispositivo dos julgamentos proferidos em conjunto nas ADIN's n° 4357-DF e n° 4425/DF,

muito embora não restem dúvidas quanto ao objeto essencial da manifestação proferida nestes feitos, com efeito

transcendente na redação atual do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, ou seja, a inconstitucionalidade de quaisquer

critérios de fixação de juros e atualização monetária atrelados aos índices de remuneração da caderneta de

poupança, fato é que paira dúvida relacionada ao alcance da modulação de seus efeitos, ou mesmo se o Excelso

Pretório aplicará ao julgamento a regra prevista pelo artigo 27 da Lei nº 9.868/1999, outorgando somente efeitos

prospectivos à sua decisão.

6 - A rigor, embora formalmente se tenha a declaração de inconstitucionalidade da norma, nos termos firmados

na apreciação das ADIN´s n° 4357-DF e n° 4425/DF, é inegável a constatação de que é necessário a integração

do julgamento pelo conteúdo da decisão de "modulação de seus efeitos", ainda que o Excelso Pretório conclua

que referida técnica não se aplica à hipótese daqueles autos. Ausente pronunciamento acerca da abrangência dos

efeitos, em definitivo, das ADIN´s, não há como afirmar-se, categoricamente, que é razoável, desde logo, se

restabelecer o sistema legal anterior sobre a matéria.

7 - juros moratórios fixados no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 406 do novo

CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, com a incidência do disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97

(redação conferida pela Lei nº 11.960/09).

8- Preliminar de inépcia da inicial suscitada acolhida. Pedidos da ação rescisória e da ação subjacente

procedentes. Tutela específica concedida."

(AR 0040546-68.2006.4.03.0000, Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJE de 15/07/2013)

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação estabelecer os

critérios de incidência de correção monetária e de juros de mora, nos termos acima preconizados.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

 

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Ação ajuizada por Carmem Lucia Fernandes Sevilha Pimenta em 17.05.2013, objetivando a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço integral, mediante o reconhecimento do trabalho rural desenvolvido no

período de 1974 a 1986.

Sentença de procedência para declarar justificado o período trabalhado pela autora, na zona rural, de 06.09.1976

(quando completou 14 anos) a 31.05.1986, que somado aos períodos incontroversos (CTPS e CNIS), tem-se 30

anos, 08 meses e 18 dias, suficientes para conceder a aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da

citação.

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requer a reforma quantos aos critérios de

correção monetária e juros de mora.

Sem contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos

autos, as exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Considerando, com efeito, que, em se tratando de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, e tendo em vista a inexistência de informações acerca dos valores dos salários percebidos pelo

postulante, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475,

inciso I, do diploma processual, a remessa oficial é tida por ocorrida.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

[Tab]

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do CPC em relação à remessa oficial, o Superior Tribunal de

Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis:

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".

 

A autora alega ter desenvolvido atividade rural no período de 1974 a 1986, em regime de economia familiar na

propriedade da família. Requer o reconhecimento do referido período que somado ao tempo de contribuições

possui tempo suficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral.
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COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

Objetivando comprovar o alegado, a autora juntou (todos em mídia), certidão imobiliária de propriedade rural,

adquirida pelos genitores e por seu tio, notas de passagens trazendo o genitor como entregador de café, referentes

aos anos de 1974, 1975 e 1977, contrato particular de arrendamento rural, relativo ao período de setembro de 1980

a setembro de 1983, no qual seu tio figura como arrendante e seu pai como arrendatário, nota fiscal de compra de

adubo, em nome do genitor, do ano de 1981, declaração de renda em nome do genitor, do ano de 1975, em que

consta sua qualificação como agricultor, título eleitoral do pai, datado de 1958 e documentos escolares da autora.

Os documentos indicando que o genitor da postulante era lavrador e proprietário de imóvel rural não têm aptidão

para comprovar a atividade campesina da filha, visto que nada informam acerca do modo pelo qual se dava o

cultivo da terra - se com a participação e auxílio mútuo dos membros da família -, tampouco do período em que a

autora supostamente teria se dedicado a tal mister, não representando prova consistente de que o labor era

realizado em regime de economia familiar

A certidão de casamento da autora (fl. 52), com data de assento em 1990, não se presta a demonstrar o alegado

desempenho de labor agrícola, porquanto se refere a período cujo reconhecimento não é vindicado, além de

constar a qualificação do marido e da autora como trabalhadores urbanos.

Os documentos escolares evidenciam apenas que a autora frequentou aulas em estabelecimento de ensino, não

contendo referência ao efetivo exercício de labor campesino.

Em que pese a prova testemunhal confirme a atividade desempenhada pela autora é, por si só, insuficiente para

atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial, porquanto inexistente o

necessário indicativo material razoável do trabalho campesino, conforme balizas estabelecidas na legislação de

regência e parâmetros consolidados na jurisprudência.

Destaca-se, por fim, que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada.

Nesse sentido, já decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.

(omissis)

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de

serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55,

parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do
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Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi

trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se

por comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de

serviço determinado pela sentença.

(...)

10 - Apelação parcialmente provida."

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)

Diante da inexistência de conjunto probatório consistente, representado por início de prova material corroborado

por prova testemunhal, impossível o reconhecimento do exercício de labor rural pela autora, no período de 1974 a

31.05.1986.

O tempo comum anotado em CTPS e recolhimentos como contribuinte individual somam 21 anos e 02 dias na

data do ajuizamento da ação, insuficientes para a concessão do benefício vindicado.

Na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de rigor.

Assim, é de ser reformada a sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS e à

remessa oficial, tida por ocorrida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Ação ajuizada por Valdelício da Silva em 21.05.2013, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço integral, mediante o reconhecimento do trabalho rural desenvolvido no período de 04.09.1973 a

02.10.1985.

Sentença de parcial procedência para reconhecer o período de trabalho rural de 04.09.1975 (quando completou 14

anos de idade) a 02.10.1985, condenando o INSS a averbar para fins de futuro benefício. Fixada sucumbência

recíproca.

Apelação do INSS, pugnando pela reforma da sentença para que seja delimitado o período a averbar ao interregno

de 02.04.1982 e 02.10.1985.

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDELICIO DA SILVA

ADVOGADO : SP145751 EDI CARLOS REINAS MORENO e outro

No. ORIG. : 00007101120134036122 1 Vr TUPA/SP
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A Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, inciso I, do Código de Processo

Civil; examino se é caso de conhecer da remessa oficial.

Em ações em que o objetivo é somente o reconhecimento de tempo de serviço, diante de sentença de procedência

do pedido, aferia-se se o valor do direito controvertido excedia a 60 (sessenta) salários mínimos. Considerava-se,

para aplicação do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, o valor atualizado da causa quando do

julgamento.

Podia-se questionar a adequação de tal juízo, porquanto era comum e visível que o valor atribuído à causa não

correspondia à realidade do pedido, ao valor do bem de vida pretendido; dava-se à causa, por exemplo, o usado

"mil reais".

Não se via impugnação do valor da causa pela Fazenda Pública que, uma vez mantido, restringia o Tribunal ao

exame do alegado por meio de apelação. Ordinariamente ficava o julgador tolhido de examinar desvios que

viessem do primeiro grau, porque, com o baixo valor atribuído pelo autor, da remessa oficial não se chegava a

conhecer diante do valor de alçada adotado pelo legislador.

O reexame necessário é condição de eficácia da sentença, recurso não é. Seu fim é defender a pessoa de direito

público de ilegalidades ou erros eventualmente cometidos pelo juiz de primeiro grau.

A regra geral é o cabimento do reexame necessário de sentença proferida contra a Fazenda Pública. O parágrafo 2º

do artigo 475 é exceção.

Predomina o entendimento de que definir o correto valor da causa é questão de ordem pública.

Na doutrina, o posicionamento compilado por Gilson Amaro de Souza, in "Do valor da causa", Ed. Sugestões

Literárias, 1987, p. 141:

 

"Outro assunto de aparente dificuldade é o de se saber se pode, ou não, o juiz corrigir o valor da causa por

iniciativa própria, quando não houver impugnação pela parte contrária. 

Diante do que expusemos até agora, parece-nos que a questão não é tão difícil assim, como possa parecer. Basta

lembrar que, quando falamos da competência, dizemos que em razão do valor da causa essa será absoluta e não

relativa, como parece induzir o art. 111 do Código de Processo Civil, e que o réu poderá abster-se da ação de

impugnação, sem que isso venha consolidar o valor atribuído pelo autor; já dizíamos que o juiz poderá corrigir o

valor a qualquer momento por sua própria iniciativa, por se tratar de matéria de direito público. 

Na doutrina encontramos exemplos ímpares desse entendimento. O consagrado Pontes de Miranda coloca a

questão em termos claros, assim: "Porém, em todas as espécies, não se pode afastar do Juiz a apreciação do

quanto fixado pelo autor. Mesmo se o réu não o impugna, pode o Juiz resolver a correção. Quase sempre basta

comparar o conteúdo do pedido e o valor atribuído. Pode dar-se, até que se tenha de declarar incompetente para

a ação." 

Seguindo a mesma trilha, Moniz de Aragão vem dizer que: "O valor da causa determina a competência em

primeiro e segundo graus, a forma do processo e o cabimento do recurso extraordinário; salta aos olhos que, em

princípio, tal assunto não se integra no domínio das partes, que sobre ele não têm poder dispositivo". 

Também José de Moura Rocha sustenta o mesmo ponto de vista ao ditar: "Para nós, ampliando o nosso

pensamento anteriormente posto no referido trabalho sobre o procedimento sumaríssimo, adotamos a tese de

poder o juiz, "de ofício", corrigir alterando, o valor da causa". Ainda, outros autores de nomeada mantém o

mesmo entendimento." 

A respeito, disserta Cândido Rangel Dinarmarco:

 

"A fiscalização do valor da causa, a ser feita pelo juiz, independentemente de provocação, pode ter lugar em

qualquer momento ou fase do procedimento, porque se trata de matéria de ordem pública e não há preclusões

dessa ordem que atinjam o juiz no processo (aplicação do art. 267, § 3º: supra, n. 850). A impugnação pelo réu é

um ônus a ser cumprido no prazo para oferecer a resposta à petição inicial, isso sim, sob pena de preclusão - e

esse é o significado do dispositivo no qual o Código diz que, à falta de impugnação, presume-se aceito o valor

pelo réu art. 261, par.)". 

O valor da causa não pode ser aleatório ou injustificado, a teor do disposto nos artigos 258 a 261, do Código de

Processo Civil, que estabelecem parâmetros a serem seguidos pela parte autora. De ver que o artigo 258 refuta que

se atribua valor simbólico, sem fundamentação, quando dispõe que "A toda causa será atribuído um valor certo,

ainda que não tenha conteúdo econômico imediato".

Ainda que se trate de ação de cunho meramente declaratório, o valor da causa deve corresponder à expressão

econômica do bem de vida almejado.

A propósito, julgado do Superior Tribunal de Justiça, próprio de ação declaratória, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. VALOR DA CAUSA. CONTEÚDO ECONÔMICO DA

DEMANDA. CORRESPONDÊNCIA. 

1. O valor da causa, inclusive em ações declaratórias, deve corresponder, em princípio, ao do seu conteúdo
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econômico, considerado como tal o valor do benefício econômico que o autor pretende obter com a demanda. A

impossibilidade de avaliar a dimensão integral desse benefício não justifica a fixação do valor da causa em

quantia meramente simbólica, muito inferior ao de um valor mínimo desde logo estimável. 

2. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ - 1ª Turma; REsp n° 730.581-MG; Relator: Min. Teori Albino Zavascki, j. 19.04.2005, v.u., DJ 09.05.2005) 

 

A autora pleiteia o reconhecimento de significativo lapso temporal, e teve sua pretensão acolhida em 1ª Instância.

A declaração do período reconhecido gera benefício econômico à autora, ainda que não imediato.

A resumir que, diante da sentença proferida, porque de valor incerto a obrigação imposta ao INSS, não se

podendo estimar se inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, fica ela sujeita à obrigatoriedade do

reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil. E, de outro modo analisando,

considerando a repercussão econômica que possa beneficiar a autora, inclusive em relação ao recebimento de

valores atrasados em eventual pedido de aposentadoria, decerto se terá valor superior a 60 salários mínimos.

Destarte, conheço da remessa oficial, tida por interposta.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do CPC em relação à remessa oficial, o Superior Tribunal de

Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis:

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".

 

O autor alega ter desenvolvido atividade rural desde os 12 anos de idade (04.09.1973) até 02.10.1985. Requer o

reconhecimento do direito da averbação do tempo de atividade rural que corresponde a 12 anos de serviço, que

somado ao tempo de trabalho com registro em CTPS, perfaz tempo suficiente à concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição.

Primeiramente, imperioso salientar que não constituirá objeto de análise o labor agrícola supostamente

desempenhado pelo postulante no interregno de 04.09.1973 a 03.09.1975.

Isto porque, não reconhecido pelo juízo a quo, deixou o autor de formular, em sede recursal, pedido objetivando

ver declarada a alegada atividade campesina durante referido lapso temporal, devendo o exame da lide restringir-

se à matéria devolvida ao tribunal.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um
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início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

Objetivando comprovar o alegado, o autor juntou declaração escolar, seu Certificado de Dispensa de

Incorporação, datado de 20.03.1980, título eleitoral, datado de 12.04.1982, certidões de nascimento de três filhos,

com assentos em 31.05.1982, 05.03.1985 e 14.06.1987 (fls. 28, 30-32 e 36-39), nos quais consta a profissão do

requerente como lavrador; certidão de nascimento, CTPS e certidão de óbito do genitor (fls. 29, 32-35 e 40).

Os documentos indicando que o genitor do postulante era lavrador não têm aptidão para comprovar a atividade

campesina do filho, visto que nada informam acerca do modo pelo qual se dava o cultivo da terra - se com a

participação e auxílio mútuo dos membros da família -, tampouco do período em que o autor supostamente teria se

dedicado a tal mister, não representando prova consistente de que o labor era realizado em regime de economia

familiar.

Os documentos escolares evidenciam apenas que o autor frequentou aulas na zona rural, não contendo referência

ao efetivo exercício de labor campesino.

A certidão de casamento de fl. 39 não se presta a demonstrar o alegado desempenho de labor agrícola, porquanto

se refere a período cujo reconhecimento não é vindicado.

O Certificado de Dispensa de Incorporação, o título eleitoral e as demais certidões de nascimento, são documentos

públicos e gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

Nesse sentido, segue jurisprudência:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA

LEI N. 8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

(omissis)

2. A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com

base em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-

se do juiz, diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório

dos autos para formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos

indicados na legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a

atividade intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório.

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a

ocupação laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal.

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma

prova que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos

subjacentes sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que

interessam ser comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código.

(omissis)

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente.

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)

 

Há prova testemunhal produzida nos autos (fls. 72-77).

Em que pese a documentação carreada aos autos - amealhada pelo autor com o objetivo específico de atender à

exigência de necessidade de apresentação de indicativo material razoável do trabalho campesino, segundo as

balizas estabelecidas na legislação de regência e os parâmetros consolidados na jurisprudência -, a limitação da

força probante dos depoimentos colhidos em audiência impõe o reconhecimento da procedência apenas parcial do

pleito originalmente formulado.

Com efeito, apesar de a prova testemunhal confirmar a atividade rural exercida pelo autor, mostra-se insuficiente

para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial, porquanto

demasiadamente vaga e imprecisa no tocante aos marcos temporais do alegado labor.

Nesse contexto, é de se reconhecer o exercício de atividade rural no período em que existente conjunto probatório

harmônico e consistente, a comprovar os fatos alegados. In casu, o interregno de 01.01.1980 a 02.10.1985.

Por fim, com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da

Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de

vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento".

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991

pode ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições
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previdenciárias, exceto para fins de carência.

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não

os arrolados no inciso I do artigo 39.

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas.

Dessa forma, o reconhecimento de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá

somente para futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou

pensão, ficando vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários.

Assim, o tempo laborado no campo, sem registro profissional, corresponde a 05 anos, 09 meses e 02 dias.

Os períodos comuns registrados em carteira profissional, somam 10 anos, 04 meses e 9 dias até a entrada em vigor

da Emenda Constitucional n.º 20/98.

Adicionando-se à atividade rural, ora reconhecida, o tempo comum regularmente anotado em CTPS, tem-se a

comprovação do labor por apenas 16 anos, 01 mês e 11 dias em 15.12.1998.

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98,

necessária a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I e § 1º.

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional

aos trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 15.12.1998, nos seguintes termos:

"Art. 9.º ..........................................................................

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no

disposto no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição,

quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;"

 

Considerando-se que, nos períodos descontínuos de 16.12.1998 a 21.05.2013 (data do ajuizamento da ação), o

autor trabalhou por 14 anos e 06 dias, não cumpriu o período adicional, que era de 19 anos, 05 meses e 09 dias.

Ademais, nascido em 04.09.1961, na data do ajuizamento da ação, em 21.05.2013, o postulante tinha apenas 52

anos, ou seja, não possuía 53 anos de idade, não atendendo, portanto, à exigência contida no inciso I, combinado

com o § 1.º, do art. 9º da EC n.º 20/98, a qual entendo harmônica com o sistema.

Nessa linha já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DO TEMPO

DE SERVIÇO. REQUISITOS. RGPS. ART. 3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 16/12/98. DIREITO

ADQUIRIDO. REQUISITO TEMPORAL. INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. OBSERVÂNCIA

OBRIGATÓRIA. REGRAS DE TRANSIÇÃO. IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À EC

20/98. SOMATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA INTEGRAL REQUISITOS. INOBSERVÂNCIA.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria proporcional

após a vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali

estabelecidas.

II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 da

Constituição Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo

após a Emenda Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta

atualmente denominada por tempo de contribuição.

III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos

que tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98. 

IV - No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito

temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher,

requisitos que devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de

tempo de serviço até 16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de
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qualquer outra exigência, podendo este escolher o momento da aposentadoria. 

V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da publicação da EC 20/98,

mas não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou integral - ficam

sujeitos as normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição só

encontram aplicação se o segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda. 

VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º. 

VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o

intuito de se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição,

consistentes em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este

intitulado "pedágio" pelos doutrinadores. 

VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 20/98,

inviável o somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional

sem observância das regras de transição. 

IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante

não faz jus à aposentadoria integral.

X - Agravo interno desprovido." (g.n.)

(STJ. Classe: Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n.º 724536. Processo

n.º 200501976432. Órgão Julgador: Quinta Turma. Data da Decisão: 16/03/2006. DJ de 10/04/2006, página 281

- Relator Gilson Dipp)

 

Na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de rigor.

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de

pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada

a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu.

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo civil, dou parcial provimento à apelação do

INSS e à remessa oficial, tida por ocorrida, para restringir o reconhecimento do exercício de atividade rural, para

fins previdenciários, ao período de 01.01.1980 a 02.10.1985, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo

39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91. Mantenho a improcedência do pedido de aposentadoria por tempo de serviço.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003727-40.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento do auxílio doença ou a concessão de

aposentadoria por invalidez, bem como a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, "Para condenar o réu a implantar e pagar à autora o benefício de

aposentadoria por invalidez a partir de 14.05.2014, inclusive o abono anual, devendo esse benefício de prestação

2013.61.27.003727-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : JANDIRA DOS SANTOS TEODORO

ADVOGADO : SP212822 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE CAMPOS GOMES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037274020134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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continuada ser calculado e pago segundo os critérios da Lei nº 8.213/91. Os valores em atraso deverão ser pagos

após o trânsito em julgado, descontadas eventuais quantias pagas administrativamente ou por força da

antecipação dos efeitos da tutela, como correção monetária desde as datas dos vencimentos das prestações, bem

como juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil vigente e art. 161,

§ 1º, do Código Tributário Nacional, até 30.06.2009, e, a partir desta data, incidirá, uma única vez, até o efetivo

pagamento, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n.

11.960/2009." (fls.78 verso). Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos

da Súmula 111, do STJ. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apelou à parte autora, insurgiu-se contra "Após toda a instrução processual, o juízo de origem

condenou a apelada a implantar o benefício de auxilio doença previdenciário com data de início de beneficio em

14/05/2014. Entende a apelante ser necessário condicionar a cessação do benefício auxilio doença à realização

da reabilitação profissional" (fls. 85). Pleiteia, ainda, com relação ao termo inicial do benefício, bem como a

majoração da verba honorária. 

Sem contrarrazões, e, conforme fls. 94, o INSS "com amparo na norma hospedada no artigo 3º da Portaria AGU

nº 109/2007, serve-se da presente para manifestar o propósito de não interpor o competente recurso", subiram os

autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Verifica-se da leitura da R. sentença que o MM. Juízo a quo concedeu o benefício "Para condenar o réu a

implantar e pagar à autora o benefício de aposentadoria por invalidez a partir de 14.05.2014, inclusive o abono

anual, devendo esse benefício de prestação continuada ser calculado e pago segundo os critérios da Lei nº

8.213/91" (fls. 78).

No entanto em seu recurso, a parte autora insurge-se "Após toda a instrução processual, o juízo de origem

condenou a apelada a implantar o benefício de auxilio doença previdenciário com data de início de beneficio

em 14/05/2014. Entende a apelante ser necessário condicionar a cessação do benefício auxilio doença à

realização da reabilitação profissional" (fls. 85 - grifos meus).

Assim, a teor do que reza o art. 514 do Código de Processo Civil, tenho como inaceitável conhecer desta parte da

apelação que se apresenta desprovida de conexão lógica com a sentença impugnada.

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO E DE FISCALIZAÇÃO

DE ANÚNCIO LUMINOSO OU ILUMINADO PRÓPRIO. AUTONOMIA MUNICIPAL. APELAÇÃO QUE NÃO

CUIDA DO CASO CONCRETO. NÃO CONHECIMENTO. RECURSO ADESIVO. QUE NÃO DEVE SER

CONHECIDO.

I-É legítima a instituição e cobrança pelo município de taxa de licença para localização e funcionamento e de

fiscalização de anúncio luminoso ou iluminado próprio. Regular utilização do poder de polícia.

II-Apelação cujas razões não cuidam do caso concreto não deve ser conhecida.

III-Doutra parte, não se conhecendo da apelação não se pode conhecer do recurso adesivo, nos termos do art.

500, III do C.P.C."

(A.C. n.º 93.03.087159-6, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Lucia Figueiredo, votação unânime, DJU 03.02.96).

Não conheço do recurso, portanto, no que tange ao pedido de reabilitação profissional nos termos do art. 62, da

Lei nº 8.213/91.

Passo, então, ao exame da parte conhecida.

 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15
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(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

In casu, a carência e a qualidade de segurado encontram-se comprovadas, conforme consulta realizada no

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora determino, na qual constam os registros da

parte autora nos períodos 27/5/85 a 1º/7/85, 1º/8/91 a 12/92, 1º/8/91 a 15/3/93, 5/7/93 a 8/9/93, 10/3/94 a 28/5/96,

5/1/11 a abril/13, bem como recolhimentos previdenciários na qualidade de contribuinte individual, no período de

novembro/02 a abril/03, e também recebeu auxílio doença previdenciário, concedido administrativamente, nos

períodos de 24/7/11 a 26/9/11, 22/10/12 a 9/1/13 e 23/2/13 a 18/10/13, tendo a ação ajuizada em 21/11/13, ou

seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, a incapacidade ficou plenamente demonstrada, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls.

58/60). Afirmou o esculápio encarregado do exame: "1) Doenças da parte autora: É portadora de artrose

avançada e lesão meniscoligamentar dos joelhos; 2) Exames/laudos/relatórios: folhas 17 a 28 dos autos, exame

clínico do laudo e exame de RM do joelho direito apresentado na perícia judicial datada de 14/05/2014; 3) Data

de início da doença: A parte autora relata início em 2012; 4) Capacidade laboral: Há incapacidade laboral total

e permanente, com início em 14/05/2014." (fls. 60)

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo,

que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Não obstante o entendimento de que o termo inicial do benefício deveria ser fixado a partir da cessação do auxílio

doença na esfera administrativa, mantenho-o tal como fixado na R. sentença, sob pena de afronta ao princípio da

proibição da reformatio in pejus.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.
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São Paulo, 18 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003728-25.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença, desde 25.09.2013.

Pedido julgado parcialmente procedente para conceder à autora o benefício de auxílio-doença, desde a data de

início da incapacidade fixada pelo perito judicial (01.04.2014). Deferida a tutela antecipada. Honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

A autora apelou, requerendo seja submetida a processo de reabilitação profissional. Pugna, ademais, pela fixação

do termo inicial do benefício na data do indeferimento administrativo (25.09.2013), bem como pela majoração dos

honorários advocatícios.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

Insurge-se a apelante somente quanto ao processo de reabilitação profissional, ao termo inicial do benefício e à

verba honorária.

O exame do mérito restringe-se aos limites do pleito recursal.

A perícia médica judicial, realizada em 26.06.2014, atestou que a autora é portadora de "tendinite e síndrome do

impacto nos ombros", apresentando incapacidade parcial e temporária para o exercício de atividades laborativas

que demandem esforços braçais. Em resposta aos quesitos, o vistor judicial afirmou que a requerente é passível de

recuperação. Por fim, fixou o início da incapacidade em 01.04.2014, data de exame nos ombros apresentado na

perícia (fls. 61/64).

[Tab][Tab]Ainda que se tenha constatado a redução temporária da requerente para o exercício de atividades

laborativas, o perito afirmou que as patologias que a acometem são passíveis de recuperação. Frise-se, ainda, que

a autora possui atualmente apenas 30 (trinta) anos de idade. Desnecessário, portanto, processo de reabilitação.

No mais, conquanto o perito judicial tenha fixado a data de início da incapacidade em 01.04.2014, os documentos

médicos acostados pela requerente às fls. 16/19 atestam que ela está incapacitada para o trabalho, pelo menos,

desde 10.09.2013.

Assim, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (25.09.2013 - fl. 21),

porquanto comprovada a incapacidade desde então, como visto.

Por fim, com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante

o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

2013.61.27.003728-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ADVANE MARQUES MANTOAN

ADVOGADO : SP212822 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037282520134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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O benefício é de auxílio-doença, com renda mensal correspondente a 91% do salário-de-benefício, na forma do

artigo 61 da Lei nº 8.213/91, e DIB em 25.09.2013 (requerimento administrativo).

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para

fixar o termo inicial do benefício em 25.09.2013.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012122-35.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Regina Helena Mendes contra a R. decisão proferida pela MMª.

Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Cerquilho/SP que, nos autos do processo nº 3003885-

94.2013.8.26.0137, rejeitou a exceção de suspeição do perito médico.

Considerada a sentença de procedência proferida nos autos principais, determinei a intimação da segurada, para

que justificasse o interesse no julgamento do presente recurso.

A fls. 100, foi certificado o decurso de prazo em relação à providência acima referida, razão pela qual julgo

prejudicado o presente agravo, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil. Decorrido in albis o prazo

recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se. Int.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002799-79.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2014.03.00.012122-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : REGINA HELENA MENDES

ADVOGADO : SP074106 SIDNEI PLACIDO

AGRAVADO(A) : JORGE ALFREDO ORSI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP

No. ORIG. : 30038859420138260137 1 Vr CERQUILHO/SP

2014.03.99.002799-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ZENAIDE FOGACA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : IGOR L L BOA VIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00058-1 1 Vr ITAI/SP
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DECISÃO

Cuida-se de demanda ajuizada em 14.06.2011, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora

rural, a partir do ajuizamento.

Pela sentença de fls. 103-104, o juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido a partir da citação.

As parcelas vencidas deverão ser acrescidas de juros de mora e correção monetária pelos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com redação dada

pela Lei nº 11.960/2009). Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, atualizados até a

data do efetivo pagamento, excluídas as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). Isentou de custas e despesas

processuais, na forma da Lei.

A autora apelou (fls. 74-79), requerendo que o termo inicial seja fixado na data do ajuizamento da demanda,

modificação dos critérios de incidência da correção monetária e juros de mora e, por fim, que a majoração dos

honorários advocatícios.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O exame restringe-se aos limites do pedido recursal.

Em razão da ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser mantido o termo

inicial do benefício na data da citação (24.01.2013), ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da

pretensão, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 74,

INC. I E II, DA LEI 8.213/91.

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219,

do CPC), de benefício de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto

no art. 74 e incisos, da Lei nº 8.213/91. Precedentes.

2 - Recurso especial não conhecido." 

(REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001).

 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e conforme posicionamento adotado por

aquela Corte nos Embargos de Divergência em Recurso Especial nº 202.291/SP, ao qual me curvo, visando à

pacificação dos litígios e à uniformidade do Direito.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DA CONCESSÃO (ART. 23 DA

LEI 8.213/91). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO. PRESTAÇÕES VINCENDAS. SÚMULA 111-

STJ. 

(Omissis)

Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas (Súm. 111 -

STJ), mas apenas sobre as prestações vencidas até a prolação da sentença.

Recurso conhecido e provido."

(RESP 590513, Relator José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 08/03/2004, p.329).

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - TERMO FINAL - SÚMULA 111 DO STJ.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados considerando apenas as parcelas vencidas até o momento da

prolação da sentença. 

Incidência da Súmula 111 do STJ. Precedentes.

- Recurso conhecido e provido".

(RESP 470857, Relator Jorge Scartezzini, Quinta Turma, DJ 15/12/2003, p. 364).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. PROVA DA CAPACIDADE. SÚMULA 7-

STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 - STJ.

1 - A tese da existência de capacidade laboral do segurado para fim de restabelecimento de auxílio-doença tem

sua verificação condicionada à incursão na seara fático-probatória, decidida pela instância ordinária, atraindo,

em conseqüência, a incidência da súmula nº 7, do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes.

2 - Nos termos da súmula 111 - STJ, os honorários advocatícios incidem apenas sobre as prestações vencidas,

consideradas como tal todas aquelas ocorridas até a data da prolação da sentença.

Precedentes.
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3 - Recurso conhecido, em parte, e nesse particular, provido".

(RESP 409374, Relator Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ 02/12/2002, p.388).

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Posto isto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para

modificar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, nos termos da fundamentação

supra.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004634-05.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora, requerendo a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

2014.03.99.004634-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA SALETE BORTOLUCCI DA SILVA

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00154-4 1 Vr BARIRI/SP
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Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

A autora completou a idade mínima em 04.02.2005 (fls. 10), devendo comprovar o exercício de atividade rural

por 144 meses.

Visando a comprovar suas alegações, a requerente acostou cópia da certidão de casamento, celebrado em 1966,

qualificando o cônjuge como lavrador (fls. 09) e da CTPS, constando dois vínculos rurais nos períodos de

08.01.1974 a 31.07.1974 e de 01.09.1987 a 30.11.1995 (fls. 11-12).

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge,

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência.

Contudo, conforme consulta realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada aos

autos ora determino, o marido da autora manteve vínculos urbanos nos períodos de 08.07.1975 a 07.01.1980, na

empresa "Central Paulista Açúcar e Álcool Ltda."; de 01.10.1980 a 14.11.1980, na "Indústria e Comércio de

Bebidas Primor Ltda - EPP"; de 14.01.1981 a 08.08.1983, na "Amaral Leoneli & Fantin S/C Ltda."; de

05.11.1984 a 20.07.2001, na PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÚ; de 05.03.2002 a 17.05.2005, na "Luiz Dirceu

Dalpino - EPP"; de 04.07.2005 a 01.10.2005, na "Ecocentro Serviços de Saneamento Ltda. - EPP"; e de

01.03.2014 a 01.10.2014, na "Alessandra Sandrelli Creazzo - ME". Por fim, há registro de que ele logrou

aposentar-se por tempo de contribuição como servidor público, a partir de 09.10.1997.

Nenhuma prova documental nos autos demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1975. 

Vale ressaltar, ainda, que o único documento em nome da interessada indica o desempenho de labor rural em

período demasiadamente remoto, sendo imprestável à comprovação da atividade rural no período imediatamente

anterior ao implemento do requisito etário.

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente

testemunhal.

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado.

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PRECEDENTES.

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de

24.11.2008)".

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO,

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação

de lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de

prova material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a

exercer posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição.

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91.

3. Agravo regimental desprovido."
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(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240).

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO.

BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99,

não se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente

do exercício de atividade remunerada.

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à

respectiva carência.

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana,

bem como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria

rural.

4. Recurso especial improvido."

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)".

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, ante a ausência dos requisitos necessários para a concessão do

benefício vindicado.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004709-44.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou, a autora, requerendo a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

2014.03.99.004709-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA DE LOURDES SILVA

ADVOGADO : SP261602 EDISON LIMA ANDRADE JUNIOR

CODINOME : MARIA DE LOURDES SILVA SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00118-3 1 Vr ITARIRI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     2235/7669



O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

A autora completou a idade mínima em 18.06.2005, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 144

meses.

Acostou, como elementos de prova, cópia da certidão de casamento, celebrado em 2011, sem constar a

qualificação profissional do cônjuge (fls. 10); e da CTPS própria, constando um vínculo rural no período de

03.01.1994 a 19.04.1994, e outro urbano, de 01.02.2003 a 20.02.2004 (fls. 08-09).

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, nos quais é possível inferir a profissão

exercida pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar.

Contudo, embora acostada cópia da CTPS contendo um vínculo como trabalhadora rural, num total de 3 meses de

contribuição, não é suficiente para comprovar todo o período da carência necessária, qual seja, 144 meses.

Aliado a isso, as testemunhas apresentaram relatos demasiadamente genéricos sobre a natureza das atividades por

ela desenvolvidas.

Dessa forma, embora o documento juntado constitua início de prova material do exercício da atividade rural pela

autora, não é suficiente à concessão do benefício vindicado, eis que não corroborado pela prova testemunhal.

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ADMITIDOS COMO

AGRAVO REGIMENTAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

(...)

2. A matéria dos autos não comporta maiores discussões no âmbito da Terceira Seção deste Superior Tribunal,

havendo entendimento dominante no sentido de que, na ausência de depoimentos testemunhais idôneos a

complementar o início de prova material, não há como reconhecer o direito da parte autora à concessão da

aposentadoria por idade.

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."

 (AgRg no REsp nº 796.464/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 24/4/2006)

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, ante a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008833-70.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.008833-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da

citação. As parcelas em atraso serão pagas de uma única vez, com correção monetária e juros de mora, com base

na Lei 6.899/81 e Súmula 148 do STJ, e juros moratórios à base de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da

citação, conforme Súmula 204 do STJ, sendo que, a partir de 30.06.2009, com base nos índices oficiais de

remuneração básica aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com redação

dada pela Lei 11.960/2009, a partir do ajuizamento da ação. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação, incidente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ. Antecipou os efeitos da tutela jurisdicional.

Apelou, o INSS, requerendo, preliminarmente, a suspensão da decisão que antecipou a tutela e, no mérito, a

reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A pretensão de atribuição de efeito suspensivo à apelação merece ser rejeitada.

A Lei nº 10.352/2001 acrescentou o inciso VII ao artigo 520 do Código de Processo Civil, que assim passou a

dispor:

 

"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito

devolutivo, quando interposta de sentença que:

(...)

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela."

Posto que os efeitos da tutela tenham sido antecipados na própria sentença, é possível subsumir tal regra ao caso

concreto. Afigura-se incoerente não atribuir efeito suspensivo à apelação quando a sentença confirma tutela

antecipada e fazer o inverso quando a mesma é concedida em sede de sentença, pois a finalidade da alteração

legislativa foi prestigiar a tempestividade da tutela jurisdicional, o que se verifica tanto numa hipótese como na

outra.

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado,

7ª edição, revista e ampliada, 2003, Editora Revista dos Tribunais, p. 893:

"Antecipação da tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a

tutela, e no duplo efeito quanto ao mais."

In casu, ao ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto monocrático, deferiu-se tutela específica

de urgência, de natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do artigo 461, do Código de Processo

Civil, qual seja, a procedência do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de fazer, vislumbrada a

necessidade de medida assecuratória do resultado específico deste adimplemento.

A decisão acha-se suficientemente fundamentada, referindo-se o magistrado a quo à natureza alimentar do

benefício concedido, reconhecendo-se presentes os requisitos previstos em lei.

A eventual irreversibilidade dos seus efeitos, por fim, não impede a concessão. Ainda que verdadeiramente possa

ocorrer, tratando-se de benefício de natureza alimentar, o fato é que a solução na hipótese é irreversível tanto para

a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e

proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância.

Destarte, rejeito a matéria preliminar e passo ao exame do mérito.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício.

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

APELADO(A) : MOACI DE PAULA E SILVA

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

No. ORIG. : 12.00.00110-2 2 Vr PIEDADE/SP
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Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

O autor completou a idade mínima em 15.08.2012 (fls. 11).

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

 

Acostou, como elementos de prova, cópia das certidões de casamento, celebrado em 12.11.2011 (fls. 12) e de

nascimento da filha, datada de 22.05.2000 (fls. 13), ambas qualificando-o como lavrador.

O requerente juntou, ainda, cópia da CTPS, constando vínculos rurais no período descontínuo de 1987 a 2011 (fls.

16-19), corroborados pelos extratos do CNIS, cuja juntada aos autos ora determino.

Tais documentos constituem início de prova documental.

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento e nascimento) gozam de presunção de

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório:

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE.

ADMISSIBILIDADE.

O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor.

Recurso conhecido e provido.

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 50-51).

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106

da Lei nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.

De rigor, portanto, a manutenção do benefício vindicado.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e, no mérito, porque

manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI005751B GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA
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APELADO(A) : OS MESMOS
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judicial gratuita.

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido concedendo o auxílio doença a partir de 24/9/11,

acrescido de correção monetária e juros de mora, bem como honorários advocatícios fixados em 10% do valor das

prestações devidas até a data da sentença.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a concessão da aposentadoria por invalidez. Insurgiu-se com

relação ao termo inicial do benefício, a verba honorária e os juros moratórios.

Por sua vez, apelou o INSS, requerendo a extinção do feito, nos termos do art. 267, V, do CPC ante a ocorrência

da coisa julgada.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, cumpre ressaltar que, nos termos do art. 467 e art. 301, §1º, §2º e §3º, ambos do Código de Processo

Civil, ocorre coisa julgada material quando se reproduz ação idêntica à outra - mesmas partes, pedido e causa de

pedir - já decidida por sentença de mérito não mais sujeita a recurso.

No presente caso está caracterizada a ocorrência de coisa julgada. Os documentos de fls. 91/100 revelam que a

parte autora ajuizou a ação nº 0002932-81.2010.4.03.6307 (nº antigo 2010.63.07.002932-4) perante o JEF Cível

de Botucatu/SP, pleiteando a concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, em razão de Epilepsia,

Hipertensão essencial, Artroses, Gonartrose e Dorsalgia, tendo sido o pedido julgado improcedente, conforme

demonstrado no decisum acostado a fls. 92/93, sob o fundamento de que "foram marcadas duas perícias médicas.

Em uma delas, a parte autora não compareceu e, na perícia neurológica o médico atestou que a autora encontra-

se capaz para o exercício de suas atividades laborativas" (fls. 92 vº), com trânsito em julgado em 23/9/11, tendo

havido baixa definitiva. Afirmou o esculápio encarregado do exame que "Analisando as doenças acima

diagnosticadas, pergunta-se: De acordo com a avaliação pericial, pode-se comprovar que a parte autora é

portadora das seguintes patologias: 1. Epilepsia (CID G40), 2. Distimia (CID F34.1), 3. Hipertensão arterial

sistêmica (CID I10). Todas as patologias alegadas na petição inicial foram consideradas, porém são descritas

apenas aquelas patologias comprovadas durante esta avaliação pericial" (fls. 95/100).

Compulsando os autos, no presente feito, observo que conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls.

121/137 - datado de 21/8/12) "A autora se apresenta com importantes alterações nas semiologias neurológica e

psiquiátrica em decorrência de distúrbio Epiléptico-Convulsivo e Transtornos Depressivos, cujos quadros

mórbidos a impedem de trabalhar, no presente momento, necessitando de afastamento do trabalho e tratamento

especializado. Portanto, a Suplicante de 55/56 anos de idade e na plenitude da fase laborativa se encontra

suscetível de readaptação e/ou reabilitação profissional. O relatório médico emitido em 28/01/2010 pela Dra.

Filomena Marques G. Lippi mostra que naquela data a Autora já era portadora de doenças neuropsiquiátricas

que a incapacitava de forma Total e Temporária para o trabalho, ou seja, a mesma incapacidade constatada por

este Medico (sic) Perito na data da pericia (sic) medica (sic)" (fls. 130). Perguntada se as moléstias vão se

agravando com o decorrer dos anos (quesito nº 4 da autora - fls. 9), respondeu "Nada a informar" (fls. 135).

Dessa forma, verificada a existência da coisa julgada material, com fulcro no art. 267, inc. V, do CPC, deve ser

julgado extinto o processo sem resolução de mérito.

Nesse sentido merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. LITISPENDÊNCIA. IDENTIDADE DAS PARTES, PEDIDO E

CAUSA DE PEDIR. COISA JULGADA.

1. A identidade de ações ocorre havendo as mesmas partes, pedido e causa de pedir (tecnicamente denominada

de Litispendência), devendo a autoridade judiciária extinguir todos os processos idênticos instaurados

posteriormente.

2. Havendo decisão judicial transitada em julgado, configurando-se a Coisa Julgada, deve a autoridade

judiciária, igualmente, extinguir os processos idênticos instaurados posteriormente.

3. Agravo Regimental conhecido e não provido."

(AgRg no AgRg no Ag n° 245.074/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 8/6/00, v.u., DJU de 1°/8/00,

grifos meus)

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. OFENSA À COISA JULGADA. OCORRÊNCIA.

1. "(...) há coisa julgada, quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso."

(artigo 301,parágrafo 3º, in fine, do Código de Processo Civil).

2. Caracterizada a renovação de demanda definitivamente decidida, por presente a identidade de partes, de

pedido e de causa de pedir, forçoso o reconhecimento da violação da res judicata.
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3. Pedido procedente."

(AR n°3332/RJ, Terceira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Rev. Min. Paulo Gallotti, j. 14/5/08, v.u., DJU de

6/8/08, grifos meus)

 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença proferida em 29/7/13 (fls. 172/176) não está sujeita ao duplo grau obrigatório.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para julgar extinto o

processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inciso V do CPC e nego seguimento à remessa oficial e

à apelação da parte autora.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 18 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023912-89.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou procedente o pedido.

Apelou, o INSS, requerendo a reforma integral da sentença. Se vencido, pede a modificação do termo inicial do

benefício e a modificação dos critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

2014.03.99.023912-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP208071 CARLOS DANIEL PIOL TAQUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP

No. ORIG. : 11.00.00104-0 1 Vr IPAUCU/SP
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artigos.

Ora, merece reforma a sentença, eis que não comprovados os requisitos para a concessão do benefício.

O requisito etário foi satisfeito, visto ter a autor completado a idade mínima em 08/03/2011, devendo demonstrar

180 meses de atividade rural.

Para comprovar a atividade rural apresentou:

 

- certificado de dispensa de incorporação, datado de 20/10/1969, e certidão de casamento, ocorrido em

15/09/1973, qualificando-o como lavrador.

 

Há, ainda, cópia da CTPS com anotação de contrato rural no períodos de 17/11/1989 a 10/01/1993.

Contudo, segundo extratos do CNIS, cuja juntada aos autos ora determino, o último vínculo de trabalho exercido

pelo autor foi encerrado em 02.10.1998, ou seja, treze anos antes do implemento do requisito etário.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA. IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO OU POR IDADE.

1. Embora a Autora tenha completado a idade necessária à concessão do benefício, o requisito relativo à

comprovação da atividade rural não restou demonstrado.

2. Os documentos apresentados, embora configurem início razoável de prova material, foram elididos em razão

da consulta realizada junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que demonstrou o exercício de

atividade urbana pelo marido da Autora, junto ao Departamento de Estradas e Rodagens (DER).

3. A própria Autora exerceu atividade urbana, conforme cópias de sua CTPS colacionadas aos autos, não

obstante as testemunhas tenham afirmado que, nos mesmos períodos, exercia atividade rural junto a seu esposo.

4. Mesmo na hipótese do reconhecimento de todo o período pleiteado, a Autora não faria jus à aposentação, na

medida em que não logrou cumprir a carência exigida, nos termos do artigo 25 c.c. artigo 142, ambos da Lei n.º

8.213/91, já que o labor rural não pode ser computado para tal fim.

5. Tampouco seria possível a concessão de aposentadoria por idade, nos termos do artigo 143 da Lei n.º

8.213/91, já que a Autora completou a idade mínima de 1995 e pretendia comprovar labor rural cumprido até

1982, de forma que restaria desatendido o disposto no referido artigo, que aceita atividade campesina

descontínua, desde que seja imediatamente anterior ao implemento do requisito etário.

6. Apelação não provida."

(TRF 3ª Região, AC 2002.03.99.024398-4/SP Sétima Turma, Relator Antonio Cedenho, j. 20.08.2007, v.u., DJU

13.09.2007, p. 289.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ESPOSA. INEXISTÊNCIA DE PROVA

MATERIAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 149/STJ. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE

RURAL ATÉ AO MENOS O IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO.

I - Não tendo sido comprovado, por início de prova material, a qualidade de rurícola da Autora, incabível a

concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural, devendo ser mantida integralmente a sentença.

Súmula 149/STJ.

II - Impossibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade a rurícola (art. 143 da Lei n.

8.213/91), uma vez não atendida a exigência de que o segurado encontre-se em atividade no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ou, ainda, consoante interpretação que adoto, quando do

implemento do requisito etário (arts. 143 e 142, da Lei n. 8.213/91), bem como ante a ausência do requisito

relativo à comprovação do exercício da atividade rural no período idêntico à carência legal (arts. 48 e 142 da

Lei n. 8.213/91).

III - A prova testemunhal não se prestou a comprovar o efetivo exercício da atividade rural pela Requerente,

porquanto da análise dos depoimento s destacados, nota-se que os esclarecimentos limitaram-se a mencionar sua

qualidade de diarista, sem declinar detalhes imprescindíveis, como os períodos e locais de trabalho.

IV - Apelação improvida."

(TRF 3ª Região, AC 2000.03.99.034794-0/SP, Oitava Turma, Relatora Regina Costa, j. 13.06.2005, v.u., DJU

06.07.2005, p. 261).

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. FALTA DE DOCUMENTOS IMPRESCINDÍVEIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

I - A atividade rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material

respaldada por prova testemunhal idônea.

II - Não havendo nos autos início de prova material a atestar o labor rurícola desenvolvido pela parte, não há

como comprovar-se o trabalho rural por ela exercido, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal.

III - O labor agrícola para fins de beneficio de aposentadoria rural por idade deve se referir ao período

imediatamente anterior ao implemento do quesito etário, não apresentando óbice à concessão do beneficio
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eventual atividade urbana iniciada após o cumprimento desses requisitos.

IV - Considerando, ainda, que a autora completou 55 anos em 06/08/1997 e que o labor rural deveria ser

comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi

apresentado documento indispensável no ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período.

V - Não há condenação da demandante aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do

disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS,

Min. Sepúlveda Pertence).

VI - Feito declarado, de ofício, extinto sem resolução do mérito. Apelação da autora prejudicada."

(TRF 3ª Região, AC 2005.60.07.000140-3/MS, Décima Turma, Relator Sérgio Nascimento, j. 15.05.2007, v.u.,

DJU 06.06.2007, p. 534)

 

Aliado a isso, as testemunhas apresentaram relatos demasiadamente genéricos sobre a natureza das atividades de

cunho rural por ele desenvolvidas. Frise-se, ainda, que ambas afirmaram que o autor possuía um comércio no

município de Bernardino de Campos.

Portanto, o autor não cumpriu os requisitos necessários à obtenção de aposentadoria por idade.

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar o autor ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

Agravo retido pelo INSS, às fls. 52-55.

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido, no valor de um salário mínimo mensal, a contar

da data da citação. Antecipou os efeitos da tutela jurisdicional. As verbas vencidas deverão ser pagas de uma

única vez, sendo devida correção monetária e juros, a contar da citação, conforme Súmula 204 do STJ, a serem

calculados na forma estabelecida pelo artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97. Honorários advocatícios fixados em 15%

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, com exclusão das parcelas vincendas, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Apelou, o INSS, requerendo, preliminarmente, o julgamento do agravo retido e, no mérito, pleiteia a extinção do

processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, ante a alegação de carência de ação

por ausência de prévio requerimento administrativo.

Com contrarrazões.

É o relatório.

2014.03.99.024006-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA
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Decido.

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do CPC,

incluiu neste dispositivo o parágrafo 1º-A, que trouxe ao Relator a possibilidade de dar provimento ao recurso

quando "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Tendo em vista que a matéria discutida no agravo retido guarda relação com o objeto da apelação, a análise dos

recursos será feita em conjunto.

E sua aplicabilidade à situação sub judice é inquestionável, porquanto o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem

prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona:

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária".

 

Neste sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXAURIMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE.

- A jurisprudência deste C. Tribunal tem entendido que não é imprescindível à obtenção do benefício

previdenciário por meio da prestação jurisdicional a prévia postulação e exaurimento da via administrativa.

Súmula 213/TFR..

- Recurso conhecido e provido."

(RESP n. 180863/TO, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., Quinta Turma, j. 10/11/1998).

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.

1. O exaurimento da via administrativa não é pressuposto de ação previdenciária.

2. Cabível ação declaratória para declarar tempo de serviço para fins previdenciários.

3. O tempo de serviço rural, sem contribuição e anterior à Lei 8.213/91, não se presta para efeito de averbação

com vistas a benefício público ou privado urbano.

Recurso conhecido em parte e, nessa, provido." 

(RESP n. 202580/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., Quinta Turma, j. 18/04/2000). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - EXAURIMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA - PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL - REEXAME- DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA.

- Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício

previdenciário por meio da prestação jurisdicional. Súmula 213/TFR. Precedentes.

- Os depoimentos prestados em Juízo guardam perfeita harmonia com as provas documentais produzidas.

Preenchidos os requisitos legais ensejadores a concessão do benefício.

- Recurso conhecido, porém desprovido." 

(RESP n. 191039/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., Quinta Turma, j. 08/06/2000). 

 

Ação é o direito de pedir ao Estado a prestação da atividade jurisdicional num caso concreto. Assim, o direito de

agir se conexiona a um caso concreto, que se manifesta na pretensão, que o autor formula e para a qual pede a

tutela jurisdicional. 

O direito de ação se subordina a certas condições, em falta das quais, quem o exercita será declarado carecedor,

dispensando o órgão jurisdicional de decidir o mérito da pretensão. 

O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de se reclamar a atividade

jurisdicional do Estado para que este tutele o direito subjetivo reclamado.

Caracteriza-se pela utilidade/necessidade do provimento jurisdicional à satisfação do direito, ou seja, que a tutela

seja hábil a realizar concretamente o bem da vida perseguido e que, sem a intervenção do Poder Judiciário, não se

alcance a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência dos sujeitos de direito

material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de ações. 

A resistência reveladora da existência de lide não necessita ser ostensiva, veemente, palpável, basta que se

evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão manifestada, inclusive através

da inércia.

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação

do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o
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Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as

instâncias da justiça esportiva, regulada por lei".

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de

ajuizamento da ação."

 

E, neste sentido, vem decidindo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR

CARECEDOR DA AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE.

ANULAÇÃO DA SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM.

- A teor do que reza o artigo 5º XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o

prévio exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição,

ensejando, assim, a nulidade da sentença.

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de

que tenha regular prosseguimento".

(AC 2000.03.99.002706-3, Tribunal Regional Federal 3ª Região, Quinta Turma, Relatora Suzana Camargo, v.u.,

DJU data 20.02.2001, página 709).

 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação

da lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa.

Nesse passo, é sabido que, em grande parte, atua o Poder Público vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que

a lei expressamente autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo

administrador, a justificar a provocação direta do Poder Judiciário.

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do

art. 20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário

mínimo para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de

início de prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os.

Posto isso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação. Julgo prejudicado o agravo retido.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024712-20.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

2014.03.99.024712-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TERESA DE SOUZA PEREIRA LIMA

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO

No. ORIG. : 12.00.00129-2 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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O juízo a quo julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor das prestações

vencidas até a data da sentença, conforme Súmula 111 do STJ.

Apelou, o INSS, requerendo a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

A autora completou a idade mínima em 27.07.2012 (fls. 11).

Acostou, como elementos de prova, cópia da CTPS do cônjuge, com anotações de contratos de trabalho rural nos

períodos de 01.08.1975 a 17.05.1976, 01.09.1979 a 30.04.1980, 22.07.1986 a 22.11.1986, 17.06.1987 a

22.09.1987, 19.05.1988 a 18.11.1988, 01.06.1989 a 30.10.1989 e de 01.06.1990 a 26.10.1990. Constam, ainda,

registros de trabalho de natureza urbana, nos períodos de 01.06.1976 a 28.02.1977, 01.03.1977 a 31.08.1978,

02.07.1984 - sem baixa, 02.07.1984 a 30.07.1993 e de 01.09.1993 a 23.01.2008 (fls. 13-42).

A requerente juntou, ainda, cópia da CTPS própria, com anotações de vínculos rurais nos períodos de 22.07.1986

a 22.11.1986, 17.06.1987 a 22.09.1987, 19.05.1988 a 18.11.1988, 01.06.1989 a 30.10.1989 e de 01.06.1990 a

26.10.1990 (fls. 42-50).

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, nos quais é possível inferir a profissão

exercida pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar.

Contudo, embora acostada cópia da CTPS contendo vínculos de trabalho rural, que totalizam 1 ano, 11 meses e 3

dias de contribuição, não é suficiente para comprovar todo o período da carência necessária, qual seja, 180 meses

(ou 15 anos).

Ademais, tais vínculos não persistiram até o implemento do requisito etário, o que inviabiliza a concessão do

benefício vindicado.

De rigor, portanto, a reforma da sentença, ante a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício.

Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da autora ao

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta

Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP,

Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025017-04.2014.4.03.9999/SP

 
2014.03.99.025017-6/SP
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de um salário mínimo mensal, devido desde a citação. Na verba em atraso, a atualização se dará nos moldes

do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009. Honorários advocatícios fixados em

15% (quinze por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, conforme Súmula 111 do STJ.

Apelou, o INSS, requerendo a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício.

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

A autora completou a idade mínima em 01/10/2012, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 180

meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

 

Visando a comprovar as alegações, a requerente juntou cópia da certidão de casamento, sem constar a data do

assento (fls. 15) e das certidões de nascimento de filhos, nos anos de 1975, 1977, 1979, 1984, 1986 e 1990 (fls.

16-20 e 22), além da certidão de óbito do marido (fls. 21).

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge,

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência.

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento e nascimento) gozam de presunção de

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE.

ADMISSIBILIDADE.

O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEUSA FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP281217 VANIA ROBERTA CODASQUIEVES PEREIRA

No. ORIG. : 13.00.00039-2 1 Vr PACAEMBU/SP
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certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor.

Recurso conhecido e provido.

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288). 

 

O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de prendas domésticas não subtrai o

entendimento de que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de

prova material. Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA.

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à

concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos

trabalhadores do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos

documentos comumente se apresentam em nome do cônjuge.

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte

autora à concessão da aposentadoria por idade.

- Agravo regimental conhecido, porém improvido.

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ

05.09.2005 p. 454).

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (CD-ROM às fls.

46).

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106

da Lei nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025195-50.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, sem

prejuízo do 13º salário, a contar do indeferimento administrativo.

Apelação do INSS requerendo a reforma integral da sentença.

2014.03.99.025195-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARTA DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : SP248351 RONALDO MALACRIDA

No. ORIG. : 11.00.00034-1 1 Vr IEPE/SP
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Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

A autora completou a idade mínima em 04.03.2011 (fls. 27), devendo comprovar o exercício de atividade rural

por 180 meses.

A requerente acostou, como elementos de prova, cópia da certidão de casamento, celebrado em 1973, qualificando

o cônjuge como trabalhador rural (fls. 29) e matrícula referente a um imóvel urbano, situado no município de

Iepê/SP, em que o marido consta como rural (fls. 30).

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge,

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência.

Contudo, conforme consulta realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada aos

autos ora determino, o marido da autora, desde 1978, exerce atividade de natureza urbana.

Nenhuma prova documental nos autos demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1978.

Tampouco há qualquer documento que demonstre que a autora é lavradora.

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente

testemunhal.

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado.

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PRECEDENTES.

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de

24.11.2008)".

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO,

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.
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1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação

de lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de

prova material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a

exercer posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição.

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91.

3. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240).

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO.

BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99,

não se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente

do exercício de atividade remunerada.

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à

respectiva carência.

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana,

bem como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria

rural.

4. Recurso especial improvido."

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)".

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença, ante a ausência dos requisitos para a concessão do benefício vindicado.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025760-14.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

2014.03.99.025760-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : AVELINO SILVA FERREIRA

ADVOGADO : MS005916 MARCIA ALVES ORTEGA MARTINS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BARBARA MEDEIROS LOPES QUEIROZ CARNEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08002075120138120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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Apelou, o autor, pleiteando a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício.

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

O autor completou a idade mínima em 22.12.2010, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 174

meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

 

Para comprovar o labor rural, o autor apresentou cópia dos seguintes documentos:

- certidão de casamento, celebrado em 1978, qualificando-o como lavrador (fls. 12);

- ficha de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Batayporã/MT, com admissão em 1979 (fls. 13-15);

- CTPS própria, com anotações de contratos de trabalho de natureza urbana, no período descontínuo de 1994 a

2008 (fls. 16-34);

- ficha de inscrição junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Nova Andradina/MT, com data de admissão

em 29.03.2010 (fls. 37).

 

Depreende-se, da análise dos documentos, que o autor exerceu atividade de cunho predominantemente urbano

durante o período produtivo laboral.

Ressalte-se que, normalmente, o exercício de atividade urbana por curto período não descaracteriza a atividade

predominantemente rural.

Não obstante, no caso concreto, a prestação de serviço urbano não se reduz a pequeno período. A atividade foi

exercida com frequência durante o período de exercício laboral, inclusive durante o período de carência. Não se

permite, assim, a concessão do benefício com fulcro no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, havendo prova material direta contrária à pretensão do autor, de rigor o indeferimento do

benefício.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027045-42.2014.4.03.9999/SP

 
2014.03.99.027045-0/SP
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, a contar

do pedido administrativo (06.05.2013 - fls. 18), incluindo gratificação natalina, incidindo juros de mora de 1% ao

mês desde a citação, e correção monetária a partir do vencimento de cada prestação. Honorários advocatícios

fixados em 15% do valor das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Antecipou os efeitos da

tutela jurisdicional.

Apelou, o INSS, requerendo, preliminarmente, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. No mérito, pleiteia a

reforma integral da sentença e, se vencido, pugna pela modificação dos critérios de incidência da correção

monetária e juros de mora, bem como redução da verba honorária.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...).

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

A requerente completou a idade mínima em 31.12.2006, devendo comprovar o exercício de atividade rural por

150 meses.

Juntou, como início de prova material, cópia da sua certidão de casamento, celebrado em 07.01.1968, com

averbação de divórcio consensual, ocorrido em 10.09.1998, qualificando o cônjuge como lavrador (fls. 12-13) e

da CTPS própria, constando um único vínculo de trabalho no período de 01.03.1999 a 10.05.1999 (fls. 15-16).

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GENI PINHEIRO

ADVOGADO : SP157178 AIRTON CEZAR RIBEIRO

No. ORIG. : 13.00.00125-4 1 Vr ALTINOPOLIS/SP
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Contudo, conforme certidão de casamento de fls. 12, a autora está separada judicialmente desde 20.02.1998,

situação que impossibilita a extensão da qualificação constante na certidão de casamento. Acrescente-se o fato de

que não há qualquer documento, em nome da própria demandante, demonstrando ser lavradora.

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário.

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente

testemunhal.

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado.

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL

DE PROVA MATERIAL.

1. (omissis) 

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida

se apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma

fração do tempo total exigido em lei.

3. (omissis).

4. Recurso não conhecido.

(RESP 228.000/RN, 5ª Turma, Rel. Edson Vidigal, v.u., DJU 28/02/2000, p. 114).

 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de preenchimento dos requisitos legais necessários à

concessão do benefício.

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029929-44.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.029929-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERALDO EDSON COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP201981 RAYNER DA SILVA FERREIRA

No. ORIG. : 40010908420138260077 1 Vr BIRIGUI/SP
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido, no valor de um salário mínimo mensal, a partir do

requerimento administrativo, com incidência de correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, a contar da

citação. Honorários advocatícios fixados em 1.000,00 (mil reais). Antecipou os efeitos da tutela.

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício.

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

O autor completou a idade mínima em 16.09.2010, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 174

meses (fls. 10).

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

 

O autor juntou, como elementos de prova, cópia da certidão de casamento, com a data do assento incompleta,

qualificando-o como lavrador (fls. 11); da certidão de nascimento da filha, em 19788, qualificando-o como

tratorista (fls. 12) e da CTPS própria, constando anotações de vínculos de natureza rural, nos períodos de

01.06.1993 a 15.06.1994, 01.02.1995 a 23.11.1999, 01.10.2002 a 14.02.2004 e de 01.08.2004 a 17.03.2008. Há

registro, ainda, de contratos urbanos em períodos intercalados - de 21.08.1991 a 04.07.1992, 17.10.1994 a

21.11.1994 e de 01.09.2000 a 19.03.2002 (fls. 13-15).

Tais documentos constituem início de prova documental.

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento e nascimento) gozam de presunção de

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE.

ADMISSIBILIDADE.

O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor.

Recurso conhecido e provido.

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288). 

 

Frise-se que o fato de o autor ter exercido atividade urbana por curto período, não afasta seu direito ao benefício

vindicado, eis que restou provada a predominância da atividade rural durante todo o período produtivo de

exercício laboral.

Nesse sentido, esta Corte assim vem decidindo:
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"PREVIDENCIÁRIO- APOSENTADORIA POR IDADE- RURÍCOLA- ATIVIDADE LABORATIVA

DEMONSTRADA- PROVA MATERIAL- PERÍODO DE CARÊNCIA- FILIAÇÃO AO SETOR URBANO- VERBA

HONORÁRIA.

Estando comprovado o exercício da atividade laborativa através de prova documental robusta, é de se ter por

demonstrada a condição de rurícola do trabalhador.

Não há que se falar em necessidade de contribuições à Previdência Social no caso de rurícola, que se enquadre

na hipótese do artigo 48, parágrafo único, c.c. artigo 143, II, da Lei n.8213/91, uma vez que, nesse caso, basta a

comprovação do efetivo exercício da atividade rural nos últimos cinco anos anteriores à data do requerimento.

O fato do autor ter exercido atividades urbanas em determinados períodos, não afasta seu direito ao benefício

como trabalhador rural, uma vez que restou comprovado que sua atividade dominante era como rurícola.

Omissis.

Apelo da autarquia a que se nega provimento e recurso do autor a que se dá provimento.

(AC 94.03.072592-3/SP, Quinta turma, Relatora Juíza Suzana Camargo, v.u., DJ data 09.06.1998, página 259).

 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE- CONTAGEM - ATIVIDADE RURAL E URBANA-

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS MORATÓRIOS- VERBA HONORÁRIA.

Contando a parte autora com a idade exigida e preenchidos os demais requisitos, somam-se os períodos de

trabalha urbano e rural, concedendo-se o benefício pleiteado.

Prova testemunhal aceita como contribuição para formação da convicção do juiz.

Efeitos patrimoniais, "in casu", a partir da citação.

Omissis. 

Omissis

Omissis.

Recurso provido.

(Ac 96.03.016774-6, Relator Célio Benevides, Segunda Turma, v.u.,DJ data 25.03.1998, página 116)". 

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 65-66).

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106

da Lei nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030189-24.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.030189-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NATALINA DOS REIS

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

CODINOME : NATALINA DOS REIS MARTINS

No. ORIG. : 13.00.00096-5 1 Vr ALTINOPOLIS/SP
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou procedente o pedido.

Apelou, o INSS, requerendo a reforma integral da sentença. Se vencido, pugna pela modificação dos critérios de

correção monetária e juros de mora, bem como redução dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício.

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

A autor completou a idade mínima em 29.07.2011, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 180

meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

 

A autora juntou cópia da CTPS contendo anotações de vínculos em estabelecimento rurais, nos períodos de

30.4.1979 a 02.05.1979, 14.08.1989 a 03.11.1989, 18.07.1995 a 29.07.1995, 01.07.1996 a 27.08.1996, 16.09.1996

a 27.09.1996; e urbanos, nos períodos de 02.05.1997 a 30.07.2007, 01.02.2008 a 16.09.2008, 01.02.209 a

07.02.2012 e, a partir de 01.03.2012 - sem data de saída (fls. 13-20).

Extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, cuja juntada aos autos ora determino, confirmam

os vínculos supra e apontam, também, que a requerente efetuou recolhimentos de contribuições previdenciárias,

como empregada doméstica, de 02.20029 a 01.2012, e ainda que a percepção do benefício de auxílio-doença

previdenciário, ramo de atividade comerciário, nos períodos de 05.09.2003 a 06.10.2003, 13.09.2010 a 11.10.2010

e de 07.11.2012 a 29.11.2012.

Depreende-se, da análise dos documentos, que a autora exerceu atividade de cunho predominantemente urbano

durante o período produtivo laboral.

Ressalte-se que, normalmente, o exercício de atividade urbana por curto período não descaracteriza a atividade

predominantemente rural.

Não obstante, no caso concreto, a prestação de serviço urbano não se reduz a pequeno período. A atividade foi

exercida com frequência durante o período de exercício laboral, inclusive durante o período de carência. Não se

permite, assim, a concessão do benefício com fulcro no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, havendo prova material direta contrária à pretensão da autora, de rigor o indeferimento do

benefício.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.
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I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032230-61.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

O juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder o benefício, no valor de um salário mínimo mensal, a

contar da citação. Os juros moratórios, devidos desde a citação, e a correção monetária, devida desde o

ajuizamento da ação, observarão o disposto na Lei 11.960/09. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre os

valores devidos até a prolação da sentença.

Apelou, o INSS, pleiteando a submissão da sentença ao reexame necessário. No mérito, requer a reforma integral

da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A sentença proferida pelo juízo a quo não se encontra condicionada ao reexame necessário para que alcance plena

eficácia.

Após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, restaram

excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos.

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo, considerando-se que entre a data da citação

(24.01.2014) e o registro da sentença (08.07.2014), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para

o duplo grau de jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

2014.03.99.032230-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE FERNANDO DE GODOY (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP213260 MARIA CECILIA SILOTTO BEGHINI

No. ORIG. : 13.00.00352-3 2 Vr SERRA NEGRA/SP
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artigos.

Alega, a parte autora, ter trabalhado em regime de economia familiar.

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b do parágrafo 1º do artigo 3º,

considerando como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em

condições de mútua dependência e colaboração".

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim

como o "pescador artesanal e assemelhados".

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os

integrantes do grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime

Geral de Previdência Social.

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois o autor completou a idade

mínima em 22.11.2011 (fls. 11), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 180 meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

Para comprovar o alegado regime de economia familiar, o autor juntou cópia dos seguintes documentos:

- certidão de casamento, celebrado em 1972, qualificando-o como lavrador (fls. 13);

- certificado de dispensa de incorporação, datado de 1973, em que consta como lavrador (fls. 14);

- título eleitoral, emitido em 1970, qualificando-o como lavrador (fls. 15);

- CTPS sem constar os vínculos de trabalho (fls. 16-17);

- escritura pública de divisão amigável, datada de 1983, em que o genitor consta como proprietário de uma gleba

de terras, equivalente a 62.175 m2 (sessenta e dois mil, cento e setenta e cinco metros quadrados), posteriormente

denominada "Chácara São Sebastião", situada do município de Serra Negra/SP (fls. 18-21);

- escritura pública de doação, com reserva de usufruto, datada de 20.09.1999, referente ao imóvel rural supra, em

que o autor consta como donatário (fls. 22-23);

- certificados de cadastro de imóvel rural - CCIR 1998/1999, 2003/2004/2005, 2006/2007/2008/2009,

correspondentes à Chácara São Sebastião (fls. 28-30);

- declaração cadastral - produtor, em nome do genitor, com abertura em 1990, referente à Chácara São Sebastião

(fls. 31);

- ficha de inscrição cadastral - produtor, relativa à Chácara São Sebastião, datada de 15.02.2000, em nome do

autor (fls. 34);

- declaração cadastral - produtor, com validade indeterminada, em nome do requerente (fls. 35);

- declarações do ITR referentes à Chácara São Sebastião, correspondentes aos anos de 1997 a 2013 (fls. 47-89);

- notas fiscais de produtor, emitidas entre 1999 e 2013, indicando a comercialização de café produzido na Chácara

São Sebastião (fls. 101-114).

- contratos de parceria agrícola, para cultivo de café na Fazenda São José, nos períodos de 01.10.1985 a

30.09.1987 e de 01.10.1987 a 30.09.1989 (fls. 13-20);

Tais documentos constituem início de prova documental.

Documentos públicos, a certidão de casamento, o certificado de dispensa de incorporação e título eleitoral

constantes dos autos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do

conjunto probatório:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE.

ADMISSIBILIDADE.

O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor.

Recurso conhecido e provido.

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288). 

A corroborar a prova documental, o depoimento colhido confirma o labor rural do autor, em regime de economia

familiar (fls. 165-170).

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106

da Lei nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.

A manutenção da sentença, portanto, é medida que se impõe.
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Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, porque

manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032661-95.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de demanda ajuizada em 24.11.2009, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador

rural.

Pela sentença de fls. 77-79, o juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário

mínimo mensal, desde o requerimento administrativo (07.10.2010 - fls. 30). Os valores em atraso deverão ser

corrigidos pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidos de juros moratórios, a contar da citação, no

percentual de 0,5% ao mês, previsto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, incidentes somente sobre as prestações

vencidas até a prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sentença submetida ao reexame

necessário, registrada em 28.03.2014 (fls. 80).

O INSS apelou (fls. 85-88), requerendo que a modificação dos critérios de incidência da correção monetária e

juros de mora.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A sentença proferida pelo MM. Juiz a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia.

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das

autarquias, cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos.

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data do requerimento

administrativo (07.10.2010) e o registro da sentença (28.03.2014), o montante da condenação não ultrapassa o

valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial.

O exame restringe-se aos limites do pedido recursal.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

2014.03.99.032661-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDISIR ZANQUETA

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 09.00.00217-4 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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No mais, conquanto não se ignore o julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, das ADIs nº 4.357/DF e

4.425/DF, que reputou "inconstitucional a expressão 'índice oficial de remuneração básica da caderneta de

poupança,' constante do § 12 do artigo 100", "declarando a inconstitucionalidade, em parte, por arrastamento, do

art. 1º-F da Lei nº 9.494, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009", não houve,

até o momento, modulação dos efeitos da decisão, inexistindo qualquer óbice ao julgamento dos processos em

curso, nos termos aqui expostos.

Ressalte-se que, em 27 de junho próximo passado, a Terceira Seção desta Corte, ao apreciar questão incidental em

ação rescisória, já à luz do debate travado no STF - e ante a ausência de pronunciamento quanto à abrangência dos

efeitos do julgamento das ADIs -, decidiu pela manutenção dos critérios contidos no artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97, ganhando, a ementa do julgado, a seguinte redação:

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ERRO DE FATO. INÉPCIA DA INICIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DOCUMENTO

RECENTE. EXIGÊNCIA INDEVIDA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. ART. 143

DA LEI DE BENEFÍCIOS. REQUISITOS COMPROVADOS. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97.

APLICABILIDADE.

1 - Reconhecida a inépcia da inicial em relação ao pleito de rescisão do v. acórdão com base no inciso IX do art.

485 do Codex Processual, haja vista a ausência de exposição dos fatos e dos fundamentos jurídicos do pedido, o

que é imprescindível.

2 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do dispositivo transcrito, é a

decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. Pressupõe-se, portanto, que

a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.

3 - O legislador não impôs qualquer exigência no sentido de que o início de prova material, requisito necessário

para comprovação da atividade rurícola, conforme art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios, fosse contemporâneo ao

período imediatamente anterior ao requerimento.

4 - As Certidões de Casamento e a de Nascimento, que qualificam o marido da demandante como lavrador em

10.06.1950 e em 26.01.1974, respectivamente, constituem-se em início de prova material e satisfazem à exigência

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

5 - Da leitura do dispositivo dos julgamentos proferidos em conjunto nas ADIN 's n° 4357-DF e n° 4425/DF,

muito embora não restem dúvidas quanto ao objeto essencial da manifestação proferida nestes feitos, com efeito

transcendente na redação atual do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, ou seja, a inconstitucionalidade de quaisquer

critérios de fixação de juros e atualização monetária atrelados aos índices de remuneração da caderneta de

poupança, fato é que paira dúvida relacionada ao alcance da modulação de seus efeitos, ou mesmo se o Excelso

Pretório aplicará ao julgamento a regra prevista pelo artigo 27 da Lei nº 9.868/1999, outorgando somente efeitos

prospectivos à sua decisão.

6 - A rigor, embora formalmente se tenha a declaração de inconstitucionalidade da norma, nos termos firmados

na apreciação das ADIN ´s n° 4357-DF e n° 4425/DF, é inegável a constatação de que é necessário a integração

do julgamento pelo conteúdo da decisão de "modulação de seus efeitos", ainda que o Excelso Pretório conclua

que referida técnica não se aplica à hipótese daqueles autos. Ausente pronunciamento acerca da abrangência dos

efeitos, em definitivo, das ADIN´s, não há como afirmar-se, categoricamente, que é razoável, desde logo, se

restabelecer o sistema legal anterior sobre a matéria.

7 - juros moratórios fixados no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 406 do novo

CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, com a incidência do disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97

(redação conferida pela Lei nº 11.960/09).

8- Preliminar de inépcia da inicial suscitada acolhida. Pedidos da ação rescisória e da ação subjacente

procedentes. Tutela específica concedida.

(AR 0040546-68.2006.4.03.0000, Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJE de 15/07/2013)

Posto isto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou

parcial provimento à apelação para modificar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora,

nos termos acima preconizados.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032874-04.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Benefício concedido no valor de um salário mínimo

mensal, a contar do indeferimento administrativo. As parcelas vencidas deverão ser acrescidas de correção

monetária, além de juros moratórios de 1% ao mês. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o total da

liquidação, incidentes sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos moldes da Súmula 111 do STJ. Não há

condenação em custas e despesas processuais, já que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Apelação do INSS, requerendo a reforma integral da sentença. Se vencido, pugna pela modificação dos critérios

de incidência da correção monetária e juros de mora, bem como redução dos honorários advocatícios.

A autora também apelou, pleiteando a fixação do termo inicial na data de entrada do requerimento administrativo.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

A autora completou a idade mínima em 24.06.2013 (fls. 18).

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

Juntou, como elementos de prova, cópia da certidão de casamento, celebrado em 1978, qualificando o cônjuge

como agricultor, com averbação de separação consensual em 1986 (fls. 19) e da CTPS própria, constando

vínculos de natureza rural, nos períodos de 20.07.1999 a 09.08.1999, 04.07.2001 a 12.07.2001, 05.08.2002 a

20.09.2002, 13.05.2003 a 26.06.2003, 01.07.2003 a 15.07.2003, 21.06.2004 a 13.07.2004, 13.07.2005 a

11.08.2005, 19.05.2009 a 19.09.2009 e de 19.04.2010 a 20.10.2010 (fls. 20-32).

Tais documentos constituem início de prova material.

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, nos quais é possível inferir a profissão

exercida pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar.

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 71-76).

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106
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da Lei nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo, ocasião em que

a autarquia tomou conhecimento da pretensão.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto

no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora para fixar

o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo, e dou parcial provimento à apelação do INSS

para reduzir os honorários advocatícios e modificar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de

mora, na forma acima preconizada.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033990-45.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ajuizada em 12.07.2013, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural,

a partir do indeferimento administrativo.

Pela sentença de fls. 47-48, o juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário

mínimo mensal, inclusive abono anual, a partir da citação. As parcelas vencidas deverão ser acrescidas de

correção monetária e juros de mora, à razão de 1% (um por cento), a partir da citação. Honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença, excluídas as parcelas vincendas (Súmula 111

do STJ). Determinou a antecipação dos efeitos da tutela.

O INSS apelou (fls. 56-58), requerendo que a alteração da forma de cálculo dos juros de mora e correção

monetária.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O exame restringe-se aos limites do pedido recursal.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.
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Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

No mais, conquanto não se ignore o julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, das ADIs nº 4.357/DF e

4.425/DF, que reputou "inconstitucional a expressão 'índice oficial de remuneração básica da caderneta de

poupança,' constante do § 12 do artigo 100", "declarando a inconstitucionalidade, em parte, por arrastamento, do

art. 1º-F da Lei nº 9.494, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009", não houve,

até o momento, modulação dos efeitos da decisão, inexistindo qualquer óbice ao julgamento dos processos em

curso, nos termos aqui expostos.

Ressalte-se que, em 27 de junho próximo passado, a Terceira Seção desta Corte, ao apreciar questão incidental em

ação rescisória, já à luz do debate travado no STF - e ante a ausência de pronunciamento quanto à abrangência dos

efeitos do julgamento das ADIs -, decidiu pela manutenção dos critérios contidos no artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97, ganhando, a ementa do julgado, a seguinte redação:

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ERRO DE FATO. INÉPCIA DA INICIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DOCUMENTO

RECENTE. EXIGÊNCIA INDEVIDA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. ART. 143

DA LEI DE BENEFÍCIOS. REQUISITOS COMPROVADOS. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97.

APLICABILIDADE.

1 - Reconhecida a inépcia da inicial em relação ao pleito de rescisão do v. acórdão com base no inciso IX do art.

485 do Codex Processual, haja vista a ausência de exposição dos fatos e dos fundamentos jurídicos do pedido, o

que é imprescindível.

2 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do dispositivo transcrito, é a

decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. Pressupõe-se, portanto, que

a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.

3 - O legislador não impôs qualquer exigência no sentido de que o início de prova material, requisito necessário

para comprovação da atividade rurícola, conforme art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios, fosse contemporâneo ao

período imediatamente anterior ao requerimento.

4 - As Certidões de Casamento e a de Nascimento, que qualificam o marido da demandante como lavrador em

10.06.1950 e em 26.01.1974, respectivamente, constituem-se em início de prova material e satisfazem à exigência

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

5 - Da leitura do dispositivo dos julgamentos proferidos em conjunto nas ADIN 's n° 4357-DF e n° 4425/DF,

muito embora não restem dúvidas quanto ao objeto essencial da manifestação proferida nestes feitos, com efeito

transcendente na redação atual do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, ou seja, a inconstitucionalidade de quaisquer

critérios de fixação de juros e atualização monetária atrelados aos índices de remuneração da caderneta de

poupança, fato é que paira dúvida relacionada ao alcance da modulação de seus efeitos, ou mesmo se o Excelso

Pretório aplicará ao julgamento a regra prevista pelo artigo 27 da Lei nº 9.868/1999, outorgando somente efeitos

prospectivos à sua decisão.

6 - A rigor, embora formalmente se tenha a declaração de inconstitucionalidade da norma, nos termos firmados

na apreciação das ADIN ´s n° 4357-DF e n° 4425/DF, é inegável a constatação de que é necessário a integração

do julgamento pelo conteúdo da decisão de "modulação de seus efeitos", ainda que o Excelso Pretório conclua

que referida técnica não se aplica à hipótese daqueles autos. Ausente pronunciamento acerca da abrangência dos

efeitos, em definitivo, das ADIN´s, não há como afirmar-se, categoricamente, que é razoável, desde logo, se

restabelecer o sistema legal anterior sobre a matéria.

7 - juros moratórios fixados no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 406 do novo

CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, com a incidência do disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97

(redação conferida pela Lei nº 11.960/09).

8- Preliminar de inépcia da inicial suscitada acolhida. Pedidos da ação rescisória e da ação subjacente

procedentes. Tutela específica concedida.

(AR 0040546-68.2006.4.03.0000, Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJE de 15/07/2013)

Posto isto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

modificar os critérios de incidência da correção monetária e juros de mora, na forma da fundamentação supra.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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00066 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0038083-51.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de benefício assistencial.

O juízo a quo julgou o pedido procedente, condenando o INSS a conceder benefício de prestação continuada, no

valor de um salário mínimo e com termo inicial à "data da citação ou, se houver, do requerimento administrativo

". Juros de mora incidentes desde a citação e de 1% ao mês até 29.06.2009, momento a partir do qual deve incidir

a taxa aplicada aos depósitos de caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Correção

monetária de acordo com a Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça e honorários advocatícios fixados em

10% do valor das prestações vencidas até a data da sentença, a qual foi submetida ao reexame necessário e

registrada em 05.08.2014. Deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

Sem recursos voluntários.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma processual introduzida pela Lei 9756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do CPC, trouxe

ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

A sentença proferida pelo MM. Juiz a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia.

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das

autarquias, cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos.

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data do requerimento

administrativo (02.09.2010) e a sentença (proferida em 16.06.2014), o montante da condenação não ultrapassa o

valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial.

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior

Tribunal de Justiça já pacificou entendimento favorável nesse sentido. Em voto proferido no Recurso Especial n.º

155.656-BA, por exemplo, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel:

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os

recursos - propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art.

475 do CPC.

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte,

tem a remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA

MARTINS, publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS,

publicado no DJU de 13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de

12/12/94) e "recurso de ofício" (cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de

19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás,

a própria recorrente denomina a remessa necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um

recurso por imposição legal" (fl. 116).

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao
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intérprete fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino:

ubi lex non distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do

direito. 16.ª ed., Forense, 1996, págs. 246 e 247).

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame

necessário. Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a

atividade jurisdicional através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-

presidente). Como a lei não exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que

o próprio relator reexamine as causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou

pelos tribunais superiores (...)".

 

O acórdão prolatado no aludido recurso especial acabou por exibir a seguinte ementa:

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO

EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR: POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO "NOVO" ART. 557 DO CPC.

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

I - O "novo art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que as ações e os

recursos que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto antes. Por isso,

os recursos intempestivos e incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no tribunal de segundo

grau ou nos tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator, através de decisão

singular, acarretando o tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o princípio da economia

processual e o princípio da celeridade processual, que norteiam o direito processual moderno.

II - O "novo" art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa

necessária prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do

tribunal de segundo grau ou os tribunais superiores, pode o próprio relatos efetuar o reexame obrigatório por

meio de decisão monocrática.

III - Recurso especial não conhecido, "confirmando-se o acórdão proferido pelo TRF da 1.ª Região."

 

Diante de numerosos precedentes de tal jaez, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis:

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário."

Dito isso, em face do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c o art. 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte, nego seguimento à remessa oficial.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038773-80.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Ação ajuizada por Maria Cabral Rego Passirini em 14.04.2014, objetivando o reconhecimento da atividade rural

desenvolvida nos períodos de 29.09.1979 a 31.12.1985, bem como a condenação do INSS a expedir a respectiva

2014.03.99.038773-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA CABRAL REGO PASSARINI

ADVOGADO : SP110707 JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

No. ORIG. : 14.00.00041-6 1 Vr ADAMANTINA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     2264/7669



certidão de tempo de serviço.

Sentença de procedência, para declarar como efetivamente trabalhados pelo autor o período compreendido entre

29.09.1979 a 31.12.1985, bem como para condenar o réu a averbar o tempo de serviço declarado e expedir

certidão. Condenação do INSS ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em

R$ 800,00. Sentença publicada em 22.08.2014, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença.

Nas contrarrazões a autora alega a intempestividade do recurso.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

O recurso é tempestivo. Embora o INSS tenha sido intimado pessoalmente em 04.09.2014, tal intimação se deu

por carta precatória, sendo o seu termo inicial para contagem do prazo, a data da sua juntada aos autos.

[Tab]

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTIMAÇÃO. TERMO INICIAL DO PRAZO. JUNTADA DA

CARTA PRECATÓRIA DEVIDAMENTE CUMPRIDA. PRECEDENTES DO STJ. TEMPESTIVIDADE. 

1. Esta Corte Superior fixou entendimento no sentido de que, na contagem do prazo recursal, em se tratando de

intimação feita por carta precatória, o seu termo a quo será a data da juntada aos autos da carta devidamente

cumprida.

 2. Nesse sentido: REsp 1194646/RJ, 2ª Turma, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 02/02/2011; REsp

925975/RS, 2ª Turma, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJe 29/04/2009; REsp 680894/RS, 1ª Turma, Rel. Ministro

Luiz Fux, DJ 05/09/2005, p. 258. 

3. Agravo regimental não provido. 

STJ. AGRESP 201300270363, 1366431, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, v.u. DJE 28.10.2014)

 

A carta precatória foi juntada aos autos em 12.09.2014 (sexta feira - fls. 87 verso), e a apelação protocolizada em

14.10.2014, portanto, dentro do prazo legal a teor do que dispõe o artigo 188 do CPC.

Rejeito, pois a preliminar alegada nas contrarrazões.

No mérito, a autora alega ter desenvolvido atividade rural, em regime de economia familiar, no imóvel

denominado Sítio São José, de propriedade do sr. José Padovezi, no período de 29.09.1979 (com doze anos de

idade) a 31.12.1985.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:
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"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

Objetivando comprovar o alegado, a autora juntou certidão imobiliária do imóvel denominado Sítio São José, de

propriedade de José Padovesi, ficha de matrícula no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Adamantina, em nome

do genitor, que ocupava o cargo de "porcenteiro", guia de recolhimento de contribuição sindical, notas fiscais de

produtor rural, emitidas nos anos de 1979 a 1984, todas em nome do pai da requerente e fotografias (fls. 14-29).

O documento indicando que o suposto ex-empregador da autora era proprietário de imóvel rural não tem aptidão

para comprovar a alegada atividade agrícola do empregado, visto que não evidencia a prestação de serviços,

tampouco os interregnos em que ela teria ocorrido.

Os documentos indicando que o pai da requerente era lavrador não têm aptidão para comprovar a atividade

campesina da postulante, visto que nada informam acerca do modo pelo qual se dava o cultivo da terra - se com a

participação e auxílio mútuo dos membros da família -, tampouco do período em que a autora supostamente teria

se dedicado a tal mister, não representando prova consistente de que o labor era realizado em regime de economia

familiar.

As fotografias anexadas apenas exibem o ambiente rural, não contendo nenhuma referência à data em que foram

produzidas ou ao efetivo desempenho de labor agrícola. Trata-se de registros pontuais de cenas que não

evidenciam o exercício habitual de atividade campesina.

Em que pese a prova testemunhal confirme a atividade desempenhada pela autora é, por si só, insuficiente para

atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial, porquanto inexistente o

necessário indicativo material razoável do trabalho campesino, conforme balizas estabelecidas na legislação de

regência e parâmetros consolidados na jurisprudência.

Destaca-se, por fim, que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada.

Nesse sentido, já decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.

(omissis)

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de

serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55,

parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do

Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi

trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se

por comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de

serviço determinado pela sentença.

(...)

10 - Apelação parcialmente provida."

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)

 

Diante da inexistência de conjunto probatório consistente, representado por início de prova material corroborado

por prova testemunhal, impossível o reconhecimento do exercício de labor rural pelo autor, no período de

29.09.1979 a 31.12.1985, devendo a sentença ser reformada.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.
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Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar arguida em

contrarrazões e dou provimento à apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040242-64.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de pensão

por morte em decorrência do falecimento de genitor, ocorrido em 23/12/94.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 238/240 vº.

É o breve relatório.

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de

genitor. Tendo o óbito ocorrido em 23/12/94 (fls. 61), são aplicáveis as disposições da Lei nº 8.213/91, em sua

redação original, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto de dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".

 

Da leitura do dispositivo legal depreende-se que os requisitos para a concessão da pensão por morte compreendem

a comprovação da qualidade de segurado do instituidor da pensão e a dependência dos beneficiários.

Relativamente à prova da condição de segurado, encontra-se acostados aos autos a cópia do extrato do INFBEN -

Informações do Benefício (fls. 43), onde consta que o autor recebeu a pensão por morte em decorrência do

falecimento de seu pai até a data de 15/2/10, data em que completou 21 anos de idade, mantendo, portanto, a

qualidade de segurado.

No que tange à dependência econômica, impede transcrever o art. 16 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

II - os pais;

2014.03.99.040242-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : VITOR LOPES DE FARIA incapaz

ADVOGADO : SP120241 MIRELA SECHIERI COSTA N CARVALHO

REPRESENTANTE : MARTA TEREZA DOS SANTOS DE FARIA

ADVOGADO : SP120241 MIRELA SECHIERI COSTA N CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00016-2 1 Vr OLIMPIA/SP
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III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

§ 1ºA existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Tratando-se de filho maior de 21 anos que pleiteia pensão por morte de genitor, deve comprovar que era inválido

à época do óbito, consoante dispõe o inciso I do art. 16, da Lei nº 8.213/91.

In casu, observo que o MM. Juiz a quo determinou a realização de prova pericial (fls. 166/167), sendo que o autor

requereu a utilização como prova emprestada da perícia já realizada nos autos da ação de aposentadoria por

invalidez em trâmite no Juizado Especial Federal de São José do Rio Preto (nº 0000412-92.2013.4.03.6324),

havendo concordância do INSS (fls. 196), ocasião em que a autarquia reafirmou a incapacidade do autor a partir

de 11/9/10, data posterior ao óbito.

Não obstante o Sr. Perito Judicial ter atestado que a parte autora é portadora de "Episódio Depressivo Grave (F

32.2)" (fls. 184), concluindo que o autor apresenta incapacidade total e temporária para exercer suas atividades

laborativas, afirmou também que o início da incapacidade se deu em setembro de 2010, portanto, em data

posterior ao óbito ocorrido em 23/12/94.

Ademais, encontra-se acostados aos autos a cópia da consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS Cidadão (fls. 29), comprovando que o autor exerceu atividades laborativas nos períodos de 1º/1/08 a 2/7/09

e 18/6/10 a 5/12. Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "A controvérsia dos presentes autos, portanto,

restringe-se ao fato de que, segundo o sustentado pela autarquia ré, o autor não logrou êxito em comprovar sua

qualidade de dependente em relação ao pai, uma vez que o requisito invalidez deve ser demonstrado por laudo

pericial, bem como, mesmo que comprovado, o requerente não faz jus ao benefício previdenciário, tendo em vista

que eventual incapacidade não existia à época do óbito de seu pai, uma vez que o autor teve vínculos

empregatícios de 01/01/2008 a 02/07/2008 e 18/06/2010 a 05/2012. De fato, consta dos autos que o autor exerceu

atividades laborativas em mais de uma oportunidade, gozando atualmente de benefício previdenciário próprio.

Outrossim, sua invalidez foi comprovada por laudo pericial que constatou que o requerente sofre de Episódio

Depressivo Grave (CID 10 F32.2), e confirmada por sentença que concedeu o benefício de auxílio-doença, com

DIB em 06/07/2011. Assiste razão ao réu, assim quando alega que a invalidez do autor surgiu após o óbito de seu

pai e de completar vinte e um anos." (fls. 203 vº).

Assim sendo, não comprovando a parte autora a sua condição de dependente de seu falecido genitor, não há como

lhe conceder o benefício previdenciário pretendido.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 17 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de auxílio

doença ou aposentadoria por invalidez.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo, a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 51/74), a parte autora não se apresenta incapacitada

para as atividades laborativas. Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor apresenta hipertensão

arterial, hipotireoidismo e hiperplasia benigna da próstata, concluindo que "o autor não se encontra incapacitado

para o trabalho" (fls. 55), baseado no histórico da sua doença, seu exame clínico, análises do prontuário médico e

exames complementares apresentados.

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a percepção de aposentadoria

por idade, determinou a remessa dos autos à Vara Federal de competência mista de Catanduva (fls. 26-28).

Sustenta, a agravante, que o Juízo de Direito da Vara Distrital de Tabapuã é competente para julgamento do feito,

nos temos do artigo 109, §3º, da Constituição da República.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento e, ao final, o provimento do recurso, para que a

ação seja processada e julgada na Vara Distrital de Tabapuã/SP.

Decido.

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterando, entre outros, o artigo 557, do

Código de Processo Civil, incluiu neste dispositivo o parágrafo 1º-A, que trouxe ao Relator a possibilidade de dar

provimento ao recurso quando "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

In casu, a questão centra-se em torno da atribuição da jurisdição federal a Juízo Estadual, mais especificamente à

Vara Distrital, nos termos do artigo 109, parágrafo 3º, da Carta Fundamental, a despeito do advento da Lei nº

10.259/2001, instituidora dos juizados especiais federais.

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central,

traçado no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas "

em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,

assistentes ou oponentes", com exceção das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e

à Justiça do Trabalho". A competência é federal, igualmente, nas matérias pormenorizadamente enumeradas nos

incisos II ao XI.

Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do Estatuto Supremo, o parágrafo 3º a excepciona, dispondo que serão

"(...) processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do

juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e

julgadas pela justiça estadual".

Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo

hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza previdenciária

em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside, desde que

não seja sede de vara da Justiça Federal.

É tranquilo que, domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção

entre os juízos estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - e, portanto, de

caráter absoluto - é da Justiça Federal. Em outras palavras, havendo juízo federal no domicílio do segurado, falece

ao mesmo a prerrogativa conferida pelo citado parágrafo 3º, devendo a demanda ser proposta, necessariamente,

2015.03.00.001770-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : MARIA DO CARMO DE SOUSZA BUZO

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP

No. ORIG. : 00021360720148260607 1 Vr TABAPUA/SP
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perante a Justiça Federal.

Mutatis mutandis, não existindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo

estadual é concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa

perante a Justiça de sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. Como lembra Cândido

Rangel Dinamarco, no tópico em que trata das hipóteses em que o juízo estadual de primeira instância é investido

em uma parcela de competência do federal, a liberdade de opção do autor, nas demandas previdenciárias, é "(...)

um caso peculiaríssimo de concurso eletivo em sede de competência de jurisdição. Ordinariamente, esta é, além

de absoluta, exclusiva (...). A viabilidade de concursos eletivos é ordinariamente circunscrita à competência

territorial (...)".

Logo, em casos de juízos eletivamente concorrentes, feita a escolha e ajuizada a ação em um deles, o outro, que

abstratamente tinha competência para a causa, deixa de tê-la: "(...) concentra-se a competência em um só,

fechando-se com isso, por completo, o ciclo da concretização da jurisdição (...)".

Cabe ressaltar, a propósito, que nem o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001 - instituidora dos juizados

especiais cíveis e criminais no âmbito da Justiça Federal - tem o condão de afastar a prerrogativa de escolha do

segurado, porquanto o parágrafo 3º do artigo 3º do citado diploma dispõe que, no "(...) foro onde estiver instalada

Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". Se não existe vara federal na localidade, tampouco

juizado especial federal, incide a regra do artigo 109, parágrafo 3º, da Carta Política, vale dizer, não há restrição

normativa à escolha, pelo jurisdicionado, em propor a demanda previdenciária perante o juízo estadual da comarca

de seu domicílio. In casu, reside a parte autora em Catiguá/SP, cidade que não é sede de vara federal ou de juizado

especial.

Assinale-se, ainda, o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.259/2001, ao estabelecer que "onde não houver Vara

Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei

nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta lei no juízo estadual". O comando normativo é

claro: não havendo sede de juízo federal na comarca, faculta-se ao autor demandar perante o juizado especial

federal competente, cediço que o rito é mais célere, ou, então, optar pelo procedimento comum no foro em que

reside.

Por se tratar, em suma, de concurso eletivo entre órgãos jurisdicionais com a mesma competência em abstrato,

como demonstrado, não cabe ao adversário, através de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de

ofício, opor-se à escolha feita pela parte autora, já que o ajuizamento da ação definiu em concreto, por força da

perpetuação, a competência de apenas um deles.

Acrescente-se que o fato de a Vara Distrital de Tabapuã integrar a jurisdição de Catanduva, onde foi instalado

Juizado Especial Federal, com posterior alteração para vara federal de competência mista, não derroga o disposto

no artigo 109, §3º, da Constituição Federal, quanto à delegação de competência.

Com efeito, já decidiu a 3ª Seção desta Corte, em julgamentos com votações unânimes, que compete às varas

distritais apreciar, em competência delegada, causas em que forem partes previdência social e segurado, não

obstante a comarca a que pertençam seja sede de vara federal, porquanto a norma constitucional tem por

finalidade a proteção do hipossuficiente.

Neste sentido, os julgados in verbis:

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA ENTRE VARA

DISTRITAL ESTADUAL NO EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA E VARA

FEDERAL EXISTENTE NA SEDE DA COMARCA. ARTIGO 109, §3º, CF/88. INTERPRETAÇÃO

PROTETIVA.

1. É competente Juízo de Vara Distrital da Justiça Estadual para processar e julgar as demandas que envolvam

instituição de previdência social, cujos segurados ou beneficiários tenham domicílio no âmbito territorial de sua

jurisdição, inexistindo na localidade de sua sede Vara Federal instalada, conforme delegação instituída pelo § 3º

do artigo 109 da Constituição Federal, cujo preceito constitucional não deve sofrer restrições por interpretação

literal de suas disposições, sob pena de desnaturar-lhe o real alcance, desconsiderando-se a finalidade de proteção

àquele que se insere num dos pólos da ação como presumidamente hipossuficiente. Precedentes desta Corte

Regional.

2. Conflito de competência procedente para declarar a competência do Juízo Suscitado, ou seja, o da Vara Distrital

de Urânia/SP."

(CC 4043 - Proc. nº 2001.03.00.023831-6 - TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., j.

27.08.2003, DJU 18.09.2003).

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA

DISTRITAL E JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO C. STJ.

1 - Competência para apreciação de pedido de concessão de benefícios previdenciários atribuída a juízo distrital

da Justiça Estadual, por ser o domicílio do segurado localizado nos limites de sua jurisdição, ou seja, no âmbito

territorial do respectivo distrito, sendo irrelevante a integração do aludido território à comarca, ainda que sendo
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esta última sede de juízo federal.

2 - Evidente a intenção do legislador constitucional de viabilizar a todos, mormente aos hipossuficientes, o fácil

acesso ao Poder Judiciário para postulação da tutela jurisdicional. Interpretação do dispositivo previsto no artigo

109, § 3º, da Constituição Federal.

3 - Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 do c. STJ).

4 - Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo suscitado."

(CC 4086 - Proc. nº 2001.03.00.023803-1/SP - TRF 3 ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v.u., j.

26.05.2004, DJU 09.06.2004, p. 168).

 

Outrossim, embora o entendimento no âmbito da Terceira Seção, no tocante à matéria, tenha pendido ultimamente

(por maioria de votos) à tese contrária, acompanhando fundamentação do Superior Tribunal de Justiça, a

existência de Recurso Extraordinário no Supremo Tribunal Federal, em que se discute referida questão

competencial (RE 704570, de relatoria do Ministro Teori Zavascki) recomenda, ao menos por ora, a manutenção

do posicionamento.

A propósito, em decisão terminativa recente sobre a matéria, o Ministro Dias Toffoli, ao negar seguimento a

recurso extraordinário, assentou:

 

"(...)

Esta Corte vem interpretando o art. 109, § 3º, da Constituição Federal sob a perspectiva finalística, para concluir

que o propósito dessa previsão - sobretudo em litígios relativos à seguridade social - é permitir o amplo acesso ao

Judiciário. Sobre o tema, assim se manifestou a eminente Min. Ellen Gracie, nos autos do RE 390.664/SP: 'O

propósito desse dispositivo é evitar que uma das partes precise se deslocar até as cidades com varas da Justiça

Federal para propor ações judiciais, o que, evidentemente, aumentaria os custos e, em muitos casos,

inviabilizaria o próprio acesso ao Judiciário, especialmente na hipótese de litígio acerca de benefício social.'"

(g.n.)

(STF - RE 794169 - Relator Ministro Dias Tóffoli, j. 31.10.2014, DJe 30.01.2015)

 

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento para determinar que a demanda seja processada e julgada na Vara Única do Foro Distrital de

Tabapuã/SP.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Comunique-se ao juízo a quo.

Int. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002218-54.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Jesus Maschio contra a decisão proferida pelo MM. Juiz de

Direito da 1ª Vara de Fernandópolis/SP que, nos autos do processo nº 1003683-58.2014.8.26.0189, determinou a

2015.03.00.002218-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : JESUS MASCHIO

ADVOGADO : SP265041 RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : SILVIA MARIA PANTALEAO falecido

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 10036835820148260189 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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habilitação de todos os herdeiros da autora falecida.

A fls. 53/54, o MM. Juiz a quo informou que ao rever a decisão agravada, proferiu sentença de extinção do

processo sem exame do mérito.

Dessa forma, o recurso perdeu o seu objeto, motivo pelo qual nego-lhe seguimento, com fulcro no art. 557 do

Código de Processo Civil. Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003010-08.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS de decisão que, em ação objetivando a percepção de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, recebeu as apelações do autor e da autarquia nos efeitos devolutivo

e suspensivo, "salvo quanto à parte da sentença que concedeu a tutela antecipada", com recebimento apenas no

efeito devolutivo (fl. 298).

Relata, a autarquia agravante, que a sentença "reconheceu direito a pagamento de diferenças referentes à revisão

do período compreendido entre 28.11.2012 e 20.09.2013", bem como "determina o pagamento dos vetustos

atrasados imediatamente". Insurge-se contra o recebimento da apelação somente no efeito devolutivo, "quanto à

parte da sentença que concedeu tutela antecipada".

Sustenta que a apelação deve ser recebida no efeito suspensivo também em relação à tutela antecipada, ante a

possibilidade de dano grave e irreparável, bem como de ofensa ao artigo 100 da Constituição Federal.

Argumenta que a sentença é ilíquida, pois o Juízo a quo "não informa quanto deve ser pago" (fl. 05).

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento e, ao final, o provimento do recurso,

determinando-se "o recebimento da apelação integralmente no efeito suspensivo, incluindo a tutela concedida em

sentença".

Decido.

O autor ajuizou ação objetivando a percepção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, pleiteando a

antecipação da tutela (fls. 12-25).

A sentença julgou o pedido parcialmente procedente "para o fim de resguardar ao autor o direito ao benefício de

auxílio-doença, entre 28.11.2012 à 20.09.2013, efetuando o pagamento das parcelas vencidas em única parcela,

descontados eventuais valores já pagos no período, com atualização monetária e juros de mora, nos termos das

Resoluções nº 134/2010 e 267/2011, e normas posteriores do CJF". Concedeu, ainda, "tutela antecipada, para o

fim de determinar ao INSS proceda no prazo de 20 (vinte) dias, após regular intimação, o pagamento dos valores

atrasados do benefício de auxílio doença ao autor referente ao período de 28.11.2012 à 20.09.2013, descontados

eventuais valores já creditados no período" (fls. 255-258).

Quanto aos efeitos em que deve ser recebida a apelação, a Lei n.º 10.352/2001 acrescentou o inciso VII ao artigo

520 do Código de Processo Civil, que assim passou a dispor:

 

"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito

devolutivo, quando interposta de sentença que:

2015.03.00.003010-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SC022241 PALOMA ALVES RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : GILSON TELLES DA SILVA

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00092170620124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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..........................................................................

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela".

 

Nada obstante, inaplicável tal regra ao caso concreto, diante da impossibilidade de execução imediata das parcelas

vencidas.

A tutela antecipada deferida pelo juízo a quo consiste na determinação de pagamento imediato de valor, a respeito

do qual ainda se decidirá, em sede de apelação, se efetivamente devido. Desse modo, há que se aguardar o trânsito

em julgado do acórdão a ser proferido e, se o caso, a apuração, em sede de execução, do valor devido com juros e

atualização monetária.

Com efeito, o pagamento de tal quantia deve se dar com observância do regime disposto no artigo 100 da

Constituição Federal e, portanto, mediante precatório ou requisição de pequeno valor.

Neste sentido, os julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR URBANO. TUTELA

ANTECIPADA. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO IMEDIATA DAS PARCELAS VENCIDAS.

DESCABIMENTO.

I - O Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que a apreciação da violação dos artigos 4º

da Lei nº 4.348/64 e 1º da Lei nº 9.494/97, em face de decisão que aprecia pedido de antecipação de tutela contra a

Fazenda Pública, demanda a análise da ocorrência de grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia

públicas, com o revolvimento do universo fático-probatório. Orientou-se, pois, pelo entendimento mantido pelo C.

Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da Medida Cautelar na Ação Declaratória de

Constitucionalidade 4, da Relatoria do Ministro Sydney Sanches, publicado no DJ de 21/5/99, no sentido de que a

concessão da tutela antecipada contra a Fazenda Pública é vedada nas situações versadas pelo artigo 1º da Lei nº

9.494/97.

II - Embora superado o entendimento de não ser possível a antecipação de tutela em face da fazenda Pública,

equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, tal antecipação não pode importar o pagamento de parcelas

vencidas, eis que sujeito ao regime de precatórios. A Constituição Federal instituiu, por meio do art. 100, o regime

de precatório, através do qual todas as obrigações de pagar quantia pecuniária decorrente de condenação judicial

devem ser satisfeitas exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos

respectivos, proibida a designação de casos ou pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais

abertos para este fim.

III - A implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à

disciplina do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de

implantação do benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença, no entanto, tal possibilidade não

abarca o imediato pagamento das parcelas vencidas.

IV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

V - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VI - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

VII - Agravo legal desprovido." (g.n.)

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0002840-87.2010.4.03.6183, Rel. JUIZA CONVOCADA RAQUEL

PERRINI, julgado em 23/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2013)

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.

ART. 42 E SEGUINTES DA LEI N. 8.213/91. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TUTELA

ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PUBLICA. POSSIBILIDADE. REEMBOLSO DE HONORARIOS

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. JUROS DE MORA.

I - A carência de 12 contribuições previdenciárias e a condição de segurado da parte-requerente restam

devidamente provadas nos autos.

II - Tendo o laudo pericial concluído pela incapacidade total e permanente da autora para o exercício de atividade

profissional que lhe garanta a subsistência, é de rigor a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, nos

termos dos arts. 42 e 44 ambos da lei n. 8.213/91.

III - Não caracterizada a perda de qualidade de segurado, uma vez que a atual incapacidade da autora se deve ao

agravamento de doença que teve início quando ainda era filiada à Previdência Social.
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IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da elaboração do laudo pericial.

V - O benefício de aposentadoria por invalidez previsto no art. 42 e 44 da Lei n. 8.213/91, deve ser calculado nos

termos do art. 29, inciso I da referida Lei (na redação dada pela Lei 9.876/99).

VI - Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde

que não haja a necessidade de expedição de precatório.

VII - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da

Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-

SJ/SP, de 23 de outubro de 2001, editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça

da 3ª Região.

VIII - Os juros moratórios devem ser computados a partir da data de elaboração do laudo pericial (termo inicial do

benefício), de forma decrescente, observada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art.

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja

pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE n.º 298.616-SP).

IX - Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art.

20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u.,

DJU de 21.10.1991, p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada.

X -Apelação do réu e remessa oficial parcialmente providas.' (g.n.)

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0000702-72.2001.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 21/06/2005, DJU DATA:06/07/2005)

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento para determinar que as apelações sejam recebidas integralmente nos efeitos devolutivo e suspensivo.

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Diretor da Secretaria Judiciária

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005001-19.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito

da 1ª Vara de Ibitinga/SP que, nos autos do processo n.º 4000566-95.2013.8.26.0236, deferiu o pedido de

antecipação de tutela.

O recurso em exame, protocolado em 11/3/15, veio desacompanhado do termo de juntada da carta precatória

devidamente cumprida (art. 241, inc. IV, do CPC), ou certidão equivalente, hábil à comprovação da

tempestividade do presente recurso.

Ressalto que a eventual ausência do respectivo termo ou certidão nos autos principais deveria ser comprovada,

também, por certidão expedida pela Serventia do Juízo, o que não se verificou no caso em tela. Nesse sentido, cito

jurisprudência do C. STJ:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. FALTA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. ERRO NO PROCESSO. CERTIDÃO DO

TRIBUNAL A QUO. INFORMATIVO JUDICIAL.

2015.03.00.005001-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : LUIZ HENRIQUE ARAVECHIA

ADVOGADO : SP220615 CARLA SAMANTA ARAVECHIA DE SA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP

No. ORIG. : 40005669520138260236 1 Vr IBITINGA/SP
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I-Não se conhece do agravo de instrumento onde não consta peça obrigatória, certidão de intimação da decisão

agravada.

II-Qualquer defeito observado no processo original, deverá ser informado por certidão do órgão de origem,

sanando o vício, antes da finalização da instrução na instância a quo.

III-O informativo judicial utilizado pelos advogados, para auxiliá-los no acompanhamento processual, não

substitui a publicação pelo Diário da Justiça, que é o órgão oficial e tem fé pública.

IV-Precedentes.

V-Agravo Regimental a que se nega provimento."

(STJ - 4ª Turma, AgRg no Agravo de Instrumento nº 454.313, Rel. Min. Aldir Passarinho, v.u., j.04/09/03, DJU

06/10/03, grifei)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCURAÇÃO

OUTORGADA AO ADVOGADO DO AGRAVADO. PEÇA OBRIGATÓRIA.

1.A procuração outorgada ao advogado do agravado constitui peça de colação obrigatória na formação do

instrumento do agravo, a teor do art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil.

2.A responsabilidade pela formação do instrumento do agravo é exclusiva do Agravante. Ante a ausência da

referida peça nos autos do processo, caberia ao causídico provar o alegado, mediante certidão expedida pelas

instâncias ordinárias, o que, in casu, não foi feito.

3.Agravo regimental desprovido."

(STJ - 2ª Turma, AGA nº 399.217/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, v.u., DJU 27/05/02, grifos meus)

 

Outrossim, o extrato de andamento processual de fls. 50/51 não constitui documento hábil a comprovar a

intimação da decisão agravada. Neste sentido é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme

precedentes abaixo:

 

"(...) A questão da aptidão do comprovante eletrônico extraído da internet para fazer prova de peça cuja juntada

era obrigatória, nos termos do art. 525, I, do CPC, já foi examinada pelo Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. INFORMAÇÃO CONSTANTE EM SÍTIO DO TRIBUNAL DE ORIGEM NA

INTERNET. AUSÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1 - Conforme a orientação dominante nesta Corte, as cópias provenientes do sítio eletrônico do Tribunal a quo

na internet, sem certificação de origem, não possuem fé pública.

2 - Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1198521/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, DJe 01/03/2010).

MANDADO DE SEGURANÇA. CDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA DO ACÓRDÃO RECORRIDO

SEM ASSINATURA DO DESEMBARGADOR RELATOR, EXTRAÍDA DA INTERNET. AUSÊNCIA DE

CERTIFICAÇÃO DIGITAL. ORIGEM NÃO-COMPROVADA.

I - A Jurisprudência desta Corte é no sentido de que a informação proveniente da rede mundial de computadores

não é o mesmo que cópia de peça processual.

II - Ainda que se possa admitir a formação do agravo de instrumento com peças extraídas da internet, é

necessária a certificação de sua origem, o que não ocorre na hipótese dos autos.

III - Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1102604/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJe 02/03/2009).

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA

DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA DO ACÓRDÃO RECORRIDO SEM ASSINATURA DO DESEMBARGADOR

RELATOR, EXTRAÍDA DA INTERNET. ORIGEM NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE FÉ PÚBLICA.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Ainda que se possa admitir a formação do agravo de instrumento com peças extraídas da internet, é necessária

a certificação de sua origem.

2. Hipótese em que a cópia do acórdão recorrido juntada aos autos não exibe a assinatura do relator, nem possui

indicação de que tenha, de fato, sido retirada do site oficial do Tribunal de origem, o que impede a aferição de

sua autenticidade.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 742.069/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, DJ 14/08/2006, p. 320).

(...)"

(Decisão monocrática no REsp nº 1.429.768, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ-e 20/02/14)

 

"(...) Porém, no caso, o Tribunal a quo entendeu que a documentação apresentada pelo recorrente - no que

interessa, peça apócrifa extraída da internet - não era hábil a comprovar a tempestividade do recurso interposto.

Com efeito, a conclusão a que chegou o Tribunal a quo não se desfaz sem incursão no acervo probatório,
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providência vedada pela Súmula 7/STJ.

De mais a mais, é entendimento pacífico ser 'necessária a certificação de origem, sem a qual não têm validade

cópias retiradas da internet' (EDcl no AREsp 243.885/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA

TURMA, julgado em 27/11/2012, DJe 04/12/2012).

3. Diante do exposto, nego provimento ao agravo.(...)"

(Decisão monocrática no AREsp nº 422684, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJ-e 25/11/13)

 

Assim, considero o presente recurso mal instruído e, portanto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo

Civil, nego-lhe seguimento. Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva

baixa.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007115-28.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Aldemiro Pinto da Silva contra a R. decisão proferida pelo Juízo

Federal da 1ª Vara de Caraguatatuba/SP, nos autos do processo n.º 0000159-21.2015.4.03.6135.

O presente recurso veio desacompanhado da R. decisão agravada, ficando descumprido o art. 525, inc. I, do

Código de Processo Civil.

Para que um ato tenha natureza de "decisão judicial" é imperioso que seja redigido, datado e assinado pelo juiz,

nos termos do art. 164, do CPC, o qual enumera os requisitos instrumentais dos atos jurisdicionais. Tais requisitos,

porém, não foram encontrados no documento de fls. 120, tendo em vista que não contém a assinatura do

magistrado de primeiro grau.

Outrossim, não foi carreada ao recurso a cópia da certidão de intimação do decisum agravado.

Ressalto que o extrato de andamento processual de fls. 119 não constitui documento hábil a comprovar a

intimação da decisão agravada. Neste sentido é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme

precedentes abaixo:

 

"(...) A questão da aptidão do comprovante eletrônico extraído da internet para fazer prova de peça cuja juntada

era obrigatória, nos termos do art. 525, I, do CPC, já foi examinada pelo Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. INFORMAÇÃO CONSTANTE EM SÍTIO DO TRIBUNAL DE ORIGEM NA

INTERNET. AUSÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1 - Conforme a orientação dominante nesta Corte, as cópias provenientes do sítio eletrônico do Tribunal a quo

na internet, sem certificação de origem, não possuem fé pública.

2 - Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1198521/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, DJe 01/03/2010).

MANDADO DE SEGURANÇA. CDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA DO ACÓRDÃO RECORRIDO

SEM ASSINATURA DO DESEMBARGADOR RELATOR, EXTRAÍDA DA INTERNET. AUSÊNCIA DE

CERTIFICAÇÃO DIGITAL. ORIGEM NÃO-COMPROVADA.

I - A Jurisprudência desta Corte é no sentido de que a informação proveniente da rede mundial de computadores

2015.03.00.007115-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : ALDEMIRO PINTO DA SILVA

ADVOGADO : SP217714 CARLOS BRESSAN e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CARAGUATATUBA >35ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00001592120154036135 1 Vr CARAGUATATUBA/SP
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não é o mesmo que cópia de peça processual.

II - Ainda que se possa admitir a formação do agravo de instrumento com peças extraídas da internet, é

necessária a certificação de sua origem, o que não ocorre na hipótese dos autos.

III - Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1102604/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJe 02/03/2009).

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA

DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA DO ACÓRDÃO RECORRIDO SEM ASSINATURA DO DESEMBARGADOR

RELATOR, EXTRAÍDA DA INTERNET. ORIGEM NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE FÉ PÚBLICA.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Ainda que se possa admitir a formação do agravo de instrumento com peças extraídas da internet, é necessária

a certificação de sua origem.

2. Hipótese em que a cópia do acórdão recorrido juntada aos autos não exibe a assinatura do relator, nem possui

indicação de que tenha, de fato, sido retirada do site oficial do Tribunal de origem, o que impede a aferição de

sua autenticidade.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 742.069/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, DJ 14/08/2006, p. 320).

(...)"

(Decisão monocrática no REsp nº 1.429.768, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ-e 20/02/14)

 

"(...) Porém, no caso, o Tribunal a quo entendeu que a documentação apresentada pelo recorrente - no que

interessa, peça apócrifa extraída da internet - não era hábil a comprovar a tempestividade do recurso interposto.

Com efeito, a conclusão a que chegou o Tribunal a quo não se desfaz sem incursão no acervo probatório,

providência vedada pela Súmula 7/STJ.

De mais a mais, é entendimento pacífico ser 'necessária a certificação de origem, sem a qual não têm validade

cópias retiradas da internet' (EDcl no AREsp 243.885/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA

TURMA, julgado em 27/11/2012, DJe 04/12/2012).

3. Diante do exposto, nego provimento ao agravo.(...)"

(Decisão monocrática no AREsp nº 422684, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJ-e 25/11/13)

 

Assim, à míngua da documentação acima referida, considero o presente recurso mal instruído e, portanto, com

fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento. Comunique-se. Int. Decorrido in albis o

prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007734-55.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Salviano Francisco de Meneses contra a R. decisão proferida

pela MMª. Juíza Federal da 1ª Vara de São José dos Campos/SP, nos autos do processo n.º 0001589-

41.2014.4.03.6103.

O presente recurso, interposto em 10/4/15 (fls. 2), veio desacompanhado da certidão de intimação da R. decisão

2015.03.00.007734-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : SALVIANO FRANCISCO DE MENESES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP269071 LOURIVAL TAVARES DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00015894120144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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agravada. O documento de fls. 11 não está formalizado, em face da ausência de assinatura do servidor

responsável. Somente a firma ou rubrica do servidor do Cartório confere autenticidade ao ato, outorgando-lhe fé

pública.

Certidão apócrifa é imprópria, constituindo documento inidôneo para aferir a tempestividade do recurso interposto

ou, nas palavras da E. Min. Fátima Nancy Andrighi, "Certidão sem assinatura não é certidão" (AgRg no Ag

599.457/MG, DJ 26/09/05). É de solar clareza que um simples papel apócrifo não tem o condão de transformar-se

em certidão, ainda que seus dizeres a tal documento se assemelhem.

Nesse sentido, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é pacífica, conforme os julgados abaixo

transcritos, in verbis:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA

IRREGULARMENTE APRESENTADA. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA NÃO

DATADA NEM ASSINADA PELO RESPONSÁVEL. DESPROVIMENTO.

1. A ausência da data e da respectiva assinatura na certidão de publicação da decisão agravada torna o

documento impróprio para a formação do instrumento, cumprindo registrar que é ônus da parte zelar pela

correta instrução do recurso, inclusive no que se prende ao conteúdo dos documentos obrigatórios.

2. A juntada extemporânea das peças obrigatórias, por ocasião do agravo regimental, não supre a deficiência,

uma vez que a adequada formação dos autos deve ocorrer no momento da interposição do agravo de instrumento.

3. Agravo regimental desprovido."

(AgRg nos EDcl no Ag 1.048.846/SC, Sexta Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 25/11/08, v.u., DJe 15/12/08,

grifos meus);

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.271.942 - RS (2010/0014527-6)

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI

AGRAVANTE : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO COMARGO CORREA S/A

ADVOGADO : LEONARDO RUEDIGER DE BRITTO VELHO

AGRAVADO : EDÍLIO MENGER

ADVOGADO : PLINIO GIRARDI E OUTRO(S)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE FATOS

E PROVAS. INADMISSIBILIDADE. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A JURISPRUDÊNCIA

DO STJ.

- O reexame de fatos e provas em recurso especial é inadmissível.

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela

jurisprudência do STJ não merece reforma.

- Agravo de instrumento não provido.

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO COMARGO CORREA S/A,

contra decisão que negou seguimento a recurso especial fundamentado nas alíneas "a" e "c" do permissivo

constitucional.

Ação: de indenização, ajuizada por EDÍLIO MENGER, decorrente de contrato de arrendamento rural firmado

com a construtora agravante.

Decisão interlocutória: afastou as preliminares de inépcia da inicial e nomeação à autoria formuladas pela

agravante.

Acórdão: manteve a decisão unipessoal do Relator que não conheceu do agravo de instrumento interposto pela

agravante, ante a ausência de autenticidade da cópia da certidão de intimação da decisão agravada, nos termos

da seguinte ementa:

AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO CONHECEU DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

NÃO DESMERECIDA PELAS RAZÕES DEDUZIDAS NO AGRAVO INTERNO, SUBSISTE A DECISÃO QUE

NÃO CONHECEU DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. RECURSO DEFICIENTEMENTE INSTRUÍDO. CERTIDÃO DE

INTIMAÇÃOAPÓCRIFA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. ART. 525, INC. I DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL.

-É ônus da parte agravante a formação do instrumento com todos os documentos obrigatórios e necessários,

exigidos pelo art. 525, incs. I e II do Código de Processo Civil. Considerando que a certidão de intimação - peça

obrigatória é apócrifa, nada prova, impossibilitando aferir a tempestividade, razão pela qual o recurso não

pode ser conhecido.

- Agravo Interno Improvido.(e-STJ fl. 216)

Embargos de declaração: interpostos pela agravante, foram rejeitados.

Recurso especial: alega violação dos arts. 525, I e II, do CPC e invoca dissídio jurisprudencial. Sustenta que a

assinatura do escrivão na decisão agravada não é exigência da lei, bastando a cópia da referida peça, para o
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cumprimento do disposto no art. 525, I, do CPC. Aduz ainda que consta na certidão a assinatura eletrônica da

escrivã.

Relatado o processo, decide-se.

- Do reexame de fatos e provas

O TJ/RS assim se manifestou a respeito da presença da assinatura: Consigno, outrossim, que ao contrário do

alegado pelo agravante, o documento de fl. 176 não foi assinado digitalmente, não contendo qualquer

certificação neste sentido.( e-STJ fl.222)

Alterar o decidido no acórdão impugnado exige o reexame de fatos e provas, o que é vedado em recurso especial

pela Súmula 7/STJ.

- Da Súmula 83/STJ

O TJ/RS, ao decidir pela necessidade da assinatura do escrivão no certificado de intimação da decisão

agravada, alinhou-se ao entendimento do STJ quanto à matéria. Nesse sentido: AgRg no Ag 599.457/MG, de

minha relatoria, DJ de 26/09/2005 e REsp 678.088/MA, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito,

DJ 02/04/2007. Forte nessas razões, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 22 de setembro de 2010.

MINISTRA NANCY ANDRIGHI - Relatora 

(Decisão monocrática publicada no DJe de 01/10/10, grifos meus);

 

"RECURSO ESPECIAL Nº 1.044.645 - RS (2008/0070249-2)

RELATOR : MINISTRO VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS)

RECORRENTE : BANCO ITAÚ S/A

ADVOGADO : FRANCISCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA STOCKINGER E OUTRO(S)

RECORRIDO : MARIA ALICE BICALHO JAEGER

ADVOGADO : WALTER MENDES MUCHA E OUTRO(S)

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo BANCO ITAÚ S/A, com fundamento na alínea "a" do inciso III do

art. 105 da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do

Sul, de relatoria da e. Desª. Isabel de Borba Lucas, assim ementado:

- Agravo interno. Decisão monocrática que nega seguimento a agravo de instrumento. Certidão de intimação da

decisão agravada apócrifa, equivalente à inexistência. Peça obrigatória. Artigo 525, inc. I, do código de processo

civil. Decisão mantida por seus fundamentos, não alterados pelas razões recursais.

- Agravo interno desprovido.

Nas razões do especial, o banco recorrente sustenta violação do art. 525, I, do CPC. Alega que "o fato de não

constar assinatura do escrivão abaixo da certidão, não a nulifica, nem a torna inexistente, pois o artigo 141 do

Código de Processo Civil, em seu inciso II, não exige a assinatura do escrivão para a perfectibilização da

intimação" (fl. 127).

Após o decurso do prazo para a apresentação de contrarrazões, o recurso foi admitido na origem.

É o breve relatório.

DECIDO.

A pretensão recursal não merece acolhida.

Com efeito, a jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de considerar inexistente certidão apócrifa, não

servindo, portanto, como peça para instruir agravo de instrumento. A respeito:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA

IRREGULARMENTE APRESENTADA. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA NÃO

DATADA NEM ASSINADA PELO RESPONSÁVEL. DESPROVIMENTO.

1. A ausência da data e da respectiva assinatura na certidão de publicação da decisão agravada torna o

documento impróprio para a formação do instrumento, cumprindo registrar que é ônus da parte zelar pela

correta instrução do recurso, inclusive no que se prende ao conteúdo dos documentos obrigatórios.

2. A juntada extemporânea das peças obrigatórias, por ocasião do agravo regimental, não supre a deficiência,

uma vez que a adequada formação dos autos deve ocorrer no momento da interposição do agravo de instrumento.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg nos EDcl no Ag 1.048.846/SC, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 15.12.2008)

Processo civil. Agravo de instrumento. Certidão de intimação do

acórdão recorrido. Ausência de assinatura. Ato inexistente.

- É inviável agravo de instrumento contra decisão que não admite recurso especial se ausente assinatura na

certidão do acórdão recorrido.

- Para que os atos praticados pelo escrivão (ou chefe ou diretor de secretaria de Tribunal), sejam válidos, é

indispensável que sejam assinados ou rubricados pelo próprio escrivão, conforme determinam os arts. 168 e

169 do CPC. Certidão sem assinatura não é certidão.

- Recai sobre o agravante a responsabilidade de zelar pela correta formação do agravo.
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Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 599.457/MG, Rel. Minª. Nancy Andrighi, DJ 26.09.2005, grifos meus)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO NÃO ASSINADA.

A certidão não assinada é inexistente, prejudicando a formação do instrumento; se o defeito é da cópia

(improvável, porque o restante do texto é de expressiva nitidez), maior é a responsabilidade do agravante, que

tinha o ônus de fiscalizar os trâmites do recurso.

Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 300.166/RS, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJ 18.12.2000)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Intimem-se.

Brasília (DF), 28 de outubro de 2010.

MINISTRO VASCO DELLA GIUSTINA - Relator

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS)

(Decisão monocrática publicada no DJe de 05/11/10)

 

A certidão de intimação é peça obrigatória e de extrema relevância. Ela demonstra a tempestividade do agravo de

instrumento. A exigência de seu traslado equivale a conferir ao agravante o ônus de demonstrar que o recurso foi

interposto dentro do prazo legal.

Por isso, competia-lhe fiscalizar as peças cujo traslado é de sua responsabilidade. Verificando que uma delas, de

natureza essencial, não atende às exigências do CPC, era seu dever diligenciar para sanar a irregularidade, sob

pena de não poder realizar o ato dependente daquela providência.

Ante o exposto, e com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente agravo de

instrumento. Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por João Batista Pereira de Sousa contra a R. decisão proferida pelo

Juízo Federal da 7ª Vara Previdenciária de São Paulo que, nos autos do processo nº 0009816-71.2014.4.03.6183,

indeferiu o pedido de tutela antecipada.

O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a

própria pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos

pressupostos essenciais exigidos para sua concessão.

In casu, a documentação colacionada a fls. 90/92 não comprova a incapacidade da parte autora.

Dessa forma, fica afastado o requisito da prova inequívoca a autorizar o deferimento da tutela antecipada.

Não há precedentes envolvendo essa questão no âmbito do STJ, por tratar-se de matéria probatória, cujo exame

pela Corte Superior encontra óbice na Súmula nº 7 daquele C. Tribunal (cfr. AgRg no REsp nº 1.245.217/SP, Min.

Gilson Dipp, j. 12/06/2012, DJe 20/06/2012; AgRg no Ag em REsp nº 465.516/SP, Min. Humberto Martins, j.

18/03/2014, DJe 24/03/2014 e REsp nº 1.473.123/SP, Min. Mauro Campbell Marques, decisão monocrática

proferida em 27/08/2014, DJe 11/09/2014).

Já nesta Corte, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a ausência de prova inequívoca que demonstre a
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verossimilhança da alegação não permite seja deferido o benefício pleiteado. Nesse sentido, merecem destaque os

Acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PROCESSUAL. AGRAVO DO AUTOR INTERPOSTO NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC.

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DE PERMANÊNCIA DA INCAPACIDADE.

- Ao autor foi concedido judicialmente o benefício de auxílio-doença, por meio de decisão monocrática transitada

em julgado na data de 24.02.2012.

- Os requisitos do auxílio-doença encontram-se preceituados nos artigos 59 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de quinze dias, e cumprimento da carência, quando exigida.

- Uma das características que o diferencia da aposentadoria por invalidez, é a transitoriedade.

- Para comprovar suas alegações quanto à permanência da incapacidade, o agravante juntou laudo pericial

datado de 29.11.2010, o qual, embora tenha concluído pela 'incapacidade parcial e permanente', também

considerou a possibilidade de exercício de outra atividade laboral.

- Inexistência de outros elementos que permitam aferir a permanência de incapacidade.

- Ausente prova inequívoca que permita concluir pela verossimilhança da alegação, é incabível a antecipação

dos efeitos da tutela pretendida.

- Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AI nº 2013.03.00.025510-9, Oitava Turma, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 14/04/14,

v.u., DJ-e 05/05/14)

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO DOENÇA

OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o indeferimento do pedido de antecipação de tutela, é de

rigor a manutenção do decisum.

2. Não restou comprovada a verossimilhança do direito invocado, pois ausente nos autos a prova inequívoca da

incapacidade para trabalhar.

3. Recurso desprovido."

(TRF 3ª Região, AI nº 2012.03.00.017328-9, Décima Turma, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, j. 15/01/13, v.u.,

DJ-e 23/01/13)

 

Outrossim, o exame do documento de fls. 114, nesta sede, esbarraria na inobservância ao princípio do duplo grau

de jurisdição, uma vez que não foi submetido à análise do Juízo a quo.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento. Comunique-

se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de demanda objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do óbito do companheiro, em

13.11.2013 (fl. 12).

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

A autora interpôs apelação, requerendo a reforma integral da sentença.

Contrarrazões às fls. 348/348v.

É o relatório.

Decido.

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado,

qual seja, a Lei n° 8.213/91, consoante o teor da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça.

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de

segurado do falecido e dependência econômica. Dispensa-se a demonstração do período de carência, ex vi do

artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91.

Considerando o teor do artigo 15, inciso II e §§ 1º e 2º, da LBPS, perde a qualidade de segurado quem deixar de

contribuir por mais de doze meses à Previdência Social. Tal prazo pode ser prorrogado para vinte e quatro meses,

se o segurado tiver pago mais de cento e vinte contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da

qualidade de segurado, ou acrescido de doze meses, se o segurado desempregado comprovar tal situação pelo

registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e Emprego.

Como o falecido verteu a última contribuição previdenciária em dezembro de 2009 (fl. 59) e não fez jus à

prorrogação do período de graça, manteve a qualidade de segurado até 15 de fevereiro de 2011, não ostentando tal

condição na data do óbito.

Como o falecimento ocorreu antes do preenchimento das condições necessárias à obtenção de aposentadoria por

idade, visto que não foi cumprido o requisito etário (o de cujus faleceu aos 62 anos de idade) ou por tempo de

serviço, não há que se falar na aplicação do disposto no artigo 3º da Lei nº 10.666/03.

Nesse sentido, colaciono:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO.

1. "A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação

de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte."

(AgRgEREsp nº 547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006).

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não

chegou a preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela

Previdência Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava

com tempo de serviço ou com idade bastante para se aposentar.

3. Agravo regimental improvido."

(STJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, AGRESP 1019285, Sexta Turma, j. 12/06/2008, DJE DATA:01/09/2008)

Outrossim, a alegação de que o falecido trabalhou em atividade pesqueira artesanal, a ensejar sua qualificação

como segurado especial, não deve prosperar. Com efeito, alega a requerente que o falecido "desde 20.10.2009 vive

na condição de pescador profissional artesanal, conforme faz prova, documentação anexa" (fl. 3). Ocorre que em

"Ação de aposentadoria por invalidez, auxílio doença ou benefício de prestação continuada", ajuizada em

21.06.2013, o falecido, à época autor, representado pelos mesmos procuradores da presente ação, sustentou, em

primeiro lugar, que "Durante toda a sua vida sempre trabalhou em serviços pesados sendo que ultimamente

trabalhava com servente de pedreiro e sempre contribui para a previdência social"; segundo, que "em meados de

2009 sofreu um infarto do miocárdio, o que impossibilitou o requerente de definitivamente exercer suas

atividades laborativas" (fl. 100).

Dessa forma, afigura-se contraditória a afirmação de sua companheira, no âmbito da presente ação de pensão por

morte, segundo a qual o falecido teria se dedicado à atividade da pesca artesanal. Isso porque - como o próprio

falecido afirma nos autos da referida ação - ele teria exercido, até 2009, atividades ligadas à construção civil, e, a

partir de então, estaria completamente impossibilitado para o trabalho, a ponto de requerer o benefício de

aposentadoria por invalidez. Dessa forma, não se sustenta, em nenhum momento, a afirmação segundo a qual ele

teria se dedicado a atividade ensejadora da reconhecimento da condição de segurado especial, sendo forçoso

concluir pela ausência de sua qualidade de segurado.

Assim, à vista da ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, pois não

demonstrada a qualidade de segurado do de cujus, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário

perquirir-se acerca da dependência econômica.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Intimem-se. 
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São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a demandante, requerendo a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (26/8/13), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a

fls. 26 comprova inequivocamente a idade da demandante, no caso, 59 (cinquenta e nove) anos, à época do

ajuizamento da ação (26/8/13), tendo o seu nascimento ocorrido em 1º/9/53.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial a cópia da certidão de casamento da requerente (fls. 20), realizado em

29/12/75, na qual consta a qualificação do seu marido como "lavrador", bem como da cópia da CTPS da autora

(fls. 21/25), constando vínculos rurais nos períodos de 4/8/69 a 3/11/70, 27/11/70 a 10/1/72, 16/2/87 a 1º/12/89,

26/11/90 a 21/3/91 e 1º/10/94 a 24/9/96, constituindo início de prova material para comprovar a sua condição de

rurícola.

Os extratos do INSS juntados as fls. 54/58 comprovam vínculos urbanos do Sr. Jair Aparecido Gonçalves dos
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Santos, marido da autora, nos períodos de 1º/3/76 a 28/6/76, 1º/7/76 a 8/7/77, 1º/2/78 a 17/8/78, 1º/9/78 a 17/4/80,

6/5/80 a 7/1/89, 9/2/89 a 13/3/89, 10/4/89 a 2/2/93, 1º/8/90 a 1º/5/92, 1º/3/94 a 3/7/96, 1º/6/96 a 31/1/97. Ademais,

o mesmo recebe aposentadoria por invalidez (comerciário) desde 15/11/00.

Não obstante a requerente tenha exercido atividade no meio rural por um lapso temporal, observo que os

depoimentos das testemunhas arroladas mostram-se inconsistentes, imprecisos e até mesmo contraditórios em

afirmar o trabalho rural da parte autora pelo período exigido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, ou seja, 162 meses de

trabalho rural até meados de 2008, considerando que a autora completou a idade de 55 anos, em 1º/9/08. Como

bem asseverou o MM. Juiz a quo: "não restou demonstrado que tenha ocorrido o efetivo exercício de atividade

rural pelo equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento da pretensão inicial, conforme

alegado pela autora em juízo que não trabalha há mais de 10 anos. As testemunhas em juízo, afirmam que a

autora exerceu trabalho nas atividades rurais, mas, não conseguiram demonstrar evidentemente o período

trabalhado" (fls. 120).

Nesse sentido, as testemunhas, Sra. Araci Ribeiro Camargo e a Sra. Bernardete Maria Tendolo dos Santos, embora

tenham trabalhado junto com a autora, pouco revelam sobre a vida profissional da autora.

Por sua vez, na audiência ocorrida no dia 31/3/14, a Sra. Ana Vassari Isquerdo Claudino revela que conhece a

autora há 20 anos, citando os locais trabalhados. No entanto, ao asseverar que a demandante parou de trabalhar há

três anos, foi contraditória com o depoimento pessoal daquela, o qual afirmou ter deixado as lides rurais há 10

anos para cuidar do marido doente.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 12 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença,

bem como a antecipação da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. A antecipação dos efeitos da tutela

foi concedida a fls. 89.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo aposentadoria por invalidez, a partir da data do

requerimento administrativo, acrescida de correção monetária e juros. Condenou o INSS ao pagamento das

despesas processuais e dos honorários advocatícios fixados em R$724,00.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo que a sentença seja submetida ao duplo grau obrigatório, bem como

a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, insurgindo-se contra a antecipação dos efeitos da tutela. No mérito,

requer a reforma integral da R. sentença.

Em seu recurso, a parte autora pleiteia a reforma do decisum quanto aos honorários advocatícios.

Sem contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, no que tange à apelação do INSS, devo ressaltar que a mesma será parcialmente conhecida, dada a

falta de interesse em recorrer relativamente à remessa oficial, uma vez que a R. sentença foi proferida nos exatos

termos de seu inconformismo. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O

recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do

recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos,

4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262).

Passo, então, ao exame da parte conhecida.

Preliminarmente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum.

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de

26/12/01, a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos

da tutela, hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante

frisar que nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre

provimento que confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido

Dinamarco, in verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente

devolutivo a sentença que "confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente

devolutiva a sentença que conceder a tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou

alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a

efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus).

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01

veio apenas explicitar o que já era óbvio.

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de

tutela antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado

justamente pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O

mesmo raciocínio vale para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução

probatória, e fica impossibilitado de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar.

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse

sujeita à espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada

destinação comum das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações

de urgência decorre que às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de

Processo Civil em relação às primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era

do Processo Civil", p. 85, Malheiros Editores, 2003).
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Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio

de dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada.

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo

Civil, encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos.

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela

parte autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade

avançada do requerente, motivo pelo qual entendo que o Juízo a quo agiu com acerto ao conceder a antecipação

dos efeitos da tutela.

Passo à análise do mérito.

 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, a incapacidade da requerente ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 78/87). Concluiu o esculápio encarregado do exame que a autora é portadora de

"Depressão. Osteodiscoartrose da coluna lombossacra. Neuroma pé direito", bem como, apresenta

"Incapacidade total e permanente" (fls. 82).

Outrossim, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme a sua CTPS (fls.

12/14) e a consulta realizada no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 49/52) constando vínculos

empregatícios nos períodos de 20/7/83 a 28/1/88, 24/4/88 a 2/9/88, 12/9/88 a 1º/6/90, 12/9/88, com última

remuneração em agosto/89, 1º/12/90 a 7/1/91, 22/7/92 a 9/7/93, 28/5/93, com última remuneração em outubro/93,

12/7/93 a 1º/10/96, 8/3/96, com última remuneração em dezembro/98, 18/3/96, com última remuneração em

fevereiro/97, 15/6/98 a 18/8/98, 13/7/98 a 16/4/01, 19/3/01 a 11/6/01, 1º/10/01 a 2/4/02, 25/11/02 a 24/12/02,

13/4/10 a 3/6/11, 7/8/12 a 27/8/1213/4/10 a 23/6/11 e 7/8/12 a 27/8/12, bem como o benefício previdenciário

recebido em 12/5/03 a 5/11/06.

Por outro lado, a qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada. Não obstante a requerente tenha

ajuizado a ação em 26/8/13, verifico que o Perito, ao responder o quesito n°12 do INSS - fls. 85, atestou a data de

início da incapacidade em dezembro/13, época em que a demandante detinha sua condição de segurada, tendo

em vista que, no presente feito, se aplica a prorrogação do período de graça prevista no § 1º, do art. 15, da Lei de

Benefícios - tendo em vista que o segurado comprovou ter efetuado mais de 120 contribuições mensais "sem

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado".
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Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo,

que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Conforme documento de fls. 15, a parte autora formulou pedido de benefício previdenciário por incapacidade em

20/2/13, motivo pelo qual o termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera

administrativa.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSENTE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. MATÉRIA AFETA COMO REPRESENTATIVA DE

CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA QUESTÃO JURÍDICA

NESTA CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. O termo inicial dos benefícios previdenciários, quando ausente prévia postulação administrativa, é a data da

citação.

2. Esta Corte Superior de Justiça tem posicionamento no sentido de que é inaplicável o artigo 543-C do diploma

processual civil para fins de sobrestar o julgamento, nesta Instância, dos recursos especiais que versem sobre a

mesma matéria afetada ao órgão secionário.

3. Agravo regimental ao qual se nega provimento"

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.415.024/MG, 6ª Turma, Relatora Min. Maria Thereza de Assis Moura,

j. 20/9/11, v.u., DJe 28/9/11, grifos meus)

 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados - não obstante as decisões proferidas nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nºs. 4.357 e 4.425 -, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu que as declarações de

inconstitucionalidade não terão eficácia enquanto não forem julgadas as questões afetas à modulação dos efeitos

dessas declarações. Dessa forma, considerando que a matéria ainda será analisada pelo Plenário daquela Corte,

determino que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do

julgado, quando as partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego
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seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação da parte autora para fixar

os honorários advocatícios na forma acima indicada, bem como para determinar que os juros de mora sejam

fixados no momento da execução do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004059-60.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. Determinou que "O benefício há de ser implantado a partir desta data,

razão pela qual defiro a tutela antecipada par a sua implantação imediata." (fls. 124). Condenou a autarquia ao

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00. Concedeu a tutela

antecipada.

Inconformado, apelou o INSS, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, ante a ausência de laudo

médico pericial. No mérito, pleiteia a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

A fls. 166/170, o D. Representante do Parquet Federal Dr. Robério Nunes dos Anjos Filho opinou pelo não

provimento do recurso, bem como que "A DIB deve ser corrigida para a data do requerimento administrativo,

formulado em 06/08/2008 (fls. 23)" (fls. 170).

É o breve relatório.

Não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa por não ter sido produzido, neste feito, o laudo

pericial, tendo em vista que, in casu, foi juntado aos autos (fls. 15/16) o laudo médico pericial do processo de

interdição (nº 279/08), bem como a sentença proferida pelo Juízo de Direito decretando interdição da parte autora

(fls. 20/21), comprovando que a mesma, de fato, não possui condições de gerir a sua própria pessoa e administrar

os seus bens. Assim, os elementos constantes dos autos são suficientes para o julgamento do feito, sendo

desnecessárias outras providências. Nesse sentido, já se pronunciou esta E. Corte (AC nº 2008.61.27.002672-1,

10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 16/6/09, DJU 24/6/09).

Passo à análise do mérito.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;
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III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993.

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante juntada aos autos do laudo médico

pericial e da sentença do processo de interdição do autor (fls. 15/16 e 20/21), estando total e definitivamente

incapacitado para o trabalho.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no art. 20, da Lei nº 8.742/93, não

me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o

fizesse. Há de se entender como incapacidade para a vida independente, sim, aquela que não dispõe de recursos

para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. Cumpre

registrar que a Súmula nº 30 da AGU, de 9 de junho de 2008, dispõe que: "A incapacidade para prover a própria

subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida independente

, conforme estabelecido no art. 203,V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de

1993" (grifei). Ademais, a redação do referido artigo foi alterada pela Lei nº 12.470/11: "Para efeito de concessão

deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza

física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas."

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros
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benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. 

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

 

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso concreto, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que o autor reside com sua genitora,

de 60 anos, em imóvel composto por sete cômodos. A renda familiar mensal é de "R$250,00 (pensão alimentícia)

+ 12 parcdelas (iniciado em Janeiro/2011) no valor de R$ 248,00 referente ao recurso que entrou na justiça a fim

de regularizar valor da pensão. Após esse período de 12 meses passara a receber R$400,00" (fls. 96/97). As
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despesas mensais são de R$28,00 em energia elétrica, R$200,00 em alimentação, R$23,00 em água, R$35,00 em

gás a cada dois meses, R$250,00 em medicamentos (doação de parentes e amigos) e R$26,00 em IPTU. O estudo

social foi elaborado em 11/3/11, data em que o salário mínimo era de R$545,00.

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

Não obstante o entendimento de que o termo inicial do benefício deveria ser fixado a partir do requerimento

administrativo (6/8/08 - fls. 23), mantenho-o tal como determinado na R. sentença, à míngua de recurso da parte

autora e em observância ao princípio da proibição da reformatio in pejus.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento de auxílio doença, aposentadoria por

invalidez ou auxílio acidente, bem como a tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício de auxílio doença "desde a data da cessação

do pagamento de referido benefício na esfera administrativa ou da citação, caso não haja prova daquela data."

(fls. 144), acrescida de correção monetária, nos termos do Provimento nº 26 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região e juros de acordo com a Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. Os

honorários advocatícios foram arbitrados em 10% do valor da condenação. Condenou o INSS ao pagamento das

custas e despesas processuais "com exceção da taxa judiciária" (fls. 145). Por fim, concedeu a antecipação dos

efeitos da tutela.

Inconformada, a parte autora pleiteia a reforma do decisum quanto ao termo inicial do benefício e à majoração dos

honorários advocatícios.

Em seu recurso, a autarquia apela, requerendo, preliminarmente, a decretação de nulidade da sentença por

violação ao disposto no art. 460, parágrafo único do CPC e alegando a necessidade de o decisum ser submetido ao

duplo grau de jurisdição. No mérito, requer a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao

termo inicial de concessão do benefício, bem como no que tange aos honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

2015.03.99.004243-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : JOSE BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP263337 BRUNO BARROS MIRANDA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 13.00.00260-6 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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Inicialmente, observo que a R. sentença, de fato, concedeu o benefício requerido "desde a data da cessação do

pagamento de referido benefício na esfera administrativa ou da citação, caso não haja prova daquela data." (fls.

144). Nos termos do parágrafo único, do art. 460, do CPC, a sentença deve ser certa, motivo pelo qual declaro a

nulidade do decisum na parte em que dispôs: "ou da citação, caso não haja prova daquela data".

Passo à análise do mérito.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, conforme comprova a

consulta realizada no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 81/82), demonstrando vínculos

empregatícios nos períodos de 2/7/79 a 13/7/79, 7/1/80 a 20/12/80, 10/2/86, com última remuneração em

março/86, 1º/6/87 a 25/9/87, 28/9/87 a 15/1/88, 9/5/88 a 18/6/88, 18/10/88 a 20/12/88, 10/7/89, com última

remuneração em julho/89, 7/5/90 a 11/5/90, 14/5/90 a 20/10/90, 22/1/91 a 5/2/91, 8/6/94 a 17/1/95, 29/5/96, com

última remuneração em junho/96, bem como pagamento de contribuições no período de janeiro/12 a junho/13,

tendo a presente ação ajuizada em 31/5/13, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, a incapacidade ficou plenamente demonstrada, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito e sua

manifestação (fls. 62/66 e 127/128). O esculápio encarregado do exame em sua conclusão, afirmou que o autor

apresenta tumor benigno em osso do cotovelo, conforme a tomografia datada de 29/8/13 (fls. 101), concluindo

que o mesmo se encontra "INAPTO DE FORMA TOTAL E TEMPORÁRIA, SENDO A DATA DA CT A

DATA DA INCAPACIDADE, DEVENDO SER REAVALIADO 6 MESES APÓS O PROCEDIMENTO

CIRÚRGICO" (128).

Dessa forma, deve ser mantido o benefício de auxílio doença pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo,

que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Não obstante o entendimento de que o termo inicial do benefício deveria ser fixado a partir do requerimento

administrativo, determino-o a partir da data da citação (15/7/13 - fls. 73), uma vez que o Sr. Perito atestou a data

de início da incapacidade diversa do pedido administrativo.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.
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Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSENTE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. MATÉRIA AFETA COMO REPRESENTATIVA DE

CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA QUESTÃO JURÍDICA

NESTA CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. O termo inicial dos benefícios previdenciários, quando ausente prévia postulação administrativa, é a data da

citação.

2. Esta Corte Superior de Justiça tem posicionamento no sentido de que é inaplicável o artigo 543-C do diploma

processual civil para fins de sobrestar o julgamento, nesta Instância, dos recursos especiais que versem sobre a

mesma matéria afetada ao órgão secionário.

3. Agravo regimental ao qual se nega provimento"

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.415.024/MG, 6ª Turma, Relatora Min. Maria Thereza de Assis Moura,

j. 20/9/11, v.u., DJe 28/9/11, grifos meus)

 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados - não obstante as decisões proferidas nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nºs. 4.357 e 4.425 -, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu que as declarações de

inconstitucionalidade não terão eficácia enquanto não forem julgadas as questões afetas à modulação dos efeitos

dessas declarações. Dessa forma, considerando que a matéria ainda será analisada pelo Plenário daquela Corte,

determino que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do

julgado, quando as partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da assistência judiciária

gratuita e não efetuou nenhuma despesa ensejadora de reembolso. Registre-se, no entanto, que o INSS é isento

apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, acolho parcialmente a preliminar de nulidade do decisum

, para anular a expressão "ou da citação, caso não haja prova daquela data" e, no mérito, dou parcial provimento

à remessa oficial, tida por ocorrida, e às apelações para fixar o termo inicial do benefício na data da citação

(15/7/13), a base de cálculo dos honorários advocatícios e a isenção das custas processuais, na forma acima

indicada, bem como, determinar que a correção monetária e os juros sejam fixados no momento da execução do

julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 09 de março de 2015.

Newton De Lucca
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Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de demanda objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do óbito do cônjuge, em 25.03.2012.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sentença registrada em 25.07.2014.

A autora interpôs apelação, requerendo a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado,

qual seja, a Lei n° 8.213/91, consoante o teor da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça.

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de

segurado do falecido e dependência econômica. Dispensa-se a demonstração do período de carência, ex vi do

artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91.

De acordo com o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 90/90v), o falecido manteve vínculos de

contrato de trabalho descontínuos de 01.06.1976 a 28.01.2000, bem como efetuou recolhimento isolado em março

de 2004.

Considerando o teor do artigo 15, inciso II e §§ 1º e 2º, da LBPS, perde a qualidade de segurado quem deixar de

contribuir por mais de doze meses à Previdência Social. Tal prazo pode ser prorrogado para vinte e quatro meses,

se o segurado tiver pago mais de cento e vinte contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da

qualidade de segurado, ou acrescido de doze meses, se o segurado desempregado comprovar tal situação pelo

registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e Emprego.

Como o falecido verteu a última contribuição previdenciária em março de 2004 e não fez jus à prorrogação do

período de graça, manteve a qualidade de segurado até 15 de maio de 2005, não ostentando tal condição na data

do óbito.

Como o falecimento ocorreu antes do preenchimento das condições necessárias à obtenção de aposentadoria por

idade, visto que não foi cumprido o requisito etário (o de cujus faleceu aos 51 anos de idade) ou por tempo de

serviço, não há que se falar na aplicação do disposto no artigo 3º da Lei nº 10.666/03.

Nesse sentido, colaciono:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO.

1. "A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação

de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte."

(AgRgEREsp nº 547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006).

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não

chegou a preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela

Previdência Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava

com tempo de serviço ou com idade bastante para se aposentar.

3. Agravo regimental improvido."

(STJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, AGRESP 1019285, Sexta Turma, j. 12/06/2008, DJE DATA:01/09/2008)

Assim, à vista da ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, pois não

demonstrada a qualidade de segurado do de cujus, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário

perquirir-se acerca da dependência econômica.

2015.03.99.004569-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA HELENA PINTO FOGACA

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00017-3 3 Vr TATUI/SP
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Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada, em 19/12/13, em face do INSS visando à concessão do auxílio doença. Pleiteia, ainda, a

antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A fls. 43 foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela, concedida por 180 dias. Reiterado o pedido de tutela

antecipada fls. 87 para prorrogação, sendo concedida a fls. 113.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, "para condenar o réu à concessão do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA

à DANIEL MARQUES NASCIMENTO (NB-603.525.225-0), portadora do RG nº 3.230.398-SSP/SP e CPF nº

283.779.128-80, por um ano desde a data da perícia. Correção monetária e juros de mora calculados de acordo

com a Lei nº 9.494/97, artigo 1º-F (STF - AI 852.063 - 25/06/2011), com a ressalva acima, tornando definitiva a

tutela antecipada concedida (fls. 84). Isento de custas por força de lei. Arcará o requerido com o pagamento dos

honorários advocatícios, os quais fixo em 15% sobre o valor da condenação na data da sentença (Súmula 111 -

STJ)." (fls. 124) 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando que o termo inicial do benefício de se dê a partir do indeferimento

administrativo (10/11/13).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio doença, o benefício

deve ser concedido a partir daquela data (10/11/13 - fls. 16).

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

2015.03.99.005000-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : DANIEL MARQUES NASCIMENTO

ADVOGADO : SP161582 VÂNIA APARECIDA RUY BARALDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00253-6 3 Vr ARARAS/SP
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como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é

o dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus)

 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para fixar o termo inicial a

partir da cessação do benefício.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Ação ajuizada por Valdomiro Delfino Leal em 26.08.2013, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo

de serviço integral, mediante o reconhecimento do trabalho rural desenvolvido no período de 24.05.1968 a

22.06.1988.

Sentença de improcedência. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observando-se que o

vencido é beneficiário da justiça gratuita.

O autor apelou, pugnando pela reforma da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

O autor alega ter desenvolvido atividade rural desde os 10 anos de idade (1966) até o ano de 1988. Requer o

reconhecimento do direito da averbação do tempo de atividade rural no período de 24.05.1968 a 22.06.1988, que

2015.03.99.005306-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : VALDOMIRO DELFINO LEAL

ADVOGADO : SP236837 JOSE RICARDO XIMENES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00105684220138260189 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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somado ao trabalho com registro em CTPS, perfaz tempo suficiente à concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

Objetivando comprovar o alegado, o autor juntou cópia da certidão de casamento do genitor, na qual o pai foi

qualificado como lavrador; título eleitoral do requerente, datado de 02.04.1976, certidão de nascimento da filha

Lessandra Regina Leal, em 15.02.1980, certidão de nascimento da filha Leila Aparecida Leal, em 21.04.1983 e de

sua certidão de casamento, realizado em 10.10.1976, nos quais o autor foi qualificado como lavrador (fls. 22-26).

O documento indicando que o genitor do postulante era lavrador não têm aptidão para comprovar a atividade

campesina do filho, visto que nada informam acerca do modo pelo qual se dava o cultivo da terra - se com a

participação e auxílio mútuo dos membros da família -, tampouco do período em que o autor supostamente teria se

dedicado a tal mister, não representando prova consistente de que o labor era realizado em regime de economia

familiar.

O título de eleitor, as certidões de nascimento e casamento são documentos públicos e gozam de presunção de

veracidade até prova em contrário.

Nesse sentido, segue jurisprudência:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA

LEI N. 8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

(omissis)

2. A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com

base em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-

se do juiz, diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório

dos autos para formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos

indicados na legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a

atividade intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório.

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a

ocupação laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal.

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma

prova que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos

subjacentes sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que

interessam ser comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código.
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(omissis)

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente.

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)

 

Há prova testemunhal produzida nos autos (fls. 53-55).

Em que pese a documentação carreada aos autos - amealhada pelo autor com o objetivo específico de atender à

exigência de necessidade de apresentação de indicativo material razoável do trabalho campesino, segundo as

balizas estabelecidas na legislação de regência e os parâmetros consolidados na jurisprudência -, a limitação da

força probante dos depoimentos colhidos em audiência impõe o reconhecimento da procedência apenas parcial do

pleito originalmente formulado.

Com efeito, apesar de a prova testemunhal confirmar a atividade rural exercida pelo autor, mostra-se insuficiente

para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial, porquanto

demasiadamente vaga e imprecisa no tocante aos marcos temporais do alegado labor.

Nesse contexto, é de se reconhecer o exercício de atividade rural no período em que existente conjunto probatório

harmônico e consistente, a comprovar os fatos alegados. In casu, os interregnos de 01.01.1976 a 31.12.1976,

01.01.1980 a 31.12.1980 e de 01.01.1983 a 31.12.1983.

Por fim, com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da

Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de

vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento".

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991

pode ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições

previdenciárias, exceto para fins de carência.

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não

os arrolados no inciso I do artigo 39.

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas.

Dessa forma, o reconhecimento de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá

somente para futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou

pensão, ficando vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários.

Assim, o tempo laborado no campo, sem registro profissional, corresponde a 03 anos e 03 dias.

Os períodos comuns registrados em carteira profissional somam, 22 anos, 11 meses e 03 dias.

Adicionando-se à atividade rural, ora reconhecida, o tempo comum regularmente anotado em CTPS, e aos

recolhimentos na condição de contribuinte individual, tem-se a comprovação do labor por apenas 25 anos e 11

meses e 06 dias na data do ajuizamento, insuficientes para a concessão do benefício vindicado.

Na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de rigor.

Tendo o INSS decaído de parte mínima do pedido e sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita,

deixo de condená-lo ao pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela

Terceira Seção desta Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº

96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06.

Posto isso, dou parcial provimento à apelação, para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins

previdenciários, nos períodos de 01.01.1976 a 31.12.1976, 01.01.1980 a 31.12.1980 e de 01.01.1983 a

31.12.1983, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, mantendo

a improcedência do pedido de aposentadoria por tempo de serviço.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, observo que a autora nasceu em 20/9/90. Encontra-se acostada aos autos a consulta realizada no Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 30), constando registros de atividade no período de 1º/3/92 a

31/12/96, recolhimentos como contribuinte individual nos períodos de novembro/10 a junho/11 e setembro/11,

tendo recebido o benefício de auxílio doença, administrativamente, no período de 14/2/12 a 14/5/12.

No laudo pericial de fls. 62/71, realizado em 6/1/14, o Sr. Perito concluiu: "Diante do histórico da autora, dados

de exame físico, exames complementares e relatórios médicos, este perito conclui que a mesma é portadora de

incapacidade para atividades que demandem esforço físico ou movimentos finos com mão direita, total e

definitiva. Tal conclusão está baseada na presença de comprometimento funcional da mão direita, mesmo após

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MARIA DE LOURDES BORBA

ADVOGADO : SP300255 DAIENE KELLY GARCIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP328066 HELOISA CRISTINA FERREIRA TAMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00135-4 1 Vr PEDREGULHO/SP
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cirurgia e na idade da autora que inviabiliza a recuperação completa das lesões" (fls. 66), atestando que o início

da doença ocorreu "há 4 (quatro) anos segundo a autora" e que a data de incapacidade "não é possível precisar"

(fls. 69).

Dessa forma, como bem asseverou o MM. Juízo a quo "A incapacidade da autora é total e permanente, contudo,

ela perde a qualidade de segurado em 1997: voltando a filiar-se ao INSS em novembro de 2011 (contribuinte

individual). A doença incapacitante já existe há 04 anos, ou seja, desde janeiro de 2010 (o laudo é de janeiro de

2014). Segundo dispõem os artigos 42, § 2º e 59, parágrafo único da Lei nº 8.213/91, não será concedida a

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença quando a doença ou lesão invocada para motivar a incapacidade

for pré-existente com relação à filiação ao RGPS." (fls. 90 - grifos meus) e, considerando os relatórios médicos de

fls. 15/17, bem como os anexados ao parecer técnico do esculápio (fls. 72/80), não ficou comprovado, de forma

efetiva, que os males dos quais padece a parte autora remontam à época em que ainda detinha a condição de

segurada. Dessa forma, não faz jus ao benefício.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado.

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício.

3. Agravo ao qual se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp. nº 943.963/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Celso Limongi, j. 18/5/10, vu., Dje 7/6/10).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.

IMPROCEDÊNCIA.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

II - Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades

laborativas, não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes.

III - Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

IV - Apelação da parte autora improvida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2006.03.99.037486-5, 7ª Turma, Relator Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/3/08, v.u., DJ

28/5/08)

 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Ação ajuizada por Pedro Branco da Silva Neto em 03.09.2012, objetivando a concessão de aposentadoria por

tempo de serviço, mediante o reconhecimento do trabalho rural desenvolvido no período de 1973 a 19.02.1990.

Sentença de improcedência. Honorários advocatícios fixados em R$1.000,00 (um mil reais), observando-se que o

vencido é beneficiário da justiça gratuita.

O autor apelou, pugnando pela reforma da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

O autor alega ter desenvolvido atividade rural desde os 12 anos de idade. Requer o reconhecimento do direito da

averbação do tempo de atividade rural no período de 28.10.1973 até o ano de 1990, quando obteve seu primeiro

registro em CTPS, que computado ao período posterior em CTPS, perfaz tempo suficiente à concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do ajuizamento da ação.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

Objetivando comprovar o alegado, o autor juntou cópia da certidão e casamento do genitor, com anotação e sua

qualificação como agricultor; certificado de reservista do autor, datado de 02.01.1980, com anotação da profissão

"estudante" e residir em município não tributável, certidão de casamento do autor, com assento em 13.01.1989,

em que foi qualificado como agricultor; matrícula de registro de imóvel rural e guia de recolhimento de

contribuição sindical rural em nome do genitor (fls. 17-23).

Os documentos indicando que o genitor do postulante era lavrador e proprietário de imóvel rural não têm aptidão
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para comprovar a atividade campesina do filho, visto que nada informam acerca do modo pelo qual se dava o

cultivo da terra - se com a participação e auxílio mútuo dos membros da família -, tampouco do período em que o

autor supostamente teria se dedicado a tal mister, não representando prova consistente de que o labor era realizado

em regime de economia familiar.

O certificado de dispensa da incorporação evidencia apenas que o autor residia na zona rural, não contendo

referência ao efetivo exercício de labor campesino.

A certidão de casamento é documento público e goza de presunção de veracidade até prova em contrário.

Nesse sentido, segue jurisprudência:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA

LEI N. 8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

(omissis)

2. A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com

base em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-

se do juiz, diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório

dos autos para formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos

indicados na legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a

atividade intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório.

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a

ocupação laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal.

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma

prova que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos

subjacentes sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que

interessam ser comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código.

(omissis)

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente.

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)

 

Não obstante parte dos documentos acostados aos autos indique a condição de lavrador do postulante,

constituindo início razoável de prova material, tal circunstância não foi corroborada pela prova testemunhal.

Com efeito, as testemunhas deixaram de comparecer espontaneamente na data da audiência. 

Os depoimentos das testemunhas ouvidas no processo de José Antonio Branco da Silva, irmão do autor (fls. 75-

78), não servem como prova do alegado labor campesino do autor, no período indicado na inicial.

Nesse contexto, não foram confirmadas pela prova oral as informações contidas nos documentos carreados aos

autos, restando desatendido requisito necessário ao reconhecimento do tempo de serviço rural sem registro.

Destaca-se, por fim, que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada.

Nesse sentido, já decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.

(omissis)

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de

serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55,

parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do

Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi

trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se

por comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de

serviço determinado pela sentença.

(...)

10 - Apelação parcialmente provida."

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)

Diante da inexistência de conjunto probatório consistente, representado por início de prova material corroborado

por prova testemunhal, impossível o reconhecimento do exercício de labor rural pelo autor, no período de 1973 a
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1990.

Os períodos comuns registrados em carteira profissional, anotados no CNIS (fl. 25) somam 16 anos e 11 meses e

03 dias, na data do ajuizamento da ação, insuficientes à concessão do benefício.

Na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de rigor.

Assim, é de ser mantida a sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação do autor.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a demandante, requerendo a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispunha o art. 143 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.063/95, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

O prazo para o trabalhador rural empregado requerer a aposentadoria prevista no artigo acima mencionado foi

prorrogado até 31/12/10, nos termos do art. 2º da Lei nº 11.718, de 20/6/08.

A carência está prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Por sua vez, dispõe o art. 48 da Lei de Benefícios, com a redação dada pela Lei nº 11.718/08:

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "g" do inciso V e nos

incisos VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de
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atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

(...)"

 

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo em

número de meses idêntico à carência do referido benefício.

 

Passo à análise do caso concreto.

A presente ação foi ajuizada em 30/4/14, sendo que a parte autora implementou o requisito etário em 26/4/14.

Encontra-se acostada aos autos a cópia de sua CTPS (fls. 15/29) com registros de atividades em estabelecimentos

do meio rural nos períodos de 1º/6/94 a 8/9/94, 2/5/95 a 31/10/95, 1º/7/02 a 7/8/02, 1º/12/03 a 6/2/04, 18/5/04 a

31/8/04, 7/8/06 a 5/9/06, 14/7/08 a 11/8/08 e 18/5/09 a 8/12/09, constituindo início razoável de prova material

para comprovar a condição de rurícola da requerente.

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante

dos autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei

nº 8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.

3. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)

 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste magistrado, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo no período exigido em

lei, advindo deste fato, a sua condição de segurada da Previdência Social.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da

aposentadoria em exame, nos termos da legislação pertinente, ao rurícola basta, apenas, provar o efetivo exercício

de atividade no campo no período de carência, ainda que de forma descontínua. Dessa forma, dispensável, pois, a

sua inscrição e consequentes contribuições.

O termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera administrativa (28/4/14 -

fls. 36), nos termos do artigo 49, inc. I, alínea b, da Lei nº 8.213/91.

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados - não obstante as decisões proferidas nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nºs. 4.357 e 4.425 -, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu que as declarações de

inconstitucionalidade não terão eficácia enquanto não forem julgadas as questões afetas à modulação dos efeitos

dessas declarações. Dessa forma, considerando que a matéria ainda será analisada pelo Plenário daquela Corte,

determino que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do

julgado, quando as partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

No que tange aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:
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"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o INSS ao

pagamento da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir do requerimento

administrativo, acrescida de correção monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 12 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005940-72.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, bem como tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e a antecipação da tutela a fls. 41.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, revogando os efeitos da tutela.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo, preliminarmente, a nulidade da sentença para que seja elaborada

nova perícia por profissional médico especialista na doença que acomete a recorrente. No mérito, pleiteou a

reforma da sentença.

2015.03.99.005940-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MARIA APARECIDA DE LUCENA

ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075542120108260168 3 Vr DRACENA/SP
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Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que o laudo médico foi devidamente realizado por Perito nomeado pelo Juízo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 72/77, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de nova

prova pericial. O laudo encontra-se devidamente fundamentado e com respostas claras e objetivas, sendo

despicienda a realização do novo exame por profissional especializado na moléstia alegada pela parte autora.

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório,

concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª

Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04).

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 72/77), a parte autora não se apresenta incapacitada

para as atividades laborativas. Afirmou o esculápio encarregado do exame que a requerente é portadora de

epicondilite lateral à esquerda, hipertensão arterial e dislipidemia, no entanto, concluiu que a mesma "encontra-se

APTA para o exercício de suas atividades laborativas habituais" (fls. 76).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Ação ajuizada objetivando a concessão de pensão por morte de companheiro, falecido em 12.05.2008 (fl. 6).

Pedido julgado improcedente.

A autora apelou, pugnando pela reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil, o relator poderá negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável à presente demanda.

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado,

qual seja, a Lei n° 8.213/91, consoante o teor da Súmula nº 340, do Superior Tribunal de Justiça.

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de

segurado do falecido e dependência econômica. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, ex

vi do artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91.

O MM. Juízo a quo, contudo, não julgou com o melhor acerto quando julgou improcedente a demanda, sem a

produção de prova testemunhal, imprescindível, in casu, para comprovação da dependência econômica da parte

autora em relação ao segurado.

Por oportuno, transcrevo os seguintes julgados desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. CERCEAMENTO AO DIREITO DA

AUTORA. NULIDADE DA SENTENÇA.

I - Para que seja comprovado o requisito autorizador da concessão do benefício postulado, no caso a condição

dependentes dos autores, é imprescindível a instrução probatória, da qual faz parte início de prova material e

prova testemunhal, para a devida comprovação da condição de companheira da autora Maria Aparecida da Silva

e da menor sob sua guarda, Jaqueline Helena Maurilio. Assim, verificando-se a necessidade de produção de

prova testemunhal, a ausência da realização da prova vicia o processo, devendo ser anulada a sentença para que

sejam ouvidas as testemunhas da autora. 

II - Sentença declarada nula, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para a oitiva das testemunhas

indicadas às fls. 60, a fim de se aferir a condição de companheira e de menor sob guarda da autora.

III - Sentença declarada nula de ofício. Apelo da autora restou prejudicado(AC 00192286820074039999, JUIZ

CONVOCADO DAVID DINIZ, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJU DATA:05/03/2008 PÁGINA: 737)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE

DEFESA - PRELIMINAR ACOLHIDA. 

1. Não há elementos de prova suficientes para formar o convencimento do julgador, havendo nulidade da

2015.03.99.007070-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA VAZ VIEIRA

ADVOGADO : SP091292 ANTONIO BORGES FILHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10028993720148260624 1 Vr TATUI/SP
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sentença que julgou antecipadamente a lide. 

2. A matéria posta nos autos do processo é de natureza fática, estando a exigir dilação probatória.

Considerando-se que a autora trouxe aos autos rol de testemunhas para demonstrar a condição de companheira

do segurado falecido, deveria ter sido determinada a oitiva daquelas.

3. Preliminar de cerceamento de defesa acolhida para anular a sentença, devendo os autos retornarem ao Juízo

de origem visando à produção da prova oral, com regular processamento do feito em seus ulteriores termos. 

4. Recurso parcialmente provido.

(AC 00001096820004039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJU

DATA:20/05/2004)

A falta de concessão de oportunidade para a realização da prova necessária importa em cerceamento de defesa e

impõe a nulidade do processo, a partir da eiva verificada.

Por fim, insta também consignar que a ausência, à exordial, de documentos aptos a comprovar, de pronto, a

qualidade de segurado do de cujus, não exclui a possibilidade de fazê-lo por outros meios ao longo da instrução

probatória processual, como demonstra a juntada do documento de fl. 60 - extrato do sistema PLENUS, que

evidencia que o falecido auferia aposentadoria por idade no momento de seu óbito.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para anular a

sentença, determinando o retorno dos autos à vara de origem, para o regular prosseguimento do feito, com oitiva

das testemunhas arroladas na exordial.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez, "calculado na

forma do art. 29 da Lei n. 8.213/91, desde a data da sentença. As parcelas retroativas serão objeto de futura

execução do julgado. A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação

previdenciária, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução

nº 267/13. Os juros de mora são devidos a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo

Civil e incide a taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do Código Civil), até 30/06/2009. A partir desta data,

os juros serão calculados nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº

11.960/2009" (fls. 68/69). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

A fls. 74/75 a parte autora opôs embargos de declaração, os quais foram providos, a fim de alterar o termo inicial

de concessão do benefício para a data do requerimento administrativo, em 21/11/13.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao

termo inicial de concessão do benefício e a redução aos honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

2015.03.99.007698-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDECIR RODRIGUES RIBEIRO

ADVOGADO : SP291661 LUIZ FELIPE MOREIRA D'AVILA

No. ORIG. : 14.00.00021-0 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a cópia da

sua CTPS, na qual constam os registros de atividade nos períodos de 16/1/02 a 23/5/03, 26/5/03 a 8/11/07, 5/5/08

a 31/10/12 e 3/6/13 a 7/11/13.

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em

7/2/14, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 53/56). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "O requerente apresenta

osteoartrose de coluna lombar (espondiloartrose), já detectável desde 2010, conforme sua queixa e como

demonstra a Rx de coluna lombar, à fls. 22. Ao exame clínico, apresenta limitação de movimentos da coluna

lombar, presença de sinais objetivos de dor, contratura da musculatura para vertebral lombar. O sinal das

pontas é negativo (consegue ficar na ponta dos pés), o que indica que não há comprometimento neurológico

(discal). Observamos a perda dos movimentos de mímica, entretanto, na guia de Referência à fls. 21,

encontramos a informação de que o requerente apresenta paralisia facial já há 17 anos em 2011, portanto hoje

há 20 anos, e que interrompeu o tratamento por sua conta. A perda da mímica não influencia a capacidade de

trabalho, e o fato de apresenta-la há tanto tempo indica que tampouco houve qualquer tipo de inibição

psicológica. Trabalhou até 11/2013, quando refere que as dores impediram que continuasse. Assim, concluo que

o mesmo apresenta incapacidade total e permanente para o trabalho que habitualmente executa. Pode,

entretanto, ser submetido à reabilitação e executar atividades que não exijam sobrecarga da coluna lombar" (fls.

55 - grifos meus).

Não obstante, o fato de a parte autora estar trabalhando para prover a própria subsistência não afasta a conclusão

do laudo pericial, o qual atesta, de forma inequívoca, a incapacidade total e permanente do requerente.

Nesse sentido é o entendimento desta Corte, consoante acórdãos a seguir transcritos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. RETORNO AO LABOR POR ESTADO DE NECESSIDADE.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEMBOLSO AO ERÁRIO DOS

HONORÁRIOS DO PERITO JUDICIAL.

(...)

4 - O retorno ao labor não afasta a conclusão da perícia médica, vez que o segurado obrigado a aguardar por
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vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez precisa manter-se durante esse período, vale dizer,

vê-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida."

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.61.13.001379-0/SP; Rel. Des. Fed. Santos Neves, Nona Turma, J. 28/5/07, DJU

28/6/07, grifos meus).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

RETORNO DO SEGURADO AO TRABALHO. VIOLAÇÃO LITERAL DE DISPOSIÇÃO DE LEI.

INOCORRÊNCIA. SÚMULA N. 343 DO E. STF.

I - (...)

II - A interpretação dada pelo acórdão rescindendo foi no sentido de que o retorno ao trabalho por estado de

necessidade não afasta a incapacidade laborativa do segurado, não incidindo, consequentemente, o comando

estabelecido pelo art. 46 da Lei n. 8.213/91.

III - (...)

IV - Preliminar rejeitada. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente."

(TRF 3ª Reg., AR nº 2002.03.00.051037-9/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Terceira Seção, J. 8/5/08, DJF3

4/6/08, grifos meus).

Cumpre ressaltar não ser devido o pagamento do benefício por incapacidade no período em que a parte autora

percebeu remuneração pelo trabalho desempenhado, tendo em vista que a lei é expressa ao dispor ser devido o

auxílio doença ou a aposentadoria por invalidez apenas ao segurado incapacitado para o exercício de sua atividade

laborativa.

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO E RECEBIMENTO DE

AUXÍLIO-DOENÇA EM PERÍODO SIMULTÂNEO COM ATIVIDADE REMUNERADA. VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI CONFIGURADA.

- A rescisória não se confunde com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento seguido desborde

do razoável, agredindo a literalidade ou o propósito da norma, não servindo à desconstituição, com fulcro no

inciso V do artigo 485 do CPC, a veiculação de pedido com base em mera injustiça ou má apreciação das provas.

- Dá ensejo à desconstituição do julgado com fulcro no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil,

porquanto em manifesto confronto com o disposto nos artigos 59 e 60 da Lei nº 8.213/91, a determinação de

recebimento, para um mesmo período, de auxílio-doença - benefício decorrente de invalidez - e salário

decorrente de atividade laborativa desempenhada. Precedente desta 3ª Seção (Ação Rescisória de registro nº

2011.03.00.006109-4, rel. Desembargadora Federal Daldice Santana, Diário Eletrônico de 26.2.2013). 

- Recebimento concomitante de auxílio-doença e salário decorrente de atividade remunerada no período de

novembro de 2005 a agosto de 2007. 

- Procedência do pedido para desconstituição parcial do julgado e, em sede de juízo rescisório, reconhecer a

inexistência do direito à percepção simultânea de benefício por incapacidade e remuneração resultante de

trabalho desempenhado. 

- Sem condenação em verba honorária, porque beneficiária a parte ré da assistência judiciária gratuita e diante

da ausência de pretensão resistida."

(TRF-3ª Região, AR nº 0000019-98.2011.4.03.0000/SP; Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, Terceira Seção, j.

27/6/13, v.u., DE 26/7/13, grifos meus)

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo,

que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Conforme documento de fls. 26, a parte autora formulou pedido de benefício previdenciário por incapacidade em

21/11/13, motivo pelo qual o termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera

administrativa.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSENTE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. MATÉRIA AFETA COMO REPRESENTATIVA DE

CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA QUESTÃO JURÍDICA

NESTA CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.
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1. O termo inicial dos benefícios previdenciários, quando ausente prévia postulação administrativa, é a data da

citação.

2. Esta Corte Superior de Justiça tem posicionamento no sentido de que é inaplicável o artigo 543-C do diploma

processual civil para fins de sobrestar o julgamento, nesta Instância, dos recursos especiais que versem sobre a

mesma matéria afetada ao órgão secionário.

3. Agravo regimental ao qual se nega provimento"

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.415.024/MG, 6ª Turma, Relatora Min. Maria Thereza de Assis Moura,

j. 20/9/11, v.u., DJe 28/9/11, grifos meus)

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para

determinar o desconto dos valores referentes aos períodos em que a parte autora exerceu atividade laborativa.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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2015.03.99.008285-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : BERENICE BERNARDINA DA SILVA GONCALVES

ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00011-3 2 Vr MIRANDA/MS
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de auxílio doença, bem como a antecipação da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo, a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 72/78), a parte autora não se apresenta incapacitada

para as atividades laborativas. Afirmou o esculápio encarregado do exame que a autora é portadora de Varizes

grau II, no entanto, concluiu que a mesma é considerada "apta ao trabalho" (fls. 78).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.
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São Paulo, 12 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, tendo em vista a não

realização da prova testemunhal. No mérito, pleiteia a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa arguida por ausência de realização da prova

testemunhal, tendo em vista que a comprovação da alegada deficiência da parte autora demanda prova pericial, a

qual foi devidamente produzida, conforme disposto no art. 400, inc. II, do Código de Processo Civil.

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório,

concluir pela dispensa da prova testemunhal. Nesse sentido já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º

554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04).

Passo à análise do mérito.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

2015.03.99.008505-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ANGELA MARIA DA SILVA LOURENCO

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : OLAVO CORREIA JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 30026705920138260145 2 Vr CONCHAS/SP
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Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, a alegada invalidez - " Insuficiência (da valva) mitral (CID I34.0) " (fls. 2 verso) - não ficou caracterizada

pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 66/70). Afirmou o esculápio encarregado

do exame: "A perícia examinou um indivíduo do sexo feminino, com 40 anos de idade, cozinheira e dona de casa,

que apresentou insuficiência da valva mitral, foi submetida a tratamento cirúrgico para substituição da valva

mitral e comissurotomia da valva tricúspide. Os exames apresentados durante a perícia indicam que apresentava

sobrecarga das câmaras cardíacas esquerdas (átrio e ventrículo) e que após a cirurgia houve regressão desta

sobrecarga, portanto houve melhora da função cardíaca. O exame físico atual evidencia que não apresenta sinais

de insuficiência cardíaca, portanto houve excelente evolução após o tratamento realizado. Os elementos obtidos

nesta perícia através da anamnese, exame físico e exames complementares indicam que a periciada não

apresenta incapacidade laborativa." (fls. 68 - grifos meus).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00093 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008538-96.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.008538-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCIO FRANCISCO CIRINO

ADVOGADO : SP220371 ANA PAULA KUNTER POLTRONIERI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP

No. ORIG. : 00099033020128260296 1 Vr JAGUARIUNA/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta nos autos de ação de restabelecimento de benefício acidentário.

Alega a parte autora que "Sempre trabalhou registrado contribuindo assim para a previdência social, teve como

último emprego com registro em carteira na empresa AG DA SILVA JARDINAGEM ME, exercendo a função de

auxiliar de serviços gerais, pelo período de 04.01.2010 até 16.04.2012 (docs. 03). Durante o período em que

esteve trabalhando na empresa acima citada, o Requerente sofreu um acidente, sendo atropelado de bicicleta

enquanto retornava para sua casa após um dia de serviço. Este acidente causou ao mesmo fraturas múltiplas dos

membros superiores e inferiores, punhos direito e esquerdo, pé direito, costelas além de contusão pulmonar e

escoriações, precisando passar por cirurgia para correção das fraturas, conforme laudo emitido pelo INSS,

quando da emissão do CAT - Comunicado de Acidente de Trabalho (docs. 04/05/06/07)" (fls. 3).

Encontra-se acostado aos autos o Comunicado de Acidente de Trabalho - CAT, emitida em 24/2/10 (fls. 23/24).

Outrossim, conforme a COMUNICAÇÃO DE DECISÃO de fls. 26, observo que a parte autora recebeu o benefício

de auxílio doença por acidente de trabalho, espécie 91 e NB 539.555.588-5, sendo que o pedido foi apresentado

em 12/ e o benefício foi concedido até 31/5/10.

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da

qualidade das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade

autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes,

exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de

sua competência.

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência

de acidente do trabalho.

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e

501 do C. Supremo Tribunal Federal, in verbis:

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus)

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente

do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de

economia mista." (grifos meus)

 

Quadra mencionar, a propósito, o julgamento, em sessão de 9/6/11, da Repercussão Geral reconhecida no Recurso

Extraordinário nº 638.483, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, no qual foi reafirmada a jurisprudência

no sentido de que compete à Justiça Comum Estadual julgar as ações acidentárias que, propostas pelo segurado

contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), visem à prestação de benefícios relativos a acidentes de

trabalho.

Tratando-se, in casu, de restabelecimento de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece

inafastável o reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso.

Nesse sentido já se pronunciou o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE nº 176.532,

pacificando o entendimento de que é da Justiça Estadual a competência para processar e julgar as causas relativas

a acidentes do trabalho, ainda que referentes a reajuste de benefício.

Merece destaque, ainda, o Acórdão abaixo, de relatoria do E. Min. Moreira Alves, in verbis:

 

- Competência. Reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho. Justiça comum.

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE

169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar causa relativa

a reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é

competente para julgar as causas de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do

artigo 109 da Constituição, será ela igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que

é objeto de causa que não deixa de ser relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do

principal.

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.

Recurso extraordinário conhecido e provido.

(RE nº 351.528-4, Primeira Turma, julgado em 17/9/02, votação unânime, DJ de 31/10/02)

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementas a seguir

colacionadas:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AUXÍLIO-

DOENÇA ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA.

- A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações revisionais de
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benefícios acidentários tem como foro competente a Justiça Comum Estadual.

- Precedentes do STF (RE 204.204/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa).

- Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Estadual.

(CC nº 31.425, Rel. Min. Vicente Leal, Terceira Seção, julgado em 18/2/02, votação unânime, DJ de 18/3/02)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do

STJ, Enunciado nº 15).

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação

relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do

benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ.

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ,

suscitante."

(CC nº 31.972, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, julgado em 27/2/02, votação unânime, DJ de

24/6/02)

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno

dessa Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional

nº 45, de 08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo.

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à manutenção do

benefício de pensão por morte "até os 24 anos de idade, pois o benefício pensão temporária por morte é essencial

para a mesma, no que concerne às condições mínimas de sobrevivência bem como o acesso à formação

educacional e profissional" (fls. 18).

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 16 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, in verbis:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

2015.03.99.008660-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MARIANA BARONI JERONIMO

ADVOGADO : SP223364 EMERSON FRANCISCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00213-2 1 Vr BARIRI/SP
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II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido." (grifos meus)

 

De outro lado, o art. 77 da Lei de Benefícios é claro ao dispor que:

 

"Art. 77. A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais.

...

§2º. A parte individual da pensão extingue-se:

...

II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela emancipação ou ao completar 21

(vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido." (grifos meus)

 

Assim, ao completar 21 anos, cessou a condição necessária para a permanência da parte autora como beneficiária

da pensão por morte, não havendo regra excepcionadora na hipótese de o filho ou a filha não ter concluído os seus

estudos.

Aliás, a única exceção prevista contempla os inválidos que, por óbvio, encontram-se em situação absolutamente

oposta à da parte autora, suficientemente apta para a sua própria manutenção, capacidade essa que se mostra

indubitável até pelo fato de estar matriculada em curso de nível superior, condição a que poucos brasileiros,

lastimavelmente, logram atingir...

Outro não é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme acórdãos abaixo transcritos, in verbis:

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. LEI 8.213/91. IDADE-LIMITE.

21 ANOS. ESTUDANTE. CURSO UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO ATÉ OS 24 ANOS. IMPOSSIBILIDADE.

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.

1. A pensão pela morte do pai será devida até o limite de vinte e um anos de idade, salvo se inválido, não se

podendo estender até os 24 anos para os estudantes universitários, pois não há amparo legal para tanto.

Precedentes.

2. Recurso especial conhecido e provido."

(REsp nº 742.034/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, v.u., DJ 22/10/07, p. 347)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. FILHO

NÃO-INVÁLIDO. CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS 21 ANOS DE IDADE. PRORROGAÇÃO ATÉ OS 24 ANOS

POR SER ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NA LEI 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES DO STJ.

1. A jurisprudência do STJ já firmou o entendimento de que a pensão por morte é devida ao filho menor de 21

anos ou inválido, não sendo possível, em face da ausência de previsão legal, a prorrogação do recebimento desse

benefício até os 24 anos, ainda que o beneficiário seja estudante universitário.

2. Agravo Regimental desprovido."

(REsp nº 1.069.360/SE, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, v.u., DJe 1º/12/08)

 

No mesmo sentido: REsp n.º 499.849/RS, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 12/09/2006; REsp n.º

744.239/PB, Relator Min. Felix Fischer, DJ 23/08/2006; REsp n.º 612.974/ES, Relatora Min. Laurita Vaz, DJ

07/06/2006; REsp n.º 801.959/RJ, Relator Min. Gilson Dipp, DJ 31/03/2006; REsp n.º 768.174/RS, Relator Min.

Nilson Naves, DJ 28/03/2006; REsp n.º 811.699/RS, Relator Min. Felix Fischer, DJ 03/03/2006; REsp n.º

691.094/CE, Relator Min. Nilson Naves, DJ 21/02/2006.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 18 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde a alta médica

(16.04.2012).

Sentença de improcedência. Sem condenação em honorários advocatícios, em razão dos benefícios da assistência

judiciária gratuita.

O autor apelou, requerendo a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e

seguintes do mesmo diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. Assim, o juiz nomeará perito, com qualificação técnica, sendo permitida às partes a indicação de

assistente técnico e formulação de quesitos (artigos 420 e 421 do Código de Processo Civil).

O exame pericial foi realizado por fisioterapeuta, profissional de confiança do juízo. No mais, cabe ao magistrado

apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não

alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). Desta forma, "o juiz não está adstrito às conclusões do laudo pericial

para a formação de sua convicção, devendo analisar os aspectos sociais e subjetivos do autor para decidir se

possui ou não condições de retornar ao mercado de trabalho".

In casu, contudo, tratando-se de demanda objetivando a concessão de benefício previdenciário por incapacidade,

há de se observar o disposto no artigo 42, §1º, da Lei n.º 8.213/91, em que o reconhecimento da incapacidade

depende de exame médico-pericial.

Assim, embora a sentença contenha fundamentos para a conclusão a que chegou, tenho que a apreciação do mérito

do pedido exige incursão mais aprofundada no campo da prova, com a realização de nova perícia médica, por

profissional médico habilitado para tanto.

Nesse sentido, a jurisprudência, verbis:

 

"Direito previdenciário - processual civil - sentença - perícia - dúvida relevante - CPC, art. 437.

Se em ação de natureza previdenciária, na qual se pede concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez, a prova pericial não dá elementos para um julgamento seguro, cumpre-se anular a sentença proferida

e determinar-se a realização de novos exames técnicos." (TRF 4ª Região, AC nº 90.04.001405-5/RS, Relator Juiz

Vladimir Passos de Freitas, DJ 05.02.92, pág. 01470).

"Previdenciário - Auxílio-Doença - Perícia.

1.Em caso de perícia deficiente deve ser determinada sua repetição face a pertinácia e essencialidade da mesma.

2. Anulada sentença carente de fundamentação suficiente.

3. Apelação provida."(TRF 4ª Região, AC nº 90.04.001955-3/SC, Relator Juiz Rubens Raimundo Hadad Vianna,

DJ 05.02.92, pág. 01480).

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIO DO PRADO

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042477820128260236 2 Vr IBITINGA/SP
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Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a sentença, determinando o

retorno dos autos à vara de origem, para a reabertura da instrução processual, com a realização de novo laudo

pericial, por profissional médico habilitado para tanto. Julgo prejudicada a apelação do requerente.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de salário

maternidade a trabalhadora rural.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a demandante, pleiteando a reforma integral do decisum.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 71 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade."

 

Conforme a redação original do artigo 26 do mesmo diploma legal, a concessão do benefício não dependia de

carência.

Porém, com as alterações promovidas pela Lei nº 9.786/99, restringe-se a dispensa da carência à concessão de

"salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica".

Outrossim, dispõe o parágrafo único do art. 39 da Lei de Benefícios que "para a segurada especial fica garantida

a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do

benefício".

Impende destacar ainda que, conforme Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 6/8/10, a própria autarquia

considera, como segurado empregado, o trabalhador volante, de modo que também a essa categoria de

trabalhadoras rurais basta a comprovação do exercício de atividade rural, sendo-lhes dispensada a carência.

Assim, depreende-se que os requisitos para a concessão do salário maternidade a trabalhadora rural compreendem

a ocorrência do parto e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 10/11 comprovam, inequivocamente, o nascimento dos filhos da demandante, Victor Gabriel Arcanjo

Pereira, em 15/3/11 e Pedro Henrique Carvalho Pereira, em 13/7/09, tendo a ação sido ajuizada em 20/5/14.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

2015.03.99.009077-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : LEONICE CARVALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP233292 ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00098-2 1 Vr VOTUPORANGA/SP
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"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora (fls. 7), celebrado em 24/2/06,

na qual consta a sua qualificação como "lavradora", bem como a do seu marido como "lavrador", constituindo

início razoável de prova material para comprovar a sua condição de rurícola.

Outrossim, foram juntadas as certidões de nascimento dos filhos, lavradas em 8/3/12 e 29/10/09, sem constar a

profissão dos genitores (fls. 10/11).

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 55/59), formam um conjunto harmônico, apto a

colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, até mesmo

durante o período das duas gestações, advindo deste fato, a sua condição de segurada da Previdência Social.

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE.

TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS.

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada.

2. "As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável

prova material da atividade rurícola" (AR nº 3.005/SP, Relator o Ministro Paulo Gallotti, DJ de 25/10/1997).

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n.º 1.274.601, 6ª Turma, Relator Desembargador Convocado Haroldo

Rodrigues, j. 24/8/10, DJe 20/9/10, v.u)

 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- O salário-maternidade é benefício previdenciário devido a segurada gestante durante 120 dias, com início no

período entre 28 dias antes do parto e a data de sua ocorrência ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de

adoção, durante 120 dias em se tratando de criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias,

de 4 a 8 anos (inovação introduzida pela Lei nº 10.421/02).

- A concessão do benefício independe de carência, nos termos do artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91.

- Qualidade de segurada comprovada por meio de início razoável de prova material, corroborado por prova

testemunhal.

- A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é do empregador, com fundamento no §2º do artigo 28

da Lei nº 8.212/91.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- O fato de a autora desempenhar atividade rural quando ainda contava com 14 anos de idade, não impede o

reconhecimento do período laborado antes de atingida a maioridade, visto que as normas jurídicas que

restringem o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para prejudicá-lo no que

concerne ao reconhecimento de tempo de serviço para fins previdenciários.

- Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2010.03.99.041142-7, 8ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada. Márcia Hoffman, j.

11/4/11, v.u., DE 19/4/11)

 

O valor do benefício é de quatro salários mínimos, vigentes à época do parto, nos termos do art. 71 e seguintes da

Lei nº 8.213/91.

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados - não obstante as decisões proferidas nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nºs. 4.357 e 4.425 -, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu que as declarações de

inconstitucionalidade não terão eficácia enquanto não forem julgadas as questões afetas à modulação dos efeitos

dessas declarações. Dessa forma, considerando que a matéria ainda será analisada pelo Plenário daquela Corte,

determino que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do

julgado, quando as partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     2321/7669



Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o INSS ao

pagamento do salário maternidade, referente aos filhos da autora, Victor Gabriel Arcanjo Pereira e Pedro

Henrique Carvalho Pereira, acrescido de correção monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima

indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00097 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009257-78.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, desde o requerimento

administrativo (09.06.2008). Requerida a antecipação dos efeitos da tutela.

Antecipação dos efeitos da tutela deferida para implantar o auxílio-doença.

Sentença de procedência. INSS condenado ao pagamento de auxílio-doença desde o requerimento administrativo

(09.06.2008). Parcelas vencidas devidas com acréscimo de correção monetária e de juros de mora. Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação até a sentença. Sem reembolso de custas e despesas

processuais, salvo as comprovadas. Sentença publicada em 24.06.2014, submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou, requerendo a reapreciação da sentença por força do reexame necessário. Requer a integral

reforma da sentença porquanto o autor não detém qualidade de segurado e, se vencido, seja fixado o termo inicial

2015.03.99.009257-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DOMINGOS TADEU SOARES

ADVOGADO : SP220153 ANDRESA TATIANA DA SILVA SOARES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 08.00.00155-1 1 Vr MOGI GUACU/SP
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do benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos.

Com contrarrazões.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e

seguintes do mesmo diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

No tocante à qualidade de segurado, conforme informações do CNIS (fl. 45), manteve vínculos empregatícios nos

períodos de 01.09.1986 a 16.02.1987, 01.03.1996 a 03.01.2001, 05.06.2003 a 17.01.2005. Esteve em gozo de

auxílio-doença de 17.02.2004 a 16.08.2004 e recolheu contribuições previdenciárias como contribuinte individual

de 02/2008 a 05/2008.

Considerando-se apenas o momento em que ajuizada a ação (11.07.2008), poder-se-ia reconhecer a qualidade de

segurado ao autor.

Análise mais aprofundada demonstra, contudo, a inviabilidade de se atender à sua pretensão.

Isto porque, de acordo com o relato do autor ao perito, somente em 2008 começou a sentir as dores que o

impediram de trabalhar. Trata-se do ano em que voltou a recolher contribuições, de modo a cumprir a carência. De

acordo com a perícia, o autor é portador de lesões degenerativas e discopatia de L3 a S1, doenças que não se

instalam de um momento para o outro, mais precisamente, entre 05/2008 e 07/2008. 

Assim, não obstante a existência de vínculo com a Previdência em julho de 2008, verifica-se que o reingresso do

autor ao sistema ocorreu quando já incapacitado, circunstância que impede a concessão dos benefícios por

incapacidade, nos termos do disposto nos artigos 42, parágrafo 2º, e 59, parágrafo único, ambos da Lei nº

8.213/91.

A hipótese dos autos não se insere na previsão do parágrafo único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91, porquanto

evidenciado tratar-se o referido dispositivo de reingresso de segurado apto para o trabalho, que venha a ser

atingido pelo evento incapacitante após a nova filiação.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE

PREEXISTENTE AO REINGRESSO. CARÊNCIA. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido entre a data do

ajuizamento e a sentença ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil.

- Agravo retido não conhecido porquanto não interposto referido recurso.

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no artigo 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade e cumprimento do período de carência (12 meses) - seria de rigor, em tese, a concessão da

aposentadoria por invalidez.

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença. 

- Honorários advocatícios arbitrados, em favor da autarquia, em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado

desde o ajuizamento da ação, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, por ser a autora

beneficiária da justiça gratuita.

- Honorários periciais fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da

Resolução nº 440, de 30.05.2005, do Conselho da Justiça Federal, com observância do artigo 12 da Lei nº

1.060/50.

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedentes os pedidos. Remessa oficial

não conhecida."

(TRF 3ª Região, AC nº 1075662, Rel. Ana Pezarini, 8ª Turma, DJU 29.05.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - PRELIMINAR - INÉPCIA DA INICIAL - REJEIÇÃO -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - REFILIAÇÃO -DOENÇA

PREEXISTENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I- Não há que se falar em inépcia da inicial por falta de especificação dos locais de trabalho onde a autora teria

exercido suas atividades laborativas, tampouco especificação da doença que está acometida, haja vista que tais

fatos devem ser analisados na fase de instrução, não sendo requisito necessário previsto nos artigos 282 e 283 do
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CPC.

II- Ainda que se considerasse a refiliação da autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, posto que

contava com dez meses de contribuição (12/78 a 09/79), esta se deu posteriormente à sua doença, não restando

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia, já que o laudo médico pericial traz como

início de sua incapacidade a data de 07.09.2000, sendo certo ainda que a própria autora asseverou, em

depoimento pessoal, que não conseguiu mais laborar a partir de 2000, evidenciando-se que seu mal incapacitante

seria preexistente à sua refiliação.

III - Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência.

IV - Preliminar argüida pelo réu rejeitada. Remessa Oficial e Apelação do réu providas."

(TRF 3ª Região, AC nº 1034209, Relator Sérgio Nascimento, Décima Turma, DJU 19/10/2005, p. 699).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA

INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

- Seja porque a incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de

segurada, seja porque o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o

pedido de concessão de auxílio-doença.

- Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda.

(TRF 4ª Região, AC nº 538386, Relator Otávio Roberto Pamplona, v.u., DJU data: 04/05/2005 p. 763). 

Desconsideradas as contribuições como contribuinte individual, clara a perda da qualidade de segurado. O prazo

de doze meses, previsto no artigo 15 da Lei n° 8.213/91, foi excedido, eis que trabalhou até 17.01.2005, tendo

ajuizado a ação somente em 11.07.2008, não sendo hipótese de dilação nos termos dos parágrafos 1º e 2º do

dispositivo retromencionado.

Inviabilizada, ainda, a aplicação do parágrafo 1º do artigo 102 da Lei 8.213/91, porquanto o postulante afirmou

que a incapacidade surgiu somente em 2008, ocasião em que o apelado já havia perdido a qualidade de segurado.

Assim, a incapacidade laborativa atingiu o apelado quando este não mais ostentava a qualidade de segurado e sua

nova filiação ocorreu após o advento da patologia incapacitante, razão pela qual não há como se conceder os

benefícios pleiteados.

Destarte, a decisão impugnada merece ser reformada, porque em desacordo com entendimento jurisprudencial do

C. Superior Tribunal de Justiça, conforme precedente que segue:

 

"RECURSO ESPECIAL Nº 869.604 - SP (2006/0160702-9) 

RELATOR : MINISTRO NILSON NAVES 

RECORRENTE : JORGE FRANCISCO MARQUES 

ADVOGADO : ROBERTO MIRANDOLA 

RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : ANTÔNIO AMIN JORGE E OUTROS 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão assim ementado: 

"Previdenciário - Concessão - aposentadoria por invalidez - Doença 

preexistente à filiação. 

1. O esgotamento da via administrativa não é condição da ação de natureza previdenciária. Inteligência da

Súmula 213 do extinto TFR e 09 desta E. Corte. Preliminar de carência de ação que se rejeita. 

2. A preexistência do mal incapacitante à filiação previdenciária obsta o deferimento da aposentadoria por

invalidez , a teor do disposto no art. 42, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3. Apelação e remessa oficial providas." 

Eis o que disse o Relator no voto: (I) ""verifico que às fls. 14/16, o recolhimento de 12 contribuições

previdenciárias pelo autor entre 08/96 e 07/97, na condição de facultativo (fls. 13). Esclareço que estes são os

únicos documentos a comprovar o vínculo previdenciário do requerente"; (II) "o laudo judicial (fls. 40/43),

realizado em 19/03/98, demonstrou a incapacidade total e permanente do autor e afirmou que os seus males

datam de "mais de quatro anos, sempre apresentando sintomas de gravidade com tonteiras no trabalho""; 

(III) "infere-se, portanto, que o apelado já era portador da doença incapacitante, quando adquiriu a qualidade de

segurado perante a Previdência Social"; e (IV) "nesse passo, considerando-se o exposto, é forçoso concluir pela

procedência da ação, já que os fatos constantes dos autos são claros em apontar que o autor já estava

incapacitado à época do início dos recolhimentos que lhe atribuíram a condição de segurado". 

Daí o recurso especial de fls. 105/115, no qual alega o autor afronta aos arts. 42, § 2º, e 59 da Lei nº 8.213/91,

além de divergência jurisprudencial, pois, "nos casos em que se verifica o agravamento da doença após o início

das contribuições para (...) a Previdência, é de se conceder o benefício de aposentadoria por invalidez ora

pleiteado". 

Conquanto tenha sido admitido na origem, não há como dar seguimento ao especial. 

É certo que o Superior Tribunal firmou entendimento segundo o qual a doença preexistente à filiação do
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segurado à previdência social conferirá direito à aposentadoria por invalidez, desde que fique comprovado que

a incapacidade sobreveio em razão do agravamento da 

doença. Ocorre que, no caso dos autos, o Tribunal Regional disse claramente que "o autor já estava

incapacitado à época do início dos recolhimentos que lhe atribuíram a condição de segurado". Ora, não

restando demonstrado que a invalidez deu-se por progressão da moléstia, era mesmo indevido o benefício.

Assim, impossível mudar a conclusão de origem em razão do óbice da Súmula 7. Por derradeiro, não foi

comprovada a alegada divergência nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágrafo único, do Cód. de Pr. Civil e

255, § 2º, do Regimento. De um lado, a mera transcrição de ementas nas razões do especial não se presta a

comprovar o dissenso entre julgados. De outro, não há falar em dissídio jurisprudencial quando o acórdão

recorrido não guarda similitude fática com os paradigmas, como é de ver dos trechos transcritos. 

Tal o contexto, com fundamento no caput do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. 

Brasília, 31 de outubro de 2006. 

Ministro Nilson Naves 

Relator" (grifo) 

Constata-se que o julgado ressalta a indispensabilidade de prova de que a incapacidade sobreveio em razão do

agravamento da doença e tal circunstância não se verificou, retornando, ao RGPS, o segurado, - que havia perdido

tal condição - quando já incapacitado.

Dessa forma, a sentença encontra-se em manifesto confronto com entendimento jurisprudencial dominante do

Superior Tribunal de Justiça.

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar o autor ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Condeno o autor ao pagamento de honorários periciais no valor de R$ 200,00, nos termos da Resolução nº 541, de

18.01.2007, do Conselho da Justiça Federal, com a observância do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, tendo em vista

que, julgado improcedente o pedido, seu pagamento correrá às custas dos recursos vinculados ao custeio da

assistência judiciária.

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à

apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Autor condenada ao pagamento de honorários

periciais, fixados em R$ 200,00, observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009382-46.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença ou auxílio acidente.

2015.03.99.009382-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MARCELO APARECIDO DIAS

ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172429 CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO CAMARGO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00059-1 2 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     2325/7669



Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedentes os pedidos.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que não

conheceu do recurso, determinando a remessa dos autos a esta E. Corte, "a quem compete o julgamento, nos

termos do art. 109, I, da Constituição Federal" (fls. 102).

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

Com relação ao auxílio acidente, o art. 86, da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu:

 

"Art. 86. O auxílio-acidente será concedido ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes do

acidente do trabalho, resultar sequela que implique:

I - redução da capacidade laborativa que exija maior esforço ou necessidade de adaptação para exercer a mesma

atividade, independentemente de reabilitação profissional;

II - redução da capacidade laborativa que impeça, por si só, o desempenho da atividade que exercia à época do

acidente, porém, não o de outra, do mesmo nível de complexidade, após reabilitação profissional; ou

III - redução da capacidade laborativa que impeça, por si só, o desempenho da atividade que exercia à época do

acidente, porém não o de outra, de nível inferior de complexidade, após reabilitação profissional.

§ 1º O auxílio-acidente, mensal e vitalício, corresponderá, respectivamente às situações previstas nos incisos I, II

e III deste artigo, a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta por cento) ou 60% (sessenta por cento) do salário-de-

contribuição do segurado vigente no dia do acidente, não podendo ser inferior a esse percentual do seu salário-

de-benefício.

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença,

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado.

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício não prejudicará a continuidade do recebimento do

auxílio-acidente.

§ 4º Quando o segurado falecer em gozo do auxílio-acidente, a metade do valor deste será incorporada ao valor

da pensão se a morte não resultar do acidente do trabalho.

§ 5º Se o acidentado em gozo do auxílio-acidente falecer em conseqüência de outro acidente, o valor do auxílio-

acidente será somado ao da pensão, não podendo a soma ultrapassar o limite máximo previsto no § 2º. do art. 29

desta lei."

Posteriormente, sobreveio a Medida Provisória n° 1.596/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 86

da Lei n° 8.213/91, determinando o seguinte:

 

"Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das

lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade

para o trabalho que habitualmente exercia.

§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do salário-de-benefício e será devido,
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observado o disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do

segurado.

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença,

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação

com qualquer aposentadoria.

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no

§ 5º, não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente.

§4º A perda da audição, em qualquer grau, somente proporcionará a concessão do auxílio-acidente, quando,

além do reconhecimento de causalidade entre o trabalho e a doença, resultar, comprovadamente, na redução ou

perda da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia."

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo

Perito (fls. 48/56). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "O paciente acima acompanha neste serviço

desde 11/07/95, portador de alta miopia, apresentava DR em OD inoperável. Ao exame, apresentava também

alterações. Última consulta em 01/04/2008 com escavação 0,8 x 0,9 OE, pio de 14 mmhg, controlado com

medicação máxima. AVS NPL 201100 - 20/40 com lente de contato. Em acompanhamento clínico" (fls. 50).

Afirmou ainda o perito que "Baseado nos fatos expostos e na análise de documentos conclui-se que o autor não

apresenta incapacidade para o trabalho. O autor está trabalhando, pois foi admitido em 13 de outubro de 2009

na função de frentista. Tem olho direito sem percepção luminosa e em olho direito é de 20/30. Não é portador de

patologia que o impede de trabalhar. Não há atestados que comprovam a incapacidade para o trabalho. Não há

exames complementares que comprovam a incapacidade para o trabalho" (fls. 52, grifos meus). Concluiu,

portanto, que "Não há incapacidade para o trabalho" (fls. 53, grifos meus).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade ou a redução da capacidade para o trabalho

que habitualmente exercia, não há como possa ser deferida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença ou o

auxílio acidente.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

Pedido julgado improcedente pelo juízo a quo.

Apelou, a autora, requerendo a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

Ora, não merece reforma a sentença, eis que não comprovados os requisitos para a concessão do benefício.

O requisito etário foi satisfeito, visto ter a apelante completado a idade mínima em 14.07.2006 (fls. 09) e,

conforme documentos acostados às fls. 11, a apelante casou-se com lavrador em 1967.

Cabe verificar se a apelante demonstrou 150 meses de atividade rural.

Veja-se que, segundo depoimento pessoal (fls. 115), a autora parou de trabalhar na lavoura há quinze anos da data

da audiência, realizada em 04.12.2014. É prova produzida pessoalmente, que fala em seu desfavor, e determina a

improcedência da ação. Ainda que as testemunhas tenham apresentado versão diversa dos fatos, seus depoimento

s não podem prevalecer, porque em confronto com a narrativa da interessada.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA. IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO OU POR IDADE.

1. Embora a Autora tenha completado a idade necessária à concessão do benefício, o requisito relativo à

comprovação da atividade rural não restou demonstrado.

2. Os documentos apresentados, embora configurem início razoável de prova material, foram elididos em razão

da consulta realizada junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que demonstrou o exercício de

atividade urbana pelo marido da Autora, junto ao Departamento de Estradas e Rodagens (DER).

3. A própria Autora exerceu atividade urbana, conforme cópias de sua CTPS colacionadas aos autos, não

obstante as testemunhas tenham afirmado que, nos mesmos períodos, exercia atividade rural junto a seu esposo.

4. Mesmo na hipótese do reconhecimento de todo o período pleiteado, a Autora não faria jus à aposentação, na

medida em que não logrou cumprir a carência exigida, nos termos do artigo 25 c.c. artigo 142, ambos da Lei n.º

8.213/91, já que o labor rural não pode ser computado para tal fim.

5. Tampouco seria possível a concessão de aposentadoria por idade, nos termos do artigo 143 da Lei n.º

8.213/91, já que a Autora completou a idade mínima de 1995 e pretendia comprovar labor rural cumprido até

1982, de forma que restaria desatendido o disposto no referido artigo, que aceita atividade campesina

descontínua, desde que seja imediatamente anterior ao implemento do requisito etário.

6. Apelação não provida."

ADVOGADO : SP316411 CARLA GRECCO AVANÇO DA SILVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00044-7 2 Vr ITATIBA/SP
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(TRF 3ª Região, AC 2002.03.99.024398-4/SP Sétima Turma, Relator Antonio Cedenho, j. 20.08.2007, v.u., DJU

13.09.2007, p. 289.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ESPOSA. INEXISTÊNCIA DE PROVA

MATERIAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 149/STJ. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE

RURAL ATÉ AO MENOS O IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO.

I - Não tendo sido comprovado, por início de prova material, a qualidade de rurícola da Autora, incabível a

concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural, devendo ser mantida integralmente a sentença.

Súmula 149/STJ.

II - Impossibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade a rurícola (art. 143 da Lei n.

8.213/91), uma vez não atendida a exigência de que o segurado encontre-se em atividade no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ou, ainda, consoante interpretação que adoto, quando do

implemento do requisito etário (arts. 143 e 142, da Lei n. 8.213/91), bem como ante a ausência do requisito

relativo à comprovação do exercício da atividade rural no período idêntico à carência legal (arts. 48 e 142 da

Lei n. 8.213/91).

III - A prova testemunhal não se prestou a comprovar o efetivo exercício da atividade rural pela Requerente,

porquanto da análise dos depoimento s destacados, nota-se que os esclarecimentos limitaram-se a mencionar sua

qualidade de diarista, sem declinar detalhes imprescindíveis, como os períodos e locais de trabalho.

IV - Apelação improvida."

(TRF 3ª Região, AC 2000.03.99.034794-0/SP, Oitava Turma, Relatora Regina Costa, j. 13.06.2005, v.u., DJU

06.07.2005, p. 261).

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. FALTA DE DOCUMENTOS IMPRESCINDÍVEIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

I - A atividade rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material

respaldada por prova testemunhal idônea.

II - Não havendo nos autos início de prova material a atestar o labor rurícola desenvolvido pela parte, não há

como comprovar-se o trabalho rural por ela exercido, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal.

III - O labor agrícola para fins de beneficio de aposentadoria rural por idade deve se referir ao período

imediatamente anterior ao implemento do quesito etário, não apresentando óbice à concessão do beneficio

eventual atividade urbana iniciada após o cumprimento desses requisitos.

IV - Considerando, ainda, que a autora completou 55 anos em 06/08/1997 e que o labor rural deveria ser

comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi

apresentado documento indispensável no ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período.

V - Não há condenação da demandante aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do

disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS,

Min. Sepúlveda Pertence).

VI - Feito declarado, de ofício, extinto sem resolução do mérito. Apelação da autora prejudicada."

(TRF 3ª Região, AC 2005.60.07.000140-3/MS, Décima Turma, Relator Sérgio Nascimento, j. 15.05.2007, v.u.,

DJU 06.06.2007, p. 534)

 

Portanto, a autora não cumpriu os requisitos necessários à obtenção de aposentadoria por idade.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou, a autora, pleiteando a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

Alega, a parte autora, ter trabalhado em regime de economia familiar.

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b do parágrafo 1º do artigo 3º,

considerando como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em

condições de mútua dependência e colaboração".

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim

como o "pescador artesanal e assemelhados".

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os

integrantes do grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime

Geral de Previdência Social.

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade

mínima em 20.02.2012 (fls. 26).

Para comprovar o trabalho em regime de economia familiar, a autora juntou cópia dos seguintes documentos:

- certidão de casamento, celebrado em 1981, qualificando o cônjuge como lavrador (fls. 28);

- certidões de nascimento de filhos, nos anos de 1982, 1983 e 1987, qualificando o esposo como lavrador (fls. 29-

31);

- instrumento particular de partilha, datado de 01.04.2003, em que o marido consta como donatário de um imóvel

urbano, situado no município de Socorro/SP, e uma parte ideal de 14.825 m2 (quatorze mil, oitocentos e vinte e

cinco metros quadrados) em terreno de cultura, no Bairro dos Moraes, município de Socorro/SP (fls. 99-112).

A requerente acostou, ainda, documentos em nome do sogro, tais como:

- declarações do ITR - exercícios 1997, 1999, 2000, 2001, 2002, 2004, 2005, 2006, 2008, 2009, referentes ao

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00130-1 1 Vr SOCORRO/SP
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"Sítio Barbosa", com área de 4,4 ha., situado no município de Socorro/SP (fls. 39-87);

- certidão de casamento, lavrada em 1942, qualificando-o como lavrador (fls. 114);

- certificados de cadastro de imóvel rural - CCIR 1998/1999 , 2000/2001/2002 (fls. 127-128);

- ficha de inscrição cadastral - produtor, datada de 28.02.1989, referente ao Sítio Barbosa (fls. 153);

- declaração do produtor rural - exercícios 1980-1987 (fls. 157-168); dentre outros.

Contudo, consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora determino a juntada, informa que

o marido da autora, desde 25.09.1984,é empregado ativo da Prefeitura Municipal de Socorro/SP.

Conquanto haja início de prova material relativa à atividade no campo, resta descaracterizado o regime de

economia familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91). A autora e seu marido não retiravam o sustento apenas da

atividade rurícola desenvolvida na propriedade da família, visto que ele exerce atividade laborativa, como servidor

público, junto à Prefeitura Municipal de Socorro/SP.

Acrescente-se que, embora acostada documentação do sogro da autora e admitida a extensão da qualificação

profissional, em se tratando de trabalho realizado em regime de economia familiar, impossível aproveitar-lhe o

documento a ele inerente, ante a inexistência de prova consistente de que o labor se desenvolvia com essa

característica. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente

testemunhal.

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO.

BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº

3.048/99, não se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de

rendimento decorrente do exercício de atividade remunerada.

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à

respectiva carência.

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana,

bem como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de

aposentadoria rural.

4. Recurso especial improvido."

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)".

"PREVIDÊNCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. APOSENTADORIA POR

IDADE, PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL INSUFICIENTES. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS.

PERÍODO DE CARÊNCIA NÃO CUMPRIDO. 

- Requisitos do artigo 143 da Lei n 8.213/91 não satisfeitos quanto ao trabalho no campo e carência.

- Não comprovados os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado, a improcedência da ação

era de rigor.

- Recurso da autora improvido.

(AC 499717, Segunda Turma, Relator Juíza Marianina Galante, v.u., DJU data 14.11.2002 página: 492).

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de preenchimento dos requisitos legais

necessários à concessão do benefício.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA
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DECISÃO

Ação ajuizada em 25/07/2002, em que o autor objetiva a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, a

partir da data do requerimento administrativo, afastando a incidência das regras transitórias previstas na Emenda

Constitucional nº 20/98.

Pedido julgado procedente para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data em

que o autor completou 53 anos de idade (08.06.2003). Juros de mora de 1% ao mês, contados da citação.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Sentença

submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou, pugnando pela reforma da sentença. Se vencido, pede a redução dos juros de mora e a condenação

do autor ao pagamento dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

No caso em julgamento, a divergência está restrita à necessidade, ou não, do cumprimento da regra de transição

prevista na Emenda Constitucional nº 20/98.

Da análise dos autos do procedimento administrativo, o autor, até a data da edição da Emenda Constitucional nº

20/98, possuía 29 anos, 04 meses 17 dias.

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98,

necessária a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I e § 1º.

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional

aos trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 15.12.1998, nos seguintes termos:

 

"Art. 9.º ..........................................................................

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no

disposto no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição,
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quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;"

 

Considerando-se que o autor laborou no período de 16.12.1998 a 07.12.2009, cumpriu o período adicional

(pedágio), que era de 10 meses e 12 dias, totalizando, 30 anos, 04 meses e 9 dias.

O autor preencheu, também, o requisito etário, visto que completou 53 anos de idade, em 08/06/2003.

 Não obstante a alegação da entidade autárquica, dadas as peculiaridades do caso em julgamento e em respeito ao

princípio da economia processual, é caso de, nos termos do artigo 462 do Código de Processo Civil, considerar a

ocorrência de fato modificativo determinante no resultado da lide, consistente no implemento do requisito etário,

fixado na regra transitória da Emenda Constitucional nº 20/98.

O termo inicial do benefício, portanto, deve ser mantido em 08/06/2003.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de

pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada

a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à

remessa oficial para modificar os critérios de incidência da correção monetária e juros de mora, nos termos da

fundamentação supra. Fixada a sucumbência recíproca.

 Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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Decisão

O autor interpõe agravo legal da decisão proferida a fls. 416/420 que, nos termos do art. 557, do CPC, deu

provimento ao reexame necessário e apelo da Autarquia, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido
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de aposentadoria por tempo de serviço, restringindo os períodos de atividade campesina e especial reconhecidos.

Cassou a tutela antecipada.

Sustenta, em síntese, que a decisão merece reforma, eis que comprovou os períodos de atividade rural e especial

indicamos na inicial, fazendo jus à concessão do benefício pleiteado. Requer seja reconsiderada a decisão

agravada ou, caso mantida, sejam os autos apresentados em mesa para julgamento.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Colenda Corte, decido:

Melhor analisando os autos, verifico que os argumentos da parte autora merecem parcial acolhimento.

Reconsidero, portanto, a decisão de fls. 416/420, nos seguintes termos:

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou procedente o pedido, para determinar ao réu que compute como tempos de serviço rural o

período de 20.05.1963 a 31.12.1971, bem como para que compute como especiais os períodos de labor de

01.06.1973 a 02.09.1974, 15.04.1975 a 05.08.1976, 08.09.1976 a 12.06.1978, 20.02.1979 a 13.07.1979,

03.08.1981 a 01.09.1982, 18.07.1985 a 21.07.1985, 30.01.1989 a 04.04.1989 e 06.08.1991 a 10.11.1991,

convertendo em tempo como, e proceda a implementação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

integral em favor do autor, no prazo de vinte dias, em razão da concessão de tutela antecipada. Condenou o réu ao

pagamento dos valores atrasados, a partir dos cinco anos anteriores ao ajuizamento da presente ação, considerando

a prescrição. As verbas vencidas deverão ser pagas corrigidas monetariamente e com o acréscimo de juros,

conforme critérios especificados a fls. 352-v. Honorários advocatícios fixados em dez por cento do montante das

prestações vencidas, na forma da Súmula 111 do E. STJ.

Inconformadas, apelam as partes.

O autor requer a inclusão, no dispositivo da sentença, de condenação do INSS a manter o reconhecimento

administrativo dos períodos de 19.08.1978 a 05.01.1979, 11.11.1979 a 30.03.1981, 25.04.1983 a 28.05.1985,

01.08.1985 a 30.09.1988, 26.05.1989 a 26.12.1990 e 11.11.1991 a 28.04.1995, o afastamento da incidência da

prescrição quinquenal e a majoração dos honorários advocatícios para o percentual de 15%.

A Autarquia sustenta, em síntese, a não comprovação do período de trabalho rural alegado.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em atividade

rural, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum e especial, propiciar a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

Para demonstrar a atividade campesina no período de 20.05.1963 a 31.12.1971, o autor trouxe vários documentos

com a inicial, destacando-se os seguintes:

- cédula de identidade do autor, nascido em 20.05.1949;

- certidão de casamento do autor, contraído em 01.04.1978, ocasião em que ele foi qualificado como industriário; 

- declaração de sindicato rural, sem homologação, afirmando labor rural do autor na propriedade "Fazenda Nossa

Senhora das Graças", de Ataíde Leão Campos, de 30.12.1963 a 20.12.1970, na qualidade de terceiro, e certidão de

matrícula do imóvel em questão;

- declaração de sindicato rural, sem homologação, afirmando labor rural do autor na propriedade "Fazenda Nossa

Senhora das Graças", de Ataíde Leão Campos, de 05.12.1963 a 20.12.1970;

- declaração emitida pela Prefeitura Municipal de Conselheiro Pena em 25.06.1996, informando que o autor

estudou na Escola Municipal Luiz Vitalino de Souza, de 1º Grau, em Córrego Ferrugina, de 1961 a 1964;

- ficha de alistamento militar do autor, em 05.05.1969, indicando profissão de lavrador;

- certidão de casamento dos pais do autor, em 04.2.1947, ocasião em que o pai foi qualificado como lavrador;

- título eleitoral do pai do requerente, emitido em 27.08.1976, então qualificado como lavrador;

- carteira de admissão do pai do autor em sindicado de trabalhadores rurais, em 01.06.1974, e comprovante de

pagamento de mensalidades em 28.09.1988 e 18.01.1989.

Foram ouvidas duas testemunhas. A primeira disse ter exercido labor rural com o autor de 1966 a 1968, na

Fazenda Nossa Senhora das Graças, sendo que a fazenda liberava parte da terra para que a família do autor

plantasse e no resto do tempo eles trabalhavam para a fazenda. A segunda testemunha disse ter conhecido o autor

quando ele tinha 12 anos de idade e já trabalhava na lavora. A testemunha afirmou que se mudou para São Paulo

em 1970 e o autor continuou no local. Afirmou que o requerente era meeiro no sítio de Eliberto, e família toda

trabalhava lá.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:
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Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Do compulsar dos autos, verifica-se que apenas um dos documentos anexados à inicial permite qualificar o

requerente como rurícola: a ficha de alistamento militar, em 1969.

Observe-se que, neste caso, não há como considerar os documentos do genitor em favor do autor, eis que não

dizem respeito ao período que se deseja reconhecer.

Além disso, as declarações de sindicato rural nada comprovam quanto ao alegado labor rural, diante da ausência

de homologação e de respaldo documental. A declaração a respeito da vida escolar do autor também nada

comprova ou esclarece quanto ao exercício de labor rural.

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividades como rurícola apenas de 01.01.1969 a 31.12.1971.

O marco inicial foi fixado considerando o ano do único documento que permite qualificar o autor como rurícola.

O termo final foi demarcado considerando os limites do pedido e o conjunto probatório.

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º de 1969, de acordo com o disposto no art. 64, §1º,

da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

Prosseguindo, não se ignora a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do Superior Tribunal

de Justiça (STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural

anterior ao documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem

de tempo de serviço para efeitos previdenciários, conforme segue:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO

RURAL. RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE

ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da
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inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: REsp - Recurso Especial - 1348633/SP; Processo:

200303990130707-0; Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 28/08/2013; Relator: Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA).

 

Neste caso, porém, não é possível aplicar-se a orientação contida no referido julgado, tendo vista que as

testemunhas não foram consistentes o bastante para atestar o exercício de labor rural em período anterior ao

documento mais antigo.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Prosseguindo, passo a apreciar o pedido de reconhecimento de atividade especial.

Esse tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua

vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao

art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 01.06.1973 a 02.09.1974, 15.04.1975 a 05.08.1976, 08.09.1976 a

12.06.1978, 20.02.1979 a 13.07.1979, 03.08.1981 a 01.09.1982, 18.07.1985 a 21.07.1985, 30.01.1989 a

04.04.1989 e 06.08.1991 a 10.11.1991, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº

8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de

sua comprovação.

Nesse caso, é possível o reconhecimento da atividade especial apenas nos interstícios de:

- 01.06.1973 a 02.09.1974 - agente nocivo: ruído superior a 80dB(A), conforme formulário de fls. 230 e laudo

técnico de fls. 234/252;

- 08.09.1976 a 12.06.1978: agente nocivo: ruído de 85dB(A), de forma habitual e permanente, conforme

formulário de fls. 263 e laudo técnico de fls. 264.

- 20.02.1979 a 13.07.1979: agente nocivo: ruído de 84, conforme formulário de fls. 56 e laudo técnico de fls.

59/67.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento
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quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que não houve apresentação de laudo técnico para o período de 15.04.1975 a 05.08.1976, o que

inviabiliza o reconhecimento de atividade especial. Nesse tocante, deve ser mencionado que é inviável o

aproveitamento do laudo de fls. 43, que não conta com assinatura e sequer identificação do responsável por sua

emissão.

Quanto a este interstício e quanto aos demais (03.08.1981 a 01.09.1982, 18.07.1985 a 21.07.1985, 30.01.1989 a

04.04.1989 e 06.08.1991 a 10.11.1991), cumpre ressaltar, ainda, que não é possível o enquadramento pela

categoria profissional, considerando-se que a profissão de torneiro mecânico não está entre as atividades

profissionais elencadas no Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, apenas nos interstícios

mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o

respectivo período de atividade especial para comum.

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o
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segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

É importante ressaltar que, o pedido de homologação judicial do período em que efetuou o recolhimento de

contribuições previdenciárias não merece prosperar, tendo em vista que na contagem realizada pelo ente

autárquico a fls. 75 já integrou no cômputo do tempo de serviço, restando, portanto, incontroverso.

Assentados estes aspectos e refeitos os cálculos, verifica-se, pela tabela em anexo, que integra a presente decisão,

que o autor conta, até o requerimento administrativo, com 30 (trinta) anos, 04 (quatro) meses e 19 (dezenove) dias

de trabalho, fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que respeitando as regras anteriores à Emenda 20/98,

deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de serviço.

O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo (06.05.1997), devendo, contudo, ser

afastada a incidência da prescrição, diante da existência de recurso administrativo interposto no mesmo ano, em

trâmite ao menos até 17.07.2000 (fls. 158). Observe-se que a ação foi interposta em 12.04.2005.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo interposto pela parte autora, com esteio no artigo 557, do CPC,

para reconsiderar a decisão de fls. 416/420, cujo dispositivo passa a ter a seguinte redação: "Pelas razões expostas,

com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo da Autarquia, para

reduzir o período de atividade campesina reconhecido ao interstício de 01.01.1969 a 31.12.1971 e os períodos de

atividades especiais reconhecidas aos interstícios de 01.06.1973 a 02.09.1974, 08.09.1976 a 12.06.1978 e

20.02.1979 a 13.07.1979, mantendo, no entanto, a concessão do benefício, nos termos da fundamentação, e para

alterar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentação, que integra

o dispositivo. No mais, com fulcro no mesmo dispositivo legal, dou parcial provimento ao apelo do autor, apenas

para afastar a incidência da prescrição quinquenal. Mantenho a tutela antecipada".

Oficie-se ao INSS com urgência, diante do restabelecimento da tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

A autora ajuizou ação em que objetivava a condenação do INSS a proceder o reajustamento do benefício,

mediante a correta converso da URV , bem como pela aplicação do IRSM.

O pedido foi julgado procedente para condenar o INSS a recalcular a renda mensal do benefício dos autores,

adotando-se como critério de atualização dos salários-de-contribuição e para efeito de conversão de seus valores

em URV (em março de 1994) nos termos do art. 20 da Lei nº 8880/94, no mês de fevereiro de 1994 o valor que

teriam com a aplicação integral do IRSM, sem o expurgo dos 10% a que se refere o §1º do art. 9º da Lei 8700/93.

O INSS apelou, alegando, preliminarmente, nulidade da sentença por ser extra petita. No mérito, pugna pela

reforma da sentença. 

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, verifica-se que o juízo a quo, ao prolatar a sentença, julgou procedente o pedido, como se tratasse de

pedido de recálculo da renda mensal inicial do benefício dos autores, mediante adoção, na atualização dos

salários-de-contribuição, da variação integral do IRSM de fevereiro de 1994.

Tal decisão, apreciando situação fática totalmente diversa da proposta na inicial, constitui-se, na verdade, como

extra petita, violando os dispositivos constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil.

A propósito, averbam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in "Código de Processo Civil

Comentado", 2ª edição, revista e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, p. 552:

"2. Pedido e sentença. Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC 460), sendo defeso ao juiz decidir

aquém (citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi pedido, se para isto a lei exigir a

iniciativa da parte. Caso decida com alguns dos vícios apontados, a sentença poderá ser corrigida por embargos

de declaração, se citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver sido proferida extra ou ultra petita.

Por pedido deve ser entendido o conjunto formado pela causa (ou causae) petendi e o pedido em sentido estrito.

A decisão do juiz fica vinculada à causa de pedir e ao pedido. V. coment. CPC 460." 

Assim, não pode a sentença extra petita prevalecer, sendo caso, pois, de se declarar sua nulidade.

Conforme dispõe o artigo 515, §3º, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352/01: "nos casos

de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa

versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento". 

Depreende-se que a apreciação imediata da causa pelo tribunal, em grau de recurso de apelação, exige a presença

de dois requisitos: que a questão a ser apreciada seja exclusivamente de direito e esteja em condições imediatas de

julgamento.

Porém, mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata

do mérito pelo tribunal, em sede de apelação, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento

antecipado da lide (questão exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de

produção de novas provas).

Admite-se, portanto, uma interpretação extensiva, conjugando-se os artigos 330, inciso I e artigo 515, parágrafo

3º, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, assim decide esta Corte:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE OU RENDA MENSAL VITALÍCIA.

CONCESSÃO. SENTENÇA EXTRA PETITA. JULGAMENTO DO MÉRITO DA DEMANDA PELO TRIBUNAL.

POSSIBILIDADE. ART. 515, PARÁGRAFO 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTERPRETAÇÃO

EXTENSIVA. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NA VIGÊNCIA DAS

LEIS COMPLEMENTARES Nº 11/71 E Nº 16/73. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

- Omissis. 

- O artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro

de 2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto

a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato

julgamento. Aplicação dos princípios da celeridade e economia processual. 

- Exegese do artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil ampliada para abarcar as hipóteses em que,

à semelhança do que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, o magistrado profere

sentença divorciada da pretensão deduzida em juízo (extra petita) ou aquém do pedido (citra petita). 

- Omissis. 

- Apelação provida e preliminar acolhida para declarar a nulidade do decisum. Com fundamento no artigo 515,

parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido condenando o INSS à concessão do

benefício de aposentadoria por idade rural. Prejudicado o recurso adesivo da parte autora. Tutela concedida

para a imediata implantação do benefício. 
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(AC 95.03.001906-0, 9ª T., Rel. Juiz Nelson Bernardes, DJU 04/05/2006 p.: 487). 

Assim, anulo a sentença prolatada, e passo à análise da pretensão.

Dispunha o parágrafo 2º do artigo 201 do Estatuto Supremo que:

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei" (grifo meu). 

 

Obedecendo ao aludido dispositivo constitucional, estabeleceu o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, que os

valores dos benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas

mesmas épocas em que o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.

Tal critério foi modificado pela Lei nº 8.542/92, como se observa pelo disposto em seus artigos 9º e 10:

"Art. 9º. A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Art. 10. A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do

reajuste de que trata o artigo anterior." 

 

Garantiu-se o reajustamento quadrimestral dos benefícios previdenciários, com antecipações a serem

compensadas na época do reajuste.

A Lei nº 8.700/93 deu nova redação ao supracitado preceito legal, ficando os reajustes disciplinados do seguinte

modo:

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzindo as

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio, setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º . São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro. 

§2º. Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro,

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada

entre o mês de início e o mês anterior ao reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior. 

§3º. A partir da referência janeiro de 1993, o valor do IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas

Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

 

Conclui-se que não houve alteração, em primeiro lugar, na freqüência dos reajustes, que continuou a ser

quadrimestral. Diminuiu, todavia, a periodicidade das antecipações, que passou de bimestral para mensal, em

percentual correspondente à parte da variação do IRSM que excedesse a 10% (dez por cento) no mês anterior ao

da sua concessão.

Em outras palavras, prosseguir-se-iam os reajustes quadrimestrais pelo IRSM acumulado do período - ficando

assegurada, dessa forma, a reposição da perda verificada naquele lapso - instituindo-se, porém, as antecipações

mensais, em vez de bimestrais, calculadas segundo o apurado pelo IRSM do mês anterior reduzido em 10%.

Logo, não se sustenta o argumento de que teria havido redução do valor real do benefício, já que não se

estabeleceu uma limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, vale dizer, ao adiantamento desse

reajuste.

O Estatuto Supremo não impôs uma fórmula específica de reajuste dos benefícios previdenciários. Ao contrário,

deixou uma margem para a atuação discricionária do órgão legislativo, que poderia optar legitimamente, portanto,

pelos critérios que julgasse mais adequados para o cumprimento do imperativo constitucional.

Daí por que o legislador pode não só antecipar a parcela de reajuste futuro- que não constitui o próprio reajuste,

mas mero adiantamento- como também determinar a dedução do valor previamente concedido do montante

devido ao final dos quatro meses. Ao agir assim, não impõe expurgo algum, apenas compensa a antecipação

efetivada. Nesse diapasão, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

"(...) A Lei nº 8.700/93 não alterou a política salarial implantada pela Lei nº 8.542/92, mas tão-somente reduziu o

prazo das antecipações, de bimestral para mensal, nada modificando no que diz respeito aos reajustes pelo

IRSM, de modo que não houve ofensa ao preceito insculpido no art. 201, §2º, da Constituição Federal de 1988

(...)". (Apelação Cível nº 95.04.012109-8/RS, Rel. Juiz Nylson Paim de Abreu. DJ de 03.04.96, p. 21435). 

 

E, no mesmo sentido, esta Corte assim decide:

"Previdenciário. Reajuste de Benefício. Cerceamento de Prova. Leis nº 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Lei.
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Aplicação do critério legal. IRSM integral. Incorporação. Novembro e Dezembro de 1993. Janeiro e Fevereiro de

1994. Pedido Improcedente. Verbas de Sucumbência. Matéria Preliminar Rejeitada. Apelação da Parte Autora

Improvida. 

- Ausente o pretendido cerceamento de prova. Desnecessidade de conversão do julgamento em diligência. A

matéria versada na presente ação é exclusivamente de direito, não comportando dilação probatória, presente a

hipótese do art. 330, I do CPC. 

- O reajuste quadrimestral dos benefícios previdenciários, por força da Lei 8700/93, com antecipações mensais,

não constitui afronta ao disposto no artigo 210, §2º da CF. 

- Deste modo, não há que se falar, também, em redução do benefício quando da conversão dos valores em URV.

Precedentes jurisprudenciais. 

- Não são devidas verbas de sucumbência, uma vez que se trata de beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Rejeitada matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida." 

(Sétima Turma. AC 651308, Relatora Juíza Eva Regina, v.u., DJU de 15/10/2003 página:284). 

"Previdenciário. Reajuste de Benefício. Preliminar. Extra Petita. Leis nº 8.542/92, 8700/93 e 8880/94. IRSM. Art.

201, parágrafo 2º da Constituição Federal. Conversão em URV. Incorporação de Índices do IPC. 

- Omissis. 

- O valor real do benefício foi preservado, conforme o artigo 201, §2º da Constituição Federal, pela edição das

leis 8.542/92 e 8.700/93, que fixaram os reajustes quadrimestrais, bem como as antecipações bimestrais e

mensais, pela variação do IRSM. 

- Omissis." 

(Primeira Turma. AC 518815, Relator Juiz Rubens Calixto, v.u., DJU de 11/02/2003 página: 113). 

 

Sobre a inexistência de prejuízo quando da conversão em URV, a propósito, decidiu o Tribunal Regional Federal

da 4ª Região, como se verifica pelo julgado cuja ementa transcrevo abaixo:

"A limitação do valor das antecipações não é expurgo, visto que, como o próprio termo refere, antecipar é

adiantar, e não fixar novo critério de reajustamento, o qual, segundo a Lei nº 8.542/93, é quadrimestral, de modo

a preservar o valor real dos benefícios previdenciários. Nesse sentido, não há falar em "prejuízos" quando da

conversão dos valores, mesmo que nominais, em URV, como determina o art. 20 da Lei nº 8.880/94." 

(Apelação Cível nº 95.04.015723-8-RS, Rel. Juiz Amir José Finochiaro Sarti. DJ de 10.01.96, p. 1448). 

Na mesma orientação, as recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça:

 

"Agravo Regimental em Recurso Especial. Previdenciário. Benefício. Reajuste. Valor Real. Conversão para URV.

Lei nº 8.880/94. Impossibilidade. Precedentes. Verba Honorária. Aplicação da Súmula 111/STJ. 

A conversão do benefício para Unidade Real de Valor somente significa mudança de unidade de medida, não

configurando reajuste, pelo que não se pode alegar redução do valor real do benefício. Assim, apresenta-se

impossível a incorporação dos resíduos de 10% do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994, em face da falta de

condição temporal. Precedentes. 

Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, incidem apenas sobre as prestações vencidas até a data

da prolação da sentença, ut Súmula 111/STJ. 

Agravo regimental improvido. 

(Sexta Turma. AGRESP 42970. Relator Ministro Fernando Gonçalves, v.u., DJ de 04/08/2003 página: 455). 

"Previdenciário. Benefício em Manutenção. Conversão em URV. Incorporação. IRSM Integral. Novembro e

Dezembro de 1993. Janeiro e Fevereiro de 1994. Descabimento. Precedentes do STJ e STF. Recurso Provido. 

- O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

- As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos

benefícios reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e

computados na média aritmética conforme o artigo supracitado. 

- Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no

mês de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em

URV, o que havia era mera expectativa de direito. 

- Entendimento pacificado no STJ e STF. 

- Recurso especial conhecido e provido. 

(Quinta Turma. RESP 498457. Relatora Ministra Laurita Vaz, v.u., DJ de 28/04/2003 página: 264). 

Quanto à utilização da URV do primeiro dia do mês de competência para a apuração da média aritmética, cabe

ressaltar que a Lei n.º 8.880/94 dispôs, em seu artigo 20, que os benefícios mantidos pela Previdência Social

seriam convertidos em URV em 1º de março de 1994, dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em

URV do último dia desses meses (inciso I do aludido dispositivo legal), extraindo-se a média aritmética dos

valores então resultantes. Não há fundamento legal, por conseguinte, para a adoção da URV do primeiro dia dos
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referidos meses.

Tampouco há fundamento para a incorporação do índice de 39,67%, referente a fevereiro de 1994, no reajuste do

valor mensal dos benefícios, pleito que não se confunde, é bom que se diga, com o pedido de atualização

monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial.

Com o advento do chamado "Plano Real", foram fixadas regras distintas para o reajuste das rendas mensais dos

benefícios previdenciários e para a correção monetária dos salários-de-contribuição, não havendo amparo jurídico

para a incidência do IRSM de 39,67% no primeiro caso, já tendo restado esclarecida a correção do procedimento

do INSS nessa hipótese.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE. CONVERSÃO EM URV. IRSM DE

FEVEREIRO (39,67%). LEI N.º 8.880/94. 

I - Encontra-se assente o entendimento de que, no reajuste de benefício, não é devida a incorporação do resíduo

referente ao mês de fevereiro/94 (39,67%), ao passo que falta condição temporal. 

II - A Lei n.º 8.880/94 revogou a Lei n.º 8.700/93 e instituiu a URV a partir de 01.03.94, impedindo assim a

antecipação de março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). 

III - No que tange ao segurado JOSÉ SEBASTIÃO CORREIA, tenho que a irresignação recursal não deve ser

conhecida, pois o benefício do segurado tem data de início em 29.03.94. Portanto, cuida-se de atualização dos

salários-de-contribuição, e não de reajuste de benefício. Neste item, encontra-se pacificado o entendimento de

que é legítima a inclusão, mês a mês, dos índices utilizados para a correção monetária, até mesmo com o

cômputo do IRSM de fevereiro (39,67%), conforme preceito contido no art. 20, §5º, da Lei n.º 8.880/94. 

(STJ. RECURSO ESPECIAL n.º 275027-SC. Relator Ministro FELIX FISCHER.. DJ de 13/11/2000, PG:00157)

(destaquei). 

 

Quanto à questão da inconstitucionalidade da expressão nominal, inserta no inciso I do artigo 20 da Lei nº

8.880/94, o Plenário do Supremo Tribunal Federal concluiu pela constitucionalidade da expressão, consoante se

verifica do julgado abaixo colacionado:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93.

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus

valores reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a

10% (dez por cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da

conversão da moeda para Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais

referentes às competências de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que

antecedeu a implantação do Plano Real, dado que a URV traduzia a inflação diária. 2. Conversão do benefício

para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da palavra nominal contida

no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito adquirido (CF, artigo 5º,

XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no cálculo da média

aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e antecipações

efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. Recurso

extraordinário conhecido e provido. (RE 313.382/SC, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, DJ de

26/9/2002.) 

De rigor, portanto, o decreto de improcedência integral do pedido.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da autora ao

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta

Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP,

Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, dou provimento à apelação para anular a sentença, em razão de o julgamento ser extra petita e, com

fundamento no parágrafo 3º do artigo 515 c.c. o artigo 557, ambos do CPC, julgo improcedente o pedido, nos

termos da fundamentação supra. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031177-55.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação interposta em face de sentença de parcial procedência dos embargos à execução que determinou o

prosseguimento da execução pelo valor de R$ 20.964,70, para abril de 2007, apurado pela Contadoria Judicial às

fls.49. Fixada a sucumbência recíproca.

O INSS, nas razões de apelo, sustenta o acerto de seu cálculo de fls.08/11, no valor de R$ 11.595,92 (para abril de

2007), que deve ser acolhido por estar em conformidade com os índices oficiais e com a legislação previdenciária

vigente, sob pena de restar prejudicado o Erário.

Com contrarrazões.

É o Relatório.

Decido.

Não conheço do apelo interposto ante a ausência de fundamentos hábeis a justificar a reforma da sentença

recorrida.

As alegações expostas em suas razões são extremamente genéricas, posto que não há especificação ou

demonstração de qualquer erro na conta de liquidação acolhida pelo julgado de forma a justificar o acolhimento da

pretensão recursal, limitando-se a afirmar a assertividade do cálculo apresentado às fls.08/11, por ocasião da

interposição dos embargos à execução.

Não cabe ao Judiciário descobrir os motivos do inconformismo do apelante, não havendo argumentos plausíveis

para atender o pleito recursal.

Além do mais, o cálculo acolhido pela sentença foi o elaborado pela Contadoria Judicial, órgão que, na atuação

como auxiliar da justiça, nos termos do artigo 139 do Código de Processo Civil, goza de presunção de veracidade,

que só pode ser questionada ante a indicação do eventual equívoco contábil.

Nesse sentido:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULOS DO CONTADOR. INEXISTÊNCIA DE DIFERENÇAS

A SEREM REPETIDAS. APELAÇÃO DO EXEQUENTE. IMPUGNAÇÕES GENÉRICAS CONTRA OS

CÁLCULOS. Apelação contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução de sentença e declarou

que não há importância a ser executada. Em sua manifestação, acompanhada da memória de cálculos, a

Contadoria do Juízo esclareceu que a sentença exeqüenda foi proferida em ação referente ao PIS-

FATURAMENTO, a qual determinou o recolhimento da contribuição segundo os termos da LC 7/70. Todavia,

observando os dados e DARF's fornecidos pelo próprio exeqüente, a Contadoria verificou que não há valores a

serem restituídos porque os DARF's não foram suficientes para liquidar os débitos, mesmo levando-se em conta o

fato gerador, a base de cálculo e o vencimento previstos na LC 7/70. As contas apresentadas não sofreram

impugnações específicas da apelada, motivo pelo qual o recurso não deve prosperar. Apelação improvida. (AC

00531126319984036100, JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/09/2011 PÁGINA: 590.)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA DOS CÁLCULOS. AFRONTA

AO ART. 514, II, DO CPC. CÁLCULOS DO CONTADOR. INOCORRÊNCIA NO CASO CONCRETO.

APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E, NA PARTE CONHECIDA, IMPROVIDA. - A apelação que se

limita a, simples e genericamente, contrariar a sentença que acolheu os cálculos elaborados pela Contadoria

Judicial afronta a disposição contida no art. 514, II, do CPC. - Não há se falar em nulidade em razão da

utilização do cálculo do Contador, uma vez que é facultado ao Juiz valer-se do auxiliar do Juízo para dirimir

controvérsias dos cálculos apresentados pelas partes. - Apelação parcialmente conhecida e improvida. (AC

00104271819974039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3

DATA: 23/09/2008)

2008.03.99.031177-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124552 LUIZ TINOCO CABRAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS SOARES DE AGUIAR

ADVOGADO : SP057661 ADAO NOGUEIRA PAIM

No. ORIG. : 07.00.00098-5 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. CÁLCULO IMPUGNADO DE MODO INESPECÍFICO. 1.

Preliminarmente, considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta)

salários mínimos, o reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de

Processo Civil. Dou por interposto, portanto, o presente reexame necessário, inclusive considerando a regra de

imediatidade da implementação das regras processuais 2. O cálculo realizado em fls.59/63 está em consonância

com jurisprudência desta Corte e a tanto a impugnação da parte autora quanto as suas razões de apelação são

inespecíficas, sendo que as primeiras ainda mencionam vagamente dispositivos constitucionais, quando as razões

de apelo apenas argumenta que houve impugnação posterior aos cálculos. A irresignação genérica não pode e

não deve ser objeto de acolhimento. 3. Apelação da parte autora e reexame necessário não providos. (AC

00115707619964039999, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA

TERCEIRA SEÇÃO, DJF3 DATA: 04/06/2008)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da apelação.

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050443-28.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em 16/07/2007 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando o reconhecimento de tempo laborado informalmente no meio rural, cujos períodos, se somados

aos períodos incontroversos, autorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição.

 

Documentos (fls. 14-30).

 

Deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 39).

 

Citação, em 16/01/2008 (fl. 41).

 

Audiência de instrução, debates e julgamento (fls. 61-65).

 

Decisão antecipatória dos efeitos da tutela (fl. 66).

 

A r. sentença, prolatada em 13/03/208, julgou procedente o pedido, para reconhecer o exercício de atividades

rurais pelo autor no período aduzido na petição inicial, bem como para conceder à parte autora aposentadoria por

tempo de contribuição, a partir de 16/01/2008. Condenada a autarquia federal também ao pagamento de

2008.03.99.050443-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MANOEL ALVES DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP129199 ELIANE LEITE DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 07.00.00079-4 1 Vr PIEDADE/SP
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honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

sentença (Súmula 111, do C. STJ) (fls. 67-71).

 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, defende a reforma total do julgado, sob o

argumento da ausência de comprovação do tempo de labor rural pretendido pela parte autora. No caso de ser

mantido o decisum, requer a redução da verba honorária ao patamar mínimo (fls. 77-80).

 

Embargos de declaração interpostos pelo réu, os quais restaram acolhidos para constar da r. sentença que o autor

começou a trabalhar na lavoura na data em que completou doze anos de idade, e o fez até a data em que iniciou a

atividade urbana (fls. 75-76 e fl. 77).

 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação. Preliminarmente, requer seja o recurso recebido também no

efeito suspensivo. No mérito, defende a reforma total do julgado, sob o argumento da ausência de comprovação

do tempo de labor rural pretendido pela parte autora. No caso de ser mantido o decisum, requer a fixação da data

inicial do benefício na data da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês,

e a redução do percentual da verba honorária a 5% (cinco por cento) das prestações vencidas até a data da

sentença (fls. 79-91).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Primeiramente, quanto ao recebimento da apelação, descabe o argumento autárquico de que a mesma deveria ser

recebida também no efeito suspensivo. Isso porque o decisum determinou a imediata implantação do benefício e,

se o Magistrado a quo recebesse o recurso em ambos os efeitos, inutilizaria a adoção da medida.

 

2.1. Da atividade rural 

 

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do período

de 23/05/1950 (data em que o autor completou doze anos de idade) até o final de 1994 (fl. 04, último

parágrafo) laborado na lavoura, como empregado sem registro em carteira de trabalho (fl. 08).

 

No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o

seguinte:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

I - (...)

II - (...)

III - (...)

V - (...)

VI - (...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das
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contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de

início de prova material, corroborada por prova testemunhal.

 

O demandante coligiu aos autos os seguintes documentos, todos em seu próprio nome:

 

a) carteira de trabalho da parte autora, emitida em 01/09/1969, com vínculo de trabalho de natureza rural no

período de 16/09/1967 A 05/05/1972 (fls. 14-16);

b) declaração cadastral de produtor rural, protocolada em 20/04/1990 (fl. 20);

 

c) pedido de talonário de produtor, protocolado em 20/04/1990 (fl. 21);

d) certidões de nascimento de filhos do demandante, ocorridos em 22/04/1971, 06/12/1972, 05/05/1975 e

10/10/1977, nas quais consta a profissão do genitor dos nascituros, "lavrador" (fls. 23-26).

Não obstante o INSS costumeiramente deixar de reconhecer quaisquer documentos que não estejam elencados

entre os do art. 106 da Lei 8.213/91, assentado entendimento jurisprudencial do STJ caminha em sentido

contrário, considerando que a lista é meramente exemplificativa, abrindo a possibilidade de que o início de prova

material não dependa da existência tão somente dos documentos mencionados. Destarte, documentos como

certidão de casamento, de óbito, registro junto a sindicato local, etc. passam a representar um válido início de

prova material, desde que sólida prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, ou seja, permita que prospere o

entendimento de que tal atividade teve seu início em determinado termo, mas não se restringiu àquele período.

Colaciono decisão conforme:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se

refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese em apreço.

2. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é

meramente exemplificativo, e não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as

Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da requerente de benefício

previdenciário.

3. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de

casamento corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste

Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula n.º 83/STJ.

4. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg no Ag 1399389/GO, Rel Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 28/06/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS INDICATIVOS DA QUALIDADE DE RURÍCOLA DO CÔNJUGE

FALECIDO. EFICÁCIA PROBATÓRIA.

1. Considerando a prescindibilidade de que a prova material se refira a todo o período de carência, a prova

documental indicativa da qualidade de trabalhador rural do cônjuge da parte autora pode ser estendida para

período posterior ao óbito dele, desde que devidamente acompanhada de robusta prova testemunhal nesse

sentido.

2. Admite-se, inclusive, a certidão de óbito que qualifica o marido da autora como lavrador a título de início de

prova material para a aposentadoria rural por idade desta.

3. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no AREsp 37633/GO, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe 21/03/2012)

DA POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE
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IDADE

 

Sedimentado o entendimento na jurisprudência dos tribunais superiores, de que a atividade rural do trabalhador

menor, entre 12 (doze) e 14 (quatorze) anos, deve ser computada para fins previdenciários, eis que a proibição do

trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em seu benefício, e não em seu prejuízo. Nesse sentido colaciono os

julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO

RURAL DO MENOR DE 14 (CATORZE) ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES.

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

PROVIDO.

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

(...)

4. Recurso especial conhecido e provido para admitir o cômputo do tempo de serviço rural prestado dos 12

(doze) aos 14 (catorze) anos, bem como o reconhecimento da atividade especial no período de 20/8/1991 a 31/ 12

/1991."

(STJ, REsp 200300071455, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18/09/2006, p. 350)

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO QUAL SE

NEGA SEGUIMENTO.

(...)

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a

concessão da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14

anos. Todavia, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve

ser considerado. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11,

VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88.

Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de

contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália.

Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade

com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ

02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega

provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005)(...)". (STF RE 439764/RS, Min. Carmen

Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO

ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A

HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE

IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO

REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91.

(...)

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia

familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da

Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não

em seu prejuízo.

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento

das contribuições a ele correspondentes.

6. Ação rescisória procedente." (STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min.

Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008)

No entanto, merece reparo o documento acostado à fl. 16 dos autos.

 

A certidão de casamento do autor elencada acima, no item "b", demonstra que por ocasião do enlace ele não

exercia atividade de natureza rural, pois era caseiro. A atividade de "caseiro" (empregado doméstico), nem de

longe lembra a faina desgastante, diuturna, a que se submetem aqueles que cultivam a terra, consequentemente o
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documento em questão não se presta para o fim a que se destina nestes autos, ou seja, comprovar o exercício de

atividade laboral de natureza rural no ano de 1979, quando que ocorreu o casamento da parte autora.

 

As testemunhas ouvidas em audiência realizada em 12/03/2008 declararam que conhecem o requerente há 30

anos, portanto, desde 1978, sendo que ele trabalhou na atividade rural, corroborando, em parte o início de prova

material colacionado, porquanto não podem ter presenciado qualquer labor do autor antes mesmo de conhecê-lo,

ou seja, antes do ano de 1978 (fls. 64-65).

 

Ainda, a jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL . IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal . Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

 

E, confrontados com a prova testemunhal, os documentos anexados aos autos ganham credibilidade somente para

ratificar o exercício de atividade rural pelo demandante em parte do período almejado, mais especificamente, de

01/04/1971 a 10/10/1977, e de 01/01/1990 a 31/12/1990.

 

Note-se que não constam dos autos início de prova material que indique o exercício de atividade campesina

(informal) fora dos períodos acima mencionados. 

 

Como consequência das razões acima expendidas, tenho que os períodos de efetiva labuta no campo, no caso dos

autos, se circunscrevem aos períodos supracitados.

 

Não há obstáculo à contagem do tempo rural anterior a 25/07/1991 para a obtenção de qualquer benefício do

regime geral, independentemente de contribuição, com a ressalva de que os interregnos aludidos não podem ser

computados para efeitos de carência (art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91). 

 

Depois de 25/07/1991, todavia, é preciso que se prove terem sido recolhidas contribuições individuais.

 

2.2. Da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis
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por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se que, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/1998, que a aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida

Emenda, uma vez assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).

 

Após a EC nº 20/98, aquele que pretender se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).

 

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8.213/91).

 

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei 8.213/91 destinada aos segurados já inscritos

na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis, correspondente

ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

Passo a analisar o caso concreto:

 

Na data da propositura da ação, em 16/07/2007, a parte autora, nascida em 23/05/1938, contava com 69 anos de

idade (fl. 13).
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Lado outro, computando-se o período de labor rural ora reconhecido de 01/04/1971 a 10/10/1977, e de

01/01/1990 a 31/12/1990, aos demais períodos declinados na exordial, tido por incontroversos, até a data da

propositura da ação (16/07/2007), o autor não comprovou o tempo mínimo exigido à concessão de aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição, quer em sua forma proporcional ou integral.

 

Desta forma, conquanto se tenha comprovado o requisito etário, não se verificou tempo suficiente para a

concessão do benefício pretendido, nos termos do sistema legal vigente até 15/12/1998, bem como pelos critérios

determinados pela EC nº 20/98.

 

De outro lado, tendo sido reconhecido o exercício de atividades rurais pela parte autora nos períodos de

01/04/1971 a 10/10/1977, e de 01/01/1990 a 31/12/1990, deve o INSS proceder à averbação dos mesmos.

 

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8.213/91 deve ser computado

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para

efeito de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91.

 

Havendo período posterior ao advento da Lei de Benefícios, sem o recolhimento das contribuições, o mesmo

somente poderá ser utilizado para os fins específicos previstos no art. 39, inc. I, da Lei de Benefícios.

 

Cumpre ressaltar que não se aplica neste feito o disposto no art. 96, inc. IV, da referida Lei, uma vez que,

consoante a petição inicial, a parte autora não é servidora pública objetivando a contagem recíproca de tempo de

serviço.

 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de Primeira Instância.

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o

pagamento do benefício ora pleiteado.

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

 

3. DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a

preliminar arguida, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA para reconhecer

somente os períodos de 01/04/1971 a 10/10/1977, e de 01/01/1990 a 31/12/1990, como efetivamente trabalhados

pela parte autora nas lides rurais, determinar a averbação pelo réu e julgar improcedente o pedido de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. Verbas sucumbenciais conforme acima explicitado. Revogada a

tutela antecipada.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0053100-40.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.053100-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA
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DECISÃO

Paulo Roberto de Oliveira ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento da aposentadoria por tempo de contribuição que lhe fora concedida em 11.08.04. Segundo

argumenta, o requerido suspendeu o referido beneficio previdenciário em 30.08.07, sob o fundamento de que não

foi demonstrado o exercício de atividade rural durante o período de 02.01.1972 a 30.07.1977, bem como a

atividade de cirurgião-dentista, em condições especiais, durante os períodos de 28.08.1982 a 08.08.1983, de

01.01.1987 a 30.04.1987, de 01.08.1987 a 30.09.1987, de 31.10.1989 a 05.09.1990, de 07.03.1991 a 15.07.1991,

de 03.04.1993 a 01.02.1994 e de 29/04/1995 a 28/05/1998.

Assim, o autor postulou que os períodos supramencionados sejam reconhecidos como exercidos em atividade

rural e em atividade especial, na condição de cirurgião-dentista, além da condenação da autarquia ré ao

restabelecimento do beneficio previdenciário, com a inclusão dos períodos citados e pagamento das parcelas

atrasadas desde a cessação do beneficio. Pleiteou, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

O juízo a quo julgou parcialmente procedente a demanda, para declarar que o autor exerceu atividade rural, em

regime de economia familiar, no citado período, bem como atividade especial na profissão de cirurgião-dentista,

nos períodos acima indicados, com exceção do interstício de 29/04/1995 a 28/05/1998. Determinou a conversão

de tais períodos em tempo comum para nova contagem do tempo de contribuição.

Em consequência, o INSS foi condenado a restabelecer o beneficio previdenciário em tela, com a inclusão dos

citados períodos na planilha de tempo de serviço, revisando a RMI e efetuando o pagamento das parcelas

atrasadas desde a data da cessação do beneficio. O ilustre magistrado determinou que "as prestações em atraso

devem ser pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária, e juros de mora de 1% ao ano, contados da

citação."

Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a data da prolação da

sentença, devidamente atualizadas, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça (não incidência

sobre as prestações vincendas). O réu foi isento de custas e despesas processuais, por força do art. 8°, § 1° da Lei

Federal n° 8.621/93. Sentença sujeita ao reexame necessário.

O autor opôs embargos de declaração à sentença, os quais foram acolhidos para corrigir erro material na parte

dispositiva da sentença no que tange à exatidão das datas dos períodos e do número do benefício previdenciário

(fls. 738/739).

O INSS interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

No presente caso, o autor alega ter desenvolvido atividade rural no período de 02.01.1972 a 30.07.1977, no

imóvel denominado "Sitio da Barra" e pleiteia o reconhecimento desse interregno como exercido em atividade

rural para somá-lo a outro período em que afirma ter laborado em condições especiais como cirurgião-dentista.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP235758 CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO SP

No. ORIG. : 07.00.00026-2 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

 

O autor, na petição inicial, esclareceu que "a terra denominada Sitio da Barra" era de propriedade de seus pais, a

qual foi doada no ano de 1961 aos filhos (menores): Neusa Maria de Oliveira, Ana Maria de Oliveira, Paulo

Roberto de Oliveira e Sonia Maria de Oliveira.

Prosseguindo, alega que os menores permaneceram na terra, considerando a separação de seus pais em

30/12/1961, homologada no ano de 1962, ficando o cônjuge varão com a guarda dos quatro filhos, inclusive o

autor.

O ilustre magistrado de 1º grau considerou suficiente a prova material constante dos autos, fazendo menção aos

documentos de fls. 79 e verso, 81 e verso, 476/482, 484 e verso, 486/487 e 493/508, bem como aos depoimentos

das testemunhas em audiência (fls. 711/713) para reconhecer o interregno de 02.01.1972 a 30.07.1977 como de

atividade rural.

Por outro lado, alega o procurador do INSS que as provas juntadas aos autos permitem apenas admitir que o

apelado morasse com seus irmãos e sua tia e que o mesmo nunca trabalhou em regime de economia familiar

porque não existe prova material firme e convincente. Argumentou, ainda, que as provas testemunhais não são

idôneas para provar tal atividade do demandante.

Importante enfatizar que a autarquia previdenciária alega a ineficácia probante de diversos documentos trazidos

pelo segurado em questão no relatório apresentado pela auditoria no processo administrativo.

Relativamente ao alegado labor rural, foram apresentados os seguintes documentos:

- Declaração de Exercício de Atividade Rural em nome do autor, referente ao período de 1972 a 1977, emitida

pelo Presidente do Sindicato de Trabalhadores Rurais de São Miguel Arcanjo (fls. 79/80);

- Escritura de Emancipação do autor lavrada em 10/12/1973 pelo Segundo Tabelião de Notas e de Protesto de

Letras e Títulos da Comarca de Itapetininga (fls. 484-484-v);

- Certidão do 2° Tabelião de Notas da Comarca de Itapetininga, datada de 20/07/2007, informando que havia um

Certificado de Isenção do FUNRURAL em nome do autor, de n° 036119, série "A" (fls. 347);

- Comprovante de que, em 16/09/1969, o demandante adquiriu mais uma parte do imóvel já mencionado ("Sítio

da Barra"), conforme documento de fls. 479/480, o qual registra que o mesmo estava matriculado no INPS de

Itapetininga (ex-FUNRURAL);

- "Declaração do Escritório Central", subscrita pelo Sr. Oscar Arrivabene, onde consta que o segurado era cliente

de seu escritório desde 1977 e que os talonários de Produtor Rural compreendido entre o período de 1971 a 1977

seriam de "impossível localização devido ao incêndio ocorrido em 2003", que teria destruído os documentos

solicitados pelo cliente (fls. 485).

A Declaração de Exercício de Atividade Rural em nome do autor, referente ao período de 1972 a 1977, emitida

pelo Presidente do Sindicato de Trabalhadores Rurais de São Miguel Arcanjo (fls. 79/80) - indica a forma do

exercício da atividade: proprietário. Tal declaração não foi homologada pelo INSS. 

Causa espécie que na referida declaração haja o registro de um endereço para correspondência dirigida ao autor

diverso do local em que afirmava residir como trabalhador rural. A propósito, esse endereço indicado para
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correspondência (Rua Cônego Francisco Ribeiro, 1185 - Centro da Cidade de São Miguel Arcanjo) é o mesmo

apontado para cobrança da anuidade no Conselho Regional de Odontologia de São Paulo (fls. 59).

Note-se, ainda, que a Escritura de Emancipação do Segundo Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos

da Comarca de Itapetininga, lavrada em 10/12/1973 , revela que o autor era estudante e que seu pai (João de

Oliveira) era pecuarista (fls. 484-484-v).

Corroborando essa informação, o Certificado de Dispensa de Incorporação do Exército Brasileiro (fls. 135/136),

datado de 09/05/1974, não qualifica o autor como trabalhador rural, mas como "estudante". Saliente-se que o

certificado de dispensa de incorporação é documento público e goza de presunção de veracidade até prova em

contrário. Nesse sentido, segue jurisprudência:

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA

LEI N. 8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

(omissis)

2. A Súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com

base em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-

se do juiz, diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório

dos autos para formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos

indicados na legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a

atividade intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório.

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a

ocupação laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal.

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma

prova que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos

subjacentes sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que

interessam ser comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código.

(omissis)

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente.

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)

 

Interessante observar que a Certidão de matricula nº 3.564 do Cartório de Registro de Itapetininga, emitida apenas

dois anos depois do documento supramencionado (escritura datada de 13/12/1976), qualifica o autor como "

contador" (fls. 480/482).

Ressalte-se, ainda, que a Certidão do 2° Tabelião de Notas da Comarca de Itapetininga, datada de 20/07/2007 e

assinada pelo Sr. Fernando Bersani, informa que o Certificado de Isenção do FUNRURAL, de n° 036119, série A

"encontra-se extraviado" (fls. 492).

Quanto à "Declaração do Escritório Central" subscrita pelo Sr. Oscar Arrivabene, informando acerca da

impossível localização dos talonários de Produtor Rural emitidos em nome do autor e de seu pai no período de

1971 a 1977, em razão de incêndio que teria destruído tais documentos (fls. 485), merece registro o fato de que a

Autarquia Previdenciária efetuou diligências para apurar o caso.

Consta dos autos do procedimento administrativo que em consulta ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica da

Receita da Fazenda, o INSS verificou que o Escritório Central de Representações S. C. Ltda., nome fantasia

"Escritório Central" teve data de abertura em 11/10/1977, posteriormente ao período declarado pelo Sr.

Oscar Arrivabene. (fls. 509).

A consulta ao "CONEST" (Consulta de Dados do Estabelecimento) revelou idêntico resultado, isto é, início de

atividade do "Escritório Central" em 11/10/1977 (fls. 510).

Soma-se a isso o resultado da pesquisa junto ao Sistema de Arrecadação do INSS denominado "CONRES"

(Consulta de Dados do Responsável), registrando que o início de responsabilidade do Sr. Oscar Arrivabene sobre

o Escritório Central de Representações S. C. Ltda. ocorreu somente em 11/10/1977 (fls. 366 do PA,

correspondente às fls. 511 dos presentes autos).

A consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais também corrobora essa constatação, pois revela

a inscrição nº 1.093.125.765-1, em nome do Sr. Oscar Arrivabene, com data de início de atividade em 01/12/1975,

na qualidade de autônomo, com o código da ocupação: Contador. (fls. 517).

Tenha-se presente que a certidão imobiliária trazida aos presentes autos e a escritura de venda e compra (fls.

476/482 e 498/501-v) não se prestam a comprovar o desempenho de labor agrícola pelo autor, visto que atestam,

tão-somente, que o mesmo era um dos proprietários do imóvel denominado "Sitio da Barra", nada informando

acerca do efetivo exercício de atividade campesina, tampouco do período em que ela teria ocorrido.

O relatório elaborado pela autarquia previdenciária também salienta que o autor nunca teve a posse referido

imóvel rural, pois durante todo esse período havia o usufruto em favor de seu pai, o Sr. João de Oliveira (fls. 544).

Com efeito, os documentos indicando que o genitor do postulante exercia o usufruto do mencionado imóvel rural

não têm aptidão para comprovar a atividade campesina do filho, visto que nada informam acerca do modo pelo
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qual se dava o cultivo da terra - se com a participação e auxílio mútuo dos membros da família -, tampouco do

período em que o autor supostamente teria se dedicado a tal mister, não representando prova consistente de que o

labor era realizado em regime de economia familiar.

Cumpre ainda observar que o próprio demandante afirmou, em contrarrazões, que não residia com seu pai

(usufrutuário da terra), conforme se transcreve adiante: "o cônjuge varão não teve condições de cuidar sozinho de

sua prole, necessitando delegar a formação e educação do apelado, mesmo que informalmente para sua irmã, tia

do segurado, Sra. Cecilia de Oliveira, (...), ficando o demandante sob os cuidados de sua tia e avós paternos, que

conjuntamente deram prosseguimento em suas vidas, em forma de subsistência e sobrevivência, mediante

ausência dos pais." (fls. 786).

Nesse passo, cabe trazer à colação o fato de que o documento de fls. 512 revela que o pai do demandante (Sr. João

de Oliveira) que seria o "usufrutuário da terra" exercia a função de "condutor autônomo de veículos" em

25.01.1974, inscrito no INPS sob o n.º 21-503-00100-50.

Não há nos autos referência ao efetivo exercício de labor campesino. A propósito, a única fotografia anexada

ao processo é, na verdade, a cópia de uma antiga foto de uma pessoa segurando um cacho de uvas em

fevereiro de 1975 (fls. 83/84) e não contêm identificação do indivíduo retratado na fotografia, tampouco traz

referência ao efetivo desempenho do alegado trabalho agrícola. Trata-se de um registro pontual de cena que não

evidencia o exercício habitual de atividade rural.

Também deve ser levada em consideração a profissão que o autor afirmou exercer na escritura datada de 13/12/

1976 (fls. 481-verso), isto é, concomitantemente ao período que indica como laborado no campo (Contador -

com 21 anos) e, posteriormente, Odontologista - aos 27 anos - tendo em vista que a prova documental carreada

aos autos atesta que o mesmo se formou em 27.08.1982, na Faculdade de Odontologia da Universidade

Franciscana - USF (fls. 136-v).

Como já referido no bojo da presente decisão, o artigo 55, § 3º da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material

para a comprovação de tempo de serviço para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

testemunhal, eis que esta, por si só, não é válida para a comprovação do tempo de serviço almejado.

Em que pese a prova testemunhal ter confirmado a atividade rural desempenhada pelo autor, considero que esta,

por si só, é insuficiente para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante o período apontado na inicial,

porquanto inexistente o necessário indicativo material razoável do trabalho campesino, conforme balizas

estabelecidas na legislação de regência e parâmetros consolidados na jurisprudência.

Destaca-se, por fim, que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada.

Nesse sentido, já decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.

(omissis)

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de

serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55,

parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo

do Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.

4 - A sequência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi

trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se

por comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de

serviço determinado pela sentença.

(...)

10 - Apelação parcialmente provida."

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002).

 

Diante da inexistência de conjunto probatório consistente, representado por prova material corroborada por prova

testemunhal, impossível o reconhecimento do exercício de labor rural pelo demandante, no período de 02.01.1972

a 30.07.1977.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Exigia-se para a concessão de aposentadoria especial, desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, o

trabalho do segurado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade
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profissional, em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos. Ato do Chefe do Poder Executivo

trataria de explicitar quais os serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, conservou o arquétipo legislativo originário, dispondo que a relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei própria.

O campo de aplicação dos agentes nocivos associava-se ao serviço prestado, chegando-se à atividade profissional

e final classificação em serviço penoso, insalubre ou perigoso. O rol de agentes nocivos era exaustivo, mas

exemplificativas as atividades listadas sujeitas à exposição pelo segurado.

Daí que para a concessão da aposentadoria especial era suficiente que o segurado comprovasse o exercício das

funções listadas nos anexos trazidos pela lei. Também, é fato, porque impossível listar todas as atividades

profissionais, perícia judicial era admitida para constatar que a atividade profissional do segurado, não inscrita nos

anexos, classificava-se em perigosa, insalubre ou penosa. A jurisprudência assim caminhou, culminando com a

edição da Súmula 198 do Tribunal Federal de Recursos.

Quiçá diante do aumento da concessão de aposentadorias, facilitado pelo caminho que o legislador, jurisprudência

e súmula consagraram para a constatação de que a atividade profissional estava exposta a agentes nocivos

prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado, veio a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995. E alterou o

modelo.

De ver que a redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 dispunha que "A aposentadoria especial será devida

... conforme a atividade profissional"; a Lei nº 9.032/95, por sua vez, estatuiu que "A aposentadoria especial será

devida ... conforme dispuser a lei".

Os parágrafos 3º e 4º do referido artigo rematam a ideia:

 

"3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

A dizer que o simples enquadramento da atividade profissional, conforme o disposto nos anexos do decreto

regulamentador - isto é, a concessão da aposentadoria especial com base na presunção de que certa categoria

estaria sujeita a certo e correspondente agente nocivo - não mais era bastante. O segurado deveria comprovar,

realmente, que estava exposto a agentes insalubres, penosos ou perigosos. E tal comprovação foi organizada pelo

INSS por meio de formulário próprio, o SB 40.

Eficácia plena as alterações impostas pela Lei nº 9.032/95 somente alcançaram com o advento da MP 1.523/96,

convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997. De modo a sacramentar a necessidade de efetiva

exposição a agentes nocivos, prova a ser feita por meio de formulário e laudo.

A redação do artigo 58, com os devidos destaques:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste

documento."

 

E o Poder Executivo definiu a relação dos agentes nocivos por meio do Decreto nº 2.172/1997.

Do que se extrai o seguinte: funções exercidas até a promulgação da Lei nº 9.032/95, ou seja, até 28 de abril de

1995, suficiente o simples exercício da profissão, fazendo-se o enquadramento conforme o disposto nos anexos

dos regulamentos; de 29 de abril até a publicação da Medida Provisória 1.523/96, ou seja, até 13 de outubro de
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1996, fazia-se a prova da efetiva exposição por meio de formulário próprio; de 14 de outubro em diante

necessários o formulário e correspondente laudo técnico. Síntese que leva em conta o período em que foram

exercidas as atividades, de forma a que as modificações da legislação valham sempre para frente, pouco

importando o requerimento posterior do benefício, cuidando-se de normas reguladoras dos meios de prova do

direito previamente adquirido, atinentes, portanto, à forma, não à matéria.

 

PPP

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi instituído na legislação pátria pelo Decreto nº 3.048/99, que, em

seu artigo 68, com a redação dada pelo Decreto nº 4.032/2001, assim dispôs:

 

"Art. 68. A relação de agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde

ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV.

(...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

§ 6º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico previdenciário, abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento, sob pena da multa prevista no art. 283.

(...)

§ 8º Considera-se perfil profissiográfico previdenciário, para os efeitos do § 6º, o documento histórico laboral do

trabalhador, segundo modelo instituído pelo Instituto Nacional do Seguro Social, que, entre outras informações,

deve conter registros ambientais, resultados de monitoração biológica e dados administrativos.

(...)" (g.n.)

 

A exigibilidade da elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário foi mantida pela legislação sucedânea e,

com o advento do Decreto nº 8.123/2013, referido artigo 68 do Regulamento da Previdência Social restou assim

redigido:

 

"Art.68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo

IV.

§1º As dúvidas sobre o enquadramento dos agentes de que trata o caput, para efeito do disposto nesta Subseção,

serão resolvidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.

§2ºA avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos será comprovada mediante descrição: (Redação dada pelo

Decreto nº 8.123, de 2013)

I-das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos

presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

II-de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e (Incluído pelo Decreto

nº 8.123, de 2013)

III-dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a

frequência e a duração do contato. (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§3ºA comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido

pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.(Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§4ºA presença no ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2º e 3º,

de agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do trabalhador.(Redação dada pelo Decreto

nº 8.123, de 2013)

§5ºNo laudo técnico referido no § 3º, deverão constar informações sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual, e de sua eficácia, e deverá ser elaborado com observância das normas editadas pelo

Ministério do Trabalho e Emprego e dos procedimentos estabelecidos pelo INSS.(Redação dada pelo Decreto nº

8.123, de 2013)

§6ºA empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita às penalidades previstas na legislação.(Redação dada pelo
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Decreto nº 8.123, de 2013)

§7ºO INSS estabelecerá os procedimentos para fins de concessão de aposentadoria especial, podendo, se

necessário, confirmar as informações contidas nos documentos mencionados nos § 2º e 3º.

§8ºA empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do trabalhador, contemplando as

atividades desenvolvidas durante o período laboral, documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia

autêntica, no prazo de trinta dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções

previstas na legislação aplicável.(Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§9ºConsidera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o históricolaboral do

trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das

avaliações ambientais, o nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os

resultados de monitoração biológica e os dados administrativos correspondentes.(Redação dada pelo Decreto nº

8.123, de 2013)

§10.O trabalhador ou seu preposto terá acesso às informações prestadas pela empresa sobre o seu perfil

profissiográfico, podendo inclusive solicitar a retificação de informações quando em desacordo com a realidade

do ambiente de trabalho, conforme orientação estabelecida em ato do Ministro de Estado da Previdência Social.(

Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§11.A cooperativa de trabalho e a empresa contratada para prestar serviços mediante cessão ou empreitada de

mão de obra atenderão ao disposto nos §§ 3º, 4º e 5º com base nos laudos técnicos de condições ambientais de

trabalho emitidos pela empresa contratante, quando o serviço for prestado em estabelecimento da contratante.(

Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§12.Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do

Trabalho-FUNDACENTRO.(Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§13.Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de

avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. (Incluído

pelo Decreto nº 8.123, de 2013)" (g.n.)

 

Assim, o PPP surge como o documento a ser emitido pela empresa, segundo padrão instituído pelo INSS, em que

deverão ser lançados, além de informações administrativas, os registros das atividades desempenhadas durante o

período laboral nele indicado e os resultados das avaliações relativas ao ambiente de trabalho em que exercidas as

funções pelo segurado, sendo obrigatório, para fins de validade, que dele conste a identificação do profissional

responsável pela elaboração do laudo técnico de condições ambientais em que se baseia - médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

Trata-se de um documento que, elaborado de forma individualizada relativamente ao trabalhador que desempenha

seu labor com exposição a agentes nocivos - físicos, químicos ou biológicos - ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, contém elementos outros que não unicamente a análise técnica das

condições ambientais em que se dá a prestação de serviços, os quais encontram-se elencados no artigo 148 da

Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de 17.12.2002, in verbis:

 

"Art. 148. A comprovação do exercício de atividade especial será feita pelo PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário, emitido pela empresa com base em laudo técnico de condições ambientais de trabalho expedido

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança, conforme Anexo XV - ou alternativamente, até 30 de junho

de 2.003, pelo formulário, antigo SB - 40, DISES BE 5235, DSS-8030, DIRBEN 8030.

§ 1º Fica instituído o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que contemplará, inclusive, informações

pertinentes aos formulários em epígrafe, os quais deixarão de ter eficácia a partir de 01 de julho de 2003,

ressalvado o disposto no § 2º deste artigo.

§ 2º Os formulários em epígrafe emitidos à época em que o segurado exerceu atividade, deverão ser aceitos,

exceto no caso de dúvida justificada quanto a sua autenticidade.

§ 3º Para a análise dos documentos são obrigatórias, entre outras, as seguintes informações:

I - nome da empresa e endereço do local onde foi exercida a atividade;

II - identificação do trabalhador;

III - nome da atividade profissional do segurado - contendo descrição minuciosa das tarefas executadas;

IV - descrição do local onde foi exercida a atividade;

V - duração da jornada de trabalho;

VI - período trabalhado;

VII - informação sobre a existência de agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade física a que o

segurado ficava exposto durante a jornada de trabalho;

VIII - ocorrência ou não de exposição a agente nocivo de modo habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente;

IX - assinatura e identificação do responsável pelo preenchimento do formulário, podendo ser firmada pelo
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responsável da empresa ou seu preposto;

X - CNPJ ou matrícula da empresa e do estabelecimento no INSS;

XI - esclarecimento sobre alteração de razão social da empresa, no caso de sucessora;

XII - transcrição integral ou sintética da conclusão do laudo a que se refere o inciso IX do art. 156 desta

Instrução, se for o caso.

(...)"

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário difere do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT

na medida em que este, nos dizeres de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, em sua obra

"Manual de Direito Previdenciário", 15ª edição, Grupo Editorial Nacional, consiste em um "documento com

caráter pericial, de iniciativa da empresa, com a finalidade de propiciar elementos ao INSS para caracterizar ou

não a presença dos agentes nocivos à saúde ou à integridade física relacionados no Anexo IV do Decreto n.

3.048/99", devendo "ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho ou por médico do trabalho".

Distinguem-se no tocante aos requisitos de validade, os quais, no caso do Laudo Técnico de Condições

Ambientais do Trabalho, foram, inicialmente, previstos no artigo 155 da Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de

17.12.2002, que assim dispunha:

 

"Art. 155. Dos laudos técnicos emitidos a partir de 29 de abril de 1995 deverão constar os seguintes elementos:

I - dados da empresa;

II - setor de trabalho, descrição dos locais e dos serviços realizados em cada setor, com pormenorização do

ambiente de trabalho e das funções, passo a passo, desenvolvidas pelo segurado;

III - condições ambientais do local de trabalho;

IV - registro dos agentes nocivos, concentração, intensidade, tempo de exposição e metodologias utilizadas,

conforme o caso;

V - em se tratando de agentes químicos, deverá ser informado o nome da substância ativa, não sendo aceitas

citações de nomes comerciais, podendo ser anexada a respectiva ficha toxicológica;

VI - duração do trabalho que expôs o trabalhador aos agentes nocivos;

VII - informação sobre a existência e aplicação efetiva de Equipamento de Proteção Individual (EPI), a partir de

14 de dezembro de 1998, ou Equipamento de Proteção Coletiva (EPC), a partir de 14 de outubro de 1996, que

neutralizem ou atenuem os efeitos da nocividade dos agentes em relação aos limites de tolerância estabelecidos,

devendo constar também:

a) se a utilização do EPC ou do EPI reduzir a nocividade do agente nocivo de modo a atenuar ou a neutralizar

seus efeitos em relação aos limites de tolerância legais estabelecidos;

b) as especificações a respeito dos EPC e dos EPI utilizados, listando os Certificados de Aprovação (CA) e,

respectivamente, os prazos de validade, a periodicidade das trocas e o controle de fornecimento aos

trabalhadores;

c) a Perícia médica poderá exigir a apresentação do monitoramento biológico do segurado quando houver

dúvidas quanto a real eficiência da proteção individual do trabalhador;

VIII - métodos, técnica, aparelhagens e equipamentos utilizados para a elaboração do LTCAT;

IX - conclusão do médico do trabalho ou do engenheiro de segurança do trabalho responsável pela elaboração

do laudo técnico, devendo conter informação clara e objetiva a respeito dos agentes nocivos, referente à

potencialidade de causar prejuízo à saúde ou à integridade física do trabalhador;

X - especificação se o signatário do laudo técnico é ou foi contratado da empresa, à época da confecção do

laudo, ou, em caso negativo, se existe documentação formal de sua contratação como profissional autônomo para

a subscrição do laudo;

XI - data e local da inspeção técnica da qual resultou o laudo técnico."

 

Posteriormente, os requisitos de validade do LTCAT passaram a constituir-se naqueles elencados no artigo 247 da

Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, quais sejam:

 

"Art. 247. Na análise do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT, quando apresentado,

deverão ser observados os seguintes aspectos:

I - se individual ou coletivo;

II - identificação da empresa;

III - identificação do setor e da função;

IV - descrição da atividade;

V - identificação de agente nocivo capaz de causar dano à saúde e integridade física, arrolado na Legislação

Previdenciária;

VI - localização das possíveis fontes geradoras;
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VII - via e periodicidade de exposição ao agente nocivo;

VIII - metodologia e procedimentos de avaliação do agente nocivo;

IX - descrição das medidas de controle existentes;

X - conclusão do LTCAT;

XI - assinatura do médico do trabalho ou engenheiro de segurança; e

XII - data da realização da avaliação ambiental.

Parágrafo único. O LTCAT deverá ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho, com o respectivo

número da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Arquitetura - CREA ou por médico do trabalho, indicando os registros profissionais para ambos."

 

Referido diploma normativo enumerou, ainda, algumas circunstâncias idôneas a ensejar alterações ambientais

relevantes à caracterização - ou não - da atividade especial, quais sejam:

 

"Art. 248. São consideradas alterações no ambiente de trabalho ou em sua organização, entre outras, aquelas

decorrentes de:

I - mudança de layout;

II - substituição de máquinas ou de equipamentos;

III - adoção ou alteração de tecnologia de proteção coletiva;

IV - alcance dos níveis de ação estabelecidos no subitem 9.3.6 da NR-09, aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 8

de junho de 1978, do MTE, se aplicável, e

V - extinção do pagamento de adicional de insalubridade."

 

Na coexistência de dois documentos técnicos a contemplar as condições ambientais a que sujeito o trabalhador -

Perfil Profissiográfico Previdenciário e/ou o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho -, acabou-se

por delimitar a abrangência de cada um, segundo critérios temporais e conforme os agentes nocivos relativamente

aos quais seriam exigidos.

Nesse contexto, restou estabelecido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de 17.12.2002, que:

 

"Art. 153. Deverá ser exigida a apresentação do LTCAT para os períodos de atividade exercida sob condições

especiais apenas a partir de 29 de abril de 1995, exceto no caso do agente nocivo ruído ou outro não arrolado

nos decretos regulamentares, os quais exigem apresentação de laudo para todos os períodos declarados.

Parágrafo único. A exigência da apresentação do LTCAT prevista no caput será dispensada a partir de

01/07/2003, data da vigência do PPP, devendo, entretanto, permanecer na empresa a disposição da previdência

social."

 

A Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, em seu artigo 256, reproduzindo a redação do artigo

161 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 27, de 30.04.2008, estabeleceu, expressamente, o critério temporal a

ser observado no tocante à exigência de documentação específica para a comprovação de tempo de serviço

exercido em condições especiais, nos seguintes termos:

 

"Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:

I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido

do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS,

bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;

II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de

outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou

demais demonstrações ambientais;

III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de

dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem

como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; e

IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução

Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao § 2º do art. 68 do RPS, o único

documento será o PPP.

§ 1º Observados os incisos I a IV do caput, e desde que contenham os elementos informativos básicos

constitutivos do LTCAT poderão ser aceitos os seguintes documentos:
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I - laudos técnico-periciais emitidos por determinação da Justiça do Trabalho, em ações trabalhistas, acordos ou

dissídios coletivos;

II - laudos emitidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO;

III - laudos emitidos por órgãos do MTE;

IV - laudos individuais acompanhados de:

a) autorização escrita da empresa para efetuar o levantamento, quando o responsável técnico não for seu

empregado;

b) cópia do documento de habilitação profissional do engenheiro de segurança do trabalho ou médico do

trabalho, indicando sua especialidade;

c) nome e identificação do acompanhante da empresa, quando o responsável técnico não for seu empregado; e

d) data e local da realização da perícia; e

V - os programas de prevenção de riscos ambientais, de gerenciamento de riscos, de condições e meio ambiente

de trabalho na indústria da construção e controle médico de saúde ocupacional, de que trata o § 1º do art. 254.

§ 2º Para o disposto no § 1º deste artigo, não será aceito:

I - laudo elaborado por solicitação do próprio segurado, sem o atendimento das condições previstas no inciso IV

do § 1º deste artigo;

II - laudo relativo à atividade diversa, salvo quando efetuada no mesmo setor;

III - laudo relativo a equipamento ou setor similar;

IV - laudo realizado em localidade diversa daquela em que houve o exercício da atividade; e

V - laudo de empresa diversa.

§ 3º A empresa e o segurado deverão apresentar os originais ou cópias autênticas dos documentos previstos nesta

Subseção." (g.n.)

 

Determinou, ainda, a partir de 01.01.2004, a obrigatoriedade de elaboração do Perfil Profissiográfico

Previdenciário, pela empresa, para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados que desempenhem o

labor em condições insalubres, prescrevendo que referido documento deveria substituir o formulário até então

exigido para a comprovação da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos. Nesse particular, confira-se a

redação do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010:

 

"Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a

empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma

individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a

concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não

se caracterizar a permanência.

§ 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos

para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art.

256.

§ 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256.

§ 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do

Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao

Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento

de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos

os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos.

§ 4º O PPP deverá ser emitido pela empresa empregadora, no caso de empregado; pela cooperativa de trabalho

ou de produção, no caso de cooperado filiado; pelo órgão gestor de mão-de-obra ou pelo sindicato da categoria,

no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos portos organizados e pelo

sindicato da categoria, no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos terminais

de uso privado e do não portuário. (Nova redação dada pela IN INSS/PRES Nº 69, DE 09/07/2013)

§ 5º O sindicato de categoria ou órgão gestor de mão-de-obra estão autorizados a emitir o PPP, bem como o

formulário que ele substitui, nos termos do § 1º do art. 272, somente para trabalhadores avulsos a eles

vinculados.

§ 6º A empresa ou equiparada à empresa deve elaborar, manter atualizado o PPP para os segurados referidos no

caput, bem como fornecer a estes, quando da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa,

sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, conforme o caso, cópia autêntica desse documento.

§ 7º O PPP deverá ser atualizado sempre que houver alteração que implique mudança das informações contidas

nas suas seções, com a atualização feita pelo menos uma vez ao ano, quando permanecerem inalteradas suas
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informações.

§ 8º O PPP deverá ser emitido com base nas demais demonstrações ambientais de que trata o § 1º do art. 254.

§ 9º A exigência do PPP referida no caput, em relação aos agentes químicos e ao agente físico ruído, fica

condicionada ao alcance dos níveis de ação de que trata o subitem 9.3.6, da NR-09, do MTE, e aos demais

agentes, à simples presença no ambiente de trabalho.

§ 10 Após a implantação do PPP em meio magnético pela Previdência Social, este documento será exigido para

todos os segurados, independentemente do ramo de atividade da empresa e da exposição a agentes nocivos, e

deverá abranger também informações relativas aos fatores de riscos ergonômicos e mecânicos.

§ 11 O PPP será impresso nas seguintes situações:

I - por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor

de mão-de-obra, em duas vias, com fornecimento de uma das vias para o trabalhador, mediante recibo;

II - sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de requerimento de reconhecimento de períodos laborados

em condições especiais;

III - para fins de análise de benefícios por incapacidade, a partir de 1º de janeiro de 2004, quando solicitado pelo

INSS;

IV - para simples conferência por parte do trabalhador, pelo menos uma vez ao ano, quando da avaliação global

anual do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, até que seja implantado o PPP em meio

magnético pela Previdência Social; e

V - quando solicitado pelas autoridades competentes.

§ 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.

§ 13 A comprovação da entrega do PPP, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa,

sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, poderá ser feita no próprio instrumento de rescisão ou de desfiliação,

bem como em recibo a parte.

§ 14 O PPP e a comprovação de entrega ao trabalhador, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação

da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, deverão ser mantidos na empresa por vinte anos."

 

Em conclusão, no que concerne à caracterização da atividade como especial, tem-se que, para funções

desempenhadas até 28.04.1995, basta a apresentação de CTPS, para fins de enquadramento da respectiva

categoria profissional nos anexos dos regulamentos, ou, alternativamente, de formulário atestando o exercício

laboral em condições insalubres. De 29.04.1995 a 13.10.1996, necessária a apresentação de formulário para

comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos. De 14.10.1996 a 31.12.2003, indispensável que o formulário

(SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado do laudo técnico em que se ampara. Ressalvado, a qualquer tempo,

que, em relação ao agente nocivo ruído, sempre se exigiu a apresentação de laudo técnico para demonstração do

desempenho do trabalho em condições adversas.

A partir de 01.01.2004, o único documento exigido para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes

nocivos, inclusive o ruído, será o PPP, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial, conforme se

depreende da conjugação dos artigos 256, inciso IV, e 272, parágrafo 1º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06.08.2010.

Corroborando tal entendimento, a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça:

"(...) a questão remanescente a ser enfrentada diz respeito à possibilidade de o PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário - ser suficiente para fazer prova do tempo especial, não se exigindo desta forma, específico laudo

técnico.

(...)

De acordo com o § 14 do art. 178 da Instrução Normativa 20 de 11/10/2007, o PPP substitui o formulário para

comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da

aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS,

alterado pelo Decreto 4.032/2001.

Estabelece, ainda, o § 1º do art. 161 da IN 20/2008 que, se os períodos laborados até 31/12/2003 estiverem

contidos no perfil profissiográfico previdenciário, será dispensada a apresentação de outros documentos, como

formulários e o laudo técnico de condições ambientais do trabalho.

(...)."

(AgRg no AREsp 265201; Relator: Min. Mauro Campbell Marques; DJe 06/11/2013)

 

No mesmo sentido, os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. RUÍDOS E
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HIDROCARBONETOS. DECRETOS Nº 83080/79, 53.831/64, 2172/97 E 3048/99. INSALUBRIDADE

RECONHECIDA. AVERBAÇÃO. POSSIBILIDADE. UTILIZAÇÃO DE EPI'S. SÚMULA Nº 09-TNU.

(omissis)

6. A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos atualmente é feita através do Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP a teor do art. 58 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9732/98. Este documento é fornecido pela empresa ou por seu preposto e deve estar baseado em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho emitido pelos profissionais competentes, vindo este novo documento a

substituir o SB-40, DISES BE 5235, DSS 8030 e DIRBEN 8030 e o próprio laudo pericial, a partir de 01.01.2004.

7. Há de se salientar que a apresentação do PPP, contemplando os períodos anteriores a 31.12.2003, por força

da IN/INSS 27/2008, dispensa a exibição de todos os demais documentos que são exigidos para comprovação dos

períodos de trabalho até a referida data em que o segurado se submeteu a condições especiais, ainda que em se

tratando do agente físico ruído. Precedentes: (EDAC533811-AL, Rel. Des. Federal Edilson Nobre, Quarta

Turma, DJE 17.05.12 e AC547600/CE, Rel. Des. Federal Rubens de Mendonça Canuto (Convocado), Segunda

Turma, DJE 25/10/2012).

(omissis)."

(TRF da 5ª Região; AC 520981; Relator: José Maria Lucena; 1ª Turma; v.u.; DJE 22/05/2013; p. 142)

"AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADES ESPECIAIS. IMPOSSIBILIDADE. NÃO

PREENCHIDAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. SUCUMBÊNCIA DA PARTE AUTORA. OBSERVÂNCIA DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

(omissis)

- Para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a

edição da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário

estabelecido pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação

do referido laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

- Registre-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

(omissis)."

(TRF da 3ª Região; APELREEX 1023816; Relator: Fausto de Sanctis; 7ª Turma; v.u.; e-DJF3 Judicial 1

26/03/2013)

Oportuna, ainda, a transcrição do voto proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais, em que se expõe, de maneira clara, a questão atinente à possibilidade de substituição do laudo técnico

pericial pelo Perfil Profissiográfico Previdenciário, especificamente em relação ao agente físico ruído:

 

"(...) Remanesce cristalino, de todo o expendido, que a própria Administração Pública, consubstanciada na

autarquia previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a

desnecessidade de apresentação do laudo técnico, para comprovação da exposição a quaisquer agentes

agressivos, inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP, por considerar que o documento sob exame é

emitido com base no próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória, devendo este último ser

apresentado tão-somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP. Esclareça-se que o entendimento

manifestado nos aludidos atos administrativos emitidos pelo próprio INSS não extrapola a disposição legal, que

visa a assegurar a indispensabilidade da feitura do laudo técnico, principalmente no caso de exposição ao agente

agressivo ruído. Ao contrário, permanece a necessidade de elaboração do laudo técnico, devidamente assinado

pelo profissional competente, e com todas as formalidades legais. O que foi explicitado e aclarado pelas referidas

Instruções Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório quando do requerimento do reconhecimento

do respectivo período trabalhado como especial, desde que, quando desse requerimento, seja apresentado

documento emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações necessárias à configuração da

especialidade da atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a possibilidade de exigir do empregador

a apresentação do laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização da previdência social. Parece-me

evidente que o louvável intuito do administrador foi justamente desburocratizar o processo de reconhecimento da

atividade especial, tornando despicienda a apresentação de dois documentos muito parecidos em seu teor, que

atestam a mesma situação de fato: a sujeição do empregado aos agentes agressivos. Não é cabível, nessa linha de

raciocínio, exigir-se, dentro da via judicial, mais do que o próprio administrador, sob pretexto de uma pretensa

ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já dito, não extrapolou o ditame legal, apenas o aclarou e

explicitou, dando a ele contornos mais precisos, e em plena consonância com o princípio da eficiência, que deve

reger todos os atos da Administração Pública. Ademais, utilizando-se de uma interpretação teleológica, pode-se

concluir que a finalidade da norma que prescreveu a exigibilidade do laudo técnico, quando se tratar do agente

agressivo ruído, restou plenamente atendida pelas instruções normativas mencionadas, visto que o laudo

continua sendo obrigatório, considerando a necessidade da aferição técnica da intensidade do ruído, restando
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sua não apresentação perante a autarquia, na via administrativa, e, por conseguinte, também na via judicial,

omissão suprível pela apresentação de outro documento emitido com base no próprio laudo, o PPP. (...)"

(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200651630001741; Relator: Otávio Henrique Martins Port; v.u.;

DJ 15/09/2009)

 

Imperioso ressaltar que, no tocante à atividade exercida com exposição a agentes agressivos até 31.12.2003 -

anteriormente, portanto, à obrigatoriedade da emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário -, relativamente à

qual tenha sido emitido o PPP, possível dispensar-se a apresentação dos documentos outrora exigidos - CTPS,

formulário e laudo técnico -, conforme prescrito no parágrafo 2º, do artigo 272, da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, sendo o PPP bastante à comprovação do labor insalubre.

 

NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO

 

Quanto ao grau mínimo de ruído para caracterizar a atividade como especial, a evolução legislativa começa com o

Decreto nº 53.831/64, que considerou insalubre e nociva à saúde a exposição do trabalhador em locais com ruídos

acima de 80 decibéis. O Decreto 83.080/79, por sua vez, aumentou o nível mínimo de ruído, fixando-o para acima

de 90 decibéis.

Até que fosse promulgada a lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física,

trataram os Decretos 357/91 e 611/92 de disciplinar que, para efeito de concessão de aposentadoria especial,

fossem considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto nº 83.080, e o anexo do Decreto nº 53.831/64.

Vale dizer, diante de clara contradição entre a legislação - o Decreto nº 83.080 fixou o nível mínimo de ruído

acima de 80 dB e o Decreto nº 53.831/64 acima de 90 dB -, considerava-se especial a atividade que sujeitasse o

trabalhador à ação de mais de 80 decibéis, nos termos do Decreto nº 53.381/1964. Prevaleceu a solução mais

favorável ao trabalhador, dado o fim social do direito previdenciário.

Assim, até a vinda do Decreto 2.172, de 05.03.1997 - que exigiu a exposição permanente a níveis de ruído acima

de 90 decibéis - era considerada especial a exposição do trabalhador a mais de 80 dB. Depois, sabe-se, veio o

Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, fixando a exposição a Níveis de Exposição Normalizados (NEN) superiores a 85

decibéis. Então:

- Até 05.03.1997 era considerada especial a atividade que expunha o trabalhador ao nível de ruído superior a 80

decibéis. Coexistência dos Decretos nº 53.831/64, anexo I, Item 1.1.6 e Decreto n° 83.080, de 24.01.79.

- Após a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, passou-se a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis.

Pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, nova alteração impôs oficialmente o limite de 85 decibéis.

(8ª Turma, Apelação Cível nº 1999.61.16.001655-9-SP, rel. Marianina Galante, j. 25.06.2007, DJU 25.07.2007,

p. 691)

 

MEIO DE PROVA

 

Outro meio de prova não se admite senão o laudo técnico para demonstrar a exposição do trabalhador ao agente

nocivo ruído.

 

USO DO EPI

 

Questão que surgiu dizia respeito a saber se a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI)

descaracterizaria o tempo de serviço especial prestado.

Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a

agentes agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial,

a menção expressa à sua utilização no laudo técnico pericial.

Contudo, em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a

elaboração de laudo técnico de que conste "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua

adoção pelo estabelecimento respectivo". Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente

nocivo, a utilização de EPI afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial.

 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CONVERSÃO

 

Em relação ao reconhecimento do trabalho especial anterior à Lei 6.887/1980, a questão foi objeto de recurso
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representativo de matéria repetitiva, julgado pelo Superior Tribunal de Justiça com a seguinte ementa:

 

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI

5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE

QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins

de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o

citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de

que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei

em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as

espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção,

DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço

especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha:

REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro

Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ

11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe

5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º,

da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(Resp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe

19/12/2012)

De acordo com os fundamentos do precedente, a configuração do tempo especial é regida pelo ordenamento em

vigor durante a prestação do serviço, mas tanto o fator de conversão como a própria possibilidade de conversão

seguem a disciplina normativa vigente quando reunidas as condições para a concessão da aposentadoria. Assim,

caso o cálculo do benefício admita o cômputo diferenciado, é irrelevante discutir se esse sistema era previsto

quando o trabalho foi exercido. Por isso, ainda segundo o STJ, sequer ocorreria a aplicação de regime jurídico

hibrido ou de legislação subseqüente mais benéfica, rejeitados pelo Supremo Tribunal Federal.

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa;

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo

do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão

do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que

fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o

segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da

aposentadoria especial.

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998,

a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24

de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o

parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91,

porquanto não revogado categoricamente. Vale dizer, pretendia-se fazer uso da conversão do tempo especial em

comum sem o limite determinado pela legislação, isto é, possível a conversão sem restrições, de modo a que o

tempo de trabalho especial exercido após 28 de maio de 1998 também pudesse ser convertido em comum.

O Superior Tribunal de Justiça chegou a decidir a questão a favor do INSS. A propósito, ementa de acórdão da

lavra da Ministra Laurita Vaz:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
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CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.711/98. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. As duas Turmas que compõem a Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que, a

possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28 de

maio de 1998. Precedentes.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(5ª Turma, AgRg no Recurso Especial nº 756.797-PR, j. 03.04.2007, v.u., DJ 17.09.2007)

 

Não lograra êxito a tese de que o § 1º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela EC nº

20/98, ao ressalvar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, daria azo para que se entendesse que não somente o

trabalho prestado até 28 de maio de 1998 pudesse ser convertido em comum.

Ganhara corpo o entendimento de que o teor do § 1º do artigo 201 não tem o poder de manter vigorante o § 5º do

artigo 57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, quando convalidou a MP 1.663-14, que revogara o § 5º do artigo

57, teria acabado mesmo por revogar a regra que autorizava a conversão do tempo sem limitação temporal; ainda,

nítida a oposição entre normas de igual hierarquia, o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que a norma posterior teria derrogado a anterior.

Não obstante, considerei outros elementos, sem confrontar o posicionamento firmado pelo Tribunal Superior.

Firmei meu juízo a partir da redação do § 1º do artigo 201: "É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de

segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar". Mais propriamente pela parte

final do dispositivo, "nos termos definidos em lei complementar".

A Emenda Constitucional 20/98 dispôs em seu artigo 15: "Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, §

1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, de

24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda".

Há, ao que se vê, manifesta primazia dada pelo legislador constitucional aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e

abandono da limitação imposta pelo artigo 28 da Lei nº 9.718/98. Sublinhe-se, escolha feita posteriormente à

edição da Lei nº 9.711, esta de 20 de novembro de 1998, porquanto a Emenda Constitucional 20 data de 15 de

dezembro de 1998.

O que significa que o regramento para a conversão do tempo especial em comum está nos artigos 57 e 58 da Lei

de Benefícios, se, até o momento, não houve a edição da necessária lei complementar.

A confirmar que assim deve ser concorrem o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, e a Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007.

O artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003 deu nova redação ao artigo 70 do Regulamento da Previdência Social.

Antes, o caput do artigo 70 vedava expressamente a conversão de tempo de atividades sob condições especiais em

tempo de atividade comum, com a ressalva do tempo trabalhado até 28 de maio de 1998. Com o Decreto 4.827 o

artigo 70 passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Desaparece a vedação dando margem à conversão do tempo especial em comum, aplicando-se as regras de

conversão ao trabalho prestado em qualquer período.

Não é outra a direção dada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007, ao estabelecer

critérios a serem adotados pela área de Benefícios. Seu teor:

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício:"

É de se notar sua necessária correlação com o Decreto 4.827/2003, também no sentido de ajustar-se à conversão
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sem limitação temporal. Vale destacar as expressões "conforme a legislação vigente à época da prestação do

serviço" e "qualquer que seja o período trabalhado".

 

Resumindo: possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo

28 da Lei n° 9.711/98, ante o disposto no artigo 15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista

nos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, até a edição de lei complementar.

Por fim, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial representativo de

controvérsia (recurso repetitivo), nos termos do artigo 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, em 23.03.2011,

decidiu a questão.

Assentou, por unanimidade, a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais

para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n°

9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n°

8.213/91.

Segue a ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, §1°, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA.

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE

AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N.

7/STJ.

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações

fáticas postas nos julgados recorridos e paradigmas.

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do

recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.

Precedentes do STF e do STJ.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula

a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado

em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada

ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do

requerimento.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento,

ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento

isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., DJe 05.04.2011). (grifo)

 

Pacificada, portanto, a matéria.

 

FATOR DE CONVERSÃO
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No tocante ao coeficiente de conversão, mister tecer algumas considerações.

Alega o INSS que, na hipótese de conversão da atividade especial em labor comum, o fator a ser utilizado

corresponde a 1,20, e não 1,40.

De fato, dispunha o Decreto n. º 83.080/79, com a redação dada pelo Decreto n.º 87.374, de 08/07/82, que, para

converter atividade de 25 anos para 30 anos, seria utilizado o fator de 1,20. No entanto, na tabela do artigo 60 do

aludido regulamento, não constava a hipótese de conversão de 25 anos para 35 anos. Assim, o INSS utilizava,

para o homem, o mesmo fator utilizado na conversão para a aposentadoria da mulher.

Por meio do Parecer CJ/MPAS 021/83 (Proc. MPAS nº 32.761/82, in DOU de 16.6.83), agregou-se, à tabela do

Decreto 87.374/82, uma 4ª coluna, para a conversão referente à aposentadoria aos trinta e cinco anos.

Confira-se o teor do pronunciamento da Secretaria de Previdência Social nos autos do procedimento MPAS nº

32.761/82, também adotado no parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social nº 021/83, ao deliberar

acerca da aplicação do artigo 9º, §4º, da Lei 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887/80, regulamentada pelo §2º do

artigo 60 do Decreto 83.080/79, por sua vez acrescido pelo Decreto nº 87.374/82:

 

"4. Ao dispor sobre critério de conversão de tempos de serviço, quando prestados em atividades produtoras de

danos à saúde do trabalhador (insalubre, penosas ou perigosas) e em serviços comuns, permitiu a lei que o

segurado compute período de trabalho heterogêneos, para qualquer espécie de aposentadoria, visando a que,

com a contagem por processo ponderado (atribuição de pesos diferentes), possa ele aposentar-se antes do tempo

que normalmente seria exigido, se a contagem decorresse de somação singela dos referidos prazos.

...

11. Não nos parece, todavia, deva prevalecer o entendimento normatizado pela Secretaria de Benefícios do INPS,

e tampouco se pode admitir, como parece à Federação Nacional dos Portuários, que a espécie da aposentadoria

seja a de escolha do segurado.

12. A Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980, quando incluiu o § 4º ao artigo 9º da Lei nº 5.890, de 08 de junho

de 1973, dispondo sobre a contagem, de forma ponderada do tempo de serviço realizado em atividades comuns

para complementação do prazo exigido para aposentadoria especial, e, do mesmo modo, permitiu a contagem do

tempo de serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso), para complementação do prazo da aposentadoria

por tempo de serviço - teve por fim abreviar a consecução de tempo exigido para esta última espécie (30 anos),

considerado o período de trabalho específico com pesos 2, 1,5 ou 1,2, conforme se refira a trabalho que

garantiria aposentadoria especial com, respectivamente, 15, 20 ou 25 anos. De forma recíproca, os prazos de

atividades comuns, são considerados na complementação do tempo para aposentadoria especial, com pesos que

os reduzem a 50%, 67% ou 83%, conforme seja o tempo de serviço mínimo exigido de, respectivamente, 15, 20 ou

25 anos de trabalho.

13. A contagem de tempo de serviço comum para a complementação de prazo exigido para a aposentadoria

especial é vantagem cuja instituição já se aconselhava quando da revisão dos quadros classificatórios de

atividades insalubres, penosas ou perigosas de que tratavam os anexos I e II do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, consoante relatório da comissão encarregada da revisão (in Proc. nº MTPS - 164.951/66). O

beneficio foi alvitrado, considerando, principalmente, que, para concessão de aposentadoria especial, melhor

pareceu à comissão "que a avaliação da insalubridade obedeça a um critério próprio, que considere o possível

prejuízo à saúde, inerente a cada ocupação, sem depender de fatores oscilantes, ligados a condições ambientes,

ou mesmo de recursos de proteção, os quais atuariam ou não durante todo o tempo de atividade".

14. Essa orientação consagra-a o aludido §4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73 (redação dada pela Lei nº

6.887/80), observados os processos de majoração ou de redução dos prazos, em face de aplicação dos fatores de

conversão de tempo de serviço, constantes da tabela incluída no §2º do artigo 60 do RBPS (Decreto nº 83.080, de

24-1-79).

15. Num e noutro casos, a vantagem deve ser entendida no sentido de que o prazo de tempo de serviço

heterogêneo é complementar do tempo de serviço elementar ou fundamental. E em sendo complementar, não

poderá corresponder a prazo maior ao prazo que complementa.

16. Desse modo, o critério que definirá a espécie de aposentadoria que fará jus o segurado que pleitear as

vantagens da conversão de tempos de serviços específico e comum, para complementação de tempo de serviço

mínimo exigido por lei, na aposentadoria por tempo de serviço e na aposentadoria especial, é o que decorre da

apuração do maior tempo de serviço na atividade elementar ou fundamental, isto é, naquela em que o segurado

comprovar maior tempo de exercício (este verificado depois de executada a conversão), destacando os períodos

de serviços comuns ou específicos.

17. A classificação de tempos de serviços comuns é a que consta da discriminação feita pelo §2º do artigo, a que

decorre do exercício das atividades referidas no item 1 do artigo 60 do mesmo RBPS, constantes dos seus anexos

I e II. 51 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (Decreto nº83.080/79): a de tempo de

serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso).

18. Assim, tanto é considerado tempo de serviço comum o resultante do exercício de atividade abrangida pela

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     2367/7669



previdência social urbana como também o período de contribuição em dobro, o período de percepção de

beneficio por incapacidade, o tempo de serviço militar, o período de recebimento de salário maternidade e o

tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, certificado na forma do artigo 203 do RBPS.

19. Em relação ao tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado nos termos da Lei nº 6.226,

de 14 de julho de 1975, de que trata o referido artigo 203 do RBPS, por se tratar de prazo a ser computado no

critério da contagem recíproca de tempo de serviço, em razão do que a soma só é admitida no caso de segurado

do sexo masculino, para a aposentadoria por tempo de serviço aos 35 anos de atividade - a conversão, nesse

caso, há de ser efetuada em função desse limite (35 anos), para o que se desdobrará a tabela reproduzida no item

3 da seguinte forma: (...)

20. Quanto ao tempo de serviço específico (insalubre, penoso e perigoso): deve ser observado que, nessa

classificação não somente se enquadra o prazo de efetivo exercício nas atividades arroladas nos anexos I e II do

RBPS, porque, nos termos do que estatuem as letra a e b, do §1º, do artigo 60 do mesmo RBPS, são também

considerados como se fossem tempo de serviços insalubres, penosos ou perigosos "os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades" e " o período ou

períodos em que o trabalhador integrante da categoria profissional incluída nos quadros a que se refere este

artigo (60) se licenciar do emprego ou atividade para exercer cargos de administração ou representação

sindical".

21. De conseguinte, considerados como se fossem serviços penosos, insalubres ou perigosos, para efeito de

aposentadoria especial, os trabalhos executados pelo segurado em cargo de administração ou representação

sindical, bem como os períodos de benefícios por incapacidade decorrente do exercício daquelas atividades -

devem tais prazos produzirem os mesmos efeitos dos tempos de efetivo exercício nas atividades de que tratam os

anexos I e II do RBPS, aplicando-se-lhes, portanto, o processo de conversão de tempo de serviço de que trata o

§2º do artigo 60 do RBPS (reproduzido no item 3).

22. Em conclusão, entendemos que, na aplicação do disposto do §4º, do artigo 9º, da Lei nº 5.890, de 8 de junho

de 1973, cujo parágrafo foi adscrito pela Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980 - norma regulamentada pelo

RBPS (Decreto nº83.080, de 24-1-1979) nos §2º do artigo 60, no §4º do artigo 54, e no §2º do artigo 41 - deve ser

adotado o seguinte procedimento:

a) a espécie da aposentadoria (por tempo de serviço ou especial) será defendida em função do maior tempo de

serviço apurada na atividade fundamental, assim entendida aquela - dentre as de serviço comuns e específicos

(insalubres, penosos ou perigosos) - em que o segurado comprovar maior tempo de serviço (este verificado

depois de executada a conversão);

b) na contagem dos tempos de serviços comuns incluem-se os prazos de atividade abrangida pela previdência

social urbana, bem como os de contribuição em dobro, os de benefícios por incapacidade, os de recebimento de

salário-maternidade e os de serviços públicos federal, estaduais ou municipais, certificados na forma do artigo

203 do RBPS;

c) na contagem dos tempos de serviços específicos (insalubres, penosos ou perigosos) incluem-se os prazos de

efetivo exercício nas atividades arroladas nos Anexos I e II do RBPS, bem como os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades e os períodos em

que o segurado se licenciar do emprego ou atividade de que tratam os Anexos I e II do RBPS para exercer cargos

de administração ou representação sindical;

d) na conversão do tempo de serviço, observado o critério fixado pelo §2º, do artigo 60, do RBPS, são

considerados os tempos de serviços comuns, todos aqueles referidos na alínea b, e os tempos de serviços

específicos (insalubres, penosos ou perigosos), todos, aqueles, mencionados na alínea c;

e) na conversão do tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado por segurado do sexo

masculino, na forma do artigo 203, do RBPS, a transformação dos prazos é feita em função do tempo de serviço

máximo exigido para a aposentadoria - 35 anos, aplicada a tabela reproduzida no item 19 deste parecer.

23. À consideração superior. a.) João L. Reginaldo - COORDENADOR. 1. De acordo com bem elaborado e

fundamentado pronunciamento da Coordenadoria de Planejamento e Estudos desta Secretaria. 2. Como haja

opiniões divergentes no processo e a matéria apresente aspectos de relevância, submeto o processo ao Senhor

Secretário Geral, sugerindo seja ouvida a Consultoria Jurídica para uma decisão final. Em 14.03.83. a.) Moacyr

Velloso Cardoso de Oliveira - SECRETÁRIO".

 

Referido parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social, secundando o pronunciamento da Secretaria da

Previdência Social - SPS nos autos do procedimento MPAS nº 32761/82, esclareceu que, na hipótese de existência

de tempo de serviço especial e comum, há de ser adotado o critério de maior tempo de permanência do segurado

na atividade para a definição do tipo de aposentadoria a que faria jus: se especial ou comum por tempo de serviço.

A orientação sobre a matéria, nos termos dos pronunciamentos da SPS e da Consultoria Jurídica, foi no sentido de

que, em se tratando de conversão de tempo de serviço averbado por segurado do sexo masculino, na forma do

artigo 203 do regulamento da previdência social (Decreto nº 83.080/79), a transformação dos lapsos é feita em

virtude do tempo de serviço máximo exigido para a aposentadoria - no caso, 35 anos -, fazendo acrescer uma 4ª
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coluna no §2º do artigo 60 do Decreto nº 83.080/79, por meio do Decreto 87.374/82, dada a ausência de previsão

para conversão com esse tempo máximo de atividade (35 anos), limitando-se tal tabela à aposentadoria com 30

anos de tempo de serviço.

Trago decisum do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

"(...) Ocorre que a ausência de previsão do fator multiplicador para a conversão das atividades especiais em

atividade comum aos trinta e cinco anos e vice-versa, na Tabela de Conversão do Decreto nº 83.080/79,

introduzida pelo Decreto nº 87.374/82, mas apenas para a aposentação aos trinta anos, apesar de já haver a

possibilidade de complementação da renda mensal do benefício de aposentadoria para o homem naquela época

até os trinta e cinco anos, não justifica a aplicação dos multiplicadores relativos à aposentadoria aos trinta anos

para a aposentadoria aos trinta e cinco anos, sob pena de se criar um cômputo de tempo de serviço a menor para

o homem.

Isso porque os fatores de conversão foram previstos para conservar o tratamento diferenciado que é dado às

atividades nocivas à saúde e à integridade física do trabalhador em qualquer hipótese de aposentadoria e foram

aferidos conforme os anos respectivos para a inativação, visto que há uma relação de proporcionalidade para

que não haja defasagem no tempo de serviço a ser convertido. Nesse prisma, os multiplicadores foram fixados

conforme a atividade especial, se de 15, 20 ou 25 anos, e comum, se de 30 anos (mulher - integral) ou 35 anos

(homem - integral). Essa foi a intenção do legislador ao criar a possibilidade de conversão de tempo de serviço

especial em comum e de comum em especial, de forma que não pode ser desvirtuada com a aplicação de

multiplicadores não correspondentes à atividade origem e à atividade destino da conversão.

São, portanto, situações desiguais e que devem ser tratadas de forma desigual, não se podendo igualar os fatores

de conversão para a mulher e o homem para fins de aposentadoria comum, se o tratamento da aposentação do

homem e da mulher é diferenciado, tanto que esta se aposenta na forma integral aos 30 anos e aquele aos 35

anos."

Assim, considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço

exigido para a aposentadoria, tanto especial como comum, como antes explicitado, para que não haja perda por

parte do segurado, não é possível a utilização de um multiplicador que se refere à aposentadoria comum aos

trinta anos para fins de concessão de aposentadoria comum aos trinta e cinco anos, visto que, quanto maior for o

tempo de serviço comum previsto em lei para a inativação, maior será o multiplicador para conversão do tempo

especial em comum."

(AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.04.00.014466-5/RS; RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA

PINTO SILVEIRA)

 

Nesse sentido, também já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA COMUM. FATOR DE CONVERSÃO. ART. 70, §

2o. DO DECRETO 4.827/2003. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. Tanto no sistema anterior

quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do

tempo de serviço especial em tempo de serviço comum. 2. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e

87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado para segurados do sexo masculino e feminino. 3. Por sua

vez, a Lei 8.213/91 trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo

diferenciado para homens e mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos

segurados a opção pela aposentadoria com proventos proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de

serviço para os homens e 25 para as mulheres. 4. Diante desse novo regramento e considerando que os fatores de

conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço exigido para a aposentadoria, o Decreto

357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço especial de 25 anos para a concessão de

aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já para o tempo de serviço comum

de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. 5. Essa disposição quanto ao fator de conversão

para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 3.048/99 e 4.827/2003,

tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer período será

regido pelas regras de conversão nele previstas. 6. No presente caso, a atividade profissional desenvolvida pelo

segurado (operador de máquina injetora, com exposição a ruído elevado) garante a concessão de aposentadoria

especial com tempo de serviço de 25 anos, motivo pelo qual para a conversão desse período, para fins de

concessão de aposentadoria ao segurado do sexo masculino (tempo comum máximo de 35 anos), deverá ser

aplicado o fator de conversão 1,4. 7. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AGRESP 200802598600. AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1105770.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. QUINTA TURMA. DJE DATA: 12/04/2010).

 

Desse modo, o fator de conversão a ser utilizado é o de 1,40.
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O CASO

 

Diante da ausência de impugnação do autor, a controvérsia diz respeito ao reconhecimento das condições de

trabalho nos períodos de 28.08.1982 a 08.08.1983, de 01.01.1987 a 30.04.1987, de 01.08.1987 a 30.09.1987, de

31.10.1989 a 05.09.1990, de 07.03.1991 a 15.07.1991 e de 03.04.1993 a 01.02.1994 - laborados na atividade de

cirurgião-dentista, em condições especiais.

Objetivando tal reconhecimento, o autor alegou exercer a atividade de odontólogo desde 28/08/1982 até a data da

propositura do feito (16/10/2007), operando diretamente e habitualmente raios-x e substâncias radioativas e

sujeito a microorganismos e parasitas infecciosos vivos e suas toxinas.

Para comprovar suas alegações, o autor juntou diversos documentos, a saber:

- Certidão emitida pelo Conselho Regional de Odontologia de São Paulo, atestando que se formou em 27.08.1982,

na Faculdade de Odontologia da Universidade de São Francisco - USF e se inscreveu naquele Conselho conforme

termo lavrado em 21.12.1982 (fls. 192);

- Cópia de uma foto de uma pessoa em tratamento dentário;

- Cópia de diversas guias de recolhimento de contribuição ao Sindicato dos Odontologistas do Estado de São

Paulo, correspondentes aos exercícios de 1982, 1983, 1984, 1985, 1987 e 1988;

- Cópia do alvará número 027, do Escritório Regional de Saúde - datado de 23/05/1988, concedendo licença de

funcionamento para o ano de 1988 em relação ao aparelho de Raios-X sob a responsabilidade do autor (fls. 207);

- Declaração da Escola José Gomide de Castro, revelando que o mesmo trabalhou como cirurgião dentista na

referida instituição de ensino a partir de 1983 e que realizava procedimentos mais complexos em seu próprio

consultório atendendo gratuitamente;

- Portaria do Conselho Regional de Odontologia de São Paulo, comprovando sua designação como cirurgião

dentista para exercer o cargo de representante do citado Conselho na cidade de São Miguel Arcanjo em 1997;

- Seguro de vida em grupo para os trabalhadores da Saúde da Prefeitura de São Miguel Arcanjo datado de 20 de

agosto de 1998;

- Nota fiscal em nome do segurado, comprovando aquisição de um consultório dentário em fevereiro de 1998

financiado pelo Banco do Brasil que teria ocupado lugar do consultório antigo declarado em imposto de renda em

fevereiro de 1982;

- Nota fiscal referente à aquisição de equipamento para tratamento de canais;

- Contrato de abertura de crédito fixo para compra de aparelho de Raios-X, com sensor e câmera de revelação para

uso no citado consultório;

- Declaração subscrita por técnico em edificações, com apresentação do croqui do consultório do autor para

instalação do aparelho de Raios-X;

- Comprovante de pagamento de ISS;

- Comprovantes das declarações de imposto de renda referentes aos anos de 1995 a 1999, onde consta que o autor

era proprietário de um consultório odontológico desde fevereiro de 1982;

- Fichas de atendimento de pacientes referentes aos anos de 1992 a 1996;

- Comprovante de diversos dentes extraídos em seu consultório durante o exercício de sua profissão de cirurgião

dentista de 1992 a 1996;

- Certidão da Prefeitura Municipal de Tapiraí, onde consta que o ator manteve consultório naquele local durante o

período de dezembro de 1982 a dezembro de 1983;

- Ficha de cadastro da atividade de cirurgião dentista emitida pelo Setor de Cadastro e Tributação da Prefeitura de

São Miguel Arcanjo em 03/01/1984;

- Comprovantes de renovação de alvará relativo ao aparelho de Raios-X, datados de 1989, 1990 e 1995;

- Diversas cópias de certificados relativos a cursos de atualização em odontologia em 1983, 1984, 1985, 1987,

1991, 1992, 1995, 1996, 1997 e 1998, tais como: Congresso de Diagnóstico Bucal, Curso de Oclusão para Clínico

Geral, Curso de Prevenção de Cárie Dental e de Doença Periodontal, Curso de Endodontia, participação em vários

Congressos de Odontologia, Curso de Clínica Integrada, Curso de Odontologia de Promoção da Saúde, Fórum

Regional de Saúde Pública, Seminário de Odontologia, Curso de Atualização em Estética Odontológica etc;

- Envelope (juntado às fls. 645) contendo diversos documentos originais emitidos em papel timbrado de seu

consultório odontológico, com muitos comprovantes de imagens radiológicas realizadas em seu gabinete

odontológico particular, na cidade de São Miguel Arcanjo (de 1992 a 1996).

Além dos documentos acima elencados, o autor trouxe aos presentes autos PPP's e laudos referentes ao período de

atividade de 15/08/1983 a 05/03/1998 e de 01/02/1994 a 05/03/1998, ambos emitidos por Médico do Trabalho da

Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo (documentos de fls. 137, 189/190 e 303), os quais revelam que o

segurado em questão "executava cirurgias bucais, dentistenia, radiologia bucal, odontologia preventiva, dentre

outras atividades" e estava exposto de modo habitual e permanente aos agentes nocivos: saliva, sangue, Raio

X, mercúrio e contato com paciente do centro de saúde local.

Também anexou um PPP emitido por Médico do Trabalho para o período de 01/05/1989 a 30/06/1998, em relação

às atividades exercidas pelo autor em seu consultório odontológico (documento de fls. 590/591), o qual revela que
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o segurado em questão "executava e orientava tratamento odontológico, realizando radiografias, aplicação de

anestesia, extração de dentes, tratamento de doenças gengivais e canais, além de outras cirurgias bucais,

tratamento de cárie e restauração de amálgama de prata". O signatário desse PPP afirma que no exercício de tais

atividades o demandante estava exposto de modo habitual e permanente aos agentes nocivos físicos, químico,

biológico e acidentes, a saber: saliva, sangue, Raios X, mercúrio e instrumentos perfurocortantes;

Pois bem, como já referido no bojo desta decisão, para atividades desempenhadas até 28.04.95, bastava o

enquadramento da respectiva categoria profissional nos Anexos dos regulamentos.

Ressalte-se que nos termos do Decreto nº 53.831/64, item 2.1.3., e dos itens 1.3.4 (anexo I) e 2.1.3 (anexo II) do

Decreto nº 83.080/79, a atividade exercida como dentista é considerada insalubre, em face da exposição a

materiais infecto-contagiantes e radiações ionizantes ao operar aparelhos de Raios-X.

Assim, é de ser considerada a natureza especial da atividade exercida durante os períodos de 28.08.1982 a

08.08.1983, de 01.01.1987 a 30.04.1987, de 01.08.1987 a 30.09.1987, de 31.10.1989 a 05.09.1990, de 07.03.1991

a 15.07.1991 e de 03.04.1993 a 01.02.1994.

Cabe lembrar que nos termos do § 1º do art. 161 da IN 20/2008 que, se os períodos laborados até 31/12/2003

estiverem contidos no perfil Profissiográfico Previdenciário, será dispensada a apresentação de outros

documentos, como formulários e o laudo técnico de condições ambientais do trabalho.

Adicionando-se o tempo de atividade especial, reconhecido pelo ilustre magistrado de 1º grau (já acrescido do

percentual de 40%), ao período de serviço comum anotado na Planilha do INSS (parte integrante do processo

administrativo) e excluindo o período de 02.01.1972 a 30.07.1977 (pois restou descaracterizado o exercício de

atividade rural), o autor perfaz um total de 26 anos, 05 meses e 09 dias trabalhados até a data da edição da EC nº

20/98, tempo insuficiente à concessão do benefício.

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98,

necessária a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I e § 1º.

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional

aos trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 15.12.1998, nos seguintes termos:

"Art. 9.º ......................................................................................................

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no

disposto no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição,

quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;"

 

Considerando-se que o autor laborou no período de 16/12/1998 a 13/01/2004 (DER), cumpriu o período adicional

(pedágio), que era de 04 anos, 11 meses e 23 dias, totalizando 31 anos, 06 meses e 06 dias.

Entretanto, nascido em 06/09/1955, na data do requerimento administrativo, em 13/01/2004, o postulante tinha

apenas 48 anos, ou seja, não possuía 53 anos de idade, não atendendo, portanto, à exigência contida no inciso I,

combinado com o § 1.º, do art. 9º da EC n.º 20/98, a qual entendo harmônica com o sistema.

Nessa linha já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DO TEMPO

DE SERVIÇO. REQUISITOS. RGPS. ART. 3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 16/12/98. DIREITO

ADQUIRIDO. REQUISITO TEMPORAL. INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. OBSERVÂNCIA

OBRIGATÓRIA. REGRAS DE TRANSIÇÃO. IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À EC

20/98. SOMATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA INTEGRAL REQUISITOS. INOBSERVÂNCIA.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria proporcional

após a vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali estabelecidas.

II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 da

Constituição Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo

após a Emenda Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta

atualmente denominada por tempo de contribuição.

III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos
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que tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98. 

IV - No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito

temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher,

requisitos que devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de

tempo de serviço até 16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de

qualquer outra exigência, podendo este escolher o momento da aposentadoria. 

V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da publicação da EC 20/98,

mas não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou integral - ficam sujeitos

as normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição só encontram

aplicação se o segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda. 

VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º. 

VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o

intuito de se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição,

consistentes em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este

intitulado "pedágio" pelos doutrinadores. 

VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 20/98,

inviável o somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional

sem observância das regras de transição. 

IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante

não faz jus à aposentadoria integral.

X - Agravo interno desprovido

(STJ. Classe: Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n.º 724536. Processo

n.º 200501976432. Órgão Julgador: Quinta Turma. Data da Decisão: 16/03/2006. DJ de 10/04/2006, página 281

- Relator Gilson Dipp)".

 

Diante dessas considerações, não implementado o requisito etário, não há de se falar em restabelecimento do

benefício previdenciário n.º 42/131.543.250-9 (fls. 30), conforme pleiteado na inicial.

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de

pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada

a gratuidade conferida à parte autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação para excluir o reconhecimento do exercício de atividade rural durante o período de 02.01.1972 a

30.07.1977 e, por consequência, julgar improcedente o pedido de restabelecimento do benefício previdenciário n.º

42/131.543.250-9, na forma da fundamentação supra. Fixada sucumbência recíproca.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou procedente o pedido, reconhecendo a atividade campesina de 07/02/1963 a 31/12/1972 e como

especial o período de 27/05/1975 a 22/05/1985 e para determinar ao INSS que conceda a aposentadoria por tempo

de contribuição, desde a data do requerimento administrativo, em 27/10/2004, acrescida de correção monetária e

juros de mora. Fixada a sucumbência recíproca.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS sustentando que não restou comprovada a especialidade da atividade, não fazendo jus

à aposentação.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no campo,

ora em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum,

propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Passo, inicialmente a análise do labor campesino.

Para demonstrá-lo, o autor carreou os seguintes documentos: 

- declaração de exercício de atividade rural firmada pelo Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Silveirânia, sem a homologação do órgão competente (fls. 32);

- certidão do Delegado do Serviço Militar, apontando que em 11/07/1970 está qualificado como lavrador (fls. 33);

- certidão de casamento realizado em 25/10/1986, atestando a sua profissão de lavrador (fls. 35);

- certidão de nascimento de filho de 27/08/1988, em que está qualificado como lavrador (fls. 36);

- certidão de Registro de Imóveis (fls. 37/40); e

- declaração do suposto empregador e de pessoas próximas, afirmando o labor campesino (fls. 41/43).

As duas testemunhas ouvidas, a fls. 194/195, declaram que o requerente, junto com o genitor, residia e trabalhava

no campo. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que a certidão do Delegado do Serviço Militar, a certidão de casamento e a

certidão de nascimento de filho, além de demonstrarem a qualificação profissional do autor como lavrador,

delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art.

143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator

Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página:

470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

Assim, do conjunto probatório é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 07/02/1963 a

31/12/1972.
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De se observar que foi reconhecida a atividade campesina desde a idade mínima de 14 anos (fevereiro de 1963),

eis que há razoáveis vestígios materiais, corroborado pelo relato das testemunhas.

Ressalte-se que a adoção da idade de 14 anos como termo inicial da atividade laboral do autor amolda-se ao

dispositivo Constitucional que, à época, vedava o trabalho infantil.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Por outro lado, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos

arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os

pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, e mesmo em se

tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questiona-se o período de 27/05/1975 a 22/05/1985, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 27/05/1975 a 22/05/1985 - agente agressivo: temperatura de (-12º), de modo habitual e permanente - formulário

(fls. 44).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.2 do Decreto nº 53.831/64 que contemplava as

operações em locais com temperatura excessivamente baixa, capaz de ser nociva à saúde e proveniente de fontes

artificiais, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no lapso mencionado.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que
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poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, com a devida conversão, somando aos demais vínculos empregatícios (fls. 19/24) e

recolhimentos de contribuições previdenciárias (fls. 66/122), tem-se que até 27/10/2004, data do requerimento

administrativo (fls. 15), o requerente perfez mais de 35 anos de contribuição, fazendo jus à aposentadoria por

tempo de contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria

cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 27/10/2004, não

havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e, nos

termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário, apenas para estabelecer os

critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado, mantendo, no mais, o

decisum. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB em 27/10/2004 (data do requerimento administrativo), considerada a atividade campesina de

07/02/1963 a 31/12/1972 e a especial de 27/05/1975 a 22/05/1985. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para

que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação ajuizada em 04/09/2003, em que a autora pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente de

acidente do trabalho. 

Pedido julgado procedente. Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou, pugnando pela reforma integral da sentença.

É o relatório.

Decido.

Pretende, a autora, a concessão de pensão por morte decorrente de acidente do trabalho.

Seguindo orientação do Supremo Tribunal Federal, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça recentemente

decidiu, por unanimidade, que as ações versando sobre pensão por morte decorrente de acidente do trabalho são

de competência da Justiça Estadual, conforme julgado in verbis.

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO VISANDO A OBTER

PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ALCANCE DA EXPRESSÃO

"CAUSAS DECORRENTES DE ACIDENTE DO TRABALHO".

1. Nos termos do art. 109, I, da CF/88, estão excluídas da competência da Justiça Federal as causas decorrentes

de acidente do trabalho. Segundo a jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal Federal e adotada pela Corte

Especial do STJ, são causas dessa natureza não apenas aquelas em que figuram como partes o empregado

acidentado e o órgão da Previdência Social, mas também as que são promovidas pelo cônjuge, ou por herdeiros

ou dependentes do acidentado, para haver indenização por dano moral (da competência da Justiça do Trabalho -

CF, art. 114, VI), ou para haver benefício previdenciário pensão por morte, ou sua revisão (da competência da

Justiça Estadual).

2. É com essa interpretação ampla que se deve compreender as causas de acidente do trabalho, referidas no art.

109, I, bem como nas Súmulas 15/STJ ("Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de

acidente do trabalho") e 501/STF (Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as

instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a união, suas autarquias, empresas

públicas ou sociedades de economia mista).

3. Conflito conhecido para declarar a competência da Justiça Estadual."

(STJ - CC 121.352-SP - Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, j. 11.04.2012, votação unânime,

DJe 16.04.2012).

Em seu voto, o relator do conflito de competência supra assentou:

 

"(...)

Considerando que ao STF compete dar a palavra final sobre a interpretação da Constituição - e aqui a questão é

tipicamente constitucional, pois envolve juízo sobre competência estabelecida no art. 109, I, da Constituição - é

importante a adoção do entendimento por ele assentado, até mesmo para evitar que a matéria acabe provocando

recursos desnecessários. É, pois, com essa interpretação ampla que se deve compreender as causas de acidente

do trabalho, referidas no art. 109, I, bem como nas Súmulas 15/STJ ("Compete à justiça estadual processar e

julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho") e 501/STF (Compete à justiça ordinária estadual o

processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas

contra a união, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista)."

A propósito, o Ministro Benedito Gonçalves, em decisão posterior:

"(...)

Com efeito, a Terceira Seção desta Corte possuía o entendimento de que a competência processar e julgar pedido

de concessão ou revisão de pensão por morte requerida contra o Instituto Nacional do Seguro Social seria da

Justiça Federal, inclusive nos casos em que o instituidor do benefício tivesse falecido em decorrência de acidente

2009.03.99.020933-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184629 DANILO BUENO MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOANA JOAO DE SOUZA

ADVOGADO : SP034151 RUBENS CAVALINI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP

No. ORIG. : 03.00.00169-1 1 Vr CRAVINHOS/SP
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no trabalho. Nesse sentido: AgRg no CC 112.710/MS, Rel. Ministro Og Fernandes, Terceira Seção, DJe

07/10/2011; e AgRg no CC 108.477/MS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJe

10/12/2010.

O entendimento estava calcado na interpretação restrita do que dispõe o inciso I do artigo 109 da Constituição

Federal, máxime no que diz respeito à expressão "causa de acidente do trabalho", ou seja, sua abrangência

estaria limitada apenas às pretensões que envolvessem diretamente o segurado e não os seus beneficiários ou

herdeiros. Assim, afastava-se o caráter acidentário do fato para considerar a pensão por morte um benefício

estritamente previdenciário.

Entretanto, a competência para o processamento e julgamento de questões envolvendo benefícios

previdenciários, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho, passou a ser da Primeira Seção, nos termos

do que dispôs a Emenda Regimental n. 14, de 5 de dezembro de 2011, que alterou o inciso XIII do § 1º do artigo

9º do RI/STJ.

Na sessão de 11 de abril de 2012 a Primeira Seção apreciou o tema aojulgar o Conflito de Competência n.

121.352/SP, da relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki. Na oportunidade, decidiu-se, à unanimidade,

acompanhar o entendimento da Corte Especial, que, na linha de precedentes do Supremo Tribunal Federal,

passou a interpretar o inciso I do artigo 109 da Constituição Federal de forma mais ampla, ou seja, considerando

que a "causa de acidente do trabalho" abrange toda e qualquer causa que se origine dessa espécie de acidente,

sendo prescindível que a ação judicial tenha sido proposta pelo próprio acidentado, por seu cônjuge,

dependentes ou herdeiros. A limitação da competência da Justiça Federal nesse caso não deve levar em

consideração o autor da pretensão, mas, sim, a relação subjacente entre o evento morte e o acidente do

trabalho.

Assim, compete à Justiça Comum estadual o processamento e julgamento de pretensão que vise à concessão de

pensão por morte, caso esse benefício tenha por fundamento acidente do trabalho. Incidem à hipótese as Súmulas

15 desta Corte Superior e 501 do Supremo Tribunal Federal.

(...)

Nesse sentido, confira-se o seguinte aresto do Supremo Tribunal Federal:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.

PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL PARA PROCESSAR E JULGAR A CAUSA.

PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 501 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO (AI 722821 AgR, Relator(a): Min. Cármen Lúcia, Primeira

Turma, julgado em 20/10/2009, DJe-223 DIVULG 26-11-2009 PUBLIC 27-11-2009 EMENT VOL-02384-07 PP-

01345 RDECTRAB v. 16, n. 187, 2010, p. 267-270).

Desse modo, a concessão de pensão por morte decorrente de acidente do trabalho deve ser julgada pela Justiça

Comum estadual.

Reconhecida a incompetência absoluta da Justiça Federal, faz-se necessário anular a sentença proferida pelo

Juízo da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo/SP (fls. 17-21), o que se apresenta

perfeitamente possível em sede de conflito de competência dirigido a esta Corte Superior por força do art. 122 do

CPC.

(...)

Ante o exposto, com fulcro nos artigos 120, parágrafo único, e 122, do CPC, conheço do conflito e declaro

competente o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o suscitante. Em tempo, torno nula a sentença do Juízo

Federal e o julgamento da primeira apelação, todavia fica mantida a tutela antecipada que determinou a

implementação do benefício em 30 (trinta dias) (fls. 17-21) até que o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

aprecie novamente o recurso voluntário do INSS e o reexame de ofício da sentença proferida pelo Juízo de

Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP (fls. 6-10). (Grifo nosso)

(STJ - CC 121.691 - Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 31.05.2012).

 

Claro, pois, que a matéria deduzida na apelação não pode ser apreciada por esta Corte.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Justiça Estadual.

Comunique-se ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 03 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo como especiais os períodos de 29/08/1983 a

04/04/1988 e de 01/08/1988 a 28/05/1998 e para determinar ao INSS que conceda a aposentadoria por tempo de

contribuição, desde a data do requerimento administrativo, acrescida de correção monetária e juros de mora.

Verba honorária de 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação, considerando as parcelas vencidas até

a sentença, nos termos da Súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o ente previdenciário pedindo que o recurso seja recebido nos efeitos devolutivo e

suspensivo. No mérito, sustenta que não restou comprovada a especialidade da atividade e que a utilização de

Equipamento de Proteção Individual - EPI descaracteriza a insalubridade do labor. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A preliminar não prospera. 

A orientação pretoriana dominante no E. Superior Tribunal de Justiça admite a concessão da tutela antecipada, por

ocasião da prolação da sentença de mérito, até porque se é possível deferi-la, nos termos do artigo 273 do Código

de Processo Civil, mesmo não instaurado o contraditório, não seria razoável impedi-la, já no momento em que

estão presentes no processo todos os elementos que permitem chegar a seu desfecho.

Por sua vez, o artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil dispõe que a apelação será recebida em seu

efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida apenas no efeito devolutivo, quando interposta de

sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela.

Portanto, o presente recurso foi recebido em seu regular efeito.

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em

condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

2009.61.05.012728-0/SP
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Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 29/08/1983 a 04/04/1988 e de 01/08/1988 a 28/05/1998, pelo que ambas

as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 01/08/1988 a 28/05/1998 - agente agressivo: ruído de 87,2 db(A), gases tóxicos e poeiras não-fibrogênicas, de

modo habitual e permanente - perfil profissiográfico (fls. 289/290).

Enquadramento no item 1.2.9 do Decreto nº 53.831/64 que elenca as operações com outros tóxicos inorgânicos

capazes de fazerem mal à saúde.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no lapso mencionado.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     2379/7669



Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

De se observar que, quanto ao período de 29/08/1983 a 04/04/1988 não é possível o enquadramento pretendido,

tendo em vista que o formulário de fls. 148, embora informe a presença de ruído de 85 db(A), não foi carreado o

respectivo laudo técnico, documento indispensável para a comprovação da exposição a pressão sonora acima do

limite exigido na legislação previdenciária.

É importante ressaltar que o documento de fls. 60/61 não é hábil para comprovar a especialidade da atividade,

pois está incompleto, não constando sequer a assinatura do profissional que confeccionou o documento.

Assentados esses aspectos, tem-se que, embora implementado o requisito etário, qual seja, 53 (cinquenta e três)

anos, o autor não preencheu o lapso temporal exigido, não fazendo jus à aposentadoria, eis que de acordo com as

regras de transição estatuídas pela Emenda 20/98, além do requisito etário, se faz necessário o cumprimento do

pedágio.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao

reexame necessário e à apelação autárquica, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de concessão

de aposentadoria por tempo de contribuição, restringindo o reconhecimento da especialidade da atividade ao

período de 01/08/1988 a 28/05/1998. Fixada a sucumbência recíproca. Cassada a tutela antecipada, deferida na r.

sentença, que determinou a implantação do benefício.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000547-90.2010.4.03.6007/MS

 

 

 

 

Decisão

Cuida-se de agravo do artigo 557, §1º, do CPC interposto contra o acórdão de fls. 157/163, por meio do qual, a

Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS e julgou prejudicada a apelação do autor.

Sustenta, o agravante, que faz jus ao beneficio pleiteado na inicial.

Requer o provimento do agravo, com a reforma da decisão impugnada.

Decido.

Não há dúvida que o agravo previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil visa combater decisões

monocráticas proferidas pelo Relator, e não decisões colegiadas, como é o caso.

De forma que o agravo objetivando reforma do julgado é manifestamente inadmissível, não devendo ser

conhecido.

A propósito, o julgado in verbis:

2010.60.07.000547-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : RAIMUNDO FERREIRA LIMA

ADVOGADO : MS009646 JOHNNY GUERRA GAI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AL007614 IVJA NEVES RABELO MACHADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00005479020104036007 1 Vr COXIM/MS
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO. INADEQUAÇÃO DA VIA RECURSAL.

INDEFERIMENTO LIMINAR DO RECURSO. AGRAVO REGIMENTAL. CARÁTER PROTELATÓRIO.

I. O pedido da agravante objetiva, na verdade, a desconstituição de acórdão via agravo. Logo, deve ser o recurso

liminarmente indeferido, em face da sua manifesta inadequação.

II. Agravo regimental de cunho protelatório. Decisão sem fundamentação. Alegação inconsistente.

III. Agravo regimental desprovido.

(AGRAC processo nº 199901001220965/PA - TRF 1ª Região, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Jirair Aram

Meguerian, j. 14.05.2002, v.u., DJ 10.06.2002, p. 13).

Dito isso, por ser manifestamente inadmissível, diante da inadequação da via recursal eleita, não conheço do

agravo.

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003551-23.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 190/191 - Determino que, independentemente do trânsito em julgado , expeça-se e-mail ao INSS, instruído

com os devidos documentos da parte autora EDITH FERREIRA DA SILVA, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE, DIB em

10.02.2010 data do requerimento administrativo), no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do

artigo 461 do CPC. As diferenças em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se parcelas

eventualmente já pagas.

Oficie-se, com urgência.

Sendo assim, resta prejudicado o julgamento dos embargos de declaração opostos pela parte autora nas folhas

190/191.

Certifique a Subsecretaria o trânsito em julgado da decisão de fls. 185/188.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Ciência às partes.

 

São Paulo, 03 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015977-39.2010.4.03.6183/SP

 

 

2010.61.09.003551-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP283999B PRISCILA CHAVES RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDITH FERREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP266762 ANTONIO MARCOS LOPES PACHECO VASQUES e outro

No. ORIG. : 00035512320104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.83.015977-6/SP
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DECISÃO

Ação ajuizada em 17/12/2010, em que a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial do seu benefício

previdenciário, concedido em 17/06/1992.

Pedido julgado improcedente.

A parte autora apelou, pugnando pela reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Com relação aos institutos da prescrição e decadência, o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original,

dispunha que, sem "(...) prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não

pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou

dos ausentes".

A Lei n.º 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou

diferenças, salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Confira-se:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Com a Lei n.º 9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato concessório de benefício.

Por fim, num quadro de litigiosidade disseminada, a Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003,

convertida na Lei 10.839, de 05 de fevereiro de 2004, alterou novamente o caput do artigo 103, para restabelecer o

prazo decadencial de dez anos.

Traçada a evolução da legislação, cabe lembrar que esta Corte e o Superior Tribunal de Justiça já vinham

decidindo que as alterações introduzidas pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os

benefícios concedidos sob sua égide, não podendo retroagir para alcançar situações pretéritas, já consolidadas pelo

direito adquirido. Nesse sentido, por exemplo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

1.523/97. PRAZO DECADENCIAL.

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória

nº 1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo

regramento não tem aplicação retroativa.

- Recurso especial não conhecido."

(STJ, RESP 254969, 6ª T., rel. Vicente Leal, v.u., DJ 11/09/2000, p. 302)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PARCIAL PROCEDÊNCIA - DECADÊNCIA - REAJUSTE DE JUNHO DE

1999 - IMPROCEDÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO

MONETÁRIA - JUROS - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E REMESSA

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : EDGAR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP182484 LEILAH CORREIA VILLELA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00159773920104036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez

que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide,

não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.

(...)."

(TRF 3ª Região, AC 2000.03.99.057724-5, 7ª T., rel. Eva Regina, v.u., DJU 15/10/2003, p. 285)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO,

OBRIGATÓRIO - PRELIMINAR REJEITADA - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ART. 202 DA CF -

INCIDÊNCIA DO IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%), NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO

BÁSICO DE CÁLCULO - LEI 8880/94 - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

RECURSOS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, IMPROVIDOS.

1. Por força da MP nº 1561-6, de 13/06/97, transformada na Lei nº 9469, de 10/07/97, a decisão monocrática

está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

2. Rejeitada a preliminar de decadência, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação

trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que

vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.

Nas ações previdenciárias o que prescreve são as prestações anteriores ao qüinqüênio legal que antecede a

propositura da ação. O direito ao benefício e à sua revisão é imprescritível.

(...)".(TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.007788-2, 5ª T., rel. Ramza Tartuce, v.u., DJU 19/08/2003, p. 441)

 

A rigor, discutível pudesse o legislador fixar um prazo decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial.

Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito, há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o

termo introduzido por determinado diploma está de acordo com o correspondente instituto jurídico.

Apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso

no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige uma prestação, donde se conclui que seu afastamento

dá ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez,

incide nas ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo

especial de exercício fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a

uma sentença declaratória ou constitutiva.

Assim, no rumo da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o prazo de decadência - principiado pela

Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, depois de sucessivas reedições convertida na Lei nº 9.528, de

10.12.1997, alterando o artigo 103 da Lei nº 8.213/91 -, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios

ajuizados antes de sua vigência.

Vale dizer, os benefícios previdenciários concedidos até 28.06.1997, data da entrada em vigor da Medida

Provisória nº 1.523/-9/1997, não estariam sujeitos à decadência.

Ocorre que a 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião de questão de ordem suscitada do Recurso

Especial nº 1.303.988/PE, resolveu, em 16.02.2012, "afetar o julgamento do feito à Egrégia Primeira Seção",

relevante a matéria e com o fim de prevenir divergência entre as Turmas.

Sobreveio, então, a ementa do acórdão, da lavra do Ministro Teori Albino Zavascki, conforme decisão unânime,

de 14 de março de 2012, da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

Recurso Extraordinário foi interposto pelos autores da ação de revisão de renda mensal inicial da aposentadoria,

sobrestando-se o processo até decisão do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 626.489/SE,
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que trata da mesma controvérsia.

O Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal, por sua vez, em 17.09.2010, "reconheceu a existência de

repercussão geral da questão constitucional suscitada", vencidos os Ministros Cezar Peluso e Celso de Mello.

Ementou o Ministro Ayres Britto, relator:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. FIXAÇÃO DE PRAZO

DECADENCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523, DE 27/06/1997. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTERIORMENTE À RESPECTIVA VIGÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO. SEGURANÇA JURÍDICA.

PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA.

Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à possibilidade de aplicação do prazo decadencial

estabelecido pela Medida Provisória 1.523/1997 aos benefícios previdenciários concedidos antes da respectiva

vigência."

 

Enquanto o Supremo Tribunal Federal não decide sobre o ponto, o Superior do Tribunal de Justiça, no Recurso

Especial nº 1.303.988/PE, apreciando a matéria infraconstitucional, modificou seu entendimento, agora para o fim

de adotar a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos antes de 1997; desse modo, o item 2 da

ementa do acórdão: "2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo

transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou

em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação

análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06,

MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034,

Min. Félix Ficher, DL 28/08/06)".

O Direito exige a demarcação de tempo, porque tem por fim alcançar a pacificação das relações sociais.

Por meio de ordenamento jurídico, submetido a controle, normas são estabelecidas para que não prevaleça o

interesse individual em confronto com o bem coletivo; é o que impede que o sujeito titular de direito individual

venha a exercê-lo a qualquer tempo; ou, na aplicação prática, que aquele que teve seu direito supostamente

violado venha a reclamá-lo independentemente do tempo que passa.

Os institutos da decadência e da prescrição foram criados para preservar a segurança jurídica, fixando a lei prazos

para o exercício da pretensão por parte do titular do direito violado.

Não exercido o direito no limite temporal estabelecido, diz-se que ocorreu a sua extinção pela ocorrência da

decadência; há, de fato, a perda do próprio direito.

Resolver conflitos e intranquilidades constitui-se no fim maior do Direito, que, quando trata da aquisição ou

extinção de direitos, utiliza a técnica de fixação de prazos, evitando, com isso, a eternização de ações inerentes ao

seu titular.

No ordenamento jurídico brasileiro, a lei atinge situações futuras e tem sua baliza firmada no respeito ao direito

adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito.

Antes da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, a redação original do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 não

previa prazo de decadência para a revisão de benefício previdenciário.

A Medida Provisória nº 1.523-9/1997, convertida na Lei nº 9.528/97 - após toda a evolução legislativa noticiada -,

estabeleceu em dez anos o prazo de decadência "de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

O Superior Tribunal de Justiça, e este Tribunal Federal, adotaram entendimento no sentido de que não havia

contagem de prazo de decadência para os benefícios concedidos antes do advento da Medida Provisória nº 1.523-

9/97; porque, é fato, seu texto, alterando o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, não daria margem à retroação.

Veio, como já reproduzida a ementa do acórdão do REsp nº 1.303.988/PE, orientação no rumo de que o prazo

decadencial, para as relações jurídicas constituídas antes da MP 1.523-9/97, seria contado a partir de sua vigência.

O que fez o Superior Tribunal de Justiça foi adotar a mesma regra interpretativa dada ao artigo 54 da Lei nº

9.784/99, que instituiu prazo de decadência para a Administração rever seus atos; deliberou que também estariam

submetidas à decadência as relações jurídicas constituídas antes do advento da Lei nº 9.784/99.

Não divisou, com a interpretação, violação ao princípio da irretroatividade da lei (MS nº 9.112/DF, Corte

Especial, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 14.11.2005).

Na hipótese da MP 1.523-9/97, em que se está diante de prazo decadencial destinado ao titular do benefício

previdenciário, a modificação de posicionamento do Superior Tribunal de Justiça conduz à sua aceitação.

E assim é levando em conta o princípio da segurança jurídica.

Ao Judiciário cabe zelar por bem demasiadamente caro, como se apresenta a segurança jurídica. A realização de

um mínimo de segurança constitui condição para que possa haver justiça. O direito é concebido "para ao menos

estabelecer alguma segurança no passado que confira a cada um o direito de projetar sua vida no futuro, de fazer

suas escolhas, suas apostas, em face do imponderável" (Eduardo Talamini, Coisa Julgada e sua Revisão, RT,
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2005, p. 596).

Citado por José Afonso da Silva, Curso de Direito Constitucional Positivo, para Jorge Reinado Vanossi, em El

Estado de Derecho en el Constitucionalismo Social, a segurança jurídica consiste no "conjunto de condições que

tornam possível às pessoas o conhecimento antecipado e reflexivo das conseqüências diretas de seus atos e de

seus fatos à luz da liberdade reconhecida".

Nesse passo, de pronto, diga-se, nada recomenda as constantes alterações legislativas impostas pelo legislador ao

artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

Quando foi decidido que o prazo de decadência, conforme a Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, alterando

o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, não se aplicava aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua

vigência, levou-se em conta o princípio da irretroatividade da lei.

Do mesmo modo, para que se entenda que os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97 também

estão sujeitos ao prazo decadencial, o juízo, igualmente, tende para asseverar que não há retroatividade da norma,

porque, seu teor, não veio colher relações jurídicas pretéritas.

Com efeito, retirou-se interpretação em consonância com a mesma interpretação dada ao artigo 54 da Lei nº

9.784/99.

Vale dizer, não há, com o teor da MP 1.523-9/97, retroatividade da norma, que somente ocorreria se dispusesse e

colhesse o ato de concessão, propriamente; se do ato de concessão do benefício previdenciário fosse contado o

prazo decadencial.

Não é o que ocorre quando se decide que serão, sim, os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97

atingidos, mas que o prazo decadencial será contado a partir da vigência da nova legislação; fato pretérito é

considerado (a data da concessão do benefício), porém a legislação projeta-se para o futuro, trazendo situação

presente (a vigência da novel legislação).

Isto é, a vigência da referida medida provisória é o marco inicial para a contagem do prazo decadencial,

significando sua aplicação para o futuro, não intervindo no ato que concedeu o benefício previdenciário.

Outra razão que se dá para fortalecer a MP 1.523-9/97 está no fato de se igualar os beneficiários da Previdência

Social. Explica Gabriel Brum Teixeira (Os benefícios previdenciários anteriores à Medida Provisória 1.523-

9/1997 e o prazo decadencial para a revisão do ato administrativo de concessão. Revista do Tribunal Regional

Federal da Primeira Região, nº 8, agosto/2010):

 

"Por que blindar os benefícios concedidos anteriormente à MP 1.523-9/1997, assegurando-lhes a possibilidade

de, ad aeternum, serem revistos judicialmente no que se refere ao ato de que importou na sua concessão, e

reconhecer a fluência da decadência aqueles deferidos após este março? Não se vê como decisivo o fato de uns

serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem posteriores a essa data;

nem parece legítimo tão simplório fator de discrímen. Sobretudo quando àqueles benefícios mais antigos os dez

anos serão contados tão somente a partir da vigência da nova lei, pro futuro, sem surpresa a ninguém porque a

contagem não retroagiu de modo algum."

 

O princípio da segurança justifica aderir ao novo posicionamento do Superior Tribunal de Justiça.

Acresça-se a superveniente pá de cal do Supremo Tribunal Federal sobre a questão, ao apreciar o Recurso

Extraordinário 626.489/SE em que reconhecida a existência de repercussão geral, por ocasião de julgamento

realizado em 16 de outubro de 2013 sob relatoria do Ministro Roberto Barroso, com acórdão ainda pendente de

publicação oficial mas cujo teor encontra-se transcrito no Informativo 725/STF, assim ementado:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua

aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a

concessão inicial do benefício previdenciário.

2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido,

com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca

de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário.

3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo

inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide,

inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela

Constituição.

4. Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência

 

Considerando o benefício com DIB em 17/06/1992, e 28/06/1997 o início da vigência da MP 1.523-9/1997,

ajuizada a demanda em 17/12/2010, ocorreu a decadência.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente
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improcedente, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023026-95.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença de fls. 168/177, declarada a fls. 185/186, julgou procedente a ação, para reconhecer e declarar o

período de atividade rural correspondente a 07.11.1961 a 19.10.1972, e declarar como tempo de serviço especial,

com direito ao acréscimo de 40% na conversão para comum, os períodos correspondentes a 26.10.1972 a

25.11.1972 e 26.11.1972 a 21.06.1974, e conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, desde a data do requerimento administrativo (13.07.2004), condenando ao pagamento o INSS, com

termo inicial na data do requerimento administrativo, atentando-se à prescrição quinquenal anterior à propositura

da ação, atualizado monetariamente, com juros moratórios de 12% ao ano da citação, recaindo do mês que deveria

ser pago ao mês a ser efetivamente quitado, cujo cálculo deverá ser apresentado nos termos do art. 29 da Lei

8213/1991. Condenou ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 15% do valor da condenação até

a data da sentença. Isentou das custas e despesas do processo. Subsidiariamente, requer redução dos honorários

advocatícios e alteração dos critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que o não preenchimento dos requisitos para a

concessão do benefício. Ressalta a necessidade de indenização, a impossibilidade de utilização do tempo de

rurícola para aposentadoria por tempo de contribuição e a não caracterização de atividade especial.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em atividade

rural, para somados aos demais lapsos de trabalho comum e especial, propiciar a concessão da aposentadoria por

tempo de serviço.

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe documentos com a inicial, destacando-se:

- cédula de identidade do autor, nascido em 06.11.1949;

- comprovante de requerimento administrativo do benefício, em 13.07.2004;

- declaração de sindicato rural a respeito de exercício de atividades rurais pelo autor, sem homologação, seguida

de declaração de pessoa física prestada a tal sindicato, afirmando o labor rural do requerente; 

- título de eleitor do requerente, emitido em 04.03.1968, indicando profissão de lavrador; 

- certificado de dispensa de incorporação do requerente, em 1969, indicando profissão de lavrador; 

- documentos escolares do autor, mencionando que o pai dele era lavrador.

Foram ouvidas três testemunhas, que afirmaram o trabalho rural do requerente.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

2011.03.99.023026-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Do compulsar dos autos, verifica-se que foram apresentados alguns documentos que permitem qualificar o autor

como rurícola: o título de eleitor e o certificado de dispensa de incorporação.

Acrescente-se, ainda, que os documentos escolares em nome do autor, neste caso, não permitem concluir que ele

exercesse atividades rurais naquela época.

Quanto à declaração de sindicato, verifica-se que também não comprova o alegado, vez que não conta com a

necessária homologação nem com mínimo respaldo documental.

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividades como rurícola, sem registro em CTPS, de

01.01.1968 a 31.12.1969.

O marco inicial foi assim delimitado tendo em vista que o documento mais antigo que qualifica o autor como

lavrador é o título de eleitor. O termo final foi assim demarcado considerando-se a ausência de documentos que

comprovem labor rural do requerente após 1969.

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º de 1968, de acordo com o disposto no art. 64, §1º,

da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

Não se ignora a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários, conforme segue:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO

RURAL. RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE

ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91
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levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: REsp - Recurso Especial - 1348633/SP; Processo:

200303990130707-0; Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 28/08/2013; Relator: Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA).

 

Neste caso, porém, não é possível aplicar-se a orientação contida no referido julgado, tendo vista que as

testemunhas não foram consistentes o bastante para atestar o exercício de labor rural em período anterior ao

documento mais antigo.

Cabe ressaltar que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Passo a apreciar o pedido referente o reconhecimento de atividade especial.

O tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua

vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao

art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui

adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Questionam-se os períodos de 26.10.1972 a 25.11.1972 e 26.11.1972 a 21.06.1974 pelo que ambas as legislações

(tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo

cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 26.10.1972 a 25.11.1972 - agente agressivo: ruído de 93db(A), conforme laudo técnico de fls. 54;

- 26.11.1972 a 21.06.1974 - agente agressivo: ruído de 99db(A), conforme laudo técnico de fls. 56.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a
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85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios

mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura).

 

Assentados esses aspectos, tem-se que o autor não perfez tempo de serviço suficiente para a aposentação, eis que

respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta

e cinco) anos de contribuição. 

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, restringindo o

reconhecimento da atividade campesina ao período de 01.01.1968 a 31.12.1969, com a ressalva de que o

interstício não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91.

Mantenho os períodos de atividade especial reconhecidos na sentença (26.10.1972 a 25.11.1972 e 26.11.1972 a

21.06.1974). Fixada a sucumbência recíproca. Casso a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO FURTADO DA COSTA

ADVOGADO : SP160362 ANTONIO APARECIDO DE MATOS
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou procedente o pedido para declarar o tempo de labor rural de 01/01/1976 a 30/07/1979 e

conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data da citação, acrescida de correção monetária e

juros de mora. Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as

parcelas vencidas até o decisum, nos termos da Súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando que não comprovou o labor campesino, através de início de

prova material, não fazendo jus à aposentação. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, verifica-se que o MM. Juiz a quo julgou procedente a demanda, no entanto, não analisou a questão

relacionada ao reconhecimento do tempo de serviço especial.

De se observar que o pleito refere-se à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento

do labor rural e especial.

Interessa que, nesta hipótese, a r. sentença não apreciou todos os pedidos que integram a petição inicial,

caracterizando-se citra petita. Conforme orientação jurisprudencial, cujo aresto destaco, impõe-se a sua anulação:

PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO CITRA-PETITA. NULIDADE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO PELO

TRIBUNAL. POSSIBILIDADE.

 

"A nulidade da sentença que deixa de apreciar pretensão material que integra o pedido formulado na inicial,

decidindo citra-petita, pode ser decretada de ofício pelo Tribunal ad quem" 

Recurso especial não conhecido.

(STJ, Órgão Julgador: Sexta Turma, Resp 243.294/SC, Processo: 199901185173 , Relator Ministro Vicente Leal,

Data da decisão: 29/03/2000, DJ 24.04.2000, Documento: STJ000351422) - grifei

 

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA CITRA-PETITA.

1.Sentença que deixa de examinar demais fundamentos da ação, concentrando-se exclusivamente em um deles

2.Decisão que se anula, ex officio, prejudicado o exame das apelações.

(TRF da 3ª Região, Órgão Julgador: Quinta Turma,AC - 198286/SP - Relator Juiz Erik GramstrupProcesso:

94030677384; Data da decisão: 13/06/2000 - Documento: TRF300067542 DJU DATA:03/12/2002 PÁGINA:

727).

 

Tem-se que o art. 515, §3º, do CPC (Lei nº 10.352) possibilita a esta corte, nos casos de extinção do processo sem

apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que esteja em condições de imediato julgamento.

Parece-me, contudo, que a exegese do art. 515, §3º, do CPC, pode ser ampliada para observar a hipótese de

julgamento "citra-petita", à semelhança do que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do

mérito.

Assim, analiso o mérito, desde já, aplicando-se, por analogia, o disposto no art. 515, §3º do CPC, considerando

que estão presentes todos os elementos de prova e o feito em condições de imediato julgamento.

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no campo,

ora em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum,

propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Passo, inicialmente, ao exame do tempo referente ao labor campesino.

Para demonstrá-lo, o autor trouxe com a inicial: 

- declaração do suposto empregador informado o seu labor no campo (fls. 19);

- certificado de cadastro rural, em nome do suposto empregador (fls. 21). 

Neste caso, foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 300/301 que declaram, de forma genérica e imprecisa, o labo

campesino do autor. 

Compulsando os autos, verifica-se que a declaração de exercício de atividade rural firmada por suposto

empregador, equivale à prova testemunhal, com o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não

sendo hábil para comprovar o labor campesino.

De se observar que, o certificado de cadastro de imóvel não tem o condão de comprovar o labor no campo,

considerando-se que tal prova aponta apenas a titularidade de domínio, não esboçando qualquer indício de

trabalho rural por parte do requerente.

Examinando as provas materiais, não há documento algum que ateste o trabalho na lavoura, durante o período

No. ORIG. : 10.00.00058-7 1 Vr TUPI PAULISTA/SP
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questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova exclusivamente testemunhal, nos

termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça.

Por seu turno, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos

arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os

pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 16/11/1979 a 11/02/1981, 01/04/1981 a 14/09/1989 e de 19/06/1990 a

30/04/2003, pelo que a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo,

inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 16/11/1979 a 11/02/1981 - agente agressivo: ruído de 90 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls.

38) e laudo técnico (fls. 39/62);

- 01/04/1981 a 14/09/1989 - agente agressivo: ruído de 86 db(A) e 87 db(A), de modo habitual e permanente -

formulário (fls. 63) e laudo técnico (fls. 64/68);

- 19/06/1990 a 05/03/1997 (posteriormente passou-se a exigir ruído acima de 90 db(A)) - agente agressivo: ruído

de 82 db(A) a 86 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 69) e laudo técnico (fls. 71/89).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos períodos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.
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4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somando a atividade especial convertida e os períodos incontroversos de

fls. 287/289, verifica-se que o requerente perfez mais de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, fazendo jus à

aposentação, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir,

pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 21/10/2010, não

havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário,

para anular a sentença e, nos termos do artigo 515, §3º, do CPC, julgo parcialmente procedente o pedido, para

reconhecer a especialidade da atividade nos períodos de 16/11/1979 a 11/02/1981, 01/04/1981 a 14/09/1989 e de

19/06/1990 a 05/03/1997 e conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com os consectários conforme

fundamentado. Prejudicado o recurso autárquico.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB em 21/10/2010 (data do requerimento administrativo), considerados especiais os períodos de

16/11/1979 a 11/02/1981, 01/04/1981 a 14/09/1989 e de 19/06/1990 a 05/03/1997. Concedo, de ofício, a tutela
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antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou o processo com exame de mérito, acolhendo o pedido do autor de reconhecimento, como tempo

especial, do período de 06.03.1997 a 12.04.2008. Em consequência, acolheu o pedido de revisão do benefício do

autor, de aposentadoria integral, a fim de convertê-lo em aposentadoria especial. Concedeu antecipação de tutela.

Correção monetária e juros na forma fixada a fls. 259. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor do

montante de atrasados até a data da prolação da sentença.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação do preenchimento dos requisitos

para reconhecimento da especialidade da atividade. Ressalta que no caso dos autos o empregador do autor

fornecia equipamento de proteção individual eficaz.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado em condições especiais,

para justificar o deferimento do pedido.

In casu, o MM. Juiz a quo deferiu a prova documental e indeferiu a realização de prova pericial, conforme se

observa a fls. 226.

Não obstante a fundamentação da r. sentença de fls. 252/259 e da decisão acima mencionada, nesse caso faz-se

necessária a realização da prova pericial para a comprovação dos agentes agressivos e, assim, possibilitar o exame

do preenchimento dos requisitos para a revisão da aposentadoria.

A necessidade é premente diante da controvérsia entre o laudo técnico de fls. 63/65, referente ao período de

01.10.1981 a 31.12.2003, que afirma os equipamentos de proteção individual fornecidos pela empresa não

eliminam ou neutralizam a periculosidade das atividades, e os perfis profissiográficos previdenciários de fls. 76/77

(referente ao período de 01.10.1981 a 24.06.2007) e fls. 248 (período de 01.10.1981 a 18.04.2011), que afirmam

que foi utilizado EPI eficaz no período.

Portanto, a instrução do processo, com a realização de prova pericial, é crucial para que, em conformidade com a

prova material carreada aos autos, possa ser analisado o reconhecimento ou não da atividade especial alegada, sob

pena de incorrer em incontestável prejuízo para a parte.

E, nesse caso, embora a ação tenha sido julgada procedente, é evidente o interesse da parte autora na produção de

tal prova. Afinal, a parte ré sustenta, em seu apelo, o não preenchimento dos requisitos para o reconhecimento da

especialidade da atividade, destacando a utilização de EPI eficaz. Além disso, a sentença foi submetida ao

reexame necessário. A matéria, enfim, seria objeto de análise por esta Corte, podendo haver prejuízo à parte

autora.

2011.61.05.015732-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI003298 LIANA MARIA MATOS FERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ AMBROSIO

ADVOGADO : SP256762 RAFAEL MIRANDA GABARRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00157323420114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     2393/7669



Portanto, é preciso, ao menos, que seja dada oportunidade ao requerente de demonstrar o alegado à inicial.

A orientação pretoriana, também, é pacífica nesse sentido, e vem espelhada no aresto do E.STJ, que destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PROVA. DIREITO À PRODUÇÃO.

"1. Se a pretensão do autor depende da produção de prova requerida esta não lhe pode ser negada, nem reduzido

o âmbito de seu pedido com um julgamento antecipado, sob pena de configurar-se uma situação de autêntica

denegação de justiça."

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça. Classe: RESP - Recurso Especial - 5037; Processo:

1990000090180. UF: SP. Órgão Julgador: Terceira Turma. Data da decisão: 04/12/1990. Fonte: DJ; Data:

18/02/1991; Página: 1035. Relator: CLÁUDIO SANTOS)

 

Assim, ao julgar o feito, sem franquear a oportunidade de comprovar o labor especial, o MM. Juiz a quo

efetivamente cerceou o direito de defesa das partes, de forma que a anulação da r. sentença é medida que se

impõe.

Nessa hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo

Civil, uma vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda.

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença e

determino o retorno dos autos ao Juízo de origem, para regular instrução do feito, com a realização de prova

pericial. Julgo prejudicado o apelo do autor. Casso a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008361-10.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Aparecida Braga de Oliveira Batista ajuizou, em 28/10/2011, ação objetivando o reconhecimento da especialidade

da atividade laborativa desenvolvida nos períodos de 20/09/1976 a 21/10/1981 e 18/03/1998 a 29/06/2006, e a

conseqüente concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo.

O juízo a quo julgou parcialmente procedente a demanda, para reconhecer como especial o período de 01/01/2004

a 29/06/2006. Fixada a sucumbência recíproca.

O INSS apelou, pugnando pela reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

2011.61.08.008361-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA BRAGA DE OLIVEIRA BATISTA

ADVOGADO : SP037515 FRANCISCO LOURENCAO NETO e outro

No. ORIG. : 00083611020114036108 2 Vr BAURU/SP
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Exigia-se para a concessão de aposentadoria especial, desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, o

trabalho do segurado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos. Ato do Chefe do Poder Executivo

trataria de explicitar quais os serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, conservou o arquétipo legislativo originário, dispondo que a relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei própria.

O campo de aplicação dos agentes nocivos associava-se ao serviço prestado, chegando-se à atividade profissional

e final classificação em serviço penoso, insalubre ou perigoso. O rol de agentes nocivos era exaustivo, mas

exemplificativas as atividades listadas sujeitas à exposição pelo segurado.

Daí que para a concessão da aposentadoria especial era suficiente que o segurado comprovasse o exercício das

funções listadas nos anexos trazidos pela lei. Também, é fato, porque impossível listar todas as atividades

profissionais, perícia judicial era admitida para constatar que a atividade profissional do segurado, não inscrita nos

anexos, classificava-se em perigosa, insalubre ou penosa. A jurisprudência assim caminhou, culminando com a

edição da Súmula 198 do Tribunal Federal de Recursos.

Quiçá diante do aumento da concessão de aposentadorias, facilitado pelo caminho que o legislador, jurisprudência

e súmula consagraram para a constatação de que a atividade profissional estava exposta a agentes nocivos

prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado, veio a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995. E alterou o

modelo.

De ver que a redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 dispunha que "A aposentadoria especial será devida

... conforme a atividade profissional"; a Lei nº 9.032/95, por sua vez, estatuiu que "A aposentadoria especial será

devida ... conforme dispuser a lei".

Os parágrafos 3º e 4º do referido artigo rematam a ideia:

 

"3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício." 

 

A dizer que o simples enquadramento da atividade profissional, conforme o disposto nos anexos do decreto

regulamentador - isto é, a concessão da aposentadoria especial com base na presunção de que certa categoria

estaria sujeita a certo e correspondente agente nocivo - não mais era bastante. O segurado deveria comprovar,

realmente, que estava exposto a agentes insalubres, penosos ou perigosos. E tal comprovação foi organizada pelo

INSS por meio de formulário próprio, o SB 40.

Eficácia plena as alterações impostas pela Lei nº 9.032/95 somente alcançaram com o advento da MP 1.523/96,

convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997. De modo a sacramentar a necessidade de efetiva

exposição a agentes nocivos, prova a ser feita por meio de formulário e laudo.

A redação do artigo 58, com os devidos destaques:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo

anterior será definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a

sua adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

E o Poder Executivo definiu a relação dos agentes nocivos por meio do Decreto nº 2.172/1997.

Do que se extrai o seguinte: funções exercidas até a promulgação da Lei nº 9.032/95, ou seja, até 28 de abril de
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1995, suficiente o simples exercício da profissão, fazendo-se o enquadramento conforme o disposto nos anexos

dos regulamentos; de 29 de abril até a publicação da Medida Provisória 1.523/96, ou seja, até 13 de outubro de

1996, fazia-se a prova da efetiva exposição por meio de formulário próprio; de 14 de outubro em diante

necessários o formulário e correspondente laudo técnico. Síntese que leva em conta o período em que foram

exercidas as atividades, de forma a que as modificações da legislação valham sempre para frente, pouco

importando o requerimento posterior do benefício, cuidando-se de normas reguladoras dos meios de prova do

direito previamente adquirido, atinentes, portanto, à forma, não à matéria.

 

PPP

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi instituído na legislação pátria pelo Decreto nº 3.048/99, que, em

seu artigo 68, com a redação dada pelo Decreto nº 4.032/2001, assim dispôs:

 

"Art. 68. A relação de agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde

ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV.

(...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

§ 6º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico previdenciário, abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento, sob pena da multa prevista no art. 283.

(...)

§ 8º Considera-se perfil profissiográfico previdenciário, para os efeitos do § 6º, o documento histórico laboral do

trabalhador, segundo modelo instituído pelo Instituto Nacional do Seguro Social, que, entre outras informações,

deve conter registros ambientais, resultados de monitoração biológica e dados administrativos.

(...)" (g.n.)

 

A exigibilidade da elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário foi mantida pela legislação sucedânea e,

com o advento do Decreto nº 8.123/2013, referido artigo 68 do Regulamento da Previdência Social restou assim

redigido:

 

"Art.68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde

ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV.

§1º As dúvidas sobre o enquadramento dos agentes de que trata o caput, para efeito do disposto nesta Subseção,

serão resolvidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.

§2ºA avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos será comprovada mediante descrição: (Redação dada pelo

Decreto nº 8.123, de 2013)

I-das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos

presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

II-de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e (Incluído pelo Decreto

nº 8.123, de 2013)

III-dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a

frequência e a duração do contato. (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§3ºA comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido

pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.(Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§4ºA presença no ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2º e 3º, de

agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego,

será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do trabalhador.(Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de

2013)

§5ºNo laudo técnico referido no § 3º, deverão constar informações sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual, e de sua eficácia, e deverá ser elaborado com observância das normas editadas pelo

Ministério do Trabalho e Emprego e dos procedimentos estabelecidos pelo INSS.(Redação dada pelo Decreto nº

8.123, de 2013)

§6ºA empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em
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desacordo com o respectivo laudo estará sujeita às penalidades previstas na legislação.(Redação dada pelo Decreto

nº 8.123, de 2013)

§7ºO INSS estabelecerá os procedimentos para fins de concessão de aposentadoria especial, podendo, se

necessário, confirmar as informações contidas nos documentos mencionados nos § 2º e 3º.

§8ºA empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do trabalhador, contemplando as

atividades desenvolvidas durante o período laboral, documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia autêntica,

no prazo de trinta dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções previstas na

legislação aplicável.(Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§9ºConsidera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o históricolaboral do

trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das

avaliações ambientais, o nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os

resultados de monitoração biológica e os dados administrativos correspondentes.(Redação dada pelo Decreto nº

8.123, de 2013)

§10.O trabalhador ou seu preposto terá acesso às informações prestadas pela empresa sobre o seu perfil

profissiográfico, podendo inclusive solicitar a retificação de informações quando em desacordo com a realidade

do ambiente de trabalho, conforme orientação estabelecida em ato do Ministro de Estado da Previdência Social.(

Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§11.A cooperativa de trabalho e a empresa contratada para prestar serviços mediante cessão ou empreitada de mão

de obra atenderão ao disposto nos §§ 3º, 4º e 5º com base nos laudos técnicos de condições ambientais de trabalho

emitidos pela empresa contratante, quando o serviço for prestado em estabelecimento da contratante.(Redação

dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§12.Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do

Trabalho-FUNDACENTRO.(Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§13.Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de

avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. (Incluído

pelo Decreto nº 8.123, de 2013)" (g.n.)

 

Assim, o PPP surge como o documento a ser emitido pela empresa, segundo padrão instituído pelo INSS, em que

deverão ser lançados, além de informações administrativas, os registros das atividades desempenhadas durante o

período laboral nele indicado e os resultados das avaliações relativas ao ambiente de trabalho em que exercidas as

funções pelo segurado, sendo obrigatório, para fins de validade, que dele conste a identificação do profissional

responsável pela elaboração do laudo técnico de condições ambientais em que se baseia - médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

Trata-se de um documento que, elaborado de forma individualizada relativamente ao trabalhador que desempenha

seu labor com exposição a agentes nocivos - físicos, químicos ou biológicos - ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, contém elementos outros que não unicamente a análise técnica das

condições ambientais em que se dá a prestação de serviços, os quais encontram-se elencados no artigo 148 da

Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de 17.12.2002, in verbis:

 

"Art. 148. A comprovação do exercício de atividade especial será feita pelo PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário, emitido pela empresa com base em laudo técnico de condições ambientais de trabalho expedido

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança, conforme Anexo XV - ou alternativamente, até 30 de junho

de 2.003, pelo formulário, antigo SB - 40, DISES BE 5235, DSS-8030, DIRBEN 8030.

§ 1º Fica instituído o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que contemplará, inclusive, informações

pertinentes aos formulários em epígrafe, os quais deixarão de ter eficácia a partir de 01 de julho de 2003,

ressalvado o disposto no § 2º deste artigo.

§ 2º Os formulários em epígrafe emitidos à época em que o segurado exerceu atividade, deverão ser aceitos,

exceto no caso de dúvida justificada quanto a sua autenticidade.

§ 3º Para a análise dos documentos são obrigatórias, entre outras, as seguintes informações:

I - nome da empresa e endereço do local onde foi exercida a atividade;

II - identificação do trabalhador;

III - nome da atividade profissional do segurado - contendo descrição minuciosa das tarefas executadas;

IV - descrição do local onde foi exercida a atividade;

V - duração da jornada de trabalho;

VI - período trabalhado;

VII - informação sobre a existência de agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade física a que o

segurado ficava exposto durante a jornada de trabalho;

VIII - ocorrência ou não de exposição a agente nocivo de modo habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente;
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IX - assinatura e identificação do responsável pelo preenchimento do formulário, podendo ser firmada pelo

responsável da empresa ou seu preposto;

X - CNPJ ou matrícula da empresa e do estabelecimento no INSS;

XI - esclarecimento sobre alteração de razão social da empresa, no caso de sucessora;

XII - transcrição integral ou sintética da conclusão do laudo a que se refere o inciso IX do art. 156 desta Instrução,

se for o caso.

(...)"

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário difere do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT

na medida em que este, nos dizeres de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, em sua obra

"Manual de Direito Previdenciário", 15ª edição, Grupo Editorial Nacional, consiste em um "documento com

caráter pericial, de iniciativa da empresa, com a finalidade de propiciar elementos ao INSS para caracterizar ou

não a presença dos agentes nocivos à saúde ou à integridade física relacionados no Anexo IV do Decreto n.

3.048/99", devendo "ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho ou por médico do trabalho".

Distinguem-se no tocante aos requisitos de validade, os quais, no caso do Laudo Técnico de Condições

Ambientais do Trabalho, foram, inicialmente, previstos no artigo 155 da Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de

17.12.2002, que assim dispunha:

 

"Art. 155. Dos laudos técnicos emitidos a partir de 29 de abril de 1995 deverão constar os seguintes elementos:

I - dados da empresa;

II - setor de trabalho, descrição dos locais e dos serviços realizados em cada setor, com pormenorização do

ambiente de trabalho e das funções, passo a passo, desenvolvidas pelo segurado;

III - condições ambientais do local de trabalho;

IV - registro dos agentes nocivos, concentração, intensidade, tempo de exposição e metodologias utilizadas,

conforme o caso;

V - em se tratando de agentes químicos, deverá ser informado o nome da substância ativa, não sendo aceitas

citações de nomes comerciais, podendo ser anexada a respectiva ficha toxicológica; 

VI - duração do trabalho que expôs o trabalhador aos agentes nocivos;

VII - informação sobre a existência e aplicação efetiva de Equipamento de Proteção Individual (EPI), a partir de

14 de dezembro de 1998, ou Equipamento de Proteção Coletiva (EPC), a partir de 14 de outubro de 1996, que

neutralizem ou atenuem os efeitos da nocividade dos agentes em relação aos limites de tolerância estabelecidos,

devendo constar também:

a) se a utilização do EPC ou do EPI reduzir a nocividade do agente nocivo de modo a atenuar ou a neutralizar seus

efeitos em relação aos limites de tolerância legais estabelecidos;

b) as especificações a respeito dos EPC e dos EPI utilizados, listando os Certificados de Aprovação (CA) e,

respectivamente, os prazos de validade, a periodicidade das trocas e o controle de fornecimento aos trabalhadores;

c) a Perícia médica poderá exigir a apresentação do monitoramento biológico do segurado quando houver dúvidas

quanto a real eficiência da proteção individual do trabalhador;

VIII - métodos, técnica, aparelhagens e equipamentos utilizados para a elaboração do LTCAT;

IX - conclusão do médico do trabalho ou do engenheiro de segurança do trabalho responsável pela elaboração do

laudo técnico, devendo conter informação clara e objetiva a respeito dos agentes nocivos, referente à

potencialidade de causar prejuízo à saúde ou à integridade física do trabalhador;

X - especificação se o signatário do laudo técnico é ou foi contratado da empresa, à época da confecção do laudo,

ou, em caso negativo, se existe documentação formal de sua contratação como profissional autônomo para a

subscrição do laudo;

XI - data e local da inspeção técnica da qual resultou o laudo técnico." 

 

Posteriormente, os requisitos de validade do LTCAT passaram a constituir-se naqueles elencados no artigo 247 da

Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, quais sejam:

 

"Art. 247. Na análise do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT, quando apresentado,

deverão ser observados os seguintes aspectos:

I - se individual ou coletivo;

II - identificação da empresa;

III - identificação do setor e da função;

IV - descrição da atividade;

V - identificação de agente nocivo capaz de causar dano à saúde e integridade física, arrolado na Legislação

Previdenciária;

VI - localização das possíveis fontes geradoras;
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VII - via e periodicidade de exposição ao agente nocivo;

VIII - metodologia e procedimentos de avaliação do agente nocivo;

IX - descrição das medidas de controle existentes;

X - conclusão do LTCAT;

XI - assinatura do médico do trabalho ou engenheiro de segurança; e

XII - data da realização da avaliação ambiental.

Parágrafo único. O LTCAT deverá ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho, com o respectivo

número da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Arquitetura - CREA ou por médico do trabalho, indicando os registros profissionais para ambos."

 

Referido diploma normativo enumerou, ainda, algumas circunstâncias idôneas a ensejar alterações ambientais

relevantes à caracterização - ou não - da atividade especial, quais sejam:

 

"Art. 248. São consideradas alterações no ambiente de trabalho ou em sua organização, entre outras, aquelas

decorrentes de:

I - mudança de layout;

II - substituição de máquinas ou de equipamentos;

III - adoção ou alteração de tecnologia de proteção coletiva;

IV - alcance dos níveis de ação estabelecidos no subitem 9.3.6 da NR-09, aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 8

de junho de 1978, do MTE, se aplicável, e

V - extinção do pagamento de adicional de insalubridade."

 

Na coexistência de dois documentos técnicos a contemplar as condições ambientais a que sujeito o trabalhador -

Perfil Profissiográfico Previdenciário e/ou o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho -, acabou-se

por delimitar a abrangência de cada um, segundo critérios temporais e conforme os agentes nocivos relativamente

aos quais seriam exigidos.

Nesse contexto, restou estabelecido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de 17.12.2002, que:

 

"Art. 153. Deverá ser exigida a apresentação do LTCAT para os períodos de atividade exercida sob condições

especiais apenas a partir de 29 de abril de 1995, exceto no caso do agente nocivo ruído ou outro não arrolado nos

decretos regulamentares, os quais exigem apresentação de laudo para todos os períodos declarados.

Parágrafo único. A exigência da apresentação do LTCAT prevista no caput será dispensada a partir de

01/07/2003, data da vigência do PPP, devendo, entretanto, permanecer na empresa a disposição da previdência

social."

 

A Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, em seu artigo 256, reproduzindo a redação do artigo

161 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 27, de 30.04.2008, estabeleceu, expressamente, o critério temporal a

ser observado no tocante à exigência de documentação específica para a comprovação de tempo de serviço

exercido em condições especiais, nos seguintes termos:

 

"Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:

I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido

do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS,

bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;

II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de

outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou

demais demonstrações ambientais;

III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de

dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como

LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; e

IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução

Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao § 2º do art. 68 do RPS, o único

documento será o PPP.

§ 1º Observados os incisos I a IV do caput, e desde que contenham os elementos informativos básicos

constitutivos do LTCAT poderão ser aceitos os seguintes documentos:
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I - laudos técnico-periciais emitidos por determinação da Justiça do Trabalho, em ações trabalhistas, acordos ou

dissídios coletivos;

II - laudos emitidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO;

III - laudos emitidos por órgãos do MTE;

IV - laudos individuais acompanhados de:

a) autorização escrita da empresa para efetuar o levantamento, quando o responsável técnico não for seu

empregado;

b) cópia do documento de habilitação profissional do engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho,

indicando sua especialidade;

c) nome e identificação do acompanhante da empresa, quando o responsável técnico não for seu empregado; e

d) data e local da realização da perícia; e

V - os programas de prevenção de riscos ambientais, de gerenciamento de riscos, de condições e meio ambiente

de trabalho na indústria da construção e controle médico de saúde ocupacional, de que trata o § 1º do art. 254.

§ 2º Para o disposto no § 1º deste artigo, não será aceito:

I - laudo elaborado por solicitação do próprio segurado, sem o atendimento das condições previstas no inciso IV

do § 1º deste artigo;

II - laudo relativo à atividade diversa, salvo quando efetuada no mesmo setor;

III - laudo relativo a equipamento ou setor similar;

IV - laudo realizado em localidade diversa daquela em que houve o exercício da atividade; e

V - laudo de empresa diversa.

§ 3º A empresa e o segurado deverão apresentar os originais ou cópias autênticas dos documentos previstos nesta

Subseção." (g.n.)

 

Determinou, ainda, a partir de 01.01.2004, a obrigatoriedade de elaboração do Perfil Profissiográfico

Previdenciário, pela empresa, para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados que desempenhem o

labor em condições insalubres, prescrevendo que referido documento deveria substituir o formulário até então

exigido para a comprovação da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos. Nesse particular, confira-se a

redação do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010:

 

"Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a

empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma

individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a

concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não

se caracterizar a permanência.

§ 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para

fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.

§ 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256.

§ 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do

Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao

Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os

campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos.

§ 4º O PPP deverá ser emitido pela empresa empregadora, no caso de empregado; pela cooperativa de trabalho ou

de produção, no caso de cooperado filiado; pelo órgão gestor de mão-de-obra ou pelo sindicato da categoria, no

caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos portos organizados e pelo sindicato da

categoria, no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos terminais de uso privado

e do não portuário. (Nova redação dada pela IN INSS/PRES Nº 69, DE 09/07/2013)

§ 5º O sindicato de categoria ou órgão gestor de mão-de-obra estão autorizados a emitir o PPP, bem como o

formulário que ele substitui, nos termos do § 1º do art. 272, somente para trabalhadores avulsos a eles vinculados.

§ 6º A empresa ou equiparada à empresa deve elaborar, manter atualizado o PPP para os segurados referidos no

caput, bem como fornecer a estes, quando da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa,

sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, conforme o caso, cópia autêntica desse documento.

§ 7º O PPP deverá ser atualizado sempre que houver alteração que implique mudança das informações contidas

nas suas seções, com a atualização feita pelo menos uma vez ao ano, quando permanecerem inalteradas suas

informações.

§ 8º O PPP deverá ser emitido com base nas demais demonstrações ambientais de que trata o § 1º do art. 254.
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§ 9º A exigência do PPP referida no caput, em relação aos agentes químicos e ao agente físico ruído, fica

condicionada ao alcance dos níveis de ação de que trata o subitem 9.3.6, da NR-09, do MTE, e aos demais

agentes, à simples presença no ambiente de trabalho.

§ 10 Após a implantação do PPP em meio magnético pela Previdência Social, este documento será exigido para

todos os segurados, independentemente do ramo de atividade da empresa e da exposição a agentes nocivos, e

deverá abranger também informações relativas aos fatores de riscos ergonômicos e mecânicos.

§ 11 O PPP será impresso nas seguintes situações:

I - por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de

mão-de-obra, em duas vias, com fornecimento de uma das vias para o trabalhador, mediante recibo;

II - sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de requerimento de reconhecimento de períodos laborados

em condições especiais;

III - para fins de análise de benefícios por incapacidade, a partir de 1º de janeiro de 2004, quando solicitado pelo

INSS;

IV - para simples conferência por parte do trabalhador, pelo menos uma vez ao ano, quando da avaliação global

anual do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, até que seja implantado o PPP em meio

magnético pela Previdência Social; e

V - quando solicitado pelas autoridades competentes.

§ 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.

§ 13 A comprovação da entrega do PPP, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa,

sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, poderá ser feita no próprio instrumento de rescisão ou de desfiliação,

bem como em recibo a parte.

§ 14 O PPP e a comprovação de entrega ao trabalhador, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da

cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, deverão ser mantidos na empresa por vinte anos."

 

Em conclusão, no que concerne à caracterização da atividade como especial, tem-se que, para funções

desempenhadas até 28.04.1995, basta a apresentação de CTPS, para fins de enquadramento da respectiva

categoria profissional nos anexos dos regulamentos, ou, alternativamente, de formulário atestando o exercício

laboral em condições insalubres. De 29.04.1995 a 13.10.1996, necessária a apresentação de formulário para

comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos. De 14.10.1996 a 31.12.2003, indispensável que o formulário

(SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado do laudo técnico em que se ampara. Ressalvado, a qualquer tempo,

que, em relação ao agente nocivo ruído, sempre se exigiu a apresentação de laudo técnico para demonstração do

desempenho do trabalho em condições adversas.

A partir de 01.01.2004, o único documento exigido para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes

nocivos, inclusive o ruído, será o PPP, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial, conforme se

depreende da conjugação dos artigos 256, inciso IV, e 272, parágrafo 1º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06.08.2010.

Corroborando tal entendimento, a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

"(...) a questão remanescente a ser enfrentada diz respeito à possibilidade de o PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário - ser suficiente para fazer prova do tempo especial, não se exigindo desta forma, específico laudo

técnico.

(...)

De acordo com o § 14 do art. 178 da Instrução Normativa 20 de 11/10/2007, o PPP substitui o formulário para

comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria

especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS, alterado pelo

Decreto 4.032/2001.

Estabelece, ainda, o § 1º do art. 161 da IN 20/2008 que, se os períodos laborados até 31/12/2003 estiverem

contidos no perfil profissiográfico previdenciário, será dispensada a apresentação de outros documentos, como

formulários e o laudo técnico de condições ambientais do trabalho.

(...)."

(AgRg no AREsp 265201; Relator: Min. Mauro Campbell Marques; DJe 06/11/2013)

 

No mesmo sentido, os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
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TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. RUÍDOS E

HIDROCARBONETOS. DECRETOS Nº 83080/79, 53.831/64, 2172/97 E 3048/99. INSALUBRIDADE

RECONHECIDA. AVERBAÇÃO. POSSIBILIDADE. UTILIZAÇÃO DE EPI'S. SÚMULA Nº 09-TNU.

(omissis)

6. A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos atualmente é feita através do Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP a teor do art. 58 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9732/98.

Este documento é fornecido pela empresa ou por seu preposto e deve estar baseado em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho emitido pelos profissionais competentes, vindo este novo documento a substituir o SB-40,

DISES BE 5235, DSS 8030 e DIRBEN 8030 e o próprio laudo pericial, a partir de 01.01.2004.

7. Há de se salientar que a apresentação do PPP, contemplando os períodos anteriores a 31.12.2003, por força da

IN/INSS 27/2008, dispensa a exibição de todos os demais documentos que são exigidos para comprovação dos

períodos de trabalho até a referida data em que o segurado se submeteu a condições especiais, ainda que em se

tratando do agente físico ruído. Precedentes: (EDAC533811-AL, Rel. Des. Federal Edilson Nobre, Quarta Turma,

DJE 17.05.12 e AC547600/CE, Rel. Des. Federal Rubens de Mendonça Canuto (Convocado), Segunda Turma,

DJE 25/10/2012).

(omissis)."

(TRF da 5ª Região; AC 520981; Relator: José Maria Lucena; 1ª Turma; v.u.; DJE 22/05/2013; p. 142)

 

"AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADES ESPECIAIS. IMPOSSIBILIDADE. NÃO

PREENCHIDAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. SUCUMBÊNCIA DA PARTE AUTORA. OBSERVÂNCIA DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

(omissis)

- Para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

- Registre-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

(omissis)."

(TRF da 3ª Região; APELREEX 1023816; Relator: Fausto de Sanctis; 7ª Turma; v.u.; e-DJF3 Judicial 1

26/03/2013)

 

Oportuna, ainda, a transcrição do voto proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais, em que se expõe, de maneira clara, a questão atinente à possibilidade de substituição do laudo técnico

pericial pelo Perfil Profissiográfico Previdenciário, especificamente em relação ao agente físico ruído:

 

"(...)

Remanesce cristalino, de todo o expendido, que a própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia

previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de

apresentação do laudo técnico, para comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído,

desde que seja apresentado o PPP, por considerar que o documento sob exame é emitido com base no próprio

laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-somente em

caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP. Esclareça-se que o entendimento manifestado nos aludidos atos

administrativos emitidos pelo próprio INSS não extrapola a disposição legal, que visa a assegurar a

indispensabilidade da feitura do laudo técnico, principalmente no caso de exposição ao agente agressivo ruído. Ao

contrário, permanece a necessidade de elaboração do laudo técnico, devidamente assinado pelo profissional

competente, e com todas as formalidades legais. O que foi explicitado e aclarado pelas referidas Instruções

Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório quando do requerimento do reconhecimento do

respectivo período trabalhado como especial, desde que, quando desse requerimento, seja apresentado documento

emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações necessárias à configuração da especialidade da

atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a possibilidade de exigir do empregador a apresentação do

laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização da previdência social. Parece-me evidente que o louvável

intuito do administrador foi justamente desburocratizar o processo de reconhecimento da atividade especial,

tornando despicienda a apresentação de dois documentos muito parecidos em seu teor, que atestam a mesma

situação de fato: a sujeição do empregado aos agentes agressivos. Não é cabível, nessa linha de raciocínio, exigir-

se, dentro da via judicial, mais do que o próprio administrador, sob pretexto de uma pretensa ilegalidade da

Instrução Normativa, que, conforme já dito, não extrapolou o ditame legal, apenas o aclarou e explicitou, dando a
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ele contornos mais precisos, e em plena consonância com o princípio da eficiência, que deve reger todos os atos

da Administração Pública. Ademais, utilizando-se de uma interpretação teleológica, pode-se concluir que a

finalidade da norma que prescreveu a exigibilidade do laudo técnico, quando se tratar do agente agressivo ruído,

restou plenamente atendida pelas instruções normativas mencionadas, visto que o laudo continua sendo

obrigatório, considerando a necessidade da aferição técnica da intensidade do ruído, restando sua não

apresentação perante a autarquia, na via administrativa, e, por conseguinte, também na via judicial, omissão

suprível pela apresentação de outro documento emitido com base no próprio laudo, o PPP.

(...)"

(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200651630001741; Relator: Otávio Henrique Martins Port; v.u.;

DJ 15/09/2009)

 

Imperioso ressaltar que, no tocante à atividade exercida com exposição a agentes agressivos até 31.12.2003 -

anteriormente, portanto, à obrigatoriedade da emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário -, relativamente à

qual tenha sido emitido o PPP, possível dispensar-se a apresentação dos documentos outrora exigidos - CTPS,

formulário e laudo técnico -, conforme prescrito no parágrafo 2º, do artigo 272, da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, sendo o PPP bastante à comprovação do labor insalubre.

 

NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO

 

Quanto ao grau mínimo de ruído para caracterizar a atividade como especial, a evolução legislativa começa com o

Decreto nº 53.831/64, que considerou insalubre e nociva à saúde a exposição do trabalhador em locais com ruídos

acima de 80 decibéis. O Decreto 83.080/79, por sua vez, aumentou o nível mínimo de ruído, fixando-o para acima

de 90 decibéis.

Até que fosse promulgada a lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física,

trataram os Decretos 357/91 e 611/92 de disciplinar que, para efeito de concessão de aposentadoria especial,

fossem considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto nº 83.080, e o anexo do Decreto nº 53.831/64.

Vale dizer, diante de clara contradição entre a legislação - o Decreto nº 83.080 fixou o nível mínimo de ruído

acima de 80 dB e o Decreto nº 53.831/64 acima de 90 dB -, considerava-se especial a atividade que sujeitasse o

trabalhador à ação de mais de 80 decibéis, nos termos do Decreto nº 53.381/1964. Prevaleceu a solução mais

favorável ao trabalhador, dado o fim social do direito previdenciário.

Assim, até a vinda do Decreto 2.172, de 05.03.1997 - que exigiu a exposição permanente a níveis de ruído acima

de 90 decibéis - era considerada especial a exposição do trabalhador a mais de 80 dB. Depois, sabe-se, veio o

Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, fixando a exposição a Níveis de Exposição Normalizados (NEN) superiores a 85

decibéis.

Então:

 

- Até 05.03.1997 era considerada especial a atividade que expunha o trabalhador ao nível de ruído superior a 80

decibéis. Coexistência dos Decretos nº 53.831/64, anexo I, Item 1.1.6 e Decreto n° 83.080, de 24.01.79.

- Após a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, passou-se a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis.

Pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, nova alteração impôs oficialmente o limite de 85 decibéis.

(8ª Turma, Apelação Cível nº 1999.61.16.001655-9-SP, rel. Marianina Galante, j. 25.06.2007, DJU 25.07.2007, p.

691) 

 

MEIO DE PROVA

 

Outro meio de prova não se admite senão o laudo técnico para demonstrar a exposição do trabalhador ao agente

nocivo ruído.

 

USO DO EPI

 

Questão que surgiu dizia respeito a saber se a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI)

descaracterizaria o tempo de serviço especial prestado.

Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a

agentes agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial,

a menção expressa à sua utilização no laudo técnico pericial.

Contudo, em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a

elaboração de laudo técnico de que conste "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou
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individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua

adoção pelo estabelecimento respectivo". Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente

nocivo, a utilização de EPI afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial.

 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CONVERSÃO

 

Em relação ao reconhecimento do trabalho especial anterior à Lei 6.887/1980, a questão foi objeto de recurso

representativo de matéria repetitiva, julgado pelo Superior Tribunal de Justiça com a seguinte ementa:

 

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA

REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE.

ART. 9º, § 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL.

LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins de

conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o citado

instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de

que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei

em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies

de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial

e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp

1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson

Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995;

AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º, da

Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(Resp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe

19/12/2012)

 

De acordo com os fundamentos do precedente, a configuração do tempo especial é regida pelo ordenamento em

vigor durante a prestação do serviço, mas tanto o fator de conversão como a própria possibilidade de conversão

seguem a disciplina normativa vigente quando reunidas as condições para a concessão da aposentadoria. Assim,

caso o cálculo do benefício admita o cômputo diferenciado, é irrelevante discutir se esse sistema era previsto

quando o trabalho foi exercido. Por isso, ainda segundo o STJ, sequer ocorreria a aplicação de regime jurídico

hibrido ou de legislação subseqüente mais benéfica, rejeitados pelo Supremo Tribunal Federal.

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa;

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo

do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão

do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que

fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o

segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da

aposentadoria especial.

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998,

a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24

de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o

parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.
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Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91,

porquanto não revogado categoricamente. Vale dizer, pretendia-se fazer uso da conversão do tempo especial em

comum sem o limite determinado pela legislação, isto é, possível a conversão sem restrições, de modo a que o

tempo de trabalho especial exercido após 28 de maio de 1998 também pudesse ser convertido em comum.

O Superior Tribunal de Justiça chegou a decidir a questão a favor do INSS. A propósito, ementa de acórdão da

lavra da Ministra Laurita Vaz:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.711/98.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. As duas Turmas que compõem a Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que, a

possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28 de

maio de 1998. Precedentes.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida

a decisão por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(5ª Turma, AgRg no Recurso Especial nº 756.797-PR, j. 03.04.2007, v.u., DJ 17.09.2007)

 

Não lograra êxito a tese de que o § 1º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela EC nº

20/98, ao ressalvar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, daria azo para que se entendesse que não somente o

trabalho prestado até 28 de maio de 1998 pudesse ser convertido em comum.

Ganhara corpo o entendimento de que o teor do § 1º do artigo 201 não tem o poder de manter vigorante o § 5º do

artigo 57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, quando convalidou a MP 1.663-14, que revogara o § 5º do artigo

57, teria acabado mesmo por revogar a regra que autorizava a conversão do tempo sem limitação temporal; ainda,

nítida a oposição entre normas de igual hierarquia, o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que a norma posterior teria derrogado a anterior.

Não obstante, considerei outros elementos, sem confrontar o posicionamento firmado pelo Tribunal Superior.

Firmei meu juízo a partir da redação do § 1º do artigo 201: "É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de

segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar". Mais propriamente pela parte

final do dispositivo, "nos termos definidos em lei complementar".

A Emenda Constitucional 20/98 dispôs em seu artigo 15: "Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, §

1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, de

24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda".

Há, ao que se vê, manifesta primazia dada pelo legislador constitucional aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e

abandono da limitação imposta pelo artigo 28 da Lei nº 9.718/98. Sublinhe-se, escolha feita posteriormente à

edição da Lei nº 9.711, esta de 20 de novembro de 1998, porquanto a Emenda Constitucional 20 data de 15 de

dezembro de 1998.

O que significa que o regramento para a conversão do tempo especial em comum está nos artigos 57 e 58 da Lei

de Benefícios, se, até o momento, não houve a edição da necessária lei complementar.

A confirmar que assim deve ser concorrem o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, e a Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007.

O artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003 deu nova redação ao artigo 70 do Regulamento da Previdência Social.

Antes, o caput do artigo 70 vedava expressamente a conversão de tempo de atividades sob condições especiais em

tempo de atividade comum, com a ressalva do tempo trabalhado até 28 de maio de 1998. Com o Decreto 4.827 o

artigo 70 passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Desaparece a vedação dando margem à conversão do tempo especial em comum, aplicando-se as regras de

conversão ao trabalho prestado em qualquer período.
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Não é outra a direção dada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007, ao estabelecer

critérios a serem adotados pela área de Benefícios. Seu teor:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com base

no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício:"

 

É de se notar sua necessária correlação com o Decreto 4.827/2003, também no sentido de ajustar-se à conversão

sem limitação temporal. Vale destacar as expressões "conforme a legislação vigente à época da prestação do

serviço" e "qualquer que seja o período trabalhado".

Resumindo: possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo

28 da Lei n° 9.711/98, ante o disposto no artigo 15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista

nos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, até a edição de lei complementar.

Por fim, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial representativo de

controvérsia (recurso repetitivo), nos termos do artigo 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, em 23.03.2011,

decidiu a questão.

Assentou, por unanimidade, a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais

para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n°

9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n°

8.213/91. 

Segue a ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART.

543-C, §1°, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE

EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas

postas nos julgados recorridos e paradigmas.

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do

recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.

Precedentes do STF e do STJ.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR

POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°.

FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER

ÉPOCA.

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento

da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou,

ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado

em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do

requerimento.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da
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tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento

isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., DJe 05.04.2011). (grifo)

Pacificada, portanto, a matéria.

O CASO

A controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de trabalho no seguinte período:

* de 01/01/2004 a 29/06/2006, laborado na Associação Hospitalar de Bauru - Hospital de Base, exercendo a

atividade de servente de laboratório.

De acordo com o PPP de fls.07/08, a autora estava exposta, de modo habitual e permanente, a agentes biológicos

(germes fungos e bactérias) e a cloro, pois "recolhe os frascos de vidro, contendo material de exames já

realizados, esvazia os frascos e em seguida lava-os com água quente, varex e sabão enxaguando-os em água

corrente, cumprindo efetivamente sua jornada de trabalho."

Cabe, por conseguinte, o enquadramento da atividade desenvolvida no período de 01/01/2004 a 29/06/2006, já

que demonstrada a exposição da autora a agentes biológicos, previstos no código 3.0.1., do Decreto 3048/99,

contemporâneo aos fatos.

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de

pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada

a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente

improcedente, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007811-12.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento de auxílio doença c/c com a concessão de

aposentadoria por invalidez, bem como a tutela antecipada. Subsidiariamente, pleiteia a concessão de auxílio-

acidente por ter sofrido acidente de qualquer natureza alegando haver causado à parte autora redução da sua

capacidade laborativa, nos termos do art. 86 da Lei 8.213/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e postergada a análise da

antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda da contestação e realização da perícia médica.

A parte autora impugnou o laudo pericial de fls. 43/47, insurgindo-se contra as suas conclusões e requerendo a

realização de nova perícia por outro Perito (fls. 50/57), o que foi indeferido pela magistrada de 1º grau.

Contra a decisão de indeferimento, foi interposto agravo retido (fls. 91 e verso).

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor o benefício previdenciário de

auxílio acidente, desde a data da cessação do pagamento do auxílio doença (6/11/06), e a pagar os valores

atrasados, observando-se a prescrição quinquenal, acrescidos de correção monetária e juros de mora. Isentou o réu

2011.61.09.007811-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADRIANO VALENCO DA SILVA

ADVOGADO : SP121130 PAULO ROBERTO BAILLO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00078111220114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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da condenação em custas processuais. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor total da

condenação, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. Por fim, concedeu a tutela específica.

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma da decisão, vez que não ficou configurada redução da

capacidade laborativa da parte autora.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Preliminarmente, não conheço do agravo retido - não reiterado nas contrarrazões de apelação -, eis que violado o

disposto no art. 523, §1.º, do Código de Processo Civil, in verbis:

 

''Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o Tribunal dele conheça, preliminarmente, por

ocasião do julgamento da apelação.

§1.º Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação,

sua apreciação pelo tribunal.''

 

Passo à análise dos requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

''Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.''

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

''O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.''

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, a alegada incapacidade do demandante, nascido em 28/8/76, e qualificado na exordial como ''

trabalhador rural desempregado'' (fls. 2), não ficou caracterizada na perícia médica realizada em 17/10/12,

conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 43/47). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o

autor, ''aos 36 anos de idade, não manifesta deficiência física ou moléstia incapacitante ao exercício

profissional usual; trabalhador braçal rural. Não necessita do auxílio de outrem para realizar suas

necessidades básicas de higiene pessoal, alimentação e locomoção.'' (fls. 47, grifos meus).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido.''

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

 

''PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido.''
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(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Passo, então, ao exame dos requisitos necessários para a concessão do auxílio acidente.

O art. 86, da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu:

 

''Art. 86. O auxílio-acidente será concedido ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes do

acidente do trabalho, resultar sequela que implique:

I - redução da capacidade laborativa que exija maior esforço ou necessidade de adaptação para exercer a mesma

atividade, independentemente de reabilitação profissional;

II - redução da capacidade laborativa que impeça, por si só, o desempenho da atividade que exercia à época do

acidente, porém, não o de outra, do mesmo nível de complexidade, após reabilitação profissional; ou

III - redução da capacidade laborativa que impeça, por si só, o desempenho da atividade que exercia à época do

acidente, porém não o de outra, de nível inferior de complexidade, após reabilitação profissional.

§ 1º O auxílio-acidente, mensal e vitalício, corresponderá, respectivamente às situações previstas nos incisos I, II

e III deste artigo, a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta por cento) ou 60% (sessenta por cento) do salário-de-

contribuição do segurado vigente no dia do acidente, não podendo ser inferior a esse percentual do seu salário-

de-benefício.

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença,

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado.

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício não prejudicará a continuidade do recebimento do

auxílio-acidente.

§ 4º Quando o segurado falecer em gozo do auxílio-acidente, a metade do valor deste será incorporada ao valor

da pensão se a morte não resultar do acidente do trabalho.

§ 5º Se o acidentado em gozo do auxílio-acidente falecer em conseqüência de outro acidente, o valor do auxílio-

acidente será somado ao da pensão, não podendo a soma ultrapassar o limite máximo previsto no § 2º. do art. 29

desta lei.''

 

Posteriormente, sobreveio a Medida Provisória n° 1.596/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 86

da Lei n° 8.213/91, determinando o seguinte:

 

''Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das

lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade

para o trabalho que habitualmente exercia.

§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do salário-de-benefício e será devido,

observado o disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do

segurado.

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença,

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação

com qualquer aposentadoria.

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no

§ 5º, não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente.

§4º A perda da audição, em qualquer grau, somente proporcionará a concessão do auxílio-acidente, quando,

além do reconhecimento de causalidade entre o trabalho e a doença, resultar, comprovadamente, na redução ou

perda da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.''

 

In casu, o compulsar dos autos revela que a parte autora, na petição inicial, alega que ''Quando mantinha vínculo

de emprego junto à empresa Tereza Vieira da Rosa Kravicz-EPP, portanto beneficiário da Previdência Social,

sofreu acidente doméstico tendo lesionado gravemente os 3.º, 4.º e 5.º dedos da mão esquerda, sendo que os

demais também ficaram comprometidos.'' (fls. 4).

Para a concessão do auxílio acidente não se exige a carência, tendo em vista o disposto no art. 26, inc. I, da Lei nº

8.213/91.

No que tange às sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia,

afirmou o esculápio encarregado do exame, ser o autor canhoto e apresentar ''déficit parcial de extensão falanges

medial/distal dos dedos mínimo, anular e médio da mão esquerda.'', com limitação parcial ''para realizar somente

a extensão total'', concluindo que a limitação ''não determina deficiência física ou moléstia incapacitante ao

exercício profissional usual: trabalhador braçal rural.'' (fls. 45/46). Em laudo complementar (fls. 92/94),
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esclareceu o Perito que ''Ao exame físico pericial realizado e devidamente descrito no laudo (abaixo novamente

reproduzido), concluímos que as limitações encontradas, não determinam incapacidade física ao labor habitual

e referido do autor: trabalhador rural. Há o comprometimento parcial apenas para a extensão completa dos

dedos mínimo, anular e médio da mão esquerda. A função de pinça e preensão não estão comprometidas,

havendo ainda a preservação da força. Observe-se, ainda a presença ao exame físico de calosidades rudes e

espessamento da derme palmar, indicativas claras do exercício pleno da capacidade motora e funcional da mão

esquerda.'' (fls. 94 - quesito nº 3 a fls. 56, grifos meus).

Quanto à questão da gradação para efeito de concessão do auxílio- acidente restou irrelevante, após o julgamento

do RESP Representativo de Controvérsia nº 1.109.591, nos termos do art. 543-C do CPC, quando o C. STJ

decidiu que o nível do dano e o grau do maior esforço não interferem na concessão do benefício, sem devido ainda

que mínima a lesão, verbis:

 

''PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. AUXÍLIO-ACIDENTE.

LESÃO MÍNIMA. DIREITO AO BENEFÍCIO.

1. Conforme o disposto no art. 86, caput, da Lei 8.213/91, exige-se, para concessão do auxílio-acidente, a

existência de lesão, decorrente de acidente do trabalho, que implique redução da capacidade para o labor

habitualmente exercido.

2. O nível do dano e, em consequência, o grau do maior esforço, não interferem na concessão do benefício, o

qual será devido ainda que mínima a lesão.

3. Recurso especial provido.''

(STJ, REsp 1109591/SC, 3ª Seção, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/SP, v.u., julgado em 25/8/10, DJe 8/9/10).

 

Entretanto, no caso, embora o autor tenha sofrido lesão em dedos médio, anular e mínimo da mão esquerda em

decorrência de acidente de qualquer natureza, não ficou comprovada redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia, nos termos do art. 86 da Lei nº 8.213/91, não sendo devido o auxílio acidente.

Nesse sentido, transcrevo o seguinte precedente jurisprudencial, in verbis:

''(...) 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo n.

1.108.298/RJ, (Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de 6/8/2010), processado nos moldes do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento no sentido de que ''o auxílio-acidente visa indenizar e compensar o segurado que não

possui plena capacidade de trabalho em razão do acidente sofrido, não bastando, portanto, apenas a

comprovação de um dano à saúde do segurado, quando o comprometimento da sua capacidade laborativa não

se mostre configurado.''

2. Na hipótese dos autos, verifica-se que o Tribunal de origem posicionou-se no mesmo sentido da jurisprudência

desta Corte, e, ainda, concluiu pela impossibilidade de concessão do auxílio-acidente pela ausência de

incapacidade laborativa.(...)''

(AgRg no REsp 1398972/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/3/14,

DJe 31/3/14).

 

No tocante à qualidade de segurado, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a

circunstância de que, conforme acima exposto, a parte autora não comprovou a incapacidade para o trabalho ou

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, requisitos esses indispensáveis para a concessão

de quaisquer dos benefícios pleiteados.

Dessa forma, revogo a tutela específica concedida em sentença, tendo em vista a improcedência dos pedidos

formulados na exordial.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS

para julgar improcedentes os pedidos e nego seguimento ao agravo retido, revogando a tutela específica

anteriormente concedida.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 04 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002802-60.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada por Ivanilde Sanchez Milao em 02.05.2011, objetivando o reconhecimento de atividade rural

desenvolvida no período de 01.02.1971 a 05.02.1978, com a consequente concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, a partir da citação.

Sentença de procedência, para declarar como tempo de serviço rural o período de 24.08.1969 a 05.02.1978 e

condenar a autarquia a conceder à autora a aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data da citação

(06.05.2011). Prestações em atraso corrigidas monetariamente nos termos do disposto no Manual de Cálculos da

Justiça Federal e acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês, contados da citação. Honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. Sem condenação em custas. Concedida a

antecipação dos efeitos da tutela. Sentença registrada em 27.02.2012, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou, sustentando, preliminarmente, a ocorrência de julgamento ultra petita. No mérito, pleiteia a

reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

A autora alega ter desenvolvido atividade rural no período de 01.02.1971 a 05.02.1978 e pleiteia a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

SENTENÇA ULTRA PETITA

 

Trata-se de sentença ultra petita, tendo em vista que o juízo a quo excedeu os limites da lide, julgando além do

pedido.

Não obstante a autora tenha requerido, em sua peça exordial, o reconhecimento da atividade rural desenvolvida no

interregno de 01.02.1971 a 05.02.1978, o juízo a quo declarou o exercício laboral desde 24.08.1969.

Tal decisão apreciou situação fática superior à proposta na inicial, e se constituiu em ultra petita, violando os

dispositivos legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil, sendo caso, pois, de reduzi-la

aos limites da discussão.

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, ao comentar o artigo 128 do Código de

Processo Civil:

 

"2. Pedido e sentença. Princípio da congruência.Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC 460),

2011.61.12.002802-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVANILDE SANCHEZ MILAO

ADVOGADO : SP241197 GISELE CAROLINE FERREIRA MELO e outro
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sendo defeso ao juiz decidir aquém (citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi

pedido, se para isto a lei exigir a iniciativa da parte. Caso decida com alguns dos vícios apontados, a sentença

poderá ser corrigida por embargos de declaração, se citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver

sido proferida extra ou ultra petita. Por pedido deve ser entendido o conjunto formado pela causa (ou causae

petendi) e o pedido em sentido estrito. A decisão do juiz fica vinculada à causa de pedir e ao pedido (...)."

 

Ainda no concernente ao tema em epígrafe, preceitua o ilustre professor Humberto Theodoro Júnior, verbis:

 

"O defeito da sentença ultra petita, por seu turno, não é totalmente igual ao da extra petita. Aqui, o juiz decide o

pedido, mas vai além dele, dando ao autor mais do que fora pleiteado (art. 460). A nulidade, então, é parcial, não

indo além do excesso praticado, de sorte que, ao julgar o recurso da parte prejudicada, o tribunal não anulará

todo o decisório, mas apenas decotará aquilo que ultrapassou o pedido.

A sentença, enfim, é citra petita quando não examina todas as questões propostas pelas partes (...) A nulidade da

sentença citra petita, portanto, pressupõe questão debatida e não solucionada pelo magistrado, entendida por

questão o ponto de fato ou de direito sobre que dissentem os litigantes, e que, por seu conteúdo, seria capaz de,

fora do contexto do processo, formar, por si só, uma lide autônoma.

Só se anula, destarte, uma sentença em grau de recurso, pelo vício do julgamento citra petita, quando a matéria

omitida pelo decisório de origem não esteja compreendida na devolução que o recurso de apelação faz operar

para o conhecimento do Tribunal."

 

Diante do exposto, a sentença merece reparo quanto à parte excedente, conformando-a à lide, mas sem expurgo da

ordem jurídica, reduzindo-se-a aos limites do pedido.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

 

Objetivando comprovar o alegado, a autora juntou cópias dos seguintes documentos:

- certidão de nascimento, em que anotada a profissão de lavrador de seu pai (fl. 31);

- certidão de casamento (assento em 23.07.1988), na qual consta a qualificação do cônjuge como vigilante

bancário e a da autora como secretária (fl. 65);

- certidão de casamento dos pais, com indicação da profissão de lavrador do genitor (fl. 30);
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- declarações de rendimentos de pessoa física, comprovantes de pagamento de ITR, declarações e certidão de

inscrição de produtor rural, autorização para impressão de nota fiscal de produtor e ficha de filiação em sindicato

de trabalhadores rurais, em nome do genitor (fls. 32-60);

- matrícula e certidão de aquisição de dois imóveis rurais (Sítio Mandaguari e Sítio União), em nome do genitor e

esposa (fls. 61-64);

- CPTS, com registros de vínculos empregatícios urbanos no período descontínuo de 06.02.1978 a 25.03.2011 (fls.

15-27).

A certidão de casamento não se presta a demonstrar o alegado desempenho de labor agrícola, porquanto se refere

a período cujo reconhecimento não é vindicado. Ademais, indica o exercício de atividade urbana da autora e de

seu marido.

Os documentos indicando que o genitor da postulante era lavrador e proprietário de imóvel rural não têm aptidão

para comprovar a atividade campesina da filha, visto que nada informam acerca do modo pelo qual se dava o

cultivo da terra - se com a participação e auxílio mútuo dos membros da família -, tampouco do período em que a

autora supostamente teria se dedicado a tal mister, não representando prova consistente de que o labor era

realizado em regime de economia familiar.

Em que pese a prova testemunhal confirme a atividade desempenhada pela autora, essa é, por si só, insuficiente

para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante o período apontado na inicial, porquanto

demasiadamente vaga e imprecisa no tocante aos marcos temporais do alegado labor ou às condições da prestação

do serviço agrícola.

Destaca-se, por fim, que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada.

Nesse sentido, já decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.

(omissis)

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de

serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55,

parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do

Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi

trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se

por comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de

serviço determinado pela sentença.

(...)

10 - Apelação parcialmente provida."

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)

 

Diante da inexistência de conjunto probatório consistente, representado por início de prova material corroborado

por prova testemunhal, impossível o reconhecimento do exercício de labor rural pela autora, no período de

01.02.1971 a 05.02.1978.

Os períodos comuns registrados em CTPS (fls. 15-27) e constantes do CNIS (fls. 28-29; 74-75) somam 23 anos,

01 mês e 02 dias em 06.05.2011 (data da citação), insuficientes para a concessão do benefício vindicado.

Na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de rigor.

Assim, é de ser reformada a sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, acolho a preliminar argüida

para restringir a sentença aos limites do pedido e, no mérito, dou provimento à apelação para reformar a sentença

e julgar improcedente o pedido. Revogo a tutela antecipada.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em 24/05/2011 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando o reconhecimento de tempo laborado informalmente no meio rural, cujos períodos, se somados

aos períodos incontroversos, autorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição.

 

Documentos (fls. 13-37).

 

Deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 39).

 

Citação, em 27/05/2011 (fl. 40).

 

Audiência de instrução, debates e julgamento (fls. 73-75).

 

A r. sentença, prolatada em 11/06/2012, julgou procedente o pedido, antecipando os efeitos jurídicos da tutela,

para reconhecer o exercício de atividades rurais pelo autor nos períodos de 22/05/1972 a 31/12/1976 e de

01/01/1978 a 31/12/1987, determinar ao réu a averbação dos referidos períodos, bem como para conceder à parte

autora aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data da citação (27/05/2011). Condenada a autarquia

federal também ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111, do C. STJ). Indene o réu do pagamento das custas

processuais. Dispensada a submissão da sentença ao reexame oficial (fls. 77-81).

 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, defende a reforma total do julgado, sob o

argumento da ausência de comprovação do tempo de labor rural pretendido pela parte autora (fls. 85-92).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

2011.61.12.003465-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIRCEU CRIVELLARO SILVESTRINI

ADVOGADO : SP095158 MARCELO DE TOLEDO CERQUEIRA e outros

No. ORIG. : 00034650920114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     2414/7669



provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

2.1. Da atividade rural 

 

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do período

de 22/05/1968 a 22/02/1985, laborados na lavoura, como empregado sem registro em carteira de trabalho (fls. 03-

04).

No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o

seguinte:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

I - (...)

II - (...)

III - (...)

V - (...)

VI - (...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de

início de prova material, corroborada por prova testemunhal.

 

O demandante coligiu aos autos os seguintes documentos:

 

a) certidão do casamento do genitor do autor, ocorrido em 18/04/1955, na qual consta a profissão exercida pelo

nubente, "lavrador" (fl. 16);

 

b) certidão de nascimento do requerente, ocorrido em 22/05/1958, na qual consta a profissão do genitor do

nascituro na ocasião, "lavrador" (fl. 17);

 

c) certificado de dispensa de incorporação, em nome do demandante, emitido em 26/04/1977, no qual ele foi

qualificado como lavrador (fl. 18);

d) certidão do casamento do autor, ocorrido em 22/02/1985, na qual consta a profissão exercida pelo nubente à

época, "comerciário" (fl. 19);

 

e) certidão do óbito do genitor do requerente, ocorrido em 31/08/1997 (fl. 20);

 

f) declaração de propriedade imobiliária rural, situada no Município de Alfredo Marcondes, em nome do genitor

do autor, da qual se depreende que o imóvel rural foi adquirido em 07/07/1967 (fl. 21);

 

g) notas fiscais de produtor, emitidas pelo genitor da parte autora, de 1972 a 1988 (fls. 22-37).
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Não obstante o INSS costumeiramente deixar de reconhecer quaisquer documentos que não estejam elencados

entre os do art. 106 da Lei 8.213/91, assentado entendimento jurisprudencial do STJ caminha em sentido

contrário, considerando que a lista é meramente exemplificativa, abrindo a possibilidade de que o início de prova

material não dependa da existência tão somente dos documentos mencionados. Destarte, documentos como

certidão de casamento, de óbito, registro junto a sindicato local, etc. passam a representar um válido início de

prova material, desde que sólida prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, ou seja, permita que prospere o

entendimento de que tal atividade teve seu início em determinado termo, mas não se restringiu àquele período.

Colaciono decisão conforme:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se

refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese em apreço.

2. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é

meramente exemplificativo, e não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as

Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da requerente de benefício

previdenciário.

3. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de

casamento corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste

Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula n.º 83/STJ.

4. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg no Ag 1399389/GO, Rel Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 28/06/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS INDICATIVOS DA QUALIDADE DE RURÍCOLA DO CÔNJUGE

FALECIDO. EFICÁCIA PROBATÓRIA.

1. Considerando a prescindibilidade de que a prova material se refira a todo o período de carência, a prova

documental indicativa da qualidade de trabalhador rural do cônjuge da parte autora pode ser estendida para

período posterior ao óbito dele, desde que devidamente acompanhada de robusta prova testemunhal nesse

sentido.

2. Admite-se, inclusive, a certidão de óbito que qualifica o marido da autora como lavrador a título de início de

prova material para a aposentadoria rural por idade desta.

3. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no AREsp 37633/GO, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe 21/03/2012)

DA POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE

IDADE

 

Sedimentado o entendimento na jurisprudência dos tribunais superiores, de que a atividade rural do trabalhador

menor, entre 12 (doze) e 14 (quatorze) anos, deve ser computada para fins previdenciários, eis que a proibição do

trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em seu benefício, e não em seu prejuízo. Nesse sentido colaciono os

julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO

RURAL DO MENOR DE 14 (CATORZE) ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES.

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

PROVIDO.

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

(...)

4. Recurso especial conhecido e provido para admitir o cômputo do tempo de serviço rural prestado dos 12

(doze) aos 14 (catorze) anos, bem como o reconhecimento da atividade especial no período de 20/8/1991 a 31/ 12

/1991."

(STJ, REsp 200300071455, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18/09/2006, p. 350)

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE.
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PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO QUAL SE

NEGA SEGUIMENTO.

(...)

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a

concessão da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14

anos. Todavia, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve

ser considerado. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11,

VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88.

Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de

contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália.

Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade

com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ

02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega

provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005)(...)". (STF RE 439764/RS, Min. Carmen

Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO

ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A

HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE

IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO

REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91.

(...)

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia

familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da

Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não

em seu prejuízo.

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento

das contribuições a ele correspondentes.

6. Ação rescisória procedente." (STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min.

Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008)

No entanto, os documentos elencados acima, nos itens "a", "b""d" e "g", não se prestam para o fim a que se

destinam nestes autos, ou seja, comprovar o exercício de atividade laboral nos períodos informados pela parte

autora. Explico.

 

Os documentos de fls. 16 e 17 (itens "a" e "b" acima) apenas comprovam a profissão de lavrador do genitor do

autor nos anos de 1955 e 1958, porquanto nessas datas o demandante ainda não tinha nascido, quanto ao primeiro

documento, e, quanto ao segundo, refere-se ao ano de seu nascimento, consequentemente, nas duas situações,

impossível o labor do requerente em tais datas.

A certidão do casamento do autor (item "d"), ocorrido em 22/02/1985, demonstra que na ocasião do enlace ele não

mais laborava no campo, haja vista a profissão declarada, "comerciário" (fl. 19).

 

Por fim, verifica-se, em análise dos documentos de fls. 22-37 (item "g"), que o genitor da parte autora não foi

pequeno produtor no período de 1972 a 1988, porquanto as notas fiscais de produtor rural apontam para a

realização de negócios envolvendo a venda de produtos agrícolas em quantidades e valores vultosos, sendo

incompatíveis tais excedentes com o regime de economia familiar.

Assim, sendo empregador rural, comerciante ou ainda, empresário o chefe da família, a parte autora não pode

beneficiar-se do direito pleiteado.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIARIO E PROCESSUAL - RURICOLA - APOSENTADORIA POR IDADE - COMPROVAÇÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO - ESPOSA DE EMPREGADOR RURAL - DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR - PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - APELAÇÃO IMPROVIDA -

RECURSO ESPECIAL - OFENSA AOS ARTS. 11, INC. VIII E PAR. 1., E 106, DA LEI 8.213/1991 E 332 E 400

(PRIMEIRA PARTE), DO CPC - APLICAÇÃO DA SUM. 149/STJ. 1. COMPROVADO O FATO DE QUE A

AUTORA E ESPOSA DE EMPREGADOR RURAL, PROPRIETARIO DE LATIFUNDIO POR EXPLORAÇÃO,

FICA DESCARACTERIZADO O REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 2. "A PROVA EXCLUSIVAMENTE
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TESTEMUNHAL NÃO BASTA A COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURICOLA, PARA EFEITO DE

OBTENÇÃO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO" (SUM. 149/STJ). 3. RECURSO CONHECIDO, MAS

IMPROVIDO." (STJ, 6ª Turma, RESP 135521/SC, j. 17.02.1998, rel. Min. Anselmo Tiago, v.u, DJU de

23.03.1998, p. 187).

 

As testemunhas ouvidas em Juízo declararam que conhecem o requerente, sendo que ele trabalhou na atividade

rural, corroborando o início de prova material colacionado (fls. 73-75).

 

No entanto, a jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL . IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamenteem prova testemunhal . Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

 

E, confrontados com a prova testemunhal, os documentos anexados aos autos ganham credibilidade somente para

ratificar o exercício de atividade rural pelo demandante em parte do período almejado, mais especificamente, de

22/05/1970 (quando o autor completou 12 anos de idade) a 31/12/1971 (a partir de então há notas fiscais de

valores vultosos, a indicar grande produção rural).

 

Nota-se, portanto, que não constam dos autos início de prova material que indique o exercício de atividade

campesina (informal) fora dos períodos acima mencionados.

 

Como consequência das razões acima expendidas, tenho que os períodos de efetiva labuta no campo, no caso dos

autos, se circunscreve a 22/05/1970 a 31/12/1971.

 

Não há obstáculo à contagem do tempo rural anterior a 25/07/1991 para a obtenção de qualquer benefício do

regime geral, independentemente de contribuição, com a ressalva de que os interregnos aludidos não podem ser

computados para efeitos de carência (art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91). Depois de 25/07/1991, todavia, é preciso que

se prove terem sido recolhidas contribuições individuais.

 

2.2. Da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     2418/7669



de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se que, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/1998, que a aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida

Emenda, uma vez assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).

 

Após a EC nº 20/98, aquele que pretender se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).

 

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8.213/91).

 

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei 8.213/91 destinada aos segurados já inscritos

na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis, correspondente

ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

Passo a analisar o caso concreto:

 

Na data da propositura da ação, em 24/05/2011, a parte autora, nascida em 22/05/1958, contava com 53 anos de

idade (fl. 14).

 

Lado outro, computando-se o período de labor rural ora reconhecido (22/05/1970 a 31/12/1971), aos demais
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períodos declinados na exordial, tido por incontroversos, até a data da propositura da ação (24/05/2011), o autor

não comprovou o tempo mínimo exigido à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, quer em sua

forma proporcional ou integral.

 

Desta forma, conquanto se tenha comprovado o requisito etário, não se verificou tempo suficiente para a

concessão do benefício pretendido, nos termos do sistema legal vigente até 15/12/1998, bem como pelos critérios

determinados pela EC nº 20/98.

 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de Primeira Instância.

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o

pagamento do benefício ora pleiteado.

 

De outro lado, tendo sido reconhecido o exercício de atividades rurais pela parte autora no período de 22/05/1970

a 31/12/1971 deve o INSS proceder à averbação do mesmo.

 

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8.213/91 deve ser computado

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para

efeito de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91.

 

Havendo período posterior ao advento da Lei de Benefícios, sem o recolhimento das contribuições, o mesmo

somente poderá ser utilizado para os fins específicos previstos no art. 39, inc. I, da Lei de Benefícios.

 

Cumpre ressaltar que não se aplica neste feito o disposto no art. 96, inc. IV, da referida Lei, uma vez que,

consoante a petição inicial, a parte autora não é servidora pública objetivando a contagem recíproca de tempo de

serviço.

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

 

3. DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, acolho a

preliminar arguida, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA para reconhecer

somente o período de 22/05/1970 a 31/12/1971 como efetivamente trabalhado pela parte autora nas lides rurais,

determinar a averbação pelo réu e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição.

Verbas sucumbenciais conforme acima explicitado. Tutela antecipada revogada.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007298-35.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

2011.61.12.007298-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por idade.

A sentença acolheu o pedido inicial para condenar o INSS a conceder ao autor aposentadoria por idade, retroativa

a 13.11.2009, data do requerimento administrativo. Prestações vencidas atualizadas e com acréscimo de juros, na

forma fixada a fls. 148v. Verba honorária fixada em dez por cento da condenação, desconsideradas as parcelas

vincendas, se acordo com a Súmula 111 do STJ. Sem custas em reposição. Concedeu antecipação de tutela.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que o autor não cumpriu a carência necessária para a

concessão do benefício. Ressalta a utilização de períodos em debate para fim de aposentadoria em regime próprio.

No mais, requer alteração dos critérios de incidência dos juros de mora e correção monetária.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A aposentadoria por idade do trabalhador urbano está prevista no art. 48 e segs., da Lei nº 8.213/91, antes

disciplinada pelo art. 32 do Decreto nº 89.312, de 23.01.84. Era devida, por velhice, ao segurado que, após 60

(sessenta) contribuições mensais, completasse 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60

(sessenta), se do feminino.

Com o Plano de Benefícios passou a exigir-se do segurado o cumprimento de carência e a idade de 65 anos para o

homem e 60 para a mulher.

Segundo o inciso II do art. 24, essa carência é de 180 contribuições mensais, aplicando-se, contudo, para o

segurado filiado à Previdência anteriormente a 1991, os prazos menores previstos no art. 142 do mesmo Diploma.

São, portanto, exigidos para a concessão desse benefício, o cumprimento da carência e do requisito etário.

Registre-se, por fim, que a Lei nº 10.666/03, em seu artigo 3ª, §1º, estatuiu que, na hipótese de aposentadoria por

idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão do benefício, desde que o segurado

conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do

requerimento.

Bem, na hipótese dos autos é preciso verificar se houve o cumprimento do requisito etário e da carência.

O autor comprova pela CNH de fls. 16 o nascimento em 02.11.1944, tendo completado 65 anos em 2009.

Mais, o pleito vem embasado nos documentos anexados à inicial, dos quais destaco:

- comprovante de requerimento administrativo do benefício, em 13.11.2009;

- CTPS do requerente, com anotações de vínculos empregatícios mantidos de 16.05.1967 a 16.01.1971,

01.03.1972 a 95.04.1972, 03.02.2003 a 22.12.2004 e 02.05.2009 a 28.08.2009; 

- certidão de apuração para contagem de tempo de serviço do autor, emitida pela Secretaria de Estado de

Educação do Governo de São Paulo, indicando que ele exerceu diversos cargos de professor, nos seguintes

períodos: 04.04.1966 a 04.10.1969, 15.03.1971 a 29.02.1972, 12.03.1972 a 06.02.1979 e 28.07.1980 a 31.12.1986

(fls. 43);

- certidão de contagem de tempo do requerente junto à Secretaria do Estado de Educação do Governo de São

Paulo, relativa aos períodos trabalhados entre 1986 e 1998;

- certidão emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, informando que o autor exerceu o cargo de

escriturário efetivo de 01.02.1971 a 27.07.1980 (fls. 55); 

- atestado emitido pela Secretaria de Estado de Educação informando, entre outros itens, que embora não tenha

utilizado o tempo de serviço prestado para a Secretaria de Estado da Fazenda para fins de aposentação, utilizou-o

para fins de quinquênios (fls. 63).

Compulsando os autos, observo que a questão em debate é a possibilidade de utilização do período de 01.02.1971

a 27.07.1980, trabalhado para a Secretaria de Estado da Fazenda, para fins de aposentadoria no Regime Geral da

Previdência Social.

Com efeito, o conjunto probatório indica que tal período não foi utilizado para fins da aposentadoria do autor em

regime próprio, ocorrida em 2002 (fls. 58). Ao que tudo indica, tal aposentadoria utilizou somente o tempo de

trabalho como professor.

Contudo, o exercício de atividades laborais concomitantes, no mesmo regime previdenciário é considerado um

único tempo de serviço, pelo que não é possível computá-lo em duplicidade para obtenção de benefício

previdenciário, somente sendo permitido para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32,

da Lei nº 8.213/81.

Nesse sentido:

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NILSON ALVES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP243470 GILMAR BERNARDINO DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00072983520114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADES CONCOMITANTES EXERCIDAS NO MESMO REGIME DE

PREVIDÊNCIA. CONTAGEM RECÍPROCA. RGPS. CÔMPUTO DE TEMPO DE SERVIÇO JÁ

UTILIZADO NA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA PERANTE REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA. INVIABILIDADE. ART. 96, III, DA LEI Nº 8.213/91. O exercício de atividades laborais

concomitantes no mesmo regime previdenciário é considerado um único tempo de serviço, pelo que não é

possível computá-lo em duplicidade para obtenção de dois benefícios de aposentadoria em regimes distintos de

previdência. Inteligência do art. 96, III, da Lei nº 8.213/91."

(TRF4. AC 200670050000322. AC - APELAÇÃO CIVEL. Quinta Turma. Relator: Rogerio Favreto. Data da

Decisão: 20/11/2012. Data da Publicação: 30/11/2012)

 

Assim, excluído o período de 01.02.1971 a 27.07.1980 e conjugando-se a data em que foi complementada a idade,

o tempo de serviço e o art. 142 da Lei nº 8.213/91, tem-se que não foi integralmente cumprida a carência exigida

(168 meses).

Em suma, o autor não faz jus ao benefício.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou provimento ao apelo do INSS, para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Casso a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003561-79.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para declarar o tempo de labor especial de 06/03/1997 a

24/11/2003 e conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo,

acrescida de correção monetária e dos juros de mora. Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando que não restou comprovada a especialidade da atividade

campesina, conforme determina a legislação previdenciária, não fazendo jus à aposentação. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

2011.61.26.003561-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WAGNER MARIUCI

ADVOGADO : SP284684 LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00035617920114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     2422/7669



seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

De se observar que, o ente previdenciário já reconheceu a especialidade do labor no período de 19/04/1985 a

05/03/1997, de acordo com o documento de fls. 229, restando, portanto, incontroverso.

Na espécie, questiona-se o período de 06/03/1997 a 24/11/2003, pelo que a Lei nº 8.213/91, com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 01/01/2000 a 24/11/2003 - agente agressivo: ruído de 87 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico (fls. 118/124).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no período mencionado.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,
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aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somando o período reconhecido de atividade especial convertida e os

períodos incontroversos de fls. 230/231, verifica-se que o requerente totalizou até 30/04/2010, 34 anos, 08 meses e

10 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, insuficientes para a aposentação, eis

que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35

(trinta e cinco) anos de contribuição.

No entanto, levando-se em conta as demais contribuições previdenciárias constantes a fls. 110/117, o autor perfez

até 31/05/2011, 35 anos, 07 meses e 13 dias de contribuição, fazendo jus ao benefício.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, em 02/09/2011. É importante esclarecer que, não é

possível fixar o termo inicial na data do requerimento administrativo, em 07/05/2010, tendo em vista que nessa

época ainda não havia preenchido os requisitos para a aposentação.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e

à apelação do INSS para restringir o reconhecimento da especialidade da atividade ao período de 01/01/2000 a

24/11/2003, fixar o termo inicial do benefício na data da citação, estabelecer os critérios de incidência da correção

monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado e fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB em 02/09/2011 (data da citação), considerado especial o período de 01/01/2000 a 24/11/2003,

além do interregno já enquadrado pelo ente previdenciário e as contribuições vertidas até 31/05/2011. Concedo, de

ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000009-64.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para determinar a conversão de tempo

especial em comum nos períodos compreendidos entre 02.05.1981 e 09.04.1985, 07.10.1986 a 07.03.1990 e

08.07.1991 a 13.12.2008, e condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

em favor da parte autora, a contar da data do requerimento administrativo (18.02.2009), DIP em 05.2012.

Indeferiu o pedido de antecipação de tutela. Determinou a observância da prescrição quinquenal, com atualização

monetária nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora, nos termos da Lei 11960/09,

indicando-os no prazo de trinta dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim da expedição de RPV ou

Precatório. Ante a sucumbência mínima, condenou o réu em honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre

o valor da condenação, excluídas as prestações vencidas após a sentença.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, ser inviável o reconhecimento de atividades especiais

no caso dos autos.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer os lapsos de trabalho em regime especial alegados

na inicial para, somados aos períodos incontroversos, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço.

Esse tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua

vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao

art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

2011.61.40.000009-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO RIBEIRO

ADVOGADO : SP178596 IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
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elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos reconhecidos na sentença, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

Observe-se que o autor não se insurgiu quanto aos períodos incluídos em seu pedido que não foram reconhecidos,

ou seja, 10.03.1978 a 21.05.1982 e 05.11.2009 em diante, motivo pelo qual tais períodos não serão analisados.

Prosseguindo, é possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 26.04.1982 a 09.04.1985 - atividade de pincheiro no setor de laminação, exposto a uma temperatura acima de 40

graus centígrados e ao calor radiante do aço incandescente de até 1200 Celsius, conforme formulário de fls. 55/56;

É possível o enquadramento nos itens "2.5.2 Fundição, Cozimento, Laminação, Trefilação, Moldagem" e "2.5.3

Soldagem, Galvanização, Calderaria", do Decreto 53.831/64.

Observe-se, por oportuno, que não foi comprovada a exposição a nenhum agente nocivo no período de 02.05.1981

a 25.04.1982, em que o autor exerceu a atividade de servente em pátio de sucata (fls. 57/58), motivo pelo qual o

período não pode ser reconhecido.

- 07.10.1986 a 07.03.1990 - agente nocivo: ruído de 98dB(A), conforme perfil profissiográfico previdenciário; 

- 08.07.1991 a 05.03.1997 e 19.11.2003 a 13.12.2008 - agente nocivo: ruído de 87,5dB(A), conforme perfil

profissiográfico de fls. 53.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruído s excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído , até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que no período de 06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a ruído foi inferior ao limite legal, conforme

a legislação vigente à época, motivo pelo qual o período não pode ser enquadrado.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, apenas nos interstícios

mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)
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Refeitos os cálculos, computando os períodos de atividade especial ora reconhecidos, somados aos registros em

CTPS e no sistema CNIS da Previdência Social e ao período reconhecido administrativamente (fls. 155), tem-se

que até 18.02.2009 (data do requerimento administrativo), o requerente perfez mais de 35 anos de serviço, nos

termos da planilha em anexo, que integra a presente decisão, fazendo jus à aposentadoria por tempo de

contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir,

pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao

apelo da Autarquia, apenas para reduzir o reconhecimento da atividade especial aos períodos de 26.04.1982 a

09.04.1985, 07.10.1986 a 07.03.1990, 08.07.1991 a 05.03.1997 e 19.11.2003 a 13.12.2008, mantendo, no mais a

concessão do benefício. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91, com DIB em 18.02.2009 (data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada

para que o INSS implante o benefício no prazo de trinta dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040961-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição ou aposentadoria por idade de

trabalhador rural, no valor de um salário mínimo.

A Autarquia Federal foi citada em 29.04.2011 (fls. 45).

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, 29.04.2011. As prestações em atraso deverão ser pagas

com correção monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os honorários advocatícios em 10% apenas

sobre as parcelas vencidas até a sentença. Isentou de custas.

Inconformada apela a Autarquia sustentando, em síntese, falta de início de prova material exclusivamente rural,

inadmissibilidade de prova exclusivamente testemunhal, não comprovação do trabalho no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as

informações dos autos e os documentos anexados, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r.

sentença.

É o relatório.

2012.03.99.040961-2/SP
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Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Primeiramente, não será apreciado o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição à míngua de recurso

neste aspecto. 

No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na

inicial, para fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- Certidão de casamento (nascimento em 10.12.1950) em 14.05.1977, qualificando o autor como lavrador;

- certidão de dispensa de incorporação de 02.07.1974 com observação de que reside em zona rural;

- CTPS do autor com registros, de forma descontínua, de 10.07.1981 a 27.05.2007, em atividade rural e, de

01.07.1994 a 04.12.2000 e de 02.04.2008 a 20.12.2008, como tratorista.

A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que confirmam, em

sua maioria, as anotações constantes na carteira de trabalho do autor.

As testemunhas, fls. 84/85, conhecem o autor e confirmam o seu labor rural.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de lavrador, o que

corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo,

justifica a concessão do benefício pleiteado.

Além do que, o autor apresentou CTPS com registros em exercício campesino, em períodos diversos, inclusive,

em momento próximo ao que completou o requisito etário, corroborado pelo testemunho, comprovam a atividade

rural pelo período de carência legalmente exigido.

O fato do autor ter exercido atividade como tratorista, não afasta sua condição de rurícola, por se tratar de

atividade exercida por pessoas de baixa instrução e pouca qualificação profissional, à semelhança daquelas que

laboram no campo.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade, se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 15 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 60 anos em 2010, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 174 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     2428/7669



O termo inicial deve ser mantido na data da citação (29.04.2011), momento que a Autarquia tomou ciência da

pretensão do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso do INSS, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

29.04.2011 (data da citação). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no

prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000748-26.2012.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência, baixando os autos à vara de origem para juízo de admissibilidade da

apelação do autor de fls. 166/167, nos termos do artigo 518 do Código de Processo Civil.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003622-39.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

2012.60.03.000748-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ173144 ESTEVAO DAUDT SELLES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAYMUNDO ANTONIO BARBOSA

ADVOGADO : MS009192 JANIO MARTINS DE SOUZA e outro

CODINOME : RAIMUNDO ANTONIO BARBOSA

No. ORIG. : 00007482620124036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2012.61.14.003622-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JULIO SHIGUEHARU YAMAMOTO

ADVOGADO : SP229805 ELISABETE YSHIYAMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, que a atividade de cirurgião-dentista envolve a exposição

diária a doentes e materiais infectocontagiosos e outros agentes nocivos, devendo a atividade ser reconhecida

como especial.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer os lapsos de trabalho em regime especial alegados

na inicial, para propiciar a concessão de aposentadoria especial.

Esse tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua

vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao

art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questiona-se o período de 1981 a 11.03.2011 (data do requerimento administrativo), pelo que ambas

as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 01/01/1985 a 30/11/1989, 01/02/1990 a 31/05/1990, 01/07/1990 a 31/08/1992, 01/10/1992 a 31/03/2003,

01/01/2004 a 31/08/2010 e 01/10/2010 a 11/03/2011 (únicos períodos nos quais o autor conta com recolhimentos

previdenciários, conforme extrato do sistema CNIS da Previdência Social de fls. 58/64): exercício da atividade de

cirurgião-dentista, exposto de forma habitual e permanente a agentes biológicos e material orgânico, tudo

conforme laudo pericial judicial de fls. 215/225 e outros documentos que comprovam o exercício da profissão no

período, qualificando o autor como cirurgião-dentista/dentista/odontólogo e demonstrando inscrições e

contribuições para órgãos relativos ao exercício da atividade (fls. 15, 24, 29, 30, 31, 40, 32).

O Decreto nº 53.831/64, Decreto nº 83.080/79 e Decreto nº 2.172/97 no item 1.3.2, 1.3.2 e 3.0.1 abordam os

trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes - assistência médico,

odontológica, hospitalar e outras atividades afins, sendo inegável a natureza especial do labor.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas apenas nos interstícios antes

mencionados, não sendo permitida a conversão dos períodos, eis que se analisa a possibilidade de concessão de

aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036223920124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO)

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o impetrante havia preenchido as exigências à aposentadoria

especial.

Foram feitos os cálculos, nos termos do quadro em anexo, que integra a presente decisão, somando-se os períodos

ora reconhecidos como especiais ao período de atividade comum convertido em especial, tendo como certo que

contava com mais de 25 (vinte e cinco) anos de trabalho, cumprindo a contingência, ou seja, o tempo de serviço

por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei

nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (11.03.2011), não havendo

parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     2431/7669



que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso do autor para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a atividade especial nos períodos

de 01/01/1985 a 30/11/1989, 01/02/1990 a 31/05/1990, 01/07/1990 a 31/08/1992, 01/10/1992 a 31/03/2003,

01/01/2004 a 31/08/2010 e 01/10/2010 a 11/03/2011, e conceder a aposentadoria especial, desde a data do

requerimento administrativo, com os consectários conforme fundamentado.

O benefício é de aposentadoria especial, nos termos do art. 57 da Lei 8.213/1991, com DIB em 11.03.2011 (data

do requerimento administrativo), considerada a atividade especial de 01/01/1985 a 30/11/1989, 01/02/1990 a

31/05/1990, 01/07/1990 a 31/08/1992, 01/10/1992 a 31/03/2003, 01/01/2004 a 31/08/2010 e 01/10/2010 a

11/03/2011. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob

pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002597-52.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial ou, sucessivamente, por tempo de contribuição

integral.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos para a concessão do

benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer os lapsos de trabalho em regime especial alegados

na inicial para, somados aos períodos incontroversos, propiciar a concessão da aposentadoria especial ou

aposentadoria por tempo de contribuição integral.

Esse tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua

vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao

art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

2012.61.26.002597-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ADENILDO FRANCISCO PINTO

ADVOGADO : MG118190 HUGO GONCALVES DIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025975220124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 26.06.1978 a 26.12.1978 e 17.10.1994 a 31.08.2011 pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 26.06.1978 a 26.12.1978 - agente nocivo: ruído de 86dB(A), conforme perfil profissiográfico previdenciário de

fls. 61/62; 

- 17.10.1994 a 31.08.2011 - agente nocivo: ruído de 97dB(A), de 17.10.1994 a 31.05.2009, e de 90dB(A), de

01.06.2009 em diante, conforme perfil profissiográfico previdenciário de fls. 63/64.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao reconhecimento das atividades especiais nos períodos acima assinalados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura).

 

Assentado esse ponto, passo a apreciar o pedido de concessão de aposentadoria especial.

A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

No caso dos autos, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas apenas no

interstício antes mencionado, não sendo permitida a conversão dos períodos, eis que se analisa a possibilidade de

concessão de aposentadoria especial.
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Quanto à conversão do tempo comum em especial, com a aplicação de um fator redutor, para fins de concessão da

aposentadoria especial, revendo o entendimento por mim adotado, passo a permitir sua aplicação aos períodos de

labor prestados antes da entrada em vigor da Lei 9.032, de 28/04/1995, ainda que o requerimento administrativo

seja posterior à referida data.

Neste sentido, a jurisprudência do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM

ESPECIAL. INCIDÊNCIA DA LEI VIGENTE NO MOMENTO DA PRESTAÇÃO. EPI. SÚMULA 7/STJ.

SÚMULA 83/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O Tribunal de origem consignou: "Assim, impõe-se a conversão do tempo de serviço comum em especial

laborado nos períodos de 01/04/1981 a 15/07/1982 e 16/07/1982 a 19/06/1984, aplicando-se o fator 0,71, vigente

à época para homens cuja atividade a converter tivesse o tempo mínimo de 25 anos para aposentadoria, como é o

caso do autor (artigo 57, § 3º, em sua redação original, da Lei nº 8.213/91, c/c artigo 64 do Decreto nº 611/92)."

2. O tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor.

3."O direito ao cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas

vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado. Assim, é lícita a sua

conversão em tempo de serviço comum, não podendo ela sofrer qualquer restrição imposta pela legislação

posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido" (REsp 354.737/RS, Ministra Maria Thereza de Assis

Moura, Sexta Turma, DJe 9/12/2008

4. O acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento do STJ, razão pela qual não merece prosperar

a irresignação. Incide, in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ.

5. Agravo Regimental não provido. (STJ, AgRg no REsp 1437472 / PR, Segunda Turma, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, julgado em 12/08/2014, pub. DJe 10/10/2014).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURO ESPECIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO COMUM EM ESPECIAL COM REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO APÓS A LEI 9.032/95.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. O caso dos autos é distinto daquele apreciado no julgamento do REsp 1.310.034/PR, submetido ao rito dos

recursos repetitivos, que trata da possibilidade conversão de tempo especial em comum dos períodos trabalhados

anteriormente à Lei n. 6.887/80.

2. Foi incorporado ao patrimônio jurídico do trabalhador o direito à conversão de tempo comum em especial, e

vice-versa, dos períodos laborados anteriormente à vigência da Lei n. 9.032/95, mesmo que o requerimento

administrativo tenha se dado após a edição de referida norma.

3. Agravo regimental não provido. (STJ, AgRg no AREsp 487746 / RS, Segunda Turma, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, julgado em 14/10/2014, pub. DJe 22/10/2014).

 

Ocorre, contudo, que mesmo somando os períodos reconhecidos como especiais aos períodos de atividade

comum, convertidos em especial, o autor não cumpre a contingência de modo a satisfazer o requisito temporal

previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91. Não faz, portanto, jus à concessão de benefício para aposentadoria

especial.

Aprecio, portanto, o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral.

Refeitos os cálculos, com o labor especial reconhecido, somados aos registros em CTPS e no sistema CNIS da

Previdência Social, que integram a presente decisão, tudo nos termos da planilha em anexo, que também integra a

decisão, tem-se que até o requerimento administrativo, o requerente ainda não havia completado 35 anos de

serviço. Contudo, tal tempo já havia sido cumprido por ocasião do ajuizamento da ação. 

Assim, como o autor perfez o tempo necessário, faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição, eis que

respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta

e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (03.07.2012, fls. 75).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso do autor para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a atividade especial no período de

17.10.1994 a 31.08.2011, e conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data a citação, com os
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consectários conforme fundamentado.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91, com DIB em 03.07.2012 (data da citação), considerada a atividade especial de 17.10.1994 a 31.08.2011.

Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de

desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002014-64.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial ou, subsidiariamente, de aposentadoria por tempo de

contribuição, após o reconhecimento da especialidade do labor.

A r. sentença, após embargos de declaração, julgou procedente o pedido para declarar o labor especial nos

interregnos de 04/12/1998 a 29/07/2004, de 23/08/2004 a 07/12/2006 e de 16/12/2006 a 19/04/2010, denegando o

benefício de aposentadoria especial. Determinou a revisão dos termos em que apreciado o pedido de

aposentadoria por tempo de contribuição nº 42/157.129.523-0, com o pagamento de supostas prestações vencidas

desde a DER, se o caso. Fixada a sucumbência recíproca.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o ente previdenciário, sustentando, em síntese, que não restou comprovada a especialidade

da atividade e que a utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI descaracteriza a insalubridade do

labor.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, verifica-se que a MM Juíza a quo ao proferir a sentença condicionou a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço ao preenchimento dos requisitos legais, a serem apreciados pela autarquia.

Deste modo, há nulidade parcial do decisum, eis que a sentença deve ser certa, resolvendo a lide, a respeito que

não cause dúvidas, ainda quando decida relação jurídica condicional, nos termos do art. 460, do Código de

Processo Civil.

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em

condições especiais, para concessão da aposentadoria especial, ou a sua conversão, para somado aos demais

lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

2012.61.27.002014-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 06/10/1986 a 03/12/1998, de 04/12/1998 a 29/07/2004, de 23/08/2004 a

07/12/2006 e de 16/12/2006 a 19/04/2010, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº

8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de

sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 06/10/1986 a 03/12/1998 - agente agressivo: ruído de 90,2 db(A), de modo habitual e permanente - formulário

(fls. 77/80) e laudo técnico (85/87);

 

- 04/12/1998 a 29/07/2004, de 23/08/2004 a 07/12/2006 e de 16/12/2006 a 19/04/2010 - agente agressivo: ruído de

90,2 db(A), 86,60 db (A) e 88 db (A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 77/80), laudo técnico

(85/87) e perfil profissiográfico previdenciário (fls. 130/137).

 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos períodos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -
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DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

De se observar que não cabe a análise do pedido de concessão de aposentadoria especial, tendo em vista que a

sentença monocrática denegou o benefício e não houve apelo da parte autora, respeitando-se, assim, o princípio da

devolutividade dos recursos ou tantum devolutum quantum apellatum.

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à aposentadoria por tempo de

contribuição.

Refeitos os cálculos, com a devida conversão e somando-se os períodos de labor comum conforme resumo de

documentos de fls. 119/120, verifica-se que o requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo de

09/01/2012, 38 anos, 02 meses e 28 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão,

fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo de 09/01/2012, momento em

que a Autarquia tomou ciência da pretensão da parte autora, não havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário para

declarar a nulidade parcial da sentença, no tocante ao tópico em que condicionou a concessão do benefício,

condenando o INSS a conceder ao requerente a aposentadoria por tempo de contribuição integral, perfazendo o

total de 38 anos, 02 meses e 28 dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, a

partir da data do requerimento administrativo de 09/01/2012. Verba honorária, correção monetária e os juros de

mora na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas, excetuadas as em reembolso. Nego seguimento ao
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apelo do INSS.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor o total de 38 anos, 02 meses e 28

dias, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 09/01/2012 (data do requerimento

administrativo), considerados especiais os períodos de 06/10/1986 a 03/12/1998, de 04/12/1998 a 29/07/2004, de

23/08/2004 a 07/12/2006 e de 16/12/2006 a 19/04/2010. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

Oficie-se.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022113-45.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial, aposentadoria por tempo de contribuição integral ou

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, tão somente para reconhecer a especialidade do período em

que o autor trabalhou na empresa "Mar-Girius Continental Industria de Controles Elétricos S/A", compreendido

entre 12.09.1978 e 06.02.1997. Fixou a sucumbência recíproca.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

O autor requer a procedência de todos os pedidos, pleiteando, caso necessário, o aproveitamento dos períodos

trabalhados durante o trâmite da ação.

A Autarquia sustenta, em síntese, a impossibilidade de reconhecimento de atividade especial.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

Esse tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua

vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao

art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

2013.03.99.022113-5/SP
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03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 03.09.1973 a 28.08.1974, 01.09.1974 a 30.03.1977, 01.04.1977 a

01.09.1978 e 12.09.1978 a 06.02.1997 , pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº

8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de

sua comprovação.

Observo, inicialmente, que quanto ao período de 01.09.1974 a 30.03.1977, sequer foi comprovada a efetiva

existência de vínculo empregatício, quanto mais a realização de atividades que pudessem ser enquadradas como

especiais.

Quanto aos períodos de 03.09.1973 a 28.8.1974 e 01.04.1977 a 01.09.1978, trabalhados junto ao empregador

Geraldo João Descia, não foi comprovada a exposição a qualquer agente agressivo, mesmo após a realização de

perícia judicial.

É possível o reconhecimento da atividade especial apenas no interstício de:

- 12.09.1978 a 06.02.1997: agente agressivo ruído, de 89 db(A) a 104,5 db(A), conforme laudo pericial judicial de

fls. 220/224 e perfil profissiográfico de fls. 265/266.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, apenas no interstício

mencionado.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)
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Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à aposentadoria.

Fica afastada, de plano, a possibilidade de concessão de aposentadoria especial, pois o único período especial

reconhecido não atinge a contingência exigida, ou seja, ou seja, 25 (vinte e cinco) anos de labor especial, de modo

a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

Passo, portanto, a apreciar o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição.

Refeitos os cálculos, com a devida conversão, nos termos do quadro em anexo, que integra a presente decisão,

tem-se que, na data do requerimento administrativo, o autor totalizava 33 (trinta e três anos), 08 (oito) meses e 23

(vinte e três dias) de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que respeitando as regras transitórias da Emenda

20/98, cumprido o pedágio e o requisito etário, mais de 53 (cinquenta e três) anos.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 21.11.2008 (fls. 25), não

havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação de tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do autor, apenas para

conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo, com os

consectários conforme fundamentado.

No mais, com fulcro no mesmo dispositivo, nego seguimento ao reexame necessário e ao apelo da Autarquia.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, com RMI fixada nos termos do artigo 53,

da Lei nº 8.213/91 e DIB em 21.11.2008 (data do requerimento administrativo), considerado especial o período de

12.09.1978 a 06.02.1997. Concedo, de ofício, a tutela antecipada, para que o INSS implante o benefício no prazo

de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

reconhecimento de tempo laborado no meio rural, sem registro em CTPS, que, somado a tempo de labor comum

com o devido registro legal, autorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição.

2013.03.99.037762-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO APARECIDO COELHO BARBOSA

ADVOGADO : SP286167 HELDER ANDRADE COSSI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 12.00.00220-9 3 Vr MOGI GUACU/SP
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Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 34).

Depoimentos colhidos em audiência (fls. 76/77).

A sentença, prolatada em 14/06/13, julgou procedente o pedido, para reconhecer todo o período de trabalho rural

pleiteado na inicial (01/01/67 a 24/07/91, data de entrada em vigor da Lei nº 8.213/91), e determinar ao INSS a

concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral ao demandante, com juros de mora e correção

monetária. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Concedida a tutela antecipada. Determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovado o tempo de

serviço rural do autor sem registro em CTPS, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal. Alegou,

ainda, a necessidade de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. Caso mantida a procedência,

pugnou pela redução da verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DA POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL DESENVOLVIDO A PARTIR DOS 12

ANOS DE IDADE

 

Sedimentado o entendimento na jurisprudência dos tribunais superiores, de que a atividade rural do trabalhador

menor, entre 12 (doze) e 14 (quatorze) anos, deve ser computada para fins previdenciários, eis que a proibição do

trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em seu benefício, e não em seu prejuízo. Nesse sentido colaciono os

julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO

RURAL DO MENOR DE 14 (CATORZE) ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES.

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

PROVIDO.

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

(...)

4. Recurso especial conhecido e provido para admitir o cômputo do tempo de serviço rural prestado dos 12

(doze) aos 14 (catorze) anos, bem como o reconhecimento da atividade especial no período de 20/8/1991 a

31/12/1991."

(STJ, REsp 200300071455, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18/09/2006, p. 350)

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL . CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO QUAL SE

NEGA SEGUIMENTO.

(...)

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a

concessão da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14

anos. Todavia, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve

ser considerado. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11,

VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88.

Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de

contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália.

Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade
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com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ

02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega

provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005)

(...)".

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO

ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A

HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE

IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO

REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91.

(...)

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos , em regime de economia

familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da

Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não

em seu prejuízo.

5. Para o trabalhador rural , o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o

recolhimento das contribuições a ele correspondentes.

6. Ação rescisória procedente."

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008)

 

DO RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL.

 

Tendo em vista a impossibilidade de reconhecimento de labor rural antes dos 12 anos de idade, afasto o

reconhecimento do período de 01/01/67 a 03/06/72 e mantenho sob análise o interregno de 04/06/72 a 24/07/91.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz respeito à valoração das provas comumente apresentadas:

- declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95;

- declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do

trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros

depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito

desta Corte;

- não alcança os fins pretendidos a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos mesmos

ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente;

- a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural , só se constituirá em elemento probatório

válido se trouxer a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor;

- a simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de

pagamento das mensalidades;

- têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248;

- a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio,

consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais;

- na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar; ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural , comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar;

- de qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos
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filhos;

- ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho

rural em regime de economia familiar de outro; para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação

de que a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família;

- o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação;

- a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da qualidade de

segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os requisitos do tempo

de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior;

- a circunstância, ainda, do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola,

pois o legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso

tencionando afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado

dos recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus;

- a equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II;

- no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação; no caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural -pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio);

- por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Pois bem.

No intuito de fazer mostra de sua atividade rural, a parte autora colacionou aos autos cópia dos seguintes

documentos:

 

CTPS, com registro de vínculos rurais, nos intervalos de 20/05/74 a 28/06/74, 01/07/74 a 30/11/74, 07/01/75 a

03/05/75, 02/06/75 a 14/11/75, 12/01/76 a 15/05/76, 17/05/76 a 27/09/76, 24/01/77 a 12/03/77, 16/01/78 a

11/03/78, 07/01/80 a 15/03/80, 05/05/80 a 26/07/80, 18/08/82 a 06/11/82, 24/01/83 a 19/03/83, 02/05/83 a

10/12/83, 30/01/84 a 03/03/84, 02/05/84 a 13/10/84, 22/10/84 a 24/11/84, 07/01/85 a 02/03/85, 20/05/85 a

11/07/85, 17/07/85 a 21/09/85, 19/07/88 a 14/10/88, 29/05/89 a 10/06/89, 01/03/90 a 03/05/90, entre outros,

posteriores ao período pretendido (fls. 20/33);

Certidão de casamento, celebrado em 04/02/84, em que consta sua profissão de lavrador (fl. 19).

 

Anote-se que o autor possui registro de vínculos urbanos nos períodos ínfimos de 21/08/80 a 06/07/81 e 27/05/82

a 04/08/82, além de outro como ceramista, de 24/09/85 a 02/05/88, os quais impedem o reconhecimento de seu

labor rural durante todo o período pleiteado.

E, neste cenário, tenho para mim que os lapsos a serem reconhecidos são de 20/05/74 a 20/08/80, 18/08/82 a

21/09/85 e 19/07/88 a 24/07/91, descontados os intervalos com o devido registro em CTPS, pois, embora as

testemunhas tenham afirmado o trabalho rural do demandante, não há prova material indiciária no tocante ao

restante do interregno pretendido.

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:
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"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-
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se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

Passo a analisar o caso concreto:

Na data de ajuizamento da ação, em 20/08/12, a parte autora contava com 52 anos de idade (fl. 17).

Lado outro, somando-se o período rural ora reconhecido, aos demais períodos, tido por incontroversos (constantes

de CTPS e confirmados pelo banco de dados CNIS), até aquela data, o demandante não demonstrou tempo

suficiente para a concessão do benefício pretendido, nos termos do sistema legal vigente até 15.12.1998, bem

como pelos critérios determinados pela EC nº 20/98.

Assim sendo, reconheço o exercício em atividade rural nos períodos de 20/05/74 a 20/08/80, 18/08/82 a 21/09/85

e 19/07/88 a 24/07/91, descontados os intervalos com o devido registro em CTPS, devendo o INSS proceder à sua

averbação.

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser

computado independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser

computado para efeito de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº

8.213/91.

Havendo período posterior ao advento da Lei de Benefícios, sem o recolhimento das contribuições, o mesmo

somente poderá ser utilizado para os fins específicos previstos no art. 39, inc. I, da Lei de Benefícios.

Cumpre ressaltar que não se aplica neste feito o disposto no art. 96, inc. IV, da referida Lei, uma vez que,

consoante a petição inicial, a parte autora não é servidora pública objetivando a contagem recíproca de tempo de

serviço.

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém

devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra

desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.

Diante do exposto, de ofício, restrinjo a r. sentença aos limites do pedido e, com fulcro no artigo 557, caput e

parágrafo 1ºA, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À

APELAÇÃO DO INSS, para reconhecer apenas os períodos de 20/05/74 a 20/08/80, 18/08/82 a 21/09/85 e

19/07/88 a 24/07/91, descontados os intervalos com o devido registro em CTPS, devendo o INSS proceder à sua

averbação, e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. Honorários

advocatícios, custas e despesas processuais, tudo conforme acima explicitado. Revogo a tutela antecipada.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000014-14.2013.4.03.6109/SP

 

 

 

2013.61.09.000014-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : DONIZETE ANTONIO DOIMO

ADVOGADO : SP187942 ADRIANO MELLEGA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00000141420134036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     2445/7669



 

DECISÃO

 A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais, de 06.03.1997 a 25.12.1987 e de

04.01.1988 a 04.10.1994, sua conversão em tempo de serviço comum e a conseqüente concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, desde o requerimento administrativo (27.07.2012).

 

Documentos (fls. 21-91).

 

Assistência judiciária gratuita (fl. 104).

 

A sentença (fls. 115-118) julgou parcial procedente o pedido, considerando como especial, apenas o período de

06.03.1979 a 31.12.1981 e condenando a autarquia a implantar o benefício previdenciário de aposentadoria por

tempo de contribuição, a partir da data do requerimento administrativo (27.07.2012). Remessa oficial

determinada. Antecipou os efeitos da tutela antecipada.

 

Inconformada a parte autora interpôs recurso de apelação sustentando, preliminarmente cerceamento de defesa

face ao julgamento antecipado da lide, com o indeferimento da produção de provas. No mérito, aduz que restaram

preenchidos os requisitos ensejadores à conversão pleiteada, no período de 04.01.1988 a 04.10.1994(fls. 128-131).

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil,

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

 

Afasto a preliminar de cerceamento de defesa, pois as provas produzidas pelas partes, nos termos do Art. 131 do

CPC, bastaram à formação do convencimento do juiz. Ademais, como bem consignou o M.M. juiz de primeiro

grau a prova testemunhal não teria o condão de desqualificar as conclusões esposadas em laudo técnico pericial

que serviu de base para a elaboração do PPP.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:
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II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

 

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

 

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha
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completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     2448/7669



Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).
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III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE
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ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

Feitas as consideração acima sobre o labor especial, faz-se necessária a avaliação das provas dos autos para
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verificação da possibilidade de seu reconhecimento no presente feito.

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

PERÍODOS - RUÍDO - ABAIXO DO LIMITE

 

A atuação do autor na função de ajustador junto à empresa Mauá S/A Equipamentos Industriais, no período de

04.01.1988 a 04.10.1994, não pode ser qualificada como atividade especial, posto que o Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP de fls. 23, revelou tão-somente a existência de ruído de intensidade equivalente a 79 dB(A),

ou seja, inferior ao limite de tolerância previsto no quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64, sob o Código 1.1.6.

 

ELETRICIDADE - 250 VOLTS

 

Verifica-se, ainda, que não ficou comprovado, pelo que consta no já referido Perfil Profissiográfico Previdenciário

(PPP), que o autor tenha permanecido exposto de forma habitual e permanente, ao agente nocivo eletricidade com

tensão superior a 250 volts.

 

Para o reconhecimento de exercício de atividade laboral em condições especiais é necessária a prova da condição

de habitualidade e permanência, o que, no caso em tela, não ocorreu. 

 

Lado outro, computando-se o período sujeito à conversão especial para comum, aos demais períodos, tido por

incontroversos (constantes de CTPS, e confirmados pelo banco de dados CNIS), até a data do requerimento

administrativo, totalizam-se 34 anos, 03 meses e 05 dias de trabalho, ou seja, tempo suficiente para a concessão

do benefício de "aposentadoria por tempo de serviço/contribuição", em sua forma proporcional.

 

A lei previdenciária determina que o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição é devido

quando o somatório do período laborado alcançar mais de 30 (trinta) anos de contribuição, respeitada a regra do

pedágio, e atendido o requisito etário, 53 (cinquenta e três) anos, para o homem. 

 

Destarte, o autor, nascido em 18.11.1964, não completou o requisito etário, para aposentar-se proporcionalmente

por tempo de contribuição à época do requerimento administrativo, não fazendo jus à aposentadoria proporcional.

 

Estando o processo devidamente instruído, é possível o seu imediato julgamento pelo Tribunal, face ao princípio

da economia processual e ao disposto no art. 515, parágrafo 1º, do CPC

 

Assim, prossigo na análise do pedido inicial:

 

Embora o autor não tenha completado o requisito etário para aposentar-se proporcionalmente por tempo de

serviço, na data da sentença de r. de primeiro grau completou 35 anos, 05 meses e 8 dias de tempo de serviço,

fazendo jus à aposentadoria integral por tempo de serviço.

 

Assim, determino, de ofício, a implantação do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço a partir da

data da sentença (30.09.2013).

 

Posto isso, com fundamento no 515 , § 1º c.c com artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO

À APELAÇÃO DO AUTOR e determino a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço a

partir da data da sentença (30.09.2013). 

 

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC, a imediata

implantação do benefício em favor da autora, devendo os atrasados ser objeto de liquidação e execução, na forma

da lei.

 

Encaminhem-se ao INSS os documentos necessários para que seja cumprida a presente decisão,

independentemente do trânsito em julgado.
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

DAVID DANTAS

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001177-26.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para declarar o labor especial nos interregnos de 08/07/1982

a 31/08/1983 e de 04/06/1984 a 05/03/1997, denegando a aposentação. Fixada a sucumbência recíproca.

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformado, apela o ente previdenciário, sustentando, em síntese, que não restou comprovada a especialidade

da atividade.

A parte autora interpôs recurso adesivo, pelo reconhecimento do labor rural. Pede a reforma da sentença com a

concessão do benefício.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, observo que a sentença de fls. 151/153 reconheceu, em sua fundamentação, o período de 21/03/1975

a 23/07/1977, como laborado em atividade especial, no entanto, referido interstício não constou do dispositivo,

pelo que será apreciado.

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer os períodos de trabalho especificados na inicial

como trabalhador rural e em atividade especial, para somados aos períodos em que exerceu atividade em labor

comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Para demonstrar o labor rural, o autor trouxe com a inicial:

 

- certidão de nascimento, em 21/10/1952, qualificando o pai como lavrador (fls. 16);

- CTPS, informando o primeiro vínculo empregatício do requerente, a partir de 21/03/1975, como assistente

químico (fls. 18/31);

- matrícula de imóvel rural em nome do genitor (fls. 33/35);

- declaração de exercício de atividade rural, emitida pelo Sindicato de Trabalhadores Rurais (fls. 36);

- certidão da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, qualificando o genitor do requerente como produtor

rural, com início de atividade em 25/06/1968 (fls. 38);

- livro de registro de empregados da firma "Tsuguo oue", pai do autor, com termo de abertura em 12/071968 (fls.

39/49).

Foi homologado o pedido de desistência da prova testemunhal formulado pela parte autora (fls. 147).

Neste caso, observo que a declaração do Sindicato, único documento em nome próprio carreado aos autos, não foi

homologada pelo órgão competente.

2013.61.10.001177-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TAKUMA OUE

ADVOGADO : SP219289 ALINE APARECIDA ALMENDROS RAMOS e outro

No. ORIG. : 00011772620134036110 2 Vr SOROCABA/SP
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Ressalte-se, por oportuno, que alterei o entendimento anteriormente por mim esposado de não aceitação de

documentos em nome dos genitores do demandante. Assim, nos casos em que se pede o reconhecimento de labor

campesino, em regime de economia familiar, passo a aceitar tais documentos, desde que contemporâneos aos fatos

que pretendem comprovar.

Contudo, o documento juntado a fls. 39/49 aponta o pai do requerente como empregador rural, o que

descaracteriza o regime de economia familiar.

Portanto, examinando as provas materiais carreadas, não há documento algum que ateste o trabalho na lavoura,

durante o período questionado.

Acrescente-se que, a prova oral não teria o condão de afastar a prova já produzida nos autos, eis que, de acordo

com a Súmula 149 do E.STJ, a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola,

para efeito de obtenção de benefício previdenciário.

 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 21/03/1975 a 23/07/1977, 08/07/1982 a 31/08/1983 e de 04/06/1984 a

05/03/1997, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

 

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 21/03/1975 a 23/07/1977 - agente agressivo: ruído de 82 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls.

58) e laudo técnico (fls. 59/61);

 

- 08/07/1982 a 31/08/1983 - agente agressivo: ruído de 81 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls.

50) e laudo técnico (fls. 51/53);

 

- 04/06/1984 a 05/03/1997 - agente agressivo: ruído de 81 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls.

54) e laudo técnico (fls. 55/57);

 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.
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Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos períodos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Verifica-se que o requerente totalizou, até 06/07/2010, 32 anos, 09 meses e 16 dias de trabalho, conforme tabela

que ora faço juntar aos autos, fazendo jus à aposentação, eis que respeitando as regras transitórias da Emenda

20/98, cumprido o pedágio e o requisito etário, mais de 53 (cinquenta e três) anos.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 06/07/2010, momento em

que a autarquia tomou ciência da pretensão da parte autora, não havendo parcelas prescritas.
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A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e à apelação

do INSS, e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, para condenar o INSS a conceder o

benefício de aposentadoria proporcional, com os consectários na forma acima explicitada.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o autor o total de 32 anos, 09

meses e 16 dias, e DIB em 06/07/2010, considerando o labor especial nos períodos de 21/03/1975 a 23/07/1977,

de 08/07/1982 a 31/08/1983 e de 04/06/1984 a 05/03/1997. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o

INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

Oficie-se.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004267-36.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial.

A r. sentença, proferida em 07/07/2014, julgou procedente o pedido formulado pela autora, concedendo-lhe o

benefício assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, V da CF, no valor de um salário mínimo, a

partir da citação (13/09/2013). Concedeu a tutela antecipada.

Inconformada apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para

a concessão do benefício. Subsidiariamente pugna pela modificação nos critérios de incidência de correção

monetária e juros de mora.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

2013.61.12.004267-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA TOMAZIA TARROCO SOARES

ADVOGADO : SP194452 SILVANA APARECIDA GREGÓRIO e outro

No. ORIG. : 00042673620134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     2456/7669



Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

Na demanda ajuizada em 14/05/2013, a autora, idosa, nascida em 06/05/1947, instrui a inicial com documentos,

dentre os quais destaco o Detalhamento de Crédito da previdência, demonstrando que o marido recebe

aposentadoria, no valor de R$ 761,60, na competência 07/2013.

Veio auto de constatação, produzido em 29/06/2013, informando que a autora, com 66 anos, reside com o marido,

de 71, em imóvel próprio, em bom estado de conservação, composto de sala, copa, lavanderia, três quartos,

cozinha e um banheiro, guarnecidos com móveis e eletrodomésticos em bom estado (fotos). A área edificada é de

205,04 m² e a área do terreno de 370,81 m². No local há também uma edícula com um quarto, cozinha e banheiro,

atualmente desocupada. Possuem telefone fixo e um veículo Ford Escort GL ano 1991. Uma vizinha informou que

a autora depende do marido, mas não sabe informar sobre seu estado de penúria ou necessidade. A autora faz uso

de medicamentos manipulado e alopáticos, com despesa que gira em torno de R$ 118,00. Afirma que possui cinco

filhas, que moram em suas respectivas casas e não possuem condições de ajuda-la. Os irmãos ajudam na compra

dos remédios manipulados e com roupas. O marido fez uma cirurgia nos olhos, no valor de R$ 4.000,00 e

necessitou de empréstimo, por isso está sofrendo descontos no valor do benefício. A renda familiar é proveniente

da aposentadoria por tempo de contribuição recebida pelo marido, no valor de R$ 761,60.

O INSS juntou documentos do CNIS, demonstrando que o marido da requerente recebe aposentadoria por tempo

de contribuição, no valor de R$ 803,94, na competência 08/2014.

Com efeito, ao contrário do entendimento da decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que

possam induzir à convicção de que a parte autora está no rol dos beneficiários descritos na legislação.

Verifico que a requerente não logrou comprovar a miserabilidade, requisito essencial à concessão do benefício

assistencial, já que a renda familiar é superior ao salário mínimo e recebe a ajuda dos irmãos com medicamentos e

roupas.

Assim, embora esteja demonstrado que a autora não possui renda, é possível concluir que é auxiliada pelo marido

e pelos irmãos, recebendo a assistência material necessária à sua subsistência. Portanto, não faz jus à garantia

constitucional, que prevê o direito ao benefício no valor de um salário mínimo ao deficiente ou ao idoso que não

puder prover o próprio sustento ou tê-lo provido por seus familiares (CF, art. 203, inc. V).
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Logo, é de se indeferir o benefício pleiteado.

Em face da inversão do resultado da lide, prejudicados os demais pontos do apelo.

Por essas razões, dou provimento ao recurso da Autarquia, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para reformar

a sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela antecipada. Isenta de custas e honorária, por ser

beneficiária da assistência judiciária gratuita - art. 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006587-59.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial.

A r. sentença proferida em 30/05/2014, julgou procedente o pedido formulado pela autora, concedendo-lhe o

benefício assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, V da CF, no valor de um salário mínimo, a

partir da data da juntada do laudo pericial (12/09/2013). Concedeu a tutela antecipada.

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário.

Inconformada apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para

a concessão do benefício. Requer a modificação nos critérios de incidência de correção monetária e juros de mora.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a
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manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

Na demanda ajuizada em 31/07/2013, a autora nascida em 27/12/1960, instrui a inicial com documentos.

Foi realizada perícia médica, em 21/08/2013, constando que a autora é portadora de Doença Pulmonar Obstrutiva

Crônica - DPOC e asma brônquica. Conclui pela incapacidade laborativa de modo total e permanente.

Veio auto de constatação, realizado em 17/09/2013, informando que a autora, de 52 anos, reside com o marido, de

49 anos, em casa própria, composta por um banheiro, três quartos, uma sala e uma cozinha, com área edificada de

133,28 m², guarnecida com móveis e eletrodomésticos em boas condições (fotos). O casal possui dois filhos, com

26 e 28 anos, já casados. A requerente possui despesas de R$ 200,00 com alimentação e R$ 40,00 com

medicamentos. O marido é pedreiro e possui renda é variável, dependendo do serviço.

O INSS juntou documentos do CNIS, demonstrando que o marido da requerente, recebia em seu último emprego

formal, de 23/05/2011 a 24/11/2011, a quantia de R$ 1.043,00, tendo recebido R$ 949,59 a título de auxílio-

doença, de 15/03/2013 a 30/05/2013 (salário mínimo: R$ 678,00).

Com efeito, ao contrário do entendimento explanado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório

elementos que possam induzir à convicção de que a parte autora está no rol dos beneficiários descritos na

legislação.

Verifico que a requerente não logrou comprovar a miserabilidade, requisito essencial à concessão do benefício

assistencial, já que a família não ostenta as características de hipossuficiência.

Embora esteja demonstrado que não possui renda, é possível concluir que é auxiliada pelo marido, recebendo a

assistência material necessária à sua subsistência. Assim, não faz jus à garantia constitucional, que prevê o direito

ao benefício no valor de um salário mínimo ao deficiente ou ao idoso que não puder prover o próprio sustento ou

tê-lo provido por seus familiares (CF, art. 203, inc. V).

Logo, é de se indeferir o benefício pleiteado.

Em face da inversão do resultado da lide, ficam prejudicados os demais pontos do apelo.

Por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso da Autarquia, para reformar

a sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente concedida. Isenta de custas e

honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - art. 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal.

(Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de ação proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade de trabalhador urbano.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido.

O INSS apelou.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A parte autora pretende, em síntese, a concessão de aposentadoria por idade.

Pretende aposentar-se em face do advento da idade mínima e por ter laborado como trabalhador urbano, ao

argumento de possuir a carência necessária para concessão do beneplácito.

Consoante o caput do art. 48 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que,

cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta),

se mulher".

No caso em questão, a idade mínima de 60 (sessenta e cinco) anos foi implementada em 2007 (fls. 14). Consoante

cópia resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição, o requerente possui 07 anos, 01 mês e 27

dias de trabalho (fls. 18-19).

Requer o reconhecimento do período que recebeu auxílio-doença como tempo de contribuição. 

Esclareça-se que durante o lapsos temporal de 01.04.76 a 20.12.96 o requerente recebeu aposentadoria por

invalidez.

Neste caso, o período em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez somente poderá

ser computado como tempo de serviço, caso seja intercalado com período de atividade laborativa, tal como se

depreende do inciso II, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91 e do inciso III, artigo 60, do Decreto nº 3.048/99, verbis:

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;"

"Art. 60. Até que lei específica discipline a matéria, são contados como tempo de contribuição , entre outros:

III - o período em que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, entre

períodos de atividade;"

 

Assim, o lapso temporal em que o autor recebeu aposentadoria por invalidez de 01.04.76 a 20.12.96, não deve ser

computado, uma vez que o demandante não voltou a exercer atividade laborativa antes de requerer a sua

aposentadoria por idade. Ressalte-se que o fato de ter recolhido como facultativo não atesta o exercício de

atividade laborativa. 

 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA
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(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra

desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO REEXAME

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente o pedido. REVOGO A TUTELA

ANTECIPADA. Verbas sucumbenciais na forma acima explicitada. RECURSO ADESIVO PREJUDICADO. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004712-48.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de pedido do autor, em face de decisão monocrática de fls. 156/158, que deferiu o benefício

previdenciário de aposentadoria especial.

Sustenta o autor que o INSS não cumpriu a determinação judicial de maneira correta, eis que deferiu o benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição.

É o relatório.

 

Neste caso, merece prosperar a alegação do autor.

Verifica-se, conforme documento de fls. 170/171, que o INSS deferiu o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, sendo que a decisão deferiu o benefício de aposentadoria especial.

Nesse contexto, reitere-se a determinação de antecipação da tutela nos termos da decisão de fls. 156/158.

 

Ante o exposto, acolho o pedido da parte autora, para determinar que se reitere a tutela antecipada, nos termos da

decisão de fls. 156/158, para que a Autarquia Federal implante o benefício de aposentadoria especial, no prazo de

30 dias, sob pena de desobediência.

P. I., oficie-se, após, retornem os autos para o julgamento do recurso pendente de fls. 161/166.

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006025-44.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o recebimento de pensão por morte.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação do INSS.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de genitora de

Marcelo Luiz Cardoso, falecido em 07/11/2011, conforme certidão de óbito de fl. 44.

Conforme se constata dos autos, restaram comprovados todos os requisitos essenciais à concessão da Pensão por

Morte.

Indiscutível ser a requerente genitora do falecido, o que restou demonstrado por meio da certidão de nascimento

de fl. 45, o que a qualifica como sua beneficiária, nos termos do artigo 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, devendo,

no entanto, comprovar a dependência econômica.

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

...............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

Por sua vez, a dependência econômica da autora para com o filho falecido, que era solteiro e não tinha filhos,

também restou comprovada nos autos haja vista que residia no mesmo endereço na época do óbito, consoante se

infere do documento de fl. 14.

Ademais, as testemunhas ouvidas em Juízo (fl. 145) afirmaram que a autora e o falecido moravam juntos, sendo

que o "de cujus" sempre ajudou a prover sua subsistência.

Insta salientar que a dependência econômica, na ausência de outras provas, pode ser comprovada através de prova

exclusivamente testemunhal, consoante entendimento da Corte Superior, que ora transcrevo:

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA.

- A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica
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de mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea.

- Recurso não conhecido.

(RESP nº 296128; STJ; 5ª Turma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJU 04.02.2002, pág. 475)

 

No mesmo sentido, o seguinte fragmento de julgado desta Corte Regional:

"A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica da

mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea." (AC nº 760587, Relatora

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, DJ 04/12/2003, p.426).

 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus. Comprovou-se através do extrato do

INSS que o autor recebeu aposentadoria por invalidez até 07/11/2011, sendo interrompido em decorrência do

falecimento.

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do

falecimento de seu filho além de abono anual, nos termos do art. 40 da Lei nº 8.213/91.

Quanto ao termo inicial do benefício, deverá ser fixado na data do requerimento administrativo de fl. 68, aos

20/01/2012, visto que o mesmo foi realizado após decorridos mais de 30 (trinta) dias da data do óbito (art. 74. II,

Lei 8.213/91).

Fixo os honorários advocatícios em 10%, ressalvando que a base de cálculo corresponde às prestações vencidas

até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida, nos termos da súmula 111 do E. STJ.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio no art. 461 do CPC, a imediata implantação do

benefício em favor da autora, devendo os atrasados ser objeto de liquidação e execução, na forma da lei.

Encaminhem-se ao INSS os documentos necessários para que seja cumprida a presente decisão,

independentemente do trânsito em julgado.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar a autarquia previdenciária a

conceder o benefício de pensão por morte, com abono anual, desde a data do requerimento administrativo e a

pagar-lhe as parcelas vencidas, com atualização monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Concedo a tutela específica.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 18/03/2013.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça o labor comum,

com registro em CTPS. Sucumbência recíproca. 

A parte autora apelou pelo reconhecimento da especialidade dos interregnos de 11/10/1983 a 31/01/1986 e

11/05/1992 a 02/03/1995, e deferimento do benefício pleiteado.

Recebidos e processados os recursos subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 11/10/1983 a 31/01/1986 e 11/05/1992 a 02/03/1995, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 11/10/1983 a 31/01/1986, em que os formulários e os laudos técnicos de fls. 40/41 indicam a exposição habitual

e permanente a agentes biológicos.

A atividade desenvolvida pela autora enquadra-se no item 1.3.4 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que

contemplava os trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes,
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privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Ressalte-se que não foram apresentados documentos para comprovação da especialidade do interregno de

11/05/1992 a 02/03/1995, bem como sua atividade de "auxiliar de segurança escolar" não pode ser equiparada a

de vigias, guardas etc, em que há maior exposição a riscos em suas atividades.

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do ajuizamento da demanda, em 19/02/2013, 35 anos, 02 meses e
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12 dias de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço quando

do requerimento administrativo.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, em 18/03/2013 (fls. 138), momento em que o

INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do

art. 273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à

antecipação da tutela.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora,

para reconhecer a especialidade do interregno de 11/10/1983 a 31/01/1986, conceder o benefício de aposentadoria

por tempo de serviço integral, perfazendo o requerente o total de 35 anos, 02 meses e 12 dias de serviço, com RMI

fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, a partir da data da citação (DIB em 18/03/2013), com correção

monetária e juros de mora nos termos da decisão e honorários de 10% sobre o valor da condenação, até a data

desta decisão. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor o total de 35 anos, 02 meses e 12

dias de serviço, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 18/03/2013 (data da

citação), reconhecida a especialidade no interregno de 11/10/1983 a 31/01/1986. Concedo, de ofício, a tutela

antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00038 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010903-94.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação em que a parte autora objetiva a revisão de renda mensal inicial de benefício previdenciário, mediante a

exclusão do fator previdenciário utilizado pelo INSS.

Sentença de procedência.

Sem recursos voluntários

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
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jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Cuida-se de ação em que a parte autora objetiva a revisão de renda mensal inicial de benefício previdenciário,

concedido em 23/09/2010, mediante a exclusão do fator previdenciário utilizado pelo INSS.

A lei aplicável é a vigente à época da concessão do benefício do segurado, qual seja, a Lei n° 8.213/91 e

respectivas alterações, tendo em vista o princípio tempus regit actum.

No tocante ao cálculo do salário-de-benefício, a Constituição Federal de 1988 dispôs no artigo 201, § 3º, em sua

redação original:

"§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos

monetariamente."

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213/91, em vigor a partir de 24.07.1991 (data da publicação), definiu a forma de cálculo do

salário-de-benefício no artigo 29 e parágrafos originais:

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

Com a Emenda Constitucional nº 20/98, publicada em 16.12.98, o artigo 201 da Constituição Federal passou a ter

nova redação, prevendo, em seu parágrafo 3º, que a atualização dos salários de contribuição deveria ser feita na

forma da lei:

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

(...)

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei."

Destarte, foi editada a Lei nº 9.876/99 que, instituindo o fator previdenciário e sua forma de apuração, deu nova

redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

(...)

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99) 

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Incluído pela Lei nº 9.876, de

26.11.99)

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:
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(Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - cinco anos, quando se tratar de mulher; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; (Incluído pela Lei nº 9.876, de

26.11.99)

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. (Incluído pela Lei nº 9.876, de

26.11.99)." (grifos nossos)

Destaque-se que os cálculos dos salários-de-benefício de aposentadorias por tempo de contribuição e por idade

concedidos após a vigência da Lei nº 9.876/99 observam, particularmente, o fator previdenciário, obtido

mediante utilização de fórmula que considera idade, expectativa de sobrevida e tempo de contribuição do

segurado ao se aposentar, cumprindo ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a apuração anual

da expectativa de sobrevida da população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os

sexos.

É dizer, a apuração da expectativa de sobrevida foi atribuída pelo Legislativo ao Instituto Brasileiro de Geografia

e Estatística - IBGE, cuja competência exclusiva para tal tarefa não pode ser discutida pelo Poder Judiciário, sob

pena de desacato aos princípios da independência e harmonia entre os Poderes da União, previstos no artigo 2º da

Constituição Federal de 1988.

A propósito, o Decreto nº 3.266, de 29.11.1999, estabelece:

"Art. 1º. Para efeito do disposto no § 7o do art. 29 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada

pela Lei no 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira,

construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média

nacional única para ambos os sexos.

Art. 2º. Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior." (grifos nossos).

 

A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na "data do requerimento do benefício", conforme disposto no

artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999:

"Art. 32. O salário-de-benefício consiste:

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (...)

§ 11. O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, mediante a fórmula:

(...)

§ 12. Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística, para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única

para ambos os sexos.

§ 13. Publicada a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data

considerarão a nova expectativa de sobrevida." (grifos nossos)

Nesse sentido, a doutrina:

"A expectativa de sobrevida é obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação do

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. A cada dia 1º de dezembro utiliza-se nova tabela de

expectativa de sobrevida. Nessa planura, até final de novembro de 2009 a tabela de expectativa de sobrevida

utilizada será a do ano de 2007."

(Hermes Arrais Alencar, in Benefícios Previdenciários - Temas integrais revisados e atualizados pelo autor com

obediência às leis especiais e gerais. 4ª edição revista e atualizada. Livraria e Editora Universitária de Direito,

2009, p. 284).

Quanto ao fator previdenciário e respectivos critérios de apuração, o Supremo Tribunal Federal decidiu, no

julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.111, que não existe

inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, "na parte em que deu nova redação ao art. 29, 'caput',

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91".

O teor da ementa da ADI-MC 2.111:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO
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ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele

cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa

matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201.

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da

aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de

26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em

cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar." (grifos nossos)

(STF - ADI 2111 MC/DF - Relator Ministro Sydney Sanches, Tribunal Pleno, j. 16.03.2000, DJ 05.12.2003, p.

017).

Reconheceu, portanto, o Excelso Pretório, a constitucionalidade da introdução do fator previdenciário no cálculo

de benefício, porquanto os respectivos critérios não estão traçados na Constituição, cabendo à lei sua definição,

dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do equilíbrio financeiro e atuarial, reconhecendo

nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal finalidade.

A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime

previdenciário, baseado na solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado

entre aqueles que contribuíram ou usufruirão por tempo maior ou menor.

O Supremo Tribunal Federal reconheceu, ainda, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº 9.867/99, que

estabeleceu norma de transição nos seguintes termos:

"Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier

a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei.

Na esteira de seus precedentes, reiterou a Corte Suprema que a aposentadoria se rege pela norma vigente quando

da satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto somente então se há falar em direito

adquirido.
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Do voto do Ministro Sidney Sanches (na ADI 2111), acerca do artigo 3º:

"É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

Não se pode, portanto, falar, ainda, em direito adquirido, pois este somente poderia vir a ser adquirido depois da

Lei."

De igual modo, o Supremo Tribunal Federal rechaçou a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei, no

julgamento da medida cautelar na ADI 2110 (relator o Ministro Sidney Sanches).

Conquanto se alegue que não há definitividade nos julgamentos ocorridos nas ADIs 2.111 e 2.110, ao argumento

de que a matéria foi apreciada apenas em sede de medida cautelar, tal posicionamento vem sendo mantido nos

julgados recentes do Supremo Tribunal Federal.

A propósito, assentou o Ministro Gilmar Mendes, em voto proferido no Recurso Extraordinário nº 639.856/RS

(julgamento pelo Plenário do STF em 15.11.2012), em que se manifestou pela existência de repercussão geral em

relação à aplicação do fator previdenciário ou regra de transição trazida pela Emenda Constitucional nº 20/98 "

aos benefícios concedidos a segurados filiados ao Regime Geral até 16.12.1998":

"(...) a EC 20/98 disciplinou a aposentadoria proporcional ao tempo de contribuição, criou a regra de transição

(art. 9º, EC 20/98) e, ainda, remeteu à legislação a regulamentação da matéria.

Desse modo, o advento da Lei 9.876/99 veio cumprir exigência constitucional consistente na determinação de que

a forma de cálculo do salário de benefício passasse a ser definida em norma de hierarquia inferior.

Por essa razão, foi editada a Lei 9.876/99, que, entre outras coisas, trouxe regras que alteraram o período básico

de cálculo a ser tomado em conta para efeito de concessão do benefício e criaram o fator previdenciário, que

leva em consideração a expectativa de sobrevida do segurado, seu tempo de contribuição e sua idade, sempre no

momento da aposentadoria, bem como fixou nova alíquota de contribuição.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das medidas cautelares nas ADIs 2.110 e 2.111, Rel. Min. Sydney

Sanches, Plenário, DJ 5.12.2003, indeferiu os pedidos ao assentar, ainda que provisoriamente, a

constitucionalidade do art. 2º, da Lei 9.876/99.

(...) 

Em outras palavras, a questão constitucional debatida cinge-se a saber se a forma de cálculo do salário de

benefício deve observar as regras editadas pela Lei 9.876/99, quando referente a segurados filiados ao Regime

Geral de Previdência Social até 16.12.98, data da promulgação da EC 20/98, ou se a concessão do benefício

deve obedecer apenas às regras da referida ementa constitucional.

(...)

Nesse sendito, cumpre a esta Corte deslindar a questão constitucional suscitada e decidir se deve incidir o fator

previdenciário (Lei 9.876/99) ou as regras de transição trazidas pela EC 20/98 aos benefícios concedidos a

segurados filiados ao Regime Geral até 16.12.98, manifestando-se, assim, sobre a possibilidade de a nova

legislação regular de modo distinto a concessão de benefícios aos segurados na referida situação."

Reconhecida a constitucionalidade dos artigos 2º, 3º, 6º e 7º da Lei nº 9.876/99, legítima a conduta do INSS ao

aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição ou

por idade concedidos a partir de 29.11.1999 (data de sua publicação).

A reforma da sentença, portanto, é medida que se impõe.

Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da parte autora

ao pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta

Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP,

Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez, desde a data fixada pelo experto médico como de início da inaptidão laborativa (27/03/2014).

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apela a autarquia federal, sustentando, em síntese, que não restou demonstrado nos autos o

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Aduz ser a incapacidade preexistente à filiação

ao RGPS e, subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial na data do laudo.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

Extrato do sistema Dataprev de fls. 63 informa recolhimentos de contribuições, relativamente às competências de

04/2010 a 05/2013.

A parte autora, atualmente com 74 anos de idade, qualificada como lavradora, submeteu-se à perícia médica

judicial.

O laudo aponta inaptidão total e permanente para o labor, em decorrência de "artrose leve da coluna cervical e

artrose avançada dos joelhos". Informa o sr. perito, ainda, que a requerente refere sofrer das moléstias

apresentadas "há dez anos" (fls. 93). 

Neste caso, a autora, portadora de moléstias incapacitantes de natureza degenerativa, ingressou no RGPS às

vésperas de completar 70 anos de idade. Não é crível, pois, que na data de seu reingresso na Previdência Social

contasse com perfeitas condições de saúde para, pouco depois, estar total e permanentemente incapaz para o

trabalho, especialmente ao se considerar a natureza das doenças diagnosticadas.

Assim, conclui-se que a incapacidade já existia antes mesmo da sua refiliação junto à Previdência Social e, ainda,

não restou demonstrado que a doença progrediu ou se agravou, impedindo-a de trabalhar, o que afasta a concessão

dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, e art. 59, parágrafo único, ambos da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido é a orientação pretoriana:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. DOENÇA PRÉ-

EXISTENTE À NOVA FILIAÇÃO. VEDAÇÃO EXPRESSA DOS ARTS. 42, § 2º E 59, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Pela análise do conjunto probatório, conclui-se que a enfermidade relatada é preexistente à nova filiação do

Autor ao Regime Geral da Previdência Social, sendo incabível a concessão de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença, por vedação expressa do art. 42, § 2º e do art. 59, parágrafo único, ambos da Lei 8.213/91, além

do que a prova não revela a existência de incapacidade.

2. Apelação do Autor improvida.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 957137 Processo: 200403990254980 UF: SP Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 16/11/2004 Documento: TRF300088565 DJU DATA:13/12/2004

PÁGINA: 261 - Rel. JUIZ GALVÃO MIRANDA)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE - REQUISITOS PARA A

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EIDMIRTS APARECIDA SILVERIO GONCALVES

ADVOGADO : SP147166 ANA LUCIA CONCEICAO e outro
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CONCESSÃO DE UM OU OUTRO BENEFÍCIO NÃO PREENCHIDOS - APELO DA AUTORA

IMPROVIDO.

1. Não se conhece de agravo retido, cuja apreciação pelo Tribunal não foi expressamente requerida em contra-

razões (art. 523, § 1º, do CPC).

2. Doença preexistente ao ingresso no regime previdenciário inibe a concessão dos benefícios (art. 42, § 2º e 59,

§ único, da Lei 8.213/91).

3. Não satisfeitos, na espécie, todos os requisitos necessários à obtenção dos benefícios.

4. Apelo da autora improvido.

5. Sentença mantida.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 625430 Processo: 200003990538446 UF: SP Órgão

Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 16/09/2002 Documento: TRF300068768 DJU DATA: 06/12/2002

PÁGINA: 661 - Rel. JUIZ FONSECA GONÇALVES)

 

Assim, impossível o deferimento do pleito.

Em face da inversão do resultado da lide, prejudicados demais pleitos do INSS.

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento ao apelo do INSS, para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela concedida. Isenta de custas e de honorários, por ser

beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes:

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

P.I., baixando os autos oportunamente à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia foi citada em 18.10.2013 (fls. 58).

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que foram preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício. Ressalta que deve ser contabilizado o vínculo empregatício mantido de 28.09.1992 a 25.03.1997, cuja

data de admissão foi reconhecida por meio de sentença trabalhista.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de cômputo do período de trabalho de 28.09.1992 a 25.03.1997,

reconhecido em virtude de sentença trabalhista.

Cumpre mencionar que, no caso dos autos, não se trata de homologação de acordo trabalhista. Cuida-se de

sentença proferida nos autos da reclamação trabalhista n. 1458/97, da Junta de Conciliação e Julgamento de São

João da Boa Vista, proposta pela autora e por outras duas funcionárias da empresa "Pany Confecções Ltda-ME"

em 22.04.1997 (fls. 33), ou seja, a ação é contemporânea aos fatos. Além disso, a sentença de fls. 42/48 indica que

houve instauração de contraditório e produção de prova, decidindo-se, ao final, pela procedência do pedido de

reconhecimento do vínculo empregatício nos períodos apontados na inicial da reclamatória (no caso da autora,

admissão em 28.09.1992, conforme fls. 34), até a data considerada como sendo a do rompimento laboral e

2013.61.27.002846-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : REJANIA APARECIDA BATISTA

ADVOGADO : SP124139 JOAO BATISTA MOREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro
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contratual (25.03.1997), havendo, ainda, condenação da ré ao pagamento de verbas trabalhistas diversas e

recolhimento de verbas previdenciárias.

Os elementos apresentados, enfim, demonstram a efetiva existência do vínculo mantido pela autora no período

assinalado.

Assim, é possível reconhecer o labor no período em discussão, devendo integrar a contagem do tempo de serviço.

A jurisprudência é pacífica no sentido de que a sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova

material para a concessão e revisão do benefício previdenciário, desde que fundada em provas que demonstrem o

exercício da atividade laborativa na função e períodos alegados na ação previdenciária, sendo irrelevante o fato de

que a autarquia previdenciária não interveio no processo trabalhista.

Nesse sentido, trago a colação a seguinte jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. TEMPO DE SERVIÇO. URBANO. SENTENÇA

TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. É possível a utilização da sentença trabalhista como início de prova material para comprovação do exercício

de atividade laborativa, desde que existam outros elementos aptos à comprovação, na linha dos precedentes desta

Corte sobre a matéria. 

2. Agravo interno ao qual se nega provimento.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - AGRESP 200500142354

AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 720111 - Sexta Turma - Data da decisão:

17/09/2009 - DJE Data: 03/11/2009 - Relator: CELSO LIMONGI)

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se a autora havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, tudo nos termos dos extratos do sistema CNIS da Previdência Social e das tabelas em anexo,

que integram a presente decisão, verifica-se que mesmo considerando o vínculo acima reconhecido, a autora ainda

não havia preenchidos os requisitos para aposentadoria por ocasião do requerimento administrativo (10.05.2013).

Porém, os requisitos já haviam sido preenchidos por ocasião do ajuizamento da ação (27.09.2013), eis que,

naquela ocasião, já havia tempo suficiente, respeitando-se as regras transitórias da Emenda 20/98, cumprido o

pedágio e o requisito etário, mais de 48 (quarenta e oito) anos.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (18.10.2013, fls. 58), não havendo parcelas

prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso do autor para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a validade do vínculo

empregatício mantido pela autora de 28.09.1992 a 25.03.1997, e conceder a aposentadoria por tempo de

contribuição, desde a data da citação, com os consectários conforme fundamentado.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91, com DIB em 18.10.2013 (data da citação). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão aposentadoria especial.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o labor especial nos interregnos de

06/03/1997 a 31/12/2001 e de 01/01/2003 a 28/08/2013, e condenar o INSS a conceder a aposentadoria especial, a

partir de 12/09/2013. Com correção monetária e juros de mora. Concedeu a tutela antecipada para a implantação

do benefício. Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando que não restou comprovada a especialidade da atividade,

conforme determina a legislação previdenciária e que a utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI

descaracteriza a insalubridade da atividade, não fazendo jus à aposentação.

Recebidos e processados, subiram com contrarrazões os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer as atividades exercidas sob condições agressivas,

para propiciar a concessão de aposentadoria especial.

A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

De se observar que, o ente previdenciário já reconheceu a especialidade do labor nos períodos de 24/02/1986 a

18/11/1993 e de 29/03/1994 a 05/03/1997, de acordo com os documentos de fls. 130/132, restando, portanto,

incontroversos.

Na espécie, questionam-se os períodos de 06/03/1997 a 31/12/2001 e de 01/01/2003 a 28/08/2013, pelo que a Lei

nº 8.213/91, com as respectivas alterações, incide sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de

sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 01/01/1998 a 31/12/2000 - agente agressivo: ruído de 90,6 db(A) e 91,2 db (A), de modo habitual e permanente -

perfil profissiográfico previdenciário (fls. 122/124);

 

- 19/11/2003 a 28/08/2013 - agente agressivo: ruído acima de 85 db (A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 122/124);

 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados,
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no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO)

 

Ressalte-se que, quanto aos interregnos de 06/03/1997 a 31/12/1997, de 01/01/2001 a 31/12/2001 e de 01/01/2003

a 18/11/2003, o PPP de fls. 122/124 aponta exposição a ruídos de 90 dB (A), 89,8 dB (A) e 88,9 dB (A), abaixo

do limite enquadrado como agressivo à época, eis que a legislação de regência reconhecia como agressivas as

exposições acima de 90 dB (A), não configurando, portanto, o labor nocente.

Assentados esses aspectos e refeitos os cálculos, tem-se que o segurado não faz jus à aposentadoria especial,

considerando-se que não cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e

cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91, nos termos da tabela

que faz parte integrante desta decisão, que informa que a parte autora contava, até 11/01/2013, com 23 anos 05

meses e 13 dias , de labor especial.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e ao

reexame necessário, para afastar a especialidade da atividade nos períodos de 06/03/1997 a 31/12/1997, de

01/01/2001 a 31/12/2001 e de 01/01/2003 a 18/11/2003, denegando a aposentação. Fixada a sucumbência

recíproca. Casso a tutela antecipada. Mantido o reconhecimento do labor especial nos interregnos de 01/01/1998

a 31/12/2000 e de 19/11/2003 a 28/08/2013, além dos já reconhecidos na esfera administrativa.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003568-79.2013.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial, com condenação do INSS ao pagamento de

indenização por danos morais.

A sentença, após embargos de declaração, julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que

reconheça como tempo especial o trabalho prestado no período de 03/12/1998 a 10/12/1998. Fixada a

sucumbência recíproca.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a parte autora, requerendo o reconhecimento da especialidade também do período de

11/12/1998 a 13/09/2013 e a consequente concessão da aposentadoria especial nos termos da inicial.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que os períodos de trabalho, especificados na

inicial, deram-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

De se observar que, a especialidade do labor já foi reconhecida na via administrativa, no período de 11/04/1988 a

02/12/1998, de acordo com os documentos de fls. 63/71, restando, portanto, incontroversos.

Na espécie, questiona-se o período de 03/12/1998 a 13/09/2013, pelo que a Lei nº 8.213/91, com as respectivas

alterações, incide sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

 

- 03/12/1998 a 13/09/2013 - agente agressivo: ruído de 90,17 dB(A) e 92,1 dB (A), de modo habitual e

permanente - perfil profissiográfico previdenciário (fls. 57/59);

 

 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

2013.61.33.003568-6/SP
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quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios

mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos e feitos os cálculos, tem-se que, considerando-se os períodos de atividade especial, o
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comprovado nestes autos e aquele já reconhecido na via administrativa, a parte autora perfez 25 anos, 05 meses e

03 dias de trabalho, suficientes para a concessão da aposentação.

O autor cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de

modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 16/09/2013, não havendo

parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até esta decisão, considerando que o

pedido de concessão do benefício foi rejeitado pelo MM. Juiz, a ser suportada pela autarquia.

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

De se observar que, quanto ao dano moral, não restou demonstrado nos autos que o autor tenha sido atingido,

desproporcionalmente, em sua honra. Nesses termos, se não comprova a ofensa ao seu patrimônio moral, em

razão da demora na concessão do benefício, resta incabível a indenização, porquanto o desconforto gerado pelo

não-recebimento das prestações resolve-se na esfera patrimonial, através do pagamento de todos os atrasados,

devidamente corrigidos.

Neste sentido, confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DISPONIBILIZAÇÃO DAS

PARCELAS EM ATRASO. ARTS. 178 DO DECRETO Nº 3.048/99 E 41, § 6º, DA LEI Nº 8.213/91. DANO

MORAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Consoante o § 6º do art. 41 da Lei nº 8.213/91, o primeiro pagamento do benefício previdenciário deverá ser

efetuado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias após a data da apresentação da documentação

necessária à implementação do benefício, pouco importando, em virtude de seu valor, que autorização para tanto

dependa do Chefe da Agência da Previdência Social, do Chefe da Divisão/Serviço de benefício ou do Gerente

Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social (art. 178 do Decreto nº 3.048/99).

2. Considerando que as prestações continuadas da Previdência Social têm caráter alimentar e que a autarquia

previdenciária reconheceu ser devido o benefício previdenciário desde a data do requerimento administrativo,

deve o Órgão gestor disponibilizar as diferenças apuradas com a devida atualização monetária.

3. Não comprovada a ocorrência de fato da vida que, guardando pertinência com a demora na liberação dos

créditos devidos, teria lhe ocasionado uma lesão caracterizadora de dano moral, é indevida indenização a este

título.

4. Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas entre o termo

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ e orientação jurisprudencial pacificada pela

Terceira Seção daquela egrégia Corte).

(TRF - 3ª Região - Apelação Cível 1166881 - Processo: 200703990004501 - UF: SP - Órgão Julgador: Décima

Turma - Data da decisão: 27/03/2007 - Fonte: DJU data: 18/04/2007, pág.: 594 - rel. Juiz Jediael Galvão).

 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do autor, para

reformar em parte a sentença e, reconhecendo a especialidade também do período de 11/12/1998 a 13/09/2013,

conceder a aposentadoria especial, com os consectários conforme fundamentado. Nego seguimento ao reexame

necessário.

O benefício é de aposentadoria especial, com RMI fixada nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 e DIB em

16/09/2013, considerado especial o período de 03/12/1998 a 13/09/2013, além do já reconhecido na esfera

administrativa. Concedo a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena

de desobediência.

Oficie-se.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000011-63.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada em 07/01/2013, em que a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial do seu benefício

previdenciário, concedido em 22/10/1985.

Pedido julgado improcedente.

A parte autora apelou, pugnando pela reforma integral.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Com relação aos institutos da prescrição e decadência, o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original,

dispunha que, sem "(...) prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não

pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou

dos ausentes".

A Lei n.º 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou

diferenças, salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Confira-se:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Com a Lei n.º 9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato concessório de benefício.

Por fim, num quadro de litigiosidade disseminada, a Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003,

convertida na Lei 10.839, de 05 de fevereiro de 2004, alterou novamente o caput do artigo 103, para restabelecer o

prazo decadencial de dez anos.

Traçada a evolução da legislação, cabe lembrar que esta Corte e o Superior Tribunal de Justiça já vinham

decidindo que as alterações introduzidas pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os

benefícios concedidos sob sua égide, não podendo retroagir para alcançar situações pretéritas, já consolidadas pelo

direito adquirido. Nesse sentido, por exemplo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

1.523/97. PRAZO DECADENCIAL.

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória

nº 1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo

regramento não tem aplicação retroativa.

- Recurso especial não conhecido."

(STJ, RESP 254969, 6ª T., rel. Vicente Leal, v.u., DJ 11/09/2000, p. 302)

2013.61.40.000011-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MIGUEL MESSIAS RIBEIRO

ADVOGADO : SP177555 JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000116320134036140 1 Vr MAUA/SP
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"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PARCIAL PROCEDÊNCIA - DECADÊNCIA - REAJUSTE DE JUNHO DE

1999 - IMPROCEDÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO

MONETÁRIA - JUROS - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E REMESSA

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez

que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide,

não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.

(...)."

(TRF 3ª Região, AC 2000.03.99.057724-5, 7ª T., rel. Eva Regina, v.u., DJU 15/10/2003, p. 285)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO,

OBRIGATÓRIO - PRELIMINAR REJEITADA - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ART. 202 DA CF -

INCIDÊNCIA DO IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%), NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO

BÁSICO DE CÁLCULO - LEI 8880/94 - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

RECURSOS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, IMPROVIDOS.

1. Por força da MP nº 1561-6, de 13/06/97, transformada na Lei nº 9469, de 10/07/97, a decisão monocrática

está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

2. Rejeitada a preliminar de decadência, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação

trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que

vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.

Nas ações previdenciárias o que prescreve são as prestações anteriores ao qüinqüênio legal que antecede a

propositura da ação. O direito ao benefício e à sua revisão é imprescritível.

(...)".(TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.007788-2, 5ª T., rel. Ramza Tartuce, v.u., DJU 19/08/2003, p. 441)

 

A rigor, discutível pudesse o legislador fixar um prazo decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial.

Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito, há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o

termo introduzido por determinado diploma está de acordo com o correspondente instituto jurídico.

Apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso

no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige uma prestação, donde se conclui que seu afastamento

dá ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez,

incide nas ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo

especial de exercício fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a

uma sentença declaratória ou constitutiva.

Assim, no rumo da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o prazo de decadência - principiado pela

Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, depois de sucessivas reedições convertida na Lei nº 9.528, de

10.12.1997, alterando o artigo 103 da Lei nº 8.213/91 -, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios

ajuizados antes de sua vigência.

Vale dizer, os benefícios previdenciários concedidos até 28.06.1997, data da entrada em vigor da Medida

Provisória nº 1.523/-9/1997, não estariam sujeitos à decadência.

Ocorre que a 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião de questão de ordem suscitada do Recurso

Especial nº 1.303.988/PE, resolveu, em 16.02.2012, "afetar o julgamento do feito à Egrégia Primeira Seção",

relevante a matéria e com o fim de prevenir divergência entre as Turmas.

Sobreveio, então, a ementa do acórdão, da lavra do Ministro Teori Albino Zavascki, conforme decisão unânime,

de 14 de março de 2012, da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix
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Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

Recurso Extraordinário foi interposto pelos autores da ação de revisão de renda mensal inicial da aposentadoria,

sobrestando-se o processo até decisão do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 626.489/SE,

que trata da mesma controvérsia.

O Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal, por sua vez, em 17.09.2010, "reconheceu a existência de

repercussão geral da questão constitucional suscitada", vencidos os Ministros Cezar Peluso e Celso de Mello.

Ementou o Ministro Ayres Britto, relator:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. FIXAÇÃO DE PRAZO

DECADENCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523, DE 27/06/1997. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTERIORMENTE À RESPECTIVA VIGÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO. SEGURANÇA JURÍDICA.

PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA.

Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à possibilidade de aplicação do prazo decadencial

estabelecido pela Medida Provisória 1.523/1997 aos benefícios previdenciários concedidos antes da respectiva

vigência."

 

Enquanto o Supremo Tribunal Federal não decide sobre o ponto, o Superior do Tribunal de Justiça, no Recurso

Especial nº 1.303.988/PE, apreciando a matéria infraconstitucional, modificou seu entendimento, agora para o fim

de adotar a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos antes de 1997; desse modo, o item 2 da

ementa do acórdão: "2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo

transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou

em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação

análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06,

MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034,

Min. Félix Ficher, DL 28/08/06)".

O Direito exige a demarcação de tempo, porque tem por fim alcançar a pacificação das relações sociais.

Por meio de ordenamento jurídico, submetido a controle, normas são estabelecidas para que não prevaleça o

interesse individual em confronto com o bem coletivo; é o que impede que o sujeito titular de direito individual

venha a exercê-lo a qualquer tempo; ou, na aplicação prática, que aquele que teve seu direito supostamente

violado venha a reclamá-lo independentemente do tempo que passa.

Os institutos da decadência e da prescrição foram criados para preservar a segurança jurídica, fixando a lei prazos

para o exercício da pretensão por parte do titular do direito violado.

Não exercido o direito no limite temporal estabelecido, diz-se que ocorreu a sua extinção pela ocorrência da

decadência; há, de fato, a perda do próprio direito.

Resolver conflitos e intranquilidades constitui-se no fim maior do Direito, que, quando trata da aquisição ou

extinção de direitos, utiliza a técnica de fixação de prazos, evitando, com isso, a eternização de ações inerentes ao

seu titular.

No ordenamento jurídico brasileiro, a lei atinge situações futuras e tem sua baliza firmada no respeito ao direito

adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito.

Antes da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, a redação original do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 não

previa prazo de decadência para a revisão de benefício previdenciário.

A Medida Provisória nº 1.523-9/1997, convertida na Lei nº 9.528/97 - após toda a evolução legislativa noticiada -,

estabeleceu em dez anos o prazo de decadência "de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

O Superior Tribunal de Justiça, e este Tribunal Federal, adotaram entendimento no sentido de que não havia

contagem de prazo de decadência para os benefícios concedidos antes do advento da Medida Provisória nº 1.523-

9/97; porque, é fato, seu texto, alterando o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, não daria margem à retroação.

Veio, como já reproduzida a ementa do acórdão do REsp nº 1.303.988/PE, orientação no rumo de que o prazo

decadencial, para as relações jurídicas constituídas antes da MP 1.523-9/97, seria contado a partir de sua vigência.

O que fez o Superior Tribunal de Justiça foi adotar a mesma regra interpretativa dada ao artigo 54 da Lei nº

9.784/99, que instituiu prazo de decadência para a Administração rever seus atos; deliberou que também estariam

submetidas à decadência as relações jurídicas constituídas antes do advento da Lei nº 9.784/99.

Não divisou, com a interpretação, violação ao princípio da irretroatividade da lei (MS nº 9.112/DF, Corte

Especial, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 14.11.2005).

Na hipótese da MP 1.523-9/97, em que se está diante de prazo decadencial destinado ao titular do benefício

previdenciário, a modificação de posicionamento do Superior Tribunal de Justiça conduz à sua aceitação.

E assim é levando em conta o princípio da segurança jurídica.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     2481/7669



Ao Judiciário cabe zelar por bem demasiadamente caro, como se apresenta a segurança jurídica. A realização de

um mínimo de segurança constitui condição para que possa haver justiça. O direito é concebido "para ao menos

estabelecer alguma segurança no passado que confira a cada um o direito de projetar sua vida no futuro, de fazer

suas escolhas, suas apostas, em face do imponderável" (Eduardo Talamini, Coisa Julgada e sua Revisão, RT,

2005, p. 596).

Citado por José Afonso da Silva, Curso de Direito Constitucional Positivo, para Jorge Reinado Vanossi, em El

Estado de Derecho en el Constitucionalismo Social, a segurança jurídica consiste no "conjunto de condições que

tornam possível às pessoas o conhecimento antecipado e reflexivo das conseqüências diretas de seus atos e de

seus fatos à luz da liberdade reconhecida".

Nesse passo, de pronto, diga-se, nada recomenda as constantes alterações legislativas impostas pelo legislador ao

artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

Quando foi decidido que o prazo de decadência, conforme a Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, alterando

o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, não se aplicava aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua

vigência, levou-se em conta o princípio da irretroatividade da lei.

Do mesmo modo, para que se entenda que os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97 também

estão sujeitos ao prazo decadencial, o juízo, igualmente, tende para asseverar que não há retroatividade da norma,

porque, seu teor, não veio colher relações jurídicas pretéritas.

Com efeito, retirou-se interpretação em consonância com a mesma interpretação dada ao artigo 54 da Lei nº

9.784/99.

Vale dizer, não há, com o teor da MP 1.523-9/97, retroatividade da norma, que somente ocorreria se dispusesse e

colhesse o ato de concessão, propriamente; se do ato de concessão do benefício previdenciário fosse contado o

prazo decadencial.

Não é o que ocorre quando se decide que serão, sim, os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97

atingidos, mas que o prazo decadencial será contado a partir da vigência da nova legislação; fato pretérito é

considerado (a data da concessão do benefício), porém a legislação projeta-se para o futuro, trazendo situação

presente (a vigência da novel legislação).

Isto é, a vigência da referida medida provisória é o marco inicial para a contagem do prazo decadencial,

significando sua aplicação para o futuro, não intervindo no ato que concedeu o benefício previdenciário.

Outra razão que se dá para fortalecer a MP 1.523-9/97 está no fato de se igualar os beneficiários da Previdência

Social. Explica Gabriel Brum Teixeira (Os benefícios previdenciários anteriores à Medida Provisória 1.523-

9/1997 e o prazo decadencial para a revisão do ato administrativo de concessão. Revista do Tribunal Regional

Federal da Primeira Região, nº 8, agosto/2010):

 

"Por que blindar os benefícios concedidos anteriormente à MP 1.523-9/1997, assegurando-lhes a possibilidade

de, ad aeternum, serem revistos judicialmente no que se refere ao ato de que importou na sua concessão, e

reconhecer a fluência da decadência aqueles deferidos após este março? Não se vê como decisivo o fato de uns

serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem posteriores a essa data;

nem parece legítimo tão simplório fator de discrímen. Sobretudo quando àqueles benefícios mais antigos os dez

anos serão contados tão somente a partir da vigência da nova lei, pro futuro, sem surpresa a ninguém porque a

contagem não retroagiu de modo algum."

 

O princípio da segurança justifica aderir ao novo posicionamento do Superior Tribunal de Justiça.

Acresça-se a superveniente pá de cal do Supremo Tribunal Federal sobre a questão, ao apreciar o Recurso

Extraordinário 626.489/SE em que reconhecida a existência de repercussão geral, por ocasião de julgamento

realizado em 16 de outubro de 2013 sob relatoria do Ministro Roberto Barroso, com acórdão ainda pendente de

publicação oficial mas cujo teor encontra-se transcrito no Informativo 725/STF, assim ementado:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua

aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a

concessão inicial do benefício previdenciário.

2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido,

com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca

de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário.

3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo

inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide,

inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela

Constituição.

4. Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência
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Considerando o benefício com DIB em 22/10/1985, e 28/06/1997 o início da vigência da MP 1.523-9/1997,

ajuizada a demanda em 07/01/2013, ocorreu a decadência, cujo reconhecimento se admite nesta sede,

independentemente de alegação recursal específica, por se tratar de questão de ordem pública, a ensejar, assim, a

extinção do processo nos moldes do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Na mesma linha, os precedentes colhidos à unanimidade no âmbito desta Seção especializada:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO. ATO DE CONCESSÃO. RENDA MENSAL

INICIAL. RETROAÇÃO A 02.07.1989. TETO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.950/97.

DECADÊNCIA. LEI Nº 9.528/97 E Nº 10.839/2004. DIB EM DATA ANTERIOR. APLICABILIDADE. ART. 210

DO CÓDIGO CIVIL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO DE OFÍCIO. ART. 269, IV, CPC.

1 - A controvérsia que ensejou o conhecimento dos presentes embargos infringentes diz respeito ao acolhimento

do pretendido direito ao recálculo de aposentadoria por tempo de serviço, concedida sob a égide da Lei nº

8.213/91, estabelecendo-se a data de seu início em 02 de julho de 1989 e considerando-se o teto de 20 salários

mínimos, atualizados segundo as regras vigentes até então (Lei nº 6.950/81), para o cálculo dos salários de

contribuição.

2 - Por se tratar de questão de ordem pública, a decadência pode ser reconhecida em qualquer grau de

jurisdição, independentemente, inclusive, de requerimento expresso da parte.

3 - É de se admitir o cabimento de embargos infringentes, mesmo no caso em que a matéria não tenha sido objeto

de divergência, nem de reforma da sentença recorrida, nas hipóteses de se tratar de questão de ordem pública.

4 - Considerando-se a existência de direito intertemporal, mesmo nos casos dos benefícios concedidos em data

anterior à vigência da Medida Provisória nº 1.523/97 (convertida na Lei nº 9.528/97), admite-se a decadência,

iniciando-se o cômputo do prazo decenal na data de entrada em vigor da referida norma legal.

5 - Pretende a embargada questionar o ato de concessão da aposentadoria, pelo que incide o prazo decadencial

estabelecido em lei. Sendo assim, como a presente ação foi ajuizada apenas em 16.12.2009, mais de 10 anos após

28.06.1997, de rigor a resolução do mérito com enfoque no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

6 - Decadência reconhecida de ofício. Processo extinto, com resolução do mérito. Embargos infringentes

prejudicados."

(Embargos Infringentes nº 0017273-33.2009.4.03.6183/SP, rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. em

24.1.2013, D. E. de 7.2.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DA RENDA MENSAL

INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO DECENAL A CONTAR DA MP 1.523/97. OCORRÊNCIA.

I - Não obstante a discussão acerca da aplicação ou não da decadência do direito de ação concernente à revisão

de benefício previdenciário não esteja colocada nos limites da divergência, cabe ponderar que tal questão, por se

tratar de matéria de ordem pública, pode ser conhecida, mesmo na hipótese de ausência de provocação das

partes, em sede de embargos infringentes.

II - Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a

orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial

o da vigência da referida MP (28.06.1997),

III - A norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser aplicada

mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de 19.11.2003,

convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia sido reduzido

para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

IV - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos

contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de

modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a

partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

V - Tendo em vista que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 09.09.1994 e que

a presente ação foi ajuizada em 20.04.2010, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa,

verifica-se efetivamente a incidência da decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

VI - Embargos infringentes a que se dá provimento, para acolher a preliminar de decadência, com extinção do

processo, com resolução do mérito (art. 269, IV, do CPC)."

(Embargos Infringentes nº 0004558-22.2010.4.03.6183/SP, rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. em

22.11.2012, D. E. de 3.12.2012)

 

Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da parte autora
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ao pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta

Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP,

Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente

improcedente, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000649-96.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada em 11/03/2013, em que a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial do seu benefício

previdenciário, concedido em 17/03/1993.

Pedido julgado improcedente.

A parte autora apelou, pugnando pela reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Com relação aos institutos da prescrição e decadência, o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original,

dispunha que, sem "(...) prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não

pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou

dos ausentes".

A Lei n.º 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou

diferenças, salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Confira-se:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Com a Lei n.º 9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato concessório de benefício.

2013.61.40.000649-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANTONIO DIAS DE MENEZES

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANO PALHANO GUEDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006499620134036140 1 Vr MAUA/SP
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Por fim, num quadro de litigiosidade disseminada, a Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003,

convertida na Lei 10.839, de 05 de fevereiro de 2004, alterou novamente o caput do artigo 103, para restabelecer o

prazo decadencial de dez anos.

Traçada a evolução da legislação, cabe lembrar que esta Corte e o Superior Tribunal de Justiça já vinham

decidindo que as alterações introduzidas pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os

benefícios concedidos sob sua égide, não podendo retroagir para alcançar situações pretéritas, já consolidadas pelo

direito adquirido. Nesse sentido, por exemplo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

1.523/97. PRAZO DECADENCIAL.

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória

nº 1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo

regramento não tem aplicação retroativa.

- Recurso especial não conhecido."

(STJ, RESP 254969, 6ª T., rel. Vicente Leal, v.u., DJ 11/09/2000, p. 302)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PARCIAL PROCEDÊNCIA - DECADÊNCIA - REAJUSTE DE JUNHO DE

1999 - IMPROCEDÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO

MONETÁRIA - JUROS - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E REMESSA

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez

que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide,

não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.

(...)."

(TRF 3ª Região, AC 2000.03.99.057724-5, 7ª T., rel. Eva Regina, v.u., DJU 15/10/2003, p. 285)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO,

OBRIGATÓRIO - PRELIMINAR REJEITADA - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ART. 202 DA CF -

INCIDÊNCIA DO IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%), NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO

BÁSICO DE CÁLCULO - LEI 8880/94 - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

RECURSOS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, IMPROVIDOS.

1. Por força da MP nº 1561-6, de 13/06/97, transformada na Lei nº 9469, de 10/07/97, a decisão monocrática

está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

2. Rejeitada a preliminar de decadência, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação

trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que

vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.

Nas ações previdenciárias o que prescreve são as prestações anteriores ao qüinqüênio legal que antecede a

propositura da ação. O direito ao benefício e à sua revisão é imprescritível.

(...)".(TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.007788-2, 5ª T., rel. Ramza Tartuce, v.u., DJU 19/08/2003, p. 441)

 

A rigor, discutível pudesse o legislador fixar um prazo decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial.

Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito, há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o

termo introduzido por determinado diploma está de acordo com o correspondente instituto jurídico.

Apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso

no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige uma prestação, donde se conclui que seu afastamento

dá ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez,

incide nas ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo

especial de exercício fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a

uma sentença declaratória ou constitutiva.

Assim, no rumo da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o prazo de decadência - principiado pela

Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, depois de sucessivas reedições convertida na Lei nº 9.528, de

10.12.1997, alterando o artigo 103 da Lei nº 8.213/91 -, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios

ajuizados antes de sua vigência.

Vale dizer, os benefícios previdenciários concedidos até 28.06.1997, data da entrada em vigor da Medida

Provisória nº 1.523/-9/1997, não estariam sujeitos à decadência.

Ocorre que a 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião de questão de ordem suscitada do Recurso

Especial nº 1.303.988/PE, resolveu, em 16.02.2012, "afetar o julgamento do feito à Egrégia Primeira Seção",

relevante a matéria e com o fim de prevenir divergência entre as Turmas.

Sobreveio, então, a ementa do acórdão, da lavra do Ministro Teori Albino Zavascki, conforme decisão unânime,

de 14 de março de 2012, da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
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DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

Recurso Extraordinário foi interposto pelos autores da ação de revisão de renda mensal inicial da aposentadoria,

sobrestando-se o processo até decisão do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 626.489/SE,

que trata da mesma controvérsia.

O Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal, por sua vez, em 17.09.2010, "reconheceu a existência de

repercussão geral da questão constitucional suscitada", vencidos os Ministros Cezar Peluso e Celso de Mello.

Ementou o Ministro Ayres Britto, relator:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. FIXAÇÃO DE PRAZO

DECADENCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523, DE 27/06/1997. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTERIORMENTE À RESPECTIVA VIGÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO. SEGURANÇA JURÍDICA.

PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA.

Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à possibilidade de aplicação do prazo decadencial

estabelecido pela Medida Provisória 1.523/1997 aos benefícios previdenciários concedidos antes da respectiva

vigência."

 

Enquanto o Supremo Tribunal Federal não decide sobre o ponto, o Superior do Tribunal de Justiça, no Recurso

Especial nº 1.303.988/PE, apreciando a matéria infraconstitucional, modificou seu entendimento, agora para o fim

de adotar a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos antes de 1997; desse modo, o item 2 da

ementa do acórdão: "2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo

transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou

em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação

análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06,

MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034,

Min. Félix Ficher, DL 28/08/06)".

O Direito exige a demarcação de tempo, porque tem por fim alcançar a pacificação das relações sociais.

Por meio de ordenamento jurídico, submetido a controle, normas são estabelecidas para que não prevaleça o

interesse individual em confronto com o bem coletivo; é o que impede que o sujeito titular de direito individual

venha a exercê-lo a qualquer tempo; ou, na aplicação prática, que aquele que teve seu direito supostamente

violado venha a reclamá-lo independentemente do tempo que passa.

Os institutos da decadência e da prescrição foram criados para preservar a segurança jurídica, fixando a lei prazos

para o exercício da pretensão por parte do titular do direito violado.

Não exercido o direito no limite temporal estabelecido, diz-se que ocorreu a sua extinção pela ocorrência da

decadência; há, de fato, a perda do próprio direito.

Resolver conflitos e intranquilidades constitui-se no fim maior do Direito, que, quando trata da aquisição ou

extinção de direitos, utiliza a técnica de fixação de prazos, evitando, com isso, a eternização de ações inerentes ao

seu titular.

No ordenamento jurídico brasileiro, a lei atinge situações futuras e tem sua baliza firmada no respeito ao direito

adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito.

Antes da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, a redação original do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 não

previa prazo de decadência para a revisão de benefício previdenciário.

A Medida Provisória nº 1.523-9/1997, convertida na Lei nº 9.528/97 - após toda a evolução legislativa noticiada -,

estabeleceu em dez anos o prazo de decadência "de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da
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primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

O Superior Tribunal de Justiça, e este Tribunal Federal, adotaram entendimento no sentido de que não havia

contagem de prazo de decadência para os benefícios concedidos antes do advento da Medida Provisória nº 1.523-

9/97; porque, é fato, seu texto, alterando o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, não daria margem à retroação.

Veio, como já reproduzida a ementa do acórdão do REsp nº 1.303.988/PE, orientação no rumo de que o prazo

decadencial, para as relações jurídicas constituídas antes da MP 1.523-9/97, seria contado a partir de sua vigência.

O que fez o Superior Tribunal de Justiça foi adotar a mesma regra interpretativa dada ao artigo 54 da Lei nº

9.784/99, que instituiu prazo de decadência para a Administração rever seus atos; deliberou que também estariam

submetidas à decadência as relações jurídicas constituídas antes do advento da Lei nº 9.784/99.

Não divisou, com a interpretação, violação ao princípio da irretroatividade da lei (MS nº 9.112/DF, Corte

Especial, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 14.11.2005).

Na hipótese da MP 1.523-9/97, em que se está diante de prazo decadencial destinado ao titular do benefício

previdenciário, a modificação de posicionamento do Superior Tribunal de Justiça conduz à sua aceitação.

E assim é levando em conta o princípio da segurança jurídica.

Ao Judiciário cabe zelar por bem demasiadamente caro, como se apresenta a segurança jurídica. A realização de

um mínimo de segurança constitui condição para que possa haver justiça. O direito é concebido "para ao menos

estabelecer alguma segurança no passado que confira a cada um o direito de projetar sua vida no futuro, de fazer

suas escolhas, suas apostas, em face do imponderável" (Eduardo Talamini, Coisa Julgada e sua Revisão, RT,

2005, p. 596).

Citado por José Afonso da Silva, Curso de Direito Constitucional Positivo, para Jorge Reinado Vanossi, em El

Estado de Derecho en el Constitucionalismo Social, a segurança jurídica consiste no "conjunto de condições que

tornam possível às pessoas o conhecimento antecipado e reflexivo das conseqüências diretas de seus atos e de

seus fatos à luz da liberdade reconhecida".

Nesse passo, de pronto, diga-se, nada recomenda as constantes alterações legislativas impostas pelo legislador ao

artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

Quando foi decidido que o prazo de decadência, conforme a Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, alterando

o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, não se aplicava aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua

vigência, levou-se em conta o princípio da irretroatividade da lei.

Do mesmo modo, para que se entenda que os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97 também

estão sujeitos ao prazo decadencial, o juízo, igualmente, tende para asseverar que não há retroatividade da norma,

porque, seu teor, não veio colher relações jurídicas pretéritas.

Com efeito, retirou-se interpretação em consonância com a mesma interpretação dada ao artigo 54 da Lei nº

9.784/99.

Vale dizer, não há, com o teor da MP 1.523-9/97, retroatividade da norma, que somente ocorreria se dispusesse e

colhesse o ato de concessão, propriamente; se do ato de concessão do benefício previdenciário fosse contado o

prazo decadencial.

Não é o que ocorre quando se decide que serão, sim, os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97

atingidos, mas que o prazo decadencial será contado a partir da vigência da nova legislação; fato pretérito é

considerado (a data da concessão do benefício), porém a legislação projeta-se para o futuro, trazendo situação

presente (a vigência da novel legislação).

Isto é, a vigência da referida medida provisória é o marco inicial para a contagem do prazo decadencial,

significando sua aplicação para o futuro, não intervindo no ato que concedeu o benefício previdenciário.

Outra razão que se dá para fortalecer a MP 1.523-9/97 está no fato de se igualar os beneficiários da Previdência

Social. Explica Gabriel Brum Teixeira (Os benefícios previdenciários anteriores à Medida Provisória 1.523-

9/1997 e o prazo decadencial para a revisão do ato administrativo de concessão. Revista do Tribunal Regional

Federal da Primeira Região, nº 8, agosto/2010):

 

"Por que blindar os benefícios concedidos anteriormente à MP 1.523-9/1997, assegurando-lhes a possibilidade

de, ad aeternum, serem revistos judicialmente no que se refere ao ato de que importou na sua concessão, e

reconhecer a fluência da decadência aqueles deferidos após este março? Não se vê como decisivo o fato de uns

serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem posteriores a essa data;

nem parece legítimo tão simplório fator de discrímen. Sobretudo quando àqueles benefícios mais antigos os dez

anos serão contados tão somente a partir da vigência da nova lei, pro futuro, sem surpresa a ninguém porque a

contagem não retroagiu de modo algum."

 

O princípio da segurança justifica aderir ao novo posicionamento do Superior Tribunal de Justiça.

Acresça-se a superveniente pá de cal do Supremo Tribunal Federal sobre a questão, ao apreciar o Recurso

Extraordinário 626.489/SE em que reconhecida a existência de repercussão geral, por ocasião de julgamento

realizado em 16 de outubro de 2013 sob relatoria do Ministro Roberto Barroso, com acórdão ainda pendente de
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publicação oficial mas cujo teor encontra-se transcrito no Informativo 725/STF, assim ementado:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua

aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a

concessão inicial do benefício previdenciário.

2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido,

com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca

de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário.

3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo

inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide,

inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela

Constituição.

4. Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência

 

Considerando o benefício com DIB em 17/03/1993, e 28/06/1997 o início da vigência da MP 1.523-9/1997,

ajuizada a demanda em 11/03/2013, ocorreu a decadência.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente

improcedente, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001201-52.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir de 23/9/11. "Sobre as

prestações vencidas, para fins de atualização monetária e juros, haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei

9.494/1997)" (fls. 93). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ.

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 127/129.

A fls. 131, a parte autora requer seja oficiado o INSS "com a máxima urgência, para a imediata implantação do

benefício de PRESTAÇÃO CONTINUADA, sob pena de multa diária e crime de desobediência" (fls. 131).

É o breve relatório.

2013.61.43.001201-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANDREIA CRISTINA MANOEL

ADVOGADO : SP279627 MARIANA FRANCO RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00012015220134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993.

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no art. 20, da Lei nº 8.742/93, não

me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o

fizesse. Há de se entender como incapacidade para a vida independente, sim, aquela que não dispõe de recursos

para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. Cumpre

registrar que a Súmula nº 30 da AGU, de 9 de junho de 2008, dispõe que: "A incapacidade para prover a própria

subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida independente

, conforme estabelecido no art. 203,V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de

1993' (grifei). Ademais, a redação do referido artigo foi alterada pela Lei nº 12.470/11: 'Para efeito de concessão

deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza

física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas."

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em
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concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.
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Passo à análise do caso concreto.

Com relação à alegada miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 10/5/12, data em que o salário

mínimo era de R$622,00 reais) demonstra que a parte autora reside com seu companheiro Valdemir, de 47 anos,

sua filha Andressa, de 23 anos, seu filho Cristiano, de 21 anos, sua filha Jéssica, de 18 anos, seu sobrinho

Reginaldo, de 20 anos e com seu genro Fabiano, de 30 anos. "Sua residência fica localizada em um bairro

periférico da cidade sendo o imóvel cedido, no mesmo terreno moram quatro famílias. A moradia é péssima, não

tem janela, falta claridade, as paredes não tem reboco, possui dois pequenos cômodos, um quarto e cozinha, o

banheiro é dividido com mais três famílias. Na moradia não tem (sic) camas, todos dormem em colchões em

péssimo estado no chão, tem um guarda-roupa quebrado, um fogão velho e nada mais" (fls. 48). Todos os

membros do grupo familiar estão desempregados. O companheiro da requerente trabalha esporadicamente

como pedreiro. A renda familiar mensal é de R$800,00 "quando o seu companheiro trabalha e mais R$72,00

(setenta e dois reais) que recebe do Programa do Governo Federal - Bolsa Família" (fls. 48). As despesas

mensais são de R$580,00 em alimentação, R$127,00 em água, R$38,00 em gás de cozinha e R$235,00 em

material de construção, totalizando R$980,00.

In casu, observo que as despesas da parte autora são incompatíveis com a alegada situação de miserabilidade.

Outrossim, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS

a fls. 57/59 e 104/111, verifico que o sobrinho da parte autora estava trabalhando à época do estudo social, tendo

percebido remunerações entre R$672,00 e R$1.048,00 entre janeiro e junho/12 (fls. 59). Por sua vez, observo

que o filho da autora, Cristiano, possui registro em CTPS com remunerações entre R$756,00 e R$954,00 no

ano de 2013 e R$675,00 e R$806,00 em 2014 (fls. 107). Por sua vez, seu genro Fabiano também possui vínculos

empregatícios após a realização do estudo social, com remunerações entre R$1.555,64 e R$2.187,00 no período

de fevereiro a abril/14.

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora.

Quadra ressaltar que, no presente caso, foi levado em consideração todo o conjunto probatório apresentado nos

autos, não se restringindo ao critério da renda mensal per capita.

No tocante à incapacidade para o exercício de atividade laborativa, entendo ser tal discussão inteiramente anódina,

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, não ficou comprovada a miserabilidade,

requisito indispensável para a concessão do benefício.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

Por fim, quanto ao pedido de implementação imediata da antecipação dos efeitos da tutela (fls. 131 e vº), não

verifico, in casu, a presença dos pressupostos exigidos pelo art. 273 do Código de Processo Civil.

Com efeito, embora se trate de benefício de caráter alimentar, ausente a condição da prova inequívoca que

imprima convencimento da verossimilhança da alegação.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para julgar

improcedente o pedido, revogando a antecipação de tutela concedida na R. sentença e indefiro o pedido de fls. 131

e vº.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 05 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE CARLOS PIRES

ADVOGADO : SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o labor especial de 24/07/1989 a 31/08/1996,

de 02/09/1996 a 31/07/2000 e de 01/11/2000 a 21/08/2012, e condenar o INSS a conceder à parte autora o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde a data do requerimento administrativo, em

21/08/2012, acrescida de correção monetária e juros de mora. Verba honorária fixada em R$ 1.000,00 (mil reais).

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

A parte autora, pleiteando, em síntese, a concessão do benefício nos moldes requeridos na exordial.

O ente previdenciário, sustentando, em síntese, que não restou comprovada a especialidade da atividade, conforme

determina a legislação previdenciária e que a utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI

descaracteriza a insalubridade do labor, não fazendo jus à aposentação. Pleiteia, subsidiariamente, a alteração do

termo inicial e dos critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem como a redução da

verba honorária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, esclareça-se que a apelação do INSS é tempestiva, já que a intimação pessoal do procurador

autárquico ocorreu em 21/10/2014 (fls. 94) e o recurso foi interposto em 24/10/2014.

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em condições

especiais, para concessão da aposentadoria especial, ou a sua conversão, para somado aos demais lapsos de

trabalho em regime comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/07/1981 a 06/11/1984, de 02/01/1986 a 23/05/1986, de 24/07/1989 a

31/08/1996, de 02/09/1996 a 31/07/2000, de 01/08/2000 a 31/10/2000 e de 01/11/2000 a 21/08/2012, pelo que a

antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

A atividade especial deu-se nos interstícios de:

 

 

- 24/07/1989 a 31/08/1996 - agente agressivo: ruído de 91 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 29/30);

- 02/09/1996 a 31/07/2000 - agente agressivo: ruído de 91 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 31/32);

- 01/11/2000 a 29/02/2012 (conforme PPP) - agente agressivo: ruído de 91 dB (A), de modo habitual e

permanente - perfil profissiográfico previdenciário (fls. 33/34).

 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do
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Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Ressalte-se, ainda, a desnecessidade de que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercida a

atividade insalubre, em face de inexistência de previsão legal para tanto, e desde que não haja mudanças

significativas no cenário laboral.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura).

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.
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IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Quanto aos períodos de 01/07/1981 a 06/11/1984, de 02/01/1986 a 23/05/1986 e de 01/08/2000 a 31/10/2000, não

foram apresentados os formulários, laudos e PPP para comprovação da especialidade do labor nos termos da

legislação previdenciária.

Ademais, não é possível também o enquadramento pela categoria profissional (dos períodos laborados até

28/04/1995), considerando-se que as profissões do requerente, de ajudante de carregamento e ajudante geral, não

estão entre as atividades profissionais elencadas pelos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79.

No que se refere ao período de 01/03/2012 a 21/08/2012, o PPP de fls. 33/34 não apontou a exposição habitual e

permanente a fatores de risco.

Assentados esses aspectos, tem-se que o segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que não

cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a

satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

De outro lado, refeitos os cálculos, com a devida conversão, tem-se que até a data do requerimento administrativo,

o requerente perfez 35 anos, 09 meses e 06 dias de serviço, conforme quadro anexo, parte integrante desta

decisão, fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição, eis que respeitando as regras permanentes

estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 21/08/2012, momento

em que a autarquia tomou ciência da pretensão da parte autora, não havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data da sentença. No entanto, a r. sentença fixou a referida verba em R$ 1.000,00 (mil reais) e sua alteração seria

prejudicial à Autarquia. Portanto, mantenho os honorários advocatícios conforme fixados pela decisão a quo.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à

apelação do INSS, para afastar a especialidade da atividade no período de 01/03/2012 a 21/08/2012, e alterar a

correção monetária e juros nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do

dispositivo, mantendo, no mais, o decisum. Nego seguimento ao apelo da parte autora.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB em 21/08/2012 (data do requerimento administrativo), considerados especiais os períodos de

24/07/1989 a 31/08/1996, de 02/09/1996 a 31/07/2000 e de 01/11/2000 a 29/02/2012. Concedo, de ofício, a tutela

antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

Oficie-se.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 30) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformado, apelou o INSS, alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir, ante a ausência de prévio

requerimento administrativo. No mérito, pleiteia a reforma integral do decisum. Insurgiu-se também com relação à

correção monetária e juros moratórios.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Inicialmente, afasto a alegação da autarquia no sentido de ser necessário o prévio requerimento administrativo,

tendo em vista que o INSS apresentou contestação de mérito, caracterizando, portanto, o interesse de agir pela

resistência à pretensão, conforme entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral

reconhecida no Recurso Extraordinário nº 631.240/MG.

Passo à análise do mérito.

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia.

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (27/11/12), já vigorava a

nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo, no

período imediatamente anterior ao implemento do requisito etário ou requerimento do benefício.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a

fls. 16 comprova inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 56 (cinquenta e seis) anos, à época

do ajuizamento da ação. Consoante o documento de fls. 16, a parte autora nasceu em 10/1/56.

Relativamente à prova da condição de rurícola, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início

de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in

verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias dos seguintes documentos:

 

1. Certidão de casamento, celebrado em 25/10/73, constando a sua qualificação de "Do lar" e de lavrador de seu

marido (fls. 20) e

 

2. Contratos de Parceria Agrícola, em nome da autora, datados de 11/9/85, 15/4/86, 30/9/87, 30/1/87, 30/9/88 e

20/12/89 (fls. 21/29), constando em todos a sua qualificação de "lavradora".

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SELINA PIEDADE SOARES

ADVOGADO : SP286167 HELDER ANDRADE COSSI

No. ORIG. : 12.00.00295-2 3 Vr MOGI GUACU/SP
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No entanto, também encontram-se acostadas aos autos as consultas realizadas no Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS e Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, as quais revelam que a autora recebeu

"AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO" de 8/4/09 a 8/5/09, estando cadastrada no ramo de atividade

"COMERCIARIO" e forma de filiação "FACULTATIVO", bem como efetuou recolhimentos de contribuições nos

períodos de outubro de 2006 a agosto de 2007, fevereiro de 2008 a novembro de 2009, fevereiro de 2010, janeiro

de 2011 e março de 2011 a dezembro de 2012.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste magistrado no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período

exigido em lei.

Quadra mencionar, adicionalmente, que o § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03 dirige-se ao trabalhador urbano (e

não ao trabalhador rural), conforme posicionamento firmado pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Incidente de Uniformização (Petição nº 7.476/PR), em sessão de 13/12/10. O E.

Ministro Relator para acórdão Jorge Mussi deixou bem explicitada a regra que se deve adotar ao afirmar: "se ao

alcançar a faixa etária exigida no art. 48, § 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de exercer

atividade como rurícola sem ter atendido a citada regra de carência, não fará jus à aposentação rural pelo

descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. (...) O que não

se mostra possível é conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma do § 1º do art. 3º da Lei n.

10.666/2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou:

aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana, os quais pressupõem contribuição" (grifos meus).

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de

circunstância isoladamente considerada.

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou provimento

à apelação para julgar improcedente o pedido, revogando a tutela antecipada anteriormente concedida.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     2496/7669



São Paulo, 02 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial.

A r. sentença, proferida em 23/10/2013, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder ao autor o

benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da CF, no valor de um salário mínimo, a partir da citação,

devidamente corrigidos. Concedeu a tutela antecipada.

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, preliminarmente, que a decisão deve ser submetida ao reexame

necessário. No mérito afirma, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais necessários para concessão do

benefício.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela regularização da representação processual e no mérito pelo

desprovimento da apelação.

Foi nomeada curadora especial e juntado instrumento de procuração.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Primeiramente, observo que não é caso de submeter a decisão ao reexame necessário considerando que a sentença

foi proferida posteriormente à vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários

mínimos.

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso

V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993.

Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da

Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta

e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade
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contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

Proposta a demanda em 19/09/2011, o autor, nascido em 10/04/1965, não alfabetizado, instrui a inicial com

documentos, dentre os quais destaco o documento do CNIS, demonstrando que o requerente recebeu amparo

social, no período de 22/03/2002 a 01/06/2007.

Veio o estudo social, realizado em 18/05/2012, informando que o autor reside com a mãe, de 75 anos, um irmão

de 37 e uma irmã de 30 anos, em casa própria, composta por 3 cômodos simples. Não possuem nada de valor. O

requerente faz acompanhamento com medicação controlada adquirida na farmácia municipal. A renda familiar é

proveniente de dois salários mínimos recebidos pela mãe, a título de pensão por morte e aposentadoria por tempo

de contribuição. Os irmãos não possuem qualificação profissional, nem trabalho formal. O irmão trabalha como

ajudante de mecânica e recebe R$ 150,00 mensais. A irmã faz sacola para particulares e aufere R$ 150,00 por

mês.

Foi realizada perícia médica, atestando que o requerente é portador de deficiência mental moderada a grave.

Conclui pela incapacidade total e permanente ao trabalho.

O INSS juntou documentos do CNIS, corroborando o recebimento anterior de benefício pelo autor.

Além da incapacidade, a hipossuficiência também está comprovada, eis que, neste caso, o autor não possui renda e

os valores auferidos pela mãe e pelos irmãos são insuficientes para cobrir as despesas, restando demonstrado que a

família sobrevive com dificuldades, em condições muito modestas.

Não obstante a renda familiar, outros fatores devem ser levados em conta, especialmente a doença do autor, a

idade avançada da genitora, bem como o contexto em que vive o núcleo familiar.

Neste caso, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, tendo comprovado a

situação de incapacidade/deficiência e miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado -

27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988,

uma vez que não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, momento em que a Autarquia tomou

conhecimento do pleito (18/04/2012).

Neste caso, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições

que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS.

Benefício assistencial para Wilson Silvério dos Reis, representado por sua mãe Maria Aparecida dos Reis, no

valor de um salário mínimo, com DIB em 18/04/2012 (data da citação). Concedo a tutela antecipada para que o

INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 25 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir do

requerimento administrativo (12/10/12 - fls. 22), "observando-se valor nunca inferior a um salário mínimo, nos

termos do art. 143, observado, ainda, o abono anual previsto no art. 40 e parágrafo único, todos da Lei nº

8.213/91' (fls. 88). 'As prestações em atraso deverão ser quitadas em uma única parcela, devidamente corrigidas

pelos índices do Provimento 26/2001 da Justiça Federal, a partir das datas em que deveriam ter sido pagas,

acrescidas de juros de 1% ao mês, desde a citação" (fls. 88). A requerida deixou de ser condenada ao pagamento

das custas e despesas processuais. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 15% sobre o valor da

condenação. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Inconformado, apelou o INSS, requerendo que a R. sentença seja submetida ao duplo grau obrigatório por ser

ilíquida. No mérito, pleiteia a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a incidência

da correção monetária e dos juros moratórios nos termos da Lei nº 11.960/09, bem como a redução da verba

honorária para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

No que tange à preliminar de que a R. sentença seja submetida ao duplo grau obrigatório por possuir natureza

ilíquida, verifico que líquida é a sentença cujo quantum debeatur pode ser obtido por meros cálculos aritméticos,

sem a necessidade de nova fase de produção de provas ou de atividade cognitiva futura que venha a complementar

o título judicial. Ou seja, título líquido é aquele que independe de fase de liquidação por artigos ou por

arbitramento para ser executado, bastando que seja seguido o procedimento do art. 475-B, do CPC. Neste sentido,

explica Cândido Rangel Dinamarco: "Liqüidez é o conhecimento da quantidade de bens devidos ao credor. Uma

obrigação é líqüida (a) quando já se encontra perfeitamente determinada a quantidade dos bens que lhe

constituem o objeto ou (b) quando essa quantidade é determinável mediante a realização de meros cálculos

aritméticos, sempre sem a necessidade de buscar elementos ou provas necessários ao conhecimento do quantum.

O estado de determinação da quantidade de bens devidos resulta desde logo do título que representa o direito ou

mesmo lhe dá origem, ou será atingido mediante providências inerentes ao incidente de liquidação de sentença

(arts. 475-A ss.); quando o valor de obrigação reconhecida em sentença ou em título extrajudicial é determinável

por mero cálculo, não há iliqüidez nem é necessária liquidação alguma, bastando ao credor a elaboração da

memória de cálculo indicada nos arts. 475-B e 614, inc. II, do Código de Processo Civil."(Instituições de Direito

Processual Civil, vol. IV, 3ª ed., rev. e atual., São Paulo:Malheiros, 2009, pp. 231/232 e 235)

Ainda a respeito, expõe Paulo Henrique Lucon na obra Código de Processo Civil Interpretado, coordenada por

Antonio Carlos Marcato:
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"São duas as espécies de sentença civil:

1. aquela que declara o an debeatur (o que é devido - certeza) e o quantum debeatur (o quanto devido - liquidez):

sentença ordinária ou líquida;

2. aquela que declara apenas o an debeatur: sentença genérica ou ilíquida. Nesse caso, há a necessidade de fase

liquidativa, por artigos ou por arbitramento.

(...)

O estado de determinabilidade do valor da obrigação mediante a realização de simples cálculos aritméticos não

retira a liquidez da obrigação. Assim é que se for necessária apenas a realização de cálculos para se chegar ao

valor da obrigação, não há necessidade de liquidação, bastando que o exeqüente indique em petição (no

requerimento) a memória discriminada e atualizada do débito. Por isso que a sentença ordinária é aquela que

indica o valor da obrigação desde logo ou por meio da mera elaboração de cálculos."

(Código de Processo Civil Interpretado, 3ª ed., São Paulo: Atlas, 2008, pp. 1539/1540)

 

No mesmo sentido, trago precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - EXAME DE OFÍCIO - FUNDAMENTO NÃO

ATACADO - DÍVIDA QUE PRECISA DE OPERAÇÃO ARITMÉTICA - LIQUIDEZ E CERTEZA - DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.

(...)

II. A dívida não deixa de ser líquida e certa, se necessita, para saber em quanto importa, de simples operação

aritmética.

(...)"

(AgRg no Ag nº 670.271, Terceira Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, v.u., j. 21/08/08, DJ 11/09/08)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. LIQÜIDEZ DO TÍTULO JUDICIAL. APURAÇÃO DO

MONTANTE. DEPENDÊNCIA DE SIMPLES CÁLCULOS ARITMÉTICOS. DECISÃO ANTERIOR MANTIDA.

AGRAVO NÃO CONHECIDO

1. Na própria sentença condenatória foram definidos, expressamente, os cálculos necessários para a apuração do

montante devido.

2. Agravo regimental não conhecido."

(AgRg no REsp nº 908.461, Quarta Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., j. 12/06/07, DJ 29/06/07)

Assim, se da sentença se extrai a condenação para o pagamento de um número exato de prestações mensais; se a

partir dos elementos existentes nos autos é possível quantificar o valor de cada prestação mensal (no caso, a renda

mensal do benefício), então, neste caso, o título judicial é líquido, pois basta realizar simples cálculos para que se

obtenha o valor devido. Como consequência, nas ações de natureza previdenciária, se já houver nos autos a

informação da RMI ou caso ela possa ser obtida por simples consulta ao sistema DATAPREV; ou, ainda, caso o

INSS tenha sido condenado ao pagamento de benefício de valor mínimo, haverá, em tais hipóteses, verdadeira

sentença líquida, sendo necessária apenas a realização de cálculos aritméticos para averiguar-se se o valor da

condenação é ou não superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Inviável, portanto, acolher a interpretação conferida pelo recorrente ao conceito de sentença ilíquida, já que se

trata de entendimento que reduz substancialmente o âmbito de aplicação da regra do art. 475, § 2º, do CPC.

In casu, a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de 12/10/12 (data do requerimento

administrativo) a 5/2/14 (data da sentença), de valor mínimo, acrescidas de correção monetária, juros e honorários

advocatícios, não excedendo, portanto, o limite legal de 60 (sessenta) salários mínimos. Dessa forma, a sentença

não se encontra sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC, com a nova redação

atribuída pela Lei n.º 10.352/01.

Passo à análise do mérito.

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (25/3/13), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.
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Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 17 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 65 (sessenta e cinco) anos, à época do

ajuizamento da ação. Conforme o documento de fls. 17, a parte autora nasceu em 25/6/47.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora (fls. 18), celebrado em

28/11/64, constando a qualificação de lavrador de seu marido, da guia de recolhimento do I.T.R. referente ao

exercício de 1983 (fls. 28), das declarações do I.T.R. dos exercícios de 1994, 1997, 1998, 2009 e 2010 (fls. 29/31,

42 e 48/50) e das notas fiscais de produtor dos anos de 1999 e 2001 a 2010 (fls. 32/45 e 46), todos os documentos

em nome de seu cônjuge.

No entanto, observo na escritura de venda e compra de imóvel rural de fls. 25, lavrada em 16/8/83, que o cônjuge

da requerente está qualificado como pedreiro.

Outrossim, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora

determino, observo que o marido da demandante possui registros de atividades urbanas como porteiro nos

períodos de 1º/9/97 a 1º/8/06 e 2/8/10 a 1º/12/11.

Quadra ressaltar que os recolhimentos da parte autora como "segurada especial" no período de setembro/08 a

abril/14 não constituem documentos hábeis a comprovar o exercício de atividade no campo no período exigido

pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, por se tratarem de documentos recentes.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea 'c' da Constituição da República requisita, em qualquer

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de

ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de
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ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou

provimento à apelação para julgar improcedente o pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela

concedida.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 10 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017111-60.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido, no valor de um salário mínimo a

partir da citação, incluindo o abono anual, corrigido monetariamente e acrescido de juros moratórios a contar da

citação. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até

a data da prolação da sentença, deixando a autarquia de ser condenada ao pagamento das custas processuais. Por

fim, concedeu a tutela antecipada.

Inconformado, apelou o INSS, requerendo, preliminarmente, que a R. sentença seja submetida ao duplo grau

obrigatório por ser ilíquida, bem como alega falta de interesse de agir por ausência de prévio requerimento

administrativo. No mérito, requer a reforma integral decisum. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia a

incidência da correção monetária e dos juros moratórios nos termos da Lei nº 11.960/09, bem como a redução dos

honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Inicialmente, afasto a alegação da autarquia no sentido de ser necessário o prévio requerimento administrativo,

tendo em vista que o INSS apresentou contestação de mérito, caracterizando, portanto, o interesse de agir pela

resistência à pretensão, conforme entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral

reconhecida no Recurso Extraordinário nº 631.240/MG.

No que tange à preliminar de que a R. sentença seja submetida ao duplo grau obrigatório por possuir natureza

ilíquida , verifico que líquida é a sentença cujo quantum debeatur pode ser obtido por meros cálculos aritméticos,

sem a necessidade de nova fase de produção de provas ou de atividade cognitiva futura que venha a complementar

o título judicial. Ou seja, título líquido é aquele que independe de fase de liquidação por artigos ou por

arbitramento para ser executado, bastando que seja seguido o procedimento do art. 475-B, do CPC. Neste sentido,

2014.03.99.017111-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCA DIAS DAS NEVES

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

No. ORIG. : 12.00.00316-0 3 Vr MOGI GUACU/SP
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explica Cândido Rangel Dinamarco:

 

"Liqüidez é o conhecimento da quantidade de bens devidos ao credor. Uma obrigação é líqüida (a) quando já se

encontra perfeitamente determinada a quantidade dos bens que lhe constituem o objeto ou (b) quando essa

quantidade é determinável mediante a realização de meros cálculos aritméticos, sempre sem a necessidade de

buscar elementos ou provas necessários ao conhecimento do quantum. O estado de determinação da quantidade

de bens devidos resulta desde logo do título que representa o direito ou mesmo lhe dá origem, ou será atingido

mediante providências inerentes ao incidente de liquidação de sentença (arts. 475-A ss.); quando o valor de

obrigação reconhecida em sentença ou em título extrajudicial é determinável por mero cálculo, não há iliqüidez

nem é necessária liquidação alguma, bastando ao credor a elaboração da memória de cálculo indicada nos arts.

475-B e 614, inc. II, do Código de Processo Civil."

(Instituições de Direito Processual Civil, vol. IV, 3ª ed., rev. e atual., São Paulo: Malheiros, 2009, pp. 231/232 e

235)

 

Ainda a respeito, expõe Paulo Henrique Lucon na obra Código de Processo Civil Interpretado, coordenada por

Antonio Carlos Marcato:

 

"São duas as espécies de sentença civil:

1. aquela que declara o an debeatur (o que é devido - certeza) e o quantum debeatur (o quanto devido - liquidez):

sentença ordinária ou líquida;

2. aquela que declara apenas o an debeatur: sentença genérica ou ilíquida . Nesse caso, há a necessidade de fase

liquidativa, por artigos ou por arbitramento.

(...)

O estado de determinabilidade do valor da obrigação mediante a realização de simples cálculos aritméticos não

retira a liquidez da obrigação. Assim é que se for necessária apenas a realização de cálculos para se chegar ao

valor da obrigação, não há necessidade de liquidação, bastando que o exeqüente indique em petição (no

requerimento) a memória discriminada e atualizada do débito. Por isso que a sentença ordinária é aquela que

indica o valor da obrigação desde logo ou por meio da mera elaboração de cálculos."

(Código de Processo Civil Interpretado, 3ª ed., São Paulo: Atlas, 2008, pp. 1539/1540)

 

No mesmo sentido, trago precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - EXAME DE OFÍCIO - FUNDAMENTO NÃO

ATACADO - DÍVIDA QUE PRECISA DE OPERAÇÃO ARITMÉTICA - LIQUIDEZ E CERTEZA - DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.

(...)

II. A dívida não deixa de ser líquida e certa, se necessita, para saber em quanto importa, de simples operação

aritmética.

(...)"

(AgRg no Ag nº 670.271, Terceira Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, v.u., j. 21/08/08, DJ 11/09/08, grifos meus)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. LIQÜIDEZ DO TÍTULO JUDICIAL. APURAÇÃO DO

MONTANTE. DEPENDÊNCIA DE SIMPLES CÁLCULOS ARITMÉTICOS. DECISÃO ANTERIOR MANTIDA.

AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. Na própria sentença condenatória foram definidos, expressamente, os cálculos necessários para a apuração

do montante devido.

2. Agravo regimental não conhecido."

(AgRg no REsp nº 908.461, Quarta Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., j. 12/06/07, DJ 29/06/07,

grifos meus)

 

Assim, se da sentença se extrai a condenação para o pagamento de um número exato de prestações mensais; se a

partir dos elementos existentes nos autos é possível quantificar o valor de cada prestação mensal (no caso, a renda

mensal do benefício), então, neste caso, o título judicial é líquido, pois basta realizar simples cálculos para que se

obtenha o valor devido. Como consequência, nas ações de natureza previdenciária, se já houver nos autos a

informação da RMI ou caso ela possa ser obtida por simples consulta ao sistema DATAPREV; ou, ainda, caso o

INSS tenha sido condenado ao pagamento de benefício de valor mínimo, haverá, em tais hipóteses, verdadeira

sentença líquida, sendo necessária apenas a realização de cálculos aritméticos para averiguar-se se o valor da

condenação é ou não superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Inviável, portanto, acolher a interpretação conferida pelo recorrente ao conceito de sentença ilíquida, já que se
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trata de entendimento que reduz substancialmente o âmbito de aplicação da regra do art. 475, § 2º, do CPC.

Dessa forma, considerando-se que a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de 5/3/13 (citação

- fls. 22) a 23/4/13 (prolação da sentença), no valor de um salário mínimo mensal, acrescidas de juros e correção

monetária, além de honorários advocatícios, podemos concluir que a condenação não ultrapassa 60 (sessenta)

salários mínimos e, desta forma, a sentença proferida não está sujeita ao duplo grau obrigatório.

Passo, então, à análise do mérito.

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia.

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (19/12/12), já vigorava a

nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

'O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício.'

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo, no

período imediatamente anterior ao implemento do requisito etário ou requerimento do benefício.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 12 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 69 (sessenta e nove) anos, à

época do ajuizamento da ação. Consoante o documento de fls. 12, a parte autora nasceu em 29/11/43.

Relativamente à prova da condição de rurícola, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início

de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in

verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias dos seguintes documentos:

 

1. Certidão de casamento da parte autora (fls. 15), celebrado em 12/3/77, constando a qualificação de lavrador de

seu marido;

2. Certidão de óbito de seu cônjuge (fls. 14), ocorrido em 26/11/83, qualificando-o como lavrador;

3. Consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fls. 16), na qual consta que a requerente

recebe 'PENSÃO POR MORTE DE TRABALHADOR RURAL' desde 26/11/83, em decorrência do falecimento de

seu marido.

 

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pela

autarquia a fls. 32, verifiquei que a autora possui registro de atividade urbana na empresa "ALVALUX

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA" na ocupação "faxineiro" (CBO nº 55220), motivo pelo qual entendo não ser

aplicável a jurisprudência de que a qualificação de lavrador do marido é extensível à esposa.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste magistrado no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período

exigido em lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea 'c' da Constituição da República requisita, em qualquer

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de

ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa
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ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de

circunstância isoladamente considerada.

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou provimento

à apelação para julgar improcedente o pedido, revogando a tutela antecipada anteriormente concedida.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 03 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, sem

prejuízo do 13º salário, a contar da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas

vencidas até a prolação da sentença (Súmula 111 do STJ). Determinou a antecipação dos efeitos da tutela.

2014.03.99.017258-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITA APARECIDA LEME (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP246867 JOSE EDUARDO BORTOLOTTI

CODINOME : BENEDITA APARECIDA LEMI

No. ORIG. : 11.00.00082-7 1 Vr JAGUARIUNA/SP
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Apelação do INSS requerendo a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

A autora completou a idade mínima em 27.09.2003, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 132

meses.

Acostou, como elemento de prova, cópia da certidão de casamento, celebrado em 1971, qualificando o cônjuge

como lavrador (fls. 11).

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge,

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência.

Contudo, conforme consulta realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada aos

autos ora determino, o marido autora verteu contribuições previdenciárias, como autônomo (pedreiro), no período

descontínuo de 1985 a 2006, bem como recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário, de 18.09.2006 a

14.10.2007, até a data do seu óbito, quando a requerente passou a ser titular de pensão por morte de cônjuge

comerciário, com vigência a partir de 14.10.2007.

Nenhuma prova documental nos autos demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1985.

Tampouco há qualquer documento que demonstre que a autora é lavradora.

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente

testemunhal.

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado.

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PRECEDENTES.

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de

24.11.2008)".
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO,

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação

de lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de

prova material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a

exercer posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição.

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91.

3. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240).

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO.

BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99,

não se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente

do exercício de atividade remunerada.

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à

respectiva carência.

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana,

bem como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria

rural.

4. Recurso especial improvido."

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)".

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a tutela anteriormente concedida.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial. Pede, ainda, que lhe seja deferida a aposentadoria por

tempo de contribuição, caso não faça jus à aposentadoria especial.

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer a especialidade da atividade no período de 21/09/1987 a

31/10/2012 e condenar o INSS no pagamento da aposentadoria especial, a partir do ajuizamento da ação,

acrescida de correção monetária e juros de mora. Verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor

da condenação, excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

O autor pede a alteração do termo inicial do benefício para a data do requerimento administrativo e a majoração

da verba honorária.

O ente previdenciário, por sua vez, sustenta, em síntese, que não restou comprovada a especialidade do labor e

que a utilização do Equipamento de Proteção Individual - EPI, com a neutralização do agente agressivo,

impossibilita o enquadramento da atividade, não fazendo jus à aposentação. Pede a redução da verba honorária; a

aplicação dos juros de mora e da correção monetária de acordo com o artigo 1-F, da Lei nº 9.494/97 e a alteração

do termo inicial do benefício para a data da citação. 

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que os períodos de trabalho, especificados na

inicial, deram-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questiona-se o período de 21/09/1987 a 31/10/2012, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 21/09/1987 a 31/10/2012 - agente agressivo: ruído de 94 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 74/75).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, no interstício mencionado, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA SP

No. ORIG. : 13.00.00022-6 4 Vr ITAPETININGA/SP
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aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Assentados esses aspectos, tem-se que, considerando-se o período de atividade especial, a parte autora perfez mais

25 (vinte e cinco) anos de serviço, fazendo jus à aposentadoria especial, considerando-se que cumpriu a

contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o

requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, em 23/05/2013 (fls. 83), tendo em vista que o

documento de fls. 74/75, que comprovou a especialidade da atividade, foi confeccionado em 31/10/2012, não

constando do processo administrativo.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso do autor e, nos

termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à apelação autárquica,

apenas para fixar o termo inicial da aposentadoria especial na data da citação, estabelecer os critérios de

incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado e fixar a verba honorária em 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação, até a r. sentença, mantendo, no mais, o decisum. 

O benefício é de aposentadoria especial, com RMI fixada nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 e DIB na

data da citação, considerado especial o período de 21/09/1987 a 31/10/2012. Concedo, de ofício, a tutela

antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A Autarquia foi citada em 18.06.2013 (fls. 28).

A r. sentença julgou a ação procedente para condenar o INSS a implantar em relação à autora o benefício de

aposentadoria rural por idade, a partir da citação, no valor de um salário mínimo mensal. As prestações em atraso

deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor atualizado das prestações vencidas até a data da sentença.

Inconformada apela a Autarquia Federal, sustenta, em síntese, ausência de prova material, não houve o

recolhimento das contribuições previdenciárias, nem o cumprimento do período de carência legalmente exigido e

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Requer alteração da honorária e juros de mora.

A autora interpõe recurso adesivo pleiteando alteração do termo inicial e dos honorários advocatícios.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as

informações dos autos e os documentos anexados, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r.

sentença.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- certidões de casamento (nascimento em 16.11.1946) em 23.07.1966 e nascimento de filhos em 23.11.1968,

20.06.1974, 09.11.1976, 10.02.1979 e 19.08.1982, qualificando o marido como lavrador;

- certidão de óbito do marido em 02.05.2001, qualificando-o como aposentado.

Em consulta ao sistema Dataprev, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão,

verifica-se que a autora recebe pensão por morte de trabalhador rural, desde 27.04.2001.

As testemunhas, fls. 55/56, conhecem a autora e confirmam seu labor rural.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida

pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade

rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ).

2014.03.99.020907-3/SP
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Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o

que corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no

campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Observa-se que, é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, exerceu

atividade rural ao longo de sua vida, inclusive, a autora recebe pensão por morte de trabalhador rural.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade, se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 10 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 55 anos em 2001, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 120 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (18.06.2013), momento em que o INSS tomou conhecimento

da pretensão.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A honorária foi fixada com moderação e de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, devendo

prevalecer.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, dou parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do art. 557, do CPC, para

estabelecer os critérios de incidência de juros de mora, conforme fundamentado. Nego o recurso adesivo da

autora. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

18.06.2013 (data da citação). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no

prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021522-49.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada por Eunice dos Santos Vianna, em 15/05/2012, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

a trabalhadora urbana.

Sentença de improcedência. 

A autora apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

A aposentadoria por idade, anteriormente denominada aposentadoria por velhice, teve como pressupostos, desde

os seus primórdios, em se tratando de trabalhador urbano, a idade de 60 (sessenta) anos para a segurada mulher e

65 (sessenta e cinco) anos para o segurado homem, juntamente com a comprovação de que o postulante tenha

vertido contribuições aos cofres públicos por um determinado período de tempo.

Dispunha o Decreto nº 89.312/84, em seu artigo 32, caput, que a aposentadoria por velhice seria devida ao

segurado que completasse 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60 (sessenta), se do

feminino, desde que tivesse recolhido, ao menos, 60 (sessenta) contribuições mensais.

Exigia, pois, para fins da concessão do benefício em comento, os seguintes requisitos: idade, qualidade de

segurado e carência.

A Lei nº 8.213/91 conservou os requisitos da legislação anterior, exigindo, igualmente, para que o segurado

fizesse jus à aposentadoria por idade, a reunião das condições previstas em seu artigo 48, quais sejam: implemento

do requisito etário, qualidade de segurado e carência.

Nesses termos, o requisito etário foi mantido em 65 (sessenta e cinco) anos para o homem e 60 (sessenta) para a

mulher.

A carência legal, ao seu turno, entendida como o "(...) número mínimo de contribuições mensais indispensáveis

2014.03.99.021522-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : EUNICE DOS SANTOS VIANNA

ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR

CODINOME : EUNICE DOS SANTOS VIANA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148120 LETICIA ARONI ZEBER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 12.00.00127-1 3 Vr INDAIATUBA/SP
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para que o beneficiário faça jus ao benefício" (artigo 24), passou a ser apurada, para os segurados inscritos na

Previdência Social Urbana anteriormente a 24.07.1991, data da entrada em vigor da LBPS, segundo a tabela

progressiva constante de seu artigo 142, tomando-se por base o ano em que o segurado implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício, ou, em outras palavras, levando-se em conta o ano em que se deu o

implemento do requisito etário.

A perda da qualidade de segurado, anteriormente ao implemento dos outros dois requisitos necessários à obtenção

da aposentadoria por idade, constituía óbice à sua concessão.

Contudo, o E. STJ, em interpretação ao artigo 102 da Lei nº 8.213/91, assentou desnecessário que "os requisitos à

concessão do benefício previdenciário sejam preenchidos simultaneamente", restando "dispensada a manutenção

da qualidade de segurado para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição, especial e por idade,

neste último caso, desde que na data do requerimento do benefício, o segurado já tenha cumprido a carência"

(STJ; Embargos de Divergência em RESP 649496; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 3ª Seção; v.u.; DJ

10/04/2006).

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. PREENCHIMENTO NÃO-SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS DE CARÊNCIA E

IDADE MÍNIMA. IRRELEVÂNCIA. ARTS. 48 E 102 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE DISSÍDIO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 83/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

1. Para a obtenção da aposentadoria por idade, nos moldes do art. 48 da Lei nº 8.213/91, torna-se imprescindível

o preenchimento de dois requisitos legais, quais sejam: carência e idade mínima.

2. No caso em tela, constata-se que o autor completou 65 (sessenta e cinco) anos em 1993, tendo preenchido,

portanto, o requisito etário legal.

3. Quanto à carência, verifica-se que o segurado comprovou o exercício da atividade urbana e o recolhimento de

contribuições superiores ao exigido na tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei nº 8.213/91.

4. Resta incontroverso o preenchimento dos requisitos legais autorizadores da aposentadoria por idade,

tornando-se irrelevante o fato de o autor ter completado a idade mínima quando não era mais detentor da

qualidade de segurado.

5. A Terceira Seção deste Superior Tribunal tem posicionamento consolidado de que não se exige o

preenchimento simultâneo das condições autorizadoras do benefício para a concessão da aposentadoria por

idade.

Omissis.

(STJ; RESP 450078; Relatora: Min. Maria Thereza de Assis Moura; 6ª Turma; v.u.; DJ 26/03/2007; p. 298)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

CARÊNCIA CUMPRIDA. PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. IRRELEVÃNCIA. APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.

1. A Terceira Seção firmou entendimento de que "não se exige a implementação simultânea dos requisitos,

simplesmente porque, de regra, o segurado tem de comprovar ter vertido a totalidade das contribuições

necessárias e ter determinada idade a fim de obter o benefício previdenciário, embora tenha perdido a qualidade

de segurado".

2. Mostra-se razoável a concessão de aposentadoria ao segurado que cumpriu o período de carência, isto é,

recolheu o número mínimo de contribuições determinado em lei, de modo a preservar o equilíbrio financeiro e

atuarial do sistema previdenciário, ainda que à época em que complete a idade exigida não mais se encontre

filiado ao Regime Geral da Previdência Social.

Omissis.

(STJ; AgRg no REsp 355731; Relator: Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ 23/10/2006; p. 358)

 

A autora, nascida em 02/06/1937, implementou 60 anos de idade em 02/06/1997, na vigência da Lei nº 8.213/91

(com as alterações trazidas pela Lei nº 9.032/95); portanto, deverá demonstrar o recolhimento de, no mínimo, 96

(noventa e seis) contribuições previdenciárias.

De acordo com a comunicação da decisão de fl. 39, a autora, por ocasião do requerimento administrativo, em

24/08/2010, contava com 83 contribuições. Apresentou, ainda, guias de recolhimento das contribuições

previdenciárias relativas às competências 09/2010 a 10/2011, alcançando 96 contribuições.

Levando-se em conta que, nos termos da alínea "a" do inciso I do artigo 139 do Decreto nº 89.312/84, reproduzido

na alínea "a" do inciso I do artigo 30 da Lei nº 8.212/91, compete à empresa arrecadar as contribuições

previdenciárias dos segurados empregados a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração e repassando-

as ao INSS, a que incumbe a fiscalização do devido recolhimento, é de se admitir como efetuadas as arrecadações

relativas ao período de trabalho registrado em CTPS, visto que o empregado não pode ser prejudicado por

eventual desídia do empregador e da autarquia, se estes não cumpriram as obrigações que lhes eram imputadas.

Depreende-se, destarte, o recolhimento de 96 contribuições aos cofres públicos, restando cumprido o período de
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carência necessário à obtenção da aposentadoria almejada.

Desta forma, implementado o requisito etário e cumprida a carência legal, patente o direito de obter o benefício de

aposentadoria por idade.

O termo inicial do beneficio deve coincidir com a data da citação (14/06/2012), na medida em que, segundo

informações constantes dos autos, por ocasião da data do requerimento administrativo a autora não contava com o

número de contribuições suficientes à concessão do benefício.

Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita,

descabe a condenação em custas processuais.

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que a autora é beneficiária da justiça gratuita.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual.

Posto isto, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação,

para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, para conceder a aposentadoria por idade, a

partir da data da citação. Correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios nos termos da

fundamentação supra.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022020-48.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em 20/07/2009 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando o reconhecimento de tempo laborado informalmente no meio rural, cujos períodos, se somados

aos períodos incontroversos, autorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição.

2014.03.99.022020-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Documentos (fls. 15-88).

 

Deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 89).

 

Citação, em 21/06/2011 (fl. 114).

 

Termo de audiência de instrução e julgamento e transcrição dos depoimentos testemunhais (fls. 160-168).

 

Consoante sentença prolatada em 28/02/2014 foram antecipados os efeitos da tutela e julgado parcialmente

procedente o pedido formulado na exordial, tendo sido reconhecido o exercício de labor rural pela parte autora,

nos períodos de 01/08/1966 a 13/05/1975 e de 30/09/1986 a 02/07/1990, e condenada a autarquia federal à

concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço/contribuição ao autor, a partir da data da citação

(fls. 177-182).

 

O réu interpôs recurso de apelação. No mérito, requer, em suma, a reforma total do julgado, à falta de

comprovação do labor rural nos períodos declinados pela parte autora na exordial (fls. 189-193).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte (fls. 115-18).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o

reconhecimento dos períodos de 01/08/1966 a 13/05/1975, de 23/12/1975 a 24/05/1976, de 10/02/1981 a

30/09/1981, de 04/01/1983 a 27/07/1983, de 29/08/1985 a 30/06/1986, de 30/09/1986 a 17/02/1991, de 

09/04/1994 a 06/08/1996, de 29/01/1997 a 13/10/1997, de 22/11/1997 a 30/06/2000, de 25/07/2001 a

31/08/2003, e de 22/07/2004 a 14/05/2005, laborados no meio rural, sem registro em carteira de trabalho.

 

2.1. Da atividade rural

 

No que concerne ao reconhecimento do labor rural, a lei assegura a contagem de tempo de serviço, sem o

respectivo registro, desde que acompanhada de início de prova material.

 

Para tanto, a parte autora apresentou nos autos, como início de prova material do labor de natureza rural, sem

registro em carteira de trabalho, os seguintes documentos:

 

a) título eleitoral, em nome do requerente, emitido em 22/07/1968, no qual ele foi qualificado como lavrador (fl.

16);

 

 

b) certidão de nascimento de filha do autor, ocorrido em 01/11/1989, na qual consta a profissão do genitor do

nascituro na ocasião, "lavrador" (fl. 17);
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c) impresso de pedido, datado de 17/10/1988, em que o autor figura como adquirente de insumo agrícola (fl. 18);

 

d) guia de venda de sementes de feijão emitida em 20/05/1987 pelo Departamento de Sementes, Mudas e Matrizes

da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, da qual se depreende a propriedade rural a ser plantada, "Sitio

Marambaia", em Rancharia (SP) (fl. 19);

 

e) recibo firmado pelo demandante em 09/03/1990, relativo "Adiantamento por contra entrega de algodão em

caroço da safra de 89/90" (fl. 20).

A parte autora também apresentou os seguintes documentos, os quais demonstram que a partir de 02 de julho de

1990 a parte autora passou a exercer atividade empresarial (comerciante).

 

1) declaração de firma individual, na qual o autor declarou ser comerciante, tendo sua empresa por objeto o

comércio varejista de produtos alimentícios, bebidas e roupas, com início das atividades em 02/07/1990 (fls. 26-

27);

2) declaração cadastral - DECA , na qual se vislumbra a abertura de microempresa (mercearia) pelo autor, em

18/02/1991, ficha de inscrição do estabelecimento - sede no Cadastro Geral de Contribuintes, e Declaração para

Inscrição de Contribuinte (fls. 28-29 e fl. 31);

 

3) declaração cadastral - DECA, na qual se verifica que o encerramento da microempresa ocorreu em 28/02/1994

(fl.30).

 

4) contratos de constituição de sociedades comerciais pela parte autora e outros, firmados em 16/05/2005 e

22/08/2006; documento relativo a 1ª alteração contratual, e ficha de cadastro nacional da pessoal jurídica (fls. 32-

34, fls. 35-37 e fl. 38).

 

5) guias de arrecadação de receitas previdenciárias das empresas do demandante (Nilton Pereira Alves - ME e

Mercado Fusco Ltda ME) de 1991 a 1993 e de 2005 a 2009 (fls. 39-77).

Ressalte-se que a atividade comercial apontada, ou seja, o trabalho urbano do autor impossibilita a averbação do

período em que ele foi comerciante (de 1990 a 2009), pois se trata de atividade de notória natureza urbana,

incompatível com a atividade rural.

 

Não obstante o INSS costumeiramente deixar de reconhecer quaisquer documentos que não estejam elencados

entre os do art. 106 da Lei 8.213/91, assentado entendimento jurisprudencial do STJ caminha em sentido

contrário, considerando que a lista é meramente exemplificativa, abrindo a possibilidade de que o início de prova

material não dependa da existência tão somente dos documentos mencionados. Destarte, documentos como

certidão de casamento, de óbito, registro junto a sindicato local, etc. passam a representar um válido início de

prova material, desde que sólida prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, ou seja, permita que prospere o

entendimento de que tal atividade teve seu início em determinado termo, mas não se restringiu àquele período.

Colaciono decisão conforme:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se

refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese em apreço.

2. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é

meramente exemplificativo, e não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as

Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da requerente de benefício

previdenciário.

3. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de

casamento corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste

Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula n.º 83/STJ.

4. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no Ag 1399389/GO, Rel Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 28/06/2011)

AGRAVO REGIMENTAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE
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PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS INDICATIVOS DA QUALIDADE DE RURÍCOLA DO CÔNJUGE

FALECIDO. EFICÁCIA PROBATÓRIA.

1. Considerando a prescindibilidade de que a prova material se refira a todo o período de carência, a prova

documental indicativa da qualidade de trabalhador rural do cônjuge da parte autora pode ser estendida para

período posterior ao óbito dele, desde que devidamente acompanhada de robusta prova testemunhal nesse

sentido.

2. Admite-se, inclusive, a certidão de óbito que qualifica o marido da autora como lavrador a título de início de

prova material para a aposentadoria rural por idade desta.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AREsp 37633/GO, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe 21/03/2012)

As testemunhas ouvidas em Juízo declararam que conhecem o requerente, sendo que ele trabalhava na atividade

rural, corroborando o início de prova material colacionado (fls. 161-168).

 

Contudo, confrontadas com as provas testemunhais compromissadas, os documentos anexados aos autos ganham

credibilidade somente para ratificar o exercício de atividade rural pelo demandante em parte do período almejado,

mais especificamente, de 01/01/1968 a 31/12/1968 e de 01/01/1987 a 01/07/1990, consoantes documentos de fls.

16 a 20 dos autos.

Nota-se, portanto, que não constam dos autos início de prova material que indique o exercício de atividade

campesina (informal) fora dos períodos acima mencionados.

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL . IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamenteem prova testemunhal . Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

 

Como consequência das razões acima expendidas, tenho que os períodos de efetiva labuta no campo, no caso dos

autos, se circunscreve a 01/01/1968 a 31/12/1968 e de 01/01/1987 a 01/07/1990.

Não há obstáculo à contagem do tempo rural anterior a 25/07/1991 para a obtenção de qualquer benefício do

regime geral, independentemente de contribuição, com a ressalva de que os interregnos aludidos não podem ser

computados para efeitos de carência (art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91). Depois de 25/07/1991, todavia, é preciso que

se prove terem sido recolhidas contribuições individuais.

 

2.2. Da aposentadoria por tempo de serviço

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:
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II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se que, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/1998, que a aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida

Emenda, uma vez assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).

 

Após a EC nº 20/98, aquele que pretender se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).

 

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8.213/91).

 

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei 8.213/91 destinada aos segurados já inscritos

na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis, correspondente

ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

Passo a analisar o caso concreto:

 

Na data da propositura da ação, em 20/07/2009, a parte autora, nascida em 22/04/1950, contava com 59 anos de

idade (fl. 13).
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Lado outro, computando-se o período de labor rural ora reconhecido (01/01/1968 a 31/12/1968 e de 01/01/1987 a

01/07/1990), aos demais períodos declinados na exordial, tido por incontroversos, até a data da propositura da

ação (20/07/2009), o autor não comprovou o tempo mínimo exigido à concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, quer em sua forma proporcional ou integral, nos termos do sistema legal vigente até

15/12/1998, bem como pelos critérios determinados pela EC nº 20/98.

 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de Primeira Instância.

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o

pagamento do benefício ora pleiteado.

 

Cumpre ressaltar que não se aplica neste feito o disposto no art. 96, inc. IV, da referida Lei, uma vez que,

consoante a petição inicial, a parte autora não é servidora pública objetivando a contagem recíproca de tempo de

serviço.

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

 

3. DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA para reconhecer como efetivamente trabalhados pela parte

autora nas lides rurais somente os períodos de 01/01/1968 a 31/12/1968 e de 01/01/1987 a 01/07/1990, e julgar

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição. Verbas sucumbenciais consoante acima

explicitado. Revogada a tutela antecipada.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023354-20.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação parcialmente procedente para condenar o INSS a implantar em relação à autora o

benefício de aposentadoria rural por idade, a partir do indeferimento administrativo. As prestações em atraso

deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora. Parcialmente sucumbente a demanda, deixou de impor
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os respectivos ônus. Isentou de custas e despesas processuais. 

Inconformada apela a Autarquia Federal, sustenta a falta de início de prova material, a necessidade do

recolhimento das contribuições previdenciárias e inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. 

A autora interpõe recurso adesivo pleiteando alteração dos honorários advocatícios.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as

informações dos autos e os documentos anexados, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r.

sentença.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A matéria veiculada na preliminar será analisada com o mérito.

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- Cédula de identidade (nascimento em 01.10.1956);

- certidão de casamento dos genitores em 29.03.1949, qualificando o pai como lavrador;

- CTPS com registros, de 01.11.2002, sem data de saída, em atividade rural;

- extrato do sistema dataprev constando vínculo empregatício em nome da requerente, de 01.11.2002 a 09.2005,

em atividade rural;

- CTPS do companheiro, de 01.07.1999, sem data de saída, em atividade rural;

- escritura pública de 18.10.1991, em nome do companheiro, qualificado como lavrador, referente a uma parte de

terra denominada Chapadinha, de 1,07 hectares;

- Comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via

administrativa em 28.02.2012.

A Autarquia juntou, a fls. 86/90, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que

confirmam, em sua maioria, as anotações constantes na carteira de trabalho da autora, bem como que recebeu

auxílio doença por vários períodos, como comerciário.

As testemunhas, fls. 128/129, conhecem a autora e confirmam seu labor rural.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida

pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade

rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ)

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o

que corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no

campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.
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Observa-se que, é possível estender à autora a condição de lavrador do companheiro, como pretende.

Além do que, junta CTPS em seu próprio nome com registros exclusivamente em atividade rural, ratificado com o

extrato do sistema Dataprev.

O fato da requerente ter recebido auxílio doença, no ramo de atividade de comerciário não afasta sua condição de

rurícola, por se considerar que, muito provavelmente, tal anotação tenha se dado por equívoco, visto que não há

qualquer notícia, mesmo no sistema DATAPREV, que tenha desenvolvido atividade urbana.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade, se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 15 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 55 anos em 2011, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 180 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo (28.02.2012), momento em que o INSS

tomou conhecimento da pretensão.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso do INSS e

dou parcial provimento ao recurso adesivo da autora para fixar a honorária em 10% do valor da condenação, até a

sentença.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

28.02.2012 (data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023631-36.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A Autarquia foi citada em 11.01.2013 (fls. 22).

A r. sentença julgou a ação procedente para condenar o INSS a implantar em relação à autora o benefício de

aposentadoria rural por idade, a partir da citação. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção

monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

atualizado das prestações vencidas até a data da sentença, que serão pagas de uma única vez. Concedeu a tutela

antecipada.

Inconformada apela a Autarquia Federal, sustenta, em síntese, ausência de prova material, não houve o

recolhimento das contribuições previdenciárias, nem o cumprimento do período de carência legalmente exigido e

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Requer alteração dos honorários advocatícios.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as

informações dos autos e os documentos anexados, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r.

sentença.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 25.11.1948) em 29.04.1967, qualificando o marido como lavrador;

- CTPS com registro de 01.10.2000 a 02.11.2000, em atividade rural;

- Declaração do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tietê de 11.04.2013, sem a homologação do

órgão competente, apontando que a autora é trabalhadora rural de 1967 a 1980;

- documentos referentes à propriedade rural do sogro na década de 1970;

- CTPS do marido com registros, de forma descontínua, de 16.01.1986 a 25.06.2008, em atividade urbana.

A Autarquia juntou, a fls. 85/89, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que

confirmam a anotação constante na carteira de trabalho da autora, bem como que possui cadastro como

contribuinte individual/faxineira e o marido tem vínculos empregatícios, de forma descontínua, de 12.12.1975 a

25.06.2008, em atividade urbana e, de 02.05.2001 a 26.06.2001, em atividade rural e recebeu auxílio doença,

comerciário, nos períodos, de 01.09.2002 a 30.05.2003, 03.06.2003 a 20.08.2003, 21.08.2003 a 28.12.2004,

04.02.2005 a 23.07.2008 e recebe aposentadoria por invalidez, comerciário, no valor de R$ 1.323,07, compet.

10.2013, desde 24.07.2008.

Os depoimentos das testemunhas, fls. 122, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela autora.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2003, a prova produzida não é hábil a demonstrar

o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei

8.213/91, de 132 meses.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIVINA FIGUEIRA DE OLIVEIRA CIPRIANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

No. ORIG. : 13.00.00082-0 2 Vr MOCOCA/SP
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Compulsando os autos, verifica-se que embora a autora tenha trazido aos autos início de prova material, certidão

de casamento qualificando o marido como lavrador de 1967 e CTPS com registro, em atividade rural, por um

curto período, 01.10.2000 a 02.11.2000, há um lapso temporal considerável entre elas, não comprovando a

atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

Além do que, não há um documento sequer que comprove que a autora exerceu atividade rural na propriedade do

sogro, inclusive, as provas são antigas, datadas da década de 70.

Ademais, a autora exerceu atividade como faxineira.

Por fim, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do

sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana e recebe aposentadoria por invalidez, comerciário, no

valor de R$ 1.323,07, compet. 10.2013, desde 24.07.2008.

Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que

resta desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior. Há precedentes destacando que

os documentos de registro civil apresentados pela parte autora, qualificando como lavrador o seu cônjuge, não

servem como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana dele. (Precedente: AgRg no Resp

947.379/sp, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 26.11.2007). os autos, verifica-se que a prova

material é antiga, não comprovando a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido. os autos,

verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não

esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003).

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS.

Logo, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e

julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP,

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Casso a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025289-95.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora pela procedência do pedido.

Recebidos e processados subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 02/02/1979 a 14/02/1980, 15/02/1980 a 05/06/1981, 11/09/1981 a

22/11/1982 e 24/11/1982 a 28/04/1995, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº

8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de

sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 02/02/1979 a 14/02/1980, 15/02/1980 a 05/06/1981, 11/09/1981 a 22/11/1982 e 24/11/1982 a 28/04/1995 -

conforme CTPS, às fls. 44/45, o demandante exerceu atividades como "vigia noturno" e "guarda".

É possível o enquadramento da atividade desenvolvida pelo autor no código 2.5.7, do anexo ao Decreto

2014.03.99.025289-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANTONIO JOAO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP291024 CAROLINA MACARI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00098469220138260161 4 Vr DIADEMA/SP
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53.831/64, em vista da existência de periculosidade inerente às atividades de guarda, policial, bombeiros e

investigadores.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 25/10/2010, 35 anos, 04

meses e 15 dias de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de

serviço.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 25/10/2010, momento em
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que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do

art. 273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à

antecipação da tutela.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora,

para reconhecer a especialidade dos interregnos de 02/02/1979 a 14/02/1980, 15/02/1980 a 05/06/1981,

11/09/1981 a 22/11/1982 e 24/11/1982 a 28/04/1995, e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço integral, perfazendo o requerente o total de 35 anos, 04 meses e 15 dias, com RMI fixada nos termos do

artigo 53, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo (DIB em 25/10/2010). Verba

honorária, correção monetária e os juros de mora na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas,

excetuadas as em reembolso.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor o total de 35 anos, 04 meses e 15

dias, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 25/10/2010 (data do requerimento

administrativo), considerados especiais os períodos de 02/02/1979 a 14/02/1980, 15/02/1980 a 05/06/1981,

11/09/1981 a 22/11/1982 e 24/11/1982 a 28/04/1995. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., oficie-se, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027077-47.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e a antecipação dos efeitos da tutela.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir do requerimento

administrativo (4/8/08). "A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de

ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data

(11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c. o art. 41-A

da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006,

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. Por sua vez, os juros de mora incidem a partir da

2014.03.99.027077-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIA SELMA DE SOUZA

ADVOGADO : SP225238 EDSON DA SILVA MARTINS

No. ORIG. : 08.00.00094-0 1 Vr IEPE/SP
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citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do

Código Civil e do art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. Entretanto, com o advento da Lei nº 11.960/09, a

partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme decidido pelo

E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS" (fls. 93). Os honorários advocatícios foram

arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula

nº 111 do C. STJ. Os honorários periciais foram fixados em R$200,00.

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 115/121.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

'Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.' (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993.

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no art. 20, da Lei nº 8.742/93, não

me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o

fizesse. Há de se entender como incapacidade para a vida independente, sim, aquela que não dispõe de recursos

para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. Cumpre

registrar que a Súmula nº 30 da AGU, de 9 de junho de 2008, dispõe que: "A incapacidade para prover a própria

subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida independente

, conforme estabelecido no art. 203,V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de

1993" (grifei). Ademais, a redação do referido artigo foi alterada pela Lei nº 12.470/11: "Para efeito de concessão

deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza

física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas."

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.
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2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e
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não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Passo à análise do caso concreto.

Com relação à alegada miserabilidade, observo que os estudos sociais (elaborados em 15/6/09 e 22/6/11, datas em

que os salários mínimos eram de R$465,00 e R$540,00, respectivamente), demonstram que a parte autora reside

com seu filho, de 22 anos. No primeiro estudo social realizado (fls. 32/33), a assistente social atestou que o grupo

familiar reside em casa própria, construída em alvenaria, composta por 5 cômodos, em bom estado de

conservação e guarnecida de "utensílios domésticos necessários para sua sobrevivência" (fls. 32, grifos meus).

O filho da autora é estudante de ciências contábeis na Universidade Estadual Paulista e recebe bolsa de

estudo de 100% da Prefeitura de Nantes/SP. "A renda da Família segundo a requerente, não é fixa, pois

depende do trabalho de vendedor de seu filho Paulo César (o mesmo possui uma lojinha de roupas na

residência) e trabalha como pintor de residência quando surge serviço. A mesma recebe auxílio do Departamento

de Saúde e Assistência Social de Nantes quando necessita de tratamento não fornecido pela rede pública de

saúde e medicamento de uso contínuo. A mesma recebe R$60,00 do Programa de Transferência de Renda

Estadual" (fls. 32, grifos meus). Por sua vez, no segundo estudo social realizado (fls. 60), a assistente social

asseverou que a requerente reside com seu filho no mesmo endereço. Seu filho é estudante de curso superior,

"bolsista da Escola da Família". "A renda mensal é adquirida dos bicos de pintor autônomo/vendedor de

roupas (loja improvisada em um cômodo da residência) que seu filho faz; o que varia de um salário mínimo

(R$545,00) a R$600,00, segundo informações colhidas com a Sra. Antonia Selma" (fls. 60, grifos meus). "A

família recebe ajuda da genitora da Sra. Antonia Selma, a Sra. Maria Neide de Souza, 89 anos de idade,

aposentada, (sic) essa ajuda varia de R$50,00 a R$100,00, depende da necessidade da família e da

disponibilidade do recurso financeiro, já que sua genitora é aposentada e possui sua própria despesa mensal"

(fls. 60, grifos meus). A requerente recebe ajuda de amigos para fazer limpeza em sua residência e para "lavar seu

cabelo, devido (sic) alergia de produtos químicos" (fls. 60).

Outrossim, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora

determino, verifico que o filho da requerente efetuou recolhimentos como contribuinte individual e na ocupação

"pintor de obras" nos períodos de outubro/09, novembro/09, janeiro/11 e junho/11 a janeiro/13. 

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora.

Quadra ressaltar que, no presente caso, foi levado em consideração todo o conjunto probatório apresentado nos

autos, não se restringindo ao critério da renda mensal per capita.

No tocante à incapacidade para o exercício de atividade laborativa, entendo ser tal discussão inteiramente anódina,

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, não ficou comprovada a miserabilidade,

requisito indispensável para a concessão do benefício.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o

pedido, revogando a tutela antecipada anteriormente concedida.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 03 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029427-08.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.029427-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     2529/7669



 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, que comprovou a realização de atividades especiais nos

períodos alegados na inicial, fazendo jus à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer os lapsos de trabalho em regime especial alegados

na inicial para, somados aos períodos incontroversos, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço.

Esse tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua

vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao

art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 22.05.1991 a 01.07.1993 e 29.04.1995 a 13.02.2008 pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 22.05.1991 a 01.07.1993 - atividades de servente (até 31.06.1991) e trabalhador volante (a partir de 01.07.1991),

ambos na limpeza pública; executava trabalhos a céu aberto nas ruas e avenidas do município, coletando lixo,

entulhos domésticos e industriais, que em sua maioria são acondicionados em sacos plásticos, sendo

posteriormente acondicionados no aterro sanitário da cidade, onde o autor tem a responsabilidade de descarregar o

caminhão destinado para tal fim; as atividades exercidas pelo requerente implicavam em efetiva exposição a

agentes nocivos à saúde, de forma habitual e permanente, não ocasional e intermitente, tudo conforme perfil

profissiográfico previdenciário de fls. 66/67;

- 29.04.1995 a 13.02.2008 - atividade de auxiliar de serviços e operações/motorista na limpeza pública,

conduzindo caminhão compactador ou carroceria na coleta de transporte de lixo, estando exposto, de maneira

efetiva, habitual e permanente, e não ocasional e intermitente, a agentes biológicos nocivos à saúde, tudo

conforme perfil profissiográfico previdenciário de fls. 66/67.

A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64, nº 83.080/79 e nº 2.172/97,

contemplavam, nos itens 1.3.2, 1.3.4 e 3.0.1 respectivamente, os trabalhos permanentes expostos ao contato com

microorganismos e parasitas infecciosos vivos e suas toxinas, elencando a atividade de coleta e industrialização do

lixo.

 

APELANTE : ALTINO SILVERIO DOS REIS

ADVOGADO : SP278071 ELIANA SILVERIO LEANDRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00058-6 2 Vr MOGI GUACU/SP
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- 14.02.2008 a 31.12.2008 - atividade de frentista/lubrificador, executando tarefas relativas à lubrificação e

abastecimento de veículos com combustíveis, tais como gasolina, óleo diesel e álcool em oficina volante,

executando suas tarefas de modo habitual e permanente, não ocasional e intermitente.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 elencando as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais

como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, apenas nos interstícios

mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, com o labor especial reconhecido, somados aos registros em CTPS e ao período especial já

reconhecido administrativamente (fls. 101/102), tudo nos termos da planilha em anexo, que integra a presente

decisão, tem-se que até o requerimento administrativo, o requerente perfez mais de 35 anos de serviço, fazendo

jus à aposentadoria por tempo de contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201,

§ 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (15.06.2011), não havendo

parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso do autor para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a atividade especial nos períodos

de 22.05.1991 a 01.07.1993, 29.04.1995 a 13.02.2008 e 14.02.2008 a 31.12.2008, e conceder a aposentadoria por

tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo, com os consectários conforme

fundamentado.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91, com DIB em 15.06.2011 (data do requerimento administrativo), considerada a atividade especial de

22.05.1991 a 01.07.1993, 29.04.1995 a 13.02.2008 e 14.02.2008 a 31.12.2008. Concedo, de ofício, a tutela

antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 09 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

 

Vistos,

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento do período laborado em condições especiais, sua conversão em tempo de serviço

comum e a consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde o requerimento

administrativo (30.03.2011).

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fls. 149).

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer como prestado em condições especiais, com

direito à conversão em comum, o período de 16.08.2004 a 11.03.2008, determinando a respectiva averbação,

somada aos períodos já reconhecidos (fls. 267/275).

Inconformada, a parte segurada interpôs recurso de apelação, no qual sustenta, em síntese, a necessidade do

cômputo dos lapsos laborais, como especiais, com a consequente conversão em comum, de 12.01.1977 a

29.11.1978, de 18.08.1980 a 31.07.1985 e de 01.07.1992, bem como o preenchimento dos requisitos ensejadores à

concessão do benefício previdenciário almejado (fls. 276/284).

O INSS, em seu apelo, sustenta a reforma da r. sentença, sob o argumento de que não restaram preenchidos os

requisitos ensejadores do reconhecimento do labor especial no período descrito pela r. sentença, mormente em

razão da utilização de equipamento de proteção individual (EPI) (fls. 289/296).

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo
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masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994).

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.
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1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dubio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. (...)"

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida
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anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos
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agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     2536/7669



exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

DO EFETIVO EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES ELENCADAS NA EXORDIAL

 

De início, esclareça-se que o INSS reconheceu em sede administrativa a especialidade do labor prestado de

05.01.1972 a 31.01.1974 e de 01.02.1974 a 09.05.1976 (fls. 125).

No mais, a controvérsia resume-se ao reconhecimento ou não do período acolhido pela r. sentença hostilizada

(16.08.2004 a 11.03.2008) e dos lapsos pretendidos no apelo (de 12.01.1977 a 29.11.1978, de 18.08.1980 a

31.07.1985 e de 01.07.1992).

Pela documentação anexada aos autos é possível a manutenção do reconhecimento perpetrado pelo Juízo a quo,

uma vez que o laudo técnico de fls. 189-253 descreve a exposição a ruído de 93 dB (noventa e três decibéis).

Quanto aos lapsos anteriormente laborados, são necessárias algumas considerações.

De 12.01.1977 a 29.11.1978, na função de manutenção de máquinas agrícola, o segurado manuseava solda

elétrica e de oxigênio; embora sujeito a ruído excessivo (dado que não comprovado por meio de laudo, nem PPP),

ficou exposto a gases, fumos e resíduos metálicos decorrentes da fusão de materiais (DSS 8030, fls. 80), devendo

lograr o reconhecimento e conversão de especial para comum;

De 18.08.1980 a 31.07.1985, na função de mecânico e de mecânico montador, nota-se que o requerente utilizada

solda elétrica e oxigênio, furadeira, morsas, bigornas, serras elétricas e tornos, submetendo-se a resíduos de

produtos químicos e de máquinas (DSS 8030, fls. 81).

Referentemente a ambos os períodos, deve ser considerado o enquadramento no código 1.2.9 do anexo III do

Decreto n° 53.831/64.

De 01.07.1989 a 16.09.1992, na função de mecânico, não restou comprovado o exercício de atividade especial,

uma vez que o documento "Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP" (fls. 82-83) não traz a identificação de

engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, de modo que não se mostra

formalmente apto a substituir o laudo técnico que seria exigível para a demonstração regular do desempenho do

labor sob condições especiais.

Enfim, o artigo 9º da EC nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria

por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam:

caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48

anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante

quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

Nesse ensejo, a requerente preencheu os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de serviço, em sua

forma proporcional, consoante requisitos dispostos pela aludida EC nº 20/98, uma vez que, na data do

requerimento administrativo, foram implementados requisito etário e "pedágio", comprovado o tempo de

contribuição de 33 (trinta e três) anos, 08 (oito) anos e 15 (quinze) dias.

 

CONSECTÁRIOS E DISPOSITIVO
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O termo inicial do benefício deverá ser fixado na data do requerimento administrativo, qual seja, 30.03.2011 (fls.

122).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

Tendo o autor decaído de parte mínima do pedido, fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a

natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Presentes os requisitos disciplinados no artigo 273 do Código de Processo Civil, quais sejam verossimilhança da

alegação e o periculum in mora, concedo a tutela antecipada pleiteada.

Entretanto consigno que na hipótese de já existir benefício concedido administrativamente o demandante tem

direito de optar pelo benefício administrativo (se existente), podendo, ainda, executar as parcelas do benefício

judicial, mas somente até a data de implantação daquele concedido na via administrativa (se existente), eis que

assim os períodos de pagamento restam distintos, não havendo afronta ao art. 124 da Lei 8.213/91, haja vista que

não ocorre cumulatividade, dado que se assegura a não simultaneidade de proventos.

 

Ainda, não é despicienda a transcrição de ementas desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

EXECUÇÃO DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A DATA DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO

NA VIA ADMINISTRATIVA. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO . HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TERMO FINAL. 

I - Ainda que o exequente tenha feito a opção pelo benefício concedido na esfera administrativa, por ser mais

vantajoso , não há impedimento para a execução das parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício fixado

pela decisão exequenda e data imediatamente anterior à concessão administrativa do benefício, considerando

que em tal período não se verifica o recebimento conjunto dos dois benefícios, vedado pelo art. 124, inciso II, da

Lei n. 8.213/91. 

II - Considerando que o termo final das prestações vencidas é anterior à data da sentença, no que em comento, a

base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde ao valor da própria execução. 

III - Apelação da parte exequente parcialmente provida." (AC 1850732, proc. 0010924-70.2013.4.03.9999, 10ª

Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., e-DJF 3 Judicial 1: 18.09.13).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

APOSENTADORIA POR IDADE CONCEDIDA ADMINISTRATIVAMENTE. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO . RECEBIMENTO DE PARCELAS EM ATRASO. 

1 - Caso o segurado tenha optado pelo recebimento de benefício deferido na esfera administrativa, com data de

início (DIB) posterior àquele concedido judicialmente, o que ocorre no presente caso, nada impede que promova

a execução das parcelas atrasadas decorrentes do benefício preterido em período diverso, ou seja, desde a data

em que devidas até a implantação do mais vantajoso , o que não implica fracionamento do título executivo ou

cumulação irregular, porque inexistente a percepção simultânea de prestações. Precedentes. 

2 - Agravo legal da autora provido." (AI 490034, proc. 031510-89.2012.4.03.0000, 9ª Turma, Rel. Juiz Fed.

Conv. Rodrigo Zacharias, Relator para acórdão Des. Fed. Nelson Bernardes, e-DJF 3 Judicial 1: 11.06.13).

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO . DIREITO AO RECEBIMENTO DAS PARCELAS EM ATRASO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO

JUDICIALMENTE. 

1. O recebimento de valores atrasado, referentes ao benefício concedido judicialmente até o dia anterior à

implantação do benefício mais vantajoso , obtido na via administrativa, não consiste em cumulação de

aposentadoria s, o que é vedado pelo art. 124, II, da Lei 8.213/91. Trata-se, na verdade, de sucessão de

benefícios. 

2. Agravo improvido." (AI 477760, proc. 0017218-02.2012.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Douglas

Gonzáles, v.u., e-DJF3 Judicial 1: 01.03.13).

 

DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT E PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC, DOU PARCIAL
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PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA, PARA RECONHECER OS INTERRREGNOS DE

12.01.1977 A 29.11.1978 E DE 18.08.1980 A 31.07.1985 COMO ESPECIAIS E CONVERTÊ-LOS EM TEMPO

DE SERVIÇO COMUM, BEM COMO CONCEDER O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO NA SUA FORMA PROPORCIONAL, A PARTIR DA DATA DO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO (30.03.2011). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS

DE MORA E CUSTAS PROCESSUAIS FIXADOS NA FORMA ACIMA EXPLICITADA. DEFERIDA A

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. NEGO SEGUIIMENTO AO APELO DO INSS E À REMESSA OFICIAL.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032043-53.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Cuida-se de agravo do artigo 557, §1º, do CPC interposto contra o acórdão de fls. 116/122, por meio do qual, a

Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS e julgou prejudicada a apelação da autora.

Sustenta, a agravante, que faz jus ao beneficio pleiteado na inicial.

Requer o provimento do agravo, com a reforma da decisão impugnada.

Decido.

Não há dúvida que o agravo previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil visa combater decisões

monocráticas proferidas pelo Relator, e não decisões colegiadas, como é o caso.

De forma que o agravo objetivando reforma do julgado é manifestamente inadmissível, não devendo ser

conhecido.

A propósito, o julgado in verbis:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO. INADEQUAÇÃO DA VIA RECURSAL.

INDEFERIMENTO LIMINAR DO RECURSO. AGRAVO REGIMENTAL. CARÁTER PROTELATÓRIO.

I. O pedido da agravante objetiva, na verdade, a desconstituição de acórdão via agravo. Logo, deve ser o recurso

liminarmente indeferido, em face da sua manifesta inadequação.

II. Agravo regimental de cunho protelatório. Decisão sem fundamentação. Alegação inconsistente.

III. Agravo regimental desprovido.

(AGRAC processo nº 199901001220965/PA - TRF 1ª Região, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Jirair Aram

Meguerian, j. 14.05.2002, v.u., DJ 10.06.2002, p. 13).

Dito isso, por ser manifestamente inadmissível, diante da inadequação da via recursal eleita, não conheço do

agravo.

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

I.

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

2014.03.99.032043-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : IZABEL JOVITA MONTEIRO DA ROCHA

ADVOGADO : SP223250 ADALBERTO GUERRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00206-8 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP
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00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032938-14.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração interposto pelo autor em face da decisão monocrática que deu provimento ao

apelo da parte autora, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar a autarquia previdenciária a

conceder auxílio-doença, nos termos do art. 59 e seguintes da Lei 8.213/91, respeitada a regra do art. 201 § 2º, da

CF/88, com abono anual, desde a data da cessação do auxílio-doença (fls. 167/168-verso).

 

Embargos de declaração engastado nos autos (fls. 170/175 - fax e fls. 176/181 - originais).

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

O presente recurso não merece ser conhecido.

 

Preceitua o artigo 2º, da Lei n º9.800/99, in verbis:

 

Art. 2. A utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não prejudica o cumprimento dos prazos,

devendo os originais ser entregues em juízo, necessariamente, até 5 (cinco) dias da data de seu término.

 

Extrai-se da leitura do supra mencionado artigo que em se tratando de recurso interposto via fax os originais

devem ser entregues em juízo em até cinco dias da data de seu término do prazo recursal, o que não ocorreu, na

hipótese conforme se verifica dos autos.

 

O recurso encaminhado por fax foi protocolizado aos 27.01.2015 (fl. 170), enquanto que a via original foi

protocolizada aos 26.02.2015 (fl. 176).

 

Nesse sentido confira-se a ementa que a seguir transcrevo:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO INTERPOSTO VIA FAX . LEI Nº 9.800/99. PRAZO CONTÍNUO

INTEMPESTIVIDADE.

I - A Lei 9.800, de 26 de maio de 1999, em seu artigo 1°, faculta "às partes a utilização de sistema de transmissão

de dados e imagens tipo fac-símile ou outro similar, para a prática de atos processuais que dependem de petição

escrita". No artigo 2°, caput, dispõe que a utilização não prejudica o cumprimento dos prazos, exigindo, no

entanto, que os originais sejam protocolizados, necessariamente, até cinco dias da data de seu término.

II - O qüinqüídio adicional previsto pela lei em referência não constitui prazo novo, mas mera prorrogação do

primeiro, o qual é contínuo, não se interrompendo nos sábados, domingos ou feriados.

III - Recurso não conhecido.

(STJ - AGRCC nº 48845 - 2ª Seção - Rel. Min. Castro Filho; j. em 22.6.2005; DJ de 1.8.2005; p. 314).

 

Diante do exposto e acolhendo o precedente acima invocado, não conheço do recurso.

Por fim, determino que, independentemente do trânsito em julgado , expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os

2014.03.99.032938-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LUIS ANTONIO NOGUES

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00004-1 1 Vr ITU/SP
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devidos documentos da parte autora LUIS ANTONIO NOGUES, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja implantado o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, DIB em 02.01.2013 (data da indevida

cessão do benefício), no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As

diferenças em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se parcelas eventualmente já

pagas.

Oficie-se, com urgência.

Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à primeira instância.

 

São Paulo, 03 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033138-21.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

VISTOS.

 

 

Trata-se de agravo legal interposto contra decisão que, proferida em ação proposta com vistas ao restabelecimento

de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 557 do CPC, rejeitou a

preliminar, não conheceu da remessa oficial e deu parcial provimento à apelação do INSS, apenas para reduzir os

honorários advocatícios.

Aduz o INSS, em síntese, que há de ser reconhecida a anterioridade da doença e incapacidade, motivo pelo qual

não faz jus aos benefícios pleiteados. Pede a improcedência do pedido. Caso não haja retratação, pede que seja o

presente recurso apresentado em mesa para julgamento.

 

 

DECIDO.

 

 

Razão assiste à parte autora.

De fato, compulsando novamente os autos, vislumbro que o julgado não se pronunciou sobre a progressividade ou

não da doença do agravado.

Tal equívoco enseja nova análise do mérito dos recursos, de modo que passo a proferir novamente a decisão

monocrática.

 

 

 

 

2014.03.99.033138-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SILVANO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP223297 BENEDITO DO AMARAL BORGES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 12.00.00033-7 3 Vr MOGI GUACU/SP
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Relatório

 

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Laudo médico judicial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora auxílio-doença, desde a data

da cessação administrativa do auxílio-doença, com sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, desde

a data da realização da perícia médica, correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios de 10% (dez

por cento) sobre o valor da condenação até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Foi confirmada a

antecipação de tutela e determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS pela improcedência do pedido. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

 

Decisão

 

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil,

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Primeiramente, quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, atestou que a parte autora sofre de visão

subnormal, em OD e cegueira em OE e glaucoma congênito descompensado, estando incapacitada para o labor de

maneira total e permanente para o labor (fls. 111-113).

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada, comprovou-se, que a parte autora possuiu vínculos

empregatícios, de 16/05/01 a abril/08 e efetuou recolhimentos à Previdência Social, na competência de

fevereiro/11 (fls. 52), tendo ajuizado a presente ação em 01/02/12, portanto, em consonância com os incisos I do

art. 15 da Lei 8213/91.

Entretanto, não faz jus a nenhum dos benefícios pleiteados, senão vejamos:

De efeito, consoante o laudo médico judicial a parte autora é portadora de patologias de caráter progressivo, ou

seja, as moléstias apresentadas pela demandante vêm de longa data.

O perito explicitou que a doença surgiu em 2005. Conquanto tenha fixado o início da incapacidade em 24.03.11,

tendo em vista que o a cegueira nos casos de glaucoma não ocorrem do dia para a noite, infere-se que quando

voltou a contribuir, em fevereiro/11, já estava incapacitado. 

Cumpre observar que o parágrafo único, do art. 59 e o § 2º, do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão

de benefício por incapacidade quando esta é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência,

ressalvados os casos de progressão ou agravamento da moléstia, o que não ocorre na presente demanda.

Desta forma, não se há falar em concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença à parte autora.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

PARCIAL E PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E

PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria

por invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de

reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes

antes da filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado

que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como

causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa

doença ou lesão.

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação

em 23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos

compreendidos entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07),

consoante o previsto na legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91.

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e

permanente da Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à

doença congênita ou adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão

do benefício, desde que o agravamento da enfermidade seja posterior à filiação.

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

6. Apelação não provida".

(TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447).

(g. n)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO.

I - (...)

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de

12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42).

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau

moderado a grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e

determinação, impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada

incapaz para os atos da vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em

caráter permanente. Durante a perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando

contava com 9 (nove) meses de idade.

IV - (...)

V - (...)

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado.

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez.

VIII - (...)

IX - Recurso do INSS provido.

X - Sentença reformada."

(TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). (g.

n)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA

SUCUMBÊNCIA.

I - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...).

II - (...).

III - Apelação do réu provida."

(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p.

543). (g. n)

 

 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita
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(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra

desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

 

 

 

 

DISPOSITIVO

 

 

Ante o exposto, nos termos do § 1º, art. 557 do CPC, RECONSIDERO A DECISÃO DE FLS. 163-166,

JULGO PREJUDICADO O AGRAVO LEGAL DO INSS e, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º A do

CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAO E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para

julgar improcedente o pedido. REVOGO A TUTELA ANTECIPADA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento.

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034595-88.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial.

A r. sentença proferida em 17/02/2014, julgou procedente o pedido formulado pelo autor, concedendo-lhe o

benefício assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, V da CF, no valor de um salário mínimo, a

partir da data da citação. Concedeu a tutela antecipada.

Inconformada apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, o não preenchimento do requisito da

hipossuficiência do autor, essencial para a concessão do benefício.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do apelo autárquico.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

2014.03.99.034595-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEANDRO MATHEUS DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP164257 PAULO ROBERTO MICALI

REPRESENTANTE : ADELIA ROSA DA SILVA

ADVOGADO : SP164257 PAULO ROBERTO MICALI

No. ORIG. : 13.00.00141-4 1 Vr LUCELIA/SP
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subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

Na demanda ajuizada em 14/08/2013, autor nascido em 09/04/1982, representado por sua mãe e curadora, instrui a

inicial com documentos, dentre os quais destaco:

- Laudo pericial produzido em processo de interdição, atestando que o requerente é portador de transtorno mental

em razão de quadro crônico de esquizofrenia;

- Sentença judicial, em 18/11/2004, decretando a interdição do requerente.

Veio o estudo social, realizado em 14/10/2013, informando que o autor, de 31 anos, reside com a mãe, de 50 e o

pai de 53, em casa própria do CDHU e já não pagam a prestação há 3 anos "por motivo burocrático". A residência

é composta por 6 cômodos e 2 banheiros, em bom estado de conservação. As despesas giram em torno de R$

1.600,00 com água, energia elétrica, telefone, alimentação, vestuário e farmácia. O pai do requerente não trabalha

e também não faz "bicos". Afirma que foi "afastado" e depois "cortado" e desde então não conseguiu mais o

auxílio-doença. A renda familiar é proveniente do salário da mãe, empregada doméstica, no valor de um salário

mínimo. Esporadicamente recebem uma cesta básica da igreja.

O INSS juntou documentos do CNIS, demonstrando que a mãe do autor recebe salário, no valor de R$ 996,00

mensais (competência 10/2013) e o pai recebeu auxílio-doença, no período de 31/10/2013 a 01/02/2014, no valor

de R$ 1.326,50.

Em nova consulta ao CNIS, que integra esta decisão, verifico que a mãe do requerente mantém o salário de R$

996,00 mensais e pai recebeu auxílio-doença, de 17/01/2012 a 15/05/2012, no valor de R$ 1.187,01 e no período

de 31/10/2013 a 10/03/2015, no valor de R$ 1.435,62.

Com efeito, ao contrário do entendimento da decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que

possam induzir à convicção de que a parte autora está no rol dos beneficiários descritos na legislação.

Verifico que a requerente não logrou comprovar a miserabilidade, requisito essencial à concessão do benefício

assistencial, já que os pais possuem renda mensal superior ao salário mínimo, de tal modo que a família não

ostenta características de hipossuficiência.

Embora esteja demonstrado que o autor não possui renda, é possível concluir que é auxiliado pelos pais,
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recebendo a assistência material necessária à sua subsistência. Assim, não faz jus à garantia constitucional, que

prevê o direito ao benefício no valor de um salário mínimo ao deficiente ou ao idoso que não puder prover o

próprio sustento ou tê-lo provido por seus familiares (CF, art. 203, inc. V).

Logo, é de se indeferir o benefício pleiteado.

Por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso da Autarquia, para reformar

a sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente concedida. Isenta de custas e

honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - art. 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal.

(Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034992-50.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta em 27/06/2013 com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203,

inciso V, da Constituição Federal.

Documentos ofertados.

Assistência Judiciária concedida (fl. 62).

Estudo sócio-econômico realizado (fls. 105/108).

Laudo médico elaborado por jusperito (fls. 115/118).

A r. sentença prolatada em 03/07/2014 julgou improcedente o pedido inicial, condenando ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, devendo ser observada, in casu, a gratuidade

processual concedida (fls. 132/133).

Apelação da parte autora (fls. 137/143).

Sem contrarrazões recursais, subiram os autos a este Tribunal, sobrevindo parecer do Ministério Público Federal

(fls. 154-158), pelo desprovimento do recurso.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de benefício

assistencial à pessoa portadora de deficiência (incapaz).

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

2014.03.99.034992-2/SP
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razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria
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prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Na hipótese enfocada, o estudo social (fls. 105/108) revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por

02 (duas) pessoas, a própria parte e a sua genitora, sendo que a renda total da família, apurada, corresponde a

cerca de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais), auferidos através de seu trabalho em uma farmácia, bem como

pensão alimentícia no valor de R$ 366,47 (fl. 15).

A parte autora reside em imóvel alugado, com 03 (três) cômodos, guarnecida com mobiliário em modesto estado

de conservação.

Por sua vez, foram relatados gastos mensais com luz, água, alimentação, medicamentos, roupas, complemento

nutricional e convênio de saúde, no total de R$ 1.160,00 (hum mil cento e sessenta reais). Ademais, foi constatado

pela assistente social uma motocicleta modelo Biz, ano 2010, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

De tudo, conclui-se que os recursos obtidos pela família da parte requerente encontram-se, pois, suficientes para

cobrir os gastos ordinários e os cuidados especiais que lhe são imprescindíveis, não estando configurada situação

de miserabilidade.

Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o

requisito da miserabilidade.

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial deve ser

cumulativamente preenchido, de tal sorte que a não-observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

Neste diapasão, deve, pois, ser mantida integralmente a r. sentença.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, mantendo in totum a r. sentença prolatada.

Primeiramente, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, intimem-se, publique-se, oficie-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, alegando que o laudo pericial diverge dos atuais relatórios médicos

apresentados o perito judicial. No mérito, requer a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que a perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pelo Juízo a quo, tendo

sido apresentado o parecer técnico a fls. 154/160, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização

de nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento

motivado do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04).

Passo ao exame do mérito.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, a alegada invalidez - "Espondiloartrose Lombar, Hérnias de Disco em L1-L2, L2-L3, L3-L4 e L4-L5,

Tendinopatia do manguito rotador e Bursite" - não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer

técnico elaborado pelo Perito (fls. 154/160). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é

portadora das seguintes patologias: "1. Síndrome fibromiálgica (CID M79.0), 2. Espondiloartrose de coluna

dorsal (CID M47.8), 3. Espondilodiscoartrose de coluna lombo-sacra (CIDs M47.8 e M51.3), 4. Osteoartrose

incipiente de joelhos (CID M17.0) e 5. Distimia (CID F34.1)" (fls. 157). Afirmou que: "Não foi comprovada, com

segurança, durante esta avaliação pericial, a presença de relação nexo causal entre as patologias constatadas e

a atividade habitual da parte autora. A presença de protusões discais pode estar relacionada ao envelhecimento

fisiológico ou ao esforço físico da atividade habitual da parte autora, não havendo como se determinar, com

segurança, sua etiologia. Além disso, o periciando refere queixas álgicas em região lombar desde 1995, o que

indica que já era portador de patologia a (sic) coluna lombar nesta época, contradizendo a alegação de que a

patologia da coluna lombar fosse decorrente da atividade habitual da parte autora", concluindo pela inexistência

de incapacidade atual para o trabalho.

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.
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1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação, revogando-se a antecipação dos efeitos da tutela concedida.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a obtenção do

benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 03.06.1956) em 20.09.1980 e certidões de nascimento de filhos em

28.12.1981 e 13.01.1988, qualificando o cônjuge como lavrador;

- declaração de escolaridade da filha apontando que estudou em escola da zona rural em 1966.

- Certidão expedida pela Justiça Eleitoral em 25.01.2012, informando que à época do domicílio, em 04.08.1980, o

marido declarou sua ocupação como lavrador;

- CTPS do cônjuge com registros, de forma descontínua, de 13.01.1994 a 24.05.1996, como serviços gerais, em

atividade urbana e, de 01.04.2005 a 02.05.2012, em atividade rural.

- Comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via

administrativa em 06.03.2012;

A Autarquia juntou, a fls. 33/42, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que

confirmam, em sua maioria, as anotações constantes na carteira de trabalho do marido, bem como registro de

05.02.2013 a 06.2013, em atividade rural e que recebeu auxílio doença, no valor de um salário mínimo, nos

períodos de 13.06.2001 a 31.07.2001, como industriário, de 08.04.2006 a 21.01.2007 e 20.10.2012 a 2013, como

2014.03.99.039225-6/SP
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comerciário, respectivamente, empregado e desempregado.

 As testemunhas (fls. 74-mídia) são unânimes em confirmar o labor no campo.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida

pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade

rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ).

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que

corroborado pelo testemunho, que confirma seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Além do que, é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende.

Por fim, a autora apresentou CTPS do marido com registros em exercício campesino, inclusive, em momento

próximo ao que completou o requisito etário, corroborado pelo testemunho, comprovam a atividade rural pelo

período de carência legalmente exigido.

O fato do cônjuge ter exercido a atividade urbana, por um curto período, não afasta a condição de rurícola da

autora, por se tratar de atividade exercida por pessoas de baixa instrução e pouca qualificação profissional, à

semelhança daquelas que laboram no campo.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhada em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 15 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 55 anos em 2011, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência,
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segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 180 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (06.03.2012), momento que a

Autarquia tomou ciência da pretensão da autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

06.03.2012 (data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039731-66.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta em 16/02/2012 com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203,

inciso V, da Constituição Federal.

Documentos ofertados.

Assistência Judiciária concedida (fl. 42).

Estudo sócio-econômico (fl. 101/113).

Laudo médico (fls. 127/128).

A r. sentença prolatada em 21/07/2014 julgou procedente o pedido inicial, condenando a autarquia ao pagamento

de benefício assistencial desde a data da tutela antecipada. Honorários advocatícios em 10% valor da condenação.

Isenção das custas e despesas processuais.

Apelação da autarquia (fls. 152/155v).

2014.03.99.039731-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCELO DIONISIO DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP145877 CLAUDIA REGINA FERREIRA DOS SANTOS SILVA

REPRESENTANTE : MARCOS SERGIO DIONISIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP145877 CLAUDIA REGINA FERREIRA DOS SANTOS SILVA

No. ORIG. : 12.00.00022-8 1 Vr PANORAMA/SP
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Contrarrazões da parte autora (fls. 167/168).

Parecer do Ministério Público Federal pelo provimento do recurso de apelação (fls. 174/177v).

Subiram os autos a este Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Trata-se de recurso interposto perante sentença que julgou procedente pedido de benefício assistencial à pessoa

portadora de deficiência.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº
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1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

In casu, verifica-se do estudo social elaborado (fls. 101/113) revela que o seu núcleo familiar é formado por 04

pessoas: a própria parte autora; sua mãe, 40 anos, seu pai, 41 anos e sua irmã, 16 anos.

O imóvel é descrito como alugado, dotado de 02 quartos, sala, cozinha e banheiro. A casa é guarnecida com

móveis em regular estado de higiene.

A renda familiar resume-se ao valor do salário recebido pelo genitor do autor, no valor de R$ 1.604, 54 (hum mil,

seiscentos e quatro reais e cinquenta e quatro centavos), confirmada pela pesquisa junto ao sistema CNIS (fls.

156/162).

Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o

requisito da miserabilidade.

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não-observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

AUTARQUIA, para julgar improcedente o pedido formulado pelo autor. Revogo a tutela antecipada.

Primeiramente, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, intimem-se, publique-se e oficie-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

 

São Paulo, 02 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001033-03.2014.4.03.6115/SP

 

 

 

2014.61.15.001033-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LUIZ MARTINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP210881 PAULO ROBERTO GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00010330320144036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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DECISÃO

Apelação de sentença que, em ação em que se pretende a revisão de benefício previdenciário, julgou extinto o

processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, diante da

ausência do prévio requerimento junto à Administração.

A parte autora pugna pela reforma da sentença e, conseqüentemente, o prosseguimento do feito para análise do

pedido deduzido na petição inicial.

Sem contrarrazões.

Decido.

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do CPC,

incluiu neste dispositivo o parágrafo 1º-A, que trouxe, ao relator, a possibilidade de dar provimento ao recurso

quando "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que

preleciona:

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária".

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação

do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da

justiça esportiva, regulada por lei".

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe:

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição

de ajuizamento da ação."

 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação

da lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o

esgotamento de todos os recursos administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se

confunde com o prévio requerimento na via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que

entende possuir.

Neste sentido, in verbis:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO

EXAURIMENTO DA VIA DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO DA LIDE.

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo,

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e,

via de conseqüência, o interesse de agir.

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito

por 60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e

cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os

autos para seu regular prosseguimento.

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada."

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u.,

DJU 14.06.2007, p. 819).

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário.

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do

art. 20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário

mínimo para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de

início de prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os.

O mesmo se aplica aos casos de revisão de benefício previdenciário, conforme recente decisão do Supremo

Tribunal Federal, em sede de Recurso Extraordinário, submetido ao regime da repercussão geral. Vejamos:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR. 

1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da
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Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. 

2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando

ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para

sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o exaurimento

das vias administrativas.

3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da

Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado.

4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido,

considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser

formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao

conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento

ao menos tácito da pretensão.

5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal,

deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos.

6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio

requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido

ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a

extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em

agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas,

observando-se a sistemática a seguir.

7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de

extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do

pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente necessárias

e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a

razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir

e o feito deverá prosseguir.

8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar em

conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais.

9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a

baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural informal

- a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação

administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão

administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os efeitos

legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir."

(RE 631240, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 03/09/2014, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-220 DIVULG 07-11-2014 PUBLIC 10-11-2014)

A reforma da sentença, portanto, é medida que se impõe.

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para anular a

sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para regular prosseguimento do feito, sem a

necessidade de comprovação do prévio requerimento administrativo.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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2014.61.16.000799-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA APARECIDA CEZAR (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Ação ajuizada em 21/08/2014, em que a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial do seu benefício

previdenciário, concedido em 09/03/1989.

Pedido julgado improcedente.

A parte autora apelou, pugnando pela reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Com relação aos institutos da prescrição e decadência, o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original,

dispunha que, sem "(...) prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não

pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou

dos ausentes".

A Lei n.º 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou

diferenças, salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Confira-se:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Com a Lei n.º 9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato concessório de benefício.

Por fim, num quadro de litigiosidade disseminada, a Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003,

convertida na Lei 10.839, de 05 de fevereiro de 2004, alterou novamente o caput do artigo 103, para restabelecer o

prazo decadencial de dez anos.

Traçada a evolução da legislação, cabe lembrar que esta Corte e o Superior Tribunal de Justiça já vinham

decidindo que as alterações introduzidas pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os

benefícios concedidos sob sua égide, não podendo retroagir para alcançar situações pretéritas, já consolidadas pelo

direito adquirido. Nesse sentido, por exemplo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

1.523/97. PRAZO DECADENCIAL.

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória

nº 1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo

regramento não tem aplicação retroativa.

- Recurso especial não conhecido."

(STJ, RESP 254969, 6ª T., rel. Vicente Leal, v.u., DJ 11/09/2000, p. 302)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PARCIAL PROCEDÊNCIA - DECADÊNCIA - REAJUSTE DE JUNHO DE

1999 - IMPROCEDÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO

MONETÁRIA - JUROS - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E REMESSA

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez

que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide,

não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.

(...)."

(TRF 3ª Região, AC 2000.03.99.057724-5, 7ª T., rel. Eva Regina, v.u., DJU 15/10/2003, p. 285)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO,

OBRIGATÓRIO - PRELIMINAR REJEITADA - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ART. 202 DA CF -

No. ORIG. : 00007991820144036116 1 Vr ASSIS/SP
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INCIDÊNCIA DO IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%), NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO

BÁSICO DE CÁLCULO - LEI 8880/94 - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

RECURSOS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, IMPROVIDOS.

1. Por força da MP nº 1561-6, de 13/06/97, transformada na Lei nº 9469, de 10/07/97, a decisão monocrática

está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

2. Rejeitada a preliminar de decadência, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação

trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que

vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.

Nas ações previdenciárias o que prescreve são as prestações anteriores ao qüinqüênio legal que antecede a

propositura da ação. O direito ao benefício e à sua revisão é imprescritível.

(...)".(TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.007788-2, 5ª T., rel. Ramza Tartuce, v.u., DJU 19/08/2003, p. 441)

 

A rigor, discutível pudesse o legislador fixar um prazo decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial.

Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito, há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o

termo introduzido por determinado diploma está de acordo com o correspondente instituto jurídico.

Apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso

no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige uma prestação, donde se conclui que seu afastamento

dá ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez,

incide nas ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo

especial de exercício fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a

uma sentença declaratória ou constitutiva.

Assim, no rumo da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o prazo de decadência - principiado pela

Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, depois de sucessivas reedições convertida na Lei nº 9.528, de

10.12.1997, alterando o artigo 103 da Lei nº 8.213/91 -, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios

ajuizados antes de sua vigência.

Vale dizer, os benefícios previdenciários concedidos até 28.06.1997, data da entrada em vigor da Medida

Provisória nº 1.523/-9/1997, não estariam sujeitos à decadência.

Ocorre que a 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião de questão de ordem suscitada do Recurso

Especial nº 1.303.988/PE, resolveu, em 16.02.2012, "afetar o julgamento do feito à Egrégia Primeira Seção",

relevante a matéria e com o fim de prevenir divergência entre as Turmas.

Sobreveio, então, a ementa do acórdão, da lavra do Ministro Teori Albino Zavascki, conforme decisão unânime,

de 14 de março de 2012, da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

Recurso Extraordinário foi interposto pelos autores da ação de revisão de renda mensal inicial da aposentadoria,

sobrestando-se o processo até decisão do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 626.489/SE,

que trata da mesma controvérsia.

O Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal, por sua vez, em 17.09.2010, "reconheceu a existência de

repercussão geral da questão constitucional suscitada", vencidos os Ministros Cezar Peluso e Celso de Mello.

Ementou o Ministro Ayres Britto, relator:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. FIXAÇÃO DE PRAZO

DECADENCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523, DE 27/06/1997. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTERIORMENTE À RESPECTIVA VIGÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO. SEGURANÇA JURÍDICA.

PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA.
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Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à possibilidade de aplicação do prazo decadencial

estabelecido pela Medida Provisória 1.523/1997 aos benefícios previdenciários concedidos antes da respectiva

vigência."

 

Enquanto o Supremo Tribunal Federal não decide sobre o ponto, o Superior do Tribunal de Justiça, no Recurso

Especial nº 1.303.988/PE, apreciando a matéria infraconstitucional, modificou seu entendimento, agora para o fim

de adotar a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos antes de 1997; desse modo, o item 2 da

ementa do acórdão: "2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo

transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou

em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação

análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06,

MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034,

Min. Félix Ficher, DL 28/08/06)".

O Direito exige a demarcação de tempo, porque tem por fim alcançar a pacificação das relações sociais.

Por meio de ordenamento jurídico, submetido a controle, normas são estabelecidas para que não prevaleça o

interesse individual em confronto com o bem coletivo; é o que impede que o sujeito titular de direito individual

venha a exercê-lo a qualquer tempo; ou, na aplicação prática, que aquele que teve seu direito supostamente

violado venha a reclamá-lo independentemente do tempo que passa.

Os institutos da decadência e da prescrição foram criados para preservar a segurança jurídica, fixando a lei prazos

para o exercício da pretensão por parte do titular do direito violado.

Não exercido o direito no limite temporal estabelecido, diz-se que ocorreu a sua extinção pela ocorrência da

decadência; há, de fato, a perda do próprio direito.

Resolver conflitos e intranquilidades constitui-se no fim maior do Direito, que, quando trata da aquisição ou

extinção de direitos, utiliza a técnica de fixação de prazos, evitando, com isso, a eternização de ações inerentes ao

seu titular.

No ordenamento jurídico brasileiro, a lei atinge situações futuras e tem sua baliza firmada no respeito ao direito

adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito.

Antes da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, a redação original do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 não

previa prazo de decadência para a revisão de benefício previdenciário.

A Medida Provisória nº 1.523-9/1997, convertida na Lei nº 9.528/97 - após toda a evolução legislativa noticiada -,

estabeleceu em dez anos o prazo de decadência "de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

O Superior Tribunal de Justiça, e este Tribunal Federal, adotaram entendimento no sentido de que não havia

contagem de prazo de decadência para os benefícios concedidos antes do advento da Medida Provisória nº 1.523-

9/97; porque, é fato, seu texto, alterando o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, não daria margem à retroação.

Veio, como já reproduzida a ementa do acórdão do REsp nº 1.303.988/PE, orientação no rumo de que o prazo

decadencial, para as relações jurídicas constituídas antes da MP 1.523-9/97, seria contado a partir de sua vigência.

O que fez o Superior Tribunal de Justiça foi adotar a mesma regra interpretativa dada ao artigo 54 da Lei nº

9.784/99, que instituiu prazo de decadência para a Administração rever seus atos; deliberou que também estariam

submetidas à decadência as relações jurídicas constituídas antes do advento da Lei nº 9.784/99.

Não divisou, com a interpretação, violação ao princípio da irretroatividade da lei (MS nº 9.112/DF, Corte

Especial, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 14.11.2005).

Na hipótese da MP 1.523-9/97, em que se está diante de prazo decadencial destinado ao titular do benefício

previdenciário, a modificação de posicionamento do Superior Tribunal de Justiça conduz à sua aceitação.

E assim é levando em conta o princípio da segurança jurídica.

Ao Judiciário cabe zelar por bem demasiadamente caro, como se apresenta a segurança jurídica. A realização de

um mínimo de segurança constitui condição para que possa haver justiça. O direito é concebido "para ao menos

estabelecer alguma segurança no passado que confira a cada um o direito de projetar sua vida no futuro, de fazer

suas escolhas, suas apostas, em face do imponderável" (Eduardo Talamini, Coisa Julgada e sua Revisão, RT,

2005, p. 596).

Citado por José Afonso da Silva, Curso de Direito Constitucional Positivo, para Jorge Reinado Vanossi, em El

Estado de Derecho en el Constitucionalismo Social, a segurança jurídica consiste no "conjunto de condições que

tornam possível às pessoas o conhecimento antecipado e reflexivo das conseqüências diretas de seus atos e de

seus fatos à luz da liberdade reconhecida".

Nesse passo, de pronto, diga-se, nada recomenda as constantes alterações legislativas impostas pelo legislador ao

artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

Quando foi decidido que o prazo de decadência, conforme a Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, alterando
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o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, não se aplicava aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua

vigência, levou-se em conta o princípio da irretroatividade da lei.

Do mesmo modo, para que se entenda que os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97 também

estão sujeitos ao prazo decadencial, o juízo, igualmente, tende para asseverar que não há retroatividade da norma,

porque, seu teor, não veio colher relações jurídicas pretéritas.

Com efeito, retirou-se interpretação em consonância com a mesma interpretação dada ao artigo 54 da Lei nº

9.784/99.

Vale dizer, não há, com o teor da MP 1.523-9/97, retroatividade da norma, que somente ocorreria se dispusesse e

colhesse o ato de concessão, propriamente; se do ato de concessão do benefício previdenciário fosse contado o

prazo decadencial.

Não é o que ocorre quando se decide que serão, sim, os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97

atingidos, mas que o prazo decadencial será contado a partir da vigência da nova legislação; fato pretérito é

considerado (a data da concessão do benefício), porém a legislação projeta-se para o futuro, trazendo situação

presente (a vigência da novel legislação).

Isto é, a vigência da referida medida provisória é o marco inicial para a contagem do prazo decadencial,

significando sua aplicação para o futuro, não intervindo no ato que concedeu o benefício previdenciário.

Outra razão que se dá para fortalecer a MP 1.523-9/97 está no fato de se igualar os beneficiários da Previdência

Social. Explica Gabriel Brum Teixeira (Os benefícios previdenciários anteriores à Medida Provisória 1.523-

9/1997 e o prazo decadencial para a revisão do ato administrativo de concessão. Revista do Tribunal Regional

Federal da Primeira Região, nº 8, agosto/2010):

 

"Por que blindar os benefícios concedidos anteriormente à MP 1.523-9/1997, assegurando-lhes a possibilidade

de, ad aeternum, serem revistos judicialmente no que se refere ao ato de que importou na sua concessão, e

reconhecer a fluência da decadência aqueles deferidos após este março? Não se vê como decisivo o fato de uns

serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem posteriores a essa data;

nem parece legítimo tão simplório fator de discrímen. Sobretudo quando àqueles benefícios mais antigos os dez

anos serão contados tão somente a partir da vigência da nova lei, pro futuro, sem surpresa a ninguém porque a

contagem não retroagiu de modo algum."

 

O princípio da segurança justifica aderir ao novo posicionamento do Superior Tribunal de Justiça.

Acresça-se a superveniente pá de cal do Supremo Tribunal Federal sobre a questão, ao apreciar o Recurso

Extraordinário 626.489/SE em que reconhecida a existência de repercussão geral, por ocasião de julgamento

realizado em 16 de outubro de 2013 sob relatoria do Ministro Roberto Barroso, com acórdão ainda pendente de

publicação oficial mas cujo teor encontra-se transcrito no Informativo 725/STF, assim ementado:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua

aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a

concessão inicial do benefício previdenciário.

2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido,

com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca

de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário.

3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo

inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide,

inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela

Constituição.

4. Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência

 

Considerando o benefício com DIB em 09/03/1989, e 28/06/1997 o início da vigência da MP 1.523-9/1997,

ajuizada a demanda em 21/08/2014, ocorreu a decadência.

Merece destacar, ainda, recente julgado do Superior Tribunal de Justiça que reconheceu a decadência do direito à

revisão em demanda com idêntico objeto:

"RECURSO ESPECIAL Nº 1.272.029 - SC (2011/0192322-6)

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF

RECORRIDO : JOÃO MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ROSE MARY GRAHL E OUTRO(S)

DECISÃO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     2560/7669



Trata-se de Recurso Especial, fundamentado na alínea a do permissivo constitucional, interposto pelo

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4.ª

Região, assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. DIREITO ADQUIRIDO AO MELHOR BENEFÍCIO. RETROAÇÃO DO PERÍODO

BÁSICO DE CÁLCULO.

1. O prazo de decadência do direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão do

benefício, previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Medida Provisória n.

1.523-9, de 27-06-1997 e suas reedições posteriores, convertida na Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas

Medidas Provisórias n. 1.663-15, de 22-10-1998, convertida na Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e n. 138, de 19-11-

2003, convertida na Lei n. 10.839, de 05-02-2004 - somente é aplicável aos segurados que tiveram benefícios

concedidos após a publicação da lei que o previu pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre situações

jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior.

2. Tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes da publicação da Medida Provisória n.

1.523-9, de 27-06-1997, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, inexiste prazo decadencial para que

aquela pleiteie a revisão da RMI do benefício. 

3. Dado que o direito à aposentadoria surge quando preenchidos os requisitos estabelecidos em lei para o gozo

do benefício, e tendo o segurado preenchido todas as exigências legais para inativar-se em um determinado

momento, não pode servir de óbice ao reconhecimento do direito ao cálculo do benefício como previsto naquela

data o fato de ter permanecido em atividade, sob pena de restar penalizado pela postura que redundou em

proveito para a Previdência. Ou seja, ainda que tenha optado por exercer o direito à aposentação em momento

posterior, possui o direito adquirido de ter sua renda mensal inicial calculada como se o benefício tivesse sido

requerido e concedido em qualquer data anterior, desde que implementados todos os requisitos para a

aposentadoria.

4. O segurado tem direito adquirido ao cálculo do benefício de conformidade com as regras vigentes quando da

reunião dos requisitos da aposentação independentemente de prévio requerimento administrativo para tanto.

Precedentes do STF e do STJ.

5. Ainda que só tenha requerido a concessão do benefício posteriormente, tem a parte autora o direito à

apuração da renda mensal inicial de acordo com a legislação anterior à Lei n. 7.787/89, em especial a Lei n.

6.950/81 e o Decreto-Lei n. 2.351/87, quando sob a sua vigência já preenchera os requisitos à aposentação. ]

6. Os salários de contribuição que integrarão o novo período básico de cálculo (PBC) deverão ser atualizados

até a data em que reconhecido o direito adquirido, apurando-se nessa data a renda mensal inicial (RMI), a qual

deverá ser reajustada, nos mesmos meses e índices oficiais de reajustamento utilizados para os benefícios em

manutenção, até a Data do Início do Benefício-DIB. A data de início de pagamento (DIP) deverá coincidir com a

DER. 

7. A apuração da nova renda mensal inicial dar-se-á sem prejuízo da aplicação do (ora revogado) art. 144 da Lei

n. 8.213/91, quando a data considerada para o recálculo daquela inserir-se no período neste mencionado. Tal

aplicação não configura sistema híbrido, pois foi determinada pela Lei n. 8.213 exatamente para os benefícios

concedidos no período imediatamente anterior à sua vigência, situação em que passa a se encontrar a parte

autora. 

8. Os efeitos financeiros da revisão são devidos desde a DER, respeitada, no caso, a prescrição quinquenal e os

limites do pedido." (fl. 177/178e)

Opostos Embargos de Declaração, foram rejeitados (fls. 185/191e). 

Sustenta o recorrente, além da negativa de prestação jurisdicional (art. 535, II, do CPC), violação aos arts. 6º da

LICC e 103 da Lei 8.213/91, defendendo a decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício, a

qual deveria ter sido reconhecida, de ofício, na origem.

Defende, quanto ao mais, a impossibilidade de retroação do período básico de cálculo do benefício, sob pena de

ofensa aos arts. 29, 49, 54 e 144 da Lei 8.213/91, 21, 32 e 33 do Decreto 89.312/84, 48 e 53 do Decreto

83.080/79.

Apresentadas as contrarrazões (fls. 220/233e), o Recurso foi admitido, na origem.

É o relatório.

Decido.

Verifico, de início, que a Corte de origem manifestou-se de modo claro e fundamentado sobre todas as questões

necessárias ao julgamento da controvérsia, inexistindo a alegada negativa de prestação jurisdicional.

Assiste razão ao INSS, porém, quanto à alegada decadência do direito de revisão do benefício.

Com efeito, conforme ficou decidido pela 1ª Seção desta Corte, no julgamento do Recurso Especial 1.326.114, de

relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, feito submetido ao procedimento previsto no art. 434-C do CPC,

aplica-se o prazo decadencial de 10 (dez) anos aos pedidos de revisão de benefícios previdenciários concedidos

antes da vigência da MP 1.523-9/1997, adotando-se como marco inicial a data da entrada em vigor da referida

Medida Provisória, dia 28/06/97. 

A propósito, transcrevo a ementa do referido julgamento:
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"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO

INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP

1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO.

PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC.

1. Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direito do recorrido de

revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida

Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter transcorrido o

decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da ação. 

2. Dispõe a redação supracitada do art. 103: 'É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.'

SITUAÇÃO ANÁLOGA ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL

3. Em situação análoga, em que o direito de revisão é da Administração, a Corte Especial estabeleceu que 'o

prazo previsto na Lei nº 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se

conceder efeito retroativo à referida Lei' (MS 9.122/DF, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe

3.3.2008).

No mesmo sentido: MS 9.092/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ 25.9.2006; e MS 9.112/DF,

Rel. Ministra Eliana Calmon, Corte Especial, DJ 14.11.2005.

O OBJETO DO PRAZO DECADENCIAL

4. O suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos

benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário.

5. O direito ao benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, não sendo possível que lei posterior imponha

sua modificação ou extinção.

6. Já o direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em

proveito próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico.

7. Por conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação do regime jurídico da

citada norma sobre o exercício, na vigência desta, do direito de revisão das prestações previdenciárias

concedidas antes da instituição do prazo decadencial.

RESOLUÇÃO DA TESE CONTROVERTIDA

8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997,

convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a

esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997).

9. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se à jurisprudência da Corte Especial e revisando a

orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência instituída pela Emenda Regimental

STJ 14/2011, firmou o entendimento com relação ao direito de revisão dos benefícios concedidos antes da

Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios de que 'o termo inicial do

prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em

vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)' (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Seção, DJ 21.3.2012)." (STJ, RESP 1.326.114/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 1ª

Seção, DJe de 13/05/2013). 

No caso dos autos, cuida-se de ação revisional de aposentadoria especial, com data de início do benefício em

22/01/1991 (fl. 17e), portanto, anterior à edição da Medida Provisória 1.523-9/1997, em vigor a contar de

28/06/1997, estando sujeita ao prazo decadencial, cujo termo inicial é o dia 28/06/1997. 

A Ação Revisional, contudo, somente foi ajuizada em 04/06/2009 (fl. 03e), quando já fulminado o direito, pelo

decurso do prazo decadencial, o que ocorreu em 28/06/2007.

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, dou provimento ao Recurso Especial, para reconhecer a

decadência do direito de revisão do benefício, e, como corolário, julgar extinto o processo, com resolução de

mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC.

Ônus sucumbenciais pelo segurado, conforme fixados na sentença proferida pelo Juízo de 1º Grau.

I.

Brasília (DF), 19 de novembro de 2013.

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES

Relatora

(Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 25/11/2013)"

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente

improcedente, nego seguimento à apelação.
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Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento

de auxílio-doença, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 20).

Alega, a autarquia agravante, que não estão presentes os requisitos constantes do artigo 273 do Código de

Processo Civil, não havendo prova inequívoca da incapacidade. Diz que há risco de irreversibilidade do

provimento antecipado.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, revogando-se a antecipação da tutela.

Decido.

A autora ajuizou ação, em 04.11.2014, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença (espécie 91) recebido no

período de 24.03.2012 a 01.07.2013.

Alega permanecer incapacitada para o trabalho em razão de sequelas decorrentes de acidente de trânsito.

Conforme consta da carta de concessão e de comunicação de prorrogação de benefício (fls. 15 verso e 16), a

autora recebeu, no período de 24.03.2012 a 01.07.2013, auxílio-doença por acidente do trabalho - espécie 91,

que foi restabelecido em razão da decisão agravada, conforme dados do CNIS - Cadastro Nacional de Informações

Sociais, que faço anexar.

A Constituição da República, ao disciplinar a competência da Justiça Federal, em seu artigo 109, inciso I, excetua

as causas relativas a acidente de trabalho:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;"

 

O artigo 129 da Lei nº 8.213/91, por sua vez, confirma a competência da Justiça Estadual, nos seguintes termos:

 

"Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidente de trabalho serão apreciados:

I - .......................omissis............................

II - na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclusive durante as

férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência Social,

através de Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT."

 

A posição do Supremo Tribunal Federal:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO

2015.03.00.001896-0/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI COMIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : RAIMUNDA PEREIRA CARDOSO RODRIGUES

ADVOGADO : SP280508 ANDERSON MARCOS DA TENDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

No. ORIG. : 00029787120148260094 1 Vr BRODOWSKI/SP
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ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

INCISO I E § 3O DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. A teor do § 3o

c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados apreciar e julgar as

ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do trabalho. Incidência da

Súmula 501 do STF. Agravo regimental desprovido."

(STF - Ag. Reg. no RE 478472/DF - Relator Ministro Carlos Britto, Primeira Turma, j. 26.04.2007, v.u., DJe

01.06.2007).

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL

PARA PROCESSAR E JULGAR A CAUSA. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 501 DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO."

(STF - Ag. Reg. no RE 540970/SP - Relatora Ministra Carmen Lúcia, Primeira Turma, j. 20.10.2009, v.u., DJe

20.11.2009)

 

Veja-se, ainda, os julgados do Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO. ACIDENTE DE

TRABALHO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

1. É firme a compreensão do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, compete à Justiça Estadual processar

e julgar a ação mediante a qual se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício previdenciário

decorrente de acidente de trabalho.

Precedentes.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ - AgRg no CC 112298/RS - Relator Ministro Og Fernandes, Terceira Seção, j. 26.10.2011, DJe 16.11.2011)

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM

ESTADUAL. EXCEÇÃO DO ART. 109 , I, DA CF/1988.

1. Em se tratando de benefício de natureza acidentária (auxílio-doença), não há como afastar a regra excepcional

do inciso I do art. 109 da Lei Maior, a qual estabeleceu a competência do Juízo Estadual para processar e julgar os

feitos relativos a acidente de trabalho. Incidência da Súmula n. 15/STJ.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ - AgRg no CC 113187 - Relator Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, j. 14.03.2011, DJe 05.04.2011)

 

A reforçar, a Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça, seguindo a orientação constitucional, firmando o

entendimento de que compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de

trabalho.

Posto isso, tratando-se de matéria de ordem pública, ex officio, declaro a incompetência absoluta do juízo, e

determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de são Paulo, cancelando-se a distribuição.

Comunique-se ao juízo de origem.

Int. 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal
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2015.03.00.002461-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ137999 PAULA GONCALVES CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : DINA JOSE BARBOSA DAMASCENO
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão

reproduzida a fls. 55/57, que deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinando a implantação do

benefício de pensão por morte em favor da ora agravada.

Alega a Autarquia, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do

CPC, nem tampouco a legislação específica acerca do benefício.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo para o recurso.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Assiste razão ao agravante

Compulsando os autos, verifico que a autora pretende a concessão de pensão por morte, em razão do falecimento

de sua filha.

Com efeito, muito embora o art. 16, II, da Lei nº 8.213/91 arrole os pais como dependentes do filho segurado, a

concessão de pensão por morte pelas pessoas indicadas nessa classe requer a demonstração de dependência

econômica para com o de cujus, instituidor da pensão, consoante o disposto no § 4º, in fine, do citado dispositivo

legal.

No caso dos autos, não consta qualquer documento demonstrando que as necessidades materiais da genitora eram

providas pela filha falecida, garantindo-lhe a sobrevivência.

Observo que o INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ao fundamento de que não restou demonstrada a

condição de dependente da recorrida. De acordo com a Autarquia, a condição de dependente da mãe, constante do

documento de fls. 25, foi incluída pela genitora em 30/04/2013, para fins de obter a concessão de pensão por

morte, após o falecimento da filha ocorrido em 04/07/2012.

Diante disso, a demonstração de que a agravada mantinha para com a filha relação de dependência, não restou

evidenciada nos autos.

Tal comprovação, essencial para o deslinde da controvérsia, demanda instrução probatória incabível nesta sede, de

modo que não vislumbro, nesta fase inaugural de cognição, a caracterização de prova inequívoca que leve a

verossimilhança do direito invocado.

Vale frisar, que cabe à parte autora o ônus de demonstrar o alegado, produzindo as provas que entender

pertinentes perante o Juízo a quo, que poderá ainda determinar a realização daquelas que entender necessárias,

fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

Assim, o presente instrumento merece provimento, determinando a cassação da tutela antecipada concedida em

primeiro grau.

No mesmo sentido, vem decidindo este E. Tribunal, como demonstram os arestos a seguir colacionados:

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 

I - Hipótese dos autos em que não restou comprovada a dependência econômica exigida para a concessão do

benefício. Precedentes. 

II - Agravo de instrumento provido.

(AI 00239425620114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, do CPC, cassando a tutela

antecipada concedida em primeiro grau.

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão e ao INSS para as providências cabíveis.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDA MS

No. ORIG. : 08000440920158120015 2 Vr MIRANDA/MS
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Zilda Gonçalves dos Santos, da decisão reproduzida a fls.

115/116, que indeferiu pedido de tutela antecipada, formulado com intuito de obter a implantação de

aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença.

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem

como dos específicos acerca do benefício.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Assiste razão à agravante.

Compulsando os autos, verifico a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição

sumária, que a recorrente, empregada doméstica e costureira, nascida em 23/04/1953, é portadora de glaucoma,

com quadro de visão subnormal bilateral, com progressão apesar do tratamento clínico, sem possibilidade de cura,

encontrando-se total e permanentemente incapacitada para o trabalho, nos termos do laudo médico pericial

produzido em juízo.

A qualidade de segurado restou indicada, tendo em vista o recebimento de auxílio-doença, nos períodos de

11/12/2011 a 24/01/2012 e de 02/08/2012 a 27/11/2012, tendo ajuizado a ação judicial subjacente ao presente

instrumento em 25/01/2013, quando ainda mantinha a qualidade de segurado da Previdência Social, nos termos do

art. 15, inc. II, da Lei 8.213/91.

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos

contrapostos a serem resguardados.

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os polos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias,

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente

imposto àquele que carece do benefício.

Presentes os requisitos necessários à concessão da tutela antecipada, deve ser implantado o benefício de

aposentadoria por invalidez à ora agravante.

No mesmo sentido, vem decidindo este E. Tribunal, como demonstra o aresto a seguir colacionado:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA

DOS REQUISITOS. 

- A despeito do indeferimento administrativo da prorrogação do benefício pleiteado pela agravante, observo que

foram coligidos aos autos documentos médicos (fls. 13) dando conta de que a mesma apresenta diagnóstico de

lombociatalgia, com protusão discal postero central em nível de L4-L5 e L5-S1, estando, por conseguinte,

incapacitada para o exercício de atividades laborativas. 

- Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, observa-

se que a postulante apresenta diversos vínculos de trabalho entre 2005 e 2010, além de ter recolhido

contribuições previdenciárias como contribuinte individual entre março/2011 e maio/2011, tendo ainda recebido

auxílio-doença nos períodos de 01/02/2012 a 30/05/2012 e de 05/10/2012 a 20/11/2012, sendo, portanto,

inconteste sua qualidade de segurada.

- A concessão do benefício previdenciário deve se estender até a realização da perícia judicial na ação de

conhecimento, quando então será possível ao juízo monocrático a aferição segura acerca das condições

laborativas da parte autora. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(AI 00361599720124030000, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:30/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO

2015.03.00.002608-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ZILDA GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP102076 RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00004478520134036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar a implantação

de aposentadoria por invalidez à autora, ora agravante.

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão e ao INSS para as providências cabíveis.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A Autarquia foi citada em 06.08.2012 (fls. 29).

A r. sentença julgou improcedente o pedido, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a obtenção do

benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 16.03.1952) em 28.03.1981, qualificando o cônjuge como lavrador;

- certidões de nascimento de filhos em 03.07.1976 e 19.01.1982;

A Autarquia juntou, a fls. 41, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios, de forma

descontínua, de 02.01.1991 a 30.07.2003, em atividade rural.

 As testemunhas, mídia, são unânimes em confirmar o labor no campo, tendo, inclusive laborado com a autora.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida

pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade

rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ).

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

2015.03.99.001213-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSEFA FENANDES DA ROSA

ADVOGADO : MS014189 SERGIO LOPES PADOVANI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : VANIA BARROS MELGACO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.80.03118-9 1 Vr JARDIM/MS
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VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que

corroborado pelo testemunho, que confirma seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Além do que, é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhada em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 13 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 55 anos em 2007, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 156 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (06.08.2012), momento que a Autarquia tomou

ciência da pretensão da autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

06.08.2012 (data da citação). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no

prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A Autarquia foi citada em 20.10.2011 (fls. 26).

A r. sentença julgou improcedente o pedido, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a obtenção do

benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- Cédula de identidade (nascimento em 11.11.1940), constando tratar-se de pessoa não alfabetizada;

- certidão de nascimento em 17.05.1982, qualificando o cônjuge como lavrador;

- certidão de óbito do marido em 25.11.1994, qualificando-o como operário-braçal e domicílio na Fazenda Santa

Cecília;

A Autarquia juntou, a fls. 35/38, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a autora recebe pensão por

morte, rural, desde 25.11.1994.

As testemunhas (fls. 59/68) são unânimes em confirmar o labor no campo.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida

pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade

rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ).

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

2015.03.99.001590-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ELENA ARAUJO DE ANDRADE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP281589A DANILO BERNARDES MATHIAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00072-7 3 Vr DRACENA/SP
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do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que

corroborado pelo testemunho, que confirma seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Além do que, é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que exerceu

atividade rural e a autora recebe pensão por morte de trabalhador rural.

Além do que, ainda que o início de prova escrita seja tênue, a autora ostenta as características de quem, por longos

anos, laborou no campo como pessoa de vida simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhada em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 7 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 55 anos em 1995, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 78 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (20.10.2011), momento que a Autarquia tomou

ciência da pretensão da autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

20.10.2011 (data da citação). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no

prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2015.
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez, desde a data do laudo (04/01/2014). Concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apela a autarquia federal, sustentando, em síntese, que não restou demonstrado nos autos o

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

Extrato do sistema Dataprev de fls. 57 informa recolhimentos de contribuições, relativamente às competências de

09/2011 a 06/2013.

A parte autora, atualmente com 72 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo aponta inaptidão total e permanente para o labor, em decorrência de "transtorno do disco cervical",

"fibromialgia", "tendinite de ombro esquerdo", "bursite do ombro esquerdo", "síndrome do manguito rotador do

ombro direito", "síndrome do túnel do carpo bilateral", "hipertensão arterial sistêmica" e "diabetes melitus" (fls.

93). 

Neste caso, a autora, portadora de moléstias incapacitantes de natureza degenerativa, ingressou no RGPS às

vésperas de completar 70 anos de idade. Não é crível, pois, que na data de seu reingresso na Previdência Social

contasse com perfeitas condições de saúde para, pouco depois, estar total e permanentemente incapaz para o

trabalho, especialmente ao se considerar a natureza das doenças diagnosticadas.

Assim, conclui-se que a incapacidade já existia antes mesmo da sua refiliação junto à Previdência Social e, ainda,

não restou demonstrado que a doença progrediu ou se agravou, impedindo-a de trabalhar, o que afasta a concessão

dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, e art. 59, parágrafo único, ambos da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido é a orientação pretoriana:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. DOENÇA PRÉ-

EXISTENTE À NOVA FILIAÇÃO. VEDAÇÃO EXPRESSA DOS ARTS. 42, § 2º E 59, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO.

2015.03.99.001935-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ERNESTINA PIVETA CORADINI

ADVOGADO : SP157613 EDVALDO APARECIDO CARVALHO

No. ORIG. : 00021488120138260081 1 Vr ADAMANTINA/SP
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1. Pela análise do conjunto probatório, conclui-se que a enfermidade relatada é preexistente à nova filiação do

Autor ao Regime Geral da Previdência Social, sendo incabível a concessão de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença, por vedação expressa do art. 42, § 2º e do art. 59, parágrafo único, ambos da Lei 8.213/91, além

do que a prova não revela a existência de incapacidade.

2. Apelação do Autor improvida.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 957137 Processo: 200403990254980 UF: SP Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 16/11/2004 Documento: TRF300088565 DJU DATA:13/12/2004

PÁGINA: 261 - Rel. JUIZ GALVÃO MIRANDA)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE - REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DE UM OU OUTRO BENEFÍCIO NÃO PREENCHIDOS - APELO DA AUTORA

IMPROVIDO.

1. Não se conhece de agravo retido, cuja apreciação pelo Tribunal não foi expressamente requerida em contra-

razões (art. 523, § 1º, do CPC).

2. Doença preexistente ao ingresso no regime previdenciário inibe a concessão dos benefícios (art. 42, § 2º e 59,

§ único, da Lei 8.213/91).

3. Não satisfeitos, na espécie, todos os requisitos necessários à obtenção dos benefícios.

4. Apelo da autora improvido.

5. Sentença mantida.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 625430 Processo: 200003990538446 UF: SP Órgão

Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 16/09/2002 Documento: TRF300068768 DJU DATA: 06/12/2002

PÁGINA: 661 - Rel. JUIZ FONSECA GONÇALVES)

 

Assim, impossível o deferimento do pleito.

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento ao apelo do INSS, para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela concedida. Isenta de custas e de honorários, por ser

beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes:

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

P.I., baixando os autos oportunamente à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002013-98.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-

doença desde o laudo e pelo período de dois anos. 

Inconformada, apela a autarquia federal, sustentando, em síntese, que não restou demonstrado nos autos o

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Aduz ser a incapacidade preexistente à

refiliação ao RGPS e, subsidiariamente, requer a redução da verba honorária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

2015.03.99.002013-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIANE ALAMINO LINARES RAMOS

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES

No. ORIG. : 12.00.00069-5 1 Vr PIEDADE/SP
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O pedido é de auxílio-doença, previsto no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei: incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha

essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições

mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, qualificada como "doméstica", atualmente com 42 anos de idade, submeteu-se à perícia médica

judicial.

O laudo aponta inaptidão laborativa total e temporária, em decorrência de moléstias de natureza psiquiátrica (fls.

58).

Extratos do sistema Dataprev de fls. 34 e 117 informa recolhimentos de contribuições ao RGPS nos anos de 1994

a 1996 e também relativamente às competências de 08/2008 a 03/2011, além de percepção de benefício de

25/03/2011 a 24/04/2012.

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, além do que, percebeu benefício até 24/04/2012 e ajuizou a

presente demanda em 19/06/2012, mantendo a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei nº

8.213/91.

Quanto à incapacidade, o laudo judicial é claro ao descrever a patologia da qual a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e temporária para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

(...)

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

 

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e temporário para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de auxílio-doença.

O termo inicial do benefício deve ser mantido como fixado em sentença, à míngua de apelo das partes para sua

alteração.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Assim, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso do INSS.

O benefício é de auxílio-doença, desde a data do laudo, no valor a ser apurado com fulcro no art. 61, da Lei nº.
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8.213/91. Concedo de ofício a tutela antecipada, para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob

pena de desobediência, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção ou não

da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00079 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002549-12.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de restabelecimento de auxílio-doença.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora o

benefício de auxílio-doença, desde a citação e pelo período de 24 meses a partir do laudo (12/03/2014).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor em 27.03.2002, e tem aplicação imediata aos processos em curso,

alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu §2º, que não se submete ao

duplo grau de jurisdição, a sentença cuja condenação for de valor certo, não exceder a 60 (sessenta) salários

mínimos. Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.

JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA ACERCA DA MATÉRIA. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. ART.

475 DO CPC. SENTENÇA ILÍQUIDA. VALOR DA CAUSA.

I - Encontra-se assente nesta Corte, conforme preceituado no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil,

alterado pela Lei 9.756/98, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente recurso quando este for

manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante no

Tribunal.

II - Não é cabível o reexame necessário quando a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não

excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

III - Tratando-se de sentença ilíquida, o cabimento ou não do reexame necessário deve ser aferido pelo valor da

causa, devidamente atualizado. Precedentes. Agravo regimental desprovido.

(STJ - AGRESP - 600596 Processo: 200301880955 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

14/06/2005 - Rel. FELIX FISCHER)"

"PROCESSUAL CIVIL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2º, DO CPC. ALTERAÇÃO DADA PELA LEI

10.352/01. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AGILIZAÇÃO. SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME

NECESSÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. SENTENÇA ILÍQUIDA. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO

DA SENTENÇA. CRITÉRIOS E HIPÓTESES ORIENTADORES DO VALOR. PRECEDENTES. RECURSO

DESPROVIDO.

I - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata.

2015.03.99.002549-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : DEJANIRA APARECIDA GONCALVES

ADVOGADO : SP201023 GESLER LEITAO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP265110 CRISTIANE WADA TOMIMORI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 30013336020138260363 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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II - Para a compreensão da expressão "valor certo" que consta do parágrafo 2º do artigo 475 da Lei Processual

vigente, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação jurisdicional,

implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil.

III - Neste contexto, não é razoável obrigar-se à parte vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de

sentença condenatória cujo valor não exceda a sessenta salários mínimos. A melhor interpretação à expressão

"valor certo" é de que o valor limite a ser considerado seja o correspondente a sessenta salários mínimos na data

da prolação da sentença, porque o reexame necessário é uma condição de eficácia desta. Assim, será na data da

prolação da sentença a ocasião adequada para aferir-se a necessidade de reexame necessário ou não de acordo

com o "quantum" apurado no momento. Precedentes.

IV - Consoante anterior manifestação da Eg. Quinta Turma desta Corte, quanto ao "valor certo", deve-se

considerar os seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) havendo sentença condenatória líquida: valor a que

foi condenado o Poder Público, constante da sentença; b) não havendo sentença condenatória (quando a lei

utiliza a terminologia direito controvertido - sem natureza condenatória) ou sendo esta ilíquida: valor da causa

atualizado até a data da sentença, que é o momento em que deverá se verificar a incidência ou não da hipótese

legal. Precedentes.

VI - Agravo interno desprovido.

(STJ - AGRESP - 710504 Processo: 200401772914 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

22/03/2005 - Rel. GILSON DIPP)"

Portanto, como in casu o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, deixo de apreciar o

reexame necessário.

Esclareça-se que as partes não interpuseram recurso voluntário e, ainda, por não ser o caso da remessa de ofício, o

mérito não será analisado.

Posto isso, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao reexame necessário, mantendo a r. sentença.

O benefício é de auxílio-doença, desde a data da citação, no valor a ser apurado nos termos do art. 61 da Lei nº.

8.213/91. Concedo de ofício a tutela antecipada, para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob

pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002563-93.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde a cessação administrativa

(10.07.2013).

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 22).

O juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez,

desde o indeferimento administrativo (20.07.2013). Honorários fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

prestações vencidas, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

O INSS apelou, requerendo o reconhecimento da preexistência.

Com contrarrazões.

2015.03.99.002563-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALCIONE APARECIDO TRESCENTI

ADVOGADO : SP251049 JULIANA BUOSI FAGUNDES DA SILVA

No. ORIG. : 13.00.00161-6 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP
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É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

Para comprovar a qualidade de segurado, o autor acostou cópia de sua CTPS, com registro de vínculos de trabalho

no período de 17.01.1979 a 07.06.1990 (número de folha ausente).

Extratos de informações do CNIS (numeração das folhas inexistente) ratificam o vínculo e apontam que o autor

contribuiu como contribuinte individual, sem atividade cadastrada, de 12.2012 a 05.2013 e de 07.2013 a 09.2013.

Não há registros de contrato de trabalho ou recolhimento de contribuições previdenciárias no período

compreendido entre 07.06.1990 e 12.2012.

O laudo médico pericial, datado de 18.06.2014, atestou que o autor "apresenta no fundo de ambos os olhos

retinopatia diabética, que causou uma diminuição da visão", concluindo pela incapacidade total e permanente

para o exercício de atividades laborativas. O perito fixou o início da incapacidade em 23.08.2013, de acordo com

relatório médico, contudo afirmou que, segundo queixa do paciente, ele apresenta baixa acuidade visual

progressiva em ambos os olhos desde meados de 2010 (fls. 61/65).

Verifica-se, portanto, que, embora o perito tenha fixado a data de início da incapacidade em 23.08.2013, o próprio

autor relatou ao expert no histórico do laudo que apresenta baixa acuidade visual progressiva em ambos os olhos

desde 2010.

Assim, conforme laudo pericial e demais documentos acostados, a incapacidade laborativa atingiu o apelante

anteriormente ao seu reingresso ao RGPS - Regime Geral da Previdência Social, ocorrido apenas em 2012.

Não há elementos que atestam que a incapacidade ocorreu enquanto detinha a qualidade de segurado, razão pela

qual não há como se conceder o benefício pleiteado.

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar o autor ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Destarte, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando-se a tutela anteriormente concedida.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002856-63.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.002856-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA LINO CARLOS

ADVOGADO : SP200467 MARCO AURELIO CAMACHO NEVES

No. ORIG. : 13.00.00034-3 2 Vr ADAMANTINA/SP
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Laudo médico judicial.

A sentença manteve a antecipação de tutela e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder

aposentadoria por invalidez à parte autora. Decisum não submetido ao reexame necessário.

A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito, aduzindo

anterioridade das moléstias ao início das contribuições previdenciárias. 

Contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Primeiramente, quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, atestou que a parte autora sofre de

espondilose da coluna vertebral associada a fratura de corpos vertebrais e ainda artrose dos joelhos, estando

incapacitada para o labor de maneira total e permanente (fls. 66-71).

No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, foram carreadas aos autos guias da Previdência

Social (GPS), nas quais se verifica o recolhimento de contribuições, como segurada facultativa, em períodos

descontínuos, da competência de setembro/09 abril/13, o que confirmado por consulta ao CNIS (fls. 40).

Entretanto, não faz jus a nenhum dos benefícios pleiteados, senão vejamos:

De efeito, consoante o laudo médico judicial a parte autora é portadora de patologias de caráter degenerativo, ou

seja, as moléstias apresentadas pela demandante vêm de longa data (perito explicitou que a incapacidade surgiu há

pelo menos 5 anos, ou seja, em 2008).

Por fim, cumpre consignar que a parte autora somente se filiou e iniciou o recolhimento de contribuições

previdenciárias a partir de setembro/09, quando já contava com 68 (sessenta e oito anos) anos de idade.

Cumpre observar que o parágrafo único, do art. 59 e o § 2º, do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão

de benefício por incapacidade quando esta é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência,

ressalvados os casos de progressão ou agravamento da moléstia, o que não ocorre na presente demanda.

Desta forma, não se há falar em concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença à parte autora.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

PARCIAL E PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E

PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria

por invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de

reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes

antes da filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado

que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como

causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa
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doença ou lesão.

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação

em 23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos

compreendidos entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07),

consoante o previsto na legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91.

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e

permanente da Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à

doença congênita ou adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão

do benefício, desde que o agravamento da enfermidade seja posterior à filiação.

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

6. Apelação não provida".

(TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447).

(g. n)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO.

I - (...)

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de

12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42).

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau

moderado a grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e

determinação, impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada

incapaz para os atos da vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em

caráter permanente. Durante a perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando

contava com 9 (nove) meses de idade.

IV - (...)

V - (...)

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado.

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez.

VIII - (...)

IX - Recurso do INSS provido.

X - Sentença reformada."

(TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). (g.

n)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA

SUCUMBÊNCIA.

I - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...).

II - (...).

III - Apelação do réu provida."

(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p.

543). (g. n)

 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra

desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para

julgar improcedente o pedido. REVOGO A TUTELA ANTECIPADA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00082 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002896-45.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido ex-

esposo/companheiro que, ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado.

A sentença julgou procedente o pedido, para o fim de condenar o INSS a pagar à autora pensão por morte, a

contar da citação, acrescido de juros moratórios (Súmula 204 do STJ) e correção monetária na forma da Lei

6899/81. Arcará o vencido ainda com o pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, fixados

em 10% da condenação.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a

concessão do benefício. Ressalta que não foi comprovado o restabelecimento da união do casal e a subsequente

convivência marital.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original,

alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior

de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

2015.03.99.002896-4/SP
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Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: certidão de casamento

da autora com o falecido, contraído em 24.12.1983, com averbação dando conta da separação consensual do casal,

por sentença proferida em 01.02.2007; certidão de óbito do ex-marido/companheiro da autora, ocorrido em

04.10.2012, em razão de "insuficiência hepática aguda, cirrose hepática, etilismo crônico, insuficiência renal

aguda (morte natural)"; o falecido foi qualificado como separado judicialmente, com 49 anos de idade, residente

na Rua P-4, n. 1840, Jardim Conduta, Rio Claro, SP; CTPS do falecido, com anotação de um vínculo

empregatício mantido de 01.12.1991 a 30.10.1993 e outro iniciado em 16.11.2009, sem indicação de data de

saída; comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo, formulado em 30.01.2013; contas de

consumo emitidas em 2012, todas atribuindo ao falecido e à autora o mesmo endereço (aquele que constou na

certidão de óbito); ficha de registro de empregado referente ao último vínculo empregatício do de cujus, iniciado

em 16.11.2009, ocasião em que ele declarou ser casado, constando como nome do cônjuge o da autora; extrato de

FGTS do falecido, emitido em 09.07.2011, indicando como endereço o mesmo que constou na certidão de óbito;

documentos indicando que foi a autora a responsável pelos trâmites relativos ao sepultamento do de cujus, sendo

que, por ocasião dos procedimentos, ela informou estado civil de viúva e indicou como endereço aquele que

constou na certidão de óbito do ex-marido.

A autora apresentou os documentos relativos à separação consensual do casal.

Em depoimento, a autora esclareceu que ela e o marido ficaram separados por apenas um ano, depois voltaram,

perdurando o relacionamento até a morte dele. Quando morreu, o marido era caldeireiro na empresa Rossi.

Foram ouvidas duas testemunhas, que confirmaram a reconciliação do casal e a retomada da união, que perdurou

até o óbito.

Nesse caso, embora não se tenha conhecimento da data exata da cessação do último vínculo empregatício do de

cujus, as testemunhas afirmam que ele trabalhava na empresa "Rossi" por ocasião do óbito. E de acordo com o

extrato de FGTS de fls. 27, o vínculo estava vigente ao menos até março de 2011, pois nessa época (e nos meses

antecedentes) houve depósito de valores. Assim, como o companheiro da autora faleceu em 04.10.2012, não se

cogita que ele não ostentasse a qualidade de segurado.

A autora apresentou início de prova material de que, embora tenha se separado judicialmente, o casal voltou a

conviver, em união estável: trouxe aos autos vários documentos que comprovam a residência no mesmo local e

uma ficha de registro de empregado, referente a vínculo empregatício no qual o de cujus foi admitido após a

separação, na qual ele informou ser casado e indicou o nome da autora com sua esposa. As testemunhas, por sua

vez, confirmaram a convivência marital do casal. Justifica-se, portanto, o reconhecimento da união estável,

tornando-se dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

Ora, nessas circunstâncias, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por

morte, previstos na Lei nº 8.213/91, o direito que persegue a autora merece ser reconhecido.

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. PRELIMINARES.

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INÉPCIA DA INICIAL. LITISCONSÓRCIO ATIVO NECESSÁRIO.

UNIÃO ESTÁVEL. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO.

GOZO DE BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

5- União estável comprovada por início de prova material corroborada por prova testemunhal.

6- A companheira é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º

8.213/91.

7- O falecido gozava de benefício previdenciário (aposentadoria por invalidez), mantendo, assim, sua qualidade

de segurado, nos termos do artigo 15, I, da Lei n.º 8.213/91.

8- A pensão é devida desde a data da citação, ante a ausência de pedido na esfera administrativa e porque o

requerimento da Autora deu-se 30 dias após o óbito, nos termos do artigo 74, I, da Lei n.º 8.213/91.

9- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ.

10- Agravo retido improvido. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta,

parcialmente providas.

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 810823 - SP (200203990259190); Data da decisão: 08/11/2004; Relator: Juiz Santos

Neves )

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.
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Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação de tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao

reexame necessário, apenas para alterar a correção monetária, os juros de mora e os honorários advocatícios na

forma da fundamentação, que integra o dispositivo, e para consignar que as Autarquias Federais são isentas de

custas, cabendo somente quando em reembolso. No mais, com fulcro no mesmo dispositivo legal, nego

seguimento ao apelo da Autarquia.

O benefício é de pensão por morte, devido nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91, com DIB em 06.06.2013

(data da citação). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30

dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002935-42.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela o requerente, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a

obtenção do benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- CTPS (nascimento em 20.10.1951) com registros de 01.07.2009 a 30.11.2011, em atividade rural;

- certificado de dispensa de incorporação de 1969, qualificando o autor como agricultor;

- contrato particular de compromisso de entrega de soja em grão de 22.06.1988, em que o autor se compromete a

entregar 200 sacos de 60 Kg de feijão ao credor, em abril de 1989, sendo o proprietário da fazenda, Sr. Osório e os

fiadores Sr. Harley Ferreira Silvério, proprietário da fazenda;

- instrumento particular de confissão de dívida e novação de 01.1991 da fazenda horizonte

- notas em nome do autor e do Sr. Harley Ferreira Silvério de 1989/1992, da Fazenda Horizonte e Fazenda

Caverá;

- Declaração do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tietê de 15.05.2012, apontando que o autor

fez contratos de parceria com Harvey F. Silvério e Martim Terra, para as fazendas Horizonte e Cavera e exerceu

função campesina em comissão, além de registro em CTPS, no período de 1981 a 2009;

2015.03.99.002935-0/MS
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- proposta de financiamento rural;

- cópia de processo de execução para entrega de coisa incerta movida por cooperativa agrícola contra o autor,

qualificado como agricultor de 17.04.1995;

- comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, apresentado em

16.05.2012.

A Autarquia juntou, a fls. 74/75, 125/126, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos

empregatícios que confirmam, as anotações constantes na carteira de trabalho do autor.

Em depoimento pessoal, -mídia, declara que sempre trabalhou na roça, ora em regime de economia familiar, como

parceiro, ora como diarista.

As testemunhas (fls. mídia) conhecem o autor e confirmam que sempre exerceu função campesina, como parceiro

e diarista, tendo, inclusive, trabalhado para um dos depoentes.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que

corroborado pelo testemunho, que confirma seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Por fim, o autor apresentou CTPS, ratificado pelo sistema Dataprev, com registros em exercício campesino, em

momento próximo ao que completou o requisito etário, corroborado com o testemunho, comprovam a atividade

rural pelo período de carência legalmente exigido.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autor trabalhado em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 15 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 60 anos em 2011, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 180 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (16.05.2012), momento que a

Autarquia tomou ciência da pretensão do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.
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Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

16.05.2012 (data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003489-74.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, desde 01/08/2001, observada a prescrição quinquenal e descontados os valores

percebidos a título de auxílio-doença.

Inconformada, apela a autarquia, sustentando, em síntese, que não restou demonstrado nos autos o cumprimento

dos requisitos necessários à concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial na data do

encerramento de seu último vínculo laborativo.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

De início, vale ressaltar que se sujeita ao reexame necessário a sentença cujo montante da condenação ultrapassa o

valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, tal como verificado nesta hipótese.

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos

de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real

incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a

manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

2015.03.99.003489-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEVERINO CARREIRO DE ALMEIDA FILHO

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

No. ORIG. : 13.00.00030-8 1 Vr LUCELIA/SP
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Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos, dos quais destaco:

- extrato do sistema Dataprev, que informa vínculos empregatícios de 05/05/1987 a 07/2001, de forma

descontínua, bem como percepção de benefício em três períodos (fls. 21).

A parte autora, qualificada como "trabalhador rural", atualmente com 55 anos de idade, submeteu-se à perícia

médica judicial.

O laudo aponta inaptidão total e permanente, desde agosto de 2001, em decorrência de moléstias de natureza

articular (fls. 87).

O INSS juntou aos autos detalhamento previdenciário que aponta vínculo empregatício junto à Câmara Municipal

de Pracinha, desde 1997 (fls. 123 e seguintes).

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que, manteve vínculo empregatício até 07/2001 e a inaptidão teve

início no mês seguinte, consoante as conclusões do experto médico judicial, pelo que não há que se falar em perda

da qualidade de segurado.

Quanto à incapacidade, o laudo judicial é claro ao descrever a patologia da qual a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e permanente para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material. 

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC. 

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91). 

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE). 

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data seguinte à cessação administrativa, já que o conjunto

probatório revela a presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho. Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...) 

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987) 
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Considerando-se o termo inicial do benefício e o momento em que ajuizada a demanda, deve ser observada a

prescrição quinquenal.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

O INSS é isento de custas, cabendo apenas as reembolso.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a autarquia deverá proceder ao desconto de prestações

correspondentes ao período em que a parte autora tenha efetivamente trabalhado, recolhendo contribuições à

Previdência Social, após a data do termo inicial, bem como à compensação de valores pagos em função de tutela

antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo

do INSS, para fixar o termo inicial na data da cessação administrativa e para determinar a compensação das

parcelas relativas aos meses em que percebeu o autor benefício e o desconto dos períodos em que manteve vínculo

laborativo.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, desde

a cessação administrativa. Concedo de ofício a tutela antecipada, para que o INSS implante o benefício no prazo

de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003560-76.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

Documentos ofertados.

Assistência Judiciária concedida.

Estudo sócio-econômico realizado.

A r. sentença prolatada julgou improcedente o pedido inicial.

Apelação da parte autora, pela reforma integral do julgado.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

2015.03.99.003560-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA APARECIDA FARIAS ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 40002677220138260510 4 Vr RIO CLARO/SP
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Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de benefício

assistencial à pessoa idosa.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se

que a percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao

salário mínimo, seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n.

8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria
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prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

In casu, a parte autora logrou comprovar o cumprimento do requisito etário - 65 anos de idade, já à época do

aforamento da demanda (fl. 23).

Lado outro, o estudo social revela que o núcleo familiar é formado por 02 (duas) pessoas: a própria parte autora e

seu marido.

A renda familiar é composta unicamente pelo benefício previdenciário percebido pelo marido, no importe de 01

salário mínimo mensal.

Descreve o estudo que a moradia é própria, em estado de conservação regular. Por fim, concluiu a perita "a

requerente é pessoa com idade avançada e apresenta problemas de saúde", bem como afirmou, ainda, " somos

favoráveis a concessão do benefício".

Também foram relatadas despesas mensais com luz, água, alimentação e ainda medicamentos, o que compromete

significativamente o parco orçamento.

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Desta forma, porque comprovada a ausência de meios de subsistência, ainda que expurgada do mundo jurídico a

normação legal que cuidava especificamente do critério de aferição da renda, de rigor o acolhimento do pedido

inicial.

Portanto, é de se concluir que tem direito ao amparo assistencial.

O valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 20, caput, da Lei 8.742/93.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo - 17/08/2010 (fl. 46) - ex vi

do art. 219 do CPC, que considera este o momento em que se tornou resistida a pretensão.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o
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caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio no art. 461 do CPC, a imediata implantação do

benefício em favor da autora, devendo os atrasados ser objeto de liquidação e execução, na forma da lei.

Encaminhem-se ao INSS os documentos necessários para que seja cumprida a presente decisão,

independentemente do trânsito em julgado.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento do benefício assistencial, a

contar do DER (fl. 46), no valor de um salário mínimo. Honorários advocatícios, custas, despesas processuais,

correção monetária e juros de mora, tudo conforme acima explicitado. Também nos moldes retroexpostos.

Concedo a tutela específica.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se.

Publique-se. 

São Paulo, 05 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-

doença, desde a citação.

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apela a autarquia federal, sustentando, em síntese, que não restou demonstrado nos autos o

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento pretoriano, decido:

O pedido é de auxílio-doença, previsto no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei: incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha

essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições

mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, atualmente com 39 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo aponta incapacidade parcial e temporária, em decorrência de "tendinite e síndrome do túnel do carpo do

membro superior direito" (fls. 60/61).

Portanto, neste caso, não houve comprovação da existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a

concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 do mesmo diploma legal, como requerido, de forma

que o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Logo, a sentença deve ser reformada, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

2015.03.99.003901-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HELENA REGINA DE PAULA

ADVOGADO : SP190342 SIMONE DOS SANTOS CUSTÓDIO AISSAMI

No. ORIG. : 11.00.00095-9 1 Vr PANORAMA/SP
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EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício.

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento à apelação do INSS, para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela concedida. Isenta de custas e de honorária, por ser

beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes:

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00087 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003941-84.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença, proferida em 06/03/2014, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte

autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do laudo pericial. 

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

A requerente pleiteia a fixação do termo inicial na data do requerimento administrativo ou, ainda, do ajuizamento

ou da citação. Pleiteia a majoração dos honorários advocatícios.

A autarquia federal aduz ser o caso de aplicação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Neste caso, autora e INSS insurgem-se apenas contra questões formais, que não envolvem o mérito da decisão,

não havendo, portanto, devolução dessa matéria a esta E. Corte.

Além do que, não é o caso do reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da

Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos.

Dessa forma, passo a analisar os apelos.

O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo, de acordo com decisão proferida em sede

2015.03.99.003941-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : VANDA DA SILVA

ADVOGADO : SP155281 NIVALDO BENEDITO SBRAGIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR031682 ANDREA DE SOUZA AGUIAR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP

No. ORIG. : 11.00.00025-8 1 Vr CAPIVARI/SP
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de Recurso Especial, representativo de controvérsia, verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO ESPECIAL PROCESSADO NOS TERMOS DO ART. 543-C

DO CPC COMO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. A Terceira Seção, ao apreciar recurso especial processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo

Civil, reafirmou o entendimento de que, havendo indeferimento dos benefícios previdenciários de auxílio-

acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez no âmbito administrativo, o termo inicial fixar-se-á na

data do requerimento. 2. Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 201002003578, JORGE MUSSI, STJ -

QUINTA TURMA, DJE DATA:26/09/2011 ..DTPB:.)

 

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data da sentença.

Confira-se:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

O termo inicial do benefício, na falta de clara demonstração da época em que se iniciou a incapacidade, deve ser

fixado na data da elaboração do laudo médico pericial que a constatou. - Honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo

Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença. - Agravo legal a que se nega provimento. 

Apelação Cível - 1617075. Processo: 00127630420114039999; UF: SP; Órgão Julgador: Oitava Turma; Data

do Julgamento: 15/10/2012; Fonte: DJF3 DATA: 26/10/2012; Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA. 

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, deixo de conhecer do reexame necessário e, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial

provimento recurso da autarquia, para estabelecer os critérios de cálculo dos juros de mora e da correção

monetária, conforme fundamentado. Com fulcro no mesmo dispositivo legal, dou parcial provimento ao apelo da

autora, para fixar a DIB na data do requerimento na via administrativa.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo, no valor a ser apurado de

acordo com o art. 44, da Lei nº 8.213/91. Concedo de ofício a tutela antecipada, para que o INSS implante o

benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003964-30.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.003964-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCA GONZAGA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP112891 JAIME LOPES DO NASCIMENTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP

No. ORIG. : 12.00.00044-1 1 Vr QUATA/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença

a partir da data do requerimento administrativo. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a tutela antecipada.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à autora o auxílio doença desde a

data do laudo pericial (12/4/13), acrescido de juros e correção monetária. Fixou a verba honorária em 10% sobre o

valor da condenação. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença, sob o fundamento de que a

requerente é segurada facultativa, não exercendo atividade remunerada, bem como filiou-se ao RGPS com mais de

59 anos. Por fim, requer "a remessa de cópia dos autos ao Ministério Público Federal para apuração de crime de

FALSIDADE IDEOLÓGICA pode (sic) declarar profissão falsa na petição inicial com o fim de obter benefício

previdenciário, crime este tipificado no artigo 299 do Código Penal Brasileiro" (fls. 99vº).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, encontra-se acostada aos autos a cópia do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 43), na

qual constam recolhimentos como contribuinte individual no período de julho de 2010 a maio de 2012.

Depreende-se pela cópia do documento juntado a fls. 101, que a autora contribuiu como segurada facultativa.

No exame pericial de fls. 59/64, realizado em 12/4/13, o Sr. Perito afirmou que a autora encontra-se total e

temporariamente incapacitada para o trabalho "para o desempenho da função de diarista" (fls. 63). Em resposta

ao quesitos formulados, afirmou: "Não há possibilidade da Requerente realizar atividades laborativas habituais e

quanto à readaptação, poderá desempenhar apenas atividades que impliquem em esforços físicos de leve

intensidade" (fls. 61, grifos meus).

No entanto, não ficou comprovado que autora exerce alguma atividade laborativa intensa, considerando que a

mesma filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social com 62 anos de idade como segurada facultativa.

Dessa forma, não há como possa ser concedido o benefício.

Outrossim, não merece prosperar o pedido de remessa de cópia dos autos ao Ministério Público, tendo em vista

que, na petição inicial, a requerente, embora tenha afirmado que exerceu atividade como empregada doméstica,

qualificou-se como "do lar" (fls. 2).
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Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para julgar

improcedente o pedido, revogando a antecipação da tutela concedida e nego seguimento à remessa oficial.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 04 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o auxílio-doença, desde a cessação

administrativa (15/11/2012 - fls. 17).

Inconformada apela a autarquia federal, pleiteando o afastamento da previsão de cessação do benefício com a

necessária anuência do médico responsável pelo tratamento da requerente.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Neste caso, não houve recurso da parte autora e o INSS insurge-se apenas contra questão formal, que não envolve

o mérito da decisão, não havendo, portanto, devolução dessa matéria a esta E. Corte.

Além do que, não é o caso do reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da

Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos.

Dessa forma, passo a analisar o pleito contido no apelo do INSS.

No que concerne à revisão do benefício de auxílio-doença na via administrativa, observo a necessidade de reforma

da sentença, em face da previsão legal da possibilidade de o beneficiário se submeter a exame médico a cargo da

Previdência Social, consoante o disposto nos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão

obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social,

processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto

o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

 

Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos por

acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou

agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão.

 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557 do CPC, dou provimento ao apelo do INSS, para determinar que as

2015.03.99.004233-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CANDIDA ELOISA GOMES

ADVOGADO : SP080153 HUMBERTO NEGRIZOLLI

No. ORIG. : 13.00.00003-2 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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avaliações periódicas sejam conduzidas pela própria autarquia federal, consoante o disposto na legislação

previdenciária, nos termos da fundamentação.

O benefício é de auxílio-doença, calculado conforme o art. 61 da Lei nº 8.213/91, devido a partir da cessação

administrativa (15/11/2012). Concedo de ofício a tutela antecipada, para que o INSS implante o benefício no

prazo de 30 dias, sob pena de desobediência, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da

manutenção ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que o autor era dependente de sua falecida esposa

que, ao tempo do óbito, era trabalhadora rural.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS à concessão de pensão por morte à parte autora,

devido a partir da citação (26.03.2014 - fls. 23). As prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente

desde os respectivos vencimentos, incidindo sobre elas juros de mora legais, contados a partir da citação.

Sucumbente o réu, arcará com o pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 0,5% do valor da

condenação, excetuadas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). Não há reembolso de custas ou despesas

processuais, salvo aquelas comprovadas.

Inconformada, apela a Autarquia, arguindo, preliminarmente, a carência de ação por falta de interesse de agir, em

razão da ausência de prévio requerimento administrativo. No mérito sustenta, em síntese, que não foi comprovada

a condição de rurícola da falecida, não havendo nos autos documentos que a qualifiquem como tal. Ainda que

fosse possível seu enquadramento, este se daria como boia-fria, contribuinte individual rural. Ressalta, ainda, que

o autor vem exercendo atividade urbana. Subsidiariamente, requer alteração dos critérios de incidência da

correção monetária e dos juros de mora.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, no que diz respeito ao interesse processual, é de se observar que o prévio requerimento

administrativo não constitui requisito para sua comprovação, vez que resguardado pela Constituição da República

o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional

adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV. Assim, rejeito a preliminar.

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.
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Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação

original, alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos

ou maior de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: certidão de casamento

do autor com a falecida, contraído em 08.11.1980, ocasião em que o autor foi qualificado como lavrador e a

falecida como de profissão "serviços domésticos"; certidões de nascimento de filhos do casal, em 14.06.1983 e

04.10.1988, documentos nos quais o autor foi qualificado como lavrador; certidão de óbito da esposa do autor,

ocorrido em 20.02.2013, em razão de parada cardiorrespiratória, insuficiência respiratória e lúpus - a falecida foi

qualificada como trabalhadora rural, casada, com cinquenta e três anos de idade; ficha de cadastramento da

falecida no SUS, preenchida em 08.04.2002, indicando profissão de trabalhadora agropecuária em geral.

O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o requerente possui vínculos

empregatícios de natureza não reconhecida, mantidos em períodos descontínuos entre 24.01.1985 e 03.05.1995, e

desde 01.07.1999 vem exercendo a função de coletor de lixo do Município de Barão de Antonina. Não foram

obtidos dados da de cujus.

Foram ouvidas testemunhas, que confirmaram o labor rural da de cujus.

O autor comprova ser marido da falecida através da certidão de casamento, sendo dispensável a prova da

dependência econômica, que é presumida.

Verifica-se, também, que apresentou início de prova material da condição de rurícola da de cujus, consistente em 

documentos que qualificam-na como trabalhadora rural (certidão de óbito e ficha de cadastro no SUS). A prova

oral, por sua vez, confirmou o trabalho rural da falecida, junto com o marido. Justifica-se, portanto, o

reconhecimento da qualidade de segurada especial.

Observe-se que, neste caso, o exercício de atividade urbana pelo autor não afasta a possibilidade de

reconhecimento da qualidade de rurícola da de cujus, diante da existência de prova material e oral nesse sentido e

também porque a função exercida pelo requerente é de natureza simples e de baixa remuneração.

Nessas circunstâncias, comprovada a condição de segurada especial da falecida, o conjunto probatório contém

elementos que induzem à convicção de que o autor está entre o rol dos beneficiários descritos na legislação.

Esses temas estão solucionados de acordo com a orientação pretoriana já consolidada.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA DE RURÍCOLA. CERTIDÃO

DE ÓBITO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR IDÔNEAS PROVAS

TESTEMUNHAIS.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A certidão de óbito, na qual conste a condição de lavrador do falecido cônjuge da Autora, constitui início de

prova material de sua atividade agrícola. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, viabiliza a

concessão do benefício previdenciário de pensão por morte.

3. Recurso especial desprovido.

(STJ; RESP: 718759 - CE (200500118630); Data da decisão: 08/03/2005; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ).

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO.
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FILHA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

I - Remessa oficial não conhecida por força do disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

II - Conforme a reiterada jurisprudência do E. STJ, existindo nos autos início razoável de prova material

corroborada pela prova testemunhal, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola

para todos os fins previdenciários (art.39, I, Lei n.º 8.213/91).

III - Em relação aos filhos menores de vinte e um anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é

presumida, a teor do §4º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e

posteriormente pelo Decreto nº 4.032/01. 

IV - Comprovada a qualidade de segurado junto à Previdência Social do de cujus na época do óbito e a

dependência econômica do requerente em relação ao mesmo, estão preenchidos os requisitos legais à concessão

do benefício. 

V - A legislação vigente não estabelece qualquer impedimento à percepção pelos filhos de benefício de pensão

por morte em decorrência do óbito de seu pai e de sua mãe, haja vista a vedação legal se dar somente acerca de

pensão previdenciária deixada por cônjuge ou companheiro. 

VI - O termo inicial do benefício será fixado na data da citação, uma vez que não houve o prévio requerimento

nas vias administrativas, nos termos do art. 74, Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97.

VII - O cálculo da correção monetária deverá seguir as regras traçadas pela Súmula n.º 8 desta Corte Regional e

pela Súmula n.º148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução n.º 242, de09/07/2001, do Conselho da

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

VIII - Juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na Jornada

de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

IX - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS conhecida em parte e improvida. Apelação da parte

autora improvida.

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 949088 - SP (200403990226909); Data da decisão: 22/11/2004; Relator: JUIZ WALTER

DO AMARAL).

PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE. MÉRITO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE SEGURADA DA FALECIDA. RURÍCOLA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

- Necessário o prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a

trabalhador rural e amparo social, salvo se oferecida contestação de mérito, hipótese em que restam

configurados a lide e o interesse de agir. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do trabalhador rural (art. 16 da Lei n°

8.213/91). - É presumida a dependência econômica do cônjuge da falecida (art. 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91). 

- A qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa, quando há início de prova material,

corroborada por prova testemunhal idônea. Precedentes do STJ. 

- Qualidade de segurada comprovada. 

- Agravo retido e apelação desprovidos. 

(AC 200803990623515; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1382569; Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 8ª Turma,

Relator(a) JUIZA MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1 DATA:06/10/2010 PÁGINA: 671) 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação de tutela.

Pelas razões expostas, rejeito a matéria preliminar e, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego

seguimento ao apelo da Autarquia.

O benefício é de pensão por morte de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 26.03.2014

(data da citação). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de trinta

dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-doença, auxílio-acidente ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-

doença, a partir da cessação administrativa. 

Inconformadas, apelam as partes.

O requerente sustenta fazer jus à aposentadoria por invalidez e requer a alteração dos critérios de cálculo dos juros

de mora e correção monetária, além da majoração da honorária.

Por sua vez, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960, quanto aos juros de mora.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento pretoriano, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade

laborativa; o cumprimento da carência.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que

tenha essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, atualmente com 56 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta inaptidão laborativa de caráter total e temporário (fls. 117).

Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses e

manteve a qualidade de segurado, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista a documentação

juntada aos autos.

Quanto à incapacidade, o laudo é claro, ao descrever as enfermidades do requerente, concluindo pela incapacidade

total e temporária para o trabalho.

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco
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inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

(...)

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

 

O termo inicial deve ser mantido como fixado em sentença, à míngua de apelo das partes para sua alteração.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento aos recursos das partes, para

estabelecer os critérios de cálculo dos juros de mora e correção monetária, conforme fundamentado.

O benefício é de auxílio-doença, no valor a ser apurado de acordo com o art. 61, da Lei nº 8.213/93, desde a

cessação na via administrativa. Concedo de ofício a tutela, para que o INSS implante o benefício no prazo de 30

dias, sob pena de desobediência, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004709-10.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou, a autora, alegando, preliminarmente, nulidade da sentença, porquanto necessária elaboração de laudo por

médico especialista e oitiva de testemunhas. No mérito, pleiteia integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

'Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.' 

A alegação de cerceamento de defesa em virtude da não realização da audiência de instrução não prospera. A
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aferição de existência de incapacidade depende tão-somente da prova pericial, não se prestando a prova

testemunhal a tal fim.

Trata-se de prova técnica, 'adequada sempre que se trate de exames fora do alcance do homem dotado de cultura

comum, não especializado em temas técnicos ou científicos, como são as partes, os advogados e o juiz'. Assim, é,

pelas características que lhes são inerentes, insubstituível pela testemunhal, nos termos do artigo 400, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Neste sentido, o seguinte julgado:

'PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA TESTEMUNHAL. MEIO INIDONEO PARA

COMPROVAR A INCAPACIDADE. INTELIGENCIA DO ARTIGO 400 DO CPC. DIVERGENCIA ENTRE OS

LAUDOS DOS ASSISTENTES TECNICOS E O DO PERITO JUDICIAL. AUSENCIA DE NOVA PROVA

TECNICA. DUVIDA QUE SE RESOLVE A FAVOR DA AUTORA. HIPOTESE DE AUXILIO-DOENÇA. PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA NÃO CARACTERIZADA. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO

PARCIALMENTE. 

- Para o deslinde deste feito que versa sobre concessão de aposentadoria por invalidez é inidônea a produção de

prova oral, eis que o fato narrado na exordial - incapacidade total e definitiva para o trabalho - só pode ser

provado por documentos ou perícia medica, consoante art. 400 do Código de Processo Civil. 

- A afirmação peremptória consignada no laudo elaborado pelo experto do juízo, quanto a total e temporária

incapacidade da apelante para o trabalho, constitui prova irrefutável para qualificá-la à obtenção do auxílio-

doença, nos termos do art. 26 do Decreto n. 89.312/84 (C.L.P.S). 

- Omissis.' 

(TRF3ªRegião, AC 90030280150, Rel. Sinval Antunes, Primeira Turma, DJ 22/10/1996, p. 80174). 

Pela imprescindibilidade da prova pericial para a aferição da incapacidade, precedentes desta Corte:

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. LAUDO PERICIAL

INCOMPLETO E INEPTO. SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. 

1.Omissis. 

2. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial, sendo insuficiente à apresentação de simples atestados médicos, bem como de laudo

elaborado unilateralmente pela autarquia previdenciária. 

3. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto da

perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta,

e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. 

4. É incompleto e inepto o laudo pericial que não fornece os elementos necessários acerca da existência ou não

do mal incapacitante, ou mesmo dados que permitam aferir sobre a perda ou não da condição de segurado pelo

autor, limitando-se a atestar que o autor foi examinado pelo médico, que apenas constatou 'doença 

neuro-vegetativa - H.S. - Epilepsia - CID - 640.9', podendo ser controlada com o uso de medicamentos. 

5. Sendo a prova pericial essencial à formação da convicção do juiz sobre o preenchimento ou não de requisito

necessário à concessão da aposentadoria por invalidez, a sentença deve ser anulada de ofício para que, após a

realização de nova perícia e o conseqüente exaurimento da instrução probatória sobre a incapacidade do Autor,

nova decisão seja proferida. 

6. Reexame necessário não conhecido. Sentença anulada de ofício. Apelo do INSS prejudicado.' 

(AC 409087, Rel. Galvão Miranda, Décima Turma, DJU 29/09/2003, p. 401). 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO RETIDO. NÃO-COMPARECIMENTO À PERÍCIA MÉDICA.

PRECLUSÃO DO DIREITO À PERÍCIA. JUSTA CAUSA INOCORRENTE. MOTIVOS DA AUSÊNCIA NÃO-

PROVADOS E PREVISÍVEIS. NULIDADE DA SENTENÇA INOCORRENTE. AUSÊNCIA DE PROVA DA

INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE UM DOS BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA DE

CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS, DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. FALTA DE INTERESSE EM RECORRER. AGRAVO RETIDO IMPROVIDO. PRELIMINAR

DE NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APELAÇÃO CONHECIDA EM PARTE E IMPROVIDA. 

Omissis. 

4. Não é possível condenar o réu a conceder à autora aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou prestação

continuada. Ausente a perícia médica, não há nos autos elementos que permitam afirmar que a autora está

incapacitada para o trabalho, pressuposto indispensável para a concessão de qualquer um desses benefícios. 

Omissis. 

(AC 554998, Rel. Clécio Braschi, Primeira Turma, DJU 06/12/2002, p. 362). 

Já no tocante à alegação de cerceamento de defesa porquanto necessária realização de novo laudo pericial com

médico especialista, não assiste razão ao autor.

In casu, o juízo a quo fundamentou a dispensabilidade de esclarecimentos acerca do laudo pericial sob o

argumento de ser ele conclusivo quanto à capacidade do autor.

Com efeito, embora o perito judicial não tenha se estendido na análise dos documentos médicos acostados pela
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postulante, a eles fez expressa referência, deixando claro que foram utilizados na análise do quadro clínico do

mesmo e de sua evolução do decorrer dos anos neles referidos.

Ressalte-se que o perito judicial, antes de qualquer especialização, é médico capacitado para realização de perícia

médica judicial, a tanto habilitado por graduação em faculdade de medicina, com conhecimentos técnicos gerais

na área de saúde, sendo descabida a nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte, como

pleiteia a parte autora.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não

comprovada a incapacidade para o trabalho.

O laudo médico pericial, datado de 13.08.2010, atestou que o autor é portador de lombalgia, mas concluiu, o

perito, que 'não apresenta incapacidade para o trabalho' (fls. 111-121).

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo

art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u.,

DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3

28.04.2009, p. 1380).

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar o autor ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e, porque

manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela o requerente, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a

obtenção do benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- certidão de nascimento (nascimento em 26.03.1949);

- CTPS com registros, de forma descontínua, por curtos períodos, de 15.03.1976 a 18.07.1989, como auxiliar de

sondador e servente de perfuração de poços, de 07.02.1991 a 09.04.1991, como ajudante de cozinha, de

01.09.1991 a 30.05.1992, como vigia e, de 01.07.1993 sem data de saída, como vigia em propriedade rural.

- livro de registro de empregado como vigia em propriedade rural de 01.07.1993 a 30.06.2010, CBO 62190;

- comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, apresentado em

14.11.2011.

A Autarquia juntou, a fls. 51/58, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que

confirmam, as anotações constantes na carteira de trabalho do autor, bem como, registro de 01.07.1993 a 04.2012,

em atividade rural, CBO 6210 e 62190.

Não houve audiência de instrução e julgamento, tendo em vista que o MM. Juiz "a quo" julgou antecipadamente a

lide, nos moldes do artigo 330, inciso I, do CPC, verificando ser desnecessária a produção da prova testemunhal

por ausência de prova material para a condição da atividade campesina.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou prova material de sua condição de lavrador, comprovou que

trabalhou no campo no período de 18 anos, 9 meses e 1 dia, justificando a concessão do benefício pleiteado.

In casu, a prova material, registros na CTPS, registro de livro de empregados e CNIS e extrato em anexo, indicam

que o autor exerceu labor rural por 18 anos, 9 meses e 1 dia.

Além do que, a função de vigia em estabelecimento rural exercida pelo requerente, é atividade ligada ao campo,

comprovando que trabalhava no meio rural.

Esclareça-se que, a ocupação nº 62190, segundo o Código Brasileiro de Ocupação refere-se a Outros

trabalhadores agropecuários polivalentes e trabalhadores assemelhados.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE CAMARGO

ADVOGADO : SP117426 ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00040-0 3 Vr VALINHOS/SP
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no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autor trabalhado em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 18 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 60 anos em 2009, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 168 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (14.11.2011), momento que a

Autarquia tomou ciência da pretensão do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

14.11.2011 (data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MALVINA DE PONTES MARIANO

ADVOGADO : SP310533 ANTONIO CARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA PEDROSO
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A Autarquia foi citada em 25.01.2013 (fls. 17).

A r. sentença julgou a ação procedente para condenar o INSS a implantar em relação à autora o benefício de

aposentadoria rural por idade, a partir da citação (25.01.2013). As prestações em atraso deverão ser pagas com

correção monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os honorários advocatícios fixados em 10% sobre o

valor das parcelas vencidas, sobre aquelas vencidas até a data da sentença.

Inconformada apela a Autarquia Federal, sustenta, em síntese, ausência de prova material, não houve o

recolhimento das contribuições previdenciárias, nem o cumprimento do período de carência legalmente exigido e

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

A Autarquia propôs conciliação nesta Egrégia Corte, que não foi aceita pela parte autora.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- certidões de casamento (nascimento em 27.07.1956) em 03.07.1976 e nascimento de filhos em 23.06.1979,

23.05.1984, 18.01.1989, qualificando o marido como lavrador;

- ficha expedida pela Secretaria de Estado da Saúde, de 04.04.2006, informando que a autora é lavradora.

A Autarquia juntou, a fls. 31/35, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o marido possui vínculos

empregatícios, de forma descontínua, de 01.05.1997 a 15.03.2000, como trabalhador florestal da exploração de

espécies produtoras de gomas elásticas, não-elásticas e resinas, de 07.06.2004 a 26.09.2008, em atividade rural, e

de 02.03.2009 a 11.08.2011 para Madeireira e Serraria AGBC Ltda. EPP.

As testemunhas, fls. 43/44, conhecem a autora e confirmam seu labor rural. Informam que o marido sempre foi

lavrador e atualmente trabalha com pinus.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida

pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade

rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ)

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o

que corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no

No. ORIG. : 12.00.00130-6 1 Vr APIAI/SP
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campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Observa-se que, é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, exerceu

atividade rural.

O fato do marido da requerente ter exercido atividade como trabalhador florestal e para Madeireira e Serraria com

pinus, não afasta sua condição de rurícola, por se tratar de atividade exercida por pessoas de baixa instrução e

pouca qualificação profissional, à semelhança daquelas que laboram no campo.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade, se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 15 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 55 anos em 2011, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 180 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (25.01.2013), momento em que o INSS tomou conhecimento

da pretensão.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso do INSS, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

25.01.2013 (data da citação). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no

prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados

em 10% (dez por cento) do valor da causa, com as ressalvas da Lei 1.060/50.

Apelou, a autora, pleiteando a integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

'Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.' 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não

comprovada a incapacidade para o trabalho.

O laudo médico pericial, datado de 27.05.2013, atestou que 'a autora de 62 anos de idade, apesar de ter operado

e retirado à mama esquerda devido a presença de neoplasia maligna, com boa evolução, estando hoje em

seguimento clínico anual, a mesma se apresenta em bom estado geral, não sendo encontrada nenhuma alteração

no exame físico, sendo assim não é portadora de lesão, dano ou doença que a impeça de exercer atividades

laborativas'. (fls. 110-118).

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo

art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u.,

DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3

28.04.2009, p. 1380).

APELANTE : HELENA PIOVESANO DA ROCHA

ADVOGADO : SP131812 MARIO LUIS FRAGA NETTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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De rigor, portanto, a improcedência do pedido.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução opostos pelo

INSS.

Sustenta, o INSS, que devem ser aplicados, por ocasião da incidência dos juros de mora e da correção monetária,

o disposto na Lei nº 11.960/09. Requer, desse modo, o provimento do recurso.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

A insurgência está restrita à forma de incidência dos juros de mora.

A citação, via de regra, é o marco inicial de contagem dos juros, o que não quer dizer que as parcelas vencidas até

então não recebam aplicação no percentual apurado, de forma global. As vencidas após a citação, de forma

decrescente, mês a mês.

Quanto aos juros anteriores à citação, deve ser adotado o entendimento consagrado em precedente do Superior

Tribunal de Justiça, em julgado de relatoria do Ministro JOSÉ DANTAS (REsp nº 111.793/SP, j. 16/09/97, DJ

20/10/1997, p. 53.116), cujo voto condutor traz os seguintes fundamentos, no que interessa à questão deduzida no

presente julgado:

"No caso dos juros moratórios, porém, que dependem de culpa do devedor, esta só se evidencia com a citação

resistida, daí surgindo a causa de imposição dos juros. Estes, assim, só cabem a contar da citação. Portanto,

verificado o valor da dívida em atraso no mês da citação, a contar daí deve ser aplicado ao montante os juros ,

englobadamente, e a seguir, mês a mês, como é de nossa jurisprudência (e.g.: REsps 66.777, in DJ de 10.06.96 e

99.661, in DJ de 24.03.97, ambos de minha relatoria)".

Ou seja, caso haja pagamentos relativos a períodos anteriores à citação, os juros moratórios devem ser calculados

de forma globalizada para as diferenças anteriores à citação e de forma decrescente para aquelas vencidas após tal

ato processual.

No mais, com o advento do novo Código Civil, as regras relativas à incidência de juros de mora sofreram

sensíveis alterações, em especial, com relação ao percentual que passou de 0,5% ao mês para 12% ao ano.

2015.03.99.006536-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CELINA VIEIRA CORREA

ADVOGADO : SP223968 FERNANDO HENRIQUE VIEIRA
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Contudo, a determinação para que os cálculos considerem 12% ao ano não obsta, quando da atualização, a

incidência de juros moratórios nos moldes traçados pelo artigo 5º da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009 (que

deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997), a partir de sua vigência, nos termos in verbis:

"Art. 5º - O art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, introduzido pelo art. 4o da Medida Provisória

nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

(NR) 

Tais alterações têm incidência imediata, aplicando-se aos processos em andamento, tendo em vista sua natureza.

Com efeito, em julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral 842.063 RG/RS,

foi firmado o entendimento de que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Medida Provisória

2.180-35/2001, tem aplicabilidade imediata, ainda que em relação às ações ajuizadas antes da sua entrada em

vigor.

O acórdão recebeu a seguinte ementa:

 

RECURSO. Agravo de instrumento convertido em Extraordinário. Art. 1º-F da Lei 9.494/97. Aplicação. Ações

ajuizadas antes de sua vigência. Repercussão geral reconhecida. Precedentes. Reafirmação da jurisprudência.

Recurso provido. É compatível com a Constituição a aplicabilidade imediata do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com

alteração pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, ainda que em relação às ações ajuizadas antes de sua

entrada em vigor. 

(AI 842063 RG, Relator(a): Min. MINISTRO PRESIDENTE, julgado em 16/06/2011, DJe-169 DIVULG 01-09-

2011 PUBLIC 02-09-2011 EMENT VOL-02579-02 PP-00217 ) 

 

Na mesma linha, ainda, o posicionamento da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça quando do

julgamento do ERESP n° 1.207.197/RS (2011/0028141-3), de relatoria do Ministro Castro Meira, julgado em

18.05.2011, publicado no DJE 02.08.2001. Vejamos:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO

INTERTEMPORAL. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1°-F, DA LEI N° 9.494/97. MP 2.180-

35/2001. LEI N° 11.960 /09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova

que modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

O art. 1°-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5°

da Lei n° 11.960 /09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação.

Precedentes." 

Destarte, são devidos juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da vigência da Lei nº

11.960/2009, destacando-se que, em se tratando de aplicação de norma superveniente, não há que se falar em

reformatio in pejus, pois sua automática incidência opera ex vi legis.

No mais, conquanto não se ignore o julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, das ADIs nº 4.357/DF e

4.425/DF, que reputou "inconstitucional a expressão 'índice oficial de remuneração básica da caderneta de

poupança,' constante do § 12 do artigo 100", "declarando a inconstitucionalidade, em parte, por arrastamento,

do art. 1º-F da Lei nº 9.494, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009", não

houve, até o momento, modulação dos efeitos da decisão, inexistindo qualquer óbice ao julgamento dos processos

em curso, nos termos aqui expostos.

Ressalte-se que, em 27 de junho próximo passado, a Terceira Seção desta Corte, ao apreciar questão incidental em

ação rescisória, já à luz do debate travado no STF - e ante a ausência de pronunciamento quanto à abrangência dos

efeitos do julgamento das ADIs -, decidiu pela manutenção dos critérios contidos no artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97, ganhando, a ementa do julgado, a seguinte redação:

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ERRO DE FATO. INÉPCIA DA INICIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DOCUMENTO

RECENTE. EXIGÊNCIA INDEVIDA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. ART. 143

DA LEI DE BENEFÍCIOS. REQUISITOS COMPROVADOS. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97.

APLICABILIDADE.

1 - Reconhecida a inépcia da inicial em relação ao pleito de rescisão do v. acórdão com base no inciso IX do art.

485 do Codex Processual, haja vista a ausência de exposição dos fatos e dos fundamentos jurídicos do pedido, o

que é imprescindível.

2 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do dispositivo transcrito, é a

decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. Pressupõe-se, portanto, que
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a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.

3 - O legislador não impôs qualquer exigência no sentido de que o início de prova material, requisito necessário

para comprovação da atividade rurícola, conforme art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios, fosse contemporâneo ao

período imediatamente anterior ao requerimento.

4 - As Certidões de Casamento e a de Nascimento, que qualificam o marido da demandante como lavrador em

10.06.1950 e em 26.01.1974, respectivamente, constituem-se em início de prova material e satisfazem à exigência

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

5 - Da leitura do dispositivo dos julgamentos proferidos em conjunto nas ADIN's n° 4357-DF e n° 4425/DF,

muito embora não restem dúvidas quanto ao objeto essencial da manifestação proferida nestes feitos, com efeito

transcendente na redação atual do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, ou seja, a inconstitucionalidade de quaisquer

critérios de fixação de juros e atualização monetária atrelados aos índices de remuneração da caderneta de

poupança, fato é que paira dúvida relacionada ao alcance da modulação de seus efeitos, ou mesmo se o Excelso

Pretório aplicará ao julgamento a regra prevista pelo artigo 27 da Lei nº 9.868/1999, outorgando somente efeitos

prospectivos à sua decisão.

6 - A rigor, embora formalmente se tenha a declaração de inconstitucionalidade da norma, nos termos firmados

na apreciação das ADIN´s n° 4357-DF e n° 4425/DF, é inegável a constatação de que é necessário a integração

do julgamento pelo conteúdo da decisão de "modulação de seus efeitos", ainda que o Excelso Pretório conclua

que referida técnica não se aplica à hipótese daqueles autos. Ausente pronunciamento acerca da abrangência dos

efeitos, em definitivo, das ADIN´s, não há como afirmar-se, categoricamente, que é razoável, desde logo, se

restabelecer o sistema legal anterior sobre a matéria.

7 - Juros moratórios fixados no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 406 do novo

CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, com a incidência do disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97

(redação conferida pela Lei nº 11.960/09).

8- Preliminar de inépcia da inicial suscitada acolhida. Pedidos da ação rescisória e da ação subjacente

procedentes. Tutela específica concedida.

(AR 0040546-68.2006.4.03.0000, Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJE de 15/07/2013)

Deve, portanto, ser mantida a incidência dos juros moratórios no percentual aplicado às cadernetas de poupança a

partir da vigência da Lei nº 11.960, em 1º de julho de 2009, até mesmo pelo fato de que o Egrégio Superior

Tribunal de Justiça já decidiu que o pagamento de juros é obrigação de trato sucessivo, de forma que sua

aplicação se submete à nova legislação reguladora de forma imediata.

De rigor, portanto, o prosseguimento da execução pelo valor apurado pela entidade autárquica.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §º1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

reformar a sentença e julgar procedentes os embargos à execução, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo indeferiu a petição inicial, sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 113 e 295,

parágrafo único, do Código de Processo Civil.

2015.03.99.007774-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : RAQUEL DIAS DA SILVA SOUZA

ADVOGADO : SP263134 FLAVIA HELENA PIRES

CODINOME : RAQUEL DIAS DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 15.00.00003-3 2 Vr DIADEMA/SP
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O autor apelou, pugnando pela anulação da sentença.

É o relatório.

Decido.

Aciono o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, e passo a decidir.

Não há como subsistir a sentença prolatada, sendo de rigor o reconhecimento de sua nulidade.

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central,

traçado no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas '

em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,

assistentes ou oponentes', com exceção das 'de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à

Justiça do Trabalho'. A competência é federal, igualmente, nas matérias pormenorizadamente enumeradas nos

incisos II a XI.

Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do Estatuto Supremo, o parágrafo 3º a excepciona, dispondo que serão

'processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que

forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e

julgadas pela justiça estadual'.

A competência exclusiva da Justiça Federal para processamento e julgamento de feitos de natureza previdenciária

envolvendo o Instituto Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de

vara federal é inferida do próprio parágrafo 3º, porquanto, do exame literal do dispositivo constitucional, constata-

se a possibilidade de ajuizamento da ação na Justiça Estadual 'sempre que a comarca não seja sede de vara do

juízo federal' donde se depreende, a contrario sensu, que, havendo juízo federal no domicílio do autor, a

competência será sempre deste último.

Contudo, com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de

ação pelo hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda previdenciária em

face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside, desde que não

seja, por evidente, sede de vara da Justiça Federal.

Nesse caso, a competência do juízo estadual é concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do

demandante a propositura da causa perante a Justiça de sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa

escolha. Realizada a escolha e ajuizada a ação em um deles, o outro, que abstratamente tinha competência para a

causa, deixa de tê-la, concentrando-se, pois, a competência 'em um só, fechando-se com isso, por completo, o ciclo

da concretização da jurisdição' (Cândido Rangel Dinamarco, Instituições de Direito Processual Civil, vol. I, 3ª

edição, Malheiros, 2003, p. 488-489).

Ademais, em se tratando de segurado domiciliado em cidade que, embora sob jurisdição de vara federal de outro

município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos moldes da Súmula 689 do Supremo

Tribunal Federal, segundo a qual 'O segurado pode ajuizar ação contra instituição previdenciária perante o juízo

federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro'.

Ressalte, por fim, que nem o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001 - instituidora dos juizados especiais

cíveis e criminais no âmbito da Justiça Federal - tem o condão de afastar a prerrogativa de escolha do segurado,

porquanto o parágrafo 3º do artigo 3º do citado diploma dispõe que, no '(...) foro onde estiver instalada Vara do

Juizado Especial, a sua competência é absoluta'. Se não existe vara federal na localidade, tampouco juizado

especial federal, incide a regra do artigo 109, parágrafo 3º, da Carta Política, vale dizer, não há restrição normativa

à escolha, pelo jurisdicionado, em propor a demanda previdenciária perante o juízo estadual fixado em seu

domicílio.

Assinale-se, ainda, o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.259/2001, ao estabelecer que 'onde não houver Vara

Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei

nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta lei no juízo estadual'. O comando normativo é

claro: não havendo sede de juízo federal em seu domicílio, faculta-se ao autor demandar perante o juizado

especial federal competente, cediço que o rito é mais célere, ou, então, optar pelo procedimento comum no foro

em que reside.

Postas tais premissa, a anulação da sentença, a fim de que o feito retome o seu processamento perante o juízo a

quo, é de rigor.

Primeiro, porque do reconhecimento da incompetência exsurge proibitivo decreto extintivo - se carece de

competência o juízo para a causa, como julgá-la, ainda que sem resolução meritória?

De resto, domiciliado o segurado na cidade de Diadema/SP, que não é sede da Justiça Federal, a autorizar, por

conseguinte, a incidência tanto do previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, quanto da prerrogativa

conferira no enunciado 689 do Pretório Excelso, a escolha, no momento da propositura da demanda, recai sobre a)

o Juízo de Direito da Comarca de Diadema, no âmbito da Justiça Estadual; b) o Juízo Federal da Subseção

Judiciária de São Bernardo do Campo - a depender do valor da causa, o próprio Juizado Especial Federal instalado

nessa localidade, ambos com jurisdição sobre Diadema; c) ou mesmo uma das varas especializadas em matéria

previdenciária da Justiça Federal na cidade de São Paulo.
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Constando, portanto, do leque de opções então disponíveis ao autor, o ajuizamento perante a justiça estadual em

Diadema, onde domiciliado o segurado, por se tratar, em suma, de concurso eletivo entre órgãos jurisdicionais

com a mesma competência em abstrato, como demonstrado, não cabe ao adversário, mediante exceção ritual

específica, muito menos ao magistrado, de ofício, opor-se à escolha feita, já que definida em concreto, por força

da perpetuação, remarque-se, a competência de apenas um deles.

Dito isso, em face do disposto no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação,

determinando o retorno dos autos ao Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Justiça Estadual de Diadema/SP, para

processamento e julgamento da demanda.

Int.

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo extinguiu o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil.

A autor apelou, pugnando pela reforma integral da sentença.

É o relatório.

Decido.

Aciono o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, e passo a decidir.

Não há como subsistir a sentença prolatada, sendo de rigor o reconhecimento de sua nulidade.

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central,

traçado no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas "

em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,

assistentes ou oponentes", com exceção das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e

à Justiça do Trabalho". A competência é federal, igualmente, nas matérias pormenorizadamente enumeradas nos

incisos II a XI.

Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do Estatuto Supremo, o parágrafo 3º a excepciona, dispondo que serão

"processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que

forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e

julgadas pela justiça estadual".

A competência exclusiva da Justiça Federal para processamento e julgamento de feitos de natureza previdenciária

envolvendo o Instituto Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de

vara federal é inferida do próprio parágrafo 3º, porquanto, do exame literal do dispositivo constitucional, constata-

se a possibilidade de ajuizamento da ação na Justiça Estadual "sempre que a comarca não seja sede de vara do

juízo federal" donde se depreende, a contrario sensu, que, havendo juízo federal no domicílio do autor, a

competência será sempre deste último.

Contudo, com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de

ação pelo hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda previdenciária em

face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside, desde que não

seja, por evidente, sede de vara da Justiça Federal.

2015.03.99.007894-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : SILVANA DOS SANTOS ALENCAR

ADVOGADO : SP231450 LEACI DE OLIVEIRA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10087352220148260161 1 Vr DIADEMA/SP
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Nesse caso, a competência do juízo estadual é concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do

demandante a propositura da causa perante a Justiça de sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa

escolha. Realizada a escolha e ajuizada a ação em um deles, o outro, que abstratamente tinha competência para a

causa, deixa de tê-la, concentrando-se, pois, a competência "em um só, fechando-se com isso, por completo, o

ciclo da concretização da jurisdição" (Cândido Rangel Dinamarco, Instituições de Direito Processual Civil, vol. I,

3ª edição, Malheiros, 2003, p. 488-489).

Ademais, em se tratando de segurado domiciliado em cidade que, embora sob jurisdição de vara federal de outro

município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se ainda a propositura nos moldes da Súmula 689 do Supremo

Tribunal Federal, segundo a qual "O segurado pode ajuizar ação contra instituição previdenciária perante o juízo

federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro".

Ressalte, por fim, que nem o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001 - instituidora dos juizados especiais

cíveis e criminais no âmbito da Justiça Federal - tem o condão de afastar a prerrogativa de escolha do segurado,

porquanto o parágrafo 3º do artigo 3º do citado diploma dispõe que, no "(...) foro onde estiver instalada Vara do

Juizado Especial, a sua competência é absoluta". Se não existe vara federal na localidade, tampouco juizado

especial federal, incide a regra do artigo 109, parágrafo 3º, da Carta Política, vale dizer, não há restrição normativa

à escolha, pelo jurisdicionado, em propor a demanda previdenciária perante o juízo estadual fixado em seu

domicílio.

Assinale-se, ainda, o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.259/2001, ao estabelecer que "onde não houver Vara

Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei

nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta lei no juízo estadual". O comando normativo é

claro: não havendo sede de juízo federal em seu domicílio, faculta-se ao autor demandar perante o juizado

especial federal competente, cediço que o rito é mais célere, ou, então, optar pelo procedimento comum no foro

em que reside.

Postas tais premissa, a anulação da sentença, a fim de que o feito retome o seu processamento perante o juízo a

quo, é de rigor.

Primeiro, porque do reconhecimento da incompetência exsurge proibitivo decreto extintivo - se carece de

competência o juízo para a causa, como julgá-la, ainda que sem resolução meritória?

De resto, domiciliado o segurado na cidade de Diadema/SP, que não é sede da Justiça Federal, a autorizar, por

conseguinte, a incidência tanto do previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, quanto da prerrogativa

conferira no enunciado 689 do Pretório Excelso, a escolha, no momento da propositura da demanda, recai sobre a)

o Juízo de Direito da Comarca de Diadema, no âmbito da Justiça Estadual; b) o Juízo Federal da Subseção

Judiciária de São Bernardo do Campo - a depender do valor da causa, o próprio Juizado Especial Federal instalado

nessa localidade, ambos com jurisdição sobre Diadema; c) ou mesmo uma das varas especializadas em matéria

previdenciária da Justiça Federal na cidade de São Paulo.

Constando, portanto, do leque de opções então disponíveis ao autor, o ajuizamento perante a justiça estadual em

Diadema, onde domiciliado o segurado, por se tratar, em suma, de concurso eletivo entre órgãos jurisdicionais

com a mesma competência em abstrato, como demonstrado, não cabe ao adversário, mediante exceção ritual

específica, muito menos ao magistrado, de ofício, opor-se à escolha feita, já que definida em concreto, por força

da perpetuação, remarque-se, a competência de apenas um deles.

Dito isso, em face do disposto no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação,

determinando o retorno dos autos ao Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Justiça Estadual de Diadema/SP, para

processamento e julgamento da demanda.

Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Ação ajuizada em 19/11/2013, em que a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial do seu benefício

previdenciário, concedido em 01/10/1998.

Pedido julgado improcedente.

Apelação do autor, pugnando pela reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Com relação aos institutos da prescrição e decadência, o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original,

dispunha que, sem "(...) prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não

pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou

dos ausentes".

A Lei n.º 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou

diferenças, salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Confira-se:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Com a Lei n.º 9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato concessório de benefício.

Por fim, num quadro de litigiosidade disseminada, a Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003,

convertida na Lei 10.839, de 05 de fevereiro de 2004, alterou novamente o caput do artigo 103, para restabelecer o

prazo decadencial de dez anos.

Traçada a evolução da legislação, cabe lembrar que esta Corte e o Superior Tribunal de Justiça já vinham

decidindo que as alterações introduzidas pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os

benefícios concedidos sob sua égide, não podendo retroagir para alcançar situações pretéritas, já consolidadas pelo

direito adquirido. Nesse sentido, por exemplo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

1.523/97. PRAZO DECADENCIAL.

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória

nº 1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo

regramento não tem aplicação retroativa.

- Recurso especial não conhecido."

(STJ, RESP 254969, 6ª T., rel. Vicente Leal, v.u., DJ 11/09/2000, p. 302)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PARCIAL PROCEDÊNCIA - DECADÊNCIA - REAJUSTE DE JUNHO DE

1999 - IMPROCEDÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO

MONETÁRIA - JUROS - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E REMESSA

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez

que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide,

não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.

(...)."

(TRF 3ª Região, AC 2000.03.99.057724-5, 7ª T., rel. Eva Regina, v.u., DJU 15/10/2003, p. 285)

PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00316-5 2 Vr GUARIBA/SP
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"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO,

OBRIGATÓRIO - PRELIMINAR REJEITADA - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ART. 202 DA CF -

INCIDÊNCIA DO IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%), NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO

BÁSICO DE CÁLCULO - LEI 8880/94 - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

RECURSOS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, IMPROVIDOS.

1. Por força da MP nº 1561-6, de 13/06/97, transformada na Lei nº 9469, de 10/07/97, a decisão monocrática

está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

2. Rejeitada a preliminar de decadência, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação

trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que

vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.

Nas ações previdenciárias o que prescreve são as prestações anteriores ao qüinqüênio legal que antecede a

propositura da ação. O direito ao benefício e à sua revisão é imprescritível.

(...)".(TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.007788-2, 5ª T., rel. Ramza Tartuce, v.u., DJU 19/08/2003, p. 441)

 

A rigor, discutível pudesse o legislador fixar um prazo decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial.

Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito, há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o

termo introduzido por determinado diploma está de acordo com o correspondente instituto jurídico.

Apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso

no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige uma prestação, donde se conclui que seu afastamento

dá ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez,

incide nas ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo

especial de exercício fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a

uma sentença declaratória ou constitutiva.

Assim, no rumo da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o prazo de decadência - principiado pela

Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, depois de sucessivas reedições convertida na Lei nº 9.528, de

10.12.1997, alterando o artigo 103 da Lei nº 8.213/91 -, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios

ajuizados antes de sua vigência.

Vale dizer, os benefícios previdenciários concedidos até 28.06.1997, data da entrada em vigor da Medida

Provisória nº 1.523/-9/1997, não estariam sujeitos à decadência.

Ocorre que a 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião de questão de ordem suscitada do Recurso

Especial nº 1.303.988/PE, resolveu, em 16.02.2012, "afetar o julgamento do feito à Egrégia Primeira Seção",

relevante a matéria e com o fim de prevenir divergência entre as Turmas.

Sobreveio, então, a ementa do acórdão, da lavra do Ministro Teori Albino Zavascki, conforme decisão unânime,

de 14 de março de 2012, da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

Recurso Extraordinário foi interposto pelos autores da ação de revisão de renda mensal inicial da aposentadoria,

sobrestando-se o processo até decisão do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 626.489/SE,

que trata da mesma controvérsia.

O Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal, por sua vez, em 17.09.2010, "reconheceu a existência de

repercussão geral da questão constitucional suscitada", vencidos os Ministros Cezar Peluso e Celso de Mello.

Ementou o Ministro Ayres Britto, relator:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. FIXAÇÃO DE PRAZO

DECADENCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523, DE 27/06/1997. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
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ANTERIORMENTE À RESPECTIVA VIGÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO. SEGURANÇA JURÍDICA.

PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA.

Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à possibilidade de aplicação do prazo decadencial

estabelecido pela Medida Provisória 1.523/1997 aos benefícios previdenciários concedidos antes da respectiva

vigência."

 

Enquanto o Supremo Tribunal Federal não decide sobre o ponto, o Superior do Tribunal de Justiça, no Recurso

Especial nº 1.303.988/PE, apreciando a matéria infraconstitucional, modificou seu entendimento, agora para o fim

de adotar a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos antes de 1997; desse modo, o item 2 da

ementa do acórdão: "2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo

transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou

em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação

análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06,

MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034,

Min. Félix Ficher, DL 28/08/06)".

O Direito exige a demarcação de tempo, porque tem por fim alcançar a pacificação das relações sociais.

Por meio de ordenamento jurídico, submetido a controle, normas são estabelecidas para que não prevaleça o

interesse individual em confronto com o bem coletivo; é o que impede que o sujeito titular de direito individual

venha a exercê-lo a qualquer tempo; ou, na aplicação prática, que aquele que teve seu direito supostamente

violado venha a reclamá-lo independentemente do tempo que passa.

Os institutos da decadência e da prescrição foram criados para preservar a segurança jurídica, fixando a lei prazos

para o exercício da pretensão por parte do titular do direito violado.

Não exercido o direito no limite temporal estabelecido, diz-se que ocorreu a sua extinção pela ocorrência da

decadência; há, de fato, a perda do próprio direito.

Resolver conflitos e intranquilidades constitui-se no fim maior do Direito, que, quando trata da aquisição ou

extinção de direitos, utiliza a técnica de fixação de prazos, evitando, com isso, a eternização de ações inerentes ao

seu titular.

No ordenamento jurídico brasileiro, a lei atinge situações futuras e tem sua baliza firmada no respeito ao direito

adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito.

Antes da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, a redação original do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 não

previa prazo de decadência para a revisão de benefício previdenciário.

A Medida Provisória nº 1.523-9/1997, convertida na Lei nº 9.528/97 - após toda a evolução legislativa noticiada -,

estabeleceu em dez anos o prazo de decadência "de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

O Superior Tribunal de Justiça, e este Tribunal Federal, adotaram entendimento no sentido de que não havia

contagem de prazo de decadência para os benefícios concedidos antes do advento da Medida Provisória nº 1.523-

9/97; porque, é fato, seu texto, alterando o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, não daria margem à retroação.

Veio, como já reproduzida a ementa do acórdão do REsp nº 1.303.988/PE, orientação no rumo de que o prazo

decadencial, para as relações jurídicas constituídas antes da MP 1.523-9/97, seria contado a partir de sua vigência.

O que fez o Superior Tribunal de Justiça foi adotar a mesma regra interpretativa dada ao artigo 54 da Lei nº

9.784/99, que instituiu prazo de decadência para a Administração rever seus atos; deliberou que também estariam

submetidas à decadência as relações jurídicas constituídas antes do advento da Lei nº 9.784/99.

Não divisou, com a interpretação, violação ao princípio da irretroatividade da lei (MS nº 9.112/DF, Corte

Especial, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 14.11.2005).

Na hipótese da MP 1.523-9/97, em que se está diante de prazo decadencial destinado ao titular do benefício

previdenciário, a modificação de posicionamento do Superior Tribunal de Justiça conduz à sua aceitação.

E assim é levando em conta o princípio da segurança jurídica.

Ao Judiciário cabe zelar por bem demasiadamente caro, como se apresenta a segurança jurídica. A realização de

um mínimo de segurança constitui condição para que possa haver justiça. O direito é concebido "para ao menos

estabelecer alguma segurança no passado que confira a cada um o direito de projetar sua vida no futuro, de fazer

suas escolhas, suas apostas, em face do imponderável" (Eduardo Talamini, Coisa Julgada e sua Revisão, RT,

2005, p. 596).

Citado por José Afonso da Silva, Curso de Direito Constitucional Positivo, para Jorge Reinado Vanossi, em El

Estado de Derecho en el Constitucionalismo Social, a segurança jurídica consiste no "conjunto de condições que

tornam possível às pessoas o conhecimento antecipado e reflexivo das conseqüências diretas de seus atos e de

seus fatos à luz da liberdade reconhecida".

Nesse passo, de pronto, diga-se, nada recomenda as constantes alterações legislativas impostas pelo legislador ao
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artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

Quando foi decidido que o prazo de decadência, conforme a Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, alterando

o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, não se aplicava aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua

vigência, levou-se em conta o princípio da irretroatividade da lei.

Do mesmo modo, para que se entenda que os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97 também

estão sujeitos ao prazo decadencial, o juízo, igualmente, tende para asseverar que não há retroatividade da norma,

porque, seu teor, não veio colher relações jurídicas pretéritas.

Com efeito, retirou-se interpretação em consonância com a mesma interpretação dada ao artigo 54 da Lei nº

9.784/99.

Vale dizer, não há, com o teor da MP 1.523-9/97, retroatividade da norma, que somente ocorreria se dispusesse e

colhesse o ato de concessão, propriamente; se do ato de concessão do benefício previdenciário fosse contado o

prazo decadencial.

Não é o que ocorre quando se decide que serão, sim, os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97

atingidos, mas que o prazo decadencial será contado a partir da vigência da nova legislação; fato pretérito é

considerado (a data da concessão do benefício), porém a legislação projeta-se para o futuro, trazendo situação

presente (a vigência da novel legislação).

Isto é, a vigência da referida medida provisória é o marco inicial para a contagem do prazo decadencial,

significando sua aplicação para o futuro, não intervindo no ato que concedeu o benefício previdenciário.

Outra razão que se dá para fortalecer a MP 1.523-9/97 está no fato de se igualar os beneficiários da Previdência

Social. Explica Gabriel Brum Teixeira (Os benefícios previdenciários anteriores à Medida Provisória 1.523-

9/1997 e o prazo decadencial para a revisão do ato administrativo de concessão. Revista do Tribunal Regional

Federal da Primeira Região, nº 8, agosto/2010):

 

"Por que blindar os benefícios concedidos anteriormente à MP 1.523-9/1997, assegurando-lhes a possibilidade

de, ad aeternum, serem revistos judicialmente no que se refere ao ato de que importou na sua concessão, e

reconhecer a fluência da decadência aqueles deferidos após este março? Não se vê como decisivo o fato de uns

serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem posteriores a essa data;

nem parece legítimo tão simplório fator de discrímen. Sobretudo quando àqueles benefícios mais antigos os dez

anos serão contados tão somente a partir da vigência da nova lei, pro futuro, sem surpresa a ninguém porque a

contagem não retroagiu de modo algum."

 

O princípio da segurança justifica aderir ao novo posicionamento do Superior Tribunal de Justiça.

Considerando que o segurado recebeu a primeira mensalidade do seu benefício previdenciário em novembro de

1998, tendo iniciado o cômputo do prazo decadencial em 01/12/1998, ajuizada a ação em 19/11/2013, ocorreu a

decadência, cujo reconhecimento se admite nesta sede, independentemente de alegação recursal específica, por se

tratar de questão de ordem pública, a ensejar, assim, a extinção do processo nos moldes do artigo 269, inciso IV,

do Código de Processo Civil.

Na mesma linha, os precedentes colhidos à unanimidade no âmbito desta Seção especializada:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO. ATO DE CONCESSÃO. RENDA MENSAL

INICIAL. RETROAÇÃO A 02.07.1989. TETO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.950/97.

DECADÊNCIA. LEI Nº 9.528/97 E Nº 10.839/2004. DIB EM DATA ANTERIOR. APLICABILIDADE. ART. 210

DO CÓDIGO CIVIL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO DE OFÍCIO. ART. 269, IV, CPC.

1 - A controvérsia que ensejou o conhecimento dos presentes embargos infringentes diz respeito ao acolhimento

do pretendido direito ao recálculo de aposentadoria por tempo de serviço, concedida sob a égide da Lei nº

8.213/91, estabelecendo-se a data de seu início em 02 de julho de 1989 e considerando-se o teto de 20 salários

mínimos, atualizados segundo as regras vigentes até então (Lei nº 6.950/81), para o cálculo dos salários de

contribuição.

2 - Por se tratar de questão de ordem pública, a decadência pode ser reconhecida em qualquer grau de

jurisdição, independentemente, inclusive, de requerimento expresso da parte.

3 - É de se admitir o cabimento de embargos infringentes, mesmo no caso em que a matéria não tenha sido objeto

de divergência, nem de reforma da sentença recorrida, nas hipóteses de se tratar de questão de ordem pública.

4 - Considerando-se a existência de direito intertemporal, mesmo nos casos dos benefícios concedidos em data

anterior à vigência da Medida Provisória nº 1.523/97 (convertida na Lei nº 9.528/97), admite-se a decadência,

iniciando-se o cômputo do prazo decenal na data de entrada em vigor da referida norma legal.

5 - Pretende a embargada questionar o ato de concessão da aposentadoria, pelo que incide o prazo decadencial

estabelecido em lei. Sendo assim, como a presente ação foi ajuizada apenas em 16.12.2009, mais de 10 anos após

28.06.1997, de rigor a resolução do mérito com enfoque no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

6 - Decadência reconhecida de ofício. Processo extinto, com resolução do mérito. Embargos infringentes
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prejudicados."

(Embargos Infringentes nº 0017273-33.2009.4.03.6183/SP, rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. em

24.1.2013, D. E. de 7.2.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DA RENDA MENSAL

INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO DECENAL A CONTAR DA MP 1.523/97. OCORRÊNCIA.

I - Não obstante a discussão acerca da aplicação ou não da decadência do direito de ação concernente à revisão

de benefício previdenciário não esteja colocada nos limites da divergência, cabe ponderar que tal questão, por se

tratar de matéria de ordem pública, pode ser conhecida, mesmo na hipótese de ausência de provocação das

partes, em sede de embargos infringentes.

II - Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a

orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial

o da vigência da referida MP (28.06.1997),

III - A norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser aplicada

mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de 19.11.2003,

convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia sido reduzido

para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

IV - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos

contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de

modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a

partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

V - Tendo em vista que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 09.09.1994 e que

a presente ação foi ajuizada em 20.04.2010, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa,

verifica-se efetivamente a incidência da decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

VI - Embargos infringentes a que se dá provimento, para acolher a preliminar de decadência, com extinção do

processo, com resolução do mérito (art. 269, IV, do CPC)."

(Embargos Infringentes nº 0004558-22.2010.4.03.6183/SP, rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. em

22.11.2012, D. E. de 3.12.2012)

 

Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da parte autora

ao pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta

Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP,

Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente

improcedente, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia a revisão do benefício

de aposentadoria especial DIB 26/7/1993, por não ter sido aplicado o INPC mês a mês.

Documentos (fls. 11/14).

Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 17).

Contestação (fls. 33/39).

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls. 46/48).

Recorreu a parte autora (fls. 51/57).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, como ocorre in casu.

Consoante documento de fls. 12, verifica-se que a DIB do benefício em questão corresponde a data de 26/7/1993.

Assim, concedido sob a égide da redação original do art. 29 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários de contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."

 

Quanto ao índice de atualização, importante destacar, de plano, o preceituado no art. 31 da Lei 8.213/91 (na sua

redação original), verbis:

 

"Art. 31 - Todos os salários de contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data

de competência do salário de contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores

reais" (Lei nº 8.213/91).

 

Veja-se, a propósito, a redação do artigo 31 do Decreto nº 611/92, regulamentador do retrocitado artigo 31 da Lei

nº 8.213/91:

 

"(...) Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data

de competência do salário-de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício (...)".

 

Assim, tanto a disposição da redação original do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, como o artigo 31 do Decreto nº

611/92 são claros ao determinar que a apuração do salário-de-benefício consiste na média dos salários-de-

contribuição atualizados mês a mês.

A r. sentença assim fundamentou: "Temos a improcedência do pedido no tocante à correção da renda mensal

inicial mês a mês, ante a falta de interesse de agir do Autor. Isto porque, da análise da relação dos salários de

contribuição acostadas às fls. 13, vê-se que foi empregado o INPC mês a mês nos salários de contribuição. A tese

apresentada pelo Autor improcede, uma vez que confunde reajuste quadrimestral do teto do salário de

contribuição com o reajuste do INPC efetivado quando da concessão do benefício. De fato, os salários de

cotribuição do Autor foram corrigidos mês a mês quando da concessão do benefício."

A sentença deve ser mantida. Todo o afirmado na sentença pode ser constado da análise do documento indicado

(fl. 13).

Nesse passo, por manifesta improcedência aplica-se o artigo 557 do CPC, mesmo sem estar em confronto com

súmula ou jurisprudência dominante.

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO

PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. REVISÃO DO BENEFÍCIO. APOSENTADORIA

PROPORCIONAL. ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. REGRA PREVISTA

NO ART. 9º, II, DA EC 20/98. AGRAVO DESPROVIDO.

ADVOGADO : SP220513 CRISTIANE LOUISE DINIZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo

permissivo do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser

manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante, a teor do disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse

respeito.

2. De acordo com o Art. 9º, § 1º, II, da EC 20/98, o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a 70%

do valor da aposentadoria a que teria direito se integral, acrescido de 5% por ano de contribuição que supere a

soma dos 30 anos mais o período adicional, até o limite de 100%.

3. O autor obteve seu benefício de aposentadoria proporcional de acordo com as regras de transição, submetido

ao cumprimento de pedágio e a idade mínima de 53 anos, cumprindo um tempo de 32 anos, 05 meses e 09 dias.

De acordo com a contagem efetuada, o tempo mínimo a ser cumprido para a aposentação na circunstância do

autor era de 31 anos, 08 meses e 05 dias.

4. O autor não completou sequer um ano a mais de contribuição, fazendo jus ao percentual mínimo de 70%.

5. Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001110-20.2011.4.03.6114/SP, Relator

Desembargador Federal Baptista Pereira, Décima Turma)

Nesse passo, os argumentos da parte autora não se sustentam.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora. Sem condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios por ser

beneficiária da justiça gratuita.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002468-80.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo, interposto pelo INSS, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º, do CPC, em face de

decisão monocrática de fls. 145/148, proferida nos autos da Apelação Cível n. 2006.61.83.002468-5, cujo

dispositivo é o seguinte: "Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, acolho os Embargos de

Declaração opostos pelo requerente para reconhecer a especialidade da atividade no interstício de 01/05/1995 a

10/11/2005 e conceder a aposentadoria especial, a contar da data do requerimento administrativo, com os

consectários conforme fundamentado.".

Sustenta o ente previdenciário que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da juntada do perfil

profissiográfico previdenciário, tendo em vista que com esse documento restou demonstrada a especialidade do

labor e, ainda, que a utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI, descaracteriza a insalubridade do

labor, não fazendo jus à aposentação.

Requer seja suprida a falha apontada.

É o relatório.

Do compulsar dos autos, verifica-se que o segurado logrou êxito em comprovar a exposição a agentes agressivos

em seu ambiente de trabalho, nos interregnos de 14/11/1979 a 31/12/1993 e de 01/05/1995 a 10/11/2005, o que

somados aos períodos já enquadrados pelo ente previdenciário (03/08/1978 a 31/10/1978 e de 01/11/1978 a

2006.61.83.002468-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218528 MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GONCALO PEREIRA LEITE

ADVOGADO : SP221402 JULIO CESAR BARBOSA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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17/07/1979 - fls. 41/44), totalizou tempo suficiente para a concessão da aposentadoria especial, fixado o termo

inicial do benefício na data do requerimento administrativo.

É importante ressaltar que, a concessão do benefício se deu em sede de embargos de declaração, levando-se em

conta que apenas restou comprovada a especialidade do labor, posteriormente, com a juntada do perfil

profissiográfico, confeccionado em 25/02/2014 (fls. 140/141).

Assim, merece reparo o decisum, apenas para alterar o termo inicial da aposentadoria especial para a data da

juntada do perfil profissiográfico em 09/02/2014.

Por seu turno, quanto à possibilidade de reconhecimento da especialidade da atividade do segurado, que em seu

ambiente de trabalho utilizava Equipamento de Proteção Individual - EPI, tem-se que o artigo 58, § 2º, da Lei nº

8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.732/98, dispõe sobre a utilização de tecnologia de proteção individual

que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo

estabelecimento respectivo.

No entanto, a legislação previdenciária não afasta a especialidade da atividade pela simples utilização de

Equipamento de Proteção Individual.

Ressalte-se que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação pretoriana é pacífica nesse sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...).

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO)

 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

2. Recurso especial improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça. Classe: RESP - Recurso Especial - 584859; Processo:

200301535861. UF: ES. Órgão Julgador: Quinta Turma. Data da decisão: 18/08/2005. Fonte: DJ; Data:

05/09/2005; Página: 458. Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º, do CPC, dou parcial provimento ao agravo legal da

Autarquia Federal, apenas para alterar o termo inicial da aposentadoria especial para a data da juntada do perfil
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profissiográfico previdenciário.

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008022-57.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. (fls. 34) 

Laudo médico judicial. (fls. 65/67)

Proferida sentença, que julgou improcedente o pedido formulado, por ausência de incapacidade laboral. (fls. 74)

Em decisão monocrática, proferida nesta E. Corte, foi anulada a sentença para realização de nova perícia médica.

(fls. 116/117)

Laudo médico pericial. (fls. 145/148)

Às fls. 169/171 foi proferida nova sentença, que julgou procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer o

benefício de auxílio-doença, desde a cessação de seu pagamento (04.10.2004) e a implantar a aposentadoria por

invalidez, a partir da apresentação do laudo em juízo. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento)

das parcelas vencidas até a prolação da sentença.

Apelação do INSS. (fls. 178 e ss).

Contrarrazões apresentadas, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Sobreveio parecer ministerial às fls. 211/213, pelo total provimento da apelação autárquica.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

2007.03.99.008022-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : SP068476 IDELI FERNANDES GALLEGO MARQUES

No. ORIG. : 05.00.00021-1 1 Vr PALESTINA/SP
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8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à comprovação da incapacidade para o trabalho, foi apresentado laudo médico judicial, datado de

09.03.2012, o qual dá conta de que a parte autora é portadora de quadro psicopatológico decorrente de patologia

cerebral orgânica. Concluiu o expert que a autora não reúne condições de trabalho e tampouco está capacitada

para gerir os atos da vida civil, necessitando de ajuda permanente de terceira pessoa. Questionado o perito sobre a

data de início da incapacidade laboral, respondeu que desde que a autora foi submetida a cirurgia cerebral, há

quatro anos. (resposta ao quesito 07 - fls. 150)

No entanto, quanto à comprovação da qualidade de segurada e cumprimento do período de carência, em consulta

ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, realizada na data de hoje (extrato em anexo), é possível

verificar que a autora verteu contribuições à Previdência Social, na condição de segurado facultativo, no período

de 06/2002 a 07/2003. No interregno de 08/2003 a 09/2003 manteve-se empregada, laborando para Fernando

Ferreira Serrano - ME. Recebeu benefício por incapacidade laboral nos períodos de 16.10.2003 a 20.06.2004 e de

23.06.2004 a 04.10.2004. Verteu contribuições em 08/2010 e de 10/2010 a 02/2012. (fls. 157)

É inconteste que a autora manteve a qualidade de segurada no período em que recebeu o benefício previdenciário,

conforme disposto na legislação correlata. Porém, entre a cessação do benefício, em 10/2004 e o diagnóstico da

doença incapacitante, em 03/2008 (conforme atestou o perito), decorreram mais de três anos, o que enseja a perda

da qualidade de segurada.

Ressalte-se que o "período de graça", previsto no artigo 15, das Lei nº 8.213/91, pode ser estendido por no

máximo três anos, se evidenciadas as hipóteses nele previstas. No caso presente, como já dito, a requerente

permaneceu por mais de 3 (três) anos sem contribuir, razão pela qual é imperiosa a decretação de perda da

qualidade de segurada.

Cumpre destacar que não se há falar em direito adquirido, nos termos do art. 102, parágrafo único, da Lei

8.213/91, pois não ficou consignado no laudo médico-pericial que a parte autora estivesse incapacitada desde a

época em que cessou o seu labor. 

Ademais, não foi anexado aos autos nenhum documento médico capaz de comprovar que sua incapacidade

remonta à referida época. 

Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de auxílio-doença, tampouco de aposentadoria por

invalidez. 

 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADA OBRIGATÓRIA DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SENTENÇA MANTIDA.

1. (...).

2. A data de saída da última atividade protegida por relação de emprego da autora se deu em 12 de dezembro de

1992. Portanto, ao procurar a assistência médica para o mal de que padecia em 26 de outubro de 1995, 34 meses

depois, a mesma não mais detinha a qualidade de segurada junto à Previdência Social.

3. (...).

4. Não preenchidos os requisitos cumulativos, improcede o pedido da autora.

5. Recurso a que se nega provimento". 

(TRF 3ª Região, AC nº 347488, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 13.01.05, p. 102). (g.n)

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

(...).

4 - A qualidade de segurado não restou demonstrada, uma vez que entre a data do último registro na CTPS até a

propositura da ação previdenciária o período de graça de 12 (doze) meses foi ultrapassado.

5 - Agravo retido não conhecido. Apelação improvida."

 (TRF 3ª Região, AC nº 815436, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v.u., DJU 09.12.04, p. 464).

(g.n)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

I - A apelante perdeu a qualidade de segurada da Previdência Social, já que a última atividade por ela exercida

datou de 21.01.97 a 01.10.97 e o pedido na esfera administrativa para a concessão de auxílio-doença deu-se tão

somente em 16.04.99, quando já transcorrido o prazo estatuído no art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, o qual aplica-se

à hipóteses, em razão da autora não possuir mais de 120 contribuições mensais sem interrupção, nos moldes do

estatuído no § 1º, do art. 15, da lei em referência.

(...).

IV - Apelação da autora improvida." 
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(TRF 3ª Região, AC nº 905338, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 08.11.04, p.

639). (g. n)

 

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra

desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS para julgar improcedente o pedido. REVOGO A TUTELA ANTECIPADA. Verbas sucumbenciais na

forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 10 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019810-34.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Antonio Miguel Cogo ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

reconhecimento do exercício de atividade rural durante o período de 01.01.1966 a 31.12.1976, bem como da

especialidade da atividade laborativa desenvolvida nos períodos de 06.01.1986 a 21.12.1988 e de 15.05.1989 a

18.01.1990, com a consequente concessão de aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do

requerimento administrativo (22.04.2002).

O juízo a quo julgou improcedente a demanda.

O autor opôs embargos de declaração à sentença, os quais foram rejeitados. Inconformado, interpôs recurso de

apelação, requerendo a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

2008.03.99.019810-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANTONIO MIGUEL COGO

ADVOGADO : SP104958 SILVANA CARDOSO LEITE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00193-4 1 Vr SUMARE/SP
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No presente caso, o autor alega ter desenvolvido atividade rural no período 01.01.1966 a 31.12.1976, no imóvel

denominado "Gleba Jaracatia", situado no município de Cafezal/PR, e pleiteia o reconhecimento desse interregno

como exercido em atividade rural para somá-lo a outro período em que afirma ter laborado em condições

especiais.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

 

O autor, na petição inicial, alegou ter trabalhado na lavoura desde pequeno, no imóvel denominado "Gleba

Jaracatia", situado no município de Cafezal/PR, tendo como proprietário o Sr. Ermelindo Tomás.

Segundo afirma, assim laborou em regime de economia familiar juntamente com seus pais, parceiros agrícolas do

proprietário, "no período 01/01/1966 a meados de 1971, quando veio a se casar e passou a trabalhar juntamente

com sua esposa, lá permanecendo até 12/1976, de onde tirava o seu sustento e de sua família, sendo essa a sua

única fonte de subsistência. (fls. 07)"

Relativamente ao alegado labor rural, foram apresentados os seguintes documentos:

- Declaração de Exercício de Atividade Rural em nome do autor, referente ao período de 01/1966 a 12/1976,

emitida pelo Diretor Presidente do Sindicato de Trabalhadores Rurais de Iporã/PR (fls. 19);

- Declaração dos proprietários da terra de que o segurado trabalhou e residiu em suas propriedades entre 1966 e

1976 (fls. 21);

- Documentos pessoais dos proprietários da terra - Sr. Ermelindo Tomás e Sr. Pedro A. Siqueira (fls. 22/23);

- Cópia do comprovante de entrega da declaração do ITR em nome do Sr. Ermelindo Tomás (fls. 24);

- Cópia da emissão da taxa de cadastro no INCRA referente ao imóvel denominado "Gleba Jaracatia" no ano de

1994, em nome do Sr. Ermelindo Tomás (fls. 25);

- Cópia da Certidão do Cartório de Registro de Imóveis comprovando a "retransmissão" da referida terra pelo Sr.

Ermelindo Tomás, no ano de 1966 (fls. 22 a 29);

- Cópias da Escritura Pública de Compra e Venda (datada de 19.06.1972), comprovando a aquisição de mais lotes

de terra do citado imóvel rural "Gleba Jaracatia" pelo Sr. Ermelindo Tomás (fls. 27/29-v);

- Cópia da Certidão de casamento do segurado (assento lavrado em 01.07.1971), onde consta a profissão de "

lavrador" do mesmo (fls. 30);

- Cópia das Certidões de nascimento dos filhos do autor - Francisco e Antonio Marco (assentos lavrados,

respectivamente, em 06.05.1972 e 26.07.1975), onde consta a profissão do segurado com sendo "lavrador" (fls.

31/32);
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- Cópia autenticada do Certificado de dispensa de incorporação emitido em 03.02.1975 (fls. 33), sem anotação da

qualificação profissional.

- Cópia autenticada do Título de Eleitor do demandante, emitido em 05.08.1976, onde consta a profissão

declarada pelo segurado como sendo "Lavrador" (fls. 34).

Pois bem. Analisando os documentos apresentados pelo autor, infere-se que:

A declaração de exercício de atividade rural não pode ser considerada como início razoável de prova material,

equivalendo a simples depoimento unilateral reduzido a termo e não submetido ao crivo do contraditório. Está,

portanto, em patamar inferior à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade de audiência.

O documento, ainda, é extemporâneo à época dos fatos, porquanto subscrito em 05.03.1995. Ressalte-se que tal

declaração não foi homologada pelo INSS (fls. 20).

Os documentos em nome do Sr. Ermelindo Tomás não têm aptidão para comprovar a alegada atividade agrícola

do demandante, visto que não evidenciam nada informam acerca do modo pelo qual se dava o cultivo da terra - se

com a participação do autor e auxílio mútuo dos membros de sua família na qualidade de "parceiros agrícolas" do

proprietário, tampouco do período em que o mesmo teria se dedicado a tal mister.

O Certificado de Dispensa de Incorporação do Exército Brasileiro não qualifica o autor como trabalhador rural.

Note-se que está em branco o campo de dados referente à profissão do demandante.

Por outro lado, devemos levar em consideração que as certidões: de casamento e de nascimento dos filhos do

autor e o título de eleitor - todos atribuindo ao autor a profissão de lavrador - são documentos públicos e

gozam de presunção de veracidade até prova em contrário. Nesse sentido, segue jurisprudência:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA

LEI N. 8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

(omissis)

2. A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com

base em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-

se do juiz, diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório

dos autos para formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos

indicados na legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a

atividade intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório.

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a

ocupação laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal.

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma

prova que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos

subjacentes sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que

interessam ser comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código.

(omissis)

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente.

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)

 

Há prova testemunhal produzida nos autos (fls. 114/117).

Em que pese a documentação carreada aos autos - amealhada pelo autor com o objetivo específico de atender à

exigência de necessidade de apresentação de indicativo material razoável do trabalho campesino, segundo as

balizas estabelecidas na legislação de regência e os parâmetros consolidados na jurisprudência -, a limitação da

força probante dos depoimentos colhidos em audiência impõe o reconhecimento da procedência apenas parcial do

pleito originalmente formulado.

Com efeito, apesar de a prova testemunhal confirmar a atividade rural exercida pelo autor, mostra-se insuficiente

para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial, porquanto

demasiadamente vaga e imprecisa no tocante aos marcos temporais do alegado labor e às condições da prestação

do serviço agrícola.

Note-se, ainda, que a oitiva das testemunhas se revelou imprecisa quanto ao marco final do trabalho campesino.

Confira-se por meio da leitura dos trechos extraídos dos relatos registrados na audiência realizada em 13.03.2007:

- 1ª Testemunha LUIZ RENARDINE: "(...) Conheci o autor há quarenta anos, porque trabalhávamos em sítios

vizinhos na cidade de Iporanga -Paraná. O autor trabalhava no sitio de Ermelindo Tomaz, na lavoura em geral.

Trabalhou entre 1966 e 1976. Depois, em 1979 ou 1980, ele mudou-se para Hortolândia". (grifei)

- 2ª Testemunha: VITORINO RENARDINE: "(...) Conheci o autor em 1960, porque trabalhávamos em sítios

vizinhos na cidade de Cafezal, antigamente denominada Iporanga - Paraná. O autor trabalhava no sítio do 

Ermelindo, na lavoura em geral. Ele trabalhava como empregado. Eu vim para Campinas em 1978 e o autor veio

quatro anos depois. Durante todo o período mencionado o autor só trabalhou para Ermelindo." (grifei)

- 3ª Testemunha: ORLANDO RENARDINE: "(...) "Conheci o autor em 1965, porque trabalhávamos em sítios

vizinhos na cidade de Iporanga - Paraná. O autor trabalhava no sitio do Ermelindo, na lavoura em geral. O forte
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era café. Ele trabalhava como empregado. Em 1976, ele mudou-se para Campinas. Durante todo o período

mencionado, o autor trabalhou para o Ermelindo." ... (grifei).

Destaca-se, por fim, que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada.

Nesse sentido, já decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.

(omissis)

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de

serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55,

parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo

do Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.

4 - A sequência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi

trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se

por comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de

serviço determinado pela sentença.

(...) 10 - Apelação parcialmente provida."

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002).

 

Diante dessas considerações, é de se reconhecer o exercício de atividade rural no período em que existente

conjunto probatório harmônico e consistente, a comprovar os fatos alegados, in casu, o interregno de 01.01.1971 a

31.12.1976.

Por fim, com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da

Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de

vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento".

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991

pode ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições

previdenciárias, exceto para fins de carência.

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não

os arrolados no inciso I do artigo 39.

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas.

Dessa forma, o reconhecimento de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá

somente para futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou

pensão, ficando vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários.

Assim, o tempo laborado no campo, sem registro profissional, corresponde a 06 anos e 01 dia.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Exigia-se para a concessão de aposentadoria especial, desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, o

trabalho do segurado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos. Ato do Chefe do Poder Executivo

trataria de explicitar quais os serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, conservou o arquétipo legislativo originário, dispondo que a relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei própria.

O campo de aplicação dos agentes nocivos associava-se ao serviço prestado, chegando-se à atividade profissional

e final classificação em serviço penoso, insalubre ou perigoso. O rol de agentes nocivos era exaustivo, mas

exemplificativas as atividades listadas sujeitas à exposição pelo segurado.

Daí que para a concessão da aposentadoria especial era suficiente que o segurado comprovasse o exercício das

funções listadas nos anexos trazidos pela lei. Também, é fato, porque impossível listar todas as atividades

profissionais, perícia judicial era admitida para constatar que a atividade profissional do segurado, não inscrita nos

anexos, classificava-se em perigosa, insalubre ou penosa. A jurisprudência assim caminhou, culminando com a

edição da Súmula 198 do Tribunal Federal de Recursos.
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Quiçá diante do aumento da concessão de aposentadorias, facilitado pelo caminho que o legislador, jurisprudência

e súmula consagraram para a constatação de que a atividade profissional estava exposta a agentes nocivos

prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado, veio a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995. E alterou o

modelo.

De ver que a redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 dispunha que "A aposentadoria especial será devida

... conforme a atividade profissional"; a Lei nº 9.032/95, por sua vez, estatuiu que "A aposentadoria especial será

devida ... conforme dispuser a lei".

Os parágrafos 3º e 4º do referido artigo rematam a ideia:

 

"3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

A dizer que o simples enquadramento da atividade profissional, conforme o disposto nos anexos do decreto

regulamentador - isto é, a concessão da aposentadoria especial com base na presunção de que certa categoria

estaria sujeita a certo e correspondente agente nocivo - não mais era bastante. O segurado deveria comprovar,

realmente, que estava exposto a agentes insalubres, penosos ou perigosos. E tal comprovação foi organizada pelo

INSS por meio de formulário próprio, o SB 40.

Eficácia plena as alterações impostas pela Lei nº 9.032/95 somente alcançaram com o advento da MP 1.523/96,

convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997. De modo a sacramentar a necessidade de efetiva

exposição a agentes nocivos, prova a ser feita por meio de formulário e laudo.

A redação do artigo 58, com os devidos destaques:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste

documento."

 

E o Poder Executivo definiu a relação dos agentes nocivos por meio do Decreto nº 2.172/1997.

Do que se extrai o seguinte: funções exercidas até a promulgação da Lei nº 9.032/95, ou seja, até 28 de abril de

1995, suficiente o simples exercício da profissão, fazendo-se o enquadramento conforme o disposto nos anexos

dos regulamentos; de 29 de abril até a publicação da Medida Provisória 1.523/96, ou seja, até 13 de outubro de

1996, fazia-se a prova da efetiva exposição por meio de formulário próprio; de 14 de outubro em diante

necessários o formulário e correspondente laudo técnico. Síntese que leva em conta o período em que foram

exercidas as atividades, de forma a que as modificações da legislação valham sempre para frente, pouco

importando o requerimento posterior do benefício, cuidando-se de normas reguladoras dos meios de prova do

direito previamente adquirido, atinentes, portanto, à forma, não à matéria.

 

NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO

 

Quanto ao grau mínimo de ruído para caracterizar a atividade como especial, a evolução legislativa começa com o

Decreto nº 53.831/64, que considerou insalubre e nociva à saúde a exposição do trabalhador em locais com ruídos

acima de 80 decibéis. O Decreto 83.080/79, por sua vez, aumentou o nível mínimo de ruído, fixando-o para acima
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de 90 decibéis.

Até que fosse promulgada a lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física,

trataram os Decretos 357/91 e 611/92 de disciplinar que, para efeito de concessão de aposentadoria especial,

fossem considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto nº 83.080, e o anexo do Decreto nº 53.831/64.

Vale dizer, diante de clara contradição entre a legislação - o Decreto nº 83.080 fixou o nível mínimo de ruído

acima de 80 dB e o Decreto nº 53.831/64 acima de 90 dB -, considerava-se especial a atividade que sujeitasse o

trabalhador à ação de mais de 80 decibéis, nos termos do Decreto nº 53.381/1964. Prevaleceu a solução mais

favorável ao trabalhador, dado o fim social do direito previdenciário.

Assim, até a vinda do Decreto 2.172, de 05.03.1997 - que exigiu a exposição permanente a níveis de ruído acima

de 90 decibéis - era considerada especial a exposição do trabalhador a mais de 80 dB. Depois, sabe-se, veio o

Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, fixando a exposição a Níveis de Exposição Normalizados (NEN) superiores a 85

decibéis. Então:

- Até 05.03.1997 era considerada especial a atividade que expunha o trabalhador ao nível de ruído superior a 80

decibéis. Coexistência dos Decretos nº 53.831/64, anexo I, Item 1.1.6 e Decreto n° 83.080, de 24.01.79.

- Após a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, passou-se a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis.

Pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, nova alteração impôs oficialmente o limite de 85 decibéis.

(8ª Turma, Apelação Cível nº 1999.61.16.001655-9-SP, rel. Marianina Galante, j. 25.06.2007, DJU 25.07.2007,

p. 691)

 

MEIO DE PROVA

 

Outro meio de prova não se admite senão o laudo técnico para demonstrar a exposição do trabalhador ao agente

nocivo ruído.

 

USO DO EPI

 

Questão que surgiu dizia respeito a saber se a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI)

descaracterizaria o tempo de serviço especial prestado.

Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a

agentes agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial,

a menção expressa à sua utilização no laudo técnico pericial.

Contudo, em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a

elaboração de laudo técnico de que conste "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua

adoção pelo estabelecimento respectivo". Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente

nocivo, a utilização de EPI afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial.

 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CONVERSÃO

 

Em relação ao reconhecimento do trabalho especial anterior à Lei 6.887/1980, a questão foi objeto de recurso

representativo de matéria repetitiva, julgado pelo Superior Tribunal de Justiça com a seguinte ementa:

 

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI

5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE

QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins

de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o

citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de

que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei

em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as

espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção,

DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço

especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha:
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REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro

Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ

11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe

5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º,

da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(Resp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe

19/12/2012)

De acordo com os fundamentos do precedente, a configuração do tempo especial é regida pelo ordenamento em

vigor durante a prestação do serviço, mas tanto o fator de conversão como a própria possibilidade de conversão

seguem a disciplina normativa vigente quando reunidas as condições para a concessão da aposentadoria. Assim,

caso o cálculo do benefício admita o cômputo diferenciado, é irrelevante discutir se esse sistema era previsto

quando o trabalho foi exercido. Por isso, ainda segundo o STJ, sequer ocorreria a aplicação de regime jurídico

hibrido ou de legislação subseqüente mais benéfica, rejeitados pelo Supremo Tribunal Federal.

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa;

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo

do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão

do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que

fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o

segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da

aposentadoria especial.

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998,

a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24

de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o

parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91,

porquanto não revogado categoricamente. Vale dizer, pretendia-se fazer uso da conversão do tempo especial em

comum sem o limite determinado pela legislação, isto é, possível a conversão sem restrições, de modo a que o

tempo de trabalho especial exercido após 28 de maio de 1998 também pudesse ser convertido em comum.

O Superior Tribunal de Justiça chegou a decidir a questão a favor do INSS. A propósito, ementa de acórdão da

lavra da Ministra Laurita Vaz:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.711/98. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. As duas Turmas que compõem a Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que, a

possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28 de

maio de 1998. Precedentes.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(5ª Turma, AgRg no Recurso Especial nº 756.797-PR, j. 03.04.2007, v.u., DJ 17.09.2007)

 

Não lograra êxito a tese de que o § 1º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela EC nº

20/98, ao ressalvar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, daria azo para que se entendesse que não somente o

trabalho prestado até 28 de maio de 1998 pudesse ser convertido em comum.

Ganhara corpo o entendimento de que o teor do § 1º do artigo 201 não tem o poder de manter vigorante o § 5º do

artigo 57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, quando convalidou a MP 1.663-14, que revogara o § 5º do artigo

57, teria acabado mesmo por revogar a regra que autorizava a conversão do tempo sem limitação temporal; ainda,
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nítida a oposição entre normas de igual hierarquia, o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que a norma posterior teria derrogado a anterior.

Não obstante, considerei outros elementos, sem confrontar o posicionamento firmado pelo Tribunal Superior.

Firmei meu juízo a partir da redação do § 1º do artigo 201: "É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de

segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar". Mais propriamente pela parte

final do dispositivo, "nos termos definidos em lei complementar".

A Emenda Constitucional 20/98 dispôs em seu artigo 15: "Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, §

1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, de

24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda".

Há, ao que se vê, manifesta primazia dada pelo legislador constitucional aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e

abandono da limitação imposta pelo artigo 28 da Lei nº 9.718/98. Sublinhe-se, escolha feita posteriormente à

edição da Lei nº 9.711, esta de 20 de novembro de 1998, porquanto a Emenda Constitucional 20 data de 15 de

dezembro de 1998.

O que significa que o regramento para a conversão do tempo especial em comum está nos artigos 57 e 58 da Lei

de Benefícios, se, até o momento, não houve a edição da necessária lei complementar.

A confirmar que assim deve ser concorrem o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, e a Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007.

O artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003 deu nova redação ao artigo 70 do Regulamento da Previdência Social.

Antes, o caput do artigo 70 vedava expressamente a conversão de tempo de atividades sob condições especiais em

tempo de atividade comum, com a ressalva do tempo trabalhado até 28 de maio de 1998. Com o Decreto 4.827 o

artigo 70 passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Desaparece a vedação dando margem à conversão do tempo especial em comum, aplicando-se as regras de

conversão ao trabalho prestado em qualquer período.

Não é outra a direção dada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007, ao estabelecer

critérios a serem adotados pela área de Benefícios. Seu teor:

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício:"

É de se notar sua necessária correlação com o Decreto 4.827/2003, também no sentido de ajustar-se à conversão

sem limitação temporal. Vale destacar as expressões "conforme a legislação vigente à época da prestação do

serviço" e "qualquer que seja o período trabalhado".

 

Resumindo: possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo

28 da Lei n° 9.711/98, ante o disposto no artigo 15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista

nos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, até a edição de lei complementar.

Por fim, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial representativo de

controvérsia (recurso repetitivo), nos termos do artigo 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, em 23.03.2011,

decidiu a questão.

Assentou, por unanimidade, a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais

para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n°

9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n°

8.213/91.

Segue a ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, §1°, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA.
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AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE

AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N.

7/STJ.

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações

fáticas postas nos julgados recorridos e paradigmas.

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do

recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.

Precedentes do STF e do STJ.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula

a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado

em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada

ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do

requerimento.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento,

ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento

isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., DJe 05.04.2011). (grifo)

 

Pacificada, portanto, a matéria.

 

FATOR DE CONVERSÃO

 

No tocante ao coeficiente de conversão, mister tecer algumas considerações.

Alega o INSS que, na hipótese de conversão da atividade especial em labor comum, o fator a ser utilizado

corresponde a 1,20, e não 1,40.

De fato, dispunha o Decreto n. º 83.080/79, com a redação dada pelo Decreto n.º 87.374, de 08/07/82, que, para

converter atividade de 25 anos para 30 anos, seria utilizado o fator de 1,20. No entanto, na tabela do artigo 60 do

aludido regulamento, não constava a hipótese de conversão de 25 anos para 35 anos. Assim, o INSS utilizava,

para o homem, o mesmo fator utilizado na conversão para a aposentadoria da mulher.

Por meio do Parecer CJ/MPAS 021/83 (Proc. MPAS nº 32.761/82, in DOU de 16.6.83), agregou-se, à tabela do

Decreto 87.374/82, uma 4ª coluna, para a conversão referente à aposentadoria aos trinta e cinco anos.

Confira-se o teor do pronunciamento da Secretaria de Previdência Social nos autos do procedimento MPAS nº

32.761/82, também adotado no parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social nº 021/83, ao deliberar

acerca da aplicação do artigo 9º, §4º, da Lei 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887/80, regulamentada pelo §2º do

artigo 60 do Decreto 83.080/79, por sua vez acrescido pelo Decreto nº 87.374/82:

 

"4. Ao dispor sobre critério de conversão de tempos de serviço, quando prestados em atividades produtoras de

danos à saúde do trabalhador (insalubre, penosas ou perigosas) e em serviços comuns, permitiu a lei que o
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segurado compute período de trabalho heterogêneos, para qualquer espécie de aposentadoria, visando a que,

com a contagem por processo ponderado (atribuição de pesos diferentes), possa ele aposentar-se antes do tempo

que normalmente seria exigido, se a contagem decorresse de somação singela dos referidos prazos.

...

11. Não nos parece, todavia, deva prevalecer o entendimento normatizado pela Secretaria de Benefícios do INPS,

e tampouco se pode admitir, como parece à Federação Nacional dos Portuários, que a espécie da aposentadoria

seja a de escolha do segurado.

12. A Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980, quando incluiu o § 4º ao artigo 9º da Lei nº 5.890, de 08 de junho

de 1973, dispondo sobre a contagem, de forma ponderada do tempo de serviço realizado em atividades comuns

para complementação do prazo exigido para aposentadoria especial, e, do mesmo modo, permitiu a contagem do

tempo de serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso), para complementação do prazo da aposentadoria

por tempo de serviço - teve por fim abreviar a consecução de tempo exigido para esta última espécie (30 anos),

considerado o período de trabalho específico com pesos 2, 1,5 ou 1,2, conforme se refira a trabalho que

garantiria aposentadoria especial com, respectivamente, 15, 20 ou 25 anos. De forma recíproca, os prazos de

atividades comuns, são considerados na complementação do tempo para aposentadoria especial, com pesos que

os reduzem a 50%, 67% ou 83%, conforme seja o tempo de serviço mínimo exigido de, respectivamente, 15, 20 ou

25 anos de trabalho.

13. A contagem de tempo de serviço comum para a complementação de prazo exigido para a aposentadoria

especial é vantagem cuja instituição já se aconselhava quando da revisão dos quadros classificatórios de

atividades insalubres, penosas ou perigosas de que tratavam os anexos I e II do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, consoante relatório da comissão encarregada da revisão (in Proc. nº MTPS - 164.951/66). O

beneficio foi alvitrado, considerando, principalmente, que, para concessão de aposentadoria especial, melhor

pareceu à comissão "que a avaliação da insalubridade obedeça a um critério próprio, que considere o possível

prejuízo à saúde, inerente a cada ocupação, sem depender de fatores oscilantes, ligados a condições ambientes,

ou mesmo de recursos de proteção, os quais atuariam ou não durante todo o tempo de atividade".

14. Essa orientação consagra-a o aludido §4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73 (redação dada pela Lei nº

6.887/80), observados os processos de majoração ou de redução dos prazos, em face de aplicação dos fatores de

conversão de tempo de serviço, constantes da tabela incluída no §2º do artigo 60 do RBPS (Decreto nº 83.080, de

24-1-79).

15. Num e noutro casos, a vantagem deve ser entendida no sentido de que o prazo de tempo de serviço

heterogêneo é complementar do tempo de serviço elementar ou fundamental. E em sendo complementar, não

poderá corresponder a prazo maior ao prazo que complementa.

16. Desse modo, o critério que definirá a espécie de aposentadoria que fará jus o segurado que pleitear as

vantagens da conversão de tempos de serviços específico e comum, para complementação de tempo de serviço

mínimo exigido por lei, na aposentadoria por tempo de serviço e na aposentadoria especial, é o que decorre da

apuração do maior tempo de serviço na atividade elementar ou fundamental, isto é, naquela em que o segurado

comprovar maior tempo de exercício (este verificado depois de executada a conversão), destacando os períodos

de serviços comuns ou específicos.

17. A classificação de tempos de serviços comuns é a que consta da discriminação feita pelo §2º do artigo, a que

decorre do exercício das atividades referidas no item 1 do artigo 60 do mesmo RBPS, constantes dos seus anexos

I e II. 51 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (Decreto nº83.080/79): a de tempo de

serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso).

18. Assim, tanto é considerado tempo de serviço comum o resultante do exercício de atividade abrangida pela

previdência social urbana como também o período de contribuição em dobro, o período de percepção de

beneficio por incapacidade, o tempo de serviço militar, o período de recebimento de salário maternidade e o

tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, certificado na forma do artigo 203 do RBPS.

19. Em relação ao tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado nos termos da Lei nº 6.226,

de 14 de julho de 1975, de que trata o referido artigo 203 do RBPS, por se tratar de prazo a ser computado no

critério da contagem recíproca de tempo de serviço, em razão do que a soma só é admitida no caso de segurado

do sexo masculino, para a aposentadoria por tempo de serviço aos 35 anos de atividade - a conversão, nesse

caso, há de ser efetuada em função desse limite (35 anos), para o que se desdobrará a tabela reproduzida no item

3 da seguinte forma: (...)

20. Quanto ao tempo de serviço específico (insalubre, penoso e perigoso): deve ser observado que, nessa

classificação não somente se enquadra o prazo de efetivo exercício nas atividades arroladas nos anexos I e II do

RBPS, porque, nos termos do que estatuem as letra a e b, do §1º, do artigo 60 do mesmo RBPS, são também

considerados como se fossem tempo de serviços insalubres, penosos ou perigosos "os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades" e " o período ou

períodos em que o trabalhador integrante da categoria profissional incluída nos quadros a que se refere este

artigo (60) se licenciar do emprego ou atividade para exercer cargos de administração ou representação

sindical".
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21. De conseguinte, considerados como se fossem serviços penosos, insalubres ou perigosos, para efeito de

aposentadoria especial, os trabalhos executados pelo segurado em cargo de administração ou representação

sindical, bem como os períodos de benefícios por incapacidade decorrente do exercício daquelas atividades -

devem tais prazos produzirem os mesmos efeitos dos tempos de efetivo exercício nas atividades de que tratam os

anexos I e II do RBPS, aplicando-se-lhes, portanto, o processo de conversão de tempo de serviço de que trata o

§2º do artigo 60 do RBPS (reproduzido no item 3).

22. Em conclusão, entendemos que, na aplicação do disposto do §4º, do artigo 9º, da Lei nº 5.890, de 8 de junho

de 1973, cujo parágrafo foi adscrito pela Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980 - norma regulamentada pelo

RBPS (Decreto nº83.080, de 24-1-1979) nos §2º do artigo 60, no §4º do artigo 54, e no §2º do artigo 41 - deve ser

adotado o seguinte procedimento:

a) a espécie da aposentadoria (por tempo de serviço ou especial) será defendida em função do maior tempo de

serviço apurada na atividade fundamental, assim entendida aquela - dentre as de serviço comuns e específicos

(insalubres, penosos ou perigosos) - em que o segurado comprovar maior tempo de serviço (este verificado

depois de executada a conversão);

b) na contagem dos tempos de serviços comuns incluem-se os prazos de atividade abrangida pela previdência

social urbana, bem como os de contribuição em dobro, os de benefícios por incapacidade, os de recebimento de

salário-maternidade e os de serviços públicos federal, estaduais ou municipais, certificados na forma do artigo

203 do RBPS;

c) na contagem dos tempos de serviços específicos (insalubres, penosos ou perigosos) incluem-se os prazos de

efetivo exercício nas atividades arroladas nos Anexos I e II do RBPS, bem como os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades e os períodos em

que o segurado se licenciar do emprego ou atividade de que tratam os Anexos I e II do RBPS para exercer cargos

de administração ou representação sindical;

d) na conversão do tempo de serviço, observado o critério fixado pelo §2º, do artigo 60, do RBPS, são

considerados os tempos de serviços comuns, todos aqueles referidos na alínea b, e os tempos de serviços

específicos (insalubres, penosos ou perigosos), todos, aqueles, mencionados na alínea c;

e) na conversão do tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado por segurado do sexo

masculino, na forma do artigo 203, do RBPS, a transformação dos prazos é feita em função do tempo de serviço

máximo exigido para a aposentadoria - 35 anos, aplicada a tabela reproduzida no item 19 deste parecer.

23. À consideração superior. a.) João L. Reginaldo - COORDENADOR. 1. De acordo com bem elaborado e

fundamentado pronunciamento da Coordenadoria de Planejamento e Estudos desta Secretaria. 2. Como haja

opiniões divergentes no processo e a matéria apresente aspectos de relevância, submeto o processo ao Senhor

Secretário Geral, sugerindo seja ouvida a Consultoria Jurídica para uma decisão final. Em 14.03.83. a.) Moacyr

Velloso Cardoso de Oliveira - SECRETÁRIO".

 

Referido parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social, secundando o pronunciamento da Secretaria da

Previdência Social - SPS nos autos do procedimento MPAS nº 32761/82, esclareceu que, na hipótese de existência

de tempo de serviço especial e comum, há de ser adotado o critério de maior tempo de permanência do segurado

na atividade para a definição do tipo de aposentadoria a que faria jus: se especial ou comum por tempo de serviço.

A orientação sobre a matéria, nos termos dos pronunciamentos da SPS e da Consultoria Jurídica, foi no sentido de

que, em se tratando de conversão de tempo de serviço averbado por segurado do sexo masculino, na forma do

artigo 203 do regulamento da previdência social (Decreto nº 83.080/79), a transformação dos lapsos é feita em

virtude do tempo de serviço máximo exigido para a aposentadoria - no caso, 35 anos -, fazendo acrescer uma 4ª

coluna no §2º do artigo 60 do Decreto nº 83.080/79, por meio do Decreto 87.374/82, dada a ausência de previsão

para conversão com esse tempo máximo de atividade (35 anos), limitando-se tal tabela à aposentadoria com 30

anos de tempo de serviço.

Trago decisum do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

"(...) Ocorre que a ausência de previsão do fator multiplicador para a conversão das atividades especiais em

atividade comum aos trinta e cinco anos e vice-versa, na Tabela de Conversão do Decreto nº 83.080/79,

introduzida pelo Decreto nº 87.374/82, mas apenas para a aposentação aos trinta anos, apesar de já haver a

possibilidade de complementação da renda mensal do benefício de aposentadoria para o homem naquela época

até os trinta e cinco anos, não justifica a aplicação dos multiplicadores relativos à aposentadoria aos trinta anos

para a aposentadoria aos trinta e cinco anos, sob pena de se criar um cômputo de tempo de serviço a menor para

o homem.

Isso porque os fatores de conversão foram previstos para conservar o tratamento diferenciado que é dado às

atividades nocivas à saúde e à integridade física do trabalhador em qualquer hipótese de aposentadoria e foram

aferidos conforme os anos respectivos para a inativação, visto que há uma relação de proporcionalidade para

que não haja defasagem no tempo de serviço a ser convertido. Nesse prisma, os multiplicadores foram fixados

conforme a atividade especial, se de 15, 20 ou 25 anos, e comum, se de 30 anos (mulher - integral) ou 35 anos

(homem - integral). Essa foi a intenção do legislador ao criar a possibilidade de conversão de tempo de serviço
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especial em comum e de comum em especial, de forma que não pode ser desvirtuada com a aplicação de

multiplicadores não correspondentes à atividade origem e à atividade destino da conversão.

São, portanto, situações desiguais e que devem ser tratadas de forma desigual, não se podendo igualar os fatores

de conversão para a mulher e o homem para fins de aposentadoria comum, se o tratamento da aposentação do

homem e da mulher é diferenciado, tanto que esta se aposenta na forma integral aos 30 anos e aquele aos 35

anos."

Assim, considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço

exigido para a aposentadoria, tanto especial como comum, como antes explicitado, para que não haja perda por

parte do segurado, não é possível a utilização de um multiplicador que se refere à aposentadoria comum aos

trinta anos para fins de concessão de aposentadoria comum aos trinta e cinco anos, visto que, quanto maior for o

tempo de serviço comum previsto em lei para a inativação, maior será o multiplicador para conversão do tempo

especial em comum."

(AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.04.00.014466-5/RS; RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA

PINTO SILVEIRA)

 

Nesse sentido, também já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA COMUM. FATOR DE CONVERSÃO. ART. 70, §

2o. DO DECRETO 4.827/2003. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. Tanto no sistema anterior

quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do

tempo de serviço especial em tempo de serviço comum. 2. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e

87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado para segurados do sexo masculino e feminino. 3. Por sua

vez, a Lei 8.213/91 trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo

diferenciado para homens e mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos

segurados a opção pela aposentadoria com proventos proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de

serviço para os homens e 25 para as mulheres. 4. Diante desse novo regramento e considerando que os fatores de

conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço exigido para a aposentadoria, o Decreto

357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço especial de 25 anos para a concessão de

aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já para o tempo de serviço comum

de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. 5. Essa disposição quanto ao fator de conversão

para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 3.048/99 e 4.827/2003,

tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer período será

regido pelas regras de conversão nele previstas. 6. No presente caso, a atividade profissional desenvolvida pelo

segurado (operador de máquina injetora, com exposição a ruído elevado) garante a concessão de aposentadoria

especial com tempo de serviço de 25 anos, motivo pelo qual para a conversão desse período, para fins de

concessão de aposentadoria ao segurado do sexo masculino (tempo comum máximo de 35 anos), deverá ser

aplicado o fator de conversão 1,4. 7. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AGRESP 200802598600. AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1105770.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. QUINTA TURMA. DJE DATA: 12/04/2010).

 

Desse modo, o fator de conversão a ser utilizado é o de 1,40.

O CASO

 

A controvérsia também diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de trabalho nos seguintes

períodos:

1. de 06.01.1986 a 21.12.1988, laborado na empresa MERITOR DO BRASIL LTDA, onde o autor exerceu as

funções de "ajudante de produção" e de "soldador de produção", e estava exposto de modo habitual e

permanente, não ocasional, nem intermitente a níveis de ruídos de 92 dB e a fumos e poeiras metálicas

provenientes dos processos de soldagem, de acordo com as informações constantes dos formulários e laudos

técnicos de fls. 37/39.

2. de 15.05.1989 a 18.01.1990, laborado na empresa GEVISA S/A, onde o autor exerceu a função de "ajudante

de produção A" no setor de Caldeiraria, e estava exposto de modo habitual e permanente, não ocasional,

nem intermitente a níveis de ruídos de 89 dB, de acordo com as informações constantes dos formulários e

laudos técnicos de fls. 40/42.

Pois bem, como já referido no bojo desta decisão, para atividades desempenhadas até 28.04.95, bastava o

enquadramento da respectiva categoria profissional nos Anexos dos regulamentos.

Cabe lembrar que o enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na

época da prestação laboral. Como já referido no bojo desta decisão, para as atividades exercidas até 28.04.95,
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bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos.

No caso em tela, o demandante pleiteia ver reconhecidas como especiais atividades que foram exercidas em

período anterior à modificação do sistema normativo. Ressalte-se que há referência expressa à profissão de

soldador e às atividades realizadas em Caldeiraria nos Decretos n.º 53.831/64 e n.º 83.080/79 (código 2.5.3 dos

respectivos Anexos).

Além disso, a prova documental carreada aos autos revela que em tais atividades, o trabalhador estava

constantemente exposto ao calor, ao ruído de máquinas e motores em funcionamento, bem como a poeira e aos

gases desprendidos do material utilizado para solda.

Quanto ao grau mínimo de ruído para caracterizar a atividade como especial, não se pode perder de vista que até

05/03/1997 era considerada especial a atividade que expunha o trabalhador ao nível de ruído superior a 80

decibéis, em face da coexistência dos Decretos nº 53.831/64, anexo I, Item 1.1.6 e Decreto n° 83.080, de

24.01.79. Depois da publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, passou-se a exigir exposição a ruído acima de

90 decibéis. Pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, nova alteração impôs oficialmente o limite de 85 decibéis.

Partindo do pressuposto de que os vínculos empregatícios se referem aos períodos de 06.01.1986 a 21.12.1988

(em que o autor estava exposto de modo habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente a níveis de ruídos

de 92 dB) e de 15.05.1989 a 18.01.1990 (em que o autor estava exposto de modo habitual e permanente, não

ocasional, nem intermitente a níveis de ruídos de 89 dB), é de ser considerada a natureza especial da atividade

exercida durante os dois períodos.

Adicionando-se o tempo de atividade rural e especial (já acrescido do percentual de 40%), ora reconhecidos, ao

período de serviço considerado na esfera administrativa, o autor perfaz um total de 30 anos, 11 meses e 09 dias

trabalhados até o advento da Emenda Constitucional 20, de 15/12/98, tempo suficiente para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

Cabe ressaltar, ainda, que o tempo trabalhado após a Emenda Constitucional n.º 20/98 não será computado para o

cálculo do coeficiente do benefício, uma vez que, na data do requerimento administrativo, 22.04.2002, o autor

tinha a idade de 52 anos (pois a data de nascimento registrada nos autos é: 12.06.1949 - fls. 15), não atendendo,

portanto, à exigência contida no inciso I, combinado com o §1º do artigo 9º da Emenda Constitucional n.º 20/98, a

qual entendo harmônica com o sistema.

Nessa linha, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DO TEMPO

DE SERVIÇO. REQUISITOS. RGPS. ART. 3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 16/12/98. DIREITO

ADQUIRIDO. REQUISITO TEMPORAL. INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. OBSERVÂNCIA

OBRIGATÓRIA. REGRAS DE TRANSIÇÃO. IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À EC

20/98. SOMATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA INTEGRAL REQUISITOS. INOBSERVÂNCIA.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria proporcional

após a vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali estabelecidas.

II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 da

Constituição Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo

após a Emenda Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta

atualmente denominada por tempo de contribuição.

III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos

que tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98. 

IV - No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito

temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher,

requisitos que devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de

tempo de serviço até 16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de

qualquer outra exigência, podendo este escolher o momento da aposentadoria. 

V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da publicação da EC 20/98,

mas não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou integral - ficam sujeitos

as normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição só encontram

aplicação se o segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda. 

VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º. 

VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o

intuito de se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição,

consistentes em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este

intitulado "pedágio" pelos doutrinadores. 

VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 20/98,

inviável o somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional
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sem observância das regras de transição. 

IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante

não faz jus à aposentadoria integral.

X - Agravo interno desprovido

(QUINTA TURMA. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO n.º 724536. Processo n.º 200501976432/MG. Relator Ministro GILSON DIPP. DJ de

10/04/2006, p. 281)".

 

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo (22.04.2002),

ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei

nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita,

descabe a condenação em custas processuais.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação e julgar parcialmente procedente o pedido para reconhecer o exercício de atividade rural do autor, para

fins previdenciários, durante o período de 01.01.1971 a 31.12.1976, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c/c

artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, bem como para reconhecer a especialidade da atividade laborativa

desenvolvida nos períodos de 06.01.1986 a 21.12.1988 e de 15.05.1989 a 18.01.1990, com a consequente

concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da data do requerimento administrativo (

22.04.2002), por ter completado 30 anos, 11 meses e 09 dias trabalhados. Correção monetária e juros de mora e

honorários advocatícios fixados nos termos acima preconizados.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020819-31.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Nilson Barbosa ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

2008.03.99.020819-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117713 CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NILSON BARBOSA

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

No. ORIG. : 07.00.00081-4 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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reconhecimento da especialidade da atividade laborativa desenvolvida nos períodos de 25/04/1981 a 03/01/1984,

de 01/04/1985 a 30/09/1988, de 01/12/1988 a 31/08/1990, de 01/01/1991 a 30/07/2001 e de 01/03/2002 a

06/07/2007 para soma-lo ao tempo de serviço comum (de 01/11/1979 a 13/06/1980), com a consequente

concessão de "aposentadoria integral" ou "por tempo de serviço/contribuição".

O juízo a quo julgou procedente a demanda para "condenar o réu ao pagamento de aposentadoria especial ao

autor NILSON BARBOSA a partir da citação, devendo o valor da renda mensal ser igual a cem por cento do

salário de beneficio, calculado pela média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, além da gratificação

natalina, tudo de acordo com a Lei 8.213/91". Determinou que "as prestações em atraso serão pagas de uma só

vez, atualizadas por juros legais a partir da citação (art. 293 CPC) e pela correção monetária nos termos das

Leis 6.899/81 e 8.21391, bem como legislação superveniente." Honorários advocatícios fixados "em 15% do valor

das prestações vencidas, como tal entendidas todas as parcelas que integrarão o precatório, a serem executadas

na forma do artigo 730 do Código de Processo Civil, conforme entendimento da Súmula 111 do E. Superior

Tribunal de Justiça, não incidindo, portanto, sobre as parcelas vincendas. Reexame necessário inexigível em face

do valor da causa."

Inconformada, a autarquia ré interpôs recurso de apelação, suscitando, em preliminar, a nulidade da sentença, ao

argumento de que o autor não teria formulado pedido de aposentadoria especial. Assim, o juiz de 1º grau teria

condenado o réu em objeto diverso do que lhe foi demandado. No mérito, requereu a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Inicialmente, cumpre analisar a preliminar suscitada pela autarquia ré nas razões de apelação, nos seguintes

termos:

 

"SENTENÇA NULA - EXTRA PETITA: 

A r. sentença de primeiro grau é nula, pois fere o disposto no art. 460 do Código de Processo Civil, cuja

transcrição segue:

"Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como

condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado."

Ora, o pedido contido na petição inicial é claro no sentido de concedida APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO OU APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (COM A CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL PARA COMUM). O AUTOR NÃO PEDIU APOSENTADORIA ESPECIAL E ISSO E

INCONTESTÁVEL.

Diante do exposto, requer seja decretada a nulidade da sentença, devendo os autos retornarem para prolação de

nova sentença, nos termos e limites do pedido."

 

Não obstante o alegado pelo INSS, verifico, da análise dos autos, que a sentença não contém julgamento extra

petita, pois o juiz de 1º grau não condenou o réu em objeto diverso do que lhe foi demandado. No caso em tela, o

autor formulou pedido alternativo. Confira-se a literalidade do que foi pleiteado na exordial:

"A) Reconhecimento da atividade especial exercida esta de forma ininterrupta pelo período suficiente a

concessão da aposentadoria de forma integral, tanto pelo entendimento de 20 (vinte) anos quanto de 25 (vinte e

cinco) anos, computando-se inclusive os meses laborados nesta mesma função até o julgamento desta ação, se o

caso.

Ou:

B) Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em favor do mesmo, reconhecendo-se, inclusive, os

períodos laborados pelo mesmo como atendente de enfermagem/técnico de Raio-X, sendo essas atividades

insalubres, totalizando, portando mais de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, deferindo-se a aposentadoria

por tempo de contribuição, pois o mesmo já atingia o período suficiente, pois preenchia os requisitos presentes

no artigo 142 da Lei 8.213/91, contando o autor com mais de 293 (duzentas e noventa e três) contribuições, o que

dá o direito ao benefício de aposentadoria de forma integral, em prestações continuadas, sendo a base de cálculo

com base nas últimas trinta e seis contribuições de forma corrigida, tudo em conformidade com o disposto na Lei

8.213/91, desde a citação.
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OUTROS PEDIDOS:

Requer, outrossim, que as prestações deferidas a serem executadas judicialmente gozem dos benefícios do artigo

100 da CF/88 e de acordo com o artigo 4° parágrafo único da Lei 8.213/91, por tratar-se de obrigação de

natureza alimentícia.

Também os valores dos benefícios em prestações continuadas, vencidas e vincendas, devem ser reajustados nos

mesmos moldes que as demais, desde a época do benefício, com base no artigo 33 da Lei 8.213191, inclusive com

pagamento do abono anual, (13°) salário, conforme artigo 40 da referida Lei. 

Requer, ainda, a condenação do requerido no pagamento de custas e despesas processuais, além dos honorários

advocatícios já pleiteados, estes no percentual de 20%, ou através de outros critérios a serem adotados por este

Juízo, ante a controvérsia existente em torno da Súmula 111 do STJ, ou outro valor que a Justiça entender justo.

Requer, finalmente, pela produção de todos os meios de provas cm direito permitidos, testemunhas, cujo rol segue

abaixo, sem restrição de qualquer prova por mais especial que seja."

[Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab] (fls. 13/14 - grifei).

 

Dessa forma, infere-se que o juízo sentenciante decidiu sobre objetos contemplados na peça vestibular, não se

configurando sentença extra petita, sem qualquer violação aos dispositivos legais constantes nos artigos 2º, 128 e

460 do Código de Processo Civil. Portanto, a preliminar deve ser rejeitada.

Passo a analisar o mérito.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Exigia-se para a concessão de aposentadoria especial, desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, o

trabalho do segurado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos. Ato do Chefe do Poder Executivo

trataria de explicitar quais os serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, conservou o arquétipo legislativo originário, dispondo que a relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei própria.

O campo de aplicação dos agentes nocivos associava-se ao serviço prestado, chegando-se à atividade profissional

e final classificação em serviço penoso, insalubre ou perigoso. O rol de agentes nocivos era exaustivo, mas

exemplificativas as atividades listadas sujeitas à exposição pelo segurado.

Daí que para a concessão da aposentadoria especial era suficiente que o segurado comprovasse o exercício das

funções listadas nos anexos trazidos pela lei. Também, é fato, porque impossível listar todas as atividades

profissionais, perícia judicial era admitida para constatar que a atividade profissional do segurado, não inscrita nos

anexos, classificava-se em perigosa, insalubre ou penosa. A jurisprudência assim caminhou, culminando com a

edição da Súmula 198 do Tribunal Federal de Recursos.

Quiçá diante do aumento da concessão de aposentadorias, facilitado pelo caminho que o legislador, jurisprudência

e súmula consagraram para a constatação de que a atividade profissional estava exposta a agentes nocivos

prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado, veio a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995. E alterou o

modelo.

De ver que a redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 dispunha que "A aposentadoria especial será devida

... conforme a atividade profissional"; a Lei nº 9.032/95, por sua vez, estatuiu que "A aposentadoria especial será

devida ... conforme dispuser a lei".

Os parágrafos 3º e 4º do referido artigo rematam a ideia:

 

"3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

A dizer que o simples enquadramento da atividade profissional, conforme o disposto nos anexos do decreto

regulamentador - isto é, a concessão da aposentadoria especial com base na presunção de que certa categoria

estaria sujeita a certo e correspondente agente nocivo - não mais era bastante. O segurado deveria comprovar,

realmente, que estava exposto a agentes insalubres, penosos ou perigosos. E tal comprovação foi organizada pelo

INSS por meio de formulário próprio, o SB 40.

Eficácia plena as alterações impostas pela Lei nº 9.032/95 somente alcançaram com o advento da MP 1.523/96,

convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997. De modo a sacramentar a necessidade de efetiva

exposição a agentes nocivos, prova a ser feita por meio de formulário e laudo.
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A redação do artigo 58, com os devidos destaques:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste

documento."

E o Poder Executivo definiu a relação dos agentes nocivos por meio do Decreto nº 2.172/1997.

Do que se extrai o seguinte: funções exercidas até a promulgação da Lei nº 9.032/95, ou seja, até 28 de abril de

1995, suficiente o simples exercício da profissão, fazendo-se o enquadramento conforme o disposto nos anexos

dos regulamentos; de 29 de abril até a publicação da Medida Provisória 1.523/96, ou seja, até 13 de outubro de

1996, fazia-se a prova da efetiva exposição por meio de formulário próprio; de 14 de outubro em diante

necessários o formulário e correspondente laudo técnico. Síntese que leva em conta o período em que foram

exercidas as atividades, de forma a que as modificações da legislação valham sempre para frente, pouco

importando o requerimento posterior do benefício, cuidando-se de normas reguladoras dos meios de prova do

direito previamente adquirido, atinentes, portanto, à forma, não à matéria.

PPP

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi instituído na legislação pátria pelo Decreto nº 3.048/99, que, em

seu artigo 68, com a redação dada pelo Decreto nº 4.032/2001, assim dispôs:

"Art. 68. A relação de agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde

ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV.

(...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

§ 6º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico previdenciário, abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento, sob pena da multa prevista no art. 283.

(...)

§ 8º Considera-se perfil profissiográfico previdenciário, para os efeitos do § 6º, o documento histórico laboral

do trabalhador, segundo modelo instituído pelo Instituto Nacional do Seguro Social, que, entre outras

informações, deve conter registros ambientais, resultados de monitoração biológica e dados administrativos.

(...)" (g.n.)

A exigibilidade da elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário foi mantida pela legislação sucedânea e,

com o advento do Decreto nº 8.123/2013, referido artigo 68 do Regulamento da Previdência Social restou assim

redigido:

"Art.68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo

IV.

§1º As dúvidas sobre o enquadramento dos agentes de que trata o caput, para efeito do disposto nesta Subseção,

serão resolvidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.

§2ºA avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos será comprovada mediante descrição: (Redação dada pelo

Decreto nº 8.123, de 2013)

I-das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos

presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

II-de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e (Incluído pelo Decreto

nº 8.123, de 2013)
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III-dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a

frequência e a duração do contato. (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§3ºA comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido

pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.(Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§4ºA presença no ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2º e 3º,

de agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do trabalhador.(Redação dada pelo Decreto

nº 8.123, de 2013)

§5ºNo laudo técnico referido no § 3º, deverão constar informações sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual, e de sua eficácia, e deverá ser elaborado com observância das normas editadas pelo

Ministério do Trabalho e Emprego e dos procedimentos estabelecidos pelo INSS.(Redação dada pelo Decreto nº

8.123, de 2013)

§6ºA empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita às penalidades previstas na legislação.(Redação dada pelo

Decreto nº 8.123, de 2013)

§7ºO INSS estabelecerá os procedimentos para fins de concessão de aposentadoria especial, podendo, se

necessário, confirmar as informações contidas nos documentos mencionados nos § 2º e 3º.

§8ºA empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do trabalhador, contemplando as

atividades desenvolvidas durante o período laboral, documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia

autêntica, no prazo de trinta dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções

previstas na legislação aplicável.(Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§9ºConsidera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o históricolaboral do

trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das

avaliações ambientais, o nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os

resultados de monitoração biológica e os dados administrativos correspondentes.(Redação dada pelo Decreto nº

8.123, de 2013)

§10.O trabalhador ou seu preposto terá acesso às informações prestadas pela empresa sobre o seu perfil

profissiográfico, podendo inclusive solicitar a retificação de informações quando em desacordo com a realidade

do ambiente de trabalho, conforme orientação estabelecida em ato do Ministro de Estado da Previdência Social.(

Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§11.A cooperativa de trabalho e a empresa contratada para prestar serviços mediante cessão ou empreitada de

mão de obra atenderão ao disposto nos §§ 3º, 4º e 5º com base nos laudos técnicos de condições ambientais de

trabalho emitidos pela empresa contratante, quando o serviço for prestado em estabelecimento da contratante.(

Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§12.Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do

Trabalho-FUNDACENTRO.(Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§13.Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de

avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. (Incluído

pelo Decreto nº 8.123, de 2013)" (g.n.)

Assim, o PPP surge como o documento a ser emitido pela empresa, segundo padrão instituído pelo INSS, em que

deverão ser lançados, além de informações administrativas, os registros das atividades desempenhadas durante o

período laboral nele indicado e os resultados das avaliações relativas ao ambiente de trabalho em que exercidas as

funções pelo segurado, sendo obrigatório, para fins de validade, que dele conste a identificação do profissional

responsável pela elaboração do laudo técnico de condições ambientais em que se baseia - médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

Trata-se de um documento que, elaborado de forma individualizada relativamente ao trabalhador que desempenha

seu labor com exposição a agentes nocivos - físicos, químicos ou biológicos - ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, contém elementos outros que não unicamente a análise técnica das

condições ambientais em que se dá a prestação de serviços, os quais encontram-se elencados no artigo 148 da

Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de 17.12.2002, in verbis:

"Art. 148. A comprovação do exercício de atividade especial será feita pelo PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário, emitido pela empresa com base em laudo técnico de condições ambientais de trabalho expedido

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança, conforme Anexo XV - ou alternativamente, até 30 de junho

de 2.003, pelo formulário, antigo SB - 40, DISES BE 5235, DSS-8030, DIRBEN 8030.

§ 1º Fica instituído o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que contemplará, inclusive, informações

pertinentes aos formulários em epígrafe, os quais deixarão de ter eficácia a partir de 01 de julho de 2003,

ressalvado o disposto no § 2º deste artigo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     2638/7669



§ 2º Os formulários em epígrafe emitidos à época em que o segurado exerceu atividade, deverão ser aceitos,

exceto no caso de dúvida justificada quanto a sua autenticidade.

§ 3º Para a análise dos documentos são obrigatórias, entre outras, as seguintes informações:

I - nome da empresa e endereço do local onde foi exercida a atividade;

II - identificação do trabalhador;

III - nome da atividade profissional do segurado - contendo descrição minuciosa das tarefas executadas;

IV - descrição do local onde foi exercida a atividade;

V - duração da jornada de trabalho;

VI - período trabalhado;

VII - informação sobre a existência de agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade física a que o

segurado ficava exposto durante a jornada de trabalho;

VIII - ocorrência ou não de exposição a agente nocivo de modo habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente;

IX - assinatura e identificação do responsável pelo preenchimento do formulário, podendo ser firmada pelo

responsável da empresa ou seu preposto;

X - CNPJ ou matrícula da empresa e do estabelecimento no INSS;

XI - esclarecimento sobre alteração de razão social da empresa, no caso de sucessora;

XII - transcrição integral ou sintética da conclusão do laudo a que se refere o inciso IX do art. 156 desta

Instrução, se for o caso.

(...)"

O Perfil Profissiográfico Previdenciário difere do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT

na medida em que este, nos dizeres de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, em sua obra

"Manual de Direito Previdenciário", 15ª edição, Grupo Editorial Nacional, consiste em um "documento com

caráter pericial, de iniciativa da empresa, com a finalidade de propiciar elementos ao INSS para caracterizar ou

não a presença dos agentes nocivos à saúde ou à integridade física relacionados no Anexo IV do Decreto n.

3.048/99", devendo "ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho ou por médico do trabalho".

Distinguem-se no tocante aos requisitos de validade, os quais, no caso do Laudo Técnico de Condições

Ambientais do Trabalho, foram, inicialmente, previstos no artigo 155 da Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de

17.12.2002, que assim dispunha:

"Art. 155. Dos laudos técnicos emitidos a partir de 29 de abril de 1995 deverão constar os seguintes elementos:

I - dados da empresa;

II - setor de trabalho, descrição dos locais e dos serviços realizados em cada setor, com pormenorização do

ambiente de trabalho e das funções, passo a passo, desenvolvidas pelo segurado;

III - condições ambientais do local de trabalho;

IV - registro dos agentes nocivos, concentração, intensidade, tempo de exposição e metodologias utilizadas,

conforme o caso;

V - em se tratando de agentes químicos, deverá ser informado o nome da substância ativa, não sendo aceitas

citações de nomes comerciais, podendo ser anexada a respectiva ficha toxicológica; 

VI - duração do trabalho que expôs o trabalhador aos agentes nocivos;

VII - informação sobre a existência e aplicação efetiva de Equipamento de Proteção Individual (EPI), a partir de

14 de dezembro de 1998, ou Equipamento de Proteção Coletiva (EPC), a partir de 14 de outubro de 1996, que

neutralizem ou atenuem os efeitos da nocividade dos agentes em relação aos limites de tolerância estabelecidos,

devendo constar também:

a) se a utilização do EPC ou do EPI reduzir a nocividade do agente nocivo de modo a atenuar ou a neutralizar

seus efeitos em relação aos limites de tolerância legais estabelecidos;

b) as especificações a respeito dos EPC e dos EPI utilizados, listando os Certificados de Aprovação (CA) e,

respectivamente, os prazos de validade, a periodicidade das trocas e o controle de fornecimento aos

trabalhadores;

c) a Perícia médica poderá exigir a apresentação do monitoramento biológico do segurado quando houver

dúvidas quanto a real eficiência da proteção individual do trabalhador;

VIII - métodos, técnica, aparelhagens e equipamentos utilizados para a elaboração do LTCAT;

IX - conclusão do médico do trabalho ou do engenheiro de segurança do trabalho responsável pela elaboração

do laudo técnico, devendo conter informação clara e objetiva a respeito dos agentes nocivos, referente à

potencialidade de causar prejuízo à saúde ou à integridade física do trabalhador;

X - especificação se o signatário do laudo técnico é ou foi contratado da empresa, à época da confecção do

laudo, ou, em caso negativo, se existe documentação formal de sua contratação como profissional autônomo para

a subscrição do laudo;

XI - data e local da inspeção técnica da qual resultou o laudo técnico." 

Posteriormente, os requisitos de validade do LTCAT passaram a constituir-se naqueles elencados no artigo 247 da

Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, quais sejam:
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"Art. 247. Na análise do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT, quando apresentado,

deverão ser observados os seguintes aspectos:

I - se individual ou coletivo;

II - identificação da empresa;

III - identificação do setor e da função;

IV - descrição da atividade;

V - identificação de agente nocivo capaz de causar dano à saúde e integridade física, arrolado na Legislação

Previdenciária;

VI - localização das possíveis fontes geradoras;

VII - via e periodicidade de exposição ao agente nocivo;

VIII - metodologia e procedimentos de avaliação do agente nocivo;

IX - descrição das medidas de controle existentes;

X - conclusão do LTCAT;

XI - assinatura do médico do trabalho ou engenheiro de segurança; e

XII - data da realização da avaliação ambiental.

Parágrafo único. O LTCAT deverá ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho, com o respectivo

número da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Arquitetura - CREA ou por médico do trabalho, indicando os registros profissionais para ambos."

Referido diploma normativo enumerou, ainda, algumas circunstâncias idôneas a ensejar alterações ambientais

relevantes à caracterização - ou não - da atividade especial, quais sejam:

"Art. 248. São consideradas alterações no ambiente de trabalho ou em sua organização, entre outras, aquelas

decorrentes de:

I - mudança de layout;

II - substituição de máquinas ou de equipamentos;

III - adoção ou alteração de tecnologia de proteção coletiva;

IV - alcance dos níveis de ação estabelecidos no subitem 9.3.6 da NR-09, aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 8

de junho de 1978, do MTE, se aplicável, e

V - extinção do pagamento de adicional de insalubridade."

Na coexistência de dois documentos técnicos a contemplar as condições ambientais a que sujeito o trabalhador -

Perfil Profissiográfico Previdenciário e/ou o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho -, acabou-se

por delimitar a abrangência de cada um, segundo critérios temporais e conforme os agentes nocivos relativamente

aos quais seriam exigidos.

Nesse contexto, restou estabelecido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de 17.12.2002, que:

"Art. 153. Deverá ser exigida a apresentação do LTCAT para os períodos de atividade exercida sob condições

especiais apenas a partir de 29 de abril de 1995, exceto no caso do agente nocivo ruído ou outro não arrolado

nos decretos regulamentares, os quais exigem apresentação de laudo para todos os períodos declarados.

Parágrafo único. A exigência da apresentação do LTCAT prevista no caput será dispensada a partir de

01/07/2003, data da vigência do PPP, devendo, entretanto, permanecer na empresa a disposição da previdência

social."

A Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, em seu artigo 256, reproduzindo a redação do artigo

161 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 27, de 30.04.2008, estabeleceu, expressamente, o critério temporal a

ser observado no tocante à exigência de documentação específica para a comprovação de tempo de serviço

exercido em condições especiais, nos seguintes termos:

"Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:

I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido

do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS,

bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;

II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de

outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou

demais demonstrações ambientais;

III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de

dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem

como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; e

IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução

Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao § 2º do art. 68 do RPS, o único

documento será o PPP.

§ 1º Observados os incisos I a IV do caput, e desde que contenham os elementos informativos básicos
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constitutivos do LTCAT poderão ser aceitos os seguintes documentos:

I - laudos técnico-periciais emitidos por determinação da Justiça do Trabalho, em ações trabalhistas, acordos ou

dissídios coletivos;

II - laudos emitidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO;

III - laudos emitidos por órgãos do MTE;

IV - laudos individuais acompanhados de:

a) autorização escrita da empresa para efetuar o levantamento, quando o responsável técnico não for seu

empregado;

b) cópia do documento de habilitação profissional do engenheiro de segurança do trabalho ou médico do

trabalho, indicando sua especialidade;

c) nome e identificação do acompanhante da empresa, quando o responsável técnico não for seu empregado; e

d) data e local da realização da perícia; e

V - os programas de prevenção de riscos ambientais, de gerenciamento de riscos, de condições e meio ambiente

de trabalho na indústria da construção e controle médico de saúde ocupacional, de que trata o § 1º do art. 254.

§ 2º Para o disposto no § 1º deste artigo, não será aceito:

I - laudo elaborado por solicitação do próprio segurado, sem o atendimento das condições previstas no inciso IV

do § 1º deste artigo;

II - laudo relativo à atividade diversa, salvo quando efetuada no mesmo setor;

III - laudo relativo a equipamento ou setor similar;

IV - laudo realizado em localidade diversa daquela em que houve o exercício da atividade; e

V - laudo de empresa diversa.

§ 3º A empresa e o segurado deverão apresentar os originais ou cópias autênticas dos documentos previstos nesta

Subseção." (g.n.)

Determinou, ainda, a partir de 01.01.2004, a obrigatoriedade de elaboração do Perfil Profissiográfico

Previdenciário, pela empresa, para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados que desempenhem o

labor em condições insalubres, prescrevendo que referido documento deveria substituir o formulário até então

exigido para a comprovação da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos. Nesse particular, confira-se a

redação do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010:

"Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a

empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma

individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a

concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não

se caracterizar a permanência.

§ 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos

para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art.

256.

§ 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256.

§ 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do

Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao

Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento

de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos

os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos.

§ 4º O PPP deverá ser emitido pela empresa empregadora, no caso de empregado; pela cooperativa de trabalho

ou de produção, no caso de cooperado filiado; pelo órgão gestor de mão-de-obra ou pelo sindicato da categoria,

no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos portos organizados e pelo

sindicato da categoria, no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos terminais

de uso privado e do não portuário. (Nova redação dada pela IN INSS/PRES Nº 69, DE 09/07/2013)

§ 5º O sindicato de categoria ou órgão gestor de mão-de-obra estão autorizados a emitir o PPP, bem como o

formulário que ele substitui, nos termos do § 1º do art. 272, somente para trabalhadores avulsos a eles

vinculados.

§ 6º A empresa ou equiparada à empresa deve elaborar, manter atualizado o PPP para os segurados referidos no

caput, bem como fornecer a estes, quando da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa,

sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, conforme o caso, cópia autêntica desse documento.

§ 7º O PPP deverá ser atualizado sempre que houver alteração que implique mudança das informações contidas

nas suas seções, com a atualização feita pelo menos uma vez ao ano, quando permanecerem inalteradas suas

informações.
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§ 8º O PPP deverá ser emitido com base nas demais demonstrações ambientais de que trata o § 1º do art. 254.

§ 9º A exigência do PPP referida no caput, em relação aos agentes químicos e ao agente físico ruído, fica

condicionada ao alcance dos níveis de ação de que trata o subitem 9.3.6, da NR-09, do MTE, e aos demais

agentes, à simples presença no ambiente de trabalho.

§ 10 Após a implantação do PPP em meio magnético pela Previdência Social, este documento será exigido para

todos os segurados, independentemente do ramo de atividade da empresa e da exposição a agentes nocivos, e

deverá abranger também informações relativas aos fatores de riscos ergonômicos e mecânicos.

§ 11 O PPP será impresso nas seguintes situações:

I - por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor

de mão-de-obra, em duas vias, com fornecimento de uma das vias para o trabalhador, mediante recibo;

II - sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de requerimento de reconhecimento de períodos laborados

em condições especiais;

III - para fins de análise de benefícios por incapacidade, a partir de 1º de janeiro de 2004, quando solicitado pelo

INSS;

IV - para simples conferência por parte do trabalhador, pelo menos uma vez ao ano, quando da avaliação global

anual do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, até que seja implantado o PPP em meio

magnético pela Previdência Social; e

V - quando solicitado pelas autoridades competentes.

§ 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.

§ 13 A comprovação da entrega do PPP, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa,

sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, poderá ser feita no próprio instrumento de rescisão ou de desfiliação,

bem como em recibo a parte.

§ 14 O PPP e a comprovação de entrega ao trabalhador, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação

da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, deverão ser mantidos na empresa por vinte anos."

Em conclusão, no que concerne à caracterização da atividade como especial, tem-se que, para funções

desempenhadas até 28.04.1995, basta a apresentação de CTPS, para fins de enquadramento da respectiva

categoria profissional nos anexos dos regulamentos, ou, alternativamente, de formulário atestando o exercício

laboral em condições insalubres. De 29.04.1995 a 13.10.1996, necessária a apresentação de formulário para

comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos. De 14.10.1996 a 31.12.2003, indispensável que o formulário

(SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado do laudo técnico em que se ampara. Ressalvado, a qualquer tempo,

que, em relação ao agente nocivo ruído, sempre se exigiu a apresentação de laudo técnico para demonstração do

desempenho do trabalho em condições adversas.

A partir de 01.01.2004, o único documento exigido para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes

nocivos, inclusive o ruído, será o PPP, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial, conforme se

depreende da conjugação dos artigos 256, inciso IV, e 272, parágrafo 1º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06.08.2010.

Corroborando tal entendimento, a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça:

"(...) a questão remanescente a ser enfrentada diz respeito à possibilidade de o PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário - ser suficiente para fazer prova do tempo especial, não se exigindo desta forma, específico laudo

técnico.

(...)

De acordo com o § 14 do art. 178 da Instrução Normativa 20 de 11/10/2007, o PPP substitui o formulário para

comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da

aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS,

alterado pelo Decreto 4.032/2001.

Estabelece, ainda, o § 1º do art. 161 da IN 20/2008 que, se os períodos laborados até 31/12/2003 estiverem

contidos no perfil profissiográfico previdenciário, será dispensada a apresentação de outros documentos, como

formulários e o laudo técnico de condições ambientais do trabalho.

(...)."

(AgRg no AREsp 265201; Relator: Min. Mauro Campbell Marques; DJe 06/11/2013)

No mesmo sentido, os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. RUÍDOS E

HIDROCARBONETOS. DECRETOS Nº 83080/79, 53.831/64, 2172/97 E 3048/99. INSALUBRIDADE

RECONHECIDA. AVERBAÇÃO. POSSIBILIDADE. UTILIZAÇÃO DE EPI'S. SÚMULA Nº 09-TNU.

(omissis)
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6. A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos atualmente é feita através do Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP a teor do art. 58 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9732/98. Este documento é fornecido pela empresa ou por seu preposto e deve estar baseado em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho emitido pelos profissionais competentes, vindo este novo documento a

substituir o SB-40, DISES BE 5235, DSS 8030 e DIRBEN 8030 e o próprio laudo pericial, a partir de 01.01.2004.

7. Há de se salientar que a apresentação do PPP, contemplando os períodos anteriores a 31.12.2003, por força

da IN/INSS 27/2008, dispensa a exibição de todos os demais documentos que são exigidos para comprovação dos

períodos de trabalho até a referida data em que o segurado se submeteu a condições especiais, ainda que em se

tratando do agente físico ruído. Precedentes: (EDAC533811-AL, Rel. Des. Federal Edilson Nobre, Quarta

Turma, DJE 17.05.12 e AC547600/CE, Rel. Des. Federal Rubens de Mendonça Canuto (Convocado), Segunda

Turma, DJE 25/10/2012).

(omissis)."

(TRF da 5ª Região; AC 520981; Relator: José Maria Lucena; 1ª Turma; v.u.; DJE 22/05/2013; p. 142)

"AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADES ESPECIAIS. IMPOSSIBILIDADE. NÃO

PREENCHIDAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. SUCUMBÊNCIA DA PARTE AUTORA. OBSERVÂNCIA DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

(omissis)

- Para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a

edição da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário

estabelecido pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação

do referido laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

- Registre-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

(omissis)."

(TRF da 3ª Região; APELREEX 1023816; Relator: Fausto de Sanctis; 7ª Turma; v.u.; e-DJF3 Judicial 1

26/03/2013)

Oportuna, ainda, a transcrição do voto proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais, em que se expõe, de maneira clara, a questão atinente à possibilidade de substituição do laudo técnico

pericial pelo Perfil Profissiográfico Previdenciário, especificamente em relação ao agente físico ruído:

"(...)

Remanesce cristalino, de todo o expendido, que a própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia

previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de

apresentação do laudo técnico, para comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o

ruído, desde que seja apresentado o PPP, por considerar que o documento sob exame é emitido com base no

próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-

somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP. Esclareça-se que o entendimento manifestado nos

aludidos atos administrativos emitidos pelo próprio INSS não extrapola a disposição legal, que visa a assegurar

a indispensabilidade da feitura do laudo técnico, principalmente no caso de exposição ao agente agressivo ruído.

Ao contrário, permanece a necessidade de elaboração do laudo técnico, devidamente assinado pelo profissional

competente, e com todas as formalidades legais. O que foi explicitado e aclarado pelas referidas Instruções

Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório quando do requerimento do reconhecimento do

respectivo período trabalhado como especial, desde que, quando desse requerimento, seja apresentado

documento emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações necessárias à configuração da

especialidade da atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a possibilidade de exigir do empregador

a apresentação do laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização da previdência social. Parece-me

evidente que o louvável intuito do administrador foi justamente desburocratizar o processo de reconhecimento da

atividade especial, tornando despicienda a apresentação de dois documentos muito parecidos em seu teor, que

atestam a mesma situação de fato: a sujeição do empregado aos agentes agressivos. Não é cabível, nessa linha de

raciocínio, exigir-se, dentro da via judicial, mais do que o próprio administrador, sob pretexto de uma pretensa

ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já dito, não extrapolou o ditame legal, apenas o aclarou e

explicitou, dando a ele contornos mais precisos, e em plena consonância com o princípio da eficiência, que deve

reger todos os atos da Administração Pública. Ademais, utilizando-se de uma interpretação teleológica, pode-se

concluir que a finalidade da norma que prescreveu a exigibilidade do laudo técnico, quando se tratar do agente

agressivo ruído, restou plenamente atendida pelas instruções normativas mencionadas, visto que o laudo

continua sendo obrigatório, considerando a necessidade da aferição técnica da intensidade do ruído, restando

sua não apresentação perante a autarquia, na via administrativa, e, por conseguinte, também na via judicial,

omissão suprível pela apresentação de outro documento emitido com base no próprio laudo, o PPP.

(...)"
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(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200651630001741; Relator: Otávio Henrique Martins Port; v.u.;

DJ 15/09/2009).

Imperioso ressaltar que, no tocante à atividade exercida com exposição a agentes agressivos até 31.12.2003 -

anteriormente, portanto, à obrigatoriedade da emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário -, relativamente à

qual tenha sido emitido o PPP, possível dispensar-se a apresentação dos documentos outrora exigidos - CTPS,

formulário e laudo técnico -, conforme prescrito no parágrafo 2º, do artigo 272, da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, sendo o PPP bastante à comprovação do labor insalubre.

NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO

 

Quanto ao grau mínimo de ruído para caracterizar a atividade como especial, a evolução legislativa começa com o

Decreto nº 53.831/64, que considerou insalubre e nociva à saúde a exposição do trabalhador em locais com ruídos

acima de 80 decibéis. O Decreto 83.080/79, por sua vez, aumentou o nível mínimo de ruído, fixando-o para acima

de 90 decibéis.

Até que fosse promulgada a lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física,

trataram os Decretos 357/91 e 611/92 de disciplinar que, para efeito de concessão de aposentadoria especial,

fossem considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto nº 83.080, e o anexo do Decreto nº 53.831/64.

Vale dizer, diante de clara contradição entre a legislação - o Decreto nº 83.080 fixou o nível mínimo de ruído

acima de 80 dB e o Decreto nº 53.831/64 acima de 90 dB -, considerava-se especial a atividade que sujeitasse o

trabalhador à ação de mais de 80 decibéis, nos termos do Decreto nº 53.381/1964. Prevaleceu a solução mais

favorável ao trabalhador, dado o fim social do direito previdenciário.

Assim, até a vinda do Decreto 2.172, de 05.03.1997 - que exigiu a exposição permanente a níveis de ruído acima

de 90 decibéis - era considerada especial a exposição do trabalhador a mais de 80 dB. Depois, sabe-se, veio o

Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, fixando a exposição a Níveis de Exposição Normalizados (NEN) superiores a 85

decibéis.

Então:

- Até 05.03.1997 era considerada especial a atividade que expunha o trabalhador ao nível de ruído superior a 80

decibéis. Coexistência dos Decretos nº 53.831/64, anexo I, Item 1.1.6 e Decreto n° 83.080, de 24.01.79.

- Após a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, passou-se a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis.

Pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, nova alteração impôs oficialmente o limite de 85 decibéis.

(8ª Turma, Apelação Cível nº 1999.61.16.001655-9-SP, rel. Marianina Galante, j. 25.06.2007, DJU 25.07.2007,

p. 691)

 

MEIO DE PROVA

 

Outro meio de prova não se admite senão o laudo técnico para demonstrar a exposição do trabalhador ao agente

nocivo ruído.

 

USO DO EPI

 

Questão que surgiu dizia respeito a saber se a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI)

descaracterizaria o tempo de serviço especial prestado.

Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a

agentes agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial,

a menção expressa à sua utilização no laudo técnico pericial.

Contudo, em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a

elaboração de laudo técnico de que conste "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua

adoção pelo estabelecimento respectivo". Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente

nocivo, a utilização de EPI afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial.

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CONVERSÃO

 

Em relação ao reconhecimento do trabalho especial anterior à Lei 6.887/1980, a questão foi objeto de recurso

representativo de matéria repetitiva, julgado pelo Superior Tribunal de Justiça com a seguinte ementa:

"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI

5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE
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QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins

de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o

citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de

que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei

em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as

espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção,

DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço

especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha:

REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel.

Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta

Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura,

Sexta Turma, DJe 5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º,

da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do

STJ.

(Resp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe

19/12/2012)

 

De acordo com os fundamentos do precedente, a configuração do tempo especial é regida pelo ordenamento em

vigor durante a prestação do serviço, mas tanto o fator de conversão como a própria possibilidade de conversão

seguem a disciplina normativa vigente quando reunidas as condições para a concessão da aposentadoria. Assim,

caso o cálculo do benefício admita o cômputo diferenciado, é irrelevante discutir se esse sistema era previsto

quando o trabalho foi exercido. Por isso, ainda segundo o STJ, sequer ocorreria a aplicação de regime jurídico

hibrido ou de legislação subseqüente mais benéfica, rejeitados pelo Supremo Tribunal Federal.

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa;

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo

do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão

do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que

fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o

segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da

aposentadoria especial.

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998,

a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24

de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o

parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91,

porquanto não revogado categoricamente. Vale dizer, pretendia-se fazer uso da conversão do tempo especial em

comum sem o limite determinado pela legislação, isto é, possível a conversão sem restrições, de modo a que o

tempo de trabalho especial exercido após 28 de maio de 1998 também pudesse ser convertido em comum.

O Superior Tribunal de Justiça chegou a decidir a questão a favor do INSS. A propósito, ementa de acórdão da

lavra da Ministra Laurita Vaz:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.711/98. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. As duas Turmas que compõem a Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que, a

possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28 de

maio de 1998. Precedentes.
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2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(5ª Turma, AgRg no Recurso Especial nº 756.797-PR, j. 03.04.2007, v.u., DJ 17.09.2007)

[Tab]

Não lograra êxito a tese de que o § 1º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela EC nº

20/98, ao ressalvar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, daria azo para que se entendesse que não somente o

trabalho prestado até 28 de maio de 1998 pudesse ser convertido em comum.

Ganhara corpo o entendimento de que o teor do § 1º do artigo 201 não tem o poder de manter vigorante o § 5º do

artigo 57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, quando convalidou a MP 1.663-14, que revogara o § 5º do artigo

57, teria acabado mesmo por revogar a regra que autorizava a conversão do tempo sem limitação temporal; ainda,

nítida a oposição entre normas de igual hierarquia, o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que a norma posterior teria derrogado a anterior.

Não obstante, considerei outros elementos, sem confrontar o posicionamento firmado pelo Tribunal Superior.

Firmei meu juízo a partir da redação do § 1º do artigo 201: "É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de

segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar". Mais propriamente pela parte

final do dispositivo, "nos termos definidos em lei complementar".

A Emenda Constitucional 20/98 dispôs em seu artigo 15: "Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, §

1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, de

24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda".

Há, ao que se vê, manifesta primazia dada pelo legislador constitucional aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e

abandono da limitação imposta pelo artigo 28 da Lei nº 9.718/98. Sublinhe-se, escolha feita posteriormente à

edição da Lei nº 9.711, esta de 20 de novembro de 1998, porquanto a Emenda Constitucional 20 data de 15 de

dezembro de 1998.

O que significa que o regramento para a conversão do tempo especial em comum está nos artigos 57 e 58 da Lei

de Benefícios, se, até o momento, não houve a edição da necessária lei complementar.

A confirmar que assim deve ser concorrem o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, e a Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007.

O artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003 deu nova redação ao artigo 70 do Regulamento da Previdência Social.

Antes, o caput do artigo 70 vedava expressamente a conversão de tempo de atividades sob condições especiais em

tempo de atividade comum, com a ressalva do tempo trabalhado até 28 de maio de 1998. Com o Decreto 4.827 o

artigo 70 passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Desaparece a vedação dando margem à conversão do tempo especial em comum, aplicando-se as regras de

conversão ao trabalho prestado em qualquer período.

Não é outra a direção dada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007, ao estabelecer

critérios a serem adotados pela área de Benefícios. Seu teor:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício:"

É de se notar sua necessária correlação com o Decreto 4.827/2003, também no sentido de ajustar-se à conversão

sem limitação temporal. Vale destacar as expressões "conforme a legislação vigente à época da prestação do

serviço" e "qualquer que seja o período trabalhado".

Resumindo: possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo

28 da Lei n° 9.711/98, ante o disposto no artigo 15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista

nos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, até a edição de lei complementar.

Por fim, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial representativo de
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controvérsia (recurso repetitivo), nos termos do artigo 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, em 23.03.2011,

decidiu a questão.

Assentou, por unanimidade, a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais

para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n°

9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n°

8.213/91.

Segue a ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, §1°, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA.

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE

AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N.

7/STJ.

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações

fáticas postas nos julgados recorridos e paradigmas.

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do

recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.

Precedentes do STF e do STJ.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula

a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado

em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada

ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do

requerimento.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento,

ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento

isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., DJe 05.04.2011). (grifo)

 

Pacificada, portanto, a matéria.

 

FATOR DE CONVERSÃO

 

No tocante ao coeficiente de conversão, mister tecer algumas considerações.

Alega o INSS que, na hipótese de conversão da atividade especial em labor comum, o fator a ser utilizado

corresponde a 1,20, e não 1,40.

De fato, dispunha o Decreto n.º 83.080/79, com a redação dada pelo Decreto n.º 87.374, de 08/07/82, que, para

converter atividade de 25 anos para 30 anos, seria utilizado o fator de 1,20. No entanto, na tabela do artigo 60 do

aludido regulamento, não constava a hipótese de conversão de 25 anos para 35 anos. Assim, o INSS utilizava,
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para o homem, o mesmo fator utilizado na conversão para a aposentadoria da mulher.

Por meio do Parecer CJ/MPAS 021/83 (Proc. MPAS nº 32.761/82, in DOU de 16.6.83), agregou-se, à tabela do

Decreto 87.374/82, uma 4ª coluna, para a conversão referente à aposentadoria aos trinta e cinco anos.

Confira-se o teor do pronunciamento da Secretaria de Previdência Social nos autos do procedimento MPAS nº

32.761/82, também adotado no parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social nº 021/83, ao deliberar

acerca da aplicação do artigo 9º, §4º, da Lei 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887/80, regulamentada pelo §2º do

artigo 60 do Decreto 83.080/79, por sua vez acrescido pelo Decreto nº 87.374/82:

 

"4. Ao dispor sobre critério de conversão de tempos de serviço, quando prestados em atividades produtoras de

danos à saúde do trabalhador (insalubre, penosas ou perigosas) e em serviços comuns, permitiu a lei que o

segurado compute período de trabalho heterogêneos, para qualquer espécie de aposentadoria, visando a que,

com a contagem por processo ponderado (atribuição de pesos diferentes), possa ele aposentar-se antes do tempo

que normalmente seria exigido, se a contagem decorresse de somação singela dos referidos prazos.

....

11. Não nos parece, todavia, deva prevalecer o entendimento normatizado pela Secretaria de Benefícios do INPS,

e tampouco se pode admitir, como parece à Federação Nacional dos Portuários, que a espécie da aposentadoria

seja a de escolha do segurado.

12. A Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980, quando incluiu o § 4º ao artigo 9º da Lei nº 5.890, de 08 de junho

de 1973, dispondo sobre a contagem, de forma ponderada do tempo de serviço realizado em atividades comuns

para complementação do prazo exigido para aposentadoria especial, e, do mesmo modo, permitiu a contagem do

tempo de serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso), para complementação do prazo da aposentadoria

por tempo de serviço - teve por fim abreviar a consecução de tempo exigido para esta última espécie (30 anos),

considerado o período de trabalho específico com pesos 2, 1,5 ou 1,2, conforme se refira a trabalho que

garantiria aposentadoria especial com, respectivamente, 15, 20 ou 25 anos. De forma recíproca, os prazos de

atividades comuns, são considerados na complementação do tempo para aposentadoria especial, com pesos que

os reduzem a 50%, 67% ou 83%, conforme seja o tempo de serviço mínimo exigido de, respectivamente, 15, 20 ou

25 anos de trabalho.

13. A contagem de tempo de serviço comum para a complementação de prazo exigido para a aposentadoria

especial é vantagem cuja instituição já se aconselhava quando da revisão dos quadros classificatórios de

atividades insalubres, penosas ou perigosas de que tratavam os anexos I e II do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, consoante relatório da comissão encarregada da revisão (in Proc. nº MTPS - 164.951/66). O

beneficio foi alvitrado, considerando, principalmente, que, para concessão de aposentadoria especial, melhor

pareceu à comissão "que a avaliação da insalubridade obedeça a um critério próprio, que considere o possível

prejuízo à saúde, inerente a cada ocupação, sem depender de fatores oscilantes, ligados a condições ambientes,

ou mesmo de recursos de proteção, os quais atuariam ou não durante todo o tempo de atividade".

14. Essa orientação consagra-a o aludido §4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73 (redação dada pela Lei nº

6.887/80), observados os processos de majoração ou de redução dos prazos, em face de aplicação dos fatores de

conversão de tempo de serviço, constantes da tabela incluída no §2º do artigo 60 do RBPS (Decreto nº 83.080, de

24-1-79).

15. Num e noutro casos, a vantagem deve ser entendida no sentido de que o prazo de tempo de serviço

heterogêneo é complementar do tempo de serviço elementar ou fundamental. E em sendo complementar, não

poderá corresponder a prazo maior ao prazo que complementa.

16. Desse modo, o critério que definirá a espécie de aposentadoria que fará jus o segurado que pleitear as

vantagens da conversão de tempos de serviços específico e comum, para complementação de tempo de serviço

mínimo exigido por lei, na aposentadoria por tempo de serviço e na aposentadoria especial, é o que decorre da

apuração do maior tempo de serviço na atividade elementar ou fundamental, isto é, naquela em que o segurado

comprovar maior tempo de exercício (este verificado depois de executada a conversão), destacando os períodos

de serviços comuns ou específicos.

17. A classificação de tempos de serviços comuns é a que consta da discriminação feita pelo §2º do artigo, a que

decorre do exercício das atividades referidas no item 1 do artigo 60 do mesmo RBPS, constantes dos seus anexos

I e II. 51 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (Decreto nº83.080/79): a de tempo de

serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso).

18. Assim, tanto é considerado tempo de serviço comum o resultante do exercício de atividade abrangida pela

previdência social urbana como também o período de contribuição em dobro, o período de percepção de

beneficio por incapacidade, o tempo de serviço militar, o período de recebimento de salário maternidade e o

tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, certificado na forma do artigo 203 do RBPS.

19. Em relação ao tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado nos termos da Lei nº 6.226,

de 14 de julho de 1975, de que trata o referido artigo 203 do RBPS, por se tratar de prazo a ser computado no

critério da contagem recíproca de tempo de serviço, em razão do que a soma só é admitida no caso de segurado

do sexo masculino, para a aposentadoria por tempo de serviço aos 35 anos de atividade - a conversão, nesse
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caso, há de ser efetuada em função desse limite (35 anos), para o que se desdobrará a tabela reproduzida no item

3 da seguinte forma: (...)

20. Quanto ao tempo de serviço específico (insalubre, penoso e perigoso): deve ser observado que, nessa

classificação não somente se enquadra o prazo de efetivo exercício nas atividades arroladas nos anexos I e II do

RBPS, porque, nos termos do que estatuem as letra a e b, do §1º, do artigo 60 do mesmo RBPS, são também

considerados como se fossem tempo de serviços insalubres, penosos ou perigosos "os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades" e " o período ou

períodos em que o trabalhador integrante da categoria profissional incluída nos quadros a que se refere este

artigo (60) se licenciar do emprego ou atividade para exercer cargos de administração ou representação

sindical".

21. De conseguinte, considerados como se fossem serviços penosos, insalubres ou perigosos, para efeito de

aposentadoria especial, os trabalhos executados pelo segurado em cargo de administração ou representação

sindical, bem como os períodos de benefícios por incapacidade decorrente do exercício daquelas atividades -

devem tais prazos produzirem os mesmos efeitos dos tempos de efetivo exercício nas atividades de que tratam os

anexos I e II do RBPS, aplicando-se-lhes, portanto, o processo de conversão de tempo de serviço de que trata o

§2º do artigo 60 do RBPS (reproduzido no item 3).

22. Em conclusão, entendemos que, na aplicação do disposto do §4º, do artigo 9º, da Lei nº 5.890, de 8 de junho

de 1973, cujo parágrafo foi adscrito pela Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980 - norma regulamentada pelo

RBPS (Decreto nº83.080, de 24-1-1979) nos §2º do artigo 60, no §4º do artigo 54, e no §2º do artigo 41 - deve ser

adotado o seguinte procedimento:

a) a espécie da aposentadoria (por tempo de serviço ou especial) será defendida em função do maior tempo de

serviço apurada na atividade fundamental, assim entendida aquela - dentre as de serviço comuns e específicos

(insalubres, penosos ou perigosos) - em que o segurado comprovar maior tempo de serviço (este verificado

depois de executada a conversão);

b) na contagem dos tempos de serviços comuns incluem-se os prazos de atividade abrangida pela previdência

social urbana, bem como os de contribuição em dobro, os de benefícios por incapacidade, os de recebimento de

salário-maternidade e os de serviços públicos federal, estaduais ou municipais, certificados na forma do artigo

203 do RBPS;

c) na contagem dos tempos de serviços específicos (insalubres, penosos ou perigosos) incluem-se os prazos de

efetivo exercício nas atividades arroladas nos Anexos I e II do RBPS, bem como os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades e os períodos em

que o segurado se licenciar do emprego ou atividade de que tratam os Anexos I e II do RBPS para exercer cargos

de administração ou representação sindical;

d) na conversão do tempo de serviço, observado o critério fixado pelo §2º, do artigo 60, do RBPS, são

considerados os tempos de serviços comuns, todos aqueles referidos na alínea b, e os tempos de serviços

específicos (insalubres, penosos ou perigosos), todos, aqueles, mencionados na alínea c;

e) na conversão do tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado por segurado do sexo

masculino, na forma do artigo 203, do RBPS, a transformação dos prazos é feita em função do tempo de serviço

máximo exigido para a aposentadoria - 35 anos, aplicada a tabela reproduzida no item 19 deste parecer.

23. À consideração superior. a.) João L. Reginaldo - COORDENADOR. 1. De acordo com bem elaborado e

fundamentado pronunciamento da Coordenadoria de Planejamento e Estudos desta Secretaria. 2. Como haja

opiniões divergentes no processo e a matéria apresente aspectos de relevância, submeto o processo ao Senhor

Secretário Geral, sugerindo seja ouvida a Consultoria Jurídica para uma decisão final. Em 14.03.83. a.) Moacyr

Velloso Cardoso de Oliveira - SECRETÁRIO".

Referido parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social, secundando o pronunciamento da Secretaria da

Previdência Social - SPS nos autos do procedimento MPAS nº 32761/82, esclareceu que, na hipótese de existência

de tempo de serviço especial e comum, há de ser adotado o critério de maior tempo de permanência do segurado

na atividade para a definição do tipo de aposentadoria a que faria jus: se especial ou comum por tempo de serviço.

A orientação sobre a matéria, nos termos dos pronunciamentos da SPS e da Consultoria Jurídica, foi no sentido de

que, em se tratando de conversão de tempo de serviço averbado por segurado do sexo masculino, na forma do

artigo 203 do regulamento da previdência social (Decreto nº 83.080/79), a transformação dos lapsos é feita em

virtude do tempo de serviço máximo exigido para a aposentadoria - no caso, 35 anos -, fazendo acrescer uma 4ª

coluna no §2º do artigo 60 do Decreto nº 83.080/79, por meio do Decreto 87.374/82, dada a ausência de previsão

para conversão com esse tempo máximo de atividade (35 anos), limitando-se tal tabela à aposentadoria com 30

anos de tempo de serviço.

Trago decisum do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"(...) Ocorre que a ausência de previsão do fator multiplicador para a conversão das atividades especiais em

atividade comum aos trinta e cinco anos e vice-versa, na Tabela de Conversão do Decreto nº 83.080/79,

introduzida pelo Decreto nº 87.374/82, mas apenas para a aposentação aos trinta anos, apesar de já haver a
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possibilidade de complementação da renda mensal do benefício de aposentadoria para o homem naquela época

até os trinta e cinco anos, não justifica a aplicação dos multiplicadores relativos à aposentadoria aos trinta anos

para a aposentadoria aos trinta e cinco anos, sob pena de se criar um cômputo de tempo de serviço a menor para

o homem.

Isso porque os fatores de conversão foram previstos para conservar o tratamento diferenciado que é dado às

atividades nocivas à saúde e à integridade física do trabalhador em qualquer hipótese de aposentadoria e foram

aferidos conforme os anos respectivos para a inativação, visto que há uma relação de proporcionalidade para

que não haja defasagem no tempo de serviço a ser convertido. Nesse prisma, os multiplicadores foram fixados

conforme a atividade especial, se de 15, 20 ou 25 anos, e comum, se de 30 anos (mulher - integral) ou 35 anos

(homem - integral). Essa foi a intenção do legislador ao criar a possibilidade de conversão de tempo de serviço

especial em comum e de comum em especial, de forma que não pode ser desvirtuada com a aplicação de

multiplicadores não correspondentes à atividade origem e à atividade destino da conversão.

São, portanto, situações desiguais e que devem ser tratadas de forma desigual, não se podendo igualar os fatores

de conversão para a mulher e o homem para fins de aposentadoria comum, se o tratamento da aposentação do

homem e da mulher é diferenciado, tanto que esta se aposenta na forma integral aos 30 anos e aquele aos 35

anos."

Assim, considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço

exigido para a aposentadoria, tanto especial como comum, como antes explicitado, para que não haja perda por

parte do segurado, não é possível a utilização de um multiplicador que se refere à aposentadoria comum aos

trinta anos para fins de concessão de aposentadoria comum aos trinta e cinco anos, visto que, quanto maior for o

tempo de serviço comum previsto em lei para a inativação, maior será o multiplicador para conversão do tempo

especial em comum."

(AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.04.00.014466-5/RS; RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA

PINTO SILVEIRA).

 

Nesse sentido, também já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA COMUM. FATOR DE CONVERSÃO. ART. 70, §

2o. DO DECRETO 4.827/2003. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 

1. Tanto no sistema anterior quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos

critérios para a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum. 

2. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e 87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado

para segurados do sexo masculino e feminino. 

3. Por sua vez, a Lei 8.213/91 trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo

diferenciado para homens e mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos

segurados a opção pela aposentadoria com proventos proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de

serviço para os homens e 25 para as mulheres. 

4. Diante desse novo regramento e considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados

conforme o tempo de serviço exigido para a aposentadoria, o Decreto 357/91, em seu art. 64, manteve o índice de

1,2 para o tempo de serviço especial de 25 anos para a concessão de aposentadoria especial e o tempo de serviço

comum de 30 anos para mulher. Já para o tempo de serviço comum de 35 anos para o homem, estabeleceu o

multiplicador em 1,4. 

5. Essa disposição quanto ao fator de conversão para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos

Decretos 611/92, 2.172/97, 3.048/99 e 4.827/2003, tendo esse último normativo determinado que o tempo de

serviço especial laborado em qualquer período será regido pelas regras de conversão nele previstas.

 6. No presente caso, a atividade profissional desenvolvida pelo segurado (operador de máquina injetora, com

exposição a ruído elevado) garante a concessão de aposentadoria especial com tempo de serviço de 25 anos,

motivo pelo qual para a conversão desse período, para fins de concessão de aposentadoria ao segurado do sexo

masculino (tempo comum máximo de 35 anos), deverá ser aplicado o fator de conversão 1,4. 

7. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AGRESP 200802598600. AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1105770.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. QUINTA TURMA. DJE DATA: 12/04/2010).

Desse modo, o fator de conversão a ser utilizado é o de 1,40.

 

O CASO

 

Compulsando os presentes autos, verifica-se que o autor comprova a existência de diversos vínculos

empregatícios, conforme se transcreve adiante:
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1 - de 01/11/1979 a 13/06/1980, como "auxiliar diverso", para a empresa TELEFÔNICA UNIÃO LTDA,

conforme comprova a CTPS de fls. 21. Tal período o autor pede que seja averbado como "tempo comum".

2 - de 25/04/1981 a 03/01/1984, na função de "atendente de enfermagem", na Fundação Civil Casa de

Misericórdia - Franca, conforme comprova a CTPS de fls. 21;

3 - de 01/04/1985 a 30/09/1988, como "atendente de enfermagem" para: Irmandade de Santa Casa de

Misericórdia de Santa Fé do Sul (CTPS - fls. 22 e 24).

Os PPP's de fls. 28/30 e 31/33 assim descrevem as atividades exercidas pelo demandante no cargo de atendente de

enfermagem: (sic) "verifica sinais vitais, administra medicação, higiene corporal, aspiração orotraquial, prepara

material para ser esterilizado, sonda naso gástrica, alimentação paciente." O campo do PPP referente à

exposição a fatores de riscos especifica: "vírus e bactérias".

Ressalte-se que há uma anotação na referida CTPS, registrando que a partir de 01/06/1985, o autor passou a

exercer o cargo de "técnico em radiologia" (fls. 22). Por sua vez, os PPP's de fls. 28/30 e 31/33 delimitam a

função do demandante como técnico de Raio-X de 01/06/1988 a 30/09/1988 e assim descrevem as atividades

exercidas pelo autor no referido cargo: "Recepcionar e atender pacientes para realização de exames radiológicos,

onde deverá posicionar adequadamente o paciente na mesa de exame e acionar o aparelho de Raio X, atendendo

às requisições médicas, encaminha o chassi com filme à câmara escura, para ser feita a revelação do filme e faz

a revelação." O campo do PPP referente à exposição a fatores de riscos especifica: "radiação ionizante".

4 - de 01/12/1988 a 31/08/1990, também como "atendente de enfermagem", no Hospital Irmandade de Santa

Casa de Misericórdia de Santa Fé do Sul, consoante CTPS de fls. 24.

O PPP de fls. 31/33 assim descreve as atividades exercidas pelo demandante no cargo de atendente de

enfermagem: "verifica sinais vitais, administra medicação, higiene corporal, aspiração orotraquial, prepara

material para ser esterilizado, sonda naso gástrica, alimentação paciente." O campo do PPP referente à

exposição a fatores de riscos especifica: "vírus e bactérias".

5 - de 01/01/1991 a 30/07/2001, como "atendente de enfermagem", para Irmandade de Santa Casa de Misericórdia

de Santa Fé do Sul (CTPS - fls. 24), exposto de forma habitual e permanente a "vírus e bactérias", conforme

informação constante do PPP de fls. 37/39. Saliente-se que as atividades exercidas pelo demandante no cargo de

atendente de enfermagem são idênticas às descrições supramencionadas.

Com relação a esse período, há uma anotação na CTPS, registrando que a partir de 01/08/1996, o autor

passou a exercer o cargo de técnico de Raio-x (fls. 27). O PPP de fls. 37/39 corrobora essa informação, pois

delimita a função do demandante como técnico de Raio-X de 01/08/1996 a 30/07/2001 e descreve as atividades

exercidas pelo demandante no referido cargo da mesma forma que no vínculo anterior, no qual estava exposto de

forma habitual e permanente a "radiação ionizante".

6 - de 01/03/2002 a 06/07/2007 (data da propositura da ação), como técnico de Raio-X, para Irmandade de Santa

Casa de Misericórdia de Santa Fé do Sul - CTPS - fls. 26, exposto de forma habitual e permanente a "radiação

ionizante", conforme informação constante do PPP de fls. 34/35 e exercendo as mesmas atividades descritas

anteriormente.

Cabe lembrar que o enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na

época da prestação laboral. Como já referido no bojo desta decisão, para as atividades exercidas até 28.04.95,

bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos.

Note-se que a comprovação do efetivo exercício da atividade profissional deve ser feita mediante apresentação de

prova documental. Não se admite a demonstração de desempenho de atividade enquadrada em categoria

profissional pela prova exclusivamente testemunhal. Em regra, a prova do desempenho da atividade em categoria

elencada no rol de atividades dos decretos de 1964 e 1979 são as anotações constantes na CTPS, devendo-se

analisar a profissão registrada no contrato, a natureza das atividades e a espécie de estabelecimento. É possível

que se utilize também as informações atestadas em formulários sobre condições especiais de trabalho.

Quanto ao valor probante dos documentos constantes dos autos, frise-se que as anotações em CTPS gozam de

presunção de veracidade juris tantum, devendo o INSS comprovar a ocorrência de eventual irregularidade para

desconsiderá-las.

Portanto, cabia ao INSS provar a falsidade das declarações inseridas na carteira de trabalho do autor, ou, em

outras palavras, incumbia ao réu demonstrar a inexistência dos vínculos empregatícios nela constantes, o que não

ocorreu. Ao contrário, a autarquia previdenciária se limitou a fazer alegações genéricas na contestação, sem ao

menos demonstrar o que entendia estar errado. Tais práticas não têm o condão de afastar a veracidade dos

documentos juntados com a inicial. Nesse sentido, já decidiu o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região:

 

"Conquanto diga o Enunciado n° 12 do C. TST que as anotações apostas pelo empregador na carteira

profissional do empregado não geram presunção "iure et iure", mas apenas "iures tantum", menos certo não é

que anotada a carteira profissional do reclamante, inverte-se o ônus da prova incumbindo à reclamada, que

reconhece a anotação, fazer prova das alegações da defesa." (RO proc. 95.02950368365; Relator: Braz José

Mollica; 1ª Turma; DJ: 27.02.97)
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"...CTPS. Anotações. Valor probante. A presunção de relatividade quanto aos registros em carteira de trabalho

não pode ser dissociada do princípio da condição mais benéfica (...) Se é certo que o erro de fato não gera

direito, quando provado, não menos certo é que a condição anotada em CTPS e não infirmada reveste-se do

caráter de direito adquirido."

(RO proc. 20000587430; Relatora: Wilma Nogueira de Araujo Vaz da Silva; 8ª Turma; DJ: 20.08.2002).

 

Com efeito, a prova testemunhal colhida em audiência confirma o trabalho do demandante como enfermeiro e

técnico de Raio-x nos períodos indicados na exordial, CTPS's e PPP's (fls. 62/63).

No caso em tela, o demandante pleiteia ver reconhecidas como especiais atividades que foram em parte exercidas

em período anterior à modificação do sistema normativo. Ressalte-se que há referência expressa à atividade de

enfermeiros nos Decretos n.º 53.831/64 e n.º 83.080/79 (código 2.1.3 dos respectivos Anexos), que é considerada

especial sob o fundamento de estarem esses profissionais expostos a agentes biológicos.

Ainda há que considerar que é possível a equiparação do auxiliar ou Atendente de Enfermagem relativamente ao

enfermeiro que trabalha em contato com doenças infecto-contagiosas, devendo-se ressalvar, porém, a

impossibilidade de equiparações com os demais trabalhadores do hospital ou clínicas que não laboram sob o

mesmo risco (exemplo: lavanderia, copa, restaurante, recepcionistas, motoristas de ambulâncias etc.).

Diante dessas considerações, cabível o reconhecimento do tempo comum no que concerne ao interregno descrito

no item 01, bem como da especialidade das atividades laborativas desenvolvidas nos períodos descritos nos itens

02, 03 e 04 e de parte do item 05 (de 01/01/1991 a 28/04/1995).

Quanto à segunda parte do período descrito no item 05 (de 29/04/1995 a 30/07/2001) e ao item 06, cabe

desmembrá-los para efeito didático, a saber:

a) de 29/04/1995 a 31/07/1996, em que o autor laborava como atendente de enfermagem, para Irmandade de

Santa Casa de Misericórdia de Santa Fé do Sul, exposto de forma habitual e permanente a agentes biológicos

"vírus e bactérias", conforme informação constante do PPP de fls. 37/39.

Pois bem. De acordo com a legislação previdenciária, consideram-se agentes biológicos: bactérias, fungos,

protozoários, parasitas, vírus e outros que tenham a capacidade de causar doenças ou lesões em diversos graus nos

seres humanos e que por isso podem ser chamados de patógenos.

A contaminação por agentes biológicos potencialmente patogênicos pode se dar através da pele, mucosas e fluidos

corporais. Propagam-se pelo ar, água, solo, alimentos ou outros seres vivos contaminados.

O tratamento legislativo da matéria iniciou-se com a previsão, na Portaria SCM-51/39 (item III), de que apenas "

as operações industriais em que haja contato com quaisquer produtos oriundos de animais carbunculosos" estão

sujeitas a riscos biológicos, a qual foi incorporada ao Quadro II do Decreto nº 48.959-A/60 em razão de se tratar

de insalubridade de grau máximo.

A Portaria Ministerial nº 262/62 adicionou à lista os animais infectados com carbunculose, brucelose ou mormo,

além dos trabalhos em estábulos e cavalariças, em razão do tétano (item VII), tendo se referido vagamente aos "

serviços de assistência médico hospitalar em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-

contagiantes" (item XI).

O Decreto nº 53.831/64 (códigos 1.3.1 e 1.3.2), além de se reportar às atividades já previstas na referida portaria,

previu como agentes biológicos específicos os "germes infecciosos e parasitários humanos", incluindo no

enquadramento os trabalhadores em "serviços de assistência médica, odontológica e hospitalar em que haja

contato obrigatório com organismos doentes ou com materiais infecto-contagiantes".

Pela simples leitura das normas, constata-se que o contato eventual aos agentes biológicos explicitados, em razão

do ambiente de trabalho, não serve como fundamento para o reconhecimento da atividade como especial, já que

não é o risco de contaminação que justifica o direito de contagem privilegiada, mas sim a certeza de que o próprio

exercício da função, por si só, é garantia de contato permanente com material infectocontagioso.

A análise de períodos até 05/03/1997 baseia-se na presunção de exposição ao agente nocivo através da descrição

do ambiente de trabalho e das atividades realizadas. Até 05/03/1997 deve-se aplicar o Decreto nº 53.831/1964 ou

o Decreto nº 83.080/1979.

A partir de 06/03/1997, deve-se aplicar o Decreto nº 2.172/1997 até 06/05/1999 e o Decreto nº 3.048/1999 a partir

de 07/05/1999, unicamente nas atividades relacionadas no Anexo IV dos referidos Decretos, código 3.0.0.

A evolução legislativa demonstra que não existe limite de tolerância nem norma de higiene ocupacional da

FUNDACENTRO para aferição da presença do agente biológico, o que permite concluir que este sempre se

submete à análise qualitativa de exposição, seguindo-se a metodologia da NR-15 e da NR-32 do MTE e alterações

posteriores.

Cumpre enfatizar que a exposição aos agentes biológicos, por expressa determinação legal, deve ser habitual,

permanente e obrigatória. A razão para exigência dos atributos "permanência e obrigatoriedade" da exposição a

agentes patogênicos infectocontagiantes não se reporta tão somente a um risco ou desgaste maior a que se

sujeitam os profissionais da área de saúde em comparação aos trabalhadores em geral.

Os adjetivos permanente e obrigatório encontram suporte nas estatísticas e estudos técnicos de ordem médica e de

segurança do trabalhador, firmando o entendimento de que apenas as profissões cuja característica seja lidar
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diretamente com portadores de doenças infectocontagiosas ou materiais se encontram em uma situação de

risco diferenciada.

Na hipótese em tela, os PPP's constantes dos autos revelam que efetivamente havia esse "contato obrigatório e

permanente" do autor com pacientes contaminados, como característica das tarefas típicas adstritas à função de

atendente de enfermagem, nos termos dos Códigos 1.3.2 a 1.3.5 do Anexo I do Decreto n.º 83.080/79. 

b) de 01/08/1996 a 30/07/2001 e de 01/03/2002 a 06/07/2007 (data da propositura da ação), em que o autor

exerceu o cargo de técnico de Raio-x e estava exposto de forma habitual e permanente a "radiação ionizante".

Nesse passo, cabe trazer à colação breve esclarecimento a respeito do tema. Radiações ionizantes são aquelas

provenientes de materiais radioativos, como é o caso dos raios alfa (a), beta (b) e gama (g), ou são produzidas

artificialmente em equipamentos, como é o caso dos trabalhos com raios X, cujas radiações podem provocar

alterações mutagênicas e cancerígenas no corpo humano, pois adentram o átomo, provocando uma subdivisão de

partículas inicialmente neutras em partículas eletricamente carregadas.

Até 05/03/1997, o enquadramento para fins de aposentadoria especial em relação às radiações ionizantes era do

tipo qualitativo porque se dava mediante simples exposição ao agente nocivo no ambiente de trabalho, pois não

era exigido laudo técnico, mas apenas a apresentação de formulário, descrevendo a rotina de trabalho do segurado.

A partir da vigência do Decreto nº 2.172/97, passou-se a exigir, para fins de enquadramento, que fossem

superados os limites de tolerância, sendo a comprovação feita a partir de laudo técnico ou PPP, de modo que a

configuração, a partir de então, é quantitativa.

Note-se que as normas que regulamentaram o assunto sempre foram bastante estritas (antes, o anexo nº 5 da NR

15, aprovada pela Portaria/MTb nº 3.214, de 08/06/78, e, atualmente, a NHO-05 da FUNDACENTRO, para

exposição ao raio-X em serviços de radiologia, e a Norma CNENNE-3.01: "Diretrizes Básicas de Radioproteção"

para os demais casos), pelo que o enquadramento, em qualquer período, se limita às atividades contempladas na

legislação (Decreto nº 53.831/64 - Anexo III -código 1.1.4; Decreto nº 83.080/79 - Anexo I - código 1.1.3; e

Decretos nº 2.172/97 e 3.048/99 - Anexo IV - código 2.0.3).

No caso dos autos, as atividades exercidas pelo demandante no cargo de técnico de Raio-X, no atendimento direto

de pacientes para realização de exames radiológicos são referentes à exposição específica de "radiação ionizante

", que está especificamente descrita nos anexos e quadros supramencionados. Merece destaque o item 15.4 dos

PPP's de fls. 34/36 e 37/39, que revela a intensidade/concentração do agente nocivo "radiação ionizante",

classificando a exposição do autor como "grave". Portanto, é inegável a natureza especial da ocupação do autor

em tais períodos.

Frise-se, porém, que a data final para reconhecimento da especialidade da atividade laborativa será 15/05/2007

(data da emissão do PPP de fls. 34/36), pois, a partir de então, não restou comprovada a manutenção das

condições de trabalho.

Adicionando-se o tempo de atividade especial (já acrescido do percentual de 40%), ora reconhecido, ao período

comum anotado em CTPS, o autor perfaz um total de 22 anos, 10 meses e 18 dias, trabalhados até a edição da EC

nº 20/98, insuficiente à concessão do benefício.

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98,

necessária a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I e § 1º.

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional

aos trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 15.12.1998, nos seguintes termos:

 

"Art. 9.º .....................................................................................................

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no

disposto no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição,

quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;"

 

Considerando-se que o autor laborou no período de 16/12/1998 a 15/05/2007, cumpriu o período adicional

(pedágio), que era de 09 anos, 11 meses e 17 dias, totalizando 33 anos, 10 meses e 06 dias.

Entretanto, nascido em 12 de março de 1962 (fl. 19), na data da propositura da ação, em 06/07/2007, o postulante
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tinha 47 (quarenta e sete) anos, ou seja, não possuía 53 anos de idade, não atendendo, portanto, à exigência

contida no inciso I, combinado com o § 1.º, do art. 9º da EC n.º 20/98, a qual entendo harmônica com o sistema.

Nessa linha já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DO TEMPO

DE SERVIÇO. REQUISITOS. RGPS. ART. 3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 16/12/98. DIREITO

ADQUIRIDO. REQUISITO TEMPORAL. INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. OBSERVÂNCIA

OBRIGATÓRIA. REGRAS DE TRANSIÇÃO. IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À EC

20/98. SOMATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA INTEGRAL REQUISITOS. INOBSERVÂNCIA.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria proporcional

após a vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali

estabelecidas.

II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 da

Constituição Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo

após a Emenda Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta

atualmente denominada por tempo de contribuição.

III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos

que tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98. 

IV - No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito

temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher,

requisitos que devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de

tempo de serviço até 16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de

qualquer outra exigência, podendo este escolher o momento da aposentadoria. 

V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da publicação da EC 20/98,

mas não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou integral - ficam

sujeitos as normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição só

encontram aplicação se o segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda. 

VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º. 

VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o

intuito de se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição,

consistentes em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este

intitulado "pedágio" pelos doutrinadores. 

VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 20/98,

inviável o somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional

sem observância das regras de transição. 

IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante

não faz jus à aposentadoria integral.

X - Agravo interno desprovido

(STJ. Classe: Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n.º 724536. Processo

n.º 200501976432. Órgão Julgador: Quinta Turma. Data da Decisão: 16/03/2006. DJ de 10/04/2006, página 281

- Relator Gilson Dipp)".

 

Assim, não implementado o requisito etário, incabível a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição ao demandante.

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de

pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada

a gratuidade conferida à parte autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no

mérito, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação para excluir o reconhecimento da

atividade especial no período de 16/05/2007 a 06/07/2007, e, por consequência e julgar improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, na forma da fundamentação supra. Fixada sucumbência

recíproca.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025634-71.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Claudinei Donizetti Lozan ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

reconhecimento do exercício de atividade rural durante o período de 22/08/1968 a 22/08/1973 (em regime de

economia familiar) e de 01/10/1974 a 17/01/1977 (na qualidade de empregado), bem como da especialidade da

atividade laborativa desenvolvida nos períodos de 24/01/1977 a 31/10/1978 e de 01/11/1978 a 12/11/1998, com a

consequente concessão de aposentadoria integral por tempo de serviço a partir da data do requerimento

administrativo (13/11/1998).

O juízo a quo julgou procedente a demanda para "1- determinar ao réu sejam anotados os seguintes períodos:

22/08/68 a 31/12/71 (trabalho rural em regime de economia familiar), 24/01/1977 a 31/10/1978 e 01/12/1979 a

14/09/1998, mas os dois últimos exercidos em atividade especial sujeita ao fator agressivo ruído, convertidos

pelo fator multiplicador 1,4: 2 - condenar o réu a implantar o beneficio da aposentadoria ao autor, a partir da

data do requerimento na esfera administrativa, pagando as prestações vencidas com atualização monetária pelo

IGP-DI e incidência de juros legais a partir da citação, mas observada a prescrição quinquenal." Honorários

advocatícios fixados em 10% da soma das parcelas vencidas (Súmula 111 do STJ). O INSS foi isento do

pagamento das despesas e custas processuais.

Inconformada, a autarquia ré interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

No presente caso, o autor na inicial alega ter desenvolvido atividade rural no período de 22/08/1968 e 22/08/1973

no regime de economia familiar, desempenhado na Fazenda Santa Cruz (situada em Araras - SP), e de 01/10/1974

17/01/1977, na qualidade de empregado da Cia. Agrícola Santa Cruz, proprietária da referida Fazenda (fls. 03).

Assim, pleiteia o reconhecimento desses interregnos como exercidos em atividade rural para somá-lo a outros

períodos em que afirma ter laborado em condições especiais (de 24/01/1977 a 31/10/1978 e de 01/11/1978 a

12/11/1998).

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

2008.03.99.025634-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP092666 IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDINEI DONIZETTI LOZAN

ADVOGADO : SP178095 ROSANA PICOLLO
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A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

 

O autor, na petição inicial, alegou ter trabalhado na lavoura desde pequeno, em imóvel denominado "Fazenda

Santa Cruz", situado no município de Araras - SP, tendo como proprietária a Cia. Agrícola Santa Cruz.

Segundo afirma, laborou em regime de economia familiar juntamente com seus pais e irmãos, na qualidade de

parceiros agrícolas da proprietária, no período de 22/08/1968 e 22/08/1973. Posteriormente, passou a trabalhar na

qualidade de empregado da Cia. Agrícola Santa Cruz, proprietária da referida Fazenda, no período de 01/10/1974

a 17/01/1977 (fls. 03).

Acrescenta que, em l3/11/1998, formulou requerimento na esfera administrativa, mas que o INSS não contabilizou

todo esse tempo de trabalho rural, sob o seguinte argumento: entre 1968 e 1971, o autor tinha menos de 14 anos,

razão pela qual o tempo de serviço não poderia ser computado. Assim, a Autarquia Previdenciária apenas

reconheceu os anos de 1972 e 1973.

Relativamente ao alegado labor rural, foram apresentados os seguintes documentos:

- Declaração de Exercício de Atividade Rural (DAR) em nome do autor, expedida em 22/07/1998 pelo Sindicato

dos Trabalhadores Rurais de Araras/SP, constando como forma de atividade: trabalhador rural "parceiro", "em

regime de economia familiar", no período de 22/08/68 a 22/08/73, em propriedade pertencente à Cia. Agrícola

Fazenda Santa Cruz e a Sra. Renata C. da Silva Prado (fls. 31);

- "Instrumento Particular de Transação para Rescisão de Contrato de Parceria Agrícola", emitido em 22/08/1973

(fls. 32/33).

- Certificado de dispensa de incorporação (documento original) emitido em 12.01.1976 (se referindo à dispensa

ocorrida em dezembro de 1975) onde consta a profissão do demandante como sendo "lavrador" (fls. 53 e 53-v).

- Título de Eleitor (cópia autenticada pelo INSS) do autor, emitido em 19.08.1975, onde consta a profissão

declarada pelo segurado como sendo "Lavrador" (fls. 55);

A declaração de exercício de atividade rural não pode ser considerada como início razoável de prova material,

equivalendo a simples depoimento unilateral reduzido a termo e não submetido ao crivo do contraditório. Está,

portanto, em patamar inferior à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade de audiência.

O documento, ainda, é extemporâneo à época dos fatos, porquanto subscrito em 22/07/1998, pouco antes da data

de entrada do requerimento administrativo, o que sugere que foi produzido apenas com o intuito de instruir o

pedido de reconhecimento do citado período perante a autarquia previdenciária. Ressalte-se, ainda, que tal

declaração não foi homologada pelo INSS (fls. 31-v).

Por outro lado, devemos levar em consideração que tanto o título de eleitor quanto o certificado de dispensa de

incorporação - ambos atribuindo ao autor a profissão de lavrador - são documentos públicos e gozam de 

presunção de veracidade até prova em contrário. Nesse sentido, segue jurisprudência:

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA

LEI N. 8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

(omissis)
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2. A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com

base em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-

se do juiz, diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório

dos autos para formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos

indicados na legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a

atividade intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório.

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a

ocupação laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal.

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma

prova que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos

subjacentes sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que

interessam ser comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código.

(omissis)

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente."

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)

 

Interessante observar que os documentos de fls. 53 e 55 (título de eleitor e o certificado de dispensa de

incorporação) se reportam ao ano de 1975, ocasião em que o segurado já se encontrava regularmente registrado

em carteira profissional na Cia. Agrícola Fazenda Santa Cruz.

Consta dos autos que esse período laborado como trabalhador rural empregado (de 01/10/1974 a 17/01/1977) já

foi devidamente contabilizado na esfera administrativa, consoante se verifica da Planilha de fls. 39 e do

Pronunciamento da Junta de Recursos às fls. 69.

Registre-se, ainda, que a 14ª Junta de Recursos da Previdência Social/SP também reconheceu os anos de 1972 e

1973, em que o autor contava, respectivamente, com 15 e 16 anos de idade.

Contudo, em atenção ao disposto no Decreto n.º 611/92, artigo 15, parágrafo 2°, e art. 11, inciso VII da Lei n°

8.213/91, não foi considerado na esfera administrativa o período de 22/08/1968 a 31/12/1971, no qual o

demandante alega ter laborado em regime de economia familiar, com o parceiro agrícola Domingos Lozan (seu

genitor), junto à Cia Agrícola Santa Cruz, pelo fato de o autor possuir, em 22.08.68, idade inferior a 14 anos (data

de nascimento: 31/07/1957- fls. 24).

Pois bem. Em que pese a alegação da Autarquia, entendo que o reconhecimento do labor rural do menor será

possível, via de regra, a partir dos 12 anos de idade. Considero que não há impedimento no que concerne ao

reconhecimento do período laborado antes de atingida a maioridade, visto que as normas jurídicas que restringem

o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para prejudicá-lo no que concerne à

contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. Na esteira desse entendimento, o Superior Tribunal de

Justiça assim se manifesta:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14

ANOS. POSSIBILIDADE. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE RURAL PARA

FINS DE APOSENTADORIA URBANA POR TEMPO DE SERVIÇO NO MESMO REGIME DE PREVIDÊNCIA.

CONTRIBUIÇÃO RELATIVAMENTE AO PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL. DESNECESSIDADE.

CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA DURANTE O TEMPO DE SERVIÇO URBANO. NÃO

INCIDÊNCIA DE HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA.

- Omissis.

- "1. A jurisprudência desta Corte superior de Justiça, seguindo orientação do Pretório Excelso, consolidou já

entendimento ao sentido de que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho,

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente

por se tratar, em natureza, de garantia ao trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em

seu desfavor, de modo absoluto.

Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de

trabalho prestado antes dos 14 anos, deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que

quer dizer, independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente

indevido e também de impossível prestação.

O fato do menor de 14 anos não ser segurado da Previdência Social, não constitui qualquer óbice ao

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício

previdenciário. Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91". (Resp 464.031/RS, da minha

Relatoria, in DJ 12/05/2003). 

- Omissis.

- Recurso improvido."

(Resp 649510/SC, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, v.u., DJ. 17.12.2004, p. 628)
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Em contrapartida, os únicos documentos que se referem ao período em que o autor contava com menos de 14 anos

de idade (de 22/08/1968 a 31/12/1971) foram: a declaração de exercício de atividade rural (desconsiderada como

início razoável de prova material no bojo deste decisum) e o "Instrumento Particular de Transação para Rescisão

de Contrato de Parceria Agrícola". Este último não foi registrado em cartório à época, sequer foi reconhecida a

firma, razão pela qual também foi rejeitado como meio de prova na esfera administrativa. Nesse passo, cumpre

mencionar que a autenticação do referido documento somente ocorreu em 14/07/1998 (período próximo à DER),

com vistas à instrução do procedimento administrativo de concessão do benefício pleiteado.

Com efeito, apesar de a prova testemunhal produzida nos autos (fls. 182/187) ter confirmado a atividade rural

exercida pelo autor, mostra-se insuficiente para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o

período apontado na inicial, porquanto demasiadamente vaga e imprecisa no tocante aos marcos temporais do

alegado labor e às condições da prestação do serviço agrícola, principalmente no que tange ao período em que

afirma ter trabalhado como menor de 14 anos, em regime de economia familiar.

Destaca-se, por fim, que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada.

Nesse sentido, já decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.

(omissis)

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de

serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55,

parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo

do Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.

4 - A sequência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi

trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se

por comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de

serviço determinado pela sentença.

(...) 10 - Apelação parcialmente provida."

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002).

 

Portanto, considero assistir razão à apelante quanto à exclusão do reconhecimento do exercício de atividade rural

no interregno de 22.08.1968 a 31.12.1971.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Exigia-se para a concessão de aposentadoria especial, desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, o

trabalho do segurado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos. Ato do Chefe do Poder Executivo

trataria de explicitar quais os serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, conservou o arquétipo legislativo originário, dispondo que a relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei própria.

O campo de aplicação dos agentes nocivos associava-se ao serviço prestado, chegando-se à atividade profissional

e final classificação em serviço penoso, insalubre ou perigoso. O rol de agentes nocivos era exaustivo, mas

exemplificativas as atividades listadas sujeitas à exposição pelo segurado.

Daí que para a concessão da aposentadoria especial era suficiente que o segurado comprovasse o exercício das

funções listadas nos anexos trazidos pela lei. Também, é fato, porque impossível listar todas as atividades

profissionais, perícia judicial era admitida para constatar que a atividade profissional do segurado, não inscrita nos

anexos, classificava-se em perigosa, insalubre ou penosa. A jurisprudência assim caminhou, culminando com a

edição da Súmula 198 do Tribunal Federal de Recursos.

Quiçá diante do aumento da concessão de aposentadorias, facilitado pelo caminho que o legislador, jurisprudência

e súmula consagraram para a constatação de que a atividade profissional estava exposta a agentes nocivos

prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado, veio a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995. E alterou o

modelo.

De ver que a redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 dispunha que "A aposentadoria especial será devida

... conforme a atividade profissional"; a Lei nº 9.032/95, por sua vez, estatuiu que "A aposentadoria especial será
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devida ... conforme dispuser a lei".

Os parágrafos 3º e 4º do referido artigo rematam a ideia:

 

"3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

A dizer que o simples enquadramento da atividade profissional, conforme o disposto nos anexos do decreto

regulamentador - isto é, a concessão da aposentadoria especial com base na presunção de que certa categoria

estaria sujeita a certo e correspondente agente nocivo - não mais era bastante. O segurado deveria comprovar,

realmente, que estava exposto a agentes insalubres, penosos ou perigosos. E tal comprovação foi organizada pelo

INSS por meio de formulário próprio, o SB 40.

Eficácia plena as alterações impostas pela Lei nº 9.032/95 somente alcançaram com o advento da MP 1.523/96,

convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997. De modo a sacramentar a necessidade de efetiva

exposição a agentes nocivos, prova a ser feita por meio de formulário e laudo.

A redação do artigo 58, com os devidos destaques:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste

documento."

 

E o Poder Executivo definiu a relação dos agentes nocivos por meio do Decreto nº 2.172/1997.

Do que se extrai o seguinte: funções exercidas até a promulgação da Lei nº 9.032/95, ou seja, até 28 de abril de

1995, suficiente o simples exercício da profissão, fazendo-se o enquadramento conforme o disposto nos anexos

dos regulamentos; de 29 de abril até a publicação da Medida Provisória 1.523/96, ou seja, até 13 de outubro de

1996, fazia-se a prova da efetiva exposição por meio de formulário próprio; de 14 de outubro em diante

necessários o formulário e correspondente laudo técnico. Síntese que leva em conta o período em que foram

exercidas as atividades, de forma a que as modificações da legislação valham sempre para frente, pouco

importando o requerimento posterior do benefício, cuidando-se de normas reguladoras dos meios de prova do

direito previamente adquirido, atinentes, portanto, à forma, não à matéria.

 

NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO

 

Quanto ao grau mínimo de ruído para caracterizar a atividade como especial, a evolução legislativa começa com o

Decreto nº 53.831/64, que considerou insalubre e nociva à saúde a exposição do trabalhador em locais com ruídos

acima de 80 decibéis. O Decreto 83.080/79, por sua vez, aumentou o nível mínimo de ruído, fixando-o para acima

de 90 decibéis.

Até que fosse promulgada a lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física,

trataram os Decretos 357/91 e 611/92 de disciplinar que, para efeito de concessão de aposentadoria especial,

fossem considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto nº 83.080, e o anexo do Decreto nº 53.831/64.

Vale dizer, diante de clara contradição entre a legislação - o Decreto nº 83.080 fixou o nível mínimo de ruído
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acima de 80 dB e o Decreto nº 53.831/64 acima de 90 dB -, considerava-se especial a atividade que sujeitasse o

trabalhador à ação de mais de 80 decibéis, nos termos do Decreto nº 53.381/1964. Prevaleceu a solução mais

favorável ao trabalhador, dado o fim social do direito previdenciário.

Assim, até a vinda do Decreto 2.172, de 05.03.1997 - que exigiu a exposição permanente a níveis de ruído acima

de 90 decibéis - era considerada especial a exposição do trabalhador a mais de 80 dB. Depois, sabe-se, veio o

Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, fixando a exposição a Níveis de Exposição Normalizados (NEN) superiores a 85

decibéis. Então:

- Até 05.03.1997 era considerada especial a atividade que expunha o trabalhador ao nível de ruído superior a 80

decibéis. Coexistência dos Decretos nº 53.831/64, anexo I, Item 1.1.6 e Decreto n° 83.080, de 24.01.79.

- Após a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, passou-se a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis.

Pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, nova alteração impôs oficialmente o limite de 85 decibéis.

(8ª Turma, Apelação Cível nº 1999.61.16.001655-9-SP, rel. Marianina Galante, j. 25.06.2007, DJU 25.07.2007,

p. 691)

 

MEIO DE PROVA

 

Outro meio de prova não se admite senão o laudo técnico para demonstrar a exposição do trabalhador ao agente

nocivo ruído.

 

USO DO EPI

 

Questão que surgiu dizia respeito a saber se a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI)

descaracterizaria o tempo de serviço especial prestado.

Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a

agentes agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial,

a menção expressa à sua utilização no laudo técnico pericial.

Contudo, em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a

elaboração de laudo técnico de que conste "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua

adoção pelo estabelecimento respectivo". Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente

nocivo, a utilização de EPI afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial.

 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CONVERSÃO

 

Em relação ao reconhecimento do trabalho especial anterior à Lei 6.887/1980, a questão foi objeto de recurso

representativo de matéria repetitiva, julgado pelo Superior Tribunal de Justiça com a seguinte ementa:

 

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI

5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE

QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins

de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o

citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de

que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei

em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as

espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção,

DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço

especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha:

REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro

Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ

11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe

5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º,

da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.
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5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(Resp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe

19/12/2012)

De acordo com os fundamentos do precedente, a configuração do tempo especial é regida pelo ordenamento em

vigor durante a prestação do serviço, mas tanto o fator de conversão como a própria possibilidade de conversão

seguem a disciplina normativa vigente quando reunidas as condições para a concessão da aposentadoria. Assim,

caso o cálculo do benefício admita o cômputo diferenciado, é irrelevante discutir se esse sistema era previsto

quando o trabalho foi exercido. Por isso, ainda segundo o STJ, sequer ocorreria a aplicação de regime jurídico

hibrido ou de legislação subseqüente mais benéfica, rejeitados pelo Supremo Tribunal Federal.

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa;

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo

do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão

do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que

fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o

segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da

aposentadoria especial.

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998,

a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24

de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o

parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91,

porquanto não revogado categoricamente. Vale dizer, pretendia-se fazer uso da conversão do tempo especial em

comum sem o limite determinado pela legislação, isto é, possível a conversão sem restrições, de modo a que o

tempo de trabalho especial exercido após 28 de maio de 1998 também pudesse ser convertido em comum.

O Superior Tribunal de Justiça chegou a decidir a questão a favor do INSS. A propósito, ementa de acórdão da

lavra da Ministra Laurita Vaz:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.711/98. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. As duas Turmas que compõem a Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que, a

possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28 de

maio de 1998. Precedentes.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(5ª Turma, AgRg no Recurso Especial nº 756.797-PR, j. 03.04.2007, v.u., DJ 17.09.2007)

 

Não lograra êxito a tese de que o § 1º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela EC nº

20/98, ao ressalvar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, daria azo para que se entendesse que não somente o

trabalho prestado até 28 de maio de 1998 pudesse ser convertido em comum.

Ganhara corpo o entendimento de que o teor do § 1º do artigo 201 não tem o poder de manter vigorante o § 5º do

artigo 57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, quando convalidou a MP 1.663-14, que revogara o § 5º do artigo

57, teria acabado mesmo por revogar a regra que autorizava a conversão do tempo sem limitação temporal; ainda,

nítida a oposição entre normas de igual hierarquia, o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que a norma posterior teria derrogado a anterior.

Não obstante, considerei outros elementos, sem confrontar o posicionamento firmado pelo Tribunal Superior.

Firmei meu juízo a partir da redação do § 1º do artigo 201: "É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de
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segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar". Mais propriamente pela parte

final do dispositivo, "nos termos definidos em lei complementar".

A Emenda Constitucional 20/98 dispôs em seu artigo 15: "Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, §

1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, de

24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda".

Há, ao que se vê, manifesta primazia dada pelo legislador constitucional aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e

abandono da limitação imposta pelo artigo 28 da Lei nº 9.718/98. Sublinhe-se, escolha feita posteriormente à

edição da Lei nº 9.711, esta de 20 de novembro de 1998, porquanto a Emenda Constitucional 20 data de 15 de

dezembro de 1998.

O que significa que o regramento para a conversão do tempo especial em comum está nos artigos 57 e 58 da Lei

de Benefícios, se, até o momento, não houve a edição da necessária lei complementar.

A confirmar que assim deve ser concorrem o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, e a Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007.

O artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003 deu nova redação ao artigo 70 do Regulamento da Previdência Social.

Antes, o caput do artigo 70 vedava expressamente a conversão de tempo de atividades sob condições especiais em

tempo de atividade comum, com a ressalva do tempo trabalhado até 28 de maio de 1998. Com o Decreto 4.827 o

artigo 70 passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Desaparece a vedação dando margem à conversão do tempo especial em comum, aplicando-se as regras de

conversão ao trabalho prestado em qualquer período.

Não é outra a direção dada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007, ao estabelecer

critérios a serem adotados pela área de Benefícios. Seu teor:

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício:"

É de se notar sua necessária correlação com o Decreto 4.827/2003, também no sentido de ajustar-se à conversão

sem limitação temporal. Vale destacar as expressões "conforme a legislação vigente à época da prestação do

serviço" e "qualquer que seja o período trabalhado".

 

Resumindo: possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo

28 da Lei n° 9.711/98, ante o disposto no artigo 15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista

nos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, até a edição de lei complementar.

Por fim, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial representativo de

controvérsia (recurso repetitivo), nos termos do artigo 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, em 23.03.2011,

decidiu a questão.

Assentou, por unanimidade, a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais

para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n°

9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n°

8.213/91.

Segue a ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, §1°, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA.

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE

AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N.

7/STJ.

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações

fáticas postas nos julgados recorridos e paradigmas.

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não
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ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do

recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.

Precedentes do STF e do STJ.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula

a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado

em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada

ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do

requerimento.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento,

ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento

isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., DJe 05.04.2011). (grifo)

 

Pacificada, portanto, a matéria.

 

FATOR DE CONVERSÃO

 

No tocante ao coeficiente de conversão, mister tecer algumas considerações.

Alega o INSS que, na hipótese de conversão da atividade especial em labor comum, o fator a ser utilizado

corresponde a 1,20, e não 1,40.

De fato, dispunha o Decreto n. º 83.080/79, com a redação dada pelo Decreto n.º 87.374, de 08/07/82, que, para

converter atividade de 25 anos para 30 anos, seria utilizado o fator de 1,20. No entanto, na tabela do artigo 60 do

aludido regulamento, não constava a hipótese de conversão de 25 anos para 35 anos. Assim, o INSS utilizava,

para o homem, o mesmo fator utilizado na conversão para a aposentadoria da mulher.

Por meio do Parecer CJ/MPAS 021/83 (Proc. MPAS nº 32.761/82, in DOU de 16.6.83), agregou-se, à tabela do

Decreto 87.374/82, uma 4ª coluna, para a conversão referente à aposentadoria aos trinta e cinco anos.

Confira-se o teor do pronunciamento da Secretaria de Previdência Social nos autos do procedimento MPAS nº

32.761/82, também adotado no parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social nº 021/83, ao deliberar

acerca da aplicação do artigo 9º, §4º, da Lei 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887/80, regulamentada pelo §2º do

artigo 60 do Decreto 83.080/79, por sua vez acrescido pelo Decreto nº 87.374/82:

 

"4. Ao dispor sobre critério de conversão de tempos de serviço, quando prestados em atividades produtoras de

danos à saúde do trabalhador (insalubre, penosas ou perigosas) e em serviços comuns, permitiu a lei que o

segurado compute período de trabalho heterogêneos, para qualquer espécie de aposentadoria, visando a que,

com a contagem por processo ponderado (atribuição de pesos diferentes), possa ele aposentar-se antes do tempo

que normalmente seria exigido, se a contagem decorresse de somação singela dos referidos prazos.

...

11. Não nos parece, todavia, deva prevalecer o entendimento normatizado pela Secretaria de Benefícios do INPS,

e tampouco se pode admitir, como parece à Federação Nacional dos Portuários, que a espécie da aposentadoria
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seja a de escolha do segurado.

12. A Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980, quando incluiu o § 4º ao artigo 9º da Lei nº 5.890, de 08 de junho

de 1973, dispondo sobre a contagem, de forma ponderada do tempo de serviço realizado em atividades comuns

para complementação do prazo exigido para aposentadoria especial, e, do mesmo modo, permitiu a contagem do

tempo de serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso), para complementação do prazo da aposentadoria

por tempo de serviço - teve por fim abreviar a consecução de tempo exigido para esta última espécie (30 anos),

considerado o período de trabalho específico com pesos 2, 1,5 ou 1,2, conforme se refira a trabalho que

garantiria aposentadoria especial com, respectivamente, 15, 20 ou 25 anos. De forma recíproca, os prazos de

atividades comuns, são considerados na complementação do tempo para aposentadoria especial, com pesos que

os reduzem a 50%, 67% ou 83%, conforme seja o tempo de serviço mínimo exigido de, respectivamente, 15, 20 ou

25 anos de trabalho.

13. A contagem de tempo de serviço comum para a complementação de prazo exigido para a aposentadoria

especial é vantagem cuja instituição já se aconselhava quando da revisão dos quadros classificatórios de

atividades insalubres, penosas ou perigosas de que tratavam os anexos I e II do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, consoante relatório da comissão encarregada da revisão (in Proc. nº MTPS - 164.951/66). O

beneficio foi alvitrado, considerando, principalmente, que, para concessão de aposentadoria especial, melhor

pareceu à comissão "que a avaliação da insalubridade obedeça a um critério próprio, que considere o possível

prejuízo à saúde, inerente a cada ocupação, sem depender de fatores oscilantes, ligados a condições ambientes,

ou mesmo de recursos de proteção, os quais atuariam ou não durante todo o tempo de atividade".

14. Essa orientação consagra-a o aludido §4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73 (redação dada pela Lei nº

6.887/80), observados os processos de majoração ou de redução dos prazos, em face de aplicação dos fatores de

conversão de tempo de serviço, constantes da tabela incluída no §2º do artigo 60 do RBPS (Decreto nº 83.080, de

24-1-79).

15. Num e noutro casos, a vantagem deve ser entendida no sentido de que o prazo de tempo de serviço

heterogêneo é complementar do tempo de serviço elementar ou fundamental. E em sendo complementar, não

poderá corresponder a prazo maior ao prazo que complementa.

16. Desse modo, o critério que definirá a espécie de aposentadoria que fará jus o segurado que pleitear as

vantagens da conversão de tempos de serviços específico e comum, para complementação de tempo de serviço

mínimo exigido por lei, na aposentadoria por tempo de serviço e na aposentadoria especial, é o que decorre da

apuração do maior tempo de serviço na atividade elementar ou fundamental, isto é, naquela em que o segurado

comprovar maior tempo de exercício (este verificado depois de executada a conversão), destacando os períodos

de serviços comuns ou específicos.

17. A classificação de tempos de serviços comuns é a que consta da discriminação feita pelo §2º do artigo, a que

decorre do exercício das atividades referidas no item 1 do artigo 60 do mesmo RBPS, constantes dos seus anexos

I e II. 51 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (Decreto nº83.080/79): a de tempo de

serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso).

18. Assim, tanto é considerado tempo de serviço comum o resultante do exercício de atividade abrangida pela

previdência social urbana como também o período de contribuição em dobro, o período de percepção de

beneficio por incapacidade, o tempo de serviço militar, o período de recebimento de salário maternidade e o

tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, certificado na forma do artigo 203 do RBPS.

19. Em relação ao tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado nos termos da Lei nº 6.226,

de 14 de julho de 1975, de que trata o referido artigo 203 do RBPS, por se tratar de prazo a ser computado no

critério da contagem recíproca de tempo de serviço, em razão do que a soma só é admitida no caso de segurado

do sexo masculino, para a aposentadoria por tempo de serviço aos 35 anos de atividade - a conversão, nesse

caso, há de ser efetuada em função desse limite (35 anos), para o que se desdobrará a tabela reproduzida no item

3 da seguinte forma: (...)

20. Quanto ao tempo de serviço específico (insalubre, penoso e perigoso): deve ser observado que, nessa

classificação não somente se enquadra o prazo de efetivo exercício nas atividades arroladas nos anexos I e II do

RBPS, porque, nos termos do que estatuem as letra a e b, do §1º, do artigo 60 do mesmo RBPS, são também

considerados como se fossem tempo de serviços insalubres, penosos ou perigosos "os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades" e " o período ou

períodos em que o trabalhador integrante da categoria profissional incluída nos quadros a que se refere este

artigo (60) se licenciar do emprego ou atividade para exercer cargos de administração ou representação

sindical".

21. De conseguinte, considerados como se fossem serviços penosos, insalubres ou perigosos, para efeito de

aposentadoria especial, os trabalhos executados pelo segurado em cargo de administração ou representação

sindical, bem como os períodos de benefícios por incapacidade decorrente do exercício daquelas atividades -

devem tais prazos produzirem os mesmos efeitos dos tempos de efetivo exercício nas atividades de que tratam os

anexos I e II do RBPS, aplicando-se-lhes, portanto, o processo de conversão de tempo de serviço de que trata o

§2º do artigo 60 do RBPS (reproduzido no item 3).
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22. Em conclusão, entendemos que, na aplicação do disposto do §4º, do artigo 9º, da Lei nº 5.890, de 8 de junho

de 1973, cujo parágrafo foi adscrito pela Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980 - norma regulamentada pelo

RBPS (Decreto nº83.080, de 24-1-1979) nos §2º do artigo 60, no §4º do artigo 54, e no §2º do artigo 41 - deve ser

adotado o seguinte procedimento:

a) a espécie da aposentadoria (por tempo de serviço ou especial) será defendida em função do maior tempo de

serviço apurada na atividade fundamental, assim entendida aquela - dentre as de serviço comuns e específicos

(insalubres, penosos ou perigosos) - em que o segurado comprovar maior tempo de serviço (este verificado

depois de executada a conversão);

b) na contagem dos tempos de serviços comuns incluem-se os prazos de atividade abrangida pela previdência

social urbana, bem como os de contribuição em dobro, os de benefícios por incapacidade, os de recebimento de

salário-maternidade e os de serviços públicos federal, estaduais ou municipais, certificados na forma do artigo

203 do RBPS;

c) na contagem dos tempos de serviços específicos (insalubres, penosos ou perigosos) incluem-se os prazos de

efetivo exercício nas atividades arroladas nos Anexos I e II do RBPS, bem como os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades e os períodos em

que o segurado se licenciar do emprego ou atividade de que tratam os Anexos I e II do RBPS para exercer cargos

de administração ou representação sindical;

d) na conversão do tempo de serviço, observado o critério fixado pelo §2º, do artigo 60, do RBPS, são

considerados os tempos de serviços comuns, todos aqueles referidos na alínea b, e os tempos de serviços

específicos (insalubres, penosos ou perigosos), todos, aqueles, mencionados na alínea c;

e) na conversão do tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado por segurado do sexo

masculino, na forma do artigo 203, do RBPS, a transformação dos prazos é feita em função do tempo de serviço

máximo exigido para a aposentadoria - 35 anos, aplicada a tabela reproduzida no item 19 deste parecer.

23. À consideração superior. a.) João L. Reginaldo - COORDENADOR. 1. De acordo com bem elaborado e

fundamentado pronunciamento da Coordenadoria de Planejamento e Estudos desta Secretaria. 2. Como haja

opiniões divergentes no processo e a matéria apresente aspectos de relevância, submeto o processo ao Senhor

Secretário Geral, sugerindo seja ouvida a Consultoria Jurídica para uma decisão final. Em 14.03.83. a.) Moacyr

Velloso Cardoso de Oliveira - SECRETÁRIO".

 

Referido parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social, secundando o pronunciamento da Secretaria da

Previdência Social - SPS nos autos do procedimento MPAS nº 32761/82, esclareceu que, na hipótese de existência

de tempo de serviço especial e comum, há de ser adotado o critério de maior tempo de permanência do segurado

na atividade para a definição do tipo de aposentadoria a que faria jus: se especial ou comum por tempo de serviço.

A orientação sobre a matéria, nos termos dos pronunciamentos da SPS e da Consultoria Jurídica, foi no sentido de

que, em se tratando de conversão de tempo de serviço averbado por segurado do sexo masculino, na forma do

artigo 203 do regulamento da previdência social (Decreto nº 83.080/79), a transformação dos lapsos é feita em

virtude do tempo de serviço máximo exigido para a aposentadoria - no caso, 35 anos -, fazendo acrescer uma 4ª

coluna no §2º do artigo 60 do Decreto nº 83.080/79, por meio do Decreto 87.374/82, dada a ausência de previsão

para conversão com esse tempo máximo de atividade (35 anos), limitando-se tal tabela à aposentadoria com 30

anos de tempo de serviço.

Trago decisum do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

"(...) Ocorre que a ausência de previsão do fator multiplicador para a conversão das atividades especiais em

atividade comum aos trinta e cinco anos e vice-versa, na Tabela de Conversão do Decreto nº 83.080/79,

introduzida pelo Decreto nº 87.374/82, mas apenas para a aposentação aos trinta anos, apesar de já haver a

possibilidade de complementação da renda mensal do benefício de aposentadoria para o homem naquela época

até os trinta e cinco anos, não justifica a aplicação dos multiplicadores relativos à aposentadoria aos trinta anos

para a aposentadoria aos trinta e cinco anos, sob pena de se criar um cômputo de tempo de serviço a menor para

o homem.

Isso porque os fatores de conversão foram previstos para conservar o tratamento diferenciado que é dado às

atividades nocivas à saúde e à integridade física do trabalhador em qualquer hipótese de aposentadoria e foram

aferidos conforme os anos respectivos para a inativação, visto que há uma relação de proporcionalidade para

que não haja defasagem no tempo de serviço a ser convertido. Nesse prisma, os multiplicadores foram fixados

conforme a atividade especial, se de 15, 20 ou 25 anos, e comum, se de 30 anos (mulher - integral) ou 35 anos

(homem - integral). Essa foi a intenção do legislador ao criar a possibilidade de conversão de tempo de serviço

especial em comum e de comum em especial, de forma que não pode ser desvirtuada com a aplicação de

multiplicadores não correspondentes à atividade origem e à atividade destino da conversão.

São, portanto, situações desiguais e que devem ser tratadas de forma desigual, não se podendo igualar os fatores

de conversão para a mulher e o homem para fins de aposentadoria comum, se o tratamento da aposentação do

homem e da mulher é diferenciado, tanto que esta se aposenta na forma integral aos 30 anos e aquele aos 35

anos."
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Assim, considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço

exigido para a aposentadoria, tanto especial como comum, como antes explicitado, para que não haja perda por

parte do segurado, não é possível a utilização de um multiplicador que se refere à aposentadoria comum aos

trinta anos para fins de concessão de aposentadoria comum aos trinta e cinco anos, visto que, quanto maior for o

tempo de serviço comum previsto em lei para a inativação, maior será o multiplicador para conversão do tempo

especial em comum."

(AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.04.00.014466-5/RS; RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA

PINTO SILVEIRA)

 

Nesse sentido, também já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA COMUM. FATOR DE CONVERSÃO. ART. 70, §

2o. DO DECRETO 4.827/2003. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. Tanto no sistema anterior

quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do

tempo de serviço especial em tempo de serviço comum. 2. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e

87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado para segurados do sexo masculino e feminino. 3. Por sua

vez, a Lei 8.213/91 trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo

diferenciado para homens e mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos

segurados a opção pela aposentadoria com proventos proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de

serviço para os homens e 25 para as mulheres. 4. Diante desse novo regramento e considerando que os fatores de

conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço exigido para a aposentadoria, o Decreto

357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço especial de 25 anos para a concessão de

aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já para o tempo de serviço comum

de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. 5. Essa disposição quanto ao fator de conversão

para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 3.048/99 e 4.827/2003,

tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer período será

regido pelas regras de conversão nele previstas. 6. No presente caso, a atividade profissional desenvolvida pelo

segurado (operador de máquina injetora, com exposição a ruído elevado) garante a concessão de aposentadoria

especial com tempo de serviço de 25 anos, motivo pelo qual para a conversão desse período, para fins de

concessão de aposentadoria ao segurado do sexo masculino (tempo comum máximo de 35 anos), deverá ser

aplicado o fator de conversão 1,4. 7. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AGRESP 200802598600. AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1105770.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. QUINTA TURMA. DJE DATA: 12/04/2010).

 

Desse modo, o fator de conversão a ser utilizado é o de 1,40.

O CASO

 

Diante da ausência de impugnação do autor (que sequer apelou), a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da

especialidade das condições de trabalho nos seguintes períodos:

1 - de 24/01/1977 a 31/10/1978, laborado na empresa Torque S/A - onde o autor exerceu a função de "montador

" no setor de Montagem, utilizando-se de maçarico, lixadeira e solda e estava exposto de modo habitual e

permanente, não ocasional, nem intermitente a níveis de ruídos de 89 dB, de acordo com as informações

constantes do formulário "DSS-8030" de fls. 29.

2 - de 01/12/1979 a 14/09/1998, também laborado na empresa Torque S/A, mas na função de "mandrilhador" no

setor de Mandrilhadora. Conforme informações constantes do formulário "DSS-8030" de fls. 30, emitido em

06/11/1998, "o funcionário exerceu a função de modo habitual e permanente". 

As atividades que executava eram as seguintes: "serviços de mandrilhador, onde, fazendo a leitura do desenho,

colocava a peça a ser usinada na mesa Mandrilhadora e após a centralização da mesa, colocava as ferramentas

de acordo com o material a ser usinado. Em seguida, passava a operar a máquina, de acordo com o desenho."

Cabe lembrar que o enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na

época da prestação laboral. Como já referido no bojo desta decisão, para as atividades exercidas até 28.04.95,

bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos.

No caso em tela, o demandante pleiteia ver reconhecidas como especiais atividades que foram em parte exercidas

em período anterior à modificação do sistema normativo. Ressalte-se que há referência expressa à atividade de

soldagem nos Decretos n.º 53.831/64 e n.º 83.080/79 (código 2.5.3 dos respectivos Anexos). Ainda há que

considerar que o enquadramento no Código 1.1.6, exposição ao agente físico "ruído" cujo limite de tolerância até

05.03.97 era de 80 decibéis. Então, cabível o enquadramento de todo o período descrito no item 1.

Quanto ao período descrito no item 02, o documento de fls. 43 revela que o INSS reconheceu a especialidade do
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período de 01/12/1979 a 28/04/1995, na função de mandrilhador, por enquadramento da categoria profissional.

Para melhor compreensão da referida atividade, trago à colação o seguinte trecho extraído da enciclopédia

Wikipédia:

"O termo usinagem(Pt-Br) ou maquinagem (Pt-Pt) compreende todo processo mecânico onde a peça é a matéria

prima de um processo de remoção de material.

Segundo o dicionário Michaelis, usinagem significa o ato ou efeito de usinar. Na prática isto significa submeter

um material bruto à ação de uma máquina e/ou ferramenta, para ser trabalhado.

Existem vários processos de usinagem, entre eles serramento, aplainamento, torneamento, fresamento (ou

fresagem), furação, brochamento, eletroerosão, entre outros.

A usinagem começou em tempos remotos com processos totalmente manuais e hoje em dia evoluiu muito com o

uso de máquinas de alta precisão, como é o caso das chamadas CNC (com comando numérico computadorizado),

com uma precisão que chega a ser tão pequena quanto a 1 mícron.

Hoje em dia, a usinagem está presente em diversas indústrias, como a automotiva, a naval, a aeroespacial, a

eletrônica, a de eletrodomésticos.

(...) A mecânica de usinagem / maquinagem engloba muitas máquinas, principalmente dentro da indústria metal

mecânica.

Dentre elas estão os tornos, as fresadoras, as Retíficadoras, as furadeiras, centros de usinagem, mandrilhadoras

e etc." (grifei)

(Fonte: http://pt.wikipedia.org/wiki/Usinagem - consulta em 16/03/2015).

 

Portanto, a mandrilhadora é um tipo de máquina utilizada na mecânica de Usinagem. Tendo em vista que o item

2.5.2 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64 e o item 2.5.1 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79 contemplam

o labor nas indústrias metalúrgicas e mecânicas, como fundidor, soldador e moldador, dentre outros, é inegável a

natureza especial da ocupação do autor no período de 01/12/1979 a 28/04/1995 (que acabou sendo, inclusive,

reconhecido pelo réu - ex vi item 02 da decisão administrativa de fls. 43).

No que tange ao período de 29/04/1995 a 14/09/1998, faz-se necessária a comprovação da efetiva exposição do

autor aos agentes nocivos descritos na legislação de regência, lembrando que: para funções exercidas 29/04/1995

até 13/10/1996 (data da publicação da Medida Provisória 1.523/96 fazia-se a prova da efetiva exposição por meio

de formulário próprio, de 14 de outubro em diante, necessários o formulário e correspondente laudo técnico.

No caso dos autos, o formulário de fls. 30 não especifica precisamente os agentes nocivos a que estava exposto o

segurado em questão (no campo específico para observações sobre "agentes nocivos").

Por outro lado, podemos considerar o conteúdo do laudo técnico de fls. 64/69, subscrito por Engenheiro de

Segurança do Trabalho em 29/05/1995, tomando por base o local em que o segurado em questão exercia suas

atividades laborativas na empresa Torque S.A. No referido laudo, foi detectado, quanto à área mecânica e

metalúrgica, que as máquinas mandrilhadoras emitiam nível de ruído entre 90 e 91 decibéis.

Com efeito, a prova testemunhal colhida em audiência revela:

- que o autor era operador de máquinas da empresa Torque, trabalhando na parte de usinagem de peças, na linha

de produção; que no local de trabalho do autor havia bastante ruído, pois lá estavam instaladas 35 máquinas e

espaço para montagem das peças era logo ao lado; que também havia o uso de maçarico no local; que algumas das

máquinas trabalhavam por 24 horas; outras, por 12 horas (Depoimento de Antonio José Nadaluti - fls. 186);

- que o autor trabalhava operando máquinas na produção de peças, que no ambiente de trabalho havia muito ruído

porque eram 35 máquinas em funcionamento, além de mais 100 tornos; que tinha máquina que funcionava por 24

horas; que a empregadora não fornecia equipamentos de proteção (Depoimento de José D. Longo - fls. 187).

Quanto ao grau mínimo de ruído para caracterizar a atividade como especial, não se pode perder de vista que até

05/03/1997 era considerada especial a atividade que expunha o trabalhador ao nível de ruído superior a 80

decibéis, em face da coexistência dos Decretos nº 53.831/64, anexo I, Item 1.1.6 e Decreto n° 83.080, de

24.01.79. Depois da publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, passou-se a exigir exposição a ruído acima de

90 decibéis. Pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, nova alteração impôs oficialmente o limite de 85 decibéis.

Partindo do pressuposto de que o laudo técnico de fls. 64/69 constata a dosimetria da exposição entre 90 e 91

decibéis, é de ser considerada a natureza especial da atividade exercida durante os períodos de 01/12/1979 a

05/03/1997 - véspera da publicação do Decreto nº 2.172, de 1997, que aumentou o limite de tolerância de 80 para

90 decibéis.

Ressalte-se, ainda, que para o reconhecimento da atividade como especial é indispensável que a exposição aos

agentes nocivos se dê de forma habitual e permanente. Exige-se, portanto, além da nocividade, ou seja, da

presença de fatores de risco no ambiente de trabalho, também a habitualidade e permanência da exposição do

trabalhador a esses fatores.

A habitualidade pode ser definida como a certeza de sujeição do indivíduo aos agentes nocivos nos dias de

trabalho. Consoante dispõe o artigo 65 do Decreto no 3.048/99, considera-se trabalho permanente aquele que é

exercido de forma não ocasional nem intermitente, no qual a exposição ao agente nocivo seja indissociável da

produção do bem ou da prestação do serviço.
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No caso em tela, não obstante o laudo técnico de fls. 64/69 tenha constatado a dosimetria do ruído no Setor em

que a atividade laborativa do demandante era desenvolvida, mensurando-a entre 90 e 91 decibéis, não há prova de

que o segurado tenha sido efetivamente exposto ao nível de ruído superior a 90 decibéis de forma não ocasional

nem intermitente, o que impede o reconhecimento da especialidade depois de 05/03/1997.

Adicionando-se o tempo de atividade especial (já acrescido do percentual de 40%) ora reconhecido, ao período

de serviço considerado na esfera administrativa, o autor perfaz um total de 33 anos, 08 meses e 19 dias

trabalhados até 13/11/1998 (DER), tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço

proporcional.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo (13/11/1998),

ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei

nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe

a condenação em custas processuais.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial,

tida por ocorrida, e à apelação para reformar a sentença e excluir o reconhecimento do exercício de atividade rural

no interregno de 22.08.1968 a 31.12.1971, bem como para excluir o reconhecimento da especialidade da atividade

laborativa desenvolvida pelo demandante no período de 06/03/1997 a 12/11/1998, com a consequente concessão

de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da data do requerimento administrativo (13/11/1998),

por ter completado 33 anos, 08 meses e 19 dias trabalhados, bem como para modificar os critérios de incidência

da correção monetária e dos juros de mora, nos termos acima preconizados.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Paulo Roberto da Silva ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

reconhecimento da especialidade da atividade laborativa desenvolvida no período de 26/04/1989 a 15/03/2006,

com a consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição a partir da data do ajuizamento
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do feito (24/03/2006).

O juízo a quo julgou improcedente a demanda.

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Exigia-se para a concessão de aposentadoria especial, desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, o

trabalho do segurado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos. Ato do Chefe do Poder Executivo

trataria de explicitar quais os serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, conservou o arquétipo legislativo originário, dispondo que a relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei própria.

O campo de aplicação dos agentes nocivos associava-se ao serviço prestado, chegando-se à atividade profissional

e final classificação em serviço penoso, insalubre ou perigoso. O rol de agentes nocivos era exaustivo, mas

exemplificativas as atividades listadas sujeitas à exposição pelo segurado.

Daí que para a concessão da aposentadoria especial era suficiente que o segurado comprovasse o exercício das

funções listadas nos anexos trazidos pela lei. Também, é fato, porque impossível listar todas as atividades

profissionais, perícia judicial era admitida para constatar que a atividade profissional do segurado, não inscrita nos

anexos, classificava-se em perigosa, insalubre ou penosa. A jurisprudência assim caminhou, culminando com a

edição da Súmula 198 do Tribunal Federal de Recursos.

Quiçá diante do aumento da concessão de aposentadorias, facilitado pelo caminho que o legislador, jurisprudência

e súmula consagraram para a constatação de que a atividade profissional estava exposta a agentes nocivos

prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado, veio a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995. E alterou o

modelo.

De ver que a redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 dispunha que "A aposentadoria especial será devida

... conforme a atividade profissional"; a Lei nº 9.032/95, por sua vez, estatuiu que "A aposentadoria especial será

devida ... conforme dispuser a lei".

Os parágrafos 3º e 4º do referido artigo rematam a ideia:

 

"3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

A dizer que o simples enquadramento da atividade profissional, conforme o disposto nos anexos do decreto

regulamentador - isto é, a concessão da aposentadoria especial com base na presunção de que certa categoria

estaria sujeita a certo e correspondente agente nocivo - não mais era bastante. O segurado deveria comprovar,

realmente, que estava exposto a agentes insalubres, penosos ou perigosos. E tal comprovação foi organizada pelo

INSS por meio de formulário próprio, o SB 40.

Eficácia plena as alterações impostas pela Lei nº 9.032/95 somente alcançaram com o advento da MP 1.523/96,

convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997. De modo a sacramentar a necessidade de efetiva

exposição a agentes nocivos, prova a ser feita por meio de formulário e laudo.

A redação do artigo 58, com os devidos destaques:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à
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saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste

documento."

E o Poder Executivo definiu a relação dos agentes nocivos por meio do Decreto nº 2.172/1997.

Do que se extrai o seguinte: funções exercidas até a promulgação da Lei nº 9.032/95, ou seja, até 28 de abril de

1995, suficiente o simples exercício da profissão, fazendo-se o enquadramento conforme o disposto nos anexos

dos regulamentos; de 29 de abril até a publicação da Medida Provisória 1.523/96, ou seja, até 13 de outubro de

1996, fazia-se a prova da efetiva exposição por meio de formulário próprio; de 14 de outubro em diante

necessários o formulário e correspondente laudo técnico. Síntese que leva em conta o período em que foram

exercidas as atividades, de forma a que as modificações da legislação valham sempre para frente, pouco

importando o requerimento posterior do benefício, cuidando-se de normas reguladoras dos meios de prova do

direito previamente adquirido, atinentes, portanto, à forma, não à matéria.

PPP

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi instituído na legislação pátria pelo Decreto nº 3.048/99, que, em

seu artigo 68, com a redação dada pelo Decreto nº 4.032/2001, assim dispôs:

"Art. 68. A relação de agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde

ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV.

(...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

§ 6º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico previdenciário, abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento, sob pena da multa prevista no art. 283.

(...)

§ 8º Considera-se perfil profissiográfico previdenciário, para os efeitos do § 6º, o documento histórico laboral

do trabalhador, segundo modelo instituído pelo Instituto Nacional do Seguro Social, que, entre outras

informações, deve conter registros ambientais, resultados de monitoração biológica e dados administrativos.

(...)" (g.n.)

A exigibilidade da elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário foi mantida pela legislação sucedânea e,

com o advento do Decreto nº 8.123/2013, referido artigo 68 do Regulamento da Previdência Social restou assim

redigido:

"Art.68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo

IV.

§1º As dúvidas sobre o enquadramento dos agentes de que trata o caput, para efeito do disposto nesta Subseção,

serão resolvidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.

§2ºA avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos será comprovada mediante descrição: (Redação dada pelo

Decreto nº 8.123, de 2013)

I-das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos

presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

II-de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e (Incluído pelo Decreto

nº 8.123, de 2013)

III-dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a

frequência e a duração do contato. (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§3ºA comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido
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pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.(Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§4ºA presença no ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2º e 3º,

de agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do trabalhador.(Redação dada pelo Decreto

nº 8.123, de 2013)

§5ºNo laudo técnico referido no § 3º, deverão constar informações sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual, e de sua eficácia, e deverá ser elaborado com observância das normas editadas pelo

Ministério do Trabalho e Emprego e dos procedimentos estabelecidos pelo INSS.(Redação dada pelo Decreto nº

8.123, de 2013)

§6ºA empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita às penalidades previstas na legislação.(Redação dada pelo

Decreto nº 8.123, de 2013)

§7ºO INSS estabelecerá os procedimentos para fins de concessão de aposentadoria especial, podendo, se

necessário, confirmar as informações contidas nos documentos mencionados nos § 2º e 3º.

§8ºA empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do trabalhador, contemplando as

atividades desenvolvidas durante o período laboral, documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia

autêntica, no prazo de trinta dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções

previstas na legislação aplicável.(Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§9ºConsidera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o históricolaboral do

trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das

avaliações ambientais, o nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os

resultados de monitoração biológica e os dados administrativos correspondentes.(Redação dada pelo Decreto nº

8.123, de 2013)

§10.O trabalhador ou seu preposto terá acesso às informações prestadas pela empresa sobre o seu perfil

profissiográfico, podendo inclusive solicitar a retificação de informações quando em desacordo com a realidade

do ambiente de trabalho, conforme orientação estabelecida em ato do Ministro de Estado da Previdência Social.(

Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§11.A cooperativa de trabalho e a empresa contratada para prestar serviços mediante cessão ou empreitada de

mão de obra atenderão ao disposto nos §§ 3º, 4º e 5º com base nos laudos técnicos de condições ambientais de

trabalho emitidos pela empresa contratante, quando o serviço for prestado em estabelecimento da contratante.(

Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§12.Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do

Trabalho-FUNDACENTRO.(Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§13.Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de

avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. (Incluído

pelo Decreto nº 8.123, de 2013)" (g.n.)

Assim, o PPP surge como o documento a ser emitido pela empresa, segundo padrão instituído pelo INSS, em que

deverão ser lançados, além de informações administrativas, os registros das atividades desempenhadas durante o

período laboral nele indicado e os resultados das avaliações relativas ao ambiente de trabalho em que exercidas as

funções pelo segurado, sendo obrigatório, para fins de validade, que dele conste a identificação do profissional

responsável pela elaboração do laudo técnico de condições ambientais em que se baseia - médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

Trata-se de um documento que, elaborado de forma individualizada relativamente ao trabalhador que desempenha

seu labor com exposição a agentes nocivos - físicos, químicos ou biológicos - ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, contém elementos outros que não unicamente a análise técnica das

condições ambientais em que se dá a prestação de serviços, os quais encontram-se elencados no artigo 148 da

Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de 17.12.2002, in verbis:

"Art. 148. A comprovação do exercício de atividade especial será feita pelo PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário, emitido pela empresa com base em laudo técnico de condições ambientais de trabalho expedido

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança, conforme Anexo XV - ou alternativamente, até 30 de junho

de 2.003, pelo formulário, antigo SB - 40, DISES BE 5235, DSS-8030, DIRBEN 8030.

§ 1º Fica instituído o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que contemplará, inclusive, informações

pertinentes aos formulários em epígrafe, os quais deixarão de ter eficácia a partir de 01 de julho de 2003,

ressalvado o disposto no § 2º deste artigo.

§ 2º Os formulários em epígrafe emitidos à época em que o segurado exerceu atividade, deverão ser aceitos,

exceto no caso de dúvida justificada quanto a sua autenticidade.

§ 3º Para a análise dos documentos são obrigatórias, entre outras, as seguintes informações:
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I - nome da empresa e endereço do local onde foi exercida a atividade;

II - identificação do trabalhador;

III - nome da atividade profissional do segurado - contendo descrição minuciosa das tarefas executadas;

IV - descrição do local onde foi exercida a atividade;

V - duração da jornada de trabalho;

VI - período trabalhado;

VII - informação sobre a existência de agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade física a que o

segurado ficava exposto durante a jornada de trabalho;

VIII - ocorrência ou não de exposição a agente nocivo de modo habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente;

IX - assinatura e identificação do responsável pelo preenchimento do formulário, podendo ser firmada pelo

responsável da empresa ou seu preposto;

X - CNPJ ou matrícula da empresa e do estabelecimento no INSS;

XI - esclarecimento sobre alteração de razão social da empresa, no caso de sucessora;

XII - transcrição integral ou sintética da conclusão do laudo a que se refere o inciso IX do art. 156 desta

Instrução, se for o caso.

(...)"

O Perfil Profissiográfico Previdenciário difere do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT

na medida em que este, nos dizeres de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, em sua obra

"Manual de Direito Previdenciário", 15ª edição, Grupo Editorial Nacional, consiste em um "documento com

caráter pericial, de iniciativa da empresa, com a finalidade de propiciar elementos ao INSS para caracterizar ou

não a presença dos agentes nocivos à saúde ou à integridade física relacionados no Anexo IV do Decreto n.

3.048/99", devendo "ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho ou por médico do trabalho".

Distinguem-se no tocante aos requisitos de validade, os quais, no caso do Laudo Técnico de Condições

Ambientais do Trabalho, foram, inicialmente, previstos no artigo 155 da Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de

17.12.2002, que assim dispunha:

"Art. 155. Dos laudos técnicos emitidos a partir de 29 de abril de 1995 deverão constar os seguintes elementos:

I - dados da empresa;

II - setor de trabalho, descrição dos locais e dos serviços realizados em cada setor, com pormenorização do

ambiente de trabalho e das funções, passo a passo, desenvolvidas pelo segurado;

III - condições ambientais do local de trabalho;

IV - registro dos agentes nocivos, concentração, intensidade, tempo de exposição e metodologias utilizadas,

conforme o caso;

V - em se tratando de agentes químicos, deverá ser informado o nome da substância ativa, não sendo aceitas

citações de nomes comerciais, podendo ser anexada a respectiva ficha toxicológica; 

VI - duração do trabalho que expôs o trabalhador aos agentes nocivos;

VII - informação sobre a existência e aplicação efetiva de Equipamento de Proteção Individual (EPI), a partir de

14 de dezembro de 1998, ou Equipamento de Proteção Coletiva (EPC), a partir de 14 de outubro de 1996, que

neutralizem ou atenuem os efeitos da nocividade dos agentes em relação aos limites de tolerância estabelecidos,

devendo constar também:

a) se a utilização do EPC ou do EPI reduzir a nocividade do agente nocivo de modo a atenuar ou a neutralizar

seus efeitos em relação aos limites de tolerância legais estabelecidos;

b) as especificações a respeito dos EPC e dos EPI utilizados, listando os Certificados de Aprovação (CA) e,

respectivamente, os prazos de validade, a periodicidade das trocas e o controle de fornecimento aos

trabalhadores;

c) a Perícia médica poderá exigir a apresentação do monitoramento biológico do segurado quando houver

dúvidas quanto a real eficiência da proteção individual do trabalhador;

VIII - métodos, técnica, aparelhagens e equipamentos utilizados para a elaboração do LTCAT;

IX - conclusão do médico do trabalho ou do engenheiro de segurança do trabalho responsável pela elaboração

do laudo técnico, devendo conter informação clara e objetiva a respeito dos agentes nocivos, referente à

potencialidade de causar prejuízo à saúde ou à integridade física do trabalhador;

X - especificação se o signatário do laudo técnico é ou foi contratado da empresa, à época da confecção do

laudo, ou, em caso negativo, se existe documentação formal de sua contratação como profissional autônomo para

a subscrição do laudo;

XI - data e local da inspeção técnica da qual resultou o laudo técnico." 

Posteriormente, os requisitos de validade do LTCAT passaram a constituir-se naqueles elencados no artigo 247 da

Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, quais sejam:

"Art. 247. Na análise do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT, quando apresentado,

deverão ser observados os seguintes aspectos:

I - se individual ou coletivo;
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II - identificação da empresa;

III - identificação do setor e da função;

IV - descrição da atividade;

V - identificação de agente nocivo capaz de causar dano à saúde e integridade física, arrolado na Legislação

Previdenciária;

VI - localização das possíveis fontes geradoras;

VII - via e periodicidade de exposição ao agente nocivo;

VIII - metodologia e procedimentos de avaliação do agente nocivo;

IX - descrição das medidas de controle existentes;

X - conclusão do LTCAT;

XI - assinatura do médico do trabalho ou engenheiro de segurança; e

XII - data da realização da avaliação ambiental.

Parágrafo único. O LTCAT deverá ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho, com o respectivo

número da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Arquitetura - CREA ou por médico do trabalho, indicando os registros profissionais para ambos."

Referido diploma normativo enumerou, ainda, algumas circunstâncias idôneas a ensejar alterações ambientais

relevantes à caracterização - ou não - da atividade especial, quais sejam:

"Art. 248. São consideradas alterações no ambiente de trabalho ou em sua organização, entre outras, aquelas

decorrentes de:

I - mudança de layout;

II - substituição de máquinas ou de equipamentos;

III - adoção ou alteração de tecnologia de proteção coletiva;

IV - alcance dos níveis de ação estabelecidos no subitem 9.3.6 da NR-09, aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 8

de junho de 1978, do MTE, se aplicável, e

V - extinção do pagamento de adicional de insalubridade."

Na coexistência de dois documentos técnicos a contemplar as condições ambientais a que sujeito o trabalhador -

Perfil Profissiográfico Previdenciário e/ou o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho -, acabou-se

por delimitar a abrangência de cada um, segundo critérios temporais e conforme os agentes nocivos relativamente

aos quais seriam exigidos.

Nesse contexto, restou estabelecido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de 17.12.2002, que:

"Art. 153. Deverá ser exigida a apresentação do LTCAT para os períodos de atividade exercida sob condições

especiais apenas a partir de 29 de abril de 1995, exceto no caso do agente nocivo ruído ou outro não arrolado

nos decretos regulamentares, os quais exigem apresentação de laudo para todos os períodos declarados.

Parágrafo único. A exigência da apresentação do LTCAT prevista no caput será dispensada a partir de

01/07/2003, data da vigência do PPP, devendo, entretanto, permanecer na empresa a disposição da previdência

social."

A Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, em seu artigo 256, reproduzindo a redação do artigo

161 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 27, de 30.04.2008, estabeleceu, expressamente, o critério temporal a

ser observado no tocante à exigência de documentação específica para a comprovação de tempo de serviço

exercido em condições especiais, nos seguintes termos:

"Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:

I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido

do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS,

bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;

II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de

outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou

demais demonstrações ambientais;

III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de

dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem

como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; e

IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução

Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao § 2º do art. 68 do RPS, o único

documento será o PPP.

§ 1º Observados os incisos I a IV do caput, e desde que contenham os elementos informativos básicos

constitutivos do LTCAT poderão ser aceitos os seguintes documentos:

I - laudos técnico-periciais emitidos por determinação da Justiça do Trabalho, em ações trabalhistas, acordos ou

dissídios coletivos;
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II - laudos emitidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO;

III - laudos emitidos por órgãos do MTE;

IV - laudos individuais acompanhados de:

a) autorização escrita da empresa para efetuar o levantamento, quando o responsável técnico não for seu

empregado;

b) cópia do documento de habilitação profissional do engenheiro de segurança do trabalho ou médico do

trabalho, indicando sua especialidade;

c) nome e identificação do acompanhante da empresa, quando o responsável técnico não for seu empregado; e

d) data e local da realização da perícia; e

V - os programas de prevenção de riscos ambientais, de gerenciamento de riscos, de condições e meio ambiente

de trabalho na indústria da construção e controle médico de saúde ocupacional, de que trata o § 1º do art. 254.

§ 2º Para o disposto no § 1º deste artigo, não será aceito:

I - laudo elaborado por solicitação do próprio segurado, sem o atendimento das condições previstas no inciso IV

do § 1º deste artigo;

II - laudo relativo à atividade diversa, salvo quando efetuada no mesmo setor;

III - laudo relativo a equipamento ou setor similar;

IV - laudo realizado em localidade diversa daquela em que houve o exercício da atividade; e

V - laudo de empresa diversa.

§ 3º A empresa e o segurado deverão apresentar os originais ou cópias autênticas dos documentos previstos nesta

Subseção." (g.n.)

Determinou, ainda, a partir de 01.01.2004, a obrigatoriedade de elaboração do Perfil Profissiográfico

Previdenciário, pela empresa, para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados que desempenhem o

labor em condições insalubres, prescrevendo que referido documento deveria substituir o formulário até então

exigido para a comprovação da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos. Nesse particular, confira-se a

redação do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010:

"Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a

empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma

individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a

concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não

se caracterizar a permanência.

§ 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos

para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art.

256.

§ 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256.

§ 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do

Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao

Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento

de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos

os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos.

§ 4º O PPP deverá ser emitido pela empresa empregadora, no caso de empregado; pela cooperativa de trabalho

ou de produção, no caso de cooperado filiado; pelo órgão gestor de mão-de-obra ou pelo sindicato da categoria,

no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos portos organizados e pelo

sindicato da categoria, no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos terminais

de uso privado e do não portuário. (Nova redação dada pela IN INSS/PRES Nº 69, DE 09/07/2013)

§ 5º O sindicato de categoria ou órgão gestor de mão-de-obra estão autorizados a emitir o PPP, bem como o

formulário que ele substitui, nos termos do § 1º do art. 272, somente para trabalhadores avulsos a eles

vinculados.

§ 6º A empresa ou equiparada à empresa deve elaborar, manter atualizado o PPP para os segurados referidos no

caput, bem como fornecer a estes, quando da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa,

sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, conforme o caso, cópia autêntica desse documento.

§ 7º O PPP deverá ser atualizado sempre que houver alteração que implique mudança das informações contidas

nas suas seções, com a atualização feita pelo menos uma vez ao ano, quando permanecerem inalteradas suas

informações.

§ 8º O PPP deverá ser emitido com base nas demais demonstrações ambientais de que trata o § 1º do art. 254.

§ 9º A exigência do PPP referida no caput, em relação aos agentes químicos e ao agente físico ruído, fica

condicionada ao alcance dos níveis de ação de que trata o subitem 9.3.6, da NR-09, do MTE, e aos demais
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agentes, à simples presença no ambiente de trabalho.

§ 10 Após a implantação do PPP em meio magnético pela Previdência Social, este documento será exigido para

todos os segurados, independentemente do ramo de atividade da empresa e da exposição a agentes nocivos, e

deverá abranger também informações relativas aos fatores de riscos ergonômicos e mecânicos.

§ 11 O PPP será impresso nas seguintes situações:

I - por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor

de mão-de-obra, em duas vias, com fornecimento de uma das vias para o trabalhador, mediante recibo;

II - sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de requerimento de reconhecimento de períodos laborados

em condições especiais;

III - para fins de análise de benefícios por incapacidade, a partir de 1º de janeiro de 2004, quando solicitado pelo

INSS;

IV - para simples conferência por parte do trabalhador, pelo menos uma vez ao ano, quando da avaliação global

anual do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, até que seja implantado o PPP em meio

magnético pela Previdência Social; e

V - quando solicitado pelas autoridades competentes.

§ 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.

§ 13 A comprovação da entrega do PPP, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa,

sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, poderá ser feita no próprio instrumento de rescisão ou de desfiliação,

bem como em recibo a parte.

§ 14 O PPP e a comprovação de entrega ao trabalhador, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação

da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, deverão ser mantidos na empresa por vinte anos."

Em conclusão, no que concerne à caracterização da atividade como especial, tem-se que, para funções

desempenhadas até 28.04.1995, basta a apresentação de CTPS, para fins de enquadramento da respectiva

categoria profissional nos anexos dos regulamentos, ou, alternativamente, de formulário atestando o exercício

laboral em condições insalubres. De 29.04.1995 a 13.10.1996, necessária a apresentação de formulário para

comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos. De 14.10.1996 a 31.12.2003, indispensável que o formulário

(SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado do laudo técnico em que se ampara. Ressalvado, a qualquer tempo,

que, em relação ao agente nocivo ruído, sempre se exigiu a apresentação de laudo técnico para demonstração do

desempenho do trabalho em condições adversas.

A partir de 01.01.2004, o único documento exigido para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes

nocivos, inclusive o ruído, será o PPP, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial, conforme se

depreende da conjugação dos artigos 256, inciso IV, e 272, parágrafo 1º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06.08.2010.

Corroborando tal entendimento, a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça:

"(...) a questão remanescente a ser enfrentada diz respeito à possibilidade de o PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário - ser suficiente para fazer prova do tempo especial, não se exigindo desta forma, específico laudo

técnico.

(...)

De acordo com o § 14 do art. 178 da Instrução Normativa 20 de 11/10/2007, o PPP substitui o formulário para

comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da

aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS,

alterado pelo Decreto 4.032/2001.

Estabelece, ainda, o § 1º do art. 161 da IN 20/2008 que, se os períodos laborados até 31/12/2003 estiverem

contidos no perfil profissiográfico previdenciário, será dispensada a apresentação de outros documentos, como

formulários e o laudo técnico de condições ambientais do trabalho.

(...)."

(AgRg no AREsp 265201; Relator: Min. Mauro Campbell Marques; DJe 06/11/2013)

No mesmo sentido, os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. RUÍDOS E

HIDROCARBONETOS. DECRETOS Nº 83080/79, 53.831/64, 2172/97 E 3048/99. INSALUBRIDADE

RECONHECIDA. AVERBAÇÃO. POSSIBILIDADE. UTILIZAÇÃO DE EPI'S. SÚMULA Nº 09-TNU.

(omissis)

6. A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos atualmente é feita através do Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP a teor do art. 58 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9732/98. Este documento é fornecido pela empresa ou por seu preposto e deve estar baseado em laudo técnico de
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condições ambientais do trabalho emitido pelos profissionais competentes, vindo este novo documento a

substituir o SB-40, DISES BE 5235, DSS 8030 e DIRBEN 8030 e o próprio laudo pericial, a partir de 01.01.2004.

7. Há de se salientar que a apresentação do PPP, contemplando os períodos anteriores a 31.12.2003, por força

da IN/INSS 27/2008, dispensa a exibição de todos os demais documentos que são exigidos para comprovação dos

períodos de trabalho até a referida data em que o segurado se submeteu a condições especiais, ainda que em se

tratando do agente físico ruído. Precedentes: (EDAC533811-AL, Rel. Des. Federal Edilson Nobre, Quarta

Turma, DJE 17.05.12 e AC547600/CE, Rel. Des. Federal Rubens de Mendonça Canuto (Convocado), Segunda

Turma, DJE 25/10/2012).

(omissis)."

(TRF da 5ª Região; AC 520981; Relator: José Maria Lucena; 1ª Turma; v.u.; DJE 22/05/2013; p. 142)

"AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADES ESPECIAIS. IMPOSSIBILIDADE. NÃO

PREENCHIDAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. SUCUMBÊNCIA DA PARTE AUTORA. OBSERVÂNCIA DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

(omissis)

- Para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a

edição da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário

estabelecido pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação

do referido laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

- Registre-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

(omissis)."

(TRF da 3ª Região; APELREEX 1023816; Relator: Fausto de Sanctis; 7ª Turma; v.u.; e-DJF3 Judicial 1

26/03/2013)

Oportuna, ainda, a transcrição do voto proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais, em que se expõe, de maneira clara, a questão atinente à possibilidade de substituição do laudo técnico

pericial pelo Perfil Profissiográfico Previdenciário, especificamente em relação ao agente físico ruído:

"(...)

Remanesce cristalino, de todo o expendido, que a própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia

previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de

apresentação do laudo técnico, para comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o

ruído, desde que seja apresentado o PPP, por considerar que o documento sob exame é emitido com base no

próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-

somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP. Esclareça-se que o entendimento manifestado nos

aludidos atos administrativos emitidos pelo próprio INSS não extrapola a disposição legal, que visa a assegurar

a indispensabilidade da feitura do laudo técnico, principalmente no caso de exposição ao agente agressivo ruído.

Ao contrário, permanece a necessidade de elaboração do laudo técnico, devidamente assinado pelo profissional

competente, e com todas as formalidades legais. O que foi explicitado e aclarado pelas referidas Instruções

Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório quando do requerimento do reconhecimento do

respectivo período trabalhado como especial, desde que, quando desse requerimento, seja apresentado

documento emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações necessárias à configuração da

especialidade da atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a possibilidade de exigir do empregador

a apresentação do laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização da previdência social. Parece-me

evidente que o louvável intuito do administrador foi justamente desburocratizar o processo de reconhecimento da

atividade especial, tornando despicienda a apresentação de dois documentos muito parecidos em seu teor, que

atestam a mesma situação de fato: a sujeição do empregado aos agentes agressivos. Não é cabível, nessa linha de

raciocínio, exigir-se, dentro da via judicial, mais do que o próprio administrador, sob pretexto de uma pretensa

ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já dito, não extrapolou o ditame legal, apenas o aclarou e

explicitou, dando a ele contornos mais precisos, e em plena consonância com o princípio da eficiência, que deve

reger todos os atos da Administração Pública. Ademais, utilizando-se de uma interpretação teleológica, pode-se

concluir que a finalidade da norma que prescreveu a exigibilidade do laudo técnico, quando se tratar do agente

agressivo ruído, restou plenamente atendida pelas instruções normativas mencionadas, visto que o laudo

continua sendo obrigatório, considerando a necessidade da aferição técnica da intensidade do ruído, restando

sua não apresentação perante a autarquia, na via administrativa, e, por conseguinte, também na via judicial,

omissão suprível pela apresentação de outro documento emitido com base no próprio laudo, o PPP.

(...)"

(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200651630001741; Relator: Otávio Henrique Martins Port; v.u.;

DJ 15/09/2009).

Imperioso ressaltar que, no tocante à atividade exercida com exposição a agentes agressivos até 31.12.2003 -
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anteriormente, portanto, à obrigatoriedade da emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário -, relativamente à

qual tenha sido emitido o PPP, possível dispensar-se a apresentação dos documentos outrora exigidos - CTPS,

formulário e laudo técnico -, conforme prescrito no parágrafo 2º, do artigo 272, da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, sendo o PPP bastante à comprovação do labor insalubre.

NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO

 

Quanto ao grau mínimo de ruído para caracterizar a atividade como especial, a evolução legislativa começa com o

Decreto nº 53.831/64, que considerou insalubre e nociva à saúde a exposição do trabalhador em locais com ruídos

acima de 80 decibéis. O Decreto 83.080/79, por sua vez, aumentou o nível mínimo de ruído, fixando-o para acima

de 90 decibéis.

Até que fosse promulgada a lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física,

trataram os Decretos 357/91 e 611/92 de disciplinar que, para efeito de concessão de aposentadoria especial,

fossem considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto nº 83.080, e o anexo do Decreto nº 53.831/64.

Vale dizer, diante de clara contradição entre a legislação - o Decreto nº 83.080 fixou o nível mínimo de ruído

acima de 80 dB e o Decreto nº 53.831/64 acima de 90 dB -, considerava-se especial a atividade que sujeitasse o

trabalhador à ação de mais de 80 decibéis, nos termos do Decreto nº 53.381/1964. Prevaleceu a solução mais

favorável ao trabalhador, dado o fim social do direito previdenciário.

Assim, até a vinda do Decreto 2.172, de 05.03.1997 - que exigiu a exposição permanente a níveis de ruído acima

de 90 decibéis - era considerada especial a exposição do trabalhador a mais de 80 dB. Depois, sabe-se, veio o

Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, fixando a exposição a Níveis de Exposição Normalizados (NEN) superiores a 85

decibéis.

Então:

- Até 05.03.1997 era considerada especial a atividade que expunha o trabalhador ao nível de ruído superior a 80

decibéis. Coexistência dos Decretos nº 53.831/64, anexo I, Item 1.1.6 e Decreto n° 83.080, de 24.01.79.

- Após a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, passou-se a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis.

Pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, nova alteração impôs oficialmente o limite de 85 decibéis.

(8ª Turma, Apelação Cível nº 1999.61.16.001655-9-SP, rel. Marianina Galante, j. 25.06.2007, DJU 25.07.2007,

p. 691)

 

MEIO DE PROVA

 

Outro meio de prova não se admite senão o laudo técnico para demonstrar a exposição do trabalhador ao agente

nocivo ruído.

 

USO DO EPI

 

Questão que surgiu dizia respeito a saber se a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI)

descaracterizaria o tempo de serviço especial prestado.

Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a

agentes agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial,

a menção expressa à sua utilização no laudo técnico pericial.

Contudo, em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a

elaboração de laudo técnico de que conste "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua

adoção pelo estabelecimento respectivo". Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente

nocivo, a utilização de EPI afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial.

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CONVERSÃO

 

Em relação ao reconhecimento do trabalho especial anterior à Lei 6.887/1980, a questão foi objeto de recurso

representativo de matéria repetitiva, julgado pelo Superior Tribunal de Justiça com a seguinte ementa:

"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI

5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE

QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins

de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o
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citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de

que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei

em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as

espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção,

DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço

especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha:

REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel.

Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta

Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura,

Sexta Turma, DJe 5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º,

da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do

STJ.

(Resp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe

19/12/2012)

 

De acordo com os fundamentos do precedente, a configuração do tempo especial é regida pelo ordenamento em

vigor durante a prestação do serviço, mas tanto o fator de conversão como a própria possibilidade de conversão

seguem a disciplina normativa vigente quando reunidas as condições para a concessão da aposentadoria. Assim,

caso o cálculo do benefício admita o cômputo diferenciado, é irrelevante discutir se esse sistema era previsto

quando o trabalho foi exercido. Por isso, ainda segundo o STJ, sequer ocorreria a aplicação de regime jurídico

hibrido ou de legislação subseqüente mais benéfica, rejeitados pelo Supremo Tribunal Federal.

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa;

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo

do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão

do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que

fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o

segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da

aposentadoria especial.

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998,

a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24

de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o

parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91,

porquanto não revogado categoricamente. Vale dizer, pretendia-se fazer uso da conversão do tempo especial em

comum sem o limite determinado pela legislação, isto é, possível a conversão sem restrições, de modo a que o

tempo de trabalho especial exercido após 28 de maio de 1998 também pudesse ser convertido em comum.

O Superior Tribunal de Justiça chegou a decidir a questão a favor do INSS. A propósito, ementa de acórdão da

lavra da Ministra Laurita Vaz:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.711/98. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. As duas Turmas que compõem a Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que, a

possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28 de

maio de 1998. Precedentes.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."
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(5ª Turma, AgRg no Recurso Especial nº 756.797-PR, j. 03.04.2007, v.u., DJ 17.09.2007)

[Tab]

Não lograra êxito a tese de que o § 1º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela EC nº

20/98, ao ressalvar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, daria azo para que se entendesse que não somente o

trabalho prestado até 28 de maio de 1998 pudesse ser convertido em comum.

Ganhara corpo o entendimento de que o teor do § 1º do artigo 201 não tem o poder de manter vigorante o § 5º do

artigo 57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, quando convalidou a MP 1.663-14, que revogara o § 5º do artigo

57, teria acabado mesmo por revogar a regra que autorizava a conversão do tempo sem limitação temporal; ainda,

nítida a oposição entre normas de igual hierarquia, o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que a norma posterior teria derrogado a anterior.

Não obstante, considerei outros elementos, sem confrontar o posicionamento firmado pelo Tribunal Superior.

Firmei meu juízo a partir da redação do § 1º do artigo 201: "É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de

segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar". Mais propriamente pela parte

final do dispositivo, "nos termos definidos em lei complementar".

A Emenda Constitucional 20/98 dispôs em seu artigo 15: "Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, §

1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, de

24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda".

Há, ao que se vê, manifesta primazia dada pelo legislador constitucional aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e

abandono da limitação imposta pelo artigo 28 da Lei nº 9.718/98. Sublinhe-se, escolha feita posteriormente à

edição da Lei nº 9.711, esta de 20 de novembro de 1998, porquanto a Emenda Constitucional 20 data de 15 de

dezembro de 1998.

O que significa que o regramento para a conversão do tempo especial em comum está nos artigos 57 e 58 da Lei

de Benefícios, se, até o momento, não houve a edição da necessária lei complementar.

A confirmar que assim deve ser concorrem o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, e a Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007.

O artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003 deu nova redação ao artigo 70 do Regulamento da Previdência Social.

Antes, o caput do artigo 70 vedava expressamente a conversão de tempo de atividades sob condições especiais em

tempo de atividade comum, com a ressalva do tempo trabalhado até 28 de maio de 1998. Com o Decreto 4.827 o

artigo 70 passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Desaparece a vedação dando margem à conversão do tempo especial em comum, aplicando-se as regras de

conversão ao trabalho prestado em qualquer período.

Não é outra a direção dada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007, ao estabelecer

critérios a serem adotados pela área de Benefícios. Seu teor:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício:"

É de se notar sua necessária correlação com o Decreto 4.827/2003, também no sentido de ajustar-se à conversão

sem limitação temporal. Vale destacar as expressões "conforme a legislação vigente à época da prestação do

serviço" e "qualquer que seja o período trabalhado".

Resumindo: possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo

28 da Lei n° 9.711/98, ante o disposto no artigo 15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista

nos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, até a edição de lei complementar.

Por fim, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial representativo de

controvérsia (recurso repetitivo), nos termos do artigo 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, em 23.03.2011,

decidiu a questão.

Assentou, por unanimidade, a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais
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para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n°

9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n°

8.213/91.

Segue a ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, §1°, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA.

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE

AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N.

7/STJ.

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações

fáticas postas nos julgados recorridos e paradigmas.

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do

recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.

Precedentes do STF e do STJ.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula

a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado

em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada

ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do

requerimento.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento,

ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento

isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., DJe 05.04.2011). (grifo)

 

Pacificada, portanto, a matéria.

 

FATOR DE CONVERSÃO

 

No tocante ao coeficiente de conversão, mister tecer algumas considerações.

Alega o INSS que, na hipótese de conversão da atividade especial em labor comum, o fator a ser utilizado

corresponde a 1,20, e não 1,40.

De fato, dispunha o Decreto n.º 83.080/79, com a redação dada pelo Decreto n.º 87.374, de 08/07/82, que, para

converter atividade de 25 anos para 30 anos, seria utilizado o fator de 1,20. No entanto, na tabela do artigo 60 do

aludido regulamento, não constava a hipótese de conversão de 25 anos para 35 anos. Assim, o INSS utilizava,

para o homem, o mesmo fator utilizado na conversão para a aposentadoria da mulher.

Por meio do Parecer CJ/MPAS 021/83 (Proc. MPAS nº 32.761/82, in DOU de 16.6.83), agregou-se, à tabela do

Decreto 87.374/82, uma 4ª coluna, para a conversão referente à aposentadoria aos trinta e cinco anos.
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Confira-se o teor do pronunciamento da Secretaria de Previdência Social nos autos do procedimento MPAS nº

32.761/82, também adotado no parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social nº 021/83, ao deliberar

acerca da aplicação do artigo 9º, §4º, da Lei 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887/80, regulamentada pelo §2º do

artigo 60 do Decreto 83.080/79, por sua vez acrescido pelo Decreto nº 87.374/82:

 

"4. Ao dispor sobre critério de conversão de tempos de serviço, quando prestados em atividades produtoras de

danos à saúde do trabalhador (insalubre, penosas ou perigosas) e em serviços comuns, permitiu a lei que o

segurado compute período de trabalho heterogêneos, para qualquer espécie de aposentadoria, visando a que,

com a contagem por processo ponderado (atribuição de pesos diferentes), possa ele aposentar-se antes do tempo

que normalmente seria exigido, se a contagem decorresse de somação singela dos referidos prazos.

....

11. Não nos parece, todavia, deva prevalecer o entendimento normatizado pela Secretaria de Benefícios do INPS,

e tampouco se pode admitir, como parece à Federação Nacional dos Portuários, que a espécie da aposentadoria

seja a de escolha do segurado.

12. A Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980, quando incluiu o § 4º ao artigo 9º da Lei nº 5.890, de 08 de junho

de 1973, dispondo sobre a contagem, de forma ponderada do tempo de serviço realizado em atividades comuns

para complementação do prazo exigido para aposentadoria especial, e, do mesmo modo, permitiu a contagem do

tempo de serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso), para complementação do prazo da aposentadoria

por tempo de serviço - teve por fim abreviar a consecução de tempo exigido para esta última espécie (30 anos),

considerado o período de trabalho específico com pesos 2, 1,5 ou 1,2, conforme se refira a trabalho que

garantiria aposentadoria especial com, respectivamente, 15, 20 ou 25 anos. De forma recíproca, os prazos de

atividades comuns, são considerados na complementação do tempo para aposentadoria especial, com pesos que

os reduzem a 50%, 67% ou 83%, conforme seja o tempo de serviço mínimo exigido de, respectivamente, 15, 20 ou

25 anos de trabalho.

13. A contagem de tempo de serviço comum para a complementação de prazo exigido para a aposentadoria

especial é vantagem cuja instituição já se aconselhava quando da revisão dos quadros classificatórios de

atividades insalubres, penosas ou perigosas de que tratavam os anexos I e II do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, consoante relatório da comissão encarregada da revisão (in Proc. nº MTPS - 164.951/66). O

beneficio foi alvitrado, considerando, principalmente, que, para concessão de aposentadoria especial, melhor

pareceu à comissão "que a avaliação da insalubridade obedeça a um critério próprio, que considere o possível

prejuízo à saúde, inerente a cada ocupação, sem depender de fatores oscilantes, ligados a condições ambientes,

ou mesmo de recursos de proteção, os quais atuariam ou não durante todo o tempo de atividade".

14. Essa orientação consagra-a o aludido §4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73 (redação dada pela Lei nº

6.887/80), observados os processos de majoração ou de redução dos prazos, em face de aplicação dos fatores de

conversão de tempo de serviço, constantes da tabela incluída no §2º do artigo 60 do RBPS (Decreto nº 83.080, de

24-1-79).

15. Num e noutro casos, a vantagem deve ser entendida no sentido de que o prazo de tempo de serviço

heterogêneo é complementar do tempo de serviço elementar ou fundamental. E em sendo complementar, não

poderá corresponder a prazo maior ao prazo que complementa.

16. Desse modo, o critério que definirá a espécie de aposentadoria que fará jus o segurado que pleitear as

vantagens da conversão de tempos de serviços específico e comum, para complementação de tempo de serviço

mínimo exigido por lei, na aposentadoria por tempo de serviço e na aposentadoria especial, é o que decorre da

apuração do maior tempo de serviço na atividade elementar ou fundamental, isto é, naquela em que o segurado

comprovar maior tempo de exercício (este verificado depois de executada a conversão), destacando os períodos

de serviços comuns ou específicos.

17. A classificação de tempos de serviços comuns é a que consta da discriminação feita pelo §2º do artigo, a que

decorre do exercício das atividades referidas no item 1 do artigo 60 do mesmo RBPS, constantes dos seus anexos

I e II. 51 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (Decreto nº83.080/79): a de tempo de

serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso).

18. Assim, tanto é considerado tempo de serviço comum o resultante do exercício de atividade abrangida pela

previdência social urbana como também o período de contribuição em dobro, o período de percepção de

beneficio por incapacidade, o tempo de serviço militar, o período de recebimento de salário maternidade e o

tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, certificado na forma do artigo 203 do RBPS.

19. Em relação ao tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado nos termos da Lei nº 6.226,

de 14 de julho de 1975, de que trata o referido artigo 203 do RBPS, por se tratar de prazo a ser computado no

critério da contagem recíproca de tempo de serviço, em razão do que a soma só é admitida no caso de segurado

do sexo masculino, para a aposentadoria por tempo de serviço aos 35 anos de atividade - a conversão, nesse

caso, há de ser efetuada em função desse limite (35 anos), para o que se desdobrará a tabela reproduzida no item

3 da seguinte forma: (...)

20. Quanto ao tempo de serviço específico (insalubre, penoso e perigoso): deve ser observado que, nessa

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     2681/7669



classificação não somente se enquadra o prazo de efetivo exercício nas atividades arroladas nos anexos I e II do

RBPS, porque, nos termos do que estatuem as letra a e b, do §1º, do artigo 60 do mesmo RBPS, são também

considerados como se fossem tempo de serviços insalubres, penosos ou perigosos "os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades" e " o período ou

períodos em que o trabalhador integrante da categoria profissional incluída nos quadros a que se refere este

artigo (60) se licenciar do emprego ou atividade para exercer cargos de administração ou representação

sindical".

21. De conseguinte, considerados como se fossem serviços penosos, insalubres ou perigosos, para efeito de

aposentadoria especial, os trabalhos executados pelo segurado em cargo de administração ou representação

sindical, bem como os períodos de benefícios por incapacidade decorrente do exercício daquelas atividades -

devem tais prazos produzirem os mesmos efeitos dos tempos de efetivo exercício nas atividades de que tratam os

anexos I e II do RBPS, aplicando-se-lhes, portanto, o processo de conversão de tempo de serviço de que trata o

§2º do artigo 60 do RBPS (reproduzido no item 3).

22. Em conclusão, entendemos que, na aplicação do disposto do §4º, do artigo 9º, da Lei nº 5.890, de 8 de junho

de 1973, cujo parágrafo foi adscrito pela Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980 - norma regulamentada pelo

RBPS (Decreto nº83.080, de 24-1-1979) nos §2º do artigo 60, no §4º do artigo 54, e no §2º do artigo 41 - deve ser

adotado o seguinte procedimento:

a) a espécie da aposentadoria (por tempo de serviço ou especial) será defendida em função do maior tempo de

serviço apurada na atividade fundamental, assim entendida aquela - dentre as de serviço comuns e específicos

(insalubres, penosos ou perigosos) - em que o segurado comprovar maior tempo de serviço (este verificado

depois de executada a conversão);

b) na contagem dos tempos de serviços comuns incluem-se os prazos de atividade abrangida pela previdência

social urbana, bem como os de contribuição em dobro, os de benefícios por incapacidade, os de recebimento de

salário-maternidade e os de serviços públicos federal, estaduais ou municipais, certificados na forma do artigo

203 do RBPS;

c) na contagem dos tempos de serviços específicos (insalubres, penosos ou perigosos) incluem-se os prazos de

efetivo exercício nas atividades arroladas nos Anexos I e II do RBPS, bem como os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades e os períodos em

que o segurado se licenciar do emprego ou atividade de que tratam os Anexos I e II do RBPS para exercer cargos

de administração ou representação sindical;

d) na conversão do tempo de serviço, observado o critério fixado pelo §2º, do artigo 60, do RBPS, são

considerados os tempos de serviços comuns, todos aqueles referidos na alínea b, e os tempos de serviços

específicos (insalubres, penosos ou perigosos), todos, aqueles, mencionados na alínea c;

e) na conversão do tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado por segurado do sexo

masculino, na forma do artigo 203, do RBPS, a transformação dos prazos é feita em função do tempo de serviço

máximo exigido para a aposentadoria - 35 anos, aplicada a tabela reproduzida no item 19 deste parecer.

23. À consideração superior. a.) João L. Reginaldo - COORDENADOR. 1. De acordo com bem elaborado e

fundamentado pronunciamento da Coordenadoria de Planejamento e Estudos desta Secretaria. 2. Como haja

opiniões divergentes no processo e a matéria apresente aspectos de relevância, submeto o processo ao Senhor

Secretário Geral, sugerindo seja ouvida a Consultoria Jurídica para uma decisão final. Em 14.03.83. a.) Moacyr

Velloso Cardoso de Oliveira - SECRETÁRIO".

Referido parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social, secundando o pronunciamento da Secretaria da

Previdência Social - SPS nos autos do procedimento MPAS nº 32761/82, esclareceu que, na hipótese de existência

de tempo de serviço especial e comum, há de ser adotado o critério de maior tempo de permanência do segurado

na atividade para a definição do tipo de aposentadoria a que faria jus: se especial ou comum por tempo de serviço.

A orientação sobre a matéria, nos termos dos pronunciamentos da SPS e da Consultoria Jurídica, foi no sentido de

que, em se tratando de conversão de tempo de serviço averbado por segurado do sexo masculino, na forma do

artigo 203 do regulamento da previdência social (Decreto nº 83.080/79), a transformação dos lapsos é feita em

virtude do tempo de serviço máximo exigido para a aposentadoria - no caso, 35 anos -, fazendo acrescer uma 4ª

coluna no §2º do artigo 60 do Decreto nº 83.080/79, por meio do Decreto 87.374/82, dada a ausência de previsão

para conversão com esse tempo máximo de atividade (35 anos), limitando-se tal tabela à aposentadoria com 30

anos de tempo de serviço.

Trago decisum do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"(...) Ocorre que a ausência de previsão do fator multiplicador para a conversão das atividades especiais em

atividade comum aos trinta e cinco anos e vice-versa, na Tabela de Conversão do Decreto nº 83.080/79,

introduzida pelo Decreto nº 87.374/82, mas apenas para a aposentação aos trinta anos, apesar de já haver a

possibilidade de complementação da renda mensal do benefício de aposentadoria para o homem naquela época

até os trinta e cinco anos, não justifica a aplicação dos multiplicadores relativos à aposentadoria aos trinta anos

para a aposentadoria aos trinta e cinco anos, sob pena de se criar um cômputo de tempo de serviço a menor para
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o homem.

Isso porque os fatores de conversão foram previstos para conservar o tratamento diferenciado que é dado às

atividades nocivas à saúde e à integridade física do trabalhador em qualquer hipótese de aposentadoria e foram

aferidos conforme os anos respectivos para a inativação, visto que há uma relação de proporcionalidade para

que não haja defasagem no tempo de serviço a ser convertido. Nesse prisma, os multiplicadores foram fixados

conforme a atividade especial, se de 15, 20 ou 25 anos, e comum, se de 30 anos (mulher - integral) ou 35 anos

(homem - integral). Essa foi a intenção do legislador ao criar a possibilidade de conversão de tempo de serviço

especial em comum e de comum em especial, de forma que não pode ser desvirtuada com a aplicação de

multiplicadores não correspondentes à atividade origem e à atividade destino da conversão.

São, portanto, situações desiguais e que devem ser tratadas de forma desigual, não se podendo igualar os fatores

de conversão para a mulher e o homem para fins de aposentadoria comum, se o tratamento da aposentação do

homem e da mulher é diferenciado, tanto que esta se aposenta na forma integral aos 30 anos e aquele aos 35

anos."

Assim, considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço

exigido para a aposentadoria, tanto especial como comum, como antes explicitado, para que não haja perda por

parte do segurado, não é possível a utilização de um multiplicador que se refere à aposentadoria comum aos

trinta anos para fins de concessão de aposentadoria comum aos trinta e cinco anos, visto que, quanto maior for o

tempo de serviço comum previsto em lei para a inativação, maior será o multiplicador para conversão do tempo

especial em comum."

(AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.04.00.014466-5/RS; RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA

PINTO SILVEIRA).

 

Nesse sentido, também já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA COMUM. FATOR DE CONVERSÃO. ART. 70, §

2o. DO DECRETO 4.827/2003. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 

1. Tanto no sistema anterior quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos

critérios para a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum. 

2. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e 87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado

para segurados do sexo masculino e feminino. 

3. Por sua vez, a Lei 8.213/91 trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo

diferenciado para homens e mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos

segurados a opção pela aposentadoria com proventos proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de

serviço para os homens e 25 para as mulheres. 

4. Diante desse novo regramento e considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados

conforme o tempo de serviço exigido para a aposentadoria, o Decreto 357/91, em seu art. 64, manteve o índice de

1,2 para o tempo de serviço especial de 25 anos para a concessão de aposentadoria especial e o tempo de serviço

comum de 30 anos para mulher. Já para o tempo de serviço comum de 35 anos para o homem, estabeleceu o

multiplicador em 1,4. 

5. Essa disposição quanto ao fator de conversão para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos

Decretos 611/92, 2.172/97, 3.048/99 e 4.827/2003, tendo esse último normativo determinado que o tempo de

serviço especial laborado em qualquer período será regido pelas regras de conversão nele previstas.

 6. No presente caso, a atividade profissional desenvolvida pelo segurado (operador de máquina injetora, com

exposição a ruído elevado) garante a concessão de aposentadoria especial com tempo de serviço de 25 anos,

motivo pelo qual para a conversão desse período, para fins de concessão de aposentadoria ao segurado do sexo

masculino (tempo comum máximo de 35 anos), deverá ser aplicado o fator de conversão 1,4. 

7. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AGRESP 200802598600. AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1105770.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. QUINTA TURMA. DJE DATA: 12/04/2010).

Desse modo, o fator de conversão a ser utilizado é o de 1,40.

 

O CASO

 

De início, é importante mencionar que não houve requerimento administrativo, conforme comprova o Ofício-

resposta da autarquia previdenciária de fls. 69, acompanhado dos documentos de folhas 70/72.

Compulsando os presentes autos, verifica-se que o autor comprova a existência de dois vínculos empregatícios,

conforme se transcreve adiante:
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1. de 08/07/1976 a 25/04/1989, laborado na empresa Indústrias Químicas Eletro Cloro S/A, exercendo a função de

"mensageiro". Tal período o autor pede que seja averbado como tempo comum, contabilizando 15 anos, 11 meses

e 28 dias (fls. 07).

2. de 26/04/1989 a 15/03/2006, laborado na empresa Consórcio Paulista de Monômero S.A (cuja razão social foi

alterada para SOLVAY INDUPA DO BRASIL S/A, em 1º de agosto de 1998, conforme documento de folhas 17)

exercendo a função de "operador 3 de produção".

 

Conforme informações constantes do PPP e demais documentos anexados às folhas 18 a 26 dos presentes autos,

no período laborado na empresa em comento, o segurado esteve exposto ao agente agressivo físico ruído, bem

como aos agentes nocivos químicos: "cloreto de vinila" e "dicloroetano".

Suas atividades como "operador especializado de produção" eram as de: "efetuar manobras pré-determinadas,

bem como as solicitadas pela supervisão ou pelo Operador de Sala de Controle (exemplo: abrir e fechar válvulas,

ligar bomba, ligar compressor, etc)". Também cabia ao demandante: "registrar os principais parâmetros de

marcha dos equipamentos em impressos próprios" e "efetuar ronda nas instalações, verificando as condições de

funcionamento dos diversos equipamentos." (ex vi - PPP de fls. 19).

O documento de folhas 18 revela os esclarecimentos prestados à autarquia previdenciária pelo engenheiro de

segurança do trabalho signatário do PPP supramencionado, especificando as denominações dos agentes químicos

da seguinte forma:

- VC = Monômero de Cloreto de Vinila;

- DCE = 1,2 Dicloroetano.

No referido documento, registra-se a conclusão adiante transcrita: (sic) "o funcionário esteve exposto aos agentes

agressivos descritos no PPP de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, conforme critério

da NR-15, Portaria 3214, de 08 de junho de 1978." (fls. 18).

Às fls. 24/25, foram anexadas Planilhas confeccionadas pelo mesmo engenheiro de segurança do trabalho

signatário do mencionado PPP, que assim detalha a exposição a fatores de riscos ambientais:

No período de 26 de abril de 1989 até 31 de dezembro de 2002: incidência do fator de riscos físico ruído, na

intensidade de 86 decibéis;

- de 1º de janeiro de 1995 a 31 de dezembro de 2002: incidência dos fatores de riscos químicos: VC, na

intensidade de 0,71 ppm e DCE na intensidade de 0,56 ppm;

- de 1º de janeiro de 2003 a 26 de janeiro de 2006: incidência do agente agressivo físico ruído de 87 decibéis e dos

agentes químicos: VC, na intensidade de 0,61 ppm e DCE na intensidade de 1,57 ppm.

Pois bem. O período de prestação laboral descrito no item 01 sequer foi objeto do pedido de reconhecimento da

especialidade da atividade laborativa.

No que concerne ao segundo período, insta salientar, quanto ao grau mínimo de ruído para caracterizar a atividade

como especial, que até 05/03/1997 era considerada especial a atividade que expunha o trabalhador ao nível de

ruído superior a 80 decibéis, em face da coexistência dos Decretos nº 53.831/64, anexo I, Item 1.1.6 e Decreto n°

83.080, de 24.01.79.

Depois da publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, passou-se a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis

. Pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, nova alteração impôs oficialmente o limite de 85 decibéis.

Portanto, se considerarmos a exposição a tal agente (físico), será possível o enquadramento dos períodos de

26/04/1989 a 05/03/1997 e de 19/11/2003 a 26/01/2006 (data averbada no documento de fls. 24), uma vez que

comprovada a exposição a níveis de ruído acima do limite de tolerância.

No que se refere à exposição aos agentes químicos, necessário observar que, em sua conclusão, o engenheiro de

segurança do trabalho signatário do PPP de fls. 19 informa ter constatado o exercício de atividades insalubres de

acordo com a NR-15 da Portaria 3214 de 08.06.1978, do Ministério do Trabalho.

Com efeito, o anexo n.º 11 da referida Portaria traz a relação das atividades que envolvem agentes químicos, cuja

insalubridade é caracterizada pela avaliação qualitativa, enumerando atividades de insalubridade em grau médio e

máximo, conforme se observa na transcrição adiante:

 

- Cloreto de Vinila - Limite de Tolerância: 156 ppm ou 398 mg/m3 - nível máximo;

 

- Dicloroetano 1,2 - Limites de Tolerância:156 ppm ou 640 mg/m3 - nível médio; 39 ppm ou 156 mg/m3 - nível

máximo.

 

Nesse diapasão, verifica-se da análise do caso em tela que a efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos

químicos: "cloreto de vinila" e "dicloroetano" foram ínfimas se comparadas aos limites de tolerância estabelecidos

pela NR-15 da Portaria 3214 de 08.06.1978, do Ministério do Trabalho. Desse modo, incabível o enquadramento

das atividades laborativas exercidas no segundo período pela exposição a tais agentes.
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No que tange aos demonstrativos de pagamento anexados pelo autor às fls. 26/35 com a inclusão da rubrica "

insalubridade" em seus vencimentos, cumpre ressaltar que são diversas as sistemáticas do direito trabalhista e

previdenciário, de forma que o direito ao adicional de insalubridade não necessariamente acarreta

reconhecimento de trabalho especial para fins de concessão de aposentadoria.

Assim, cabível o reconhecimento como especial, com possibilidade de conversão, somente dos interregnos de

26/04/1989 a 05/03/1997 e de 19/11/2003 a 26/01/2006.

Adicionando-se o tempo de atividade especial, ora reconhecido (já acrescido do percentual de 40%), ao período de

serviço comum anotado em CTPS, o autor perfaz um total de 25 anos, 06 meses e 30 dias trabalhados até 15 de

dezembro de 1998, insuficiente à concessão do benefício.

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98,

necessária a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I e § 1º.

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional

aos trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 15.12.1998, nos seguintes termos:

 

"Art. 9.º ......................................................................................................

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no

disposto no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição,

quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;"

 

Considerando-se que o autor laborou no período de 16/12/1998 a 15/03/2006, cumpriu o período adicional

(pedágio), que era de 06 anos, 02 meses e 06 dias, totalizando 33 anos, 08 meses e 15 dias.

Entretanto, nascido em 02/05/1962 (fls. 12), na data da propositura da ação, em 24/03/2006, o postulante tinha

apenas 43 anos, ou seja, não possuía 53 anos de idade, não atendendo, portanto, à exigência contida no inciso I,

combinado com o § 1.º, do art. 9º da EC n.º 20/98, a qual entendo harmônica com o sistema.

Nessa linha, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DO TEMPO

DE SERVIÇO. REQUISITOS. RGPS. ART. 3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 16/12/98. DIREITO

ADQUIRIDO. REQUISITO TEMPORAL. INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. OBSERVÂNCIA

OBRIGATÓRIA. REGRAS DE TRANSIÇÃO. IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À EC

20/98. SOMATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA INTEGRAL REQUISITOS. INOBSERVÂNCIA.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria proporcional

após a vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali

estabelecidas.

II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 da

Constituição Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo

após a Emenda Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta

atualmente denominada por tempo de contribuição.

III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos

que tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98. 

IV - No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito

temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher,

requisitos que devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de

tempo de serviço até 16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de

qualquer outra exigência, podendo este escolher o momento da aposentadoria. 

V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da publicação da EC 20/98,

mas não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou integral - ficam

sujeitos as normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição só

encontram aplicação se o segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda. 
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VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º. 

VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o

intuito de se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição,

consistentes em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este

intitulado "pedágio" pelos doutrinadores. 

VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 20/98,

inviável o somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional

sem observância das regras de transição. 

IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante

não faz jus à aposentadoria integral.

X - Agravo interno desprovido

(STJ. Classe: Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n.º 724536. Processo

n.º 200501976432. Órgão Julgador: Quinta Turma. Data da Decisão: 16/03/2006. DJ de 10/04/2006, página 281

- Relator Gilson Dipp)".

 

Diante dessas considerações, não implementado o requisito etário, não há de se falar em concessão do benefício

vindicado pelo demandante.

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de

pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada

a gratuidade conferida à parte autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para

reconhecer a especialidade das condições de trabalho tão somente nos períodos de 26/04/1989 a 05/03/1997 e de

19/11/2003 a 26/01/2006, deixando, todavia, de conceder o benefício postulado na forma da fundamentação supra.

Fixada sucumbência recíproca.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002318-47.2008.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Apelação interposta por Edna Mantovani Albuquerque de sentença que concedeu em parte a segurança,

confirmando a medida liminar deferida, "para tão-somente determinar à autoridade impetrada que, no prazo de

05 (cinco) dias, proceda a análise e finalização, concedendo ou justificando motivo do indeferimento do benefício

de n.º 147.332.993-8"; sem condenação em honorários advocatícios.

O Ministério Público Federal opinou pela confirmação da sentença.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

2008.61.13.002318-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : EDNA MANTOVANI ALBUQUERQUE

ADVOGADO : SP190205 FABRICIO BARCELOS VIEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 em relação à remessa oficial, o Superior Tribunal de Justiça já

pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253:

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário."

O mandado de segurança, segundo a petição inicial, tinha por fim compelir a autoridade impetrada a concluir

processo administrativo, concedendo ou não aposentadoria por idade à impetrante.

A apelação, a partir do momento em que a autoridade impetrada concluiu o processo administrativo, indeferindo o

pedido de aposentadoria por idade (Comunicação de Decisão, fl. 57), traz indevida modificação do pedido, agora

para nele incluir a concessão do benefício.

É o bastante para rejeitar o recurso.

No mais, quanto ao mérito do decidido, a obrigação de fazer, in casu subjectus, não é a implantação do benefício,

mas a apreciação do processo administrativo até seus ulteriores termos, a fim de se verificar o direito do segurado

ao benefício pleiteado.

O trâmite de procedimento administrativo é conceituado como o caminho a ser percorrido pela Administração a

fim de cumprir determinadas formalidades sequenciais para chegar ao ato final.

A Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, assim

dispõe:

"Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre

solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para

decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

O mandado de segurança foi impetrado em 10.12.2008 e, somente após a intimação da liminar concedida, o que

ocorreu em 11.12.2008, resolveu o INSS, em 20.12.2008, expedir "Comunicação de Decisão" ao impetrante.

Ou seja, após a impetração do mandado de segurança o INSS deu seguimento e concluiu o processo

administrativo, iniciado em 19.09.2008.

Nesse contexto, pelos elementos, configurada a conduta omissiva e ilegal da autoridade impetrada.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação de Edna

Mantovani Albuquerque e à remessa oficial, dada por ocorrida.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001254-98.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou procedente o pedido, para: a) reconhecer como atividade especial os seguintes períodos

trabalhados pelo autor: 01.01.1980 15.08.1980, 01.07.1983 a 12.02.1984, 01.06.1984 a 01.05.1985, 02.05.1985 a

2009.61.02.001254-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LAURO MATTAR JUNIOR

ADVOGADO : SP076431 EDUARDO TEIXEIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186231 CAROLINA SENE TAMBURUS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00012549820094036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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03.04.1987 e 13.06.1988 a 01.12.2001; b) conceder ao autor o benefício da aposentadoria por tempo de

contribuição, a partir da data do requerimento administrativo (14.03.2007), haja vista que o autor contava com o

tempo de 35 (trinta e cinco) anos, 3 (três) meses e 23 (vinte e três) dias na referida data; c) condenar o INSS a

realizar a averbação de todos os períodos reconhecidos como especiais, judicial e administrativamente - descritos

na alínea "a" acima - e, a implantar, em favor do autor, o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição. A

DIB (data de início do benefício) deverá corresponder à data do requerimento administrativo (14/03/2007); d)

condenar o INSS a arcar com os honorários advocatícios, fixados em15% sobre o valor das prestações vencidas ,

devendo ser excluídas do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre

o início da inadimplência até a data em que foi proferida a sentença. A correção monetária incide sobre as

prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a

partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art.

31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. No

tocante aos juros, o montante da condenação deverá ser acrescido dos índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, conforme previsão do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada

pelo art. 5º da Lei nº 11.960 de 29 de junho de 2009. Custas na forma da lei.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

A Autarquia sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para o reconhecimento da atividade especial

do autor, nem para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer alteração dos critérios de incidência da

correção monetária e dos juros de mora e redução dos honorários advocatícios.

O autor requer o afastamento da aplicação do art. 1º-F da Lei 9494/97 e a fixação dos juros de mora em 1% ao

mês.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer os lapsos de trabalho especial especificados na

inicial, para somados aos períodos incontroversos, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Esse tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua

vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao

art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos reconhecidos na sentença, ou seja, 01.01.1980 a 15.08.1980, 01.07.1983 a

12.02.1984, 01.06.1984 a 01.05.1985, 02.05.1985 a 03.04.1987 e 13.06.1988 a 01.12.2001, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios acima listados, com base nos documentos de

fls. 80/84 (CTPS), 85/87, 91/92 e 93/95 (formulário, laudo técnico e perfis profissiográficos previdenciários),

todos permitindo qualificar o autor como médico.

Observe-se que o Decreto nº 53.831/64, o Decreto nº 83.080/79 e o Decreto nº 2.172/97 no item 1.3.2, 1.3.2 e

3.0.1 abordam os trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes -

assistência médico, odontológica, hospitalar e outras atividades afins, sendo inegável a natureza especial do labor.
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Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios

mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o

respectivo período de atividade especial para comum.

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados estes aspectos, verifica-se que, conforme a tabela de fls. 297-v, o autor contava com mais de 35 anos

de tempo de contribuição. Faz, portanto, jus à aposentadoria por tempo de contribuição, eis que respeitando as
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regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos

de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao

apelo da Autarquia, para alterar os honorários advocatícios e os critérios de incidência da correção monetária e

dos juros de mora, conforme fundamentação, que integra o dispositivo. No mais, com fulcro no mesmo

dispositivo legal, nego seguimento ao apelo do autor.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91, com DIB em 14/03/2007 (data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada,

para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000579-69.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

VISTOS.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra decisão monocrática que, nos termos do art.

557 do CPC, deu provimento à sua apelação para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria

por idade rural desde a data da citação. 

 

Aduz a parte autora, ora embargante, que a decisão de fls. 245-250, equivocadamente, não considerou a data do

requerimento administrativo para a fixação do termo inicial do benefício.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Assiste razão à embargante

 

A decisão embargada partiu da premissa equivocada que a parte autora completou o requisito etário somente

18.03.2010.

2009.61.24.000579-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : APARECIDO RIVALDO QUEIROZ

ADVOGADO : SP072136 ELSON BERNARDINELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005796920094036124 1 Vr JALES/SP
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Considerando a existência de erro material no relatório da decisão proferida, declaro-a e reconsidero a decisão de

fls. 245-250.

 

Tal equívoco enseja nova análise do mérito do recurso, de modo que passo a proferir novamente a decisão

monocrática.

 

Vistos.

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais

e honorários advocatícios, observando-se o regime da Lei de benefícios da Justiça Gratuita.

 

A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,
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a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte
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autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

 Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior. 

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do
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implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Ao caso dos autos

 

A autora completou a idade mínima em 05.06.2008 (fls. 16), devendo comprovar o exercício de atividade rural

por 162 meses.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

No caso em questão, o requerente apresentou, dentre outros, os seguintes documentos: cópia da sua certidão de

casamento, realizado em 19.05.1975, cópia do seu Título Eleitoral emitido 24.10.1978, em que consta a sua

qualificação como lavrador (fls. 21-23), cópias dos contratos de arrendamento agrícola com prazo determinado,

firmados entre o autor e terceiros em 25.08.1983 e em 22.09.1989 (fls. 25-27), cópias de notas fiscais de entrada,

emitidas em seu nome, referente a compra de grãos (fls. 34-37), da cópias da sua CTPS, na quais constam

registros como trabalhador rural nos períodos de 01.01.1998 a 30.09.2000, de 01.04.2001 a 12.05.2004, de

01.06.2005 a 04.05.2006 e de 02.01.2007 a 25.11.2007 (fls. 38-41).

 

Assim, a certidão de casamento e os documentos que o qualificam como lavrador, constituem início de prova

material do labor rural.

 

A CTPS do requerente, com anotação de trabalho no meio rural constitui prova plena do labor rural do período

anotado e início de prova material dos períodos que pretende comprovar.

 

Nesse sentido, os julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHO RURAL COMPROVADO. I - Ante o início razoável de prova material apresentado, bem como prova

plena do período anotado em CTPS, corroborada pela prova testemunhal idônea produzida em juízo, resultou

comprovado o labor rural desempenhado pela autora por período superior ao exigido para concessão do
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benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. II - Agravo

(CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.(AC 00325378820094039999, DESEMBARGADOR

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2010 PÁGINA:

2129.)

PREVIDENCIARIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA. - VALORAÇÃO DA

PROVA. O ASSENTO NA CTPS, DE CONTRATOS DE TRABALHO RURAL, CONSTITUI RAZOAVEL INICIO

DE PROVA D ATIVIDADE RURICOLA.:(RESP 199500177048, JOSÉ DANTAS, STJ - QUINTA TURMA, DJ

DATA:12/06/1995)

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos e gravados em mídia digital confirmam o labor rural

do autor (fls. 202). 

 

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

 

Dessa forma, ante a prova plena e o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se

reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural

 

Ressalte-se que a contratação de trabalhadores eventuais para a colheita, não tem o condão de descaracterizar o

regime de economia familiar, uma vez que o art. 11, inc. VII da Lei nº 8.213/91 autoriza a utilização de

empregados temporários nas terras do grupo familiar, sem que seus membros percam a qualidade de segurados

especiais.

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença.

 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, com a RMI (renda mensal inicial) a ser calculada

pela Autarquia nos termos do artigo 29 da Lei de Benefícios.

 

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo (06.08.2008- fls.

49), ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão.

 

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do CTN;

e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado na Lei nº 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de

forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no
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art. 20, § 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida (fls. 17).

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora, a opção pelo benefício

mais vantajoso.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput e/ou § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora,

para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade rural, na forma acima

explicitada.

 

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC, a imediata

implantação do benefício em favor da autora, devendo os atrasados ser objeto de liquidação e execução, na forma

da lei.

 

Encaminhem-se ao INSS os documentos necessários para que seja cumprida a presente decisão,

independentemente do trânsito em julgado.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023389-76.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Apelação interposta por Joilson Batista dos Santos de sentença que indeferiu a inicial de mandado de segurança,

porquanto utilizado como substitutivo de ação de cobrança.

O recurso foi recebido e subiram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou "pelo provimento da apelação, para que seja proferida decisão de mérito,

nos termos do artigo 515, § 3º do CPC, julgando-se improcedente o pedido".

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

2010.61.00.023389-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOILSON BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP273757 ADRIANA COSMO GARCIA

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00233897620104036100 7V Vr SAO PAULO/SP
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Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

O juízo a quo entendeu que "o impetrante requer o pagamento dos valores devidos a título de seguro-

desemprego" quando, a bem dizer, o que pretende é atacar ato impeditivo da concessão do seguro-desemprego à

vista de rescisão contratual homologada por sentença arbitral.

Vale dizer, não se trata da utilização do mandado de segurança como substitutivo de ação de cobrança; o que se

objetiva é a concessão do benefício do seguro-desemprego, pago em parcelas.

Adequado o mandado de segurança, afasto o indeferimento da inicial.

E não é caso de aplicar o artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, pois, embora a causa verse sobre questão

exclusivamente de direito, não está em condições de imediato julgamento, uma vez que não houve a prestação de

informações pela autoridade impetrada.

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação para anular a sentença recorrida, determinando o retorno dos autos à vara federal de origem, a fim de que

o mandado de segurança tenha regular prosseguimento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009682-29.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A r. sentença (fls. 72/72v) julgou parcialmente procedentes os embargos e determinou o prosseguimento da

execução de acordo com os cálculos apresentados pela Contadoria a fls. 64/66: R$ 363.937,97, atualizados para

01/2014.

Inconformada, apela a autarquia, alegando, em síntese, que o período em que o autor trabalhou, após o termo

inicial, deve ser descontado, devendo a execução prosseguir de acordo com os cálculos elaborados pela autarquia,

no valor de R$ 43.492,64, para 01/2014.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 18/11/2014.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A ação de conhecimento condenou o INSS a conceder ao autor auxílio-doença, a partir de 07/11/2003, e

aposentadoria por invalidez, a partir de 26/05/2004. Determinou o pagamento dos valores em atraso, acrescidos de

correção monetária, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a

partir de 11/08/2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado o INPC, além de juros de mora de 0,5% ao mês, a partir do termo inicial, de forma

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório, sendo que

após 10/01/2003, a taxa de juros passa a ser de 1% ao mês. Fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o

valor da condenação, até a sentença.

Transitado em julgado o decisum, a parte autora apresentou conta de liquidação, cobrando parcelas entre 11/2003

2010.61.04.009682-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GENESIO EUCLIDES DA SILVA

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00096822920104036104 3 Vr SANTOS/SP
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a 06/2010, mais honorários advocatícios, apurando um valor total de R$ 268.183,37, para 06/2010.

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando que o autor trabalhou de

31/05/2004 a 30/09/2008 e de 01/10/2008 a 08/01/2009, de forma que tal período deve ser desconsiderado.

Apresentou cálculos, apurando o valor total de R$ 32.292,16, para 02/2010.

A fls. 7/8, há consulta ao sistema Dataprev, informando vínculos empregatícios, em nome da parte autora, de

31/05/2004 a 30/09/2008 e de 01/10/2008 a 08/01/2009.

O autor apresentou novos cálculos, computando parcelas entre 11/2003 a 10/2008, mais honorários advocatícios,

apurando o valor total de R$ 304.119,07, para 09/2013.

Sobreveio parecer da Seção de Cálculos, informando que os novos cálculos apresentados pelo autor não estão em

conformidade com o título exequendo, por computar juros de 0,5% de forma composta ou capitalizada, além de

haver lançado parcelas durante o tempo em que o autor permaneceu trabalhando. Foram apresentados dois

cálculos:

O primeiro, desconsiderando o período em que o autor trabalhou, apurando o valor total de R$ 32.272,67, para

06/2010 (fls. 56/57), ou R$ 49.029,95 para 01/2014 (fls. 54/55); o segundo, computando as parcelas relativas ao

período trabalhado, apurando o valor total de R$ 363.937,97, para 01/2014 (fls. 64/66).

Em ambos os cálculos, os juros foram computados em 1% ao mês, a partir de 01/2003.

A sentença julgou parcialmente procedentes os embargos e determinou o prosseguimento da execução de acordo

com a segunda conta apresentada pela Seção de Cálculos, motivo do recurso ora apreciado.

A autarquia apresentou novos cálculos, atualizados para 01/2014, descontando o período trabalhado e computando

os juros de acordo com a Lei nº 11.960/09, a partir de 07/2009, resultando no valor total de R$ 43.492,64 (fls.

95/96), sendo mera atualização da conta apresentada no início dos embargos.

A controvérsia, no presente caso, cinge-se à possibilidade de se efetuar o desconto das parcelas referentes ao

período em que a parte autora recolheu contribuições à Previdência Social, após o termo inicial do auxílio-doença

e da aposentadoria por invalidez.

Revendo posicionamento anterior, entendo que as contribuições previdenciárias recolhidas posteriormente ao

termo inicial devem ser descontadas, pois incompatíveis com os benefícios concedidos judicialmente (auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez).

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DESCONTOS

DOS VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE RECONHECIDOS PELA PARTE EMBARGADA.

FALTA DE INTERESSE EM RECORRER. PARTE EM QUE APELO NÃO É CONHECIDO. EXERCÍCIO

DE ATIVIDADE LABORAL. INCOMPATIBILIDADE COM O RECEBIMENTO SIMULTÂNEO DE

BENEFICÍO POR INCAPACIDADE.

- Concedida judicialmente a aposentadoria por invalidez a partir da data da citação. O reconhecimento da parte

embargada da legitimidade dos descontos dos valores pagos administrativamente, acolhido pela sentença

recorrida, demonstra a falta de interesse em recorrer da autarquia, impondo-se, neste ponto, o não conhecimento

do apelo.

- De acordo com extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, a parte embargada apresenta

diversos registros de vínculos empregatícios, restando presumido o exercício da atividade laboral.

- O desempenho de atividade laboral é incompatível com o recebimento da aposentadoria por invalidez, motivo

pelo qual não se mostra desarrazoada a exclusão, dos cálculos de liquidação, das parcelas correspondentes aos

salários percebidos.

- Carece de lógica excluir, do cálculo de liquidação, as parcelas recebidas administrativamente e não fazê-lo nos

casos em que demonstrado o exercício de atividade laboral incompatível com o recebimento simultâneo de

benefício por incapacidade, que é o caso dos autos, visto que se almeja o resguardo do mesmo princípio, qual

seja, o da moralidade administrativa. De igual modo, o que se combate, em ambas as situações, é o

enriquecimento sem causa, vedado pelo ordenamento jurídico.

- Há de se efetuar cálculo que exclua os períodos comprovados de atividade laboral, não podendo, por cautela,

ser aceitos àqueles apresentados pela autarquia ante a ausência da assinatura de quem os elaborou.

- Não cabe condenação da parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios, considerando que é

beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos do entendimento do Colendo STF (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda

Pertence).

- Conhecer parcialmente da apelação, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, determinando a

elaboração de novos cálculos de liquidação pela Contadoria Judicial da primeira instância, com a exclusão dos

valores do benefício referentes aos períodos em que se verificou o recolhimento das contribuições previdenciárias

pela parte embargada.

(AC 00010840220144039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/08/2014) - negritei.
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No caso, a conta apresentada pela Seção de Cálculos, muito embora tenha efetuado o desconto do período

trabalhado, não pode ser aceita, pois não aplicou a Lei nº 11.960/09, no que diz respeito aos juros moratórios.

Os pagamentos dos débitos judiciais efetuados pela Fazenda Pública, devem obedecer à disposição contida na Lei

nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, nos seguintes termos:

 

Art. 1º-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Conforme tem decidido o STF, as alterações impostas à Lei nº 9.494/97, tem aplicação imediata, independente da

data de ajuizamento das demandas.

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO DA MP 2.180-35.

CONSTITUCIONALIDADE. EFICÁCIA IMEDIATA. AGRAVO IMPROVIDO.

I - A norma do art. 1º-f, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 é aplicável a

processos em curso. Precedentes.

II - Aplica-se a MP 2.180-35/2001 aos processos em curso, porquanto lei de natureza processual, regida pelo

princípio do tempus regit actum, de forma a alcançar os processos pendentes.

III - Agravo regimental improvido.

(Superior Tribunal Federal - STF; AI-AgR - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; AI-AgR 767094; 1ª

Turma, 02.12.2010; Relator: RICARDO LEWANDOWSKI)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO: JUROS MORATÓRIOS.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. PRECEDENTE. APLICABILIDADE 

IMEDIATA.

(Superior Tribunal Federal - STF; AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; AI-AgR 746268; 1ª

Turma, 15.12.2009; Relator: CÁRMEN LÚCIA)

 

Ainda, quanto à incidência dos critérios de juros de mora e de correção monetária, cumpre consignar que não se

desconhece o julgamento proferido pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em 14 de março de 2013, que

declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada

pelo art. 5º da Lei n° 11.960/2009 (ADI nº4357-DF e n° 4425/DF).

Porém, de acordo com o sistema de andamento processual daquela Corte, encontra-se pendente a lavratura do

acórdão respectivo, sendo prudente, por ora, aguardar sua publicação, bem assim a divulgação dos votos dos E.

Ministros, a fim de que seja possível extrair o real sentido e alcance da declaração de inconstitucionalidade então

proferida.

Outrossim, é possível, ainda, que a Corte Suprema adote a modulação dos efeitos dessa decisão, com amparo no

permissivo trazido pelo artigo 27 da Lei n° 9.868/99, verbis: "Art. 27. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei

ou ato normativo, e tendo em vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o

Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus membros, restringir os efeitos daquela declaração

ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de outro momento que venha a ser

fixado".

Assim, por ora, tenho que deve ser mantida a aplicação do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada

pelo art. 5º da Lei n° 11.960/2009, tal como já decidido pela E. 3ª Seção desta Corte, em 27.06.2013, no

julgamento da Ação Rescisória nº 2006.03.00.040546-2/SP, até porque essa era a legislação vigente à época da

feitura dos cálculos, em respeito ao tempus regit actum.

Ressalte-se que, em que pese a ação de conhecimento ter determinado a aplicação dos juros de mora no percentual

de 1% a partir de 01/2003, a questão dos consectários não forma coisa julgada em vista da dinâmica do

ordenamento jurídico e da evolução dos precedentes jurisprudenciais sobre o tema de cálculos jurídicos.

Dessa forma, a execução deve prosseguir pelo valor de R$ 43.492,64, para 01/2014, de acordo com a conta

apresentada pelo INSS a fls. 95/96, pois computou corretamente os juros de mora e efetuou o desconto das

parcelas referentes ao período em que o autor trabalhou, após o termo inicial do benefício.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso da autarquia, com fundamento no art. 557, do CPC, para determinar o

prosseguimento da execução pelo valor de R$ 43.492,64, conforme fundamentação em epígrafe.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006651-50.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando o restabelecimento do auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

O autor apelou, requerendo a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

Objetivando comprovar a qualidade de segurado, o autor acostou cópia de sua CTPS, da qual se infere o registro

de vínculos de trabalho no período descontínuo de 22.02.1975 a 31.01.1992 (fls. 12-20).

Extratos de informações do CNIS, acostados às fls. 65-69, ratificam os vínculos e acrescentam um vínculo de

trabalho junto ao Governo do Estado de São Paulo, no período de 14.02.1992 a 12.2008 (data da última

remuneração), e que ele verteu contribuições previdenciárias em 10.2004 e de 12.2004 a 02.2005. Apontam,

ainda, que ele foi beneficiário de auxílio-doença previdenciário de 03.03.2005 a 30.01.2006 e de 06.02.2006 a

01.12.2009.

Da análise dos documentos, depreende-se que no período de 1993 a 2008 o autor contribuiu para o regime próprio

de previdência como servidor público estadual e, após o recolhimento de exatas quatro contribuições para o

regime geral, em 10.2004 e de 12.2004 a 02.2005, recebeu o benefício de auxílio-doença por dois períodos.

O exame médico pericial, realizado em 18.06.2014, atestou que o autor é portador de doença pulmonar obstrutiva

crônica, hipertensão arterial e varizes nos membros inferiores, apresentando incapacidade total e permanente para

o trabalho. Fixou o início da incapacidade em Julho de 2007. (fls. 133-141).

Destarte, do conjunto probatório extrai-se que, quando o demandante reingressou no Regime Geral da Previdência

Social, em 10.2004, já se encontrava incapacitado, o que obsta a concessão dos benefícios vindicados na exordial.

De rigor, portanto, a improcedência dos pedidos.

Destarte, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente

improcedente, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

2010.61.20.006651-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE ANTONIO DE ABREU

ADVOGADO : SP237957 ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066515020104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004264-41.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Apelação interposta por Maria Aparecida de Lima Góis de sentença que julgou extinto o processo sem resolução

de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

O recurso foi recebido e subiram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou "pelo provimento da apelação, para anular a r. sentença, remetendo os

autos ao Juízo a quo, para o regular prosseguimento do writ".

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Mandado de segurança impetrado contra ato que indeferiu pedido de auxílio-doença, sob o fundamento da "Falta

de Qualidade de Segurado" (fl. 12, Comunicação de Decisão).

Com a petição inicial estão os documentos reputados pela impetrante como necessários à comprovação do direito

líquido e certo que diz possuir, em especial afirmando que "é empregada da empresa Verzani & Sandrini Ltda

desde 24/02/2003, conforme comprova a cópia de sua CTPS (docs. 04/05), o requerimento de benefício por

incapacidade realizado pela empresa (doc. 35/36), bem como o CNIS (doc. 09)".

A impetrante sustenta a ilegalidade do ato que indeferiu o pedido de auxílio-doença; trouxe prova pré-constituída,

que afirma bastante à comprovação de seu direito líquido e certo.

Formou-se verdadeiro "processo de documentos", diante de prova produzida com a petição inicial.

É dizer, não há necessidade de dilação probatória, bastando que se decida, à vista da documentação, se tem a

impetrante direito líquido e certo à concessão do benefício previdenciário, considerando ato emanado de

autoridade competente.

Afasto, pois, a extinção do processo sem resolução do mérito.

E não é caso de aplicar o artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, pois, embora a causa verse sobre questão

exclusivamente de direito, não está em condições de imediato julgamento, uma vez que não houve a prestação de

informações pela autoridade impetrada.

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação para anular a sentença recorrida, determinando o retorno dos autos à vara federal de origem, a fim de que

o mandado de segurança tenha regular prosseguimento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000961-60.2011.4.03.6102/SP

2010.61.27.004264-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA APARECIDA DE LIMA GOIS

ADVOGADO : SP212822 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042644120104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição julgada improcedente, com o não

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão - palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57 e 58 e

seus §§ da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35, § 2º, da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º da Lei nº 5.890/73, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e deu

azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação: "As regras de

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945/2009 tenha revogado o Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70,

não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/09/1985 a 30/04/2000 e 01/05/2000 a 25/03/2010, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 01/09/1985 a 30/04/2000 - soldador - agentes agressivos: fumos metálicos e radiação não ionizante, de modo

habitual e permanente - anotação em CTPS (fls. 70) e laudo técnico (fls. 470/480);

- 01/05/2000 a 17/08/2009 e 09/09/2009 a 25/03/2010 - chefe de manutenção - agentes agressivos: fumos

metálicos e radiação não ionizante, de modo habitual e permanente - anotação em CTPS (fls. 82) e laudo técnico

(fls. 470/480).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.9 do Decreto nº 53.831/64 elenca, como insalubre, os

trabalhos permanentes expostos às poeiras, gases, vapores, neblina e fumos de outros metais.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

2011.61.02.000961-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : PEDRO MORGADO

ADVOGADO : SP241458 SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009616020114036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura).

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

De se observar que a parte autora percebeu auxílio-doença previdenciário de 18/08/2009 a 08/09/2009, de acordo

com o documento de fls. 410, pelo que a especialidade não pode ser reconhecida nesse interstício.

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 25/03/2010, 39 anos, 08

meses e 07 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à concessão da

aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no art. 201, § 7º, da CF/88,

deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo a quo.
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As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, para reconhecer o labor especial nos períodos de 01/09/1985 a 30/04/2000, 01/05/2000 a

17/08/2009 e 09/09/2009 a 25/03/2010, e conceder a aposentadoria por tempo de contribuição. Fixo a verba

honorária, os juros de mora e a correção monetária na forma acima explicitada.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do art. 53 da Lei nº

8.213/91 e DIB em 25/03/2010 (data do requerimento administrativo), reconhecido o labor especial nos períodos

de 01/09/1985 a 30/04/2000, 01/05/2000 a 17/08/2009 e 09/09/2009 a 25/03/2010.

Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de

desobediência.

Oficie-se.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004876-17.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou, o autor, pleiteando a integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

'Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.' 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não

comprovada a incapacidade para o trabalho.

O laudo médico pericial, protocolizado em 05.08.2011, atestou que o autor é portador de 'fratura com

achatamento de T12, sem afetar o muro posterior da vértebra, com fixação das vertebras T11 e L1, mantendo os

espaços discais inalterados'. Concluiu, o perito, que 'não observei incapacidade labora ' (fls. 30-34).

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos

2011.61.03.004876-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : NILTON JOSE RIBEIRO

ADVOGADO : SP103693 WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202206 CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048761720114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo

art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u.,

DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3

28.04.2009, p. 1380).

De rigor, portanto, a improcedência do pedido.

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar o autor ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

Apelação interposta por Ricardo Faria dos Santos de sentença que julgou extinto o processo sem resolução de

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, decidindo o juízo a quo pela

necessidade de dilação probatória.

O recurso foi recebido e subiram os autos a este Tribunal.

2011.61.03.008205-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : RICARDO FARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP220370 ALEXANDRE JOSÉ DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082053720114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Mandado de segurança impetrado contra ato que indeferiu pedido de auxílio-doença, sob o fundamento da "Falta

de Qualidade de Segurado" (fl. 71, Comunicação de Decisão).

Com a petição inicial estão os documentos reputados pelo impetrante como necessários à comprovação do direito

líquido e certo que diz possuir, em especial afirmando que "está comprovado de forma inequívoca as

contribuições e manutenção da qualidade de segurado do impetrante nos documentos juntados nesta

oportunidade (doc. 5, doc. 6/pág. 2 e doc. 7), razão pela qual a decisão do INSS (agência de Jacareí) foi

totalmente Arbitrária ferindo direito líquido e certo do impetrante em receber o benefício.".

O impetrante sustenta a ilegalidade do ato que indeferiu o pedido de auxílio-doença; trouxe prova pré-constituída,

que afirma bastante à comprovação de seu direito líquido e certo.

Formou-se verdadeiro "processo de documentos", diante de prova produzida com a petição inicial.

É dizer, não há necessidade de dilação probatória, bastando que se decida, à vista da documentação, se tem o

impetrante direito líquido e certo à concessão do benefício previdenciário, considerando ato emanado de

autoridade competente.

Afasto, pois, a extinção do processo sem resolução do mérito.

E não é caso de aplicar o artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, pois, embora a causa verse sobre questão

exclusivamente de direito, não está em condições de imediato julgamento, uma vez que não houve a prestação de

informações pela autoridade impetrada.

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação para anular a sentença recorrida, determinando o retorno dos autos à vara federal de origem, a fim de que

o mandado de segurança tenha regular prosseguimento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

 O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que as autoras eram dependentes de seu falecido

marido e pai que, ao tempo do óbito (16.01.1970), exercia atividades rurais.

2011.61.13.000403-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSEFA PEDROSO DE MATOS e outro

: MARIA CECILIA DE MATOS incapaz

ADVOGADO : SP139376 FERNANDO CARVALHO NASSIF e outro

REPRESENTANTE : JOSEFA PEDROSO DE MATTOS

ADVOGADO : SP139376 FERNANDO CARVALHO NASSIF e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00004035520114036113 3 Vr FRANCA/SP
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A sentença acolheu o pedido da co-autora Maria Cecilia de Matos (filha), condenando o INSS a implantar-lhe o

benefício de pensão por morte, em razão do falecimento de João Matos da Silva, no valor de um salário mínimo

mensal, com termo inicial em 01.04.1987. Condenou o INSS, ainda, em honorários advocatícios de 10% sobre o

valor da condenação, considerada esta até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Isentou das custas. Os

valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, devendo a correção monetária e os juros moratórios incidir de

acordo com as regras estabelecidas no Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

elaborado pelo conselho da Justiça Federal. Concedeu antecipação de tutela.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a

concessão do benefício. Afirma que, de acordo com a prova testemunhal, o falecido era, na realidade,

administrador de fazenda, organizando todos os trabalhos prestados na fazenda em nome do proprietário.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do reexame necessário e do apelo da Autarquia.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte do trabalhador rural, na legislação anterior à Lei nº 8.213/91, encontrava-se

disciplinado, em linhas gerais, pelos arts. 298 a 302 do Decreto nº 83.080/79 (Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social), pelos arts. 47 a 53 do Decreto nº 89.312/84 (Consolidação das Leis de Previdência Social) e

pelas Leis Complementares nºs 11/71 e 16/73 e era devido ao conjunto de dependentes do segurado que viesse a

falecer ou tivesse morte presumida declarada.

Os dependentes do segurado estavam relacionados nos incisos I a IV do artigo 12 do Regulamento de Benefícios e

nos incisos I a IV do art. 10 da Consolidação, aos quais fazia remissão o § 2º do art. 3º da Lei Complementar nº

11/71, a saber: a esposa; o marido inválido; a companheira mantida há mais de 05 (cinco) anos; o filho de

qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido; a filha solteira de qualquer condição menor de 21

(vinte e um) anos ou inválida; a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só poderia ser menor de 18

(dezoito) ou maior de 60 (sessenta) anos, ou inválida; o pai inválido; a mãe; o irmão de qualquer condição menor

de 18 (dezoito) anos ou inválido, e a irmã solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválida.

Os Decretos nºs 83.080/79 e 89.312/84 equiparavam aos filhos, mediante declaração escrita do segurado, o

enteado e o menor que se achasse sob sua tutela ou que, por determinação judicial, se encontrasse sob sua guarda.

Os referidos diplomas legais consideravam como companheira a pessoa designada pelo segurado e que, à época da

sua morte, estava sob sua dependência econômica, ressalvando que a existência de filho havido em comum supria

as condições de prazo e designação.

O artigo 12 da Consolidação das Leis de Previdência Social, por fim, frisava que a dependência econômica da

esposa, do marido inválido, da companheira, dos filhos e dos equiparados a estes últimos é presumida e que, a das

demais pessoas, deve ser comprovada.

O seu termo inicial, nos termos dos arts. 298 e 299 do Decreto nº 83.080/79, era fixado na data do óbito ou da

declaração judicial, no caso de morte presumida.

Dentre as regras subsequentes da legislação revogada, merece destaque aquela relativa ao valor do benefício, cujo

percentual correspondia, até 31.12.1973, a 30% (trinta por cento) do maior salário mínimo vigente no País, nos

termos do art. 6º da Lei Complementar nº 11/71 e, a partir de janeiro de 1974, passou a corresponder a 50%

(cinqüenta por cento) da mesma base de cálculo, de acordo com as alterações introduzidas pelo art. 6º da Lei

Complementar nº 16/73, cuja redação foi repetida no art. 298 do Decreto nº 83.080/79.

A Lei Complementar nº 16/73 introduziu, ainda, a impossibilidade de cumulação da pensão por morte de

trabalhador rural com a aposentadoria por velhice ou por invalidez previstas nos arts. 4º e 5º da Lei Complementar

nº 11/71, concedendo, contudo, ao novo chefe ou arrimo da unidade familiar o direito de optar pela aposentadoria,

quando a ela fizesse jus.

O referido diploma legal estabelecia, por fim, no seu art. 5º, que a caracterização da qualidade de trabalhador

rural, para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRO-RURAL, dependia da comprovação de

atividade no campo pelo menos nos 03 (três) anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma

descontínua.

Posteriormente, a Lei nº 7.604, de 26 de maio de 1987, em seu artigo 4º, estendeu, expressamente, a pensão de

que trata o artigo 6º da Lei Complementar nº 11/71 aos dependentes do trabalhador rural, falecido em data anterior

a 26 de maio de 1971, sendo, neste caso, devida a partir de 1º de abril de 1987.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: documentos relativos à

interdição da co-autora Maria Cecília de Matos; certidão de óbito de João Matos da Silva, ex-marido e pai das

autoras, ocorrido em 16.01.1970, em razão de "câncer da (...), caquexia"; o falecido foi qualificado como lavrador,

casado, com 64 anos de idade; certidão de casamento da co-autora Josefa com o de cujus, contraído em

15.12.1954, ocasião em que ele foi qualificado como lavrador; atestado médico com data 29.03.2001, informando

que a co-autora Maria Cecilia é portadora de Retardo do DNPM, com retardo mental moderado, distúrbios de
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comportamento e dificuldade de aprendizagem, amaurose total à direita e parcial à esquerda, por sequela de

toxoplasmose congênita, sendo incapaz para os atos da vida civil; título eleitoral do de cujus, emitido em

26.12.1957, ocasião em que foi qualificado como lavrador; carteira de inscrição do falecido no Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Franca, em 08.07.1969.

O INSS apresentou extratos do sistema Dataprev, verificando-se que a autora vem recebendo um benefício de

pensão por morte desde 07.04.2011 e uma aposentadoria por idade, ramo de atividade comerciário, desde

02.06.1998.

Foram ouvidas duas testemunhas, que afirmaram que o falecido era, na realidade, administrador de uma fazenda,

o que fez por ao menos quinze anos (tempo durante o qual uma das testemunhas o conheceu, sempre trabalhando

como administrador), e pelo menos até 1969 (ano em que uma das testemunhas deixou o local - referida

testemunhas, aliás, ressaltou que foi contratada pelo de cujus).

Foi realizada perícia judicial, que concluiu que a co-autora Maria Cecilia está total e permanentemente incapaz

para o trabalho e atos da vida civil desde o nascimento.

Posteriormente, a parte autora apresentou cópia do processo administrativo relativo à obtenção, pela co-autora

Josefa, de pensão pela morte do segundo marido, Walter Jesus da Silva Braga, falecido em 07.04.2011, com quem

a requerente se casou em 21.10.1989.

Nesse caso, a condição de segurado do falecido, por ocasião do óbito, não foi comprovada.

Com efeito, embora exista início de prova material da alegada condição de rurícola (documentos qualificando o

falecido como lavrador), a prova oral colhida demonstra, de maneira inequívoca, que o falecido não era

trabalhador rural, e sim administrador de uma fazenda, sendo o responsável, por exemplo, pela contratação e trato

com os funcionários.

O conjunto probatório, enfim, é insuficiente para caracterizar a alegada condição de rurícola.

Desta maneira, não restou caracterizada a qualidade de segurado especial do falecido.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL NÃO CONVINCENTE. DEPOIMENTO PESSOAL DO AUTOR CONTROVERSO.

ATIVIDADE RURAL NÃO RECONHECIDA.

1. Decerto, como vêm reiteradamente, decidindo os nossos tribunais, documentos como certidão de casamento,

título de eleitor, entre outros, descrevendo a profissão do marido como lavrador, podem ser utilizados como

início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para efeitos de comprovar a condição de

rurícola da esposa, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal.

2. Não comprovada a condição de rurícola pela prova material e testemunhal constante dos autos, o dependente

não faz jus ao benefício de pensão por morte.

3. Apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC 648282 - SP (200003990710589); Data da decisão: 18/08/2003; Relator: JUIZA MARISA

SANTOS).

 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito

que persegue a requerente não merece ser reconhecido.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS.

Pelas razões expostas, dou provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, para reformar a sentença e

julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP,

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Casso a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2011.61.13.003603-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : OTAIR GUIRALDELI
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, reconhecendo o tempo de

atividade rural no período de 01.09.1981 a 30.03.1988 e também a natureza especial das atividades exercidas nos

períodos de 02.05.1988 a 30.04.1990 e 01.05.1992 a 04.03.1997. Concedeu tutela antecipada. Fixou a

sucumbência recíproca.

Tido por interposto o reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

O autor alega, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa, pois a maioria dos perfis profissiográficos

previdenciários, em sua maioria, não são condizentes com a realidade do trabalho, motivo pelo qual requereu a

realização de perícia técnica. No mérito, requer o reconhecimento integral dos períodos de labor especial,

indicados na inicial.

A Autarquia sustenta a impossibilidade de enquadramento das atividades do autor como especiais.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, vale ressaltar que se sujeita ao reexame necessário a sentença cujo montante da condenação

ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, tal como verificado nesta hipótese.

Prosseguindo, afasto a alegação referente ao cerceamento de defesa, pois no presente caso há elementos de prova

suficientes para formar o convencimento do julgador, não havendo que se falar em nulidade da sentença.

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, especificado

na inicial, e dos períodos durante os quais teria sido exercida pelo autor atividade especial, para, somados aos

períodos incontroversos, justificar o deferimento do pedido de aposentadoria por tempo de serviço.

Para demonstrar a atividade campesina (09.1981 a 03.1988), o autor trouxe com a inicial:

- certidão de casamento dos pais dele, em 16.05.1984, ocasião em que o pai foi qualificado como lavrador; 

- certidão de dispensa de incorporação do pai do autor, em 1963, ocasião em que o genitor foi qualificado como

lavrador; 

- carteira de inscrição do pai do autor no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Patrocínio Paulista, em

28.02.1980, em razão da apresentação da carteira profissional; 

- certidão de nascimento de um irmão do autor, em 28.09.1981, ocasião em que o genitor foi qualificado como

lavrador;

- CTPS do pai do autor, relacionando dois vínculos empregatícios de natureza rural, mantidos de 15.05.1976 a

16.09.1981 e de 01.08.1998 a 21.03.2003;

- declaração prestada por pessoa física, afirmando que o pai do autor trabalhou na propriedade do declarante,

como lavrador/serviços gerais, de setembro de 1981 a março de 1988; 

- CTPS do autor, com anotações de vínculos empregatícios em atividades urbanas, mantidos de 02.05.1988 a

30.04.1990, 01.10.1990 a 27.04.1992 e 01.05.1992 a 24.09.2011.

Foram ouvidas testemunhas, que afirmaram o labor rural do requerido.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

ADVOGADO : SP238574 ALINE DE OLIVEIRA PINTO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00036037020114036113 1 Vr FRANCA/SP
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2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Compulsando os autos, observo que o autor não trouxe aos autos qualquer documento em seu nome que pudesse

constituir início de prova de que realmente exerceu labor rural no período pleiteado na inicial.

Registre-se que o mero fato de ser filho de lavrador, nesse caso, nada comprova quanto ao efetivo exercício de

labor rural pelo requerente. Não há qualquer documento que sugira a atuação do pai dele como segurado especial,

em regime de economia familiar.

Além disso, a declaração de pessoa física anexada à inicial equivale à prova testemunhal, com o agravante de não

ter sido submetida ao crivo do contraditório. Assim, não consiste em início de prova material. De qualquer

maneira, o documento sugere atuação do pai do autor como empregado, e não em regime de economia familiar, no

período que é objeto de discussão.

Na realidade, verifica-se que, do período pleiteado, inexiste qualquer vestígio de prova material em nome do

requerente que possa trazer evidências inescusáveis de que tenha exercido atividade rural, com vínculo

empregatício ou em regime de economia familiar, como declara.

É verdade que as testemunhas afirmaram conhecer o autor, informando que trabalhou na lavoura.

Contudo, não convencem.

Além de extremamente frágil, essa prova testemunhal não vem acompanhada de documentos que possam induzir

à conclusão de que realmente exerceu atividade rural, no período pleiteado na inicial, como declara.

De fato, examinando as provas materiais, verifica-se que não há documento algum atestando o trabalho na

lavoura, durante o interstício questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova

exclusivamente testemunhal, nos termos da Súmula nº. 149 do Superior Tribunal de Justiça.

Logo, não havendo nos autos documentação capaz de comprovar o labor rural no período pleiteado, o pedido deve

ser rejeitado.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. (...)

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO).

 

Passo a análise do pedido de reconhecimento de atividade especial.

O tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua

vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao

art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os
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trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui

adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Questionam-se os períodos de 02.05.1988 a 30.04.1990 e 01.05.1992 a 24.09.2011, pelo que ambas as legislações

(tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo

cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 02.05.1988 a 30.04.1990 - agente agressivo: ruído superior a 80 db(A), conforme perfil profissiográfico

previdenciário de fls. 35/36; 

- 01.05.1992 a 04.03.1997 - agente agressivo: ruído superior a 80 db(A), conforme perfil profissiográfico

previdenciário de fls. 37/38.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

O interstício de 05.03.1997 a 24.09.2011, por outro lado, não pode ser computado, pois o ruído apurado no

período é inferior à exigência legal estabelecida, conforme a legislação vigente à época.

Referido período também não pode ser enquadrado em qualquer outra hipótese de atividade especial, visto que o

perfil profissiográfico previdenciário de fls. 37/38 indica a utilização de EPI eficaz para os supostos agentes

nocivos.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, apenas nos interstícios antes

mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de
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serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

Assentados esses aspectos, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da

aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da

CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Pelas razões expostas, rejeito a matéria preliminar e, nos termos do artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao

reexame necessário, apenas para excluir o período de atividades rurais acolhido na sentença, mantendo somente o

reconhecimento dos períodos de atividade especial (02.05.1988 a 30.04.1990 e 01.05.1992 a 24.09.2011). No

mais, com fulcro no mesmo dispositivo legal, nego seguimento aos apelos do autor e da Autarquia Federal. Casso

a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000197-08.2011.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou procedente o pedido, para conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do

requerimento administrativo, acrescida de correção monetária e juros de mora. Verba honorária de 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula nº

111, do Superior Tribunal de Justiça.

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformado, apela o ente previdenciário arguindo a necessidade de submissão do feito ao duplo grau de

jurisdição. No mérito, alega que não restou comprovada a especialidade da atividade, conforme determina a

legislação previdenciária.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, não há que se reportar a questão relacionada à sujeição da sentença ao duplo grau obrigatório, eis

que o reexame necessário foi tido por interposto.

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

2011.61.24.000197-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP249613B WILLIAM FABRICIO IVASAKI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO ROBLES RUBIO

ADVOGADO : SP072136 ELSON BERNARDINELLI e outro

No. ORIG. : 00001970820114036124 1 Vr JALES/SP
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seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/11/1973 a 30/06/1975, 01/07/1975 a 30/09/1977 e de 01/10/1977 a

02/02/1988, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 01/11/1973 a 30/06/1975, 01/07/1975 a 30/09/1977 e de 01/10/1977 a 02/02/1988 - agente agressivo: ruído de

96,5 db(A) e 94,8 db(A), de modo habitual e permanente - laudo técnico (fls. 100/105).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e
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outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, com a devida conversão, somando aos demais lapsos incontroversos (fls. 124/125), tem-se

que até 26/12/2000, o requerente perfez mais de 35 anos de serviço, de acordo com a contagem realizada na r.

sentença (fls. 168), fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição, eis que respeitando as regras

permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de

contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 17/07/2009, não

havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC nego seguimento à apelação

do INSS e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário apenas para

estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado,

mantendo, no mais, o decisum. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB em 07/05/1998 (data do requerimento administrativo), considerados especiais os períodos de

01/11/1973 a 30/06/1975, 01/07/1975 a 30/09/1977 e de 01/10/1977 a 02/02/1988. Concedo, de ofício, a tutela

antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001498-07.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Apelação interposta por João de Oliveira Junior de sentença que julgou extinto o processo sem resolução de

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, decidindo o juízo recorrido pela

necessidade de dilação probatória.

O recurso foi recebido e subiram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pela anulação da sentença recorrida, devolvendo-se os autos à vara de

origem para prosseguimento.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Mandado de segurança impetrado contra ato que indeferiu pedido de auxílio-doença, sob a fundamento de que "a

incapacidade para o trabalho é anterior ao início/reinício de suas contribuições para Previdência Social",

conforme Comunicação de Decisão de fl. 28.

O juízo a quo entendeu que "a controvérsia reside no reconhecimento da incapacidade laborativa do impetrante,

sendo de todo imprescindível a realização de perícia médica judicial para tal constatação já que o benefício do

impetrante foi negado em virtude de laudo do perito que o considerou apto para o trabalho".

Com a petição inicial estão os documentos reputados pelo impetrante como necessários à comprovação do direito

líquido e certo que diz possuir, em especial afirmando que, à vista da DII (Data do Início da Incapacidade) fixada

em 08/10/2010, comprova vínculo empregatício de 21/12/2009 a 05/01/2010, com a Atento Brasil S.A., e desde

16/03/2010 com o Itaú Unibanco S.A., constando afastamento a partir de 08/10/2010.

O impetrante sustenta a ilegalidade do ato que indeferiu o pedido de auxílio-doença; trouxe prova pré-constituída,

que afirma bastante à comprovação de seu direito líquido e certo.

Formou-se verdadeiro "processo de documentos", diante de prova produzida com a petição inicial.

É dizer, não há necessidade de dilação probatória, bastando que se decida, à vista da documentação, se tem o

impetrante direito líquido e certo à concessão do benefício previdenciário, considerando ato emanado de

autoridade competente.

Afasto, pois, a extinção do processo sem resolução do mérito.

E não é caso de aplicar o artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, pois, embora a causa verse sobre questão

exclusivamente de direito, não está em condições de imediato julgamento, uma vez que não houve a prestação de

informações pela autoridade impetrada.

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação para anular a sentença recorrida, determinando o retorno dos autos à vara federal de origem, a fim de que

o mandado de segurança tenha regular prosseguimento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

2011.61.83.001498-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOAO DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO : SP271451 RAFAEL SILVEIRA DUTRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014980720114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de ação de concessão de aposentadoria por tempo de serviço julgada parcialmente procedente, com

reconhecimento de trabalho rural.

Apelação de ambas as partes.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer os períodos de trabalho especificados na inicial

como trabalhador rural, para somados aos períodos anotados na CTPS, propiciar a concessão da aposentadoria por

tempo de serviço.

Para demonstrar o labor rural, o autor trouxe com a inicial:

- certidão de casamento do autor realizado em 20/09/1980, qualificando-o como "lavrador" (fls. 09);

- certificado de dispensa de incorporação emitido em 01/05/1975, qualificando-o como "lavrador" (fls. 17);

- título eleitoral emitido em 23/07/1975, qualificando-o como "lavrador" (fls. 17);

- CTPS, informando primeiro vínculo empregatício, a partir de 14/01/1991, como trabalhador rural (fls. 14);

- documentos escolares do autor, que informam o endereço na zona rural (fls. 18/21);

- certidão de nascimento de filha do autor em 1982, qualificando-o como "lavrador" (fls. 23);

- autorização para emissão de notas fiscais de produtor rural de 26/06/1984 (fls. 27/28);

- declarações de imposto de renda dos anos-base de 1970 a 1979, em nome do genitor do autor fls. 62/124);

- notas fiscais de produtor rural de 1971 a 1984, em nome do genitor do autor (fls. 126/152).

Foram ouvidas duas testemunhas, que declararam conhecer a parte autora desde a tenra idade e que sempre

trabalhou no campo.

Do compulsar dos autos, os documentos carreados, além de demonstrarem a qualificação profissional do autor

como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou de forma avulsa,

durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que se

resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça

um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

2012.03.99.004568-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : APARECIDO ANTONIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP071127 OSWALDO SERON

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00050-9 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. O comprovante de pagamento de tributos da propriedade onde a autora exerceu as suas atividades, a guia de

recolhimento de contribuição sindical e a carteira de sócia do sindicato dos trabalhadores rurais, onde consta a

qualificação de agricultora, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

3. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

4. Recurso improvido.

(REsp 628.995/CE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 24/08/2004, DJ

13/12/2004, p. 470)

 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão. É inequívoca a ligação do autor com a

terra - com o trabalho campesino, sendo certo o exercício da atividade agrícola, com base em prova documental,

por determinado período.

Do conjunto probatório, em especial dos depoimentos coerentes, extrai-se que, desde a idade mínima de 12 anos -

19/08/1968 - é de ser reconhecido o exercício da atividade, eis que há razoáveis vestígios materiais.

Ressalte-se que a adoção da idade de 12 anos como termo inicial da atividade laboral do autor amolda-se ao

dispositivo Constitucional que, à época, vedava o trabalho infantil.

É certo que tal proibição foi instituída em benefício dos menores, que nesse período de suas vidas têm de estar a

salvo de situações de risco. Contudo, em hipótese como a dos autos, em que apenas a presunção da prova ficta

milita em favor do autor, quer dizer, não há elementos materiais exatamente contemporâneos ao período da

menoridade, impõe-se o reconhecimento dessa limitação temporal.

Em suma, é possível reconhecer que o requerente exerceu atividade como rurícola de 19/08/1968 a 31/12/1989,

esclarecendo que o termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório.

Nesse sentido, a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários, conforme segue:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A

PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM

INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(REsp 1348633/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe

05/12/2014)
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Cabe ressaltar que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas.

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Feitos os cálculos, com o reconhecimento da atividade campesina e os períodos descritos na CTPS, tem-se que o

requerente totalizou, até a data do ajuizamento da ação em 03/05/2011, 40 anos, 05 meses e 18 dias de trabalho,

fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no

artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do ajuizamento da presente ação em 03/05/2011, conforme

pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido de concessão do benefício não foi acolhido pelo juízo a quo.

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, para reconhecer o labor campesino no período de 19/08/1968 a 31/12/1989 e conceder a

aposentadoria por tempo de contribuição. Fixo a verba honorária, os juros de mora e a correção monetária na

forma acima explicitada. Mantenho, no mais, a sentença. Nego seguimento ao apelo autárquico.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do art. 53 da Lei nº

8.213/91 e DIB em 03/05/2011 (data do ajuizamento da ação), reconhecido o labor campesino no período de

19/08/1968 a 31/12/1989.

Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de

desobediência.

Oficie-se.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2012.03.99.014297-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALZIRA SARTURI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU

No. ORIG. : 11.00.00058-8 2 Vr CRAVINHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     2718/7669



DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 22) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo, apreciando antecipadamente a lide, julgou procedente o pedido.

Após a juntada do recurso e contrarrazões, e a consequente subida dos autos a esta E. Corte, de ofício, foi

declarada a nulidade da sentença, "ante a ausência da oitiva de testemunhas" (fls. 89).

Retornando os autos à origem, o MM. Juiz de primeiro grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao

pagamento da aposentadoria no valor de um salário mínimo mensal a partir da data do pedido administrativo,

incluindo o abono anual, acrescido de correção monetária e juros moratórios. Os honorários advocatícios foram

arbitrados em 5% sobre o valor das prestações em atraso corrigidas, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

A fls. 113/114, foram opostos embargos de declaração pelo INSS, os quais foram acolhidos para esclarecer: "no

que concerne ao benefício concedido, anoto que será o de aposentadoria por idade rural" (fls. 115).

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento,

requer a isenção de custas, bem como o reconhecimento da prescrição de todas as parcelas vencidas antes do

quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida,

dada a falta de interesse em recorrer relativamente ao reconhecimento da prescrição quinquenal das parcelas, uma

vez que o MM. Juiz a quo fixou o termo inicial de concessão do benefício somente a partir da data do pedido

administrativo (1º/4/11 - fls. 9), sendo que o ajuizamento da presente ação deu-se em 18/5/11, bem como no

tocante às custas, uma vez que a autarquia não foi condenada a arcar com as mesmas. Como ensina o Eminente

Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito

do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in

Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262).

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, as cópias das certidões de nascimento dos filhos da autora, lavradas em 25/6/40, 19/5/58, 24/3/58 (fls.

14/16), constando a qualificação da autora e de seu marido de "lavradores" e as registradas em 2/12/59 e 24/3/58,

nas quais consta a sua qualificação de "lavradora" (fls. 17/18), bem como da CTPS da própria demandante, com

registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 4/9/74 a 6/9/74 e 1º/1/77 a 21/10/77,

constituem início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente.

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de a autora possuir registros de atividades urbanas nos períodos de

3/11/77 a 1º/5/78 e 5/5/78 a 20/4/79, conforme revela a cópia da sua CTPS, tendo em vista a comprovação do

exercício de atividade no campo em momento anterior, no período estipulado pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91,

ressaltando, ainda, que o art. 143 da referida Lei dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida "desde

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua."

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua

condição de segurada da Previdência Social.

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante

dos autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."
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(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei

nº 8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.

3. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi

admitida prova exclusivamente testemunhal.

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a

livre convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão

da aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da

data da vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos

anteriores à data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o

segurado especial, o disposto no inciso I do art. 39."

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao

exigido pela lei. Consoante o documento de fls. 7, a parte autora nasceu em 28/5/18.

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da

aposentadoria em exame, nos termos da legislação pertinente, ao rurícola basta, apenas, provar o efetivo exercício

de atividade no campo no período de carência, ainda que de forma descontínua. Dessa forma, dispensável, pois, a

sua inscrição e consequentes contribuições.

Importante deixar consignado que deverão ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos já

realizados pela autarquia na esfera administrativa.

Observo, por oportuno, que, conforme pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntada

pelo INSS a fls. 51, a parte autora recebe "RENDA MENSAL VITALICIA POR INCAPACIDADE" desde 5/7/82.

Assim, tendo em vista a impossibilidade de acumulação de referido benefício "com qualquer outro no âmbito da

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica", nos termos do art. 20, § 4º, da Lei nº

8.742/93, a aposentadoria por idade não produzirá efeitos financeiros entre 5/7/82 e a data de sua implementação,

não havendo que se falar em parcelas atrasadas nesse período, salvo no que se refere ao abono anual, uma vez que

ambos os benefícios têm seu valor fixado em um salário.

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se

requer a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada,

entendo que, in casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo

pelo qual concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o

benefício no prazo de 30 dias, cessando-se o benefício de renda mensal vitalícia por incapacidade na véspera da

data de início da aposentadoria por idade, sob pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de

inadimplemento.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela

específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria por idade, no prazo

de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, cessando-se o benefício de renda mensal vitalícia por

incapacidade na véspera da data de início da aposentadoria por idade, com DIB em 1º/4/11.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.
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São Paulo, 02 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014912-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS à restabelecer o auxílio-doença a contar de

11.07.2007, e para convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a partir da citação, sendo as parcelas em atraso

acrescidas de correção monetária de acordo com a Súmulas n. 08 do TRF da 3ª Região e n. 148 do STJ e do

Provimento n. 64/2005, bem como juros de mora de 1% ao mês. Honorários advocatícios fixados em 10% do

valor da condenação, nos termos da Súmula n. 111 do STJ.

Apelou o INSS, requerendo a integral reforma da sentença. Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do

benefício na data da apresentação do laudo médico em juízo, a modificação dos critérios de incidência da correção

monetária e dos juros moratórios, bem como a redução dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e

seguintes do mesmo diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

A qualidade de segurada da autora restou incontroversa, assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a

respeito desse requisito.

No concernente à incapacidade, laudo médico pericial, datado de 27.05.2010, atestou a incapacidade total e

permanente da postulante para o exercício de atividades laborativas. Asseverou, o Sr. Perito: "a autora é

portadora de lombociatalgia crônica com espondiloartrose, bem como hérnia de disco lombar. Apresenta ainda

reumatismo, osteoartrose, osteopenia, hipertireoidismo e depressão leve". Fixou o termo inicial da incapacidade

em 2002 (fls. 111-118).

Desse modo, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, o conjunto probatório restou

suficiente para a manutenção da concessão de aposentadoria por invalidez.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve retroagir ao dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença,

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época.

Por oportuno, cabe transcrever precedentes deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL:ART. 436 DO CPC. INCAPACIDADE LABORATIVA

TOTAL E PERMANENTE E INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE

READAPTAÇÃO A OUTRAS DEMONSTRADAS. SENTENÇA REFORMADA BENEFÍCIO DEFERIDO.

TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. JUROS. CORREÇÃO MONETARIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS.

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo de todos os requisitos legais para o deferimento do

2012.03.99.014912-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSA POLI BOZZI

ADVOGADO : SP082774 SANDRA REGINA VAZOLLER LEITE

No. ORIG. : 08.00.00000-6 1 Vr SAO ROQUE/SP
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benefício de aposentadoria por invalidez. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência

reconhecidos pelo INSS, ao conceder por duas vezes à apelante o benefício de auxílio-doença.

(Omissis)

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a conceder à apelante o benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez.

VI - Termo inicial do benefício fixado a partir da data da cessação do auxílio-doença anteriormente concedido,

respeitada a prescrição qüinqüenal, visto que as provas trazidas aos autos demonstram que foi indevido o

cancelamento administrativo, já que comprovado que, na ocasião, a apelada ainda estava acometida da mesma

doença incapacitante que provocou a concessão daquele benefício, que persistiu até a data da realização da perícia

em Juízo, do que se dessume que foi indevida sua suspensão.

(Omissis)."(grifo nosso)

(AC 337899, Relatora Marisa Santos, Nona Turma, DJU 02/02/2004, p.315).

 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. INCAPACIDADE ATUAL LABORATIVA.

AUXÍLIO DOENÇA. PROCEDÊNCIA.

I. O laudo pericial encontra-se devidamente fundamentado, sendo que a dilação probatória do feito forneceu ao

MM. Juiz a quo elementos necessários ao dirimento da lide.

II. Considerando que a autora padece de escoliose tóraco lombar, osteoporose, gastrite crônica e seqüela de fratura

de punho esquerdo, encontra-se incapacitada atualmente para o trabalho, o que gera o direito ao auxílio-doença,

uma vez implementados os requisitos legais.

III. Termo inicial fixado a partir da data da cessação indevida, permanecendo enquanto a autora for considerada

reabilitada ou até que seja aposentada por invalidez.

(Omissis)".

(AC 650211, Relator. Walter Amaral, Sétima Turma, DJU 17/12/2003, p. 121).

Contudo, ante a ausência de recurso da parte autora, deve ser mantido conforme fixado na sentença.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

INSS para modificar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros moratórios, na forma da

fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I. 

São Paulo, 03 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG106042 WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MESSIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP287306 ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS e outro
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DECISÃO

RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial, e a consequente concessão de aposentadoria especial.

Subsidiariamente, requer a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A sentença julgou improcedente o pedido de aposentadoria especial e procedente o pedido de aposentadoria por

tempo de contribuição, com a concessão de tutela antecipada, reconhecendo para tanto a atividade especial

exercida pelo autor nos períodos de 10/06/1998 a 02/04/2002 e de 19/11/2003 a 07/11/2012, com a conversão em

tempo de serviço comum, com fins de viabilizar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, na forma

integral, a partir de 07/11/2012 (data em que completou o tempo de serviço necessário para implementação do

benefício previdenciário). Sucumbência recíproca. Consectários explicitados (fls. 151/154).

Inconformado, recorre o INSS (fls. 166/169), sustentando o desacerto da r. sentença recorrida quanto ao

reconhecimento do agente nocivo ruído, em virtude da utilização de equipamento individual de proteção que

neutraliza o agente nocivo em questão.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00050855220124036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição
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ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação
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de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE
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ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

Passo a análise do caso concreto.

 

Inicialmente, esclareço que não há que se falar na realização de perícia, eis que a exposição a agentes nocivos é

comprovada por meio de documentos, previstos nos atos normativos pertinentes. Tais documentos, ademais,

encontram-se anexados aos autos, não estando demonstrada qualquer razão para sua desconsideração.

Outrossim, para comprovação da atividade insalubre, foram acostados aos autos, Formulários DSS- 8030 (fls.

36/37) e PPP (fls. 38/39) que demonstram que o autor desempenhou suas funções de:

- 10/06/1998 à 02/04/2002, na empresa Conter Conectores e Terminais Elétricos Ltda., exposto de modo habitual

e permanente, ao agente agressivo ruído, em níveis superiores a 98dB(A), considerado prejudicial à saúde, nos

termos legais.

- 24/07/2003 a 24/12/2010, na empresa Granol Ind. Com. e Exportação S/A, exposto de modo habitual e

permanente, ao agente agressivo ruído, sob níveis variáveis de 85dB(A) a 90dB(A), considerado inferior para

caracterização da atividade especial, eis que a legislação vigente exige a exposição habitual e permanente a níveis

superiores a 85dB(A), o que não restou inequivocamente comprovado.

Ressalto, por oportuno, que a despeito do Juízo de Primeiro Grau haver reconhecido, no segundo período, a

atividade especial exercida pelo autor até 07/11/2012, verifico que não há nos autos laudo pericial ou PPP relativo

ao interregno de 25/12/2010 a 07/11/2012, o que seria de rigor para consideração da especialidade do labor.

Destarte, faz-se necessária a reforma da r. sentença para excluir o período de 19/11/2003 a 07/11/2012, da

consideração de atividade especial exercida pelo autor.

 

Sendo assim, considerando-se o tempo especial reconhecido nesta ação, com a consequente conversão para

comum, somado aos períodos comuns comprovados nos autos, o autor possuía ao tempo do requerimento

administrativo (25/02/2011), tempo de contribuição insuficiente à concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, o que enseja a reforma da r. sentença recorrida para cassar o benefício previdenciário

concedido ao autor.

Sucumbência recíproca.

Custas na forma da lei.

 

3. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO

INSS e À REMESSA OFICIAL, para excluir o período de 19/11/2003 a 07/11/2012, do cômputo da atividade

especial exercida pelo autor, julgando improcedentes os pedidos de concessão da aposentadoria especial, bem

como de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, cassando a tutela antecipada concedida pelo

Juízo de Primeiro Grau relativa à concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.
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São Paulo, 11 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002071-48.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição.

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer a especialidade da atividade nos períodos de 06/03/1997 a

14/06/2002 e de 16/09/2002 a 09/03/2012 e condenar o INSS no pagamento da aposentadoria especial, a partir da

data do requerimento administrativo, acrescida de correção monetária e juros de mora. Verba honorária fixada em

10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data do decisum.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando, em síntese, que não restou comprovada a especialidade do

labor, não fazendo jus à aposentação. Pede, caso mantida a condenação, a redução da verba honorária e a

incidência da correção monetária e dos juros de mora de acordo com o artigo 1º-F, da Lei 9.494/97 com a redação

dada pela Lei nº 11.960/2009.

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que os períodos de trabalho, especificados na

inicial, deram-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questionam-se os períodos de 06/03/1997 a 14/06/2002 e de 16/09/2002 a 09/03/2012, pelo que ambas

as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 06/03/1997 a 14/06/2002 - instrumentadora - Hospital Nossa Senhora da Paz - agente agressivo:

biológicos/bactérias e vírus, de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico (fls. 20/21); e

- 16/09/2002 a 09/03/2012 - auxiliar de enfermagem - agente agressivo: biológico/sangue, secreções e líquidos

cavitários, de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico (fls. 141).

A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64, nº 83.080/79 e nº 2.172/97,

contemplavam, nos itens 1.3.2, 1.3.4 e 3.0.1 respectivamente, os trabalhos permanentes expostos ao contato com

microorganismos e parasitas infecciosos vivos e suas toxinas.

Assim, a requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

2012.61.06.002071-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MT002628 GERSON JANUARIO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEUSA MARIA DE MORAES

ADVOGADO : SP254276 ELIZELTON REIS ALMEIDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00020714820124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Assentados esses aspectos, tem-se que, considerando-se os períodos de atividade especial, a parte autora perfez

mais 25 (vinte e cinco) anos de serviço, fazendo jus à aposentadoria especial, considerando-se que cumpriu a

contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o

requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 09/03/2012, não

havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. No entanto, tendo em

vista que não houve apelo da parte autora nesse sentido, mantenho a sucumbência recíproca, conforme

determinado na r. sentença.

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e

à apelação autárquica, apenas para estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de

mora, conforme fundamentado, mantendo, no mais, o decisum. 

O benefício é de aposentadoria especial, com RMI fixada nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 e DIB em

09/03/2012 (data do requerimento administrativo), considerados especiais os períodos de 06/03/1997 a

14/06/2002 e de 16/09/2002 a 09/03/2012. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o

benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003382-59.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de "aposentadoria por idade" a trabalhador das

searas rural e urbana.

Documentos.

Justiça gratuita.

A sentença prolatada em julgou parcialmente procedente a ação, apenas para o fim de reconhecer e averbar o

período de 20.11.58 a 31.12.68, 01.01.71 a 31.12.71 e de 01.01.73 a 31.12.73. Julgou improcedente o pedido e

aposentadoria por idade.

A parte autora apelou aduzindo que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da aposentadoria

por idade híbrida.

Apelação do INSS. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

2012.61.11.003382-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA DE SOUZA AFFONSO BRAGA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00033825920124036111 1 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     2731/7669



ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem, e 55

(cinquenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher, e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142, do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Pois bem.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem
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a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples

filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

Ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural

em regime de economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que

a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

 

"Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por

tempo de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício".

 

 

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior. 

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.
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No entanto, penso que, se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de se aposentar mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias. (salientei)

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural-pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos, procedo à análise dos requisitos para a concessão de "Aposentaria por idade", frente à hipótese

caracterizada no artigo 48, § 3°, da Lei nº 8.213/91.

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da "Aposentadoria por idade" o

implemento do requisito etário e o cumprimento da carência.

Quanto à idade mínima a ser demonstrada, para fins de consecução do referido benefício - in casu, 60 anos, para

mulheres - a autora implementara-a em 2011.06 (fl. 16), antes mesmo do ingresso da ação, em 26.08.14, devendo,

assim, comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses.

A parte autora colacionou aos autos cópia de sua certidão de casamento, celebrado aos 19.05.67; cópia das

certidões de nascimento dos filhos, ocorridos aos 08.10.68, 18.03.71 e 05.04.73 (fls. 35-39), nas quais seu marido

está qualificado como lavrador; cópia de declaração de exercício de atividade rural do cônjuge da parte autora,

homologada pelo INSS (fls.44).

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitindo a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

De mais a mais, no caso em exame, em consulta à comunicação de decisão observa-se a que a autora teve

reconhecido um total de 69 contribuições (fls. 16).

De rigor, portanto, a reforma da sentença.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do pedido administrativo - 18.01.12 (fl. 14) -

ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".
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Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E 

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para condenar o INSS a lhe conceder o

benefício de "Aposentadoria por idade", nos termos do artigo 48, §§3º e 4º, da Lei nº 8.213/91, na forma acima

explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores, e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC, DETERMINO A

IMEDIATA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO em favor da parte autora, devendo os atrasados ser objeto de

liquidação e execução, na forma da lei. Encaminhem-se ao INSS os documentos necessários para que seja

cumprida a presente decisão, independentemente do trânsito em julgado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 05 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003437-10.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por idade.

A sentença apurou que o autor conta com 18 (dezoito) anos, 01 (um) mês e 01 (um) dia de serviço. Julgou

procedente o pedido, condenando o INSS a pagar o benefício previdenciário de aposentadoria por idade, a partir

do requerimento administrativo (16.04.2010). Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o

2012.61.11.003437-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ODECIO BRAZ TELLES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

No. ORIG. : 00034371020124036111 2 Vr MARILIA/SP
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valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se vencidas as parcelas compreendidas entre

o termo inicial do benefício e a data da prolação da sentença. Isentou das custas. Correção monetária e juros de

mora na forma fixada a fls. 344/345.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que o autor não comprovou todo o tempo de serviço

urbano alegado na inicial, não estando preenchidos os requisitos para a concessão do benefício. No mais, requer a

fixação dos honorários advocatícios no mínimo legal e a alteração dos critérios de incidência dos juros de mora.

Por fim, menciona tratar-se de hipótese de reexame necessário da sentença.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, vale ressaltar que se sujeita ao reexame necessário a sentença cujo montante da condenação

ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, tal como verificado nesta hipótese.

A aposentadoria por idade do trabalhador urbano está prevista no art. 48 e segs., da Lei nº 8.213/91, antes

disciplinada pelo art. 32 do Decreto nº 89.312, de 23.01.84. Era devida, por velhice ao segurado que, após 60

(sessenta) contribuições mensais, completasse 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60

(sessenta), se do feminino.

Com o Plano de Benefícios passou a exigir-se do segurado o cumprimento de carência e a idade de 65 anos para o

homem e 60 para a mulher.

Segundo o inciso II do art. 24, essa carência é de 180 contribuições mensais, aplicando-se, contudo, para o

segurado filiado à Previdência anteriormente a 1991, os prazos menores previstos no art. 142 do mesmo Diploma.

São, portanto, exigidos para a concessão desse benefício, o cumprimento da carência e do requisito etário.

Registre-se, por fim, que a Lei nº 10.666/03, em seu artigo 3ª, §1º, estatuiu que, na hipótese de aposentadoria por

idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão do benefício, desde que o segurado

conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do

requerimento.

Bem, na hipótese dos autos é preciso verificar se houve o cumprimento do requisito etário e da carência.

O autor comprova pela carteira de identidade de fls. 28 o nascimento em 16.04.1945, tendo completado 65 anos

em 2010.

Da análise dos autos, comparando-se os períodos que o autor deseja sejam considerados (fls. 04/05) com os que

foram reconhecidos administrativamente (fls. 33/34 e demais documentos referentes ao processo administrativo),

verifico que são controvertidos apenas os seguintes interstícios: 13/01/1964[Tab]a 13/02/1965, 01/07/1966[Tab]a

06/06/1968, 08/08/1969 a 31/03/1970, 01/05/1978 a 31/01/1979, 01/05/1979 a 31/03/1980 e 01/07/1985 a[Tab]

31/05/1988. Passo, portanto, a analisá-los. 

O período de 13/01/1964[Tab]a 13/02/1965 (serviço militar) deve ser computado, visto que o certificado de

reservista de fls. 151, válido como certidão de tempo de serviço militar, comprova as alegações do autor.

Quanto ao período de 01/07/1966[Tab] a 06/06/1968, supostamente trabalhado junto à empresa "Liamar S/A

Indústria e Comércio", não pode ser reconhecido, pois não foi comprovada a efetiva prestação de serviços no

período. Observe-se que a certidão emitida pela Prefeitura Municipal de Marília a fls. 129 apenas traz informações

quanto ao período de atividade da empresa. A declaração de pessoa física de fls. 130, emitida em 23.08.2011 pelo

alegado filho do suposto proprietário da empresa, também não se presta a comprovar o alegado, seja por ser

extemporânea, seja por equivaler, na realidade, à prova testemunhal, com o agravante de não ter sido submetida ao

crivo do contraditório. 

Ressalte, por oportuno, que a impossibilidade de computar-se tempo de serviço baseado em prova exclusivamente

testemunhal é assunto que não comporta a mínima digressão.

Esse tema tem entendimento pretoriano consolidado. Confira-se:

 

PREVIDENCIARIO: CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA.

1 - A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente a comprovar tempo de serviço urbano para fins

previdenciários.

2 - Ao segurado autônomo incumbe o ônus de efetuar o recolhimento das devidas contribuições previdenciárias.

3 - Recurso parcialmente provido.

(Proc: AC, Num: 03083308-6, Ano:95; UF:SP; Turma: 02, Região: 03; Apelação Cível, DJ, Data: 04/09/96; PG:

064783).

 

O período de 08/08/1969 a 31/03/1970, trabalhado junto ao empregador Bundy Tubing, deve ser reconhecido,

pois devidamente comprovado pelo extrato de FGTS de fls. 112.

Também deve ser reconhecido o período de 01/05/1978 a 31/01/1979, trabalhado junto ao empregador Luiz

Faleiro Garcia. Afinal, embora o autor informe que as páginas da CTPS que continham a respectiva anotação

tenham se perdido, é possível verificar a anotação referente ao recebimento de FGTS relativo ao período, com a

devida informação das datas e empregador, na cópia de fls. 69, confirmada pela apresentação dos documentos
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originais.

Há de se observar, neste caso, que é pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações na CTPS possuem

presunção iuris tantum, o que significa admitir prova em contrário.

Na Justiça Trabalhista, o Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho fixou entendimento que as anotações

feitas na CTPS são relativas, podendo, portanto, ser invalidadas por qualquer outra espécie de prova admitida no

ordenamento jurídico (perícia, prova testemunhal, etc.). Além da Súmula nº 225 do STF sedimentando a matéria.

Nesse contexto, confira-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo

3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal

de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem

no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 280402; Processo:

2000/0099716-1; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 26/03/2001; Fonte: DJ, Data: 10/09/2001,

página: 427; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

No caso dos autos, contudo, a anotação mencionada não apresenta qualquer indício de irregularidade que

justifique sua não aceitação.

Por fim, os períodos de contribuição individual de 01/05/1979 a 31/03/1980 e 01/07/1985 a[Tab] 31/05/1988

também devem ser computados, em razão da apresentação da microficha relativa ao primeiro período, emitida

pela própria Autarquia (fls. 118), e pela apresentação das guias relativas ao segundo período que, aliás, consta no

sistema CNIS da Previdência Social.

Diante disso, os documentos carreados aos autos demonstram o trabalho urbano por 14 (quatorze) anos, 8 (oito)

meses e 24 (vinte e quatro) dias até a data do requerimento administrativo (16.04.2010, fls. 33), tudo nos termos

da tabela em anexo, que integra a presente decisão.

Conjugando-se a data em que foi complementada a idade, o tempo de serviço e o art. 142 da Lei nº 8.213/91, tem-

se que foi integralmente cumprida a carência exigida (174 meses).

Em suma, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por idade.

O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo.

O valor do benefício deverá ser calculado pela Autarquia Federal, de acordo com o tempo de serviço constatado

nesta decisão.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

No mais, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação de tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do C.P.C., dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo

da Autarquia, a fim de reduzir os períodos de trabalho do autor reconhecidos, conforme fundamentado, e alterar os

critérios de incidência dos juros de mora, na forma da fundamentação, que integra o dispositivo; fica mantida a

concessão do benefício, devendo o valor ser calculado pela Autarquia com base no tempo de serviço apurado

nesta decisão, de 14 (quatorze) anos, 8 (oito) meses e 24 (vinte e quatro) dias.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador urbano, nos termos do art. 48 e seguintes da Lei n°

8.213/91, com DIB em 16.04.2010 (data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada 

para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003982-80.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

Decisão

VISTOS.

 

Trata-se de agravo legal interposto contra decisão que, proferida em ação proposta com vistas à concessão de

auxílio-reclusão, nos termos do art. 557 do CPC, negou seguimento à apelação do INSS.

Aduz o INSS, em síntese, que a renda do segurado supera o valor legal para a concessão do benefício pretendido.

Pede a improcedência do pedido. Caso não haja retratação, pede que seja o presente recurso apresentado em mesa

para julgamento.

 

DECIDO.

 

Razão assiste ao INSS.

De fato, compulsando novamente os autos, vislumbro que o julgado não se pronunciou da forma mais escorreita

acerca da renda obtida pelo segurado.

Tal equívoco enseja nova análise do mérito dos recursos, de modo que passo a proferir novamente a decisão

monocrática.

 

Relatório

 

Trata-se de ação em que os autores, na qualidade de filhos, menores incapazes, de Célio Aparecido Granada, preso

em 13.10.2011, buscam o reconhecimento do direito ao benefício previdenciário de auxílio-reclusão.

 

Justiça gratuita.

A sentença julgou procedente o pedido, com condenação do INSS a pagar às partes autoras auxílio-reclusão.

Determinou a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Apelação do INSS, na qual pugna pela improcedência do pleito, ao fundamento de que a renda a ser considerada é

a do segurado recluso, não a de seus dependentes e que, no caso, os rendimentos do preso ultrapassavam o limite

legal.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

Manifestação do Ministério Público Federal.

 

2012.61.11.003982-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO PEDRO DE ANDRADE GRANADA incapaz e outro

: ISABELA APARECIDA DE ANDRADE GRANADA

ADVOGADO : SP255130 FABIANA VENTURA e outro

REPRESENTANTE : SOLANGE APARECIDA DE ANDRADE GRANADA

ADVOGADO : SP255130 FABIANA VENTURA e outro

No. ORIG. : 00039828020124036111 3 Vr MARILIA/SP
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Decisão

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

O auxílio-reclusão encontra amparo na vigente Constituição Federal, que, em seu artigo 201, IV, com redação

determinada pela EC 20/98, assim preceitua:

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos

da lei, a:

(...)

IV. salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda."

Preconiza, ainda, o art. 80 da Lei 8.213/91, in verbis:

"Artigo 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário."

Regulamentando o dispositivo constitucional adrede mencionado, o art. 116 do Decreto 3.048/99, assim dispõe:

"Artigo 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)".

Destarte, são requisitos essenciais para concessão do benefício almejado: qualidade de segurado do recluso, prova

do seu recolhimento à prisão, ser o pleiteante dependente do encarcerado, a baixa renda do recluso e não receber o

segurado remuneração de empresa, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço.

Passo, então, à análise dessas exigências.

I - Da baixa renda

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº

587.365/SC (Relator Ministro Ricardo Lewandowski, julgado em 25.03.09, DJE de 08.05.09), em sede de

Repercussão Geral deliberada, nos termos dos artigos 543-A e 543-B do Código de Processo Civil, e as normas

correlatas de seu Regimento Interno, decidiu no sentido de que para a concessão do benefício de auxílio-reclusão,

previsto nos artigos 201, IV, da Constituição Federal e 80 da Lei nº 8.213/91, a renda a ser considerada deve ser a

do preso e não a de seus dependentes, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido"

3. Negado provimento ao recurso."

(Rel. Min Ricardo Lewandowski, m.v., DJE 08.05.09, ement. 2359 - 8).

Consoante se verifica de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada nesta data, o

último salário de contribuição do recluso, à época de sua prisão, em 13.10.11 (fls. 32), correspondeu ao valor de

R$ 1564,56 (hum mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), acima, portanto, do teto

estabelecido pela autarquia federal para o período em que o segurado trabalhou, consoante Portaria

Interministerial 407, de 14.07.11, para o lapso de 15.07.11 a 31.12.11, de R$ 862, 60 (oitocentos e sessenta e dois

reais e sessenta centavos).

Conclusão 
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Pelas razões adrede alinhavadas, não faz jus a parte autora à concessão do benefício almejado.

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Outrossim, revogo a tutela antecipada anteriormente concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS,

instruindo-se-o com cópia da íntegra do acórdão/desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do

benefício sub judice, de imediato.

 

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos do § 1º, art. 557 do CPC, RECONSIDERO A DECISÃO DE FLS. 101-103,

JULGO PREJUDICADO O AGRAVO LEGAL DO INSS e, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º A do

CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente o pedido. REVOGADA A

TUTELA ANTECIPADA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento.

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001598-32.2012.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Pleiteia,

ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir de 22/4/13 (fls.

152), sendo a autarquia condenada ao pagamento das "prestações vencidas desde a data de início do benefício

fixada nesta sentença, descontando-se o período em que a parte autora tenha comprovadamente recebido salário

e/ou benefício inacumulável e/ou por força de antecipação de tutela, corrigidas monetariamente e acrescidas de

juros de mora. Inaplicável o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, para fins de atualização monetária e juros,

considerando sua inconstitucionalidade reconhecida recentemente pelo E. STF" (fls. 203vº). Os honorários

advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Sem

custas. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando que o termo inicial do benefício se dê a partir do indeferimento

administrativo (25/6/12).

Por sua vez, a autarquia também recorreu, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o

2012.61.16.001598-7/SP
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entendimento, requer a redução do percentual dos honorários advocatícios para 5%.

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 246/249.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993.

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no art. 20, da Lei nº 8.742/93, não

me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o

fizesse. Há de se entender como incapacidade para a vida independente, sim, aquela que não dispõe de recursos

para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. Cumpre

registrar que a Súmula nº 30 da AGU, de 9 de junho de 2008, dispõe que: "A incapacidade para prover a própria

subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida independente

, conforme estabelecido no art. 203,V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de

1993" (grifei). Ademais, a redação do referido artigo foi alterada pela Lei nº 12.470/11: "Para efeito de concessão

deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza

física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas."

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a
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constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)
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Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Passo à análise do caso concreto.

Com relação à alegada miserabilidade, observo que o auto de constatação (elaborado em 22/1/13, data em que o

salário mínimo era de R$ 678,00 reais) demonstra que a parte autora reside com seu marido e 2 netos, Jhonatan e

Wesley, de 18 e 16 anos, em casa própria, construída em alvenaria, de fácil acesso. "Na frente há uma varanda

que, segundo a autora, foi paga pelo neto com o dinheiro que recebeu da morte do pai, tem piso cimentado e é

coberta com telhas de barro sem forro. A casa da autora tem os seguintes cômodos e bens: a) sala com piso frio e

forro de PVC: 2 sofás, 1 rack, 1 tv de 20'' Philips, 1 armário; b) cozinha com piso frio e forro de PVC: 1 fogão

de 4 bocas, 1 geladeira duplex Dako, 1 pia com armário, 1 armário; c) quarto da autora com piso frio e forro de

PVC: 1 cama de casal e 1 cômoda; d) quarto com piso frio e forro de PVC: 2 camas de solteiro, 1 cômoda, 1

rádio/CD portátil Coby; e) banheiro com piso frio, forro de PVC, azulejo até certa altura da parede e laje:

paredes rebocadas sem pintura, vaso, pia, chuveiro e cortina no box. Aos fundos o quintal é de terra, mas no

beiral da casa há uma pequena cobertura de Eternit sem forro sobre piso cimentado onde ficam o tanque e o

tanquinho elétrico de lavar roupas" (fls. 143, grifos meus). "A autora, Sra. Maria de Fátima, disse que a casa é

de sua propriedade e paga R$50,00 por mês (projeto 'minha casa, minha vida') e que até o momento não foi

cobrado IPTU" (fls. 143, grifos meus). O neto Jhonatan "trabalha, há uns 2 meses, na empresa Artplan em Assis

no setor de almoxarifado e ainda está aprendendo o serviço, razão pela qual recebe um pouco mais da metade do

salário mínimo. A autora disse que o neto contribui, todo mês, com o valor de R$80,00 a R$100,00" (fls. 144). O

neto Wesley "recebe bolsa família no valor de R$35,00 por mês, sendo que a última vez que recebeu foi em

dez/12" (fls. 144). Por sua vez, o marido da requerente faz "bicos" como pedreiro autônomo, tendo em vista que

possui problemas de saúde. "A autora disse que o marido consegue com os bicos que faz no máximo uns R$200,00

por mês, mas chega a ter mês que ganha somente R$50,00" (fls. 144). A requerente faz "bico" vendendo doces

em potes em sua casa, no valor de R$10,00 cada um, sendo que "consegue, no máximo, R$40,00 por mês,

mas geralmente é menos" (fls. 144, grifos meus). As despesas mensais são de R$17,60 em água, R$27,78 em

energia elétrica, R$30,00 em pães, R$22,40 em leite e R$60,00 a R$80,00 quinzenais em compras no mercado.

Outrossim, observo nas fotografias acostadas ao auto de constatação (fls. 147/149) que as condições de moradia

da parte autora não condizem com a alegada situação de miserabilidade, uma vez que a mesma encontra-se em

boas condições de conservação, bem como está guarnecida com móveis novos. 

Quadra acrescentar que conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja

juntada ora determino, o neto da autora, Jhonatan, estava trabalhando e percebendo remuneração de R$1.168,00.

Observo, ainda, que o mesmo percebeu salários entre R$1.118,00 e R$1.212,90 no ano de 2014 e remunerações

de R$1.212,90 e R$1.255,29 em janeiro e fevereiro de 2015, respectivamente.

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora.

Quadra ressaltar que, no presente caso, foi levado em consideração todo o conjunto probatório apresentado nos

autos, não se restringindo ao critério da renda mensal per capita.

No tocante à incapacidade para o exercício de atividade laborativa, entendo ser tal discussão inteiramente anódina,

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, não ficou comprovada a miserabilidade,

requisito indispensável para a concessão do benefício.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

Tendo em vista a improcedência do pedido, fica prejudicada a apelação da parte autora.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para julgar

improcedente o pedido, revogando a tutela antecipada anteriormente concedida e nego seguimento ao recurso da

parte autora.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 09 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011019-37.2012.4.03.6119/SP
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     2743/7669



 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez à autora, a partir de 13.09.2013, sendo as parcelas em atraso acrescidas de correção

monetária e juros moratórios. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, incidindo apenas

sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença. Concedida a antecipação da tutela. Determinado o reexame

necessário.

Apelou, o INSS, pleiteando a integral reforma da sentença.

A autora também apelou, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do início da incapacidade

(21.08.2009), bem como a majoração dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

A sentença proferida pelo MM. Juiz a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia.

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das

autarquias, cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos.

In casu, considerando-se que entre a o termo inicial do benefício (13.09.2013) e a sentença (registrada em

10.02.2014), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório,

não conheço da remessa oficial.

No mérito, os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da

Lei n° 8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e

cumprimento da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é devido quando comprovada

incapacidade total e temporária para o trabalho.

A qualidade de segurada restou incontroversa, assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito

desse requisito.

No concernente à invalidez, não existe dúvida a respeito de sua incapacidade laborativa.

O exame médico pericial, realizado em 13.09.2013, atestou que a autora é portadora de "artrite reumatóide".

Esclareceu, o Sr. Perito, que a incapacidade é total e permanente e esclareceu que a data de inicio da incapacidade

é indeterminada (fls. 56-65).

A autora acostou documentação médica que corrobora as conclusões do perito judicial (fls. 14-22).

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez.

No tocante ao termo inicial do benefício, na falta de clara demonstração da época em que se iniciou a

incapacidade, há que se adotar a data da perícia médica judicial que a constatou (13.09.2013).

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA ENITE CORDEIRO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP170578 CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00110193720124036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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LABORATIVA TIDA COMO TOTAL,PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO COMPROVAÇÃO

DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NO CAMPO POR MAIS DE 12 MESES. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA:

PROVA: CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR: EXTENSÃO À

ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA.

INTERRUPÇÃO DE TRABALHO EM RAZÃO DE PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DO MAL

INCAPACITANTE: QUALIDADE DE SEGURADA MANTIDA. BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL.

VALOR DA RENDA MENSAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

(Omissis) 

II - Para a aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado às conclusões do laudo pericial,

devendo analisar os aspectos sociais e subjetivos do autor no caso concreto e os reflexos da invalidez sobre sua

vida. O laudo atestou que a autora é portadora de Neuralgia há 19 anos, doença irrecuperável que causa dores

intensas, podendo executar apenas tarefas leves, concluindo 

pela incapacidade parcial e permanente. A autora apenas trabalhou em serviços gerais de lavoura, não possui

instrução e sofre de dor incurável há muitos anos, não havendo possibilidade de que seja readaptada para função

que não exijam esforços físicos ou que possa disputar um lugar no atual mercado de trabalho. 

III - Desconsideradas parcialmente as conclusões do laudo pericial para dar a incapacidade laborativa da

autora como total e definitiva para o exercício de quaisquer atividades laborativas remuneradas que lhe

garantam a subsistência. 

(Omissis). 

VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS a pagar à autora o benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez, no valor de um salário mínimo mensal. 

IX - Termo inicial do benefício fixado a partir da data do laudo pericial (25.10.99), quando comprovada, no

feito, a presença dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(Omissis). 

XVI - Apelação parcialmente provida. 

(Omissis.)". 

(AC 649618, Processo nº 2000.03.99.072392-4, Nona Turma, Rel. Marisa Santos, DJU 02.12.2004, p. 483).

(grifo meu). 

"PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE

CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA

PARCIALMENTE REFORMADA. 

(Omissis). 

3. Para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, mister se faz preencher os

seguintes requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença

incapacitante, de forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(Omissis). 

7. O benefício é devido a partir da data do laudo pericial que atestou a incapacidade da autora para o trabalho.

 

13. Apelação do INSS conhecida em parte, e, na conhecida, parcialmente provida. 

14. Apelação da autora improvida. 

15. Sentença parcialmente reformada." 

(AC 796487, Processo nº 2002.03.99.017045-2, Sétima Turma, Rel. Leide Polo, 20/01/2005, p. 182).(grifo meu). 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-

benefício, na forma do artigo 44 da Lei nº 8.213/91 e DIB em 13.09.2013 (data da realização da perícia médica).

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Dito isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e, porque

manifestamente improcedentes, nego seguimento às apelações.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou procedente o pedido, para determinar ao INSS que conceda a aposentadoria por tempo de

contribuição, desde a data do requerimento administrativo, em 01/11/2011, acrescida de correção monetária e

juros de mora. Verba honorária de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as prestações

vencidas após a sentença, nos termos da Súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando, em síntese, que não restou comprovada a especialidade da

atividade, como motorista autônomo, conforme determina a legislação previdenciária. Pede, caso mantida a

condenação, a incidência da correção monetária e dos juros de mora, de acordo com o artigo 1º-F, da Lei nº

9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, rejeito a preliminar.

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no campo,

ora em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum,

propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Passo, inicialmente a análise do labor campesino.

Para demonstrá-lo, o autor carreou os seguintes documentos: 

- certidão de casamento de 28/02/1951, em que seu genitor está qualificado como lavrador (fls. 11);

- escritura pública e matrícula de 1955, apontando o seu pai como adquirente de área rural (fls. 12/16);

- ficha escolar do autor de 1956 apontando frequentar a Escola Mista da Fazenda Santa Amélia (fls. 17);

- matrícula escolar em que o seu pai está qualificado como sitiante/lavrador (fls. 19/21);

- certidão de nascimento em que seu pai está qualificado como lavrador (fls. 22/23);

- certificado de dispensa de incorporação de 1967, atestando a sua profissão de lavrador (fls. 24);

- certificado de cadastro de imóvel rural de 1981, em nome do seu genitor (fls. 25);

- notificação de ITR de 1996, em nome do genitor (fls. 26).

No depoimento pessoal afirma que trabalhou no campo, no imóvel rural da família, sem o auxílio de empregados.

Foram ouvidas duas testemunhas que declaram o labor no campo, na propriedade da família. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos carreados, além de demonstrarem a qualificação

profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ORLANDO SANCHES

ADVOGADO : SP192619 LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro

No. ORIG. : 00004246720124036122 1 Vr TUPA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     2746/7669



documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art.

143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator

Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página:

470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

Assim, do conjunto probatório é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 21/08/1963 a

12/03/1970.

De se observar que foi reconhecida a atividade campesina desde a idade mínima de 14 anos (agosto de 1963), eis

que há razoáveis vestígios materiais, corroborado pelo relato das testemunhas.

Ressalte-se que a adoção da idade de 14 anos como termo inicial da atividade laboral do autor amolda-se ao

dispositivo Constitucional que, à época, vedava o trabalho infantil.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Por outro lado, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos

arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os

pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, e mesmo em se

tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

De se observar que, o ente previdenciário já enquadrou, como especial, o período de 01/05/1979 a 31/01/1981, de

acordo com o extrato de tempo de serviço de fls. 175, restando, portanto, incontroverso.

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/02/1988 a 18/07/1990 e de 01/03/1991 a 24/08/1992, pelo que ambas

as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 01/02/1988 a 18/07/1990 e de 01/03/1991 a 24/08/1992 - motorista de caminhão - Transportadora de Cargas -

CTPS (fls. 124).

Enquadramento no item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.4.2 do Anexo II, do Decreto nº 83.080/79 que

elencavam a categoria profissional de motorista de ônibus e de caminhão de carga como sendo penosa.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96
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(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

De se observar que, os períodos de 01/05/1979 a 31/01/1981 e de 01/06/1986 a 31/01/1988, em que efetuou o

recolhimento como autônomo, verifica-se que carreou: a) declaração de imposto de renda de 1979, apontando que

em 1968 adquiriu um caminhão (fls. 187/190); b) comprovante de pagamento de imposto sobre fretes e carretos

de 1979 (fls. 191); c) recibo por transporte de 1977/1978 (fls. 193/206); d) declaração de imposto de renda de

1980, informando ser proprietário de caminhão (fls. 208/211); e) comprovante de pagamento de frete de 1979 e

1980 (fls. 212); recibo por transporte de 1982 e 1976 (fls. 214/218 e 219).

Portanto, restou comprovado o labor especial, como motorista autônomo apenas no período de 01/05/1979 a

31/01/1981.

Quanto ao interregno de 01/06/1986 a 31/01/1988, em que alega o labor especial, como motorista autônomo, não

foi carreado documento algum que demonstre o labor durante o lapso questionado, o que impossibilita o

enquadramento da atividade durante o mencionado período. Portanto, deve integrar no cômputo do tempo de

serviço, como comum.

Assentados esses aspectos, tem-se que o autor perfez mais de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, fazendo jus

ao benefício vindicado, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria

cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 01/11/2011, não

havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para
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os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e

à apelação autárquica, para excluir da condenação o reconhecimento da especialidade da atividade no período de

01/06/1986 a 31/01/1988 e estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora,

conforme fundamentado, mantendo, no mais, o decisum. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB em 01/11/2011 (data do requerimento administrativo), considerada a atividade campesina de

21/08/1963 a 12/03/1970 e a especial de 01/02/1988 a 18/07/1990, 01/03/1991 a 24/08/1992 e de 01/05/1979 a

31/01/1981, além do interregno já enquadrado pelo ente previdenciário. Concedo, de ofício, a tutela antecipada 

para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000020-89.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Apelação interposta por Cleide Aparecida Fernandes de Lima de sentença que extinguiu o feito sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Recurso recebido e respondido.

O Ministério Público Federal opinou pela confirmação da sentença.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Mandado de segurança impetrado contra ato que indeferiu pedido de aposentadoria por idade, conforme

Comunicação de Decisão de fl. 8.

O pedido foi indeferido sob o fundamento de que "não foi reconhecido o direito ao benefício, pois, foi

comprovado apenas 72 meses de contribuição, número inferior ao exigido na tabela progressiva, 180

contribuições exigidas no ano de 2011".

Com a petição inicial, além da Comunicação de Decisão, veio cópia do recurso interposto pela impetrante à Junta

2012.61.30.000020-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : CLEIDE APARECIDA FERNANDES DE LIMA

ADVOGADO : SP228440 JANE MIGUEL COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     2749/7669



de Recursos da Previdência Social, atacando o ato de indeferimento.

Liminar indeferida.

Informações prestadas pela autoridade impetrada, com cópia do processo administrativo.

Sentença proferida, extinguindo o mandado de segurança, sem resolução de mérito, sob o fundamento de que "O

direito pretendido neste feito não se coloca como líquido e certo, pois exige dilação probatória, na qual o

impetrante poderá comprovar o trabalho realizado no período e o recolhimento das contribuições necessárias à

concessão do benefício, por ora não reconhecido pela autoridade impetrada.".

Apelação, trazendo a impetrante cópia de sua CTPS, registrando dois vínculos empregatícios, de julho de 1969 a

março de 1970 e de junho de 1970 a maio de 1976.

A impetrante defende a tese de que seriam necessárias 60 (sessenta) contribuições, como se tivesse completado o

requisito etário antes de 1991 quando, em verdade, completou a idade no ano de 2011.

Com a petição inicial não vieram as cópias da CTPS, afastando a prova pré-constituída.

Com a apelação a impetrante apresentou o registro de dois vínculos empregatícios, insuficientes para a

comprovação da carência exigida.

A tese sustentada, da necessidade de apenas 60 contribuições, não encontra eco.

Sérgio Ferraz, quanto à prova no mandado de segurança, destaca que sobre o tema não se registram polêmicas. E

afirma: "O Min. Adhemar Maciel pontificou, a propósito: 'A essência do processo do mandado de segurança está

em ser ele um 'processo de documentos' (Urkundenprozess), exigindo prova pré-constituída. Quem não prova de

modo insofismável com documentos o que deduz na inicial não tem a condição especial da ação de mandado de

segurança. Logo, o julgador não tem como chegar ao mérito do pedido e deve extinguir o processo por carência

de ação' (RMS 4.358-8, DJU 19.12.94, p. 35.332)" (In: Mandado de Segurança (Individual e Coletivo) - Aspectos

Polêmicos. São Paulo, Malheiros, 1996, p. 30).

Na ementa do acórdão do Ministro Celso de Mello:

"MANDADO DE SEGURANÇA - PETIÇÃO INICIAL DESACOMPANHADA DOS DOCUMENTOS

NECESSÁRIOS À COMPROVAÇÃO LIMINAR DOS FATOS ALEGADOS - INDISPENSABILIDADE DE PROVA

PRÉ-CONSTITUÍDA - CONCEITO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO - FATOS INCONTROVERSOS E

INCONTESTÁVEIS - PRETENDIDA INTERVENÇÃO DE TERCEIRO, NA CONDIÇÃO DE 'AMICUS CURIAE',

NO PROCESSO MANDAMENTAL - INADMISSIBILIDADE - RECURSOS DE AGRAVO IMPROVIDOS.

- Refoge, aos estreitos limites da ação mandamental, o exame de fatos despojados da necessária liquidez, não se

revelando possível a instauração, no âmbito do processo de mandado de segurança, de fase incidental de dilação

probatória. Precedentes.

- A noção de direito líquido e certo ajusta-se, em seu específico sentido jurídico-processual, ao conceito de

situação decorrente de fato incontestável e inequívoco, suscetível de imediata demonstração mediante prova

literal pré-constituída. Precedentes.

- Não se revela juridicamente possível a invocação da Lei nº 9.868/99 (art. 7º, § 2º) para justificar o ingresso de

terceiro interessado, em mandado de segurança, na condição de 'amicus curiae'. É que a Lei nº 9.868/99 - por

referir-se a processos de índole eminentemente objetiva, como o são os processos de controle normativo abstrato

(RTJ 113/22 - RTJ 131/1001 - RTJ 136/467 - RTJ 164/506-507, v.g.) - não se aplica aos processos de caráter

meramente subjetivo, como o processo mandamental.

- Não se revela admissível a intervenção voluntária de terceiro, 'ad coadjuvandum', na condição de assistente, no

processo de mandado de segurança. Doutrina. Precedentes."

(Ag.Reg. no Mandado de Segurança nº 26.552-0-DF, j. 22.11.2007, v.u)

Os dados colhidos no mandado de mandado de segurança permitem acomodar o caso à sentença proferida.

Posto isso, a teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 11 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos.

Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS de sentença que concedeu a segurança,

"assegurando à impetrante o direito à análise do benefício nº 88/549.287.229-6, afastando-se a 'condição de

nacional' como requisito para o amparo assistencial, concedendo-se o benefício se preenchidas as demais

exigências legais, confirmando a liminar anteriormente deferida"; sem condenação em honorários advocatícios.

Recurso recebido e não respondido.

O Ministério Público opinou pela confirmação da sentença.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 em relação à remessa oficial, o Superior Tribunal de Justiça já

pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253:

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário."

A condição de estrangeira da impetrante não é impeditiva ao recebimento de benefício assistencial de prestação

continuada, pois, de acordo com o artigo 5º da Constituição da República é assegurado ao estrangeiro, residente

no país, o gozo dos direitos e garantias individuais em igualdade de condição com o nacional.

Ademais, há prova de residência da impetrante no Brasil, conforme cédula de identidade de estrangeiro

permanente reproduzida nos autos, a demonstrar que Masako Morita, de nacionalidade japonesa, deu entrada no

país em 13.03.1961, além de cópia de documento comprobatório de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (fl.

11).

No sentido do exposto:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE AMPARO SOCIAL. IDADE SUPERIOR A SESSENTA E SETE

ANOS. COMPROVAÇÃO DE QUE A PARTE AUTORA NÃO CONTA COM RENDIMENTOS OU OUTROS

MEIOS DE PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU TÊ-LO PROVIDO PELA FAMÍLIA. RENDA PER CAPITA

INFERIOR A UM QUARTO DO SALÁRIO MÍNIMO. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS

CONHECIDA EM PARTE E PARCIALMENTE PROVIDA. I - Recurso parcialmente conhecido. A questão

pertinente à isenção das despesas processuais uma vez que não houve condenação nesse sentido; II- Matéria

preliminar rejeitada. De acordo com o caput do art. 5º, da CF, é assegurado ao estrangeiro, residente no país, o

gozo dos direitos e garantias individuais, em igualdade de condições com o nacional. Desta forma não se pode

restringir o direito ao amparo social por ter a parte autora condição de estrangeira (...)"

(8ª Turma, AC 2004.03.99.033604-1, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. em 22.11.2004)

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF;

art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

3. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

4. A condição de estrangeiro do autor não o impede de usufruir dos benefícios previstos pela Seguridade Social,

desde que preenchidos os requisitos para tanto. Isto, pois, de acordo com o caput do art. 5º da Constituição

Federal, é assegurado ao estrangeiro, residente no país, o gozo dos direitos e garantias individuais, em igualdade

de condições com o nacional.

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MASAKO MORITA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP226925 ELIANE MAEKAWA HARADA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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5. Agravo Legal a que se nega provimento."

(7ª Turma, AC 2006.61.25.002279-8, rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, j. em 23.5.2011)

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA A ESTRANGEIRO

RESIDENTE NO PAÍS. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC).

I - Ao manter a sentença de primeiro grau que julgou procedente o pedido do autor, a r. decisão agravada filiou-

se ao entendimento já manifestado anteriormente por esta C. Turma, no sentido de que a concessão do benefício

assistencial é garantida aos estrangeiros residentes nos país, desde que presentes os requisitos legais

autorizadores. (Precedentes do E. TRF da Terceira Região).

II - O autor reside no país desde a década de 1950, podendo-se concluir que já poderia ter requerido sua

naturalização voluntariamente, não sendo válido, no entanto, que esta seja exigida para que ele faça jus ao

exercício de um direito fundamental. 

III - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu improvido."

(10ª Turma, AC 2008.60.00.011140-3, rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. em 8.6.2011)

Posto isso, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

e ao reexame necessário.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002204-53.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Desistência

 

Defiro o pedido de fl. 89, homologando a desistência do recurso interposto às fls. 84/88, para que surta os legais e

devidos efeitos, nos termos do artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte. 

Após publicação, encaminhem-se os autos à origem.

 

São Paulo, 03 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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2012.61.83.002204-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : VALDENIR MAZZO

ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022045320124036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : JULIO AUGUSTO DE SA

ADVOGADO : SP327420 AZENATE MARIA DE JESUS SOUZA e outro
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DECISÃO

I - Retifique-se a autuação para incluir o nome do advogado da parte autora, Dr. Fabio Lucas Gouvêia Faccin,

OAB/SP 298.291-A, conforme procuração de fls. 30, petição com solicitação expressa e substabelecimento com

reservas de fls. 131/132, certificando-se.

II - Trata-se de ação ajuizada, em 2/10/12, em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando o

recálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) do benefício a fim de que sejam considerados os salários-de-

contribuição atualizados utilizados como base de cálculo para os recolhimentos, afastando-se a limitação ao valor

teto, com pedido de tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e postergada para a sentença o

exame da antecipação dos efeitos da tutela.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I e inc. IV, do Código de Processo

Civil, rejeitando o pedido do autor e sob o fundamento de ter ocorrido a decadência.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Depreende-se da leitura da inicial que a parte autora requereu a ''REVISÃO DA MEMÓRIA DE CÁLCULO DA

APOSENTADORIA E INCORPORAÇÃO DAS RESPECTIVAS DIFERENÇAS PARA OBTENÇÃO DO

TETO MÁXIMO COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.'' (fls. 2). Alega ainda que ''O autor sempre

recolheu ao teto máximo perante a Previdência Social, onde faz jus, da aplicabilidade dos índices aplicativos da

planilha da memória de cálculo utilizado pela Autarquia-Ré. Portanto, fica de forma cristalina que houve

distorções dos meses para computação do maior valor de contribuição para referidos cálculos, onde foram

constatados equívocos deste instituto'' (fls. 4) e que ''fora bruscamente prejudicado, uma vez que, os salários de

contribuição do mesmo atualizados ficaram acima do que foram considerados pela Autarquia-Ré, que por sua vez

feriu a legislação previdenciária, ou seja, Lei nº 8.213/91, especialmente no artigo 29 e seus parágrafos e no

artigo 33 da mesma lei.'' (fls. 7).

Na sentença, o MM. Juiz a quo reconheceu a ocorrência da decadência bem como rejeitou o pedido do autor

fundamentando que ''Mesmo que não houvesse decaído o direito da parte autora à revisão em questão, o pedido é

improcedente. A limitação ao teto aplicada ao salário-de-contribuição é plenamente válida e decorre do

estatuído nos artigos 28, §5º, da Lei nº 8.212/1991 e artigo 135, da Lei nº 8.213/1991.'' (fls. 122 vº), motivo pelo

qual julgou improcedente o pedido.

No entanto, no recurso ora interposto, a parte autora não impugnou o reconhecimento da decadência,

tampouco insurgiu-se contra o disposto no art. 28, §5º, da Lei nº 8.212/91 e art. 135, da Lei nº 8.213/91. Em

suas razões de apelação o autor cita o art. 41 da Lei nº 8.213/91 e art. 201, § 4º, da Constituição Federal aduzindo

que as perdas inflacionárias que os benefícios sofreram não foram repostas, ''violando assim, a garantia de

manutenção do valor real dos benefícios, além de contrariar a legislação infraconstitucional, ous seja, vão de

encontro ao que se preceitua a Lei 9.711/98, que determinou o reajuste pelo IGP-DI e outros índices previsto e

assegurado na Constituição Federal.'' (fls. 137/138). Argumentou, ainda, fazer jus aos reajustamentos de

junho/99, junho/00, junho/01, junho/02 e junho/03, ao IRSM de fevereiro/94, e outros índices.

Assim, a teor do que reza o art. 514 do Código de Processo Civil, tenho como inaceitável conhecer da apelação

que se apresenta desprovida de conexão lógica com o pedido formulado na petição inicial, sendo defeso inovar a

matéria no recurso, e cujas razões encontram-se dissociadas da sentença proferida.

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo:

 

''PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SUSPENSÃO. RESTABELECIMENTO. RECURSO

ESPECIAL. RAZÕES RECURSAIS DIVORCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO.

Desmerece conhecimento o recurso especial, cujas razões se mostram divorciadas dos fundamentos do acórdão

recorrido.

Recurso não conhecido.''

(STJ, REsp. nº 280.751, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 8/5/01, v.u., DJU 4/6/01)

 

''PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIARIO: APELAÇÃO. RAZÕES DIVORCIADAS DA LIDE E DO

: SP298291A FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JULIO AUGUSTO DE SA

ADVOGADO : SP327420 AZENATE MARIA DE JESUS SOUZA

No. ORIG. : 00089382020124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     2753/7669



JULGADO. APELO QUE SE RESSENTE DE FUNDAMENTAÇÃO. RECURSO INEPTO. NÃO

CONHECIMENTO.

I - APRESENTANDO-SE AS RAZÕES DO RECURSO DIVORCIADAS DO JULGADO, RESSENTE-SE A

APELAÇÃO DE FUNDAMENTAÇÃO PELO QUE ELA É INEPTA.

II - APELAÇÃO QUE NÃO SE CONHECE.''

(TRF3, AC nº 93.03.079396-0, 2ª Turma, Relator Des. Fed. Aricê Amaral, j. 14/2/95, v.u., DJU 1º/3/95)

 

Dessa forma, não há como possa ser conhecido o recurso.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 04 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de demanda em que a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial do seu benefício

previdenciário, na forma das modificações introduzidas pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03.

Pedido julgado procedente para condenar o INSS a revisar o valor da renda mensal inicial do benefício

titularizado pela parte autora, mediante aplicação dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e

41/2003. Correção monetária e juros de mora nos termos da Resolução nº 134/2010, com as alterações

promovidas pela Resolução nº 267/2013. Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou, alegando, preliminarmente, decadência e ausência de interesse de agir. No mérito, pugna pela

reforma integral da sentença. Se vencido, pede a modificação dos critérios de incidência da correção monetária e

dos juros de mora.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

A sentença proferida, muito embora desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, não se encontra

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia.

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475 do Código de Processo

Civil, restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças fundadas em jurisprudência do plenário do

Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou do tribunal superior competente.

Na situação sub judice, a matéria de fundo foi decidida com amparo no Recurso Extraordinário nº 564.354/ SE, de

relatoria da Ministra Cármen Lúcia, julgado pelo plenário do Supremo Tribunal Federal, uma vez reconhecida a

repercussão geral.

Dessa forma, permitido o enquadramento na hipótese do § 3º do dispositivo em comento.

Abordando a excepcionalidade contida no artigo 475 do Código de Processo Civil, já se pronunciou o Superior

2012.61.83.011369-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CANDIDO CERQUEIRA DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP163569 CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00113692720124036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO.

DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. DESNECESSIDADE. ART. 475, § 3º, DO CPC. MANUTENÇÃO DO ÔNUS

DE SUCUMBÊNCIA. NÃO-OCORRÊNCIA DE DIVERGÊNCIA PRETORIANA. SÚMULA N. 83/STJ.

1. No presente caso, a sentença concedeu juros moratórios de 1% para a repetição de indébito dos valores

recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária, a partir do trânsito em julgado, em harmonia

com jurisprudência pacífica desta Corte e com a Súmula 188/STJ. Incidência da Súmula 83/STJ.

2. O art. 475, caput, e inciso I, do CPC dispõe que as sentenças proferidas contra a União e suas respectivas

autarquias estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição, e só produzem efeitos depois de confirmadas pelo Tribunal.

Contudo, o parágrafo 3º do art. 475 do CPC excepciona a regra quando a sentença estiver fundada em

jurisprudência ou súmula do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Nessa hipótese, a exceção à

incidência do duplo grau obrigatório se aplica independentemente do valor do litígio.

3. Os ônus de sucumbência foram devidamente fixados pela instância a quo, que estipulou valor de condenação

ao autor no acórdão recorrido. Decisão que se mantém.

4. Recurso especial não-provido.

(REsp 856974 / MG, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 29.10.2008)

PROCESSUAL CIVIL - TERMINOLOGIA UTILIZADA PELO ART. 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO -

DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO - ART. 475, § 3º, DO CPC.

1. Segundo o art. 557 do CPC, o Relator poderá, monocraticamente, negar seguimento a recurso inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, ou seja, utilizando da

expressão que designa gênero, poderá não conhecer do recurso ou negar-lhe provimento.

2. O reexame necessário previsto no art. 475, inciso I, do CPC, estendido às autarquias e fundações pela Lei n.

9.469/97, art. 10, não se aplica quando a sentença estiver fundada em jurisprudência ou súmula do Supremo

Tribunal Federal ou do tribunal superior competente. Inteligência do art. 475, § 3º, do CPC.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido.

(REsp 824233 / RS, Segunda Turma, Rela. Min. Eliana Calmon, DJ 28.06.2006, p. 253

Dispensado, portanto, o reexame necessário.

A preliminar de carência de ação argüida pelo réu confunde-se com o mérito e com este será apreciada.

A alegação de decadência não merece acolhida, porque, no caso em julgamento, não se trata de revisão de ato de

concessão de benefício previdenciário, mas sim de readequação do valor de benefício em manutenção, daí não se

aplicando o disposto no artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido, vem decidindo este Tribunal:

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL DA PARTE AUTORA. ARGUMENTOS EXPOSTOS NA APELAÇÃO. AGRAVO LEGAL DA

AUTARQUIA. DECADÊNCIA.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Não se há falar em nulidade da sentença por cerceamento de defesa, porque, no presente caso, desnecessária a

produção de prova pericial.

- Apenas com a edição da Lei 9.528, de 10/12/1997, é que o instituto da decadência, somente para a revisão do

ato de concessão de benefício, passou a ser, expressamente, referido.

- Não se trata de ação em que se pleiteia a revisão do ato de concessão, como expressamente dispõe o art. 103 da

Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97, mas sim de pleito de manutenção da equivalência salarial

das mensalidades de aposentadoria, nos termos do art. 58 do ADCT

- Os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em

determinado exercício não foi utilizado o melhor critério de atualização ou que os índices adotados não foram

razoáveis e não representaram a inflação do período, uma vez que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. Agravos legais da autarquia e da parte autora não providos.

(AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006227-04.2011.4.03.6110/SP, Oitava Turma, Relatora Vera

Jucovsky, D.E. 19.11.2012)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. 

I - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que

a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

II - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos

tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época

da concessão administrativa.

III - Considerando que no caso dos autos, o benefício da parte autora, concedido no período denominado

"buraco negro", foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição, conforme documentos constantes dos
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autos, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da

evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários.

IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

(AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013097-02.2010.4.03.6110/SP, Décima Turma, Relator Sérgio

Nascimento, D.E. 04.06.2013)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

ANTERIOR AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). DECADÊNCIA

PARCIALMENTE AFASTADA. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO INPC. ÍNDICES

LEGAMENTE PREVISTOS APLICADOS PELO INSS. LIMITAÇÃO AO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. PREVISÃO

LEGAL. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA

1. No caso dos autos, visto que o demandante percebe benefício deferido em 28/09/1992, concedido a partir de

31/07/1991, e que a presente ação foi ajuizada em 03/03/2010, não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

2. Com relação aos pedidos de reajustamento do benefício e afastamento do teto do salário-de-benefício, não se

tratando de revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, descabe se falar na ocorrência da

decadência prevista no art. 103 da Lei nº 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a

renda mensal inicial.

3. O pedido de aplicação do INPC, ou qualquer outro índice, que não os legalmente previstos, a partir de maio de

1996, não merece prosperar, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário,

substituir o legislador e determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles legalmente previstos.

4. Legítimo o procedimento da autarquia em aplicar as limitações previstas na Lei nº 8.213/91, não havendo que

se falar em inconstitucionalidade dos dispositivos que regulam a matéria, pois, repise-se, a Constituição de 1988

incumbiu o legislador ordinário de delinear os parâmetros para que fossem observados seus comandos, dentre os

quais o princípio da preservação do valor real dos benefícios previdenciários.

5. Agravo parcialmente provido. Decadência parcialmente afastada. Apelação da parte autora improvida.

(AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002402-61.2010.4.03.6183/SP, Sétima Turma, Relator Juiz

Convocado Carlos Francisco, D.E. 10.07.2013)

Aplicável, contudo, o parágrafo único do dispositivo em comento, operando-se a prescrição das parcelas vencidas

no quinquênio que anteceder o ajuizamento da demanda, caso devidas.

A parte autora objetiva a revisão do seu benefício previdenciário, de modo a adequá-lo aos parâmetros

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, que majoraram o teto dos benefícios do regime

geral da Previdência Social.

A questão relativa à alteração do teto dos benefícios previdenciários, após longo embate jurídico, restou decidida

pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento de RE nº 564.354 - Repercussão Geral, de relatoria da

ministra Cármen Lúcia, em acórdão assim ementado: 

"DIREITOS CONSTITUCIONAIS E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDA S CONSTITUICIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPETRAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCIPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la: a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucional vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral da

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE nº 564354, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, em Repercussão Geral conferida, j.

08/09/2010, DJ 14/02/2011).

Em linhas gerais, pois desnecessárias considerações adicionais em virtude da importância do precedente acima

citado, acabou sendo firmada orientação inequívoca no sentido da aplicação imediata do artigo 14 da Emenda

Constitucional n° 20/1998 e do artigo 5° da Emenda Constitucional n° 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados ao teto estabelecido antes da vigência dessas normas, a fim de que passassem a observar o novo teto
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constitucional. Os órgãos jurisdicionais não têm como ignorar que, do julgamento do aludido recurso

extraordinário, em 08 de setembro de 2010, extraiu-se posicionamento definitivo, em desfavor do INSS, da

própria cúpula do Poder Judiciário, cujas conclusões, em matéria constitucional, gozam de autoridade e força,

inclusive persuasiva, independentemente de terem sido veiculadas em controle concentrado ou difuso.

Não se trata, portanto, de atribuir efeito vinculante e erga omnes ao referido julgado, mas de prestigiar a exegese

da Corte Suprema, no desempenho de seu papel de guardiã da Constituição da República, reconhecendo que

decisões desse naipe têm uma vocação natural de expansividade para fora dos limites do caso concreto. Com

Teori Albino Zavascki: "(...) se a norma é aplicável a um número indefinido de situações, não faz sentido repetir,

para cada uma delas, o mesmo julgamento sobre a questão constitucional já resolvida em oportunidade anterior.

Essas são razões a demonstrar que as decisões a respeito da legitimidade das normas têm vocação natural para

assumir uma projeção expansiva, para fora dos limites do caso concreto" (In: Eficácia das sentenças na

jurisdição constitucional. São Paulo: RT, 2001, p. 26).

Para a solução da controvérsia posta em julgamento, portanto, basta aferir, mediante análise da carta de concessão,

se o salário-de-benefício, por ocasião do deferimento da aposentadoria, foi limitado ao teto.

No que se refere a possibilidade de aplicação dos critérios das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 aos

benefícios concedidos antes da sua vigência, trago à colação o seguinte precedente jurisprudencial do E. Supremo

Tribunal Federal:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REAJUSTE

DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 144 DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. 1. O disposto no

artigo 144 da Lei 8.213/1991 aplica-se à revisão dos benefícios previdenciários concedidos em data posterior à

Constituição Federal de 1988 e anterior à referida legislação federal, nos termos da jurisprudência firmada por

esta Corte. Precedentes: RE nº 582.719-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJe 27/11/2009, e AI nº

649.113-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 24/9/2010. 2. In casu, o acórdão recorrido assentou:

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DIREITO ADQUIRIDO AO MELHOR BENEFÍCIO.

RETROAÇÃO DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 144 DA LEI N.

8.213/91. CABIMENTO. TETOS DAS ECS NºS 20/98 E 41/03. APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DEFERIDOS

ANTES DE SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE" 3. Agravo DESPROVIDO. Decisão: Trata-se de agravo nos

próprios autos interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com o objetivo de ver

reformada a r. decisão que inadmitiu seu recurso extraordinário manejado com arrimo na alínea a do permissivo

Constitucional, contra acordão assim ementado: "EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DIREITO

ADQUIRIDO AO MELHOR BENEFÍCIO. RETROAÇÃO DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. APLICAÇÃO

DO DISPOSTO NO ART. 144 DA LEI N. 8.213/91. CABIMENTO. TETOS DAS ECS NºS 20/98 E 41/03.

APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DEFERIDOS ANTES DE SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. A aplicação

do disposto no (ora revogado) art. 144 da Lei n. 8.213/91 é automática (decorre de lei) sempre que a data

considerada para o recálculo se situa no chamado "buraco negro" (entre 05-10-1988 e 05-04-1991). Como o

título deferiu a retroação da DIB, ainda que apenas para efeito de cálculo, a correta aplicação do art. 144 é

decorrência lógica, não ultrapassa os limites do julgado e corresponde aos exatos critérios utilizados

administrativamente pelo INSS ao revisar os benefícios concedidos naquele período. Tal aplicação não configura

sistema híbrido, pois foi determinada pela Lei n. 8.213 exatamente para os benefícios concedidos no período

imediatamente anterior à sua vigência, situação em que passa a se encontrar a parte autora. 2. Limitada a renda

mensal, quando do deferimento do benefício, ao teto então vigente, e devidamente reajustada nos termos da

legislação previdenciária, inexiste direito adquirido à reposição automática da renda mensal por força dos novos

tetos das Ecs nºs 20/98 e 41/03, porquanto incabível que o segurado siga calculando, após o deferimento do

benefício, qual seria sua renda mensal caso esta não houvesse sido tolhida pelo valor-teto e busque, quando das

majorações deste, a implantação de novos valores a título de salário-de-benefício, em claro descumprimento às

regras de reajuste legalmente impostas." Os embargos de declaração opostos foram rejeitados. Nas razões do

apelo extremo, sustenta a preliminar de repercussão geral e, no mérito, aponta violação ao artigo 5º, XXXVI, da

Constituição Federal, e ao artigo 58 do ADCT. O Tribunal a quo negou seguimento ao recurso extraordinário

por não vislumbrar ofensa direta à Constituição Federal. É o Relatório. DECIDO. Ab initio, a repercussão geral

pressupõe recurso admissível sob o crivo dos demais requisitos constitucionais e processuais de admissibilidade

(art. 323 do RISTF). Consectariamente, se o recurso é inadmissível por outro motivo, não há como se pretender

seja reconhecida "a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso" (art. 102, III, § 3º, da

CF). O agravo não merece provimento. O disposto no artigo 144 da Lei 8.213/1991 aplica-se à revisão dos

benefícios previdenciários concedidos em data posterior à Constituição Federal de 1988 e anterior à referida

legislação federal, nos termos da jurisprudência firmada por esta Corte. Nesse sentido: RE nº 582.719-AgR, Rel.

Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJe 27/11/2009, e AI nº 649.113-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda

Turma, DJe 24/9/2010, que possui a seguinte ementa: "PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL.

REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. APLICABILIDADE DO ART. 144 DA LEI 8.213/91. 1. A decisão agravada não

divergiu do entendimento firmado por esta Corte no sentido de que, quanto à revisão de benefício previdenciário

concedido em data posterior à Constituição Federal de 1988 e anterior à Lei 8.213/91, aplica-se o disposto no
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artigo 144 dessa lei. Precedentes. 2. Agravo regimental improvido." Ex positis, DESPROVEJO o agravo, com

fundamento no artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 18 de fevereiro de 2014. Ministro Luiz Fux

Relator Documento assinado digitalmente(ARE 783240, Relator(a): Min. LUIZ FUX, julgado em 18/02/2014,

publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-036 DIVULG 20/02/2014 PUBLIC 21/02/2014)

No mesmo sentido, trago à colação precedentes desta Corte e do TRF da 4ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. NOVOS TETOS. DECADÊNCIA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI

11.960/2009.

(...)

2. A revisão com base no artigo 26 da Lei 8.870/94 é específica para os benefícios concedidos entre 05.04.1991 e

31.12.1993. 

3. A decisão do STF (RExt 564.354), todavia, é aplicável a benefício concedido a qualquer tempo, quando

comprovado que houve limitação no momento da concessão.

4. O benefício da parte autora não foi revisto com base no artigo 26 da lei 8.870/94, por não estar enquadrado no

período de revisão da mesma. Todavia, a revisão com base nos novos tetos é devida quando comprovado que

houve limitação ao teto no momento da concessão, independentemente da data de início do benefício. 

5. A declaração de inconstitucionalidade dos índices de correção monetária das cadernetas de poupança (ADIs

4.357 e 4.425) na atualização das dívidas judiciais da Fazenda Pública, afasta apenas o uso da Taxa Referencial

- TR como fator de correção monetária, mantendo-se a utilização dos juros moratórios com base na taxa de juros

aplicáveis a essa aplicação financeira, nos termos da Lei 11.960/2009. (TRF4, APELREEX 5007484-

22.2012.404.7110, Sexta Turma, Relator p/ Acórdão Paulo Paim da Silva, juntado aos autos em 14/03/2014)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos

tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época

da concessão administrativa.

II - Considerando que no caso dos autos, os benefícios dos autores, concedidos no período denominado "buraco

negro", foram limitados ao teto máximo do salário-de-contribuição, conforme se depreende dos documentos

acostados aos autos, os demandantes fazem jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20

e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios

previdenciários.

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0001957-72.2012.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 14/01/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO

DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91.

I - Embargos de declaração, opostos pelo INSS, em face do v. acórdão que negou provimento ao seu agravo

legal, mantendo a decisão monocrática que deu parcial provimento ao reexame necessário e ao recurso

autárquico, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, apenas para determinar a forma de incidência dos juros

de mora e da correção monetária das prestações em atraso, cujo pagamento deverá respeitar a prescrição

qüinqüenal, bem como para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença

(Súmula nº 111, do STJ), mantendo, no mais, a sentença que julgou procedente o pedido de revisão do benefício

com a adoção dos novos limites estabelecidos pelas ECs nº 20/98 e 41/03.

II - Alega o embargante a ocorrência de omissão e obscuridade no julgado, posto que o benefício com DIB

situada no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está abrangido pela decisão

proferida pelo STF no RE 564.354-9, não fazendo jus à revisão pleiteada. Prequestiona a matéria.

III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que, como o benefício da autora foi

limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, ela faz jus à revisão

pretendida.

(...)

VII - Embargos improvidos.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0005128-37.2012.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL TANIA MARANGONI, julgado em 16/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014)

No caso dos autos, verifica-se que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, sendo devida a revisão

almejada, de modo que a renda mensal observe os novos tetos previdenciários estabelecidos pela Constituição

Federal.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de
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Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

No mais, conquanto não se ignore o julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, das ADIs nº 4.357/DF e

4.425/DF, que reputou "inconstitucional a expressão 'índice oficial de remuneração básica da caderneta de

poupança,' constante do § 12 do artigo 100", "declarando a inconstitucionalidade, em parte, por arrastamento, do

art. 1º-F da Lei nº 9.494, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009", não houve,

até o momento, modulação dos efeitos da decisão, inexistindo qualquer óbice ao julgamento dos processos em

curso, nos termos aqui expostos.

Ressalte-se que, em 27 de junho próximo passado, a Terceira Seção desta Corte, ao apreciar questão incidental em

ação rescisória, já à luz do debate travado no STF - e ante a ausência de pronunciamento quanto à abrangência dos

efeitos do julgamento das ADIs -, decidiu pela manutenção dos critérios contidos no artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97, ganhando, a ementa do julgado, a seguinte redação:

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ERRO DE FATO. INÉPCIA DA INICIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DOCUMENTO

RECENTE. EXIGÊNCIA INDEVIDA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. ART. 143

DA LEI DE BENEFÍCIOS. REQUISITOS COMPROVADOS. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97.

APLICABILIDADE.

1 - Reconhecida a inépcia da inicial em relação ao pleito de rescisão do v. acórdão com base no inciso IX do art.

485 do Codex Processual, haja vista a ausência de exposição dos fatos e dos fundamentos jurídicos do pedido, o

que é imprescindível.

2 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do dispositivo transcrito, é a

decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. Pressupõe-se, portanto, que

a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.

3 - O legislador não impôs qualquer exigência no sentido de que o início de prova material, requisito necessário

para comprovação da atividade rurícola, conforme art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios, fosse contemporâneo ao

período imediatamente anterior ao requerimento.

4 - As Certidões de Casamento e a de Nascimento, que qualificam o marido da demandante como lavrador em

10.06.1950 e em 26.01.1974, respectivamente, constituem-se em início de prova material e satisfazem à exigência

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

5 - Da leitura do dispositivo dos julgamentos proferidos em conjunto nas ADIN 's n° 4357-DF e n° 4425/DF,

muito embora não restem dúvidas quanto ao objeto essencial da manifestação proferida nestes feitos, com efeito

transcendente na redação atual do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, ou seja, a inconstitucionalidade de quaisquer

critérios de fixação de juros e atualização monetária atrelados aos índices de remuneração da caderneta de

poupança, fato é que paira dúvida relacionada ao alcance da modulação de seus efeitos, ou mesmo se o Excelso

Pretório aplicará ao julgamento a regra prevista pelo artigo 27 da Lei nº 9.868/1999, outorgando somente efeitos

prospectivos à sua decisão.

6 - A rigor, embora formalmente se tenha a declaração de inconstitucionalidade da norma, nos termos firmados

na apreciação das ADIN ´s n° 4357-DF e n° 4425/DF, é inegável a constatação de que é necessário a integração

do julgamento pelo conteúdo da decisão de "modulação de seus efeitos", ainda que o Excelso Pretório conclua

que referida técnica não se aplica à hipótese daqueles autos. Ausente pronunciamento acerca da abrangência dos

efeitos, em definitivo, das ADIN´s, não há como afirmar-se, categoricamente, que é razoável, desde logo, se

restabelecer o sistema legal anterior sobre a matéria.

7 - juros moratórios fixados no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 406 do novo

CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, com a incidência do disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97

(redação conferida pela Lei nº 11.960/09).

8- Preliminar de inépcia da inicial suscitada acolhida. Pedidos da ação rescisória e da ação subjacente

procedentes. Tutela específica concedida.

(AR 0040546-68.2006.4.03.0000, Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJE de 15/07/2013)

 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, rejeito a

matéria preliminar e dou parcial provimento à apelação, para modificar os critérios de incidência da correção

monetária e juros de mora, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.
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São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apela a autor alegando que restou comprovada a especialidade da atividade nos interregnos de

01/12/1977 a 02/01/1984, 02/04/1984 a 01/05/1988, 01/08/1988 a 20/05/2002 e de 01/11/2002 a 30/11/2002 e o

labor campesino nos períodos de 23/07/2008 a 30/06/2009 e de 07/09/2009 e de 02/11/2009, fazendo jus à

aposentação. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora em

atividade campesina, ora em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho

em regime comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Inicialmente, quanto ao reconhecimento do labor campesino nos períodos de 23/07/2008 a 30/06/2009 e de

07/09/2009 e de 02/11/2009, tem-se que o pedido não merece prosperar, tendo em vista que o interstício posterior

à edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, 25/07/1991, não pode integrar na contagem, eis que há necessidade do

recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos do inciso II, do artigo 39, da Lei nº 8.213/91.

Por sua vez, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos

arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os

pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

2013.03.99.011504-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANTONIO DONIZETI FERREIRA

ADVOGADO : SP142593 MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00137-7 1 Vr BATATAIS/SP
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Na espécie, questionam-se os períodos de 01/12/1977 a 02/01/1984, 02/04/1984 a 01/05/1988, 01/08/1988 a

20/05/2002 e de 01/11/2002 a 30/11/2002, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº

8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de

sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 01/12/1977 a 02/01/1984, 02/04/1984 a 01/05/1988 - agente agressivo: ruído de 89,7 db(A), de modo habitual e

permanente - perfil profissiográfico (fls. 26/27) e laudo técnico (fls. 28/30); e

- 01/08/1988 a 20/05/2002 e de 01/11/2002 a 30/11/2002 - agente agressivo: ruído de 92,7 db(A), de modo

habitual e permanente - laudo judicial (fls. 72/80).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 
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VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, com a devida conversão, somando aos demais vínculos empregatícios, tem-se que até

30/10/2008, o requerente perfez 40 anos, 07 meses e 19 dias de serviço, fazendo jus à aposentadoria por tempo de

contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir,

pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

 O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 12/02/2009, não

havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso do autor para

reconhecer a especialidade da atividade nos períodos de 01/12/1977 a 02/01/1984, 02/04/1984 a 01/05/1988,

01/08/1988 a 20/05/2002 e de 01/11/2002 a 30/11/2002 e conceder a aposentadoria por tempo de contribuição,

com os consectários conforme fundamentado. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB em 12/02/2009 (data do requerimento administrativo), considerados especiais os períodos de

01/12/1977 a 02/01/1984, 02/04/1984 a 01/05/1988, 01/08/1988 a 20/05/2002 e de 01/11/2002 a 30/11/2002.

Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de

desobediência.

P.I. Oficie-se, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156608 FABIANA TRENTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GRACIENE BARBOSA FERREIRA

ADVOGADO : SP246010 GILSON LUIZ LOBO

No. ORIG. : 11.00.00125-6 1 Vr ITARIRI/SP
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de salário-maternidade a trabalhadora rural.

Pedido julgado procedente.

Apelação do INSS, pleiteando a reforma total da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O salário-maternidade surgiu como benefício previdenciário após o advento da Lei nº 6.136, de 01 de novembro

de 1974, editada em atendimento ao comando da Constituição de 1967, reiterado pela Emenda Constitucional nº

01 de 1969, que atribuía à Previdência Social a proteção à maternidade.

A Constituição de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem como ao salário-maternidade - substitutivo da

remuneração no período de gozo da licença - status de direito fundamental, com todas as garantias que lhe são

inerentes. Assim dispõe:

 

"Artigo 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social:

(...)

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;"

 

No plano infraconstitucional, encontra-se disciplinado nos artigos 71 a 73 da Lei nº 8.213/91, consistindo em

remuneração devida a qualquer segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do

parto e a data de ocorrência deste ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias, em se

tratando de criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos. O direito da

adotante ao salário-maternidade foi importante inovação introduzida pela Lei nº 10.421, de 15 de abril de 2002.

Avançando ainda mais, o legislador promoveu, por meio da Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013, a

equiparação do período de gozo do benefício em relação a todos os casos de adoção infantil, superando o critério

anterior, que estabelecia menor tempo de recebimento do auxílio quanto maior fosse a idade do adotado.

Na redação originária do artigo 26 da Lei nº 8.213/91, sua concessão independia de carência. Com as alterações

promovidas pela Lei nº 9.876/99, a carência passou a ser dispensada apenas para as empregadas, trabalhadoras

avulsas e domésticas, e exigidas 10 contribuições mensais das contribuintes individuais e facultativas. No que se

refere à segurada especial, o parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal, incluído pela Lei nº 8.861/94,

exige a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses

imediatamente anteriores ao do início do benefício.

Feitas estas considerações, cumpre analisar a presença dos requisitos legais necessários à concessão do benefício

vindicado.

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de trabalhadora rural, em virtude da gravidez e nascimento

do filho Matheus Barbosa Guino, no dia 14.08.2010 (fl. 14).

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, a trabalhadora rural, cuja atividade é caracterizada pela

subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, tendo em vista as particularidades do trabalho no

campo, é qualificada como empregada, portanto, segurada obrigatória.

Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, pela Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005, considera como segurado, na categoria de empregado, o trabalhador volante.

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, necessária a demonstração da atividade rural e,

consequentemente, o vínculo de segurada. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106,

ambos da Lei nº 8.213/91, admitem a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em

início de prova documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal.

No caso dos autos, para confirmar a condição de trabalhadora rural, a autora apresentou, como início de prova

material, cópia da CTPS do companheiro, em que consta registro como trabalhador rural, a partir de 1º.09.2009,

sem data de término (fl. 16). Em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais de fl. 38, verifica-

se que o referido vínculo cessou em 20.01.2012.

Tais documentos constituem início de prova material.

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge ou

companheiro, visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência.

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 100-102).

Portanto, restou evidenciado o exercício da atividade rural pela autora por meio do início de prova material, aliado

ao depoimento da testemunha, a qual confirmou a manutenção da qualidade de segurada até a data do parto.

A concessão do benefício à segurada empregada dispensa o cumprimento do período de carência, nos termos do

artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91.

A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é do empregador, com fundamento no §2º do artigo 28 da

Lei nº 8.212/91.
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Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA - PETIÇÃO

INICIAL INDEFERIDA - NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL - CERCEAMENTO

DE DIREITO - INFRINGÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA - NULIDADE

DA SENTENÇA.

1. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria, demonstram que esta é empregada rural, pois

não é possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.

2. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

Omissis...

6. Apelação provida.

(TRF 3ª Região; AC 667112/SP; Relatora Marisa Santos; 9ª Turma; j. 18.08.2003, v.u., DJU: 04.09.2003, p. 330)

 

Assim, a autora faz jus à percepção do benefício no valor de um salário mínimo mensal, vigente à data do parto

(14.08.2010), sendo-lhe devido o total de quatro salários mínimos.

 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego

seguimento à apelação.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044139-37.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a especialidade da atividade nos períodos de

15/10/1979 a 01/06/1983 e de 24/06/1986 a 21/11/1997 e condenar o INSS no pagamento da aposentadoria por

tempo de contribuição, a partir da data do requerimento administrativo em 02/02/2010, acrescida de correção

monetária e juros de mora. Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o débito existente por ocasião da

prolação do decisum.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

O ente previdenciário sustentando, em síntese, que não restou comprovada a especialidade do labor, conforme

determina a legislação previdenciária, não fazendo jus à aposentação. Pede, caso mantida a condenação, a fixação

2013.03.99.044139-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANTONIO GUMERCINDO REIS - prioridade

ADVOGADO : SP023445 JOSE CARLOS NASSER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP

No. ORIG. : 10.00.00092-1 2 Vr BATATAIS/SP
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do termo inicial do benefício na data da prolação da sentença e a redução da verba honorária.

O autor, por sua vez, alega que trabalhou em condições especiais em todos os períodos questionados, fazendo jus

à aposentadoria especial.

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que os períodos de trabalho, especificados na

inicial, deram-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questionam-se os períodos de 15/10/1979 a 01/06/1983, 24/06/1986 a 21/11/1997 e de 01/06/1998 a

02/02/2010, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 15/10/1979 a 01/06/1983 - auxiliar de eletricista - agente agressivo: tensão elétrica acima de 250 volts, de modo

habitual e permanente - laudo técnico judicial (fls. 173/186);

- 24/06/1986 a 21/11/1997 e de 01/06/1998 a 02/02/2010 - ajudante de produção, montador e rebarbador - agente

agressivo: ruído de 89 db(A), 92,2 db(A) e 94,7 db(A), de modo habitual e permanente - laudo técnico judicial

(fls. 173/186).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma
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vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Assentados esses aspectos, tem-se que, considerando-se os períodos de atividade especial, a parte autora perfez

mais 25 (vinte e cinco) anos de serviço, fazendo jus à aposentadoria especial, considerando-se que cumpriu a

contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o

requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, em 16/08/2010, tendo em vista que através do

laudo técnico judicial foi comprovada a especialidade da atividade que levou ao reconhecimento dos períodos ora

questionados.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e à

apelação autárquica e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso do autor para

reconhecer a especialidade do labor de 01/06/1998 a 02/02/2010, além dos interregnos já enquadrados na r.

sentença e conceder a aposentadoria especial, com os consectários, conforme fundamentado. 

O benefício é de aposentadoria especial, com RMI fixada nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 e DIB em

16/08/2010 (data da citação), considerados especiais os períodos de 15/10/1979 a 01/06/1983, 24/06/1986 a

21/11/1997 e de 01/06/1998 a 02/02/2010. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o

benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000401-56.2013.4.03.6003/MS

 

 

 

2013.60.03.000401-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : EUNICE VAN DER LAAN FIALHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP239614 MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ALEX RABELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00004015620134036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão do benefício do instituidor da pensão por morte da autora, a fim de que seja

incorporado, no primeiro reajuste após a concessão, a diferença percentual entre a média dos salários-de-

contribuição e o limite máximo então vigente, bem como o recálculo da RMI nos termos disciplinados no art. 144

da Lei nº 8.213/91, com aplicação dos novos tetos das ECs nº 20/98 e 41/03, com os reflexos na pensão por morte

da autora.

A r. sentença (fls. 116/119), julgou procedente o pedido para condenar o INSS a revisar o benefício da parte

autora adequando-se o valor da RMI aos limites estabelecidos pelo art. 14 da EC nº 20/98 e artigo 5º da EC nº

41/03 e a pagar as diferenças verificadas desde a DIB da pensão por morte, em decorrência da revisão acima

determinada, acrescidas de correção e juros de mora, nos termos da Lei nº 9.494/97 e observadas as disposições

constantes do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução nº 134/2010. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas

sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença. Pronunciou a decadência quanto ao direito de revisão que

tem por fundamento os artigos 144 e 145 da Lei nº 8.213/91 - art. 26 da Lei nº 8.870/94. Sem custas.

Inconformadas, apelam as partes.

A autora pleiteia o afastamento da aplicação do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº

11.960/09, posto que inconstitucional.

O INSS, por sua vez, aduz a decadência do direito à revisão pretendida. Sustenta, ainda, que foi deferida apenas a

revisão da pensão por morte, a qual não foi limitada ao teto, não lhe sendo aplicável a revisão das ECs nº 20/98 e

41/03. Também alega que o benefício originário teve RMI de Cr$ 90.333,59, quando o teto era de Cr$

118.859,99, de modo que também não faz jus à revisão do teto.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 29/10/2014.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Primeiramente cumpre ressaltar que a sentença deferiu a revisão do benefício do instituidor da pensão pela

aplicação dos tetos das ECs nº 20/98 e 41/03, com a aplicação dos reflexos na pensão da autora.

Ainda cumpre observar que não há que se falar na ocorrência da decadência na matéria em análise, pois não se

trata de revisão do ato de concessão do benefício, mas de reajuste do benefício, com DIB em 18/02/1991, pelo

novo valor do teto fixado pelas ECs nº 20/98 e 41/03.

Assentados esses ponto, prossigo na análise do feito.

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354,

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011 , e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que
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foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

Portanto, como o benefício do instituidor da pensão, com DIB em 18/02/1991, foi limitado ao teto por ocasião da

revisão preceituada no art. 144 da Lei nº 8.213/91 (fls. 38), ele faz jus à revisão que lhe foi deferida, que produzirá

reflexos na pensão por morte da autora.

No mais, os pagamentos dos débitos judiciais efetuados pela Fazenda Pública devem obedecer à disposição

contida na Lei nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, nos seguintes termos:

 

Art. 1º-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Conforme tem decidido o STF, as alterações impostas à Lei nº 9.494/97, têm aplicação imediata, independente da

data de ajuizamento das demandas.

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO DA MP 2.180-35.

CONSTITUCIONALIDADE. EFICÁCIA IMEDIATA. AGRAVO IMPROVIDO.

I - A norma do art. 1º-f, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 é aplicável a

processos em curso. Precedentes.

II - Aplica-se a MP 2.180-35/2001 aos processos em curso, porquanto lei de natureza processual, regida pelo

princípio do tempus regit actum , de forma a alcançar os processos pendentes.

III - Agravo regimental improvido.

(Superior Tribunal Federal - STF; AI-AgR - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; AI-AgR 767094; 1ª

Turma, 02.12.2010; Relator: RICARDO LEWANDOWSKI)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO: JUROS MORATÓRIOS.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. PRECEDENTE. APLICABILIDADE

IMEDIATA.

(Superior Tribunal Federal - STF; AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; AI-AgR 746268; 1ª

Turma, 15.12.2009; Relator: CÁRMEN LÚCIA)

 

Ainda quanto à incidência dos critérios de juros de mora e de correção monetária, cumpre consignar que não se

desconhece o julgamento proferido pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em 14 de março de 2013, que

declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada

pelo art. 5º da Lei n° 11.960/2009 (ADI nº4357-DF e n° 4425/DF).

Em vista da declaração de inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, foi

editada a Resolução nº 267, de 02/12/2013, alterando o manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos

na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010.

E, de acordo com a nova Resolução, nos procedimentos de cálculos que visam à liquidação de sentenças, passam a

ser observados pelos setores de cálculos da Justiça Federal, para sentenças proferidas em ações previdenciárias, o

INPC (Lei n. 10.741/2003, MP n. 316/2006 e Lei n. 11.430/2006).

Acrescente-se que o atual manual de cálculos, que foi alterado pela Resolução nº 267, de 02/12/2013, manteve a

aplicação da Lei nº 11.960/09 quanto aos juros de mora.

Desta maneira, a correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego provimento ao apelo do INSS e dou parcial

provimento ao apelo da parte autora apenas para alterar os critérios de incidência da correção monetária, nos

termos da fundamentação em epígrafe, que integra o dispositivo.

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008369-34.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com condenação do INSS ao

pagamento de indenização por danos morais.

A Autarquia Federal foi citada em 14/02/2014 (fls. 67).

A sentença, após embargos de declaração, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a

especialidade da atividade no período de 06/03/1997 a 10/01/2002, e condenar o INSS ao pagamento da

aposentadoria por tempo de contribuição, desde 09/12/2013 (data do ajuizamento da ação), acrescida de correção

monetária e juros de mora. Rejeitou o pedido de indenização por danos morais. Fixada a sucumbência recíproca.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

A parte autora, pleiteando a fixação do termo inicial em 09/09/2013, bem como a condenação da autarquia ao

pagamento dos honorários advocatícios e das custas judiciais em reembolso. Reitera os pedidos de indenização

por danos morais e de tutela antecipada.

O ente previdenciário, sustentando, em síntese, que não restou comprovada a especialidade da atividade, conforme

determina a legislação previdenciária e que a utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI

descaracteriza a insalubridade do labor, não fazendo jus à aposentação. Pede, subsidiariamente, sejam alterados os

critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora e observada a prescrição quinquenal.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

2013.61.02.008369-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE LUIZ SILVA CORRAL

ADVOGADO : SP065415 PAULO HENRIQUE PASTORI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00083693420134036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

De se observar que, o ente previdenciário já reconheceu a especialidade do labor no período de 07/10/1985 a

05/03/1997, de acordo com os documentos de fls. 122/127, restando, portanto, incontroverso.

Na espécie, questiona-se o período de 06/03/1997 a 10/01/2002, pelo que a Lei nº 8.213/91, com as respectivas

alterações, incide sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

 

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

 

- 06/03/1997 a 10/01/2002 - agentes agressivos: metanol, solvente Eptana, toluol, álcool, ácidos, óleos, verniz

automotivo, acetona e isocianato, de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário (fls.

33/34), formulário (35/36) e laudo técnico (37/38);

 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 elencando as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais

como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no lapso mencionado.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura).

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o
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segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Feitos os cálculos, com a devida conversão, tem-se que até 09/12/2013, data do ajuizamento da demanda, o

requerente perfez de 35 anos, 03 meses e 04 dias de serviço, conforme tabela elaborada pela sentença (fls. 149 v),

fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no

artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial deve ser fixado na data da citação, tendo em vista que na data do requerimento administrativo a

parte autora não havia preenchido os requisitos para a concessão do benefício. Não há que se falar em prescrição

quinquenal.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

De se observar que, quanto ao dano moral, não restou demonstrado nos autos que o autor tenha sido atingido,

desproporcionalmente, em sua honra. Nesses termos, se não comprova a ofensa ao seu patrimônio moral, em

razão da demora na concessão do benefício, resta incabível a indenização, porquanto o desconforto gerado pelo

não-recebimento das prestações resolve-se na esfera patrimonial, através do pagamento de todos os atrasados,

devidamente corrigidos.

Neste sentido, confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DISPONIBILIZAÇÃO DAS

PARCELAS EM ATRASO. ARTS. 178 DO DECRETO Nº 3.048/99 E 41, § 6º, DA LEI Nº 8.213/91. DANO

MORAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Consoante o § 6º do art. 41 da Lei nº 8.213/91, o primeiro pagamento do benefício previdenciário deverá ser

efetuado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias após a data da apresentação da documentação

necessária à implementação do benefício, pouco importando, em virtude de seu valor, que autorização para tanto

dependa do Chefe da Agência da Previdência Social, do Chefe da Divisão/Serviço de benefício ou do Gerente

Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social (art. 178 do Decreto nº 3.048/99).

2. Considerando que as prestações continuadas da Previdência Social têm caráter alimentar e que a autarquia

previdenciária reconheceu ser devido o benefício previdenciário desde a data do requerimento administrativo,

deve o Órgão gestor disponibilizar as diferenças apuradas com a devida atualização monetária.

3. Não comprovada a ocorrência de fato da vida que, guardando pertinência com a demora na liberação dos

créditos devidos, teria lhe ocasionado uma lesão caracterizadora de dano moral, é indevida indenização a este

título.

4. Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas entre o termo

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ e orientação jurisprudencial pacificada pela

Terceira Seção daquela egrégia Corte).

(TRF - 3ª Região - Apelação Cível 1166881 - Processo: 200703990004501 - UF: SP - Órgão Julgador: Décima

Turma - Data da decisão: 27/03/2007 - Fonte: DJU data: 18/04/2007, pág.: 594 - rel. Juiz Jediael Galvão).

 

Mantida a sucumbência recíproca.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à

apelação do INSS apenas para fixar o termo inicial em 14/02/2014 e alterar a correção monetária e juros nos

termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo. Dou parcial provimento

ao apelo da parte autora apenas para conceder a tutela antecipada.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB em 14/02/2014 (data da citação), considerado especial o período de 06/03/1997 a 10/01/2002,

além do já reconhecido na esfera administrativa. Concedo a tutela antecipada para que o INSS implante o
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benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

Oficie-se.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008707-08.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A sentença, após embargos de declaração, julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora pelo reconhecimento da especialidade do labor e deferimento da aposentadoria

especial.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que os períodos de trabalho, especificados na

inicial, deram-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

De se observar que, o ente previdenciário já reconheceu a especialidade do labor nos períodos de 01/08/1986 a

26/03/1988, de 15/12/1988 a 16/01/1989, de 01/06/1989 a 02/07/1990 e de 01/06/1993 a 05/03/1997, de acordo

com os documentos de fls. 64/69, restando, portanto, incontroversos.

Na espécie, questionam-se os períodos de 03/07/1990 a 31/05/1993 e de 06/03/1997 a 22/07/2013, pelo que a

antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

 

 

- 03/07/1990 a 31/05/1993 - agente agressivo: tensão elétrica acima de 250 volts, de modo habitual e permanente -

formulário (fls. 55);

 

- 06/03/1997 a 28/06/2013 (data do PPP) - agente agressivo: tensão elétrica acima de 250 volts, de modo habitual

e permanente - perfil profissiográfico previdenciário (fls. 56/58).

 

Ressalte-se que o PPP não serve para comprovar a especialidade de período posterior a sua elaboração. 

 

2013.61.02.008707-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : COLEMAR MENDES CARDOSO

ADVOGADO : SP175030 JULLYO CEZZAR DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087070820134036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial, o Decreto nº 53.831/64 no item 1.1.8,

contemplava as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida e em instalações elétricas ou

equipamentos com riscos de acidentes.

Além do que, a Lei nº 7.369/85 regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, apontou a periculosidade das atividades

de construção, operação e manutenção de redes e linhas aéreas de alta e baixa tensões integrantes de sistemas

elétricos de potência, energizadas, mas com possibilidade de energização, acidental ou por falha operacional.

Nesse sentido, trago a colação o seguinte aresto:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. TÉCNICO EM TELECOMUNICAÇÕES DA CRT - BRASIL TELECOM S/A.

ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE. ALUNO-APRENDIZ. ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE

PELOTAS. SÚMULA 96 DO TCU. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 20, DE 1998. IDADE MÍNIMA.

PEDÁGIO. LEI DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

1. Cabível o reconhecimento da especialidade do labor do segurado que foi exposto, de forma habitual e

permanente, ao agente nocivo eletricidade: (a) período anterior a 05-03-1997: enquadramento no código 1.1.8

do Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, e Lei n. 7.369, de 20-09-1985, regulamentada pelo Decreto n. 93.412,

de 14-10-1986 (tensões superiores a 250 volts); (b) período posterior a 05-3-1997: a despeito da ausência de

previsão legal no Decreto n. 2.172/97, possível o reconhecimento da especialidade uma vez que ainda em vigor a

Lei n. 7.369, de 20-09-1985, regulamentada pelo Decreto n. 93.412, de 14-10-1986, e com base na Súmula 198

do TFR, segundo a qual é sempre possível o reconhecimento da especialidade no caso concreto, por meio de

perícia técnica. 

2. Em se tratando do agente periculoso eletricidade, é ínsito o risco potencial de acidente, de forma que não é

exigível a exposição de forma permanente. A periculosidade inerente ao manuseio de redes energizadas dá ensejo

ao reconhecimento da especialidade da atividade, porque sujeita o segurado à ocorrência de acidentes que

poderiam causar danos à sua saúde ou à sua integridade física. 

3. (...) 

5. Condenação do INSS à concessão do benefício mais vantajoso ao segurado, fixado o respectivo marco inicial,

em qualquer caso, na DER (28-02-2002).

(TRF4 - Tribunal Regional Federal da 4ª. Região - EINF 200271000078180 - EINF - Embargos Infringentes -

Terceira Seção - D.E. 23/04/2010 - data da decisão: 12/04/2010 - Relator: João Batista Pinto Silveira).

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO.

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79.

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial.

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra).

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 
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VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Foram refeitos os cálculos, somando o tempo de labor especial, até 22/07/2013, contava com 25 anos 09 meses e

27 dias de trabalho, suficientes para a concessão da aposentação.

O autor cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de

modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 22/07/2013, não havendo

parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora,

para reconhecer a especialidade dos interregnos de 03/07/1990 a 31/05/1993 e de 06/03/1997 a 28/06/2013, e

conceder o benefício de aposentadoria especial, com RMI fixada nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, a

partir da data do requerimento administrativo (DIB em 22/07/2013). Verba honorária, correção monetária e juros

de mora, na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas, excetuadas as em reembolso.

O benefício é de aposentadoria especial, com RMI fixada nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 e DIB em

22/07/2013 (data do requerimento administrativo). Considerados especiais os períodos de 03/07/1990 a

31/05/1993 e de 06/03/1997 a 28/06/2013, além dos já reconhecidos na esfera administrativa. Concedo, de ofício,

a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

Oficie-se.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003389-41.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

2013.61.03.003389-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : IVAN ALVARENGA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033894120134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em 12/04/2013, onde a parte autora objetiva que os reajustes do benefício acompanhem

a majoração do limite máximo dos salários-de-contribuição, nos termos das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/03, atingindo os percentuais de 10,96% em dezembro/98 (Portaria MPAS 4883), 0,91% em dezembro/03

(Portaria MPS 12) e 27,23% em janeiro/04.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, pugnando pela reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

A legislação previdenciária sempre estabeleceu limites aos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor

inicial do benefício, não havendo inconstitucionalidade alguma nessa fixação.

O sistema de proteção coletiva instituído pelo constituinte pátrio pressupõe a existência de um mecanismo de

financiamento, de modo a que os benefícios e serviços possam ser custeados.

"Para atender, de modo adequado, a essa dinâmica, cumpre ao Poder Público adequar os meios financeiros,

disponíveis e em gestação, ao conjunto de medidas protetivas que o Texto Magno institui e aperfeiçoa (...)"

(WAGNER BALERA. A Seguridade Social na Constituição de 1988. São Paulo, Revista dos Tribunais, 1989, p.

69).

Essa adequação entre o esquema de custeio e o quadro das prestações deve ser feita através de rigoroso

planejamento, sem o qual o sistema não poderia proporcionar seguridade: viveria "(...) às voltas com problemas

financeiros e crises de gestão insuperáveis" (id. ibid., id. ibid, p. 68).

É perfeitamente compreensível, nesse contexto, que o legislador tenha fixado limites ao salário-de-contribuição.

WLADIMIR NOVAES MARTINEZ assinala, a propósito, que a "(...) Previdência Social não pode ser concebida

sem esse limite, para ser programada e sistematizada. O cálculo atuarial seria impreciso ou impossível, sem

limitação" (in Comentários à Lei Básica da Previdência Social. Tomo I. São Paulo, Ltr, 1996, p. 266).

O salário-de-contribuição não é um conceito trabalhista, mas tributário. É possível que se constate uma

coincidência com a remuneração, mas há casos em que se trata de uma simples ficção fiscal, sem qualquer vínculo

com a realidade laboral.

É estranha ao sistema da previdência pública, por outro lado, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e

o direito aos benefícios. A "(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança

(seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena" (WAGNER BALERA. Curso de Direito Previdenciário

. São Paulo, LTr, p. 58-59).

Dessa forma, ao ter em mira a justiça e o bem-estar sociais, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.

Logo, também sob esse enfoque revela-se justificada a limitação feita pelo legislador ordinário, já que não há -

nem se pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações.

Implantado o Plano de Benefícios da Previdência Social, os reajustamentos dos benefícios estiveram regidos,

inicialmente, pelo seu artigo 41, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, posteriormente, pelas alterações legislativas que

se seguiram. O fato, portanto, é que a aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal,

dispensa a discussão acerca dos indicadores ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência de outros

percentuais, mesmo porque, a teor do disposto no artigo 201, parágrafo 4º, do Estatuto Supremo, é "(...)

assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme

critérios definidos em lei" (grifo meu).

A norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna

deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é

do Legislativo.

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é

incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante,

atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43).

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o

seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito
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aplicável" (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, "(...) próximo do bom senso da razão prática e do

sentido de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento" (CELSO LAFER.

A Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74).

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena

de restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade.

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é

a inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que

pudessem suportar tamanha despesa. Como reconheceu o digno Juiz VOLKMER DE CASTILHO, da 3ª Turma

do egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na apelação cível n.º 900419452-5-PR:

"Não há idealismo que possa suplantar essa dificuldade".

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode

negar que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período,

tendo gerado, inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se

deve considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social.

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos

indicadores ideais. Não há fundamento jurídico para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior

Tribunal de Justiça se manifestado, no sentido de que "(...) não se consideram inconstitucionais os índices

estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP

2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a

maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei" (Recurso Especial

n.º 499.427-RS, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca).

Por fim, em 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para

"(...) reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e

3º, da Lei n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do

Decreto n.º 3.826, de 31 de maio de 2001" (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003).

Sem fundamento a manutenção de determinada proporção entre a renda mensal do benefício e o teto do salário-

de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente

proporcional à data de seu início, ao passo que o teto dos salários-de-contribuição será atualizado pelo índice

integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.

A propósito, o julgado abaixo:

"PREVIDENCIARIO. PARIDADE ENTRE CONTRIBUIÇÃO E BENEFICIO. ART-201, PAR-2 CF-88. LEI-

8213/91, ART-41. DEC-611/91, ART-38, INC-2, PAR-1. ART-58 ADCT-88.

- INEXISTE AMPARO, NO SISTEMA VIGENTE, A PRETENSÃO DE IDENTIDADE OU MESMO

VINCULAÇÃO ESTREITA ENTRE O VALOR DA RENDA MENSAL DO BENEFICIO E O TETO SOBRE

O QUAL SE CONTRIBUIU.

- O ART-201, PAR-2 DA CF-88 NÃO É AUTO-APLICAVEL E FOI REGULAMENTADO PELA LEI-8213/91,

QUE DEFINIU OS CRITERIOS DA MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFICIOS.

- O REAJUSTE EXTRAORDINARIO DO DEC-611/92, ART-38, INC-2, PAR-1, CONSISTE EM MERA

FACULDADE DO ORGÃO AUTORIZADO A DETERMINA-LO.

- O ART-58 DO ADCT-88 NÃO SE APLICA AOS BENEFICIOS POSTERIORES A 05/10/88.

- APELAÇÃO IMPROVIDA." (grifei)

(TRF da 4ª Região. APELAÇÃO CIVEL n.º 0416811-4/94-RS. Relatora JUIZA ELLEN GRACIE NORTHFLEET.

DJ de 24/05/1995, p. 31614).

Especificamente quanto ao reajuste dos benefícios nos termos da majoração do limite máximo do salário-de-

contribuição, efetuada em decorrência do disposto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não há previsão

legal para a equiparação. A alteração do limite máximo do salário-de-contribuição não diz respeito ao salário-de-

benefício. A alteração deste último é realizada através de lei, nos termos do artigo 201, parágrafo 2º, da

Constituição Federal de 1988.

As Portarias regulamentaram os valores máximos dos salários-de-contribuição, em decorrência da estipulação de

novos tetos de benefício pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. É questão relativa ao custeio, cujo

objetivo é o de propiciar a concessão dos benefícios aos segurados, de acordo com os novos limites ali

estipulados.

Nesse sentido, o julgado abaixo colacionado, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O

TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E
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JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM MAIO/1996, JUNHO/1997 E

JUNHO/1999 A JUNHO/2005. INPC.

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas

ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a

preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 4. O índice de reajuste aplicável aos

benefícios previdenciários em maio de 1996 é o estabelecido em lei - IGP-DI - que, por força da Medida

Provisória nº 1.415/96, veio a substituir o INPC, razoável aferidor da inflação e utilizado por legítimo critério

legislativo.

5. São constitucionais os índices aplicados pela Autarquia Previdenciária no reajuste dos benefícios

previdenciários nos meses de junho de 1997 e junho de 1999 a maio de 2005. Precedente do Plenário do Supremo

Tribunal Federal no RE nº 376.846-8/SC.

6. Apelação improvida." (AC Nº 2006.71.12.004414-1/RS, TRF da 4ª Região, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Luiz

Antonio Bonat, julgado em 27.03.2007, publicado em 16.04.2007).

 

O Superior Tribunal de Justiça, em iterativos julgados e decisões monocráticas, assentou sobre a impossibilidade

de vinculação entre o reajuste da renda mensal e o dos salários-de-contribuição, in verbis:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

...

2. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

3. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

6. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes." (AgRgREsp 464.728/RS, da minha

Relatoria, in DJ 23/6/2003).

...

(REsp 490746 / RS, 6ª Turma do STJ, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 21/10/2003, votação

unânime, publicado no DJ de 15.12.2003, p. 418).

"1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que inadmitiu recurso especial interposto com base no art.

105, inciso III, alíneas 'a' e 'c', da Constituição Federal.

Alegam os recorrentes, nas razões do apelo especial, que o v. acórdão hostilizado contrariou o disposto no art.

535 do Código de Processo Civil, ao argumento de ter a e. Corte a quo se negado à prestação jurisdicional

reclamada, omitindo-se sobre questão a ela submetida por meio dos embargos declaratórios, qual seja, o pedido

de recálculo da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, mediante atualização com os mesmos

índices adotados para atualização do salário-de-contribuição.

Ademais, afirmam que os benefícios previdenciários foram reajustados pela primeira vez em 09/91, com índice

proporcional ao tempo que seus benefícios estavam em manutenção, defendendo a inconstitucionalidade do

critério estatuído no art. 41 da Lei n.º 8.213/91, por não preservar o valor real do benefício.

Decido.

2. Presentes os pressupostos, converto o agravo de instrumento em recurso especial, conforme disposto no art.

544, § 3º, segunda parte, do CPC.

Quanto à suposta violação ao art. 535 do CPC, depreende-se que o e. Tribunal a quo decidiu a quaestio de

maneira fundamentada, abordando todos os pontos relevantes para o julgamento da causa.
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E, ao examinar os embargos de declaração opostos pela ora agravante, verificou a ausência dos requisitos

constantes do referido artigo, razão pela qual rejeitou o recurso.

Outra seria a situação se a e. Corte de origem, verificando o erro no primeiro pronunciamento, se recusasse a

apreciar a questão, mesmo nos embargos de declaração. Aí, sim, ficaria configurada a ofensa ao referido

dispositivo.

Nesse sentido:

...

Além disso, no que diz respeito à aplicação do índice proporcional, a matéria já se encontra pacificada no

sentido de que a sistemática de aplicação do índice integral quando do primeiro reajuste, prevista na Súmula

260/TFR, não se aplica aos benefícios concedidos após a vigência da Carta Magna, tendo em vista que a Lei nº

8.213/91 assegurou o reajustamento do benefício de modo a preservar, em caráter permanente, o valor real da

data de sua concessão. Deste modo, na forma prevista no art. 41, o primeiro reajuste do benefício previdenciário

deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício.

Nesse sentido, cito por precedentes os vv. acórdãos:

...

Outrossim, quanto à alegada ofensa aos arts. 201 e 202, ambos da Lex Maxima, cumpre ressaltar que não cabem

tais exames em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação de questões referentes à

interpretação de normas infraconstitucionais.

Nesse sentido:

...

Quanto à manutenção do valor real do benefício, pretendem os recorrentes a correlação permanente entre o

salário-de-contribuição e o valor do benefício, por entenderem que a legislação previdenciária não lhes preserva

o valor real.

Todavia, em que pese aos argumentos expendidos, não há previsão legal que determine tal atrelamento. Tendo

presente a data de concessão do benefício, o seu reajustamento deverá observar o disposto na Lei 8.213/91 e

legislação posterior.

O critério de correção previstos no art. 41 da Lei 8.213/91 já foi objeto de apreciação pelo STF, que afastou a

tese de inconstitucionalidade do mencionado dispositivo, ficando assegurado que o índice ali adotado não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE 231.412/RS, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence, j. 18.08.98, Informativo STF nº 119). Assim, a legislação infraconstitucional criou

mecanismo para a preservação dos valores dos benefícios, impedindo a utilização de critérios outros que não

previstos em Lei.

Com efeito, a equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra

amparo legal.

Ademais, ressalte-se que o v. acórdão reprochado considerou terem sido empregados os índices de reajustamento

do benefício na forma preconizada na legislação.

De acordo:

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. IRSM. CONVERSÃO EM URV. VALOR REAL. LEI Nº 8.880/94.

EQUIVALÊNCIA. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL.

I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-

contribuição.

II - O reajuste realizado em janeiro/94 incorporou os resíduos relativos aos meses de novembro/93 e

dezembro/93.

III - A Lei nº 8.880/94 revogou a Lei nº 8.700/93 e instituiu a URV a partir de 01.03.94, impedindo assim a

antecipação de março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de janeiro e de fevereiro/94.

IV - A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal,

pois os benefícios previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto

na Lei nº 8.213/91 e legislação

posterior. Recurso desprovido.'

(REsp 397.336/PB, 5ª Turma, de minha relatoria, DJU de 18/03/2002).

'PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - EQUIVALÊNCIA - SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO - CRITÉRIOS LEGAIS - VALOR REAL - LEI 8.213/91, ART. 41, II - INPC E SUCEDÂNEOS

LEGAIS - ART. 535, DO CPC - SÚMULAS 282 E 356, DO STF.

- Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e

salário-de-benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário.

- Não há, portanto, correlação permanente entre os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício.

Precedentes.

- Os benefícios concedidos após a vigência da Lei 8.213/91 devem ser reajustados mediante a aplicação do INPC

e sucedâneos legais, a teor do art. 41, II, do mencionado regramento previdenciário, e legislação posterior.

Precedentes.
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- Não configurada a alegada violação ao art. 535, do CPC.

- Não há como reconhecer prequestionadas as questões legais suscitadas no recurso especial, porquanto não

foram objeto de exame no acórdão recorrido. Incidência das Súmulas 282 e 356, do STF.

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.'

(REsp 230.963/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU de 19/02/2001).

'PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO.BENEFÍCIO.REAJUSTE.EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Inexiste regramento legal que preconize equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício.

O art. 128 da Lei 8.213/91 não prevê a isenção de honorários advocatícios.

Recurso conhecido, mas desprovido.'(REsp 182.788/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU de 24/05/99).

Ainda, nesse sentido: REsp 588.182/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 22/06/2004; AG

528.797/MG, 5ª Turma, Rel.ª Min.ª Laurita Vaz, DJU de 12/11/2003, REsp 556.960/SP, 5ª Turma, de minha

relatoria, DJU de 08/10/2003; REsp 423.181/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, DJU de 28/06/2002.

Desta forma, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

P. e I.

Brasília (DF), 20 de junho de 2007."

(Decisão monocrática no Agravo de Instrumento nº 894.278 - MG, Relator Ministro Felix Fischer, publicado no

DJ de 28.06.2007).

 

A manutenção da sentença, portanto, é medida que se impõe.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente

improcedente, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004816-49.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão aposentadoria especial.

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o labor especial nos interregnos de 02/01/1983 a

18/11/1985, de 17/01/1986 a 02/07/2001, de 24/06/2002 a 07/02/2003 e de 01/05/2003 a 01/07/2011, e condenar o

INSS a conceder a aposentadoria especial, a partir de 08/07/2011. Com correção monetária e juros de mora.

Concedeu a tutela antecipada para a implantação do benefício. Verba honorária fixada em 10% (dez por cento)

sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o ente previdenciário, requerendo, inicialmente, a apreciação do reexame necessário.

Sustenta que não restou comprovada a especialidade da atividade, conforme determina a legislação previdenciária,

não fazendo jus à aposentação. Pleiteia, subsidiariamente, a alteração dos critérios de incidência da correção

monetária e dos juros de mora.

2013.61.11.004816-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO QUIRINO ALVES

ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00048164920134036111 2 Vr MARILIA/SP
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, não há que se reportar a questão relacionada à sujeição da sentença ao duplo grau obrigatório, eis

que o reexame necessário foi tido por interposto.

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer as atividades exercidas sob condições agressivas,

para propiciar a concessão de aposentadoria especial.

A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questionam-se os períodos de 02/01/1983 a 18/11/1985, de 17/01/1986 a 02/07/2001, de 24/06/2002 a

07/02/2003 e de 01/05/2003 a 01/07/2011, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº

8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de

sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 02/01/1983 a 18/11/1985 - agente agressivo: ruído de 87 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 96/97);

 

- 19/11/2003 a 01/07/2011 - agente agressivo: ruído de 86,9 db (A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 53/54);

 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA
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MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO)

 

No que se refere aos períodos de 17/01/1986 a 02/07/2001 e de 24/06/2002 a 07/02/2003, em que pese tenha

apresentado os PPP's de fls. 29/30 e 55/56, a especialidade não restou comprovada já que os referidos documentos

não apresentam um responsável pelos registros ambientais. De se observar, outrossim, que, quanto ao período de

labor anterior a 28/04/1995, as profissões do demandante de "serviços gerais" e "auxiliar de extrusão", não

perfilam nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, não sendo possível o enquadramento pela categoria

profissional.

Ressalte-se que, quanto ao interregno de 01/05/2003 a 18/11/2003, o PPP de fls. 53/54 aponta exposição a ruído

de 86,9 dB (A), abaixo do limite enquadrado como agressivo à época, eis que a legislação de regência reconhecia

como agressivas as exposições acima de 90 dB (A), não configurando, portanto, o labor nocente.

Assentados esses aspectos e refeitos os cálculos, tem-se que o segurado não faz jus à aposentadoria especial,

considerando-se que não cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e

cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91, nos termos da tabela

que faz parte integrante desta decisão, que informa que a parte autora contava, até 08/07/2011, com 10 anos e 06

meses, de labor especial.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo autárquico.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e ao

reexame necessário, para afastar a especialidade da atividade nos períodos de 17/01/1986 a 02/07/2001, de

24/06/2002 a 07/02/2003 e de 01/05/2003 a 18/11/2003, denegando a aposentação. Fixada a sucumbência

recíproca. Casso a tutela antecipada. Mantido o reconhecimento do labor especial nos interregnos de 02/01/1983

a 18/11/1985 e de 19/11/2003 a 01/07/2011.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000862-59.2013.4.03.6122/SP

 

 

 

2013.61.22.000862-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : CLAUDENOR ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP145751 EDI CARLOS REINAS MORENO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro
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DECISÃO

VISTOS.

 

À vista dos fundamentos de fls. 122-134 reconsidero a decisão de fls. 119-120.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Laudo médico judicial.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou. No mérito, pugnou pela procedência do pleito.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Os requisitos de qualidade de segurado e cumprimento da carência restaram comprovados, uma vez que a parte

autora esteve em gozo de auxílio-doença cessado em 21/03/2013, a despeito de perdurar o quadro incapacitante.

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial atestou que a parte autora é portadora de hiperplasia próstata,

entretanto o perito inferiu que não há incapacidade total para o labor (fls. 178-181).

Verifico, ainda, que o periciando juntou aos autos documentos médicos que comprovam que o mesmo encontra-se

em tratamento, e acometido das patologias descritas na inicial (fls. 20-35).

Também, considerando o conjunto fático, o histórico de vida laboral do demandante, que conta atualmente com 54

anos de idade, que exerce atividades de trabalhador rural há 30 (trinta) anos, tenho que a sua incapacidade é total e

permanente para o trabalho.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade do requerente é total e permanente.

Desta forma o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a

incapacidade do requerente.

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do

artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for

pertinente ao caso.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio no art. 461 do CPC, a imediata implantação do

benefício em favor da autora, devendo os atrasados ser objeto de liquidação e execução, na forma da lei.

Encaminhem-se ao INSS os documentos necessários para que seja cumprida a presente decisão,

independentemente do trânsito em julgado.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar a autarquia

previdenciária a conceder aposentadoria por invalidez, respeitada a regra do art. 201 § 2º, da CF/88, com abono

anual, desde a data da cessação do auxílio-doença e a pagar-lhe as parcelas vencidas, com atualização monetária e

juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Concedo a tutela específica.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

 

Prejudicado, destarte, os embargos de declaração.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de aplicação dos novos tetos fixados pelas ECs nº 20/98 e 41/03 ao benefício de aposentadoria

especial do autor, com DIB em 05/09/1986, desde a edição das referidas emendas, com o pagamento das

diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 103) indeferiu a inicial nos termos do artigo 284 do CPC, declarando extinto o processo se

resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, I, do CPC. Custas na forma da lei. Sem honorários

advocatícios, porque não formada a relação processual.

Inconformado, apela o autor, alegando, em síntese, que os documentos que instruem a inicial são aptos a

comprovar a limitação ao teto, bem como que a informação extraída do site do E. Tribunal de Justiça é apta a

comprovar a inexistência de ações em nome do autor na Comarca de Sertãozinho, de forma que a sentença merece

reforma.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento

da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998) 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003). 

 

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354,

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011 , e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

Todavia, no presente caso, verifica-se que o benefício previdenciário foi concedido em 05/09/86 (fl. 18), ou seja,

antes da promulgação da atual Constituição; assim, o referido benefício não faz jus à revisão através da

readequação dos tetos constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS
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CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 E 41/2003. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES VIGÊNCIA DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os

benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da

publicação das Emendas citadas.

II. Todavia, no presente caso, verifica-se que o benefício da parte autora foi concedido antes da entrada em

vigor da constituição Federal (DIB: 13/01/1988) e, assim, não há previsão legal para a aplicação da

readequação dos tetos constitucionais, não sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354 /SE. III. Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Proc. 2013.61.83.006675-1/SP, Rel. Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, 10ª

Turma, DJ 13.05.2014, DE 22.05.2014)- negritei

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - CONDIÇÕES DA AÇÃO PRESENTES - AFASTAMENTO

DA PRELIMINAR ACOLHIDA PELA SENTENÇA - JULGAMENTO NOS TERMOS DO ARTIGO 515, § 3º

DO CPC - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6423/77 - AUSÊNCIA DE DIFERENÇAS QUANTO À PARTE AUTORA -

RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE

REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO - INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE RECURSAL.

VEDAÇÃO LEGAL - BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTERIORMENTE À CF DE 1988. INEXISTÊNCIA DE

PREVISÃO LEGAL DO INCREMENTO PELA LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ENTÃO VIGENTE -

PARTE CONHECIDA DA APELAÇÃO DA AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA PARA ANULAR A

SENTENÇA. PEDIDOS JULGADOS IMPROCEDENTES.

- As condições da ação, embora próximas do mérito da demanda, com ele não se confundem, e são requisitos de

ordem processual, meramente instrumentais, porque não encerram um fim em si, mas se operam apenas para

possibilitar a admissão da ação com o julgamento de seu mérito. Sua análise é meramente abstrata e havendo

necessidade de dilação probatória, a questão por óbvio não terá relação com as condições da ação mas sim com

o próprio mérito da demanda.

- O interesse processual não se confunde com interesse material que é questão de mérito. Preliminar reconhecida

pela sentença afastada.

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição pois a questão posta nos autos já se encontra madura e,

portanto, em condições de ser julgada. Inteligência do parágrafo 3º, do artigo 515 do Código de Processo Civil.

- A correção dos 24(vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos 12(doze) últimos deve ser feita com

base nos índices previstos na Lei nº 6423/77, art. 1º, a fim de se apurar o montante da renda mensal inicial.

- Em relação à parte autora o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício, não resultará em saldo positivo,

uma vez que, no período básico de cálculo, a variação dos indexadores pretendidos na exordial (ORTN/OTN) é

inferior à decorrente dos índices efetivamente utilizados pelo INSS, constantes de portarias do MPAS, conforme

se verifica no Estudo da Contadoria realizado pela Justiça Federal de primeiro grau de Santa Catarina.

- Por inexistir vantangem econômica num recálculo da RMI do benefício da parte autora pela sistemática

imposta pela lei nº 6.423/77, não há, consequentemente, que se falar em reflexos sobre as rendas mensais

subsequentes.

- Em sede recursal não é admissível a inovação da causa de pedir e do pedido, em razão da existência de vedação

legal expressa (art. 264 do CPC), além de importar violação ao duplo grau de jurisdição (art. 515 do CPC).

- Ainda que assim não fosse, anteriormente à Lei nº 8.213/91, não havia base legal para que fosse recuperado o

valor excedente ao teto do salário-de-benefício de benefício que tenha sofrido esta limitação, para fins de seu

primeiro reajuste. Tal previsão somente veio introduzida no ordenamento jurídico após a Constituição Federal de

1988. 

- Não há razão para se conhecer, também, do pedido de afastamento dos tetos previstos nos § 2º do artigo 29 e

artigo 33 da Lei nº 8.213/91 uma vez que o novel diploma é inaplicável ao benefício da parte autora.

- Questão que deve ser abordada no plano infraconstitucional. Nesse passo, inexiste direito ao incremento para

os benefícios concedidos sob a antiga ordem constitucional porquanto a legislação então vigente (Decreto

89.312/84) não previu tal possibilidade e os tetos aplicáveis no caso do benefício da parte autora decorrem de

imposição legal.

- A parte autora está isenta do pagamento das verbas decorrentes da sucumbência, por ser beneficiária da

assistência judiciária gratuita.

- Apelação, na parte conhecida, a que se dá parcial provimento para anular a sentença recorrida. Pedido julgado

improcedente nos termos do artigo 515, § 3º do CPC.

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.05.005092-3/SP, Rel. Desembargadora Federal EVA REGINA, 7ª Turma, DJ

27.07.2009, DE 10.09.2009)

 

Nesses termos, a teor do artigo 557 do CPC, de ofício julgo improcedente a ação, nos termos do atrigo 269, I, do

CPC. Isento de custas e de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso
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LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-

SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o apelo do autor.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva que os reajustes do benefício acompanhem a majoração do limite

máximo dos salários-de-contribuição, nos termos das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, atingindo os

percentuais de 10,96% em dezembro/98 (Portaria MPAS 4883), 0,91% em dezembro/03 (Portaria MPS 12) e

27,23% em janeiro/04.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, pugnando pela reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

A legislação previdenciária sempre estabeleceu limites aos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor

inicial do benefício, não havendo inconstitucionalidade alguma nessa fixação.

O sistema de proteção coletiva instituído pelo constituinte pátrio pressupõe a existência de um mecanismo de

financiamento, de modo a que os benefícios e serviços possam ser custeados.

"Para atender, de modo adequado, a essa dinâmica, cumpre ao Poder Público adequar os meios financeiros,

disponíveis e em gestação, ao conjunto de medidas protetivas que o Texto Magno institui e aperfeiçoa (...)"

(WAGNER BALERA. A Seguridade Social na Constituição de 1988. São Paulo, Revista dos Tribunais, 1989, p.

69).

Essa adequação entre o esquema de custeio e o quadro das prestações deve ser feita através de rigoroso

planejamento, sem o qual o sistema não poderia proporcionar seguridade: viveria "(...) às voltas com problemas

financeiros e crises de gestão insuperáveis" (id. ibid., id. ibid, p. 68).

É perfeitamente compreensível, nesse contexto, que o legislador tenha fixado limites ao salário-de-contribuição.

WLADIMIR NOVAES MARTINEZ assinala, a propósito, que a "(...) Previdência Social não pode ser concebida

sem esse limite, para ser programada e sistematizada. O cálculo atuarial seria impreciso ou impossível, sem

limitação" (in Comentários à Lei Básica da Previdência Social. Tomo I. São Paulo, Ltr, 1996, p. 266).

O salário-de-contribuição não é um conceito trabalhista, mas tributário. É possível que se constate uma

coincidência com a remuneração, mas há casos em que se trata de uma simples ficção fiscal, sem qualquer vínculo

com a realidade laboral.

É estranha ao sistema da previdência pública, por outro lado, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e

2013.61.83.003280-7/SP
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o direito aos benefícios. A "(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança

(seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena" (WAGNER BALERA. Curso de Direito Previdenciário

. São Paulo, LTr, p. 58-59).

Dessa forma, ao ter em mira a justiça e o bem-estar sociais, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.

Logo, também sob esse enfoque revela-se justificada a limitação feita pelo legislador ordinário, já que não há -

nem se pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações.

Implantado o Plano de Benefícios da Previdência Social, os reajustamentos dos benefícios estiveram regidos,

inicialmente, pelo seu artigo 41, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, posteriormente, pelas alterações legislativas que

se seguiram. O fato, portanto, é que a aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal,

dispensa a discussão acerca dos indicadores ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência de outros

percentuais, mesmo porque, a teor do disposto no artigo 201, parágrafo 4º, do Estatuto Supremo, é "(...)

assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme

critérios definidos em lei" (grifo meu).

A norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna

deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é

do Legislativo.

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é

incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante,

atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43).

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o

seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito

aplicável" (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, "(...) próximo do bom senso da razão prática e do

sentido de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento" (CELSO LAFER.

A Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74).

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena

de restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade.

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é

a inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que

pudessem suportar tamanha despesa. Como reconheceu o digno Juiz VOLKMER DE CASTILHO, da 3ª Turma

do egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na apelação cível n.º 900419452-5-PR:

"Não há idealismo que possa suplantar essa dificuldade".

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode

negar que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período,

tendo gerado, inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se

deve considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social.

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos

indicadores ideais. Não há fundamento jurídico para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior

Tribunal de Justiça se manifestado, no sentido de que "(...) não se consideram inconstitucionais os índices

estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP

2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a

maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei" (Recurso Especial

n.º 499.427-RS, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca).

Por fim, em 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para

"(...) reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e

3º, da Lei n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do

Decreto n.º 3.826, de 31 de maio de 2001" (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003).

Sem fundamento a manutenção de determinada proporção entre a renda mensal do benefício e o teto do salário-

de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente

proporcional à data de seu início, ao passo que o teto dos salários-de-contribuição será atualizado pelo índice

integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.
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A propósito, o julgado abaixo:

"PREVIDENCIARIO. PARIDADE ENTRE CONTRIBUIÇÃO E BENEFICIO. ART-201, PAR-2 CF-88. LEI-

8213/91, ART-41. DEC-611/91, ART-38, INC-2, PAR-1. ART-58 ADCT-88.

- INEXISTE AMPARO, NO SISTEMA VIGENTE, A PRETENSÃO DE IDENTIDADE OU MESMO

VINCULAÇÃO ESTREITA ENTRE O VALOR DA RENDA MENSAL DO BENEFICIO E O TETO SOBRE

O QUAL SE CONTRIBUIU.

- O ART-201, PAR-2 DA CF-88 NÃO É AUTO-APLICAVEL E FOI REGULAMENTADO PELA LEI-8213/91,

QUE DEFINIU OS CRITERIOS DA MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFICIOS.

- O REAJUSTE EXTRAORDINARIO DO DEC-611/92, ART-38, INC-2, PAR-1, CONSISTE EM MERA

FACULDADE DO ORGÃO AUTORIZADO A DETERMINA-LO.

- O ART-58 DO ADCT-88 NÃO SE APLICA AOS BENEFICIOS POSTERIORES A 05/10/88.

- APELAÇÃO IMPROVIDA." (grifei)

(TRF da 4ª Região. APELAÇÃO CIVEL n.º 0416811-4/94-RS. Relatora JUIZA ELLEN GRACIE NORTHFLEET.

DJ de 24/05/1995, p. 31614).

Especificamente quanto ao reajuste dos benefícios nos termos da majoração do limite máximo do salário-de-

contribuição, efetuada em decorrência do disposto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não há previsão

legal para a equiparação. A alteração do limite máximo do salário-de-contribuição não diz respeito ao salário-de-

benefício. A alteração deste último é realizada através de lei, nos termos do artigo 201, parágrafo 2º, da

Constituição Federal de 1988.

As Portarias regulamentaram os valores máximos dos salários-de-contribuição, em decorrência da estipulação de

novos tetos de benefício pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. É questão relativa ao custeio, cujo

objetivo é o de propiciar a concessão dos benefícios aos segurados, de acordo com os novos limites ali

estipulados.

Nesse sentido, o julgado abaixo colacionado, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O

TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E

JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM MAIO/1996, JUNHO/1997 E

JUNHO/1999 A JUNHO/2005. INPC.

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas

ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a

preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 4. O índice de reajuste aplicável aos

benefícios previdenciários em maio de 1996 é o estabelecido em lei - IGP-DI - que, por força da Medida

Provisória nº 1.415/96, veio a substituir o INPC, razoável aferidor da inflação e utilizado por legítimo critério

legislativo.

5. São constitucionais os índices aplicados pela Autarquia Previdenciária no reajuste dos benefícios

previdenciários nos meses de junho de 1997 e junho de 1999 a maio de 2005. Precedente do Plenário do Supremo

Tribunal Federal no RE nº 376.846-8/SC.

6. Apelação improvida." (AC Nº 2006.71.12.004414-1/RS, TRF da 4ª Região, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Luiz

Antonio Bonat, julgado em 27.03.2007, publicado em 16.04.2007).

 

O Superior Tribunal de Justiça, em iterativos julgados e decisões monocráticas, assentou sobre a impossibilidade

de vinculação entre o reajuste da renda mensal e o dos salários-de-contribuição, in verbis:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

...

2. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

3. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do
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benefício.

5. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

6. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes." (AgRgREsp 464.728/RS, da minha

Relatoria, in DJ 23/6/2003).

...

(REsp 490746 / RS, 6ª Turma do STJ, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 21/10/2003, votação

unânime, publicado no DJ de 15.12.2003, p. 418).

"1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que inadmitiu recurso especial interposto com base no art.

105, inciso III, alíneas 'a' e 'c', da Constituição Federal.

Alegam os recorrentes, nas razões do apelo especial, que o v. acórdão hostilizado contrariou o disposto no art.

535 do Código de Processo Civil, ao argumento de ter a e. Corte a quo se negado à prestação jurisdicional

reclamada, omitindo-se sobre questão a ela submetida por meio dos embargos declaratórios, qual seja, o pedido

de recálculo da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, mediante atualização com os mesmos

índices adotados para atualização do salário-de-contribuição.

Ademais, afirmam que os benefícios previdenciários foram reajustados pela primeira vez em 09/91, com índice

proporcional ao tempo que seus benefícios estavam em manutenção, defendendo a inconstitucionalidade do

critério estatuído no art. 41 da Lei n.º 8.213/91, por não preservar o valor real do benefício.

Decido.

2. Presentes os pressupostos, converto o agravo de instrumento em recurso especial, conforme disposto no art.

544, § 3º, segunda parte, do CPC.

Quanto à suposta violação ao art. 535 do CPC, depreende-se que o e. Tribunal a quo decidiu a quaestio de

maneira fundamentada, abordando todos os pontos relevantes para o julgamento da causa.

E, ao examinar os embargos de declaração opostos pela ora agravante, verificou a ausência dos requisitos

constantes do referido artigo, razão pela qual rejeitou o recurso.

Outra seria a situação se a e. Corte de origem, verificando o erro no primeiro pronunciamento, se recusasse a

apreciar a questão, mesmo nos embargos de declaração. Aí, sim, ficaria configurada a ofensa ao referido

dispositivo.

Nesse sentido:

...

Além disso, no que diz respeito à aplicação do índice proporcional, a matéria já se encontra pacificada no

sentido de que a sistemática de aplicação do índice integral quando do primeiro reajuste, prevista na Súmula

260/TFR, não se aplica aos benefícios concedidos após a vigência da Carta Magna, tendo em vista que a Lei nº

8.213/91 assegurou o reajustamento do benefício de modo a preservar, em caráter permanente, o valor real da

data de sua concessão. Deste modo, na forma prevista no art. 41, o primeiro reajuste do benefício previdenciário

deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício.

Nesse sentido, cito por precedentes os vv. acórdãos:

...

Outrossim, quanto à alegada ofensa aos arts. 201 e 202, ambos da Lex Maxima, cumpre ressaltar que não cabem

tais exames em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação de questões referentes à

interpretação de normas infraconstitucionais.

Nesse sentido:

...

Quanto à manutenção do valor real do benefício, pretendem os recorrentes a correlação permanente entre o

salário-de-contribuição e o valor do benefício, por entenderem que a legislação previdenciária não lhes preserva

o valor real.

Todavia, em que pese aos argumentos expendidos, não há previsão legal que determine tal atrelamento. Tendo

presente a data de concessão do benefício, o seu reajustamento deverá observar o disposto na Lei 8.213/91 e

legislação posterior.

O critério de correção previstos no art. 41 da Lei 8.213/91 já foi objeto de apreciação pelo STF, que afastou a

tese de inconstitucionalidade do mencionado dispositivo, ficando assegurado que o índice ali adotado não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE 231.412/RS, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence, j. 18.08.98, Informativo STF nº 119). Assim, a legislação infraconstitucional criou

mecanismo para a preservação dos valores dos benefícios, impedindo a utilização de critérios outros que não

previstos em Lei.

Com efeito, a equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra

amparo legal.
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Ademais, ressalte-se que o v. acórdão reprochado considerou terem sido empregados os índices de reajustamento

do benefício na forma preconizada na legislação.

De acordo:

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. IRSM. CONVERSÃO EM URV. VALOR REAL. LEI Nº 8.880/94.

EQUIVALÊNCIA. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL.

I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-

contribuição.

II - O reajuste realizado em janeiro/94 incorporou os resíduos relativos aos meses de novembro/93 e

dezembro/93.

III - A Lei nº 8.880/94 revogou a Lei nº 8.700/93 e instituiu a URV a partir de 01.03.94, impedindo assim a

antecipação de março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de janeiro e de fevereiro/94.

IV - A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal,

pois os benefícios previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto

na Lei nº 8.213/91 e legislação

posterior. Recurso desprovido.'

(REsp 397.336/PB, 5ª Turma, de minha relatoria, DJU de 18/03/2002).

'PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - EQUIVALÊNCIA - SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO - CRITÉRIOS LEGAIS - VALOR REAL - LEI 8.213/91, ART. 41, II - INPC E SUCEDÂNEOS

LEGAIS - ART. 535, DO CPC - SÚMULAS 282 E 356, DO STF.

- Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e

salário-de-benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário.

- Não há, portanto, correlação permanente entre os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício.

Precedentes.

- Os benefícios concedidos após a vigência da Lei 8.213/91 devem ser reajustados mediante a aplicação do INPC

e sucedâneos legais, a teor do art. 41, II, do mencionado regramento previdenciário, e legislação posterior.

Precedentes.

- Não configurada a alegada violação ao art. 535, do CPC.

- Não há como reconhecer prequestionadas as questões legais suscitadas no recurso especial, porquanto não

foram objeto de exame no acórdão recorrido. Incidência das Súmulas 282 e 356, do STF.

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.'

(REsp 230.963/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU de 19/02/2001).

'PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO.BENEFÍCIO.REAJUSTE.EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Inexiste regramento legal que preconize equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício.

O art. 128 da Lei 8.213/91 não prevê a isenção de honorários advocatícios.

Recurso conhecido, mas desprovido.'(REsp 182.788/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU de 24/05/99).

Ainda, nesse sentido: REsp 588.182/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 22/06/2004; AG

528.797/MG, 5ª Turma, Rel.ª Min.ª Laurita Vaz, DJU de 12/11/2003, REsp 556.960/SP, 5ª Turma, de minha

relatoria, DJU de 08/10/2003; REsp 423.181/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, DJU de 28/06/2002.

Desta forma, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

P. e I.

Brasília (DF), 20 de junho de 2007."

(Decisão monocrática no Agravo de Instrumento nº 894.278 - MG, Relator Ministro Felix Fischer, publicado no

DJ de 28.06.2007).

 

A manutenção da sentença, portanto, é medida que se impõe.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente

improcedente, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Medida cautelar requerida por Renan Luiz da Silva, nos termos do artigo 800, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, em que se pretende a imediata implantação de benefício assistencial, diante de sentença de

procedência do pedido.

Em 26 de janeiro de 2015, por unanimidade de votos, a 8ª Turma deu provimento à apelação do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, para o fim de reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de benefício

assistencial formulado pelo requerente.

A ementa do acórdão da AC nº 0025143-54.2014.4.03.9999:

"DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI

ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. CONDIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA E MISERABILIDADE

NÃO COMPROVADAS. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a

miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-

lo provido por alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja

inferior a ¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta

de Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da

particularidade em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de quadro de deficiência e de situação de miserabilidade que

justifiquem a concessão do benefício pleiteado.

- Apelação do INSS provida, para o fim de reformar a sentença e julgar improcedente o pedido formulado.

- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixa-se de condenar a parte autora ao

pagamento da verba honorária e custas processuais.

Julgado o processo principal - e no caso de forma contrária aos interesses do requerente - decreta-se o fim da

provisória medida cautelar.

A propósito:

"MEDIDA LIMINAR CONCEDIDA, EM SEDE DE PROCEDIMENTO CAUTELAR, PELO PRESIDENTE DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - SUSPENSÃO DA EFICÁCIA EXECUTIVA DESSE PROVIMENTO

LIMINAR, POR DETERMINAÇÃO DO PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (LEI Nº 8.437/92,

ART. 4º) - POSTERIOR CASSAÇÃO, PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, DA MEDIDA LIMINAR QUE

HAVIA SIDO DEFERIDA POR SEU PRESIDENTE - DESISTÊNCIA, PELA EMPRESA AGRAVANTE, DO

RECURSO ESPECIAL POR ELA INTERPOSTO PERANTE O TRIBUNAL 'A QUO' - INSUBSISTÊNCIA DO

PROCESSO PRINCIPAL - CONSEQÜENTE EXTINÇÃO DO PROCEDIMENTO CAUTELAR E DA MEDIDA

DE CONTRACAUTELA - RELAÇÃO DE ACESSORIEDADE ENTRE A CAUSA PRINCIPAL E A MEDIDA

CAUTELAR - RECURSO DE AGRAVO PREJUDICADO.

(...)

- Entre o processo cautelar e as demais categorias procedimentais, há inequívoca relação de acessoriedade. A

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

REQUERENTE : RENAN LUIZ DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP277038 DJENANY ZUARDI MARTINHO

REPRESENTANTE : ROSELI DOS SANTOS e outro

: ISAC JOSE DA SILVA

REQUERIDO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00251435420144039999 Vr SAO PAULO/SP
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tutela cautelar não existe em função de si própria. Supõe, por isso mesmo, para efeito de sua concessão, a

perspectiva de um processo principal.

- Uma vez extinta a causa principal, cessa, de pleno direito, a eficácia do provimento cautelar a ela referente

(CPC, art. 808, III). Com o advento desse fato, torna-se ineficaz, em virtude da perda superveniente de seu

objeto, a medida de contracautela que havia sido concedida para inibir os efeitos do provimento cautelar

anteriormente deferido."

(STF, Questão de Ordem no Ag. Reg. na Petição 1318-DF, Plenário, Rel. Min. Celso de Mello, j. 11.02.1999,

acolheram, v.u., DJ 17.06.2005, p. 07)

"Processual Civil. Cautelar. Incidental. Extinção do Processo Principal. Perda de Objeto. Falta do Interesse de

Agir (arts. 3º, 796 e segts. CPC).

1. Encerrado o processo principal, faltante a causa de lide, a cautelar dele derivada perdeu o objeto,

desaparecendo o interesse de agir da parte autora, decorrendo a extinção do processo.

2. Extinção do processo cautelar."

(STJ, MC 1236-RN, 1ª Seção, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 06.12.1999, v.u., DJ 08.03.2000, p. 39)

Posto isso, extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

Arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029669-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença ou a percepção de aposentadoria por invalidez previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos

da tutela (fl. 83).

A agravante alega estar incapacitada para o trabalho em razão de ser portadora de enfermidades ortopédicas,

fazendo "tratamento contínuo na Unidade Básica de Saúde - UBS com dores de forte intensidade e incapacitantes

na coluna lombar com irradiação para os membros inferiores, ombro direito e distúrbio de marcha" (fl. 06).

Requer a antecipação dos efeitos da tutela e, ao final, o provimento do agravo de instrumento, a fim de que seja

deferida a implantação do auxílio-doença.

Decido.

A agravante ajuizou ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença ou a percepção de aposentadoria por

invalidez (fls. 12-23).

Para comprovação de suas alegações juntou documentos, tais como laudos de radiografia da coluna cervical e da

coluna dorsal, datados de 09.08.2013 (fls. 43-44); laudo de tomografia computadorizada da coluna lombossacra,

datado de 14.01.2014 (fls. 45-46); relatórios e atestados médicos, emitidos entre fevereiro/2014 e outubro/2014,

certificando ser portadora de enfermidade na coluna lombar (fls. 48-53 e 59-60).

Conforme dados do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, a autora recebeu auxílio-doença

previdenciário (espécie 31), no período de 10.02.2014 a 17.10.2014 (fl. 38).

Laudo de perícia realizada por médico da autarquia, em 24.10.2014, concluiu que a autora é portadora de "doença

crônico-degenerativa pré-existente sem elementos que comprovem agravamento. Apta para dona de casa, desde

2014.03.00.029669-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : IGNES LOPES DE PAULA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP318575 EDSON LUIZ MARTINS PEREIRA JUNIOR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE VOTUPORANGA SP

No. ORIG. : 00181335320148260664 4 Vr VOTUPORANGA/SP
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que respeite seu biótipo e idade" (fl. 62).

A autora, contudo, trabalhava como empregada doméstica, conforme cópia da CTPS constando vínculo

empregatício no período de 02.07.2012 a 09.02.2014 (fl. 33).

Portanto, presentes dos requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, necessários para a obtenção da

tutela antecipada, considerando-se os documentos médicos apresentados, a idade da autora, a atividade laboral

exercida, bem como tratar-se de doença "crônico-degenerativa", como afirma a própria autarquia.

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença a partir da cessação

administrativa.

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004933-79.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a cessação de descontos decorrentes de erro no cálculo do benefício.

Agravo retido (fls. 170/172).

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido (fls. 206/208).

Em razões recursais de fls. 211/212, pugna o autor pela reforma total da sentença.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária, por não reiterado em razões

ou contrarrazões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil.

No tocante à cobrança dos valores recebidos indevidamente, o constante no art. 115, II, da Lei nº 8.213/91, a

seguir transcrito, contempla a possibilidade de descontos de pagamento de benefício além do devido:

"Art. 115. Podem ser descontados dos benefícios:

I - contribuições devidas pelo segurado à Previdência Social;

II - pagamento de benefício além do devido;

III - Imposto de Renda retido na fonte;

IV - pensão de alimentos decretada em sentença judicial;

V - mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas, desde que

autorizadas por seus filiados.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme dispuser o regulamento,

salvo má-fé".

 

A seu turno, o Decreto n° 3.048/99, em seu art. 154, §3º, limita os descontos oriundos de erro da Previdência

Social a 30% (trinta por cento) do valor do benefício.

2014.03.99.004933-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : NATANIEL DA CRUZ

ADVOGADO : SP279629 MARIANA VENTUROSO GONGORA BUCKERIDGE SERRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050730320118260572 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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Cabe, no entanto, interpretar, em cotejo com o objetivo das normas em questão, ou seja, diante da sua finalidade

principal, qual seria o seu alcance, que sugere uma prerrogativa própria da administração pública, vale dizer, um

permissivo legal precedido de juízo discricionário - conveniência e oportunidade - e não o poder-dever de

descontar a qualquer custo, sem a possibilidade de atentar-se para a forma mais justa e eficiente de se proceder.

Dentre os princípios e objetivos da Previdência Social, estampados nos dispositivos inaugurais da mesma lei

previdenciária invocada, estão a garantia aos beneficiários, dos "meios indispensáveis de manutenção, por motivo

de incapacidade, desemprego involuntário, idade avançada, tempo de serviço, encargos familiares e prisão ou

morte daqueles de quem dependiam economicamente" (art. 1º); "a irredutibilidade do valor dos benefícios de

forma a preservar-lhes o poder aquisitivo" e o estabelecimento do valor da renda mensal dos benefícios em

patamar nunca inferior ao do salário mínimo (art. 2º, V e VI).

Não bastasse, a Constituição Federal também garante, em seu artigo 201, parágrafo segundo, que nenhum

benefício terá valor inferior ao mínimo:

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

(...)

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá

valor mensal inferior ao salário mínimo". 

Assim, é garantida ao segurado a percepção não inferior ao mínimo, podendo ser procedido ao desconto sempre

que o benefício superar o mínimo legal, porém em percentual não superior a 30% (trinta por cento), não podendo

os descontos, de qualquer forma, resultar em valor inferior ao mínimo para o segurado.

In casu, os valores recebidos a maior pelo postulante decorreram de erro no calculo do benefício, o que foi

retificado em sede administrativa, no exercício da autotutela, com a observância dos princípios da ampla defesa e

do contraditório.

Contudo, observo Contudo, dada a natureza nitidamente alimentar, entendo que as parcelas pagas são

insuscetíveis de repetição, até porque recebidas de boa-fé.

Em recente julgamento, esta Corte assim decidiu:

 

"PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITO JUDICIAL DO BENEFÍCIO DE CARÁTER ALIMENTAR. RESTITUIÇÃO

DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE.

Uma vez afirmada a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, descabida é a restituição ou desconto, em

razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

Agravo regimental desprovido".

(Ag nº 2007.03.00.094583-7/SP - 10ª Turma - Rel. Des. Fed. Castro Guerra - j. 18/12/2007 - DJU 16/01/2008 - p.

539).

 

Nesse sentido, já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA. PERCEPÇÃO DE VALORES

INDEVIDOS. RESTITUIÇÃO PELO INSS. DESCONTO. LIMITE. ART. 154, § 3º, DO DECRETO 3.048/99.

BENEFÍCIO INFERIOR AO MÍNIMO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 201, § 2º, DA CF/88.

1. A teor do disposto no Decreto 3.048/99, em seu art. 154, § 3º, o INSS pode proceder ao desconto de valores

indevidamente recebidos pelo segurado, oriundos de erro da Previdência Social, no limite de 30% do valor do

benefício percebido. Por outro lado, a Constituição Federal garante, em seu artigo 201, § 2º, que nenhum

benefício terá valor inferior ao mínimo.

2. Assim, é garantida ao segurado a percepção de valor não inferior ao mínimo, podendo ser procedido ao

desconto sempre que o benefício superar o mínimo legal, porém em percentual não superior a trinta por cento,

não podendo os descontos, de qualquer forma, resultar em valor inferior ao mínimo para o segurado".

(TRF4, Turma Suplementar, REO 2005.71.12.002721-7, Juíza Federal Convocada Luciane Amaral Corrêa

Münch, j. 14/09/2006, DJ 11/10/2006, p. 1125).

 

Nesse contexto, deve a Autarquia Previdenciária abster-se de efetuar os descontos no benefício em manutenção e

a promover a restituição dos valores já deduzidos, de forma simples.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°
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267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil, incluindo-se nestas os honorários periciais, que devem

ser suportados pelo INSS.

Encaminhem-se ao INSS os documentos necessários para que seja cumprida a presente decisão,

independentemente do trânsito em julgado.

Ante o exposto, não conheço do agravo retido e nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil,

dou parcial provimento à apelação, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o INSS a

abster-se de efetuar os descontos no benefício em manutenção e a promover a restituição dos valores já

deduzidos, de forma simples, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009196-57.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Pleiteia,

ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a tutela antecipada.

2014.03.99.009196-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : JORGINA CANDIDO DE PAIVA incapaz

ADVOGADO : SP324859 AUGUSTO PAIVA DOS REIS

REPRESENTANTE : ANDRE JOAO DE PAIVA ROSA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00098-4 2 Vr ITAPETININGA/SP
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O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo, preliminarmente, a nulidade da R. sentença para realização de

perícia médica. No mérito, pleiteia a reforma integral do decisum.

Sem contrarrazões da autarquia, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 137/141vº.

É o breve relatório.

A preliminar de nulidade da R. sentença para realização de perícia médica será analisada com o mérito.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993.

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no art. 20, da Lei nº 8.742/93, não

me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o

fizesse. Há de se entender como incapacidade para a vida independente, sim, aquela que não dispõe de recursos

para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. Cumpre

registrar que a Súmula nº 30 da AGU, de 9 de junho de 2008, dispõe que: "A incapacidade para prover a própria

subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida independente

, conforme estabelecido no art. 203,V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de

1993" (grifei). Ademais, a redação do referido artigo foi alterada pela Lei nº 12.470/11: "Para efeito de concessão

deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza

física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas."

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que
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permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     2797/7669



de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Passo à análise do caso concreto.

Com relação à alegada miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 17/8/13, data em que o salário

mínimo era de R$678,00 reais) demonstra que a parte autora reside com seu filho, de 22 anos, com o pai deste, de

67 anos, com seu irmão, de 53 anos e seu cunhado, de 58 anos, em casa construída em alvenaria, composta por 3

quartos, sala, cozinha e 2 banheiros, com "frente razoável", "entrada de cimento, pintura conservada (dentro da

residência), piso frio na cozinha e em 2 quartos, piso de cimento na sala e um dos quartos e forro em apenas um

cômodo, sala e cozinha com portas e janelas simples, telha de barro" (fls. 80). A casa é de propriedade do pai de

seu filho e encontrava-se limpa, conservada e organizada. A residência é guarnecida de 3 sofás, 1 estante, 1 mesa

com cadeiras, 1 paneleiro, 1 armário, 5 camas de solteiro, 1 cama de casal, 3 guarda roupas, 1 rack, 1

passadeira, 1 sofá individual, 1 televisor, 1 vídeo cassete, 1 DVD, 1 ventilador, 1 fogão, 1 geladeira, 1

computador em bom estado, 1 som e 1 aparelho de telefone sem fio. A casa possui internet. A renda familiar

mensal totaliza R$2.106,00, sendo R$750,00 provenientes da aposentadoria por tempo de contribuição do pai de

seu filho, R$678,00 do benefício de prestação continuada percebido por seu irmão e R$678,00 oriundos da

aposentadoria por invalidez recebida por seu cunhado. "Importante informar, que a pericianda reside há 6 anos

junto ao filho e outros familiares que até então depende financeiramente de todos; gasta aproximadamente entre

R$100,00 a R$150,00 em bebidas alcoólicas em bares próximos de sua residência (valor pago por Benedito)"

(fls. 78). As despesas mensais são de R$500,00 em alimentação, R$50,00 em água, R$55,00 em energia elétrica,

R$75,00 em telefone (incluindo internet), R$45,00 em gás de cozinha e R$100,00 a R$150,00 em bebidas

alcoólicas, totalizando R$875,00.

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora.

Quadra ressaltar que, no presente caso, foi levado em consideração todo o conjunto probatório apresentado nos

autos, não se restringindo ao critério da renda mensal per capita.

No tocante à incapacidade para o exercício de atividade laborativa, entendo ser tal discussão inteiramente

anódina, tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, não ficou comprovada a

miserabilidade, requisito indispensável para a concessão do benefício, motivo pelo qual não merece

prosperar o pedido de realização de perícia médica.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.
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A Autarquia foi citada em 13.05.2013 (fls. 36).

A r. sentença julgou a ação procedente para condenar o INSS a implantar em relação à autora o benefício de

aposentadoria rural por idade, a contar de 13.05.2013. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção

monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os honorários advocatícios fixados em 10% sobre o débito

existente até a data da sentença, com exclusão das prestações vincendas. Isentou de custas.

 Inconformada apela a Autarquia Federal, sustenta, em síntese, ausência de prova material, não houve o

recolhimento das contribuições previdenciárias, nem o cumprimento do período de carência legalmente exigido e

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Requer alteração de honorários e juros de mora.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as

informações dos autos e os documentos anexados, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r.

sentença.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- certidões de casamento (nascimento em 26.09.1957) em 07.09.1975 e de nascimento de filhos em 12.02.1967,

17.07.1981, todas qualificando o marido como lavrador;

- cópia de contrato de arrendamento de propriedade rural onde consta como arrendatário o marido de 30.08.1983 a

30.09.1985;

- extrato do sistema Dataprev com registro de 01.02.2012 a 09.2012, em atividade rural;

- Comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via

administrativa em 06.11.2012;

A Autarquia juntou, a fls. 45/47, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a autora possui cadastro

como contribuinte individual de 03.2005 a 01.2012.

Em consulta ao sistema Dataprev, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão,

verifica-se constar que o cadastro como contribuinte individual é facultativo.

As testemunhas, fls. 86, conhecem a autora e confirmam seu labor rural.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida

pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade

rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ)

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o

que corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no
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campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Observa-se que, é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, exerceu

atividade rural ao longo de sua vida.

Além do que, a autora junta CTPS com registro em atividade rural em momento próximo ao que completou o

requisito etário.

Esclareça-se, por outro lado, que o art. 39, II, da Lei nº 8.213/91, autoriza o segurado especial a realizar

recolhimentos facultativos, o que não afasta a sua condição de trabalhador rural.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade, se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 16 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 55 anos em 2012, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 186 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (13.05.2013), à míngua de recurso neste aspecto.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A honorária foi fixada com moderação e de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, devendo

prevalecer.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, dou parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do art. 557, do CPC, para

estabelecer os critérios de incidência de juros de mora, conforme fundamentado.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

13.05.2013 (data da citação). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no

prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A Autarquia Federal foi citada em 30.11.2011 (fls. 35).

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário mínimo, a partir da citação. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção

monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor total

das parcelas vencidas até a data da sentença. Isentou de custas. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada apela a Autarquia, arguindo, preliminarmente aplicação da prescrição quinquenal e, no mérito,

sustenta, em síntese, falta de início de prova material, inadmissibilidade de prova exclusivamente testemunhal,

não comprovação do trabalho no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Requer alteração

da honorária.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as

informações dos autos e os documentos anexados, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r.

sentença.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A matéria veiculada na preliminar será analisada com o mérito.

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- Certidão de casamento (nascimento em 07.10.1950) em 07.06.1969, qualificando o autor como lavrador;

- título eleitoral de 27.08.1976, qualificando o autor como lavrador;

- certificado de dispensa de incorporação de 31.12.1972, qualificando o requerente como lavrador;

- CTPS do autor com registros, de forma descontínua, de 01.01.1968 a 08.12.2007, em atividade rural e de

07.01.1985 a 28.02.1985 e de 01.07.2008 a 17.09.2009, como servente e vigia, respectivamente.

- Comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via

administrativa em 05.04.2011;

A Autarquia juntou, a fls. 43, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que

confirmam, em sua maioria, as anotações constantes na carteira de trabalho do autor.

As testemunhas conhecem o autor e confirmam o seu labor rural.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de lavrador, o que

corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo,

justifica a concessão do benefício pleiteado.

O fato do autor exercer atividade urbana, como servente e vigia, por curto período, não afasta sua condição de

rurícola, por se tratar de atividade exercida por pessoas de baixa instrução e pouca qualificação profissional, à

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDO BERALDO DA SILVA

ADVOGADO : SP157178 AIRTON CEZAR RIBEIRO
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semelhança daquelas que laboram no campo.

Além do que, os registros se deram por período curto e muito provavelmente em época de entressafra, em que o

trabalhador rural necessita buscar outra atividade que lhe garanta a subsistência.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade, se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 15 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 60 anos em 2010, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 174 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (04.08.2010), à míngua de recurso neste aspecto. 

A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício na data da citação

(04.08.2010), não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda

(20.10.2011).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A honorária foi fixada com moderação e de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, devendo

prevalecer.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Não é caso de submeter a decisão ao reexame necessário considerando que a sentença foi proferida posteriormente

à vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos.

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e nego seguimento ao recurso do INSS, nos termos do

art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

04.08.2010 (data da citação). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no

prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação de concessão de aposentadoria por tempo de serviço julgada parcialmente procedente, com

reconhecimento de trabalho rural.

Apelação de ambas as partes.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer os períodos de trabalho especificados na inicial

como trabalhador rural, para somados aos períodos anotados na CTPS, propiciar a concessão da aposentadoria por

tempo de serviço.

Para demonstrar o labor rural, o autor trouxe com a inicial:

- certificado de dispensa de incorporação emitido em 27/02/1975, qualificando-o como "lavrador" (fls. 15);

- título eleitoral emitido em 18/02/1975, qualificando-o como "lavrador" (fls. 17);

- CTPS, informando primeiro e único vínculo empregatício, a partir de 10/02/1980, como trabalhador rural (fls.

20).

Foram ouvidas duas testemunhas, que declararam conhecer a parte autora desde a tenra idade e que sempre

trabalhou no campo.

Do compulsar dos autos, os documentos carreados, além de demonstrarem a qualificação profissional do autor

como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou de forma avulsa,

durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que se

resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça

um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. O comprovante de pagamento de tributos da propriedade onde a autora exerceu as suas atividades, a guia de

recolhimento de contribuição sindical e a carteira de sócia do sindicato dos trabalhadores rurais, onde consta a

qualificação de agricultora, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

3. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

4. Recurso improvido.

(REsp 628.995/CE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 24/08/2004, DJ

13/12/2004, p. 470)

 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão. É inequívoca a ligação do autor com a

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : DJALMA DELICIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP200329 DANILO EDUARDO MELOTTI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00124-9 2 Vr OLIMPIA/SP
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terra - com o trabalho campesino, sendo certo o exercício da atividade agrícola, com base em prova documental,

por determinado período.

Do conjunto probatório, em especial dos depoimentos coerentes, extrai-se que, desde a idade mínima de 12 anos -

15/04/1968 - é de ser reconhecido o exercício da atividade, eis que há razoáveis vestígios materiais.

Ressalte-se que a adoção da idade de 12 anos como termo inicial da atividade laboral do autor amolda-se ao

dispositivo Constitucional que, à época, vedava o trabalho infantil.

É certo que tal proibição foi instituída em benefício dos menores, que nesse período de suas vidas têm de estar a

salvo de situações de risco. Contudo, em hipótese como a dos autos, em que apenas a presunção da prova ficta

milita em favor do autor, quer dizer, não há elementos materiais exatamente contemporâneos ao período da

menoridade, impõe-se o reconhecimento dessa limitação temporal.

Em suma, é possível reconhecer que o requerente exerceu atividade como rurícola de 15/04/1968 a 09/02/1980,

esclarecendo que o termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório.

Nesse sentido, a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários, conforme segue:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A

PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM

INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(REsp 1348633/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe

05/12/2014)

 

Cabe ressaltar que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas.

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Feitos os cálculos, com o reconhecimento da atividade campesina e os períodos descritos na CTPS, tem-se que o

requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo em 17/05/2012, 44 anos, 01 mês e 03 dias de

trabalho, fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição, eis que respeitando as regras permanentes
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estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo em 17/05/2012, momento em

que a Autarquia Federal tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, para reconhecer o labor campesino no período de 15/04/1968 a 09/02/1980 e conceder a

aposentadoria por tempo de contribuição. Fixo a verba honorária, os juros de mora e a correção monetária na

forma acima explicitada. Mantenho, no mais, a sentença. Nego seguimento ao apelo autárquico.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do art. 53 da Lei nº

8.213/91 e DIB em 17/05/2012 (data do requerimento administrativo), reconhecido o labor campesino no período

de 15/04/1968 a 09/02/1980.

Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de

desobediência.

Oficie-se.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A Autarquia Federal foi citada em 13.01.2014 (fls. 49).

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário mínimo, a partir da citação. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção

monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os honorários advocatícios. Isentou de custas.

Inconformada apela a Autarquia sustentando, em síntese, falta de início de prova material, inadmissibilidade de

prova exclusivamente testemunhal, não comprovação do trabalho no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as

informações dos autos e os documentos anexados, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r.

sentença.

É o relatório.

2014.03.99.019110-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LOURENCO CANDIDO BENTO

ADVOGADO : SP121478 SILVIO JOSE TRINDADE

No. ORIG. : 13.00.00117-2 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP
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Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- certidões de casamento (nascimento em 15.08.1953) em 21.12.1974 e de nascimento de filho em 06.11.1976,

qualificando o autor como lavrador;

- certidão expedida pela Delegacia de Polícia informando que o autor ao requerer identidade em 22.08.1977,

27.06.1990 e 27.08.1999, declarou exercer a profissão de lavrador;

- CTPS com registros, de 20.10.1977 a 03.11.1980, como emassador, e de forma descontínua, de 08.12.1981 a

21.12.1983, em atividade rural, e de 20.11.1984 a 01.08.1985, como ajudante de acabamento.

- Instrumento particular de contrato de parceria agrícola, nos períodos, de 30.08.2003 a 30.09.2011;

- DECAP informando parceria em 2004;

- notas de 2004 a 2013.

Em depoimento pessoal afirma que trabalhou no campo.

As testemunhas, fls. 69/75, conhecem o autor e confirmam o seu labor rural.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de lavrador, o que

corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo,

justifica a concessão do benefício pleiteado.

O fato do autor exercer atividade urbana em época remota e por curto período, não afasta sua condição de rurícola,

por se tratar de atividade exercida por pessoas de baixa instrução e pouca qualificação profissional, à semelhança

daquelas que laboram no campo.

Além do que, o autor junta documentos em exercício campesino, em períodos diversos, inclusive, em momento

próximo ao que completou o requisito etário, corroborado pelo testemunho, comprovam a atividade rural pelo

período de carência legalmente exigido.

Cumpre salientar que o regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel

rural, sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade, se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 17 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 60 anos em 2013, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 192 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.
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Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (13.01.2014), momento que a Autarquia tomou ciência da

pretensão do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso do INSS, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

13.01.2014 (data da citação). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no

prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019969-64.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário mínimo, a partir do requerimento administrativo. As prestações em atraso deverão ser

pagas com correção monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os honorários advocatícios. Isentou de

custas.

Inconformada apela a Autarquia, sustenta, em síntese, ausência de prova material, não houve o recolhimento das

contribuições previdenciárias, nem o cumprimento do período de carência legalmente exigido inadmissibilidade

da prova exclusivamente testemunhal. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as

informações dos autos e os documentos anexados, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r.

sentença.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- Cédula de identidade (nascimento em 27.03.1952);

- CTPS com registros, de 01.12.1974 a 21.09.1983, em atividade rural;

2014.03.99.019969-9/SP
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- certidão de casamento em 03.09.1968, qualificando o marido como lavrador;

- Comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via

administrativa em 17.05.2010.

A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que confirmam as

anotações constantes na carteira de trabalho da autora, bem como que o marido teve vínculo empregatício, de

02.01.1984 a 12.2000 para a Prefeitura e que recebe pensão por morte, servidor público, desde 14.06.2012.

As testemunhas, fls. 92, conhecem a autora e confirmam seu labor rural.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida

pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade

rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA.

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ)

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o

que corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no

campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Observa-se que, a autora apresenta CTPS com registro em atividade rural, o que corroborado com as testemunhas,

comprovam a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a
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atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade, se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 16 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 55 anos em 2012, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 186 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo (17.05.2010), momento em que o INSS

tomou conhecimento da pretensão.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso do INSS, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

17.05.2010 (data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023675-55.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A Autarquia Federal foi citada em 26.07.2013 (fls. 112).

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário mínimo, a partir do indeferimento do requerimento administrativo. As prestações em

atraso deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os honorários

advocatícios. Isentou de custas. 

Inconformada apela a Autarquia sustentando, em síntese, falta de início de prova material, inadmissibilidade de

prova exclusivamente testemunhal, não comprovação do trabalho no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as

informações dos autos e os documentos anexados, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r.
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sentença.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 30.07.1957) em 05.05.1979, qualificando o marido como lavrador;

- certidão de nascimento de filho em 01.03.1985, qualificando o marido como tratorista;

- CTPS do marido com registros, de forma descontínua, de 07.04.1976 a 01.01.1988, sem data de saída, em

atividade rural;

- título eleitoral do cônjuge de 23.12.1981, atestando sua profissão como lavrador;

- certificado de dispensa de incorporação de 1975, qualificando-o como lavrador;

- Carteira de filiação do marido ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 14.02.1989, com recibo pago em

02.01.1997;

- documentos em nome da requerente, apontando residência na Estância Vale do Ribeiro;

- notas de 1978 a 2004 informando residência na Estância Vale do Ribeiro;

- instrumento particular de contrato de parceria agrícola de 11.09.1973 a 1975, em nome do marido;

- cadastro de pessoa física e contribuinte individual de 26.04.2013, apontando a autora como segurado especial e

residência Estância Vale do Ribeiro;

- Comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via

administrativa em 26.04.2013;

A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que confirmam, em

sua maioria, as anotações constantes na carteira de trabalho do marido.

Em depoimento pessoal, a fls. 143, afirma que sempre trabalhou no campo.

As testemunhas, fls. 143, conhecem a autora e confirmam seu labor rural.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida

pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade

rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ)

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o

que corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no

campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Observa-se que, é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, exerceu

atividade rural ao longo de sua vida.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     2810/7669



 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade, se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 16 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 55 anos em 2012, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 186 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo (26.04.2013), momento em que o INSS

tomou conhecimento da pretensão.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso do INSS, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

26.04.2013 (data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023692-91.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

O pedido inicial é de revisão da renda mensal do benefício da parte autora, mediante a aplicação dos limites

máximos (tetos) previstos nas ECs 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 79/85), sujeita ao reexame necessário, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a revisar o

benefício da parte autora, devendo considerar as quantias previstas como limites máximos nas Emendas

Constitucionais nº 20/98 e 41/03, pagando os valores em atraso, observada a prescrição quinquenal, devidamente

acrescidos de correção monetária, desde quando se tornaram devidas as respectivas parcelas, pelos índices oficiais

jurisprudencialmente aceitos (IGP-DI, de 05/1996 a 03/2006 e INPC, de 04/2006 a 06/2009), além de juros

moratórios à taxa de 1% ao mês, desde a citação, sendo que, a partir de 07/2009, haverá a incidência, uma única

vez, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, tendo em vista o novo

critério estabelecido pela Lei nº 11.960/09. Determinou, ainda, o pagamento de honorários advocatícios, fixados

em R$ 500,00.

Inconformada, apela a autarquia, alegando, em síntese, falta de interesse de agir do autor, uma vez que o benefício

não foi limitado ao teto.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354,

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564.354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011, e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que

foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

Portanto, como o benefício do autor, com DIB em 15/03/1995, foi limitado ao teto por ocasião da concessão (fls.

20), ele faz jus à revisão.

As diferenças decorrentes da condenação deverão ser pagas respeitando-se a prescrição quinquenal contada do

ajuizamento da ação, descontados eventuais valores pagos administrativamente.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ). No entanto, a r. sentença fixou referida verba em R$ 500,00 e a sua alteração conforme o entendimento da
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Turma seria prejudicial ao apelante. Portanto, mantenho os honorários advocatícios conforme fixados pela decisão

recorrida.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e ao recurso do INSS.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo como especiais os períodos de 01/08/1987 a

12/06/1989, 17/04/1995 a 27/11/1995, 01/04/1998 a 30/11/1998, 19/04/1999 a 05/11/1999 e de 18/05/2002 a

25/07/2002 e para determinar ao INSS que conceda a aposentadoria especial, desde a data do requerimento

administrativo, se preenchidos os requisitos legais. Fixada a sucumbência recíproca.

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformadas, apelam as partes.

O autor sustenta que o pedido é para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, fazendo jus ao

benefício vindicado.

A Autarquia Federal, por sua vez, alega que não restou comprovada a especialidade da atividade. Pede, caso

mantida a condenação, a isenção no pagamento das custas processuais.

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a
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redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/08/1987 a 12/06/1989, 17/04/1995 a 27/11/1995, 01/04/1998 a

30/11/1998, 19/04/1999 a 05/11/1999 e de 18/05/2002 a 25/07/2002, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 01/08/1987 a 12/06/1989 e 17/04/1995 a 28/04/1995 - motorista - perfil profissiográfico (fls. 42/43), formulário

(fls. 49 e 44/46).

Ressalte-se que o reconhecimento como especial pela categoria profissional apenas é permitida até 28/04/1995

(data da Lei nº 9.032/95), sendo que a conversão dar-se-á baseado nas atividades profissionais do segurado,

conforme classificação inserida no Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79.

Enquadramento no item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e item 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79 que elenca a

atividade dos motoristas de caminhões de cargas.

- 29/04/1995 a 27/11/1995 - agente agressivo: ruído de 83,1 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico (fls. 49/50);

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

De se observar que os interregnos de 01/04/1998 a 30/11/1998, 19/04/1999 a 05/11/1999 e de 18/05/2002 a

25/07/2002, em que pese os formulários indiquem a exposição a ruído de 90,8 db(A), não foram carreados os

referidos laudos técnicos, o que impossibilita o enquadramento do labor.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos de 01/08/1987 a

12/06/1989, 17/04/1995 a 28/04/1995 e de 29/04/1995 a 27/11/1995.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,
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aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, com a devida conversão, somando aos demais lapsos incontroversos (fls. 59/65), tem-se que

até 31/03/2013, o requerente perfez mais de 35 anos de serviço, fazendo jus à aposentadoria por tempo de

contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir,

pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 01/04/2013, não

havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e

à apelação autárquica para restringir o reconhecimento da especialidade da atividade aos períodos de 01/08/1987 a

12/06/1989, 17/04/1995 a 28/04/1995 e de 29/04/1995 a 27/11/1995 e dou parcial provimento ao recurso da parte

autora para conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com os consectários conforme fundamentado. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB em 01/04/2013 (data do requerimento administrativo), considerados especiais os períodos de

01/08/1987 a 12/06/1989, 17/04/1995 a 28/04/1995 e de 29/04/1995 a 27/11/1995. Concedo, de ofício, a tutela

antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 29/10/2013 (23v).

A sentença julgou procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos de 03/07/1987 a 22/12/2004 e

de 17/08/2005 a 19/02/2013 e para determinar ao INSS que conceda a aposentadoria integral por tempo de

contribuição, desde a data da citação, acrescida de correção monetária e juros de mora. Verba honorária de 10%

(dez por cento) das prestações vencidas até a sentença.

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformado, apela a Autarquia Federal, arguindo a necessidade de submissão do feito ao duplo grau de

jurisdição. Sustenta, em síntese, que não restou comprovada a especialidade da atividade, conforme determina a

legislação previdenciária e que a utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI descaracteriza a

insalubridade do labor, não fazendo jus à aposentação. Pleiteia, subsidiariamente, a alteração dos critérios de

incidência dos juros de mora e da correção monetária.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, não há que se reportar a questão relacionada à sujeição da sentença ao duplo grau obrigatório, eis

que o reexame necessário foi tido por interposto.

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.
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Na espécie, questionam-se os períodos de 03/07/1987 a 22/12/2004 e de 17/08/2005 a 19/02/2013, pelo que ambas

as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 03/07/1987 a 30/04/1990 - em que desempenhou as atividades de auxiliar de manutenção e torneiro mecânico ½

OF - Nome da empresa: açúcar Guarani S/A - Descrição das atividades: 1ª-) auxiliar na manutenção preventiva e

corretiva em equipamentos industriais; providenciar peças e ferramentas necessária à execução dos trabalhos;

manter limpo e organizado o local de trabalho; realizar cortes com maçarico; 2ª-) preparar ferramentas e

dispositivos para usinagem; operar torno mecânico e demais equipamentos; conferir medidas das peças, utilizando

instrumentos de precisão, preparar materiais e ferramentas; manutenção da limpeza durante e após a utilização do

torno. - agentes agressivos: ruído de 87 dB(A) e fumos metálicos - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP

(fls. 19/20).

 

- 17/08/2005 a 19/02/2013 - agente agressivo: ruído de 87,2 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 21).

 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.9, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.11, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 elencando as operações executadas com outros tóxicos inorgânicos.

 

Enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que

contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto acima referido

(80dBA), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº

83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/97, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/97, quando a efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que
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poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

De se observar que, o período de 01/05/1990 a 22/12/2004 não pode ser reconhecido como especial, tendo em

vista que o PPP de fls. 19/20 não aponta a que produto ou substância química estava exposto o segurado.

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, com a devida conversão, somando aos demais lapsos em atividade comum, tem-se que até

29/10/2013, o requerente perfez 35 anos 05 meses e 16 dias de serviço, fazendo jus à aposentadoria por tempo de

contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir,

pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, em 29/10/2013.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e

à apelação do INSS para afastar o reconhecimento da especialidade da atividade do período de 01/05/1990 a

22/12/2004 e para estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme

fundamentado, mantendo, no mais, o decisum.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB em 29/10/2013 (data da citação), considerados especiais os períodos de 03/07/1987 a 30/04/1990

e de 17/08/2005 a 19/02/2013. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no

prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

Oficie-se.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

A r. sentença (fls. 40/41) julgou parcialmente procedentes os embargos e determinou o prosseguimento da

execução de acordo com os cálculos apresentados pelo INSS a fls. 20/21: R$ 7.469,49, para 04/2012. Condenou a

autarquia ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00. 

Inconformadas, recorrem as partes. 

A autarquia, através de apelação, alegando, em síntese, que o período em que o autor trabalhou, após o termo

inicial, deve ser descontado, extinguindo-se a execução.

O autor, através de recurso adesivo, requerendo a isenção da condenação ao pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiário da justiça gratuita. Requer, ainda, a condenação do

INSS ao pagamento de honorários advocatícios de 20%.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 19/11/2014.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A ação de conhecimento condenou o INSS a conceder ao autor aposentadoria por invalidez, a partir de

09/06/2009, e a pagar honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

Determinou o pagamento das parcelas em atraso acrescidas de correção monetária, de acordo com a Súmula nº

148 do STJ e Súmula nº 8 desta E. Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, além de juros moratórios, no percentual de 0,5% ao mês, a contar da

citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406 que, conjugado com o art. 161, §1º,

do CTN, passou para 1% ao mês. A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960/09, que alterou a

redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Transitado em julgado o decisum, a parte autora apresentou cálculos, cobrando parcelas entre 09/06/2009 a

25/11/2009, mais honorários advocatícios, apurando um valor total de R$ 10.525,40, para 04/2012.

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando que o autor trabalhou de

05/2009 a 10/2009 e, a partir de 11/2009, o benefício concedido passou a ser pago, de forma que nada é devido,

sendo caso de extinção da execução. Subsidiariamente, caso seja decidido que não devem ser descontadas as

parcelas referentes ao período trabalhado, apresentou cálculo apurando o valor total de R$ 7.469,49, para 04/2012.

A fls. 14, há consulta ao sistema Dataprev, informando vínculo empregatício, em nome da parte autora, a partir de

04/05/2009, com última remuneração em 10/2009.

A fls. 19, há histórico de créditos, informando que a aposentadoria por invalidez passou a ser paga em 26/11/2009.

Sobreveio parecer do perito judicial, informando que, na conta apresentada pelo autor, a RMI foi apurada de

forma incorreta; os juros foram computados em 1% ao mês, quando o correto seria de 0,5% ao mês, de acordo

com a Lei nº 11.960/09; foi computado abono já pago na competência 11/2009; os honorários advocatícios não

foram limitados até a data da sentença. Reputou correto o cálculo apresentado pelo INSS, no valor de R$

7.469,49.

A sentença julgou parcialmente procedentes os embargos e determinou o prosseguimento da execução de acordo

com a conta apresentada pela autarquia, motivo dos recursos ora apreciado.

A controvérsia, no presente caso, cinge-se à possibilidade de se efetuar o desconto das parcelas referentes ao

período em que a parte autora recolheu contribuições à Previdência Social, após o termo inicial da aposentadoria

por invalidez.

Revendo posicionamento anterior, entendo que as contribuições previdenciárias recolhidas posteriormente ao

termo inicial devem ser descontadas, pois incompatíveis com o benefício concedido judicialmente (aposentadoria

por invalidez).

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DESCONTOS

2014.03.99.035056-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OTAVIANO DE JESUS RAMOS SOARES

ADVOGADO : SP082062 RUTE MATEUS VIEIRA

No. ORIG. : 12.00.00080-7 1 Vr IGARAPAVA/SP
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DOS VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE RECONHECIDOS PELA PARTE EMBARGADA.

FALTA DE INTERESSE EM RECORRER. PARTE EM QUE APELO NÃO É CONHECIDO. EXERCÍCIO

DE ATIVIDADE LABORAL. INCOMPATIBILIDADE COM O RECEBIMENTO SIMULTÂNEO DE

BENEFICÍO POR INCAPACIDADE.

- Concedida judicialmente a aposentadoria por invalidez a partir da data da citação. O reconhecimento da parte

embargada da legitimidade dos descontos dos valores pagos administrativamente, acolhido pela sentença

recorrida, demonstra a falta de interesse em recorrer da autarquia, impondo-se, neste ponto, o não conhecimento

do apelo.

- De acordo com extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, a parte embargada apresenta

diversos registros de vínculos empregatícios, restando presumido o exercício da atividade laboral.

- O desempenho de atividade laboral é incompatível com o recebimento da aposentadoria por invalidez, motivo

pelo qual não se mostra desarrazoada a exclusão, dos cálculos de liquidação, das parcelas correspondentes aos

salários percebidos.

- Carece de lógica excluir, do cálculo de liquidação, as parcelas recebidas administrativamente e não fazê-lo nos

casos em que demonstrado o exercício de atividade laboral incompatível com o recebimento simultâneo de

benefício por incapacidade, que é o caso dos autos, visto que se almeja o resguardo do mesmo princípio, qual

seja, o da moralidade administrativa. De igual modo, o que se combate, em ambas as situações, é o

enriquecimento sem causa, vedado pelo ordenamento jurídico.

- Há de se efetuar cálculo que exclua os períodos comprovados de atividade laboral, não podendo, por cautela,

ser aceitos àqueles apresentados pela autarquia ante a ausência da assinatura de quem os elaborou.

- Não cabe condenação da parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios, considerando que é

beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos do entendimento do Colendo STF (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda

Pertence).

- Conhecer parcialmente da apelação, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, determinando a

elaboração de novos cálculos de liquidação pela Contadoria Judicial da primeira instância, com a exclusão dos

valores do benefício referentes aos períodos em que se verificou o recolhimento das contribuições previdenciárias

pela parte embargada.

(AC 00010840220144039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/08/2014) - negritei.

 

No caso, descontando-se os meses em que o autor recolheu contribuições à Previdência Social (05/2009 a

10/2009), ainda não é caso de extinção da execução, pois é devido o pagamento dos atrasados referentes ao

período entre 01/11/2009 a 25/11/2009, uma vez que a DIP da aposentadoria por invalidez se deu apenas em

26/11/2009.

Dessa forma, tomando-se por base a conta apresentada pelo INSS, a execução deverá prosseguir pelo valor de R$

1.017,87, para 04/2012, que corresponde ao período acima mencionado. 

Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíproca. 

Ademais, a r. sentença não havia condenado o autor ao pagamento de honorários, não se justificando o recurso

quanto a este aspecto.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso do autor e dou parcial provimento ao recurso da autarquia, com

fundamento no art. 557, do CPC, para determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 1.017,87

conforme fundamentação em epígrafe.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2014.03.99.035097-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA
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Decisão

Verifico a ocorrência de erro material na parte final da decisão de fls. 208/210, assim onde se lê: "Isso posto, com

fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, reformando a r. sentença para julgar improcedente o pedido.", leia -se: " Isso posto, com fundamento

no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, reformando a r.

sentença para julgar improcedente o pedido."

Desta feita, corrigido o erro material resta prejudicado o julgamento do recurso de fls. 216/217 interposto pelo

INSS.

Revogo a tutela antecipada.

Intime-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 03 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de ação com vistas à concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão.

Justiça gratuita.

Na sentença foi julgado improcedente o pedido.

Apelação da parte autora. Aduz pela procedência do pedido nos termos da exordial.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou provimento do recurso da parte autora.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O auxílio-reclusão encontra amparo na vigente Constituição Federal, que, em seu artigo 201, IV, com redação

determinada pela EC 20/98, assim preceitua:

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GLAUCIA DA SILVA

ADVOGADO : SP263478 NAIARA DE SOUSA GABRIEL

No. ORIG. : 12.00.00045-7 1 Vr IPUA/SP

2014.03.99.036593-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : WAYNE GONCALVES ROSA incapaz

ADVOGADO : SP294830 RODRIGO IVANOFF

REPRESENTANTE : SUELEN DELLA ROSA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00028-6 1 Vr COLINA/SP
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"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos

da lei, a:

(...)

IV. salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda."

 

Preconiza, ainda, o art. 80 da Lei 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário."

 

Regulamentando o dispositivo constitucional adrede mencionado, o art. 116 do Decreto 3.048/99, assim dispõe:

 

"Artigo 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)".

 

Desta forma, são requisitos essenciais para concessão do benefício almejado: qualidade de segurado do recluso,

prova do seu recolhimento à prisão, ser o pleiteante dependente do encarcerado, a baixa renda do recluso e não

receber o segurado remuneração de empresa, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço.

Passo, então, à análise dessas exigências.

 

I - Da qualidade de segurado

 

Relativamente à condição de segurado do recluso, verifica-se, através do CNIS (fls. 42), que o último vínculo

empregatício do mesmo teve fim em fevereiro/12, data anterior do seu recolhimento ao cárcere, que se efetivou

em 13.11.12, na Penitenciária II Serra Azul/SP (fls. 21), mantendo, assim, aludida situação, nos termos do art. 15,

II, da Lei 8.213/91 que prevê:

 

"Artigo 15. Mantém a qualidade de segurado, independente de contribuição:

I- (...).

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração".

 

II - Do recolhimento ao cárcere

 

No tocante à condição de recluso na data do requerimento do benefício, esta se faz presente ante o atestado

emitido pela Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Noroeste do Estado - Penitenciária II Serra

Azul/SP, que afirma mencionada condição até 04.02.13 (fls. 21).

 

III - Da dependência econômica

 

Sobre o requisito da dependência econômica, mister se faz observar o preceituado no art. 16, I e § 4º, da Lei

8.213/91, que assim dispõe:

 

"Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; 

(...).

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser
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comprovada".

- Pela análise do mencionado dispositivo legal, infere-se que os dependentes da primeira classe têm em seu

amparo a presunção iuris et de iure de dependência econômica, necessitando demonstrar apenas o liame jurídico

entre eles e o segurado.

 

Tal liame jurídico resta comprovado através de assento de nascimento de fls. 08, ocorrido em 15.07.04, o qual

comprova ser a demandante filha do recluso, sendo esta menor de 21 (vinte e um) anos.

 

IV - Da baixa renda

 

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº

587.365/SC (Relator Ministro Ricardo Lewandowski, julgado em 25.03.09, DJE de 08.05.09), em sede de

Repercussão Geral deliberada nos termos dos artigos 543-A e 543-B do Código de Processo Civil e as normas

correlatas de seu Regimento Interno, decidiu no sentido de que para a concessão do benefício de auxílio-reclusão,

previsto nos artigos 201, IV, da Constituição Federal e 80 da Lei nº 8.213/91, a renda a ser considerada deve ser a

do preso e não a de seus dependentes, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido"

3. Negado provimento ao recurso."

(Rel. Min Ricardo Lewandowski, m.v., DJE 08.05.09, ement. 2359 - 8).

 

Por estar desempregado quando do seu encarceramento, entendo que a exigência da baixa renda do segurado

recluso encontra-se satisfeita.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - O auxílio-reclusão é devido aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração de

empresa, não estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, ainda que

exerça atividade remunerada no cumprimento de pena em regime fechado ou semi-aberto (art. 80, caput , da Lei

n.º 8.213/91 c/c art. 116, § § 5º e 6º, do Decreto 3048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 4729/03). 

II - Há nos autos o recolhimento à prisão do segurado Everton Aguiar Mendes, desde 29/07/2010, no Centro de

Ressocialização de Marília/SP, nos termos do atestado de permanência carcerária juntado. 

III - Demonstrada a dependência do agravante, na qualidade de filho, nascido em 04/09/2006, informação que

sequer foi contestada pelo INSS, na minuta do presente recurso. 

IV - A qualidade de segurado do recluso está demonstrada pelo registro em CTPS e documento do CNIS,

indicando que desenvolveu atividade de motorista junto à empresa Staipa S/A Indústria Brasileira de Bebidas, no

período de 18/10/2007 a 18/08/2009.

V - No que pertine ao limite dos rendimentos, embora o segurado recebesse R$ 1.044,25, em agosto/2009, à

época de sua prisão, em 29/07/2010, não possuía rendimentos, vez que se encontrava desempregado. 

VI - Não se vislumbra impedimento para a concessão do benefício ao dependente, uma vez que não se

considera ultrapassado o limite previsto no art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

VII - Dispensada a carência nos termos do art. 26, inc. I, da Lei de Benefícios. 

VIII - Presença dos elementos necessários a ensejar o acautelamento requerido. 

IX - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos

contrapostos a serem resguardados. 

X - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas
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circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao

severamente imposto àquele que carece do benefício. XI - Recurso provido."

(TRF 3ª Região, AI nº 201003000339365, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, unânime, DJF3 16.06.11)

(g.n.)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXILIO-

RECLUSÃO. DESEMPREGADO. 

I - Mostra-se irrelevante o fato de o segurado recluso ter recebido salário-de-contribuição um pouco acima do

limite legalmente estabelecido em seu último contrato de trabalho, vez que não estava exercendo atividade

laborativa no momento em que foi preso 

II - Agravo interposto pelo INSS na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 200861060106517, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, unânime, DJF3

09.03.11) (g.n.)

 

Ressalte-se que o § 1º do art. 116, do Decreto n.º 3048/99, permite, em caso de desemprego, a concessão do

benefício, desde que mantida a qualidade de segurado do recluso à época da prisão, in verbis:

 

"Art. 116 (...) 

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado."

 

Nessa diretriz:

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. ARTIGO 15

DA LEI 8.213/91. 

1. O benefício de auxílio-reclusão é devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, não sendo exigida a comprovação de carência. 

2. Segundo o artigo 15 da Lei nº 8.213/91, a o recluso manterá a sua qualidade de segurado, doze meses após a

interrupção do último vínculo empregatício, podendo o mesmo ser prorrogado por mais doze meses, quando

comprovado que o segurado estava desempregado e registrado em órgão próprio do Ministério do Trabalho e da

Previdência Social."

(TRF 4ª Região, REOAC nº 00034381220104049999, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Luís Alberto D'Azevedo Aurvalle,

m.v., DJ 11.06.10)

 

V - Da ausência de remuneração, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço

 

Observe-se que não há nos autos documentos que comprovem o pagamento ao segurado de remuneração por

empresa ou de percepção de auxílio-doença, aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, nos termos

do art. 116 do Decreto 3.048/99.

 

Conclusão

 

Por ser a parte autora menores impúbere, o termo inicial do benefício de auxílio-reclusão deve ser concedido sob

as mesmas condições de pensão morte, visto que o prazo previsto no art. 74, inc. I, da Lei 8.213/91, de natureza

prescricional, não tem aplicabilidade em se tratando de pensionista menor impúbere, conforme art. 79 e parágrafo

único do art. 103 da Lei 8.213/91 e art. 198 do Código Civil de 2002. Assim, deve ser fixado na data da prisão

(13.11.12).

O valor inicial do benefício deverá observar o disposto no art. 75 da Lei 8.213/91.

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,
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inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal,

v.u, j. 23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143).

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia

federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das

custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta

estiver amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u,

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512).

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

Dispositivo

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido inicial e condenar a autarquia previdenciária ao pagamento

do benefício de auxílio-reclusão, a partir da data da prisão do recluso. Honorários advocatícios, custas e despesas

processuais, valor do benefício, correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 10 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037309-21.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A sentença (fls. 101/102) julgou improcedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução de

acordo com os cálculos apresentados pelo perito contábil a fls. 79/80: R$ 11.425,26, para 02/2007.

Inconformada, apela a autarquia, alegando que não são devidos os valores da execução, porque tais valores se

referem à aposentadoria por idade, da qual abriu mão a parte exequente.

É o relatório.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 12/12/2014.

2014.03.99.037309-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VICENTE VIEIRA LIMA

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

No. ORIG. : 00074121920078260072 2 Vr BEBEDOURO/SP
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A ação de conhecimento condenou o INSS a conceder ao autor aposentadoria por idade, a partir de 02/07/2002, no

valor de um salário mínimo, nos termos do art. 35, da Lei nº 8.213/91, e a pagar honorários advocatícios, fixados

em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. Determinou o pagamento das parcelas em atraso acrescidas

de correção monetária, de acordo com a Súmula nº 148 do STJ e Súmula nº 8 desta E. Corte, combinadas com o

art. 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, além de juros moratórios,

no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do

art. 406 que, conjugado com o art. 161, §1º, do CTN, passou para 1% ao mês.

Transitado em julgado o decisum, o autor informou que, em 22/09/2004, passou a receber auxílio-doença. Na

sequência, sobreveio ofício do INSS, informando a concessão de aposentadoria por invalidez, a partir de

11/05/2005.

O autor peticionou optando expressamente por continuar a receber a aposentadoria por invalidez, que é mais

vantajosa. Apresentou conta de liquidação, cobrando parcelas atrasadas e honorários advocatícios, no total geral

de R$ 9.479,75, para 02/2007.

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando nada ser devido, já que o

autor optou por continuar a receber o benefício concedido na esfera administrativa.

Realizada perícia contábil, apurando parcelas entre 07/2002 e 09/2004, mais honorários advocatícios, resultando

em R$ 11.425,26, para 02/2007.

A sentença julgou improcedentes os embargos e determinou o prosseguimento da execução de acordo com o

cálculo apresentado pelo perito, motivo do apelo, ora apreciado.

A E. Terceira Seção desta C. Corte, pelas Turmas que a compõe, manifestou-se no sentido de que não há vedação

legal para o recebimento de benefício concedido no âmbito judicial anteriormente ao período no qual houve a

implantação do benefício da esfera administrativa, sendo vedado tão-somente o recebimento conjunto.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE.

AFASTADA. OMISSÃO. RECONHECIDA. PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO.

I - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

II - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial , senão o de buscar, na alegada obscuridade, efeitos modificativos vedados pela

legislação processual.

III - Cabe uma análise mais detalhada da alegação do INSS, no sentido de que o v. acórdão também padeceria de

omissão porque deixou de apreciar a questão relativa à impossibilidade de execução das parcelas devidas no

período compreendido entre 26.02.97 e 04.02.04, caso a parte ré opte pelo benefício deferido na esfera

administrativa .

IV - A parte ré implementou os requisitos para a concessão de aposentadoria tanto no âmbito administrativo,

quanto no judicial , de modo que o direito incorporou-se ao seu patrimônio, restando vedada somente a

concomitância.

V - Houve a determinação para que a parte autora optasse pelo benefício que entendesse mais vantajoso, em

observância à proibição de recebimento de duas aposentadorias em um mesmo período. Por outro lado, não há

vedação legal à percepção das prestações da aposentadoria reconhecida judicial mente referentes a período em

que a parte autora não recebia o benefício concedido em sede administrativa , ainda que opte por manter o

último. Precedentes do E. STJ e desta E. Corte Regional.

VI - Embargos de declaração parcialmente providos, quanto à alegação de omissão.

(TRF - 3ª Região - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035716-35.2001.4.03.0000/SP

- 426224 Processo: 98.03.063443-7 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 24/01/2013

DJU DATA:04/02/2013 - Rel. JUIZ WALTER DO AMARAL)

PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. OPÇÃO REALIZADA, PELO SEGURADO, COM

FULCRO NO ART. 124, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

CONCEDIDA JUDICIAL MENTE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DEFERIDA NA VIA

ADMINISTRATIVA . OPÇÃO PELA SEGUNDA. EXECUÇÃO DAS PARCELAS VENCIDAS DA

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO ATÉ A DATA DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO POR

INVALIDEZ. POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO QUE SE HARMONIZA COM A JURISPRUDÊNCIA

DESTA CORTE.

I - A legislação previdenciária, no art. 124 da Lei nº 8.213/91, veda o acúmulo de benefícios, impedindo que o

mesmo receba, a um só tempo, mais de um deles.

II - Cabe ao segurado, quando já em gozo de um benefício, optar pelo outro, que lhe pareça mais vantajoso, com

a cessação do anterior. Neste caso, nenhum óbice existe na legislação que o impeça de permanecer recebendo a

renda oriunda do primeiro, até que haja a concessão do segundo, desde que, em nenhum momento, ambos sejam

percebidos simultaneamente.
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III - É lícito ao segurado que obteve administrativa mente uma aposentadoria por invalidez (como é a hipótese

dos autos), prossiga na execução das prestações vencidas relativas ao benefício anterior, obtido judicial mente

(in casu, a aposentadoria por tempo de contribuição), contanto que a execução se limite às parcelas devidas até a

data de concessão do benefício por invalidez, na via administrativa. Precedentes desta E. Corte e do C. STJ.

IV - Agravo improvido."

(TRF da 3ª Região, Processo nº n.º 200403000075817, AI n.º 199393, 8ª T., Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, v.

u., D: 29/11/2010, DJF3 CJ1: 09/12/2010, pág: 2021)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. EXECUÇÃO. BENEFÍCIO JUDICIAL .

PRESTAÇÕES DEVIDAS.

Se o segurado opta pela percepção do benefício concedido pela via administrativa de valor maior, essa opção

não invalida o título judicial .

O segurado tem direito à execução das prestações devidas no período do início da aposentadoria concedida

judicial mente até à do início da concedida administrativa mente, consoante o título judicial .

Agravo desprovido.

(TRF da 3ª Região, Processo n.º 200761020111765, AC n.º 1369926, 10ª T., Rel. Des. Fed. Castro Guerra, v. u.,

D: 24/03/2009, DJF3 CJ1: 22/04/2009, pág: 590)

 

Assim, como o benefício concedido administrativamente é mais vantajoso ao autor, são devidas as parcelas

atrasadas, referentes à aposentadoria por idade, concedido no âmbito judicial, no período anterior à concessão dos

benefícios implantados no âmbito administrativo.

Todavia, como o valor apurado pelo perito, bem como o acolhido pela sentença, é superior ao pretendido pelo

autor, há necessidade de sua adequação aos limites do pedido, sob pena de ofensa aos preceitos dos artigos 128 e

460 do CPC, pois é o autor quem, na petição inicial, fixa os limites da lide, ficando o Juiz adstrito ao pedido e

impedido de condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que foi demandado.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MAJORAÇÃO DO VALOR DA

EXECUÇÃO - DESCABIMENTO - SENTENÇA ULTRA PETITA - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES

EXPURGADOS - INCIDÊNCIA

1. Tendo o exeqüente ajuizado a presente execução, na forma do art. 730 do C.P.C., e discriminado, em sua

memória de cálculos, o valor equivalente a 1.901,90 UFIRs, não poderia o MM. Juiz a quo adotar o cálculo da

contadoria judicial, como o fez, sendo o valor por ela apurado, superior àquele pretendido pelo exeqüente.

2. Embora a conta de liquidação apresentada pela Contadoria Judicial reflita fielmente os termos da decisão

exeqüenda, ao Magistrado é vedado decidir além do valor pretendido pelo exeqüente, sob pena de violação aos

art. 128 e 460 do C.P.C., incidindo em decisão ultra petita.

3. Uma vez reconhecida a sentença como ultra petita, deve a mesma ser reformada, para que seja reduzida aos

limites do pedido.

(...)

7. Apelação do INSS parcialmente provida.

(Origem: Tribunal - Segunda Região; Classe: AC - Apelação Cível - 267404; Processo: 200102010235607; UF:

RJ; Órgão Julgador: Terceira Turma; Data da decisão: 25/03/2003; Fonte: DJU, Data: 08/05/2003, página:

551, Relator: JUIZ FREDERICO GUEIROS- negritei)

 

Em suma, a execução deve prosseguir pelo valor apurado pelo exequente (R$ 9.479,75, para 02/2007), em atenção

aos limites do pedido.

Ante o acima exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao recurso do INSS, para

determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 9.479,75, conforme fundamentação em epígrafe.

P.I., baixando-se, oportunamente, à vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, diante da ausência de prova material.

Inconformado apela o requerente, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a

obtenção do benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 11.03.1950) em 10.09.1983, qualificando o autor como lavrador;

- CPTS com registros, de forma descontínua, de 18.08.1988 aq 09.01.2003, em atividade rural;

- extrato constando vínculos empregatícios que confirmam, em sua maioria, as anotações constantes na carteira de

trabalho do autor;

- registro de um imóvel rural em nome dos genitores de 14.07.1986 com doação para o autor e outros em

28.12.2000, denominado Sítio São Pedro;

- documentos do referido imóvel rural;

- notas de produção da propriedade do autor;

- comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, apresentado em

13.08.2013.

A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que confirmam, as

anotações constantes na carteira de trabalho do autor.

As testemunhas conhecem o autor e confirmam que sempre trabalhou no campo.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que

corroborado pelo testemunho, que confirma seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Por fim, o autor apresentou CTPS, ratificado pelo sistema Dataprev, com registros em exercício campesino, de

forma descontínua, em períodos diversos, corroborado com o testemunho, inclusive, em momento próximo ao que

completou o requisito etário, comprovam a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

Cumpre salientar que o regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel

rural, sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE CARLOS VIRGOLIN

ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008990920148260648 1 Vr URUPES/SP
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1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autor trabalhado em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 15 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 60 anos em 2010, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 174 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (13.08.2013), momento que a

Autarquia tomou ciência da pretensão do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

13.08.2013 (data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Pleiteia, ainda, a antecipação dos

efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir do requerimento

administrativo (16/4/13), corrigido monetariamente e acrescido de juros de 1% ao mês. Os honorários

advocatícios foram arbitrados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula nº 111 do C.

STJ. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, requer

a incidência dos juros moratórios nos termos da Lei nº 9.494/97, a redução dos honorários advocatícios para 5%

sobre o valor da condenação, a aplicação da correção monetária a contar do ajuizamento da ação, bem como a

isenção no pagamento das custas.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 112/119.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993.

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

ADVOGADO : SP157178 AIRTON CEZAR RIBEIRO

No. ORIG. : 00021532620138260042 1 Vr ALTINOPOLIS/SP
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O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se
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pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Passo à análise do caso concreto.

 

 

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do requisito etário porquanto os documentos

acostados aos autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora (71 anos) à época do

ajuizamento da ação (em 10/9/13).

Com relação à alegada miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 9/6/14, data em que o salário

mínimo era de R$ 724,00 reais) demonstra que a parte autora reside com sua esposa, de 70 anos, seu filho, de 36

anos e seu neto, de 14 anos, em sítio próprio, sendo que "ele e seu filho trabalham juntos" (fls. 66). "A renda da

família vem toda do sítio, cultivam alimentos, mensalmente a família tem uma renda de R$1.000,00 além da

aposentadoria da esposa" (fls. 66, grifos meus). Os gastos mensais são de R$150,00 em medicamentos e

R$300,00 em alimentação.

Outrossim, conforme consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora

determino, verifico que a esposa do requerente recebe aposentadoria por idade desde 11/1/04, no valor de um

salário mínimo.

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora.

Quadra ressaltar que, no presente caso, foi levado em consideração todo o conjunto probatório apresentado nos

autos, não se restringindo ao critério da renda mensal per capita.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o

pedido, revogando a tutela antecipada anteriormente concedida.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 02 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

VISTOS.

 

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de "aposentadoria por idade" a trabalhador das

2014.03.99.039137-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LIBERATA OLIMPIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP153296 LUIZ MARTINES JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00016-8 2 Vr GARCA/SP
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searas rural e urbana.

Documentos .

Justiça gratuita.

A sentença prolatada em julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou aduzindo que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

 

DECIDO.

 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem, e 55

(cinquenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher, e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142, do referido texto

legal.
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A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Pois bem.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples

filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

Ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural

em regime de economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que
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a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

 

"Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por

tempo de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício".

 

 

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior. 

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que, se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de se aposentar mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias. (salientei)

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural-pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos, procedo à análise dos requisitos para a concessão de "Aposentaria por idade", frente à hipótese

caracterizada no artigo 48, § 3°, da Lei nº 8.213/91.

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da "Aposentadoria por idade" o
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implemento do requisito etário e o cumprimento da carência.

Quanto à idade mínima a ser demonstrada, para fins de consecução do referido benefício - in casu, 60 anos, para

mulheres - a autora implementara-a em 28.10.07 (fl. 09), antes mesmo do ingresso da ação, em 26.08.14, devendo,

assim, comprovar o exercício de atividade rural por 156 meses.

A parte autora colacionou aos autos cópia de sua certidão de casamento, celebrado aos 18.12.65, na qual seu

marido está qualificado como lavrador (fls. 09); cópia da CTPS de seu marido com vínculos empregatícios, em

atividades de natureza rural, em períodos descontínuos, de 12.03.70 a 20.0191 (fls. 10-17).

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitindo a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

De mais a mais, no caso em exame, em consulta ao resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição,

observa-se a que a autora possuiu vínculos empregatícios, em atividades de natureza urbana, em períodos

descontínuos, de 03.11.98 a 31.07.09 (fls. 18).

De rigor, portanto, a reforma da sentença.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do pedido administrativo - 06.11.13 (fl. 19) -

ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora, a opção pelo benefício

mais vantajoso.

 

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, para condenar o INSS a lhe conceder o benefício de "Aposentadoria por idade", nos termos do artigo

48, §§3º e 4º, da Lei nº 8.213/91, na forma acima explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores, e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC, DETERMINO A
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IMEDIATA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO em favor da parte autora, devendo os atrasados ser objeto de

liquidação e execução, na forma da lei. Encaminhem-se ao INSS os documentos necessários para que seja

cumprida a presente decisão, independentemente do trânsito em julgado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039907-45.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação ajuizada com vistas à concessão de pensão por morte.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício de pensão por morte às partes

autoras. Foi determinada a remessa oficial. 

Apelação do INSS. 

Recurso adesivo da parte autora. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Prefacialmente, de ofício, passo ao exame da existência de nulidade da sentença, em virtude do julgamento do

feito sem a realização da perícia indireta.

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial

ou administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles

pertinentes (art. 5º, LV, da CF).

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou

núcleo duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la
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(art. 60, § 4º, IV, da CF).

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar

de examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil.

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a

este as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF).

Por isso, o princípio do devido processo legal (que engloba o do contraditório e o da ampla defesa), no processo

civil, necessita ser implementado, para que tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em

igualdade de condições, possam apresentar as suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de

que se julgam titulares.

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado, deve ser tomada de forma ponderada,

porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões

objetivamente existentes, nos autos.

Os sucessores do falecido alegam que ele estava incapacitado quando da cessação do labor, o que impede a perda

de sua qualidade de segurado. Para tanto, colacionaram aos autos cópia de documentos particulares que atestam

que o finado estava em tratamento. No entanto, tais documentos devem ser analisados por um perito médico de

confiança do juízo de modo que fique comprovado a existência ou não de incapacidade em momento que o de

cujus ainda detinha qualidade de segurado. 

Há necessidade, portanto, de realização de perícia médica indireta, por meio da análise dos documentos médicos

do falecido que a parte autora eventualmente possuir, a fim de se constatar se, à época, o finado estava

incapacitado. 

Destarte, há que ser anulada a r. sentença, reabrindo-se a instrução processual, a fim de ser realizada perícia

médica indireta a apurar a efetiva incapacidade do falecido.

 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PERÍCIA

MÉDICA. ÓBITO DO AUTOR NO CURSO DA AÇÃO. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA

PERICIAL INDIRETA. CERCEAMENTO DE DEFESA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

- Em se tratando de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, imprescindível

a realização de exame médico pericial para a comprovação da incapacidade para o trabalho, bem como do

momento em que esta se verificou, para apuração da aplicabilidade do disposto no artigo 102, parágrafo 1º, da

Lei nº 8.213/91. 

- Autor falecido antes da realização da perícia médica. Impossibilidade de apreciação do pedido sem a

verificação das condições de saúde do requerente. 

- Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC 1209594, proc. 0029761-86.2007.4.03.9999, 8ª

Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., e-DJF3 Judicial 1: 11.10.12)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ÓBITO DO AUTOR NO

CURSO DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA

PERICIAL INDIRETA. SENTENÇA ANULADA. 

1- Diferença entre os conceitos de doença e de incapacidade. 

2- Autor falecido antes da realização da perícia médica. Impossibilidade de apreciação do pedido referente à

aposentadoria por invalidez, sem a verificação das condições de saúde do requerente. 

3- Direito discutido nos autos de cunho indisponível, razão pela qual é imprescindível que se comprove a

incapacidade. 

4- Constitui cerceamento de defesa a extinção do feito sem julgamento de mérito, sem que seja facultado à parte a

apresentação de documentos e sem que se determine a realização de perícia indireta. 

5- Apelação da parte autora parcialmente provida. Sentença anulada." (TRF 3ª Região, AC 862544, proc.

2003.03.99.008087-0, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv. em Aux.. Vanessa Mello, v.u., e-DJF3 Judicial 1: 07.05.08)

"AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS.

INCAPACIDADE ANTERIOR À PERDA DE QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO COMPROVADA. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A r. decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. Não há nos autos comprovação de que o falecido deixou de recolher contribuições previdenciárias no período

de 1998 até a data de seu falecimento (29.05.2006), em razão de doenças incapacitantes. 

3. Foi realizada perícia médica indireta, em 12.07.2010, após o óbito do segurado, tendo esta apontado que o de

cujus apresentou episódio de acidente vascular cerebral em 2003, evoluindo com hemiparesia à direita, ocasião

que também foi detectada doença de chagas, que também evoluiu para o quadro de insuficiência cardíaca

congestiva. Todavia, esta perícia, por si só, não basta para enquadrar o falecido na condição de segurado da

previdência, posto que já havia perdido a qualidade há muito tempo. 

4. Agravo improvido." (TRF 3ª Região, APELREEX 1632743, proc. 0000220-73.2008.4.03.6183, 7ª Turma, Rel.
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Des. Fed. Roberto Haddad, v.u., e-DJF3 Judicial 1: 15.07.13)

 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DE OFÍCIO, DECLARO NULA A R.

SENTENÇA, ante a ausência de realização de perícia médica indireta. Determinada a remessa dos autos à

primeira instância, para que seja produzida a prova pericial indireta e, posteriormente, seja exarada outra sentença.

JULGO PREJUDICADA A APELAÇÃO DO INSS, O REEXAME NECESSÁRIO E O RECURSO

ADESIVO DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos a primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 10 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002838-66.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação proposta com vistas à concessão de

benefício previdenciário por incapacidade laboral, indeferiu o pedido de antecipação de tutela. (fls. 66)

Alega a agravante o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Afirma que a

incapacidade laboral está sobejamente demonstrada e que não tem condições de trabalhar.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Por meio da tutela antecipa-se o provimento final, sem que com isso a composição da lide seja interrompida, ou

seja, o próprio bem da vida que se pretende é antecipado. Assim, ao se conceder a tutela, deve-se, observando os

requisitos para a sua concessão, ter a quase certeza do direito do autor.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Os documentos médicos que instruíram a petição inicial comprovam o mal de que padece o autor e que o mesmo

se encontra em tratamento, porém, como bem anotado pela d. Juíza a quo, o feito reclama dilação probatória para
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a comprovação da incapacidade laboral consentânea à concessão do benefício. É imprescindível, para a análise da

situação fática, a realização da perícia médica judicial, até mesmo porque o indeferimento administrativo pautou-

se em perícia médica realizada pelo INSS, revestida de presunção de legalidade. Outrossim, revela notar que a

decisão recorrida está fundamentada, calcada na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da medida,

motivo pelo qual, deve ser mantida por seus fundamentos.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - DILAÇÃO PROBATÓRIA - NECESSIDADE - 

A obtenção da aposentadoria por tempo de serviço exercitado em atividade urbana requer ampla dilação

probatória, com vistas à comprovação do preenchimento de todos os requisitos legais, concomitantemente, à luz

da legislação vigente à época do implemento da condição etária, ou, ainda, da legislação posterior, caso mais

benéfica. 

Mostra-se necessária a análise da eventual demonstração do exercício de labor urbano, do advento da idade

mínima, do recolhimento das respectivas contribuições, quando a cargo do beneficiário, em número igual ao da

carência legalmente exigida e da manutenção da qualidade de segurado ou sua eventual desconsideração, pela

incidência do jus superveniens. 

Em Juízo de cognição sumária, não se há falar em plausibilidade das alegações formuladas pelo agravado e justo

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, quando a demanda carece de minuciosa análise do conjunto

probatório. 

Recurso provido." (TRF 3ª Região, AI 260093, proc. 0010095-60.2006.4.03.0000, 8ª Turma, Des. Fed. Vera

Jucovsky, v.u., DJU 20.09.06).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. NECESSÁRIA A DILAÇÃO

PROBATÓRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é

faculdade do juiz antecipar os efeitos da efeitos pretendida, desde que se convença da verossimilhança das

alegações, aliando-se a isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou

seja: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu. 

- No presente caso, ser indispensável à dilação probatória acerca dos fatos invocados como fundamento do

pedido, uma vez que, os documentos juntados ao recurso interposto, não permite conhecer da verossimilhança do

pedido. 

- Agravo legal improvido." (TRF 3ª Região, AI 444471, proc. 0019234-60.2011.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Juiz

Fed. Conv. Mônica Nobre, v.u., e-DJF3 Judicial 1: 26.08.13).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 527, II, do CPC, converto em retido o presente agravo de

instrumento.

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição julgada parcialmente procedente, com

o reconhecimento de períodos laborados em condições especiais convertidos em comum.

Reexame necessário tido por interposto.

Ambas as partes apelaram.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão - palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57 e 58 e

seus §§ da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35, § 2º, da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890/73, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e deu

azo à edição das OS nºs 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação: As regras de

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Incluído pelo Decreto nº 4.827/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945/2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70,

não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 02/01/1981 a 15/01/1984, 16/01/1984 a 30/11/1984, 07/01/1985 a

28/10/1985, 20/01/1986 a 13/12/1986, 05/01/1987 a 30/04/1987, 02/05/1987 a 31/03/1997 e 02/05/1997 a

02/12/2009, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 20/01/1986 a 13/12/1986 - trabalhador na agroindústria - anotação em CTPS (fls. 18);

- 05/01/1987 a 30/04/1987 - trabalhador na agroindústria - anotação em CTPS (fls. 19);

- 02/05/1987 a 31/03/1997 - tratorista - agente agressivo: ruído de 92 dB(A), de modo habitual e permanente -

laudo técnico judicial (fls. 137/149).

- 02/05/1997 a 02/12/2009 - tratorista/motorista - agente agressivo: ruído acima de 92 e 86 dB(A), de modo

habitual e permanente - laudo técnico judicial (fls. 137/149).

Com relação à categoria profissional dos trabalhadores na agropecuária, a atividade desenvolvida pelo autor se

enquadra no item 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64, que a classifica como insalubre.

Já a atividade de tratorista enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto

nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam o labor realizado em condições de exposição

a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80

dB(A)), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº

83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dB(A). Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a 80 dB(A) e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de 90 dB(A)".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 dB(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.
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Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM.

POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. PRECEDENTES.

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. A partir da referida data, passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva

exposição do trabalhador a tais agentes nocivos, isso até 28/05/1998, quando restou vedada a conversão do

tempo de serviço especial em comum pela Lei 9.711/98.

3. A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4. Recurso especial conhecido, mas improvido.

(REsp 551.917/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

21/08/2008, DJe 15/09/2008)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

No que se refere aos períodos de 02/01/1981 a 15/01/1984, 16/01/1984 a 30/11/1984 e 07/01/1985 a 28/10/1985,

em que laborou como trabalhador rural, nas propriedades de Aldo Predreschi (Fazenda Vila Maria) e Lavinia

Lessa Martins (Fazenda São José), em que pese tenha apresentado o laudo pericial de fls. 137/149, a especialidade

não pode ser reconhecida, uma vez que o referido documento indica, de forma genérica, a exposição ao fator de
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risco: agentes ergonômicos a atividades insalubres.

Ademais, não é possível também o enquadramento pela categoria profissional nesse interstício, uma vez que não

comprovou o labor na agroindústria, nos termos da legislação previdenciária.

Feitos os cálculos, com a devida conversão, tem-se que até 02/12/2009, data do requerimento administrativo, o

requerente perfez de 37 anos, 11 meses e 08 dias de trabalho, conforme tabela que faço juntar aos autos, fazendo

jus à aposentadoria por tempo de contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no art. 201, §

7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser a data do requerimento administrativo, em 02/12/2009, não havendo

parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME

NECESSÁRIO E AO APELO AUTÁRQUICO para afastar a especialidade dos períodos de 02/01/1981 a

15/01/1984, 16/01/1984 a 30/11/1984 e 07/01/1985 a 20/10/1985; e DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO AUTOR, para também reconhecer o labor prestado de 28/05/1998 a 02/12/2009 como

especial, e condenar o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição integral, perfazendo o

requerente o total de 37 anos, 11 meses e 08 dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do art. 53 da Lei nº

8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo. Verba honorária, correção monetária e os juros de mora

na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas, excetuadas as em reembolso.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do art. 53 da Lei nº

8.213/91 e DIB em 02/12/2009 (data do requerimento administrativo), considerados especiais os períodos de

20/01/1986 a 13/12/1986, 05/01/1987 a 30/04/1987, 02/05/1987 a 31/03/1997 e 02/05/1997 a 02/12/2009.

Concedo de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de

desobediência.

Oficie-se.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001748-96.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A Autarquia foi citada em 13.12.2013 (fls. 18).

A r. sentença julgou improcedente o pedido, diante da ausência de prova material.

2015.03.99.001748-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : APARECIDA PEREIRA DE MENDONCA

ADVOGADO : SP071127B OSWALDO SERON

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MT002628 GERSON JANUARIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00150-8 1 Vr POTIRENDABA/SP
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Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a obtenção do

benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 23.03.1957) em 24.04.1976, qualificando o cônjuge como lavrador;

- CTPS com registros de 02.03.1998 a 16.05.1998, como caseira, em estabelecimento agropecuário, Fazenda

Salve Maria.

- Comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via

administrativa em 11.09.2013;

A Autarquia juntou, a fls. 30/36, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o marido tem vínculos

empregatícios, de forma descontínua, de 01.03.1977 a 02.10.2012, em atividade rural e que o marido recebe

aposentadoria por idade rural, desde 29.07.2012.

As testemunhas (fls. 42) são unânimes em confirmar o labor no campo, tendo, inclusive laborado com a autora.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida

pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade

rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ).

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que

corroborado pelo testemunho, que confirma seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Além do que, é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende.

O fato de constar registro como caseira, em estabelecimento agropecuário, não afasta o reconhecimento de sua

atividade rural, eis que, se cuida de atividades relacionadas ao campo.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.
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3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhada em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 16 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 55 anos em 2012, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 186 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (11.09.2013), momento que a

Autarquia tomou ciência da pretensão da autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

11.09.2013 (data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001844-14.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir do laudo (11/12/2013 - fls. 137/139).

2015.03.99.001844-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG130702 SARAH CRISTINA SOUZA GUIMARAES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VILSON GAZOLA GARCIA

ADVOGADO : SP119377 CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

No. ORIG. : 12.00.00108-4 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     2845/7669



Inconformada, apela a autarquia federal, sustentando, em síntese, que não restou demonstrado nos autos o

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez está previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens

prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento

da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos, dos quais destaco:

- extrato do CNIS, que informa vínculos empregatícios de 02/01/1986 a 31/07/2010, de forma descontínua, bem

como percepção de benefício de 21/03/2011 a 02/09/2011.

A parte autora, atualmente com 49 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo informa diagnóstico de "espondiloartrose cervical e lombar" e conclui pela "incapacidade temporária e

parcial", desde "fevereiro de 2012" (fls. 94 e 98).

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que, percebeu benefício até 02/09/2011 e, conforme aponta o sr.

perito, o requerente está inapto de fevereiro de 2012, mantendo a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II,

da Lei nº 8.213/91.

Por outro lado, cumpre saber cumpre saber, então, se o fato do laudo pericial ter atestado incapacidade parcial e

temporária, desautorizaria a concessão do benefício de auxílio-doença.

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual e devendo

submeter-se a processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao

benefício previdenciário, para que possa se submeter a tratamento, neste período de recuperação.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidades que impedem o exercício de sua atividade laborativa

habitual, devendo ter-se sua incapacidade como total e temporária, neste período de tratamento e reabilitação.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).
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Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e temporário para sua atividade laborativa, faz jus ao benefício

de auxílio-doença.

O termo inicial do benefício deve ser mantido como fixado em sentença, à míngua de apelo das partes para sua

alteração.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao recurso da autarquia federal, para reformar

parcialmente a sentença, concedendo ao requerente o benefício de auxílio-doença. 

O benefício é de auxílio-doença, no valor a ser apurado nos termos do art. 61, da Lei 8.213/91. Concedo, de

ofício, a tutela antecipada, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção ou

não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002262-49.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial.

A r. sentença, proferida em 10/07/2014, julgou procedente o pedido formulado pelo autor, concedendo-lhe o

benefício assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, V da CF, no valor de um salário mínimo, a

partir do indeferimento administrativo (06/12/2011). Concedeu a tutela antecipada.

Inconformada apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para

a concessão do benefício.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

2015.03.99.002262-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ WANDERLEI TREVISAN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP220809 NAIRANA DE SOUSA GABRIEL

No. ORIG. : 12.00.00055-9 1 Vr IPUA/SP
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Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Na demanda ajuizada em 13/07/2012, o autor, nascido em 20/06/1950, instrui a inicial com documentos.

O laudo pericial, realizado em 30/08/2012, afirma que o requerente é portador de neoplasia de amigdalas,

submetido a tratamento oncológico, apresentado sequelas como boca seca, dificuldade com alimentos sólidos e

alteração da fonação, além de osteoartrose de coluna e quadris. Conclui pela incapacidade parcial e permanente ao

labor.

Veio estudo social, produzido em 24/05/2013, complementado em 01/10/2013, informando que o autor, com 62

anos, reside com a esposa de 63, em imóvel próprio, composto por uma sala, copa, cozinha, dois quartos e uma

varanda, forrada, com piso vermelhão, guarnecida com poucos móveis. As despesas giram em torno de R$ 870,00

com água, alimentação, energia e farmácia. A esposa realiza trabalho como lavadeira em sua própria casa e recebe

R$ 200,00 mensais. Em outra casa, no mesmo terreno reside a filha da autora, empregada doméstica e seus três

filhos, de 20, 15 e 11 anos. O imóvel foi adquirido pela família, quando tinham uma pequena fábrica de bolsas,

mas devido aos problemas de saúde do casal, foi necessário vender o que tinham. A renda familiar gira em torno

de R$ 1.556,00, compostos pelos rendimentos da esposa, um salário mínimo recebido pela filha e outro pelo neto

mais velho. Os netos mais novos recebem pensão alimentícia, no valor de R$ 300,00.

O INSS juntou documentos do CNIS, demonstrando que o marido da requerente possui um vínculo laborativo, de

01/05/2010 a 30/06/2011, junto à Ana Tereza Santana Trevisan - ME, empresa de propriedade de sua esposa.

Documentos do Sistema Dataprev demonstram que o autor possui uma microempresa Luiz Wanderlei Trevisan

ME, no ramo de comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico. Além disso, consta da

Rede Infoseg três caminhões em seu nome e um veículo Fiat Uno Mile ano 2008. A esposa do requerente, por sua

vez, também possui uma microempresa, no ramo de fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes.

Em consulta ao CNIS, que integra esta decisão, verifico que a esposa do requerente efetuou recolhimentos ao

RGPS até 12/2013 e teve concedida aposentadoria por idade, em 07/01/2014, no valor de R$ 788,00, na

competência 01/2015, em manutenção.

Com efeito, ao contrário do entendimento da decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que

possam induzir à convicção de que a parte autora está no rol dos beneficiários descritos na legislação.

Verifico que o requerente não logrou comprovar a miserabilidade, requisito essencial à concessão do benefício

assistencial, já que a família não ostenta características de hipossuficiência.
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Assim, embora esteja demonstrado que o autor não possui renda, é possível concluir que é auxiliado pela família,

recebendo a assistência material necessária à sua subsistência. Portanto, não faz jus à garantia constitucional, que

prevê o direito ao benefício no valor de um salário mínimo ao deficiente ou ao idoso que não puder prover o

próprio sustento ou tê-lo provido por seus familiares (CF, art. 203, inc. V).

Logo, é de se indeferir o benefício pleiteado.

Por essas razões, dou provimento ao recurso da Autarquia, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para reformar

a sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela antecipada. Isenta de custas e honorária, por ser

beneficiária da assistência judiciária gratuita - art. 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002398-46.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de interregno de 1964 a 1970, durante o qual teria laborado em atividade rural, e a

conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em sua modalidade

integral.

 

A r. sentença (fls. 169/176) não reconheceu como de atividade rural sem registro em CTPS o período apontado na

inicial, mas julgou o feito parcialmente procedente em virtude do reconhecimento do trabalho rural nos períodos

posteriores a 01/10/1970, os quais foram computados pelo instituto segurador em sede administrativa (fl. 62). Foi

indeferido, no entanto, o benefício pleiteado. Sucumbência recíproca.

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Apelação do INSS em que alega julgamento ultra petita, uma vez que não foi requerido pela parte autora o

reconhecimento de atividade rural nos períodos posteriores ao primeiro vínculo com anotação em carteira

(01/10/1970 - fl. 25).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

2015.03.99.002398-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAÍRA SAYURI GADANHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS BERROMEU DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP286167 HELDER ANDRADE COSSI
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Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

A parte autora, na inicial, pleiteia o reconhecimento de atividade rural no período de 1964 a 1970, ano em que

passou a laborar com registro em CTPS.

 

A r. sentença, no entanto, afastou o reconhecimento do período apontado na petição inicial mas reconheceu a

atividade rural em interregnos posteriores a 01/10/1970, data da primeira anotação na CTPS do autor.

 

Dessa forma, a sentença deve ser reduzida aos limites do pedido, com análise exclusivamente do período de 1964

a 30/09/1970, pois o período posterior a essa data não foi objeto de controvérsia em virtude do reconhecimento

administrativo (fl. 62).

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

 

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)
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sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

 

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

 

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

 

Reduzida a controvérsia aos limites do pedido, observo que não foi reconhecido pela r. sentença o período

pleiteado na inicial (1964 até a véspera do registro inaugural em CTPS, no ano de 1970), matéria a respeito da

qual a parte autora deixou de apresentar impugnação e, portanto, foi acobertada pela coisa julgada.

No caso concreto, não reconhecido o período rural alegado na inicial, o autor comprovou, à época da propositura

do feito, tempo insuficiente à concessão da benesse perseguida. Assim, de rigor a total improcedência do pedido.

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, é indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para

reduzir a sentença aos limites do pedido e julgar o feito improcedente. Sem ônus sucumbenciais.

 

Providencie a Secretaria as necessárias alterações no cadastramento do presente feito, pois o recurso de

apelação foi interposto pelo INSS.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido filho

que, ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando a parte ré à implementação e pagamento do benefício de

pensão por morte, a partir de 16.01.2014, data do requerimento administrativo (fls. 31). Concedeu antecipação de

tutela, mediante determinação de implementação do benefício no prazo de 45 dias. Atualização monetária e juros

de mora na forma fixada a fls. 108. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o total da condenação,

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se vencidas as parcelas compreendidas entre o termo inicial do

benefício e a data da sentença. Isentou das custas.

Inconformada, apela a Autarquia, arguindo, preliminarmente, a necessidade de recebimento do recurso no efeito

suspensivo e a suspensão do cumprimento da decisão que concedeu antecipação de tutela. No mérito sustenta, em

síntese, a ausência de comprovação de dependência econômica da autora com relação ao filho. Ressalta que a

requerente já recebe benefício previdenciário e que o marido dela é funcionário público municipal, que em 2008 já

recebia salário médio de R$ 1200,00.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A matéria preliminar confunde-se com o mérito.

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação

original, alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos

ou maior de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: certidão de óbito do

filho da autora, ocorrido em 19.11.2013, em razão de "hemorragia torácica interna; afundamento torácico;

politrauma; acidente de trânsito"; o falecido foi qualificado como solteiro, com 26 anos de idade, residente na Av.

Trajano Machado, n. 811, Jardim Primavera; CTPS do de cujus, sendo que o último vínculo empregatício, como

motorista, foi mantido de 01.11.2013 a 19.11.2013; nota fiscal emitida por uma Drogaria em 14.10.2013, em

nome do falecido, indicando o mesmo endereço que constou na certidão de óbito, referente a uma compra de um

medicamento; nota fiscal emitida por um supermercado em 05.11.2013, em nome do falecido, indicando o mesmo

endereço que constou na certidão de óbito, referente a uma compra de gêneros alimentícios; conta de telefone

celular em nome do de cujus, com vencimento em 10.12.2013, relativa ao endereço Av. Trajano Machado, 811;

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CICERA FRANCISCHINI TEIXEIRA

ADVOGADO : SP191470 VANESSA DE OLIVEIRA AMENDOLA CAPITELLI
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fatura de cartão de crédito em nome da requerente, com vencimento em 15.01.2014, indicando o mesmo endereço;

conta de serviços de água e esgoto em nome do pai do falecido, com vencimento em 24.01.2014, referente ao

mesmo endereço; comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo, formulado em 16.01.2014.

O INSS trouxe aos autos cópia do procedimento administrativo, destacando-se, dentre os documentos nele

constantes, os seguintes: a certidão de casamento da autora com o pai do de cujus; extratos do sistema Dataprev

indicando que a autora vem recebendo auxílio-doença por acidente de trabalho desde 31.05.2009 e que possuiu

vínculos empregatícios em períodos descontínuos, compreendidos entre 24.11.1987 e 05.2009; extrato do sistema

Dataprev indicando que o marido da autora é funcionário do Município de Sales desde 01.06.1988, sendo que a

última remuneração disponível, relativa a 12.2008, foi no valor de R$ 1630,29. 

Foram ouvidas testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto à alegada relação de

dependência.

O último vínculo empregatício do falecido cessou por ocasião do óbito. Assim, não se cogita que não ostentasse a

qualidade de segurado.

De outro lado, a mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do

art. 16, II c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de

cujus, conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.

Entretanto, embora tenha comprovado a residência em comum, a requerente não juntou aos autos qualquer dos

outros documentos considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do

art. 22 do Decreto nº 3.048/99.

Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos, "quaisquer

outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora.

Com efeito, não há comprovação de que o falecido contribuísse de maneira habitual e substancial para o sustento

da genitora, a tanto não se prestando duas notas fiscais isoladas, referentes a uma compra de supermercado e a

uma aquisição de medicamento.

A prova oral, por sua vez, não permite, neste caso, caracterizar a existência de dependência econômica.

Prosseguindo, tratando-se de filho solteiro, residente com os pais, é natural e esperado que preste algum tipo de

auxílio com os encargos domésticos (por exemplo, mediante aquisição esporádica de medicamentos e produtos

alimentícios). Afinal, como habitante da residência, o filho é gerador de despesas. Tal auxílio, enfim, não é

suficiente para caracterizar dependência econômica.

Por fim, deve ser ressaltado que a autora trabalhou ao longo de toda a vida e recebe agora benefício previdenciário

destinado ao próprio sustento, em quanto seu marido é funcionário público, com renda considerável desde anos

antes do óbito. Assim, não é razoável que a autora dependesse dos recursos financeiros do filho para a

sobrevivência.

Dessa forma, a prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da autora em relação ao falecido

filho.

Nesse sentido é a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MÃE. NÃO COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/91. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado.

2. Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, não faz jus à pensão por morte.

3. Apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC - 702870 - SP (200103990287909); Data da decisão: 19/11/2002; Relator: JUÍZA MARISA

SANTOS). 

 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito

que persegue a requerente não merece ser reconhecido.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP,

RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Casso a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A Autarquia foi citada em 22.11.2013 (fls. 23).

A r. sentença julgou improcedente o pedido, diante da ausência de prova material.

Fls. 66 a Autarquia interpôs agravo retido da decisão de fls. 55 que rejeitou a preliminar de coisa julgada.

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a obtenção do

benefício.

Em contrarrazões a Autarquia reitera as razões do agravo retido.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Não assiste razão ao agravante. Embora a presente demanda, possua as mesmas partes e o mesmo pedido, difere-

se da primeira ação, eis que possui nova causa de pedir, o autor alega que trabalha no meio campesino até os dias

de hoje, traz prova posterior ao ajuizamento da ação, desenvolvido a partir de 01.08.2012 em diante,

caracterizando nova causa de pedir.

Importante frisar ser inconteste a dificuldade daquele que desempenha atividade braçal comprovar

documentalmente sua qualidade; situação agravada sobremaneira pelas condições desiguais de vida, educação e

cultura a que é relegado àquele que desempenha funções que não exigem alto grau de escolaridade.

Neste sentido é o entendimento jurisprudencial:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA.

1. Embora não se possa negar identidade de partes e pedido, a causa de pedir - remota - está fundada em fatos

diversos, alicerçada também em distintos documentos. Em sendo assim, de coisa julgada não se cogita.

2. Apelação da autora provida. TRF 3 - APELAÇÃO CÍVEL 1091380: AC 1624 SP 2002.61.23.001624-6

PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. IDADE. COISA JULGADA FORMAL.

POSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO JUDICIAL. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. VERBA HONORÁRIA. 

1. A apresentação de novos elementos capazes de formar a convicção do Juízo descerra a possibilidade de novo

julgamento, tendo em vista a inocorrência de coisa julgada material do direito pleiteado, pois a ausência de

prova material acarreta trânsito em julgado apenas formal. Preliminar de coisa julgada rejeitada.

2. Demonstração simultânea do início de prova material e da prova testemunhal acerca do exercício das

atividades rurícolas da parte autora. 3. Atendidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício

previdenciário - início de prova material apta a demonstrar a condição de rurícola e faixa etária -, é devido o

benefício de aposentadoria por idade (arts. 55, § 3º, e 143, da Lei 8.213/91).

4. Havendo a comprovação de prévio requerimento administrativo, este deve ser o termo inicial do benefício.

5. Correção monetária aplicada nos termos da Lei n° 6.899/81, observando-se os índices previstos no Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, incidindo desde o momento em que cada

prestação se tornou devida.

6. Juros de mora fixados em 1% ao mês, a partir da citação, quanto às prestações a ela anteriores, em sendo o

caso, e da data dos respectivos vencimentos no tocante às posteriormente vencidas.

7. Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, incidindo somente sobre as

parcelas vencidas até o momento da prolação do acórdão (Súmula 111/STJ).

8. Apelação da autora provida. (TRF1 - APELAÇÃO CÍVEL: AC 651 MG 20053805000651-2 Des. NEUZA

2015.03.99.002677-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : IZABEL RODRIGUES DE SOUZA MAGALHAES

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00160-4 1 Vr OLIMPIA/SP
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MARIA ALVES DA SILVA.

No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na

inicial, para fins de aposentadoria por idade funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 17.03.1950) em 18.02.1981;

- certidões de nascimento de filhos em 27.05.1978 e 22.02.1984, qualificando o marido como lavrador;

- CTPS com registros, de forma descontínua, de 08.10.1985 a 01.08.2012, sem data de saída, em atividade rural

 A Autarquia juntou, a fls. 32/34, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que

confirmam, em sua maioria, as anotações constantes na carteira de trabalho da autora e que o marido tem vínculos

empregatícios, de 11.08.1988 a 21.03.1989, 24.04.1989 a 23.07.1989 e de forma descontínua, de 29.07.1985 a

13.10.2003, em atividade rural e que recebe aposentadoria por idade, comerciário.

As testemunhas (fls. 83) são unânimes em confirmar o labor no campo, tendo, inclusive laborado com a autora.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida

pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade

rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ).

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que

corroborado pelo testemunho, que confirma seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Além do que, é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende.

Por fim, a autora apresentou CTPS com registros em exercício campesino, inclusive, em momento próximo ao que

completou o requisito etário, corroborado pelo testemunho, comprovam a atividade rural pelo período de carência

legalmente exigido.

O fato do marido estar recebendo aposentadoria por idade, no ramo de atividade de comerciário, não afasta a

condição de rurícola da autora, por se considerar que, muito provavelmente, tal anotação tenha se dado por

equívoco, visto que ao longo de sua vida desenvolveu atividade rural.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 
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(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhada em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 12 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 55 anos em 2005, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 144 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (22.11.2013), momento que a Autarquia tomou

ciência da pretensão da autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nego seguimento ao agravo retido e nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial

provimento ao recurso da parte autora, para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural. Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da

fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

22.11.2013 (data da citação). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no

prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 54/55). 

A r. sentença julgou parcialmente procedente pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício

2015.03.99.002807-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : SANDRA DONIZETI QUILLES SILVA

ADVOGADO : SP153926 OSWALDO ANTONIO SERRANO JÚNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 13.00.00002-2 2 Vr OLIMPIA/SP
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de auxílio-acidente, desde o recebimento do ofício de comunicação da referida decisão. 

Inconformadas, apelam as partes.

A requerente aduz fazer jus à aposentadoria por invalidez.

Por sua vez, a autarquia sustenta, em síntese, que não restou demonstrado nos autos o cumprimento dos requisitos

necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Subsidiariamente, requer a devolução dos

valores percebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos, dos quais destaco:

- documento médico que informa início de tratamento para câncer de mama em agosto de 2010 (fls. 15).

A parte autora, qualificada como "manicure", atualmente com 48 anos de idade, submeteu-se à perícia médica

judicial.

O laudo informa diagnósticos de "cervicalgia de origem degenerativa e carcinoma de mama adquirido" e conclui

pela incapacidade parcial, desde 2010 (fls. 85/86). Em relato do histórico clínico da requerente, o sr. perito

informa diagnóstico de câncer de mama no ano de 2010, com realização de cirurgia em "outubro de 2010" (fls.

82).

Extrato do sistema Dataprev de fls. 97 informa recolhimentos de contribuições ao RGPS, relativamente às

competências de 02/2000 a 04/2000 e de 07/2010 a 11/2010.

Novo extrato de consulta de recolhimentos de fls. 124 demonstra que a retomada dos recolhimentos se deu em

agosto de 2010.

Neste caso, a autora reingressou no RGPS no mesmo mês em que começa tratamento médico, após mais de dez

anos sem qualquer recolhimento. Não é crível, pois, que na data de seu reingresso na Previdência Social contasse

com perfeitas condições de saúde para, em menos de trinta dias, estar total e permanentemente incapaz para o

trabalho.

Assim, conclui-se que a incapacidade já existia antes mesmo da sua refiliação junto à Previdência Social e, ainda,

não restou demonstrado que a doença progrediu ou se agravou, impedindo-a de trabalhar, o que afasta a concessão

dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, e art. 59, parágrafo único, ambos da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido é a orientação pretoriana:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. DOENÇA PRÉ-

EXISTENTE À NOVA FILIAÇÃO. VEDAÇÃO EXPRESSA DOS ARTS. 42, § 2º E 59, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Pela análise do conjunto probatório, conclui-se que a enfermidade relatada é preexistente à nova filiação do

Autor ao Regime Geral da Previdência Social, sendo incabível a concessão de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença, por vedação expressa do art. 42, § 2º e do art. 59, parágrafo único, ambos da Lei 8.213/91, além

do que a prova não revela a existência de incapacidade.

2. Apelação do Autor improvida.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 957137 Processo: 200403990254980 UF: SP Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 16/11/2004 Documento: TRF300088565 DJU DATA:13/12/2004

PÁGINA: 261 - Rel. JUIZ GALVÃO MIRANDA)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE - REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DE UM OU OUTRO BENEFÍCIO NÃO PREENCHIDOS - APELO DA AUTORA

IMPROVIDO.

1. Não se conhece de agravo retido, cuja apreciação pelo Tribunal não foi expressamente requerida em contra-

razões (art. 523, § 1º, do CPC).

2. Doença preexistente ao ingresso no regime previdenciário inibe a concessão dos benefícios (art. 42, § 2º e 59,

§ único, da Lei 8.213/91).
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3. Não satisfeitos, na espécie, todos os requisitos necessários à obtenção dos benefícios.

4. Apelo da autora improvido.

5. Sentença mantida.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 625430 Processo: 200003990538446 UF: SP Órgão

Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 16/09/2002 Documento: TRF300068768 DJU DATA: 06/12/2002

PÁGINA: 661 - Rel. JUIZ FONSECA GONÇALVES)

 

Assim, impossível o deferimento do pleito.

Em face da inversão do resultado da lide, prejudicada a apelação da requerente e demais pedidos do recurso do

INSS.

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento ao apelo do INSS, para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela concedida. Isenta de custas e de honorários, por ser

beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes:

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o recurso

da autora.

P.I., baixando os autos oportunamente à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003244-63.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela o requerente, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a

obtenção do benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- CTPS (nascimento em 04.07.1951) com registros, de forma descontínua, de 02.08.1970 a 01.06.2010, em

atividade rural, e, de 27.05.1986 a 27.09.1986, como caseiro em estabelecimento rural;

- livro de registro de empregado como trabalhador rural braçal de 1985 a 1986

- comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, apresentado em

06.02.2012.

A Autarquia juntou, a fls. 51/58, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que

confirmam, as anotações constantes na carteira de trabalho do autor.

Em depoimento pessoal, a fls. 101-mídia, declara que sempre trabalhou na roça.

As testemunhas (fls. 169/170) conhecem o autor e confirmam que sempre trabalhou no campo.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

2015.03.99.003244-0/SP
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carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que

corroborado pelo testemunho, que confirma seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Além do que, a função de caseiro em estabelecimento rural exercida pelo requerente, é atividade ligada ao campo,

comprovando que trabalhava no meio rural.

Por fim, o autor apresentou CTPS, ratificado pelo sistema Dataprev, com registros em exercício campesino, de

forma descontínua, em períodos diversos, corroborado com o testemunho, inclusive, em momento próximo ao que

completou o requisito etário, comprovando a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autor trabalhado em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 15 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 60 anos em 2011, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 180 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (06.02.2012), momento que a

Autarquia tomou ciência da pretensão do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

06.02.2012 (data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS
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implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003372-83.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a obtenção do

benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 25.10.1952) em 20.12.1975, qualificando o cônjuge como lavrador;

- CTPS (em continuação) do cônjuge com registros, de forma descontínua, de 18.06.1996 a 22.12.1999, em

atividade rural e de 01.11.2000 a 14.03.2001, como servente de pedreiro;

- Comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via

administrativa em 07.10.2013;

A Autarquia juntou, a fls. 60/66, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios, de

forma descontínua, de 01.05.1975 a 30.07.1977 para Pedro Lucio Cordeiro, 01.08.1977 a 06.03.1980 para Ernesto

Lucio Cordeiro, de 20.04.1980 a 25.04.1983, para poços artesianos Ltda. Me, de forma descontínua, de

09.06.1992 a 22.12.1999, em atividade rural e de 01.11.2000 a 03.2001, como servente de pedreiro e que possui

cadastro como contribuinte individual/empresário, de 01.1985 a 04.1986 e de 06.1986 a 06.1989, recebeu auxílio

doença, comerciário, de 27.12.2001 a 12.12.2002 e recebe aposentadoria por invalidez, comerciário, de

13.12.2002 a 13.06.2007, no valor de um salário mínimo e que a autora recebe pensão por morte, comerciário,

desde 13.06.2007.

As testemunhas (fls. 93/94) são unânimes em confirmar o labor no campo, tendo, inclusive, um dos depoentes

trabalhado com a autora.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida

pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade

rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

2015.03.99.003372-8/SP
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jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ).

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que

corroborado pelo testemunho, que confirma seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Ademais, é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende.

Observa-se que, o cônjuge, em momento próximo de receber sua aposentadoria por invalidez como comerciário,

no valor de um salário mínimo, exerceu atividade rural e, por um curto período, de 01.11.2000 a 14.03.2001 a

função de servente de pedreiro.

Além do que, o fato do marido ter trabalhado em perfuração em poços artesianos e servente de pedreiro, por um

curto período, não afasta a condição de rurícola da autora, por se tratar de atividade exercida por pessoas de baixa

instrução e pouca qualificação profissional, à semelhança daquelas que laboram no campo.

Esclareça-se que, não há que se considerar o registro em trabalho urbano, para descaracterizar a atividade rurícola

alegada, porque se deu por período curto e muito provavelmente em época de entressafra, em que o trabalhador

rural necessita buscar outra atividade que lhe garanta a subsistência.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhada em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 13 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 55 anos em 2007, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 156 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (07.10.2013), momento que a

Autarquia tomou ciência da pretensão da autora.
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A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

07.10.2013 (data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003589-29.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

Documentos ofertados.

Assistência Judiciária gratuita.

Estudo sócio-econômico realizado.

A sentença julgou procedente o pedido inicial, com termo inicial de pagamento na data do requerimento

administrativo, em 12/11/2012, além de incidência de correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento),

desde a citação. Fixou-se a verba honorária em percentual de 10% (dez por cento) sobre a condenação. Remessa

oficial não determinada.

O INSS interpôs recurso de apelação, pugnando pelo reforma total da r. sentença.

Contrarrazões da parte autora.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, no que tange à matéria preliminar suscitada, no tocante à falta de interesse de agir, não prosperam as

alegações do Instituto Autárquico.

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar
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ao jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. Nesse

sentido, esta Corte, inclusive, pacificou a questão de acordo com o enunciado da Súmula nº 9.

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão

exaurimento, concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de

recursos por parte do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só

então, restando indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário.

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes,

não só afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º,

XXXIV, "a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de

ausência de direito ou de insuficiência de documentos.

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos

distribuídos, por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente,

manifesta sua insurgência sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado.

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 5ª Turma, AC nº 563.815, Rel. Des. Fed.

Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709.

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na

seara administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão

deduzida e, como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. Confira-se

precedente desta 9ª Turma: AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU

23/06/2005, p. 491.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Trata-se de recurso interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente pedido de benefício assistencial à

pessoa idosa.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011,

e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:
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(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

 

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

 

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Pois bem.

In casu, a parte autora logrou comprovar o cumprimento do requisito etário - 65 anos de idade, já à época do

aforamento da demanda.

Por sua vez, o estudo social elaborado revelara que a demandante reside sozinha, em imóvel cedido - o local é

bem simples e com condições de higiene.

No tocante ao quesito renda a perita social relatou que a requerente mão possui renda fixa e que realiza pequenos

consertos de roupas e que em média recebe o valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais) que são utilizados para

compras de pão leite e frutas. Informou, ainda, que a mesma reside em imóvel cedido e que realiza tratamento em

rede pública.

Alegou a autora que que possui dificuldades de arrumar emprego, devido sua idade, bem como baixa escolaridade

e problemas de saúde.

Sendo assim, há elementos o bastante para se afirmar que se trata de situação de miserabilidade, ou seja, na qual

os recursos obtidos são insuficientes até para cobrir os gastos ordinários, bem como os tratamentos médicos e

cuidados especiais que imprescindíveis.

E nessas condições, não seria possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, positivados os requisitos legais, é de se concluir que a parte autora, deveras, faz jus ao amparo

assistencial, desde a data do pedido administrativo, data em que a pretensão tornou-se resistida, em 12/11/2012.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio no art. 461 do CPC, a imediata implantação do

benefício em favor da autora, devendo os atrasados ser objeto de liquidação e execução, na forma da lei.

Encaminhem-se ao INSS os documentos necessários para que seja cumprida a presente decisão,

independentemente do trânsito em julgado.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação da autarquia.
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Concedo a tutela específica.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 05 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial.

A r. sentença proferida em 09/09/2014, julgou procedente o pedido formulado pela autora, concedendo-lhe o

benefício assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, V da CF, no valor de um salário mínimo, a

partir da data da citação. Concedeu a tutela antecipada.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, o não preenchimento do requisito da

hipossuficiência do autor, essencial para a concessão do benefício.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Primeiramente, observo que não é caso de submeter a decisão ao reexame necessário considerando que a sentença

foi proferida posteriormente à vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários

mínimos.

A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a
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manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

Na demanda ajuizada em 19/04/2013, a autora, idosa, nascida em 28/03/1948, instrui a inicial com documentos.

O INSS juntou processo administrativo da requerente e documento do CNIS, demonstrando que o marido recebe

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo.

Veio o estudo social, realizado em 13/06/2014, informando que a autora, com 66 anos de idade, reside com o

marido de 67, em casa própria, de alvenaria, com foro de madeira, piso de cerâmica, composto por três

dormitórios, sala, cozinha e banheiro, guarnecida com móveis e eletrodomésticos de primeira necessidade. O casal

possui três filhos, que não residem com a autora. As despesas giram em torno de R$ 62,00 com energia elétrica,

R$ 50,00 com água, R$ 280,00 com alimentação, higiene e limpeza, R$ 35,00 com gás e R$ 190,00 com

financiamento. Fazem uso de medicação de uso contínuo fornecidos pelo posto de saúde. O marido necessita

passar por médico cardiologista a cada seis meses, sendo a consulta particular no valor de R$ 200,00. Possuem um

veículo Monza ano 84, um aparelho celular e telefone fixo. A renda familiar é um salário mínimo, recebida pelo

cônjuge a título de aposentadoria.

Com efeito, ao contrário do entendimento da decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que

possam induzir à convicção de que a parte autora está no rol dos beneficiários descritos na legislação.

Verifico que a requerente não logrou comprovar a miserabilidade, requisito essencial à concessão do benefício

assistencial, já que a família não ostenta características de hipossuficiência.

Embora esteja demonstrado que a autora não possui renda, é possível concluir que é auxiliada pela família,

recebendo a assistência material necessária à sua subsistência. Assim, não faz jus à garantia constitucional, que

prevê o direito ao benefício no valor de um salário mínimo ao deficiente ou ao idoso que não puder prover o

próprio sustento ou tê-lo provido por seus familiares (CF, art. 203, inc. V).

Logo, é de se indeferir o benefício pleiteado.

Por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso da Autarquia, para reformar

a sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente concedida. Isenta de custas e

honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - art. 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal.

(Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Laudo médico judicial.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Por primeiro, no tocante à qualidade de segurada e à carência, comprovou-se, através de pesquisa ao Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS, que o autor trabalhou registrado, em atividade braçal, no período

descontínuo de 17/01/1984 a 31/07/2010, (fl. 71).

Não merece guarida, enfim, a alegada perda de qualidade de segurado, por ser involuntária a interrupção do

recolhimento das contribuições mensais, decorrente de sua comprovada incapacidade para o trabalho.

 

Neste sentido, a orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

 "AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA.

A Egrégia 3ª Seção desta Corte, firmou o entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado;

Impossibilidade conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos

autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; Agravo não provido." (AGREsp 494.190

PE, Min. Paulo Medina; AGREsp 435.876 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 409.400 SC, Min. Edson Vidigal;

Resp 233.639 PR, Min. Gilson Dipp; REsp 217.727 SP, Min. Felix Fischer).

 

Acrescenta-se, a tanto, que a parte autora se afastou do trabalho em decorrência dos males incapacitantes.

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico atestou que o autor apresenta etilismo crônico, cirrose hepática, e

insuficiência renal em tratamento de hemodiálise, estando incapacitado de forma total e permanente para o labor

(fls. 78/81).

Ademais, não merece prosperar a tese de doença preexistente, pois no presente caso, o segurado enquadra-se na
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hipótese exceptiva de incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão (art. 42 da Lei

8.213/91).

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez ao autor.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ou seja, 06/02/2013, eis que

a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época. Compensando-se os valores

pagos a título de tutela antecipada.

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do

artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for

pertinente ao caso.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação às custas processuais, o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, assim dispõe:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio no art. 461 do CPC, a imediata implantação do

benefício em favor da autora, devendo os atrasados ser objeto de liquidação e execução, na forma da lei.

Encaminhem-se ao INSS os documentos necessários para que seja cumprida a presente decisão,

independentemente do trânsito em julgado.

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar a autarquia

previdenciária a conceder aposentadoria por invalidez, a contar do requerimento administrativo, nos termos da Lei

8.213/91, respeitada a regra do art. 201 § 2º, da CF/88, com abono anual, e a pagar-lhe as parcelas vencidas, com

atualização monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as

parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Concedo a tutela específica.

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 02 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença, a partir da indevida cessação.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Apelou, a autora, requerendo a integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não

comprovada a incapacidade para o trabalho.

O laudo médico pericial, datado de 17.04.2013, atestou não haver incapacidade da postulante para o exercício de

atividades laborativas. Esclareceu, o Sr. Perito que "foi constatado uma doença de hipertensão arterial no dia da

pericia porque foi examinada e que não citou em nenhum momento durante a entrevista que tinha passado com

algum médico cardiologista". Concluiu, portanto, que "não há incapacidade". Por fim, questionado acerca da

função de servente de pedreiro, asseverou que "no exame físico e clinico constatou que não deve mais realizar a

função de servente de pedreiro. Isto porque um servente de pedreiro pega peso (as vezes além do seu limite 25

kg.), faz movimentos dos membros superiores de elevação acima de 90 graus. Faz movimentos repetitivos",

contudo, registrou, que "a profissão de servente pedreiro não foi citada como sendo como única profissão, estava

ajudando o esposo em uma obra" (fls. 51-54 e 84).

Do atestado médico particular de fl. 11 se infere que o requerente "sofre de uma deficiência física membro inferior

mais curto a qual impede de ganhar o próprio sustento devido ao tipo de profissão que exerce necessitando do

benefício de ajuda do INSS por tempo definitivo como aposentadoria" (sic).

Registre-se que há registro de que, mesmo portadora da limitação diagnosticada, segundo extrato do CNIS, cuja a

juntada determino, a autora esta regularmente empregada desde 11.12.2014, demonstrando que logrou reabilitar-

se profissionalmente.

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo

art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel.

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA
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PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora

Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380).

Destarte, não estando presentes os pressupostos legais para a concessão dos benefícios, a improcedência dos

pedidos é de rigor, devendo, portanto, ser reformada a sentença.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I. 

São Paulo, 09 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou, o autor, pleiteando a integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

'Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.' 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

2015.03.99.004971-2/SP
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mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não

comprovada a incapacidade para o trabalho.

O laudo médico pericial, datado de 23.07.2013, atestou que o autor é portador de 'mão direita: com amputação da

ultima falange do 3º dedo e da porção média e distal do 4º dedo da mão esquerda, não consegue fazer alguns

movimentos, como de pinça. Sente dores aos esforços e nas polpas digitais (...) osteoartrose de coluna com

discopatia e radiculopatia'. Concluiu, o perito, que não há incapacidade laborativa no atual momento (fls. 107-

112).

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo

art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u.,

DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3

28.04.2009, p. 1380).

De rigor, portanto, a improcedência do pedido.

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar o autor ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Depoimentos testemunhais.

A sentença julgou improcedente o pedido. 

A parte apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e
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143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer esta descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda obtida

com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:
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Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos

 

A autora completou a idade mínima em 20.12.97 (fls. 15), devendo comprovar o exercício de atividade rural por

96 meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou os seguintes documentos: certidão de casamento realizado em

30.11.68, em que consta a qualificação do seu cônjuge como lavrador (fls. 18), cópia do CNIS do marido da

autora, no qual consta que possuiu vínculo empregatício, em atividade de natureza rural, nos períodos de 24.2.83 a

04.01.84, de 21.05.84 a 17.01.85 e de 23.04.85 a 23.01.86 (fls. 44).

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Assim, a certidão de casamento na qual seu cônjuge fora qualificado como lavrador e a cópia do CNIS com
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vínculos empregatícios em atividades de natureza rural, constituem início de prova material do labor rural.

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

Ressalte-se que a autora completou o período de labor necessário antes de seu marido migrar para as lides

urbanas. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo - 08.04.13) - ex vi do art. 219

do CPC, que considera este o momento em que se tornou resistida a pretensão.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça. 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput e/ou 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por idade rural à parte autora, nos termos

acima explicitados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005545-80.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou, a parte autora, alegando, preliminarmente, nulidade da sentença, porquanto necessária elaboração de

laudo por médico ortopedista. No mérito, pleiteia integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

'Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.' 

No tocante à alegação de cerceamento de defesa não assiste razão a parte autora.

In casu, o juízo a quo fundamentou a dispensabilidade de esclarecimentos acerca do laudo pericial sob o

argumento de ser ele conclusivo quanto à capacidade do autor.

Com efeito, embora o perito judicial não tenha se estendido na análise dos documentos médicos acostados pela

postulante, a eles fez expressa referência, deixando claro que foram utilizados na análise do quadro clínico do

mesmo e de sua evolução do decorrer dos anos neles referidos.

Ressalte-se que o perito judicial, antes de qualquer especialização, é médico capacitado para realização de perícia

médica judicial, a tanto habilitado por graduação em faculdade de medicina, com conhecimentos técnicos gerais

na área de saúde, sendo descabida a nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte, como

pleiteia o autor.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não

comprovada a incapacidade para o trabalho.

O laudo médico pericial, datado de 11.08.2014, atestou que o autor é portador de hipertensão arterial sistêmica e

lombalgia, mas concluiu, o perito, que 'o periciado, no momento da pericia, não tem incapacidade para

atividades habituais' (pedreiro) (fls. 166-172).

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo

art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u.,

DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOAO BATISTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP293036 ELISANGELA PATRICIA NOGUEIRA DO COUTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00102-3 2 Vr MOGI GUACU/SP
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IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3

28.04.2009, p. 1380).

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar o autor ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e, porque

manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial.

A r. sentença, proferida em 21/07/2014, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder ao autor o

benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da CF, no valor de um salário mínimo, desde a data do

requerimento na via administrativa, em 12/12/2012. Fixou honorários advocatícios em 20% sobre o valor das

prestações vencidas até a sentença.

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais necessários

para concessão do benefício. Requer a fixação do termo inicial para a data da sentença, a modificação nos critérios

de incidência de correção monetária e juros de mora, bem como a redução da honorária.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Primeiramente, observo que não é caso de submeter a decisão ao reexame necessário considerando que a sentença

foi proferida posteriormente à vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários

mínimos.

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso

V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993.

Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da

Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta

2015.03.99.005837-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCIA SABUGARI ALONSO

ADVOGADO : SP272035 AURIENE VIVALDINI

No. ORIG. : 13.00.00044-6 3 Vr VOTUPORANGA/SP
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e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

Proposta a demanda em 01/04/2013, a autora, nascida em 07/07/1957, instrui a inicial com documentos.

O INSS juntou o processo administrativo da autora, que requereu benefício assistencial naquela via, em

12/12/2012. Juntou documento do CNIS, demonstrando que o marido da requerente recebe auxílio-doença, no

valor de R$ 949,03, em 04/2013, desde 18/12/2012, atualizado para R$ 1.001,79, em 01/2014.

A autora apresentou documentos médicos, dando conta de que seu marido é portador de neoplasia maligna da

próstata.

Veio o estudo social, realizado em 03/07/2013, informando que a requerente, de 56 anos, reside com o marido, de

59, em casa alugada, composta por 6 cômodos, em bom estado de conservação, guarnecida com móveis simples

em bom estado. As despesas giram em torno de R$ 890,00 com água, energia elétrica, aluguel e alimentação. A

requerente necessita de medicamentos de uso contínuo. A autora possui dois filhos que já constituíram família e

vivem com precariedade econômica. A renda familiar é de R$ 950,00 recebidos pelo marido, a título de

aposentadoria.

Foi realizada perícia médica, em 02/10/2013, atestando que a autora é portadora de Hepatite C. Conclui pela

incapacidade total e permanente ao trabalho.

Além da incapacidade, a hipossuficiência está comprovada, eis que, neste caso, a autora não possui renda e os

valores auferidos pelo marido são insuficientes para cobrir as despesas, restando demonstrado que a família

sobrevive com dificuldades, considerando, sobretudo, as despesas com medicamentos e com o aluguel da

residência.

Neste caso, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a

incapacidade/deficiência e a situação de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado -

27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988,

uma vez que não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.
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O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que a

Autarquia tomou ciência da pretensão da parte autora, eis que o conjunto probatório demonstra que desde aquele

momento já estavam presentes a incapacidade e a hipossuficiência da autora.

Ademais, a jurisprudência é pacifica, no sentido que o termo inicial do benefício deve ser fixado no momento em

que a Autarquia toma ciência da pretensão da parte autora.

Confira-se:

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO.

I - Comprovado nos autos o indeferimento do benefício na via administrativa, o termo inicial é fixado na data do

requerimento administrativo (23/03/2004).

II- Agravo legal do Ministério Público Federal provido.

(Classe: AC - Apelação Cível - 1294626; Processo: 2008.03.99.014588-5; UF: SP; Órgão Julgador: Nona

Turma; Data do Julgamento: 04.10.2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:08/10/2010 PÁGINA: 1418; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO.

- O termo inicial do benefício é devido a contar da data do requerimento administrativo. - Recurso da parte

autora provido

(Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1508239; Processo: 2010.03.99.016053-4; UF: SP; Órgão Julgador: Oitava

Turma; Data do Julgamento: 02/08/2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 232; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o

princípio do livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial.

- O termo inicial do benefício, ante a ausência de requerimento administrativo, foi fixado a partir da data da

citação, momento em que a autarquia previdenciária restou constituída em mora, consoante o art. 219 do Código

de Processo Civil.

- A apresentação do laudo pericial, in casu, marca somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos

alegados pelas partes, não tendo o condão de fixar termo inicial da aquisição do direito à percepção do

benefício, cuja incapacidade (pressuposto fático e pré-existente) é requisito legal essencial ao exercício do

próprio direito.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

(Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1509863; Processo: 2010.03.99.016909-4; UF: SP; Órgão Julgador: Décima

Turma; Data do Julgamento: 19.10.2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 27/10/2010 PÁGINA: 1117; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI.

 

Neste caso, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições

que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos

administrativamente ou em função da tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS, para

estabelecer os critérios de incidência de correção monetária e juros de mora, bem como fixar os honorários

advocatícios, nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

Benefício assistencial, no valor de um salário mínimo, com DIB em 12/12/2012 (data do requerimento na via

administrativa). Concedo a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena
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de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005939-87.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados

em R$ 1.000,00 (mil reais), com as ressalvas da Lei 1.060/50.

Apelou, a autora, pleiteando a integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

'Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.' 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não

comprovada a incapacidade para o trabalho.

O laudo médico pericial, datado de 31.08.2012, atestou que a autora é portadora de 'osteoartrose incipiente

(inicial), sem repercussão funcional ou incapacidade laboral, com quadros relatados de lombalgia esporádica,

sem compressão radicular'. Concluiu, o perito, que 'a autora não apresenta limitações funcionais dos movimentos

da coluna cervical, lombar, membros superiores e inferiores, e não foram constatados sinais de compressão das

raízes nervosas' (fls. 89-96).

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

2015.03.99.005939-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : VERA LUCIA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO : SP281217 VANIA ROBERTA CODASQUIEVES PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00614-7 3 Vr DRACENA/SP
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pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo

art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u.,

DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3

28.04.2009, p. 1380).

De rigor, portanto, a improcedência do pedido.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006077-54.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

Documentos ofertados.

Assistência Judiciária concedida.

Laudo médico-pericial.

Estudo sócio-econômico realizado.

A r. sentença prolatada julgou procedente o pedido, para conceder à parte autora o benefício - com incidência de

juros de mora e correção monetária sobre os valores em atraso, a serem pagos em parcela única. Honorários

advocatícios no importe de 10% sobre a condenação, observada a letra da Súmula 111 do C. STJ. Isenção das

custas processuais.

2015.03.99.006077-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ZENILDE TRINDADE MARTINS

ADVOGADO : SP120253 SAMIRA A DANTAS NUNES SOARES

No. ORIG. : 00018170320128260189 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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Apelação do INSS defendendo a reforma integral do julgado.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

Parecer do MPF.

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de recurso interposto contra sentença que julgou procedente pedido de benefício assistencial à pessoa

deficiente.

Doravante, ao mérito.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

 

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".
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A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Na hipótese enfocada, a incapacidade do autor restou devidamente comprovada por meio do laudo pericial,

asseverando que a mesma seria portadora de "escoliose lombar e infecção viral crônica", bem como é portadora

de SIDA, Síndrome da imunodeficiência adquirida, concluindo pela incapacidade de caráter parcial e definitiva.

Considerando o histórico de vida laboral da demandante, de baixa instrução, e a notória dificuldade de reabsorção

pelo mercado de trabalho, razões pelas quais tenho que a sua incapacidade é total e definitiva para o trabalho.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade do requerente é total e permanente.

A renda familiar é advinda unicamente do trabalho do esposo da autora como servente de pedreiro, algumas vezes

abaixo do mínimo. Residem em imóvel locado no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).

Também foram relatadas despesas mensais com luz, água, alimentação e ainda medicamentos, o que compromete

significativamente o parco orçamento.

Sendo assim, há elementos o bastante para se afirmar o estado de miserabilidade. Não haveria recursos obtidos

para cobrir os gastos ordinários, bem como tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe seriam

imprescindíveis.

E nessas condições, não seria possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, positivados os requisitos legais, é de se concluir que a parte autora teria direito ao amparo assistencial

concedido em sentença.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio no art. 461 do CPC, a imediata implantação do

benefício em favor da autora, devendo os atrasados ser objeto de liquidação e execução, na forma da lei.

Encaminhem-se ao INSS os documentos necessários para que seja cumprida a presente decisão,

independentemente do trânsito em julgado.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC. Nego seguimento à apelação. Concedo a

tutela específica.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 13 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou, a autora, pleiteando a integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não

comprovada a incapacidade para o trabalho.

O laudo médico pericial, datado de 06.05.2014, atestou que a autora "refere dor lombar e no membro inferior

direito. Refere alterações cardiológicas, para qual solicito pericia cardiológica". Concluiu, o perito, que "não

esta incapacidade porque as alterações referente à fraturas não deixaram sequelas incapacitantes para o

trabalho" (fls. 85-95).

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo

art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u.,

DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

2015.03.99.006225-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ELIANE DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO : SP048810 TAKESHI SASAKI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ171287 FREDERICO RIOS PAULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00072-1 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3

28.04.2009, p. 1380).

 

De rigor, portanto, a improcedência do pedido.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I. 

São Paulo, 13 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou, a autora, alegando, preliminarmente, nulidade da sentença, porquanto necessária elaboração de laudo por

médico especialista. No mérito, pleiteia integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

'Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.' 

No tocante à alegação de cerceamento de defesa não assiste razão a autora.

In casu, o juízo a quo fundamentou a dispensabilidade de esclarecimentos acerca do laudo pericial sob o

argumento de ser ele conclusivo quanto à capacidade da autora.

Com efeito, embora o perito judicial não tenha se estendido na análise dos documentos médicos acostados pela

postulante, a eles fez expressa referência, deixando claro que foram utilizados na análise do quadro clínico da

mesma e de sua evolução do decorrer dos anos neles referidos.

Ressalte-se que o perito judicial, antes de qualquer especialização, é médico capacitado para realização de perícia

médica judicial, a tanto habilitado por graduação em faculdade de medicina, com conhecimentos técnicos gerais

na área de saúde, sendo descabida a nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte, como

2015.03.99.006229-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA APARECIDA AQUEDA BELANDA

ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP354414B FERNANDA HORTENSE COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00112-5 2 Vr CANDIDO MOTA/SP
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pleiteia a autora.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não

comprovada a incapacidade para o trabalho.

O laudo médico pericial, datado de 15.12.2012, atestou que 'a pericianda embora seja portadora de presbiopia e

refira dores nos membros, é uma pessoa saudável. Está compensada com o tratamento recebido, trabalha no

próprio lar, não apresenta doença crônica incapacitante'. Concluiu, o perito, que 'a pericianda, está apta para as

suas atividades laborais na sua residência' (fls. 111-113).

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo

art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u.,

DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3

28.04.2009, p. 1380).

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e, porque

manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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2015.03.99.006373-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ARYENIS FERNANDES TAKETA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou, a autora, pleiteando a integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

'Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.' 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não

comprovada a incapacidade para o trabalho.

O laudo médico pericial, datado de 23.04.2014, atestou que 'a pericianda refere quadro de dores na coluna

vertebral e dores articulares difusas e incaracterísticas, mas pronunciadas, no momento presente nos joelhos e

tornozelos'. Concluiu, o perito, que 'não há sinais objetivos de incapacidade e/ou de redução da capacidade

funcional, que pudessem ser constatados nesta pericia' (fls. 68-73).

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo

art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u.,

DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3

28.04.2009, p. 1380).

De rigor, portanto, a improcedência do pedido.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 40011229720138260624 1 Vr TATUI/SP
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Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou, a autora, requerendo a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

A autora completou a idade mínima em 23.06.2003, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 132

meses.

A requerente acostou, como elementos de prova, cópia da certidão de casamento, celebrado em 1970, qualificando

o cônjuge como lavrador (fls. 13); e da CTPS do marido, constando um único vínculo de natureza rural, de

08.05.1975 a 09.06.1987 (fls. 14-15).

Tais documentos constituem início de prova material.

Documento público, a certidão de casamento constante dos autos goza de presunção de veracidade até prova em

contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório:

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE

2015.03.99.006423-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : DORALICE SANTOS DA LUZ

ADVOGADO : SP238643 FLAVIO ANTONIO MENDES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00040-8 2 Vr BARRA BONITA/SP
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NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE.

ADMISSIBILIDADE.

O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor.

Recurso conhecido e provido.

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288). 

Contudo, os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora pelo

período exigido em lei.

Com efeito, as testemunhas arroladas limitaram-se a mencionar, de maneira vaga e imprecisa, o exercício de

atividade rural pela autora em época muito remota ao período que se pretende comprovar.

A própria autora, em seu depoimento pessoal, relatou não se recordar dos nomes das propriedades em que

trabalhou ou das testemunhas que trabalharam com ela.

Destaque-se a observação feita pela magistrada sentenciante:

 

"As testemunhas, por seu turno, prestaram declarações cheias de contradições e incongruências, em especial no

tocante a datas que supostamente teriam tido contato com a requerente trabalhando em atividades rurais, de

sorte que seus depoimentos carecem de verossimilhança." (fls. 69vº).

 

Dessa forma, embora os documentos juntados constituam início de prova material do exercício da atividade rural

pelo cônjuge, não são suficientes à concessão do benefício vindicado, eis que não corroborados pela prova

testemunhal.

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ADMITIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

NÃO CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

(...)

2. A matéria dos autos não comporta maiores discussões no âmbito da Terceira Seção deste Superior Tribunal,

havendo entendimento dominante no sentido de que, na ausência de depoimentos testemunhais idôneos a

complementar o início de prova material, não há como reconhecer o direito da parte autora à concessão da

aposentadoria por idade.

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."

 (AgRg no REsp nº 796.464/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 24/4/2006)

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, ante a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 11 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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2015.03.99.006791-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : FRANCISCO PINTO CONCEICAO

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00107-2 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Laudo médico judicial.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo

laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Por primeiro, no tocante à qualidade de segurada e à carência, comprovou-se, através de pesquisa ao Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS, (fl. 22), que a parte autora trabalhou registrada, em atividade de natureza

rural, agosto de 2012.

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico atestou que a parte autora apresenta artrose de coluna vertebral,

depressão, e sorologia positiva para Chagas, entretanto concluiu o perito que o periciado está apto para o exercício

de atividades laborativas (fls. 60-64).

Todavia, considerando o histórico de vida laboral do demandante, de baixa instrução, que exerce atividades rurais,

razões pelas quais tenho que a autora faz jus ao auxílio-doença.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que o requerente faz jus ao auxílio-doença.

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de auxílio-doença ao autor.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ou seja, 27/09/2012, eis que

a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época.

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do

artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for

pertinente ao caso.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação às custas processuais, o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, assim dispõe:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer
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outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio no art. 461 do CPC, a imediata implantação do

benefício em favor da autora, devendo os atrasados ser objeto de liquidação e execução, na forma da lei.

Encaminhem-se ao INSS os documentos necessários para que seja cumprida a presente decisão,

independentemente do trânsito em julgado.

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar a autarquia

previdenciária a conceder auxílio-doença, nos termos do art. 59 e seguintes da Lei 8.213/91, respeitada a regra do

art. 201 § 2º, da CF/88, com abono anual, desde o DER e a pagar-lhe as parcelas vencidas, com atualização

monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Concedo a tutela específica.

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou, a autora, pleiteando a integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

2015.03.99.006822-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA APARECIDA ANDRE DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DF027686 LEANDRO SAVASTANO VALADARES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00100-1 1 Vr PORANGABA/SP
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'Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.' 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não

comprovada a incapacidade para o trabalho.

O laudo médico pericial, datado de 07.02.2014, atestou que 'a pericianda foi por mim examinado em 07/02/2014,

em boas condições técnicase do exame, entrevista com a autora, analise de documentos e leitura cuidadosa e

detalhada dos autos, este perito concluiu que: não existe incapacidade laboral' (fls. 83-86).

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo

art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u.,

DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3

28.04.2009, p. 1380).

De rigor, portanto, a improcedência do pedido.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006957-46.2015.4.03.9999/SP

 

 

2015.03.99.006957-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     2892/7669



 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez e amparo social ao portador de deficiência.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenando, a autora, ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em R$ 700,00 (setecentos reais), com as ressalvas da Lei nº 1060/50.

Apelou, a autora, alegando, preliminarmente, nulidade da sentença, porquanto necessária elaboração de laudo por

médico especialista. No mérito, pleiteia integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

'Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.' 

No tocante à alegação de cerceamento de defesa não assiste razão a autora.

In casu, o juízo a quo fundamentou a dispensabilidade de esclarecimentos acerca do laudo pericial sob o

argumento de ser ele conclusivo quanto à capacidade da autora.

Com efeito, embora o perito judicial não tenha se estendido na análise dos documentos médicos acostados pela

postulante, a eles fez expressa referência, deixando claro que foram utilizados na análise do quadro clínico da

mesma e de sua evolução do decorrer dos anos neles referidos.

Ressalte-se que o perito judicial, antes de qualquer especialização, é médico capacitado para realização de perícia

médica judicial, a tanto habilitado por graduação em faculdade de medicina, com conhecimentos técnicos gerais

na área de saúde, sendo descabida a nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte, como

pleiteia a autora.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não

comprovada a incapacidade para o trabalho.

O laudo médico pericial, datado de 21.08.2013, atestou que a autora é portadora de lombalgia (CID M 54), no

entanto, concluiu, o perito, que a autora não esta incapacitada para o trabalho e não apresentou nenhuma limitação

(fls. 41-43).

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo

art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u.,

DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA PEREIRA DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO : SP311763 RICARDO DA SILVA SERRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00046-1 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     2893/7669



IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3

28.04.2009, p. 1380).

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e, porque

manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007364-52.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Laudo médico judicial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora aposentadoria por invalidez,

desde a data da cessação do benefício anterior. Foi confirmada a antecipação de tutela.

Apelação do INSS.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

2015.03.99.007364-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDO EDSON DE CAMPOS

ADVOGADO : SP032625 JOSE MARCIO BASILE

No. ORIG. : 12.00.00018-9 1 Vr ANGATUBA/SP
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Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se, que a parte autora

recebeu administrativamente auxílio-doença até 28.09.11 (fls. 41-42), tendo ajuizado a presente ação em 17.02.12,

portanto, em consonância com os incisos do art. 15 da Lei 8.213/91. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 11.10.13, atestou que a parte autora é portadora de

lombalgia e lumbago com ciática, e possui fatores desencadeadores de dor por compressão nervosa radicular,

estando incapacitada de maneira total e temporária para o labor (fls. 93-99). 

Entretanto, considerando o histórico de vida laboral do demandante, que conta atualmente com 59 anos de idade,

de baixa instrução, que exercia atividades de braçais e rurais, e a notória dificuldade de reabsorção pelo mercado

de trabalho, razões pelas quais tenho que a sua incapacidade é total e definitiva para o trabalho.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade do requerente é total e permanente.

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do E. STJ:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA.

1. 'O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que

preenchidos todos os requisitos legais, faz jus o benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.'

(Resp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000).

2. Agravo regimental improvido".

(STJ, AgRg no REsp nº 543901, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 08.05.06, p. 303).

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA.

1. (...)

2. O trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça".

(STJ, AgRg no REsp nº 956673, UF: SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., DJ 17.09.07, p.

354).

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do

artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for

pertinente ao caso.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deveria ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a

incapacidade do requerente. No entanto, em observância aos limites do pedido da parte autora (fl. 07) deve ser

fixado como dies a quo a data da citação, uma vez que a demandante já se encontrava incapaz na data da

propositura da ação. 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Referentemente à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:
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"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça. 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, para fixar o termo inicial do benefício na data de citação e incidência de correção

monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008312-91.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de demanda que tem, por objeto, o recálculo do benefício de auxílio-doença nº 31/532.099.470-9,

adotando-se o salário-de-benefício decorrente da média aritmética simples dos 80% maiores salários-de-

contribuição.

2015.03.99.008312-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ164365 DANIELA GONCALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSIVAL FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP147808 ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00117499420118260077 2 Vr BIRIGUI/SP
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O juízo a quo julgou procedente a demanda.

O INSS apelou, pleiteando a reforma da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O autor teve seu benefício de auxílio-doença concedido em 31/08/2007. Afirma que o INSS não aplicou o

disposto no artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, ou seja, não considerou a

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período

contributivo.

Cumpre salientar, de início, que, por força da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, o artigo 29 da Lei nº

8.213/91 passou a ostentar a seguinte redação:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1º (revogado)

§ 2ºO valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário-de-contribuição na data de início do benefício."

Lembrando que o artigo 18 da Lei nº 8.213/91 prevê:

 

"Art.18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão

de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços:

I - quanto ao segurado:

a) aposentadoria por invalidez;

b) aposentadoria por idade;

c) aposentadoria por tempo de contribuição;

d) aposentadoria especial;

e) auxílio-doença;

f) salário-família;

g) salário-maternidade;

h) auxílio-acidente;

(...)."

A Lei n.º 9.876/99 tratou, em seu artigo 3º, dos segurados que já eram filiados à Previdência Social até

28.11.1999, dia anterior à publicação da referida lei:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei."

Diante da promulgação da Lei nº 9.876/99, foi editado Decreto nº 3.265, de 29 de novembro de 1999, que, ao

conferir nova redação ao artigo 32 do Decreto nº 3.048/99, assim dispôs:

 

"Art.32. O salário-de-benefício consiste:

I-para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário;

II-para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1.º (revogado)

§2ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, o Decreto nº 3.265/99 trouxe a regra

estampada no §3º de seu artigo 188-A, in verbis:
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"Art.188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §14

do art. 32.

(...)

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

O supracitado §3º foi revogado, no entanto, pelo Decreto nº 5.399/05.

Sobreveio, então, o Decreto nº 5.545/05, com as seguintes alterações no Regulamento da Previdência Social -

Decreto 3.048/99:

 

"Art.32.

(...)

II-para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo;

(...)

§20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

E, no regramento transitório:

 

"Art.188-A.(...)

(...)

§4º.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

A Lei nº 9.876/99 traçou critério rigorosamente idêntico, todavia, para a apuração do salário-de-benefício de todos

os benefícios, com uma única exceção no caso das aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, que

passaram a sofrer a incidência do fator previdenciário.

Daí se infere que a limitação imposta pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, no tocante ao totalmente incapacitado

que não alcançou os 60% (sessenta por cento) do número de meses decorridos desde julho de 1994 até a data do

início do benefício - no caso dos segurados que já eram inscritos na Previdência Social até 28.11.1999 - ou as 144

(cento e quarenta e quatro) contribuições - no caso dos segurados inscritos na Previdência a partir de 29.11.1999,

não encontra respaldo legal. Com efeito: o artigo 29 da Lei n.º 8.213/91, na redação dada pela Lei n.º 9.876/99,

não preconiza qualquer restrição, do que se depreende que os decretos, ao estipularem condições não amparadas

pela legislação ordinária, inovaram originariamente a ordem jurídica, o que é vedado pelo nosso sistema.

Como esclarece Celso Antônio Bandeira de Mello, "(...) ao regulamento desassiste incluir no sistema positivo

qualquer regra geradora de direito ou obrigação novos. Nem favor nem restrição que já não se contenham

previamente na lei regulamentada podem ser agregados pelo regulamento.

Há inovação proibida sempre que seja impossível afirmar-se que aquele específico direito, dever, obrigação,

limitação ou restrição já estavam estatuídos e identificados na lei regulamentada. Ou, reversamente: há inovação

proibida quando se possa afirmar que aquele específico direito, dever, obrigação, limitação ou restrição

incidentes sobre alguém não estavam já estatuídos e identificados na lei regulamentada. A identificação não

necessita ser absoluta, mas deve ser suficiente para que se reconheçam as condições básicas de sua existência

em vista de seus pressupostos, estabelecidos na lei e nas finalidades que ela protege.

É, pois, à lei, e não ao regulamento, que compete indicar as condições de aquisição ou restrição de direito. Ao

regulamento só pode assistir, à vista das condições preestabelecidas, a especificação delas. E esta especificação

tem que se conter no interior do conteúdo significativo das palavras legais enunciadoras do teor do direito ou

restrição e do teor das condições a serem preenchidas. Deveras, disciplinar certa matéria não é conferir a

outrem o poder de discipliná-lo. Fora isto possível, e a segurança de que 'ninguém poderá ser obrigado a fazer

ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei' deixaria de se constituir em proteção constitucional. Em

suma: não mais haveria a garantia constitucional aludida, pois os ditames ali insculpidos teriam sua valia

condicionada às decisões infraconstitucionais, isto é, às que resultassem do querer do legislador ordinário.
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É dizer: se à lei fosse dado dispor que o Executivo disciplinaria, por regulamento, tal ou qual liberdade, o ditame

assecuratório de que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei

perderia o caráter de garantia constitucional, pois o administrado seria obrigado a fazer ou deixar de fazer

alguma coisa ora em virtude de regulamento, ora de lei, ao líbito do Legislativo, isto é, conforme o legislador

ordinário entendesse de decidir. É obvio, entretanto, que, em tal caso, este último estaria se sobrepondo ao

constituinte e subvertendo a hierarquia entre Constituição e lei, evento juridicamente inadmissível em regime de

Constituição rígida." (In: Curso de Direito Administrativo. São Paulo: Malheiros, 2009, p.351-352) (destaques no

original).

Trago jurisprudência a embasar o entendimento esposado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. I - O

agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - A fixação do termo inicial

também se submete ao prudente arbítrio do magistrado. No caso em tela, não houve requerimento administrativo

de concessão de aposentadoria por invalidez, e sim tão-somente de auxílio-doença, razão pelo qual o termo

inicial daquela benesse foi estabelecido na data da citação. III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei

8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do auxílio-doença consiste na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

observando-se como competência mais remota, para os segurados que já eram filiados à Previdência Social em

28.11.1999, o mês de julho de 1994. IV - A correção monetária incide sobre as prestações ematraso, desde as

respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-

DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c

o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. V - No presente caso a ação foi ajuizada

anteriormente a 29.06.2009, assim sendo deve prevalecer o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, nos seguintes termos: "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios

previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre

processos já em andamento" (STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA

TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 02.08.2010)." VI- Os juros moratórios devem ser calculados, a contar do

termo inicial do benefício, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório

ou a requisição de pequeno valor - RPV, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art.

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. VII - Agravo do INSS não conhecido em parte e, na parte conhecida,

improvido. Agravo do autor improvido (CPC, art. 557, §1º)."

(AC 200903990413033, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:13/10/2011

PÁGINA: 1957.) (grifei)

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 29, II, DA LEI 8.213/91. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/99 (RBPS), incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade, pois

contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99.

2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício

consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período

contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas.

3. A despeito dos precedentes anteriores da Turma em sentido contrário, firmou-se na 3ª Seção deste Tribunal o

entendimento de que atualização monetária, incidindo a contar do vencimento de cada prestação, deve-se dar

pelos seguintes indexadores: ORTN (10/64 a 02/86, Lei nº 4.257/64), OTN (03/86 a 01/89, Decreto-Lei nº

2.284/86, de 03/86 a 01/89), BTN (02/89 a 02/91, Lei nº 7.777/89), INPC (03/91 a 12/92, Lei nº 8.213/91), IRSM

(01/93 a 02/94, Lei nº 8.542/92), URV (03 a 06/94, Lei nº 8.880/94), IPC-r (07/94 a 06/95, Lei nº 8.880/94), INPC

(07/95 a 04/96, MP nº 1.053/95), IGP-DI (05/96 a 03/2006, art. 10 da Lei n.º 9.711/98, combinado com o art. 20,

§§ 5º e 6.º, da Lei n.º 8.880/94) e INPC (04/2006 a 06/2009, conforme o art. 31 da Lei n.º 10.741/03, combinado

com a Lei n.º 11.430/06, precedida da MP n.º 316, de 11/08/2006, que acrescentou o art. 41-A à Lei n.º 8.213/91,

e REsp. n.º 1.103.122/PR). Nesses períodos, os juros de mora devem ser fixados à taxa de 1% ao mês, a contar da

citação, com base no art. 3º do Decreto-Lei n. 2.322/87, aplicável analogicamente aos benefícios pagos com

atraso, tendo em vista o seu caráter eminentemente alimentar, consoante firme entendimento consagrado na

jurisprudência do STJ e na Súmula 75 desta Corte.

4. De acordo com o entendimento predominante da 3ª Seção desta Corte, a contar de 01/07/2009, data em que
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passou a viger a Lei 11.960, de 29/06/2009 (publicada em 30/06/2009), que alterou o art. 1.º-F da Lei 9.494/97,

para fins de atualização monetária e juros haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos

índices oficiais de remuneração básica e juros da caderneta de poupança, sendo a modificação legislativa

aplicável imediatamente aos feitos de natureza previdenciária."

(TRF4. QUINTA TURMA. APELAÇÃO CIVEL nº 00040366320104049999. Relator Desembargador Federal

RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA. D.E. de 14/06/2010).

De se destacar, do voto do relator do feito julgado na 4ª Região, a seguinte passagem:

 

"(...)

Percebe-se, assim, que destituído o fundamento legal o critério utilizado pelo INSS.

Com efeito, a legislação de regência não estabelece qualquer restrição, no que toca aos benefícios por

incapacidade, quanto a um número mínimo de contribuições para permitir a seleção das maiores contribuições

correspondentes a 80% (oitenta por cento) das maiores salários-de-contribuição.

Ausente disciplina legal restritiva, obviamente o ato administrativo normativo (que não pode criar, restringir ou

extinguir direitos), não poderia dispor nesse sentido, já que se destina apenas a viabilizar o correto cumprimento

da legislação.

(...)"

 

O §20 do artigo 32 do RPS, incluído pelo Decreto nº 5.545/05, foi finalmente revogado pelo Decreto nº 6.939, de

18 de agosto de 2009, tendo o §4º do artigo 188-A, por sua vez, assumido a seguinte redação:

 

"Art. 188.A.

(...)

§4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-beneficio consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do beneficio".

Com o Decreto nº 6.939/09, em suma, corrigiu-se a exorbitância do poder regulamentar que ensejou a ilegalidade,

passando o RPS a dispor que o salário-de-benefício do auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez

corresponderão sempre à média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição equivalentes a 80% de

todo período contributivo, ou desde julho de 1994, dependendo do caso, nos exatos limites da lei de regência.

Como salienta Hermes Arrais Alencar:

 

"Ofendendo ao primado da legalidade, o Decreto n.º 3.048, de 1999, no artigo 31, § 20, registra em desfavor dos

filiados ao RGPS após o advento da Lei n.º 9.987, de 1999, que para os benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de 144 (cento e quarenta e quatro) contribuições

mensais no período contributivo, o salário-de-benefício equivale à soma dos salários-de-contribuição dividida

pelo número de contribuições apuradas.

Neste ponto, o regulamento extrapola os contornos constitucionais que lhe foram delineados no ordenamento

jurídico, porque inexiste norma legal a amparar a exigência de satisfação de 144 (que equivale a 80% de 180

contribuições).

Não subsiste como válida a exigência do § 20 do Decreto n.º 3.048/99. Com espeque nessa ordem de

considerações, é direito constante do art. 29 da Lei n.º 8.213/91, com a redação atribuída pela Lei n.º 9.876/99,

de o segurado ter excluídos os 20% menores salários-de-contribuição de seu PBC, independentemente de haver

menos de 144 contribuições. De acordo com esse regramento, quem se filiou à Previdência após novembro de

1999 somente terá direito a ver aplicado o art. 29 da Lei n.º 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei n.º

9.876/99 (descarte dos 20% menores salários-de-contribuição), depois de transcorridos 12 anos (= 144 meses)

de contribuição ao RGPS. A contar de novembro de 2011, terá aplicabilidade (em conformidade com o Decreto

n.º 3.048/99, art. 32, § 20), para os filiados depois da Lei n.º 9.876/99, a permissão de desconsiderar os 20%

menores salários-de-contribuição; até lá, todos serão utilizados no cálculo (média aritmética simples).

A administração Pública se retratou do erro cometido mediante a edição do Decreto n.º 6.939/09, que revogou o

texto do art. 32.

Desde então, nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste

sempre na média aritmética simples dos maiores SC correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo).

O direito de excluir os 20% menores salários-de-contribuição favorece os segurados no cálculo da renda mensal

inicial." (In: Cálculo de benefícios previdenciários. São Paulo: Atlas, 2009, p.163-164).

Uma vez recalculada a renda mensal inicial do benefício da parte autora, é de se aplicar a regra do parágrafo 3º do

artigo 21 da Lei n.º 8.880/94, na hipótese de o salário-de-benefício apurado nos termos do ora decidido resultar

superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, incorporando-se, no
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primeiro reajuste, o percentual correspondente à diferença entre a média dos salários-de-contribuição e o salário-

de-benefício efetivamente considerado.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença para determinar o recálculo do benefício da parte autora, nos termos

do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.876/99, apurando-se o salário-de-benefício

do auxílio-doença originário da aposentadoria por invalidez mediante a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo desde julho de

1994, observando-se, em qualquer caso, o disposto no artigo 21, parágrafo 3º, da Lei n.º 8.880/94.

Deverá a autarquia-ré efetuar o pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os valores do

benefício efetivamente pago ao segurado, observada a prescrição quinquenal, já reconhecida pelo magistrado a

quo. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009117-44.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação interposta contra sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito, com base no artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil, diante da ausência de comprovação de que na época do ajuizamento tinha

havido protocolização de requerimento administrativo.

Sustenta, a parte autora, que é desnecessária a formulação de requerimento administrativo. Requer, desse modo, o

provimento o recurso.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

Aciono o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, e passo a decidir.

A sentença prolatada não pode subsistir, sendo de rigor o reconhecimento de sua nulidade.

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que

preleciona:

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária".

 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da

justiça esportiva, regulada por lei".

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição

de ajuizamento da ação."

2015.03.99.009117-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : SILVIA DALARME DAGOSTINHO

ADVOGADO : SP074541 JOSE APARECIDO BUIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00074-4 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da

lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de

todos os recursos administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o

prévio requerimento na via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir.

Neste sentido, in verbis:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA

VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

APERFEIÇOAMENTO DA LIDE.

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto

ao segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido

administrativo, equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela

jurisdicional, e, via de conseqüência, o interesse de agir.

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito

por 60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e

cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem

os autos para seu regular prosseguimento.

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada."

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u.,

DJU 14.06.2007, p. 819).

 

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário.

Assim ocorre em pedidos de benefício assistencial de prestação continuada, sob o fundamento de inobservância da

regra do art. 20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do

salário mínimo para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência

de início de prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os.

Tratando-se, porém, de benefícios outros que não os de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo

social, na hipótese de ser oferecida contestação pela autarquia, resta configurada a lide, ante a existência de

pretensão resistida, conforme entendimento que vem sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos

seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS

AFASTADAS. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96.

IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO.

INCONSTITUCIONALIDADE.

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional. Além disso, existiu resistência de

mérito ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de

carência de ação rejeitada.

(...)".

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS

DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR

REJEITADA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da

ação, salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo.

(...)".

(TRF 3ª Região; AC 471290; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA.

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA.
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(...)

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento

administrativo.

(...)".

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Relator: João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659)

 

No presente caso, em que se pleiteia a revisão de benefício previdenciário, tendo, inclusive, o INSS apresentado

sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, tornou-se resistida a pretensão da autora, circunstância

que supre a ausência de requerimento administrativo e autoriza a análise do pedido pelo Judiciário.

Dito isso, com espeque no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para anular a sentença e

determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para regular prosseguimento do feito, sem a necessidade de

comprovação do prévio requerimento administrativo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35936/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003157-83.2001.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face de sentença de

improcedência dos embargos à execução, determinando, contudo, o prosseguimento da execução pelo montante

de R$ 11.220,08, para fevereiro de 2001, apurado pela Contadoria Judicial às fls.19/22.

Sustenta o apelante que se verificou a indevida cumulação de execução, abrangendo a segunda execução, no valor

de R$ 10.822,61, o mesmo período em que executado na primeira (23/10/1996 a 31/10/2000), no valor de R$

10.082,34. Requer que a segunda execução seja decretada nula, prosseguindo-se apenas a primeira no valor de R$

10.082,34, por ter concordado com este valor às fls.143 dos autos principais.

Subsidiariamente, aduz que o valor de R$ 11.220,08, acolhido pelo juízo a quo, não pode prevalecer, por implicar

em alteração da pretensão executória após a citação, impondo-se o prosseguimento da execução pelo total de R$

10.082,34, nos termos do cálculo apresentado pela parte autora.

Se vencido, postula pela isenção das verbas sucumbenciais, ou, ao menos, pela redução dos honorários

advocatícios para o valor fixo de R$ 400,00 ou no percentual de 5% do valor devido.

Prequestiona a matéria para eventual interposição de recurso especial e extraordinário.

Com contrarrazões.

É o Relatório. 

DECIDO.

O título judicial transitou em julgado em 23/08/2000, conforme certidão lançada nesta Corte às fls.110, retornando

os autos ao Juízo de Direito da 3ª Vara Judicial de Jales/SP em 24/10/2000.

Às fls.111, o juízo a quo determinou a expedição de ofício para que a autarquia providenciasse a imediata

2001.61.24.003157-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP134072 LUCIO AUGUSTO MALAGOLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITA FATIMA DA SILVA ROQUE

ADVOGADO : SP084727 RUBENS PELARIM GARCIA e outro
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implantação do benefício concedido, e, após, apresentasse o cálculo do débito judicial.

Ofício nº 1652/2000, expedido em 23/10/2000, em cumprimento a r. determinação de fls.111 (fls.113).

Às fls.119, a autarquia informa, através ofício nº 1903/2000, de 12/12/2000, subscrito pelo Procurador EDGARD

PAGLIARINI SAMPAIO, que os cálculos dos valores em atraso serão apresentados após a implantação do

benefício.

Em petição protocolizada em 06/02/2001, BENEDITA FÁTIMA DA SILVA apresenta a pretensão executória no

total de R$ 10.082,34, para 06/02/2001 (fls.121/128), sendo que a citação foi determinada em 07/02/2001

(fls.121).

Juntado às fls.130/134, em 12/03/2001, em resposta ao ofício nº 1652/2000, o cálculo elaborado pela autarquia no

valor total de R$ 10.822,61, para fevereiro de 2001 e apresentado por meio de ofício (nº 494/2001) também

subscrito pelo Procurador EDGARD PAGLIARINI SAMPAIO.

Às fls.138, em 20/03/2001, a parte autora concorda com os cálculos apresentados pela autarquia no valor de R$

10.822,61, requerendo a citação para pagamento, o que restou deferido às fls.139, em 21/03/2001.

Carta Precatória elaborada em 12/02/2001 juntada aos autos às fls.140/141, com a citação da autarquia efetivada

em 22/03/2001, em cumprimento a determinação do juízo datada de 07/02/2001 (fls.121).

Em resposta a Carta Precatória de 12/02/2001, o INSS vem aos autos, às fls.143, manifestando a concordância

com o cálculo de fls.121/127, no valor de R$ 10.082,34, apresentado pela parte autora. A manifestação de fls.143

está subscrita pelo mesmo procurador autárquico que subscreveu o ofício de fls.119 e o de fls.130/134.

Autos da execução redistribuídos, em junho de 2001, para o Juízo Federal da 1ª Vara em JALES/SP.

Juntada, às fls.147/148, a Carta Precatória elaborada em 23/03/2001, com a citação da autarquia em 11/04/2001,

em cumprimento a determinação do juízo de direito exarada às fls.139, em 21/03/2001.

Opostos os presentes embargos à execução, em 27/04/2011, a autarquia alega apenas matéria processual,

requerendo tão somente a nulidade da segunda execução, no valor de R$ 10.822,61, e o prosseguimento da

primeira, no valor de R$ 10.082,34.

Impugnados os embargos à execução, a parte autora defende que não há dupla execução, e sim dois cálculos,

sendo que deve prevalecer o apresentado pela autarquia no valor de R$ 10.822,61, por melhor representar o título

judicial exequendo.

Autos enviados à Contadoria Judicial para a conferência dos cálculos, apurando, contudo, o débito judicial no

valor de R$ 11.220,08, para janeiro de 2001 (fls.19/20).

Sobreveio a sentença de improcedência desses embargos, acolhendo o juiz a quo o cálculo de maior valor,

elaborado pela Contadoria Judicial, interpondo a autarquia o apelo de fls.29/31.

A real pretensão da autarquia consiste em obter o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 10.082,34, e

afastar o valor fixado pelo juízo a quo em R$ 11.220,08.

Pois bem, a liquidez do título operou-se às fls.138 dos autos principais, na oportunidade em que a parte autora

concordou com o cálculo apresentado pela autarquia, no valor de R$ 10.822,61, em cumprimento ao ofício

1652/2000.

Inútil foi, em atendimento ao pleito da parte autora, o despacho de fls.139 (apenso) que determinou a citação da

autarquia, que se efetivou em 11/04/2001, o que gera a sua nulidade de pleno direito e a nulidade de todos os atos

processuais subsequentes, restando prejudicados os embargos à execução opostos e o apelo de fls.29/31.

Por sua vez, o INSS era sabedor de que a sua manifestação de concordância com os cálculos de fls.121/127

poderia resultar em preclusão, uma vez que ciente estava, ou ao menos deveria estar, de que a autarquia

apresentaria, por ofício, o cálculo do débito judicial pelo valor que entende ser o devido. Destaca-se que todos os

atos praticados, inclusive àqueles por meio de ofício, durante a execução, em nome do ente autárquico, foram

subscritos pelo mesmo procurador.

Não houve cumulação indevida de execuções, e sim, tumulto processual, para o qual colaboraram ambas as partes,

de modo que a solução para o presente caso há de ser processual.

Ainda que a autarquia insista na execução pelo valor de R$ 10.082,34, não há como ignorar de que há, no

respectivo cálculo, o erro material com relação ao cômputo dos juros, zelosamente exposto pela Contadoria

Judicial do juízo de origem nos seguintes termos (fls.18/20):

 

"O autor em seus cálculos de fls.121/127 elaborou utilizando índices da AASP, pela competência das parcelas,

desde 23/10/1996 até jan/2001. Aplicou juros diários, dividindo os juros anuais por 365 dias, sendo o ano

comercial de 360 dias e não o utilizado pelo autor, multiplicou pelo número de dias total entre a concessão e o

cálculo, foi abatendo mês a mês a quantidade de dias, desta maneira os juros foram apurados de maneira

equivocada. Computou 15% dos honorários sobre o valor total da condenação e periciais conforme julgado."

Constatado, portanto, o erro material no cálculo apresentado pela parte autora, decorrente de equivocada

metodologia na apuração dos juros de mora, o que resulta em erro aritmético, o qual pode ser conhecido a

qualquer tempo, por não estar sujeito à preclusão.

Nesse sentido:
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PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OBRIGATÓRIA. PREQUESTIONAMENTO. JUROS DE MORA.

PACIFICAÇÃO NA JURISPRUDÊNCIA DO PATAMAR DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DO

TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL NA INSTÂNCIA SUPERIOR.

INEXISTÊNCIA DE "REFORMATIO IN PEJUS". 1. Ausência do necessário prequestionamento, visto que os

dispositivos legais indicados como afrontados, não foram abordados, em nenhum momento, no âmbito do voto

condutor do aresto hostilizado, de maneira clara, objetiva e explícita, como exige a jurisprudência. 2. Não

obstante a interposição de embargos declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na

instância extraordinária, se não houve omissão do acórdão que deva ser suprida (Ag. nº 104.153-6-2, Rel. Min.

Ilmar Galvão: "Ora, não basta argüir tema constitucional na via dos embargos declaratórios, com o fim de

possibilitar a abertura da instância excepcional, se não houve omissão do acórdão que merecesse ser sanada. É

indispensável, para se viabilizar o acesso, que a matéria tenha sido deduzida na oportunidade própria, e o órgão

julgador se omita em debatê-la. Aí, sim, os declaratórios são a via própria para provocá-lo sobre a matéria"). 3.

Sentença que determinou a aplicação dos juros de mora de 1% (um por cento) ao ano, a partir do trânsito em

julgado da decisão. Apreciando a apelação da União e a remessa oficial, o v. Acórdão recorrido, destacou que

"os juros são de 1% ao mês e incidem a partir do trânsito em julgado (art. 167, parágrafo único do CTN). A

sentença, porém, menciona 1% ao ano, em evidente erro material, que pode ser reparado nesta instância." 4.

Utilização do julgador de Segundo Grau da prerrogativa de corrigir erro material verificado, prerrogativa essa

que pode ser efetivada a qualquer tempo e grau de jurisdição. 5. Inexistência, "in casu, de "reformatio in pejus",

visto que a correção de erro material não implica em prejuízo, gravame ou desvantagem à Fazenda Pública, por

não haver ofensa à coisa pública, "in concreto" diante de julgamento viciado na origem. 6. Recurso conhecido e

desprovido. (RESP 199800776214, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:15/03/1999

PG:00138 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

ERRO MATERIAL CONFIGURADO. CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO - ART. 463, I, DO CPC. RECURSO

PROVIDO I - O erro material, em razão das graves conseqüências jurídicas que pode acarretar, comporta

alegação e saneamento em qualquer tempo e grau de jurisdição, jamais sendo acobertado pela coisa julgada. II -

O Superior Tribunal de Justiça tem, repetidas vezes, decidido no sentido de que as decisões judiciais, mesmo que

transitadas em julgado, não podem fechar seus olhos à aplicação dos demais princípios constitucionais, em

especial o princípio da moralidade nos atos da Administração. III - A aplicação da equivalência salarial de

forma permanente, bem como dos índices expurgados no reajustamento dos benefícios, tem sido reiteradamente

afastada pela 3ª Seção do Superior Tribunal de Justiça. IV - O artigo 10 da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de

agosto de 2001, estabeleceu no parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo Civil que "para efeito do

disposto no inciso II deste artigo, considera-se também inexigível o título judicial fundado em lei ou ato

normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou interpretação tidas

por incompatíveis com a Constituição Federal". V - Demonstrada nos autos a flagrante ocorrência de erro

material nos cálculos apresentados, inexorável o entendimento, em nome do princípio da moralidade pública, da

determinação de sua correção, sem que daí decorra prejuízo à coisa julgada. VI - Agravo de instrumento provido.

(AI 00269756420054030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJU

DATA:06/10/2005)

A Contadoria Judicial também alertou que os cálculos da autarquia não obedecem ao que restou consignado no

título judicial. No entanto, os itens ali não contabilizados não são erros aritméticos, e, uma vez que a parte autora

tenha com eles concordado, sacramentada está a interpretação, ainda que equivocada, do título judicial.

Vale destacar que a parte autora, ao impugnar os embargos à execução assim se manifestou (fls.15/16):

 

"Na verdade houve a primeira conta oferecida pela Autora (fls.121/127) em 06/02/01, no montante de R$

10.082,34. Em 12/03/01, o INSS manifesta-se nos autos, apresentando outra conta (fls.130/134), apresentando

outra conta que diz ser a correta, no montante de R$ 10.822,61. A autora automaticamente concordou com a

nova conta, ou seja, aquela apresentada pelo INSS, porquanto esta se lhe apresenta como mais correta."

 

Assim, ciente estava a parte autora de que nos cálculos ofertados pela autarquia ausentes estavam neles o cômputo

dos valores dos meses de novembro, dezembro e abono de 1996, abrindo mão, portanto, de itens constantes do

título judicial, exercendo sobre eles a disponibilidade patrimonial. Quanto à aplicação dos juros a partir da citação

feita pela autarquia, decorre de uma interpretação com a qual a parte autora concordou.

Equívocos na interpretação, dispor de itens que compõem o título judicial ou até mesmo sobre eles ocorrer o

esquecimento de sua inclusão, não equivalem a erros aritméticos, de modo que, uma vez verificada a concordância

da parte autora sobre os cálculos ofertados pela autarquia, opera-se a liquidez do título judicial exequendo.

Esse entendimento se coaduna com a orientação do Superior Tribunal de Justiça, a saber:
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO DOS CÁLCULOS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 10% SOBRE O EXCESSO DE EXECUÇÃO. ERRO MATERIAL. INOCORRÊNCIA.

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

1. erro material é aquele perceptível à primeira vista, dentro do próprio contexto em que inserido, não sendo

necessária a comparação ou a interpretação de fatos e documentos para sua constatação. 

2. O erro de interpretação, decorrente da incorreta avaliação do conteúdo dos atos processuais, não se

consubstancia em erro material. 

3. Se o alegado equívoco ocasionou ônus para a parte contrária, traduzido no manejo de impugnação dos

cálculos apresentados, é inafastável a imposição de ônus sucumbenciais em face da incidência do princípio da

causalidade. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido. 

(RESP 201202020652, ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:17/09/2013 ..DTPB:.)

 

Os critérios de interpretação utilizados pela autarquia ao elaborar o cálculo, ante a concordância da parte autora,

não podem mais ser modificados, e estando nele ausente qualquer erro aritmético, a execução deve prosseguir

pelo valor de R$ 10.822,61.

Tratando-se de mero acerto da pretensão executória, com prevalência das normas de direito processual, e, ante a

conduta processual de ambas as partes no resultado tumultuado do processamento da execução, ausentes estão os

requisitos impostos pelo artigo 20 do Código de Processo Civil a justificar a condenação de quaisquer das partes

no pagamento dos honorários advocatícios nos presentes embargos à execução.

Ante o exposto, de ofício, decreto a nulidade dos atos processuais verificados na execução apensa a partir das

fls.139, e determino o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 10.822,61, para fevereiro de 2001. Julgo

prejudicados os presentes embargos à execução e o apelo autárquico.

Recomendo ao juízo a quo maior atenção no processamento do cumprimento do título judicial, tomando-se

inclusive o cuidado para que a parte autora não venha a levantar, indevidamente, os honorários periciais, apurados

às fls.130/134 no valor de R$ 302,00.

Decorrido o prazo do recurso, devolvam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000156-86.2002.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação interposta em face de sentença que, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil,

acolheu o pedido contido nos presentes embargos à execução, declarando nula a execução por falta de pressuposto

processual de existência.

A parte embargada, nas razões de apelo, requer a reforma da sentença recorrida, postulando o afastamento da

nulidade decretada pelo juízo a quo ao fundamento de que, nos termos do artigo 265, inciso I, e 791, inciso II,

ambos do Código de Processo Civil, a execução se encontra automaticamente suspensa desde o óbito de

ADEMAR PEREIRA VIEIRA.

Pede o prosseguimento da execução após a intimação dos herdeiros não habilitados e a observância da coisa

julgada em relação à homologação da habilitação dos sucessores BRUNO ARRIGONI e MIGUEL VIEIRA

SANTIAGO, os quais devem ser intimados, pessoalmente, para darem o regular prosseguimento ao feito.

2002.61.14.000156-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ADEMAR PEREIRA VIEIRA

ADVOGADO : SP056890 FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Com contrarrazões.

É o relatório. 

DECIDO.

A ação originária de revisão de benefícios previdenciários foi proposta por ADEMAR PEREIRA VIEIRA,

ANTONIO NOGUEIRA FILHO, BRUNO ARRIGONI, JULIO NICOLA e MIGUEL VIEIRA SANTIAGO,

todos representados pelos advogados FERNANDO GUIMARÃES DE SOUZA e FERNANDO STRACIERI (fls.

08/11).

Operado o trânsito em julgado em 01/04/1997, verificou-se, em 16/02/2001, a homologação da habilitação dos

sucessores MIRELLA ARRIGONI, LAURA GENOEFA ARRIGONI, ROBERTO GIUSEPPE ARRIGONI,

FÁBIO BRUNO ARRIGONI, PAULO CESAR BELON e SIMONE CESAR BELON (fls.50).

Em agosto de 2001, iniciada a execução no total de R$ 17.255,92 (fls.51/60).

Citada, a autarquia opôs os presentes embargos, em 11/01/2002, pugnando pela redução do quantum devido aos

coautores ADEMAR PEREIRA VIEIRA e ANTONIO NOGUEIRA FILHO. Nessa ocasião, informou que,

segundo o cadastro de benefícios, o primeiro coautor veio a óbito em 09/07/1993 (fls. 02/06), antes, portanto, do

trânsito em julgado ocorrido em abril de 1997.

Por determinação do juízo a quo, o feito foi desmembrado, permanecendo nos presentes autos apenas como

embargado o falecido ADEMAR PEREIRA VIEIRA (fls. 89).

Às fls.92, impugnação aos embargos à execução apresentada em nome de ADEMAR PEREIRA VIEIRA pelo

patrono FERNANDO GUIMARÃES DE SOUZA.

Às fls. 94 e 102, despachos proferidos em 17/03/2003 e 20/04/2005, determinando que se aguardasse a

regularização da habilitação dos herdeiros nos autos principais.

Em 13/10/2005, sobreveio, às fls.104/105, a sentença recorrida, cujo fundamento segue abaixo transcrito:

 

A execução intentada pelo Autor-Embargado falecido é nula.

De fato, determina o artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil, ser causa OBRIGATÓRIA de suspensão

do processo a morte de qualquer das partes.

A execução foi ajuizada em agosto de 2001, quando já falecido o Autor antes nomeado. 

Na lição de EGAS DIRCEU MONIZ DE ARAGÃO: "Falecida alguma das partes, é evidente que o processo terá

seu curso interrompido, dado que desaparece um dos sujeitos da relação processual. Conquanto o art. 1.572 do

Código Civil diga que é imediata a transferência dos direitos e obrigações do falecido aos seus herdeiros e

sucessores, isso não se dá no plano processual, sendo necessária a habilitação (art. 1.055), e a constituição de

novo advogado, pois o mandato do anterior a morte extinguira (Código Civil, art. 1.316, II)" (Comentários ao

Código de Processo Civil, Ed. Forense, v. II, 1998, 9ª ed., p. 352).

Não pode-se aceitar a argumentação de que executa-se e o pagamento seja realizado a eventuais sucessores,

como pretendeu o advogado na impugnação apresentada. 

A execução é nula por falta de parte, já que falecido o Autor no curso da ação de conhecimento e inexistente

mandato para a propositura da execução. 

Posto isso, ACOLHO O PEDIDO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, declarando

nula a execução por falta de pressuposto processual de existência.

 

Consultando à movimentação processual dos autos principais (extrato anexo), constata-se que a execução foi

suspensa em 20/04/2005 somente com relação ao falecido coautor ADEMAR PEREIRA VIEIRA, prosseguindo-

se com relação aos demais.

Os presentes embargos à execução dizem respeito tão somente aos créditos de ADEMAR PEREIRA VIEIRA,

falecido durante a tramitação da ação de conhecimento e sem sucessores regularmente habilitados perante o juízo

de origem, o qual aguardou, nos autos da ação principal, prazo razoável para tanto, conforme demonstra os

despachos de fls.94 e às fls.102.

Logo, a parte embargada não tem qualquer interesse em recorrer, uma vez que irregular é a sua representação

processual também nos autos dos embargos à execução, em decorrência da não verificação da habilitação de

herdeiros nos autos principais para o prosseguimento da execução, fulminando o apelo interposto por patrono cuja

capacidade postulatória restou cessada com a morte de ADEMAR PEREIRA VIEIRA.

Não havendo a comprovação de habilitação dos herdeiros de ADEMAR PEREIRA VIEIRA nos autos principais,

não havia como convalidar atos executórios, praticados pelo patrono com mandato resilido desde o trâmite da

ação principal, impondo-se a decretação da nulidade da execução até então suspensa e cuja regularização não se

providenciou.

Segundo os artigos 499 e 36, ambos do Código de Processo Civil, a parte vencida, ao interpor o recurso, deverá

estar representada por advogado legalmente habilitado. Não ocorrendo a habilitação dos sucessores nos autos da

execução, e, consequentemente, a regularização da relação processual em sede de embargos à execução, nulos são

todos os atos processuais, de cunho executório, praticados após o falecimento de ADEMAR PEREIRA VIEIRA,

não havendo como conhecer da apelação por falta de poderes ao advogado para interpô-la.
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Frise-se, porém, que a nulidade decretada recai sobre a execução por falta de pressuposto processual de

existência, não tendo o condão a sentença proferida nos autos dos embargos à execução de desconstituir o

título judicial.

Ademais, a não observância da coisa julgada em relação às habilitações homologadas dos sucessores BRUNO

ARRIGONI e MIGUEL VIEIRA SANTIAGO consiste em um argumento totalmente dissociado dos presentes

autos, os quais restringiram apenas em decretar nula a execução em relação ao falecido ADEMAR PEREIRA

VIEIRA.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da apelação interposta.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005455-26.2002.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação interposta por DANIEL DA COSTA NOGUEIRA em face de sentença que indeferiu a petição inicial da

execução, com fundamento nos artigos 598 e 295, inciso III, do Código de Processo Civil.

O apelante sustenta que, nos termos do artigo 569 do Código de Processo Civil, remanesce o interesse na

execução quanto às mensalidades do período que teve o seu benefício indeferido pela autarquia e reconhecido

judicialmente até à véspera da implantação da aposentadoria por idade, administrativamente concedida a partir de

12/08/2003.

Diz que a opção pela percepção do benefício mais vantajoso não impede a execução do título judicial, impondo a

conversão da obrigação nele contida em perdas e danos, nos termos do artigo 461, §1º, do Código de Processo

Civil.

Com contrarrazões.

É o Relatório. 

DECIDO.

O título judicial determinou a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural, a partir da data do

requerimento administrativo (28/07/2000).

Operado o trânsito em julgado em 23/11/2006 (fls. 88), o INSS, às fls.92/93, requereu que o apelante manifestasse

sua opção pelo benefício administrativo, abrindo mão das parcelas referentes à diferença entre a DIB e a DIP do

benefício judicialmente deferido, ou pelo cumprimento da decisão judicial e implantação do benefício nela

deferido.

Às fls.118, foi determinada a intimação do INSS para apresentar a conta de liquidação conforme o julgado,

apurando-se os valores devidos até a implantação do benefício concedido administrativamente.

Às fls.141, o juízo a quo conclui acerca da impossibilidade de fracionamento do título executivo judicial, alegado

pela autarquia às fls.121/140, determinando que o apelante fizesse a opção entre o benefício concedido

administrativamente ou o benefício concedido judicialmente.

Às fls.143/149, manifestação do apelante sustentando que a duplicidade de benefício somente pode ser

caracterizada a partir de 12/08/2003, cabendo cumprir, até 11/08/2003, o julgado, devendo permanecer o benefício

administrativamente concedido por lhe ser mais vantajoso. E nessa oportunidade processual apresenta sua

pretensão executória no valor de R$ 17.597,55 (para fevereiro de 2009), requerendo a citação da autarquia, nos

termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.

A pretensão recursal do apelante consiste apenas em conseguir o prosseguimento da execução.

2002.61.20.005455-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : DANIEL DA COSTA NOGUEIRA

ADVOGADO : SP077517 JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Com efeito, impossibilitar o recebimento dos atrasados em referido período, apesar de a parte embargada ser

possuidora de título executivo, importaria em descumprir ordem judicial, que não interfere no recebimento de

benefício, na via administrativa, a partir de 12/08/2003.

A propósito da possibilidade do recebimento dos atrasados, os seguintes precedentes:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONCESSÃO JUDICIAL DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. APOSENTADORIA POR IDADE CONCEDIDA NA VIA

ADMINISTRATIVA. CRITÉRIOS DISTINTOS DE CONCESSÃO. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO.

- É vedada a cumulação de duas aposentadorias, ainda que concedidas por critérios distintos. - Não obstante a

concessão de benefício previdenciário de outra natureza na via administrativa, o autor tem direito ao

recebimento das prestações vencidas de benefício concedido na via judicial até a data de início do novo

benefício.

- Precedentes desta Colenda Décima Turma (AC 2006.61.20.006073-1).

- Agravo legal improvido." (g.n.)

(TRF 3ªR, AC 201003990203351, JUIZA MARISA CUCIO, DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:16/02/2011

PÁGINA: 1620)

"EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. APOSENTADORIA IMPLEMENTADA POR FORÇA DE NOVO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE DE

EXECUTAR AS PARCELAS ATRASADAS DO BENEFÍCIO CONCEDIDO EM JUÍZO.

1. Ao segurado devem ser asseguradas as possibilidades de opção pelo benefício deferido administrativamente,

de renda mensal mais vantajosa, bem como de percepção dos atrasados decorrentes do benefício deferido

judicialmente. A não ser assim, ter-se-ia o prestigiamento de solução incompatível com os princípios que

norteiam a administração pública, pois a autarquia previdenciária seria beneficiada apesar do ilegal ato

administrativo de indeferimento do benefício na época oportuna.

2. Com efeito, determinar que a parte autora, simplesmente, opte por uma ou outra aposentadoria, ademais de

não encontrar apoio na legislação, implicará a consagração de uma injustiça para com o segurado, pois, das

duas, uma: a) se optar pela aposentadoria concedida judicialmente, o tempo de serviço desempenhado

posteriormente ao requerimento administrativo (ou ajuizamento da ação) não lhe valerá para aumentar a renda

mensal, isso apesar de o exercício da atividade não ter sido propriamente voluntário, mas obrigado pelas

circunstâncias ou, mais especificamente, obrigado pela atuação da autarquia previdenciária desgarrada da

melhor interpretação das normas legais; b) se optar pelo benefício que, após novos anos de labuta, lhe foi

deferido administrativamente, de nada lhe terá valido a ação, a jurisdição terá sido inútil, o Judiciário seria

desprestigiado e, mais que isso, a verdadeira paz social, no caso concreto, não seria alcançada."

(TRF 4ªR, AC 200872070013505, CELSO KIPPER, SEXTA TURMA, D.E. 25/11/2009)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DEVEDOR. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

DISTINTO E DE MAIOR RENDA MENSAL NO CURSO DA LIDE COGNITIVA. PRETENSÃO À EXECUÇÃO

PARCIAL DO JULGADO. LIMITAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS A ESSE TÍTULO ATÉ O INÍCIO

DAQUELE AMPARO. PRINCÍPIO DO INTERESSE DO CREDOR. DESAPOSENTAÇÃO. NÃO

EQUIVALÊNCIA. SOBREPOSIÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DOS RESPECTIVOS PERÍODOS

BÁSICOS DE CÁLCULO. INOCORRÊNCIA. PRINCÍPIO DA FONTE DE CUSTEIO. AUSÊNCIA DE

VIOLAÇÃO. VIABILIDADE DA EXECUÇÃO DOS ATRASADOS, SEM ABRIR MÃO DA RENDA MENSAL DO

AMPARO CONCEDIDO NA SEARA ANCILAR.

1. A natureza patrimonial dos direitos previdenciários autoriza a delimitação das parcelas a serem executadas,

nas hipóteses em que, no curso da demanda judicial cognitiva, o segurado teve deferido outro benefício, cuja

renda mensal é superior à do amparo concedido em juízo, porquanto a execução tem por finalidade a

concretização do direito tutelado jurisdicionalmente, dentro dos limites da res judicata, no interesse do credor,

não havendo de se falar em renúncia ao amparo postulado judicialmente, porquanto a concessão desse, quando

do segundo requerimento administrativo, era mera probabilidade, não sendo então exigível outra conduta do

segurado que não a de retornar ou permanecer laborando, quando já teria implementado os requisitos para a

jubilação.

2. Circunstância diversa é aquela do jubilado que pretende a desaposentação para o fim de obter nova

aposentadoria mais vantajosa, em face da inclusão dos salários-de-contribuição referentes ao período de

retorno/manutenção nas lides laborais, o que fez não porque não teve escolha, mas tão-somente porque assim o

desejava, ensejando-se a aplicação de solução diversa daquela que vem sendo empregada nas demandas que

versam sobre desaposentação, qual seja, devolução das prestações recebidas, o que representaria o esvaziamento

da pretensão em executar o título judicial, não se cogitando da aplicação do artigo 18, §2º, da Lei de Benefícios.

3. A execução parcial do julgado, limitando-se as prestações vencidas até a véspera do início da jubilação

outorgada administrativamente, encontra óbice na hipótese de sobreposição de salários-de-contribuição, em

relação ao período básico de cálculo do segundo amparo, hipótese em que se verifica a ausência de fonte de
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custeio, pois a parte-exeqüente estaria a extrair um duplo proveito de uma mesma base contributiva, olvidando a

referida exigência legal e constitucional em relação a cada um dos benefícios.

4. Caso em que não se constata a referida concomitância, uma vez que a DER/DIB do primeiro benefício

concedido (aposentadoria por tempo de serviço proporcional), remonta a 17-08-1994, sendo o PBC constituído

dos 36 salários de contribuição anteriores a novembro de 1993, apurados em intervalo não superior a 48 meses,

e a DER/DIB da jubilação outorgada administrativamente (aposentadoria por idade) restou fixada em 24-11-

2005, integrando o PBC os 80% maiores salários-de-contribuição de todo o período contributivo, a partir da

competência julho de 1994, inexistindo óbice à execução das prestações vencidas até a percepção do segundo

benefício."

(TRF 4ªR, AC 200871990053213, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, SEXTA TURMA, D.E. 14/07/2009)

A impossibilidade de cumprimento da obrigação originária imposta pelo título judicial deve ser imputada à

autarquia, em razão do injustificado indeferimento do benefício na via administrativa, que impôs à parte

embargada a continuidade na atividade laborativa, autorizando a conversão da obrigação em perdas e danos, nos

termos dos artigos 247 e 248 do Código Civil, mediante o recebimento dos atrasados a título de indenização.

Configurada não está, nos autos, a hipótese de recebimento conjunto de mais de um benefício, expressamente

vedado nos termos do artigo 124 da Lei nº 8.213/91, uma vez o título judicial possui o atributo da exigibilidade

até à véspera da implantação da aposentadoria administrativamente concedida.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do código de Processo Civil, dou provimento à apelação para determinar

o prosseguimento da execução do título judicial, com apuração do débito relativo às prestações devidas para o

período de 28/07/2000 a 11/08/2003, respeitando-se a opção feita pela percepção do benefício

administrativamente concedido por ser mais vantajosa ao apelante.

Decorrido o prazo recursal, devolvam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043484-46.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de sentença que

decretou a extinção da execução, ao fundamento de que eventual diferença paga a maior deve ser buscada por vias

próprias, não se permitindo a inauguração de nova fase cognitiva.

O apelante sustenta que ocorreu erro material na confecção dos ofícios requisitórios, nos quais incorretamente

constou como data dos cálculos a de 10/03/2005, sendo certo que a atualização monetária se verificou pelo fator

prático de 14,4869, divulgado para o mês de fevereiro de 2006.

Com contrarrazões.

É o Relatório. 

DECIDO.

Em 13/03/2006 foi protocolizada a pretensão executória no total de R$ 6.158,30, constando como data de

confecção dos cálculos a de 10/03/2005 (fls.159/161).

Citada, a autarquia deixou de opor os embargos à execução, concordando, em manifestação protocolizada em

04/09/2006, com os cálculos apresentados no valor de R$ 6.158,30 (fls.177), sem fazer qualquer menção quanto à

data de elaboração dos cálculos, frisando que a sua Contadoria especializada concluiu pela exatidão dos mesmos.

2005.03.99.043484-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP169640 ANTONIO ZAITUN JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ILDA FERREIRA MARCONDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP081339 JOAO COUTO CORREA

No. ORIG. : 04.00.00006-7 1 Vr PIRATININGA/SP
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Homologados os cálculos às fls.178, seguiram-se as tentativas frustradas de expedição dos ofícios requisitórios,

sempre consignando nelas a data de 10/03/2005 como a data do cálculo.

Dessas expedições a autarquia recebeu, por ofício, as respectivas cópias (fls.186, fls.198 e fls.207), de modo que

estava ciente da data do cálculo com a qual foram elaborados os ofícios requisitórios.

Fruto das derradeiras expedições, verificadas às fls.210/214, os ofícios requisitórios foram pagos em 28/02/2007

(fls.222/227), com a incidência da correção monetária, calculada a partir de 10/03/2005, pois esta foi a data do

cálculo consignado nos respectivos ofícios requisitórios.

Às fls.231 deferida a expedição dos alvarás requerida às fls.230.

Às fls.242/243, a autarquia, em manifestação protocolizada em 12/06/2007, sustenta que a parte autora e os seus

patronos devem devolver ao Erário o montante total de R$ 395,65, pois incorretamente constou dos ofícios

requisitórios como data de cálculo a de 10/03/2005, quando a atualização dos mesmos se verificou até 28 de

fevereiro de 2006, reputando ser este um erro material, e, portanto, não sujeito à preclusão.

Às fls.244/250, a autarquia demonstra a apuração do valor devido, individualizando a cota de cada um dos

beneficiados indevidamente com o pagamento dos ofícios requisitórios, corrigindo monetariamente os valores, até

30/05/2007, em conformidade com a tabela de atualização dos Precatórios do Tesouro Nacional.

A parte exequente informa, às fls.255, a satisfação integral do débito com o levantamento integral dos valores

depositados em juízo, requerendo a extinção da execução.

Em cumprimento ao despacho de fls.256, a parte exequente diz ser infundada a alegação extemporânea de erro

material na expedição dos ofícios requisitórios, não sendo esta a via adequada para a autarquia postular pela

devolução do que entende ter sido pago a mais.

O juízo a quo, às fls.260, extinguiu a execução nos seguintes termos:

 

"Fls.242/243 - Temos que o executado aceitou os cálculos apresentados pelo exequente, inclusive realizando o

pagamento, de modo que encerrada se encontra a execução, e improcedente o pedido do executado.

Caso tenha ocorrido alguma diferença em favor do executado, tal se deu por sua desídia, e, eventualmente,

deverá ser buscada por via própria.

O que o executado pretende é uma "execução às avessas", quiçá com abertura de uma nova fase cognitiva, o que

não é possível.

Inclusive, é importante lembrar que nos momentos processuais oportunos o executado não apresentou

contrariedade às contas de liquidação, e, contrariamente, as acolheu.

Assim, em vista do pagamento do débito, e tendo a executada se dado por satisfeita, julgo extinta a execução, na

forma pleiteada a fls.259."

No apelo, a autarquia insiste na devolução do valor de R$ 395,65, apurados para 28/02/2007 (fls.244/249), pagos

a mais, em decorrência do erro material contido na data do cálculo dos ofícios requisitórios expedidos.

Em sede de contrarrazões, a apelada admite a ocorrência do erro material não na expedição dos ofícios

requisitórios e sim, na grafia da data colocada na memória de cálculos, que deveria ser a de 10/03/2006,

assumindo que a atualização dos cálculos se verificou até fevereiro de 2006.

No entanto, a apelada entende que o equívoco verificado quanto à data do cálculo, consignado nos ofícios

requisitórios, verificou-se por desídia da própria autarquia, que deixou de apontá-los nas oportunidades em que foi

intimada, convalidando-se assim os pagamentos efetuados, devendo o pleito de repetição do valor eventualmente

pago a maior ser postulado por vias próprias.

A constatação desse erro depende da efetiva conferência do cálculo no tocante à correção monetária,

confrontando-o com outros elementos, dentre os quais, a data de sua elaboração, e, ante a concordância levada a

efeito pela autarquia, ao Juízo de origem só restava determinar a expedição dos ofícios requisitórios,

principalmente porque até a data do efetivo pagamento, apesar de intimada, a questão por ela não foi levantada.

Por outro lado, a correção de inexatidões materiais é admissível a qualquer tempo no processo, não se operando

preclusão a seu respeito, e, uma vez alegada em sólida fundamentação, caberá ao juízo averiguar a sua efetiva

ocorrência, com o auxílio, se necessário, de sua Contadoria.

Nesse sentido:

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇAÕ DE TÍTULO JUDICIAL. 1. A decisão monocrática ora

vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova

redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o

processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso

quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A).

Não é inconstitucional o dispositivo. 2. Transitada em julgado a decisão que resolveu pela procedência da ação

condenatória proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, deu-se início à execução do julgado.

Apresentados embargos à execução por parte da Autarquia Previdenciária, autos em apenso, o Executante

concordou com o valor apresentado, vindo a sentença a julgar procedentes os embargos à execução, fixando o

valor devido em R$ 42.470,87, também atualizados para dezembro de 2004. 3. Expedido o precatório, houve o

depósito do valor devido, com a consequente expedição dos alvarás de levantamento, tanto em face da quantia
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devida ao Autor da ação, quanto ao seu Patrono. Não satisfeito, porém, com o valor depositado, o Autor

apresentou pedido de complementação do valor, alegando a necessidade de correção monetária e incidência de

juros moratórios entre a data da elaboração do cálculo e a expedição do precatório. 4. O INSS manifestou-se

contra tal providência, ao argumento de não serem devidos os juros de mora conforme pretendido pelo Autor,

uma vez que os prazos para pagamento do precatório teriam respeitado a determinação constitucional, o que

impediria a existência qualquer diferença a ser paga. 5. O Juiz da execução, por sua vez, não acolheu os

argumentos do INSS, decidindo que os valores postulados pelo Autor lhe eram devidos, determinando,

expressamente, a expedição de novo precatório para pagamento em complementação, em face do que a

Autarquia Previdenciária interpôs agravo de instrumento. Juntou-se aos autos decisão inicial do Relator do

recurso de agravo de instrumento, o qual, admitindo o recurso na forma interposta, negou-lhe, porém, o

pretendido efeito suspensivo, diante do que foi determinado pelo Juízo da execução o cumprimento da parte final

da decisão que determinou a expedição do precatório complementar. 6. Indeferido o efeito suspensivo postulado

no recurso de agravo de instrumento, automaticamente prossegue-se ao comprimento da decisão agravada, o que

veio a efetivamente ocorrer, com a expedição de precatório complementar. No entanto, o Juízo da execução foi

comunicado de que esta Corte teria julgado definitivamente o agravo de instrumento, com a indicação expressa

no sentido de que deu-se provimento ao agravo de instrumento. 7. Poucos dias depois da ciência do Juízo de

Primeira Instância a respeito da decisão desta Corte que deu provimento ao agravo de instrumento do Instituto

Nacional do Seguro Social, mais precisamente em 22 de setembro de 2008, também foi anexado aos autos ofício

da Subsecretaria dos Feitos da Presidência deste Tribunal Regional Federal restituindo o ofício requisitório

expedido, haja vista a existência de incorreção. 8. A partir de tal momento, então, o correto seria não expedir

mais qualquer ordem de pagamento, uma vez que já se havia decidido pela inexistência de qualquer diferença em

favor do Autor da ação a justificar a complementação do pagamento anteriormente realizado, mas, mesmo assim,

novo requisitório foi expedido. 9. Tal quantia requisitada em complementação foi levantada pelo Autor da ação

de conhecimento, conforme autorização judicial datada de 19 de maio de 2010, após o que, sem qualquer

intimação da Autarquia Previdenciária, o Juízo de Primeira Instância determinou ao Autor que se manifestasse a

respeito da efetiva satisfação de seu crédito, culminando com a extinção da execução por sentença prolatada em

10 de dezembro de 2010. 10. Instruindo o recurso de apelação, a Autarquia Previdenciária apresenta inteiro teor

da decisão proferida no agravo de instrumento interposto contra a decisão que determinou a expedição de ofício

requisitório para complementação do valor que já havia sido pago, sento que tal decisão concluiu pela não

incidência de juros de mora tanto entre a data da expedição do precatório e seu efetivo pagamento, desde que

observado o prazo estabelecido na Constituição Federal, quanto também não incide entre a liquidação do valor

devido e a expedição do precatório. 11. Observando o procedimento para expedição dos ofícios requisitórios

nesta Corte, para os presentes autos, verifica-se que foram expedidos os ofícios precatórios para pagamento no

exato valor dos cálculos homologados pelo juízo da execução, sem qualquer atualização ou incidência de juros

de mora entre a data de elaboração dos cálculos e o da expedição do ofício, o que está de acordo com o

posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 12. Importante ressaltar, também, que tal

posicionamento apresentado pela Corte Superior baseou-se na Súmula Vinculante n. 17 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal. 13. Resta claro que o posicionamento firmado pelas Cortes Superiores, transcritos acima,

afastam a incidência dos juros de mora sobre o valor apurado na planilha de liquidação da sentença e a data da

expedição do ofício requisitório, incidindo apenas a devida correção monetária, o que nos leva a concluir pela

impossibilidade de fazer incidir tal acréscimo na base de cálculo do valor principal e dos honorários

advocatícios. 14. O cálculo elaborado para pagamento em complementação não pode prevalecer, uma vez que

contraria a jurisprudência majoritária. 15. Conclui-se pela existência de erro na expedição do precatório

complementar e mais ainda com a ordem para o levantamento do valor depositado, o que podemos considerar

como configurando verdadeiro erro material, o qual é passível de correção "ex officio" (art. 463, I, do CPC) e

não se sujeita a qualquer forma de preclusão. 16. Portanto, face ao princípio da moralidade pública e por se

tratar de direitos indisponíveis, dada a existência de erro material, já que não foi observada a decisão proferida

nos autos do agravo de instrumento no sentido de não incidir os juros pretendidos na execução complementar,

ainda que o "quantum" tenha sido estabelecido no julgado proferido em sede de execução, esta não pode ser

extinta sem que antes se restabeleça a situação determinada no acórdão daquele agravo de instrumento. 17.

Diante do que se verifica no presente caso é imperioso que haja a restituição dos valores indevidamente

recebidos, impondo-se a prevalência do interesse público, nele incluído o princípio da indisponibilidade dos bens

públicos, em detrimento do princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 18. Conforme previsto no inciso II do

artigo 475-O do Código de Processo Civil, em se tratando de execução provisória, fica sem efeito, sobrevindo

acórdão que modifique ou anule a sentença objeto da execução, restituindo-se as partes ao estado anterior e

liquidados eventuais prejuízos nos mesmos autos, por arbitramento. 19. Estabelece, assim, a norma processual a

possibilidade de se compensar os prejuízos decorrentes de execução provisória nos mesmo autos, sempre que

sobrevenha acórdão que altere o disposto na sentença posta em execução provisória.É certo que no presente

caso, mais do que execução definitiva, estamos diante de uma complementação da execução, o que, porém, não

tira da situação específica o caráter provisório da execução, uma vez que, conforme estabelecido na
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fundamentação acima, após a decisão do Juízo de Primeira Instância, no sentido de que fosse expedido o

precatório para pagamento de valores complementares, a Autarquia Previdenciária posicionou-se contra tal

decisão apresentando o devido agravo de instrumento. 20. Não concedido o efeito suspensivo pretendido naquele

recurso, legitimou-se o prosseguimento da execução, que não se pode negar tratar-se de execução provisória,

pois a decisão a respeito da existência ou não de saldo remanescente encontrava-se sob análise desta Corte

Regional, que, aliás, resultou na reforma daquela decisão, afastando-se, assim, a existência de qualquer saldo

remanescente a ser pago ao Exequente. 21.Afigura-se, assim, perfeitamente possível a aplicação da regra

apresentada naquele dispositivo processual, liquidando-se os prejuízos impostos à Autarquia Previdenciária

nestes mesmos autos, o que impõe o afastamento da sentença de extinção da execução. 22. O valor indevidamente

pago por intermédio de precatório complementar, deverá ser devidamente atualizado, na mesma forma

estabelecida para seu pagamento em sede de precatório, impondo-se a necessidade de apuração do valor

efetivamente devido pelo Exequente ao INSS, o que será feito no Juízo de origem. 23. Finalmente, considerando-

se a previsão expressa no inciso II do artigo 115 da Lei n. 8.213/91, no sentido de que podem ser descontados do

benefício mensal do Segurado os valores referentes ao pagamento de benefício além do devido, o que se permite

fazer de forma parcelada, conforme disposto no § 1º do mesmo dispositivo, fica a Autarquia Previdenciária

autorizada a proceder tais descontos, observando-se o limite máximo previsto na mesma legislação, após a

liquidação do valor efetivamente devido. 24. Agravo legal improvido.(AC 00083789120034039999, JUIZ

CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/11/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FASE

DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DESISTÊNCIA DO PRAZO DE EMBARGOS. PEDIDO DE PRAZO

PARA A CONFERÊNCIA DO CÁLCULO. ERRO MATERIAL. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em que, em

fase de cumprimento de sentença, informou a PFN não ter interesse em embargar, em razão de ter verificado que

estavam corretos os critérios aritméticos de cálculo, requerendo, no entanto, prazo para apurar, através da SRF,

a exatidão do valor principal do PIS, a ser restituído. 2. Não houve abandono processual da PFN a justificar a

imediata expedição de ofício requisitório, nos termos do artigo 730, I, CPC, já que, deferidos os prazos de

dilação, houve apresentação de novo cálculo, a partir de dados da SRF, identificando erro material no valor

principal com reflexo no total a ser restituído. 3. Tal verificação concerne à apuração de erro material de

cálculo, considerado o lançamento indevido ou a maior do principal objeto da condenação judicial (cálculo da

PFN, principal de R$ 61.269,17, em janeiro/1996, f. 87 versus cálculo do contribuinte, principal de R$ 93.843,77,

em janeiro/1996, f. 48), não se configurando, neste ponto e a propósito, preclusão a impedir a correção,

inclusive, de ofício, sem ofensa ao artigo 730, CPC, ou aos princípios da legalidade, isonomia e segurança

jurídica, em especial por se tratar de execução contra a Fazenda Pública, fundada em título judicial, o qual não

pode ser executado diferentemente ou a maior do que contido na condenação judicial definitiva. 4. Agravo

inominado desprovido.(AI 00238925920134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 -

TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/08/2014)

A extinção da execução, sem promover o eventual e necessário acerto nos cálculos do débito judicial, revela-se

precipitada, por conta de fundamentada constatação de erro material no tocante à data da elaboração dos cálculos,

que acabou por repercutir na elaboração dos ofícios requisitórios.

Em sede de contrarrazões, não se pode ignorar que a própria exequente admitiu, nos cálculos homologados, o erro

na grafia na data de sua elaboração, além da atualização monetária do débito judicial até fevereiro de 2006.

Os ofícios requisitórios contêm o erro de fato decorrente do erro material verificado na grafia da data do cálculo

homologado pelo juízo a quo, cabendo reconhecer que, sem justa causa, o valor auferido a maior pela parte

exequente deve ser devolvido ao Erário, aplicando-se o preceito contido no artigo 884 do Código Civil de 2002,

que, "in verbis", dispõe:

Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será obrigado a restituir o indevidamente

auferido, feita a atualização dos valores monetários.

Parágrafo único. Se o enriquecimento tiver por objeto coisa determinada, quem a recebeu é obrigado a restituí-

la, e, se a coisa não mais subsistir, a restituição se fará pelo valor do bem na época em que foi exigido.

Feitas essas considerações, e apesar do inexpressivo valor a ser devolvido pela apelada, imperiosa é a proteção ao

Erário, por pagar indevidamente a correção monetária dos valores devidos a partir de 10/03/2005, quando o

correto é, ao menos, que essa atualização se verifique a partir de 01/03/2006, uma vez que o débito judicial

apurado se encontrava atualizado até 28/02/2006.

Frise-se que, nestes autos, a devolução dos valores a ser feita pela exequente e por seus patronos, deverá ser

processada pelo modo menos gravoso, nos termos do artigo 620 do Código de Processo Civil, que se aplica

subsidiariamente no cumprimento da sentença, conforme autorização contida no artigo 475-R do mesmo estatuto

processual.

Ante o exposto, reconheço, de ofício, o erro material na grafia na data dos cálculos homologados no valor total de

R$ 6.158,30, retificando-o para 28.02.2006, e, por consequência, dou parcial provimento à apelação, com base no

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, para que, nestes autos, a exequente e os seus patronos sejam
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intimados pessoalmente para devolverem ao Erário os valores descritos no memorial de fls.244 e que totalizam o

valor de R$ 395,65 (para 28/02/2007), indevidamente por eles auferidos com a indevida correção monetária

calculada erroneamente a partir de 10/03/2005, nos termos da fundamentação supra.

Determino a incidência da correção monetária dos valores apurados às fls.244 a partir de 28/02/2007 pela tabela

de atualização dos precatórios do Tesouro Nacional, e dos juros de mora no percentual de 0,5% ao mês a partir da

data do trânsito em julgado, nos termos da Sumula nº 188 do Superior Tribunal de Justiça, aqui aplicada

subsidiariamente.

Por se tratar de mero equívoco material, involuntariamente praticado pela apelada, mas tardiamente detectado pela

autarquia, resultando em mero acerto no cálculo do débito judicial, não há que se falar em condenação em

honorários advocatícios.

Decorrido o prazo recursal, devolvam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003737-84.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação interposta em face de sentença de parcial procedência dos embargos à execução, determinando à parte

embargada que refaça os cálculos, observando-se o computo dos honorários advocatícios no importe de 10%

sobre o valor da causa, nos termos do título judicial. Por ser sucumbente na maior parte do pedido, a autarquia foi

condenada no pagamento das despesas e custas processuais, bem como da verba honorária fixada em 10% sobre o

valor da causa.

O INSS, nas razões de apelo, requer a reforma da sentença com a fixação da sucumbência recíproca, uma vez que

com a decretação da parcial procedência dos presentes embargos à execução, com o refazimento dos cálculos,

cada uma das partes foi vencedor e vencido, postulando pela aplicação do artigo 21 do Código de Processo Civil.

Às fls.30, o patrono renunciou expressamente aos honorários advocatícios, desobrigando a autarquia de seu

pagamento, requerendo a parte o não prosseguimento do apelo interposto ante a perda superveniente do interesse

de agir e a imediata expedição do ofício requisitório.

A autarquia, às fls.32, requer o julgamento do apelo, reputando preclusa a oportunidade para que o patrono

procedesse a tal renúncia.

Às fls.33, o juízo a quo determinou a remessa dos autos a esta Corte, onde foram distribuídos a esta Relatora em

29/01/2008.

É o Relatório.

DECIDO.

O titulo judicial determinou a aplicação do percentual do IRSM de 39,67% no valor do salário-de-contribuição de

fevereiro de 1994, procedendo-se assim a revisão do valor da renda mensal inicial do benefício recebido pela parte

embargada e o pagamento das diferenças em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas dos juros de mora,

com os honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.

A pretensão executória, apresentada no valor total de R$ 15.538,25, para julho de 2003, foi refutada, em sede de

embargos à execução, com relação a não aplicação dos índices oficiais na correção monetária e a não incidência

do percentual de 10% sobre R$ 400,00, que corresponde ao valor da causa da ação de conhecimento.

Às fls.06/09, impugnação da parte embargada defendendo o acerto dos cálculos ofertados com a pretensão
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executória.

O INSS, às fls.10, requer a extinção da execução em virtude do pagamento em decorrência da condenação

idêntica junto ao Juizado Especial Federal de São Paulo.

Às fls.15/19, a parte embargada aduz que a autarquia deixou de alegar em momento oportuno a ocorrência de

litispendência ou da coisa julgada, cabendo apenas executar o julgado transitado em julgado proferido na ação que

tramitou perante o Juízo Comum, sugerindo ao ente autárquico que providenciasse, junto ao Juizado Especial

Federal de São Paulo, a suspensão do pagamento dos valores pendentes ainda de levantamento, como forma de

impedir a duplicidade dos pagamentos.

A sentença proferida nos embargos à execução não tratou do assunto abordado às fls.10 e às fls.15/19, que é

matéria de ordem pública, por envolver crédito da mesma natureza provavelmente já satisfeito pelo Erário perante

o Juizado Especial Federal de São Paulo, o que pode resultar na inexequibilidade do título judicial proferido nos

autos nº 361.02.1996.001037-3/000000-000, cujo trâmite se verificou perante o Juízo de Direito da 2ª Vara

Distrital de Brás Cubas/SP.

De ofício, e, em homenagem ao princípio da moralidade, cumpre analisar o impacto do julgado proferido sobre o

mesmo objeto pelo Juizado Especial Federal na execução do julgado transitado em julgado perante o Juízo

Comum.

Segundo os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, uma ação é idêntica à outra quando

tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. Ocorre a litispendência quando se repete ação

que está em curso. Há coisa julgada, por sua vez, quando se repisa ação que já foi decidida por sentença de que

não caiba mais recurso.

Sobrevindo a coisa julgada material, qualidade que torna imutável e indiscutível o comando que emerge da

sentença (ou acórdão) de mérito, a norma concreta lá contida recebe o selo da imutabilidade e da

incontestabilidade.

Para reconhecimento dos institutos da coisa julgada, deve-se verificar a tríplice identidade dos sujeitos, pedido e

causa de pedir.

Para os fins indicados, deve imperar a identidade jurídica, ou seja, que os sujeitos se apresentem na mesma

qualidade. A identidade do objeto deve apresentar-se com relação aos pedidos mediato e imediato e, por sua vez, a

identidade da causa de pedir deve resultar do mesmo fato jurídico nas demandas, incluindo-se o fato constitutivo

do direito do autor e da obrigação do réu.

Cabe ao magistrado, inclusive de ofício, observar a coisa julgada, corolário da segurança jurídica e um dos pilares

do Estado de Direito.

Por oportuno, cumpre transcrever julgado desta Corte, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS NO

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. MATÉRIA TÍPICA DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DE

DISCUTI-LA EM NOVO PROCESSO DE CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

FEITO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

1. As matérias relacionadas às condições da ação são de ordem pública, devendo ser reconhecidas de ofício e em

qualquer grau de jurisdição. Inteligência do artigo 267, § 3°, do Código de Processo Civil.

2. Se a parte dispõe de título executivo, carece de interesse processual para ajuizar novo processo de

conhecimento.

3. O trânsito em julgado da sentença que extinguiu o processo de execução pela satisfação da obrigação não

muda tal panorama, pois que cumpria ao apelante discutir naquele procedimento as questões relativas à

atualização monetária e juros moratórios incidentes no precatório complementar.

4. Feito que se extingue sem julgamento de mérito. Recurso prejudicado."

(AC 890503; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma; DJU: 12/08/2004, p. 550)

 

In casu, o autor ajuizou ação idêntica no Juizado Especial Federal de São Paulo, distribuída em 11/09/2003,

quando pendente de julgamento demanda ajuizada em 22/01/1996, com o mesmo objeto no Juízo de Direito da 1ª

Vara Distrital de Brás Cubas, na Comarca de Mogi das Cruzes/SP.

Têm-se, na verdade, dois provimentos emitidos em relação ao mesmo pedido, ou seja, em relação ao pleito de

concessão de aposentadoria por invalidez ou concessão ou restabelecimento de auxílio doença com posterior

conversão em aposentadoria por invalidez. Duas respostas do Estado-juiz à pretensão formulada, todas passadas

em julgado.

Conquanto não se possa falar em conflito entre coisas julgadas antagônicas, porque ambas as decisões acabaram

por reconhecer igual direito ao jurisdicionado (que é a incidência do percentual do IRSM de 39,67% no salário-

de-contribuição de fevereiro de 1994), para fins de efetiva satisfação da quantia devida pela autarquia, o

impasse subsiste.

Não cabe a anulação da sentença por ofensa à coisa julgada, pois, de rigor, impõe-se que se descubra se alguma

destas decisões transitadas em julgado predomina sobre a outra, e neste caso qual deve prevalecer e ser
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devidamente executada.

Em teoria, decididas as questões todas postas, alcança-se a essência da função jurisdicional, com o arremate do

serviço prestado, julgando-se a pretensão posta a exame, atribuindo ao vencedor o bem da vida controvertido.

Problema surge, todavia, quando sentença subsequente ofenda sua autoridade. Como o que se tem na hipótese.

A doutrina se divide. Pela predominância da primeira das duas decisões, sustentando a inexistência jurídica da

segunda sentença, ofensiva à coisa julgada, dispensando, inclusive, o aparelhamento da rescisória, encontra-se o

magistério de Teresa Arruda Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina (O dogma da coisa julgada. São

Paulo, Revista dos Tribunais, pp. 36-39). Segundo dos autores, seria caso de querela nullitatis, pois há "única e

exclusivamente uma situação de inexistência jurídica a declarar-se, por meio de ação que não fica sujeita a um

lapso temporal pré-definido para ser movida".

Embora admitindo a existência do segundo pronunciamento, não há, no entendimento de Sérgio Rizzi (Ação

Rescisória, São Paulo, RT, pp. 133-139), Nelson Nery Jr. (Código de Processo Civil Comentado, RT, 7ª edição,

p. 830) e Sálvio de Figueiredo Teixeira (Ação Rescisória, Apontamentos, RT 646/7), primazia em relação à

primeira coisa julgada, à vista da proteção constitucional do instituto (CF, artigo 5º, inc. XXXVI).

Já para Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de Direito Processual Civil, Malheiros, 3ª edição, vol. III, pp.

328-329), "enquanto não proposta e acolhida a demanda de rescisão, contudo, prevalecerá a segunda sentença,

ainda quando conflitante em seu decisório com a primeira - em primeiro lugar, porque é inerente a todo ato

estatal a revogação do antigo pelo novo, como acontece com as leis e atos administrativos. Além disso, a oferta

do caminho da ação rescisória significa que o sistema processual não pretendeu que a segunda sentença passada

em julgado fosse simplesmente desconsiderada, instável ou ineficaz: se o caminho é a sua rescisão, enquanto não

for rescindida ela prevalece e impõe-se sobre a primeira".

Em igual sentido, Eduardo Talamini (Coisa Julgada e sua Revisão, São Paulo, Revista dos Tribunais, 2005,

3.4.5, pp. 152-158) atenta que "a circunstância de a coisa julgada estar estabelecida como garantia

constitucional tampouco permite a conclusão de que deve prevalecer a primeira sentença. Em primeiro lugar,

pondere-se que, a rigor, haverá duas coisas julgadas, de modo que o prestígio constitucional seria atribuível a

ambas. Argumenta-se que em favor da primeira também se poria, além da coisa julgada, a garantia do 'direito

adquirido'. Mas não é a sentença que atribui à parte o direito. A sentença apenas reconhece um direito. Portanto,

a sentença favorável não significa 'direito (material) adquirido'. Quando muito, 'adquire-se' a segurança

processual da imutabilidade do comando. Mas isso é a própria coisa julgada - e assim se recai na objeção

inicial. Em segundo lugar, a coisa julgada, embora se revista de status constitucional, é delineada pela legislação

infraconstitucional. São as normas infraconstitucionais que estabelecem suas hipóteses de ocorrência, limites,

meios de revisão, modo de operar - e assim por diante. Trata-se de noção assente na doutrina e na jurisprudência

constitucional. É o legislador infraconstitucional que define inclusive os meios de fazer valer a coisa julgada.

Consequentemente, lhe é dado conferir limites a tais meios - inclusive o limite decadencial para a rescisória".

Ademais, "a sentença ofensiva a uma primeira coisa julgada é juridicamente existente. Apresenta-se o núcleo

essencial para que uma sentença exista: há inquestionavelmente um novo comando jurisdicional, em conflito

prático com o primeiro. Tampouco é aceitável qualquer construção no sentido de que, uma vez estabelecida a

coisa julgada, o poder jurisdicional para o exame daquele objeto processual (mesmas partes, mesmo pedido e

causa de pedir) seria retirado da generalidade dos órgãos integrantes do Judiciário. A investidura jurisdicional

está sempre presente quando configurados os pressupostos substancial, formal e orgânico da Jurisdição. O

agente jurisdicional está investido de jurisdição para qualquer caso que se lhe submeta. Também não vem em

socorro da tese ora criticada a idéia de que a coisa julgada eliminaria o interesse de agir para uma nova

demanda sobre o mesmo objeto. Ainda que se pudesse admitir tal equiparação, a sentença proferida a despeito de

faltar condição da ação, como se verá, não é juridicamente inexistente".

Também reconhecem prevalecer a segunda sentença, entre outros, José Frederico Marques (Manual de Direito

Processual Civil, Saraiva, 1975, vol. 3, p. 243), Humberto Theodoro Júnior (Curso de Direito Processual Civil

, Forense, vol. 1, p. 608), Flávio Luiz Yarshell (Ação Rescisória: Juízos Rescindente e Rescisório, Malheiros,

2005, pp. 317-321) e José Carlos Barbosa Moreira (Comentários ao Código de Processo Civil, Forense, 13ª

edição, vol. V, pp. 225-226), destacando, o professor carioca, que "seria evidente contra-senso recusar-se eficácia

à segunda sentença, depois de consumada a decadência, quando nem sequer antes disso era recusável a eficácia.

A passagem da sentença, da condição de rescindível à de irrescindível, não pode, é claro, diminuir-lhe o valor.

Aberraria dos princípios tratar como inexistente ou como nula uma decisão que nem rescindível é mais,

atribuindo ao vício, agora, relevância maior do que a tinha durante o prazo decadencial. Daí se infere que não

há como obstar, só com a invocação da ofensa à coisa julgada, à produção de quaisquer efeitos, inclusive

executivos, da segunda sentença, quer antes, quer (a fortiori!) depois do termo final do prazo extintivo".

No caso dos autos, conflito prático entre os dois comandos haverá, com reflexos diretos na concretização da

vontade estatal exaurida no provimento revestido da autoridade da coisa julgada. Segundo Talamini, "o problema

avulta quando a segunda sentença, afrontando o 'aspecto negativo' da coisa julgada, tornou a decidir exatamente

o mesmo objeto já decidido pela primeira - estabelecendo-se dois comandos inconciliáveis inclusive do ponto de

vista prático. Segundo Sérgio Rizzi, tal questão seria discutida 'menos pela expressão prática do que pela riqueza
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teórica'. Mas atualmente ela está longe de ser um simples exercício doutrinário. Além de casos esparsos de há

muito relatados em repertórios de jurisprudência, a questão tem agora sido posta com alguma freqüência em

determinados campos de litígios de direito público, notadamente, no das desapropriações. Por exemplo, há casos

em que, depois de uma primeira sentença transitada em julgado na ação de desapropriação, o particular

promove ação de 'desapropriação indireta' e obtém nova indenização pelo mesmo imóvel objeto da primeira ação

- sem que se constate no curso do processo a anterior coisa julgada nem se promova tempestivamente a

rescisória contra a segunda sentença".

Na demanda sub judice, ajuizada, em 22/01/1996, perante o Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de Brás Cubas/SP

(Processo nº 361.02.1996.001037-3/000000-000), a sentença de procedência proferida em 13/03/1997 (fls. 64/65

do apenso), foi mantida pela Egrégia Quinta Turma desta Corte, por unanimidade, em acórdão lavrado em

04/02/2003 (fls.92, apenso), o qual transitou em julgado em 12/06/2003 (fls.94, apenso).

Na ação repetida perante o Juizado Especial Federal de São Paulo, distribuída em 11/09/2003 (fls.11/12), a

sentença de procedência do pedido lavrada em 29/11/2003 (cópia anexa), transitou em julgado em 25/03/2004.

Requisitado, em 14/04/2004, o pagamento do valor total de R$ 8.033,33 (para 31/12/2003), a parte embargada

promoveu o respectivo levantamento em 26/05/2004, conforme dados atualizados referentes aos autos nº

2003.61.84.069658-0 (extrato em anexo).

Assim, como a efetiva satisfação do crédito decorreu da execução do julgado proferido no feito que tramitou pelo

Juizado Especial Federal, é ele que tem de prevalecer, em detrimento da decisão da Justiça Comum, não havendo

que se falar em valores remanescentes a receber, pois a presente execução deve ser extinta.

Outra decisão, a meu sentir, não conduziria à melhor resolução da questão, até porque parte da doutrina, consoante

anotado na obra citada de Teresa Arruda Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina, "sustenta prevalecer a

segunda coisa julgada, se a primeira não tiver sido executada. Ou, ainda, que só se pode obstar a execução da

segunda com base na existência da primeira, se esta última foi executada".

Apesar de detentor de título executivo que decorre de julgado deste Tribunal, ulterior à decisão colhida no Juizado

Especial, o fato de já ter levado a efeito ordem judicial primeiramente obtida, atingindo o objetivo primordial do

processo com levantamento de depósito após pagamento de requisição de pequeno valor, verdadeiramente impede

o prosseguimento com a execução que se desenrola junto ao Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de Brás

Cubas/SP, mesmo que de maior valor, porque, remarque-se, o jurisdicionado acabou se valendo da sentença que

primeiro passou em julgado.

Veja-se o que diz, a propósito, Pontes de Miranda (Tratado da Ação Rescisória, Bookseller, 1998, § 26, n. 1, p.

330): "há duas sentenças, ambas passadas em julgado, e uma proferida após a outra, com infração da coisa

julgada. Se há o direito e a pretensão à rescisão da segunda sentença, só exercível a ação no biênio, e não foi

exercida, direito, pretensão à rescisão e ação rescisória extinguiram-se. A segunda sentença está lá, suplantando

a anterior. De iure condendo, poder-se-ia conceber diferentemente a situação, e.g., fazendo-se rescindível,

sempre, isto é, sem prazo a segunda sentença. Porém nenhuma solução de imprecluibilidade foi admitida: o

biênio é inexoravelmente preclusivo. Assim, há duas decisões que, in hypothesi, se contradizem e a contradição

tem de ser afastada pela superação da sentença ofendida. Salvo, conforme vemos, se a primeira sentença já foi

cumprida, ou no que foi cumprida". E prossegue: "Pode dar-se que tenha sido cumprida apenas em parte. Então,

consumou-se o que se determinava, e a eficácia operada não pode ser desfeita pela sentença posterior, a despeito

de, aí, o hoje ser posto à frente do passado. A segunda sentença que se tornou irrescindível não pode ir solapar o

que já se inseriu no mundo jurídico".

Posto que conciliáveis os comandos, uma vez que de igual conteúdo no mérito, não cabe mais cogitar do

cumprimento do segundo provimento. A reiteração da prestação jurisdicional, com a prolação do decisum pela 5ª

Turma deste Tribunal, quando já deflagrada a execução com base na sentença proferida pelo Juizado Especial

Federal, acobertada pelo manto da coisa julgada, verdadeiramente não tem o condão de imprimir resultado diverso

do obtido com o pagamento alcançado por meio da requisição de pequeno valor, integralmente satisfeita, após a

renúncia do autor à importância que ultrapassava o limite de 60 (sessenta) salários mínimos.

O autor recebeu o que pretendia através de requisição de pequeno valor, renunciando ao crédito excedente, nos

exatos termos do artigo 17, § 4º, da Lei 10.259/2001. Podia tê-lo feito de forma diversa, optando pela tradicional

via executiva dos artigos 730 e seguintes do CPC, e assim não entendeu por bem. Escolheu ficar com os atrasados

limitados ao teto constitucionalmente previsto (CF, artigo 100, § 3º), de satisfação imediata, em procedimento

agilizado, dispensando-se o tortuoso caminho dos precatórios judiciais e alcançando-se, desse modo, o efetivo

cumprimento da tutela jurisdicional.

Pleitear, agora, novo pagamento fazendo-se valer de uma segunda sentença, consistiria, segundo os ditames da

legislação de regência, em evidente violação à regra da impossibilidade de fracionamento da execução, ante a

consagração de sua vedação em dispositivo constitucional (artigo 100, § 3º e 4º, da Constituição Federal) e legal

(artigo 128, § 1º, da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 10.099/00, e artigo 17, § 3º, da Lei nº 10.259/2001).

Enfim, a execução iniciada após a satisfação do crédito do autor não deve prosperar, diante do devido pagamento

no processo desenvolvido junto ao Juizado Especial Federal de São Paulo.

Nesse sentido, inclusive, há decisão desta Corte, à vista de que "conquanto a decisão proferida nos autos nº
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300/97 tenha transitado em julgado em primeiro lugar, já houve o pagamento do devido, a título de revisão do

IRSM de fevereiro/94, nos autos das ações propostas perante o Juizado Especial, também transitadas em julgado,

o que impossibilita o prosseguimento da execução na forma pleiteado pelos autores" (TRF 3ª Região, Processo nº

2007.03.00.021847-2, relatora Desembargadora Marianina Galante, decisão monocrática de 05.12.2007).

Não há condenação da parte embargada no pagamento dos honorários advocatícios, pois ausentes, nos termos do

artigo 20 do Código de Processo Civil, os requisitos autorizadores para a sua fixação, uma vez que a matéria de

ordem pública sequer foi ventilada no apelo interposto pela autarquia.

Ante o exposto, reconheço, de ofício, a inexequibilidade do título judicial constituído nos autos da ação nº

361.02.1996.001037-3/000000-000, que tramitou perante o Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de Brás

Cubas/SP, ante a satisfação do crédito nele contido perante o Juizado Especial Federal de São Paulo, nos autos nº

2003.61.84.069658-0, e, consequentemente, a insubsistência da pretensão executória. Julgo prejudicada a

apelação.

Providencie a Subsecretaria a juntada a estes autos da cópia do extrato atualizado referente à movimentação dos

autos nº 2003.61.84.0069658-0 que tramitou perante o Juizado Especial Federal de São Paulo e da cópia da

sentença neles proferida.

Decorrido o prazo para o recurso, devolvam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004420-24.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação interposta em face de sentença que julgou extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do

CPC, deixando de apreciar o pleito de condenação da autarquia no pagamento dos honorários advocatícios ao

fundamento de restar já indeferido às fls.199.

Nas razões de apelo, preliminarmente, a parte autora requer o julgamento do agravo retido. No mérito, alega, em

síntese, serem devidos os honorários advocatícios na hipótese de execução de pequeno valor, mesmo que não

embargada, conforme jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal.

Sustenta ainda que "não concordou com os cálculos do apelado e apresentou os seus cálculos, com os quais o

apelado concordou e seguiu a execução de pequeno valor".

Sem contrarrazões.

É o relatório. 

DECIDO.

Às fls.195 dos autos, observa-se que a autora ajuizou execução no valor de R$ 18.813,82, a qual foi extinta, com

fundamento no artigo 267, inciso VI, em face da ausência do interesse de agir, uma vez que a autarquia já havia

feito a opção pela execução invertida no valor de R$ 18.813,41, sem impor qualquer condenação em relação à

verba honorária em face da ausência de resistência à pretensão executória.

Com o prosseguimento da execução invertida no valor de R$ 18.813,41 (fls.181/189), às fls.193, a autora requereu

"a requisição do RPV com o arbitramento de honorários advocatícios", o que foi indeferido, em 24/05/2012, pelo

juízo a quo às fls.199 nos seguintes termos:

 

2008.03.99.004420-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ERICA ENGSTER FURTADO

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ137999 PAULA GONCALVES CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00086-0 1 Vr MUNDO NOVO/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     2918/7669



"Requisitem-se a RPV (requisição de pequeno valor) ao Exmo. Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região".

Aguarde-se, em arquivo, o pagamento.

Com relação ao arbitramento de honorários advocatícios, verifico que o credor requereu o início de execução de

sentença, o qual foi indeferido, conforme fotocópia de f. 195. Logo, como se trata de execução invertida, não há

se falar no cabimento de verba em questão.

Às fls.208, negado seguimento ao agravo retido interposto pela parte autora contra o indeferimento de fls.199.

Expedidos os ofícios requisitórios, os valores foram disponibilizados em 26/06/2013 (fls.216/217), expedindo-se

os competentes alvarás (fls.218/219).

Às fls.221/223, a autora informa os levantamentos dos valores depositados e pleiteia, uma vez mais, a condenação

da autarquia no pagamento dos honorários advocatícios, em conformidade com o entendimento do Supremo

Tribunal Federal adotado no julgamento do Recurso Extraordinário nº 420.816, expedindo-se o competente RPV

complementar para o seu pagamento.

Sobreveio a extinção da execução iniciada pela autarquia e a não condenação desta no pagamento dos honorários

advocatícios por já estar este pleito indeferido às fls.199.

Preliminarmente, o agravo retido, por tangenciar matéria de mérito, com esta será analisado, restando, portanto,

prejudicado.

A pretensão recursal da parte autora consiste em obter a condenação da autarquia no pagamento dos honorários

advocatícios, que foi indeferido pelo juízo a quo ao fundamento de ser incabível em sede de execução invertida.

Cumpre frisar que, ao contrário do exposto nas razões de apelo, a execução aqui extinta foi a invertida, ou seja, a

proposta pela autarquia no valor de R$ 18.813,41, pois é esta a soma dos valores requisitados pelo juízo a quo, às

fls.212 (R$ 17.103,10 + 1.710,31 = R$ 18.813,41).

A execução proposta pela autora no valor de R$ 18.813,82 não vingou por ausência do interesse de agir, conforme

demonstra cópia da sentença de sua extinção às fls.195, o que torna insubsistente o argumento de que "não

concordou com os cálculos do apelado e apresentou os seus cálculos, com os quais o apelado concordou e seguiu

a execução de pequeno valor".

Logo, trata-se de analisar a possibilidade de fixar honorários advocatícios em execução invertida e de pequeno

valor, não embargada pela parte autora.

Com a edição da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, de 24 de agosto de 2001, que acrescentou o art. 1º-D ao

texto da Lei 9.494/97, ficou determinado que "não serão devidos honorários advocatícios pela fazenda pública

nas execuções não embargadas".

O Colendo Supremo Tribunal Federal, por maioria, no julgamento do RE 420.816, declarou, incidentalmente, a

constitucionalidade do art. 1º-D da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001.

Cumpre ainda esclarecer que o Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência uniforme pelo cabimento de

condenação em honorários advocatícios quando a execução houver iniciado antes da edição da Medida Provisória

2.180/35/01, nas execuções fundadas em título judicial ou extrajudicial, embargadas ou não, nos termos do artigo

20, § 4º do Código de Processo Civil, mesmo quando se tratar de execução contra a Fazenda Pública.

Confira-se jurisprudência do STJ acercada matéria:

 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.

AUSÊNCIA DE EMBARGOS. ART. 20, § 4º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO INICIADA

APÓS A EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DESTA

CORTE. AÇÃO ORDINÁRIA DE NATUREZA COLETIVA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência uniforme no sentido de ser cabível a condenação em

honorários advocatícios, quando a execução houver iniciado antes da edição da Medida Provisória 2.180-

35/2001, nas execuções fundadas em título judicial ou extrajudicial, embargadas ou não, nos termos do art. 20, §

4º do Código de Processo Civil, mesmo quando se tratar de execução contra a Fazenda Pública. Todavia, não é o

que ocorre neste caso.

II - Muito embora as regras estritamente processuais tenham aplicação imediata, inviável a adoção da Medida

Provisória 2.180/2001, aos casos pendentes, pois a sua eficácia fica condicionada aos feitos onde o processo

cognitivo ainda não tenha se exaurido, sob pena da sua retroatividade malferir direito já integrado ao patrimônio

jurídico da parte vencedora da lide. Desta forma, a Medida Provisória 2.180/2001, só pode ser aplicada às

execuções iniciadas após a sua vigência, o que é o caso dos autos. Precedentes.

III - Não obstante tenha existido julgamento isolado da Corte Especial entendendo que "Com o advento da EC n.

32/2001, que alterou a redação do art. 62 da CF/1988, ficou explicitamente vedada a edição de medida

provisória para tratar de matéria processual. Assim, é impossível adotarem-se os termos da MP n. 2.180-

35/2001, que dispõe sobre os honorários advocatícios, tema de índole processual." (EREsp. 436.312/SC), a

própria Corte Especial, em decisões proferidas em sessões posteriores, manteve o entendimento de que a referida

Medida Provisória somente não seria aplicável aos casos ocorridos antes da sua vigência.

IV - Assim, deve prevalecer o último entendimento prescrito pela Eg. Corte Especial, em face da missão
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constitucional deste Tribunal quanto à uniformização da matéria infraconstitucional em sede de recurso especial.

V- É mister destacar que esta Corte possui jurisprudência no sentido de que na Ação Civil Pública é cabível, em

sede de execução, honorários advocatícios contra a Fazenda Pública. Ocorre que, in casu, a hipótese é diversa,

tendo em vista que se trata de execução em ação ordinária de natureza coletiva, devendo ser aplicada a Medida

Provisória.

VI - Agravo interno desprovido.

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 704856; Processo: 200401653620; UF: RS; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data

da decisão: 02/06/2005; Fonte: DJ; Data 20/06/2005, página: 368; Relator: GILSON DIPP).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS. FAZENDA

PÚBLICA. ARTIGO 20, § 4º, DO CPC. PROCESSO EXECUTIVO INICIADO APÓS A EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA 2.180/01. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO-CABIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta Corte pelo cabimento de condenação em honorários advocatícios quando a

execução houver iniciado antes da edição da Medida Provisória 2.180-35/01, nas execuções fundadas em título

judicial ou extrajudicial, embargadas ou não, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, mesmo

quando se tratar de execução contra a Fazenda Pública.

2. Com a edição da Medida Provisória 2.180-35, de 24.08.01, que acrescentou o artigo 1º-D ao texto da Lei

9.494, de 10.09.97, ficou determinado que "não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas

execuções não embargadas".

3. O cabimento, ou não, de honorários advocatícios em execuções não embargadas contra Fazenda Pública

dependerá do cotejo da data de ajuizamento da ação executiva e a da edição da Medida Provisória 2.180-35/01.

4. A execução foi proposta em julho de 2003, após a edição da Medida Provisória 2.180-35, de 24.08.01,

mostrando-se indevidos os honorários advocatícios em execução não embargada contra a Fazenda Pública.

5. A Medida Provisória 2.180-35/01, mesmo após a edição da Emenda Constitucional 32/01, continua a ser

aplicada às execuções ajuizadas depois da sua publicação.

6. Recurso especial improvido.

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 666081;

Processo: 200400833748; UF: RS; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Data da decisão: 19/04/2005;

Documento: STJ000618144; Fonte: DJ; DATA:13/06/2005; página:260; Relator: CASTRO MEIRA)

 

Mesmo afastada a aplicação do artigo 1º-D da Lei n. 9.494/97 pela Suprema Corte, levantou-se a possibilidade de

fixação de honorários advocatícios nas execuções de pequeno valor, embargadas ou não.

Todavia, para o deslinde do feito, necessário observar que o quantum debeatur foi apresentado pela própria

Autarquia (execução invertida), com a devida aquiescência da parte adversa, não havendo controvérsia

(litigiosidade) a justificar a aplicação dos honorários advocatícios.

É que, em se tratando de execução de pequeno valor contra a Fazenda Pública, a verba honorária só é devida

quando a instauração do processo se der por iniciativa do credor e exigir a citação da devedora.

Assim, tendo a Autarquia apresentado o cálculo do valor devido, e a autora se limitado a requerer formalmente a

execução do débito às fls.193, é incabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, uma vez que a

iniciativa da primeira equivale ao cumprimento espontâneo da obrigação.

Nesse sentido, o voto exarado pela Ministra Laurita Vaz, por ocasião do julgamento do agravo regimental no

recurso especial nº 1.243.124/PR:

 

"No caso em tela, ao que se tem dos autos, a própria Autarquia, objetivando dar cumprimento à sentença na qual

restou sucumbente, deu início à execução apresentando os cálculos de liquidação, com os quais concordou a

parte credora. 

Por tal razão, o magistrado de primeiro grau, acertadamente, indeferiu o pedido formulado pelo Autor,

asseverando que "Não são devidos honorários relativos à execução, visto que no presente caso a execução foi

iniciada pela parte requerida, que em nenhum momento opôs qualquer obstáculo ao pagamento dos valores

devidos" (fl. 12). 

Por sua vez, o Tribunal de origem manteve a decisão de primeiro grau, manifestando-se nos seguintes termos, in

verbis: 

"O direito a honorários, na execução , decorre da necessidade de remunerar o trabalho do advogado que

diligencia no sentido da propositura do feito o qual tem como objetivo coagir o devedor a adimplir o seu débito.

Nessa acepção, a verba honorária só é cabida, quando a instauração do processo de execução se der por

iniciativa do credor e exigir a citação da Fazenda Pública. 

No caso em apreço, o INSS apresentou o cálculo do valor que entendeu devido, tendo o exequente se limitado a

requerer formalmente a execução do débito. 

Assim, entendo não ser cabível a condenação da autarquia ao pagamento de honorários advocatícios, uma vez

que sua iniciativa equivale ao cumprimento espontâneo da obrigação, não tendo sido demandado, de outra parte,
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maior esforço do advogado do autor para fazer valer o direito de seu cliente." (fl. 30) 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo regimental." 

(AgRg no REsp 1.243.124-PR, MINISTRA LAURITA VAZ, STJ - 5ª TURMA, v.u., DJ de 15/08/2011) (g.n.)

A ementa do julgado, conforme segue:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXECUÇÃO INICIADA

PELO DEVEDOR. CONCORDÂNCIA DO CREDOR COM OS CÁLCULOS APRESENTADOS. VERBA

HONORÁRIA. NÃO CABIMENTO. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.

1. São cabíveis os honorários advocatícios na fase de cumprimento de sentença, a fim de remunerar o advogado

pela prática de atos processuais necessários a impulsionar, ou contestar, a pretensão executiva, sendo certo,

ainda, que, havendo o cumprimento espontâneo da obrigação pelo devedor, não há falar em verba honorária.

2. Agravo regimental desprovido. 

(AGRESP 201100538790, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, v.u., DJE de 15/08/2011)

 

E a jurisprudência desta E. Corte assentou-se nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. "EXECUÇÃO INVERTIDA". HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO INCABÍVEL.

- Consulta ao andamento processual do feito originário, ora juntado, confirma que a apresentação dos cálculos

se deu por iniciativa da autarquia previdenciária, cerca de seis meses após o trânsito em julgado da sentença,

tendo, a parte autora, se quedado inerte. - Há necessidade de se distinguir a situação em que os cálculos de

liquidação são apresentados pelo executante daquela em que tal tarefa se dá por iniciativa do executado.

- A expressão "embargadas ou não", que torna viável o arbitramento de honorários em execuções de pequeno

valor, abarca apenas uma movimentação possível, sob o ponto de vista do executante: apresentar os cálculos de

liquidação. Ao executado, cabe embargar ou não, sendo devidos honorários em ambas as hipóteses. Tal

movimentação do executante, contudo, não ocorre na execução invertida - no máximo, haveria mera conferência

e não confecção de cálculo -, motivo pelo qual o fato de ser ou não embargada passa a ser irrelevante, para não

dizer inadequada, não constituindo fundamento para a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de verba

honorária.

- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região; AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 504614; Processo nº

00114141920134030000; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/10/2013;

Relatora: JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente

improcedente, nego seguimento ao apelo da autora. Prejudicado o agravo retido.

Decorrido o prazo recursal, devolvam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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2008.03.99.030577-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARISTIDES WAITMAN e outros

: DUZOLINA MAGRI WAITMAN

: SEBASTIAO WAITMAN

ADVOGADO : SP040376 ADELINO FERRARI FILHO

No. ORIG. : 97.00.00166-8 1 Vr TANABI/SP
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DECISÃO

Apelação interposta em face de sentença de improcedência dos embargos à execução, ao entendimento de que os

honorários advocatícios apurados no valor total de R$ 9.583,14 está em conformidade com o título exequendo.

O INSS, nas razões de apelo, argumenta que os valores pagos a título de amparo social, na esfera administrativa,

não podem compor a base de cálculo para a incidência dos honorários advocatícios, por ser inacumulável com a

aposentadoria por idade, judicialmente concedida. Sustenta que a condenação corresponde ao valor de R$

47.526,62, montante sobre o qual deve recair o percentual de 10% fixados para os honorários advocatícios.

Sustenta que os honorários advocatícios, calculados pelo valor fixo de R$ 3.194,38 para cada autor, totalizando a

quantia de R$ 9.583,14, contraria o acórdão que fixou o percentual de 10% sobre o valor da condenação. Postula

pela fixação da execução dos honorários pelo valor total de R$ 4.752,64.

Com contrarrazões.

É o Relatório.

DECIDO.

Título judicial concedeu a aposentadoria por idade aos postulantes ARESTIDES WAITEMAN, DUZOLINA

MAGRI WAITEMAN e SEBASTIÃO WAITMAN, no valor de um salário mínimo, desde a citação até a

implantação do benefício, condenando a autarquia no pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10%

sobre o valor da condenação.

Trânsito em julgado operou-se em 24/08/2004.

Cada um desses litisconsortes recebia o amparo social até a implantação da aposentadoria por idade (fls.134/186

dos autos principais).

Ao apurar os valores principais, os litisconsortes procederam aos descontos dos valores pagos

administrativamente a título de amparo social, mas, com relação à apuração dos honorários advocatícios, esses

valores integraram a respectiva base de cálculo (fls.10/11), o que resultou no valor de R$ 31.943,88 para cada um

deles. Daí o valor fixo em R$ 3.194,39 (10% sobre R$ 31.193,88) para cada um dos litisconsortes, totalizando R$

9.583,14 a título de verba honorária.

Essa interpretação do julgado pela parte embargada é equivocada, pois, como defendido pela autarquia, a

condenação deve ser apurada após o desconto dos valores pagos a título de amparo social, porque, por força de lei,

é inacumulável este benefício com qualquer outro da Previdência Social ou de qualquer outro Regime

Previdenciário particular ou público, salvo de assistência médica e pensão especial de natureza indenizatória (art.

20, § 4º, LOAS).

A mesma ratio legis do desconto de tais valores na apuração dos valores principais recai na apuração da base de

cálculo para a incidência dos honorários advocatícios, o que se coaduna com a orientação jurisprudencial desta

Corte, a saber:

 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO CPC -

CONCESSÃO - APOSENTADORIA POR IDADE - BENEFÍCIO DE AMPARO SOCIAL - HONORÁRIOS - BASE

DE CÁLCULO.

I - O valor da execução, que servirá de base para o cálculo dos honorários advocatícios, deve corresponder ao

montante das parcelas da aposentadoria por idade, concedida judicialmente, descontados os valores de amparo

social pagos administrativamente, em razão da vedação de recebimento conjunto dos dois benefícios, na forma

prevista no art. art. 20, § 4º, da Lei n. 8.742/93.

II - Agravo da parte embargada, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

(AC 00270803620134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/10/2013.)

 

Logo, o valor da condenação total é de R$ 47.526,62, sobre o qual, de uma só vez, incidirá o percentual de 10% a

título de honorários advocatícios, o que equivale a dizer que esses correspondem ao valor total de R$ 4.572,66.

A multiplicação do valor fixo, defendida pela parte embargada, acarreta indevida majoração da verba honorária,

em afronta ao limite máximo de 20% previsto no artigo 20, § 3º do Código de Processo Civil, além de contrariar

frontalmente o título judicial que determinou a incidência do percentual de 10% sobre o valor da condenação.

Em casos idênticos, em que há pluralidade de vencedores, o Superior Tribunal de Justiça assim tem se

manifestado:

 

HONORARIOS DE ADVOGADO. PLURALIDADE DE VENCEDORES. ARTS. 20, PAR. 3., E 23 DO CPC. OS

HONORARIOS LEGAIS MAXIMOS DE 20%, EM HAVENDO PLURALIDADE DE VENCEDORES, DEVEM

SER REPARTIDOS EM PROPORÇÃO, NÃO SENDO ADMISSIVEL ATRIBUIR-SE 20% PARA CADA UM

DELES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO PARA REDUZIR-SE A VERBA AO PERCENTUAL

MAXIMO (20%), "PRO RATA". (RESP 199500006936, BARROS MONTEIRO, STJ - QUARTA TURMA, DJ
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DATA: 05/06/1995 PG:16670 ..DTPB:.)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUSTAS E HONORÁRIOS. LITISCONSÓRCIO

PASSIVO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO EM RELAÇÃO A DOIS RÉUS, POR

AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE AD CAUSAM. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. PROPORCIONALIDADE.

1. Reconhecida a ilegitimidade ad causam de dois dos cinco réus, incide o disposto no art. 20 do CPC, com a

condenação do autor nos encargos decorrentes da sucumbência relativamente aos vencedores.

2. Na distribuição dos ônus sucumbenciais por esta Corte Superior, considera-se o processo por inteiro, e não

apenas o que foi decidido no especial. 

3. Havendo pluralidade de vencedores, os honorários da sucumbência deverão ser partilhados entre eles, na

proporção das respectivas pretensões. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AGA 200901972066, OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:11/05/2011 ..DTPB:.)

E o Mestre e Desembargador Yussef Cahali preleciona:

 

"Por outro lado, a existência de pluralidade de vencedores não pode de modo algum funcionar como causa de

agravamento da responsabilidade advocatícia dos vencidos, de modo a instituir-se uma condenação dupla em

razão da multiplicidade de vitoriosos.

Assim, a circunstância de terem os réus, vencedores no pleito, advogados diferentes, não traz como consequência

a condenação do vencido em verba individuada para cada advogado no máximo da praxe arbitrável. Os

honorários devem ser fixados no seu todo como quantum a que responde o vencido, rateada essa soma entre os

diferentes advogados das partes vencedoras, quando defendem iguais interesses e sob o mesmo fundamento"

(Honorários Advocatícios, pág. 186, 2ª ed.)

Considerando que os três litisconsortes são representados pelos mesmos procuradores, totalmente dispensável é,

no presente caso, o rateio dos honorários advocatícios na proporcionalidade das pretensões executórias dos valores

principais de R$ 16.663,46, R$ 27.714,87 e R$ 3.148,29.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta pela

autarquia para fixar o valor total da execução dos honorários advocatícios em R$ 4.752,66 (quatro mil, setecentos

e cinquenta e dois reais e sessenta e seis centavos), para 30/04/2005, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo recursal, devolvam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Apelação interposta em face de sentença de parcial procedência dos embargos à execução, acolhendo o cálculo no

valor de R$ 3.690,43, apresentado pela autarquia e aceito pela parte embargada, fixando a sucumbência reciproca

com a compensação dos honorários advocatícios e reconhecendo a isenção de ambas as partes no pagamento das

custas.

Nas razões de apelo, requer a autarquia o afastamento da sucumbência recíproca, uma vez que acolhidos os

cálculos por ela apresentados às fls.17/19, devendo a condenação no pagamento dos honorários advocatícios ser

2008.03.99.057482-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP181383 CRISTIANE INES ROMAO DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRINEU LUZ DE CAMARGO

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

No. ORIG. : 03.00.00055-6 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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imposta apenas à parte embargada, ainda que beneficiária da justiça gratuita.

Com contrarrazões.

É o Relatório.

Decido.

Operado o transito em julgado em 19/10/2006, foi apresentada a pretensão executória no valor total de

R$17.466,52.

Opostos os embargos à execução, a parte embargada concordou com o cálculo da autarquia que apurou o débito

judicial em R$ 3.690,43, para janeiro de 2007, o qual restou acolhido pelos embargos à execução julgados

parcialmente procedentes.

A pretensão recursal da autarquia reside em obter a condenação da parte embargada no pagamento dos honorários

advocatícios, uma vez que, em que pese ocorrer o parcial julgamento dos embargos à execução, o juízo a quo

fixou o valor da execução com os cálculos por ela apresentados no valor de R$ 3.690,43.

No caso, de fato, é total a sucumbência da parte embargada, uma vez que a autarquia, na pretensão mediata

(fixação do valor da execução nos termos do cálculo por ela apresentados) foi totalmente atendida pela sentença

recorrida.

Quanto a não condenação ao pagamento dos honorários advocatícios em virtude da sucumbência da parte

embargada ocorrida nos presentes embargos à execução, por ter dado causa à sua oposição, a Terceira Seção desta

Corte firmou entendimento de esta não pode ser imposta quando a parte vencida é beneficiária da justiça, a

exemplo do julgado abaixo transcrito.

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. ARTS. 5º, XXXVI,

E 195, §5º, DA CF. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO.

SÚMULA 343 DO STF. NÃO INCIDÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DA AÇÃO ORIGINÁRIA.

RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO. VALORES DECORRENTES DA MAJORAÇÃO AUTORIZADA PELA

DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. CARACTERIZAÇÃO DE RECEBIMENTO DE BOA FÉ. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. NÃO CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - Não incidência do

enunciado da Súmula 343 do STF, sempre que a discussão envolver matéria constitucional, como neste caso. - O

STF, apreciando casos em que as pensões foram concedidas antes e depois da Lei 8213/91, bem como depois

desta e antes da Lei 9032/95, continuou prestigiando a sua jurisprudência que já consagrava a aplicação do

princípio tempus regit actum, ou seja, as leis novas que alteram os coeficientes de cálculo da pensão só se

aplicam aos benefícios concedidos sob a sua vigência. - Afirmou que os julgados que autorizavam a aplicação da

lei nova a benefícios concedidos antes de sua vigência, sob fundamento de garantir o direito adquirido, na

verdade, faziam má aplicação dessa garantia, negligenciando o princípio constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI) e a imposição constitucional de que a lei que majora benefício previdenciário

deve, necessariamente e de modo expresso, indicar a fonte de custeio total (art. 195, § 5º). - No caso, os

benefícios foram concedidos antes da vigência das Leis 8213/91, 9032/95 ou da Lei 9528/97, sendo inviável sua

retroação sem expressa previsão legal e sem indicação da fonte de custeio. - Quanto ao pedido de

restituição/compensação, se valores foram pagos desbordando dos limites estabelecidos na referida decisão, sua

discussão deve ser veiculada nos respectivos autos de execução. - Se o pagamento da diferença decorrente do

aumento do coeficiente de cálculo do benefício teve por base decisão judicial transitada em julgado, é de se

concluir que foi recebido de boa fé, o que, aliado ao fato de já ter sido consumido, em razão do seu caráter

alimentar, torna impossível a sua restituição. - Ação rescisória procedente. Improcedente o pedido da lide

originária. Improcedente o pedido de devolução dos valores pagos por conta da majoração do coeficiente de

cálculo do benefício. - Não condenação das rés em honorários advocatícios por serem beneficiárias da

assistência judiciária gratuita." (AR 00079047120084030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA

SANTOS, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/11/2013)

 

Outro não é o entendimento do Colendo Supremo Tribunal Federal, consoante se deflui do voto de relatoria do

Excelentíssimo Ministro Sepúlveda Pertence, em julgamento do Agravo Regimental nos autos do Recurso

Extraordinário nº 313.348-RS, do qual destaco o seguinte trecho:

 

A exclusão dos ônus da sucumbência se defere conforme a situação atual de pobreza da parte.

Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais.

Se um dia - quiçá em razão dos pingues benefícios que recebe do INSS - o vencido tiver condição econômica para

responder por custas e honorários, persiga-os a autarquia pelas vias ordinárias.

 

E esse julgado assim se encontra ementado:

 

Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere
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conforme a situação atual de pobreza da parte vencida. (RE-AgR 313348, SEPÚLVEDA PERTENCE, STF.)

Evidenciado qualquer fator que venha a modificar o status de pobreza na acepção legal do termo, o magistrado

está autorizado a revogar os beneplácitos da justiça gratuita, outrora concedidos, com base no artigo 8º da Lei nº

1.060/50, ouvindo-se a parte no prazo improrrogável de quarenta e oito horas.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para

afastar a sucumbência recíproca e deixar de condenar a parte embargada no pagamento dos honorários

advocatícios, por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo do recurso, devolvam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Apelação interposta em face de sentença de improcedência dos embargos à execução que deixou de condenar a

parte embargada no pagamento das verbas sucumbenciais por ser beneficiária da justiça gratuita, ressalvando o

disposto no artigo 12, segunda parte, da Lei nº 1.060/50, determinando o prosseguimento da execução pelo valor

de R$ 2.615,57.

Nas razões de apelo, postula autarquia pela condenação da parte embargada no pagamento dos honorários

advocatícios porque os benefícios da justiça gratuita, concedidos na ação de conhecimento, não podem se estender

aos presentes embargos à execução, por se tratar de ação autônoma, além de estar pacificado o entendimento de

que os valores atrasados não são considerados alimentos a justificar a manutenção de sua concessão.

Com contrarrazões.

É o Relatório. 

DECIDO.

Operado o transito em julgado em 25/01/2007, foi apresentada a pretensão executória no valor de R$ 15.072,65.

Opostos os embargos à execução, a parte embargada concordou com o cálculo da autarquia que apurou o débito

judicial em R$ 2.615,57, os quais restaram acolhidos pelos embargos à execução.

A pretensão recursal da autarquia reside em obter a condenação da parte autora no pagamento dos honorários

advocatícios.

Em que pese os argumentos expostos pela autarquia, isento está, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1060/50, a

parte embargada da condenação da verba honorária, pois, uma vez concedida a gratuidade da justiça nos autos do

processo de conhecimento, seus benefícios são estendidos à tramitação dos presentes embargos à execução.

A propósito, tem-se o seguinte julgado nesta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REVISÃO. SÚMULA

260 DO EX. TFR. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. CRITÉRIOS DISTINTOS. SUCUMBÊNCIA. JUSTIÇA

GRATUITA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 1. A execução deve seguir os critérios definidos no título

executivo judicial transitado em julgado. 2. A aplicação da Súmula 260 do TFR não se confunde com a

equivalência salarial. Naquele, aplica-se o salário mínimo então atualizado. Neste, os reajustes ocorrem pela

variação do salário mínimo. 3. Na fase de execução não pode haver inovação no processo. 4. Gratuidade

2008.03.99.060331-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DEACYR BERTOLINI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

No. ORIG. : 07.00.00043-7 1 Vr IBITINGA/SP
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judiciária concedida nos autos principais estende-se à sucumbência fixada em embargos à execução. 5. Recurso

de apelação parcialmente provido. (AC 00078370619994036117, DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE

POLO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJU DATA: 30/03/2006)

 

Quanto a não condenação ao pagamento dos honorários advocatícios em virtude da sucumbência da parte

embargada ocorrida nos presentes embargos à execução, por ter dado causa à sua oposição, a Terceira Seção desta

Corte firmou entendimento de esta não pode ser imposta quando a parte vencida é beneficiária da justiça, a

exemplo do julgado abaixo transcrito.

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. ARTS. 5º, XXXVI,

E 195, §5º, DA CF. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO.

SÚMULA 343 DO STF. NÃO INCIDÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DA AÇÃO ORIGINÁRIA.

RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO. VALORES DECORRENTES DA MAJORAÇÃO AUTORIZADA PELA

DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. CARACTERIZAÇÃO DE RECEBIMENTO DE BOA FÉ. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. NÃO CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - Não incidência do

enunciado da Súmula 343 do STF, sempre que a discussão envolver matéria constitucional, como neste caso. - O

STF, apreciando casos em que as pensões foram concedidas antes e depois da Lei 8213/91, bem como depois

desta e antes da Lei 9032/95, continuou prestigiando a sua jurisprudência que já consagrava a aplicação do

princípio tempus regit actum, ou seja, as leis novas que alteram os coeficientes de cálculo da pensão só se

aplicam aos benefícios concedidos sob a sua vigência. - Afirmou que os julgados que autorizavam a aplicação da

lei nova a benefícios concedidos antes de sua vigência, sob fundamento de garantir o direito adquirido, na

verdade, faziam má aplicação dessa garantia, negligenciando o princípio constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI) e a imposição constitucional de que a lei que majora benefício previdenciário

deve, necessariamente e de modo expresso, indicar a fonte de custeio total (art. 195, § 5º). - No caso, os

benefícios foram concedidos antes da vigência das Leis 8213/91, 9032/95 ou da Lei 9528/97, sendo inviável sua

retroação sem expressa previsão legal e sem indicação da fonte de custeio. - Quanto ao pedido de

restituição/compensação, se valores foram pagos desbordando dos limites estabelecidos na referida decisão, sua

discussão deve ser veiculada nos respectivos autos de execução. - Se o pagamento da diferença decorrente do

aumento do coeficiente de cálculo do benefício teve por base decisão judicial transitada em julgado, é de se

concluir que foi recebido de boa fé, o que, aliado ao fato de já ter sido consumido, em razão do seu caráter

alimentar, torna impossível a sua restituição. - Ação rescisória procedente. Improcedente o pedido da lide

originária. Improcedente o pedido de devolução dos valores pagos por conta da majoração do coeficiente de

cálculo do benefício. - Não condenação das rés em honorários advocatícios por serem beneficiárias da

assistência judiciária gratuita." (AR 00079047120084030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA

SANTOS, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/11/2013)

 

Outro não é o entendimento do Colendo Supremo Tribunal Federal, consoante se deflui do voto de relatoria do

Excelentíssimo Ministro Sepúlveda Pertence, em julgamento do Agravo Regimental nos autos do Recurso

Extraordinário nº 313.348-RS, do qual destaco o seguinte trecho:

 

A exclusão dos ônus da sucumbência se defere conforme a situação atual de pobreza da parte.

Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais.

Se um dia - quiçá em razão dos pingues benefícios que recebe do INSS - o vencido tiver condição econômica para

responder por custas e honorários, persiga-os a autarquia pelas vias ordinárias.

 

E esse julgado assim se encontra ementado:

 

Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere

conforme a situação atual de pobreza da parte vencida. (RE-AgR 313348, SEPÚLVEDA PERTENCE, STF.)

Ademais, o valor principal de R$ 2.377,79, atualizado até outubro de 2006 e que representa os valores atrasados

apurados no período de novembro de 2003 a maio de 2004, atrelado ao fato de que o valor mensal da

aposentadoria por idade de trabalhador rural corresponde ao valor de um salário mínimo, indicam que a parte

embargada terá pouco ou nenhum aproveitamento econômico, sendo pouco provável a alteração de sua situação

de pobreza a justificar a não manutenção da justiça gratuita concedida nos autos principais.

Evidenciado qualquer fator que venha a modificar o status de pobreza na acepção legal do termo, o magistrado

está autorizado a revogar os beneplácitos da justiça gratuita, outrora concedidos, com base no artigo 8º da Lei nº

1.060/50, ouvindo-se a parte no prazo improrrogável de quarenta e oito horas.

É de rigor, portanto, a manutenção da sentença tal como lançada.
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo do recurso, devolvam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, em relação ao pedido de averbação como tempo

de atividade especial do período de 23/04/1979 a 04/10/1986 e parcialmente procedente o pedido para determinar

a averbação do interregno de 03/11/1987 a 15/12/1998, como especial, denegando a aposentação. Fixada a

sucumbência recíproca.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Foram opostos embargos de declaração que foram rejeitados.

Inconformadas, apelam as partes.

O autor alega que as decisões, que rejeitaram os embargos de declaração, não apresentam fundamentação legal ou

jurídica. No mérito, alega que restou comprovada a especialidade da atividade, nos períodos de 23/04/1979 a

04/10/1986 e de 03/11/1987 a 15/12/1998 e que se computados os interregnos corretamente, faz jus à aposentação.

A Autarquia Federal, por sua vez, sustenta que não demonstrou as condições agressivas em seu ambiente de

trabalho, conforme determina a legislação previdenciária.

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, rejeito a preliminar.

Quanto à arguição de nulidade do decisum, em que foram rejeitados os embargos de declaração, tem-se que não

merece prosperar, tendo em vista que a fundamentação sucinta, não acarreta a sua nulidade, ao contrário do que

sucede com a decisão desmotivada.

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em

condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os
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trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

De se observar que o interregno de 23/04/1979 a 04/10/1986 já foi enquadrado, como especial, pelo ente

previdenciário, de acordo com o extrato de tempo de serviço de fls. 124/125, restando, portanto, incontroverso.

Portanto, cabe a analise do interregno de 03/11/1987 a 15/12/1998. 

Na espécie, questiona-se o período de 03/11/1987 a 15/12/1998, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 03/11/1987 a 15/12/1998 - agente agressivo: cloro gás, hipoclorito de sódio, ortoluidina e ácido fluorsilicico, de

modo habitual e permanente - formulário (fls. 41) e laudo técnico (fls. 42/43).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 elencando as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais

como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no lapso mencionado.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.
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ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, com a devida conversão, somando aos demais lapsos incontroversos (fls. 125), tem-se que

até 03/05/1999, data do requerimento administrativo, o requerente perfez apenas 29 anos, 06 meses e 15 dias de

serviço, insuficientes para a aposentação, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º,

da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

É importante esclarecer que, com o cômputo do tempo de serviço até a Emenda 20/98, ainda não cumpre o

requisito temporal necessário para a concessão do benefício, eis que respeitando as regras anteriores à Emenda

20/98, deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de serviço.

É importante ressaltar que, os períodos reconhecidos como especiais de 23/04/1979 a 04/10/1986 (07 anos, 05

meses e 12 dias) e de 03/11/1987 a 15/12/1998 (11 anos, 01 mês e 13 dias), totalizam, com a devida conversão, 25

anos, 11 meses e 29 dias de serviço, o que somados aos interregnos comuns, não faz jus à aposentadoria por

tempo de contribuição. 

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos

patronos.

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao

reexame necessário e à apelação do INSS e ao recurso do autor, mantendo a r. sentença na íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 20/02/2009.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça o tempo de serviço

como rurícola de 01/01/1974 a 31/12/1977, determinando a concessão do benefício de aposentadoria, desde a data

da juntada do laudo de fls. 169/170, com correção monetária e juros de mora. Sucumbência recíproca.

Determinado o reexame necessário.

Inconformada, apela a parte autora pelo deferimento da aposentadoria desde a data do requerimento

administrativo e majoração da verba honorária.

Apelação do INSS pela improcedência do pedido. Em caso de manutenção da decisão, pugnou pela reforma dos

consectários. 

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial como rurícola,

bem como o labor em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em

regime comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe, dentre outros documentos, com a inicial: 

- contrato de parceria agrícola, em nome do pai do autor, para o período de 1972 a 1975 (fls. 24);

- contrato de compra e venda de lote de terras, em nome do pai do autor, de 1973 (fls. 25);

- certidão do alistamento militar do autor, ocorrido em 1972, no qual declarou a profissão de "lavrador" (fls. 35);

- título eleitoral, de 1973, em que foi qualificado como "lavrador" (fls. 36);

- certidão de casamento, celebrado em 1978, em que o demandante foi qualificado como "lavrador" (fls. 43).

dentre outros;

Foram ouvidas duas testemunhas às fls. 147/149, sendo que conheciam o autor à época e afirmaram que ele

trabalhava nas lides rurais.

Do compulsar dos autos, verifica-se que o conjunto probatório, além de demonstrar a qualificação profissional do

autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)
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Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1973 a 31/12/1977,

considerando que os anos de 1972, 1973 e 1978 já foram reconhecidos administrativamente pelo INSS.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ:

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas.

 

Quanto ao tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts.

57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos,

pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 12/01/1979 a 13/08/1991, 13/09/1991 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a

31/12/2003, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 12/01/1979 a 13/08/1991 - agente agressivo: ruído, de 91,00 dB (A), de modo habitual e permanente - conforme

PPP de fls. 49/50;

- 13/09/1991 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 31/12/2003 - agente agressivo: ruído, de 84,0 dB (A) até dezembro/99,

e depois, de 87,6 dB (A), de modo habitual e permanente - conforme formulários e laudos técnicos de fls. 51/58. 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80

dBA), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº

83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 dB (A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não
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podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 08/10/2007, 42 anos, 09

meses e 07 dias de trabalho, fazendo jus à aposentação.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 08/10/2007, momento em

que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser arbitrada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora,
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para e fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo e condenar o INSS ao pagamento

de verba honorária, arbitrada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, bem como dou parcial

provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, para fixar as demais verbas sucumbenciais na forma

acima explicitada. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço, perfazendo o autor o total de 42 anos, 09 meses e 07 dias, e

DIB em 08/10/2007 (data do requerimento administrativo), considerada a atividade campesina de 01/01/1973 a

31/12/1977, e o labor especial, nos interregnos de 12/01/1979 a 13/08/1991, 13/09/1991 a 05/03/1997 e

19/11/2003 a 31/12/2003, além dos períodos já reconhecidos administrativamente. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007947-89.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 224/251. Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais.

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os

presentes autos à UFOR.

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008615-48.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

2009.61.05.007947-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : PAULO JOSE FERREIRA

ADVOGADO : SP268785 FERNANDA MINNITTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079478920094036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.09.008615-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : IVONE DE FATIMA DA SILVA PIVI

ADVOGADO : SP237210 BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086154820094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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DECISÃO

O pedido inicial é de revisão da pensão por morte da parte autora, ao argumento de que essa deveria ter sido

calculada com base na aposentadoria por invalidez a que o segurado instituidor teria direito na data de seu óbito,

com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 116/117 e 125/26) julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, I, do CPC. Sem custas nem honorários, em face do deferimento dos benefícios da

Justiça Gratuita.

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que a aposentadoria foi deferida ao de cujus após o

falecimento (pos-mortem), por ocasião do requerimento da pensão por morte, de forma arbitrária, eis que não foi

orientada sobre o fato de que o melhor benefício a que fazia jus era o decorrente da aposentadoria por invalidez.

Alega que o segurado falecido não manifestou sua aceitação ao benefício de aposentadoria, de forma que a

aposentadoria não se consumou, eis que a manifestação de vontade é elemento essencial para a aposentação,

direito intuitu personae. Requer a reforma do decisum, decretando-se a procedência do seu pedido.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal em 28/05/2014.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da

decisão judicial, no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação

original, revogada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou

maior de 60 anos ou inválida.

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais,

deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da

por invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: cópia de requerimento

da aposentadoria por tempo de contribuição, DER em 07/05/2007 (fls. 27); agendamento eletrônico, com Data de

Solicitação em 07/05/2007 e Data Agendada de 03/01/2008 (fls. 29); cópias dos documentos apresentados pelo

segurado instituidor visando a concessão do benefício: CTPS (fls. 37/51), Informações sobre atividades exercidas

em condições especiais (fls. 52/55), Laudo de Avaliação Ambiental Individual (fls. 56/62); Resumo de

Documentos para o Cálculo de Tempo de Contribuição, datado de 03/01/2008 (fls. 64/66) e Despacho e Análise

Administrativa da Atividade Especial, datado de 03/01/2008 (fls. 67).

Também foi juntado novo Resumo de Documentos para o Cálculo de Tempo de Contribuição, este datado de

25/02/2008 (fls. 68/73), e o Resumo do Benefício em Concessão, datado de 25/02/2008 (fls. 74/83).

A certidão de óbito (fls.18), atesta o falecimento do autor em 11/02/2008.

O Extrato INFBEN - DATAPREV, comprova a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB

em 07/05/2007, DDB em 25/02/2008 e DCB em 11/02/2008.

Ou seja, o segurado instituidor requereu seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 07/05/2007.

Em 03/01/2008, apresentou a documentação pertinente, tendo falecido antes do deferimento do benefício.
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Acrescente-se que o benefício foi deferido após o requerimento da pensão por morte, em 22/02/2008 (fls. 22).

Em que pese o benefício ter sido deferido após a morte do autor, em 11/02/2008, ele foi requerido em 07/05/2007.

O artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, apenas explicitou o que seria lógico: no

caso em que o segurado não fazia jus a nenhuma aposentadoria, a pensão seria calculada com base na

aposentadoria por invalidez a que o segurado teria direito na data do óbito.

Esse não é o caso dos autos, pois o de cujus requereu o benefício (manifestação de vontade) e tinha direito à

aposentadoria por tempo de contribuição.

Acrescente-se que a DIB da aposentadoria corresponde à data do requerimento:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL.

RUÍDO. HIDROCARBONETOS. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS.

 - Não se conhece do agravo retido não reiterado em sede de apelação (artigo 523, parágrafo 1º, do CPC).

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos

róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

(...)

- O benefício é de aposentadoria especial, com renda mensal inicial a ser calculada na forma do artigo 57, § 1º,

da Lei n. 8213/91, e DIB em 09/09/2010 (data do requerimento administrativo).

- Agravo retido não conhecido. Apelação do INSS desprovida. Remessa oficial parcialmente provida para

modificar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros moratórios. Apelação do autor provida

para conceder a antecipação da tutela, tudo na forma da fundamentação.

(TRF da 3ª Região; APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1824982; Processo nº

00052785220114036183; Órgão Julgador: Oitava Turma; Fonte: e-DJF3; Judicial 1, Data:06/02/2015; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA)

 

Assim, não há reparos a fazer na pensão por morte da autora, eis que regularmente concedida com base na

aposentadoria por tempo de contribuição requerida pelo segurado instituidor anteriormente ao seu falecimento.

Pelas razões expostas, nego seguimento ao apelo da autora, com fundamento no artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001805-29.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão da pensão por morte da autora, calculando-se o salário-de-benefício pela média

aritmética simples dos 36 salários-de-contribuição informados na relação de salários da empresa Rhodia,

anteriores a competência agosto/91, nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, realizando-se, ainda, a revisão de

que trata o artigo 26 da Lei nº 8.870/94, com o pagamento das diferenças daí advindas.

2009.61.83.001805-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : AGUEDA DE FREITAS MORGADO ARAUJO

ADVOGADO : SP152386 ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP162974 BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00018052920094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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A sentença (fls. 153/154 e 158), sujeita ao reexame necessário, julgou parcialmente procedente o pedido

formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar que o INSS revise o benefício de

pensão por morte identificado pelo NB 21/44.333.645-8, mediante a aplicação do artigo 26, da Lei nº 8.870/94,

com pagamento de atrasados, a partir da DIB, observada a prescrição quinquenal, com correção monetária e juros

de mora no termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Honorários

advocatícios de 10% sobre o valor das parcelas vencidas, até a sentença. Sem custas. 

Inconformada, apela a autora, alegando, em síntese, que ao contrário do que restou afirmado na sentença, o

salário-de-benefício, quando da concessão da sua pensão, foi de Cr$ 80.695,05, que gerou uma RMI de Cr$

64.556,04, bem menor do que a apurada pela Contadoria Judicial de Cr$ 154.700,00, de forma que deve ser

julgado procedente o pedido de revisão da sua RMI.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 05/08/2014.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Conforme documento de fls. 28, o benefício da autora, pensão por morte, foi concedido com RMI equivocada de

Cr$ 64.556,04.

Todavia, por certo, sofreu revisão administrativa.

É que, utilizando-se dos 36 salários-de-contribuição anteriores à DIB, constantes da relação de salários-de-

contribuição da empresa Rhodia, chega-se a RMI de Cr$ 154.700,00.

A evolução dessa RMI (Cr$ 154.700,00) até 12/2008, importa na renda mensal de R$ 913,50, que coincide com a

renda mensal paga administrativamente pelo INSS naquela competência - vide extratos de fls. 56/57 e cálculos de

fls.73/81 e 142/147.

Dessa forma, resta matematicamente comprovado nos autos que a RMI que deu origem à renda mensal paga

atualmente à autora foi de Cr$ 154.700,00, calculada com base no artigo 29 da Lei nº 8.213/91, na sua redação

original:

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." (grifei). 

 

Na oportunidade observo que nada impede que o magistrado utilize-se da Contadoria Judicial, órgão auxiliar do

juízo, para verificação dos cálculos apresentados, ou apresentação de pareceres, preferencialmente à designação

de perícia contábil.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTADORIA JUDICIAL. ÓRGÃO AUXILIAR DO

JUÍZO. VALORES QUE SUPERAM O INICIALMENTE CALCULADO PELA PARTE EMBARGADA.

LIMITES DO PEDIDO. 

I - Os cálculos de liquidação apresentados pela Contadoria Judicial, órgão auxiliar desta E. Corte, servem como

substrato para dirimir a lide, quando suficientes à formação da convicção do Magistrado, como efetivamente se

fez nestes autos.

II - Correta a conta apresentada pelo Setor de Cálculos deste E. Tribunal, que utilizou dos índices de correção

monetária prescritos na Tabela Previdenciária, elaborada nos termos da Resolução nº 242/01, do Conselho de

Justiça Federal, além de fazer o cômputo dos juros de mora de forma global sobre o valor atualizado de cada

prestação vencida anterior à citação, em consonância com o título exequendo.

III - O valor apurado pela Contadoria (R$ 2.609,18, para abril de 1997), é superior ao pretendido pelo exequente

(R$ 2.260,02, atualizado para abril de 1997), restando necessário adequar a execução aos limites do pedido, nos

termos dos artigos 128 e 460 do C.P.C. 

IV - Apelação improvida.

(TRF - 3ª Região; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 410308, Processo nº 98030177087; Órgão Julgador: OITAVA

TURMA; Fonte: DJF3 CJ1; DATA:27/04/2010;PÁGINA: 432; Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL VERA

JUCOVSKY)

 

Assim, não assiste razão quanto à reforma da sentença, nesse tópico.

 Por fim, os cálculos da Contadoria Judicial demonstram que não foi aplicada a revisão do artigo 26 da Lei nº

8.880/94 ao benefício em questão.

Note-se que o artigo 26, da Lei nº 8.880/74, assim dispõem:

 

Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de julho de 1991, com data de início entre 5 de

abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-

benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição em decorrência do disposto no § 2º do art. 29

da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual
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correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a

concessão. - negritei

 

Da interpretação literal do dispositivo, extrai-se que ele é aplicável ao benefício em questão, com DIB em

26/08/1991, cuja média dos 36 últimos salários-de-contribuição foi limitada ao teto - vide fls.147. 

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E REAJUSTE. ARTIGO 26 DA LEI Nº 8.870/94. DESCABIMENTO.

- O artigo 26 da Lei 8.870/94 dispõe que os benefícios concedidos nos termos da Lei 8.213, de 24 de julho de

1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido

calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do

disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a

aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-

benefício considerado para a concessão. O parágrafo único do mesmo artigo estabelece que os benefícios

revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição

vigente na competência de abril de 1994.

- No caso dos autos, conforme se observa dos documentos encartados aos autos, constata-se que os benefícios

dos autores não foram limitados ao teto, motivo pelo qual não há que se aplicar o art. 26 da Lei 8.870/94 quando

do primeiro reajuste.

- Apelação improvida.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1432184; Processo nº 200903990223530;

Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Fonte: DJF3 CJ1; DATA:24/03/2011; PÁGINA: 886; Relator; JUIZA

MÁRCIA HOFFMANN).

 

Em suma, a sentença não merece reparos.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo, nos do artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033765-64.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada por Jeruzalem Ribeiro de Souza em 16/07/2009, objetivando a concessão de aposentadoria por

tempo de serviço integral, mediante o reconhecimento do trabalho rural desenvolvido no período de 1967 a 1975.

Sentença de parcial procedência, para declarar como tempo de serviço rural o período compreendido entre

01/01/1974 a 31/12/1975. Fixada a sucumbência recíproca.

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

2010.03.99.033765-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JERUZALEM RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : SP194142 GEANDRA CRISTINA ALVES

CODINOME : JERUZALEM RIBEIRO DE SOUSA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252129 ELISE MIRISOLA MAITAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00094-8 1 Vr VALPARAISO/SP
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O autor, por sua vez, interpôs apelação, visando o reconhecimento de todo o período postulado na inicial, com a

consequente concessão do benefício vindicado.

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

O autor alega ter desenvolvido atividade rural no período de 1967 a 1975, na propriedade denominada Sítio Santo

Antonio, na cidade de Valparaíso, e pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

Objetivando comprovar o alegado, o autor juntou:

 

- título eleitoral, emitido em 1975, qualificando-o como lavrador.

- declaração de trabalho rural, emitida em 16/06/2009, por Antônio Alves Câmara, informando que o autor

exerceu atividade rural no período de 1967 a 1975, na propriedade denominada Sítio Antônio, localizada em

Valparaíso.

 

A declaração de exercício de atividade rural não pode ser considerada como início razoável de prova material,

equivalendo a simples depoimento unilateral reduzido a termo e não submetido ao crivo do contraditório. Está,

portanto, em patamar inferior à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade de audiência.

O documento, ainda, é extemporâneo à época dos fatos, porquanto subscrito em 16/06/2009, pouco antes da

propositura da ação, o que sugere que foi produzido apenas com o intuito de instruir a inicial.

No sentido do que foi dito:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

INVIABILIDADE. REMESSA OFICIAL.DESCABIMENTO.
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Omissis...

- A declaração prestada por ex-empregador, não contemporânea ao alegado exercício da atividade, não serve

para configurar início de prova documental. Orientação do STJ e desta Corte.

Omissis...

- Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas para reformar a sentença e julgar improcedente o

pedido."

(TRF 3ª Região, AC 486110; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma, v.u.; DJU:06/10/2005, p. 374)

O título de eleitor é documento público e goza de presunção de veracidade até prova em contrário.

Nesse sentido, segue jurisprudência:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA

LEI N. 8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

(omissis)

2. A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com

base em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-

se do juiz, diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório

dos autos para formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos

indicados na legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a

atividade intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório.

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a

ocupação laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal.

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma

prova que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos

subjacentes sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que

interessam ser comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código.

(omissis)

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente.

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)

Há prova testemunhal produzida nos autos.

Em que pese a documentação carreada aos autos - amealhada pelo autor com o objetivo específico de atender à

exigência de necessidade de apresentação de indicativo material razoável do trabalho campesino, segundo as

balizas estabelecidas na legislação de regência e os parâmetros consolidados na jurisprudência -, a limitação da

força probante dos depoimentos colhidos em audiência impõe o reconhecimento da procedência apenas parcial do

pleito originalmente formulado.

Com efeito, apesar de a prova testemunhal confirmar a atividade rural exercida pelo autor, mostra-se insuficiente

para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial, porquanto

demasiadamente vaga e genérico, na medida em que se limitou a informar o labor do autor, entre 1967 as 1975, na

propriedade denominada Sítio Santo Antônio, localizada em Valparaíso, na lavoura de café.

Nesse contexto, é de se reconhecer o exercício de atividade rural no período em que existente conjunto probatório

harmônico e consistente, a comprovar os fatos alegados. In casu, o interregno de 01.01.1975 a 31.12.1975.

Por fim, com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da

Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de

vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento".

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991

pode ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições

previdenciárias, exceto para fins de carência.

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não

os arrolados no inciso I do artigo 39.

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas.

Dessa forma, o reconhecimento de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá

somente para futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou

pensão, ficando vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários.

Assim, o tempo laborado no campo, sem registro profissional, corresponde a 01 ano e 01 dia.

Adicionando-se à atividade rural, ora reconhecida, aquele em que o autor trabalhou com registro em CTPS, tem-se

a comprovação do labor por apenas 29 anos, 05 meses e 17 dias, até o ajuizamento da ação, insuficiente à

concessão do benefício.

Na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de rigor.

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de
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pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada

a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu.

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS para restringir o reconhecimento do exercício da atividade rural, para fins previdenciários, ao

período de 01/01/1975 a 31/12/1975, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da

Lei nº 8.213/91, deixando de conceder a aposentadoria por tempo de serviço, e fixar a sucumbência recíproca.

Julgo prejudicado a apelação do autor.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034859-47.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada por Valdir Ramos dos Santos em 01.10.2009, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, mediante o reconhecimento do trabalho rural desenvolvido por 41 anos.

Sentença de improcedência. Condenação do autor ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários

advocatícios fixados em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), observada a gratuidade concedida.

O autor apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

O autor alega ter desenvolvido atividade rural por 41 anos, como empregado, e pleiteia a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

2010.03.99.034859-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : VALDIR RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP329102 MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO

: SP330435 FELIPE RODOLFO NASCIMENTO TOLEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP265924 SILVIO MARQUES GARCIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00130-6 1 Vr PEDREGULHO/SP
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artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

Objetivando comprovar o alegado, o autor juntou certidão de casamento (assento lavrado em 05.08.1976), na qual

está qualificado como lavrador e cópia da CTPS, apontando vínculos empregatícios de natureza rural, por

períodos descontínuos, de 01.09.1983 a 01.04.2005 - sem data de saída, mas com última remuneração em

09/2009.

A certidão de casamento é documento público e goza de presunção de veracidade até prova em contrário.

Nesse sentido, segue jurisprudência:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA

LEI N. 8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

(omissis)

2. A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com

base em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-

se do juiz, diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório

dos autos para formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos

indicados na legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a

atividade intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório.

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a

ocupação laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal.

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma

prova que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos

subjacentes sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que

interessam ser comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código.

(omissis)

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente.

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)

 

Há prova testemunhal produzida nos autos (fls. 59/61).

Em que pese a documentação carreada aos autos - amealhada pelo autor com o objetivo específico de atender à

exigência de necessidade de apresentação de indicativo material razoável do trabalho campesino, segundo as

balizas estabelecidas na legislação de regência e os parâmetros consolidados na jurisprudência -, a limitação da

força probante dos depoimentos colhidos em audiência impõe o reconhecimento da procedência apenas parcial do

pleito originalmente formulado.

Com efeito, apesar de a prova testemunhal confirmar a atividade rural exercida pelo autor, mostra-se insuficiente

para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial, especialmente no

que se refere à continuidade do trabalho rural entre vínculos, não sendo possível inferir o exercício laborativo por

períodos outros que não aqueles anotados em CTPS.

Nesse contexto, é de se reconhecer o exercício de atividade rural no período em que existente conjunto probatório

harmônico e consistente, a comprovar os fatos alegados. In casu, o interregno de 01.01.1976 a 31.12.1976.

Por fim, com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da
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Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de

vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento".

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991

pode ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições

previdenciárias, exceto para fins de carência.

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não

os arrolados no inciso I do artigo 39.

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas.

Dessa forma, o reconhecimento de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá

somente para futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou

pensão, ficando vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários.

Assim, o tempo laborado no campo, sem registro profissional, corresponde a 01 ano e 01 dia.

Os períodos comuns registrados em carteira profissional (fls. 10/12) e apontados no extrato do CNIS (fl. 36)

somam 20 anos, 07 meses e 09 dias.

Adicionando-se à atividade rural, ora reconhecida, o tempo comum regularmente anotado em CTPS, tem-se a

comprovação do labor por apenas 21 anos, 07 meses e 10 dias na data do ajuizamento da ação, insuficientes à

concessão do benefício.

Na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de rigor.

Tendo o INSS decaído de parte mínima do pedido e sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita,

deixo de condená-lo ao pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela

Terceira Seção desta Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº

96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06.

Posto isso, dou parcial provimento à apelação, para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins

previdenciários, no período de 01.01.1976 a 31.12.1976, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39,

incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, mantendo a improcedência do pedido de aposentadoria por tempo de serviço. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

 

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037932-27.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ajuizada em 06/01/2010, objetivando o reconhecimento de atividade rural, sem registro em

CTPS, no período de 07/05/1970 a 06/1979, com a consequente concessão de aposentadoria por idade a

trabalhadora urbana.

Pedido julgado procedente para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a contar da citação.

Concedida a tutela antecipada.

2010.03.99.037932-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CATARINA ETSUKO UEMURA

ADVOGADO : SP111639 MARILENA APARECIDA SILVEIRA

No. ORIG. : 10.00.00008-7 1 Vr ATIBAIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     2942/7669



O INSS apelou, alegando, preliminarmente, julgamento extra petita. No mérito, pleiteia a reforma integral da

sentença. Se vencido, a modificação dos critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária. 

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

SENTENÇA EXTRA PETITA

Verifica-se que o juízo a quo, ao prolatar a sentença, julgou procedente o pedido para conceder o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, a despeito de pleitear o autor a aposentadoria por idade.

Tal decisão, apreciando situação fática diversa da proposta na inicial, constitui-se como extra petita, violando os

dispositivos constantes nos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil.

A propósito, averbam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado,

2ª edição, revista e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, p. 552:

"2. Pedido e sentença. Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC 460), sendo defeso ao juiz decidir

aquém (citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi pedido, se para isto a lei exigir a

iniciativa da parte. Caso decida com alguns dos vícios apontados, a sentença poderá ser corrigida por embargos

de declaração, se citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver sido proferida extra ou ultra petita.

Por pedido deve ser entendido o conjunto formado pela causa (ou causae) petendi e o pedido em sentido estrito.

A decisão do juiz fica vinculada à causa de pedir e ao pedido. V. coment. CPC 460."

Por conseguinte, não pode a sentença extra petita prevalecer, sendo caso, pois, de se declarar sua nulidade.

Conforme dispõe o artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352/01:

"nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide,

se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento".

Depreende-se que a apreciação imediata da causa pelo tribunal, em grau de recurso de apelação, exige a presença

de dois requisitos: que a questão a ser apreciada seja exclusivamente de direito e esteja em condições imediatas de

julgamento.

A autora alega ter desenvolvido atividade rural, no período de 07/05/1970 a 06/1979, com a consequente

concessão da aposentadoria por idade.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico
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dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

Objetivando comprovar o alegado, a autora juntou:

- certidão de casamento, celebrado em 07/05/1970, e certidão de nascimento de filho, ocorrido em 11/11/1971,

todas qualificando o marido da postulante como lavrador;

- certificado de saúde e capacidade funcional, com validade até 08/05/1969, qualificando o marido da autora como

lavrador.

 

É de se considerar como início de prova material do labor rural da autora os documentos existentes em nome de

seu marido, visto entender-se extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA.

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à

concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos

trabalhadores do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos

documentos comumente se apresentam em nome do cônjuge.

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte

autora à concessão da aposentadoria por idade.

- Agravo regimental conhecido, porém improvido.

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ

05.09.2005 p. 454)

 

O certificado de saúde e capacidade funcional não pode ser considerado como início de prova material, na medida

em que emitido antes da data do matrimônio da autora, a obstar a pretendida extensão da qualificação nele

constante.

As certidões de casamento e de nascimento são documentos públicos e gozam de presunção de veracidade até

prova em contrário.

Nesse sentido, segue jurisprudência:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA

LEI N. 8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

(omissis)

2. A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com

base em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-

se do juiz, diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório

dos autos para formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos

indicados na legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a

atividade intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório.

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a

ocupação laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal.

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma

prova que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos

subjacentes sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que

interessam ser comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código.

(omissis)

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente.

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)

Há prova testemunhal produzida nos autos.

Em que pese a documentação carreada aos autos - amealhada pela autora com o objetivo específico de atender à

exigência de necessidade de apresentação de indicativo material razoável do trabalho campesino, segundo as

balizas estabelecidas na legislação de regência e os parâmetros consolidados na jurisprudência -, a limitação da

força probante dos depoimentos colhidos em audiência impõe o reconhecimento da procedência apenas parcial do

pleito originalmente formulado.

Com efeito, apesar de a prova testemunhal confirmar a atividade rural exercida pela autora, mostra-se insuficiente

para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial, na medida em que

se limitou a informar, de maneira demasiadamente vaga, o exercício da atividade rural, juntamente com o marido,

entre 1970 e 1979. 
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Nesse contexto, é de se reconhecer o exercício de atividade rural no período em que existente conjunto probatório

harmônico e consistente, a comprovar os fatos alegados. In casu, o interregno de 07.05.1970 a 31.12.1971.

Por fim, com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da

Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de

vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento".

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991

pode ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições

previdenciárias, exceto para fins de carência.

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não

os arrolados no inciso I do artigo 39.

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas.

Dessa forma, o reconhecimento de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá

somente para futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou

pensão, ficando vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários.

Assim, o tempo laborado no campo, sem registro profissional, corresponde a 01 ano, 07 meses e 25 dias.

No mais, a aposentadoria por idade, anteriormente denominada aposentadoria por velhice, teve como

pressupostos, desde os seus primórdios, em se tratando de trabalhador urbano, a idade de 60 (sessenta) anos para a

segurada mulher e 65 (sessenta e cinco) anos para o segurado homem, juntamente com a comprovação de que o

postulante tenha vertido contribuições aos cofres públicos por um determinado período de tempo.

Dispunha o Decreto nº 89.312/84, em seu artigo 32, caput, que a aposentadoria por velhice seria devida ao

segurado que completasse 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60 (sessenta), se do

feminino, desde que tivesse recolhido, ao menos, 60 (sessenta) contribuições mensais.

Exigia, pois, para fins da concessão do benefício em comento, os seguintes requisitos: idade, qualidade de

segurado e carência.

A Lei nº 8.213/91 conservou os requisitos da legislação anterior, exigindo, igualmente, para que o segurado

fizesse jus à aposentadoria por idade, a reunião das condições previstas em seu artigo 48, quais sejam: implemento

do requisito etário, qualidade de segurado e carência.

Nesses termos, o requisito etário foi mantido em 65 (sessenta e cinco) anos para o homem e 60 (sessenta) para a

mulher.

A carência legal, ao seu turno, entendida como o "(...) número mínimo de contribuições mensais indispensáveis

para que o beneficiário faça jus ao benefício" (artigo 24), passou a ser apurada, para os segurados inscritos na

Previdência Social Urbana anteriormente a 24.07.1991, data da entrada em vigor da LBPS, segundo a tabela

progressiva constante de seu artigo 142, tomando-se por base o ano em que o segurado implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício, ou, em outras palavras, levando-se em conta o ano em que se deu o

implemento do requisito etário.

A perda da qualidade de segurado, anteriormente ao implemento dos outros dois requisitos necessários à obtenção

da aposentadoria por idade, constituía óbice à sua concessão.

Contudo, o E. STJ, em interpretação ao artigo 102 da Lei nº 8.213/91, assentou desnecessário que "os requisitos à

concessão do benefício previdenciário sejam preenchidos simultaneamente", restando "dispensada a manutenção

da qualidade de segurado para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição, especial e por idade,

neste último caso, desde que na data do requerimento do benefício, o segurado já tenha cumprido a carência"

(STJ; Embargos de Divergência em RESP 649496; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 3ª Seção; v.u.; DJ

10/04/2006).

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. PREENCHIMENTO NÃO-SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS DE CARÊNCIA E

IDADE MÍNIMA. IRRELEVÂNCIA. ARTS. 48 E 102 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE DISSÍDIO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 83/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

1. Para a obtenção da aposentadoria por idade, nos moldes do art. 48 da Lei nº 8.213/91, torna-se imprescindível

o preenchimento de dois requisitos legais, quais sejam: carência e idade mínima.

2. No caso em tela, constata-se que o autor completou 65 (sessenta e cinco) anos em 1993, tendo preenchido,

portanto, o requisito etário legal.

3. Quanto à carência, verifica-se que o segurado comprovou o exercício da atividade urbana e o recolhimento de

contribuições superiores ao exigido na tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei nº 8.213/91.

4. Resta incontroverso o preenchimento dos requisitos legais autorizadores da aposentadoria por idade,

tornando-se irrelevante o fato de o autor ter completado a idade mínima quando não era mais detentor da

qualidade de segurado.
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5. A Terceira Seção deste Superior Tribunal tem posicionamento consolidado de que não se exige o

preenchimento simultâneo das condições autorizadoras do benefício para a concessão da aposentadoria por

idade.

Omissis.

(STJ; RESP 450078; Relatora: Min. Maria Thereza de Assis Moura; 6ª Turma; v.u.; DJ 26/03/2007; p. 298)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

CARÊNCIA CUMPRIDA. PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. IRRELEVÃNCIA. APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.

1. A Terceira Seção firmou entendimento de que "não se exige a implementação simultânea dos requisitos,

simplesmente porque, de regra, o segurado tem de comprovar ter vertido a totalidade das contribuições

necessárias e ter determinada idade a fim de obter o benefício previdenciário, embora tenha perdido a qualidade

de segurado".

2. Mostra-se razoável a concessão de aposentadoria ao segurado que cumpriu o período de carência, isto é,

recolheu o número mínimo de contribuições determinado em lei, de modo a preservar o equilíbrio financeiro e

atuarial do sistema previdenciário, ainda que à época em que complete a idade exigida não mais se encontre

filiado ao Regime Geral da Previdência Social.

Omissis.

(STJ; AgRg no REsp 355731; Relator: Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ 23/10/2006; p. 358)

A autora, nascida em 01/09/1946, implementou 60 anos de idade em 01/09/2006, na vigência da Lei nº 8.213/91

(com as alterações trazidas pela Lei nº 9.032/95); portanto, deverá demonstrar o recolhimento de, no mínimo, 150

(cento e cinquenta) contribuições previdenciárias.

Apresentou registro profissional em sua CTPS no período de 01/04/1967 a 06/04/1970, bem como o recolhimento

de contribuições previdenciárias, entre 01/2003 e 12/2009.

Levando-se em conta que, nos termos da alínea "a" do inciso I do artigo 139 do Decreto nº 89.312/84, reproduzido

na alínea "a" do inciso I do artigo 30 da Lei nº 8.212/91, compete à empresa arrecadar as contribuições

previdenciárias dos segurados empregados a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração e repassando-

as ao INSS, a que incumbe a fiscalização do devido recolhimento, é de se admitir como efetuadas as arrecadações

relativas ao período de trabalho registrado em CTPS, visto que o empregado não pode ser prejudicado por

eventual desídia do empregador e da autarquia, se estes não cumpriram as obrigações que lhes eram imputadas.

Depreende-se, destarte, o recolhimento de 120 contribuições aos cofres públicos, montante inferior ao mínimo

legalmente exigido, correspondente à carência legal. Vale destacar, por fim, que ainda que fosse possível o

cômputo da atividade rural, ora reconhecida, para fins de carência, a autora não teria alcançado as 150

contribuições exigidas em lei.

Assim, na ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é

de rigor.

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de

pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada

a gratuidade conferida a autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

Posto isso, acolho a preliminar para anular a sentença extra petita e, nos termos do artigo 515, §3º, do CPC, julgo

parcialmente procedente o pedido para restringir o reconhecimento do exercício da atividade rural, para fins

previdenciários, ao período de 07/05/1970 a 31/12/1971, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39,

incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixando de conceder a aposentadoria por idade, e fixar a sucumbência

recíproca.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Ação ajuizada por João Alves Pinheiro em 10.11.2009, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, mediante o reconhecimento da atividade rural desenvolvida no período de 25.08.1959 a 30.11.1982.

Sentença de procedência, para reconhecer o lapso de serviço rural descrito na inicial, expedindo-se a respectiva

certidão de averbação e conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, caso ele preencha os

demais requisitos para tal. Condenada a autarquia ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais).

O INSS apelou, alegando a necessidade de submissão da sentença ao reexame necessário e pleiteando a reforma

integral da sentença. Se vencido, requer a fixação dos juros de mora nos termos da Lei nº 11.960/09.

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, inciso I, do Código de Processo

Civil; examino se é caso de conhecer da remessa oficial.

Em ações em que o objetivo é o reconhecimento de tempo de serviço, diante de sentença de procedência do

pedido, aferia-se se o valor do direito controvertido excedia a 60 (sessenta) salários mínimos. Considerava-se,

para aplicação do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, o valor atualizado da causa quando do

julgamento.

Podia-se questionar a adequação de tal juízo, porquanto era comum e visível que o valor atribuído à causa não

correspondia à realidade do pedido, ao valor do bem de vida pretendido; dava-se à causa, por exemplo, o usado

"mil reais".

Não se via impugnação do valor da causa pela Fazenda Pública que, uma vez mantido, restringia o Tribunal ao

exame do alegado por meio de apelação. Ordinariamente ficava o julgador tolhido de examinar desvios que

viessem do primeiro grau, porque, com o baixo valor atribuído pelo autor, da remessa oficial não se chegava a

conhecer diante do valor de alçada adotado pelo legislador.

O reexame necessário é condição de eficácia da sentença, recurso não é. Seu fim é defender a pessoa de direito

público de ilegalidades ou erros eventualmente cometidos pelo juiz de primeiro grau.

A regra geral é o cabimento do reexame necessário de sentença proferida contra a Fazenda Pública. O parágrafo 2º

do artigo 475 é exceção.

Predomina o entendimento de que definir o correto valor da causa é questão de ordem pública.

Na doutrina, o posicionamento compilado por Gilson Amaro de Souza, in "Do valor da causa", Ed. Sugestões

Literárias, 1987, p. 141:

 

"Outro assunto de aparente dificuldade é o de se saber se pode, ou não, o juiz corrigir o valor da causa por

iniciativa própria, quando não houver impugnação pela parte contrária. 

Diante do que expusemos até agora, parece-nos que a questão não é tão difícil assim, como possa parecer. Basta

lembrar que, quando falamos da competência, dizemos que em razão do valor da causa essa será absoluta e não

relativa, como parece induzir o art. 111 do Código de Processo Civil, e que o réu poderá abster-se da ação de

impugnação, sem que isso venha consolidar o valor atribuído pelo autor; já dizíamos que o juiz poderá corrigir o

valor a qualquer momento por sua própria iniciativa, por se tratar de matéria de direito público. 

Na doutrina encontramos exemplos ímpares desse entendimento. O consagrado Pontes de Miranda coloca a

questão em termos claros, assim: "Porém, em todas as espécies, não se pode afastar do Juiz a apreciação do

quanto fixado pelo autor. Mesmo se o réu não o impugna, pode o Juiz resolver a correção. Quase sempre basta

comparar o conteúdo do pedido e o valor atribuído. Pode dar-se, até que se tenha de declarar incompetente para

a ação." 

Seguindo a mesma trilha, Moniz de Aragão vem dizer que: "O valor da causa determina a competência em

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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primeiro e segundo graus, a forma do processo e o cabimento do recurso extraordinário; salta aos olhos que, em

princípio, tal assunto não se integra no domínio das partes, que sobre ele não têm poder dispositivo". 

Também José de Moura Rocha sustenta o mesmo ponto de vista ao ditar: "Para nós, ampliando o nosso

pensamento anteriormente posto no referido trabalho sobre o procedimento sumaríssimo, adotamos a tese de

poder o juiz, "de ofício", corrigir alterando, o valor da causa". Ainda, outros autores de nomeada mantém o

mesmo entendimento." 

 

A respeito, disserta Cândido Rangel Dinarmarco:

"A fiscalização do valor da causa, a ser feita pelo juiz, independentemente de provocação, pode ter lugar em

qualquer momento ou fase do procedimento, porque se trata de matéria de ordem pública e não há preclusões

dessa ordem que atinjam o juiz no processo (aplicação do art. 267, § 3º: supra, n. 850). A impugnação pelo réu é

um ônus a ser cumprido no prazo para oferecer a resposta à petição inicial, isso sim, sob pena de preclusão - e

esse é o significado do dispositivo no qual o Código diz que, à falta de impugnação, presume-se aceito o valor

pelo réu art. 261, par.)". 

 

O valor da causa não pode ser aleatório ou injustificado, a teor do disposto nos artigos 258 a 261, do Código de

Processo Civil, que estabelecem parâmetros a serem seguidos pela parte autora. De ver que o artigo 258 refuta que

se atribua valor simbólico, sem fundamentação, quando dispõe que "A toda causa será atribuído um valor certo,

ainda que não tenha conteúdo econômico imediato".

Ainda que se trate de ação de cunho meramente declaratório, o valor da causa deve corresponder à expressão

econômica do bem de vida almejado.

A propósito, julgado do Superior Tribunal de Justiça, próprio de ação declaratória, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. VALOR DA CAUSA. CONTEÚDO ECONÔMICO DA

DEMANDA. CORRESPONDÊNCIA. 

1. O valor da causa, inclusive em ações declaratórias, deve corresponder, em princípio, ao do seu conteúdo

econômico, considerado como tal o valor do benefício econômico que o autor pretende obter com a demanda. A

impossibilidade de avaliar a dimensão integral desse benefício não justifica a fixação do valor da causa em

quantia meramente simbólica, muito inferior ao de um valor mínimo desde logo estimável. 

2. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ - 1ª Turma; REsp n° 730.581-MG; Relator: Min. Teori Albino Zavascki, j. 19.04.2005, v.u., DJ 09.05.2005) 

 

A parte autora pleiteia o reconhecimento de significativo lapso temporal, e teve sua pretensão acolhida em 1ª

Instância.

A declaração do período reconhecido gera benefício econômico ao autor, ainda que não imediato.

A resumir que, diante da sentença proferida, porque de valor incerto a obrigação imposta ao INSS, não se

podendo estimar se inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, fica ela sujeita à obrigatoriedade do

reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil. E, de outro modo analisando,

considerando a repercussão econômica que possa beneficiar a parte autora, inclusive em relação ao recebimento

de valores atrasados em eventual pedido de aposentadoria, decerto se terá valor superior a 60 salários mínimos.

Destarte, conheço da remessa oficial, tida por interposta.

O autor alega ter desenvolvido atividade rural no período de 25.08.1959 a 30.11.1982, como empregado e em

regime de economia familiar, e pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

NULIDADE PARCIAL DA SENTENÇA

 

A sentença proferida pelo juízo a quo, após analisar todas as questões postas em juízo, está eivada de nulidade

parcial, haja vista que condicionou a concessão da aposentadoria por tempo de serviço à análise administrativa

pelo INSS.

Nos termos do artigo 460, parágrafo único, do Código de Processo Civil, a sentença deve ser certa, ainda quando

decida relação jurídica condicional.

Declaro, nula, portanto, esta parte da sentença (precedentes desta Corte: AC 2002.61.83.0040107, 9º Turma, Juiz

Nelson Bernardes, v.u., DJU 08.08.2005).

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como
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realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

Objetivando comprovar o alegado, o autor juntou certidão de casamento (assento lavrado em 26.11.1966), na qual

está qualificado como lavrador, e cópia da CTPS, com anotações de vínculos empregatícios de natureza rural (de

02.07.1979 a 01.07.1981) e urbana (motorista), em períodos descontínuos, de 01.12.1982 a 16.07.2008 - sem data

de saída.

Os vínculos anotados em CTPS não se prestam a demonstrar o alegado desempenho de labor agrícola, porquanto

se referem a períodos cujo reconhecimento não é vindicado, além de serem de natureza urbana.

A certidão de casamento goza de presunção de veracidade até prova em contrário.

Nesse sentido, segue jurisprudência:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA

LEI N. 8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

(omissis)

2. A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com

base em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-

se do juiz, diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório

dos autos para formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos

indicados na legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a

atividade intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório.

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a

ocupação laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal.

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma

prova que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos

subjacentes sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que

interessam ser comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código.

(omissis)

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente.

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)

 

Não obstante a certidão de casamento acostada aos autos indique a condição de lavrador do postulante,

constituindo início razoável de prova material, tal circunstância não foi corroborada pela prova testemunhal.

Com efeito, o depoimento colhido não se mostra apto ao reconhecimento do alegado labor campesino, na medida

em que a única testemunha mencionou, de maneira demasiadamente genérica, que o autor trabalhou como bóia-

fria, no período de 1980-1982, na cidade de Itapeva/SP.

Ocorre, todavia, que referido período coincide com a existência de dois vínculos anotados na CTPS, um deles de

natureza urbana, na cidade de Sengés, no Estado do Paraná, não mencionados pela testemunha, o que obsta o

reconhecimento da suposta atividade rural entre referidos contratos de trabalho.

Nesse contexto, não foi confirmada pela prova oral todas as informações contidas no documento carreado aos
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autos, restando desatendido requisito necessário ao reconhecimento total do tempo de serviço rural sem registro.

Destaca-se, por fim, que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada.

Nesse sentido, já decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.

(omissis)

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de

serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55,

parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do

Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi

trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se

por comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de

serviço determinado pela sentença.

(...)

10 - Apelação parcialmente provida."

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)

 

Diante da inexistência de conjunto probatório consistente, representado por início de prova material corroborado

por prova testemunhal, impossível o reconhecimento do exercício de labor rural pelo autor, no período de

25.08.1959 a 30.11.1982.

Os períodos comuns registrados em carteira profissional somam 15 anos, 05 meses e 08 dias até o ajuizamento da

ação, insuficientes para a concessão do benefício vindicado.

Na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de rigor.

Assim, é de ser reformada a sentença que reconheceu todo o período descrito na inicial.

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, de ofício, reconheço a nulidade parcial da sentença e, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do

Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para julgar

improcedente o pedido.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

 

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA
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DECISÃO

Ação ajuizada por Manoel Fernandes Pessoa em 19.06.2009, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, mediante o reconhecimento do trabalho rural desenvolvido no período de 10.01.1964 a 30.08.1977.

Sentença de procedência, para reconhecer o período descrito na inicial e condenar a autarquia a conceder ao autor

a aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, desde o ajuizamento da ação. Prestações em

atraso corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora contados da citação. Honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa. Sem condenação ao pagamento das custas. Sentença registrada em

08.06.2010, submetida ao reexame necessário.

Sem interposição de recursos voluntários, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

O autor alega ter desenvolvido atividade rural no período de 10.01.1964 a 30.08.1977, em regime de economia

familiar, e pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

SENTENÇA EXTRA PETITA

 

Verifica-se que o juízo a quo, ao prolatar a sentença, julgou procedente o pedido para conceder o benefício de

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, a despeito de pleitear a autora a aposentação por tempo de serviço.

Tal decisão, apreciando situação fática diversa da proposta na inicial, constitui-se como extra petita, violando os

dispositivos constantes nos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil.

A propósito, averbam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado,

2ª edição, revista e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, p. 552:

"2. Pedido e sentença. Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC 460), sendo defeso ao juiz decidir

aquém (citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi pedido, se para isto a lei exigir a

iniciativa da parte. Caso decida com alguns dos vícios apontados, a sentença poderá ser corrigida por embargos

de declaração, se citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver sido proferida extra ou ultra petita.

Por pedido deve ser entendido o conjunto formado pela causa (ou causae) petendi e o pedido em sentido estrito.

A decisão do juiz fica vinculada à causa de pedir e ao pedido. V. coment. CPC 460."

Por conseguinte, não pode a sentença extra petita prevalecer, sendo caso, pois, de se declarar sua nulidade.

Conforme dispõe o artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352/01: "

nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide,

se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento".

Depreende-se que a apreciação imediata da causa pelo tribunal, em grau de recurso de apelação, exige a presença

de dois requisitos: que a questão a ser apreciada seja exclusivamente de direito e esteja em condições imediatas de

julgamento.

Porém, mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata

do mérito pelo tribunal, em sede de apelação, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento

antecipado da lide (questão exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de

produção de novas provas).

Admite-se, portanto, uma interpretação extensiva, conjugando-se os artigos 330, inciso I e artigo 515, parágrafo

3º, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, assim decide esta Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE OU RENDA MENSAL VITALÍCIA.

CONCESSÃO. SENTENÇA EXTRA PETITA. JULGAMENTO DO MÉRITO DA DEMANDA PELO TRIBUNAL.

POSSIBILIDADE. ART. 515, PARÁGRAFO 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTERPRETAÇÃO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 09.00.00208-4 4 Vr LIMEIRA/SP
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EXTENSIVA. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NA VIGÊNCIA DAS

LEIS COMPLEMENTARES Nº 11/71 E Nº 16/73. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

- Omissis.

- O artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro

de 2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto

a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato

julgamento. Aplicação dos princípios da celeridade e economia processual.

Exegese do artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil ampliada para abarcar as hipóteses em que, à

semelhança do que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, o magistrado profere

sentença divorciada da pretensão deduzida em juízo (extra petita) ou aquém do pedido (citra petita).

Omissis.

- Apelação provida e preliminar acolhida para declarar a nulidade do decisum. Com fundamento no artigo 515,

parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido condenando o INSS à concessão do

benefício de aposentadoria por idade rural. Prejudicado o recurso adesivo da parte autora. Tutela concedida

para a imediata implantação do benefício.

(AC 95.03.001906-0, Nona Turma, Relator Juiz Nelson Bernardes, DJU data: 04/05/2006 página: 487).

 

Portanto, plenamente aplicável, in casu, o artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.

 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

Objetivando comprovar o alegado, o autor juntou cópia da CTPS, apontando vínculos empregatícios de natureza

urbana, por períodos descontínuos, de 10.09.1977 a 02.07.2001 - sem data de saída; certificado de dispensa de

incorporação (expedido em 28.04.1977) e certidão de casamento (assento lavrado em 25.05.1975), em ambos

ausente qualificação profissional.

Ademais, acostou os seguintes documentos em nome do seu genitor: certidão expedida pela Secretaria da Fazenda

do Estado de Minas Gerais (emitido na década de 1960) e recibo de pagamento de tributo (referente ao exercício

de 1966/1967), comprovando a propriedade de imóvel rural; título de eleitor (expedido em 21.08.1974), onde ele

está qualificado como lavrador, bem como, declaração para cadastro de imóvel rural (datado de 16.05.1972) e

guias de recolhimento de Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (referente aos exercícios de 1975, 1976 e
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1981).

As anotações em CTPS não se prestam a demonstrar o alegado desempenho de labor agrícola, porquanto se

referem a períodos cujo reconhecimento não é vindicado, além de serem vínculos de natureza urbana.

Documentos em que não conste qualificação profissional do autor não fazem prova do alegado labor campesino.

Os documentos indicando que o genitor do postulante era lavrador e proprietário de imóvel rural não têm aptidão

para comprovar a atividade campesina do filho, visto que nada informam acerca do modo pelo qual se dava o

cultivo da terra - se com a participação e auxílio mútuo dos membros da família -, tampouco do período em que o

autor supostamente teria se dedicado a tal mister, não representando prova consistente de que o labor era realizado

em regime de economia familiar.

Em que pese a prova testemunhal confirme a atividade desempenhada pela parte autora é, por si só, insuficiente

para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial, porquanto

inexistente o necessário indicativo material razoável do trabalho campesino, conforme balizas estabelecidas na

legislação de regência e parâmetros consolidados na jurisprudência.

Destaca-se, por fim, que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada.

Nesse sentido, já decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.

(omissis)

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de

serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55,

parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do

Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi

trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se

por comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de

serviço determinado pela sentença.

(...)

10 - Apelação parcialmente provida."

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)

 

Diante da inexistência de conjunto probatório consistente, representado por início de prova material corroborado

por prova testemunhal, impossível o reconhecimento do exercício de labor rural pelo autor, no período de

10.01.1964 a 30.08.1977.

O período comum registrado em carteira profissional soma 25 anos, 09 meses e 25 dias, insuficientes para a

concessão do benefício vindicado.

Na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de rigor.

Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação do autor ao

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta

Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP,

Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a sentença

extra petita e, nos termos do artigo 515, § 3º, do mesmo diploma legal, julgo improcedente o pedido.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

 

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040583-32.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Ação ajuizada por Manoel Martins de Lima Filho em 31.07.2008, objetivando o reconhecimento da atividade

rural desenvolvida no período de 01.07.1965 a 30.05.1975 e respectiva averbação junto aos cadastros do INSS.

Sentença de improcedência.

O autor apelou, pleiteando a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

O autor alega ter desenvolvido atividade rural, em regime de economia familiar, no período de 01.07.1965 a

30.05.1975.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

2010.03.99.040583-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MANOEL MARTINS DE LIMA FILHO

ADVOGADO : PR037046 LUCIANO PEDRO FURLANETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP134543 ANGELICA CARRO GAUDIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00081-0 1 Vr IEPE/SP
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Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

Objetivando comprovar o alegado, o autor juntou cópia da CTPS, apontando vínculos empregatícios de natureza

urbana, sendo o primeiro a partir de 02.06.1975; título de eleitor (expedido em 24.06.1985) e certidões de

nascimento das filhas (assentos lavrados em 08.11.1987 e 23.04.1992), em todos com a qualificação de motorista;

certidão de casamento (assento lavrado em 28.03.1998), onde está qualificado como fiscal rural e recibos de

pagamento de salários (referentes aos anos de 2005 e 2006), indicando a profissão "outros administradores de

explorações agropecuárias e florestais" (CBO 60090). 

Ademais, acostou os seguintes documentos em nome do seu genitor, nos quais está qualificado como lavrador:

certidão de casamento (assento lavrado em 20.09.1952) e certidões de nascimento dos filhos (assentos lavrados

em 05.07.1966 e 18.08.1969). Por fim, juntou a certidão de óbito do seu pai (assento lavrado em 18.02.1997),

nesta constando que era aposentado.

Todos os documentos em nome próprio não se prestam a demonstrar o alegado desempenho de labor agrícola,

porquanto se referem a períodos cujo reconhecimento não é vindicado.

Os documentos indicando que o genitor do postulante era lavrador não têm aptidão para comprovar a atividade

campesina do filho, visto que nada informam acerca do modo pelo qual se dava o cultivo da terra - se com a

participação e auxílio mútuo dos membros da família -, tampouco do período em que o autor supostamente teria se

dedicado a tal mister, não representando prova consistente de que o labor era realizado em regime de economia

familiar.

Em que pese a prova testemunhal confirme a atividade desempenhada pela parte autora é, por si só, insuficiente

para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial, porquanto

inexistente o necessário indicativo material razoável do trabalho campesino, conforme balizas estabelecidas na

legislação de regência e parâmetros consolidados na jurisprudência.

Destaca-se, por fim, que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada.

Nesse sentido, já decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.

(omissis)

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de

serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55,

parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do

Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi

trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se

por comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de

serviço determinado pela sentença.

(...)

10 - Apelação parcialmente provida."

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)

 

Diante da inexistência de conjunto probatório consistente, representado por início de prova material corroborado

por prova testemunhal, impossível o reconhecimento do exercício de labor rural pelo autor, no período de

01.07.1965 a 30.05.1975.

Assim, é de ser mantida a sentença que julgou improcedente o pedido.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.
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São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001978-53.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de revisão da RMI do benefício de pensão por morte, para que o Período Básico de Cálculo -

PBC, seja fixado de 08/1988 a 07/1992, e não como constou da concessão (de 09/1988 a 08/1992), com o

pagamento das prestações em atraso desde a data de início do pagamento, em 16/10/1997.

A sentença (fls. 163/164) julgou improcedente o pedido, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos

termos do artigo 269, I, do CPC. Condenou a parte autora a pagar ao INSS o valor de 10% sobre o valor da causa

a título de honorários advocatícios, observada a regra do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Custas ex lege. 

Inconformada, apela a autora, reiterando, em síntese, os argumentos e o pedido lançados na inicial.

A autora buscou a Previdência Social em 23/05/2003, devido à morte presumida do seu marido, desaparecido

desde 08/1993.

Necessário observar que em 16/10/1997, foi declarada por sentença a ausência do autor (processo nº 950/97).

Conforme se extrai de fls. 27 e 43, o instituidor do benefício trabalhou como empregado até 12/11/1989. Estava

inscrito como condutor de veículos autônomo desde 01/10/1983, sendo que documentos comprovam a atividade

de motorista autônomo de 18/05/88 a 05/93 (exemplo: recebidos de pagamento a autônomo emitidos pela Cia

Ultragáz S/A).

Recolheu a competência 08/1992 (sem especificação da data desse recolhimento), tendo entrado em contato com a

família pela última vez em 13/08/1993.

Inicialmente, o benefício foi indeferido por falta de qualidade de segurado.

A 15ª JRPS deu provimento ao recurso do autor, para deferir o benefício, fixando a Data do Início do Benefício -

DIB em 13/08/1993 (data do desaparecimento do segurado), a Data do Início do Pagamento - DIP em 16/10/1997

(data da sentença judicial da declaração de ausência) e Data da Regularização dos Documentos -DRD em

23/05/2003, na data da entrada do requerimento -DER.

Conforme fls. 66, o benefício foi implantado inicialmente com PBC de 08/88 a 07/92, com RMI de Cr$

26.486,69, tendo sido revisado para fixação do PBC de 09/88 a 08/92, com RMI de Cr$ 20.855,59. 

Para o cálculo do salário de benefício e verificação dos meses que deveriam compor o período básico de cálculo,

dispunha a redação original do art. 29 da Lei n° 8.213/91 o seguinte:

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." (grifei) 

Levando-se em conta que a última contribuição foi recolhida na competência 08/1992, é desse marco que deve

retroagir os salários-de-contribuição, não havendo razão para a reforma da sentença.

Ora, o recolhimento da contribuição previdenciária é efetuado no mês subsequente ao do mês trabalhado.

Dessa forma, se efetuado o recolhimento da competência 08/1992, correta a fixação da data de afastamento em

09/1992.

Confira-se:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RECOLHIMENTO -

FATO GERADOR - MÊS IMEDIATAMENTE SEGUINTE AO MÊS TRABALHADO - JUROS

2010.61.07.001978-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : GILZA HELENA DA SILVA GARCIA

ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : TIAGO BRIGITE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019785320104036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     2956/7669



MORATÓRIOS - APLICAÇÃO DA TRD - RECURSO ESPECIAL - VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458,

INCISO II E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA.

 I - Não cabe anular decisão proferida pelo Tribunal a quo, com base em pretensa violação aos artigos 458,

inciso II e 535 do CPC, se é satisfatória a fundamentação jurídica do decisum e inexiste omissão na apreciação

dos embargos de declaração.

II - A contribuição previdenciária é devida a cada mês da prestação do serviço e o seu recolhimento deve ser

feito, a teor do disposto no artigo 9º da Lei nº 7.787/89, até o oitavo dia do mês subseqüente ao do fato gerador,

ou seja, mês imediatamente seguinte ao trabalhado.

III - A TRD pode ser utilizada como taxa de juros, a partir de fevereiro de 1.991, conforme artigo 9º da Lei nº

8.177/91, com a redação que foi dada pelo artigo 30 da Lei nº 8.218/91.

IV - Recurso do INSS provido e o dos outros recorrentes improvido.

(STJ; RESP - RECURSO ESPECIAL - 361950; Processo nº 200101387221; Órgão julgador: PRIMEIRA

TURMA; Fonte: DJ DATA:25/03/2002 PG:00198 RSTJ VOL.:00164 PG:00108; Relator: GARCIA VIEIRA)

 

Por essas razões, não merece acolhida o recurso da autora.

Ante o acima exposto, nego seguimento ao apelo, nos termos do artigo 557 do CPC.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem

 

 

São Paulo, 24 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001921-98.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a atividade campesina de 01/01/1972 a

31/12/1972, denegando a aposentação. Fixada a sucumbência recíproca.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a parte autora alega que comprovou a atividade campesina de 11/01/1969 a 01/08/1973 e o

labor em condições agressivas nos períodos de 01/02/1974 a 11/05/1975, 01/11/1976 a 05/04/1979 e de

01/06/1988 a 05/07/2002, fazendo jus à aposentação.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no campo,

ora em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum,

propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Passo, inicialmente a análise do labor campesino.

2010.61.83.001921-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANTONIO GONCALVES FEITOSA

ADVOGADO : SP163552 ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00019219820104036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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Para demonstrá-lo, o autor carreou os seguintes documentos:

- declaração de atividade rural firmada pelo Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Farias Brito, sem

a homologação do órgão competente (fls. 24);

- certidão de casamento realizado em 31/08/1972, atestando a sua profissão de lavrador (fls. 55);

- declaração de pessoas próximas (fls. 94).

Foram ouvidas três testemunhas a fls. 122/124 que relatam o labor campesino do autor até aproximadamente o

ano de 1972, sendo que em 1973 mudou-se para São Paulo.

Do compulsar dos autos, verifica-se que a certidão de casamento, além de demonstrar a qualificação profissional

do autor como lavrador, delimita o lapso temporal e caracteriza a natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art.

143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator

Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

5. Recurso improvido.

 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página:

470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

Compulsando os autos, verifica-se que a declaração do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Farias Brito, informando que o autor laborou no campo, não foi homologada pelo órgão competente, portanto, não

pode ser considerada como prova material do labor campesino alegado.

Esclareça-se que, a declaração de exercício de atividade rural firmada por pessoas próximas, equivale à prova

testemunhal, com o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não sendo hábil para comprovar a

prestação de serviços na lavoura.

Não se ignora a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários, conforme segue:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO

RURAL. RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE

ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho rural

anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo

a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de serviço,

expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito quando

baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência
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de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ, por

se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: REsp - Recurso Especial - 1348633/SP; Processo:

200303990130707-0; Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 28/08/2013; Relator: Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA).

 

Neste caso, porém, não é possível aplicar-se a orientação contida no referido julgado, tendo vista que as

testemunhas não foram consistentes o bastante para atestar o exercício de labor rural em período anterior ao

documento mais antigo.

Do conjunto probatório, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1972 a

31/12/1972, esclarecendo que o marco inicial foi assim delimitado, tendo em vista que o documento mais antigo

que comprova o labor no campo é a certidão de casamento realizado em 31/08/1972, atestando a sua profissão de

lavrador (fls. 55).

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1972, de acordo com o disposto no art.

64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Por outro lado, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos

arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os

pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, e mesmo em se

tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/02/1974 a 11/05/1975, 01/11/1976 a 05/04/1979 e de 01/06/1988 a

05/07/2002, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 01/02/1974 a 11/05/1975, 01/11/1976 a 05/04/1979 e de 01/06/1988 a 05/03/1997 - gerente/ajudante de serviços

gerais/sub gerente - labor em posto de combustíveis - agente agressivo: álcool, diesel, gasolina, óleo e metais

pesados contidos nos combustíveis e lubrificantes derivados do petróleo, de modo habitual e permanente -
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formulário (fls. 22, 38/39 e 32).

O termo final para o enquadramento foi fixado em 05/03/1997, tendo em vista que a legislação previdenciária

passou a exigir a partir dessa data, o laudo técnico para a comprovação das condições agressivas no ambiente de

trabalho.

O Decreto de nº 2.172/97, ao regulamentar a Medida Provisória nº 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97,

determinou que somente a efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, por laudo

técnico (arts. 58, §s 1 e 2º da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97), poderia caracterizar a

especialidade da atividade.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 elencando as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais

como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     2960/7669



Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Assentados esses aspectos, tem-se que o autor não perfez tempo suficiente para a aposentação (na sua forma

integral, como pretende - fls. 05), eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da

CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos

patronos.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e, nos

termos do artigo §1º-A, do CPC dou parcial provimento à apelação do autor para reconhecer a especialidade da

atividade nos períodos de 01/02/1974 a 11/05/1975, 01/11/1976 a 05/04/1979 e de 01/06/1988 a 05/03/1997,

mantendo, no mais, o decisum.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014676-57.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento da

especialidade da atividade.

Na exordial, ao elencar os pedidos descreve: "(...) Por fim com ou sem a contestação seja a presente ação julgada

procedente para o fim especial de deferir em prol deste os pedidos constantes no item "1" e sub-itens "1.1" à "1.4",

com a consequente condenação do requerido no pagamento mensal do benefício (...).". Os itens que o autor refere-

se são: 1.1 averbação de tempo de serviço especial; 1.2 conversão de tempo de serviço especial em tempo de

serviço comum; 1.3 alteração de coeficiente da aposentadoria e, por fim, 1.4 cessação de consignação.

A fls. 97, a MM. Juíza determinou que o autor emendasse a inicial, com as cópias da petição de emenda para a

contrafé, sob pena de indeferimento, devendo: a) trazer cópia integral da CTPS e/ou comprovantes de

recolhimentos de contribuições; b) especificar as empresas e respectivos períodos em relação aos quais pretende

haja controvérsia.

A r. sentença de fls. 358/359, com fundamento nos artigos 284, parágrafo único, e 267, I, do CPC, julgou extinto o

processo, sem julgamento do mérito, por considerar que a parte autora deixou de cumprir determinação judicial.

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, que "(...) a magistrada não atinou com exatidão sobre o

objeto da presente ação, porque na realidade o recorrente não está pedindo a revisão de benefício porque isto ele já

conseguiu em uma ação anterior o que ele pretende com a presente ação é a condenação do instituto ao pagamento

de um crédito decorrente daquela ação anterior e que, possivelmente, por um equívoco do juízo da execução

naquele processo ficou escape sem a necessária responsabilização da parte contrária.". Pede a anulação da

sentença e o regular prosseguimento do feito. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

2010.61.83.014676-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : PAULO DA SILVA

ADVOGADO : SP190526 LORINALDA RAMALHO DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

 

Não assiste razão à apelante.

Depreende-se da leitura do artigo 284 do CPC que, verificando o Juiz que a petição inicial não preenche os

requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos ou irregularidades capazes de dificultar a

resolução do mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 dias.

Anote-se que "na hipótese de extinção do processo, sem julgamento de mérito, com base no art. 267, I -

indeferimento da petição inicial - não se exige a intimação pessoal da parte na forma preconizada no § 1º do

referido preceito legal" (STJ - 6ª T., REsp 200.087-RJ, rel. Min. Vicente Leal, j.17.8.00, conheceram do recurso,

v.u., DJu 9.10.00, p. 207). No mesmo sentido: STJ - 1'ª T., AI 519.807- AgRg, rel. Min. Luiz Fux, j. 2.9.04,

negaram provimento, v.u., DJU 27.9.04, p. 218.

In casu, o autor poderia ter emendado a inicial para especificar o pedido, conforme determinação da MM. Juíza a

quo, no entanto, não o fez.

Nesse contexto, descumprida a determinação judicial, o indeferimento da inicial se impõe.

Confira-se:

PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. DESCUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA

INICIAL. INÉPCIA. 

1. O art. 284 do CPC determina que verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos

nos arts. 282 e 283, determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de dez (10) dias. 

2. Uma vez que o Autor não cumpriu a diligência, o juiz deverá indeferir a petição inicial.

3. Apelação a que se nega provimento.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 918928; Processo nº

200403990067455; Órgão Julgador: JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA C; Fonte: DJF3 CJ1; DATA:15/03/201;

PÁGINA: 524; Relator: JUIZ WILSON ZAUHY)

Nesses termos, não merece acolhida a pretensão do apelante.

Posto isso, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00024 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014794-67.2010.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ana Gonçalves Trancoso ajuizou a presente ação pleiteando o pagamento das parcelas vencidas referentes à

aposentadoria que deu origem à sua pensão por morte. Alegou que seu falecido marido requereu a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço, em 27/05/1992, tenso sido concedido o benefício apenas em 04/04/2001, com

DIB fixada na data do requerimento administrativo. Dessa forma, faz jus ao pagamento das parcelas em atraso,

2010.63.01.014794-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : ANA GONCALVES TRANCOSO

ADVOGADO : SP189789 FABIANA ARAUJO DA SILVA e outro

SUCEDIDO : ANTONIO TRANCOSO espolio

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108838 JOAO BATISTA RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00147946720104036301 3V Vr SAO PAULO/SP
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relativas ao período entre a DIB e a DIP. 

A sentença (fls. 99/103), sujeita ao reexame necessário, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a

liberar os atrasados do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição identificado pelo NB 056.680.016-0

e devidos ao instituidor da pensão por morte, referentes ao período de 27/05/1992 a 27/03/2001. Determinou o

pagamento dos valores acrescidos de correção monetária e juros, nos exatos termos do Manual de Orientação e

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, até a sentença.

Não houve interposição de recursos.

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 02/04/2014.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Compulsando os autos, verifica-se que, em 04/04/2001, foi concedida aposentadoria por tempo de contribuição ao

segurado Antônio Trancoso, com DIB fixada em 27/05/1992 (fls. 44).

Em 21/05/2003, sobreveio o óbito do segurado, ficando pendentes de pagamento as parcelas em atraso, referentes

ao período entre a DIB e a DIP.

Assim, verifica-se que a autora possui o direito ao pagamento dos valores atrasados, eis que o benefício foi

concedido com DIB correspondente à data de entrada do requerimento administrativo, mas as prestações apenas

foram pagas a partir da data de 27/03/2001.

Confira-se a jurisprudência cerca da matéria:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO CONCEDIDO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. TERMO A QUO. TRÂNSITO EM

JULGADO. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO DA CITAÇÃO. DIFERENÇAS ENTRE A DIB E A DATA

DA IMPLANTAÇÃO DEVIDAS.

1. O benefício previdenciário da autora foi concedido em função de sentença proferida nos autos do mandado de

segurança n° 94.0000724-8, o qual tramitou perante o E. Juízo Federal da 3ª Vara Cível da 1ª Subseção

Judiciária. Em 27.04.2007, após a remessa daqueles autos a esta Corte, sobreveio decisão monocrática que

negou seguimento à remessa oficial, mantendo a r. sentença, que transitou em julgado em 04.06.2007.

2. O prazo para a ação de cobrança se iniciou tão somente na data do trânsito em julgado da decisão judicial em

Mandado de Segurança que concedeu o benefício, e não da sua implantação, como entendera o Juízo de primeiro

grau, já que a determinação no Mandado de Segurança era questão ainda sub judice, e não possibilitava a

cobrança de atrasados pelas vias ordinárias, portanto, não há que se falar em prescrição do direito da autora em

perceber os valores atrasados.

(...)

(TRF 3ª Região; STJ - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1181758; Processo nº 200703990093303; Órgão Julgador:

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Fonte: DJF3 DATA:18/09/2008; Relator: JUÍZA

CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS)

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, a teor da Súmula 111 do

E. STJ e em homenagem ao entendimento desta E. Turma previdenciária.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por essas razões, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao reexame necessário.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2011.03.99.001010-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     2963/7669



 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou procedente o pedido, reconhecendo como especiais os períodos de 16/07/1969 a 19/09/1970,

01/02/1971 a 23/02/1972, 01/03/1972 a 31/08/1974, 02/05/1975 a 31/12/1975, 01/03/1976 a 26/06/1977 e de

01/04/1978 a 12/07/1982 e para determinar ao INSS que conceda a aposentadoria por tempo de contribuição,

desde a data do requerimento administrativo, observada a prescrição quinquenal, acrescida de correção monetária

e juros de mora. Verba honorária de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença, nos

termos da Súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o ente previdenciário alegando que não restou comprovada a especialidade da atividade,

conforme determina a legislação previdenciária, não fazendo jus à aposentação. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período de trabalho, especificado na inicial,

prestado em condições agressivas e a sua conversão, para somado ao tempo de serviço incontroverso, propiciar a

revisão da renda mensal inicial da aposentadoria.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 16/07/1969 a 19/09/1970, 01/02/1971 a 23/02/1972, 01/03/1972 a

31/08/1974, 02/05/1975 a 31/12/1975, 01/03/1976 a 26/06/1977 e de 01/04/1978 a 12/07/1982, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 16/07/1969 a 19/09/1970, 01/02/1971 a 23/02/1972, 01/03/1972 a 31/08/1974, 02/05/1975 a 31/12/1975,

01/03/1976 a 26/06/1977 e de 01/04/1978 a 12/07/1982 - motorista de caminhão - formulários, respectivamente de

fls. 54, 54, 30, 55, 30 e 56.

A categoria profissional do autor é considerada penosa, estando elencada no item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO BENEDITO GROSSI

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP

No. ORIG. : 09.00.00038-1 3 Vr CATANDUVA/SP
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item 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79, do Anexo II.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, tem-se que faz jus à revisão do percentual a ser aplicado no cálculo da renda mensal

inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

De acordo com o art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, em vigor na época da concessão do benefício em

04/08/1999, a renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço deverá corresponder para o homem a 70%

(setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta e cinco) anos de serviço, acrescida de 6% (seis por

cento), para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício

aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.
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 O termo inicial do benefício, com o valor da renda mensal inicial revisado, deve ser mantido na data do

requerimento administrativo em 04/08/1999, respeitada a prescrição quinquenal. 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC nego seguimento à apelação autárquica e, nos

termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário, apenas para estabelecer os

critérios de incidência de correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado, mantendo, no mais, o

decisum. 

O benefício com a renda mensal inicial revisada é de aposentadoria por tempo de serviço, com RMI fixada nos

termos do art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 04/08/1999 (data do requerimento administrativo),

considerados como especiais os períodos de 16/07/1969 a 19/09/1970, 01/02/1971 a 23/02/1972, 01/03/1972 a

31/08/1974, 02/05/1975 a 31/12/1975, 01/03/1976 a 26/06/1977 e de 01/04/1978 a 12/07/1982.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015147-37.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada por Dirce Trombeta da Silva em 18.11.2009, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo

de serviço ou contribuição, mediante o reconhecimento da atividade rural desenvolvida no período de 01.01.1964

a 31.12.1990.

Sentença de procedência, para reconhecer o lapso de serviço rural descrito na inicial e conceder à autora o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da citação (26.11.2009). Prestações em atraso

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação. Condenada a autarquia

ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa,

observado o teor da Súmula 111 do STJ.

O INSS apelou, alegando a necessidade de submissão da sentença ao reexame necessário e pleiteando a reforma

integral da sentença. Se vencido, requer a redução da verba honorária, a fixação da correção monetária e juros de

mora nos termos da Lei nº 11.960/09 e a observância da prescrição, consoante dispõe o art. 103 da Lei nº

8.213/91.

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

2011.03.99.015147-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ041083 ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIRCE TROMBETA DA SILVA

ADVOGADO : SP184436 MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA SILVA

No. ORIG. : 09.00.00216-9 1 Vr GUAIRA/SP
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia.

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta)

salários mínimos.

In casu, considerando-se que entre o termo inicial do benefício (26.11.2009) e o registro da sentença (11.11.2010),

o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, não há que

se falar em submissão da sentença ao reexame necessário.

No mérito, a autora alega ter desenvolvido atividade rural no período de 01.01.1964 a 31.12.1990, e pleiteia a

concessão de aposentadoria por tempo de serviço ou contribuição.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

 

Objetivando comprovar o alegado, a autora juntou certidão de casamento (assento lavrado em 10.04.1972) e

certidão de nascimento do filho (assentou lavrado em 11.12.1972), nas quais seu marido está qualificado como

lavrador, bem como, cópia da CTPS dele, onde constam vínculos empregatícios de natureza urbana, de

05.07.1971 a 15.10.1977 e 14.03.1978 a 15.12.1990.

É de se considerar como início de prova material do labor rural da autora os documentos existentes em nome de

seu marido, visto entender-se extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA.

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à

concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos
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trabalhadores do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos

documentos comumente se apresentam em nome do cônjuge.

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte

autora à concessão da aposentadoria por idade.

- Agravo regimental conhecido, porém improvido.

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ

05.09.2005 p. 454)

As anotações em CTPS não se prestam a demonstrar o alegado desempenho de labor agrícola, porquanto se

referem a atividade de natureza urbana.

As certidões de casamento e nascimento são documentos públicos e gozam de presunção de veracidade até prova

em contrário.

Nesse sentido, segue jurisprudência:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA

LEI N. 8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

(omissis)

2. A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com

base em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-

se do juiz, diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório

dos autos para formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos

indicados na legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a

atividade intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório.

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a

ocupação laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal.

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma

prova que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos

subjacentes sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que

interessam ser comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código.

(omissis)

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente.

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)

 

Há prova testemunhal produzida nos autos (fls. 112/115).

Em que pese a documentação carreada aos autos - amealhada pela autora com o objetivo específico de atender à

exigência de necessidade de apresentação de indicativo material razoável do trabalho campesino, segundo as

balizas estabelecidas na legislação de regência e os parâmetros consolidados na jurisprudência -, a limitação da

força probante dos depoimentos colhidos em audiência impõe o reconhecimento da procedência apenas parcial do

pleito originalmente formulado.

Com efeito, apesar de a prova testemunhal confirmar a atividade rural exercida pela autora, mostra-se insuficiente

para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial, porquanto

demasiadamente vaga e imprecisa no tocante aos marcos temporais do alegado labor ou às condições da prestação

do serviço agrícola.

Nesse contexto, é de se reconhecer o exercício de atividade rural nos períodos em que existente conjunto

probatório harmônico e consistente, a comprovar os fatos alegados. In casu, o interregno de 10.04.1972 a

31.12.1972.

Por fim, com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da

Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de

vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento".

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991

pode ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições

previdenciárias, exceto para fins de carência.

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não

os arrolados no inciso I do artigo 39.

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas.

Dessa forma, o reconhecimento de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá

somente para futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou

pensão, ficando vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários.
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Assim, o tempo laborado no campo, sem registro profissional, corresponde a 08 meses e 22 dias.

Os períodos comuns registrados em carteira profissional da autora (fls. 11/17) e aqueles em que ela efetuou, na

condição de contribuinte individual, o recolhimento das contribuições previdenciárias, somam 14 anos, 02 meses e

04 dias.

Adicionando-se à atividade rural, ora reconhecida, o tempo comum regularmente anotado em CTPS e os

recolhimentos como contribuinte individual, tem-se a comprovação do labor por apenas 14 anos, 10 meses e 26

dias até a data do ajuizamento da ação, insuficientes para a concessão do benefício vindicado.

Na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de rigor.

Assim, é de ser reformada a sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição.

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de

pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada

a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação para restringir o reconhecimento do exercício da atividade rural, para fins previdenciários, ao período de

10.04.1972 a 31.12.1972, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº

8.213/91, deixando de conceder a aposentadoria por tempo de serviço, bem como, para fixar a sucumbência

recíproca.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036140-04.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Ação ajuizada por Doralice dos Santos Luiz em 23.03.2009, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo

de serviço ou contribuição, mediante o reconhecimento da atividade rural desenvolvida no período de 1970 a

20.11.1983.

Sentença de improcedência. Condenada a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários

advocatícios fixados em 20% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida.

A autora apelou, pleiteando a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

2011.03.99.036140-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : DORALICE DOS SANTOS LUIZ

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ041083 ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00038-9 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

No mérito, a autora alega ter desenvolvido atividade rural no período de 1970 a 20.11.1983, em regime de

economia familiar e como empregada, e pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço ou

contribuição.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

 

Objetivando comprovar o alegado, a autora juntou certidão de casamento (assento lavrado em 31.08.1974), onde

seu marido está qualificado como agricultor e certidões de nascimento dos filhos (assentos lavrados em

25.02.1975, 13.06.1978, 17.06.1987, 11.07.1988 e 16.02.1990), sendo que apenas na de fl. 14 consta qualificação

profissional dele como agricultor.

É de se considerar como início de prova material do labor rural da autora os documentos existentes em nome de

seu marido, visto entender-se extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA.

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à

concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos

trabalhadores do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos

documentos comumente se apresentam em nome do cônjuge.

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte

autora à concessão da aposentadoria por idade.

- Agravo regimental conhecido, porém improvido.

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ

05.09.2005 p. 454)
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Documentos em que não conste a qualificação profissional do interessado não fazem prova do alegado labor

campesino.

As certidões de casamento e de nascimento são documentos públicos e gozam de presunção de veracidade até

prova em contrário.

Nesse sentido, segue jurisprudência:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA

LEI N. 8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

(omissis)

2. A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com

base em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-

se do juiz, diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório

dos autos para formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos

indicados na legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a

atividade intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório.

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a

ocupação laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal.

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma

prova que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos

subjacentes sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que

interessam ser comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código.

(omissis)

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente.

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)

Há prova testemunhal produzida nos autos (fls. 73/75).

Em que pese a documentação carreada aos autos - amealhada pela autora com o objetivo específico de atender à

exigência de necessidade de apresentação de indicativo material razoável do trabalho campesino, segundo as

balizas estabelecidas na legislação de regência e os parâmetros consolidados na jurisprudência -, a limitação da

força probante dos depoimentos colhidos em audiência impõe o reconhecimento da procedência apenas parcial do

pleito originalmente formulado.

Com efeito, apesar de a prova testemunhal confirmar a atividade rural exercida pela autora, mostra-se insuficiente

para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial, porquanto

demasiadamente vaga e imprecisa no tocante aos marcos temporais do alegado labor ou às condições da prestação

do serviço agrícola.

Nesse contexto, é de se reconhecer o exercício de atividade rural nos períodos em que existente conjunto

probatório harmônico e consistente, a comprovar os fatos alegados. In casu, o interregno de 31.08.1974 a

31.12.1975.

Por fim, com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da

Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de

vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento".

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991

pode ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições

previdenciárias, exceto para fins de carência.

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não

os arrolados no inciso I do artigo 39.

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas.

Dessa forma, o reconhecimento de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá

somente para futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou

pensão, ficando vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários.

Assim, o tempo laborado no campo, sem registro profissional, corresponde a 01 ano, 04 meses e 01 dia.

Adicionando-se à atividade rural, ora reconhecida, o tempo comum regularmente anotado em CTPS, tem-se a

comprovação do labor por apenas 07 anos, 02 meses e 14 dias na data do requerimento administrativo

(13.02.2009), insuficientes para a concessão do benefício vindicado.

Na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de rigor.

Posto isso, dou parcial provimento à apelação, para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins

previdenciários, no período de 31.08.1974 a 31.12.1975, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39,

incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, mantendo a improcedência do pedido de aposentadoria por tempo de serviço.
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

 

 

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003187-17.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 96/123. Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais.

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os

presentes autos à UFOR.

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008704-03.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo como especiais os períodos de 13/04/1987 a

2011.61.09.003187-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : VALDECI BASSO

ADVOGADO : SP184458 PAULO ROBERTO DEMARCHI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031871720114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.09.008704-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAIR DO CARMO

ADVOGADO : SP279615 MARCOS CLAUDINE POMAROLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00087040320114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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06/11/1991, 01/02/1996 a 11/12/1998 e de 12/12/1998 a 14/06/2011 e para determinar ao INSS que conceda a

aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data da citação, acrescida de correção monetária e juros de

mora. Verba honorária de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111, do

Superior Tribunal de Justiça. Deferida a tutela antecipada para determinar a implantação do benefício no prazo de

45 (quarenta e cinco) dias.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o ente previdenciário alegando que não restou comprovada a especialidade da atividade,

conforme determina a legislação previdenciária, não fazendo jus à aposentação. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 13/04/1987 a 06/11/1991, 01/02/1996 a 11/12/1998 e de 12/12/1998 a

14/06/2011, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 13/04/1987 a 06/11/1991 - ajudante de fundidor - CTPS (fls. 24);

Enquadramento no item 2.5.2 do Decreto nº 53.831/64 que elenca os trabalhadores nas indústrias metalúrgicas, de

vidro, de cerâmica e de plásticos - fundidores, laminadores, moldadores, trefiladores e forjadores.

- 01/02/1996 a 11/12/1998 e de 12/12/1998 a 14/06/2011 - agente agressivo: ruído de 97,8 db(A), de modo

habitual e permanente -laudo técnico (fls. 63/100).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.
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PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, com a devida conversão, somando aos demais lapsos incontroversos, tem-se que até

09/02/2012, data do requerimento administrativo, o requerente perfez 35 anos, 09 meses e 27 dias de serviço, de

acordo com a contagem realizada pelo ente autárquico (fls. 186 verso/187 verso), fazendo jus à aposentadoria por

tempo de contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria

cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 09/02/2012, não

havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.
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A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso autárquico e, nos

termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário, apenas para estabelecer os

critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado, mantendo, no mais, o

decisum. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB em 09/02/2012 (data do requerimento administrativo), considerados especiais os períodos de

13/04/1987 a 06/11/1991, 01/02/1996 a 11/12/1998 e de 12/12/1998 a 14/06/2011. Mantida a tutela antecipada,

deferida na r. sentença, que determinou a implantação do benefício.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001123-13.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada por Erasmo José da Silva em 06.06.2011, objetivando o reconhecimento do tempo de serviço rural,

desenvolvido no período de 29.04.1985 a 07.02.1986, e a expedição de certidão de tempo de serviço.

Sentença de procedência, para reconhecer o período de trabalho prestado pelo autor na atividade rural, de

29.04.1985 a 07.02.1986, devendo o INSS proceder à averbação de referido tempo de serviço para todos os fins

previdenciários, inclusive carência, independente de indenização. Condenação da autarquia ao pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa. Sem custas.

O INSS apelou, requerendo que conste da certidão a necessidade de indenização do período, para fins de

contagem recíproca com regime próprio da previdência.

Sem contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

O autor alega ter desenvolvido atividade rural no período de 29.04.1985 a 07.02.1986, como empregado.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

2011.61.16.001123-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ERASMO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP253291 GISLAINE DE GIULI PEREIRA TRENTINI e outro

No. ORIG. : 00011231320114036116 1 Vr ASSIS/SP
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O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

Objetivando comprovar o alegado, o autor juntou cópia da CTPS (fls. 18/23) e extrato do CNIS, onde consta

vínculo empregatício como trabalhador rural, de 29.04.1985 a 07.02.1986.

No que concerne aos vínculos rurais regularmente anotados em CTPS, mister tecer algumas considerações.

As anotações em CTPS gozam de presunção de veracidade juris tantum, devendo o INSS comprovar a ocorrência

de eventual irregularidade para desconsiderá-las. Cabia ao INSS provar a falsidade das declarações inseridas na

carteira de trabalho do autor, ou, em outras palavras, incumbia à autarquia demonstrar a inexistência das relações

empregatícias de natureza rural entre o autor e os empregadores indicados na carteira profissional. Nesse sentido,

já decidiu o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região:

 

"Conquanto diga o Enunciado n° 12 do C. TST que as anotações apostas pelo empregador na carteira

profissional do empregado não geram presunção "iure et iure", mas apenas "iures tantum", menos certo não é

que anotada a carteira profissional do reclamante, inverte-se o ônus da prova incumbindo à reclamada, que

reconhece a anotação, fazer prova das alegações da defesa."

(RO proc. 95.02950368365; Relator: Braz José Mollica; 1ª Turma; DJ: 27.02.97)

"...CTPS. Anotações. Valor probante. A presunção de relatividade quanto aos registros em carteira de trabalho

não pode ser dissociada do princípio da condição mais benéfica (...) Se é certo que o erro de fato não gera

direito, quando provado, não menos certo é que a condição anotada em CTPS e não infirmada reveste-se do

caráter de direito adquirido."

(RO proc. 20000587430; Relatora: Wilma Nogueira de Araujo Vaz da Silva; 8ª Turma; DJ: 20.08.2002)

 

Ressalte-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido,

já decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.

(omissis)

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de

serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55,

parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do
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Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi

trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se

por comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de

serviço determinado pela sentença.

(...)

10 - Apelação parcialmente provida."

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)

 

Levando-se em conta que, nos termos da alínea "a" do inciso I do artigo 139 do Decreto nº 89.312/84, reproduzido

na alínea "a" do inciso I do artigo 30 da Lei nº 8.212/91, compete à empresa arrecadar as contribuições

previdenciárias dos segurados empregados a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração e repassando-

as ao INSS, a que incumbe a fiscalização do devido recolhimento, é de se admitir como efetuadas as arrecadações

relativas ao período de trabalho registrado em CTPS, visto que o empregado não pode ser prejudicado por

eventual desídia do empregador e da autarquia, se estes não cumpriram as obrigações que lhes eram imputadas.

Por fim, descabida a alegação de impossibilidade de cômputo, para fins de carência, dos vínculos de natureza

rural, anteriores a 1991.

Com efeito, a vedação contida no parágrafo 2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91, no sentido de impossibilitar o

cômputo, para fins de carência, da atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991, refere-se,

exclusivamente, ao labor exercido sem o correspondente recolhimento das contribuições previdenciárias, não se

estendendo às hipóteses de vínculo agrícola regularmente anotado em carteira profissional, como no caso vertente,

o qual impõe ao empregador o dever de verter contribuições previdenciárias e à autarquia o de fiscalizar sua

arrecadação, nos termos da legislação de regência.

Assim, perfeitamente cabível o aproveitamento, para fins de aferição da carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, do período de atividade rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91,

devidamente registrado em CTPS.

No mesmo sentido, o entendimento desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL ANTERIOR À LEI N. 8.213/91.

1 - Agravo regimental contra decisão do Relator que indeferiu o pedido de tutela antecipada, por considerar

ausente a plausibilidade do direito invocado.

2 - O trabalho rural com registro em carteira, exercido anteriormente à Lei nº 8.213/91, deve ser considerado,

inclusive para efeito de carência, constituindo obrigação do empregador o recolhimento das contribuições

previdenciárias. Precedentes do c. STJ e desta egrégia Corte.

3 - A decisão agravada abordou a questão suscitada e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante.

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4 - Agravo desprovido. Decisão mantida."

(AR 1614; Relatora: Daldice Santana; 3ª Seção, v.u.; DJF3 CJ1 01/06/2011)

"APOSENTDORIA POR IDADE. CONCESSÃO. TRABALHADOR URBANO. PROVA MATERIAL. ATIVIDADE

COMPROVADA. CARÊNCIA. TRABALHADOR RURAL COM REGISTRO EM CTPS ANTES DA EDIÇÃO DA

LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INDENIZAÇÃO DO PERÍODO INDEVIDA. RENDA

MENSAL. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

1 - O trabalhador urbano é segurado obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 201, § 7º, II, da

CF/88 e do artigo 11, I, "a", da Lei nº 8.213/91.

2 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o cumprimento do período de carência estabelecido na tabela

progressiva, através de atividade rural e urbana devidamente registradas em carteira de trabalho, é de se

conceder o benefício de aposentadoria por idade.

3 - Trabalho rural com registro em carteira exercido anteriormente à Lei nº 8.213/91 deve ser considerado,

inclusive para efeito de carência, tendo em vista que o empregado rural é vinculado à previdência social desde a

data de seu primeiro registro em CTPS.

4 - Presume-se que as contribuições foram recolhidas pelo empregador a quem o requerente prestava serviços

referente ao período em que fora empregado rural, com registro em CTPS.

(omissis)."

(AC 910400; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma, maioria; DJF3 CJ1 11/03/2010)
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Nesse contexto, é de se reconhecer o exercício de atividade rural de 29.04.1985 a 07.02.1986, inclusive para fins

de contagem recíproca.

Com efeito, dispõe o artigo 201, § 9º, da Constituição da República, que, "para efeito de aposentadoria, é

assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada,

rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente,

segundo critérios estabelecidos em lei".

No caso dos autos, o autor é, atualmente, policial militar. Nessa esteira, impõe-se a análise das questões relativas à

contagem recíproca e à expedição de certidão de tempo de serviço.

O dispositivo constitucional, indubitavelmente, possibilita a contagem recíproca. Contudo, exige uma

compensação financeira entre os regimes de previdência social. Vale dizer, em princípio, é exigível a

comprovação do efetivo recolhimento das contribuições sociais devidas nas épocas próprias ou, na sua ausência, a

indenização dos valores correspondentes ao período que se quer computar, nesta última hipótese conforme o

disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91.

O Supremo Tribunal Federal, com efeito, no julgamento da ADIN nº 1.664-0/UF, de relatoria do Ministro Octavio

Gallotti, assentou que "(...) parece lícito extrair que, para a contagem recíproca corretamente dita, isto é, aquela

que soma o tempo de serviço público ao de atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição,

pouco importando - diante desse explícito requisito constitucional - que de contribuir, houvesse sido, no passado,

dispensada determinada categoria profissional, assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de

reciprocidade pela ressalva estatuída na própria Constituição" (grifei).

Nesse sentido, o posicionamento pacífico do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO

AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PERÍODO ANTERIOR À LEI

8.213/91. CONTAGEM RECÍPROCA. CONTRIBUIÇÕES. RECOLHIMENTO. NECESSIDADE.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o tempo de serviço rural exercido

anteriormente à vigência da Lei 8.213/91, é computado para fins de aposentadoria urbana por tempo de serviço,

no mesmo regime de previdência - Regime Geral de Previdência Social -, sem que seja necessário o pagamento

das contribuições correspondentes ao período respectivo, desde que cumprido o período de carência.

2. No entanto, buscando o servidor público a contagem de tempo recíproca, cujo conceito é a soma de períodos

de trabalho prestados no serviço público e na atividade privada, rural ou urbana, ou vice-versa, para fins de

concessão de aposentadoria pelo ordenamento no qual contemplado - RGPS ou estatutário -, a contagem do

tempo de serviço prestado na atividade privada só poderá ser aproveitada para fins de aposentadoria no serviço

público quando houver prova de contribuição naquele regime previdenciário. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ; AGEDAG 200100092438/SC; Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima; 5ª Turma; j. 15.03.07; v.u.; DJ

23.04.07; p. 286)

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DAS SÚMULAS

282 E 356/STF. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. SERVIDOR PÚBLICO.

CÔMPUTO DO TRABALHO EXERCIDO NA ATIVIDADE RURAL EM PERÍODO ANTERIOR À LEI Nº

8.213/91. IMPRESCINDIBILIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

1. A matéria relativa à utilização ou não de norma do Regime Geral de Previdência Social para fins de

aposentadoria no regime estatutário não foi ventilada no acórdão combatido e tampouco foram opostos

embargos declaratórios para sanar a omissão, ausente, pois, o indispensável prequestionamento. Aplicação, por

analogia, das Súmulas 284 e 356/STF.

2. O art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91, não se aplica à demanda em tela, que versa sobre a contagem recíproca,

hipótese na qual é assegurada a soma do tempo de serviço na administração pública e na atividade privada,

rural ou urbana, não podendo ser dispensada a prova do recolhimento das contribuições previdenciárias.

4. A jurisprudência da Terceira Seção deste Superior Tribunal, em reiterados julgados, pacificou o entendimento

de que é inadmissível o cômputo do tempo de serviço prestado na atividade privada, urbana ou rural, antes da

edição da Lei nº 8.213/91, para a aposentadoria no regime estatutário, sem o recolhimento das contribuições

referentes ao período pleiteado.

5. Recurso especial parcialmente provido para vincular a averbação do tempo de serviço rural ao pagamento das

respectivas contribuições previdenciárias.

(Recurso Especial 212.951/RS, rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, j. 12.06.2007, unânime,

DJ 25.06.2007)

 

Referida compensação financeira, operada entre o Regime Geral da Previdência Social e o da Administração

Pública, faz-se necessária, uma vez que na contagem recíproca o benefício concedido resulta do aproveitamento

de tempos de serviço prestados em regime previdenciários distintos, a ser pago pelo sistema a que o segurado

estiver vinculado quando de seu requerimento.
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Destarte, a certidão de tempo de serviço para fins de contagem recíproca somente deverá ser expedida após a

comprovação do efetivo recolhimento das contribuições sociais devidas nas épocas próprias ou, na sua ausência, a

indenização dos valores correspondentes ao período que se quer computar. O pagamento condiciona a expedição

de certidão, como forma de viabilizar a compensação financeira.

É o entendimento sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. SOMA

DO TEMPO DE ATIVIDADE RURAL AO TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO. CONTRIBUIÇÕES. ART. 55, § 2º E

ART. 96, V, AMBOS DA LEI 8.213/91.

I - Estão em vigor o § 2º do art. 55 e o inciso V do art. 96 da Lei nº 8.213/91, ambos em sua versão original,

porque a Lei n.º 9.528, de 1997, não aprovou a nova redação dada ao primeiro desses dispositivos pela MP n.º

1.533-13/97, nem revogou o segundo. Esses dois artigos da Lei n.º 8.213/91 asseguram o cômputo do tempo de

serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desse diploma legal,

independentemente do pagamento das contribuições a ele correspondentes.

II - Essas regras, contudo, dizem respeito ao Regime Geral de Previdência Social, concernente à atividade

privada, urbana e rural, aí restringindo sua abrangência, não alcançando a hipótese de contagem recíproca para

fins de somar o tempo de atividade rural ao tempo de serviço público, para o qual a Constituição exige prova de

contribuição efetiva.

III - Agravo desprovido."

(REsp nº 358700/SC; Relator Ministro Gilson Dipp; 5ª Turma; v.u.; DJ: 16/09/2002; p. 221)

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

INDEMONSTRADA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. MÚSICO. AUTÔNOMO. CONTAGEM RECÍPROCA

PARA APOSENTAMENTO NO SERVIÇO PÚBLICO. INDENIZAÇÃO. OBRIGATORIEDADE. ARTIGOS 202, §

9º, DA CONSTITUIÇÃO DE 1988 E 96, INCISO IV, DA LEI Nº 8.213/91. PRECEDENTES.

(...)

3. A orientação jurisprudencial deste Tribunal, baseada na interpretação dos artigos 202, § 9º, da Constituição

de 1988 e 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91, é no sentido de que o aproveitamento do tempo de serviço exercido na

condição de autônomo, para efeito de contagem recíproca no serviço público tem como requisito o pagamento da

respectiva exação. (Resp 383799/SC, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ de 11/03/2003, AGRG/Resp 543614/SP, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 02/08/2004).

4. Recurso improvido."

(Resp 638324/RS; Relator Ministro José Delgado; 1ª Turma; v.u.; DJ: 28/02/2005; p. 227)

 

Na hipótese vertente, sendo de se admitir como efetuado os recolhimentos concernentes ao período de 29.04.1985

a 07.02.1986, porquanto devidamente registrado em carteira profissional, possível a expedição de certidão de

tempo de serviço a ele relativa, para fins de contagem recíproca.

Posto isso, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

 

 

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP021340 MILTON DA SILVA ANGELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo como especiais os períodos de 01/03/1985 a

01/03/1991, 04/03/1991 a 13/05/1997 e de 02/05/2000 a 25/10/2005 e para determinar ao INSS que conceda a

aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo, acrescida de correção

monetária e juros de mora. Verba honorária de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas,

considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS alegando que não restou comprovada a especialidade da atividade, conforme

determina a legislação previdenciária. Pede, caso mantida a condenação, a redução da verba honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/03/1985 a 01/03/1991, 04/03/1991 a 13/05/1997 e de 02/05/2000 a

25/10/2005, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 01/03/1985 a 01/03/1991 - agente agressivo: ruído de 84 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls.

23) e laudo técnico (fls. 24/25); 

- 04/03/1991 a 13/05/1997 - agente agressivo: ruído acima de 90 db(A), de modo habitual e permanente -

formulário (fls. 63) e laudo técnico (fls. 26/28); e

- 19/11/2003 a 25/10/2005 - agente agressivo: ruído de 88 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico (fls. 64/65).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

APELADO(A) : RILDO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO : SP240516 RENATO MELO DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00059860320114036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, com a devida conversão, somando aos demais lapsos incontroversos (fls. 106/107), tem-se

que até 01/07/2009, o requerente perfez 35 anos, 03 meses e 28 dias de serviço, fazendo jus à aposentadoria por

tempo de contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria
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cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 22/12/2010, não

havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e

ao recurso autárquico para restringir o reconhecimento da especialidade da atividade aos períodos de 01/03/1985 a

01/03/1991, 04/03/1991 a 13/05/1997 e de 19/11/2003 a 25/10/2005 e ao reexame necessário para estabelecer os

critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado, mantendo, no mais, o

decisum. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB em 22/12/2010 (data do requerimento administrativo), considerados especiais os períodos de

01/03/1985 a 01/03/1991, 04/03/1991 a 13/05/1997 e de 19/11/2003 a 25/10/2005. Concedo, de ofício, a tutela

antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012428-82.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 24/01/2012.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo

especial sujeito à conversão em comum, o trabalho nos períodos de 16/03/1978 a 30/04/1983 e 15/02/1995 a

16/01/1997, e conceder aposentadoria proporcional, desde 06/04/2011, com correção monetária e juros de mora.

Verba honorária arbitrada em R$ 1.000,00 (um mil reais).

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a parte autora pelo reconhecimento da especialidade dos interregnos de 15/07/1983 a

19/01/1984, 11/08/1987 a 28/04/1988 e 13/04/1989 a 27/01/1992, e a concessão da aposentadoria integral, desde a

data do requerimento administrativo.

Recurso do INSS, sustentando, em síntese, que não restou comprovada a efetiva exposição aos agentes agressivos

2011.61.19.012428-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JAIME BERNARDES DA SILVA

ADVOGADO : SP265644 ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00124288220114036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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no ambiente de trabalho, conforme determina a legislação previdenciária. 

Recebido e processado o recurso subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

 

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 16/03/1978 a 30/04/1983, 15/07/1983 a 19/01/1984, 11/08/1987 a

28/04/1988, 13/04/1989 a 27/01/1992 e 15/02/1995 a 16/01/1997, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 16/03/1978 a 30/04/1983 - agente agressivo: ruído de 89,4 dB (A) - formulário (fls. 31/32) e laudo técnico (fls.

33).

- 13/04/1989 a 31/12/1989 - agente agressivo: ruído de 81,0 dB (A) - PPP (fls. 36/37). Ressalte-se que o referido

PPP nada informa sobre agentes nocivos no período subsequente de 01/01/1990 a 27/01/1992, que deve ser

considerado como de labor comum.

- 15/02/1995 a 16/01/1997 - agente agressivo: ruído de 88,6 dB (A) - formulário (fls. 31/32) e laudo técnico (fls.

33).

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

- 15/07/1983 a 19/01/1984 - em que, conforme CTPS de fls. 26, o demandante exerceu atividades como vigia.

É possível o enquadramento da atividade desenvolvida pelo autor no código 2.5.7, do anexo ao Decreto

53.831/64, em vista da existência de periculosidade inerente às atividades de guarda, policial, bombeiros e

investigadores.

- 11/08/1987 a 28/04/1988 - em que, conforme CTPS de fls. 28, o demandante exerceu a função de cobrador de

ônibus, em empresas de ônibus e transporte coletivo.

O item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 classifica como penosas, as categorias profissionais: motorneiros e

condutores de bondes; motoristas e cobradores de ônibus; motoristas e ajudantes de caminhão.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.
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1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 06/04/2011, 35 anos e 17

dias de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 06/04/2011, momento em

que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser mantida em R$ 1.000,00 (um mil reais), à míngua de insurgência da parte autora.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do

art. 273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à
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antecipação da tutela.

 

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao reexame necessário, ao recurso

do INSS e dou parcial provimento ao apelo da parte autora, para reconhecer a especialidade dos períodos de

15/07/1983 a 19/01/1984, 11/08/1987 a 28/04/1988 e 13/04/1989 a 31/12/1989, conceder o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o requerente o total de 35 anos e 17 dias de trabalho, com

RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo (DIB em

06/04/2011), com correção monetária e juros de mora. Honorários de 10% sobre o valor da condenação, até a data

desta decisão. O INSS é isento de custas, excetuadas as em reembolso.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor o total de 35 anos e 17 dias de

trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 06/04/2011 (data do

requerimento administrativo), reconhecida a especialidade nos interregnos de 16/03/1978 a 30/04/1983,

15/07/1983 a 19/01/1984, 11/08/1987 a 28/04/1988, 13/04/1989 a 31/12/1989 e 15/02/1995 a 16/01/1997.

Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de

desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001141-10.2011.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de revisão dos reajustes aplicados na renda em manutenção do autor, a fim de manter seu valor

real, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 23/23v) julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC. Sem condenação em

honorários advocatícios.

Inconformada, apela o requerente, reiterando, em síntese, os argumentos lançados na inicial.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 16/03/2015.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

No que diz respeito aos reajustes pleiteados, a questão é saber se, a título de preservar o valor real dos benefícios,

aplicar-se-á na renda em manutenção do benefício os índices pretendidos pelo autor, independente de

determinação legal escolhendo índice diverso.

Na verdade, pretende o autor que o Judiciário, em substituição ao Legislativo, determine a forma de atualização

dos benefícios previdenciários.

Todavia, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados.

Os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição Federal delegou à

legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, a fim de preservar seu valor real:

"Previdência Social.

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios

2011.61.24.001141-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE CARLOS DIAS

ADVOGADO : SP233231 VANESSA PRADO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011411020114036124 1 Vr JALES/SP
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para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses

índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido

em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso

Extraordinário não conhecido."

(STF - Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão em 24/04/1998, publ. DJ

06.08.99)

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI

9.711/98, ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART.4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART.

1º; DECRETO 3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART.201, §4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Méd. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, §4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido.

(STF - RE 376846 Processo: 200272070007904/ SC - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Rel. Min. CARLOS

VELLOSO / Data da decisão: 24/09/2003 - DJ DATA: 02.04.2004 - PÁGINA: 00013 EMENT VOL - 02146-05 PP

- 01012)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO.

APLICAÇÃO DO FAZ DE FEVEREIRO/94 AO MÊS DE MAIO/94. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS.

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO.

1. Não há direito adquirido à aplicação do índice FAZ de fevereiro de 1994 em maio de 1994, face sua revogação

pela Lei nº 8.880/94. 

2. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação

acumulada do IGP-DI. Nos anos posteriores, até o mês de junho de 2000, deve obedecer aos critérios

estabelecidos pelo Poder Executivo, por meio de Medidas Provisórias, que foram convertidas em lei.

3. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento

esposado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o

reajustamento dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do

benefício e preservação de seu valor real.

4. Agravo interno não provido.

(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 506492 - Processo: 200300387920/RS -

SEXTA TURMA - RELATOR: HÉLIO QUAGLIA BARBOSA - DJ DATA:16/08/2004 PÁGINA: 294)

 

Ressalte-se que não se tem notícia de qualquer irregularidade constatada nos cálculos efetuados pelos Institutos de

Estatísticas Oficiais para obtenção desses indexadores.

Em suma, não é possível ao Judiciário determinar a aplicação de índice de lege ferenda para correção de

benefícios previdenciários, quando o efetivo cumprimento das normas da legislação previdenciária pode conter a

solução que se busca.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença de fls. 301/311, declarada a fls. 337/338, julgou extinto o processo sem resolução do mérito em

relação ao pedido de averbação como especial dos períodos de 17/4/1979 a 8/8/1980, 6/7/84 a 21/10/85, 29/11/86

a 28/2/87 e de 24/4/87 a 27/2/88, e como tempo comum dos intervalos indicados às fls. 19/20, exceto o de 6/9/89

a 30/9/89; quanto à pretensão remanescente, julgou procedente o pedido para condenar o Réu: 1. a averbar o

período trabalhado em condições especiais e promover sua conversão em tempo de atividade comum (1/3/90 a

21/8/94 e 13/9/94 a 5/3/97); 2. a averbar o período comum trabalhado (6/9/89 a 30/9/89); 3. a conceder a

aposentadoria por tempo de contribuição integral desde a data de entrada do requerimento administrativo

(2/6/2008), com renda mensal inicial correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, calculado

na forma do art. 29, I, da Lei n. 8.213/91. 4. ao pagamento das prestações devidas, inclusive o abono anual. Juros

de mora de 1% a partir da citação, nos termos dos artigos 219 do Código de Processo Civil, artigos 405 e 406 do

Código Civil de 2002 c.c. art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional. Correção monetária devida a partir do

vencimento de cada parcela atrasada, a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 134/2010

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na

Justiça Federal.A contar de 01/07/2009, data em que passou a viger a Lei n.º 11.960, de 29/06/2009, publicada em

30/06/2009, que alterou o art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, para fins de atualização monetária e juros, haverá a

incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança. Fixada a sucumbência recíproca. Isentou das custas. Concedeu antecipação de tutela.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

O autor requer a homologação judicial de todos os períodos comuns e especiais indicados na inicial, a alteração

dos critérios de incidência dos juros de mora e correção monetária e a fixação de honorários advocatícios em seu

favor.

A Autarquia sustenta ser inviável o reconhecimento das atividades especiais no caso dos autos.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer os lapsos de trabalho comum e especial

especificados na inicial, para somados aos períodos incontroversos, propiciar a concessão da aposentadoria por

tempo de serviço.

Inicio pela análise dos períodos de trabalho comum.

É pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações na CTPS possuem presunção iuris tantum, o que significa

admitir prova em contrário.

Na Justiça Trabalhista, o Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho fixou entendimento que as anotações

feitas na CTPS são relativas, podendo, portanto, ser invalidadas por qualquer outra espécie de prova admitida no

ordenamento jurídico (perícia, prova testemunhal, etc.). Além da Súmula nº 225 do STF sedimentando a matéria.

Nesse contexto, confira-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

2011.61.40.002262-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : SEVERINO JOSE FIRMINO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00022622520114036140 1 Vr MAUA/SP
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ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo

3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal

de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem

no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 280402; Processo:

2000/0099716-1; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 26/03/2001; Fonte: DJ, Data: 10/09/2001,

página: 427; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Neste caso, nada foi comprovado ou mesmo alegado pela Autarquia quanto à validade das anotações, e não há, na

CTPS, qualquer indício de irregularidade que macule os vínculos empregatícios nela estampados.

Dessa forma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade urbana nos períodos anotados em sua CTPS (fls.

35/48), inclusive no interstício de 06.09.1989 a 30.09.1989.

Passo a análise do pedido de reconhecimento de períodos de atividade especial.

Esse tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua

vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao

art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 17.04.1979 a 08.08.1980, 06.07.1984 a 27.02.1988, 01.03.1990 a

24.08.1994 e 13.09.1994 a 05.03.1997, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº

8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de

sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 17.04.1979 a 08.08.1980 - exercício da atividade de coletor de lixo, envolvendo exposição a agentes nocivos do

tipo biológico (lixo urbano), de modo habitual e permanente, nos termos do formulário e laudo técnico de fls. 32 e

32-v.

A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64, nº 83.080/79 e nº 2.172/97,

contemplavam, nos itens 1.3.2, 1.3.4 e 3.0.1 respectivamente, os trabalhos permanentes expostos ao contato com

microorganismos e parasitas infecciosos vivos e suas toxinas, elencando a atividade de coleta e industrialização do

lixo.

- 06.07.1984 a 27.02.1988 - exercício da atividade de ajudante de motorista/7000 toneladas, conforme formulário

de fls. 33.

O Decreto nº 53.831/64 no item 2.4.4 elenca a atividade dos motoristas e ajudantes de caminhão como penosa.

- 01.03.1990 a 24.08.1994 e 13.09.1994 a 05.03.1997: agente nocivo: ruído de 82 dB(A), conforme perfil

profissiográfico previdenciário de fls. 33-v/34.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do
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Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios

mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

Assentados estes aspectos, verifica-se pela tabela em anexo, que integra a presente decisão, que o requerente

perfez mais de 35 anos de serviço, fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição, eis que respeitando as

regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos

de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Acrescente-se que os pagamentos dos débitos judiciais efetuados pela Fazenda Pública devem obedecer à

disposição contida na Lei nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, nos seguintes termos:

 

Art. 1º-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Conforme tem decidido o STF, as alterações impostas à Lei nº 9.494/97, têm aplicação imediata, independente da

data de ajuizamento das demandas.

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO DA MP 2.180-35.

CONSTITUCIONALIDADE. EFICÁCIA IMEDIATA. AGRAVO IMPROVIDO.
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I - A norma do art. 1º-f, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 é aplicável a

processos em curso. Precedentes.

II - Aplica-se a MP 2.180-35/2001 aos processos em curso, porquanto lei de natureza processual, regida pelo

princípio do tempus regit actum , de forma a alcançar os processos pendentes.

III - Agravo regimental improvido.

(Superior Tribunal Federal - STF; AI-AgR - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; AI-AgR 767094; 1ª

Turma, 02.12.2010; Relator: RICARDO LEWANDOWSKI)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO: JUROS MORATÓRIOS.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. PRECEDENTE. APLICABILIDADE

IMEDIATA.

(Superior Tribunal Federal - STF; AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; AI-AgR 746268; 1ª

Turma, 15.12.2009; Relator: CÁRMEN LÚCIA)

 

Ainda quanto à incidência dos critérios de juros de mora e de correção monetária, cumpre consignar que não se

desconhece o julgamento proferido pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em 14 de março de 2013, que

declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada

pelo art. 5º da Lei n° 11.960/2009 (ADI nº4357-DF e n° 4425/DF).

Em vista da declaração de inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, foi

editada a Resolução nº 267, de 02/12/2013, alterando o manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos

na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010.

E, de acordo com a nova Resolução, nos procedimentos de cálculos que visam à liquidação de sentenças, passam a

ser observados pelos setores de cálculos da Justiça Federal, para sentenças proferidas em ações previdenciárias, o

INPC (Lei n. 10.741/2003, MP n. 316/2006 e Lei n. 11.430/2006).

Acrescente-se que o atual manual de cálculos, que foi alterado pela Resolução nº 267, de 02/12/2013, manteve a

aplicação da Lei nº 11.960/09 quanto aos juros de mora.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ), devendo assim ser fixada, diante da sucumbência mínima do autor.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do autor, apenas para

consignar que foram homologados os períodos de trabalho comum registrados na planilha de cálculos que integra

a presente decisão, para registrar que foram reconhecidos como especiais os períodos de 17.04.1979 a 08.08.1980,

06.07.1984 a 27.02.1988, 01.03.1990 a 24.08.1994 e 13.09.1994 a 05.03.1997, e para alterar os juros e fixar os

honorários advocatícios, nos termos da fundamentação, que integra o dispositivo. No mais, com fulcro no mesmo

dispositivo legal, nego seguimento ao reexame necessário e ao apelo da Autarquia.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91, com DIB em 02.06.2008 (data do requerimento administrativo). Mantenho a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Ação ajuizada por Cícero Leandro da Silva em 08.04.2011, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo

de contribuição, mediante o reconhecimento da atividade rural entre os anos de 1965 e 1980.

Sentença de parcial procedência, para declarar como efetivamente trabalhados pela parte autora, como rurícola, o

período de 01.01.1972 a 31.12.1977, o qual deverá ser averbado pela autarquia, consignando a inviabilidade desse

reconhecimento para efeito de carência. Fixada a sucumbência recíproca.

O INSS apelou, pleiteando a reforma parcial da sentença para excluir da condenação o período de 01.01.1972 a

26.07.1974.

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

O autor alega ter exercido atividade rural entre os anos de 1965 e 1980 e pleiteia a concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

Objetivando comprovar o alegado, o autor juntou os seguintes documentos em nome próprio, nos quais está

qualificado como lavrador: certificado de dispensa de incorporação (emitido em 26.07.1974) e título de eleitor

(expedido em 10.03.1976). Ademais, acostou sua certidão de nascimento (lavrada em 10.05.1955), na qual consta

que ele nasceu na zona rural; livros de registro de trabalho referente aos anos de 1972 a 1977, sem qualquer

qualificação profissional e indicação do tipo de atividade, bem como, declarações de exercício do labor rurícola

nos períodos de 1972 a 1977 (datadas de 28.04.2007).

Documentos em que não conste a qualificação profissional do interessado não fazem prova do alegado labor
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campesino.

As declarações de exercício de atividade rural (fls. 45/46) não podem ser consideradas como início razoável de

prova material, equivalendo a simples depoimento unilateral reduzido a termo e não submetido ao crivo do

contraditório. Estão, portanto, em patamar inferior à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantirem a

bilateralidade de audiência.

Os documentos, ainda, são extemporâneos à época dos fatos, porquanto subscritos em 28.04.2007, pouco antes da

propositura da ação, o que sugere que foram produzidos apenas com o intuito de instruir a inicial.

No sentido do que foi dito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

INVIABILIDADE. REMESSA OFICIAL.DESCABIMENTO.

Omissis...

- A declaração prestada por ex-empregador, não contemporânea ao alegado exercício da atividade, não serve

para configurar início de prova documental. Orientação do STJ e desta Corte.

Omissis...

- Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas para reformar a sentença e julgar improcedente o

pedido."

(TRF 3ª Região, AC 486110; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma, v.u.; DJU:06/10/2005, p. 374)

[Tab]

O certificado de dispensa de incorporação e o título de eleitor são documentos públicos e gozam de presunção de

veracidade até prova em contrário.

Nesse sentido, segue jurisprudência:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA

LEI N. 8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

(omissis)

2. A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com

base em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-

se do juiz, diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório

dos autos para formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos

indicados na legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a

atividade intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório.

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a

ocupação laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal.

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma

prova que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos

subjacentes sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que

interessam ser comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código.

(omissis)

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente.

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)

 

 

Há prova testemunhal produzida nos autos (fls. 68/69).

Em que pese a documentação carreada aos autos - amealhada pela autora com o objetivo específico de atender à

exigência de necessidade de apresentação de indicativo material razoável do trabalho campesino, segundo as

balizas estabelecidas na legislação de regência e os parâmetros consolidados na jurisprudência -, a limitação da

força probante dos depoimentos colhidos em audiência impõe o reconhecimento da procedência apenas parcial do

pleito originalmente formulado.

Com efeito, apesar de a prova testemunhal confirmar a atividade rural exercida pela parte autora, mostra-se

insuficiente para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial,

porquanto demasiadamente vaga e imprecisa no tocante aos marcos temporais do alegado labor.

Nesse contexto, é de se reconhecer o exercício de atividade rural nos períodos em que existente conjunto

probatório harmônico e consistente, a comprovar os fatos alegados. In casu, o interregno de 01.01.1974 a

31.12.1976.

Por fim, com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da

Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de

vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,
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exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento".

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991

pode ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições

previdenciárias, exceto para fins de carência.

Com o advento da Lei 8.213/91, o trabalhador rural tornou-se segurado obrigatório da Previdência Social,

incumbindo-lhe o dever de verter aos cofres públicos contribuições previdenciárias facultativas se pretender o

cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os arrolados no inciso I do

artigo 39 do diploma legal em questão.

Dessa forma, o reconhecimento de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá

somente para futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou

pensão, em valor mínimo, ficando vedado o aproveitamento do referido interregno para os demais fins

previdenciários.

Em resumo, possível o reconhecimento e averbação, como tempo de serviço - e não para efeito de carência -,

independentemente do recolhimento das contribuições correspondentes, do trabalho rural exercido até outubro de

1991, para todos os fins previdenciários, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Relativamente ao labor agrícola desempenhado a partir de novembro de 1991 - primeira competência em que

houve a exigência de contribuições previdenciárias, sob a égide da Lei de Benefícios da Previdência Social -, sem

a devida remuneração, em época própria ou na forma de indenização, embora permitido seu reconhecimento para

fins de obtenção dos benefícios previstos no inciso I, do artigo 39, da Lei nº 8.213/91, inviável sua averbação para

fins de concessão de outros não arrolados nesse dispositivo legal, dentre os quais a aposentadoria por tempo de

serviço, nos moldes da limitação imposta pelo inciso II do mesmo dispositivo legal.

Ainda no tocante à atividade rural desempenhada a partir de novembro de 1991, ressalte-se que sua contagem,

para efeito de carência, somente será admitida se comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias a

ela relativas à época do exercício laboral, ante a vedação contida no artigo 27, inciso II, da Lei nº 8.213/91, que

estabelece que os pagamentos em atraso somente poderão ser computados como tempo de serviço, e não como

carência.

Entende-se, como período de carência, o número mínimo de contribuições a ensejar a concessão do benefício.

A Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, sucedida pela Medida Provisória nº 1.596, de 14 de

dezembro de 1997, modificou a redação do parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, para determinar que o

tempo de atividade rural anterior a novembro de 1991, dos segurados de que tratava a alínea "a" do inciso I ou do

IV do artigo 11, bem como o tempo de atividade rural do segurado a que se refere o inciso VII do artigo 11,

seriam computados, exclusivamente, para fins de concessão do benefício previsto no artigo 143 e dos benefícios

de valor mínimo, ficando vedada sua utilização para efeito de carência, contagem recíproca e averbação de tempo

de serviço de que tratavam os artigos 94 e 99, salvo se o segurado comprovasse o recolhimento, na época própria,

das contribuições relativas ao respectivo período.

Contudo, com o advento da Lei nº 9.528/97, de 10 de dezembro de 1997, voltou o parágrafo 2º do artigo 55 à sua

redação original.

Anote-se que a parte autora exercia atividade rural caracterizada como segurada especial, para efeitos da

legislação previdenciária.

Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei nº 8.213/91 possa ser reconhecida, mesmo sem

o pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, devendo esta obedecer aos

critérios do artigo 25, inciso II, da LBPS. No entanto, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana

até 24.07.91, data da publicação da Lei n° 8.213/91, deve-se observar o regramento disposto no artigo 142, que

leva em consideração o ano de implementação das condições necessárias para a obtenção do benefício.

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação para restringir o reconhecimento do exercício da atividade rural, para fins previdenciários, ao período de

01.01.1974 a 31.12.1976, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº

8.213/91.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA
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DECISÃO

 

Ação ajuizada por Nadir de Jesus Clinio em 17.08.2010, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço, mediante o reconhecimento da atividade rural desenvolvida no período de 1965 a 23.09.1985 e de 1986 a

1993.

Sentença de improcedência. Condenada a autora ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios

fixados em 15% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida.

A autora apelou, pleiteando a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

No mérito, a autora alega ter desenvolvido atividade rural no período de 1965 a 23.09.1985 e de 1986 a 1993, em

regime de economia familiar, e pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : NADIR DE JESUS CLINIO

ADVOGADO : SP071127 OSWALDO SERON

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP139918 PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

 

Objetivando comprovar o alegado, a autora juntou os seguintes documentos em nome do seu marido: certidão de

casamento (assento lavrado em 22.01.1977), certidões de nascimento dos filhos (assentos lavrados em 02.09.1978

e 16.10.1982), nas quais ele está qualificado como lavrador, bem como, certidão de nascimento do filho Ederson

Clinio da Silva, "nascido a 08 de maio de 1.980, às 20.15 horas em domicílio, neste distrito, na Fazenda Limeira

"; recibo de pagamento das mensalidades do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Potirendaba, referente ao

período de novembro/1989 a agosto/1994 e declaração de exercício de atividade rural prestada perante o Sindicato

dos Empregados Rurais de Potirendaba (datada de 05.02.2007), referente ao período de 01.01.1961 a 09.10.1969 e

16.10.1969 a 31.12.1984.

Ademais, a requerente acostou aos autos, em nome do seu sogro, o certificado de cadastro no INCRA (exercício

de 1984) e notas fiscais de produtor rural (emissão em 1971, 1976, 1977, 1979, 1983 e 1984).

É de se considerar como início de prova material do labor rural da autora os documentos existentes em nome de

seu marido, visto entender-se extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA.

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à

concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos

trabalhadores do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos

documentos comumente se apresentam em nome do cônjuge.

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte

autora à concessão da aposentadoria por idade.

- Agravo regimental conhecido, porém improvido.

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ

05.09.2005 p. 454)

 

A certidão de fl. 18 evidencia apenas que o filho da autora nasceu na zona rural, não contendo referência ao

efetivo exercício de labor campesino e, tampouco, a qualificação profissional dos pais.

O recibo de pagamento das mensalidades do sindicato, correspondente ao período de 11/1989 a 08/1994, não

possui nenhuma autenticação mecânica, ou outra forma de recibo, que comprove, efetivamente, a data das

remições, impossibilitando o reconhecimento da atividade rural durante o interregno por ele abarcado.

A declaração de exercício de atividade rural (fl. 21) não pode ser considerada como início razoável de prova

material, equivalendo a simples depoimento unilateral reduzido a termo e não submetido ao crivo do contraditório.

Está, portanto, em patamar inferior à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade de

audiência.

O documento, ainda, é extemporâneo à época dos fatos, porquanto subscrito em 05.02.2007, pouco antes da

propositura da ação, o que sugere que foi produzido apenas com o intuito de instruir a inicial.

No sentido do que foi dito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

INVIABILIDADE. REMESSA OFICIAL.DESCABIMENTO.

Omissis...

- A declaração prestada por ex-empregador, não contemporânea ao alegado exercício da atividade, não serve

para configurar início de prova documental. Orientação do STJ e desta Corte.

Omissis...

- Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas para reformar a sentença e julgar improcedente o

pedido."

(TRF 3ª Região, AC 486110; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma, v.u.; DJU:06/10/2005, p. 374)

 

Os documentos indicando que o sogro da postulante era proprietário de imóvel rural e produtor rural não têm
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aptidão para comprovar a atividade campesina da nora, visto que nada informam acerca do modo pelo qual se

dava o cultivo da terra - se com a participação e auxílio mútuo dos membros da família -, tampouco do período em

que a autora supostamente teria se dedicado a tal mister, não representando prova consistente de que o labor era

realizado em regime de economia familiar.

As certidões de casamento e nascimento dos filhos são documentos públicos e gozam de presunção de veracidade

até prova em contrário.

Nesse sentido, segue jurisprudência:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA

LEI N. 8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

(omissis)

2. A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com

base em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-

se do juiz, diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório

dos autos para formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos

indicados na legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a

atividade intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório.

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a

ocupação laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal.

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma

prova que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos

subjacentes sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que

interessam ser comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código.

(omissis)

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente.

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)

 

Há prova testemunhal produzida nos autos (fl. 83).

Em que pese a documentação carreada aos autos - amealhada pela autora com o objetivo específico de atender à

exigência de necessidade de apresentação de indicativo material razoável do trabalho campesino, segundo as

balizas estabelecidas na legislação de regência e os parâmetros consolidados na jurisprudência -, a limitação da

força probante dos depoimentos colhidos em audiência impõe o reconhecimento da procedência apenas parcial do

pleito originalmente formulado.

Com efeito, apesar de a prova testemunhal confirmar a atividade rural exercida pela autora, mostra-se insuficiente

para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial, porquanto

demasiadamente vaga e imprecisa no tocante aos marcos temporais do alegado labor ou às condições da prestação

do serviço agrícola.

Nesse contexto, é de se reconhecer o exercício de atividade rural nos períodos em que existente conjunto

probatório harmônico e consistente, a comprovar os fatos alegados. In casu, o interregno de 22.01.1977 a

31.12.1982.

Por fim, com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da

Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de

vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento".

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991

pode ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições

previdenciárias, exceto para fins de carência.

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não

os arrolados no inciso I do artigo 39.

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas.

Dessa forma, o reconhecimento de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá

somente para futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou

pensão, ficando vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários.

Assim, o tempo laborado no campo, sem registro profissional, corresponde a 05 anos, 11 meses e 10 dias.

Adicionando-se à atividade rural, ora reconhecida, o tempo comum regularmente anotado em CTPS e aquele em

que a autora efetuou, na condição de contribuinte individual, o recolhimento das contribuições previdenciárias,

tem-se a comprovação do labor por apenas 17 anos 03 meses e 09 dias na data do ajuizamento da ação,

insuficientes para a concessão do benefício vindicado.

Na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de rigor.
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Posto isso, dou parcial provimento à apelação, para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins

previdenciários, no período de 22.01.1977 a 31.12.1982, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39,

incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, mantendo a improcedência do pedido de aposentadoria por tempo de serviço.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

 

 

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014247-20.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Ação ajuizada por José Gilmar Stringhini em 19.01.2011, o reconhecimento do tempo de serviço rural,

desenvolvido no período de 16.09.1992 a 31.01.1998.

Sentença de procedência, para reconhecer o período de trabalho prestado pelo autor na atividade rural, entre

16.09.1992 a 31.01.1998. Condenação da autarquia ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10%

sobre o valor da causa.

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

O autor alega ter desenvolvido atividade rural no período de 16.09.1992 a 31.01.1998, em regime de economia

familiar.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

2012.03.99.014247-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE GILMAR STRINGHINI

ADVOGADO : SP123340 SANDRA REGINA PESQUEIRA BERTI

No. ORIG. : 11.00.00005-5 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

 

Objetivando comprovar o alegado, o autor juntou os seguintes documentos em nome do seu genitor: notas fiscais

de produtor, onde ele consta como remetente, referente aos anos de 1992/1998; certidão imobiliária (lavrada em

23.01.1986) e respectivas averbações (datadas de 23.11.1992 e 22.05.1996), onde ele está qualificado como

lavrador e avicultor e figura como proprietário e transmitente de imóvel rural, bem como, declaração cadastral de

produtor, com início da atividade em 03.12.1981.

Ademais, acostou os seguintes documentos em nome próprio, comprovando residência na zona rural: carteira de

identificação da Secretaria de Estado da Saúde (emitida em 01.10.1997); carteira de vacinação (referente ao

período de 200/2004); documentos escolares (referente aos anos de 1991/1998) e certificado de transferência de

veículo (datado de 14.01.2000). 

Por fim, juntou a certidão de cadastro eleitoral, na qual está qualificado como agricultor (alistamento em

05.05.1996) e ficha de alistamento militar (datada de 03.04.1998), qualificando-o como avicultor.

Os documentos indicando que o genitor do postulante era lavrador/avicultor e proprietário de imóvel rural não têm

aptidão para comprovar a atividade campesina do filho, visto que nada informam acerca do modo pelo qual se

dava o cultivo da terra - se com a participação e auxílio mútuo dos membros da família -, tampouco do período em

que o autor supostamente teria se dedicado a tal mister, não representando prova consistente de que o labor era

realizado em regime de economia familiar.

O cartão de identificação da Secretaria de Estado da Saúde, a carteira de vacinação, os documentos escolares e o

certificado de transferência do veículo evidenciam apenas que o autor residia na zona rural, não contendo

referência ao efetivo exercício de labor campesino.

A certidão de cadastro eleitoral e a ficha de alistamento militar são documentos públicos e gozam de presunção de

veracidade até prova em contrário.

Nesse sentido, segue jurisprudência:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA

LEI N. 8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

(omissis)

2. A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com

base em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-

se do juiz, diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório

dos autos para formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos

indicados na legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a

atividade intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório.

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a

ocupação laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal.

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma
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prova que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos

subjacentes sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que

interessam ser comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código.

(omissis)

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente.

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)

Há prova testemunhal produzida nos autos (fls. 123/127).

Em que pese a documentação carreada aos autos - amealhada pelo autor com o objetivo específico de atender à

exigência de necessidade de apresentação de indicativo material razoável do trabalho campesino, segundo as

balizas estabelecidas na legislação de regência e em parâmetros consolidados na jurisprudência -, a limitação da

força probante dos depoimentos colhidos em audiência impõe o reconhecimento da procedência apenas parcial do

pleito originalmente formulado.

Com efeito, apesar de a prova testemunhal confirmar a atividade rural exercida pelo autor, mostra-se insuficiente

para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial, porquanto

demasiadamente vaga e imprecisa no tocante aos marcos temporais do alegado labor ou às condições da prestação

do serviço agrícola.

Nesse contexto, é de se reconhecer o exercício de atividade rural no período em que existente conjunto probatório

harmônico e consistente, a comprovar os fatos alegados. In casu, o interregno de 01.01.1996 a 31.01.1998, em

obediência aos limites do pedido.

Por fim, com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da

Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de

vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento".

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991

pode ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições

previdenciárias, exceto para fins de carência.

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não

os arrolados no inciso I do artigo 39.

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas.

Dessa forma, o reconhecimento de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá

somente para futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou

pensão, ficando vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários.

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de

pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada

a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu.

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação para restringir o reconhecimento do exercício de atividade rural, para fins previdenciários, ao período de

01.01.1996 a 31.01.1998, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº

8.213/91. Fixo a sucumbência recíproca.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA
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APELANTE : ANTONIO TORRE MAZIERO

ADVOGADO : SP147804 HERMES BARRERE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, posteriormente ao reconhecimento do

labor rural.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora sustentando que restou comprovado o labor rural. 

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, no campo, para

somado aos demais períodos de trabalho incontestes, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Para demonstrar a atividade rurícola, o autor trouxe com a inicial os seguintes documentos que interessam à

solução da lide, dentre outros:

- título eleitoral, de 1967, em que foi qualificado como "lavrador" (fls. 25);

- certificado de isenção do serviço militar, de 1962, em que foi qualificado como "lavrador" (fls. 26);

- certidão de nascimento de seus filhos, de 1978e 1981, em que foi qualificado como "lavrador" (fls. 29/30);

- notas fiscais de produtor rural, dos anos entre 1972 a 1983 (fls. 39/141);

Neste caso, foram ouvidas duas testemunhas às fls. 430/431, que declararam o labor campesino da parte autora

desde muito pequeno, em regime de economia familiar. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos acostados aos autos, além de demonstrarem a qualificação

profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art.

143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator

Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página:

470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola nos períodos de 01/01/1962 a

30/06/1984.

Esclareça-se que foi reconhecido o labor rurícola a partir de 01/01/1962, eis que levando em conta o documento

mais antigo em que foi qualificado como "lavrador".

Não se ignora a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00040-4 1 Vr CABREUVA/SP
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(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários, conforme segue:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A

PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM

INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: REsp - Recurso Especial - 1348633/SP; Processo:

200303990130707-0; Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 28/08/2013; Relator: Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA).

 

Neste caso, porém, não é possível aplicar-se a orientação contida no referido julgado, tendo vista que as

testemunhas não foram consistentes o bastante para atestar o exercício de labor rural em período anterior ao

documento mais antigo.

O marco final foi delimitado pelo pedido do autor e pelo conjunto probatório.

Cabe ressaltar que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ:

 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas.

 

Assentado esse aspecto, resta examinar se o requerente preencheu as exigências à sua aposentadoria.

Foram feitos os cálculos, somando a atividade rurícola reconhecida, aos lapsos temporais com registro em CTPS,

tendo como certo que, até a data do requerimento administrativo, em 23/06/2004, somou 39 anos, 04 meses e 05

dias de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 23/06/2004, momento em

que o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3001/7669



A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do

art. 273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à

antecipação da tutela.

 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora,

para reconhecer o labor campesino de 01/01/1962 a 30/06/1984, e conceder o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, perfazendo o requerente o total de 39 anos, 04 meses e 05 dias de trabalho, com RMI fixada nos

termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo (DIB em 23/06/2004).

Verba honorária, juros de mora e correção monetária na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas,

excetuadas as em reembolso.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço, perfazendo o autor o total de 39 anos, 04 meses e 05 dias,

com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 23/06/2004 (data do requerimento

administrativo), reconhecido o labor rural de 01/01/1962 a 30/06/1984. De ofício, concedo a antecipação da tutela,

para a imediata implantação do benefício.

P.I., oficie-se, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050462-92.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada por Lauro Cesarino de Oliveira em 19.03.2012, objetivando a concessão de aposentadoria por

tempo de serviço, mediante o reconhecimento da atividade rural que sempre desenvolveu em regime de economia

familiar.

Sentença de parcial procedência, para declarar como efetivamente trabalhados pela parte autora, como rurícola, os

períodos de 18.08.1965 a 03.06.1979, 02.08.1984 a 28.02.2000 e 01.03.2007 a 10.05.2010, os quais deverão ser

averbados pela autarquia. Fixada a sucumbência recíproca.

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

2012.03.99.050462-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAURO CESARINO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP277170 CARLOS EDUARDO LIMA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 12.00.00034-0 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, inciso I, do Código de Processo

Civil; examino se é caso de conhecer da remessa oficial.

Em ações em que o objetivo é o reconhecimento de tempo de serviço, diante de sentença de procedência do

pedido, aferia-se se o valor do direito controvertido excedia a 60 (sessenta) salários mínimos. Considerava-se,

para aplicação do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, o valor atualizado da causa quando do

julgamento.

Podia-se questionar a adequação de tal juízo, porquanto era comum e visível que o valor atribuído à causa não

correspondia à realidade do pedido, ao valor do bem de vida pretendido; dava-se à causa, por exemplo, o usado

"mil reais".

Não se via impugnação do valor da causa pela Fazenda Pública que, uma vez mantido, restringia o Tribunal ao

exame do alegado por meio de apelação. Ordinariamente ficava o julgador tolhido de examinar desvios que

viessem do primeiro grau, porque, com o baixo valor atribuído pelo autor, da remessa oficial não se chegava a

conhecer diante do valor de alçada adotado pelo legislador.

O reexame necessário é condição de eficácia da sentença, recurso não é. Seu fim é defender a pessoa de direito

público de ilegalidades ou erros eventualmente cometidos pelo juiz de primeiro grau.

A regra geral é o cabimento do reexame necessário de sentença proferida contra a Fazenda Pública. O parágrafo 2º

do artigo 475 é exceção.

Predomina o entendimento de que definir o correto valor da causa é questão de ordem pública.

Na doutrina, o posicionamento compilado por Gilson Amaro de Souza, in "Do valor da causa", Ed. Sugestões

Literárias, 1987, p. 141:

 

"Outro assunto de aparente dificuldade é o de se saber se pode, ou não, o juiz corrigir o valor da causa por

iniciativa própria, quando não houver impugnação pela parte contrária. 

Diante do que expusemos até agora, parece-nos que a questão não é tão difícil assim, como possa parecer. Basta

lembrar que, quando falamos da competência, dizemos que em razão do valor da causa essa será absoluta e não

relativa, como parece induzir o art. 111 do Código de Processo Civil, e que o réu poderá abster-se da ação de

impugnação, sem que isso venha consolidar o valor atribuído pelo autor; já dizíamos que o juiz poderá corrigir o

valor a qualquer momento por sua própria iniciativa, por se tratar de matéria de direito público. 

Na doutrina encontramos exemplos ímpares desse entendimento. O consagrado Pontes de Miranda coloca a

questão em termos claros, assim: "Porém, em todas as espécies, não se pode afastar do Juiz a apreciação do

quanto fixado pelo autor. Mesmo se o réu não o impugna, pode o Juiz resolver a correção. Quase sempre basta

comparar o conteúdo do pedido e o valor atribuído. Pode dar-se, até que se tenha de declarar incompetente para

a ação." 

Seguindo a mesma trilha, Moniz de Aragão vem dizer que: "O valor da causa determina a competência em

primeiro e segundo graus, a forma do processo e o cabimento do recurso extraordinário; salta aos olhos que, em

princípio, tal assunto não se integra no domínio das partes, que sobre ele não têm poder dispositivo". 

Também José de Moura Rocha sustenta o mesmo ponto de vista ao ditar: "Para nós, ampliando o nosso

pensamento anteriormente posto no referido trabalho sobre o procedimento sumaríssimo, adotamos a tese de

poder o juiz, "de ofício", corrigir alterando, o valor da causa". Ainda, outros autores de nomeada mantém o

mesmo entendimento." 

 

A respeito, disserta Cândido Rangel Dinarmarco:

"A fiscalização do valor da causa, a ser feita pelo juiz, independentemente de provocação, pode ter lugar em

qualquer momento ou fase do procedimento, porque se trata de matéria de ordem pública e não há preclusões

dessa ordem que atinjam o juiz no processo (aplicação do art. 267, § 3º: supra, n. 850). A impugnação pelo réu é

um ônus a ser cumprido no prazo para oferecer a resposta à petição inicial, isso sim, sob pena de preclusão - e

esse é o significado do dispositivo no qual o Código diz que, à falta de impugnação, presume-se aceito o valor

pelo réu art. 261, par.)". 

 

O valor da causa não pode ser aleatório ou injustificado, a teor do disposto nos artigos 258 a 261, do Código de

Processo Civil, que estabelecem parâmetros a serem seguidos pela parte autora. De ver que o artigo 258 refuta que

se atribua valor simbólico, sem fundamentação, quando dispõe que "A toda causa será atribuído um valor certo,

ainda que não tenha conteúdo econômico imediato".

Ainda que se trate de ação de cunho meramente declaratório, o valor da causa deve corresponder à expressão

econômica do bem de vida almejado.

A propósito, julgado do Superior Tribunal de Justiça, próprio de ação declaratória, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. VALOR DA CAUSA. CONTEÚDO ECONÔMICO DA
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DEMANDA. CORRESPONDÊNCIA. 

1. O valor da causa, inclusive em ações declaratórias, deve corresponder, em princípio, ao do seu conteúdo

econômico, considerado como tal o valor do benefício econômico que o autor pretende obter com a demanda. A

impossibilidade de avaliar a dimensão integral desse benefício não justifica a fixação do valor da causa em

quantia meramente simbólica, muito inferior ao de um valor mínimo desde logo estimável. 

2. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ - 1ª Turma; REsp n° 730.581-MG; Relator: Min. Teori Albino Zavascki, j. 19.04.2005, v.u., DJ 09.05.2005) 

 

A parte autora pleiteia o reconhecimento de significativo lapso temporal, e teve sua pretensão parcialmente

acolhida em 1ª Instância.

A declaração do período reconhecido gera benefício econômico ao autor, ainda que não imediato.

A resumir que, diante da sentença proferida, porque de valor incerto a obrigação imposta ao INSS, não se

podendo estimar se inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, fica ela sujeita à obrigatoriedade do

reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil. E, de outro modo analisando,

considerando a repercussão econômica que possa beneficiar a parte autora, inclusive em relação ao recebimento

de valores atrasados em eventual pedido de aposentadoria, decerto se terá valor superior a 60 salários mínimos.

Destarte, conheço da remessa oficial, tida por interposta.

O autor alega que sempre exerceu atividade rural em regime de economia familiar, e pleiteia a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

Objetivando comprovar o alegado, o autor juntou os seguintes documentos em nome próprio, nos quais está

qualificado como lavrador: certificado de dispensa de incorporação (emitido em 05.07.1971) e certidão de

casamento (assento lavrado em 30.07.1977). Ademais, acostou cópia da CTPS, com anotações de vínculos

empregatícios de natureza urbana e rural, por períodos descontínuos, de 04.06.1979 a 18.05.2010 - sem data de

saída; certidão de posse expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Capão Bonito, atestando que ele e a

esposa Zeneide José de Oliveira exercem a posse do Sítio Recanto Feliz há mais de 43 anos; cadastro do agricultor

familiar em nome de ambos, referente ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar, do

Ministério do Desenvolvimento (datado de 05.09/2008), no qual ele figura como arrendatário e agricultor;

certificado de cadastro de imóvel rural no INCRA (emissão 2006 a 2009) em nome de Maria José de Azevedo e

outros; notas fiscais de produtor em nome da esposa e outro, emitidas entre 2008 e 2010; notas fiscais sem

identificação do produtor (fls. 22/23); cadastro de contribuinte de ICMS, com data de início de atividade em
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24.09.2009, em nome do autor e outra, indicando cultivo de milho e criação de bovinos para corte; recibos de

entrega de declaração do ITR do imóvel rural Sítio Recanto Feliz (exercícios 2006, 2007 e 2011) e guias Darf

(exercícios de 2006, 2007, 2009 e 2010) em nome de Zeneide José de Oliveira.

A certidão de posse expedida pelo sindicato (fl. 16) não se presta a comprovar o desempenho de labor agrícola

pelo autor, visto que atesta, tão-somente, que era possuidor de imóvel rural, nada informando acerca do efetivo

exercício de atividade campesina, tampouco do período em que ela teria ocorrido.

Documentos em nome de terceiros e notas fiscais sem identificação do produtor não fazem prova do alegado labor

campesino.

O certificado de dispensa de incorporação e a certidão de casamento são documentos públicos e gozam de

presunção de veracidade até prova em contrário.

Nesse sentido, segue jurisprudência:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA

LEI N. 8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

(omissis)

2. A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com

base em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-

se do juiz, diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório

dos autos para formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos

indicados na legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a

atividade intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório.

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a

ocupação laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal.

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma

prova que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos

subjacentes sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que

interessam ser comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código.

(omissis)

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente.

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)

 

 

Os demais documentos acostados aos autos - à exceção daqueles expressamente afastados - demonstram o

exercício de labor agrícola pelo postulante.

Há prova testemunhal produzida nos autos (fl. 57).

Em que pese a documentação carreada aos autos - amealhada pela autora com o objetivo específico de atender à

exigência de necessidade de apresentação de indicativo material razoável do trabalho campesino, segundo as

balizas estabelecidas na legislação de regência e os parâmetros consolidados na jurisprudência -, a limitação da

força probante dos depoimentos colhidos em audiência impõe o reconhecimento da procedência apenas parcial do

pleito originalmente formulado.

Com efeito, apesar de a prova testemunhal confirmar a atividade rural exercida pela parte autora, mostra-se

insuficiente para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial,

porquanto demasiadamente vaga e imprecisa no tocante aos marcos temporais do alegado labor ou às condições

da prestação do serviço agrícola.

Nesse contexto, é de se reconhecer o exercício de atividade rural nos períodos em que existente conjunto

probatório harmônico e consistente, a comprovar os fatos alegados. In casu, os interregnos de 01.01.1971 a

31.12.1971, 01.01.1977 a 03.06.1979 e 01.03.2007 a 17.05.2010.

Por fim, com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da

Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de

vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento".

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991

pode ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições

previdenciárias, exceto para fins de carência.

Com o advento da Lei 8.213/91, o trabalhador rural tornou-se segurado obrigatório da Previdência Social,

incumbindo-lhe o dever de verter aos cofres públicos contribuições previdenciárias facultativas se pretender o

cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os arrolados no inciso I do

artigo 39 do diploma legal em questão.

Dessa forma, o reconhecimento de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá
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somente para futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou

pensão, em valor mínimo, ficando vedado o aproveitamento do referido interregno para os demais fins

previdenciários.

Em resumo, possível o reconhecimento e averbação, como tempo de serviço - e não para efeito de carência -,

independentemente do recolhimento das contribuições correspondentes, do trabalho rural exercido até outubro de

1991, para todos os fins previdenciários, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Relativamente ao labor agrícola desempenhado a partir de novembro de 1991 - primeira competência em que

houve a exigência de contribuições previdenciárias, sob a égide da Lei de Benefícios da Previdência Social -, sem

a devida remuneração, em época própria ou na forma de indenização, embora permitido seu reconhecimento para

fins de obtenção dos benefícios previstos no inciso I, do artigo 39, da Lei nº 8.213/91, inviável sua averbação para

fins de concessão de outros não arrolados nesse dispositivo legal, dentre os quais a aposentadoria por tempo de

serviço, nos moldes da limitação imposta pelo inciso II do mesmo dispositivo legal.

Ainda no tocante à atividade rural desempenhada a partir de novembro de 1991, ressalte-se que sua contagem,

para efeito de carência, somente será admitida se comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias a

ela relativas à época do exercício laboral, ante a vedação contida no artigo 27, inciso II, da Lei nº 8.213/91, que

estabelece que os pagamentos em atraso somente poderão ser computados como tempo de serviço, e não como

carência.

Entende-se, como período de carência, o número mínimo de contribuições a ensejar a concessão do benefício.

A Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, sucedida pela Medida Provisória nº 1.596, de 14 de

dezembro de 1997, modificou a redação do parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, para determinar que o

tempo de atividade rural anterior a novembro de 1991, dos segurados de que tratava a alínea "a" do inciso I ou do

IV do artigo 11, bem como o tempo de atividade rural do segurado a que se refere o inciso VII do artigo 11,

seriam computados, exclusivamente, para fins de concessão do benefício previsto no artigo 143 e dos benefícios

de valor mínimo, ficando vedada sua utilização para efeito de carência, contagem recíproca e averbação de tempo

de serviço de que tratavam os artigos 94 e 99, salvo se o segurado comprovasse o recolhimento, na época própria,

das contribuições relativas ao respectivo período.

Contudo, com o advento da Lei nº 9.528/97, de 10 de dezembro de 1997, voltou o parágrafo 2º do artigo 55 à sua

redação original.

Anote-se que a parte autora exercia atividade rural caracterizada como segurada especial, para efeitos da

legislação previdenciária.

Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei nº 8.213/91 possa ser reconhecida, mesmo sem

o pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, devendo esta obedecer aos

critérios do artigo 25, inciso II, da LBPS. No entanto, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana

até 24.07.91, data da publicação da Lei n° 8.213/91, deve-se observar o regramento disposto no artigo 142, que

leva em consideração o ano de implementação das condições necessárias para a obtenção do benefício.

No que concerne aos vínculos rurais regularmente anotados em CTPS, mister tecer algumas considerações.

As anotações em CTPS gozam de presunção de veracidade juris tantum, devendo o INSS comprovar a ocorrência

de eventual irregularidade para desconsiderá-las. Cabia ao INSS provar a falsidade das declarações inseridas na

carteira de trabalho do autor, ou, em outras palavras, incumbia à autarquia demonstrar a inexistência das relações

empregatícias de natureza rural entre o autor e os empregadores José Thales Meirelles, Jean Ives Rivieri e Antonio

Ferrarezzi Filho e Outro. Nesse sentido, já decidiu o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região:

 

"Conquanto diga o Enunciado n° 12 do C. TST que as anotações apostas pelo empregador na carteira

profissional do empregado não geram presunção "iure et iure", mas apenas "iures tantum", menos certo não é

que anotada a carteira profissional do reclamante, inverte-se o ônus da prova incumbindo à reclamada, que

reconhece a anotação, fazer prova das alegações da defesa."

(RO proc. 95.02950368365; Relator: Braz José Mollica; 1ª Turma; DJ: 27.02.97)

"...CTPS. Anotações. Valor probante. A presunção de relatividade quanto aos registros em carteira de trabalho

não pode ser dissociada do princípio da condição mais benéfica (...) Se é certo que o erro de fato não gera

direito, quando provado, não menos certo é que a condição anotada em CTPS e não infirmada reveste-se do

caráter de direito adquirido."

(RO proc. 20000587430; Relatora: Wilma Nogueira de Araujo Vaz da Silva; 8ª Turma; DJ: 20.08.2002)

 

Ressalte-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido,

já decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.

(omissis)
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2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de

serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55,

parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do

Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi

trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se

por comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de

serviço determinado pela sentença.

(...)

10 - Apelação parcialmente provida."

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)

 

Levando-se em conta que, nos termos da alínea "a" do inciso I do artigo 139 do Decreto nº 89.312/84, reproduzido

na alínea "a" do inciso I do artigo 30 da Lei nº 8.212/91, compete à empresa arrecadar as contribuições

previdenciárias dos segurados empregados a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração e repassando-

as ao INSS, a que incumbe a fiscalização do devido recolhimento, é de se admitir como efetuadas as arrecadações

relativas ao período de trabalho registrado em CTPS, visto que o empregado não pode ser prejudicado por

eventual desídia do empregador e da autarquia, se estes não cumpriram as obrigações que lhes eram imputadas.

Por fim, descabida a alegação de impossibilidade de cômputo, para fins de carência, dos vínculos de natureza

rural, anteriores a 1991.

Com efeito, a vedação contida no parágrafo 2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91, no sentido de impossibilitar o

cômputo, para fins de carência, da atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991, refere-se,

exclusivamente, ao labor exercido sem o correspondente recolhimento das contribuições previdenciárias, não se

estendendo às hipóteses de vínculo agrícola regularmente anotado em carteira profissional, como no caso vertente,

o qual impõe ao empregador o dever de verter contribuições previdenciárias e à autarquia o de fiscalizar sua

arrecadação, nos termos da legislação de regência.

Assim, perfeitamente cabível o aproveitamento, para fins de aferição da carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, do período de atividade rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91,

devidamente registrado em CTPS.

No mesmo sentido, o entendimento desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL ANTERIOR À LEI N. 8.213/91.

1 - Agravo regimental contra decisão do Relator que indeferiu o pedido de tutela antecipada, por considerar

ausente a plausibilidade do direito invocado.

2 - O trabalho rural com registro em carteira, exercido anteriormente à Lei nº 8.213/91, deve ser considerado,

inclusive para efeito de carência, constituindo obrigação do empregador o recolhimento das contribuições

previdenciárias. Precedentes do c. STJ e desta egrégia Corte.

3 - A decisão agravada abordou a questão suscitada e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante.

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4 - Agravo desprovido. Decisão mantida."

(AR 1614; Relatora: Daldice Santana; 3ª Seção, v.u.; DJF3 CJ1 01/06/2011)

"APOSENTDORIA POR IDADE. CONCESSÃO. TRABALHADOR URBANO. PROVA MATERIAL. ATIVIDADE

COMPROVADA. CARÊNCIA. TRABALHADOR RURAL COM REGISTRO EM CTPS ANTES DA EDIÇÃO DA

LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INDENIZAÇÃO DO PERÍODO INDEVIDA. RENDA

MENSAL. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

1 - O trabalhador urbano é segurado obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 201, § 7º, II, da

CF/88 e do artigo 11, I, "a", da Lei nº 8.213/91.

2 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o cumprimento do período de carência estabelecido na tabela

progressiva, através de atividade rural e urbana devidamente registradas em carteira de trabalho, é de se

conceder o benefício de aposentadoria por idade.

3 - Trabalho rural com registro em carteira exercido anteriormente à Lei nº 8.213/91 deve ser considerado,

inclusive para efeito de carência, tendo em vista que o empregado rural é vinculado à previdência social desde a

data de seu primeiro registro em CTPS.

4 - Presume-se que as contribuições foram recolhidas pelo empregador a quem o requerente prestava serviços

referente ao período em que fora empregado rural, com registro em CTPS.
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(omissis)."

(AC 910400; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma, maioria; DJF3 CJ1 11/03/2010)

 

O autor possui vínculos empregatícios nos períodos de 04.06.1979 a 11.02.1981, 01.07.1981 a 01.08.1984,

01.03.2000 a 28.02.2007 e 18.05.2010 a 31.10.2011 - conforme demonstram as anotações em CTPS (fls. 13/14) e

o extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 51), somando o correspondente a 13 anos, 01

mês e 21 dias, os quais ensejaram o recolhimento de 158 contribuições previdenciárias, inferiores aos 180 (cento e

oitenta) meses necessários para lhe ensejar a concessão da aposentadoria, nos termos do artigo 52 da Lei nº

8.213/91.

Cumpre esclarecer que conforme enunciado da Súmula 272 do STJ: "O trabalhador rural, na condição de

segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural comercializada, somente faz jus à

aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas."

Dessa forma, não há que se argumentar que o recolhimento da contribuição para a seguridade social, incidente

sobre o resultado da comercialização dos produtos agropecuários assegura a concessão de aposentadoria por

tempo de serviço.

Tal benefício somente é devido se cumprida a carência necessária, eis que a legislação previdenciária, que

disciplina a matéria, somente prevê, independentemente de carência, a concessão das aposentadorias por invalidez

e por idade aos segurados especiais.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. SEGURADOS ESPECIAIS. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. PRAZO DE CARÊNCIA. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES.

Os segurados especiais da previdência social, dentre eles os produtores, parceiros, meeiros e arrendatários

rurais que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, não têm assegurado o direito à percepção

da aposentadoria por tempo de serviço de forma a desobrigar-se do cumprimento do prazo de carência do

benefício, cuja concessão vincula-se à observância dos requisitos inscritos nos artigos 52 e 55, II, da Lei nº

8.213/91, no que tange ao período trabalhado e ao recolhimento das 180 contribuições facultativas.

Recurso especial não conhecido."

(STJ, RESP 202.766/RS, Sexta Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 24.05.1999).

"PREVIDENCIÁRIO- APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- ARTS 52 E 55, PARÁGRAFO 2º, DA LEI

8213/91- IMPLEMENTAÇÃO DA CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADA- PRELIMINARES REJEITADAS-

RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDOS.

- (...).

- A comprovação do recolhimento das contribuições não é condição da ação, mas requisito para o deferimento do

benefício vindicado, cujo exame é matéria do mérito do pedido. Preliminar não conhecida.

- Os períodos de exercício de atividade rural anteriores à vigência da Lei 8213/91 podem ser computados como

tempo de serviço, mas não para fins de carência, nos termos do artigo 55 da Lei 8213/91.

- Ausente um dos requisitos legais, vez que não demonstrado, nos autos, o cumprimento da carência exigida na

lei, impõe-se a denegação da aposentadoria por tempo de serviço.

- Preliminares rejeitadas. Recurso do INSS e remessa oficial providos. Sentença reformada."

(AC 386819, Quinta Turma, Relatora Juíza Ramza Tartuce, DJU data: 10.12.2002 página: 499)

Na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de rigor.

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para restringir o reconhecimento do exercício da atividade rural,

para fins previdenciários, aos períodos de 01.01.1971 a 31.12.1971, 01.01.1977 a 03.06.1979 e 01.03.2007 a

17.05.2010, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer a especialidade da atividade nos períodos de 25/03/1997 a

23/12/1997, 07/04/1998 a 29/12/1998, 23/03/1999 a 28/11/1999, 18/04/2000 a 13/11/2000, 01/05/2001 a

15/11/2001, 09/04/2002 a 21/10/2002, 18/03/2003 a 03/11/2003 e de 19/11/2003 a 07/08/2012, além do

interregno já enquadrado pelo ente previdenciário de 02/05/1985 a 05/03/1997 e condenar o INSS no pagamento

da aposentadoria especial, a partir da data do requerimento administrativo, acrescida de correção monetária e juros

de mora. Honorária fixada em R$2.500,00. Deferida a tutela antecipada para determinar a implantação do

benefício.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando, em síntese, que não restou comprovada a especialidade do

labor e que a utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI descaracteriza a insalubridade do labor, não

fazendo jus à aposentação.

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que os períodos de trabalho, especificados na

inicial, deram-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questionam-se os períodos de 25/03/1997 a 23/12/1997, 07/04/1998 a 29/12/1998, 23/03/1999 a

28/11/1999, 18/04/2000 a 13/11/2000, 01/05/2001 a 15/11/2001, 09/04/2002 a 21/10/2002, 18/03/2003 a

03/11/2003 e de 19/11/2003 a 07/08/2012, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº

8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de

sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 25/03/1997 a 23/12/1997, 07/04/1998 a 29/12/1998, 23/03/1999 a 28/11/1999, 18/04/2000 a 13/11/2000,

01/05/2001 a 15/11/2001, 09/04/2002 a 21/10/2002, 18/03/2003 a 03/11/2003 e de 19/11/2003 a 07/08/2012 -

agente agressivo: ruído de 91,8 db(A) e 86,1 db(A) e graxa, óleo lubrificante, óleo diesel, thinner, álcool e

querosene, de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico (fls. 156/166).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados,

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS ALBERTO PLAINE

ADVOGADO : SP170930 FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00085601620124036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Assentados esses aspectos, tem-se que, considerando-se os períodos de atividade especial, a parte autora perfez

mais 25 (vinte e cinco) anos de serviço, fazendo jus à aposentadoria especial, considerando-se que cumpriu a

contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o

requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo em 07/08/2012.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação autárquica e, nos

termos do artigo 557, §1º-A, do CPC dou parcial provimento ao reexame necessário, apenas para estabelecer os

critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado, mantendo, no mais, o

decisum. 

O benefício é de aposentadoria especial, com RMI fixada nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 e DIB em

07/08/2012 (data do requerimento administrativo), considerados especiais os períodos de 25/03/1997 a

23/12/1997, 07/04/1998 a 29/12/1998, 23/03/1999 a 28/11/1999, 18/04/2000 a 13/11/2000, 01/05/2001 a

15/11/2001, 09/04/2002 a 21/10/2002, 18/03/2003 a 03/11/2003 e de 19/11/2003 a 07/08/2012, além do

interregno já enquadrado pelo ente previdenciário. Mantida a tutela antecipada, deferida na r. sentença, que

determinou a implantação do benefício.
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006377-69.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação procedente para condenar o INSS a implantar em relação à autora o benefício de

aposentadoria rural por idade, com dib em 21.05.2012. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção

monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

atualizado das prestações devidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, a serem atualizados.

Custas na forma da lei. Concedeu a tutela antecipada.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada apela a Autarquia Federal, sustenta, em síntese, ausência de prova material, não houve o

recolhimento das contribuições previdenciárias, nem o cumprimento do período de carência legalmente exigido e

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Requer alteração dos juros, correção monetária e

honorária.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as

informações dos autos e os documentos anexados, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r.

sentença.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- Cédula de identidade (nascimento em 29.01.1952), constando tratar-se de pessoa não alfabetizada;

- certidão de casamento em 25.02.1982 com Manoel Vieira;

- certidões de nascimento de filhos em 25.08.1980, 08.11.1982, qualificando o marido como agricultor;

- título eleitoral de 02.08.1982, qualificando o marido como lavrador;

- CTPS do cônjuge com registros, de forma descontínua, de 01.08.1980 a 28.04.1984, em atividade rural;

- certidão de nascimento da filha da autora, em 21.08.1991, informando o pai, Benedito Aparecido;

- declaração apontando que a autora amasiada com Benedito Aparecido é trabalhadora rural;

- CTPS do companheiro com registros, de 01.11.1995 a 30.09.2007, em atividade rural;

- notas de 1986 em nome do marido;

- cadastro da filha em 02.08.2004, apontando endereço na Fazenda Turvo.

- Comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via

administrativa em 21.05.2012;

A Autarquia juntou, a fls. 92, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a autora possui cadastro como

contribuinte individual de 08.2003 a 11.2003 e 01.08.2003 a 31.07.2004, como empregada doméstica.

As testemunhas conhecem a autora e confirmam seu labor rural.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida

2012.61.03.006377-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AMAZILIA PEREIRA DOS SANTOS VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP284244 MARIA NEUSA ROSA SENE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00063776920124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade

rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ)

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o

que corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no

campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Observa-se que, é possível estender à autora a condição de lavrador do marido e, após, do companheiro, como

pretende, eis que, exerceram atividade rural comprovada em CTPS.

O fato da autora ter cadastro como contribuinte individual/empregada doméstica, não afasta a condição de rurícola

da autora, por se tratar de atividade exercida por pessoas de baixa instrução e pouca qualificação profissional, à

semelhança daquelas que laboram no campo.

Além do que, se deu por período curto e muito provavelmente em época de entressafra, em que o trabalhador rural

necessita buscar outra atividade que lhe garanta a subsistência.

Por fim, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, laborou no campo como pessoa de vida

simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade, se refira ao último período.
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Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 13 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 55 anos em 2007, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 156 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo (21.05.2012), momento em que o INSS

tomou conhecimento da pretensão.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A honorária foi fixada com moderação e de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, devendo

prevalecer.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Não é caso de submeter a decisão ao reexame necessário considerando que a sentença foi proferida posteriormente

à vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos.

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e dou parcial provimento à apelação do INSS, nos

termos do art. 557, do CPC, para estabelecer os critérios de incidência de correção monetária e juros de mora,

conforme fundamentado. Mantenho a tutela antecipada.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

21.05.2012 (data do requerimento administrativo). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011876-31.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 89/94. Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais.

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os

presentes autos à UFOR.

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

2012.61.04.011876-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : OSWALDO TORRES FILHO

ADVOGADO : SP229782 ILZO MARQUES TAOCES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP189227 ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00118763120124036104 4 Vr SANTOS/SP
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00043 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008505-41.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de condenação do INSS em recalcular a aposentadoria do autor, ao argumento de que, quando

da apuração da RMI, seu benefício foi limitado ao teto. No entanto, após a limitação, a autarquia não incorporou

tal índice na ocasião do primeiro reajuste. 

A sentença (fls. 102/104), sujeita ao reexame necessário, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a

revisar o benefício do autor, de acordo com os tetos limitativos constantes nas ECs 20/98 e 41/03, pagando as

diferenças em atraso, observada a prescrição quinquenal, acrescidas de correção monetária, nos termos da

legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 134/10-CJF, além de juros de mora, a contar da citação, de

1% ao mês. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor

da condenação, até a sentença. 

Não houve interposição de recursos.

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 04/08/2014.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido inicial é de incorporação do índice-teto por ocasião do primeiro reajuste do benefício.

O magistrado a quo julgou a presente ação como se tratasse de pedido de adequação aos novos tetos estabelecidos

pelas ECs 20/98 e 41/03.

Assim, o magistrado julgou matéria diversa da discutida nos autos. De acordo com a orientação jurisprudencial,

cujo aresto destaco, impõe-se a anulação da sentença:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRELIMINAR DE JULGAMENTO "EXTRA PETITA".

1. Há de ser declarada a nulidade absoluta da sentença em que o juiz da causa decidiu matéria diversa da que

lhe foi submetida, caracterizando, assim, julgamento "extra-petita", a teor do que reza o artigo 460 do Código de

Processo Civil.

2. Recurso do INSS provido."

(TRF-TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CÍVEL 382066 - Processo 97030477542/SP - QUINTA TURMA -

Relatora Des. Suzana Camargo - Data da decisão: 16/05/2000 - DJU DATA:26/09/2000 PÁGINA: 669)

 

Assentado esse ponto, tem-se que o art. 515, §3º, do CPC (Lei nº 10.352) possibilita a esta Corte, nos casos de

extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão

exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento.

Parece-me, contudo, que a exegese do art. 515, §3º, do CPC, pode ser ampliada para observar a hipótese de

julgamento extra petita, à semelhança do que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito.

Assim, analiso o mérito, desde já, aplicando-se, por analogia, o disposto no art. 515, §3º do CPC, considerando

que a causa versa a respeito de questão exclusivamente de direito e encontra-se em condições de imediato

julgamento.

Conforme se verifica do documento de fls. 21/22, o benefício do autor teve DIB em 25/04/2003 e foi limitado ao

teto por ocasião da concessão (salário-de-benefício do autor de R$ 2.064,26, e maior valor teto à época da

concessão de R$ 1.561,56).

Dessa forma, o autor faz jus à revisão de seu benefício, mediante a aplicação do percentual correspondente à

2012.61.10.008505-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : MIGUEL ANTONIO TADEU DIEBE

ADVOGADO : SP212871 ALESSANDRA FABIOLA FERNANDES DIEBE MACIEL e outro

PARTE AUTORA : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RODOLFO FEDELI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00085054120124036110 2 Vr SOROCABA/SP
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diferença entre o valor excedente ao teto e o salário de benefício considerado para a concessão, na forma do art.

21, da Lei nº 8.880/94, in verbis:

 

"Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de

março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os

salários-de-contribuição expressos em URV

(...)

§ 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite

será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão,

observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição

vigente na competência em que ocorrer o reajuste."

 

Contudo, em consulta ao sistema Dataprev, que passa a integrar a presente decisão, verifica-se que a mencionada

revisão já foi efetuada administrativamente.

Na oportunidade observo que aceito os extratos da Dataprev como prova material hábil a comprovar a revisão

efetuada pela autarquia.

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. EXCLUSÃO DOS PAGAMENTOS

ADMINISTRATIVOS. NECESSIDADE DE APURAÇÃO DE EVENTUAL SALDO REMANESCENTE

POSITIVO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. O discriminativo de pagamento administrativo de benefício previdenciário expedido pela Dataprev é

documento público e goza da presunção de veracidade, nos termos do artigo 364 do Código de Processo Civil,

fazendo prova de pagamento dos valores nele consignados, os quais devem ser excluídos da execução. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - Quarta Região; Classe: EIAC - Embargos Infringentes na Apelação Cível; Processo:

9304309719; UF: RS; Órgão Julgador: Terceira Seção; Data da decisão: 17/12/1997; Fonte: DJU;

Data:06/12/2002, página: 337, Relator: JUIZ CLÉCIO BRASCHI) 

 

Assim, o autor é carecedor de ação por falta de interesse de agir, tendo em vista que o provimento jurisdicional

solicitado não lhe trará nenhuma utilidade prática, motivo pelo qual o feito deveria ter sido extinto sem resolução

do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. EFETIVA INCIDÊNCIA DO IRSM DE JANEIRO DE 1994 NA CORREÇÃO DOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REVISÃO. DEVIDA A

APLICAÇÃO DO ÍNDICE IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%) AOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS A PARTIR DE MARÇO DE 1994.

- Tratando-se de revisão de benefício mediante recálculo da renda mensal inicial e levando-se em conta o termo

inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum

debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, ocasionando a obrigatoriedade do reexame

necessário. Inaplicáveis as exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do CPC.

 - Cabível a aplicação do índice de 39,67% (IRSM/IBGE, de fevereiro de 1994), ao valor dos salários de

contribuição, antes de sua conversão em URV, determinada pela Lei nº 8.880/94.

 - Inteligência do artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94, que determina a aplicação do IRSM/IBGE de fevereiro de

1994 (39,67%), aos salários de contribuição de benefícios concedidos após março de 1994. Precedentes do STJ.

 - O índice de 40,25%, relativo ao IRSM do mês janeiro de 1994, foi efetivamente aplicado na correção dos

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo. Inteligência da Lei n.º 8.880/94. Parte autora

carecedora da ação por ausência de interesse de agir.

- Verba honorária mantida, na forma da sentença.

- Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não

há incidência de custas processuais. 

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil,

não ocorreu o efetivo desembolso. 

- Remessa oficial a que se dá parcial provimento para reconhecer a carência da ação, por ausência de interesse

de agir, quanto ao pedido de aplicação do IRSM de janeiro de 1994, no importe de 40,25%, mantendo, no mais, a

sentença.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região; REO - REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 936521; Processo nº
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00025567720004036103; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Fonte: DJU DATA:10/11/2004; Relatora: JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN)

 

Assim, anulo, de ofício, a sentença e, com fundamento no §3º, do art. 515, do CPC, julgo extinto o processo sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001200-85.2012.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sem condenar, a autora, ao pagamento de honorários advocatícios

face a assistência judiciária gratuita.

Apelou, a autora, alegando, preliminarmente, nulidade da sentença, porquanto necessária elaboração de novo

laudo médico pericial. No mérito, pleiteia integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

'Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.' 

No tocante à alegação de cerceamento de defesa não assiste razão a autora.

In casu, o juízo a quo fundamentou a dispensabilidade de esclarecimentos acerca do laudo pericial sob o

argumento de ser ele conclusivo quanto à capacidade da autora.

Com efeito, embora o perito judicial não tenha se estendido na análise dos documentos médicos acostados pela

postulante, a eles fez expressa referência, deixando claro que foram utilizados na análise do quadro clínico da

mesma e de sua evolução do decorrer dos anos neles referidos.

Ressalte-se que o perito judicial, antes de qualquer especialização, é médico capacitado para realização de perícia

médica judicial, a tanto habilitado por graduação em faculdade de medicina, com conhecimentos técnicos gerais

na área de saúde, sendo descabida a nomeação de novo médico para cada conclusão divergente do alegado pela

parte, como pleiteia a autora.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

2012.61.16.001200-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : REGINA CORDEIRO

ADVOGADO : SP083218 MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES e outro

CODINOME : REGINA CORDEIRO VARELLA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não

comprovada a incapacidade para o trabalho.

O laudo médico pericial, datado de 18.09.2013, atestou que 'a pericianda Regina Cordeiro é portadora de,

segundo o CID 10 F60.4, transtorno de personalidade histriônica, F19.3, sindrome de dependência à múltiplas

substancias psicoativas (em abstinência), e F44.5, transtorno dissociativo conversivo'. Concluiu, o perito, que '

não há incapacidade para toda e qualquer atividade laborativa' (fls. 115-128).

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo

art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u.,

DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3

28.04.2009, p. 1380).

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, porque

manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO ANTONIO DE ANDRADE

ADVOGADO : SP202862 RENATA MARA DE ANGELIS e outro
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DECISÃO

O pedido inicial é de revisão da pensão por morte da parte autora, originada de auxílio-doença, com base no artigo

29, II, da Lei nº 8.213/91 (cálculo da RMI pela média aritmética simples dos 80% maiores salários-de-

contribuição do PBC).

A r. sentença (fls. 51/53v) julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício de pensão por

morte (NB 126.923.474-6), derivado de auxílio-doença (NB 504.052.601-2), devendo calcular o salário do

benefício conforme as disposições do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, e do

§4º do art. 188-A, do Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 6.939/09, observada a prescrição

quinquenal. Condenou a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da

condenação. 

Inconformada, apela a autarquia, alegando, em síntese, falta de interesse de agir, pois a pensão por morte foi

calculada corretamente. Requer a apreciação do reexame necessário.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

De início, cumpre ressaltar que a r. sentença deve ser submetida ao reexame necessário, pois não há como aferir o

valor da condenação, nos termos do § 2º do artigo 475 do CPC.

Para o cálculo do salário de benefício e verificação dos meses que deveriam compor o período básico de cálculo,

dispunha a redação original do art. 29 da Lei n° 8.213/91 o seguinte:

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." (grifei) 

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a Lei de Benefícios fora alterada e adotou

novo critério para a apuração do salário de benefício, in verbis:

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

(...) 

 

Sendo assim, para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição,

em um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99.

In casu, o autor recebe pensão por morte (NB 126.923.474-6), com DIB em 31/01/2003, que se originou de

auxílio-doença (NB 504.052.601-2), com DIB em 17/11/2002 e DCB em 31/01/2003. 

Em consulta ao sistema Dataprev, que passa a integrar a presente decisão, observa-se que o INSS reconheceu o

direito à revisão referente ao auxílio-doença (NB 504.052.601-2), não havendo diferenças a serem pagas em razão

da ocorrência de prescrição.

Assim, existindo direito à revisão do auxílio-doença, haverá reflexos no cálculo da RMI da pensão por morte,

pois, sendo esta derivada do auxílio, é calculada mediante a alteração do coeficiente, de 91% para 100%. 

E, reconhecido o direito na seara administrativa, desnecessário debater-se, nessa oportunidade, sobre o exame do

mérito.

As diferenças decorrentes da condenação deverão ser pagas observando-se a prescrição quinquenal a partir do

ajuizamento da ação, descontados eventuais valores pagos administrativamente.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença. 

Por essas razões, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao recurso

do INSS, apenas para alterar os honorários advocatícios, nos termos da fundamentação exarada em epígrafe, que
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fica fazendo parte integrante do dispositivo.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004043-08.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de revisão do auxílio-doença da autora (NB 532.903.234-9), para que seja aplicado o artigo 29,

II, da Lei nº 8.213/91 (cálculo da RMI pela média aritmética simples dos 80% maiores salários-de-contribuição do

PBC), pagando-se as diferenças daí advindas.

A r. sentença (fls. 42/48), sujeita ao reexame necessário, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

revisar a RMI do benefício de auxílio-doença (NB 532.903.234-9), a fim de fazer incidir no cálculo o disposto no

art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Determinou o pagamento dos valores em atraso, respeitado o prazo prescricional de

5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução CJF e adotado na 3ª Região, descontando-se eventuais valores pagos

administrativamente. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10%

sobre o valor da condenação, até a sentença. 

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, falta de interesse de agir, vez que a revisão pleiteada está

sendo realizada administrativamente, nos termos do acordo da ação civil pública nº 0002320-59.2012.403.61.83.

Alega, ainda, que a revisão não importará em majoração da RMI do benefício.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Primeiramente, observo que é resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o

poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no

artigo 5º, inc. XXXV.

Assim, presente o interesse de agir decorrente da necessidade de obtenção do provimento jurisdicional, posto que

a parte autora tem a faculdade de vincular-se, ou não, aos efeitos da ação civil pública.

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito.

Para o cálculo do salário de benefício e verificação dos meses que deveriam compor o período básico de cálculo,

dispunha a redação original do art. 29 da Lei n° 8.213/91 o seguinte:

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." (grifei) 

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a Lei de Benefícios fora alterada e adotou

novo critério para a apuração do salário de benefício, in verbis:

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

2012.61.21.004043-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP260585 ELISANGELA ALVES DE SOUSA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
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I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

(...) 

 

Sendo assim, para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição,

em um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99.

In casu, como a DIB do auxílio-doença (NB 532.903.234-9) é 27/10/2008, a parte autora tem direito ao cálculo

nos termos da atual redação do art. 29 da Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-

de-contribuição.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 29, II DA LEI N.º 8.213-91. 

De acordo com art. 29, II, da Lei 8.213-91, o salário de benefício do auxílio doença consiste na média aritmética

simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo." 

(TRF 4ª Região, 6ª Turma, Reex. n° 5000535-26.2010.404.7215, Rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira, D.E.

14/04/2011). 

AUXÍLIO-DOENÇA. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. APURAÇÃO. 

O salário-de-benefício do auxílio-doença, concedido a partir da publicação da Lei nº 9.876, de 1999, apura-se

conforme a nova redação dada por essa lei ao art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213, de 1991, sendo ilegais as

disposições regulamentares que estabelecem forma de apuração diversa." (grifei) 

(TRf 4ª Região, 5ª Turma, Apel/Reex. n° 0003614-14.2008.404.7201, Rel. Des. Fed. Rômulo Pizzolatti, D.E.

09/06/2011). 

 

Tanto é que o INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles decorrentes,

concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios:

Confira-se:

Memorando 21 

Assunto: Revisão de benefícios pela revogação do § 20 do art.. 32 e da alteração do § 4º do art. 188-A, ambos do

Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, promovidas pelo Decreto nº

6.939/2009; ações judiciais comumente chamadas de "Revisão do art. 29, inciso II". 

1. O Decreto nº 6.939/2009, de 18 de agosto de 2009, revogou o ="" 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A,

ambos do Regulamento da Previdência Social - RPS, modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez (e também aqueles benefícios que se utilizam da mesma forma de cálculo). 

2. Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Nota Técnica nº 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute também

para os benefícios com Data de Início de benefício - DIB anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em razão do

reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme paracer CONJUR/MPS nº 248/20 Assunto: revisão

de benefícios pela revogação do § 20 do art. 32 e da alteração do § 4º do art. 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, promovidas pelo Decreto nº 6.939/2009; ações

judiciais comumente chamadas de "Revisão do art. 29,inciso II". 

3. Os Sistemas de Benefícios foram implementados pelas versões 9.4c do prisma e 9.04 do Sabi, alterando a

forma de cálculo na concessão e revisão dos benefícios com DIB a partir de 29/11/1999 (data da publicação do

Decreto nº 3.265/99), independente da data do despacho do benefício - DDB. 

4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios: 

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado; 

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivados destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo - PBC, foram considerados

100% (sem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente

os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição; 

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quando processada revisão por qualquer motivo; 
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4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu

representante legal, deverá assinar a Declaração constante no Anexo. 

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial - AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado 

4.6 o pagamento das diferenças decorrentes da revisão deverá observar a prescrição qüinqüenal, contada da

Data do Pedido de Revisão - DPR; 

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no

entanto, prévia comunicação com a unidade da procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição qüinqüenal será contada a partir da data do

ajuizamento; 

a) as unidades da Procuradoria Federal Especializadapoderão argüir judicialmente a carência de ação, pela

falta de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como

forma de dar fim ao processo judicial. - negritei 

 

Acrescente-se que apenas em sede de liquidação há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir

reflexos financeiros a favor da autora.

As diferenças decorrentes da condenação deverão ser pagas respeitando-se a prescrição quinquenal contada do

ajuizamento da ação, descontados eventuais valores pagos administrativamente.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, a teor da Súmula 111 do

E. STJ e em homenagem ao entendimento desta E. Turma previdenciária.

As Autarquias Federais são isentas de custas e despesas processuais, cabendo somente quando em reembolso.

Por essas razões, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e ao recurso do

INSS.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000046-14.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo como especiais os períodos de 05/08/1982 a

30/06/1986, 03/08/1988 a 30/11/1990 e 01/04/1993 a 16/07/1998, denegando a aposentação. Fixada a

sucumbência recíproca.

O reexame necessário foi tido por interposto.

2012.61.22.000046-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA SANTANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP291113 LUCIANA CRISTINA GOBI DE GODOY e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00000461420124036122 1 Vr TUPA/SP
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Inconformadas, apelam as partes.

A autora alega que comprovou a atividade campesina durante todo o período questionado, fazendo jus à

aposentação.

A Autarquia Federal, por sua vez, sustenta que não restou demonstrada a especialidade da atividade, conforme

determina a legislação previdenciária.

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no campo,

ora em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum,

propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Passo, inicialmente a análise do labor campesino, no período de 23/08/1977 a 31/12/1981.

Para demonstrá-lo, a autora carreou os seguintes documentos: 

- escritura pública de 16/05/2000, em que a autora e o marido figuram como adquirentes de área rural (fls. 18/19);

- comprovante de pagamento de ITBI de 2000 (fls. 20);

- certificado de cadastro de imóvel de 2000/2002 (fls. 23);

- notas fiscais de 2008 (fls. 25/26). 

No depoimento pessoal a fls. 76 informa que começou a trabalhar no campo aos 14 (quatorze) anos, como boia-

fria, sendo que com 16 (dezesseis) anos mudou-se para a cidade passando a laborar como doméstica.

Foram ouvidas duas testemunhas a fls. 77/78 que declaram, de forma genérica e imprecisa, o labor campesino da

requerente. 

De se observar que os documentos carreados, ainda que comprovem que a autora e o cônjuge adquiriram uma área

rural, não são contemporâneos ao período alegado.

Examinando as provas materiais, não há documento algum que ateste o trabalho na lavoura, durante o interregno

questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova exclusivamente testemunhal, nos

termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça.

Por outro lado, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos

arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os

pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, e mesmo em se

tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 05/08/1982 a 30/06/1986, 03/08/1988 a 30/11/1990 e 01/04/1993 a

16/07/1998, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 05/08/1982 a 30/06/1986, 03/08/1988 a 30/11/1990 e 01/04/1993 a 16/07/1998 - agentes agressivos: bactérias,

vírus, fungos e protozoários, de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico (fls. 15/16 e 17).

O Decreto nº 53.831/64 e Decreto nº 83.080/79, no item 1.3.2 e 1.3.2 abordam os trabalhos permanentes expostos

ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes - assistência médico, odontológica, hospitalar e outras

atividades afins, sendo inegável a natureza especial do labor.

Assim, a autora faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.
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1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, tem-se que a autora não perfez tempo suficiente para a aposentação, eis que

respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 30

(trinta) anos de contribuição.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação da autora perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos

patronos.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário, à

apelação autárquica e ao recurso da autora, mantendo a sentença na íntegra.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006205-58.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o período de 05/04/2004 a

30/03/2005, para fins de revisão de aposentadoria, acrescida de correção monetária e dos juros de mora. Fixada a

sucumbência recíproca. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

A autora alega que faz jus ao enquadramento do período de 29/04/1995 a 01/11/2007 e a conversão da

aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.

A Autarquia Federal, por sua vez, argui a falta de interesse de agir, tendo em vista que o perfil profissiográfico

não integrou o processo administrativo. No mérito, alega, em síntese, que não restou efetivamente comprovado o

labor em condições insalubres e que a utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI descaracteriza a

insalubridade do labor, não fazendo jus à conversão pretendida.

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, não merece prosperar a preliminar arguida.

Tem-se que o fato do perfil profissiográfico, que levou ao enquadramento do labor, não constar no processo

administrativo, não ocasiona a extinção do processo sem julgamento de mérito.

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período de trabalho, especificado na inicial,

prestado em condições agressivas e a sua conversão, para somado ao tempo de serviço incontroverso, propiciar a

concessão de aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questiona-se o período de 29/04/1995 a 01/11/2007, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com

as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 29/04/1995 a 01/11/2007 - dentista - agentes agressivos: vírus, fungos e bactérias, de modo habitual e

permanente - perfil profissiográfico previdenciário (fls. 48/49) e laudo técnico (fls. 54/73).

A atividade desenvolvida pela autora enquadra-se no item 1.3.4 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e item 3.0.1,

do Decreto nº 2.172/97 que contemplava os trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais

infecto-contagiantes, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados,

2012.61.26.006205-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA DA GRACA CAMPACCI RAMOS

ADVOGADO : SP223924 AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00062055820124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o

respectivo período de atividade especial para comum.

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Assentados esses aspectos, tem-se que, considerando-se os períodos de atividade especial, a parte autora cumpriu

a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o

requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 01/11/2007, não

havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao

reexame necessário e à apelação do INSS e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao

recurso do autor para reconhecer a especialidade da atividade no período de 29/04/1995 a 01/11/2007 e converter

a aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, com os consectários conforme

fundamentado. 

O benefício é de aposentadoria especial, com RMI fixada nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 e DIB em

01/11/2007 (data do requerimento administrativo), considerado especial o período de 29/04/1995 a 01/11/2007,
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além dos interregnos já enquadrados pelo ente previdenciário. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006234-34.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de revisão da renda mensal do benefício do autor, com a condenação do INSS para que, com

base na renda mensal inicial vigente por força da revisão administrativa já operada por determinação do art. 144

da Lei nº 8.213/91 (Buraco Negro), utilize o valor integral do salário-de-benefício como base de cálculo para o

primeiro reajuste após a concessão e, continuamente, aplique os novos tetos estabelecidos pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário-de-benefício, a partir da publicação destas

com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 408/414) reconheceu a existência de decadência quanto ao pedido de revisão da RMI, extinguindo

o feito nos termos do art. 269, IV, do CPC, e rejeitou o pedido de readequação da renda mensal atual diante dos

novos tetos fixados pelas ECs 20/98 e 41/03, conforme art. 269, I, do CPC. Sem condenação em custas e

honorários advocatícios, em razão da concessão da justiça gratuita.

Inconformado, apela o autor, reiterando, em síntese, os argumentos lançados na inicial.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Não há que se falar na ocorrência da decadência na matéria em análise, pois não se trata de revisão do ato de

concessão do benefício, mas de reajustes aplicados às rendas mensais do benefício.

Assentado esse ponto, passo à análise do mérito.

O pedido inicial foi de utilização do valor integral do salário-de-benefício como base de cálculo para o primeiro

reajuste após a concessão, bem como de aplicação dos novos tetos estabelecidos pelas ECs nº 20/98 e 41/03, a

partir de suas vigências.

Ora, só há previsão de recuperação de valores limitados pelo teto por ocasião do primeiro reajuste nas hipóteses de

incidência do art. 26 da Lei nº 8.880/94 ou do art. 21 da Lei nº 8.870/94.

E, in casu, o autor não faz jus à revisão do seu benefício com aplicação do artigo 26, da Lei nº 8.880/94, ou artigo

21 da Lei nº 8.870/94, em razão da data do início do seu benefício ser 21/03/1991.

Confira-se:

 

Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de julho de 1991, com data de início entre 5 de

abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-

benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição em decorrência do disposto no § 2º do art. 29

da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual

correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a

concessão. - negritei

E
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Art. 21- Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.2133, de 1991, com data de início a partir de 1º de

março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os

salários-de-contribuição expressos em URV- negritei

 

No mais, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº

564.354, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011, e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que

foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

Portanto, como o benefício do autor, com DIB em 21/03/1991, foi limitado ao teto por ocasião da revisão

preceituada no art. 144 da Lei nº 8.213/91 (fls. 18/19), ele faz jus à revisão do teto, com o pagamento das

diferenças daí advindas.

Acrescente-se que apenas em sede de liquidação há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir

reflexos financeiros a favor do autor.

As diferenças decorrentes da condenação deverão ser pagas respeitando-se a prescrição quinquenal contada do

ajuizamento da ação, descontados eventuais valores pagos administrativamente.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do manual de Orientação de Procedimentos para

os cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Tendo em vista que o INSS decaiu da maior parte do pedido, a verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o

valor da condenação, até a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a

quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para julgar

procedente o pedido de readequação aos tetos instituídos pelas ECs nº 20/98 e 41/03. Correção monetária, juros e

honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do

dispositivo.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009546-18.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de concessão de aposentadoria especial julgada parcialmente procedente.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Apelação da Autarquia Federal.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais para propiciar a concessão de aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57 e 58 e seus §§ da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35, § 2º, da antiga CLPS.

Na espécie, questiona-se o período de 06/03/1997 a 11/06/2012, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

A atividade especial se deu no interstício de:

- 06/03/1997 a 11/06/2012 - agente agressivo: tensão elétrica de 250 volts, de modo habitual e permanente - Perfil

Profissiográfico Previdenciário (fls. 46/47).

A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial, o Decreto nº 53.831/64 no item 1.1.8,

contemplava as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida e em instalações elétricas ou

equipamentos com riscos de acidentes.

Além do que, a Lei nº 7.369/85 regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, apontou a periculosidade das atividades

de construção, operação e manutenção de redes e linhas aéreas de alta e baixa tensões integrantes de sistemas

elétricos de potência, energizadas, mas com possibilidade de energização, acidental ou por falha operacional.

Nesse sentido, trago a colação o seguinte aresto:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. TÉCNICO EM TELECOMUNICAÇÕES DA CRT - BRASIL TELECOM S/A.

ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE. ALUNO-APRENDIZ. ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE PELOTAS.

SÚMULA 96 DO TCU. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 20, DE 1998. IDADE MÍNIMA. PEDÁGIO. LEI DO

FATOR PREVIDENCIÁRIO.

1. Cabível o reconhecimento da especialidade do labor do segurado que foi exposto, de forma habitual e

permanente, ao agente nocivo eletricidade: (a) período anterior a 05-03-1997: enquadramento no código 1.1.8

do Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, e Lei n. 7.369, de 20-09-1985, regulamentada pelo Decreto n. 93.412,

de 14-10-1986 (tensões superiores a 250 volts); (b) período posterior a 05-3-1997: a despeito da ausência de

previsão legal no Decreto n. 2.172/97, possível o reconhecimento da especialidade uma vez que ainda em vigor a

Lei n. 7.369, de 20-09-1985, regulamentada pelo Decreto n. 93.412, de 14-10-1986, e com base na Súmula 198

do TFR, segundo a qual é sempre possível o reconhecimento da especialidade no caso concreto, por meio de

perícia técnica.

2. Em se tratando do agente periculoso eletricidade, é ínsito o risco potencial de acidente, de forma que não é

exigível a exposição de forma permanente. A periculosidade inerente ao manuseio de redes energizadas dá ensejo
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ao reconhecimento da especialidade da atividade, porque sujeita o segurado à ocorrência de acidentes que

poderiam causar danos à sua saúde ou à sua integridade física.

3. (...)

5. Condenação do INSS à concessão do benefício mais vantajoso ao segurado, fixado o respectivo marco inicial,

em qualquer caso, na DER (28-02-2002).

(TRF4 - Tribunal Regional Federal da 4ª. Região - EINF 200271000078180 - EINF - Embargos Infringentes -

Terceira Seção - D.E. 23/04/2010 - data da decisão: 12/04/2010 - Relator: João Batista Pinto Silveira)

 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, no interstício mencionado, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial . 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPIs,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, tem-se que, considerando-se os períodos de atividade especial, a parte autora perfez

mais 25 (vinte e cinco) anos de serviço, fazendo jus à aposentadoria especial, considerando-se que cumpriu a

contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o

requisito temporal previsto no art. 57 da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, em 08/04/2013, não havendo parcelas prescritas,

posto que o PPP de fls. 46/47 não havia sido apresentado ao INSS quando do requerimento administrativo.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao
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precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO REEXAME

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DA AUTARQUIA FEDERAL, para manter a r. sentença na íntegra.

O benefício é de aposentadoria especial, com RMI fixada nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91 e DIB em

08/04/2013 (data da citação), considerado especial o período de 06/03/1997 a 11/06/2012, além dos interregnos já

enquadrados pelo ente previdenciário. Mantida a tutela antecipada, deferida na r. sentença, que determinou a

implantação do benefício.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007571-22.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para o fim de declarar o tempo de serviço rural realizado

pelo autor no período de 14.09.1972 a 31.12.1976 e 01.01.1978 a 14.09.1989, condenando o requerido na

obrigação de averbar o respectivo período de serviço e, caso preenchidos os requisitos legais, implantar em favor

do autor o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, calculado de acordo com a Lei 8213/1991, assim

como a pagar os valores atrasados, desde a data do pedido administrativo, monetariamente corrigidos mês a mês, e

acrescidos de juros de mora, incidentes desde a citação até a data do efetivo pagamento. Fixou a sucumbência

recíproca. Isentou das custas.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que não foi comprovado o período de labor rural

alegado, diante da inexistência de início de prova material.

O autor interpôs recurso adesivo, requerendo o reconhecimento do labor rural desde os doze anos de idade e a

fixação de honorários advocatícios.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em atividade

rural, para somados aos demais lapsos de trabalho comum e especial, propiciar a concessão da aposentadoria por

tempo de serviço.

Para demonstrar a atividade campesina no período de 14.09.1970 a 25.01.1982 (o período de 01.01.1977 a

31.12.1977 teria sido reconhecido administrativamente), o autor trouxe documentos com a inicial, destacando-se:

- CNH do autor, indicando data de nascimento 14.09.1958;

- certidão de casamento do autor, contraído em 1977, ocasião em que ele foi qualificado como lavrador;

- declaração emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santo Anastacio, sem homologação, informando

que o autor teria exercido labor rural como diarista, de 14.09.1970 a 25.01.1982;

- documentos relativos à propriedade rural de terceiros;
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- certificado de dispensa de incorporação do requerente, em 1976, com indicação da profissão de lavrador;

- CTPS do autor, com anotações de vínculos empregatícios urbanos, mantidos a partir de 01.02.1982.

Posteriormente, o autor apresentou cópias das certidões de nascimento dos filhos, documentos nos quais foi

qualificado como tratorista (1979) e motorista (1982), fls. 110/111.

Foram ouvidas testemunhas, que afirmaram o labor rural do autor desde os doze ou treze anos de idade, o que fez

até por volta de 1980.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Do compulsar dos autos, verifica-se que foram apresentados alguns documentos que permitem qualificar o autor

como rurícola: a certidão de casamento e o certificado de dispensa de incorporação.

Quanto à declaração de sindicato, não se presta a comprovar o alegado, vez que não conta com a necessária

homologação nem com mínimo respaldo documental.

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividades como rurícola, sem registro em CTPS, de

01.01.1976 a 31.12.1976, observando-se que o período de 01.01.1977 a 31.12.1977 não integra o pedido.

O marco inicial foi assim delimitado tendo em vista que o documento mais antigo que qualifica o autor como

lavrador é o certificado de dispensa de incorporação. O termo final foi assim demarcado considerando-se a

ausência de documentos que comprovem labor rural do requerente após 1977.

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º de 1976, de acordo com o disposto no art. 64, §1º,

da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

Não se ignora a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários, conforme segue:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO

RURAL. RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE

ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de
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serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: REsp - Recurso Especial - 1348633/SP; Processo:

200303990130707-0; Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 28/08/2013; Relator: Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA).

 

Neste caso, porém, não é possível aplicar-se a orientação contida no referido julgado, tendo vista que as

testemunhas não foram consistentes o bastante para atestar o exercício de labor rural em período anterior ao

documento mais antigo.

Cabe ressaltar que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Assentados esses aspectos, tem-se que o autor não perfez tempo de serviço suficiente para a aposentação, eis que

respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta

e cinco) anos de contribuição.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, restringindo o

reconhecimento da atividade campesina ao período de 01.01.1976 a 31.12.1976, com a ressalva de que o

interstício não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2013.61.03.003526-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOAO BATISTA FARIA MARCONDES

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : OTACILIO DE ANDRADE SILVA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

O pedido inicial é de revisão do benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes na forma dos artigos 20, §1º e

28, §5º, da Lei 8.212/91, com emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a dezembro/98,

dezembro/2003 e janeiro/2004 (elevação do valor teto dos benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03), a fim de

preservar o valor real do benefício, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 27/33) julgou improcedente o pedido, nos termos dos artigos 285-A e 269, I, do CPC. Sem

condenação em honorários advocatícios.

Inconformado, apela o requerente, reiterando, em síntese, os argumentos lançados na inicial.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 17/03/1998 (fls. 15).

Os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, o benefício

do autor foi calculado nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com utilização dos indexadores legais, e não

houve limitação do salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão, não

sendo o caso de se reportar ao RE 564.354.

Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, §4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

Assim, não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art.

194, parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, §4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

Em suma, não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda

ao salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS.

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este

diploma legal.

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91

e legislação posterior.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.

- A Jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de prestação

continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo

a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91.

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de

honorários.

- Precedentes.

- Recurso desprovido.

(STJ - RESP - 212423/RS Processo: 199900391381 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

17/08/1999 DJ DATA: 13/09/1999 PÁGINA: 102 - Rel. Ministro FELIX FISCHER) - Grifei.

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC

Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO -

RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE

REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA

ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que

repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e

maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo.
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- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo

285-A do diploma processual civil.

- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O

novo teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As

alterações do valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a

pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando

recomposição de perdas e, por conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício.

- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim

modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários.

- Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias

na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.

- Não há falar, também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por

ocasião da a concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei

8.870/94 ou do art. 21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste.

- Ainda que assim não fosse, o julgamento de mérito do RE 564.354 que eventualmente venha assegurar a

recuperação do valor do salário-de-benefício limitado ao teto para fins do primeiro reajuste do benefício e,

eventualmente, de reajustes posteriores, não beneficiará a parte autora porquanto o seu salário-de-benefício

não foi inicialmente limitado ao teto.

- No caso em foco, não há sequer interesse da parte autora em recuperar as limitações do artigo 29, parágrafo 2º

e do artigo 33 da Lei nº 8.213/91 para fins de reajustamento de seu benefício, já que o salário-de-benefício foi

fixado aquém do valor teto estipulado. - Matéria preliminar afastada.

- Apelação a que se nega provimento.

(AC 200861830037172; Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, DJF3 CJ1; DATA:28/04/2010; PÁGINA: 768-

negritei)

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART.

28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS

BENEFÍCIOS. 

1. Elevação do teto do valor do benefício previdenciário pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, não

importa reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu valor real. 

2. Para o cálculo e reajuste dos benefícios previdenciários não é aplicável o disposto no art. 20, § 1º, e art. 28, §

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da

Previdência Social. 

3. Agravo interno interposto pela autora improvido."

(AC 2005.61.83.001310-5, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T, j. 22/07/2008, DJ 20/08/2008)

 

Nesses termos, não merece acolhida a pretensão do apelante.

Posto isso, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008800-65.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

2013.61.03.008800-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ADEMIR LOMBARDI

ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro
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DESPACHO

Fls. 384/393. Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais.

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os

presentes autos à UFOR.

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012727-36.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo

especial, o trabalho no período de 09/04/1998 a 13/12/1998. Sucumbência recíproca.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

A parte autora apelou pelo reconhecimento da especialidade do interregno de 14/12/1998 a 06/06/2007 e pela

conversão da aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

2013.61.04.012727-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : IVO VITOR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questiona-se o período de 09/04/1998 a 06/06/2007, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 09/04/1998 a 06/06/2007 - conforme PPP de fls. 36/37, o demandante exerceu suas atividades exposto de modo

habitual e permanente a mercúrio e a álcool, dentre outros agentes nocivos.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que contemplava as operações executadas com derivados tóxicos do carbono,

tais como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, no interstício mencionado,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à aposentadoria especial.

Foram refeitos os cálculos, somando o tempo de labor especial, até 20/11/2007, contava com 28 anos e 03 meses 
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de trabalho, suficientes para a concessão da aposentação.

O autor cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de

modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo, em 20/11/2007, momento em que

o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e dou parcial

provimento à apelação da parte autora, para reconhecer a especialidade do interregno de 09/04/1998 a

06/06/2007, converter a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial, desde a data do

requerimento administrativo, em 20/11/2007. Verba honorária, correção monetária e juros de mora conforme os

termos da decisão.

O benefício é de aposentadoria especial, perfazendo o autor o total de 28 anos e 03 meses, com RMI fixada nos

termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, e com DIB em 20/11/2007 (data do requerimento administrativo),

considerado especial o período de 09/04/1998 a 06/06/2007, além dos já reconhecidos administrativamente de

05/03/1979 a 30/01/1986 e 03/02/1986 a 08/04/1998. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002667-77.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada por Jaime Nunes de Souza em 02.04.2013, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição desse o requerimento administrativo, mediante o reconhecimento do trabalho rural desenvolvido nos

períodos de 10.09.1973 a 20.12.1982 e 19.01.1983 a 23.07.1991.

Sentença de procedência, para declarar como tempo de serviço rural o período compreendido entre 10.09.1973 a

20.10.1982 e 19.01.1983 a 23.07.1991 e condenar a autarquia a conceder ao autor a aposentadoria por tempo de

contribuição, desde 20.03.2014. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor total da condenação até a

sentença. Sem condenação ao pagamento das custas.

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença.

Em recurso adesivo, o autor requer a alteração do termo inicial do benefício para a data do óbito (14.02.1993).

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

2013.61.12.002667-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAIME NUNES DE SOUZA

ADVOGADO : SP262598 CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO e outro

No. ORIG. : 00026677720134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, inciso I, do Código de Processo

Civil; examino se é caso de conhecer da remessa oficial.

Em ações em que o objetivo é o reconhecimento de tempo de serviço, diante de sentença de procedência do

pedido, aferia-se se o valor do direito controvertido excedia a 60 (sessenta) salários mínimos. Considerava-se,

para aplicação do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, o valor atualizado da causa quando do

julgamento.

Podia-se questionar a adequação de tal juízo, porquanto era comum e visível que o valor atribuído à causa não

correspondia à realidade do pedido, ao valor do bem de vida pretendido; dava-se à causa, por exemplo, o usado

"mil reais".

Não se via impugnação do valor da causa pela Fazenda Pública que, uma vez mantido, restringia o Tribunal ao

exame do alegado por meio de apelação. Ordinariamente ficava o julgador tolhido de examinar desvios que

viessem do primeiro grau, porque, com o baixo valor atribuído pelo autor, da remessa oficial não se chegava a

conhecer diante do valor de alçada adotado pelo legislador.

O reexame necessário é condição de eficácia da sentença, recurso não é. Seu fim é defender a pessoa de direito

público de ilegalidades ou erros eventualmente cometidos pelo juiz de primeiro grau.

A regra geral é o cabimento do reexame necessário de sentença proferida contra a Fazenda Pública. O parágrafo 2º

do artigo 475 é exceção.

Predomina o entendimento de que definir o correto valor da causa é questão de ordem pública.

Na doutrina, o posicionamento compilado por Gilson Amaro de Souza, in "Do valor da causa", Ed. Sugestões

Literárias, 1987, p. 141:

 

"Outro assunto de aparente dificuldade é o de se saber se pode, ou não, o juiz corrigir o valor da causa por

iniciativa própria, quando não houver impugnação pela parte contrária. 

Diante do que expusemos até agora, parece-nos que a questão não é tão difícil assim, como possa parecer. Basta

lembrar que, quando falamos da competência, dizemos que em razão do valor da causa essa será absoluta e não

relativa, como parece induzir o art. 111 do Código de Processo Civil, e que o réu poderá abster-se da ação de

impugnação, sem que isso venha consolidar o valor atribuído pelo autor; já dizíamos que o juiz poderá corrigir o

valor a qualquer momento por sua própria iniciativa, por se tratar de matéria de direito público. 

Na doutrina encontramos exemplos ímpares desse entendimento. O consagrado Pontes de Miranda coloca a

questão em termos claros, assim: "Porém, em todas as espécies, não se pode afastar do Juiz a apreciação do

quanto fixado pelo autor. Mesmo se o réu não o impugna, pode o Juiz resolver a correção. Quase sempre basta

comparar o conteúdo do pedido e o valor atribuído. Pode dar-se, até que se tenha de declarar incompetente para

a ação." 

Seguindo a mesma trilha, Moniz de Aragão vem dizer que: "O valor da causa determina a competência em

primeiro e segundo graus, a forma do processo e o cabimento do recurso extraordinário; salta aos olhos que, em

princípio, tal assunto não se integra no domínio das partes, que sobre ele não têm poder dispositivo". 

Também José de Moura Rocha sustenta o mesmo ponto de vista ao ditar: "Para nós, ampliando o nosso

pensamento anteriormente posto no referido trabalho sobre o procedimento sumaríssimo, adotamos a tese de

poder o juiz, "de ofício", corrigir alterando, o valor da causa". Ainda, outros autores de nomeada mantém o

mesmo entendimento." 

 

A respeito, disserta Cândido Rangel Dinarmarco:

 

"A fiscalização do valor da causa, a ser feita pelo juiz, independentemente de provocação, pode ter lugar em

qualquer momento ou fase do procedimento, porque se trata de matéria de ordem pública e não há preclusões

dessa ordem que atinjam o juiz no processo (aplicação do art. 267, § 3º: supra, n. 850). A impugnação pelo réu é

um ônus a ser cumprido no prazo para oferecer a resposta à petição inicial, isso sim, sob pena de preclusão - e

esse é o significado do dispositivo no qual o Código diz que, à falta de impugnação, presume-se aceito o valor

pelo réu art. 261, par.)". 

 

O valor da causa não pode ser aleatório ou injustificado, a teor do disposto nos artigos 258 a 261, do Código de
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Processo Civil, que estabelecem parâmetros a serem seguidos pela parte autora. De ver que o artigo 258 refuta que

se atribua valor simbólico, sem fundamentação, quando dispõe que "A toda causa será atribuído um valor certo,

ainda que não tenha conteúdo econômico imediato".

Ainda que se trate de ação de cunho meramente declaratório, o valor da causa deve corresponder à expressão

econômica do bem de vida almejado.

A propósito, julgado do Superior Tribunal de Justiça, próprio de ação declaratória, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. VALOR DA CAUSA. CONTEÚDO ECONÔMICO DA

DEMANDA. CORRESPONDÊNCIA. 

1. O valor da causa, inclusive em ações declaratórias, deve corresponder, em princípio, ao do seu conteúdo

econômico, considerado como tal o valor do benefício econômico que o autor pretende obter com a demanda. A

impossibilidade de avaliar a dimensão integral desse benefício não justifica a fixação do valor da causa em

quantia meramente simbólica, muito inferior ao de um valor mínimo desde logo estimável. 

2. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ - 1ª Turma; REsp n° 730.581-MG; Relator: Min. Teori Albino Zavascki, j. 19.04.2005, v.u., DJ 09.05.2005) 

 

A parte autora pleiteia o reconhecimento de significativo lapso temporal, e teve sua pretensão acolhida em 1ª

Instância.

A declaração do período reconhecido gera benefício econômico ao autor, ainda que não imediato.

A resumir que, diante da sentença proferida, porque de valor incerto a obrigação imposta ao INSS, não se

podendo estimar se inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, fica ela sujeita à obrigatoriedade do

reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil. E, de outro modo analisando,

considerando a repercussão econômica que possa beneficiar a parte autora, inclusive em relação ao recebimento

de valores atrasados em eventual pedido de aposentadoria, decerto se terá valor superior a 60 salários mínimos.

Destarte, conheço da remessa oficial, tida por interposta.

O autor alega ter desenvolvido atividade rural nos períodos de 10.09.1973 a 20.12.1982 e 19.01.1983 a

23.07.1991, como empregado, e pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

Objetivando comprovar o alegado, o autor juntou certidão de casamento (assento lavrado em 09.08.1983) e

certidões de nascimento dos filhos (assentos lavrados em 13.09.1988 e 08.07.1991), nas quais está qualificado

como lavrador; fichas de inscrição no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Marilena (emissão em 28.06.1976) e
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de transferência para o Sindicato de Teodoro Sampaio, ambas em nome do genitor, onde o postulante está como

dependente; declaração de exercício de atividade rural de 1973 a 1982, em regime de economia familiar, feita

perante o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Teodoro Sampaio (datada de 29.09.2012); certidão de residência

e atividade rural expedida pelo Instituto de Terras do Estado de São Paulo em 13.02.2012, atestando que o autor e

sua esposa eram trabalhadores rurais e foram residentes de 1986 a 20.06.2008, num lote agrícola no município de

Rosana/SP.

Os documentos indicando que o genitor do postulante era lavrador não têm aptidão para comprovar a atividade

campesina do filho, visto que nada informam acerca do modo pelo qual se dava o cultivo da terra - se com a

participação e auxílio mútuo dos membros da família -, tampouco do período em que o autor supostamente teria se

dedicado a tal mister, não representando prova consistente de que o labor era realizado em regime de economia

familiar.

A declaração de exercício de atividade rural não pode ser considerada como início razoável de prova material,

equivalendo a simples depoimento unilateral reduzido a termo e não submetido ao crivo do contraditório. Está,

portanto, em patamar inferior à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade de audiência.

O documento, ainda, é extemporâneo à época dos fatos, porquanto subscrito em 29.09.2012, pouco antes da

propositura da ação, o que sugere que foi produzido apenas com o intuito de instruir a inicial.

No sentido do que foi dito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

INVIABILIDADE. REMESSA OFICIAL.DESCABIMENTO.

Omissis...

- A declaração prestada por ex-empregador, não contemporânea ao alegado exercício da atividade, não serve

para configurar início de prova documental. Orientação do STJ e desta Corte.

Omissis...

- Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas para reformar a sentença e julgar improcedente o

pedido."

(TRF 3ª Região, AC 486110; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma, v.u.; DJU:06/10/2005, p. 374)

 

A certidão de fl. 31 evidencia apenas que o autor residia na zona rural, não contendo referência ao efetivo

exercício de labor campesino. A qualificação como trabalhador rural lá constante não pode ser aproveitada,

porquanto se refere a período cujo reconhecimento não é vindicado, vez que o documento foi emitido em

13.02.2012.

As certidões de casamento e de nascimento dos filhos são documentos públicos e gozam de presunção de

veracidade até prova em contrário.

Nesse sentido, segue jurisprudência:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA

LEI N. 8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

(omissis)

2. A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com

base em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-

se do juiz, diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório

dos autos para formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos

indicados na legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a

atividade intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório.

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a

ocupação laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal.

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma

prova que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos

subjacentes sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que

interessam ser comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código.

(omissis)

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente.

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)

 

Há prova testemunhal produzida nos autos (fl. 62).

Em que pese a documentação carreada aos autos - amealhada pelo autor com o objetivo específico de atender à

exigência de necessidade de apresentação de indicativo material razoável do trabalho campesino, segundo as
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balizas estabelecidas na legislação de regência e os parâmetros consolidados na jurisprudência -, a limitação da

força probante dos depoimentos colhidos em audiência impõe o reconhecimento da procedência apenas parcial do

pleito originalmente formulado.

Com efeito, apesar de a prova testemunhal confirmar a atividade rural exercida pelo autor, mostra-se insuficiente

para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial, porquanto

demasiadamente vaga e imprecisa no tocante aos marcos temporais do alegado labor ou às condições da prestação

do serviço agrícola.

Nesse contexto, é de se reconhecer o exercício de atividade rural no período em que existente conjunto probatório

harmônico e consistente, a comprovar os fatos alegados. In casu, os interregnos de 19.01.1983 a 31.12.1983 e

01.01.1988 a 23.07.1991, observados os limites do pedido.

Por fim, com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da

Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de

vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento".

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991

pode ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições

previdenciárias, exceto para fins de carência.

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não

os arrolados no inciso I do artigo 39.

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas.

Dessa forma, o reconhecimento de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá

somente para futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou

pensão, ficando vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários.

Assim, o tempo laborado no campo, sem registro profissional, corresponde a 06 anos, 11 meses e 13 dias.

Adicionando-se à atividade rural, ora reconhecida, o tempo comum regularmente anotado em CTPS, tem-se a

comprovação do labor por apenas 20 anos, 05 meses e 01 dia até a data do requerimento administrativo

(11.09.2012).

Na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de rigor.

Assim, é de ser reformada a sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de

pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada

a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu.

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para restringir o reconhecimento do exercício da atividade rural,

para fins previdenciários, aos períodos de 19.01.1983 a 31.12.1983 e 01.01.1988 a 23.07.1991, observando-se o

parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixando de conceder a aposentadoria

por tempo de serviço, e fixar a sucumbência recíproca. Prejudicado o recurso adesivo da parte autora.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000056-33.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

2013.61.19.000056-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUIZ PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP308004 MICHAEL PEREIRA DE OLIVEIRA FERNANDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA e outro
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A Autarquia Federal foi citada em 18/03/2013 (fls. 33).

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora pelo reconhecimento da especialidade do labor e deferimento da aposentadoria

especial.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que os períodos de trabalho, especificados na

inicial, deram-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questionam-se os períodos de 12/07/1985 a 02/01/2002 e de 06/10/2003 à data atual, pelo que ambas

as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

 

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

 

- 12/07/1985 a 02/01/2002 - agente agressivo: tensão elétrica acima de 250 volts, de modo habitual e permanente -

perfil profissiográfico previdenciário (fls. 24/25);

 

- 06/10/2003 a 22/01/2013 (data do PPP) - agente agressivo: tensão elétrica acima de 250 volts, de modo habitual

e permanente - perfil profissiográfico previdenciário (fls. 52/53).

 

Ressalte-se que o PPP não serve para comprovar a especialidade de período posterior a sua elaboração.

 

A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial, o Decreto nº 53.831/64 no item 1.1.8,

contemplava as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida e em instalações elétricas ou

equipamentos com riscos de acidentes.

Além do que, a Lei nº 7.369/85 regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, apontou a periculosidade das atividades

de construção, operação e manutenção de redes e linhas aéreas de alta e baixa tensões integrantes de sistemas

elétricos de potência, energizadas, mas com possibilidade de energização, acidental ou por falha operacional.

 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, no interstício mencionado, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO.

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79.

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial.

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à aposentadoria especial.

 

Foram feitos os cálculos, somando o tempo de labor especial, até a data do ajuizamento da demanda, em

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000563320134036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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08/01/2013, contava com 25 anos, 08 meses e 24 dias de trabalho, suficientes para a concessão da aposentação.

O autor cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de

modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, em 18/03/2013, tendo em vista que o documento

que comprovou a especialidade da atividade pelo período suficiente para a concessão da aposentação (PPP de fls.

52/53) não constou no processo administrativo.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora,

para reconhecer a especialidade dos interregnos de 12/07/1985 a 02/01/2002 e de 06/10/2003 a 22/01/2013, e

conceder o benefício de aposentadoria especial, com RMI fixada nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, a

partir da data da citação (DIB em 18/03/2013). Verba honorária, correção monetária e juros de mora, na forma

acima explicitada. O INSS é isento de custas, excetuadas as em reembolso.

O benefício é de aposentadoria especial, com RMI fixada nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 e DIB em

18/03/2013 (data da citação). Considerados especiais os períodos de 12/07/1985 a 02/01/2002 e de 06/10/2003 a

22/01/2013. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob

pena de desobediência.

Oficie-se.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005829-59.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial.

A sentença julgou improcedente a ação, considerando que não restou demonstrada a incapacidade e

miserabilidade da parte autora.

Inconformada apela a requerente, sustentando que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar disso, foi-

lhe negado o benefício.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

2013.61.19.005829-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ARMINDA RIVIERA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP315977 MICHELANGELO CALIXTO PERRELLA e outro

SUCEDIDO : ARNALDO RIVIERA falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058295920134036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3043/7669



Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso

V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993.

Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da

Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta

e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

Proposta a demanda em 03/07/2013, o autor, nascido em 18/08/1961, instrui a inicial com documentos.

O laudo pericial afirma que o requerente é portador infecção causada pelo vírus HIV - AIDS sintomática. Conclui

pela incapacidade total e temporária ao labor.

Veio o estudo social, realizado em 14/10/2013, informando que o requerente, com 52 anos reside com a mãe, de

79 e um irmão de 54 anos, em casa própria, construída em alvenaria, composta por 6 cômodos, guarnecido com

móveis simples. No fundo do terreno há uma edícula, com 3 cômodos, onde reside uma irmã casada do autor. Os

medicamentos utilizados pelo requerente são encontrados na rede pública de saúde. As despesas giram em torno

de R$ 428,00, com medicamentos que não são encontrados na rede pública, água, energia elétrica, telefone e gás.

Não souberam precisar o valor dos gastos com alimentação. A renda familiar é de dois salários mínimos recebidos

pela genitora provenientes de uma aposentadoria e de uma pensão por morte. O irmão que reside na mesma casa

pouco ajuda nas despesas. De acordo com a assistente social, a família não passa por privações alimentares.

A fls. 367/368 foi noticiado o óbito do autor, em 17/02/2014.

Foi homologada a habilitação da genitora, que passou a figurar no polo ativo da ação.

Na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que possam

induzir à convicção de que a parte autora está entre o rol dos beneficiários, eis que não comprovou a

miserabilidade, essencial à concessão do benefício assistencial.

Além da renda mensal auferida pela genitora no valor de dois salários mínimos, observo que o irmão do autor, que

reside com a família, não pode ser inserido naquelas hipóteses em que os familiares encontram notórias
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dificuldades de inserção no mercado de trabalho, já que o estudo social não aponta qualquer motivo que a

impediria de desenvolver atividade laborativa remunerada.

Neste caso, embora esteja demonstrado que o autor não possui renda, não logrou comprovar a miserabilidade,

requisito essencial à concessão do benefício assistencial, já que a família, não ostenta as características de

hipossuficiência. Assim, não faz jus à garantia constitucional, que prevê o direito ao benefício no valor de um

salário mínimo ao deficiente ou ao idoso que não puder prover o próprio sustento ou tê-lo provido por seus

familiares (CF, art. 203, inc. V).

Nesse sentido, a jurisprudência deste E. Tribunal, a seguir colacionada:

 

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. INCAPACIDADE NÃO DEMONSTRADA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem

como as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido pela parte autora. 

3. De acordo com o laudo médico pericial a autora não possui incapacidade laborativa, restando prejudicado,

portanto, a análise acerca da hipossuficiência econômica, alegada pela requerente. 

4. Agravo improvido.

(AC 00271947220134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E INCAPACIDADE

NÃO COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. 

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem

como as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido. 

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

5. Agravo improvido.

(AC 00318082320134039999, JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:14/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido.

Assim, não há reparos a fazer na decisão recorrida, que deve ser mantida.

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso da parte autora, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004132-76.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

2013.61.27.004132-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ELIANA LOPES GONCALVES

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ e outro
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenando, a autora, ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, com as ressalvas da Lei nº 1060/50.

Apelou, a autora, alegando, preliminarmente, nulidade da sentença, porquanto necessária elaboração de novo

laudo médico pericial. No mérito, pleiteia integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

'Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.' 

No tocante à alegação de cerceamento de defesa não assiste razão a autora.

In casu, o juízo a quo fundamentou a dispensabilidade de esclarecimentos acerca do laudo pericial sob o

argumento de ser ele conclusivo quanto à capacidade da autora.

Com efeito, embora o perito judicial não tenha se estendido na análise dos documentos médicos acostados pela

postulante, a eles fez expressa referência, deixando claro que foram utilizados na análise do quadro clínico da

mesma e de sua evolução do decorrer dos anos neles referidos.

Ressalte-se que o perito judicial, antes de qualquer especialização, é médico capacitado para realização de perícia

médica judicial, a tanto habilitado por graduação em faculdade de medicina, com conhecimentos técnicos gerais

na área de saúde, sendo descabida a nomeação de novo médico e nova pericia para cada conclusão divergente da

opinião da parte, como pleiteia a autora.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não

comprovada a incapacidade para o trabalho.

O laudo médico pericial, datado de 25.06.2014, atestou que 'Periciada apresenta transtorno misto de ansiedade e

depressão F 41.2 da CID 10. Apresentou boa resposta com o uso de paroxetina, mas está trocando devido ao

custo'. Concluiu, o perito, que 'não apresenta incapacidade para suas atividades laborais' (fls. 47-50).

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo

art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u.,

DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP337035B RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041327620134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3

28.04.2009, p. 1380).

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e, porque

manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001479-30.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 144/149. Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais.

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os

presentes autos à UFOR.

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008659-97.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.001479-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA DO CARMO DEMAINA

ADVOGADO : SP287590 MARIANA CARVALHO BIERBRAUER VIVIANI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00014793020134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.008659-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JURIO HIDETOSHI YAMADA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086599720134036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

O autor opôs embargos de declaração do v. acórdão (fls. 101/106) que, por unanimidade, negou provimento ao

seu agravo lega.

Alegou, em síntese, a ocorrência de omissão e contradição no julgado, eis que a decisão afronta os seguintes

artigos da CF: artigo 201, § 4º (manutenção do valor real do benefício), o artigo 195, caput e § 4º (necessidade de

lei para alterações no custeio), e § 5º (regra da contrapartida) e artigos 1º e 3º (dignidade da pessoa humana e

princípio da solidariedade), além do artigo 14 da EC nº 20/98 e 5º da EC 41/03, bem como os arts. 20 e 28 da Lei

nº 8.212/91.

Requer sejam supridas as falhas apontadas e ressalta a pretensão de estabelecer prequestionamento da matéria

suscitada.

A fls. 117/119, foi noticiado o distrato do contrato de prestação de serviços advocatícios.

Intimado o autor, pessoalmente, a constituir novo patrono nos autos (fls. 122/125), este quedou-se silente.

Decido:

A irregularidade da representação processual inviabiliza o regular desenvolvimento da relação processual.

Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. AÇÃO AUTÔNOMA

INCIDENTAL. DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. CDA, TERMO DE

PENHORA, PROCURAÇÃO. NÃO JUNTADA NO PRAZO PREVISTO NO ART. 284, PAR. ÚNICO, DO

CPC. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS.

I - Trata-se - os embargos à execução fiscal - de ação autônoma desconstitutiva do título executivo, no qual se

embasa a execução, não sendo mera contestação desta, mas uma autêntica ação-defesa, em que a executada-

embargante alegará toda a matéria útil a sua defesa.

II - A cópia da CDA e o termo de penhora são documentos indispensáveis para a propositura dos embargos e a

sua ausência, priva o juiz monocrático e o órgão colegiado de conhecer os dados mais elementares acerca do que

se está sendo cobrado da executada-embargante.

III - Outro requisito essencial refere-se à representação processual da embargante. Ausente o protesto inicial

pela juntada da procuração e, não atendida determinação posterior neste sentido, impõe-se a extinção do

processo, sem julgamento de mérito (arts. 267 e 284, par único do CPC).

IV - Não se pode atribuir ao judiciário à culpa pela não juntada em tempo hábil dos documentos; teve a

embargante, desde a intimação da penhora, tempo mais que suficiente para tanto.

V - Não suprida a irregularidade, no prazo previsto no artigo 284, do CPC, extingue-se o processo, sem

julgamento de mérito.

VI - Apelação não provida.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 319475; Processo:

96030407186; UF: SP; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; DATA:27/04/2004 PÁGINA: 476; Fonte: DJU;

Relator: JUIZ FERREIRA DA ROCHA- negritei) 

 

Assim sendo, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, III e IV, do CPC.

Prejudicados os embargos de declaração.

P.I., baixando-se, oportunamente à Vara de origem

 

 

São Paulo, 24 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003944-73.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.003944-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Apelação interposta em face de sentença de parcial procedência dos embargos à execução, acolhendo o laudo

pericial de fls.56/60, determinando o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 24.012,68.

O INSS, nas razões de apelo, sustenta a incorreção dos cálculos acolhidos, por apurar o débito judicial sem

efetivar os descontos dos valores pagos administrativamente referente ao NB 31/570.006.956-0, no período de

20/06/2006 a 31/10/2006, além de contabilizar os honorários advocatícios sem observar o teor da Súmula nº 111

do Superior Tribunal de Justiça.

Postula prosseguimento da execução pelo total de R$ 9.747,13 (para setembro de 2012), sendo que R$ 965,56 a

título de honorários advocatícios.

Prequestiona a matéria para eventual interposição de recurso especial e extraordinário.

Com contrarrazões.

Setor de Cálculos desta Corte procedeu à análise dos cálculos acolhidos pela r. sentença recorrida, retificando-o

para o valor de R$ 9.032,27, para setembro de 2009.

É o Relatório. DECIDO.

O título judicial determinou a concessão da aposentadoria por invalidez para a parte embargada a partir da data da

citação (16/10/2003), com o pagamento dos valores em atraso corrigidos monetariamente e acrescidos dos juros

de mora, impondo-se à autarquia o ônus do pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

da condenação, observada a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Operado o trânsito em julgado em 15/03/2012, a execução foi iniciada no total de R$ 185.991,11, para setembro

de 2012.

Citada, a autarquia opõe os embargos à execução, os quais foram parcialmente acolhidos, determinando o juízo a

quo o prosseguimento da execução pelo valor apurado em Perícia Judicial.

Em face do alegado nas razões do apelo da autarquia, os cálculos foram submetidos à análise do Setor de Cálculos

desta Corte, o qual atestou a inconsistência da incorreção neles apontados nos seguintes termos:

 

O INSS implantou o benefício de aposentadoria por invalidez nos termos do julgado, ou seja, com DIB em

16/10/2003 (data da citação), porém, com data de início efetivo de pagamento somente 23/11/2006, conforme

documento de fls.244-apenso.

Desta forma, o cálculo elaborado pela perita judicial de fls.56/60 (R$ 24.012,68 em 09/2012) atende aos

comandos do julgado em relação à correção monetária, aos juros de mora e aos honorários advocatícios e,

também, no que concerne ao período de apuração de diferenças, quer seja, de 16/10/2003 (DIB) a 22/11/2006

(dia anterior ao efetivo início de pagamento).

 

Por tais razões, o apelo autárquico há de ser improvido.

No entanto, isso não significa que o presente caso dispense o necessário ajuste na execução, pois, por ocasião da

análise dos cálculos de fls.56/60, o Setor de Cálculos se deparou com outros equívocos não apontados pela

autarquia, a saber:

 

Todavia, de rigor, dois são os senões em relação ao cálculo da perita judicial, o primeiro, vem a ser no tocante

ao desconto das rendas mensais recebidas através de benefícios de auxílio-doença no período de 16/10/2003 a

22/11/2006, mais especificamente, porque considerou aquele de nº 129.787.909-8, cujos pagamentos estão

demonstrados às fls.14/23, entretanto, deixou de utilizar aquele de nº 570.006.956-0, cujos pagamentos estão

demonstrados às fls.24/25.

Um segundo ajuste necessário seria em relação ao trato dado aos abonos anuais do ano de 2006 considerados no

cálculo em referência, ou seja, os devidos deveriam ser divididos entre os meses de agosto e de novembro,

enquanto os pagos deveriam se adequar aos demonstrativos de pagamentos constantes destes autos.

Assim sendo, um cálculo - retificador - atualizado para 09/2012 (data da conta acolhida pela r. sentença dos

embargados à execução de fls.71/72), nos exatos termos do julgado e, ainda, descontado as rendas mensais

recebidas por intermédio do benefício de auxílio-doença nº 570.006.956-0 no período de 20/06/2006 a

13/11/2006, resultaria no valor total de R$ 9.032,27 (nove mil, trinta e dois e vinte e sete centavos), conforme

demonstrativo anexo.

Para que a sentença condenatória possa ser concebida como título, é imprescindível, em se tratando de prestação

pecuniária, apurar a importância a ser executada. Comenta, nesse sentido, Cândido Rangel Dinamarco: "(...)

Quanto à exigência de precisa individualização do direito a que o ato se refere, aí, sim, trata-se de requisito

essencial, inerente à teoria do título executivo. A sentença condenatória é tal, ainda que se refira a uma quantia

APELADO(A) : ALCINA PEREIRA SILVA INHANI

ADVOGADO : SP167433 PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI

No. ORIG. : 12.00.00175-2 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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indeterminada (ilíquida), ou a uma obrigação alternativa; porém, para que seja considerada título executivo, ela

precisa consignar qual o bem devido, ou, tratando-se de pecúnia, qual o montante" (in Execução Civil. 1º

volume, p.276).

Pode-se concluir, assim, que, se os cálculos acolhidos extrapolam os limites do julgado, não há título na parte que

o excede, e, não havendo título, não se admite a invasão da esfera jurídica do sucumbente. Salienta, por sinal, o

referido doutrinador: "Não se admite qualquer execução que não seja fundada em título executivo, nem que dos

seus limites extravase, seja para desbordar em agressão a bens diferentes dos referidos no título, seja para ir

quantitativamente além (...). O título é que dá a medida da execução, considerando-se sem título a parte de uma

execução que exorbite do que o título indica" (ib. ibid., p.262).

Logo, a liquidação deve-se ater aos exatos termos e limites estabelecidos na condenação estabelecida nos autos do

processo de conhecimento, o que não impede a correta dedução dos valores administrativamente pagos.

O ajuste da pretensão executória ao título judicial é medida que se impõe, evitando-se sérios prejuízos ao Erário,

cabendo a execução prosseguir pelo valor de R$ 9.032,27, para setembro de 2009, conforme os cálculos

retificados às fls.92 pelo Setor de Cálculo desta Corte.

Verificando o excesso de execução, cabe ao órgão jurisdicional reduzir o quantum aos limites traçados pela

decisão proferida no processo cognitivo, garantindo que o patrimônio do devedor seja atingido apenas na

dimensão delimitada pelo título. Os poderes para que assim proceda se extraem dos princípios inerentes à

execução forçada.

Ante o exposto, nego provimento à apelação, e, de ofício, promovo o ajuste na execução para determinar o seu

prosseguimento pelo valor de R$ 9.032,27, para setembro de 2009, conforme os cálculos retificados às fls.92 pelo

Setor de Cálculos desta Corte.

Decorrido o prazo do recurso, devolvam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015165-53.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

O pedido é de revisão da pensão por morte da autora (NB 123.344.382-5), com o escopo de aumentar a RMI do

benefício.

A r. sentença (fls. 83/84) reconheceu a decadência do direito da autora à revisão do benefício e julgou extinto o

feito com fundamento no art. 269, IV, do CPC.

Inconformada, apela a autora, alegando, em síntese, que houve ajuizamento da Ação Civil Pública nº 0002320-

59.2012.4.03.6183, onde se discute a mesma revisão ora pleiteada, sendo que, para efeitos de decadência, deve ser

levada em consideração a citação realizada na ação civil pública.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 03/09/2014.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

2014.03.99.015165-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : NILZA DE OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO : SP122476 PATRICIA LOPES FERIANI DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP205078 GUSTAVO AURELIO FAUSTINO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047778320138260483 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

 

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

 

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos o benefício foi concedido em 13/11/2002, com DIB em 23/10/2002 e a ação foi ajuizada

em 21/06/2013, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal Inicial,

pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

Por fim, a existência de ação civil pública não implica a suspensão do prazo decadencial, uma vez que não há

notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP n° 0002320-59.2012.4.03.6183).

Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram

o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos da citação realizada naquela ação, haja vista a opção pelo

prosseguimento de ação própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva.

Ademais, cumpre observar que o prazo decadencial não se interrompe nem se suspende, a teor do art. 207 do

Código Civil.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo da autora, nos termos do artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão da aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou procedente o pedido, reconhecendo a atividade campesina de 01/01/1967 a 30/12/1970 e de

07/01/1971 a 30/12/1972 e como especiais os períodos de 01/03/1979 a 25/07/1981, 28/04/1995 a 30/03/1996 e

05/09/1996 a 17/11/2006 e revisar o benefício, desde a data do requerimento administrativo, acrescida de correção

monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

considerando-se as parcelas vencidas até o decisum, nos termos da Súmula nº 111, do Superior Tribunal de

Justiça.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia Federal arguindo a obrigatoriedade do duplo grau de jurisdição. No mérito,

sustenta que não restou demonstrada a atividade campesina e a especialidade da atividade, conforme determina a

legislação previdenciária, não fazendo jus à revisão do benefício.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, não há que se reportar a questão relacionada à sujeição do feito ao duplo grau obrigatório, eis que a

sentença monocrática assim já determinou.

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no campo,

ora em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum,

propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Passo, inicialmente a análise do labor campesino.

Para demonstrá-lo, o autor carreou os seguintes documentos:

- declaração de atividade rural do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jaboticabal, sem a homologação do

órgão competente (fls. 46/47);

- certidão expedida pelo Escrivão de Policia informando que o requerente declarou-se lavrador em 14/02/1973 ao

requerer a carteira de identidade (fls. 53);

- certidão de casamento realizado em 26/10/1974, atestando a sua profissão de lavrador (fls. 54);

- certidão de Registro de Imóvel e matrícula (fls. 57/61).

Foram ouvidas três testemunhas que relatam o labor campesino do autor.

Compulsando os autos, verifica-se que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jaboticabal,

informando que o autor trabalhou no campo, não foi homologada pelo órgão competente, portanto, não pode ser

considerada como prova material da atividade rurícola alegada.

De se observar que, a certidão do Registro de Imóvel e matrícula, não têm o condão de comprovar o labor no

campo, considerando-se que tais provas apontam apenas a titularidade de domínio, não esboçando qualquer

indício de trabalho rural por parte do requerente.

Por fim, quanto a certidão de casamento e a certidão expedida pelo Escrivão de Polícia, ainda que informem o

labor campesino, não são contemporâneas ao período alegado, não sendo hábeis para comprovar a atividade

rurícola.

Examinando as provas materiais, não há documento algum que ateste o trabalho na lavoura, durante o período
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questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova exclusivamente testemunhal, nos

termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça.

Por outro lado, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos

arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os

pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, e mesmo em se

tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/03/1979 a 25/07/1981, 28/04/1995 a 30/03/1996 e 05/09/1996 a

17/11/2006, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 01/03/1979 a 25/07/1981, 28/04/1995 a 30/03/1996 e 05/09/1996 a 17/11/2006 - motorista - agente agressivo:

ruído de 88 db(A) a 91 db(A), de modo habitual e permanente - laudo judicial (fls. 236/248).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)
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É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, tem-se que faz jus à revisão do percentual a ser aplicado no cálculo da renda mensal

inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

De acordo com o art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, em vigor na época da concessão do benefício em

17/06/2008, a renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço deverá corresponder para o homem a 70%

(setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, acrescida de 6% (seis por cento), para

cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35

(trinta e cinco) anos de serviço.

O termo inicial do benefício, com o valor da renda mensal inicial revisado, deve ser mantido na data do

requerimento administrativo, não havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao

reexame necessário e à apelação do INSS, para excluir da condenação o reconhecimento da atividade campesina

nos períodos de 01/01/1967 a 30/12/1970 e de 07/01/1971 a 30/12/1972 e ao reexame necessário para estabelecer

os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado, mantendo, no mais,

o decisum.

O benefício com a renda mensal inicial revisada é de aposentadoria por tempo de serviço, com RMI fixada nos

termos do art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 17/06/2008 (data do requerimento administrativo),

considerados como especiais os períodos de 01/03/1979 a 25/07/1981, 28/04/1995 a 30/03/1996 e 05/09/1996 a

17/11/2006.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir do requerimento

administrativo (24/10/11), "com atualização monetária, desde a época de cada pagamento e juros moratórios na

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme o artigo 5º da Lei nº 11.960/09, que deu

nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97" (fls. 26). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10%

sobre o valor do débito constituído até a sentença, ficando a autarquia isenta do pagamento das custas. Por fim,

concedeu a tutela antecipada.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento,

pleiteia a incidência da correção monetária e dos juros moratórios nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, bem

como sejam fixados honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (4/12/12), já vigorava a

nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo, no

período imediatamente anterior ao implemento do requisito etário ou requerimento do benefício.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a

fls. 7 comprova inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 60 (sessenta) anos, à época do

ajuizamento da ação. Consoante o documento de fls. 7, a parte autora nasceu em 23/1/52.

Relativamente à prova da condição de rurícola, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início

de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in

verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.
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Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da parte autora (fls. 6), celebrado

em 20/6/68, constando a qualificação de lavrador de seu marido e da sua CTPS (fls. 8/9), sem registros de

atividades.

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informaçõess Sociais - CNIS e no Sistema

Único de Benefícios - DATAPREV, acostada a fls. 17/20, cuja juntada ora também determino, verifico que o

cônjuge da parte autora filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social como contribuinte "Autônomo" e

ocupação "Jardineiro" em 29/7/96 e como contribuinte "Doméstico" e ocupação "Empregado Doméstico" em

1º/4/09, tendo efetuado recolhimentos nos períodos de julho a novembro/96, janeiro/97 a outubro/99,

novembro/99 a agosto/05, novembro/05 a abril/07, maio a julho/07, setembro/07 a abril/08, julho a outubro/08,

janeiro a fevereiro/09, abril/09 a junho/11 e julho/11 a março/13, bem como possui registro de atividade como

doméstico no período de 1º/4/09 a 30/6/01. Outrossim, observo que o marido da demandante recebeu auxílio

doença previdenciário no ramo de atividade "COMERCIÁRIO" e forma de filiação "CONTRIBUINTE INDIVID"

de 4/6/07 a 1º/1/08 e 21/11/08 a 15/12/08, bem como recebe aposentadoria por idade no ramo de atividade

"COMERCIÁRIO" e forma de filiação "CONTRIBUINTE INDIVID" desde 12/11/12.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o

pedido, revogando a tutela antecipada anteriormente concedida.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir do requerimento

administrativo (11/9/12), "com atualização monetária, desde a época de cada pagamento e juros moratórios na

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme o artigo 5º da Lei nº 11.960/09, que deu

nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97" (fls. 26). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10%

sobre o valor do débito constituído até a sentença, ficando a autarquia isenta do pagamento das custas. Por fim,

concedeu a tutela antecipada.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral do decisum e insurgindo-se contra a antecipação

dos efeitos da tutela. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia que o termo inicial do benefício se dê a partir da

citação, a incidência da correção monetária e dos juros moratórios nos termos da Lei nº 11.960/09, bem como a

redução dos honorários advocatícios para o percentual de 5%.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (24/9/12), já vigorava a

nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo, no

período imediatamente anterior ao implemento do requisito etário ou requerimento do benefício.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a

fls. 8 comprova inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 60 (sessenta) anos, à época do

ajuizamento da ação. Consoante o documento de fls. 8, a parte autora nasceu em 9/5/52.

Relativamente à prova da condição de rurícola, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início

de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in

verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias das certidões de casamento da parte autora (fls. 10),

2014.03.99.017221-9/SP
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celebrado em 9/7/81, constando a qualificação de lavrador de seu marido e das certidões da Justiça Eleitoral (fls.

11/12), emitidas em 12/9/12, qualificando a requerente como agricultora e informando que a mesma é domiciliada

desde 22/8/07.

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, acostada a fls.

30/34 e cuja juntada ora também determino, verifico que o cônjuge da parte autora possui registros de atividades

urbanas nos períodos de 3/2/76 a 1º/7/81, 1º/1/82 a 9/2/85, 2/5/85 a 12/5/87 e 1º/9/90 31/12/92, neste último na

ocupação "VENDEDOR DE COMÉRCIO ATACADISTA".

Cumpre registrar que as certidões da Justiça Eleitoral de fls. 11/12, qualificando a autora como agricultora, não

constituem documentos hábeis para comprovar o exercício de atividade no campo no período exigido no art. 142

da Lei nº 11.960/09, tendo em vista que são de documentos recentes.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei,

máxime no presente caso, no qual os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 44/45) mostram-se

contraditórios com os documentos acostados aos autos, uma vez que todas afirmaram que a autora e seu marido

sempre trabalharam no campo.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o

pedido, revogando a tutela antecipada anteriormente concedida.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Depoimentos testemunhais.

A sentença julgou procedente o pedido. 

A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteia a reforma da sentença em virtude da ausência de

comprovação do labor rural pelo tempo exigido. Alternativamente, busca a alteração dos critérios de fixação dos

juros moratórios e correção monetária estipulados na sentença.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte
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requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior. 

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o
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tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Ao caso dos autos.

 

A parte autora, nascida em 1948, implementou o requisito etário de em 2008, devendo, portanto, comprovar o

exercício de atividade rural por 162 meses (13 anos e meio).

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

Para comprovar o período de labor campesino, o autor juntou a cópia da certidão de seu casamento, celebrado em

22.03.1975, o certificado de alistamento militar, datado de 18.09.1967 e o seu título de eleitor, datado de

06.08.1968. Em todos os documentos consta a sua qualificação de trabalhador rural. (fls. 12/14).

Entretanto, a cópia do extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntada às fls. 31, demonstra

que o autor verteu contribuições como autônomo (pedreiro), no período de 05/1987 a 04/1992, o que infirma o

labor rural por longos anos alegado pelo autor.

Outrossim, os depoimentos testemunhas prestados às fls. 39/40 são vagos, imprecisos e, principalmente,

contrários à prova documental colhida, pois afirmam a exclusividade do labor campestre. 

Nesse sentido, os seguintes julgados desta 8ª Turma:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo

labor no campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos,

passando a exercer atividade urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova

material. - Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega provimento.(AC

00527609620084039999DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 2 DATA:26/05/2009)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INADMISSIBILIDADE DE PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO STJ. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE

PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 12 DA LEI N.º 1060/50. 

- Inexistência de início de prova material a acompanhar os depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso

temporal laborado, nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ. Conjunto probatório

produzido insuficiente não permite concluir que a parte autora trabalhou como rurícola. - Recurso de apelação

da parte autora não provido.

(AC 00986995119984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,
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DJU DATA:14/09/2005.)

 

Dessa forma, não preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de aposentadoria por idade pleiteado.

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, é indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra

desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

AUTÁRQUICA, para reformar in totum a r. sentença, julgando improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais.

REVOGO A TUTELA CONCEDIDA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

O autor alega que se aposentou em 02/05/1997, com o tempo de serviço de 36 anos, 09 meses e 26 dias, de forma

que já fazia jus ao benefício desde 06/07/1995, quando completou 35 anos de tempo de serviço.

Pleiteou, dessa forma, a retroação da DIB para 10/1995 (direito ao benefício mais vantajoso), com o PBC de

10/1992 a 09/1995, atualizados para a DER em 02/05/1997, aplicando-se o IRSM de 39,67% de 02/1994, além do

artigo 21 da Lei nº 8.880/94. Requereu, ainda, a revisão dos tetos das ECs nº 20/98 e 41/03.

A r. sentença (fls. 163/174), julgou improcedente a presente ação e condenou o requerente no pagamento das

despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor dado à causa. Suspensos os efeitos

da condenação, quanto aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da Justiça Gratuita.

 Inconformado, apela o autor, reiterando, em síntese, os seus pedidos iniciais.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Primeiramente cumpre observar que não há que se falar em decadência do direito de ação, em vista do pedido

administrativo de revisão protocolado em 04/11/2005 (fls. 37).

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito. 

O autor pretende a retroação da DIB para 10/1995 (direito ao benefício mais vantajoso), com o PBC de 10/1992 a

09/1995, atualizados para a DER em 02/05/1997.

Primeiramente cumpre observar que, em 21/02/2013, o Supremo Tribunal Federal concluiu o julgamento do

Recurso Extraordinário 630501, com Repercussão Geral reconhecida, e, por maioria, decidiu ser possível ao

segurado do Regime Geral de Previdência Social (RGPS) postular a retroação da Data de Início do Benefício

(DIB) para o dia em que o cálculo lhe for mais favorável.

Quando o julgamento do RE começou, em 2011, a relatora do processo, ministra Ellen Gracie, observou que em

matéria previdenciária já está consolidado o entendimento de que é assegurado o direito adquirido "sempre que,

2014.03.99.023923-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : EDILSON PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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preenchidos os requisitos para o gozo de determinado benefício, lei posterior revogue o dito benefício, estabeleça

requisitos mais rigorosos para a sua concessão ou, ainda, imponha critérios de cálculo menos favoráveis".

A ministra frisou que a jurisprudência da Corte (Súmula 359) é firme no sentido de que, para fins de percepção de

benefício, aplica-se a lei vigente ao tempo da reunião dos requisitos.

Em outras palavras, foi oportunizado ao segurado a retroação do período básico de cálculo e da DIB para o

momento em que atendidos os requisitos exigidos para sua aposentação, por lhe ser mais vantajoso.

Todavia, in casu, o autor pretende que a DIB seja fixada em 10/1995, mas pretende a atualização dos salários-de-

contribuição para a DER, em, 02/05/1997, o que não é possível.

O cálculo do benefício deve seguir os critérios legais vigentes ou à época em que adquiriu o seu direito, ou à

época em que este foi exercitado, restando indevida a aplicação conjugada daquilo que se afigurar benéfico em

cada uma das espécies.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. DIREITO ADQUIRIDO. COEFICIENTE DE

CÁLCULO. APLICAÇÃO CONCOMITANTE DO DECRETO 89312/84 E DA LEI 8213/91.

INADMISSIBILIDADE.

- A prescrição não atinge o direito à revisão do benefício, que é imprescritível, mas somente as parcelas vencidas

antes do qüinqüênio que precedente o ajuizamento da ação.

- Matéria prejudicial acolhida.

- Não há fundamento jurídico para a conjugação de dispositivos da lei anterior com dispositivos da lei posterior,

combinando-se sistemas previdenciários distintos a fim de colher, de cada um deles, apenas os aspectos mais

favoráveis.

- Não se harmoniza com nosso ordenamento a tese de que ao segurado cabe a escolha do critério de cálculo e,

especialmente, da lei que considere mais interessante na aplicação da prestação almejada.

- Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento da ação, observando-

se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Apelação e remessa oficial providas.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 710545; Processo:

200103990332125; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Data da decisão: 26/09/2005; Fonte: DJU;

DATA:19/10/2005; PÁGINA: 565; Relator: JUIZA MÁRCIA HOFFMANN)

 

 

Assim, possível apenas a retroação da DIB para 10/1995, com a atualização dos salários-de-contribuição para

10/1995.

Quanto ao IRSM de 39,67%, a matéria tratada vem sendo, de longa data, colocada à apreciação do Judiciário que,

através de consolidação do entendimento pretoriano, reconheceu vencedora a tese do autor. Logo, tanto as

questões suscitadas a título de preliminares, quanto a lide de mérito, não comportam mais digressão, e foram

solucionadas pelo E. S.T.J., direcionando para rejeição de plano, das arguições prejudiciais nos moldes de recentes

arestos que confirmam decisões anteriormente proferidas. 

A jurisprudência daquela Egrégia Corte, já sedimentou entendimento no sentido da aplicabilidade do índice de

39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, na correção dos salários de contribuição, consoante Julgados que

trago à colação:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

VARIAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE.

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do

IRSM dos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1°, da Lei n°

8.880/94).

2. Agravo regimental improvido.

(AG. REG. em RESP. n. 254.264, Rel: Min. Hamilton Carvalhido, in, DJU de 23/10/00, pg. 208)

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

IRSM 39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994.

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se

levar em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo

valor de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5° do artigo 20 da Lei 8.880/94).

Recurso conhecido em parte, mas desprovido.

(RESP n° 267.262, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, in DJU de 06/11/00, pg. 223)

 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE

FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO.
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1. Segundo entendimento recente da Terceira Seção desta Corte, tratando-se de correção monetária de salários

de contribuição, para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de

fevereiro, da ordem de 39,67%, antes da conversão em URV (artigo 21, § 1°, da Lei n° 8.880/94).

2.Recurso especial não conhecido."

(RESP. n° 271.968, Rel. Min. Fernando Gonçalves, in DJU de 30/10/00, pg. 215)

Desta maneira, fica reconhecido, de conformidade com os julgados, o direito à atualização do salário-de-

contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial, pelo IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, na

ordem de 39,67%, aplicando-se o § 3º, do artigo 21, da Lei nº 8.880/94, quanto à incorporação, no primeiro

reajuste, da diferença percentual que resultar superior entre a média dos salários-de-contribuição e o respectivo

teto.

Caso o benefício seja limitado ao teto, devem ser aplicados os limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e

41/03.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011 , e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

Acrescente-se que apenas em sede de liquidação há de se verificar se a revisão do teto irá produzir reflexos

financeiros a favor do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por essas razões, dou parcial provimento ao apelo do autor para reformar a sentença, a teor do artigo 557 do CPC,

e deferir apenas a retroação da DIB para 10/1995, com a atualização dos salários-de-contribuição para 10/1995,

com aplicação do IRSM de 39,67% e do § 3º, do artigo 21, da Lei nº 8.880/94, além da revisão do teto das Ecs nº

20/98 e 41/03, caso reste comprovada a limitação por ocasião da liquidação da sentença. Juros, correção monetária

e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do

dispositivo.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A Autarquia foi citada em 14.03.2013 (fls. 14).

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário mínimo, a partir da citação. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção

monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os honorários advocatícios. Concedeu a tutela antecipada.

Inconformada apela a Autarquia Federal, sustenta a falta de início de prova material, a necessidade do

recolhimento das contribuições previdenciárias e inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as

informações dos autos e os documentos anexados, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r.

sentença.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 10.12.1934) em 23.11.1957, qualificando o marido como lavrador;

- certidão de óbito do cônjuge em 08.10.1984;

A Autarquia juntou, a fls. 23, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que recebe pensão por morte de

trabalhador rural, desde 08.10.1984.

As testemunhas conhecem a autora e confirmam que sempre trabalhou no campo. Afirmam que o marido também

exerceu atividade campesina.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida

pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade

rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ)

 

A Lei Complementar nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em seu artigo 4º

dispunha que sua aposentadoria seria devida quando completasse 65 anos de idade, cabendo apenas o benefício ao

respectivo chefe ou arrimo de família (parágrafo único). Referidos dispositivos não foram recepcionados pela

Constituição Federal de 1988, que passou para 60 anos, para homens e 55 para mulheres, a idade mínima exigida

para a concessão do benefício (art. 201, § 7º, II), excluindo a exigência da condição de chefe de família.
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Por sua vez, de acordo com o art. 5º da Lei Complementar nº 16/73, "a caracterização da qualidade de trabalhador

rural, para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua

atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda, que de forma

descontínua".

Com o advento da Lei nº 8.213/91, disciplinando a concessão da aposentadoria por idade rural, o artigo 48, § 1º,

reduziu para 60 anos de idade, se homem e 55, se mulher. Além do que, o artigo 143 dispõe: "o trabalhador rural,

na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um

salário mínimo, durante quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido

atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício", conforme tabela inserta no art. 142.

Ocorre que o plenário do Supremo Tribunal Federal, decidiu que a norma posta no inciso I do artigo 202 da

Constituição Federal, na redação anterior à EC 20/98, que garante a aposentadoria por idade, aos 60, para o

trabalhador rural e 55, para a trabalhadora, não é auto-aplicável.

Confira-se:

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

RURÍCOLA. 

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção nºs

183 e 306. Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. Embargos de divergência

conhecidos e providos.

(RE 175520 EDv / RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de 06/02/98, pág. 065).

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202, INCISO I, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

Manifesta a divergência com os acórdãos proferidos nos Mandados de Injunção nºs 183 e 306, recebem-se os

embargos de divergência para proclamar a não-auto-aplicabilidade do art. 202, inciso I, da Constituição

Federal. Aplicação do entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do

EVRE 175.520. Embargos conhecidos e providos. Não-conhecimento do recurso extraordinário.

(RE 164683 EDv / RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ de 19/04/2002, pág. 66).

Por conseqüência, a Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de

1973, vigorou até a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, da Lei nº 8.213/91, fica garantida a concessão da

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Além do que, verifica-se que a qualificação de lavrador do marido, constante nas certidões emitidas pelo registro

civil e a pensão por morte de trabalhador rural é extensível à esposa.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

 

Ressalto que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da

orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a
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atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período.

Conjugando a legislação mencionada com a prova produzida, é possível concluir que a autora trabalhou no

campo, por mais de 05 (cinco) anos. Já contava com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, portanto, estão

atendidas as exigências legais, de atividade rural, por prazo superior a 60 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (14.03.2013), momento em que o INSS tomou conhecimento

da pretensão.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso do INSS, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Mantenho a tutela antecipada.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

14.03.2013 (data da citação). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025412-93.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação procedente para condenar o INSS a implantar em relação à autora o benefício de

aposentadoria rural por idade, a partir do requerimento administrativo. As prestações em atraso deverão ser pagas

com correção monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os honorários advocatícios fixados em 10%

sobre o valor atualizado das prestações vencidas até a data da sentença. Concedeu tutela antecipada.

Inconformada apela a Autarquia Federal, argui, preliminarmente, a impossibilidade de antecipação dos efeitos da

tutela e pedindo que o recurso seja recebido no seu duplo efeito. No mérito, sustenta a falta de início de prova

material, a necessidade do recolhimento das contribuições previdenciárias e inadmissibilidade da prova

exclusivamente testemunhal. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as

informações dos autos e os documentos anexados, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r.

sentença.

2014.03.99.025412-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVONE VIEIRA GALVAO

ADVOGADO : SP284271 PATRÍCIA APARECIDA GODINHO DOS SANTOS

No. ORIG. : 13.00.00029-0 2 Vr IBIUNA/SP
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É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A matéria veiculada na preliminar será analisada com o mérito.

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 10/20, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 29.06.1957) em 27.03.1982, qualificando o marido como lavrador;

- certidão de casamento dos genitores em 30.10.1954, qualificando o pai como lavrador;

- Comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via

administrativa em 30.10.2012; 

A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, não constando vínculos empregatícios, em atividade

urbana, em nome do marido.

As testemunhas, fls. 32/33, conhecem a autora e confirmam seu labor rural.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida

pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade

rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ)

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o

que corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no

campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Observa-se que, é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, exerceu

atividade rural.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 
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(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade, se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 16 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 55 anos em 2012, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 186 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo (30.10.2012), momento em que o INSS

tomou conhecimento da pretensão.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso do INSS, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Mantenho a tutela antecipada.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

30.10.2012 (data do requerimento administrativo). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026517-08.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação interposta em face de sentença de improcedência dos embargos à execução, ao fundamento de que os

honorários advocatícios, fixados em razão de sucumbência da autarquia nos primeiros embargos à execução,

devem ser devidamente atualizados e acrescidos dos juros de mora.

O INSS, nas razões de apelo, alega que o valor correto da execução é o de R$ 1.244,47, que corresponde a 10% de

R$ 12.444,71, atualizado para 01/04/1999, que, uma vez requisitado através de RPV, será devidamente atualizado

por este Tribunal, por ocasião do pagamento. Alega, ainda, que não cabe a incidência dos juros de mora, porque a

autarquia submete-se aos procedimentos de expedição de precatório/RPV, sendo-lhe vedado o cumprimento

espontâneo da obrigação.

2014.03.99.026517-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUZIA CANDIDO BARBOSA

ADVOGADO : SP113137 PASCOAL ANTENOR ROSSI

No. ORIG. : 00023403420138260236 1 Vr IBITINGA/SP
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Com contrarrazões.

É o Relatório.

DECIDO.

A pretensão recursal da autarquia consiste em considerar, para fins de expedição de ofício requisitório, o valor de

R$ 1.244,47 para 01/04/1999, ficando a cargo desta Corte, por ocasião do pagamento, o cálculo da correção

monetária, bem como excluir a incidência dos juros de mora.

Inicialmente, a decisão que fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor executado de R$ 12.444,71 foi

lavrada em 21/09/2000, e neste ponto, não foi reformada pela decisão monocrática proferida nesta Corte em

01/09/2010.

Logo, há aqui um valor certo para ser executado a título de honorários advocatícios, que é de R$ 1.244,47, e, em

conformidade com as orientações do Manual de Cálculos da Justiça Federal, estes devem ser atualizados desde a

decisão judicial que os arbitrou, ou seja, desde 21/09/2000.

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CAUTELAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA.

RESOLUÇÃO 134/10 CJF. 561. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. 1. Conforme orientações do Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/10, quando os honorários forem fixados em valor

certo, Atualiza-se desde a decisão judicial que os arbitrou. A correção monetária deve seguir o encadeamento

das ações condenatórias em geral, indicado neste capítulo, item 4.2.1. Os juros de mora serão contados a partir

da citação no processo de execução, quando houver, ou do fim do prazo do art. 475-J do CPC, observando-se as

taxas indicadas no item 4.2.2 deste capítulo. 2. Por sua vez, o Capítulo 4.2.2, que trata dos juros de mora em

liquidação de sentença, estabelece que os juros são contados a partir da citação, salvo determinação judicial em

outro sentido, excluindo-se o mês de início e incluindo-se o mês da conta, conforme os seguintes critérios: até

dez/02 0,5%; de jan/03 a junho/09 taxa Selic; a partir de jul/09 0,5%, capitalizados de forma simples. 3. Em

havendo citação em processo de execução ou, do fim do prazo estabelecido no art. 475-J, serão acrescidos juros

de mora no mesmo percentual incidente sobre a caderneta de poupança, que atualmente corresponde a 0,5%,

capitalizados de forma simples, tendo em vista que a r. sentença foi proferida em agosto/2012. 4. Apelação

improvida. (AC 00034764020124036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 -

SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/08/2013.)

DEPÓSITO JUDICIAL. ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO EM CONJUNTO. ADVOGADO SUBSTABELECIDO

PARA ATUAR ISOLADAMENTE. VALIDADE. INEXISTÊNCIA DO DEVER DE INDENIZAR. LITIGÂNCIA DE

MÁ-FÉ. DOLO NÃO COMPROVADO. VERBA HONORÁRIA. MAJORAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PROVIMENTO

COGE 64/05. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1-

A atuação conjunta prevista no Alvará Judicial não exige a presença física simultânea dos advogados, bastando

a concorrência de suas declarações de vontade, ainda que manifestadas por forma distinta ou em diferentes lugar

ou tempo. 2- O substabelecimento apresentado continha a expressa autorização para que Fabíola Regina

Massara Antiquera representasse, isoladamente, a Autora, inclusive, por conseqüência, no levantamento dos

valores depositados perante a instituição financeira. 3- A Caixa Econômica Federal não foi negligente ou

imprudente, tendo promovido o pagamento nos estritos termos do Alvará Judicial. 4- Para que se configure a

litigância de má-fé é necessária a intenção malévola de prejudicar, equiparada à culpa grave e ao erro grosseiro,

e que gera à parte contrária dano processual comprovado. 5- Não é o que se verifica na hipótese dos autos, uma

vez que a Autora somente teve ciência da existência do substabelecimento em comento após a vinda da

contestação, até porque tal ato foi praticado, não por ela, mas por seu advogado constituído. 6 - O valor dos

honorários advocatícios arbitrados em casos em que não há condenação, deve observar os critérios da equidade

e proporcionalidade, nos termos dos §§3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 7- No caso dos autos, a

demanda revela complexidade e não se enquadra nas situações de causas repetidas. Além disso, o valor atribuído

à causa, conquanto não vincule o arbitramento de honorários na hipótese do art. 20, §4º do CPC, pode servir

como parâmetro para sua fixação. 8- Nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de dezembro de 2010, os honorários fixados em valor

certo (como na hipótese) serão atualizados desde a decisão judicial que os arbitrou, só havendo falar em juros

de mora após a citação no processo de execução, se houver, ou a partir do fim do prazo do art. 475-J do Código

de Processo Civil. 9- Apelação parcialmente provida, apenas para afastar a condenação da autora nas penas por

litigância de má-fé. 10 - Recurso adesivo parcialmente provido, apenas para majorar a verba honorária fixada

em primeiro grau. (AC 00272781920024036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 -

PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 12/12/2012)

Escorreita é, portanto, a apuração da atualização dos honorários advocatícios no valor de R$ 1.244,47 para R$

2.646,36, para o período de setembro de 2000 a setembro de 2012, cabendo esta Corte apenas promover a

correção monetária, por ocasião do pagamento do ofício requisitório, a partir de 01/11/2012, que é a data da conta

elaborada às fls.71 dos primeiros embargos à execução (Autos nº 2001.03.99.026759-5), ponto em que não

merece provimento o apelo da autarquia.
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Quanto aos juros de mora, cabe destacar que os mencionados cálculos da pretensão executória procederam ao seu

cômputo de forma equivocada, porque, além de não constar do título judicial a determinação para a sua

incidência, não seria possível contabilizá-lo de forma retroativa (a partir da citação ocorrida em setembro de 1998)

para um valor fixado pela sentença proferida em setembro de 2000.

O equivoco é obvio, e dispensa quaisquer outras considerações, porque o termo inicial, se por ventura existente o

comando da incidência dos juros de mora no bojo do título judicial, seria a data da citação da autarquia, nos

termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.

Nesse sentido:

EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. JUROS DE MORA SOBRE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. I- Não são devidos juros de mora sobre os honorários advocatícios,

tendo em vista que, na data da elaboração dos cálculos, não havia que se falar em mora, uma vez que o

devedor não havia sequer sido citado para o pagamento da referida verba. Precedente do C. STJ e Resolução nº

561/07, do Conselho da Justiça Federal. II- Apelação provida. (AC 00174949220014039999,

DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 2

DATA:09/06/2009 PÁGINA: 436)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. Sentença CITRA PETITA. DATA DE

INÍCIO DO BENEFÍCIO. JUROS DE MORA SOBRE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. VERBA

HONORÁRIA. 1. A nulidade da r. sentença apelada apontada é sanável neste julgamento, nos termos do disposto

no artigo 515 parágrafo 5º do Código de Processo Civil, pelo que rejeita-se a preliminar. 2. O título executivo

judicial condena o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez com data de início em 29/03/00, data do laudo

médico pericial, portanto, com razão a autarquia. 3. Também assiste razão à autarquia ao pretender excluir do

valor da condenação os juros de mora sobre honorários periciais e advocatícios, tendo em vista a inocorrência

de mora na data dos cálculos. 4. O cálculo dos honorários advocatícios deve incluir somente as parcelas devidas

até a sentença, nos termos da súmula 111 do STJ, excluindo-se também os honorários periciais. 5. Reformada a

sentença, invertem-se os ônus da sucumbência, pelo que fica prejudicado o recurso adesivo, cujo objeto é a

elevação da verba honorária antes fixada em favor da parte autora. 6. Apelação da autarquia a que se dá

provimento. Recurso adesivo da parte autora julgado prejudicado. (AC 00128191820034039999, JUÍZA

CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, DJF3 DATA:

24/09/2008)

 

De rigor, portanto, a parcial reforma da sentença recorrida apenas para excluir dos cálculos elaborados às fls.71

dos primeiros embargos à execução o valor de R$ 3.263,76, indevidamente contabilizado a título de juros de

mora.

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de

pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada

a gratuidade conferida à parte embargada e a isenção de que é beneficiário o réu.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação apenas

para afastar a incidência dos juros de mora, nos termos da fundamentação supra. Determino o prosseguimento da

execução dos honorários advocatícios pelo valor de R$ 2.646,36, para novembro de 2012.

Decorrido o prazo recursal, devolvam-se os autos à vara de origem:

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027495-82.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.027495-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA DE FATIMA DO VALE SILVA

ADVOGADO : SP190335 SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR
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DECISÃO

Cuida-se de ação de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição julgada parcialmente procedente, com

o reconhecimento de períodos de labor rural.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial como rurícola,

para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço.

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial:

- certidão de casamento realizado em 08/10/1983, qualificando-o como "tratorista" (fls. 21);

- certidões de nascimentos dos filhos do autor de 1986 e 1990, que atestam a profissão de "lavrador" e "tratorista",

respectivamente (fls. 22/23);

- documento de propriedade de imóvel rural em nome do genitor do autor (fls 24);

- notais fiscais de produtor rural em nome do genitor do autor emitidas em 1972 a 1979 (fls. 26/30 e 32/34);

- certificados de cadastro no ITR emitidos pelo INCRA, de 1979 a 1985 (fls. 35/40).

Foram ouvidas duas testemunhas a fls. 89 e 90, que afirmaram conhecer o autor à época dos fatos, pois eram todos

vizinhos, e que ele trabalhava nas lides rurais desde tenra idade.

Do compulsar dos autos, verifica-se que o conjunto probatório, além de demonstrar a qualificação profissional do

autor como lavrador, delimita o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. O comprovante de pagamento de tributos da propriedade onde a autora exerceu as suas atividades, a guia de

recolhimento de contribuição sindical e a carteira de sócia do sindicato dos trabalhadores rurais, onde consta a

qualificação de agricultora, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

3. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

4. Recurso improvido.

(REsp 628.995/CE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 24/08/2004, DJ

13/12/2004, p. 470)

 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão. É inequívoca a ligação do autor com a

terra - com o trabalho campesino, sendo certo o exercício da atividade agrícola, com base em prova documental,

por determinado período.

Do conjunto probatório, em especial dos depoimentos coerentes, extrai-se que, desde a idade mínima de 12 anos -

SUCEDIDO : GIVALDO SEVERINO DA SILVA falecido

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 00061992120118260077 1 Vr BIRIGUI/SP
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06/12/1970 - é de ser reconhecido o exercício da atividade, eis que há razoáveis vestígios materiais.

Ressalte-se que a adoção da idade de 12 anos como termo inicial da atividade laboral do autor amolda-se ao

dispositivo Constitucional que, à época, vedava o trabalho infantil.

É certo que tal proibição foi instituída em benefício dos menores, que nesse período de suas vidas têm de estar a

salvo de situações de risco. Contudo, em hipótese como a dos autos, em que apenas a presunção da prova ficta

milita em favor do autor, quer dizer, não há elementos materiais exatamente contemporâneos ao período da

menoridade, impõe-se o reconhecimento dessa limitação temporal.

De se observar que, a primeira anotação em CTPS dá conta de que a parte autora laborou como tratorista, o que

não se enquadra em atividade exercida por segurado especial, diretamente ligado às tarefas campesinas,

objetivando o seu sustento e de sua família, sem o auxílio de empregados.

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 06/12/1970 a 31/12/1982,

esclarecendo que o marco inicial e o termo final foram assim demarcados cotejando-se o pedido inicial e o

conjunto probatório.

Ressalte-se, ainda, que os interstícios posteriores à edição da Lei nº 8.213/91 não poderão integrar a contagem, eis

que há necessidade do recolhimento das contribuições previdenciárias, para fins de aposentadoria por tempo de

contribuição.

Nesse sentido, a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao documento

mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de serviço para

efeitos previdenciários, conforme segue:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A

PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM

INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(REsp 1348633/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe

05/12/2014)

 

Cabe ressaltar que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção
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rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas.

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do ajuizamento da ação em 10/05/2011, 26 anos, 11 meses e 11

dias de trabalho, conforme quadros anexos, partes integrantes desta decisão, não fazendo jus à aposentadoria por

tempo de contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria

cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, bem como, não cumpriu o pedágio para a concessão

da aposentadoria proporcional, de acordo com as regras de transição estatuídas pela Emenda Constitucional nº

20/98 conforme quadros anexos, partes integrantes desta decisão.

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos

patronos.

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, § 1ª-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO E AO APELO AUTÁRQUICO, para reformar a sentença e julgar improcedente o

pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, restringindo o labor campesino ao

período de 06/12/1970 a 31/12/1982, com a ressalva de que o referido intervalo não anotado em CTPS não poderá

ser computado para efeito de carência, nos termos do § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91, determinando que todo o

período acima descrito seja averbado pelo INSS, e fixar a sucumbência recíproca. Fixada a sucumbência

recíproca.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação proposta em 27/01/2010 com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203,

inciso V, da Constituição Federal.

Documentos ofertados (fls. 07-12).

 

O feito tramitou sob os auspícios da assistência judiciária gratuita (fls. 15 e 17).

 

Citação do réu, em 29/03/2010 (fl. 20 v.).

 

Estudo socioeconômico (fls. 49-51).

 

Laudo médico pericial (fl. 103-104).

 

2014.03.99.029279-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JORGE LUIS DE CASTRO incapaz

ADVOGADO : SP102123 MARIA INES MACHADO SIMOES (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : MARIA DALVA SALGADO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ SP

No. ORIG. : 00002390320108260471 1 Vr PORTO FELIZ/SP
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A r. sentença, prolatada em 18/03/2014, julgou procedente o pedido, condenando o réu ao pagamento do

benefício, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data da propositura da ação, devendo as parcelas

vencidas ser acrescidas de correção monetária desde os respectivos vencimentos, e juros de mora de 12% (doze

por cento) ao ano, desde a citação. Condenada a autarquia federal também ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente a 12 mensalidades. Dispensado o

reexame necessário (fls. 115-116).

 

Apelação do INSS. No mérito, pugna pela reforma integral do julgado. No caso de manutenção do decisum,

requer seja fixado o termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial; os honorários advocatícios

reduzidos a 5% (cinco por cento) das parcelas vencidas até a data da sentença, e, por fim, quanto à correção

monetária e juros de mora, requer seja observado o disposto no art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela

Lei 11.960/09 (fls. 120-126).

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal, sobrevindo parecer do Ministério Público Federal (fls. 133-

136 e fls. 143-147).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei 9.756/98 ao

art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento ou

dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Passo à análise meritória.

 

Trata-se de recurso interposto pelo INSS, contra sentença que julgou procedente pedido de benefício assistencial a

pessoa portadora de deficiência.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e o

art. 34, da Lei 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei 10.741/03.

 

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a
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percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei 8.742/93.

 

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto nº 6.214/07,

o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei 8.742/93 foi arguida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada im procedente. Para além

disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo

INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente ".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

 

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

 

Também restou consolidado no colendo Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a comprovação do

requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui outros fatores

que tenham o condão de aferir a hipossuficiência econômica da parte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial .

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido." (STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j.

06.12.2005, DJ 03.04.2006). (g.n.).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.
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INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento." (STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª

T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). (g.n.).

 

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

 

Quanto à alegada incapacidade, depreende-se do laudo médico pericial elaborado em 05/11/2013, que o autor é

portador de doença cardíaca congênita "comunicação interatrial, insuficiência tricúspide e importante", e ainda,

"distúrbio de fala e de localização e situação, Grau - grave", e, que tais patologias incapacitam o demandante de

forma total e permanente, não havendo possibilidade de regressão ou amenização com tratamento médico (fls.

103-104).

 

Por sua vez, o estudo social elaborado em 17/12/2010 (fls. 49-51) revela que o núcleo familiar era constituído pelo

próprio autor, com 10 anos de idade, estudante; por sua genitora, Maria Dalva Salgado, 50 anos, faxineira, e pela

irmã, Michele Fernanda Castro, 27 anos, solteira, desempregada.

 

A família residia em casa alugada, construída em alvenaria, constituída por um quarto, sala, cozinha e banheiro,

em bom estado de conservação, com mobília suficiente para acomodação da família.

 

A renda familiar resumia-se a R$ 120,00 por mês, percebidos pelo demandante de seu genitor, a título de

pagamento de pensão alimentícia. Por ocasião do estudo social o valor do salário-mínimo mensal estava fixado em

R$ 510,00.

A família era amparada pela Prefeitura do Município de Porto Feliz, através da doação de cestas básicas e

fornecimento de transporte (l. 51, penúltimo parágrafo).

 

Ressalto que o apelante alega que no decorrer da ação, a irmã do requerente, que se encontrava desempregada

quando da propositura a ação e por ocasião do estudo social, passou a trabalhar formalmente (fls. 110 e 121).

Trata-se de fato novo, e, após a elaboração dos laudos (médico ou social) e prolatada sentença é vedada a

apreciação de fatos novos, sob pena de ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

 

Sendo assim, há elementos o bastante para se afirmar que, consoante estudo socioeconômico, realizado em

17/12/2010, se tratava de família que vivia em estado de miserabilidade. Os recursos obtidos pela família da parte

requerente eram visivelmente insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como tratamentos médicos e

cuidados especiais que lhe fossem imprescindíveis.

 

E nessas condições, não era possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

 

Não se olvide a exigência contida no art. 21 da Lei 8.742/93, que impõe a revisão, a cada dois anos, das condições

ensejadoras da concessão do amparo, o que permitirá, caso readquirida a capacidade laboral e/ou a auto-

suficiência econômica, a cassação do benefício.

Quanto ao termo inicial do benefício, entendo ser devido desde a data do requerimento administrativo, ex vi do

artigo 49, da Lei 8.213/91, que considera esse o momento em que o benefício tornou-se exigível, entretanto, a fim
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de evitar-se a ocorrência de reformatio in pejus, mantenho-o na data fixada pela r. sentença, ou seja, na data da

distribuição da ação (27/01/2010), tendo em vista que a parte autora não interpôs recurso de apelação visando a

reforma do termo inicial do beneplácito. 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

Referentemente à verba honorária, tem razão o apelante, posto que, em que pese o trabalho desempenhado pelo

patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída, nos termos do art. 20, §§ 3º e

4º, do CPC, de 20% (vinte por cento) para 10% (dez por cento), incidente sobre as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Colendo STJ, atualizadas monetariamente e com juros

moratórios.

 

Presentes que se encontram os pressupostos contidos no artigo 273 do CPC, notadamente a prova inequívoca de

que a parte requerente já implantou os requisitos necessários ao gozo do benefício perseguido, assinalando ainda a

urgência na percepção do benefício que - pela sua própria natureza - constitui-se em verba de alimentos, de ofício,

defiro a antecipação de tutela, para o fim de determinar a implantação imediata do benefício. Para tanto,

concedo ao INSS o prazo máximo de 30 (trinta) dias para as providências administrativas necessárias.

Resta deixar consignado que eventuais pagamentos do benefício já realizados pela autarquia na esfera

administrativa deverão ser deduzidos na fase da execução do julgado.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para estabelecer a data do termo inicial do benefício (27/01/2010) e a base de

cálculo da verba honorária, reduzindo seu percentual para 10% (dez por cento), e fixar os critérios de correção

monetária e juros de mora devidos sobre as parcelas vencidas. Tutela antecipada deferida.

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 09 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032875-86.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

2014.03.99.032875-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VANDA COLARES

ADVOGADO : SP263313 AGUINALDO RENE CERETTI

CODINOME : VANDA COLARES PEREIRA

No. ORIG. : 00004859120148260201 2 Vr GARCA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3078/7669



A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário mínimo, a partir da citação. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção

monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os honorários advocatícios. Isentou de custas.

Inconformada apela a Autarquia, sustenta, em síntese, ausência de prova material, não houve o recolhimento das

contribuições previdenciárias, nem o cumprimento do período de carência legalmente exigido inadmissibilidade

da prova exclusivamente testemunhal. Requer alteração dos juros e honorária.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as

informações dos autos e os documentos anexados, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r.

sentença.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 07.06.1958) em 06.04.1974, qualificando o marido como lavrador;

- CTPS com registros, de forma descontínua, de 13.08.1985 a 23.07.1996, em atividade rural e de 01.04.1998 a

07.07.2011, como empregada doméstica em residência, e de 03.10.2011 a 11.03.2013, sem data de saída, como

empregada doméstica em estabelecimento agropecuário.

A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que confirmam, em

sua maioria, as anotações constantes na carteira de trabalho da autora, bem como que o marido tem registros, de

12.12.1985 a 08.12.2012, em atividade rural.

Os depoimentos das testemunhas, fls. 58/63, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela autora.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2012, a prova produzida não é hábil a demonstrar

o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei

8.213/91, de 186 meses.

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é antiga, não comprovando a atividade rural pelo período

de carência legalmente exigido.

Além do que, os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a

atividade campesina do requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

Por fim, a CTPS e o extrato do sistema Dataprev indicam que a autora teve vínculo empregatício em atividade

urbana, afastando a alegada condição de rurícola.

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser
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contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003).

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS.

Logo, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e

julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP,

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034575-97.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Pleiteia,

ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir do requerimento

administrativo (3/2/11 - fls. 15). "As parcelas retroativas serão objeto de futura execução do julgado. As

prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez com correção do débito de acordo com alteração

legislativa imposta pela Lei 11960, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei 9.494/97" (fls. 113). Os

honorários advocatícios foram arbitrados em 15% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas.

Por fim, concedeu a tutela antecipada.

A autarquia opôs embargos de declaração, os quais foram rejeitados.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo o recebimento do recurso no duplo efeito e insurgindo-se contra a

2014.03.99.034575-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA MADALENA DE SALES

ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR

No. ORIG. : 12.00.00143-3 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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tutela antecipada. No mérito, pleiteia a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a

redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença e que o termo inicial do benefício se dê a partir da juntada do laudo pericial aos autos.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 152/153.

É o breve relatório.

Primeiramente, retifico a expressão "CONDENAR este a conceder àquele(a) o benefício da prestação continuada,

no valor correspondente a 1 (um salário mínimo mensal, a partir do requerimento administrativo (03/02/2011-

fls. 15)" (fls. 113) para que conste "CONDENAR este a conceder àquele(a) o benefício da prestação continuada,

no valor correspondente a 1 (um salário mínimo mensal, a partir do requerimento administrativo (5/7/11- fls. 11)

", haja vista o evidente erro material constante do dispositivo da R. sentença.

Utilizo-me, aqui, dos ensinamentos do Eminente Professor Cândido Rangel Dinamarco, em "Instituições de

Direito Processual Civil", vol. III, pp. 684 e 685, Malheiros Editores:

 

"Embora se diga que ao publicar a sentença o juiz cumpre e acaba sua função jurisdicional (art. 463, caput), em

casos bem definidos no inc. I é lícito e imperioso alterar para corrigir. O que há de fundamental, no confronto

entre a regra maior e a exceção a ela, é que o juiz fica somente autorizado a corrigir eventuais defeitos de

expressão e nunca, desvios de pensamento ou de critério para julgar. (...) As correções informais da sentença são

admissíveis a qualquer tempo, sem o óbice de supostas preclusões. Precisamente porque não devem afetar em

substância o decisório da sentença, o que mediante elas se faz não altera, não aumenta e não diminui os efeitos

desta."

Confira-se, ainda, o voto do ilustre Ministro Eduardo Ribeiro, no julgamento do Recurso Especial n.º 13.685/SP,

assim ementado:

"erro material .A correção do erro material pode fazer-se de ofício.Desse modo, não importa que não se tenha

contido nos termos do pedido de declaração formulado pela parte. Não há cogitar de "reformatio in pejus"."

Passo à análise da apelação.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993.

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no art. 20, da Lei nº 8.742/93, não

me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o

fizesse. Há de se entender como incapacidade para a vida independente, sim, aquela que não dispõe de recursos

para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. Cumpre

registrar que a Súmula nº 30 da AGU, de 9 de junho de 2008, dispõe que: "A incapacidade para prover a própria

subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida independente

, conforme estabelecido no art. 203,V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de

1993" (grifei). Ademais, a redação do referido artigo foi alterada pela Lei nº 12.470/11: "Para efeito de concessão

deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza

física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua
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participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas."

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 
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2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Passo à análise do caso concreto.

Com relação à alegada miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 4/3/14, data em que o salário

mínimo era de R$724,00 reais) demonstra que a parte autora reside com seus genitores idosos e com seus 2 irmãos

maiores, na zona rural do município de Guapiara/SP. A casa é composta por 6 cômodos (3 quartos, sala, cozinha

e banheiro), construída em alvenaria, em estado ruim de conservação. "Quanto aos móveis que guarnecem o

interior da casa são poucos e muito velhos, entre todos encontramos: dois sofás com três e dois lugares, estante,

televisão de vinte polegadas, rádio, pia, fogão de quatro bocas, mesa e quatro cadeiras, geladeira pequena,

armário, tanquinho de lavar roupas, duas camas de solteiro e dois guarda-roupas pequenos" (fls. 97). "No local

a família possui um alqueire de terra onde os irmãos Francisco e Antonio plantam e cultivam milho, feijão,

vagem e pepino. O cultivo da agricultura confere uma renda bruta anual de aproximadamente R$4.000,00

(quatro mil reais), mas os agricultores destacaram que este recurso não cobre nem as despesas com veneno,

e demais gastos necessários para o manuseio da terra" (fls. 97, grifos meus). "Desta forma, as despesas do lar

são custeadas com as aposentadorias que os pais da autora recebem no total de R$1.448,00 (um mil

quatrocentos e quarenta e oito reais)" (fls. 97, grifos meus). As despesas mensais totalizam R$1.327,50, sendo

R$960,00 em alimentação, R$ 67,50 em gás de cozinha, R$50,00 em energia elétrica, R$150,00 em

medicamentos e R$100,00 em transporte e alimentação para tratamento médico.

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora.

No tocante à incapacidade para o exercício de atividade laborativa, entendo ser tal discussão inteiramente anódina,

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, não ficou comprovada a miserabilidade,

requisito indispensável para a concessão do benefício.

Quadra ressaltar que, no presente caso, foi levado em consideração todo o conjunto probatório apresentado nos

autos, não se restringindo ao critério da renda mensal per capita.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, de ofício, retifico o erro material constante na R. sentença

na forma acima indicada e dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido, revogando a tutela

antecipada anteriormente concedida.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 09 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a especialidade da atividade nos períodos de

02/01/1978 a 25/06/1984, 01/04/1987 a 04/01/1988, 01/02/1988 a 19/07/1988, 24/08/1988 a 21/02/1994 e de

01/04/1996 a 06/07/1996, denegando a aposentação. Fixada a sucumbência recíproca.

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformadas, apelam as partes.

O autor alega que comprovou o labor em condições agressivas de 06/03/1997 a 10/03/2004, fazendo jus à

aposentação.

A Autarquia Federal, por sua vez, sustenta que não restou demonstrada a especialidade da atividade, conforme

determina a legislação previdenciária.

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, e mesmo em se

tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 02/01/1978 a 25/06/1984, 01/04/1987 a 04/01/1988, 01/02/1988 a

19/07/1988, 24/08/1988 a 21/02/1994, 01/04/1996 a 06/07/1996 e de 06/03/1997 a 10/03/2004, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

2014.03.99.034967-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANTONIO BELLEI

ADVOGADO : SP210327 MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00145-5 1 Vr BARRA BONITA/SP
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- 02/01/1978 a 25/06/1984, 01/04/1987 a 04/01/1988 - agente agressivo: óleo diesel, graxa, oleina e óleo

lubrificante, de modo habitual e permanente - formulário (fls. 28 e 29) e laudo técnico (fls. 30/39);

- 24/08/1988 a 21/02/1994 - frentista - formulário (fls. 60) e laudo técnico (fls. 61/62);

- 01/04/1996 a 06/07/1996 - frentista - formulário (fls. 63) e laudo técnico (fls. 64/76).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 elencando as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais

como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

É importante ressaltar que, não é possível o enquadramento, como especial, dos períodos de 01/02/1988 a
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19/07/1988 e de 06/03/1997 a 10/03/2004.

Quanto ao interregno de 01/02/1988 a 19/07/1988 para comprovar a especialidade da atividade, o autor carreou o

perfil profissiográfico de fls. 40/42 informando o labor como operário, no entanto, não apontando fator de risco

algum em seu ambiente de trabalho, o que impossibilita o enquadramento do labor.

Por seu turno, no perfil profissiográfico de fls. 57/58 consta o labor no período de 06/03/1997 a 10/03/2004, como

operador/operador prensista estando exposto a ruído de 85 db(A) a 88 db(A) e de 82 db(A) a 86 db(A), abaixo do

limite legalmente previsto pela legislação previdenciária, não restando, portanto, caracterizada a insalubridade da

atividade. 

Assentados esses aspectos, tem-se que o autor não perfez tempo suficiente para a aposentação, eis que respeitando

as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco)

anos de contribuição.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos

patronos.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso do autor e, nos

termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à apelação autárquica, para

excluir da condenação o reconhecimento da especialidade da atividade no período de 01/02/1988 a 19/07/1988,

mantendo, no mais, o decisum.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039111-54.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou procedente o pedido, para o fim de condenar o réu a pagar ao autor aposentadoria integral por

tempo de contribuição, mensal e vitalícia, desde a data da citação, cuja renda mensal inicial será de cem por cento

do salário de benefício. Sobre as prestações vencidas incidirão correção monetária e juros, na forma determinada

na fundamentação. Honorários advocatícios fixados em dez por cento das prestações vencidas, até a data da

sentença. Isentou das custas.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, alegando, inicialmente, tratar-se de hipótese de reexame necessário da sentença.

No mérito sustentou, em síntese, ser inviável o reconhecimento de atividade especial no caso dos autos, não

estando preenchidos os requisitos para a concessão do benefício.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em atividades

2014.03.99.039111-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORRÊA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDO FRANCISCO

ADVOGADO : SP144023 DANIEL BENEDITO DO CARMO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP

No. ORIG. : 10.00.00122-7 1 Vr ITU/SP
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especiais, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão da aposentadoria

por tempo de serviço.

Esse tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua

vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao

art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questiona-se o período de 31.07.1989 a 16.02.2007, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 31.07.1989 a 31.03.1999 - exposição à temperatura de 30,3ºC, conforme perfil profissiográfico previdenciário de

fls. 17/19.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.1 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.1 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.4 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam as operações em locais com

temperatura excessivamente alta, capaz de ser nociva à saúde e proveniente de fontes artificiais, privilegiando os

trabalhos permanentes nesse ambiente.

- 31.07.1989 a 05.03.1997 agente nocivo: ruído de 83dB(A), conforme perfil profissiográfico previdenciário de

fls. 17/19;

- 01.01.2004 a 31.12.2004 - agente nocivo: ruído de 92dB(A), conforme perfil profissiográfico previdenciário de

fls. 13/16.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Esclareça-se que a exposição a ruído e calor nos demais períodos foi inferior aos limites legais, motivo pelo qual

não se cogita do enquadramento como de atividade especial.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, apenas nos períodos acima

assinalados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,
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incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o

respectivo período de atividade especial para comum.

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, tem-se que o autor não perfez tempo de serviço suficiente para a aposentação, eis que

respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta

e cinco) anos de contribuição.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao

apelo da Autarquia, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de
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serviço, restringindo o reconhecimento da atividade especial aos períodos de 31.07.1989 a 31.03.1999 e

01.01.2004 a 31.12.2004. Fixada a sucumbência recíproca.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000470-42.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de concessão de aposentadoria especial julgada procedente.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Apelação da Autarquia Federal.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais para propiciar a concessão de aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57 e 58 e seus §§ da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35, § 2º, da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questionam-se os períodos de 06/03/1997 a 14/02/2009 e 04/04/2011 a 26/03/2013, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 06/03/1997 a 14/02/2009 - operador/técnico de raio X - agente agressivo: radiação ionizante, de modo habitual e

permanente - Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 64);

- 04/04/2011 a 26/03/2013 - técnico em radiologia - agente agressivo: radiação ionizante, de modo habitual e

permanente - Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 65/67).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.4, do Decreto nº 53.831/64, no item 1.1.3, do Anexo

I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.3 do Decreto nº 2.172/97 elencando os trabalhos expostos a radiações para

fins industriais, diagnósticos e terapêuticos - operadores de raio X.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO.

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79.

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

2014.61.04.000470-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE FATIMA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP292381 CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA e outro
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especial.

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data: 06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPIs,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, tem-se que, considerando-se os períodos de atividade especial, a parte autora perfez

mais 25 (vinte e cinco) anos de serviço, fazendo jus à aposentadoria especial, considerando-se que cumpriu a

contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o

requisito temporal previsto no art. 57 da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 16/04/2013, não

havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA para limitar a verba honorária a 10% sobre o

valor da condenação, até a sentença, mantendo, no mais, o decisum.

O benefício é de aposentadoria especial, com RMI fixada nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91 e DIB em

16/04/2013 (data do requerimento administrativo), considerados especiais os períodos de 06/03/1997 a

14/02/2009 e 04/04/2011 a 26/03/2013, além dos interregnos já enquadrados pelo ente previdenciário. Mantida a

tutela antecipada, deferida na r. sentença, que determinou a implantação do benefício.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001026-14.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 269/277. Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais.

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os

presentes autos à UFOR.

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003260-30.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de Declaração, opostos pelo impetrante, em face da decisão proferida nos autos do

Mandado de Segurança n. 2014.61.26.003260-8, cujo dispositivo é o seguinte: "Pelas razões expostas, com fulcro

no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso do impetrante para reformar a sentença e julgar

procedente o pedido, reconhecendo a especialidade da atividade nos períodos de 06/03/1997 a 14/12/1997 e de

22/07/1999 a 20/02/2013 e conceder a aposentadoria especial, conforme fundamentado.".

Alega, em síntese, a ocorrência de omissão no Julgado, eis que não foi analisado o pedido de antecipação de

tutela, para determinar a implantação do benefício.

2014.61.14.001026-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : GESSIA BERNARDES COSTA

ADVOGADO : SP315971 MARISTELA MAGRINI CAVALCANTE MENDES e outro

: SP271484A IRANI SUZANO DE ALMEIDA PETRIM e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010261420144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.61.26.003260-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : HIGINO CABRAL DOS REIS

ADVOGADO : SP328688 ALINE BRITTO DE ALBUQUERQUE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032603020144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Pugna pela supressão da falha apontada.

É o relatório.

Os embargos opostos merecem ser acolhidos.

Ao examinar os autos, verifica-se que foram preenchidos os requisitos para a concessão de aposentadoria especial,

de acordo com o Julgado ora embargado.

No entanto, não foi analisada a possibilidade de deferimento da tutela antecipada.

Desse modo, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do

CPC, é possível a antecipação da tutela.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º, do CPC dou provimento aos embargos de declaração opostos

pelo impetrante, para sanar a omissão apontada, com o deferimento da tutela antecipada, para determinar ao

INSS a implantação do benefício no prazo de 30 dias.

P. I. Oficie-se, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002710-46.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação proposta com vistas à concessão de

benefício previdenciário por incapacidade laboral, deferiu o pedido de antecipação de tutela. (fls. 47).

Alega o agravante o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício e que os atestados

médicos apresentados pelo autor não têm o condão de infirmar a conclusão administrativa de ausência de

incapacidade laboral laboral. Outrossim, afirma o INSS tratar-se de provimento irreversível, causando, assim,

grave prejuízo à Autarquia Federal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Por meio da tutela antecipa-se o provimento final, sem que com isso a composição da lide seja interrompida, ou

seja, o próprio bem da vida que se pretende é antecipado. Assim, ao se conceder a tutela, deve-se, observando os

requisitos para a sua concessão, ter a quase certeza do direito do autor.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

2015.03.00.002710-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARGARIDA ROSA MACIEL BICUDO

ADVOGADO : SP205937 CLAUDINÉIA APARECIDA ALVES NERY DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA SP

No. ORIG. : 10001605520158260269 2 Vr ITAPETININGA/SP
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apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

O feito reclama dilação probatória para a comprovação da incapacidade laboral consentânea à concessão do atual

do benefício, atestada por médico imparcial a ser nomeado pelo juízo. É imprescindível, para a análise da situação

fática, a realização da perícia médica judicial, até mesmo porque o indeferimento administrativo pautou-se em

perícia médica realizada pelo INSS, revestida de presunção de legalidade.

 

Nesse sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - DILAÇÃO PROBATÓRIA - NECESSIDADE 

A obtenção da aposentadoria por tempo de serviço exercitado em atividade urbana requer ampla dilação

probatória, com vistas à comprovação do preenchimento de todos os requisitos legais, concomitantemente, à luz

da legislação vigente à época do implemento da condição etária, ou, ainda, da legislação posterior, caso mais

benéfica. 

Mostra-se necessária a análise da eventual demonstração do exercício de labor urbano, do advento da idade

mínima, do recolhimento das respectivas contribuições, quando a cargo do beneficiário, em número igual ao da

carência legalmente exigida e da manutenção da qualidade de segurado ou sua eventual desconsideração, pela

incidência do jus superveniens. 

Em Juízo de cognição sumária, não se há falar em plausibilidade das alegações formuladas pelo agravado e justo

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, quando a demanda carece de minuciosa análise do conjunto

probatório. 

Recurso provido." (TRF 3ª Região, AI 260093, proc. 0010095-60.2006.4.03.0000, 8ª Turma, Des. Fed. Vera

Jucovsky, v.u., DJU 20.09.06).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA . NECESSÁRIA A DILAÇÃO

PROBATÓRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é

faculdade do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, desde que se convença da verossimilhança das

alegações, aliando-se a isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou

seja: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu. 

- No presente caso, ser indispensável à dilação probatória acerca dos fatos invocados como fundamento do

pedido, uma vez que, os documentos juntados ao recurso interposto, não permite conhecer da verossimilhança do

pedido. 

- Agravo legal improvido." (TRF 3ª Região, AI 444471, proc. 0019234-60.2011.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Juiz

Fed. Conv. Mônica Nobre, v.u., e-DJF3 Judicial 1: 26.08.13).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento, para reverter a decisão objurgada.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000671-52.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.000671-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOB ODIR DONIZETI DE BRITO

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A Autarquia Federal foi citada em 17/08/2011 (fls. 30 v).

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer a especialidade da atividade nos períodos de 04/03/1985 a

14/01/1986, de 20/01/1986 a 08/06/1992 e de 23/03/1993 a 10/10/2006, e condenar o INSS ao pagamento da

aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data da citação. Com correção monetária e juros de mora. Verba

honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a sentença.

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformado, apela o ente previdenciário, sustentando, em síntese, que não restou comprovada a especialidade

da atividade, conforme determina a legislação previdenciária e que a utilização de Equipamento de Proteção

Individual - EPI descaracteriza a insalubridade do labor, não fazendo jus à aposentação.

A parte autora interpôs recurso adesivo, pleiteando a alteração do termo inicial e a majoração da verba honorária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 04/03/1985 a 14/01/1986, de 20/01/1986 a 08/06/1992 e de 23/03/1993

a 10/10/2006, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

 

- 04/03/1985 a 14/01/1986: atividade de ajudante de produção (retirava bombonas com águas e tripas de câmaras

frias e levava em carrinhos para o setor de classificação e padronização de tripas; lá retirava de dentro das

bombonas com as próprias mãos e alimentava a linha de produção, após o procedimento levava o produto para a

secagem), estando exposto à umidade, de modo habitual e permanente, nos termos do laudo técnico judicial de fls.

74/79.

 

Enquadramento no item 1.1.3 do Decreto nº 53.831/64 que considerava as operações em locais com umidade

excessiva, capaz de ser nociva à saúde e proveniente de fontes artificiais como insalubre.

 

- 20/01/1986 a 08/06/1992 - agente agressivo: ruído de 87,3 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário de fls. 15/16 e laudo técnico judicial de fls. 74/79;

CODINOME : JOB ODIR DONIZETTI DE BRITO

No. ORIG. : 00058173620118260624 1 Vr TATUI/SP
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- 23/03/1993 a 15/03/2004 e de 16/08/2004 a 10/10/2006 - agentes agressivos: ruído de 86,3 db(A) e agentes

químicos, como bases, ácidos, detergentes e amaciantes, de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico

previdenciário de fls. 17/18 e laudo técnico judicial de fls. 74/79.

 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Enquadra-se ainda no item 1.2.9, do Decreto nº 53.831/64, item 1.2.11 e do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que

contemplavam as operações executadas com outros tóxicos inorgânicos e associação de agentes, os trabalhos

permanentes expostos às poeiras, gazes, vapores, neblinas e fumos de outros metais, metalóide halogenos e seus

eletrólitos tóxicos - ácidos, bases e sais, fabricação de flúor e ácido fluorídrico, cloro e ácido clorídrico,

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura).

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)
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VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

De se observar que a parte autora percebeu auxílio-doença previdenciário de 16/03/2004 a 15/08/2004, de acordo

com o documento de fls. 39, pelo que a especialidade não pode ser reconhecida nesse interstício.

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, com a devida conversão, tem-se que até a data da citação o requerente perfez de 35 anos, 01

mês e 09 dias de serviço, fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição, eis que respeitando as regras

permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de

contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (17/08/2011), momento em que a autarquia

tomou ciência da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à

apelação do INSS, apenas para afastar a especialidade da atividade no período de 16/03/2004 a 15/08/2004,

mantendo, no mais, o decisum. Nego seguimento ao recurso adesivo da parte autora.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB em 17/08/2011 (data da citação). Considerados especiais os períodos de 04/03/1985 a 14/01/1986,

de 20/01/1986 a 08/06/1992, de 23/03/1993 a 15/03/2004 e de 16/08/2004 a 10/10/2006. Concedo, de ofício, a

tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

Oficie-se.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-

doença, desde 19/08/2010.

Inconformada, apela a autarquia federal, sustentando, em síntese, que não restou demonstrado nos autos o

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Pleiteia a observância da prescrição quinquenal.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de auxílio-doença, previsto no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei: incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha

essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições

mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

Com a inicial vieram documentos.

Extrato do sistema Dataprev de fls. 84 informa vínculos empregatícios de 01/03/1995 a 18/03/2009, bem como

percepção de benefício de 01/08/2009 a 18/08/2010.

A parte autora, qualificada como "trabalhador autônomo", atualmente com 39 anos de idade, submeteu-se à

perícia médica judicial.

O laudo conclui pela inaptidão total e permanente para o labor habitual, em decorrência de sequela de acidente

automobilístico ocorrido em julho de 2009 (fls. 128/129).

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses e mantinha a qualidade de segurado à época do início da

inaptidão, em 2009, conforme os termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91.

Quanto à incapacidade, o laudo judicial é claro ao descrever a patologia da qual a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e para o labor habitual.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

(...)

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

 

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e temporário para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de auxílio-doença.

ADVOGADO : SP278878 SANDRA REGINA DE ASSIS

No. ORIG. : 11.00.00036-1 1 Vr SALESOPOLIS/SP
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O termo inicial do benefício deve ser mantido como fixado em sentença, à míngua de apelo das partes para sua

alteração.

A alegação de prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que inexistem parcelas vencidas anteriores

aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Assim, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso do INSS.

O benefício é de auxílio-doença, desde 19/08/2010, no valor a ser apurado com fulcro no art. 61, da Lei nº.

8.213/91. Concedo de ofício a tutela antecipada, para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob

pena de desobediência, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção ou não

da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

A Autarquia foi citada em 30.07.2010 (fls. 121-v).

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido inicial, somente para declarar que o autor trabalhou em

atividade insalubre nos períodos de 06.04.1971 a 22.08.1977, 01.06.1986 a 01.11.1988, 25.09.1989 a 21.12.1992

e 18.11.1994 a 28.03.1996, devendo o réu proceder à averbação do tempo ora declarado, expedindo, para tanto,

certidão, não fazendo jus ao benefício de aposentadoria pretendido. Fixou a sucumbência recíproca.

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que foram preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, devendo ser reconhecida a especialidade dos períodos não reconhecidos na sentença (07/10/1977 a

31.03.1979 e 01.04.1979 a 06.08.1985).

Não houve interposição de recurso pela Autarquia Federal.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento de período de labor especial, especificado na

inicial, para somado aos períodos incontroversos, justificar o deferimento do pedido.

O tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua

vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao

art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

2015.03.99.002253-6/SP
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trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui

adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Questionam-se os períodos de 07.10.1977 a 31.03.1979 e 01.04.1979 a 06.08.1985, não reconhecidos na sentença,

pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações,

incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 07.10.1977 a 31.03.1979 - agente agressivo: ruído de 82 dB(A), de modo habitual e permanente, conforme

formulário de fls. 52 e laudo técnico de fls. 53/65;

- 01.04.1979 a 06.08.1985 - agente agressivo: ruído de 83 dB(A), de modo habitual e permanente, conforme

formulário de fls. 51 e laudo técnico de fls. 53/65.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios acima

mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura).
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É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, tudo nos termos dos extratos do sistema CNIS da Previdência Social e das tabelas em anexo,

que integram a presente decisão, verifica-se que mesmo considerando a especialidade dos períodos acima

reconhecidos, o autor ainda não havia preenchido os requisitos (etário e de tempo de serviço) para aposentadoria

por ocasião do requerimento administrativo (05.01.2004).

Porém, os requisitos já haviam sido preenchidos por ocasião do ajuizamento da ação (01.06.2010), eis que,

naquela ocasião, já havia tempo suficiente, respeitando-se as regras transitórias da Emenda 20/98, cumprido o

pedágio e o requisito etário, mais de 53 (cinquenta e três) anos, tudo nos termos das tabelas em anexo, que

integram a presente decisão.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (30.07.2010), não havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso do autor para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a especialidade do labor exercido

por ele de 07.10.1977 a 31.03.1979 e de 01.04.1979 a 06.08.1985 e conceder a aposentadoria por tempo de

contribuição, desde a data da citação, com os consectários conforme fundamentado.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91, com DIB em 30.07.2010 (data da citação). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por idade.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que foram preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A aposentadoria por idade do trabalhador urbano está prevista no art. 48 e segs., da Lei nº 8.213/91, antes

disciplinada pelo art. 32 do Decreto nº 89.312, de 23.01.84. Era devida, por velhice ao segurado que, após 60

(sessenta) contribuições mensais, completasse 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60

(sessenta), se do feminino.

Com o Plano de Benefícios passou a exigir-se do segurado o cumprimento de carência e a idade de 65 anos para o

homem e 60 para a mulher.

Segundo o inciso II do art. 24, essa carência é de 180 contribuições mensais, aplicando-se, contudo, para o

segurado filiado à Previdência anteriormente a 1991, os prazos menores previstos no art. 142 do mesmo Diploma.

São, portanto, exigidos para a concessão desse benefício, o cumprimento da carência e do requisito etário.

Registre-se, por fim, que a Lei nº 10.666/03, em seu artigo 3ª, §1º, estatuiu que, na hipótese de aposentadoria por

idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão do benefício, desde que o segurado

conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do

requerimento.

Bem, na hipótese dos autos é preciso verificar se houve o cumprimento do requisito etário e da carência.

A autora comprova pela cédula de identidade de fls. 11 o nascimento em 29.04.1950, tendo completado 60 anos

em 2010.

Mais, o pleito vem embasado nos documentos anexados à inicial, destacando-se:

- CTPS da autora, com anotações de vínculos empregatícios mantidos de 01.10.1973 a 29.12.1973, 19.05.1978 a

30.10.1980, 01.09.1983 a 10.06.1984, 01.12.1994 a 29.09.1991, 25.10.1995 a 08.01.2001, 10.01.2003 a

16.02.2004, 01.03.2004 a 21.05.2004, 01.10.2004 a 28.02.2005, 06.05.2005 a 21.09.2005 e 03.10.2005 a

20.11.2006;

- extrato do sistema CNIS da Previdência Social, relacionando vínculos empregatícios mantidos pela autora de

01.10.1973 a 29.12.1973, 01.07.1976 a 12.04.1977, 19.06.1978 a 30.10.1980, 01.09.1983 a 23.02.1984, e

recolhimentos previdenciários individuais, vertidos de 12.1994 a 10.1996, 12.1996 a 11.2003, 04.2004 a 06.2004,

10.2004 a 02.2005, 05.2005 a 11.2006 e 07.2011 a 01.2013;

- comunicado de indeferimento do pedido administrativo de aposentadoria por idade formulado em 12.02.2013,

indicando que ela comprovou o cumprimento de apenas 178 meses de carência.

A Autarquia apresentou cópia da última decisão proferida em sede de recurso administrativo interposto pela

autora, ao qual foi negado provimento. O documento menciona a existência de termo de homologação por

sentença trabalhista do período de trabalho de maio de 2008 a dezembro de 2012.

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento de períodos de labor da autora que estão

anotados na CTPS, mas não contam com registro no sistema CNIS da Previdência Social ou contam com

2015.03.99.003170-7/SP
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recolhimento apenas parcial de contribuições previdenciárias.

Há de se observar que é pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações na CTPS possuem presunção iuris

tantum, o que significa admitir prova em contrário.

Na Justiça Trabalhista, o Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho fixou entendimento que as anotações

feitas na CTPS são relativas, podendo, portanto, ser invalidadas por qualquer outra espécie de prova admitida no

ordenamento jurídico (perícia, prova testemunhal, etc.). Além da Súmula nº 225 do STF sedimentando a matéria.

Nesse contexto, confira-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo

3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal

de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem

no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 280402; Processo:

2000/0099716-1; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 26/03/2001; Fonte: DJ, Data: 10/09/2001,

página: 427; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

No caso dos autos, contudo, as anotações na CTPS do requerente não apresentam qualquer indício de

irregularidade que justifique sua não aceitação pela Autarquia. Não há, enfim, motivo para que a Autarquia não os

reconheça. 

Assim, devem ser computados os períodos de trabalho anotados na CTPS da autora, de fls. 13/19, inclusive os que

não contam com a respectiva anotação no sistema CNIS da Previdência Social.

Diante disso, os documentos carreados aos autos demonstram o trabalho urbano por 15 (quinze) anos, 01 (um)

mês e 17 (dezessete) dias, até a data do requerimento administrativo de aposentadoria por idade.

Observe-se, por oportuno, que sequer foi necessário avaliar a validade do período de trabalho supostamente

reconhecido por meio de sentença trabalhista (maio de 2008 a dezembro de 2012), diante da existência de

recolhimentos previdenciários relativos ao interstício.

Conjugando-se a data em que foi complementada a idade, o tempo de serviço e o art. 142 da Lei nº 8.213/91, tem-

se que foi integralmente cumprida a carência exigida (174 meses).

Em suma, a autora faz jus ao benefício de aposentadoria por idade, desde a data do requerimento administrativo

(12.03.2013).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação de tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do C.P.C., dou parcial provimento ao apelo da autora, para reformar

a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a pagar à requerente o benefício de

aposentadoria por idade urbana, nos termos do art. 48 e seguintes da Lei n°8.213/91, a partir da data do

requerimento administrativo. Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação

desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador urbano, nos termos do art. 48 e seguintes da Lei n°

8.213/91, com DIB em 12.03.2013 (data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada,

para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à requerente o benefício de

aposentadoria por invalidez, desde o laudo.

Inconformadas, apelam as partes.

A autora pleiteia a majoração dos honorários advocatícios e a fixação do termo inicial na data do indeferimento

administrativo.

Por sua vez, o INSS sustenta, em síntese, que não restou demonstrado nos autos o cumprimento dos requisitos

necessários à concessão do benefício. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos, dos quais destaco:

- comprovante de requerimento de pedido de auxílio-doença, datado de 27/03/2012 (fls. 18).

Extrato do sistema Dataprev de fls. 30 informa recolhimentos de contribuições à Previdência Social, relativamente

às competências de 02/1986 a 04/1986 e de 07/2005 a 01/2012.

A parte autora, qualificada como "autônoma", atualmente com 66 anos de idade, submeteu-se à perícia médica

judicial.

O laudo informa diagnósticos de "gliose por microangiopatia, cardiopatia hipertensiva e hipotireoidismo" e

conclui pela incapacidade total e permanente para o labor, desde 28/03/2012 (fls. 58).

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que, manteve recolhimentos até 01/2012 e ajuizou a demanda em

23/04/2012, mantendo a qualidade de segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91.

Quanto à incapacidade, o laudo judicial é claro ao descrever a patologia da qual a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e permanente para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...)

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

 

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo, de acordo com decisão proferida em sede

de Recurso Especial, representativo de controvérsia, verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO ESPECIAL PROCESSADO NOS TERMOS DO ART. 543-C

DO CPC COMO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. A Terceira Seção, ao apreciar recurso especial processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo

Civil, reafirmou o entendimento de que, havendo indeferimento dos benefícios previdenciários de auxílio-

acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez no âmbito administrativo, o termo inicial fixar-se-á na

data do requerimento. 2. Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 201002003578, JORGE MUSSI, STJ -

QUINTA TURMA, DJE DATA:26/09/2011 ..DTPB:.)

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao apelo da requerente, para fixar o

termo inicial na data do requerimento administrativo. Com fulcro no mesmo dispositivo legal, nego seguimento ao

apelo do INSS. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, desde

o requerimento administrativo. Concedo de ofício a tutela antecipada, para que o INSS implante o benefício no

prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Ação ajuizada por João Pereira em 17/10/2012, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço

integral, mediante o reconhecimento do trabalho rural desenvolvido entre os anos de 1962 e 1983.

Sentença de improcedência. Condenação da parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários

advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a gratuidade concedida.

O autor apelou, pleiteando a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

O autor alega ter desenvolvido atividade rural de 1962 a 1983, como meeiro e bóia-fria, e pleiteia a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era
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menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

Objetivando comprovar o alegado, o autor juntou cópia da CTPS com vínculos empregatícios, por períodos

descontínuos, de 20.07.1983 a 04.03.1993 - sem data de saída.

Por sua vez, o extrato do CNIS acostado aos autos aponta vínculos empregatícios de natureza urbana e rural, por

períodos descontínuos, de 01.10.1974 a 06.07.1995 - sem data de saída, mas com última remuneração em

11/2012.

Em que pese a prova testemunhal confirme a atividade desempenhada pela parte autora é, por si só, insuficiente

para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial, porquanto

inexistente o necessário indicativo material razoável do trabalho campesino, conforme balizas estabelecidas na

legislação de regência e parâmetros consolidados na jurisprudência, especialmente nos períodos entre vínculos.

Destaca-se, por fim, que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada.

Nesse sentido, já decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.

(omissis)

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de

serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55,

parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do

Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi

trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se

por comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de

serviço determinado pela sentença.

(...)

10 - Apelação parcialmente provida."

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)

 

Diante da inexistência de conjunto probatório consistente, representado por início de prova material corroborado

por prova testemunhal, impossível o reconhecimento do exercício de labor rural pelo autor, desde 1962 até 1983.

Os períodos comuns registrados em carteira profissional e apontados no extrato do CNIS somam 27 anos, 10

meses e 18 dias, insuficientes para a concessão do benefício vindicado.

Na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de rigor.

Assim, é de ser mantida a sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

 

 

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3106/7669



00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004514-25.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada por José dos Santos em 29/10/2013, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição a partir do requerimento administrativo em 07.05.2012, mediante o reconhecimento do trabalho rural

desenvolvido no período de 15.08.1966 a 17.06.1979.

Sentença de improcedência. Condenação do autor ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários

advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), observada a gratuidade concedida.

O autor apelou, pleiteando a anulação da sentença, para regular prosseguimento do feito, com a realização de

audiência de instrução e julgamento.

Sem contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

 

Com fulcro no artigo 330 do Código de Processo Civil, o juízo a quo julgou antecipadamente a lide, com

resolução do mérito, baseando-se exclusivamente na prova documental trazida aos autos.

Incabível a substituição da prova testemunhal por "declarações com firma reconhecida de ao menos 02

testemunhas", visando "reduzir a extensa pauta de audiências da comarca", conforme determinou o MM. Juiz a

quo à fl. 46.

Conforme preleciona Arruda Alvim, em sua obra Manual de Direito Processual Civil, 5ª ed.:

"O julgamento antecipado da lide marca-se pela desnecessidade ou irrelevância da audiência para produção de

provas. Este entendimento vem claro na interpretação do novo § 2º do artigo 331 ao se referir à designação da

audiência de instrução e julgamento se necessária. Esta expressão, parece-nos, diz com a necessidade de

produção de provas em audiência de instrução e julgamento. Assim sendo, deve-se ter o julgamento antecipado

da lide porque a questão de mérito se resume na aplicação da lei ao caso concreto, já definido pela ausência de

qualquer controvérsia em torno dos fatos e, então, encontra aplicação a regra de que acerca do direito não se faz

prova, por força da aplicação do princípio iura novit curia (...), ou, então, porque, apesar da existência de

questões de fato que dependam de prova, essa prova não e oral e nem há prova pericial a ser realizada em

audiência de instrução, por ser exclusivamente documental, por exemplo".

 

O caráter alimentar dos benefícios previdenciários imprime aos processos em que são vindicados a necessidade de

serem facultados todos os meios de prova, não só a documental, a fim de que o autor possa comprovar

devidamente os fatos por ele alegados, ainda mais em hipóteses, como a dos autos, em que se sustenta a situação

de segurado especial.

De fato, sem a oitiva das testemunhas, dificulta-se a comprovação, nos mais das vezes, do período trabalhado, já

que a documentação acostada aponta, geralmente, apenas para a qualidade de rurícula, não tendo o condão de

demonstrar, por si só, o labor campesino durante todo o período reclamado, ao contrário do que ocorre, por

exemplo, com a prova material plena.

Portanto, para o reconhecimento do tempo de trabalho rural, ausente prova documental plena, mister se faz a

2015.03.99.004514-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP262598 CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00269-8 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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conjugação de dois elementos distintos: início razoável de prova material e, cumulativamente, prova testemunhal

idônea e consistente. Nesse sentido, o seguinte acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - RECEBIMENTO DA APELAÇÃO NO EFEITO SUSPENSIVO - TUTELA

ANTECIPADA - APOSENTADORIA POR IDADE - SEGURADO ESPECIAL - TEMPO DE SERVIÇO RURAL -

NÃO RECONHECIMENTO - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL.

- Não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da insurgência contra a concessão da tutela antecipada, vez que,

segundo orientação desta Turma, deve o INSS requerer o recebimento de seu apelo, perante o Juízo de Primeiro

Grau, no efeito suspensivo e, no caso de ter seu pleito indeferido, veicular seu inconformismo em relação a essa

decisão interlocutória, com a interposição de agravo de instrumento. 

- A qualificação profissional do marido da autora, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos

por órgãos públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, podem ser utilizados pela esposa para efeitos de

início de prova documental. 

- Registro de casamento configura início de prova material para a comprovação do exercício de atividade rural,

nos termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante.

- O patrono da autora requereu desistência da oitiva de testemunhas. 

Somente a presença do início de prova material não é suficiente para a concessão do benefício de

aposentadoria por idade rural, uma vez que a prova documental apenas comprova a qualidade de rurícola,

porém, não comprova o período trabalhado. 

- Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a

autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, segundo orientação adotada pelo STF. 

- Preliminar não conhecida. Apelação provida. Sentença reformada.

(AC 1104793; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma; maioria; DJU 26/07/2007; p. 326) (g.n.)

 

Dessarte, a falta de oportunidade para a realização da prova testemunhal, requerida pela parte, implica

cerceamento de defesa e ofensa aos princípios constitucionais do contraditório e do devido processo legal,

impondo a nulidade do processo, a partir da eiva verificada.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADORA RURAL.

AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE.

I - Constitui cerceamento de defesa a dispensa da produção da prova testemunhal nas hipóteses em que não se

apresenta plenamente justificável o julgamento antecipado da lide (art. 330, CPC).

II - A não realização da referida prova implica violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e do

devido processo legal.

III - Sentença anulada ex officio. Apelação prejudicada.

(AC 1335282; Relator: Newton De Lucca; 8ª Turma; v.u.; DJF3 CJ1 23/02/2010; p. 755)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação para anular a sentença e determino o retorno dos autos à Vara de Origem para colheita de prova

testemunhal. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

 

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou, o autor, pleiteando a integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

'Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.' 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não

comprovada a incapacidade para o trabalho.

O laudo médico pericial, datado de 29.05.2013, atestou que o autor é portador de 'tratamento por artrose severa

de punho direito por sequela de doença de Kienbock'. Concluiu, o perito, que 'não caracterizando incapacidade

laborativa habitual atual' (fls. 57-68).

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo

art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u.,

DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3

28.04.2009, p. 1380).

De rigor, portanto, a improcedência do pedido.

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar o autor ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

ADVOGADO : SP268133 PAULO ANTONIO BRIZZI ANDREOTTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010487120138260120 2 Vr CANDIDO MOTA/SP
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Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou, a autora, pleiteando a integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

'Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.' 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não

comprovada a incapacidade para o trabalho.

O laudo médico pericial, datado de 03.06.2014, atestou que 'a periciada possui atualmente 59 anos de idade, teve

como diagnóstico: hipertensão arterial sistêmica, epilepsia, obesidade'. Concluiu, o perito, que 'a condição

médica apresentada não é geradora de incapacidade laborativa no momento do exame pericial' (fls. 50-73).

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo

art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. 

2015.03.99.007166-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ELEONORA DOS SANTOS ARAUJO

ADVOGADO : SP220809 NAIRANA DE SOUSA GABRIEL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP288428 SÉRGIO BARREZI DIANI PUPIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u.,

DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3

28.04.2009, p. 1380).

De rigor, portanto, a improcedência do pedido.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta em 08/05/2012 com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203,

inciso V, da Constituição Federal.

Documentos ofertados.

Assistência Judiciária concedida (fl. 27).

Estudo sócio-econômico (fls. 75/79).

Laudo médico-pericial (fls. 86/89).

A r. sentença prolatada em 27/08/2014 (fls. 192-196) julgou procedente o pedido inicial, determinando o

pagamento do benefício desde a data do pedido administrativo - 20/09/2005 (fl. 24) - com incidência de juros de

mora e correção monetária sobre o montante em atraso; fixou os honorários advocatícios em 10% sobre a

condenação apurada até a sentença, nos termos da Súmula 111 do C. STJ. Isenção de custas e despesas

processuais. Tutela antecipada indeferida. Remessa oficial não-determinada.

Apelação do INSS (fls. 200/205).

Com as contrarrazões (fls. 213/223), subiram os autos a este Tribunal.

2015.03.99.007388-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BERNADETE ESPIRITO SANTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP225284 FRANCO RODRIGO NICACIO

No. ORIG. : 12.00.00060-7 3 Vr ITU/SP
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DECIDO.

 

 

Destaco que se legitima o reexame necessário, no presente caso, uma vez que o valor da condenação excede o

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil,

acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de recurso interposto perante sentença que julgou procedente pedido de benefício assistencial à pessoa

deficiente.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto
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atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Na hipótese enfocada, verifica-se da conclusão médico-pericial que a parte autora padece de "AVC

Hemorrágico", asseverando o perito a incapacidade de forma total e permanente.

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, o estudo social produzido revela que a proponente possuía baixo padrão socioeconômico. Deveras,

colhe-se do citado relatório que a autora viveria com uma filha, desempregada e com distúrbio mental, e não tinha

qualquer renda ou bem.

A moradia é própria, com 04 cômodos e em regular estado de conservação.

Foram relatados gastos com água, alimentação, gás, energia, medicamentos, no total de R$ 265,00.

Auferem apenas R$ 70,00 proveniente do programa governamental de auxílio aos menos favorecido denominado

"Bolsa Família".

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a

real necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial.

Sendo assim, há elementos o bastante para se afirmar que vive em estado de miserabilidade. Os recursos obtidos

pela família da parte requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como tratamentos médicos

e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, positivados os requisitos legais, é de se concluir que a parte autora tem direito ao amparo assistencial.

Fixo o termo inicial do benefício na data da citação (04.06.2012 - fl. 31-verso).

Irretocável o valor correspondente ao montante honorário, posto que moderadamente fixado em sentença.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014)."

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO AUTÁRQUICA E AO REEXAME NECESSÁRIO para fixar o termo inicial, a correção
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monetária e juros de mora nos termos da fundamentação.

Determino que, independentemente do trânsito em julgado , expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora BERNADETE ESPIRITO SANTO, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja implantado o BENEFÍCIO ASSISTENCIAL, DIB em 04.06.2012 (fl. 31-verso), no valor

de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As diferenças em atraso serão resolvidas

em liquidação de sentença, compensando-se parcelas eventualmente já pagas.

Oficie-se, com urgência.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007811-40.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Apelou, a autora, pleiteando a integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não

comprovada a incapacidade para o trabalho.

O laudo médico pericial, datado de 29.11.2011, atestou que "trata-se de portadora de hipertensão controlada e

tratada sem repercussões evidenciáveis, dor crônica envolvendo a coluna e membros com alterações radiológicas

leves e esperadas para sua faixa etária e obesidade, sem repercussões na boa mobilidade das estruturas".

Concluiu, o perito, que "não existe, pois, a alegada incapacidade" (fls. 58-60).

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.

Confira-se:

 

2015.03.99.007811-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ELZA BIASIN DOS SANTOS

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00068-1 1 Vr CABREUVA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo

art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u.,

DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3

28.04.2009, p. 1380).

 

De rigor, portanto, a improcedência do pedido.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008851-57.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido para concessão de benefício assistencial.

A sentença julgou improcedente a ação, considerando que não restou demonstrada a incapacidade da parte autora.

Inconformada apela a autora, sustentando que preencheu os requisitos para sua concessão de benefício assistencial

e, apesar disso, foi-lhe negado o benefício.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

2015.03.99.008851-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA MARGARIDA PREVIATO

ADVOGADO : SP280625 RODRIGO JOSE LUCHETTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018041520128260347 1 Vr MATAO/SP
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É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso

V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993.

Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da

Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta

e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Proposta a demanda em 27/03/2012, a autora, nascida em 15/09/1954, instrui a inicial com documentos, dentre os

quais destaco:

- Cópia do Laudo Médico Pericial produzindo pelo INSS, afirmando que a requerente é portadora de TOC, com

melhora acentuada pelo tratamento.

Veio estudo social, realizado em 28/05/2012, informando que a requerente reside em imóvel cedido pela família

localizado nos fundos do terreno, composto por um cômodo utilizado como sala e cozinha, o banheiro e a cozinha

ficam do lado de fora e são apenas cobertos. Na frente do imóvel reside uma irmã da autora. Os filhos da

requerente, casados, auxiliam com alimentação e pequenas despesas. A autora faz uso de medicamentos

adquiridos na rede pública

O laudo médico pericial, de 20/03/2013, afirma que a autora é portadora de TOC.

Nova perícia médica foi realizada em 04/10/2013, atestando que a requerente é portadora de transtorno obsessivo

compulsivo - TOC, controlado com medicamentos. Conclui pela ausência de incapacidade para o trabalho.

Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos

que possam induzir à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários, eis que não comprovou a

incapacidade e/ou deficiência para o trabalho, essencial à concessão do benefício assistencial. 

Nesse sentido, a jurisprudência deste E. Tribunal, a seguir colacionada:
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AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. INCAPACIDADE NÃO DEMONSTRADA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem

como as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido pela parte autora. 

3. De acordo com o laudo médico pericial a autora não possui incapacidade laborativa, restando prejudicado,

portanto, a análise acerca da hipossuficiência econômica, alegada pela requerente. 

4. Agravo improvido.

(AC 00271947220134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E INCAPACIDADE

NÃO COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. 

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem

como as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido. 

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

5. Agravo improvido.

(AC 00318082320134039999, JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:14/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido.

Assim, não há reparos a fazer na decisão recorrida, que deve ser mantida.

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso da autora, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO
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Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial.

A sentença, proferida em 24/10/2014, julgou improcedente a ação, considerando que não restou demonstrada a

miserabilidade da parte autora.

Inconformada apela o requerente, sustentando que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar disso, foi-

lhe negado o benefício.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso

V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993.

Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da

Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta

e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Proposta a demanda em 11/10/2013, o autor, nascido em 11/10/1947, instrui a inicial com documentos, dentre os

quais destaco o extrato de andamento processual, demonstrando que foi julgada improcedente ação anteriormente

proposta pelo autor, com intuito de obter a concessão de aposentadoria por idade rural.

Veio o estudo social, realizado em 18/07/2014, informando que o autor reside com a esposa em casa própria, de

alvenaria, localizada na área central da cidade, composta por 3 quartos, sala, cozinha, banheiro, área de serviço e

área de frente, guarnecida com móveis e eletrodomésticos básicos. Possuem despesas com de R$ 150,00 com

farmácia, R$ 400,00 com alimentação, R$ 25,00 com água, R$ 120,00 com energia elétrica, R$ 20,00 com gás. O

requerente afirma ter trabalhado no meio rural e no meio urbano no ramo de carpintaria. O casal possui 3 filhos

casados. O filho é motorista de caminhão na usina e possui uma pequena oficina de consertos ao lado da

residência. O requerente auxilia esse filho, sem auferir rendimentos. A filha mais velha é professora do ensino
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fundamental na rede pública municipal e a filha mais nova é do lar. A renda familiar é proveniente da

aposentadoria recebida pela esposa no valor mínimo.

O INSS juntou documentos do CNIS, demonstrando o recebimento da aposentadoria por idade rural pela esposa

do requerente, desde 11/11/2003, no valor de um salário mínimo. Extratos previdenciários comprovam que o filho

do requerente trabalha na Companhia Agrícola Colombo, com rendimentos no valor aproximado de R$ 2.700,00,

em 07/2014. A filha professora na rede pública estadual de ensino recebe em torno de R$ 1.800,00, em 07/2014.

A filha mais nova trabalhou como empregada doméstica, com remuneração de R$ 1.100,00, em 01/2013.

Na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que possam

induzir à convicção de que o autor está entre o rol dos beneficiários, eis que não comprovou a miserabilidade,

essencial à concessão do benefício assistencial. A família reside na área central da cidade, em casa própria,

próxima à residência do filho, que possui uma oficina de consertos. Ademais, o autor realiza atividade laborativa

em auxílio ao filho.

Embora esteja demonstrado que o requerente não possui renda, é possível concluir que é auxiliado pela família,

recebendo a assistência material necessária à sua subsistência. Assim, não faz jus à garantia constitucional, que

prevê o direito ao benefício no valor de um salário mínimo ao deficiente ou ao idoso que não puder prover o

próprio sustento ou tê-lo provido por seus familiares (CF, art. 203, inc. V).

Nesse sentido, a jurisprudência deste E. Tribunal, a seguir colacionada:

 

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. INCAPACIDADE NÃO DEMONSTRADA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem

como as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido pela parte autora. 

3. De acordo com o laudo médico pericial a autora não possui incapacidade laborativa, restando prejudicado,

portanto, a análise acerca da hipossuficiência econômica, alegada pela requerente. 

4. Agravo improvido.

(AC 00271947220134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E INCAPACIDADE

NÃO COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. 

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem

como as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido. 

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

5. Agravo improvido.

(AC 00318082320134039999, JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:14/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido.

Assim, não há reparos a fazer na decisão recorrida, que deve ser mantida.

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso do autor, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00094 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008978-92.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial.

A fls. 66/68 o INSS apresentou agravo retido.

A r. sentença proferida em 23/07/2014 julgou procedente o pedido formulado pela autora, concedendo-lhe o

benefício assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, V da CF, no valor de um salário mínimo,

acrescido de 25% pela necessidade da ajuda de terceiros, a partir da citação até a data do óbito.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, que a autora não faz jus ao benefício. Afirma

que os valores são intransferíveis, haja vista o óbito da autora e por se tratar de direito personalíssimo. Aduz a

ilegalidade do acréscimo de 25% no valor do benefício, que sequer foi requerido na inicial. Subsidiariamente,

requer a modificação nos critérios de incidência de correção monetária e honorários advocatícios. Pugna pela

redução da honorária.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Não conheço do agravo retido, não reiterado nas contrarrazões de apelação.

Não é caso de submeter a decisão ao reexame necessário considerando que a sentença foi proferida posteriormente

à vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos.

Inicialmente, vale destacar que, embora não se discuta acerca do caráter personalíssimo e intransferível do

benefício assistencial de prestação continuada, uma vez reconhecido o direito ao amparo, os valores devidos e não

recebidos em vida pelo beneficiário integram o patrimônio do de cujus e devem ser pagos aos sucessores na forma

da lei civil.

Neste sentido é expresso o art. 23, do Decreto n.º 6.214/2007, que regulamenta o benefício de prestação

continuada da assistência social devido à pessoa com deficiência e ao idoso, in verbis:

 

"Art. 23. O Benefício de Prestação Continuada é intransferível, não gerando direito à pensão por morte aos

herdeiros e sucessores.

Parágrafo único. O valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou

sucessores, na forma da lei civil."

 

No mesmo sentido o entendimento pretoriano, que ora transcrevo:

 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL.

I - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

2015.03.99.008978-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP327375 EDELTON CARBINATTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NILCEIA ALVES DOS SANTOS e outros

: GILSA ALVES DOS SANTOS
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: MISAEL ALVES DOS SANTOS
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ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

SUCEDIDO : ALZIRA VICENTE DOS SANTOS falecido
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função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

II - Como o autor era portador de deficiência e não tinha condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo

provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição

da República, observado o disposto nos art. 35, 37 e 38 do Decreto n. º 1744/95.

III - Em que pese o entendimento no sentido de que, muito embora seja intransferível o benefício em questão, as

parcelas eventualmente devidas a tal título, até a data do óbito do autor, representam um crédito seu constituído

em vida, sendo, portanto, cabível sua transmissão causa mortis.

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, qual seja, 28.9.1999 (fl.

18) até 31.12.2001, pois a partir de 2002 presume-se que o de cujus já tivesse ido residir com seus genitores,

quando, então, deixou de fazer jus ao benefício (fl. 123/124 e 177/179).

V - Apelação do INSS parcialmente provida.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 886195 Processo: 200303990214060 UF: SP Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 11/09/2007 Documento: TRF300131103 DJU DATA:26/09/2007

PÁGINA: 919 - Rel. JUIZ SERGIO NASCIMENTO, grifei)

 

Assentado esse ponto, passo a analisar o direito da requerente à concessão do benefício.

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso

V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07.12.1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

Na demanda ajuizada em 16/08/2005, a autora, nascida em 15/12/1953, instrui a inicial com documentos.

Foi noticiado o óbito da autora, ocorrido em 04/11/2008, que deu como causa da morte Acidente Vascular
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Cerebral.

Foi deferida a habilitação dos sucessores.

O INSS juntou documentos com a apelação, indicando que dois dos filhos da autora falecida são

microempresários.

O laudo médico pericial indireto, realizado em 30/09/2010, conclui que a requerente era portadora de sequelas de

AVC apresentando dificuldades na fala e hemiparesia direita. Conclui pela incapacidade total e permanente ao

labor, desde 1989 até a data da morte.

Veio o estudo social, produzido em 29/12/2011, informando que o ex-marido da autora reside com a atual esposa

em casa cedida pelo filho composta por 4 cômodos pequenos. A residência e os móveis são simples. No fundo do

terreno há outra casa, alugada pelo valor de R$ 250,00, que pertence ao filho. A atual esposa do ex-marido da

autora falecida recebe pensão por morte no valor de um salário mínimo. A renda do ex-marido não foi declarada,

tendo alegado que faz conserto de móveis usados e serviços de corretor quando aparece. As despesas giram em

torno de R$ 471,50 com alimentação, água, energia elétrica, gás, farmácia, transporte e prestações. O ex-marido

afirma que possui 5 filhos casados, que ajudam com roupas e alimentos quando há necessidade.

O Magistrado a quo considerou que o estudo social se refere apenas às condições atuais, sendo necessário

informar acerca da situação existente no momento anterior à morte da autora. Assim, determinou a intimação dos

sucessores para comprovar nos autos como era composto o núcleo familiar e os rendimentos que auferiam (fls.

406).

Os sucessores juntaram petição a fls. 416, declarando que a autora residia com o marido em casa de dois cômodos,

de propriedade de um dos filhos. Sustentam que a renda familiar era de R$ 300,00 auferidas pelo cônjuge, que

exercia a função ambulante de vendedor de guarda-chuvas. Alegam que os filhos não auxiliavam os pais.

Com efeito, ao contrário do entendimento da decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que

possam induzir à convicção de que a parte autora está no rol dos beneficiários descritos na legislação.

Verifico que não consta dos autos estudo social hábil a comprovar as condições em que viviam a autora e as

pessoas de sua família que residiam sobre o mesmo teto. O estudo social realizado três anos após sua morte não é

capaz de demonstrar que as necessidades materiais da requerente não eram supridas pelas pessoas de sua família,

haja vista a modificação das condições existentes.

Observo também que o estudo social necessário à verificação da miserabilidade da autora não pode ser suprido

por uma simples declaração dos sucessores, que sequer se coaduna com o que foi apurado no estudo social quanto

à atividade exercida pelo ex-marido e quanto ao auxílio prestado pelos filhos aos pais.

Assim, a requerente não logrou comprovar a miserabilidade, requisito essencial à concessão do benefício

assistencial, já que a família não ostenta as características de hipossuficiência.

De acordo com os elementos constantes dos autos é possível concluir que a requerente era auxiliada pela família,

recebendo a assistência material necessária à sua subsistência. Assim, não faz jus à garantia constitucional, que

prevê o direito ao benefício no valor de um salário mínimo ao deficiente ou ao idoso que não puder prover o

próprio sustento ou tê-lo provido por seus familiares (CF, art. 203, inc. V).

Logo, é de se indeferir o benefício pleiteado.

Por essas razões, não conheço do agravo retido e dou parcial provimento ao reexame necessário ao recurso da

Autarquia, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Isenta de custas e honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - art. 5º, inciso LXXIV da

Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt

313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

O pedido é de revisão do auxílio-doença do autor (NB 120.009.931-9), com o escopo de aumentar a RMI do

benefício, gerando reflexos na RMI da aposentadoria por invalidez.

A r. sentença (fls. 64/65) reconheceu a decadência do direito da autora à revisão do benefício e julgou extinto o

feito com fundamento no art. 269, IV, do CPC.

Inconformada, apela a autora, alegando, em síntese, que não ocorreu a decadência. No mais, reitera o pedido de

revisão.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 16/03/2015.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

 

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

 

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos o benefício foi concedido em 25/04/2001, com DIB em 13/04/2001 e a ação foi ajuizada

em 23/01/2012, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal Inicial,

pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00004-8 2 Vr CANDIDO MOTA/SP
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Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, nos termos do artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido é de revisão da pensão por morte da parte autora (NB 086.074.995-9), para que a RMI do benefício seja

recalculada, com a aplicação do IRSM de 39,67%, correspondente a 02/1994.

A r. sentença (fls. 89/90) julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento da sucumbência e

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, acrescidos de correção monetária pelos

índices da tabela prática do TJSP, a partir do ajuizamento da ação, e juros de 1% ao mês, a partir da citação.

Inconformada, apela a autarquia, alegando, em síntese, que operou-se a decadência do direito da parte autora à

revisão do benefício.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 16/03/2015.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

 

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

2015.03.99.009477-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALICE AMARAL CLARO

ADVOGADO : SP142170 JOSE DARIO DA SILVA
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decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

 

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 18/08/1994, com DIB em 04/03/1994, e a ação foi ajuizada

em 10/06/2011, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal Inicial,

pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

Por essas razões, dou provimento ao apelo do INSS, nos termos do artigo 557 do CPC, para pronunciar a

decadência do direito de ação, extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Isento a requerente

de custas e de honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da

Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt

313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 28/02/2014.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça o tempo especial

sujeito à conversão em comum, nos períodos em que foi vigia/vigilante de 12/05/1972 a 08/04/1975, 27/04/1976 a

23/07/1977, 27/09/1984 a 31/07/1986, 01/02/1987 a 22/10/1987 e 09/09/1999 a 01/04/2009, determinando a

concessão do benefício de aposentadoria, desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária e

juros de mora. Verba honorária arbitrada em 10% sobre o valor da condenação.

Interposto o reexame necessário

O INSS apelou pela improcedência do pedido, sustentando que não restou comprovada a especialidade do labor.

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos lapsos incontroversos, propiciar a concessão da aposentadoria por

tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 12/05/1972 a 08/04/1975, 27/04/1976 a 23/07/1977, 27/09/1984 a

31/07/1986, 01/02/1987 a 22/10/1987 e 09/09/1999 a 01/04/2009, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 12/05/1972 a 08/04/1975, 27/04/1976 a 23/07/1977, 27/09/1984 a 31/07/1986, 01/02/1987 a 22/10/1987 (CTPS

de fls. 20/33) e 09/09/1999 a 01/04/2009 (PPP de fls. 34/35) - em que o demandante exerceu atividades como

vigia/vigilante.

É possível o enquadramento da atividade desenvolvida pelo autor no código 2.5.7, do anexo ao Decreto

53.831/64, em vista da existência de periculosidade inerente às atividades de guarda, policial, bombeiros e

investigadores.

A orientação desta E. Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. EPI EFICAZ.

APOSENTADORIA ESPECIAL. CONSECTÁRIOS. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator. - Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando

fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de

difícil reparação para a parte. - No presente caso, consoante perfil profissiográfico previdenciário - PPP

apresentado, o autor exerceu a atividade de Guarda Civil Municipal, que está enquadrada como especial no
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Decreto nº 53.831/64 (código 2.5.7), ainda que não tenha sido incluída nos Decretos nºs 83.080/79 e 89.312/84,

cujo anexos regulamentares encerram classificação meramente exemplificativa. - Não é necessária a

comprovação de efetivo porte de arma de fogo no exercício das atribuições para que a profissão de guarda

patrimonial, vigia , vigilante e afins seja reconhecida como nocente, com base na reforma legislativa realizada

pela Lei nº 12.740/12, que alterou o art. 193 da CLT, para considerar a atividade de vigilante como perigosa,

sem destacar a necessidade de demonstração do uso de arma de fogo. - Na função de vigia, a exposição ao risco

é inerente à sua atividade profissional e que a caracterização da nocividade independe da exposição do

trabalhador durante toda a jornada, pois que a mínima exposição oferece potencial risco de morte, entendo

desnecessário a exigência de se comprovar esse trabalho especial mediante laudo técnico e/ou perfil

profissiográfico previdenciário - PPP, após 10.12.97, motivo pelo qual os períodos reconhecidos como especiais,

pela r. sentença, merecem manutenção. - Computando-se todo o tempo especial laborado, é de rigor a concessão

da aposentadoria especial, com termo inicial na data do requerimento administrativo. - Explicitados os critérios

de juros de mora e de atualização monetária e dado provimento ao agravo legal do autor. Improvido o Agravo

autárquico.

(TRF 3 Região - APELREEX 1604415 - processo: 00075095020114039999 - órgão julgador: Nona Turma -

fonte: e. DJF3 Judicial 1 - data 24/10/2014 - relatora: Desembargadora Federal Daldice Santana). 

 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o
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segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

De se observar que, somando-se os vínculos empregatícios até a data do requerimento administrativo, em

08/10/2013, o demandante totalizou 30 anos, 10 meses e 27 dias e, portanto, não perfez 35 (trinta e cinco) anos de

tempo de serviço, não fazendo jus à aposentadoria.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à

apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de

serviço. Mantido o reconhecimento como especial do labor, nos interstícios de 12/05/1972 a 08/04/1975,

27/04/1976 a 23/07/1977, 27/09/1984 a 31/07/1986, 01/02/1987 a 22/10/1987 e 09/09/1999 a 01/04/2009. Fixada

a sucumbência recíproca.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009514-06.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 28/06/2012.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo

especial sujeito à conversão em comum, o trabalho nos períodos de 04/12/1978 a 30/06/1981, 01/07/1981 a

24/07/1982 e 16/08/1982 a 06/04/1983, determinando a revisão do benefício de aposentadoria deferido

administrativamente, desde a data do requerimento administrativo. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre

o valor das prestações vencidas até a data da sentença.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

2015.03.99.009514-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARCOS ANTONIO AZEVEDO

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00080-3 1 Vr IBITINGA/SP
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A parte autora apelou pelo reconhecimento do labor especial nos interregnos de 11/04/1983 a 30/03/1988 e

01/07/1988 a 27/05/1990.

Inconformado, apela o INSS sustentando, em síntese, que não restou comprovada a efetiva exposição aos agentes

agressivos no ambiente de trabalho, conforme determina a legislação previdenciária. 

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a revisão da

aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 04/12/1978 a 30/06/1981, 01/07/1981 a 24/07/1982, 16/08/1982 a

06/04/1983, 11/04/1983 a 30/03/1988 e 01/07/1988 a 27/05/1990, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 04/12/1978 a 30/06/1981, 01/07/1981 a 24/07/1982 e 16/08/1982 a 06/04/1983 - conforme PPP de fls. 24/29, o

demandante esteve exposto de modo habitual e permanente aos agentes agressivos químicos, tais como graxa,

óleo etc.

- 11/04/1983 a 30/03/1988 e 01/07/1988 a 27/05/1990 - conforme PPP de fls. 131/134, o demandante esteve

exposto de modo habitual e permanente aos agentes agressivos químicos, tais como graxa, óleo, solventes etc.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que contemplava as operações executadas com derivados tóxicos do carbono,

tais como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto
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611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, o requerente faz jus à conversão da atividade exercida em condições especiais em

tempo comum e à revisão do valor da renda mensal inicial.

A renda mensal inicial revisada deve ter seu termo inicial fixado na data da citação, em 28/06/2012, momento em

que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para

reconhecer a especialidade dos interregnos de 11/04/1983 a 30/03/1988 e 01/07/1988 a 27/05/1990, dou parcial

provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, para fixar o termo inicial na data da citação e as verbas

sucumbenciais, conforme os termos da decisão.

O benefício a ser revisado é de aposentadoria por tempo de serviço, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da

Lei nº 8.213/91, a partir da data da citação, em 28/06/2012, considerados especiais os períodos de 04/12/1978 a

30/06/1981, 01/07/1981 a 24/07/1982, 16/08/1982 a 06/04/1983, 11/04/1983 a 30/03/1988 e 01/07/1988 a

27/05/1990. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009739-26.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido é de revisão do benefício previdenciário da parte autora, para que seja recalculada a RMI, com a

inclusão dos salários de contribuição referentes à gratificação natalina.

A r. sentença (fls. 74/78) julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC. Condenou o autor ao

pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o

valor atualizado da causa, observado o art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Inconformada, apela a parte autora, reiterando, em síntese, os argumentos lançados na inicial.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 17/03/2015.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

 

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

2015.03.99.009739-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MANOEL CALAZANS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP131032 MARIO ANTONIO DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.08163-0 2 Vr CUBATAO/SP
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decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

 

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 21/07/1997, com DIB em 06/11/1996, e a ação foi ajuizada

em 18/11/2011, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal Inicial,

pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

Por essas razões, nos termos do artigo 557 do CPC, pronuncio, de ofício, a decadência do direito de ação,

extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Prejudicado o recurso do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35937/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000787-63.2002.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada por Péricles Santa Cruz Oliveira em 21/03/2002, objetivando o recálculo da renda mensal inicial de

benefício concedido em 15/09/1994, mediante atualização monetária dos salários-de-contribuição pelos índices

integrais do IRSM de fevereiro/94, bem como o reajustamento pelos índices que especifica, de modo a garantir a

preservação do valor real do benefício.

Pedido julgado parcialmente procedente para condenar o réu a revisar a renda mensal inicial do benefício do

autor, com a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) no respectivo salário-de-contribuição,

observando-se o disposto no artigo 21, §3º, da Lei nº 8.880/94, no caso do salário-de-benefício que excede ao

2002.61.03.000787-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : PERICLES SANTA CRUZ OLIVIERA

ADVOGADO : SP153370 SAMANTHA VYRNA PALHARES DE FRANÇA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
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previsto no artigo 29, §2º, da Lei nº 8.213/91. Correção monetária na forma do Provimento nº 52/2004 da COGE-

TRF 3ª Região. Juros de mora de 1% ao mês, contados da citação. Fixada a sucumbência recíproca. Sentença

submetida ao reexame necessário.

O autor apelou, alegando, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa. No mérito, pede a procedência

integral do pedido.

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

A preliminar de arguida pelo autor não merece acolhida, pois, ao contrário do alegado, a questão em debate é

exclusivamente de direito, sendo desnecessária a elaboração de prova técnica.

No tocante à aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, a matéria já está pacificada no Superior Tribunal de Justiça,

in verbis:

 

Previdenciário. Revisão de benefício (concessão após março de 1994). Salários-de-contribuição (atualização).

Inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 (legalidade).

1. Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se

levar em consideração o IRSM integral de fevereiro de 1994 (39,67%), antes da conversão em URV. Precedentes.

2. Não-ocorrência de violação de lei e não-configuração do dissídio.

3. Recurso especial improvido.

(REsp 494.888/AL, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 20/03/2007, DJ 29/10/2007, p.

320)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. ATIVIDADES CONCOMITANTES.

IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. CORREÇÃO PELO ÍNDICE DE 39,67%. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Nos termos do art. 32, II, da Lei 8.213/91, na hipótese de exercício de atividades concomitantes pelo segurado,

será considerada atividade principal, para fins de cálculo do valor do salário-de-benefício, aquela na qual ele

reunia condições para concessão do benefício.

2. É firme o entendimento no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que deve ser aplicado o IRSM de

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, na correção dos salários-de-contribuição antes de sua conversão em

URV.

3. Recurso especial conhecido e parcialmente provido para determinar seja aplicado o IRSM de fevereiro de

1994 na correção dos salários-de-contribuição da recorrente.

(REsp 554.491/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 05/12/2006, DJ

05/02/2007, p. 327)

 

Quanto aos reajustes postulados, o parágrafo 4º do artigo 201 do Estatuto Supremo preceitua que os critérios de

reajustamento serão definidos em lei. A norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, a

edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição,

ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é

incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante,

atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43).

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o

seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito

aplicável" (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, "(...) próximo do bom senso da razão prática e do

sentido de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento" (CELSO LAFER.

A Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74).

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena

de restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade.

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é
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a inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que

pudessem suportar tamanha despesa. Como reconheceu o Desembargador Federal VOLKMER DE CASTILHO,

do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na Apelação Cível n.º 900419452-5-PR: "Não há

idealismo que possa suplantar essa dificuldade." 

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode

negar que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período,

tendo gerado, inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício. 

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se

deve considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social. 

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos

indicadores ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o

Superior Tribunal de Justiça se manifestado, no sentido de que "(...) não se consideram inconstitucionais os

índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99

(4,61%), MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%),

visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei"

(Recurso Especial n.º 499.427-RS, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca). 

Por fim, aos 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para

"(...) reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e

3º, da Lei n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do

Decreto n.º 3.826, de 31 de maio de 2001" (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003).

De rigor, portanto, a manutenção da sentença para determinar o recálculo do valor inicial do benefício

previdenciário, através da inclusão do IRSM de 39,67%, de fevereiro de 1994, na correção dos salários-de-

contribuição.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição das parcelas vencidas no

quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação.

Necessário consignar, todavia, que eventuais valores recebidos por força de revisão administrativa, devem, em

sede de execução, ser compensados, evitando o enriquecimento ilícito.

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30.06.2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei

nº 11.960/2009.

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego seguimento à

apelação e dou parcial provimento à remessa oficial para modificar os critérios de incidência da correção

monetária e dos juros de mora, nos termos acima preconizados.

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000883-30.2002.4.03.6119/SP

 

 

 

2002.61.19.000883-9/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro
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DECISÃO

Augusto Pedrozo Bueno ajuizou, em 12/03/2002, ação objetivando o reconhecimento de atividade rural exercida

de 01/01/1963 a 31/12/1976, bem como da especialidade da atividade laborativa desenvolvida no período de

14/05/1979 a 16/12/1998, e a consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a partir do

requerimento administrativo (30/01/2001).

O juízo a quo julgou procedente a demanda, para reconhecer o período rural laborado de 01/01/1963 a

31/12/1976, e o período especial de 14/05/1979 a 05/03/1997, com a conversão em comum, concedendo ao autor

a aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir do requerimento administrativo (31/01/2001). O

pagamento dos atrasados deverá ser corrigido monetariamente nos termos da Lei nº 6.899/81 (Súmulas nº 148 do

STJ e nº 8 do TRF3), aplicando-se a Resolução nº 561/2007 do CJF e art. 454 do Provimento COGE nº 64/2005,

incidindo, ainda, juros de mora desde a citação, calculados à razão de 1% ao mês, ex vi da Súmula 204 do STJ,

sem a incidência das disposições do art. 1º-F da Lei nª 9.494/97 quanto aos juros moratórios. Concedida a

antecipação da tutela. Honorários advocatícios, em desfavor do INSS, de 15% sobre o valor da condenação,

observada a Súmula nº 111 do STJ. Sentença submetida ao reexame necessário.

Apela o INSS, pugnando pela reforma integral da sentença. Se vencido, requer que os juros moratórios sejam de

6% ao ano, a partir da citação, bem como a redução dos honorários advocatícios a valor não superior a um salário

mínimo ou a um percentual menor que o fixado na sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em primeiro lugar, verifico a ocorrência de evidente erro material na sentença, no que tange à data de entrada do

requerimento administrativo, 30/01/2001, que, por evidente equívoco, o magistrado a quo consignou, na parte

dispositiva da sentença, como sendo 31/01/2001, não obstante as cópias do requerimento administrativo juntadas

aos autos indicarem, como data de entrada do requerimento administrativo, o dia 30/01/2001.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

Objetivando comprovar o alegado, o autor juntou:

ADVOGADO : SP170578 CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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- Declaração de exercício de atividade rural (prestada perante o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Fernandópolis, indicando que o postulante laborou na condição de trabalhador rural empregado, nos períodos de

28/10/1963 a 31/12/1973, na Fazenda Bom Jesus, em Guarani D'Oeste, de propriedade de Jesus de Souza

Barbeiro, de 01/01/1975 a 31/12/1976, no Sítio São Gregório encr. na Fazenda Água Vermelha ou Queirozes, em

Indiaporã, de propriedade de Jerônimo Gabriel Moreira);

- Certidões do cartório de registros de imóveis de Fernandópolis (atestando que Jesus de Souza Barbeiro e

Jerônimo Gabriel Moreira eram proprietários de imóveis rurais); 

- Título de eleitor (expedido em 12/06/1963), certidão de casamento (assento lavrado em 28/07/1965), certidão de

nascimento dos filhos (assentos lavrados em 30/04/1966, em 23/07/1967, em 31/08/1968, em 07/08/1971, em

02/06/1972 e em 31/05/1976), todos atribuindo ao autor a profissão de lavrador.

A declaração de exercício de atividade rural não pode ser considerada como início razoável de prova material,

equivalendo a simples depoimento unilateral reduzido a termo e não submetido ao crivo do contraditório. Está,

portanto, em patamar inferior à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade de audiência.

Os documentos indicando que os supostos ex-empregadores eram proprietários de imóvel rural não têm aptidão

para comprovar a alegada atividade agrícola do empregado, visto que não evidenciam a prestação de serviços,

tampouco os interregnos em que ela teria ocorrido.

O título de eleitor, a certidão de casamento e as certidões de nascimento dos filhos são documentos públicos e

gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

Nesse sentido, segue jurisprudência:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA

LEI N. 8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

(omissis)

2. A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com

base em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-

se do juiz, diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório

dos autos para formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos

indicados na legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a

atividade intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório.

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a

ocupação laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal.

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma

prova que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos

subjacentes sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que

interessam ser comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código.

(omissis)

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente.

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)

 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já decidiu esta

Corte:

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.

(omissis)

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de

serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55,

parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do

Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi

trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos.

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se

por comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de

serviço determinado pela sentença.
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(...)

10 - Apelação parcialmente provida."

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002).

 

Há prova testemunhal produzida nos autos (fls. 175/176 e 259/261), na qual as testemunhas corroboram a prova

material, confirmando a atividade rural do autor de 1963 a 1976.

Nesse contexto, é de se reconhecer o exercício de atividade rural de todo o período pleiteado, posto que existente

conjunto probatório harmônico e consistente, a comprovar os fatos alegados. In casu, o interregno de 01/01/1963

a 31/12/1976.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Exigia-se para a concessão de aposentadoria especial, desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, o

trabalho do segurado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos. Ato do Chefe do Poder Executivo

trataria de explicitar quais os serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, conservou o arquétipo legislativo originário, dispondo que a relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei própria.

O campo de aplicação dos agentes nocivos associava-se ao serviço prestado, chegando-se à atividade profissional

e final classificação em serviço penoso, insalubre ou perigoso. O rol de agentes nocivos era exaustivo, mas

exemplificativas as atividades listadas sujeitas à exposição pelo segurado.

Daí que para a concessão da aposentadoria especial era suficiente que o segurado comprovasse o exercício das

funções listadas nos anexos trazidos pela lei. Também, é fato, porque impossível listar todas as atividades

profissionais, perícia judicial era admitida para constatar que a atividade profissional do segurado, não inscrita nos

anexos, classificava-se em perigosa, insalubre ou penosa. A jurisprudência assim caminhou, culminando com a

edição da Súmula 198 do Tribunal Federal de Recursos.

Quiçá diante do aumento da concessão de aposentadorias, facilitado pelo caminho que o legislador, jurisprudência

e súmula consagraram para a constatação de que a atividade profissional estava exposta a agentes nocivos

prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado, veio a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995. E alterou o

modelo.

De ver que a redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 dispunha que "A aposentadoria especial será devida

... conforme a atividade profissional"; a Lei nº 9.032/95, por sua vez, estatuiu que "A aposentadoria especial será

devida ... conforme dispuser a lei".

Os parágrafos 3º e 4º do referido artigo rematam a ideia:

 

"3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

A dizer que o simples enquadramento da atividade profissional, conforme o disposto nos anexos do decreto

regulamentador - isto é, a concessão da aposentadoria especial com base na presunção de que certa categoria

estaria sujeita a certo e correspondente agente nocivo - não mais era bastante. O segurado deveria comprovar,

realmente, que estava exposto a agentes insalubres, penosos ou perigosos. E tal comprovação foi organizada pelo

INSS por meio de formulário próprio, o SB 40.

Eficácia plena as alterações impostas pela Lei nº 9.032/95 somente alcançaram com o advento da MP 1.523/96,

convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997. De modo a sacramentar a necessidade de efetiva

exposição a agentes nocivos, prova a ser feita por meio de formulário e laudo.

A redação do artigo 58, com os devidos destaques:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
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segurança do trabalho.

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste

documento."

 

E o Poder Executivo definiu a relação dos agentes nocivos por meio do Decreto nº 2.172/1997.

Do que se extrai o seguinte: funções exercidas até a promulgação da Lei nº 9.032/95, ou seja, até 28 de abril de

1995, suficiente o simples exercício da profissão, fazendo-se o enquadramento conforme o disposto nos anexos

dos regulamentos; de 29 de abril até a publicação da Medida Provisória 1.523/96, ou seja, até 13 de outubro de

1996, fazia-se a prova da efetiva exposição por meio de formulário próprio; de 14 de outubro em diante

necessários o formulário e correspondente laudo técnico. Síntese que leva em conta o período em que foram

exercidas as atividades, de forma a que as modificações da legislação valham sempre para frente, pouco

importando o requerimento posterior do benefício, cuidando-se de normas reguladoras dos meios de prova do

direito previamente adquirido, atinentes, portanto, à forma, não à matéria.

 

NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO

 

Quanto ao grau mínimo de ruído para caracterizar a atividade como especial, a evolução legislativa começa com o

Decreto nº 53.831/64, que considerou insalubre e nociva à saúde a exposição do trabalhador em locais com ruídos

acima de 80 decibéis. O Decreto 83.080/79, por sua vez, aumentou o nível mínimo de ruído, fixando-o para acima

de 90 decibéis.

Até que fosse promulgada a lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física,

trataram os Decretos 357/91 e 611/92 de disciplinar que, para efeito de concessão de aposentadoria especial,

fossem considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto nº 83.080, e o anexo do Decreto nº 53.831/64.

Vale dizer, diante de clara contradição entre a legislação - o Decreto nº 83.080 fixou o nível mínimo de ruído

acima de 80 dB e o Decreto nº 53.831/64 acima de 90 dB -, considerava-se especial a atividade que sujeitasse o

trabalhador à ação de mais de 80 decibéis, nos termos do Decreto nº 53.381/1964. Prevaleceu a solução mais

favorável ao trabalhador, dado o fim social do direito previdenciário.

Assim, até a vinda do Decreto 2.172, de 05.03.1997 - que exigiu a exposição permanente a níveis de ruído acima

de 90 decibéis - era considerada especial a exposição do trabalhador a mais de 80 dB. Depois, sabe-se, veio o

Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, fixando a exposição a Níveis de Exposição Normalizados (NEN) superiores a 85

decibéis.

Então:

 

- Até 05.03.1997 era considerada especial a atividade que expunha o trabalhador ao nível de ruído superior a 80

decibéis. Coexistência dos Decretos nº 53.831/64, anexo I, Item 1.1.6 e Decreto n° 83.080, de 24.01.79.

- Após a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, passou-se a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis.

Pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, nova alteração impôs oficialmente o limite de 85 decibéis.

(8ª Turma, Apelação Cível nº 1999.61.16.001655-9-SP, rel. Marianina Galante, j. 25.06.2007, DJU 25.07.2007,

p. 691)

 

MEIO DE PROVA

 

Outro meio de prova não se admite senão o laudo técnico para demonstrar a exposição do trabalhador ao agente

nocivo ruído.

 

USO DO EPI

 

Questão que surgiu dizia respeito a saber se a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI)

descaracterizaria o tempo de serviço especial prestado.

Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a
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agentes agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial,

a menção expressa à sua utilização no laudo técnico pericial.

Contudo, em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a

elaboração de laudo técnico de que conste "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua

adoção pelo estabelecimento respectivo". Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente

nocivo, a utilização de EPI afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial.

 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CONVERSÃO

 

Em relação ao reconhecimento do trabalho especial anterior à Lei 6.887/1980, a questão foi objeto de recurso

representativo de matéria repetitiva, julgado pelo Superior Tribunal de Justiça com a seguinte ementa:

 

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI

5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE

QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins

de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o

citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de

que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei

em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as

espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção,

DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço

especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha:

REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel.

Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta

Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura,

Sexta Turma, DJe 5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º,

da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(Resp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe

19/12/2012)

 

De acordo com os fundamentos do precedente, a configuração do tempo especial é regida pelo ordenamento em

vigor durante a prestação do serviço, mas tanto o fator de conversão como a própria possibilidade de conversão

seguem a disciplina normativa vigente quando reunidas as condições para a concessão da aposentadoria. Assim,

caso o cálculo do benefício admita o cômputo diferenciado, é irrelevante discutir se esse sistema era previsto

quando o trabalho foi exercido. Por isso, ainda segundo o STJ, sequer ocorreria a aplicação de regime jurídico

hibrido ou de legislação subseqüente mais benéfica, rejeitados pelo Supremo Tribunal Federal.

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa;

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo

do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão

do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que

fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o

segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da
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aposentadoria especial.

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998,

a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24

de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o

parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91,

porquanto não revogado categoricamente. Vale dizer, pretendia-se fazer uso da conversão do tempo especial em

comum sem o limite determinado pela legislação, isto é, possível a conversão sem restrições, de modo a que o

tempo de trabalho especial exercido após 28 de maio de 1998 também pudesse ser convertido em comum.

O Superior Tribunal de Justiça chegou a decidir a questão a favor do INSS. A propósito, ementa de acórdão da

lavra da Ministra Laurita Vaz:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.711/98. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. As duas Turmas que compõem a Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que, a

possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28 de

maio de 1998. Precedentes.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(5ª Turma, AgRg no Recurso Especial nº 756.797-PR, j. 03.04.2007, v.u., DJ 17.09.2007)

 

Não lograra êxito a tese de que o § 1º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela EC nº

20/98, ao ressalvar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, daria azo para que se entendesse que não somente o

trabalho prestado até 28 de maio de 1998 pudesse ser convertido em comum.

Ganhara corpo o entendimento de que o teor do § 1º do artigo 201 não tem o poder de manter vigorante o § 5º do

artigo 57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, quando convalidou a MP 1.663-14, que revogara o § 5º do artigo

57, teria acabado mesmo por revogar a regra que autorizava a conversão do tempo sem limitação temporal; ainda,

nítida a oposição entre normas de igual hierarquia, o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que a norma posterior teria derrogado a anterior.

Não obstante, considerei outros elementos, sem confrontar o posicionamento firmado pelo Tribunal Superior.

Firmei meu juízo a partir da redação do § 1º do artigo 201: "É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar

de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar". Mais propriamente pela parte

final do dispositivo, "nos termos definidos em lei complementar".

A Emenda Constitucional 20/98 dispôs em seu artigo 15: "Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, §

1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91,

de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda".

Há, ao que se vê, manifesta primazia dada pelo legislador constitucional aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e

abandono da limitação imposta pelo artigo 28 da Lei nº 9.718/98. Sublinhe-se, escolha feita posteriormente à

edição da Lei nº 9.711, esta de 20 de novembro de 1998, porquanto a Emenda Constitucional 20 data de 15 de

dezembro de 1998.

O que significa que o regramento para a conversão do tempo especial em comum está nos artigos 57 e 58 da Lei

de Benefícios, se, até o momento, não houve a edição da necessária lei complementar.

A confirmar que assim deve ser concorrem o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, e a Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007.

O artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003 deu nova redação ao artigo 70 do Regulamento da Previdência Social.

Antes, o caput do artigo 70 vedava expressamente a conversão de tempo de atividades sob condições especiais em

tempo de atividade comum, com a ressalva do tempo trabalhado até 28 de maio de 1998. Com o Decreto 4.827 o

artigo 70 passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.
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§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Desaparece a vedação dando margem à conversão do tempo especial em comum, aplicando-se as regras de

conversão ao trabalho prestado em qualquer período.

Não é outra a direção dada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007, ao estabelecer

critérios a serem adotados pela área de Benefícios. Seu teor:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício:"

 

É de se notar sua necessária correlação com o Decreto 4.827/2003, também no sentido de ajustar-se à conversão

sem limitação temporal. Vale destacar as expressões "conforme a legislação vigente à época da prestação do

serviço" e "qualquer que seja o período trabalhado".

Resumindo: possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo

28 da Lei n° 9.711/98, ante o disposto no artigo 15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista

nos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, até a edição de lei complementar.

Por fim, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial representativo de

controvérsia (recurso repetitivo), nos termos do artigo 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, em 23.03.2011,

decidiu a questão.

Assentou, por unanimidade, a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais

para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n°

9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n°

8.213/91.

Segue a ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, §1°, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA.

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE

AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N.

7/STJ.

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações

fáticas postas nos julgados recorridos e paradigmas.

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do

recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.

Precedentes do STF e do STJ.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula

a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado

em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada

ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do

requerimento.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em
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lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento,

ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento

isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., DJe 05.04.2011). (grifo)

 

Pacificada, portanto, a matéria.

 

FATOR DE CONVERSÃO

 

No tocante ao coeficiente de conversão, mister tecer algumas considerações.

Alega o INSS que, na hipótese de conversão da atividade especial em labor comum, o fator a ser utilizado

corresponde a 1,20, e não 1,40.

De fato, dispunha o Decreto n. º 83.080/79, com a redação dada pelo Decreto n.º 87.374, de 08/07/82, que, para

converter atividade de 25 anos para 30 anos, seria utilizado o fator de 1,20. No entanto, na tabela do artigo 60 do

aludido regulamento, não constava a hipótese de conversão de 25 anos para 35 anos. Assim, o INSS utilizava,

para o homem, o mesmo fator utilizado na conversão para a aposentadoria da mulher.

Por meio do Parecer CJ/MPAS 021/83 (Proc. MPAS nº 32.761/82, in DOU de 16.6.83), agregou-se, à tabela do

Decreto 87.374/82, uma 4ª coluna, para a conversão referente à aposentadoria aos trinta e cinco anos.

Confira-se o teor do pronunciamento da Secretaria de Previdência Social nos autos do procedimento MPAS nº

32.761/82, também adotado no parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social nº 021/83, ao deliberar

acerca da aplicação do artigo 9º, §4º, da Lei 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887/80, regulamentada pelo §2º do

artigo 60 do Decreto 83.080/79, por sua vez acrescido pelo Decreto nº 87.374/82:

 

"4. Ao dispor sobre critério de conversão de tempos de serviço, quando prestados em atividades produtoras de

danos à saúde do trabalhador (insalubre, penosas ou perigosas) e em serviços comuns, permitiu a lei que o

segurado compute período de trabalho heterogêneos, para qualquer espécie de aposentadoria, visando a que,

com a contagem por processo ponderado (atribuição de pesos diferentes), possa ele aposentar-se antes do tempo

que normalmente seria exigido, se a contagem decorresse de somação singela dos referidos prazos.

...

11. Não nos parece, todavia, deva prevalecer o entendimento normatizado pela Secretaria de Benefícios do INPS,

e tampouco se pode admitir, como parece à Federação Nacional dos Portuários, que a espécie da aposentadoria

seja a de escolha do segurado.

12. A Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980, quando incluiu o § 4º ao artigo 9º da Lei nº 5.890, de 08 de junho

de 1973, dispondo sobre a contagem, de forma ponderada do tempo de serviço realizado em atividades comuns

para complementação do prazo exigido para aposentadoria especial, e, do mesmo modo, permitiu a contagem do

tempo de serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso), para complementação do prazo da aposentadoria

por tempo de serviço - teve por fim abreviar a consecução de tempo exigido para esta última espécie (30 anos),

considerado o período de trabalho específico com pesos 2, 1,5 ou 1,2, conforme se refira a trabalho que

garantiria aposentadoria especial com, respectivamente, 15, 20 ou 25 anos. De forma recíproca, os prazos de

atividades comuns, são considerados na complementação do tempo para aposentadoria especial, com pesos que

os reduzem a 50%, 67% ou 83%, conforme seja o tempo de serviço mínimo exigido de, respectivamente, 15, 20 ou

25 anos de trabalho.

13. A contagem de tempo de serviço comum para a complementação de prazo exigido para a aposentadoria

especial é vantagem cuja instituição já se aconselhava quando da revisão dos quadros classificatórios de

atividades insalubres, penosas ou perigosas de que tratavam os anexos I e II do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, consoante relatório da comissão encarregada da revisão (in Proc. nº MTPS - 164.951/66). O

beneficio foi alvitrado, considerando, principalmente, que, para concessão de aposentadoria especial, melhor

pareceu à comissão "que a avaliação da insalubridade obedeça a um critério próprio, que considere o possível

prejuízo à saúde, inerente a cada ocupação, sem depender de fatores oscilantes, ligados a condições ambientes,

ou mesmo de recursos de proteção, os quais atuariam ou não durante todo o tempo de atividade".

14. Essa orientação consagra-a o aludido §4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73 (redação dada pela Lei nº

6.887/80), observados os processos de majoração ou de redução dos prazos, em face de aplicação dos fatores de

conversão de tempo de serviço, constantes da tabela incluída no §2º do artigo 60 do RBPS (Decreto nº 83.080, de
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24-1-79).

15. Num e noutro casos, a vantagem deve ser entendida no sentido de que o prazo de tempo de serviço

heterogêneo é complementar do tempo de serviço elementar ou fundamental. E em sendo complementar, não

poderá corresponder a prazo maior ao prazo que complementa.

16. Desse modo, o critério que definirá a espécie de aposentadoria que fará jus o segurado que pleitear as

vantagens da conversão de tempos de serviços específico e comum, para complementação de tempo de serviço

mínimo exigido por lei, na aposentadoria por tempo de serviço e na aposentadoria especial, é o que decorre da

apuração do maior tempo de serviço na atividade elementar ou fundamental, isto é, naquela em que o segurado

comprovar maior tempo de exercício (este verificado depois de executada a conversão), destacando os períodos

de serviços comuns ou específicos.

17. A classificação de tempos de serviços comuns é a que consta da discriminação feita pelo §2º do artigo, a que

decorre do exercício das atividades referidas no item 1 do artigo 60 do mesmo RBPS, constantes dos seus anexos

I e II. 51 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (Decreto nº83.080/79): a de tempo de

serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso).

18. Assim, tanto é considerado tempo de serviço comum o resultante do exercício de atividade abrangida pela

previdência social urbana como também o período de contribuição em dobro, o período de percepção de

beneficio por incapacidade, o tempo de serviço militar, o período de recebimento de salário maternidade e o

tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, certificado na forma do artigo 203 do RBPS.

19. Em relação ao tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado nos termos da Lei nº 6.226,

de 14 de julho de 1975, de que trata o referido artigo 203 do RBPS, por se tratar de prazo a ser computado no

critério da contagem recíproca de tempo de serviço, em razão do que a soma só é admitida no caso de segurado

do sexo masculino, para a aposentadoria por tempo de serviço aos 35 anos de atividade - a conversão, nesse

caso, há de ser efetuada em função desse limite (35 anos), para o que se desdobrará a tabela reproduzida no item

3 da seguinte forma: (...)

20. Quanto ao tempo de serviço específico (insalubre, penoso e perigoso): deve ser observado que, nessa

classificação não somente se enquadra o prazo de efetivo exercício nas atividades arroladas nos anexos I e II do

RBPS, porque, nos termos do que estatuem as letra a e b, do §1º, do artigo 60 do mesmo RBPS, são também

considerados como se fossem tempo de serviços insalubres, penosos ou perigosos "os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades" e " o período ou

períodos em que o trabalhador integrante da categoria profissional incluída nos quadros a que se refere este

artigo (60) se licenciar do emprego ou atividade para exercer cargos de administração ou representação

sindical".

21. De conseguinte, considerados como se fossem serviços penosos, insalubres ou perigosos, para efeito de

aposentadoria especial, os trabalhos executados pelo segurado em cargo de administração ou representação

sindical, bem como os períodos de benefícios por incapacidade decorrente do exercício daquelas atividades -

devem tais prazos produzirem os mesmos efeitos dos tempos de efetivo exercício nas atividades de que tratam os

anexos I e II do RBPS, aplicando-se-lhes, portanto, o processo de conversão de tempo de serviço de que trata o

§2º do artigo 60 do RBPS (reproduzido no item 3).

22. Em conclusão, entendemos que, na aplicação do disposto do §4º, do artigo 9º, da Lei nº 5.890, de 8 de junho

de 1973, cujo parágrafo foi adscrito pela Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980 - norma regulamentada pelo

RBPS (Decreto nº83.080, de 24-1-1979) nos §2º do artigo 60, no §4º do artigo 54, e no §2º do artigo 41 - deve ser

adotado o seguinte procedimento:

a) a espécie da aposentadoria (por tempo de serviço ou especial) será defendida em função do maior tempo de

serviço apurada na atividade fundamental, assim entendida aquela - dentre as de serviço comuns e específicos

(insalubres, penosos ou perigosos) - em que o segurado comprovar maior tempo de serviço (este verificado

depois de executada a conversão);

b) na contagem dos tempos de serviços comuns incluem-se os prazos de atividade abrangida pela previdência

social urbana, bem como os de contribuição em dobro, os de benefícios por incapacidade, os de recebimento de

salário-maternidade e os de serviços públicos federal, estaduais ou municipais, certificados na forma do artigo

203 do RBPS;

c) na contagem dos tempos de serviços específicos (insalubres, penosos ou perigosos) incluem-se os prazos de

efetivo exercício nas atividades arroladas nos Anexos I e II do RBPS, bem como os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades e os períodos em

que o segurado se licenciar do emprego ou atividade de que tratam os Anexos I e II do RBPS para exercer cargos

de administração ou representação sindical;

d) na conversão do tempo de serviço, observado o critério fixado pelo §2º, do artigo 60, do RBPS, são

considerados os tempos de serviços comuns, todos aqueles referidos na alínea b, e os tempos de serviços

específicos (insalubres, penosos ou perigosos), todos, aqueles, mencionados na alínea c;

e) na conversão do tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado por segurado do sexo

masculino, na forma do artigo 203, do RBPS, a transformação dos prazos é feita em função do tempo de serviço
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máximo exigido para a aposentadoria - 35 anos, aplicada a tabela reproduzida no item 19 deste parecer.

23. À consideração superior. a.) João L. Reginaldo - COORDENADOR. 1. De acordo com bem elaborado e

fundamentado pronunciamento da Coordenadoria de Planejamento e Estudos desta Secretaria. 2. Como haja

opiniões divergentes no processo e a matéria apresente aspectos de relevância, submeto o processo ao Senhor

Secretário Geral, sugerindo seja ouvida a Consultoria Jurídica para uma decisão final. Em 14.03.83. a.) Moacyr

Velloso Cardoso de Oliveira - SECRETÁRIO".

 

Referido parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social, secundando o pronunciamento da Secretaria da

Previdência Social - SPS nos autos do procedimento MPAS nº 32761/82, esclareceu que, na hipótese de existência

de tempo de serviço especial e comum, há de ser adotado o critério de maior tempo de permanência do segurado

na atividade para a definição do tipo de aposentadoria a que faria jus: se especial ou comum por tempo de serviço.

A orientação sobre a matéria, nos termos dos pronunciamentos da SPS e da Consultoria Jurídica, foi no sentido de

que, em se tratando de conversão de tempo de serviço averbado por segurado do sexo masculino, na forma do

artigo 203 do regulamento da previdência social (Decreto nº 83.080/79), a transformação dos lapsos é feita em

virtude do tempo de serviço máximo exigido para a aposentadoria - no caso, 35 anos -, fazendo acrescer uma 4ª

coluna no §2º do artigo 60 do Decreto nº 83.080/79, por meio do Decreto 87.374/82, dada a ausência de previsão

para conversão com esse tempo máximo de atividade (35 anos), limitando-se tal tabela à aposentadoria com 30

anos de tempo de serviço.

Trago decisum do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"(...) Ocorre que a ausência de previsão do fator multiplicador para a conversão das atividades especiais em

atividade comum aos trinta e cinco anos e vice-versa, na Tabela de Conversão do Decreto nº 83.080/79,

introduzida pelo Decreto nº 87.374/82, mas apenas para a aposentação aos trinta anos, apesar de já haver a

possibilidade de complementação da renda mensal do benefício de aposentadoria para o homem naquela época

até os trinta e cinco anos, não justifica a aplicação dos multiplicadores relativos à aposentadoria aos trinta anos

para a aposentadoria aos trinta e cinco anos, sob pena de se criar um cômputo de tempo de serviço a menor para

o homem.

Isso porque os fatores de conversão foram previstos para conservar o tratamento diferenciado que é dado às

atividades nocivas à saúde e à integridade física do trabalhador em qualquer hipótese de aposentadoria e foram

aferidos conforme os anos respectivos para a inativação, visto que há uma relação de proporcionalidade para

que não haja defasagem no tempo de serviço a ser convertido. Nesse prisma, os multiplicadores foram fixados

conforme a atividade especial, se de 15, 20 ou 25 anos, e comum, se de 30 anos (mulher - integral) ou 35 anos

(homem - integral). Essa foi a intenção do legislador ao criar a possibilidade de conversão de tempo de serviço

especial em comum e de comum em especial, de forma que não pode ser desvirtuada com a aplicação de

multiplicadores não correspondentes à atividade origem e à atividade destino da conversão.

São, portanto, situações desiguais e que devem ser tratadas de forma desigual, não se podendo igualar os fatores

de conversão para a mulher e o homem para fins de aposentadoria comum, se o tratamento da aposentação do

homem e da mulher é diferenciado, tanto que esta se aposenta na forma integral aos 30 anos e aquele aos 35

anos."

Assim, considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço

exigido para a aposentadoria, tanto especial como comum, como antes explicitado, para que não haja perda por

parte do segurado, não é possível a utilização de um multiplicador que se refere à aposentadoria comum aos

trinta anos para fins de concessão de aposentadoria comum aos trinta e cinco anos, visto que, quanto maior for o

tempo de serviço comum previsto em lei para a inativação, maior será o multiplicador para conversão do tempo

especial em comum."

(AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.04.00.014466-5/RS; RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA

PINTO SILVEIRA)

 

Nesse sentido, também já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA COMUM. FATOR DE CONVERSÃO. ART. 70, §

2o. DO DECRETO 4.827/2003. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. Tanto no sistema anterior

quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do

tempo de serviço especial em tempo de serviço comum. 2. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e

87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado para segurados do sexo masculino e feminino. 3. Por sua

vez, a Lei 8.213/91 trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo

diferenciado para homens e mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos

segurados a opção pela aposentadoria com proventos proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de
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serviço para os homens e 25 para as mulheres. 4. Diante desse novo regramento e considerando que os fatores de

conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço exigido para a aposentadoria, o Decreto

357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço especial de 25 anos para a concessão de

aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já para o tempo de serviço comum

de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. 5. Essa disposição quanto ao fator de conversão

para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 3.048/99 e 4.827/2003,

tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer período será

regido pelas regras de conversão nele previstas. 6. No presente caso, a atividade profissional desenvolvida pelo

segurado (operador de máquina injetora, com exposição a ruído elevado) garante a concessão de aposentadoria

especial com tempo de serviço de 25 anos, motivo pelo qual para a conversão desse período, para fins de

concessão de aposentadoria ao segurado do sexo masculino (tempo comum máximo de 35 anos), deverá ser

aplicado o fator de conversão 1,4. 7. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AGRESP 200802598600. AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1105770.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. QUINTA TURMA. DJE DATA: 12/04/2010)

 

Desse modo, o fator de conversão a ser utilizado é o de 1,40.

 

O CASO

 

A controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de trabalho nos seguintes períodos:

 

* de 14/05/1979 a 05/03/1997 (nos limites da sentença), laborado na empresa Ford Motor Company Brasil Ltda.,

exercendo a atividade Auxiliar de Restaurante (de 14/05/1979 a 30/09/1985), de Auxiliar de Cozinheiro (de

01/10/1985 a 31/10/1986), de Cozinheiro (de 01/11/1986 a 31/01/1991 e de 01/02/1991 a 29/02/2000), exposto,

de maneira habitual e permanente, ao agente nocivo ruído de 83 a 85 dB(A), conforme informam os formulários

(fls. 44, 45 e 49) e os laudos periciais (fls. 46 e 48);

 

Cabe, por conseguinte, o enquadramento das atividades desenvolvidas no período de 14/05/1979 a 05/03/1997, já

que demonstrada a exposição do autor ao agente nocivo ruído, em níveis superiores aos admitidos pelos Decretos

53.831/64, código 1.1.6 e 83.080/79, código 1.1.5, contemporâneos aos fatos.

Assim, o período laborado em condições especiais totaliza, já acrescidos do percentual de 40%, 24 anos, 11 meses

e 07 dias.

Adicionando-se à atividade especial, ora reconhecida, o período comum e o tempo rural, o autor perfaz 41 anos,

11 meses e 03 dias até 15/12/1998 e 43 anos, 11 meses e 03 dias até 15/12/2000, tempo suficiente à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço integral, pelo que a sentença e a concessão da tutela devem ser mantidas,

quanto a esse aspecto.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo (30/01/2001),

ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto

no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, corrijo, de ofício, erro material na

sentença e dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, para reduzir os honorários advocatícios e

modificar os critérios de incidência de correção monetária e juros de mora e, na forma da fundamentação supra.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001405-29.2003.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta por Jesuino de Sousa Ferreira em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando ao pagamento das "diferenças resultantes da atualização

monetária de todas as parcelas dos benefícios, inclusive sobre diferenças resultantes de revisão, que foram

liquidadas administrativamente com atraso (considerando a DER), corrigidas pelo Provimento 24 do Egrégio

TRF da 3ª Região ou qualquer outro indexador que represente a medida inflacionária desde a época da

competência de cada parcela, até a efetiva liquidação, deduzidos os valores pagos pelo Instituto sem nenhuma

atualização ou incorretamente atualizados" (fls. 5). 

O Juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento nos arts. 301, §3º e 267, inc.

V, do CPC, em razão de litispendência.

Com a juntada do recurso e a consequente subida dos autos a esta E. Corte, foi dado provimento à apelação da

parte autora para declarar a nulidade da R. sentença.

Retornando os autos à origem, foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para "condenar o réu a efetuar o pagamento da

atualização monetária pelos índices oficiais utilizados na esfera administrativa, referente às parcelas pagas na

via administrativa com atraso decorrentes da revisão do benefício, devidas a partir de 03/02/1995, descontados

os valores já pagos administrativamente a este título" (fls. 292/293). "Os valores finais serão apontados em fase

de liquidação, deduzindo-se os valores pagos administrativamente" (fls. 293). "Sobre as parcelas atrasadas que

serão pagas após o trânsito em julgado, deverão incidir correção monetária desde as datas dos vencimentos das

prestações, bem como juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil

vigente e art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, até 30/06/2009, e, a partir desta data, incidirá, uma única

vez, até o efetivo pagamento, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação

dada pela Lei nº 11.960/2009" (fls. 293). Os honorários advocatícios foram arbitrados em R$1.000,00. "Sem

condenação em custas em face da isenção legal de que goza a Autarquia Previdenciária" (fls. 293). 

Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa

oficial (artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in

verbis: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".

Passo, então, à sua análise.

No que tange à prescrição, os documentos acostados aos autos revelam que não decorreram mais de 5 (cinco) anos

entre a data de início do primeiro pagamento do benefício do autor (29/11/99) e a do ajuizamento da ação

(2/6/03).

Quanto ao mérito, devo ressaltar que a parte autora, beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição, cuja

data de início deu-se em 3/2/95 (fls. 25), ajuizou a presente demanda em 2/6/03.

Dispõe o § 5º do art. 41 da Lei nº 8.213/91 que "o primeiro pagamento da renda mensal do benefício será

efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária

à sua concessão", sendo, portanto, devida a correção monetária das parcelas quando descumprido referido prazo,

nos termos do § 6º do mesmo artigo.

Nesse sentido, merece destaque o acórdão abaixo, de lavra do E. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, in verbis:

2003.61.17.001405-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : JESUINO DE SOUSA FERREIRA

ADVOGADO : SP108478 NORBERTO APARECIDO MAZZIERO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038140 ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

PARCELAS PAGAS COM ATRASO PELO INSS. CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE APÓS DECORRIDO

O PRAZO PREVISTO NO ARTIGO 41, § 6º, DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

8.444/92. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A legislação previdenciária de regência é clara ao determinar que o pagamento do benefício deverá ser

efetuado dentro do prazo legal de 45 (quarenta e cinco) dias, pela autarquia previdenciária, contados da data

de apresentação da documentação necessária à concessão do benefício, pelo segurado. 

2. Não pode o INSS ser responsabilizado por mora, a caracterizar o pagamento em atraso, quando o segurado

não obedece o procedimento necessário, por isso obrigatório, sem qualquer justificativa amparável pela

legislação em vigor. 

3. Agravo regimental improvido." 

(Agravo Regimental no REsp nº 280.929, Sexta Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. em 1º/6/06. votação

unânime, DJU de 26/6/06, grifos meus)

 

O C. Superior Tribunal de Justiça também já se manifestou no sentido de que a atualização monetária das parcelas

pagas em atraso independe da responsabilidade do segurado, porquanto não traduz aumento de ganho, mas busca

apenas a manutenção do seu valor real:

[Tab]

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. PAGAMENTO COM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

NÃO COMPROVAÇÃO DE CULPA DO 

SEGURADO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. 

I - Inocorre cerceamento de defesa se o réu, reconhecendo a mora, não opõe fato impeditivo, modificativo ou

extintivo do direito do Autor. Art. 326, do CPC. 

II - Caso em que, ademais, a culpa do segurado não importaria em pagamento sem correção monetária, por

implicar em enriquecimento ilícito ou sem causa, vedado por lei. 

II- Agravo desprovido." 

(Agravo Regimental no AI nº 348.688, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 12/6/01, votação unânime,

DJU de 13/8/01)

 

Impende transcrever ainda o Enunciado nº 28, de 28/6/08, da Advocacia-Geral da União, in verbis:

 

"O pagamento das parcelas atrasadas de benefício previdenciário deve ocorrer sempre com correção monetária,

independentemente de ocorrência de mora e de quem lhe deu causa, vez que representa mera atualização da

moeda."

In casu, consoante os documentos de fls. 25 e 236 (carta de concessão/memória de cálculo) o benefício da parte

autora foi requerido em 3/2/95 e concedido com mesma data de início do benefício - DIB.

Verifica-se que o primeiro pagamento da renda mensal foi disponibilizado pela autarquia somente 29/11/99,

donde exsurge a sua manifesta extemporaneidade, motivo pelo qual procede o pedido formulado na exordial.

Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "O requerimento administrativo se deu em 03/02/1995 (f. 25),

coincidindo com a data de início do benefício (f. 236). Após a concessão do benefício em 09/11/1999 (sic), o INSS

procedeu à revisão do benefício (f. 251), com base nos mesmos documentos que já haviam sido juntados aos

autos quando da concessão do benefício. Por essa razão, as diferenças não pagas de acordo com os índices

legais, conforme apontado pela contadoria deste juízo (f. 55 e 63)" (fls. 292vº). 

Devo ressaltar, outrossim, que a correção monetária não se confunde com sanção punitiva, nem tampouco gera

acréscimos ao valor do débito. Pontes de Miranda, de há muito, já considerava que "A função protetiva da

cláusula de correção do valor monetário é do mais alto alcance para a tranqüilidade social", não apresentando

inconveniente. (Tratado de Direito Privado, RT, 3.ª ed., 1984, t. L, p. 483). 

É verdade que, no passado, criou-se, quase subliminarmente, certo estigma em relação à expressão "correção

monetária", talvez em razão de sua evidente impropriedade terminológica. Com efeito, ao nos utilizarmos dessa

técnica de recomposição do efetivo valor da prestação, na verdade não se está "corrigindo" a moeda, assim como

também não seria exato dizer que se está corrigindo o seu valor. Procede-se, com o seu emprego, à atualização do

conteúdo da obrigação pecuniária a fim de que as unidades monetárias, expressas numa determinada quantidade,

no momento original da formação do vínculo obrigacional, sejam alteradas para mais, após certo lapso de tempo,

até se eqüivalerem ao valor original dessa mesma obrigação.

O escopo único da atualização monetária, como se vê, é a manutenção do valor real da moeda em face da inflação.

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo:

 

"A correção monetária não constitui parcela que se agrega ao principal, mas simples recomposição do valor e
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poder aquisitivo do mesmo. Trata-se, apenas, na verdade, de nova expressão numérica do valor monetário

aviltado pela inflação. Quem recebe com correção monetária não recebe um "plus", mas apenas o que lhe é

devido, em forma atualizada." (cfr. Theotonio Negrão, "Código de Processo Civil e legislação processual em

vigor", Ed. Saraiva, 28.ª ed., 1997, p. 1333)

 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados - não obstante as decisões proferidas nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nºs. 4.357 e 4.425 -, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu que as declarações de

inconstitucionalidade não terão eficácia enquanto não forem julgadas as questões afetas à modulação dos efeitos

dessas declarações. Dessa forma, considerando que a matéria ainda será analisada pelo Plenário daquela Corte,

determino que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do

julgado, quando as partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Não obstante o entendimento de que os honorários advocatícios deveriam ser fixados em 10% sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, mantenho-os tais como determinado na R. sentença, sob

pena de afronta ao princípio da proibição da reformatio in pejus.

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da assistência judiciária

gratuita e não efetuou nenhuma despesa ensejadora de reembolso.

Por derradeiro, eventuais valores já recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados na fase da

execução do julgado, ocasião em que deverá, também, ser apurado o valor exato a ser pago ao autor.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial

para determinar que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução

do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008394-74.2005.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de demanda proposta 15.10.2004 objetivando a concessão de salário-maternidade a indígena.

O juízo a quo, de plano, indeferiu a petição inicial, extinguindo o processo sem julgamento do mérito, nos termos

do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de não haver apresentado documentos

comprobatório da assistência da FUNAI.

Apelação da autora, pleiteando a anulação da sentença e o prosseguimento do feito com a citação da autarquia.

O MPF opinou pelo provimento do recurso

É o relatório.

Decido.

Trata-se de demanda em que, por duas vezes, foram proferidas sentenças de extinção sem julgamento do mérito

sob o fundamento de que a autora, sendo indígena, não comprovou a condição de integrada.

O Ministério Público Federal, às fls. 73-75, sustentou que a apelante juntou aos autos documentos que

demonstram a plena consciência de seus atos, consistentes em cópias de carteira de trabalho e previdência social,

cédula de identidade, sendo inadmissível a restrição ao seu acesso ao Poder Judiciário.

Atente-se para o fato de que, quando da interposição da primeira apelação, o Parquet havia defendido a mesma

2005.03.99.008394-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LURDE GONCALVES

ADVOGADO : MS003440A RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.01987-0 1 Vr CAARAPO/MS
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tese, sustentando que os documentos juntados pela autora demonstram a consciência plena de seus atos e,

portanto, sua capacidade postulatória.

É de se acolher o parecer do Ministério Público Federal, considerando-se a capacidade postulatória da autora,

tendo em vista os documentos apresentados.

A propósito, os julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - INDÍGENA - EXTINÇÃO DO

FEITO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - SENTENÇA ANULADA. A Constituição Federal em seu artigo 232

assegura ao índio o acesso à Justiça. A autora revela consciência e conhecimento de seus atos, pois possui cédula

de identidade e CTPS, ambas com assinatura aposta pela autora, demonstrando, assim, capacidade para

ingressar em juízo. Demonstrada a capacidade processual da autora deve o processo ter seu regular

prosseguimento, inclusive, mediante intervenção do Ministério Público de todos os atos praticados no feito, a teor

do que dispõe o citado dispositivo constitucional. Apelação provida para o fim de anular a sentença,

determinando a remessa do processo à vara de origem para regular prosseguimento do feito."

(AC 2004.03.99.033072-5 - TRF 3ª Região, Relatora Desembargadora Leide Pólo, Sétima Turma, j. 10.05.2001,

DJF3 CJ! 28.06.2010, p. 169).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. INDÍGENA. INDEFERIMENTO DA

INICIAL. CAPACIDADE PROCESSUAL. ASSISTÊNCIA DA FUNAI. MINISTÉRIO PÚBLICO. SENTENÇA

ANULADA. 1- Segundo o Estatuto do Índio, a assistência da FUNAI não se aplica aos índios integrados, bem

como, em se tratando de índio não integrado, se tiver consciência e conhecimento do ato praticado sem

assistência, este não será nulo. 2- A apresentação de documentos pessoais assinados pelo indígena, demonstra ter

consciência e conhecimento de seus atos, apto, portanto, a pleitear judicialmente a concessão de benefício

previdenciário, independentemente da assistência da FUNAI. 3- O artigo 232 da Constituição Federal, ao

legitimar os índios para ingressar em Juízo na defesa de seus direitos e interesses, dispõe sobre a necessidade de

intervenção do Ministério Público em todos os atos do processo, resguardando-os, assim, de eventual prejuízo. 4-

Apelação da parte Autora provida, para anular a r. sentença, determinando a remessa dos autos à Vara de

origem, para o regular processamento do feito."

(AC 2004.03.99.030484-2 - TRF 3ª Região, Desembargador Santos Neves, j. 05.11.2007, DJU 13.12.2007, p.

612).

 

Destarte, considerando-se que a autora possui condição de integrada, desnecessária a apresentação de outros

documentos, além dos apresentados, para fins de comprovação da capacidade postulatória.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora para

anular a sentença e determinar o retorno dos autos à vara de origem, com a intimação do Ministério Público e

citação do INSS, a fim de que se manifestem sobre o mérito.

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045682-56.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2005.03.99.045682-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : PEDRO TAFURI

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200502 RENATO URBANO LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00182-1 4 Vr ATIBAIA/SP
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Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 18/11/2003, objetivando a revisão de benefício previdenciário.

Pedido julgado improcedente.

O autor apelou, pugnando pela reforma integral da sentença.

O INSS nas contrarrazões de apelação alegou, preliminarmente, que o recurso é intempestivo.

É o relatório.

Decido.

Como o agravo retido versa sobre questão trazida no bojo das contrarrazões de apelação, a análise se dará de

maneira conjunta.

De início, verifico ser intempestiva a apelação do autor.

De fato, as partes foram intimadas da sentença em 25/09/2006 (fl. 85). Sendo assim, o prazo recursal começou a

fluir em 26/09/2006(3ª-feira) bem como se encerrou em 10/10/2006 (3ª-feiras).

Como o recurso de apelação foi protocolizado somente em 11 de outubro de 2006 (fl. 86), deixo de conhecê-lo,

em face de sua intempestividade.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008043-69.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Edivaldo Nogueira da Silva ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

reconhecimento da especialidade da atividade laborativa desenvolvida nos períodos de 03/12/1979 a 30/04/1992 e

01/05/1992 a 28/04/1995, e que o período laborado em atividade comum de 01/03/1978 a 31/08/1979 na empresa

POLIDORA DE METAIS SERVE SILVA LTDA fosse incluído em sua contagem de tempo de serviço, com a

consequente concessão de aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do requerimento

administrativo (02/06/2006).

O juízo a quo julgou parcialmente procedente a demanda, reconhecendo como especial tão somente o período

pleiteado de 01/11/1980 a 30/04/1991, trabalhado na empresa COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO

ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP. "Somado o tempo comum com o trabalhado em condições especiais,

resulta que o autor laborou por 34 anos, 09 meses e 25 dias, tendo direito à aposentadoria por tempo de serviço

na forma da Lei n° 8213/91", concedendo o benefício vindicado a partir do requerimento administrativo

(02/06/2006). Juros moratórios fixados à base de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e

do art. 161, § 10, do CTN. Correção monetária "sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se

tomaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal." Honorários

advocatícios fixados em 15% sobre o total da condenação. O INSS foi isento do pagamento de custas. Sentença

sujeita ao duplo grau de jurisdição.

O autor interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença "apenas na parte em que não considerou

como especial o período de 01/05/1991 a 28/04/1995, laborado na SABESP, o qual deverá ser convertido e

somado com os demais períodos já reconhecidos como especiais e os períodos laborados em atividades comum e
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com o período 01/03/78 a 31/08/79, trabalhado na empresa POLIDORA DE METAIS SERVE SILVA LTDA.,

que também deverá ser incluído em sua Contagem de tempo de serviço e conceder o beneficio de aposentadoria

por tempo de contribuição, pois o autor possui até a data do requerimento administrativo um tempo de serviço de

36 anos 04 meses e 14 dias."(fls. 100).

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Exigia-se para a concessão de aposentadoria especial, desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, o

trabalho do segurado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos. Ato do Chefe do Poder Executivo

trataria de explicitar quais os serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, conservou o arquétipo legislativo originário, dispondo que a relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei própria.

O campo de aplicação dos agentes nocivos associava-se ao serviço prestado, chegando-se à atividade profissional

e final classificação em serviço penoso, insalubre ou perigoso. O rol de agentes nocivos era exaustivo, mas

exemplificativas as atividades listadas sujeitas à exposição pelo segurado.

Daí que para a concessão da aposentadoria especial era suficiente que o segurado comprovasse o exercício das

funções listadas nos anexos trazidos pela lei. Também, é fato, porque impossível listar todas as atividades

profissionais, perícia judicial era admitida para constatar que a atividade profissional do segurado, não inscrita nos

anexos, classificava-se em perigosa, insalubre ou penosa. A jurisprudência assim caminhou, culminando com a

edição da Súmula 198 do Tribunal Federal de Recursos.

Quiçá diante do aumento da concessão de aposentadorias, facilitado pelo caminho que o legislador, jurisprudência

e súmula consagraram para a constatação de que a atividade profissional estava exposta a agentes nocivos

prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado, veio a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995. E alterou o

modelo.

De ver que a redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 dispunha que "A aposentadoria especial será devida

... conforme a atividade profissional"; a Lei nº 9.032/95, por sua vez, estatuiu que "A aposentadoria especial será

devida ... conforme dispuser a lei".

Os parágrafos 3º e 4º do referido artigo rematam a ideia:

 

"3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

A dizer que o simples enquadramento da atividade profissional, conforme o disposto nos anexos do decreto

regulamentador - isto é, a concessão da aposentadoria especial com base na presunção de que certa categoria

estaria sujeita a certo e correspondente agente nocivo - não mais era bastante. O segurado deveria comprovar,

realmente, que estava exposto a agentes insalubres, penosos ou perigosos. E tal comprovação foi organizada pelo

INSS por meio de formulário próprio, o SB 40.

Eficácia plena as alterações impostas pela Lei nº 9.032/95 somente alcançaram com o advento da MP 1.523/96,

convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997. De modo a sacramentar a necessidade de efetiva

exposição a agentes nocivos, prova a ser feita por meio de formulário e laudo.

A redação do artigo 58, com os devidos destaques:
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"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste

documento."

E o Poder Executivo definiu a relação dos agentes nocivos por meio do Decreto nº 2.172/1997.

Do que se extrai o seguinte: funções exercidas até a promulgação da Lei nº 9.032/95, ou seja, até 28 de abril de

1995, suficiente o simples exercício da profissão, fazendo-se o enquadramento conforme o disposto nos anexos

dos regulamentos; de 29 de abril até a publicação da Medida Provisória 1.523/96, ou seja, até 13 de outubro de

1996, fazia-se a prova da efetiva exposição por meio de formulário próprio; de 14 de outubro em diante

necessários o formulário e correspondente laudo técnico. Síntese que leva em conta o período em que foram

exercidas as atividades, de forma a que as modificações da legislação valham sempre para frente, pouco

importando o requerimento posterior do benefício, cuidando-se de normas reguladoras dos meios de prova do

direito previamente adquirido, atinentes, portanto, à forma, não à matéria.

 

PPP

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi instituído na legislação pátria pelo Decreto nº 3.048/99, que, em

seu artigo 68, com a redação dada pelo Decreto nº 4.032/2001, assim dispôs:

"Art. 68. A relação de agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde

ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV.

(...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

§ 6º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico previdenciário, abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento, sob pena da multa prevista no art. 283.

(...)

§ 8º Considera-se perfil profissiográfico previdenciário, para os efeitos do § 6º, o documento histórico laboral

do trabalhador, segundo modelo instituído pelo Instituto Nacional do Seguro Social, que, entre outras

informações, deve conter registros ambientais, resultados de monitoração biológica e dados administrativos.

(...)" (g.n.)

A exigibilidade da elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário foi mantida pela legislação sucedânea e,

com o advento do Decreto nº 8.123/2013, referido artigo 68 do Regulamento da Previdência Social restou assim

redigido:

"Art.68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo

IV.

§1º As dúvidas sobre o enquadramento dos agentes de que trata o caput, para efeito do disposto nesta Subseção,

serão resolvidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.

§2ºA avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos será comprovada mediante descrição: (Redação dada pelo

Decreto nº 8.123, de 2013)

I-das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos

presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

II-de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e (Incluído pelo Decreto

nº 8.123, de 2013)

III-dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a
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frequência e a duração do contato. (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§3ºA comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido

pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.(Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§4ºA presença no ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2º e 3º,

de agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do trabalhador.(Redação dada pelo Decreto

nº 8.123, de 2013)

§5ºNo laudo técnico referido no § 3º, deverão constar informações sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual, e de sua eficácia, e deverá ser elaborado com observância das normas editadas pelo

Ministério do Trabalho e Emprego e dos procedimentos estabelecidos pelo INSS.(Redação dada pelo Decreto nº

8.123, de 2013)

§6ºA empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita às penalidades previstas na legislação.(Redação dada pelo

Decreto nº 8.123, de 2013)

§7ºO INSS estabelecerá os procedimentos para fins de concessão de aposentadoria especial, podendo, se

necessário, confirmar as informações contidas nos documentos mencionados nos § 2º e 3º.

§8ºA empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil Profissiográfico do trabalhador, contemplando as

atividades desenvolvidas durante o período laboral, documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia

autêntica, no prazo de trinta dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções

previstas na legislação aplicável.(Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§9ºConsidera-se perfil Profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o histórico laboral do

trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das

avaliações ambientais, o nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os

resultados de monitoração biológica e os dados administrativos correspondentes.(Redação dada pelo Decreto nº

8.123, de 2013)

§10.O trabalhador ou seu preposto terá acesso às informações prestadas pela empresa sobre o seu perfil

profissiográfico, podendo inclusive solicitar a retificação de informações quando em desacordo com a realidade

do ambiente de trabalho, conforme orientação estabelecida em ato do Ministro de Estado da Previdência Social.(

Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§11.A cooperativa de trabalho e a empresa contratada para prestar serviços mediante cessão ou empreitada de

mão de obra atenderão ao disposto nos §§ 3º, 4º e 5º com base nos laudos técnicos de condições ambientais de

trabalho emitidos pela empresa contratante, quando o serviço for prestado em estabelecimento da contratante.(

Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§12.Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do

Trabalho-FUNDACENTRO.(Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§13.Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de

avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. (Incluído

pelo Decreto nº 8.123, de 2013)" (g.n.)

Assim, o PPP surge como o documento a ser emitido pela empresa, segundo padrão instituído pelo INSS, em que

deverão ser lançados, além de informações administrativas, os registros das atividades desempenhadas durante o

período laboral nele indicado e os resultados das avaliações relativas ao ambiente de trabalho em que exercidas as

funções pelo segurado, sendo obrigatório, para fins de validade, que dele conste a identificação do profissional

responsável pela elaboração do laudo técnico de condições ambientais em que se baseia - médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

Trata-se de um documento que, elaborado de forma individualizada relativamente ao trabalhador que desempenha

seu labor com exposição a agentes nocivos - físicos, químicos ou biológicos - ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, contém elementos outros que não unicamente a análise técnica das

condições ambientais em que se dá a prestação de serviços, os quais encontram-se elencados no artigo 148 da

Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de 17.12.2002, in verbis:

"Art. 148. A comprovação do exercício de atividade especial será feita pelo PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário, emitido pela empresa com base em laudo técnico de condições ambientais de trabalho expedido

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança, conforme Anexo XV - ou alternativamente, até 30 de junho

de 2.003, pelo formulário, antigo SB - 40, DISES BE 5235, DSS-8030, DIRBEN 8030.

§ 1º Fica instituído o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que contemplará, inclusive, informações

pertinentes aos formulários em epígrafe, os quais deixarão de ter eficácia a partir de 01 de julho de 2003,

ressalvado o disposto no § 2º deste artigo.

§ 2º Os formulários em epígrafe emitidos à época em que o segurado exerceu atividade, deverão ser aceitos,
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exceto no caso de dúvida justificada quanto a sua autenticidade.

§ 3º Para a análise dos documentos são obrigatórias, entre outras, as seguintes informações:

I - nome da empresa e endereço do local onde foi exercida a atividade;

II - identificação do trabalhador;

III - nome da atividade profissional do segurado - contendo descrição minuciosa das tarefas executadas;

IV - descrição do local onde foi exercida a atividade;

V - duração da jornada de trabalho;

VI - período trabalhado;

VII - informação sobre a existência de agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade física a que o

segurado ficava exposto durante a jornada de trabalho;

VIII - ocorrência ou não de exposição a agente nocivo de modo habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente;

IX - assinatura e identificação do responsável pelo preenchimento do formulário, podendo ser firmada pelo

responsável da empresa ou seu preposto;

X - CNPJ ou matrícula da empresa e do estabelecimento no INSS;

XI - esclarecimento sobre alteração de razão social da empresa, no caso de sucessora;

XII - transcrição integral ou sintética da conclusão do laudo a que se refere o inciso IX do art. 156 desta

Instrução, se for o caso.

(...)"

O Perfil Profissiográfico Previdenciário difere do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT

na medida em que este, nos dizeres de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, em sua obra

"Manual de Direito Previdenciário", 15ª edição, Grupo Editorial Nacional, consiste em um "documento com

caráter pericial, de iniciativa da empresa, com a finalidade de propiciar elementos ao INSS para caracterizar ou

não a presença dos agentes nocivos à saúde ou à integridade física relacionados no Anexo IV do Decreto n.

3.048/99", devendo "ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho ou por médico do trabalho".

Distinguem-se no tocante aos requisitos de validade, os quais, no caso do Laudo Técnico de Condições

Ambientais do Trabalho, foram, inicialmente, previstos no artigo 155 da Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de

17.12.2002, que assim dispunha:

"Art. 155. Dos laudos técnicos emitidos a partir de 29 de abril de 1995 deverão constar os seguintes elementos:

I - dados da empresa;

II - setor de trabalho, descrição dos locais e dos serviços realizados em cada setor, com pormenorização do

ambiente de trabalho e das funções, passo a passo, desenvolvidas pelo segurado;

III - condições ambientais do local de trabalho;

IV - registro dos agentes nocivos, concentração, intensidade, tempo de exposição e metodologias utilizadas,

conforme o caso;

V - em se tratando de agentes químicos, deverá ser informado o nome da substância ativa, não sendo aceitas

citações de nomes comerciais, podendo ser anexada a respectiva ficha toxicológica; 

VI - duração do trabalho que expôs o trabalhador aos agentes nocivos;

VII - informação sobre a existência e aplicação efetiva de Equipamento de Proteção Individual (EPI), a partir de

14 de dezembro de 1998, ou Equipamento de Proteção Coletiva (EPC), a partir de 14 de outubro de 1996, que

neutralizem ou atenuem os efeitos da nocividade dos agentes em relação aos limites de tolerância estabelecidos,

devendo constar também:

a) se a utilização do EPC ou do EPI reduzir a nocividade do agente nocivo de modo a atenuar ou a neutralizar

seus efeitos em relação aos limites de tolerância legais estabelecidos;

b) as especificações a respeito dos EPC e dos EPI utilizados, listando os Certificados de Aprovação (CA) e,

respectivamente, os prazos de validade, a periodicidade das trocas e o controle de fornecimento aos

trabalhadores;

c) a Perícia médica poderá exigir a apresentação do monitoramento biológico do segurado quando houver

dúvidas quanto a real eficiência da proteção individual do trabalhador;

VIII - métodos, técnica, aparelhagens e equipamentos utilizados para a elaboração do LTCAT;

IX - conclusão do médico do trabalho ou do engenheiro de segurança do trabalho responsável pela elaboração

do laudo técnico, devendo conter informação clara e objetiva a respeito dos agentes nocivos, referente à

potencialidade de causar prejuízo à saúde ou à integridade física do trabalhador;

X - especificação se o signatário do laudo técnico é ou foi contratado da empresa, à época da confecção do

laudo, ou, em caso negativo, se existe documentação formal de sua contratação como profissional autônomo para

a subscrição do laudo;

XI - data e local da inspeção técnica da qual resultou o laudo técnico." 

Posteriormente, os requisitos de validade do LTCAT passaram a constituir-se naqueles elencados no artigo 247 da

Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, quais sejam:

"Art. 247. Na análise do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT, quando apresentado,
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deverão ser observados os seguintes aspectos:

I - se individual ou coletivo;

II - identificação da empresa;

III - identificação do setor e da função;

IV - descrição da atividade;

V - identificação de agente nocivo capaz de causar dano à saúde e integridade física, arrolado na Legislação

Previdenciária;

VI - localização das possíveis fontes geradoras;

VII - via e periodicidade de exposição ao agente nocivo;

VIII - metodologia e procedimentos de avaliação do agente nocivo;

IX - descrição das medidas de controle existentes;

X - conclusão do LTCAT;

XI - assinatura do médico do trabalho ou engenheiro de segurança; e

XII - data da realização da avaliação ambiental.

Parágrafo único. O LTCAT deverá ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho, com o respectivo

número da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Arquitetura - CREA ou por médico do trabalho, indicando os registros profissionais para ambos."

Referido diploma normativo enumerou, ainda, algumas circunstâncias idôneas a ensejar alterações ambientais

relevantes à caracterização - ou não - da atividade especial, quais sejam:

"Art. 248. São consideradas alterações no ambiente de trabalho ou em sua organização, entre outras, aquelas

decorrentes de:

I - mudança de layout;

II - substituição de máquinas ou de equipamentos;

III - adoção ou alteração de tecnologia de proteção coletiva;

IV - alcance dos níveis de ação estabelecidos no subitem 9.3.6 da NR-09, aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 8

de junho de 1978, do MTE, se aplicável, e

V - extinção do pagamento de adicional de insalubridade."

Na coexistência de dois documentos técnicos a contemplar as condições ambientais a que sujeito o trabalhador -

Perfil Profissiográfico Previdenciário e/ou o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho -, acabou-se

por delimitar a abrangência de cada um, segundo critérios temporais e conforme os agentes nocivos relativamente

aos quais seriam exigidos.

Nesse contexto, restou estabelecido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de 17.12.2002, que:

"Art. 153. Deverá ser exigida a apresentação do LTCAT para os períodos de atividade exercida sob condições

especiais apenas a partir de 29 de abril de 1995, exceto no caso do agente nocivo ruído ou outro não arrolado

nos decretos regulamentares, os quais exigem apresentação de laudo para todos os períodos declarados.

Parágrafo único. A exigência da apresentação do LTCAT prevista no caput será dispensada a partir de

01/07/2003, data da vigência do PPP, devendo, entretanto, permanecer na empresa a disposição da previdência

social."

A Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, em seu artigo 256, reproduzindo a redação do artigo

161 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 27, de 30.04.2008, estabeleceu, expressamente, o critério temporal a

ser observado no tocante à exigência de documentação específica para a comprovação de tempo de serviço

exercido em condições especiais, nos seguintes termos:

"Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:

I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido

do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS,

bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;

II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de

outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou

demais demonstrações ambientais;

III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de

dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem

como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; e

IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução

Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao § 2º do art. 68 do RPS, o único

documento será o PPP.

§ 1º Observados os incisos I a IV do caput, e desde que contenham os elementos informativos básicos

constitutivos do LTCAT poderão ser aceitos os seguintes documentos:
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I - laudos técnico-periciais emitidos por determinação da Justiça do Trabalho, em ações trabalhistas, acordos ou

dissídios coletivos;

II - laudos emitidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO;

III - laudos emitidos por órgãos do MTE;

IV - laudos individuais acompanhados de:

a) autorização escrita da empresa para efetuar o levantamento, quando o responsável técnico não for seu

empregado;

b) cópia do documento de habilitação profissional do engenheiro de segurança do trabalho ou médico do

trabalho, indicando sua especialidade;

c) nome e identificação do acompanhante da empresa, quando o responsável técnico não for seu empregado; e

d) data e local da realização da perícia; e

V - os programas de prevenção de riscos ambientais, de gerenciamento de riscos, de condições e meio ambiente

de trabalho na indústria da construção e controle médico de saúde ocupacional, de que trata o § 1º do art. 254.

§ 2º Para o disposto no § 1º deste artigo, não será aceito:

I - laudo elaborado por solicitação do próprio segurado, sem o atendimento das condições previstas no inciso IV

do § 1º deste artigo;

II - laudo relativo à atividade diversa, salvo quando efetuada no mesmo setor;

III - laudo relativo a equipamento ou setor similar;

IV - laudo realizado em localidade diversa daquela em que houve o exercício da atividade; e

V - laudo de empresa diversa.

§ 3º A empresa e o segurado deverão apresentar os originais ou cópias autênticas dos documentos previstos nesta

Subseção." (g.n.)

Determinou, ainda, a partir de 01.01.2004, a obrigatoriedade de elaboração do Perfil Profissiográfico

Previdenciário, pela empresa, para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados que desempenhem o

labor em condições insalubres, prescrevendo que referido documento deveria substituir o formulário até então

exigido para a comprovação da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos. Nesse particular, confira-se a

redação do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010:

"Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a

empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma

individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a

concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não

se caracterizar a permanência.

§ 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos

para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art.

256.

§ 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256.

§ 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do

Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao

Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento

de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos

os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos.

§ 4º O PPP deverá ser emitido pela empresa empregadora, no caso de empregado; pela cooperativa de trabalho

ou de produção, no caso de cooperado filiado; pelo órgão gestor de mão-de-obra ou pelo sindicato da categoria,

no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos portos organizados e pelo

sindicato da categoria, no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos terminais

de uso privado e do não portuário. (Nova redação dada pela IN INSS/PRES Nº 69, DE 09/07/2013)

§ 5º O sindicato de categoria ou órgão gestor de mão-de-obra estão autorizados a emitir o PPP, bem como o

formulário que ele substitui, nos termos do § 1º do art. 272, somente para trabalhadores avulsos a eles

vinculados.

§ 6º A empresa ou equiparada à empresa deve elaborar, manter atualizado o PPP para os segurados referidos no

caput, bem como fornecer a estes, quando da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa,

sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, conforme o caso, cópia autêntica desse documento.

§ 7º O PPP deverá ser atualizado sempre que houver alteração que implique mudança das informações contidas

nas suas seções, com a atualização feita pelo menos uma vez ao ano, quando permanecerem inalteradas suas

informações.

§ 8º O PPP deverá ser emitido com base nas demais demonstrações ambientais de que trata o § 1º do art. 254.
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§ 9º A exigência do PPP referida no caput, em relação aos agentes químicos e ao agente físico ruído, fica

condicionada ao alcance dos níveis de ação de que trata o subitem 9.3.6, da NR-09, do MTE, e aos demais

agentes, à simples presença no ambiente de trabalho.

§ 10 Após a implantação do PPP em meio magnético pela Previdência Social, este documento será exigido para

todos os segurados, independentemente do ramo de atividade da empresa e da exposição a agentes nocivos, e

deverá abranger também informações relativas aos fatores de riscos ergonômicos e mecânicos.

§ 11 O PPP será impresso nas seguintes situações:

I - por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor

de mão-de-obra, em duas vias, com fornecimento de uma das vias para o trabalhador, mediante recibo;

II - sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de requerimento de reconhecimento de períodos laborados

em condições especiais;

III - para fins de análise de benefícios por incapacidade, a partir de 1º de janeiro de 2004, quando solicitado pelo

INSS;

IV - para simples conferência por parte do trabalhador, pelo menos uma vez ao ano, quando da avaliação global

anual do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, até que seja implantado o PPP em meio

magnético pela Previdência Social; e

V - quando solicitado pelas autoridades competentes.

§ 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.

§ 13 A comprovação da entrega do PPP, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa,

sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, poderá ser feita no próprio instrumento de rescisão ou de desfiliação,

bem como em recibo a parte.

§ 14 O PPP e a comprovação de entrega ao trabalhador, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação

da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, deverão ser mantidos na empresa por vinte anos."

Em conclusão, no que concerne à caracterização da atividade como especial, tem-se que, para funções

desempenhadas até 28.04.1995, basta a apresentação de CTPS, para fins de enquadramento da respectiva

categoria profissional nos anexos dos regulamentos, ou, alternativamente, de formulário atestando o exercício

laboral em condições insalubres. De 29.04.1995 a 13.10.1996, necessária a apresentação de formulário para

comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos. De 14.10.1996 a 31.12.2003, indispensável que o formulário

(SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado do laudo técnico em que se ampara. Ressalvado, a qualquer tempo,

que, em relação ao agente nocivo ruído, sempre se exigiu a apresentação de laudo técnico para demonstração do

desempenho do trabalho em condições adversas.

A partir de 01.01.2004, o único documento exigido para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes

nocivos, inclusive o ruído, será o PPP, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial, conforme se

depreende da conjugação dos artigos 256, inciso IV, e 272, parágrafo 1º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06.08.2010.

Corroborando tal entendimento, a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça:

"(...) a questão remanescente a ser enfrentada diz respeito à possibilidade de o PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário - ser suficiente para fazer prova do tempo especial, não se exigindo desta forma, específico laudo

técnico.

(...)

De acordo com o § 14 do art. 178 da Instrução Normativa 20 de 11/10/2007, o PPP substitui o formulário para

comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da

aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS,

alterado pelo Decreto 4.032/2001.

Estabelece, ainda, o § 1º do art. 161 da IN 20/2008 que, se os períodos laborados até 31/12/2003 estiverem

contidos no perfil profissiográfico previdenciário, será dispensada a apresentação de outros documentos, como

formulários e o laudo técnico de condições ambientais do trabalho.

(...)."

(AgRg no AREsp 265201; Relator: Min. Mauro Campbell Marques; DJe 06/11/2013)

No mesmo sentido, os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. RUÍDOS E

HIDROCARBONETOS. DECRETOS Nº 83080/79, 53.831/64, 2172/97 E 3048/99. INSALUBRIDADE

RECONHECIDA. AVERBAÇÃO. POSSIBILIDADE. UTILIZAÇÃO DE EPI'S. SÚMULA Nº 09-TNU.

(omissis)

6. A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos atualmente é feita através do Perfil
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Profissiográfico Previdenciário - PPP a teor do art. 58 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9732/98. Este documento é fornecido pela empresa ou por seu preposto e deve estar baseado em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho emitido pelos profissionais competentes, vindo este novo documento a

substituir o SB-40, DISES BE 5235, DSS 8030 e DIRBEN 8030 e o próprio laudo pericial, a partir de 01.01.2004.

7. Há de se salientar que a apresentação do PPP, contemplando os períodos anteriores a 31.12.2003, por força

da IN/INSS 27/2008, dispensa a exibição de todos os demais documentos que são exigidos para comprovação dos

períodos de trabalho até a referida data em que o segurado se submeteu a condições especiais, ainda que em se

tratando do agente físico ruído. Precedentes: (EDAC533811-AL, Rel. Des. Federal Edilson Nobre, Quarta

Turma, DJE 17.05.12 e AC547600/CE, Rel. Des. Federal Rubens de Mendonça Canuto (Convocado), Segunda

Turma, DJE 25/10/2012).

(omissis)."

(TRF da 5ª Região; AC 520981; Relator: José Maria Lucena; 1ª Turma; v.u.; DJE 22/05/2013; p. 142)

"AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADES ESPECIAIS. IMPOSSIBILIDADE. NÃO

PREENCHIDAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. SUCUMBÊNCIA DA PARTE AUTORA. OBSERVÂNCIA DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

(omissis)

- Para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a

edição da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário

estabelecido pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação

do referido laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

- Registre-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

(omissis)."

(TRF da 3ª Região; APELREEX 1023816; Relator: Fausto de Sanctis; 7ª Turma; v.u.; e-DJF3 Judicial 1

26/03/2013)

Oportuna, ainda, a transcrição do voto proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais, em que se expõe, de maneira clara, a questão atinente à possibilidade de substituição do laudo técnico

pericial pelo Perfil Profissiográfico Previdenciário, especificamente em relação ao agente físico ruído:

"(...) Remanesce cristalino, de todo o expendido, que a própria Administração Pública, consubstanciada na

autarquia previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a

desnecessidade de apresentação do laudo técnico, para comprovação da exposição a quaisquer agentes

agressivos, inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP, por considerar que o documento sob exame é

emitido com base no próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória, devendo este último ser

apresentado tão-somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP. Esclareça-se que o entendimento

manifestado nos aludidos atos administrativos emitidos pelo próprio INSS não extrapola a disposição legal, que

visa a assegurar a indispensabilidade da feitura do laudo técnico, principalmente no caso de exposição ao agente

agressivo ruído. Ao contrário, permanece a necessidade de elaboração do laudo técnico, devidamente assinado

pelo profissional competente, e com todas as formalidades legais. O que foi explicitado e aclarado pelas referidas

Instruções Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório quando do requerimento do reconhecimento

do respectivo período trabalhado como especial, desde que, quando desse requerimento, seja apresentado

documento emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações necessárias à configuração da

especialidade da atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a possibilidade de exigir do empregador

a apresentação do laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização da previdência social. Parece-me

evidente que o louvável intuito do administrador foi justamente desburocratizar o processo de reconhecimento da

atividade especial, tornando despicienda a apresentação de dois documentos muito parecidos em seu teor, que

atestam a mesma situação de fato: a sujeição do empregado aos agentes agressivos. Não é cabível, nessa linha de

raciocínio, exigir-se, dentro da via judicial, mais do que o próprio administrador, sob pretexto de uma pretensa

ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já dito, não extrapolou o ditame legal, apenas o aclarou e

explicitou, dando a ele contornos mais precisos, e em plena consonância com o princípio da eficiência, que deve

reger todos os atos da Administração Pública. Ademais, utilizando-se de uma interpretação teleológica, pode-se

concluir que a finalidade da norma que prescreveu a exigibilidade do laudo técnico, quando se tratar do agente

agressivo ruído, restou plenamente atendida pelas instruções normativas mencionadas, visto que o laudo

continua sendo obrigatório, considerando a necessidade da aferição técnica da intensidade do ruído, restando

sua não apresentação perante a autarquia, na via administrativa, e, por conseguinte, também na via judicial,

omissão suprível pela apresentação de outro documento emitido com base no próprio laudo, o PPP.

(...)"

(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200651630001741; Relator: Otávio Henrique Martins Port; v.u.;

DJ 15/09/2009)
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Imperioso ressaltar que, no tocante à atividade exercida com exposição a agentes agressivos até 31.12.2003 -

anteriormente, portanto, à obrigatoriedade da emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário -, relativamente à

qual tenha sido emitido o PPP, possível dispensar-se a apresentação dos documentos outrora exigidos - CTPS,

formulário e laudo técnico -, conforme prescrito no parágrafo 2º, do artigo 272, da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, sendo o PPP bastante à comprovação do labor insalubre.

NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO

 

Quanto ao grau mínimo de ruído para caracterizar a atividade como especial, a evolução legislativa começa com o

Decreto nº 53.831/64, que considerou insalubre e nociva à saúde a exposição do trabalhador em locais com ruídos

acima de 80 decibéis. O Decreto 83.080/79, por sua vez, aumentou o nível mínimo de ruído, fixando-o para acima

de 90 decibéis.

Até que fosse promulgada a lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física,

trataram os Decretos 357/91 e 611/92 de disciplinar que, para efeito de concessão de aposentadoria especial,

fossem considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto nº 83.080, e o anexo do Decreto nº 53.831/64.

Vale dizer, diante de clara contradição entre a legislação - o Decreto nº 83.080 fixou o nível mínimo de ruído

acima de 80 dB e o Decreto nº 53.831/64 acima de 90 dB -, considerava-se especial a atividade que sujeitasse o

trabalhador à ação de mais de 80 decibéis, nos termos do Decreto nº 53.381/1964. Prevaleceu a solução mais

favorável ao trabalhador, dado o fim social do direito previdenciário.

Assim, até a vinda do Decreto 2.172, de 05.03.1997 - que exigiu a exposição permanente a níveis de ruído acima

de 90 decibéis - era considerada especial a exposição do trabalhador a mais de 80 dB. Depois, sabe-se, veio o

Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, fixando a exposição a Níveis de Exposição Normalizados (NEN) superiores a 85

decibéis.

Então:

- Até 05.03.1997 era considerada especial a atividade que expunha o trabalhador ao nível de ruído superior a 80

decibéis. Coexistência dos Decretos nº 53.831/64, anexo I, Item 1.1.6 e Decreto n° 83.080, de 24.01.79.

- Após a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, passou-se a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis.

Pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, nova alteração impôs oficialmente o limite de 85 decibéis.

(8ª Turma, Apelação Cível nº 1999.61.16.001655-9-SP, rel. Marianina Galante, j. 25.06.2007, DJU 25.07.2007,

p. 691)

 

MEIO DE PROVA

 

Outro meio de prova não se admite senão o laudo técnico para demonstrar a exposição do trabalhador ao agente

nocivo ruído.

 

USO DO EPI

 

Questão que surgiu dizia respeito a saber se a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI)

descaracterizaria o tempo de serviço especial prestado.

Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a

agentes agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial,

a menção expressa à sua utilização no laudo técnico pericial.

Contudo, em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a

elaboração de laudo técnico de que conste "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua

adoção pelo estabelecimento respectivo". Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente

nocivo, a utilização de EPI afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial.

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CONVERSÃO

 

Em relação ao reconhecimento do trabalho especial anterior à Lei 6.887/1980, a questão foi objeto de recurso

representativo de matéria repetitiva, julgado pelo Superior Tribunal de Justiça com a seguinte ementa:

"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI

5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE

QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins
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de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o

citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de

que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei

em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as

espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção,

DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço

especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha:

REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel.

Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta

Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura,

Sexta Turma, DJe 5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º,

da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do

STJ.

(Resp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe

19/12/2012)

 

De acordo com os fundamentos do precedente, a configuração do tempo especial é regida pelo ordenamento em

vigor durante a prestação do serviço, mas tanto o fator de conversão como a própria possibilidade de conversão

seguem a disciplina normativa vigente quando reunidas as condições para a concessão da aposentadoria. Assim,

caso o cálculo do benefício admita o cômputo diferenciado, é irrelevante discutir se esse sistema era previsto

quando o trabalho foi exercido. Por isso, ainda segundo o STJ, sequer ocorreria a aplicação de regime jurídico

hibrido ou de legislação subseqüente mais benéfica, rejeitados pelo Supremo Tribunal Federal.

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa;

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo

do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão

do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que

fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o

segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da

aposentadoria especial.

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998,

a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24

de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o

parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91,

porquanto não revogado categoricamente. Vale dizer, pretendia-se fazer uso da conversão do tempo especial em

comum sem o limite determinado pela legislação, isto é, possível a conversão sem restrições, de modo a que o

tempo de trabalho especial exercido após 28 de maio de 1998 também pudesse ser convertido em comum.

O Superior Tribunal de Justiça chegou a decidir a questão a favor do INSS. A propósito, ementa de acórdão da

lavra da Ministra Laurita Vaz:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.711/98. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. As duas Turmas que compõem a Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que, a

possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28 de

maio de 1998. Precedentes.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.
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3. Agravo regimental desprovido."

(5ª Turma, AgRg no Recurso Especial nº 756.797-PR, j. 03.04.2007, v.u., DJ 17.09.2007)

[Tab]

Não lograra êxito a tese de que o § 1º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela EC nº

20/98, ao ressalvar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, daria azo para que se entendesse que não somente o

trabalho prestado até 28 de maio de 1998 pudesse ser convertido em comum.

Ganhara corpo o entendimento de que o teor do § 1º do artigo 201 não tem o poder de manter vigorante o § 5º do

artigo 57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, quando convalidou a MP 1.663-14, que revogara o § 5º do artigo

57, teria acabado mesmo por revogar a regra que autorizava a conversão do tempo sem limitação temporal; ainda,

nítida a oposição entre normas de igual hierarquia, o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que a norma posterior teria derrogado a anterior.

Não obstante, considerei outros elementos, sem confrontar o posicionamento firmado pelo Tribunal Superior.

Firmei meu juízo a partir da redação do § 1º do artigo 201: "É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de

segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar". Mais propriamente pela parte

final do dispositivo, "nos termos definidos em lei complementar".

A Emenda Constitucional 20/98 dispôs em seu artigo 15: "Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, §

1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, de

24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda".

Há, ao que se vê, manifesta primazia dada pelo legislador constitucional aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e

abandono da limitação imposta pelo artigo 28 da Lei nº 9.718/98. Sublinhe-se, escolha feita posteriormente à

edição da Lei nº 9.711, esta de 20 de novembro de 1998, porquanto a Emenda Constitucional 20 data de 15 de

dezembro de 1998.

O que significa que o regramento para a conversão do tempo especial em comum está nos artigos 57 e 58 da Lei

de Benefícios, se, até o momento, não houve a edição da necessária lei complementar.

A confirmar que assim deve ser concorrem o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, e a Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007.

O artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003 deu nova redação ao artigo 70 do Regulamento da Previdência Social.

Antes, o caput do artigo 70 vedava expressamente a conversão de tempo de atividades sob condições especiais em

tempo de atividade comum, com a ressalva do tempo trabalhado até 28 de maio de 1998. Com o Decreto 4.827 o

artigo 70 passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Desaparece a vedação dando margem à conversão do tempo especial em comum, aplicando-se as regras de

conversão ao trabalho prestado em qualquer período.

Não é outra a direção dada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007, ao estabelecer

critérios a serem adotados pela área de Benefícios. Seu teor:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício:"

É de se notar sua necessária correlação com o Decreto 4.827/2003, também no sentido de ajustar-se à conversão

sem limitação temporal. Vale destacar as expressões "conforme a legislação vigente à época da prestação do

serviço" e "qualquer que seja o período trabalhado".

Resumindo: possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo

28 da Lei n° 9.711/98, ante o disposto no artigo 15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista

nos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, até a edição de lei complementar.

Por fim, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial representativo de

controvérsia (recurso repetitivo), nos termos do artigo 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, em 23.03.2011,

decidiu a questão.
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Assentou, por unanimidade, a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais

para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n°

9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n°

8.213/91.

Segue a ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, §1°, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA.

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE

AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N.

7/STJ.

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações

fáticas postas nos julgados recorridos e paradigmas.

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do

recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.

Precedentes do STF e do STJ.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula

a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado

em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada

ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do

requerimento.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento,

ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento

isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., DJe 05.04.2011). (grifo)

 

Pacificada, portanto, a matéria.

 

FATOR DE CONVERSÃO

 

No tocante ao coeficiente de conversão, mister tecer algumas considerações.

Alega o INSS que, na hipótese de conversão da atividade especial em labor comum, o fator a ser utilizado

corresponde a 1,20, e não 1,40.

De fato, dispunha o Decreto n.º 83.080/79, com a redação dada pelo Decreto n.º 87.374, de 08/07/82, que, para

converter atividade de 25 anos para 30 anos, seria utilizado o fator de 1,20. No entanto, na tabela do artigo 60 do

aludido regulamento, não constava a hipótese de conversão de 25 anos para 35 anos. Assim, o INSS utilizava,

para o homem, o mesmo fator utilizado na conversão para a aposentadoria da mulher.

Por meio do Parecer CJ/MPAS 021/83 (Proc. MPAS nº 32.761/82, in DOU de 16.6.83), agregou-se, à tabela do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3162/7669



Decreto 87.374/82, uma 4ª coluna, para a conversão referente à aposentadoria aos trinta e cinco anos.

Confira-se o teor do pronunciamento da Secretaria de Previdência Social nos autos do procedimento MPAS nº

32.761/82, também adotado no parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social nº 021/83, ao deliberar

acerca da aplicação do artigo 9º, §4º, da Lei 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887/80, regulamentada pelo §2º do

artigo 60 do Decreto 83.080/79, por sua vez acrescido pelo Decreto nº 87.374/82:

 

"4. Ao dispor sobre critério de conversão de tempos de serviço, quando prestados em atividades produtoras de

danos à saúde do trabalhador (insalubre, penosas ou perigosas) e em serviços comuns, permitiu a lei que o

segurado compute período de trabalho heterogêneos, para qualquer espécie de aposentadoria, visando a que,

com a contagem por processo ponderado (atribuição de pesos diferentes), possa ele aposentar-se antes do tempo

que normalmente seria exigido, se a contagem decorresse de somação singela dos referidos prazos.

....

11. Não nos parece, todavia, deva prevalecer o entendimento normatizado pela Secretaria de Benefícios do INPS,

e tampouco se pode admitir, como parece à Federação Nacional dos Portuários, que a espécie da aposentadoria

seja a de escolha do segurado.

12. A Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980, quando incluiu o § 4º ao artigo 9º da Lei nº 5.890, de 08 de junho

de 1973, dispondo sobre a contagem, de forma ponderada do tempo de serviço realizado em atividades comuns

para complementação do prazo exigido para aposentadoria especial, e, do mesmo modo, permitiu a contagem do

tempo de serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso), para complementação do prazo da aposentadoria

por tempo de serviço - teve por fim abreviar a consecução de tempo exigido para esta última espécie (30 anos),

considerado o período de trabalho específico com pesos 2, 1,5 ou 1,2, conforme se refira a trabalho que

garantiria aposentadoria especial com, respectivamente, 15, 20 ou 25 anos. De forma recíproca, os prazos de

atividades comuns, são considerados na complementação do tempo para aposentadoria especial, com pesos que

os reduzem a 50%, 67% ou 83%, conforme seja o tempo de serviço mínimo exigido de, respectivamente, 15, 20 ou

25 anos de trabalho.

13. A contagem de tempo de serviço comum para a complementação de prazo exigido para a aposentadoria

especial é vantagem cuja instituição já se aconselhava quando da revisão dos quadros classificatórios de

atividades insalubres, penosas ou perigosas de que tratavam os anexos I e II do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, consoante relatório da comissão encarregada da revisão (in Proc. nº MTPS - 164.951/66). O

beneficio foi alvitrado, considerando, principalmente, que, para concessão de aposentadoria especial, melhor

pareceu à comissão "que a avaliação da insalubridade obedeça a um critério próprio, que considere o possível

prejuízo à saúde, inerente a cada ocupação, sem depender de fatores oscilantes, ligados a condições ambientes,

ou mesmo de recursos de proteção, os quais atuariam ou não durante todo o tempo de atividade".

14. Essa orientação consagra-a o aludido §4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73 (redação dada pela Lei nº

6.887/80), observados os processos de majoração ou de redução dos prazos, em face de aplicação dos fatores de

conversão de tempo de serviço, constantes da tabela incluída no §2º do artigo 60 do RBPS (Decreto nº 83.080, de

24-1-79).

15. Num e noutro casos, a vantagem deve ser entendida no sentido de que o prazo de tempo de serviço

heterogêneo é complementar do tempo de serviço elementar ou fundamental. E em sendo complementar, não

poderá corresponder a prazo maior ao prazo que complementa.

16. Desse modo, o critério que definirá a espécie de aposentadoria que fará jus o segurado que pleitear as

vantagens da conversão de tempos de serviços específico e comum, para complementação de tempo de serviço

mínimo exigido por lei, na aposentadoria por tempo de serviço e na aposentadoria especial, é o que decorre da

apuração do maior tempo de serviço na atividade elementar ou fundamental, isto é, naquela em que o segurado

comprovar maior tempo de exercício (este verificado depois de executada a conversão), destacando os períodos

de serviços comuns ou específicos.

17. A classificação de tempos de serviços comuns é a que consta da discriminação feita pelo §2º do artigo, a que

decorre do exercício das atividades referidas no item 1 do artigo 60 do mesmo RBPS, constantes dos seus anexos

I e II. 51 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (Decreto nº83.080/79): a de tempo de

serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso).

18. Assim, tanto é considerado tempo de serviço comum o resultante do exercício de atividade abrangida pela

previdência social urbana como também o período de contribuição em dobro, o período de percepção de

beneficio por incapacidade, o tempo de serviço militar, o período de recebimento de salário maternidade e o

tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, certificado na forma do artigo 203 do RBPS.

19. Em relação ao tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado nos termos da Lei nº 6.226,

de 14 de julho de 1975, de que trata o referido artigo 203 do RBPS, por se tratar de prazo a ser computado no

critério da contagem recíproca de tempo de serviço, em razão do que a soma só é admitida no caso de segurado

do sexo masculino, para a aposentadoria por tempo de serviço aos 35 anos de atividade - a conversão, nesse

caso, há de ser efetuada em função desse limite (35 anos), para o que se desdobrará a tabela reproduzida no item

3 da seguinte forma: (...)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3163/7669



20. Quanto ao tempo de serviço específico (insalubre, penoso e perigoso): deve ser observado que, nessa

classificação não somente se enquadra o prazo de efetivo exercício nas atividades arroladas nos anexos I e II do

RBPS, porque, nos termos do que estatuem as letra a e b, do §1º, do artigo 60 do mesmo RBPS, são também

considerados como se fossem tempo de serviços insalubres, penosos ou perigosos "os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades" e " o período ou

períodos em que o trabalhador integrante da categoria profissional incluída nos quadros a que se refere este

artigo (60) se licenciar do emprego ou atividade para exercer cargos de administração ou representação

sindical".

21. De conseguinte, considerados como se fossem serviços penosos, insalubres ou perigosos, para efeito de

aposentadoria especial, os trabalhos executados pelo segurado em cargo de administração ou representação

sindical, bem como os períodos de benefícios por incapacidade decorrente do exercício daquelas atividades -

devem tais prazos produzirem os mesmos efeitos dos tempos de efetivo exercício nas atividades de que tratam os

anexos I e II do RBPS, aplicando-se-lhes, portanto, o processo de conversão de tempo de serviço de que trata o

§2º do artigo 60 do RBPS (reproduzido no item 3).

22. Em conclusão, entendemos que, na aplicação do disposto do §4º, do artigo 9º, da Lei nº 5.890, de 8 de junho

de 1973, cujo parágrafo foi adscrito pela Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980 - norma regulamentada pelo

RBPS (Decreto nº83.080, de 24-1-1979) nos §2º do artigo 60, no §4º do artigo 54, e no §2º do artigo 41 - deve ser

adotado o seguinte procedimento:

a) a espécie da aposentadoria (por tempo de serviço ou especial) será defendida em função do maior tempo de

serviço apurada na atividade fundamental, assim entendida aquela - dentre as de serviço comuns e específicos

(insalubres, penosos ou perigosos) - em que o segurado comprovar maior tempo de serviço (este verificado

depois de executada a conversão);

b) na contagem dos tempos de serviços comuns incluem-se os prazos de atividade abrangida pela previdência

social urbana, bem como os de contribuição em dobro, os de benefícios por incapacidade, os de recebimento de

salário-maternidade e os de serviços públicos federal, estaduais ou municipais, certificados na forma do artigo

203 do RBPS;

c) na contagem dos tempos de serviços específicos (insalubres, penosos ou perigosos) incluem-se os prazos de

efetivo exercício nas atividades arroladas nos Anexos I e II do RBPS, bem como os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades e os períodos em

que o segurado se licenciar do emprego ou atividade de que tratam os Anexos I e II do RBPS para exercer cargos

de administração ou representação sindical;

d) na conversão do tempo de serviço, observado o critério fixado pelo §2º, do artigo 60, do RBPS, são

considerados os tempos de serviços comuns, todos aqueles referidos na alínea b, e os tempos de serviços

específicos (insalubres, penosos ou perigosos), todos, aqueles, mencionados na alínea c;

e) na conversão do tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado por segurado do sexo

masculino, na forma do artigo 203, do RBPS, a transformação dos prazos é feita em função do tempo de serviço

máximo exigido para a aposentadoria - 35 anos, aplicada a tabela reproduzida no item 19 deste parecer.

23. À consideração superior. a.) João L. Reginaldo - COORDENADOR. 1. De acordo com bem elaborado e

fundamentado pronunciamento da Coordenadoria de Planejamento e Estudos desta Secretaria. 2. Como haja

opiniões divergentes no processo e a matéria apresente aspectos de relevância, submeto o processo ao Senhor

Secretário Geral, sugerindo seja ouvida a Consultoria Jurídica para uma decisão final. Em 14.03.83. a.) Moacyr

Velloso Cardoso de Oliveira - SECRETÁRIO".

Referido parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social, secundando o pronunciamento da Secretaria da

Previdência Social - SPS nos autos do procedimento MPAS nº 32761/82, esclareceu que, na hipótese de existência

de tempo de serviço especial e comum, há de ser adotado o critério de maior tempo de permanência do segurado

na atividade para a definição do tipo de aposentadoria a que faria jus: se especial ou comum por tempo de serviço.

A orientação sobre a matéria, nos termos dos pronunciamentos da SPS e da Consultoria Jurídica, foi no sentido de

que, em se tratando de conversão de tempo de serviço averbado por segurado do sexo masculino, na forma do

artigo 203 do regulamento da previdência social (Decreto nº 83.080/79), a transformação dos lapsos é feita em

virtude do tempo de serviço máximo exigido para a aposentadoria - no caso, 35 anos -, fazendo acrescer uma 4ª

coluna no §2º do artigo 60 do Decreto nº 83.080/79, por meio do Decreto 87.374/82, dada a ausência de previsão

para conversão com esse tempo máximo de atividade (35 anos), limitando-se tal tabela à aposentadoria com 30

anos de tempo de serviço.

Trago decisum do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"(...) Ocorre que a ausência de previsão do fator multiplicador para a conversão das atividades especiais em

atividade comum aos trinta e cinco anos e vice-versa, na Tabela de Conversão do Decreto nº 83.080/79,

introduzida pelo Decreto nº 87.374/82, mas apenas para a aposentação aos trinta anos, apesar de já haver a

possibilidade de complementação da renda mensal do benefício de aposentadoria para o homem naquela época

até os trinta e cinco anos, não justifica a aplicação dos multiplicadores relativos à aposentadoria aos trinta anos
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para a aposentadoria aos trinta e cinco anos, sob pena de se criar um cômputo de tempo de serviço a menor para

o homem.

Isso porque os fatores de conversão foram previstos para conservar o tratamento diferenciado que é dado às

atividades nocivas à saúde e à integridade física do trabalhador em qualquer hipótese de aposentadoria e foram

aferidos conforme os anos respectivos para a inativação, visto que há uma relação de proporcionalidade para

que não haja defasagem no tempo de serviço a ser convertido. Nesse prisma, os multiplicadores foram fixados

conforme a atividade especial, se de 15, 20 ou 25 anos, e comum, se de 30 anos (mulher - integral) ou 35 anos

(homem - integral). Essa foi a intenção do legislador ao criar a possibilidade de conversão de tempo de serviço

especial em comum e de comum em especial, de forma que não pode ser desvirtuada com a aplicação de

multiplicadores não correspondentes à atividade origem e à atividade destino da conversão.

São, portanto, situações desiguais e que devem ser tratadas de forma desigual, não se podendo igualar os fatores

de conversão para a mulher e o homem para fins de aposentadoria comum, se o tratamento da aposentação do

homem e da mulher é diferenciado, tanto que esta se aposenta na forma integral aos 30 anos e aquele aos 35

anos."

Assim, considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço

exigido para a aposentadoria, tanto especial como comum, como antes explicitado, para que não haja perda por

parte do segurado, não é possível a utilização de um multiplicador que se refere à aposentadoria comum aos

trinta anos para fins de concessão de aposentadoria comum aos trinta e cinco anos, visto que, quanto maior for o

tempo de serviço comum previsto em lei para a inativação, maior será o multiplicador para conversão do tempo

especial em comum."

(AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.04.00.014466-5/RS; RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA

PINTO SILVEIRA).

 

Nesse sentido, também já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA COMUM. FATOR DE CONVERSÃO. ART. 70, §

2o. DO DECRETO 4.827/2003. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 

1. Tanto no sistema anterior quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos

critérios para a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum. 

2. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e 87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado

para segurados do sexo masculino e feminino. 

3. Por sua vez, a Lei 8.213/91 trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo

diferenciado para homens e mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos

segurados a opção pela aposentadoria com proventos proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de

serviço para os homens e 25 para as mulheres. 

4. Diante desse novo regramento e considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados

conforme o tempo de serviço exigido para a aposentadoria, o Decreto 357/91, em seu art. 64, manteve o índice de

1,2 para o tempo de serviço especial de 25 anos para a concessão de aposentadoria especial e o tempo de serviço

comum de 30 anos para mulher. Já para o tempo de serviço comum de 35 anos para o homem, estabeleceu o

multiplicador em 1,4. 

5. Essa disposição quanto ao fator de conversão para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos

Decretos 611/92, 2.172/97, 3.048/99 e 4.827/2003, tendo esse último normativo determinado que o tempo de

serviço especial laborado em qualquer período será regido pelas regras de conversão nele previstas.

 6. No presente caso, a atividade profissional desenvolvida pelo segurado (operador de máquina injetora, com

exposição a ruído elevado) garante a concessão de aposentadoria especial com tempo de serviço de 25 anos,

motivo pelo qual para a conversão desse período, para fins de concessão de aposentadoria ao segurado do sexo

masculino (tempo comum máximo de 35 anos), deverá ser aplicado o fator de conversão 1,4. 

7. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AGRESP 200802598600. AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1105770.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. QUINTA TURMA. DJE DATA: 12/04/2010).

Desse modo, o fator de conversão a ser utilizado é o de 1,40.

 

O CASO

 

A controvérsia recai sobre o reconhecimento da natureza especial do trabalho desempenhado nos períodos de

03/12/1979 a 30/04/1992 e 01/05/1992 a 28/04/1995, ambos trabalhados na empresa Cia. de Saneamento Básico

do Estado de São Paulo - SABESP, bem como sobre a possibilidade de averbação do período de 01/03/1978 a

31/08/1979, laborado na empresa POLIDORA DE METAIS SERVE SILVA LTDA como tempo comum na
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contagem de tempo de serviço do autor.

Quanto ao período de 01/03/1978 a 31/08/1979, a cópia da CTPS anexada às fls. 50 confirma o vínculo

empregatício do demandante com a na empresa POLIDORA DE METAIS SERVE SILVA LTDA, na função de "

inspetor de peças". 

Interessante observar que o segurado em questão pleiteia a inclusão desse interregno como tempo comum em sua

contagem de tempo de serviço.

Frise-se que as anotações em CTPS gozam de presunção de veracidade juris tantum, devendo o INSS comprovar a

ocorrência de eventual irregularidade para desconsiderá-las. Cabia ao INSS provar a falsidade das declarações

inseridas na carteira de trabalho do autor, ou, em outras palavras, incumbia à autarquia demonstrar a inexistência

dos vínculos empregatícios nela constantes. Nesse sentido, já decidiu o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª

Região:

"Conquanto diga o Enunciado n° 12 do C. TST que as anotações apostas pelo empregador na carteira

profissional do empregado não geram presunção "iure et iure", mas apenas "iures tantum", menos certo não é

que anotada a carteira profissional do reclamante, inverte-se o ônus da prova incumbindo à reclamada, que

reconhece a anotação, fazer prova das alegações da defesa."

(RO proc. 95.02950368365; Relator: Braz José Mollica; 1ª Turma; DJ: 27.02.97)

"...CTPS. Anotações. Valor probante. A presunção de relatividade quanto aos registros em carteira de trabalho

não pode ser dissociada do princípio da condição mais benéfica (...) Se é certo que o erro de fato não gera

direito, quando provado, não menos certo é que a condição anotada em CTPS e não infirmada reveste-se do

caráter de direito adquirido."

(RO proc. 20000587430; Relatora: Wilma Nogueira de Araujo Vaz da Silva; 8ª Turma; DJ: 20.08.2002)

 

Ressalte-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido,

cabe transcrever jurisprudência desta Egrégia Corte:

 

PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.

(omissis)

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de

serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55,

parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do

Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.

(omissis)

10 - Apelação parcialmente provida. (grifo nosso)

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002) 

 

Levando-se em conta que, nos termos da alínea "a" do inciso I do artigo 139 do Decreto nº 89.312/84, reproduzido

na alínea "a" do inciso I do artigo 30 da Lei nº 8.212/91, compete à empresa arrecadar as contribuições

previdenciárias dos segurados empregados a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração e repassando-

as ao INSS, a quem incumbe a fiscalização do devido recolhimento, é de se admitir como efetuadas as

arrecadações relativas ao período de trabalho registrado em CTPS, visto que o empregado não pode ser

prejudicado por eventual desídia do empregador e da autarquia, se estes não cumpriram as obrigações que lhes

eram imputadas.

A jurisprudência de nossos tribunais considera que a reprodução de documentos, sem autenticação, tem a mesma

força probante do original, se aquele contra quem foi reproduzido não alega a sua falsidade, sendo despicienda a

mera impugnação, sob o aspecto formal, de falta de autenticação. Nesse sentido: TRF3, APELREEX

00039659820044039999, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, DJU 02.09.2009, pág. 272.

Ressalte-se que, no presente caso, as anotações constantes nas cópias da CPTS juntada aos autos não foram

impugnadas pelo INSS. Soma-se a isso o resultado da Consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações

Sociais/ PLENUS, cuja juntada aos autos ora determino, constatando a veracidade do citado vínculo empregatício,

razão pela qual fazem prova plena os registros ali constantes.

Quanto ao período laborado na COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO -

SABESP:

(1.A) de 03/12/1979 a 30/04/1992 - segundo os documentos de fls. 22/24 ("PPP"), o autor trabalhava em vias

públicas e exercia as seguintes atividades, nos termos do item 14.2 do campo "profissiografia":

- Na função de "Ajudante de operação" (de 03/12/1979 a 30/04/1992): "Executar atividades de natureza braçal,
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tais como: abertura e fechamento de valas para serviços de ligações e com consertos de redes de água e esgoto.

Aberturas efetuadas nas vias públicas ou em áreas de circulação de público, onde são assentadas as tubulações,

adutoras, caixas de passagem e de inspeção, além de galerias";

- Na função de "Encanador" (de 01/11/1980 a 31/10/1986): "Atuar, de forma habitual e permanente, em serviços

de instalação, manutenção, remanejamento e prolongamento de redes de água e esgotos. Executar ligações,

substituições, reparos e desobstruções de ramais domiciliares de água e esgoto. Serrar tubos, roscas, vedar e

conectar encanamentos. Instalar registros, cavaletes, hidrômetros, curvas, luvas etc. Orientar e/ou executar

abertura, dimensionamento, escoramento e sinalização de valas."

- Na função de "Oficial de Serviços de Água" (de 01/11/1986 a 31/12/1989 e de 01/10/1990 a 30/04/1992):

"Atuar, de forma habitual e permanente, em serviços de instalação, manutenção, remanejamento e prolongamento

de redes de água e esgotos. Executar ligações, substituições, reparos e desobstruções de ramais domiciliares de

água e esgoto. Serrar tubos, roscas, vedar e conectar encanamentos. Instalar registros, cavaletes, hidrômetros,

curvas, luvas etc. Orientar e/ou executar abertura, dimensionamento, escoramento e sinalização de valas."

Conforme informações constantes do PPP (fls. 22/26), nos períodos supramencionados, o segurado ficou exposto

de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, aos seguintes agentes biológicos: vírus,

bactérias, protozoários e coliformes fecais, microorganismos e parasitas infecciosos vivos e suas toxinas, oriundos

do contato com esgoto.

Cabe, por conseguinte, o enquadramento das atividades desenvolvidas no período de 03/12/1979 a 30/04/1992,

com base no item 1.3.2, Quadro Anexo, do Decreto n° 53.831/64, e item 1.3.5, Anexo I, do Decreto nº 83.080/79,

pela exposição aos agentes biológicos neles descritos.

(1.B) de 01/05/1992 a 28/04/1995 - o PPP de fls. 22/24 revela que o autor dirigiu de forma habitual e permanente,

veículos de propriedade da citada Cia., acima de 06 (seis) toneladas (do tipo caminhão tanque),

transportando cargas (água, areia, cimento, tubos de ferro e cerâmico), de acordo com itinerário pré-

estabelecido. Também dirigiu, de forma habitual e permanente, caminhão "sewer jet" para desobstrução de redes

de esgoto, conforme itinerário pré-estabelecido.

Assim, cabível também o reconhecimento como especial do período supramencionado, com possibilidade de

conversão, uma vez que comprovado o exercício da atividade de motorista reconhecida pelos Decretos 53.831/64,

código 2.4.4 e 83.080/79, código 2.4.2.

Por fim, passo a analisar a controvérsia acerca da possibilidade de considerar-se tempo especial o período de

01/05/1991 a 28/04/1995, em que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença. Isso porque o juízo a quo julgou

parcialmente procedente a demanda, reconhecendo como especial tão somente o período pleiteado de 01/11/1980

a 30/04/1991 trabalhado na empresa SABESP, ao argumento de que não poderia ser assim considerado o

interregno em que o autor estava cm gozo de auxílio-doença.

Com efeito, a possibilidade de considerar-se tempo de serviço aquele em que o segurado esteve em gozo de

auxílio-doença vem expressa no artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e no artigo 60, inciso III, do Decreto nº

3.048/99, a seguir transcritos:

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...) II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

(...)

Art. 60. Até que lei específica discipline a matéria, são contados como tempo de contribuição, entre outros:

(...) III - o período em que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, entre

períodos de atividade; (...)

 

Dessa forma, o período em que o postulante percebeu auxílio-doença, de 01/05/1991 a 28/04/1995, deve integrar

o cálculo do tempo de serviço para fins de obtenção do benefício vindicado. Saliente-se, ainda, que tal período

deve ser considerado especial e convertido em comum.

Com efeito, o parágrafo §1º, do artigo 71, do Decreto nº 72.771/73, assim dispunha:

Art. 71. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta)

contribuições mensais, tenha trabalhado em atividades profissionais penosas, insalubres ou perigosas, na forma

das condições abaixo:

I - Que a atividade conste dos Quadros que acompanham este Regulamento, como Anexos I e II;

II - Que o tempo de trabalho. conforme as indicações nos mencionados Quadros, seja, no mínimo, de 15 (quinze),

20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos.

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo, o período ou períodos correspondentes a

trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes dos Quadros a que se refere este artigo,

computados, também, os períodos em que o segurado tenha estado em gozo de benefício por incapacidade

decorrente do exercício daquelas atividades (...)".(grifo)
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Da mesma forma, o Decreto nº 83.080/79, no artigo 60, parágrafo 1º, em sua redação original, também autorizava

o reconhecimento, como especial, de período em que o segurado esteve em gozo de benefício de auxílio-doença:

 

Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições

mensais, tenha trabalhado em atividade profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que: 

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este Regulamento, como Anexos I e II;

II - o tempo de trabalho, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25

(vinte e cinco) anos.

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo, o período ou períodos correspondentes a

trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes dos quadros a que se refere este artigo,

contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo de benefício por incapacidade

decorrente do exercício dessas atividades (...)". (grifo)

 

A questão encontra-se atualmente disciplinada pelo Decreto nº 3.048/99. Confira-se:

 

Art.65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à

data do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial. (grifo)

 

Em comum, a exigência de que a concessão do benefício esteja vinculada ao desempenho de atividade insalubre.

Na hipótese vertente, foi devidamente cumprido tal requisito, uma vez que a percepção do auxílio-doença deu-se

no curso de vínculo empregatício declarado especial.

Adicionando-se o tempo de atividade especial, ora reconhecido (já acrescido do percentual de 40%), ao período de

serviço comum anotado em CTPS, o autor perfaz um total de 36 anos, 04 meses e 14 dias efetivamente

trabalhados pelo autor até 02/06/2006 (DER), tempo suficiente para a concessão da aposentadoria integral por

tempo de serviço/contribuição.

Necessário consignar, porém, que possuindo menos de 35 anos de tempo de serviço, se homem, ou 30 anos, se

mulher, até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, poder-se-ia indagar da necessidade, em tese,

de submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo

9º, respectivamente incisos I e II, alínea "b".

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, a referida emenda

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional

aos trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 15.12.1998, nos seguintes termos:

 

"Art. 9.º ......................................................................................................

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no

disposto no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição,

quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;"

 

A regra permanente inserida no artigo 201, § 7º, inciso I, com a redação dada pela própria Emenda Constitucional

n.º 20/98, contudo, prevê a aposentadoria aos 35 anos de contribuição, se homem, e aos 30 anos, se mulher, não

fazendo referência alguma à idade nem ao período adicional que ficou conhecido como "pedágio".

Criou-se, portanto, uma situação esdrúxula, no caso da aposentadoria integral, principalmente diante da

possibilidade de opção pela concessão do benefício de acordo com a regra permanente ou a temporária, em que o
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segurado, optando pela regra transitória, precisaria cumprir os requisitos idade e pedágio, ao passo que, optando

pela regra permanente, bastaria completar os 30 ou 35 anos de tempo de contribuição, conforme o caso.

Nesse quadro, como salientam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, "(...) restou esvaziada a

regra temporária, a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra

temporária" (In: Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 5ª edição. Porto Alegre: Livraria do

Advogado Editora/Esmafe, 2005, p. 217) (grifo meu).

No mesmo sentido, vem-se posicionando a jurisprudência, como se verifica, por exemplo, pelo decisum abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. ATIVIDADE EXERCIDA EM IDADE INFERIOR A DOZE ANOS. EC N. 20/98. JUROS DE

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

(...)

5. A Emenda Constitucional n. 20/98 fixou, para os segurados que já se encontravam filiados ao sistema

previdenciário na época da promulgação da emenda, em 15-12-1998, normas de transição. Entretanto, o

estabelecimento de uma idade mínima para a obtenção de aposentadoria integral no âmbito do regime geral, que

constava no projeto submetido ao Congresso Nacional, não restou aprovado por aquela Casa, de forma que não

se pode cogitar de aplicação de pedágio e idade mínima se já satisfeitos todos os requisitos para a aposentação

integral. As regras de transição, assim, só encontram aplicação se o segurado optar pela aposentadoria

proporcional, figura essa extinta pelo novo regramento previdenciário. (...)" 

(TRF da 4ª Região. Turma Especial. Apelação Cível n.º 2004.04.01.0044560/RS. Relator Juiz Celso Kipper. DJU

de 09/03/2005, p. 511). 

 

Diante desse contexto, basta verificar se a parte autora reuniu os 35 anos de serviço/contribuição, se homem, ou

30, se mulher, para fazer jus à aposentadoria integral. No caso, o autor completou, até a DER, mais de 35 anos,

tempo suficiente para a concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço/contribuição.

Cabe mencionar, ainda, que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço exige o cumprimento de período

de carência, conforme artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.21//91. No entanto, para os segurados inscritos na

Previdência Social Urbana até 24.07.91, data da publicação da Lei n° 8.213/91, deve-se observar o regramento

disposto no artigo 142, que leva em consideração o ano de implementação das condições necessárias para a

obtenção do benefício.

Tendo em vista a comprovação de contribuições vertidas pela parte autora, resta satisfeito o requisito concernente

ao período de carência.

Diante dessas considerações, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral, devendo a

DIB retroagir à data do requerimento administrativo (02/06/2006), ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto

no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe

a condenação em custas processuais.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

autor para reformar a sentença e reconhecer a especialidade da atividade laborativa desenvolvida no período de

01/05/1991 a 28/04/1995, bem como reconhecer o período de 01/03/1978 a 31/08/1979, laborado na empresa

POLIDORA DE METAIS SERVE SILVA LTDA, com a consequente concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição integral, a partir da data do requerimento administrativo (02/06/2006). Dou parcial provimento à

remessa oficial para reduzir os honorários advocatícios e modificar os critérios de incidência da correção

monetária e juros de mora, nos termos acima preconizados.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014477-38.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Genésio Candido da Costa ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

reconhecimento do período laborado na lavoura e na pesca artesanal ("de setembro de 1957 a maio de 1963") e

dos períodos de contribuição como comerciante: de 16/06/1969 a 23/01/1970 e de 20/09/1972 a 30/09/1975 ("os

quais não aparecem no sistema previdenciário, pois são anteriores a 1985"), bem como o reconhecimento da

atividade insalubre dos períodos laborados como pescador (de setembro de 1957 a março de 1963 e de 1984 a

20/12/2005), com a consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

O juízo a quo julgou improcedente a demanda.

O autor interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, na medida em que comprovou o exercício

da atividade rural no período declinado na inicial.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Na hipótese vertente, o autor pleiteou o reconhecimento do período laborado na lavoura e na pesca artesanal ("de

setembro de 1957 a maio de 1963") e dos períodos de contribuição como comerciante: de 16/06/1969 a

23/01/1970 e de 20/09/1972 a 30/09/1975 ("os quais não aparecem no sistema previdenciário, pois são anteriores

a 1985"), bem como o reconhecimento da atividade insalubre dos períodos laborados como pescador (de setembro

de 1957 a março de 1963 e de 1984 até 20/12/2005), com a consequente concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

Para melhor compreensão do alegado pelo demandante, trago à colação a literalidade dos períodos de prestação

laborativa descritos na exordial:

 

"(...)

A) RURÍCOLA- PESCADOR: de setembro de 1957 ate maio de 1963;

B) DAS ATIVIDADES URBANAS:

1º) DOS PERÍODOS LABORADOS PELO AUTOR COM RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS:

A) De 01 de outubro de 1975 até 30 de março de 1984, no ramo de atividade Empório e Sorveteria, conforme

Certidão expedida pela Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda Posto fiscal de Santa Fé do Sul SP, com

recolhimentos previdenciários;

2007.03.99.014477-3/SP
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APELANTE : GENESIO CANDIDO DA COSTA
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B) De 01 de abril de 1984 até 30 de abril de 1987, na modalidade contribuinte, via carnês de contribuição;

C) De 01 de maio de 1987 até 28 de fevereiro de 1988, na modalidade contribuinte, via carnês de contribuição;

D) De 01 de outubro de 1988 até 30 de novembro de 1988, na modalidade contribuinte, via carnês de

contribuição;

E) De 01 de janeiro de 1989 até 30 de abril de 1990, na modalidade contribuinte, via carnês de contribuição;

F) De 01 de junho de 1990 até 31 de janeiro de 1996, na modalidade contribuinte, via carnês de contribuição;

G) De 01 de setembro de 1997 até 31 de março de 1999, na modalidade contribuinte, via carnês de contribuição.

H) De 01 de agosto de 2002 até "os dias atuais" (isto é, até 20/12/2005 - data da propositura da ação) na

modalidade contribuinte, via carnês de contribuição.

2º) COMO EMPREGADO:

O autor que por mais de 90% de sua vida de trabalho laborou como pescador, mas laborou também em atividade

urbana:

A) - De 01 de Abril de 1963 até 03 de agosto de 1966, para PERNANBUCANAS ARTHUR LUNDGREN

TECIDOS S.A

3º) DOS PERÍODOS EM QUE ESTEVE INSCRITO COMO COMERCIANTE:

A) De 16 de Junho de 1969 até 21 de Janeiro de 1970 - AÇOUGUE, conforme certidão emitida pela Secretaria

do Estado dos Negócios da Fazenda;

B) De 02 de setembro de 1972 a 30 de setembro de 1975 - EMPÓRIO E SORVETERIA - conforme certidão

emitida pela Secretaria do Estado dos Negócios da Fazenda;

C)- De 01 de outubro de 1975 até 30 de março de 1984 - EMPÓRIO E SORVETERIA - conforme certidão

emitida pela Secretaria do Estado dos Negócios da Fazenda;

* DAS ATIVIDADES INSALUBRES:

Sustenta ter laborado em atividades insalubres, pois era o mesmo pescador, com total exposição a agentes

nocivos, conforme relação abaixo, devidamente comprovada o labor em tais condições, sem necessidade pelos

laudos técnicos, uma vez que a atividade exercida pelo autor encontra-se relacionada nos Decretos nº 53.831/64

e nº 83.080/79, sendo os locais e períodos laborados em tais condições:

A) De 01 de abril de 1984 até 30 de abril de 1987, na modalidade contribuinte via carnês de contribuição;

B) De 01 de maio de 1987 até 28 de fevereiro de 1988, na modalidade contribuinte, via carnês de contribuição;

C) De 01 de outubro de 1988 até 30 de novembro de 1988, na modalidade contribuinte, via carnês de

contribuição;

D) De 01 de janeiro de 1989 até 30 de abril de 1990, na modalidade contribuinte, via carnês de contribuição;

E) De 01 de junho de 1990 até 31 de janeiro de 1996, na modalidade contribuinte, via carnês de contribuição;

F) De 01 de setembro de 1997 até 31 de março de 1999, na modalidade contribuinte, via carnês de contribuição.

G) De 01 de agosto de 2002 até "os dias atuais" (isto é, até 20/12/2005- data da propositura da ação), na

modalidade contribuinte, via carnês de contribuição."

 

O ilustre magistrado de 1º grau, na sentença proferida às fls. 143/146, afirmou que não há nos autos início de

prova material do período em que o autor alegou ter trabalhado na lavoura e na pesca artesanal, em regime de

economia familiar, sendo insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Assim, concluiu que o autor, em face

do não reconhecimento do tempo de atividade rural, não preenche os requisitos da aposentadoria por tempo de

serviço na forma vindicada na exordial.

Por sua vez, o autor, nas razões de apelação, limitou-se a impugnar a questão da ausência de reconhecimento pelo

Juízo de 1º grau do período que alega ter laborado como "rurícola-pescador", sustentando ter comprovado

efetivamente o exercício da atividade rural no período declinado na inicial e citando precedentes jurisprudenciais

acerca do tema.

Cabe lembrar que o princípio do tantum devolutum quantum appellatum é manifestação do princípio devolutivo.

Frise-se, por oportuno, que a parte dispõe do seu direito para apelar somente daquilo que desejar (evidentemente,

no limite do que perdeu) e o Tribunal, em atenção ao princípio da inércia, somente poderá conhecer daquilo que

foi objeto específico de impugnação nas razões de apelação, nos termos do artigo 515 do Código de Processo

Civil.

Pois bem. O autor alega ter desenvolvido atividade rural em atividades de pesca artesanal, no período de "

setembro de 1957 a maio de 1963", junto ao município de General Salgado - SP e, posteriormente, na cidade de

Santa Fé do Sul - SP.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como
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realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

 

O autor, na petição inicial, esclareceu que desde seus nove/dez anos, passou a trabalhar em atividades rurícolas,

juntamente com seus pais, na época, junto ao município de General Salgado - SP e posteriormente na cidade de

Santa Fé do Sul - SP, "exercendo todo tipo de atividade rurícola, inclusive, em atividades de pesca artesanal,

para ajudar na renda familiar, laborando também em sistema de parceria, outras vezes, como boia-fria, em

propriedades rurais para diversos produtores da região, exercendo, outrossim, todo tipo de atividade rurícola."

(fls. 03).

Assim, pleiteia o reconhecimento do período laborado na Lavoura e na pesca artesanal: de setembro de 1957 ao

final de maio de 1963.

Apresentou, para tanto, os seguintes documentos: 

- Certidão de casamento, apontando a profissão de pescador (fls. 27) - mas com assento lavrado em 1999;

- Licenças de Pesca Amadora, em nome do autor, emitidas nos anos de 1983, 1984 e 1988;

- Recibos de pagamento de contribuições a Colônia de Pescadores Z-12, relativas aos períodos de 1991 a 2003;

- carteira de pescador profissional, emitida pelo Ministério da Agricultura e do Abastecimento, com validade até

22/06/2001;

- Carteira de Registro de Pescador Profissional, emitida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis, emitida em 2606/1996, com validade 04/06/2001.

 Os documentos acostados revelam-se extemporâneos ao período apontado como de atividade rural/pesqueira.

Nesse contexto, o ilustre magistrado de 1º grau considerou insuficiente a prova material constante dos autos,

fazendo menção à Súmula 149 do STJ para esclarecer a necessidade de se ter um mínimo de prova documental

para servir de base para a demonstração do serviço rural.

Interessante observar que a inicial veio acompanhada dos documentos de fls. 27/56, que apenas demonstram as

atividades urbanas desempenhadas pelo autor como empregado, comerciante e como contribuinte individual.

Não há nos autos inicio de prova material do período em que alega ter trabalhado na lavoura e na pesca artesanal,

em regime de economia familiar, sendo insuficiente a prova exclusivamente testemunhal.

A questão posta nos autos não se restringe à possibilidade de reconhecimento do labor rural do menor a partir dos

12 anos de idade. Considero que não haveria, em tese, impedimento no que concerne ao reconhecimento do

período laborado antes de atingida a maioridade, visto que as normas jurídicas que restringem o trabalho do menor

visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para prejudicá-lo no que concerne à contagem de tempo de

serviço para fins previdenciários.

Na esteira desse entendimento, o Superior Tribunal de Justiça assim se manifesta:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14

ANOS. POSSIBILIDADE. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE RURAL PARA
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FINS DE APOSENTADORIA URBANA POR TEMPO DE SERVIÇO NO MESMO REGIME DE PREVIDÊNCIA.

CONTRIBUIÇÃO RELATIVAMENTE AO PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL. DESNECESSIDADE.

CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA DURANTE O TEMPO DE SERVIÇO URBANO. NÃO

INCIDÊNCIA DE HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA.

- Omissis.

- "1. A jurisprudência desta Corte superior de Justiça, seguindo orientação do Pretório Excelso, consolidou já

entendimento ao sentido de que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho,

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente

por se tratar, em natureza, de garantia ao trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em

seu desfavor, de modo absoluto.

Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de

trabalho prestado antes dos 14 anos, deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que

quer dizer, independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente

indevido e também de impossível prestação.

O fato do menor de 14 anos não ser segurado da Previdência Social, não constitui qualquer óbice ao

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício

previdenciário. Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91". (Resp 464.031/RS, da minha

Relatoria, in DJ 12/05/2003). 

- Omissis.

- Recurso improvido."

(Resp 649510/SC, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, v.u., DJ. 17.12.2004, p. 628)

 

Em contrapartida, apesar de a prova testemunhal produzida nos autos (fls. 137/141) ter mencionado a atividade

rural exercida pelo autor, mostra-se insuficiente para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante o

período apontado na inicial, porquanto demasiadamente vaga e imprecisa no tocante aos marcos temporais do

alegado labor e às condições da prestação do serviço agrícola. Confira-se:

A 1ª testemunha do requerente (Edimirson Cicuto) afirmou: "conheci o autor em 1967. Nessa época o autor

trabalhava numa mercearia. Que tive conhecimento que o autor trabalhava na lavoura através dos seus próprios

pais. Tenho conhecimento apenas que na lavoura permaneceu alguns anos, porém não sei precisar até que

data lá permaneceu. Não houve perguntas." (fls. 139).

A 2ª testemunha do requerente (Antonio de Oliveira Costa) afirmou: "conheci o autor em 1960, época que ele

trabalhava junto com seu pai na lavoura. Sei informar que o autor permaneceu trabalhando na lavoura durante

alguns anos e após foi trabalhar nas Casas Pernambucanas. Às perguntas do procurador do autor respondeu

que: que o autor na época em que trabalhou na lavoura não exercia outra atividade. Não houve perguntas do

INSS." (fls. 140).

Cumpre ainda observar que o próprio demandante foi impreciso quanto às datas, em seu depoimento pessoal,

conforme se transcreve adiante:

"DEPOIMENTO PESSOAL DO REQUERENTE - Inquirido pelo MM. Juiz, respondeu: comecei a trabalhar na

lavoura e também na pesca quando tinha 07 ou 08 anos de idade. Permaneci nessas funções durante 03 anos e

meio, sendo que após fui trabalhar nas Casas Pernambucanas. Não houve reperguntas. Lido e achado conforme

vai devidamente assinado. (fls. 138).

 

Ora, partindo do pressuposto de que a data do nascimento do autor é 15 de agosto de 1947 e que o mesmo

informou, em seu depoimento pessoal, ter começado a trabalhar na lavoura e também na pesca quando tinha 07 ou

08 anos de idade, então: a data de início do trabalho rural teria sido 1954 ou 1955 (período divergente do

apontado na inicial).

Soma-se a isso a informação de que teria permanecido nessas funções durante 03 anos e meio, indo depois

trabalhar nas Casas Pernambucanas. Consoante o raciocínio firmado, o demandante teria iniciado suas atividades

laborativas na empresa Casas Pernambucanas no ano de 1958 (isto é, com apenas 11 anos de idade) - período que

também diverge do documento apresentado aos autos às folhas 32, qual seja: Declaração da referida empresa,

atestando que o autor esteve ao seu serviço, na qualidade de empregado, no período de 1º de abril de 1963 a 03

de agosto de 1966 (de 15 aos 18 anos).

Note-se ainda que a primeira testemunha sequer conhecia o autor no período indicado como elaborado na

atividade campesina (de "setembro de 1957 a maio de 1963").

Como já referido no bojo da presente decisão, o artigo 55, § 3º da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material

para a comprovação de tempo de serviço para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

testemunhal, eis que esta, por si só, não é válida para a comprovação do tempo de serviço almejado, porquanto

inexistente o necessário indicativo material razoável do trabalho campesino, conforme balizas estabelecidas na

legislação de regência e parâmetros consolidados na jurisprudência.

Destaca-se, por fim, que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada.
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Nesse sentido, já decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.

(omissis)

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de

serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55,

parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo

do Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.

4 - A sequência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi

trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se

por comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de

serviço determinado pela sentença.

(...)

10 - Apelação parcialmente provida."

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002).

 

Diante da inexistência de conjunto probatório consistente, representado por prova material corroborada por prova

testemunhal, impossível o reconhecimento do exercício de labor rural pelo demandante, no período de setembro

de 1957 a maio de 1963.

Em face dessas considerações, irretocável a Sentença proferida pelo Juízo de 1º grau, que julgou improcedente o

pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente

improcedente, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação supra.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016955-19.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Antônio da Silva ajuizou, em 17/11/2005, ação objetivando o reconhecimento da especialidade da atividade

laborativa desenvolvida nos períodos de 05/11/1979 a 26/08/1998 e de 27/08/1998 a 12/11/2004, e a consequente

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo (30/09/1998), bem

como a condenação do INSS em danos morais.

O juízo a quo julgou improcedente a demanda.

Apela o autor, pugnando pela reforma integral da sentença, reiterando o pedido de condenação por danos morais.

2007.03.99.016955-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP020284 ANGELO MARIA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00551-5 3 Vr JACAREI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3174/7669



Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Exigia-se para a concessão de aposentadoria especial, desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, o

trabalho do segurado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos. Ato do Chefe do Poder Executivo

trataria de explicitar quais os serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, conservou o arquétipo legislativo originário, dispondo que a relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei própria.

O campo de aplicação dos agentes nocivos associava-se ao serviço prestado, chegando-se à atividade profissional

e final classificação em serviço penoso, insalubre ou perigoso. O rol de agentes nocivos era exaustivo, mas

exemplificativas as atividades listadas sujeitas à exposição pelo segurado.

Daí que para a concessão da aposentadoria especial era suficiente que o segurado comprovasse o exercício das

funções listadas nos anexos trazidos pela lei. Também, é fato, porque impossível listar todas as atividades

profissionais, perícia judicial era admitida para constatar que a atividade profissional do segurado, não inscrita nos

anexos, classificava-se em perigosa, insalubre ou penosa. A jurisprudência assim caminhou, culminando com a

edição da Súmula 198 do Tribunal Federal de Recursos.

Quiçá diante do aumento da concessão de aposentadorias, facilitado pelo caminho que o legislador, jurisprudência

e súmula consagraram para a constatação de que a atividade profissional estava exposta a agentes nocivos

prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado, veio a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995. E alterou o

modelo.

De ver que a redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 dispunha que "A aposentadoria especial será devida

... conforme a atividade profissional"; a Lei nº 9.032/95, por sua vez, estatuiu que "A aposentadoria especial será

devida ... conforme dispuser a lei".

Os parágrafos 3º e 4º do referido artigo rematam a ideia:

 

"3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

A dizer que o simples enquadramento da atividade profissional, conforme o disposto nos anexos do decreto

regulamentador - isto é, a concessão da aposentadoria especial com base na presunção de que certa categoria

estaria sujeita a certo e correspondente agente nocivo - não mais era bastante. O segurado deveria comprovar,

realmente, que estava exposto a agentes insalubres, penosos ou perigosos. E tal comprovação foi organizada pelo

INSS por meio de formulário próprio, o SB 40.

Eficácia plena as alterações impostas pela Lei nº 9.032/95 somente alcançaram com o advento da MP 1.523/96,

convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997. De modo a sacramentar a necessidade de efetiva

exposição a agentes nocivos, prova a ser feita por meio de formulário e laudo.

A redação do artigo 58, com os devidos destaques:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre
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a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste

documento."

 

E o Poder Executivo definiu a relação dos agentes nocivos por meio do Decreto nº 2.172/1997.

Do que se extrai o seguinte: funções exercidas até a promulgação da Lei nº 9.032/95, ou seja, até 28 de abril de

1995, suficiente o simples exercício da profissão, fazendo-se o enquadramento conforme o disposto nos anexos

dos regulamentos; de 29 de abril até a publicação da Medida Provisória 1.523/96, ou seja, até 13 de outubro de

1996, fazia-se a prova da efetiva exposição por meio de formulário próprio; de 14 de outubro em diante

necessários o formulário e correspondente laudo técnico. Síntese que leva em conta o período em que foram

exercidas as atividades, de forma a que as modificações da legislação valham sempre para frente, pouco

importando o requerimento posterior do benefício, cuidando-se de normas reguladoras dos meios de prova do

direito previamente adquirido, atinentes, portanto, à forma, não à matéria.

 

PPP

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi instituído na legislação pátria pelo Decreto nº 3.048/99, que, em

seu artigo 68, com a redação dada pelo Decreto nº 4.032/2001, assim dispôs:

 

"Art. 68. A relação de agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde

ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV.

(...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

§ 6º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico previdenciário, abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento, sob pena da multa prevista no art. 283.

(...)

§ 8º Considera-se perfil profissiográfico previdenciário, para os efeitos do § 6º, o documento histórico laboral

do trabalhador, segundo modelo instituído pelo Instituto Nacional do Seguro Social, que, entre outras

informações, deve conter registros ambientais, resultados de monitoração biológica e dados administrativos.

(...)" (g.n.)

 

A exigibilidade da elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário foi mantida pela legislação sucedânea e,

com o advento do Decreto nº 8.123/2013, referido artigo 68 do Regulamento da Previdência Social restou assim

redigido:

 

"Art.68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo

IV.

§1º As dúvidas sobre o enquadramento dos agentes de que trata o caput, para efeito do disposto nesta Subseção,

serão resolvidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.

§2ºA avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos será comprovada mediante descrição: (Redação dada pelo

Decreto nº 8.123, de 2013)

I-das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos

presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

II-de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e (Incluído pelo Decreto

nº 8.123, de 2013)

III-dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a

frequência e a duração do contato. (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§3ºA comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido
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pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.(Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§4ºA presença no ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2º e 3º,

de agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do trabalhador.(Redação dada pelo Decreto

nº 8.123, de 2013)

§5ºNo laudo técnico referido no § 3º, deverão constar informações sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual, e de sua eficácia, e deverá ser elaborado com observância das normas editadas pelo

Ministério do Trabalho e Emprego e dos procedimentos estabelecidos pelo INSS.(Redação dada pelo Decreto nº

8.123, de 2013)

§6ºA empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita às penalidades previstas na legislação.(Redação dada pelo

Decreto nº 8.123, de 2013)

§7ºO INSS estabelecerá os procedimentos para fins de concessão de aposentadoria especial, podendo, se

necessário, confirmar as informações contidas nos documentos mencionados nos § 2º e 3º.

§8ºA empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do trabalhador, contemplando as

atividades desenvolvidas durante o período laboral, documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia

autêntica, no prazo de trinta dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções

previstas na legislação aplicável.(Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§9ºConsidera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o histórico laboral do

trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das

avaliações ambientais, o nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os

resultados de monitoração biológica e os dados administrativos correspondentes.(Redação dada pelo Decreto nº

8.123, de 2013)

§10.O trabalhador ou seu preposto terá acesso às informações prestadas pela empresa sobre o seu perfil

profissiográfico, podendo inclusive solicitar a retificação de informações quando em desacordo com a realidade

do ambiente de trabalho, conforme orientação estabelecida em ato do Ministro de Estado da Previdência Social.(

Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§11.A cooperativa de trabalho e a empresa contratada para prestar serviços mediante cessão ou empreitada de

mão de obra atenderão ao disposto nos §§ 3º, 4º e 5º com base nos laudos técnicos de condições ambientais de

trabalho emitidos pela empresa contratante, quando o serviço for prestado em estabelecimento da contratante.(

Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§12.Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do

Trabalho-FUNDACENTRO.(Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§13.Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de

avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. (Incluído

pelo Decreto nº 8.123, de 2013)" (g.n.)

 

Assim, o PPP surge como o documento a ser emitido pela empresa, segundo padrão instituído pelo INSS, em que

deverão ser lançados, além de informações administrativas, os registros das atividades desempenhadas durante o

período laboral nele indicado e os resultados das avaliações relativas ao ambiente de trabalho em que exercidas as

funções pelo segurado, sendo obrigatório, para fins de validade, que dele conste a identificação do profissional

responsável pela elaboração do laudo técnico de condições ambientais em que se baseia - médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

Trata-se de um documento que, elaborado de forma individualizada relativamente ao trabalhador que desempenha

seu labor com exposição a agentes nocivos - físicos, químicos ou biológicos - ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, contém elementos outros que não unicamente a análise técnica das

condições ambientais em que se dá a prestação de serviços, os quais encontram-se elencados no artigo 148 da

Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de 17.12.2002, in verbis:

 

"Art. 148. A comprovação do exercício de atividade especial será feita pelo PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário, emitido pela empresa com base em laudo técnico de condições ambientais de trabalho expedido

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança, conforme Anexo XV - ou alternativamente, até 30 de junho

de 2.003, pelo formulário, antigo SB - 40, DISES BE 5235, DSS-8030, DIRBEN 8030.

§ 1º Fica instituído o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que contemplará, inclusive, informações

pertinentes aos formulários em epígrafe, os quais deixarão de ter eficácia a partir de 01 de julho de 2003,

ressalvado o disposto no § 2º deste artigo.

§ 2º Os formulários em epígrafe emitidos à época em que o segurado exerceu atividade, deverão ser aceitos,
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exceto no caso de dúvida justificada quanto a sua autenticidade.

§ 3º Para a análise dos documentos são obrigatórias, entre outras, as seguintes informações:

I - nome da empresa e endereço do local onde foi exercida a atividade;

II - identificação do trabalhador;

III - nome da atividade profissional do segurado - contendo descrição minuciosa das tarefas executadas;

IV - descrição do local onde foi exercida a atividade;

V - duração da jornada de trabalho;

VI - período trabalhado;

VII - informação sobre a existência de agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade física a que o

segurado ficava exposto durante a jornada de trabalho;

VIII - ocorrência ou não de exposição a agente nocivo de modo habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente;

IX - assinatura e identificação do responsável pelo preenchimento do formulário, podendo ser firmada pelo

responsável da empresa ou seu preposto;

X - CNPJ ou matrícula da empresa e do estabelecimento no INSS;

XI - esclarecimento sobre alteração de razão social da empresa, no caso de sucessora;

XII - transcrição integral ou sintética da conclusão do laudo a que se refere o inciso IX do art. 156 desta

Instrução, se for o caso.

(...)"

O Perfil Profissiográfico Previdenciário difere do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT

na medida em que este, nos dizeres de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, em sua obra

"Manual de Direito Previdenciário", 15ª edição, Grupo Editorial Nacional, consiste em um "documento com

caráter pericial, de iniciativa da empresa, com a finalidade de propiciar elementos ao INSS para caracterizar ou

não a presença dos agentes nocivos à saúde ou à integridade física relacionados no Anexo IV do Decreto n.

3.048/99", devendo "ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho ou por médico do trabalho".

Distinguem-se no tocante aos requisitos de validade, os quais, no caso do Laudo Técnico de Condições

Ambientais do Trabalho, foram, inicialmente, previstos no artigo 155 da Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de

17.12.2002, que assim dispunha:

 

"Art. 155. Dos laudos técnicos emitidos a partir de 29 de abril de 1995 deverão constar os seguintes elementos:

I - dados da empresa;

II - setor de trabalho, descrição dos locais e dos serviços realizados em cada setor, com pormenorização do

ambiente de trabalho e das funções, passo a passo, desenvolvidas pelo segurado;

III - condições ambientais do local de trabalho;

IV - registro dos agentes nocivos, concentração, intensidade, tempo de exposição e metodologias utilizadas,

conforme o caso;

V - em se tratando de agentes químicos, deverá ser informado o nome da substância ativa, não sendo aceitas

citações de nomes comerciais, podendo ser anexada a respectiva ficha toxicológica; 

VI - duração do trabalho que expôs o trabalhador aos agentes nocivos;

VII - informação sobre a existência e aplicação efetiva de Equipamento de Proteção Individual (EPI), a partir de

14 de dezembro de 1998, ou Equipamento de Proteção Coletiva (EPC), a partir de 14 de outubro de 1996, que

neutralizem ou atenuem os efeitos da nocividade dos agentes em relação aos limites de tolerância estabelecidos,

devendo constar também:

a) se a utilização do EPC ou do EPI reduzir a nocividade do agente nocivo de modo a atenuar ou a neutralizar

seus efeitos em relação aos limites de tolerância legais estabelecidos;

b) as especificações a respeito dos EPC e dos EPI utilizados, listando os Certificados de Aprovação (CA) e,

respectivamente, os prazos de validade, a periodicidade das trocas e o controle de fornecimento aos

trabalhadores;

c) a Perícia médica poderá exigir a apresentação do monitoramento biológico do segurado quando houver

dúvidas quanto a real eficiência da proteção individual do trabalhador;

VIII - métodos, técnica, aparelhagens e equipamentos utilizados para a elaboração do LTCAT;

IX - conclusão do médico do trabalho ou do engenheiro de segurança do trabalho responsável pela elaboração

do laudo técnico, devendo conter informação clara e objetiva a respeito dos agentes nocivos, referente à

potencialidade de causar prejuízo à saúde ou à integridade física do trabalhador;

X - especificação se o signatário do laudo técnico é ou foi contratado da empresa, à época da confecção do

laudo, ou, em caso negativo, se existe documentação formal de sua contratação como profissional autônomo para

a subscrição do laudo;

XI - data e local da inspeção técnica da qual resultou o laudo técnico." 

 

Posteriormente, os requisitos de validade do LTCAT passaram a constituir-se naqueles elencados no artigo 247 da
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Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, quais sejam:

 

"Art. 247. Na análise do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT, quando apresentado,

deverão ser observados os seguintes aspectos:

I - se individual ou coletivo;

II - identificação da empresa;

III - identificação do setor e da função;

IV - descrição da atividade;

V - identificação de agente nocivo capaz de causar dano à saúde e integridade física, arrolado na Legislação

Previdenciária;

VI - localização das possíveis fontes geradoras;

VII - via e periodicidade de exposição ao agente nocivo;

VIII - metodologia e procedimentos de avaliação do agente nocivo;

IX - descrição das medidas de controle existentes;

X - conclusão do LTCAT;

XI - assinatura do médico do trabalho ou engenheiro de segurança; e

XII - data da realização da avaliação ambiental.

Parágrafo único. O LTCAT deverá ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho, com o respectivo

número da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Arquitetura - CREA ou por médico do trabalho, indicando os registros profissionais para ambos."

 

Referido diploma normativo enumerou, ainda, algumas circunstâncias idôneas a ensejar alterações ambientais

relevantes à caracterização - ou não - da atividade especial, quais sejam:

 

"Art. 248. São consideradas alterações no ambiente de trabalho ou em sua organização, entre outras, aquelas

decorrentes de:

I - mudança de layout;

II - substituição de máquinas ou de equipamentos;

III - adoção ou alteração de tecnologia de proteção coletiva;

IV - alcance dos níveis de ação estabelecidos no subitem 9.3.6 da NR-09, aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 8

de junho de 1978, do MTE, se aplicável, e

V - extinção do pagamento de adicional de insalubridade."

 

Na coexistência de dois documentos técnicos a contemplar as condições ambientais a que sujeito o trabalhador -

Perfil Profissiográfico Previdenciário e/ou o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho -, acabou-se

por delimitar a abrangência de cada um, segundo critérios temporais e conforme os agentes nocivos relativamente

aos quais seriam exigidos.

Nesse contexto, restou estabelecido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de 17.12.2002, que:

 

"Art. 153. Deverá ser exigida a apresentação do LTCAT para os períodos de atividade exercida sob condições

especiais apenas a partir de 29 de abril de 1995, exceto no caso do agente nocivo ruído ou outro não arrolado

nos decretos regulamentares, os quais exigem apresentação de laudo para todos os períodos declarados.

Parágrafo único. A exigência da apresentação do LTCAT prevista no caput será dispensada a partir de

01/07/2003, data da vigência do PPP, devendo, entretanto, permanecer na empresa a disposição da previdência

social."

 

A Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, em seu artigo 256, reproduzindo a redação do artigo

161 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 27, de 30.04.2008, estabeleceu, expressamente, o critério temporal a

ser observado no tocante à exigência de documentação específica para a comprovação de tempo de serviço

exercido em condições especiais, nos seguintes termos:

 

"Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:

I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido

do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS,

bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;

II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de

outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de
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reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou

demais demonstrações ambientais;

III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de

dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem

como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; e

IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução

Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao § 2º do art. 68 do RPS, o único

documento será o PPP.

§ 1º Observados os incisos I a IV do caput, e desde que contenham os elementos informativos básicos

constitutivos do LTCAT poderão ser aceitos os seguintes documentos:

I - laudos técnico-periciais emitidos por determinação da Justiça do Trabalho, em ações trabalhistas, acordos ou

dissídios coletivos;

II - laudos emitidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO;

III - laudos emitidos por órgãos do MTE;

IV - laudos individuais acompanhados de:

a) autorização escrita da empresa para efetuar o levantamento, quando o responsável técnico não for seu

empregado;

b) cópia do documento de habilitação profissional do engenheiro de segurança do trabalho ou médico do

trabalho, indicando sua especialidade;

c) nome e identificação do acompanhante da empresa, quando o responsável técnico não for seu empregado; e

d) data e local da realização da perícia; e

V - os programas de prevenção de riscos ambientais, de gerenciamento de riscos, de condições e meio ambiente

de trabalho na indústria da construção e controle médico de saúde ocupacional, de que trata o § 1º do art. 254.

§ 2º Para o disposto no § 1º deste artigo, não será aceito:

I - laudo elaborado por solicitação do próprio segurado, sem o atendimento das condições previstas no inciso IV

do § 1º deste artigo;

II - laudo relativo à atividade diversa, salvo quando efetuada no mesmo setor;

III - laudo relativo a equipamento ou setor similar;

IV - laudo realizado em localidade diversa daquela em que houve o exercício da atividade; e

V - laudo de empresa diversa.

§ 3º A empresa e o segurado deverão apresentar os originais ou cópias autênticas dos documentos previstos nesta

Subseção." (g.n.)

 

Determinou, ainda, a partir de 01.01.2004, a obrigatoriedade de elaboração do Perfil Profissiográfico

Previdenciário, pela empresa, para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados que desempenhem o

labor em condições insalubres, prescrevendo que referido documento deveria substituir o formulário até então

exigido para a comprovação da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos. Nesse particular, confira-se a

redação do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010:

 

"Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a

empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma

individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a

concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não

se caracterizar a permanência.

§ 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos

para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art.

256.

§ 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256.

§ 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do

Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao

Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento

de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos

os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos.

§ 4º O PPP deverá ser emitido pela empresa empregadora, no caso de empregado; pela cooperativa de trabalho

ou de produção, no caso de cooperado filiado; pelo órgão gestor de mão-de-obra ou pelo sindicato da categoria,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3180/7669



no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos portos organizados e pelo

sindicato da categoria, no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos terminais

de uso privado e do não portuário. (Nova redação dada pela IN INSS/PRES Nº 69, DE 09/07/2013)

§ 5º O sindicato de categoria ou órgão gestor de mão-de-obra estão autorizados a emitir o PPP, bem como o

formulário que ele substitui, nos termos do § 1º do art. 272, somente para trabalhadores avulsos a eles

vinculados.

§ 6º A empresa ou equiparada à empresa deve elaborar, manter atualizado o PPP para os segurados referidos no

caput, bem como fornecer a estes, quando da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa,

sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, conforme o caso, cópia autêntica desse documento.

§ 7º O PPP deverá ser atualizado sempre que houver alteração que implique mudança das informações contidas

nas suas seções, com a atualização feita pelo menos uma vez ao ano, quando permanecerem inalteradas suas

informações.

§ 8º O PPP deverá ser emitido com base nas demais demonstrações ambientais de que trata o § 1º do art. 254.

§ 9º A exigência do PPP referida no caput, em relação aos agentes químicos e ao agente físico ruído, fica

condicionada ao alcance dos níveis de ação de que trata o subitem 9.3.6, da NR-09, do MTE, e aos demais

agentes, à simples presença no ambiente de trabalho.

§ 10 Após a implantação do PPP em meio magnético pela Previdência Social, este documento será exigido para

todos os segurados, independentemente do ramo de atividade da empresa e da exposição a agentes nocivos, e

deverá abranger também informações relativas aos fatores de riscos ergonômicos e mecânicos.

§ 11 O PPP será impresso nas seguintes situações:

I - por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor

de mão-de-obra, em duas vias, com fornecimento de uma das vias para o trabalhador, mediante recibo;

II - sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de requerimento de reconhecimento de períodos laborados

em condições especiais;

III - para fins de análise de benefícios por incapacidade, a partir de 1º de janeiro de 2004, quando solicitado pelo

INSS;

IV - para simples conferência por parte do trabalhador, pelo menos uma vez ao ano, quando da avaliação global

anual do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, até que seja implantado o PPP em meio

magnético pela Previdência Social; e

V - quando solicitado pelas autoridades competentes.

§ 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.

§ 13 A comprovação da entrega do PPP, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa,

sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, poderá ser feita no próprio instrumento de rescisão ou de desfiliação,

bem como em recibo a parte.

§ 14 O PPP e a comprovação de entrega ao trabalhador, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação

da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, deverão ser mantidos na empresa por vinte anos."

 

Em conclusão, no que concerne à caracterização da atividade como especial, tem-se que, para funções

desempenhadas até 28.04.1995, basta a apresentação de CTPS, para fins de enquadramento da respectiva

categoria profissional nos anexos dos regulamentos, ou, alternativamente, de formulário atestando o exercício

laboral em condições insalubres. De 29.04.1995 a 13.10.1996, necessária a apresentação de formulário para

comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos. De 14.10.1996 a 31.12.2003, indispensável que o formulário

(SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado do laudo técnico em que se ampara. Ressalvado, a qualquer tempo,

que, em relação ao agente nocivo ruído, sempre se exigiu a apresentação de laudo técnico para demonstração do

desempenho do trabalho em condições adversas.

A partir de 01.01.2004, o único documento exigido para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes

nocivos, inclusive o ruído, será o PPP, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial, conforme se

depreende da conjugação dos artigos 256, inciso IV, e 272, parágrafo 1º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06.08.2010.

Corroborando tal entendimento, a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

"(...) a questão remanescente a ser enfrentada diz respeito à possibilidade de o PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário - ser suficiente para fazer prova do tempo especial, não se exigindo desta forma, específico laudo

técnico.

(...)

De acordo com o § 14 do art. 178 da Instrução Normativa 20 de 11/10/2007, o PPP substitui o formulário para
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comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da

aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS,

alterado pelo Decreto 4.032/2001.

Estabelece, ainda, o § 1º do art. 161 da IN 20/2008 que, se os períodos laborados até 31/12/2003 estiverem

contidos no perfil profissiográfico previdenciário, será dispensada a apresentação de outros documentos, como

formulários e o laudo técnico de condições ambientais do trabalho.

(...)."

(AgRg no AREsp 265201; Relator: Min. Mauro Campbell Marques; DJe 06/11/2013)

No mesmo sentido, os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. RUÍDOS E

HIDROCARBONETOS. DECRETOS Nº 83080/79, 53.831/64, 2172/97 E 3048/99. INSALUBRIDADE

RECONHECIDA. AVERBAÇÃO. POSSIBILIDADE. UTILIZAÇÃO DE EPI'S. SÚMULA Nº 09-TNU.

(omissis)

6. A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos atualmente é feita através do Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP a teor do art. 58 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9732/98. Este documento é fornecido pela empresa ou por seu preposto e deve estar baseado em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho emitido pelos profissionais competentes, vindo este novo documento a

substituir o SB-40, DISES BE 5235, DSS 8030 e DIRBEN 8030 e o próprio laudo pericial, a partir de 01.01.2004.

7. Há de se salientar que a apresentação do PPP, contemplando os períodos anteriores a 31.12.2003, por força

da IN/INSS 27/2008, dispensa a exibição de todos os demais documentos que são exigidos para comprovação dos

períodos de trabalho até a referida data em que o segurado se submeteu a condições especiais, ainda que em se

tratando do agente físico ruído. Precedentes: (EDAC533811-AL, Rel. Des. Federal Edilson Nobre, Quarta

Turma, DJE 17.05.12 e AC547600/CE, Rel. Des. Federal Rubens de Mendonça Canuto (Convocado), Segunda

Turma, DJE 25/10/2012).

(omissis)."

(TRF da 5ª Região; AC 520981; Relator: José Maria Lucena; 1ª Turma; v.u.; DJE 22/05/2013; p. 142)

 

"AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADES ESPECIAIS. IMPOSSIBILIDADE. NÃO

PREENCHIDAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. SUCUMBÊNCIA DA PARTE AUTORA. OBSERVÂNCIA DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

(omissis)

- Para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a

edição da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário

estabelecido pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação

do referido laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

- Registre-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

(omissis)."

(TRF da 3ª Região; APELREEX 1023816; Relator: Fausto de Sanctis; 7ª Turma; v.u.; e-DJF3 Judicial 1

26/03/2013)

 

Oportuna, ainda, a transcrição do voto proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais, em que se expõe, de maneira clara, a questão atinente à possibilidade de substituição do laudo técnico

pericial pelo Perfil Profissiográfico Previdenciário, especificamente em relação ao agente físico ruído:

 

"(...)

Remanesce cristalino, de todo o expendido, que a própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia

previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de

apresentação do laudo técnico, para comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o

ruído, desde que seja apresentado o PPP, por considerar que o documento sob exame é emitido com base no

próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-

somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP. Esclareça-se que o entendimento manifestado nos

aludidos atos administrativos emitidos pelo próprio INSS não extrapola a disposição legal, que visa a assegurar

a indispensabilidade da feitura do laudo técnico, principalmente no caso de exposição ao agente agressivo ruído.

Ao contrário, permanece a necessidade de elaboração do laudo técnico, devidamente assinado pelo profissional

competente, e com todas as formalidades legais. O que foi explicitado e aclarado pelas referidas Instruções
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Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório quando do requerimento do reconhecimento do

respectivo período trabalhado como especial, desde que, quando desse requerimento, seja apresentado

documento emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações necessárias à configuração da

especialidade da atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a possibilidade de exigir do empregador

a apresentação do laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização da previdência social. Parece-me

evidente que o louvável intuito do administrador foi justamente desburocratizar o processo de reconhecimento da

atividade especial, tornando despicienda a apresentação de dois documentos muito parecidos em seu teor, que

atestam a mesma situação de fato: a sujeição do empregado aos agentes agressivos. Não é cabível, nessa linha de

raciocínio, exigir-se, dentro da via judicial, mais do que o próprio administrador, sob pretexto de uma pretensa

ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já dito, não extrapolou o ditame legal, apenas o aclarou e

explicitou, dando a ele contornos mais precisos, e em plena consonância com o princípio da eficiência, que deve

reger todos os atos da Administração Pública. Ademais, utilizando-se de uma interpretação teleológica, pode-se

concluir que a finalidade da norma que prescreveu a exigibilidade do laudo técnico, quando se tratar do agente

agressivo ruído, restou plenamente atendida pelas instruções normativas mencionadas, visto que o laudo

continua sendo obrigatório, considerando a necessidade da aferição técnica da intensidade do ruído, restando

sua não apresentação perante a autarquia, na via administrativa, e, por conseguinte, também na via judicial,

omissão suprível pela apresentação de outro documento emitido com base no próprio laudo, o PPP.

(...)"

(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200651630001741; Relator: Otávio Henrique Martins Port; v.u.;

DJ 15/09/2009)

 

Imperioso ressaltar que, no tocante à atividade exercida com exposição a agentes agressivos até 31.12.2003 -

anteriormente, portanto, à obrigatoriedade da emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário -, relativamente à

qual tenha sido emitido o PPP, possível dispensar-se a apresentação dos documentos outrora exigidos - CTPS,

formulário e laudo técnico -, conforme prescrito no parágrafo 2º, do artigo 272, da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, sendo o PPP bastante à comprovação do labor insalubre.

 

NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO

 

Quanto ao grau mínimo de ruído para caracterizar a atividade como especial, a evolução legislativa começa com o

Decreto nº 53.831/64, que considerou insalubre e nociva à saúde a exposição do trabalhador em locais com ruídos

acima de 80 decibéis. O Decreto 83.080/79, por sua vez, aumentou o nível mínimo de ruído, fixando-o para acima

de 90 decibéis.

Até que fosse promulgada a lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física,

trataram os Decretos 357/91 e 611/92 de disciplinar que, para efeito de concessão de aposentadoria especial,

fossem considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto nº 83.080, e o anexo do Decreto nº 53.831/64.

Vale dizer, diante de clara contradição entre a legislação - o Decreto nº 83.080 fixou o nível mínimo de ruído

acima de 80 dB e o Decreto nº 53.831/64 acima de 90 dB -, considerava-se especial a atividade que sujeitasse o

trabalhador à ação de mais de 80 decibéis, nos termos do Decreto nº 53.381/1964. Prevaleceu a solução mais

favorável ao trabalhador, dado o fim social do direito previdenciário.

Assim, até a vinda do Decreto 2.172, de 05.03.1997 - que exigiu a exposição permanente a níveis de ruído acima

de 90 decibéis - era considerada especial a exposição do trabalhador a mais de 80 dB. Depois, sabe-se, veio o

Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, fixando a exposição a Níveis de Exposição Normalizados (NEN) superiores a 85

decibéis.

Então:

 

- Até 05.03.1997 era considerada especial a atividade que expunha o trabalhador ao nível de ruído superior a 80

decibéis. Coexistência dos Decretos nº 53.831/64, anexo I, Item 1.1.6 e Decreto n° 83.080, de 24.01.79.

- Após a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, passou-se a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis.

Pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, nova alteração impôs oficialmente o limite de 85 decibéis.

(8ª Turma, Apelação Cível nº 1999.61.16.001655-9-SP, rel. Marianina Galante, j. 25.06.2007, DJU 25.07.2007,

p. 691)

 

MEIO DE PROVA

 

Outro meio de prova não se admite senão o laudo técnico para demonstrar a exposição do trabalhador ao agente

nocivo ruído.
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USO DO EPI

 

Questão que surgiu dizia respeito a saber se a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI)

descaracterizaria o tempo de serviço especial prestado.

Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a

agentes agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial,

a menção expressa à sua utilização no laudo técnico pericial.

Contudo, em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a

elaboração de laudo técnico de que conste "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua

adoção pelo estabelecimento respectivo". Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente

nocivo, a utilização de EPI afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial.

 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CONVERSÃO

 

Em relação ao reconhecimento do trabalho especial anterior à Lei 6.887/1980, a questão foi objeto de recurso

representativo de matéria repetitiva, julgado pelo Superior Tribunal de Justiça com a seguinte ementa:

 

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI

5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE

QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins

de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o

citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de

que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei

em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as

espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção,

DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço

especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha:

REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel.

Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta

Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura,

Sexta Turma, DJe 5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º,

da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(Resp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe

19/12/2012)

 

De acordo com os fundamentos do precedente, a configuração do tempo especial é regida pelo ordenamento em

vigor durante a prestação do serviço, mas tanto o fator de conversão como a própria possibilidade de conversão

seguem a disciplina normativa vigente quando reunidas as condições para a concessão da aposentadoria. Assim,

caso o cálculo do benefício admita o cômputo diferenciado, é irrelevante discutir se esse sistema era previsto

quando o trabalho foi exercido. Por isso, ainda segundo o STJ, sequer ocorreria a aplicação de regime jurídico

hibrido ou de legislação subseqüente mais benéfica, rejeitados pelo Supremo Tribunal Federal.

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa;

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo

do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão

do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.
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Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que

fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o

segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da

aposentadoria especial.

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998,

a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24

de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o

parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91,

porquanto não revogado categoricamente. Vale dizer, pretendia-se fazer uso da conversão do tempo especial em

comum sem o limite determinado pela legislação, isto é, possível a conversão sem restrições, de modo a que o

tempo de trabalho especial exercido após 28 de maio de 1998 também pudesse ser convertido em comum.

O Superior Tribunal de Justiça chegou a decidir a questão a favor do INSS. A propósito, ementa de acórdão da

lavra da Ministra Laurita Vaz:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.711/98. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. As duas Turmas que compõem a Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que, a

possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28 de

maio de 1998. Precedentes.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(5ª Turma, AgRg no Recurso Especial nº 756.797-PR, j. 03.04.2007, v.u., DJ 17.09.2007)

 

Não lograra êxito a tese de que o § 1º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela EC nº

20/98, ao ressalvar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, daria azo para que se entendesse que não somente o

trabalho prestado até 28 de maio de 1998 pudesse ser convertido em comum.

Ganhara corpo o entendimento de que o teor do § 1º do artigo 201 não tem o poder de manter vigorante o § 5º do

artigo 57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, quando convalidou a MP 1.663-14, que revogara o § 5º do artigo

57, teria acabado mesmo por revogar a regra que autorizava a conversão do tempo sem limitação temporal; ainda,

nítida a oposição entre normas de igual hierarquia, o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que a norma posterior teria derrogado a anterior.

Não obstante, considerei outros elementos, sem confrontar o posicionamento firmado pelo Tribunal Superior.

Firmei meu juízo a partir da redação do § 1º do artigo 201: "É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar

de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar". Mais propriamente pela parte

final do dispositivo, "nos termos definidos em lei complementar".

A Emenda Constitucional 20/98 dispôs em seu artigo 15: "Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, §

1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91,

de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda".

Há, ao que se vê, manifesta primazia dada pelo legislador constitucional aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e

abandono da limitação imposta pelo artigo 28 da Lei nº 9.718/98. Sublinhe-se, escolha feita posteriormente à

edição da Lei nº 9.711, esta de 20 de novembro de 1998, porquanto a Emenda Constitucional 20 data de 15 de

dezembro de 1998.

O que significa que o regramento para a conversão do tempo especial em comum está nos artigos 57 e 58 da Lei

de Benefícios, se, até o momento, não houve a edição da necessária lei complementar.

A confirmar que assim deve ser concorrem o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, e a Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007.

O artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003 deu nova redação ao artigo 70 do Regulamento da Previdência Social.

Antes, o caput do artigo 70 vedava expressamente a conversão de tempo de atividades sob condições especiais em

tempo de atividade comum, com a ressalva do tempo trabalhado até 28 de maio de 1998. Com o Decreto 4.827 o

artigo 70 passou a ter a seguinte redação:
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"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Desaparece a vedação dando margem à conversão do tempo especial em comum, aplicando-se as regras de

conversão ao trabalho prestado em qualquer período.

Não é outra a direção dada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007, ao estabelecer

critérios a serem adotados pela área de Benefícios. Seu teor:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício:"

 

É de se notar sua necessária correlação com o Decreto 4.827/2003, também no sentido de ajustar-se à conversão

sem limitação temporal. Vale destacar as expressões "conforme a legislação vigente à época da prestação do

serviço" e "qualquer que seja o período trabalhado".

Resumindo: possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo

28 da Lei n° 9.711/98, ante o disposto no artigo 15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista

nos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, até a edição de lei complementar.

Por fim, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial representativo de

controvérsia (recurso repetitivo), nos termos do artigo 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, em 23.03.2011,

decidiu a questão.

Assentou, por unanimidade, a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais

para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n°

9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n°

8.213/91.

Segue a ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, §1°, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA.

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE

AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N.

7/STJ.

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações

fáticas postas nos julgados recorridos e paradigmas.

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do

recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.

Precedentes do STF e do STJ.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula

a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de
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formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado

em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada

ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do

requerimento.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento,

ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento

isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., DJe 05.04.2011). (grifo)

 

Pacificada, portanto, a matéria.

 

FATOR DE CONVERSÃO

 

No tocante ao coeficiente de conversão, mister tecer algumas considerações.

Alega o INSS que, na hipótese de conversão da atividade especial em labor comum, o fator a ser utilizado

corresponde a 1,20, e não 1,40.

De fato, dispunha o Decreto n. º 83.080/79, com a redação dada pelo Decreto n.º 87.374, de 08/07/82, que, para

converter atividade de 25 anos para 30 anos, seria utilizado o fator de 1,20. No entanto, na tabela do artigo 60 do

aludido regulamento, não constava a hipótese de conversão de 25 anos para 35 anos. Assim, o INSS utilizava,

para o homem, o mesmo fator utilizado na conversão para a aposentadoria da mulher.

Por meio do Parecer CJ/MPAS 021/83 (Proc. MPAS nº 32.761/82, in DOU de 16.6.83), agregou-se, à tabela do

Decreto 87.374/82, uma 4ª coluna, para a conversão referente à aposentadoria aos trinta e cinco anos.

Confira-se o teor do pronunciamento da Secretaria de Previdência Social nos autos do procedimento MPAS nº

32.761/82, também adotado no parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social nº 021/83, ao deliberar

acerca da aplicação do artigo 9º, §4º, da Lei 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887/80, regulamentada pelo §2º do

artigo 60 do Decreto 83.080/79, por sua vez acrescido pelo Decreto nº 87.374/82:

 

"4. Ao dispor sobre critério de conversão de tempos de serviço, quando prestados em atividades produtoras de

danos à saúde do trabalhador (insalubre, penosas ou perigosas) e em serviços comuns, permitiu a lei que o

segurado compute período de trabalho heterogêneos, para qualquer espécie de aposentadoria, visando a que,

com a contagem por processo ponderado (atribuição de pesos diferentes), possa ele aposentar-se antes do tempo

que normalmente seria exigido, se a contagem decorresse de somação singela dos referidos prazos.

...

11. Não nos parece, todavia, deva prevalecer o entendimento normatizado pela Secretaria de Benefícios do INPS,

e tampouco se pode admitir, como parece à Federação Nacional dos Portuários, que a espécie da aposentadoria

seja a de escolha do segurado.

12. A Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980, quando incluiu o § 4º ao artigo 9º da Lei nº 5.890, de 08 de junho

de 1973, dispondo sobre a contagem, de forma ponderada do tempo de serviço realizado em atividades comuns

para complementação do prazo exigido para aposentadoria especial, e, do mesmo modo, permitiu a contagem do

tempo de serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso), para complementação do prazo da aposentadoria

por tempo de serviço - teve por fim abreviar a consecução de tempo exigido para esta última espécie (30 anos),

considerado o período de trabalho específico com pesos 2, 1,5 ou 1,2, conforme se refira a trabalho que

garantiria aposentadoria especial com, respectivamente, 15, 20 ou 25 anos. De forma recíproca, os prazos de

atividades comuns, são considerados na complementação do tempo para aposentadoria especial, com pesos que

os reduzem a 50%, 67% ou 83%, conforme seja o tempo de serviço mínimo exigido de, respectivamente, 15, 20 ou

25 anos de trabalho.

13. A contagem de tempo de serviço comum para a complementação de prazo exigido para a aposentadoria

especial é vantagem cuja instituição já se aconselhava quando da revisão dos quadros classificatórios de

atividades insalubres, penosas ou perigosas de que tratavam os anexos I e II do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, consoante relatório da comissão encarregada da revisão (in Proc. nº MTPS - 164.951/66). O

beneficio foi alvitrado, considerando, principalmente, que, para concessão de aposentadoria especial, melhor
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pareceu à comissão "que a avaliação da insalubridade obedeça a um critério próprio, que considere o possível

prejuízo à saúde, inerente a cada ocupação, sem depender de fatores oscilantes, ligados a condições ambientes,

ou mesmo de recursos de proteção, os quais atuariam ou não durante todo o tempo de atividade".

14. Essa orientação consagra-a o aludido §4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73 (redação dada pela Lei nº

6.887/80), observados os processos de majoração ou de redução dos prazos, em face de aplicação dos fatores de

conversão de tempo de serviço, constantes da tabela incluída no §2º do artigo 60 do RBPS (Decreto nº 83.080, de

24-1-79).

15. Num e noutro casos, a vantagem deve ser entendida no sentido de que o prazo de tempo de serviço

heterogêneo é complementar do tempo de serviço elementar ou fundamental. E em sendo complementar, não

poderá corresponder a prazo maior ao prazo que complementa.

16. Desse modo, o critério que definirá a espécie de aposentadoria que fará jus o segurado que pleitear as

vantagens da conversão de tempos de serviços específico e comum, para complementação de tempo de serviço

mínimo exigido por lei, na aposentadoria por tempo de serviço e na aposentadoria especial, é o que decorre da

apuração do maior tempo de serviço na atividade elementar ou fundamental, isto é, naquela em que o segurado

comprovar maior tempo de exercício (este verificado depois de executada a conversão), destacando os períodos

de serviços comuns ou específicos.

17. A classificação de tempos de serviços comuns é a que consta da discriminação feita pelo §2º do artigo, a que

decorre do exercício das atividades referidas no item 1 do artigo 60 do mesmo RBPS, constantes dos seus anexos

I e II. 51 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (Decreto nº83.080/79): a de tempo de

serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso).

18. Assim, tanto é considerado tempo de serviço comum o resultante do exercício de atividade abrangida pela

previdência social urbana como também o período de contribuição em dobro, o período de percepção de

beneficio por incapacidade, o tempo de serviço militar, o período de recebimento de salário maternidade e o

tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, certificado na forma do artigo 203 do RBPS.

19. Em relação ao tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado nos termos da Lei nº 6.226,

de 14 de julho de 1975, de que trata o referido artigo 203 do RBPS, por se tratar de prazo a ser computado no

critério da contagem recíproca de tempo de serviço, em razão do que a soma só é admitida no caso de segurado

do sexo masculino, para a aposentadoria por tempo de serviço aos 35 anos de atividade - a conversão, nesse

caso, há de ser efetuada em função desse limite (35 anos), para o que se desdobrará a tabela reproduzida no item

3 da seguinte forma: (...)

20. Quanto ao tempo de serviço específico (insalubre, penoso e perigoso): deve ser observado que, nessa

classificação não somente se enquadra o prazo de efetivo exercício nas atividades arroladas nos anexos I e II do

RBPS, porque, nos termos do que estatuem as letra a e b, do §1º, do artigo 60 do mesmo RBPS, são também

considerados como se fossem tempo de serviços insalubres, penosos ou perigosos "os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades" e " o período ou

períodos em que o trabalhador integrante da categoria profissional incluída nos quadros a que se refere este

artigo (60) se licenciar do emprego ou atividade para exercer cargos de administração ou representação

sindical".

21. De conseguinte, considerados como se fossem serviços penosos, insalubres ou perigosos, para efeito de

aposentadoria especial, os trabalhos executados pelo segurado em cargo de administração ou representação

sindical, bem como os períodos de benefícios por incapacidade decorrente do exercício daquelas atividades -

devem tais prazos produzirem os mesmos efeitos dos tempos de efetivo exercício nas atividades de que tratam os

anexos I e II do RBPS, aplicando-se-lhes, portanto, o processo de conversão de tempo de serviço de que trata o

§2º do artigo 60 do RBPS (reproduzido no item 3).

22. Em conclusão, entendemos que, na aplicação do disposto do §4º, do artigo 9º, da Lei nº 5.890, de 8 de junho

de 1973, cujo parágrafo foi adscrito pela Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980 - norma regulamentada pelo

RBPS (Decreto nº83.080, de 24-1-1979) nos §2º do artigo 60, no §4º do artigo 54, e no §2º do artigo 41 - deve ser

adotado o seguinte procedimento:

a) a espécie da aposentadoria (por tempo de serviço ou especial) será defendida em função do maior tempo de

serviço apurada na atividade fundamental, assim entendida aquela - dentre as de serviço comuns e específicos

(insalubres, penosos ou perigosos) - em que o segurado comprovar maior tempo de serviço (este verificado

depois de executada a conversão);

b) na contagem dos tempos de serviços comuns incluem-se os prazos de atividade abrangida pela previdência

social urbana, bem como os de contribuição em dobro, os de benefícios por incapacidade, os de recebimento de

salário-maternidade e os de serviços públicos federal, estaduais ou municipais, certificados na forma do artigo

203 do RBPS;

c) na contagem dos tempos de serviços específicos (insalubres, penosos ou perigosos) incluem-se os prazos de

efetivo exercício nas atividades arroladas nos Anexos I e II do RBPS, bem como os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades e os períodos em

que o segurado se licenciar do emprego ou atividade de que tratam os Anexos I e II do RBPS para exercer cargos
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de administração ou representação sindical;

d) na conversão do tempo de serviço, observado o critério fixado pelo §2º, do artigo 60, do RBPS, são

considerados os tempos de serviços comuns, todos aqueles referidos na alínea b, e os tempos de serviços

específicos (insalubres, penosos ou perigosos), todos, aqueles, mencionados na alínea c;

e) na conversão do tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado por segurado do sexo

masculino, na forma do artigo 203, do RBPS, a transformação dos prazos é feita em função do tempo de serviço

máximo exigido para a aposentadoria - 35 anos, aplicada a tabela reproduzida no item 19 deste parecer.

23. À consideração superior. a.) João L. Reginaldo - COORDENADOR. 1. De acordo com bem elaborado e

fundamentado pronunciamento da Coordenadoria de Planejamento e Estudos desta Secretaria. 2. Como haja

opiniões divergentes no processo e a matéria apresente aspectos de relevância, submeto o processo ao Senhor

Secretário Geral, sugerindo seja ouvida a Consultoria Jurídica para uma decisão final. Em 14.03.83. a.) Moacyr

Velloso Cardoso de Oliveira - SECRETÁRIO".

 

Referido parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social, secundando o pronunciamento da Secretaria da

Previdência Social - SPS nos autos do procedimento MPAS nº 32761/82, esclareceu que, na hipótese de existência

de tempo de serviço especial e comum, há de ser adotado o critério de maior tempo de permanência do segurado

na atividade para a definição do tipo de aposentadoria a que faria jus: se especial ou comum por tempo de serviço.

A orientação sobre a matéria, nos termos dos pronunciamentos da SPS e da Consultoria Jurídica, foi no sentido de

que, em se tratando de conversão de tempo de serviço averbado por segurado do sexo masculino, na forma do

artigo 203 do regulamento da previdência social (Decreto nº 83.080/79), a transformação dos lapsos é feita em

virtude do tempo de serviço máximo exigido para a aposentadoria - no caso, 35 anos -, fazendo acrescer uma 4ª

coluna no §2º do artigo 60 do Decreto nº 83.080/79, por meio do Decreto 87.374/82, dada a ausência de previsão

para conversão com esse tempo máximo de atividade (35 anos), limitando-se tal tabela à aposentadoria com 30

anos de tempo de serviço.

Trago decisum do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"(...) Ocorre que a ausência de previsão do fator multiplicador para a conversão das atividades especiais em

atividade comum aos trinta e cinco anos e vice-versa, na Tabela de Conversão do Decreto nº 83.080/79,

introduzida pelo Decreto nº 87.374/82, mas apenas para a aposentação aos trinta anos, apesar de já haver a

possibilidade de complementação da renda mensal do benefício de aposentadoria para o homem naquela época

até os trinta e cinco anos, não justifica a aplicação dos multiplicadores relativos à aposentadoria aos trinta anos

para a aposentadoria aos trinta e cinco anos, sob pena de se criar um cômputo de tempo de serviço a menor para

o homem.

Isso porque os fatores de conversão foram previstos para conservar o tratamento diferenciado que é dado às

atividades nocivas à saúde e à integridade física do trabalhador em qualquer hipótese de aposentadoria e foram

aferidos conforme os anos respectivos para a inativação, visto que há uma relação de proporcionalidade para

que não haja defasagem no tempo de serviço a ser convertido. Nesse prisma, os multiplicadores foram fixados

conforme a atividade especial, se de 15, 20 ou 25 anos, e comum, se de 30 anos (mulher - integral) ou 35 anos

(homem - integral). Essa foi a intenção do legislador ao criar a possibilidade de conversão de tempo de serviço

especial em comum e de comum em especial, de forma que não pode ser desvirtuada com a aplicação de

multiplicadores não correspondentes à atividade origem e à atividade destino da conversão.

São, portanto, situações desiguais e que devem ser tratadas de forma desigual, não se podendo igualar os fatores

de conversão para a mulher e o homem para fins de aposentadoria comum, se o tratamento da aposentação do

homem e da mulher é diferenciado, tanto que esta se aposenta na forma integral aos 30 anos e aquele aos 35

anos."

Assim, considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço

exigido para a aposentadoria, tanto especial como comum, como antes explicitado, para que não haja perda por

parte do segurado, não é possível a utilização de um multiplicador que se refere à aposentadoria comum aos

trinta anos para fins de concessão de aposentadoria comum aos trinta e cinco anos, visto que, quanto maior for o

tempo de serviço comum previsto em lei para a inativação, maior será o multiplicador para conversão do tempo

especial em comum."

(AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.04.00.014466-5/RS; RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA

PINTO SILVEIRA)

 

Nesse sentido, também já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA COMUM. FATOR DE CONVERSÃO. ART. 70, §

2o. DO DECRETO 4.827/2003. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. Tanto no sistema anterior
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quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do

tempo de serviço especial em tempo de serviço comum. 2. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e

87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado para segurados do sexo masculino e feminino. 3. Por sua

vez, a Lei 8.213/91 trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo

diferenciado para homens e mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos

segurados a opção pela aposentadoria com proventos proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de

serviço para os homens e 25 para as mulheres. 4. Diante desse novo regramento e considerando que os fatores de

conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço exigido para a aposentadoria, o Decreto

357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço especial de 25 anos para a concessão de

aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já para o tempo de serviço comum

de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. 5. Essa disposição quanto ao fator de conversão

para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 3.048/99 e 4.827/2003,

tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer período será

regido pelas regras de conversão nele previstas. 6. No presente caso, a atividade profissional desenvolvida pelo

segurado (operador de máquina injetora, com exposição a ruído elevado) garante a concessão de aposentadoria

especial com tempo de serviço de 25 anos, motivo pelo qual para a conversão desse período, para fins de

concessão de aposentadoria ao segurado do sexo masculino (tempo comum máximo de 35 anos), deverá ser

aplicado o fator de conversão 1,4. 7. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AGRESP 200802598600. AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1105770.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. QUINTA TURMA. DJE DATA: 12/04/2010)

 

Desse modo, o fator de conversão a ser utilizado é o de 1,40.

 

O CASO

 

De acordo com o pedido de concessão de aposentadoria desde 30/09/1998 (item "g" da inicial - fls. 13), a

controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de trabalho nos seguintes períodos:

 

1. de 05/11/1979 a 26/08/1998, laborado na empresa Henkel S/A Indústrias Químicas, exercendo a atividade de

Ajudante de Produção (de 05/11/1979 a 30/06/1980), de Auxiliar de Fabricação (de 01/07/1980 a 31/01/1982), de

Auxiliar de Produção (de 01/02/1982 a 31/07/1986), de Manipulador (de 01/08/1986 a 31/07/1987) de

Manipulador II (de 01/08/1987 a 30/06/1989, de Operador de Produção Auxiliar (de 01/07/1989 a 30/09/1989, de

Operador de Produção (de 01/10/1989 a 31/07/1990) e de Operador de Produção Especializado (de 01/08/1990 a

26/08/1998), exposto, de maneira habitual e permanente, a agentes químicos (ácido sulfúrico, ácido clorídrico,

soda cáustica, amônia, etc.) e a hidrocarbonetos (óleos minerais e alquilatos pesados), conforme informam o

formulário (fls. 19/20) e o laudo pericial (fls. 106/123);

 

2. de 27/08/1998 a 30/09/1998 (data do requerimento administrativo), laborado na empresa Henkel do Brasil

Indústrias Químicas Ltda., exercendo a atividade de Ajudante de Produção, exposto, de maneira habitual e

permanente, ao agente nocivo ruído de 82 dB(A), apontado no PPP de fls. 21/22.

Quanto ao período descrito no item 2, não é possível o enquadramento, tendo em vista que, além do nível de ruído

ser inferior ao tolerável, mediante o Decreto nº 2.172/97 que era de 90 dB(A), o PPP não pode ser conhecido por

constar de irregularidade formal, qual seja a ausência de sua data de emissão (fls. 22). Observe-se, ainda, que o

PPP de fls. 124/128 refere-se à exposição a fatores de risco a partir de 01/01/2004, não se prestando à presente

análise, que tem como marco temporal a data de entrada do requerimento administrativo (30/09/1998)

Cabe, por conseguinte, o enquadramento das atividades desenvolvidas nos períodos de 05/11/1979 a 26/08/1998,

já que demonstrada a exposição de modo habitual e permanente a agentes químicos e a hidrocarbonetos, com

fulcro nos itens 1.2.9 e 1.2.11, Quadro Anexo, do Decreto n° 53.831/64, e itens 1.2.10 e 1.2.11, do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79.

Assim, o período laborado em condições especiais totaliza, já acrescidos do percentual de 40%, 26 anos, 04 meses

e 01 dia.

Adicionando-se à atividade especial, ora reconhecida, o período comum, o autor perfaz 30 anos, 02 meses e 11

dias, até 30/09/1998 (DER), tempo suficiente à concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço.

Por fim, quanto ao pedido de indenização por danos morais, pondero, de um lado, que o ressarcimento do dano

patrimonial se dará com o pagamento das prestações atrasadas, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros

moratórios, não havendo amparo para a condenação da autarquia a um plus, que caracterizaria, necessariamente,

um bis in idem. Por outro lado, constato que o autor não comprovou o dano moral sofrido, não lhe sendo devida,

por conseguinte, indenização alguma a esse título, mesmo porque a não concessão de benefício

administrativamente não basta, por si, para caracterizar ofensa à honra ou à imagem do autor.
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O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo (30/09/1998),

ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão.

A correção monetária das parcelas vencidas, observada a prescrição quinquenal, se dará nos termos da legislação

previdenciária, bem como da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe

a condenação em custas processuais.

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

autor, para reconhecer a especialidade do período de 05/11/1979 a 26/08/1998 e, por consequência, conceder a

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde a data do requerimento administrativo, observada a

prescrição quinquenal. Correção monetária, juros de mora e fixação dos honorários advocatícios, nos termos

acima explicitados.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Flávio Gomes Castelão ajuizou, em 20/04/2006, ação objetivando o reconhecimento da especialidade da atividade

laborativa desenvolvida nos períodos de 04/01/1965 a 12/05/1971, de 14/05/1971 a 12/11/1975, de 01/01/1976 a

11/06/1976 e de 04/08/1977 a 30/09/1979, para fins de revisão de aposentadoria por tempo de serviço, com

recálculo da RMI para 100% do salário de benefício, a partir do requerimento administrativo (16/12/1997).

O juízo a quo julgou parcialmente procedente a demanda, para reconhecer como especiais os períodos de

04/01/1965 a 12/05/1971 e de 01/01/1976 a 11/06/1976, condenando o INSS a recalcular a RMI do autor e pagar

as diferenças resultantes do recálculo, corrigidas monetariamente na forma do Provimento nº 26/01 da E.

Corregedoria Geral de Justiça da 3ª Região e acrescida de juros de mora legais a partir do requerimento

administrativo, respeitando-se a prescrição quinquenal. Fixada a sucumbência recíproca. Sentença não submetida

ao reexame necessário.

Apela o autor pleiteando pelo reconhecimento da especialidade dos períodos de 14/05/1971 a 12/11/1975 e de

2007.03.99.024694-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA
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04/08/1977 a 30/09/1979, com a respectiva revisão previdenciária, sustentando a anulação da sentença por

cerceamento de defesa.

Recorre também o INSS, pugnando pela reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Inicialmente, cumpre elucidar que a sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto

Nacional do Seguro Social, encontra-se condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena

eficácia, não se aplicando, à hipótese dos autos, as exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de

Processo Civil.

Considerando, com efeito, que, em se tratando de revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, e

tendo em vista a ausência de informações no tocante ao montante total relativo às diferenças a serem percebidas

pelo autor, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475,

inciso I, do diploma processual.

Em face do exposto, a remessa oficial é tida por ocorrida.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Exigia-se para a concessão de aposentadoria especial, desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, o

trabalho do segurado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos. Ato do Chefe do Poder Executivo

trataria de explicitar quais os serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, conservou o arquétipo legislativo originário, dispondo que a relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei própria.

O campo de aplicação dos agentes nocivos associava-se ao serviço prestado, chegando-se à atividade profissional

e final classificação em serviço penoso, insalubre ou perigoso. O rol de agentes nocivos era exaustivo, mas

exemplificativas as atividades listadas sujeitas à exposição pelo segurado.

Daí que para a concessão da aposentadoria especial era suficiente que o segurado comprovasse o exercício das

funções listadas nos anexos trazidos pela lei. Também, é fato, porque impossível listar todas as atividades

profissionais, perícia judicial era admitida para constatar que a atividade profissional do segurado, não inscrita nos

anexos, classificava-se em perigosa, insalubre ou penosa. A jurisprudência assim caminhou, culminando com a

edição da Súmula 198 do Tribunal Federal de Recursos.

Quiçá diante do aumento da concessão de aposentadorias, facilitado pelo caminho que o legislador, jurisprudência

e súmula consagraram para a constatação de que a atividade profissional estava exposta a agentes nocivos

prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado, veio a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995. E alterou o

modelo.

De ver que a redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 dispunha que "A aposentadoria especial será devida

... conforme a atividade profissional"; a Lei nº 9.032/95, por sua vez, estatuiu que "A aposentadoria especial será

devida ... conforme dispuser a lei".

Os parágrafos 3º e 4º do referido artigo rematam a ideia:

 

"3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

A dizer que o simples enquadramento da atividade profissional, conforme o disposto nos anexos do decreto

regulamentador - isto é, a concessão da aposentadoria especial com base na presunção de que certa categoria

estaria sujeita a certo e correspondente agente nocivo - não mais era bastante. O segurado deveria comprovar,

realmente, que estava exposto a agentes insalubres, penosos ou perigosos. E tal comprovação foi organizada pelo

INSS por meio de formulário próprio, o SB 40.

Eficácia plena as alterações impostas pela Lei nº 9.032/95 somente alcançaram com o advento da MP 1.523/96,
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convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997. De modo a sacramentar a necessidade de efetiva

exposição a agentes nocivos, prova a ser feita por meio de formulário e laudo.

A redação do artigo 58, com os devidos destaques:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste

documento."

 

E o Poder Executivo definiu a relação dos agentes nocivos por meio do Decreto nº 2.172/1997.

Do que se extrai o seguinte: funções exercidas até a promulgação da Lei nº 9.032/95, ou seja, até 28 de abril de

1995, suficiente o simples exercício da profissão, fazendo-se o enquadramento conforme o disposto nos anexos

dos regulamentos; de 29 de abril até a publicação da Medida Provisória 1.523/96, ou seja, até 13 de outubro de

1996, fazia-se a prova da efetiva exposição por meio de formulário próprio; de 14 de outubro em diante

necessários o formulário e correspondente laudo técnico. Síntese que leva em conta o período em que foram

exercidas as atividades, de forma a que as modificações da legislação valham sempre para frente, pouco

importando o requerimento posterior do benefício, cuidando-se de normas reguladoras dos meios de prova do

direito previamente adquirido, atinentes, portanto, à forma, não à matéria.

NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO

 

Quanto ao grau mínimo de ruído para caracterizar a atividade como especial, a evolução legislativa começa com o

Decreto nº 53.831/64, que considerou insalubre e nociva à saúde a exposição do trabalhador em locais com ruídos

acima de 80 decibéis. O Decreto 83.080/79, por sua vez, aumentou o nível mínimo de ruído, fixando-o para acima

de 90 decibéis.

Até que fosse promulgada a lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física,

trataram os Decretos 357/91 e 611/92 de disciplinar que, para efeito de concessão de aposentadoria especial,

fossem considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto nº 83.080, e o anexo do Decreto nº 53.831/64.

Vale dizer, diante de clara contradição entre a legislação - o Decreto nº 83.080 fixou o nível mínimo de ruído

acima de 80 dB e o Decreto nº 53.831/64 acima de 90 dB -, considerava-se especial a atividade que sujeitasse o

trabalhador à ação de mais de 80 decibéis, nos termos do Decreto nº 53.381/1964. Prevaleceu a solução mais

favorável ao trabalhador, dado o fim social do direito previdenciário.

Assim, até a vinda do Decreto 2.172, de 05.03.1997 - que exigiu a exposição permanente a níveis de ruído acima

de 90 decibéis - era considerada especial a exposição do trabalhador a mais de 80 dB. Depois, sabe-se, veio o

Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, fixando a exposição a Níveis de Exposição Normalizados (NEN) superiores a 85

decibéis.

Então:

 

- Até 05.03.1997 era considerada especial a atividade que expunha o trabalhador ao nível de ruído superior a 80

decibéis. Coexistência dos Decretos nº 53.831/64, anexo I, Item 1.1.6 e Decreto n° 83.080, de 24.01.79.

- Após a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, passou-se a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis.

Pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, nova alteração impôs oficialmente o limite de 85 decibéis.

(8ª Turma, Apelação Cível nº 1999.61.16.001655-9-SP, rel. Marianina Galante, j. 25.06.2007, DJU 25.07.2007,

p. 691)

 

MEIO DE PROVA
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Outro meio de prova não se admite senão o laudo técnico para demonstrar a exposição do trabalhador ao agente

nocivo ruído.

 

USO DO EPI

 

Questão que surgiu dizia respeito a saber se a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI)

descaracterizaria o tempo de serviço especial prestado.

Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a

agentes agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial,

a menção expressa à sua utilização no laudo técnico pericial.

Contudo, em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a

elaboração de laudo técnico de que conste "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua

adoção pelo estabelecimento respectivo". Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente

nocivo, a utilização de EPI afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial.

 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CONVERSÃO

 

Em relação ao reconhecimento do trabalho especial anterior à Lei 6.887/1980, a questão foi objeto de recurso

representativo de matéria repetitiva, julgado pelo Superior Tribunal de Justiça com a seguinte ementa:

 

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI

5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE

QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins

de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o

citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de

que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei

em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as

espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção,

DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço

especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha:

REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel.

Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta

Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura,

Sexta Turma, DJe 5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º,

da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(Resp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe

19/12/2012)

 

De acordo com os fundamentos do precedente, a configuração do tempo especial é regida pelo ordenamento em

vigor durante a prestação do serviço, mas tanto o fator de conversão como a própria possibilidade de conversão

seguem a disciplina normativa vigente quando reunidas as condições para a concessão da aposentadoria. Assim,

caso o cálculo do benefício admita o cômputo diferenciado, é irrelevante discutir se esse sistema era previsto

quando o trabalho foi exercido. Por isso, ainda segundo o STJ, sequer ocorreria a aplicação de regime jurídico

hibrido ou de legislação subseqüente mais benéfica, rejeitados pelo Supremo Tribunal Federal.

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa;

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo

do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão

do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.
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Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que

fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o

segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da

aposentadoria especial.

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998,

a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24

de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o

parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91,

porquanto não revogado categoricamente. Vale dizer, pretendia-se fazer uso da conversão do tempo especial em

comum sem o limite determinado pela legislação, isto é, possível a conversão sem restrições, de modo a que o

tempo de trabalho especial exercido após 28 de maio de 1998 também pudesse ser convertido em comum.

O Superior Tribunal de Justiça chegou a decidir a questão a favor do INSS. A propósito, ementa de acórdão da

lavra da Ministra Laurita Vaz:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.711/98. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. As duas Turmas que compõem a Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que, a

possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28 de

maio de 1998. Precedentes.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(5ª Turma, AgRg no Recurso Especial nº 756.797-PR, j. 03.04.2007, v.u., DJ 17.09.2007)

 

Não lograra êxito a tese de que o § 1º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela EC nº

20/98, ao ressalvar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, daria azo para que se entendesse que não somente o

trabalho prestado até 28 de maio de 1998 pudesse ser convertido em comum.

Ganhara corpo o entendimento de que o teor do § 1º do artigo 201 não tem o poder de manter vigorante o § 5º do

artigo 57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, quando convalidou a MP 1.663-14, que revogara o § 5º do artigo

57, teria acabado mesmo por revogar a regra que autorizava a conversão do tempo sem limitação temporal; ainda,

nítida a oposição entre normas de igual hierarquia, o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que a norma posterior teria derrogado a anterior.

Não obstante, considerei outros elementos, sem confrontar o posicionamento firmado pelo Tribunal Superior.

Firmei meu juízo a partir da redação do § 1º do artigo 201: "É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar

de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar". Mais propriamente pela parte

final do dispositivo, "nos termos definidos em lei complementar".

A Emenda Constitucional 20/98 dispôs em seu artigo 15: "Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, §

1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91,

de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda".

Há, ao que se vê, manifesta primazia dada pelo legislador constitucional aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e

abandono da limitação imposta pelo artigo 28 da Lei nº 9.718/98. Sublinhe-se, escolha feita posteriormente à

edição da Lei nº 9.711, esta de 20 de novembro de 1998, porquanto a Emenda Constitucional 20 data de 15 de

dezembro de 1998.

O que significa que o regramento para a conversão do tempo especial em comum está nos artigos 57 e 58 da Lei

de Benefícios, se, até o momento, não houve a edição da necessária lei complementar.

A confirmar que assim deve ser concorrem o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, e a Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007.

O artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003 deu nova redação ao artigo 70 do Regulamento da Previdência Social.
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Antes, o caput do artigo 70 vedava expressamente a conversão de tempo de atividades sob condições especiais em

tempo de atividade comum, com a ressalva do tempo trabalhado até 28 de maio de 1998. Com o Decreto 4.827 o

artigo 70 passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Desaparece a vedação dando margem à conversão do tempo especial em comum, aplicando-se as regras de

conversão ao trabalho prestado em qualquer período.

Não é outra a direção dada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007, ao estabelecer

critérios a serem adotados pela área de Benefícios. Seu teor:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício:"

 

É de se notar sua necessária correlação com o Decreto 4.827/2003, também no sentido de ajustar-se à conversão

sem limitação temporal. Vale destacar as expressões "conforme a legislação vigente à época da prestação do

serviço" e "qualquer que seja o período trabalhado".

Resumindo: possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo

28 da Lei n° 9.711/98, ante o disposto no artigo 15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista

nos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, até a edição de lei complementar.

Por fim, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial representativo de

controvérsia (recurso repetitivo), nos termos do artigo 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, em 23.03.2011,

decidiu a questão.

Assentou, por unanimidade, a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais

para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n°

9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n°

8.213/91.

Segue a ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, §1°, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA.

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE

AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N.

7/STJ.

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações

fáticas postas nos julgados recorridos e paradigmas.

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do

recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.

Precedentes do STF e do STJ.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3196/7669



a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado

em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada

ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do

requerimento.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento,

ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento

isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., DJe 05.04.2011). (grifo)

 

Pacificada, portanto, a matéria.

 

FATOR DE CONVERSÃO

 

No tocante ao coeficiente de conversão, mister tecer algumas considerações.

Alega o INSS que, na hipótese de conversão da atividade especial em labor comum, o fator a ser utilizado

corresponde a 1,20, e não 1,40.

De fato, dispunha o Decreto n. º 83.080/79, com a redação dada pelo Decreto n.º 87.374, de 08/07/82, que, para

converter atividade de 25 anos para 30 anos, seria utilizado o fator de 1,20. No entanto, na tabela do artigo 60 do

aludido regulamento, não constava a hipótese de conversão de 25 anos para 35 anos. Assim, o INSS utilizava,

para o homem, o mesmo fator utilizado na conversão para a aposentadoria da mulher.

Por meio do Parecer CJ/MPAS 021/83 (Proc. MPAS nº 32.761/82, in DOU de 16.6.83), agregou-se, à tabela do

Decreto 87.374/82, uma 4ª coluna, para a conversão referente à aposentadoria aos trinta e cinco anos.

Confira-se o teor do pronunciamento da Secretaria de Previdência Social nos autos do procedimento MPAS nº

32.761/82, também adotado no parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social nº 021/83, ao deliberar

acerca da aplicação do artigo 9º, §4º, da Lei 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887/80, regulamentada pelo §2º do

artigo 60 do Decreto 83.080/79, por sua vez acrescido pelo Decreto nº 87.374/82:

 

"4. Ao dispor sobre critério de conversão de tempos de serviço, quando prestados em atividades produtoras de

danos à saúde do trabalhador (insalubre, penosas ou perigosas) e em serviços comuns, permitiu a lei que o

segurado compute período de trabalho heterogêneos, para qualquer espécie de aposentadoria, visando a que,

com a contagem por processo ponderado (atribuição de pesos diferentes), possa ele aposentar-se antes do tempo

que normalmente seria exigido, se a contagem decorresse de somação singela dos referidos prazos.

...

11. Não nos parece, todavia, deva prevalecer o entendimento normatizado pela Secretaria de Benefícios do INPS,

e tampouco se pode admitir, como parece à Federação Nacional dos Portuários, que a espécie da aposentadoria

seja a de escolha do segurado.

12. A Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980, quando incluiu o § 4º ao artigo 9º da Lei nº 5.890, de 08 de junho

de 1973, dispondo sobre a contagem, de forma ponderada do tempo de serviço realizado em atividades comuns

para complementação do prazo exigido para aposentadoria especial, e, do mesmo modo, permitiu a contagem do

tempo de serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso), para complementação do prazo da aposentadoria

por tempo de serviço - teve por fim abreviar a consecução de tempo exigido para esta última espécie (30 anos),

considerado o período de trabalho específico com pesos 2, 1,5 ou 1,2, conforme se refira a trabalho que

garantiria aposentadoria especial com, respectivamente, 15, 20 ou 25 anos. De forma recíproca, os prazos de

atividades comuns, são considerados na complementação do tempo para aposentadoria especial, com pesos que

os reduzem a 50%, 67% ou 83%, conforme seja o tempo de serviço mínimo exigido de, respectivamente, 15, 20 ou

25 anos de trabalho.

13. A contagem de tempo de serviço comum para a complementação de prazo exigido para a aposentadoria

especial é vantagem cuja instituição já se aconselhava quando da revisão dos quadros classificatórios de
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atividades insalubres, penosas ou perigosas de que tratavam os anexos I e II do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, consoante relatório da comissão encarregada da revisão (in Proc. nº MTPS - 164.951/66). O

beneficio foi alvitrado, considerando, principalmente, que, para concessão de aposentadoria especial, melhor

pareceu à comissão "que a avaliação da insalubridade obedeça a um critério próprio, que considere o possível

prejuízo à saúde, inerente a cada ocupação, sem depender de fatores oscilantes, ligados a condições ambientes,

ou mesmo de recursos de proteção, os quais atuariam ou não durante todo o tempo de atividade".

14. Essa orientação consagra-a o aludido §4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73 (redação dada pela Lei nº

6.887/80), observados os processos de majoração ou de redução dos prazos, em face de aplicação dos fatores de

conversão de tempo de serviço, constantes da tabela incluída no §2º do artigo 60 do RBPS (Decreto nº 83.080, de

24-1-79).

15. Num e noutro casos, a vantagem deve ser entendida no sentido de que o prazo de tempo de serviço

heterogêneo é complementar do tempo de serviço elementar ou fundamental. E em sendo complementar, não

poderá corresponder a prazo maior ao prazo que complementa.

16. Desse modo, o critério que definirá a espécie de aposentadoria que fará jus o segurado que pleitear as

vantagens da conversão de tempos de serviços específico e comum, para complementação de tempo de serviço

mínimo exigido por lei, na aposentadoria por tempo de serviço e na aposentadoria especial, é o que decorre da

apuração do maior tempo de serviço na atividade elementar ou fundamental, isto é, naquela em que o segurado

comprovar maior tempo de exercício (este verificado depois de executada a conversão), destacando os períodos

de serviços comuns ou específicos.

17. A classificação de tempos de serviços comuns é a que consta da discriminação feita pelo §2º do artigo, a que

decorre do exercício das atividades referidas no item 1 do artigo 60 do mesmo RBPS, constantes dos seus anexos

I e II. 51 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (Decreto nº83.080/79): a de tempo de

serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso).

18. Assim, tanto é considerado tempo de serviço comum o resultante do exercício de atividade abrangida pela

previdência social urbana como também o período de contribuição em dobro, o período de percepção de

beneficio por incapacidade, o tempo de serviço militar, o período de recebimento de salário maternidade e o

tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, certificado na forma do artigo 203 do RBPS.

19. Em relação ao tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado nos termos da Lei nº 6.226,

de 14 de julho de 1975, de que trata o referido artigo 203 do RBPS, por se tratar de prazo a ser computado no

critério da contagem recíproca de tempo de serviço, em razão do que a soma só é admitida no caso de segurado

do sexo masculino, para a aposentadoria por tempo de serviço aos 35 anos de atividade - a conversão, nesse

caso, há de ser efetuada em função desse limite (35 anos), para o que se desdobrará a tabela reproduzida no item

3 da seguinte forma: (...)

20. Quanto ao tempo de serviço específico (insalubre, penoso e perigoso): deve ser observado que, nessa

classificação não somente se enquadra o prazo de efetivo exercício nas atividades arroladas nos anexos I e II do

RBPS, porque, nos termos do que estatuem as letra a e b, do §1º, do artigo 60 do mesmo RBPS, são também

considerados como se fossem tempo de serviços insalubres, penosos ou perigosos "os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades" e " o período ou

períodos em que o trabalhador integrante da categoria profissional incluída nos quadros a que se refere este

artigo (60) se licenciar do emprego ou atividade para exercer cargos de administração ou representação

sindical".

21. De conseguinte, considerados como se fossem serviços penosos, insalubres ou perigosos, para efeito de

aposentadoria especial, os trabalhos executados pelo segurado em cargo de administração ou representação

sindical, bem como os períodos de benefícios por incapacidade decorrente do exercício daquelas atividades -

devem tais prazos produzirem os mesmos efeitos dos tempos de efetivo exercício nas atividades de que tratam os

anexos I e II do RBPS, aplicando-se-lhes, portanto, o processo de conversão de tempo de serviço de que trata o

§2º do artigo 60 do RBPS (reproduzido no item 3).

22. Em conclusão, entendemos que, na aplicação do disposto do §4º, do artigo 9º, da Lei nº 5.890, de 8 de junho

de 1973, cujo parágrafo foi adscrito pela Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980 - norma regulamentada pelo

RBPS (Decreto nº83.080, de 24-1-1979) nos §2º do artigo 60, no §4º do artigo 54, e no §2º do artigo 41 - deve ser

adotado o seguinte procedimento:

a) a espécie da aposentadoria (por tempo de serviço ou especial) será defendida em função do maior tempo de

serviço apurada na atividade fundamental, assim entendida aquela - dentre as de serviço comuns e específicos

(insalubres, penosos ou perigosos) - em que o segurado comprovar maior tempo de serviço (este verificado

depois de executada a conversão);

b) na contagem dos tempos de serviços comuns incluem-se os prazos de atividade abrangida pela previdência

social urbana, bem como os de contribuição em dobro, os de benefícios por incapacidade, os de recebimento de

salário-maternidade e os de serviços públicos federal, estaduais ou municipais, certificados na forma do artigo

203 do RBPS;

c) na contagem dos tempos de serviços específicos (insalubres, penosos ou perigosos) incluem-se os prazos de
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efetivo exercício nas atividades arroladas nos Anexos I e II do RBPS, bem como os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades e os períodos em

que o segurado se licenciar do emprego ou atividade de que tratam os Anexos I e II do RBPS para exercer cargos

de administração ou representação sindical;

d) na conversão do tempo de serviço, observado o critério fixado pelo §2º, do artigo 60, do RBPS, são

considerados os tempos de serviços comuns, todos aqueles referidos na alínea b, e os tempos de serviços

específicos (insalubres, penosos ou perigosos), todos, aqueles, mencionados na alínea c;

e) na conversão do tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado por segurado do sexo

masculino, na forma do artigo 203, do RBPS, a transformação dos prazos é feita em função do tempo de serviço

máximo exigido para a aposentadoria - 35 anos, aplicada a tabela reproduzida no item 19 deste parecer.

23. À consideração superior. a.) João L. Reginaldo - COORDENADOR. 1. De acordo com bem elaborado e

fundamentado pronunciamento da Coordenadoria de Planejamento e Estudos desta Secretaria. 2. Como haja

opiniões divergentes no processo e a matéria apresente aspectos de relevância, submeto o processo ao Senhor

Secretário Geral, sugerindo seja ouvida a Consultoria Jurídica para uma decisão final. Em 14.03.83. a.) Moacyr

Velloso Cardoso de Oliveira - SECRETÁRIO".

 

Referido parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social, secundando o pronunciamento da Secretaria da

Previdência Social - SPS nos autos do procedimento MPAS nº 32761/82, esclareceu que, na hipótese de existência

de tempo de serviço especial e comum, há de ser adotado o critério de maior tempo de permanência do segurado

na atividade para a definição do tipo de aposentadoria a que faria jus: se especial ou comum por tempo de serviço.

A orientação sobre a matéria, nos termos dos pronunciamentos da SPS e da Consultoria Jurídica, foi no sentido de

que, em se tratando de conversão de tempo de serviço averbado por segurado do sexo masculino, na forma do

artigo 203 do regulamento da previdência social (Decreto nº 83.080/79), a transformação dos lapsos é feita em

virtude do tempo de serviço máximo exigido para a aposentadoria - no caso, 35 anos -, fazendo acrescer uma 4ª

coluna no §2º do artigo 60 do Decreto nº 83.080/79, por meio do Decreto 87.374/82, dada a ausência de previsão

para conversão com esse tempo máximo de atividade (35 anos), limitando-se tal tabela à aposentadoria com 30

anos de tempo de serviço.

Trago decisum do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"(...) Ocorre que a ausência de previsão do fator multiplicador para a conversão das atividades especiais em

atividade comum aos trinta e cinco anos e vice-versa, na Tabela de Conversão do Decreto nº 83.080/79,

introduzida pelo Decreto nº 87.374/82, mas apenas para a aposentação aos trinta anos, apesar de já haver a

possibilidade de complementação da renda mensal do benefício de aposentadoria para o homem naquela época

até os trinta e cinco anos, não justifica a aplicação dos multiplicadores relativos à aposentadoria aos trinta anos

para a aposentadoria aos trinta e cinco anos, sob pena de se criar um cômputo de tempo de serviço a menor para

o homem.

Isso porque os fatores de conversão foram previstos para conservar o tratamento diferenciado que é dado às

atividades nocivas à saúde e à integridade física do trabalhador em qualquer hipótese de aposentadoria e foram

aferidos conforme os anos respectivos para a inativação, visto que há uma relação de proporcionalidade para

que não haja defasagem no tempo de serviço a ser convertido. Nesse prisma, os multiplicadores foram fixados

conforme a atividade especial, se de 15, 20 ou 25 anos, e comum, se de 30 anos (mulher - integral) ou 35 anos

(homem - integral). Essa foi a intenção do legislador ao criar a possibilidade de conversão de tempo de serviço

especial em comum e de comum em especial, de forma que não pode ser desvirtuada com a aplicação de

multiplicadores não correspondentes à atividade origem e à atividade destino da conversão.

São, portanto, situações desiguais e que devem ser tratadas de forma desigual, não se podendo igualar os fatores

de conversão para a mulher e o homem para fins de aposentadoria comum, se o tratamento da aposentação do

homem e da mulher é diferenciado, tanto que esta se aposenta na forma integral aos 30 anos e aquele aos 35

anos."

Assim, considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço

exigido para a aposentadoria, tanto especial como comum, como antes explicitado, para que não haja perda por

parte do segurado, não é possível a utilização de um multiplicador que se refere à aposentadoria comum aos

trinta anos para fins de concessão de aposentadoria comum aos trinta e cinco anos, visto que, quanto maior for o

tempo de serviço comum previsto em lei para a inativação, maior será o multiplicador para conversão do tempo

especial em comum."

(AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.04.00.014466-5/RS; RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA

PINTO SILVEIRA)

 

Nesse sentido, também já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA COMUM. FATOR DE CONVERSÃO. ART. 70, §

2o. DO DECRETO 4.827/2003. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. Tanto no sistema anterior

quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do

tempo de serviço especial em tempo de serviço comum. 2. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e

87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado para segurados do sexo masculino e feminino. 3. Por sua

vez, a Lei 8.213/91 trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo

diferenciado para homens e mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos

segurados a opção pela aposentadoria com proventos proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de

serviço para os homens e 25 para as mulheres. 4. Diante desse novo regramento e considerando que os fatores de

conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço exigido para a aposentadoria, o Decreto

357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço especial de 25 anos para a concessão de

aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já para o tempo de serviço comum

de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. 5. Essa disposição quanto ao fator de conversão

para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 3.048/99 e 4.827/2003,

tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer período será

regido pelas regras de conversão nele previstas. 6. No presente caso, a atividade profissional desenvolvida pelo

segurado (operador de máquina injetora, com exposição a ruído elevado) garante a concessão de aposentadoria

especial com tempo de serviço de 25 anos, motivo pelo qual para a conversão desse período, para fins de

concessão de aposentadoria ao segurado do sexo masculino (tempo comum máximo de 35 anos), deverá ser

aplicado o fator de conversão 1,4. 7. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AGRESP 200802598600. AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1105770.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. QUINTA TURMA. DJE DATA: 12/04/2010)

 

Desse modo, o fator de conversão a ser utilizado é o de 1,40.

 

O CASO

 

A controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de trabalho nos seguintes períodos:

 

1. de 04/01/1965 a 12/05/1971, laborado na empresa Mobiliadora de Ferro e Aço Ltda., exercendo a atividade de

serralheiro, exposto, de maneira habitual e permanente, ao agente nocivo ruído de 85 dB(A), conforme informam

o formulário (fls. 82/83) e o laudo pericial (fls. 86/100);

 

2. de 14/05/1971 a 12/11/1975, laborado na empresa Anderson Clayton S/A Indústria e Comércio, exercendo a

atividade de mecânico, a partir de 01/11/1971, apontado no na CTPS de fls. 21/22. Quanto a este período, convém

anotar que nas cópias da CTPS juntadas aos autos, não consta a função de Soldador;

 

3. de 01/01/1976 a 11/06/1976, laborado na empresa José Antônio Capel Sanches, exercendo a atividade de

serralheiro, exposto, de maneira habitual e permanente, ao agente nocivo ruído de 85 dB(A), apontado no

formulário de fls. 84/85 e no laudo pericial de fls. 86/100.

 

4. de 04/08/1977 a 30/09/1979, laborado na empresa Anderson Clayton S/A Indústria e Comércio, exercendo a

atividade de mecânico B (de 04/08/1977 a 30/08/1977) e de soldador B (de 01/09/1977 a 30/09/1979), apontado

na CTPS de fls. 21/22. Quanto a este período, convém anotar que nas cópias da CTPS juntadas aos autos, consta a

função de soldador B a partir de 01/09/1977 (fls. 22 dos autos - fls. 34 da CTPS);

 

Quanto ao período descrito no item 01, não é possível o enquadramento, posto que tanto o formulário quanto o

laudo pericial não informam, categoricamente, em que equipamento o autor trabalhava.

Com efeito, o laudo dispõe os níveis de ruído, para a função de serralheiro, variáveis entre 76 e 97 dB(A), com

base nos valores encontrados em cada equipamento separadamente (fls. 93/94), logo, a indeterminação do

equipamento que o autor operava impede a averiguação dos níveis de ruído a que ele estava submetido,

impossibilitando o reconhecimento da especialidade deste período.

No que se refere aos períodos descritos nos item 2 e no item 4, de 04/08/1977 a 31/08/1977, o autor dispõe apenas

das anotações em CTPS e, como bem ressaltado pelo magistrado a quo, não foram juntados aos autos formulários

e/ou laudos técnicos idôneos a demonstrar a exposição do autor a agentes nocivos e a ensejar o reconhecimento da

natureza especial do labor desempenhado.

Além disso, as atividades descritas nos contratos de trabalhos não são passíveis de enquadramento com base na
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categoria profissional, à exceção do período de 01/09/1977 a 30/09/1979 na função de Soldador B, que ora se

reconhece.

No mais, sendo a caracterização de atividade especial uma condição eminentemente técnica e que exige

obrigatoriamente comprovação documental (mesmo quando se trata de enquadramento por categoria profissional),

resta despicienda a produção de prova testemunhal, não ocorrendo cerceamento de defesa in casu. Correto o Juiz

quanto à aplicação do julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil.

É o autor quem responde pelas consequências adversas da lacuna do conjunto probatório, no que tange às suas

alegações, nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, já que lhe cabe o ônus de provar o fato

constitutivo de seu direito.

Destaca-se, por fim, que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada.

Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO DE TEMPO

URBANO - AUSENTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL - DESNECESSÁRIA PRODUÇÃO DE PROVA

TESTEMUNHAL - ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE TRABALHOS ESPECIAIS - PERÍODOS

PARCIALMENTE COMPROVADOS - AUSENTE REQUISITO TEMPORAL PARA APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO - ALEGAÇÃO DE NULIDADE AFASTADA - APELAÇÃO DO AUTOR PARCIALMENTE

PROVIDA - JUSTIÇA GRATUITA.

(Omissis)

- A Lei 8.213/91, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova

material.

- Embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de Processo Civil

garante ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que

não alegados pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. Assim,

neste sistema de persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor

predeterminado, nem peso legal, ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória,

conforme dispõe o artigo 332 do mesmo código.

- Levando-se em conta que, desde o Decreto-lei 5.452, de 01.05.1943, que aprovou a Consolidação das Leis do

Trabalho, existe legislação que obriga a formalização de contrato de trabalho, bem como, desde a edição da Lei

3.807 de 26.08.1960, Lei Orgânica da Previdência Social, eram obrigatoriamente segurados, os que trabalhavam

como empregados, os titulares de firma individual e os diretores, sócios gerentes, sócios solidários, sócios

quotistas, sócios de indústria, trabalhadores autônomos (art. 5º), tem-se como razoável a exigência de início de

prova material, contemporânea à época dos fatos, a ser completada por prova testemunhal idônea, para

contagem de tempo de serviço do trabalhador urbano, conforme posto na lei previdenciária.

- Inexistência de início de prova documental. Desnecessária produção de prova testemunhal.

(Omissis)

- Apelação do autor parcialmente provida.

- Justiça gratuita. (grifo nosso)

(TRF 3ª Região, AC 899837, Proc. nº 2001.61.13.003382-5, Sétima Turma, Relatora Eva Regina, DJF3 de

13.08.2008)

 

Cabe, por conseguinte, o enquadramento do interregno de 01/09/1977 a 30/09/1979, com base no item 2.5.3 dos

Decretos n°s 53.831/64 e 83.080/79, pela categoria profissional de soldador.

Assim, o período laborado em condições especiais totaliza 02 anos e 01 mês, cujo percentual de 40% aumenta o

tempo de serviço em 10 meses a serem acrescentados àquele computado quando da concessão do benefício (32

anos e 01 dia - fls. 129), perfazendo o autor 32 anos 10 meses e 01 dia, tempo insuficiente para majorar a RMI do

benefício, devendo o INSS apenas averbar o tempo ora reconhecido.

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de

pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada

a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

INSS e à remessa oficial, tida por ocorrida, para excluir o reconhecimento da especialidade dos períodos de

04/01/1965 a 12/05/1971 e de 01/01/1976 a 11/06/1976, e dou parcial provimento à apelação do autor para

reconhecer a especialidade ao período de 01/09/1977 a 30/09/1979, condenando o INSS apenas a averbar o

referido período, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.
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THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0060249-87.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Carlos Roberto Martins ajuizou, em 30/06/2006, ação objetivando o reconhecimento da especialidade da atividade

laborativa desenvolvida nos períodos de 18/09/1980 a 29/06/2006, e a consequente concessão de aposentadoria

especial ou por tempo de serviço, a partir da citação (20/07/2006 - fls. 38).

Às fls. 73/75, o INSS interpôs agravo retido contra a decisão que rejeitou preliminar de carência de ação por falta

de interesse de agir, ante a ausência de prévio requerimento administrativo.

O juízo a quo reconheceu como especial o período de 18/11/1980 a 30/04/1984, de 01/05/1984 a 30/04/1986, de

01/05/1986 a 18/02/1999, de 20/05/1999 a 30/04/2000, de 01/05/2000 a 30/12/2003 e de 01/01/2004 à data da

sentença e julgou procedente a demanda, para conceder ao autor a aposentadoria por tempo de serviço na base de

100% dos últimos 36 meses de contribuição a partir da citação. A correção das prestações será nos termos da

Súmula 148 do STJ, da Súmula 08 do TRF 3ª Região, da Lei nº 6.899/81. Da Lei nº 8.213/91 e legislação

superveniente a partir de seus vencimentos. Honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, em desfavor

do INSS. Sentença submetida ao reexame necessário.

Apela o INSS, oportunidade em que reitera os termos do agravo retido. No mérito, pugna pela reforma integral da

sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

A despeito da ausência de prévio requerimento administrativo , não prospera a arguição da autarquia pertinente ao

reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir da autora.

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que

preleciona que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza

previdenciária".

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito.

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição

de ajuizamento da ação." 

 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário.

2008.03.99.060249-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124552 LUIZ TINOCO CABRAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS ROBERTO MARTINS

ADVOGADO : SP203265 EVANIR ELEUTÉRIO DA SILVA
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Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo

de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a

recusa da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação

pela autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento

que vem sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINSITRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS

AFASTADAS. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96.

IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO.

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional. Além disso, existiu resistência de

mérito ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. preliminar de

carência de ação rejeitada. 

(...)". 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS

DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR

REJEITADA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da

ação, salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA.

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento

administrativo. 

(...)". 

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Relator: João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 

 

No caso em apreço, tendo o INSS apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, tornou-se

resistida a pretensão do autor, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do benefício e

autoriza a análise do pedido pelo Judiciário.

Desse modo, conheço do agravo retido, eis que reiterado nas razões de apelação, mas nego-lhe provimento.

Trata-se de sentença ultra petita, tendo em vista que o juízo a quo excedeu os limites da lide, julgando além do

pedido.

Não obstante o autor tenha requerido, em sua peça exordial, o reconhecimento da atividade desenvolvida no

interregno de 18/09/1980 a 29/06/2006, o juízo a quo declarou o exercício laboral durante o período 18/09/1980

até a data da sentença.

Tal decisão apreciou situação fática superior à proposta na inicial, e se constituiu em ultra petita, violando os

dispositivos legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil, sendo caso, pois, de reduzi-la

aos limites da discussão.

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, ao comentar o artigo 128 do Código de

Processo Civil:

 

"2. Pedido e sentença. Princípio da congruência.Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC 460), sendo

defeso ao juiz decidir aquém (citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi pedido, se

para isto a lei exigir a iniciativa da parte. Caso decida com alguns dos vícios apontados, a sentença poderá ser

corrigida por embargos de declaração, se citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver sido proferida

extra ou ultra petita. Por pedido deve ser entendido o conjunto formado pela causa (ou causae petendi) e o pedido

em sentido estrito. A decisão do juiz fica vinculada à causa de pedir e ao pedido (...)."

 

Ainda no concernente ao tema em epígrafe, preceitua o ilustre professor Humberto Theodoro Júnior, verbis:
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"O defeito da sentença ultra petita, por seu turno, não é totalmente igual ao da extra petita. Aqui, o juiz decide o

pedido, mas vai além dele, dando ao autor mais do que fora pleiteado (art. 460). A nulidade, então, é parcial, não

indo além do excesso praticado, de sorte que, ao julgar o recurso da parte prejudicada, o tribunal não anulará todo

o decisório, mas apenas decotará aquilo que ultrapassou o pedido.

A sentença, enfim, é citra petita quando não examina todas as questões propostas pelas partes (...) A nulidade da

sentença citra petita, portanto, pressupõe questão debatida e não solucionada pelo magistrado, entendida por

questão o ponto de fato ou de direito sobre que dissentem os litigantes, e que, por seu conteúdo, seria capaz de,

fora do contexto do processo, formar, por si só, uma lide autônoma.

Só se anula, destarte, uma sentença em grau de recurso, pelo vício do julgamento citra petita, quando a matéria

omitida pelo decisório de origem não esteja compreendida na devolução que o recurso de apelação faz operar para

o conhecimento do Tribunal."

 

Diante do exposto, a sentença merece reparo quanto à parte excedente, conformando-a à lide, mas sem expurgo da

ordem jurídica, reduzindo-se-a aos limites do pedido.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Exigia-se para a concessão de aposentadoria especial, desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, o

trabalho do segurado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos. Ato do Chefe do Poder Executivo

trataria de explicitar quais os serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, conservou o arquétipo legislativo originário, dispondo que a relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei própria.

O campo de aplicação dos agentes nocivos associava-se ao serviço prestado, chegando-se à atividade profissional

e final classificação em serviço penoso, insalubre ou perigoso. O rol de agentes nocivos era exaustivo, mas

exemplificativas as atividades listadas sujeitas à exposição pelo segurado.

Daí que para a concessão da aposentadoria especial era suficiente que o segurado comprovasse o exercício das

funções listadas nos anexos trazidos pela lei. Também, é fato, porque impossível listar todas as atividades

profissionais, perícia judicial era admitida para constatar que a atividade profissional do segurado, não inscrita nos

anexos, classificava-se em perigosa, insalubre ou penosa. A jurisprudência assim caminhou, culminando com a

edição da Súmula 198 do Tribunal Federal de Recursos.

Quiçá diante do aumento da concessão de aposentadorias, facilitado pelo caminho que o legislador, jurisprudência

e súmula consagraram para a constatação de que a atividade profissional estava exposta a agentes nocivos

prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado, veio a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995. E alterou o

modelo.

De ver que a redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 dispunha que "A aposentadoria especial será devida

... conforme a atividade profissional"; a Lei nº 9.032/95, por sua vez, estatuiu que "A aposentadoria especial será

devida ... conforme dispuser a lei".

Os parágrafos 3º e 4º do referido artigo rematam a ideia:

 

"3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

A dizer que o simples enquadramento da atividade profissional, conforme o disposto nos anexos do decreto

regulamentador - isto é, a concessão da aposentadoria especial com base na presunção de que certa categoria

estaria sujeita a certo e correspondente agente nocivo - não mais era bastante. O segurado deveria comprovar,

realmente, que estava exposto a agentes insalubres, penosos ou perigosos. E tal comprovação foi organizada pelo

INSS por meio de formulário próprio, o SB 40.

Eficácia plena as alterações impostas pela Lei nº 9.032/95 somente alcançaram com o advento da MP 1.523/96,

convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997. De modo a sacramentar a necessidade de efetiva

exposição a agentes nocivos, prova a ser feita por meio de formulário e laudo.

A redação do artigo 58, com os devidos destaques:
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"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste

documento."

 

E o Poder Executivo definiu a relação dos agentes nocivos por meio do Decreto nº 2.172/1997.

Do que se extrai o seguinte: funções exercidas até a promulgação da Lei nº 9.032/95, ou seja, até 28 de abril de

1995, suficiente o simples exercício da profissão, fazendo-se o enquadramento conforme o disposto nos anexos

dos regulamentos; de 29 de abril até a publicação da Medida Provisória 1.523/96, ou seja, até 13 de outubro de

1996, fazia-se a prova da efetiva exposição por meio de formulário próprio; de 14 de outubro em diante

necessários o formulário e correspondente laudo técnico. Síntese que leva em conta o período em que foram

exercidas as atividades, de forma a que as modificações da legislação valham sempre para frente, pouco

importando o requerimento posterior do benefício, cuidando-se de normas reguladoras dos meios de prova do

direito previamente adquirido, atinentes, portanto, à forma, não à matéria.

 

PPP

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi instituído na legislação pátria pelo Decreto nº 3.048/99, que, em

seu artigo 68, com a redação dada pelo Decreto nº 4.032/2001, assim dispôs:

 

"Art. 68. A relação de agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde

ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV.

(...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

§ 6º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico previdenciário, abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento, sob pena da multa prevista no art. 283.

(...)

§ 8º Considera-se perfil profissiográfico previdenciário, para os efeitos do § 6º, o documento histórico laboral

do trabalhador, segundo modelo instituído pelo Instituto Nacional do Seguro Social, que, entre outras

informações, deve conter registros ambientais, resultados de monitoração biológica e dados administrativos.

(...)" (g.n.)

 

A exigibilidade da elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário foi mantida pela legislação sucedânea e,

com o advento do Decreto nº 8.123/2013, referido artigo 68 do Regulamento da Previdência Social restou assim

redigido:

 

"Art.68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo

IV.

§1º As dúvidas sobre o enquadramento dos agentes de que trata o caput, para efeito do disposto nesta Subseção,

serão resolvidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.
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§2ºA avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos será comprovada mediante descrição: (Redação dada pelo

Decreto nº 8.123, de 2013)

I-das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos

presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

II-de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e (Incluído pelo Decreto

nº 8.123, de 2013)

III-dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a

frequência e a duração do contato. (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§3ºA comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido

pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.(Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§4ºA presença no ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2º e 3º,

de agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do trabalhador.(Redação dada pelo Decreto

nº 8.123, de 2013)

§5ºNo laudo técnico referido no § 3º, deverão constar informações sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual, e de sua eficácia, e deverá ser elaborado com observância das normas editadas pelo

Ministério do Trabalho e Emprego e dos procedimentos estabelecidos pelo INSS.(Redação dada pelo Decreto nº

8.123, de 2013)

§6ºA empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita às penalidades previstas na legislação.(Redação dada pelo

Decreto nº 8.123, de 2013)

§7ºO INSS estabelecerá os procedimentos para fins de concessão de aposentadoria especial, podendo, se

necessário, confirmar as informações contidas nos documentos mencionados nos § 2º e 3º.

§8ºA empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do trabalhador, contemplando as

atividades desenvolvidas durante o período laboral, documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia

autêntica, no prazo de trinta dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções

previstas na legislação aplicável.(Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§9ºConsidera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o histórico laboral do

trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das

avaliações ambientais, o nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os

resultados de monitoração biológica e os dados administrativos correspondentes.(Redação dada pelo Decreto nº

8.123, de 2013)

§10.O trabalhador ou seu preposto terá acesso às informações prestadas pela empresa sobre o seu perfil

profissiográfico, podendo inclusive solicitar a retificação de informações quando em desacordo com a realidade

do ambiente de trabalho, conforme orientação estabelecida em ato do Ministro de Estado da Previdência Social.(

Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§11.A cooperativa de trabalho e a empresa contratada para prestar serviços mediante cessão ou empreitada de

mão de obra atenderão ao disposto nos §§ 3º, 4º e 5º com base nos laudos técnicos de condições ambientais de

trabalho emitidos pela empresa contratante, quando o serviço for prestado em estabelecimento da contratante.(

Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§12.Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do

Trabalho-FUNDACENTRO.(Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§13.Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de

avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. (Incluído

pelo Decreto nº 8.123, de 2013)" (g.n.)

 

Assim, o PPP surge como o documento a ser emitido pela empresa, segundo padrão instituído pelo INSS, em que

deverão ser lançados, além de informações administrativas, os registros das atividades desempenhadas durante o

período laboral nele indicado e os resultados das avaliações relativas ao ambiente de trabalho em que exercidas as

funções pelo segurado, sendo obrigatório, para fins de validade, que dele conste a identificação do profissional

responsável pela elaboração do laudo técnico de condições ambientais em que se baseia - médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

Trata-se de um documento que, elaborado de forma individualizada relativamente ao trabalhador que desempenha

seu labor com exposição a agentes nocivos - físicos, químicos ou biológicos - ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, contém elementos outros que não unicamente a análise técnica das

condições ambientais em que se dá a prestação de serviços, os quais encontram-se elencados no artigo 148 da

Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de 17.12.2002, in verbis:
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"Art. 148. A comprovação do exercício de atividade especial será feita pelo PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário, emitido pela empresa com base em laudo técnico de condições ambientais de trabalho expedido

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança, conforme Anexo XV - ou alternativamente, até 30 de junho

de 2.003, pelo formulário, antigo SB - 40, DISES BE 5235, DSS-8030, DIRBEN 8030.

§ 1º Fica instituído o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que contemplará, inclusive, informações

pertinentes aos formulários em epígrafe, os quais deixarão de ter eficácia a partir de 01 de julho de 2003,

ressalvado o disposto no § 2º deste artigo.

§ 2º Os formulários em epígrafe emitidos à época em que o segurado exerceu atividade, deverão ser aceitos,

exceto no caso de dúvida justificada quanto a sua autenticidade.

§ 3º Para a análise dos documentos são obrigatórias, entre outras, as seguintes informações:

I - nome da empresa e endereço do local onde foi exercida a atividade;

II - identificação do trabalhador;

III - nome da atividade profissional do segurado - contendo descrição minuciosa das tarefas executadas;

IV - descrição do local onde foi exercida a atividade;

V - duração da jornada de trabalho;

VI - período trabalhado;

VII - informação sobre a existência de agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade física a que o

segurado ficava exposto durante a jornada de trabalho;

VIII - ocorrência ou não de exposição a agente nocivo de modo habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente;

IX - assinatura e identificação do responsável pelo preenchimento do formulário, podendo ser firmada pelo

responsável da empresa ou seu preposto;

X - CNPJ ou matrícula da empresa e do estabelecimento no INSS;

XI - esclarecimento sobre alteração de razão social da empresa, no caso de sucessora;

XII - transcrição integral ou sintética da conclusão do laudo a que se refere o inciso IX do art. 156 desta

Instrução, se for o caso.

(...)"

O Perfil Profissiográfico Previdenciário difere do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT

na medida em que este, nos dizeres de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, em sua obra

"Manual de Direito Previdenciário", 15ª edição, Grupo Editorial Nacional, consiste em um "documento com

caráter pericial, de iniciativa da empresa, com a finalidade de propiciar elementos ao INSS para caracterizar ou

não a presença dos agentes nocivos à saúde ou à integridade física relacionados no Anexo IV do Decreto n.

3.048/99", devendo "ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho ou por médico do trabalho".

Distinguem-se no tocante aos requisitos de validade, os quais, no caso do Laudo Técnico de Condições

Ambientais do Trabalho, foram, inicialmente, previstos no artigo 155 da Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de

17.12.2002, que assim dispunha:

 

"Art. 155. Dos laudos técnicos emitidos a partir de 29 de abril de 1995 deverão constar os seguintes elementos:

I - dados da empresa;

II - setor de trabalho, descrição dos locais e dos serviços realizados em cada setor, com pormenorização do

ambiente de trabalho e das funções, passo a passo, desenvolvidas pelo segurado;

III - condições ambientais do local de trabalho;

IV - registro dos agentes nocivos, concentração, intensidade, tempo de exposição e metodologias utilizadas,

conforme o caso;

V - em se tratando de agentes químicos, deverá ser informado o nome da substância ativa, não sendo aceitas

citações de nomes comerciais, podendo ser anexada a respectiva ficha toxicológica; 

VI - duração do trabalho que expôs o trabalhador aos agentes nocivos;

VII - informação sobre a existência e aplicação efetiva de Equipamento de Proteção Individual (EPI), a partir de

14 de dezembro de 1998, ou Equipamento de Proteção Coletiva (EPC), a partir de 14 de outubro de 1996, que

neutralizem ou atenuem os efeitos da nocividade dos agentes em relação aos limites de tolerância estabelecidos,

devendo constar também:

a) se a utilização do EPC ou do EPI reduzir a nocividade do agente nocivo de modo a atenuar ou a neutralizar

seus efeitos em relação aos limites de tolerância legais estabelecidos;

b) as especificações a respeito dos EPC e dos EPI utilizados, listando os Certificados de Aprovação (CA) e,

respectivamente, os prazos de validade, a periodicidade das trocas e o controle de fornecimento aos

trabalhadores;

c) a Perícia médica poderá exigir a apresentação do monitoramento biológico do segurado quando houver

dúvidas quanto a real eficiência da proteção individual do trabalhador;

VIII - métodos, técnica, aparelhagens e equipamentos utilizados para a elaboração do LTCAT;
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IX - conclusão do médico do trabalho ou do engenheiro de segurança do trabalho responsável pela elaboração

do laudo técnico, devendo conter informação clara e objetiva a respeito dos agentes nocivos, referente à

potencialidade de causar prejuízo à saúde ou à integridade física do trabalhador;

X - especificação se o signatário do laudo técnico é ou foi contratado da empresa, à época da confecção do

laudo, ou, em caso negativo, se existe documentação formal de sua contratação como profissional autônomo para

a subscrição do laudo;

XI - data e local da inspeção técnica da qual resultou o laudo técnico." 

 

Posteriormente, os requisitos de validade do LTCAT passaram a constituir-se naqueles elencados no artigo 247 da

Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, quais sejam:

 

"Art. 247. Na análise do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT, quando apresentado,

deverão ser observados os seguintes aspectos:

I - se individual ou coletivo;

II - identificação da empresa;

III - identificação do setor e da função;

IV - descrição da atividade;

V - identificação de agente nocivo capaz de causar dano à saúde e integridade física, arrolado na Legislação

Previdenciária;

VI - localização das possíveis fontes geradoras;

VII - via e periodicidade de exposição ao agente nocivo;

VIII - metodologia e procedimentos de avaliação do agente nocivo;

IX - descrição das medidas de controle existentes;

X - conclusão do LTCAT;

XI - assinatura do médico do trabalho ou engenheiro de segurança; e

XII - data da realização da avaliação ambiental.

Parágrafo único. O LTCAT deverá ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho, com o respectivo

número da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Arquitetura - CREA ou por médico do trabalho, indicando os registros profissionais para ambos."

 

Referido diploma normativo enumerou, ainda, algumas circunstâncias idôneas a ensejar alterações ambientais

relevantes à caracterização - ou não - da atividade especial, quais sejam:

 

"Art. 248. São consideradas alterações no ambiente de trabalho ou em sua organização, entre outras, aquelas

decorrentes de:

I - mudança de layout;

II - substituição de máquinas ou de equipamentos;

III - adoção ou alteração de tecnologia de proteção coletiva;

IV - alcance dos níveis de ação estabelecidos no subitem 9.3.6 da NR-09, aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 8

de junho de 1978, do MTE, se aplicável, e

V - extinção do pagamento de adicional de insalubridade."

 

Na coexistência de dois documentos técnicos a contemplar as condições ambientais a que sujeito o trabalhador -

Perfil Profissiográfico Previdenciário e/ou o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho -, acabou-se

por delimitar a abrangência de cada um, segundo critérios temporais e conforme os agentes nocivos relativamente

aos quais seriam exigidos.

Nesse contexto, restou estabelecido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de 17.12.2002, que:

 

"Art. 153. Deverá ser exigida a apresentação do LTCAT para os períodos de atividade exercida sob condições

especiais apenas a partir de 29 de abril de 1995, exceto no caso do agente nocivo ruído ou outro não arrolado

nos decretos regulamentares, os quais exigem apresentação de laudo para todos os períodos declarados.

Parágrafo único. A exigência da apresentação do LTCAT prevista no caput será dispensada a partir de

01/07/2003, data da vigência do PPP, devendo, entretanto, permanecer na empresa a disposição da previdência

social."

 

A Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, em seu artigo 256, reproduzindo a redação do artigo

161 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 27, de 30.04.2008, estabeleceu, expressamente, o critério temporal a

ser observado no tocante à exigência de documentação específica para a comprovação de tempo de serviço
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exercido em condições especiais, nos seguintes termos:

 

"Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:

I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido

do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS,

bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;

II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de

outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou

demais demonstrações ambientais;

III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de

dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem

como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; e

IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução

Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao § 2º do art. 68 do RPS, o único

documento será o PPP.

§ 1º Observados os incisos I a IV do caput, e desde que contenham os elementos informativos básicos

constitutivos do LTCAT poderão ser aceitos os seguintes documentos:

I - laudos técnico-periciais emitidos por determinação da Justiça do Trabalho, em ações trabalhistas, acordos ou

dissídios coletivos;

II - laudos emitidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO;

III - laudos emitidos por órgãos do MTE;

IV - laudos individuais acompanhados de:

a) autorização escrita da empresa para efetuar o levantamento, quando o responsável técnico não for seu

empregado;

b) cópia do documento de habilitação profissional do engenheiro de segurança do trabalho ou médico do

trabalho, indicando sua especialidade;

c) nome e identificação do acompanhante da empresa, quando o responsável técnico não for seu empregado; e

d) data e local da realização da perícia; e

V - os programas de prevenção de riscos ambientais, de gerenciamento de riscos, de condições e meio ambiente

de trabalho na indústria da construção e controle médico de saúde ocupacional, de que trata o § 1º do art. 254.

§ 2º Para o disposto no § 1º deste artigo, não será aceito:

I - laudo elaborado por solicitação do próprio segurado, sem o atendimento das condições previstas no inciso IV

do § 1º deste artigo;

II - laudo relativo à atividade diversa, salvo quando efetuada no mesmo setor;

III - laudo relativo a equipamento ou setor similar;

IV - laudo realizado em localidade diversa daquela em que houve o exercício da atividade; e

V - laudo de empresa diversa.

§ 3º A empresa e o segurado deverão apresentar os originais ou cópias autênticas dos documentos previstos nesta

Subseção." (g.n.)

 

Determinou, ainda, a partir de 01.01.2004, a obrigatoriedade de elaboração do Perfil Profissiográfico

Previdenciário, pela empresa, para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados que desempenhem o

labor em condições insalubres, prescrevendo que referido documento deveria substituir o formulário até então

exigido para a comprovação da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos. Nesse particular, confira-se a

redação do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010:

 

"Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a

empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma

individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a

concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não

se caracterizar a permanência.

§ 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos

para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art.
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256.

§ 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256.

§ 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do

Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao

Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento

de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos

os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos.

§ 4º O PPP deverá ser emitido pela empresa empregadora, no caso de empregado; pela cooperativa de trabalho

ou de produção, no caso de cooperado filiado; pelo órgão gestor de mão-de-obra ou pelo sindicato da categoria,

no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos portos organizados e pelo

sindicato da categoria, no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos terminais

de uso privado e do não portuário. (Nova redação dada pela IN INSS/PRES Nº 69, DE 09/07/2013)

§ 5º O sindicato de categoria ou órgão gestor de mão-de-obra estão autorizados a emitir o PPP, bem como o

formulário que ele substitui, nos termos do § 1º do art. 272, somente para trabalhadores avulsos a eles

vinculados.

§ 6º A empresa ou equiparada à empresa deve elaborar, manter atualizado o PPP para os segurados referidos no

caput, bem como fornecer a estes, quando da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa,

sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, conforme o caso, cópia autêntica desse documento.

§ 7º O PPP deverá ser atualizado sempre que houver alteração que implique mudança das informações contidas

nas suas seções, com a atualização feita pelo menos uma vez ao ano, quando permanecerem inalteradas suas

informações.

§ 8º O PPP deverá ser emitido com base nas demais demonstrações ambientais de que trata o § 1º do art. 254.

§ 9º A exigência do PPP referida no caput, em relação aos agentes químicos e ao agente físico ruído, fica

condicionada ao alcance dos níveis de ação de que trata o subitem 9.3.6, da NR-09, do MTE, e aos demais

agentes, à simples presença no ambiente de trabalho.

§ 10 Após a implantação do PPP em meio magnético pela Previdência Social, este documento será exigido para

todos os segurados, independentemente do ramo de atividade da empresa e da exposição a agentes nocivos, e

deverá abranger também informações relativas aos fatores de riscos ergonômicos e mecânicos.

§ 11 O PPP será impresso nas seguintes situações:

I - por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor

de mão-de-obra, em duas vias, com fornecimento de uma das vias para o trabalhador, mediante recibo;

II - sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de requerimento de reconhecimento de períodos laborados

em condições especiais;

III - para fins de análise de benefícios por incapacidade, a partir de 1º de janeiro de 2004, quando solicitado pelo

INSS;

IV - para simples conferência por parte do trabalhador, pelo menos uma vez ao ano, quando da avaliação global

anual do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, até que seja implantado o PPP em meio

magnético pela Previdência Social; e

V - quando solicitado pelas autoridades competentes.

§ 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.

§ 13 A comprovação da entrega do PPP, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa,

sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, poderá ser feita no próprio instrumento de rescisão ou de desfiliação,

bem como em recibo a parte.

§ 14 O PPP e a comprovação de entrega ao trabalhador, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação

da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, deverão ser mantidos na empresa por vinte anos."

 

Em conclusão, no que concerne à caracterização da atividade como especial, tem-se que, para funções

desempenhadas até 28.04.1995, basta a apresentação de CTPS, para fins de enquadramento da respectiva

categoria profissional nos anexos dos regulamentos, ou, alternativamente, de formulário atestando o exercício

laboral em condições insalubres. De 29.04.1995 a 13.10.1996, necessária a apresentação de formulário para

comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos. De 14.10.1996 a 31.12.2003, indispensável que o formulário

(SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado do laudo técnico em que se ampara. Ressalvado, a qualquer tempo,

que, em relação ao agente nocivo ruído, sempre se exigiu a apresentação de laudo técnico para demonstração do

desempenho do trabalho em condições adversas.

A partir de 01.01.2004, o único documento exigido para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes
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nocivos, inclusive o ruído, será o PPP, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial, conforme se

depreende da conjugação dos artigos 256, inciso IV, e 272, parágrafo 1º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06.08.2010.

Corroborando tal entendimento, a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

"(...) a questão remanescente a ser enfrentada diz respeito à possibilidade de o PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário - ser suficiente para fazer prova do tempo especial, não se exigindo desta forma, específico laudo

técnico.

(...)

De acordo com o § 14 do art. 178 da Instrução Normativa 20 de 11/10/2007, o PPP substitui o formulário para

comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da

aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS,

alterado pelo Decreto 4.032/2001.

Estabelece, ainda, o § 1º do art. 161 da IN 20/2008 que, se os períodos laborados até 31/12/2003 estiverem

contidos no perfil profissiográfico previdenciário, será dispensada a apresentação de outros documentos, como

formulários e o laudo técnico de condições ambientais do trabalho.

(...)."

(AgRg no AREsp 265201; Relator: Min. Mauro Campbell Marques; DJe 06/11/2013)

No mesmo sentido, os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. RUÍDOS E

HIDROCARBONETOS. DECRETOS Nº 83080/79, 53.831/64, 2172/97 E 3048/99. INSALUBRIDADE

RECONHECIDA. AVERBAÇÃO. POSSIBILIDADE. UTILIZAÇÃO DE EPI'S. SÚMULA Nº 09-TNU.

(omissis)

6. A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos atualmente é feita através do Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP a teor do art. 58 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9732/98. Este documento é fornecido pela empresa ou por seu preposto e deve estar baseado em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho emitido pelos profissionais competentes, vindo este novo documento a

substituir o SB-40, DISES BE 5235, DSS 8030 e DIRBEN 8030 e o próprio laudo pericial, a partir de 01.01.2004.

7. Há de se salientar que a apresentação do PPP, contemplando os períodos anteriores a 31.12.2003, por força

da IN/INSS 27/2008, dispensa a exibição de todos os demais documentos que são exigidos para comprovação dos

períodos de trabalho até a referida data em que o segurado se submeteu a condições especiais, ainda que em se

tratando do agente físico ruído. Precedentes: (EDAC533811-AL, Rel. Des. Federal Edilson Nobre, Quarta

Turma, DJE 17.05.12 e AC547600/CE, Rel. Des. Federal Rubens de Mendonça Canuto (Convocado), Segunda

Turma, DJE 25/10/2012).

(omissis)."

(TRF da 5ª Região; AC 520981; Relator: José Maria Lucena; 1ª Turma; v.u.; DJE 22/05/2013; p. 142)

 

"AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADES ESPECIAIS. IMPOSSIBILIDADE. NÃO

PREENCHIDAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. SUCUMBÊNCIA DA PARTE AUTORA. OBSERVÂNCIA DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

(omissis)

- Para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a

edição da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário

estabelecido pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação

do referido laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

- Registre-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

(omissis)."

(TRF da 3ª Região; APELREEX 1023816; Relator: Fausto de Sanctis; 7ª Turma; v.u.; e-DJF3 Judicial 1

26/03/2013)

 

Oportuna, ainda, a transcrição do voto proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais, em que se expõe, de maneira clara, a questão atinente à possibilidade de substituição do laudo técnico

pericial pelo Perfil Profissiográfico Previdenciário, especificamente em relação ao agente físico ruído:

 

"(...)
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Remanesce cristalino, de todo o expendido, que a própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia

previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de

apresentação do laudo técnico, para comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o

ruído, desde que seja apresentado o PPP, por considerar que o documento sob exame é emitido com base no

próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-

somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP. Esclareça-se que o entendimento manifestado nos

aludidos atos administrativos emitidos pelo próprio INSS não extrapola a disposição legal, que visa a assegurar

a indispensabilidade da feitura do laudo técnico, principalmente no caso de exposição ao agente agressivo ruído.

Ao contrário, permanece a necessidade de elaboração do laudo técnico, devidamente assinado pelo profissional

competente, e com todas as formalidades legais. O que foi explicitado e aclarado pelas referidas Instruções

Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório quando do requerimento do reconhecimento do

respectivo período trabalhado como especial, desde que, quando desse requerimento, seja apresentado

documento emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações necessárias à configuração da

especialidade da atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a possibilidade de exigir do empregador

a apresentação do laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização da previdência social. Parece-me

evidente que o louvável intuito do administrador foi justamente desburocratizar o processo de reconhecimento da

atividade especial, tornando despicienda a apresentação de dois documentos muito parecidos em seu teor, que

atestam a mesma situação de fato: a sujeição do empregado aos agentes agressivos. Não é cabível, nessa linha de

raciocínio, exigir-se, dentro da via judicial, mais do que o próprio administrador, sob pretexto de uma pretensa

ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já dito, não extrapolou o ditame legal, apenas o aclarou e

explicitou, dando a ele contornos mais precisos, e em plena consonância com o princípio da eficiência, que deve

reger todos os atos da Administração Pública. Ademais, utilizando-se de uma interpretação teleológica, pode-se

concluir que a finalidade da norma que prescreveu a exigibilidade do laudo técnico, quando se tratar do agente

agressivo ruído, restou plenamente atendida pelas instruções normativas mencionadas, visto que o laudo

continua sendo obrigatório, considerando a necessidade da aferição técnica da intensidade do ruído, restando

sua não apresentação perante a autarquia, na via administrativa, e, por conseguinte, também na via judicial,

omissão suprível pela apresentação de outro documento emitido com base no próprio laudo, o PPP.

(...)"

(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200651630001741; Relator: Otávio Henrique Martins Port; v.u.;

DJ 15/09/2009)

 

Imperioso ressaltar que, no tocante à atividade exercida com exposição a agentes agressivos até 31.12.2003 -

anteriormente, portanto, à obrigatoriedade da emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário -, relativamente à

qual tenha sido emitido o PPP, possível dispensar-se a apresentação dos documentos outrora exigidos - CTPS,

formulário e laudo técnico -, conforme prescrito no parágrafo 2º, do artigo 272, da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, sendo o PPP bastante à comprovação do labor insalubre.

 

NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO

 

Quanto ao grau mínimo de ruído para caracterizar a atividade como especial, a evolução legislativa começa com o

Decreto nº 53.831/64, que considerou insalubre e nociva à saúde a exposição do trabalhador em locais com ruídos

acima de 80 decibéis. O Decreto 83.080/79, por sua vez, aumentou o nível mínimo de ruído, fixando-o para acima

de 90 decibéis.

Até que fosse promulgada a lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física,

trataram os Decretos 357/91 e 611/92 de disciplinar que, para efeito de concessão de aposentadoria especial,

fossem considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto nº 83.080, e o anexo do Decreto nº 53.831/64.

Vale dizer, diante de clara contradição entre a legislação - o Decreto nº 83.080 fixou o nível mínimo de ruído

acima de 80 dB e o Decreto nº 53.831/64 acima de 90 dB -, considerava-se especial a atividade que sujeitasse o

trabalhador à ação de mais de 80 decibéis, nos termos do Decreto nº 53.381/1964. Prevaleceu a solução mais

favorável ao trabalhador, dado o fim social do direito previdenciário.

Assim, até a vinda do Decreto 2.172, de 05.03.1997 - que exigiu a exposição permanente a níveis de ruído acima

de 90 decibéis - era considerada especial a exposição do trabalhador a mais de 80 dB. Depois, sabe-se, veio o

Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, fixando a exposição a Níveis de Exposição Normalizados (NEN) superiores a 85

decibéis.

Então:

 

- Até 05.03.1997 era considerada especial a atividade que expunha o trabalhador ao nível de ruído superior a 80

decibéis. Coexistência dos Decretos nº 53.831/64, anexo I, Item 1.1.6 e Decreto n° 83.080, de 24.01.79.
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- Após a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, passou-se a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis.

Pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, nova alteração impôs oficialmente o limite de 85 decibéis.

(8ª Turma, Apelação Cível nº 1999.61.16.001655-9-SP, rel. Marianina Galante, j. 25.06.2007, DJU 25.07.2007,

p. 691)

 

MEIO DE PROVA

 

Outro meio de prova não se admite senão o laudo técnico para demonstrar a exposição do trabalhador ao agente

nocivo ruído.

 

USO DO EPI

 

Questão que surgiu dizia respeito a saber se a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI)

descaracterizaria o tempo de serviço especial prestado.

Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a

agentes agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial,

a menção expressa à sua utilização no laudo técnico pericial.

Contudo, em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a

elaboração de laudo técnico de que conste "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua

adoção pelo estabelecimento respectivo". Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente

nocivo, a utilização de EPI afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial.

 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CONVERSÃO

 

Em relação ao reconhecimento do trabalho especial anterior à Lei 6.887/1980, a questão foi objeto de recurso

representativo de matéria repetitiva, julgado pelo Superior Tribunal de Justiça com a seguinte ementa:

 

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI

5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE

QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins

de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o

citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de

que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei

em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as

espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção,

DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço

especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha:

REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel.

Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta

Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura,

Sexta Turma, DJe 5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º,

da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(Resp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe

19/12/2012)

 

De acordo com os fundamentos do precedente, a configuração do tempo especial é regida pelo ordenamento em

vigor durante a prestação do serviço, mas tanto o fator de conversão como a própria possibilidade de conversão

seguem a disciplina normativa vigente quando reunidas as condições para a concessão da aposentadoria. Assim,

caso o cálculo do benefício admita o cômputo diferenciado, é irrelevante discutir se esse sistema era previsto
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quando o trabalho foi exercido. Por isso, ainda segundo o STJ, sequer ocorreria a aplicação de regime jurídico

hibrido ou de legislação subseqüente mais benéfica, rejeitados pelo Supremo Tribunal Federal.

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa;

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo

do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão

do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que

fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o

segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da

aposentadoria especial.

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998,

a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24

de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o

parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91,

porquanto não revogado categoricamente. Vale dizer, pretendia-se fazer uso da conversão do tempo especial em

comum sem o limite determinado pela legislação, isto é, possível a conversão sem restrições, de modo a que o

tempo de trabalho especial exercido após 28 de maio de 1998 também pudesse ser convertido em comum.

O Superior Tribunal de Justiça chegou a decidir a questão a favor do INSS. A propósito, ementa de acórdão da

lavra da Ministra Laurita Vaz:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.711/98. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. As duas Turmas que compõem a Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que, a

possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28 de

maio de 1998. Precedentes.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(5ª Turma, AgRg no Recurso Especial nº 756.797-PR, j. 03.04.2007, v.u., DJ 17.09.2007)

 

Não lograra êxito a tese de que o § 1º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela EC nº

20/98, ao ressalvar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, daria azo para que se entendesse que não somente o

trabalho prestado até 28 de maio de 1998 pudesse ser convertido em comum.

Ganhara corpo o entendimento de que o teor do § 1º do artigo 201 não tem o poder de manter vigorante o § 5º do

artigo 57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, quando convalidou a MP 1.663-14, que revogara o § 5º do artigo

57, teria acabado mesmo por revogar a regra que autorizava a conversão do tempo sem limitação temporal; ainda,

nítida a oposição entre normas de igual hierarquia, o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que a norma posterior teria derrogado a anterior.

Não obstante, considerei outros elementos, sem confrontar o posicionamento firmado pelo Tribunal Superior.

Firmei meu juízo a partir da redação do § 1º do artigo 201: "É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar

de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar". Mais propriamente pela parte

final do dispositivo, "nos termos definidos em lei complementar".

A Emenda Constitucional 20/98 dispôs em seu artigo 15: "Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, §

1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91,

de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda".

Há, ao que se vê, manifesta primazia dada pelo legislador constitucional aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e

abandono da limitação imposta pelo artigo 28 da Lei nº 9.718/98. Sublinhe-se, escolha feita posteriormente à

edição da Lei nº 9.711, esta de 20 de novembro de 1998, porquanto a Emenda Constitucional 20 data de 15 de
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dezembro de 1998.

O que significa que o regramento para a conversão do tempo especial em comum está nos artigos 57 e 58 da Lei

de Benefícios, se, até o momento, não houve a edição da necessária lei complementar.

A confirmar que assim deve ser concorrem o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, e a Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007.

O artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003 deu nova redação ao artigo 70 do Regulamento da Previdência Social.

Antes, o caput do artigo 70 vedava expressamente a conversão de tempo de atividades sob condições especiais em

tempo de atividade comum, com a ressalva do tempo trabalhado até 28 de maio de 1998. Com o Decreto 4.827 o

artigo 70 passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Desaparece a vedação dando margem à conversão do tempo especial em comum, aplicando-se as regras de

conversão ao trabalho prestado em qualquer período.

Não é outra a direção dada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007, ao estabelecer

critérios a serem adotados pela área de Benefícios. Seu teor:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício:"

 

É de se notar sua necessária correlação com o Decreto 4.827/2003, também no sentido de ajustar-se à conversão

sem limitação temporal. Vale destacar as expressões "conforme a legislação vigente à época da prestação do

serviço" e "qualquer que seja o período trabalhado".

Resumindo: possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo

28 da Lei n° 9.711/98, ante o disposto no artigo 15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista

nos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, até a edição de lei complementar.

Por fim, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial representativo de

controvérsia (recurso repetitivo), nos termos do artigo 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, em 23.03.2011,

decidiu a questão.

Assentou, por unanimidade, a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais

para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n°

9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n°

8.213/91.

Segue a ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, §1°, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA.

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE

AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N.

7/STJ.

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações

fáticas postas nos julgados recorridos e paradigmas.

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do

recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma
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tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.

Precedentes do STF e do STJ.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula

a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado

em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada

ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do

requerimento.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento,

ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento

isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., DJe 05.04.2011). (grifo)

 

Pacificada, portanto, a matéria.

 

FATOR DE CONVERSÃO

 

No tocante ao coeficiente de conversão, mister tecer algumas considerações.

Alega o INSS que, na hipótese de conversão da atividade especial em labor comum, o fator a ser utilizado

corresponde a 1,20, e não 1,40.

De fato, dispunha o Decreto n. º 83.080/79, com a redação dada pelo Decreto n.º 87.374, de 08/07/82, que, para

converter atividade de 25 anos para 30 anos, seria utilizado o fator de 1,20. No entanto, na tabela do artigo 60 do

aludido regulamento, não constava a hipótese de conversão de 25 anos para 35 anos. Assim, o INSS utilizava,

para o homem, o mesmo fator utilizado na conversão para a aposentadoria da mulher.

Por meio do Parecer CJ/MPAS 021/83 (Proc. MPAS nº 32.761/82, in DOU de 16.6.83), agregou-se, à tabela do

Decreto 87.374/82, uma 4ª coluna, para a conversão referente à aposentadoria aos trinta e cinco anos.

Confira-se o teor do pronunciamento da Secretaria de Previdência Social nos autos do procedimento MPAS nº

32.761/82, também adotado no parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social nº 021/83, ao deliberar

acerca da aplicação do artigo 9º, §4º, da Lei 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887/80, regulamentada pelo §2º do

artigo 60 do Decreto 83.080/79, por sua vez acrescido pelo Decreto nº 87.374/82:

 

"4. Ao dispor sobre critério de conversão de tempos de serviço, quando prestados em atividades produtoras de

danos à saúde do trabalhador (insalubre, penosas ou perigosas) e em serviços comuns, permitiu a lei que o

segurado compute período de trabalho heterogêneos, para qualquer espécie de aposentadoria, visando a que,

com a contagem por processo ponderado (atribuição de pesos diferentes), possa ele aposentar-se antes do tempo

que normalmente seria exigido, se a contagem decorresse de somação singela dos referidos prazos.

...

11. Não nos parece, todavia, deva prevalecer o entendimento normatizado pela Secretaria de Benefícios do INPS,

e tampouco se pode admitir, como parece à Federação Nacional dos Portuários, que a espécie da aposentadoria

seja a de escolha do segurado.

12. A Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980, quando incluiu o § 4º ao artigo 9º da Lei nº 5.890, de 08 de junho

de 1973, dispondo sobre a contagem, de forma ponderada do tempo de serviço realizado em atividades comuns

para complementação do prazo exigido para aposentadoria especial, e, do mesmo modo, permitiu a contagem do

tempo de serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso), para complementação do prazo da aposentadoria

por tempo de serviço - teve por fim abreviar a consecução de tempo exigido para esta última espécie (30 anos),

considerado o período de trabalho específico com pesos 2, 1,5 ou 1,2, conforme se refira a trabalho que
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garantiria aposentadoria especial com, respectivamente, 15, 20 ou 25 anos. De forma recíproca, os prazos de

atividades comuns, são considerados na complementação do tempo para aposentadoria especial, com pesos que

os reduzem a 50%, 67% ou 83%, conforme seja o tempo de serviço mínimo exigido de, respectivamente, 15, 20 ou

25 anos de trabalho.

13. A contagem de tempo de serviço comum para a complementação de prazo exigido para a aposentadoria

especial é vantagem cuja instituição já se aconselhava quando da revisão dos quadros classificatórios de

atividades insalubres, penosas ou perigosas de que tratavam os anexos I e II do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, consoante relatório da comissão encarregada da revisão (in Proc. nº MTPS - 164.951/66). O

beneficio foi alvitrado, considerando, principalmente, que, para concessão de aposentadoria especial, melhor

pareceu à comissão "que a avaliação da insalubridade obedeça a um critério próprio, que considere o possível

prejuízo à saúde, inerente a cada ocupação, sem depender de fatores oscilantes, ligados a condições ambientes,

ou mesmo de recursos de proteção, os quais atuariam ou não durante todo o tempo de atividade".

14. Essa orientação consagra-a o aludido §4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73 (redação dada pela Lei nº

6.887/80), observados os processos de majoração ou de redução dos prazos, em face de aplicação dos fatores de

conversão de tempo de serviço, constantes da tabela incluída no §2º do artigo 60 do RBPS (Decreto nº 83.080, de

24-1-79).

15. Num e noutro casos, a vantagem deve ser entendida no sentido de que o prazo de tempo de serviço

heterogêneo é complementar do tempo de serviço elementar ou fundamental. E em sendo complementar, não

poderá corresponder a prazo maior ao prazo que complementa.

16. Desse modo, o critério que definirá a espécie de aposentadoria que fará jus o segurado que pleitear as

vantagens da conversão de tempos de serviços específico e comum, para complementação de tempo de serviço

mínimo exigido por lei, na aposentadoria por tempo de serviço e na aposentadoria especial, é o que decorre da

apuração do maior tempo de serviço na atividade elementar ou fundamental, isto é, naquela em que o segurado

comprovar maior tempo de exercício (este verificado depois de executada a conversão), destacando os períodos

de serviços comuns ou específicos.

17. A classificação de tempos de serviços comuns é a que consta da discriminação feita pelo §2º do artigo, a que

decorre do exercício das atividades referidas no item 1 do artigo 60 do mesmo RBPS, constantes dos seus anexos

I e II. 51 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (Decreto nº83.080/79): a de tempo de

serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso).

18. Assim, tanto é considerado tempo de serviço comum o resultante do exercício de atividade abrangida pela

previdência social urbana como também o período de contribuição em dobro, o período de percepção de

beneficio por incapacidade, o tempo de serviço militar, o período de recebimento de salário maternidade e o

tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, certificado na forma do artigo 203 do RBPS.

19. Em relação ao tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado nos termos da Lei nº 6.226,

de 14 de julho de 1975, de que trata o referido artigo 203 do RBPS, por se tratar de prazo a ser computado no

critério da contagem recíproca de tempo de serviço, em razão do que a soma só é admitida no caso de segurado

do sexo masculino, para a aposentadoria por tempo de serviço aos 35 anos de atividade - a conversão, nesse

caso, há de ser efetuada em função desse limite (35 anos), para o que se desdobrará a tabela reproduzida no item

3 da seguinte forma: (...)

20. Quanto ao tempo de serviço específico (insalubre, penoso e perigoso): deve ser observado que, nessa

classificação não somente se enquadra o prazo de efetivo exercício nas atividades arroladas nos anexos I e II do

RBPS, porque, nos termos do que estatuem as letra a e b, do §1º, do artigo 60 do mesmo RBPS, são também

considerados como se fossem tempo de serviços insalubres, penosos ou perigosos "os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades" e " o período ou

períodos em que o trabalhador integrante da categoria profissional incluída nos quadros a que se refere este

artigo (60) se licenciar do emprego ou atividade para exercer cargos de administração ou representação

sindical".

21. De conseguinte, considerados como se fossem serviços penosos, insalubres ou perigosos, para efeito de

aposentadoria especial, os trabalhos executados pelo segurado em cargo de administração ou representação

sindical, bem como os períodos de benefícios por incapacidade decorrente do exercício daquelas atividades -

devem tais prazos produzirem os mesmos efeitos dos tempos de efetivo exercício nas atividades de que tratam os

anexos I e II do RBPS, aplicando-se-lhes, portanto, o processo de conversão de tempo de serviço de que trata o

§2º do artigo 60 do RBPS (reproduzido no item 3).

22. Em conclusão, entendemos que, na aplicação do disposto do §4º, do artigo 9º, da Lei nº 5.890, de 8 de junho

de 1973, cujo parágrafo foi adscrito pela Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980 - norma regulamentada pelo

RBPS (Decreto nº83.080, de 24-1-1979) nos §2º do artigo 60, no §4º do artigo 54, e no §2º do artigo 41 - deve ser

adotado o seguinte procedimento:

a) a espécie da aposentadoria (por tempo de serviço ou especial) será defendida em função do maior tempo de

serviço apurada na atividade fundamental, assim entendida aquela - dentre as de serviço comuns e específicos

(insalubres, penosos ou perigosos) - em que o segurado comprovar maior tempo de serviço (este verificado
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depois de executada a conversão);

b) na contagem dos tempos de serviços comuns incluem-se os prazos de atividade abrangida pela previdência

social urbana, bem como os de contribuição em dobro, os de benefícios por incapacidade, os de recebimento de

salário-maternidade e os de serviços públicos federal, estaduais ou municipais, certificados na forma do artigo

203 do RBPS;

c) na contagem dos tempos de serviços específicos (insalubres, penosos ou perigosos) incluem-se os prazos de

efetivo exercício nas atividades arroladas nos Anexos I e II do RBPS, bem como os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades e os períodos em

que o segurado se licenciar do emprego ou atividade de que tratam os Anexos I e II do RBPS para exercer cargos

de administração ou representação sindical;

d) na conversão do tempo de serviço, observado o critério fixado pelo §2º, do artigo 60, do RBPS, são

considerados os tempos de serviços comuns, todos aqueles referidos na alínea b, e os tempos de serviços

específicos (insalubres, penosos ou perigosos), todos, aqueles, mencionados na alínea c;

e) na conversão do tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado por segurado do sexo

masculino, na forma do artigo 203, do RBPS, a transformação dos prazos é feita em função do tempo de serviço

máximo exigido para a aposentadoria - 35 anos, aplicada a tabela reproduzida no item 19 deste parecer.

23. À consideração superior. a.) João L. Reginaldo - COORDENADOR. 1. De acordo com bem elaborado e

fundamentado pronunciamento da Coordenadoria de Planejamento e Estudos desta Secretaria. 2. Como haja

opiniões divergentes no processo e a matéria apresente aspectos de relevância, submeto o processo ao Senhor

Secretário Geral, sugerindo seja ouvida a Consultoria Jurídica para uma decisão final. Em 14.03.83. a.) Moacyr

Velloso Cardoso de Oliveira - SECRETÁRIO".

 

Referido parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social, secundando o pronunciamento da Secretaria da

Previdência Social - SPS nos autos do procedimento MPAS nº 32761/82, esclareceu que, na hipótese de existência

de tempo de serviço especial e comum, há de ser adotado o critério de maior tempo de permanência do segurado

na atividade para a definição do tipo de aposentadoria a que faria jus: se especial ou comum por tempo de serviço.

A orientação sobre a matéria, nos termos dos pronunciamentos da SPS e da Consultoria Jurídica, foi no sentido de

que, em se tratando de conversão de tempo de serviço averbado por segurado do sexo masculino, na forma do

artigo 203 do regulamento da previdência social (Decreto nº 83.080/79), a transformação dos lapsos é feita em

virtude do tempo de serviço máximo exigido para a aposentadoria - no caso, 35 anos -, fazendo acrescer uma 4ª

coluna no §2º do artigo 60 do Decreto nº 83.080/79, por meio do Decreto 87.374/82, dada a ausência de previsão

para conversão com esse tempo máximo de atividade (35 anos), limitando-se tal tabela à aposentadoria com 30

anos de tempo de serviço.

Trago decisum do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"(...) Ocorre que a ausência de previsão do fator multiplicador para a conversão das atividades especiais em

atividade comum aos trinta e cinco anos e vice-versa, na Tabela de Conversão do Decreto nº 83.080/79,

introduzida pelo Decreto nº 87.374/82, mas apenas para a aposentação aos trinta anos, apesar de já haver a

possibilidade de complementação da renda mensal do benefício de aposentadoria para o homem naquela época

até os trinta e cinco anos, não justifica a aplicação dos multiplicadores relativos à aposentadoria aos trinta anos

para a aposentadoria aos trinta e cinco anos, sob pena de se criar um cômputo de tempo de serviço a menor para

o homem.

Isso porque os fatores de conversão foram previstos para conservar o tratamento diferenciado que é dado às

atividades nocivas à saúde e à integridade física do trabalhador em qualquer hipótese de aposentadoria e foram

aferidos conforme os anos respectivos para a inativação, visto que há uma relação de proporcionalidade para

que não haja defasagem no tempo de serviço a ser convertido. Nesse prisma, os multiplicadores foram fixados

conforme a atividade especial, se de 15, 20 ou 25 anos, e comum, se de 30 anos (mulher - integral) ou 35 anos

(homem - integral). Essa foi a intenção do legislador ao criar a possibilidade de conversão de tempo de serviço

especial em comum e de comum em especial, de forma que não pode ser desvirtuada com a aplicação de

multiplicadores não correspondentes à atividade origem e à atividade destino da conversão.

São, portanto, situações desiguais e que devem ser tratadas de forma desigual, não se podendo igualar os fatores

de conversão para a mulher e o homem para fins de aposentadoria comum, se o tratamento da aposentação do

homem e da mulher é diferenciado, tanto que esta se aposenta na forma integral aos 30 anos e aquele aos 35

anos."

Assim, considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço

exigido para a aposentadoria, tanto especial como comum, como antes explicitado, para que não haja perda por

parte do segurado, não é possível a utilização de um multiplicador que se refere à aposentadoria comum aos

trinta anos para fins de concessão de aposentadoria comum aos trinta e cinco anos, visto que, quanto maior for o

tempo de serviço comum previsto em lei para a inativação, maior será o multiplicador para conversão do tempo

especial em comum."
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(AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.04.00.014466-5/RS; RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA

PINTO SILVEIRA)

 

Nesse sentido, também já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA COMUM. FATOR DE CONVERSÃO. ART. 70, §

2o. DO DECRETO 4.827/2003. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. Tanto no sistema anterior

quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do

tempo de serviço especial em tempo de serviço comum. 2. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e

87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado para segurados do sexo masculino e feminino. 3. Por sua

vez, a Lei 8.213/91 trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo

diferenciado para homens e mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos

segurados a opção pela aposentadoria com proventos proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de

serviço para os homens e 25 para as mulheres. 4. Diante desse novo regramento e considerando que os fatores de

conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço exigido para a aposentadoria, o Decreto

357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço especial de 25 anos para a concessão de

aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já para o tempo de serviço comum

de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. 5. Essa disposição quanto ao fator de conversão

para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 3.048/99 e 4.827/2003,

tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer período será

regido pelas regras de conversão nele previstas. 6. No presente caso, a atividade profissional desenvolvida pelo

segurado (operador de máquina injetora, com exposição a ruído elevado) garante a concessão de aposentadoria

especial com tempo de serviço de 25 anos, motivo pelo qual para a conversão desse período, para fins de

concessão de aposentadoria ao segurado do sexo masculino (tempo comum máximo de 35 anos), deverá ser

aplicado o fator de conversão 1,4. 7. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AGRESP 200802598600. AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1105770.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. QUINTA TURMA. DJE DATA: 12/04/2010)

 

Desse modo, o fator de conversão a ser utilizado é o de 1,40.

 

O CASO

 

A controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de trabalho nos seguintes períodos:

 

1. de 18/11/1980 a 30/04/1984, laborado na empresa Cia. Açucareira Vale do Rosário, exercendo a atividade de

aprendiz de eletricista, exposto, de maneira habitual e permanente, ao agente nocivo ruído de 81 dB(A), conforme

informam o formulário (fls. 25). Segundo o PPP de fls. 129/130v, a exposição ao ruído nesse período não foi

conclusiva;

 

2. de 01/05/1984 a 30/04/1986, laborado na empresa Cia. Açucareira Vale do Rosário, exercendo a atividade de

auxiliar de eletricista, exposto, de maneira habitual e permanente, ao agente nocivo ruído de 90,5 dB(A), apontado

no formulário de fls. 26. Segundo o PPP de fls. 129/130v, a exposição ao ruído nesse período não foi conclusiva;

 

3. de 01/05/1986 a 18/02/1999, laborado na empresa Cia. Açucareira Vale do Rosário, exercendo a atividade de

eletricista rebobinador, exposto, de maneira habitual e permanente, ao agente nocivo ruído de 90,5 dB(A),

apontado no formulário de fls. 27. Segundo o PPP de fls. 129/130v, a exposição ao ruído nesse período não foi

conclusiva;

 

4. de 20/05/1999 a 30/04/2000, laborado na empresa Cia. Açucareira Vale do Rosário, exercendo a atividade de

eletricista de manutenção geral, exposto, de maneira habitual e permanente, ao agente nocivo ruído de 90,5 a

91,95 dB(A), apontado no formulário de fls. 28 e no PPP de fls. 129/130v;

 

5. de 01/05/2000 a 30/12/2003, laborado na empresa Cia. Açucareira Vale do Rosário, exercendo a atividade de

eletricista de manutenção geral, exposto, de maneira habitual e permanente, ao agente nocivo ruído de 90,5 a

91,95 dB(A), apontado no formulário de fls. 28 e no PPP de fls. 129/130v;
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6. de 01/01/2004 a 29/06/2006 (de acordo com o pedido inicial - fls. 04), laborado na empresa Cia. Açucareira

Vale do Rosário, exercendo a atividade de eletricista de manutenção geral, exposto, de maneira habitual e

permanente, ao agente nocivo ruído de 90,1 a 91,95 dB(A), apontado no PPP de fls. 129/130v;

 

Nos períodos descritos nos itens 1, 2 e 3, não é possível o enquadramento, uma vez que não há laudo pericial para

estes períodos e, conforme o PPP de fls. 129/130v, a exposição ao ruído nesses períodos não foi conclusiva e não

há informação sobre a exposição do autor a quaisquer outros agentes nocivos.

Cabe, por conseguinte, o enquadramento das atividades desenvolvidas nos períodos de 20/05/1999 a 30/04/2000,

de 01/05/2000 a 30/12/2003, e de 01/01/2004 a 29/06/2006, já que demonstrada a exposição do autor ao agente

nocivo ruído, em níveis superiores aos admitidos pelos Decretos 53.831/64, código 1.1.6, 83.080/79, código 1.1.5,

e 2.172/97, código 2.0.1, contemporâneos aos fatos.

Assim, os períodos laborados em condições especiais totalizam, já acrescidos do percentual de 40%, 09 anos, 11

meses e 14 dias.

Adicionando-se à atividade especial, ora reconhecida, o período comum, o autor perfaz 28 anos, 07 meses e 16

dias até 29/06/2006, nos termos do pedido inicial, tempo insuficiente à concessão do benefício.

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de

pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada

a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, restrinjo, de ofício, a sentença aos limites

do pedido, conheço do agravo retido e nego-lhe provimento e dou parcial provimento à apelação e à remessa

oficial, para excluir o reconhecimento da especialidade laborativa aos períodos de 18/11/1980 a 19/05/1999,

deixando, por consequência, de conceder a aposentadoria, nos termos da fundamentação supra. Fixada a

sucumbência recíproca.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000859-13.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 19) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2008.61.12.000859-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MARLENE LOPES CASTILHO e outros

: ELENICE LOPES DOMINGOS

: CLEONICE LOPES

: IZELIA JANUARIO LOPES

: OSVALDO LOPES

: DORIVALDO LOPES

ADVOGADO : SP130133 IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA e outro

SUCEDIDO : ALBERTINA JANUARIO LOPES falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008591320084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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A fls. 120, foi deferida a habilitação dos herdeiros, tendo em vista o óbito da autora (fls. 87).

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença,

condenando-se o INSS ao pagamento do referido benefício, bem como honorários advocatícios de 15% sobre o

valor total da condenação até o trânsito em julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto pela apelante.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (23/1/08), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a

fls. 13 comprova inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 65 (sessenta e cinco) anos, à época

do ajuizamento da ação. Consoante o documento de fls. 13, a parte autora nasceu em 20/1/43.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias dos seguintes documentos:

 

1. Certidão de casamento da autora (fls. 14), celebrado em 26/10/63, constando a sua qualificação de "doméstica"

e de lavrador de seu marido ;

 

2. Certidão de óbito do cônjuge da autora, lavrada em 26/7/85, na qual consta a qualificação de "aposentado" do

cônjuge da requerente (fls. 15) e

 

3. Certidão de casamento do filho da autora (fls. 16), sem data da celebração, constando a qualificação deste como

"agricultor" (fls. 16).

 

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS

a fls. 29/30, verifiquei que demandante recebe "PENSÃO POR MORTE" no ramo de atividade "INDUSTRIARIO"

e forma de filiação "EMPREGADO" desde 26/7/85. Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "com o falecimento

de seu consorte Petrolino Lopes (trabalhador urbano), tornou-se beneficiária da pensão por morte nº

077.092.987-7 a partir de 26.7.1985 (fls. 75/79). Logo, a presunção de que a esposa de trabalhador rural também

exerce atividade campesina não beneficia a parte autora, já que há registro de ocupações urbanas, hábeis a

afastar a presunção de continuidade de desenvolvimento de atividades rurícolas. Nesse contexto, tendo em vista

que não há indícios materiais em nome de Albertina Januário Lopes e que o consorte executou trabalhos urbanos

até conquistar benefício previdenciário por incapacidade, entendo que não restou suficientemente demonstrado

labor rural pela falecida autora." (fls. 166vº).

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que o requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em

lei, máxime no presente caso, em que não foi juntado aos autos sequer um documento em nome da própria autora

qualificando-a como rurícola.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Quadra mencionar, adicionalmente, que o § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03 dirige-se ao trabalhador urbano (e

não ao trabalhador rural), conforme posicionamento firmado pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Incidente de Uniformização (Petição nº 7.476/PR), em sessão de 13/12/10. O E.

Ministro Relator para acórdão Jorge Mussi deixou bem explicitada a regra que se deve adotar ao afirmar: "se ao

alcançar a faixa etária exigida no art. 48, § 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de exercer

atividade como rurícola sem ter atendido a citada regra de carência, não fará jus à aposentação rural pelo

descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. (...) O que não

se mostra possível é conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma do § 1º do art. 3º da Lei n.

10.666/2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou:

aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana, os quais pressupõem contribuição" (grifos meus).

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

 

São Paulo, 05 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013229-66.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.013229-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal Newton De Lucca
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social contra a sentença que acolheu a

impugnação formulada pela parte autora e julgou extinta a execução, rejeitando o requerimento formulado pela

autarquia para que houvesse a devolução de valores percebidos judicialmente pela parte autora, tendo em vista o

teor da decisão de fls. 125/128vº que, com fundamento no art. 557, 1º-A, do CPC, deu provimento à apelação do

INSS para julgar improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez, revogando a tutela antecipada

anteriormente concedida em sentença.

Alega o apelante, em síntese, que "mesmo verbas de natureza alimentar admitem desconto, mormente em casos de

valores recebidos além do devido, seja por erro da Administração, do segurado ou do Juiz" (fls. 183). Aduz que

"a própria Lei nº 8.213/91 permite que a restituição ocorra, consoante se extrai do seu artigo 115" (fls. 182).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que, no processo de conhecimento, o MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido de

aposentadoria por invalidez, "a partir da data da constatação da incapacidade (elaboração do laudo pericial),

por que não houve pedido administrativo de concessão de aposentadoria por invalidez (mas, sim, de auxílio-

doença). O valor do benefício não poderá ser inferior a um salário mínimo", sendo a autarquia condenada ao

pagamento "de todas as parcelas vencidas e não pagas até a data de efetiva implantação do benefício, corrigidas

monetariamente e acrescidas dos juros moratórios legais a partir do vencimento de cada parcela em atraso,

calculada na forma consolidada no Provimento nº 26, de 10 de setembro de 2001, da Corregedoria-Geral da

Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos

meses apontados no Capítulo V. item 1. (...) Ante a entrada em vigor do atual Código Civil, os juros moratórios

eram de 0,5% ao mês (art. 1.062, CC/16 c/c art. 1º, da Lei 4.414/64); a partir de 11 de janeiro de 2003, devem os

juros legais ser calculados à base de 1% ao mês (art. 406, CC c/c art. 161, §1º, CTN)" (fls. 92). Os honorários

advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos

termos da Súmula nº 111 do C. STJ, ficando a autarquia isenta do pagamento de custas e despesas processuais.

Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Subindo os autos a esta E. Corte, a Exma. Desembargadora Federal Vera Jucovsky proferiu a seguinte decisão:

"Isto posto, rejeito a preliminar de recebimento do recurso no duplo efeito, acolho a de revogação da tutela

antecipada e, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS,

para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais" (fls. 128vº). Tal decisão transitou em julgado (fls.

136).

Retornando os autos à Vara de origem, o INSS apresentou memória de cálculos e requereu a execução do julgado,

sob o fundamento de que "Conforme demonstra o extrato anexo, entre a decisão de primeira instância e o

acórdão de fls. 125, a parte autora recebeu regularmente seu benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez. (...) No entanto, como o mesmo foi indeferido em segunda instância, deve a parte autora restituir à

Previdência dos valores recebidos, sob pena de enriquecimento sem causa" (fls. 144/145).

Intimada para efetuar o pagamento (fls. 148), a parte autora, ora executada, apresentou impugnação à execução,

alegando que "a restituição não é devida perante o caráter alimentar do benefício" e que "Importante ressaltar

ainda que quando do requerimento do auxílio-doença via judicial, a Autora em momento algum usou de má-fé"

(fls. 151).

O MM. Juiz a quo acolheu a impugnação da executada e julgou extinta a execução, nos termos do art. 267, inc. VI

e art. 586, do CPC. Inconformada, apelou a exequente, alegando, em síntese, que "mesmo verbas de natureza

alimentar admitem desconto, mormente em casos de valores recebidos além do devido, seja por erro da

Administração, do segurado ou do Juiz" (fls. 183) e que "a própria Lei nº 8.213/91 permite que a restituição

ocorra, consoante se extrai do seu artigo 115" (fls. 182).

Não merece prosperar o recurso do INSS.

O C. Supremo Tribunal Federal vem reiteradamente decidindo que os valores recebidos de boa-fé por segurado da

Previdência Social, mesmo quando decorrentes de antecipação de tutela, não são passíveis de repetição, tendo em

vista a natureza alimentar das prestações previdenciárias. Neste sentido, segue o precedente abaixo:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO RECEBIDO POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL.

DEVOLUÇÃO. ART. 115 DA LEI 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. BOA-FÉ E CARÁTER ALIMENTAR.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CARLOS ANDRE COUTINHO ESPINDOLA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRENE REINALDO LEAL

ADVOGADO : SP238259 MARCIO HENRIQUE BARALDO

No. ORIG. : 07.00.00103-3 3 Vr DRACENA/SP
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ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF. RESERVA DE PLENÁRIO: INOCORRÊNCIA. ACÓRDÃO

RECORRIDO PUBLICADO EM 22.9.2008. 

A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que o benefício previdenciário recebido de boa-fé pelo

segurado em virtude de decisão judicial não está sujeito à repetição de indébito, dado o seu caráter alimentar.

Na hipótese, não importa declaração de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei 8.213/91, o reconhecimento,

pelo Tribunal de origem, da impossibilidade de desconto dos valores indevidamente percebidos. Agravo

regimental conhecido e não provido."

(AgR no ARE nº 734.199, Primeira Turma, Rel. Min. Rosa Weber, v.u., j. 09/09/14, DJe 22/09/14, grifos meus)

 

Desta forma, não merece reparos a sentença recorrida, a qual se encontra de acordo com o entendimento firmado

pela E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça sobre o tema, conforme se extrai dos precedentes que ora

colaciono:

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA QUE

DETERMINA O RESTABELECIMENTO DE PENSÃO POR MORTE. CONFIRMAÇÃO PELO TRIBUNAL DE

ORIGEM. DECISÃO REFORMADA NO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL. DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.

1. A dupla conformidade entre a sentença e o acórdão gera a estabilização da decisão de primeira instância, de

sorte que, de um lado, limita a possibilidade de recurso do vencido, tornando estável a relação jurídica

submetida a julgamento; e, de outro, cria no vencedor a legítima expectativa de que é titular do direito

reconhecido na sentença e confirmado pelo Tribunal de segunda instância.

2. Essa expectativa legítima de titularidade do direito, advinda de ordem judicial com força definitiva, é

suficiente para caracterizar a boa-fé exigida de quem recebe a verba de natureza alimentar posteriormente

cassada, porque, no mínimo, confia - e, de fato, deve confiar - no acerto do duplo julgamento.

3. Por meio da edição da súm. 34/AGU, a própria União reconhece a irrepetibilidade da verba recebida de boa-

fé , por servidor público, em virtude de interpretação errônea ou inadequada da Lei pela Administração. Desse

modo, e com maior razão, assim também deve ser entendido na hipótese em que o restabelecimento do benefício

previdenciário dá-se por ordem judicial posteriormente reformada.

4. Na hipótese, impor ao embargado a obrigação de devolver a verba que por anos recebeu de boa-fé , em

virtude de ordem judicial com força definitiva, não se mostra razoável, na medida em que, justamente pela

natureza alimentar do benefício então restabelecido, pressupõe-se que os valores correspondentes foram por

ele utilizados para a manutenção da própria subsistência e de sua família. Assim, a ordem de restituição de

tudo o que foi recebido, seguida à perda do respectivo benefício, fere a dignidade da pessoa humana e abala a

confiança que se espera haver dos jurisdicionados nas decisões judiciais.

5. Embargos de divergência no recurso especial conhecidos e desprovidos."

(EREsp nº 1.086.154, Corte Especial, Rel. Min. Nancy Andrighi, por maioria, j. 20/11/13, DJe 19/03/14, grifos

meus)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO

AO PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDA DE RECURSAL. NÃO CARACTERIZADO. TUTELA

ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS EM RAZÃO DA MEDIDA

ANTECIPATÓRIA. DESNECESSIDADE. BOA-FÉ DO SEGURADO. HIPOSSUFICIÊNCIA. NATUREZA

ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

I. A oposição de embargos de declaração, rejeitados, e a posterior interposição de agravo regimental contra a

mesma decisão monocrática, não caracteriza violação ao princípio da unirrecorribilidade recursal. 

II. É incabível a devolução pelos segurados do Regime Geral da Previdência Social de valores recebidos por

força de decisão judicial antecipatória dos efeitos da tutela, posteriormente revogada. Entendimento sustentado

na boa-fé do segurado, na sua condição de hipossuficiente e na natureza alimentar dos benefícios

previdenciários. 

Agravo regimental desprovido". 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.016.470/RS, Quinta Turma, Rel. Ministro Félix Fischer, v.u., j. 26/06/08, DJ 08/09/08,

grifos meus).

 

Destaco, outrossim, que a E. Terceira Seção daquela E. Corte Superior adota posicionamento idêntico sobre a

matéria:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. SÚMULA N. 343 DO STF. INAPLICABILIDADE. AUXÍLIO-ACIDENTE CONCEDIDO

ANTES DA LEI N. 9.032/1995. MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. IMPOSSIBILIDADE. ORIENTAÇÃO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

DESCABIMENTO. PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3224/7669



(...)

4. 'Por força do princípio da irrepetibilidade dos alimentos, não é cabível a restituição de valores recebidos a

título de benefício previdenciário em cumprimento a decisão judicial posteriormente rescindida' (AR 4.185/SE,

3ª Seção, Rel. Min. Felix Fischer, DJe de 24/9/2010).

5. Pedido parcialmente procedente."

(AR nº 4.167, Terceira Seção, Rel. Des. Convocada Marilza Maynard, v.u., j. 26/06/13, DJe 12/08/13, grifos

meus)

 

No mesmo sentido, já se decidiu na E. Terceira Seção desta Corte:

 

"AGRAVO LEGAL AÇÃO RESCISÓRIA COM FULCRO NO ART. 485, INCISO V, DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. APLICÁVEL O ART. 557 DO CPC. MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE DE PENSÃO POR

MORTE CONCEDIDA ANTES DA VIGÊNCIA LEI Nº 9.032/1995. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DE LEI

CARACTERIZADA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DE BOA FÉ. DESNECESSIDADE.

AGRAVO IMPROVIDO.

(...)

3. O pedido de devolução dos eventuais valores recebidos indevidamente pela parte ré é manifestamente

improcedente, visto que as quantias já recebidas eram verbas destinadas a sua manutenção, possuindo

natureza alimentar, e derivadas de decisão judicial acobertada pelo manto da coisa julgada, apenas neste

momento desconstituída.

(...)

5 - Agravo legal improvido."

(AR nº 0034236-75.2008.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, v.u., j. 27/11/14, DJe

11/12/14, grifos meus)

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024033-93.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS contra a R. sentença de fls. 228/231, que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução da

autarquia para determinar que a execução seja realizada de acordo com os valores indicados nos cálculos da

contadoria judicial de fls. 198/203.

Sustenta o apelante que não há valores a serem executados, por entender que a autarquia, ao revisar o benefício do

exequente de acordo com o disposto no art. 144 da Lei nº 8.213/91, satisfez integralmente a obrigação constante

do título judicial.

Alega, também, que nos cálculos da contadoria judicial é aplicado sobre o salário-de-benefício o coeficiente de

2009.03.99.024033-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal Newton De Lucca

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP045353 DELFINO MORETTI FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP240421 SANDRA MARIA FERREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MAUA SP

No. ORIG. : 94.00.00048-5 3 Vr MAUA/SP
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83% (oitenta e três por cento), quando o correto seria o emprego do coeficiente de 76% (setenta e seis por cento),

considerando-se o tempo de atividade do segurado.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, não conheço do reexame necessário.

Segundo entendimento pacífico do E. Superior Tribunal de Justiça, a sentença que julga embargos à execução de

título judicial opostos pela Fazenda Pública não se sujeita ao reexame necessário. Neste sentido, trago à colação o

seguinte precedente, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. NÃO CABIMENTO DE

REEXAME NECESSÁRIO. 

1. Nos termos do art. 475, II, do CPC, é cabível reexame necessário quando se tratar de embargos propostos em

execução de dívida ativa.

2. Não cabe recurso de ofício contra a sentença proferida em embargos à execução de título judicial.

Precedentes.

3. Recurso especial a que se nega provimento."

(REsp nº 1.467.426, Segunda Turma, Rel. Min. Og Fernandes, v.u., j. 10/03/15, DJe 18/03/15, grifos meus)

 

Não conheço, portanto, da remessa oficial.

Quanto ao recurso de apelação, entendo que o mesmo merece provimento.

Em 1º/08/94, Antônio Pereira ajuizou ação de revisão contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

afirmando que a RMI de sua aposentadoria por tempo de serviço - cuja DIB é 06/04/90 (fls. 15 do apenso) - havia

sido incorretamente calculada pela autarquia (fls. 2/13 do apenso).

A ação foi julgada improcedente em primeiro grau (fls. 165/167 do apenso), interpondo o autor apelação contra a

sentença.

A E. Primeira Turma desta Corte, em 22/06/99, deu parcial provimento à apelação, para condenar "o Instituto a

corrigir os 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, aplicando-se o artigo 58 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias até o advento da Lei nº 8.213/91 e, a pagar ao autor as diferenças devidamente

corrigidas" (fls. 188 do apenso).

Os embargos de declaração interpostos pelo INSS contra a decisão (fls. 193/196 do apenso) foram julgados

improvidos (fls. 198/204 do apenso).

Inconformada, insurgiu-se a autarquia, interpondo Recurso Especial (fls. 207/218 do apenso) e Recurso

Extraordinário (fls. 219/228 do apenso).

A fls. 244/249 do apenso, o E. Ministro Arnaldo da Fonseca, em decisão monocrática, deu provimento ao Recurso

Especial, nos seguintes termos:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe recurso especial contra acórdão que, em matéria de

benefício previdenciário, determinou que os benefícios ficassem vinculados ao número de salários mínimos

auferidos na data da concessão.

Aduz o recorrente violação a legislação federal, altercando, em síntese, que o critério da Súmula 260/TFR não

vincula o valor do benefício ao salário mínimo.

Admitido o recurso na origem, subiram os autos, vindo-me conclusos.

Assim, D E C I D O:

Cumpre esclarecer que a Súmula 260 do extinto TFR foi elaborada para melhor explicitar a fórmula de cálculo

de reajustamento vigente na regência da Lei 6.708/79, pois o benefício era calculado de forma errônea,

prejudicando, em muito, o aposentando.

(...)

Visto isto, chegamos a cinco conclusões:

A primeira:

- Que a Súmula 260/TFR somente é aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988,

entretanto, tal Súmula não vincula o valor do benefício ao salário mínimo, ou seja: a Súmula 260 não é sinônimo

de equivalência salarial.

A segunda:

- É inaplicável a Súmula 260/TFR aos benefícios concedidos após a Constituição de 1988, pois, a partir de então

é de ser obedecido o critério estabelecido na legislação previdenciária vigente (artigo 41, II, da Lei 8.213/91 e

legislação posterior).

A terceira:

- Que o critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos

benefícios em manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da
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promulgação) e dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios).

A quarta:

- Que os benefícios de prestação continuada, concedidos no período de 05 de outubro de 1988 a 5 de abril de

1991, devem ter sua renda mensal recalculada e reajustada, consoante as normas estabelecidas no 'caput' e

parágrafo único do artigo 144 da Lei 8.213/91.

A quinta:

- Tratando-se de benefício concedido após a edição da Lei 8.213/91 ou no período retroativo mencionado no

art. 144 deste diploma legal, o novo cálculo da renda mensal dos benefícios de prestação continuada deve ser

efetuado com base no INPC ou outro indexador que lhe substituiu, nos moldes do art. 31 da Lei de Benefícios

Previdenciários.

(...)

Outro ponto de extrema relevância que deve ser aqui citado, apenas para melhor exemplificar as diversas

questões previdenciárias, diz respeito à auto-aplicabilidade do art. 202 da Constituição que, segundo a tese

construída pelo Supremo Tribunal Federal, não consubstancia uma norma de eficácia plena e aplicação

imediata, condicionada à norma regulamentadora.

(...)

À vista do exposto e observando a jurisprudência dominante desta Casa (Lei 9.756 de 17 de dezembro de 1998),

conheço do recurso e lhe dou provimento para que, após a verificação do período em que fora concedido o

benefício, sejam aplicados os critérios de cálculo, nos termos acima descritos." (grifos meus)

Não houve a interposição de recurso contra esta decisão (fls. 251 do apenso).

Remetidos os autos ao E. Supremo Tribunal Federal, o E. Ministro Sepúlveda Pertence julgou prejudicado o

Recurso Extraordinário de fls. 219/228 do apenso, interposto pela autarquia (fls. 254/255 do apenso).

A decisão transitou em julgado em 19/08/02 (fls. 257 do apenso).

Logo, é possível afirmar que a decisão do C. Superior Tribunal de Justiça de fls. 244/249 do apenso determinou

que o benefício do exequente - o qual concedido "no período de 05 de outubro de 1988 a 5 de abril de 1991" -

viesse a ter sua "renda mensal recalculada e reajustada, consoante as normas estabelecidas no 'caput' e

parágrafo único do artigo 144 da Lei 8.213/91" ("quarta conclusão" da decisão, fls. 245/246 do apenso).

Note-se, outrossim, que a decisão não autoriza a aplicação da Súmula nº 260, ex-TRF, declarando que "É

inaplicável a Súmula 260/TFR aos benefícios concedidos após a Constituição de 1988" ("segunda conclusão", fls.

245 do apenso).

Encerrada a fase de conhecimento, o exequente ofereceu cálculos, a fls. 300/309 do apenso.

Por discordar da conta apresentada, ofereceu o INSS os presentes embargos à execução, alegando que os cálculos

do exequente deveriam ser rejeitados, por terem sido elaborados com base em salários-de-contribuição sem

comprovação nos autos (fls. 3).

Em cumprimento à determinação do Juízo a quo, o INSS trouxe aos autos cópia do processo administrativo em

que houve o cálculo da RMI do benefício do exequente (fls. 60/155).

Segundo se extrai do processo administrativo em questão, o INSS, ao conceder o benefício, calculou a RMI da

aposentadoria com base em relação de salários-de-contribuição fornecida pela empresa em que o segurado

trabalhava (Lorenzetti S/A).

Contudo, ao proceder à revisão administrativa prevista no art. 144 da Lei nº 8.213/91, a autarquia identificou a

existência de duas relações de salários-de-contribuição distintas, ambas fornecidas pela empresa Lorenzetti S/A,

as quais, contudo, continham informações diversas (fls. 66/71).

Em vista da divergência, a autarquia revisou o benefício do exequente com base na relação de menor valor (fls.

80), calculando a RMI no valor de Cr$ 17.872,88 (dezessete mil, oitocentos e setenta e dois cruzeiros, e oitenta e

oito centavos). Após, determinou que o segurado apresentasse declaração da empresa com explicações capazes de

esclarecer o motivo da inconsistência dos dados (fls. 100).

O segurado, então, apresentou ao INSS nova relação de salários-de-contribuição fornecida pela empresa

Lorenzetti S/A (fls. 102/103).

Entendeu o INSS que a última relação de salários-de-contribuição fornecida pela empresa Lorenzetti S/A seria a

correta (fls. 104), motivo pelo qual procedeu à revisão do benefício do segurado com base nos novos dados

informados (fls. 109), desta vez calculando a RMI em Cr$ 19.677,57 (dezenove mil, seiscentos e setenta e sete

cruzeiros, e cinquenta e sete centavos).

Ainda, em decorrência desta última revisão, a autarquia elaborou cálculo das diferenças que deveriam ser pagas a

partir do mês em que realizado o recálculo do art. 144 da Lei nº 8.213/91, efetuando o pagamento da quantia

devida (fls. 110/119).

Durante o curso do presente feito, o Juízo de primeiro grau determinou a elaboração de cálculos pela contadoria

judicial.

A fls. 198/203, a contadoria apresentou seus cálculos, apurando a RMI da aposentadoria em Cr$ 22.364,70 (vinte

e dois mil, trezentos e sessenta e quatro cruzeiros, e setenta centavos).

A conta, no entanto, foi elaborada com base em uma das relações de salários-de-contribuição que havia sido
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afastada pelo INSS no decorrer do processo administrativo antes referido, por inconsistência de dados. Além

disso, há nos cálculos a aplicação do coeficiente de 83% (oitenta e três por cento) em relação ao salário-de-

benefício.

A fls. 219/223, a contadoria elaborou nova conta - também com base na relação de salários-de-contribuição

rejeitada em sede administrativa. Nesta, aplicou sobre o salário-de-benefício o coeficiente de 76% (setenta e seis

por cento), obtendo RMI no valor de Cr$ 20.478,52 (vinte mil, quatrocentos e setenta e oito cruzeiros, e cinquenta

e dois centavos).

A sentença julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, acolhendo a conta de fls. 198/203.

Contudo, é de se acolher o apelo da autarquia.

As diferenças encontradas nos cálculos de fls. 198/203 decorrem dos seguintes parâmetros de cálculo: 

a) utilização de relação de salários-de-contribuição diferente da utilizada pelo INSS na segunda revisão

administrativa e 

b) aplicação do coeficiente de 83% (oitenta e três por cento) sobre o salário-de-benefício.

 

No tocante à relação de salários-de-contribuição, entendo que não há motivos que justifiquem a adoção de relação

diversa daquela adotada pela autarquia, ao proceder à segunda revisão administrativa do benefício (fls. 109).

Diante da existência de dados contraditórios existentes nas duas relações originalmente fornecidas pela empresa

Lorenzetti S/A, o INSS - procedendo sem violação ao devido processo administrativo - solicitou esclarecimentos

ao segurado, obtendo, assim, uma terceira relação de salários-de-contribuição, que foi utilizada para o cálculo da

aposentadoria.

Inexiste, portanto, razão de direito que justifique a utilização da relação de salários-de-contribuição que havia sido

rejeitada no passado em sede administrativa. O título judicial não contém comando para que o cálculo do

benefício seja feito com base na relação recusada, e, além disso, a terceira relação de salários-de-contribuição -

que serviu de parâmetro para a última revisão administrativa da RMI - foi obtida pela autarquia de acordo com os

preceitos legais em vigor, por meio de regular processo administrativo, que contou com a participação do

interessado.

Logo, não há como acolher a conta da contadoria judicial, já que elaborada com base em relação de salários-de-

contribuição recusada por inconsistência de dados.

Outrossim, entendo que também procede a alegação de que o coeficiente a ser aplicado sobre o salários-de-

benefício deveria ser de 76% (setenta e seis por cento), e não de 83% (oitenta e três por cento).

A sentença apelada determinou a aplicação do coeficiente de 83% (oitenta e três por cento) com base nos

seguintes fundamentos (fls. 229):

 

"Tal percentual foi obtido segundo a regra vigente na data da concessão do benefício, que ditava que o valor da

aposentadoria por tempo de serviço seria equivalente a 80% (oitenta por cento) do salário-de-benefício aos trinta

anos de tempo de serviço, mais 3% (três por cento) a cada novo ano completo de atividade abrangida pela

previdência social urbana até o máximo de 95% (noventa e cinco por cento) aos 35 (trinta e cinco) anos de

serviço (art. 41 do Decreto 83080/79)."

 

É de se destacar, portanto, que o benefício do embargado, concedido em 06/04/90 (fls. 15 do apenso), teve sua

renda originalmente calculada com base na legislação previdenciária vigente à época (CLPS/84).

Ocorre, contudo, que o art. 144 da Lei nº 8.213/91 determinou que, até 1º de junho de 1992, os benefícios de

prestação continuada concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 deveriam ter sua renda mensal

inicial recalculada em conformidade com as disposições daquela nova Lei de Benefícios (Lei nº 8.213/91).

Logo, ao recalcular o benefício do apelado na forma do art. 144 da Lei de Benefícios (fls. 80 e 109), o INSS, para

fins de cálculo da RMI, aplicou ao salário-de-benefício o coeficiente de 76% (setenta e seis por cento), por força

do disposto no art. 53, II, da Lei nº 8.213/91, que assim dispõe:

 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente

no art. 33, consistirá numa renda mensal de:

(...)

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

 

Consoante se extrai da carta de concessão de fls. 15 do apenso, o segurando, ao se aposentar, contava com 31

(trinta e um) anos, 2 (dois) meses e 7 (sete) dias de tempo de serviço. Correta, assim, a aplicação do coeficiente

de 76% (setenta e seis por cento), que se encontra de acordo com as disposições da Lei nº 8.213/91.

Registro ser impossível reconhecer ao apelado o direito a conjugar o "coeficiente da lei antiga" com o "salário-de-
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benefício calculado pela lei nova". De acordo com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, não é possível a

criação de um "sistema híbrido" para a obtenção da renda do benefício, com a conjugação de "etapas" de cálculo

extraídas de leis previdenciárias diversas, pois a legislação de cada tempo possui sua própria metodologia para a

fixação da renda mensal inicial. Neste sentido, já se decidiu no C. Supremo Tribunal Federal:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. CONJUGAÇÃO DE VANTAGENS PREVISTAS EM SISTEMAS DIFERENTES (SISTEMA

HÍBRIDO). INCOMPATIBILIDADE COM A SISTEMÁTICA DE CÁLCULO DE BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal já assentou a incompatibilidade da conjugação de vantagens

previstas em sistemas diferentes com a sistemática de cálculo dos benefícios previdenciários. Precedentes.

Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgR no RE nº 640.876, Primeira Turma, Rel. Min. Roberto Barroso, v.u., j. 26/08/14, DJe 09/09/14, grifos meus)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DE BENEFÍCIO. SUPERPOSIÇÃO DE VANTAGENS.

SISTEMA HÍBRIDO. DECRETO 89.312/1984 E LEI 8.213/1991. IMPOSSIBILIDADE. MOLDURA FÁTICA

DELINEADA NO ACÓRDÃO REGIONAL. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 27.6.2007. 

A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido - que conjugue os aspectos mais favoráveis de cada

uma das leis -, incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios previdenciários. Precedentes. Agravo

regimental conhecido e não provido."

(AgR no AI nº 739.087, Primeira Turma, Rel. Min. Rosa Weber, v.u., j. 24/09/13, DJe 10/10/13, grifos meus)

 

Desta forma, assiste razão ao apelante ao sustentar que os valores encontrados na conta de liquidação acolhida

pela R. sentença apelada são indevidos, devendo ser dado provimento ao recurso, para reconhecer a

inexigibilidade dos valores exibidos nos cálculos de fls. 198/203.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou provimento à

apelação para julgar procedentes os embargos à execução, declarando a inexigibilidade dos valores encontrados

nos cálculos de fls. 198/203. Deixo de condenar o embargado ao pagamento de custas e honorários advocatícios,

uma vez que o mesmo é beneficiário da assistência judiciária gratuita.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007384-86.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à autora (fls. 39) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, sendo que "Os depoimentos prestados pelas

testemunhas indicam o labor rural da autora no interstício de 1970 a 1980, ou seja, aproximadamente 10 anos"

2009.61.08.007384-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : CONCEICAO DE SOUZA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP226231 PAULO ROGERIO BARBOSA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073848620094036108 2 Vr BAURU/SP
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(fls. 155), motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença. Por fim, pleiteia a tutela antecipada.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora.

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (24/8/09), já vigorava a

nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 19 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 69 (sessenta e nove) anos, à

época do ajuizamento da ação. Consoante o documento de fls. 19, a parte autora nasceu em 14/12/39.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias das certidões de casamento da autora, celebrado em 11/1/58

(fls. 22), na qual consta a qualificação de lavrador de seu marido e de nascimento de seus filhos, lavradas em

26/2/67, 16/11/76, 10/11/78 e 17/12/79, constando em todas a qualificação de "lavradores" da autora e seu

cônjuge (fls. 23/26), bem como da CTPS de seu marido com registro de atividade urbana de 3/3/70 a julho de 73 e

em estabelecimento do meio rural de 5/6/84, com ano de saída ilegível (fls. 30/35), sendo que a consulta realizada

no CNIS, juntada a fls. 61, revela a rescisão desse vínculo empregatício em 18/12/91.

Observo, entretanto, que os depoimentos da requerente e das testemunhas arroladas revelam-se inconsistentes,

imprecisos e até mesmo contraditórios. A autora em seu depoimento pessoal, na audiência realizada em 23/8/12,

afirmou que seu último trabalho foi na Fazenda Onda Verde há 32 anos atrás. Por sua vez, a testemunha Sr.

Benedito relatou conhecer a requerente há 8 anos atrás e que a demandante trabalhava na colheita de café

nos anos 70, aduziu que a requerente trabalhou por 12 anos na Fazenda Onda Verde e que trabalhou junto com a

demandante por 8 anos. Já a testemunha Sr. José Ferreira Pessoa informou que conhece a autora há 30 anos e que

o depoente era fiscal da fazenda em que a família da autora trabalhava na cultura de café, tendo trabalhado juntos

por cerca de 3 anos e, ainda, que a requerente trabalhou na Fazenda Porto por 2 anos. Como bem asseverou o

MM. Juiz a quo: "No entanto, o depoimento pessoal da parte autora, bem como a inquirição das testemunhas

arroladas são confusos e contraditórios. Ainda que a autora se tivesse por provado o tempo rural, não teria

direito ao benefício, pois o trabalho se deu em período de tempo muito anterior ao descrito no artigo 143 da Lei

8.213/91" (fls. 146).

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a

convicção deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período exigido em

lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E

CONTRADITÓRIA.

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º,

XXXV, CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em

depoimentos imprecisos e contraditórios.

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido."
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(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina

Galante, j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Quadra mencionar, adicionalmente, que o § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03 dirige-se ao trabalhador urbano (e

não ao trabalhador rural), conforme posicionamento firmado pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Incidente de Uniformização (Petição nº 7.476/PR), em sessão de 13/12/10. O E.

Ministro Relator para acórdão Jorge Mussi deixou bem explicitada a regra que se deve adotar ao afirmar: "se ao

alcançar a faixa etária exigida no art. 48, § 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de exercer

atividade como rurícola sem ter atendido a citada regra de carência, não fará jus à aposentação rural pelo

descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. (...) O que não

se mostra possível é conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma do § 1º do art. 3º da Lei n.

10.666/2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou:

aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana, os quais pressupõem contribuição" (grifos meus).

Por fim, quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não verifico, in casu, a presença dos pressupostos

exigidos pelo art. 273 do Código de Processo Civil.

Com efeito, embora se trate de benefício de caráter alimentar, ausente a condição da prova inequívoca que

imprima convencimento da verossimilhança da alegação.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, nego seguimento à apelação. Indefiro o pedido de

tutela antecipada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 06 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006302-81.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez,

desde a alta médica (20.09.2008).

Sentença de improcedência. Sem condenação em honorários, em razão da assistência judiciária gratuita.

A autora apelou, pleiteando a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

2009.61.20.006302-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ODETE APARECIDA CHAGAS

ADVOGADO : SP275170 KARLA CRISTINA FERNANDES FRANCISCO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063028120094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

Objetivando comprovar a qualidade de segurada, a autora acostou cópia de sua CTPS, da qual se infere o registro

de vínculos no período de 01.01.2001 a 30.11.2003 (fl. 70).

Extratos de informações do CNIS, cuja juntada determino, registram que a autora desenvolveu atividades

laborativas no período de 02.08.1977 a 16.08.1977 e de 01.01.2001 a 30.11.2003. Apontam, ainda, que ela

contribuiu como contribuinte individual, sem atividade cadastrada, nos seguintes períodos: 03.2010 a 06.2010,

01.2011, 06.2011, 12.2011, 06.2012, 12.2012, 06.2013, 12.2013, 06.2014 e 12.2014. Atestam, por fim, que ela

recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário de 10.03.2001 a 31.08.2002, 14.08.2003 a 30.09.2003,

02.12.2004 a 31.07.2005, 29.12.2005 a 05.07.2006, 20.07.2006 a 30.12.2006 e 06.09.2007 a 20.09.2008.

Não há registros de contrato de trabalho ou recolhimento de contribuições previdenciárias no período

compreendido entre 16.08.1977 e 01.01.2001.

A perícia médica judicial, realizada em 16.08.2010, atestou que a autora é portadora de "sequelas de mastectomia

bilateral por câncer de mama e esvaziamento axilar restando linfedema residual importante", apresentando

incapacidade total e permanente para o exercício de quaisquer atividades laborativas. No que tange ao início da

incapacidade, o perito afirmou: "presume-se a partir da data da cirurgia em 12/11/2007 quando da cirurgia de

esvaziamento axilar que resultou em linfedema importante e incapacitante". No entanto, questionado acerca do

início da doença, concluiu: "a primeira cirurgia realizada na mama 22/02/2001. O carcinoma obrigatoriamente

antecede essa data. Não há como se determinar se meses ou anos antes que se manifestassem clinicamente"

(grifei) (fls. 120/124).

No mesmo sentido, os documentos médicos acostados às fls. 16/32, especialmente os atestados de fls. 17 e 22,

apontam que a autora se submete a tratamento para o câncer desde 05.12.2000.

Assim, conforme laudo pericial e demais documentos acostados, a incapacidade laborativa atingiu a apelante

anteriormente ao seu reingresso ao RGPS - Regime Geral da Previdência Social.

Não há elementos que atestam que a incapacidade ocorreu enquanto detinha a qualidade de segurada, razão pela

qual não há como se conceder o benefício pleiteado.

Frise-se, por fim, que, ainda que a CTPS da requerente registre um vínculo desenvolvido no período de

01.01.2001 a 30.11.2003, verifica-se que referido vínculo, desempenhado junto à empresa de seu ex-cônjuge, foi

registrado somente em 19.08.2003 (fl. 70).

De qualquer sorte, portanto, a improcedência é de rigor.

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar o autor ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Destarte, considerando o entendimento pacífico da 8ª Turma deste Tribunal, nego seguimento à apelação, com

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003008-26.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.003008-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : NELSON IATALLESE e outros

: ANTONIO FERNANDES PIOTTO

: ERMINIA GIBIN

: FERNANDO GOMES

: JOSE VICENTE FILHO

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro
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DECISÃO

O pedido é de revisão das aposentadorias dos autores, com o escopo de aumentar a RMI dos benefícios.

A r. sentença (fls. 372/375) reconheceu a decadência do direito do autor à revisão do benefício e julgou extinto o

feito com fundamento no art. 269, IV, do CPC.

Inconformados, apelam os autores, alegando, em síntese, que o prazo de decadência para revisão da RMI

estabelecido pela MP nº 1.523/97, de 27/06/1997, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir

de sua vigência. Dessa forma, não há que se falar em decadência.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 13/03/2015.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

 

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

 

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos os benefícios foram concedidos em 21/08/1985 (NB 077.944.532-5), 21/08/1985 (NB

077.945.074-4), 07/07/1987 (NB 082.344.361-2), 12/06/1985 (NB 070.552.421-3) e 13/12/1985 (NB

078.770.144-0), com DIB em 01/08/1985, 08/07/1985, 30/05/1987, 30/05/1985 e 09/09/1985, respectivamente, e

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030082620094036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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a ação foi ajuizada em 11/03/2009, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da

Renda Mensal Inicial, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, nos termos do artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido, no valor de um salário mínimo, a

partir do requerimento administrativo (14/3/07), "com correção monetária, na forma das Súmulas 8 do TRF da 3ª

Região e 148 do STJ, e com juros moratórios, a partir da citação, de 1% ao mês" (fls. 110). Os honorários

advocatícios foram arbitrados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas, sendo a autarquia isenta do pagamento

das custas e despesas processuais.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral do decisum.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação interposta pelo Instituto-réu.

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja

exercido o direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal.

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil:

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e

nos embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da

maioria dos recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o

Instituto Nacional do Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC).

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável

em todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em

audiência".

2010.03.99.013328-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARILIA CARVALHO DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDELINA PEREIRA DE FREITAS ROCHA

ADVOGADO : SP085875 MARINA ELIANA LAURINDO

No. ORIG. : 07.00.00128-3 1 Vr ARARAS/SP
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Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica:

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955).

Na hipótese em exame, o I. Procurador Federal do INSS não compareceu à audiência de instrução e julgamento

realizada em 11/5/09, não obstante tenha sido intimado da designação da mesma, conforme fls. 101.

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não

havendo nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia

útil seguinte a 11/5/09, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC.

Verifico que a apelação foi interposta somente em 7/7/09 (fls. 114), donde exsurge sua manifesta

extemporaneidade.

Ressalto que a intimação pessoal posterior à publicação do decisum na audiência (fls. 113) não tem o condão de

reabrir o prazo recursal, à míngua de previsão legal.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inc. XIII, do

Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe,

promovendo-se a devida baixa na Distribuição. Int. 

São Paulo, 19 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria por invalidez.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Após a juntada do recurso de apelação a fls. 79/85, e a consequente subida dos autos a esta E. Corte, a Exma.

Desembargadora Federal Vera Jucosvky, determinou por se tratar de benefício de natureza acidentária, decorrente

de trabalho, o encaminhamento do feito ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (fls. 88).

A fls. 95/99, parecer do Ministério Público do Estado de São Paulo, pela não intervenção ao feito.

A fls. 103/106, o Exmo. Desembargador Relator Antonio José Martins Moliterno, da 17ª Câmara de Direito

Público, deu parcial provimento ao recurso.

A fls. 110/119, a autarquia interpôs embargos de declaração, alegando obscuridade em relação ao deferimento do

benefício acidentário a contribuinte individual e a base de cálculo dos honorários advocatícios.

A fls. 124/125, os embargos de declaração foram acolhidos, determinando a remessa do feito a esta E. Corte, por

não se tratar de natureza acidentária.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

2010.03.99.032846-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : RAIMUNDO RODRIGUES DE SOUZA FILHO

ADVOGADO : SP096893 JOAO SERGIO RIMAZZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00207-0 5 Vr MAUA/SP
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"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, a alegada invalidez - "Lesão na coluna lombo-sacra - DORT" (fls. 3) não ficou caracterizada pela perícia

médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 63/67). Afirmou o esculápio encarregado do exame

que "Em vista do exposto, e considerando que os elementos obtidos do exame físico, entende-se que as moléstias

apresentadas pelo Autor não são suficientes para a caracterização de incapacidade total e definitiva para o

trabalho" (fls. 67).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 24 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa

(27.07.2008).

Pedido julgado parcialmente procedente para conceder à autora o benefício de auxílio-doença, desde o início da

incapacidade fixada pela perícia judicial (03.2012). Juros à taxa de 1% (um por cento) desde a citação.

Determinada a sucumbência recíproca.

A autora apelou, requerendo a concessão de aposentadoria por invalidez, bem como a fixação do termo inicial do

benefício na cessação administrativa (27.07.2008). Pugna, ademais, pela fixação dos honorários advocatícios em

20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação até a liquidação.

O INSS interpôs recurso adesivo, pugnando pela aplicação da Lei nº 11.960/09 aos índices de juros moratórios.

Contrarrazões de ambas as partes.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

Insurgem-se os apelantes somente quanto à concessão de aposentadoria por invalidez, bem como ao termo inicial

do benefício e aos consectários.

O exame do mérito restringe-se aos limites do pleito recursal.

A perícia médica judicial, ortopédica, realizada em 15.10.2012, atestou que a autora é portadora de "

espondiloartrose vertebral, tendinopatia do manguito rotador em ombros, síndrome do túnel do carpo bilateral

(lado direito operado em 10/09/2012, pré operatório do lado esquerdo)", apresentando incapacidade total e

temporária para o exercício de atividades laborativas. O perito sugeriu prazo de 12 (meses) para reavaliação

médica. Por fim, fixou o início da incapacidade em 03.2012, com fundamento em exames e laudo médico (fls.

60/69).

Assim, atestada a incapacidade temporária, com possibilidade de recuperação laborativa em 12 (doze) meses, não

há que se falar em aposentadoria por invalidez.

Incabível, portanto, a conversão pleiteada.

No mais, ainda que o perito tenha fixado o início da incapacidade em 03.2012, os documentos médicos acostados

pela requerente às fls. 34/37, especialmente o documento de fl. 34, atestam que ela está incapacitada para o

trabalho, pelo menos, desde 18.09.2008.

Destarte, o termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediato à cessação do benefício nº 005.302.517-4,

ou seja, 28.07.2008 (fl. 19).

Por oportuno, cabe transcrever precedentes deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL: ART. 436 DO CPC. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL

E PERMANENTE E INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO

A OUTRAS DEMONSTRADAS. SENTENÇA REFORMADA BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR

DO BENEFÍCIO. JUROS. CORREÇÃO MONETARIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo de todos os requisitos legais para o deferimento do

benefício de aposentadoria por invalidez. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MADALENA BUENO BEZERRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP317173 MARCUS VINÍCIUS CAMARGO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069887220104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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reconhecidos pelo INSS, ao conceder por duas vezes à apelante o benefício de auxílio-doença. 

(Omissis) 

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a conceder à apelante o benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez. 

VI - Termo inicial do benefício fixado a partir da data da cessação do auxílio-doença anteriormente concedido,

respeitada a prescrição qüinqüenal, visto que as provas trazidas aos autos demonstram que foi indevido o

cancelamento administrativo, já que comprovado que, na ocasião, a apelada ainda estava acometida da mesma

doença incapacitante que provocou a concessão daquele benefício, que persistiu até a data da realização da

perícia em Juízo, do que se dessume que foi indevida sua suspensão. 

(Omissis)."(grifo nosso) 

(AC 337899, Relatora Marisa Santos, Nona Turma, DJU 02/02/2004, p.315). 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. INCAPACIDADE ATUAL LABORATIVA.

AUXÍLIO DOENÇA. PROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial encontra-se devidamente fundamentado, sendo que a dilação probatória do feito forneceu ao

MM. Juiz a quo elementos necessários ao dirimento da lide. 

II. Considerando que a autora padece de escoliose tóraco lombar, osteoporose, gastrite crônica e seqüela de

fratura de punho esquerdo, encontra-se incapacitada atualmente para o trabalho, o que gera o direito ao auxílio-

doença, uma vez implementados os requisitos legais. 

III. Termo inicial fixado a partir da data da cessação indevida, permanecendo enquanto a autora for considerada

reabilitada ou até que seja aposentada por invalidez. 

(Omissis)". 

(AC 650211, Relator. Walter Amaral, Sétima Turma, DJU 17/12/2003, p. 121). 

 

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30/06/2009. A partir desta data, incidirá, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Conquanto não se ignore o julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, das ADIs nº 4.357/DF e 4.425/DF,

reputando "inconstitucional a expressão 'índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança,'

constante do § 12 do artigo 100", "declarando a inconstitucionalidade, em parte, por arrastamento, do art. 1º-F da

Lei nº 9.494, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009", não houve, até o

momento, modulação dos efeitos da decisão, inexistindo qualquer óbice ao julgamento dos processos em curso,

nos termos aqui expostos.

Ressalte-se que em 27.6.2013, esta Seção especializada, ao apreciar questão incidental em ação rescisória, já à luz

do debate travado no STF - e ante a ausência de pronunciamento quanto à abrangência dos efeitos do julgamento

das ADIs -, decidiu pela manutenção dos critérios contidos no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, ganhando, a ementa

do julgado, a seguinte redação:

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ERRO DE FATO. INÉPCIA DA INICIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DOCUMENTO

RECENTE. EXIGÊNCIA INDEVIDA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. ART. 143

DA LEI DE BENEFÍCIOS. REQUISITOS COMPROVADOS. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97.

APLICABILIDADE.

1 - Reconhecida a inépcia da inicial em relação ao pleito de rescisão do v. acórdão com base no inciso IX do art.

485 do Codex Processual, haja vista a ausência de exposição dos fatos e dos fundamentos jurídicos do pedido, o

que é imprescindível.

2 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do dispositivo transcrito, é a

decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. Pressupõe-se, portanto, que

a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.

3 - O legislador não impôs qualquer exigência no sentido de que o início de prova material, requisito necessário

para comprovação da atividade rurícola, conforme art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios, fosse contemporâneo ao

período imediatamente anterior ao requerimento.

4 - As Certidões de Casamento e a de Nascimento, que qualificam o marido da demandante como lavrador em

10.06.1950 e em 26.01.1974, respectivamente, constituem-se em início de prova material e satisfazem à exigência

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

5 - Da leitura do dispositivo dos julgamentos proferidos em conjunto nas ADIN's n° 4357-DF e n° 4425/DF,

muito embora não restem dúvidas quanto ao objeto essencial da manifestação proferida nestes feitos, com efeito

transcendente na redação atual do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, ou seja, a inconstitucionalidade de quaisquer
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critérios de fixação de juros e atualização monetária atrelados aos índices de remuneração da caderneta de

poupança, fato é que paira dúvida relacionada ao alcance da modulação de seus efeitos, ou mesmo se o Excelso

Pretório aplicará ao julgamento a regra prevista pelo artigo 27 da Lei nº 9.868/1999, outorgando somente efeitos

prospectivos à sua decisão.

6 - A rigor, embora formalmente se tenha a declaração de inconstitucionalidade da norma, nos termos firmados

na apreciação das ADIN´s n° 4357-DF e n° 4425/DF, é inegável a constatação de que é necessário a integração

do julgamento pelo conteúdo da decisão de "modulação de seus efeitos", ainda que o Excelso Pretório conclua

que referida técnica não se aplica à hipótese daqueles autos. Ausente pronunciamento acerca da abrangência dos

efeitos, em definitivo, das ADIN´s, não há como afirmar-se, categoricamente, que é razoável, desde logo, se

restabelecer o sistema legal anterior sobre a matéria.

7 - juros moratórios fixados no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 406 do novo

CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, com a incidência do disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97

(redação conferida pela Lei nº 11.960/09).

8- Preliminar de inépcia da inicial suscitada acolhida. Pedidos da ação rescisória e da ação subjacente

procedentes. Tutela específica concedida."

(AR 0040546-68.2006.4.03.0000, Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJE de 15/07/2013)

 

Por fim, dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos

e dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

O benefício é de auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício, na

forma do artigo 61 da Lei nº 8.213/91, e DIB em 28.07.2008 (dia imediato à cessação do benefício nº

005.302.517-4).

Dito isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da

requerente para fixar o termo inicial do benefício em 28.07.2008, e dou parcial provimento ao recurso adesivo do

INSS para fixar os critérios de juros nos termos da Lei nº 11.960/09.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034780-34.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo declinou de sua competência para o Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto/SP. Desta forma,

julgou extinto o processo sem exame do mérito, nos termos do art. 267, inc. IV, do Código de Processo Civil.

Após a juntada do recurso, e a consequente subida dos autos a esta E. Corte, foi dado provimento à apelação para

determinar o prosseguimento do feito perante o Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Sertãozinho-SP.

Retornando os autos à origem, a MM.ª Juíza de primeiro grau julgou procedente o pedido, concedeu "a partir da

citação para os termos desta Ação ou da negativa administrativa de implantação do benefício, se caso, o

2011.03.99.034780-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG106042 WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PACIFICA MARTINS DOS SANTOS DE CARVALHO

ADVOGADO : SP044094 CARLOS APARECIDO DE ARAUJO

No. ORIG. : 10.00.00256-3 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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benefício de aposentadoria rural por idade" (fls. 154 e verso), no valor de um salário mínimo, incluindo o abono

anual, acrescida de correção monetária e juros moratórios. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10%

sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas (Súmula nº 111, do C. STJ).

Inconformado, apelou o INSS, requerendo a reforma integral da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (22/12/10), já vigorava a nova redação

dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 11 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 70 (setenta) anos, à época do

ajuizamento da ação. Consoante o documento de fls. 11, a parte autora nasceu em 20/10/40.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 8/4/80 (fls.

10), cujo divórcio deu-se em 5/10/99, na qual consta a sua qualificação de "prendas domésticas" e de lavrador de

seu ex-marido, bem como da CTPS da própria demandante emitida em 20/11/70 (fls. 12/14), com registros de

atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 15/11/70 a 3/12/70, 16/7/74 a 31/10/74, 2/5/79 a

21/12/79, 2/1/80 a 31/3/80, 2/1/80 a 31/3/80, 2/5/80 a 31/10/80, 3/11/80 a 31/3/81, 22/4/81 a 23/10/81 e 1º/10/81 a

15/4/82.

Observo que a requerente afirmou na exordial que "devido ao fato da mesma ter iniciado suas árduas e cansativas

atividades rurais em sua tenra idade, atividade esta que exerce até a presente data do pedido, pois a mesma

depende do "fruto" de seu trabalho para sobreviver juntamente com sua família" (fls. 4, grifos meus), bem como

em audiência realizada em 2/5/13, as testemunhas afirmaram que a requerente trabalhou até três anos

atrás. Ocorre que, a pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntada a fls. 56, nos

revela que a própria demandante recebe o benefício de "AMPARO SOCIAL PESSOA PORTADORA

DEFICIENCIA" desde 18/4/05. Desse modo, tendo em vista que a requerente percebe benefício por

incapacidade desde 2005, não parece razoável, nem crível, que pudesse exercer atividade rural até,

aproximadamente, 2010, tal como afirmado na exordial e nas declarações das testemunhas.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a apelada tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não
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sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da assistência judiciária

gratuita e não efetuou nenhuma despesa ensejadora de reembolso.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar

improcedente o pedido.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 05 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008612-40.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido é de revisão da pensão por morte da autora (NB 075.580.467-8), com o escopo de aumentar a RMI do

benefício.

A r. sentença (fls. 109/110v) reconheceu a decadência do direito do autor à revisão do benefício e julgou extinto o

feito com fundamento no art. 269, IV, do CPC.

Inconformada, apela a autora, alegando, em síntese, que o prazo de decadência para revisão da RMI estabelecido

pela MP nº 1.523/97, de 27/06/1997, é inconstitucional. Dessa forma, não há que se falar em decadência.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 03/09/2014.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

2011.61.04.008612-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : HILDEGARDA OLIVEIRA DA PURIFICACAO

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086124020114036104 2 Vr SANTOS/SP
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O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

 

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

 

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos o benefício foi concedido em 27/10/1986, com DIB em 02/12/1983 e a ação foi ajuizada

em 12/01/2010, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal Inicial,

pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo da autora, nos termos do artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002858-08.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e foi indeferida a antecipação dos

efeitos da tutela (fls. 56/63).

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, não ficou comprovada a qualidade de segurado à época em que o benefício previdenciário foi pleiteado.

Encontra-se acostada aos autos a consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações - CNIS (fls. 149)

2011.61.08.002858-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MARINA BELONI

ADVOGADO : SP152839 PAULO ROBERTO GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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constam os registros com atividades nos períodos de 1º/2/90 a 20/5/90, 1º/9/90 a 5/10/90, 1º/9/90 a 1º/11/92,

2/4/94 a 1º/10/94, 23/5/96 a 24/4/97 e 1º/3/07 a 05/07. Entretanto, a presente ação foi ajuizada apenas em 31/3/11,

época em que a parte autora não mais possuía a qualidade de segurado. Ressalto que na Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS constam os registros de atividade nos períodos de 1º/2/90 a 20/5/90, 1º/9/90 a 5/10/90,

2/4/94 a 8/10/94, 13/5/96 a 24/4/97, 1º/3/07 a 21/5/07 e 10/3/08 a 4/6/08 (fls. 17).

Observo que não há que se falar em prorrogação do período de graça nos termos do § 1º, do art. 15, da Lei de

Benefícios - tendo em vista que a parte autora não comprovou ter efetuado mais de 120 contribuições mensais

"sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado" - e tampouco pelo disposto no § 2º do mesmo

artigo.

Diante do exposto, afigura-se imprescindível apurar se a incapacidade laborativa da parte autora remonta à época

em que ainda detinha a condição de segurada, uma vez que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no

sentido de que não perde essa qualidade aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Para tanto, faz-se mister a análise da conclusão da perícia médica ou, ainda, de outras provas que apontem a data

do início da incapacidade laborativa.

Por sua vez, o laudo pericial de fls. 134/141, realizado em 8/9/14, atestou que a autora está incapacitada de forma

"total e permanente" concluindo "Do observado e exposto, podemos concluir que a Requerente é portadora de

osteoartrose de tornozelo direito e inapta ao trabalho" (fls. 141). Ademais, o Perito, em resposta aos quesitos nº

4-c e 8 do INSS (fls. 79 verso/80), afirmou que a data da doença e da incapacidade ocorreu "desde o procedimento

cirúrgico" e "desde a fratura" (fls. 136/137). Afirma o esculápio que a parte autora "aduziu que foi internada em

19/08/08 para tratamento cirúrgico de fratura da diáfise proximal da tíbia (fl. 24), razão pela qual diz estar

incapacitada para o trabalho" (fls. 135 - grifos meus).

Assim, como bem asseverou o MM. Juízo a quo que a parte autora "trabalhou na empresa D. Tertuliano - ME

desempenhando o cargo de auxiliar administrativo no ano de 2008. Contudo, ao ser entrevistada pelo perito-

médico, a autora afirmou que estudou até a 3ª série primária e que trabalhou exercendo a função de faxineira

naquele ano (fls. 135), demonstrando claramente a divergência entre os fatos. De outro giro, referido registro

não está lançado no CNIS e não constam quaisquer recolhimentos das contribuições devidas no período. Assim

sendo, diante da precariedade das informações constantes das informações constantes no registro de contrato de

trabalho na empresa D. Tertuliano - ME, o período ali constante não pode ser levado em consideração a

Previdência Social. Em consequência, a autora não atingiu a carência exigida em lei por não ter vertido no

mínimo quatro contribuições sem que houvesse a perda de qualidade de segurada (artigos 24 e 25, inciso I, da

Lei nº 8.213/91). Ainda que assim não fosse, o reconhecimento do vínculo na forma apresentada afasta a

incapacidade para o trabalho. (...). Considerando que a autora afirmou ao perito-médico que exercia a função de

faxineira, todas as conclusões acerca da incapacidade foram elaboradas sob tal premissa. Ora, se se a função

anteriormente desempenhada era voltada exclusivamente a atividades que exigiam esforço físico, de fato, a

limitação de movimento do tornozelo gera incapacidade para o ofício. Todavia, levando-se em consideração que

na empresa D. Tertuliano - ME a autora trabalhou na qualidade de auxiliar-administrativo e que não há

qualquer incompatibilidade entre a execução de serviços administrativos com limitações de movimento de

tornozelo, vez que tal atividade não exige esforço físico, não há que se falar em incapacidade para o trabalho.

Neste contexto, e não tendo havido a indicação de nenhuma outra circunstância peculiar no quadro clínico da

autora, não se vislumbra, na hipótese presente, qualquer impedimento ao exercício da referida atividade.".(fls.

155 verso/157).

Dessa forma, não ficou comprovado, de forma efetiva, que os males dos quais padece a parte autora remontam à

época em que ainda detinha a condição de segurada, motivo pelo qual não há como possa ser concedido o

benefício pleiteado.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado.

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício.

3. Agravo ao qual se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp. nº 943.963/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Celso Limongi, j. 18/5/10, vu., Dje 7/6/10).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.

IMPROCEDÊNCIA.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de
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atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

II - Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades

laborativas, não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes.

III - Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

IV - Apelação da parte autora improvida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2006.03.99.037486-5, 7ª Turma, Relator Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/3/08, v.u., DJ

28/5/08)

 

No tocante à incapacidade para o trabalho, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a

circunstância de que, conforme acima exposto, a parte autora não comprovou a qualidade de segurado, requisito

esse indispensável para a concessão do benefício.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004785-97.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

Decisão

Cuida-se de agravo do artigo 557, §1º, do CPC interposto contra o acórdão de fls. 138-149, por meio do qual a

Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS.

Sustenta, a agravante, que faz jus ao benefício postulado.

Requer o provimento do agravo, com a reforma da decisão impugnada.

Decido.

Não há dúvida que o agravo previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil visa combater decisões

monocráticas proferidas pelo Relator, e não decisões colegiadas, como é o caso.

De forma que o agravo objetivando reforma do julgado é manifestamente inadmissível, não devendo ser

conhecido.

A propósito, o julgado in verbis:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO. INADEQUAÇÃO DA VIA RECURSAL.

INDEFERIMENTO LIMINAR DO RECURSO. AGRAVO REGIMENTAL. CARÁTER PROTELATÓRIO.

I. O pedido da agravante objetiva, na verdade, a desconstituição de acórdão via agravo. Logo, deve ser o recurso

liminarmente indeferido, em face da sua manifesta inadequação.

II. Agravo regimental de cunho protelatório. Decisão sem fundamentação. Alegação inconsistente.

III. Agravo regimental desprovido.

(AGRAC processo nº 199901001220965/PA - TRF 1ª Região, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Jirair Aram

Meguerian, j. 14.05.2002, v.u., DJ 10.06.2002, p. 13).

Dito isso, por ser manifestamente inadmissível, diante da inadequação da via recursal eleita, não conheço do

2011.61.11.004785-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIVA ESPADOTO SANDALO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312910 RODRIGO RAMOS BUZZO FRANCISCO e outro

No. ORIG. : 00047859720114036111 2 Vr MARILIA/SP
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agravo.

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003993-22.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e foi indeferida a antecipação dos

efeitos da tutela (fls. 24/27).

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, alegando preliminarmente, anulação da R. Sentença para a realização de

nova perícia, bem como juntada do prontuário médico da parte autora. No mérito, requer a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto.

Inicialmente, observo que os laudos médicos foram devidamente realizados por Peritos nomeados pelo Juízo,

tendo sido apresentado os pareceres técnicos a fls. 34/40 e 118/127, motivo pelo qual não merece prosperar o

pedido de realização de nova prova pericial. Os laudos encontram-se devidamente fundamentados e com respostas

claras e objetivas, sendo despicienda a realização do novo exame por profissional especializado na moléstia

alegada pela parte autora.

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório,

concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª

Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04).

Afasto a alegação de cerceamento de defesa da juntada do prontuário médico da autora, tendo em vista que, in

casu, os elementos constantes dos autos são suficientes para o julgamento do feito, sendo desnecessárias outras

providências. Nesse sentido já se pronunciou esta E. Corte (AC nº 2008.61.27.002672-1, 10ª Turma, Relator Des.

Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 16/6/09, DJU 24/6/09).

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório,

concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª

Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04).

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

2011.61.19.003993-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : JOSE GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP142671 MARCIA MONTEIRO DA CRUZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP316982 YARA PINHO OMENA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039932220114036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, a alegada invalidez "M17.0 - Gonartrose primária bilateral, M22 - Transtornos da rótula (patela) e

H53.0 - Ambliopia por anopsia" (fls. 3) não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelos Peritos nas especialidades de Ortopedia e Oftalmologia (fls. 34/40 e 118/127). Como bem

asseverou o MM. Juízo a quo: "No caso em tela, quanto à incapacidade laborativa, na primeira perícia realizada

pelo perito judicial na especialidade ortopedia concluiu que "após análise do quadro clinico apresentado pelo

examinado, assim como após análise dos exames e relatórios trazidos e acostados, pude chegar à conclusão de

que o paciente apresenta osteoartrose incipiente do joelho direito pós-correção de ligamento cruzado anterior, e

que não há sinais de agudização do quadro, estando o joelho plenamente compensado. Dessa forma, não se

caracteriza situação de incapacidade laborativa do ponto de vista ortopédico neste momento". Já o perito

médico judicial na especialidade de oftalmologia (fls. 84/86), em 3/8/2012, atestou que a incapacidade do autor é

parcial e definitiva para atividades que necessitem de visão binocular (fls. 85). Todavia, o laudo apresentado

pelo mesmo perito às fls. 87/91, datado de 13/12/2012, afirma que a incapacidade do autor é total e definitiva.

Assim, tendo em vista as divergências apresentadas, este juízo determinou a realização de nova perícia médica,

sendo que o perito judicial na especialidade clínica geral conclui que: "do exame de natureza médico legal: não

foram vistas alterações morfopsicofisiológicas que dessem causa a perda da habilidade para executar atividades

habituais de natureza física e/ou mental com o objetivo de manter a sua subsistência. Não foi constatada situação

clinica que necessitasse de segregação social ou repouso para cuidados; nem muito menos que impedisse sua

permanência em ambiente de trabalho. Não foi constatada incapacidade para a atividade habitual". No ponto,

considerando que cabe ao juiz apreciar livremente o valor de uma e de outra perícia (art. 439, parágrafo único

do CPC), tenho que o segundo laudo (fls. 84/86), complementado às fls. 87/91, não foi suficientemente claro ao

tratar do grau de redução da capacidade laborativa da parte autora. Além disso, o perito em oftalmologia

(segundo laudo) prestou esclarecimentos destacando que "para atividades habituais, por exemplo encarregado de

produção (profissão informada), não há nenhum impedimento" (fls.102). Assim, entendo que restou

suficientemente sanada a questão relativa à capacidade laborativa da parte autora, devendo prevalecer,

portanto, as conclusões do primeiro e o terceiro laudos produzidos nestes autos" (fls. 147 verso/148).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria
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parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito as matérias preliminares e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 24 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005572-45.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença.

Sentença de improcedência. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observando-se os

benefícios da assistência judiciária gratuita.

A autora apelou, requerendo a integral reforma da sentença.

Com contrarrazões.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do recurso da autora.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

No tocante ao requisito da qualidade de segurada, extratos de informações do CNIS e do DATAPREV, acostados

às fls. 33/39 e cuja juntada determino, registram que a requerente contribuiu como contribuinte facultativa, sem

atividade anterior, no período de 03.2008 a 08.2011.

Não há registro de contratos de trabalho ou recolhimento de contribuições em período anterior a 03.2008.

O laudo médico pericial, datado de 30.08.2012, atestou que a autora é portadora de "transtorno psicótico crônico

com evolução há aproximadamente trinta e três anos" e que apresenta incapacidade total e permanente para o

exercício de atividades laborativas. Em resposta aos quesitos, o perito esclareceu que a requerente está acometida

de alienação mental e incapaz de trabalhar. Por fim, fixou o início da incapacidade no início dos sintomas (há

2011.61.38.005572-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : NADIA MARIA AMORIM incapaz

ADVOGADO : SP095426 ANTONIO JOAO GUIMARAES DE PAULA e outro

REPRESENTANTE : MARIA HELENA DOS SANTOS LEITE

ADVOGADO : SP095426 ANTONIO JOAO GUIMARAES DE PAULA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055724520114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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trinta e três anos) (fls. 57/59).

Forçoso, portanto, o reconhecimento da perda da qualidade de segurada, porquanto, como visto, quando

manifestada a incapacidade para o trabalho, a autora não ostentava a qualidade de segurada.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Destarte, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente

improcedente, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005185-24.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

Decisão

Cuida-se de agravo do artigo 557, §1º, do CPC interposto contra o acórdão de fls. 271-277, por meio do qual a

Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da parte autora. 

Sustenta, o agravante, que faz jus ao benefício postulado.

Requer o provimento do agravo, com a reforma da decisão impugnada.

Decido.

Não há dúvida que o agravo previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil visa combater decisões

monocráticas proferidas pelo Relator, e não decisões colegiadas, como é o caso.

De forma que o agravo objetivando reforma do julgado é manifestamente inadmissível, não devendo ser

conhecido.

A propósito, o julgado in verbis:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO. INADEQUAÇÃO DA VIA RECURSAL.

INDEFERIMENTO LIMINAR DO RECURSO. AGRAVO REGIMENTAL. CARÁTER PROTELATÓRIO.

I. O pedido da agravante objetiva, na verdade, a desconstituição de acórdão via agravo. Logo, deve ser o recurso

liminarmente indeferido, em face da sua manifesta inadequação.

II. Agravo regimental de cunho protelatório. Decisão sem fundamentação. Alegação inconsistente.

III. Agravo regimental desprovido.

(AGRAC processo nº 199901001220965/PA - TRF 1ª Região, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Jirair Aram

Meguerian, j. 14.05.2002, v.u., DJ 10.06.2002, p. 13).

Dito isso, por ser manifestamente inadmissível, diante da inadequação da via recursal eleita, não conheço do

agravo.

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

2011.61.40.005185-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ALEX COSTA FERRO

ADVOGADO : SP169649 CRISTIANE DOS ANJOS SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051852420114036140 1 Vr MAUA/SP
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00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007518-14.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de revisão da renda mensal da aposentadoria por tempo de contribuição do segurado instituidor

da pensão por morte recebida pela parte autora, mediante a aplicação dos limites máximos (tetos) previstos nas

ECs nº 20/98 e 41/03, gerando reflexos no valor da pensão por morte, com o pagamento das diferenças daí

advindas.

A sentença (fls. 272/274v), sujeita ao reexame necessário, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a

revisar o benefício originário, limitando-se o pagamento dos valores atrasados aos reflexos da referida revisão no

benefício de pensão por morte, aplicando-se o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da EC nº 41/03. Determinou o

pagamento dos valores em atraso, observando-se a prescrição quinquenal, acrescidos de correção monetária nos

termos da Lei nº 8.213/91 e subsequentes critérios oficiais de atualização, desde quando devidas, de acordo com o

enunciado da Súmula nº 8 desta E. Corte, além de juros de 1% ao mês, de forma englobada em relação às

prestações anteriores à citação e, após, calculados mês a mês, de forma decrescente. Condenou a autarquia, ainda,

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

Inconformada, apela a autarquia, requerendo, inicialmente, a apreciação do reexame necessário. Alega, em

síntese, falta de interesse de agir, pois a revisão pleiteada não trará benefício à autora. No mais, requer a alteração

dos critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária, bem como a redução da verba honorária e a

isenção de custas.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354,

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011, e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

2011.61.83.007518-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GILDA DO NASCIMENTO CASSIANO

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00075181420114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que

foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

Portanto, como o benefício do instituidor da pensão, com DIB em 21/07/1994, foi limitado ao teto por ocasião da

concessão (fls. 18/19) a autora faz jus à revisão pleiteada.

Acrescente-se que apenas em sede de liquidação há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir

reflexos financeiros a favor da autora.

As diferenças decorrentes da condenação deverão ser pagas respeitando-se a prescrição quinquenal contada do

ajuizamento da ação, descontados eventuais valores pagos administrativamente.

Quanto à correção monetária e aos juros de mora, os pagamentos dos débitos judiciais efetuados pela Fazenda

Pública, devem obedecer à disposição contida na Lei nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97,

nos seguintes termos:

 

Art. 1º-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Conforme tem decidido o STF, as alterações impostas à Lei nº 9.494/97, têm aplicação imediata, independente da

data de ajuizamento das demandas.

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO DA MP 2.180-35.

CONSTITUCIONALIDADE. EFICÁCIA IMEDIATA. AGRAVO IMPROVIDO.

I - A norma do art. 1º-f, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 é aplicável a

processos em curso. Precedentes.

II - Aplica-se a MP 2.180-35/2001 aos processos em curso, porquanto lei de natureza processual, regida pelo

princípio do tempus regit actum , de forma a alcançar os processos pendentes.

III - Agravo regimental improvido.

(Superior Tribunal Federal - STF; AI-AgR - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; AI-AgR 767094; 1ª

Turma, 02.12.2010; Relator: RICARDO LEWANDOWSKI)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO: JUROS MORATÓRIOS.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. PRECEDENTE. APLICABILIDADE

IMEDIATA.

(Superior Tribunal Federal - STF; AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; AI-AgR 746268; 1ª

Turma, 15.12.2009; Relator: CÁRMEN LÚCIA)

 

Ainda quanto à incidência dos critérios de juros de mora e de correção monetária, cumpre consignar que não se

desconhece o julgamento proferido pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em 14 de março de 2013, que

declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada

pelo art. 5º da Lei n° 11.960/2009 (ADI nº4357-DF e n° 4425/DF).

Em vista da declaração de inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, foi

editada a Resolução nº 267, de 02/12/2013, alterando o manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos

na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010.

E, de acordo com a nova Resolução, nos procedimentos de cálculos que visam à liquidação de sentenças, passam a

ser observados pelos setores de cálculos da Justiça Federal, para sentenças proferidas em ações previdenciárias, o

INPC (Lei n. 10.741/2003, MP n. 316/2006 e Lei n. 11.430/2006).

Acrescente-se que o atual manual de cálculos, que foi alterado pela Resolução nº 267, de 02/12/2013, manteve a

aplicação da Lei nº 11.960/09 quanto aos juros de mora.

Assim, a correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, a teor da Súmula 111 do

E. STJ e em homenagem ao entendimento desta E. Turma previdenciária.
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A r. sentença já isentou o INSS das custas, não se justificando o apelo da autarquia quanto a esse aspecto.

Por essas razões, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao recurso do

INSS, para alterar os juros de mora, nos termos da fundamentação em epígrafe, que fica fazendo parte integrante

do dispositivo.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001234-02.2012.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade a partir do requerimento administrativo (24/11/11 - fls. 9).

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (9/8/12), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a

fls. 7 comprova inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 55 (cinquenta e cinco) anos, à época

do ajuizamento da ação. Consoante o documento de fls. 7, a parte autora nasceu em 8/10/56.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

2012.60.06.001234-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : FRANCISCA LINS DE CARVALHO
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ181169 ALEXANDRE CESAR PAREDES DE CARVALHO e outro
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fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos os seguintes documentos:

 

1. Certidão de casamento da autora, celebrado em 3/3/73, sem a qualificação dos nubentes (fls. 8);

 

2. Cópia da primeira folha da declaração de exercício de atividade rural, do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Itaquirai, não homologada pelo Ministério Público ou pelo INSS, atestando que a autora exerceu atividade rural de

10/7/01 a 2011 (fls. 10);

 

3. Recibos de entrega e Declarações de ITR dos anos 2002, 2005, 2007 e 2008, referentes ao Sítio São Judas

Tadeu, com área total de 12 hectares, em nome do marido da requerente (fls. 11/14 e 21/29);

 

4. Declaração Anual do Produtor Rural - DAP do ano 2003, em nome do sogro da demandante (fls. 15/17);

 

5. Declaração Anual do Produtor Rural - DAP, referente ao ano 2004, em nome do marido da requerente (fls.

18/20);

 

6. Notas Fiscais de comercialização da produção em nome do marido da autora, dos anos 2009, 2010, 2011,

referentes a comercialização de leite in natura (fls. 30/34);

 

7. Contrato de Arrendamento de Pastagens com início em 14/5/02 e término em 13/5/04, datado de 14/5/02,

referente à uma área de 12,713 hectares, figurando como arrendante o cônjuge da ora apelante (fls. 35);

 

8. Contrato Particular de Compra e Venda de Imóvel Rural, de 10/7/01, sem assinaturas, referente à aquisição pelo

marido da autora e o Sr. Pedro Afonso de Carvalho, de um imóvel rural, constando a qualificação de "lavrador"

do cônjuge da autora (fls. 36) e

 

9. Declaração da autora, sem assinatura, afirmando que exerceu atividade de diarista de 1987 a 1992 (fls. 37).

 

Cumpre ressaltar que a declaração de exercício de atividade rural do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Itaquirai (fls. 10), não homologada pelo Ministério Público ou pelo INSS, além de estar incompleta, não constitui

início razoável de prova material para comprovar a sua condição de rurícola. Tal documento, com efeito, reduz-se

a simples manifestação por escrito de prova meramente testemunhal.

Outrossim, a certidão de casamento da autora, sem a qualificação dos nubentes (fls. 8) e os documentos de 15/17

em nome do sogro da autora, nada atestam sobre o labor rural da requerente. Também não constitui documento

hábil a comprovar o exercício de atividade no campo da autora, a declaração da própria requerente (fls. 37), na

qual afirma que exerceu atividades de diarista.

Os demais documentos podem ser considerados como início de prova material.

No entanto, observo que, embora existente o início de prova material a partir de 2002, este não se mostra coerente

com o alegado na petição inicial. Ao contrário do que afirmou a autora, o marido da requerente Sr. Artemizo

Afonso de Carvalho figura como "ARRENDANTE" (fls. 35), descaracterizando a alegada atividade como pequeno

produtor rural em regime de economia familiar, no qual o trabalho dos membros da família é indispensável à

própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de

empregado.

Ademais, conforme consultas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e Sistema Único de

Benefícios - DATAPREV, juntadas a fls. 115 e 107, verifiquei que o marido da requerente possui registros de

atividades urbanas de 20/11/75, sem data de saída, 11/4/77 a 31/1/78, 3/2/78 a 14/2/78, 18/4/78 a 30/6/85, 1º/4/86

a 1º/6/87, 8/12/87 a 4/7/02, 15/2/97 a 4/7/02 e 24/5/97, com última remuneração em dezembro de 1997, bem

como recebe "APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUICAO", desde 14/2/97, estando cadastrado no

ramo de atividade "TRANSPORTES E CARGA" e forma de filiação "EMPREGADO".

Deixo consignado, ainda, que não foi juntado aos autos nenhum documento em nome da própria autora que a

qualificasse como trabalhadora rural.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a
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convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo e em regime de economia

familiar no período exigido em lei.

Transcrevo, por oportuno, precedente jurisprudencial desta E. Corte:

 

"EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI 8.213/91. TRABALHO RURAL EM

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA. PROVA MATERIAL DA CONDIÇÃO DE

EMPREGADOR RURAL. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

VERBA DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente para a comprovação do trabalho

rural, nos termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

2. Trabalho rural em regime de economia familiar não caracterizado, em razão de o conjunto probatório

demonstrar a inviabilidade da alegação de que o Autor exercia suas atividades sem empregados, apenas com o

auxílio da família.

3. Caracterizando-se como produtor rural, o Autor é segurado obrigatório da Previdência Social, estando

obrigado ao recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias para fazer jus ao benefício (inciso V,

letra "a", do artigo 11, da Lei nº 8.213/91). Carência não cumprida; benefício indevido.

4. Sem condenação do Autor ao pagamento de honorários advocatícios, por ser o mesmo beneficiário da

Assistência Judiciária Gratuita. Precedente do STF.

5. Apelação do INSS provida."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2004.03.99.038286-5, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, j. 15/2/05, v.u.,

DJU 14/3/05, grifos meus)

 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque também o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.
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São Paulo, 06 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000815-52.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, a partir do

requerimento administrativo (12.08.2011). Os valores sofrerão correção monetária e juros moratórios, nos termos

do Manual de Orientação de Procedimento para Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

134/2010, e eventuais sucessoras. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) da condenação,

incidentes sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme Súmula 111 do STJ.

Apelou, o INSS, requerendo a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício.

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

A autora completou a idade mínima em 20.10.2006, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150

meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

 

A requerente acostou, como elementos de prova, dentre outros, cópia dos seguintes documentos:

- certidão de casamento, celebrado em 1978, qualificando o cônjuge como lavrador (fls. 23);

2012.61.12.000815-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EZORAIDE MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP128929 JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00008155220124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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- certidão de nascimento do filho, em 1983, em que o esposo consta como lavrador (fls. 24).

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge,

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência.

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento e nascimento) gozam de presunção de

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE.

ADMISSIBILIDADE.

O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor.

Recurso conhecido e provido.

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288). 

O fato das mencionadas certidões anotarem como profissão da autora a de doméstica/do lar não subtrai o

entendimento de que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de

prova material. Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA.

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à

concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos

trabalhadores do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos

documentos comumente se apresentam em nome do cônjuge.

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte

autora à concessão da aposentadoria por idade.

- Agravo regimental conhecido, porém improvido.

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ

05.09.2005 p. 454).

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 80-84).

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106

da Lei nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 09 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003243-04.2012.4.03.6113/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : IVETE APARECIDA DOS SANTOS FERRACINE

ADVOGADO : SP162434 ANDERSON LUIZ SCOFONI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde a data da incapacidade

(11.2009).

Sentença de improcedência. Sem condenação em honorários, em razão da assistência judiciária gratuita.

A autora apelou, requerendo, preliminarmente, a anulação da sentença, ante o julgamento ultra petita. No mérito,

pugna pela integral reforma da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

De início, cumpre esclarecer que, ainda que a autora alegue que o INSS demonstrou concordância tácita em

relação aos vínculos registrados em sua CTPS, verifica-se, em verdade, que o recorrido impugnou, em

contestação, todos os requisitos necessários à concessão dos benefícios, quais sejam qualidade de segurado,

cumprimento da carência, quando exigida, e incapacidade para o trabalho.

Assim, não merece acolhida a alegação de sentença ultra petita, cabendo ao magistrado de primeiro grau analisar

o cumprimento de todos os requisitos aptos a permitir a concessão dos benefícios vindicados na exordial.

Destarte, rejeito a preliminar e passo à análise do mérito.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

Objetivando comprovar a qualidade de segurada, a autora acostou cópia de sua CTPS, da qual se infere o registro

de vínculos nos períodos de 05.04.1987 a 30.04.1987, 01.06.1987 a 24.12.1987, 01.11.1988 a 15.12.1988,

02.01.2008 a 30.04.2009 (fls. 33/37).

Extratos de informações do CNIS e do DATEPREV, acostados às fls. 107/109, ratificam os vínculos e apontam

que a requerente contribuiu como contribuinte individual, sem atividade cadastrada, de 01.2008 a 04.2009 e de

05.2012 a 09.2012. Atestam, por fim, que ela recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário de 17.10.2012

a 31.01.2013.

Conquanto se verifique que a autora possui um vínculo desenvolvido entre 02.01.2008 e 30.04.2009, infere-se que

a CTPS foi emitida apenas em 28.01.2010 (fl. 36).

Ademais, depreende-se que o pagamento dos recolhimentos supra, na condição de contribuinte individual, ocorreu

somente em 25.04.2012, todos de uma só vez, de acordo com o extrato do CNIS, acostado à fl. 109,

Assim, sugere-se que as contribuições supra foram realizadas apenas com o intuito de instruir a inicial, o que é

vedado pelo ordenamento jurídico, in verbis:

 

Art. 27.Para cômputo do período de carência, serão consideradas as contribuições:

(...)

II - realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo

consideradas para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes a competências anteriores, no caso

dos segurados empregado doméstico, contribuinte individual, especial e facultativo, referidos, respectivamente,

nos incisos II, V e VII do art. 11 e no art. 13.(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

 

 Não há registros de contrato de trabalho ou recolhimento de contribuições previdenciárias no período

compreendido entre 15.12.1988 e 28.01.2010 (data de emissão da CTPS).

O exame médico judicial, realizado em 24.07.2013, atestou que a autora é portadora de "neoplasia maligna de

mama direita com edema linfático do membro superior direito" e que apresenta incapacidade total e permanente

para o exercício de atividades laborativas. O perito afirmou que o início da incapacidade ocorreu em 18.11.2009,

de acordo com o relatório médico de fl. 51 (fls. 149/159).

Assim, considerando o início do vínculo somente em 28.01.2010 (data de emissão da CTPS), conclui-se que a

incapacidade laborativa atingiu a apelante anteriormente ao seu reingresso ao RGPS - Regime Geral da

Previdência Social.

Não há elementos que atestam que a incapacidade ocorreu enquanto detinha a qualidade de segurada, razão pela
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qual não há como se conceder o benefício pleiteado.

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar o autor ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Destarte, rejeito a preliminar e, considerando o entendimento pacífico da 8ª Turma deste Tribunal, nego

seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002613-29.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Desistência

Cuida-se de demanda em que se objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

mediante reconhecimento de atividades especiais.

O juízo a quo, julgou parcialmente procedente o pedido.

A apelante, à fl. 163, requer a desistência da ação.

Decido.

Não há que se falar em desistência da demanda após pronunciamento de mérito. Ainda mais sem o consentimento

da parte adversa. Possível, contudo, a renúncia ao direito sobre que se funda a ação, substituindo-se a sentença

prolatada por outra também dispondo sobre o mérito da causa, em sentido contrário ao pedido da autora, com

autoridade de coisa julgada material.

Veja-se, a respeito, a jurisprudência a seguir:

"PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DO PEDIDO APÓS JULGAMENTO DE MÉRITO DE

IMPROCEDÊNCIA. PEDIDO RECEBIDO COMO DESISTÊNCIA DO RECURSO. O pedido de desistência da

ação só pode ser manifestado antes de prolatada a sentença de improcedência, devendo ser recebido como de

desistência do recurso, nos termos do ART-501 do CPC-73. Desistência do recurso homologada." 

(TRF4, APELAÇÃO CIVEL, 95.04.59898-6, Quarta Turma, Relator Silvia Maria Gonçalves Goraieb, DJ

27/01/1999)

Nada impede, contudo, que se homologue a desistência do recurso, porque então prevalecerá a sentença, na parte

que julgou desfavoravelmente à apelante, transitando em julgado.

Dito isso, homologo a desistência do recurso, para que produza seus regulares efeitos, a teor do disposto no

artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Corte, combinado com o artigo 501 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2012.61.83.002613-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MILTON DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP183583 MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005840-27.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a perícia médica judicial concluiu pela

inexistência de inaptidão laborativa.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade

laborativa; o cumprimento da carência.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que

tenha essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, qualificada como "arquiteta", atualmente com 57 anos de idade, submeteu-se à perícia médica

judicial.

O laudo informa diagnóstico de "osteoartrose (envelhecimento biológico) incipiente em coluna lombo sacra,

coluna cervical e joelhos, compatível com seu grupo etário (...)" e conclui que "não caracterizada situação de

incapacidade ou redução de sua capacidade laborativa, sob ótica ortopédica" (fls. 107).

Assim, o conjunto probatório revela que a requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e

permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; dessa forma, o direito que persegue não merece ser

reconhecido.

Neste sentido é a orientação pretoriana:

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

2012.61.83.005840-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA CECILIA BAIRAO SPELZON
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São Paulo, 24 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00033 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020684-43.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Cuida-se de agravo interposto nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, contra decisão de fls.

121/122, que deu provimento à remessa oficial para reformar a sentença a julgar improcedente o pedido.

A agravante alega que permaneceu contribuindo ao RGPS até 09.2008, mantendo, assim, a qualidade de segurada.

Requer a reconsideração da decisão agravada, ou, sendo mantida, que o feito seja levado em mesa para

julgamento do agravo.

É o relatório.

Decido.

O parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil permite que o relator, no exercício do juízo de

retratação, reconsidere a decisão agravada, sem que, para tanto, submeta o recurso ao julgamento do órgão

colegiado. Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO PELO RELATOR. POSSIBILIDADE. ARTS. 258 E 259, RISTJ.

ART. 557, §1º, CPC. VERBA HONORÁRIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. COMPENSAÇÃO. CABIMENTO.

SÚMULA N. 306/STJ. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO

EXPRESSA NO TÍTULO JUDICIAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A legislação de regência possibilita que o relator, exercendo juízo de retratação, reconsidere decisão

unipessoal em sede de agravo regimental. Somente na hipótese de pretender confirmá-la, levará o feito em mesa

para submetê-la ao Colegiado. 

(...) 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AgRg no Ag 767.087/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe

28/10/2008) 

 

Feita essa consideração preliminar, se faz necessário analisar as alegações do agravo.

Às fls. 121/122, assim decidi:

 

"Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença previdenciário, a partir da data

do requerimento administrativo (15.10.2008 - fl. 17).

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento administrativo (15.10.2008). Determinou o

pagamento das prestações vencidas de uma só vez, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios

de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o ente autárquico, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a prolação da

sentença. Sentença submetida ao reexame necessário, registrada em 09.11.2012.

2013.03.99.020684-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : MARGARIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP294631 KLEBER ELIAS ZURI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP

No. ORIG. : 11.00.00056-8 1 Vr CARDOSO/SP
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Sem apelação das partes.

É o relatório.

Decido.

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-

se condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, pois o valor da condenação

ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos.

Isso porque, com a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram sujeitas à obrigatoriedade de reexame sentenças que, contrárias aos interesses das autarquias,

fixam condenação excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Tratando-se de concessão de aposentadoria por invalidez, considerando a data de início do benefício

(15.10.2008) e a data de registro da sentença (09.11.2013), acrescentando-se os valores de correção monetária e

juros de mora, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475,

inciso I, do diploma processual, razão pela qual conheço da remessa oficial.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63

do mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

No tocante à qualidade de segurada, extrato de informações do "Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS", cuja juntada ora determino, registra que a autora desenvolveu atividades laborativas no período de

08.09.1998 a 18.04.2001. Ademais, a autora recolheu contribuições previdenciárias, na condição de empregada

doméstica, durante os períodos de 01.1995 a 02.1997, 04.1997 a 10.1997 e 10.2003 e 12.2006. Por fim, em

15.10.2008 passou a receber o beneficio de aposentadoria por invalidez, por força da antecipação dos efeitos da

tutela.

Ajuizou a ação em 10.06.2011

O laudo médico pericial, realizado em 13.02.2012 e complementado em 27.06.2012, atestou a incapacidade total

e permanente. Asseverou o Sr. Perito que a "a paciente é portadora de patologia grave no globo ocular com

perda total da visão de olho E e com perda de 85% da visão do lado direito. A patologia relatada pela paciente

provoca uma opacificação do cristalino e degeneração da retina do globo ocular." Estimou que a data da

incapacidade remonta ao ano de 2006, esclarecendo que "a evolução da patologia é de início lento e quase

imperceptível, mas progressivo. Já na data de outubro de 2008 a visão da paciente apresentou danos de grande

intensidade (fls. 12 e 13)" (fls. 64-65 e 91).

Ressalte-se, no entanto, que o expert não indicou quaisquer elementos de prova que o levaram à data.

Ademais, os documentos médicos particulares acostados pela autora às fls. 12-16, conquanto registrem

diagnóstico e tratamento médico da patologia oftalmológica referida pelo perito judicial, não têm o condão de

retroagir à época em que a requerente mantinha a qualidade de segurada, visto que referem tratamento médico a

partir de 14.10.2008, ocasião em que ela já havia perdido essa qualidade.

Dessa forma, o conjunto probatório é insuficiente para comprovar que a incapacidade laborativa constatada pela

perícia médica tenha ocorrido enquanto a autora mantinha a qualidade de segurada.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR

nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Destarte, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial para

reforma a sentença e julgar improcedente o pedido.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I."

Assiste razão à agravante.

[Tab][Tab]Cópia da CTPS da autora, acostada às fls. 72/77 e 157/162, atesta que, além dos demais vínculos, a

requerente possui um registro de trabalho, como caseira, desenvolvido no período de 01.10.2003 a 01.09.2008. 

O laudo médico pericial, elaborado em 13.02.2012 e complementado em 27.06.2012, atestou que a "a paciente é

portadora de patologia grave no globo ocular com perda total da visão de olho E e com perda de 85% da visão

do lado direito. A patologia relatada pela paciente provoca uma opacificação do cristalino e degeneração da

retina do globo ocular", concluindo pela incapacidade total e permanente para o exercício de atividades

laborativas. Com relação à época em que se iniciou a incapacidade, o expert afirmou: "a respeito das datas em

que a paciente tornou-se incapaz para o trabalho, devido à perda da visão, de modo significativo, realmente

ocorreu em 2006. Antes dessa fase, a paciente relata ter trabalhado de modo precário e com grandes dificuldades

" (grifei) (fls. 64/65 e 91).

Assim, a despeito de a requerente haver ajuizado a ação em 10.06.2011, a data de início da incapacidade fixada

pelo perito judicial é suficiente à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, porquanto em 2006 a
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demandante ainda ostentava a qualidade de segurada, como visto.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (15.10.2008 - fl. 17),

porquanto comprovada a incapacidade desde então.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-

benefício, na forma do artigo 44 da Lei nº 8.213/91 e DIB em 15.10.2008 (requerimento administrativo).

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão agravada para dar parcial

provimento à remessa oficial, somente para fixar os critérios de correção monetária nos termos preconizados.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

São Paulo, 10 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026248-03.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 820/826: Nada a deferir, tendo em vista que os embargos de declaração foram recebidos como agravo legal,

com amparo no princípio da fungibilidade recursal.

P.

 

São Paulo, 20 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028957-11.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.026248-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : SALETE APARECIDA SOUZA MENDONCA

ADVOGADO : SP256773 SILVIO CESAR BUENO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033608420108260650 1 Vr VALINHOS/SP

2013.03.99.028957-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir do ajuizamento da ação

(10/8/12). "A correção monetária será calculada nos moldes exigidos pelo TRF 3ª Região. O art. 45, §4º da Lei

8212/91 trata da constituição dos créditos da seguridade social, não se aplicando o dispositivo mencionado no

presente caso. Os Juros de mora serão devidos desde a citação no patamar de 0,5% ao mês, nos termos do art.

1º-F da Lei 9.494/97" (fls. 48). Os honorários foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, deixando a autarquia de ser condenada ao pagamento das custas e despesas

processuais.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento,

pleiteia que o termo inicial do benefício se dê a partir da citação.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação interposta pelo Instituto-réu.

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja

exercido o direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal.

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil:

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e

nos embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da

maioria dos recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o

Instituto Nacional do Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC).

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável

em todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em

audiência".

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica:

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955).

Na hipótese em exame, a I. Procuradora Federal do INSS não compareceu à audiência de instrução e julgamento

realizada em 27/2/13, não obstante tenha sido intimada da designação da mesma, conforme fls. 44.

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não

havendo nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia

útil seguinte a 27/2/13, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC.

Verifico que a apelação foi interposta somente em 3/6/13 (fls. 54), donde exsurge sua manifesta

extemporaneidade.

Ressalto que a intimação pessoal posterior à publicação do decisum na audiência (fls. 53) não tem o condão de

reabrir o prazo recursal, à míngua de previsão legal.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inc. XIII, do

Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe,

promovendo-se a devida baixa na Distribuição. Int. 

São Paulo, 19 de março de 2015.

Newton De Lucca

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRMA MARIA BARBOSA FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP175638 JOSE SERAFIM GUIMARAES

No. ORIG. : 12.00.00085-9 1 Vr ITAPETININGA/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035971-46.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 58) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo indeferiu a petição inicial, com fundamento no art. 295, inc. I, combinado com o art. 295, parágrafo

único, inc. III do CPC, uma vez que "quando completou a idade para a aposentadoria, já estava expirado o prazo

para a possibilidade da concessão da aposentadoria nos termos do artigo 143 da lei 8.213/91." (fls. 43). Desta

forma, julgou extinto o processo sem exame do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do Código de Processo

Civil.

Após a juntada do recurso, e a consequente subida dos autos a esta E. Corte, foi dado provimento à apelação para

anular a R. sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para prosseguimento do feito.

Retornando os autos à origem, o MM. Juiz de primeiro grau julgou procedente o pedido. Concedeu a tutela

específica.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispunha o art. 143 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.063/95, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

O prazo para o trabalhador rural empregado requerer a aposentadoria prevista no artigo acima mencionado foi

prorrogado até 31/12/10, nos termos do art. 2º da Lei nº 11.718, de 20/6/08.

A carência está prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Por sua vez, dispõe o art. 48 da Lei de Benefícios, com a redação dada pela Lei nº 11.718/08:

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "g" do inciso V e nos

incisos VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

(...)"

2013.03.99.035971-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG138222 LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDETE SCHIAVINATTI MORO

ADVOGADO : SP202465 MAYRA BERTOZZI PULZATTO

CODINOME : CLAUDETE SCHIAVINATTI

No. ORIG. : 13.00.00076-8 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo em

número de meses idêntico à carência do referido benefício.

 

Passo à análise do caso concreto.

A presente ação foi ajuizada em 3/9/13, sendo que a parte autora implementou o requisito etário em 18/4/13.

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias dos seguintes documentos:

 

1. Certidão de casamento, celebrado em 26/9/81 (fls. 15), constando a qualificação de lavrador do marido da

requerente;

 

2. Certidão de nascimento de seus filhos, lavradas em 1º/7/82 e 5/2/93, constando em ambas a qualificação de

lavrador do cônjuge da autora (fls. 16/17);

 

3. Matrícula do Registro de Imóveis, referente à uma área de 7,26 hectares adquirido pelo marido da autora e

outros em 2/5/89 e vendido em 27/9/00, constando a qualificação deste como lavrador (fls. 18/22);

 

4. Declaração Cadastral Produtor, em nome do cônjuge da requerente e outros, de 17/5/90, constando a exploração

de café em área de 2 hectares (fls. 22).

 

5. Matrícula do Registro de Imóveis, referente à uma área de 35,09 hectares, em nome do sogro da autora e outros,

transmitida parte do imóvel para a autora e seu marido em 17/11/04, constando a qualificação de lavrador deste

último (fls. 18/22);

 

6. Certificado de Cadastro de Imóvel Rural, de 2006/2009, referente ao Sítio São Paulo, com área de 35,09

hectares em nome da sogra da requerente (fls. 30);

 

7. Nota fiscal de comercialização de 250 melancias em 9/11/00, emitida em nome do marido da demandante e

outros (fls. 31);

 

6. Nota fiscal de comercialização de 80 melancias, emitida em nome do cônjuge da autora em 13/7/01 (fls. 32) e

 

8. Notas Fiscais de comercialização da produção de 2007/2010 e 2013 em nome da sogra da autora "e outros" (fls.

33/37).

 

Cumpre ressaltar que os documentos em nome da sogra da autora não podem ser considerados como início de

prova material.

Os demais documentos podem ser considerados como início de prova material, sendo contemporâneos ao período

que a parte autora pretende comprovar o exercício de atividade no campo.

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de a testemunha Sr. Pedro Rodrigues Fernandes ter afirmado que "O

marido da autora trabalha do sítio e faz alguns fretes com um F-4.000, na própria vizinhança" (fls. 81). Como

bem asseverou o MM. Juiz a quo: "A notícia de que o marido da autora possui um veículo Ford F.4.000, e que as

vezes faz fretes para os vizinhos não desnatura a atividade rural da autora, já que se trata de atividade

complementar e não principal." (fls. 78), sendo que o art. 143 da Lei n.º 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por

idade pode ser requerida "desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua."

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste magistrado, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo no período exigido em

lei, advindo deste fato, a sua condição de segurada da Previdência Social. Na audiência realizada em 15/10/14 as

testemunhas afirmaram que a demandante continua trabalhando na roça.

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante

dos autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei

nº 8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.

3. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)

 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da

aposentadoria em exame, nos termos da legislação pertinente, ao rurícola basta, apenas, provar o efetivo exercício

de atividade no campo no período de carência, ainda que de forma descontínua. Dessa forma, dispensável, pois, a

sua inscrição e consequentes contribuições.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 05 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000642-18.2013.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A Autarquia foi citada em 12.06.2012 (fls. 14).

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário mínimo, a partir do requerimento administrativo (25.05.2012). As prestações em

atraso deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os honorários

advocatícios. Isentou de custas. Concedeu a tutela antecipada.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

A Autarquia propôs conciliação nesta Egrégia Corte, não havendo acordo pela parte autora.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado no E. Superior Tribunal de

Justiça, decido.

2013.60.07.000642-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : IDELFONSO LARSON INACIOO

ADVOGADO : MS011217 ROMULO GUERRA GAI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : AL007614 IVJA NEVES RABELO MACHADO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00006421820134036007 1 Vr COXIM/MS
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Compulsando os autos, verifica-se que se trata de pedido para concessão de aposentadoria por idade rural.

O Código de Processo Civil, no Livro V - Das Disposições Transitórias em seu artigo 1211, dispõe que:

"Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-

se-ão desde logo aos processos pendentes".

Assim, a Lei nº 10.352/2001 que modificou o rol das hipóteses submetidas ao duplo grau obrigatório, tem

aplicação imediata aos processos em curso.

Neste sentido trago à colação os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2º, DO CPC. ALTERAÇÃO DADA PELA LEI

10.352/01. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AGILIZAÇÃO. SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME

NECESSÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. SENTENÇA ILÍQUIDA. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO

DA SENTENÇA. CRITÉRIOS E HIPÓTESES ORIENTADORES DO VALOR. PRECEDENTES. RECURSO

DESPROVIDO.

I - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata.

II - Para a compreensão da expressão "valor certo" que consta do parágrafo 2º do artigo 475 da Lei Processual

vigente, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação jurisdicional,

implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil.

III - Neste contexto, não é razoável obrigar-se à parte vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de

sentença condenatória cujo valor não exceda a sessenta salários mínimos. A melhor interpretação à expressão

"valor certo" é de que o valor limite a ser considerado seja o correspondente a sessenta salários mínimos na data

da prolação da sentença, porque o reexame necessário é uma condição de eficácia desta. Assim, será na data da

prolação da sentença a ocasião adequada para aferir-se a necessidade de reexame necessário ou não de acordo

com o "quantum" apurado no momento. Precedentes.

IV - Consoante anterior manifestação da Eg. Quinta Turma desta Corte, quanto ao "valor certo", deve-se

considerar os seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) havendo sentença condenatória líquida: valor a que

foi condenado o Poder Público, constante da sentença; b) não havendo sentença condenatória (quando a lei

utiliza a terminologia direito controvertido - sem natureza condenatória) ou sendo esta ilíquida: valor da causa

atualizado até a data da sentença, que é o momento em que deverá se verificar a incidência ou não da hipótese

legal. Precedentes.

VI - Agravo interno desprovido.

(STJ - AGRESP - 710504 Processo: 200401772914 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

22/03/2005 - Rel. GILSON DIPP)"

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.

JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA ACERCA DA MATÉRIA. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. ART.

475 DO CPC. SENTENÇA ILÍQUIDA. VALOR DA CAUSA.

I - Encontra-se assente nesta Corte, conforme preceituado no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil,

alterado pela Lei 9.756/98, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente recurso quando este for

manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante no

Tribunal.

II - Não é cabível o reexame necessário quando a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não

excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

III - Tratando-se de sentença ilíquida, o cabimento ou não do reexame necessário deve ser aferido pelo valor da

causa, devidamente atualizado. Precedentes. Agravo regimental desprovido.

(STJ - AGRESP - 600596 Processo: 200301880955 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

14/06/2005 - Rel. FELIX FISCHER)"

 

Portanto, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que acrescentou o § 2º ao artigo 475 do CPC e o valor

da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários mínimos, deixo de apreciar o reexame necessário.

Esclareça-se que, as partes não interpuseram recurso voluntário e, ainda, por não ser caso de reexame necessário,

o mérito não será analisado.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Posto isso, nego seguimento ao reexame necessário, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, mantendo a r.

sentença. Mantenho a tutela antecipada.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

25.05.2012 (data do requerimento administrativo). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006797-40.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-acidente, desde a cessação administrativa (30.10.2006 - fl. 74).

O juízo a quo julgou extinto o processo, sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, c. c. o artigo

295, III, do Código de Processo Civil, em razão da inexistência de requerimento administrativo atual. Sem

condenação em custas processuais e honorários advocatícios.

O autor apelou, requerendo a integral reforma da sentença.

É o relatório.

Decido.

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do CPC,

incluiu neste dispositivo o parágrafo 1º-A, que trouxe ao Relator a possibilidade de dar provimento ao recurso

quando "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

E sua aplicabilidade à situação sub judice é inquestionável, porquanto o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem

prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona:

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária".

Ação é o direito de pedir ao Estado a prestação da atividade jurisdicional num caso concreto. Assim, o direito de

agir se conexiona a um caso concreto, que se manifesta na pretensão que a autora formula e para a qual pede a

tutela jurisdicional.

O direito de ação se subordina a certas condições, em falta das quais, quem o exercita será declarado carecedor,

dispensando o órgão jurisdicional de decidir o mérito da pretensão.

O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de se reclamar a atividade

jurisdicional do Estado para que este tutele o direito subjetivo reclamado.

Caracteriza-se pela utilidade/necessidade do provimento jurisdicional à satisfação do direito, ou seja, que a tutela

seja hábil a realizar concretamente o bem da vida perseguido e que, sem a intervenção do Poder Judiciário, não se

alcance a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência dos sujeitos de direito

material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de ações.

A resistência reveladora da existência de lide não necessita ser ostensiva, veemente, palpável, basta que se

evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão manifestada, inclusive através

da inércia.

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da

justiça esportiva, regulada por lei".

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição

de ajuizamento da ação."

 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da

2013.61.03.006797-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE BENEDITO CHICONATO

ADVOGADO : SP287035 GABRIELLA BARBOSA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067974020134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de

todos os recursos administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o

prévio requerimento na via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir.

Neste sentido, os julgados in verbis:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA

VIA DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

APERFEIÇOAMENTO DA LIDE.

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto

ao segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido

administrativo, equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela

jurisdicional, e, via de conseqüência, o interesse de agir.

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito

por 60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e

cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem

os autos para seu regular prosseguimento.

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada."

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u.,

DJU 14.06.2007, p. 819).

 

Com amparo na orientação das mencionadas súmulas, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio

requerimento na via administrativa para apreciação de pedido judicial de benefício previdenciário.

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo

de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e benefício assistencial de prestação

continuada - em que é notória a recusa da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir.

Nesse passo, é sabido que, em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que

a lei expressamente autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo

administrador, a justificar a provocação direta do Poder Judiciário.

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do

art. 20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário

mínimo para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de

início de prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os.

Nos casos em que se pleiteia a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez a trabalhador urbano,

não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia

médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente, sob

pena de o Poder Judiciário substituir a Administração Previdenciária.

Frise-se, por fim, que o último benefício recebido pelo requerente foi cessado em 30.10.2006, consoante extrato

do CNIS, acostado à fl. 74, ao passo que a demanda foi ajuizada somente em 23.08.2013.

Posto isso, em face do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente

improcedente, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA
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DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 44).

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer o auxílio-doença, a partir da

cessação administrativa (05/06/2013).

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade

laborativa; o cumprimento da carência.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que

tenha essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, qualificada como "autônoma", atualmente com 55 anos de idade, submeteu-se à perícia médica

judicial.

O laudo atesta inaptidão total e temporária, em decorrência de "transtorno depressivo moderado" (fls. 41).

Assim, o conjunto probatório revela que a parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e

definitiva para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº. 8.213/91.

Logo, deve ser mantida a sentença que concedeu o auxílio-doença, pois constatada incapacidade apenas

temporária, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

(...)

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser mantido como fixado em sentença, à míngua de apelo das

partes para sua alteração.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

No. ORIG. : 00058419420134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3270/7669



precatório ou à RPV.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao apelo da parte autora.

O benefício é de auxílio-doença, no valor a ser apurado de acordo com o art. 61 da Lei nº. 8.213/91, desde a

cessação administrativa. Mantida a tutela.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002508-31.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Ajuizada ação com o fim de obter benefício previdenciário.

No primeiro grau de jurisdição proferiu-se sentença julgando procedente o pedido.

Apelação foi interposta e os autos subiram a este Tribunal.

Constatou-se o falecimento da parte autora, razão pela qual o processo foi suspenso, nos termos do artigo 265,

inciso I, do Código de Processo Civil, e determinada a intimação do advogado constituído nos autos para que

encetasse a sucessão da parte.

Sem manifestação, expediu-se edital para que eventuais herdeiros do "de cujus" demonstrassem interesse na

habilitação.

O prazo assinalado decorreu em branco.

Oportunidades foram dadas para que o processo seguisse sua marcha. O advogado constituído foi intimado, os

herdeiros foram procurados pela via editalícia, sem sucesso; até mesmo o INSS nada localizou em seus cadastros.

Formada inicialmente a relação processual, no caminho desapareceu um de seus sujeitos, a inviabilizar a entrega,

pelo mérito, da prestação jurisdicional.

Tempo razoável transcorreu sem que viesse a regularização necessária do pólo ativo, impedindo o

desenvolvimento válido e regular do processo.

O processo ressente-se de um de seus pressupostos e não deve se eternizar; teve início e deve ter fim.

Na hipótese de direito a ser exercitado pelos herdeiros, ação nova poderá ser intentada.

Dito isso, extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil. Nego seguimento ao recurso interposto, porquanto manifestamente prejudicado, nos termos do

artigo 557 e artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno do TRF da 3ª Região.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009761-55.2013.4.03.6119/SP

 

2013.61.14.002508-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SUSANA DOS SANTOS CHAVES

ADVOGADO : SP224824 WILSON LINS DE OLIVEIRA e outro
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DESPACHO

Fls. 130/135. Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais.

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os

presentes autos à UFOR.

P.I.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003370-21.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando ao reajuste de benefício

previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23%

(janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20, § 1º e

art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, bem como a tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Foram opostos embargos de declaração pela demandante (fls. 54/59), os quais foram rejeitados, consoante a

decisão proferida a fls. 60/61. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MILTON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP134415 SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG085936 ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00097615520134036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.40.003370-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : OSANA FILOMENA DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANO PALHANO GUEDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033702120134036140 1 Vr MAUA/SP
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A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in

verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete

vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro

vírgula oitenta e um por cento."

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei
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9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por

maioria, D.J. de 2/4/04.)

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para
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o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

 

Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos

índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,

conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art. 3º;

art. 194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001661-39.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Pleiteia a

tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a tutela antecipada.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir do

requerimento administrativo (24/11/11 - fls. 18), observada a prescrição quinquenal, acrescido de correção

monetária e juros de mora, nos termos "dos itens 4.3.1 e 4.3.2 do Manual de Cálculos da Justiça Federal,

instituído pela Resolução nº 134/2010 da CJF." ( 125Vº), bem como custas e despesas processuais. Os honorários

advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula nº 111, do C. STJ.

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao termo

inicial de concessão do benefício.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 151/155vº.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

2013.61.43.001661-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FERNANDO LUIS MANOEL

ADVOGADO : SP279627 MARIANA FRANCO RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE LIMEIRA > 43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00016613920134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993.

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no art. 20, da Lei nº 8.742/93, não

me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o

fizesse. Há de se entender como incapacidade para a vida independente, sim, aquela que não dispõe de recursos

para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. Cumpre

registrar que a Súmula nº 30 da AGU, de 9 de junho de 2008, dispõe que: "A incapacidade para prover a própria

subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida independente

, conforme estabelecido no art. 203,V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de

1993" (grifei). Ademais, a redação do referido artigo foi alterada pela Lei nº 12.470/11: "Para efeito de concessão

deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza

física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas."

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei
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9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. 

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

 

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso concreto, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se

refere a LOAS.

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício
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recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e

axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre

a verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente

incapaz para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de

um salário mínimo.

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de

medicamentos.

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se

necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda

mensal per capita.

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98,

que remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VII - Embargos infringentes não providos."

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos

meus)

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, a alegada incapacidade da parte autora - com 31 anos, à época do ajuizamento da ação - ficou plenamente

caracterizada no presente feito, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado

do exame que a parte autora é portadora de lesão isquêmica cerebelar, encontrando-se total e permanentemente

incapacitada para o exercício de atividade laborativa.

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 1º/8/12, data em que o salário mínimo

era de R$ 622,00 reais) demonstra que a parte autora reside com a genitora, nascida em 15/12/42 e o irmão

nascido em 3/6/85, em casa própria. Observou a assistente social que "O imóvel foi adquirido há 55 anos, pelo Sr.

Arlindo Manoel, esposo (falecido) da Sra. Eufrozina, a casa é construída em pequena área e composta por 02

cômodos, sendo 01 cozinha e 01 quarto, o banheiro é externo e de uso coletivo para as três famílias que residem

nas outras casas construídas no mesmo terreno, totalizando 20 pessoas. Pudemos constatar que se trata de uma

família extremamente pobre, em miséria absoluta, em acomodações precárias, sendo construção antiga, em

péssimas condições de conservação, higiene e inclusive paredes com rachaduras enormes e muita sujeita, piso em

cimento rustico, telhado em telha de amianto. Os móveis que guarnecem a casa é mesa, geladeira pequena, 02

camas, 02 guarda roupas, cadeira de rodas e de banho, todos muito antigos, velhos em péssimas condições de

conservação. Quanto a 04 televisores antigos que estavam na casa, nos informa que 02 televisores são do filho

casado e que virá buscar, 01 aparelho está quebrado, sendo somente um para uso da família" (fls. 82). A renda

familiar mensal é de R$ 1.582,00, "proveniente da pensão recebida pela Sra. Eufrosina no valor de R$ 622,00

(Seiscentos e Vinte e dois Reais), e o jovem Danilo que trabalha sem registro em carteira como servente de

pedreiro, sendo salário R$ 960,00 (Novecentos e Sessenta Reais), porem em regime informal, pois a carteira de

trabalho está em branco, podemos informar ainda que somente recebe o salário integral, se trabalhado todos os

dias, visto que em situação de chuva ou fracasso no serviço tem queda na renda recebida mensalmente. O

requerente trabalhava também como pedreiro e sem registro em carteira, portanto não contribuía com a

previdência, portanto com o problema de saúde e a impossibilidade para o trabalho, ficou sem renda mensal."

(fls. 83). Os gastos mensais totalizam R$ 534,13, sendo R$ 55,00 em medicamentos, R$ 84,42 em água, R$

201,52 em energia elétrica, R$ 40,00 em gás, R$ 55,00 em empréstimo, R$ 15,00 em IPTU e R$ 83,19 em

telefone. A família não possui carro, conta bancária ou outros imóveis. 

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito. Quadra ressaltar que, no

presente caso, foi levado em consideração todo o conjunto probatório apresentado nos autos, não se restringindo

ao critério da renda mensal per capita.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no
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âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

Conforme documento de fls. 18, a parte autora formulou pedido de amparo social à pessoa portadora de

deficiência em 24/11/11, motivo pelo qual o termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado na data do

pedido na esfera administrativa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (AgRg no AREsp nº 377.118/CE, 2ª

Turma, Relator Ministro Humberto Martins, v.u., j. 10/9/13, DJe 18/9/13).

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006411-84.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde o requerimento

administrativo (22.10.2004 - fl. 24).

Pedido julgado procedente para conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, desde a cessação administrativa,

com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, desde a citação (02.09.2010 - fl. 68). Sentença

submetida ao reexame necessário, registrada em 20.06.2012.

O autor apelou, requerendo a fixação do termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez na data do

requerimento administrativo (22.10.2004), bem como a concessão do adicional de 25% (vinte por cinco por cento)

sobre o benefício.

Sem contrarrazões.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do recurso.

É o relatório.

Decido.

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia.

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta)

salários mínimos.

In casu, considerando-se o valor do benefício concedido, consoante ofício da Previdência Social, acostado à fls.

180, e o montante apurado entre 02.09.2010 (data de início do benefício) e o registro da sentença (20.06.2012), o

valor da condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, pelo que não conheço da remessa oficial.

Insurge-se o apelante somente quanto ao termo inicial do benefício e ao adicional de 25% (vinte por cinco por

2013.61.43.006411-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MANOEL CAVALCANTE MARTINS incapaz

ADVOGADO : SP174279 FÁBIA LUCIANE DE TOLEDO e outro

REPRESENTANTE : NEIDE PEREIRA DOS SANTOS MARTINS

ADVOGADO : SP174279 FÁBIA LUCIANE DE TOLEDO

CODINOME : NEIDE PEREIRA DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE LIMEIRA > 43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00064118420134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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cento).

Não sendo hipótese de remessa oficial, o exame do mérito restringe-se aos limites do pedido recursal.

O laudo médico pericial, realizado em 29.08.2011, atestou que o autor é portador de "esquizofrenia (doença

mental grave)" e que apresenta incapacidade total e permanente para o exercício de atividades laborativas. O

perito afirmou que o quadro do autor é irreversível e fixou o início da incapacidade em meados de 2004. Por fim,

o expert concluiu: "há necessidade de 3ª pessoa para suas atividades diárias" (grifei) (fls. 124/126).

Assim, constatada a incapacidade para o trabalho desde 2004, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data

do requerimento administrativo (22.10.2004 - fl. 24).

Diante da comprovação de que o autor, além de portador de comprometimento das funções cognitivas, é

dependente do permanente auxílio de terceiros, faz jus ao acréscimo de 25% no valor da aposentadoria por

invalidez, nos termos do artigo 45 da Lei nº 8.213/91.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal correspondente a 100% do salário-de-benefício,

na forma do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, e DIB em 22.10.2004 (data do requerimento administrativo).

Posto isso, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e,

no mérito, dou provimento à apelação para fixar o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez em

22.10.2004, determinando o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do benefício, nos termos

preconizados.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007992-14.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de revisão da renda mensal da aposentadoria por tempo de contribuição recebida pela parte

autora, mediante a aplicação dos limites máximos (tetos) previstos nas ECs nº 20/98 e 41/03, gerando reflexos no

valor da pensão por morte, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 166/170) julgou procedente o pedido e condenou o INSS a revisar o benefício previdenciário da

parte autora, de modo que o excedente do salário de benefício seja aproveitado para fins de cálculo da renda

mensal no que toca aos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais, observada a prescrição quinquenal.

Determinou o pagamento dos valores em atraso acrescidos de correção monetária nos termos da legislação

previdenciária, bem como da Resolução nº 267/13-CJF, além de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação,

até 30/06/2009; a partir de 01/07/2009, incidirão, uma única vez, para fins de atualização monetária e juros, os

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei

nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. Sem condenação em honorários advocatícios, diante da

sucumbência recíproca.

Inconformadas, apelam as partes.

O INSS, alegando, em síntese, que a parte autora não faz jus à revisão pleiteada. Subsidiariamente, requer o

reconhecimento da prescrição quinquenal.

A parte autora, requerendo a condenação da autarquia ao pagamento de honorários advocatícios, bem como seja

afastada a aplicação da Lei nº 11.960/09.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

2013.61.83.007992-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : JENS PETER HAMANN (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP163569 CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00079921420134036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A r. sentença reconheceu expressamente a prescrição quinquenal, não se justificando o apelo do INSS quanto a

esse aspecto.

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito.

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354,

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011, e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que

foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

Portanto, como o benefício do autor, com DIB em 28/02/1991, foi limitado ao teto por ocasião da revisão

preceituada no art. 144 da Lei nº 8.213/91 (fls. 67), ele faz jus à revisão pleiteada.

Acrescente-se que apenas em sede de liquidação há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir

reflexos financeiros a favor do autor.

As diferenças decorrentes da condenação deverão ser pagas respeitando-se a prescrição quinquenal contada do

ajuizamento da ação, descontados eventuais valores pagos administrativamente.

Quanto à correção monetária e aos juros de mora, os pagamentos dos débitos judiciais efetuados pela Fazenda

Pública, devem obedecer à disposição contida na Lei nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97,

nos seguintes termos:

 

Art. 1º-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Conforme tem decidido o STF, as alterações impostas à Lei nº 9.494/97, têm aplicação imediata, independente da

data de ajuizamento das demandas.

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO DA MP 2.180-35.

CONSTITUCIONALIDADE. EFICÁCIA IMEDIATA. AGRAVO IMPROVIDO.

I - A norma do art. 1º-f, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 é aplicável a

processos em curso. Precedentes.

II - Aplica-se a MP 2.180-35/2001 aos processos em curso, porquanto lei de natureza processual, regida pelo

princípio do tempus regit actum , de forma a alcançar os processos pendentes.

III - Agravo regimental improvido.
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(Superior Tribunal Federal - STF; AI-AgR - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; AI-AgR 767094; 1ª

Turma, 02.12.2010; Relator: RICARDO LEWANDOWSKI)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO: JUROS MORATÓRIOS.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. PRECEDENTE. APLICABILIDADE

IMEDIATA.

(Superior Tribunal Federal - STF; AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; AI-AgR 746268; 1ª

Turma, 15.12.2009; Relator: CÁRMEN LÚCIA)

 

Ainda quanto à incidência dos critérios de juros de mora e de correção monetária, cumpre consignar que não se

desconhece o julgamento proferido pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em 14 de março de 2013, que

declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada

pelo art. 5º da Lei n° 11.960/2009 (ADI nº4357-DF e n° 4425/DF).

Em vista da declaração de inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, foi

editada a Resolução nº 267, de 02/12/2013, alterando o manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos

na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010.

E, de acordo com a nova Resolução, nos procedimentos de cálculos que visam à liquidação de sentenças, passam a

ser observados pelos setores de cálculos da Justiça Federal, para sentenças proferidas em ações previdenciárias, o

INPC (Lei n. 10.741/2003, MP n. 316/2006 e Lei n. 11.430/2006).

Acrescente-se que o atual manual de cálculos, que foi alterado pela Resolução nº 267, de 02/12/2013, manteve a

aplicação da Lei nº 11.960/09 quanto aos juros de mora.

Assim, a correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal em vigor, conforme determinado pela r. sentença.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, a teor da Súmula 111 do

E. STJ e em homenagem ao entendimento desta E. Turma previdenciária.

As Autarquias Federais são isentas de custas e despesas processuais, cabendo somente quando em reembolso.

Por essas razões, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso do INSS e dou parcial

provimento ao recurso da parte autora, apenas para condenar a autarquia ao pagamento de honorários

advocatícios, na forma da fundamentação em epígrafe, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008446-91.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 103/113. Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais.

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os

presentes autos à UFOR.

P.I.

2013.61.83.008446-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA EUNICE DEROMA

ADVOGADO : SP243714 GILMAR CANDIDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00084469120134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009830-53.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a demandante, requerendo a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto pela parte autora.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (26/7/12), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a

fls. 14 comprova inequivocamente a idade da demandante, no caso, 63 (sessenta e três) anos, à época do

ajuizamento da ação (26/7/12). O nascimento da autora ocorreu em 27/11/48.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da CTPS da requerente (fls. 15/16) constando registros de

2014.03.99.009830-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MARIA DE LURDES DA SILVA

ADVOGADO : SP258623 ALLAN CARLOS GARCIA COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00101-9 3 Vr JABOTICABAL/SP
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atividades rural no período de 3/5/79 a 16/5/85 e urbana no período de 1º/7/96 a 20/11/01, da certidão de

casamento (fls. 18), celebrado em 21/7/73, na qual consta a qualificação do marido da autora como "lavrador", da

CTPS do cônjuge (fls. 20/22) demonstrando os seguintes registros: 11/9/74 a 10/6/77 (rurícola), 10/8/81 a 30/6/88

(servente), 1º/7/88 a 1º/12/98 (servente), e do certificado de reservista (25), qualificando o marido da demandante

como "lavrador" (fls. 25).

 Não obstante a requerente tenha exercido atividade no meio rural por um lapso temporal, observo que os

depoimentos das testemunhas arroladas mostram-se inconsistentes e imprecisos em afirmar o trabalho rural da

autora pelo período exigido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, ou seja, 132 meses de trabalho rural até meados de

2003, época em que completou o requisito etário (55 anos). Como bem asseverou o MMª. Juíza a quo: "As

testemunhas ouvidas em juízo não puderam comprovar o lapso temporal total. Com efeito, a testemunha Alzira

disse que conhece a autora desde 1973, ou seja, não pode comprovar que ela trabalhava nas lides rurais desde

1960. Ademais, afirmou que após a autora passar a trabalhar na cidade como faxineira, não mais voltou a

trabalhar no campo, o que faz cair por terra o contido na exordial. A testemunha Maria conhece a autora desde

1983 e não soube informar o que ela fazia antes disso. Também se mostrou confusa quanto ao retorno da autora

à área rural após ter deixado o trabalho como doméstica. Por fim, a testemunha Norma afirmou que conhece a

autora desde 1986, afirmando genericamente que sabia que ela trabalhava na roça, mas sem declinar nomes de

empregadores ou empreiteiros, o que faz concluir que seu depoimento não pode ser considerado como prova

cabal do quanto alegado na inicial" (fls. 63).

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010886-24.2014.4.03.9999/SP

 
2014.03.99.010886-4/SP
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Decisão

Cuida-se de agravo regimental (artigos 250 e seguintes do Regimento Interno desta Corte) interposto contra o

acórdão de fls. 163-169, por meio do qual, a Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS.

Requer, o agravante, a reconsideração da decisão agravada ou a apresentação do feito em mesa para julgamento. 

Decido.

Não há dúvida que o agravo previsto no artigo 250 do Regimento Interno desta Corte visa combater decisões

monocráticas proferidas pelo Relator, e não decisões colegiadas, como é o caso.

De forma que o agravo objetivando reforma do julgado é manifestamente inadmissível, não devendo ser

conhecido.

A propósito, o julgado in verbis:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO. INADEQUAÇÃO DA VIA RECURSAL.

INDEFERIMENTO LIMINAR DO RECURSO. AGRAVO REGIMENTAL. CARÁTER PROTELATÓRIO.

I. O pedido da agravante objetiva, na verdade, a desconstituição de acórdão via agravo. Logo, deve ser o recurso

liminarmente indeferido, em face da sua manifesta inadequação.

II. Agravo regimental de cunho protelatório. Decisão sem fundamentação. Alegação inconsistente.

III. Agravo regimental desprovido.

(AGRAC processo nº 199901001220965/PA - TRF 1ª Região, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Jirair Aram

Meguerian, j. 14.05.2002, v.u., DJ 10.06.2002, p. 13).

Dito isso, por ser manifestamente inadmissível, diante da inadequação da via recursal eleita, não conheço do

agravo.

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016615-31.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 154/163. Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais.

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os

presentes autos à UFOR.

P.I.

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO AMARO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP059715 JOSE ROBERTO PONTES

No. ORIG. : 13.00.00018-5 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

2014.03.99.016615-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANTONIO CELSO GOMES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP317574 PAULA GOMES IBELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00160-4 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018434-03.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

I- Retifique-se a autuação, fazendo constar os advogados da parte autora conforme indicados a fls. 21(Dra.

Cássia Martucci Melillo Bertozo, Dr. Edson Ricardo Pontes, Dra. Uliane Tavares Rodrigues, Dr. Gustavo

Martin Teixeira Pinto e Dr. Fábio Roberto Piozzi), certificando-se.

II- Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos ao autor (fls. 46) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de

um salário mínimo mensal a partir do indeferimento administrativo. "Os valores devem ser corrigidos

monetariamente até a data do efetivo pagamento. Os juros de mora são de 1% (um por cento) ao mês a partir da

citação até 30/06/2009. A partir de 1º/7/2009 a atualização do débito será feita pelos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 5º da Lei 11.960/2009"

(fls. 111). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até o trânsito

em julgado. Sem custas pelo INSS.

Inconformado, apelou o INSS, requerendo a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento,

pleiteia que os honorários advocatícios sejam fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ.

Adesivamente recorreu a parte autora, requerendo a majoração dos honorários advocatícios para 20% sobre o

valor da condenação até a liquidação, a fixação dos juros em 1% ao mês e da correção monetária pelos índices do

INPC apurado pelo IBGE.

Com contrarrazões do demandante, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

No mérito, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço

venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

2014.03.99.018434-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HORACIO CORDEIRO DE PAULA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

No. ORIG. : 12.00.00085-0 1 Vr CONCHAL/SP
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Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

A ação foi ajuizada em 17/7/12 (fls. 2), e, conforme documento acostado a fls. 28, a parte autora nasceu em

17/5/47, tendo completado o requisito etário em 17/5/07.

In casu, as cópias da certidão de casamento do autor (fls. 30), celebrado em 6/6/65, constando a sua qualificação

de lavrador, da carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mandaguari/PR (fls. 32), com inscrição nos

anos de 1976 e 1977, em nome do demandante, da carteira de identidade do INAMPS (fls. 34), referente ao ano de

1988, qualificando o requerente como "Trabalhador Rural" e da sua CTPS (fls. 35/39), com registros de

atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 15/6/88 a 14/10/88, 2/10/89 a 20/2/90 e 9/7/90 a

10/8/90, constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a sua condição de rurícola.

Mostra-se irrelevante o fato de o requerente possuir vínculo urbano no período 23/4/90 a 29/5/90, tendo em vista a

comprovação do exercício de atividade no campo em momento anterior e posterior, no período estipulado pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 143 da referida Lei dispõe que a aposentadoria por idade

pode ser requerida "desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua."

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (CD-ROM - fls. 106), formam um conjunto harmônico,

apto a colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo.

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material

conjugada com provas testemunhais.

2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais,

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.

3.Precedentes.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido."

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi

admitida prova exclusivamente testemunhal.

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a

livre convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o

referido dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade.

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed.

André Nabarrete:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91.

(...)

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº

8.213/91 e 62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e

por tempo de contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de

que a prova testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam

pertinência com a questão dos autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de

aposentadoria rural é o exercício de atividade por um determinado período de tempo e não a comprovação de

uma relação contratual.

(...)

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida."
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(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU

26/11/02, grifos meus)

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão

da aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção

do benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao

exigido pela lei.

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da

aposentadoria em exame, nos termos da legislação pertinente, ao rurícola basta, apenas, provar o efetivo exercício

de atividade no campo no período de carência, ainda que de forma descontínua. Dessa forma, dispensável, pois, a

sua inscrição e consequentes contribuições.

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados - não obstante as decisões proferidas nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nºs. 4.357 e 4.425 -, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu que as declarações de

inconstitucionalidade não terão eficácia enquanto não forem julgadas as questões afetas à modulação dos efeitos

dessas declarações. Dessa forma, considerando que a matéria ainda será analisada pelo Plenário daquela Corte,

determino que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do

julgado, quando as partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária

de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença.

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO.

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas

aquelas devidas até a data da sentença.

2. Embargos rejeitados."
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(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação

unânime, DJU 19.6.00).

 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar a

verba honorária na forma acima indicada e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora para

determinar que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do

julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018551-91.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Cuida-se de agravo do artigo 557, §1º, do CPC interposto contra o acórdão de fls. 127-135, por meio do qual a

Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS.

Sustenta, a agravante, que faz jus ao benefício postulado.

Requer o provimento do agravo, com a reforma da decisão impugnada.

Decido.

Não há dúvida que o agravo previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil visa combater decisões

monocráticas proferidas pelo Relator, e não decisões colegiadas, como é o caso.

De forma que o agravo objetivando reforma do julgado é manifestamente inadmissível, não devendo ser

conhecido.

A propósito, o julgado in verbis:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO. INADEQUAÇÃO DA VIA RECURSAL.

INDEFERIMENTO LIMINAR DO RECURSO. AGRAVO REGIMENTAL. CARÁTER PROTELATÓRIO.

I. O pedido da agravante objetiva, na verdade, a desconstituição de acórdão via agravo. Logo, deve ser o recurso

liminarmente indeferido, em face da sua manifesta inadequação.

II. Agravo regimental de cunho protelatório. Decisão sem fundamentação. Alegação inconsistente.

III. Agravo regimental desprovido.

(AGRAC processo nº 199901001220965/PA - TRF 1ª Região, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Jirair Aram

Meguerian, j. 14.05.2002, v.u., DJ 10.06.2002, p. 13).

Dito isso, por ser manifestamente inadmissível, diante da inadequação da via recursal eleita, não conheço do

agravo.

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

2014.03.99.018551-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALIRIA FRANCISCA DE JESUS SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP294230 ELEN FRAGOSO PACCA

CODINOME : ALIRIA FRANCISCA DE JESUS

No. ORIG. : 12.00.00023-3 2 Vr IGUAPE/SP
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THEREZINHA CAZERTA

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019089-72.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo, apreciando antecipadamente a lide, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ter

ocorrido a decadência.

Inconformado, apelou o demandante, "com vistas a reformar/anular o decisum monocrático, afastando a

decadência reconhecida e determinando o retorno dos autos à primeira instância para a realização da prova oral

já requerida" (fls. 111 e verso).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispunha o art. 143 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.063/95, in verbis:

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

O prazo para o trabalhador rural requerer a aposentadoria prevista no artigo acima mencionado foi prorrogado até

31/12/10, nos termos do art. 2º da Lei nº 11.718, de 20/6/08.

Por sua vez, a referida Lei alterou a redação do §2º do art. 48, dispondo:

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "g" do inciso V e nos

incisos VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

(...)"

Dessa forma, depreende-se da leitura dos preceitos legais que permanece o direito de o trabalhador rural pleitear a

aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, motivo pelo qual afasto o reconhecimento da

decadência.

Outrossim, observo a existência de vício insanável a acarretar a nulidade do decisum.

Como se sabe, caracteriza-se a possibilidade de julgamento antecipado da lide "quando a questão de mérito for

unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência" ou

"quando ocorrer a revelia (art. 319)", consoante dispõe o art. 330 do Código de Processo Civil.

Da simples leitura do dispositivo legal acima aludido, depreende-se que a norma autorizadora para o magistrado

tornar dispensável a produção das provas em audiência deve ser aplicada com a máxima prudência e extremo

cuidado tão-somente, na verdade, naqueles casos em que todo o remanescente do conjunto probatório revele sua

2014.03.99.019089-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MASAYAHI IVACE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189342 ROMERO DA SILVA LEAO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00210-7 1 Vr GUAIRA/SP
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clara e inequívoca dispensabilidade.

In casu, existe relevante matéria de fato que torna inafastável a realização de prova oral, absolutamente

imprescindível para a plena constatação do direito do postulante.

Com efeito, o benefício da aposentadoria por idade ao trabalhador rural requer, para a sua concessão, a presença

de início razoável de prova material corroborada por prova testemunhal.

Assim sendo, a produção de prova testemunhal no caso em testilha é imprescindível para a colmatação da

convicção do julgador acerca do preenchimento dos requisitos ensejadores da concessão do benefício

previdenciário postulado.

Nesse sentido, é remansosa a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA TESTEMUNHAL - INDEFERIMENTO - CERCEIO

DE DEFESA. 

I - Constitui cerceio de defesa o indeferimento de prova testemunhal oportunamente requerida, sobretudo quando

a inicial se faz acompanhar de documentos, que, embora sozinhos não sejam capazes de amparar o direito à

aposentadoria rural postulada, podem vir a ter seu conteúdo fortalecido pela oitiva das testemunhas arroladas. 

II - Apelação provida." 

(TRF-2ª Região, Apelação Cível n.º 2002.02.01.009679-0, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Aguiar, j. 26/6/2002,

DJU 29/8/2002, p. 184, v.u.)

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADORA RURAL -

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - VIOLAÇÃO DO DIREITO

CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL -

ADMISSIBILIDADE DA PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL PARA COMPROVAR A ATIVIDADE

LABORAL NO CAMPO - RECURSO PROVIDO PARA REFORMAR A SENTENÇA, COM O

PROSSEGUIMENTO DO FEITO - SENTENÇA ANULADA. 

1- A ausência de documento comprobatório da atividade laboral no campo não é obstáculo para o deferimento

da inicial, pois a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para

comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade das condições

de vida do trabalhador rural. 

2- O julgamento da lide, no estado em que se encontrava, sem a oitiva de testemunhas, quando a Autora

protestou, na inicial, por todas as provas admitidas em direito, inclusive a prova oral, consubstanciou-se

evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

3- Sentença anulada, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê prosseguimento ao

feito, com a oitiva de testemunhas e a prolação de nova decisão. 

4- Recurso da Autora provido. Sentença anulada."

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.026959-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 10/8/99,

DJU 28/9/99, p. 1050, v.u., grifos meus.)

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. LEI 8.213/91. REQUISITOS. 

1. Nas ações de natureza previdenciária em que, via de regra, a prova documental carreada aos autos não tem

a consistência suficiente para formar o convencimento do julgador acerca dos fatos constitutivos do direito

alegado pelo autor, faz-se mister a oitiva de testemunhas para complementar o início razoável de prova

material produzido. 

2. Reformada a sentença, para determinar a reabertura da instrução processual, oportunizando-se a oitiva de

testemunhas. 

3. Prejudicado o exame do mérito da Apelação e da Remessa oficial."

(TRF-4ª Região, Apelação Cível n.º 1998.04.01.035907-5, 6ª Turma, Rel. Juiz Fed. Nylson Paim de Abreu, j.

23/3/99, DJU 5/5/99, p. 573, v.u., grifos meus.)

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para declarar a nulidade da

sentença, determinando o retorno dos autos à Origem para que se dê regular processamento ao feito, com a

produção da pertinente prova testemunhal oportunamente requerida.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 05 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023055-43.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 184/197. Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais.

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os

presentes autos à UFOR.

P.I.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023241-66.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada por Edgard Gonçalves Junior, em 01.10.2013, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença.

O juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código

de Processo Civil, em razão da ocorrência de coisa julgada.

O autor apelou, pleiteando a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Segundo os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, uma ação é idêntica à outra quando

tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. Ocorre a litispendência quando se repete ação

que está em curso. Há coisa julgada, por sua vez, quando se repete ação que já foi decidida por sentença de que

2014.03.99.023055-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LUIS ANTONIO BETE

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00043-6 2 Vr CAPIVARI/SP

2014.03.99.023241-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : EDGAR GONCALVES JUNIOR

ADVOGADO : SP269674 SILVIA TEREZINHA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00133-0 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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não caiba recurso.

José Joaquim Calmon de Passos afirma que a coisa julgada configura pressuposto processual de desenvolvimento

negativo, o que significa dizer que a validade da relação processual depende de sua inexistência.

Sobrevindo a coisa julgada material, qualidade que torna imutável e indiscutível o comando que emerge da

sentença (ou acórdão) de mérito, a norma concreta contida na sentença recebe o selo da imutabilidade e da

incontestabilidade.

A propósito, cite-se nota do artigo 467 do CPC, Theotonio Negrão, 28ª edição, verbis:

 

"A coisa julgada é formal quando não mais se pode discutir no processo o que se decidiu. A coisa julgada

material é a que impede discutir-se, noutro processo, o que se decidiu (Pontes de Miranda) (RT 123/569)".

 

Para reconhecimento do instituto da coisa julgada, deve-se verificar a tríplice identidade dos sujeitos, pedido e

causa de pedir.

Para os fins indicados, deve imperar a identidade jurídica, ou seja, que os sujeitos se apresentem na mesma

qualidade. A identidade do objeto deve apresentar-se com relação aos pedidos mediato e imediato e, por sua vez, a

identidade da causa de pedir deve resultar do mesmo fato jurídico nas demandas, incluindo-se o fato constitutivo

do direito do autor e da obrigação do réu.

Cabe ao magistrado, inclusive de ofício, observar a coisa julgada, corolário da segurança jurídica e um dos pilares

do Estado de Direito.

O caput do artigo 5º da vigente Constituição da República, de fato, indo ao encontro de um anseio primordial da

espécie humana, diz que é inviolável o direito à segurança, o que não impede, à luz do ensinamento de José

Afonso da Silva, in Direito Constitucional Positivo "(...) seja ele considerado um conjunto de garantias, natureza

que, aliás, se acha ínsita no termo segurança". Dentre essas garantias, encontra-se a proteção constitucional à

coisa julgada material, que torna possível a segurança jurídica, especialmente no que diz respeito à estabilidade

dos direitos subjetivos. Ferir a coisa julgada, implica, portanto, violar garantia de direito inviolável.

Por oportuno, cumpre transcrever julgado desta Corte, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS NO

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. MATÉRIA TÍPICA DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DE

DISCUTI-LA EM NOVO PROCESSO DE CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

FEITO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

1. As matérias relacionadas às condições da ação são de ordem pública, devendo ser reconhecidas de ofício e em

qualquer grau de jurisdição. Inteligência do artigo 267, § 3°, do Código de Processo Civil.

2. Se a parte dispõe de título executivo, carece de interesse processual para ajuizar novo processo de

conhecimento.

3. O trânsito em julgado da sentença que extinguiu o processo de execução pela satisfação da obrigação não

muda tal panorama, pois que cumpria ao apelante discutir naquele procedimento as questões relativas à

atualização monetária e juros moratórios incidentes no precatório complementar.

4. Feito que se extingue sem julgamento de mérito. Recurso prejudicado."

(AC 890503; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma; DJU: 12/08/2004, p. 550)

O autor ajuizou ação idêntica perante a 1ª Vara Judicial da Comarca de Taquaritinga - SP, em 23.01.2008, a qual

foi julgada improcedente, por ausência de incapacidade para o exercício de suas atividades laborativas habituais.

Não houve interposição de recurso.

Frise-se que não restou comprovada a resistência da autarquia previdenciária nestes autos, porquanto o

requerimento administrativo mais recente data de 16.01.2007 (fl. 22).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

I. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024212-51.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.024212-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido, no valor de um salário mínimo, a

partir do ajuizamento da ação (12/3/12), "com pagamento dos atrasados todos de uma só vez, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 10.494/1997, com redação

dada pela Lei nº 11.960/2009" (fls. 88). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor total

da condenação, excluídas as parcelas vincendas, deixando a autarquia de ser condenada ao pagamento das custas.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento,

insurge-se contra a multa diária.

Com contrarrazões, na qual alega preliminarmente a intempestividade do recurso do INSS, e submetida a sentença

ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS fez proposta de acordo, tendo decorrido in albis o

prazo para manifestação da parte autora.

É o breve relatório.

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação interposta pelo Instituto-réu.

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja

exercido o direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal.

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil:

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e

nos embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da

maioria dos recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o

Instituto Nacional do Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC).

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável

em todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em

audiência".

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica:

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955).

Na hipótese em exame, o I. Procurador Federal do INSS não compareceu à audiência de instrução e julgamento

realizada em 11/2/14, não obstante tenha sido intimado da designação da mesma, conforme fls. 80.

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não

havendo nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia

útil seguinte a 11/2/14, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC.

Verifico que a apelação foi interposta somente em 4/4/14 (fls. 97), donde exsurge sua manifesta

extemporaneidade.

Ressalto que a intimação pessoal posterior à publicação do decisum na audiência (fls. 95) não tem o condão de

reabrir o prazo recursal, à míngua de previsão legal.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inc. XIII, do

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO : SP068892 MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP

No. ORIG. : 12.00.00059-0 1 Vr TATUI/SP
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Regimento Interno desta Corte, acolho a preliminar de intempestividade e nego seguimento à apelação e à remessa

oficial.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe,

promovendo-se a devida baixa na Distribuição. Int. 

São Paulo, 19 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024586-67.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 134: Cuida-se de pedido de desistência da ação "inclusive do recurso em andamento, com a extinção e

arquivamento do feito" formulado pelo autor.

Porém, na atual fase processual, mostra-se totalmente incabível referido pleito, visto que a desistência da ação só é

possível enquanto não tenha havido julgamento de mérito, nas hipóteses enumeradas pelo art. 267 do diploma

processual vigente. Contudo, no caso sub judice, o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, tendo havido a

interposição de apelação pela parte autora. A propósito, merece destaque a criteriosa análise do tema publicada na

RT 247/118, de lavra ilustre João de Oliveira Filho, in verbis:

 "... A desistência da ação só pode ser feita até antes da sentença, porque até aí, ainda a relação jurídica, para a

qual foi pedida a tutela jurisdicional, não ficou fixada pelo órgão do Poder Judiciário achando-se, ainda, no

âmbito da livre vontade das partes notadamente da parte autora da ação.

Depois do julgamento do mérito, se não tiver havido rejeição do pedido, o processo só se extingue, como dispõe o

art. 269 do atual CPC, quando as partes transigirem, quando o juiz pronunciar a decadência ou a prescrição,

quando o autor renunciar ao direito sobre que se funda a ação.

 Depois da sentença só pode haver renúncia do direito material por parte do vencedor..."

 

Neste sentido, transcrevo jurisprudência acerca da matéria:

 

"PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA AÇÃO. SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE.

1- Para que seja possível o deferimento de pedido de desistência é imprescindível não só a concordância do réu

(quando se escoou o prazo de resposta), mas também que não tenha sido proferida uma sentença, eis que a

sentença que homologa a desistência se cuida de hipótese de sentença terminativa, que não poderá ser proferida

quando já houve a entrega da prestação jurisdicional, a qual deve ser única (vedadas a litispendência e a coisa

julgada), e que se efetiva com a publicação da sentença de mérito, por meio da qual o magistrado, nos termos do

art. 463, do CPC "...cumpre e acaba o ofício jurisdicional", somente podendo alterá-la nas hipóteses legais.

2- O limite temporal do direito de desistir da ação é a sentença, não sendo concebível que ocorra em grau

recursal, quando é permitido à parte desistir de recorrer ou mesmo de executar, ainda que não haja

concordância do recorrido (art. 501, CPC).

3- Quanto à sentença de mérito, o que pode haver é a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 269,

V, CPC), que homologada por sentença, equivale à improcedência com eficácia de coisa julgada material.

4- Agravo improvido"

(TRF/3.ª Região - 4.ª Turma, AG n.° 95.03.029514-9, Rel. Juiz Convocado Manoel Álvares, julgado em 13/10/99,

votação unânime, DJU de 25/02/00).

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESISTÊNCIA APÓS A PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DISPENSA.

2014.03.99.024586-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ROGER MASSAYUKI MURAKAMI

ADVOGADO : SP131044 SILVIA REGINA ALPHONSE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00050-8 1 Vr QUATA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3295/7669



1. Apresentado o pedido de desistência da ação em momento posterior ao da prolação da sentença de mérito,

julgando improcedente o pedido formulado, não existe direito superveniente da parte ao proferimento da

pretensão.

2. Inviável a dispensa da condenação nos honorários advocatícios, uma vez que o processo teve seu regular

trâmite até a prolação da sentença, sendo que o art. 26 do CPC, prevê o arbitramento de honorários advocatícios

em caso de desistência ou reconhecimento do pedido.

3. Agravo de instrumento improvido"

(TRF/3.ª Região - 6.ª Turma, AG n.° 96.03.002485-6, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, julgado em 1.°/03/00, votação

unânime, DJU de 12/04/00).

 

Quadra acrescentar que a apelação interposta pela parte autora já foi julgada conforme decisão de fls. 131/132, o

que também inviabiliza o deferimento do pedido de desistência do recurso.

Diante do exposto, indefiro a pretensão ora formulada. Int.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025126-18.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 27).

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir da citação, devendo as

parcelas em atraso serem pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente "nos termos da Legislação

Previdenciária, bem como da Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010, além de juros de mora que serão

aplicados à caderneta de poupança, a partir da incidência da Lei 11.960/09" (fls. 39). Os honorários advocatícios

foram arbitrados em 10% sobre o valor da condenação devidamente atualizada, nos termos da Súmula nº 111 do

C. STJ. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Inconformado, apelou o INSS, requerendo preliminarmente o recebimento do recurso no duplo efeito, insurgindo-

se contra a antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, pleiteia a reforma integral do decisum.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação interposta pelo Instituto-réu.

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja

exercido o direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal.

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil:

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e

nos embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)

 

2014.03.99.025126-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

No. ORIG. : 13.00.00120-4 1 Vr PIEDADE/SP
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Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da

maioria dos recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o

Instituto Nacional do Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC).

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável

em todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em

audiência".

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica:

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955).

 

Na hipótese em exame, o I. Procurador Federal do INSS não compareceu à audiência de instrução e julgamento

realizada em 28/11/13, não obstante tenha tomado ciência da designação da mesma, conforme fls. 29vº.

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não

havendo nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia

útil seguinte a 28/11/13, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC.

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 27/3/14 (fls. 49), donde exsurge a sua manifesta

extemporaneidade.

Ressalto que a intimação pessoal posterior à publicação do decisum na audiência (fls. 45vº) não tem o condão de

reabrir o prazo recursal, à míngua de previsão legal.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inc. XIII, do

Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe,

promovendo-se a devida baixa na Distribuição. Int.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025136-62.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo, apreciando antecipadamente a lide, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ter

ocorrido a decadência.

Inconformado, apelou o demandante, requerendo a reforma da R. sentença "determinando o retorno dos autos ao

MM. Juiz de origem para que se defira e produza PROVA ORAL conforme requerido a fls. 54 verso dos autos, e

após, aprecie o mérito julgando os pedidos alinhavados na inicial" (fls. 68vº/69).

2014.03.99.025136-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : IBRAIM JOSE DA CRUZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189342 ROMERO DA SILVA LEAO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00147-5 1 Vr GUAIRA/SP
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Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

A fls. 74/75vº, a parte autora peticionou pleiteando urgência no julgamento do feito.

É o breve relatório.

Dispunha o art. 143 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.063/95, in verbis:

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

O prazo para o trabalhador rural requerer a aposentadoria prevista no artigo acima mencionado foi prorrogado até

31/12/10, nos termos do art. 2º da Lei nº 11.718, de 20/6/08.

Por sua vez, a referida Lei alterou a redação do §2º do art. 48, dispondo:

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "g" do inciso V e nos

incisos VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

(...)"

Dessa forma, depreende-se da leitura dos preceitos legais que permanece o direito de o trabalhador rural pleitear a

aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, motivo pelo qual afasto o reconhecimento da

decadência.

Outrossim, observo a existência de vício insanável a acarretar a nulidade do decisum.

Como se sabe, caracteriza-se a possibilidade de julgamento antecipado da lide "quando a questão de mérito for

unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência" ou

"quando ocorrer a revelia (art. 319)", consoante dispõe o art. 330 do Código de Processo Civil.

Da simples leitura do dispositivo legal acima aludido, depreende-se que a norma autorizadora para o magistrado

tornar dispensável a produção das provas em audiência deve ser aplicada com a máxima prudência e extremo

cuidado tão-somente, na verdade, naqueles casos em que todo o remanescente do conjunto probatório revele sua

clara e inequívoca dispensabilidade.

In casu, existe relevante matéria de fato que torna inafastável a realização de prova oral, absolutamente

imprescindível para a plena constatação do direito do postulante.

Com efeito, o benefício da aposentadoria por idade ao trabalhador rural requer, para a sua concessão, a presença

de início razoável de prova material corroborada por prova testemunhal.

Assim sendo, a produção de prova testemunhal no caso em testilha é imprescindível para a colmatação da

convicção do julgador acerca do preenchimento dos requisitos ensejadores da concessão do benefício

previdenciário postulado.

Nesse sentido, é remansosa a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA TESTEMUNHAL - INDEFERIMENTO - CERCEIO

DE DEFESA. 

I - Constitui cerceio de defesa o indeferimento de prova testemunhal oportunamente requerida, sobretudo quando

a inicial se faz acompanhar de documentos, que, embora sozinhos não sejam capazes de amparar o direito à

aposentadoria rural postulada, podem vir a ter seu conteúdo fortalecido pela oitiva das testemunhas arroladas. 

II - Apelação provida." 

(TRF-2ª Região, Apelação Cível n.º 2002.02.01.009679-0, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Aguiar, j. 26/6/2002,

DJU 29/8/2002, p. 184, v.u.)

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADORA RURAL -

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - VIOLAÇÃO DO DIREITO

CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL -

ADMISSIBILIDADE DA PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL PARA COMPROVAR A ATIVIDADE

LABORAL NO CAMPO - RECURSO PROVIDO PARA REFORMAR A SENTENÇA, COM O

PROSSEGUIMENTO DO FEITO - SENTENÇA ANULADA. 

1- A ausência de documento comprobatório da atividade laboral no campo não é obstáculo para o deferimento
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da inicial, pois a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para

comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade das condições

de vida do trabalhador rural. 

2- O julgamento da lide, no estado em que se encontrava, sem a oitiva de testemunhas, quando a Autora

protestou, na inicial, por todas as provas admitidas em direito, inclusive a prova oral, consubstanciou-se

evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

3- Sentença anulada, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê prosseguimento ao

feito, com a oitiva de testemunhas e a prolação de nova decisão. 

4- Recurso da Autora provido. Sentença anulada."

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.026959-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 10/8/99,

DJU 28/9/99, p. 1050, v.u., grifos meus.)

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. LEI 8.213/91. REQUISITOS. 

1. Nas ações de natureza previdenciária em que, via de regra, a prova documental carreada aos autos não tem

a consistência suficiente para formar o convencimento do julgador acerca dos fatos constitutivos do direito

alegado pelo autor, faz-se mister a oitiva de testemunhas para complementar o início razoável de prova

material produzido. 

2. Reformada a sentença, para determinar a reabertura da instrução processual, oportunizando-se a oitiva de

testemunhas. 

3. Prejudicado o exame do mérito da Apelação e da Remessa oficial."

(TRF-4ª Região, Apelação Cível n.º 1998.04.01.035907-5, 6ª Turma, Rel. Juiz Fed. Nylson Paim de Abreu, j.

23/3/99, DJU 5/5/99, p. 573, v.u., grifos meus.)

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para declarar a nulidade da

sentença, determinando o retorno dos autos à Origem para que se dê regular processamento ao feito, com a

produção da pertinente prova testemunhal oportunamente requerida.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 23 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025321-03.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir do requerimento

administrativo (27/2/13), "no valor de 89% (oitenta e nove por cento) do salário-de-benefício" (fls. 53), incluindo

o abono anual, "devendo as prestações em atraso serem pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária

desde o vencimento de cada parcela, pelos índices oficiais de remuneração básica (art. 1º-F da Lei 9494/97, com

2014.03.99.025321-9/SP
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a redação que lhe foi dada pela Lei 11.960/2009) e juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação (juros

aplicáveis às cadernetas de poupança). Havendo sucumbimento recíproco, cada parte arcará com os honorários

de seus respectivos patronos, devendo ser observado o artigo 12 da Lei nº 1060/50" (fls. 53vº). Sem custas.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo que o benefício seja "fixado em 100% (cem por cento) do valor

de contribuição/benefício, devidos desde o requerimento administrativo bem como fixar os honorários

advocatícios do patrono do autor em 20% (vinte por cento) do valor da condenação" (fls. 61).

Por sua vez, a autarquia também recorreu, requerendo, preliminarmente, que a R. sentença seja submetida ao

duplo grau obrigatório por ser ilíquida. No mérito, requer a reforma integral do decisum. Requer, ainda, o

reconhecimento da prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da ação.

Com contrarrazões do requerente, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E.

Corte.

É o breve relatório.

No que tange à preliminar de que a R. sentença seja submetida ao duplo grau obrigatório por possuir natureza

ilíquida , verifico que líquida é a sentença cujo quantum debeatur pode ser obtido por meros cálculos aritméticos,

sem a necessidade de nova fase de produção de provas ou de atividade cognitiva futura que venha a complementar

o título judicial. Ou seja, título líquido é aquele que independe de fase de liquidação por artigos ou por

arbitramento para ser executado, bastando que seja seguido o procedimento do art. 475-B, do CPC. Neste sentido,

explica Cândido Rangel Dinamarco: "Liqüidez é o conhecimento da quantidade de bens devidos ao credor. Uma

obrigação é líqüida (a) quando já se encontra perfeitamente determinada a quantidade dos bens que lhe

constituem o objeto ou (b) quando essa quantidade é determinável mediante a realização de meros cálculos

aritméticos, sempre sem a necessidade de buscar elementos ou provas necessários ao conhecimento do quantum.

O estado de determinação da quantidade de bens devidos resulta desde logo do título que representa o direito ou

mesmo lhe dá origem, ou será atingido mediante providências inerentes ao incidente de liquidação de sentença

(arts. 475-A ss.); quando o valor de obrigação reconhecida em sentença ou em título extrajudicial é determinável

por mero cálculo, não há iliqüidez nem é necessária liquidação alguma, bastando ao credor a elaboração da

memória de cálculo indicada nos arts. 475-B e 614, inc. II, do Código de Processo Civil." (Instituições de Direito

Processual Civil, vol. IV, 3ª ed., rev. e atual., São Paulo: Malheiros, 2009, pp. 231/232 e 235)

Ainda a respeito, expõe Paulo Henrique Lucon na obra Código de Processo Civil Interpretado, coordenada por

Antonio Carlos Marcato:

 

"São duas as espécies de sentença civil:

1. aquela que declara o an debeatur (o que é devido - certeza) e o quantum debeatur (o quanto devido - liquidez):

sentença ordinária ou líquida;

2. aquela que declara apenas o an debeatur: sentença genérica ou ilíquida . Nesse caso, há a necessidade de fase

liquidativa, por artigos ou por arbitramento.

(...)

O estado de determinabilidade do valor da obrigação mediante a realização de simples cálculos aritméticos não

retira a liquidez da obrigação. Assim é que se for necessária apenas a realização de cálculos para se chegar ao

valor da obrigação, não há necessidade de liquidação, bastando que o exeqüente indique em petição (no

requerimento) a memória discriminada e atualizada do débito. Por isso que a sentença ordinária é aquela que

indica o valor da obrigação desde logo ou por meio da mera elaboração de cálculos."

(Código de Processo Civil Interpretado, 3ª ed., São Paulo: Atlas, 2008, pp. 1539/1540)

 

No mesmo sentido, trago precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - EXAME DE OFÍCIO - FUNDAMENTO NÃO

ATACADO - DÍVIDA QUE PRECISA DE OPERAÇÃO ARITMÉTICA - LIQUIDEZ E CERTEZA - DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.

(...)

II. A dívida não deixa de ser líquida e certa, se necessita, para saber em quanto importa, de simples operação

aritmética.

(...)"

(AgRg no Ag nº 670.271, Terceira Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, v.u., j. 21/08/08, DJ 11/09/08, grifos meus)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. LIQÜIDEZ DO TÍTULO JUDICIAL. APURAÇÃO DO

MONTANTE. DEPENDÊNCIA DE SIMPLES CÁLCULOS ARITMÉTICOS. DECISÃO ANTERIOR MANTIDA.

AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. Na própria sentença condenatória foram definidos, expressamente, os cálculos necessários para a apuração

do montante devido.

2. Agravo regimental não conhecido."
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(AgRg no REsp nº 908.461, Quarta Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., j. 12/06/07, DJ 29/06/07,

grifos meus)

Assim, se da sentença se extrai a condenação para o pagamento de um número exato de prestações mensais; se a

partir dos elementos existentes nos autos é possível quantificar o valor de cada prestação mensal (no caso, a renda

mensal do benefício), então, neste caso, o título judicial é líquido, pois basta realizar simples cálculos para que se

obtenha o valor devido. Como consequência, nas ações de natureza previdenciária, se já houver nos autos a

informação da RMI ou caso ela possa ser obtida por simples consulta ao sistema DATAPREV; ou, ainda, caso o

INSS tenha sido condenado ao pagamento de benefício de valor mínimo, haverá, em tais hipóteses, verdadeira

sentença líquida, sendo necessária apenas a realização de cálculos aritméticos para averiguar-se se o valor da

condenação é ou não superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Inviável, portanto, acolher a interpretação conferida pelo recorrente ao conceito de sentença ilíquida, já que se

trata de entendimento que reduz substancialmente o âmbito de aplicação da regra do art. 475, § 2º, do CPC.

Dessa forma, considerando-se que a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de 27/2/13

(requerimento administrativo) a 26/3/14 (prolação da sentença), no valor de um salário mínimo mensal, acrescidas

de juros e correção monetária, além de honorários advocatícios, podemos concluir que a condenação não

ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos e, desta forma, a sentença proferida não está sujeita ao duplo grau

obrigatório.

Passo à análise do mérito.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (3/12/13), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a

fls. 10 comprova inequivocamente a idade avançada do demandante, no caso, 60 (sessenta) anos, à época do

ajuizamento da ação. Consoante o documento de fls. 10, a parte autora nasceu em 16/12/52.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento do autor (fls. 12), celebrado em

15/4/83, constando a sua qualificação de lavrador, da certidão de nascimento de seu filho (fls. 13), lavrada em

1º/10/85, sem qualificação do requerente e da sua CTPS (fls. 14/25), com registros de atividades em

estabelecimentos do meio rural nos períodos de 1º/6/72 a 24/7/72, 1º/2/79 a 20/3/79, 1º/11/82 a 7/11/83, 26/12/83

a 7/2/85, 4/2/86 a 31/12/86, 1º/2/87 a 25/12/87, 15/1/88 a 30/6/88, 1º/7/88 a 12/10/88, 1º/12/88 a 20/7/89 e 2/5/07

a 14/11/07.

No entanto, observo na referida CTPS (fls. 14/25) que o autor possui registros de atividades como tratorista nos

períodos de 1º/9/95 a 8/4/97, 1º/10/97 a 28/2/03, 22/12/03 a 31/8/06, 23/2/07 a 8/3/07, 1º/7/08 a 5/5/09, 1º/6/09 a

2/3/11, 1º/2/12 a 12/11/12 e 2/5/13, sem data de saída.

Cumpre ressaltar que o exercício de atividade como tratorista não pode ser considerado como atividade de

lavrador, tendo em vista que a referida profissão equipara-se à atividade urbana de motorista.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais desta E. Corte:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. TRATORISTA. ATIVIDADE DE

NATUREZA URBANA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL.

ADMISSIBILIDADE' 

(Omissis) 
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2 - O TRATORISTA, EMBORA EXECUTE SUAS TAREFAS NO CAMPO, NÃO É CONSIDERADO, NO

ÂMBITO DE DIREITO PREVIDENCIÁRIO E, INCLUSIVE, DE DIREITO TRABALHISTA,

TRABALHADOR EMINENTEMENTE RURAL, DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR Nº11, DE 25

DE MAIO DE 1971, ESTANDO SUJEITO, PORTANTO, AO REGIME PREVIDENCIÁRIO URBANO. 

(Omissis)" 

(TRF 3ª Região, AC nº 89.03.029249-9, Quinta Turma, Relatora Desembargadora Federal Suzana Camargo, v.u.,

DJU 30.11.1999, pág. 347, grifos meus).

"PREVIDENCIÁRIO - ABONO DE PERMANÊNCIA DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE DE TRATORISTA

CONSIDERADA URBANA. 

(Omissis) 

2 - A ATIVIDADE DE TRATORISTA É CONSIDERADA, PARA FINS PREVIDENCIÁRIOS, COMO

URBANA, SEGUNDO PACÍFICA JURISPRUDÊNCIA DESTA TURMA. 

(Omissis)" 

(TRF 3ª Região, AC nº 89.03.029249-9, Quinta Turma, Relator Desembargador Federal Roberto Haddad, v.u.,

DJU 25.08.1998, pág. 447, grifos meus).

"PREVIDENCIÁRIO . APOSENTADORIA POR IDADE. REMESSA OFICIAL. ATIVIDADE RURAL.

EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO DE CARÊNCIA. 

(Omissis) 

4 - A PROFISSÃO DE TRATORISTA É EQUIPARADA, POR ANALOGIA, À CATEGORIA

PROFISSIONAL DOS MOTORISTAS, PORTANTO, DE NATUREZA URBANA. 

(Omissis)". 

(TRF 3ª Região, AC nº 2008.03.99.017137-9, Oitava Turma, Relatora Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, v.u., DJU 27/4/10, pág. 580, grifos meus).

Quadra acrescentar que a certidão de nascimento do filho do autor de fls. 13 não constitui início de prova material

para comprovar o trabalho rurícola da parte autora, tendo em vista que não consta a sua qualificação.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que o requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em

lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea 'c' da Constituição da República requisita, em qualquer

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de

ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o
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beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios.

Tendo em vista a improcedência do pedido, fica prejudicado o recurso da parte autora.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou provimento

à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido e nego seguimento ao recurso da parte autora e à remessa

oficial.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025406-86.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido, no valor de um salário mínimo, a

partir do indeferimento administrativo. "As parcelas vencidas serão pagas de uma só vez, de acordo com o salário

mínimo, acrescidas de correção monetária, pelos índices oficiais pertinentes, em conformidade com a Lei nº

6.899/81 e legislação subsequente, até o efetivo pagamento, bem como juros de mora fixados à taxa de 1% ao

mês, a contar da citação, com base no art. 3º do Decreto-Lei n. 2.322/87, aplicável analogicamente aos

benefícios pagos com atraso, tendo em vista o seu caráter eminentemente alimentar, consoante firme

entendimento consagrado na jurisprudência do STJ e na Súmula 75 desta Corte. Esclareço que, a contar de 01-

07-2009, data em que passou a viger a Lei n.º 11.960, de 29-06-2009, que alterou o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,

para fins de atualização monetária e juros haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança" (fls. 65). Os honorários

advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Por

fim, concedeu a tutela antecipada.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento,

requer que o termo inicial do benefício se dê a partir citação, a fixação da correção monetária e juros moratórios

nos termos da Lei nº 11.960/09, bem como a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.

Com contrarrazões, na qual alega preliminarmente a intempestividade do recurso do INSS, subiram os autos a esta

E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS fez proposta de acordo, tendo decorrido in albis o

prazo para manifestação da parte autora.

É o breve relatório.

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação interposta pelo Instituto-réu.

2014.03.99.025406-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NADIR DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP201530 ROGERIO MACIEL

CODINOME : NADIR DE ALMEIDA OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

No. ORIG. : 13.00.00108-0 1 Vr PILAR DO SUL/SP
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Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja

exercido o direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal.

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil:

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e

nos embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da

maioria dos recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o

Instituto Nacional do Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC).

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável

em todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em

audiência".

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica:

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955).

Na hipótese em exame, o I. Procurador Federal do INSS não compareceu à audiência de instrução e julgamento

realizada em 11/12/13, não obstante tenha sido intimado da designação da mesma, conforme fls. 35/36.

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não

havendo nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia

útil seguinte a 11/12/13, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC.

Verifico que a apelação foi interposta somente em 24/2/14 (fls. 76), donde exsurge sua manifesta

extemporaneidade.

Ressalto que a intimação pessoal posterior à publicação do decisum na audiência (fls. 65) não tem o condão de

reabrir o prazo recursal, à míngua de previsão legal.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inc. XIII, do

Regimento Interno desta Corte, acolho a preliminar de intempestividade para negar seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe,

promovendo-se a devida baixa na Distribuição. Int. 

São Paulo, 19 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027137-20.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido, no valor de um salário mínimo, a

2014.03.99.027137-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIVAIR CONCEICAO DE JESUS

ADVOGADO : SP240332 CARLOS EDUARDO BORGES

No. ORIG. : 08016930420138120007 1 Vr CASSILANDIA/MS
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partir da citação, "com correção monetária a partir da data em que devida cada parcela, nos termos da Lei nº

6.899/81 e do Provimento nº 26/01, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região, bem como com juros

de mora desde a citação, aplicando-se os mesmos índices e taxas aplicadas à caderneta de poupança" (fls. 59).

Os honorários advocatícios foram arbitrados em R$2.450,00. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento,

insurge-se com relação à correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios, bem como requer

isenção de custas.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS fez proposta de acordo, tendo decorrido in albis o

prazo para manifestação da parte autora.

É o breve relatório.

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação interposta pelo Instituto-réu.

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja

exercido o direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal.

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil:

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e

nos embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da

maioria dos recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o

Instituto Nacional do Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC).

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável

em todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em

audiência".

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica:

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955).

Na hipótese em exame, o I. Procurador Federal do INSS não compareceu à audiência de instrução e julgamento

realizada em 4/12/13, não obstante tenha sido intimado da designação da mesma, conforme fls. 36/37.

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não

havendo nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia

útil seguinte a 4/12/13, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC.

Verifico que a apelação foi interposta somente em 11/3/14 (fls. 69), donde exsurge sua manifesta

extemporaneidade.

Ressalto que a intimação pessoal posterior à publicação do decisum na audiência não tem o condão de reabrir o

prazo recursal, à míngua de previsão legal.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inc. XIII, do

Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe,

promovendo-se a devida baixa na Distribuição. Int. 

São Paulo, 19 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029488-63.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.029488-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ANTONIO SATURNINO DA SILVA
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DECISÃO

I- Retifique-se a autuação, fazendo constar também como advogados do apelante a Dra. Cássia Martucci Melillo

Bertozo, a Dra. Uliane Tavares Rodrigues, o Dr. Gustavo Martin Teixeira Pinto e o Dr. Fábio Roberto Piozzi,

conforme requerido a fls. 73, certificando-se.

II- Trata-se de ação ajuizada em 29/4/11 por Antonio Saturnino da Silva em face do INSS - Instituto Nacional do

Seguro Social visando à concessão do benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob

o fundamento de ser portador de deficiência e não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora (fls. 35) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o ora apelante "ao pagamento das despesas com as

custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em R$ 7240,00, com fulcro no artigo 20, § 4º, do CPC.

Observância ao disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50" (fls. 132).

Inconformado, apelou o demandante (fls. 137/147 vº), pleiteando a reforma da R. sentença, "julgando procedente

a presente ação para os FINS COLIMADOS NA EXORDIAL, bem como fixando honorários advocatícios na

proporção de 20% sobre o valor da condenação até a liquidação" (fls. 147 vº).

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

A fls. 156/158 vº, a D. Representante do Parquet Federal Dra. Maria Iraneide O. Santoro Facchini opinou pela "

declaração de nulidade do feito desde o momento em que o Ministério Público deveria ter sido intimado no

primeiro grau, observado o artigo 246, parágrafo único, do CPC" (fls. 158 vº).

É o breve relatório.

Razão assiste à Ilustre representante do Parquet Federal em seu parecer de fls. 156/158 vº.

Conforme definição extraída do texto constitucional (art. 127), "Ministério Público é instituição permanente,

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e

dos interesses sociais e individuais indisponíveis."

As hipóteses de intervenção obrigatória do Ministério Público estão previstas no art. 82, do Código de Processo

Civil, in verbis:

 

"Compete ao Ministério Público intervir:

I- nas causas em que há interesses de incapazes;

II- nas causas concernentes ao estado da pessoa, pátrio poder, tutela, curatela, interdição, casamento,

declaração de ausência e disposição de última vontade;

III- nas ações em que envolvam litígios coletivos pela posse da terra rural e nas demais causas em que há

interesse público evidenciado pela natureza da lide ou qualidade da parte." (grifei)

 

Por sua vez, o art. 31, da Lei n.º 8.742, de 7 de dezembro de 1993 prevê:

 

"Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei."

 

Inafastável, outrossim, a transcrição do art. 246 do Código de Processo Civil:

 

"É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva intervir."

 

Conforme se depreende da leitura dos mencionados dispositivos legais, em casos como este, no qual se pretende a

concessão do benefício previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e Lei n.º 8.742/93, mister se faz a

intimação do Ministério Público, sob pena de se fulminar o processo com nulidade absoluta.

Esclareça-se, ainda, que - como há independência do Ministério Público relativamente ao juiz - não pode o

magistrado obrigá-lo a intervir no feito. Assim, o que enseja a mencionada nulidade não é a ausência de

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG086267 VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00080-6 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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intervenção do Parquet, mas a falta de sua intimação. E não consta dos autos que a referida providência tenha sido

tomada, transparecendo evidente a presença do insanável vício.

Não foi diversa a posição adotada por este E. Tribunal, conforme o seguinte precedente jurisprudencial:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - AUSÊNCIA DE

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF

ACOLHIDA - RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA.

1. Nos termos da Lei 8742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e sobre o benefício de

prestação continuada, "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta

Lei" (art. 31).

2. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (art. 246 do CPC).

3. Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara

de origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o

processo.

4. Recurso prejudicado."

(TRF-3.ª Região, Quinta Turma, AC n.º 2002.03.99.003788-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 27/8/02, votação

unânime, DJU 12/11/02)

 

Observo, por oportuno, que a intervenção do Ministério Público em segundo grau, sem que haja alegação de

nulidade e não ocorrendo prejuízo, supre a ausência de manifestação do Parquet em primeira instância, consoante

a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE CUMULADA COM

PARTILHA DE BENS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. INTIMAÇÃO PESSOAL DAS PARTES. DISPENSA. INTIMAÇÃO DO

ADVOGADO. PODERES ESPECIAIS. APRESENTAÇÃO DE MEMORIAIS. ORDEM. AUSÊNCIA DE

PREVISÃO LEGAL. NULIDADE. PREJUÍZO INEXISTENTE. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

NO SEGUNDO GRAU. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO NO PRIMEIRO GRAU. IRREGULARIDADE

SANÁVEL. ÔNUS DA PROVA. ART. 333-I, CPC. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA/STJ. RECURSO

DESACOLHIDO.

I - Inocorre negativa de prestação jurisdicional quando examinadas todas as questões controvertidas.

II - Intimado pessoalmente o patrono dos réus, que possuía poderes especiais inclusive para receber intimações,

da designação de audiência de instrução e julgamento, inocorre nulidade pela ausência de intimação pessoal da

parte.

III - Não há no art. 454, § 3º, CPC, imposição para que a parte autora necessariamente apresente seu memorial

em primeiro lugar. Ademais, a decretação de nulidade, no sistema processual brasileiro, deve atender à

demonstração de prejuízo, o que não ocorreu, na espécie. 

IV - A intervenção do Ministério Público em segundo grau de jurisdição, sem argüir nulidade nem prejuízo,

supre a falta de intervenção do Parquet na primeira instância, não acarretando a nulidade do processo.

V - Assentado pelas instâncias ordinárias que a autora se desincumbiu do seu ônus probandi inocorre violação

do art. 333-I, CPC. Entender diversamente encontra óbice no enunciado n. 7 da súmula/STJ.

(STJ, REsp. nº 439955/AM, 4ª Turma, Relator Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 16/9/03, v.u., DJ 25/2/04,

grifos meus).

"RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE VEÍCULO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS

REJEITADOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO PARCIAL. NULIDADES. INOCORRÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. MATÉRIA DE PROVA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL

NÃO DEMONSTRADO.

1. Não tendo o órgão colegiado examinado o recurso à luz dos dispositivos legais apontados como violados no

apelo especial, e persistindo a omissão nos embargos declaratórios opostos, caberia ao Recorrente apontar,

necessariamente, ofensa à regra processual do art. 535 do CPC no recurso especial. Precedentes do STJ.

2. Não há que se falar em nulidade processual pela falta de referência expressa do órgão colegiado ao recurso ex

officio (reexame necessário), mormente quando a parte prejudicada com o julgamento interpõe recurso

voluntário que vem a ser examinado em todos os questionamentos pelo acórdão recorrido.

3. Conforme tem reiterado a jurisprudência do STJ, a intervenção do Ministério Público em segundo grau de

jurisdição, sem alegar nulidade nem prejuízo, supre a falta de manifestação do órgão ministerial de primeira

instância, não sendo causa de nulidade do processo.

4. Mérito - Reconhecida nas instâncias odinárias pelo exaustivo exame das provas constantes nos autos, que o

acidente de veículo teria ocorrido por culpa da empreiteira contratada pelo Estado de Roraima, decorrendo deste
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reconhecimento a responsabilidade do Recorrente, descabe, em sede de Recurso Especial afastar tal

responsabilidade, nos termos do enunciado da Súmula 07 do STJ.

5. O entendimento jurisprudencial desta Corte é no sentido de que a prova do dano moral se satisfaz, em

determinados casos, com a demonstração do fato externo que o originou e pela experiência comum. No caso

específico, em que houve morte, a dor da família é presumida, sendo desnecessária fundamentação extensiva a

respeito. 

6. No tocante ao quantum estabelecido a título de honorários advocatícios, não é o Recurso Especial a via

adequada para se proceder a revisão, por demandar reexame de matéria fática.

7. Dissídio jurisprudencial que não foi comprovado nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágrafo único, do

CPC e 255, parágrafos 1º e 2º do RISTJ.

8. Recurso parcialmente conhecido, mas desprovido.

(STJ, REsp. nº 204825/RR, 2ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 17/9/02, v.u., DJ 15/12/03, grifos meus).

No entanto, no presente feito, a I. Representante do Parquet Federal, requereu, em seu parecer, a "a declaração de

 nulidade do feito desde o momento em que o Ministério Público deveria ter sido intimado no primeiro grau,

observado o artigo 246, parágrafo único, do CPC" (fls. 158 vº). Outrossim, ficou demonstrado o prejuízo da parte

autora, uma vez que o pedido foi julgado improcedente.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, de ofício, anulo a R. sentença, determinando

o retorno dos autos à Vara de Origem para que seja dado cumprimento ao disposto no art. 31, da Lei n.º 8.742/93,

e nego seguimento à apelação.

 

São Paulo, 20 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido, no valor de um salário mínimo a

partir da citação (29/1/14 - fls. 21), incluindo o abono anual. "Tendo em vista que o Plenário do E. Supremo

Tribunal Federal, em 14 de março de 2013, declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art.

1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009 (ADI nº 4357/DF e nº 4425/DF),

todas as prestações vencidas deverão ser atualizadas monetariamente de acordo com as Súmulas nº 148 do STJ e

nº 8 do E. TRF da 3ª Região, bem como conforme Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da

Justiça Federal, desde os vencimentos até a data do efetivo pagamento, acrescidas de juros de mora de 1% (um

por cento) ao mês, devidos desde a citação" (fls. 58). "Sem custas" (fls. 58). Os honorários advocatícios foram

arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento,

pleiteia a redução dos honorários advocatícios e a incidência dos juros moratórios nos termos da Lei nº 11.960/09.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

2014.03.99.032044-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JOSE ADRIANO RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIO LÚCIO DE SOUZA

ADVOGADO : SP334177 FERNANDA DANTAS FURLANETO DE ANDRADE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA SP

No. ORIG. : 00000251020148260200 1 Vr GALIA/SP
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Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Dispunha o art. 143 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.063/95, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

O prazo para o trabalhador rural empregado requerer a aposentadoria prevista no artigo acima mencionado foi

prorrogado até 31/12/10, nos termos do art. 2º da Lei nº 11.718, de 20/6/08.

A carência está prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Por sua vez, dispõe o art. 48 da Lei de Benefícios, com a redação dada pela Lei nº 11.718/08:

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "g" do inciso V e nos

incisos VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

(...)"

 

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo em

número de meses idêntico à carência do referido benefício.

 

Passo à análise do caso concreto.

A presente ação foi ajuizada em 13/1/14, sendo que a parte autora implementou o requisito etário em 30/1/11.

Encontram-se acostadas aos autos as cópias da certidão de casamento do autor (fls. 8), celebrado em 19/7/80,

constando a sua qualificação de lavrador e da sua CTPS (fls. 9/12), com registros de atividades em

estabelecimentos do meio rural nos períodos de 15/4/92 a 1º/9/93, 26/11/07 a 9/8/09, 10/5/10 a 30/10/10, 16/5/11

a 11/8/11, 25/8/11 a 13/12/11, 1º/6/12 a 31/8/12 e 17/9/12 a 18/10/12, constituindo início razoável de prova

material para comprovar a condição de rurícola do requerente.

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de o autor possuir vínculo urbano no períodos de 6/8/74, sem data de

saída, bem como ter efetuado recolhimentos como contribuinte individual no período de maio/02 a outubro/05

(fls. 29), tendo em vista a comprovação do exercício de atividade no campo em momento anterior e posterior, no

período estipulado pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 143 da referida Lei dispõe que a

aposentadoria por idade pode ser requerida "desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que

descontínua.".

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.

1.É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material

conjugada com provas testemunhais.

2.A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais,

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.

3.Precedentes.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido."

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)

 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.
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Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste magistrado, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo no período exigido em

lei, advindo deste fato, a sua condição de segurada da Previdência Social.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da

aposentadoria em exame, nos termos da legislação pertinente, ao rurícola basta, apenas, provar o efetivo exercício

de atividade no campo no período de carência, ainda que de forma descontínua. Dessa forma, dispensável, pois, a

sua inscrição e consequentes contribuições.

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados - não obstante as decisões proferidas nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nºs. 4.357 e 4.425 -, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu que as declarações de

inconstitucionalidade não terão eficácia enquanto não forem julgadas as questões afetas à modulação dos efeitos

dessas declarações. Dessa forma, considerando que a matéria ainda será analisada pelo Plenário daquela Corte,

determino que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do

julgado, quando as partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

No que tange aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para determinar que os

índices de juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado e nego seguimento à remessa

oficial.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

São Paulo, 24 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 40) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de

um salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual, "devendo as prestações em atraso serem

pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária desde o vencimento de cada parcela, e juros de mora nos

termos da lei 11.960/09 a contar da citação" (fls. 92vº). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10%

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, deixando a autarquia de ser condenada

ao pagamento das custas. "As parcelas em atraso deverão ser cobradas através de precatório, eis que a

preferência do art. 100, caput, da Constituição Federal não dispensa tal providência, podendo, se o caso, optar a

requerente pela incidência do art. 128 da Lei 8.213/91" (fls. 93vº).

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa

oficial (artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in

verbis: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta.

Merece prosperar o recurso interposto pelo INSS.

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (26/8/13), já vigorava a

nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a

fls. 12 comprova inequivocamente a idade da demandante, no caso, 57 (cinquenta e sete) anos, à época do

ajuizamento da ação. Conforme documento de fls. 12, a parte autora nasceu em 4/4/56.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

2014.03.99.032600-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELISABETE MOREIRA VILELA BOTELHO
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Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias das certidões de nascimento da parte autora (fls. 13), lavrada

em 3/3/73, constando a qualificação de lavrador de seu genitor, de seu casamento (fls. 14), celebrado em 23/6/73,

qualificando o seu marido como lavrador, do certificado de reservista deste (fls. 15), emitido em 30/11/67,

qualificando-o como lavrador, da carteira do FUNRURAL (fls. 17), emitida em 26/11/81, em nome de seu

cônjuge, da CTPS da autora (fls. 23/25), com registro de atividade em estabelecimento do meio rural no período

de 2/7/12, sem data de saída e dos respectivos comprovantes de pagamento de salário referentes ao período de

agosto/12 a julho/13 (fls. 26/39).

No entanto, observo na CTPS do cônjuge da requerente (fls. 19/22) que o mesmo possui registro de atividade

como "operador de máquinas" no período de 1º/3/73 a 31/7/13.

Outrossim, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais e no Sistema Único de

Benefícios - DATAPREV, juntada pela autarquia a fls. 47/53, observo que o cônjuge da parte autora recebe

aposentadoria por tempo de contribuição no ramo de atividade "COMERCIÁRIO" e forma de filiação

"DESEMPREGADO" desde 6/8/01.

Observo que o vínculo rural da parte autora constante na CTPS (fls. 23/25) e os comprovantes de pagamento de

salário de fls. não constituem documento hábeis a comprovar o exercício de atividade no campo no período

exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, por se tratarem de documentos recentes.

Outrossim, a declaração de terceiro (fls. 17) - datada de 10/5/01 - afirmando que o marido da autora exerceu a

atividade de trabalhador rural no período de 1º/1/67 a 30/9/72, não constitui início razoável de prova material para

comprovar a condição de rurícola da parte autora. Tal documento, com efeito, não só é datado muito recentemente

- não sendo, portanto, contemporâneo ao período objeto da declaração - como, também, reduz-se a simples

manifestação por escrito de prova meramente testemunhal.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período exigido em

lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria
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inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para

julgar improcedente o pedido e nego seguimento à remessa oficial.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037253-85.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A sentença (fls. 17) julgou procedentes os embargos, para determinar o prosseguimento da execução pelo valor de

R$ 144,96, a título de honorários advocatícios, atualizado para 04/2013.

Inconformada, apela a parte autora, alegando, em síntese, que as parcelas recebidas no âmbito administrativo não

devem ser descontadas no cálculo dos honorários advocatícios.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 10/12/2014.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A ação de conhecimento condenou a autarquia a conceder, à parte autora, aposentadoria por invalidez, no período

compreendido entre a data da cessação do benefício anterior (25/07/2011) e a data da implantação administrativa

(11/11/2011), na base de 100% do salário de benefício, com atualização monetária das parcelas atrasadas e juros,

de acordo com a Lei nº 11.960/09. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados

em 10% sobre o valor das prestações em atraso, até a sentença.

Transitado em julgado o decisum, o INSS apresentou cálculos, computando parcelas entre 07/2011 a 11/2011,

mais honorários advocatícios, no valor de R$ 1.449,60 a título de principal e R$ 144,96 a título de honorários,

para 04/2013.

A parte autora concordou com os valores relativos ao principal. No entanto, no que tange à verba honorária,

alegou que sua base de cálculo não pode sofrer abatimento dos benefícios recebidos na via administrativa.

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando que as parcelas recebidas

administrativamente devem ser descontadas da base de cálculo dos honorários advocatícios. 

A sentença julgou procedentes os embargos, motivo do apelo, ora apreciado.

Inicialmente, cumpre observar que a discussão travada nos presentes autos diz respeito unicamente à verba

honorária.

Portanto, para dirimir a questão, basta saber se as prestações recebidas na esfera administrativa integram a base de

cálculo dos honorários advocatícios.

A jurisprudência orientou-se no sentido de que os valores pagos administrativamente ao autor, durante o curso da

2014.03.99.037253-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CLAUDIO DE ALMEIDA MORILLA

ADVOGADO : SP213095 ELAINE AKITA FERNANDES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029512720148260664 5 Vr VOTUPORANGA/SP
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ação de conhecimento, não podem ser subtraídos da base de cálculo dos honorários fixados na referida fase

processual.

Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS. PAGAMENTOS ADMINISTRATIVOS. COMPENSAÇÃO.

REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Os pagamentos administrativos podem ser compensados em liquidação de sentença. Todavia, não podem ser

afastados, em regra, da base de cálculo dos honorários advocatícios fixados no processo de conhecimento.

Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1240738/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe

24/05/2012)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO RECORRIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

DA AÇÃO DE CONHECIMENTO. PAGAMENTOS NA VIA ADMINISTRATIVA. DEDUÇÃO NA BASE DE

CÁLCULO DOS HONORÁRIOS. DESCABIMENTO.

1. Os valores pagos administrativamente durante o curso da ação de conhecimento não podem ser excluídos da

base de cálculo dos honorários fixados naquela fase processual. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 25.392/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/03/2012, DJe

28/03/2012)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS. VALORES

PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO EQUIVALEM A

RECONHECIMENTO DO PEDIDO E DEVEM INTEGRAR A BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS.

PRECEDENTES.

Esta Corte tem entendimento pacífico de que os pagamentos efetuados na via administrativa equivalem a

reconhecimento do pedido efetuado pela parte que pagou, devendo ser compensados na fase de liquidação do

julgado, entretanto devem integrar a base de cálculo dos honorários. Precedentes.

Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl nos EDcl no REsp 1241913/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,

julgado em 25/10/2011, DJe 04/11/2011)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS

NA AÇÃO DE CONHECIMENTO. BASE DE CÁLCULO. PARCELAS PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE.

EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte, os valores pagos administrativamente ao autor durante o processo de

conhecimento não devem ser excluídos da base de cálculo da verba honorária fixada na sentença exequenda.

Precedentes.

II - Agravo desprovido.

(AgRg no REsp 1179623/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 11/10/2011, DJe

24/10/2011)

 

Assim, tomando por base a conta apresentada pelo INSS, com a aplicação dos mesmos índices de correção

monetária e juros, mas sem efetuar o desconto das parcelas recebidas administrativamente, chega-se ao valor de

R$ 853,75 a título de honorários advocatícios, para 04/2013.

Por esses motivos, com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento ao recurso da parte autora, para

determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 853,75, a título de honorários advocatícios, nos termos

da fundamentação em epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa (67 anos, na

data do ajuizamento da ação) e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família. Pleiteia a antecipação da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e a tutela antecipada.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir da

data da citação. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença.

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 165/167vº.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993.

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per
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capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se

refere a LOAS.

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e

axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre

a verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente

incapaz para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de

um salário mínimo.

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de

medicamentos.

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se

necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda

mensal per capita.

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98,

que remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VII - Embargos infringentes não providos.

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos

meus)

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do requisito etário porquanto os documentos

acostados aos autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora (67 anos) à época do

ajuizamento da ação (em 27/8/09).

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 20/7/10, data em que o salário mínimo

era de R$ 510,00 reais) demonstra que o autor reside apenas com a companheira Sra. Iraci Rodrigues de Lima, de

71 anos, em casa própria, com 4 cômodos e um sanitário. A renda familiar mensal é de R$ 510,00, proveniente da

aposentadoria de sua companheira. Os gastos mensais são R$ 26,00 em água, R$ 47,00 em energia elétrica, R$

280,00 em alimentação e R$ 220,00 em medicamentos.

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.
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Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 23 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a antecipação dos

efeitos da tutela (fls. 29).

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o "auxílio doença formulado na inicial, para condenar o

instituto-réu a prestar em favor da autora SILVANA APARECIDA ANGELO o benefício de auxílio-doença,

mediante o pagamento de renda mensal a ser calculada de acordo com o disposto no artigo 29, II, da Lei nº

8213/91, desde a cessação administrativa do benefício (01/01/2012 - fls. 66), observando-se a prescrição

quinquenal. CONDENO a Autarquia Federal ao pagamento das prestações que se venceram no curso do

processo, devidamente atualizadas à data do efetivo pagamento, acrescidas de juros de mora nos termos do

artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11960/09" (fls. 124). Os honorários advocatícios

foram arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas a partir da data da

prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do STJ. Isenta a autarquia em custas. Por fim, concedeu a

tutela antecipada.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo preliminarmente, que a R. sentença seja submetida ao duplo grau

obrigatório, por se tratar de sentença ilíquida. No mérito, pleiteia a reforma da R. sentença. Insurge-se também

com relação à tutela antecipada.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

No que tange à preliminar de que a R. sentença seja submetida ao duplo grau obrigatório por possuir natureza

ilíquida, verifico que líquida é a sentença cujo quantum debeatur pode ser obtido por meros cálculos aritméticos,

sem a necessidade de nova fase de produção de provas ou de atividade cognitiva futura que venha a complementar

o título judicial. Ou seja, título líquido é aquele que independe de fase de liquidação por artigos ou por

arbitramento para ser executado, bastando que seja seguido o procedimento do art. 475-B, do CPC. Neste sentido,

explica Cândido Rangel Dinamarco: "Liqüidez é o conhecimento da quantidade de bens devidos ao credor. Uma

obrigação é líqüida (a) quando já se encontra perfeitamente determinada a quantidade dos bens que lhe

constituem o objeto ou (b) quando essa quantidade é determinável mediante a realização de meros cálculos

aritméticos, sempre sem a necessidade de buscar elementos ou provas necessários ao conhecimento do

quantum. O estado de determinação da quantidade de bens devidos resulta desde logo do título que representa o

direito ou mesmo lhe dá origem, ou será atingido mediante providências inerentes ao incidente de liquidação de

sentença (arts. 475-A ss.); quando o valor de obrigação reconhecida em sentença ou em título extrajudicial é

determinável por mero cálculo, não há iliqüidez nem é necessária liquidação alguma, bastando ao credor a

elaboração da memória de cálculo indicada nos arts. 475-B e 614, inc. II, do Código de Processo Civil."

(Instituições de Direito Processual Civil, vol. IV, 3ª ed., rev. e atual., São Paulo:Malheiros, 2009, pp. 231/232 e

2014.03.99.039295-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SILVANA APARECIDA ANGELO
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235, grifos meus).

Ainda a respeito, expõe Paulo Henrique Lucon na obra Código de Processo Civil Interpretado, coordenada por

Antonio Carlos Marcato:

 

"São duas as espécies de sentença civil:

1. aquela que declara o an debeatur (o que é devido - certeza) e o quantum debeatur (o quanto devido - liquidez):

sentença ordinária ou líquida;

2. aquela que declara apenas o an debeatur: sentença genérica ou ilíquida. Nesse caso, há a necessidade de fase

liquidativa, por artigos ou por arbitramento.

(...)

O estado de determinabilidade do valor da obrigação mediante a realização de simples cálculos aritméticos não

retira a liquidez da obrigação. Assim é que se for necessária apenas a realização de cálculos para se chegar ao

valor da obrigação, não há necessidade de liquidação, bastando que o exeqüente indique em petição (no

requerimento) a memória discriminada e atualizada do débito. Por isso que a sentença ordinária é aquela que

indica o valor da obrigação desde logo ou por meio da mera elaboração de cálculos." 

(Código de Processo Civil Interpretado, 3ª ed., São Paulo : Atlas, 2008, pp. 1539/1540, grifos meus).

No mesmo sentido, trago precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - EXAME DE OFÍCIO - FUNDAMENTO NÃO

ATACADO - DÍVIDA QUE PRECISA DE OPERAÇÃO ARITMÉTICA - LIQUIDEZ E CERTEZA - DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.

(...)

II. A dívida não deixa de ser líquida e certa, se necessita, para saber em quanto importa, de simples operação

aritmética.

(...)"

(AgRg no Ag nº 670.271, Terceira Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, v.u., j. 21/08/08, DJ 11/09/08, grifos meus)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. LIQÜIDEZ DO TÍTULO JUDICIAL. APURAÇÃO DO

MONTANTE. DEPENDÊNCIA DE SIMPLES CÁLCULOS ARITMÉTICOS. DECISÃO ANTERIOR

MANTIDA. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. Na própria sentença condenatória foram definidos, expressamente, os cálculos necessários para a apuração do

montante devido.

2. Agravo regimental não conhecido."

(AgRg no REsp nº 908.461, Quarta Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., j. 12/06/07, DJ 29/06/07, grifos

meus)

 

Assim, se da sentença se extrai a condenação para o pagamento de um número exato de prestações mensais; se a

partir dos elementos existentes nos autos é possível quantificar o valor de cada prestação mensal (no caso, a renda

mensal do benefício), então, neste caso, o título judicial é líquido, pois basta realizar simples cálculos para que se

obtenha o valor devido. Como consequência, nas ações de natureza previdenciária, se já houver nos autos a

informação da RMI ou caso ela possa ser obtida por simples consulta ao sistema DATAPREV; ou, ainda, caso o

INSS tenha sido condenado ao pagamento de benefício de valor mínimo, haverá, em tais hipóteses, verdadeira

sentença líquida, sendo necessária apenas a realização de cálculos aritméticos para averiguar-se se o valor da

condenação é ou não superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Inviável, portanto, acolher a interpretação conferida pelo recorrente ao conceito de sentença ilíquida, já que se

trata de entendimento que reduz substancialmente o âmbito de aplicação da regra do art. 475, § 2º, do CPC.

Dessa forma, considerando-se que a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de janeiro de

2012 (requerimento administrativo) a abril de 2014 (prolação da sentença), acrescidas de juros e correção

monetária, além da verba honorária, podemos concluir que a sentença proferida não se encontraria sujeita ao

duplo grau obrigatório, ainda que o valor do benefício alcançasse o teto legal, o que não é a hipótese dos autos.

Passo à análise do mérito.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."
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Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na

esfera administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio doença durante o período de 30/12/04 a 30/12/05 e

13/3/06 a 1º/1/12 (fls. 66), tendo a presente ação sido ajuizada em 4/11/11, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da

Lei nº 8.213/91.

Quanto à incapacidade, ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado

pelo Perito e sua complementação (fls. 76/92 e 115/116) que "Examinanda é portadora de sinais de sofrimento

na coluna vertebral, visto que constatamos redução na capacidade funcional da região lombar, cujo

desequilíbrio ósteo-articular repercute na aptidão laborativa da Autora, assim como em sua vida pessoal, social,

cotidiana. Assim, a suplicante de 44/45 anos de idade e na plenitude da fase laborativa se encontra suscetível de

readaptação e/ ou reabilitação profissional para atividade laborativa leve/moderada. Assim, em face aos

elementos clínicos encontrados no exame pericial realizado por este Auxiliar do Juízo associados as informações

médicas em anexo, nos permite afirmar que a Requerente portadora de déficit funcional na coluna devido a

Lombociatalgia proveniente de Discopatia degenerativa na região lombar apresenta-se incapacitada de forma

parcial e Permanente para o trabalho. Assim, a suplicante deverá exercer atividade laborativa compatível com a

restrição que é portadora e que respeite sua limitação física não podendo desempenhar atividade de natureza

pesada e que requeira esforço físico acentuado." (fls. 83).

Embora caracterizada a incapacidade parcial e permanente, devem ser consideradas a idade da parte autora e a

possibilidade de readaptação a outras atividades, motivo pelo qual entendo que agiu com acerto o Juízo a quo ao

conceder o benefício de auxílio doença.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

INCAPACIDADE LABORATIVA. POSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO.

I - Ainda que o laudo tenha concluído pela incapacidade total e permanente do autor para o desempenho de

trabalho braçal, em virtude de apresentar seqüela de cirurgia de hérnia de disco lombar, há que se considerar

que é pessoa jovem, contando atualmente com 40 anos de idade, podendo ser reabilitado para outra função, não

se justificando, assim, ao menos por ora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez, como pretendido.

II - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não tem caráter

protelatório (Súmula 98, do E. STJ).

III - Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2009.03.99.042556-4, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 9/11/10, v.u.,

DE 19/11/10)

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

ESTADO MÓRBIDO EXISTENTE NO MOMENTO DO CANCELAMENTO INDEVIDO. INCAPACIDADE PARA

O TRABALHO HABITUAL COMPROVADA: NECESSIDADE DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE

READAPTAÇÃO PROFISSIONAL. CARÊNCIA CUMPRIDA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA:

PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DE MOLÉSTIA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. TERMO INICIAL. TUTELA

ANTECIPADA.

I - Preenchidos nos autos os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.

II - O autor adquiriu ceratocone nos dois olhos e tem capacidade visual próxima de zero. Do ponto de vista

médico, apresenta incapacidade laboral total e permanente, porém, o juiz não está adstrito às conclusões do

laudo e acertadamente considerou a incapacidade como parcial e temporária, tendo em vista os aspectos físicos,

sociais e subjetivos do autor. Se a atividade habitual exige visão perfeita, a visão monocular não o incapacita

definitivamente para todo e qualquer trabalho, tendo em vista que é relativamente jovem (36 anos de idade).

III - Embora a doença ocular tenha se originado na infância, o apelado trabalhou durante muito tempo e cumpriu

o período de carência necessário à concessão do benefício, até que, posteriormente, os males progrediram e se

agravaram, até torná-lo incapacitado para o trabalho, sendo essa a razão da cessação das contribuições, não

havendo, pois, que se falar em perda da qualidade de segurado (segunda parte do § 2º do art. 42 da Lei nº
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8.213/91. Precedentes da Corte).

IV - Comprovado que, à época do cancelamento do auxílio-doença, o apelado ainda estava acometido da doença

que foi tida como incapacitante, correta a sentença que determinou o restabelecimento, devendo ser submetido a

processo de readaptação profissional, devendo

perdurar o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não recuperável, for aposentado por invalidez.

V - Mantido o termo inicial do benefício a partir da data da indevida alta médica na via administrativa, devendo

ser descontados os valores recebidos pelo período em que o apelado retornou ao trabalho e respeitada a

prescrição quinquenal, pois comprovada a existência do mal incapacitante àquela época.

VI - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

VII - - A prova inequívoca da incapacidade do autor e o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a

necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, constituem, respectivamente, o relevante

fundamento e justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão

liminar da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § º, do CPC.

VIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício

em causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.024739-7, 9ª Turma, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, j. 31/5/04, v.u., DJU

12/8/04).

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio

de dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada.

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo

Civil, encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos.

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela

parte autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade

avançada do requerente, motivo pelo qual entendo que o Juízo a quo agiu com acerto ao conceder a antecipação

dos efeitos da tutela.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a preliminar e, no mérito, nego seguimento à

apelação e à remessa oficial.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

O pedido inicial é de condenação do INSS em revisar e recalcular a aposentadoria do autor, com a readequação

dos valores percebidos aos novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03.

A sentença (fls. 39/40v) julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, I, do CPC, ao argumento de

que o benefício do autor não foi limitado ao teto. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, em razão

da concessão da justiça gratuita.

2014.61.04.008352-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : RUBEM GONCALVES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083525520144036104 1 Vr SANTOS/SP
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Inconformado, apela o autor, reiterando, em síntese, os argumentos lançados na inicial.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354,

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564.354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011, e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que

foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

Alega o autor que seu benefício foi limitado ao teto quando da revisão administrativa realizada nos termos do art.

144, da Lei nº 8.213/91.

Entretanto, o autor não trouxe cópia de qualquer documento oficial que comprove que a nova RMI, decorrente da

revisão, foi limitada ao teto - e o ônus da prova cabe a quem alega o fato.

Confira-se a jurisprudência acerca da matéria:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DO JULGADO. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. ALEGAÇÃO DE ERRO MATERIAL. ÔNUS DE PROVA. 

(...) 

2. O ônus de prova cabe a quem alega, demonstrando a veracidade dos fatos constitutivos de seu pretenso direito.

Agravo de instrumento improvido. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 181955; Processo:

200303000371104; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 14/12/2004; Fonte: DJU;

DATA:31/01/2005; PÁGINA: 592; relator: JUIZ GALVÃO MIRANDA) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IRPJ COMPLEMENTAR.

OMISSÃO DE RECEITA. MATÉRIA FÁTICA. ÔNUS DA PROVA QUE CABE A QUEM ALEGA.

PRESUNÇÃO LEGAL DO TÍTULO INABALADA. APLICAÇÃO DO DECRETO LEI Nº 1.025/69,

RESPALDADO INCLUSIVE PELA SÚMULA 168 DO EXTINTO TFR. 

I- Versando a lide sobre matéria fática, o ônus da prova é de quem alega. 

II- Descumprindo a embargante despacho que determinava a indicação das notas fiscais controvertidas, único

meio hábil de prova r os fatos por ela alegado, manteve-se intacta a presunção legal de que goza o título

executório. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 262252; Processo:

95030545927; UF: SP; Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA; Data da decisão: 16/08/2000; Fonte: DJU;

DATA:18/04/2001; PÁGINA: 60; Relator: JUIZ BAPTISTA) 
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Ademais, observa-se que, a fls. 16/16v, há carta de concessão do benefício, apurando salário de benefício de Cz$

235.670,28, com aplicação do coeficiente de 95%, resultando em uma RMI de Cz$ 223.886,76. Em consulta ao

sistema Dataprev, que passa a integrar a presente decisão, verifica-se que a RMI permanece a mesma.

Portanto, não há prova de que o salário de benefício do autor foi limitado ao teto por ocasião da revisão (salário de

benefício do autor de Cz$ 235.670,28, e maior valor teto à época da concessão de Cz$ 315.120,00).

Assim, o autor é carecedor de ação por falta de interesse de agir, tendo em vista que o provimento jurisdicional

solicitado não lhe trará nenhuma utilidade prática, motivo pelo qual o feito deveria ter sido extinto sem resolução

do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. EFETIVA INCIDÊNCIA DO IRSM DE JANEIRO DE 1994 NA CORREÇÃO DOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REVISÃO. DEVIDA A

APLICAÇÃO DO ÍNDICE IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%) AOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS A PARTIR DE MARÇO DE 1994.

- Tratando-se de revisão de benefício mediante recálculo da renda mensal inicial e levando-se em conta o termo

inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum

debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, ocasionando a obrigatoriedade do reexame

necessário. Inaplicáveis as exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do CPC.

 - Cabível a aplicação do índice de 39,67% (IRSM/IBGE, de fevereiro de 1994), ao valor dos salários de

contribuição, antes de sua conversão em URV, determinada pela Lei nº 8.880/94.

 - Inteligência do artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94, que determina a aplicação do IRSM/IBGE de fevereiro de

1994 (39,67%), aos salários de contribuição de benefícios concedidos após março de 1994. Precedentes do STJ.

 - O índice de 40,25%, relativo ao IRSM do mês janeiro de 1994, foi efetivamente aplicado na correção dos

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo. Inteligência da Lei n.º 8.880/94. Parte autora

carecedora da ação por ausência de interesse de agir.

- Verba honorária mantida, na forma da sentença.

- Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não

há incidência de custas processuais. 

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil,

não ocorreu o efetivo desembolso. 

- Remessa oficial a que se dá parcial provimento para reconhecer a carência da ação, por ausência de interesse

de agir, quanto ao pedido de aplicação do IRSM de janeiro de 1994, no importe de 40,25%, mantendo, no mais, a

sentença.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região; REO - REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 936521; Processo nº

00025567720004036103; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Fonte: DJU DATA:10/11/2004; Relatora: JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN)

 

Assim, de ofício, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil, julgando prejudicado o apelo do autor.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001019-22.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

2014.61.14.001019-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : DECIO VOLCOV

ADVOGADO : SP220716 VERA MARIA ALMEIDA LACERDA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro
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DESPACHO

Fls. 144/154. Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais.

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os

presentes autos à UFOR.

P.I.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002852-75.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 160/180. Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais.

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os

presentes autos à UFOR.

P.I.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000737-45.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010192220144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.61.14.002852-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : CICERO DINO DE LIMA

ADVOGADO : SP328688 ALINE BRITTO DE ALBUQUERQUE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028527520144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.61.26.000737-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOAO BELMONTE GIACOMETT

ADVOGADO : SP328688 ALINE BRITTO DE ALBUQUERQUE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007374520144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3324/7669



 

DESPACHO

Fls. 153/163. Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais.

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os

presentes autos à UFOR.

P.I.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000458-47.2014.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 124/138. Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais.

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os

presentes autos à UFOR.

P.I.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000966-28.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2014.61.30.000458-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE BENEDITO SOUZA ZUMBA

ADVOGADO : SP269059 VLADIMIR ANDRADE ALVES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP235243 THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004584720144036130 1 Vr OSASCO/SP

2014.61.83.000966-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ODAIR TAVARES DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009662820144036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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Fls. 107/117. Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais.

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os

presentes autos à UFOR.

P.I.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009938-84.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando ao reajuste de benefício

previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23%

(janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20, § 1º e

art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, bem como a tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

A fls. 38/42, foram opostos embargos de declaração pela autora, os quais foram rejeitados, consoante a decisão

proferida a fls. 45.

Inconformada, apelou a parte autora insurgindo-se, preliminarmente, contra a adoção do art. 285-A do CPC e

pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, analiso a aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º

11.277/06, in verbis:

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar

o prosseguimento da ação.

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar

improcedente o pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a

matéria discutida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em

casos idênticos, à luz de sua independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC).

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional

insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à

pretensão deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição,

Revista dos Tribunais, 2007, p. 555).

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está

condicionada ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis:

 

2014.61.83.009938-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : JOB LACERDA LOPES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00099388420144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido

anteriormente julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido

repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o

julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de

direito. Neste caso, não haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo

285-A do Código de Processo Civil.

Outrossim, verifico que o decisum - julgando improcedente o pedido formulado na exordial - está em consonância

com o pacífico entendimento desta E. Corte e dos Tribunais Superiores, não merecendo prosperar a alegação no

sentido de ser imprescindível a reprodução de outras sentenças de improcedência prolatadas em casos idênticos no

Juízo, para fins de aplicação do art. 285-A, do CPC, sendo anódino o procedimento de baixar os autos à respectiva

Vara de origem para que outra sentença no mesmo sentido seja proferida. Nesse sentido, transcrevo abaixo o

julgamento proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIÇO DE

TELECOMUNICAÇÕES - TELEFONIA FIXA - TARIFA DE ASSINATURA BÁSICA - VIOLAÇÃO DOS ARTS.

165, 458 E 535, I E II, DO CPC - OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

1. Descabe ao STJ, em sede de recurso especial, analisar possível ofensa a dispositivo constitucional.

2. Acórdão recorrido que deixou de analisar questões oportunamente suscitadas em torno do art. 285-A do CPC

mas que, em razão de entendimento consolidado nesta Corte, adotado inclusive pelo Tribunal de origem, não

poderiam levar o julgamento a um resultado diverso. Ausência de utilidade do retorno dos autos à origem.

3. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(REsp n° 984552/RS, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 6/3/08, v.u., DJU 25/3/08)

 

Por fim, não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa, tendo em vista que se trata de matéria

exclusivamente de direito, afigurando-se despicienda a produção de outras provas.

Passo, então, ao exame do mérito.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de
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1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in

verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete

vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro

vírgula oitenta e um por cento."

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por

maioria, D.J. de 2/4/04.)

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."
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Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

 

Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos

índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,

conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art. 3º;

art. 194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de ação de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição julgada parcialmente procedente, com

o reconhecimento de períodos de labor rural.

Apelação de ambas as partes.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial como rurícola,

para somado aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço.

Para demonstrar a atividade campesina, a parte autora trouxe com a inicial:

- certidão de casamento do autor realizado em 21/12/1974, qualificando-o como "lavrador" (fls. 20);

- carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São José do Rio Pardo-SP (fls. 21);

- certidão de casamento dos genitores do autor, qualificando o pai como "lavrador" (fls. 20);

- comprovantes de pagamento da contribuição sindical ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São José do Rio

Pardo-SP de 1975 a 1986 (fls. 21);

- recibos de parceria rural emitidos em 1973 e 1974, em nome do genitor do autor (fls. 26/27 e 34/37);

- declarações de imposto de renda de 1971 e 1973, em nome do genitor do autor (fls. 28/32 a 38/42);

- contratos de parceria agrícola de 1973 a 1990, em nome do autor e de seu genitor (fls. 74/170);

Foram ouvidas duas testemunhas que declararam conhecer o autor desde tenra idade e que ele sempre trabalhou

no campo com a família.

Do compulsar dos autos, verifica-se que o conjunto probatório, além de demonstrar a qualificação profissional d

autor como lavrador, delimita o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2015.03.99.002249-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JUSCELINO OSCAR ZONARO

ADVOGADO : SP286167 HELDER ANDRADE COSSI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00076368120128260362 1 Vr MOGI GUACU/SP
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2. O comprovante de pagamento de tributos da propriedade onde a autora exerceu as suas atividades, a guia de

recolhimento de contribuição sindical e a carteira de sócia do sindicato dos trabalhadores rurais, onde consta a

qualificação de agricultora, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

3. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

4. Recurso improvido.

(REsp 628.995/CE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 24/08/2004, DJ

13/12/2004, p. 470)

 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão. É inequívoca a ligação do autor com a

terra - com o trabalho campesino, sendo certo o exercício da atividade agrícola, com base em prova documental,

por determinado período.

Do conjunto probatório, em especial dos depoimentos coerentes, extrai-se que, desde a idade mínima de 12 anos -

22/04/1968 - é de ser reconhecido o exercício da atividade, eis que há razoáveis vestígios materiais.

Ressalte-se que a adoção da idade de 12 anos como termo inicial da atividade laboral do autor amolda-se ao

dispositivo Constitucional que, à época, vedava o trabalho infantil.

É certo que tal proibição foi instituída em benefício dos menores, que nesse período de suas vidas têm de estar a

salvo de situações de risco. Contudo, em hipótese como a dos autos, em que apenas a presunção da prova ficta

milita em favor do autor, quer dizer, não há elementos materiais exatamente contemporâneos ao período da

menoridade, impõe-se o reconhecimento dessa limitação temporal.

Em suma, é possível reconhecer que o requerente exerceu atividade como rurícola de 22/04/1968 a 30/11/1991,

esclarecendo que o termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório.

Nesse sentido, a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao documento

mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de serviço para

efeitos previdenciários, conforme segue:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A

PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM

INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(REsp 1348633/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe

05/12/2014)
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Cabe ressaltar que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas.

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do ajuizamento da demanda em 14/05/2012, 31 anos, 04 meses e

25 dias de trabalho, conforme quadros anexos, partes integrantes desta decisão, tempo insuficiente para a

concessão da aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no art. 201, §

7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de trabalho, bem como, não cumpriu a carência

exigida de 180 (cento e oitenta) meses de contribuição, por força do disposto no art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação da parte autora perante

a Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras

da legislação previdenciária em vigência para aposentação.

No que tange às custas e despesas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu

pagamento, cabendo apenas as em reembolso.

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA AUTÁRQUICA, para afastar a condenação ao pagamento das custas e despesas processuais

imposto à Autarquia Federal e para restringir o labor campesino ao período de 22/04/1968 a 30/11/1991, com a

ressalva de que o referido intervalo não anotado em CTPS não poderá ser computado para efeito de carência, nos

termos do § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91, determinando que todo o período acima descrito seja averbado pelo

INSS. Mantida a verba honorária.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a antecipação dos

efeitos da tutela (fls. 33/35).

2015.03.99.002416-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : APARECIDA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP111414 EMERSON MELHADO SANCHES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00053-2 2 Vr RANCHARIA/SP
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A fls. 38/45, a parte autora opôs agravo de instrumento contra a decisão referente à antecipação dos efeitos da

tutela, o qual foi convertido em retido (fls. 73).

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, "para condenar o Instituto réu na obrigação de pagar à autora a renda

mensal correspondente ao benefício de auxílio doença, a ser calculada na forma legal, incluindo as prestações

vencidas e vincendas, inclusive o abono anual (13º salário), desde da data do requerimento administrativo (fls. 25

- 30/03/2011), pagamento este que deverá ser efetuado de uma só vez, atualizadas monetariamente as prestações

pretéritas e acrescidas de juros moratórios mensais, na taxa legal (0,5% a.m.), até a data do efetivo pagamento.

Condeno o réu, ainda, a CONVERTER O BENEFÍCIO de AUXÍLIO DOENÇA em APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ, a partir da juntada do laudo de fls. 91/99 - 06/06/2013 (fls. 9ovº)."(fls. 123). A verba honorária foi

arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº

111, do STJ. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma da R. sentença. Insurgiu-se também com relação à verba

honorária, bem como aos critérios de incidência da correção monetária e juros moratórios.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, não conheço do agravo retido (fls. 73), eis que violado o disposto no art. 523, §1.º, do Código de

Processo Civil.

Passo à análise da apelação.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, observo que a parte autora cumpriu a carência, conforme comprova a consulta realizada no Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 53/54), na qual constam os registros de atividade nos períodos de

1º/87/86 a 20/9/86, 23/9/86 a 28/8/87, 23/6/87 a 12/87, 4/9/87 a 4/1/88, 2/1/88 a 17/5/88, 3/6/88 a 9/7/88, 7/5/90 a

12/3/91, 1º/4/95 a 5/6/95, 24/4/98 a 19/1/99, 23/10/01 a 11/1/02, 26/7/02 a 12/9/02, 17/10/02 a 12/1/03, 5/4/04 a

10/05, 5/4/04 a 7/3/07, 13/8/07 a 3/1/08, 8/2/08 a 16/9/10, bem como, recebeu administrativamente o benefício de

auxílio doença nos períodos de 28/11/05 a 4/9/06, 20/5/06 a 08/11, 11/7/08 a 10/9/08 e 5/6/09 a 9/1/10.

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em

20/5/11, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 92/113). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "a pericianda é portadora de

lesões degenerativas de evolução progressiva e de etiologia idiopática na coluna lombo-sacra, representadas por
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Espondiloartrose + Protusão discal em L3-L4 + Hérnia discal d em L5-S1. A pericianda também apresenta

quadro inflamatório constituído por tendinopatia/sinovite no TLCB (Tendão Cabeça Longa do Bíceps Braquial) e

tendinopatia no subscapular. A pericianda é portadora de Síndrome do Túnel do Carpo bilateral (Síndrome de

compressão do nervo mediano ao nível do punho). As lesões que apresenta, são incapacitantes para o exercício

normal das suas funções laborativas, e por dores às vezes súbitas e violentas, reativamente limitantes dos

movimentos normais para o exercício de suas atividades habituais. A pericianda embora portando alguma

capacidade residual, encontra-se no presente. incapaz parcial e por duração indefinida para o exercício das suas

funções laborais, sem condições atuais/educacionais para reabilitação ou readaptação" (fls. 93/94), concluindo

que a parte autora encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho.

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade

diversa -, devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais

circunstâncias nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL

FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas

até a data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ).

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que

assim o convençam, como no presente caso.

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade,

seria utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova

atividade profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de

procedência do pedido."

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje

18/10/10).

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo,

que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91.

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados - não obstante as decisões proferidas nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nºs. 4.357 e 4.425 -, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu que as declarações de

inconstitucionalidade não terão eficácia enquanto não forem julgadas as questões afetas à modulação dos efeitos
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dessas declarações. Dessa forma, considerando que a matéria ainda será analisada pelo Plenário daquela Corte,

determino que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do

julgado, quando as partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para

determinar que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do

julgado e nego seguimento ao agravo retido.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Revisor
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, "para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-

INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor de ZULEIDE BRIENE TEODORO, bem

como ao pagamento das prestações vencidas a partir da citação (28/11/2012 - fls. 22), acrescidas de juros

moratórios de 0,5% e correção monetária, observada a tabela prática do TJ/SP, ambos a partir da citação

(28/11/2012). Em decorrência da sucumbência, condeno a autarquia ao pagamento das custas, demais despesas

processuais e dos honorários advocatícios, que arbitro em 10% do total do débito atualizado até a presente data

(Súmula 111 do STJ)" (fls. 75).

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma da R. sentença. Insurgiu-se também com relação à

fixação da correção monetária e juros moratórios nos termos da Lei nº 11.960/09.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, a carência e a qualidade de segurado, conforme comprova a consulta realizada no Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS (fls. 38), na qual consta o registro de recolhimentos previdenciários na qualidade

contribuinte individual nos períodos de dezembro/09 a novembro/12, tendo em vista que a ação foi ajuizada em

17/5/12, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 59/66). Afirmou o esculápio encarregado do exame "a) a autora é portadora de

artrose, com restrições motoras em ambas as mãos. b) não apresenta restrições para autodeterminar-se, para

manter-se sem o auxílio de terceiros. c)com base nos exames realizados, a perícia evidenciou lesões ou reduções

funcionais que configurem incapacidade laborativa enquadrável na legislação atual" (fls. 62), concluindo que o

demandante encontra-se parcial e permanentemente incapacitado para o trabalho.

Assim, embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em

atividade diversa -, devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-

cultural, qualificada na exordial como "costureira" (fls. 2), tais circunstâncias nos levam à conclusão de que não

lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL

FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas

até a data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ).

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que

assim o convençam, como no presente caso.

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade,

seria utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova

atividade profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de

procedência do pedido."

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje

18/10/10).

Cumpre ressaltar que não há que se falar em doença preexistente, ao ingresso ao RGPS, tendo em vista que o

Perito em resposta aos quesitos do Juízo (fls. 49) relata a data de início da incapacidade laborativa e da doença da

parte autora há um ano, observo que o laudo pericial foi feito em 30/10/13, época que a mesma estava filiada ao

RGPS, ou seja, efetuou recolhimentos previdenciários em 2012, conforme a consulta realizada no CNIS (fls.38).

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo,

que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91.

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados - não obstante as decisões proferidas nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nºs. 4.357 e 4.425 -, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu que as declarações de

inconstitucionalidade não terão eficácia enquanto não forem julgadas as questões afetas à modulação dos efeitos

dessas declarações. Dessa forma, considerando que a matéria ainda será analisada pelo Plenário daquela Corte,

determino que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do

julgado, quando as partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS, para

determinar que os índices de correção monetária e juros de mora sejam fixados no momento da execução do

julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.
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São Paulo, 18 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o restabelecimento do

auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo, preliminarmente, a realização de nova perícia por médico

especialista. No mérito, pleiteia a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto.

Inicialmente, observo que o laudo médico foi devidamente realizado por Perito nomeado pelo Juízo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 93/101, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de nova

prova pericial. O laudo encontra-se devidamente fundamentado e com respostas claras e objetivas, sendo

despicienda a realização do novo exame por profissional especializado na moléstia alegada pela parte autora.

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório,

concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª

Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04).

Passo à análise do mérito.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

2015.03.99.003632-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : IRACEMA BERTTI BORGES

ADVOGADO : SP112710 ROSANGELA APARECIDA VIOLIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00048-4 1 Vr URUPES/SP
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Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo

Perito (fls. 93/101). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "A Periciada com 54 anos de idade, estado

geral, com aparência física compatível com a idade cronológica, portadora de Lombalgia - CID=M54.

Atualmente com registro em CTPS de costureira em Confecções Irapuã - S.I.C. (Segundo Informação Colhida).

Foi constatado apresentar alterações descritas acimas diagnosticado em exame físico, patologia está sem

comprometimento do sistema neuro músculo esquelético, conforme evidencia o exame físico específico sem

alterações significativas, estando dentro dos padrões da normalidade para a idade. Todas as patologias alegadas

na petição inicial foram consideradas a partir de dados de anamnese pericial e comprovação durante exame

físico e, após estes procedimentos, a interpretação dos exames complementares de acordo com as conclusões

anteriores. Não há que se falar em readaptação/reabilitação profissional, uma vez que a parte autora não

comprova, durante esta avaliação pericial, a presença de incapacidade laborativa. A presença de uma patologia

não deve ser confundida com a presença de incapacidade laborativa, uma vez que a incapacidade estará presente

somente se restar comprovado que a patologia em questão impõe limitações às exigências fisiológicas da

atividade habitual da parte autora. Desta forma, a presença de uma doença não é necessariamente um sinônimo

de incapacidade laborativa. Perícia realizada em conformidade a resolução n.1488/98 do CFM e o Código de

Ética Médica. Assim não apresenta manifestações clínicas que revelam a presença de alterações em articulações

periférica ou em coluna vertebral tanto sob o ponto de vista dos exames complementares bem como pela ausência

de sinais patológicos que surgiram o comprometimento da função. Pelo discutido acima, fundamentado nos

exames complementares e no exame clínico atual, concluiu-se que a periciada apresenta patologia, porém sem

evidencias que caracterize ser a mesma portadora de incapacitação para exercer atividade laboral. EM

CONCLUSÃO: Não está caracterizado situação de incapacidade para exercer atividade laborativa." (fls. 96/97 -

grifos meus). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 13) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (9/12/13), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a

fls. 9 comprova inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 55 (cinquenta e cinco) anos, à época

do ajuizamento da ação.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 5/10/74

(fls. 11) e do Certificado de Dispensa de Incorporação em nome de seu marido, datado de 9/8/76 (fls. 12),

constando em ambos a qualificação de lavrador deste último.

No entanto, não obstante o cônjuge da demandante receber "APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUICAO" desde 26/4/13, no ramo de atividade "RURAL" e forma de filiação "DESEMPREGADO" (fls.

30), observo que este possui vínculo urbano de 1º/8/01 a 30/9/08 (CBO nº 7170 - Ajudantes de obras civis),

conforme revela a consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 29).

Deixo consignado, ainda, que não foi juntado aos autos nenhum documento em nome da própria autora que a

qualificasse como trabalhadora rural.

Cumpre ressaltar que o Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR de 2006/2009, referente à Fazenda São

Sebastião, com área total de 160,40 hectares, em nome de Antonio Celso Guelpa Alvim, não constitui início

razoável de prova material, tendo em vista que nada atesta sobre o labor rural da requerente.

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : IVONE APARECIDA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP115740 SUELY APARECIDA BATISTA VALADE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP150554 ANTONIO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 40053924920138260048 3 Vr ATIBAIA/SP
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Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei,

máxime no presente caso, no qual os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 45/46) revelam-se

inconsistentes e imprecisos, insuficientes para a comprovação da atividade no campo no período alegado. Como

bem asseverou o MM. Juiz a quo: "Ocorre, todavia, que os elementos constantes dos autos - especialmente os

testemunhos dados em audiência, de uma superficialidade bastante grande - não se mostram hábeis a demonstrar

os fatos constitutivos do direito da autora, isto que impede o juízo de acolher seu pedido." (fls. 48).

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, com o adicional de 25% (vinte e

cinco por cento).

Sentença de improcedência. Honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa,

observando-se os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O autor apelou, requerendo a integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

Para comprovar a qualidade de segurado, o autor acostou cópia de sua CTPS, da qual se infere o registro de

vínculos de trabalho nos períodos descontínuos de 01.09.1981 a 27.12.1990 (fls. 09/17).

Extratos de informações do CNIS e do DATAPREV, acostados às fls. 61/66 e cuja juntada determino, ratificam os

vínculos e apontam que o requerente desempenhou vínculos nos períodos descontínuos de 01.07.1991 a 06.2013

(última remuneração registrada). Atestam, ainda, que ele recebeu o benefício de auxílio-doença de 02.12.2003 a

04.03.2004, 29.10.2006 a 31.12.2006 e 22.01.2013 a 26.06.2013.

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a

inocorrência da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91, e tendo em

vista o ajuizamento da ação em 25.06.2013.

Quanto à carência, os recolhimentos das contribuições previdenciárias superaram as doze exigidas no artigo 25, da

Lei 8.213/91, verbis:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

 

O exame médico pericial, realizado em 18.02.2014, atestou que o autor é portador de tendinopatia bilateral de

ombro e que apresenta incapacidade parcial e permanente para o exercício de atividades que exijam movimentos

repetitivos e com sobrecarga nos ombros. O perito afirmou que "na atividade laboral do periciado, que é de

Cortador, a patologia que apresenta traz repercussão, pois em seu labor habitual existem afazeres que

necessitam de movimentos com sobrecarga dos ombros", ponderando, contudo, que o autor pode exercer

quaisquer atividades diversas da citada. Por fim, fixou o início da incapacidade em 01.2013, de acordo com "

relatórios de médicos assistentes e relato do periciado" (fls. 85/93).

Assim, constatada a possibilidade de reabilitação profissional, o conjunto probatório indica como adequada a

concessão do auxílio-doença, devendo ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora

atestadas, ou que haja reabilitação do(a) segurado(a) para atividade diversa compatível, facultada pela lei a

realização de exames periódicos a cargo do INSS, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91. Considerado(a) não recuperável, deve ser

aposentado(a) por invalidez.

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediato à cessação do benefício nº 600.382.504-2, ou seja,

em 27.06.2013, porquanto comprovada a incapacidade desde então, como visto.

Por oportuno, cabe transcrever precedentes deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL: ART. 436 DO CPC. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL

PROCURADOR : MS011469 TIAGO BRIGITE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00148-2 3 Vr BIRIGUI/SP
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E PERMANENTE E INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO

A OUTRAS DEMONSTRADAS. SENTENÇA REFORMADA BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR

DO BENEFÍCIO. JUROS. CORREÇÃO MONETARIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo de todos os requisitos legais para o deferimento do

benefício de aposentadoria por invalidez. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência

reconhecidos pelo INSS, ao conceder por duas vezes à apelante o benefício de auxílio-doença. 

(Omissis) 

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a conceder à apelante o benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez. 

VI - Termo inicial do benefício fixado a partir da data da cessação do auxílio-doença anteriormente concedido,

respeitada a prescrição qüinqüenal, visto que as provas trazidas aos autos demonstram que foi indevido o

cancelamento administrativo, já que comprovado que, na ocasião, a apelada ainda estava acometida da mesma

doença incapacitante que provocou a concessão daquele benefício, que persistiu até a data da realização da

perícia em Juízo, do que se dessume que foi indevida sua suspensão. 

(Omissis)."(grifo nosso) 

(AC 337899, Relatora Marisa Santos, Nona Turma, DJU 02/02/2004, p.315). 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. INCAPACIDADE ATUAL LABORATIVA.

AUXÍLIO DOENÇA. PROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial encontra-se devidamente fundamentado, sendo que a dilação probatória do feito forneceu ao

MM. Juiz a quo elementos necessários ao dirimento da lide. 

II. Considerando que a autora padece de escoliose tóraco lombar, osteoporose, gastrite crônica e seqüela de

fratura de punho esquerdo, encontra-se incapacitada atualmente para o trabalho, o que gera o direito ao auxílio-

doença, uma vez implementados os requisitos legais. 

III. Termo inicial fixado a partir da data da cessação indevida, permanecendo enquanto a autora for considerada

reabilitada ou até que seja aposentada por invalidez. 

(Omissis)". 

(AC 650211, Relator. Walter Amaral, Sétima Turma, DJU 17/12/2003, p. 121). 

Não há como sustentar o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do benefício, consoante prevê o

art. 45 da Lei nº 8.213/91, vez que não ficou comprovada nos autos a necessidade de assistência permanente de

terceiros.

Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita,

descabe a condenação em custas processuais.

Quanto às despesas processuais, não há dúvida que a Autarquia Previdenciária deve arcar, quando vencida, com as

despesas processuais que o autor antecipou.

De acordo com a Resolução 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, o adiantamento do valor das despesas

processuais dos beneficiários da Justiça Gratuita será feita com os "recursos vinculados ao custeio da assistência

judiciária aos necessitados" (artigo 1º, § 3º) que, posteriormente, serão reembolsados ao Erário pelo vencido

(artigo 6º da Resolução citada), quando este não for beneficiário da justiça gratuita.

Nestes termos cabe ao INSS, em ação que julgou procedente o pedido da autora, o pagamento dos honorários

periciais ou a restituição dos valores ao Erário Público, se o caso.

Assim, no tocante aos honorários periciais, fixo-os em R 200,00 (duzentos reais), nos termos da Resolução nº 541,

de 18.01.2007, do Conselho da Justiça Federal.

O benefício é de auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício, na

forma do artigo 61 da Lei nº 8.213/91 e DIB em 27.06.2013 (dia imediato à cessação do benefício nº 600.382.504-

2).

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para
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condenar o INSS ao pagamento de auxílio-doença ao autor, a partir de 27.06.2013, nos termos acima

preconizados.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004798-33.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a partir do indeferimento

administrativo (04.12.2012).

Sentença de improcedência. Honorários advocatícios fixados em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais),

observando-se os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A autora apelou, pleiteando a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é devido quando comprovada incapacidade total e

temporária para o trabalho.

Para comprovar a qualidade de segurada, a autora acostou cópias de guias de recolhimento previdenciário

referentes aos períodos de 08.2011 a 10.2012 (fls. 19/26).

Extratos de informações do CNIS, cuja juntada determino, apontam que a requerente contribuiu como contribuinte

individual, costureira em geral, de 09.2011 a 02.2015 e que recebe o benefício de pensão por morte desde

22.06.1974.

Não há registro de contribuições previdenciárias ou vínculos empregatícios anteriores no período anterior a

09.2011.

O exame médico pericial, realizado em 20.03.2013, atestou que a autora "apresenta quadro clínico de

espondiloartrose de coluna vertebral lombar com sinais objetivos de limitações ao exame físico", concluindo pela

incapacidade parcial e permanente para o exercício de atividades laborativas. A perita afirmou que a requerente

sente "dor ao permanecer numa posição por tempo prolongado", concluindo não ser possível exercer atividade de

forma regular. Em resposta aos quesitos, a expert asseverou: "alterações de espondiloartrose da coluna vertebral

de longa data, com incapacidade há pelo menos 2 anos. A pericianda foi acometida de AVC (relato) aos 61 anos,

com sequela discreta em mão direita" (grifei). Por fim, a perita ratificou: "(...) pelas alterações verificadas, a

doença vem de longa data, decorrente do processo natural de envelhecimento, com incapacidade para o exercício

de sua atividade laboral há pelo menos 2 anos" (grifei) (fls. 35/42).

2015.03.99.004798-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : IOSHIE QUINOSHITA DE FARIAS

ADVOGADO : SP281217 VANIA ROBERTA CODASQUIEVES PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00000-8 1 Vr DRACENA/SP
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Assim, conforme laudo pericial e demais documentos acostados, a incapacidade laborativa atingiu a apelante

anteriormente a sua filiação ao RGPS, razão pela qual não há como se conceder o benefício pleiteado.

Frise-se que, de acordo com informações do CNIS, ora analisado, a requerente ingressou no RGPS somente em

09.2011, quando contava com 68 anos de idade, e propôs ação objetivando benefício por incapacidade, em virtude

de patologias que não surgem de um momento para o outro.

Com efeito, não se trata de doença preexistente geradora de incapacidade superveniente - hipótese excepcionada

pelos artigos 42, parágrafo 2º, e 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 - mas de filiação quando já incapacitada, o

que inviabilizaria a concessão do benefício.

Por oportuno, vale transcrever o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA - INCAPACIDADE PREEXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS - APELAÇÃO IMPROVIDA.

- Sendo a incapacidade auferida preexistente à filiação da parte autora ao Regime Geral da Previdência Social -

RGPS, indevido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do § 2º, art. 42, da Lei 8.213/91.

- Apelação improvida.

(TRF3, AC nº 2003.61.16.000738-2, 7ª Turma, Rel. Eva Regina, DJU 06.03.2008, p. 454)

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Destarte, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente

improcedente, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005352-65.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentaria por invalidez ou auxílio doença desde 10/4/13. Pleiteia a tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a tutela antecipada.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

2015.03.99.005352-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : NEUSA DE CAMPOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP306776 FABIANA LOPES PEREIRA KALLAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00102-7 1 Vr TATUI/SP
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§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a cópia da

consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada a fls. 34, na qual constam os

recolhimentos de contribuição nos períodos de julho a outubro de 2001, dezembro de 2001 a janeiro de 2003,

maio a julho de 2003 e maio de 2011 a abril de 2013. 

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em

25/6/13, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 62/68). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "As patologias diagnosticadas

na fase em que se apresentam, não incapacitam a autora para a vida independente e para o trabalho domestico

habitual. Entretanto incapacitam de forma parcial e provisória para as atividades profissionais ditas habituais

pela autora (empregada doméstica)" (fls. 66, grifos meus).

Dessa forma, em razão da incapacidade temporária, deve ser concedido o auxílio doença pleiteado na exordial.

Deixo consignado, contudo, que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e

101, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Conforme documento de fls. 11, a parte autora formulou pedido de benefício previdenciário por incapacidade em

10/4/13, motivo pelo qual o termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera

administrativa. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSENTE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. MATÉRIA AFETA COMO REPRESENTATIVA DE

CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA QUESTÃO JURÍDICA

NESTA CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. O termo inicial dos benefícios previdenciários, quando ausente prévia postulação administrativa, é a data da

citação.

2. Esta Corte Superior de Justiça tem posicionamento no sentido de que é inaplicável o artigo 543-C do diploma

processual civil para fins de sobrestar o julgamento, nesta Instância, dos recursos especiais que versem sobre a

mesma matéria afetada ao órgão secionário.

3. Agravo regimental ao qual se nega provimento"

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.415.024/MG, 6ª Turma, Relatora Min. Maria Thereza de Assis Moura,

j. 20/9/11, v.u., DJe 28/9/11, grifos meus)
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A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados - não obstante as decisões proferidas nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nºs. 4.357 e 4.425 -, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu que as declarações de

inconstitucionalidade não terão eficácia enquanto não forem julgadas as questões afetas à modulação dos efeitos

dessas declarações. Dessa forma, considerando que a matéria ainda será analisada pelo Plenário daquela Corte,

determino que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do

julgado, quando as partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o INSS ao

pagamento do auxílio doença a partir de 10/4/13 (pedido administrativo - fls. 11), acrescido de correção

monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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2015.03.99.005361-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LONGUINHO MOURA DA SILVA

ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00020-5 1 Vr INOCENCIA/MS
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença a trabalhador rural, desde o

indeferimento administrativo.

Sentença de improcedência. Honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), observando-se os

benefícios da assistência judiciária gratuita.

O autor apelou, pleiteando a integral reforma da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, cabe tecer algumas considerações.

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, cuja atividade é caracterizada pela

subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, tendo em vista as particularidades do trabalho no

campo, é qualificado como empregado, portanto, segurado obrigatório.

Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, na Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005, considera como segurados, na categoria de empregado, o trabalhador volante.

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, se faz necessária a comprovação da atividade rural

e, consequentemente, o vínculo de segurado. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106,

ambos da Lei nº 8.213/91, admite a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em

início de prova documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal.

Consoante o prelecionado no inciso I do artigo 25 da Lei n° 8.213/91, necessário o recolhimento de doze

prestações mensais para a obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Para obtenção dos referidos benefícios exige-se do trabalhador rural a comprovação de labor no campo por

período equivalente ao de carência.

Visando comprovar a qualidade de segurado, o autor acostou cópia dos seguintes documentos: certidão de

nascimento própria, com assento em 07.08.1957 (fl. 21); certidão da Justiça Eleitoral, datada de 02.04.2012, da

qual se infere a ocupação do requerente como trabalhador rural (fl. 22); CTPS própria, sem anotação de vínculos

(fls. 23/24).

Extratos de informações do CNIS, acostados às fls. 80/82, atestam somente que o autor requereu benefício

previdenciário em duas oportunidades, os quais restaram indeferidos.

Assim, apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola do autor (fl. 139), de longa data

vem a jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um

início razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça,

in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pelo autor,

enseja a denegação do benefício pleiteado.

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL

DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART 143 DA LEI 8.213/91. NÃO

COMPROVAÇÃO. QUESTÕES NÃO DEBATIDAS. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

SÚMULA 182/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado

pela Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início

razoável de prova material. O início de prova não se exaure somente com os documentos arrolados no art. 106

da Lei 8.213/91.

II - Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório,

na forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que descontínua.

(Omissis)

V - Agravo interno desprovido.

(AgRg no REsp 855083 / SP, Quinta Turma, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJ 09.10.2006, p. 360) (grifo)

 

Portanto, não logrou demonstrar sua condição de segurado, pressuposto para a concessão do benefício pleiteado,
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restando prejudicada a análise dos demais requisitos da aposentadoria por invalidez.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Destarte, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego

seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005725-96.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

I- Retifique-se a autuação, fazendo constar como advogado da parte autora, o Dr. José Antonio Soares Neto,

conforme indicado a fls. 9, certificando-se.

II- Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos ao autor (fls. 19) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de

um salário mínimo mensal a partir da citação, acrescido de correção monetária e juros moratórios, "compensando-

se as parcelas pagas em razão da concessão do amparo social" (fls. 66), bem como "Custas pelo demandando"

(fls. 66). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a datada publicação da

sentença.

Foram opostos embargos de declaração pela parte autora (fls. 70/72), os quais foram improvidos (fls.75).

Inconformado, apelou o autor, requerendo que o termo inicial de concessão do benefício se dê a partir da data do

requerimento administrativo, bem como a majoração da verba honorária para 15% "sobre o valor devido do termo

inicial do benefício fixado até seu efetivo implante" (fls. 83).

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, cumpre ressaltar que o meritum causae não será apreciado, à míngua de recurso do Instituto-réu

pleiteando o seu conhecimento.

O termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera administrativa (19/3/08 -

fls. 17 e 84), nos termos do art. 49, inc. I, alínea b, da Lei nº 8.213/91

Não obstante a Súmula nº 111 do C. STJ dispor ser devida a verba honorária à razão de 10% sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, a mesma deve ser mantida nos termos da R. sentença, sob

pena de afrontarmos o princípio da proibição da reformatio in pejus.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para fixar o termo

inicial de concessão do benefício na forma indicada, e nego seguimento à remessa oficial.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

2015.03.99.005725-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : NAPOLEAO LEMOS DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

: MS016744 WELLINGTON GONCALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ181169 ALEXANDRE CESAR PAREDES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MUNDO NOVO MS

No. ORIG. : 00003406620128120016 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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São Paulo, 25 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005780-47.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de auxílio

doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. Pleiteia a tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a tutela antecipada.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, a alegada invalidez - "artrose avançada dos joelhos e coluna lombar, escoliose, gonalgia e lombalgia" -

não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 111/119,

complementada a fls. 149/151). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "Foi constatado apresentar

status pós-operatório tardio de quadrantectomia da mama direita ocorrida em agosto de 2011 por CA de mama

direita, onde até esta data não apresenta evidencias de complicações sistêmicas. NOTA: Alega que fez

2015.03.99.005780-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : VERA LUCIA LAZARIN GIROTTO

ADVOGADO : SP126309 OSCAR ALBERGARIA PRADO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.09950-8 3 Vr OLIMPIA/SP
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mamografia e US em Barretos, e se novo fato ocorrer, deverá ser reavaliada. Refere que após a cirurgia evoluiu

com trombose na perna esquerda conforme doppler datado de 05-09-2011 (DID), nesta oportunidade com

discreto edema em MIE sem interferência na dinâmica apendicular. As demais patologias relatadas na historia,

não foram confirmadas pelos exames complementares, tampouco constatamos alterações funcionais significantes

que interferem significativamente na dinâmica pericial. Assim, discutido, concluímos não apresentar evidencias

de incapacitação." (fls. 115). Em complementação ao laudo, tendo em vista o deferimento do auxílio doença na

via administrativa, aduziu o expert que "EM QUE PESE RECONHECIMENTO DO INSS DE INCAPACIDADE,

TRATA-SE DE 'INCAPACIDADE TEMPORÁRIA', E EM SENDO ASSIM, SEM ENTRAR NO MERITO 'DAS

RESTRIÇÕES QUE LEVARAM O PERITO DO INSS A CONCLUIR COMO INCAPACIDADE

TEMPORARIA?!......NA PERICIA REALIZADA EM 25-04-2013 NÃO ENCONTREI RESTRIÇÕES MORFO

FUNCIONAIS QUE JUSTIFIQUE A ALEGADA INCAPACITAÇÃO." (fls. 149).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 23 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005867-03.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de pensão

por morte em decorrência do falecimento de filho, ocorrido em 23/12/08.

2015.03.99.005867-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : NELSON INACIO BATTISTI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP288255 GUSTAVO DE SALVI CAMPELO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP293656 DANIELA CAVALCANTI VON SOHSTEN TAVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.10658-0 3 Vr INDAIATUBA/SP
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Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de

filho. Tendo o óbito ocorrido em 23/12/08 (fls. 29), são aplicáveis as disposições da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada pela Lei nº 9.528/97, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da pensão por morte

compreendem a qualidade de segurado do instituidor da pensão e a dependência dos beneficiários.

Relativamente à prova da condição de segurado, conforme comprova a cópia da consulta ao CNIS - Cadastro

Nacional de Informações Sociais, cuja juntada ora determino, foi concedido o benefício de auxílio doença nos

períodos de 29/2/00 a 31/1/07 e 11/3/07 a 25/4/07, bem como efetuou recolhimentos previdenciários como

contribuinte individual em outubro de 2007 a dezembro de 2008, mantendo, portanto, a qualidade de segurado.

No que tange à dependência econômica, impede transcrever o art. 16 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

§ 1ºA existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Tratando-se de pais que pleiteiam pensão por morte de filho, a dependência econômica não é presumida, devendo

ser efetivamente comprovada, consoante dispõe o § 4º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91.

A jurisprudência do C. STJ é pacífica no sentido de que a dependência econômica pode ser comprovada tão-

somente por prova testemunhal, não se exigindo início de prova material.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO.

A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que

podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido,

podendo esta ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material.

Recurso provido."

(STJ, REsp. nº 720.145, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, votação unânime, DJU 16.5.05).

 

In casu, observo que os depoimentos das testemunhas arroladas revelaram que o de cujus morava com o autor e

ajudava financeiramente nas despesas da casa. No que tange à prova material, foram anexados aos autos

comprovantes de que o filho falecido residia no mesmo endereço que o autor. Entretanto, consta dos autos a cópia

do extrato do INFBEN - Informações do Benefício (fls. 108), o qual demonstra que o autor, Sr. Nelson Inácio

Battisti recebe Aposentadoria por Tempo de Contribuição, NB nº 088.062.552-0, DIB em 21/9/90, com renda

mensal de R$ 1.706,22, em Ago/12.

Dessa forma, tendo em vista o não preenchimento dos requisitos legais, não há como possa ser concedido o

benefício pleiteado.

Ante o exposto, e nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.
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Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00087 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006319-13.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento de auxílio doença ou a concessão de

aposentadoria por invalidez.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A fls. 235, foi concedida a tutela antecipada.

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo o benefício de auxílio doença a partir da data

da cessação "do benefício anteriormente concedido (04/04/2012), em valor nunca inferior a um salário mínimo

(art. 33, Lei 8213/91), nos termos do art. 59, da Lei Especial acima citada, devendo o Instituto - réu arcar com os

valores em atraso de uma só vez, conforme o salário vigente ao tempo da liquidação, mais juros moratórios

contados da citação. Mantenho a antecipação de tutela da decisão de fls. 235. A partir da data de cada

vencimento, incidirá correção monetária segundo o índice I.N.P.C., e a partir da data da citação (ou da data de

cada vencimento, se posteriores) incidirá juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, respeitando-se o

regramento do precatório quanto à forma e ao tempo do pagamento." (fls. 248). Os honorários periciais foram

arbitrados em R$ 200,00 e os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença.

Inconformada, apelou parte autora, requerendo "a concessão da aposentadoria por invalidez" (fls. 255).

Sem contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

2015.03.99.006319-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : JOSE LUIZ GONCALVES

ADVOGADO : SP196698 LUCIANA KARINE MACCARI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP

No. ORIG. : 12.00.00080-0 2 Vr IBITINGA/SP
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"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

Inicialmente, cumpre ressaltar que deixo de me pronunciar acerca da carência e a qualidade de segurado do autor,

à míngua de recurso do INSS pleiteando o seu conhecimento.

In casu, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 218/219). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor é portador de "

Ocorrência de surtos psicóticos agudos esquizofreniformes, CID F23.1. Fobia Social, F 40.1 e Episódio

depressivo moderado F32.1.", concluindo que a parte autora encontra-se total e temporariamente incapacitada

para o trabalho.

Dessa forma, em razão da incapacidade temporária, deve ser concedido o auxílio doença pleiteado na exordial.

Deixo consignado, contudo, que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e

101, da Lei nº 8.213/91.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde 06.02.2012.

Sentença de improcedência. Honorários advocatícios fixados em R$ 930,00 (novecentos e trinta reais),

observando-se os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O autor apelou, requerendo a integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

2015.03.99.006399-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00041-1 1 Vr ITU/SP
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Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

Para comprovar a qualidade de segurado, o autor acostou cópias de guias de recolhimento previdenciário

(contribuinte individual) referentes aos períodos de 08.2011 a 02.2012 (fls. 16/21).

Extratos de informações do CNIS, acostados à fl. 36, atestam que o requerente contribuiu como contribuinte

individual, sem atividade cadastrada, nos períodos de 08.2011 a 12.2011 e 02.2012 a 04.2012.

Não há registros de contrato de trabalho ou recolhimento de contribuições previdenciárias no período anterior a

08.2011.

O laudo médico pericial, realizado em 05.08.2013, atestou que o autor é portador de "traumatismo craniano,

fratura exposta de perna direita, fratura de acetábulo direito em fevereiro de 1999, evoluindo com encurtamento

do membro inferior direito e distúrbio cognitivo secundário", apresentando incapacidade parcial e permanente

para o exercício de atividades laborativas. O perito afirmou que não há dependência para as atividades da vida

diária. Por fim, fixou o início da incapacidade em fevereiro de 1999, data do acidente (fls. 72/75).

Assim, conforme laudo pericial e demais documentos acostados, a incapacidade laborativa atingiu o autor

anteriormente a sua filiação ao RGPS - Regime Geral da Previdência Social, razão pela qual não há como

conceder os benefícios vindicados.

Frise-se que, segundo informações do CNIS, ora analisado, o demandante ingressou no RGPS em 08.2011,

quando já contava com 71 (setenta e um) anos de idade, sem notícias de que tenha contribuído ao Regime em

momento anterior.

Com efeito, não se trata de doença preexistente geradora de incapacidade superveniente - hipótese excepcionada

pelos artigos 42, parágrafo 2º, e 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 - mas de filiação quando já

incapacitado(a), o que inviabilizaria a concessão do benefício.

Por oportuno, vale transcrever o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA - INCAPACIDADE PREEXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS - APELAÇÃO IMPROVIDA.

- Sendo a incapacidade auferida preexistente à filiação da parte autora ao Regime Geral da Previdência Social -

RGPS, indevido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do § 2º, art. 42, da Lei 8.213/91.

- Apelação improvida.

(TRF3, AC nº 2003.61.16.000738-2, 7ª Turma, Rel. Eva Regina, DJU 06.03.2008, p. 454)

 

Destarte, incabível a concessão dos benefícios vindicados.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Isso posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente

improcedente, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Pedido julgado procedente para conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, desde a cessação administrativa.

Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as

parcelas vencidas até a data da sentença.

O autor apelou, requerendo a incidência dos honorários advocatícios sobre os valores recebidos por força da

antecipação dos efeitos da tutela.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

Insurgindo-se o apelante somente quanto à verba honorária, o exame do mérito restringe-se aos limites do pleito

recursal.

O INSS foi condenado a pagar à parte autora o benefício de auxílio-doença a partir da data da cessação

administrativa, acrescido de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação

até a data da sentença (01.09.2014).

Com efeito, a concessão do benefício de auxílio-doença ao segurado acarreta o dever de pagamento dos

honorários advocatícios sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença, ainda que recebidos no âmbito

administrativo por força de tutela antecipada.

Sobre o tema, inclusive, colacionam-se precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DA AÇÃO DE CONHECIMENTO. PAGAMENTOS NA VIA

ADMINISTRATIVA. DEDUÇÃO NA BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS. DESCABIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte orientou-se no sentido de que os valores pagos administrativamente ao autor,

durante o curso da ação de conhecimento, não podem ser subtraídos da base de cálculo dos honorários fixados

na referida fase processual.

2 Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1178026/RS, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/RJ), QUINTA TURMA, julgado em 16/08/2011, DJe 20/09/2011)

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EXECUÇÃO. VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO DEVEM

COMPOR A BASE DE CÁLCULO DO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.

1. O pagamento efetuado pela Autarquia após a sua citação configura reconhecimento do pedido, que, por força

do art. 26 do CPC, enseja a condenação nos ônus sucumbenciais

2. Assim, tendo ocorrido inicialmente pretensão resistida por parte do INSS, que ensejou a propositura da ação,

impõe-se a incidência de honorários sucumbenciais, a fim de que a parte que deu causa à demanda, no caso, a

Autarquia, arque com as despesas inerentes ao processo, especialmente os gastos arcados pelo vencedor com o

2015.03.99.006901-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : CARLOS EDUARDO GONCALVES

ADVOGADO : SP139921 RODRIGO EUGENIO ZANIRATO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG106042 WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00205-4 1 Vr SAO SIMAO/SP
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seu patrono.

3. Os valores pagos administrativamente devem ser compensados na fase de liquidação do julgado, entretanto, tal

compensação não deve interferir na base de cálculo dos honorários sucumbenciais, que deverá ser composta pela

totalidade dos valores devidos.

4. Recurso Especial provido.

(REsp 956.263/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 14/08/2007,

DJ 03/09/2007, p. 219)

Concedida a tutela antecipada, que acabou por restabelecer o benefício, verifica-se, que, após dezembro de 2010,

os valores não foram pagos pela autarquia de forma voluntária, cabendo, ipso facto, compor a base de cálculos

para a apuração dos honorários advocatícios.

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

determinar a incidência de honorários advocatícios sobre os valores recebidos por força da tutela antecipada.

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando "corrigir seu banco de dados CNIS, para incluir o período

constante na CTPS da autora como efetivamente trabalhado, qual seja, 01.07.1995 a 27.07.2007" (fls. 7), bem

como o restabelecimento de auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. Pleiteia a tutela

antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a tutela antecipada.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, "para o fim de que seja reconhecido, o período de trabalho urbano, de

01 de julho de 1995 a 27 de julho de 2007. Determino, ainda, ao INSS o restabelecimento em favor da requerente,

de auxílio-doença, desde a cessação em 5 de julho de 2012 - fls. 113." (fls. 156/157), acrescido de correção

monetária e juros moratórios. Condenou a autarquia ao pagamento das despesas processuais, incluindo os

honorários periciais. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até

a data da prolação da sentença. Concedeu a tutela antecipada.

Inconformada, apelou a autora, requerendo a concessão de aposentadoria por invalidez, bem como que o termo

inicial do benefício se dê a partir de 7/2/08.

Por sua vez, recorreu a autarquia, alegando a necessidade de a sentença ser submetida ao duplo grau de jurisdição

e pleiteando a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, requer que o termo inicial de

concessão do benefício se dê a partir da juntada do laudo pericial, a incidência da correção monetária e dos juros

nos termos da Lei nº 11.960/09, o reconhecimento da sucumbência recíproca nos termos do art. 21, do CPC, bem

como a majoração do prazo para o cumprimento da decisão de antecipação da tutela para 45 (quarenta e cinco)

dias e a redução do valor da multa diária.

Com contrarrazões do INSS, na qual alega a prescrição do fundo de direito (fls. 164/170) e da autora (fls.

184/191), subiram os autos a esta E. Corte.

2015.03.99.007755-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : DEVANIA VIANA TEIXEIRA

ADVOGADO : SP318575 EDSON LUIZ MARTINS PEREIRA JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 13.00.00095-3 1 Vr VOTUPORANGA/SP
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É o breve relatório.

Inicialmente, improcede a alegação de prescrição do direito de ação da autora, pois é absolutamente pacífica a

jurisprudência no sentido de que o caráter continuado do benefício previdenciário torna imprescritível esse direito,

somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas anteriores ao quinquênio legal que antecede o ajuizamento

da ação.

Passo à análise das apelações.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a cópia da

consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 17), na qual constam os

recolhimentos de contribuições nos períodos de julho de 1995 a março de 1996, junho e julho de 2007, janeiro de

2008, novembro de 2008 a março de 2009, dezembro de 2010 a janeiro de 2012 e dezembro de 2012 a abril de

2013, bem como o recebimento de benefício previdenciário de 15/2/12 a 5/7/12.

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em

26/8/13, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pela Perita (fls. 134/138). Afirmou a esculápia encarregada do exame que a autora "É PORTADORA

DE DOENÇA. CID H35-3 E H54.1", concluindo que a parte autora encontra-se parcial e permanentemente

incapacitada para o trabalho.

Embora caracterizada a incapacidade parcial e permanente, devem ser consideradas a idade da parte autora e a

possibilidade de readaptação a outras atividades, motivo pelo qual entendo que agiu com acerto o Juízo a quo ao

conceder o benefício de auxílio doença.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

INCAPACIDADE LABORATIVA. POSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO.

I - Ainda que o laudo tenha concluído pela incapacidade total e permanente do autor para o desempenho de

trabalho braçal, em virtude de apresentar seqüela de cirurgia de hérnia de disco lombar, há que se considerar

que é pessoa jovem, contando atualmente com 40 anos de idade, podendo ser reabilitado para outra função, não

se justificando, assim, ao menos por ora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez, como pretendido.

II - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não tem caráter
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protelatório (Súmula 98, do E. STJ).

III - Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2009.03.99.042556-4, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 9/11/10, v.u.,

DE 19/11/10)

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

ESTADO MÓRBIDO EXISTENTE NO MOMENTO DO CANCELAMENTO INDEVIDO. INCAPACIDADE PARA

O TRABALHO HABITUAL COMPROVADA: NECESSIDADE DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE

READAPTAÇÃO PROFISSIONAL. CARÊNCIA CUMPRIDA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA:

PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DE MOLÉSTIA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. TERMO INICIAL. TUTELA

ANTECIPADA.

I - Preenchidos nos autos os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.

II - O autor adquiriu ceratocone nos dois olhos e tem capacidade visual próxima de zero. Do ponto de vista

médico, apresenta incapacidade laboral total e permanente, porém, o juiz não está adstrito às conclusões do

laudo e acertadamente considerou a incapacidade como parcial e temporária, tendo em vista os aspectos físicos,

sociais e subjetivos do autor. Se a atividade habitual exige visão perfeita, a visão monocular não o incapacita

definitivamente para todo e qualquer trabalho, tendo em vista que é relativamente jovem (36 anos de idade).

III - Embora a doença ocular tenha se originado na infância, o apelado trabalhou durante muito tempo e cumpriu

o período de carência necessário à concessão do benefício, até que, posteriormente, os males progrediram e se

agravaram, até torná-lo incapacitado para o trabalho, sendo essa a razão da cessação das contribuições, não

havendo, pois, que se falar em perda da qualidade de segurado (segunda parte do § 2º do art. 42 da Lei nº

8.213/91. Precedentes da Corte).

IV - Comprovado que, à época do cancelamento do auxílio-doença, o apelado ainda estava acometido da doença

que foi tida como incapacitante, correta a sentença que determinou o restabelecimento, devendo ser submetido a

processo de readaptação profissional, devendo

perdurar o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não recuperável, for aposentado por invalidez.

V - Mantido o termo inicial do benefício a partir da data da indevida alta médica na via administrativa, devendo

ser descontados os valores recebidos pelo período em que o apelado retornou ao trabalho e respeitada a

prescrição quinquenal, pois comprovada a existência do mal incapacitante àquela época.

VI - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

VII - - A prova inequívoca da incapacidade do autor e o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a

necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, constituem, respectivamente, o relevante

fundamento e justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão

liminar da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § º, do CPC.

VIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício

em causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.024739-7, 9ª Turma, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, j. 31/5/04, v.u., DJU

12/8/04)

 

Deixo consignado, contudo, que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e

101, da Lei nº 8.213/91.

Com relação ao termo inicial, observo que a expert no laudo pericial (fls. 134/138) informou que "DE ACORDO

COM RELATÓRIO MÉDICO DO DR. CLÁUDIO DALLOUL DE 17.01.2008, NA DATA DE 07.02.2008 HAVIA

DIMINUIÇÃO IMPORTANTE DA ACUIDADE VISUAL DO OLHO ESQUERDO, PORÉM COM ACUIDADE

VISUAL SATSIFATÓRIA (sic) EM OLHO DIREITO. EM RELAÇÃO A DATA DE 15.02.2012, HÁ DOCUMENTO

"LAUDO MÉDICO PERICIAL" DE 06/03/2012 CONSIDERANDO-A INCAPACITADA" (fls. 134)

Dessa forma, tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio doença

em 5/7/12 (fls. 89), o benefício deve ser concedido a partir daquela data.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.
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1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o

dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus)

 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados - não obstante as decisões proferidas nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nºs. 4.357 e 4.425 -, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu que as declarações de

inconstitucionalidade não terão eficácia enquanto não forem julgadas as questões afetas à modulação dos efeitos

dessas declarações. Dessa forma, considerando que a matéria ainda será analisada pelo Plenário daquela Corte,

determino que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do

julgado, quando as partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, em que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, a

verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação remunera condignamente o serviço profissional

prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. sentença

não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Por fim, no tocante ao prazo de trinta dias para o cumprimento da decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da

tutela, sob pena de multa diária de R$500,00, observo que a fls. 163, a autarquia foi devidamente intimada em

24/11/14, sendo que a mesma informou em 23/12/14 (fls. 181), que o benefício da parte autora foi implantado

com DIB em 15/2/12. Dessa forma, fica prejudicado o recurso da autarquia nesse aspecto.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a preliminar de prescrição do direito arguida pelo

INSS em contrarrazões e, no mérito, dou parcial provimento à sua apelação para determinar que os índices de

correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado e nego seguimento ao

recurso da autora.
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Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir

de março de 2014. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa do

auxílio-doença, de 09/07/2012.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade

laborativa; o cumprimento da carência.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que

tenha essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta inaptidão "total e temporária (quatro meses)", em decorrência de síndrome do túnel do carpo e

fibromialgia (fls. 79/80).

 

Assim, o conjunto probatório revela que a parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e

definitiva para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº. 8.213/91.

Logo, deve ser mantida a sentença que concedeu o auxílio-doença, pois constatada incapacidade apenas

temporária, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

2015.03.99.007872-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : SIRLENE DE FATIMA FRACASSO DE SOUZA

ADVOGADO : SP098647 CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00106-0 2 Vr VOTUPORANGA/SP
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9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

(...)

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data seguinte à cessação administrativa, já que o conjunto

probatório revela a presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho. Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir.

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91.

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época.

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao apelo da parte autora, para fixar

o termo inicial na data da cessação administrativa.

O benefício é de auxílio-doença, no valor a ser apurado de acordo com o art. 61 da Lei nº. 8.213/91, desde a

cessação administrativa. Mantenho a tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da

manutenção ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3362/7669



00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008359-65.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez,

desde a cessação administrativa. Prestações vencidas atualizadas pelo IPCA-E até o efetivo pagamento. Juros de

mora contados a partir da citação. Sentença disponibilizada em 24.06.2014.

O INSS apelou, requerendo, inicialmente, seja a sentença submetida ao reexame necessário. Pugna, ademais, pela

aplicação dos critérios da Lei nº 11.960/09 aos índices de juros e correção monetária, bem como pela redução dos

honorários advocatícios.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia.

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta)

salários mínimos.

In casu, considerando-se o valor do benefício concedido, consoante ofício da Previdência Social, acostado à fl.

130, e o montante apurado entre 13.09.2012 (data de início do benefício) e a disponibilização da sentença

(24.06.2014), o valor da condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, pelo que não conheço da remessa

oficial.

Insurge-se o apelante somente quanto aos consectários.

O exame do mérito restringe-se aos limites do pleito recursal.

Conquanto não se ignore o julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, das ADIs nº 4.357/DF e 4.425/DF,

reputando "inconstitucional a expressão 'índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança,'

constante do § 12 do artigo 100", "declarando a inconstitucionalidade, em parte, por arrastamento, do art. 1º-F da

Lei nº 9.494, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009", não houve, até o

momento, modulação dos efeitos da decisão, inexistindo qualquer óbice ao julgamento dos processos em curso,

nos termos aqui expostos.

Ressalte-se que em 27.6.2013, esta Seção especializada, ao apreciar questão incidental em ação rescisória, já à luz

do debate travado no STF - e ante a ausência de pronunciamento quanto à abrangência dos efeitos do julgamento

das ADIs -, decidiu pela manutenção dos critérios contidos no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, ganhando, a ementa

do julgado, a seguinte redação:

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ERRO DE FATO. INÉPCIA DA INICIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DOCUMENTO

RECENTE. EXIGÊNCIA INDEVIDA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. ART. 143

DA LEI DE BENEFÍCIOS. REQUISITOS COMPROVADOS. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97.

APLICABILIDADE.

1 - Reconhecida a inépcia da inicial em relação ao pleito de rescisão do v. acórdão com base no inciso IX do art.

485 do Codex Processual, haja vista a ausência de exposição dos fatos e dos fundamentos jurídicos do pedido, o

que é imprescindível.

2 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do dispositivo transcrito, é a

decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. Pressupõe-se, portanto, que

a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.

2015.03.99.008359-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCOS BENEDITO DRAGONI

ADVOGADO : SP135509 JOSE VALDIR MARTELLI

No. ORIG. : 00041965020128260274 2 Vr ITAPOLIS/SP
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3 - O legislador não impôs qualquer exigência no sentido de que o início de prova material, requisito necessário

para comprovação da atividade rurícola, conforme art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios, fosse contemporâneo ao

período imediatamente anterior ao requerimento.

4 - As Certidões de Casamento e a de Nascimento, que qualificam o marido da demandante como lavrador em

10.06.1950 e em 26.01.1974, respectivamente, constituem-se em início de prova material e satisfazem à exigência

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

5 - Da leitura do dispositivo dos julgamentos proferidos em conjunto nas ADIN's n° 4357-DF e n° 4425/DF,

muito embora não restem dúvidas quanto ao objeto essencial da manifestação proferida nestes feitos, com efeito

transcendente na redação atual do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, ou seja, a inconstitucionalidade de quaisquer

critérios de fixação de juros e atualização monetária atrelados aos índices de remuneração da caderneta de

poupança, fato é que paira dúvida relacionada ao alcance da modulação de seus efeitos, ou mesmo se o Excelso

Pretório aplicará ao julgamento a regra prevista pelo artigo 27 da Lei nº 9.868/1999, outorgando somente efeitos

prospectivos à sua decisão.

6 - A rigor, embora formalmente se tenha a declaração de inconstitucionalidade da norma, nos termos firmados

na apreciação das ADIN´s n° 4357-DF e n° 4425/DF, é inegável a constatação de que é necessário a integração

do julgamento pelo conteúdo da decisão de "modulação de seus efeitos", ainda que o Excelso Pretório conclua

que referida técnica não se aplica à hipótese daqueles autos. Ausente pronunciamento acerca da abrangência dos

efeitos, em definitivo, das ADIN´s, não há como afirmar-se, categoricamente, que é razoável, desde logo, se

restabelecer o sistema legal anterior sobre a matéria.

7 - juros moratórios fixados no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 406 do novo

CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, com a incidência do disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97

(redação conferida pela Lei nº 11.960/09).

8- Preliminar de inépcia da inicial suscitada acolhida. Pedidos da ação rescisória e da ação subjacente

procedentes. Tutela específica concedida."

(AR 0040546-68.2006.4.03.0000, Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJE de 15/07/2013)

 

Assim, a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Por fim, com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante

o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e, no

mérito, dou parcial provimento à apelação para fixar os consectários nos termos acima preconizados.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA
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2015.03.99.008528-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANILA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELAINE XAVIER DA SILVA

ADVOGADO : PLABITON QUEIROZ DE SOUZA
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DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez, com acréscimo de 25%.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir do requerimento ou da data do laudo pericial. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

O MM Juízo a quo acolheu embargos de declaração opostos pela requerente, concedendo-lhe acréscimo de 25%

(fls. 115).

Inconformada, apela a autarquia federal, sustentando, em síntese, que não restou demonstrado nos autos o

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a redução dos

honorários advocatícios.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, qualificada como "caixa de supermercado", atualmente com 25 anos de idade, submeteu-se à

perícia médica judicial.

O laudo atesta inaptidão total e permanente para o trabalho, em decorrência de "esquizofrenia paranoide", desde

dezembro de 2011 (fls. 80 verso).

Extrato do sistema Dataprev de fls. 127 informa vínculos empregatícios de 02/08/2011 a 10/09/2011 e de

13/10/2011 a 12/2011.

Como visto, considerando-se o ingresso no RGPS, ocorrido em agosto de 2011, e a data fixada em perícia como

de início da inaptidão, a parte autora não comprovou o cumprimento da carência legalmente exigida de 12 (doze)

doze contribuições mensais, indispensáveis à concessão do benefício pleiteado, nos termos do artigo 25, inc. I, e

27, II, da Lei de Benefícios.

Além do que, não se aplica à espécie o disposto nos artigos 26, inc. II e 151, da Lei n.º 8.213/91, que dispensa do

cumprimento do período de carência o segurado portador das moléstias arroladas, tendo em vista que a perícia

médica não informa apresentar qualquer daquelas doenças.

Logo, não tendo sido cumprida a carência legalmente exigida, a sentença deve ser reformada, nos termos do

entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. RECOLHIMENTO DA PRIMEIRA CONTRIBUIÇÃO COM ATRASO. BENEFÍCIO

INDEVIDO.

1. Perdida a qualidade de segurado, as contribuições anteriormente vertidas à Previdência Social somente são

aproveitáveis para fins de carência após o recolhimento de, no mínimo, 1/3 do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício requerido, computadas, na nova filiação, somente

aquelas contribuições verificadas a partir do primeiro recolhimento sem atraso, conforme o disposto no

parágrafo único do art. 24, c.c. o inciso II do art. 27, ambos da Lei nº 8.213/91.

2. Não comprovado o cumprimento da carência mínima exigida, é indevido o benefício de aposentadoria por

invalidez.

3. Reexame necessário e apelação do INSS providos.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO AC - APELAÇÃO CIVEL - 877523 Processo: 200303990164808 UF: SP Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 08/11/2005 Documento: TRF300099822 - Rel. JUIZ GALVÃO

MIRANDA)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO DOENÇA. ARTS. 42 E 59, DA

LEI N.º 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. REAQUISIÇÃO NÃO CONFIGURADA. NÃO

COMPROVAÇÃO DA FILIAÇÃO E DA CARÊNCIA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO.

No. ORIG. : 13.80.10182-1 1 Vr CHAPADAO DO SUL/MS
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VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA.

1. Perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir à Previdência Social por período superior a 12

meses;

2. A retomada da condição de segurado, após nova filiação, bem como o cômputo das contribuições recolhidas

anteriormente à perda dessa qualidade, condicionam-se ao perfazimento de, no mínimo, 1/3 do número de

contribuições exigidas para a concessão do benefício pleiteado (art. 24, da Lei nº 8.213/91);

3. Constatada a incapacidade laborativa definitiva por meio de laudo médico pericial, porém não demonstrada a

qualidade de segurado nem tampouco cumprida a carência legal, não há que se conceder a aposentadoria por

invalidez de que trata o art. 42, da Lei nº 8.213/91;

4. A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12 da Lei nº

1.060/50, face à gratuidade concedida;

5. Os honorários periciais devem ser fixados em R$ 200,00 (Resolução n. 281 e Portaria n. 001 - CJF), às

expensas da União;

6. Recurso da autora improvido.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CIVEL - 415842 Processo: 98030299700 UF: SP Órgão

Julgador: OITAVA TURMA Data da decisão: 03/11/2003 Documento: TRF300082119 - Rel. JUIZ ERIK

GRAMSTRUP)

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pleiteado.

Em face da inversão do resultado da lide, prejudicados demais pleitos do INSS.

Por essas razões, dou provimento ao recurso da autarquia, nos termos do art. 557, do CPC, para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela concedida nos autos. Isento de custas e honorária, por

ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes:

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e foi deferida a antecipação dos

efeitos da tutela (fls. 39 verso).

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Revogada a tutela deferida a fls. 39 verso.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto.

2015.03.99.008725-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ROSELI DE GODOY

ADVOGADO : SP113124 ROSA MARIA MALACHIAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222108 MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016465020118260296 1 Vr JAGUARIUNA/SP
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Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo

Perito (fls. 128/130). Afirmou o esculápio encarregado do exame "Trata-se de portadora de Neoplasia Maligna

de mama esquerda, tratada cirurgicamente por Mastectomia Radical a Patey, seguidas de quimio e

radioterapias, não tendo sido detectados sinais de descontrole da doença, encontra-se ainda em uso de

Tamoxefeno até completar 5 anos e frequentando o CAISM semestralmente para controles, incluindo o Setor de

Fisioterapia que a orientou para não realizar atividades pesadas e ou repetitivas no intuito de prevenção de

Linfedemas, O exame clínico evidencia mamas simétricas com reconstrução bem sucedida, não tendo sido

encontrado nenhum tipo de edema e nem de restrição à mobilidade e força que se acham normo presentes. Em

seu trabalho como auxiliar de eletricista em uma empresa familiar, realizava esforços compatíveis com o uso dos

dois braços, sendo o direito dominante e de natureza ocupacional leve, podendo alternar pausas e posturas a fim

de distribuir melhor a carga ao puxar fios mais pesados. As demais atividades como colocar tomadas, ligar fios

são de pequena exigência de força, exigindo muito mais destreza manual e os sintomas relatados pela autora são

decorrentes de atividade do lar. Não existe, pois, a alegada incapacidade. DID: Abril/2008" (fls. 129 - grifos

meus).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.
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São Paulo, 19 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de auxílio

doença ou aposentadoria por invalidez "com o acréscimo de 25%" (fls. 16). Pleiteia a tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a tutela antecipada.

O Juízo a quo julgou improcedentes os pedidos.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença, uma vez que "foram cumpridos os

requisitos elementares para a concessão do benefício por incapacidade, na forma da Aposentadoria por Invalidez

ou do Auxílio-Doença." (fls. 212).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo

Perito (fls. 140/146, complementado a fls. 182/185). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte

autora é portadora de "Osteodiscoartrose da coluna lombar, CID M51. Cardiopatia hipertensiva, CID I11." (fls.

145). Indagado se a doença ou lesão existente causa incapacidade para o trabalho habitual (quesito nº 9 do INSS),

afirmou que "Não" (fls. 145). Em complementação ao laudo médico com relação ao exame oftalmológico de fls.

170/173, verificou o perito que o demandante possui "Catarata em ambos os olhos. Baixa acuidade visual em

olho esquerdo. Ausência de incapacidade." (fls. 184/185), bem como que "Para a acuidade visual apresentada,

2015.03.99.008797-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : SEBASTIAO GERALDO GALDINO

ADVOGADO : SP206462 LUIZ ARTHUR PACHECO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00121-6 2 Vr JABOTICABAL/SP
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não há incapacidade para atividade laboral de ajudante de caminhão" (fls. 184).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a obtenção do

benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 28.10.1954) em 22.09.1979, qualificando o marido como lavrador;

- CTPS com registros, de 01.03.1990 a 01.01.1991 e 03.06.1991 a 27.11.1991, em atividade rural;

2015.03.99.008938-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : TEREZINHA PEREIRA PINTO DA SILVA

ADVOGADO : SP141102 ADEMIRSON FRANCHETI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10025195820148260189 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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- extrato do sistema Dataprev confirmando, em sua maioria, os vínculos empregatícios da CTPS da requerente;

- recolhimentos efetuados, de forma descontínua, de 12.2012 a 15.02.2014;

- CTPS do marido com registros, de forma descontínua, de 02.01.1988 a 27.11.1991, em atividade rural;

- notas de 1975 a 1988

A Autarquia juntou, a fls. 141, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o marido tem vínculos

empregatícios, de forma descontínua, de 01.03.1990 a 27.11.1991, em atividade rural, bem como, de 01.03.1994 a

01.01.2007, sem data de saída, para o Município de Pedranópolis e que recebe aposentadoria por invalidez,

comerciário, desde 26.07.2006, no valor de R$ 981,95, comp. 08.2014.

Os depoimentos das testemunhas são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida pela autora.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2009, a prova produzida não é hábil a demonstrar

o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei

8.213/91, de 168 meses.

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é antiga, não comprovando a atividade rural pelo período

de carência legalmente exigido.

Além do que, os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a

atividade campesina, apenas afirmando genericamente o labor rural.

Por fim, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do

sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade de 01.03.1994 a 01.01.2007, sem data de saída, para o

Município de Pedranópolis e que recebe aposentadoria por invalidez, comerciário, desde 26.07.2006, no valor de

R$ 981,95, comp. 08.2014.

Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que

resta desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior. Há precedentes destacando que

os documentos de registro civil apresentados pela parte autora, qualificando como lavrador o seu cônjuge, não

servem como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana dele. (Precedente: AgRg no Resp

947.379/sp, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 26.11.2007).

Dessa forma, não resta comprovada a alegada condição de trabalhador rural.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.
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6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003).

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e

143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008953-79.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, por considerar ser a inaptidão observada nos autos preexistente à

refiliação ao RGPS.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

Extrato do sistema Dataprev de fls. 22 informa recolhimentos de contribuições de 1977 a 1981 e relativamente às

competências de 11/2011 a 07/2012.

A parte autora, qualificada como "do lar", atualmente com 68 anos de idade, submeteu-se à perícia médica

2015.03.99.008953-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ONOFRA MARQUES DE ASSIS

ADVOGADO : SP153066 PAULO ROBERTO VIEIRA DA COSTA

CODINOME : ONOFRA MARQUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029341220128260615 1 Vr TANABI/SP
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judicial.

O laudo informa diagnósticos de "lombalgia, diabetes, hipertensão arterial, artrose e obesidade" e conclui pela

inaptidão total e permanente para o labor (fls. 42/43).

Em complementação de fls. 89/90, o sr. perito esclarece não ser possível apontar o momento inicial da inaptidão,

mas atesta que é portadora das doenças "no mínimo há trinta anos", com base na documentação avaliada (fls. 90). 

Assim, o conjunto probatório indica que a incapacidade é anterior ao reingresso no sistema previdenciário, na

medida em que não é crível que, na data do reingresso no RGPS, em 2011, quando já contava com 64 anos de

idade, contasse com boas condições de saúde para, meses depois, estar totalmente incapacitada para o trabalho,

especialmente tendo-se em vista a natureza degenerativa das moléstias que a acometem e o fato de que as

apresenta há trinta anos, como aponta o experto judicial a fls. 90.

Portanto, é possível concluir que a incapacidade já existia antes mesmo antes da sua refiliação junto à Previdência

Social e, ainda, não restou demonstrado que o quadro apresentado progrediu ou agravou-se após seu reingresso no

RGPS, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos dos artigos 42, § 2º, e 59, parágrafo único,

da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido é a orientação pretoriana:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E §2º DA LEI Nº 8.213/91.

DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Não se legitima o reexame necessário, no presente caso, uma vez que o valor da condenação não excede o

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil,

acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

2. A doença preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da Previdência Social retira-lhe o direito a

percepção do benefício da aposentadoria por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por

motivo de agravamento ou de progressão dessa doença. Não preenchida pela parte autora a ressalva da parte

final do artigo 42, § 2º da Lei nº 8.213/91, é indevida a concessão da aposentadoria por invalidez.

3. Resta a autora pleitear o benefício a autora pleitear o benefício assistencial da prestação continuada, nos

termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, ao invés de aposentadoria por invalidez, desde que

satisfaça os requisitos legais daquele, o que não pode ser analisado neste processo por ofensa ao artigo 460 do

Código de Processo Civil, uma vez que o conhecimento em sede recursal, importaria supressão de instância.

4. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida. Recurso adesivo prejudicado.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 529768 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 28/05/2004 Página: 629

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

Logo, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009127-88.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.009127-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : SEBASTIANA CATARINA NASCIMENTO GUADANHIM

ADVOGADO : SP277712 RAFAEL LANZI VASCONCELOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202613 FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016185320098260296 2 Vr JAGUARIUNA/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o restabelecimento de

auxílio doença. Pleiteia a tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a tutela antecipada.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, a alegada invalidez - "quadro crônico de lombargia e dor em membros superiores. Apresenta sintomas

coxa, escoliose em coluna lombar", bem como "esta em tratamento fisioterápico com hipótese diagnóstica de

Lombargia, foi observado melhora no quadro álgico, porem a paciente ainda relata dor e cansaço ao caminhar e

ao esforço, observo também que a paciente relata queixa dor em MSD com edema leve em região de punho e

cotovelo, sugiro continuar tratamento para coluna lombar e melhor avaliação em MSD" - não ficou caracterizada

pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 177/182, complementado a fls. 196/201).

Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de síndrome do túnel do carpo. Na

perícia realizada em 19/8/13, não obstante aduzir o expert que "a requerente tem INCAPACIDADE PARCIAL

TEMPORÁRIA. NO MOMENTO DA PERICIA LIBERADA PARA ATIVIDADE LABORATIVA. SE FOR

INDICADO TRATAMENTO CIRÚRGICO, REAVALIAR APÓS O TRATAMENTO." (fls. 180), observo que em

complementação ao laudo, o "o médico perito conclui que a requerente, NÃO TEM INCAPACIDADE

LABORATIVA" (fls. 201).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferido o auxílio

doença.
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Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009207-52.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ajuizada em 25/05/2012.

A r. sentença, proferida em 30/05/2014, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício

de auxílio-doença, desde a cessação (15/01/2007). 

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia federal, sustentando, em síntese, que não restou demonstrado nos autos o

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

De início, vale ressaltar que se sujeita ao reexame necessário a sentença cujo montante da condenação ultrapassa o

valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, tal como verificado nesta hipótese.

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

Extrato do CNIS de fls. 119 informa vínculos empregatícios a partir de 1991, o mais recente encerrado em

07/02/2007.

A parte autora submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo informa diagnóstico de "lombociatalgia proveniente de hérnia de disco lombar" e conclui pela

incapacidade total e temporária para o trabalho, desde 12/06/2013 (fls. 196).

Como visto, a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses,

de acordo com a documentação juntada aos autos.

2015.03.99.009207-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EMERSON LUIZ GREGORIO

ADVOGADO : SP147135 MONIA ROBERTA SPAULONCI PARRA

No. ORIG. : 12.00.00077-3 2 Vr BARRA BONITA/SP
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Neste caso, observo que a requerente perdeu a qualidade de segurado, pois ultrapassados todos os prazos previstos

no art. 15 da Lei nº 8.213/91, uma vez que seu último vínculo encerrou-se em 07/02/2007 e ajuizou a demanda em

25/05/2012; além disso, o perito aponta início da inaptidão apenas em 2013.

Nesse sentido, confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. RECOLHIMENTO DA PRIMEIRA CONTRIBUIÇÃO COM ATRASO. BENEFÍCIO

INDEVIDO.

1. Perdida a qualidade de segurado, as contribuições anteriormente vertidas à Previdência Social somente são

aproveitáveis para fins de carência após o recolhimento de, no mínimo, 1/3 do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício requerido, computadas, na nova filiação, somente

aquelas contribuições verificadas a partir do primeiro recolhimento sem atraso, conforme o disposto no

parágrafo único do art. 24, c.c. o inciso II do art. 27, ambos da Lei nº 8.213/91.

2. Não comprovado o cumprimento da carência mínima exigida, é indevido o benefício de aposentadoria por

invalidez.

3. Reexame necessário e apelação do INSS providos.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO AC - APELAÇÃO CIVEL - 877523 Processo: 200303990164808 UF: SP Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 08/11/2005 Documento: TRF300099822 - Rel. JUIZ GALVÃO

MIRANDA)

 

Logo, impossível o deferimento do pleito.

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento ao reexame necessário e ao apelo do

INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isenta a parte de custas e de honorária, por ser

beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes:

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009312-29.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que as perícias realizadas não concluíram pela

existência de inaptidão para o labor habitual.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

2015.03.99.009312-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ELIANA APARECIDA DA COSTA

ADVOGADO : SP150187 ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00131-9 1 Vr NUPORANGA/SP
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diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, atualmente com 53 anos de idade, submeteu-se a perícias médicas.

O primeiro laudo informa diagnósticos de "hipertensão arterial sistêmica", "labirintite" e "artrose ombro direito" e

conclui pela inaptidão parcial e permanente (fls. 76/77).

A segunda pericia atesta ser a requerente portadora de "osteoartrose no ombro direito (sem limitações

funcionais)", "labirintite" e "hipertensão arterial sistêmica", com incapacidade parcial e permanente que, no

entanto, não a impede de exercer suas atividades habituais (fls. 102/103).

Assim, o conjunto probatório revela que a requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e

permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total

e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91;

dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Neste sentido é a orientação pretoriana:

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35946/2015 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025921-96.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O autor interpôs a presente ação alegando que se aposentou em 31/08/1969, como Chefe de Setor, nível 321. Foi

readmitido em 11/02/1970 e desligado novamente em 30/09/1996, como Analista Comercial - nível 325 e cargo

de confiança nível 100/01.

Aduz que quando ocorreu sua aposentadoria definitiva, em 31/08/1969, ficou enquadrado no cargo 5 - nível 321 +

25 anuênios, recebendo a complementação da sua aposentadoria nessa base. Quando da readmissão (fevereiro/70)

até seu desligamento por acordo (setembro/96) passou a receber 35% de anuênio.

Pleiteia que a complementação incida com o nível salarial 325-100/01 +10% de anuênios (diferença dos 25%

pagos para os 35 % devidos), desde setembro/96, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 166/168 e 183) julgou improcedente a demanda, nos termos do artigo 269, I, do CPC, extinguindo

o feito com resolução do mérito. Eximiu a parte autora do pagamento de custas e honorários advocatícios, em

razão da concessão da justiça gratuita.

Inconformado, apelou o autor, reiterando, em síntese, os termos da inicial, aduzindo que seu pedido encontra

esteio na Resolução da Diretoria da Administração nº 10/90 de 25/01/1990.

Devidamente processados, os autos subiram a esta E. Corte em 29/08/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte,

decido:

O autor ingressou no serviço ferroviário como empregado da RFFSA em 04/04/1944. Aposentou-se em

31/08/1969, mas voltou a trabalhar em 02/1970, até desligar-se definitivamente, em 30/09/1996.

A Lei nº 8.166/91, em seu artigo 1º, instituiu a complementação da aposentadoria aos ferroviários admitidos até

31/10/69, na RFFSA, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias, sendo que a Lei nº 10.478/02,

estendeu a complementação da aposentadoria aos ferroviários admitidos até 21 de maio de 1991, na mesma forma

da Lei nº 8.186/91.

Dispõem os Arts. 1º e 2º, da Lei 8.186/91:

 

"Art. 1º. É garantida a complementação da aposentadoria paga na forma da Lei Orgânica da Previdência Social

(LOPS) aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969, na Rede Ferroviária Federal S.A. (RFFSA),

constituída ex-vi da Lei nº 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e

subsidiárias."

"Art. 2º Observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária, a complementação da

aposentadoria devida pela União é constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS) e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na

RFFSA e suas subsidiárias, com a respectiva gratificação adicional por tempo de serviço.

Parágrafo único. O reajustamento do valor da aposentadoria complementada obedecerá aos mesmos prazos e

condições em que for reajustada a remuneração do ferroviário em atividade, de forma a assegurar a permanente

igualdade entre eles.".

2005.61.00.025921-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : RODOLPHO FASOLI JUNIOR

ADVOGADO : SP015751 NELSON CAMARA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP162567 CARLOS GUSTAVO MOIMAZ MARQUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00259219620054036100 3V Vr SAO PAULO/SP
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Por sua vez, prescreve o Art. 1º, da Lei 10.478/02:

 

"Art. 1º. Fica estendido, a partir do dia 1º de abril de 2002, aos ferroviários admitidos até 21 de maio de 1991

pela Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, em liquidação, constituída ex vi da Lei nº 3.115, de 16 de março de

1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias, o direito à complementação de aposentadoria

na forma do disposto na Lei nº 8.186, de 21 de maio de 1991.". 

Verifica-se dos dispositivos legais acima transcritos que tanto os ferroviários que se aposentaram até a edição do

Decreto-lei n.º 956/69, quanto àqueles que foram admitidos até outubro de 1969, em face da superveniência da

Lei n.º 8.186/91, sob qualquer regime, possuem direito à complementação da aposentadoria prevista no Decreto-

Lei n.º 956/69.

Assim, é certo que o autor tem direito à complementação da aposentadoria e equiparação com remuneração do

pessoal da atividade da extinta RFFSA.

E isso o autor já vem recebendo, como mesmo afirma na inicial.

Ou seja, o autor vem recebendo a complementação da sua aposentadoria com base na remuneração do pessoal em

atividade do cargo que tinha imediatamente antes de aposentar-se, com os anuênios que lhe eram devidos até a

aposentação.

Acerca da complementação:

ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. COMPLEMENTAÇÃO DA PENSÃO INSTITUÍDA POR

EXFERROVIÁRIO DA RFFSA. LEIS 8.186/91 E 10.478/02. PARADIGMA QUE AUFERE RENDIMENTOS

MENSAIS INFERIORES ÀQUELES PAGOS À DEMANDANTE, CONSIDERANDO AS RUBRICAS

PERCEBIDAS PELO INSTITUIDOR. EXISTÊNCIA DE VANTAGENS DE NATUREZA TRANSITÓRIA E

DE CARÁTER PESSOAL.

1. Apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão da pensão de beneficiário do

ferroviário, que ocupava o cargo de artífice de manutenção, nível 227, ao argumento de que a garantia legal de

paridade foi respeitada, pois a parte autora percebe a mesma remuneração atualmente paga aos servidores em

atividade, de mesmo cargo e nível, acrescida do adicional por tempo de serviço, e que o empregado Guaraci

Silva de Oliveira, embora ocupe o cargo de artífice de manutenção, tem acrescido em seus rendimentos verbas

pessoais de cunho indenizatório, além de expressiva soma decorrente de horas extras incorporadas, o que

justifica sua remuneração em parâmetros superiores aos do mencionado cargo e nível e, de logo, impede a sua

utilização como paradigma neste caso concreto.

2. Foi garantida a complementação da pensão de beneficiário de ferroviário, a qual é devida pela União,

constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo INSS e o da remuneração do cargo

correspondente ao do pessoal em atividade, com a respectiva gratificação adicional por tempo de serviço, e

reajustada nos mesmos prazos e condições do reajuste do ferroviário da ativa, o que assegura a permanente

igualdade, conforme o disposto nos arts. 1º, 2º, parágrafo único, e 5º da Lei 8.186/91 c/c o art. 1º da Lei

10.478/02.

3. No caso, não se apresenta viável utilizar o parâmetro salarial sugerido, na medida em que se constatou que o

paradigma ocupa o cargo de artífice de manutenção, nível 227, e a sua remuneração é composta também por

parcelas de natureza transitória, ou indenizatória, ou de vantagens pessoais, como, horas extras incorporadas

(R$ 1.105,14), horas extra diurna 60% - CLT (R$ 562,07), adicional de periculosidade (R$ 377,46), além de que

a soma do vencimento básico (R$ 1.258,20), dos anuênios (R$ 327,13) e do passivo trabalhista CLT (R$ 136,48)

apresenta-se inferior aos rendimentos auferidos pela apelante (R$ 1.772,00- ferroviário que ocupava o cargo de

artífice de manutenção - nível 227). 4. Ademais, a apelante percebe pensão que não destoa da remuneração

atualmente paga aos servidores em atividade, de mesmo cargo e nível, acrescida do adicional por tempo de

serviço. 

5. Precedente do TRF da 5ª Região: PJE 08033298320134058300. 

6. Apelação improvida.

(TRF5R; AC - Apelação Civel; Processo nº08021025820134058300; Órgão Julgador: Segunda Turma; Relator:

Desembargador Federal Fernando Braga) 

 

Não há previsão na Lei nº 8.166/91, para que essa complementação seja efetuada com base em cargo ocupado

após a aposentadoria - tampouco de incorporação dos anuênios pós-aposentação.

Ressalte-se que a Resolução da Diretoria da Administração nº 10/90, de 25/01/1990, mencionada pelo autor, é

anterior à edição da Lei nº 8.166/91, não tendo por ele sido convalidada.

Assim, a pretensão do autor não merece acolhida.

Por essa razões, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao apelo.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 26 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002159-75.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

José Moacir de Morais ajuizou, em 19/06/2006, ação objetivando o reconhecimento da especialidade da atividade

laborativa desenvolvida nos períodos de 05/04/1978 a 19/06/1979, de 01/02/1980 a 10/08/1984, de 01/09/1984 a

28/02/1985, de 01/05/1985 a 03/08/1986, de 10/08/1986 a 08/07/1987, de 03/11/1987 a 20/04/1989, de

18/09/1989 a 26/02/1992, de 06/07/1992 a 18/09/1997, de 03/08/1998 a 30/06/1999 e de 01/07/1999 a

19/06/2006, e a consequente concessão de aposentadoria especial ou por tempo de serviço.

O juízo a quo julgou improcedente a demanda. Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que a parte

vencida é beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Apela o autor pugnando pela total procedência do pedido.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Exigia-se para a concessão de aposentadoria especial, desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, o

trabalho do segurado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos. Ato do Chefe do Poder Executivo

trataria de explicitar quais os serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, conservou o arquétipo legislativo originário, dispondo que a relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei própria.

O campo de aplicação dos agentes nocivos associava-se ao serviço prestado, chegando-se à atividade profissional

e final classificação em serviço penoso, insalubre ou perigoso. O rol de agentes nocivos era exaustivo, mas

exemplificativas as atividades listadas sujeitas à exposição pelo segurado.

Daí que para a concessão da aposentadoria especial era suficiente que o segurado comprovasse o exercício das

funções listadas nos anexos trazidos pela lei. Também, é fato, porque impossível listar todas as atividades

profissionais, perícia judicial era admitida para constatar que a atividade profissional do segurado, não inscrita nos

anexos, classificava-se em perigosa, insalubre ou penosa. A jurisprudência assim caminhou, culminando com a

edição da Súmula 198 do Tribunal Federal de Recursos.

Quiçá diante do aumento da concessão de aposentadorias, facilitado pelo caminho que o legislador, jurisprudência

e súmula consagraram para a constatação de que a atividade profissional estava exposta a agentes nocivos

prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado, veio a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995. E alterou o

modelo.

2006.61.13.002159-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE MOACIR DE MORAIS

ADVOGADO : SP194657 JULIANA MOREIRA LANCE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EMERSON LEMOS PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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De ver que a redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 dispunha que "A aposentadoria especial será

devida... conforme a atividade profissional"; a Lei nº 9.032/95, por sua vez, estatuiu que "A aposentadoria

especial será devida ... conforme dispuser a lei".

Os parágrafos 3º e 4º do referido artigo rematam a ideia:

 

"3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

A dizer que o simples enquadramento da atividade profissional, conforme o disposto nos anexos do decreto

regulamentador - isto é, a concessão da aposentadoria especial com base na presunção de que certa categoria

estaria sujeita a certo e correspondente agente nocivo - não mais era bastante. O segurado deveria comprovar,

realmente, que estava exposto a agentes insalubres, penosos ou perigosos. E tal comprovação foi organizada pelo

INSS por meio de formulário próprio, o SB 40.

Eficácia plena as alterações impostas pela Lei nº 9.032/95 somente alcançaram com o advento da MP 1.523/96,

convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997. De modo a sacramentar a necessidade de efetiva

exposição a agentes nocivos, prova a ser feita por meio de formulário e laudo.

A redação do artigo 58, com os devidos destaques:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste

documento."

 

E o Poder Executivo definiu a relação dos agentes nocivos por meio do Decreto nº 2.172/1997.

Do que se extrai o seguinte: funções exercidas até a promulgação da Lei nº 9.032/95, ou seja, até 28 de abril de

1995, suficiente o simples exercício da profissão, fazendo-se o enquadramento conforme o disposto nos anexos

dos regulamentos; de 29 de abril até a publicação da Medida Provisória 1.523/96, ou seja, até 13 de outubro de

1996, fazia-se a prova da efetiva exposição por meio de formulário próprio; de 14 de outubro em diante

necessários o formulário e correspondente laudo técnico. Síntese que leva em conta o período em que foram

exercidas as atividades, de forma a que as modificações da legislação valham sempre para frente, pouco

importando o requerimento posterior do benefício, cuidando-se de normas reguladoras dos meios de prova do

direito previamente adquirido, atinentes, portanto, à forma, não à matéria.

 

PPP

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi instituído na legislação pátria pelo Decreto nº 3.048/99, que, em

seu artigo 68, com a redação dada pelo Decreto nº 4.032/2001, assim dispôs:

 

"Art. 68. A relação de agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde

ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV.

(...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário
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denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

§ 6º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico previdenciário, abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento, sob pena da multa prevista no art. 283.

(...)

§ 8º Considera-se perfil profissiográfico previdenciário, para os efeitos do § 6º, o documento histórico laboral

do trabalhador, segundo modelo instituído pelo Instituto Nacional do Seguro Social, que, entre outras

informações, deve conter registros ambientais, resultados de monitoração biológica e dados administrativos.

(...)" (g.n.)

 

A exigibilidade da elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário foi mantida pela legislação sucedânea e,

com o advento do Decreto nº 8.123/2013, referido artigo 68 do Regulamento da Previdência Social restou assim

redigido:

 

"Art.68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo

IV.

§1º As dúvidas sobre o enquadramento dos agentes de que trata o caput, para efeito do disposto nesta Subseção,

serão resolvidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.

§2ºA avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos será comprovada mediante descrição: (Redação dada pelo

Decreto nº 8.123, de 2013)

I-das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos

presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

II-de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e (Incluído pelo Decreto

nº 8.123, de 2013)

III-dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a

frequência e a duração do contato. (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§3ºA comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido

pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.(Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§4ºA presença no ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2º e 3º,

de agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do trabalhador.(Redação dada pelo Decreto

nº 8.123, de 2013)

§5ºNo laudo técnico referido no § 3º, deverão constar informações sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual, e de sua eficácia, e deverá ser elaborado com observância das normas editadas pelo

Ministério do Trabalho e Emprego e dos procedimentos estabelecidos pelo INSS.(Redação dada pelo Decreto nº

8.123, de 2013)

§6ºA empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita às penalidades previstas na legislação.(Redação dada pelo

Decreto nº 8.123, de 2013)

§7ºO INSS estabelecerá os procedimentos para fins de concessão de aposentadoria especial, podendo, se

necessário, confirmar as informações contidas nos documentos mencionados nos § 2º e 3º.

§8ºA empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do trabalhador, contemplando as

atividades desenvolvidas durante o período laboral, documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia

autêntica, no prazo de trinta dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções

previstas na legislação aplicável.(Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§9ºConsidera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o histórico laboral do

trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das

avaliações ambientais, o nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os

resultados de monitoração biológica e os dados administrativos correspondentes.(Redação dada pelo Decreto nº

8.123, de 2013)

§10.O trabalhador ou seu preposto terá acesso às informações prestadas pela empresa sobre o seu perfil

profissiográfico, podendo inclusive solicitar a retificação de informações quando em desacordo com a realidade

do ambiente de trabalho, conforme orientação estabelecida em ato do Ministro de Estado da Previdência Social.(

Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)
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§11.A cooperativa de trabalho e a empresa contratada para prestar serviços mediante cessão ou empreitada de

mão de obra atenderão ao disposto nos §§ 3º, 4º e 5º com base nos laudos técnicos de condições ambientais de

trabalho emitidos pela empresa contratante, quando o serviço for prestado em estabelecimento da contratante.(

Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§12.Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do

Trabalho-FUNDACENTRO.(Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§13.Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de

avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. (Incluído

pelo Decreto nº 8.123, de 2013)" (g.n.)

 

Assim, o PPP surge como o documento a ser emitido pela empresa, segundo padrão instituído pelo INSS, em que

deverão ser lançados, além de informações administrativas, os registros das atividades desempenhadas durante o

período laboral nele indicado e os resultados das avaliações relativas ao ambiente de trabalho em que exercidas as

funções pelo segurado, sendo obrigatório, para fins de validade, que dele conste a identificação do profissional

responsável pela elaboração do laudo técnico de condições ambientais em que se baseia - médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

Trata-se de um documento que, elaborado de forma individualizada relativamente ao trabalhador que desempenha

seu labor com exposição a agentes nocivos - físicos, químicos ou biológicos - ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, contém elementos outros que não unicamente a análise técnica das

condições ambientais em que se dá a prestação de serviços, os quais encontram-se elencados no artigo 148 da

Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de 17.12.2002, in verbis:

 

"Art. 148. A comprovação do exercício de atividade especial será feita pelo PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário, emitido pela empresa com base em laudo técnico de condições ambientais de trabalho expedido

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança, conforme Anexo XV - ou alternativamente, até 30 de junho

de 2.003, pelo formulário, antigo SB - 40, DISES BE 5235, DSS-8030, DIRBEN 8030.

§ 1º Fica instituído o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que contemplará, inclusive, informações

pertinentes aos formulários em epígrafe, os quais deixarão de ter eficácia a partir de 01 de julho de 2003,

ressalvado o disposto no § 2º deste artigo.

§ 2º Os formulários em epígrafe emitidos à época em que o segurado exerceu atividade, deverão ser aceitos,

exceto no caso de dúvida justificada quanto a sua autenticidade.

§ 3º Para a análise dos documentos são obrigatórias, entre outras, as seguintes informações:

I - nome da empresa e endereço do local onde foi exercida a atividade;

II - identificação do trabalhador;

III - nome da atividade profissional do segurado - contendo descrição minuciosa das tarefas executadas;

IV - descrição do local onde foi exercida a atividade;

V - duração da jornada de trabalho;

VI - período trabalhado;

VII - informação sobre a existência de agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade física a que o

segurado ficava exposto durante a jornada de trabalho;

VIII - ocorrência ou não de exposição a agente nocivo de modo habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente;

IX - assinatura e identificação do responsável pelo preenchimento do formulário, podendo ser firmada pelo

responsável da empresa ou seu preposto;

X - CNPJ ou matrícula da empresa e do estabelecimento no INSS;

XI - esclarecimento sobre alteração de razão social da empresa, no caso de sucessora;

XII - transcrição integral ou sintética da conclusão do laudo a que se refere o inciso IX do art. 156 desta

Instrução, se for o caso.

(...)"

O Perfil Profissiográfico Previdenciário difere do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT

na medida em que este, nos dizeres de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, em sua obra

"Manual de Direito Previdenciário", 15ª edição, Grupo Editorial Nacional, consiste em um "documento com

caráter pericial, de iniciativa da empresa, com a finalidade de propiciar elementos ao INSS para caracterizar ou

não a presença dos agentes nocivos à saúde ou à integridade física relacionados no Anexo IV do Decreto n.

3.048/99", devendo "ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho ou por médico do trabalho".

Distinguem-se no tocante aos requisitos de validade, os quais, no caso do Laudo Técnico de Condições

Ambientais do Trabalho, foram, inicialmente, previstos no artigo 155 da Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de

17.12.2002, que assim dispunha:
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"Art. 155. Dos laudos técnicos emitidos a partir de 29 de abril de 1995 deverão constar os seguintes elementos:

I - dados da empresa;

II - setor de trabalho, descrição dos locais e dos serviços realizados em cada setor, com pormenorização do

ambiente de trabalho e das funções, passo a passo, desenvolvidas pelo segurado;

III - condições ambientais do local de trabalho;

IV - registro dos agentes nocivos, concentração, intensidade, tempo de exposição e metodologias utilizadas,

conforme o caso;

V - em se tratando de agentes químicos, deverá ser informado o nome da substância ativa, não sendo aceitas

citações de nomes comerciais, podendo ser anexada a respectiva ficha toxicológica; 

VI - duração do trabalho que expôs o trabalhador aos agentes nocivos;

VII - informação sobre a existência e aplicação efetiva de Equipamento de Proteção Individual (EPI), a partir de

14 de dezembro de 1998, ou Equipamento de Proteção Coletiva (EPC), a partir de 14 de outubro de 1996, que

neutralizem ou atenuem os efeitos da nocividade dos agentes em relação aos limites de tolerância estabelecidos,

devendo constar também:

a) se a utilização do EPC ou do EPI reduzir a nocividade do agente nocivo de modo a atenuar ou a neutralizar

seus efeitos em relação aos limites de tolerância legais estabelecidos;

b) as especificações a respeito dos EPC e dos EPI utilizados, listando os Certificados de Aprovação (CA) e,

respectivamente, os prazos de validade, a periodicidade das trocas e o controle de fornecimento aos

trabalhadores;

c) a Perícia médica poderá exigir a apresentação do monitoramento biológico do segurado quando houver

dúvidas quanto a real eficiência da proteção individual do trabalhador;

VIII - métodos, técnica, aparelhagens e equipamentos utilizados para a elaboração do LTCAT;

IX - conclusão do médico do trabalho ou do engenheiro de segurança do trabalho responsável pela elaboração

do laudo técnico, devendo conter informação clara e objetiva a respeito dos agentes nocivos, referente à

potencialidade de causar prejuízo à saúde ou à integridade física do trabalhador;

X - especificação se o signatário do laudo técnico é ou foi contratado da empresa, à época da confecção do

laudo, ou, em caso negativo, se existe documentação formal de sua contratação como profissional autônomo para

a subscrição do laudo;

XI - data e local da inspeção técnica da qual resultou o laudo técnico." 

 

Posteriormente, os requisitos de validade do LTCAT passaram a constituir-se naqueles elencados no artigo 247 da

Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, quais sejam:

 

"Art. 247. Na análise do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT, quando apresentado,

deverão ser observados os seguintes aspectos:

I - se individual ou coletivo;

II - identificação da empresa;

III - identificação do setor e da função;

IV - descrição da atividade;

V - identificação de agente nocivo capaz de causar dano à saúde e integridade física, arrolado na Legislação

Previdenciária;

VI - localização das possíveis fontes geradoras;

VII - via e periodicidade de exposição ao agente nocivo;

VIII - metodologia e procedimentos de avaliação do agente nocivo;

IX - descrição das medidas de controle existentes;

X - conclusão do LTCAT;

XI - assinatura do médico do trabalho ou engenheiro de segurança; e

XII - data da realização da avaliação ambiental.

Parágrafo único. O LTCAT deverá ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho, com o respectivo

número da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Arquitetura - CREA ou por médico do trabalho, indicando os registros profissionais para ambos."

 

Referido diploma normativo enumerou, ainda, algumas circunstâncias idôneas a ensejar alterações ambientais

relevantes à caracterização - ou não - da atividade especial, quais sejam:

 

"Art. 248. São consideradas alterações no ambiente de trabalho ou em sua organização, entre outras, aquelas

decorrentes de:

I - mudança de layout;

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3383/7669



II - substituição de máquinas ou de equipamentos;

III - adoção ou alteração de tecnologia de proteção coletiva;

IV - alcance dos níveis de ação estabelecidos no subitem 9.3.6 da NR-09, aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 8

de junho de 1978, do MTE, se aplicável, e

V - extinção do pagamento de adicional de insalubridade."

 

Na coexistência de dois documentos técnicos a contemplar as condições ambientais a que sujeito o trabalhador -

Perfil Profissiográfico Previdenciário e/ou o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho -, acabou-se

por delimitar a abrangência de cada um, segundo critérios temporais e conforme os agentes nocivos relativamente

aos quais seriam exigidos.

Nesse contexto, restou estabelecido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de 17.12.2002, que:

 

"Art. 153. Deverá ser exigida a apresentação do LTCAT para os períodos de atividade exercida sob condições

especiais apenas a partir de 29 de abril de 1995, exceto no caso do agente nocivo ruído ou outro não arrolado

nos decretos regulamentares, os quais exigem apresentação de laudo para todos os períodos declarados.

Parágrafo único. A exigência da apresentação do LTCAT prevista no caput será dispensada a partir de

01/07/2003, data da vigência do PPP, devendo, entretanto, permanecer na empresa a disposição da previdência

social."

 

A Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, em seu artigo 256, reproduzindo a redação do artigo

161 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 27, de 30.04.2008, estabeleceu, expressamente, o critério temporal a

ser observado no tocante à exigência de documentação específica para a comprovação de tempo de serviço

exercido em condições especiais, nos seguintes termos:

 

"Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:

I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido

do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS,

bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;

II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de

outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou

demais demonstrações ambientais;

III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de

dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem

como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; e

IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução

Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao § 2º do art. 68 do RPS, o único

documento será o PPP.

§ 1º Observados os incisos I a IV do caput, e desde que contenham os elementos informativos básicos

constitutivos do LTCAT poderão ser aceitos os seguintes documentos:

I - laudos técnico-periciais emitidos por determinação da Justiça do Trabalho, em ações trabalhistas, acordos ou

dissídios coletivos;

II - laudos emitidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO;

III - laudos emitidos por órgãos do MTE;

IV - laudos individuais acompanhados de:

a) autorização escrita da empresa para efetuar o levantamento, quando o responsável técnico não for seu

empregado;

b) cópia do documento de habilitação profissional do engenheiro de segurança do trabalho ou médico do

trabalho, indicando sua especialidade;

c) nome e identificação do acompanhante da empresa, quando o responsável técnico não for seu empregado; e

d) data e local da realização da perícia; e

V - os programas de prevenção de riscos ambientais, de gerenciamento de riscos, de condições e meio ambiente

de trabalho na indústria da construção e controle médico de saúde ocupacional, de que trata o § 1º do art. 254.

§ 2º Para o disposto no § 1º deste artigo, não será aceito:

I - laudo elaborado por solicitação do próprio segurado, sem o atendimento das condições previstas no inciso IV

do § 1º deste artigo;
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II - laudo relativo à atividade diversa, salvo quando efetuada no mesmo setor;

III - laudo relativo a equipamento ou setor similar;

IV - laudo realizado em localidade diversa daquela em que houve o exercício da atividade; e

V - laudo de empresa diversa.

§ 3º A empresa e o segurado deverão apresentar os originais ou cópias autênticas dos documentos previstos nesta

Subseção." (g.n.)

 

Determinou, ainda, a partir de 01.01.2004, a obrigatoriedade de elaboração do Perfil Profissiográfico

Previdenciário, pela empresa, para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados que desempenhem o

labor em condições insalubres, prescrevendo que referido documento deveria substituir o formulário até então

exigido para a comprovação da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos. Nesse particular, confira-se a

redação do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010:

 

"Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a

empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma

individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a

concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não

se caracterizar a permanência.

§ 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos

para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art.

256.

§ 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256.

§ 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do

Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao

Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento

de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos

os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos.

§ 4º O PPP deverá ser emitido pela empresa empregadora, no caso de empregado; pela cooperativa de trabalho

ou de produção, no caso de cooperado filiado; pelo órgão gestor de mão-de-obra ou pelo sindicato da categoria,

no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos portos organizados e pelo

sindicato da categoria, no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos terminais

de uso privado e do não portuário. (Nova redação dada pela IN INSS/PRES Nº 69, DE 09/07/2013)

§ 5º O sindicato de categoria ou órgão gestor de mão-de-obra estão autorizados a emitir o PPP, bem como o

formulário que ele substitui, nos termos do § 1º do art. 272, somente para trabalhadores avulsos a eles

vinculados.

§ 6º A empresa ou equiparada à empresa deve elaborar, manter atualizado o PPP para os segurados referidos no

caput, bem como fornecer a estes, quando da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa,

sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, conforme o caso, cópia autêntica desse documento.

§ 7º O PPP deverá ser atualizado sempre que houver alteração que implique mudança das informações contidas

nas suas seções, com a atualização feita pelo menos uma vez ao ano, quando permanecerem inalteradas suas

informações.

§ 8º O PPP deverá ser emitido com base nas demais demonstrações ambientais de que trata o § 1º do art. 254.

§ 9º A exigência do PPP referida no caput, em relação aos agentes químicos e ao agente físico ruído, fica

condicionada ao alcance dos níveis de ação de que trata o subitem 9.3.6, da NR-09, do MTE, e aos demais

agentes, à simples presença no ambiente de trabalho.

§ 10 Após a implantação do PPP em meio magnético pela Previdência Social, este documento será exigido para

todos os segurados, independentemente do ramo de atividade da empresa e da exposição a agentes nocivos, e

deverá abranger também informações relativas aos fatores de riscos ergonômicos e mecânicos.

§ 11 O PPP será impresso nas seguintes situações:

I - por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor

de mão-de-obra, em duas vias, com fornecimento de uma das vias para o trabalhador, mediante recibo;

II - sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de requerimento de reconhecimento de períodos laborados

em condições especiais;

III - para fins de análise de benefícios por incapacidade, a partir de 1º de janeiro de 2004, quando solicitado pelo

INSS;

IV - para simples conferência por parte do trabalhador, pelo menos uma vez ao ano, quando da avaliação global

anual do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, até que seja implantado o PPP em meio
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magnético pela Previdência Social; e

V - quando solicitado pelas autoridades competentes.

§ 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.

§ 13 A comprovação da entrega do PPP, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa,

sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, poderá ser feita no próprio instrumento de rescisão ou de desfiliação,

bem como em recibo a parte.

§ 14 O PPP e a comprovação de entrega ao trabalhador, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação

da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, deverão ser mantidos na empresa por vinte anos."

 

Em conclusão, no que concerne à caracterização da atividade como especial, tem-se que, para funções

desempenhadas até 28.04.1995, basta a apresentação de CTPS, para fins de enquadramento da respectiva

categoria profissional nos anexos dos regulamentos, ou, alternativamente, de formulário atestando o exercício

laboral em condições insalubres. De 29.04.1995 a 13.10.1996, necessária a apresentação de formulário para

comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos. De 14.10.1996 a 31.12.2003, indispensável que o formulário

(SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado do laudo técnico em que se ampara. Ressalvado, a qualquer tempo,

que, em relação ao agente nocivo ruído, sempre se exigiu a apresentação de laudo técnico para demonstração do

desempenho do trabalho em condições adversas.

A partir de 01.01.2004, o único documento exigido para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes

nocivos, inclusive o ruído, será o PPP, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial, conforme se

depreende da conjugação dos artigos 256, inciso IV, e 272, parágrafo 1º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06.08.2010.

Corroborando tal entendimento, a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

"(...) a questão remanescente a ser enfrentada diz respeito à possibilidade de o PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário - ser suficiente para fazer prova do tempo especial, não se exigindo desta forma, específico laudo

técnico.

(...)

De acordo com o § 14 do art. 178 da Instrução Normativa 20 de 11/10/2007, o PPP substitui o formulário para

comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da

aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS,

alterado pelo Decreto 4.032/2001.

Estabelece, ainda, o § 1º do art. 161 da IN 20/2008 que, se os períodos laborados até 31/12/2003 estiverem

contidos no perfil profissiográfico previdenciário, será dispensada a apresentação de outros documentos, como

formulários e o laudo técnico de condições ambientais do trabalho.

(...)."

(AgRg no AREsp 265201; Relator: Min. Mauro Campbell Marques; DJe 06/11/2013)

No mesmo sentido, os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. RUÍDOS E

HIDROCARBONETOS. DECRETOS Nº 83080/79, 53.831/64, 2172/97 E 3048/99. INSALUBRIDADE

RECONHECIDA. AVERBAÇÃO. POSSIBILIDADE. UTILIZAÇÃO DE EPI'S. SÚMULA Nº 09-TNU.

(omissis)

6. A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos atualmente é feita através do Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP a teor do art. 58 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9732/98. Este documento é fornecido pela empresa ou por seu preposto e deve estar baseado em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho emitido pelos profissionais competentes, vindo este novo documento a

substituir o SB-40, DISES BE 5235, DSS 8030 e DIRBEN 8030 e o próprio laudo pericial, a partir de 01.01.2004.

7. Há de se salientar que a apresentação do PPP, contemplando os períodos anteriores a 31.12.2003, por força

da IN/INSS 27/2008, dispensa a exibição de todos os demais documentos que são exigidos para comprovação dos

períodos de trabalho até a referida data em que o segurado se submeteu a condições especiais, ainda que em se

tratando do agente físico ruído. Precedentes: (EDAC533811-AL, Rel. Des. Federal Edilson Nobre, Quarta

Turma, DJE 17.05.12 e AC547600/CE, Rel. Des. Federal Rubens de Mendonça Canuto (Convocado), Segunda

Turma, DJE 25/10/2012).

(omissis)."

(TRF da 5ª Região; AC 520981; Relator: José Maria Lucena; 1ª Turma; v.u.; DJE 22/05/2013; p. 142)
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"AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADES ESPECIAIS. IMPOSSIBILIDADE. NÃO

PREENCHIDAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. SUCUMBÊNCIA DA PARTE AUTORA. OBSERVÂNCIA DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

(omissis)

- Para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a

edição da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário

estabelecido pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação

do referido laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

- Registre-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

(omissis)."

(TRF da 3ª Região; APELREEX 1023816; Relator: Fausto de Sanctis; 7ª Turma; v.u.; e-DJF3 Judicial 1

26/03/2013)

 

Oportuna, ainda, a transcrição do voto proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais, em que se expõe, de maneira clara, a questão atinente à possibilidade de substituição do laudo técnico

pericial pelo Perfil Profissiográfico Previdenciário, especificamente em relação ao agente físico ruído:

 

"(...)

Remanesce cristalino, de todo o expendido, que a própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia

previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de

apresentação do laudo técnico, para comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o

ruído, desde que seja apresentado o PPP, por considerar que o documento sob exame é emitido com base no

próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-

somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP. Esclareça-se que o entendimento manifestado nos

aludidos atos administrativos emitidos pelo próprio INSS não extrapola a disposição legal, que visa a assegurar

a indispensabilidade da feitura do laudo técnico, principalmente no caso de exposição ao agente agressivo ruído.

Ao contrário, permanece a necessidade de elaboração do laudo técnico, devidamente assinado pelo profissional

competente, e com todas as formalidades legais. O que foi explicitado e aclarado pelas referidas Instruções

Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório quando do requerimento do reconhecimento do

respectivo período trabalhado como especial, desde que, quando desse requerimento, seja apresentado

documento emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações necessárias à configuração da

especialidade da atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a possibilidade de exigir do empregador

a apresentação do laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização da previdência social. Parece-me

evidente que o louvável intuito do administrador foi justamente desburocratizar o processo de reconhecimento da

atividade especial, tornando despicienda a apresentação de dois documentos muito parecidos em seu teor, que

atestam a mesma situação de fato: a sujeição do empregado aos agentes agressivos. Não é cabível, nessa linha de

raciocínio, exigir-se, dentro da via judicial, mais do que o próprio administrador, sob pretexto de uma pretensa

ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já dito, não extrapolou o ditame legal, apenas o aclarou e

explicitou, dando a ele contornos mais precisos, e em plena consonância com o princípio da eficiência, que deve

reger todos os atos da Administração Pública. Ademais, utilizando-se de uma interpretação teleológica, pode-se

concluir que a finalidade da norma que prescreveu a exigibilidade do laudo técnico, quando se tratar do agente

agressivo ruído, restou plenamente atendida pelas instruções normativas mencionadas, visto que o laudo

continua sendo obrigatório, considerando a necessidade da aferição técnica da intensidade do ruído, restando

sua não apresentação perante a autarquia, na via administrativa, e, por conseguinte, também na via judicial,

omissão suprível pela apresentação de outro documento emitido com base no próprio laudo, o PPP.

(...)"

(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200651630001741; Relator: Otávio Henrique Martins Port; v.u.;

DJ 15/09/2009)

 

Imperioso ressaltar que, no tocante à atividade exercida com exposição a agentes agressivos até 31.12.2003 -

anteriormente, portanto, à obrigatoriedade da emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário -, relativamente à

qual tenha sido emitido o PPP, possível dispensar-se a apresentação dos documentos outrora exigidos - CTPS,

formulário e laudo técnico -, conforme prescrito no parágrafo 2º, do artigo 272, da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, sendo o PPP bastante à comprovação do labor insalubre.
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NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO

 

Quanto ao grau mínimo de ruído para caracterizar a atividade como especial, a evolução legislativa começa com o

Decreto nº 53.831/64, que considerou insalubre e nociva à saúde a exposição do trabalhador em locais com ruídos

acima de 80 decibéis. O Decreto 83.080/79, por sua vez, aumentou o nível mínimo de ruído, fixando-o para acima

de 90 decibéis.

Até que fosse promulgada a lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física,

trataram os Decretos 357/91 e 611/92 de disciplinar que, para efeito de concessão de aposentadoria especial,

fossem considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto nº 83.080, e o anexo do Decreto nº 53.831/64.

Vale dizer, diante de clara contradição entre a legislação - o Decreto nº 83.080 fixou o nível mínimo de ruído

acima de 80 dB e o Decreto nº 53.831/64 acima de 90 dB -, considerava-se especial a atividade que sujeitasse o

trabalhador à ação de mais de 80 decibéis, nos termos do Decreto nº 53.381/1964. Prevaleceu a solução mais

favorável ao trabalhador, dado o fim social do direito previdenciário.

Assim, até a vinda do Decreto 2.172, de 05.03.1997 - que exigiu a exposição permanente a níveis de ruído acima

de 90 decibéis - era considerada especial a exposição do trabalhador a mais de 80 dB. Depois, sabe-se, veio o

Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, fixando a exposição a Níveis de Exposição Normalizados (NEN) superiores a 85

decibéis.

Então:

 

- Até 05.03.1997 era considerada especial a atividade que expunha o trabalhador ao nível de ruído superior a 80

decibéis. Coexistência dos Decretos nº 53.831/64, anexo I, Item 1.1.6 e Decreto n° 83.080, de 24.01.79.

- Após a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, passou-se a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis.

Pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, nova alteração impôs oficialmente o limite de 85 decibéis.

(8ª Turma, Apelação Cível nº 1999.61.16.001655-9-SP, rel. Marianina Galante, j. 25.06.2007, DJU 25.07.2007,

p. 691)

 

MEIO DE PROVA

 

Outro meio de prova não se admite senão o laudo técnico para demonstrar a exposição do trabalhador ao agente

nocivo ruído.

 

MOTORISTA

O Decreto n° 53.831/64, no código 2.4.4 do quadro anexo, e o Decreto n° 83.080/79, no código 2.4.2 do anexo II,

classificam a categoria profissional de motorista de ônibus e de caminhões de carga como atividade especial, com

campo de aplicação correspondente ao transporte urbano e rodoviário.

Para o enquadramento da atividade laboral como especial não basta a simples menção de que o segurado conduzia

veículo, ou seja, exercia a função de motorista. Mister a comprovação, por meio de formulários SB 40/DSS 8030,

laudo técnico, ou outros meios de prova, de que o exercício da atividade de motorista se deu em condições

especiais, em conformidade com a legislação vigente à época, ou seja, na condução de caminhão de carga, bonde

ou ônibus, no transporte urbano ou rodoviário.

Já se pronunciou a respeito do tema, o Desembargador Federal André Nekatschalow:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MOTORISTA ATIVIDADE ESPECIAL.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO A PARTIR DE 29.04.95.

1. Preenchidos os requisitos até 16.12.98, data da publicação da Emenda Constitucional n. 20/98, não se faz

necessário satisfazer as novas exigências introduzidas pelo direito superveniente.

2. Declaração de ex-empregador não contemporânea à prestação dos serviços não consubstancia início de prova

material para fins previdenciários, equiparando-se à prova testemunhal. Precedentes do STJ.

3. O registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social é prova hábil para a comprovação de atividade

laborativa, com efeitos na contagem de tempo de serviço.

4. Ainda que no desempenho da profissão, é insuficiente a tarefa de conduzir veículos para o enquadramento

da atividade como especial (motorista). A legislação prescreve como de natureza especial a ocupação relativa a

transporte rodoviário e urbano, como motorista de ônibus e de caminhões de carga, em caráter permanente,

condições que também devem ser satisfeitas.

5. A imposição de novos critérios para o enquadramento da atividade laborativa como especial, com o requisito

de exposição a agentes nocivos e sua comprovação por laudo técnico (Lei n. 9.032, de 28.04.95), não tem efeito

retroativo.
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6. A aposentadoria por tempo de serviço é devida a partir do requerimento administrativo formalmente

protocolizado (Lei n. 8.213/91, art. 54 c.c. art. 49).

(...)

9. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providas.

(AC nº 2000.03.99.076541-4, Nona Turma, DJU 04.09.2003, p. 225) (grifo)

No mesmo sentido, vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça, inclusive monocraticamente, ante a

consolidação de jurisprudência majoritária:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL DO MENOR A PARTIR DE 12 ANOS.

POSSIBILIDADE. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. MOTORISTA. ATIVIDADE INSALUBRE.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO.

PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI 9.032/95. APÓS 29/4/1995,

EXIGÊNCIA DE PROVA DA EFETIVA EXPOSIÇÃO MEDIANTE FORMULÁRIOS PRÓPRIOS. RECURSO

ESPECIAL DA PARTE AUTORA PROVIDO. RECURSO ESPECIAL DO INSS A QUE SE DÁ PARCIAL

PROVIMENTO.

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

2. Em observância ao direito adquirido, se o trabalhador laborou em condições especiais (motorista) quando a

lei em vigor permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser contado.

3. A jurisprudência deste Superior Tribunal é firme no sentido de permitir a conversão em comum do tempo de

serviço prestado em condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria, nos termos da legislação

vigente à época em que exercida a atividade especial, desde que anterior a 28 de maio de 1998.

4. Antes da edição da Lei 9.528/97, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos

mediante laudo pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador.

5. In casu, a atividade de motorista era enquadrada na categoria de Transporte Rodoviário no Código 2.4.4 do

Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79. Existia a presunção

absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados no mencionado anexo.

6. Todavia, a presunção de insalubridade só perduraria até a edição da Lei 9.032/95, que passou a exigir a

comprovação do exercício da atividade por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas, o que deixou de ser observado pela parte autora.

7. Ausente a prova da efetiva exposição a agentes agressivos, mediante a juntada de formulários SB-40 ou DSS-

8030.

8. Recurso especial da parte autora provido para reconhecer o tempo de serviço rural prestado dos 12 (doze) aos

14 (catorze) anos. Recurso especial do INSS a que se dá parcial provimento tão-somente para afastar a

conversão do tempo de atividade especial em comum no período trabalhado após 29/4/1995 

(REsp 497.724/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 19.06.2006, p. 177). (grifo)

RECURSO ESPECIAL Nº 1.290.239 - CE (2011/0260319-0)

RELATOR : MINISTRO JORGE MUSSI

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF

RECORRIDO : CARLOS ALBERTO FERREIRA

ADVOGADO : SÂMIA MARIA RIBEIRO LEITÃO E OUTRO(S)

DECISÃO

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe recurso especial fundamentado na alínea "a" do

permissivo constitucional, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região, assim

ementado:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO ANTES DA LEI Nº 9.032/95. CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS À SAÚDE. PRESUNÇÃO LEGAL EM FUNÇÃO DA CATEGORIA PROFISSIONAL. TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL. CONVERSÃO EM TEMPO DE SERVIÇO COMUM. POSSIBILIDADE.

1. O tempo de serviço é regido sempre pela lei da época em que foi prestado. Dessa forma, em respeito ao direito

adquirido, se o trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais

vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser contado e lhe assegurado.

2. No caso, ficou comprovado que o tempo de serviço exercido pelo demandante junto à ECT - Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos no período de 25.10.79 a 29.04.95 (entrada em vigor da Lei nº. 9.032/95) é

fato especial por presunção legal. É que, consta nos autos, a CTPS e o PPP (Perfil Profissiográfico

Previdenciário), confeccionado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, constatando que o apelado exerceu

atividade profissional de Motorista de Caminhão, enquadrando-se no item 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº

80.083/79.
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3. Diante da presunção legal de que a atividade do segurado é especial (motorista de caminhão, item 2.4.2,

Anexo II, do Decreto nº 80.083/79), bem como das provas apresentadas, ficou demonstrada a sujeição do autor,

de forma habitual e permanente, a agentes nocivos à saúde, não merecendo reproche a r. sentença que

determinou a conversão do período de 25.10.79 a 29.04.95 em tempo de serviço comum, com base no

multiplicador de 1,40.

4. Quanto à possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum, consoante entendimento

sedimentado no Superior Tribunal de Justiça, o segurado que presta serviço sob condições especiais faz jus ao

cômputo do tempo nos moldes da legislação previdenciária vigente à época em que realizada a atividade e

efetivamente prestado o serviço, não podendo ser levadas em conta eventuais alterações posteriores, que não têm

o condão de retirar do trabalhador o direito à conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais

em comum para fins de concessão de aposentadoria.

5. Precedentes desta egrégia Corte.

6. Apelação do INSS e remessa oficial improvidas (e-STJ fl. 133). Sustenta o recorrente violação aos arts. 9º, §

4º, da Lei n. 5.890/73, com redação dada pela Lei n. 6.887/80, 6º da Lei de Introdução ao Código Civil,

argumentando que "a concessão de aposentadoria por tempo de serviço de qualquer espécie somente foi admitida

com o advento da Lei n. 6.887/80, que passou a admitir tal conversão, antes não autorizada pelo nosso

ordenamento jurídico"

(e-STJ fl. 150).

É o relatório.

Sobre o tema em questão, predomina o entendimento de que é permitido a conversão em comum do tempo de

serviço prestado em condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria, nos termos da legislação

vigente à época em que exercida a atividade especial.

Nessa linha de pensamento, esta Corte pacificou entendimento no sentido de que o período de trabalho exercido

em condições especiais, em época anterior à lei restritiva, por esta não será abrangido. A caracterização e a

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na

época da prestação do serviço.

No caso, conforme ressaltou o Tribunal de origem no acórdão recorrido, a atividade de motorista exercida no

período de 25/10/1989 a 29/4/1995 estava elencada nos Decretos de ns. 53.831/1964 e 83.080/1979 como

atividade especial.

Assim, o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta Corte.

A propósito:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL DO MENOR A PARTIR DE 12 ANOS.

POSSIBILIDADE. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. MOTORISTA. ATIVIDADE INSALUBRE.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO.

PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI 9.032/95. APÓS 29/4/1995,

EXIGÊNCIA DE PROVA DA EFETIVA EXPOSIÇÃO MEDIANTE FORMULÁRIOS PRÓPRIOS. RECURSO

ESPECIAL DA PARTE AUTORA PROVIDO. RECURSO ESPECIAL DO INSS A QUE SE DÁ PARCIAL

PROVIMENTO.

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

2. Em observância ao direito adquirido, se o trabalhador laborou em condições especiais (motorista) quando a

lei em vigor permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser contado.

3. A jurisprudência deste Superior Tribunal é firme no sentido de permitir a conversão em comum do tempo de

serviço prestado em condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria, nos termos da legislação

vigente à época em que exercida a atividade especial, desde que anterior a 28 de maio de 1998.

4. Antes da edição da Lei 9.528/97, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos

mediante laudo pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador.

5. In casu, a atividade de motorista era enquadrada na categoria de Transporte Rodoviário no Código 2.4.4 do

Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79. Existia a presunção

absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados no mencionado anexo.

6. Todavia, a presunção de insalubridade só perduraria até a edição da Lei 9.032/95, que passou a exigir a

comprovação do exercício da atividade por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição

a agentes nocivos ou outros meios de provas, o que deixou de ser observado pela parte autora.

7. Ausente a prova da efetiva exposição a agentes agressivos, mediante a juntada de formulários SB-40 ou DSS-

8030.

8. Recurso especial da parte autora provido para reconhecer o tempo de serviço rural prestado dos 12 (doze) aos

14 (catorze) anos.
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Recurso especial do INSS a que se dá parcial provimento tão-somente para afastar a conversão do tempo de

atividade especial em comum no período trabalhado após 29/4/1995 (REsp 497.724/RS, Rel. Ministro ARNALDO

ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 19/06/2006, p. 177).

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, nega-se seguimento ao

recurso especial.

Publique-se e intimem-se.

Brasília (DF), 10 de dezembro de 2012.

MINISTRO JORGE MUSSI

Relator (grifo)

 

USO DO EPI

 

Questão que surgiu dizia respeito a saber se a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI)

descaracterizaria o tempo de serviço especial prestado.

Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a

agentes agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial,

a menção expressa à sua utilização no laudo técnico pericial.

Contudo, em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a

elaboração de laudo técnico de que conste "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua

adoção pelo estabelecimento respectivo". Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente

nocivo, a utilização de EPI afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial.

 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CONVERSÃO

 

Em relação ao reconhecimento do trabalho especial anterior à Lei 6.887/1980, a questão foi objeto de recurso

representativo de matéria repetitiva, julgado pelo Superior Tribunal de Justiça com a seguinte ementa:

 

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI

5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE

QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins

de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o

citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de

que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei

em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as

espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção,

DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço

especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha:

REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel.

Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta

Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura,

Sexta Turma, DJe 5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º,

da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(Resp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe

19/12/2012)

 

De acordo com os fundamentos do precedente, a configuração do tempo especial é regida pelo ordenamento em

vigor durante a prestação do serviço, mas tanto o fator de conversão como a própria possibilidade de conversão

seguem a disciplina normativa vigente quando reunidas as condições para a concessão da aposentadoria. Assim,

caso o cálculo do benefício admita o cômputo diferenciado, é irrelevante discutir se esse sistema era previsto
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quando o trabalho foi exercido. Por isso, ainda segundo o STJ, sequer ocorreria a aplicação de regime jurídico

hibrido ou de legislação subseqüente mais benéfica, rejeitados pelo Supremo Tribunal Federal.

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa;

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo

do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão

do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que

fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o

segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da

aposentadoria especial.

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998,

a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24

de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o

parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91,

porquanto não revogado categoricamente. Vale dizer, pretendia-se fazer uso da conversão do tempo especial em

comum sem o limite determinado pela legislação, isto é, possível a conversão sem restrições, de modo a que o

tempo de trabalho especial exercido após 28 de maio de 1998 também pudesse ser convertido em comum.

O Superior Tribunal de Justiça chegou a decidir a questão a favor do INSS. A propósito, ementa de acórdão da

lavra da Ministra Laurita Vaz:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.711/98. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. As duas Turmas que compõem a Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que, a

possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28 de

maio de 1998. Precedentes.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(5ª Turma, AgRg no Recurso Especial nº 756.797-PR, j. 03.04.2007, v.u., DJ 17.09.2007)

 

Não lograra êxito a tese de que o § 1º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela EC nº

20/98, ao ressalvar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, daria azo para que se entendesse que não somente o

trabalho prestado até 28 de maio de 1998 pudesse ser convertido em comum.

Ganhara corpo o entendimento de que o teor do § 1º do artigo 201 não tem o poder de manter vigorante o § 5º do

artigo 57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, quando convalidou a MP 1.663-14, que revogara o § 5º do artigo

57, teria acabado mesmo por revogar a regra que autorizava a conversão do tempo sem limitação temporal; ainda,

nítida a oposição entre normas de igual hierarquia, o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que a norma posterior teria derrogado a anterior.

Não obstante, considerei outros elementos, sem confrontar o posicionamento firmado pelo Tribunal Superior.

Firmei meu juízo a partir da redação do § 1º do artigo 201: "É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar

de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar". Mais propriamente pela parte

final do dispositivo, "nos termos definidos em lei complementar".

A Emenda Constitucional 20/98 dispôs em seu artigo 15: "Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, §

1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91,

de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda".

Há, ao que se vê, manifesta primazia dada pelo legislador constitucional aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e

abandono da limitação imposta pelo artigo 28 da Lei nº 9.718/98. Sublinhe-se, escolha feita posteriormente à

edição da Lei nº 9.711, esta de 20 de novembro de 1998, porquanto a Emenda Constitucional 20 data de 15 de
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dezembro de 1998.

O que significa que o regramento para a conversão do tempo especial em comum está nos artigos 57 e 58 da Lei

de Benefícios, se, até o momento, não houve a edição da necessária lei complementar.

A confirmar que assim deve ser concorrem o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, e a Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007.

O artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003 deu nova redação ao artigo 70 do Regulamento da Previdência Social.

Antes, o caput do artigo 70 vedava expressamente a conversão de tempo de atividades sob condições especiais em

tempo de atividade comum, com a ressalva do tempo trabalhado até 28 de maio de 1998. Com o Decreto 4.827 o

artigo 70 passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Desaparece a vedação dando margem à conversão do tempo especial em comum, aplicando-se as regras de

conversão ao trabalho prestado em qualquer período.

Não é outra a direção dada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007, ao estabelecer

critérios a serem adotados pela área de Benefícios. Seu teor:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício:"

 

É de se notar sua necessária correlação com o Decreto 4.827/2003, também no sentido de ajustar-se à conversão

sem limitação temporal. Vale destacar as expressões "conforme a legislação vigente à época da prestação do

serviço" e "qualquer que seja o período trabalhado".

Resumindo: possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo

28 da Lei n° 9.711/98, ante o disposto no artigo 15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista

nos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, até a edição de lei complementar.

Por fim, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial representativo de

controvérsia (recurso repetitivo), nos termos do artigo 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, em 23.03.2011,

decidiu a questão.

Assentou, por unanimidade, a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais

para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n°

9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n°

8.213/91.

Segue a ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, §1°, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA.

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE

AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N.

7/STJ.

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações

fáticas postas nos julgados recorridos e paradigmas.

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do

recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma
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tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.

Precedentes do STF e do STJ.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula

a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado

em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada

ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do

requerimento.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento,

ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento

isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., DJe 05.04.2011). (grifo)

 

Pacificada, portanto, a matéria.

 

FATOR DE CONVERSÃO

 

No tocante ao coeficiente de conversão, mister tecer algumas considerações.

Alega o INSS que, na hipótese de conversão da atividade especial em labor comum, o fator a ser utilizado

corresponde a 1,20, e não 1,40.

De fato, dispunha o Decreto n. º 83.080/79, com a redação dada pelo Decreto n.º 87.374, de 08/07/82, que, para

converter atividade de 25 anos para 30 anos, seria utilizado o fator de 1,20. No entanto, na tabela do artigo 60 do

aludido regulamento, não constava a hipótese de conversão de 25 anos para 35 anos. Assim, o INSS utilizava,

para o homem, o mesmo fator utilizado na conversão para a aposentadoria da mulher.

Por meio do Parecer CJ/MPAS 021/83 (Proc. MPAS nº 32.761/82, in DOU de 16.6.83), agregou-se, à tabela do

Decreto 87.374/82, uma 4ª coluna, para a conversão referente à aposentadoria aos trinta e cinco anos.

Confira-se o teor do pronunciamento da Secretaria de Previdência Social nos autos do procedimento MPAS nº

32.761/82, também adotado no parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social nº 021/83, ao deliberar

acerca da aplicação do artigo 9º, §4º, da Lei 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887/80, regulamentada pelo §2º do

artigo 60 do Decreto 83.080/79, por sua vez acrescido pelo Decreto nº 87.374/82:

 

"4. Ao dispor sobre critério de conversão de tempos de serviço, quando prestados em atividades produtoras de

danos à saúde do trabalhador (insalubre, penosas ou perigosas) e em serviços comuns, permitiu a lei que o

segurado compute período de trabalho heterogêneos, para qualquer espécie de aposentadoria, visando a que,

com a contagem por processo ponderado (atribuição de pesos diferentes), possa ele aposentar-se antes do tempo

que normalmente seria exigido, se a contagem decorresse de somação singela dos referidos prazos.

...

11. Não nos parece, todavia, deva prevalecer o entendimento normatizado pela Secretaria de Benefícios do INPS,

e tampouco se pode admitir, como parece à Federação Nacional dos Portuários, que a espécie da aposentadoria

seja a de escolha do segurado.

12. A Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980, quando incluiu o § 4º ao artigo 9º da Lei nº 5.890, de 08 de junho

de 1973, dispondo sobre a contagem, de forma ponderada do tempo de serviço realizado em atividades comuns

para complementação do prazo exigido para aposentadoria especial, e, do mesmo modo, permitiu a contagem do

tempo de serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso), para complementação do prazo da aposentadoria

por tempo de serviço - teve por fim abreviar a consecução de tempo exigido para esta última espécie (30 anos),

considerado o período de trabalho específico com pesos 2, 1,5 ou 1,2, conforme se refira a trabalho que
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garantiria aposentadoria especial com, respectivamente, 15, 20 ou 25 anos. De forma recíproca, os prazos de

atividades comuns, são considerados na complementação do tempo para aposentadoria especial, com pesos que

os reduzem a 50%, 67% ou 83%, conforme seja o tempo de serviço mínimo exigido de, respectivamente, 15, 20 ou

25 anos de trabalho.

13. A contagem de tempo de serviço comum para a complementação de prazo exigido para a aposentadoria

especial é vantagem cuja instituição já se aconselhava quando da revisão dos quadros classificatórios de

atividades insalubres, penosas ou perigosas de que tratavam os anexos I e II do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, consoante relatório da comissão encarregada da revisão (in Proc. nº MTPS - 164.951/66). O

beneficio foi alvitrado, considerando, principalmente, que, para concessão de aposentadoria especial, melhor

pareceu à comissão "que a avaliação da insalubridade obedeça a um critério próprio, que considere o possível

prejuízo à saúde, inerente a cada ocupação, sem depender de fatores oscilantes, ligados a condições ambientes,

ou mesmo de recursos de proteção, os quais atuariam ou não durante todo o tempo de atividade".

14. Essa orientação consagra-a o aludido §4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73 (redação dada pela Lei nº

6.887/80), observados os processos de majoração ou de redução dos prazos, em face de aplicação dos fatores de

conversão de tempo de serviço, constantes da tabela incluída no §2º do artigo 60 do RBPS (Decreto nº 83.080, de

24-1-79).

15. Num e noutro casos, a vantagem deve ser entendida no sentido de que o prazo de tempo de serviço

heterogêneo é complementar do tempo de serviço elementar ou fundamental. E em sendo complementar, não

poderá corresponder a prazo maior ao prazo que complementa.

16. Desse modo, o critério que definirá a espécie de aposentadoria que fará jus o segurado que pleitear as

vantagens da conversão de tempos de serviços específico e comum, para complementação de tempo de serviço

mínimo exigido por lei, na aposentadoria por tempo de serviço e na aposentadoria especial, é o que decorre da

apuração do maior tempo de serviço na atividade elementar ou fundamental, isto é, naquela em que o segurado

comprovar maior tempo de exercício (este verificado depois de executada a conversão), destacando os períodos

de serviços comuns ou específicos.

17. A classificação de tempos de serviços comuns é a que consta da discriminação feita pelo §2º do artigo, a que

decorre do exercício das atividades referidas no item 1 do artigo 60 do mesmo RBPS, constantes dos seus anexos

I e II. 51 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (Decreto nº83.080/79): a de tempo de

serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso).

18. Assim, tanto é considerado tempo de serviço comum o resultante do exercício de atividade abrangida pela

previdência social urbana como também o período de contribuição em dobro, o período de percepção de

beneficio por incapacidade, o tempo de serviço militar, o período de recebimento de salário maternidade e o

tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, certificado na forma do artigo 203 do RBPS.

19. Em relação ao tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado nos termos da Lei nº 6.226,

de 14 de julho de 1975, de que trata o referido artigo 203 do RBPS, por se tratar de prazo a ser computado no

critério da contagem recíproca de tempo de serviço, em razão do que a soma só é admitida no caso de segurado

do sexo masculino, para a aposentadoria por tempo de serviço aos 35 anos de atividade - a conversão, nesse

caso, há de ser efetuada em função desse limite (35 anos), para o que se desdobrará a tabela reproduzida no item

3 da seguinte forma: (...)

20. Quanto ao tempo de serviço específico (insalubre, penoso e perigoso): deve ser observado que, nessa

classificação não somente se enquadra o prazo de efetivo exercício nas atividades arroladas nos anexos I e II do

RBPS, porque, nos termos do que estatuem as letra a e b, do §1º, do artigo 60 do mesmo RBPS, são também

considerados como se fossem tempo de serviços insalubres, penosos ou perigosos "os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades" e " o período ou

períodos em que o trabalhador integrante da categoria profissional incluída nos quadros a que se refere este

artigo (60) se licenciar do emprego ou atividade para exercer cargos de administração ou representação

sindical".

21. De conseguinte, considerados como se fossem serviços penosos, insalubres ou perigosos, para efeito de

aposentadoria especial, os trabalhos executados pelo segurado em cargo de administração ou representação

sindical, bem como os períodos de benefícios por incapacidade decorrente do exercício daquelas atividades -

devem tais prazos produzirem os mesmos efeitos dos tempos de efetivo exercício nas atividades de que tratam os

anexos I e II do RBPS, aplicando-se-lhes, portanto, o processo de conversão de tempo de serviço de que trata o

§2º do artigo 60 do RBPS (reproduzido no item 3).

22. Em conclusão, entendemos que, na aplicação do disposto do §4º, do artigo 9º, da Lei nº 5.890, de 8 de junho

de 1973, cujo parágrafo foi adscrito pela Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980 - norma regulamentada pelo

RBPS (Decreto nº83.080, de 24-1-1979) nos §2º do artigo 60, no §4º do artigo 54, e no §2º do artigo 41 - deve ser

adotado o seguinte procedimento:

a) a espécie da aposentadoria (por tempo de serviço ou especial) será defendida em função do maior tempo de

serviço apurada na atividade fundamental, assim entendida aquela - dentre as de serviço comuns e específicos

(insalubres, penosos ou perigosos) - em que o segurado comprovar maior tempo de serviço (este verificado
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depois de executada a conversão);

b) na contagem dos tempos de serviços comuns incluem-se os prazos de atividade abrangida pela previdência

social urbana, bem como os de contribuição em dobro, os de benefícios por incapacidade, os de recebimento de

salário-maternidade e os de serviços públicos federal, estaduais ou municipais, certificados na forma do artigo

203 do RBPS;

c) na contagem dos tempos de serviços específicos (insalubres, penosos ou perigosos) incluem-se os prazos de

efetivo exercício nas atividades arroladas nos Anexos I e II do RBPS, bem como os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades e os períodos em

que o segurado se licenciar do emprego ou atividade de que tratam os Anexos I e II do RBPS para exercer cargos

de administração ou representação sindical;

d) na conversão do tempo de serviço, observado o critério fixado pelo §2º, do artigo 60, do RBPS, são

considerados os tempos de serviços comuns, todos aqueles referidos na alínea b, e os tempos de serviços

específicos (insalubres, penosos ou perigosos), todos, aqueles, mencionados na alínea c;

e) na conversão do tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado por segurado do sexo

masculino, na forma do artigo 203, do RBPS, a transformação dos prazos é feita em função do tempo de serviço

máximo exigido para a aposentadoria - 35 anos, aplicada a tabela reproduzida no item 19 deste parecer.

23. À consideração superior. a.) João L. Reginaldo - COORDENADOR. 1. De acordo com bem elaborado e

fundamentado pronunciamento da Coordenadoria de Planejamento e Estudos desta Secretaria. 2. Como haja

opiniões divergentes no processo e a matéria apresente aspectos de relevância, submeto o processo ao Senhor

Secretário Geral, sugerindo seja ouvida a Consultoria Jurídica para uma decisão final. Em 14.03.83. a.) Moacyr

Velloso Cardoso de Oliveira - SECRETÁRIO".

 

Referido parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social, secundando o pronunciamento da Secretaria da

Previdência Social - SPS nos autos do procedimento MPAS nº 32761/82, esclareceu que, na hipótese de existência

de tempo de serviço especial e comum, há de ser adotado o critério de maior tempo de permanência do segurado

na atividade para a definição do tipo de aposentadoria a que faria jus: se especial ou comum por tempo de serviço.

A orientação sobre a matéria, nos termos dos pronunciamentos da SPS e da Consultoria Jurídica, foi no sentido de

que, em se tratando de conversão de tempo de serviço averbado por segurado do sexo masculino, na forma do

artigo 203 do regulamento da previdência social (Decreto nº 83.080/79), a transformação dos lapsos é feita em

virtude do tempo de serviço máximo exigido para a aposentadoria - no caso, 35 anos -, fazendo acrescer uma 4ª

coluna no §2º do artigo 60 do Decreto nº 83.080/79, por meio do Decreto 87.374/82, dada a ausência de previsão

para conversão com esse tempo máximo de atividade (35 anos), limitando-se tal tabela à aposentadoria com 30

anos de tempo de serviço.

Trago decisum do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"(...) Ocorre que a ausência de previsão do fator multiplicador para a conversão das atividades especiais em

atividade comum aos trinta e cinco anos e vice-versa, na Tabela de Conversão do Decreto nº 83.080/79,

introduzida pelo Decreto nº 87.374/82, mas apenas para a aposentação aos trinta anos, apesar de já haver a

possibilidade de complementação da renda mensal do benefício de aposentadoria para o homem naquela época

até os trinta e cinco anos, não justifica a aplicação dos multiplicadores relativos à aposentadoria aos trinta anos

para a aposentadoria aos trinta e cinco anos, sob pena de se criar um cômputo de tempo de serviço a menor para

o homem.

Isso porque os fatores de conversão foram previstos para conservar o tratamento diferenciado que é dado às

atividades nocivas à saúde e à integridade física do trabalhador em qualquer hipótese de aposentadoria e foram

aferidos conforme os anos respectivos para a inativação, visto que há uma relação de proporcionalidade para

que não haja defasagem no tempo de serviço a ser convertido. Nesse prisma, os multiplicadores foram fixados

conforme a atividade especial, se de 15, 20 ou 25 anos, e comum, se de 30 anos (mulher - integral) ou 35 anos

(homem - integral). Essa foi a intenção do legislador ao criar a possibilidade de conversão de tempo de serviço

especial em comum e de comum em especial, de forma que não pode ser desvirtuada com a aplicação de

multiplicadores não correspondentes à atividade origem e à atividade destino da conversão.

São, portanto, situações desiguais e que devem ser tratadas de forma desigual, não se podendo igualar os fatores

de conversão para a mulher e o homem para fins de aposentadoria comum, se o tratamento da aposentação do

homem e da mulher é diferenciado, tanto que esta se aposenta na forma integral aos 30 anos e aquele aos 35

anos."

Assim, considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço

exigido para a aposentadoria, tanto especial como comum, como antes explicitado, para que não haja perda por

parte do segurado, não é possível a utilização de um multiplicador que se refere à aposentadoria comum aos

trinta anos para fins de concessão de aposentadoria comum aos trinta e cinco anos, visto que, quanto maior for o

tempo de serviço comum previsto em lei para a inativação, maior será o multiplicador para conversão do tempo

especial em comum."
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(AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.04.00.014466-5/RS; RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA

PINTO SILVEIRA)

 

Nesse sentido, também já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA COMUM. FATOR DE CONVERSÃO. ART. 70, §

2o. DO DECRETO 4.827/2003. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. Tanto no sistema anterior

quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do

tempo de serviço especial em tempo de serviço comum. 2. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e

87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado para segurados do sexo masculino e feminino. 3. Por sua

vez, a Lei 8.213/91 trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo

diferenciado para homens e mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos

segurados a opção pela aposentadoria com proventos proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de

serviço para os homens e 25 para as mulheres. 4. Diante desse novo regramento e considerando que os fatores de

conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço exigido para a aposentadoria, o Decreto

357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço especial de 25 anos para a concessão de

aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já para o tempo de serviço comum

de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. 5. Essa disposição quanto ao fator de conversão

para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 3.048/99 e 4.827/2003,

tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer período será

regido pelas regras de conversão nele previstas. 6. No presente caso, a atividade profissional desenvolvida pelo

segurado (operador de máquina injetora, com exposição a ruído elevado) garante a concessão de aposentadoria

especial com tempo de serviço de 25 anos, motivo pelo qual para a conversão desse período, para fins de

concessão de aposentadoria ao segurado do sexo masculino (tempo comum máximo de 35 anos), deverá ser

aplicado o fator de conversão 1,4. 7. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AGRESP 200802598600. AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1105770.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. QUINTA TURMA. DJE DATA: 12/04/2010)

 

Desse modo, o fator de conversão a ser utilizado é o de 1,40.

 

O CASO

 

A controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de trabalho nos seguintes períodos:

 

1. de 05/04/1978 a 19/06/1979, 01/02/1980 a 10/08/1984 e 01/09/1984 a 28/02/1985, laborado na empresa Luzilar

Madeiras e Materiais de Construção Ltda., exercendo a atividade de motorista, conforme informa a CTPS de fls.

30/31. Constam dos autos o PPP (fls. 45/46) e o laudo judicial por comparação (fls. 89/99);

 

2. de 01/05/1985 a 03/08/1986, laborado na Empresa São José Ltda., exercendo a atividade de motorista de

ônibus, exposto, de maneira habitual e permanente, ao agente nocivo ruído de 87 a 90 dB(A), apontado tanto no

PPP de fls. 52/53, quanto no laudo judicial de fls. 89/99;

 

3. de 10/08/1986 a 08/07/1987 e 03/11/1987 a 20/04/1989, laborado na empresa Comercial J.A. de Máquinas

Ferragens e Materiais de Construção Ltda., exercendo a atividade de motorista, apontado nas anotações em CTPS

de fls. 32 e 33 e no laudo judicial por comparação de fls. 89/99;

 

4. de 18/09/1989 a 26/02/1992, laborado na empresa Centenário de Franca Materiais de Construção Ltda.,

exercendo a atividade de ajudante de motorista, apontado na anotação em CTPS de fls. 36 e no laudo judicial por

comparação de fls. 89/99;

 

5. de 06/07/1992 a 18/09/1997, laborado na empresa Manacá Couros Ltda., exercendo a atividade de motorista,

exposto, de maneira habitual e permanente, ao agente nocivo ruído de 87 a 97 dB(A), apontado na anotação em

CTPS de fls. 37, no PPP de fls. 47/49 e no laudo judicial por comparação de fls. 89/99;

 

6. de 03/08/1998 a 30/06/1999, laborado na empresa Cicon Projetos e Construções Ltda., exercendo a atividade de

serviços diversos, apontado na anotação em CTPS de fls. 37 e no laudo judicial por comparação de fls. 89/99;
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7. de 01/07/1999 a 09/09/2005 (data do PPP), laborado na empresa Cicon Materiais para Construção Ltda.,

exercendo a atividade de motorista, apontado na anotação em CTPS de fls. 38 e no PPP de fls. 50/51.

 

Os períodos descritos no item 1 não podem ser enquadrados posto que o PPP juntado aos autos, além de ser

irregular por não conter a data de emissão, não traz quaisquer informações sobre o veículo que o autor dirigia,

nem consta da CTPS se o autor era transportador de cargas, assim, resta inviabilizado o reconhecimento do laudo

judicial de fls. 89/99 que foi feito por comparação com informações exclusivas do autor, sem dados do

empregador, pelo que não pode ser reconhecido.

 

Quanto aos períodos descritos nos itens 3 e 4 também descabe o enquadramento, posto que o laudo judicial foi

elaborado por comparação com informações exclusivas do autor, sem dados do empregador, pelo que não pode

ser reconhecido.

Em relação ao período descrito no item 5, tendo em vista que o limite mínimo medido é de 87 dB(A), revelando a

intermitência da exposição, ele deve ter sua especialidade restringida a 05/03/1997, quando entrou em vigor o

Decreto 2.172/97, que elevou o limite de tolerância à exposição a ruído para 90 dB(A).

No que se refere ao período descrito no item 6, a função exercida pelo autor, constante de sua CTPS é de "serviços

gerais", não havendo informação de que desempenhasse a função de motorista, em contradição com a informação

dada ao perito quando do laudo judicial, pelo que a especialidade dessa função não pode ser considerada.

Por fim, quanto ao período descrito no item 7, não há especialidade a ser reconhecida porquanto o PPP não traz

quaisquer informações quanto à exposição do autor a agentes nocivos.

 

Cabe, por conseguinte, o enquadramento das atividades desenvolvidas nos períodos de 01/05/1985 a 03/08/1986 e

de 06/07/1992 a 05/03/1997, já que demonstrada a exposição do autor ao agente nocivo ruído, em níveis

superiores aos admitidos pelos Decretos 53.831/64, código 1.1.6 e 83.080/79, código 1.1.5, contemporâneos aos

fatos.

Assim, os períodos laborados em condições especiais totalizam, já acrescidos do percentual de 40%, 08 anos, 03

meses e 16 dias.

Adicionando-se à atividade especial, ora reconhecida, o período comum, o autor perfaz 23 anos e 03 dias até

15/12/1998, tempo insuficiente à concessão do benefício.

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98,

necessária a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I e § 1º.

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional

aos trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 15.12.1998, nos seguintes termos:

 

"Art. 9.º ..........................................................................

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no

disposto no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição,

quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;"

 

Considerando-se que no período de 16/12/1998 a 19/06/2006 o autor contribuiu por 07 anos, 06 meses e 04 dias,

não cumpriu o período adicional, que era de 09 anos, 09 meses e 14 dias, não obstante tenha preenchido o

requisito da idade de 53 anos.

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de

pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada

a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para
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reconhecer a especialidade dos períodos laborados de 01/05/1985 a 03/08/1986 e de 06/07/1992 a 05/03/1997,

deixando, contudo, de conceder o benefício, nos termos da fundamentação supra. Fixada a sucumbência recíproca.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004766-45.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 19/03/2007.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça o tempo de serviço

especial, nos períodos de 28/06/1978 a 14/10/1981, 10/05/1982 a 27/11/1982, 10/04/1984 a 31/12/1985 e

11/07/1991 a 15/10/1991. Sucumbência recíproca.

O reexame necessário foi tido por interposto.

A parte autora opôs embargos declaratórios, que foram rejeitados, aplicada a multa em razão do caráter

protelatório do recurso.

Apelo da parte autora, aduzindo que restou comprovado o labor especial em todos os interregnos pleiteados na

exordial, pugna pelo deferimento de aposentadoria integral. Pede, outrossim, o afastamento da multa aplicada em

função da oposição de embargos suspostamente protelatórios.

O INSS apelou pela improcedência do pedido, sustentando que não restou comprovada a especialidade do labor. 

Regularmente processados subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, merece ser acolhido o pedido do autor de afastamento da multa do art. 538 do CPC. 

Os embargos declaratórios foram opostos para sanar omissão quanto ao pedido de tutela antecipada, não

verificado, portanto, o caráter procrastinatório que seria necessário para aplicação da referida multa.

Nesse sentido são os excertos que trago à colação:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO NÃO DEMONSTRADO. MULTA. AFASTAMENTO.

AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. APOSENTADORIA ANTERIOR À LEI 9.528/97. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO. SÚMULA 83/STJ. RECURSO

ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanear eventual

obscuridade, contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não ocorre omissão no acórdão recorrido

quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-

se em fundamentos suficientes para embasar a decisão.

2. Os embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter

protelatório, a teor da Súmula 98/STJ.

2006.61.83.004766-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ALUIZIO RAMOS FERREIRA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047664520064036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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3. As Turmas da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça já se manifestaram no sentido de que o auxílio-

suplementar, previsto na Lei 6.367/76, foi incorporado pelo auxílio-acidente, após o advento da Lei 8.213/91.

4. Na hipótese, tendo a aposentadoria ocorrido em setembro/95, antes, pois, da vigência da Lei 9.528/97, que

vedou a possibilidade de cumulação dos benefícios, a regra proibitiva não a alcança, em respeito ao princípio do

tempus regit actum. Precedentes.

5. Estando a decisão recorrida em consonância com a jurisprudência firmada no âmbito desta Corte Superior,

incide, na espécie, o óbice contido na Súmula 83/STJ.

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido, tão-somente para afastar a multa aplicada com

fundamento no art. 538 , parágrafo único, do CPC.

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 595147;

Processo: 200301712598; UF: RS; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 20/11/2006;

Documento: STJ000283572; Fonte: DJ; DATA:11/12/2006; PG:00410; Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA)

 

Desta forma, determino o afastamento da multa aplicada com base no art. 538 do CPC.

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em

condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Quanto ao tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts.

57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos,

pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 06/12/1972 a 12/04/1978, 28/06/1978 a 14/10/1981, 10/05/1982 a

27/11/1982, 10/04/1984 a 31/12/1985, 01/01/1986 a 27/11/1990, 11/07/1991 a 15/10/1991 e 01/10/1993 a

28/02/2000, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 06/12/1972 a 12/04/1978 - agente agressivo: ruído, de 85,0 dB (A), de modo habitual e permanente - conforme

formulário e laudo técnico de fls. 19/22;

- 28/06/1978 a 14/10/1981 - agente agressivo: ruído, de 84,0 dB (A), de modo habitual e permanente - conforme

formulário e laudo técnico de fls. 24/25;

- 10/05/1982 a 27/11/1982 - agente agressivo: ruído, de 82,0 dB (A), de modo habitual e permanente - conforme

formulário e laudo técnico de fls. 28/29;

- 10/04/1984 a 31/12/1985 e 01/01/1986 a 27/11/1990 - agente agressivo: ruído, de 91,0 dB (A), de modo habitual

e permanente - conforme formulário e laudo técnico de fls. 31/33;

- 11/07/1991 a 15/10/1991 - agente agressivo: ruído, de 85,0 dB (A), de modo habitual e permanente - conforme

formulário e laudo técnico de fls. 34/35;

- 01/10/1993 a 28/02/2000 - agente agressivo: ruído, de 91,0 dB (A), de modo habitual e permanente - conforme

formulário e laudo técnico de fls. 43/46.

Quanto ao ruído, observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº

53.831/64 (80dBA), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto

de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº
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78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que, após a conversão do labor especial em comum e soma aos períodos incontroversos (fls. 158/159),
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o requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 28/02/2000, 32 anos, 04 meses e 05 dias de

trabalho, insuficiente para o deferimento de aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Contudo, até a data da entrada em vigor da EC 20/98, em 15/12/1998, o demandante completou 30 anos, 07 meses

e 28 dias, conforme planilha em anexo que passa a fazer parte desta decisão, fazendo jus à aposentação de maneira

proporcional, eis que respeitando as regras anteriores a entrada em vigor da referida emenda.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 28/02/2000, momento em

que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido de aposentadoria foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, verifica-se que o autor afirma que já recebe a aposentadoria por tempo de contribuição, concedida

administrativamente pela Autarquia Federal, desde 2005.

Nesse contexto, tem-se que cabe ao requerente a opção pelo benefício que lhe seja mais vantajoso - a ser apurado

na fase de liquidação -, tendo em vista a impossibilidade de cumulação de aposentadorias, de acordo com o artigo

124, II, da Lei nº 8.213/91.

É importante salientar que, caso opte pelo benefício deferido administrativamente, terá o direito as parcelas

atrasadas, referentes ao benefício concedido na seara judicial, quando passou a receber a aposentadoria por tempo

de contribuição concedida na esfera administrativa.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS, ao reexame

necessário e dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para afastar a multa do art. 538 do CPC,

reconhecer o labor especial nos interregnos de 06/12/1972 a 12/04/1978, 01/01/1986 a 27/11/1990 e 01/10/1993 a

28/02/2000, e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o requerente

o total de 30 anos, 07 meses e 28 dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, a

partir da data do requerimento administrativo (DIB em 28/02/2000). Verba honorária, correção monetária e juros

de mora. O INSS é isento de custas, excetuadas as em reembolso. Facultada ao autor a opção pelo benefício mais

vantajoso em relação ao deferido administrativamente, nos termos da fundamentação. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o autor o total de 30 anos, 07

meses e 28 dias, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 28/02/2000 (data do

requerimento administrativo), considerado o labor especial nos períodos de 06/12/1972 a 12/04/1978, 28/06/1978

a 14/10/1981, 10/05/1982 a 27/11/1982, 10/04/1984 a 31/12/1985, 01/01/1986 a 27/11/1990, 11/07/1991 a

15/10/1991 e 01/10/1993 a 28/02/2000, e os períodos de labor comum, de 28/09/1983 a 09/04/1984, 17/06/1991 a

01/07/1991, 23/07/1992 a 15/10/1992 e 13/09/1993 a 21/09/1993. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP145698 LILIA KIMURA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00056-0 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP
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DECISÃO

Apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de auxílio-reclusão.

Apelação da autora, alegando a ocorrência de cerceamento de defesa, pois o juízo julgou antecipadamente a lide,

impossibilitando a produção de prova oral. No mérito, pugna pela concessão do benefício.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, pois o depoimento pessoal é prova produzida no interesse do réu

ou do juízo, nos termos do artigo 342 e seguintes do Código de Processo Civil, somente podendo ser arguida

nulidade por aquele que sofreu prejuízo pela decisão judicial que a dispensou, in casu, o INSS, situação não

verificada nos autos.

No mérito, disciplinado a partir da Constituição de 1988, o benefício previdenciário de auxílio-reclusão, nos

termos do caput do artigo 80, da Lei nº 8.213/91, "será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos

dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de

auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço".

O artigo 16, inciso I e § 4º da LBPS, é a norma legal que embasa o direito pretendido nesta ação, in verbis:

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4° A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." (grifo nosso)

Consoante dispositivo acima transcrito, depreende-se que a dependência econômica dos genitores deve ser

comprovada, sendo devido o benefício somente se não existir dependente da primeira classe (parágrafo 1º do

artigo 16 da LBPS).

A condição de mãe do preso restou demonstrada, por meio da certidão de nascimento acostada aos autos às fls. 14,

prova esta considerada inequívoca.

Por oportuno, cumpre transcrever os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - PRELIMINARES REJEITADAS - MÃE - DEMONSTRADA A

CONDIÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS - ISENÇÃO -

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

(omissis)

- A dependência econômica dos pais, com relação ao filho ou filha segurado, não é presumida, de acordo com o

artigo 16, inc. II e § 4º, da Lei 8.213/91.

(omissis)".

(TRF 3ª Região; AC 890350; Relatora: Des. Fed. Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJU:19/04/2006, p. 388)

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - NÃO COMPROVADA A

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA MÃE EM RELAÇÃO AO FILHO FALECIDO - REMESSA OFICIAL -

SENTENÇA REFORMADA.

(omissis)

3. A autora demonstra que era genitora do falecido, conforme certidões de óbito e de nascimento. No entanto,

sendo mãe , a dependência econômica não é presumida e deve ser provada, conforme o artigo 16 da Lei nº

8.213/91. Isto não ocorre, pois não há, nos autos, qualquer prova segura, seja documental ou oral, a demonstrar

tal vínculo de dependência , uma vez que os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, bem como do

mero comprovante de endereço do falecido, como sendo o mesmo da residência da ascendente, não se infere,

necessariamente, a existência do vínculo de dependência entre os mesmos.(omissis)".

(TRF 3ª Região; AC 891484; Relatora: Des. Fed. Leide Polo; 7ª Turma; v.u.; DJU:26/05/2004, p. 528)

Porém, a dependência econômica da autora em relação ao filho preso não restou suficientemente demonstrada, na

medida em que não foi apresentado início de prova material que demonstre que o segurado provia a subsistência

da família.

Nenhum elemento indica, portanto, de forma clara, a existência de dependência econômica entre a genitora e o

filho preso. Evidenciada, tão-somente, relação de colaboração do filho com as despesas do lar, no qual residia.

Mostrava-se indispensável que a autora, na condição de mãe, comprovasse satisfatoriamente manter-se

economicamente dependente do segurado recolhido à prisão, circunstância que não restou evidenciada.

A mera afirmação de que ela passou a suportar dificuldades financeiras após a prisão de seu filho não é suficiente,

por si só, para caracterizar a dependência econômica.

O benefício de auxílio-reclusão, tal como o de pensão por morte, não pode ser visto como mera complementação
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de renda, devida a qualquer hipossuficiente, mas como substituto da remuneração do segurado aos seus

dependentes, os quais devem ser acudidos socialmente na ausência de provedor.

A propósito, os julgados:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO - RECLUSÃO . AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.

I - O auxílio - reclusão é devido aos dependentes do segurado de baixa renda recolhido à prisão, que não receber

remuneração de empresa, não estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em

serviço, ainda que exerça atividade remunerada no cumprimento de pena em regime fechado ou semi-aberto (art.

201, IV, da CF c/c art. 80, caput , da Lei n.º 8.213/91 e art. 116, §§ 5º e 6º, do Decreto 3048/99, com redação

dada pelo Decreto n.º 4729/03).

II - O art. 16, inc. II, da Lei nº 8.213/91, arrola os pais do segurado como beneficiários do RGPS. 

III - O recebimento de auxílio - reclusão pelas pessoas indicadas nesta classe requer a demonstração de

dependência econômica para com o recluso, consoante o disposto no § 4º, in fine, do citado dispositivo legal. 

IV - A indicação de que a genitora e o filho residiam sobre o mesmo teto e que a mãe consta como dependente

dele na ficha da loja Bota Fogo, além do plano dentário Oral Máster não são suficientes para demonstrar que as

necessidades materiais dela eram providas por ele, garantindo-lhe a sobrevivência. 

V - Não há caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado.

VI - Cabe à parte autora o ônus de demonstrar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante

o Juízo a quo, que poderá ainda determinar a realização daquelas que entender necessárias, fornecendo

subsídios à formação de sua convicção. 

(...)

VIII - Agravo improvido."

(TRF 3ª Região - AI 458183 - Desembargadora Marianina Galante, Oitava Turma, j. 23.04.2012, v.u., e-DJF3

04.05.2012)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO - RECLUSÃO . GENITORA . DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. NÃO

COMPROVADA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - A condição de dependente da genitora em relação ao filho recluso deve ser comprovada, conforme preceitua o

inciso II, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A dependência econômica se estabelece quando a colaboração financeira se torna indispensável ao sustento

da família, cuja cessação acarretará a privação das necessidades básicas, o que não se verifica no caso em tela. 

(...)

IV - Apelação da autora improvida."

(TRF 3ª Região - AC 1301921 - Desembargador Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 21.10.2008, v.u., DJF3

05.11.2008).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO RECLUSÃO . GENITORA DE SEGURADO RECLUSO. REQUISITOS.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DEVE SER DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE PRESUNÇÃO (ART. 16, § 4º, DA

LEI Nº 8.213/91). 

- O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes de baixa renda

do segurado recolhido à prisão, uma vez preenchidos os requisitos constantes dos arts. 80 da Lei 8.213/91 e 116

do Decreto 3.048/99. 

- A dependência econômica somente é presumida em relação ao cônjuge, à companheira, ao companheiro e ao

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, conforme disposto no

art. 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91. 

- A genitora do segurado recluso, por integrar a classe constante do inc. II do art. 16, da Lei nº 8.213/91, não faz

jus à presunção de dependência , sendo imperiosa a sua demonstração por meios probatórios idôneos. 

- Não havendo nos autos prova indicativa da dependência da parte autora, em relação ao segurado recluso, não

há que se falar em direito à percepção do benefício. 

- Apelação improvida."

(TRF 3ª Região - AC 892203 - Desembargadora Vera Jucovsky, Oitava Turma, j. 26.11.2007, v.u., DJU

23.01.2008)

Diante da ausência de um dos requisitos necessário à concessão do benefício pleiteado, porquanto não

demonstrada a dependência econômica da apelante em relação ao filho recolhido à prisão, a denegação do

benefício é de rigor, sendo desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurando e da renda auferida pelo

segurado por ocasião do recolhimento à prisão.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 11 de março de 2015.
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THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022683-07.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Luiz Gonzaga da Costa Neto ajuizou, em 21/03/2007, ação objetivando o reconhecimento da especialidade da

atividade laborativa desenvolvida nos períodos de 01/07/1975 a 31/08/1979 e de 01/09/1979 a 04/02/1980, e a

consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo

(28/01/1998), reafirmado para 16/12/1998, em substituição ao benefício concedido em 18/01/2004.

O juízo a quo julgou procedente a demanda, para reconhecer como especiais os períodos de 01/07/1975 a

31/08/1979 e de 01/09/1979 a 04/02/1980, convertê-los em comuns e conceder ao autor a aposentadoria por

tempo de serviço a partir de 28/01/1998, em substituição ao benefício concedido em 18/01/2004 e condenar o

INSS ao pagamento dos atrasados e das diferenças apuradas entre os benefícios, observada a necessária

compensação entre eles, bem como a prescrição quinquenal das parcelas vencidas, desde o ajuizamento da ação,

de uma só vez, corrigidos monetariamente desde em que eram devidos (28/01/1998), de acordo com a Súmula 148

do STJ e 08 do TRF da 3ª Região, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, até a data do referido pagamento.

INSS condenado ao pagamento de custas e despesas processuais eventualmente recolhidas pelo autor, corrigidas

monetariamente desde os respectivos desembolsos, bem como em honorários advocatícios de 15% sobre o valor

da condenação, até a data da sentença. Sentença não submetida ao reexame necessário.

Apela o INSS, pugnando pela reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Inicialmente, cumpre elucidar que a sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto

Nacional do Seguro Social, encontra-se condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena

eficácia, não se aplicando, à hipótese dos autos, as exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de

Processo Civil.

Considerando, com efeito, que, em se tratando de revisão de benefício de aposentadoria, e tendo em vista a

ausência de informações no tocante às diferenças devidas, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em

valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do

reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do diploma processual.

Em face do exposto, a remessa oficial é tida por ocorrida.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Exigia-se para a concessão de aposentadoria especial, desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, o

trabalho do segurado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos. Ato do Chefe do Poder Executivo

trataria de explicitar quais os serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos.
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A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, conservou o arquétipo legislativo originário, dispondo que a relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei própria.

O campo de aplicação dos agentes nocivos associava-se ao serviço prestado, chegando-se à atividade profissional

e final classificação em serviço penoso, insalubre ou perigoso. O rol de agentes nocivos era exaustivo, mas

exemplificativas as atividades listadas sujeitas à exposição pelo segurado.

Daí que para a concessão da aposentadoria especial era suficiente que o segurado comprovasse o exercício das

funções listadas nos anexos trazidos pela lei. Também, é fato, porque impossível listar todas as atividades

profissionais, perícia judicial era admitida para constatar que a atividade profissional do segurado, não inscrita nos

anexos, classificava-se em perigosa, insalubre ou penosa. A jurisprudência assim caminhou, culminando com a

edição da Súmula 198 do Tribunal Federal de Recursos.

Quiçá diante do aumento da concessão de aposentadorias, facilitado pelo caminho que o legislador, jurisprudência

e súmula consagraram para a constatação de que a atividade profissional estava exposta a agentes nocivos

prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado, veio a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995. E alterou o

modelo.

De ver que a redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 dispunha que "A aposentadoria especial será devida

... conforme a atividade profissional"; a Lei nº 9.032/95, por sua vez, estatuiu que "A aposentadoria especial será

devida ... conforme dispuser a lei".

Os parágrafos 3º e 4º do referido artigo rematam a ideia:

 

"3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

A dizer que o simples enquadramento da atividade profissional, conforme o disposto nos anexos do decreto

regulamentador - isto é, a concessão da aposentadoria especial com base na presunção de que certa categoria

estaria sujeita a certo e correspondente agente nocivo - não mais era bastante. O segurado deveria comprovar,

realmente, que estava exposto a agentes insalubres, penosos ou perigosos. E tal comprovação foi organizada pelo

INSS por meio de formulário próprio, o SB 40.

Eficácia plena as alterações impostas pela Lei nº 9.032/95 somente alcançaram com o advento da MP 1.523/96,

convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997. De modo a sacramentar a necessidade de efetiva

exposição a agentes nocivos, prova a ser feita por meio de formulário e laudo.

A redação do artigo 58, com os devidos destaques:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste

documento."

 

E o Poder Executivo definiu a relação dos agentes nocivos por meio do Decreto nº 2.172/1997.

Do que se extrai o seguinte: funções exercidas até a promulgação da Lei nº 9.032/95, ou seja, até 28 de abril de

1995, suficiente o simples exercício da profissão, fazendo-se o enquadramento conforme o disposto nos anexos

dos regulamentos; de 29 de abril até a publicação da Medida Provisória 1.523/96, ou seja, até 13 de outubro de

1996, fazia-se a prova da efetiva exposição por meio de formulário próprio; de 14 de outubro em diante

necessários o formulário e correspondente laudo técnico. Síntese que leva em conta o período em que foram
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exercidas as atividades, de forma a que as modificações da legislação valham sempre para frente, pouco

importando o requerimento posterior do benefício, cuidando-se de normas reguladoras dos meios de prova do

direito previamente adquirido, atinentes, portanto, à forma, não à matéria.

 

NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO

 

Quanto ao grau mínimo de ruído para caracterizar a atividade como especial, a evolução legislativa começa com o

Decreto nº 53.831/64, que considerou insalubre e nociva à saúde a exposição do trabalhador em locais com ruídos

acima de 80 decibéis. O Decreto 83.080/79, por sua vez, aumentou o nível mínimo de ruído, fixando-o para acima

de 90 decibéis.

Até que fosse promulgada a lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física,

trataram os Decretos 357/91 e 611/92 de disciplinar que, para efeito de concessão de aposentadoria especial,

fossem considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto nº 83.080, e o anexo do Decreto nº 53.831/64.

Vale dizer, diante de clara contradição entre a legislação - o Decreto nº 83.080 fixou o nível mínimo de ruído

acima de 80 dB e o Decreto nº 53.831/64 acima de 90 dB -, considerava-se especial a atividade que sujeitasse o

trabalhador à ação de mais de 80 decibéis, nos termos do Decreto nº 53.381/1964. Prevaleceu a solução mais

favorável ao trabalhador, dado o fim social do direito previdenciário.

Assim, até a vinda do Decreto 2.172, de 05.03.1997 - que exigiu a exposição permanente a níveis de ruído acima

de 90 decibéis - era considerada especial a exposição do trabalhador a mais de 80 dB. Depois, sabe-se, veio o

Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, fixando a exposição a Níveis de Exposição Normalizados (NEN) superiores a 85

decibéis.

Então:

 

- Até 05.03.1997 era considerada especial a atividade que expunha o trabalhador ao nível de ruído superior a 80

decibéis. Coexistência dos Decretos nº 53.831/64, anexo I, Item 1.1.6 e Decreto n° 83.080, de 24.01.79.

- Após a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, passou-se a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis.

Pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, nova alteração impôs oficialmente o limite de 85 decibéis.

(8ª Turma, Apelação Cível nº 1999.61.16.001655-9-SP, rel. Marianina Galante, j. 25.06.2007, DJU 25.07.2007,

p. 691)

 

MEIO DE PROVA

 

Outro meio de prova não se admite senão o laudo técnico para demonstrar a exposição do trabalhador ao agente

nocivo ruído.

 

USO DO EPI

 

Questão que surgiu dizia respeito a saber se a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI)

descaracterizaria o tempo de serviço especial prestado.

Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a

agentes agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial,

a menção expressa à sua utilização no laudo técnico pericial.

Contudo, em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a

elaboração de laudo técnico de que conste "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua

adoção pelo estabelecimento respectivo". Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente

nocivo, a utilização de EPI afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial.

 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CONVERSÃO

 

Em relação ao reconhecimento do trabalho especial anterior à Lei 6.887/1980, a questão foi objeto de recurso

representativo de matéria repetitiva, julgado pelo Superior Tribunal de Justiça com a seguinte ementa:

 

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI
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5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE

QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins

de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o

citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de

que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei

em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as

espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção,

DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço

especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha:

REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel.

Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta

Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura,

Sexta Turma, DJe 5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º,

da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(Resp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe

19/12/2012)

 

De acordo com os fundamentos do precedente, a configuração do tempo especial é regida pelo ordenamento em

vigor durante a prestação do serviço, mas tanto o fator de conversão como a própria possibilidade de conversão

seguem a disciplina normativa vigente quando reunidas as condições para a concessão da aposentadoria. Assim,

caso o cálculo do benefício admita o cômputo diferenciado, é irrelevante discutir se esse sistema era previsto

quando o trabalho foi exercido. Por isso, ainda segundo o STJ, sequer ocorreria a aplicação de regime jurídico

hibrido ou de legislação subseqüente mais benéfica, rejeitados pelo Supremo Tribunal Federal.

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa;

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo

do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão

do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que

fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o

segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da

aposentadoria especial.

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998,

a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24

de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o

parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91,

porquanto não revogado categoricamente. Vale dizer, pretendia-se fazer uso da conversão do tempo especial em

comum sem o limite determinado pela legislação, isto é, possível a conversão sem restrições, de modo a que o

tempo de trabalho especial exercido após 28 de maio de 1998 também pudesse ser convertido em comum.

O Superior Tribunal de Justiça chegou a decidir a questão a favor do INSS. A propósito, ementa de acórdão da

lavra da Ministra Laurita Vaz:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.711/98. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. As duas Turmas que compõem a Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que, a

possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28 de
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maio de 1998. Precedentes.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(5ª Turma, AgRg no Recurso Especial nº 756.797-PR, j. 03.04.2007, v.u., DJ 17.09.2007)

 

Não lograra êxito a tese de que o § 1º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela EC nº

20/98, ao ressalvar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, daria azo para que se entendesse que não somente o

trabalho prestado até 28 de maio de 1998 pudesse ser convertido em comum.

Ganhara corpo o entendimento de que o teor do § 1º do artigo 201 não tem o poder de manter vigorante o § 5º do

artigo 57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, quando convalidou a MP 1.663-14, que revogara o § 5º do artigo

57, teria acabado mesmo por revogar a regra que autorizava a conversão do tempo sem limitação temporal; ainda,

nítida a oposição entre normas de igual hierarquia, o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que a norma posterior teria derrogado a anterior.

Não obstante, considerei outros elementos, sem confrontar o posicionamento firmado pelo Tribunal Superior.

Firmei meu juízo a partir da redação do § 1º do artigo 201: "É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar

de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar". Mais propriamente pela parte

final do dispositivo, "nos termos definidos em lei complementar".

A Emenda Constitucional 20/98 dispôs em seu artigo 15: "Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, §

1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91,

de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda".

Há, ao que se vê, manifesta primazia dada pelo legislador constitucional aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e

abandono da limitação imposta pelo artigo 28 da Lei nº 9.718/98. Sublinhe-se, escolha feita posteriormente à

edição da Lei nº 9.711, esta de 20 de novembro de 1998, porquanto a Emenda Constitucional 20 data de 15 de

dezembro de 1998.

O que significa que o regramento para a conversão do tempo especial em comum está nos artigos 57 e 58 da Lei

de Benefícios, se, até o momento, não houve a edição da necessária lei complementar.

A confirmar que assim deve ser concorrem o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, e a Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007.

O artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003 deu nova redação ao artigo 70 do Regulamento da Previdência Social.

Antes, o caput do artigo 70 vedava expressamente a conversão de tempo de atividades sob condições especiais em

tempo de atividade comum, com a ressalva do tempo trabalhado até 28 de maio de 1998. Com o Decreto 4.827 o

artigo 70 passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Desaparece a vedação dando margem à conversão do tempo especial em comum, aplicando-se as regras de

conversão ao trabalho prestado em qualquer período.

Não é outra a direção dada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007, ao estabelecer

critérios a serem adotados pela área de Benefícios. Seu teor:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício:"

 

É de se notar sua necessária correlação com o Decreto 4.827/2003, também no sentido de ajustar-se à conversão

sem limitação temporal. Vale destacar as expressões "conforme a legislação vigente à época da prestação do

serviço" e "qualquer que seja o período trabalhado".
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Resumindo: possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo

28 da Lei n° 9.711/98, ante o disposto no artigo 15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista

nos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, até a edição de lei complementar.

Por fim, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial representativo de

controvérsia (recurso repetitivo), nos termos do artigo 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, em 23.03.2011,

decidiu a questão.

Assentou, por unanimidade, a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais

para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n°

9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n°

8.213/91.

Segue a ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, §1°, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA.

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE

AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N.

7/STJ.

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações

fáticas postas nos julgados recorridos e paradigmas.

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do

recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.

Precedentes do STF e do STJ.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula

a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado

em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada

ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do

requerimento.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento,

ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento

isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., DJe 05.04.2011). (grifo)

 

Pacificada, portanto, a matéria.

 

FATOR DE CONVERSÃO

 

No tocante ao coeficiente de conversão, mister tecer algumas considerações.

Alega o INSS que, na hipótese de conversão da atividade especial em labor comum, o fator a ser utilizado
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corresponde a 1,20, e não 1,40.

De fato, dispunha o Decreto n. º 83.080/79, com a redação dada pelo Decreto n.º 87.374, de 08/07/82, que, para

converter atividade de 25 anos para 30 anos, seria utilizado o fator de 1,20. No entanto, na tabela do artigo 60 do

aludido regulamento, não constava a hipótese de conversão de 25 anos para 35 anos. Assim, o INSS utilizava,

para o homem, o mesmo fator utilizado na conversão para a aposentadoria da mulher.

Por meio do Parecer CJ/MPAS 021/83 (Proc. MPAS nº 32.761/82, in DOU de 16.6.83), agregou-se, à tabela do

Decreto 87.374/82, uma 4ª coluna, para a conversão referente à aposentadoria aos trinta e cinco anos.

Confira-se o teor do pronunciamento da Secretaria de Previdência Social nos autos do procedimento MPAS nº

32.761/82, também adotado no parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social nº 021/83, ao deliberar

acerca da aplicação do artigo 9º, §4º, da Lei 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887/80, regulamentada pelo §2º do

artigo 60 do Decreto 83.080/79, por sua vez acrescido pelo Decreto nº 87.374/82:

 

"4. Ao dispor sobre critério de conversão de tempos de serviço, quando prestados em atividades produtoras de

danos à saúde do trabalhador (insalubre, penosas ou perigosas) e em serviços comuns, permitiu a lei que o

segurado compute período de trabalho heterogêneos, para qualquer espécie de aposentadoria, visando a que,

com a contagem por processo ponderado (atribuição de pesos diferentes), possa ele aposentar-se antes do tempo

que normalmente seria exigido, se a contagem decorresse de somação singela dos referidos prazos.

...

11. Não nos parece, todavia, deva prevalecer o entendimento normatizado pela Secretaria de Benefícios do INPS,

e tampouco se pode admitir, como parece à Federação Nacional dos Portuários, que a espécie da aposentadoria

seja a de escolha do segurado.

12. A Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980, quando incluiu o § 4º ao artigo 9º da Lei nº 5.890, de 08 de junho

de 1973, dispondo sobre a contagem, de forma ponderada do tempo de serviço realizado em atividades comuns

para complementação do prazo exigido para aposentadoria especial, e, do mesmo modo, permitiu a contagem do

tempo de serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso), para complementação do prazo da aposentadoria

por tempo de serviço - teve por fim abreviar a consecução de tempo exigido para esta última espécie (30 anos),

considerado o período de trabalho específico com pesos 2, 1,5 ou 1,2, conforme se refira a trabalho que

garantiria aposentadoria especial com, respectivamente, 15, 20 ou 25 anos. De forma recíproca, os prazos de

atividades comuns, são considerados na complementação do tempo para aposentadoria especial, com pesos que

os reduzem a 50%, 67% ou 83%, conforme seja o tempo de serviço mínimo exigido de, respectivamente, 15, 20 ou

25 anos de trabalho.

13. A contagem de tempo de serviço comum para a complementação de prazo exigido para a aposentadoria

especial é vantagem cuja instituição já se aconselhava quando da revisão dos quadros classificatórios de

atividades insalubres, penosas ou perigosas de que tratavam os anexos I e II do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, consoante relatório da comissão encarregada da revisão (in Proc. nº MTPS - 164.951/66). O

beneficio foi alvitrado, considerando, principalmente, que, para concessão de aposentadoria especial, melhor

pareceu à comissão "que a avaliação da insalubridade obedeça a um critério próprio, que considere o possível

prejuízo à saúde, inerente a cada ocupação, sem depender de fatores oscilantes, ligados a condições ambientes,

ou mesmo de recursos de proteção, os quais atuariam ou não durante todo o tempo de atividade".

14. Essa orientação consagra-a o aludido §4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73 (redação dada pela Lei nº

6.887/80), observados os processos de majoração ou de redução dos prazos, em face de aplicação dos fatores de

conversão de tempo de serviço, constantes da tabela incluída no §2º do artigo 60 do RBPS (Decreto nº 83.080, de

24-1-79).

15. Num e noutro casos, a vantagem deve ser entendida no sentido de que o prazo de tempo de serviço

heterogêneo é complementar do tempo de serviço elementar ou fundamental. E em sendo complementar, não

poderá corresponder a prazo maior ao prazo que complementa.

16. Desse modo, o critério que definirá a espécie de aposentadoria que fará jus o segurado que pleitear as

vantagens da conversão de tempos de serviços específico e comum, para complementação de tempo de serviço

mínimo exigido por lei, na aposentadoria por tempo de serviço e na aposentadoria especial, é o que decorre da

apuração do maior tempo de serviço na atividade elementar ou fundamental, isto é, naquela em que o segurado

comprovar maior tempo de exercício (este verificado depois de executada a conversão), destacando os períodos

de serviços comuns ou específicos.

17. A classificação de tempos de serviços comuns é a que consta da discriminação feita pelo §2º do artigo, a que

decorre do exercício das atividades referidas no item 1 do artigo 60 do mesmo RBPS, constantes dos seus anexos

I e II. 51 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (Decreto nº83.080/79): a de tempo de

serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso).

18. Assim, tanto é considerado tempo de serviço comum o resultante do exercício de atividade abrangida pela

previdência social urbana como também o período de contribuição em dobro, o período de percepção de

beneficio por incapacidade, o tempo de serviço militar, o período de recebimento de salário maternidade e o

tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, certificado na forma do artigo 203 do RBPS.
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19. Em relação ao tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado nos termos da Lei nº 6.226,

de 14 de julho de 1975, de que trata o referido artigo 203 do RBPS, por se tratar de prazo a ser computado no

critério da contagem recíproca de tempo de serviço, em razão do que a soma só é admitida no caso de segurado

do sexo masculino, para a aposentadoria por tempo de serviço aos 35 anos de atividade - a conversão, nesse

caso, há de ser efetuada em função desse limite (35 anos), para o que se desdobrará a tabela reproduzida no item

3 da seguinte forma: (...)

20. Quanto ao tempo de serviço específico (insalubre, penoso e perigoso): deve ser observado que, nessa

classificação não somente se enquadra o prazo de efetivo exercício nas atividades arroladas nos anexos I e II do

RBPS, porque, nos termos do que estatuem as letra a e b, do §1º, do artigo 60 do mesmo RBPS, são também

considerados como se fossem tempo de serviços insalubres, penosos ou perigosos "os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades" e " o período ou

períodos em que o trabalhador integrante da categoria profissional incluída nos quadros a que se refere este

artigo (60) se licenciar do emprego ou atividade para exercer cargos de administração ou representação

sindical".

21. De conseguinte, considerados como se fossem serviços penosos, insalubres ou perigosos, para efeito de

aposentadoria especial, os trabalhos executados pelo segurado em cargo de administração ou representação

sindical, bem como os períodos de benefícios por incapacidade decorrente do exercício daquelas atividades -

devem tais prazos produzirem os mesmos efeitos dos tempos de efetivo exercício nas atividades de que tratam os

anexos I e II do RBPS, aplicando-se-lhes, portanto, o processo de conversão de tempo de serviço de que trata o

§2º do artigo 60 do RBPS (reproduzido no item 3).

22. Em conclusão, entendemos que, na aplicação do disposto do §4º, do artigo 9º, da Lei nº 5.890, de 8 de junho

de 1973, cujo parágrafo foi adscrito pela Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980 - norma regulamentada pelo

RBPS (Decreto nº83.080, de 24-1-1979) nos §2º do artigo 60, no §4º do artigo 54, e no §2º do artigo 41 - deve ser

adotado o seguinte procedimento:

a) a espécie da aposentadoria (por tempo de serviço ou especial) será defendida em função do maior tempo de

serviço apurada na atividade fundamental, assim entendida aquela - dentre as de serviço comuns e específicos

(insalubres, penosos ou perigosos) - em que o segurado comprovar maior tempo de serviço (este verificado

depois de executada a conversão);

b) na contagem dos tempos de serviços comuns incluem-se os prazos de atividade abrangida pela previdência

social urbana, bem como os de contribuição em dobro, os de benefícios por incapacidade, os de recebimento de

salário-maternidade e os de serviços públicos federal, estaduais ou municipais, certificados na forma do artigo

203 do RBPS;

c) na contagem dos tempos de serviços específicos (insalubres, penosos ou perigosos) incluem-se os prazos de

efetivo exercício nas atividades arroladas nos Anexos I e II do RBPS, bem como os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades e os períodos em

que o segurado se licenciar do emprego ou atividade de que tratam os Anexos I e II do RBPS para exercer cargos

de administração ou representação sindical;

d) na conversão do tempo de serviço, observado o critério fixado pelo §2º, do artigo 60, do RBPS, são

considerados os tempos de serviços comuns, todos aqueles referidos na alínea b, e os tempos de serviços

específicos (insalubres, penosos ou perigosos), todos, aqueles, mencionados na alínea c;

e) na conversão do tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado por segurado do sexo

masculino, na forma do artigo 203, do RBPS, a transformação dos prazos é feita em função do tempo de serviço

máximo exigido para a aposentadoria - 35 anos, aplicada a tabela reproduzida no item 19 deste parecer.

23. À consideração superior. a.) João L. Reginaldo - COORDENADOR. 1. De acordo com bem elaborado e

fundamentado pronunciamento da Coordenadoria de Planejamento e Estudos desta Secretaria. 2. Como haja

opiniões divergentes no processo e a matéria apresente aspectos de relevância, submeto o processo ao Senhor

Secretário Geral, sugerindo seja ouvida a Consultoria Jurídica para uma decisão final. Em 14.03.83. a.) Moacyr

Velloso Cardoso de Oliveira - SECRETÁRIO".

 

Referido parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social, secundando o pronunciamento da Secretaria da

Previdência Social - SPS nos autos do procedimento MPAS nº 32761/82, esclareceu que, na hipótese de existência

de tempo de serviço especial e comum, há de ser adotado o critério de maior tempo de permanência do segurado

na atividade para a definição do tipo de aposentadoria a que faria jus: se especial ou comum por tempo de serviço.

A orientação sobre a matéria, nos termos dos pronunciamentos da SPS e da Consultoria Jurídica, foi no sentido de

que, em se tratando de conversão de tempo de serviço averbado por segurado do sexo masculino, na forma do

artigo 203 do regulamento da previdência social (Decreto nº 83.080/79), a transformação dos lapsos é feita em

virtude do tempo de serviço máximo exigido para a aposentadoria - no caso, 35 anos -, fazendo acrescer uma 4ª

coluna no §2º do artigo 60 do Decreto nº 83.080/79, por meio do Decreto 87.374/82, dada a ausência de previsão

para conversão com esse tempo máximo de atividade (35 anos), limitando-se tal tabela à aposentadoria com 30

anos de tempo de serviço.
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Trago decisum do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"(...) Ocorre que a ausência de previsão do fator multiplicador para a conversão das atividades especiais em

atividade comum aos trinta e cinco anos e vice-versa, na Tabela de Conversão do Decreto nº 83.080/79,

introduzida pelo Decreto nº 87.374/82, mas apenas para a aposentação aos trinta anos, apesar de já haver a

possibilidade de complementação da renda mensal do benefício de aposentadoria para o homem naquela época

até os trinta e cinco anos, não justifica a aplicação dos multiplicadores relativos à aposentadoria aos trinta anos

para a aposentadoria aos trinta e cinco anos, sob pena de se criar um cômputo de tempo de serviço a menor para

o homem.

Isso porque os fatores de conversão foram previstos para conservar o tratamento diferenciado que é dado às

atividades nocivas à saúde e à integridade física do trabalhador em qualquer hipótese de aposentadoria e foram

aferidos conforme os anos respectivos para a inativação, visto que há uma relação de proporcionalidade para

que não haja defasagem no tempo de serviço a ser convertido. Nesse prisma, os multiplicadores foram fixados

conforme a atividade especial, se de 15, 20 ou 25 anos, e comum, se de 30 anos (mulher - integral) ou 35 anos

(homem - integral). Essa foi a intenção do legislador ao criar a possibilidade de conversão de tempo de serviço

especial em comum e de comum em especial, de forma que não pode ser desvirtuada com a aplicação de

multiplicadores não correspondentes à atividade origem e à atividade destino da conversão.

São, portanto, situações desiguais e que devem ser tratadas de forma desigual, não se podendo igualar os fatores

de conversão para a mulher e o homem para fins de aposentadoria comum, se o tratamento da aposentação do

homem e da mulher é diferenciado, tanto que esta se aposenta na forma integral aos 30 anos e aquele aos 35

anos."

Assim, considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço

exigido para a aposentadoria, tanto especial como comum, como antes explicitado, para que não haja perda por

parte do segurado, não é possível a utilização de um multiplicador que se refere à aposentadoria comum aos

trinta anos para fins de concessão de aposentadoria comum aos trinta e cinco anos, visto que, quanto maior for o

tempo de serviço comum previsto em lei para a inativação, maior será o multiplicador para conversão do tempo

especial em comum."

(AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.04.00.014466-5/RS; RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA

PINTO SILVEIRA)

 

Nesse sentido, também já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA COMUM. FATOR DE CONVERSÃO. ART. 70, §

2o. DO DECRETO 4.827/2003. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. Tanto no sistema anterior

quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do

tempo de serviço especial em tempo de serviço comum. 2. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e

87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado para segurados do sexo masculino e feminino. 3. Por sua

vez, a Lei 8.213/91 trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo

diferenciado para homens e mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos

segurados a opção pela aposentadoria com proventos proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de

serviço para os homens e 25 para as mulheres. 4. Diante desse novo regramento e considerando que os fatores de

conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço exigido para a aposentadoria, o Decreto

357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço especial de 25 anos para a concessão de

aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já para o tempo de serviço comum

de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. 5. Essa disposição quanto ao fator de conversão

para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 3.048/99 e 4.827/2003,

tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer período será

regido pelas regras de conversão nele previstas. 6. No presente caso, a atividade profissional desenvolvida pelo

segurado (operador de máquina injetora, com exposição a ruído elevado) garante a concessão de aposentadoria

especial com tempo de serviço de 25 anos, motivo pelo qual para a conversão desse período, para fins de

concessão de aposentadoria ao segurado do sexo masculino (tempo comum máximo de 35 anos), deverá ser

aplicado o fator de conversão 1,4. 7. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AGRESP 200802598600. AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1105770.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. QUINTA TURMA. DJE DATA: 12/04/2010)

 

Desse modo, o fator de conversão a ser utilizado é o de 1,40.

 

O CASO
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A controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de trabalho nos seguintes períodos:

 

1. de 01/07/1975 a 31/08/1979, laborado na empresa Indústria Têxtil Dahruj S/A, exercendo a atividade de

Aprendiz de Escritório (de 01/07/1975 a 31/10/1978) e de Escriturário (de 01/11/1978 em diante), exposto, de

maneira habitual e permanente, ao agente nocivo ruído, conforme informa o formulário (fls. 34);

 

2. de 01/09/1979 a 04/02/1980, laborado na empresa Indústria Têxtil Dahruj S/A, exercendo a atividade de

servente, exposto, de maneira habitual e permanente, ao agente nocivo ruído de 90 dB(A), apontado no formulário

de fls. 34 e no laudo pericial de fls. 63/77;

 

O período descrito no item 1 não pode ser enquadrado, à míngua de apresentação do obrigatório laudo técnico.

Ademais, a avaliação dos níveis de exposição ao agente nocivo ruído é de caráter essencialmente técnico,

tornando despicienda a oitiva da prova testemunhal de fls. 117/118.

Cabe, por conseguinte, o enquadramento das atividades desenvolvidas nos períodos de 01/09/1979 a 04/02/1980,

já que demonstrada a exposição do autor ao agente nocivo ruído, em níveis superiores aos admitidos pelos

Decretos 53.831/64, código 1.1.6 e 83.080/79, código 1.1.5, contemporâneos aos fatos.

Assim, o acréscimo do percentual de 40%, referente a este período, totaliza 02 meses e 02 dias.

Adicionando-se à atividade especial, ora reconhecida, o período comum e o especial já reconhecido

administrativamente, o autor perfaz 30 anos, 01 mês e 01 dia até 16/12/1998, em reafirmação da data do

requerimento administrativo requerida no procedimento administrativo NB 42/108.654.749-4 (fls. 53) e nos

termos do item 3.1.3 da inicial (fls. 22), tempo suficiente à concessão de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à 16/12/1998, data da reafirmação do requerimento

administrativo pleiteado.

A correção monetária das parcelas vencidas, descontando as diferenças entre os valores recebidos no benefício

concedido em 18/01/2004 e aquelas referentes ao benefício ora concedido, bem como observando a prescrição

quinquenal, se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 134, de 21 de dezembro

de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos

na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto

no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à

remessa oficial, tida por ocorrida, para excluir o reconhecimento da especialidade do período de 01/07/1975 a

31/08/1979 e conceder a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir de 16/12/1998 (data da

reafirmação), bem como para reduzir os honorários advocatícios e modificar os critérios de incidência da correção

monetária e dos juros de mora, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Severino de Freitas ajuizou, em 07/05/2008, ação objetivando o reconhecimento da especialidade da atividade

laborativa desenvolvida nos períodos de 14/12/1998 a 31/01/2001, para fins de revisão da renda mensal inicial de

sua aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo (21/03/2006).

O juízo a quo julgou procedente a demanda, para reconhecer a especialidade do período de 14/12/1998 a

31/01/2001 e, com a sua conversão, condenou o INSS a proceder a revisão do benefício para aposentadoria por

tempo de contribuição integral a partir do requerimento administrativo, com o respectivo cálculo e revisão da

RMI. Condenou o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com

os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros que

deverão ser fixados em 1% ao mês até o advento da Lei nº 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

nº 9.494/97. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ, em desfavor do INSS. Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Apela o INSS, pugnando pela reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Inicialmente, cumpre elucidar que a sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto

Nacional do Seguro Social, encontra-se condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena

eficácia, não se aplicando, à hipótese dos autos, as exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de

Processo Civil.

Considerando, com efeito, que, em se tratando de revisão de benefício de aposentadoria, e tendo em vista a

ausência de informações no tocante aos valores das diferenças a serem apuradas, afigura-se inviável estimar o

quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto,

à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do diploma processual.

Em face do exposto, a remessa oficial é tida por ocorrida.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Exigia-se para a concessão de aposentadoria especial, desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, o

trabalho do segurado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos. Ato do Chefe do Poder Executivo

trataria de explicitar quais os serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, conservou o arquétipo legislativo originário, dispondo que a relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei própria.

O campo de aplicação dos agentes nocivos associava-se ao serviço prestado, chegando-se à atividade profissional

e final classificação em serviço penoso, insalubre ou perigoso. O rol de agentes nocivos era exaustivo, mas

exemplificativas as atividades listadas sujeitas à exposição pelo segurado.

Daí que para a concessão da aposentadoria especial era suficiente que o segurado comprovasse o exercício das

funções listadas nos anexos trazidos pela lei. Também, é fato, porque impossível listar todas as atividades

profissionais, perícia judicial era admitida para constatar que a atividade profissional do segurado, não inscrita nos

anexos, classificava-se em perigosa, insalubre ou penosa. A jurisprudência assim caminhou, culminando com a

edição da Súmula 198 do Tribunal Federal de Recursos.

Quiçá diante do aumento da concessão de aposentadorias, facilitado pelo caminho que o legislador, jurisprudência

e súmula consagraram para a constatação de que a atividade profissional estava exposta a agentes nocivos

prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado, veio a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995. E alterou o
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modelo.

De ver que a redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 dispunha que "A aposentadoria especial será devida

... conforme a atividade profissional"; a Lei nº 9.032/95, por sua vez, estatuiu que "A aposentadoria especial será

devida ... conforme dispuser a lei".

Os parágrafos 3º e 4º do referido artigo rematam a ideia:

 

"3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

A dizer que o simples enquadramento da atividade profissional, conforme o disposto nos anexos do decreto

regulamentador - isto é, a concessão da aposentadoria especial com base na presunção de que certa categoria

estaria sujeita a certo e correspondente agente nocivo - não mais era bastante. O segurado deveria comprovar,

realmente, que estava exposto a agentes insalubres, penosos ou perigosos. E tal comprovação foi organizada pelo

INSS por meio de formulário próprio, o SB 40.

Eficácia plena as alterações impostas pela Lei nº 9.032/95 somente alcançaram com o advento da MP 1.523/96,

convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997. De modo a sacramentar a necessidade de efetiva

exposição a agentes nocivos, prova a ser feita por meio de formulário e laudo.

A redação do artigo 58, com os devidos destaques:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste

documento."

 

E o Poder Executivo definiu a relação dos agentes nocivos por meio do Decreto nº 2.172/1997.

Do que se extrai o seguinte: funções exercidas até a promulgação da Lei nº 9.032/95, ou seja, até 28 de abril de

1995, suficiente o simples exercício da profissão, fazendo-se o enquadramento conforme o disposto nos anexos

dos regulamentos; de 29 de abril até a publicação da Medida Provisória 1.523/96, ou seja, até 13 de outubro de

1996, fazia-se a prova da efetiva exposição por meio de formulário próprio; de 14 de outubro em diante

necessários o formulário e correspondente laudo técnico. Síntese que leva em conta o período em que foram

exercidas as atividades, de forma a que as modificações da legislação valham sempre para frente, pouco

importando o requerimento posterior do benefício, cuidando-se de normas reguladoras dos meios de prova do

direito previamente adquirido, atinentes, portanto, à forma, não à matéria.

 

PPP

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi instituído na legislação pátria pelo Decreto nº 3.048/99, que, em

seu artigo 68, com a redação dada pelo Decreto nº 4.032/2001, assim dispôs:

 

"Art. 68. A relação de agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde

ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV.

(...)
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§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

§ 6º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico previdenciário, abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento, sob pena da multa prevista no art. 283.

(...)

§ 8º Considera-se perfil profissiográfico previdenciário, para os efeitos do § 6º, o documento histórico laboral

do trabalhador, segundo modelo instituído pelo Instituto Nacional do Seguro Social, que, entre outras

informações, deve conter registros ambientais, resultados de monitoração biológica e dados administrativos.

(...)" (g.n.)

 

A exigibilidade da elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário foi mantida pela legislação sucedânea e,

com o advento do Decreto nº 8.123/2013, referido artigo 68 do Regulamento da Previdência Social restou assim

redigido:

 

"Art.68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo

IV.

§1º As dúvidas sobre o enquadramento dos agentes de que trata o caput, para efeito do disposto nesta Subseção,

serão resolvidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.

§2ºA avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos será comprovada mediante descrição: (Redação dada pelo

Decreto nº 8.123, de 2013)

I-das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos

presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

II-de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e (Incluído pelo Decreto

nº 8.123, de 2013)

III-dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a

frequência e a duração do contato. (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§3ºA comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido

pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.(Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§4ºA presença no ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2º e 3º,

de agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do trabalhador.(Redação dada pelo Decreto

nº 8.123, de 2013)

§5ºNo laudo técnico referido no § 3º, deverão constar informações sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual, e de sua eficácia, e deverá ser elaborado com observância das normas editadas pelo

Ministério do Trabalho e Emprego e dos procedimentos estabelecidos pelo INSS.(Redação dada pelo Decreto nº

8.123, de 2013)

§6ºA empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita às penalidades previstas na legislação.(Redação dada pelo

Decreto nº 8.123, de 2013)

§7ºO INSS estabelecerá os procedimentos para fins de concessão de aposentadoria especial, podendo, se

necessário, confirmar as informações contidas nos documentos mencionados nos § 2º e 3º.

§8ºA empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do trabalhador, contemplando as

atividades desenvolvidas durante o período laboral, documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia

autêntica, no prazo de trinta dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções

previstas na legislação aplicável.(Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§9ºConsidera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o histórico laboral do

trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das

avaliações ambientais, o nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os

resultados de monitoração biológica e os dados administrativos correspondentes.(Redação dada pelo Decreto nº

8.123, de 2013)

§10.O trabalhador ou seu preposto terá acesso às informações prestadas pela empresa sobre o seu perfil

profissiográfico, podendo inclusive solicitar a retificação de informações quando em desacordo com a realidade

do ambiente de trabalho, conforme orientação estabelecida em ato do Ministro de Estado da Previdência Social.(
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Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§11.A cooperativa de trabalho e a empresa contratada para prestar serviços mediante cessão ou empreitada de

mão de obra atenderão ao disposto nos §§ 3º, 4º e 5º com base nos laudos técnicos de condições ambientais de

trabalho emitidos pela empresa contratante, quando o serviço for prestado em estabelecimento da contratante.(

Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§12.Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do

Trabalho-FUNDACENTRO.(Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§13.Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de

avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. (Incluído

pelo Decreto nº 8.123, de 2013)" (g.n.)

 

Assim, o PPP surge como o documento a ser emitido pela empresa, segundo padrão instituído pelo INSS, em que

deverão ser lançados, além de informações administrativas, os registros das atividades desempenhadas durante o

período laboral nele indicado e os resultados das avaliações relativas ao ambiente de trabalho em que exercidas as

funções pelo segurado, sendo obrigatório, para fins de validade, que dele conste a identificação do profissional

responsável pela elaboração do laudo técnico de condições ambientais em que se baseia - médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

Trata-se de um documento que, elaborado de forma individualizada relativamente ao trabalhador que desempenha

seu labor com exposição a agentes nocivos - físicos, químicos ou biológicos - ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, contém elementos outros que não unicamente a análise técnica das

condições ambientais em que se dá a prestação de serviços, os quais encontram-se elencados no artigo 148 da

Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de 17.12.2002, in verbis:

 

"Art. 148. A comprovação do exercício de atividade especial será feita pelo PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário, emitido pela empresa com base em laudo técnico de condições ambientais de trabalho expedido

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança, conforme Anexo XV - ou alternativamente, até 30 de junho

de 2.003, pelo formulário, antigo SB - 40, DISES BE 5235, DSS-8030, DIRBEN 8030.

§ 1º Fica instituído o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que contemplará, inclusive, informações

pertinentes aos formulários em epígrafe, os quais deixarão de ter eficácia a partir de 01 de julho de 2003,

ressalvado o disposto no § 2º deste artigo.

§ 2º Os formulários em epígrafe emitidos à época em que o segurado exerceu atividade, deverão ser aceitos,

exceto no caso de dúvida justificada quanto a sua autenticidade.

§ 3º Para a análise dos documentos são obrigatórias, entre outras, as seguintes informações:

I - nome da empresa e endereço do local onde foi exercida a atividade;

II - identificação do trabalhador;

III - nome da atividade profissional do segurado - contendo descrição minuciosa das tarefas executadas;

IV - descrição do local onde foi exercida a atividade;

V - duração da jornada de trabalho;

VI - período trabalhado;

VII - informação sobre a existência de agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade física a que o

segurado ficava exposto durante a jornada de trabalho;

VIII - ocorrência ou não de exposição a agente nocivo de modo habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente;

IX - assinatura e identificação do responsável pelo preenchimento do formulário, podendo ser firmada pelo

responsável da empresa ou seu preposto;

X - CNPJ ou matrícula da empresa e do estabelecimento no INSS;

XI - esclarecimento sobre alteração de razão social da empresa, no caso de sucessora;

XII - transcrição integral ou sintética da conclusão do laudo a que se refere o inciso IX do art. 156 desta

Instrução, se for o caso.

(...)"

O Perfil Profissiográfico Previdenciário difere do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT

na medida em que este, nos dizeres de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, em sua obra

"Manual de Direito Previdenciário", 15ª edição, Grupo Editorial Nacional, consiste em um "documento com

caráter pericial, de iniciativa da empresa, com a finalidade de propiciar elementos ao INSS para caracterizar ou

não a presença dos agentes nocivos à saúde ou à integridade física relacionados no Anexo IV do Decreto n.

3.048/99", devendo "ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho ou por médico do trabalho".

Distinguem-se no tocante aos requisitos de validade, os quais, no caso do Laudo Técnico de Condições

Ambientais do Trabalho, foram, inicialmente, previstos no artigo 155 da Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de

17.12.2002, que assim dispunha:
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"Art. 155. Dos laudos técnicos emitidos a partir de 29 de abril de 1995 deverão constar os seguintes elementos:

I - dados da empresa;

II - setor de trabalho, descrição dos locais e dos serviços realizados em cada setor, com pormenorização do

ambiente de trabalho e das funções, passo a passo, desenvolvidas pelo segurado;

III - condições ambientais do local de trabalho;

IV - registro dos agentes nocivos, concentração, intensidade, tempo de exposição e metodologias utilizadas,

conforme o caso;

V - em se tratando de agentes químicos, deverá ser informado o nome da substância ativa, não sendo aceitas

citações de nomes comerciais, podendo ser anexada a respectiva ficha toxicológica; 

VI - duração do trabalho que expôs o trabalhador aos agentes nocivos;

VII - informação sobre a existência e aplicação efetiva de Equipamento de Proteção Individual (EPI), a partir de

14 de dezembro de 1998, ou Equipamento de Proteção Coletiva (EPC), a partir de 14 de outubro de 1996, que

neutralizem ou atenuem os efeitos da nocividade dos agentes em relação aos limites de tolerância estabelecidos,

devendo constar também:

a) se a utilização do EPC ou do EPI reduzir a nocividade do agente nocivo de modo a atenuar ou a neutralizar

seus efeitos em relação aos limites de tolerância legais estabelecidos;

b) as especificações a respeito dos EPC e dos EPI utilizados, listando os Certificados de Aprovação (CA) e,

respectivamente, os prazos de validade, a periodicidade das trocas e o controle de fornecimento aos

trabalhadores;

c) a Perícia médica poderá exigir a apresentação do monitoramento biológico do segurado quando houver

dúvidas quanto a real eficiência da proteção individual do trabalhador;

VIII - métodos, técnica, aparelhagens e equipamentos utilizados para a elaboração do LTCAT;

IX - conclusão do médico do trabalho ou do engenheiro de segurança do trabalho responsável pela elaboração

do laudo técnico, devendo conter informação clara e objetiva a respeito dos agentes nocivos, referente à

potencialidade de causar prejuízo à saúde ou à integridade física do trabalhador;

X - especificação se o signatário do laudo técnico é ou foi contratado da empresa, à época da confecção do

laudo, ou, em caso negativo, se existe documentação formal de sua contratação como profissional autônomo para

a subscrição do laudo;

XI - data e local da inspeção técnica da qual resultou o laudo técnico." 

 

Posteriormente, os requisitos de validade do LTCAT passaram a constituir-se naqueles elencados no artigo 247 da

Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, quais sejam:

 

"Art. 247. Na análise do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT, quando apresentado,

deverão ser observados os seguintes aspectos:

I - se individual ou coletivo;

II - identificação da empresa;

III - identificação do setor e da função;

IV - descrição da atividade;

V - identificação de agente nocivo capaz de causar dano à saúde e integridade física, arrolado na Legislação

Previdenciária;

VI - localização das possíveis fontes geradoras;

VII - via e periodicidade de exposição ao agente nocivo;

VIII - metodologia e procedimentos de avaliação do agente nocivo;

IX - descrição das medidas de controle existentes;

X - conclusão do LTCAT;

XI - assinatura do médico do trabalho ou engenheiro de segurança; e

XII - data da realização da avaliação ambiental.

Parágrafo único. O LTCAT deverá ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho, com o respectivo

número da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Arquitetura - CREA ou por médico do trabalho, indicando os registros profissionais para ambos."

 

Referido diploma normativo enumerou, ainda, algumas circunstâncias idôneas a ensejar alterações ambientais

relevantes à caracterização - ou não - da atividade especial, quais sejam:

 

"Art. 248. São consideradas alterações no ambiente de trabalho ou em sua organização, entre outras, aquelas

decorrentes de:

I - mudança de layout;
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II - substituição de máquinas ou de equipamentos;

III - adoção ou alteração de tecnologia de proteção coletiva;

IV - alcance dos níveis de ação estabelecidos no subitem 9.3.6 da NR-09, aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 8

de junho de 1978, do MTE, se aplicável, e

V - extinção do pagamento de adicional de insalubridade."

 

Na coexistência de dois documentos técnicos a contemplar as condições ambientais a que sujeito o trabalhador -

Perfil Profissiográfico Previdenciário e/ou o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho -, acabou-se

por delimitar a abrangência de cada um, segundo critérios temporais e conforme os agentes nocivos relativamente

aos quais seriam exigidos.

Nesse contexto, restou estabelecido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de 17.12.2002, que:

 

"Art. 153. Deverá ser exigida a apresentação do LTCAT para os períodos de atividade exercida sob condições

especiais apenas a partir de 29 de abril de 1995, exceto no caso do agente nocivo ruído ou outro não arrolado

nos decretos regulamentares, os quais exigem apresentação de laudo para todos os períodos declarados.

Parágrafo único. A exigência da apresentação do LTCAT prevista no caput será dispensada a partir de

01/07/2003, data da vigência do PPP, devendo, entretanto, permanecer na empresa a disposição da previdência

social."

 

A Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, em seu artigo 256, reproduzindo a redação do artigo

161 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 27, de 30.04.2008, estabeleceu, expressamente, o critério temporal a

ser observado no tocante à exigência de documentação específica para a comprovação de tempo de serviço

exercido em condições especiais, nos seguintes termos:

 

"Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:

I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido

do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS,

bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;

II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de

outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou

demais demonstrações ambientais;

III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de

dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem

como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; e

IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução

Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao § 2º do art. 68 do RPS, o único

documento será o PPP.

§ 1º Observados os incisos I a IV do caput, e desde que contenham os elementos informativos básicos

constitutivos do LTCAT poderão ser aceitos os seguintes documentos:

I - laudos técnico-periciais emitidos por determinação da Justiça do Trabalho, em ações trabalhistas, acordos ou

dissídios coletivos;

II - laudos emitidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO;

III - laudos emitidos por órgãos do MTE;

IV - laudos individuais acompanhados de:

a) autorização escrita da empresa para efetuar o levantamento, quando o responsável técnico não for seu

empregado;

b) cópia do documento de habilitação profissional do engenheiro de segurança do trabalho ou médico do

trabalho, indicando sua especialidade;

c) nome e identificação do acompanhante da empresa, quando o responsável técnico não for seu empregado; e

d) data e local da realização da perícia; e

V - os programas de prevenção de riscos ambientais, de gerenciamento de riscos, de condições e meio ambiente

de trabalho na indústria da construção e controle médico de saúde ocupacional, de que trata o § 1º do art. 254.

§ 2º Para o disposto no § 1º deste artigo, não será aceito:

I - laudo elaborado por solicitação do próprio segurado, sem o atendimento das condições previstas no inciso IV

do § 1º deste artigo;
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II - laudo relativo à atividade diversa, salvo quando efetuada no mesmo setor;

III - laudo relativo a equipamento ou setor similar;

IV - laudo realizado em localidade diversa daquela em que houve o exercício da atividade; e

V - laudo de empresa diversa.

§ 3º A empresa e o segurado deverão apresentar os originais ou cópias autênticas dos documentos previstos nesta

Subseção." (g.n.)

 

Determinou, ainda, a partir de 01.01.2004, a obrigatoriedade de elaboração do Perfil Profissiográfico

Previdenciário, pela empresa, para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados que desempenhem o

labor em condições insalubres, prescrevendo que referido documento deveria substituir o formulário até então

exigido para a comprovação da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos. Nesse particular, confira-se a

redação do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010:

 

"Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a

empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma

individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a

concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não

se caracterizar a permanência.

§ 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos

para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art.

256.

§ 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256.

§ 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do

Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao

Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento

de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos

os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos.

§ 4º O PPP deverá ser emitido pela empresa empregadora, no caso de empregado; pela cooperativa de trabalho

ou de produção, no caso de cooperado filiado; pelo órgão gestor de mão-de-obra ou pelo sindicato da categoria,

no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos portos organizados e pelo

sindicato da categoria, no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos terminais

de uso privado e do não portuário. (Nova redação dada pela IN INSS/PRES Nº 69, DE 09/07/2013)

§ 5º O sindicato de categoria ou órgão gestor de mão-de-obra estão autorizados a emitir o PPP, bem como o

formulário que ele substitui, nos termos do § 1º do art. 272, somente para trabalhadores avulsos a eles

vinculados.

§ 6º A empresa ou equiparada à empresa deve elaborar, manter atualizado o PPP para os segurados referidos no

caput, bem como fornecer a estes, quando da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa,

sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, conforme o caso, cópia autêntica desse documento.

§ 7º O PPP deverá ser atualizado sempre que houver alteração que implique mudança das informações contidas

nas suas seções, com a atualização feita pelo menos uma vez ao ano, quando permanecerem inalteradas suas

informações.

§ 8º O PPP deverá ser emitido com base nas demais demonstrações ambientais de que trata o § 1º do art. 254.

§ 9º A exigência do PPP referida no caput, em relação aos agentes químicos e ao agente físico ruído, fica

condicionada ao alcance dos níveis de ação de que trata o subitem 9.3.6, da NR-09, do MTE, e aos demais

agentes, à simples presença no ambiente de trabalho.

§ 10 Após a implantação do PPP em meio magnético pela Previdência Social, este documento será exigido para

todos os segurados, independentemente do ramo de atividade da empresa e da exposição a agentes nocivos, e

deverá abranger também informações relativas aos fatores de riscos ergonômicos e mecânicos.

§ 11 O PPP será impresso nas seguintes situações:

I - por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor

de mão-de-obra, em duas vias, com fornecimento de uma das vias para o trabalhador, mediante recibo;

II - sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de requerimento de reconhecimento de períodos laborados

em condições especiais;

III - para fins de análise de benefícios por incapacidade, a partir de 1º de janeiro de 2004, quando solicitado pelo

INSS;

IV - para simples conferência por parte do trabalhador, pelo menos uma vez ao ano, quando da avaliação global

anual do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, até que seja implantado o PPP em meio
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magnético pela Previdência Social; e

V - quando solicitado pelas autoridades competentes.

§ 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.

§ 13 A comprovação da entrega do PPP, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa,

sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, poderá ser feita no próprio instrumento de rescisão ou de desfiliação,

bem como em recibo a parte.

§ 14 O PPP e a comprovação de entrega ao trabalhador, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação

da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, deverão ser mantidos na empresa por vinte anos."

 

Em conclusão, no que concerne à caracterização da atividade como especial, tem-se que, para funções

desempenhadas até 28.04.1995, basta a apresentação de CTPS, para fins de enquadramento da respectiva

categoria profissional nos anexos dos regulamentos, ou, alternativamente, de formulário atestando o exercício

laboral em condições insalubres. De 29.04.1995 a 13.10.1996, necessária a apresentação de formulário para

comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos. De 14.10.1996 a 31.12.2003, indispensável que o formulário

(SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado do laudo técnico em que se ampara. Ressalvado, a qualquer tempo,

que, em relação ao agente nocivo ruído, sempre se exigiu a apresentação de laudo técnico para demonstração do

desempenho do trabalho em condições adversas.

A partir de 01.01.2004, o único documento exigido para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes

nocivos, inclusive o ruído, será o PPP, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial, conforme se

depreende da conjugação dos artigos 256, inciso IV, e 272, parágrafo 1º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06.08.2010.

Corroborando tal entendimento, a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

"(...) a questão remanescente a ser enfrentada diz respeito à possibilidade de o PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário - ser suficiente para fazer prova do tempo especial, não se exigindo desta forma, específico laudo

técnico.

(...)

De acordo com o § 14 do art. 178 da Instrução Normativa 20 de 11/10/2007, o PPP substitui o formulário para

comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da

aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS,

alterado pelo Decreto 4.032/2001.

Estabelece, ainda, o § 1º do art. 161 da IN 20/2008 que, se os períodos laborados até 31/12/2003 estiverem

contidos no perfil profissiográfico previdenciário, será dispensada a apresentação de outros documentos, como

formulários e o laudo técnico de condições ambientais do trabalho.

(...)."

(AgRg no AREsp 265201; Relator: Min. Mauro Campbell Marques; DJe 06/11/2013)

No mesmo sentido, os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. RUÍDOS E

HIDROCARBONETOS. DECRETOS Nº 83080/79, 53.831/64, 2172/97 E 3048/99. INSALUBRIDADE

RECONHECIDA. AVERBAÇÃO. POSSIBILIDADE. UTILIZAÇÃO DE EPI'S. SÚMULA Nº 09-TNU.

(omissis)

6. A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos atualmente é feita através do Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP a teor do art. 58 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9732/98. Este documento é fornecido pela empresa ou por seu preposto e deve estar baseado em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho emitido pelos profissionais competentes, vindo este novo documento a

substituir o SB-40, DISES BE 5235, DSS 8030 e DIRBEN 8030 e o próprio laudo pericial, a partir de 01.01.2004.

7. Há de se salientar que a apresentação do PPP, contemplando os períodos anteriores a 31.12.2003, por força

da IN/INSS 27/2008, dispensa a exibição de todos os demais documentos que são exigidos para comprovação dos

períodos de trabalho até a referida data em que o segurado se submeteu a condições especiais, ainda que em se

tratando do agente físico ruído. Precedentes: (EDAC533811-AL, Rel. Des. Federal Edilson Nobre, Quarta

Turma, DJE 17.05.12 e AC547600/CE, Rel. Des. Federal Rubens de Mendonça Canuto (Convocado), Segunda

Turma, DJE 25/10/2012).

(omissis)."

(TRF da 5ª Região; AC 520981; Relator: José Maria Lucena; 1ª Turma; v.u.; DJE 22/05/2013; p. 142)
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"AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADES ESPECIAIS. IMPOSSIBILIDADE. NÃO

PREENCHIDAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. SUCUMBÊNCIA DA PARTE AUTORA. OBSERVÂNCIA DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

(omissis)

- Para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a

edição da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário

estabelecido pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação

do referido laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

- Registre-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

(omissis)."

(TRF da 3ª Região; APELREEX 1023816; Relator: Fausto de Sanctis; 7ª Turma; v.u.; e-DJF3 Judicial 1

26/03/2013)

 

Oportuna, ainda, a transcrição do voto proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais, em que se expõe, de maneira clara, a questão atinente à possibilidade de substituição do laudo técnico

pericial pelo Perfil Profissiográfico Previdenciário, especificamente em relação ao agente físico ruído:

 

"(...)

Remanesce cristalino, de todo o expendido, que a própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia

previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de

apresentação do laudo técnico, para comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o

ruído, desde que seja apresentado o PPP, por considerar que o documento sob exame é emitido com base no

próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-

somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP. Esclareça-se que o entendimento manifestado nos

aludidos atos administrativos emitidos pelo próprio INSS não extrapola a disposição legal, que visa a assegurar

a indispensabilidade da feitura do laudo técnico, principalmente no caso de exposição ao agente agressivo ruído.

Ao contrário, permanece a necessidade de elaboração do laudo técnico, devidamente assinado pelo profissional

competente, e com todas as formalidades legais. O que foi explicitado e aclarado pelas referidas Instruções

Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório quando do requerimento do reconhecimento do

respectivo período trabalhado como especial, desde que, quando desse requerimento, seja apresentado

documento emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações necessárias à configuração da

especialidade da atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a possibilidade de exigir do empregador

a apresentação do laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização da previdência social. Parece-me

evidente que o louvável intuito do administrador foi justamente desburocratizar o processo de reconhecimento da

atividade especial, tornando despicienda a apresentação de dois documentos muito parecidos em seu teor, que

atestam a mesma situação de fato: a sujeição do empregado aos agentes agressivos. Não é cabível, nessa linha de

raciocínio, exigir-se, dentro da via judicial, mais do que o próprio administrador, sob pretexto de uma pretensa

ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já dito, não extrapolou o ditame legal, apenas o aclarou e

explicitou, dando a ele contornos mais precisos, e em plena consonância com o princípio da eficiência, que deve

reger todos os atos da Administração Pública. Ademais, utilizando-se de uma interpretação teleológica, pode-se

concluir que a finalidade da norma que prescreveu a exigibilidade do laudo técnico, quando se tratar do agente

agressivo ruído, restou plenamente atendida pelas instruções normativas mencionadas, visto que o laudo

continua sendo obrigatório, considerando a necessidade da aferição técnica da intensidade do ruído, restando

sua não apresentação perante a autarquia, na via administrativa, e, por conseguinte, também na via judicial,

omissão suprível pela apresentação de outro documento emitido com base no próprio laudo, o PPP.

(...)"

(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200651630001741; Relator: Otávio Henrique Martins Port; v.u.;

DJ 15/09/2009)

 

Imperioso ressaltar que, no tocante à atividade exercida com exposição a agentes agressivos até 31.12.2003 -

anteriormente, portanto, à obrigatoriedade da emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário -, relativamente à

qual tenha sido emitido o PPP, possível dispensar-se a apresentação dos documentos outrora exigidos - CTPS,

formulário e laudo técnico -, conforme prescrito no parágrafo 2º, do artigo 272, da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, sendo o PPP bastante à comprovação do labor insalubre.
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NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO

 

Quanto ao grau mínimo de ruído para caracterizar a atividade como especial, a evolução legislativa começa com o

Decreto nº 53.831/64, que considerou insalubre e nociva à saúde a exposição do trabalhador em locais com ruídos

acima de 80 decibéis. O Decreto 83.080/79, por sua vez, aumentou o nível mínimo de ruído, fixando-o para acima

de 90 decibéis.

Até que fosse promulgada a lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física,

trataram os Decretos 357/91 e 611/92 de disciplinar que, para efeito de concessão de aposentadoria especial,

fossem considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto nº 83.080, e o anexo do Decreto nº 53.831/64.

Vale dizer, diante de clara contradição entre a legislação - o Decreto nº 83.080 fixou o nível mínimo de ruído

acima de 80 dB e o Decreto nº 53.831/64 acima de 90 dB -, considerava-se especial a atividade que sujeitasse o

trabalhador à ação de mais de 80 decibéis, nos termos do Decreto nº 53.381/1964. Prevaleceu a solução mais

favorável ao trabalhador, dado o fim social do direito previdenciário.

Assim, até a vinda do Decreto 2.172, de 05.03.1997 - que exigiu a exposição permanente a níveis de ruído acima

de 90 decibéis - era considerada especial a exposição do trabalhador a mais de 80 dB. Depois, sabe-se, veio o

Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, fixando a exposição a Níveis de Exposição Normalizados (NEN) superiores a 85

decibéis.

Então:

 

- Até 05.03.1997 era considerada especial a atividade que expunha o trabalhador ao nível de ruído superior a 80

decibéis. Coexistência dos Decretos nº 53.831/64, anexo I, Item 1.1.6 e Decreto n° 83.080, de 24.01.79.

- Após a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, passou-se a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis.

Pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, nova alteração impôs oficialmente o limite de 85 decibéis.

(8ª Turma, Apelação Cível nº 1999.61.16.001655-9-SP, rel. Marianina Galante, j. 25.06.2007, DJU 25.07.2007,

p. 691)

 

MEIO DE PROVA

 

Outro meio de prova não se admite senão o laudo técnico para demonstrar a exposição do trabalhador ao agente

nocivo ruído.

 

USO DO EPI

 

Questão que surgiu dizia respeito a saber se a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI)

descaracterizaria o tempo de serviço especial prestado.

Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a

agentes agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial,

a menção expressa à sua utilização no laudo técnico pericial.

Contudo, em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a

elaboração de laudo técnico de que conste "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua

adoção pelo estabelecimento respectivo". Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente

nocivo, a utilização de EPI afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial.

 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CONVERSÃO

 

Em relação ao reconhecimento do trabalho especial anterior à Lei 6.887/1980, a questão foi objeto de recurso

representativo de matéria repetitiva, julgado pelo Superior Tribunal de Justiça com a seguinte ementa:

 

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI

5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE

QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins
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de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o

citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de

que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei

em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as

espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção,

DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço

especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha:

REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel.

Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta

Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura,

Sexta Turma, DJe 5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º,

da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(Resp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe

19/12/2012)

 

De acordo com os fundamentos do precedente, a configuração do tempo especial é regida pelo ordenamento em

vigor durante a prestação do serviço, mas tanto o fator de conversão como a própria possibilidade de conversão

seguem a disciplina normativa vigente quando reunidas as condições para a concessão da aposentadoria. Assim,

caso o cálculo do benefício admita o cômputo diferenciado, é irrelevante discutir se esse sistema era previsto

quando o trabalho foi exercido. Por isso, ainda segundo o STJ, sequer ocorreria a aplicação de regime jurídico

hibrido ou de legislação subseqüente mais benéfica, rejeitados pelo Supremo Tribunal Federal.

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa;

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo

do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão

do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que

fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o

segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da

aposentadoria especial.

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998,

a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24

de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o

parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91,

porquanto não revogado categoricamente. Vale dizer, pretendia-se fazer uso da conversão do tempo especial em

comum sem o limite determinado pela legislação, isto é, possível a conversão sem restrições, de modo a que o

tempo de trabalho especial exercido após 28 de maio de 1998 também pudesse ser convertido em comum.

O Superior Tribunal de Justiça chegou a decidir a questão a favor do INSS. A propósito, ementa de acórdão da

lavra da Ministra Laurita Vaz:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.711/98. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. As duas Turmas que compõem a Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que, a

possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28 de

maio de 1998. Precedentes.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.
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3. Agravo regimental desprovido."

(5ª Turma, AgRg no Recurso Especial nº 756.797-PR, j. 03.04.2007, v.u., DJ 17.09.2007)

 

Não lograra êxito a tese de que o § 1º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela EC nº

20/98, ao ressalvar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, daria azo para que se entendesse que não somente o

trabalho prestado até 28 de maio de 1998 pudesse ser convertido em comum.

Ganhara corpo o entendimento de que o teor do § 1º do artigo 201 não tem o poder de manter vigorante o § 5º do

artigo 57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, quando convalidou a MP 1.663-14, que revogara o § 5º do artigo

57, teria acabado mesmo por revogar a regra que autorizava a conversão do tempo sem limitação temporal; ainda,

nítida a oposição entre normas de igual hierarquia, o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que a norma posterior teria derrogado a anterior.

Não obstante, considerei outros elementos, sem confrontar o posicionamento firmado pelo Tribunal Superior.

Firmei meu juízo a partir da redação do § 1º do artigo 201: "É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar

de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar". Mais propriamente pela parte

final do dispositivo, "nos termos definidos em lei complementar".

A Emenda Constitucional 20/98 dispôs em seu artigo 15: "Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, §

1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91,

de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda".

Há, ao que se vê, manifesta primazia dada pelo legislador constitucional aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e

abandono da limitação imposta pelo artigo 28 da Lei nº 9.718/98. Sublinhe-se, escolha feita posteriormente à

edição da Lei nº 9.711, esta de 20 de novembro de 1998, porquanto a Emenda Constitucional 20 data de 15 de

dezembro de 1998.

O que significa que o regramento para a conversão do tempo especial em comum está nos artigos 57 e 58 da Lei

de Benefícios, se, até o momento, não houve a edição da necessária lei complementar.

A confirmar que assim deve ser concorrem o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, e a Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007.

O artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003 deu nova redação ao artigo 70 do Regulamento da Previdência Social.

Antes, o caput do artigo 70 vedava expressamente a conversão de tempo de atividades sob condições especiais em

tempo de atividade comum, com a ressalva do tempo trabalhado até 28 de maio de 1998. Com o Decreto 4.827 o

artigo 70 passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Desaparece a vedação dando margem à conversão do tempo especial em comum, aplicando-se as regras de

conversão ao trabalho prestado em qualquer período.

Não é outra a direção dada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007, ao estabelecer

critérios a serem adotados pela área de Benefícios. Seu teor:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício:"

 

É de se notar sua necessária correlação com o Decreto 4.827/2003, também no sentido de ajustar-se à conversão

sem limitação temporal. Vale destacar as expressões "conforme a legislação vigente à época da prestação do

serviço" e "qualquer que seja o período trabalhado".

Resumindo: possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo

28 da Lei n° 9.711/98, ante o disposto no artigo 15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista

nos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, até a edição de lei complementar.
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Por fim, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial representativo de

controvérsia (recurso repetitivo), nos termos do artigo 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, em 23.03.2011,

decidiu a questão.

Assentou, por unanimidade, a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais

para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n°

9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n°

8.213/91.

Segue a ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, §1°, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA.

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE

AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N.

7/STJ.

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações

fáticas postas nos julgados recorridos e paradigmas.

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do

recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.

Precedentes do STF e do STJ.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula

a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado

em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada

ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do

requerimento.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento,

ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento

isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., DJe 05.04.2011). (grifo)

 

Pacificada, portanto, a matéria.

 

FATOR DE CONVERSÃO

 

No tocante ao coeficiente de conversão, mister tecer algumas considerações.

Alega o INSS que, na hipótese de conversão da atividade especial em labor comum, o fator a ser utilizado

corresponde a 1,20, e não 1,40.

De fato, dispunha o Decreto n. º 83.080/79, com a redação dada pelo Decreto n.º 87.374, de 08/07/82, que, para

converter atividade de 25 anos para 30 anos, seria utilizado o fator de 1,20. No entanto, na tabela do artigo 60 do
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aludido regulamento, não constava a hipótese de conversão de 25 anos para 35 anos. Assim, o INSS utilizava,

para o homem, o mesmo fator utilizado na conversão para a aposentadoria da mulher.

Por meio do Parecer CJ/MPAS 021/83 (Proc. MPAS nº 32.761/82, in DOU de 16.6.83), agregou-se, à tabela do

Decreto 87.374/82, uma 4ª coluna, para a conversão referente à aposentadoria aos trinta e cinco anos.

Confira-se o teor do pronunciamento da Secretaria de Previdência Social nos autos do procedimento MPAS nº

32.761/82, também adotado no parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social nº 021/83, ao deliberar

acerca da aplicação do artigo 9º, §4º, da Lei 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887/80, regulamentada pelo §2º do

artigo 60 do Decreto 83.080/79, por sua vez acrescido pelo Decreto nº 87.374/82:

 

"4. Ao dispor sobre critério de conversão de tempos de serviço, quando prestados em atividades produtoras de

danos à saúde do trabalhador (insalubre, penosas ou perigosas) e em serviços comuns, permitiu a lei que o

segurado compute período de trabalho heterogêneos, para qualquer espécie de aposentadoria, visando a que,

com a contagem por processo ponderado (atribuição de pesos diferentes), possa ele aposentar-se antes do tempo

que normalmente seria exigido, se a contagem decorresse de somação singela dos referidos prazos.

...

11. Não nos parece, todavia, deva prevalecer o entendimento normatizado pela Secretaria de Benefícios do INPS,

e tampouco se pode admitir, como parece à Federação Nacional dos Portuários, que a espécie da aposentadoria

seja a de escolha do segurado.

12. A Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980, quando incluiu o § 4º ao artigo 9º da Lei nº 5.890, de 08 de junho

de 1973, dispondo sobre a contagem, de forma ponderada do tempo de serviço realizado em atividades comuns

para complementação do prazo exigido para aposentadoria especial, e, do mesmo modo, permitiu a contagem do

tempo de serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso), para complementação do prazo da aposentadoria

por tempo de serviço - teve por fim abreviar a consecução de tempo exigido para esta última espécie (30 anos),

considerado o período de trabalho específico com pesos 2, 1,5 ou 1,2, conforme se refira a trabalho que

garantiria aposentadoria especial com, respectivamente, 15, 20 ou 25 anos. De forma recíproca, os prazos de

atividades comuns, são considerados na complementação do tempo para aposentadoria especial, com pesos que

os reduzem a 50%, 67% ou 83%, conforme seja o tempo de serviço mínimo exigido de, respectivamente, 15, 20 ou

25 anos de trabalho.

13. A contagem de tempo de serviço comum para a complementação de prazo exigido para a aposentadoria

especial é vantagem cuja instituição já se aconselhava quando da revisão dos quadros classificatórios de

atividades insalubres, penosas ou perigosas de que tratavam os anexos I e II do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, consoante relatório da comissão encarregada da revisão (in Proc. nº MTPS - 164.951/66). O

beneficio foi alvitrado, considerando, principalmente, que, para concessão de aposentadoria especial, melhor

pareceu à comissão "que a avaliação da insalubridade obedeça a um critério próprio, que considere o possível

prejuízo à saúde, inerente a cada ocupação, sem depender de fatores oscilantes, ligados a condições ambientes,

ou mesmo de recursos de proteção, os quais atuariam ou não durante todo o tempo de atividade".

14. Essa orientação consagra-a o aludido §4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73 (redação dada pela Lei nº

6.887/80), observados os processos de majoração ou de redução dos prazos, em face de aplicação dos fatores de

conversão de tempo de serviço, constantes da tabela incluída no §2º do artigo 60 do RBPS (Decreto nº 83.080, de

24-1-79).

15. Num e noutro casos, a vantagem deve ser entendida no sentido de que o prazo de tempo de serviço

heterogêneo é complementar do tempo de serviço elementar ou fundamental. E em sendo complementar, não

poderá corresponder a prazo maior ao prazo que complementa.

16. Desse modo, o critério que definirá a espécie de aposentadoria que fará jus o segurado que pleitear as

vantagens da conversão de tempos de serviços específico e comum, para complementação de tempo de serviço

mínimo exigido por lei, na aposentadoria por tempo de serviço e na aposentadoria especial, é o que decorre da

apuração do maior tempo de serviço na atividade elementar ou fundamental, isto é, naquela em que o segurado

comprovar maior tempo de exercício (este verificado depois de executada a conversão), destacando os períodos

de serviços comuns ou específicos.

17. A classificação de tempos de serviços comuns é a que consta da discriminação feita pelo §2º do artigo, a que

decorre do exercício das atividades referidas no item 1 do artigo 60 do mesmo RBPS, constantes dos seus anexos

I e II. 51 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (Decreto nº83.080/79): a de tempo de

serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso).

18. Assim, tanto é considerado tempo de serviço comum o resultante do exercício de atividade abrangida pela

previdência social urbana como também o período de contribuição em dobro, o período de percepção de

beneficio por incapacidade, o tempo de serviço militar, o período de recebimento de salário maternidade e o

tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, certificado na forma do artigo 203 do RBPS.

19. Em relação ao tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado nos termos da Lei nº 6.226,

de 14 de julho de 1975, de que trata o referido artigo 203 do RBPS, por se tratar de prazo a ser computado no

critério da contagem recíproca de tempo de serviço, em razão do que a soma só é admitida no caso de segurado
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do sexo masculino, para a aposentadoria por tempo de serviço aos 35 anos de atividade - a conversão, nesse

caso, há de ser efetuada em função desse limite (35 anos), para o que se desdobrará a tabela reproduzida no item

3 da seguinte forma: (...)

20. Quanto ao tempo de serviço específico (insalubre, penoso e perigoso): deve ser observado que, nessa

classificação não somente se enquadra o prazo de efetivo exercício nas atividades arroladas nos anexos I e II do

RBPS, porque, nos termos do que estatuem as letra a e b, do §1º, do artigo 60 do mesmo RBPS, são também

considerados como se fossem tempo de serviços insalubres, penosos ou perigosos "os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades" e " o período ou

períodos em que o trabalhador integrante da categoria profissional incluída nos quadros a que se refere este

artigo (60) se licenciar do emprego ou atividade para exercer cargos de administração ou representação

sindical".

21. De conseguinte, considerados como se fossem serviços penosos, insalubres ou perigosos, para efeito de

aposentadoria especial, os trabalhos executados pelo segurado em cargo de administração ou representação

sindical, bem como os períodos de benefícios por incapacidade decorrente do exercício daquelas atividades -

devem tais prazos produzirem os mesmos efeitos dos tempos de efetivo exercício nas atividades de que tratam os

anexos I e II do RBPS, aplicando-se-lhes, portanto, o processo de conversão de tempo de serviço de que trata o

§2º do artigo 60 do RBPS (reproduzido no item 3).

22. Em conclusão, entendemos que, na aplicação do disposto do §4º, do artigo 9º, da Lei nº 5.890, de 8 de junho

de 1973, cujo parágrafo foi adscrito pela Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980 - norma regulamentada pelo

RBPS (Decreto nº83.080, de 24-1-1979) nos §2º do artigo 60, no §4º do artigo 54, e no §2º do artigo 41 - deve ser

adotado o seguinte procedimento:

a) a espécie da aposentadoria (por tempo de serviço ou especial) será defendida em função do maior tempo de

serviço apurada na atividade fundamental, assim entendida aquela - dentre as de serviço comuns e específicos

(insalubres, penosos ou perigosos) - em que o segurado comprovar maior tempo de serviço (este verificado

depois de executada a conversão);

b) na contagem dos tempos de serviços comuns incluem-se os prazos de atividade abrangida pela previdência

social urbana, bem como os de contribuição em dobro, os de benefícios por incapacidade, os de recebimento de

salário-maternidade e os de serviços públicos federal, estaduais ou municipais, certificados na forma do artigo

203 do RBPS;

c) na contagem dos tempos de serviços específicos (insalubres, penosos ou perigosos) incluem-se os prazos de

efetivo exercício nas atividades arroladas nos Anexos I e II do RBPS, bem como os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades e os períodos em

que o segurado se licenciar do emprego ou atividade de que tratam os Anexos I e II do RBPS para exercer cargos

de administração ou representação sindical;

d) na conversão do tempo de serviço, observado o critério fixado pelo §2º, do artigo 60, do RBPS, são

considerados os tempos de serviços comuns, todos aqueles referidos na alínea b, e os tempos de serviços

específicos (insalubres, penosos ou perigosos), todos, aqueles, mencionados na alínea c;

e) na conversão do tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado por segurado do sexo

masculino, na forma do artigo 203, do RBPS, a transformação dos prazos é feita em função do tempo de serviço

máximo exigido para a aposentadoria - 35 anos, aplicada a tabela reproduzida no item 19 deste parecer.

23. À consideração superior. a.) João L. Reginaldo - COORDENADOR. 1. De acordo com bem elaborado e

fundamentado pronunciamento da Coordenadoria de Planejamento e Estudos desta Secretaria. 2. Como haja

opiniões divergentes no processo e a matéria apresente aspectos de relevância, submeto o processo ao Senhor

Secretário Geral, sugerindo seja ouvida a Consultoria Jurídica para uma decisão final. Em 14.03.83. a.) Moacyr

Velloso Cardoso de Oliveira - SECRETÁRIO".

 

Referido parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social, secundando o pronunciamento da Secretaria da

Previdência Social - SPS nos autos do procedimento MPAS nº 32761/82, esclareceu que, na hipótese de existência

de tempo de serviço especial e comum, há de ser adotado o critério de maior tempo de permanência do segurado

na atividade para a definição do tipo de aposentadoria a que faria jus: se especial ou comum por tempo de serviço.

A orientação sobre a matéria, nos termos dos pronunciamentos da SPS e da Consultoria Jurídica, foi no sentido de

que, em se tratando de conversão de tempo de serviço averbado por segurado do sexo masculino, na forma do

artigo 203 do regulamento da previdência social (Decreto nº 83.080/79), a transformação dos lapsos é feita em

virtude do tempo de serviço máximo exigido para a aposentadoria - no caso, 35 anos -, fazendo acrescer uma 4ª

coluna no §2º do artigo 60 do Decreto nº 83.080/79, por meio do Decreto 87.374/82, dada a ausência de previsão

para conversão com esse tempo máximo de atividade (35 anos), limitando-se tal tabela à aposentadoria com 30

anos de tempo de serviço.

Trago decisum do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"(...) Ocorre que a ausência de previsão do fator multiplicador para a conversão das atividades especiais em
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atividade comum aos trinta e cinco anos e vice-versa, na Tabela de Conversão do Decreto nº 83.080/79,

introduzida pelo Decreto nº 87.374/82, mas apenas para a aposentação aos trinta anos, apesar de já haver a

possibilidade de complementação da renda mensal do benefício de aposentadoria para o homem naquela época

até os trinta e cinco anos, não justifica a aplicação dos multiplicadores relativos à aposentadoria aos trinta anos

para a aposentadoria aos trinta e cinco anos, sob pena de se criar um cômputo de tempo de serviço a menor para

o homem.

Isso porque os fatores de conversão foram previstos para conservar o tratamento diferenciado que é dado às

atividades nocivas à saúde e à integridade física do trabalhador em qualquer hipótese de aposentadoria e foram

aferidos conforme os anos respectivos para a inativação, visto que há uma relação de proporcionalidade para

que não haja defasagem no tempo de serviço a ser convertido. Nesse prisma, os multiplicadores foram fixados

conforme a atividade especial, se de 15, 20 ou 25 anos, e comum, se de 30 anos (mulher - integral) ou 35 anos

(homem - integral). Essa foi a intenção do legislador ao criar a possibilidade de conversão de tempo de serviço

especial em comum e de comum em especial, de forma que não pode ser desvirtuada com a aplicação de

multiplicadores não correspondentes à atividade origem e à atividade destino da conversão.

São, portanto, situações desiguais e que devem ser tratadas de forma desigual, não se podendo igualar os fatores

de conversão para a mulher e o homem para fins de aposentadoria comum, se o tratamento da aposentação do

homem e da mulher é diferenciado, tanto que esta se aposenta na forma integral aos 30 anos e aquele aos 35

anos."

Assim, considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço

exigido para a aposentadoria, tanto especial como comum, como antes explicitado, para que não haja perda por

parte do segurado, não é possível a utilização de um multiplicador que se refere à aposentadoria comum aos

trinta anos para fins de concessão de aposentadoria comum aos trinta e cinco anos, visto que, quanto maior for o

tempo de serviço comum previsto em lei para a inativação, maior será o multiplicador para conversão do tempo

especial em comum."

(AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.04.00.014466-5/RS; RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA

PINTO SILVEIRA)

 

Nesse sentido, também já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA COMUM. FATOR DE CONVERSÃO. ART. 70, §

2o. DO DECRETO 4.827/2003. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. Tanto no sistema anterior

quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do

tempo de serviço especial em tempo de serviço comum. 2. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e

87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado para segurados do sexo masculino e feminino. 3. Por sua

vez, a Lei 8.213/91 trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo

diferenciado para homens e mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos

segurados a opção pela aposentadoria com proventos proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de

serviço para os homens e 25 para as mulheres. 4. Diante desse novo regramento e considerando que os fatores de

conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço exigido para a aposentadoria, o Decreto

357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço especial de 25 anos para a concessão de

aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já para o tempo de serviço comum

de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. 5. Essa disposição quanto ao fator de conversão

para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 3.048/99 e 4.827/2003,

tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer período será

regido pelas regras de conversão nele previstas. 6. No presente caso, a atividade profissional desenvolvida pelo

segurado (operador de máquina injetora, com exposição a ruído elevado) garante a concessão de aposentadoria

especial com tempo de serviço de 25 anos, motivo pelo qual para a conversão desse período, para fins de

concessão de aposentadoria ao segurado do sexo masculino (tempo comum máximo de 35 anos), deverá ser

aplicado o fator de conversão 1,4. 7. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AGRESP 200802598600. AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1105770.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. QUINTA TURMA. DJE DATA: 12/04/2010)

 

Desse modo, o fator de conversão a ser utilizado é o de 1,40.

 

O CASO

 

A controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de trabalho nos seguintes períodos:
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* de 14/12/1998 a 31/01/2001, laborado na empresa CEBRACE Cristal Plano Ltda., exercendo a atividade de

Supervisor de Equipe, exposto, de maneira habitual e permanente, ao agente nocivo ruído de 91 dB(A), apontado

no formulário PPP de fls. 57/60;

 

Cabe, por conseguinte, o enquadramento das atividades desenvolvidas nos períodos de 14/12/1998 a 31/01/2001,

já que demonstrada a exposição do autor ao agente nocivo ruído, em níveis superiores aos admitidos pelos

Decretos 53.831/64, código 1.1.6, 83.080/79, código 1.1.5, e 2.172/97, código 2.0.1, contemporâneos aos fatos.

Assim, o período laborado em condições especiais totaliza 02 anos 01 mês e 18 dias e gera um acréscimo de 10

meses e 07 dias (40%) ao total de tempo de serviço computado quando da concessão do benefício.

Somando o tempo especial convertido em comum (10 meses e 07 dias), ora reconhecido, àquele constante da

aposentadoria (fls. 140), 35 anos, 10 meses e 19 dias, o autor perfaz 36 anos 08 meses e 26 dias, cabendo ao INSS

proceder a revisão da aposentadoria do autor, com os reflexos daí decorrentes.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo (21/03/2006),

ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente

improcedentes, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos da fundamentação

supra.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 27/03/2008.

A sentença julgou procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça o tempo de serviço como rurícola,
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de 22/01/1968 a 30/12/1974, e como tempo especial sujeito à conversão em comum, o trabalho nos períodos de

01/07/1980 a 06/09/1988, 02/01/1989 a 08/09/1993 e 02/05/1994 a 28/04/1995, determinando a concessão do

benefício de aposentadoria, com correção monetária e juros de mora, desde a data da citação. Honorários

advocatícios arbitrados em 10% (quinze por cento) sobre o valor da causa.

Determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando, em síntese, que não restou comprovada a atividade

campesina através de início de prova material, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal para tal

fim, bem como não restou comprovado o labor especial. 

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial como rurícola,

bem como o labor em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em

regime comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial os seguintes documentos que interessam à

solução da lide: 

- certificado de dispensa de incorporação, de 1972, em que foi qualificado como "agricultor" (fls. 42/43);

- certidão de casamento do autor, em que foi qualificado como "lavrador", em 1972 (fls. 46);

- certidões dos nascimentos dos filhos do autor, de 1972 e 1973, em que o demandante foi qualificado como

"lavrador" (fls. 44/45);

Foram ouvidas duas testemunhas a fls. 127/130, que afirmaram que conheciam o autor à época e que ele

trabalhava nas lides rurais, em regime de economia familiar.

Do compulsar dos autos, verifica-se que o conjunto probatório, além de demonstrar a qualificação profissional do

autor como lavrador, delimita o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Do conjunto probatório, em especial dos depoimentos coerentes, extrai-se que, desde a idade mínima de 14 anos -

22/01/1968 - é de ser reconhecido o exercício da atividade, eis que há razoáveis vestígios materiais.

Ressalte-se que a adoção da idade de 14 anos como termo inicial da atividade laboral do autor amolda-se ao

dispositivo Constitucional que, à época, vedava o trabalho infantil.

É certo que tal proibição foi instituída em benefício dos menores, que nesse período de suas vidas têm de estar a

salvo de situações de risco. Contudo, em hipótese como a dos autos, em que apenas a presunção da prova ficta

milita em favor do autor, quer dizer, não há elementos materiais exatamente contemporâneos ao período da
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menoridade, impõe-se o reconhecimento dessa limitação temporal.

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 22/01/1968 a 30/12/1974.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ:

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas.

 

Quanto ao tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts.

57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos,

pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/07/1980 a 06/09/1988, 02/01/1989 a 08/09/1993 e 02/05/1994 a

28/04/1995, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 01/07/1980 a 06/09/1988, 02/01/1989 a 08/09/1993 e 02/05/1994 a 28/04/1995 - em que, conforme formulário

DSS 8030 de fls. 27/29, exerceu atividades como motorista de caminhão de carga.

É possível, no caso, enquadramento no item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.4.2 do Anexo II, do

Decreto nº 83.080/79 que elencavam a categoria profissional de motorista de caminhão de carga como sendo

penosa.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.
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(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 27/08/2004, apenas 34 anos,

05 meses e 03 dias, insuficiente para o deferimento do benefício vindicado.

Por outro lado, consta dos autos novo pedido administrativo, em 12/07/2005, quando a parte autora totalizou 35

anos, 03 meses e 18 dias de labor, fazendo jus à aposentação.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 12/07/2005, momento

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora e foram preenchidos os requisitos para

aposentação.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à

apelação do INSS, para modificar o termo inicial e fixar as verbas sucumbenciais na forma acima explicitada. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço, perfazendo o autor o total de 35 anos, 03 meses e 18 dias, e

DIB em 12/05/2005 (data do requerimento administrativo), considerada a atividade campesina de 22/01/1968 a

30/12/1974, e o labor especial, nos interregnos de 01/07/1980 a 06/09/1988, 02/01/1989 a 08/09/1993 e

02/05/1994 a 28/04/1995.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 25/08/2008.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo

especial sujeito à conversão em comum, o trabalho nos períodos de 03/11/1971 a 05/09/1972, 05/01/1973 a

20/02/1973, 21/11/1975 a 14/04/1976, 17/05/1976 a 01/11/1979, 27/06/1983 a 09/03/1985, 02/05/1985 a

02/08/1986, 01/12/1989 a 24/09/1991 e 01/10/1991 a 28/04/1995, determinando a concessão do benefício de

aposentadoria, desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora. Verba

honorária arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia federal, argumenta que não restou comprovada a especialidade da atividade,

conforme determina a legislação previdenciária. 

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 03/11/1971 a 05/09/1972, 05/01/1973 a 20/02/1973, 21/11/1975 a

14/04/1976, 17/05/1976 a 01/11/1979, 27/06/1983 a 09/03/1985, 02/05/1985 a 02/08/1986, 01/12/1989 a

24/09/1991 e 01/10/1991 a 28/04/1995, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº

2008.61.12.010198-1/SP
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8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de

sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 03/11/1971 a 05/09/1972, 05/01/1973 a 20/02/1973, 21/11/1975 a 14/04/1976 e 02/05/1985 a 02/08/1986 -

conforme formulários de fls. 56 e 65, o demandante exerceu atividades em frigoríficos/matadouros, no setor de

triparia, exposto de modo habitual e permanente aos agentes nocivos: umidade e agentes biológicos.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.3.1, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.3.1, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que contemplavam os trabalhos permanentes expostos ao contato direto com

germes infecciosos - assistência veterinária, serviços em matadouros, cavalariças e outros, privilegiando os

trabalhos permanentes nesse ambiente.

- 27/06/1983 a 09/03/1985 - conforme formulário de fls. 63, o demandante exerceu atividades em curtume, na

preparação de couros. 

A atividade é passível de enquadramento no item "2.5.7 PREPARAÇÃO DE COUROS", do Decreto nº 83.080/79,

pela categoria profissional.

 - 17/05/1976 a 01/11/1979 - agente agressivo: tensão elétrica acima de 250 volts, de modo habitual e permanente

- formulário (fls. 57).

A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial, o Decreto nº 53.831/64 no item 1.1.8,

contemplava as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida e em instalações elétricas ou

equipamentos com riscos de acidentes.

Além do que, a Lei nº 7.369/85 regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, apontou a periculosidade das atividades

de construção, operação e manutenção de redes e linhas aéreas de alta e baixa tensões integrantes de sistemas

elétricos de potência, energizadas, mas com possibilidade de energização, acidental ou por falha operacional.

- 01/12/1989 a 24/09/1991 e 01/10/1991 a 28/04/1995 - conforme formulário de fls. 64, o demandante exerceu

atividades em canteiro de obras, na construção de edifícios, com utilização de andaimes e balancim, que é passível

de enquadramento em razão da categoria profissional no Decreto 53.831/64, "item 2.3.3 EDIFÍCIOS,

BARRAGENS, PONTES - Trabalhadores em edifícios, barragens , pontes , torres".

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.
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TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se, conforme planilha em anexo, que o requerente totalizou, até 15/12/1998, apenas 28 anos, 04 meses e

08 dias. Contudo, considerado o labor até a data do requerimento administrativo, em 12/02/2007, 33 anos, 03

meses e 20 dias de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que respeitando as regras transitórias da Emenda

20/98, cumprido o pedágio e o requisito etário, mais de 53 (cinquenta e três) anos.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 12/02/2007, momento

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e ao

reexame necessário, para fixar as verbas sucumbenciais na forma acima explicitada. Mantido, no mais, o decisum

.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo a autora o total de 33 anos, 03

meses e 20 dias, com DIB em 12/02/2007 (data do requerimento administrativo), considerados especiais os

períodos de 03/11/1971 a 05/09/1972, 05/01/1973 a 20/02/1973, 21/11/1975 a 14/04/1976, 17/05/1976 a

01/11/1979, 27/06/1983 a 09/03/1985, 02/05/1985 a 02/08/1986, 01/12/1989 a 24/09/1991 e 01/10/1991 a

28/04/1995.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 13/02/2008.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo

especial sujeito à conversão em comum, o trabalho no período de 05/07/1993 a 17/01/1996. Fixada a sucumbência

recíproca.

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Apela a parte autora pelo reconhecimento da especialidade do interregno de 06/04/1988 a 13/09/1988, do período

comum de recolhimentos de contribuições de 01/01/1982 a 31/12/1983 e pela concessão da aposentadoria. 

O INSS apelou pela improcedência do pedido, sustentando que a especialidade não restou comprovada nos termos

da legislação previdenciária.

Recebidos e processados subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora como

autônomo, ora em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho

incontroversos, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Para comprovar o tempo de serviço no interregno de 01/01/1982 a 31/12/1983, o demandante comprovou por

meio de guias, com autenticação de pagamento, o recolhimento regular de contribuições previdenciárias às fls.

188/199 e 212/223.

No sistema processual brasileiro, para a apreciação da prova, vigoram o princípio do dispositivo e da persuasão

racional na apreciação da prova.

Segundo o princípio do dispositivo a iniciativa da propositura da ação, assim, como a de produção das provas

cabem às partes, restando ao juiz apenas complementá-las, se entender necessário.

Já o princípio da persuasão racional na apreciação da prova estabelece a obrigatoriedade do magistrado em julgar

de acordo com o conjunto probatório dos autos e, não segundo a sua convicção íntima.

No caso dos autos, não há vestígio algum de fraude ou irregularidade que macule referidas contribuições. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 06/04/1988 a 13/09/1988 e 05/07/1993 a 17/01/1996, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro
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APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
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respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 05/07/1993 a 17/01/1996 - agente agressivo: ruído de 84,2 dB (A), de modo habitual e permanente - formulário

(fls. 288) e laudo técnico (fls. 289/290).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.
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VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Ressalte-se que, quanto ao interregno de 06/04/1988 a 13/09/1988, o demandante trouxe aos autos o formulário de

fls. 285 e laudo técnico de fls. 286/287 que comprovaram a exposição ao agente agressivo ruído, de 74,0 dB (A),

abaixo do considerado nocivo, bem como sua atividade como ajustador mecânico não perfila nos róis da

legislação previdenciária.

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 05/03/2007, 34 anos e 14

dias de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que respeitando as regras transitórias da Emenda 20/98, cumprido

o pedágio e o requisito etário, mais de 53 (cinquenta e três) anos quando do requerimento administrativo.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 05/03/2007, momento

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário, à

apelação do INSS e dou parcial provimento ao apelo da parte autora, para conceder o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o requerente o total de 34 anos e 14 dias de trabalho,

com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo (DIB

em 05/03/2007). Verba honorária, correção monetária e juros de mora nos termos acima explicitado. O INSS é

isento de custas, excetuadas as em reembolso.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor o total de 34 anos e 14 dias de

trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 05/03/2007 (data do

requerimento administrativo), reconhecida a especialidade no interregno de 05/07/1993 a 17/01/1996, e o

reconhecimento do labor comum de 01/01/1982 a 31/12/1983, além dos períodos já reconhecidos

administrativamente.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Benedito Amadeu ajuizou, em 19/02/2008, ação objetivando o reconhecimento do trabalho laborado no período

de 01/08/1966 a 30/09/1968, na empresa Dalul e Cia., e a consequente concessão de aposentadoria por tempo de

serviço, a partir do requerimento administrativo (03/10/2007).

O juízo a quo julgou procedente a demanda. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da

condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou, pugnando pela reforma integral da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Inicialmente, cumpre elucidar que a sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto

Nacional do Seguro Social, encontra-se condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena

eficácia, não se aplicando, à hipótese dos autos, as exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de

Processo Civil.

Considerando, com efeito, que, em se tratando de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, e tendo em vista a ausência de informações no tocante aos valores dos salários de contribuição

recolhidos pelo autor, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta)

salários mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do

artigo 475, inciso I, do diploma processual.

Em face do exposto, a remessa oficial é tida por ocorrida.

 

COMPROVAÇÃO DE TRABALHO URBANO 

 

O autor afirma que o INSS deixou de computar, na apuração de seu tempo de serviço, o período de atividade

urbana laborada de 01/08/1966 a 30/09/1968, na empresa Dalul e Cia., a despeito dos documentos juntados no

procedimento administrativo.

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para

fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, eis que esta, por si só, não é válida para

a comprovação do tempo de serviço almejado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa. Assim, havendo lei especial disposição impondo expressamente a exigência de documentação para

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por

testemunhas.

 

Para comprovar o alegado, juntou aos autos cópia dos seguintes documentos:

- Cópia de anotação em CTPS em que consta o Contrato de Trabalho perante a empresa Dalul e Cia., onde o autor

exercia a função de aprendiz de marceneiro, com data de admissão 01/08/1966 e data de saída 30/09/1968 (fls.

19).

- Formulário DSS-8030, informando que o autor exercia a função de aprendiz de marceneiro no período de

01/08/1966 a 30/09/1968, expedido pela sucessora Indústria de Móveis 3D em 10/03/1998 (fls. 20).

- Folha de relação mensal de empregados da empresa Dalul e Cia., datado de 30/10/1968, para o recolhimento de

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, competência setembro/68, onde consta o registro de recolhimento do

FGTS do autor com data de 01/08/1966 (fls. 21).

- Declaração do ex-sócio da empresa Dalul e Cia. e de ex-empregados da referida empresa, perante o Posto de

Benefícios do INSS de Mirassol, informando que o autor trabalhou na empresa Dalul e Cia. no período de

01/08/1966 a 30/09/1968 (fls. 23/26).

 

A cópia de anotação em CTPS, o formulário DSS-8030 e o registro do FGTS, servem como início de razoável de

prova material, porquanto estabelecem o vínculo de trabalho entre o autor e a empresa Dalul e Cia. No período

pleiteado.

As declarações do ex-empregador e dos ex-colegas de trabalho do autor, entretanto, não podem ser consideradas

como início razoável de prova material, equivalendo a simples depoimentos unilaterais reduzidos a termo e não
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submetidos ao crivo do contraditório. Estão, portanto, em patamar inferior à prova testemunhal colhida em juízo,

por não garantirem a bilateralidade de audiência.

Além da prova material, há prova testemunhal colhida em audiência (fls. 93/98) em que as testemunhas são

unânimes em responder ao Juízo que o autor trabalhou na empresa Dalul e Cia. entre 1966 e 1968 e que esta foi

posteriormente sucedida pela empresa Indústria de Móveis 3D.

Imperioso ressaltar que as anotações em CTPS gozam de presunção de veracidade juris tantum, devendo o INSS

comprovar a ocorrência de eventual irregularidade para desconsiderá-las. Via de regra, cabe ao INSS provar a

falsidade das declarações inseridas na carteira de profissional do trabalhador, ou, em outras palavras, incumbe à

autarquia demonstrar a inexistência dos vínculos empregatícios nela constantes. Nesse sentido, já decidiu o

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região:

 

"Conquanto diga o Enunciado n° 12 do C. TST que as anotações apostas pelo empregador na carteira

profissional do empregado não geram presunção "iure et iure", mas apenas "iures tantum", menos certo não é

que anotada a carteira profissional do reclamante, inverte-se o ônus da prova incumbindo à reclamada, que

reconhece a anotação, fazer prova das alegações da defesa."

(RO proc. 95.02950368365; Relator: Braz José Mollica; 1ª Turma; DJ: 27.02.97)

"...CTPS. Anotações. Valor probante. A presunção de relatividade quanto aos registros em carteira de trabalho

não pode ser dissociada do princípio da condição mais benéfica (...) Se é certo que o erro de fato não gera

direito, quando provado, não menos certo é que a condição anotada em CTPS e não infirmada reveste-se do

caráter de direito adquirido."

(RO proc. 20000587430; Relatora: Wilma Nogueira de Araujo Vaz da Silva; 8ª Turma; DJ: 20.08.2002)

 

Levando-se em conta que, nos termos da alínea "a" do inciso I do artigo 139 do Decreto nº 89.312/84, reproduzido

na alínea "a" do inciso I do artigo 30 da Lei nº 8.212/91, compete à empresa arrecadar as contribuições

previdenciárias dos segurados empregados a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração e repassando-

as ao INSS, a que incumbe a fiscalização do devido recolhimento, é de se admitir como efetuadas as arrecadações

relativas ao período de trabalho registrado em CTPS, visto que o empregado não pode ser prejudicado por

eventual desídia do empregador e da autarquia, se estes não cumpriram as obrigações que lhes eram imputadas.

De rigor, portanto, o reconhecimento do período de 01/08/1966 a 30/09/1968, para a concessão da aposentadoria.

Adicionando-se a atividade urbana, ora reconhecida (02 anos e 02 meses), ao tempo de serviço computado no

requerimento administrativo (33 anos e 13 dias - fls. 15/16), o autor perfaz 35 anos, 02 meses e 13 dias, tempo

suficiente à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo (03/10/2007),

ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto

no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação e dou parcial

provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, para reduzir os honorários advocatícios e modificar os critérios de

incidência da correção monetária e dos juros de mora, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Miguel Antônio Pessoa ajuizou, em 27/05/2008, ação objetivando o reconhecimento do período trabalhado na

Usina Central do Paraná S/A, de 18/05/1970 a 07/09/1970, de 07/06/1971 a 07/07/1972, e de 13/10/1972 a

12/01/1973 e da especialidade da atividade laborativa desenvolvida nos períodos de 29/01/1973 a 31/01/1980, de

08/05/1986 a 03/05/1990 e de 19/11/1990 a 01/11/1996, e a consequente concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, a partir do requerimento administrativo (04/07/2006).

O juízo a quo julgou procedente a demanda, reconhecendo os períodos laborados pelo autor como trabalhador

rural de 18/05/1970 a 07/09/1970, de 07/06/1971 a 07/07/1972, e de 13/10/1972 a 12/01/1973, bem como os

períodos especiais de 29/01/1973 a 31/01/1980, de 08/05/1986 a 03/05/1990 e de 19/11/1990 a 01/11/1996,

convertendo-os em comuns e concedendo a aposentadoria proporcional por tempo de serviço a partir do

requerimento administrativo. As parcelas atrasadas serão pagas de uma só vez, corrigidas a partir de cada

vencimento e com juros de mora de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, §1º do CTN. Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, aplicada a Súmula 111 do STJ, em desfavor do INSS.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Apela o INSS, pugnando pela reforma integral da sentença. Se vencido, requer a aplicação de juros moratórios de

6% ao ano e a redução dos honorários advocatícios para o percentual máximo de 5% sobre o valor da condenação.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

COMPROVAÇÃO DE TRABALHO URBANO 

 

O autor afirma que o INSS deixou de computar, na apuração de seu tempo de serviço, o período de atividade rural

laborada na Usina Central do Paraná S/A, de 18/05/1970 a 07/09/1970, de 07/06/1971 a 07/07/1972, e de

13/10/1972 a 12/01/1973, a despeito dos documentos juntados no procedimento administrativo.

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para

fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, eis que esta, por si só, não é válida para

a comprovação do tempo de serviço almejado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa. Assim, havendo lei especial disposição impondo expressamente a exigência de documentação para

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por

testemunhas.

Para comprovar o alegado, juntou aos autos cópia dos seguintes documentos:

- Declaração de tempo de serviço da Usina Central do Paraná S/A, sucessora da empresa Ricardo Lunardelli S/A,

de que o autor foi funcionário da empresa nos períodos de 18/05/1970 a 07/09/1970, de 07/06/1971 a 07/07/1972,

e de 13/10/1972 a 12/01/1973 (fl. 68);

- Ficha de Registro de Empregado Agrícola, contemporânea aos fatos, onde consta a data de admissão do autor

pela empresa Ricardo Lunardelli S/A, em 18/05/1970, como lavrador e demissão em 07/09/1970 (fls. 69/69v);
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- Ficha de Registro de Empregado Agrícola, contemporânea aos fatos, onde consta a data de admissão do autor

pela empresa Usina Central do Paraná S/A, em 07/06/1971, como lavrador e demissão em 07/07/1972. No verso

da ficha consta o nº do PIS - 10227333281 (fls. 70);

- Ficha de Registro de Empregado Agrícola, contemporânea aos fatos, onde consta a data de admissão do autor

pela empresa Usina Central do Paraná S/A, em 13/10/1972, como lavrador e demissão em 12/01/1973; consta da

ficha o nº do PIS - 10227333281 (fls. 71);

Há ainda prova testemunhal (fls. 172/173), na qual as testemunhas atestam que o autor trabalhou na Usina Central

do Paraná S/A, em meados dos anos 1970.

Imperioso ressaltar que o registro de empregado desfruta de força probante plena, sendo desnecessária a produção

de prova testemunhal, a corroborar as informações nele contidas. Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO URBANO. MENOR DE 14 ANOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL PARA TODO

PERÍODO ALEGADO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 27 DO TRF-1ª REGIÃO.

DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS INCONSISTENTES. TEMPO MÍNIMO NÃO ATINGIDO. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.

I - Os registros de empregado constituem prova material do alegado exercício de atividade laborativa, possuindo

força probante plena. Em relação ao título eleitoral, certidão de casamento e certificado de reservista de 3ª

categoria, tais documentos servem como início de prova material, que precisam ser corroborados por idônea

prova testemunhal.

(...)".

(TRF 3ª Região; AC 138922; Relator: Sérvio Nascimento; 10ª Turma; v.u.; DJU: 14/03/2005; p. 476)

 

Levando-se em conta que, nos termos da alínea "a" do inciso I do artigo 139 do Decreto nº 89.312/84, reproduzido

na alínea "a" do inciso I do artigo 30 da Lei nº 8.212/91, compete à empresa arrecadar as contribuições

previdenciárias dos segurados empregados a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração e repassando-

as ao INSS, a que incumbe a fiscalização do devido recolhimento, é de se admitir como efetuadas as arrecadações

relativas ao período de trabalho registrado em CTPS, visto que o empregado não pode ser prejudicado por

eventual desídia do empregador e da autarquia, se estes não cumpriram as obrigações que lhes eram imputadas.

De rigor, portanto, o reconhecimento do período de 18/05/1970 a 07/09/1970, de 07/06/1971 a 07/07/1972, e de

13/10/1972 a 12/01/1973, para a concessão da aposentadoria.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Exigia-se para a concessão de aposentadoria especial, desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, o

trabalho do segurado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos. Ato do Chefe do Poder Executivo

trataria de explicitar quais os serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, conservou o arquétipo legislativo originário, dispondo que a relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei própria.

O campo de aplicação dos agentes nocivos associava-se ao serviço prestado, chegando-se à atividade profissional

e final classificação em serviço penoso, insalubre ou perigoso. O rol de agentes nocivos era exaustivo, mas

exemplificativas as atividades listadas sujeitas à exposição pelo segurado.

Daí que para a concessão da aposentadoria especial era suficiente que o segurado comprovasse o exercício das

funções listadas nos anexos trazidos pela lei. Também, é fato, porque impossível listar todas as atividades

profissionais, perícia judicial era admitida para constatar que a atividade profissional do segurado, não inscrita nos

anexos, classificava-se em perigosa, insalubre ou penosa. A jurisprudência assim caminhou, culminando com a

edição da Súmula 198 do Tribunal Federal de Recursos.

Quiçá diante do aumento da concessão de aposentadorias, facilitado pelo caminho que o legislador, jurisprudência

e súmula consagraram para a constatação de que a atividade profissional estava exposta a agentes nocivos

prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado, veio a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995. E alterou o

modelo.

De ver que a redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 dispunha que "A aposentadoria especial será devida

... conforme a atividade profissional"; a Lei nº 9.032/95, por sua vez, estatuiu que "A aposentadoria especial será

devida ... conforme dispuser a lei".

Os parágrafos 3º e 4º do referido artigo rematam a ideia:

 

"3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em
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condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

A dizer que o simples enquadramento da atividade profissional, conforme o disposto nos anexos do decreto

regulamentador - isto é, a concessão da aposentadoria especial com base na presunção de que certa categoria

estaria sujeita a certo e correspondente agente nocivo - não mais era bastante. O segurado deveria comprovar,

realmente, que estava exposto a agentes insalubres, penosos ou perigosos. E tal comprovação foi organizada pelo

INSS por meio de formulário próprio, o SB 40.

Eficácia plena as alterações impostas pela Lei nº 9.032/95 somente alcançaram com o advento da MP 1.523/96,

convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997. De modo a sacramentar a necessidade de efetiva

exposição a agentes nocivos, prova a ser feita por meio de formulário e laudo.

A redação do artigo 58, com os devidos destaques:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste

documento."

 

E o Poder Executivo definiu a relação dos agentes nocivos por meio do Decreto nº 2.172/1997.

Do que se extrai o seguinte: funções exercidas até a promulgação da Lei nº 9.032/95, ou seja, até 28 de abril de

1995, suficiente o simples exercício da profissão, fazendo-se o enquadramento conforme o disposto nos anexos

dos regulamentos; de 29 de abril até a publicação da Medida Provisória 1.523/96, ou seja, até 13 de outubro de

1996, fazia-se a prova da efetiva exposição por meio de formulário próprio; de 14 de outubro em diante

necessários o formulário e correspondente laudo técnico. Síntese que leva em conta o período em que foram

exercidas as atividades, de forma a que as modificações da legislação valham sempre para frente, pouco

importando o requerimento posterior do benefício, cuidando-se de normas reguladoras dos meios de prova do

direito previamente adquirido, atinentes, portanto, à forma, não à matéria.

 

PPP

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi instituído na legislação pátria pelo Decreto nº 3.048/99, que, em

seu artigo 68, com a redação dada pelo Decreto nº 4.032/2001, assim dispôs:

 

"Art. 68. A relação de agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde

ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV.

(...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

§ 6º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico previdenciário, abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento, sob pena da multa prevista no art. 283.
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(...)

§ 8º Considera-se perfil profissiográfico previdenciário, para os efeitos do § 6º, o documento histórico laboral

do trabalhador, segundo modelo instituído pelo Instituto Nacional do Seguro Social, que, entre outras

informações, deve conter registros ambientais, resultados de monitoração biológica e dados administrativos.

(...)" (g.n.)

 

A exigibilidade da elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário foi mantida pela legislação sucedânea e,

com o advento do Decreto nº 8.123/2013, referido artigo 68 do Regulamento da Previdência Social restou assim

redigido:

 

"Art.68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo

IV.

§1º As dúvidas sobre o enquadramento dos agentes de que trata o caput, para efeito do disposto nesta Subseção,

serão resolvidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.

§2ºA avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos será comprovada mediante descrição: (Redação dada pelo

Decreto nº 8.123, de 2013)

I-das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos

presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

II-de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e (Incluído pelo Decreto

nº 8.123, de 2013)

III-dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a

frequência e a duração do contato. (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§3ºA comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido

pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.(Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§4ºA presença no ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2º e 3º,

de agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do trabalhador.(Redação dada pelo Decreto

nº 8.123, de 2013)

§5ºNo laudo técnico referido no § 3º, deverão constar informações sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual, e de sua eficácia, e deverá ser elaborado com observância das normas editadas pelo

Ministério do Trabalho e Emprego e dos procedimentos estabelecidos pelo INSS.(Redação dada pelo Decreto nº

8.123, de 2013)

§6ºA empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita às penalidades previstas na legislação.(Redação dada pelo

Decreto nº 8.123, de 2013)

§7ºO INSS estabelecerá os procedimentos para fins de concessão de aposentadoria especial, podendo, se

necessário, confirmar as informações contidas nos documentos mencionados nos § 2º e 3º.

§8ºA empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do trabalhador, contemplando as

atividades desenvolvidas durante o período laboral, documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia

autêntica, no prazo de trinta dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções

previstas na legislação aplicável.(Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§9ºConsidera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o histórico laboral do

trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das

avaliações ambientais, o nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os

resultados de monitoração biológica e os dados administrativos correspondentes.(Redação dada pelo Decreto nº

8.123, de 2013)

§10.O trabalhador ou seu preposto terá acesso às informações prestadas pela empresa sobre o seu perfil

profissiográfico, podendo inclusive solicitar a retificação de informações quando em desacordo com a realidade

do ambiente de trabalho, conforme orientação estabelecida em ato do Ministro de Estado da Previdência Social.(

Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§11.A cooperativa de trabalho e a empresa contratada para prestar serviços mediante cessão ou empreitada de

mão de obra atenderão ao disposto nos §§ 3º, 4º e 5º com base nos laudos técnicos de condições ambientais de

trabalho emitidos pela empresa contratante, quando o serviço for prestado em estabelecimento da contratante.(

Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§12.Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do

Trabalho-FUNDACENTRO.(Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)
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§13.Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de

avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. (Incluído

pelo Decreto nº 8.123, de 2013)" (g.n.)

 

Assim, o PPP surge como o documento a ser emitido pela empresa, segundo padrão instituído pelo INSS, em que

deverão ser lançados, além de informações administrativas, os registros das atividades desempenhadas durante o

período laboral nele indicado e os resultados das avaliações relativas ao ambiente de trabalho em que exercidas as

funções pelo segurado, sendo obrigatório, para fins de validade, que dele conste a identificação do profissional

responsável pela elaboração do laudo técnico de condições ambientais em que se baseia - médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

Trata-se de um documento que, elaborado de forma individualizada relativamente ao trabalhador que desempenha

seu labor com exposição a agentes nocivos - físicos, químicos ou biológicos - ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, contém elementos outros que não unicamente a análise técnica das

condições ambientais em que se dá a prestação de serviços, os quais encontram-se elencados no artigo 148 da

Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de 17.12.2002, in verbis:

 

"Art. 148. A comprovação do exercício de atividade especial será feita pelo PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário, emitido pela empresa com base em laudo técnico de condições ambientais de trabalho expedido

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança, conforme Anexo XV - ou alternativamente, até 30 de junho

de 2.003, pelo formulário, antigo SB - 40, DISES BE 5235, DSS-8030, DIRBEN 8030.

§ 1º Fica instituído o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que contemplará, inclusive, informações

pertinentes aos formulários em epígrafe, os quais deixarão de ter eficácia a partir de 01 de julho de 2003,

ressalvado o disposto no § 2º deste artigo.

§ 2º Os formulários em epígrafe emitidos à época em que o segurado exerceu atividade, deverão ser aceitos,

exceto no caso de dúvida justificada quanto a sua autenticidade.

§ 3º Para a análise dos documentos são obrigatórias, entre outras, as seguintes informações:

I - nome da empresa e endereço do local onde foi exercida a atividade;

II - identificação do trabalhador;

III - nome da atividade profissional do segurado - contendo descrição minuciosa das tarefas executadas;

IV - descrição do local onde foi exercida a atividade;

V - duração da jornada de trabalho;

VI - período trabalhado;

VII - informação sobre a existência de agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade física a que o

segurado ficava exposto durante a jornada de trabalho;

VIII - ocorrência ou não de exposição a agente nocivo de modo habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente;

IX - assinatura e identificação do responsável pelo preenchimento do formulário, podendo ser firmada pelo

responsável da empresa ou seu preposto;

X - CNPJ ou matrícula da empresa e do estabelecimento no INSS;

XI - esclarecimento sobre alteração de razão social da empresa, no caso de sucessora;

XII - transcrição integral ou sintética da conclusão do laudo a que se refere o inciso IX do art. 156 desta

Instrução, se for o caso.

(...)"

O Perfil Profissiográfico Previdenciário difere do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT

na medida em que este, nos dizeres de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, em sua obra

"Manual de Direito Previdenciário", 15ª edição, Grupo Editorial Nacional, consiste em um "documento com

caráter pericial, de iniciativa da empresa, com a finalidade de propiciar elementos ao INSS para caracterizar ou

não a presença dos agentes nocivos à saúde ou à integridade física relacionados no Anexo IV do Decreto n.

3.048/99", devendo "ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho ou por médico do trabalho".

Distinguem-se no tocante aos requisitos de validade, os quais, no caso do Laudo Técnico de Condições

Ambientais do Trabalho, foram, inicialmente, previstos no artigo 155 da Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de

17.12.2002, que assim dispunha:

 

"Art. 155. Dos laudos técnicos emitidos a partir de 29 de abril de 1995 deverão constar os seguintes elementos:

I - dados da empresa;

II - setor de trabalho, descrição dos locais e dos serviços realizados em cada setor, com pormenorização do

ambiente de trabalho e das funções, passo a passo, desenvolvidas pelo segurado;

III - condições ambientais do local de trabalho;

IV - registro dos agentes nocivos, concentração, intensidade, tempo de exposição e metodologias utilizadas,
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conforme o caso;

V - em se tratando de agentes químicos, deverá ser informado o nome da substância ativa, não sendo aceitas

citações de nomes comerciais, podendo ser anexada a respectiva ficha toxicológica; 

VI - duração do trabalho que expôs o trabalhador aos agentes nocivos;

VII - informação sobre a existência e aplicação efetiva de Equipamento de Proteção Individual (EPI), a partir de

14 de dezembro de 1998, ou Equipamento de Proteção Coletiva (EPC), a partir de 14 de outubro de 1996, que

neutralizem ou atenuem os efeitos da nocividade dos agentes em relação aos limites de tolerância estabelecidos,

devendo constar também:

a) se a utilização do EPC ou do EPI reduzir a nocividade do agente nocivo de modo a atenuar ou a neutralizar

seus efeitos em relação aos limites de tolerância legais estabelecidos;

b) as especificações a respeito dos EPC e dos EPI utilizados, listando os Certificados de Aprovação (CA) e,

respectivamente, os prazos de validade, a periodicidade das trocas e o controle de fornecimento aos

trabalhadores;

c) a Perícia médica poderá exigir a apresentação do monitoramento biológico do segurado quando houver

dúvidas quanto a real eficiência da proteção individual do trabalhador;

VIII - métodos, técnica, aparelhagens e equipamentos utilizados para a elaboração do LTCAT;

IX - conclusão do médico do trabalho ou do engenheiro de segurança do trabalho responsável pela elaboração

do laudo técnico, devendo conter informação clara e objetiva a respeito dos agentes nocivos, referente à

potencialidade de causar prejuízo à saúde ou à integridade física do trabalhador;

X - especificação se o signatário do laudo técnico é ou foi contratado da empresa, à época da confecção do

laudo, ou, em caso negativo, se existe documentação formal de sua contratação como profissional autônomo para

a subscrição do laudo;

XI - data e local da inspeção técnica da qual resultou o laudo técnico." 

 

Posteriormente, os requisitos de validade do LTCAT passaram a constituir-se naqueles elencados no artigo 247 da

Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, quais sejam:

 

"Art. 247. Na análise do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT, quando apresentado,

deverão ser observados os seguintes aspectos:

I - se individual ou coletivo;

II - identificação da empresa;

III - identificação do setor e da função;

IV - descrição da atividade;

V - identificação de agente nocivo capaz de causar dano à saúde e integridade física, arrolado na Legislação

Previdenciária;

VI - localização das possíveis fontes geradoras;

VII - via e periodicidade de exposição ao agente nocivo;

VIII - metodologia e procedimentos de avaliação do agente nocivo;

IX - descrição das medidas de controle existentes;

X - conclusão do LTCAT;

XI - assinatura do médico do trabalho ou engenheiro de segurança; e

XII - data da realização da avaliação ambiental.

Parágrafo único. O LTCAT deverá ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho, com o respectivo

número da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Arquitetura - CREA ou por médico do trabalho, indicando os registros profissionais para ambos."

 

Referido diploma normativo enumerou, ainda, algumas circunstâncias idôneas a ensejar alterações ambientais

relevantes à caracterização - ou não - da atividade especial, quais sejam:

 

"Art. 248. São consideradas alterações no ambiente de trabalho ou em sua organização, entre outras, aquelas

decorrentes de:

I - mudança de layout;

II - substituição de máquinas ou de equipamentos;

III - adoção ou alteração de tecnologia de proteção coletiva;

IV - alcance dos níveis de ação estabelecidos no subitem 9.3.6 da NR-09, aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 8

de junho de 1978, do MTE, se aplicável, e

V - extinção do pagamento de adicional de insalubridade."

 

Na coexistência de dois documentos técnicos a contemplar as condições ambientais a que sujeito o trabalhador -
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Perfil Profissiográfico Previdenciário e/ou o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho -, acabou-se

por delimitar a abrangência de cada um, segundo critérios temporais e conforme os agentes nocivos relativamente

aos quais seriam exigidos.

Nesse contexto, restou estabelecido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de 17.12.2002, que:

 

"Art. 153. Deverá ser exigida a apresentação do LTCAT para os períodos de atividade exercida sob condições

especiais apenas a partir de 29 de abril de 1995, exceto no caso do agente nocivo ruído ou outro não arrolado

nos decretos regulamentares, os quais exigem apresentação de laudo para todos os períodos declarados.

Parágrafo único. A exigência da apresentação do LTCAT prevista no caput será dispensada a partir de

01/07/2003, data da vigência do PPP, devendo, entretanto, permanecer na empresa a disposição da previdência

social."

 

A Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, em seu artigo 256, reproduzindo a redação do artigo

161 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 27, de 30.04.2008, estabeleceu, expressamente, o critério temporal a

ser observado no tocante à exigência de documentação específica para a comprovação de tempo de serviço

exercido em condições especiais, nos seguintes termos:

 

"Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:

I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido

do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS,

bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;

II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de

outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou

demais demonstrações ambientais;

III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de

dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem

como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; e

IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução

Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao § 2º do art. 68 do RPS, o único

documento será o PPP.

§ 1º Observados os incisos I a IV do caput, e desde que contenham os elementos informativos básicos

constitutivos do LTCAT poderão ser aceitos os seguintes documentos:

I - laudos técnico-periciais emitidos por determinação da Justiça do Trabalho, em ações trabalhistas, acordos ou

dissídios coletivos;

II - laudos emitidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO;

III - laudos emitidos por órgãos do MTE;

IV - laudos individuais acompanhados de:

a) autorização escrita da empresa para efetuar o levantamento, quando o responsável técnico não for seu

empregado;

b) cópia do documento de habilitação profissional do engenheiro de segurança do trabalho ou médico do

trabalho, indicando sua especialidade;

c) nome e identificação do acompanhante da empresa, quando o responsável técnico não for seu empregado; e

d) data e local da realização da perícia; e

V - os programas de prevenção de riscos ambientais, de gerenciamento de riscos, de condições e meio ambiente

de trabalho na indústria da construção e controle médico de saúde ocupacional, de que trata o § 1º do art. 254.

§ 2º Para o disposto no § 1º deste artigo, não será aceito:

I - laudo elaborado por solicitação do próprio segurado, sem o atendimento das condições previstas no inciso IV

do § 1º deste artigo;

II - laudo relativo à atividade diversa, salvo quando efetuada no mesmo setor;

III - laudo relativo a equipamento ou setor similar;

IV - laudo realizado em localidade diversa daquela em que houve o exercício da atividade; e

V - laudo de empresa diversa.

§ 3º A empresa e o segurado deverão apresentar os originais ou cópias autênticas dos documentos previstos nesta

Subseção." (g.n.)
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Determinou, ainda, a partir de 01.01.2004, a obrigatoriedade de elaboração do Perfil Profissiográfico

Previdenciário, pela empresa, para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados que desempenhem o

labor em condições insalubres, prescrevendo que referido documento deveria substituir o formulário até então

exigido para a comprovação da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos. Nesse particular, confira-se a

redação do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010:

 

"Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a

empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma

individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a

concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não

se caracterizar a permanência.

§ 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos

para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art.

256.

§ 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256.

§ 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do

Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao

Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento

de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos

os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos.

§ 4º O PPP deverá ser emitido pela empresa empregadora, no caso de empregado; pela cooperativa de trabalho

ou de produção, no caso de cooperado filiado; pelo órgão gestor de mão-de-obra ou pelo sindicato da categoria,

no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos portos organizados e pelo

sindicato da categoria, no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos terminais

de uso privado e do não portuário. (Nova redação dada pela IN INSS/PRES Nº 69, DE 09/07/2013)

§ 5º O sindicato de categoria ou órgão gestor de mão-de-obra estão autorizados a emitir o PPP, bem como o

formulário que ele substitui, nos termos do § 1º do art. 272, somente para trabalhadores avulsos a eles

vinculados.

§ 6º A empresa ou equiparada à empresa deve elaborar, manter atualizado o PPP para os segurados referidos no

caput, bem como fornecer a estes, quando da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa,

sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, conforme o caso, cópia autêntica desse documento.

§ 7º O PPP deverá ser atualizado sempre que houver alteração que implique mudança das informações contidas

nas suas seções, com a atualização feita pelo menos uma vez ao ano, quando permanecerem inalteradas suas

informações.

§ 8º O PPP deverá ser emitido com base nas demais demonstrações ambientais de que trata o § 1º do art. 254.

§ 9º A exigência do PPP referida no caput, em relação aos agentes químicos e ao agente físico ruído, fica

condicionada ao alcance dos níveis de ação de que trata o subitem 9.3.6, da NR-09, do MTE, e aos demais

agentes, à simples presença no ambiente de trabalho.

§ 10 Após a implantação do PPP em meio magnético pela Previdência Social, este documento será exigido para

todos os segurados, independentemente do ramo de atividade da empresa e da exposição a agentes nocivos, e

deverá abranger também informações relativas aos fatores de riscos ergonômicos e mecânicos.

§ 11 O PPP será impresso nas seguintes situações:

I - por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor

de mão-de-obra, em duas vias, com fornecimento de uma das vias para o trabalhador, mediante recibo;

II - sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de requerimento de reconhecimento de períodos laborados

em condições especiais;

III - para fins de análise de benefícios por incapacidade, a partir de 1º de janeiro de 2004, quando solicitado pelo

INSS;

IV - para simples conferência por parte do trabalhador, pelo menos uma vez ao ano, quando da avaliação global

anual do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, até que seja implantado o PPP em meio

magnético pela Previdência Social; e

V - quando solicitado pelas autoridades competentes.

§ 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.
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§ 13 A comprovação da entrega do PPP, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa,

sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, poderá ser feita no próprio instrumento de rescisão ou de desfiliação,

bem como em recibo a parte.

§ 14 O PPP e a comprovação de entrega ao trabalhador, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação

da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, deverão ser mantidos na empresa por vinte anos."

 

Em conclusão, no que concerne à caracterização da atividade como especial, tem-se que, para funções

desempenhadas até 28.04.1995, basta a apresentação de CTPS, para fins de enquadramento da respectiva

categoria profissional nos anexos dos regulamentos, ou, alternativamente, de formulário atestando o exercício

laboral em condições insalubres. De 29.04.1995 a 13.10.1996, necessária a apresentação de formulário para

comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos. De 14.10.1996 a 31.12.2003, indispensável que o formulário

(SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado do laudo técnico em que se ampara. Ressalvado, a qualquer tempo,

que, em relação ao agente nocivo ruído, sempre se exigiu a apresentação de laudo técnico para demonstração do

desempenho do trabalho em condições adversas.

A partir de 01.01.2004, o único documento exigido para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes

nocivos, inclusive o ruído, será o PPP, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial, conforme se

depreende da conjugação dos artigos 256, inciso IV, e 272, parágrafo 1º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06.08.2010.

Corroborando tal entendimento, a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

"(...) a questão remanescente a ser enfrentada diz respeito à possibilidade de o PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário - ser suficiente para fazer prova do tempo especial, não se exigindo desta forma, específico laudo

técnico.

(...)

De acordo com o § 14 do art. 178 da Instrução Normativa 20 de 11/10/2007, o PPP substitui o formulário para

comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da

aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS,

alterado pelo Decreto 4.032/2001.

Estabelece, ainda, o § 1º do art. 161 da IN 20/2008 que, se os períodos laborados até 31/12/2003 estiverem

contidos no perfil profissiográfico previdenciário, será dispensada a apresentação de outros documentos, como

formulários e o laudo técnico de condições ambientais do trabalho.

(...)."

(AgRg no AREsp 265201; Relator: Min. Mauro Campbell Marques; DJe 06/11/2013)

No mesmo sentido, os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. RUÍDOS E

HIDROCARBONETOS. DECRETOS Nº 83080/79, 53.831/64, 2172/97 E 3048/99. INSALUBRIDADE

RECONHECIDA. AVERBAÇÃO. POSSIBILIDADE. UTILIZAÇÃO DE EPI'S. SÚMULA Nº 09-TNU.

(omissis)

6. A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos atualmente é feita através do Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP a teor do art. 58 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9732/98. Este documento é fornecido pela empresa ou por seu preposto e deve estar baseado em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho emitido pelos profissionais competentes, vindo este novo documento a

substituir o SB-40, DISES BE 5235, DSS 8030 e DIRBEN 8030 e o próprio laudo pericial, a partir de 01.01.2004.

7. Há de se salientar que a apresentação do PPP, contemplando os períodos anteriores a 31.12.2003, por força

da IN/INSS 27/2008, dispensa a exibição de todos os demais documentos que são exigidos para comprovação dos

períodos de trabalho até a referida data em que o segurado se submeteu a condições especiais, ainda que em se

tratando do agente físico ruído. Precedentes: (EDAC533811-AL, Rel. Des. Federal Edilson Nobre, Quarta

Turma, DJE 17.05.12 e AC547600/CE, Rel. Des. Federal Rubens de Mendonça Canuto (Convocado), Segunda

Turma, DJE 25/10/2012).

(omissis)."

(TRF da 5ª Região; AC 520981; Relator: José Maria Lucena; 1ª Turma; v.u.; DJE 22/05/2013; p. 142)

 

"AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADES ESPECIAIS. IMPOSSIBILIDADE. NÃO

PREENCHIDAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. SUCUMBÊNCIA DA PARTE AUTORA. OBSERVÂNCIA DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

(omissis)

- Para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a
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edição da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário

estabelecido pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação

do referido laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

- Registre-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

(omissis)."

(TRF da 3ª Região; APELREEX 1023816; Relator: Fausto de Sanctis; 7ª Turma; v.u.; e-DJF3 Judicial 1

26/03/2013)

 

Oportuna, ainda, a transcrição do voto proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais, em que se expõe, de maneira clara, a questão atinente à possibilidade de substituição do laudo técnico

pericial pelo Perfil Profissiográfico Previdenciário, especificamente em relação ao agente físico ruído:

 

"(...)

Remanesce cristalino, de todo o expendido, que a própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia

previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de

apresentação do laudo técnico, para comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o

ruído, desde que seja apresentado o PPP, por considerar que o documento sob exame é emitido com base no

próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-

somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP. Esclareça-se que o entendimento manifestado nos

aludidos atos administrativos emitidos pelo próprio INSS não extrapola a disposição legal, que visa a assegurar

a indispensabilidade da feitura do laudo técnico, principalmente no caso de exposição ao agente agressivo ruído.

Ao contrário, permanece a necessidade de elaboração do laudo técnico, devidamente assinado pelo profissional

competente, e com todas as formalidades legais. O que foi explicitado e aclarado pelas referidas Instruções

Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório quando do requerimento do reconhecimento do

respectivo período trabalhado como especial, desde que, quando desse requerimento, seja apresentado

documento emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações necessárias à configuração da

especialidade da atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a possibilidade de exigir do empregador

a apresentação do laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização da previdência social. Parece-me

evidente que o louvável intuito do administrador foi justamente desburocratizar o processo de reconhecimento da

atividade especial, tornando despicienda a apresentação de dois documentos muito parecidos em seu teor, que

atestam a mesma situação de fato: a sujeição do empregado aos agentes agressivos. Não é cabível, nessa linha de

raciocínio, exigir-se, dentro da via judicial, mais do que o próprio administrador, sob pretexto de uma pretensa

ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já dito, não extrapolou o ditame legal, apenas o aclarou e

explicitou, dando a ele contornos mais precisos, e em plena consonância com o princípio da eficiência, que deve

reger todos os atos da Administração Pública. Ademais, utilizando-se de uma interpretação teleológica, pode-se

concluir que a finalidade da norma que prescreveu a exigibilidade do laudo técnico, quando se tratar do agente

agressivo ruído, restou plenamente atendida pelas instruções normativas mencionadas, visto que o laudo

continua sendo obrigatório, considerando a necessidade da aferição técnica da intensidade do ruído, restando

sua não apresentação perante a autarquia, na via administrativa, e, por conseguinte, também na via judicial,

omissão suprível pela apresentação de outro documento emitido com base no próprio laudo, o PPP.

(...)"

(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200651630001741; Relator: Otávio Henrique Martins Port; v.u.;

DJ 15/09/2009)

 

Imperioso ressaltar que, no tocante à atividade exercida com exposição a agentes agressivos até 31.12.2003 -

anteriormente, portanto, à obrigatoriedade da emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário -, relativamente à

qual tenha sido emitido o PPP, possível dispensar-se a apresentação dos documentos outrora exigidos - CTPS,

formulário e laudo técnico -, conforme prescrito no parágrafo 2º, do artigo 272, da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, sendo o PPP bastante à comprovação do labor insalubre.

 

NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO

 

Quanto ao grau mínimo de ruído para caracterizar a atividade como especial, a evolução legislativa começa com o

Decreto nº 53.831/64, que considerou insalubre e nociva à saúde a exposição do trabalhador em locais com ruídos

acima de 80 decibéis. O Decreto 83.080/79, por sua vez, aumentou o nível mínimo de ruído, fixando-o para acima

de 90 decibéis.

Até que fosse promulgada a lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física,
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trataram os Decretos 357/91 e 611/92 de disciplinar que, para efeito de concessão de aposentadoria especial,

fossem considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto nº 83.080, e o anexo do Decreto nº 53.831/64.

Vale dizer, diante de clara contradição entre a legislação - o Decreto nº 83.080 fixou o nível mínimo de ruído

acima de 80 dB e o Decreto nº 53.831/64 acima de 90 dB -, considerava-se especial a atividade que sujeitasse o

trabalhador à ação de mais de 80 decibéis, nos termos do Decreto nº 53.381/1964. Prevaleceu a solução mais

favorável ao trabalhador, dado o fim social do direito previdenciário.

Assim, até a vinda do Decreto 2.172, de 05.03.1997 - que exigiu a exposição permanente a níveis de ruído acima

de 90 decibéis - era considerada especial a exposição do trabalhador a mais de 80 dB. Depois, sabe-se, veio o

Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, fixando a exposição a Níveis de Exposição Normalizados (NEN) superiores a 85

decibéis.

Então:

 

- Até 05.03.1997 era considerada especial a atividade que expunha o trabalhador ao nível de ruído superior a 80

decibéis. Coexistência dos Decretos nº 53.831/64, anexo I, Item 1.1.6 e Decreto n° 83.080, de 24.01.79.

- Após a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, passou-se a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis.

Pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, nova alteração impôs oficialmente o limite de 85 decibéis.

(8ª Turma, Apelação Cível nº 1999.61.16.001655-9-SP, rel. Marianina Galante, j. 25.06.2007, DJU 25.07.2007,

p. 691)

 

MEIO DE PROVA

 

Outro meio de prova não se admite senão o laudo técnico para demonstrar a exposição do trabalhador ao agente

nocivo ruído.

 

USO DO EPI

 

Questão que surgiu dizia respeito a saber se a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI)

descaracterizaria o tempo de serviço especial prestado.

Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a

agentes agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial,

a menção expressa à sua utilização no laudo técnico pericial.

Contudo, em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a

elaboração de laudo técnico de que conste "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua

adoção pelo estabelecimento respectivo". Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente

nocivo, a utilização de EPI afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial.

 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CONVERSÃO

 

Em relação ao reconhecimento do trabalho especial anterior à Lei 6.887/1980, a questão foi objeto de recurso

representativo de matéria repetitiva, julgado pelo Superior Tribunal de Justiça com a seguinte ementa:

 

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI

5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE

QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins

de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o

citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de

que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei

em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as

espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção,

DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço

especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha:
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REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel.

Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta

Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura,

Sexta Turma, DJe 5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º,

da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(Resp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe

19/12/2012)

 

De acordo com os fundamentos do precedente, a configuração do tempo especial é regida pelo ordenamento em

vigor durante a prestação do serviço, mas tanto o fator de conversão como a própria possibilidade de conversão

seguem a disciplina normativa vigente quando reunidas as condições para a concessão da aposentadoria. Assim,

caso o cálculo do benefício admita o cômputo diferenciado, é irrelevante discutir se esse sistema era previsto

quando o trabalho foi exercido. Por isso, ainda segundo o STJ, sequer ocorreria a aplicação de regime jurídico

hibrido ou de legislação subseqüente mais benéfica, rejeitados pelo Supremo Tribunal Federal.

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa;

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo

do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão

do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que

fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o

segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da

aposentadoria especial.

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998,

a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24

de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o

parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91,

porquanto não revogado categoricamente. Vale dizer, pretendia-se fazer uso da conversão do tempo especial em

comum sem o limite determinado pela legislação, isto é, possível a conversão sem restrições, de modo a que o

tempo de trabalho especial exercido após 28 de maio de 1998 também pudesse ser convertido em comum.

O Superior Tribunal de Justiça chegou a decidir a questão a favor do INSS. A propósito, ementa de acórdão da

lavra da Ministra Laurita Vaz:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.711/98. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. As duas Turmas que compõem a Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que, a

possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28 de

maio de 1998. Precedentes.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(5ª Turma, AgRg no Recurso Especial nº 756.797-PR, j. 03.04.2007, v.u., DJ 17.09.2007)

 

Não lograra êxito a tese de que o § 1º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela EC nº

20/98, ao ressalvar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, daria azo para que se entendesse que não somente o

trabalho prestado até 28 de maio de 1998 pudesse ser convertido em comum.

Ganhara corpo o entendimento de que o teor do § 1º do artigo 201 não tem o poder de manter vigorante o § 5º do
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artigo 57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, quando convalidou a MP 1.663-14, que revogara o § 5º do artigo

57, teria acabado mesmo por revogar a regra que autorizava a conversão do tempo sem limitação temporal; ainda,

nítida a oposição entre normas de igual hierarquia, o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que a norma posterior teria derrogado a anterior.

Não obstante, considerei outros elementos, sem confrontar o posicionamento firmado pelo Tribunal Superior.

Firmei meu juízo a partir da redação do § 1º do artigo 201: "É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar

de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar". Mais propriamente pela parte

final do dispositivo, "nos termos definidos em lei complementar".

A Emenda Constitucional 20/98 dispôs em seu artigo 15: "Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, §

1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91,

de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda".

Há, ao que se vê, manifesta primazia dada pelo legislador constitucional aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e

abandono da limitação imposta pelo artigo 28 da Lei nº 9.718/98. Sublinhe-se, escolha feita posteriormente à

edição da Lei nº 9.711, esta de 20 de novembro de 1998, porquanto a Emenda Constitucional 20 data de 15 de

dezembro de 1998.

O que significa que o regramento para a conversão do tempo especial em comum está nos artigos 57 e 58 da Lei

de Benefícios, se, até o momento, não houve a edição da necessária lei complementar.

A confirmar que assim deve ser concorrem o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, e a Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007.

O artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003 deu nova redação ao artigo 70 do Regulamento da Previdência Social.

Antes, o caput do artigo 70 vedava expressamente a conversão de tempo de atividades sob condições especiais em

tempo de atividade comum, com a ressalva do tempo trabalhado até 28 de maio de 1998. Com o Decreto 4.827 o

artigo 70 passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Desaparece a vedação dando margem à conversão do tempo especial em comum, aplicando-se as regras de

conversão ao trabalho prestado em qualquer período.

Não é outra a direção dada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007, ao estabelecer

critérios a serem adotados pela área de Benefícios. Seu teor:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício:"

 

É de se notar sua necessária correlação com o Decreto 4.827/2003, também no sentido de ajustar-se à conversão

sem limitação temporal. Vale destacar as expressões "conforme a legislação vigente à época da prestação do

serviço" e "qualquer que seja o período trabalhado".

Resumindo: possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo

28 da Lei n° 9.711/98, ante o disposto no artigo 15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista

nos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, até a edição de lei complementar.

Por fim, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial representativo de

controvérsia (recurso repetitivo), nos termos do artigo 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, em 23.03.2011,

decidiu a questão.

Assentou, por unanimidade, a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais

para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n°

9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n°

8.213/91.

Segue a ementa:
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, §1°, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA.

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE

AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N.

7/STJ.

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações

fáticas postas nos julgados recorridos e paradigmas.

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do

recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.

Precedentes do STF e do STJ.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula

a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado

em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada

ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do

requerimento.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento,

ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento

isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., DJe 05.04.2011). (grifo)

 

Pacificada, portanto, a matéria.

 

FATOR DE CONVERSÃO

 

No tocante ao coeficiente de conversão, mister tecer algumas considerações.

Alega o INSS que, na hipótese de conversão da atividade especial em labor comum, o fator a ser utilizado

corresponde a 1,20, e não 1,40.

De fato, dispunha o Decreto n. º 83.080/79, com a redação dada pelo Decreto n.º 87.374, de 08/07/82, que, para

converter atividade de 25 anos para 30 anos, seria utilizado o fator de 1,20. No entanto, na tabela do artigo 60 do

aludido regulamento, não constava a hipótese de conversão de 25 anos para 35 anos. Assim, o INSS utilizava,

para o homem, o mesmo fator utilizado na conversão para a aposentadoria da mulher.

Por meio do Parecer CJ/MPAS 021/83 (Proc. MPAS nº 32.761/82, in DOU de 16.6.83), agregou-se, à tabela do

Decreto 87.374/82, uma 4ª coluna, para a conversão referente à aposentadoria aos trinta e cinco anos.

Confira-se o teor do pronunciamento da Secretaria de Previdência Social nos autos do procedimento MPAS nº

32.761/82, também adotado no parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social nº 021/83, ao deliberar

acerca da aplicação do artigo 9º, §4º, da Lei 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887/80, regulamentada pelo §2º do

artigo 60 do Decreto 83.080/79, por sua vez acrescido pelo Decreto nº 87.374/82:
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"4. Ao dispor sobre critério de conversão de tempos de serviço, quando prestados em atividades produtoras de

danos à saúde do trabalhador (insalubre, penosas ou perigosas) e em serviços comuns, permitiu a lei que o

segurado compute período de trabalho heterogêneos, para qualquer espécie de aposentadoria, visando a que,

com a contagem por processo ponderado (atribuição de pesos diferentes), possa ele aposentar-se antes do tempo

que normalmente seria exigido, se a contagem decorresse de somação singela dos referidos prazos.

...

11. Não nos parece, todavia, deva prevalecer o entendimento normatizado pela Secretaria de Benefícios do INPS,

e tampouco se pode admitir, como parece à Federação Nacional dos Portuários, que a espécie da aposentadoria

seja a de escolha do segurado.

12. A Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980, quando incluiu o § 4º ao artigo 9º da Lei nº 5.890, de 08 de junho

de 1973, dispondo sobre a contagem, de forma ponderada do tempo de serviço realizado em atividades comuns

para complementação do prazo exigido para aposentadoria especial, e, do mesmo modo, permitiu a contagem do

tempo de serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso), para complementação do prazo da aposentadoria

por tempo de serviço - teve por fim abreviar a consecução de tempo exigido para esta última espécie (30 anos),

considerado o período de trabalho específico com pesos 2, 1,5 ou 1,2, conforme se refira a trabalho que

garantiria aposentadoria especial com, respectivamente, 15, 20 ou 25 anos. De forma recíproca, os prazos de

atividades comuns, são considerados na complementação do tempo para aposentadoria especial, com pesos que

os reduzem a 50%, 67% ou 83%, conforme seja o tempo de serviço mínimo exigido de, respectivamente, 15, 20 ou

25 anos de trabalho.

13. A contagem de tempo de serviço comum para a complementação de prazo exigido para a aposentadoria

especial é vantagem cuja instituição já se aconselhava quando da revisão dos quadros classificatórios de

atividades insalubres, penosas ou perigosas de que tratavam os anexos I e II do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, consoante relatório da comissão encarregada da revisão (in Proc. nº MTPS - 164.951/66). O

beneficio foi alvitrado, considerando, principalmente, que, para concessão de aposentadoria especial, melhor

pareceu à comissão "que a avaliação da insalubridade obedeça a um critério próprio, que considere o possível

prejuízo à saúde, inerente a cada ocupação, sem depender de fatores oscilantes, ligados a condições ambientes,

ou mesmo de recursos de proteção, os quais atuariam ou não durante todo o tempo de atividade".

14. Essa orientação consagra-a o aludido §4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73 (redação dada pela Lei nº

6.887/80), observados os processos de majoração ou de redução dos prazos, em face de aplicação dos fatores de

conversão de tempo de serviço, constantes da tabela incluída no §2º do artigo 60 do RBPS (Decreto nº 83.080, de

24-1-79).

15. Num e noutro casos, a vantagem deve ser entendida no sentido de que o prazo de tempo de serviço

heterogêneo é complementar do tempo de serviço elementar ou fundamental. E em sendo complementar, não

poderá corresponder a prazo maior ao prazo que complementa.

16. Desse modo, o critério que definirá a espécie de aposentadoria que fará jus o segurado que pleitear as

vantagens da conversão de tempos de serviços específico e comum, para complementação de tempo de serviço

mínimo exigido por lei, na aposentadoria por tempo de serviço e na aposentadoria especial, é o que decorre da

apuração do maior tempo de serviço na atividade elementar ou fundamental, isto é, naquela em que o segurado

comprovar maior tempo de exercício (este verificado depois de executada a conversão), destacando os períodos

de serviços comuns ou específicos.

17. A classificação de tempos de serviços comuns é a que consta da discriminação feita pelo §2º do artigo, a que

decorre do exercício das atividades referidas no item 1 do artigo 60 do mesmo RBPS, constantes dos seus anexos

I e II. 51 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (Decreto nº83.080/79): a de tempo de

serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso).

18. Assim, tanto é considerado tempo de serviço comum o resultante do exercício de atividade abrangida pela

previdência social urbana como também o período de contribuição em dobro, o período de percepção de

beneficio por incapacidade, o tempo de serviço militar, o período de recebimento de salário maternidade e o

tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, certificado na forma do artigo 203 do RBPS.

19. Em relação ao tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado nos termos da Lei nº 6.226,

de 14 de julho de 1975, de que trata o referido artigo 203 do RBPS, por se tratar de prazo a ser computado no

critério da contagem recíproca de tempo de serviço, em razão do que a soma só é admitida no caso de segurado

do sexo masculino, para a aposentadoria por tempo de serviço aos 35 anos de atividade - a conversão, nesse

caso, há de ser efetuada em função desse limite (35 anos), para o que se desdobrará a tabela reproduzida no item

3 da seguinte forma: (...)

20. Quanto ao tempo de serviço específico (insalubre, penoso e perigoso): deve ser observado que, nessa

classificação não somente se enquadra o prazo de efetivo exercício nas atividades arroladas nos anexos I e II do

RBPS, porque, nos termos do que estatuem as letra a e b, do §1º, do artigo 60 do mesmo RBPS, são também

considerados como se fossem tempo de serviços insalubres, penosos ou perigosos "os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades" e " o período ou
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períodos em que o trabalhador integrante da categoria profissional incluída nos quadros a que se refere este

artigo (60) se licenciar do emprego ou atividade para exercer cargos de administração ou representação

sindical".

21. De conseguinte, considerados como se fossem serviços penosos, insalubres ou perigosos, para efeito de

aposentadoria especial, os trabalhos executados pelo segurado em cargo de administração ou representação

sindical, bem como os períodos de benefícios por incapacidade decorrente do exercício daquelas atividades -

devem tais prazos produzirem os mesmos efeitos dos tempos de efetivo exercício nas atividades de que tratam os

anexos I e II do RBPS, aplicando-se-lhes, portanto, o processo de conversão de tempo de serviço de que trata o

§2º do artigo 60 do RBPS (reproduzido no item 3).

22. Em conclusão, entendemos que, na aplicação do disposto do §4º, do artigo 9º, da Lei nº 5.890, de 8 de junho

de 1973, cujo parágrafo foi adscrito pela Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980 - norma regulamentada pelo

RBPS (Decreto nº83.080, de 24-1-1979) nos §2º do artigo 60, no §4º do artigo 54, e no §2º do artigo 41 - deve ser

adotado o seguinte procedimento:

a) a espécie da aposentadoria (por tempo de serviço ou especial) será defendida em função do maior tempo de

serviço apurada na atividade fundamental, assim entendida aquela - dentre as de serviço comuns e específicos

(insalubres, penosos ou perigosos) - em que o segurado comprovar maior tempo de serviço (este verificado

depois de executada a conversão);

b) na contagem dos tempos de serviços comuns incluem-se os prazos de atividade abrangida pela previdência

social urbana, bem como os de contribuição em dobro, os de benefícios por incapacidade, os de recebimento de

salário-maternidade e os de serviços públicos federal, estaduais ou municipais, certificados na forma do artigo

203 do RBPS;

c) na contagem dos tempos de serviços específicos (insalubres, penosos ou perigosos) incluem-se os prazos de

efetivo exercício nas atividades arroladas nos Anexos I e II do RBPS, bem como os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades e os períodos em

que o segurado se licenciar do emprego ou atividade de que tratam os Anexos I e II do RBPS para exercer cargos

de administração ou representação sindical;

d) na conversão do tempo de serviço, observado o critério fixado pelo §2º, do artigo 60, do RBPS, são

considerados os tempos de serviços comuns, todos aqueles referidos na alínea b, e os tempos de serviços

específicos (insalubres, penosos ou perigosos), todos, aqueles, mencionados na alínea c;

e) na conversão do tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado por segurado do sexo

masculino, na forma do artigo 203, do RBPS, a transformação dos prazos é feita em função do tempo de serviço

máximo exigido para a aposentadoria - 35 anos, aplicada a tabela reproduzida no item 19 deste parecer.

23. À consideração superior. a.) João L. Reginaldo - COORDENADOR. 1. De acordo com bem elaborado e

fundamentado pronunciamento da Coordenadoria de Planejamento e Estudos desta Secretaria. 2. Como haja

opiniões divergentes no processo e a matéria apresente aspectos de relevância, submeto o processo ao Senhor

Secretário Geral, sugerindo seja ouvida a Consultoria Jurídica para uma decisão final. Em 14.03.83. a.) Moacyr

Velloso Cardoso de Oliveira - SECRETÁRIO".

 

Referido parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social, secundando o pronunciamento da Secretaria da

Previdência Social - SPS nos autos do procedimento MPAS nº 32761/82, esclareceu que, na hipótese de existência

de tempo de serviço especial e comum, há de ser adotado o critério de maior tempo de permanência do segurado

na atividade para a definição do tipo de aposentadoria a que faria jus: se especial ou comum por tempo de serviço.

A orientação sobre a matéria, nos termos dos pronunciamentos da SPS e da Consultoria Jurídica, foi no sentido de

que, em se tratando de conversão de tempo de serviço averbado por segurado do sexo masculino, na forma do

artigo 203 do regulamento da previdência social (Decreto nº 83.080/79), a transformação dos lapsos é feita em

virtude do tempo de serviço máximo exigido para a aposentadoria - no caso, 35 anos -, fazendo acrescer uma 4ª

coluna no §2º do artigo 60 do Decreto nº 83.080/79, por meio do Decreto 87.374/82, dada a ausência de previsão

para conversão com esse tempo máximo de atividade (35 anos), limitando-se tal tabela à aposentadoria com 30

anos de tempo de serviço.

Trago decisum do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"(...) Ocorre que a ausência de previsão do fator multiplicador para a conversão das atividades especiais em

atividade comum aos trinta e cinco anos e vice-versa, na Tabela de Conversão do Decreto nº 83.080/79,

introduzida pelo Decreto nº 87.374/82, mas apenas para a aposentação aos trinta anos, apesar de já haver a

possibilidade de complementação da renda mensal do benefício de aposentadoria para o homem naquela época

até os trinta e cinco anos, não justifica a aplicação dos multiplicadores relativos à aposentadoria aos trinta anos

para a aposentadoria aos trinta e cinco anos, sob pena de se criar um cômputo de tempo de serviço a menor para

o homem.

Isso porque os fatores de conversão foram previstos para conservar o tratamento diferenciado que é dado às

atividades nocivas à saúde e à integridade física do trabalhador em qualquer hipótese de aposentadoria e foram
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aferidos conforme os anos respectivos para a inativação, visto que há uma relação de proporcionalidade para

que não haja defasagem no tempo de serviço a ser convertido. Nesse prisma, os multiplicadores foram fixados

conforme a atividade especial, se de 15, 20 ou 25 anos, e comum, se de 30 anos (mulher - integral) ou 35 anos

(homem - integral). Essa foi a intenção do legislador ao criar a possibilidade de conversão de tempo de serviço

especial em comum e de comum em especial, de forma que não pode ser desvirtuada com a aplicação de

multiplicadores não correspondentes à atividade origem e à atividade destino da conversão.

São, portanto, situações desiguais e que devem ser tratadas de forma desigual, não se podendo igualar os fatores

de conversão para a mulher e o homem para fins de aposentadoria comum, se o tratamento da aposentação do

homem e da mulher é diferenciado, tanto que esta se aposenta na forma integral aos 30 anos e aquele aos 35

anos."

Assim, considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço

exigido para a aposentadoria, tanto especial como comum, como antes explicitado, para que não haja perda por

parte do segurado, não é possível a utilização de um multiplicador que se refere à aposentadoria comum aos

trinta anos para fins de concessão de aposentadoria comum aos trinta e cinco anos, visto que, quanto maior for o

tempo de serviço comum previsto em lei para a inativação, maior será o multiplicador para conversão do tempo

especial em comum."

(AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.04.00.014466-5/RS; RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA

PINTO SILVEIRA)

 

Nesse sentido, também já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA COMUM. FATOR DE CONVERSÃO. ART. 70, §

2o. DO DECRETO 4.827/2003. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. Tanto no sistema anterior

quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do

tempo de serviço especial em tempo de serviço comum. 2. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e

87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado para segurados do sexo masculino e feminino. 3. Por sua

vez, a Lei 8.213/91 trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo

diferenciado para homens e mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos

segurados a opção pela aposentadoria com proventos proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de

serviço para os homens e 25 para as mulheres. 4. Diante desse novo regramento e considerando que os fatores de

conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço exigido para a aposentadoria, o Decreto

357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço especial de 25 anos para a concessão de

aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já para o tempo de serviço comum

de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. 5. Essa disposição quanto ao fator de conversão

para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 3.048/99 e 4.827/2003,

tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer período será

regido pelas regras de conversão nele previstas. 6. No presente caso, a atividade profissional desenvolvida pelo

segurado (operador de máquina injetora, com exposição a ruído elevado) garante a concessão de aposentadoria

especial com tempo de serviço de 25 anos, motivo pelo qual para a conversão desse período, para fins de

concessão de aposentadoria ao segurado do sexo masculino (tempo comum máximo de 35 anos), deverá ser

aplicado o fator de conversão 1,4. 7. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AGRESP 200802598600. AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1105770.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. QUINTA TURMA. DJE DATA: 12/04/2010)

 

Desse modo, o fator de conversão a ser utilizado é o de 1,40.

 

O CASO

 

A controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de trabalho nos seguintes períodos:

 

1. de 29/01/1973 a 31/01/1980, laborado na empresa Auto Comércio e Indústria Acil Ltda., exercendo as

atividades de auxiliar de fábrica (de 29/01/1973 a 31/01/1976), operador de máquinas (de 01/02/1976 a

31/01/1979) e de líder de produção (de 01/02/1979 a 31/01/1980), exposto, de maneira habitual e permanente, ao

agente nocivo ruído de 88,5 dB(A), conforme informa PPP de fls. 123/125;

 

2. de 08/05/1986 a 03/05/1990, laborado na empresa Auto Comércio e Indústria Acil Ltda., exercendo a atividade

de auxiliar de fábrica (de 08/05/1986 a 31/05/1988), preparador de máquinas (de 01/06/1988 a 31/05/1989) e de
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líder de produção (de 01/06/1989 a 03/05/1990), exposto, de maneira habitual e permanente, ao agente nocivo

ruído de 88,5 dB(A), conforme informa PPP de fls. 126/128;

 

3. de 19/11/1990 a 01/11/1996, laborado na empresa Daimlerchrysler do Brasil Ltda., exercendo a atividade de

Praticante (de 19/11/1990 a 31/07/1991), de Montador (de 01/08/1991 a 31/07/1993) e de Montador Oficial (de

01/08/1993 a 01/11/1996), exposto, de maneira habitual e permanente, ao agente nocivo ruído de 86 dB(A),

apontado no formulário de fls. 129/130 e nos laudos periciais de fls. 131 e 132.

 

Cabe, por conseguinte, o enquadramento das atividades desenvolvidas nos períodos de 29/01/1973 a 31/01/1980,

de 08/05/1986 a 03/05/1990 e de 19/11/1990 a 01/11/1996, já que demonstrada a exposição do autor ao agente

nocivo ruído, em níveis superiores aos admitidos pelos Decretos 53.831/64, código 1.1.6 e 83.080/79, código

1.1.5, contemporâneos aos fatos.

Assim, os períodos laborados em condições especiais totalizam, já acrescidos do percentual de 40%, 23 anos, 08

meses e 23 dias.

Adicionando-se à atividade especial e o período comum, ora reconhecidos, os períodos constantes da CTPS (fls.

26/66), o autor perfaz 28 anos e 07 meses até 15/12/1998, tempo insuficiente à concessão do benefício.

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98,

necessária a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I e § 1º.

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional

aos trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 15.12.1998, nos seguintes termos:

 

"Art. 9.º ..........................................................................

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no

disposto no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição,

quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;"

 

Considerando-se que o autor laborou no período de 16/12/1998 a 04/07/2006, cumpriu o período adicional

(pedágio), que era de 01 ano, 11 meses e 24 dias, totalizando, 03 anos, 09 meses e 17 dias.

O autor preencheu, também, o requisito idade, já que, na DER, em 04/07/2006, tinha 54 anos, visto que nasceu em

16/08/1951 (fls. 25).

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo (04/07/2006),

ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à

remessa oficial, para modificar os critérios de incidência de correção monetária e juros de mora, nos termos da

fundamentação supra.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.
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Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012799-62.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A r. sentença (fls. 44/45) acolheu os cálculos da contadoria judicial de fls. 29/40 e julgou parcialmente procedente

o pedido e resolveu o mérito, nos termos do artigo 269, I e II, do CPC. Extinguiu a execução em relação a Wilson

Gomes, com fulcro no atrigo 267, V, do CPC, em razão da litispendência.

Inconformado, apela o autor, alegando, em síntese, que houve sentença judicial de mérito albergada pelo manto da

coisa julgada material, uma vez que a matéria preliminar não foi ventilada no momento processual oportuno e

anterior a ação 1999.61.04.008761-7, de forma que deve haver o prosseguimento da execução quanto Wilson

Gomes. Aduz que o rol do artigo 741 do CPC é taxativo, e somente poderiam desconstituir o título se a matéria

versasse a respeito de nulidade da citação. Afirma que os cálculos de Edmar Ribas Valdez restam corretos, e

devem prevalecer.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 31/08/2011.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Conforme se infere das peças trazidas aos autos, tanto nos autos da ação principal deste processo (nº 98.0200568-

1), quanto nos autos nº 1999.03.99.088340-6, que Wilson Gomes ajuizou perante o Juízo Federal da 5ª Vara de

Santos/SP, foi deferida a revisão da sua RMI segundo a aplicação da Lei nº 6.423/77.

Dessa forma, o processo que tramitou perante a 5ª Vara da Justiça Federal de Santos/SP, deveria ser extinto sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC, pois sua respectiva inicial foi protocolizada quando o

primeiro feito já havia sido sentenciado.

Contudo, a hipótese acima mencionada não se efetivou, culminando com o regular andamento das duas ações

propostas, inclusive com trânsito em julgado nos respectivos Juízos, caracterizando a ocorrência da coisa julgada

(a decisão proferida nos autos principais em apenso transitou em julgado em 26/01/2006 - vide certidão de fls. 98,

e a ação distribuída no Juízo Federal da 5ª Vara de Santos também transitou em julgado em 26/01/2006, conforme

pesquisa realizada no sistema processual desta E. Corte.)

Todavia, a ação proposta na 5ª Vara de Santos teve execução mais célere, culminando com a expedição do

requisitório, protocolado no TRF em 27/06/2012, pago em 2013 (vide consulta que faz parte integrante desta

decisão).

Não obstante, Wilson Gomes prosseguiu a execução nestes autos, resultando na sentença de extinção, cujo apelo

ora se examina.

Ora, apesar de detentor de título executivo decorrente de julgado deste Tribunal, o fato de já ter levado a efeito

ordem judicial primeiramente obtida, atingindo o objetivo primordial do processo com o ofício requisitório,

impede o prosseguimento da execução aqui iniciada, mesmo que de maior valor.

2009.61.04.012799-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : EDMAR RIBAS VALDES e outro

: WILSON GOMES

ADVOGADO : SP225107 SAMIR CARAM e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICHELUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : DALVA SANTIAGO RIBEIRO e outros

: JOANNA SOARES DE OLIVEIRA

: NELZA CONDE DE MELO

No. ORIG. : 00127996220094036104 3 Vr SANTOS/SP
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Em suma, a execução iniciada após a satisfação do crédito do autor não deve prosperar, diante do pagamento de

seu crédito no processo desenvolvido junto ao Juízo da 5ª Vara Federal de Santos, conforme já restou observado

na sentença ora impugnada.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO. OFÍCIO REQUISITÓRIO. AUSÊNCIA DE SALDO

REMANESCENTE. ARTIGO 128, § 6º, DA LEI 8.213/91.

- Ocorrido o pagamento por meio de requisição de pequeno valor, não há incidência de juros de mora a partir do

recebimento pelo INSS da requisição do valor, uma vez que não há mora a partir daí (art. 6º, § único, da

Resolução nº 373/2004, do CJF).

- Nos termos dos §§ 5º e 6º do art. 128 da Lei 8.213/91, o recebimento dos créditos na forma do caput do

referido artigo implica a renúncia do restante de eventuais créditos, implicando a quitação total do pedido, com

a devida extinção da execução.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(Origem: TFR-3ª Região; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 309818; Processo nº 96030235920; Órgão Julgador:

SÉTIMA TURMA; Fonte: DJU DATA:06/09/2007 PÁGINA: 744; Relator: JUIZ RODRIGO ZACHARIAS-

negritei)

 

Assim, mantenho a sentença quanto ao autor Wilson Gomes.

No mais, verifico que o autor Edmar Ribas Valdez teve seu salário-de-benefício limitado ao teto por ocasião da

concessão. A RMI calculada pela ORTN/OTN, também foi limitada ao teto, de forma que o autor não obteve

vantagem com a condenação, posto que a RMI calculada com base no título exequendo restou exatamente igual à

concedida administrativamente.

Assim, a sentença merece ser mantida.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo, com fundamento no art. 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002181-15.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido é de revisão do benefício de aposentadoria, deferido em 27/09/1991.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora pela total procedência do pedido.

Recebidos e processados subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

2009.61.83.002181-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : VALTER ZANETTI

ADVOGADO : SP142437 BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021811520094036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

 

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido. (REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

 

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos o benefício foi concedido em 27/09/1991, a solicitação no âmbito administrativo de revisão

ocorreu apenas em 13/12/2007 (fls. 09) e a ação foi ajuizada em 18/02/2009, pelo que forçoso é o reconhecimento

da decadência do direito à revisão da Renda Mensal Inicial, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do

posicionamento do E. STJ, que adoto.

 

Por essas razões, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004961-25.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

2010.61.07.004961-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM e outro
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DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa (30/09/2011), descontados períodos em que realizou

atividade laborativa após tal data. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apela a autarquia federal, sustentando, em síntese, que não restou demonstrado nos autos o

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Informa que, em outras oportunidades, o

requerente, em gozo de benefício, voltou voluntariamente ao labor, sem apresentar problemas de deambulação.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade

laborativa; o cumprimento da carência.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que

tenha essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, atualmente com 55 anos de idade, submeteu-se a perícias médicas.

Laudo psiquiátrico atesta diagnóstico de "síndrome de dependência a múltiplas drogas no momento em

abstinência" e conclui não haver inaptidão (fls. 280).

A segunda perícia informa ser o requerente portador de "polineuropatia periférica", desde 2006 (fls. 321/322).

Extrato do sistema Dataprev de fls. 349 informa diversos vínculos empregatícios a partir de 1975, além de

percepção de benefício, destacando-se o período de 20/03/2006 a 31/05/2006.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que, percebia benefício quando do início da inaptidão, conforme

apontada pelo perito, não havendo que se falar em perda da qualidade de segurado.

Quanto à incapacidade, o laudo é claro, ao descrever as patologias das quais a parte autora é portadora, concluindo

pela incapacidade total e permanente para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa, faz jus ao benefício

de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, à míngua de apelo das partes para sua

alteração.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : SP225778 LUZIA FUJIE KORIN e outro

No. ORIG. : 00049612520104036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a autarquia deverá proceder ao desconto de prestações

correspondentes ao período em que a parte autora tenha efetivamente trabalhado, recolhendo contribuições à

Previdência Social, após a data do termo inicial, bem como à compensação de valores pagos em função de tutela

antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Quanto às alegações do INSS de histórico de retorno do autor às atividades laborativas, a legislação previdenciária

permite ao referido órgão promover perícias periódicas para verificação da manutenção ou não da incapacidade,

nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao apelo do INSS.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 30/09/2011, no valor a ser apurado com fulcro no art.

44, da Lei nº. 8.213/91. Mantenho a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

São Paulo, 26 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça o tempo especial

sujeito à conversão em comum, nos períodos de 21/07/1987 a 28/10/1987 e 01/01/1999 a 16/11/2010,

determinando a concessão do benefício de aposentadoria, desde a data do requerimento administrativo, em

16/11/2010, com correção monetária e juros de mora. Sucumbência recíproca. Deferida a tutela antecipada.

Interposto o reexame necessário.

A parte autora apelou pelo reconhecimento da especialidade do interregno de 16/01/1993 a 10/03/1998.

O INSS apelou pela improcedência do pedido, sustentando que não restou comprovada a especialidade do labor.

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos lapsos incontroversos, propiciar a concessão da aposentadoria por

tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

2010.61.09.011034-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : PAULO SERGIO DINIZ

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00110340720104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 21/07/1987 a 28/10/1987, 16/01/1993 a 10/03/1998 e 01/01/1999 a

16/11/2010, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 21/07/1987 a 28/10/1987 - conforme PPP de fls. 24/25, o demandante esteve exposto de modo habitual e

permanente ao agente agressivo ruído, de 87,0 dB (A). 

- 01/01/1999 a 16/11/2010 - conforme formulário de fls. 43, laudo de fls. 74/83 e PPP de fls. 84/86 e 189/190, o

demandante esteve exposto de modo habitual e permanente ao agente agressivo ruído, de 96,0 a 99,0 dB (A). 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de
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desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Ressalte-se que, quanto ao interregno de 16/01/1993 a 10/03/1998, o formulário de fls. 23 aponta como fator de

risco o ruído de 92,0 a 94 dB (A), contudo, não foi apresentado laudo técnico, necessário para comprovação do

agente nocivo ruído a qualquer tempo que tenha ocorrido o período de labor. 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

De se observar que, somando-se os vínculos empregatícios até a data do requerimento, em 16/11/2010, o

demandante somou 34 anos, 07 meses e 28 dias. Portanto, não perfez 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço,

não fazendo jus à aposentadoria.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora, dou

parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Mantido o reconhecimento como especial do labor,

nos interstícios de 21/07/1987 a 28/10/1987 e 01/01/1999 a 16/11/2010, e a sucumbência recíproca.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE APARECIDO KUHN DE MORAIS
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 28/07/2010.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo

especial sujeito à conversão em comum, o trabalho no período de 22/05/1986 a 19/11/2008, determinando a

revisão do benefício de aposentadoria deferido administrativamente, desde a data do requerimento administrativo.

Honorários advocatícios fixados em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).

O reexame necessário foi tido por interposto.

A parte autora apelou pela fixação da verba honorária em 15% sobre o valor da condenação e fixação dos juros de

mora em 1% ao mês. 

O INSS apelou pela fixação dos juros e da correção monetária nos termos da lei 11.960/2009.

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a revisão da

aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questiona-se o período de 22/05/1986 a 19/11/2008, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 22/05/1986 a 19/11/2008 - em que, conforme PPP de fls. 19/20, o demandante esteve exposto de modo habitual

e permanente a agentes biológicos: micro-organismos.

Há previsão expressa no item 2.1.3, do quadro anexo, do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79, Anexo

II e item 3.0.1, do Decreto nº 2.172/97, a categoria profissional dos médicos, dentistas e enfermeiros, de modo que

é inegável a natureza especial da ocupação da autora. 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

ADVOGADO : SP198419 ELISANGELA LINO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIS CARVALHO DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00058504020104036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, o requerente faz jus à conversão da atividade exercida em condições especiais em

tempo comum e à revisão do valor da renda mensal inicial.

A renda mensal inicial revisada deve ter seu termo inicial fixado na data do requerimento administrativo, em

19/11/2008, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).
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Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora,

para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, dou parcial provimento ao

reexame necessário e à apelação do INSS, para fixar os critérios de correção monetária e juros de mora nos

termos da decisão.

O benefício a ser revisado é de aposentadoria por tempo de serviço, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da

Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo, em 19/11/2008, considerado especial o período

de 22/05/1986 a 19/11/2008. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002450-97.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que o autor era dependente da falecida mãe que, ao

tempo do óbito, possuía a qualidade de segurada.

O feito foi inicialmente julgado improcedente, mas a decisão foi anulada por esta Corte (fls. 138/139).

A sentença de fls. 146/149 julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos para a concessão do

benefício, ressaltando a comprovação da qualidade de segurada da falecida por meio de acordo homologado pela

Justiça Trabalhista.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do apelo.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original,

alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior

de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

2010.61.25.002450-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ELEANDRO MARTINS FERNANDES incapaz

ADVOGADO : SP212750 FERNANDO ALVES DE MOURA e outro

REPRESENTANTE : VINICIO DOS SANTOS e outro

: GUIOMAR APARECIDA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP212750 FERNANDO ALVES DE MOURA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024509720104036125 1 Vr OURINHOS/SP
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no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: certidão de nascimento

do autor, em 16.08.1995; cópias extraídas de ação trabalhista proposta em 02.06.2009 (após a morte da mãe do

autor) contra o suposto empregador "Celia Silva Lanchonete ME", destacando-se a ata de audiência realizada em

17.07.2009, durante a qual foi homologado acordo judicial celebrado entre as partes, que implicava, entre outros

itens, no reconhecimento de vínculo empregatício mantido de 02.05.2007 a 10.11.2008 pela autora, na função de

auxiliar de serviços gerais; certidão de óbito da mãe do autor, ocorrido em 10.11.2008, em razão de "choque

neurogênico, acidente vascular cerebral hemorrágico, aneurisma cerebral, hipertensão arterial sistêmica"; a

falecida foi qualificada como doméstica, separada judicialmente, com 44 anos de idade; comunicado de

indeferimento do pedido administrativo do benefício, formulado em 21.05.2010; CTPS da falecida, com

anotações de vínculos empregatícios mantidos em períodos descontínuos, compreendidos entre 02.01.1984 e

24.03.1994.

O autor comprova ser filho da falecida por meio da apresentação da certidão de nascimento. Assim, sua

dependência econômica é presumida.

De outro lado, o último vínculo empregatício comprovado da de cujus cessou em 24.03.1994, não havendo nos

autos notícia de que posteriormente tenha recolhido contribuições previdenciárias ou se encontrasse em gozo de

algum outro benefício previdenciário.

Ora, tendo em vista que veio a falecer em 10.11.2008, a toda evidência não ostentava mais a qualidade de

segurada naquele momento.

Registro, por oportuno, ser inviável nesse caso reconhecer a validade o vínculo reconhecido em acordo trabalhista,

supostamente mantido pela mãe do autor até a data de óbito. Afinal, trata-se de vínculo reconhecido nos autos de

ação proposta em data posterior à da morte da de cujus, durante a qual não houve a produção de qualquer tipo de

prova. De igual maneira, não foi produzida prova do alegado vínculo na presente ação.

Deve ser ressaltado que a alegada função exercida pela falecida no vínculo reconhecido na sentença trabalhista

sequer corresponde à ocupação informada na certidão de óbito, o que traz ainda mais dúvidas sobre a efetiva

existência de relação de trabalho.

Por fim, não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da

qualidade de segurado depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão

não importa em extinção do direito a esses benefícios.

Isso porque o de cujus, na data da sua morte, contava com 44 anos anos de idade e há, nos autos, comprovação de

que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social apenas por 1 (um) ano, 9 (nove) meses e 11 (onze)

dias (fls. 80), condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

Esse é o entendimento firmado por esta E. Corte, cujos arestos destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE DE MARIDO E PAI - PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO MUITO TEMPO ANTES DA MORTE - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

1. Não é possível a concessão de pensão por morte quando o de cujus perdeu a qualidade de segurado por não

estar contribuindo para a Previdência Social desde há vários anos antes do seu óbito.

2. Inconcebível conceder pensão por morte pleiteada sob o argumento de que o de cuius tenha deixado de

contribuir para a Previdência Social em razão de doença que o acometia, quando a autora não trouxe aos autos

nenhuma prova sobre tal fato.

3. Apelação improvida

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 714580 - SP (200103990352525); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: JUIZ

JOHONSOM DI SALVO).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. PERDA DA
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QUALIDADE DE SEGURADO. FALTA DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS.

I - Remessa oficial tida por interposta, nos termos do artigo 475, "caput" e inciso II, do CPC, com a redação

dada pela Lei n. º 9.469/97.

II - No caso em tela não se revela aplicável o art. 102 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que à época em que o

falecido marido da apelada perdeu a qualidade de segurado o mesmo não contava com o recolhimento do

número mínimo de contribuições exigido para a aposentadoria por idade.

III - Apelação e remessa oficial providas.

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 430510 - SP (98030630130); Data da decisão: 10/06/2002; Relator: JUIZ SERGIO

NASCIMENTO).

Também neste sentido decidiu o E.STJ, por ocasião do Recurso Representativo de Controvérsia, verbis:

 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº

8/STJ. PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA

DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte

ao(s) seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em

vida, os requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS. Precedentes. II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a

condição de segurada, nem tendo preenchido em vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o

deferimento do benefício de pensão por morte aos seus dependentes. Recurso especial provido.

(STJ. REsp 1110565 / SE - Proc. 2009/0001382-8. Relator: Ministro Felix Fischer. Órgão Julgador: Terceira

Seção. Data do Julgamento: 27/05/2009. Data da Publicação/Fonte: DJe 03/08/2009).

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito

que persegue o autor não merece ser reconhecido.

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo do autor.

P.I. Vista ao Ministério Público Federal, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000489-21.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da sentença (fls. 281) que julgou extinta a execução nos termos do artigo

794, inciso I, do Código de Processo Civil.

O autor pleiteia, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto a fls. 277/278, oportunidade em que se

manifestou acerca da informação e cálculos da contadoria judicial de fls. 266/269.

2010.61.26.000489-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ESMERALDO PAULO DA SILVA e outros

ADVOGADO : SP033991 ALDENI MARTINS e outro

SUCEDIDO : ROQUE FAUSTINO DIAS falecido

APELANTE : VITA SANTOS DIAS

: CLAUDIA DIAS MICHELLUCCI

: LUIZ EDGAR DE CARVALHO

ADVOGADO : SP033991 ALDENI MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004892120104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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No mais, sustenta que a obrigação não foi satisfeita, existindo saldo remanescente em seu favor, posto que não

computados os juros moratórios no período compreendido entre a liquidação e a inscrição do precatório no

orçamento. Aduz que entre a inscrição do precatório e seu pagamento, os juros moratórios e a correção monetária

devem ser computados pelo índice de reajuste da caderneta de poupança, nos termos da EC nº 62/2009.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 20/05/2014.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

No que diz respeito aos juros de mora, cumpre observar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE

nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os

precatórios, no período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito

público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo

constitucional de 18 meses.

Confira-se:

CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE EXPEDIÇÃO E DO

EFETIVO PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA

INFRACONSTITUCIONAL. 

1. Não cabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório e a

do seu efetivo pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-

QO/MS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009. 

2. A questão da incidência da coisa julgada possui natureza infraconstitucional. Precedentes. 

3. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios

fundamentos. 

4. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO;Processo: 480704; 2ª Turma; 31.03.2009) 

Mais recentemente, a Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo

da controvérsia, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no

sentido da não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos que

deram início à execução e o efetivo pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Confira-se:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO

ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA

RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO

ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E.

APLICAÇÃO. 

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001). 

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001). 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos." 

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem
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ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008). 

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita. 

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004). 

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV. 

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007). 

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária. 

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: 

"Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da

expedição da requisição de pequeno valor." 

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008). 

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao
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Pretório Excelso. 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. 

 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, as RPVs nº

20110174067 e 20110174066, foram distribuídas neste E. Tribunal Regional Federal em 26/09/2011, e pagas em

31/10/2011, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora.

Acrescente-se que a Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, que regulava, à época dos

pagamentos, os procedimentos referentes aos precatórios, assim preceitua:

 

(...)

Art. 7º Para a atualização monetária dos valores requisitados, será utilizado, da data-base informada pelo juízo

da execução até o efetivo depósito, o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança,

divulgado pelo Banco Central do Brasil (TR - Taxa Referencial), ou aquele que vier a substituí-lo. (negritei)

§ 1º Considera-se como índice oficial de remuneração básica das cadernetas de poupança, para efeito da

atualização monetária prevista no § 12 do art. 100 da Constituição Federal, a taxa referencial prevista no art. 7º

da Lei n. 8.660, de 28 de maio de 1993, na forma divulgada pelo Banco Central do Brasil. (Incluído pela

Resolução n. 235, de 13.3.2013) 

§ 2º Não haverá incidência de juros de mora na forma prevista pelo § 12 do art. 100 da Constituição Federal

quando o pagamento das requisições (precatórios) ocorrer até o final do exercício seguinte à expedição pelo

tribunal em 1º de julho. (Incluído pela Resolução n. 235, de 13.3.2013) 

§ 3º Haverá incidência de juros de mora quando o pagamento ocorrer após o final do exercício seguinte à

expedição no que se refere a precatórios e após o prazo previsto na Lei n. 10.259/2001 para RPVs. (Incluído pela

Resolução n. 235, de 13.3.2013) 

 

Assim, a sentença de extinção da execução merece ser mantida, eis que não existe saldo complementar a favor do

autor.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo, nos do artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou procedente o pedido, reconhecendo como especiais os períodos de 01/09/1963 a 08/04/1970 e

de 09/04/1970 a 30/10/1978 e para determinar ao INSS que conceda a aposentadoria por tempo de contribuição,

desde a data do requerimento administrativo, acrescida de correção monetária e juros de mora. Verba honorária de

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Mantida a tutela antecipada deferida a fls. 154/156.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o ente previdenciário arguindo a nulidade da sentença, tendo em vista que o julgamento foi

ultra petita, sendo que na inicial requer o reconhecimento de 30 anos, 03 meses e 08 dias de contribuição até

20/07/1999 e de 32 anos, 02 meses e 08 dias de serviço até 01/05/2004 e o magistrado reconheceu 36 anos, 03

meses e 17 dias de contribuição. No mérito, alega que não é possível o enquadramento dos períodos, tendo em

vista que o labor se deu em regime próprio. Sustenta, ainda, que não restou comprovada a especialidade da

atividade, conforme determina a legislação previdenciária. Pede a aplicação do fator de conversão do tempo

especial em comum de 1,20; a incidência da correção monetária, nos termos da Lei nº 11.960/2009; a redução da

verba honorária e a alteração do termo inicial do benefício para a data do advento da Lei nº 10.666/2003, pois a

partir desta data passou a ser dispensada a qualidade de segurado para a concessão do benefício.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, tem-se que não merece prosperar a irresignação da Autarquia Federal.

Na inicial houve o pedido para o enquadramento dos períodos em que trabalhou na polícia militar e a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

Assim, em que pese o autor contabilizar aproximadamente 30 anos em 1999 e 32 anos em 2004, com o

enquadramento pretendido ultrapassa os 36 anos de contribuição, contabilizados na r. sentença, portanto, não há

nulidade do decisum, não restando caracterizado que o julgamento foi ultra petita. 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/09/1963 a 08/04/1970 e de 09/04/1970 a 30/10/1978, pelo que ambas

as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

De se observar que, os interregnos em que trabalhou como policial militar, comprovado através da certidão de

tempo de serviço e de contribuição previdenciária expedida pela Diretoria de Pessoal - Divisão de Pessoal Inativo

da Polícia Militar do Estado de São Paulo (fls. 44).

No entanto, o enquadramento do referido labor como especial trata-se de matéria de competência do órgão

expedidor da certidão de tempo de serviço, não sendo a Autarquia Federal parte legítima para o deslinde da

questão. 
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Entendimento esboçado no arresto deste E. Tribunal, a seguir colacionado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. CONVERSÃO ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM.

FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTATUTÁRIO. INSS. ILEGITIMIDADE PASSIVA. VIGIA. ATIVIDADE

ESPECIAL. LAUDO TÉCNICO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APLICAÇÃO DO ART.

462 DO CPC. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA.

I - A responsabilidade pelo reconhecimento da especialidade da atividade desempenhada na condição de policial

militar, e a respectiva conversão, é do órgão emissor da certidão de tempo de serviço. Assim sendo, no caso dos

autos, o INSS é parte ilegítima para figurar no pólo passivo no que pertine à conversão de atividade especial em

comum no período de 10.08.1973 a 25.10.1978, em que o autor esteve vinculado a regime próprio de previdência

social, estatutário, no governo do Estado da Bahia.

II - (...)

XIII - Apelação do autor parcialmente provida.

(Origem: TRF 3ª. Região - Tribunal Federal da 3ª. Região. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1142397;

Processo: 200361140073981. UF: SP. Órgão Julgador: Décima Turma. Data da decisão: 21/08/2007. Fonte: DJU;

Data: 05/09/2007; Página: 504. Relator: JUIZ SERGIO NASCIMENTO)

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, com a devida conversão, somando aos demais lapsos incontroversos (fls. 52/53), tem-se que

até 10/12/1997, o requerente perfez mais de 30 anos de serviço, de acordo com a contagem realizada a fls. 193,

fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição, eis que respeitando as regras anteriores à Emenda 20/98,

deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de serviço.

Tem-se que os períodos de 01/09/1963 a 08/04/1970 e de 09/04/1970 a 30/10/1978, em que trabalhou como

policial militar, foram comprovados através da certidão de tempo de serviço e de contribuição previdenciária

expedida pela Diretoria de Pessoal - Divisão de Pessoal Inativo da Polícia Militar do Estado de São Paulo (fls. 44),

devendo integrar no cômputo do tempo de serviço.

Esclareça-se que a conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo comum dar-se-á de acordo

com a tabela do artigo 70, do Decreto nº 3.048/99, modificado pelo Decreto nº 4.827/2003, portanto, aplicando-se

o fator multiplicador 1.40 e, não 1.20, como pretende o ente autárquico.

De se observar que, a manutenção da qualidade de segurado encontra solução favorável aos interessados, desde a

vigência da antiga CLPS. Embora a Lei nº 8.213/91 não contenha dispositivo específico sobre a questão, a

jurisprudência, tanto das Cortes Regionais como do E. STJ, veio ao longo dos anos sedimentando o entendimento

de que, mesmo com Plano de Benefícios, não se alterou a pacífica orientação no sentido de que não se cogita de

perda da qualidade de segurado para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. Tanto que alteração

legislativa (Lei nº 10.666/03), aplicada à espécie, a teor do art. 462 do CPC, acabou por coroar a tese da

jurisprudência torrencial.

Assim, preenchidos os requisitos para o deferimento da aposentadoria pretendida.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 20/07/1999, respeitada

a prescrição quinquenal, tendo em vista que a demanda foi interposta no Juizado Especial Federal em 14/09/2005

(fls. 17).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao

reexame necessário e à apelação do INSS para excluir da condenação o reconhecimento da especialidade da

atividade nos períodos de 01/09/1963 a 08/04/1970 e de 09/04/1970 a 30/10/1978, para estabelecer os critérios de

incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado e fixar a verba honorária em 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação, até a sentença, mantendo, no mais, o decisum. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB em 20/07/1999 (data do requerimento administrativo), considerando os períodos de labor comum

de 01/09/1963 a 08/04/1970 e de 09/04/1970 a 30/10/1978. Mantida a tutela antecipada, deferida na r. sentença,

que determinou a implantação do benefício.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3477/7669



TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00020 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014367-36.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A autora ajuizou a presente ação, com pedido de tutela antecipada, pleiteando a revisão do seu benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, eis que o cálculo da RMI se baseou em parte da contribuição da autora,

deixando de contabilizar a soma das contribuições da Fundação Faculdade de Medicina e do Hospital das

Clínicas. 

A sentença (fls. 131/134), julgou procedente o pedido de revisão da RMI do benefício NB 42/112.203.240-1,

determinando ao réu que proceda a retificação do salário-de-benefício, mediante a somatória dos valores pagos

pelo "Hospital das Clínicas" e "Fundação da Faculdade de Medicina", bem como a apuração da nova RMI e o

pagamento das diferenças daí advindas, com atualização monetária nos termos da Resolução nº 134 do CJF e

juros de mora de 6% ao ano até 10/01/2003, quando passam para 1%. A partir de 30/06/2009, passam a ser

computados nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº n9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. Verba

honorária de 10% sobre o valor da condenação até a sentença. Isento de custas. Concedeu parcialmente a

antecipação dos efeitos da tutela.

Ausentes recursos voluntários, em razão do duplo grau obrigatório subiram os autos a este Egrégio Tribunal em

20/05/2014.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 27/11/1998, e trabalhava no

Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de na Fundação Faculdade de Medicina.

A Fundação Faculdade de Medicina (FFM) é uma entidade privada, sem fins lucrativos, reconhecida por seu

caráter filantrópico, criada em 1986 pelos antigos alunos da Faculdade de Medicina da USP (FMUSP) para atuar

na promoção do ensino, pesquisa e assistência em saúde e apoiar as atividades da Faculdade de Medicina da

Universidade de São Paulo e do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo.

Maria Sylvia Zanella di Pietro, professora titular deDireito Administrativoda Universidade de São Paulo, assim

discorre acerca das entidades de apoio:

 

"Embora haja diferenças entre umas e outras entidades de apoio, elas obedecem em regra, a determinado

padrão. Com efeito, a cooperação com a administração se dá, em regra, por meio de convênios, pelos quais se

verifica que praticamente se confundem em uma só as atividades que as partes conveniadas exercem; o ente de

apoio exerce atividades próprias da entidade com a qual celebra o convênio, tendo inseridas tais atividades no

respectivo estatuto (...). Grande parte dos empregados do ente de apoio são servidores dos quadros da entidade

pública com que cooperam (...)". - negritei.

 (Parcerias na Administração Pública, Concessão, Permissão, Franquia, Terceirização, Parceria Público-

Privada e outras Formas, 5º edição, São Paulo, Atlas, 2005, p.284)

 

Ao seu turno, a Instrução Normativa nº 78, de 16 de julho de 2002, assim prescreve:

Art. 81.O salário-de-benefício do segurado que contribui em razão de atividades concomitantes será calculado
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com base na soma dos salários-de-contribuição das atividades exercidas até a data do requerimento ou do óbito

ou no período básico de cálculo, observadas as disposições seguintes:

I - quando no PBC o segurado possuir atividades concomitantes e em todas elas satisfizer as condições

necessárias à concessão do benefício, apurar o salário-de-benefício com base na soma dos salários-de-

contribuição de todos os empregos ou atividades, observado o limite máximo em vigor, não se tratando, desta

forma, de múltipla atividade;

II - entende-se por múltipla atividade quando o segurado exerce atividades concomitantes dentro do PBC, e não

satisfaz as condiçõesde carência ou tempo de contribuição, conforme o caso, em todas elas;

§ 1º Não será considerada múltipla atividade, conforme previsto nocaput, apenas nos meses em que o segurado

contribuiu apenas por uma das atividades concomitantes, em obediência ao limite máximo do salário-de-

contribuição;

§ 2º Não será considerada múltipla atividade, conforme o previsto nocaput, apenas nos meses em queo segurado

tenha sofrido redução dos salários de contribuição das atividades concomitantes em respeito ao limite máximo

desse salário;

§ 3º Não se considera múltipla atividade quando se tratar de mesmo grupo empresarial. - negritei

a) entende-se por mesmo grupo empresarial, quando uma ou mais empresas tenham, embora, cada uma delas,

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, constituindo

grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, sendo, para efeito da relação de

emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas. -ngritei

Assim, entendo que os salários-de-contribuição da segurada devem ser somados, como se tratasse de vínculo com

um só empregador, não se aplicando ao caso a disciplina do art. 32, da Lei nº 8.213/91, tendo em vista não se

tratar de atividades concomitantes, a teor da mencionada IN nº 78/02, considerando-se a definição de grupo

empresarial, na qual se enquadram os empregadores da autora.

Acrescente-se que o recálculo deve respeitar as disposições legais que regem a aposentadoria, notadamente os

tetos.

Nesse sentido, destaco aresto do E. STJ que resume com propriedade a questão:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-

LIMITE. LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94.

INAPLICABILIDADE.

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da República (redação anterior à Emenda Constitucional nº

20/98) constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao

seu cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o

benefício deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ,

Relatora Ministra Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001).

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o

valor de qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-

maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos

trinta e seis salários-de-contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo

certo, ainda, que este não poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do

salário-de-contribuição na data do início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91).

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados

pelo INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no

parágrafo 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício

previdenciário.

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim,

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/ salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes.

5. A norma insculpida no artigo 26 da Lei 8.870/94 só se aplica aos benefícios concedidos entre 5 de abril de

1991 e 31 de dezembro de 1993.

6. O artigo 26 da Lei 8.870/94 não teve o condão de afastar os limites previstos no parágrafo 2º do artigo 29 da

Lei 8.213/91, mas, sim, estabelecer como teto limitador dos benefícios concedidos no período de 5 de abril de

1991 a 31 de dezembro de 1993 o salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. Precedentes.

7. Impõe-se o não conhecimento da insurgência especial quanto à violação do artigo 535 do Código de Processo

Civil, uma vez que o recorrente não demonstrou no que consistiu a alegada negativa de vigência à lei, ou, ainda,

qual sua correta interpretação, como lhe cumpria fazer, a teor do disposto no artigo 541 do Código de Processo

Civil. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

8. Recurso especial não conhecido.

(STJ - Recurso Especial - RESP - 432060/SC Processo: 200200499393 UF: SC Órgão Julgador: SEXTA TURMA

Data da decisão: 27/08/2002 DJ DATA: 19/12/2002 PÁGINA: 490 - Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO)
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Portanto, a sentença merece ser mantida.

Posto isso, nego seguimento ao reexame necessário, nos termos do art. 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 24 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004029-15.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente do falecido marido,

que possuía a qualidade de segurado. 

A sentença julgou procedente o pedido e condenou o INSS à implantação do benefício de pensão por morte, a

partir da data do óbito do instituidor (29.06.2010). Condenou o INSS ao pagamento dos atrasados, desde a data de

início do benefício, a serem pagos nos termos do art. 100, caput e §§, da Constituição Federal, descontando-se

eventuais valores já pagos a título do benefício após a data mencionada. Os valores deverão ser atualizados, mês-

a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem

aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação

válida. A atualização monetária deverá se dar em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até

29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados os índices oficiais de remuneração básica da poupança,

na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão

ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 29/06/2009; a

partir de 30/06/2009 deverão ser adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do

artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Concedeu a tutela antecipada. Condenou o INSS

ao pagamento das despesas da parte autora, atualizadas desde o desembolso. Condenou o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, a serem atualizados. Custas na forma da lei.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que o falecido havia perdido a qualidade de segurado

por ocasião do óbito, sendo indevida a concessão do benefício. No mais, requer alteração do termo inicial do

benefício para a data da citação, alteração dos critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora e

redução dos honorários advocatícios.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

2011.61.03.004029-1/SP
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da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação

original, alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos

ou maior de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: certidão de casamento

da autora com o falecido, contraído em 01.09.1984; certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em

29.06.2010, em razão de "infarto agudo miocárdico diafragmático, cardiopatia hipertensiva, diabetes mellitus" - o

falecido foi qualificado como casado, com 50 anos de idade, deixando dois filhos maiores; comunicado de decisão

que indeferiu o pedido administrativo, formulado em 19.07.2010; documentos médicos em nome do falecido,

extrato do sistema Dataprev indicando que o falecido conta com registros de vínculos empregatícios mantidos de

07.04.1976 a 03.04.1992, 03.04.1995 a 20.05.2002, 29.09.2005 a 07.11.2005 e 06.07.2007 ao menos até 07.2007

(data da última remuneração previdenciária em seu nome).

A requerente comprovou ser esposa do de cujus por meio da apresentação da certidão de casamento. Assim, a

dependência econômica é presumida.

De outro lado, incumbe verificar se, por ter falecido em 29.06.2010, após quase três nos da última data conhecida

em que manteve vínculo empregatício (07.2007), o falecido teria perdido a qualidade de segurado.

Nesse caso, deve-se ter em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de

recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade,

não lhe retira a qualidade de segurado da Previdência.

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA.

A Egrégia 3ª Seção desta Corte, firmou o entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado;

Impossibilidade conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos

autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos;

Agravo não provido.

(STJ, Sexta Turma, AgResp nº 494.190/PE, Relator Min. PAULO MEDINA, DJ 22.09.2003, pág. 402).

 

Com efeito, as causas da morte do marido da autora foram "infarto agudo miocárdico diafragmático, cardiopatia

hipertensiva, diabetes mellitus", aos 50 anos de idade. Razoável, portanto, supor que estivesse incapacitado para o

exercício de atividades laborativas no período decorrido entre a cessação do último vínculo empregatício e a

morte, conclusão que fica reforçada pelos documentos médicos apresentados junto à inicial.

Em suma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

persegue a autora merece ser reconhecido.

Considerando que foi formulado requerimento administrativo em 19.07.2010 e a autora pretende receber o

benefício em decorrência do falecimento do marido, em 26.04.2011, aplicam-se as regras segundo a redação dada

pela Lei nº 9.528/97 sendo devido o benefício com termo inicial na data do óbito.
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A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação de tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao apelo da

Autarquia, apenas para alterar os juros de mora e a correção monetária nos termos da fundamentação, que integra

o dispositivo.

O benefício é de pensão por morte, devido nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91, com DIB em 19.07.2010

(data do óbito) Mantenho a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003360-13.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A r. sentença (fls. 133/134) julgou parcialmente procedentes os embargos, determinando o prosseguimento da

execução de acordo com a conta apresentada pela Contadoria a fls. 85/100: R$ 61.708,24, para 02/2013.

Inconformada, apela a autarquia, requerendo, inicialmente, a apreciação do reexame necessário. No mais, alega,

em síntese, que os cálculos elaborados pela Contadoria utilizaram expurgos inflacionários, resultando em valor

superior ao devido. Requer a reforma da decisão para que sejam acolhidos os cálculos da autarquia, que totalizam

R$ 54.906,48.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 16/09/2014.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Quanto ao reexame necessário, observe-se que, na trilha da orientação desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça, não se concebe a remessa de ofício, prevista no art. 475, inciso II, do CPC, que é providência

imperativa na fase de conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença. É descabida,

portanto, em fase de execução da sentença, prevalecendo a disposição do art. 520, V, do Código de Processo

Civil.

Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. DUPLO GRAU DE

JURIDIÇÃO. IMPROPRIEDADE.

1 - A remessa ex officio, prevista no art. 475, II, do CPC, providencia imperativa na fase de conhecimento, sem a

qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença, é descabida em fase de execução de sentença, pois prevalece

a disposição específica do art. 520, V, do CPC. Sendo assim, a apelação interposta pela Fazenda Pública contra
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sentença que julga os embargos à execução deve ser recebida somente no efeito devolutivo.

2 - Embargos acolhidos.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: ERESP - Embargos de divergência no Recurso Especial -

224532; Processo: 200000088404; UF: SP; Órgão Julgador: Corte Especial; Data da decisão: 04/06/2003;

Fonte: DJ, Data: 23/06/2003, página: 231; Relator: FERNADO GONÇALVES).

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA OFICIAL.

DESCABIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. INCLUSÃO DOS ABONOS AO

SALÁRIO MÍNIMO.

I - O reexame necessário previsto no artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil, é providência imperativa

na fase de conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença.

II - Os embargos à execução do título judicial objetivam desconstituir a liquidez do título. Desse modo, a

sentença proferida nesta sede não está sujeita à remessa "ex officio".

III - Válidos os cálculos de liquidação apresentados pela Contadoria Judicial como substrato no auxílio do Juízo

a dirimir a lide.

IV - Não há que se falar em produção de prova pericial quando o conjunto probatório dos autos é suficiente à

formação da convicção do Magistrado nos termos do artigo 131 do Código de Processo Civil.

V - A coisa julgada material torna imutável e indiscutível a sentença, a teor do artigo 467 do Código de Processo

Civil.

VI - Remessa oficial não conhecida, recurso improvido.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 471909; Processo: 199903990247356; UF:

SP; Órgão Julgador: Segunda Turma; Data da decisão: 14/12/1999; Fonte: DJU, Data: 04/05/2000; Página:

371; Relator: Juiz CELIO BENEVIDES).

 

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito.

A ação de conhecimento condenou o INSS a corrigir o valor do auxílio-acidente do autor, para que o seu valor

seja calculado com a inclusão das horas extras. Sem condenação em honorários advocatícios.

Transitado em julgado o decisum, a parte autora trouxe conta de liquidação, apurando o valor total de R$

120.450,27, para 07/2007.

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando erro na apuração da RMI e

aplicação indevida de juros de mora. Apresentou cálculos apurando o valor total de R$ 20.684,92, para 12/2006.

Sobreveio parecer da Contadoria, informando que a RMI correta é aquela apurada pelo INSS (Cr$ 22.880,00),

porém a conta apresentada pela autarquia encontra-se prejudicada tendo em vista não aplicar juros. Por outro lado,

a conta apresentada pelo autor utiliza RMI em valor superior, sem informar como a apurou. Apresentou cálculos,

resultando no valor total de R$ 40.509,28 (para 12/2006) ou R$ 65.378,13 (para 06/2012).

Instado a se manifestar, o autor concordou com os cálculos apresentados pela Contadoria. O INSS, por sua vez,

impugnou a conta, ao argumento de que foram utilizados índices divergentes daqueles utilizados pela autarquia,

além de haver aplicação de juros. Apresentou nova conta, apurando o total de R$ 23.842,34, para 06/2012.

Os autos retornaram à Contadoria, que apresentou novos cálculos, aplicando juros de 6% ao ano a partir da

citação, 1% ao mês a partir da entrada em vigor do novo Código Civil, e 0,5% ao mês a partir de 06/2009, de

acordo com a Lei nº 11.960/09, apurando os valores de R$ 40.509,28 (para 12/2006), R$ 60.638,53 (para

06/2012) e R$ 61.708,24 (para 02/2013).

Instado a se manifestar, o INSS discordou dos cálculos apresentados pelo Contador, ao argumento de que foram

utilizados expurgos inflacionários. Apresentou nova conta, apurando o valor total de R$ 54.906,48, para 02/2013.

Na sequência, a Contadoria ratificou integralmente seus cálculos, informando que utilizou os índices adotados

pela Resolução nº 134/10-CJF, da Tabela de Correção Monetária da Justiça Federal, elaborada com base nos

indexadores fixados no item 4.1.2.1 do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal.

A r. sentença julgou parcialmente procedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução de

acordo com os cálculos apresentados pela Contadoria, no valor de R$ 61.708,24, para 02/2013, motivo do apelo,

ora apreciado.

Nesse caso, não assiste razão à autarquia.

No que concerne aos expurgos inflacionários, esclareça-se, em primeiro lugar, que não se cuida de reajustar

benefícios por indexadores expurgados da economia, porém, apenas atualizar as diferenças vencidas.

Essa questão não comporta mais digressão. Os índices inflacionários devem ser aplicados no cálculo de

liquidação, uma vez que não configuram acréscimos à condenação, mas mera atualização monetária.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. CORREÇÃO. ÍNDICES INFLACIONÁRIOS. IPC DE

JANEIRO DE 1989 (42,72%).

1. Na conta de liquidação de débito previdenciário, é admissível a correção monetária com a utilização dos

índices inflacionários, por representar mera recomposição da moeda ante a inflação.
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2. É de 42,72% o índice de correção do IPC de janeiro de 1989.

3. Recurso parcialmente conhecido.

(Relator: HAMILTON CARVALHIDO, Fonte: DJ Data de Publicação: 20/09/1999 PG:00092 - sublinhei).

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCLUSÃO. POSSIBILIDADE. PROVIMENTO

NEGADO.

1. Os expurgos inflacionários podem ser incluídos na correção monetária do débito judicial quando da execução

do julgado, nos casos em que sentença exeqüenda não determinar expressamente os índices a serem utilizados,

sem que isso configure atentando à coisa julgada. Precedentes.

2. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 480403; Processo: 200201397347; UF: RJ; Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Data da

decisão: 15/12/2005; Fonte:DJ; DATA:20/02/2006; Relator: HÉLIO QUAGLIA BARBOSA -sublinhei)

 

Portanto, não há reparos a fazer na r. sentença, que acolheu o cálculo apresentado pela Contadoria a fls. 85/100,

por ser a conta que se apresenta de acordo com o título exequendo e em consonância com o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Ante o acima exposto, nego seguimento ao recurso do INSS, com fundamento no artigo 557 do CPC.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004218-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou procedente a ação, para: a) declarar que o autor, no período de 17.11.1971 a 13.10.1986,

laborou como rurícola, em regime de economia familiar, determinando que o requerido proceda às anotações

pertinentes; b) determinar a conversão do tempo de serviço comum dos períodos de 14.10.1986 a 31.07.1989,

01.08.1989 a 30.04.1995, 14.05.1996 a 04.01.2000 e 01.07.2000 a 17.05.2008, o que autoriza a aposentadoria por

tempo de serviço, na forma do art. 53 da Lei 8213/1991, para o qual o requerido fica condenado a prestar, com

correção monetária e juros legais a contar da propositura da ação e citação respectivamente, com renda mensal

calculada nos termos do art. 29 da Lei de Benefícios. Considerando que o autor sucumbiu em parte mínima do

pedido, condenou o INSS a pagar honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, com exclusão

das prestações vincendas após a sentença.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a

concessão do benefício, ressaltando a não comprovação das atividades rurais e especiais indicadas na inicial. 

O autor interpôs recurso adesivo, requerendo o reconhecimento de todo o período rural indicado na inicial

(20.11.1964 a 13.10.1986), a alteração dos critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora e a

majoração dos honorários advocatícios.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

2012.03.99.004218-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO : SP229209 FABIANO DA SILVA DARINI

No. ORIG. : 10.00.00157-1 4 Vr ITAPETININGA/SP
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É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período de labor rural e de períodos

trabalhados em condições especiais, para justificar o deferimento do pedido.

In casu, houve produção de prova documental e prova oral. Foi indeferida a prova pericial cuja realização foi

pleiteada pelo autor (fls. 243), sob o fundamento de que o laudo técnico fornecido por seu empregador foi

devidamente fundamentado.

Não obstante a fundamentação da r. sentença e da decisão de fls. 243, nesse caso faz-se necessária a realização da

prova pericial para a comprovação dos agentes agressivos e, assim, possibilitar o exame do preenchimento dos

requisitos para a concessão de aposentadoria

A necessidade é premente diante da controvérsia entre o laudo técnico de fls. 225/227 e o perfil profissiográfico

previdenciário de fls. 57/58, ambos indicando o mesmo profissional como o responsável pelas informações. Os

documentos apresentam níveis de ruídos divergentes para o período de trabalho de 01.07.2000 em diante

(85dB(A), conforme laudo técnico, 78 a 82 dB(A) conforme PPP).

Portanto, a instrução do processo, com a realização de prova pericial, é crucial para que, em conformidade com a

prova material carreada aos autos, possa ser analisado o reconhecimento ou não da atividade especial alegada, sob

pena de incorrer em incontestável prejuízo para as partes.

E, nesse caso, embora a ação tenha sido julgada procedente, é evidente o interesse da parte autora na produção de

tal prova. Afinal, a parte ré sustenta, em seu apelo, o não preenchimento dos requisitos para o reconhecimento da

especialidade da atividade. A matéria, enfim, seria objeto de análise por esta Corte, podendo haver prejuízo à parte

autora.

Portanto, é preciso, ao menos, que seja dada oportunidade ao requerente de demonstrar o alegado à inicial.

A orientação pretoriana, também, é pacífica nesse sentido, e vem espelhada no aresto do E.STJ, que destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PROVA. DIREITO À PRODUÇÃO.

"1. Se a pretensão do autor depende da produção de prova requerida esta não lhe pode ser negada, nem reduzido

o âmbito de seu pedido com um julgamento antecipado, sob pena de configurar-se uma situação de autêntica

denegação de justiça."

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça. Classe: RESP - Recurso Especial - 5037; Processo:

1990000090180. UF: SP. Órgão Julgador: Terceira Turma. Data da decisão: 04/12/1990. Fonte: DJ; Data:

18/02/1991; Página: 1035. Relator: CLÁUDIO SANTOS)

 

Assim, ao julgar o feito, sem franquear a oportunidade de comprovar o labor especial, o MM. Juiz a quo

efetivamente cerceou o direito de defesa das partes, de forma que a anulação da r. sentença é medida que se

impõe.

Nessa hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo

Civil, uma vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda.

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença e

determino o retorno dos autos ao Juízo de origem, para regular instrução do feito, com a realização de prova

pericial. Julgo prejudicados o apelo e o recurso adesivo.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040188-69.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.040188-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CLEUSA IZOLINA DA COSTA falecido

ADVOGADO : SP199301 ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

A r. sentença (fls. 38/39) julgou procedentes os embargos e extinguiu a execução, nos termos do art. 267, IX, do

CPC, reconhecendo a intransmissibilidade do direito resultante do título executivo, carecendo os herdeiros ou

sucessores da autora de legitimidade para executá-lo.

Inconformada, apela a parte autora, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, por não ter sido intimada

do despacho proferido a fls. 37, requerendo a anulação da sentença. No mérito, sustenta que, apesar de o benefício

assistencial ser personalíssimo, as parcelas devidas à falecida, que não foram pagas em vida, devem ser

transmitidas aos seus sucessores, habilitados nos autos.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 09/10/2012.

Intimado a se manifestar acerca do pedido de habilitação, o INSS reiterou a necessidade de extinção da execução,

por tratar-se de benefício personalíssimo.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Com relação à preliminar, observe-se que a interposição da presente apelação devolveu a apreciação da matéria a

esta E. Corte, suprindo eventual cerceamento de defesa que possa ter ocorrido com a ausência de intimação do

advogado da parte autora.

Assentados esses pontos, prossigo na análise do feito.

A ação de conhecimento condenou o INSS a conceder à autora benefício assistencial, a partir de 25/08/2006, e a

pagar honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença. Determinou o

pagamento das parcelas em atraso com incidência de correção monetária, conforme Súmulas nº 41 e 148 do STJ,

além de juros, devidos a partir da citação.

Transitado em julgado o decisum, a parte autora trouxe conta de liquidação, cobrando parcelas entre 08/2006 a

09/2009, mais honorários advocatícios, no total geral de R$ 20.442,79, para setembro de 2009 (fls. 28/32).

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, requerendo a extinção da execução,

pois o benefício assistencial é personalíssimo e intransmissível e a parte autora faleceu antes da prolação da

sentença. Dessa forma, alega que não são devidos atrasados, já que o óbito se deu no curso da ação.

A sentença julgou procedentes os embargos e extinguiu a execução, motivo do apelo, ora apreciado.

Embora não se discuta acerca do caráter personalíssimo e intransferível do benefício assistencial de prestação

continuada, uma vez reconhecido o direito ao amparo, os valores devidos e não recebidos em vida pelo

beneficiário integram o patrimônio do de cujus e devem ser pagos aos sucessores na forma da lei civil.

Nesse sentido é expresso o art. 23, do Decreto n.º 6.214/2007, que regulamenta o benefício de prestação

continuada da assistência social devido à pessoa com deficiência e ao idoso, in verbis:

 

"Art. 23. O Benefício de Prestação Continuada é intransferível, não gerando direito à pensão por morte aos

herdeiros e sucessores. 

Parágrafo único. O valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou

sucessores, na forma da lei civil." - negritei. 

 

No mesmo sentido o entendimento pretoriano, que ora transcrevo:

 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. TERMO

INICIAL. 

I - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ). 

II - Como o autor era portador de deficiência e não tinha condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo

provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição

da República, observado o disposto nos art. 35, 37 e 38 do Decreto n. º 1744/95. 

III - Em que pese o entendimento no sentido de que, muito embora seja intransferível o benefício em questão, as

parcelas eventualmente devidas a tal título, até a data do óbito do autor, representam um crédito seu constituído

em vida, sendo, portanto, cabível sua transmissão causa mortis. 

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, qual seja, 28.9.1999 (fl.

18) até 31.12.2001, pois a partir de 2002 presume-se que o de cujus já tivesse ido residir com seus genitores,

quando, então, deixou de fazer jus ao benefício (fl. 123/124 e 177/179). 

V - Apelação do INSS parcialmente provida. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 886195 Processo: 200303990214060 UF: SP Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 11/09/2007 Documento: TRF300131103 DJU DATA:26/09/2007

No. ORIG. : 10.00.00091-3 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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PÁGINA: 919 - Rel. JUIZ SERGIO NASCIMENTO) 

 

Dessa forma, passo a analisar o pedido de habilitação dos herdeiros. Verifico que foram apresentadas certidões de

óbito e de casamento da autora, noticiando que ela era casada e possuía uma filha maior.

Ora, a habilitação de herdeiros é uma das formas previstas para a substituição das partes no processo,

encontrando-se disciplinada nos artigos 1055 e seguintes do Código de Processo Civil.

Tratando-se de herdeiros necessários, a habilitação tramitará nos autos principais e terá procedimento singelo,

sendo desnecessária a prolação de sentença. Para tanto, basta que fique comprovado o óbito do falecido e a sua

qualidade de herdeiro necessário (CPC, art. 1.060, I).

Neste sentido, vale colacionar os arestos que portam as seguintes ementas:

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. HABILITAÇÃO DE HERDEIROS. PROCESSAMENTO

NOS AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL. DESNECESSIDADE DE SENTENÇA. APELO QUE APRESENTA

RAZÕES DIVORCIADAS DA MATÉRIA APRECIADA. NÃO CONHECIMENTO. 

I - A sentença proferida contra a autarquia, em data anterior à da edição da Medida Provisória nº 1561-1, de

17.01.97, convertida na Lei nº 9.469, de 10.07.97, não está sujeita ao reexame necessário. Aplicação da Súmula

620 do STF. 

II - A habilitação promovida por herdeiros necessários será processada nos autos da causa principal,

independentemente de sentença, bastando comprovar o óbito do segurado e a qualidade de sucessores. Incidência

do artigo 1.060 do Código de Processo Civil. 

III - Não é de ser conhecido o apelo que impugna matéria diversa da decidida. 

IV - Matéria preliminar rejeitada. Apelação do INSS não conhecida. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - AC 362479 - processo n. 97030139493/SP - Relator Juíza Raquel Perrini - DJU

17.01.2003 -p. 452) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO. HERDEIROS NECESSÁRIOS.

SENTENÇA. DESNECESSIDADE. 

1. A teor do disposto no art. 1.060, I, do CPC, a habilitação dos herdeiros necessários no processo, em face do

óbito da parte, 

independe de sentença. 

2. Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região - 6ª Turma - AC 199904010099458/SC - Relator Nylson Paim de Abreu - DJ 10.05.2000 - p. 272) 

 

Logo, defiro o pedido de habilitação formulado pelo viúvo e pela filha da autora, nos termos do art. 1.060, I, do

CPC. Proceda a Subsecretaria as anotações necessárias.

Por fim, com relação à conta elaborada pela parte exequente, no entanto, verifico que não pode ser acolhida, pois

computou parcelas após o óbito da autora e utilizou correção monetária diversa daquela fixada no título

exequendo.

Assim, foi elaborado novo cálculo, atualizado para a mesma data da conta apresentada (09/2009), com

observância ao título exequendo e aos índices de correção monetária preconizados pelo Manual de Orientação de

Procedimentos Para os Cálculos na Justiça Federal, conforme planilha em anexo, apurando o valor total de R$

9.163,57.

Ante o acima exposto, dou parcial provimento ao apelo da parte autora, com fundamento no artigo 557 do CPC,

para determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 9.163,57, conforme fundamentação.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007065-22.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

2012.61.06.007065-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : VALTER CASAGRANDE FERNANDES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP191033 ORLANDO PEREIRA MACHADO JUNIOR e outro
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DECISÃO

O pedido inicial é de revisão da aposentadoria por idade do autor, aplicando-se o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91,

utilizando-se todo o período contributivo, inclusive as contribuições vertidas anteriormente a 1994.

A r. sentença (fls. 91/92) julgou improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, I, do CPC. Condenou o autor ao pagamento de custas e despesas processuais, além de

honorários advocatícios, no importe de R$ 500,00, devendo ser observados os termos da lei nº 1060/50.

Inconformado, apela o autor, reiterando, em síntese, os argumentos e o pedido lançados na inicial.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 10/07/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Para o cálculo do salário de benefício e verificação dos meses que deveriam compor o período básico de cálculo,

dispunha a redação original do art. 29 da Lei n° 8.213/91 o seguinte:

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." (grifei)

 

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a Lei de Benefícios fora alterada e adotou

novo critério para a apuração do salário de benefício, in verbis:

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

 

Sendo assim, para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição,

em um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99.

In casu, como a DIB da aposentadora por idade é 26/11/2010 (fls. 23), o autor tem direito ao cálculo nos termos

da atual redação do art. 29 da Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-

contribuição.

Tanto é que o INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles decorrentes,

concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios:

Confira-se:

Memorando 21

Assunto: Revisão de benefícios pela revogação do § 20 do art. 32 e da alteração do § 4º do art. 188-A, ambos do

Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, promovidas pelo Decreto nº

6.939/2009; ações judiciais comumente chamadas de "Revisão do art. 29, inciso II".

1. O Decreto nº 6.939/2009, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A,

ambos do Regulamento da Previdência Social - RPS, modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez (e também aqueles benefícios que se utilizam da mesma forma de

cálculo).

2. Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Nota Técnica nº 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute também

para os benefícios com Data de Início de benefício - DIB anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em razão do

reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/20 Assunto: revisão

de benefícios pela revogação do § 20 do art. 32 e da alteração do § 4º do art. 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, promovidas pelo Decreto nº 6.939/2009; ações

judiciais comumente chamadas de "Revisão do art. 29,inciso II".

3. Os Sistemas de Benefícios foram implementados pelas versões 9.4c do prisma e 9.04 do Sabi, alterando a

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070652220124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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forma de cálculo na concessão e revisão dos benefícios com DIB a partir de 29/11/1999 (data da publicação do

Decreto nº 3.265/99), independente da data do despacho do benefício - DDB.

4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios:

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado;

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivados destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo - PBC, foram considerados

100% (sem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente

os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição;

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quando processada revisão por qualquer motivo;

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu

representante legal, deverá assinar a Declaração constante no Anexo.

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial - AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado

4.6 o pagamento das diferenças decorrentes da revisão deverá observar a prescrição qüinqüenal, contada da

Data do Pedido de Revisão - DPR;

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no

entanto, prévia comunicação com a unidade da procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição qüinqüenal será contada a partir da data do

ajuizamento;

a) as unidades da Procuradoria Federal Especializada[Tab]poderão argüir judicialmente a carência de ação,

pela falta de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como

forma de dar fim ao processo judicial. - negritei

 

Assim, a aposentadoria por idade deve ser revisada, nos termos acima expostos.

Quanto ao pedido de utilização todo o período contributivo, inclusive as contribuições vertidas anteriormente a

1994, melhor sorte não assiste ao autor.

A acima mencionada Lei nº 9.876/99, assim prescreveu, quanto ao Período Básico de Cálculo:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei."

 

Portanto, por disposição legal, o PBC deve considerar as contribuições vertidas a partir da competência de julho

de 1994.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REVISÃO. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO.

AMPLIAÇÃO. EC N. 20/1998 E LEI N. 9.876/1999. LIMITE DO DIVISOR PARA O CÁLCULO DA MÉDIA.

PERÍODO CONTRIBUTIVO. 

1. A partir da promulgação da Carta Constitucional de 1988, o período de apuração dos benefícios de prestação

continuada, como a aposentadoria, correspondia à média dos 36 últimos salários-de-contribuição (art. 202,

caput). 

2. Com a Emenda Constitucional n. 20, de 1998, o número de contribuições integrantes do Período Básico de

Cálculo deixou de constar do texto constitucional, que atribuiu essa responsabilidade ao legislador ordinário

(art. 201, § 3º). 

3. Em seguida, veio à lume a Lei n. 9.876, cuja entrada em vigor se deu em 29.11.1999. Instituiu-se o fator

previdenciário no cálculo das aposentadoria e ampliou-se o período de apuração dos salários-de-contribuição. 

4. Conforme a nova Lei, para aqueles que se filiassem à Previdência a partir da Lei n. 9.876/1999, o período de

apuração envolveria os salários-de-contribuição desde a data da filiação até a Data de Entrada do Requerimento

- DER, isto é, todo o período contributivo do segurado. 5. De outra parte, para os já filiados antes da edição da

aludida Lei, o período de apuração passou a ser o interregno entre julho de 1994 e a DER. 

6. O período básico de cálculo dos segurados foi ampliado pelo disposto no artigo 3º, caput, da Lei n.

9.876/1999. Essa alteração legislativa veio em benefício dos segurados. Porém, só lhes beneficia se houver

contribuições. 
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7. Na espécie, a recorrente realizou apenas uma contribuição desde a competência de julho de 1994 até a data de

entrada do requerimento - DER, em janeiro de 2004. 

8. O caput do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 determina que, na média considerar-se-á os maiores salários-de-

contribuição, na forma do artigo 29, inciso I, da Lei n. 8.213/1991, correspondentes a, no mínimo, oitenta por

cento de todo o período contributivo desde julho de 1994. E o § 2º do referido artigo 3º da Lei n. 9.876/1999

limita o divisor a 100% do período contributivo. 

9. Não há qualquer referência a que o divisor mínimo para apuração da média seja limitado ao número de

contribuições. 

10. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ; RESP - RECURSO ESPECIAL - 929032; Processo nº200700490083, Órgão Julgador: QUINTA TURMA;

Data: DJE DATA:27/04/2009; Relator: JORGE MUSSI).

 

Em suma, o autor apenas tem direito ao recálculo do benefício pela média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, considerado desde a competência

julho/94, com o pagamento das diferenças daí decorrentes, respeitada a prescrição quinquenal.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por essas razões, dou parcial provimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557, § 1º - A, do C.P.C, para

julgar parcialmente procedente a demanda apenas para autorizar o recálculo do benefício pela média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, considerado

desde a competência julho/94, pagando-se as diferenças daí advindas, nos termos da fundamentação em epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004080-71.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 21/06/2012.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo

especial sujeito à conversão em comum, o trabalho nos períodos de 03/03/1980 a 13/06/1981, 01/08/1981 a

13/09/1985 e 03/05/1995 a 06/03/1997, e conceder aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do

requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora. Verba honorária arbitrada em 10% sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

2012.61.09.004080-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : WALMIR SANTOS HALFELD

ADVOGADO : SP113875 SILVIA HELENA MACHUCA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLÁUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00040807120124036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3490/7669



A decisão foi submetida ao reexame necessário.

A parte autora apelou pelo reconhecimento da especialidade dos períodos de 01/11/1985 a 06/09/1989 e

07/03/1997 a 30/07/2012.

Inconformada, apela o INSS sustentando, em síntese, que não restou comprovada a efetiva exposição aos agentes

agressivos no ambiente de trabalho, conforme determina a legislação previdenciária. 

Recebidos e processados subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 03/03/1980 a 13/06/1981, 01/08/1981 a 13/09/1985, 01/11/1985 a

06/09/1989 e 03/05/1995 a 30/07/2012, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº

8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de

sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 03/03/1980 a 13/06/1981 e 01/11/1985 a 06/09/1989 - é possível o reconhecimento da especialidade em razão da

categoria profissional de atendente de enfermagem (CTPS de fls. 14/21).

- 01/08/1981 a 13/09/1985 e 03/05/1995 a 30/07/2012 - para os quais foram apresentados os PPP´s de fls. 32/33 e

36/37, que dão conta da exposição habitual e permanente a agentes biológicos, como bactérias, fungos, vírus etc.

A atividade desenvolvida pela autora, por analogia, enquadra-se no item 1.3.4 do Anexo I, do Decreto nº

83.080/79 que contemplava os trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-

contagiantes, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto
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611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 30/07/2012, 42 anos, 08

meses e 12 dias de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de

serviço.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 30/07/2012, momento em

que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ). 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora,

para reconhecer a especialidade dos interregnos de 01/11/1985 a 06/09/1989 e 07/03/1997 a 30/07/2012, e dou

parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, para fixar as verbas sucumbenciais.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o autor o total de 42 anos, 08

meses e 12 dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 30/07/2012

(data do requerimento administrativo), reconhecida a especialidade dos interregnos de 03/03/1980 a 13/06/1981,
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01/08/1981 a 13/09/1985, 01/11/1985 a 06/09/1989 e 03/05/1995 a 30/07/2012.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007392-55.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a inaptidão verificada é meramente parcial,

além do que, preexistente à filiação ao RGPS.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício. Aduz ter ocorrido cerceamento de defesa, ante o indeferimento de

pleito de realização de oitiva de testemunhas.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, qualificada como "técnico de enfermagem", atualmente com 43 anos de idade, submeteu-se à

perícia médica judicial.

O laudo atesta incapacidade parcial e permanente para o labor, em decorrência de "sequela de paralisia cerebral",

desde a infância, com restrições para o uso da mão direita (fls. 76 e seguintes).

Quanto à alegação de cerceamento de defesa, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder

instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para a formação do seu

convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades alegadas, não havendo razão para a determinação de novo laudo.

Observe-se que o experto respondeu aos quesitos formulados e não há uma única pergunta de cunho médico que

já não esteja respondida no laudo.

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe

foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

2012.61.09.007392-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUIZ EURICH

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073925520124036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Acrescente-se, ainda, que a parte autora não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a

capacidade do profissional indicado para este mister.

Por fim, aponte-se que a prova testemunhal não teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica.

Afasto, portanto, a alegação de cerceamento de defesa.

Assim, o conjunto probatório revela que o requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e

permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total

e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91;

dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Neste sentido é a orientação pretoriana:

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Logo, impossível o deferimento do pleito.

Pelas razões expostas, rejeito a alegação de cerceamento de defesa e, nos termos do art. 557 do CPC, nego

seguimento ao recurso da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2012.61.14.002075-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MANOEL RAIMUNDO DE ARAUJO

ADVOGADO : SP208091 ERON DA SILVA PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, que comprovou os vínculos urbanos alegados na inicial,

mantidos nos períodos de 05.02.1973 a 28.02.1975, 02.07.1975 a 30.09.1975, 06.10.1975 a 24.11.1975,

24.08.1976 a 06.10.1976, 24.01.1979 a 17.02.1983, fazendo jus à concessão do benefício. Junta documentos.

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Na hipótese, a questão refere-se à possibilidade de reconhecer os vínculos supostamente mantidos pelo autor de

05.02.1973 a 28.02.1975, 02.07.1975 a 30.09.1975, 06.10.1975 a 24.11.1975, 24.08.1976 a 06.10.1976 e

24.01.1979 a 17.02.1983.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade remunerada, com vínculo empregatício, ou não,

durante determinado período, em hipóteses como a dos autos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 1. "1. A

comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de

acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda,

o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de

carência do art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp

321.703/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 5. Recurso improvido.(Origem: STJ - Superior

Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; Órgão Julgador:

Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: Ministro

HAMILTON CARVALHIDO)

Não basta, portanto, que venham aos autos certidões, fotografias, recortes de jornais, ou qualquer outro

documento que não diga respeito ao efetivo exercício do labor urbano do requerente. É preciso que se estabeleça

um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal.

No caso dos autos, observo que apenas foi comprovado o vínculo empregatício mantido pelo autor de 05.02.1973

a 28.02.1975 com a empresa CINASA - Construção Industrializado Nacional S/A, por meio da apresentação da

ficha de registro de empregados de fls. 146, corroborada pela declaração de fls. 145 e pelo atestado de afastamento

de fls. 26, emitido em 1974.

Quanto aos demais períodos, verifica-se que não foram devidamente comprovados. Afinal, a CTPS apresentada

pelo autor com este fim (fls. 131) não permite a identificação de seu titular, e os atestados de afastamento

apresentados, isoladamente, não comprovam os vínculos, a natureza e os períodos alegados.

Por fim, é assunto que não comporta a mínima digressão, a impossibilidade de computar-se tempo de serviço,

baseado em prova exclusivamente testemunhal.

Esse tema tem entendimento pretoriano consolidado.

Confira-se:

PREVIDENCIARIO: CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA.

1 - A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente a comprovar tempo de serviço urbano para fins

previdenciários.

2 - Ao segurado autônomo incumbe o ônus de efetuar o recolhimento das devidas contribuições previdenciárias.

3 - Recurso parcialmente provido.

(Proc: AC, Num: 03083308-6, Ano:95; UF:SP; Turma: 02, Região: 03; Apelação Cível, DJ, Data: 04/09/96; PG:

064783).

 

Assim, deve ser computado apenas o período de 05.02.1973 a 28.02.1975.

Assentados estes aspectos, verifica-se que o autor não preencheu os requisitos para a aposentação, eis que

respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020756120124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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e cinco) anos de contribuição.

Desse modo, merece reforma, em parte, o decisum.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos

patronos.

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do autor, apenas para

reconhecer o vínculo urbano por ele mantido de 05.02.1973 a 28.02.1975, mantendo a denegação da

aposentadoria.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001189-53.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

Decisão

O autor interpõe agravo, com fundamento no §1º do art. 557 do CPC, da decisão proferida a fls. 115/116, cujo

dispositivo é o seguinte: "Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao

reexame necessário e à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de

serviço. Fixada a sucumbência recíproca. Mantida, no mais, a sentença.".

Sustenta, em síntese, que houve equívoco na análise de aposentadoria por tempo de contribuição, uma vez que

houve manifestação do autor pela modificação do pedido para aposentadoria por idade.

Requer seja reconsiderada a decisão agravada ou, caso mantida, sejam os autos apresentados em mesa para

julgamento.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento pretoriano consolidado, decido:

Tem-se que na petição inicial a autora objetiva a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Após a citação da Autarquia Federal, a requerente solicitou a alteração do pedido para aposentadoria por idade.

Do compulsar dos autos, verifica-se que o ente previdenciário não se manifestou expressamente sobre a mudança

do pleito.

O artigo 294, do Código de Processo Civil dispõe que antes da citação, o autor poderá aditar o pedido, correndo à

sua conta as custas acrescidas em razão dessa iniciativa.

Assim, após a citação, para a alteração do pedido, se faz necessária a concordância da parte ré.

Nesse sentido, destaco:

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS DO DEVEDOR. ALTERAÇÃO DO PEDIDO APÓS A CITAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. ART. 294 DO CPC. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

1. Nos termos do art. 294 do CPC, aplicável aos embargos à execução, feita a citação, é defeso ao autor

modificar o pedido ou a causa de pedir, sem o consentimento do réu. 

2012.61.17.001189-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDILEUZA GOMES DA SILVA SOUZA

ADVOGADO : SP239107 JOSE DANIEL MOSSO NORI e outro

No. ORIG. : 00011895320124036117 1 Vr JAU/SP
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2. Hipótese em que a recorrida, inovando o pedido e causa de pedir expostos na petição inicial, alegou ser

indevida aos recorrentes a vantagem prevista no art. 192 da Lei 8.112/90 apenas após a impugnação aos

embargos. 

3. Recurso especial conhecido e provido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200701050528 - RESP - Recurso Especial - 952211 - Quinta Turma -

DJE data: 09/03/2009 - rel. Juiz Arnaldo Esteves Lima).

 

In casu, não houve a concordância da Autarquia Federal para a alteração do pedido, portanto, a lide cinge à

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, conforme foi analisada e deferida na sentença de fls.

92/96. 

De se observar que a parte autora não recorreu da sentença que analisou e deferiu a aposentadoria por tempo de

contribuição, concordando com a não alteração do pedido, operada a preclusão.

Por outro lado, após a decisão de fls. 115/116 que indeferiu o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, o demandante novamente aduziu a alteração do pedido.

Observa-se, assim, que o agravo do autor tem motivação estranha aos fundamentos da decisão recorrida. Nas

razões do recurso, o demandante invoca o preenchimento dos requisitos para a concessão de aposentadoria por

idade, ou seja, sustenta matéria diversa da discutida.

Ora, tal como anota THEOTONIO NEGRÃO, indicando precedentes, não se conhece de recurso "cujas razões são

inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu" (cf. CPC, 31ª ed. Saraiva, nota 10, ao artigo 514).

A orientação jurisprudencial é firme nesse sentido.

Confira-se:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA 280 DO STF.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 13 DO STJ. DECISÃO AGRAVADA. RAZÕES RECURSAIS

DISSOCIADAS. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO.

A interpretação de legislação local é vedada na via especial (Súmula 280 do STF).

A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial (Súmula 13 do STJ).

Não se conhece do agravo regimental na parte em que suas razões se encontram dissociadas dos fundamentos da

decisão agravada.

Esta colenda Corte de Justiça carece de competência para examinar, em sede de recurso especial, eventual

violação a preceito constitucional, ainda que com propósito de prequestionamento.

Agravo regimental de que se conhece em parte e nesta se lhe nega.

(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 564658 - Processo: 200302001455 -

Decisão: 03/03/2005 - Rel: Min. PAULO MEDINA, in, DJ de 16/05/2005, pg. 431)

 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao agravo legal, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2012.61.28.000449-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ADIER DE OLIVEIRA RUELA

ADVOGADO : SP162958 TANIA CRISTINA NASTARO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 27/05/2011.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apela a parte autora sustentando, em síntese, que restou comprovada a efetiva exposição aos

agentes agressivos no ambiente de trabalho, conforme determina a legislação previdenciária, devendo ser revisado

o cálculo de sua RMI.

Recebidos e processados subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/11/1977 a 11/02/1980 e 02/01/1987 a 05/03/1997, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 01/11/1977 a 11/02/1980 - conforme CTPS de fls. 24, o demandante exerceu atividades como motorista de

ônibus, em empresa de transporte coletivo.

No caso, o enquadramento pode-se dar pela categoria profissional, como motorista, que está elencada no o item

2.4.4 do Decreto nº 53.831/64.

- 02/01/1987 a 05/03/1997 - conforme PPP de fls. 32/33, esteve exposto ao agente agressivo ruído, acima de 80,1

dB (A), de modo habitual e permanente.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, o requerente faz jus à conversão das atividades exercidas em condições especiais em

tempo comum e à revisão do valor da renda mensal inicial.

A renda mensal inicial revisada deve ter seu termo inicial fixado na data do requerimento administrativo, em

01/12/2007, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3499/7669



A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora,

para reconhecer a especialidade dos interregnos de 01/11/1977 a 11/02/1980 e 02/01/1987 a 05/03/1997, e revisar

o benefício de aposentadoria, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do

requerimento administrativo (01/12/2007). Verba honorária, correção monetária e juros de mora, na forma acima

explicitada. O INSS é isento de custas, excetuadas as em reembolso.

O benefício a ser revisado é de aposentadoria por tempo de serviço, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da

Lei nº 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo (01/12/2007), considerados especiais os períodos de

01/11/1977 a 11/02/1980 e 02/01/1987 a 05/03/1997.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021687-33.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora. Em preliminar, aduziu nulidade da sentença por cerceamento de defesa. No mérito,

pugnou pelo reconhecimento de todo o labor especial e o deferimento do benefício.

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado ora campesino, sem

registro em CTPS, ora em condições especiais, para justificar o deferimento do pedido.

Para demonstrar a especialidade da atividade, o autor trouxe com a inicial, os formulários e laudos de fls. 40/50.

Foi deferida a prova pericial, contudo, a mesma foi levada a cabo por perito contábil, que avaliou a especialidade

do labor do demandante com base nos documentos acostados ao autos, sendo que, para comprovação da

especialidade do labor, faz-se necessária a qualificação do expert como médico ou engenheiro do trabalho e a

verificação, in locu, da presença habitual e permanente dos agentes nocivos.

In casu, o MM. Juiz a quo, sem promover a regular instrução processual, julgou improcedente o pedido, por

entender comprovada a especialidade do labor.

Não obstante a fundamentação da r. sentença, nesse caso faz-se necessária a realização da prova pericial para a

comprovação dos agentes agressivos e, assim, possibilitar o exame do preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Portanto, a instrução do processo, com a realização de prova pericial, é crucial para que, em conformidade com a

prova material carreada aos autos, possa ser analisado o reconhecimento ou não da atividade especial alegada,

2013.03.99.021687-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : AECIO PAULINO

ADVOGADO : SP268312 OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00088-7 1 Vr ANGATUBA/SP
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dessa forma, razão assiste ao autor, devido incorrer em incontestável prejuízo para a parte.

É preciso, ao menos, que seja dada oportunidade ao requerente de demonstrar o alegado à inicial.

A orientação pretoriana, também, é pacífica nesse sentido, e vem espelhada no aresto do E.STJ, que destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PROVA. DIREITO À PRODUÇÃO.

"1. Se a pretensão do autor depende da produção de prova requerida esta não lhe pode ser negada, nem reduzido

o âmbito de seu pedido com um julgamento antecipado, sob pena de configurar-se uma situação de autêntica

denegação de justiça."

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça. Classe: RESP - Recurso Especial - 5037; Processo:

1990000090180. UF: SP. Órgão Julgador: Terceira Turma. Data da decisão: 04/12/1990. Fonte: DJ; Data:

18/02/1991; Página: 1035. Relator: CLÁUDIO SANTOS)

 

 

Assim, ao julgar improcedente o feito, sem franquear ao requerente a oportunidade de comprovar o labor especial,

o MM. Juiz a quo efetivamente cerceou o seu direito de defesa, de forma que a anulação da r. sentença é medida

que se impõe.

Nessa hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo

Civil, uma vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda.

 

Segue que, por essas razões, acolho a preliminar da parte autora, para anular a sentença e determinar o retorno dos

autos a vara de origem, para regular instrução do feito. Nos termos do artigo 557 do CPC, julgo prejudicado o

recurso interposto.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005623-90.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de revisão do benefício mediante a aplicação dos limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98

e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 39/41), julgou procedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC, e condenou o INSS a

revisar o benefício da autora mediante a adequação da média dos salários-de-contribuição ao limite máximo (teto)

estabelecidos pelas ECs nº 20/98 e 41/03, observados os demais critérios constantes da fundamentação, com o

pagamento das diferenças daí advindas, respeitada a prescrição quinquenal e descontadas quantias eventualmente

recebidas no âmbito administrativo, com correção monetária nos termos do Manual de Cálculos da Justiça

Federal. Juros de mora nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório. Isento de custas. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação

até a sentença.

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, que somente tem direito à revisão os segurados cujos

benefícios em manutenção tiveram as suas rendas mensais limitadas aos tetos dos salários-de-contribuição,

2013.61.04.005623-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VERA LUCIA PRECISO GONCALVES

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e outro

No. ORIG. : 00056239020134036104 3 Vr SANTOS/SP
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respectivamente, nos valores de R$ 1.081,50, de 06/98 a 12/98, e de R$ 1.869,34, de 06/2003 a 01/2004, pois

estes benefícios não teriam qualquer reflexo do novo teto, por já se encontrarem em valores inferiores ao teto

substituído. Ressalta a aplicação do fator previdenciário para a apuração do índice do teto e pleiteia a diminuição

do coeficiente da verba honorária para 5% sobre o total devido até a sentença.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 07/08/2014.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354,

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011 , e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que

foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

Portanto, como o benefício do segurado instituidor, com DIB em 21/11/1994, foi limitado ao teto por ocasião da

concessão, sendo esse salário-de-benefício limitado ao teto utilizado para a apuração da pensão por morte da

autora (fls. 18 e 19), ela faz jus à revisão que lhe foi deferida.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária foi fixada de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza

previdenciária (10% sobre o valor da condenação, até a sentença, a teor da Súmula nº 111, do STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Posto isso, nego seguimento ao apelo do INSS, com fundamento no artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000741-70.2013.4.03.6109/SP

 
2013.61.09.000741-0/SP
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial.

A Autarquia Federal foi citada em 15/03/2013.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo

especial, o trabalho nos períodos de 15/09/1981 a 20/06/1986, 21/07/1986 a 07/01/1991 e 29/04/1995 a

01/02/2012, determinando a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria

especial, desde a data do requerimento administrativo, com juros de mora e correção monetária. Verba honorária

arbitrada em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, observada a Súmula 111 do STJ.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou pela improcedência do pedido, sustentando que não restou comprovada a especialidade do labor

nos termos da legislação previdenciária.

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais, para propiciar a conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 15/09/1981 a 20/06/1986, 21/07/1986 a 07/01/1991 e 29/04/1995 a

01/02/2012, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 15/09/1981 a 20/06/1986, ruído de 82,1 dB (A), de forma habitual e permanente, de acordo com o PPP de fls.

54/55. 

- 21/07/1986 a 07/01/1991, ruído de 87,0 dB (A), de forma habitual e permanente, de acordo com o PPP de fls.

56/57.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ CARLOS DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP164217 LUIS FERNANDO SEVERINO e outro
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Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- 29/04/1995 a 01/02/2012 - em que, conforme PPP de fls. 58/59, o demandante exerceu atividades exposto a

resina fenólica, de forma habitual e permanente.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que contemplava as operações executadas com derivados tóxicos do carbono,

tais como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, no interstício mencionado,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à aposentadoria especial.

Foram refeitos os cálculos, somando o tempo de labor especial, até 18/04/2012, contava com 29 anos, 10 meses e

07 dias de trabalho, suficientes para a concessão da aposentação.
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O autor cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de

modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial deve ser mantido em 18/04/2012, data do requerimento administrativo, momento em que o INSS

tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ). 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à

apelação do INSS, para fixar as verbas sucumbenciais, conforme os termos da decisão.

O benefício é de aposentadoria especial, perfazendo o autor o total de 29 anos, 10 meses e 07 dias, com RMI

fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 18/04/2012 (data do requerimento administrativo),

considerados especiais os períodos de 15/09/1981 a 20/06/1986, 21/07/1986 a 07/01/1991 e 29/04/1995 a

01/02/2012, além dos já reconhecidos administrativamente pelo INSS. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001712-31.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a perícia médica judicial concluiu pela

inexistência de inaptidão laborativa.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício. Alega ter ocorrido cerceamento de defesa, ante o indeferimento

de pleito de realização de oitiva de testemunhas.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

2013.61.17.001712-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANTONIA DONANZAM DA SILVA

ADVOGADO : SP312670 RAQUEL DELMANTO RIBEIRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017123120134036117 1 Vr JAU/SP
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Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, qualificada como "do lar", atualmente com 76 anos de idade, submeteu-se à perícia médica

judicial.

O laudo informa diagnóstico de "transtorno depressivo recorrente episódio atual leve" e conclui que tal condição

"não a incapacita para o trabalho" (fls. 113).

Quanto à alegação de cerceamento de defesa, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder

instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para a formação do seu

convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

Além do que, o perito foi claro ao afirmar que a parte autora não está incapacitada para o trabalho.

Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades alegadas, que atestou, após perícia médica e complementação, a capacidade para o exercício da

atividade laborativa habitual, não havendo razão para a determinação de novo laudo.

Observe-se que o experto respondeu aos quesitos formulados e não há uma única pergunta de cunho médico que

já não esteja respondida no laudo.

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe

foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

Acrescente-se, ainda, que a parte autora não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a

capacidade do profissional indicado para este mister.

Por fim, aponte-se que a prova testemunhal não teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica, que foi

clara no sentido de que inexiste inaptidão para o labor habitual.

Afasto, portanto, a alegação de cerceamento de defesa.

Assim, o conjunto probatório revela que a requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e

permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total

e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91;

dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Neste sentido é a orientação pretoriana:

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Logo, impossível o deferimento do pleito.
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Pelas razões expostas, rejeito a alegação de cerceamento de defesa e, nos termos do art. 557 do CPC, nego

seguimento ao recurso da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000403-42.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que autora era dependente de seu falecido filho

que, ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado.

Noticiado o óbito da requerente, foi promovida a habilitação de seus sucessores.

A sentença julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC, sob o

fundamento de que a autora não mencionou na inicial que já recebia benefício assistencial, benefício que não pode

ser cumulado com a pensão por morte pleiteada. Além disso, a autora faleceu sem esclarecer se optava pelo

benefício mais vantajoso, direito que não se transmite aos herdeiros, não podendo o ajuizamento da presente ação

ser entendido como opção pela pensão. Entendeu-se, enfim, que a ação perdeu o objeto.

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos para a concessão do

benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Neste caso, a MM. Juíza sentenciou o feito, sem resolução do mérito, dispensando a realização de provas, por

entender que a ação perdeu o objeto, tendo em vista que a autora não fez opção pelo benefício da pensão antes de

morrer.

Ocorre que descabe falar em opção quando sequer foi reconhecido o direito da autora ao recebimento de pensão.

A opção, se o caso, seria feita oportunamente. 

De qualquer maneira, tenho que o mero ajuizamento da ação pode ser interpretado opção pelo benefício de pensão

por morte, caso constatado o direito ao recebimento. Afinal, trata-se de benefício forçosamente mais vantajoso,

pois mesmo se tiver valor equivalente a um salário-mínimo, tem direito a abono anual, benesse inexistente no caso

dos benefícios assistenciais.

Ressalte-se, por oportuno, que o filho da autora recebia benefício de valor muito superior ao do salário-mínimo ao

falecer (fls. 94).

Além disso, deve ser mencionado que a questão da dependência econômica diz respeito ao mérito. Trata-se de

matéria de fato e de direito, sendo necessária a produção de provas e a análise dos documentos trazidos com a

inicial. E o mero fato de receber benefício assistencial não afasta, automaticamente, a possibilidade de que a

dependência econômica com relação ao filho seja reconhecida.

Nestas circunstâncias, a instrução do processo, com a possibilidade de produção de prova testemunhal, requerida

pela autora na inicial e a fls. 144/145, é crucial para que, em conformidade com as provas já carreadas aos autos,

2013.61.27.000403-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : SUELI FERREIRA DOS SANTOS e outro

: ANA PAULA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP169375 LUIZ FERNANDO ANDRADE SPLETSTÖSER e outro

SUCEDIDO : BENEDITA ALVES DOS SANTOS falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004034220134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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possa ser analisada a concessão ou não do benefício pleiteado, averiguando-se a existência de situação de

dependência econômica da parte autora com relação ao filho.

Assim, ao julgar o feito sem a produção de tal prova, a MM. Juíza a quo cerceou o direito de defesa da autora, de

forma que a anulação da r. sentença é medida que se impõe.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE DE TRABALHADOR RURAL. JULGAMENTO DA LIDE

SEM A NECESSÁRIA PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA

SENTENÇA DECRETADA. 

1 - O julgamento da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em cerceamento

de defesa. 2 - Recursos providos. Sentença monocrática anulada, determinando a remessa dos autos à Vara de

origem, para regular processamento do feito, propiciando às partes a produção de provas, bem como para

prolação de novo julgado.

(TRF 3ª Região - Nona Turma. Processo 00610375819954039999. Apelação/Reexame Necessário - 266671. Rel.

Desembargadora Federal Marisa Santos. Data da decisão: 06/09/2004, data da publicação: 09/12/2004)

 

Nessa hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, uma

vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda.

Logo, de ofício, anulo a sentença e determino o retorno dos autos ao Juízo de origem, para regular

prosseguimento, devendo ser possibilitada à autora a produção de provas pelas partes, tudo nos termos do art. 557,

do CPC. Julgo prejudicado o apelo da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001051-19.2013.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, por considerar que se operou a perda da qualidade de segurado do

autor.

Inconformado, apela o requerente, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

2013.61.28.001051-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOAO VICENTE MELO

ADVOGADO : SP205619 LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010511920134036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

Extrato do sistema Dataprev de fls. 85/86 informa vínculos empregatícios a partir de 1980, o mais recente de

05/11/2002 a 01/07/2002, além de recolhimentos de contribuições de 11/2008 a 02/2009.

A parte autora, atualmente com 61 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo informa diagnósticos de "cirrose hepática, hepatite C, etilismo crônico" e conclui pela incapacidade total

e permanente, desde 04/05/2006 (fls. 98/99).

Assim, o conjunto probatório indica que a incapacidade é anterior ao reingresso no sistema previdenciário, tendo

em vista que ao retomar suas contribuições, em 11/2008, sem contribuir desde 2002, estava incapacitado para o

labor, como apontado pelo experto médico judicial.

Portanto, é possível concluir que a incapacidade já existia antes mesmo antes da sua refiliação junto à Previdência

Social e, ainda, não restou demonstrado que o quadro apresentado progrediu ou agravou-se após seu reingresso no

RGPS, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos dos artigos 42, § 2º, e 59, parágrafo único,

da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido é a orientação pretoriana:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E §2º DA LEI Nº 8.213/91.

DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Não se legitima o reexame necessário, no presente caso, uma vez que o valor da condenação não excede o

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil,

acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

2. A doença preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da Previdência Social retira-lhe o direito a

percepção do benefício da aposentadoria por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por

motivo de agravamento ou de progressão dessa doença. Não preenchida pela parte autora a ressalva da parte

final do artigo 42, § 2º da Lei nº 8.213/91, é indevida a concessão da aposentadoria por invalidez.

3. Resta a autora pleitear o benefício a autora pleitear o benefício assistencial da prestação continuada, nos

termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, ao invés de aposentadoria por invalidez, desde que

satisfaça os requisitos legais daquele, o que não pode ser analisado neste processo por ofensa ao artigo 460 do

Código de Processo Civil, uma vez que o conhecimento em sede recursal, importaria supressão de instância.

4. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida. Recurso adesivo prejudicado.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 529768 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 28/05/2004 Página: 629

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

Logo, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : TABATA FREIXO LOBO incapaz

ADVOGADO : SP142151 ANA FLAVIA RAMAZOTTI e outro

REPRESENTANTE : MARCIA APARECIDA VENDEMIATTI FREIXO LOBO

ADVOGADO : SP142151 ANA FLAVIA RAMAZOTTI e outro
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora, maior inválida, era dependente do

falecido pai que, ao tempo do óbito, possuía a condição de segurado.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a autora, ter comprovado sua invalidez e a condição de dependente do pai. Afirma que o fato

de ter se casado não afasta a constatação de invalidez, pois a enfermidade é congênita, anterior ao casamento e à

morte do genitor.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não provimento do apelo.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação

original, alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos

ou maior de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: cédula de identidade da

autora, nascida em 06.07.1977; carta de concessão do benefício de pensão por morte à mãe da autora, com início

de vigência a partir de 18.08.2009; declaração médica com data 20.02.2007, informando que a autora está em

tratamento médico, CID F20 (esquizofrenia), estando impossibilitada de exercer suas atividades laborativas;

declaração médica datada de 14.02.2007, informando que a autora está sob monitoramento psiquiátrico, com

quadro de difícil manejo, com uso contínuo de psicofármacos e quadro que requer controle contínuo, sendo

hipótese diagnóstica psicose não-orgânica não especificada; outros documentos médicos em nome da autora,

relativos à medicação que utiliza; cópia do dispositivo de sentença que decretou a interdição da autora, em

08.08.2011.

Posteriormente, a autora apresentou cópia de sua certidão de casamento, contraído em 11.11.2004.

O INSS apresentou extratos do sistema Dataprev, verificando-se que a autora possuiu vínculos empregatícios de

02.01.1996 a 09.05.1996 e 02.12.1996 a 23.05.1997, e recolheu contribuições previdenciárias individuais de

06.2006 a 05.2007 e de 07.2007 a 09.2007.

A autora alega que o pai faleceu em 18.08.2009. Comprova sua filiação por meio de seus documentos de

identificação, sendo que, nesse caso, seria dispensável a prova da dependência econômica, que seria presumida. 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005658620134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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De se observar, entretanto, que na data alegada da morte do genitor, a autora já havia ultrapassado a idade limite

estabelecida na Lei de Benefícios, de forma que só poderia perceber a pensão por morte de seu pai se

demonstrasse a condição de inválida.

E, no caso dos autos, embora existam documentos sugerindo a invalidez da autora, eles foram contrariados pelos

extratos do sistema CNIS da Previdência Social, que indicam que exerceu atividades laborativas mesmo após o

início da alegada incapacidade. Verifica-se, assim, que sua enfermidade nunca impediu o exercício de atividades

laborais.

Deve ser mencionado ainda que a autora é casada, tendo se casado poucos anos antes da suporta morte do pai,

mantendo até os dias atuais seu estado civil. Não parece razoável a alegação de que dependesse dos recursos

financeiros do genitor para a sobrevivência. Se dependia de alguém, presume-se que era do marido.

Não restou comprovada, portanto, a qualidade de dependente da autora, em relação ao falecido pai, por ocasião do

óbito.

Sobre o assunto, confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO.

TITULAR DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO.

REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por invalidez, sendo o marco

inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser comprovada, porque a

presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria. 2. A irresignação que busca

desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no enunciado nº 7 da

Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ - AGRESP 201100458904 - Agravo Regimental no Recurso Especial - 1241558. Sexta Turma. Relator:

Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE. Fonte: DJE - Data:06/06/2011)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO. PENSÃO POR MORTE.

INCONTROVÉRSIA QUANTO À CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO. INVALIDEZ DO FILHO

SUPERVENIENTE À MAIORIDADE. ROMPIMENTO DO VÍNCULO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

COM O PAI. BENEFÍCIO INDEVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Remessa oficial e apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido inicial,

condenando a autarquia a implementar o benefício de pensão previdenciária por morte, em favor do autor, a

contar da data do óbito do instituidor. 2. A condição de segurado da Previdência Social por parte do falecido

restou cabalmente comprovada como se pode depreender da análise dos documentos acostados aos autos. 3. A

pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, sendo considerados

dependentes "[...] o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 4.

Em princípio, é presumida a dependência econômica dos filhos maiores e inválidos em relação ao pai segurado.

Entretanto, no caso dos autos, o apelado, que tem 53 anos (nasceu em 27/03/1960), ao tempo em que atingiu a

maioridade, era plenamente capaz e, inclusive, exerceu atividade econômica. 5. O perito do juízo não conseguiu

determinar a data de início do distúrbio psicológico (esquizofrenia) de que fora acometido o autor, entretanto, de

acordo com relatório médico, o autor "tem histórias de múltiplas internações psiquiátricas iniciadas em

03/11/1997". Desse modo, a doença do apelado teve provável início em 1997, quando já contava com 37 anos de

idade. 6. Com efeito, ao completar 21 anos e iniciar sua vida laboral, o ora apelado deixou de ser dependente

legal do seu pai, não lhe restituindo esse status o fato de, posteriormente, ter ficado doente e incapacitado para o

trabalho. Ademais, também não restou comprovado que o recorrido vivesse às expensas de seu genitor. 7.

Remessa necessária e apelação providas, para reformar a sentença a quo e julgar improcedente o pedido

autoral."

(TRF5 - Proc. 00000194820124058103. APELREEX - Apelação / Reexame Necessário - 27522. Primeira turma.

Relator: Desembargador Federal Francisco Cavalcanti. Fonte: DJE - Data: 11/07/2013 - Página:155)

 

Em suma, não comprovado o preenchimento de um dos requisitos legais para concessão de pensão por morte,

tornando-se desnecessária a análise dos demais, o direito que persegue a autora não merece ser reconhecido.

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da autora.

P.I. Vista ao Ministério Público Federal, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010094-09.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer o auxílio-doença, a

partir da cessação administrativa e mantido até 10/10/2013.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Pleiteia o afastamento da

sucumbência recíproca, bem como a condenação da autarquia em danos morais. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, não é o caso de reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da

Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos.

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade

laborativa; o cumprimento da carência.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que

tenha essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, qualificada como "cobradora de ônibus", atualmente com 29 anos de idade, submeteu-se à perícia

médica judicial.

O laudo atesta inaptidão no período de 15/06/2012 a 10/10/2013, em decorrência de "transtorno misto ansioso e

depressivo, atualmente de intensidade leve e não incapacitante (...)" (fls. 149/150). 

Assim, o conjunto probatório revela que a parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e

definitiva para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº. 8.213/91.

Logo, deve ser mantida a sentença que concedeu o auxílio-doença, pois constatada incapacidade apenas

temporária, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

2013.61.83.010094-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSEFA PATRICIA DA SILVA

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00100940920134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

(...)

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

 

Os termos inicial e final do benefício de auxílio-doença devem ser mantidos como fixados em sentença, à míngua

de apelo das partes para sua alteração.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Tendo a autora decaído em parte ínfima do pedido, condeno o INSS ao pagamento da verba honorária, a ser fixada

em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

No tocante ao pedido de indenização por danos morais, verifico que a autarquia, ao cessar o benefício, deu ao fato

uma das interpretações possíveis, não se extraindo do contexto conduta irresponsável ou inconsequente, diante do

direito controvertido apresentado. Logo, não é devida a indenização por danos morais, tendo em vista que não há

qualquer comprovação do alegado dano extrapatrimonial sofrido pela segurada.

Pelas razões expostas, deixo de conhecer do reexame necessário e, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial

provimento ao apelo da parte autora, apenas para afastar a sucumbência recíproca, nos termos da fundamentação.

O benefício é de auxílio-doença, no valor a ser apurado de acordo com o art. 61 da Lei nº. 8.213/91, da cessação

administrativa a 10/10/2013.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017996-74.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido a partir do indeferimento administrativo

(06.06.2012 - fls. 37), mais abono anual. Os valores em atraso deverão ser corrigidos monetariamente a partir de

cada vencimento, com base nos índices oficiais de remuneração básica aplicados à caderneta de poupança, nos

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, desde a citação. Fixou os honorários em 15% (quinze por cento) sobre o

2014.03.99.017996-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DONIZETE APARECIDA DO CARMO HOLLUPI VENTEU

ADVOGADO : SP230862 ESTEVAN TOZI FERRAZ

No. ORIG. : 13.00.00005-2 1 Vr MONTE ALTO/SP
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valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ).

Apelou, o INSS, requerendo a reforma integral da sentença. Se vencido, pugna pela fixação da DIB na data da

sentença ou na citação, e ainda, a redução da verba honorária.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício.

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

A autora completou a idade mínima em 31.03.2012, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 180

meses (fls. 08).

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

Visando a comprovar as alegações, a requerente juntou cópia dos seguintes documentos:

- certidão de nascimento própria, em que os genitores constam como lavradores (fls. 10);

- certidão de casamento, celebrado em 1974, qualificando o cônjuge como lavrador (fls. 11);

- certidões de nascimento dos filhos, em 1975, qualificando a autora e marido como lavradores; e em 1978, em

que somente o cônjuge consta como lavrador (fls. 12-13);

- notas fiscais de produtor, em nome do esposo, emitidas em 1978-1980, 1982, 1988, 1991, 1995, 1999, 2002,

2005, 2007, 2008 e 2010 (fls. 14-35).

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge,

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência.

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento e nascimento) gozam de presunção de

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório:

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE.

ADMISSIBILIDADE.

O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor.

Recurso conhecido e provido.

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288). 

O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de doméstica ou do lar não subtrai o

entendimento de que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de

prova material. Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA.

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à

concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos

trabalhadores do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos

documentos comumente se apresentam em nome do cônjuge.

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte

autora à concessão da aposentadoria por idade.

- Agravo regimental conhecido, porém improvido.
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(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ

05.09.2005 p. 454).

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 77-79).

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106

da Lei nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do indeferimento administrativo, ocasião em que

a autarquia tomou conhecimento da pretensão.

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para para

reduzir os honorários advocatícios, na forma acima preconizada.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 12 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020769-92.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, a partir do

indeferimento administrativo. Quanto às parcelas vencidas, serão aplicados correção monetária e juros moratórios

computados de acordo com o artigo 1º-F da Lei 9494/97, sendo que os juros incidirão a partir da citação.

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. Sem

custas. Antecipou os efeitos da tutela jurisdicional.

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

2014.03.99.020769-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TERESA TAEKO NISHI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP260251 ROGERIO MENDES DE QUEIROZ

CODINOME : TEREZA TAEKO NISHI
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carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

Alega, a parte autora, ter trabalhado em regime de economia familiar.

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b do parágrafo 1º do artigo 3º,

considerando como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em

condições de mútua dependência e colaboração".

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim

como o "pescador artesanal e assemelhados".

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os

integrantes do grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime

Geral de Previdência Social.

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade

mínima em 24.03.2006 (fls. 12), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses.

Para comprovar o trabalho em regime de economia familiar, a autora juntou os seguintes documentos em nome do

cônjuge, qualificando-o como lavrador:

- certidão de casamento, celebrado em 1975, qualificando o cônjuge como lavrador (fls. 18);

- certidões de nascimento dos filhos, nos anos de 1976 e 1977 (fls. 20-21);

- título eleitoral, emitido em 1967 (fls. 21);

- certidão de dispensa de incorporação, datada de 1969 (fls. 22-23).

Acostou, ainda, cópia de certidão de matrícula referente a um imóvel rural, cadastrado no INCRA sob o nº 637

017 013 421-9, com área total de 78,7 ha., situado no município de Capão Bonito, adquirido pelo marido da

autora, em 18.07.1985 (fls. 25-26).

Documentos públicos, as certidões de casamento e nascimento e o título eleitoral constantes dos autos gozam de

presunção de veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório:

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE.

ADMISSIBILIDADE.

O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor.

Recurso conhecido e provido.

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288). 

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora, em regime de

economia familiar (CD-ROM às fls. 68).

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106

da Lei nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 10 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022034-32.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício, a partir da data do

indeferimento administrativo. Benefício concedido, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação.

Juros de mora de 1% ao mês, contados da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) da

condenação (parcelas vencidas), com fulcro no artigo 20, §4º, do código de Processo Civil.

Apelou, o INSS, pleiteando a submissão da sentença ao reexame necessário e, no mérito, a reforma integral da

sentença. Se vencido, pugna pela modificação dos critérios de incidência da correção monetária e juros de mora.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A sentença proferida pelo juízo a quo não se encontra condicionada ao reexame necessário para que alcance plena

eficácia.

Após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, restaram

excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos.

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo, considerando-se que entre a data do indeferimento

administrativo (18.01.2013) e o registro da sentença (01.04.2014), o montante da condenação não ultrapassa o

valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial.

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

Alega, a parte autora, ter trabalhado em regime de economia familiar.

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b do parágrafo 1º do artigo 3º,

considerando como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em

condições de mútua dependência e colaboração".

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim

2014.03.99.022034-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP010181 ALVAIR FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE MIRALHA FILHO

ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI
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como o "pescador artesanal e assemelhados".

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os

integrantes do grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime

Geral de Previdência Social.

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois o autor completou a idade

mínima em 25.11.2012 (fls. 14), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 180 meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

Para comprovar suas alegações, o autor juntou cópia dos seguintes documentos, dentre outros:

- certidão de matrícula referente ao Sítio São José, localizado em Bodoquena/MS, do qual foi proprietário entre

03.1987 e 04.2003 (fls. 17-19);

- certidão de matrícula do imóvel rural denominado "Estância Cristalina", situado no município de

Bodoquena/MS, adquirido pelo autor em 05.2003 (fls. 20-24);

- contas de energia elétrica, datadas de dezembro de 2012 e janeiro de 2013, em nome do requerente, constando

como endereço a Estância Cristalina (fls. 25-26);

- notas fiscais, emitidas em 2002, 2003 e 2012, indicando a comercialização de bovinos da Estância Cristalina (fls.

27-31);

- certificados de cadastro de imóvel rural relativos à Estancia Cristalina - exercícios 2000/2001/2002,

2003/2004/2005 e 2006/2007/2008/2009 (fls. 36-40).

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor, em regime de

economia familiar (CD-ROM às fls. 130).

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106

da Lei nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.

A manutenção da sentença, portanto, é medida que se impõe.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Posto isso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para modificar

os critérios de correção monetária e juros de mora, na forma acima fundamentada.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 12 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

O pedido inicial é de restabelecimento de aposentadoria por idade de trabalhador rural, concedido em 31.08.2009.

A r. sentença decidiu antecipadamente a lide, baseando-se exclusivamente nos depoimentos das testemunhas, sem

produção de provas materiais, julgou procedente a ação para condenar o réu a restabelecer o benefício

previdenciário sob nº 148.502.404-5, concernente à aposentadoria por idade rural que havia sido deferida

administrativamente.

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese que foi constatada que o requerente era proprietário de

um estabelecimento comercial, desde 2003, não restando comprovada a atividade campesina, não fazendo jus o

restabelecimento da aposentadoria.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Os artigos 48 e 143 da Lei nº 8.213/91 permitem que o trabalhador rural, se homem aos 60 anos e 55 anos se

mulher, poderá requerer o benefício de aposentadoria por idade rural, desde que comprove o exercício de

atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em números de meses idêntico à carência, estabelecida pela tabela do artigo 142 do mesmo diploma.

Na hipótese dos autos o autor pleiteia o restabelecimento de aposentadoria por idade rural, concedida em

31.08.2009. A Autarquia revendo a concessão, constatou que o benefício era indevido, em razão do autor ser

proprietário de um estabelecimento comercial (bar), cancelando o benefício.

O MM. Juiz "a quo", considerando a prova testemunhal e os extratos expedidos pela Secretaria da Receita

Federal, julgou antecipadamente a lide pela procedência do pedido.

No entanto, para a efetiva comprovação do litígio é necessária a juntada de provas, no sentido de se verificar se o

autor trabalhou no meio rurícola durante o período de carência legalmente exigido.

Assim, ao julgar procedente o feito sem franquear ao requerente oportunidade de comprovar o exercício de

atividade rural pelo tempo alegado na inicial, o MM. Juiz "a quo" efetivamente cerceou seu direito de defesa, de

forma que a anulação da r. sentença é medida que se impõe.

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. PROVA MATERIAL.

DESNECESSIDADE A QUE SE REFIRA AO PERÍODO DE CARÊNCIA APENAS SE EXISTENTE

PROVA TESTEMUNHAL RELATIVAMENTE AO PERÍODO.

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda,período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. É prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência

do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, dês que a prova testemunhal

amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua

vinculação ao tempo de carência.

4. Conquanto a jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admita a certidão de casamento em que conste a

qualidade de rurícola, como início de prova material, é indevida a concessão do benefício de aposentadoria por

idade com base exclusivamente em tal prova material, à míngua de qualquer prova testemunhal hábil a

complementar a demonstração do tempo de serviço relativamente ao período de carência.

5. Recurso provido.

(STJ; RESP: 494.361 - CE (200201625236); Data da decisão: 16/03/2004; Relator: MINISTRO HAMILTON

CARVALHIDO)

Neste caso, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil,

uma vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, anulo, de ofício, a r. sentença e

determino o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular instrução e novo julgamento, restando prejudicada

a apelação da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem

ADVOGADO : SP217727 DENIS FELIPE CREMASCO

No. ORIG. : 13.00.00067-5 2 Vr LEME/SP
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São Paulo, 24 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de reconhecimento de trabalho prestado pelo autor no campo.

A sentença julgou procedente a ação, fazendo-o para declarar o direito do autor ao tempo de trabalho relativo à

atividade rural nos períodos de 01/01/1971 a 15/04/1977 e 01/06/1989 a 31/12/1993, devendo o INSS expedir a

certidão de tempo de serviço com a inclusão dos referidos períodos. Condenou o Instituto réu, ainda, ao

pagamento das despesas processuais, custas e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que não foi comprovado o labor rural alegado na

inicial.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para cômputo do tempo de serviço, referente ao período de 01/01/1971 a 15/04/1977 e 01/06/1989 a

31/12/1993, funda-se nos documentos anexados à inicial, dos quais destaco:

- documentos escolares de fls. 14/18;

- fotografia de fls. 19;

- CTPS, com vínculo como oleiro de 01/05/1977 a 30/09/1987 (fls. 20/22);

- declaração cadastral de produtor, em nome do autor, de 1992 (fls. 23);

- pedido de talonário de produtor, em nome do autor, de 1992 (fls. 24);

- declaração de estoque, constando produtos agropecuários, em nome do autor, de 1996 (fls. 25).

Foram ouvidas duas testemunhas, que conformaram o labor do autor na roça e em olaria, em regime de economia

familiar.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Não basta, portanto, que venham aos autos atestados, meras declarações ou certidões, que não dizem respeito ao

efetivo labor rural do requerente. É preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de

ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

2014.03.99.032479-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDSON CAPALDI

ADVOGADO : SP183535 CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA TRONCON

No. ORIG. : 13.00.00164-7 1 Vr LUCELIA/SP
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administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO).

 

Neste caso, o autor não trouxe aos autos qualquer documento em seu nome que pudesse constituir início de prova

de que realmente exerceu labor rural no período pleiteado na inicial.

Observo, por oportuno, que o período de estudos em escola agrícola, neste caso, não pode ser computado como

tempo de trabalho. Tal só seria possível em caso de comprovada retribuição pecuniária ou equivalente, hipótese

em que o aluno se equipararia a aprendiz remunerado.

Nesse sentido é o entendimento esboçado nos arrestos do E. STJ:

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ALUNO-APRENDIZ. ESCOLA TÉCNICA FEDERAL.

CONTAGEM. TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE. REMUNERAÇÃO. EXISTÊNCIA. SÚMULA N.º

96 DO TCU. PRECEDENTES DESTA CORTE. AÇÃO RESCISÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE.

1. O tempo de estudante como aluno-aprendiz em escola técnica pode se computado para fins de complementação

de tempo de serviço, objetivando fins previdenciários, em face da remuneração percebida e da existência do

vínculo empregatício.

2. O reconhecimento do tempo de serviço, prestado em época posterior ao período de vigência do Decreto-Lei nº

4.073/42, é possível, pois suas legislações subsequentes, quais sejam, Lei nº 3.552/59, 6.225/79 e 6.864/80, não

trouxeram nenhuma alteração no tocante à natureza dos cursos de aprendizagem, nem no conceito de aprendiz.

3. Restou comprovado o atendimento da Súmula 96/TCU, que determina que nas instituições públicas de ensino,

necessário se faz a comprovação da retribuição pecuniária à conta do Orçamento, admitindo-se, como tal, o

recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e parcela de renda auferida com a execução de

encomendas para terceiros.

4. Ação rescisória julgada improcedente.

(Origem: STJ - Superior Tribunal da Justiça. Classe: AR - Ação Rescisória - 1480. Processo: 2001/0010837-7.

UF: AL. Órgão Julgador: Terceira Seção. Data da Decisão: 15/12/2008. DJe. Data: 05/02/2009. Relator:MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA).

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ALUNO APRENDIZ. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE

TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE. SÚMULA 96 DO TCU.

- Conta-se para todos os efeitos, como tempo de serviço público, o período de trabalho prestado na qualidade de

aluno-aprendiz, em Escola Pública Profissional, desde que comprovada a retribuição pecuniária à conta do

Orçamento, admitindo-se como tal, o recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e parcela de

renda auferida com a execução de encomendas para terceiros - SÚMULA 96 do TCU. Precedente. 

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(RESP 325943/SE; Recurso Especial, nº 2001/0056686-9; Fonte: DJ, Data: 22/10/2001, PG: 00350; Data da

decisão: 21/08/2001; Órgão Julgador: Quinta Turma; Relator: Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA).

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO.

ALUNO-APRENDIZ REMUNERADO. ITA. SÚMULA 83/STJ.

I - O período como aluno-aprendiz do Instituto Tecnológico da Aeronáutica (ITA), nos termos do art. 58, inciso

XXI, do Decreto nº 611/92 e Decreto-Lei nº 4.073/42, pode ser computado para fins previdenciários, e o principal

traço que permite essa exegese é a remuneração, para pelo Ministério da Aeronáutica, à título de auxílio-

educando (precedentes).

II - Estando o v. acórdão recorrido do E. Tribunal a quo em consonância com a orientação jurisprudencial desta

Corte, incide o enunciado da Súmula 83/STJ.

III - Agravo regimental desprovido.

(AGA 339899/SP; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 2000/0110888-3; Fonte: DJ, Data:

04/06/2001, PG: 00246, Data da decisão: 24/04/2001; Órgão Julgador: Quinta Turma; Relator: Ministro FELIX

FISCHER).
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Prosseguindo, observo que dos documentos acostados na inicial, nenhum permite caracterizar o autor,

efetivamente, como lavrador/segurado especial. Permitem, no máximo, sugerir que ele mantinha operações rurais,

mas paralelamente a suas atividades profissionais como oleiro, considerado labor urbano.

Na realidade, verifica-se que, do período pleiteado, inexiste qualquer vestígio de prova material em nome do

requerente que possa trazer evidências inescusáveis de que tenha exercido atividade rural, com vínculo

empregatício ou em regime de economia familiar, como declara.

De fato, examinando as provas materiais, verifica-se que não há documento algum atestando o trabalho na

lavoura, durante o interstício questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova

exclusivamente testemunhal, nos termos da Súmula nº. 149 do Superior Tribunal de Justiça.

Logo, não havendo nos autos documentação capaz de comprovar o labor rural no período pleiteado, o pedido deve

ser rejeitado.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. (...)

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO).

 

Tendo em vista a inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS.

 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, do CPC, dou provimento à apelação do INSS, para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP,

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2014.03.99.032644-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSA IRENE DE ANUNZIO DA LUZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP103510 ARNALDO MODELLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP
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DECISÃO

 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário mínimo, a partir da citação. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção

monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os honorários advocatícios. Isentou de custas.

Inconformada apela a Autarquia, sustenta, em síntese, ausência de prova material, não houve o recolhimento das

contribuições previdenciárias, nem o cumprimento do período de carência legalmente exigido inadmissibilidade

da prova exclusivamente testemunhal. Requer alteração dos juros e honorária.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as

informações dos autos e os documentos anexados, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r.

sentença.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 09.11.1950) em 08.09.1968, qualificando o marido como lavrador;

- contrato particular de cessão e transferência de direitos decorrentes de contrato de compromisso de venda e

compra de um imóvel agrícola, qualificando o marido como motorista de 07.08.1984;

- notas de 1982;

- autorização de impressão de documentos fiscais de 1985.

A Autarquia juntou, a fls. 38/45, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a autora tem cadastro

como contribuinte individual/empresário de 04.1987 a 10.1994 e que o marido tem vínculo empregatício, de

02.01.2004 a 31.08.2004, em atividade urbana e que possui cadastro como contribuinte individual/empresário

01.1985 a 08.2006 e que recebeu auxílio doença, comerciário e que tem um registro no CAFIR de 31.12.1993 a

01.01.1999.

Os depoimentos das testemunhas, fls. 68, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela autora.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2005, a prova produzida não é hábil a demonstrar

o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei

8.213/91, de 144 meses.

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando

genericamente o labor rural.

Além do que, o extrato do sistema Dataprev, indica que a autora tem cadastro como contribuinte

individual/empresário, afastando a alegada condição de rurícola.

Por fim, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o instrumento

particular o qualifica como motorista e o extrato do sistema Dataprev demonstra que possui cadastro como

contribuinte individual/empresário e recebeu auxílio doença, comerciário.

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

No. ORIG. : 11.00.00137-2 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003).

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS.

Logo, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e

julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP,

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033635-35.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 170 - Nada a esclarecer, pois como se verifica do tópico síntese da decisão monocrática de fls. 166/167, o

benefício de aposentadoria por invalidez tem termo inicial na data do laudo médico pericial realizado no curso da

demanda (fls. 124).

2014.03.99.033635-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIO KOZAN

ADVOGADO : SP190223 IDALUCI BRAGA DE CAMARGO SOBREIRA

No. ORIG. : 11.00.01967-7 2 Vr JACUPIRANGA/SP
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038927-98.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação interposta contra sentença que indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo sem resolução do

mérito, com fundamento no art. 284, § único, do Código de Processo Civil.

Razões de recurso (fls. 20-27).

Sem contrarrazões, subiram os autos.

Aciono o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, e passo a decidir.

Conquanto a inicial apresentada em juízo não prime pela excelência, exame detido do teor da peça revela a

existência de pedido e respectiva causa de pedir.

Especificando os fatos, a autora afirmou que "sempre trabalhou como lavradora, em regime de economia

familiar, no cultivo de mantimento, tais como: de arroz, milho, feijão, mandioca, etc.", juntamente com sua

família, conforme demonstram os documentos inclusos, corroborando cm o depoimento das testemunhas arroladas

na inicial. (fl. 02).

Declinando, de igual modo, os fundamentos jurídicos do pleito, alegou que já possui a idade mínima exigida para

a concessão da aposentadoria do trabalhador rural, buscando a concessão do benefício previsto no artigo 143 da

Lei nº 8.213/91, sendo que tal pretensão resta induvidosamente explicitada no pedido, no qual pleiteia a

condenação do réu "a conceder o benefício pleiteado equivalente a 01 (um) salário mínimo mensal, 13º salário

integrado, a partir da citação ou do pedido administrativo INDEFERIDO", mais consectários e atrasados (fl. 05).

A descrição dos fatos que amparam o pedido e a fundamentação utilizada guardam perfeita correlação com o

objeto declarado, sendo desnecessária a indicação pormenorizada das datas e locais trabalhados, ou mesmo de

empregadores e eventuais tomadores, em meio a "gatos" que arregimentam a mão-de-obra, a serem demonstrados

através de documentos juntados e depoimentos orais requeridos.

Destarte, estando presentes os requisitos dos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, mostra-se excessiva a

determinação de emenda da inicial sob pena de extinção do feito, uma vez que os detalhes exigidos pelo juízo a

quo podem ser confirmados na instrução probatória.

Conforme consigna a autorizada doutrina de Cândido Rangel Dinamarco (Fundamentos do Processo Civil

Moderno. 3ª edição. Tomo I. São Paulo, Malheiros, 2000, p. 452/453), "no momento da propositura da demanda

ainda não é exigível que o autor comprove que tem razão, mas que tem ação".

Neste sentido, os julgados in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PETIÇÃO

INICIAL. REQUISITOS. PEDIDO COMPREENSÍVEL.

1. O Direito Processual Civil contemporâneo está a exigir uma participação mais ativa do juiz na formação e no

desenvolvimento da relação jurídica processual, especialmente quando uma das partes é hipossuficiente

economicamente.

2. A petição inicial só será considerada inepta quando não atender aos requisitos exigidos pelo art. 282, do CPC

(fatos expostos, fundamentos jurídicos desenvolvidos e pedido), visto que as causas de inépcia da petição inicial

são expostas com clareza no ordenamento jurídico positivado.

3. Havendo fatos apresentados, causa de pedir desenvolvida e pedido, mesmo que a petição não seja um exemplo

2014.03.99.038927-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOANA MARTA DA SILVA RAMOS

ADVOGADO : MS012305 LUIS AFONSO FLORES BISELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00211-5 2 Vr JARDIM/MS
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de como se apresentar em juízo, há de ser acatada para o desenvolvimento regular do processo, em face de que

os fatos sendo apresentados ao Juiz, cabe-lhe aplicar o direito sobre os mesmos.

4. Considera-se inepta a inicial ininteligível e incompreensível, porém, mesmo confusa e imprecisa, se se permite

a avaliação do pedido, há que apreciá-la e julgá-la.

5. Precedentes jurisprudenciais.

6. Recurso provido, para determinar a baixa dos autos ao douto Tribunal "a quo", a fim de que profira novo

julgamento, desta feita com a apreciação do mérito da demanda."

(STJ, REsp 171.440STJ, 1ª Turma, rel. Ministro José Delgado, DJ de 21/09/1998)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

COMPLEMENTADO POR ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. EMENDA À INICIAL. ART. 282, III e IV

DO CPC. DESCABIMENTO, NO CASO. INAPLICABILIDADE DO ART. 128 DA LEI 8.213/91.

1) A emenda à inicial determinada pelo magistrado, exigindo que os autores dêem cumprimento aos artigos 282,

III e IV, e 284 do CPC mostra-se desbordante do razoável, visto que se trata de questões a serem apreciadas no

curso do processo. Além disso, o pedido inicial é claro, não oferecendo qualquer dificuldade para o julgamento

do mérito da causa.

2) Não se aplica à Previ-Banerj o disposto no art. 128 da Lei nº 8.213/91, que é norma de proteção ao segurado.

3) Agravo de instrumento parcialmente provido."

(AG nº 38360 - Processo nº 9902202683/RJ, TRF 2ª Região, 2ª Turma, Rel. Juiz Antônio Cruz Netto, j.

13/08/2003, DJU 25/08/2003, p. 164).

Convém não olvidar, outrossim, que a autora pretende comprovar tempo trabalhado, como rurícola, cujas

desiguais e desumanas condições de vida e de trabalho levaram à mitigação da exigência de provas, restringida a

um início de prova material, bem como do detalhamento preciso dos fatos, de modo a garantir a estes

trabalhadores um tratamento igualitário e justo.

Em hipótese bastante assemelhada, já decidiu esta 8ª Turma, em acórdão assim ementado:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

INÉPCIA DA INICIAL. PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SENTENÇA ANULADA. I-

Não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que não estão presentes, in casu, as hipóteses previstas no art.

295, parágrafo único, do CPC. II- Os locais e períodos trabalhados no campo podem ser demonstrados durante a

instrução probatória, sendo dispensável a descrição dos mesmos na petição inicial. Outrossim, não é demais

lembrar que o trabalho rurícola sempre foi caracterizado pelo seu informalismo, o que impede, até mesmo, a

elaboração de uma exordial rica em detalhes e documentos. III- Sentença anulada. Apelação provida."

(Apelação Cível 2009.03.99.016251-6, rel. Desembargador Federal Newton de Lucca, DJF3 de 15.9.2009)

Dito isso, com espeque no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para anular a sentença e

determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para regular prosseguimento do feito.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039975-92.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

2014.03.99.039975-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA APARECIDA FRANCISCO

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP169640 ANTONIO ZAITUN JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou, a autora, requerendo a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

A autora completou a idade mínima em 29.08.2008, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 162

meses.

A requerente acostou, como elementos de prova, cópia da certidão de casamento, celebrado em 1970 (fls. 11); e

da sua CTPS, constando um único vínculo rural no período de 10.06.1985 a 06.07.1985 (fls. 13-14).

Tais documentos constituem início de prova material.

Documento público, a certidão de casamento constantes dos autos goza de presunção de veracidade até prova em

contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório:

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE.

ADMISSIBILIDADE.

O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor.

Recurso conhecido e provido.

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288). 

Contudo, os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora pelo

período exigido em lei.

Com efeito, as testemunhas arroladas limitaram-se a mencionar, de maneira vaga e imprecisa, o exercício de

atividade rural pela autora em algumas propriedades e sem especificar os períodos.

Dessa forma, embora os documentos juntados constituam início de prova material do exercício da atividade rural

pela autora, não são suficientes à concessão do benefício vindicado, eis que não corroborados pela prova

testemunhal.

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ADMITIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

NÃO CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

(...)

2. A matéria dos autos não comporta maiores discussões no âmbito da Terceira Seção deste Superior Tribunal,

havendo entendimento dominante no sentido de que, na ausência de depoimentos testemunhais idôneos a

complementar o início de prova material, não há como reconhecer o direito da parte autora à concessão da

aposentadoria por idade.

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."

 (AgRg no REsp nº 796.464/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 24/4/2006)

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, ante a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.
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São Paulo, 10 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001570-14.2014.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial era de revisão do benefício previdenciário.

A fls. 91, o MMº Juiz a quo determinou a comprovação do trânsito em julgado de demanda idêntica em trâmite

perante o Juizado Especial Federal, ou renúncia ao prazo recursal naquela mesma demanda, e a regularização do

valor da causa.

Em petição protocolada a fls. 98/99, o autor manifestou-se sobre o valor da causa.

Sobreveio a sentença que indeferiu a inicial na forma dos arts. 283, 284, § único, e 295, VI, do CPC, julgando

extinto o processo sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, I, do CPC., concedendo, naquela

oportunidade, a Justiça Gratuita, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.

Inconformado apela o requerente pela procedência do pedido.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Depreende-se da leitura do artigo 284 do CPC que, verificando o Juiz que a petição inicial não preenche os

requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos ou irregularidades capazes de dificultar a

resolução do mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 dias.

Cabe discutir, nesse momento, apenas a possibilidade de extinção do processo sem resolução do mérito quando do

não cumprimento da ordem judicial.

Ora, como bem declarou o magistrado a quo, não cabe ao Juízo diligenciar pela parte e, descumprida a

determinação judicial, o indeferimento da inicial se impõe.

Anote-se que "na hipótese de extinção do processo, sem julgamento de mérito, com base no art. 267, I -

indeferimento da petição inicial - não se exige a intimação pessoal da parte na forma preconizada no § 1º do

referido preceito legal" (STJ - 6ª T., REsp 200.087-RJ, rel. Min. Vicente Leal, j.17.8.00, conheceram do recurso,

v.u., DJu 9.10.00, p. 207). No mesmo sentido: STJ - 1'ª T., AI 519.807- AgRg, rel. Min. Luiz Fux, j. 2.9.04,

negaram provimento, v.u., DJU 27.9.04, p. 218.

Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - SFH - PROCESSO EXTINTO COM FULCRO NO ARTIGO

267, INCISOS I E IV, DO CPC - PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA -NÃO ATENDIMENTO AO

COMANDO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA - RECURSO IMPROVIDO. 

I - Se depois de dar oportunidade ao autor emendar ou complementar a inicial, para o fim de se atribuir o

adequado valor à causa e ele não cumprir a integralmente a diligência, o Juiz poderá indeferir a inicial.

II - Ademais, por força do disposto nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, do CPC, não acarreta em

cerceamento de defesa o indeferimento da petição inicial e a conseqüente extinção do processo sem julgamento

do mérito, caso a parte permaneça inerte após ter sido oportunizada a emenda da exordial, ou a ofereça de

maneira incompleta, sendo desnecessária, para tanto, a sua intimação pessoal, somente exigível nas hipóteses

previstas no art. 267, II e III, do CPC.

III - A alteração, de ofício, do valor da causa, somente se justifica quando o critério estiver fixado na lei ou

quando a atribuição constante da exordial constituir expediente do autor para desviar a competência, o rito

2014.61.10.001570-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : GUMERCINDO DIAS

ADVOGADO : SP250460 JULIANA MORAES DE OLIVEIRA CAMARGO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro
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processual adequado ou alterar a regra recursal.

IV - Agravo legal improvido.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1264207, Processo nº

200661000037087; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJF3 CJ1; DATA:12/08/2010; PÁGINA: 270;

Relator: JUIZ COTRIM GUIMARÃES)

PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. DESCUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA

INICIAL. INÉPCIA. 

1. O art. 284 do CPC determina que verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos

nos arts. 282 e 283, determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de dez (10) dias. 

2. Uma vez que o Autor não cumpriu a diligência, o juiz deverá indeferir a petição inicial.

3. Apelação a que se nega provimento.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 918928; Processo nº

200403990067455; Órgão Julgador: JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA C; Fonte: DJF3 CJ1; DATA:15/03/201;

PÁGINA: 524; Relator: JUIZ WILSON ZAUHY)

 

Nesses termos, não merece acolhida a pretensão do apelante.

 

Posto isso, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001621-22.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A Autarquia Federal foi citada em 14/04/2014.

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o labor especial nos interregnos de 14/10/1996 a

30/10/2004 e 01/11/2004 a 10/02/2014, e condenar o INSS a conceder a aposentadoria especial, nos moldes do

artigo 57, §1º, da Lei nº 8.213/91, com renda de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, desde a data do

requerimento administrativo. Com correção monetária e juros de mora. Verba honorária fixada em 10% sobre o

valor total da condenação, nos termos da Súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça. 

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando que não restou comprovada a especialidade da atividade

conforme determina a legislação previdenciária, não fazendo jus à aposentadoria especial.

Recebidos e processados, subiram com contrarrazões os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer as atividades exercidas sob condições agressivas,

para propiciar a concessão de aposentadoria especial.

2014.61.11.001621-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARA SIMONE VICENTINI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP242967 CRISTHIANO SEEFELDER e outro

CODINOME : MARA SIMONE VICENTINI
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A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questionam-se os períodos de 14/10/1996 a 30/10/2004 e 01/11/2004 a 10/02/2014, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o enquadramento como especial dos períodos de:

- 01/11/2004 a 10/02/2014 - conforme PPP de fls. 29/32, a demandante esteve exposta de modo habitual e

permanente a agentes biológicos, nas funções de enfermeira.

A atividade desenvolvida pela autora, por analogia, enquadra-se no item 1.3.4 do Anexo I, do Decreto nº

83.080/79 que contemplava os trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-

contagiantes, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO)

 

Por fim, quanto ao interregno de 14/10/1996 a 30/10/2004, não foi possível o reconhecimento da especialidade,

uma vez que o PPP apresentado às fls. 24/28 não indica o responsável pelos registros ambientais e, por estar

incompleto, não comprova a especialidade do labor.
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Assentados esses aspectos, tem-se que o segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que não

perfez o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal

previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e ao

reexame necessário, para afastar o reconhecimento da especialidade da atividade no período de 14/10/1996 a

30/10/2004, denegando a aposentação. Fixada a sucumbência recíproca. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004469-79.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-doença. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a perícia médica judicial concluiu pela

inexistência de inaptidão para o labor.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício. Questiona as conclusões periciais e pleiteia a realização de novo

laudo por especialista.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de auxílio-doença, previsto no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei: incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha

essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições

mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, atualmente com 25 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O sr. perito informa diagnósticos de epilepsia e diabetes e conclui pela aptidão para o exercício das atividades

habituais (fls. 49/50).

No tocante à questão do laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório,

deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos

termos do art. 130 do CPC.

Além disso, a jurisprudência tem admitido a nomeação de profissional médico não especializado, uma vez que a

lei que regulamenta o exercício da medicina não estabelece qualquer restrição quanto ao diagnóstico de doenças e

realização de perícias.

Confira-se, nesse sentido:

2014.61.11.004469-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : FERNANDA FERREIRA DIAS

ADVOGADO : SP312910 RODRIGO RAMOS BUZZO FRANCISCO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044697920144036111 3 Vr MARILIA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA. OUTRO PROFISSIONAL.

INCABÍVEL. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo (clínico-geral). Trata-se, antes de

qualquer especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a

nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- Não se constatou doença psiquiátrica que demande a necessidade de realização de perícia específica. -

Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 201003000050870 (398863),

Rel. Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, j. em 18/10/2010, DJF3 CJ1 27/10/2010, p. 1030).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS. 

I - A perícia realizada nos autos, por médico de confiança do juízo, respondeu a todos os quesitos, abordando as

matérias indagadas pelas partes, de forma suficiente à correta apreciação do pedido formulado na inicial,

apresentando laudo pericial minucioso e completo quanto às condições físicas do autor, concluindo pela

inexistência de doenças ou incapacidade para o trabalho. 

II - O fato da perícia ter sido realizada por médico não especialista na área de ortopedia não traz nulidade, uma

vez que se trata de profissional de nível universitário e de confiança do juízo. 

III - Agravo do autor improvido (art. 557, §1º, do CPC) 

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AI 201003000150347 (406784), Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. em 28/09/2010,

DJF3 CJ1 06/10/2010, p. 957).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE

DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO.

I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente

diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não

exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias.

II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios -

DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento

do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a

concessão do auxílio-doença. 

IV - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 200761080056229 (1439061), Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 19/10/2009,

DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1211).

 

No caso dos autos, o perito foi claro ao afirmar que a parte autora não está incapacitada para o trabalho habitual.

Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do perito indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades alegadas, que atestou a capacidade para o exercício de atividade laborativa.

Observe-se que o experto respondeu aos quesitos formulados e não há uma única pergunta de cunho médico que

já não esteja respondida no laudo.

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe

foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

Acrescente-se que a parte autora não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a

capacidade do profissional indicado para este mister.

Logo, afasto os questionamentos acerca da perícia médica, pelo que desnecessária a realização de novo laudo,

inexistindo, no caso, cerceamento de defesa.

Assim, o conjunto probatório revela que a requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e

temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91; dessa

forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Neste sentido é a orientação pretoriana:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções
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laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Logo, impossível o deferimento do pleito.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000491-60.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Argemiro José de Souza contra a R. decisão proferida pela

MMª. Juíza Federal da 9ª Vara Previdenciária de São Paulo, nos autos do processo n.º 0005698-

52.2014.4.03.6183.

A R. decisão impugnada foi proferida em 1º/12/14, sendo que o recorrente foi intimado do decisum no dia

18/12/14, conforme demonstra a certidão de fls. 19vº.

Observo, por oportuno, que, nos termos do art. 62, da Lei nº 5.010/66: "Além dos fixados em lei, serão feriados na

Justiça Federal, inclusive nos Tribunais Superiores: I - os dias compreendidos entre 20 de dezembro e 06 de

janeiro, inclusive", período esse conhecido por "recesso forense".

Impende ressaltar, ainda, que o art. 178 do CPC prevê que "O prazo, estabelecido pela lei ou pelo juiz, é contínuo,

não se interrompendo nos feriados", considerando-se "prorrogado o prazo até o primeiro dia útil se o

vencimento cair em feriado", conforme dispõe o § 1º, do art. 184, do CPC.

Da leitura dos dispositivos legais acima mencionados, depreende-se que o recesso forense não interrompe e nem

suspende os prazos processuais, mas somente os prorroga até o primeiro dia útil subsequente caso o vencimento se

dê entre 20 de dezembro e 6 de janeiro.

O agravante, nos termos do art. 522, do CPC, dispunha de 10 dias para interpor o recurso. Dessa forma, a

contagem do prazo iniciou-se no dia 19/12/14, e findou-se no dia 28/12/14. Tendo em vista que o vencimento se

deu em feriado, considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil, in casu, 07/01/15. Como o presente

agravo só foi protocolado em 14/01/15 (fls. 2), está claramente intempestivo.

Isso posto, nego-lhe seguimento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. Comunique-se. Int.

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

2015.03.00.000491-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : ARGEMIRO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO : SP260333 JESUS APARECIDO JORDÃO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00056985220144036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004803-79.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, da sentença reproduzida a

fls. 42/45, que acolheu pedido do autor, determinando a expedição de requisição complementar para o pagamento

do montante da condenação devidamente corrigido e acrescido de juros moratórios, desde a data da elaboração do

cálculo até a data da requisição de pequeno valor - RPV.

Aduz o recorrente, em sua minuta, que não incidem juros de mora entre a data da conta e a expedição da

requisição de pagamento.

Com fundamento no art. 557, do CPC, e de acordo com entendimento pretoriano, decido.

A prolação de sentença de mérito enseja tão somente a interposição de recurso de apelação, sendo incabível a

apresentação do presente instrumento, de acordo com o princípio da unirrecorribilidade recursal.

Nesse sentido, a jurisprudência assente no E. STJ, que trago à colação:

 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA NA SENTENÇA. RECURSOCABÍVEL.

APELAÇÃO.

"De acordo com o princípio da singularidade recursal, tem-se que a sentença é apelável, a decisão interlocutória

agravável e os despachos de mero expediente são irrecorríveis. Logo, o recurso cabível contra sentença em que

foi concedida a antecipação de tutela é a apelação."

Recurso especial desprovido.

(STJ - RESP 663921Processo: 200400762163 UF: CE Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão:

08/03/2005 DJ DATA:11/04/2005 PÁGINA:368 - Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA)

"PROCESSO CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. SENTENÇA QUE ANTECIPA OS EFEITOS DA

TUTELA. PRINCÍPIO DA SINGULARIDADE DOS RECURSOS.

1. Esta Corte firmou compreensão de que é a apelação o recurso a ser manejado em ataque à sentença que

antecipa os efeitos da tutela.

2. Segundo o princípio da singularidade dos recursos, segundo o qual, sendo una a sentença, mesmo que

solucionadas várias questões em seu âmbito, o recurso a desafiá-la, por sua abrangência maior, há de ser a

apelação.

3. Recurso provido.

(STJ - RESP 456682 Processo: 200200942075 UF: MG Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão:

04/11/2003 DJ DATA:21/03/2005 PÁGINA:447 - Rel. Min. PAULO GALLOTTI)"

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo por ausência de pressuposto de admissibilidade recursal atinente

ao cabimento, tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, com supedâneo no artigo 557, caput, do CPC.

Decorrido o prazo legal, após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.C.

 

São Paulo, 20 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

2015.03.00.004803-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ORLANDO MOREIRA

ADVOGADO : SP113137 PASCOAL ANTENOR ROSSI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP

No. ORIG. : 94.00.00038-4 1 Vr IBITINGA/SP
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00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004978-73.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Cícera Maria Alves, da decisão reproduzida a fls. 10/14, que,

em autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com

vistas a obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem

como dos específicos acerca do benefício.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Não assiste razão à agravante.

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações,

sobremaneira porque, embora a recorrente, merendeira, nascida em 10/09/1976, afirme ser portadora de lúpus

disseminado com insuficiência cardíaca, hipertensão pulmonar e artrite reumatóide, os atestados que instruíram o

agravo, produzidos por médicos particulares, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa.

Observo que o INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade para

o trabalho, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório.

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes

perante o Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação

da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

Ausentes os requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, há que ser mantida a decisão proferida no

juízo a quo.

No mesmo sentido, vem decidindo este E. Tribunal, como demonstra o aresto a seguir colacionado:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. 

I - A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os

documentos que entender necessários, a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas

alegações, sendo certo que tais documentos devem ter tamanha força probatória a ponto de que sobre eles não

pairem nenhuma discussão, o que não ocorre não caso em tela. 

II - Não há como verificar, em sede de cognição sumária, e com base nos documentos apresentados de que a

parte autora esteja incapacitada para o exercício de atividade laboral. 

III - Agravo da autora improvido (art. 557, §1º, do CPC).

(AI 00156233120134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/10/2013

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, do CPC.

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

2015.03.00.004978-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : CICERA MARIA ALVES

ADVOGADO : SP225174 ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00009697120154036110 3 Vr SOROCABA/SP
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004985-65.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Josefa Rita da Conceição, da decisão proferida a fls. 31/32, que

determinou a suspensão do feito pelo prazo de 60 dias, para a comprovação de prévio requerimento

administrativo, perante o INSS, sob pena de indeferimento da inicial.

Sustenta o agravante, em síntese, que a decisão merece reforma, vez que realizou o pedido na esfera

administrativa, em 22/12/2004, que foi indeferido, ao fundamento de que não restou comprovada a qualidade de

dependente.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte,

decido.

Assiste razão à agravante.

Muito embora, em casos semelhantes, venha decidindo pela suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta)

dias, para que a parte autora possa requerer o benefício administrativamente, esclareço que assim tenho feito

visando, principalmente, os interesses dos segurados, que acabam por aguardar todo o processamento da demanda

para obtenção do benefício, quando poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via.

Neste caso, contudo, verifico que a ora agravante propôs ação previdenciária, em 02/10/2014, pretendendo a

concessão de pensão por morte, em razão do falecimento de seu filho, ocorrido em 23/11/2004.

O documento juntado a fls. 16 demonstra que o pleito foi formulado perante o Instituto Autárquico, em

22/12/2004. De se ressaltar que para a concessão de pensão por morte devem ser observadas as condições

existentes à época do óbito, razão pela qual há que se considerar o pedido formulado naquela esfera

administrativa, apesar de antigo. 

Assim, não há que se exigir novo requerimento do pleito na via administrativa, sobretudo, em atenção à garantia

constitucional do direito de ação, que assegura a todos o poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da

tutela jurisdicional adequada (CF, artigo 5º, inc. XXXV).

Na mesma trilha, este Egrégio Tribunal sumulou a matéria, nos seguintes termos:

Súmula nº 09 - Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa

como condição de ajuizamento da ação.

 

No mesmo sentido, o julgado a seguir colacionado:

PROCESSUAL CIVL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRÉVIO EXAURIMENTO

DA VIA ADMINISTRATIVA - DESNECESSIDADE - PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO -

APERFEIÇOAMENTO DA LIDE.

1- Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido

administrativo, equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela

jurisdicional, e, via de conseqüência, o interesse de agir.

2- Noticiado nestes autos que houve requerimento administrativo da aposentadoria por invalidez após o

ajuizamento da ação, em cumprimento ao pedido liminar deferido por este Relator, sendo concedido ao

agravado, no entanto, auxílio-doença ao invés do benefício pleiteado, resta caracterizada a pretensão resistida

por parte da Autarquia Previdenciária.

2015.03.00.004985-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSEFA RITA DA CONCEICAO

ADVOGADO : MS013557 IZABELLY STAUT e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00036369420144036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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3- Estando prejudicada a preliminar suscitada nos autos principais (ausência do prévio requerimento

administrativo), cessa o interesse processual ao agravante, implicando, por via de conseqüência, a perda de

objeto do presente recurso.

4- Agravo de instrumento prejudicado.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 239523 Processo: 200503000562630 UF:

SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data da decisão: 15/05/2006 Documento: TRF300104153 DJU

DATA:20/07/2006 PÁGINA: 610 Relator(a) JUIZ NELSON BERNARDES)

 

Por fim, não obstante enxergue, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em

sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios

previdenciários, entendo, igualmente, que não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão

não chega a abranger tal nuance.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para

determinar o regular processamento da ação, independentemente de formulação de novo pedido na via

administrativa.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005359-81.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Compulsando os autos, verifico que as razões do presente recurso não foram assinadas pelo Procurador da

Autarquia. 

A falta de assinatura caracteriza falta de regularidade formal, um dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal.

Nesse sentido, a jurisprudência desta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO APÓCRIFAS - AUSÊNCIA DE REQUISITO

ESSENCIAL - RECURSO NÃO CONHECIDO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso desde que

sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores; é o caso dos autos.

Sendo as razões recursais apócrifas, entende-se que a apelação, embora tenha sido interposta a tempo, não

contém validamente os fundamentos nem o propósito sério de obter nova decisão, não podendo, por conseguinte,

ser conhecido o recurso. Interposto recurso de apelação e estando as razões sem a devida assinatura do seu

autor isso significa dizer que não foram apresentadas razões recursais.

O relator não tem o dever de converter em diligência o conhecimento do recurso para conceder à parte inepta e

omissa a oportunidade de opor em boa ordem seu recurso permitindo-lhe assinar as razões de apelação.

Cabe sim à parte tudo prover para que seu recurso seja aparelhado corretamente e isso começa por ser a petição

assinada; petição sem assinatura não é nada pois é a firma do seu autor que lhe empresta existência válida.

2015.03.00.005359-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CRISTIANE WADA TOMIMORI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARIA INEZ MARTINS DE SOUZA BATISTA

ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARAREMA SP

No. ORIG. : 00001655020158260219 1 Vr GUARAREMA/SP
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Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0020030-70.2000.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 29/06/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/08/2010 PÁGINA: 125)

 

Além disso, não consta do presente instrumento as cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva

intimação, bem como das procurações outorgadas pelos advogados do agravante e do agravado, que devem

obrigatoriamente instruir o recurso, nos termos do artigo 525, I, do CPC.

Nesse sentido, trago à colação Julgados do C. Superior Tribunal de Justiça que portam as ementas seguintes:

 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCURAÇÃO.

INEXISTÊNCIA.

1. Na instância especial é inexistente recurso interposto por advogado sem procuração nos autos. (Súmula 115 do

STJ.)

2. Agravo regimental não conhecido.

(AGA 201001213737, ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), STJ -

QUINTA TURMA, 21/02/2011)

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO

INSTRUMENTO. ÔNUS DO AGRAVANTE. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. LISTAGEM DE ANDAMENTO

PROCESSUAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Consoante entendimento desta Corte, o recorte de órgão não-oficial ou o extrato de andamento processual não

servem para substituir a certidão de publicação da decisão agravada.

2. Agravo regimental improvido.

(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 863419 Processo: 200700328562 UF: PB

Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 18/09/2007 Documento: STJ000306749 DJ

DATA:22/10/2007 PG:00360 Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.

PEÇA OBRIGATÓRIA. SUBSTITUIÇÃO POR INFORMATIVO JUDICIAL. INADMISSIBILIDADE.

- A certidão de intimação do decisório agravado, peça obrigatória do agravo de instrumento (art. 525, I, do

CPC) não se substitui pelo boletim ou serviço de informação judicial, contendo recorte do Diário da Justiça, no

qual a data da publicação não tenha sido aposta por impressão do próprio jornal. Precedentes do STJ.

- Recurso especial não conhecido.

(STJ - RESP - 334780 Processo: 200100897881 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão:

12/03/2002 Documento: STJ000166378 DJ DATA:02/09/2002 PG:00194 Relator(a) BARROS MONTEIRO)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRAZO. NÃO-CONHECIMENTO. DATA

DO PROTOCOLO DO RECURSO ESPECIAL ILEGÍVEL. EXTRATO DE ANDAMENTO DE PROCESSO.

FALTA DE FORÇA PROBANTE. AUSÊNCIA DE ELEMENTO OBRIGATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE DE

AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. NÃO-CONHECIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. É ônus da parte instruir corretamente o agravo de instrumento e velar pela sua formação, perante o Tribunal

de origem.

2. O agravo deverá ser instruído com todas as peças que dele devem constar obrigatoriamente e todas as

indispensáveis à compreensão da controvérsia, cuja falta impede o julgamento do recurso (Código de Processo

Civil, artigo 544, parágrafo 1º).

3. Cabe, assim, ao agravante, fazer constar obrigatoriamente do agravo de instrumento a prova da

tempestividade do recurso especial inadmitido, que se faz pela conjugação da certidão de publicação do acórdão

recorrido com a data do protocolo da petição recursal.

4. A ilegibilidade da data do protocolo da petição recursal equivale à sua falta, que não é suprida pelo extrato de

andamento do recurso, ainda mais incompleto, cujos conteúdos são meros registros informativos, destinados às

partes, facultativos, sem teor obrigatório e desprovidos de estabilidade, não produzindo certeza de modo a

suprimir-lhes eficácia probatória suficiente.

5. Agravo regimental improvido

(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 893042 Processo: 200701031848 UF: BA

Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 07/08/2008 Documento: STJ000331805 DJE

DATA:18/08/2008 Relator(a) HAMILTON CARVALHIDO)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento

no art. 557, caput, do CPC.

Decorrido o prazo legal, após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005612-69.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão

reproduzida a fls. 63/64, que, em autos de ação previdenciária, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela de

mérito, determinando a implantação do restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor da ora

agravada.

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do

CPC, nem tampouco a legislação específica acerca do benefício.

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Não assiste razão ao agravante.

Compulsando os autos, verifico, nos termos da decisão agravada e dos documentos que acompanham a minuta do

recurso, a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que a ora recorrida,

nascida em 17/11/1975, é portadora de transtorno misto ansioso e depressivo, encontrando-se ao menos

temporariamente impossibilitada de trabalhar, nos termos dos atestados médicos juntados.

A perícia médica realizada pelo INSS, em 13/08/2014 confirma o diagnóstico da autora (fls. 22). O perito afirma

que a reinserção laboral é importante para sua recuperação plena, deixando claro, assim, que a requerente não está

plenamente recuperada.

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos

contrapostos a serem resguardados.

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os polos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias,

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente

imposto àquele que carece do benefício.

Presentes os requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, há que ser mantida a decisão proferida no

juízo a quo.

No mesmo sentido, vem decidindo este E. Tribunal, como demonstram os arestos a seguir colacionados:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA

DOS REQUISITOS. 

- A despeito do indeferimento administrativo da prorrogação do benefício pleiteado pela agravante, observo que

foram coligidos aos autos documentos médicos (fls. 13) dando conta de que a mesma apresenta diagnóstico de

lombociatalgia, com protusão discal postero central em nível de L4-L5 e L5-S1, estando, por conseguinte,

incapacitada para o exercício de atividades laborativas. 

- Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, observa-

se que a postulante apresenta diversos vínculos de trabalho entre 2005 e 2010, além de ter recolhido

contribuições previdenciárias como contribuinte individual entre março/2011 e maio/2011, tendo ainda recebido

2015.03.00.005612-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : SHEILA APARECIDA MATEUS PONTES

ADVOGADO : SP162824 ELAINE CRISTINA FRANCESCONI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 00005423020158260022 2 Vr AMPARO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3539/7669



auxílio-doença nos períodos de 01/02/2012 a 30/05/2012 e de 05/10/2012 a 20/11/2012, sendo, portanto,

inconteste sua qualidade de segurada.

 - A concessão do benefício previdenciário deve se estender até a realização da perícia judicial na ação de

conhecimento, quando então será possível ao juízo monocrático a aferição segura acerca das condições

laborativas da parte autora. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(AI 00361599720124030000, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:30/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, do CPC.

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005675-94.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Wandercy Bergamo, da decisão reproduzida a fls. 25/26, que,

em ação objetivando a desaposentação, determinou que o autor apresente cópias da CTPS, declaração de renda,

recibos de pagamento, extratos bancários, etc., a fim de que possa ser analisada sua condição de hipossuficiência

para efeitos de concessão de justiça gratuita.

Aduz o recorrente, em síntese, que é pessoa pobre, sem condições financeiras de arcar com as despesas

processuais, fazendo jus à gratuidade.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

De início, defiro o pedido de justiça gratuita apenas para efeito de tramitação do presente instrumento.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com entendimento pretoriano, decido.

No caso dos autos, o pedido de justiça gratuita não foi indeferido, tendo sua apreciação sido apenas adiada para

após a apresentação, pelo autor, dos documentos solicitados pelo Magistrado de Primeira Instância.

Contudo, a apreciação do pleito nesta esfera recursal, pressupõe anterior decisão no Juízo de Primeira Instância,

sob pena de transferir para esta Corte discussão originária sobre questão a propósito da qual não se deliberou no

Juízo monocrático, caracterizando evidente hipótese de supressão de instância.

Nesse sentido, a jurisprudência:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR MILITAR. CONCESSÃO DA JUSTIÇA

GRATUITA. AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO EM PRIMEIRO GRAU. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.

PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. PERÍCIA PRODUZIDA EM SEDE DE SINDICÂNCIA. AUSÊNCIA

DE CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. PERTINÊNCIA DA PROVA NOS AUTOS. AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Tendo em vista a ausência de exame, por parte do juízo a quo, a respeito do pedido de concessão de justiça

gratuita, a apreciação da questão no Tribunal importará em supressão de instância. Precedentes do Superior

Tribunal de Justiça.

2. Considerando que o laudo pericial, destinado à apuração do acidente sofrido por militar, foi produzido em

2015.03.00.005675-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : WANDERCY BERGAMO

ADVOGADO : SP109193 SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP

No. ORIG. : 00009291620158260452 2 Vr PIRAJU/SP
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sede de sindicância, processo administrativo marcantemente revestido de caráter inquisitorial, porquanto não-

litigioso, não havendo que se falar em observância ao princípio do contraditório e da ampla defesa, é caso de

deferir a prova requerida, com a manifestação do perito acerca dos quesitos formulados pelo réu, nos termos do

artigo 130 do Código de Processo Civil, evitando-se, assim, o cerceamento de defesa no processo.

3. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento, tão-somente para que haja a realização da prova

pericial.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0017094-19.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ

STEFANINI, julgado em 08/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO.

SOBRESTAMENTO DO FEITO. QUITAÇÃO DA DÍVIDA. LEVANTAMENTO DO SALDO

REMANESCENTE PELA DEVEDORA. QUESTÕES SUBMETIDAS MAS NÃO ENFRENTADAS PELO

JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INADMISSIBILIDADE.

- Verifica-se claramente que o juízo de primeira instância não enfrentou as questões relativas à quitação da

dívida em cobrança e ao levantamento do alegado saldo remanescente pela agravante debatidas nas petições de

fls. 59/61 e 62/63. Saliente-se que não houve oposição de embargos de declaração. Assim, o enfrentamento dessas

matérias por esta corte implicaria evidente supressão de um grau de jurisdição, o que não se admite.

- Agravo de instrumento não conhecido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0025836-72.2008.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRE NABARRETE, julgado em 11/12/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/01/2015)

 

Conclui-se, assim, que o pedido de justiça gratuita, deve ser primeiro analisado pelo Juiz a quo, de modo que sua

apreciação nesta esfera não ofenda o princípio do duplo grau de jurisdição.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005730-45.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito

da 3ª Vara de Mogi Mirim/SP, nos autos do processo n.º 0009621-14.2014.8.26.0363.

O presente recurso, interposto em 17/3/15 (fls. 151), veio desacompanhado da certidão de intimação da R. decisão

agravada. O documento de fls. 150 não está formalizado, em face da ausência de assinatura do servidor

responsável. Somente a firma ou rubrica do servidor do Cartório confere autenticidade ao ato, outorgando-lhe fé

pública.

Certidão apócrifa é imprópria, constituindo documento inidôneo para aferir a tempestividade do recurso interposto

ou, nas palavras da E. Min. Fátima Nancy Andrighi, "Certidão sem assinatura não é certidão" (AgRg no Ag

2015.03.00.005730-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : RAFAELA DE LIMA MOREIRA incapaz e outro

: LEANDRA VITORIA LIMA MOREIRA incapaz

ADVOGADO : SP218683 ANDRÉ APARECIDO QUITERIO

REPRESENTANTE : PAMELA CRISTINA RODRIGUES DE LIMA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 00096211420148260363 3 Vr MOGI MIRIM/SP
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599.457/MG, DJ 26/09/05). É de solar clareza que um simples papel apócrifo não tem o condão de transformar-se

em certidão, ainda que seus dizeres a tal documento se assemelhem.

Nesse sentido, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é pacífica, conforme os julgados abaixo

transcritos, in verbis:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA

IRREGULARMENTE APRESENTADA. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA NÃO

DATADA NEM ASSINADA PELO RESPONSÁVEL. DESPROVIMENTO.

1. A ausência da data e da respectiva assinatura na certidão de publicação da decisão agravada torna o

documento impróprio para a formação do instrumento, cumprindo registrar que é ônus da parte zelar pela

correta instrução do recurso, inclusive no que se prende ao conteúdo dos documentos obrigatórios.

2. A juntada extemporânea das peças obrigatórias, por ocasião do agravo regimental, não supre a deficiência,

uma vez que a adequada formação dos autos deve ocorrer no momento da interposição do agravo de instrumento.

3. Agravo regimental desprovido."

(AgRg nos EDcl no Ag 1.048.846/SC, Sexta Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 25/11/08, v.u., DJe 15/12/08,

grifos meus);

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.271.942 - RS (2010/0014527-6)

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI

AGRAVANTE : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO COMARGO CORREA S/A

ADVOGADO : LEONARDO RUEDIGER DE BRITTO VELHO

AGRAVADO : EDÍLIO MENGER

ADVOGADO : PLINIO GIRARDI E OUTRO(S)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE FATOS

E PROVAS. INADMISSIBILIDADE. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A JURISPRUDÊNCIA

DO STJ.

- O reexame de fatos e provas em recurso especial é inadmissível.

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela

jurisprudência do STJ não merece reforma.

- Agravo de instrumento não provido.

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO COMARGO CORREA S/A,

contra decisão que negou seguimento a recurso especial fundamentado nas alíneas "a" e "c" do permissivo

constitucional.

Ação: de indenização, ajuizada por EDÍLIO MENGER, decorrente de contrato de arrendamento rural firmado

com a construtora agravante.

Decisão interlocutória: afastou as preliminares de inépcia da inicial e nomeação à autoria formuladas pela

agravante.

Acórdão: manteve a decisão unipessoal do Relator que não conheceu do agravo de instrumento interposto pela

agravante, ante a ausência de autenticidade da cópia da certidão de intimação da decisão agravada, nos termos

da seguinte ementa:

AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO CONHECEU DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

NÃO DESMERECIDA PELAS RAZÕES DEDUZIDAS NO AGRAVO INTERNO, SUBSISTE A DECISÃO QUE

NÃO CONHECEU DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. RECURSO DEFICIENTEMENTE INSTRUÍDO. CERTIDÃO DE

INTIMAÇÃOAPÓCRIFA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. ART. 525, INC. I DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL.

-É ônus da parte agravante a formação do instrumento com todos os documentos obrigatórios e necessários,

exigidos pelo art. 525, incs. I e II do Código de Processo Civil. Considerando que a certidão de intimação - peça

obrigatória é apócrifa, nada prova, impossibilitando aferir a tempestividade, razão pela qual o recurso não

pode ser conhecido.

- Agravo Interno Improvido.(e-STJ fl. 216)

Embargos de declaração: interpostos pela agravante, foram rejeitados.

Recurso especial: alega violação dos arts. 525, I e II, do CPC e invoca dissídio jurisprudencial. Sustenta que a

assinatura do escrivão na decisão agravada não é exigência da lei, bastando a cópia da referida peça, para o

cumprimento do disposto no art. 525, I, do CPC. Aduz ainda que consta na certidão a assinatura eletrônica da

escrivã.

Relatado o processo, decide-se.

- Do reexame de fatos e provas

O TJ/RS assim se manifestou a respeito da presença da assinatura: Consigno, outrossim, que ao contrário do
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alegado pelo agravante, o documento de fl. 176 não foi assinado digitalmente, não contendo qualquer

certificação neste sentido.( e-STJ fl.222)

Alterar o decidido no acórdão impugnado exige o reexame de fatos e provas, o que é vedado em recurso especial

pela Súmula 7/STJ.

- Da Súmula 83/STJ

O TJ/RS, ao decidir pela necessidade da assinatura do escrivão no certificado de intimação da decisão

agravada, alinhou-se ao entendimento do STJ quanto à matéria. Nesse sentido: AgRg no Ag 599.457/MG, de

minha relatoria, DJ de 26/09/2005 e REsp 678.088/MA, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito,

DJ 02/04/2007. Forte nessas razões, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 22 de setembro de 2010.

MINISTRA NANCY ANDRIGHI - Relatora 

(Decisão monocrática publicada no DJe de 01/10/10, grifos meus);

 

"RECURSO ESPECIAL Nº 1.044.645 - RS (2008/0070249-2)

RELATOR : MINISTRO VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS)

RECORRENTE : BANCO ITAÚ S/A

ADVOGADO : FRANCISCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA STOCKINGER E OUTRO(S)

RECORRIDO : MARIA ALICE BICALHO JAEGER

ADVOGADO : WALTER MENDES MUCHA E OUTRO(S)

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo BANCO ITAÚ S/A, com fundamento na alínea "a" do inciso III do

art. 105 da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do

Sul, de relatoria da e. Desª. Isabel de Borba Lucas, assim ementado:

- Agravo interno. Decisão monocrática que nega seguimento a agravo de instrumento. Certidão de intimação da

decisão agravada apócrifa, equivalente à inexistência. Peça obrigatória. Artigo 525, inc. I, do código de processo

civil. Decisão mantida por seus fundamentos, não alterados pelas razões recursais.

- Agravo interno desprovido.

Nas razões do especial, o banco recorrente sustenta violação do art. 525, I, do CPC. Alega que "o fato de não

constar assinatura do escrivão abaixo da certidão, não a nulifica, nem a torna inexistente, pois o artigo 141 do

Código de Processo Civil, em seu inciso II, não exige a assinatura do escrivão para a perfectibilização da

intimação" (fl. 127).

Após o decurso do prazo para a apresentação de contrarrazões, o recurso foi admitido na origem.

É o breve relatório.

DECIDO.

A pretensão recursal não merece acolhida.

Com efeito, a jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de considerar inexistente certidão apócrifa, não

servindo, portanto, como peça para instruir agravo de instrumento. A respeito:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA

IRREGULARMENTE APRESENTADA. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA NÃO

DATADA NEM ASSINADA PELO RESPONSÁVEL. DESPROVIMENTO.

1. A ausência da data e da respectiva assinatura na certidão de publicação da decisão agravada torna o

documento impróprio para a formação do instrumento, cumprindo registrar que é ônus da parte zelar pela

correta instrução do recurso, inclusive no que se prende ao conteúdo dos documentos obrigatórios.

2. A juntada extemporânea das peças obrigatórias, por ocasião do agravo regimental, não supre a deficiência,

uma vez que a adequada formação dos autos deve ocorrer no momento da interposição do agravo de instrumento.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg nos EDcl no Ag 1.048.846/SC, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 15.12.2008)

Processo civil. Agravo de instrumento. Certidão de intimação do

acórdão recorrido. Ausência de assinatura. Ato inexistente.

- É inviável agravo de instrumento contra decisão que não admite recurso especial se ausente assinatura na

certidão do acórdão recorrido.

- Para que os atos praticados pelo escrivão (ou chefe ou diretor de secretaria de Tribunal), sejam válidos, é

indispensável que sejam assinados ou rubricados pelo próprio escrivão, conforme determinam os arts. 168 e

169 do CPC. Certidão sem assinatura não é certidão.

- Recai sobre o agravante a responsabilidade de zelar pela correta formação do agravo.

Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 599.457/MG, Rel. Minª. Nancy Andrighi, DJ 26.09.2005, grifos meus)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO NÃO ASSINADA.

A certidão não assinada é inexistente, prejudicando a formação do instrumento; se o defeito é da cópia

(improvável, porque o restante do texto é de expressiva nitidez), maior é a responsabilidade do agravante, que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3543/7669



tinha o ônus de fiscalizar os trâmites do recurso.

Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 300.166/RS, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJ 18.12.2000)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Intimem-se.

Brasília (DF), 28 de outubro de 2010.

MINISTRO VASCO DELLA GIUSTINA - Relator

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS)

(Decisão monocrática publicada no DJe de 05/11/10)

 

Dessa forma, à míngua da certidão acima referida, considero o presente recurso mal instruído. Descumprido,

portanto, o art. 525, inc. I, do CPC, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 557

desse mesmo Código. Comunique-se. Int. Dê-se ciência ao MPF. Transcorrido in albis o prazo recursal, promova-

se a respectiva baixa.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005802-32.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Tadeu de Jesus Bernardo contra a R. decisão proferida pelo

MM. Juiz Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo que, nos autos do processo n.º 0008507-

15.2014.4.03.6183, indeferiu o pedido de realização de prova pericial.

O juiz competente para apreciar a causa, na qualidade de destinatário da prova, dispõe de poderes instrutórios, a

ele cabendo analisar se o conjunto probatório presente nos autos é suficiente para que haja o julgamento da lide,

podendo, na forma do art. 130, CPC, indeferir "as diligências inúteis ou meramente protelatórias", sempre que

não considerá-las pertinentes.

De outro lado, a Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as

decisões interlocutórias, a qual é excepcionada nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar

o cabimento do agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de

retenção e a situação concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado).

In casu, não verifico a presença de nenhuma das exceções acima indicadas, motivo pelo qual converto o presente

agravo de instrumento em agravo retido nos termos do art. 527, inc. II, do CPC. Decorrido in albis o prazo para

eventual pedido de reconsideração (art. 527, parágrafo único, do CPC), remetam-se os autos à Vara de Origem.

Comunique-se. Int.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

2015.03.00.005802-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : TADEU DE JESUS BERNARDO

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00085071520144036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3544/7669



00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006118-45.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Elza Pereira contra a R. decisão proferida pela MMª. Juíza de

Direito da 1ª Vara de Dracena/SP que, nos autos do processo nº 0001177-58.2015.8.26.0168, determinou à autora,

ora agravante, que comprovasse o prévio requerimento administrativo do benefício.

Não devem prosperar as razões oferecidas pela recorrente.

A matéria em análise refere-se à indispensabilidade ou não - como condição para o ingresso na via judicial - da

formulação de pedido no âmbito administrativo.

Inicialmente, vinha eu adotando o posicionamento externado em diversos precedentes do C. STJ - no sentido do

afastamento de tal requisito -, entre os quais destaco: EDAGRESP nº 200900818892, Sexta Turma, Rel. Min. Og

Fernandes, j. 18/12/12, v.u., DJ-e 07/02/13; AGARESP nº 201102643086, Quinta Turma, Rel. Des. Convocada

Marilza Maynard, j. 26/02/13, v.u., DJ-e 04/03/13; AGRESP nº 201201333291, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio

Kukina, j. 02/04/13, v.u., DJ-e 05/04/13.

No entanto, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada em 03/9/14, deu parcial provimento

ao Recurso Extraordinário nº 631.240 interposto pelo INSS, nos termos do voto do E. Min. Roberto Barroso,

fixando os critérios a serem observados para casos análogos ao presente.

Para melhor elucidar a questão, reproduzo a ementa do referido julgado, in verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E

INTERESSE EM AGIR.

1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da

Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo.

2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando

ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para

sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o

exaurimento das vias administrativas.

3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da

Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado.

4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido,

considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá

ser formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao

conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não

acolhimento ao menos tácito da pretensão.

5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal,

deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos.

6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio

requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido

ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a

extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em

agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão

sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir.

7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de

extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do

pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente

necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito

2015.03.00.006118-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : ELZA PEREIRA

ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP

No. ORIG. : 00011775820158260168 1 Vr DRACENA/SP
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analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará

caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir.

8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar

em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais.

9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a

baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural

informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação

administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão

administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os

efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir."

(RE nº 631.240, Plenário, Rel. Min. Roberto Barroso, j. 03/9/14, p.m., DJe 07/11/14, grifos meus)

 

Nesses termos, firmou-se como regra a necessidade de o interessado, administrativamente, deduzir o pleito de

concessão de benefício previdenciário, excepcionando-se as hipóteses de notório indeferimento naquela via, de

revisão, restabelecimento ou manutenção daquele já deferido.

Aderindo à tese da Corte Suprema e pacificando o entendimento jurisprudencial, o C. Superior Tribunal de Justiça

também proferiu julgamento no Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.369.834, cuja ementa segue

abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. CONFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE SUPERIOR AO QUE DECIDIDO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE

631.240/MG, JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 631.240/MG, sob rito do artigo 543-B do

CPC, decidiu que a concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento administrativo,

evidenciando situações de ressalva e fórmula de transição a ser aplicada nas ações já ajuizadas até a conclusão

do aludido julgamento (03/9/2014).

2. Recurso especial do INSS parcialmente provido a fim de que o Juízo de origem aplique as regras de modulação

estipuladas no RE 631.240/MG. Julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC."

(REsp. nº 1.369.834, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 24/9/14, v.u., DJe 1º/12/14)

 

Assim, considerada a orientação jurisprudencial acima referida e objetivando não dificultar ainda mais o

oferecimento da prestação jurisdicional, passei a adotar o posicionamento retro mencionado.

 

Do caso concreto

 

Das peças trasladadas para o presente recurso, observa-se que a agravante pretende a concessão de aposentadoria

por idade, hipótese que não se amolda às exceções previstas pelo Excelso Pretório.

Assim, o requerimento deverá ser formulado, ficando mantida a decisão agravada.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente

agravo. Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006270-93.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.006270-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : LUCIA HELENA CARLUCCI

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Lúcia Helena Carlucci contra a R. decisão proferida pelo MM.

Juiz Federal da 4ª Vara de Ribeirão Preto/SP que, nos autos do processo nº 0006660-27.2014.4.03.6102, indeferiu

o pedido de assistência judiciária gratuita.

Sustenta preencher os requisitos para o deferimento do referido pleito.

Razão não assiste à recorrente.

Relativamente à concessão dos benefícios previstos na Lei nº 1.060/50 - a permitir o acesso de todos ao Judiciário,

em atenção ao contido no art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal -, entendo que a afirmação da parte, no

sentido de não estar em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado - sem prejuízo

próprio ou de sua família -, faz presunção relativa da insuficiência de recursos.

Nesse sentido, cito jurisprudência do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRESUNÇÃO RELATIVA. SÚMULA 07/STJ.

1. O entendimento do STJ é no sentido de que a declaração de pobreza, com o intuito de obter os benefícios da

justiça gratuita, goza de presunção relativa admitindo prova em contrário.

2. Se o tribunal de origem, com base na análise do acervo fático-probatório dos autos, entendeu que o autor

poderia arcar com as custas processuais, infirmar tal entendimento ensejaria o reexame de provas, procedimento

defeso, em sede de recurso especial, ante o óbice da Súmula 07/STJ.

3. Recurso especial não conhecido."

(REsp. nº 2010.00.56127-3, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 6/5/10, v.u., DJ-e 17/5/10)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. DEFERIMENTO. MATÉRIA PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Em observância ao princípio constitucional da inafastabilidade da tutela jurisdicional, previsto no art. 5º,

XXXV, da CF/88, é plenamente cabível a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às partes.

Disciplinando a matéria, a Lei 1.060/50, recepcionada pela nova ordem constitucional, em seu art. 1º, caput e §

1º, prevê que o referido benefício pode ser pleiteado a qualquer tempo, sendo suficiente para sua obtenção que a

pessoa física afirme não ter condição de arcar com as despesas do processo.

2. O dispositivo legal em apreço traz a presunção juris tantum de que a pessoa física que pleiteia o benefício não

possui condições de arcar com as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família.

Por isso, a princípio, basta o simples requerimento, sem qualquer comprovação prévia, para que lhe seja

concedida a assistência judiciária gratuita. Contudo, tal presunção é relativa, podendo a parte contrária

demonstrar a inexistência do estado de miserabilidade ou o magistrado indeferir o pedido de assistência se

encontrar elementos que infirmem a hipossuficiência do requerente.

3. No caso dos autos, o Tribunal de origem, com base no conjunto fático-probatório constante dos autos, concluiu

por manter o deferimento do pedido de assistência judiciária gratuita do ora recorrido, circunstância que

inviabiliza o exame da controvérsia em sede de recurso especial, conforme preconizado no enunciado nº 7 da

Súmula do Superior Tribunal de Justiça.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA nº 2010.01.91891-0, Rel. Min. Raul Araújo, Quarta Turma, j. 14/12/10, v.u., DJ-e 1º/2/11, grifos meus)

 

No presente caso, o MM. Juiz a quo afastou tal presunção, tendo em vista que "a autora percebe uma

remuneração superior a R$ 6.000,00 (seis mil reais)", de modo a indeferir os benefícios da justiça gratuita (fls.

105).

Contudo, contrariamente ao decisum censurado, adoto posicionamento de que o quantum percebido pela autora,

por si só, não dá azo ao indeferimento do pleito de gratuidade, devendo ser analisados outros elementos existentes

no feito.

In casu, porém, o compulsar dos autos não revela elementos suficientes a modificar a decisão impugnada, pois a

autora não colacionou à demanda subjacente documentos comprobatórios de eventuais gastos, que a impedissem

de prosseguir com a ação judicial sem prejuízos maiores.

Assim, é de rigor a manutenção da decisão agravada. Veja-se, a propósito, o precedente abaixo, do C. Superior

Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. OMISSÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. SÚMULA 7/STJ.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00066602720144036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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(...)

3. 'A mera isenção no pagamento de Imposto de Renda não pode ser sobrelevada como prova única, passível de

gerar presunção absoluta de hipossuficiência econômica das partes, devendo o magistrado motivar o

indeferimento da 'justiça gratuita' à vista de elementos concretos dos autos, que revelem tanto a condição

financeira satisfatória dos postulantes, como o impacto razoável das despesas do processo sobre a receita da

parte' (REsp 1158335/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 22/2/2011, DJe 10/3/2011).

4. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no REsp. 1.265.434, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 01/09/11, v.u., DJe 09/09/11, grifos

meus)

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento. Comunique-

se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006397-31.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Amarildo João Mochia Moriel contra a R. decisão proferida

pelo MM. Juiz Federal da 4ª Vara de Ribeirão Preto que, nos autos do processo n.º 0008567-08.2012.4.03.6102,

indeferiu o pedido de realização de provas.

O juiz competente para apreciar a causa, na qualidade de destinatário da prova, dispõe de poderes instrutórios, a

ele cabendo analisar se o conjunto probatório presente nos autos é suficiente para que haja o julgamento da lide,

podendo, na forma do art. 130, CPC, indeferir "as diligências inúteis ou meramente protelatórias", sempre que

não considerá-las pertinentes.

De outro lado, a Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as

decisões interlocutórias, a qual é excepcionada nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar

o cabimento do agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de

retenção e a situação concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado).

In casu, não verifico a presença de nenhuma das exceções acima indicadas, motivo pelo qual converto o presente

agravo de instrumento em agravo retido nos termos do art. 527, inc. II, do CPC. Decorrido in albis o prazo para

eventual pedido de reconsideração (art. 527, parágrafo único, do CPC), remetam-se os autos à Vara de Origem.

Comunique-se. Int.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006742-94.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.006397-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : AMARILDO JOAO MOCHIA MORIEL

ADVOGADO : SP023445 JOSE CARLOS NASSER e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00085670820124036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Maria Angélica Oliveira Ribeiro contra a R. decisão proferida

pelo MM. Juiz de Direito da 4ª Vara de Itapetininga/SP que, nos autos do processo n.º 1000767-

05.2014.8.26.0269, indeferiu o pedido de realização de nova perícia.

O juiz competente para apreciar a causa, na qualidade de destinatário da prova, dispõe de poderes instrutórios, a

ele cabendo analisar se o conjunto probatório presente nos autos é suficiente para que haja o julgamento da lide,

podendo, na forma do art. 130, CPC, indeferir "as diligências inúteis ou meramente protelatórias", sempre que

não considerá-las pertinentes.

De outro lado, a Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as

decisões interlocutórias, a qual é excepcionada nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar

o cabimento do agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de

retenção e a situação concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado).

In casu, não verifico a presença de nenhuma das exceções acima indicadas, motivo pelo qual converto o presente

agravo de instrumento em agravo retido nos termos do art. 527, inc. II, do CPC. Decorrido in albis o prazo para

eventual pedido de reconsideração (art. 527, parágrafo único, do CPC), remetam-se os autos à Vara de Origem.

Comunique-se. Int.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006809-59.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara

de Campinas/SP, nos autos do processo nº 0000121-87.2015.4.03.6303.

O presente recurso veio desacompanhado da cópia da certidão de intimação da R. decisão agravada, ficando

descumprido o art. 525, inc. I, do Código de Processo Civil.

Dessa forma, considero o presente recurso mal instruído e, portanto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo

2015.03.00.006742-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : MARIA ANGELICA OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA SP

No. ORIG. : 10007670520148260269 4 Vr ITAPETININGA/SP

2015.03.00.006809-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP249622 FERNANDA APARECIDA SANSON DURAND e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : WAGNER MARQUES LUIZ

ADVOGADO : SP121893 OTAVIO ANTONINI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00001218720154036303 2 Vr CAMPINAS/SP
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Civil, nego-lhe seguimento. Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva

baixa.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007005-29.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Fátima Aparecida Alves Lopes Gonçalves contra a R. decisão

proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Amparo/SP que, nos autos do processo nº 0001146-

88.2015.8.26.0022, indeferiu o pedido de tutela antecipada.

O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a

própria pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos

pressupostos essenciais exigidos para sua concessão.

In casu, a alegada inaptidão para o trabalho não ficou caracterizada, porquanto a documentação carreada a fls.

40/54 refere-se ao período em que a segurada estava recebendo administrativamente o benefício e o atestado de

fls. 24 encontra-se ilegível em sua parte final.

Dessa forma, não comprovada a atual incapacidade da parte autora, fica afastado o requisito da prova inequívoca a

autorizar o deferimento da tutela antecipada.

Não há precedentes envolvendo essa questão no âmbito do STJ, por tratar-se de matéria probatória, cujo exame

pela Corte Superior encontra óbice na Súmula nº 7 daquele C. Tribunal (cfr. AgRg no REsp nº 1.245.217/SP, Min.

Gilson Dipp, j. 12/06/2012, DJe 20/06/2012; AgRg no Ag em REsp nº 465.516/SP, Min. Humberto Martins, j.

18/03/2014, DJe 24/03/2014 e REsp nº 1.473.123/SP, Min. Mauro Campbell Marques, decisão monocrática

proferida em 27/08/2014, DJe 11/09/2014).

Já nesta Corte, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a ausência de prova inequívoca que demonstre a

verossimilhança da alegação não permite seja deferido o benefício pleiteado. Nesse sentido, merecem destaque os

Acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PROCESSUAL. AGRAVO DO AUTOR INTERPOSTO NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC.

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DE PERMANÊNCIA DA INCAPACIDADE.

- Ao autor foi concedido judicialmente o benefício de auxílio-doença, por meio de decisão monocrática transitada

em julgado na data de 24.02.2012.

- Os requisitos do auxílio-doença encontram-se preceituados nos artigos 59 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de quinze dias, e cumprimento da carência, quando exigida.

- Uma das características que o diferencia da aposentadoria por invalidez, é a transitoriedade.

- Para comprovar suas alegações quanto à permanência da incapacidade, o agravante juntou laudo pericial

datado de 29.11.2010, o qual, embora tenha concluído pela 'incapacidade parcial e permanente', também

considerou a possibilidade de exercício de outra atividade laboral.

- Inexistência de outros elementos que permitam aferir a permanência de incapacidade.

- Ausente prova inequívoca que permita concluir pela verossimilhança da alegação, é incabível a antecipação

2015.03.00.007005-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : FATIMA APARECIDA ALVES LOPES GONCALVES

ADVOGADO : SP236942 RENATA MARIA MIGUEL

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 00011468820158260022 1 Vr AMPARO/SP
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dos efeitos da tutela pretendida.

- Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AI nº 2013.03.00.025510-9, Oitava Turma, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 14/04/14,

v.u., DJ-e 05/05/14)

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO DOENÇA

OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o indeferimento do pedido de antecipação de tutela, é de

rigor a manutenção do decisum.

2. Não restou comprovada a verossimilhança do direito invocado, pois ausente nos autos a prova inequívoca da

incapacidade para trabalhar.

3. Recurso desprovido."

(TRF 3ª Região, AI nº 2012.03.00.017328-9, Décima Turma, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, j. 15/01/13, v.u.,

DJ-e 23/01/13)

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento. Comunique-

se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007175-98.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Helena Pacheco Teixeira de Magalhães contra a R. decisão

proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Lins/SP que, nos autos do processo n.º 0000373-

25.2014.4.03.6142, deferiu o pedido de destaque de honorários contratuais no limite de 20% (vinte por cento) do

total devido à autora.

Pretende "ver restabelecido o destaque dos honorários advocatícios (por força do contrato) nos moldes

originalmente pactuados, ou seja, 30% (trinta por cento)" (fls. 9).

A teor do art. 6º do Código de Processo Civil, salvo caso excepcional de legitimação extraordinária, a ninguém é

dado pleitear, em nome próprio, direito alheio, conforme se transcreve:

 

"Art. 6º. Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei."

 

Destaco que na decisão agravada foi limitado, para fins de destaque, o valor dos honorários advocatícios.

Inegável, portanto, tratar-se de hipótese na qual o decisum recorrido afeta diretamente os interesses da advogada,

que deveria - em nome próprio e na condição de terceiro interessado - ter recorrido da decisão cuja reforma

pretende.

Observa-se, portanto, que a decisão agravada em nada atinge a esfera de interesses da segurada que, mesmo sendo

2015.03.00.007175-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : HELENA PACHECO TEIXEIRA DE MAGALHAES

ADVOGADO : SP194789 JOISE CARLA ANSANELY DE PAULA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172472 ENI APARECIDA PARENTE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LINS >42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00003732520144036142 1 Vr LINS/SP
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parte no processo principal, não detém legitimidade recursal para a interposição do presente agravo de

instrumento, diante da inexistência de lei que lhe confira legitimação extraordinária para a defesa dos interesses da

advogada.

Isso posto, nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. Comunique-se. Int.

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007235-71.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Almina Miyuki Kato contra a R. decisão proferida pelo MM.

Juiz Federal da 3ª Vara de São José dos Campos que, nos autos do processo n.º 0001864-53.2015.4.03.6103,

determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal.

Sustenta que, nas ações de desaposentação, o valor da causa deve abranger as quantias percebidas por força da

aposentadoria antiga, por se tratar de demanda na qual também se busca impedir eventual devolução de tais

valores como condição para a obtenção do novo benefício, mais vantajoso.

Razão não assiste à agravante.

Segundo o entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, externado em inúmeros precedentes, o

valor da causa deve ser fixado de forma compatível com o "conteúdo econômico da demanda", a exemplo do

exposto no luminoso voto da E. Ministra Denise Arruda quando, ao julgar o AgRg no REsp 969.724, declarou:

"O valor atribuído à causa, conforme a maciça jurisprudência desta Corte de Justiça, deve guardar imediata

correspondência com o proveito econômico passível de ser auferido pelo autor da ação." (Primeira Turma, j.

06/08/09, v.u., DJe 26/08/09).

Assim, de acordo com precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e deste E. Tribunal, nas ações de

desaposentação o valor da causa deverá corresponder a 12 (doze) vezes a diferença entre a renda mensal da nova

aposentadoria e a renda do benefício ao qual se renuncia, somando-se ao resultado as prestações vencidas, se

houver. Neste sentido, trago à colação o precedente abaixo:

 

"...Conforme consignado no decisum agravado, o Tribunal local consignou:

'(...) Tendo em vista que não há parcelas vencidas, já que a parte autora almeja nova RMI imediatamente após

a desaposentação, e considerando que a expressão econômica em questão não é a nova RMI, mas sim a

diferença entre o valor atual do benefício (R$ 601,00) e o que passaria a ser recebido mediante eventual nova

concessão (R$ 1.697,73), isto é R$ 1.096,73, os atrasados mais as prestações vincendas totalizam valor inferior

a sessenta salários mínimos em vigor, na data da propositura da ação (diferença de R$ 1.096,73 x 12 parcelas

vincendas = R$ 13.160,76).

Ocorre que, para aferir o valor da causa, cuja referência de cálculo é o salário mínimo, deve ser observado o

salário mínimo nacional EM VIGOR NA DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO (junho de 2010, fls. 54), isto é, R$

510,00.(...)'

O art. 3º, caput, da Lei 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda causa cujo

valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos. De acordo com § 2º do dispositivo mencionado,

quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite

2015.03.00.007235-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : ALMINA MIYUKI KATO

ADVOGADO : SP208665 LINDA EMIKO TATIMOTO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00018645320154036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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fixado no caput.

(...)

Saliento que o valor da alçada é de sessenta salários mínimos calculados na data da propositura da ação. Se,

quando da execução, o título ostentar valor superior, em decorrência de encargos posteriores ao ajuizamento

(correção monetária, juros e ônus da sucumbência), tal circunstância não alterará a competência para a

execução nem implicará renúncia aos acessórios e consectários da obrigação reconhecida pelo título.

(...)

Ausente a comprovação da necessidade de retificação a ser promovida na decisão agravada, proferida com

fundamentos suficientes e em consonância com entendimento pacífico deste Tribunal, não há prover o Agravo

Regimental que contra ela se insurge."

(AREsp nº 352.561, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, v.u., j. 17/09/13, DJe 26/09/13, grifos meus)

 

No mesmo sentido, já decidiu esta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

DESAPOSENTAÇÃO. ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA . REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL.

(...)

4. O pedido formulado nos autos subjacentes é de desaposentação, isto é, de substituição de uma aposentadoria

por outra mais vantajosa. A vantagem econômica, portanto, corresponde à diferença entre a renda mensal

atual da aposentadoria em vigor e a renda mensal inicial da nova aposentadoria que pretende obter, do que se

conclui que deve ser mantida a decisão de remeter os autos ao Juizado Especial Federal.

5. Agravo Legal a que se nega provimento."

(TRF-3ª Região, AI nº 0023383-31.2013.4.03.0000, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, v.u., j.

16/12/13, DJe 08/01/14, grifos meus)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO

PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA NA JUSTIÇA FEDERAL. VALOR DA CAUSA. ADEQUAÇÃO PELO JUIZ

DE OFÍCIO. VALOR QUE NÃO EXCEDE A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

(...)

V - A ora recorrente percebia, na data do ajuizamento da ação, R$ 1.959,02, a título de aposentadoria por tempo

de contribuição e pretende a desaposentação para auferir benefício no valor aproximado de R$ 4.159,00, de

acordo com os cálculos do autor. 

VI - O aumento patrimonial pretendido pela requerente, nos termos dos valores por ela apresentados, é de R$

2.199,98, na data do ajuizamento da ação que, multiplicado por doze prestações vincendas, resulta em R$

26.399,76. 

VII - O proveito econômico pretendido pelo requerente diz respeito apenas às diferenças entre o benefício que

vem percebendo e o que pretende seja concedido na esfera judicial. 

(...)

XII - Agravo improvido."

(TRF-3ª Região, AI nº 0023500-22.2013.4.03.0000, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Tânia Marangoni, v.u., j.

16/12/13, DJe 10/01/14, grifos meus)

 

Afasto a alegação de que o valor da causa deve abranger o montante consistente nos valores recebidos

anteriormente à concessão da aposentadoria nova, fundado no argumento de que a presente ação também objetiva

impedir a devolução dos pagamentos efetuados.

Conquanto engenhosa, essa forma de argumentação não pode, efetivamente, prosperar. E não o pode, deveras, por

revelar-se extremamente artificiosa... Com efeito, inflar o valor da causa com valores que se acham a latere da

demanda, apenas com o propósito de deslocar a competência do Juizado Especial Federal para a Justiça Federal

mostra-se inadequado.

Assim, obtido montante inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, competente para o julgamento da causa é o

Juizado Especial Federal, nos termos do art. 3º, §3º, da Lei nº 10.259/01.

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. Comunique-

se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Vera Lúcia Checonia contra a R. decisão proferida pelo MM.

Juiz Federal da 2ª Vara de Franca/SP que, nos autos do processo n.º 0000491-54.2015.4.03.6113, declinou de sua

competência para o Juizado Especial Federal.

Entende que, "para comprovar o direito da autora, consubstanciado na natureza especial das atividades

exercidas nos períodos indicados na exordial, é necessária a produção de prova pericial em todas as indústrias

de calçados em que esta trabalhou, o que torna por demais complexo o conjunto probatório a ser formado nos

autos, impedindo a distribuição no Juizado Especial Federal como pretendido pelo Juízo agravado." (fls. 4)

Razão não assiste à recorrente.

A complexidade da causa, caracterizada por ampla atividade probatória, não é critério legal para aferição da

competência dos Juizados.

Nesse sentido, cito jurisprudência do C. STJ, in verbis:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL DE JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE

JUIZADO COMUM. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. CAUSA DE VALOR INFERIOR A SESSENTA

SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPLEXIDADE DA CAUSA. CRITÉRIO NÃO ADOTADO PELA LEI PARA DEFINIR

O JUÍZO COMPETENTE. COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS.

1. A Lei 10.259/01, que instituiu os Juizados Cíveis e Criminais no

âmbito da Justiça Federal, estabeleceu que a competência desses Juizados tem natureza absoluta e que, em

matéria cível, obedece como regra geral a do valor da causa: são da sua competência as causas com valor de até

sessenta salários mínimos (art. 3º). A essa regra foram estabelecidas exceções ditadas (a) pela natureza da

demanda ou do pedido (critério material), (b) pelo tipo de procedimento (critério processual) e (c) pelos

figurantes da relação processual (critério subjetivo).

2. É certo que a Constituição limitou a competência dos Juizados Federais, em matéria cível, a causas de 'menor

complexidade' (CF, art 98, § único). Mas, não se pode ter por inconstitucional o critério para esse fim adotado

pelo legislador, baseado no menor valor da causa, com as exceções enunciadas. A necessidade de produção de

prova pericial, além de não ser o critério próprio para definir a competência, não é sequer incompatível com o

rito dos Juizados Federais, que prevê expressamente a produção dessa espécie de prova (art. 12 da Lei

10.259/01).

3. Competência do Juizado Especial Federal, o suscitado. Agravo regimental improvido."

(AgRg no CC nº 101.086/SC, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 22/04/09, v.u., DJ 11/05/09,

grifos meus).

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO PARA FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTOS. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. ART. 3º, DA LEI Nº 10.259/01.

COMPLEXIDADE DA CAUSA. COMPETÊNCIA.

1. 'Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e

juízo federal, ainda que da mesma seção judiciária' Súmula 348/STJ.

2. O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/01 estabelece que 'compete ao Juizado Especial Federal Cível processar,

conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como

executar as suas sentenças'. A essa regra, o legislador ressalvou algumas demandas em virtude da natureza do

pedido, do tipo de procedimento ou das partes envolvidas na relação jurídica processual (§ 1º do artigo 3º, do

mesmo diploma).

2015.03.00.007416-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : VERA LUCIA CHECONIA

ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00004915420154036113 2 Vr FRANCA/SP
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3. Se o valor da ação ordinária é inferior ao limite de sessenta salários mínimos previstos no artigo 3º, da Lei

10.259/2001, aliado à circunstância de a demanda não se encontrar no rol das exceções a essa regra, deve ser

reconhecida a competência absoluta do Juizado Especial Federal, sendo desinfluente o grau de complexidade da

demanda ou o fato de ser necessária a realização de perícia técnica.

4. 'A necessidade de produção de prova pericial, além de não ser o critério próprio para definir a competência,

não é sequer incompatível com o rito dos Juizados Federais, que prevê expressamente a produção dessa espécie

de prova (art. 12 da Lei 10.259/01)' (CC 96.353/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 09.09.08).

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no CC nº 103.089/SC, Primeira Seção, Rel. Min. Castro Meira, j. 25/03/09, v.u., DJ 20/04/09, grifos

meus).

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento. Comunique-

se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que o autor era dependente de seu falecido pai que,

ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado.

Foi concedida tutela antecipada (fls. 21/22).

A sentença julgou procedente o pedido, a fim de determinar ao réu a implantação do benefício de pensão por

morte em favor do autor. As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente a partir da data em que

deveriam ter sido pagas, e os juros de mora são devidos desde a citação, sendo que para fins de atualização

monetária juros haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Manteve a tutela antecipada. Declarou o crédito de natureza

alimentar. Condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% das prestações vencidas

até a sentença. Sem custas, ante a isenção legal.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a

concessão do benefício. Ressalta que as anotações em CTPS não contam com presunção absoluta de veracidade e

que os vínculos empregatícios anotados na CTPS do autor não estão listados no sistema CNIS da Previdência

Social. No mais, requer alteração do termo inicial do benefício para a data da citação.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do apelo, com fixação do termo inicial do

benefício na data do óbito do segurado.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

2015.03.99.000109-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ALEXANDRE CESAR PAREDES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WENDY KAUAN ANTUNES DOS ANJOS incapaz
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conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação

original, alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos

ou maior de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: certidão de nascimento

do autor, em 05.11.2008; CTPS do pai do autor, com anotações de vínculos empregatícios mantidos em períodos

descontínuos, compreendidos entre 01.02.2010 e 15.07.2012; certidão de óbito do pai do autor, ocorrido em

15.07.2012, em razão de politraumatismo/acidente de trânsito; o pai do autor foi qualificado como ceramista,

solteiro, com 25 anos de idade, deixando um filho, o autor; comprovante de requerimento administrativo do

benefício, formulado em 28.11.2012.

O autor comprovou ser filho do falecido por meio da apresentação da certidão de nascimento. Assim, a

dependência econômica é presumida.

De outro lado, o último vínculo empregatício do de cujus cessou por ocasião do óbito. Assim, não se cogita que

não ostentasse a qualidade de segurada.

Observe-se que as anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum e os recolhimentos

previdenciários incumbem ao empregador, não podendo o segurado sofrer prejuízo em função da inobservância da

lei por parte daquele.

Ressalte-se que, nesse caso, não há indícios de fraude ou falsidade na anotação.

Em suma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

persegue o autor merece ser reconhecido.

Nesse sentido, destaco:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE. PRELIMINAR DE

CARÊNCIA DE AÇÃO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE

CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE DA SIMULTANEIDADE DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE. OBSERVÂNCIA DO ART. 3º, §1º, DA LEI N.

10.666/2003. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. OCORRÊNCIA. ERRO DE FATO

INEXISTENTE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ETÁRIO E DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...)VIII - Os períodos consignados na CTPS da autora constituem prova material plena dos referidos vínculos

empregatícios, razão pela qual devem ser reconhecidos para todos os fins, independentemente da comprovação

do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus compete ao empregador. Destaco, ainda, que as

anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, a qual não deve ser afastada pelo

simples fato de não estarem reproduzidas no CNIS. (...)

(TRF 3. Proc. 00040061120124030000. AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 8570. Terceira Seção. Relator:

Desembargador Federal Sérgio Nascimento. Data da Decisão: 11/04/2013. Data da Publicação: 22/04/2013)
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"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ROBUSTA PROVA MATERIAL DISPENSA PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE

COM ANOTAÇÃO EM CTPS TEM PRESUNÇÃO DE VERACIDADE JURIS TANTUM. ATIVIDADE

EMPRESÁRIA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO SIMULTÂNEO DE ATIVIDADES COM

REGISTRO EM CTPS E DE PERÍODO DE CONTRIBUIÇÃO INDIVIDUAL PARA EFEITOS DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. I. A apresentação de robusta prova material pode constituir conjunto

probatório suficiente para o reconhecimento de atividade urbana, sendo que as anotações em CTPS gozam de

presunção legal de veracidade juris tantum, razão pela qual caberia ao Instituto apelante comprovar a falsidade

de suas afirmações. Não o fazendo, restam incólumes e aptas à formação da convicção do magistrado no

exercício de sua função judicante. (...).

(TRF 3. Proc. 00291400220014039999. APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 703254. Oitava

Turma. Relator: Juiz Convocado Nilson Lopes. Data da Decisão: 06/05/2013 . Data da Publicação: 20/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS PARA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

(...)

IX - As anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum e os recolhimentos

previdenciários incumbem ao empregador, não podendo o segurado sofrer prejuízo em função da inobservância

da lei por parte daquele. X - Não há elementos nos autos quer permitam concluir pela falsidade da última

anotação constante na CTPS e nem houve alegação nesse sentido por parte da Autarquia. 

(...)

(TRF3. Proc. 00074371020044036119. APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1591455.

Relatora: JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI. Data da Decisão: 17/06/2013. Data da Publicação:

28/06/2013).

 

Considerando que foi formulado pedido administrativo em 28.11.2012 e o autor deseja receber pensão pela morte

do pai, em 15.07.2012, devem ser aplicadas as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528/97. Assim, o

benefício deveria ter como termo inicial a data do requerimento administrativo.

Todavia, o termo inicial deve, nesse caso, ser fixado na data do óbito, porquanto o trintídio do art. 74 da Lei nº

8.213/91 não flui contra os absolutamente incapazes, caso do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação de tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, do CPC, nego provimento ao apelo da Autarquia Federal.

O benefício é de pensão por morte, devido nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91, com DIB em 15.07.2012

(data do óbito), ao menor Wendy Kauan Antunes dos Anjos, representado pela genitora Sunilda Cardozo Antunes.

Mantenho a tutela antecipada.

P.I. Vista ao Ministério Público, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido formulado pelo INSS contra o Sr. Deodato da Silva. Alega que o réu obteve judicialmente o

reconhecimento ao direito de receber pensão pela morte da companheira, tendo, naqueles autos, quantia a receber,

procedimento que está suspenso diante da constatação de fraude para obtenção do benefício, conforme apurado

pela Polícia Federal, que deu origem a ação criminal. O documento utilizado para comprovar o vínculo jurídico da

suposta instituidora da pensão foi forjado.

A Autarquia requer, em suma: que seja declarada a inexistência do vínculo empregatício da falecida na empresa

Pathaka Com. Prom. e Eventos Ltda, de 01.10.2002 a 26.04.2003; a declaração de que a falecida, na data do óbito,

não possuía a qualidade de segurada; que se determine ao INSS o cancelamento definitivo da pensão que o réu

vem recebendo por força de sentença condenatória; a condenação do réu a devolver os valores recebidos

indevidamente; a declaração de que o valor que o réu tem a receber na ação judicial em que recebeu a pensão não

lhe é devido, a fim de que a Autarquia possa pedir o estorno do valor depositado.

A sentença reconheceu que a falecida não possuía a qualidade de segurada e que o pagamento da pensão não era

devido, sendo que o período objeto de falsificação foi imprescindível ao desfecho favorável da ação proposta pelo

réu. Não obstante, determinou que a reparação pelos danos deveria ser buscada pela Autarquia junto aos

estelionatários, e não junto ao réu, beneficiário, que obteve verba alimentar, em razão da natureza do benefício e

por ser irrepetível. Julgou parcialmente procedente a ação, para confirmar decisão que antecipou os efeitos da

tutela (cessação do pagamento da pensão ao réu) e para declarar: a inexistência de vínculo empregatício da

falecida na empresa Pathaka Com. Prom. e Eventos Ltda, de 01.10.2002 a 26.04.2003, que fora reconhecido no

processo n. 0006295-11.2008.826.0281; que a Sra. Irma Lopes de Oliveira, na data em que veio a óbito, não

possuía a qualidade de segurada da Previdência Social; que o réu não tem direito a levantar eventuais valores

referentes a prestações em atraso no processo n. 0006295-11.2008.826.0281. Por fim, determinou o cancelamento

definitivo da pensão por morte que o réu vinha recebendo por força de condenação no processo n. 0006295-

11.2008.826.0281. Condenou o réu ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios,

fixados em 10% do valor da causa. Deferiu ao réu os benefícios da Justiça Gratuita.

Inconformada, apela a Autarquia Federal, requerendo a condenação do réu à devolução, aos cofres públicos, dos

valores recebidos indevidamente a título de pensão por morte.

Não houve interposição de apelo pelo réu.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

No caso dos autos, diante da ausência de apelo do réu, a discussão limita-se à possibilidade de condenação do réu

à devolução dos valores recebidos indevidamente a título de pensão por morte, obtida de forma fraudulenta.

Neste caso, há previsão legal de reembolso dos valores indevidamente pagos pelo INSS, conforme disposto no art.

115, inc. II, da Lei n.º 8.213/91.

De outro lado, o C. STJ firmou entendimento de que, demonstrado o recebimento de boa-fé pelo segurado ou

beneficiário, não são passíveis de devolução os valores recebidos a título de benefício previdenciário, posto que se

destinam à sua própria sobrevivência, circunstância que o reveste de nítido caráter alimentar.

Nesse sentido, confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA CASSADA. INDEVIDA

RESTITUIÇÃO DE VALORES. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DO STJ. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. VÍCIO. NÃO OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO

1 - Provimento atacado proferido em sintonia com a jurisprudência da Terceira Seção desta Corte que, em

julgamento realizado dia 14.5.2008, no REsp n. 991.030/RS, rejeitou a tese defendida pela Autarquia sem

declarar a inconstitucionalidade do artigo 115 da Lei de Benefícios, o qual regula o desconto de benefício pago a

maior por ato administrativo.

2- Naquela ocasião, prevaleceu a compreensão de que a presença da boa-fé da parte recorrida deve ser levada

em consideração em atenção ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos, sobretudo na hipótese em que a

majoração do benefício se deu em cumprimento à ordem judicial anterior ao julgamento do RE n. 415.454/SC

pelo Supremo Tribunal Federal.

3- Ausência de omissão, obscuridade ou contradição. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ - EDAGA 200802631441 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO

DE INSTRUMENTO - 1121209 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte DJE DATA:05/10/2009 Data da

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE DEODATO DA SILVA

ADVOGADO : SP097592 MARX ENGELS MOURAO LOURENCO

No. ORIG. : 10035489520138260281 1 Vr ITATIBA/SP
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Decisão 08/09/2009 Data da Publicação05/10/2009 Relator(a) JORGE MUSSI)

Todavia, no caso dos autos, está devidamente caracterizada a má-fé por parte do réu.

Com efeito, ficou devidamente comprovada a ocorrência de fraude para a obtenção do benefício. A instituidora do

benefício não ostentava a qualidade de segurada e o vínculo empregatício que fundamentou a concessão da pensão

ao réu nunca existiu.

Ora, nessa hipótese, não há como sustentar que o réu tenha agido de boa-fé, pois é evidente a incorreção da

conduta de se receber um benefício sabidamente obtido por meio de fraude.

Aliás, como bem observado na sentença, o réu em momento algum se insurgiu contra a alegação do INSS de que

sua companheira não teria o vínculo empregatício com a empresa Pathaka e de que a anotação em CTPS foi

fraudulenta, e sequer requereu a produção de provas em contrário.

O pedido da Autarquia, enfim, comporta acolhimento, diante da má fé incontestável.

Confira-se:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

REMUNERADA DURANTE O PERÍODO DE RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS

VALORES PERCEBIDOS. I. No caso em tela, verifica-se que o autor, de fato, exerceu atividade remunerada de

síndico, no período de 19-01-2008 a 30-05-2009, conforme se verifica da documentação apresentada nos autos,

em especial, pelo demonstrativo de rateio das despesas condominiais (fl. 33), e pela cópia das atas das

assembléias (fls. 25/27 e 79/81), sendo que, o referido cargo é incompatível com a percepção de benefício de

aposentadoria por invalidez, uma vez que o referido benefício pressupõe a comprovação da incapacidade para o

trabalho, nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. II. Assim sendo, o retorno à atividade laborativa sujeita o

requerente ao ressarcimento das prestações referentes à aposentadoria por invalidez durante o período em que

exerceu o cargo de síndico. III. Ademais, deverá ser mantido o desconto no benefício do autor, até a quitação

total do débito, no percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor da renda mensal, uma vez que tal limite

está autorizado no artigo 154, §3º, do Decreto nº 3.048/99, como bem fundamentou o MM. Juiz a quo: "Como o

desconhecimento da lei é inescusável, não há como admitir ter o autor recebido os proventos de aposentadoria

por invalidez de boa-fé, não havendo, em consequência, qualquer óbice para a devolução do montante recebido a

maior, nos termos da clara disposição contida no art. 115, inciso I, da lei de regência, respeitado o limite mensal

de 30% do valor do benefício em manutenção, conforme a norma regulamentar em vigor que, de um lado,

permite a restituição, aos cofres públicos, do indébito e, de outro, que autoriza que a parte mantenha a sua

própria subsistência.". IV. Agravo a que se nega provimento." 

(TRF3. Proc. 00133497020134039999. APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1850061. Décima

turma. Relator: Desembargador Federal Walter do Amaral. Data da Decisão: 10.09.2013. Data da Publicação:

18.09.2013)

 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia, a fim de condenar

o réu a devolver os valores recebidos a título de pensão por morte (NB: 135960474-7), obtida nos autos da ação n.

0006295-11.2008.826.0281.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003887-21.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.003887-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA BENEDITA GODOI DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP073060 LUIZ ALBERTO VICENTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10003848820148260281 2 Vr ITATIBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3559/7669



 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou, a autora, requerendo a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

Ora, não merece reforma a sentença, eis que não comprovados os requisitos para a concessão do benefício.

O requisito etário foi satisfeito, visto ter a apelante completado a idade mínima em 25.02.2007 (fls. 17) e,

conforme documentos acostados às fls. 27, a apelante casou-se com lavrador em 1971.

Cabe verificar se a apelante demonstrou 156 meses de atividade rural.

Veja-se que, segundo entrevista rural prestada perante a autarquia (fls. 23), a autora trabalhou como doméstica de

1996 a 2006, ou seja, praticamente durante todo o período da carência necessária para comprovação do exercício

de atividade rural. É prova produzida pessoalmente, que fala em seu desfavor, e determina a improcedência da

ação. Ainda que as testemunhas tenham apresentado versão diversa dos fatos, seus depoimento s não podem

prevalecer, porque em confronto com a narrativa da interessada.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA. IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO OU POR IDADE.

1. Embora a Autora tenha completado a idade necessária à concessão do benefício, o requisito relativo à

comprovação da atividade rural não restou demonstrado.

2. Os documentos apresentados, embora configurem início razoável de prova material, foram elididos em razão

da consulta realizada junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que demonstrou o exercício de

atividade urbana pelo marido da Autora, junto ao Departamento de Estradas e Rodagens (DER).

3. A própria Autora exerceu atividade urbana, conforme cópias de sua CTPS colacionadas aos autos, não

obstante as testemunhas tenham afirmado que, nos mesmos períodos, exercia atividade rural junto a seu esposo.

4. Mesmo na hipótese do reconhecimento de todo o período pleiteado, a Autora não faria jus à aposentação, na

medida em que não logrou cumprir a carência exigida, nos termos do artigo 25 c.c. artigo 142, ambos da Lei n.º

8.213/91, já que o labor rural não pode ser computado para tal fim.

5. Tampouco seria possível a concessão de aposentadoria por idade, nos termos do artigo 143 da Lei n.º

8.213/91, já que a Autora completou a idade mínima de 1995 e pretendia comprovar labor rural cumprido até

1982, de forma que restaria desatendido o disposto no referido artigo, que aceita atividade campesina

descontínua, desde que seja imediatamente anterior ao implemento do requisito etário.

6. Apelação não provida."

(TRF 3ª Região, AC 2002.03.99.024398-4/SP Sétima Turma, Relator Antonio Cedenho, j. 20.08.2007, v.u., DJU

13.09.2007, p. 289.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ESPOSA. INEXISTÊNCIA DE PROVA

MATERIAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 149/STJ. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE

RURAL ATÉ AO MENOS O IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO.

I - Não tendo sido comprovado, por início de prova material, a qualidade de rurícola da Autora, incabível a

concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural, devendo ser mantida integralmente a sentença.

Súmula 149/STJ.
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II - Impossibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade a rurícola (art. 143 da Lei n.

8.213/91), uma vez não atendida a exigência de que o segurado encontre-se em atividade no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ou, ainda, consoante interpretação que adoto, quando do

implemento do requisito etário (arts. 143 e 142, da Lei n. 8.213/91), bem como ante a ausência do requisito

relativo à comprovação do exercício da atividade rural no período idêntico à carência legal (arts. 48 e 142 da

Lei n. 8.213/91).

III - A prova testemunhal não se prestou a comprovar o efetivo exercício da atividade rural pela Requerente,

porquanto da análise dos depoimento s destacados, nota-se que os esclarecimentos limitaram-se a mencionar sua

qualidade de diarista, sem declinar detalhes imprescindíveis, como os períodos e locais de trabalho.

IV - Apelação improvida."

(TRF 3ª Região, AC 2000.03.99.034794-0/SP, Oitava Turma, Relatora Regina Costa, j. 13.06.2005, v.u., DJU

06.07.2005, p. 261).

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. FALTA DE DOCUMENTOS IMPRESCINDÍVEIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

I - A atividade rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material

respaldada por prova testemunhal idônea.

II - Não havendo nos autos início de prova material a atestar o labor rurícola desenvolvido pela parte, não há

como comprovar-se o trabalho rural por ela exercido, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal.

III - O labor agrícola para fins de beneficio de aposentadoria rural por idade deve se referir ao período

imediatamente anterior ao implemento do quesito etário, não apresentando óbice à concessão do beneficio

eventual atividade urbana iniciada após o cumprimento desses requisitos.

IV - Considerando, ainda, que a autora completou 55 anos em 06/08/1997 e que o labor rural deveria ser

comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi

apresentado documento indispensável no ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período.

V - Não há condenação da demandante aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do

disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS,

Min. Sepúlveda Pertence).

VI - Feito declarado, de ofício, extinto sem resolução do mérito. Apelação da autora prejudicada."

(TRF 3ª Região, AC 2005.60.07.000140-3/MS, Décima Turma, Relator Sérgio Nascimento, j. 15.05.2007, v.u.,

DJU 06.06.2007, p. 534)

 

Vale ressaltar, ainda, que o único vínculo em CTPS indica o desempenho de labor rural em período

demasiadamente remoto - de 04.02.1985 a 02.02.1988, sendo imprestável à comprovação da atividade rural no

período imediatamente anterior ao implemento do requisito etário.´

Portanto, a autora não cumpriu os requisitos necessários à obtenção de aposentadoria por idade.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 11 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa

(20.12.2010).

O juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez,

desde a cessação administrativa (21.12.2010 - fl. 121). Juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação.

Correção monetária a partir do momento em que efetuados cada um dos pagamentos. Honorários advocatícios

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Sentença disponibilizada em 25.10.2013.

O INSS apelou, requerendo, inicialmente, seja a sentença submetida ao reexame necessário. Pugna, ademais, pela

modificação dos índices de juros e correção monetária, bem como pela redução dos honorários advocatícios.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia.

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta)

salários mínimos.

In casu, considerando-se o valor do benefício concedido, consoante ofício da Previdência Social, acostado à fl.

121, e o montante apurado entre 21.12.2010 (data de início do benefício) e a disponibilização da sentença

(25.10.2013), o valor da condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, pelo que não conheço da remessa

oficial.

Insurge-se o apelante somente quanto aos consectários.

O exame do mérito restringe-se aos limites do pleito recursal.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Por fim, com relação aos honorários de advogado, reduzo-os para 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e, no

mérito, dou parcial provimento à apelação para fixar os consectários nos termos acima preconizados.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Pedido julgado procedente para conceder à autora o benefício de auxílio-doença, desde o indeferimento

administrativo (17.09.2012 - fl. 20). Honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais).

O INSS apelou, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na juntada do laudo pericial aos autos, bem

como a fixação da data de cessação do benefício 12 (doze) meses após.

A autora interpôs recurso adesivo, pugnando pela fixação dos honorários advocatícios em 20% (vinte por cento)

sobre as prestações vencidas até "final decisão".

Contrarrazões da requerente.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Insurgem-se os apelantes somente quanto aos termos inicial e final do benefício, e à verba honorária.

O exame do mérito restringe-se aos limites do pleito recursal.

O laudo médico judicial, neurológico, realizado em 10.02.2014, atestou que a autora é portadora de transtorno

bipolar do humor e que apresenta incapacidade total e temporária para o exercício de atividades laborativas. O

perito afirmou que as moléstias "não são passíveis de cura", ponderando que é possível a reabilitação. Sugeriu,

ademais, que a requerente permaneça 12 (doze) meses em repouso para convalescença. Por fim, fixou o início da

incapacidade em 10.02.2014 (data da perícia médica) (fls. 66/68).

Os documentos médicos acostados pela requerente às fls. 16/18, ainda que demonstrem tratamento desde meados

de 2008, não são aptos a retroagir a incapacidade àquela época.

Assim, na falta de clara demonstração da época em que se iniciou a incapacidade, há que se adotar a data da

elaboração do laudo médico pericial que a constatou (10.02.2014).

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO COMPROVAÇÃO

DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NO CAMPO POR MAIS DE 12 MESES. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA:

PROVA: CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR: EXTENSÃO À

ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA.

INTERRUPÇÃO DE TRABALHO EM RAZÃO DE PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DO MAL

INCAPACITANTE: QUALIDADE DE SEGURADA MANTIDA. BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL.

VALOR DA RENDA MENSAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

(Omissis) 

II - Para a aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado às conclusões do laudo pericial,

devendo analisar os aspectos sociais e subjetivos do autor no caso concreto e os reflexos da invalidez sobre sua

vida. O laudo atestou que a autora é portadora de Neuralgia há 19 anos, doença irrecuperável que causa dores

intensas, podendo executar apenas tarefas leves, concluindo 

pela incapacidade parcial e permanente. A autora apenas trabalhou em serviços gerais de lavoura, não possui

instrução e sofre de dor incurável há muitos anos, não havendo possibilidade de que seja readaptada para função

que não exijam esforços físicos ou que possa disputar um lugar no atual mercado de trabalho. 

III - Desconsideradas parcialmente as conclusões do laudo pericial para dar a incapacidade laborativa da

autora como total e definitiva para o exercício de quaisquer atividades laborativas remuneradas que lhe

garantam a subsistência. 

(Omissis). 

VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS a pagar à autora o benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez, no valor de um salário mínimo mensal. 

IX - Termo inicial do benefício fixado a partir da data do laudo pericial (25.10.99), quando comprovada, no
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feito, a presença dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(Omissis). 

XVI - Apelação parcialmente provida. 

(Omissis.)". 

(AC 649618, Processo nº 2000.03.99.072392-4, Nona Turma, Rel. Marisa Santos, DJU 02.12.2004, p. 483).

(grifo meu).

"PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE

CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA

PARCIALMENTE REFORMADA. 

(Omissis). 

3. Para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, mister se faz preencher os

seguintes requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença

incapacitante, de forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(Omissis). 

7. O benefício é devido a partir da data do laudo pericial que atestou a incapacidade da autora para o trabalho.

 

13. Apelação do INSS conhecida em parte, e, na conhecida, parcialmente provida. 

14. Apelação da autora improvida. 

15. Sentença parcialmente reformada." 

(AC 796487, Processo nº 2002.03.99.017045-2, Sétima Turma, Rel. Leide Polo, 20/01/2005, p. 182).(grifo meu). 

 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

O benefício é de auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício, na

forma do artigo 61 da Lei nº 8.213/91, e DIB em 10.02.2014 (perícia médica judicial).

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

INSS para fixar o termo inicial do benefício em 10.02.2014, e dou parcial provimento ao recurso adesivo da

requerente para fixar a verba honorária nos termos acima preconizados.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006686-37.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir da cessação administrativa (15/08/2013). Concedida a antecipação dos efeitos

da tutela.

Inconformada, apela a autarquia federal, pleiteando a fixação do termo inicial na data do laudo pericial, bem como

a isenção de custas processuais.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

2015.03.99.006686-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ALEXANDRE CESAR PAREDES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDNALDO SILVA SANTOS

ADVOGADO : MS010855 GISELE BAGGIO DA SILVA SARTOR

No. ORIG. : 13.80.04045-8 1 Vr DEODAPOLIS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3564/7669



Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Neste caso, o INSS insurge-se apenas contra questões formais, que não envolvem o mérito da decisão, não

havendo, portanto, devolução dessa matéria a esta E. Corte.

Além do que, não é o caso do reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da

Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos.

Dessa forma, passo a analisar o recurso.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da cessação administrativa, já que o conjunto probatório

revela a presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho. Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir.

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91.

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época.

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

 

No tocante às custas, observo que a Lei Federal n.º 9.289/96, em seu art. 1º, §1º, determina que a cobrança é

regida pela legislação estadual respectiva nas ações ajuizadas perante a justiça estadual, quando no exercício de

jurisdição federal.

A Lei Estadual n.º 3.779, de 11/11/2009, que trata do Regimento de Custas Judiciais do Estado de Mato Grosso do

Sul, em seu art. 24, isenta a União, Estados e Municípios e respectivas autarquias e fundações do recolhimento de

taxas judiciárias. Contudo, consta do § 1º que tal isenção não se aplica ao INSS, e do § 2º que, em relação à

Autarquia Previdenciária, as custas processuais serão pagas apenas ao final, pelo vencido.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE. CUSTAS

PROCESSUAIS. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - A autarquia

previdenciária não tem isenção no pagamento de custas na justiça estadual (Súmula 178 - STJ). Desta forma, nas

ações em trâmite na Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, como é o caso dos autos, não há, na atualidade,

previsão de isenção de custas para o INSS na norma local. Ao revés, atualmente vige a Lei Estadual/MS 3.779, de

11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pelo INSS. - As razões recursais não contrapõem tal

fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido.

(AC 00242211820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Assim, neste caso, vencida a autarquia, são devidas as custas e despesas em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao apelo da autarquia.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB na data da cessação administrativa, calculado na forma do

art. 44, da Lei nº 8.213/91. Mantida a tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da

manutenção ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 24 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006708-95.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou, a autora, requerendo a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

A autora completou a idade mínima em 03.09.2013 (fls. 19).

A requerente acostou cópia da certidão de casamento religioso, realizado em 1970, sem constar a qualificação

profissional dos cônjuges (fls. 21); e da CTPS própria, com anotações de vínculos como cozinheira, nos períodos

de 03.11.2011 a 10.08.2011 e de 21.01.2012 a 23.06.2012 (fls. 23-25).

Nenhum dos documentos acostados faz referência ao suposto labor rural da autora.

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis:

 

2015.03.99.006708-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : EURIDES JESUS DA SILVA

ADVOGADO : MS011007 ANA PAULA SILVA DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RAPHAEL VIANNA DE MENEZES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08003520920148120006 2 Vr CAMAPUA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3566/7669



"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente

testemunhal.

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora

pelo prazo necessário, enseja a denegação do benefício pleiteado.

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL

DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART 143 DA LEI 8.213/91. NÃO

COMPROVAÇÃO. QUESTÕES NÃO DEBATIDAS. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

SÚMULA 182/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado

pela Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início

razoável de prova material. O início de prova não se exaure somente com os documentos arrolados no art. 106

da Lei 8.213/91.

II - Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório,

na forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que descontínua.

(Omissis)

V - Agravo interno desprovido.

(AgRg no REsp 855083 / SP, Quinta Turma, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJ 09.10.2006, p. 360) (grifo)

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 13 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006721-94.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou, a autora, requerendo a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

2015.03.99.006721-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA ANTONIA VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP275170 KARLA CRISTINA FERNANDES FRANCISCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00116-5 3 Vr MATAO/SP
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143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

A autora completou a idade mínima em 10.08.1991, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 60

meses (fls. 32).

Visando a comprovar as alegações, a requerente acostou cópia dos seguintes documentos:

- certidão de casamento, celebrado em 1961, qualificando o cônjuge como lavrador (fls. 33);

- declarações prestadas por terceiros, datadas de 2011, informando que a autora exerceu atividade rural, em

algumas propriedades localizadas no município de Sertanópolis/PR, na lavoura de arroz, feijão, café, mandioca,

entre outras (fls. 17-20);

- declaração firmada pelo presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sertanópolis, constando que a

requerente trabalhou como parceira de Donato Martinez, por contrato verbal, em propriedade situada no bairro

Água do Serne, no período de 1962 a 1977, e no bairro Água da Taboca, de 1978 a 1982 (fls. 35-36);

- certidão de nascimento do filho, em 1962, qualificando o cônjuge como lavrador (fls. 38);

- documentos escolares dos filhos (requerimento de matrícula e inscrição), relativos aos anos de 1975 a 1980, em

que o esposo consta como lavrador (fls. 42-56); dentre outros.

As declarações prestadas por terceiros e pelo presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Sertanópolis/SP, não constituem início razoável de prova material, porque equivalem a simples depoimentos

unilaterais reduzidos a termo e não submetidos ao crivo do contraditório. Situam-se em patamar inferior à prova

testemunhal colhida em juízo, por não garantirem a bilateralidade de audiência.

As certidões constantes dos autos (casamento e nascimento) são documentos públicos e gozam de presunção de

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE.

ADMISSIBILIDADE.

O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor.

Recurso conhecido e provido.

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288). 

 

Contudo, os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora pelo

período exigido em lei.

Com efeito, as testemunhas arroladas mencionaram o exercício de atividade rural pela autora em algumas

propriedades e em época demasiadamente remota ao período que se pretende comprovar. Ademais, seus relatos

foram vagos acerca da tipo de cultura a que ela supostamente teria se dedicado.

Dessa forma, embora os documentos juntados constituam início de prova material do exercício da atividade rural

pelo marido da autora, não são suficientes à concessão do benefício vindicado, eis que não corroborados pela

prova testemunhal.

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ADMITIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

NÃO CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

(...)

2. A matéria dos autos não comporta maiores discussões no âmbito da Terceira Seção deste Superior Tribunal,
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havendo entendimento dominante no sentido de que, na ausência de depoimentos testemunhais idôneos a

complementar o início de prova material, não há como reconhecer o direito da parte autora à concessão da

aposentadoria por idade.

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."

 (AgRg no REsp nº 796.464/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 24/4/2006)

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, ante a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 11 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007062-23.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou, a autora, pleiteando a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

Alega, a parte autora, ter trabalhado em regime de economia familiar.

2015.03.99.007062-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA MADALENA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SE004514 AVIO KALATZIS DE BRITTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 30020678320138260145 2 Vr CONCHAS/SP
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Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b do parágrafo 1º do artigo 3º,

considerando como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em

condições de mútua dependência e colaboração".

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim

como o "pescador artesanal e assemelhados".

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os

integrantes do grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime

Geral de Previdência Social.

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade

mínima em 27.07.2013 (fls. 08).

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

Para comprovar as alegações, juntou cópia dos seguintes documentos:

- certidão de casamento, celebrado em 1975, qualificando o cônjuge como lavrador (fls. 09);

- certificados de cadastro referentes ao imóvel rural denominado "Chácara da Fortuna", localizado no município

de Conchas/SP, exercícios 1975, 1977, 1978, 1980, 1982, 1983, 1985, 1986, 1987, 1991, 1996, em nome do

cônjuge (fls. 11-18);

- certificados de cadastro de imóvel rural - CCIR 1196/1997, 1998/1999, 2000/2001/2002 (fls. 19, 20 e 24);

- declaração de vacinação e do rebanho, datadas de 2010, 2012 e 2013, indicando a criação de bovinos no Sítio

Santa Madalena, em nome do marido (fls. 31-34 e 37); dentre outros.

Conquanto haja início de prova material relativa à atividade no campo, resta descaracterizado o regime de

economia familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91), pois os depoimentos das testemunhas são insuficientes para

comprovar o labor agrícola da autora pelo período exigido em lei.

Com efeito, as testemunhas arroladas prestaram relatos vagos e imprecisos no tocante ao efetivo exercício de

atividade rural pela autora. A testemunha Carlos disse que a autora sempre trabalhou na lavoura, contudo afirmou

que este nos locais de trabalhou dela somente poucas vezes (três ou quatro) vezes.

Ressalte-se, ainda, que conforme depoimento pessoal, a requerente se contradisse ao relatar, primeiramente, que

trabalhou em casa, e após, mencionou que exerceu atividade rural.

Dessa forma, embora os documentos juntados qualifiquem o cônjuge como lavrador, constituindo início de prova

material do exercício da atividade rural, não são suficientes à concessão do benefício vindicado, eis que não

corroborados pela prova testemunhal.

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ADMITIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

NÃO CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

(...)

2. A matéria dos autos não comporta maiores discussões no âmbito da Terceira Seção deste Superior Tribunal,

havendo entendimento dominante no sentido de que, na ausência de depoimentos testemunhais idôneos a

complementar o início de prova material, não há como reconhecer o direito da parte autora à concessão da

aposentadoria por idade.

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."

 (AgRg no REsp nº 796.464/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 24/4/2006)

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, ante a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 13 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007096-95.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou, a autora, requerendo a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

A autora completou a idade mínima em 29.08.2008, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 162

meses.

A requerente acostou, como elementos de prova, cópia dos seguintes documentos:

- certidão de casamento, celebrado em 1974, qualificando o cônjuge como lavrador (fls. 14);

- certidão de nascimento da filha, em 12.04.19898, qualificando o esposo como lavrador (fls. 16);

- CTPS do cônjuge, com anotações de vínculos rurais nos períodos de 25.07.1977 a 03.05.1980, 06.05.1980 a

31.12.1981, 30.12.1981 a 28.03.1985, 01.11.1985 a 02.03.2001 e de 01.03.2002 a 24.07.2005 (fls. 21-28).

Tais documentos constituem início de prova material.

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento e nascimento) gozam de presunção de

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório:

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE.

ADMISSIBILIDADE.

O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor.

Recurso conhecido e provido.

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288). 

Contudo, os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora pelo

período exigido em lei.

Com efeito, as testemunhas arroladas limitaram-se a mencionar, de maneira vaga e imprecisa, o exercício de

2015.03.99.007096-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA BATISTA DIVINO

ADVOGADO : SP243568 PATRICIA ALESSANDRA RODRIGUES MANZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00194-7 1 Vr PIRANGI/SP
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atividade rural pela autora na propriedade de Aurélio Bertini, de forma esporádica, alternando trabalho rural com

doméstico, cuidando da família.

Dessa forma, embora os documentos juntados constituam início de prova material do exercício da atividade rural

pelo cônjuge, não são suficientes à concessão do benefício vindicado, eis que não corroborados pela prova

testemunhal.

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ADMITIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

NÃO CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

(...)

2. A matéria dos autos não comporta maiores discussões no âmbito da Terceira Seção deste Superior Tribunal,

havendo entendimento dominante no sentido de que, na ausência de depoimentos testemunhais idôneos a

complementar o início de prova material, não há como reconhecer o direito da parte autora à concessão da

aposentadoria por idade.

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."

 (AgRg no REsp nº 796.464/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 24/4/2006)

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, ante a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 11 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007209-49.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou, a autora, requerendo a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o advento do

Estatuto do Trabalhador Rural.

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de

concessão de benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência

do Trabalhador Rural- FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº

11, de 25 de maio de 1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973.

2015.03.99.007209-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : APARECIDA DO ROZARIO CAMPOS RODRIGUES

ADVOGADO : SP116621 EDEMIR DE JESUS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00065-1 4 Vr ITAPETININGA/SP
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Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma

prestação equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse

complementado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade

familiar, cabendo o benefício apenas ao respectivo chefe ou arrimo.

A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações

da Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em

cinco anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em

regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-

2/Rio Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é auto-aplicável.

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência

Social, com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se

homens, independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família.

Sabendo-se que a autora nascida em 12.07.1933, já contava com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos quando do

advento da Lei nº 8.213/91, terá direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da

referida lei, desde que comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses

anteriores à sua edição.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC

N. 16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE

REDUZIDO EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI

N. 8.213/91. COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91.

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO

COMO LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA.

ATIVIDADE COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E

DESPESAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos-

se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no

artigo 202, I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio

Grande do Sul, Rel. Ministro Moreira Alves, DJ de 06.02.98).

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria

por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos

três anos anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do

disposto no art. 4º da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73.

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos,

se homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei,

restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família.

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos,

se mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve

comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142

do PBPS, prazo considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor.

V. Omissis.

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada."

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008).

 

Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal (26.06.2014) e alicerçada em seu artigo 143, que

expressamente dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo

com as novas regras vigentes.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

 

A requerente acostou, como elementos de prova, cópia da certidão de casamento, celebrado em 1951 (fls. 11); e

do extrato do CNIS, da qual se depreende que a autora é titular de pensão por morte de cônjuge rural (fls. 18).
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Juntou, também, cópia da sua CTPS e a do cônjuge, ambas com as páginas referentes aos contratos de trabalho em

branco (fls. 15-17 e 23-25); e da certidão de óbito do marido, datada de 18.05.2013, sem qualificação profissional

(fls. 26).

Documento público, a certidão de casamento constante dos autos goza de presunção de veracidade até prova em

contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE.

ADMISSIBILIDADE.

O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor.

Recurso conhecido e provido.

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288). 

 

Contudo, os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora pelo

período exigido em lei, na medida em que se limitaram a mencionar, de maneira vaga e imprecisa, o exercício de

atividade rural pela autora em época demasiadamente remota ao período que se pretende comprovar. Não

revelaram para quais proprietários ou em que locais ela teria exercido a atividade rural. Por fim, afirmaram que a

requerente parou de trabalhar "há uns 20 ou 25 anos".

Dessa forma, embora os documentos juntados constituam início de prova material do exercício da atividade rural

pela autora, não são suficientes à concessão do benefício vindicado, eis que não corroborados pela prova

testemunhal. Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ADMITIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

NÃO CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

(...)

2. A matéria dos autos não comporta maiores discussões no âmbito da Terceira Seção deste Superior Tribunal,

havendo entendimento dominante no sentido de que, na ausência de depoimentos testemunhais idôneos a

complementar o início de prova material, não há como reconhecer o direito da parte autora à concessão da

aposentadoria por idade.

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."

 (AgRg no REsp nº 796.464/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 24/4/2006)

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, ante a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 13 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007322-03.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.007322-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA DE LOURDES DA SILVA

ADVOGADO : SP319967 ANGÉLICA MAGALHÃES CUNHA LISBOA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00052-2 1 Vr JUQUIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3574/7669



 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou, a autora, requerendo a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

A autora completou a idade mínima em 10.03.2008, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 162

meses.

Objetivando comprovar as alegações, a requerente acostou cópia dos seguintes documentos:

- certidão de casamento, celebrado em 1971, qualificando o cônjuge como lavrador, com averbação de divórcio

em 25.02.2011 (fls. 11);

- declaração de exercício de atividade rural, firmada em 06.05.2013, pela representante do Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Juquiá/SP, constando que a autora trabalhou como rural, na qualidade de proprietária, da

"Chácara Umuarama", localizada no município de Juquiá/SP, a partir de 1996 "até os dias atuais" (fls. 16-18);

- declarações prestadas por terceiros, informando que o marido da requerente exerceu atividade rural na

propriedade supra, em período anterior a 1995 (fls. 13);

- declarações do ITR - exercícios 1996 a 2012, relativas à Chácara Umuarama, em nome do cônjuge (fls. 76);

As declarações prestadas por terceiros e pelo representante sindical não constituem início razoável de prova

material, porque equivalem a simples depoimentos unilaterais reduzidos a termo e não submetidos ao crivo do

contraditório. Situam-se em patamar inferior à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantirem a

bilateralidade de audiência.

Documento público, a certidão de casamento constante dos autos goza de presunção de veracidade até prova em

contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE.

ADMISSIBILIDADE.

O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor.

Recurso conhecido e provido.

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288). 

 

Contudo, os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora pelo

período exigido em lei.

Com efeito, as testemunhas arroladas limitaram-se a mencionar, de maneira vaga e imprecisa, o exercício de

atividade rural pela autora pelo tempo exigido para cumprimento da carência (162 meses).

Destaque-se a observação feita pelo magistrado sentenciante:

"A autora, em depoimento pessoal, não foi capaz de dizer o nome de sua propriedade. Afirmou que começou

trabalhando no Nordeste e depois veio residir no Estado de São Paulo. O depoimento da testemunha Antônio, por
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sua vez, deve ser visto com reservas, pois é ex-marido da autora. Os outros dois depoimentos colhidos são

genéricos. Não há como concluir que a autora trabalhou pelo período legalmente exigido com base apenas nestes

relatos." (fls. 141 vº)

 

Dessa forma, embora os documentos juntados constituam início de prova material do exercício da atividade rural

pelo cônjuge, não são suficientes à concessão do benefício vindicado, eis que não corroborados pela prova

testemunhal.

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ADMITIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

NÃO CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

(...)

2. A matéria dos autos não comporta maiores discussões no âmbito da Terceira Seção deste Superior Tribunal,

havendo entendimento dominante no sentido de que, na ausência de depoimentos testemunhais idôneos a

complementar o início de prova material, não há como reconhecer o direito da parte autora à concessão da

aposentadoria por idade.

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."

 (AgRg no REsp nº 796.464/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 24/4/2006)

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, ante a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 13 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007517-85.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença, desde o requerimento administrativo.

Pedido julgado procedente para conceder ao autor o benefício pretendido, desde o requerimento administrativo

(29.02.2012 - fl. 18). Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. Sentença disponibilizada em 27.08.2014.

O INSS apelou, requerendo, preliminarmente, seja a sentença submetida ao reexame necessário. No mérito, pugna

pela fixação do termo inicial do benefício na juntada do laudo pericial aos autos (14.02.2014 - fl. 51).

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

De início, a sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do

2015.03.99.007517-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ITAMAR FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SP123885 ANDRE LUIS PONTES
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Seguro Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia.

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta)

salários mínimos.

In casu, considerando-se o valor do último benefício concedido, consoante extrato DATAPREV, acostado à fls.

34, e o montante apurado entre 29.02.2014 (data de início do benefício) e a disponibilização da sentença

(27.08.2014), o valor da condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, pelo que não conheço da remessa

oficial.

Insurge-se o apelante somente quanto ao termo inicial do benefício.

Não sendo hipótese de remessa oficial, o exame do mérito restringe-se aos limites do pleito recursal.

A perícia médica judicial, realizada em 03.02.2014, atestou que o autor é portador de osteoartrose de joelhos e que

apresenta incapacidade parcial e temporária para o exercício de atividades que exijam esforços dos joelhos. O

perito não fixou a data de início da incapacidade (fls. 52/63).

Os documentos médicos acostados pelo autor às fls. 11/16, ainda que demonstrem que ele se submete a tratamento

desde meados de 2011, não são aptos a retroagir a incapacidade àquela época, porquanto ilegíveis.

Assim, na falta de clara demonstração da época em que se iniciou a incapacidade, há que se adotar a data da

elaboração do laudo médico pericial que a constatou (03.02.2014).

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO COMPROVAÇÃO

DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NO CAMPO POR MAIS DE 12 MESES. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA:

PROVA: CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR: EXTENSÃO À

ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA.

INTERRUPÇÃO DE TRABALHO EM RAZÃO DE PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DO MAL

INCAPACITANTE: QUALIDADE DE SEGURADA MANTIDA. BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL.

VALOR DA RENDA MENSAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

(Omissis) 

II - Para a aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado às conclusões do laudo pericial,

devendo analisar os aspectos sociais e subjetivos do autor no caso concreto e os reflexos da invalidez sobre sua

vida. O laudo atestou que a autora é portadora de Neuralgia há 19 anos, doença irrecuperável que causa dores

intensas, podendo executar apenas tarefas leves, concluindo 

pela incapacidade parcial e permanente. A autora apenas trabalhou em serviços gerais de lavoura, não possui

instrução e sofre de dor incurável há muitos anos, não havendo possibilidade de que seja readaptada para função

que não exijam esforços físicos ou que possa disputar um lugar no atual mercado de trabalho. 

III - Desconsideradas parcialmente as conclusões do laudo pericial para dar a incapacidade laborativa da

autora como total e definitiva para o exercício de quaisquer atividades laborativas remuneradas que lhe

garantam a subsistência. 

(Omissis). 

VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS a pagar à autora o benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez, no valor de um salário mínimo mensal. 

IX - Termo inicial do benefício fixado a partir da data do laudo pericial (25.10.99), quando comprovada, no

feito, a presença dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(Omissis). 

XVI - Apelação parcialmente provida. 

(Omissis.)". 

(AC 649618, Processo nº 2000.03.99.072392-4, Nona Turma, Rel. Marisa Santos, DJU 02.12.2004, p. 483).

(grifo meu).

 

"PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE

CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA

PARCIALMENTE REFORMADA. 

(Omissis). 

3. Para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, mister se faz preencher os

seguintes requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença

incapacitante, de forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(Omissis). 

7. O benefício é devido a partir da data do laudo pericial que atestou a incapacidade da autora para o trabalho.
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13. Apelação do INSS conhecida em parte, e, na conhecida, parcialmente provida. 

14. Apelação da autora improvida. 

15. Sentença parcialmente reformada." 

(AC 796487, Processo nº 2002.03.99.017045-2, Sétima Turma, Rel. Leide Polo, 20/01/2005, p. 182).(grifo meu). 

 

O benefício é de auxílio-doença, com renda mensal correspondente a 91% do salário-de-benefício, na forma do

artigo 61 da Lei nº 8.213/91 e DIB em 03.02.2014 (perícia médica).

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e, no

mérito, dou parcial provimento à apelação para fixar o termo inicial do benefício em 03.02.2014, nos termos

preconizados.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007532-54.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, desde

a cessação administrativa (09.11.2012).

Pedido julgado procedente para conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde o

requerimento administrativo (06.11.2012 - fl. 19). Deferida a tutela antecipada. Honorários advocatícios fixados

em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

O INSS apelou, pugnando pela fixação do termo inicial do benefício na juntada do laudo pericial aos autos, bem

como pela redução dos honorários advocatícios e pela isenção das custas judiciais.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

Insurge-se o apelante somente quanto ao termo inicial do benefício, aos honorários advocatícios e à isenção das

custas processuais.

O exame do mérito restringe-se aos limites do pleito recursal.

A perícia médica judicial, realizada em 30.04.2014, atestou que a autora é portadora de "espondilose, varizes de

membros inferiores com úlcera e inflamação e síndrome do manguito rotador bilateral", apresentando

incapacidade parcial e permanente para o exercício de sua atividade habitual ("limpeza e organização da empresa

onde trabalhava"). O perito afirmou: "há impedimento para o trabalho habitual. Não haverá recuperação para a

2015.03.99.007532-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA
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profissão. Podem ser necessárias cirurgias, a depender da avaliação do médico especialista". Por fim, fixou o

início da incapacidade em 30.05.2012, de acordo com atestado médico (fls. 85/103).

Assim, constatada a incapacidade desde 30.05.2012, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data do

requerimento administrativo (06.11.2012 - fl. 19).

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Por fim, a Lei nº 9.289/96, que dispõe sobre as custas devidas na Justiça Federal de 1º e 2º graus e, dentre outros

regramentos, isenta do pagamento de custas a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito

Federal e as respectivas autarquias e fundações (artigo 4º, inciso I), estabelece, através do § 1º de seu artigo 1º,

que "rege-se pela legislação estadual respectiva a cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça

Estadual, no exercício da jurisdição federal".

O INSS, autarquia federal, valendo-se dos serviços judiciários estaduais, ao recorrer de sentença proferida nos

moldes do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, sujeita-se ao regime de custas estabelecido pela legislação do

Estado de São Paulo.

Nesse sentido, prescreve o artigo 6º da Lei Estadual nº 11.608, de 29.12.03 que "A União, o Estado, o Município e

respectivas autarquias e fundações, assim como o Ministério Público, estão isentos da taxa judiciária".

No entanto, nos termos do artigo 2º, parágrafo único, inciso II, da lei estadual supra, "na taxa judiciária não se

incluem as despesas com o porte de remessa e de retorno dos autos, no caso de recurso".

Destarte, tratando-se de demanda ajuizada na justiça estadual, há que se observar os termos do inciso II do

parágrafo único do artigo 2º da Lei nº 11.608/2003.

Ressalte-se que a Lei nº 11.608/2003, nesse aspecto, em nada infringe o disposto no artigo 511 do Código de

Processo Civil, o qual determina que, "no ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando

exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno , sob pena de

deserção".

A respeito da autonomia dos Estados para legislar sobre o assunto, assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"CUSTAS ESTADUAIS. INSS . ISENÇÃO. DESCABIMENTO.

- não pode a lei federal isentar o INSS de custas estaduais, em respeito a autonomia estadual e principio

federativo, inscritos na própria constituição federal (arts. 24, IV, e 25).

- embargos rejeitados."

(ERESP 66654/SC - Processo n 1996/0006428-8, STJ, Terceira Seção, Rel. Min. William Patterson, j.

24.04.1996, DJ 24.06.1996, p. 22721).

No julgado supra, o Ministro William Patterson, em seu voto vencedor, assim expôs:

 

"(...) a Constituição, no seu artigo 25, declara que os Estados organizam sua justiça, observados os princípios

nela estabelecidos. As custas incluem-se na organização judiciária. Como se não bastasse, o art. 24, item IV, da

Lei Maior, confere aos Estados a competência para legislar, concorrentemente, sobre custas dos serviços

forenses. Uma lei federal não pode interferir na autonomia do Estado, para isentar Órgão Federal de taxas de

serviços prestados que revertem em seu benefício. O problema é de aplicação do princípio constitucional da

autonomia estadual, respeitado o princípio federativo."

Acompanhando o voto vencedor, manifestou-se o Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro:

 

"Compete a União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre custas e serviços forenses.'

Conseqüentemente, por determinação constitucional, a isenção, na área federal, só poderá ser dada por lei

federal e, na estadual, por lei estadual."

Conquanto recentemente tenha decidido na 8ª Turma (AG 2009.03.00.034712-8, Diário Eletrônico de 3.2.2010)

em tais termos, ou seja, pela obrigatoriedade do recolhimento da taxa de porte e remessa nos moldes da lei

estadual em epígrafe, cumpre reconhecer que a questão é complexa e aparentemente não se esgota neste aspecto,

pelo que nem mesmo o reconhecimento da constitucionalidade do dispositivo em questão teria o condão de refutar

totalmente a tese apresentada pelo ente autárquico, remanescendo, ainda, discussão acerca da incidência na

espécie do comando inserto no artigo 27 do Código de Processo Civil:

 

"As despesas dos atos processuais, efetuados a requerimento do Ministério Público ou da Fazenda Pública, serão

pagas ao final pelo vencido".

É dizer, ainda que se conclua pela necessidade do pagamento de custas e demais despesas, o cerne da questão

consiste em saber se tal procedimento deve, obrigatoriamente, ser observado na ocasião da interposição do

recurso, sob pena de deserção.

No âmbito desta Corte Regional, não são poucos os julgados admitindo que, embora o INSS não esteja isento do
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recolhimento do porte de remessa e retorno, tais despesas devem ser pagas somente ao final, não se exigindo o

adiantamento por conta da interposição do recurso de apelação.

Confira-se, a propósito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PORTE DE REMESSA E RETORNO .

ISENÇÃO. INSS. INOCORRÊNCIA. PAGAMENTO A FINAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE

PROVIDO.

- Agravo de instrumento contra decisão, que deixou de receber apelo, em função da ausência do recolhimento do

porte de remessa e retorno .

- O INSS não está isento das despesas em foco (Súmula STJ nº 178 e Lei Paulista nº 11.608/2003).

- Aplicabilidade do art. 27 do CPC, pelo qual as despesas dos atos processuais, efetuados a requerimento do

Ministério Público ou da Fazenda Pública, serão pagas, a final, pelo vencido. Precedentes.

- Agravo de instrumento, parcialmente, provido. Agravo interno do INSS, tido por prejudicado."

(AG nº 244335 - Processo nº 2005.03.00.066826-2/SP, 10ª Turma, rel. Desembargadora Federal Anna Maria

Pimentel, j. 18.9.2007, v.u., DJU de 3.10.2007)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECOLHIMENTO DA TAXA DE PORTE DE REMESSA

E RETORNO . LEI ESTADUAL. DESPESA PROCESSUAL. AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA DESOBRIGADA

DO ADIANTAMENTO.

1. A legislação federal, tanto quanto a estadual, assegura isenção de custas processuais (taxa judiciária) ao

INSS. Todavia, tramitando o processo perante a Justiça Estadual, o porte de remessa e retorno não se enquadra

no feixe de hipóteses abrangidas pela taxa judiciária, a teor do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 11.608/2003,

do Estado de São Paulo, previsão normativa que se mostra razoável e coerente, porquanto a taxa judiciária

pressupõe a prestação de serviços públicos tipicamente forenses, isto não ocorrendo na hipótese de execução da

remessa e retorno dos autos, em virtude de recurso, cujo serviço não é realizado pela própria estrutura do Poder

Judiciário, mas sim por prestadora de serviços públicos (Correios). Assim, diante da legislação estadual, a

exigência de pagamento do porte de remessa e retorno se insere no conceito de despesa processual, da qual não

se encontra isenta a autarquia previdenciária.

2. Embora não esteja isenta do pagamento do " porte de remessa e retorno ", não está a autarquia previdenciária

obrigada a proceder ao adiantamento de tal despesa processual, sendo aplicável ao caso o disposto no artigo 27

do Código de Processo Civil.

3. Agravo de instrumento parcialmente provido."

(AG nº 209325 - Processo nº 2004.03.00.030000-0/SP, 10ª Turma, rel. Desembargador Federal Galvão Miranda,

j. 19.10.2004, v.u., DJU 29.11.2004)

Ressalta-se, contudo, que julgamento recente proferido pela Corte Especial do Superior Tribunal Justiça

solucionou parte da divergência acima apontada, determinando:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. PREPARO. RECOLHIMENTO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. DESERÇÃO.

INOCORRÊNCIA.

1. Sendo o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS autarquia federal equiparada em prerrogativas e

privilégios à Fazenda Pública, nos termos do artigo 8º da Lei nº 8.620/93, não lhe é exigível o depósito prévio do

preparo para fins de interposição de recurso, podendo efetuá-lo ao final da demanda, se vencido (Código de

Processo Civil, artigo 27).

2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil."

(REsp 1.101.727/PR, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Corte Especial, j. em 02.08.2010, v.u., DJU 23.08.2010)

Tudo isso para concluir que, embora ainda se discuta a constitucionalidade da aplicação da lei estadual, com

necessidade de recolhimento de porte de remessa e retorno dos autos pelo INSS, o recebimento do recurso não

pode ser obstado com a fundamentação de necessário recolhimento prévio, podendo efetuá-lo ao final da

demanda, se vencido.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal correspondente a 100% do salário-de-benefício,

na forma do artigo 44 da Lei nº 8.213/91 e DIB em 06.11.2012 (data do requerimento administrativo).

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para

reduzir os honorários advocatícios, nos termos preconizados.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA
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00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008000-18.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença (fls. 12) que rejeitou liminarmente os embargos à

execução opostos pela autarquia.

Alega o INSS, em síntese, que a correção monetária deve ser realizada de acordo com o disposto na Lei nº

11.960/09, ou seja, com aplicação da TR, e não do INPC.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 10/03/2015.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Neste caso, não assiste razão à autarquia.

A Lei nº 11.960/09, de 29/06/2009, alterou o art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, nos seguintes termos:

 

"Art. 1o-F.Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Em julgamento proferido pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em 14 de março de 2013, foi declarada a

inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5º

da Lei n° 11.960/2009 (ADI nº4357-DF e n° 4425/DF).

Dessa forma, o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, que previa a

aplicação plena da Lei nº 11.960/09 (correção monetária e juros de mora), foi atualizado em 12/2013, através da

Resolução nº 267/13-CJF, passando a determinar que a correção monetária deve ser realizada pelo INPC, a partir

de 09/2006, aplicando-se a Lei nº 11.960/09 apenas em relação aos juros moratórios.

Importante ressaltar que, em vista da necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos

normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte

de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos procedimentos administrativos e processuais, que

regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região, foi editada a Consolidação Normativa da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs

obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Portanto, a correção monetária deve ser calculada com base no INPC, não se aplicando a Lei nº 11.960/09. Nesse

sentido, o seguinte julgado desta E. Corte:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º ART.557 DO C.P.C. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II- A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006,

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária

as disposições da Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

III - Os juros de mora devem ser calculados com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, com as alterações introduzidas pela Resolução 267/2013 da CJF.

IV - Agravo da parte autora improvido (art.557, §1º do C.P.C).

(AC 00249097220144039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

2015.03.99.008000-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JULIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP265041 RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS

No. ORIG. : 00098365720148260664 5 Vr VOTUPORANGA/SP
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TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/01/2015) - negritei.

 

Ante o acima exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso do INSS.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

A r. sentença (fls. 52/52v) julgou improcedentes os embargos e determinou o prosseguimento da execução de

acordo com os cálculos apresentados pelo exequente a fls. 43/44: R$ 4.026,44, para 02/2013.

Inconformada, apela a autarquia, alegando, em síntese, que o período em que o autor trabalhou, após o termo

inicial, deve ser descontado.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 11/03/2015.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A ação de conhecimento condenou o INSS a conceder ao autor auxílio-doença, a partir de 19/02/2007.

Determinou o pagamento das parcelas em atraso acrescidas de correção monetária, de acordo com a Súmula nº

148 do STJ e Súmula nº 8 desta E. Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, além de juros moratórios, no percentual de 0,5% ao mês, a contar da

citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406 que, conjugado com o art. 161, §1º,

do CTN, passou para 1% ao mês. A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960/09, que alterou a

redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 15% sobre o valor da condenação, até a sentença.

Transitado em julgado o decisum, a parte autora apresentou conta de liquidação, cobrando parcelas entre 02/2007

a 05/2007, mais honorários advocatícios, apurando um valor total de R$ 4.026,44, para 02/2013.

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando que o autor trabalhou no

período de 03/2007 a 05/2007, de as respectivas parcelas devem ser desconsideradas. Apresentou cálculos,

apurando o valor total de R$ 2.085,25, para 03/2013.

A fls. 16, há consulta ao sistema Dataprev, informando o recolhimento de contribuições previdenciárias, em nome

da parte autora, no período acima mencionado.

A sentença julgou improcedentes os embargos, motivo do recurso ora apreciado.

A controvérsia, no presente caso, cinge-se à possibilidade de se efetuar o desconto das parcelas referentes ao

período em que a parte autora recolheu contribuições à Previdência Social, após o termo inicial do auxílio-doença

e da aposentadoria por invalidez.

Revendo posicionamento anterior, entendo que as contribuições previdenciárias recolhidas posteriormente ao

termo inicial devem ser descontadas, pois incompatíveis com o benefício concedido judicialmente (auxílio-

doença).

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado desta E. Corte:

2015.03.99.008006-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANDRE LUIZ FABEL

ADVOGADO : SP099566 MARIA LUCIA DELFINA DUARTE SACILOTTO

No. ORIG. : 30001061120138260274 1 Vr ITAPOLIS/SP
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DESCONTOS

DOS VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE RECONHECIDOS PELA PARTE EMBARGADA.

FALTA DE INTERESSE EM RECORRER. PARTE EM QUE APELO NÃO É CONHECIDO. EXERCÍCIO

DE ATIVIDADE LABORAL. INCOMPATIBILIDADE COM O RECEBIMENTO SIMULTÂNEO DE

BENEFICÍO POR INCAPACIDADE.

- Concedida judicialmente a aposentadoria por invalidez a partir da data da citação. O reconhecimento da parte

embargada da legitimidade dos descontos dos valores pagos administrativamente, acolhido pela sentença

recorrida, demonstra a falta de interesse em recorrer da autarquia, impondo-se, neste ponto, o não conhecimento

do apelo.

- De acordo com extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, a parte embargada apresenta

diversos registros de vínculos empregatícios, restando presumido o exercício da atividade laboral.

- O desempenho de atividade laboral é incompatível com o recebimento da aposentadoria por invalidez, motivo

pelo qual não se mostra desarrazoada a exclusão, dos cálculos de liquidação, das parcelas correspondentes aos

salários percebidos.

- Carece de lógica excluir, do cálculo de liquidação, as parcelas recebidas administrativamente e não fazê-lo nos

casos em que demonstrado o exercício de atividade laboral incompatível com o recebimento simultâneo de

benefício por incapacidade, que é o caso dos autos, visto que se almeja o resguardo do mesmo princípio, qual

seja, o da moralidade administrativa. De igual modo, o que se combate, em ambas as situações, é o

enriquecimento sem causa, vedado pelo ordenamento jurídico.

- Há de se efetuar cálculo que exclua os períodos comprovados de atividade laboral, não podendo, por cautela,

ser aceitos àqueles apresentados pela autarquia ante a ausência da assinatura de quem os elaborou.

- Não cabe condenação da parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios, considerando que é

beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos do entendimento do Colendo STF (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda

Pertence).

- Conhecer parcialmente da apelação, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, determinando a

elaboração de novos cálculos de liquidação pela Contadoria Judicial da primeira instância, com a exclusão dos

valores do benefício referentes aos períodos em que se verificou o recolhimento das contribuições previdenciárias

pela parte embargada.

(AC 00010840220144039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/08/2014) - negritei.

 

 

Dessa forma, a execução deve prosseguir pelo valor de R$ 2.085,25, para 03/2013, de acordo com a conta

apresentada pelo INSS a fls. 11/12.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso da autarquia, com fundamento no art. 557, do CPC, para determinar o

prosseguimento da execução pelo valor de R$ 2.085,25, conforme fundamentação em epígrafe.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2015.03.99.008039-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CLESIO GERVASIO ESPANHOL

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10036466820148260597 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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DECISÃO

A r. sentença (fls. 109/110) acolheu os embargos à execução opostos pelo INSS, para julgar extinta a execução,

por falta de interesse de agir, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, declarando a inexistência de crédito a

executar nos autos.

Inconformado, apela o embargado, afirmando possuir saldo remanescente, referente ao quinquênio anterior ao

ajuizamento da ação originária destes embargos, e que não foi objeto da ação promovida no Juizado Especial.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 11/03/2015.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Tanto no processo nº 2002.03.99.023634-7, que ensejou a presente execução, quanto nos autos nº

2004.61.85.016454-6, que o autor ajuizou perante o Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, foi concedida a

revisão da RMI para que o salário de benefício seja calculado pela média aritmética dos últimos 36 salários de

contribuição, corrigindo os 24 primeiro meses com base na ORTN/OTN/BTN. 

Na oportunidade, cumpre observar que a litispendência ocorre quando a parte propõe ação idêntica a uma que já

está em curso, ou seja, quando a ação proposta tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir (próxima e remota)

e o mesmo pedido (mediato e imediato).

Dessa forma, o processo que tramitou perante o Juizado Especial Federal deveria ser extinto sem resolução do

mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC, pois sua respectiva inicial foi protocolizada em 23/06/2004, enquanto

o primeiro feito já estava em andamento (protocolo em 05/06/2000).

Contudo, a hipótese acima mencionada não se efetivou, culminando com o regular andamento das duas ações

propostas, inclusive com trânsito em julgado nos respectivos Juízos, caracterizando a ocorrência da coisa julgada

(a decisão proferida no processo nº 2002.03.99.023634-7, transitou em julgado em 22/08/2012 e a ação distribuída

no Juizado Especial Federal de São Paulo, em 10/08/2006 - fls. 20).

Desse modo, a ação proposta no JEF transitou em julgado em primeiro lugar, e teve execução mais célere,

culminando com o pagamento dos atrasados através de RPV, no valor de R$ 16.134,42, em 01/08/2007 (fls. 35).

Não obstante, o autor prosseguiu a execução nestes autos, resultando nestes embargos.

Ora, apesar de detentor de título executivo decorrente de julgado deste Tribunal, o fato de já ter levado a efeito

ordem judicial primeiramente obtida, atingindo o objetivo primordial do processo com o ofício requisitório,

impede o prosseguimento da execução aqui iniciada, mesmo que de maior valor.

O autor recebeu o que pretendia através da ação ajuizada no JEF. Podia tê-lo feito de forma diversa, mas escolheu

ficar com os atrasados limitados ao teto constitucionalmente previsto (CF, artigo 100, § 3º), em procedimento

agilizado, alcançando, desse modo, o efetivo cumprimento da tutela jurisdicional.

Pleitear, agora, novo pagamento, consiste, segundo os ditames da legislação de regência, em evidente violação à

regra da impossibilidade de fracionamento da execução, ante a consagração de sua vedação em dispositivo

constitucional (artigo 100, § 3º e 4º, da Constituição Federal) e legal (artigo 128, § 1º, da Lei nº 8.213/91, alterado

pela Lei nº 10.099/00 e artigo 17, § 3º, da Lei nº 10.259/2001).

Enfim, a execução iniciada após a satisfação do crédito do autor não deve prosperar, diante do pagamento de seu

crédito no processo desenvolvido junto ao Juizado Especial Federal.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO. OFÍCIO REQUISITÓRIO. AUSÊNCIA DE SALDO

REMANESCENTE. ARTIGO 128, § 6º, DA LEI 8.213/91.

- Ocorrido o pagamento por meio de requisição de pequeno valor, não há incidência de juros de mora a partir do

recebimento pelo INSS da requisição do valor, uma vez que não há mora a partir daí (art. 6º, § único, da

Resolução nº 373/2004, do CJF).

- Nos termos dos §§ 5º e 6º do art. 128 da Lei 8.213/91, o recebimento dos créditos na forma do caput do referido

artigo implica a renúncia do restante de eventuais créditos, implicando a quitação total do pedido, com a devida

extinção da execução.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(Origem: TFR-3ª Região; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 309818; Processo nº 96030235920; Órgão Julgador:

SÉTIMA TURMA; Fonte: DJU DATA:06/09/2007 PÁGINA: 744; Relator: JUIZ RODRIGO ZACHARIAS)

 

Em outras palavras, ao optar por propor nova ação perante o Juizado Especial Federal, e concordar com o

pagamento realizado pela autarquia, renunciou ao crédito apurado na presente execução.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no artigo 557, do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008329-30.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para conceder ao autor o benefício pretendido, desde o

requerimento administrativo.

O INSS apelou, requerendo a integral reforma da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

 

Trata-se de ação com pedido de aposentadoria por invalidez.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e

seguintes do mesmo diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. Assim, o juiz nomeará perito, com qualificação técnica, sendo permitida às partes a indicação de

assistente técnico e formulação de quesitos (artigos 420 e 421 do Código de Processo Civil).

O exame pericial foi realizado por fisioterapeuta, profissional de confiança do juízo. No mais, cabe ao magistrado

apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não

alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). Desta forma, "o juiz não está adstrito às conclusões do laudo pericial

para a formação de sua convicção, devendo analisar os aspectos sociais e subjetivos do autor para decidir se

possui ou não condições de retornar ao mercado de trabalho".

In casu, contudo, tratando-se de demanda objetivando a concessão de benefício previdenciário por incapacidade,

há de se observar o disposto no artigo 42, §1º, da Lei n.º 8.213/91, em que o reconhecimento da incapacidade

depende de exame médico-pericial.

Assim, embora a sentença contenha fundamentos para a conclusão a que chegou, tenho que a apreciação do mérito

do pedido exige incursão mais aprofundada no campo da prova, com a realização de nova perícia médica, por

profissional médico habilitado para tanto.

Nesse sentido, a jurisprudência, verbis:
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"Direito previdenciário - processual civil - sentença - perícia - dúvida relevante - CPC, art. 437.

Se em ação de natureza previdenciária, na qual se pede concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez, a prova pericial não dá elementos para um julgamento seguro, cumpre-se anular a sentença proferida

e determinar-se a realização de novos exames técnicos." (TRF 4ª Região, AC nº 90.04.001405-5/RS, Relator Juiz

Vladimir Passos de Freitas, DJ 05.02.92, pág. 01470).

"Previdenciário - Auxílio-Doença - Perícia.

1.Em caso de perícia deficiente deve ser determinada sua repetição face a pertinácia e essencialidade da mesma.

2. Anulada sentença carente de fundamentação suficiente.

3. Apelação provida."(TRF 4ª Região, AC nº 90.04.001955-3/SC, Relator Juiz Rubens Raimundo Hadad Vianna,

DJ 05.02.92, pág. 01480).

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a sentença, determinando o

retorno dos autos à vara de origem, para a reabertura da instrução processual, com a realização de novo laudo

pericial, por profissional médico habilitado para tanto. Julgo prejudicada a apelação do INSS.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez,

desde o requerimento administrativo. Prestações vencidas atualizadas pelo IPCA-E até o efetivo pagamento. Juros

de mora contados a partir da citação.

O INSS apelou, requerendo a aplicação dos critérios da Lei nº 11.960/09 aos índices de juros e correção

monetária.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

Insurge-se o apelante somente quanto aos consectários.

O exame do mérito restringe-se aos limites do pleito recursal.

Conquanto não se ignore o julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, das ADIs nº 4.357/DF e 4.425/DF,

reputando "inconstitucional a expressão 'índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança,'

constante do § 12 do artigo 100", "declarando a inconstitucionalidade, em parte, por arrastamento, do art. 1º-F da
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Lei nº 9.494, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009", não houve, até o

momento, modulação dos efeitos da decisão, inexistindo qualquer óbice ao julgamento dos processos em curso,

nos termos aqui expostos.

Ressalte-se que em 27.6.2013, esta Seção especializada, ao apreciar questão incidental em ação rescisória, já à luz

do debate travado no STF - e ante a ausência de pronunciamento quanto à abrangência dos efeitos do julgamento

das ADIs -, decidiu pela manutenção dos critérios contidos no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, ganhando, a ementa

do julgado, a seguinte redação:

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ERRO DE FATO. INÉPCIA DA INICIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DOCUMENTO

RECENTE. EXIGÊNCIA INDEVIDA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. ART. 143

DA LEI DE BENEFÍCIOS. REQUISITOS COMPROVADOS. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97.

APLICABILIDADE.

1 - Reconhecida a inépcia da inicial em relação ao pleito de rescisão do v. acórdão com base no inciso IX do art.

485 do Codex Processual, haja vista a ausência de exposição dos fatos e dos fundamentos jurídicos do pedido, o

que é imprescindível.

2 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do dispositivo transcrito, é a

decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. Pressupõe-se, portanto, que

a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.

3 - O legislador não impôs qualquer exigência no sentido de que o início de prova material, requisito necessário

para comprovação da atividade rurícola, conforme art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios, fosse contemporâneo ao

período imediatamente anterior ao requerimento.

4 - As Certidões de Casamento e a de Nascimento, que qualificam o marido da demandante como lavrador em

10.06.1950 e em 26.01.1974, respectivamente, constituem-se em início de prova material e satisfazem à exigência

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

5 - Da leitura do dispositivo dos julgamentos proferidos em conjunto nas ADIN's n° 4357-DF e n° 4425/DF,

muito embora não restem dúvidas quanto ao objeto essencial da manifestação proferida nestes feitos, com efeito

transcendente na redação atual do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, ou seja, a inconstitucionalidade de quaisquer

critérios de fixação de juros e atualização monetária atrelados aos índices de remuneração da caderneta de

poupança, fato é que paira dúvida relacionada ao alcance da modulação de seus efeitos, ou mesmo se o Excelso

Pretório aplicará ao julgamento a regra prevista pelo artigo 27 da Lei nº 9.868/1999, outorgando somente efeitos

prospectivos à sua decisão.

6 - A rigor, embora formalmente se tenha a declaração de inconstitucionalidade da norma, nos termos firmados

na apreciação das ADIN´s n° 4357-DF e n° 4425/DF, é inegável a constatação de que é necessário a integração

do julgamento pelo conteúdo da decisão de "modulação de seus efeitos", ainda que o Excelso Pretório conclua

que referida técnica não se aplica à hipótese daqueles autos. Ausente pronunciamento acerca da abrangência dos

efeitos, em definitivo, das ADIN´s, não há como afirmar-se, categoricamente, que é razoável, desde logo, se

restabelecer o sistema legal anterior sobre a matéria.

7 - juros moratórios fixados no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 406 do novo

CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, com a incidência do disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97

(redação conferida pela Lei nº 11.960/09).

8- Preliminar de inépcia da inicial suscitada acolhida. Pedidos da ação rescisória e da ação subjacente

procedentes. Tutela específica concedida."

(AR 0040546-68.2006.4.03.0000, Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJE de 15/07/2013)

 

Assim, a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

fixar os consectários nos termos acima preconizados.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

Int.
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São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido ex-

marido/companheiro que, ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado.

A sentença julgou procedente o pedido da autora, para o fim especial de condenar o requerido ao pagamento de

pensão por morte, no valor de um salário mínimo mensal, a contar da data da citação, com abono anual, em

dezembro, também no valor de um salário mínimo. Nos termos do art. 1º-F da Lei 11960/09, deverão incidir para

fins de correção monetária e compensação e mora, uma única vez, até o efetivo pagamento, os índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, a partir da citação. Condenou o requerido ao

pagamento das custas e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da soma das prestações vencidas

até a data da prolação da sentença.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, arguindo, preliminarmente a nulidade do feito, em razão da ausência de prévio

requerimento administrativo. No mérito sustenta, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a

concessão do benefício. No mais, requer isenção das custas processuais.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, rejeito a matéria preliminar, porque não se exige esgotamento das vias administrativas para a

propositura da ação judicial, a teor da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte. 

No que pertine ao interesse processual, é importante observar também que o prévio requerimento administrativo

não constitui requisito para sua comprovação, vez que resguardado pela Constituição da República o direito de

ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada,

consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original,

alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior

de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte
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presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: carteira de admissão do

falecido no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Nova Andradina, em 01.10.2013; cédulas de identidade de dois

filhos da autora com o falecido, nascidos em 14.07.1981 e 12.07.1984; certidão de óbito do ex-marido da autora,

ocorrido em 07.11.2013, em razão de "politraumatismo, ação contundente"; o falecido foi qualificado como

casado, com 57 anos de idade, residente no Assentamento Santa Olga, Lote n. 41, Zona Rural de Nova Andradina,

MS; certidão de casamento da autora com o falecido, contraído em 31.01.1982, com averbação dando conta do

divórcio do casal, por escritura pública de divórcio consensual lavrada em 19.06.2013; ofício emitido pelo

falecido em 03.10.2013, à Superintendência Regional do Incra/MS, no qual menciona ter recebido o lote 41 do

Assentamento Santa Olga em novembro de 2011 do parceleiro anterior, que desistiu dele por não ter mais

condições de morar lá e explorar o local - segundo o falecido, referido parceleiro estaria morando na casa do de

cujus na cidade, enquanto o de cujus mora e explora o lote; o falecido declara, ainda, que vive de tal lote, junto

com o filho, anexando cópia da notificação, documentos pessoais e de certidão de casamento com averbação do

divórcio; documentos referentes à desistência e ocupação do referido lote pelo falecido; recibo de pagamento de

mensalidade e matrícula do falecido no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Nova Andradina, em 01.10.2013. 

O INSS apresentou extratos do sistema Dataprev, verificando-se que a requerente mantém vínculo estatutário com

a Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul desde 25.06.1990, sendo última remuneração

disponível aquela referente ao mês de 12.2008. Além disso, a autora verteu recolhimentos previdenciários

individuais em 11.2008 e 11.2012. Quanto ao falecido, não foram localizados dados.

Foram ouvidas testemunhas, que afirmaram que a autora vivia com o requerido como se casados fossem e era

dependente dele, pois não trabalhava fora, apenas cuidava do lar conjugal.

Nesse caso, a autora não demonstrou a existência da alegada união estável posterior ao divórcio do casal, em

19.06.2013, até a data do óbito.

Com efeito, em que pese o depoimento das testemunhas, não há qualquer documento que comprove a alegada vida

em comum, no mesmo local. Frise-se que o próprio falecido declarou ao INCRA, cerca de um mês antes de

morrer, que vivia no assentamento somente com o filho, e anexou, na ocasião, cópia da certidão de casamento

contendo averbação do divórcio.

Dessa forma, as provas produzidas não deixam clara a alegada união estável por ocasião do óbito, o que afasta a

possibilidade de concessão do benefício pleiteado.

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE REIVINDICADA PELA COMPANHEIRA. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL E DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA POSTULANTE.

SENTENÇA REFORMADA.

1. A fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na

legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico entre o

segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa

beneficiária e o segurado e a morte do segurado.

2. Nestes autos, a ausência de comprovação da união estável e da dependência econômica entre a autora e o

falecido, desautorizam o reconhecimento do pedido.

3. A prova meramente testemunhal sem qualquer início de prova material não tem o condão de comprovar a

união estável e a situação de dependência econômica da autora em relação ao "de cujus", não fazendo assim, jus

ao benefício previdenciário.

4. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando suspensa sua execução, a teor do que

preceitua o art. 12 da Lei n.º 1060/50.

5. Apelação a que se dá provimento, bem como à remessa oficial.

Sentença reformada "in totum".

(TRF 3ª Região; AC 750605 - SP (200103990544580); Data da decisão: 17/11/2003; Relator: JUIZA LEIDE
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POLO).

 

Por fim, não foi comprovada nos autos a prestação de qualquer auxílio pelo falecido a sua ex-esposa, não havendo

elementos que permitam concluir pela existência de dependência econômica.

Aliás, a prova é em sentido contrário, vez que, ao contrário do que informam as testemunhas, a autora mantem, ou

manteve por longo período, vínculo estatutário com a Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul

desde a década de 1990, enquanto seu ex-marido jamais teve registros de emprego formal.

Assim, também sob esse aspecto é indevida a concessão da pensão.

Em suma, não comprovado o preenchimento de um dos requisitos legais para a concessão de pensão por morte,

tornando-se desnecessária a análise dos demais, o direito que persegue a requerente não merece ser reconhecido.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS.

Pelas razões expostas, rejeito a matéria preliminar e, nos termos do art. 557, do CPC, dou provimento ao reexame

necessário e ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de

custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da

Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt

313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a obtenção do

benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 12.05.1947) em 27.06.1963, qualificando o marido como lavrador;

- CTPS da autora com registros, de forma descontínua, de 01.05.1988 a 13.06.1990, como faxineira.

Em consulta ao sistema dataprev, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão,

verifica-se constar que o cônjuge tem vínculos empregatícios, de forma descontínua, de 01.01.1977 a 04.12.1979,

em atividade urbana e, de 10.08.1981 a 12.2002, para Município de Dourados.

Os depoimentos das testemunhas são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida pela autora.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma
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descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2002, a prova produzida não é hábil a demonstrar

o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei

8.213/91, de 126 meses.

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando

genericamente o labor rural.

Além do que, o extrato do sistema Dataprev indica que a autora teve vínculo empregatício em atividade urbana,

afastando a alegada condição de rurícola.

Observa-se que não há um documento sequer que qualifique a requerente como lavradora.

Por fim, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do

sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana.

Dessa forma, não resta comprovada a alegada condição de trabalhador rural.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003).

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e

143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apela o autor argüindo, em preliminar, a nulidade da sentença, tendo em vista a ocorrência de

cerceamento de defesa, por considerar necessária a produção de prova pericial para a comprovação da

especialidade da atividade. Pede a anulação da sentença e o retorno dos autos à vara de origem para a confecção

de prova pericial.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado em condições especiais,

para justificar o deferimento do pedido. 

In casu, o MM. Juiz a quo, sem promover a regular instrução processual, julgou improcedente o pedido, não

reconhecendo tempo de serviço especial e denegando a aposentação, por considerar não comprovada a

especialidade da atividade.

Não obstante a fundamentação da r. sentença, nesse caso faz-se necessária a realização da prova pericial para a

comprovação dos agentes agressivos e, assim, possibilitar o exame da possibilidade de concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição. 

Portanto, a instrução do processo, com a realização de prova pericial, é crucial para que, em conformidade com a

prova material carreada aos autos, possa ser analisado o reconhecimento ou não da atividade especial alegada,

dessa forma, razão assiste ao autor, devido incorrer em incontestável prejuízo para a parte.

É preciso, ao menos, que seja dada oportunidade ao requerente de demonstrar o alegado à inicial.

A orientação pretoriana, também, é pacífica nesse sentido, e vem espelhada no aresto do E.STJ, que destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PROVA. DIREITO À PRODUÇÃO.

 

"1. Se a pretensão do autor depende da produção de prova requerida esta não lhe pode ser negada, nem reduzido o

âmbito de seu pedido com um julgamento antecipado, sob pena de configurar-se uma situação de autêntica

denegação de justiça."

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça. Classe: RESP - Recurso Especial - 5037; Processo: 1990000090180.

UF: SP. Órgão Julgador: Terceira Turma. Data da decisão: 04/12/1990. Fonte: DJ; Data: 18/02/1991; Página:

1035. Relator: CLÁUDIO SANTOS)

Assim, ao julgar improcedente o feito, sem franquear ao requerente a oportunidade de comprovar o labor especial,

o MM. Juiz a quo efetivamente cerceou o seu direito de defesa, de forma que a anulação da r. sentença é medida

que se impõe.

Nessa hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo

Civil, uma vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda.

Segue que, por essas razões, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do autor, para

anular a sentença e determinar o retorno dos autos a vara de origem, para regular instrução do feito.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

2015.03.99.009113-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : VALDIR TEIXEIRA NETO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00239-8 3 Vr SERTAOZINHO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3592/7669



São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir do requerimento administrativo (21/07/2008 - fls. 93). Concedida a antecipação dos efeitos da

tutela.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia federal, sustentando, em síntese, tratar-se de coisa julgada, pois intentada

demanda idêntica em 2006, julgada improcedente e transitada em julgado em março de 2009. No mérito aduz que

o autor não faz jus aos benefícios, por se tratar de moléstia preexistente à refiliação ao RGPS.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

De início, vale ressaltar que se sujeita ao reexame necessário a sentença cujo montante da condenação ultrapassa o

valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, tal como verificado nesta hipótese.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, qualificada como "trabalhador rural", atualmente com 61 anos de idade, submeteu-se à perícia

médica judicial.

O laudo atesta inaptidão total e definitiva, devido a hanseníase, osteoporose, diabetes melitus, hipertensão arterial

sistêmica e "oclusão e estenose de artérias pré-cerebrais múltiplas e bilaterais", com agravamento "a partir de

2002" (fls. 124).

Junto com a apelação, o INSS junta cópia de laudo de assistente técnico, realizado em 2008, que informa

inaptidão parcial e permanente, em decorrência de sequelas de hanseníase e de acidente vascular cerebral, e que

não labora desde 1991, conforme relato do próprio autor (fls. 188/189).

Compulsando os autos, verifico a existência de outra demanda proposta pelo autor, em que requeria benefício por

incapacidade laborativa, julgada improcedente e transitada em julgado.

Observe-se que a perícia realizada nos autos conclui pelos mesmos problemas atestados na demanda anterior. Há,

ainda, informação de que o requerente não labora desde 1991.

Neste caso, verificou-se a existência de outra demanda em nome do requerente, postulando o mesmo benefício, já

transitada em julgado.

Ora, a teor do artigo 467 do CPC, a coisa julgada material impede discutir-se em outro processo o que já restou

decidido em outra ação.

Confira-se:

 

"A eficácia da coisa julgada (CPC, art. 467) não se limita a impedir a renovação de demanda idêntica à anterior

(CPC, art. 301, § 3º), mas, fundamentalmente, impede que o desfecho do segundo processo entre as mesmas

partes contradiga o resultado prático do primeiro" 

(RRTJERGS 254/173; acórdão relatado pelo Des. Araken Assis)"
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De acordo com o artigo 467 do Código de Processo Civil:

 

"Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a

recurso ordinário ou extraordinário."

 

A Carta Magna em seu art. 5.º, inciso XXXVI estabelece: "a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato

jurídico perfeito e a coisa julgada". A inserção da regra, dentro do art. 5.º, da Constituição, atinente aos direitos e

garantias individuais, alçou a coisa julgada a uma garantia fundamental do indivíduo.

Neste sentido trago os seguintes julgados:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

COISA JULGADA. OCORRÊNCIA. DECLARAÇÃO EX OFFICIO. ART. 267, V, E § 3º, DO CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS PROCESSUAIS. BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA.

1.Ocorrência de coisa julgada material, dada a constatação de demanda anterior transitada em julgado, ajuizada

pela mesma parte, com identidade de causa de pedir e pedido.

2. Coisa julgada conhecida ex officio (art. 267, V e § 3º do CPC).

3. Honorários advocatícios em favor do INSS, à ordem de 10% (dez por cento) do valor da causa, observado o

artigo 12 da Lei nº 1.060/50, por ser a Autora beneficiária da justiça gratuita.

4. Não houve condenação nas verbas da sucumbência por ser a Autora beneficiária da Justiça Gratuita.

5. Processo extinto ex offício, sem julgamento de mérito, restando prejudicado o recurso.

(TRF 3ª REGIÃO, 7ª Turma, proc. 2006.03.99.022922-1 AC 1124027, relator Desembargador Federal Antonio

Cedenho, j. 05/02/2007).

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EX-COMBATENTE. PENSÃO.

REAJUSTAMENTO. LEI Nº 4.297/63. DUAS AÇÕES. PEDIDOS IDÊNTICOS. COISA JULGADA.

ANULAÇÃO.

- Havendo ação anterior, já transitada em julgado, na qual o pedido é idêntico à presente, é de se conhecer da

preliminar de coisa julgada e, entendendo de maneira diversa, o aresto culminou por afrontar os dispositivos do

CPC citados.

- Recurso provido.

(STJ, Quinta Turma, RESP nº 414618, Processo nº 200200169116, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, j.

24.06.2002, DJU 24.06.2002)

 

Portanto, não cabe a esta C. Corte reapreciar a questão já decidida em ação anterior, tendo em vista estar sob o

crivo da coisa julgada material.

Por se tratar de matéria de ordem pública, havendo indícios da ocorrência de coisa julgada, deve ser conhecida a

qualquer tempo e grau de jurisdição, nos termos do § 3º do artigo 267 do CPC.

Afigura-se, portanto, a ocorrência de coisa julgada, que impõe a extinção do processo sem julgamento de mérito,

nos termos do art. 267, V, do CPC.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, dou provimento ao reexame e ao apelo do INSS, para reformar a

sentença e extinguir o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, V, do CPC, em face do

reconhecimento da existência de coisa julgada material, cassando a tutela. Isento(a) de custas e de honorária, por

ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal

(Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a perícia médica judicial concluiu pela

inexistência de inaptidão para o labor.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que "não foi constatado incapacidade laboral para sua atividade" (fls. 121).

Assim, o conjunto probatório revela que a requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e

permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total

e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91;

dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Neste sentido é a orientação pretoriana:

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : DIVANETE DOMINGUES DE SOUZA

ADVOGADO : SP253755 SIMONE SETSUKO MATSUDA MONTEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ164365 DANIELA GONCALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09000944720128260439 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Logo, impossível o deferimento do pleito.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00093 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009625-87.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de restabelecimento de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez.

A r. sentença, proferida em 21/05/2014, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício

de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa do auxílio-doença (17/05/2013). Concedida a

antecipação dos efeitos da tutela.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor em 27.03.2002, e tem aplicação imediata aos processos em curso,

alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu §2º, que não se submete ao

duplo grau de jurisdição, a sentença cuja condenação for de valor certo, não exceder a 60 (sessenta) salários

mínimos. Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.

JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA ACERCA DA MATÉRIA. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. ART.

475 DO CPC. SENTENÇA ILÍQUIDA. VALOR DA CAUSA.

I - Encontra-se assente nesta Corte, conforme preceituado no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil,

alterado pela Lei 9.756/98, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente recurso quando este for

manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante no

Tribunal.

II - Não é cabível o reexame necessário quando a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não

excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

III - Tratando-se de sentença ilíquida, o cabimento ou não do reexame necessário deve ser aferido pelo valor da

causa, devidamente atualizado. Precedentes. Agravo regimental desprovido.

2015.03.99.009625-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : ALMIRA MORENO BRAGA

ADVOGADO : SP092562 EMIL MIKHAIL JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP

No. ORIG. : 13.00.00087-8 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3596/7669



(STJ - AGRESP - 600596 Processo: 200301880955 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

14/06/2005 - Rel. FELIX FISCHER)"

"PROCESSUAL CIVIL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2º, DO CPC. ALTERAÇÃO DADA PELA LEI

10.352/01. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AGILIZAÇÃO. SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME

NECESSÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. SENTENÇA ILÍQUIDA. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO

DA SENTENÇA. CRITÉRIOS E HIPÓTESES ORIENTADORES DO VALOR. PRECEDENTES. RECURSO

DESPROVIDO.

I - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata.

II - Para a compreensão da expressão "valor certo" que consta do parágrafo 2º do artigo 475 da Lei Processual

vigente, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação jurisdicional,

implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil.

III - Neste contexto, não é razoável obrigar-se à parte vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de

sentença condenatória cujo valor não exceda a sessenta salários mínimos. A melhor interpretação à expressão

"valor certo" é de que o valor limite a ser considerado seja o correspondente a sessenta salários mínimos na data

da prolação da sentença, porque o reexame necessário é uma condição de eficácia desta. Assim, será na data da

prolação da sentença a ocasião adequada para aferir-se a necessidade de reexame necessário ou não de acordo

com o "quantum" apurado no momento. Precedentes.

IV - Consoante anterior manifestação da Eg. Quinta Turma desta Corte, quanto ao "valor certo", deve-se

considerar os seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) havendo sentença condenatória líquida: valor a que

foi condenado o Poder Público, constante da sentença; b) não havendo sentença condenatória (quando a lei

utiliza a terminologia direito controvertido - sem natureza condenatória) ou sendo esta ilíquida: valor da causa

atualizado até a data da sentença, que é o momento em que deverá se verificar a incidência ou não da hipótese

legal. Precedentes.

VI - Agravo interno desprovido.

(STJ - AGRESP - 710504 Processo: 200401772914 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

22/03/2005 - Rel. GILSON DIPP)"

Portanto, como in casu o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, deixo de apreciar o

reexame necessário.

Esclareça-se que as partes não interpuseram recurso voluntário e, ainda, por não ser o caso da remessa de ofício, o

mérito não será analisado.

Posto isso, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao reexame necessário, mantendo a r. sentença.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa do auxílio-doença, no valor a ser

apurado nos termos do art. 44, da Lei nº 8.213/91. Mantida a tutela.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009763-54.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

2015.03.99.009763-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NELSON VALE ROSANI

ADVOGADO : SP112769 ANTONIO GUERCHE FILHO

No. ORIG. : 11.00.00095-9 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apela a autarquia federal, sustentando, em síntese, que não restou demonstrado nos autos o

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Alega ser o caso de reexame necessário e,

subsidiariamente, pleiteia a fixação do termo inicial na data do laudo médico.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, não é o caso de reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da

Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos.

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

Extrato do sistema Dataprev de fls. 33 informa vínculos como rurícola, de 1988 a 02/03/2010, de forma

descontínua, bem como percepção de benefício de 24/05/2000 a 17/12/2007.

A parte autora, atualmente com 68 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo informa incapacidade parcial e permanente, em decorrência de "espondiloartrose severa de coluna" com

redução de 50% (fls. 51 e 88).

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que, à época em que encerrado seu último vínculo, já apresentava

inaptidão, como apontado pelo experto judicial (fls. 54 - quesito 7.2.1), pelo que não há que se falar em perda da

qualidade de segurado.

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter atestado incapacidade parcial e definitiva

desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; desse modo, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual

porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação

profissional, em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidades que impedem o retorno às atividades que habitualmente

desempenhava, conforme indicado pela perícia médica.

Portanto, associando-se a idade da parte autora, o grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e,

ainda, sua saúde debilitada, forçoso concluir que não lhe é possível exercer outra atividade remunerada para

manter as mínimas condições de sobreviver dignamente.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720
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- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

 

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo, de acordo com decisão proferida em sede

de Recurso Especial, representativo de controvérsia, verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO ESPECIAL PROCESSADO NOS TERMOS DO ART. 543-C

DO CPC COMO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. A Terceira Seção, ao apreciar recurso especial processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo

Civil, reafirmou o entendimento de que, havendo indeferimento dos benefícios previdenciários de auxílio-

acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez no âmbito administrativo, o termo inicial fixar-se-á na

data do requerimento. 2. Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 201002003578, JORGE MUSSI, STJ -

QUINTA TURMA, DJE DATA:26/09/2011 ..DTPB:.)

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao apelo do INSS.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, desde

o requerimento na via administrativa. Mantida a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009856-17.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a obtenção do

benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

2015.03.99.009856-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : BENEDITA ANTONIA MANOEL

ADVOGADO : SP155617 ROSANA SALES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00177-2 1 Vr JARINU/SP
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O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- certidões de casamento (nascimento em 14.01.1954) em 25.04.1981 e nascimento de filhos em 30.12.1981,

24.10.1988, qualificando o marido como lavrador;

- Carteira de filiação do marido ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais, de 17.06.1985;

- declarações de ex-empregadores informando que o marido trabalhou em imóvel rural, de forma descontínua, de

12.1974 a 1997.

A Autarquia juntou, a fls. 51, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a autora tem vínculo

empregatício, como empregado doméstico, em 20.11.2001 e cópia de processo do marido de aposentadoria por

tempo de contribuição, qualificado como industriário.

Os depoimentos das testemunhas são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida pela autora.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2009, a prova produzida não é hábil a demonstrar

o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei

8.213/91, de 168 meses.

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é antiga, não comprovando a atividade rural pelo período

de carência legalmente exigido.

Além do que, os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a

atividade campesina, apenas afirmando genericamente o labor rural.

Observa-se que não há um documento sequer que qualifique a requerente como lavradora.

Por fim, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do

sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana.

Dessa forma, não resta comprovada a alegada condição de trabalhador rural.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).
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7. Recurso não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003).

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e

143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009908-13.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a perícia médica judicial concluiu pela

inexistência de inaptidão para o labor.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício. Aduz ser o caso da nulidade da sentença e de realização de nova

perícia por médico especialista.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, atualmente com 68 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo informa queixas de dores lombares e atesta diagnóstico de "espondilose", concluindo pela "ausência de

incapacidade laboral" (fls. 102/110).

No tocante à questão do laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório,

deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos

termos do art. 130 do CPC.

Além disso, a jurisprudência tem admitido a nomeação de profissional médico não especializado, uma vez que a

2015.03.99.009908-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : EDISON RIBEIRO DA CRUZ

ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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lei que regulamenta o exercício da medicina não estabelece qualquer restrição quanto ao diagnóstico de doenças e

realização de perícias.

Confira-se, nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA. OUTRO PROFISSIONAL.

INCABÍVEL. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo (clínico-geral). Trata-se, antes de

qualquer especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a

nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- Não se constatou doença psiquiátrica que demande a necessidade de realização de perícia específica. -

Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 201003000050870 (398863),

Rel. Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, j. em 18/10/2010, DJF3 CJ1 27/10/2010, p. 1030).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS. 

I - A perícia realizada nos autos, por médico de confiança do juízo, respondeu a todos os quesitos, abordando as

matérias indagadas pelas partes, de forma suficiente à correta apreciação do pedido formulado na inicial,

apresentando laudo pericial minucioso e completo quanto às condições físicas do autor, concluindo pela

inexistência de doenças ou incapacidade para o trabalho. 

II - O fato da perícia ter sido realizada por médico não especialista na área de ortopedia não traz nulidade, uma

vez que se trata de profissional de nível universitário e de confiança do juízo. 

III - Agravo do autor improvido (art. 557, §1º, do CPC) 

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AI 201003000150347 (406784), Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. em 28/09/2010,

DJF3 CJ1 06/10/2010, p. 957).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE

DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO.

I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente

diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não

exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias.

II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios -

DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento

do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a

concessão do auxílio-doença. 

IV - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 200761080056229 (1439061), Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 19/10/2009,

DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1211).

 

No caso dos autos, o perito foi claro ao afirmar que a parte autora não está incapacitada para o trabalho habitual.

Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do perito indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades alegadas, que atestou a capacidade para o exercício de atividade laborativa.

Observe-se que o experto respondeu aos quesitos formulados e não há uma única pergunta de cunho médico que

já não esteja respondida no laudo.

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe

foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

Acrescente-se que a parte autora não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a

capacidade do profissional indicado para este mister.

Logo, afasto os questionamentos acerca da perícia médica, pelo que desnecessária a realização de novo laudo,

inexistindo, no caso, cerceamento de defesa.

Assim, o conjunto probatório revela que o requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e

permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total

e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91;

dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.
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Neste sentido é a orientação pretoriana:

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Logo, impossível o deferimento do pleito.

Pelas razões expostas, rejeito a alegação de nulidade e, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao

recurso da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010007-80.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a perícia médica judicial concluiu pela

inexistência de inaptidão para o labor.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos
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requisitos necessários à concessão do benefício. Questiona as conclusões periciais e aduz cerceamento de defesa,

ante o indeferimento de pleito de realização de novo laudo.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta diagnósticos de "síndrome do manguito rotador" e "hipertensão arterial sistêmica" e conclui que

"não tem incapacidade para atividades habituais" (fls. 150).

Quanto à alegação de cerceamento de defesa, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder

instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para a formação do seu

convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

Além do que, o perito foi claro ao afirmar que a parte autora não está incapacitada para o trabalho habitual.

Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades alegadas, que atestou, após perícia, a capacidade para o exercício de atividade laborativa, não

havendo razão para a determinação de um novo laudo.

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe

foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

Acrescente-se, ainda, que a parte autora não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a

capacidade do profissional indicado para este mister.

Por fim, observe-se que o perito tratou de todas as moléstias indicadas pela requerente na exordial, como se

verifica da análise do histórico médico, ainda que se debruce mais atentamente sobre as moléstias efetivamente

diagnosticadas.

Afasto, portanto, a alegação de cerceamento de defesa e questionamentos acerca do laudo médico.

Assim, o conjunto probatório revela que a requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e

permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total

e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91;

dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Neste sentido é a orientação pretoriana:

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº
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8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Logo, impossível o deferimento do pleito.

Pelas razões expostas, rejeito a alegação de cerceamento de defesa e, nos termos do art. 557 do CPC, nego

seguimento ao recurso da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010097-88.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a perícia médica judicial concluiu pela

inexistência de inaptidão para o labor.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício. Ressalta as dificuldades de recolocação no mercado de trabalho e

questiona as conclusões periciais.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, atualmente com 62 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta diagnósticos de hipertensão arterial, diabetes e osteoartrose, concluindo, no entanto, que "não há

incapacidade" (fls. 64).

Quanto à questão do laudo, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não,
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determinada prova, de acordo com a necessidade, para a formação do seu convencimento, nos termos do art. 130

do CPC.

Além do que, o perito foi claro ao afirmar que a parte autora não está incapacitada para o trabalho.

Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades alegadas, que atestou, após perícia, a capacidade para o exercício de atividade laborativa, não

havendo razão para a determinação de um novo laudo.

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe

foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

Acrescente-se, ainda, que a parte autora não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a

capacidade do profissional indicado para este mister.

Afasto, portanto, os questionamentos acerca do laudo médico.

Assim, o conjunto probatório revela que a requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e

permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total

e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91;

dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Neste sentido é a orientação pretoriana:

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Logo, impossível o deferimento do pleito.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido ex-

marido/companheiro que, ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado.

A sentença julgou procedente a ação para, confirmando a tutela antecipada, determinar que o INSS institua em

favor da autora o benefício de pensão por morte de seu companheiro, desde a data do requerimento administrativo

(09.01.2014). Condenou o réu, ainda, ao pagamento das prestações vencidas e não pagas, corrigidas

monetariamente pelos índices aplicáveis às dívidas de natureza previdenciária, e acrescidas de juros moratórios de

1% ao mês, desde a data em que deveriam ter sido pagas. Sucumbente, arcará o requerido com os honorários

advocatícios, fixados em 15% da condenação, considerando, para esse fim, apenas as prestações vencidas até a

data da sentença.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a dependência econômica da

autora com relação ao de cujus, sendo indevida a concessão do benefício. No mais, requer redução dos honorários

advocatícios e alteração dos critérios de incidência dos juros e da correção monetária.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original,

alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior

de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: certidão de casamento

da autora com o falecido, contraído em 14.04.1984, com averbação dando conta da separação litigiosa do casal,

por sentença proferida em 11.06.2008; certidão de óbito do ex-marido da autora, ocorrido em 24.08.2013 (morte

domiciliar, sem assistência médica e sem lesões externas, ocorrida na R. Mato Grosso, n. 226, Jardim Marcondes,

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DEUSDET GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO : SP327919 SIMONE OSSES MACHADO

No. ORIG. : 14.00.00073-3 1 Vr JACAREI/SP
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Jacareí, SP); o falecido foi qualificado como separado judicialmente, com cinquenta e quatro anos de idade;

notificação extrajudicial com vencimento em 25.02.2013 e multa de trânsito postada em 24.02.2012, ambas

indicando como endereço do falecido a R. Mato Grosso, 226; comunicado de decisão que indeferiu o pedido

administrativo do benefício, formulado em 09.01.2014; documentos médicos da autora.

Foram ouvidas testemunhas, que confirmaram que a autora e o falecido permaneceram convivendo em união

estável até a data do óbito.

Em consulta ao sistema Dataprev, que integra a presente decisão, verifica-se que o falecido possuiu vínculos

empregatícios em períodos descontínuos, compreendidos entre 02.01.1976 e 24.08.2013, e que a autora possui

endereço cadastral na R. Mato Grosso, 226, Jardim Marcondes.

O último vínculo empregatício do de cujus cessou por ocasião do óbito. Assim, não se cogita que ele não

ostentasse a qualidade de segurado.

De outro lado, a autora apresentou início de prova material de que, embora tenha se separado judicialmente, o

casal voltou a conviver em união estável. Demonstrou que o ex-marido faleceu em domicílio, no endereço da

autora, além de apresentar correspondências que o vinculam ao local. A união estável até a data do óbito foi

também confirmada pelas testemunhas ouvidas.

Ora, nessas circunstâncias, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por

morte, previstos na Lei nº 8.213/91, o direito que persegue a autora merece ser reconhecido.

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. PRELIMINARES.

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INÉPCIA DA INICIAL. LITISCONSÓRCIO ATIVO NECESSÁRIO.

UNIÃO ESTÁVEL. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO.

GOZO DE BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

5- União estável comprovada por início de prova material corroborada por prova testemunhal.

6- A companheira é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º

8.213/91.

7- O falecido gozava de benefício previdenciário (aposentadoria por invalidez), mantendo, assim, sua qualidade

de segurado, nos termos do artigo 15, I, da Lei n.º 8.213/91.

8- A pensão é devida desde a data da citação, ante a ausência de pedido na esfera administrativa e porque o

requerimento da Autora deu-se 30 dias após o óbito, nos termos do artigo 74, I, da Lei n.º 8.213/91.

9- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ.

10- Agravo retido improvido. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta,

parcialmente providas.

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 810823 - SP (200203990259190); Data da decisão: 08/11/2004; Relator: Juiz Santos

Neves )

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação de tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia Federal,

para alterar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem como para modificar os

honorários advocatícios, tudo nos termos da fundamentação, que integra o dispositivo.

O benefício é de pensão por morte, devido nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91, com DIB em 09.01.2014

(data do requerimento administrativo). Mantenho a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedida a tutela antecipada.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-

doença, desde a cessação, convertido em aposentadoria por invalidez na data da juntada do laudo médico pericial.

Inconformadas, apelam as partes.

O INSS sustenta, em síntese, que não restou demonstrado nos autos o cumprimento dos requisitos necessários à

concessão do benefício. Questiona a perícia médica e, subsidiariamente, pleiteia a alteração dos critérios de

cálculo dos juros de mora e da correção monetária.

Por sua vez, a requerente aduz fazer jus à aposentadoria por invalidez desde a cessação do auxílio-doença ou, ao

menos, desde a elaboração do laudo e requer a majoração da verba honorária. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra 'a', da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra 'e', da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

Extrato do sistema Dataprev de fls. 75 informa vínculos empregatícios desde 1976, bem como diversos períodos

de percepção de benefício, o mais recente de 21/05/2009 a 01/2011.

A parte autora, qualificada como recepcionista, atualmente com 59 anos de idade, submeteu-se à perícia médica

judicial.

O laudo atesta incapacidade total e permanente para o labor, em decorrência de moléstias de natureza articular

(fls. 108/112).

Quanto aos questionamentos acerca das conclusões periciais, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu

poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para a formação do seu

convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades alegadas, não havendo razão para a determinação de novo laudo.

Observe-se que o experto respondeu aos quesitos formulados e não há uma única pergunta de cunho médico que

já não esteja respondida no laudo.

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe

foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

2015.03.99.010392-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : FATIMA DA SILVA

ADVOGADO : SP111414 EMERSON MELHADO SANCHES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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Acrescente-se, ainda, que o INSS não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a

capacidade do profissional indicado para este mister.

Afasto, portanto, os questionamentos acerca da perícia médica.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que, percebeu benefício até 01/2011 e ajuizou a demanda em

20/01/2011, mantendo, portanto, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, I, da Lei nº 8.213/91.

Quanto à incapacidade, o laudo judicial é claro ao descrever a patologia da qual a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e permanente para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...)

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

 

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data seguinte à cessação

administrativa, já que o conjunto probatório revela a presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho. Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir.

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91.

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época.

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.
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Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao apelo do INSS, para alterar os

critérios de cálculo dos juros de mora, conforme fundamentado. Com fulcro no mesmo dispositivo legal, dou

parcial provimento ao apelo da autora, para fixar a DIB da aposentadoria por invalidez na data da cessação

administrativa do auxílio-doença.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, a

partir da cessação do auxílio-doença na via administrativa. Mantida a tutela.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35991/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008769-86.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação interposta em face de sentença de improcedência dos embargos à execução, para fixar o valor da

execução em R$ 17.910,82, conforme os cálculos apresentados pela embargada nos autos principais, afastando a

aplicação do instituto da relativização da coisa julgada inserido em nosso ordenamento jurídico da Lei nº

11.232/05.

Em suas razões do apelo, o INSS requer a reforma da sentença proferida nos embargos à execução, ao argumento

de que, nos termos do parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo Civil, caracterizada está a

inexigibilidade do título judicial por contrariar o entendimento pacificado no Supremo Tribunal Federal de que a

Lei nº 9.032/95, que fixou o coeficiente de concessão da pensão por morte em 100% do salário-de-benefício,

somente tem prevalência quanto aos fatos ocorridos após a sua publicação, sendo inconstitucional sua aplicação

aos fatos anteriores.

Com contrarrazões.

É o Relatório.

DECIDO.

A pretensão recursal reside na aplicação da relativização da coisa julgada nos termos do artigo 741, parágrafo

único, do Código de Processo Civil, de modo a reconhecer a inexigibilidade do título judicial.

Com efeito, o mencionado dispositivo legal assim determina:

 

Art. 741. Na execução contra a Fazenda Pública, os embargos só poderão versar sobre: (Redação dada pela Lei

nº 11.232, de 2005)

(...)II - inexigibilidade do título;

(...)

Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se também inexigível o

título judicial fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou

fundado em aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como

2006.61.04.008769-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TANIA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP234126 EDNA DIAS ARANHA VIEIRA e outro

SUCEDIDO : NAIR PEREIRA DOS SANTOS falecido
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incompatíveis com a Constituição Federal. (Redação pela Lei nº 11.232, de 2005).

 

A relativização da coisa julgada defendida no apelo da autarquia ingressou em nosso sistema jurídico através da

Medida Provisória nº 2.180/01, sendo certo que o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento quanto às

hipóteses para sua aplicação ao editar a Súmula 487, que enuncia:

 

"O parágrafo único do art. 741 do CPC não se aplica às sentenças transitadas em julgado em data anterior à da

sua vigência".

 

Assim, a inexigibilidade do título judicial nos termos do parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo

Civil deve ser aplicada apenas nas hipóteses em que o título judicial é posterior ao trânsito em julgado da

declaração, pelo Pretório Excelso, de inconstitucionalidade de lei ou ato, e posterior à entrada em vigor da referida

lei.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça tem decido:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO. INTERPRETAÇÃO INCOMPATÍVEL COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ART. 741,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC, ACRESCENTADO PELA MP 2.180-35/2001. INAPLICABILIDADE.

SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO ANTES DA VIGÊNCIA DA NORMA NOVA. VIOLAÇÃO AO ART.

535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO. RECURSO

ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração

têm como objetivo sanar eventual obscuridade, contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há

omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos,

assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão. 2. O Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento no sentido de que os embargos à execução fundados na inexigibilidade do título executivo por

interpretação incompatível com a Constituição Federal são cabíveis apenas quando a decisão embargada houver

transitado em julgado anteriormente à edição da MP 2.180-35/2001, que acrescentou o parágrafo único ao art.

741 do CPC. 3. Recurso especial conhecido e improvido. (RESP 200401502275, ARNALDO ESTEVES LIMA,

STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA: 17/03/2008 ..DTPB:.)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INEXIGIBILIDADE DE

TÍTULO JUDICIAL. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

ACRESCENTADO PELA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180/2001. 1. A 6ª Turma, no julgamento do Recurso

Especial nº 678.418/RS, decidiu que a norma do artigo 741, parágrafo único, do Código de Processo Civil,

somente tem incidência nas execuções, em que a sentença exeqüenda é posterior ao trânsito em julgado da

declaração, pelo Pretório Excelso, de inconstitucionalidade de lei ou ato. 2. Ressalva de entendimento divergente

do Relator. 3. Agravo regimental improvido. (AGRESP 200400553577, HAMILTON CARVALHIDO, STJ -

SEXTA TURMA, DJ DATA: 06/03/2006 PG:00470 ..DTPB:.)

O trânsito em julgado do título judicial se verificou em 11.06.2004, conforme extrato de movimentação

processual, após, portanto, a edição da Medida Provisória nº 2.180/01, que entrou em vigor em 28.04.2001,

motivo pelo qual incide, no caso vertente, o artigo 741, parágrafo único, do Código de Processo Civil, com a

redação conferida pela Lei nº 11.232/05.

A seu turno, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento de que as disposições contidas na Lei nº 9.032/95

não se aplicam aos benefícios concedidos antes da sua entrada em vigor, a exemplo dos julgados abaixo

transcritos:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INSS. PENSÃO POR MORTE. LEI N. 9.032/95.

APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. É inadmissível qualquer interpretação da Lei n. 9.032/95 que importe aplicação de suas disposições a

benefícios concedidos em momento anterior a sua vigência. 

2. Agravo regimental não provido. 

(RE-AgR 454569, EROS GRAU, STF.)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS),

COM FUNDAMENTO NO ART. 102, III, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, EM FACE DE ACÓRDÃO DE

TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO: PENSÃO POR

MORTE (LEI Nº 9.032, DE 28 DE ABRIL DE 1995). 

1. No caso concreto, a recorrida é pensionista do INSS desde 04/10/1994, recebendo através do benefício nº

055.419.615-8, aproximadamente o valor de R$ 948,68. Acórdão recorrido que determinou a revisão do benefício

de pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de benefícios da

previdência geral, a partir da vigência da Lei no 9.032/1995. 

2. Concessão do referido benefício ocorrida em momento anterior à edição da Lei nº 9.032/1995. No caso
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concreto, ao momento da concessão, incidia a Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991. 

3. Pedido de intervenção anômala formulado pela União Federal nos termos do art. 5º, caput e parágrafo único

da Lei nº 9.469/1997. Pleito deferido monocraticamente por ocorrência, na espécie, de potencial efeito

econômico para a peticionária (DJ 2.9.2005). 

4. O recorrente (INSS) alegou: i) suposta violação ao art. 5o, XXXVI, da CF (ofensa ao ato jurídico perfeito e ao

direito adquirido); e ii) desrespeito ao disposto no art. 195, § 5o, da CF (impossibilidade de majoração de

benefício da seguridade social sem a correspondente indicação legislativa da fonte de custeio total). 

5. Análise do prequestionamento do recurso: os dispositivos tidos por violados foram objeto de adequado

prequestionamento. Recurso Extraordinário conhecido. 

6. Referência a acórdãos e decisões monocráticas proferidos quanto ao tema perante o STF: RE (AgR) no

414.735/SC, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Eros Grau, DJ 29.4.2005; RE no 418.634/SC, Rel. Min. Cezar Peluso,

decisão monocrática, DJ 15.4.2005; e RE no 451.244/SC, Rel. Min. Marco Aurélio, decisão monocrática, DJ

8.4.2005. 

7. Evolução do tratamento legislativo do benefício da pensão por morte desde a promulgação da CF/1988: arts.

201 e 202 na redação original da Constituição, edição da Lei no 8.213/1991 (art. 75), alteração da redação do

art. 75 pela Lei no 9.032/1995, alteração redacional realizada pela Emenda Constitucional no 20, de 15 de

dezembro de 1998. 

8. Levantamento da jurisprudência do STF quanto à aplicação da lei previdenciária no tempo. Consagração da

aplicação do princípio tempus regit actum quanto ao momento de referência para a concessão de benefícios nas

relações previdenciárias. Precedentes citados: RE no 258.570/RS, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves,

DJ 19.4.2002; RE (AgR) no 269.407/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 2.8.2002; RE (AgR) no

310.159/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 6.8.2004; e MS no 24.958/DF, Pleno, unânime,

Rel. Min. Marco Aurélio, DJ 1o.4.2005. 

9. Na espécie, ao reconhecer a configuração de direito adquirido, o acórdão recorrido violou frontalmente a

Constituição, fazendo má aplicação dessa garantia (CF, art. 5o, XXXVI), conforme consolidado por esta Corte

em diversos julgados: RE no 226.855/RS, Plenário, maioria, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000; RE no

206.048/RS, Plenário, maioria, Rel. Min. Marco Aurélio, Red. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, DJ 19.10.2001; RE

no 298.695/SP, Plenário, maioria, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 24.10.2003; AI (AgR) no 450.268/MG, 1ª

Turma, unânime, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 27.5.2005; RE (AgR) no 287.261/MG, 2ª Turma, unânime,

Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 26.8.2005; e RE no 141.190/SP, Plenário, unânime, Rel. Ilmar Galvão, DJ 26.5.2006. 

10. De igual modo, ao estender a aplicação dos novos critérios de cálculo a todos os beneficiários sob o regime

das leis anteriores, o acórdão recorrido negligenciou a imposição constitucional de que lei que majora benefício

previdenciário deve, necessariamente e de modo expresso, indicar a fonte de custeio total (CF, art. 195, § 5o).

Precedente citado: RE no 92.312/SP, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, julgado em 11.4.1980. 

11. Na espécie, o benefício da pensão por morte configura-se como direito previdenciário de perfil institucional

cuja garantia corresponde à manutenção do valor real do benefício, conforme os critérios definidos em lei (CF,

art. 201, § 4o). 

12. Ausência de violação ao princípio da isonomia (CF, art. 5o, caput) porque, na espécie, a exigência

constitucional de prévia estipulação da fonte de custeio total consiste em exigência operacional do sistema

previdenciário que, dada a realidade atuarial disponível, não pode ser simplesmente ignorada. 

13. O cumprimento das políticas públicas previdenciárias, exatamente por estar calcado no princípio da

solidariedade (CF, art. 3o, I), deve ter como fundamento o fato de que não é possível dissociar as bases

contributivas de arrecadação da prévia indicação legislativa da dotação orçamentária exigida (CF, art. 195, §

5o). Precedente citado: julgamento conjunto das ADI´s no 3.105/DF e 3.128/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, Red. p/

o acórdão, Min. Cezar Peluso, Plenário, maioria, DJ 18.2.2005. 

14. Considerada a atuação da autarquia recorrente, aplica-se também o princípio da preservação do equilíbrio

financeiro e atuarial (CF, art. 201, caput), o qual se demonstra em consonância com os princípios norteadores da

Administração Pública (CF, art. 37). 

15. Salvo disposição legislativa expressa e que atenda à prévia indicação da fonte de custeio total, o benefício

previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente à data da sua concessão. A Lei nº

9.032/1995 somente pode ser aplicada às concessões ocorridas a partir de sua entrada em vigor. 

16. No caso em apreço, aplica-se o teor do art 75 da Lei 8.213/1991 em sua redação ao momento da concessão

do benefício à recorrida. 

17. Recurso conhecido e provido para reformar o acórdão recorrido. 

(RE 415454, GILMAR MENDES, STF.)

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. INSS. PENSÃO POR MORTE. LEI 9.032/95. AUMENTO DO

SALÁRIO-DE-BENEFFÍCIO. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. A decisão concessiva de revisão

para 100% do salário-de-benefício nas hipóteses de pensão por morte, aposentadoria por invalidez e

aposentadoria especial, instituídas em período anterior ao da vigência da Lei 9.032/95, é contrária à

Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 452687, JOAQUIM BARBOSA, STF.)
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Considerando que a pensão por morte foi concedida em 22/03/1990 (fls.18), é de rigor o reconhecimento da

inexigibilidade do título, por contrariar os julgados do Supremo Tribunal Federal que reputam inconstitucional a

aplicação da Lei nº 9.032/95 aos benefícios concedidos antes de sua vigência, consagrando-se, assim, o princípio

tempus regit actum.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte embargada ao pagamento

da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

reconhecer a inexigibilidade do título judicial, nos termos do parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo

Civil, conforme fundamentação supra.

Decorrido o prazo do recurso, devolvam-se os autos à vara de origem.

Providencie a Subsecretaria a juntada do extrato de movimentação processual referente aos autos

1999.61.04.008929-8 junto ao Superior Tribunal de Justiça.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031237-57.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada por Raimundo Pereira Rodrigues, em 26/08/2008, objetivando o reconhecimento da atividade rural,

no período compreendido entre 01/1957 e 06/1995, e a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

Sentença de improcedência. 

O autor apelou, pleiteando a nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, em razão do julgamento antecipado

da lide. No mérito, pede a concessão do benefício.

Com contrarrazões.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Sem determinar a oitiva das testemunhas arroladas pelo autor e baseando-se exclusivamente na prova documental

trazida aos autos, o juízo a quo julgou improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço - em que se

pleiteia o cômputo de tempo de serviço rural sem registro -, por entender não cumprida a carência exigida para a

concessão do benefício.

2010.03.99.031237-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : RAIMUNDO PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO : SP154564 SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00158-3 1 Vr MAIRINQUE/SP
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Conforme preleciona Arruda Alvim, em sua obra Manual de Direito Processual Civil, 5ª ed.:

"O julgamento antecipado da lide marca-se pela desnecessidade ou irrelevância da audiência para produção de

provas. Este entendimento vem claro na interpretação do novo § 2º do artigo 331 ao se referir à designação da

audiência de instrução e julgamento se necessária. Esta expressão, parece-nos, diz com a necessidade de

produção de provas em audiência de instrução e julgamento. Assim sendo, deve-se ter o julgamento antecipado

da lide porque a questão de mérito se resume na aplicação da lei ao caso concreto, já definido pela ausência de

qualquer controvérsia em torno dos fatos e, então, encontra aplicação a regra de que acerca do direito não se faz

prova, por força da aplicação do princípio iura novit curia (...), ou, então, porque, apesar da existência de

questões de fato que dependam de prova, essa prova não e oral e nem há prova pericial a ser realizada em

audiência de instrução, por ser exclusivamente documental, por exemplo".

 

O caráter alimentar dos benefícios previdenciários imprime aos processos em que são vindicados a necessidade de

serem facultados todos os meios de prova, não só a documental, a fim de que o autor possa comprovar

devidamente os fatos por ele alegados, ainda mais em hipóteses, como a dos autos, em que se sustenta a situação

de segurado especial.

De fato, sem a oitiva das testemunhas, dificulta-se a comprovação, no mais das vezes, do período trabalhado, já

que a documentação acostada aponta, geralmente, apenas para a qualidade de rurícola, não tendo o condão de

demonstrar, por si só, o labor campesino durante todo o período reclamado, ao contrário do que ocorre, por

exemplo, com a prova material plena.

Portanto, para o reconhecimento do tempo de trabalho rural, ausente prova documental plena, mister se faz a

conjugação de dois elementos distintos: início razoável de prova material e, cumulativamente, prova testemunhal

idônea e consistente. Nesse sentido, o seguinte acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - RECEBIMENTO DA APELAÇÃO NO EFEITO SUSPENSIVO - TUTELA

ANTECIPADA - APOSENTADORIA POR IDADE - SEGURADO ESPECIAL - TEMPO DE SERVIÇO RURAL -

NÃO RECONHECIMENTO - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL.

- Não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da insurgência contra a concessão da tutela antecipada, vez que,

segundo orientação desta Turma, deve o INSS requerer o recebimento de seu apelo, perante o Juízo de Primeiro

Grau, no efeito suspensivo e, no caso de ter seu pleito indeferido, veicular seu inconformismo em relação a essa

decisão interlocutória, com a interposição de agravo de instrumento. 

- A qualificação profissional do marido da autora, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos

por órgãos públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, podem ser utilizados pela esposa para efeitos de

início de prova documental. 

- Registro de casamento configura início de prova material para a comprovação do exercício de atividade rural,

nos termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante.

- O patrono da autora requereu desistência da oitiva de testemunhas. 

Somente a presença do início de prova material não é suficiente para a concessão do benefício de

aposentadoria por idade rural, uma vez que a prova documental apenas comprova a qualidade de rurícola,

porém, não comprova o período trabalhado. 

- Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a

autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, segundo orientação adotada pelo STF. 

- Preliminar não conhecida. Apelação provida. Sentença reformada.

(AC 1104793; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma; maioria; DJU 26/07/2007; p. 326) (g.n.)

 

Dessarte, a falta de oportunidade para a realização da prova testemunhal, requerida pela parte, implica

cerceamento de defesa e ofensa aos princípios constitucionais do contraditório e do devido processo legal,

impondo a nulidade do processo, a partir da eiva verificada.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADORA RURAL.

AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE.

I - Constitui cerceamento de defesa a dispensa da produção da prova testemunhal nas hipóteses em que não se

apresenta plenamente justificável o julgamento antecipado da lide (art. 330, CPC).

II - A não realização da referida prova implica violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e do

devido processo legal.

III - Sentença anulada ex officio. Apelação prejudicada.

(AC 1335282; Relator: Newton De Lucca; 8ª Turma; v.u.; DJF3 CJ1 23/02/2010; p. 755)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à
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apelação, para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de Origem, para colheita de prova

testemunhal.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006503-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Ação ajuizada por Maria Gabriela Lorencini em 23.08.2010, objetivando o reconhecimento da atividade rural

desenvolvida nos períodos de 01.05.1965 a 30.07.1975 e 01.01.1999 a 30.09.1999 e respectiva averbação junto

aos cadastros do INSS.

Sentença de improcedência. Condenação da parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida.

A autora apelou, pleiteando a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

A autora alega ter desenvolvido atividade rural, em regime de economia familiar, nos períodos de 01.05.1965 a

30.07.1975 e 01.01.1999 a 30.09.1999.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

2012.03.99.006503-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA GABRIELA LORENCINI

ADVOGADO : SP155617 ROSANA SALES CONSOLIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00073-2 1 Vr JARINU/SP
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documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

Objetivando comprovar o alegado, a autora juntou cópia da CTPS do marido, na qual consta vínculo empregatício

de natureza rural, com início em 03.10.1983 - sem data de saída; cópia da sua CTPS, com vínculos empregatícios

de natureza urbana, por períodos descontínuos, de 01.09.1975 a 22.01.1999; certidão de casamento (assento

lavrado em 20.11.1976), onde seu marido está qualificado como lavrador e ela como industriária; certidões de

nascimento dos filhos (assentos lavrados em 29.11.1977 e 07.07.1980), sendo que na primeira ambos estão

qualificados como lavrador e, na segunda, apenas seu cônjuge; escritura de doação (lavrada em 04.10.2002), onde

ambos figuram como donatários, com qualificação profissional "do lar" (autora) e "comerciante" (cônjuge); notas

fiscais de produtor em nome do marido, emitidas nos anos de 2000 a 2010, bem como, recibo de ITR em nome do

marido, referente ao exercício de 2009.

Os documentos acostados aos autos não se prestam a demonstrar o alegado desempenho de labor agrícola,

porquanto se referem a períodos cujo reconhecimento não é vindicado.

Em que pese a prova testemunhal confirme a atividade desempenhada pela parte autora é, por si só, insuficiente

para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial, porquanto

inexistente o necessário indicativo material razoável do trabalho campesino, conforme balizas estabelecidas na

legislação de regência e parâmetros consolidados na jurisprudência.

Destaca-se, por fim, que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada.

Nesse sentido, já decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.

(omissis)

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de

serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55,

parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do

Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi

trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se

por comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de

serviço determinado pela sentença.

(...)

10 - Apelação parcialmente provida."

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)

 

Diante da inexistência de conjunto probatório consistente, representado por início de prova material corroborado

por prova testemunhal, impossível o reconhecimento do exercício de labor rural pela autora, nos períodos de

01.05.1965 a 30.07.1975 e 01.01.1999 a 30.09.1999.

Assim, é de ser mantida a sentença que julgou improcedente o pedido.
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Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

 

 

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013683-17.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de salário-maternidade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou, a autora, requerendo a integral reforma da sentença.

Com contrarrazões, vieram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O salário-maternidade surgiu como benefício previdenciário após o advento da Lei nº 6.136, de 01 de novembro

de 1974, editada em atendimento ao comando da Constituição de 1967, reiterado pela Emenda Constitucional nº

01 de 1969, que atribuía à Previdência Social a proteção à maternidade.

A Constituição de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem como ao salário-maternidade - substitutivo da

remuneração no período de gozo da licença - status de direito fundamental, com todas as garantias que lhe são

inerentes. Assim dispõe:

"Artigo 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social:

(...)

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias"

No plano infraconstitucional, encontra-se disciplinado nos artigos 71 a 73 da Lei nº 8.213/91, consistindo em

remuneração devida a qualquer segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do

parto e a data de ocorrência deste ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias, em se

tratando de criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos. O direito da

adotante ao salário-maternidade foi importante inovação introduzida pela Lei nº 10.421, de 15 de abril de 2002.

Avançando ainda mais, o legislador promoveu, por meio da Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013, a

equiparação do período de gozo do benefício em relação a todos os casos de adoção infantil, superando o critério

anterior, que estabelecia menor tempo de recebimento do auxílio quanto maior fosse a idade do adotado.

Na redação originária do artigo 26 da Lei nº 8.213/91, sua concessão independia de carência. Com as alterações

promovidas pela Lei nº 9.876/99, a carência passou a ser dispensada apenas para as empregadas, trabalhadoras

avulsas e domésticas, e exigidas 10 contribuições mensais das contribuintes individuais e facultativas. No que se

refere à segurada especial, o parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal, incluído pela Lei nº 8.861/94,

exige a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses

imediatamente anteriores ao do início do benefício.

2007.03.99.013683-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA NATALINA MACHADO DE SOUZA

ADVOGADO : MS003440A RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS008954 SILLAS COSTA DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.01101-9 1 Vr IGUATEMI/MS
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Feitas estas considerações, cumpre analisar a presença dos requisitos legais necessários à concessão do benefício

vindicado.

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de trabalhadora rural, em virtude do nascimento da neta

Joyce Izabela de Souza, ocorrido em 07.09.2003 (fl. 17), de quem detém a guarda por força de decisão judicial

proferida em outubro de 2004, conforme termo de guarda e responsabilidade acostado à fl. 15.

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, a trabalhadora rural, cuja atividade é caracterizada pela

subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, tendo em vista as particularidades do trabalho no

campo, é qualificada como empregada, e portanto, segurada obrigatória.

Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, pela Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005, considera como segurado, na categoria de empregado, o trabalhador volante.

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, necessária a demonstração da atividade rural e,

consequentemente, o vínculo de segurada. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106,

ambos da Lei nº 8.213/91, admitem a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em

início de prova documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal.

Da mesma forma, nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova

testemunhal venha acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

Para a comprovação da condição de trabalhadora rural, a autora apresentou, como início de prova material,

certidão de casamento (assento lavrado em 12.05.1979, em que o cônjuge é qualificado como lavrador), ficha de

registro do Hospital Municipal de Iguatemi (emitida em 09.01.1995, atribuindo à autora a profissão de lavradora)

e CTPS (sem anotação de vínculos empregatícios).

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Em que pese os documentos carreados aos autos qualifiquem a postulante e seu cônjuge como lavradores,

mostram-se inidôneos a demonstrar, seguramente, o exercício da atividade rural à época em que deferida a guarda

judicial da menor.

Não há nos autos qualquer documento que demonstre que a autora desempenhou labor campesino, ainda que de

forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício.

Com efeito, a prova material carreada aos autos refere-se aos anos de 1979 e 1995, muito anteriores ao do

nascimento da menor Joyce e do deferimento de sua guarda à postulante, eventos ocorridos, respectivamente, nos

anos de 2003 e 2004.

Em que pese a prova testemunhal confirme a atividade rural da autora, é insuficiente, por si só, para comprovar o

desempenho de labor agrícola à época da obtenção da guarda da neta.

Com efeito, a testemunha Marilene Cristóvão declara conhecer a postulante há 8 anos (audiência realizada em

10.05.2006), afirmando que ela "trabalhou no sítio de seu pai". Informa que "a autora passou por problema de

saúde há uns 4 ou 5 anos, sabendo também que (...) deu à luz a Joyce há uns 3 anos". Esclarece que "uns 2 anos

antes do nascimento de Joyce, a autora não trabalhava mais no sítio de seu pai", em razão da enfermidade.

Assevera que a postulante "mudou para a cidade há uns 6 anos, e que há uns 5 (...) não exerce mais atividade

rural".

A testemunha Sueli Aparecida de Oliveira relata conhecer a postulante há cerca de 18 anos, sendo que há 10 ela

mudou-se para a cidade. Afirma que "mesmo morando na cidade a autora continuava exercendo atividade rural de

bóia-fria", acrescentando que, atualmente, não se dedica mais às lides agrícolas. Assevera que a postulante

"continuou trabalhando como bóia-fria durante o período de gestação", esclarecendo não saber se ela efetivamente

"trabalhava nas vezes em que ia à fazenda durante o período em que estava grávida", apenas sabendo (...) que por

algumas vezes a autora ia para o sítio", o qual acredita pertencer a seu pai.

A testemunha Elza Maria de Souza Nascimento declara conhecer a autora há cerca de 14 anos, informando que ela

"trabalhava em fazendas exercendo atividades, tanto na lavoura como também atividades domésticas". Afirma que

a postulante "não trabalhou na lavoura nos dois anos anteriores ao nascimento de Joyce Isabela", dedicando-se

"aos afazeres de sua residência localizada nesta cidade de Iguatemi". Assevera que "após o nascimento da menina

a autora não voltou a exercer atividades rurais".

A prova testemunhal não corrobora, pois, o quanto alegado na exordial, indicando que a postulante deixou de

dedicar-se ao trabalho agrícola anteriormente à obtenção da guarda da neta, sendo contraditória, ademais, quanto à

motivação desse fato, ora mencionando o encerramento da atividade laborativa em razão de enfermidade de que

foi acometida, ora sustentando a dedicação a atividade de natureza urbana.

Mostra-se, outrossim, contrária à prova material carreada aos autos.

Isto porque duas das testemunhas ouvidas foram categóricas em afirmar que a autora gestou e deu à luz a menor

Joyce, enquanto a certidão de nascimento (fl. 17) e o termo de guarda e responsabilidade (fl. 15) evidenciam com

toda a clareza ser a primeira avó da segunda, de quem detém a guarda.

Com efeito, a certidão de nascimento informa que Joyce Izabela de Souza é filha de Crispim Souza e Edna
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Machado de Souza, tendo como avós maternos Joel Miranda de Souza e Maria Natalina Machado de Souza

[autora].

O termo de guarda e responsabilidade, ao seu turno, consigna que Joel Miranda de Souza e Maria Natalina

Machado de Souza firmaram compromisso de guardiões de Joyce Izabela de Souza "menor, nascida aos

07/09/2003, filha de Crispim Souza e Edna Machado de Souza".

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora,

pelo prazo necessário, enseja a denegação do benefício pleiteado.

Nesse sentido, esta Corte assim tem decido:

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - RURÍCOLA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE -

DECADÊNCIA - PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL CUSTAS PROCESSUAIS - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. (Omissis)

2. (Omissis)

3. (Omissis)

4. Conforme a Súmula 149 do E. STJ, a prova exclusivamente testemunhal não é hábil para comprovar o

exercício de atividade rural.

5. Ausência de início de prova material.

6. A autora é isenta do pagamento de custas processuais por ser beneficiária da justiça gratuita.

7. Honorários advocatícios devidos no percentual de 10% do valor da causa.

8. Condenação em honorários advocatícios suspensa, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

9. Preliminares rejeitadas. Apelação e remessa oficial providas. Recurso adesivo prejudicado.

(TRF 3ª Região, AC 815499/SP, Nona Turma, Relatora Marisa Santos, j. 18.08.2003, v.u., DJU 04.09.2003, p.

332).

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. RURÍCOLA. DECADÊNCIA. COMPETÊNCIA.

LEGITIMIDADE. AUSÊNCIA DE INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DECLARAÇÃO DE EX-

EMPREGADOR. SÚMULA 149/STJ. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA.

1- (Omissis)

2- (Omissis)

3- (Omissis)

4- A trabalhadora "volante" é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo

11, da Lei 8.213/91.

5- Documentos que não trazem nenhuma referência que possibilite denotar-se o efetivo exercício da atividade

rural desempenhada pela parte Autora, não constituem início razoável de prova material.

6- A declaração feita por ex-empregador de forma unilateral, em período extemporâneo aos fatos alegados, não

constitui prova material, equiparando-se a mera prova testemunhal.

7- A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a comprovação do exercício de atividade rural pela

parte Autora,conforme entendimento consolidado na Súmula n.º 149 do STJ.

8- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento),calculados sobre o valor atualizado da causa,

ficando suspensa sua execução, a teor do que preceitua o artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

9- A parte Autora não está sujeita ao pagamento das custas processuais.

10- Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS improvida. Sentença reformada."

(TRF 3ª Região, AC 604619/SP, Nona Turma, Relatora Marianina Galante, j. 13.12.2004, v.u., DJU 27.01.2005,

p. 292).

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.

MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. INÉPCIA DA INICIAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO

INSS. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL FRÁGIL E IMPRECISA. BENEFÍCO INDEVIDO. PRÉ-

QUESTIONAMENTO.

1. (Omissis)

2. (Omissis)

3. (Omissis)

4. O direito à percepção do salário-maternidade é assegurado pela Constituição Federal, no art. 7º, inc. XVIII, e

pelo art. 71 da Lei nº 8.213/91.5. A trabalhadora rural diarista, volante ou "bóia-fria" é equiparada à categoria

de empregada e, portanto, segurada obrigatória do RGPS, fazendo jus ao salário-maternidade

independentemente de carência (art. 11, I, a e art. 26, IV, ambos da Lei de Benefícios).

6. Os documentos apresentados não se prestam à comprovação do exercício de atividade rural, uma vez que

não fazem referência à atividade de rurícola desenvolvida pela Autora.

7. Prova testemunhal vaga e imprecisa, inapta à comprovação da atividade rural pela Autora.

8. Honorários advocatícios em favor do INSS, à ordem de 10% (dez por cento) do valor da causa, observado o
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artigo 12 da Lei nº1.060/50, por ser a Autora beneficiária da justiça gratuita.

9. Isenção de custas processuais, nos termos do artigo 3º da Lei nº1.060/50 e artigo 4º da Lei nº 9.289/96.

10. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento

suscitado nos recursos.11. Prejudicada a argüição de pré-questionamento suscitada nas contra-razões de

apelação, eis que a aludida peça tem mesmo o caráter de resposta, não podendo ultrapassar esse limite.

12. Remessa oficial não conhecida, matéria preliminar rejeitada,apelação do INSS, no mérito, provida. Recurso

adesivo da Autora prejudicado.

(TRF 3ª Região, AC 820808/SP, Sétima Turma, Relator Antonio Cedenho, j. 28.11.2005, v.u., DJU 02.02.2006, p.

389).

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, ante a ausência de prova material.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que manteve a determinação de remessa dos autos à

Justiça Federal de Barueri, criada após o ajuizamento e julgamento da ação pelo Juízo de Direito do Foro da

Comarca de Barueri (fls. 177-182).

O agravante sustenta que o feito encontra-se em fase de execução de sentença. Portanto, o envio dos autos à

Justiça Federal de Barueri lhe causará prejuízos.

Requer a reforma da decisão agravada, determinando-se a manutenção dos autos no Juízo de Direito da 5ª Vara de

Barueri, até o final da execução.

Decido.

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central,

traçado no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas "

em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,

assistentes ou oponentes", com exceção das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e

à Justiça do Trabalho". A competência é federal, igualmente, nas matérias pormenorizadamente enumeradas nos

incisos II ao XI.

Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do Estatuto Supremo, o parágrafo 3º a excepciona, dispondo que serão

"(...) processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e

julgadas pela justiça estadual".

2015.03.00.001850-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : FRANCISCO VARELA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JOAQUIM MEIRELLES DE SOUZA PINTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE BARUERI SP

No. ORIG. : 00211889320108260068 5 Vr BARUERI/SP
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Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo

hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza previdenciária

em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside, desde que

não seja sede de vara da Justiça Federal.

Domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os juízos

estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - e, portanto, de caráter absoluto

- é da Justiça Federal. Em outras palavras, havendo juízo federal no domicílio do segurado, falece ao mesmo a

prerrogativa conferida pelo citado parágrafo 3º, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a

Justiça Federal.

Mutatis mutandis, não existindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo

estadual é concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa

perante a Justiça de sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha.

Como lembra Cândido Rangel Dinamarco, no tópico em que trata das hipóteses em que o juízo estadual de

primeira instância é investido em uma parcela de competência do federal, a liberdade de opção do autor, nas

demandas previdenciárias, é "(...) um caso peculiaríssimo de concurso eletivo em sede de competência de

jurisdição. Ordinariamente, esta é, além de absoluta, exclusiva (...). A viabilidade de concursos eletivos é

ordinariamente circunscrita à competência territorial (...)".

In casu, verifica-se que o autor é domiciliado em Santana do Parnaíba, conforme trazido em sua petição inicial,

procuração e declaração de pobreza (fls. 06-15), não havendo notícia de alteração de endereço.

Ajuizou a ação, em agosto/2010, perante a Justiça Estadual de Baureri, com jurisdição sobre Santana do Parnaíba,

em consonância ao disposto no texto constitucional (art. 109, §3º), não sendo, a cidade de Baureri, à época, sede

de vara da Justiça Federal.

Nesse ínterim, no bojo da fase própria de execução do julgado, com a superveniente instalação, a partir de

16.12.2014, da 1ª e 2ª Varas Federais, com competência mista e a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal

da 44ª Subseção Judiciária - Barueri, com jurisdição sobre os municípios de Araçariguama, Barueri, Itapevi,

Jandira, Pirapora do Bom Jesus, Santana de Paranaíba, São Roque e Vargem Grande Paulista - Provimento 430,

de 28.11.2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sobreveio a determinação de remessa dos autos

ao juízo federal.

A hipótese recursal comporta solução utilizando-se do permissivo constante do artigo 557 do Código de Processo

Civil, já que em manifesto confronto com a jurisprudência dominante, inclusive do Superior Tribunal de Justiça,

como se observa das seguintes ementas de julgados sobre o tema em questão:

 

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO JULGADA PELO JUÍZO ESTADUAL

INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. SUPERVENIENTE INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL NA

COMARCA. EXECUÇÃO DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA FEDERAL ABSOLUTA. ART. 109, I, DA

CONSTITUIÇÃO. ART. 87 DO CPC, PARTE FINAL. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça dirimir conflito entre juízes vinculados a tribunais diversos, segundo

inteligência do art. 105, I, d , da Constituição. Não estando o Juízo Estadual investido de jurisdição federal, não

incide o verbete 3/STJ, que pressupõe haja "Juiz Estadual investido de jurisdição federal".

2. A superveniente criação de vara federal no município onde havia sido ajuizada e julgada a ação, à época da

execução do julgado, levou a nova fixação de competência. Hipótese de exceção ao princípio da perpetuatio

jurisdictionis. Competência absoluta prevista no art. 109, I, da Constituição. Incidência da segunda parte do art. 87

do CPC. Precedentes desta Corte.

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal."

(STJ, CC 91.129/GO, 3ª Seção, rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe de 27.5.2008)

 

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. AÇÃO JULGADA PELO JUÍZO

ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. SUPERVENIENTE INSTALAÇÃO DE VARA

FEDERAL NA COMARCA. EXECUÇÃO DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA FEDERAL ABSOLUTA. ART.

109, I, DA CONSTITUIÇÃO. ART. 87 DO CPC, PARTE FINAL. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA

PERPETUATIO JURISDICTIONIS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. Tratando-se de competência federal delegada, esta é cessada quando na sede do município se dá a instalação de

vara federal, ainda que para execução de título executivo judicial prolatado pelo juízo de direito. 'Hipótese de

exceção ao princípio da perpetuatio jurisdictionis. Competência absoluta prevista no art. 109, I, da Constituição.

Incidência da segunda parte do art. 87 do CPC. (CC 200702541324, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJE

DATA:27/05/2008)'.

2. Conflito conhecido para declarar competente Juízo da Subseção Judiciária de Manhuaçu - MG, suscitante."

(TRF-1ª Região, CC 0056736-53.2012.4.01.0000, 1ª Seção, rel. Desembargador Federal Francisco de Assis Betti,
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e-DJF1 de 11.1.2013)

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL. SENTENÇA PROFERIDA POR

JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3.º DA CRFB. POSTERIOR INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL NO

LOCAL. EXECUÇÃO. I - A criação e instalação de Vara Federal fora da sede da Seção Judiciária exaure a

competência dos juízes de direito no território da competência funcional do juízo federal no interior para processar

e julgar causas previdenciárias, em atenção à disposição geral contida no art. 109, I e § 2.º da Constituição de

1988, não mais sujeita à circunstância excepcional do § 3º do mencionado artigo. II - É competente a vara federal

criada e instalada no interior do Estado para processar as causas previdenciárias que seriam da competência do

juízo ordinário local, por ausência de sede de órgão federal, se sua competência funcional-territorial abrange o

domicílio do segurado ou dependentes. III - A divisão interna da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, com a adoção

do sistema de varas no interior, importa em critério de fixação de competência funcional-territorial, notadamente

revestido de natureza absoluta. IV - Apelação desprovida a fim de confirmar sentença que determinou o

prosseguimento da execução no Juízo Federal."

(TRF-2ª Região, AC 200851100036554, 2ª Turma, rel. Desembargador Federal André Fontes, E-DJF2R de

31.1.2011)

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO. INSTALAÇÃO DE VARA

FEDERAL. - O artigo 109, §3º da Constituição Federal c/c o artigo 15, inciso III, da Lei nº 5.010/66 estabelecem

que as causas envolvendo benefício previdenciário devido pelo INSS podem ser ajuizadas perante a Justiça

Estadual situada no foro do domicílio do segurado ou perante a Vara Federal com jurisdição sobre o município de

seu domicílio. - Entendimento fixado, também, por via da Resolução nº 2, de 17/01/2001, ratificada pela

Resolução nº 4, de 17/02/2003, artigo 18. - A instalação de Vara da Justiça Federal na sede da Comarca exaure a

competência federal delegada ao Juízo Estadual, devendo os processos ser remetidos ao Juízo Federal,

independentemente da fase em que se encontrem. - Competência absoluta, fixada em razão da matéria.

Inaplicabilidade da regra da perpetuatio jurisdictionis (CPC, art. 87, segunda parte)."

(TRF-2ª Região, CC 200502010105560, 1ª Turma, rel. Desembargador Federal Sergio Feltrin Correa, DJU de

10.11.2005)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DELEGADA DO

JUÍZO ESTADUAL. INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL.

I. Trata-se de conflito negativo de competência em que figuram como suscitante o Juízo Federal da 24ª Vara da

Seção Judiciária do Ceará, sediado em Tauá/CE, e como suscitado o Juízo Estadual da 1ª Vara da Comarca do

mesmo município, com relação a ação de natureza previdenciária proposta por Antônia Zélia de Souza contra o

INSS.

II. Em se tratando de conflito de competência entre juiz federal e juízo estadual investido de jurisdição federal,

cabe a este c. Tribunal Regional Federal dirimi-lo, nos termos da Súmula n. 3 do c. Superior Tribunal de Justiça.

III. A autora propôs a presente ação no juízo estadual, onde teve seu regular trâmite. Ocorre que, quando já se

encontrava em fase de execução, foi criada a 24ª Vara Federal da Seção Judiciária do Ceará, localizada no mesmo

município de Tauá, tendo o juiz suscitado declinado da competência para a Vara Federal. O juízo suscitante, por

seu turno, alega que, estando o processo em fase de execução, é absoluta a competência do juízo que decidiu a

causa, com fundamento nos arts. 475-P, II e 575, II do CPC.

IV. A instalação da 24ª Vara Federal no município em que foi ajuizada a presente ação previdenciária faz cessar,

de imediato, a competência do juízo estadual, independente da fase em que se encontra o processo, a teor do que

determina o art. 109, parágrafo 3º da CF/88.

V. A competência sempre foi da Justiça Federal. O juízo estadual apenas atuava como tal em razão da ausência

daquele órgão no município.

VI. Precedente do Pleno deste Tribunal: 'A instalação de vara federal no interior do Estado faz cessar,

imediatamente, a competência delegada ao juízo estadual, situado no município, para as ações de cunho

previdenciário'. (CC 2047/CE, Rel. Des. Vladimir Souza Carvalho, j. 13/04/2011). Neste mesmo sentido: CC

2040, CC 2068, CC 2114, CC2116, CC2118 e CC2120.

VII. Conflito conhecido para declarar a competência da 24ª Vara Federal do Ceará."

(TRF-5ª Região, CC 00007501620114059999, Pleno, rel. Desembargador Federal Ivan Lira de Carvalho, DJE de

22.6.2011)

 

Diversos outros pronunciamentos derivados da atividade monocrática no âmbito do Superior Tribunal de Justiça

têm se conduzido no mesmo sentido, reafirmando o entendimento: CC 123.665, rel. Ministro Benedito Gonçalves,

DJe de 19.9.2012; CC 122.395, rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJe de 24.8.2012; CC 122.198, rel. Ministro

Humberto Martins, DJe de 28.5.2012; AgRg no CC 116.112, rel. Ministro Og Fernandes, DJe de 1.2.2012).
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Dito isso, com fundamento nos artigos 527, inciso I, e 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento

ao agravo de instrumento.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Apelação interposta em face de sentença de improcedência dos embargos à execução, acolhendo os cálculos

elaborados pela parte autora, no valor de R$ 9.978,57, para fevereiro de 2005. Autarquia condenada ao pagamento

de custas e despesas processuais e no pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

atribuído à causa.

Em suas razões de apelo, o INSS sustenta, nos termos do parágrafo único, do artigo 741 do Código de Processo

Civil, a inexigibilidade do título judicial que, por se fundar na auto aplicabilidade dos artigos 201, inciso I, e 202

da Constituição Federal, contraria o entendimento pacificado no Supremo Tribunal Federal de que tais

dispositivos constitucionais, para ser aplicado, dependiam de regulamentação.

Aduz ainda ter cessado a vinculação do benefício ao salário mínimo por ocasião da implantação do plano de

custeio e de benefícios da previdência social, através Lei nº 8.213/91, cujo artigo 41 determinou o reajuste pelo

INPC.

Postula, nos próprios autos, a devolução, aos cofres públicos, do valor de R$ 16.751,43 para agosto de 2001

(fls.56/67), acrescidos de juros de mora e correção monetária.

Setor de Cálculos desta Corte apurou, às fls.126/130, o débito judicial para o período de abril de 1998 a novembro

de 2004, o valor de R$ 463,39, para fevereiro de 2005 (data da conta embargada).

Com contrarrazões.

É o Relatório. 

DECIDO.

A pretensão recursal reside na aplicação da relativização da coisa julgada nos termos do artigo 741, parágrafo

único, do Código de Processo Civil, de modo a reconhecer a inexigibilidade do título judicial, o que, em tese,

resultaria na obrigação do segurado em devolver ao Erário o valor recebido a mais em decorrência do excesso na

execução, apurado pela autarquia no valor de R$ 16.751,43, para agosto de 2001.

Com efeito, o mencionado dispositivo legal assim determina:

 

Art. 741. Na execução contra a Fazenda Pública, os embargos só poderão versar sobre: (Redação dada pela Lei

nº 11.232, de 2005)

(...)II - inexigibilidade do título;

(...)

Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se também inexigível o

título judicial fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou

fundado em aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como

incompatíveis com a Constituição Federal. (Redação pela Lei nº 11.232, de 2005).

 

2007.03.99.008606-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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A relativização da coisa julgada defendida no apelo da autarquia ingressou em nosso sistema jurídico através da

Medida Provisória nº 2.180/01, sendo certo que o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento quanto às

hipóteses para a sua aplicação ao editar a Súmula 487, que enuncia:

 

"O parágrafo único do art. 741 do CPC não se aplica às sentenças transitadas em julgado em data anterior à da

sua vigência".

 

Assim, a inexigibilidade do título judicial nos termos do parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo

Civil deve ser aplicada apenas nas hipóteses em que o título judicial é posterior ao trânsito em julgado da

declaração, pelo Pretório Excelso, de inconstitucionalidade de lei ou ato, e posterior à entrada em vigor da referida

lei.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça tem decido:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO. INTERPRETAÇÃO INCOMPATÍVEL COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ART. 741,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC, ACRESCENTADO PELA MP 2.180-35/2001. INAPLICABILIDADE.

SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO ANTES DA VIGÊNCIA DA NORMA NOVA. VIOLAÇÃO AO ART.

535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO. RECURSO

ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração

têm como objetivo sanar eventual obscuridade, contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há

omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos,

assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão. 2. O Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento no sentido de que os embargos à execução fundados na inexigibilidade do título executivo por

interpretação incompatível com a Constituição Federal são cabíveis apenas quando a decisão embargada houver

transitado em julgado anteriormente à edição da MP 2.180-35/2001, que acrescentou o parágrafo único ao art.

741 do CPC. 3. Recurso especial conhecido e improvido. (RESP 200401502275, ARNALDO ESTEVES LIMA,

STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA: 17/03/2008 ..DTPB:.)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INEXIGIBILIDADE DE

TÍTULO JUDICIAL. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

ACRESCENTADO PELA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180/2001. 1. A 6ª Turma, no julgamento do Recurso

Especial nº 678.418/RS, decidiu que a norma do artigo 741, parágrafo único, do Código de Processo Civil,

somente tem incidência nas execuções, em que a sentença exeqüenda é posterior ao trânsito em julgado da

declaração, pelo Pretório Excelso, de inconstitucionalidade de lei ou ato. 2. Ressalva de entendimento divergente

do Relator. 3. Agravo regimental improvido. (AGRESP 200400553577, HAMILTON CARVALHIDO, STJ -

SEXTA TURMA, DJ DATA: 06/03/2006 PG:00470 ..DTPB:.)

O trânsito em julgado do título judicial se verificou em 02.03.1994 (fls.38/vº, apenso) antes, portanto, da edição da

Medida Provisória nº 2.180/01, que entrou em vigor em 28.04.2001, motivo pelo qual não se aplica, no caso

vertente, o artigo 741, parágrafo único, do Código de Processo Civil, com a redação conferida pela Lei nº

11.232/05.

Além disso, no caso em tela, essa questão já se encontra superada, pois, como bem lançado pelo juízo a quo, "as

alegações apresentadas nos presentes embargos nada mais é do que uma réplica de tudo que já foi alegado

anteriormente nos autos principais às fls.229/246, já apreciadas e rejeitadas por este Juízo às fls.262, cuja

decisão foi confirmada pela Instância Superior, através do Agravo de Instrumento interposto pela Autarquia, cuja

cópia do V. Acórdão encontra-se às fls.317/324 e a certidão de seu trânsito em julgado às fls.328.".

Não cabe, portanto, nessa oportunidade processual, em sede de embargados à execução opostos contra cálculo de

valores devidos em continuação, devidos por não ocorrer o cumprimento da obrigação de fazer (que consistia na

manutenção do valor do benefício pela renda mensal inicial fixada judicialmente às fls.68 dos autos em apenso),

rediscutir error in judicando de cálculos outrora homologados e sobre os quais, após a reapreciação por esta

Corte, se encontram protegidos pelo instituto da preclusão.

Isso não significa que a execução das diferenças deva ocorrer pelo valor de R$ 9.978,57, para fevereiro de 2005,

uma vez que o Setor de Cálculos desta Corte observou que, nos cálculos correspondentes (fls.311/313 do apenso),

as diferenças foram apuradas desconsiderando a redução das cotas da pensão em 16/10/1988 a 03/09/1991, devido

ao limite de idade dos dependentes (fls.126).

Esse fato não foi alegado autarquia nas razões de apelo, mas, por decorrer de expressa disposição de lei, faz-se

necessário o ajuste da pretensão executória com base nos esclarecimentos prestados pelo expert contábil desta

Corte, a saber:

 

Desse modo, elaboramos os cálculos em observância aos termos do r. julgado, apurando as diferenças do

período de 01/1998 a 11/2004 decorrentes da revisão da RMI apurada às fls.57 dos autos principais evoluída
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pelos índices de reajustes oficiais, bem como descontando os valores pagos administrativamente no mesmo

período, conforme histórico de crédito às fls. 305/309 daqueles autos.

Pelo exposto, apresentamos nossos cálculos, com base nos documentos acostados, no valor de R$ 463,30

(quatrocentos e sessenta e três reais e trinta e nove centavos), atualizado para a data da contra embargada

(02/2005), conforme planilhas anexas.

 

Do período das diferenças da pretensão executória foi excluído o mês de março de 1998 por estar contabilizado

nos cálculos de fls.146/148 dos autos em apenso e nos cálculos do saldo remanescente de fls.192 dos autos em

apenso, cuja satisfação se verificou por ocasião do depósito de fls.187 dos autos em apenso e de fls.209 dos autos

em apenso.

Verificando o excesso na execução, cabe ao órgão jurisdicional reduzir o quantum aos limites traçados pela

decisão proferida no processo cognitivo, garantindo que o patrimônio do devedor seja atingido apenas na

dimensão delimitada pelo título. Os poderes para que assim proceda se extraem dos princípios inerentes à

execução forçada.

Anote-se que o montante de R$ 463,39 é o último a ser executado em caráter complementar porque não há mais

diferenças a serem executadas a partir de março de 2001 (fls.129).

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de

pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada

a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, e, de

ofício, promovo o ajuste na execução para determinar o seu prosseguimento pelo valor de R$ 463,39, para

fevereiro de 2005, conforme os cálculos elaborados às fls.126/130 pelo Setor de Cálculos desta Corte.

Decorrido o prazo do recurso, devolvam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034652-48.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada por Eurides Florencio Pinto em 13/08/2009, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo

de serviço integral, mediante o reconhecimento do trabalho rural desenvolvido no período de 1962 a 1983.

Sentença de improcedência.

O autor apelou, pleiteando a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

2010.03.99.034652-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : EURIDES FLORENCIO PINTO

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00084-8 2 Vr PIEDADE/SP
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§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

O autor alega ter desenvolvido atividade rural no período de 1962 a 1983, pleiteia a concessão de aposentadoria

por tempo de serviço integral.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

Objetivando comprovar o alegado, o autor juntou:

 

- certidão de casamento, celebrado em 1972, qualificando-o como lavrador.

A certidão de casamento é documento público e goza de presunção de veracidade até prova em contrário.

Nesse sentido, segue jurisprudência:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA

LEI N. 8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

(omissis)

2. A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com

base em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-

se do juiz, diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório

dos autos para formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos

indicados na legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a

atividade intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório.

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a

ocupação laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal.

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma

prova que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos

subjacentes sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que

interessam ser comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código.

(omissis)

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente.

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)

Há prova testemunhal produzida nos autos.

Em que pese a documentação carreada aos autos - amealhada pelo autor com o objetivo específico de atender à

exigência de necessidade de apresentação de indicativo material razoável do trabalho campesino, segundo as
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balizas estabelecidas na legislação de regência e os parâmetros consolidados na jurisprudência -, a limitação da

força probante dos depoimentos colhidos em audiência impõe o reconhecimento da procedência apenas parcial do

pleito originalmente formulado.

Com efeito, apesar de a prova testemunhal confirmar a atividade rural exercida pelo autor, mostra-se insuficiente

para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial, porquanto

demasiadamente vaga e genérico, na medida em que se limitou a informar o labor do autor, até a década de 1980,

na condição de diarista, para Antonio, Pedro e Mario Tanareli, quando se mudou para a cidade de Ibiúna.

Nesse contexto, é de se reconhecer o exercício de atividade rural no período em que existente conjunto probatório

harmônico e consistente, a comprovar os fatos alegados. In casu, o interregno de 01.01.1972 a 31.12.1972.

Por fim, com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da

Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de

vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento".

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991

pode ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições

previdenciárias, exceto para fins de carência.

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não

os arrolados no inciso I do artigo 39.

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas.

Dessa forma, o reconhecimento de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá

somente para futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou

pensão, ficando vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários.

Assim, o tempo laborado no campo, sem registro profissional, corresponde a 01 ano e 01 dia.

Adicionando-se à atividade rural, ora reconhecida, aquele em que o autor trabalhou com registro em CTPS, tem-se

a comprovação do labor por apenas 19 anos, 08 meses e 7 dias, até o ajuizamento da ação, insuficiente à

concessão do benefício.

Na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de rigor.

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de

pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada

a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu.

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação para reconhecer o exercício da atividade rural, para fins previdenciários, no período de 01/01/1974 a

31/12/1974, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixando

de conceder a aposentadoria por tempo de serviço, e fixar a sucumbência recíproca.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033860-94.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.033860-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NELSON DOS SANTOS

ADVOGADO : SP108976 CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA

No. ORIG. : 09.00.00024-3 2 Vr ITARARE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3628/7669



 

DECISÃO

Ação ajuizada por Nelson dos Santos em 11/03/2009, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço integral, mediante o reconhecimento do trabalho rural desenvolvido no período de 1963 a 1986.

Sentença de procedência para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a

sentença. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, pede a redução dos juros de mora.

Sem contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

O autor alega ter desenvolvido atividade rural no período de 1963 a 1986, e pleiteia a concessão de aposentadoria

por tempo de serviço integral.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

Objetivando comprovar o alegado, o autor juntou:

 

 

 

- notas fiscais de produtor rural, em seu nome, emitidas em 1977 a 1978, relativas a comercialização de milho e

feijão;

- declaração emitida pela Justiça Eleitoral de Itararé/SP, informando que por ocasião do alistamento eleitoral

(transferência), em 1986, o autor qualificou-se como lavrador;

- contrato de arrendamento, celebrado em 18/07/1979, com vigência entre 18/07/1979 e 18/07/1980, para
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exploração de culturas diversas, em imóvel rural localizado na cidade de Sengés/PR;

- Certidão expedida pela 54ª Zona Eleitoral de Sengés/PR, informando que o autor, por ocasião do alistamento

eleitoral, em 05/08/1972, qualificou-se como lavrador.

 

O título de eleitor é documento público e goza de presunção de veracidade até prova em contrário.

Nesse sentido, segue jurisprudência:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA

LEI N. 8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

(omissis)

2. A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com

base em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-

se do juiz, diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório

dos autos para formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos

indicados na legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a

atividade intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório.

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a

ocupação laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal.

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma

prova que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos

subjacentes sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que

interessam ser comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código.

(omissis)

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente.

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)

As notas fiscais de produtor rural e o contrato de arrendamento rural também constituem início de prova material.

Há prova testemunhal produzida nos autos.

Em que pese a documentação carreada aos autos - amealhada pelo autor com o objetivo específico de atender à

exigência de necessidade de apresentação de indicativo material razoável do trabalho campesino, segundo as

balizas estabelecidas na legislação de regência e os parâmetros consolidados na jurisprudência -, a limitação da

força probante dos depoimentos colhidos em audiência impõe o reconhecimento da procedência apenas parcial do

pleito originalmente formulado.

Com efeito, apesar de a prova testemunhal confirmar a atividade rural exercida pelo autor, mostra-se insuficiente

para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial, porquanto

demasiadamente vaga e genérico, na medida em que se limitou a informar o labor do autor, em propriedade rural

pertencente a sue pai, localizado na cidade de Sengés/PR.

Mister destacar, ademais, que a testemunha Dirceu de Góes afirmou que o autor continuou na roça até 1976,

enquanto que a testemunha Gasparino Antônio Jacinto informou que somente manteve contato com o autor até o

ano de 1978. 

Assim, a prova testemunhal não se mostra apta ao reconhecimento da atividade rural para além daquele marco

temporal (1978), sendo certo, ainda, que a outra testemunha, Jocelito dos Santos, nada esclareceu sobre a

atividade rural exercida na década de 1970, tendo em vista que conheceu o autor no ano de 1980, ocasião em que

ele já exercia atividade de natureza urbana.

Nesse contexto, é de se reconhecer o exercício de atividade rural no período em que existente conjunto probatório

harmônico e consistente, a comprovar os fatos alegados. In casu, o interregno de 01.01.1972 a 31.12.1978.

Por fim, com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da

Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de

vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento".

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991

pode ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições

previdenciárias, exceto para fins de carência.

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não

os arrolados no inciso I do artigo 39.

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas.

Dessa forma, o reconhecimento de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá

somente para futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou

pensão, ficando vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários.

Assim, o tempo laborado no campo, sem registro profissional, corresponde a 07 anos e 01 dia.
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Adicionando-se à atividade rural, ora reconhecida, aquele em que o autor trabalhou com registro em CTPS, tem-se

a comprovação do labor por apenas 28 anos e 16 dias, até o ajuizamento da ação, insuficiente à concessão do

benefício.

Na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de rigor.

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de

pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada

a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu.

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS e à remessa oficial, tida por ocorrida, para restringir o reconhecimento do exercício da atividade

rural, para fins previdenciários, ao período de 01/01/1972 a 31/12/1978, observando-se o parágrafo 2º, do artigo

55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixando de conceder a aposentadoria por tempo de serviço, e

fixar a sucumbência recíproca.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035047-40.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada por Jadir dos Santos, em 02/09/2008, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço integral, mediante o reconhecimento do trabalho rural desenvolvido no período de 18/04/1967 a

30/09/1976.

Sentença de parcial procedência para declarar o tempo de serviço rural realizado pelo autor no período de

18.04.1969 a 30.09.1976, e, caso preenchidos os requisitos, conceder o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, desde a data do pedido administrativo. Fixada a sucumbência recíproca.

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

A sentença proferida pelo juízo a quo, após analisar todas as questões postas em juízo e declarar o tempo de

atividade especial, está eivada de nulidade parcial, haja vista que condicionou a concessão da aposentadoria por

tempo de serviço, à análise administrativa pelo INSS.

Nos termos do artigo 460, parágrafo único, do Código de Processo Civil, a sentença deve ser certa, ainda quando

decida relação jurídica condicional.

Declaro, nula, portanto, esta parte da sentença (precedentes desta Corte: AC 2002.61.83.0040107, 9º Turma, Juiz

2010.03.99.035047-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JADIR DOS SANTOS

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI

No. ORIG. : 08.00.00167-5 1 Vr PIRAPOZINHO/SP
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Nelson Bernardes, v.u., DJU 08.08.2005).

O autor alega ter desenvolvido atividade rural no período de 18/04/1967 a 30/09/1976, e pleiteia a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

Objetivando comprovar o alegado, o autor juntou:

 

- certidão de nascimento, ocorrido em 18/04/1955, qualificando o genitor do autor como lavrador;

- fichas de matrícula, relativas aos anos letivos de 1966 e 1969, nas quais o genitor do autor, residente na Fazenda

Laranjeira, está qualificado como lavrador;

- certificado de dispensa de incorporação, emitido em 1974, e título eleitoral, emitido em 1976, ambos

qualificando o autor como lavrador.

 

O documento escolar evidencia apenas que o autor frequentou aulas em estabelecimento de ensino localizado na

zona rural, não contendo referência ao efetivo exercício de labor campesino.

O documento indicando que o genitor do postulante era lavrador e proprietário de imóvel rural não tem aptidão,

por si só, para comprovar a atividade rural do filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em

outros elementos do conjunto probatório.

O título eleitoral e o certificado de dispensa de incorporação são documentos públicos e gozam de presunção de

veracidade até prova em contrário.

Nesse sentido, segue jurisprudência:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA

LEI N. 8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

(omissis)

2. A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com

base em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-

se do juiz, diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório

dos autos para formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos

indicados na legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a

atividade intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório.

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a

ocupação laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal.
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4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma

prova que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos

subjacentes sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que

interessam ser comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código.

(omissis)

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente.

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)

 

Há prova testemunhal produzida nos autos.

Em que pese a documentação carreada aos autos - amealhada pelo autor com o objetivo específico de atender à

exigência de necessidade de apresentação de indicativo material razoável do trabalho campesino, segundo as

balizas estabelecidas na legislação de regência e os parâmetros consolidados na jurisprudência -, a limitação da

força probante dos depoimentos colhidos em audiência impõe o reconhecimento da procedência apenas parcial do

pleito originalmente formulado.

Com efeito, apesar de a prova testemunhal confirmar a atividade rural exercida pelo autor, mostra-se insuficiente

para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial, porquanto

demasiadamente vaga e impreciso, na medida em que se limitou a informar o labor do autor, juntamente com o

seu pai e irmãos, entre as décadas de 1960 e 1970, nas propriedades rurais denominadas Fazenda Laranjeira e

Fazenda Mosquito.

Nesse contexto, é de se reconhecer o exercício de atividade rural no período em que existente conjunto probatório

harmônico e consistente, a comprovar os fatos alegados. In casu, o interregno de 01.01.1974 a 30.09.1976.

Por fim, com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da

Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de

vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento".

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991

pode ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições

previdenciárias, exceto para fins de carência.

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não

os arrolados no inciso I do artigo 39.

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas.

Dessa forma, o reconhecimento de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá

somente para futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou

pensão, ficando vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários.

Assim, o tempo laborado no campo, sem registro profissional, corresponde a 02 anos e 09 meses.

Adicionando-se à atividade rural, ora reconhecida, aquele em que o autor trabalhou com registro em CTPS e em

que recolheu contribuições previdenciárias, tem-se a comprovação do labor por apenas 23 anos, 06 meses e 11

dias, até a data da EC 20/98, insuficiente à concessão do benefício vindicado.

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98,

necessária a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I e § 1º.

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional

aos trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 15.12.1998, nos seguintes termos:

"Art. 9.º ..........................................................................

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no

disposto no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição,

quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;"
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Considerando-se que o autor laborou no período de 16.12.1998 a 24/07/2008, cumpriu o período adicional

(pedágio), que era de 9 anos e 21 dias, totalizando, 32 anos, 11 meses e 26 dias.

O autor preencheu, também, o requisito idade, já que, na DER, em 24/07/2008, tinha 53 anos, visto que nasceu em

18/04/1955.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo, ocasião em que

a autarquia tomou conhecimento da pretensão.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Posto isso, de ofício, reconheço a nulidade parcial da sentença em nos termos do artigo 557 do Código de

Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, para restringir o

reconhecimento do exercício da atividade rural, para fins previdenciários, no período de 01/01/1974 a 30/09/1976,

observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, e, por consequência,

conceder a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir do requerimento administrativo, bem como

modifica os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002651-58.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a percepção de aposentadoria

especial, indeferiu os benefícios da justiça gratuita, determinando a recolhimento das custas processuais, sob pena

de cancelamento da distribuição (fl. 13).

Alega, o agravante, que faz jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita, porquanto não possui condições de

arcar com os custos do processo, a teor do disposto no artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Afirma que se encontra

desempregado, conforme consta de sua carteira de trabalho (fls. 14-15), e que a declaração de pobreza tem

presunção de validade.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e, ao final, o provimento do agravo de instrumento, deferindo-

se o benefício da justiça gratuita.

Decido.

Insurge-se, o agravante, contra decisão que indeferiu os beneficios da justiça gratuita, in verbis (fl. 13):

 

2015.03.00.002651-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : APARECIDO DE JESUS PEREIRA

ADVOGADO : SP225003 MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00084357720144036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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"(...)

Na esteira dos dados atuais estabelecidos pela Receita Federal do Brasil, o cidadão que possui rendimento

inferior a R$ 2.138,47 mensais fica isento da declaração do Imposto de Renda. Nesta condição, ante a dispensa

do pagamento de tal tributo, pode-se concluir que não tem condições efetivas de arcar com os custos de um

processo judicial.

No presente caso, entendo que a parte autora não se enquadra nos parâmetros acima delineados, razão pela qual

indefiro os benefícios da justiça gratuita" (g.n.)

 

O agravante, contudo, não apresenta qualquer esclarecimento que contradiga a fundamentação do Juízo a quo,

bem como não reproduz todas as páginas dos autos originários até a prolação da decisão agravada.

Ao que parece, o Juízo a quo indeferiu os benefícios da justiça gratuita com base em algum documento constante

dos autos originários, não reproduzidos no presente recurso, porquanto, ao utilizar como parâmetro para

concessão da gratuidade rendimento mensal não alcançado pela tributação do imposto de renda, concluiu que "a

parte autora não se enquadra nos parâmetros acima delineados" (fl. 13).

Destarte, conquanto o autor afirme que se encontra desempregado, não vieram aos autos documentos ou

esclarecimentos que derrubem a fundamentação da decisão agravada. Ônus que lhe competia e do qual não se

desincumbiu, restando dúvidas a respeito da alegada hipossuficiência.

Após a reforma processual imposta ao agravo de instrumento pela Lei nº 9.139/95, o recorrente deve instruí-lo

obrigatoriamente, no ato da interposição, com todas as peças que entender necessárias à comprovação da

controvérsia.

O Supremo Tribunal Federal assentou, a respeito do assunto, que o agravo de instrumento "deve vir instruído com

todos os elementos necessários ao seu exame, sendo vedada a sua complementação após a remessa dos autos" (DJ

24.06.94, p. 16.640).

Dispõe o artigo 525, e incisos, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 9.139, de 30.11.1995:

 

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis."

 

Ressalte-se que se trata, no caso, de peça essencial e não meramente facultativa, cuja falta impede uma visão

completa do ocorrido no processo.

A exigência do artigo 525 do Código de Processo Civil surgiu como forma de agilizar o processamento dos

agravos e o seu cumprimento só se considera satisfatório quando concomitante à interposição do recurso.

Posto isso, por ser manifestamente inadmissível, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo

557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048501-92.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.048501-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080946 GILSON ROBERTO NOBREGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JOSE DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : SP125547 ONIEL DA ROCHA COELHO FILHO

No. ORIG. : 93.00.00028-2 1 Vr BRAS CUBAS/SP
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DECISÃO

Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de decisão de

improcedência dos segundos embargos à execução, determinando o prosseguimento da execução pelo valor de R$

2.347,02, para 30/01/2002.

O apelante aduz que, com o advento da Lei nº 8.898/94, não existe mais em nosso ordenamento jurídico a

liquidação por cálculo do contador, razão pela qual entende que os segundos embargos à execução deveriam ser

julgados improcedentes, acolhendo-se os cálculos ofertados às fls.17/22.

Sustenta que os cálculos acolhidos pela r. sentença recorrida extrapola os limites do título executivo judicial, ao

não observar os índices previstos na legislação previdenciária, não obedecendo aos ditames do Provimento nº 26

do Conselho de Justiça Federal, além de não considerar a redução de cotas relativas aos menores por terem estes

atingindo a maioridade, por se tratar de pensão por morte.

Requer que, em não sendo acolhido os seus cálculos, a nova conta de liquidação seja elaborada pela parte autora

tal como foi determinada em sede dos primeiros embargos à execução, julgados procedentes.

Sem contrarrazões.

É o Relatório. 

DECIDO.

Inicialmente, cumpre esclarecer que a conta de liquidação foi apresentada pela parte autora, em 31 de julho de

1996, em conformidade com o artigo 604 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8.898, de

29/06/1994, à época vigente, e, em cumprimento ao r. despacho de fls.141 dos autos principais.

O juízo a quo apenas se valeu de sua Contadoria Judicial, em sede de embargos à execução, para verificação dos

cálculos oferecidos por ambas as partes, não havendo que se alegar descumprimento do dispositivo legal citado.

 

Afastada a preliminar ventilada no apelo, torna-se possível proceder a análise do mérito.

O M.M. Juízo de Direito da Vara Distrital de Brás Cubas, da Comarca de Mogi das Cruzes, em 08/04/1994, assim

sentenciou:

 

"...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES o pedido e condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, a : a-) pagar à autora as diferenças que venham a ser apuradas em liquidação por cálculo, a partir de

abril de 1989, a fim de restabelecer a equivalência com o salário mínimo prevista no artigo 58 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, obedecendo-se o número de salários mínimos recebidos na data da

concessão e o valor do salário mínimo em abril de 1989, atualizadas monetariamente na forma da Lei e

acrescidas de juros de mora desde a citação; b-) diligenciar o pagamento correto das prestações vincendas a

partir da liquidação homologada com a programação adequada; c-) a pagar honorários advocatícios, fixados

estes em 10% sobre o total apurado, tudo corrigido monetariamente na forma da Lei."

Operado o trânsito em julgado em 09/06/1994 (fls.103 dos autos em apenso), vieram aos autos, após a juntada da

cópia do procedimento administrativo de concessão da pensão por morte (fls.106/118), a execução apresentada no

valor de R$ 17.949,43, para 31/07/1976 (fls.149/154 dos autos em apenso), apurando renda mensal inicial em 1,73

salários mínimos.

Citada, a autarquia opôs os primeiros embargos à execução, os quais se tem a notícia de que foram julgados

procedentes em 23/09/1997 (fls.159 dos autos em apenso).

Elaborados uma série de cálculos pela parte autora, refutados pela autarquia e analisados pela Contadoria Judicial,

que acabou por apurar às fls. 230 o débito no valor de R$ 2.347,02, para 30/01/2002.

A parte autora apresenta os cálculos no total de R$ 2.398,15, para 31/01/2002, mas aceita e requer a homologação

dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls.230 dos autos em apenso.

A autarquia requer a sua citação para opor os segundos embargos à execução (fls.254 dos autos em apenso). Pleito

deferido, a autarquia foi citada nos termos do artigo 730, determinando o juízo a quo que o respectivo mandado

fosse acompanhado da cópia dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls.230 do apenso (fls.252).

Opostos os segundos embargos à execução, restou claro que a análise se travaria sobre o débito judicial apurado

pela Contadoria Judicial em R$ 2.398,15, para 31/01/2002.

Nessa análise, o impasse estabelecido na execução repetiu-se durante a tramitação dos segundos embargos a

execução: lá e aqui se discute a aplicação do coeficiente a incidir sobre o salário-de-benefício na apuração do

valor da pensão por morte, considerando-se ainda a exclusão, de seu valor base, dos percentuais referentes às

cotas extintas dos filhos dependentes do segurado à medida que alcançada a maioridade.

O juízo a quo, às fls.134 dos autos em apenso, já havia determinado expressamente a aplicação nos cálculos do

coeficiente de 80% nos termos do então vigente artigo 75 da Lei nº 8.213/91 (antes da alteração introduzida pela

Lei nº 9.032/95). Insiste a autarquia na aplicação do coeficiente de 60%, nos termos do Decreto nº 83.080/79

(fls.17/22).

Julgados improcedentes os segundos embargos à execução, foram acolhidos os cálculos elaborados pela

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3636/7669



Contadoria Judicial, às fls.230 dos autos em apenso, de modo que, prevaleceu a aplicação, para todo o período da

apuração do débito judicial, do coeficiente de 80%, previsto no artigo 75 da Lei nº 8.213/91, antes da alteração

imposta pela Lei nº 9.032/95, o que levou à apuração da renda mensal inicial da pensão por morte em 1,73 salários

mínimos.

Com efeito, o advento da Lei n.º 8.213/91, o benefício da pensão passou a ser determinado pelas regras contidas

no artigo 75:

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será:

constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o

segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas

de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2

(duas)".

 

Porém, somente os benefícios concedidos após a promulgação da Constituição de 1988 devem se adequar às

regras da Lei n.º 8.213/91, inclusive àquela veiculada em seu artigo 75, que fixou novo coeficiente de salários-de-

benefício da pensão por morte, estando, portanto, equivocados os cálculos elaborados às fls.230, elaborados pela

Contadoria Judicial com as diretrizes fixadas pelo juízo a quo às fls.134.

Em observância ao princípio tempus regit actum, a renda mensal inicial da pensão por morte deve ser calculada de

acordo com as regras vigentes na data do óbito do segurado, não sendo possível atribuir efeito retroativo à lei

nova, ainda que mais benéfica, a não ser que exista previsão expressa nesse sentido, o que não ocorre na hipótese

destes autos.

Logo, aplica-se à pensão por morte os ditames contidos no artigo 56 do Decreto nº 77.077/76, vigente à época do

óbito (10/07/1976), que dispunha:

 

Art. 56. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituído de uma parcela

familiar, de 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito

se na data do seu falecimento estivesse aposentado, mais tantas parcelas iguais cada uma, a 10% (dez por cento)

do valor da mesma aposentadoria quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 5 (cinco).

Considerando que o ato concessivo da pensão em tela consumou-se na vigência da legislação pretérita,

apresentando-se revestido de todos os elementos necessários para lhe dar validade, restou configurado o ato

jurídico perfeito, protegido pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE PENSÃO - COEFICIENTE DE CÁLCULO - LEIS 8.213/91 E 9.032/95 -

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS.

1. No caso em tela, somente os benefícios de duas das autoras foram concedidos anteriormente à vigência da Lei

8213/91 e posteriormente à promulgação da CF/88, razão pela qual fazem jus a autora à elevação do coeficiente

de cálculo do benefício, por obediência ao disposto nos arts. 75 e 144 da referida Lei.

2. Quanto ao pedido atinente à majoração do coeficiente para 100%, com fulcro no disposto pela Lei 9032/95, no

caso das seguradas acima mencionadas, bem como no que se refere a todos os pedidos das demais autoras, as

quais obtiveram o beneficio antes da promulgação da CF/88, não poderia o INSS proceder à revisão pretendida,

sob pena de afronta ao princípio da retroatividade das leis.

(...)

6. Apelação parcialmente provida."

(AC nº 2000.03.99.007808-3, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, 2ª Turma do TRF da 3ª Região, d. 17.10.2000, v.u.,

DJU 23.03.2001, p. 289) (grifei).

 

A renda mensal inicial da pensão por morte, portanto, corresponde ao percentual de 50% do salário-de-benefício,

acrescido dos percentuais de 10%, totalizando 50%, por ter a autora viúva filhos menores na data da concessão,

razão pela qual consta da carta de concessão o percentual de 100% (fls.10 do apenso).

Cumpre ressaltar, ainda, que as cotas-partes dos filhos dependentes do segurado devem ser excluídas do valor da

pensão por morte, à medida das suas extinções, processo este que, em abril de 1989 (por ocasião da implantação

da manutenção pela equivalência salarial pelo artigo 58 do ADCT) já estava consolidado pela aplicação do

coeficiente de 60%.

Contudo, o título judicial apenas determina a revisão da pensão por morte percebida por MARIA JOSÉ DE

SOUZA, não contemplando a cota-parte que pertencia a cada um de seus filhos menores, dependentes do

segurado originário, de modo que, na prática, a discussão acerca desse tema resta inócua, pois os pretendidos 20%

extrapolam o título judicial.

Assim, restam prejudicados todos os cálculos feitos, inclusive os acolhidos pela sentença recorrida e os
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apresentados pela autarquia, às fls.17/22.

O caso impõe o necessário ajuste da pretensão executória ao título judicial exequendo.

Em julho de 1976, o salário-de-benefício equivalia a 2,16 salários mínimos (Cr$ 1.656,00 : Cr$ 768,00 salário

mínimo em 07/76 = 2,15 S.M.), de modo que a pensão por morte, nos limites do título judicial (60%), representa a

equivalência de 1,30 salários mínimos (2,16 x 60% = 1,30 S.M.).

Considerando que, às fls. 88/92 dos autos em apenso, está comprovado que a revisão administrativa resultou em

maior equivalência, apurada em 1,64 salários mínimos (que corresponde aos 60% sobre 2,73 salários-mínimos

apurados para o salário de benefício pela autarquia), não haverá qualquer vantagem para a segurada a revisão

judicialmente obtida em 1,30 salários mínimos.

Merece desataque, ademais, informação prestada pelo Setor de Cálculos desta Corte. Vejamos:

"(...)

b) a equivalência de 2,73 salários-mínimos que serviu de base pra pautar o período de vigência do artigo 58 do

ADCT-CF/88 foi estimada na DIB da aposentadoria por invalidez, pois a equivalência da pensão por morte foi de

fato 2,16 salários-mínimos;

c) quando do início do período de vigência do artigo 58 do ADCT-CF/88 a cota de pensão era efetivamente de

60%, na forma da Lei nº 3.807/60 e seu regulamento.

Portanto, s.m.j., observa-se que os pagamentos relativos ao período do artigo 58 do ADCT-CF/88 foram

efetuados corretamente, conforme demonstrativos anexos.

Ainda assim, supondo que a correta interpretação da r. sentença de fls.100/102-apenso fosse considerar o

número de salários-mínimos recebidos na data de concessão do benefício da pensão por morte e, ainda, manter

as cotas da pensão conforme dispunha a legislação da época, então, nesse caso, em tese, a pensionista não

obteria vantagem com o julgado, pois a equivalência salarial seria de 2,16 salários-mínimos enquanto a

efetivamente paga seria de 2,73 salários-mínimos.

Nada é, portanto, devido à apelada, tratando-se o presente caso de "liquidação zerada".

Tratando-se de mero acerto da pretensão executória, com prevalência das normas de direito processual, e, ante a

conduta processual de ambas as partes no resultado tumultuado do processamento da execução, ausentes estão os

requisitos impostos pelo artigo 20 do Código de Processo Civil a justificar a condenação de quaisquer das partes

no pagamento dos honorários advocatícios nos presentes embargos à execução.

Procedida a revisão, a obrigação resta satisfeita, ainda que impacto financeiro algum resulte sobre o valor da

pensão por morte, impondo-se a extinção da execução. 

Ante o exposto, de ofício, julgo extinta a execução, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil, e, por consequência, restam prejudicados os embargos à execução e a apelação.

Decorrido o prazo do recurso, devolvam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009934-37.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de sentença de

parcial procedência dos embargos à execução, fixando o valor do débito judicial a ser executado em R$ 41.270,59

(para março de 2007).

O apelante requer a reforma da sentença proferida nos embargos à execução, ao argumento de que, nos termos do

2007.61.04.009934-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202501 MARCIA DE PAULA BLASSIOLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JEANETE TERESINHA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO e outro
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inciso II e parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo Civil, caracterizada está a inexigibilidade do

título judicial por contrariar o entendimento pacificado no Supremo Tribunal Federal através dos julgamentos dos

Recursos Extraordinários 415454 e 416827.

Com contrarrazões.

Às fls. 86/100, ofício comunicando decisão proferida nos autos da Ação Rescisória nº 0007097-

51.2008.4.03.0000, ajuizada pela autarquia, com vista a rescindir o julgado proferido nos autos da ação de

conhecimento em apenso.

É o relatório. 

DECIDO.

O título judicial determinou a revisão da pensão por morte com a incidência do percentual previsto em 90%, a

partir da edição da Lei nº 8.213/91 e em 100%, com o advento das Leis 9.032/95 e 9.528/97.

Verificado o trânsito em julgado em 26/07/2006, a parte autora apresentou sua pretensão executória no valor de

R$ 43.336,20 tão somente com relação à parte do título que determinou a revisão da pensão por morte pela

incidência do percentual de 100% sobre o salário-de-benefício (fls.133 dos autos em apenso).

O INSS opôs embargos à execução ao argumento de que o título judicial confronta a atual interpretação do

Supremo Tribunal Federal, mostrando-se inexigível nos termos do inciso II e parágrafo único do artigo 741 do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.232/05.

Embargos à execução julgados parcialmente procedentes, ao entendimento de que não é aplicável a novel redação

dada ao artigo 741 do Código de Processo Civil pela Lei nº 11.232/05, sob pena de incorrer em ofensa à coisa

julgada, determinando o prosseguimento da execução pelo total de R$ 41.270,59, para março de 2007.

O INSS, em seu apelo, insiste na aplicação do instituto da relativização da coisa julgada, defendendo a

inexigibilidade do título judicial ante os julgados do Supremo Tribunal Federal proferidos nos Recursos

Extraordinários 415454 e 416827.

Ocorre que o julgado proferido na ação de conhecimento, em relação à incidência do coeficiente de 100%, já se

encontra desconstituído pela decisão proferida, em 09/01/2014, pelo Relator da Ação Rescisória nº 0007097-

51.2008.4.03.0000, o Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, nos seguintes termos:

 

"...julgo procedente o pedido formulado na presente ação para desconstituir o decisum rescindendo na parte

impugnada, com fundamento no art. 485, V, do CPC, e, em novo julgamento, julgo improcedente o pedido da

ação subjacente de majoração do coeficiente de pensão por morte com base nas Leis nºs 9.032/95 e 9528/97 e o

pleito de restituição dos valores formulado pelo INSS. Sem condenação em verbas de sucumbência por ser a

parte ré beneficiária da justiça gratuita. Mantenho a tutela concedida.

 

A decisão proferida nos autos da referida ação rescisória transitou em julgado em 31/03/2014, segundo o extrato

de movimentação processual, que ora determino a juntada.

Cuida-se, portanto, de fato superveniente e totalmente consolidado que influi no julgamento da causa e deve ser

tomado em consideração pelo julgador, de ofício ou a requerimento da parte, nos termos do artigo 462 do Código

de Processo Civil.

Desconstituído o título executivo judicial, dá-se a extinção da execução correspondente, por perda de objeto

superveniente, resultando carecedor da ação a parte exequente/embargada. Por consequência, extinguem-se

também, os presentes embargos à execução, diante da ausência de interesse processual no seu seguimento.

Nada há para ser executado nestes autos, pois a parte do título judicial não desconstituída pela ação rescisória é

inexequível, uma vez que a pensão por morte foi concedida em 09/04/1994, ou seja, sob a égide da Lei nº

8.213/91, conforme o demonstrativo de cálculo da renda mensal inicial juntado às fls.07 dos autos principais.

Assim, desde a implantação do benefício, a segurada obteve, administrativamente, o cálculo de sua renda mensal

inicial com base no coeficiente de 90% sobre o valor do salário-de-benefício. Tanto assim é que apenas foi

exercida a pretensão executória na parte até então exigível do título judicial.

Posto isso, de ofício, decreto a inexequibilidade do título judicial na parte em que não foi desconstituído pelo

julgado proferido nos autos da Ação Rescisória nº 0007097-51.2008.4.03.0000, extinguindo, por consequência, os

embargos à execução e da execução subjacente, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil,

ante a perda superveniente do interesse processual. Julgo prejudicada a apelação.

Decorrido o prazo do recurso, baixem os autos à vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002609-19.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Ação ajuizada por Nerivaldo Medeiros de Souza em 28.09.2010, objetivando a concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da atividade rural desenvolvida no período de 05.09.1963 a

23.06.2010.

Sentença de procedência, para reconhecer o lapso de serviço rural de 01.01.1982 a 31.05.1985, e conceder à parte

autora o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral ou proporcional, a partir do ajuizamento da

ação. Fixada a sucumbência recíproca.

O autor apelou, requerendo o reconhecimento de todo o período descrito na inicial, a concessão da aposentadoria

integral e a condenação do INSS ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios.

Sem contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos

autos, as exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Considerando, com efeito, que, em se tratando de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, e tendo em vista a inexistência de informações acerca dos valores dos salários percebidos pela

postulante, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475,

inciso I, do diploma processual, a remessa oficial é tida por ocorrida.

No mérito, o autor alega ter desenvolvido atividade rural no período de 05.09.1963 a 23.06.2010, e pleiteia a

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

2014.03.99.002609-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : NERIVALDO MEDEIROS DE SOUZA

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021654 JULIA DE CARVALHO BARBOSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

 

Objetivando comprovar o alegado, o autor juntou cópia da CTPS, com anotações de vínculos empregatícios de

natureza urbana, por períodos descontínuos, de 01.06.1985 a 18.01.2001 - sem data de saída; certidão de

casamento sua e do seu genitor (assentos lavrados, respectivamente, em 09.02.1984 e 21.09.1981), onde ambos

estão qualificados como lavrador, bem como, uma fotografia.

O documento indicando que o genitor do postulante era lavrador não tem aptidão para comprovar a atividade

campesina do filho, visto que nada informa acerca do modo pelo qual se dava o cultivo da terra - se com a

participação e auxílio mútuo dos membros da família, tampouco do período em que o autor supostamente teria se

dedicado a tal mister, não representando prova consistente de que o labor era realizado em regime de economia

familiar.

A fotografia anexada não contém identificação das pessoas nela retratadas, tampouco traz referência à data em que

foi produzida ou ao efetivo desempenho de labor rural. Trata-se de registro pontual de cena que não evidencia o

exercício habitual de atividade campesina.

A certidão de casamento é documento público e goza de presunção de veracidade até prova em contrário.

Nesse sentido, segue jurisprudência:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA

LEI N. 8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

(omissis)

2. A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com

base em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-

se do juiz, diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório

dos autos para formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos

indicados na legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a

atividade intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório.

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a

ocupação laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal.

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma

prova que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos

subjacentes sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que

interessam ser comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código.

(omissis)

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente.

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)

 

Há prova testemunhal produzida nos autos (fls. 97/102).

Em que pese a documentação carreada aos autos - amealhada pela autora com o objetivo específico de atender à

exigência de necessidade de apresentação de indicativo material razoável do trabalho campesino, segundo as

balizas estabelecidas na legislação de regência e os parâmetros consolidados na jurisprudência -, a limitação da

força probante dos depoimentos colhidos em audiência impõe o reconhecimento da procedência apenas parcial do

pleito originalmente formulado.
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Com efeito, apesar de a prova testemunhal confirmar a atividade rural exercida pelo autor, mostra-se insuficiente

para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial, porquanto

demasiadamente vaga e imprecisa no tocante aos marcos temporais do alegado labor ou às condições da prestação

do serviço agrícola.

Nesse contexto, é de se reconhecer o exercício de atividade rural no período em que existente conjunto probatório

harmônico e consistente, a comprovar os fatos alegados. In casu, o interregno de 01.01.1984 a 31.12.1984.

Cumpre salientar ser impossível o reconhecimento dos períodos entre vínculos anotados na CTPS, vez que as

funções exercidas (ajudante de motorista e serviços gerais) são de natureza urbana.

Por fim, com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da

Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de

vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento".

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991

pode ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições

previdenciárias, exceto para fins de carência.

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não

os arrolados no inciso I do artigo 39.

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas.

Dessa forma, o reconhecimento de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá

somente para futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou

pensão, ficando vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários.

Assim, o tempo laborado no campo, sem registro profissional, corresponde a 01 ano e 01 dia.

Os períodos comuns registrados em carteira profissional do autor (fls. 14/28), de 01.06.1985 a 27.08.1985,

02.09.1985 a 31.05.1989, 01.10.1989 a 30.11.2000 e 18/01/2001 a 28.09.2010 (data do ajuizamento da ação),

somam 24 anos, 10 meses e 08 dias.

Adicionando-se à atividade rural, ora reconhecida, o tempo comum regularmente anotado em CTPS, tem-se a

comprovação do labor por apenas 25 anos, 10 meses e 09 dias, insuficientes para a concessão do benefício

vindicado.

Na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de rigor.

Assim, é de ser reformada a sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição.

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial, tida por ocorrida, para restringir o reconhecimento do exercício da atividade rural, para fins

previdenciários, ao período de 01.01.1984 a 31.12.1984, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39,

incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixando de conceder a aposentadoria por tempo de serviço, mantida a

sucumbência recíproca, bem como, porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação da parte

autora.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

 

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA
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DECISÃO

Apelação interposta em face de sentença de improcedência dos embargos à execução, fixando o valor da execução

em R$ 38.723,94, conforme os cálculos apresentados às fls.56/61 pela autarquia, afastando a aplicação do instituto

da relativização da coisa julgada inserido em nosso ordenamento jurídico pela Lei nº 11.232/05.

Em suas razões do apelo, o INSS requer a reforma da sentença proferida nos embargos à execução, ao argumento

de que, nos termos do parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo Civil, caracterizada está a

inexigibilidade do título judicial por contrariar o entendimento pacificado no Supremo Tribunal Federal de que a

Lei nº 9.032/95, que fixou o coeficiente de concessão da pensão por morte em 100% do salário-de-benefício,

somente tem prevalência quanto aos fatos ocorridos após a sua publicação, sendo inconstitucional sua aplicação

aos fatos anteriores.

Com contrarrazões.

É o Relatório.

DECIDO.

O título judicial determinou a revisão da pensão por morte com a incidência do percentual previsto em 90%, a

partir da edição da Lei nº 8.213/91 e em 100%, com o advento das Leis 9.032/95.

A pretensão recursal reside na aplicação da relativização da coisa julgada nos termos do artigo 741, parágrafo

único, do Código de Processo Civil, de modo a reconhecer a inexigibilidade do título judicial.

Com efeito, o mencionado dispositivo legal assim determina:

 

Art. 741 . Na execução contra a Fazenda Pública, os embargos só poderão versar sobre: (Redação dada pela Lei

nº 11.232, de 2005)

(...)II - inexigibilidade do título;

(...)

Parágrafo único . Para efeito do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se também inexigível o

título judicial fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou

fundado em aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como

incompatíveis com a Constituição Federal. (Redação pela Lei nº 11.232, de 2005).

 

A relativização da coisa julgada defendida no apelo da autarquia ingressou em nosso sistema jurídico através da

Medida Provisória nº 2.180/01, sendo certo que o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento quanto às

hipóteses para sua aplicação ao editar a Súmula 487, que enuncia:

 

"O parágrafo único do art. 741 do CPC não se aplica às sentenças transitadas em julgado em data anterior à da

sua vigência".

 

Assim, a inexigibilidade do título judicial nos termos do parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo

Civil deve ser aplicada apenas nas hipóteses em que o título judicial é posterior ao trânsito em julgado da

declaração, pelo Pretório Excelso, de inconstitucionalidade de lei ou ato, e posterior à entrada em vigor da referida

lei.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça tem decido:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO. INTERPRETAÇÃO INCOMPATÍVEL COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ART. 741,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC, ACRESCENTADO PELA MP 2.180-35/2001. INAPLICABILIDADE.

SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO ANTES DA VIGÊNCIA DA NORMA NOVA. VIOLAÇÃO AO ART.

535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO. RECURSO

ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração

têm como objetivo sanar eventual obscuridade, contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há

omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos,

assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão. 2. O Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento no sentido de que os embargos à execução fundados na inexigibilidade do título executivo por

interpretação incompatível com a Constituição Federal são cabíveis apenas quando a decisão embargada houver

transitado em julgado anteriormente à edição da MP 2.180-35/2001, que acrescentou o parágrafo único ao art.

741 do CPC. 3. Recurso especial conhecido e improvido. (RESP 200401502275, ARNALDO ESTEVES LIMA,

STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA: 17/03/2008 ..DTPB:.)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INEXIGIBILIDADE DE

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3643/7669



TÍTULO JUDICIAL. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

ACRESCENTADO PELA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180/2001. 1. A 6ª Turma, no julgamento do Recurso

Especial nº 678.418/RS, decidiu que a norma do artigo 741, parágrafo único, do Código de Processo Civil,

somente tem incidência nas execuções, em que a sentença exeqüenda é posterior ao trânsito em julgado da

declaração, pelo Pretório Excelso, de inconstitucionalidade de lei ou ato. 2. Ressalva de entendimento divergente

do Relator. 3. Agravo regimental improvido. (AGRESP 200400553577, HAMILTON CARVALHIDO, STJ -

SEXTA TURMA, DJ DATA: 06/03/2006 PG: 00470 ..DTPB:.)

O trânsito em julgado do título judicial se verificou em 06.09.2005 (fls.206 dos autos em apenso), após,

portanto, a edição da Medida Provisória nº 2.180/01, que entrou em vigor em 28.04.2001, motivo pelo qual incide,

no caso vertente, o artigo 741, parágrafo único, do Código de Processo Civil, com a redação conferida pela Lei nº

11.232/05.

A seu turno, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento de que as disposições contidas na Lei nº 9.032/95

não se aplicam aos benefícios concedidos antes da sua entrada em vigor, a exemplo dos julgados abaixo

transcritos:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INSS. PENSÃO POR MORTE. LEI N. 9.032/95.

APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. É inadmissível qualquer interpretação da Lei n. 9.032/95 que importe aplicação de suas disposições a

benefícios concedidos em momento anterior a sua vigência. 

2. Agravo regimental não provido. 

(RE-AgR 454569, EROS GRAU, STF.)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS),

COM FUNDAMENTO NO ART. 102, III, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, EM FACE DE ACÓRDÃO DE

TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO: PENSÃO POR

MORTE (LEI Nº 9.032, DE 28 DE ABRIL DE 1995). 

1. No caso concreto, a recorrida é pensionista do INSS desde 04/10/1994, recebendo através do benefício nº

055.419.615-8, aproximadamente o valor de R$ 948,68. Acórdão recorrido que determinou a revisão do benefício

de pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de benefícios da

previdência geral, a partir da vigência da Lei no 9.032/1995. 

2. Concessão do referido benefício ocorrida em momento anterior à edição da Lei nº 9.032/1995. No caso

concreto, ao momento da concessão, incidia a Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991. 

3. Pedido de intervenção anômala formulado pela União Federal nos termos do art. 5º, caput e parágrafo único

da Lei nº 9.469/1997. Pleito deferido monocraticamente por ocorrência, na espécie, de potencial efeito

econômico para a peticionária (DJ 2.9.2005). 

4. O recorrente (INSS) alegou: i) suposta violação ao art. 5o, XXXVI, da CF (ofensa ao ato jurídico perfeito e ao

direito adquirido); e ii) desrespeito ao disposto no art. 195, § 5o, da CF (impossibilidade de majoração de

benefício da seguridade social sem a correspondente indicação legislativa da fonte de custeio total). 

5. Análise do prequestionamento do recurso: os dispositivos tidos por violados foram objeto de adequado

prequestionamento. Recurso Extraordinário conhecido. 

6. Referência a acórdãos e decisões monocráticas proferidos quanto ao tema perante o STF: RE (AgR) no

414.735/SC, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Eros Grau, DJ 29.4.2005; RE no 418.634/SC, Rel. Min. Cezar Peluso,

decisão monocrática, DJ 15.4.2005; e RE no 451.244/SC, Rel. Min. Marco Aurélio, decisão monocrática, DJ

8.4.2005. 

7. Evolução do tratamento legislativo do benefício da pensão por morte desde a promulgação da CF/1988: arts.

201 e 202 na redação original da Constituição, edição da Lei no 8.213/1991 (art. 75), alteração da redação do

art. 75 pela Lei no 9.032/1995, alteração redacional realizada pela Emenda Constitucional no 20, de 15 de

dezembro de 1998. 

8. Levantamento da jurisprudência do STF quanto à aplicação da lei previdenciária no tempo. Consagração da

aplicação do princípio tempus regit actum quanto ao momento de referência para a concessão de benefícios nas

relações previdenciárias. Precedentes citados: RE no 258.570/RS, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves,

DJ 19.4.2002; RE (AgR) no 269.407/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 2.8.2002; RE (AgR) no

310.159/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 6.8.2004; e MS no 24.958/DF, Pleno, unânime,

Rel. Min. Marco Aurélio, DJ 1o.4.2005. 

9. Na espécie, ao reconhecer a configuração de direito adquirido, o acórdão recorrido violou frontalmente a

Constituição, fazendo má aplicação dessa garantia (CF, art. 5o, XXXVI), conforme consolidado por esta Corte

em diversos julgados: RE no 226.855/RS, Plenário, maioria, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000; RE no

206.048/RS, Plenário, maioria, Rel. Min. Marco Aurélio, Red. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, DJ 19.10.2001; RE

no 298.695/SP, Plenário, maioria, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 24.10.2003; AI (AgR) no 450.268/MG, 1ª

Turma, unânime, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 27.5.2005; RE (AgR) no 287.261/MG, 2ª Turma, unânime,

Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 26.8.2005; e RE no 141.190/SP, Plenário, unânime, Rel. Ilmar Galvão, DJ 26.5.2006. 

10. De igual modo, ao estender a aplicação dos novos critérios de cálculo a todos os beneficiários sob o regime
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das leis anteriores, o acórdão recorrido negligenciou a imposição constitucional de que lei que majora benefício

previdenciário deve, necessariamente e de modo expresso, indicar a fonte de custeio total (CF, art. 195, § 5o).

Precedente citado: RE no 92.312/SP, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, julgado em 11.4.1980. 

11. Na espécie, o benefício da pensão por morte configura-se como direito previdenciário de perfil institucional

cuja garantia corresponde à manutenção do valor real do benefício, conforme os critérios definidos em lei (CF,

art. 201, § 4o). 

12. Ausência de violação ao princípio da isonomia (CF, art. 5o, caput) porque, na espécie, a exigência

constitucional de prévia estipulação da fonte de custeio total consiste em exigência operacional do sistema

previdenciário que, dada a realidade atuarial disponível, não pode ser simplesmente ignorada. 

13. O cumprimento das políticas públicas previdenciárias, exatamente por estar calcado no princípio da

solidariedade (CF, art. 3o, I), deve ter como fundamento o fato de que não é possível dissociar as bases

contributivas de arrecadação da prévia indicação legislativa da dotação orçamentária exigida (CF, art. 195, §

5o). Precedente citado: julgamento conjunto das ADI´s no 3.105/DF e 3.128/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, Red. p/

o acórdão, Min. Cezar Peluso, Plenário, maioria, DJ 18.2.2005. 

14. Considerada a atuação da autarquia recorrente, aplica-se também o princípio da preservação do equilíbrio

financeiro e atuarial (CF, art. 201, caput), o qual se demonstra em consonância com os princípios norteadores da

Administração Pública (CF, art. 37). 

15. Salvo disposição legislativa expressa e que atenda à prévia indicação da fonte de custeio total, o benefício

previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente à data da sua concessão. A Lei nº

9.032/1995 somente pode ser aplicada às concessões ocorridas a partir de sua entrada em vigor. 

16. No caso em apreço, aplica-se o teor do art 75 da Lei 8.213/1991 em sua redação ao momento da concessão

do benefício à recorrida. 

17. Recurso conhecido e provido para reformar o acórdão recorrido. 

(RE 415454, GILMAR MENDES, STF.)

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. INSS. PENSÃO POR MORTE. LEI 9.032/95. AUMENTO DO

SALÁRIO-DE-BENEFFÍCIO. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. A decisão concessiva de revisão

para 100% do salário-de-benefício nas hipóteses de pensão por morte, aposentadoria por invalidez e

aposentadoria especial, instituídas em período anterior ao da vigência da Lei 9.032/95, é contrária à

Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 452687, JOAQUIM BARBOSA, STF.)

 

Considerando que a pensão por morte foi concedida em 29.06.1979 (fls.18, apenso), é de rigor o reconhecimento

da inexigibilidade do título, por contrariar os julgados do Supremo Tribunal Federal que reputam inconstitucional

a aplicação da Lei nº 9.032/95 aos benefícios concedidos antes de sua vigência, consagrando-se, assim, o princípio

tempus regit actum.

Do apelo da autarquia não consta qualquer insurgência com relação à primeira parte do título que determinou a

incidência do percentual de 90% nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, mas informa, às fls.237/239, que o

benefício foi ajustado para um salário mínimo, o que se verificou por imposição constitucional (artigo 201, § 2º,

da Constituição Federal).

Assim, é evidente a inexequibilidade do título judicial também no ponto em que determinou a incidência do

percentual de 90% a partir da edição da Lei nº 8.213/91, uma vez que esta operação resulta em valor inferior ao de

um salário mínimo pelo qual foi anteriormente revisto administrativamente o benefício.

Impõe-se a decretação, de ofício, dessa inexequibilidade, principalmente porque cabe ao magistrado zelar também

pelo Erário.

Nada há, portanto, para ser pago pela autarquia.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte embargada ao pagamento

da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, de ofício, decreto a

inexequibilidade do título judicial quanto à aplicação do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, e, nos termos do artigo 557

do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reconhecer a inexigibilidade do título judicial, nos

termos do parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo Civil, conforme fundamentação supra.

Decorrido o prazo do recurso, devolvam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3645/7669



 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012213-87.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face de sentença de

improcedência dos embargos à execução, ao fundamento de que "ficou demonstrado pela contadora do juízo, o

cálculo apresentado pelo embargante estão corretos, porque correspondem ao que ficou decidido no processo de

conhecimento e, além disso, fora feito da forma como determinado no Provimento nº 24/97".

Preliminarmente, alega a autarquia que os presentes embargos à execução devem ser submetidos ao reexame

necessário, por força do que dispõe o artigo 8º da Lei nº 8.620/93.

No mérito, diz que a parte embargada apurou as parcelas vencidas com base no valor do salário-de-benefício,

desconsiderando o valor da renda mensal e os valores recebidos em decorrência do mesmo benefício implantado

administrativamente.

Alega, por fim, que o não comparecimento da parte embargada a um posto da autarquia, para promover a

implantação do benefício judicialmente concedido, lhe acarretou o cerceamento de defesa, obstando a

apresentação de seus cálculos diante da continuidade do benefício implantado administrativamente.

Com contrarrazões.

É o Relatório. 

DECIDO.

Inicialmente, cumpre ressaltar que o instituto da remessa oficial, previsto no artigo 475 do Código de Processo

Civil, não se aplica aos embargos à execução, conforme entendimento pacífico do Colendo Superior Tribunal de

Justiça, a saber:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REEXAME OBRIGATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. - A sentença proferida em sede de embargos à execução não está sujeita ao duplo grau de

jurisdição obrigatório, aplicando-se o artigo 475, inciso II do CPC apenas às sentenças proferidas no processo

de conhecimento. -Precedentes. - Recurso conhecido e improvido. (AGRESP 199901146500, HAMILTON

CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA: 19/06/2000 PG: 00217 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL. FAZENDA PÚBLICA. AUTARQUIA FEDERAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

REJEITADOS. REEXAME NECESSÁRIO. INCOMPATIBILIDADE COM A REGRA ESPECÍFICA CONTIDA NO

CPC, ART. 520, V. 1. A sentença que rejeita ou acolhe parcialmente os embargos à execução de título judicial

opostos pela Fazenda Pública, incluídas as Autarquias, não está sujeita ao reexame necessário, procedimento

este incompatível com a regra do CPC, Art. 520, V, que impõe o recebimento de eventual Apelação apenas no

efeito devolutivo e permite o prosseguimento da execução pelo credor. 2. Recurso não conhecido. (RESP

199900835328, EDSON VIDIGAL, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA: 21/02/2000 PG: 00165 ..DTPB:.)

Preliminar rejeitada, possível se torna proceder à análise do mérito.

O título judicial concedeu a aposentadoria por tempo de serviço a partir da data do requerimento administrativo

(06/12/1991).

Operando-se o trânsito em julgado em 08/03/1999, foi iniciada a execução no valor total de R$ 23.607,54, para

julho de 2000, para o período de 06/12/1991 a fevereiro de 1996, com renda mensal inicial fixada em Cr$

218.132,36.

Citada a autarquia opõe os presentes embargos à execução, os quais foram impugnados às fls.68/74, sendo certo

que a autarquia não apresentou os cálculos, ao argumento de que está impossibilitada de fazê-lo enquanto a parte

embargada se recusar a implantar o benefício concedido judicialmente.

Às fls.22/23, a própria autarquia esclarece que a não implantação do benefício judicial não se verificou porque o

benefício administrativamente concedido é mais favorável ao segurado.

2003.03.99.012213-9/SP
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ADVOGADO : SP099886 FABIANA BUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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A parte embargada, às fls.27/31, apresenta novo cálculo no total de R$ 31.446,66, para junho de 2001,

considerando como termo final a véspera da implantação administrativa do benefício, ocorrida em novembro de

1995.

A Contadoria Judicial de primeira instância conclui que o cálculo apresentado pela parte embargada se coaduna

com o título judicial e com os termos do Provimento nº 24/97 do COGE-3ª Região, esclarecendo ainda que se

utilizar "da renda mensal atualizada para apurar o débito referente ao período de 06/12/1991 a 06/11/1995, o

saldo será superior ao apresentado (R$ 31.446,66)", resultando em prejuízo à autarquia.

Julgados improcedentes os embargos à execução, o INSS interpõe o apelo com o fim de refutar o cálculo

apresentado pela parte embargada no valor de R$ 31.446,66, acolhido pelo juízo a quo.

A real pretensão da autarquia consiste em promover o pagamento do débito judicial somente se a parte embargada

fizer a opção pela implantação do benefício judicialmente concedido.

Por sua vez, a parte embargada entende devidas as parcelas do benefício concedido judicialmente até a véspera da

data da implantação administrativa do benefício, cuja manutenção se impõe por lhe ser mais vantajosa.

Com efeito, impossibilitar o recebimento dos atrasados em referido período, apesar de a parte embargada ser

possuidora de título executivo, importaria em descumprir ordem judicial, que não interfere no recebimento de

benefício, na via administrativa, a partir de 07/11/1995 (fls.23).

A propósito da possibilidade do recebimento dos atrasados, os seguintes precedentes:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONCESSÃO JUDICIAL DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. APOSENTADORIA POR IDADE CONCEDIDA NA VIA

ADMINISTRATIVA. CRITÉRIOS DISTINTOS DE CONCESSÃO. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO.

- É vedada a cumulação de duas aposentadorias, ainda que concedidas por critérios distintos. - Não obstante a

concessão de benefício previdenciário de outra natureza na via administrativa, o autor tem direito ao

recebimento das prestações vencidas de benefício concedido na via judicial até a data de início do novo

benefício.

- Precedentes desta Colenda Décima Turma (AC 2006.61.20.006073-1).

- Agravo legal improvido. (TRF 3ªR, AC 201003990203351, JUIZA MARISA CUCIO, DÉCIMA TURMA, DJF3

CJ1 DATA: 16/02/2011 PÁGINA: 1620)

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. APOSENTADORIA IMPLEMENTADA POR FORÇA DE NOVO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE DE

EXECUTAR AS PARCELAS ATRASADAS DO BENEFÍCIO CONCEDIDO EM JUÍZO.

1. Ao segurado devem ser asseguradas as possibilidades de opção pelo benefício deferido administrativamente,

de renda mensal mais vantajosa, bem como de percepção dos atrasados decorrentes do benefício deferido

judicialmente. A não ser assim, ter-se-ia o prestigiamento de solução incompatível com os princípios que

norteiam a administração pública, pois a autarquia previdenciária seria beneficiada apesar do ilegal ato

administrativo de indeferimento do benefício na época oportuna.

2. Com efeito, determinar que a parte autora, simplesmente, opte por uma ou outra aposentadoria, ademais de

não encontrar apoio na legislação, implicará a consagração de uma injustiça para com o segurado, pois, das

duas, uma: a) se optar pela aposentadoria concedida judicialmente, o tempo de serviço desempenhado

posteriormente ao requerimento administrativo (ou ajuizamento da ação) não lhe valerá para aumentar a renda

mensal, isso apesar de o exercício da atividade não ter sido propriamente voluntário, mas obrigado pelas

circunstâncias ou, mais especificamente, obrigado pela atuação da autarquia previdenciária desgarrada da

melhor interpretação das normas legais; b) se optar pelo benefício que, após novos anos de labuta, lhe foi

deferido administrativamente, de nada lhe terá valido a ação, a jurisdição terá sido inútil, o Judiciário seria

desprestigiado e, mais que isso, a verdadeira paz social, no caso concreto, não seria alcançada. (TRF 4ªR, AC

200872070013505, CELSO KIPPER, SEXTA TURMA, D.E. 25/11/2009)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DEVEDOR. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

DISTINTO E DE MAIOR RENDA MENSAL NO CURSO DA LIDE COGNITIVA. PRETENSÃO À EXECUÇÃO

PARCIAL DO JULGADO. LIMITAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS A ESSE TÍTULO ATÉ O INÍCIO

DAQUELE AMPARO. PRINCÍPIO DO INTERESSE DO CREDOR. DESAPOSENTAÇÃO. NÃO

EQUIVALÊNCIA. SOBREPOSIÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DOS RESPECTIVOS PERÍODOS

BÁSICOS DE CÁLCULO. INOCORRÊNCIA. PRINCÍPIO DA FONTE DE CUSTEIO. AUSÊNCIA DE

VIOLAÇÃO. VIABILIDADE DA EXECUÇÃO DOS ATRASADOS, SEM ABRIR MÃO DA RENDA MENSAL DO

AMPARO CONCEDIDO NA SEARA ANCILAR.

1. A natureza patrimonial dos direitos previdenciários autoriza a delimitação das parcelas a serem executadas,

nas hipóteses em que, no curso da demanda judicial cognitiva, o segurado teve deferido outro benefício, cuja

renda mensal é superior à do amparo concedido em juízo, porquanto a execução tem por finalidade a

concretização do direito tutelado jurisdicionalmente, dentro dos limites da res judicata, no interesse do credor,

não havendo de se falar em renúncia ao amparo postulado judicialmente, porquanto a concessão desse, quando
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do segundo requerimento administrativo, era mera probabilidade, não sendo então exigível outra conduta do

segurado que não a de retornar ou permanecer laborando, quando já teria implementado os requisitos para a

jubilação.

2. Circunstância diversa é aquela do jubilado que pretende a desaposentação para o fim de obter nova

aposentadoria mais vantajosa, em face da inclusão dos salários-de-contribuição referentes ao período de

retorno/manutenção nas lides laborais, o que fez não porque não teve escolha, mas tão-somente porque assim o

desejava, ensejando-se a aplicação de solução diversa daquela que vem sendo empregada nas demandas que

versam sobre desaposentação, qual seja, devolução das prestações recebidas, o que representaria o esvaziamento

da pretensão em executar o título judicial, não se cogitando da aplicação do artigo 18, §2º, da Lei de Benefícios.

3. A execução parcial do julgado, limitando-se as prestações vencidas até a véspera do início da jubilação

outorgada administrativamente, encontra óbice na hipótese de sobreposição de salários-de-contribuição, em

relação ao período básico de cálculo do segundo amparo, hipótese em que se verifica a ausência de fonte de

custeio, pois a parte-exeqüente estaria a extrair um duplo proveito de uma mesma base contributiva, olvidando a

referida exigência legal e constitucional em relação a cada um dos benefícios.

4. Caso em que não se constata a referida concomitância, uma vez que a DER/DIB do primeiro benefício

concedido (aposentadoria por tempo de serviço proporcional), remonta a 17-08-1994, sendo o PBC constituído

dos 36 salários de contribuição anteriores a novembro de 1993, apurados em intervalo não superior a 48 meses,

e a DER/DIB da jubilação outorgada administrativamente (aposentadoria por idade) restou fixada em 24-11-

2005, integrando o PBC os 80% maiores salários-de-contribuição de todo o período contributivo, a partir da

competência julho de 1994, inexistindo óbice à execução das prestações vencidas até a percepção do segundo

benefício. (TRF 4ªR, AC 200871990053213, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, SEXTA TURMA, D.E.

14/07/2009)

A impossibilidade de cumprimento da obrigação originária imposta pelo título judicial deve ser imputada à

autarquia, em razão do injustificado indeferimento do benefício na via administrativa, que impôs à parte

embargada a continuidade na atividade laborativa, autorizando a conversão da obrigação em perdas e danos, nos

termos dos artigos 247 e 248 do Código Civil, mediante o recebimento dos atrasados a título de indenização.

Configurada não está, nos autos, a hipótese de recebimento conjunto de mais de um benefício, expressamente

vedado nos termos do artigo 124 da Lei nº 8.213/91, uma vez o título judicial possui o atributo da exigibilidade

até à véspera da implantação da aposentadoria administrativamente concedida.

Legítima a pretensão da parte embargada em receber as parcelas devidas no período de 06/12/1991 a 06/11/1995,

cabe apurar se o cálculo acolhido pelo juízo a quo apresenta o excesso na execução, alegado no apelo.

A conta ofertada pela parte embargada, às fls.27/31, contém, de fato, incorreta renda mensal inicial em CR$

218.732,37, que indevidamente corresponde ao coeficiente de 100% sobre o valor do salário-de-beneficio (fls.107

do apenso), e que resultou na apuração do débito judicial em R$ 31.446,66, para junho de 2001 (fls.28).

O Setor de Cálculo desta Corte procedeu à análise da conta de liquidação de fls.27/31, e, mesmo calculando a

renda mensal inicial em CR$ 205.682,39 (fls.100), apurou o débito judicial em R$ 33.960,11 (para junho de

2001), ou seja, em valor superior ao acolhido pela r. sentença objurgada (R$ 31.446,66).

Habilmente demonstrado que o valor da execução acolhido pelo juízo a quo não representou qualquer excesso na

execução, apontado no apelo da autarquia, confirmando-se o que já havia sido constatado aritmeticamente pela

Contadoria Judicial às fls.32/vº.

Despiciendo, portanto, se torna o ajuste na execução, uma vez que a escorreita renda mensal inicial, apurada às

fls.100, só se revelaria útil aos autos se ocorresse a implantação judicial do benefício, por opção do segurado.

Como isso não se verificou, optando a parte embargada pela renda de maior valor em decorrência do benefício

administrativamente concedido em 07/11/1995, a execução do título judicial, convertida em perdas e danos, deve

se verificar pelo total de R$ 31.446,66 (para junho de 2001), referente ao período de 16/12/1991 a 06/11/1995.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente

improcedente, nego seguimento à apelação, determinando o prosseguimento da execução pelo total de R$

31.446,66 (para junho de 2001), para o período de 06/12/1991 a 06/11/1995, respeitando-se a opção feita pela

percepção do benefício administrativamente concedido por ser mais vantajosa à parte embargada.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Apelação cível interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de sentença de

improcedência dos embargos à execução que acolheu os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial no valor de

R$ 42.818,29, para setembro de 2003. Autarquia condenada ao pagamento dos honorários advocatício fixados em

R$ 200,00.

Sustenta o apelante que o título judicial não determinou o afastamento da aplicação dos artigos 29, §2º e 33,

ambos da Lei nº 8.213/91, motivo pelo qual a execução deve prosseguir pelos cálculos elaborados pela Contadoria

Judicial, às fls.23/29, no valor de R$ 23.061,19, para outubro de 2003.

Subsidiariamente, postula o prosseguimento da execução pelos cálculos do embargado no valor de R$ 34.070,52,

uma vez que o acolhimento de conta de liquidação de maior valor (R$ 42.818,29) resulta em reformatio in pejus,

acarretando a nulidade da sentença por incorrer na ofensa aos artigos 460 e 620, ambos do Código de Processo

Civil.

O Setor de Cálculos desta Corte procedeu à análise dos cálculos confrontados, apurando renda mensal inicial em

R$ 832,66, com a incidência do valor teto sobre o salário-de-benefício, sendo que, com a aplicação dos juros de

mora em 0,5% ao mês para todo o período, apurou o débito judicial em R$ 37.450,18 (fls.92 e fls.94/98) e, com a

incidência dos juros de mora à razão de 1% a partir da vigência do novo Código Civil, em R$ 38.674,83

(fls.103/105).

Prequestiona a matéria para eventual interposição de recurso especial e extraordinário.

Com contrarrazões.

É o Relatório.

DECIDO.

O título judicial determinou o recálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário, concedido em

10/08/1995, mediante a incidência do percentual de 39,67% (IRSM) sobre o salário-de-contribuição de fevereiro

de 1994.

Apresentada pretensão executória, para o período de agosto de 1995 a setembro de 2003, no total de R$ 34.070,52

(atualizado até setembro de 2003), calculando-se a diferenças a partir da renda mensal inicial apurada em R$

868,80 (fls.60/63, apenso).

A autarquia, em sede de embargos à execução, apresenta, às fls.06/09, memorial de cálculo, apontando para uma

renda mensal inicial de R$ 832,66 e o débito judicial, para o período de agosto de 1995 a setembro de 2003, de R$

22.359,58, para outubro de 2003.

Na impugnação de fls.18/19, a parte embargada sustenta a exatidão da renda mensal inicial no valor de R$ 868,80,

nos termos em que constou de seu pleito na ação de conhecimento.

Às fls.23/26, a Contadoria Judicial de primeira instância apresenta o cálculo da renda mensal inicial no valor de

R$ 832,66, limitando ao teto o valor do salário de benefício, o que resultou no débito judicial de R$ 23.061,19,

para o período de novembro de 1999 a setembro de 2003, com o qual concordou a autarquia.

Às fls.32/39, a parte embargada apresenta seus cálculos quanto às diferenças, no montante de R$ 35.822,80 (para

setembro de 2003), para o período de agosto de 1985 a novembro de 2003, pois admite o equívoco no cálculo da

renda mensal inicial, apontado como correta a sua apuração no valor de R$ 832,66, com a incidência do artigo 29,

§ 2º, da Lei nº 8.213/91.

Em cumprimento ao despacho de fls.46/47, que determinou o afastamento da limitação do valor teto sobre o valor

do salário-de-benefício, a Contadoria Judicial elaborou novos cálculos apurando débito judicial em R$ 42.818,29,

para o período de dezembro de 1999 a setembro de 2003, a partir da renda mensal inicial de R$ 899,48, refutado

pela autarquia às fls.59/60.

O juízo a quo, apesar de julgar improcedentes os embargos à execução, acolheu os cálculos da Contadoria

Judicial, cujo numerário é superior ao da pretensão executória.

No apelo, a autarquia insiste no prosseguimento da execução pelo valor de R$ 23.061,19, para outubro de 2003,

argumentando que a sentença incorreu em reformatio in pejus, por fixar a execução em maior valor do que o

lançado na pretensão executória (R$ 34.070,52).

A nulidade da r. sentença, por não ter sido apresentada como preliminar, será posteriormente analisada como
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pedido subsidiário, já que a pretensão final é a de que, se não prosseguir a execução pelo valor de R$ 23.061,19,

que, ao menos, prossiga pelo montante de R$ 34.070,52.

A divergência estabelecida nos presentes autos se relaciona exclusivamente ao cálculo das diferenças, pois, com

relação à apuração da renda mensal inicial, o critério legal há de prevalecer, isto é, com a incidência do artigo 29,

§2º, da Lei nº 8.213/91, não havendo qualquer razão para que a parte embargada apresente insurgência, uma vez

que admitiu o seu equívoco quanto à não observância quando da elaboração dos cálculos de sua pretensão

executória.

Reputo como valor incontroverso da renda mensal inicial de R$ 832,66, até porque a sua exatidão, em

conformidade com o título judicial e aos ditames da lei, foi demonstrada tanto às fls.23, pela Contadoria Judicial

do juízo de origem, quanto pelo Setor de Cálculos desta Corte, às fls.93, o que, consequentemente, impõe o

afastamento dos cálculos de fls.48/51 acolhidos pela r. sentença.

Cabe então definir se é possível ou não manter a improcedência dos embargos à execução, ainda que afastado os

cálculos por ela acolhidos, ou seja, se permanecerá o fundamento de que não houve, na pretensão executória, o

alegado excesso e se há ainda a necessidade de se promover qualquer ajuste a este respeito.

O Setor de Cálculos desta Corte, às fls.103/105, para o período de agosto de 1995 a setembro de 2003 e a partir da

renda mensal inicial incontroversa de R$ 832,66, apurou, com a incidência dos juros de mora em 1% a partir da

vigência do novo Código Civil, o débito judicial em R$ 38.674,83 e em R$ 37.450,18, considerando a incidência

dos juros de mora em 0,5% para todo o período.

Já os cálculos de fls.24/26, quanto às diferenças, não podem ser admitidos porque deixou de neles computar os

juros de mora de 0,5% sobre os valores devidos para o período de agosto de 1995 a outubro de 1999, o que já é o

suficiente para refutá-los de imediato.

Com efeito, devidos são os juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até 10.01.2003, sendo que, a

partir de 11.01.2003, data da entrada em vigor do novo Código Civil (Lei nº 10.406/2002), devem ser computados

à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo

161 do Código Tributário Nacional, destacando-se que, em se tratando de aplicação de norma superveniente -

dispositivo do novo Código Civil - não há que se falar em reformatio in pejus, pois sua automática incidência

opera ex vi legis.

No entanto, a parte embargada não questionou a aplicação dos juros de mora no percentual de 0,5% para todo o

período de cálculo, cuja aplicação inclusive se verificou na conta de liquidação por ela apresenta às fls.60/63 dos

autos em apenso, de modo que o equivoco de interpretação não corresponde ao erro aritmético.

Esse entendimento se coaduna com o repertório jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a saber:

PROCESSO CIVIL. COISA JULGADA. A sentença que homologa a conta de liquidação faz coisa julgada formal,

que abrange os juros moratórios incluídos no cálculo; a exigibilidade, ou não, de juros moratórios resulta de

interpretação do julgado, não se confundindo com o erro material (v.g., erro quanto ao nome de uma das partes,

erro de cálculo). Recurso especial conhecido e provido. (RESP 200201092562, ARI PARGENDLER - TERCEIRA

TURMA, DJ DATA: 09/12/2002 PG: 00342 ..DTPB:.)

 

Assim, a pretensão executória, embora não revelado o excesso, deve se ajustar ao valor do débito judicial apurado

em R$ 37.450,18 (para setembro de 2003), em conformidade com os cálculos das diferenças apuradas pelo Setor

de Cálculos desta Corte às fls.91/98, que está condizente com a aplicação dos juros de mora na forma em que

interpretada pela parte embargada.

Nesse passo, afasto o pedido subsidiário de determinar o prosseguimento da execução pelo valor apresentado na

pretensão executória (R$ 34.070,52), porque há, no cálculo da renda mensal inicial, um erro insanável ao não

aplicar o critério legal quanto a não limitação do salário-de-benefício ao valor teto, o que resultou em erro

aritmético, não sujeito à preclusão e que pode ser conhecido a qualquer tempo e grau de jurisdição.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OBRIGATÓRIA. PREQUESTIONAMENTO. JUROS DE MORA.

PACIFICAÇÃO NA JURISPRUDÊNCIA DO PATAMAR DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DO

TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL NA INSTÂNCIA SUPERIOR.

INEXISTÊNCIA DE "REFORMATIO IN PEJUS". 1. Ausência do necessário prequestionamento, visto que os

dispositivos legais indicados como afrontados, não foram abordados, em nenhum momento, no âmbito do voto

condutor do aresto hostilizado, de maneira clara, objetiva e explícita, como exige a jurisprudência. 2. Não

obstante a interposição de embargos declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na

instância extraordinária, se não houve omissão do acórdão que deva ser suprida (Ag. nº 104.153-6-2, Rel. Min.

Ilmar Galvão: "Ora, não basta argüir tema constitucional na via dos embargos declaratórios, com o fim de

possibilitar a abertura da instância excepcional, se não houve omissão do acórdão que merecesse ser sanada. É

indispensável, para se viabilizar o acesso, que a matéria tenha sido deduzida na oportunidade própria, e o órgão

julgador se omita em debatê-la. Aí, sim, os declaratórios são a via própria para provocá-lo sobre a matéria"). 3.

Sentença que determinou a aplicação dos juros de mora de 1% (um por cento) ao ano, a partir do trânsito em
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julgado da decisão. Apreciando a apelação da União e a remessa oficial, o v. Acórdão recorrido, destacou que

"os juros são de 1% ao mês e incidem a partir do trânsito em julgado (art. 167, parágrafo único do CTN). A

sentença, porém, menciona 1% ao ano, em evidente erro material, que pode ser reparado nesta instância." 4.

Utilização do julgador de Segundo Grau da prerrogativa de corrigir erro material verificado, prerrogativa essa

que pode ser efetivada a qualquer tempo e grau de jurisdição. 5. Inexistência, "in casu, de "reformatio in pejus",

visto que a correção de erro material não implica em prejuízo, gravame ou desvantagem à Fazenda Pública, por

não haver ofensa à coisa pública, "in concreto" diante de julgamento viciado na origem. 6. Recurso conhecido e

desprovido. (RESP 199800776214, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:15/03/1999

PG:00138 ..DTPB:.)

 

O equívoco, além de ser admitido pela própria parte embargada, no item "a" de sua manifestação de fls.32/33, foi

constatado pelo Setor de Cálculos desta Corte, que assim o destacou (fls.91):

 

A conta embargada às fls.60/63 dos autos principais apresenta a apuração de diferenças considerando a RMI

revista sem respeitar o limite do salário de benefício previsto no artigo 29, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.

O equívoco cometido na apuração da renda mensal inicial em R$ 868,80 fulmina, consequentemente, todo o

cálculo das diferenças apuradas em R$ 34.070,52.

O pleito de prosseguir a execução pelo valor da pretensão executória irá, na verdade, resultar em prejuízo ao

Erário, pois, ao admitir o valor do débito judicial em R$ 34.070,52, implicaria em fazer a autarquia se sujeitar à

manutenção da renda mensal inicial no valor de R$ 868,80, que é efetivamente maior do que a renda mensal

devida de R$ 832,66, apurada na forma da lei. O reduzido valor da pretensão executória, no tocante às diferenças

nela apurada, fica somente na aparência, de modo que a pretensão subsidiária não pode ser admitida, sob pena de

restar violado o princípio da moralidade insculpido no artigo 37 de nossa Magna Carta.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, pois

não constatado qualquer excesso na pretensão executória, e, de ofício, determino o prosseguimento da execução

pelo valor de R$ 37.450,18 (cálculos de fls.92/98), para setembro de 2003, fixando a renda mensal inicial no valor

de R$ 832,66 (fls.93). Mantida a improcedência dos embargos à execução e a condenação da autarquia no

pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 200,00.

Decorrido o prazo recursal, devolvam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005345-02.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação cível interposta pela parte embargada em face de sentença de procedência dos embargos à execução que

declarou a inexigibilidade do título judicial nos termos do artigo 741, parágrafo único, do Código de Processo

Civil, que instituiu no ordenamento jurídico a flexibilização da coisa julgada.

Requer a apelante o afastamento da aplicação da referida norma, sustentando que as recentes decisões nas quais o

Supremo Tribunal Federal declara a inconstitucionalidade só tem efeito erga omnes nos casos de Ação Direta de

Constitucionalidade ou Inconstitucionalidade ou Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental, além de não

poder retroagir e atingir os casos já consolidados antes de seu pronunciamento, sob pena de gerar instabilidade e

incerteza ao sistema judiciário.

Sem contrarrazões.

2007.61.04.005345-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : VERA PERES ALVES

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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É o Relatório.

DECIDO.

A reforma processual ocorrida com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre outros, o artigo

557 do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Por sua vez, o § 1º-A

conferiu-lhe a possibilidade de provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

A pretensão recursal consiste no afastamento da aplicação do instituto da flexibilização da coisa julgada a fim de

ver preservado o título judicial, que determinou a revisão da pensão por morte com a incidência do coeficiente de

cálculo de 100% do salário-de-benefício a partir da vigência da Lei nº 9.032/95.

Com efeito, o dispositivo processual atacado pela apelante tem a seguinte redação:

 

Art. 741. Na execução contra a Fazenda Pública, os embargos só poderão versar sobre: (Redação dada pela Lei

nº 11.232, de 2005)

(...)II - inexigibilidade do título;

(...)

Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se também inexigível o

título judicial fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou

fundado em aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como

incompatíveis com a Constituição Federal. (Redação pela Lei nº 11.232, de 2005).

 

A relativização da coisa julgada que fundamentou a r. sentença recorrida ingressou em nosso sistema jurídico

através da Medida Provisória nº 2.180/01, sendo certo que o Superior Tribunal de Justiça pacificou o

entendimento quanto às hipóteses para a sua aplicação ao editar a Súmula 487, que enuncia:

 

"O parágrafo único do art. 741 do CPC não se aplica às sentenças transitadas em julgado em data anterior à da

sua vigência".

 

Assim, a inexigibilidade do título judicial nos termos do parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo

Civil deve ser aplicada apenas nas hipóteses em que o título judicial é posterior ao trânsito em julgado da

declaração, pelo Pretório Excelso, de inconstitucionalidade de lei ou ato, e posterior à entrada em vigor da referida

lei.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça tem decido:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO. INTERPRETAÇÃO INCOMPATÍVEL COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ART. 741,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC, ACRESCENTADO PELA MP 2.180-35/2001. INAPLICABILIDADE.

SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO ANTES DA VIGÊNCIA DA NORMA NOVA. VIOLAÇÃO AO ART.

535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO. RECURSO

ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração

têm como objetivo sanar eventual obscuridade, contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há

omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos,

assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão. 2. O Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento no sentido de que os embargos à execução fundados na inexigibilidade do título executivo por

interpretação incompatível com a Constituição Federal são cabíveis apenas quando a decisão embargada houver

transitado em julgado anteriormente à edição da MP 2.180-35/2001, que acrescentou o parágrafo único ao art.

741 do CPC. 3. Recurso especial conhecido e improvido. (RESP 200401502275, ARNALDO ESTEVES LIMA,

STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA: 17/03/2008 ..DTPB:.)

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 741 DO CPC, ACRESCENTADO PELA MP N° 2.180-

35/2001. APLICABILIDADE ÀS SENTENÇAS TRANSITADAS EM JULGADO APÓS A VIGÊNCIA DA

REFERIDA MEDIDA PROVISÓRIA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

1. É questão consolidada neste Tribunal que, a par da possível discussão sobre a constitucionalidade da Medida

Provisória n° 2.180-35/2001 a inexigibilidade de título judicial fundada em interpretação de texto legal tido

incompatível com a Constituição da República, só pode ser admitida caso tenha ocorrido o trânsito em julgado

da decisão que a originou após a vigência da modificação do parágrafo único do artigo 741 do Código de

Processo Civil feito pela referida medida. 2. Agravo interno desprovido. (AgRg no Ag 866.460/AL, Rel. Ministra

JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), QUINTA TURMA, julgado em 23/08/2007, DJ
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01/10/2007, p. 361)

AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - FGTS -

CORREÇÃO MONETÁRIA - PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO CPC - MEDIDA PROVISÓRIA N.

2.180-5/2001 - INAPLICABILIDADE AOS TÍTULOS JUDICIAIS APERFEIÇOADOS ANTES DA VIGÊNCIA

DESSA NORMA - PRECEDENTES.

O parágrafo único do artigo 741, do Código de Processo Civil, prevê o cabimento de embargos à execução

fundados na inexigibilidade do título judicial, quando este estiver apoiado em lei ou ato normativo declarados

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou interpretação tidas por incompatíveis com a

Constituição Federal. Ao assim dispor, condicionou o alcance da eficácia do título judicial, que fica subordinada

à confirmação da presunção de constitucionalidade da lei ou do ato normativo em que se fundamentou.

Necessário ressaltar, todavia, que, no caso dos autos, revela-se inviável a propositura dos embargos do

executado, com arrimo no parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo Civil. Isso porque, conquanto

seja certo que as normas de natureza processual tenham incidência imediata nos processos em curso, não

possuem aplicabilidade retroativa, mormente quando ingressam no plano da existência por meio de medida

provisória ainda não convertida em lei (Precedentes: REsp 718.432/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ

2.5.2005; REsp 651.429/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 18.10.2004).

Na espécie, uma vez que o título executivo se aperfeiçoou antes do início da vigência da MP n. 2.180/2001, que

introduziu o parágrafo único do artigo 741, do Código de Processo Civil, não pode esse dispositivo ser invocado,

com eficácia retroativa, como fundamento dos presentes embargos do executado. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 686.292/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/08/2006, DJ 28/08/2006, p. 272)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INEXIGIBILIDADE DE

TÍTULO JUDICIAL. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

ACRESCENTADO PELA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180/2001. 1. A 6ª Turma, no julgamento do Recurso

Especial nº 678.418/RS, decidiu que a norma do artigo 741 , parágrafo único, do Código de Processo Civil,

somente tem incidência nas execuções, em que a sentença exeqüenda é posterior ao trânsito em julgado da

declaração, pelo Pretório Excelso, de inconstitucionalidade de lei ou ato. 2. Ressalva de entendimento divergente

do Relator. 3. Agravo regimental improvido. (AGRESP 200400553577, HAMILTON CARVALHIDO, STJ -

SEXTA TURMA, DJ DATA: 06/03/2006 PG:00470 ..DTPB:.)

O trânsito em julgado do título judicial se verificou em 11.10.2006 (fls.108 dos autos em apenso), depois,

portanto, da edição da Medida Provisória nº 2.180/01, que entrou em vigor em 28.04.2001, motivo pelo qual se

aplica, no caso vertente, o artigo 741, parágrafo único, do Código de Processo Civil, com a redação conferida pela

Lei nº 11.232/05.

É de rigor, portanto, a manutenção da r. sentença.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente

improcedente, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009501-96.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

2008.61.04.009501-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ACELINA MOURA GONCALVES e outros

: ADELINA BOTEJARA SALGADO

: AGUSTINA VIDAL DE SANTIAGO

: ALICE DA ROSA MASSA

: ANA DE ALMEIDA FIGUEIREDO
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DECISÃO

Apelação interposta em face de sentença de improcedência dos embargos à execução, para fixar o valor da

execução em R$ 795.908,90, para janeiro de 2007, afastando a aplicação do instituto da relativização da coisa

julgada inserido em nosso ordenamento jurídico da Lei nº 11.232/05.

Em suas razões do apelo, o INSS requer a reforma da sentença proferida nos embargos à execução, ao argumento

de que, nos termos do parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo Civil, caracterizada está a

inexigibilidade do título judicial por contrariar o entendimento pacificado no Supremo Tribunal Federal de que a

Lei nº 9.032/95, que fixou o coeficiente de concessão da pensão por morte em 100% do salário-de-benefício,

somente tem prevalência quanto aos fatos ocorridos após a sua publicação, sendo inconstitucional sua aplicação

aos fatos anteriores.

Com contrarrazões.

É o Relatório.

DECIDO.

A pretensão recursal reside na aplicação da relativização da coisa julgada nos termos do artigo 741, parágrafo

único, do Código de Processo Civil, de modo a reconhecer a inexigibilidade do título judicial.

Com efeito, o mencionado dispositivo legal assim determina:

 

Art. 741. Na execução contra a Fazenda Pública, os embargos só poderão versar sobre: (Redação dada pela Lei

nº 11.232, de 2005)

(...)II - inexigibilidade do título;

(...)

Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se também inexigível o

título judicial fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou

fundado em aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como

incompatíveis com a Constituição Federal. (Redação pela Lei nº 11.232, de 2005).

 

A relativização da coisa julgada defendida no apelo da autarquia ingressou em nosso sistema jurídico através da

Medida Provisória nº 2.180/01, sendo certo que o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento quanto às

hipóteses para sua aplicação ao editar a Súmula 487, que enuncia:

 

"O parágrafo único do art. 741 do CPC não se aplica às sentenças transitadas em julgado em data anterior à da

sua vigência".

 

Assim, a inexigibilidade do título judicial nos termos do parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo

Civil deve ser aplicada apenas nas hipóteses em que o título judicial é posterior ao trânsito em julgado da

declaração, pelo Pretório Excelso, de inconstitucionalidade de lei ou ato, e posterior à entrada em vigor da referida

lei.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça tem decido:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO. INTERPRETAÇÃO INCOMPATÍVEL COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ART. 741,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC, ACRESCENTADO PELA MP 2.180-35/2001. INAPLICABILIDADE.

SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO ANTES DA VIGÊNCIA DA NORMA NOVA. VIOLAÇÃO AO ART.

535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO. RECURSO

ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração

têm como objetivo sanar eventual obscuridade, contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há

omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos,

assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão. 2. O Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento no sentido de que os embargos à execução fundados na inexigibilidade do título executivo por

interpretação incompatível com a Constituição Federal são cabíveis apenas quando a decisão embargada houver

transitado em julgado anteriormente à edição da MP 2.180-35/2001, que acrescentou o parágrafo único ao art.

741 do CPC. 3. Recurso especial conhecido e improvido. (RESP 200401502275, ARNALDO ESTEVES LIMA,

: AURORA RODRIGUES MARQUES

: MARCIA REGINA DA COSTA RAMOS

: MARIA REGINA NYILAS RUFFO

: NEIVA JESUS VIANA

ADVOGADO : SP018528 JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outro
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STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA: 17/03/2008 ..DTPB:.)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INEXIGIBILIDADE DE

TÍTULO JUDICIAL. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

ACRESCENTADO PELA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180/2001. 1. A 6ª Turma, no julgamento do Recurso

Especial nº 678.418/RS, decidiu que a norma do artigo 741, parágrafo único, do Código de Processo Civil,

somente tem incidência nas execuções, em que a sentença exeqüenda é posterior ao trânsito em julgado da

declaração, pelo Pretório Excelso, de inconstitucionalidade de lei ou ato. 2. Ressalva de entendimento divergente

do Relator. 3. Agravo regimental improvido. (AGRESP 200400553577, HAMILTON CARVALHIDO, STJ -

SEXTA TURMA, DJ DATA: 06/03/2006 PG:00470 ..DTPB:.)

O trânsito em julgado do título judicial se verificou em 07.04.2006, conforme extrato de movimentação

processual, após, portanto, a edição da Medida Provisória nº 2.180/01, que entrou em vigor em 28.04.2001,

motivo pelo qual incide, no caso vertente, o artigo 741, parágrafo único, do Código de Processo Civil, com a

redação conferida pela Lei nº 11.232/05.

A seu turno, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento de que as disposições contidas na Lei nº 9.032/95

não se aplicam aos benefícios concedidos antes da sua entrada em vigor, a exemplo dos julgados abaixo

transcritos:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INSS. PENSÃO POR MORTE. LEI N. 9.032/95.

APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. É inadmissível qualquer interpretação da Lei n. 9.032/95 que importe aplicação de suas disposições a

benefícios concedidos em momento anterior a sua vigência. 

2. Agravo regimental não provido. 

(RE-AgR 454569, EROS GRAU, STF.)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS),

COM FUNDAMENTO NO ART. 102, III, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, EM FACE DE ACÓRDÃO DE

TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO: PENSÃO POR

MORTE (LEI Nº 9.032, DE 28 DE ABRIL DE 1995). 

1. No caso concreto, a recorrida é pensionista do INSS desde 04/10/1994, recebendo através do benefício nº

055.419.615-8, aproximadamente o valor de R$ 948,68. Acórdão recorrido que determinou a revisão do benefício

de pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de benefícios da

previdência geral, a partir da vigência da Lei no 9.032/1995. 

2. Concessão do referido benefício ocorrida em momento anterior à edição da Lei nº 9.032/1995. No caso

concreto, ao momento da concessão, incidia a Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991. 

3. Pedido de intervenção anômala formulado pela União Federal nos termos do art. 5º, caput e parágrafo único

da Lei nº 9.469/1997. Pleito deferido monocraticamente por ocorrência, na espécie, de potencial efeito

econômico para a peticionária (DJ 2.9.2005). 

4. O recorrente (INSS) alegou: i) suposta violação ao art. 5o, XXXVI, da CF (ofensa ao ato jurídico perfeito e ao

direito adquirido); e ii) desrespeito ao disposto no art. 195, § 5o, da CF (impossibilidade de majoração de

benefício da seguridade social sem a correspondente indicação legislativa da fonte de custeio total). 

5. Análise do prequestionamento do recurso: os dispositivos tidos por violados foram objeto de adequado

prequestionamento. Recurso Extraordinário conhecido. 

6. Referência a acórdãos e decisões monocráticas proferidos quanto ao tema perante o STF: RE (AgR) no

414.735/SC, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Eros Grau, DJ 29.4.2005; RE no 418.634/SC, Rel. Min. Cezar Peluso,

decisão monocrática, DJ 15.4.2005; e RE no 451.244/SC, Rel. Min. Marco Aurélio, decisão monocrática, DJ

8.4.2005. 

7. Evolução do tratamento legislativo do benefício da pensão por morte desde a promulgação da CF/1988: arts.

201 e 202 na redação original da Constituição, edição da Lei no 8.213/1991 (art. 75), alteração da redação do

art. 75 pela Lei no 9.032/1995, alteração redacional realizada pela Emenda Constitucional no 20, de 15 de

dezembro de 1998. 

8. Levantamento da jurisprudência do STF quanto à aplicação da lei previdenciária no tempo. Consagração da

aplicação do princípio tempus regit actum quanto ao momento de referência para a concessão de benefícios nas

relações previdenciárias. Precedentes citados: RE no 258.570/RS, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves,

DJ 19.4.2002; RE (AgR) no 269.407/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 2.8.2002; RE (AgR) no

310.159/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 6.8.2004; e MS no 24.958/DF, Pleno, unânime,

Rel. Min. Marco Aurélio, DJ 1o.4.2005. 

9. Na espécie, ao reconhecer a configuração de direito adquirido, o acórdão recorrido violou frontalmente a

Constituição, fazendo má aplicação dessa garantia (CF, art. 5o, XXXVI), conforme consolidado por esta Corte

em diversos julgados: RE no 226.855/RS, Plenário, maioria, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000; RE no

206.048/RS, Plenário, maioria, Rel. Min. Marco Aurélio, Red. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, DJ 19.10.2001; RE

no 298.695/SP, Plenário, maioria, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 24.10.2003; AI (AgR) no 450.268/MG, 1ª

Turma, unânime, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 27.5.2005; RE (AgR) no 287.261/MG, 2ª Turma, unânime,
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Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 26.8.2005; e RE no 141.190/SP, Plenário, unânime, Rel. Ilmar Galvão, DJ 26.5.2006. 

10. De igual modo, ao estender a aplicação dos novos critérios de cálculo a todos os beneficiários sob o regime

das leis anteriores, o acórdão recorrido negligenciou a imposição constitucional de que lei que majora benefício

previdenciário deve, necessariamente e de modo expresso, indicar a fonte de custeio total (CF, art. 195, § 5o).

Precedente citado: RE no 92.312/SP, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, julgado em 11.4.1980. 

11. Na espécie, o benefício da pensão por morte configura-se como direito previdenciário de perfil institucional

cuja garantia corresponde à manutenção do valor real do benefício, conforme os critérios definidos em lei (CF,

art. 201, § 4o). 

12. Ausência de violação ao princípio da isonomia (CF, art. 5o, caput) porque, na espécie, a exigência

constitucional de prévia estipulação da fonte de custeio total consiste em exigência operacional do sistema

previdenciário que, dada a realidade atuarial disponível, não pode ser simplesmente ignorada. 

13. O cumprimento das políticas públicas previdenciárias, exatamente por estar calcado no princípio da

solidariedade (CF, art. 3o, I), deve ter como fundamento o fato de que não é possível dissociar as bases

contributivas de arrecadação da prévia indicação legislativa da dotação orçamentária exigida (CF, art. 195, §

5o). Precedente citado: julgamento conjunto das ADI´s no 3.105/DF e 3.128/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, Red. p/

o acórdão, Min. Cezar Peluso, Plenário, maioria, DJ 18.2.2005. 

14. Considerada a atuação da autarquia recorrente, aplica-se também o princípio da preservação do equilíbrio

financeiro e atuarial (CF, art. 201, caput), o qual se demonstra em consonância com os princípios norteadores da

Administração Pública (CF, art. 37). 

15. Salvo disposição legislativa expressa e que atenda à prévia indicação da fonte de custeio total, o benefício

previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente à data da sua concessão. A Lei nº

9.032/1995 somente pode ser aplicada às concessões ocorridas a partir de sua entrada em vigor. 

16. No caso em apreço, aplica-se o teor do art 75 da Lei 8.213/1991 em sua redação ao momento da concessão

do benefício à recorrida. 

17. Recurso conhecido e provido para reformar o acórdão recorrido. 

(RE 415454, GILMAR MENDES, STF.)

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. INSS. PENSÃO POR MORTE. LEI 9.032/95. AUMENTO DO

SALÁRIO-DE-BENEFFÍCIO. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. A decisão concessiva de revisão

para 100% do salário-de-benefício nas hipóteses de pensão por morte, aposentadoria por invalidez e

aposentadoria especial, instituídas em período anterior ao da vigência da Lei 9.032/95, é contrária à

Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 452687, JOAQUIM BARBOSA, STF.)

 

É de rigor o reconhecimento da inexigibilidade do presente título judicial, por contrariar os julgados do Supremo

Tribunal Federal que reputam inconstitucional a aplicação da Lei nº 9.032/95 aos benefícios concedidos antes de

sua vigência, consagrando-se, assim, o princípio tempus regit actum.

Assim, essa inexigibilidade alcançou os seguintes segurados que tiveram as pensões por morte concedidas antes

da vigência da Lei nº 9.032/95. In casu:

 

- ACELINA MOURA GONÇALVES (DIB: 30/09/1974);

- ADELINA BOTEJARA SALGADO (DIB: 12/09/1984);

- AGUSTINA VIDAL DE SANTIAGO (DIB: 28/09/1989);

- ALICE DA ROSA MARIA (DIB: 10/01/1989);

- ANA DE ALMEIDA FIGUEIREDO (DIB: 28/07/1984);

- AURORA RODRIGUES MARQUES (DIB: 11/07/1986);

- MARCIA REGINA DA COSTA RAMOS (DIB: 07/08/1990);

- MARIA REGINA NYILAS RUFFO (DIB: 25/05/1985)

- NEIVA JESUS VIANA (DIB: 14/03/1984)

 

Por se tratar de beneficiárias da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar as embargadas ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

reconhecer a inexigibilidade do título judicial, nos termos do parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo

Civil, conforme fundamentação supra.

Decorrido o prazo do recurso, devolvam-se os autos à vara de origem.

Proceda a Subsecretaria a juntada do extrato de movimentação processual referente aos autos nº

1999.61.04.00315-3 junto ao Superior Tribunal de Justiça.

Intimem-se.
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São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000436-81.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação proposta por João Alves dos Santos em 31.01.2012, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez

ou de auxílio-doença. Requerida a antecipação dos efeitos da tutela.

Sentença de procedência. INSS condenado ao pagamento de aposentadoria por invalidez ao autor, a partir da data

da perícia médica (01.03.20213). Antecipados os efeitos da tutela e fixada multa de R$ 100,00 por dia de atraso na

implantação do benefício. Determinado o pagamento das parcelas vencidas, excluídas as já pagas, com acréscimo

de juros de mora e de correção monetária nos termos do Provimento nº 134/10 do CJF. Registrada em 22.08.2013,

não submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença, sob o fundamento de perda da qualidade de segurado.

Requer, se vencido, a exclusão da condenação em multa e a incidência de juros de mora na forma da Lei nº

11.960/09.

Sem contrarrazões.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e

seguintes do mesmo diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, conforme CTPS, os últimos vínculos empregatícios mantidos

pelo autor perduraram de 02.05.1989 a 23.12.1994 e de 01.11.2010 a 15.12.2011 (fl. 29).

As anotações em CTPS gozam de presunção de veracidade juris tantum, devendo o INSS comprovar a ocorrência

de eventual irregularidade para desconsiderá-la. Cabia à autarquia provar a falsidade da declaração inserida na

carteira de trabalho do apelado, ou, em outras palavras, incumbia ao INSS demonstrar a inexistência da relação

empregatícia entre o autor e a empresa, o que não ocorreu.

Nesse sentido, já decidiu o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região:

 

"Conquanto diga o Enunciado n° 12 do C. TST que as anotações apostas pelo empregador na carteira

profissional do empregado não geram presunção 'iure et iure', mas apenas 'iures tantum', menos certo não é que

anotada a carteira profissional do reclamante, inverte-se o ônus da prova incumbindo à reclamada, que

2013.61.43.000436-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00004368120134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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reconhece a anotação, fazer prova das alegações da defesa."

(RO proc. 95.02950368365; Relator: Braz José Mollica; 1ª Turma; DJ: 27.02.97)

"...CTPS. Anotações. Valor probante. A presunção de relatividade quanto aos registros em carteira de trabalho

não pode ser dissociada do princípio da condição mais benéfica (...) Se é certo que o erro de fato não gera

direito, quando provado, não menos certo é que a condição anotada em CTPS e não infirmada reveste-se do

caráter de direito adquirido."

(RO proc. 20000587430; Relatora: Wilma Nogueira de Araujo Vaz da Silva; 8ª Turma; DJ: 20.08.2002).

Dessa forma, considerando o ajuizamento da ação em 31.01.2012, manteve a qualidade de segurado, consoante o

disposto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91.

Prejudicada a questão da multa cominatória ante a implantação do benefício (fl. 161).

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30.06.2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei

nº 11.960/2009.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para

estabelecer os critérios de incidência de juros de mora, nos termos acima preconizados.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000016-90.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação proposta por Maria Aparecida de Melo Machado em 07.01.2014, objetivando a concessão de aposentadoria

por invalidez ou de auxílio-doença. Requerida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o réu a pagar à autora aposentadoria por

invalidez, a partir da propositura da demanda (17.02.2011), a ser calculada com base nas contribuições recolhidas,

com correção monetária e juros de mora, a partir da citação, à razão de 12% ao ano, sobre o valor do principal

devidamente corrigido. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a sentença.

Sentença registrada em 11.08.2011, não submetida a reexame necessário.

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. Sustenta a preexistência da incapacidade ao reingresso

da autora ao Sistema Previdenciário. 

Com contrarrazões.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

2014.61.27.000016-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAÍRA SAYURI GADANHA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE MELO MACHADO

ADVOGADO : SP109414 DONIZETI LUIZ COSTA e outro

No. ORIG. : 00000169020144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e

seguintes do mesmo diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

No tocante à qualidade de segurada, conforme informações do CNIS (fls. 62-66), as últimas contribuições

previdenciárias recolhidas como doméstica referem-se às competências 04/2008 a 07/2009 e de 12/2012 a

08/2013.

Considerando-se apenas o momento em que ajuizada a ação (07.01.2014), poder-se-ia reconhecer a qualidade de

segurada à autora.

Análise mais aprofundada demonstra, contudo, a inviabilidade de se atender à sua pretensão.

Isto porque, não obstante a existência de vínculo com a Previdência em setembro de 2010, verifica-se que o

reingresso da autora ao sistema ocorreu quando já incapacitada, circunstância que impede a concessão dos

benefícios por incapacidade, nos termos do disposto nos artigos 42, parágrafo 2º, e 59, parágrafo único, ambos da

Lei nº 8.213/91.

A perícia realizada em 11.06.2014 constatou a incapacidade total e permanente da autora para o trabalho desde

03/2013, em virtude de Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica, insuficiência cardíaca congestiva, cirrose hepática,

diabetes mellitus e hipertensão arterial. Registra, contudo, que as patologias tiveram início havia dois anos, ou

seja, 2012. 

A gravidade das moléstias impede concluir que, instaladas desde 2012, tenham vindo a gerar incapacidade

exatamente após quatro meses de seu reingresso ao RGPS. Para fins de definição da data de início da

incapacidade, o perito tomou como referência exame de espirometria realizado no dia 01.03.2013, o qual refletia

situação grave já consolidada.

A hipótese dos autos, portanto, não se insere na previsão do parágrafo único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91,

porquanto evidenciado tratar-se o referido dispositivo de reingresso de segurado apto ao trabalho, que venha a ser

atingido pelo evento incapacitante após a nova filiação.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE

PREEXISTENTE AO REINGRESSO. CARÊNCIA. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido entre a data do

ajuizamento e a sentença ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil.

- Agravo retido não conhecido porquanto não interposto referido recurso.

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no artigo 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade e cumprimento do período de carência (12 meses) - seria de rigor, em tese, a concessão da

aposentadoria por invalidez.

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença. 

- Honorários advocatícios arbitrados, em favor da autarquia, em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado

desde o ajuizamento da ação, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, por ser a autora

beneficiária da justiça gratuita.

- Honorários periciais fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da

Resolução nº 440, de 30.05.2005, do Conselho da Justiça Federal, com observância do artigo 12 da Lei nº

1.060/50.

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedentes os pedidos. Remessa oficial

não conhecida."

(TRF 3ª Região, AC nº 1075662, Rel. Ana Pezarini, 8ª Turma, DJU 29.05.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - PRELIMINAR - INÉPCIA DA INICIAL - REJEIÇÃO -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - REFILIAÇÃO -DOENÇA

PREEXISTENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I- Não há que se falar em inépcia da inicial por falta de especificação dos locais de trabalho onde a autora teria

exercido suas atividades laborativas, tampouco especificação da doença que está acometida, haja vista que tais

fatos devem ser analisados na fase de instrução, não sendo requisito necessário previsto nos artigos 282 e 283 do

CPC.

II- Ainda que se considerasse a refiliação da autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, posto que

contava com dez meses de contribuição (12/78 a 09/79), esta se deu posteriormente à sua doença, não restando

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia, já que o laudo médico pericial traz como

início de sua incapacidade a data de 07.09.2000, sendo certo ainda que a própria autora asseverou, em
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depoimento pessoal, que não conseguiu mais laborar a partir de 2000, evidenciando-se que seu mal incapacitante

seria preexistente à sua refiliação.

III - Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência.

IV - Preliminar argüida pelo réu rejeitada. Remessa Oficial e Apelação do réu providas."

(TRF 3ª Região, AC nº 1034209, Relator Sérgio Nascimento, Décima Turma, DJU 19/10/2005, p. 699).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA

INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

- Seja porque a incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de

segurada, seja porque o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o

pedido de concessão de auxílio-doença.

- Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda.

(TRF 4ª Região, AC nº 538386, Relator Otávio Roberto Pamplona, v.u., DJU data: 04/05/2005 p. 763). 

Desconsideradas as contribuições como contribuinte individual, clara a perda da qualidade de segurada. O prazo

de doze meses, previsto no artigo 15 da Lei n° 8.213/91, foi excedido, eis que sua última contribuição

previdenciária foi recolhida em 07/2009, tendo ajuizado a ação somente em 07.01.2014, não sendo hipótese de

dilação nos termos dos parágrafos 1º e 2º do dispositivo retromencionado.

Inviabilizada, ainda, a aplicação do parágrafo 1º do artigo 102 da Lei 8.213/91, porquanto, em contrapartida,

inexistente qualquer prova da incapacidade já em 2010.

Assim, a incapacidade laborativa atingiu a apelada quando esta não mais ostentava a qualidade de segurada e sua

nova filiação ocorreu após o advento das patologias incapacitantes, razão pela qual não há como se conceder os

benefícios pleiteados.

Destarte, a decisão impugnada merece ser reformada, quer porque procedente a pretensão recursal, quer porque

amparada em entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme precedente que segue:

 

"RECURSO ESPECIAL Nº 869.604 - SP (2006/0160702-9) 

RELATOR : MINISTRO NILSON NAVES 

RECORRENTE : JORGE FRANCISCO MARQUES 

ADVOGADO : ROBERTO MIRANDOLA 

RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : ANTÔNIO AMIN JORGE E OUTROS 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão assim ementado: 

"Previdenciário - Concessão - aposentadoria por invalidez - Doença 

preexistente à filiação. 

1. O esgotamento da via administrativa não é condição da ação de natureza previdenciária. Inteligência da

Súmula 213 do extinto TFR e 09 desta E. Corte. Preliminar de carência de ação que se rejeita. 

2. A preexistência do mal incapacitante à filiação previdenciária obsta o deferimento da aposentadoria por

invalidez , a teor do disposto no art. 42, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3. Apelação e remessa oficial providas." 

Eis o que disse o Relator no voto: (I) ""verifico que às fls. 14/16, o recolhimento de 12 contribuições

previdenciárias pelo autor entre 08/96 e 07/97, na condição de facultativo (fls. 13). Esclareço que estes são os

únicos documentos a comprovar o vínculo previdenciário do requerente"; (II) "o laudo judicial (fls. 40/43),

realizado em 19/03/98, demonstrou a incapacidade total e permanente do autor e afirmou que os seus males

datam de "mais de quatro anos, sempre apresentando sintomas de gravidade com tonteiras no trabalho""; 

(III) "infere-se, portanto, que o apelado já era portador da doença incapacitante, quando adquiriu a qualidade de

segurado perante a Previdência Social"; e (IV) "nesse passo, considerando-se o exposto, é forçoso concluir pela

procedência da ação, já que os fatos constantes dos autos são claros em apontar que o autor já estava

incapacitado à época do início dos recolhimentos que lhe atribuíram a condição de segurado". 

Daí o recurso especial de fls. 105/115, no qual alega o autor afronta aos arts. 42, § 2º, e 59 da Lei nº 8.213/91,

além de divergência jurisprudencial, pois, "nos casos em que se verifica o agravamento da doença após o início

das contribuições para (...) a Previdência, é de se conceder o benefício de aposentadoria por invalidez ora

pleiteado". 

Conquanto tenha sido admitido na origem, não há como dar seguimento ao especial. 

É certo que o Superior Tribunal firmou entendimento segundo o qual a doença preexistente à filiação do

segurado à previdência social conferirá direito à aposentadoria por invalidez, desde que fique comprovado que

a incapacidade sobreveio em razão do agravamento da 

doença. Ocorre que, no caso dos autos, o Tribunal Regional disse claramente que "o autor já estava

incapacitado à época do início dos recolhimentos que lhe atribuíram a condição de segurado". Ora, não

restando demonstrado que a invalidez deu-se por progressão da moléstia, era mesmo indevido o benefício.

Assim, impossível mudar a conclusão de origem em razão do óbice da Súmula 7. Por derradeiro, não foi
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comprovada a alegada divergência nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágrafo único, do Cód. de Pr. Civil e

255, § 2º, do Regimento. De um lado, a mera transcrição de ementas nas razões do especial não se presta a

comprovar o dissenso entre julgados. De outro, não há falar em dissídio jurisprudencial quando o acórdão

recorrido não guarda similitude fática com os paradigmas, como é de ver dos trechos transcritos. 

Tal o contexto, com fundamento no caput do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. 

Brasília, 31 de outubro de 2006. 

Ministro Nilson Naves 

Relator" (grifo) 

Constata-se que o julgado ressalta a indispensabilidade de prova de que a incapacidade sobreveio em razão do

agravamento da doença e tal circunstância não se verificou, retornando, ao RGPS, a segurada, - que havia perdido

tal condição - quando já incapacitada.

Dessa forma, a sentença encontra-se em manifesto confronto com entendimento jurisprudencial dominante do

Superior Tribunal de Justiça.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Condeno a autora ao pagamento de honorários periciais, fixados em R$ 234,80 na decisão de fls. 84, com a

observância do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, tendo em vista que, julgada improcedente a demanda, seu pagamento

correrá às custas dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária.

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Autora condenada ao pagamento de honorários periciais,

fixados em R$ 234,80, observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007884-12.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação proposta por Ivan Silva Souza em 21.11.2013 objetivando a manutenção do auxílio-doença, com alta

programada para 03.10.2014, ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Requerida a antecipação dos efeitos

da tutela.

Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela.

Sentença de improcedência sob o fundamento de que o autor ainda se encontrava em gozo de auxílio-doença e de

que não ficou comprovada a incapacidade total para que seja concedida a aposentadoria por invalidez.

O autor apelou, requerendo, preliminarmente, a realização de nova perícia e, no mérito, pleiteando a integral

reforma da sentença para que lhe seja concedida a aposentadoria por invalidez.

Sem contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

2015.03.99.007884-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : IVAN SILVA SOUZA

ADVOGADO : SP328293 RENATO PRETEL LEAL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 40061992120138260161 1 Vr DIADEMA/SP
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É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e

seguintes do mesmo diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

Preliminarmente, o pedido de nova perícia deve ser indeferido. O perito judicial realizou análise minuciosa da

situação do autor, fundamentando as suas conclusões. Injustificada, portanto, a necessidade de repetição do ato.

No que se refere à incapacidade, a perícia médica constatou que o autor é portador de Síndrome de Guillain-Barré,

patologia que o incapacita para o trabalho de forma total e temporária, sendo indicada a reabilitação profissional e

a reavaliação do segurado. 

Destarte, o conjunto probatório restou suficiente para reconhecer o direito do autor apenas à manutenção do

auxílio-doença.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito,

nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005066-87.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ajuizada em 23.08.2011, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença, desde a data da última alta médica administrativa. Requerida a antecipação dos efeitos da tutela.

Antecipados os efeitos da tutela para restabelecer o auxílio-doença.

Sentença de procedência. INSS condenado a manter o auxílio-doença (NB 31/ 502.541.130-7), desde a data da sua

cessação em 30.05.2011, enquanto perdurar o processo de reabilitação profissional do autor. Determinado o

pagamento das parcelas vencidas, com acréscimo de correção monetária e de juros de mora, nos termos do

Provimento COGE 64/2005, obedecida a prescrição quinquenal. Custas na forma da lei. Honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da condenação. Sentença registrada em 28.11.2014, submetida ao reexame

necessário.

É o relatório.

2015.03.99.005066-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ZILDA HUNGER DOS SANTOS

ADVOGADO : SP272035 AURIENE VIVALDINI

No. ORIG. : 13.00.00078-8 3 Vr VOTUPORANGA/SP
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Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, pois o valor da condenação ultrapassa

60 (sessenta) salários mínimos (fl. 128).

Isso porque, com a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram sujeitas à obrigatoriedade de reexame sentenças que, contrárias aos interesses das autarquias,

fixam condenação excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Os requisitos do auxílio-doença encontram-se preceituados nos artigos 59 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de quinze dias, e cumprimento da carência, quando exigida.

No caso em exame, informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, demonstram que o autor

esteve em gozo de auxílio-doença de 12.07.2005 a 30.05.2011, (fl. 28).

Dessa forma, considerando o ajuizamento da ação em 23.08.2011, manteve a qualidade de segurado, consoante o

disposto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91.

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

No que se refere à incapacidade, a perícia médica concluiu que o postulante é portador de discopatia degenerativa

de coluna lombar e de pós-operatório tardio de laminectomia e artrodese de coluna lombar. Considerou-o

incapacitado de forma parcial e permanente para o trabalho, porém de forma total para a atividade habitual. Fixou

a data de início da incapacidade em 21.05.2003, data do afastamento pelo INSS e da primeira cirurgia a que

submetido (fls. 142-145).

Embora um segundo laudo tenha sido confeccionado por outro perito, a conclusão de inexistência de incapacidade

a que chegou o expert - inclusive para a sua atividade habitual (operador de ponte rolante) - não encontra amparo

na prova dos autos. O autor esteve em gozo de auxílio-doença por quase seis anos, chegando a ser submetido à

reabilitação profissional (fl. 47), o que comprova a total impossibilidade de desempenhar a sua atividade habitual.

Desse modo, constatada a incapacidade do postulante para o exercício de sua atividade habitual, o conjunto

probatório restou suficiente para manter o auxílio-doença, devendo perdurar até que identificada melhora nas

condições clínicas ora atestadas ou que haja reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada

pela lei a realização de exames periódicos a cargo do INSS, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas.

A renda mensal inicial do benefício deverá corresponder a 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da

Lei nº 8.213/91.

Quanto ao termo inicial, mantido a partir de 30.05.2011, nos termos da sentença.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30.06.2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei

nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe

a condenação em custas processuais.

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao reexame

necessário apenas para estabelecer os critérios de incidência de correção monetária e de juros de mora, conforme
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exposto, para que o percentual dos honorários advocatícios incida somente sobre o montante das parcelas vencidas

até a sentença e para excluir da condenação as custas processuais. Mantida a antecipação dos efeitos da tutela

concedida.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006840-55.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação proposta por Florisvaldo Lazarin em 01.03.2013, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou

de auxílio-doença, desde a cessação indevida deste em 01.03.2013. Requerida a antecipação dos efeitos da tutela.

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela para restabelecer o auxílio-doença do autor.

Sentença de procedência para condenar o INSS ao pagamento de auxílio-doença, desde a data da sua cessação,

ocorrida em 28.02.2013, com acréscimo de correção monetária e de juros de mora, estes desde a citação, no valor

de 1% ao mês, observados os termos da Lei nº 11.960/09, descontados os valores pagos por força da antecipação

da tutela. Réu condenado ao pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios, fixados em R$

1.000,00. Sentença registrada em 12.08.2014, não submetida a reexame necessário.

O INSS apelou, requerendo, preliminarmente, o conhecimento da remessa oficial. Pleiteia a integral reforma da

sentença porque não comprovada a total incapacidade para o trabalho. Requer, se vencido, a fixação do termo

inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia.

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta)

salários mínimos.

In casu, conforme informações relativas ao benefício de que foi titular no período de 25.04.2012 a 28.02.2013, o

valor da renda mensal do auxílio-doença correspondia a R$ 779,63, pouco superior ao salário mínimo da época e,

considerando-se o montante apurado entre a DIB fixada em sentença (28.02.2013) e o registro da sentença

(12.08.2014), a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

2015.03.99.006840-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FLORISVALDO LAZARIN

ADVOGADO : SP147808 ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 13.00.00040-6 1 Vr BIRIGUI/SP
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Os requisitos do auxílio-doença encontram-se preceituados nos artigos 59 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de quinze dias, e cumprimento da carência, quando exigida. 

No que se refere à incapacidade, a perícia médica constatou que o autor apresenta quadro de espondilose lombar

moderada, patologia que o incapacita para o trabalho de forma parcial e permanente, encontrando-se

impossibilitado de desempenhar atividades que exijam movimentos de esforço e sobrecarga com a coluna lombar,

incluída a sua habitual como operador de Waster. Estimou a data de início da incapacidade em junho de 2012 (fls.

105-114).

Destarte, comprovada a incapacidade para o exercício da atividade habitual do postulante, o conjunto probatório

restou suficiente para reconhecer o seu direito ao auxílio-doença, devendo ser mantido indefinidamente, até que

identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja reabilitação do segurado para atividade

diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos, a cargo do INSS, para que se avalie a

perenidade ou não das moléstias diagnosticadas. Considerado não recuperável, deve ser aposentado por invalidez.

O benefício é devido desde a cessação administrativa indevida, ocorrida em 28.02.2013 (DIB em 01.03.2013),

porquanto comprovada a sua incapacidade desde então, compensando-se os valores já pagos.

Confirmada a sentença, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela concedida.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego

seguimento à apelação. Mantida a antecipação dos efeitos da tutela concedida.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045576-84.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração opostos contra decisão que, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo

Civil, deu provimento à apelação, para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, condenando o INSS a

readequar o salário-de-benefício da parte autora, nos termos do artigo 14 da EC nº 20/98 e artigo 5º da EC nº

41/2003, observando-se, todavia, a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio que antecedeu o ajuizamento

da demanda.

Alega, o embargante, em síntese, a ocorrência de contradição na decisão, na medida em que as diferenças são

devidas desde a data do requerimento administrativo de revisão (05/11/2010). Afirma, ainda, que os honorários

advocatícios devem incidir sobre as parcelas vencidas até a data da decisão que reconheceu o direito à revisão

almejada.

Reque, desse modo, sejam acolhidos os embargos de declaração para que os vícios apontados sejam sanados.

É o relatório.

Decido.

Os embargos de declaração devem ser acolhidos em parte.

Com efeito, restou demonstrado que o autor, em 05/11/2010, efetuou requerimento administrativo de revisão do

benefício, nos exatos termos do presente feito.

Assim sendo, são devidas as parcelas vencidas no quinquênio que antecedeu referido pedido na esfera

administrativa.

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

2011.03.99.045576-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANTONIO ROMANELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP182266 MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA P CONDE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00044-1 3 Vr JACAREI/SP
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disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e conforme posicionamento adotado por

aquela Corte nos Embargos de Divergência em Recurso Especial nº 202.291/SP, ao qual me curvo, visando à

pacificação dos litígios e à uniformidade do Direito.

 

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DA CONCESSÃO (ART. 23 DA

LEI 8.213/91). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO. PRESTAÇÕES VINCENDAS. SÚMULA 111-

STJ. 

(Omissis)

Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas (Súm. 111 -

STJ), mas apenas sobre as prestações vencidas até a prolação da sentença.

Recurso conhecido e provido."

(RESP 590513, Relator José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 08/03/2004, p.329).

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - TERMO FINAL - SÚMULA 111 DO STJ.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados considerando apenas as parcelas vencidas até o momento da

prolação da sentença. 

Incidência da Súmula 111 do STJ. Precedentes.

- Recurso conhecido e provido".

(RESP 470857, Relator Jorge Scartezzini, Quinta Turma, DJ 15/12/2003, p. 364).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. PROVA DA CAPACIDADE. SÚMULA 7-

STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 - STJ.

1 - A tese da existência de capacidade laboral do segurado para fim de restabelecimento de auxílio-doença tem

sua verificação condicionada à incursão na seara fático-probatória, decidida pela instância ordinária, atraindo,

em conseqüência, a incidência da súmula nº 7, do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes.

2 - Nos termos da súmula 111 - STJ, os honorários advocatícios incidem apenas sobre as prestações vencidas,

consideradas como tal todas aquelas ocorridas até a data da prolação da sentença.

Precedentes.

3 - Recurso conhecido, em parte, e nesse particular, provido".

(RESP 409374, Relator Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ 02/12/2002, p.388).

Ante o exposto, dou parcial provimento aos embargos de declaração, apenas para fixar o termo inicial da revisão

na data do requerimento administrativo (05/11/2010), nos termos acima preconizados. Mantenho, no mais, a

decisão embargada.

Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005455-72.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.005455-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELOIZA GONTIJO DA COSTA

ADVOGADO : SP220615 CARLA SAMANTA ARAVECHIA DE SA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP

No. ORIG. : 12.00.00091-5 2 Vr IBITINGA/SP
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DECISÃO

Ação proposta por Eloíza Gontijo da Costa em 28.06.2012, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou de auxílio-doença, desde a cessação indevida deste em 30.04.2009.

Sentença de procedência. INSS condenado ao pagamento de auxílio-doença à autora, a partir da cessação do

benefício (30.04.2009), em valor não inferior a um salário mínimo, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

Determinado o pagamento das parcelas vencidas de uma só vez, com acréscimo de correção monetária segundo o

índice INPC e de juros de mora de 1%, a partir da citação. Sem custas. Honorários advocatícios fixados em 10%

do total das parcelas vencidas até a sentença. Honorários periciais fixados em R$ 200,00. Antecipados os efeitos

da tutela. Registrada em 23.05.2014, não submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a parcial reforma da sentença para que esta seja submetida ao reexame necessário.

Requer, se vencido, a aplicação da Lei nº 11.960/09 à correção monetária e aos juros de mora, bem como seja

reconhecida a sucumbência recíproca. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, pois o valor da condenação ultrapassa

60 (sessenta) salários mínimos.

Isso porque, com a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475 do Código de Processo

Civil, restaram sujeitas à obrigatoriedade de reexame sentenças que, contrárias aos interesses das autarquias,

fixam condenação excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Remessa oficial tida por interposta.

Os requisitos do auxílio-doença encontram-se preceituados nos artigos 59 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de quinze dias, e cumprimento da carência, quando exigida. 

Conforme informações do CNIS, a autora esteve em gozo de auxílio-doença no período de 30.10.2008 a

30.04.2009 (fl. 79).

No caso em exame, o prazo de doze meses, previsto no artigo 15, II, da Lei n° 8.213/91, foi excedido, haja vista

que o seu benefício foi cessado em 30.04.2009 e a ação proposta em 28.06.2012. Possível, contudo, a concessão

do benefício.

Conforme perícia médica, a incapacidade da autora para o trabalho iniciou-se em dezembro de 2008.

Assim, embora a postulante tenha deixado de contribuir por mais de doze meses, verifica-se que deixou de fazê-lo

em razão de não mais possuir condições econômicas para o recolhimento, porquanto se encontrava incapacitada

para o labor.

O entendimento adotado se coaduna com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA.

1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do

CPC (omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida.

2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça.

(REsp 956673 / SP, Quinta Turma, Rel. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 17.09.2007, p. 354).

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA.

1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que

preenchidos todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91.

Precedentes." (REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000).
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2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 543901 / SP, Sexta Turma, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 08.05.2006, p. 303).

 

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

 

No que se refere à incapacidade, constatou que a autora é portadora de neuropatia hipertensiva que afeta ambos os

olhos e visão subnormal, patologias que a incapacitam para o trabalho de forma total e temporária desde dezembro

de 2008 (fls. 110-120).

Destarte, o conjunto probatório restou suficiente para reconhecer o direito da autora ao auxílio-doença, devendo

ser mantido indefinidamente, até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja

reabilitação da segurada para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos, a

cargo do INSS, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias diagnosticadas. Considerada não recuperável,

deve ser aposentada por invalidez.

O benefício é devido desde 01.05.2009, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, porquanto

comprovada a sua incapacidade desde então, compensando-se os valores já pagos.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30.06.2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei

nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe

a condenação em custas processuais.

Honorários periciais mantidos no valor de R$ 200,00, nos termos da Resolução nº 541, de 18.01.2007, do

Conselho da Justiça Federal.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, tida

por interposta, e à apelação, para estabelecer os critérios de incidência de correção monetária e de juros de mora,

conforme exposto. Mantida a antecipação dos efeitos da tutela concedida.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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2015.03.99.006813-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : SONIA MARIA GOMES

ADVOGADO : SP106533 ROSE MARY SILVA MENDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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DECISÃO

Ação proposta por Sonia Maria Gomes em 19.12.2011, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou

de auxílio-doença, desde o requerimento administrativo em 17.12.2009. Requerida a antecipação dos efeitos da

tutela.

Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela.

Sentença de parcial procedência para condenar o INSS ao pagamento de auxílio-doença, no valor de um salário

mínimo, desde o indeferimento administrativo em 13.06.2011, atualizando-se os atrasados pelos índices de

correção legais e com juros de mora, desde a citação, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. Devidas custas e

despesas processuais. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação até a sentença.

Antecipados os efeitos da tutela. Sentença registrada em 10.06.2014, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou, requerendo a parcial reforma da sentença para que a DIB seja fixada em período posterior à

última contribuição efetuada pela parte autora, nos termos das informações do CNIS juntadas aos autos, ou, ainda,

da juntada do laudo pericial aos autos (fevereiro de 2013). Postula, ainda, a manutenção do benefício por seis

meses a partir de fevereiro de 2013, cessando-se imediatamente o benefício.

A autora apelou, requerendo a concessão do benefício a partir da data do requerimento administrativo

(17.12.2009), excluindo-se do cálculo de liquidação o período de 25.10.2010 a 15.06.2011, e que a renda mensal

do benefício seja calculada na forma da Lei nº 8.213/91.

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Os requisitos do auxílio-doença encontram-se preceituados nos artigos 59 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de quinze dias, e cumprimento da carência, quando exigida. 

Conforme CTPS, o último vínculo empregatício mantido pela autora havia se iniciado em 18.05.2010 e

encontrava-se em aberto na data do ajuizamento (fl. 12), tendo estado em gozo de auxílio-doença no período de

19.10.2010 a 11.07.2011 (fl. 79).

Fixado o termo inicial do benefício em 13.06.2011, o INSS acostou informações do CNIS comprovando a

existência de recolhimentos de 02/2012 a 12/2012, razão pela qual pretende a alteração da DIB, sob o fundamento

de que a postulante prosseguiu trabalhando (fl. 121-122).

O benefício seria devido desde 12.07.2011, dia imediato ao da cessação do auxílio-doença.

No entanto, na situação dos autos, o vínculo empregatício da autora manteve-se em aberto, levando à presunção

de que efetivamente trabalhou.

Dessa forma, tem razão a autarquia, devendo o termo inicial do benefício ser fixado em 01.01.2013, descontados

os valores já pagos a partir de então.

Alterada a DIB do benefício, resta prejudicado o pedido de desconto dos valores percebidos administrativamente a

título de auxílio-doença.

A renda mensal inicial do benefício deverá corresponder a 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da

Lei nº 8.213/91.

O auxílio-doença concedido devendo ser mantido indefinidamente, até que identificada melhora nas condições

clínicas ora atestadas, ou que haja reabilitação da segurada para atividade diversa compatível, facultada pela lei a

realização de exames periódicos, a cargo do INSS, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas. Considerada não recuperável, deve ser aposentada por invalidez.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS

para fixar o termo inicial do benefício em 01.01.2013. Dou parcial provimento à apelação da autora para que a

renda mensal inicial do benefício corresponda a 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei nº

8.213/91. Mantida a antecipação dos efeitos da tutela concedida.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I. 

No. ORIG. : 11.00.05546-2 1 Vr IBIUNA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3669/7669



São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Ação proposta por Antonio Nogueira de Souza em 29.08.2013, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou de auxílio-doença, desde a cessação indevida deste, em 21.08.2013. Requerida a antecipação dos

efeitos da tutela.

Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela.

Sentença de procedência. INSS condenado ao pagamento de auxílio-doença, a partir da data de apresentação do

laudo em juízo (10.07.2014). Determinado o pagamento das prestações em atraso de uma única vez, com

acréscimo de correção monetária, nos termos da Resolução nº 134/10 do Conselho da Justiça Federal, e de juros

de mora nos termos da Lei nº 11.960/09. Honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação até a

sentença. Sem condenação em custas e despesas processuais. Sentença registrada em 26.08.2014, submetida a

reexame necessário.

O INSS apelou, arguindo, preliminarmente, falta de interesse de agir, ante a inexistência de prévio requerimento

administrativo. No mérito, pleiteia a integral reforma da sentença, porquanto não comprovada a total incapacidade

para o trabalho. Requer, se vencido, a redução dos honorários advocatícios a 5% sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença, e a exclusão da condenação em custas processuais.

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia.

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta)

salários mínimos.

In casu, considerando-se o montante devido entre a DIB fixada em sentença (10.07.2014) e o registro desta

(26.08.2014), a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

A preliminar de falta de interesse de agir por falta de requerimento administrativo deve ser rejeitada. 

Conforme informações prestadas pela própria autarquia, o pedido de concessão de auxílio-doença foi formulado

em sede administrativa e indeferido em razão de parecer contrário da perícia médica (fls. 54-55).

2015.03.99.005437-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ185391 TIAGO ALLAM CECILIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO NOGUEIRA DE SOUSA

ADVOGADO : MS008627 PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANAURILANDIA MS

No. ORIG. : 13.00.00060-7 1 Vr ANAURILANDIA/MS
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Passo ao exame do mérito.

Os requisitos do auxílio-doença encontram-se preceituados nos artigos 59 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de quinze dias, e cumprimento da carência, quando exigida. 

No que se refere à incapacidade, a perícia médica constatou que o autor é portador de lesões múltiplas da coluna

vertebral cervical (espondilodiscartrose cervical severa), além de outra comorbidade do membro superior direito

(tendinopatia), patologias que o incapacitam para o trabalho de forma total e temporária. Indicou tratamento e

reabilitação profissional. Estimou como provável início da incapacidade 07.03.2014 (fls. 69-88).

Destarte, o conjunto probatório restou suficiente para reconhecer o direito do autor ao auxílio-doença, devendo ser

mantido indefinidamente, até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja

reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos, a

cargo do INSS, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias diagnosticadas. Considerado não

recuperável, deve ser aposentado por invalidez.

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe

a condenação em custas processuais.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial. Rejeito a

matéria preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à apelação para excluir da condenação as custas

processuais.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006004-82.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação proposta por Adriana Teixeira Rocio Poslednik em 08.08.2011 objetivando a concessão de aposentadoria

por invalidez, a partir de 07.12.2010.

Sentença de parcial procedência para condenar o INSS ao pagamento de auxílio-doença desde a citação, com

acréscimo de correção monetária e de juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor da

condenação até a sentença. Réu isento de custas. Sentença registrada em 31.07.2014, não submetida a reexame

necessário.

A autora apelou, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez, com o acréscimo de 25% devido àqueles

que necessitam de auxílio permanente de terceiros, desde 07.12.2010, data da constatação da irreversibilidade da

doença. Requer, ainda, a fixação dos honorários advocatícios nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo

Civil.

O INSS apelou, requerendo a extinção do processo sem julgamento do mérito por falta de interesse de agir, tendo

em vista que a autora é beneficiária de auxílio-doença desde 26.06.2009. Requer, se vencido, a fixação dos

honorários advocatícios na forma da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, reduzindo-se o percentual

fixado, e a observância da Lei nº 11.960/09 no tocante à correção monetária e aos juros de mora.

2015.03.99.006004-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ADRIANA TEIXEIRA ROCIO POSLEDNIK

ADVOGADO : SP236664 TALES MILER VANZELLA RODRIGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00054226620118260358 3 Vr MIRASSOL/SP
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Com contrarrazões da autora, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, pois o valor da condenação ultrapassa

60 (sessenta) salários mínimos.

Isso porque, com a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475 do Código de Processo

Civil, restaram sujeitas à obrigatoriedade de reexame sentenças que, contrárias aos interesses das autarquias,

fixam condenação excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

O montante devido entre a citação (22.08.2011) e o registro da sentença (31.07.2014) supera 60 (sessenta) salários

mínimos, tendo em vista que o benefício pago à autora em 2014 correspondia a R$ 2.358,42, razão pela qual a

remessa oficial é tida por interposta.

Preliminarmentente, o fato de perceber auxílio-doença não constitui óbice para o requerimento de aposentadoria

por invalidez e, apenas subsidiariamente, a manutenção do auxílio-doença. Discutível, inclusive, se constituiria

para o pleito do próprio auxílio-doença, tendo em vista tratar-se de benefício precário, revogável a qualquer

tempo, cuja duração muitas vezes é prefixada pelo INSS, independentemente de submissão do segurado a nova

perícia.

Outrossim, diante da possibilidade de ter o benefício de auxílio-doença suspenso pela autarquia, a qualquer

momento, a autora teria direito de deduzir pedido alternativo de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A propósito, o artigo 289 do Código de Processo Civil dispõe:

 

"Art. 289. É lícito formular mais de um pedido em ordem sucessiva, a fim de que o juiz conheça do posterior, em

não podendo acolher o anterior."

 

Destarte, o fato de a autora estar recebendo auxílio-doença não elimina o interesse de agir, nem implica

impossibilidade jurídica do pedido. 

Inicialmente, deixo de conhecer do recurso da autora, pois, ao requerer a concessão do acréscimo de 25% previsto

no artigo 45 da Lei nº 8.213/91, inovou no pedido, o que é vedado nesta fase processual.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e

seguintes do mesmo diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

Conforme informações do sistema Dataprev (fls. 225-227), a autora esteve em gozo de auxílio-doença nos

períodos de 17.04.2008 a 07.011.2008, 26.06.2009 a 18.11.2013 e a partir de 20.02.2014.

Dessa forma, considerando a propositura da ação em 08.08.2011, manteve a qualidade de segurada, consoante o

disposto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91.

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

 

No que se refere à incapacidade, a perícia médica constatou que a autora apresenta quadro de transtorno de

estresse pós-traumático e que não reúne condições psíquicas para o exercício de qualquer atividade profissional da

qual possa prover o seu sustento e atestou a necessidade de assistência permanente de terceiros. Considerou a

incapacidade total e temporária e sugeriu reavaliação após dois anos, período durante o qual indicou a manutenção

do tratamento medicamentoso e o início de tratamento psicoterápico (fls. 129-136).

Destarte, o conjunto probatório restou suficiente para reconhecer o direito da autora ao auxílio-doença, devendo

ser mantido indefinidamente, até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja

reabilitação da segurada para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos, a
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cargo do INSS, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias diagnosticadas. Considerada não recuperável,

deve ser aposentada por invalidez.

Registre-se que a autora tem apenas 40 anos de idade e o perito vislumbrou a possibilidade de melhora do quadro

desde que iniciado tratamento psicoterápico, a indicar que seria prematuro aposentá-la. 

O benefício de aposentadoria por invalidez será devido a partir da data da citação, ocasião em que a autarquia

tomou ciência da pretensão de obtenção de novo benefício. Isto porque a parte autora estava em gozo de auxílio-

doença quando da propositura da ação, ainda ativo na data em que o INSS foi citado.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30.06.2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei

nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora.

Conheço da remessa oficial, tida por interposta, e lhe dou parcial provimento, e à apelação do INSS, apenas para

estabelecer os critérios de incidência de correção monetária e de juros de mora, conforme exposto, e reduzir os

honorários advocatícios a 10% sobre o valor da condenação, considerando as prestações vencidas até a sentença.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007357-60.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação proposta por Vilmar Rodrigues Souto em 24.07.2013, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença ou

a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa do primeiro, em 12.06.2013. 

Sentença de procedência. INSS condenado ao pagamento de auxílio-doença, no percentual de 91% do salário-de-

benefício, a partir do dia seguinte ao da cessação administrativa do benefício (12.06.2013) e abono anual. Juros de

mora à razão de 0,5% ao mês, nos termos da Lei nº 11.960/09. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor

da condenação até a sentença, atualizando-se os atrasados na forma da lei. Honorários periciais fixados em R$

200,00 e advocatícios correspondentes a 10% sobre o valor da condenação até a sentença. Publicada em

26.04.2014, não submetida ao reexame necessário.

O autor apelou, pleiteando a reforma da sentença para que lhe seja concedida aposentadoria por invalidez e

majorados os honorários advocatícios a 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a liquidação, e alegando a

inaplicabilidade da Lei nº 11.960/09 aos juros de mora. 

2015.03.99.007357-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : VILMAR RODRIGUES SOUTO

ADVOGADO : SP163161 MARCIO SCARIOT

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 13.00.00167-7 4 Vr DIADEMA/SP
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O INSS apelou, porém o recurso não foi recebido em razão da intempestividade. 

Sem contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e

seguintes do mesmo diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

No que se refere à incapacidade, a perícia médica constatou que o autor é portador de hipertensão arterial,

pancreatite crônica e de insuficiência arterial periférica, encontrando-se incapacitado para o trabalho de forma

total e temporária, desde a data da internação, ocorrida em maio de 2013.

Destarte, não constatada a irreversibilidade do quadro, o conjunto probatório restou suficiente para reconhecer o

direito do autor ao auxílio-doença, devendo ser mantido indefinidamente, até que identificada melhora nas

condições clínicas ora atestadas, ou que haja reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada

pela lei a realização de exames periódicos, a cargo do INSS, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas. Considerado não recuperável, deve ser aposentado por invalidez.

Em relação aos critérios de incidência de juros de mora, conquanto não se ignore o julgamento, pelo Supremo

Tribunal Federal, das ADIs nº 4.357/DF e 4.425/DF, reputando "inconstitucional a expressão 'índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança,' constante do § 12 do artigo 100", "declarando a

inconstitucionalidade, em parte, por arrastamento, do art. 1º-F da Lei nº 9.494, com a redação dada pelo art. 5º da

Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009", não houve, até o momento, modulação dos efeitos da decisão, inexistindo

qualquer óbice ao julgamento dos processos em curso, nos termos aqui expostos.

Ressalte-se que em 27.6.2013, esta Seção especializada, ao apreciar questão incidental em ação rescisória, já à luz

do debate travado no STF - e ante a ausência de pronunciamento quanto à abrangência dos efeitos do julgamento

das ADIs -, decidiu pela manutenção dos critérios contidos no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, ganhando, a ementa

do julgado, a seguinte redação:

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ERRO DE FATO. INÉPCIA DA INICIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DOCUMENTO

RECENTE. EXIGÊNCIA INDEVIDA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. ART. 143

DA LEI DE BENEFÍCIOS. REQUISITOS COMPROVADOS. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97.

APLICABILIDADE.

1 - Reconhecida a inépcia da inicial em relação ao pleito de rescisão do v. acórdão com base no inciso IX do art.

485 do Codex Processual, haja vista a ausência de exposição dos fatos e dos fundamentos jurídicos do pedido, o

que é imprescindível.

2 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do dispositivo transcrito, é a

decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. Pressupõe-se, portanto, que

a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.

3 - O legislador não impôs qualquer exigência no sentido de que o início de prova material, requisito necessário

para comprovação da atividade rurícola, conforme art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios, fosse contemporâneo ao

período imediatamente anterior ao requerimento.

4 - As Certidões de Casamento e a de Nascimento, que qualificam o marido da demandante como lavrador em

10.06.1950 e em 26.01.1974, respectivamente, constituem-se em início de prova material e satisfazem à exigência

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

5 - Da leitura do dispositivo dos julgamentos proferidos em conjunto nas ADIN's n° 4357-DF e n° 4425/DF,

muito embora não restem dúvidas quanto ao objeto essencial da manifestação proferida nestes feitos, com efeito

transcendente na redação atual do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, ou seja, a inconstitucionalidade de quaisquer

critérios de fixação de juros e atualização monetária atrelados aos índices de remuneração da caderneta de

poupança, fato é que paira dúvida relacionada ao alcance da modulação de seus efeitos, ou mesmo se o Excelso

Pretório aplicará ao julgamento a regra prevista pelo artigo 27 da Lei nº 9.868/1999, outorgando somente efeitos
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prospectivos à sua decisão.

6 - A rigor, embora formalmente se tenha a declaração de inconstitucionalidade da norma, nos termos firmados

na apreciação das ADIN´s n° 4357-DF e n° 4425/DF, é inegável a constatação de que é necessário a integração

do julgamento pelo conteúdo da decisão de "modulação de seus efeitos", ainda que o Excelso Pretório conclua

que referida técnica não se aplica à hipótese daqueles autos. Ausente pronunciamento acerca da abrangência dos

efeitos, em definitivo, das ADIN´s, não há como afirmar-se, categoricamente, que é razoável, desde logo, se

restabelecer o sistema legal anterior sobre a matéria.

7 - juros moratórios fixados no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 406 do novo

CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, com a incidência do disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97

(redação conferida pela Lei nº 11.960/09).

8- Preliminar de inépcia da inicial suscitada acolhida. Pedidos da ação rescisória e da ação subjacente

procedentes. Tutela específica concedida."

(AR 0040546-68.2006.4.03.0000, Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJE de 15/07/2013)

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002190-74.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

RICARDO ANTONIO KOSCHNITZKE ajuizou, em 18/02/2009, ação objetivando o reconhecimento da

especialidade da atividade laborativa desenvolvida no período de 13/08/1982 a 17/04/2008, e a consequente

concessão de aposentadoria por especial, a partir do requerimento administrativo.

O juízo a quo julgou procedente a demanda para reconhecer como especial o serviço prestado pela parte autora no

período de 13/08/1982 a 17/04/2008 e, em razão disso, conceder a aposentadoria especial, a partir do

requerimento administrativo. Juros de mora de 1% ao mês, contados da citação. Correção monetária na forma das

Súmulas 148 do STF e 8 do TRF da 3ª Região. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da

condenação, na forma da Súmula 111 do STJ. Concedida a tutela específica. Sentença submetida ao reexame

necessário.

O INSS apelou, pugnando pela reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

2009.61.83.002190-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RICARDO ANTONIO KOSCHNITZKE

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Exigia-se para a concessão de aposentadoria especial, desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, o

trabalho do segurado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos. Ato do Chefe do Poder Executivo

trataria de explicitar quais os serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, conservou o arquétipo legislativo originário, dispondo que a relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei própria.

O campo de aplicação dos agentes nocivos associava-se ao serviço prestado, chegando-se à atividade profissional

e final classificação em serviço penoso, insalubre ou perigoso. O rol de agentes nocivos era exaustivo, mas

exemplificativas as atividades listadas sujeitas à exposição pelo segurado.

Daí que para a concessão da aposentadoria especial era suficiente que o segurado comprovasse o exercício das

funções listadas nos anexos trazidos pela lei. Também, é fato, porque impossível listar todas as atividades

profissionais, perícia judicial era admitida para constatar que a atividade profissional do segurado, não inscrita nos

anexos, classificava-se em perigosa, insalubre ou penosa. A jurisprudência assim caminhou, culminando com a

edição da Súmula 198 do Tribunal Federal de Recursos.

Quiçá diante do aumento da concessão de aposentadorias, facilitado pelo caminho que o legislador, jurisprudência

e súmula consagraram para a constatação de que a atividade profissional estava exposta a agentes nocivos

prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado, veio a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995. E alterou o

modelo.

De ver que a redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 dispunha que "A aposentadoria especial será devida

... conforme a atividade profissional"; a Lei nº 9.032/95, por sua vez, estatuiu que "A aposentadoria especial será

devida ... conforme dispuser a lei".

Os parágrafos 3º e 4º do referido artigo rematam a ideia:

 

"3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício." 

 

A dizer que o simples enquadramento da atividade profissional, conforme o disposto nos anexos do decreto

regulamentador - isto é, a concessão da aposentadoria especial com base na presunção de que certa categoria

estaria sujeita a certo e correspondente agente nocivo - não mais era bastante. O segurado deveria comprovar,

realmente, que estava exposto a agentes insalubres, penosos ou perigosos. E tal comprovação foi organizada pelo

INSS por meio de formulário próprio, o SB 40.

Eficácia plena as alterações impostas pela Lei nº 9.032/95 somente alcançaram com o advento da MP 1.523/96,

convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997. De modo a sacramentar a necessidade de efetiva

exposição a agentes nocivos, prova a ser feita por meio de formulário e laudo.

A redação do artigo 58, com os devidos destaques:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo

anterior será definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a

sua adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

E o Poder Executivo definiu a relação dos agentes nocivos por meio do Decreto nº 2.172/1997.
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Do que se extrai o seguinte: funções exercidas até a promulgação da Lei nº 9.032/95, ou seja, até 28 de abril de

1995, suficiente o simples exercício da profissão, fazendo-se o enquadramento conforme o disposto nos anexos

dos regulamentos; de 29 de abril até a publicação da Medida Provisória 1.523/96, ou seja, até 13 de outubro de

1996, fazia-se a prova da efetiva exposição por meio de formulário próprio; de 14 de outubro em diante

necessários o formulário e correspondente laudo técnico. Síntese que leva em conta o período em que foram

exercidas as atividades, de forma a que as modificações da legislação valham sempre para frente, pouco

importando o requerimento posterior do benefício, cuidando-se de normas reguladoras dos meios de prova do

direito previamente adquirido, atinentes, portanto, à forma, não à matéria.

 

PPP

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi instituído na legislação pátria pelo Decreto nº 3.048/99, que, em

seu artigo 68, com a redação dada pelo Decreto nº 4.032/2001, assim dispôs:

 

"Art. 68. A relação de agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde

ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV.

(...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

§ 6º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico previdenciário, abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento, sob pena da multa prevista no art. 283.

(...)

§ 8º Considera-se perfil profissiográfico previdenciário, para os efeitos do § 6º, o documento histórico laboral do

trabalhador, segundo modelo instituído pelo Instituto Nacional do Seguro Social, que, entre outras informações,

deve conter registros ambientais, resultados de monitoração biológica e dados administrativos.

(...)" (g.n.)

 

A exigibilidade da elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário foi mantida pela legislação sucedânea e,

com o advento do Decreto nº 8.123/2013, referido artigo 68 do Regulamento da Previdência Social restou assim

redigido:

 

"Art.68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde

ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV.

§1º As dúvidas sobre o enquadramento dos agentes de que trata o caput, para efeito do disposto nesta Subseção,

serão resolvidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.

§2ºA avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos será comprovada mediante descrição: (Redação dada pelo

Decreto nº 8.123, de 2013)

I-das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos

presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

II-de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e (Incluído pelo Decreto

nº 8.123, de 2013)

III-dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a

frequência e a duração do contato. (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§3ºA comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido

pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.(Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§4ºA presença no ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2º e 3º, de

agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego,

será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do trabalhador.(Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de

2013)

§5ºNo laudo técnico referido no § 3º, deverão constar informações sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual, e de sua eficácia, e deverá ser elaborado com observância das normas editadas pelo

Ministério do Trabalho e Emprego e dos procedimentos estabelecidos pelo INSS.(Redação dada pelo Decreto nº

8.123, de 2013)

§6ºA empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no
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ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita às penalidades previstas na legislação.(Redação dada pelo Decreto

nº 8.123, de 2013)

§7ºO INSS estabelecerá os procedimentos para fins de concessão de aposentadoria especial, podendo, se

necessário, confirmar as informações contidas nos documentos mencionados nos § 2º e 3º.

§8ºA empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do trabalhador, contemplando as

atividades desenvolvidas durante o período laboral, documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia autêntica,

no prazo de trinta dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções previstas na

legislação aplicável.(Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§9ºConsidera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o históricolaboral do

trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das

avaliações ambientais, o nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os

resultados de monitoração biológica e os dados administrativos correspondentes.(Redação dada pelo Decreto nº

8.123, de 2013)

§10.O trabalhador ou seu preposto terá acesso às informações prestadas pela empresa sobre o seu perfil

profissiográfico, podendo inclusive solicitar a retificação de informações quando em desacordo com a realidade

do ambiente de trabalho, conforme orientação estabelecida em ato do Ministro de Estado da Previdência Social.(

Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§11.A cooperativa de trabalho e a empresa contratada para prestar serviços mediante cessão ou empreitada de mão

de obra atenderão ao disposto nos §§ 3º, 4º e 5º com base nos laudos técnicos de condições ambientais de trabalho

emitidos pela empresa contratante, quando o serviço for prestado em estabelecimento da contratante.(Redação

dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§12.Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do

Trabalho-FUNDACENTRO.(Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§13.Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de

avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. (Incluído

pelo Decreto nº 8.123, de 2013)" (g.n.)

 

Assim, o PPP surge como o documento a ser emitido pela empresa, segundo padrão instituído pelo INSS, em que

deverão ser lançados, além de informações administrativas, os registros das atividades desempenhadas durante o

período laboral nele indicado e os resultados das avaliações relativas ao ambiente de trabalho em que exercidas as

funções pelo segurado, sendo obrigatório, para fins de validade, que dele conste a identificação do profissional

responsável pela elaboração do laudo técnico de condições ambientais em que se baseia - médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

Trata-se de um documento que, elaborado de forma individualizada relativamente ao trabalhador que desempenha

seu labor com exposição a agentes nocivos - físicos, químicos ou biológicos - ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, contém elementos outros que não unicamente a análise técnica das

condições ambientais em que se dá a prestação de serviços, os quais encontram-se elencados no artigo 148 da

Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de 17.12.2002, in verbis:

 

"Art. 148. A comprovação do exercício de atividade especial será feita pelo PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário, emitido pela empresa com base em laudo técnico de condições ambientais de trabalho expedido

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança, conforme Anexo XV - ou alternativamente, até 30 de junho

de 2.003, pelo formulário, antigo SB - 40, DISES BE 5235, DSS-8030, DIRBEN 8030.

§ 1º Fica instituído o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que contemplará, inclusive, informações

pertinentes aos formulários em epígrafe, os quais deixarão de ter eficácia a partir de 01 de julho de 2003,

ressalvado o disposto no § 2º deste artigo.

§ 2º Os formulários em epígrafe emitidos à época em que o segurado exerceu atividade, deverão ser aceitos,

exceto no caso de dúvida justificada quanto a sua autenticidade.

§ 3º Para a análise dos documentos são obrigatórias, entre outras, as seguintes informações:

I - nome da empresa e endereço do local onde foi exercida a atividade;

II - identificação do trabalhador;

III - nome da atividade profissional do segurado - contendo descrição minuciosa das tarefas executadas;

IV - descrição do local onde foi exercida a atividade;

V - duração da jornada de trabalho;

VI - período trabalhado;

VII - informação sobre a existência de agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade física a que o

segurado ficava exposto durante a jornada de trabalho;

VIII - ocorrência ou não de exposição a agente nocivo de modo habitual e permanente, não ocasional nem
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intermitente;

IX - assinatura e identificação do responsável pelo preenchimento do formulário, podendo ser firmada pelo

responsável da empresa ou seu preposto;

X - CNPJ ou matrícula da empresa e do estabelecimento no INSS;

XI - esclarecimento sobre alteração de razão social da empresa, no caso de sucessora;

XII - transcrição integral ou sintética da conclusão do laudo a que se refere o inciso IX do art. 156 desta Instrução,

se for o caso.

(...)"

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário difere do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT

na medida em que este, nos dizeres de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, em sua obra

"Manual de Direito Previdenciário", 15ª edição, Grupo Editorial Nacional, consiste em um "documento com

caráter pericial, de iniciativa da empresa, com a finalidade de propiciar elementos ao INSS para caracterizar ou

não a presença dos agentes nocivos à saúde ou à integridade física relacionados no Anexo IV do Decreto n.

3.048/99", devendo "ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho ou por médico do trabalho".

Distinguem-se no tocante aos requisitos de validade, os quais, no caso do Laudo Técnico de Condições

Ambientais do Trabalho, foram, inicialmente, previstos no artigo 155 da Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de

17.12.2002, que assim dispunha:

 

"Art. 155. Dos laudos técnicos emitidos a partir de 29 de abril de 1995 deverão constar os seguintes elementos:

I - dados da empresa;

II - setor de trabalho, descrição dos locais e dos serviços realizados em cada setor, com pormenorização do

ambiente de trabalho e das funções, passo a passo, desenvolvidas pelo segurado;

III - condições ambientais do local de trabalho;

IV - registro dos agentes nocivos, concentração, intensidade, tempo de exposição e metodologias utilizadas,

conforme o caso;

V - em se tratando de agentes químicos, deverá ser informado o nome da substância ativa, não sendo aceitas

citações de nomes comerciais, podendo ser anexada a respectiva ficha toxicológica; 

VI - duração do trabalho que expôs o trabalhador aos agentes nocivos;

VII - informação sobre a existência e aplicação efetiva de Equipamento de Proteção Individual (EPI), a partir de

14 de dezembro de 1998, ou Equipamento de Proteção Coletiva (EPC), a partir de 14 de outubro de 1996, que

neutralizem ou atenuem os efeitos da nocividade dos agentes em relação aos limites de tolerância estabelecidos,

devendo constar também:

a) se a utilização do EPC ou do EPI reduzir a nocividade do agente nocivo de modo a atenuar ou a neutralizar seus

efeitos em relação aos limites de tolerância legais estabelecidos;

b) as especificações a respeito dos EPC e dos EPI utilizados, listando os Certificados de Aprovação (CA) e,

respectivamente, os prazos de validade, a periodicidade das trocas e o controle de fornecimento aos trabalhadores;

c) a Perícia médica poderá exigir a apresentação do monitoramento biológico do segurado quando houver dúvidas

quanto a real eficiência da proteção individual do trabalhador;

VIII - métodos, técnica, aparelhagens e equipamentos utilizados para a elaboração do LTCAT;

IX - conclusão do médico do trabalho ou do engenheiro de segurança do trabalho responsável pela elaboração do

laudo técnico, devendo conter informação clara e objetiva a respeito dos agentes nocivos, referente à

potencialidade de causar prejuízo à saúde ou à integridade física do trabalhador;

X - especificação se o signatário do laudo técnico é ou foi contratado da empresa, à época da confecção do laudo,

ou, em caso negativo, se existe documentação formal de sua contratação como profissional autônomo para a

subscrição do laudo;

XI - data e local da inspeção técnica da qual resultou o laudo técnico." 

 

Posteriormente, os requisitos de validade do LTCAT passaram a constituir-se naqueles elencados no artigo 247 da

Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, quais sejam:

 

"Art. 247. Na análise do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT, quando apresentado,

deverão ser observados os seguintes aspectos:

I - se individual ou coletivo;

II - identificação da empresa;

III - identificação do setor e da função;

IV - descrição da atividade;

V - identificação de agente nocivo capaz de causar dano à saúde e integridade física, arrolado na Legislação

Previdenciária;
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VI - localização das possíveis fontes geradoras;

VII - via e periodicidade de exposição ao agente nocivo;

VIII - metodologia e procedimentos de avaliação do agente nocivo;

IX - descrição das medidas de controle existentes;

X - conclusão do LTCAT;

XI - assinatura do médico do trabalho ou engenheiro de segurança; e

XII - data da realização da avaliação ambiental.

Parágrafo único. O LTCAT deverá ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho, com o respectivo

número da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Arquitetura - CREA ou por médico do trabalho, indicando os registros profissionais para ambos."

 

Referido diploma normativo enumerou, ainda, algumas circunstâncias idôneas a ensejar alterações ambientais

relevantes à caracterização - ou não - da atividade especial, quais sejam:

 

"Art. 248. São consideradas alterações no ambiente de trabalho ou em sua organização, entre outras, aquelas

decorrentes de:

I - mudança de layout;

II - substituição de máquinas ou de equipamentos;

III - adoção ou alteração de tecnologia de proteção coletiva;

IV - alcance dos níveis de ação estabelecidos no subitem 9.3.6 da NR-09, aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 8

de junho de 1978, do MTE, se aplicável, e

V - extinção do pagamento de adicional de insalubridade."

 

Na coexistência de dois documentos técnicos a contemplar as condições ambientais a que sujeito o trabalhador -

Perfil Profissiográfico Previdenciário e/ou o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho -, acabou-se

por delimitar a abrangência de cada um, segundo critérios temporais e conforme os agentes nocivos relativamente

aos quais seriam exigidos.

Nesse contexto, restou estabelecido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de 17.12.2002, que:

 

"Art. 153. Deverá ser exigida a apresentação do LTCAT para os períodos de atividade exercida sob condições

especiais apenas a partir de 29 de abril de 1995, exceto no caso do agente nocivo ruído ou outro não arrolado nos

decretos regulamentares, os quais exigem apresentação de laudo para todos os períodos declarados.

Parágrafo único. A exigência da apresentação do LTCAT prevista no caput será dispensada a partir de

01/07/2003, data da vigência do PPP, devendo, entretanto, permanecer na empresa a disposição da previdência

social."

 

A Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, em seu artigo 256, reproduzindo a redação do artigo

161 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 27, de 30.04.2008, estabeleceu, expressamente, o critério temporal a

ser observado no tocante à exigência de documentação específica para a comprovação de tempo de serviço

exercido em condições especiais, nos seguintes termos:

 

"Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:

I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido

do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS,

bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;

II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de

outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou

demais demonstrações ambientais;

III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de

dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como

LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; e

IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução

Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao § 2º do art. 68 do RPS, o único

documento será o PPP.

§ 1º Observados os incisos I a IV do caput, e desde que contenham os elementos informativos básicos
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constitutivos do LTCAT poderão ser aceitos os seguintes documentos:

I - laudos técnico-periciais emitidos por determinação da Justiça do Trabalho, em ações trabalhistas, acordos ou

dissídios coletivos;

II - laudos emitidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO;

III - laudos emitidos por órgãos do MTE;

IV - laudos individuais acompanhados de:

a) autorização escrita da empresa para efetuar o levantamento, quando o responsável técnico não for seu

empregado;

b) cópia do documento de habilitação profissional do engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho,

indicando sua especialidade;

c) nome e identificação do acompanhante da empresa, quando o responsável técnico não for seu empregado; e

d) data e local da realização da perícia; e

V - os programas de prevenção de riscos ambientais, de gerenciamento de riscos, de condições e meio ambiente

de trabalho na indústria da construção e controle médico de saúde ocupacional, de que trata o § 1º do art. 254.

§ 2º Para o disposto no § 1º deste artigo, não será aceito:

I - laudo elaborado por solicitação do próprio segurado, sem o atendimento das condições previstas no inciso IV

do § 1º deste artigo;

II - laudo relativo à atividade diversa, salvo quando efetuada no mesmo setor;

III - laudo relativo a equipamento ou setor similar;

IV - laudo realizado em localidade diversa daquela em que houve o exercício da atividade; e

V - laudo de empresa diversa.

§ 3º A empresa e o segurado deverão apresentar os originais ou cópias autênticas dos documentos previstos nesta

Subseção." (g.n.)

 

Determinou, ainda, a partir de 01.01.2004, a obrigatoriedade de elaboração do Perfil Profissiográfico

Previdenciário, pela empresa, para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados que desempenhem o

labor em condições insalubres, prescrevendo que referido documento deveria substituir o formulário até então

exigido para a comprovação da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos. Nesse particular, confira-se a

redação do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010:

 

"Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a

empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma

individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a

concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não

se caracterizar a permanência.

§ 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para

fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.

§ 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256.

§ 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do

Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao

Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os

campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos.

§ 4º O PPP deverá ser emitido pela empresa empregadora, no caso de empregado; pela cooperativa de trabalho ou

de produção, no caso de cooperado filiado; pelo órgão gestor de mão-de-obra ou pelo sindicato da categoria, no

caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos portos organizados e pelo sindicato da

categoria, no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos terminais de uso privado

e do não portuário. (Nova redação dada pela IN INSS/PRES Nº 69, DE 09/07/2013)

§ 5º O sindicato de categoria ou órgão gestor de mão-de-obra estão autorizados a emitir o PPP, bem como o

formulário que ele substitui, nos termos do § 1º do art. 272, somente para trabalhadores avulsos a eles vinculados.

§ 6º A empresa ou equiparada à empresa deve elaborar, manter atualizado o PPP para os segurados referidos no

caput, bem como fornecer a estes, quando da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa,

sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, conforme o caso, cópia autêntica desse documento.

§ 7º O PPP deverá ser atualizado sempre que houver alteração que implique mudança das informações contidas

nas suas seções, com a atualização feita pelo menos uma vez ao ano, quando permanecerem inalteradas suas

informações.
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§ 8º O PPP deverá ser emitido com base nas demais demonstrações ambientais de que trata o § 1º do art. 254.

§ 9º A exigência do PPP referida no caput, em relação aos agentes químicos e ao agente físico ruído, fica

condicionada ao alcance dos níveis de ação de que trata o subitem 9.3.6, da NR-09, do MTE, e aos demais

agentes, à simples presença no ambiente de trabalho.

§ 10 Após a implantação do PPP em meio magnético pela Previdência Social, este documento será exigido para

todos os segurados, independentemente do ramo de atividade da empresa e da exposição a agentes nocivos, e

deverá abranger também informações relativas aos fatores de riscos ergonômicos e mecânicos.

§ 11 O PPP será impresso nas seguintes situações:

I - por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de

mão-de-obra, em duas vias, com fornecimento de uma das vias para o trabalhador, mediante recibo;

II - sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de requerimento de reconhecimento de períodos laborados

em condições especiais;

III - para fins de análise de benefícios por incapacidade, a partir de 1º de janeiro de 2004, quando solicitado pelo

INSS;

IV - para simples conferência por parte do trabalhador, pelo menos uma vez ao ano, quando da avaliação global

anual do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, até que seja implantado o PPP em meio

magnético pela Previdência Social; e

V - quando solicitado pelas autoridades competentes.

§ 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.

§ 13 A comprovação da entrega do PPP, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa,

sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, poderá ser feita no próprio instrumento de rescisão ou de desfiliação,

bem como em recibo a parte.

§ 14 O PPP e a comprovação de entrega ao trabalhador, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da

cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, deverão ser mantidos na empresa por vinte anos."

 

Em conclusão, no que concerne à caracterização da atividade como especial, tem-se que, para funções

desempenhadas até 28.04.1995, basta a apresentação de CTPS, para fins de enquadramento da respectiva

categoria profissional nos anexos dos regulamentos, ou, alternativamente, de formulário atestando o exercício

laboral em condições insalubres. De 29.04.1995 a 13.10.1996, necessária a apresentação de formulário para

comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos. De 14.10.1996 a 31.12.2003, indispensável que o formulário

(SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado do laudo técnico em que se ampara. Ressalvado, a qualquer tempo,

que, em relação ao agente nocivo ruído, sempre se exigiu a apresentação de laudo técnico para demonstração do

desempenho do trabalho em condições adversas.

A partir de 01.01.2004, o único documento exigido para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes

nocivos, inclusive o ruído, será o PPP, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial, conforme se

depreende da conjugação dos artigos 256, inciso IV, e 272, parágrafo 1º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06.08.2010.

Corroborando tal entendimento, a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

"(...) a questão remanescente a ser enfrentada diz respeito à possibilidade de o PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário - ser suficiente para fazer prova do tempo especial, não se exigindo desta forma, específico laudo

técnico.

(...)

De acordo com o § 14 do art. 178 da Instrução Normativa 20 de 11/10/2007, o PPP substitui o formulário para

comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria

especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS, alterado pelo

Decreto 4.032/2001.

Estabelece, ainda, o § 1º do art. 161 da IN 20/2008 que, se os períodos laborados até 31/12/2003 estiverem

contidos no perfil profissiográfico previdenciário, será dispensada a apresentação de outros documentos, como

formulários e o laudo técnico de condições ambientais do trabalho.

(...)."

(AgRg no AREsp 265201; Relator: Min. Mauro Campbell Marques; DJe 06/11/2013)

 

No mesmo sentido, os seguintes julgados:
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. RUÍDOS E

HIDROCARBONETOS. DECRETOS Nº 83080/79, 53.831/64, 2172/97 E 3048/99. INSALUBRIDADE

RECONHECIDA. AVERBAÇÃO. POSSIBILIDADE. UTILIZAÇÃO DE EPI'S. SÚMULA Nº 09-TNU.

(omissis)

6. A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos atualmente é feita através do Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP a teor do art. 58 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9732/98.

Este documento é fornecido pela empresa ou por seu preposto e deve estar baseado em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho emitido pelos profissionais competentes, vindo este novo documento a substituir o SB-40,

DISES BE 5235, DSS 8030 e DIRBEN 8030 e o próprio laudo pericial, a partir de 01.01.2004.

7. Há de se salientar que a apresentação do PPP, contemplando os períodos anteriores a 31.12.2003, por força da

IN/INSS 27/2008, dispensa a exibição de todos os demais documentos que são exigidos para comprovação dos

períodos de trabalho até a referida data em que o segurado se submeteu a condições especiais, ainda que em se

tratando do agente físico ruído. Precedentes: (EDAC533811-AL, Rel. Des. Federal Edilson Nobre, Quarta Turma,

DJE 17.05.12 e AC547600/CE, Rel. Des. Federal Rubens de Mendonça Canuto (Convocado), Segunda Turma,

DJE 25/10/2012).

(omissis)."

(TRF da 5ª Região; AC 520981; Relator: José Maria Lucena; 1ª Turma; v.u.; DJE 22/05/2013; p. 142)

 

"AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADES ESPECIAIS. IMPOSSIBILIDADE. NÃO

PREENCHIDAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. SUCUMBÊNCIA DA PARTE AUTORA. OBSERVÂNCIA DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

(omissis)

- Para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

- Registre-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

(omissis)."

(TRF da 3ª Região; APELREEX 1023816; Relator: Fausto de Sanctis; 7ª Turma; v.u.; e-DJF3 Judicial 1

26/03/2013)

 

Oportuna, ainda, a transcrição do voto proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais, em que se expõe, de maneira clara, a questão atinente à possibilidade de substituição do laudo técnico

pericial pelo Perfil Profissiográfico Previdenciário, especificamente em relação ao agente físico ruído:

 

"(...)

Remanesce cristalino, de todo o expendido, que a própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia

previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de

apresentação do laudo técnico, para comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído,

desde que seja apresentado o PPP, por considerar que o documento sob exame é emitido com base no próprio

laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-somente em

caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP. Esclareça-se que o entendimento manifestado nos aludidos atos

administrativos emitidos pelo próprio INSS não extrapola a disposição legal, que visa a assegurar a

indispensabilidade da feitura do laudo técnico, principalmente no caso de exposição ao agente agressivo ruído. Ao

contrário, permanece a necessidade de elaboração do laudo técnico, devidamente assinado pelo profissional

competente, e com todas as formalidades legais. O que foi explicitado e aclarado pelas referidas Instruções

Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório quando do requerimento do reconhecimento do

respectivo período trabalhado como especial, desde que, quando desse requerimento, seja apresentado documento

emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações necessárias à configuração da especialidade da

atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a possibilidade de exigir do empregador a apresentação do

laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização da previdência social. Parece-me evidente que o louvável

intuito do administrador foi justamente desburocratizar o processo de reconhecimento da atividade especial,

tornando despicienda a apresentação de dois documentos muito parecidos em seu teor, que atestam a mesma

situação de fato: a sujeição do empregado aos agentes agressivos. Não é cabível, nessa linha de raciocínio, exigir-

se, dentro da via judicial, mais do que o próprio administrador, sob pretexto de uma pretensa ilegalidade da
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Instrução Normativa, que, conforme já dito, não extrapolou o ditame legal, apenas o aclarou e explicitou, dando a

ele contornos mais precisos, e em plena consonância com o princípio da eficiência, que deve reger todos os atos

da Administração Pública. Ademais, utilizando-se de uma interpretação teleológica, pode-se concluir que a

finalidade da norma que prescreveu a exigibilidade do laudo técnico, quando se tratar do agente agressivo ruído,

restou plenamente atendida pelas instruções normativas mencionadas, visto que o laudo continua sendo

obrigatório, considerando a necessidade da aferição técnica da intensidade do ruído, restando sua não

apresentação perante a autarquia, na via administrativa, e, por conseguinte, também na via judicial, omissão

suprível pela apresentação de outro documento emitido com base no próprio laudo, o PPP.

(...)"

(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200651630001741; Relator: Otávio Henrique Martins Port; v.u.;

DJ 15/09/2009)

 

Imperioso ressaltar que, no tocante à atividade exercida com exposição a agentes agressivos até 31.12.2003 -

anteriormente, portanto, à obrigatoriedade da emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário -, relativamente à

qual tenha sido emitido o PPP, possível dispensar-se a apresentação dos documentos outrora exigidos - CTPS,

formulário e laudo técnico -, conforme prescrito no parágrafo 2º, do artigo 272, da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, sendo o PPP bastante à comprovação do labor insalubre.

 

ELETRICIDADE

 

O agente nocivo eletricidade (acima de 250 volts) tem enquadramento no Decreto n.º 53.831/64 até 05-03-97,

visto que, até sobrevir a regulamentação da Lei 9.032/95 pelo Decreto n.º 2.172/97 (que não mais arrolou a

eletricidade como agente nocivo), não há como ignorar as disposições dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 no

tocante aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física neles arrolados.

Aliás, mesmo a lacuna quanto à exposição à eletricidade no Decreto n.º 2.172/97 não significa, necessariamente,

que deixou de existir a possibilidade de concessão de aposentadoria especial por atividade em que o trabalhador

esteja sujeito a risco de choques elétricos acima de 250 volts. Considerando, com efeito, que o tratamento

diferenciado em relação às atividades que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem assento constitucional

(artigo 201, § 1º) e previsão legal (artigo 57 da Lei n.º 8.213/91), cabe ao Judiciário suprir eventual lacuna na

regulamentação administrativa de suas hipóteses, observada, por óbvio, a mens legis.

Afinal, a exposição a tensões elétricas acima de 250 volts não deixou de ser perigosa só "(...) por não ter sido

catalogada pelo Regulamento. Não é só potencialmente lesiva, como potencialmente letal, e o risco de vida,

diário, constante, permanente, a que se submete o trabalhador, sem dúvida lhe ocasiona danos à saúde que devem

ser compensados com a proporcional redução do tempo exigido para ser inativado" (TRF da 4ª Região. 5ª Turma.

Apelação em Mandado de Segurança n.º 2002.70.03.0041131/PR. Relator Juiz A. A. Ramos de Oliveira. DJU de

23/07/2003, p. 234).

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE APÓS A EDIÇÃO DO

DECRETO N. 2.172/97. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ENTENDIMENTO FIXADO NO

JULGAMENTO DO RESP N. 1.306.113/SC SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ARTIGO 543-C DO CPC. 1.

Nos termos do que assentado pela Primeira Seção no julgamento do REsp n. 1.306.113/SC "[...] o rol de

atividades especiais, constantes nos regulamentos de benefícios da Previdência Social, tem caráter

exemplificativo". Assim, o fato de o Decreto n. 2.172/97 não ter previsto o agente agressivo eletricidade como

causa para se reconhecer período de atividade de natureza especial, não afasta o direito do segurado à contagem de

tempo especial se comprovada a sua exposição de forma habitual e permanente a esse fator de periculosidade. No

mesmo sentido, confiram-se: AgRg no REsp 1.314.703/RN, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe

27/05/2013; AgRg no REsp 1.348.411/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 11/04/2013; AgRg no

REsp 1.168.455/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, DJe 28/06/2012; AgRg no REsp

1.284.267/RN, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe 15/2/2012. 2. No caso, ficou comprovado que o

recorrido esteve exposto ao agente agressivo eletricidade, com tensão acima de 250 volts, de forma habitual e

permanente entre 01.12.1979 a 28.11.2006, motivo pelo qual deve ser mantida a sentença que reconheceu o direito

à aposentadoria especial. 3. Agravo regimental não provido."

(AGARESP 201200286860, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:25/06/2013

..DTPB:.) 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AGENTE NOCIVO À SAÚDE OU À INTEGRIDADE FÍSICA.
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EXPOSIÇÃO À ELETRICIDADE. POSSIBILIDADE. 1. As normas regulamentadoras, que prevêem os agentes e

as atividades consideradas insalubres, perigosas ou penosas, são meramente exemplificativas e, havendo a devida

comprovação de exercício de outras atividades que coloquem em risco a saúde ou a integridade física do obreiro, é

possível o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial em comum. 2. Comprovada a

exposição à eletricidade, ainda que tal agente não conste do rol de atividades do Decreto n.º 2.172/97, é de ser

reconhecida a especialidade do labor. Precedente: Resp 1.306.113/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira

Seção, DJe 7/3/2013, processo submetido ao rito do art. 543-C do CPC. 3. Agravo regimental improvido."

(AGRESP 201200557336, SÉRGIO KUKINA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:27/05/2013 ..DTPB:.)

 

É imprescindível, contudo, a existência da prova de que o trabalhador esteve submetido à tensão superior a 250

volts.

 

USO DO EPI

 

Questão que surgiu dizia respeito a saber se a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI)

descaracterizaria o tempo de serviço especial prestado.

Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a

agentes agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial,

a menção expressa à sua utilização no laudo técnico pericial.

Contudo, em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a

elaboração de laudo técnico de que conste "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua

adoção pelo estabelecimento respectivo". Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente

nocivo, a utilização de EPI afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial.

O CASO

A controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de trabalho nos seguintes períodos:

* de 13/08/1982 a 17/04/2008, laborado na empresa EMAE - EMPRESA METROPOLITANA DE ÁGUAS E

ENERGIA S.A, exercendo as atividades de ajudante de eletricista manut. usinas, eletricista de manutenção de

usinas, auxiliar de serviços técnicos, técnico em eletricidade, exposto, de maneira habitual e permanente, ao

tensões elétricas acima de 250 volts, conforme informação constante no PPP de fl. 44/45.

Cabe, por conseguinte, o enquadramento das atividades desenvolvidas nos períodos de 13/08/1982 a 17/04/2008,

já que, nos termos do Decreto nº 2.172/97, restou demonstrada a exposição do autor ao agente nocivo eletricidade

superiores a 250 volts, nos termos do Decreto 53.831/64 (código 1.1.8).

O autor tempo de serviço exercido em condições especiais equivalente a 25 anos, 08 meses e 5 dias, suficiente à

concessão da aposentadoria especial.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo, ocasião em que

a autarquia tomou conhecimento da pretensão.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto

no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação e dou parcial provimento à remessa oficial para reduzir os honorários advocatícios e

modificar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, nos termos da fundamentação

supra.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Ação ajuizada em 28/08/2009, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o

reconhecimento de atividade rural, sem registro em CTPS.

Pedido julgado procedente para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação.

Honorários advocatícios fixados em 15% do débito existente até a data da sentença. 

O INSS apelou, alegando, em síntese, que o autor não cumpriu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Se vencido, pede a redução dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Tendo em vista que o pedido de reconhecimento da atividade rural foi julgado improcedente e o autor não

apresentou recurso nesse aspecto, a divergência está restrita à questão relativa ao cumprimento dos requisitos para

a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, apenas com base nas anotações constantes na CTPS.

O autor apresentou CTPS com anotações de vínculos nos períodos de 07/02/1972 a 27/03/1980, 01/04/1980 a

31/03/1985, 08/04/1985 a 02/06/1990, 24/07/1991 - sem data de saída.

Até a data da Emenda Constitucional nº 20/98, o autor possuía 25 anos, 08 meses e 9 dias, tempo insuficiente à

aposentadoria por tempo de serviço.

No entanto, há período posterior à Emenda n.º 20/98. Possuindo menos de 35 anos de tempo de serviço, se

homem, ou 30 anos, se mulher, até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, poder-se-ia indagar da

necessidade, em tese, de submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio

exigido em seu artigo 9º, respectivamente incisos I e II, alínea "b".

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam a aposentadoria quando não

atingido o tempo necessário, em 15.12.1998, nos seguintes termos:

 

"Art. 9º...............................................................................................

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no

disposto no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição,

quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;"

2010.03.99.043810-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO ARNALDO DALDON

ADVOGADO : SP144023 DANIEL BENEDITO DO CARMO

No. ORIG. : 09.00.00135-5 1 Vr ITU/SP
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A regra permanente inserida no artigo 201, § 7º, inciso I, com a redação dada pela própria Emenda Constitucional

n.º 20/98, contudo, prevê a aposentadoria aos 35 anos de contribuição, se homem, e aos 30 anos, se mulher, não

fazendo referência alguma à idade nem ao período adicional que ficou conhecido como "pedágio". Criou-se,

portanto, uma situação esdrúxula, no caso da aposentadoria integral, principalmente diante da possibilidade de

opção pela concessão do benefício de acordo com a regra permanente ou a temporária, em que o segurado,

optando pela regra transitória, precisaria cumprir os requisitos idade e pedágio, ao passo que, optando pela regra

permanente, bastaria completar os 30 ou 35 anos de tempo de contribuição, conforme o caso. 

Nesse quadro, como salientam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, "(...) restou esvaziada a

regra temporária, a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra

temporária" (In: Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 5ª edição. Porto Alegre: Livraria do

Advogado Editora/Esmafe, 2005, p. 217) (grifo meu). No mesmo sentido, vem-se posicionando a jurisprudência,

como se verifica, por exemplo, pelo decisum abaixo:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. ATIVIDADE EXERCIDA EM IDADE INFERIOR A DOZE ANOS. EC N. 20/98. JUROS DE

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

(...)

5. A Emenda Constitucional n. 20/98 fixou, para os segurados que já se encontravam filiados ao sistema

previdenciário na época da promulgação da emenda, em 15-12-1998, normas de transição. Entretanto, o

estabelecimento de uma idade mínima para a obtenção de aposentadoria integral no âmbito do regime geral, que

constava no projeto submetido ao Congresso Nacional, não restou aprovado por aquela Casa, de forma que não

se pode cogitar de aplicação de pedágio e idade mínima se já satisfeitos todos os requisitos para a aposentação

integral. As regras de transição, assim, só encontram aplicação se o segurado optar pela aposentadoria

proporcional, figura essa extinta pelo novo regramento previdenciário.

(...)"

(TRF da 4ª Região. Turma Especial. Apelação Cível n.º 2004.04.01.0044560/RS. Relator Juiz Celso Kipper. DJU

de 09/03/2005, p. 511). 

Diante desse contexto, basta verificar se a parte autora reuniu os 35 anos de serviço/contribuição, se homem, ou

30, se mulher, para fazer jus à aposentadoria integral. No caso, o autor completou, até a data do ajuizamento da

ação, 35 anos, 09 meses e 25 dias, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria integral por tempo de

serviço/contribuição. 

Cabe mencionar, ainda, que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço exige o cumprimento de período

de carência, conforme artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.21//91. No entanto, para os segurados inscritos na

Previdência Social Urbana até 24.07.91, data da publicação da Lei n° 8.213/91, deve-se observar o regramento

disposto no artigo 142, que leva em consideração o ano de implementação das condições necessárias para a

obtenção do benefício.

Tendo em vista a comprovação de contribuições vertidas pela parte autora, resta satisfeito o requisito concernente

ao período de carência.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto

no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à

remessa oficial, tida por ocorrida, para reduzir os honorários advocatícios e modificar os critérios de incidência da

correção monetária e dos juros de mora, nos termos acima preconizados.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração opostos contra decisão que, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,

porque manifestamente improcedente, negou seguimento à apelação, e deu parcial provimento à remessa oficial,

para modificar os critérios de atualização monetária e dos juros de mora.

O embargante alega que a decisão apresenta omissão, na medida em que não apreciou o pedido relativo aos

honorários advocatícios.

Requer, desse modo, seja sanado o vício apontado.

É o relatório.

Decido.

Os embargos de declaração devem ser acolhidos em parte, na medida em que, conforme asseverado pelo

embargante, não houve pronunciamento a respeito dos honorários advocatícios.

A pretensão, todavia, não merece prosperar, pois evidente a configuração da sucumbência recíproca, uma vez que

o pleito de revisão não restou acolhido em sua integralidade.

Desse modo, em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o

ônus de pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais,

respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu.

Ante o exposto, dou parcial provimento aos embargos de declaração, apenas para sanar a omissão, mantendo a

sucumbência recíproca fixada pelo magistrado a quo. No mais, prevalece a decisão embargada.

Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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2004.61.83.000595-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : NELSON DOS SANTOS

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00005951620044036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.014633-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIRCE DE OLIVEIRA PIRES

ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de agravo legal interpostos de decisão proferida às fls. 63/64 que, em ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade, negou seguimento à apelação.

O embargante aduz que a decisão monocrática é contraditória uma vez que, não obstante em seu contexto tenha

sido no sentido de reformar a sentença de procedência, na parte dispositiva constou, por evidente equívoco, "nego

seguimento à apelação".

Requer, desse modo, sejam acolhidos os embargos de declaração para que a contradição seja extirpada.

É o relatório.

Em primeiro lugar recebo o agravo legal do artigo 557, §1º, do CPC, como embargos de declaração, pois

apresentada alegações fundadas nas hipóteses do artigo 535 do CPC.

Com razão o embargante.

Verifica-se a ocorrência de erro material na decisão monocrática, pois não obstante reconhecida a ausência de

início de prova material, a conclusão foi pelo improvimento do recurso.

Assim, onde se lê:

"De rigor, portanto, a manutenção da sentença, ante a ausência dos requisitos legais para a concessão do

benefício.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação."

Leia-se:

"De rigor, portanto, a reforma da sentença, ante a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício.

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da parte

autora ao pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira

Seção desta Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº

96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06)."

Dito isso, dou provimento aos embargos de declaração para sanar a contradição apontada e, por consequência, a

parte dispositiva da decisão de fls. 63/64 passa a ter a seguinte redação: "Posto isso, nos termos do artigo 557,

§1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente

o pedido."

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Demanda ajuizada por Marilene Sonia Carrasco, objetivando a renúncia do benefício recebido pelo seu falecido

marido, com a consequente concessão de outro benefício mais vantajoso, com reflexos na pensão por morte.

O magistrado a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, incisos I,

IV e VI, do Código de Processo Civil.

No. ORIG. : 11.00.00031-4 1 Vr PACAEMBU/SP

2010.61.83.002165-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARILENE SONIA CARRASCO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021652720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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A autora apelou, pleiteando a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Estabelece o artigo 6º do Código de Processo Civil que:

"Art. 6º. Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei."

Os artigos 7º e 8º do mesmo diploma legal, ao seu turno, assim dispõem:

 

"Art. 7º. Toda pessoa que se acha no exercício dos seus direitos tem capacidade para estar em juízo."

"Art. 8º. Os incapazes serão representados ou assistidos por seus pais, tutores ou curadores, na forma da lei

civil."

Assim, é parte legítima para ajuizar demanda em defesa de seus interesses o próprio titular do direito, o qual, em

situações excepcionais e pré-estabelecidas, deve ser representado ou assistido, nos termos da lei.

Tratando-se de demanda em que se objetiva a renúncia do benefício e a concessão de outro benefício mais

vantajoso, é legitimado à defesa do direito debatido apenas o segurado titular do benefício.

Deveria a presente demanda, por conseguinte, ter sido ajuizada pelo segurado, e não promovida pela autora, em

nome próprio, pleiteando direito alheio.

Ao proceder deste modo, atuando em lugar do interessado, a ilegitimidade ativa da autora tornou-se flagrante,

vício que impõe a extinção do processo, sem resolução de seu mérito.

Nesse sentido, trago à colação precedente desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. PENSÃO POR MORTE CALCULADA COM

BASE EM APOSENTADORIA ANTERIORMENTE RECEBIDA PELO INSTITUIDOR. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. LEGITIMIDADE DO SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO DO

DIREITO AO PENSIONISTA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO TITULAR DA PENSÃO POR MORTE.

- A desaposentação é a desconstituição do ato de concessão da aposentadoria, que depende da manifestação de

vontade do segurado. - Os benefícios previdenciários são irrenunciáveis e irreversíveis. 

- A renúncia a benefício é direito personalíssimo de seu titular, admitida somente nos termos do art. 181-A do

Decreto 3.048/99.

 - O instituto da desaposentação não trata de renúncia, mas, sim, de mera troca do benefício por outro mais

vantajoso, o que também não se confunde com revisão.

- Se o instituidor da pensão, em vida, não exerceu o direito à renúncia, nos termos do decreto que regulamenta a

matéria, não há como se cogitar da possibilidade de o/a titular da pensão por morte vir a pleitear direito alheio

em nome próprio. Precedente da 3ª Seção deste TRF (EI em AC 2008.61.05.010479-2, relatoria do

Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJe em 04/12/2012). 

- Acolhida a preliminar suscitada em contrarrazões para julgar extinto o processo, sem resolução do mérito,

tendo em vista a ilegitimidade ativa da autora, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Julgo prejudicada a apelação.

Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observada a gratuidade da justiça.

(AC 00458565520114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:11/09/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Frise-se que, tratando-se de condição da ação e, portanto, de matéria de ordem pública, a ilegitimidade da parte

deve ser reconhecida de ofício e em qualquer grau de jurisdição, nos moldes do artigo 267, inciso VI e parágrafo

3º, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECLARAÇÃO DO DIREITO DE FILHAS

SOLTEIRAS DE SERVIDORES À PENSÃO VITALÍCIA. AÇÃO AJUIZADA PELOS PRÓPRIOS SERVIDORES.

ARTIGO 6º DO CPC. LEGITIMATIO AD CAUSAM. INEXISTÊNCIA. CARÊNCIA DE AÇÃO.

1. "Ninguém poderá pleitear em nome próprio direito alheio, salvo quando autorizado por lei" (artigo 6º do

Código de Processo Civil).

2. Pretendendo os autores obter declaração no sentido de que suas filhas solteiras continuem sendo beneficiárias

de pensão vitalícia instituída pela Lei Estadual nº 4.832/58, a despeito da edição da Lei complementar nº 698/92,

é de se lhes reconhecer a ilegitimidade ativa ad causam, por se tratar de parte postulando, em nome próprio,
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direito alheio, sem autorização legal.

3. Recurso especial conhecido."

(STJ; RESP 183992; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 6ª Turma; v.u.; DJ 26/08/2002; p. 00318)

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - LEGITIMIDADE DE PARTE - PENSÃO POR MORTE -

COEFICIENTE RELATIVO AOS FILHOS - NÃO FIGURAM NO PÓLO ATIVO. ACOLHIDO O PARECER DO

MPF. APELAÇÃO IMPROVIDA.

(omissis)

- A autora não pode pleitear direito alheio em nome próprio. Legitimidade de parte é condição da ação e,

portanto, matéria de ordem pública, que deve ser reconhecida de ofício e em qualquer grau de jurisdição, nos

termos do artigo 267, § 3º, do CPC.

(omissis)."

(TRF da 3ª Região; AC 291237; Relator: Raul Mariano; 7ª Turma; v.u.; DJU 29/11/2006; p. 480)

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente

improcedente, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046077-72.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada em 03/08/2009, em que a autora objetiva a revisão da renda mensal inicial da sua pensão por morte,

alegando que não foram considerados os valores efetivamente recebidos pelo segurado.

Pedido julgado improcedente.

A autora apelou, pleiteando a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

A alegação de ocorrência de coisa julgada não merece acolhida, pois, ao contrário do sustentado pela entidade

autárquica, a demanda anteriormente proposta pela parte autora perante o Juizado Especial Federal tinha causa de

pedir e pedidos diversos do presente feito.

No que se refere ao recálculo da pensão por morte, o artigo 75 da Lei nº 8.213/91 estabelece que:

 

 Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento,

observado o disposto no art. 33 desta lei.

2010.03.99.046077-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LIDIA MARIA SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP096430 AUGUSTO ROCHA COELHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP226835 LEONARDO KOKICHI OTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00191-8 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Da análise dos extratos do Sistema Único de Benefícios, cuja juntada ora determino, verifica-se que a entidade

autárquica deu cabal cumprimento à disposição legal, na medida em que fixou a renda mensal inicial no valor de

R$ 276,38, mesmo valor percebido pelo segurado por ocasião do óbito.

Nesse sentido, trago à colação precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Vejamos:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DERIVADA DE APOSENTADORIA. REVISÃO DA RENDA

MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. No caso de pensão por morte derivada

de aposentadoria, é descabida a pretensão de receber diferenças resultantes de correção dos salários-de-

contribuição. Consoante a CLPS/84, art. 84, vigente à época do óbito, o cálculo da renda mensal inicial de

pensão derivada de aposentadoria não se baseava em salários-de-contribuição. O valor inicial era apurado

mediante a aplicação de um percentual sobre o valor da aposentadoria que o segurado falecido recebia. Essa

sistemática foi mantida pela Lei 8.213/91, no art. 75. Assim, são-lhe inaplicáveis as disposições do artigo 201, §

3º, da CF-88 e a respectiva legislação ordinária que trata a respeito da correção dos salários-de-contribuição.

Apelação e remessa oficial providas. (TRF4, AC 2000.04.01.106382-8, Sexta Turma, Relator João Surreaux

Chagas, DJ 16/11/2000)

 

 Necessário consignar, ademais, que o retorno à atividade pelo segurado, situação verificado nos autos, não tem o

condão de modificar a forma de cálculo da renda mensal inicial, pois representaria, às avessas, garantir o direito à

renúncia a benefício previdenciário para a concessão de outro mais vantajoso ao dependente.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente

improcedente, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044498-89.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada por Maria de Lourdes Rodrigues Silva ajuizou em 15/01/2010, objetivando a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, mediante o reconhecimento da atividade rural desenvolvida no

período de 08/04/1978 a 16/05/1985.

Sentença de procedência, para reconhecer o lapso de serviço rural descrito na inicial, e conceder à autora o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do ajuizamento da ação. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requer a fixação do termo inicial do

benefício na data da citação e a modificação dos critérios de incidência da correção monetária dos juros de mora.

Sem contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

2010.03.99.044498-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES RODRIGUES SILVA

ADVOGADO : SP235758 CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ

No. ORIG. : 10.00.00006-4 4 Vr ITAPETININGA/SP
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confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do CPC em relação à remessa oficial, o Superior Tribunal de

Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis:

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".

A autora alega ter desenvolvido atividade rural, em regime de economia familiar, no período de 08/04/1978 a

16/05/1985, e pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

Objetivando comprovar o alegado, a autora juntou certidão de casamento (assento lavrado em 08/04/1978),

certidões de nascimento (assentos lavrados em 06/09/1980 e 07/01/1982), todos qualificando o marido da

postulante como lavrador.

Há, ainda, certidão de matrícula expedida por cartório de registro de imóveis, indicando que o marido da autora é

coproprietário de imóvel rural, localizado no município de Sarapuí. 

A certidão imobiliária não se presta a comprovar o desempenho de labor agrícola pela autora, visto que atesta, tão-

somente, que era o seu marido era coproprietário de imóvel rural, nada informando acerca do efetivo exercício de

atividade campesina, tampouco do período em que ela teria ocorrido.

 É de se considerar como início de prova material do labor rural da autora os documentos existentes em nome de

seu marido, visto entender-se extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA.

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à

concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos

trabalhadores do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos

documentos comumente se apresentam em nome do cônjuge.

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte
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autora à concessão da aposentadoria por idade.

- Agravo regimental conhecido, porém improvido.

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ

05.09.2005 p. 454)

As certidões de casamento e de nascimento são documentos públicos e gozam de presunção de veracidade até

prova em contrário.

Nesse sentido, segue jurisprudência:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA

LEI N. 8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

(omissis)

2. A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com

base em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-

se do juiz, diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório

dos autos para formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos

indicados na legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a

atividade intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório.

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a

ocupação laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal.

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma

prova que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos

subjacentes sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que

interessam ser comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código.

(omissis)

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente.

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)

Há prova testemunhal produzida nos autos.

Em que pese a documentação carreada aos autos - amealhada pela autora com o objetivo específico de atender à

exigência de necessidade de apresentação de indicativo material razoável do trabalho campesino, segundo as

balizas estabelecidas na legislação de regência e os parâmetros consolidados na jurisprudência -, a limitação da

força probante dos depoimentos colhidos em audiência impõe o reconhecimento da procedência apenas parcial do

pleito originalmente formulado.

Com efeito, apesar de a prova testemunhal confirmar a atividade rural exercida pela autora, mostra-se insuficiente

para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial, porquanto

demasiadamente vaga e imprecisa, referindo, tão somente, à dedicação às lides agrícolas, na propriedade da

família e, posteriormente, juntamente com o seu marido, nas culturas de feijão, milho e arroz, situação que teria

perdurado até o momento em que passou a trabalhar na Prefeitura Municipal de Sarapuí.

Nesse contexto, é de se reconhecer o exercício de atividade rural no período em que existente conjunto probatório

harmônico e consistente, a comprovar os fatos alegados. In casu, o interregno de 08/04/1978 a 31/12/1982.

Por fim, com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da

Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de

vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento".

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991

pode ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições

previdenciárias, exceto para fins de carência.

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não

os arrolados no inciso I do artigo 39.

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas.

Dessa forma, o reconhecimento de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá

somente para futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou

pensão, ficando vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários.

Assim, o tempo laborado no campo, sem registro profissional, corresponde a 14 anos, 08 meses e 17 dias.

Adicionando-se à atividade rural, ora reconhecida, o tempo comum regularmente anotado em CTPS, tem-se a

comprovação do labor por apenas 26 anos, 04 meses e 13 dias, até o ajuizamento da ação.

Na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de rigor.

Assim, é de ser reformada a sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de
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pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada

a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, para restringir o reconhecimento do exercício da atividade rural,

para fins previdenciários, aos períodos de 08/04/1978 a 31/12/1982, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55

c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixando de conceder a aposentadoria por tempo de serviço.

Fixada a sucumbência recíproca.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042237-54.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada por Maria Aparecida de Campos em 04/11/2009, objetivando o reconhecimento da atividade rural,

para efeito de averbação, e consequente concessão de aposentadoria por idade de trabalhadora urbana.

Pedido julgado improcedente.

A autora apelou, pleiteando a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

A autora alega ter desenvolvido atividade rural, em regime de economia familiar, desde a infância até,

aproximadamente, o ano de 1987.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o
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artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

 

Objetivando comprovar o alegado, a autora juntou:

- cópia do seu RG e CPF, sem anotação da sua qualificação profissional;

- cópia da CTPS com anotações de vínculos urbanos.

Os documentos acostados aos autos não servem como início de prova material do alegado labor rural, pois,

quando muito, indicam o desempenho da atividade urbana.

Em que pese a prova testemunhal confirme a atividade desempenhada pela autora é, por si só, insuficiente para

atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial, porquanto inexistente o

necessário indicativo material razoável do trabalho campesino, conforme balizas estabelecidas na legislação de

regência e parâmetros consolidados na jurisprudência.

Destaca-se, por fim, que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada.

Nesse sentido, já decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.

(omissis)

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de

serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55,

parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do

Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi

trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se

por comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de

serviço determinado pela sentença.

(...)

10 - Apelação parcialmente provida."

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)

Diante da inexistência de conjunto probatório consistente, representado por início de prova material corroborado

por prova testemunhal, impossível o reconhecimento do exercício de labor rural pela autora.

No mais, a aposentadoria por idade, anteriormente denominada aposentadoria por velhice, teve como

pressupostos, desde os seus primórdios, em se tratando de trabalhador urbano, a idade de 60 (sessenta) anos para a

segurada mulher e 65 (sessenta e cinco) anos para o segurado homem, juntamente com a comprovação de que o

postulante tenha vertido contribuições aos cofres públicos por um determinado período de tempo.

Dispunha o Decreto nº 89.312/84, em seu artigo 32, caput, que a aposentadoria por velhice seria devida ao

segurado que completasse 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60 (sessenta), se do
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feminino, desde que tivesse recolhido, ao menos, 60 (sessenta) contribuições mensais.

Exigia, pois, para fins da concessão do benefício em comento, os seguintes requisitos: idade, qualidade de

segurado e carência.

A Lei nº 8.213/91 conservou os requisitos da legislação anterior, exigindo, igualmente, para que o segurado

fizesse jus à aposentadoria por idade, a reunião das condições previstas em seu artigo 48, quais sejam: implemento

do requisito etário, qualidade de segurado e carência.

Nesses termos, o requisito etário foi mantido em 65 (sessenta e cinco) anos para o homem e 60 (sessenta) para a

mulher.

A carência legal, ao seu turno, entendida como o "(...) número mínimo de contribuições mensais indispensáveis

para que o beneficiário faça jus ao benefício" (artigo 24), passou a ser apurada, para os segurados inscritos na

Previdência Social Urbana anteriormente a 24.07.1991, data da entrada em vigor da LBPS, segundo a tabela

progressiva constante de seu artigo 142, tomando-se por base o ano em que o segurado implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício, ou, em outras palavras, levando-se em conta o ano em que se deu o

implemento do requisito etário.

A perda da qualidade de segurado, anteriormente ao implemento dos outros dois requisitos necessários à obtenção

da aposentadoria por idade, constituía óbice à sua concessão.

Contudo, o E. STJ, em interpretação ao artigo 102 da Lei nº 8.213/91, assentou desnecessário que "os requisitos à

concessão do benefício previdenciário sejam preenchidos simultaneamente", restando "dispensada a manutenção

da qualidade de segurado para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição, especial e por idade,

neste último caso, desde que na data do requerimento do benefício, o segurado já tenha cumprido a carência"

(STJ; Embargos de Divergência em RESP 649496; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 3ª Seção; v.u.; DJ

10/04/2006).

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. PREENCHIMENTO NÃO-SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS DE CARÊNCIA E

IDADE MÍNIMA. IRRELEVÂNCIA. ARTS. 48 E 102 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE DISSÍDIO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 83/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

1. Para a obtenção da aposentadoria por idade, nos moldes do art. 48 da Lei nº 8.213/91, torna-se imprescindível

o preenchimento de dois requisitos legais, quais sejam: carência e idade mínima.

2. No caso em tela, constata-se que o autor completou 65 (sessenta e cinco) anos em 1993, tendo preenchido,

portanto, o requisito etário legal.

3. Quanto à carência, verifica-se que o segurado comprovou o exercício da atividade urbana e o recolhimento de

contribuições superiores ao exigido na tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei nº 8.213/91.

4. Resta incontroverso o preenchimento dos requisitos legais autorizadores da aposentadoria por idade,

tornando-se irrelevante o fato de o autor ter completado a idade mínima quando não era mais detentor da

qualidade de segurado.

5. A Terceira Seção deste Superior Tribunal tem posicionamento consolidado de que não se exige o

preenchimento simultâneo das condições autorizadoras do benefício para a concessão da aposentadoria por

idade.

Omissis.

(STJ; RESP 450078; Relatora: Min. Maria Thereza de Assis Moura; 6ª Turma; v.u.; DJ 26/03/2007; p. 298)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

CARÊNCIA CUMPRIDA. PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. IRRELEVÃNCIA. APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.

1. A Terceira Seção firmou entendimento de que "não se exige a implementação simultânea dos requisitos,

simplesmente porque, de regra, o segurado tem de comprovar ter vertido a totalidade das contribuições

necessárias e ter determinada idade a fim de obter o benefício previdenciário, embora tenha perdido a qualidade

de segurado".

2. Mostra-se razoável a concessão de aposentadoria ao segurado que cumpriu o período de carência, isto é,

recolheu o número mínimo de contribuições determinado em lei, de modo a preservar o equilíbrio financeiro e

atuarial do sistema previdenciário, ainda que à época em que complete a idade exigida não mais se encontre

filiado ao Regime Geral da Previdência Social.

Omissis.

(STJ; AgRg no REsp 355731; Relator: Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ 23/10/2006; p. 358)

 

A autora, nascida em 13/04/1946, implementou 60 anos de idade em 13/04/2006, na vigência da Lei nº 8.213/91

(com as alterações trazidas pela Lei nº 9.032/95); portanto, deverá demonstrar o recolhimento de, no mínimo, 150

(cento e cinqüenta) contribuições previdenciárias.

Apresentou registro profissional em sua CTPS nos períodos de 01.06.1987 a 02.05.1992, 01.03.1993 a 16.01.1996

e 01.11.2004 a 01.12.2004.
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Levando-se em conta que, nos termos da alínea "a" do inciso I do artigo 139 do Decreto nº 89.312/84, reproduzido

na alínea "a" do inciso I do artigo 30 da Lei nº 8.212/91, compete à empresa arrecadar as contribuições

previdenciárias dos segurados empregados a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração e repassando-

as ao INSS, a que incumbe a fiscalização do devido recolhimento, é de se admitir como efetuadas as arrecadações

relativas ao período de trabalho registrado em CTPS, visto que o empregado não pode ser prejudicado por

eventual desídia do empregador e da autarquia, se estes não cumpriram as obrigações que lhes eram imputadas.

Depreende-se, destarte, o recolhimento de 94 contribuições aos cofres públicos, montante inferior ao mínimo

legalmente exigido, correspondente à carência legal. 

Assim, na ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é

de rigor.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043557-42.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação interposta contra sentença que julgou improcedente pedido de restituição de valores recebidos.

O INSS sustenta, em síntese, que os valores recebidos por força de tutela antecipada devem ser restituídos pelo

segurado.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

A discussão está restrita a possibilidade ou não de o segurado devolver os valores recebidos por força de tutela

antecipada, em razão da superveniência de sentença de improcedência.

A parte autora, por sua conta e risco - não havendo como ignorar, em demanda judicial, a possibilidade de

resultado desfavorável -, pleiteou a antecipação dos efeitos da tutela.

Com a prolação da sentença, o que se viu foi a sucumbência da parte autora e a revogação dos efeitos da

antecipação de tutela anteriormente concedida.

A alegação de que o recebimento se deu de boa-fé - o que, no caso, não se ignora -, não pode servir de justificativa

para a aplicação indistinta do princípio da irrepetibilidade da verba alimentar.

A antecipação dos efeitos da tutela obedece ao disposto no artigo 461, §3º, do Código de Processo Civil e eventual

apelação interposta contra essa sentença "será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela,
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e no duplo efeito quanto ao mais", conforme averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery (In:

Código de Processo Civil Comentado, 7ª ed., São Paulo: RT, p. 893). Nesse aspecto, aproxima-se do instituto da

execução provisória, pois "provisória, em suma, é a execução da sentença impugnada por meio de recurso

pendente recebido só no efeito devolutivo" (Cf. Humberto Theodoro Júnior, in: Processo de Execução e

Cumprimento de Sentença. São Paulo, Leud, 2009, p. 615).

Havendo reforma da decisão antecipatória, a tutela perde seu efeito e, em decorrência disso, necessário observar

eventual compensação entre as partes, em interpretação que se extrai do artigo 475-O, II, do diploma processual,

que trata da execução provisória:

 

Art. 475-O. A execução provisória da sentença far-se-á, no que couber, do mesmo modo que a definitiva,

observadas as seguintes normas: 

I - corre por iniciativa, conta e responsabilidade do exeqüente, que se obriga, se a sentença for reformada, a

reparar os danos que o executado haja sofrido;

II - fica sem efeito, sobrevindo acórdão que modifique ou anule a sentença objeto da execução, restituindo-se as

partes ao estado anterior e liquidados eventuais prejuízos nos mesmos autos, por arbitramento;

III - o levantamento de depósito em dinheiro e a prática de atos que importem alienação de propriedade ou dos

quais possa resultar grave dano ao executado dependem de caução suficiente e idônea, arbitrada de plano pelo

juiz e prestada nos próprios autos. (g.n.)

 

Nesse sentido, os apontamentos de Leonardo Carneiro da Cunha (In: A Fazenda Pública em Juízo, 10ª ed., São

Paulo: Dialética, 2012, p. 272-273):

 

"Concedida tutela antecipada, sua efetivação observa, no que couber e conforme sua natureza, as normas previstas

nos arts. 475-O, 461, parágrafos 4º e 5º, e 461-A.

A antecipação da tutela acarreta a imediata execução ou efetivação da medida, consistindo, em verdade, numa

execução provisória. Significa que o regime da execução provisória é aplicável à efetivação da tutela antecipada,

pondo-se em evidência a regra do inciso II do art. 475-O do CPC: revogada, modificada ou anulada a decisão

antecipatória, fica sem efeito a tutela antecipada, restituindo-se as partes ao estado anterior e liquidados eventuais

prejuízos nos mesmos autos, por arbitramento.

Daí por que, deferida tutela antecipada para determinar, por exemplo, a manutenção de um candidato num

concurso público, a posterior revogação, anulação ou cassação da medida antecipatória impõe a restituição ao

estado anterior: o candidato deve ser considerado eliminado do certame, não se aplicando a teoria do fato

consumado. Aliás, segundo anotado em precedente do STJ, "É cediço, neste Superior Tribunal de Justiça, que a

teoria do fato consumado não se aplica aos casos em que o candidato participou do concurso público por força de

liminar."" 

Tome-se, ainda, como exemplo a concessão de medida antecipatória para determinar o pagamento de benefício

previdenciário ou para impor o acréscimo de vantagem em pensão ou aposentadoria. Reformado, anulado ou

cassado o provimento antecipatório, deverá o exeqüente restituir os valores recebidos em decorrência da tutela

antecipada, respeitada a margem consignável ou o limite do desconto em folha."(g.n.)

Cabe acrescentar que o artigo 475-O, §2º, dispensa, nos casos de crédito de natureza alimentar, a caução referida

no inciso III do caput, não a repetição do indébito.

Ressaltando que o STJ passou a entender que a necessidade de retorno ao estado anterior não se aplicaria às ações

previdenciárias, conforme restou decidido no julgamento do Recurso Especial 991.030/RS, e após colacionar

ementas de julgados em sentido assemelhado, assim se posiciona o doutrinador:

"Tais precedentes seguem a orientação que teria sido firmada pela 3ª Seção do STJ no julgamento do Recurso

Especial 991.030/RS. Acontece, porém, que, em tal julgamento, a 3ª Seção do STJ entendeu que não deveria

haver o retorno ao estado anterior, pois a tutela antecipada teria sido concedida com base num entendimento que

ainda era controvertido, somente vindo a ser firmada orientação no sentido contrário muito tempo depois pelo

STF. Diante dessa peculiaridade, e considerando-se a boa fé da segurada, não se deveria, em prol da segurança

jurídica, determinar a devolução do que havia sido pago a título de tutela antecipada. 

Na verdade, todos esses precedentes acima transcritos, segundo os quais não há restituição ao status quo ante

quando revogada a tutela antecipada em matéria previdenciária, estão a generalizar uma situação que era

particular, específica, que levava em conta uma peculiaridade que impunha garantir a segurança jurídica. 

Não se deve, ao que parece, generalizar o entendimento para assentar a orientação no sentido de que, sempre

que se tratar de causa previdenciária, não se deve impor o retorno ao estado anterior, quando revogada a tutela

antecipada. É preciso avaliar cada caso. Se, no caso concreto, não há as peculiaridades verificadas na hipótese

do Recurso Especial 991.030/RS, não havendo segurança jurídica a proibir a retroação dos efeitos da revogação

da decisão antecipatória, deve, então, ser promovida a repetição do indébito. Do contrário, ou seja, verificadas

as condições ali apontadas, cumpre impedir a repetição do indébito." (op. cit., p. 277) (g.n.) 
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A hipótese exposta no mencionado Recurso Especial 991.030/RS não se amolda ao presente caso. Lá, a parte

autora almejava a revisão do benefício de pensão por morte concedido antes do advento da Lei nº 9.032/95,

situação de direito que apenas foi definida pelo Supremo Tribunal Federal em 08 de fevereiro de 2007, quando do

julgamento dos Recursos Extraordinários 415.454/SC e 416.827/SC, interpostos pelo INSS, ocasião em que a

Corte decidiu não ser possível a aplicação da referida lei aos benefícios concedidos antes de sua entrada em vigor.

Aqui, conforme exposto, o ingresso em juízo se deu após tentativa infrutífera de obtenção do benefício na via

administrativa, havendo a devida motivação para o indeferimento do pedido. Disso tudo, tomou ciência a

segurada, insistindo na concessão de tutela que, sabe-se, possui caráter provisório.

Distancia-se, pois, a situação concreta, do precedente que veio a ser invocado reiterada e indistintamente pela

jurisprudência pátria, por vezes sem a devida correlação com os fatos em análise.

Registre-se, por oportuno, que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, recentemente, revisou seu

posicionamento, concluindo pela possibilidade de devolução dos valores recebidos por força de antecipação da

tutela, ainda que presente a boa-fé.

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. RECEBIMENTO VIA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA POSTERIORMENTE

REVOGADA. DEVOLUÇÃO. REALINHAMENTO JURISPRUDENCIAL. HIPÓTESE ANÁLOGA.

SERVIDOR PÚBLICO. CRITÉRIOS. CARÁTER ALIMENTAR E BOA-FÉ OBJETIVA. NATUREZA

PRECÁRIA DA DECISÃO. RESSARCIMENTO DEVIDO. DESCONTO EM FOLHA. PARÂMETROS.

1. Trata-se, na hipótese, de constatar se há o dever de o segurado da Previdência Social devolver valores de

benefício previdenciário recebidos por força de antecipação de tutela (art. 273 do CPC) posteriormente revogada.

2. Historicamente, a jurisprudência do STJ fundamenta-se no princípio da irrepetibilidade dos alimentos para

isentar os segurados do RGPS de restituir valores obtidos por antecipação de tutela que posteriormente é

revogada.

3. Essa construção derivou da aplicação do citado princípio em Ações Rescisórias julgadas procedentes para

cassar decisão rescindenda que concedeu benefício previdenciário, que, por conseguinte, adveio da construção

pretoriana acerca da prestação alimentícia do direito de família. A propósito: REsp 728.728/RS, Rel. Ministro José

Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 9.5.2005.

4. Já a jurisprudência que cuida da devolução de valores percebidos indevidamente por servidores públicos

evoluiu para considerar não apenas o caráter alimentar da verba, mas também a boa-fé objetiva envolvida in casu.

5. O elemento que evidencia a boa-fé objetiva no caso é a "legítima confiança ou justificada expectativa, que o

beneficiário adquire, de que valores recebidos são legais e de que integraram em definitivo o seu patrimônio"

(AgRg no REsp 1.263.480/CE, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 9.9.2011, grifei). Na

mesma linha quanto à imposição de devolução de valores relativos a servidor público: AgRg no AREsp

40.007/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 16.4.2012; EDcl nos EDcl no REsp

1.241.909/SC, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 15.9.2011; AgRg no REsp

1.332.763/CE, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.8.2012; AgRg no REsp 639.544/PR,

Rel. Ministra Alderita Ramos de Oliveira (Desembargador Convocada do TJ/PE), Sexta Turma, DJe 29.4.2013;

AgRg no REsp 1.177.349/ES, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 1º.8.2012; AgRg no RMS

23.746/SC, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 14.3.2011.

6. Tal compreensão foi validada pela Primeira Seção em julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, em situação na

qual se debateu a devolução de valores pagos por erro administrativo: "quando a Administração Pública interpreta

erroneamente uma lei, resultando em pagamento indevido ao servidor, cria-se uma falsa expectativa de que os

valores recebidos são legais e definitivos, impedindo, assim, que ocorra desconto dos mesmos, ante a boa-fé do

servidor público." (REsp 1.244.182/PB, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 19.10.2012,

grifei).

7. Não há dúvida de que os provimentos oriundos de antecipação de tutela (art. 273 do CPC) preenchem o

requisito da boa-fé subjetiva, isto é, enquanto o segurado os obteve existia legitimidade jurídica, apesar de

precária.

8. Do ponto de vista objetivo, por sua vez, inviável falar na percepção, pelo segurado, da definitividade do

pagamento recebido via tutela antecipatória, não havendo o titular do direito precário como pressupor a

incorporação irreversível da verba ao seu patrimônio.

9. Segundo o art. 3º da LINDB, "ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece", o que induz à

premissa de que o caráter precário das decisões judiciais liminares é de conhecimento inescusável (art. 273 do

CPC).

10. Dentro de uma escala axiológica, mostra-se desproporcional o Poder Judiciário desautorizar a reposição do

principal ao Erário em situações como a dos autos, enquanto se permite que o próprio segurado tome empréstimos

e consigne descontos em folha pagando, além do principal, juros remuneratórios a instituições financeiras.

11. À luz do princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF) e considerando o dever do segurado de
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devolver os valores obtidos por força de antecipação de tutela posteriormente revogada, devem ser observados os

seguintes parâmetros para o ressarcimento: a) a execução de sentença declaratória do direito deverá ser

promovida; b) liquidado e incontroverso o crédito executado, o INSS poderá fazer o desconto em folha de até

10% da remuneração dos benefícios previdenciários em manutenção até a satisfação do crédito, adotado por

simetria com o percentual aplicado aos servidores públicos (art. 46, § 1º, da Lei 8.213/1991).

12. Recurso Especial provido.

(REsp 1384418 - SC, Primeira Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 30.08.2003) (g.n.)

 

Do mesmo modo, a Oitava Turma desta Corte, atenta às particularidades do caso em discussão, entendeu ser

possível a cobrança de valores indevidamente recebidos, ressaltando-se que lá se cuidava de benefício implantado

após decisão liminar em mandado de segurança:

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL. SÚMULA N.º 473 DO E. STF.

ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DOS VALORES INDEVIDAMENTE

PAGOS. ARTIGOS 115, DA LEI Nº 8.213/91, E 154, DO DECRETO Nº 3.048/99.

I - Agravo legal, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão monocrática

terminativa proferida em autos de mandado de segurança, que negou seguimento à remessa oficial e à apelação

do INSS, mantendo a sentença que concedeu parcialmente a segurança, para determinar à autoridade coatora

que se abstenha de cobrar, administrativa ou judicialmente, o valor apurado em desfavor da impetrante, por

conta da reforma da sentença que havia lhe concedido o direito à conversão do tempo de serviço prestado como

professora.

II - A Administração Pública tem o poder-dever de rever seus atos eivados de vícios, estando tal entendimento

consubstanciado na Súmula n.º 473 do E. STF.

III - Em respeito ao princípio da moralidade administrativa (art. 37, caput, da Constituição Federal), que

obstaculiza o recebimento de valores indevidos da previdência social, custeada por contribuições de toda a

sociedade, bem como levando-se em conta o princípio da vedação do enriquecimento sem causa, além da

previsão legal de ressarcimento dos prejuízos sofridos com os pagamentos indevidos, a teor dos artigos 115, da

Lei nº 8.213/91, e 154, do Decreto nº 3.048/99, tem-se que é plenamente possível a cobrança dos valores

indevidamente pagos, desde que respeitado o contraditório e a ampla defesa.

IV - Agravo legal provido.

(Agravo legal em Apelação cível nº 0000083-18.2009.4.03.6002/MS, Relator Juiz Federal Convocado David

Diniz; Relatora para acórdão Juíza Federal Convocada Raquel Perrini, 8ª Turma, por maioria, DJF3 de

20/05/2013)

Do exposto, ao contrário do decidido pelo magistrado prolator da decisão monocrática, há que se considerar

cabível a repetição de valores recebidos em virtude de tutela antecipada, após apurada diferença a ser ressarcida.

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar o autor ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Dito isso, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

reconhecer a possibilidade de repetição dos valores recebidos pela autora por força da antecipação dos efeitos da

tutela, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I. 

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de benefício assistencial a pessoa com deficiência.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sentença disponibilizada em 21.07.2014.

A parte autora apelou, requerendo a integral reforma da sentença.

Recurso não respondido.

É o relatório.

Decido.

O benefício perseguido tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar,

independentemente de contribuição.

Antes da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum instante,

vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir

condições econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua

família.

Assim, o benefício assistencial hoje vigente destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando qualquer

espécie de contribuição.

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento desse benefício à elaboração de lei, dando ensejo à

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a

renda mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto

Supremo.

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n°

8.742/93, a qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. O artigo 20, em

sua redação original, estabelecia a idade mínima para aferição do benefício, em se tratando de pessoa idosa, e

assentava, para os efeitos dessa lei, os conceitos de família, de pessoa portadora de deficiência e de

miserabilidade, nos seguintes termos, in verbis:

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§1º - Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencados no art. 16

da Lei. 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (par. com redação dada pela Lei nº

9.720, de 30/11/1998).

§2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

A Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade mínima

para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.

Com o advento da Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), houve nova redução no requisito etário, para

65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004.

A Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, por sua vez, alterou diversos dispositivos da Lei Orgânica da Assistência

Social, passando a apresentar, o artigo 20 dessa lei, a seguinte redação:

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;
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II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

(...)

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS)."

 

Como se vê, no tocante à definição de família, privilegiou-se entendimento mais extensivo acerca do grupo

familiar, desvinculando-se da classificação restrita do artigo 16 da Lei de Benefícios.

Quanto ao conceito de pessoa com deficiência, o legislador inspirou-se na definição contida no artigo 1º da

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. Assinados

em Nova York na data de 30 de março de 2007, foram aprovados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto

Legislativo nº 186, de 09 de julho de 2008, e posteriormente promulgados pelo Presidente da República (Decreto

nº 6.949, de 25 de agosto de 2009).

O critério objetivo para aferição da miserabilidade não foi alterado pela Lei nº 12.435/2011, restando mantida a

exigência de que a renda familiar per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo para efeito de concessão do

benefício.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF, reconheceu a

constitucionalidade desse parâmetro, previsto no artigo 20, §3º, da Lei n° 8.742/93.

É de se notar, contudo, que em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria

tem entendido que a condição de miserabilidade pode ser aferida por outros meios de prova. Nesse sentido, o

julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 1.112.557/MG:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1.112.557/MG, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, v.u., j. 28/10/2009, DJE

20/11/2009)

 

Cabe ao magistrado avaliar, em cada caso concreto, as condições apresentadas pelo pleiteante, seja no que diz

respeito à renda familiar, seja no tocante ao conjunto de pessoas que lhe dão suporte. Decerto que não só a

existência de miserabilidade, mas também a ausência dessa situação pode ser aferida por meio da análise do

conjunto probatório. Do contrário, teríamos decisões desarrazoadas, apartadas da realidade, distantes dos objetivos

almejados pelo legislador.
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Conectado a essa realidade dos Tribunais, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013 -

ocasião em que apreciados conjuntamente também a Reclamação 4.374/PE e o Recurso Extraordinário

580.963PR, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes -, ao concluir o julgamento do Recurso Extraordinário

567.985/MT, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, em que reconhecida a existência de repercussão geral da

questão versada na hipótese, acabou por declarar a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes, revisitando a

matéria nos termos seguintes, assim redigidos ementa e extrato de ata:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836 /2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97 , que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas

de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

"Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), desprovendo o recurso, e o voto do Senhor

Ministro Gilmar Mendes, negando-lhe provimento e declarando a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei

nº 8.742/1993, sem pronúncia de nulidade, dando pela sua validade até dezembro de 2014, o julgamento foi

adiado pelo pedido de vista do Senhor Ministro Luiz Fux. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Dias

Toffoli. Falaram: pelo recorrente, a Dra. Luysien Coelho Marques Silveira, Procuradora Federal; pela

Advocacia-Geral da União, o Ministro Luís Inácio Lucena Adams, Advogado-Geral da União; pela interessada

Defensoria Pública-Geral da União, o Dr. Haman Tabosa de Moraes e Córdova; e, pelo Ministério Público

Federal, a Dra. Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira, Vice-Procuradora-Geral da República. Presidência

do Senhor Ministro Ayres Britto. Plenário, 06.06.2012.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que negava provimento

ao recurso; os votos dos Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello, que

negavam provimento ao recurso e declaravam a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, sem

pronúncia de nulidade, mantendo sua vigência até 31 de dezembro de 2014; o voto do Ministro Joaquim Barbosa

(Presidente), negando provimento ao recurso e declarando a inconstitucionalidade, mas sem fixação de prazo, e

os votos dos Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso, o julgamento

foi suspenso. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Plenário, 17.04.2013.

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou provimento ao recurso extraordinário e declarou incidenter tantum a

inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Vencidos, parcialmente, o Ministro Marco Aurélio

(Relator), que apenas negava provimento ao recurso, sem declarar a inconstitucionalidade da norma referida, e

os Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso. Não foi alcançado o

quorum de 2/3 para modulação dos efeitos da decisão para que a norma tivesse validade até 31/12/2015.
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Votaram pela modulação os Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello.

Votaram contra a modulação os Ministros Teori Zavascki, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa

(Presidente). O Relator absteve-se de votar quanto à modulação. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Redigirá o

acórdão o Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 18.04.2013."

 

Mantido em vigor o comando previsto no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 no que diz respeito ao critério lá

estabelecido para verificação da condição ensejadora da concessão do benefício assistencial, e no pressuposto de

que não é a previsão contida no dispositivo em tela que por si só padece de inconstitucionalidade, mas sim naquilo

que não disciplinou, ao se fiar em critério objetivo e único a tanto, assentou, a Suprema Corte, a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de aplicação de outros parâmetros para aferição da miserabilidade,

até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203, inciso V, da

Constituição.

Cumpre destacar, nesse ínterim, a menção ao patamar de ½ (meio) salário mínimo como possível critério de

aplicação prática, até que sobrevenha novo comando legislativo, e ante a constatação da insuficiência do

parâmetro anterior, de ¼ (um quarto) do salário mínimo.

Do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes, extrai-se:

"(...) os programas de assistência social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como

referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um

indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente

defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art.

203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato

revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo

parâmetros econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da

década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua

promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização."

 

De todo modo, o Supremo não determinou a incidência taxativa deste ou daquele critério e sim, consoante se

observa de excertos dos debates lá travados, chancelou, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, que já aplicam

nos julgamentos, remarque-se, a depender da particularidade em que se encontra cada situação trazida a exame, os

parâmetros que reputam razoáveis à luz do caso concreto.

Confira-se, a propósito:

"A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Estamos dizendo, apenas, que o juiz, no caso concreto, vai aferir as

situações individuais.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Estamos dizendo que se declara a constitucionalidade, deixa a lei

em vigor, devolvemos ao legislador a possibilidade de reconformar o sistema.

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - Por isso, se me permite, apenas complementar o meu voto: peço vênia

ao Ministro Fux para não estabelecer qualquer critério, porque, com todo o respeito, entendendo que aqui não é

o fórum, o locus adequado."

"O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - (...) Eu coloquei o § 3º do artigo 20 em discussão, porque disse

que estamos num processo de inconstitucionalização. O que eu estou dizendo? Que sugiro e que se dê prazo para

que o legislador faça uma reavaliação completa do sistema. O Tribunal não está, agora, genericamente fixando

novos critérios. (...)

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Vossa Excelência não está decretando a

inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.742?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Fixando prazo.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Ele, em si, a meu ver, não traz inconstitucionalidade, mas,

tal como o Ministro Teori, se bem entendi, eu não afasto a possibilidade do juiz, no caso concreto, afastar essas...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas é o que está ocorrendo sistematicamente, tanto é que o INSS...

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Mas eu não avanço a ponto de declarar a

inconstitucionalidade, porque, em si mesmo considerado, esse parágrafo não é inconstitucional (...).

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, mas por isso que eu trouxe a Reclamação.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Agora, se nós, eventualmente, fôssemos caminhar para

uma decretação de inconstitucionalidade, ou o dispositivo está a caminho de uma inconstitucionalização, eu acho

que nós deveríamos respeitar, pelo menos, o plano plurianual, quer dizer, dar ao Estado a possibilidade de

prever, no seu plano plurianual, a verba necessária para acorrer com essas despesas.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas nós não estamos nem mandando fixar valor, mas que se faça a

revisão do sistema."

"O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - É preciso entender exatamente o que isso significa, porque está se

declarando a constitucionalidade do artigo 20...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, estamos declarando inconstitucional.
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O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Mas mantendo a sua vigência?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Sim.

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Sem declaração de nulidade.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - O artigo 27...

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Essa situação é que tem que ficar bem clara. Estamos declarando a

inconstitucionalidade por omissão do artigo 20, § 3º, mas estamos mantendo a sua vigência. Na verdade, não é o

artigo que é inconstitucional, é aquilo que ele não disciplinou.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - São situações das mais diversas. O fato é que, por princípio de

segurança jurídica, nós entendemos que é inconstitucional, mas que autorizamos a sua aplicação por um período.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Estamos dizendo que o legislador está omisso.

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) - E fixando um prazo para que ele legisle.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Se o legislador está omisso, a questão que se coloca é de

saber como é que, no interregno, vai se colmatar essa omissão.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - A Justiça de Primeiro Grau o fará, como já vem fazendo."

 

Conforme exposto, para a concessão do benefício assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos:

alternativamente, a comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e,

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.

No concernente ao primeiro requisito, o laudo médico pericial, datado de 10.04.2013 (fls. 59/63), indica que a

requerente, de 38 anos de idade, é portadora de "Ansiedade CID F41, Luxação Côngenita Quadril CID Q65.0,

Obesidade CID E66", encontrando-se parcialmente incapacitada para o exercício de atividades laborativas. 

De acordo com o laudo, "a pericianda referiu nunca ter trabalhado, desenvolvendo apenas atividades do lar, e

não depender de ajuda de terceiros para atividades da vida diária". 

Em resposta aos quesitos apresentados, o perito afirma que "há possibilidade de tratamento cirúrgico para

melhora do quadro" e que a requerente "poderá realizar qualquer outra atividade que resguarde as limitações

impostas", não se extraindo do laudo médico restrições à prática das atividades cotidianas (lides do lar).

Dessa forma, o quadro apresentado não se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência, nos termos do artigo 20,

§2º, da Lei n° 8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.435/2011.

Quanto à alegada hipossuficiência econômica, prejudicada sua análise. Para a concessão do benefício, como dito,

comprova-se, alternativamente, o requisito etário ou a condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a

miserabilidade.

Destarte, ausente um dos pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência do

pedido é de rigor, devendo, portanto, ser mantida a sentença.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000756-65.2010.4.03.6005/MS

 

 

 

2010.60.05.000756-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : SANTA DE LEON e outro

ADVOGADO : MS006661 LUIZ ALEXANDRE G DO AMARAL e outro

APELANTE : LUIZ ALEXANDRE GONCALVES DO AMARAL

ADVOGADO : MS006661 LUIZ ALEXANDRE G DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO e outro
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DECISÃO

Ação ajuizada por Santa de Leon em 23.03.2010, objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação

continuada.

Sentença de procedência (submetida ao reexame necessário), para condenar a autarquia a conceder o benefício

assistencial pleiteado, com termo inicial à data da propositura da ação (23.03.2010), com valores corrigidos

monetariamente desde a data em que eram devidos, com juros de mora a partir da citação e nos termos do Manual

de Cálculo da Justiça Federal (Resolução nº 134/2010). Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da

causa. Antecipação dos efeitos da tutela deferida. Sentença registrada em 03.12.2013.

A autora apelou, requerendo que a verba honorária seja fixada em 10% das prestações devidas pela autarquia

previdenciária até a sentença.

Apelação do INSS, pugnando pela alteração do termo inicial para data da citação.

Contrarrazões apenas da parte autora, às fls. 99/104.

É o relatório.

Decido.

A sentença proferida pelo MM. Juiz a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia.

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das

autarquias, cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos.

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data de propositura da

demanda (23.03.2010) e a sentença (proferida em 02.12.2013), o montante da condenação não ultrapassa o valor

exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

As insurgências restringem-se à verba honorária e ao termo inicial do benefício.

Com relação aos honorários de advogado, modifico-os para que os mesmos 10% incidam sobre o valor da

condenação, e não sobre o valor da causa, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de

Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

No que se refere ao termo inicial do benefício, inexistente requerimento administrativo, ele deve ser fixado a partir

da data da citação, ocasião em que a autarquia tomou ciência da pretensão.

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento às apelações da parte

autora e do INSS.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005244-36.2015.4.03.9999/SP

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00007566520104036005 1 Vr PONTA PORA/MS

2015.03.99.005244-9/SP
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de benefício assistencial.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo mensal, com termo inicial à data do laudo pericial (14.04.2014), corrigido monetariamente

a partir da data de ajuizamento da ação e com juros de mora nos termos do artigo 406 do Código Civil. Honorários

advocatícios em 10% do valor da condenação. Sentença registrada em 30.07.2014, não submetida ao reexame

necessário.

A parte autora apelou, sustentando modificação do termo inicial para o indeferimento administrativo do benefício,

a majoração dos honorários advocatícios ao patamar de 20% do valor da condenação até a liquidação, a fixação

dos juros de mora em 1% ao mês e a incidência de correção monetária de acordo com o INPC.

O INSS apelou, requerendo a integral reforma da sentença.

Contrarrazões do INSS (fls. 159/159v) e da parte autora (fls. 165/170v).

É o relatório.

Decido.

O benefício perseguido tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar,

independentemente de contribuição.

Antes da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum instante,

vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir

condições econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua

família.

Assim, o benefício assistencial hoje vigente destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando qualquer

espécie de contribuição.

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento desse benefício à elaboração de lei, dando ensejo à

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a

renda mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto

Supremo.

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n°

8.742/93, a qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. O artigo 20, em

sua redação original, estabelecia a idade mínima para aferição do benefício, em se tratando de pessoa idosa, e

assentava, para os efeitos dessa lei, os conceitos de família, de pessoa portadora de deficiência e de

miserabilidade, nos seguintes termos, in verbis:

 

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§1º - Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencados no art. 16

da Lei. 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (par. com redação dada pela Lei nº

9.720, de 30/11/1998).

§2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : NEUZA LUIZ TETULIANO

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00291-0 2 Vr SUMARE/SP
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A Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade mínima

para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.

Com o advento da Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), houve nova redução no requisito etário, para

65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004.

A Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, por sua vez, alterou diversos dispositivos da Lei Orgânica da Assistência

Social, passando a apresentar, o artigo 20 dessa lei, a seguinte redação:

 

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

(...)

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS)."

 

Como se vê, no tocante à definição de família, privilegiou-se entendimento mais extensivo acerca do grupo

familiar, desvinculando-se da classificação restrita do artigo 16 da Lei de Benefícios.

Quanto ao conceito de pessoa com deficiência, o legislador inspirou-se na definição contida no artigo 1º da

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. Assinados

em Nova York na data de 30 de março de 2007, foram aprovados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto

Legislativo nº 186, de 09 de julho de 2008, e posteriormente promulgados pelo Presidente da República (Decreto

nº 6.949, de 25 de agosto de 2009).

O critério objetivo para aferição da miserabilidade não foi alterado pela Lei nº 12.435/2011, restando mantida a

exigência de que a renda familiar per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo para efeito de concessão do

benefício.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF, reconheceu a

constitucionalidade desse parâmetro, previsto no artigo 20, §3º, da Lei n° 8.742/93.

É de se notar, contudo, que em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria

tem entendido que a condição de miserabilidade pode ser aferida por outros meios de prova. Nesse sentido, o

julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 1.112.557/MG:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se
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refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1.112.557/MG, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, v.u., j. 28/10/2009, DJE

20/11/2009)

 

Cabe ao magistrado avaliar, em cada caso concreto, as condições apresentadas pelo pleiteante, seja no que diz

respeito à renda familiar, seja no tocante ao conjunto de pessoas que lhe dão suporte. Decerto que não só a

existência de miserabilidade, mas também a ausência dessa situação pode ser aferida por meio da análise do

conjunto probatório. Do contrário, teríamos decisões desarrazoadas, apartadas da realidade, distantes dos objetivos

almejados pelo legislador.

Conectado a essa realidade dos Tribunais, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013 -

ocasião em que apreciados conjuntamente também a Reclamação 4.374/PE e o Recurso Extraordinário

580.963PR, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes -, ao concluir o julgamento do Recurso Extraordinário

567.985/MT, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, em que reconhecida a existência de repercussão geral da

questão versada na hipótese, acabou por declarar a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes, revisitando a

matéria nos termos seguintes, assim redigidos ementa e extrato de ata:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836 /2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97 , que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas

de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."
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"Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), desprovendo o recurso, e o voto do Senhor

Ministro Gilmar Mendes, negando-lhe provimento e declarando a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei

nº 8.742/1993, sem pronúncia de nulidade, dando pela sua validade até dezembro de 2014, o julgamento foi

adiado pelo pedido de vista do Senhor Ministro Luiz Fux. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Dias

Toffoli. Falaram: pelo recorrente, a Dra. Luysien Coelho Marques Silveira, Procuradora Federal; pela

Advocacia-Geral da União, o Ministro Luís Inácio Lucena Adams, Advogado-Geral da União; pela interessada

Defensoria Pública-Geral da União, o Dr. Haman Tabosa de Moraes e Córdova; e, pelo Ministério Público

Federal, a Dra. Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira, Vice-Procuradora-Geral da República. Presidência

do Senhor Ministro Ayres Britto. Plenário, 06.06.2012.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que negava provimento

ao recurso; os votos dos Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello, que

negavam provimento ao recurso e declaravam a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, sem

pronúncia de nulidade, mantendo sua vigência até 31 de dezembro de 2014; o voto do Ministro Joaquim Barbosa

(Presidente), negando provimento ao recurso e declarando a inconstitucionalidade, mas sem fixação de prazo, e

os votos dos Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso, o julgamento

foi suspenso. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Plenário, 17.04.2013.

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou provimento ao recurso extraordinário e declarou incidenter tantum a

inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Vencidos, parcialmente, o Ministro Marco Aurélio

(Relator), que apenas negava provimento ao recurso, sem declarar a inconstitucionalidade da norma referida, e

os Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso. Não foi alcançado o

quorum de 2/3 para modulação dos efeitos da decisão para que a norma tivesse validade até 31/12/2015.

Votaram pela modulação os Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello.

Votaram contra a modulação os Ministros Teori Zavascki, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa

(Presidente). O Relator absteve-se de votar quanto à modulação. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Redigirá o

acórdão o Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 18.04.2013."

 

Mantido em vigor o comando previsto no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 no que diz respeito ao critério lá

estabelecido para verificação da condição ensejadora da concessão do benefício assistencial, e no pressuposto de

que não é a previsão contida no dispositivo em tela que por si só padece de inconstitucionalidade, mas sim naquilo

que não disciplinou, ao se fiar em critério objetivo e único a tanto, assentou, a Suprema Corte, a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de aplicação de outros parâmetros para aferição da miserabilidade,

até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203, inciso V, da

Constituição.

Cumpre destacar, nesse ínterim, a menção ao patamar de ½ (meio) salário mínimo como possível critério de

aplicação prática, até que sobrevenha novo comando legislativo, e ante a constatação da insuficiência do

parâmetro anterior, de ¼ (um quarto) do salário mínimo.

Do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes, extrai-se:

 

"(...) os programas de assistência social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como

referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um

indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente

defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art.

203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato

revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo

parâmetros econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da

década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua

promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização."

 

De todo modo, o Supremo não determinou a incidência taxativa deste ou daquele critério e sim, consoante se

observa de excertos dos debates lá travados, chancelou, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, que já aplicam

nos julgamentos, remarque-se, a depender da particularidade em que se encontra cada situação trazida a exame, os

parâmetros que reputam razoáveis à luz do caso concreto.

Confira-se, a propósito:

 

"A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Estamos dizendo, apenas, que o juiz, no caso concreto, vai aferir as

situações individuais.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Estamos dizendo que se declara a constitucionalidade, deixa a lei

em vigor, devolvemos ao legislador a possibilidade de reconformar o sistema.

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - Por isso, se me permite, apenas complementar o meu voto: peço vênia
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ao Ministro Fux para não estabelecer qualquer critério, porque, com todo o respeito, entendendo que aqui não é

o fórum, o locus adequado."

"O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - (...) Eu coloquei o § 3º do artigo 20 em discussão, porque disse

que estamos num processo de inconstitucionalização. O que eu estou dizendo? Que sugiro e que se dê prazo para

que o legislador faça uma reavaliação completa do sistema. O Tribunal não está, agora, genericamente fixando

novos critérios. (...)

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Vossa Excelência não está decretando a

inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.742?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Fixando prazo.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Ele, em si, a meu ver, não traz inconstitucionalidade, mas,

tal como o Ministro Teori, se bem entendi, eu não afasto a possibilidade do juiz, no caso concreto, afastar essas...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas é o que está ocorrendo sistematicamente, tanto é que o INSS...

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Mas eu não avanço a ponto de declarar a

inconstitucionalidade, porque, em si mesmo considerado, esse parágrafo não é inconstitucional (...).

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, mas por isso que eu trouxe a Reclamação.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Agora, se nós, eventualmente, fôssemos caminhar para

uma decretação de inconstitucionalidade, ou o dispositivo está a caminho de uma inconstitucionalização, eu acho

que nós deveríamos respeitar, pelo menos, o plano plurianual, quer dizer, dar ao Estado a possibilidade de

prever, no seu plano plurianual, a verba necessária para acorrer com essas despesas.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas nós não estamos nem mandando fixar valor, mas que se faça a

revisão do sistema."

"O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - É preciso entender exatamente o que isso significa, porque está se

declarando a constitucionalidade do artigo 20...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, estamos declarando inconstitucional.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Mas mantendo a sua vigência?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Sim.

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Sem declaração de nulidade.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - O artigo 27...

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Essa situação é que tem que ficar bem clara. Estamos declarando a

inconstitucionalidade por omissão do artigo 20, § 3º, mas estamos mantendo a sua vigência. Na verdade, não é o

artigo que é inconstitucional, é aquilo que ele não disciplinou.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - São situações das mais diversas. O fato é que, por princípio de

segurança jurídica, nós entendemos que é inconstitucional, mas que autorizamos a sua aplicação por um período.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Estamos dizendo que o legislador está omisso.

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) - E fixando um prazo para que ele legisle.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Se o legislador está omisso, a questão que se coloca é de

saber como é que, no interregno, vai se colmatar essa omissão.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - A Justiça de Primeiro Grau o fará, como já vem fazendo."

 

Conforme exposto, para a concessão do benefício assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos:

alternativamente, a comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e,

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.

No concernente ao primeiro requisito, o laudo médico pericial, datado de 25.09.2013 (fls. 99/106) indica que a

autora, de 56 anos de idade, refere "fortes dores na coluna lombar" e "cansaço e falta de ar quando caminha em

pequenas distâncias", inexistindo incapacidade.

Com efeito, relata o perito que, após a realização da cirurgia cardíaca, "não foi constatado [sic] patologias que

pudesse [sic] interferir na capacidade laborativa ou na vida diária da pericianda", evidenciando-se, assim, a

capacidade laboral da parte autora.

Dessa forma, o quadro apresentado não se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência, nos termos do artigo 20,

§ 2º, da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 12.435/2011.

Quanto à alegada hipossuficiência econômica, prejudicada sua análise. Para a concessão do benefício, como dito,

comprova-se, alternativamente, o requisito etário ou a condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a

miserabilidade.

Destarte, não estando presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser reformada a sentença.

Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação do autor ao

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta

Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP,

Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).
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Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, restando prejudicada a apelação da parte autora.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

 

São Paulo, 18 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003094-63.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Laércio Tavares ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

reconhecimento do exercício de atividade rural durante o período de 29.12.1958 a 30.01.1978, em que alega ter

laborado como lavrador, bem como da especialidade da atividade laborativa desenvolvida nos períodos de

01.06.1989 a 05.04.1991 e de 10.04.1991 a 08.05.1991, com a consequente concessão de aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição a partir da data do requerimento administrativo (25/05/2004).

Às fls. 140/142, o INSS interpôs agravo retido contra a decisão de fls. 136, que rejeitou as preliminares (de

carência de ação por falta de interesse de agir, ante a ausência de prévio requerimento administrativo e de nulidade

da ação pela falta da documentação que acompanha a exordial na contrafé recebida pela Autarquia), e ainda

arbitrou os honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais).

O juízo a quo julgou procedente a demanda, para: "o fim de declarar justificado o período de tempo pelo autor

como lavrador, referente ao período de 29.12.1958 a 30.01.1978, bem como para reconhecer a insalubridade dos

períodos trabalhados na Peabiru Corte, de 01.06.1989 a 05.04.1919 e na La Corte e Transporte de Madeira

LTDA, de 10.04.1991 a 08.05.1991. Consequentemente, condeno o Instituto réu a pagar ao autor aposentadoria

por tempo de serviço, que lhe concedo a partir da data da citação, ante a ausência de comprovação do protocolo

administrativo, acrescentando as prestações vencidas, mês a mês, de correção monetária pelos índices oficiais e

de juros de mora de 6% (seis) por cento ao ano, contados da citação, observando-se eventual prescrição

quinquenal (artigo 103 da Lei 8.213/91). O valor da prestação atenderá ao disposto no artigo 53 da Lei 8.213/91,

observando-se se o pagamento de 100% (cem por cento) do salário-benefício. Por força da sucumbência, arcará

o Instituto réu com honorários periciais, no valor fixado quando do saneamento (RS 300,00) e honorários

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas,

conforme a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça." (fls. 186/189).

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, reiterando, preliminarmente, os termos do agravo retido. No

mérito, pleiteia a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

2007.03.99.003094-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAERCIO TAVARES

ADVOGADO : SP130996 PEDRO FERNANDES CARDOSO

No. ORIG. : 03.00.00065-4 1 Vr ITATINGA/SP
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§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Inicialmente, verifica-se a ocorrência de erro material na sentença prolatada às fls. 186/189.

Com efeito, a despeito de o autor haver requerido, em sua peça exordial, o reconhecimento da atividade especial

desenvolvida nos interregnos de 01.06.1989 a 05.04.1991 e de 10.04.1991 a 08.05.1991, constou,

equivocadamente, do dispositivo do decisum, o reconhecimento do labor insalubre nos períodos de 01.06.1989 a

05.04.1919 e de 10.04.1991 a 08.05.1991. (fls. 189).

Assim, corrijo o erro material existente para que conste da parte dispositiva da sentença que o tempo de serviço

especial reconhecido corresponde aos interregnos de 01.06.1989 a 05.04.1991 e de 10.04.1991 a 08.05.1991, em

conformidade com o pedido.

Passo a analisar o agravo retido interposto pela Autarquia Ré às fls. 140/142 em face da decisão de fls. 136 e

reiterado na interposição do recurso de apelação.

Quanto à preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir, insta salientar que, a despeito da ausência

de prévio requerimento administrativo, não prospera a arguição da autarquia pertinente ao reconhecimento da

ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir do autor. Nesse aspecto, cumpre mencionar

que o Colendo Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de

Recursos, a qual preleciona que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de

ação de natureza previdenciária".

Assinale-se, ainda, que o artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá

da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito. Na

esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição

de ajuizamento da ação."

 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário.

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo

de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a

recusa da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação

pela autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento

que vem sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINSITRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS

AFASTADAS. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96.

IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO.

INCONSTITUCIONALIDADE.

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional. Além disso, existiu resistência de

mérito ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de

carência de ação rejeitada.

(...)".

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS

DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR

REJEITADA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da

ação, salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo.

(...)".

(TRF 3ª Região; AC 471290; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007).

 

No caso em apreço, tendo o INSS, às fls. 81/99, apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de
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mérito, tornou-se resistida a pretensão do autor, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo

do benefício e autoriza a análise do pedido pelo Judiciário.

Da mesma forma, não prospera a segunda preliminar suscitada pelo INSS, qual seja, a de nulidade do processo

pela falta de autenticação dos documentos que acompanham a exordial na contrafé recebida pela Autarquia, pois

caracteriza entrave processual descabido. A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é uníssona a

respeito do assunto, verbis:

 

"PROCESSUAL. PROVA. CÓPIA NÃO AUTENTICADA.

- O artigo 365, III equipara, em tema de valor probante, o documento público a respectiva cópia. Tal

equiparação subordina-se ao adimplemento de um requisito: autenticação por agente público. O CPC, contudo,

não transforma em inutilidade a cópia sem autenticação.

Fotocópia não autenticada equipara-se a documento particular, devendo ser submetida a contraparte, cujo

silêncio gera presunção de veracidade (CPC - art. 372)."

(RESP nº 162807/SP, Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, Relator Ministro Garcia Vieira, j.

11.05.98, v.u., DJ de 29.06.98, pág. 70).

 

No mesmo sentido:

"Não é lícito ao juiz estabelecer, para petições iniciais, requisitos não previstos nos arts. 282 e 283 do CPC. Por

isso, não lhe é permitido indeferir liminarmente o pedido, ao fundamento de que as cópias que o instruem

carecem de autenticação."

(STJ, 3ª Seção, AR 807-SP-EDcl, rel. Min. Felix Fischer, j. 10.05.2000, DJU 29.05.2000, p. 109)

 

Ressalte-se que o Instituto Réu também impugnou, por meio do referido agravo retido, o arbitramento dos

honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), afirmando: "em que pese o trabalho desenvolvido pelo

Louvado, mostrou-se por demais excessivo, devendo restar fixado em bases mais módicas com o serviço

realizado." Segundo argumenta o INSS, "os honorários periciais apresentaram-se absolutamente dissonantes com

a situação econômica do país, notadamente com a dos cofres previdenciários, muitíssimo debilitados. Aliás, o

perito receberia por uma hora de trabalho, quando muito, o que a grande maioria dos profissionais deste país

recebe por mais de um mês. Além disso, é necessário lembrar, ainda, que as cidades de Itatinga e Botucatu são

pequenas, de custo de vida baixo, que o laudo emitido foi de simples elaboração, não exigindo do perito muito

esforço, já que o mesmo confecciona centenas destes por ano."

Apesar das alegações do INSS, cumpre enfatizar que os honorários periciais foram devidamente arbitrados pelo

juízo de 1º grau - Juiz de Direito da Vara Distrital de Itatinga - Comarca de Botucatu, nos termos da Resolução n.º

541, de 18.01.2007, do Conselho da Justiça Federal, que "dispõe sobre os procedimentos relativos aos pagamentos

de honorários de advogados dativos e de peritos, em casos de assistência judiciária gratuita, no âmbito da

jurisdição delegada, e dá outras providências."

Confira-se o teor do artigo 3º da Resolução em comento, in verbis:

 

"Art. 3º - O pagamento dos honorários periciais só se dará após o término do prazo para que as partes se

manifestem sobre o laudo; havendo solicitação de esclarecimentos por escrito ou em audiência, depois de

prestados. 

Parágrafo único. Na fixação dos honorários periciais, entre os limites mínimo e máximo estabelecidos na Tabela

II, será observado, no que couber, o contido no caput do artigo anterior, podendo o Juiz de Direito, contudo,

ultrapassar em até 3 (três) vezes o limite máximo, atendendo ao grau de especialização do perito, à complexidade

do exame e ao local de sua realização, comunicando-se ao Diretor do Foro da Seção Judiciária do Estado."

(grifei).

Em consonância com a Tabela II - anexa à Resolução n.º 541, de 18.01.2007, os honorários periciais foram assim

estipulados:

 

- na Área de Engenharia (valor mínimo: R$ 120,00 - valor máximo - R$ 300,00);

- Outras (valor mínimo: R$ 50,00 - valor máximo - R$ 200,00).

 

Desse modo, conheço do agravo retido, eis que reiterado nas razões de apelação, mas nego-lhe provimento.

Passo a examinar o mérito.

No presente caso, o autor alega ter desenvolvido atividade rural no período de 29.12.1958 a 30.01.1978, no

imóvel denominado "Fazenda São Pedro do Paraizo", situado no município de Itatinga/SP, de propriedade do Sr.

José Homem de Mello e pleiteia o reconhecimento desse interregno de trabalho rurícola para somá-lo a outros

períodos de tempo, em que afirma ter laborado em condições especiais.
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COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

 

O autor, na petição inicial, alegou ter trabalhado como empreiteiro na lavoura da "Fazenda São Pedro do Paraizo

", localizada no município de Itatinga/SP, de propriedade do Sr. José Homem de Mello, no período de 29.12.1958

a 30.01.1978.

Relativamente ao alegado labor rural, foram apresentados os seguintes documentos:

- Cópia autenticada da Carteira de Trabalho do demandante, com registro de contrato de trabalho com admissão

em 29.12.1958, assinada pelo empregador José Homem de Mello, endereço: "F. S. Pedro do Paraizo" - município:

Itatinga- Estado: SP, com a seguinte remuneração especificada: "serviço por empreitada na base do salário

mínimo da região." Saída em 29.12.1958 (fls. 18/19);

- Certidões do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Botucatu, comprovando a aquisição, em

01.02.1947, do imóvel denominado "Fazenda São Pedro do Paraizo", no município de Itatinga, integrante da

Comarca de Botucatu /SP, pelo Sr. José Homem de Mello (fls. 26/27);

- Cópia autenticada do Livro de Registro de Empregados da referida Fazenda, com a relação pormenorizada

dos salários, créditos e débitos da mencionada prestação laboral - dos anos de 1958, 1959, 1960, 1961, 1962,

1963, 1964, 1965, 1966, 1967, 1968, 1969 e 1970 (fls. 28/71);

- Cópia autenticada do Livro de Ponto da Fazenda com a relação dos empregados, na qual consta o nome do

autor na qualidade de diarista (fls. 61/74).

Analisando a prova material supramencionada, infere-se que os documentos em nome do Sr. José Homem de

Mello - proprietário do imóvel denominado "Fazenda São Pedro do Paraizo"- não têm aptidão para comprovar a

alegada atividade agrícola do demandante, visto que não evidenciam acerca do modo pelo qual se dava o cultivo

da terra - se com a participação do autor, tampouco do período em que o mesmo teria se dedicado a tal mister.

Por outro lado, devemos levar em consideração que as anotações em CTPS gozam de presunção de veracidade

juris tantum, devendo o INSS comprovar a ocorrência de eventual irregularidade para desconsiderá-las. Cabia ao

INSS provar a falsidade das declarações inseridas na carteira de trabalho do autor, ou, em outras palavras,

incumbia à autarquia demonstrar a inexistência do vínculo empregatício de natureza rural entre o autor e o

empregador José Homem de Mello.

Nesse sentido, já decidiu o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região:

 

"Conquanto diga o Enunciado n° 12 do C. TST que as anotações apostas pelo empregador na carteira
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profissional do empregado não geram presunção "iure et iure", mas apenas "iures tantum", menos certo não é

que anotada a carteira profissional do reclamante, inverte-se o ônus da prova incumbindo à reclamada, que

reconhece a anotação, fazer prova das alegações da defesa."

(RO proc. 95.02950368365; Relator: Braz José Mollica; 1ª Turma; DJ: 27.02.97).

 

"...CTPS. Anotações. Valor probante. A presunção de relatividade quanto aos registros em carteira de trabalho

não pode ser dissociada do princípio da condição mais benéfica (...) Se é certo que o erro de fato não gera

direito, quando provado, não menos certo é que a condição anotada em CTPS e não infirmada reveste-se do

caráter de direito adquirido."

(RO proc. 20000587430; Relatora: Wilma Nogueira de Araujo Vaz da Silva; 8ª Turma; DJ: 20.08.2002).

 

Levando-se em conta que, nos termos da alínea "a" do inciso I do artigo 139 do Decreto nº 89.312/84, reproduzido

na alínea "a" do inciso I do artigo 30 da Lei nº 8.212/91, compete ao empregador arrecadar as contribuições

previdenciárias dos segurados empregados a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração e repassando-

as ao INSS, a que incumbe a fiscalização do devido recolhimento, é de se admitir como efetuadas as arrecadações

relativas ao período de trabalho registrado em CTPS, visto que o empregado não pode ser prejudicado por

eventual desídia do empregador e da autarquia, se estes não cumpriram as obrigações que lhes eram imputadas.

Há prova testemunhal produzida nos autos, confirmando a atividade rural exercida pelo autor (fls. 182/184).

Confira-se por meio da leitura dos relatos registrados na audiência realizada em 25.07.2006:

A 1ª Testemunha do autor (JESUS PEDRO DE OLIVEIRA), "Compromissada e Inquirida pelo Meritíssimo

Juiz de Direito, na forma e sob as penas da lei, respondeu: Conhece o autor há 48 anos. Trabalharam juntos na

Fazenda São Pedro do Paraíso, sendo que o autor fazia o serviço de capinação. O depoente foi nascido e criado

nessa fazenda. Ele trabalhou no local aproximadamente 20 ou 22 anos. Não tem ideia da década que ele começou

a trabalhar no local. Ele sempre fez aquele serviço. Ele também morava na fazenda, com a família, que também

trabalhava no local. Às reperguntas do advogado do autor, respondeu: o depoente deixou de trabalhar no local

em 1977, ano em que o autor ainda permaneceu trabalhando. O depoente trabalhava com registro em carteira.

Sem reperguntas do instituto-réu. Nada mais." (grifei)

A 2ª Testemunha do autor (AMBRÓSIO NUNES), "Compromissada e Inquirida pelo Meritíssimo Juiz de

Direito, na forma e sob as penas da lei, respondeu: Conhece o autor há 50 anos. O depoente trabalhou na mesma

fazenda em que o autor, chamada Fazenda São Pedro do Paraíso, sendo que o autor fazia o serviço de

capinação. O depoente trabalhou nessa fazenda até 1978, quando ainda o autor trabalhava no local. O depoente

começou a trabalhar nessa fazenda em 1963, época em que o autor já trabalhava no local. O depoente foi

registrado no ano de 1967. Sem reperguntas do advogado do autor. Sem reperguntas do instituto-réu." (grifei).

Com efeito, os depoimentos foram prestados por pessoas que tiveram contato direto com o autor durante a

atividade rural, confirmando os fatos trazidos na inicial. Soma-se à prova testemunhal a documentação carreada

aos autos - amealhada pelo autor com o objetivo específico de atender à exigência de necessidade de apresentação

de indicativo material razoável do trabalho campesino, segundo as balizas estabelecidas na legislação de regência

e os parâmetros consolidados na jurisprudência.

Frise-se, por oportuno, que o período laborado na Fazenda São Pedro do Paraizo encontra-se registrado na CTPS

do Apelado. Porém, como não era exigido o registro naquela época, o empregador somente efetuou o registro após

tal exigência, sendo que a data de emissão do documento foi posterior à data de sua admissão.

Interessante observar que a análise dos presentes autos revela que o trabalho do segurado em questão prosseguiu

no "estilo campesino", pois no outro período registrado em CTPS (em que pretende o reconhecimento do tempo

de serviço como especial), o autor laborou em Fazendas de Eucalipto, serrando árvores.

Destaca-se, por fim, que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada.

Nesse sentido, já decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.

(omissis)

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de

serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55,

parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do

Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.

4 - A sequência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi
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trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos.

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se

por comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de

serviço determinado pela sentença.

(...) 10 - Apelação parcialmente provida."

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002).

Diante dessas considerações, é de se reconhecer o exercício de atividade rural no período em que existente

conjunto probatório harmônico e consistente, a comprovar os fatos alegados, in casu, o interregno de 29.12.1958 a

30.01.1978.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Exigia-se para a concessão de aposentadoria especial, desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, o

trabalho do segurado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos. Ato do Chefe do Poder Executivo

trataria de explicitar quais os serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, conservou o arquétipo legislativo originário, dispondo que a relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei própria.

O campo de aplicação dos agentes nocivos associava-se ao serviço prestado, chegando-se à atividade profissional

e final classificação em serviço penoso, insalubre ou perigoso. O rol de agentes nocivos era exaustivo, mas

exemplificativas as atividades listadas sujeitas à exposição pelo segurado.

Daí que para a concessão da aposentadoria especial era suficiente que o segurado comprovasse o exercício das

funções listadas nos anexos trazidos pela lei. Também, é fato, porque impossível listar todas as atividades

profissionais, perícia judicial era admitida para constatar que a atividade profissional do segurado, não inscrita nos

anexos, classificava-se em perigosa, insalubre ou penosa. A jurisprudência assim caminhou, culminando com a

edição da Súmula 198 do Tribunal Federal de Recursos.

Quiçá diante do aumento da concessão de aposentadorias, facilitado pelo caminho que o legislador, jurisprudência

e súmula consagraram para a constatação de que a atividade profissional estava exposta a agentes nocivos

prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado, veio a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995. E alterou o

modelo.

De ver que a redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 dispunha que "A aposentadoria especial será devida

... conforme a atividade profissional"; a Lei nº 9.032/95, por sua vez, estatuiu que "A aposentadoria especial será

devida ... conforme dispuser a lei".

Os parágrafos 3º e 4º do referido artigo rematam a ideia:

 

"3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

A dizer que o simples enquadramento da atividade profissional, conforme o disposto nos anexos do decreto

regulamentador - isto é, a concessão da aposentadoria especial com base na presunção de que certa categoria

estaria sujeita a certo e correspondente agente nocivo - não mais era bastante. O segurado deveria comprovar,

realmente, que estava exposto a agentes insalubres, penosos ou perigosos. E tal comprovação foi organizada pelo

INSS por meio de formulário próprio, o SB 40.

Eficácia plena as alterações impostas pela Lei nº 9.032/95 somente alcançaram com o advento da MP 1.523/96,

convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997. De modo a sacramentar a necessidade de efetiva

exposição a agentes nocivos, prova a ser feita por meio de formulário e laudo.

A redação do artigo 58, com os devidos destaques:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.
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2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste

documento."

E o Poder Executivo definiu a relação dos agentes nocivos por meio do Decreto nº 2.172/1997.

Do que se extrai o seguinte: funções exercidas até a promulgação da Lei nº 9.032/95, ou seja, até 28 de abril de

1995, suficiente o simples exercício da profissão, fazendo-se o enquadramento conforme o disposto nos anexos

dos regulamentos; de 29 de abril até a publicação da Medida Provisória 1.523/96, ou seja, até 13 de outubro de

1996, fazia-se a prova da efetiva exposição por meio de formulário próprio; de 14 de outubro em diante

necessários o formulário e correspondente laudo técnico. Síntese que leva em conta o período em que foram

exercidas as atividades, de forma a que as modificações da legislação valham sempre para frente, pouco

importando o requerimento posterior do benefício, cuidando-se de normas reguladoras dos meios de prova do

direito previamente adquirido, atinentes, portanto, à forma, não à matéria.

 

PPP

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi instituído na legislação pátria pelo Decreto nº 3.048/99, que, em

seu artigo 68, com a redação dada pelo Decreto nº 4.032/2001, assim dispôs:

"Art. 68. A relação de agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde

ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV.

(...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

§ 6º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico previdenciário, abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento, sob pena da multa prevista no art. 283.

(...)

§ 8º Considera-se perfil profissiográfico previdenciário, para os efeitos do § 6º, o documento histórico laboral

do trabalhador, segundo modelo instituído pelo Instituto Nacional do Seguro Social, que, entre outras

informações, deve conter registros ambientais, resultados de monitoração biológica e dados administrativos.

(...)" (g.n.)

A exigibilidade da elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário foi mantida pela legislação sucedânea e,

com o advento do Decreto nº 8.123/2013, referido artigo 68 do Regulamento da Previdência Social restou assim

redigido:

"Art.68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo

IV.

§1º As dúvidas sobre o enquadramento dos agentes de que trata o caput, para efeito do disposto nesta Subseção,

serão resolvidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.

§2ºA avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos será comprovada mediante descrição: (Redação dada pelo

Decreto nº 8.123, de 2013)

I-das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos

presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

II-de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e (Incluído pelo Decreto

nº 8.123, de 2013)

III-dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a

frequência e a duração do contato. (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§3ºA comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido

pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.(Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§4ºA presença no ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2º e 3º,

de agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do trabalhador.(Redação dada pelo Decreto
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nº 8.123, de 2013)

§5ºNo laudo técnico referido no § 3º, deverão constar informações sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual, e de sua eficácia, e deverá ser elaborado com observância das normas editadas pelo

Ministério do Trabalho e Emprego e dos procedimentos estabelecidos pelo INSS.(Redação dada pelo Decreto nº

8.123, de 2013)

§6ºA empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita às penalidades previstas na legislação.(Redação dada pelo

Decreto nº 8.123, de 2013)

§7ºO INSS estabelecerá os procedimentos para fins de concessão de aposentadoria especial, podendo, se

necessário, confirmar as informações contidas nos documentos mencionados nos § 2º e 3º.

§8ºA empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil Profissiográfico do trabalhador, contemplando as

atividades desenvolvidas durante o período laboral, documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia

autêntica, no prazo de trinta dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções

previstas na legislação aplicável.(Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§9ºConsidera-se perfil Profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o histórico laboral do

trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das

avaliações ambientais, o nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os

resultados de monitoração biológica e os dados administrativos correspondentes.(Redação dada pelo Decreto nº

8.123, de 2013)

§10.O trabalhador ou seu preposto terá acesso às informações prestadas pela empresa sobre o seu perfil

profissiográfico, podendo inclusive solicitar a retificação de informações quando em desacordo com a realidade

do ambiente de trabalho, conforme orientação estabelecida em ato do Ministro de Estado da Previdência Social.(

Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§11.A cooperativa de trabalho e a empresa contratada para prestar serviços mediante cessão ou empreitada de

mão de obra atenderão ao disposto nos §§ 3º, 4º e 5º com base nos laudos técnicos de condições ambientais de

trabalho emitidos pela empresa contratante, quando o serviço for prestado em estabelecimento da contratante.(

Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§12.Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do

Trabalho-FUNDACENTRO.(Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§13.Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de

avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. (Incluído

pelo Decreto nº 8.123, de 2013)" (g.n.)

Assim, o PPP surge como o documento a ser emitido pela empresa, segundo padrão instituído pelo INSS, em que

deverão ser lançados, além de informações administrativas, os registros das atividades desempenhadas durante o

período laboral nele indicado e os resultados das avaliações relativas ao ambiente de trabalho em que exercidas as

funções pelo segurado, sendo obrigatório, para fins de validade, que dele conste a identificação do profissional

responsável pela elaboração do laudo técnico de condições ambientais em que se baseia - médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

Trata-se de um documento que, elaborado de forma individualizada relativamente ao trabalhador que desempenha

seu labor com exposição a agentes nocivos - físicos, químicos ou biológicos - ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, contém elementos outros que não unicamente a análise técnica das

condições ambientais em que se dá a prestação de serviços, os quais encontram-se elencados no artigo 148 da

Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de 17.12.2002, in verbis:

"Art. 148. A comprovação do exercício de atividade especial será feita pelo PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário, emitido pela empresa com base em laudo técnico de condições ambientais de trabalho expedido

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança, conforme Anexo XV - ou alternativamente, até 30 de junho

de 2.003, pelo formulário, antigo SB - 40, DISES BE 5235, DSS-8030, DIRBEN 8030.

§ 1º Fica instituído o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que contemplará, inclusive, informações

pertinentes aos formulários em epígrafe, os quais deixarão de ter eficácia a partir de 01 de julho de 2003,

ressalvado o disposto no § 2º deste artigo.

§ 2º Os formulários em epígrafe emitidos à época em que o segurado exerceu atividade, deverão ser aceitos,

exceto no caso de dúvida justificada quanto a sua autenticidade.

§ 3º Para a análise dos documentos são obrigatórias, entre outras, as seguintes informações:

I - nome da empresa e endereço do local onde foi exercida a atividade;

II - identificação do trabalhador;

III - nome da atividade profissional do segurado - contendo descrição minuciosa das tarefas executadas;

IV - descrição do local onde foi exercida a atividade;

V - duração da jornada de trabalho;
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VI - período trabalhado;

VII - informação sobre a existência de agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade física a que o

segurado ficava exposto durante a jornada de trabalho;

VIII - ocorrência ou não de exposição a agente nocivo de modo habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente;

IX - assinatura e identificação do responsável pelo preenchimento do formulário, podendo ser firmada pelo

responsável da empresa ou seu preposto;

X - CNPJ ou matrícula da empresa e do estabelecimento no INSS;

XI - esclarecimento sobre alteração de razão social da empresa, no caso de sucessora;

XII - transcrição integral ou sintética da conclusão do laudo a que se refere o inciso IX do art. 156 desta

Instrução, se for o caso.

(...)"

O Perfil Profissiográfico Previdenciário difere do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT

na medida em que este, nos dizeres de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, em sua obra

"Manual de Direito Previdenciário", 15ª edição, Grupo Editorial Nacional, consiste em um "documento com

caráter pericial, de iniciativa da empresa, com a finalidade de propiciar elementos ao INSS para caracterizar ou

não a presença dos agentes nocivos à saúde ou à integridade física relacionados no Anexo IV do Decreto n.

3.048/99", devendo "ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho ou por médico do trabalho".

Distinguem-se no tocante aos requisitos de validade, os quais, no caso do Laudo Técnico de Condições

Ambientais do Trabalho, foram, inicialmente, previstos no artigo 155 da Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de

17.12.2002, que assim dispunha:

"Art. 155. Dos laudos técnicos emitidos a partir de 29 de abril de 1995 deverão constar os seguintes elementos:

I - dados da empresa;

II - setor de trabalho, descrição dos locais e dos serviços realizados em cada setor, com pormenorização do

ambiente de trabalho e das funções, passo a passo, desenvolvidas pelo segurado;

III - condições ambientais do local de trabalho;

IV - registro dos agentes nocivos, concentração, intensidade, tempo de exposição e metodologias utilizadas,

conforme o caso;

V - em se tratando de agentes químicos, deverá ser informado o nome da substância ativa, não sendo aceitas

citações de nomes comerciais, podendo ser anexada a respectiva ficha toxicológica; 

VI - duração do trabalho que expôs o trabalhador aos agentes nocivos;

VII - informação sobre a existência e aplicação efetiva de Equipamento de Proteção Individual (EPI), a partir de

14 de dezembro de 1998, ou Equipamento de Proteção Coletiva (EPC), a partir de 14 de outubro de 1996, que

neutralizem ou atenuem os efeitos da nocividade dos agentes em relação aos limites de tolerância estabelecidos,

devendo constar também:

a) se a utilização do EPC ou do EPI reduzir a nocividade do agente nocivo de modo a atenuar ou a neutralizar

seus efeitos em relação aos limites de tolerância legais estabelecidos;

b) as especificações a respeito dos EPC e dos EPI utilizados, listando os Certificados de Aprovação (CA) e,

respectivamente, os prazos de validade, a periodicidade das trocas e o controle de fornecimento aos

trabalhadores;

c) a Perícia médica poderá exigir a apresentação do monitoramento biológico do segurado quando houver

dúvidas quanto a real eficiência da proteção individual do trabalhador;

VIII - métodos, técnica, aparelhagens e equipamentos utilizados para a elaboração do LTCAT;

IX - conclusão do médico do trabalho ou do engenheiro de segurança do trabalho responsável pela elaboração

do laudo técnico, devendo conter informação clara e objetiva a respeito dos agentes nocivos, referente à

potencialidade de causar prejuízo à saúde ou à integridade física do trabalhador;

X - especificação se o signatário do laudo técnico é ou foi contratado da empresa, à época da confecção do

laudo, ou, em caso negativo, se existe documentação formal de sua contratação como profissional autônomo para

a subscrição do laudo;

XI - data e local da inspeção técnica da qual resultou o laudo técnico." 

Posteriormente, os requisitos de validade do LTCAT passaram a constituir-se naqueles elencados no artigo 247 da

Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, quais sejam:

"Art. 247. Na análise do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT, quando apresentado,

deverão ser observados os seguintes aspectos:

I - se individual ou coletivo;

II - identificação da empresa;

III - identificação do setor e da função;

IV - descrição da atividade;

V - identificação de agente nocivo capaz de causar dano à saúde e integridade física, arrolado na Legislação

Previdenciária;
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VI - localização das possíveis fontes geradoras;

VII - via e periodicidade de exposição ao agente nocivo;

VIII - metodologia e procedimentos de avaliação do agente nocivo;

IX - descrição das medidas de controle existentes;

X - conclusão do LTCAT;

XI - assinatura do médico do trabalho ou engenheiro de segurança; e

XII - data da realização da avaliação ambiental.

Parágrafo único. O LTCAT deverá ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho, com o respectivo

número da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Arquitetura - CREA ou por médico do trabalho, indicando os registros profissionais para ambos."

Referido diploma normativo enumerou, ainda, algumas circunstâncias idôneas a ensejar alterações ambientais

relevantes à caracterização - ou não - da atividade especial, quais sejam:

"Art. 248. São consideradas alterações no ambiente de trabalho ou em sua organização, entre outras, aquelas

decorrentes de:

I - mudança de layout;

II - substituição de máquinas ou de equipamentos;

III - adoção ou alteração de tecnologia de proteção coletiva;

IV - alcance dos níveis de ação estabelecidos no subitem 9.3.6 da NR-09, aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 8

de junho de 1978, do MTE, se aplicável, e

V - extinção do pagamento de adicional de insalubridade."

Na coexistência de dois documentos técnicos a contemplar as condições ambientais a que sujeito o trabalhador -

Perfil Profissiográfico Previdenciário e/ou o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho -, acabou-se

por delimitar a abrangência de cada um, segundo critérios temporais e conforme os agentes nocivos relativamente

aos quais seriam exigidos.

Nesse contexto, restou estabelecido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de 17.12.2002, que:

"Art. 153. Deverá ser exigida a apresentação do LTCAT para os períodos de atividade exercida sob condições

especiais apenas a partir de 29 de abril de 1995, exceto no caso do agente nocivo ruído ou outro não arrolado

nos decretos regulamentares, os quais exigem apresentação de laudo para todos os períodos declarados.

Parágrafo único. A exigência da apresentação do LTCAT prevista no caput será dispensada a partir de

01/07/2003, data da vigência do PPP, devendo, entretanto, permanecer na empresa a disposição da previdência

social."

A Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, em seu artigo 256, reproduzindo a redação do artigo

161 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 27, de 30.04.2008, estabeleceu, expressamente, o critério temporal a

ser observado no tocante à exigência de documentação específica para a comprovação de tempo de serviço

exercido em condições especiais, nos seguintes termos:

"Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:

I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido

do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS,

bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;

II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de

outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou

demais demonstrações ambientais;

III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de

dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem

como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; e

IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução

Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao § 2º do art. 68 do RPS, o único

documento será o PPP.

§ 1º Observados os incisos I a IV do caput, e desde que contenham os elementos informativos básicos

constitutivos do LTCAT poderão ser aceitos os seguintes documentos:

I - laudos técnico-periciais emitidos por determinação da Justiça do Trabalho, em ações trabalhistas, acordos ou

dissídios coletivos;

II - laudos emitidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO;

III - laudos emitidos por órgãos do MTE;

IV - laudos individuais acompanhados de:

a) autorização escrita da empresa para efetuar o levantamento, quando o responsável técnico não for seu
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empregado;

b) cópia do documento de habilitação profissional do engenheiro de segurança do trabalho ou médico do

trabalho, indicando sua especialidade;

c) nome e identificação do acompanhante da empresa, quando o responsável técnico não for seu empregado; e

d) data e local da realização da perícia; e

V - os programas de prevenção de riscos ambientais, de gerenciamento de riscos, de condições e meio ambiente

de trabalho na indústria da construção e controle médico de saúde ocupacional, de que trata o § 1º do art. 254.

§ 2º Para o disposto no § 1º deste artigo, não será aceito:

I - laudo elaborado por solicitação do próprio segurado, sem o atendimento das condições previstas no inciso IV

do § 1º deste artigo;

II - laudo relativo à atividade diversa, salvo quando efetuada no mesmo setor;

III - laudo relativo a equipamento ou setor similar;

IV - laudo realizado em localidade diversa daquela em que houve o exercício da atividade; e

V - laudo de empresa diversa.

§ 3º A empresa e o segurado deverão apresentar os originais ou cópias autênticas dos documentos previstos nesta

Subseção." (g.n.)

Determinou, ainda, a partir de 01.01.2004, a obrigatoriedade de elaboração do Perfil Profissiográfico

Previdenciário, pela empresa, para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados que desempenhem o

labor em condições insalubres, prescrevendo que referido documento deveria substituir o formulário até então

exigido para a comprovação da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos. Nesse particular, confira-se a

redação do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010:

"Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a

empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma

individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a

concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não

se caracterizar a permanência.

§ 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos

para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art.

256.

§ 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256.

§ 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do

Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao

Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento

de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos

os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos.

§ 4º O PPP deverá ser emitido pela empresa empregadora, no caso de empregado; pela cooperativa de trabalho

ou de produção, no caso de cooperado filiado; pelo órgão gestor de mão-de-obra ou pelo sindicato da categoria,

no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos portos organizados e pelo

sindicato da categoria, no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos terminais

de uso privado e do não portuário. (Nova redação dada pela IN INSS/PRES Nº 69, DE 09/07/2013)

§ 5º O sindicato de categoria ou órgão gestor de mão-de-obra estão autorizados a emitir o PPP, bem como o

formulário que ele substitui, nos termos do § 1º do art. 272, somente para trabalhadores avulsos a eles

vinculados.

§ 6º A empresa ou equiparada à empresa deve elaborar, manter atualizado o PPP para os segurados referidos no

caput, bem como fornecer a estes, quando da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa,

sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, conforme o caso, cópia autêntica desse documento.

§ 7º O PPP deverá ser atualizado sempre que houver alteração que implique mudança das informações contidas

nas suas seções, com a atualização feita pelo menos uma vez ao ano, quando permanecerem inalteradas suas

informações.

§ 8º O PPP deverá ser emitido com base nas demais demonstrações ambientais de que trata o § 1º do art. 254.

§ 9º A exigência do PPP referida no caput, em relação aos agentes químicos e ao agente físico ruído, fica

condicionada ao alcance dos níveis de ação de que trata o subitem 9.3.6, da NR-09, do MTE, e aos demais

agentes, à simples presença no ambiente de trabalho.

§ 10 Após a implantação do PPP em meio magnético pela Previdência Social, este documento será exigido para

todos os segurados, independentemente do ramo de atividade da empresa e da exposição a agentes nocivos, e

deverá abranger também informações relativas aos fatores de riscos ergonômicos e mecânicos.

§ 11 O PPP será impresso nas seguintes situações:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3723/7669



I - por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor

de mão-de-obra, em duas vias, com fornecimento de uma das vias para o trabalhador, mediante recibo;

II - sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de requerimento de reconhecimento de períodos laborados

em condições especiais;

III - para fins de análise de benefícios por incapacidade, a partir de 1º de janeiro de 2004, quando solicitado pelo

INSS;

IV - para simples conferência por parte do trabalhador, pelo menos uma vez ao ano, quando da avaliação global

anual do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, até que seja implantado o PPP em meio

magnético pela Previdência Social; e

V - quando solicitado pelas autoridades competentes.

§ 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.

§ 13 A comprovação da entrega do PPP, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa,

sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, poderá ser feita no próprio instrumento de rescisão ou de desfiliação,

bem como em recibo a parte.

§ 14 O PPP e a comprovação de entrega ao trabalhador, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação

da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, deverão ser mantidos na empresa por vinte anos."

Em conclusão, no que concerne à caracterização da atividade como especial, tem-se que, para funções

desempenhadas até 28.04.1995, basta a apresentação de CTPS, para fins de enquadramento da respectiva

categoria profissional nos anexos dos regulamentos, ou, alternativamente, de formulário atestando o exercício

laboral em condições insalubres. De 29.04.1995 a 13.10.1996, necessária a apresentação de formulário para

comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos. De 14.10.1996 a 31.12.2003, indispensável que o formulário

(SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado do laudo técnico em que se ampara. Ressalvado, a qualquer tempo,

que, em relação ao agente nocivo ruído, sempre se exigiu a apresentação de laudo técnico para demonstração do

desempenho do trabalho em condições adversas.

A partir de 01.01.2004, o único documento exigido para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes

nocivos, inclusive o ruído, será o PPP, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial, conforme se

depreende da conjugação dos artigos 256, inciso IV, e 272, parágrafo 1º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06.08.2010.

Corroborando tal entendimento, a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça:

"(...) a questão remanescente a ser enfrentada diz respeito à possibilidade de o PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário - ser suficiente para fazer prova do tempo especial, não se exigindo desta forma, específico laudo

técnico.

(...)

De acordo com o § 14 do art. 178 da Instrução Normativa 20 de 11/10/2007, o PPP substitui o formulário para

comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da

aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS,

alterado pelo Decreto 4.032/2001.

Estabelece, ainda, o § 1º do art. 161 da IN 20/2008 que, se os períodos laborados até 31/12/2003 estiverem

contidos no perfil profissiográfico previdenciário, será dispensada a apresentação de outros documentos, como

formulários e o laudo técnico de condições ambientais do trabalho.

(...)."

(AgRg no AREsp 265201; Relator: Min. Mauro Campbell Marques; DJe 06/11/2013)

No mesmo sentido, os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. RUÍDOS E

HIDROCARBONETOS. DECRETOS Nº 83080/79, 53.831/64, 2172/97 E 3048/99. INSALUBRIDADE

RECONHECIDA. AVERBAÇÃO. POSSIBILIDADE. UTILIZAÇÃO DE EPI'S. SÚMULA Nº 09-TNU.

(omissis)

6. A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos atualmente é feita através do Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP a teor do art. 58 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9732/98. Este documento é fornecido pela empresa ou por seu preposto e deve estar baseado em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho emitido pelos profissionais competentes, vindo este novo documento a

substituir o SB-40, DISES BE 5235, DSS 8030 e DIRBEN 8030 e o próprio laudo pericial, a partir de 01.01.2004.

7. Há de se salientar que a apresentação do PPP, contemplando os períodos anteriores a 31.12.2003, por força

da IN/INSS 27/2008, dispensa a exibição de todos os demais documentos que são exigidos para comprovação dos

períodos de trabalho até a referida data em que o segurado se submeteu a condições especiais, ainda que em se
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tratando do agente físico ruído. Precedentes: (EDAC533811-AL, Rel. Des. Federal Edilson Nobre, Quarta

Turma, DJE 17.05.12 e AC547600/CE, Rel. Des. Federal Rubens de Mendonça Canuto (Convocado), Segunda

Turma, DJE 25/10/2012).

(omissis)."

(TRF da 5ª Região; AC 520981; Relator: José Maria Lucena; 1ª Turma; v.u.; DJE 22/05/2013; p. 142)

"AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADES ESPECIAIS. IMPOSSIBILIDADE. NÃO

PREENCHIDAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. SUCUMBÊNCIA DA PARTE AUTORA. OBSERVÂNCIA DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

(omissis)

- Para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a

edição da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário

estabelecido pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação

do referido laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

- Registre-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

(omissis)."

(TRF da 3ª Região; APELREEX 1023816; Relator: Fausto de Sanctis; 7ª Turma; v.u.; e-DJF3 Judicial 1

26/03/2013)

Oportuna, ainda, a transcrição do voto proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais, em que se expõe, de maneira clara, a questão atinente à possibilidade de substituição do laudo técnico

pericial pelo Perfil Profissiográfico Previdenciário, especificamente em relação ao agente físico ruído:

"(...) Remanesce cristalino, de todo o expendido, que a própria Administração Pública, consubstanciada na

autarquia previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a

desnecessidade de apresentação do laudo técnico, para comprovação da exposição a quaisquer agentes

agressivos, inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP, por considerar que o documento sob exame é

emitido com base no próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória, devendo este último ser

apresentado tão-somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP. Esclareça-se que o entendimento

manifestado nos aludidos atos administrativos emitidos pelo próprio INSS não extrapola a disposição legal, que

visa a assegurar a indispensabilidade da feitura do laudo técnico, principalmente no caso de exposição ao agente

agressivo ruído. Ao contrário, permanece a necessidade de elaboração do laudo técnico, devidamente assinado

pelo profissional competente, e com todas as formalidades legais. O que foi explicitado e aclarado pelas referidas

Instruções Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório quando do requerimento do reconhecimento

do respectivo período trabalhado como especial, desde que, quando desse requerimento, seja apresentado

documento emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações necessárias à configuração da

especialidade da atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a possibilidade de exigir do empregador

a apresentação do laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização da previdência social. Parece-me

evidente que o louvável intuito do administrador foi justamente desburocratizar o processo de reconhecimento da

atividade especial, tornando despicienda a apresentação de dois documentos muito parecidos em seu teor, que

atestam a mesma situação de fato: a sujeição do empregado aos agentes agressivos. Não é cabível, nessa linha de

raciocínio, exigir-se, dentro da via judicial, mais do que o próprio administrador, sob pretexto de uma pretensa

ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já dito, não extrapolou o ditame legal, apenas o aclarou e

explicitou, dando a ele contornos mais precisos, e em plena consonância com o princípio da eficiência, que deve

reger todos os atos da Administração Pública. Ademais, utilizando-se de uma interpretação teleológica, pode-se

concluir que a finalidade da norma que prescreveu a exigibilidade do laudo técnico, quando se tratar do agente

agressivo ruído, restou plenamente atendida pelas instruções normativas mencionadas, visto que o laudo

continua sendo obrigatório, considerando a necessidade da aferição técnica da intensidade do ruído, restando

sua não apresentação perante a autarquia, na via administrativa, e, por conseguinte, também na via judicial,

omissão suprível pela apresentação de outro documento emitido com base no próprio laudo, o PPP.

(...)"

(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200651630001741; Relator: Otávio Henrique Martins Port; v.u.;

DJ 15/09/2009)

Imperioso ressaltar que, no tocante à atividade exercida com exposição a agentes agressivos até 31.12.2003 -

anteriormente, portanto, à obrigatoriedade da emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário -, relativamente à

qual tenha sido emitido o PPP, possível dispensar-se a apresentação dos documentos outrora exigidos - CTPS,

formulário e laudo técnico -, conforme prescrito no parágrafo 2º, do artigo 272, da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, sendo o PPP bastante à comprovação do labor insalubre.

NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO
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Quanto ao grau mínimo de ruído para caracterizar a atividade como especial, a evolução legislativa começa com o

Decreto nº 53.831/64, que considerou insalubre e nociva à saúde a exposição do trabalhador em locais com ruídos

acima de 80 decibéis. O Decreto 83.080/79, por sua vez, aumentou o nível mínimo de ruído, fixando-o para acima

de 90 decibéis.

Até que fosse promulgada a lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física,

trataram os Decretos 357/91 e 611/92 de disciplinar que, para efeito de concessão de aposentadoria especial,

fossem considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto nº 83.080, e o anexo do Decreto nº 53.831/64.

Vale dizer, diante de clara contradição entre a legislação - o Decreto nº 83.080 fixou o nível mínimo de ruído

acima de 80 dB e o Decreto nº 53.831/64 acima de 90 dB -, considerava-se especial a atividade que sujeitasse o

trabalhador à ação de mais de 80 decibéis, nos termos do Decreto nº 53.381/1964. Prevaleceu a solução mais

favorável ao trabalhador, dado o fim social do direito previdenciário.

Assim, até a vinda do Decreto 2.172, de 05.03.1997 - que exigiu a exposição permanente a níveis de ruído acima

de 90 decibéis - era considerada especial a exposição do trabalhador a mais de 80 dB. Depois, sabe-se, veio o

Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, fixando a exposição a Níveis de Exposição Normalizados (NEN) superiores a 85

decibéis.

Então:

- Até 05.03.1997 era considerada especial a atividade que expunha o trabalhador ao nível de ruído superior a 80

decibéis. Coexistência dos Decretos nº 53.831/64, anexo I, Item 1.1.6 e Decreto n° 83.080, de 24.01.79.

- Após a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, passou-se a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis.

Pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, nova alteração impôs oficialmente o limite de 85 decibéis.

(8ª Turma, Apelação Cível nº 1999.61.16.001655-9-SP, rel. Marianina Galante, j. 25.06.2007, DJU 25.07.2007,

p. 691)

 

MEIO DE PROVA

 

Outro meio de prova não se admite senão o laudo técnico para demonstrar a exposição do trabalhador ao agente

nocivo ruído.

 

USO DO EPI

 

Questão que surgiu dizia respeito a saber se a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI)

descaracterizaria o tempo de serviço especial prestado.

Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a

agentes agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial,

a menção expressa à sua utilização no laudo técnico pericial.

Contudo, em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a

elaboração de laudo técnico de que conste "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua

adoção pelo estabelecimento respectivo". Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente

nocivo, a utilização de EPI afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial.

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CONVERSÃO

 

Em relação ao reconhecimento do trabalho especial anterior à Lei 6.887/1980, a questão foi objeto de recurso

representativo de matéria repetitiva, julgado pelo Superior Tribunal de Justiça com a seguinte ementa:

"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI

5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE

QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins

de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o

citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de

que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei

em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as

espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção,

DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço
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especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha:

REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel.

Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta

Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura,

Sexta Turma, DJe 5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º,

da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do

STJ.

(Resp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe

19/12/2012)

 

De acordo com os fundamentos do precedente, a configuração do tempo especial é regida pelo ordenamento em

vigor durante a prestação do serviço, mas tanto o fator de conversão como a própria possibilidade de conversão

seguem a disciplina normativa vigente quando reunidas as condições para a concessão da aposentadoria. Assim,

caso o cálculo do benefício admita o cômputo diferenciado, é irrelevante discutir se esse sistema era previsto

quando o trabalho foi exercido. Por isso, ainda segundo o STJ, sequer ocorreria a aplicação de regime jurídico

hibrido ou de legislação subseqüente mais benéfica, rejeitados pelo Supremo Tribunal Federal.

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa;

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo

do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão

do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que

fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o

segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da

aposentadoria especial.

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998,

a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24

de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o

parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91,

porquanto não revogado categoricamente. Vale dizer, pretendia-se fazer uso da conversão do tempo especial em

comum sem o limite determinado pela legislação, isto é, possível a conversão sem restrições, de modo a que o

tempo de trabalho especial exercido após 28 de maio de 1998 também pudesse ser convertido em comum.

O Superior Tribunal de Justiça chegou a decidir a questão a favor do INSS. A propósito, ementa de acórdão da

lavra da Ministra Laurita Vaz:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.711/98. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. As duas Turmas que compõem a Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que, a

possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28 de

maio de 1998. Precedentes.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(5ª Turma, AgRg no Recurso Especial nº 756.797-PR, j. 03.04.2007, v.u., DJ 17.09.2007)

 

Não lograra êxito a tese de que o § 1º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela EC nº

20/98, ao ressalvar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, daria azo para que se entendesse que não somente o

trabalho prestado até 28 de maio de 1998 pudesse ser convertido em comum.
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Ganhara corpo o entendimento de que o teor do § 1º do artigo 201 não tem o poder de manter vigorante o § 5º do

artigo 57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, quando convalidou a MP 1.663-14, que revogara o § 5º do artigo

57, teria acabado mesmo por revogar a regra que autorizava a conversão do tempo sem limitação temporal; ainda,

nítida a oposição entre normas de igual hierarquia, o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que a norma posterior teria derrogado a anterior.

Não obstante, considerei outros elementos, sem confrontar o posicionamento firmado pelo Tribunal Superior.

 

Firmei meu juízo a partir da redação do § 1º do artigo 201: "É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de

segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar". Mais propriamente pela parte

final do dispositivo, "nos termos definidos em lei complementar".

A Emenda Constitucional 20/98 dispôs em seu artigo 15: "Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, §

1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, de

24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda".

Há, ao que se vê, manifesta primazia dada pelo legislador constitucional aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e

abandono da limitação imposta pelo artigo 28 da Lei nº 9.718/98. Sublinhe-se, escolha feita posteriormente à

edição da Lei nº 9.711, esta de 20 de novembro de 1998, porquanto a Emenda Constitucional 20 data de 15 de

dezembro de 1998.

O que significa que o regramento para a conversão do tempo especial em comum está nos artigos 57 e 58 da Lei

de Benefícios, se, até o momento, não houve a edição da necessária lei complementar.

A confirmar que assim deve ser concorrem o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, e a Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007.

O artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003 deu nova redação ao artigo 70 do Regulamento da Previdência Social.

Antes, o caput do artigo 70 vedava expressamente a conversão de tempo de atividades sob condições especiais em

tempo de atividade comum, com a ressalva do tempo trabalhado até 28 de maio de 1998. Com o Decreto 4.827 o

artigo 70 passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Desaparece a vedação dando margem à conversão do tempo especial em comum, aplicando-se as regras de

conversão ao trabalho prestado em qualquer período.

Não é outra a direção dada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007, ao estabelecer

critérios a serem adotados pela área de Benefícios. Seu teor:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício:"

É de se notar sua necessária correlação com o Decreto 4.827/2003, também no sentido de ajustar-se à conversão

sem limitação temporal. Vale destacar as expressões "conforme a legislação vigente à época da prestação do

serviço" e "qualquer que seja o período trabalhado".

Resumindo: possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo

28 da Lei n° 9.711/98, ante o disposto no artigo 15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista

nos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, até a edição de lei complementar.

Por fim, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial representativo de

controvérsia (recurso repetitivo), nos termos do artigo 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, em 23.03.2011,

decidiu a questão.

Assentou, por unanimidade, a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais

para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n°

9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n°

8.213/91.

Segue a ementa:
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, §1°, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA.

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE

AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N.

7/STJ.

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações

fáticas postas nos julgados recorridos e paradigmas.

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do

recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.

Precedentes do STF e do STJ.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula

a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado

em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada

ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do

requerimento.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento,

ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento

isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., DJe 05.04.2011). (grifo)

 

Pacificada, portanto, a matéria.

 

FATOR DE CONVERSÃO

 

No tocante ao coeficiente de conversão, mister tecer algumas considerações.

Alega o INSS que, na hipótese de conversão da atividade especial em labor comum, o fator a ser utilizado

corresponde a 1,20, e não 1,40.

De fato, dispunha o Decreto n.º 83.080/79, com a redação dada pelo Decreto n.º 87.374, de 08/07/82, que, para

converter atividade de 25 anos para 30 anos, seria utilizado o fator de 1,20. No entanto, na tabela do artigo 60 do

aludido regulamento, não constava a hipótese de conversão de 25 anos para 35 anos. Assim, o INSS utilizava,

para o homem, o mesmo fator utilizado na conversão para a aposentadoria da mulher.

Por meio do Parecer CJ/MPAS 021/83 (Proc. MPAS nº 32.761/82, in DOU de 16.6.83), agregou-se, à tabela do

Decreto 87.374/82, uma 4ª coluna, para a conversão referente à aposentadoria aos trinta e cinco anos.

Confira-se o teor do pronunciamento da Secretaria de Previdência Social nos autos do procedimento MPAS nº

32.761/82, também adotado no parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social nº 021/83, ao deliberar

acerca da aplicação do artigo 9º, §4º, da Lei 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887/80, regulamentada pelo §2º do

artigo 60 do Decreto 83.080/79, por sua vez acrescido pelo Decreto nº 87.374/82:
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"4. Ao dispor sobre critério de conversão de tempos de serviço, quando prestados em atividades produtoras de

danos à saúde do trabalhador (insalubre, penosas ou perigosas) e em serviços comuns, permitiu a lei que o

segurado compute período de trabalho heterogêneos, para qualquer espécie de aposentadoria, visando a que,

com a contagem por processo ponderado (atribuição de pesos diferentes), possa ele aposentar-se antes do tempo

que normalmente seria exigido, se a contagem decorresse de somação singela dos referidos prazos.

....

11. Não nos parece, todavia, deva prevalecer o entendimento normatizado pela Secretaria de Benefícios do INPS,

e tampouco se pode admitir, como parece à Federação Nacional dos Portuários, que a espécie da aposentadoria

seja a de escolha do segurado.

12. A Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980, quando incluiu o § 4º ao artigo 9º da Lei nº 5.890, de 08 de junho

de 1973, dispondo sobre a contagem, de forma ponderada do tempo de serviço realizado em atividades comuns

para complementação do prazo exigido para aposentadoria especial, e, do mesmo modo, permitiu a contagem do

tempo de serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso), para complementação do prazo da aposentadoria

por tempo de serviço - teve por fim abreviar a consecução de tempo exigido para esta última espécie (30 anos),

considerado o período de trabalho específico com pesos 2, 1,5 ou 1,2, conforme se refira a trabalho que

garantiria aposentadoria especial com, respectivamente, 15, 20 ou 25 anos. De forma recíproca, os prazos de

atividades comuns, são considerados na complementação do tempo para aposentadoria especial, com pesos que

os reduzem a 50%, 67% ou 83%, conforme seja o tempo de serviço mínimo exigido de, respectivamente, 15, 20 ou

25 anos de trabalho.

13. A contagem de tempo de serviço comum para a complementação de prazo exigido para a aposentadoria

especial é vantagem cuja instituição já se aconselhava quando da revisão dos quadros classificatórios de

atividades insalubres, penosas ou perigosas de que tratavam os anexos I e II do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, consoante relatório da comissão encarregada da revisão (in Proc. nº MTPS - 164.951/66). O

beneficio foi alvitrado, considerando, principalmente, que, para concessão de aposentadoria especial, melhor

pareceu à comissão "que a avaliação da insalubridade obedeça a um critério próprio, que considere o possível

prejuízo à saúde, inerente a cada ocupação, sem depender de fatores oscilantes, ligados a condições ambientes,

ou mesmo de recursos de proteção, os quais atuariam ou não durante todo o tempo de atividade".

14. Essa orientação consagra-a o aludido §4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73 (redação dada pela Lei nº

6.887/80), observados os processos de majoração ou de redução dos prazos, em face de aplicação dos fatores de

conversão de tempo de serviço, constantes da tabela incluída no §2º do artigo 60 do RBPS (Decreto nº 83.080, de

24-1-79).

15. Num e noutro casos, a vantagem deve ser entendida no sentido de que o prazo de tempo de serviço

heterogêneo é complementar do tempo de serviço elementar ou fundamental. E em sendo complementar, não

poderá corresponder a prazo maior ao prazo que complementa.

16. Desse modo, o critério que definirá a espécie de aposentadoria que fará jus o segurado que pleitear as

vantagens da conversão de tempos de serviços específico e comum, para complementação de tempo de serviço

mínimo exigido por lei, na aposentadoria por tempo de serviço e na aposentadoria especial, é o que decorre da

apuração do maior tempo de serviço na atividade elementar ou fundamental, isto é, naquela em que o segurado

comprovar maior tempo de exercício (este verificado depois de executada a conversão), destacando os períodos

de serviços comuns ou específicos.

17. A classificação de tempos de serviços comuns é a que consta da discriminação feita pelo §2º do artigo, a que

decorre do exercício das atividades referidas no item 1 do artigo 60 do mesmo RBPS, constantes dos seus anexos

I e II. 51 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (Decreto nº83.080/79): a de tempo de

serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso).

18. Assim, tanto é considerado tempo de serviço comum o resultante do exercício de atividade abrangida pela

previdência social urbana como também o período de contribuição em dobro, o período de percepção de

beneficio por incapacidade, o tempo de serviço militar, o período de recebimento de salário maternidade e o

tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, certificado na forma do artigo 203 do RBPS.

19. Em relação ao tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado nos termos da Lei nº 6.226,

de 14 de julho de 1975, de que trata o referido artigo 203 do RBPS, por se tratar de prazo a ser computado no

critério da contagem recíproca de tempo de serviço, em razão do que a soma só é admitida no caso de segurado

do sexo masculino, para a aposentadoria por tempo de serviço aos 35 anos de atividade - a conversão, nesse

caso, há de ser efetuada em função desse limite (35 anos), para o que se desdobrará a tabela reproduzida no item

3 da seguinte forma: (...)

20. Quanto ao tempo de serviço específico (insalubre, penoso e perigoso): deve ser observado que, nessa

classificação não somente se enquadra o prazo de efetivo exercício nas atividades arroladas nos anexos I e II do

RBPS, porque, nos termos do que estatuem as letra a e b, do §1º, do artigo 60 do mesmo RBPS, são também

considerados como se fossem tempo de serviços insalubres, penosos ou perigosos "os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades" e " o período ou
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períodos em que o trabalhador integrante da categoria profissional incluída nos quadros a que se refere este

artigo (60) se licenciar do emprego ou atividade para exercer cargos de administração ou representação

sindical".

21. De conseguinte, considerados como se fossem serviços penosos, insalubres ou perigosos, para efeito de

aposentadoria especial, os trabalhos executados pelo segurado em cargo de administração ou representação

sindical, bem como os períodos de benefícios por incapacidade decorrente do exercício daquelas atividades -

devem tais prazos produzirem os mesmos efeitos dos tempos de efetivo exercício nas atividades de que tratam os

anexos I e II do RBPS, aplicando-se-lhes, portanto, o processo de conversão de tempo de serviço de que trata o

§2º do artigo 60 do RBPS (reproduzido no item 3).

22. Em conclusão, entendemos que, na aplicação do disposto do §4º, do artigo 9º, da Lei nº 5.890, de 8 de junho

de 1973, cujo parágrafo foi adscrito pela Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980 - norma regulamentada pelo

RBPS (Decreto nº83.080, de 24-1-1979) nos §2º do artigo 60, no §4º do artigo 54, e no §2º do artigo 41 - deve ser

adotado o seguinte procedimento:

a) a espécie da aposentadoria (por tempo de serviço ou especial) será defendida em função do maior tempo de

serviço apurada na atividade fundamental, assim entendida aquela - dentre as de serviço comuns e específicos

(insalubres, penosos ou perigosos) - em que o segurado comprovar maior tempo de serviço (este verificado

depois de executada a conversão);

b) na contagem dos tempos de serviços comuns incluem-se os prazos de atividade abrangida pela previdência

social urbana, bem como os de contribuição em dobro, os de benefícios por incapacidade, os de recebimento de

salário-maternidade e os de serviços públicos federal, estaduais ou municipais, certificados na forma do artigo

203 do RBPS;

c) na contagem dos tempos de serviços específicos (insalubres, penosos ou perigosos) incluem-se os prazos de

efetivo exercício nas atividades arroladas nos Anexos I e II do RBPS, bem como os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades e os períodos em

que o segurado se licenciar do emprego ou atividade de que tratam os Anexos I e II do RBPS para exercer cargos

de administração ou representação sindical;

d) na conversão do tempo de serviço, observado o critério fixado pelo §2º, do artigo 60, do RBPS, são

considerados os tempos de serviços comuns, todos aqueles referidos na alínea b, e os tempos de serviços

específicos (insalubres, penosos ou perigosos), todos, aqueles, mencionados na alínea c;

e) na conversão do tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado por segurado do sexo

masculino, na forma do artigo 203, do RBPS, a transformação dos prazos é feita em função do tempo de serviço

máximo exigido para a aposentadoria - 35 anos, aplicada a tabela reproduzida no item 19 deste parecer.

23. À consideração superior. a.) João L. Reginaldo - COORDENADOR. 1. De acordo com bem elaborado e

fundamentado pronunciamento da Coordenadoria de Planejamento e Estudos desta Secretaria. 2. Como haja

opiniões divergentes no processo e a matéria apresente aspectos de relevância, submeto o processo ao Senhor

Secretário Geral, sugerindo seja ouvida a Consultoria Jurídica para uma decisão final. Em 14.03.83. a.) Moacyr

Velloso Cardoso de Oliveira - SECRETÁRIO".

Referido parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social, secundando o pronunciamento da Secretaria da

Previdência Social - SPS nos autos do procedimento MPAS nº 32761/82, esclareceu que, na hipótese de existência

de tempo de serviço especial e comum, há de ser adotado o critério de maior tempo de permanência do segurado

na atividade para a definição do tipo de aposentadoria a que faria jus: se especial ou comum por tempo de serviço.

A orientação sobre a matéria, nos termos dos pronunciamentos da SPS e da Consultoria Jurídica, foi no sentido de

que, em se tratando de conversão de tempo de serviço averbado por segurado do sexo masculino, na forma do

artigo 203 do regulamento da previdência social (Decreto nº 83.080/79), a transformação dos lapsos é feita em

virtude do tempo de serviço máximo exigido para a aposentadoria - no caso, 35 anos -, fazendo acrescer uma 4ª

coluna no §2º do artigo 60 do Decreto nº 83.080/79, por meio do Decreto 87.374/82, dada a ausência de previsão

para conversão com esse tempo máximo de atividade (35 anos), limitando-se tal tabela à aposentadoria com 30

anos de tempo de serviço.

 

Trago decisum do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"(...) Ocorre que a ausência de previsão do fator multiplicador para a conversão das atividades especiais em

atividade comum aos trinta e cinco anos e vice-versa, na Tabela de Conversão do Decreto nº 83.080/79,

introduzida pelo Decreto nº 87.374/82, mas apenas para a aposentação aos trinta anos, apesar de já haver a

possibilidade de complementação da renda mensal do benefício de aposentadoria para o homem naquela época

até os trinta e cinco anos, não justifica a aplicação dos multiplicadores relativos à aposentadoria aos trinta anos

para a aposentadoria aos trinta e cinco anos, sob pena de se criar um cômputo de tempo de serviço a menor para

o homem.

Isso porque os fatores de conversão foram previstos para conservar o tratamento diferenciado que é dado às

atividades nocivas à saúde e à integridade física do trabalhador em qualquer hipótese de aposentadoria e foram
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aferidos conforme os anos respectivos para a inativação, visto que há uma relação de proporcionalidade para

que não haja defasagem no tempo de serviço a ser convertido. Nesse prisma, os multiplicadores foram fixados

conforme a atividade especial, se de 15, 20 ou 25 anos, e comum, se de 30 anos (mulher - integral) ou 35 anos

(homem - integral). Essa foi a intenção do legislador ao criar a possibilidade de conversão de tempo de serviço

especial em comum e de comum em especial, de forma que não pode ser desvirtuada com a aplicação de

multiplicadores não correspondentes à atividade origem e à atividade destino da conversão.

São, portanto, situações desiguais e que devem ser tratadas de forma desigual, não se podendo igualar os fatores

de conversão para a mulher e o homem para fins de aposentadoria comum, se o tratamento da aposentação do

homem e da mulher é diferenciado, tanto que esta se aposenta na forma integral aos 30 anos e aquele aos 35

anos."

Assim, considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço

exigido para a aposentadoria, tanto especial como comum, como antes explicitado, para que não haja perda por

parte do segurado, não é possível a utilização de um multiplicador que se refere à aposentadoria comum aos

trinta anos para fins de concessão de aposentadoria comum aos trinta e cinco anos, visto que, quanto maior for o

tempo de serviço comum previsto em lei para a inativação, maior será o multiplicador para conversão do tempo

especial em comum."

(AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.04.00.014466-5/RS; RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA

PINTO SILVEIRA).

 

Nesse sentido, também já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA COMUM. FATOR DE CONVERSÃO. ART. 70, §

2o. DO DECRETO 4.827/2003. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 

1. Tanto no sistema anterior quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos

critérios para a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum. 

2. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e 87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado

para segurados do sexo masculino e feminino. 

3. Por sua vez, a Lei 8.213/91 trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo

diferenciado para homens e mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos

segurados a opção pela aposentadoria com proventos proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de

serviço para os homens e 25 para as mulheres. 

4. Diante desse novo regramento e considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados

conforme o tempo de serviço exigido para a aposentadoria, o Decreto 357/91, em seu art. 64, manteve o índice de

1,2 para o tempo de serviço especial de 25 anos para a concessão de aposentadoria especial e o tempo de serviço

comum de 30 anos para mulher. Já para o tempo de serviço comum de 35 anos para o homem, estabeleceu o

multiplicador em 1,4. 

5. Essa disposição quanto ao fator de conversão para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos

Decretos 611/92, 2.172/97, 3.048/99 e 4.827/2003, tendo esse último normativo determinado que o tempo de

serviço especial laborado em qualquer período será regido pelas regras de conversão nele previstas.

 6. No presente caso, a atividade profissional desenvolvida pelo segurado (operador de máquina injetora, com

exposição a ruído elevado) garante a concessão de aposentadoria especial com tempo de serviço de 25 anos,

motivo pelo qual para a conversão desse período, para fins de concessão de aposentadoria ao segurado do sexo

masculino (tempo comum máximo de 35 anos), deverá ser aplicado o fator de conversão 1,4. 

7. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AGRESP 200802598600. AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1105770.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. QUINTA TURMA. DJE DATA: 12/04/2010).

Desse modo, o fator de conversão a ser utilizado é o de 1,40.

 

O CASO

 

A controvérsia também diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de trabalho do demandante

nos seguintes períodos:

 

01 - de 01.06.1989 a 05.04.1991, laborado na empresa "PEABIRU CORTE E TRANSPORTE DE MADEIRA

LTDA", quando o autor exerceu a função de "ajudante de operador de moto-serra".

 

02- de 10.04.1991 a 08.05.1991, laborado na empresa "LA CORTE E TRANSPORTE DE MADEIRA LTDA",
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quando o autor exerceu a mesma função ("ajudante de operador de moto-serra").

 

Para melhor compreensão da referida atividade, trago à colação o seguinte trecho extraído da enciclopédia

Wikipédia:

 

"A motosserra é uma serra acionada por um motor, muito utilizada na poda e corte de árvores. Em casos de

queda de árvores em vias públicas, os bombeiros fazem uso de motosserras para cortar seus galhos e troncos,

dividindo-as assim em várias toras menores para facilitar a retirada e desobstrução da via.

É composta normalmente por um motor a dois tempos a gasolina e uma corrente acoplada ao mesmo; o motor faz

girar a corrente que possui dentes cortantes. Ela deve ser manuseada sempre por pessoa experiente por se tratar

de uma ferramenta cortante e de alto grau de periculosidade. O funcionamento da corrente da motosserra foi

desenvolvido por Joe Cox e é baseado na larva do besouro da madeira, que tem dois cortadores: enquanto um

está cortando o outro está calibrando a profundidade.." 

(Fonte: http://pt.wikipedia.org/wiki/Motosserra-consulta realizada em 25/03/2015).

 

Quanto ao período descrito no item 01, de acordo com as informações constantes do formulário de fls. 75, o

segurado em questão exercia seu trabalho diretamente no corte de madeiras, em fazendas de plantação de

eucaliptos, ajudando o operador de motosserra na derrubada de árvores de eucalipto e desgalhamento. Na referida

função, o autor estava exposto de modo habitual e permanente ao ruído do equipamento e às situações climáticas a

céu aberto (sol, chuva, temperatura, poeira etc).

No que concerne ao período descrito no item 02, de acordo com as informações constantes do formulário de fls.

76, o autor exercia seu trabalho em propriedade rural, "em função do operador de motosserra" e estava "exposto

de forma permanente a intempéries: sol, frio, calor, vento, poeira."

Cabe lembrar que o enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na

época da prestação laboral. Quanto ao grau mínimo de ruído para caracterizar a atividade como especial, não se

pode perder de vista que até 05/03/1997 era considerada especial a atividade que expunha o trabalhador ao nível

de ruído superior a 80 decibéis, em face da coexistência dos Decretos nº 53.831/64, anexo I, Item 1.1.6 e Decreto

n° 83.080, de 24.01.79. Depois da publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, passou-se a exigir exposição a

ruído acima de 90 decibéis. Pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, nova alteração impôs oficialmente o limite de

85 decibéis.

Ressalte-se, ainda, que para o reconhecimento da atividade como especial é indispensável que a exposição aos

agentes nocivos se dê de forma habitual e permanente. Exige-se, portanto, além da nocividade, ou seja, da

presença de fatores de risco no ambiente de trabalho, também a habitualidade e permanência da exposição do

trabalhador a esses fatores.

A habitualidade pode ser definida como a certeza de sujeição do indivíduo aos agentes nocivos nos dias de

trabalho. Consoante dispõe o artigo 65 do Decreto no 3.048/99, considera-se trabalho permanente aquele que é

exercido de forma não ocasional nem intermitente, no qual a exposição ao agente nocivo seja indissociável da

produção do bem ou da prestação do serviço.

No caso dos autos, não há registro referente à dosimetria do nível de ruído a que o segurado estava exposto nos

formulários de fls. 75/76 e a empresa não possui laudo técnico pericial.

Cumpre mencionar que durante a instrução processual foi designado perito judicial para avaliar as condições de

trabalho e fornecer laudo técnico.

Ocorre que o perito designado não procedeu ao exame nos referidos locais de trabalho. Limitou-se o perito

judicial a entrevistar o Autor e a ratificar o que fora aduzido na inicial, consoante se pode observar do laudo de fls.

161/166. Merece destaque o trecho a seguir transcrito, o qual revela que o perito colheu informações relativas ao

caso em tela procedendo à entrevista do autor.

 

"1- O Autor refere que trabalhou na empresa "PEABIRU CORTE E TRANSPORTE DE MADEIRA LTDA" entre

01/06/1989 a 05/04/1991 como ajudante de operador de moto-serra; Segundo o obreiro o mesmo trabalhou em

condições de meio ambiente insalubre, exposto de maneira habitual e permanente aos agentes físicos: vento,

calor, frio, poeira. Refere ao uso de EPI.

2- O Autor refere que trabalhou na empresa "LA CORTE E TRANSPORTE DE MADEIRA LTDA" entre

10/04/1991 a 08/05/1991 como ajudante de operador de moto-serra; Segundo o obreiro, o mesmo trabalhou em

condições de meio ambiente INSALUBRE, exposto de maneira habitual e permanente aos agentes físicos: vento,

calor, frio, poeira. Refere ao uso de EPI.

(...) 

Discussões e conclusões:

(...) Na pericia realizada, constatamos que diante das informações fornecidas pelo Obreiro e das cópias das SB-

40, anexadas nos autos, que realmente o trabalho era insalubre, (...) 1 - A folha 75 dos autos consta que o Autor
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exerceu a função de ajudante de operador de moto-serra, exposto de maneira habitual e permanente a

intempéries: sol, chuva, frio, vento, calor, etc. Portanto o trabalho deve ser considerado como INSALUBRE cm

grau máximo (40%) de acordo com a NR- 15, da portaria n° 3214/78.

2 - A folha 76 dos autos consta que o Autor exerceu a função de ajudante de moto-serra, exposto de maneira

habitual e permanente a intempéries: sol, chuva, frio, vento, calor, etc. Portanto o trabalho deve ser considerado

como INSALUBRE em grau máximo (40%) de acordo com a NR 15, da Portaria n° 3214 /78.

Nestes termos, concluímos que o Autor, LAERCIO TAVAREZ, exerceu atividades INSALUBRES nas empresas

supra descritas e fará jus ao que pretende na inicial do feito, caso tenha atingido o tempo necessário de trabalho.

É a nossa convicção, salvo melhor juízo."

 

Assim, o laudo pericial consistiu apenas em descrever o que consta nos formulários e a entrevistar o autor,

ratificando as informações deste. Por conseguinte, a conclusão da perícia deve ser desconsiderada.

Tampouco é de se reconhecer a natureza insalubre do trabalho desenvolvido nos mencionados interregnos em

razão dos formulários de fls. 75 e 76, com base na efetiva exposição a agentes nocivos, porquanto genéricas as

alusões aos elementos danosos a que o postulante estaria exposto no desempenho de seu labor (intempéries

naturais, tais como: chuva, calor, poeira e ruído sem dosimetria).

Ausente laudo técnico a especificar as informações contidas nos formulários, não há que se reconhecer a

insalubridade do trabalho exercido nesse período. Além disso, as atividades realizadas nos períodos acima

descritos não possibilitam o enquadramento por categoria profissional.

Desse modo, por todos os ângulos que se analise, mostra-se incabível o reconhecimento, como especial, das

atividades desenvolvidas aos períodos de 01.06.1989 a 05.04.1991 e de 10.04.1991 a 08.05.1991, não subsistindo

o direito do autor ao acréscimo de 40% no cálculo do tempo de serviço laborado nesses interregnos, os quais

deverão ser computados como tempo de serviço comum.

Adicionando-se o tempo de atividade rural, ora reconhecido, ao período de serviço comum anotado nas CTPS's, o

autor perfaz um total de 38 anos, 03 meses e 19 dias efetivamente trabalhados pelo autor até a data da propositura

do presente feito, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço/contribuição.

No caso em tela, em que pese a afirmação do INSS no sentido de que o segurado não havia preenchido todos os

requisitos para concessão do benefício pleiteado quando do início da vigência da Emenda n.º 20/98, é importante

salientar que há período posterior à citada Emenda. Ora, possuindo menos de 35 anos de tempo de serviço, se

homem, ou 30 anos, se mulher, até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, poder-se-ia indagar da

necessidade, em tese, de submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio

exigido em seu artigo 9º, respectivamente incisos I e II, alínea "b".

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, a referida emenda

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam a aposentadoria quando não

atingido o tempo necessário, em 15.12.1998, nos seguintes termos:

 

"Art. 9º..........................................................................................................

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no

disposto no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição,

quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;"

 

A regra permanente inserida no artigo 201, § 7º, inciso I, com a redação dada pela própria Emenda Constitucional

n.º 20/98, contudo, prevê a aposentadoria aos 35 anos de contribuição, se homem, e aos 30 anos, se mulher, não

fazendo referência alguma à idade nem ao período adicional que ficou conhecido como "pedágio".

Criou-se, portanto, uma situação esdrúxula, no caso da aposentadoria integral, principalmente diante da

possibilidade de opção pela concessão do benefício de acordo com a regra permanente ou a temporária, em que o

segurado, optando pela regra transitória, precisaria cumprir os requisitos idade e pedágio, ao passo que, optando

pela regra permanente, bastaria completar os 30 ou 35 anos de tempo de contribuição, conforme o caso.

Nesse quadro, como salientam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, "(...) restou esvaziada a

regra temporária, a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra
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temporária" (In: Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 5ª edição. Porto Alegre: Livraria do

Advogado Editora/Esmafe, 2005, p. 217) (grifo meu).

No mesmo sentido, vem-se posicionando a jurisprudência, como se verifica, por exemplo, pelo decisum abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. ATIVIDADE EXERCIDA EM IDADE INFERIOR A DOZE ANOS. EC N. 20/98. JUROS DE

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

(...) 5. A Emenda Constitucional n. 20/98 fixou, para os segurados que já se encontravam filiados ao sistema

previdenciário na época da promulgação da emenda, em 15-12-1998, normas de transição. Entretanto, o

estabelecimento de uma idade mínima para a obtenção de aposentadoria integral no âmbito do regime geral, que

constava no projeto submetido ao Congresso Nacional, não restou aprovado por aquela Casa, de forma que não

se pode cogitar de aplicação de pedágio e idade mínima se já satisfeitos todos os requisitos para a aposentação

integral. As regras de transição, assim, só encontram aplicação se o segurado optar pela aposentadoria

proporcional, figura essa extinta pelo novo regramento previdenciário. (...)"

(TRF da 4ª Região. Turma Especial. Apelação Cível n.º 2004.04.01.0044560/RS. Relator Juiz Celso Kipper. DJU

de 09/03/2005, p. 511).

 

Em face desse contexto, basta verificar se a parte autora reuniu os 35 anos de serviço/contribuição, se homem, ou

30, se mulher, para fazer jus à aposentadoria integral.

Cabe mencionar, ainda, que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço exige o cumprimento de período

de carência, conforme artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.21//91.

No entanto, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24.07.91, data da publicação da Lei n°

8.213/91, deve-se observar o regramento disposto no artigo 142, que leva em consideração o ano de

implementação das condições necessárias para a obtenção do benefício. Tendo em vista a comprovação de

contribuições vertidas pela parte autora, resta satisfeito o requisito concernente ao período de carência.

Nesse diapasão, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, com renda mensal inicial correspondente a

100% (cem por cento) do salário-de-benefício, devendo a DIB retroagir à data da citação, ante a ausência de

comprovação do protocolo administrativo.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução n.º 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30.06.2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei

nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe

a condenação em custas processuais.

Ante o exposto, do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, corrijo, de ofício, o erro material

constante da sentença, nego provimento ao agravo retido, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa

oficial, tida por ocorrida, para reformar a sentença e excluir o reconhecimento da especialidade das condições de

trabalho nos períodos de 01.06.1989 a 05.04.1991 e de 10.04.1991 a 08.05.1991, mantendo, todavia, a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da data da citação, bem como para modificar os critérios

de incidência da correção monetária e dos juros de mora, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Demanda ajuizada por Jussara Carniel de Moraes, objetivando a renúncia do benefício recebido pelo seu falecido

marido, com a consequente concessão de outro benefício mais vantajoso, com reflexos na pensão por morte.

O magistrado a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, incisos I,

IV e VI, do Código de Processo Civil.

A autora apelou, pleiteando a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Estabelece o artigo 6º do Código de Processo Civil que:

"Art. 6º. Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei."

Os artigos 7º e 8º do mesmo diploma legal, ao seu turno, assim dispõem:

 

"Art. 7º. Toda pessoa que se acha no exercício dos seus direitos tem capacidade para estar em juízo."

"Art. 8º. Os incapazes serão representados ou assistidos por seus pais, tutores ou curadores, na forma da lei

civil."

Assim, é parte legítima para ajuizar demanda em defesa de seus interesses o próprio titular do direito, o qual, em

situações excepcionais e pré-estabelecidas, deve ser representado ou assistido, nos termos da lei.

Tratando-se de demanda em que se objetiva a renúncia do benefício e a concessão de outro benefício mais

vantajoso, é legitimado à defesa do direito debatido apenas o segurado titular do benefício.

Deveria a presente demanda, por conseguinte, ter sido ajuizada pelo segurado, e não promovida pela autora, em

nome próprio, pleiteando direito alheio.

Ao proceder deste modo, atuando em lugar do interessado, a ilegitimidade ativa da autora tornou-se flagrante,

vício que impõe a extinção do processo, sem resolução de seu mérito.

Nesse sentido, trago à colação precedente desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. PENSÃO POR MORTE CALCULADA COM

BASE EM APOSENTADORIA ANTERIORMENTE RECEBIDA PELO INSTITUIDOR. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. LEGITIMIDADE DO SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO DO

DIREITO AO PENSIONISTA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO TITULAR DA PENSÃO POR MORTE.

- A desaposentação é a desconstituição do ato de concessão da aposentadoria, que depende da manifestação de

vontade do segurado. - Os benefícios previdenciários são irrenunciáveis e irreversíveis. 

- A renúncia a benefício é direito personalíssimo de seu titular, admitida somente nos termos do art. 181-A do

Decreto 3.048/99.

 - O instituto da desaposentação não trata de renúncia, mas, sim, de mera troca do benefício por outro mais

vantajoso, o que também não se confunde com revisão.

- Se o instituidor da pensão, em vida, não exerceu o direito à renúncia, nos termos do decreto que regulamenta a

matéria, não há como se cogitar da possibilidade de o/a titular da pensão por morte vir a pleitear direito alheio

em nome próprio. Precedente da 3ª Seção deste TRF (EI em AC 2008.61.05.010479-2, relatoria do

Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJe em 04/12/2012). 

- Acolhida a preliminar suscitada em contrarrazões para julgar extinto o processo, sem resolução do mérito,

tendo em vista a ilegitimidade ativa da autora, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Julgo prejudicada a apelação.

2010.61.83.001990-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JUSSARA CARNIEL DE MORAES

ADVOGADO : SP260568B ADSON MAIA DA SILVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019903320104036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observada a gratuidade da justiça.

(AC 00458565520114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:11/09/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Frise-se que, tratando-se de condição da ação e, portanto, de matéria de ordem pública, a ilegitimidade da parte

deve ser reconhecida de ofício e em qualquer grau de jurisdição, nos moldes do artigo 267, inciso VI e parágrafo

3º, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECLARAÇÃO DO DIREITO DE FILHAS

SOLTEIRAS DE SERVIDORES À PENSÃO VITALÍCIA. AÇÃO AJUIZADA PELOS PRÓPRIOS SERVIDORES.

ARTIGO 6º DO CPC. LEGITIMATIO AD CAUSAM. INEXISTÊNCIA. CARÊNCIA DE AÇÃO.

1. "Ninguém poderá pleitear em nome próprio direito alheio, salvo quando autorizado por lei" (artigo 6º do

Código de Processo Civil).

2. Pretendendo os autores obter declaração no sentido de que suas filhas solteiras continuem sendo beneficiárias

de pensão vitalícia instituída pela Lei Estadual nº 4.832/58, a despeito da edição da Lei complementar nº 698/92,

é de se lhes reconhecer a ilegitimidade ativa ad causam, por se tratar de parte postulando, em nome próprio,

direito alheio, sem autorização legal.

3. Recurso especial conhecido."

(STJ; RESP 183992; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 6ª Turma; v.u.; DJ 26/08/2002; p. 00318)

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - LEGITIMIDADE DE PARTE - PENSÃO POR MORTE -

COEFICIENTE RELATIVO AOS FILHOS - NÃO FIGURAM NO PÓLO ATIVO. ACOLHIDO O PARECER DO

MPF. APELAÇÃO IMPROVIDA.

(omissis)

- A autora não pode pleitear direito alheio em nome próprio. Legitimidade de parte é condição da ação e,

portanto, matéria de ordem pública, que deve ser reconhecida de ofício e em qualquer grau de jurisdição, nos

termos do artigo 267, § 3º, do CPC.

(omissis)."

(TRF da 3ª Região; AC 291237; Relator: Raul Mariano; 7ª Turma; v.u.; DJU 29/11/2006; p. 480)

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente

improcedente, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010744-64.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada em 20/06/2005, em que a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial do seu benefício

previdenciário, na forma dos artigos 28,29 e 50 da Lei nº 8.213/91.

2007.03.99.010744-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051835 LAERCIO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ACCACIO CARLOS GALBIATTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP100762 SERGIO DE JESUS PASSARI

No. ORIG. : 05.00.00078-0 1 Vr MATAO/SP
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Pedido julgado procedente. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, considerando o

montante das diferenças apuradas por ocasião da liquidação.

O INSS apelou, pugnando pela reforma integral da sentença. Se vencido, pede a modificação do termo inicial da

revisão, a redução dos honorários advocatícios e o reconhecimento da prescrição quinquenal.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

O autor é titular de aposentadoria por idade, concedida em 27/09/1995, no valor de um salário mínimo.

Sustenta, todavia, que a entidade autárquica, por ocasião do cálculo da renda mensal inicial, deveria considerar o

valor dos salários-de-contribuição recolhidos pelo empregador, na forma dos artigos 28 e 29 da Lei nº 8.213/91.

A entidade autárquica, por sua vez, afirma que o benefício foi concedido na forma do artigo 143 da Lei nº

8.213/91, razão pela qual a renda mensal inicial foi fixada em valor equivalente a um salário mínimo. Afirma,

ainda, que a atividade rural exercida antes da edição da Lei nº 8.213/91 não pode ser computada para efeito de

carência.

No que concerne aos vínculos rurais regularmente anotados em CTPS, mister tecer algumas considerações.

As anotações em CTPS gozam de presunção de veracidade juris tantum, devendo o INSS comprovar a ocorrência

de eventual irregularidade para desconsiderá-las. Cabia ao INSS provar a falsidade das declarações inseridas na

carteira de trabalho do autor, ou, em outras palavras, incumbia à autarquia demonstrar a inexistência das relações

empregatícias de natureza rural entre o autor e os empregadores. Nesse sentido, já decidiu o Tribunal Regional do

Trabalho da 2ª Região:

"Conquanto diga o Enunciado n° 12 do C. TST que as anotações apostas pelo empregador na carteira

profissional do empregado não geram presunção "iure et iure", mas apenas "iures tantum", menos certo não é

que anotada a carteira profissional do reclamante, inverte-se o ônus da prova incumbindo à reclamada, que

reconhece a anotação, fazer prova das alegações da defesa."

(RO proc. 95.02950368365; Relator: Braz José Mollica; 1ª Turma; DJ: 27.02.97)

"...CTPS. Anotações. Valor probante. A presunção de relatividade quanto aos registros em carteira de trabalho

não pode ser dissociada do princípio da condição mais benéfica (...) Se é certo que o erro de fato não gera

direito, quando provado, não menos certo é que a condição anotada em CTPS e não infirmada reveste-se do

caráter de direito adquirido."

(RO proc. 20000587430; Relatora: Wilma Nogueira de Araujo Vaz da Silva; 8ª Turma; DJ: 20.08.2002)

Ressalte-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido,

já decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.

(omissis)

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de

serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55,

parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do

Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi

trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se

por comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de

serviço determinado pela sentença.

(...)

10 - Apelação parcialmente provida."

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)

Levando-se em conta que, nos termos da alínea "a" do inciso I do artigo 139 do Decreto nº 89.312/84, reproduzido

na alínea "a" do inciso I do artigo 30 da Lei nº 8.212/91, compete à empresa arrecadar as contribuições

previdenciárias dos segurados empregados a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração e repassando-

as ao INSS, a que incumbe a fiscalização do devido recolhimento, é de se admitir como efetuadas as arrecadações

relativas ao período de trabalho registrado em CTPS, visto que o empregado não pode ser prejudicado por
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eventual desídia do empregador e da autarquia, se estes não cumpriram as obrigações que lhes eram imputadas.

Por fim, descabida a alegação de impossibilidade de cômputo, para fins de carência, dos vínculos de natureza

rural, anteriores a 1991.

Com efeito, a vedação contida no parágrafo 2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91, no sentido de impossibilitar o

cômputo, para fins de carência, da atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991, refere-se,

exclusivamente, ao labor exercido sem o correspondente recolhimento das contribuições previdenciárias, não se

estendendo às hipóteses de vínculo agrícola regularmente anotado em carteira profissional, como no caso vertente,

o qual impõe ao empregador o dever de verter contribuições previdenciárias e à autarquia o de fiscalizar sua

arrecadação, nos termos da legislação de regência.

Assim, perfeitamente cabível o aproveitamento, para fins de aferição da carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, do período de atividade rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91,

devidamente registrado em CTPS.

No mesmo sentido, o entendimento desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL ANTERIOR À LEI N. 8.213/91.

1 - Agravo regimental contra decisão do Relator que indeferiu o pedido de tutela antecipada, por considerar

ausente a plausibilidade do direito invocado.

2 - O trabalho rural com registro em carteira, exercido anteriormente à Lei nº 8.213/91, deve ser considerado,

inclusive para efeito de carência, constituindo obrigação do empregador o recolhimento das contribuições

previdenciárias. Precedentes do c. STJ e desta egrégia Corte.

3 - A decisão agravada abordou a questão suscitada e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante.

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4 - Agravo desprovido. Decisão mantida."

(AR 1614; Relatora: Daldice Santana; 3ª Seção, v.u.; DJF3 CJ1 01/06/2011)

"APOSENTDORIA POR IDADE. CONCESSÃO. TRABALHADOR URBANO. PROVA MATERIAL. ATIVIDADE

COMPROVADA. CARÊNCIA. TRABALHADOR RURAL COM REGISTRO EM CTPS ANTES DA EDIÇÃO DA

LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INDENIZAÇÃO DO PERÍODO INDEVIDA. RENDA

MENSAL. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

1 - O trabalhador urbano é segurado obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 201, § 7º, II, da

CF/88 e do artigo 11, I, "a", da Lei nº 8.213/91.

2 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o cumprimento do período de carência estabelecido na tabela

progressiva, através de atividade rural e urbana devidamente registradas em carteira de trabalho, é de se

conceder o benefício de aposentadoria por idade.

3 - Trabalho rural com registro em carteira exercido anteriormente à Lei nº 8.213/91 deve ser considerado,

inclusive para efeito de carência, tendo em vista que o empregado rural é vinculado à previdência social desde a

data de seu primeiro registro em CTPS.

4 - Presume-se que as contribuições foram recolhidas pelo empregador a quem o requerente prestava serviços

referente ao período em que fora empregado rural, com registro em CTPS.

(omissis)."

(AC 910400; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma, maioria; DJF3 CJ1 11/03/2010)

Restou comprovado que o autor exerceu atividade rural, com registro em CTPS, nos períodos de 01/05/1974 a

30/05/1977, 01/08/1977 a 31/05/1988 e 01/06/1989 a 27/09/1995, totalizando 20 anos, 02 meses e 28 dias.

Verifica-se, portanto, que a parte autora efetuou recolhimentos ao regime geral, os quais não foram considerados

pelo ente autárquico por ocasião do cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por idade, em período que

supera a carência exigida para a concessão do benefício.

Sobre o tema, trago à colação recente precedente da 3ª Seção desta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PRELIMINAR QUE SE CONFUNDE COM O

MÉRITO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. RENDA MENSAL INICIAL. ERRO DE FATO.

PROCEDÊNCIA. VIOLAÇÃO DE LEI AFASTADA. JUÍZO RESCISÓRIO PROCEDENTE. TERMO INICIAL.

PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. Os argumentos que dão sustentação à preliminar de carência da ação, por tangenciarem o mérito, com este

serão analisados.

2. Segundo afirma a parte demandante, o INSS procedeu ao cálculo mediante aplicação do art. 143 da Lei n.

8.213/91 (no valor de um salário mínimo), desconsiderando a sua condição de segurado obrigatório, pela qual

efetuou o recolhimento da contribuição previdenciária pela totalidade de sua remuneração, tal como os

trabalhadores urbanos.

3. O julgado rescindendo fundou-se no pressuposto de que o benefício havia sido concedido com base nos 36
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salários-de-contribuição nos exatos termos do requerimento, quando, na verdade, o benefício fora concedido no

valor de um salário mínimo, de acordo com o artigo 143 da Lei n. 8.213/91.

4. É o que se infere dos seguintes documentos, juntados na ação subjacente: (i) carta de concessão da

aposentadoria por idade (DIB em 18/11/2001), na qual consta a renda mensal no valor de um salário mínimo da

época (R$ 180,00); (ii) relação dos salários-de-contribuição emitida pelas empresas empregadoras.

5. Ademais, por ocasião da contestação, o INSS enfatizou a possibilidade de concessão do benefício apenas no

valor de um salário mínimo.

6. Afirmou que, a despeito dos vínculos empregatícios apresentados (1982/2001), os períodos de atividade rural

anteriores a 1991 não podem ser computados para fins de carência. Estribado nessa tese, arrebatou que, à época

do requerimento administrativo, o autor não preenchia a carência necessária, mas demonstrou o exercício de

atividade rural previsto em lei, a viabilizar o deferimento da benesse nos termos dos artigos 39, I, 48, §§ 1º e 2º, e

143 da Lei n. 8.213/91.

7. Com efeito, nesse aspecto, a r. decisão não atentou para os documentos e os fatos da causa, deixando sem

pronunciamento a questão inerente à possibilidade de ser computado o período de atividade rural anotado em

CTPS, para fins de carência, ponto absolutamente relevante para a solução da lide.

8. Assim, é de rigor a desconstituição do julgado, com esteio no regramento em foco, considerados, ainda, o nexo

causal entre a admissão de fato inexistente e a improcedência do pedido.

9. Não há como cogitar violação de dispositivo sequer suscitado, a restando prejudicada a apreciação do pedido

de desconstituição amparada no artigo 485, V, do CPC.

10. Na ação subjacente, discutem-se os critérios utilizados pela autarquia no cálculo da aposentadoria por idade

rural da parte autora, a qual pugna pela revisão do valor do benefício, com utilização dos salários-de-

contribuição recolhidos, nos termos dos artigos 28 e 29 da Lei n. 8.213/91.

11. Acerca da possibilidade de ser computado o interregno de atividade rural anotado em CTPS, para fins de

carência, firmou-se na jurisprudência entendimento de ter essas contribuições previdenciárias, desde a edição da

Lei n. 4.214/1963, caráter impositivo, a constituir obrigação do empregador. Ademais, recentemente, o C. STJ

decidiu, em recurso representativo da controvérsia (REsp 1.352.791, art. 543-C do CPC), pela possibilidade de

averbação do trabalho rural anterior a 1991, com registro em CTPS, para efeito de carência.

12. Frise-se, na espécie, que a parte demandante exerceu atividade rural como empregada por mais de 14 anos,

havendo labutado, sobretudo, no período de carência previsto na regra de transição (art. 142 da LB - 120 meses).

13. Dessa forma, no tocante ao valor do benefício, há de ser acolhida a tese autoral, em face da constatação da

existência de vínculos empregatícios em sua CTPS, corroborados pelos recolhimentos vertidos à Previdência (cf.

CNIS), que perfazem a carência exigida pelo art. 142 da Lei n. 8.213/91, devendo aplicar-se, portanto, o disposto

nos artigos 33 e 50 do mesmo diploma legal.

14. A RMI da aposentadoria por idade rural do segurado deverá ser recalculada, nos termos dos artigos 29

(observada a redação vigente na data do início do benefício) e 50 da Lei n. 8.213/91, acrescida de abono anual,

nos termos do artigo 40 do mesmo diploma legal, observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício

e da renda mensal inicial no cálculo dos benefícios, descontados possíveis valores pagos na esfera

administrativa.

(...).

20. Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória que se julga procedente, para reconhecer a procedência do

pedido formulado na demanda originária.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0040219-55.2008.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 11/12/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/12/2014)

 

Tomadas essas considerações, a renda mensal inicial da aposentadoria por idade do autor deve ser recalculada, nos

termos dos artigos 29 e 50 da Lei n. 8.213/91, observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da

renda mensal inicial no cálculo dos benefícios.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo, ocasião em que

a autarquia tomou conhecimento da pretensão, considerando os carimbos constantes na CTPS de fls. 18/32,

indicando a ciência da existência dos vínculos trabalhistas. Necessário, todavia, a observância da prescrição das

parcelas vencidas no quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação. 

Em sede de execução devem ser descontados os valores percebidos pelo autor na esfera administrativa.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à
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caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto

no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à

remessa oficial para reduzir os honorários advocatícios, reconhecer a prescrição quinquenal e modificar os

critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, nos termos acima preconizados.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000419-29.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação proposta por José Leandro Gabriel em 04.06.2007, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez,

desde o requerimento administrativo, em 14.12.2000. Requerida a antecipação dos efeitos da tutela.

Sentença de parcial procedência. INSS condenado ao pagamento de aposentadoria por invalidez à autora, a partir

de 25.01.2001. Determinado o pagamento das parcelas vencidas de uma só vez, "descontando-se o período em

que a parte autora tenha comprovadamente recebido salário e/ou benefício inacumulável e/ou por força de

antecipação de tutela", com acréscimo de correção monetária e de juros de mora, nos termos da Resolução nº

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observando a inaplicabilidade do disposto no artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97. Honorários advocatícios fixados em 10% do total das parcelas vencidas até a sentença. Sem custas.

Antecipados os efeitos da tutela. Registrada em 15.01.2014, não submetida ao reexame necessário. 

O autor opôs embargos de declaração à sentença, os quais foram conhecidos, porém rejeitados.

O autor apelou, requerendo a parcial reforma da sentença para que deixem de ser descontados os valores recebidos

a título de salário e/ou benefício inacumulável a partir de 25.01.2001, e que a correção monetária se dê na forma

da Resolução nº 267/13 do CJF.

O INSS apelou, pleiteando a parcial reforma da sentença para que seja declarada a obrigação do autor de se

submeter a exames periódicos, para que a DIB do benefício seja fixada na data do laudo pericial (20.05.2011), da

citação ou da cessação do auxílio-doença (19.04.2004), e que os honorários advocatícios sejam fixados em 5%.

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

2013.61.16.000419-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE LEANDRO GABRIEL

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00004192920134036116 1 Vr ASSIS/SP
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A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, pois o valor da condenação ultrapassa

60 (sessenta) salários mínimos.

Isso porque, com a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475 do Código de Processo

Civil, restaram sujeitas à obrigatoriedade de reexame sentenças que, contrárias aos interesses das autarquias,

fixam condenação excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Remessa oficial tida por interposta.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e

seguintes do mesmo diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

Manteve vínculos empregatícios de forma descontínua desde 01.07.1976. Esteve em gozo de auxílio-doença nos

períodos de 14.12.2000 a 19.04.2004, voltando a trabalhar nos períodos de 01.06.2004 a 30.11.2004, 01.12.2004 a

31.05.2005, 01.06.2005 a 30.11.2005, 01.01.2006 a 31.12.2007. Percebeu novamente auxílio-doença nos períodos

de 29.12.2007 a 15.02.2009 e de 16.02.2009 a 06.12.2011, tendo sido aposentado por invalidez

administrativamente no ano de 2014, com DIB em 07.12.2011 (fls. 257/257 v. e 274).

Dessa forma, considerando o ajuizamento da ação em 04.06.2007, manteve a qualidade de segurado, consoante o

disposto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91.

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

 

No concernente à incapacidade, a perícia médica constatou que o autor é portador de espondiloartrose e de

espondilose de coluna desde 25.01.2001, patologia que o incapacita para o trabalho de forma total e permanente

(fls. 173-176).

Desse modo, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.

O benefício de aposentadoria por invalidez deverá corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício,

nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91.

Quanto ao termo inicial do benefício, fixo-o em 20.05.2011, data do laudo pericial, ocasião em que constatada a

irreversibilidade do quadro a ensejar a concessão da aposentadoria por invalidez.

Os valores já pagos a partir desta data devem ser compensados.

Nos termos do artigo 101 da Lei de Benefícios, o autor deverá se submeter a exames médicos a cargo do INSS,

sob pena de suspensão do benefício.

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30.06.2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei

nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita,

descabe a condenação em custas processuais.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, tida

por interposta, e à apelação do INSS para determinar a observância do artigo 101 da Lei nº 8.213/91, no tocante à

obrigatoriedade de submissão a exames junto à autarquia, fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração

do laudo pericial (20.05.2011) e estabelecer os critérios de incidência de juros de mora, conforme exposto. Dou

parcial provimento à apelação do autor para estabelecer os critérios de incidência de correção monetária. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido, no valor de um salário mínimo, a

partir da data do requerimento administrativo (20/2/13 - fls. 33), "com correção monetária nos termos da Lei n°

11.960/09, que alterou a redação do art. 1°-F da Lei n° 9.494/97, ou seja, para fins de atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento,

dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança" (fls. 57v°). Os honorários

advocatícios foram fixados em 10% sobre o total das prestações vencidas até a data da prolação da sentença.

Inconformada, apelou a autarquia, alegando, preliminarmente, o reconhecimento da prescrição quinquenal das

parcelas anteriores ao ajuizamento da ação, bem como que a R. sentença seja submetida ao duplo grau obrigatório

por ser ilíquida. No mérito, requer a reforma integral do decisum. Insurgiu-se também em relação aos juros

moratórios.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

No que tange à apelação do INSS, devo ressaltar, inicialmente, que a mesma será parcialmente conhecida, dada a

falta de interesse em recorrer relativamente à prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da

ação, tendo em vista que o termo inicial do benefício foi fixado a partir de 20/2/13, tendo a ação sido ajuizada em

2/4/13. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto,

pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá

ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos

Tribunais, p. 262).

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida.

No que tange à preliminar de que a R. sentença seja submetida ao duplo grau obrigatório por possuir natureza

ilíquida, verifico que líquida é a sentença cujo quantum debeatur pode ser obtido por meros cálculos aritméticos,

sem a necessidade de nova fase de produção de provas ou de atividade cognitiva futura que venha a complementar

o título judicial. Ou seja, título líquido é aquele que independe de fase de liquidação por artigos ou por

arbitramento para ser executado, bastando que seja seguido o procedimento do art. 475-B, do CPC. Neste sentido,

explica Cândido Rangel Dinamarco: "Liqüidez é o conhecimento da quantidade de bens devidos ao credor. Uma

obrigação é líqüida (a) quando já se encontra perfeitamente determinada a quantidade dos bens que lhe

constituem o objeto ou (b) quando essa quantidade é determinável mediante a realização de meros cálculos

aritméticos, sempre sem a necessidade de buscar elementos ou provas necessários ao conhecimento do quantum.

O estado de determinação da quantidade de bens devidos resulta desde logo do título que representa o direito ou

mesmo lhe dá origem, ou será atingido mediante providências inerentes ao incidente de liquidação de sentença

(arts. 475-A ss.); quando o valor de obrigação reconhecida em sentença ou em título extrajudicial é determinável

por mero cálculo, não há iliqüidez nem é necessária liquidação alguma, bastando ao credor a elaboração da

memória de cálculo indicada nos arts. 475-B e 614, inc. II, do Código de Processo Civil." (Instituições de Direito

Processual Civil, vol. IV, 3ª ed., rev. e atual., São Paulo: Malheiros, 2009, pp. 231/232 e 235)

Ainda a respeito, expõe Paulo Henrique Lucon na obra Código de Processo Civil Interpretado, coordenada por

Antonio Carlos Marcato:

2014.03.99.014334-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA GOMES CARRIJO

ADVOGADO : SP263006 FABIO JOSE GARCIA RAMOS GIMENES

No. ORIG. : 13.00.00043-5 4 Vr PENAPOLIS/SP
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"São duas as espécies de sentença civil:

1. aquela que declara o an debeatur (o que é devido - certeza) e o quantum debeatur (o quanto devido - liquidez):

sentença ordinária ou líquida;

2. aquela que declara apenas o an debeatur: sentença genérica ou ilíquida . Nesse caso, há a necessidade de fase

liquidativa, por artigos ou por arbitramento.

(...)

O estado de determinabilidade do valor da obrigação mediante a realização de simples cálculos aritméticos não

retira a liquidez da obrigação. Assim é que se for necessária apenas a realização de cálculos para se chegar ao

valor da obrigação, não há necessidade de liquidação, bastando que o exeqüente indique em petição (no

requerimento) a memória discriminada e atualizada do débito. Por isso que a sentença ordinária é aquela que

indica o valor da obrigação desde logo ou por meio da mera elaboração de cálculos."

(Código de Processo Civil Interpretado, 3ª ed., São Paulo: Atlas, 2008, pp. 1539/1540)

 

No mesmo sentido, trago precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - EXAME DE OFÍCIO - FUNDAMENTO NÃO

ATACADO - DÍVIDA QUE PRECISA DE OPERAÇÃO ARITMÉTICA - LIQUIDEZ E CERTEZA - DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.

(...)

II. A dívida não deixa de ser líquida e certa, se necessita, para saber em quanto importa, de simples operação

aritmética.

(...)"

(AgRg no Ag nº 670.271, Terceira Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, v.u., j. 21/08/08, DJ 11/09/08)

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. LIQÜIDEZ DO TÍTULO JUDICIAL. APURAÇÃO DO

MONTANTE. DEPENDÊNCIA DE SIMPLES CÁLCULOS ARITMÉTICOS. DECISÃO ANTERIOR MANTIDA.

AGRAVO NÃO CONHECIDO.

Na própria sentença condenatória foram definidos, expressamente, os cálculos necessários para a apuração do

montante devido.

2. Agravo regimental não conhecido."

(AgRg no REsp nº 908.461, Quarta Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., j. 12/06/07, DJ 29/06/07)

 

Assim, se da sentença se extrai a condenação para o pagamento de um número exato de prestações mensais; se a

partir dos elementos existentes nos autos é possível quantificar o valor de cada prestação mensal (no caso, a renda

mensal do benefício), então, neste caso, o título judicial é líquido, pois basta realizar simples cálculos para que se

obtenha o valor devido. Como consequência, nas ações de natureza previdenciária, se já houver nos autos a

informação da RMI ou caso ela possa ser obtida por simples consulta ao sistema DATAPREV; ou, ainda, caso o

INSS tenha sido condenado ao pagamento de benefício de valor mínimo, haverá, em tais hipóteses, verdadeira

sentença líquida, sendo necessária apenas a realização de cálculos aritméticos para averiguar-se se o valor da

condenação é ou não superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Inviável, portanto, acolher a interpretação conferida pelo recorrente ao conceito de sentença ilíquida, já que se

trata de entendimento que reduz substancialmente o âmbito de aplicação da regra do art. 475, § 2º, do CPC.

In casu, a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de 20/2/13 (data do requerimento

administrativo) a 26/9/13 (data da sentença), no valor de um salário mínimo cada, acrescidas de correção

monetária, juros e honorários advocatícios, não excedendo, portanto, o limite legal de 60 (sessenta) salários

mínimos. Dessa forma, a sentença não se encontra sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art.

475, do CPC, com a nova redação atribuída pela Lei n.º 10.352/01.

Passo à análise do mérito.

Dispunha o art. 143 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.063/95, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

O prazo para o trabalhador rural empregado requerer a aposentadoria prevista no artigo acima mencionado foi
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prorrogado até 31/12/10, nos termos do art. 2º da Lei nº 11.718, de 20/6/08.

A carência está prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Por sua vez, dispõe o art. 48 da Lei de Benefícios, com a redação dada pela Lei nº 11.718/08:

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "g" do inciso V e nos

incisos VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

(...)"

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

A presente ação foi ajuizada em 2/4/13, sendo que a parte autora implementou o requisito etário em 9/11/12 (fls.

16).

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

Encontra-se acostada aos autos em nome da requerente, as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado

em 23/9/78 (fls. 19), das certidões de nascimento dos filhos lavradas, respectivamente, em 20/4/81, 25/6/82 e

27/8/79, (fls. 20/22), constando a qualificação de "lavrador" do marido da requerente, bem como a CTPS do seu

cônjuge (fls. 26/31) constando vínculos em estabelecimentos rurais nos períodos de 3/7/89 a 31/12/89 (safrista),

1º/7/92 a 18/12/92 (trabalhador rural), 1º/6/93 a 30/11/93 (trabalhador rural), 1º/6/94 a 9/12/94 (serviços gerais),

1º/7/95 a 17/9/95 (serviços gerais), 1º/6/96 a 29/12/96 (serviços gerais), 2/6/97 a 17/12/97 (serviços gerais), 2/1/03

a 30/3/03 (trabalhador rural) e de 1º/2/05, sem data de saída (trabalhador polivalente), constituindo início razoável

de prova material para comprovar a sua condição de rurícola.

Outrossim, foram juntados aos autos a escritura de imóvel rural, lavrada em 16/10/58 e a declaração de

propriedade rural, datada de 27/10/58, em nome do sogro da autora (fls. 24/25)

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (CD-R, fls. 61), formam um conjunto harmônico, apto a

colmatar a convicção deste magistrado, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo no período

exigido em lei, advindo deste fato, a sua condição de segurada da Previdência Social.

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material

conjugada com provas testemunhais.

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais,

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.

3. Precedentes.

4. Recurso especial conhecido, mas improvido."

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi
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admitida prova exclusivamente testemunhal.

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a

livre convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o

referido dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade.

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed.

André Nabarrete:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91.

(...)

3. Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº

8.213/91 e 62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por

tempo de contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a

prova testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a

questão dos autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício

de atividade por um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.

(...)

11. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU

26/11/02, grifos meus)

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no

referido artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início

razoável de prova material.

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se

trata de reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova.

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo

outros meio de prova.

IV - Recurso não conhecido."

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus)

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão

da aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção

do benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis:

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao

exigido pela lei.

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da

aposentadoria em exame, nos termos da legislação pertinente, ao rurícola basta, apenas, provar o efetivo exercício

de atividade no campo no período de carência, ainda que de forma descontínua. Dessa forma, dispensável, pois, a

sua inscrição e consequentes contribuições.

Os juros moratórios devem incidir a partir da citação, nos termos do art. 219, do CPC.
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Com relação aos índices a serem adotados - não obstante as decisões proferidas nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nºs. 4.357 e 4.425 -, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu que as declarações de

inconstitucionalidade não terão eficácia enquanto não forem julgadas as questões afetas à modulação dos efeitos

dessas declarações. Dessa forma, considerando que a matéria ainda será analisada pelo Plenário daquela Corte,

determino que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do

julgado, quando as partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial

provimento à apelação para determinar que os juros de mora sejam fixados no momento da execução do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035774-57.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 38) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral do decisum.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (19/1/12), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 10 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 59 (cinqüenta e nove) anos, à época do

ajuizamento da ação.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

2014.03.99.035774-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : IDALINA GRAF ORLANDI

ADVOGADO : MS011666 CLEUNICE HENRIQUE CARDOSO DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ181169 ALEXANDRE CESAR PAREDES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000842620128120016 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 25/2/74 (fls.

13), constando a qualificação de lavrador de seu marido.

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS

a fls. 63, verifiquei que a demandante possui registros de atividades urbanas nos períodos de 1º/6/84 a 27/7/84,

1º/4/88 a 27/5/89, 2/8/93 a 30/10/93 e 19/9/05 a 4/9/06, e inscrição no Regime Geral da Previdência Social em

1º/5/87 como doméstico, ramo de atividade "Empregado Doméstico", com recolhimentos nos períodos de

setembro de 2001 a março de 2002, dezembro de 2002, fevereiro de 2003 a agosto de 2003, abril de 2004 a agosto

de 2005 e maio de 2007 a setembro de 2012. Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "Todavia, a requerente não

demonstrou a condição de rurícola no tempo exigido pela Lei supra. A demandante completou 55 (cinquenta e

cinco) anos em 09.09.2008, sendo exigido, para concessão do benefício, a comprovação da atividade rural nos

últimos 162 (cento e sessenta e dois) meses anteriores a essa data, ou seja, no período aproximado de 1995 a

2008. Consta no CNIS diversos vínculos urbanos da autora na área urbana no período de 1984 a 1993 e 2005 a

2006, afastando a alegação de que sempre exerceu atividade rural. (f. 63). Ademais, a prova oral foi insuficiente

para demonstrar a atividade rural da autora no período de carência exigido. Embora as testemunhas tenham

declarado a condição de rurícola da autora, o tempo de permanência das atividades foi insuficiente para atender

o período necessário, pois as testemunhas declararam que conhecem a demandante há, aproximados, 5 anos e

que a autora teve uma área rural, onde cultivava mandioca, milho e criação de aves e gado, por um período

aproximado de 4 anos" (fls. 91).

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria
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inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 21 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037868-75.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de pensão

por morte em decorrência do falecimento de companheiro, ocorrido em 17/1/13.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento do benefício requerido a partir

da data do óbito. "Juros de mora, a partir da citação. Correção monetária, a partir do ajuizamento do feito.

CONDENO o requerido ao pagamento de custas e despesas processuais, nos termos da Súmula 178, do E. STJ,

bem como honorários advocatícios, arbitrados em 15% (SDúmula 111, do E. STJ) sobre as prestações vencidas

até a data da prolação da sentença, com fulcro no artigo 20, parágrafo quarto, do Código de Processo Civil"

(fls. 59). 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo o reexame necessário. No mérito, requer a reforma da R. sentença.

Insurgiu-se com relação ao termo inicial do benefício (citação), a verba honorária e os juros moratórios.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a

R. sentença proferida em 4/8/14 não está sujeita ao duplo grau obrigatório.

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de

companheiro. Tendo o óbito ocorrido em 17/1/13 (fls. 16), são aplicáveis as disposições da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada pela Lei nº 9.528/97, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da pensão por morte

compreendem a dependência dos beneficiários e a qualidade de segurado do instituidor da pensão.

Relativamente à prova da condição de segurado, encontra-se acostada aos autos a cópia da CTPS do de cujus (fls.

23/24), que comprova que à época do falecimento, o "de cujus" estava trabalhando, mantendo, portanto, a

qualidade de segurado.

No que tange à dependência econômica, a teor do disposto no art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91, é beneficiário

do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, entre outros, a companheira,

cuja dependência é presumida, nos termos do § 4º do mesmo artigo.

In casu, encontram-se acostados aos autos cópia da correspondência remetida pelo INSS ao de cujus (fls. 17),

2014.03.99.037868-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FERNANDA SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO : SP275743 MARIA ANGELICA O. CORSI NOGUEIRA DE LIMA

No. ORIG. : 13.00.00093-3 1 Vr DIADEMA/SP
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carteira da gestante de Diadema (fls. 18), Declaração do agente comunitário da Prefeitura do Município de

Diadema (fls. 25), bem como Declaração da proprietária da residência onde a autora e o de cujus residiam (fls.

26), onde afirma que sua casa estava alugada para o casal. Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "Com efeito.

O documento de fls. 17 comprova que o segurado residia no mesmo endereço da autora até seu falecimento. A

testemunha Antonio Francisco da Conceição relatou que a autora e o segurado viviam em união estável e que,

quando o segurado faleceu, a autora estava grávida. Mantiveram a união até a morte do varão. Seu depoimento

foi corroborado por Leuza Lucia de Oliveira Coelho" (fls. 59).

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste magistrado, demonstrando que a autora foi companheira do segurado até a data do óbito.

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e

332 do Cód. de Pr. Civil (aplicação).

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a

serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. Civil).

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade

de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente.

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento."

(STJ, REsp. nº 783.697, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/6/06, v.u., DJU 9/10/06).

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 74 DA LEI 8.213/91. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

PRESUMIDA. HABILITAÇÃO POSTERIOR. REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Presentes os requisitos previstos no artigo 74, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do benefício de

pensão por morte.

2. Comprovada a condição de companheira do segurado falecido, a dependência econômica é presumida, nos

termos do § 4º artigo 16 da Lei n.º 8.213/91.

3. Reexame necessário parcialmente provido. Apelações do INSS e de Jéssica Tiano Santana e outra improvidas."

(TRF-3ª Região, AC n.º 1999.61.06.010019-6, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 5/12/06, v.u., DJ

17/1/07).

 

No tocante à carência, dispõe o art. 26 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família, salário-maternidade e auxílio-acidente;"

 

Independe, portanto, a demonstração do período de carência para a concessão da pensão por morte.

Não obstante o meu entendimento de que o termo inicial do benefício deveria ser fixado a partir da data do

requerimento administrativo, uma vez que este não foi efetuado no prazo previsto no inc. I, do art. 74, da Lei nº

8.213/91, mantenho-o tal como fixado na R. sentença, sob pena de ofensa ao princípio da proibição da reformatio

in pejus.

Os juros moratórios devem incidir a partir da citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados - não obstante as decisões proferidas nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nºs. 4.357 e 4.425 -, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu que as declarações de

inconstitucionalidade não terão eficácia enquanto não forem julgadas as questões afetas à modulação dos efeitos

dessas declarações. Dessa forma, considerando que a matéria ainda será analisada pelo Plenário daquela Corte,

determino que os juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, quando as partes terão

ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
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§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para

determinar que os índices de juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado e fixar a verba

honorária na forma acima indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025331-47.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de pensão

por morte em decorrência do falecimento de genitor, ocorrido em 23/5/06 "até os 26 anos de idade ou até a

conclusão do curso universitário" (fls. 14).

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, I do CPC, ante a

ausência de prévio requerimento administrativo.

A parte autor opôs Embargos de Declaração (fls. 37/38), os quais foram acolhidos para determinar o

prosseguimento da ação e o aditamento da inicial para inclusão das irmãs da autora no pólo passivo da demanda,

tendo em vista que as mesmas recebem o benefício (fls. 39).

O Juízo a quo indeferiu a inicial e julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I do

CPC, ante a impossibilidade jurídica do pedido, tendo em vista que a autora é maior de 21 anos e não é inválida.

Inconformada apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença.

Em contrarrazões, o INSS requer o retorno dos autos "à primeira instância, a fim de se promover a regular

instrução processual, bem como determinar a inclusão, como litisconsortes passivos, da ex-companheira e dos

outros filhos do segurado, que recebem pensão por morte, conforme telas, anexas, sob pena e nulidade do feito"

(fls. 64/74), subiram os autos a esta E. Corte.

2014.03.99.025331-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : LUCILENE CRISTINA FARIAS DA COSTA

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : ROBERTA SANTOS COSTA e outro

No. ORIG. : 13.00.00053-7 1 Vr PIEDADE/SP
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É o breve relatório.

Trata-se de ação previdenciária em que a autora pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do

falecimento de pai, ocorrido em 23/5/06, até os 26 anos de idade ou até a conclusão do curso universitário.

Compulsando-se os autos, observo que foi concedido benefício de pensão por morte, NB nº 300.303.131-9, à filha

Daiane de Oliveira da Costa, NB nº 136.913.700-9, à Sra. Regina de Fátima Oliveira Santos e NB nº

138.761.805-6, à autora até 20/5/13, data em que completou 21 anos de idade (fls. 75).

Dessa forma, nos casos em que há mais de um pensionista, a pensão por morte será rateada entre todos em partes

iguais, nos termos do art. 77 da Lei n° 8.213/91, sendo certo que a sentença implicará em ofensa direta na esfera

jurídica do filho do de cujus, que deveria ter integrado a lide, pois o deferimento do benefício à parte autora

implica em redução da cota que recebe, restando cerceado seu direito de defesa.

Assim, impõe-se a anulação, ab initio, do processo, para que se promova a citação do litisconsorte passivo

necessário, da ex-companheira, Regina de Fátima Oliveira Santos e da filha, Daiane de Oliveira da Costa, bem

como dos filhos menores à época do óbito, nos termos do artigo 47 do Código de Processo Civil, já que

imprescindível à formação do contraditório e a dilação probatória, dando-se vista ao Ministério Público.

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. AÇÃO PROPOSTA POR COMPANHEIRA.

EXISTÊNCIA DE FILHA MENOR IMPÚBERE QUE RECEBE O BENEFÍCIO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO

NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. NULIDADE DO PROCESSO. AÇÃO PARA RECONHECIMENTO

DE UNIÃO ESTÁVEL, PARA FINS PREVIDENCIÁRIOS, EM QUE NÃO FOI PARTE O INSS. NULIDADE DO

PROCESSO.

- Na hipótese em questão, eventual direito da parte autora ao recebimento da pensão por morte implicará em

interferência direta na esfera de direitos da filha do de cujus, à medida que resultará em desdobramento de

benefício já concedido (art. 77 da Lei 8.213/91).

- É nulo, ab initio, o processo, pois, tratando-se de ação em que se postula o direito ao recebimento de pensão

por morte já concedida a outro dependente, mister se faz a citação deste, a fim de que venha integrar a lide na

qualidade de litisconsorte passivo necessário (art. 47 do CPC).

- Além disso, também procede a alegação do INSS de que o reconhecimento da união estável e da condição de

dependente da parte autora em relação ao finado, não lhe pode ser imputado, visto que não foi a autarquia citada

nos autos de nº 1165/05, que tramitou perante a 2ª Vara Judicial da Comarca de Campos do Jordão/SP.

- Declarado nulo o processo, a partir dos atos posteriores à contestação. Determinada a remessa do feito a

primeira instância para o seu regular prosseguimento, com a devida citação da litisconsorte e instrução

probatória.

- Apelação do INSS provida."

(TRF 3ªR, AC 2008.03.99.004414-0, Des. Fed Vera Jucovsky, OITAVA TURMA, j. 03/11/2008, DJF3 13/01/2009,

p. 1802)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA E FILHO MENOR.

DEPENDENTES RECEBEM PENSÃO POR MORTE. LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO. PROCESSO

ANULADO.

I - Nos casos em que há mais de um pensionista, a pensão por morte será rateada entre todos em partes iguais,

nos termos do art. 77 da Lei n° 8.213/91.

II - Havendo manifesta iminência de prejuízo aos dependentes do falecido que recebem a pensão por morte,

imprescindível a constituição, no processo, de um litisconsórcio passivo necessário, para a sua devida citação

para se manifestarem a respeito do pedido inicial, exercitando seu direito à ampla defesa e ao contraditório (art.

47 do CPC).

III - Processo anulado de ofício, desde o início, para a integração da companheira e do filho menor do de cujus

na lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários. Remessa oficial e apelação prejudicadas."

(TRF 3ºR, AC 2001.61.26.001099-0, Des. Fed Walter do Amaral, 7ª Turma, j. 26/03/2007, DJU 17/05/2007, p.

388)

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, anulo o processo, ab initio, e determino que a ex-

companheira, Regina de Fátima Oliveira Santos, a filha Daiane de Oliveira da Costa, bem como dos filhos

menores à época do óbito sejam citados, na qualidade de litisconsorte passivo necessário, para integrar a lide,

restando prejudicada a apelação do INSS.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008128-98.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão do auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio doença "com DIB em 30/09/2011 (data do

requerimento administrativo do benefício de auxílio-doença (sic) - f. 21), acrescido de correção monetária e juros

de mora. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 10% sobre o montante das parcelas vencidas até a data

da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Por fim, antecipou os efeitos da tutela.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo, preliminarmente, o recebimento da apelação no duplo efeito. No

mérito, requer a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Preliminarmente, no que tange à devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum.

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de

26/12/01, a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos

da tutela, hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante

frisar que nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre

provimento que confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido

Dinamarco, in verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente

devolutivo a sentença que "confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente

devolutiva a sentença que conceder a tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou

alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a

efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus).

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01

veio apenas explicitar o que já era óbvio.

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de

tutela antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado

justamente pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O

mesmo raciocínio vale para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução

probatória, e fica impossibilitado de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar.

Nas palavras de Cândido Dinamarco "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação

comum das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência

decorre que às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em

relação às primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do Processo Civil",

p. 85, Malheiros Editores, 2003).

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio

de dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada.

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo

Civil, encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos.

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela

2011.61.12.008128-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NIVALDIR ALVES DE LIMA

ADVOGADO : SP157999 VIVIAN ROBERTA MARINELLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00081289820114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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parte autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade

avançada do requerente, motivo pelo qual entendo que o Juízo a quo agiu com acerto ao conceder a antecipação

dos efeitos da tutela.

Passo à análise do mérito.

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão do auxílio doença compreendem: a) o cumprimento

do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de segurado, nos

termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade laborativa.

No que tange ao trabalhador rural, não há exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39,

inc. I, da Lei nº 8.213/91 dispõe que o auxílio doença será concedido desde que o segurado comprove o exercício

da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre ressaltar que o art. 55,

§ 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá efeito quando

baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse sentido foi

editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, encontra-se acostada aos autos as cópias dos seguintes documentos:

1. CTPS do autor onde constam registros de atividades nos períodos de 25/1/05 a 9/1/06, 24/8/09 a 9/10/09 e

13/6/11 sem data de saída;

2. Certidão de nascimento da filha do autor, lavrada em 12/5/09 (fls. 19), constando a qualificação de lavrador do

autor;

2. Declaração da empresa Asthurias Agrícola S/A informando que o autor pertence ao quadro de funcionários da

empresa desde 13/6/11, exercendo a função Rurícola Braçal;

3. Nota Fiscal de Produtor Rural, referente ao ano de 2007, 2009, 2010 e 2011(fls. 53/56), em nome do avô do

autor;

4. Ficha de Cadastro junto à Secretaria Municipal de Saúde de Mirante do Paranapanema/SP, onde consta que o

requerente reside no assentamento denominado Arco-Íris datada de 2010, constando a ocupação de lavrador do

autor (fls. 58).

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico apto a colmatar a

convicção deste magistrado, no sentido de que a parte autora, de fato, exerceu atividades no campo no período

exigido em lei, advindo daí a sua condição de segurado. Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "O Autor, em

seu depoimento pessoal, gravado em mídia audiovisual encartada aos autos (f. 116), declarou que reside com os

avós no Assentamento Arco Íris desde 2001, pois sua mãe faleceu em 1994 e seu pai mora em Presidente

Prudente. Afirmou que seu avô reside neste local desde o início da década de 90, e que, em 13 de junho de 2011,

iniciou o seu labor no corte de cana no município de Santo Anastácio. Em 1º de janeiro de 2012 fez cirurgia e

permaneceu em licença médica até março de 2012, porém, até a presente data, não retornou ao exercício de suas

atividades laborativas, haja vista que sente muitas dores. Em face de sua incapacidade, requereu

administrativamente o benefício de auxílio-doença (sic), mas este foi indeferido por falta de período de carência.

Narrou que antes de ser empregado da Usina, trabalhava no sítio do seu avô em lavouras de abóbora e quiabo.

Confirmou que reside neste local desde os quinze anos de idade. A testemunha Moisés de Oliveira Pegos contou

que reside no mesmo Assentamento do Autor, em lotes próximos, conhecendo-o desde 2001. Há três meses

Nivaldir mora junto com sua companheira, mas, anteriormente, residia em companhia de seus avôs (sic), e

ajudava-os na colheita de mandioca e na criação de gado. Sabe que o Autor já laborou no corte de cana e que,

quando não estava empregado, trabalhava na propriedade do avô e como diarista rural em diversos lotes do

Assentamento, tendo, inclusive, prestado serviços para o Depoente. Confirmou, ainda, que o Demandante tem um

filho e que sua atual companheira está grávida, não sabendo Moisés informar, contudo, se ele permaneceu

enfermo e deixou suas atividades campesinas. Na Deprecata encartada aos autos, o Autor afirmou em seu

depoimento que, inicialmente, laborou no sítio do seu avô, e, posteriormente, na Usina. Contou que reside no lote

99 do Assentamento Arco Íris há oito anos. Quando surgiu a sua enfermidade, ele já estava trabalhando no corte

de cana havia três meses. A testemunha Rosineide Pereira de Souza declarou que é vizinha do Autor no

Assentamento Arco Íris. Quando ele se quedou enfermo, com problema de hérnia, trabalhava na Usina. A

Depoente afirmou que Nivaldir residia com seu avô, Paulo, mas, atualmente, reside no lote de sua sogra,
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exercendo atividades na lavoura e na pecuária. Por fim, Terezinha Gomes Candido contou que também é vizinha

do Autor no Assentamento Arco Íris. Inicialmente, Nivaldir residia com o seu avô, e, nos dias atuais, mora no lote

de sua sogra. Narrou que o Autor trabalhou durante muito tempo na lavoura em companhia de seu avô, e, em

seguida, foi empregado da Usina, onde permaneceu por três meses antes de ficar doente. Vê-se que os

depoimentos colhidos foram claros e estão em coerência com os documentos carreados aos autos, não me

restando dúvidas de que o Autor realmente exerceu atividade campesina desde 2007 até quedar-se enfermo em

2011, com exceção do período em que exerceu a atividade de servente de pedreiro (agosto a outubro de 2009 - f.

11)" (fls. 120/121 - grifos meus).

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 30/39). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de

"Pequena Hérnia Inguinal Direita", concluindo que a parte autora encontra-se total e temporariamente

incapacitada para o trabalho. Afirmou que "Não é possível determinar apenas com relatos do Autor, ou avaliação

de atestado médico apresentado no ato pericial, mas o Autor refere abaulamento região inguinal direita, há 6

meses aproximadamente" (fls. 36).

Dessa forma, deve ser concedido o auxílio doença pleiteado na exordial. Deixo consignado, contudo, que o

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Não há que se falar em período de carência, tendo em vista que no que tange ao trabalhador rural, não há

exigência do cumprimento da carência, conforme dispõe o art. 39, inc. I, da Lei nº 8.213/91 desde que o

segurado comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze)

meses.

Observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. sentença

proferida em 12/7/13 não está sujeita ao duplo grau obrigatório.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

São Paulo, 25 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004786-43.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o reconhecimento de período

laborado sob atividade especial e a conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria

especial, determinou a remessa dos autos para o Juizado Especial Federal de São Vicente (fl. 08).

Alega, o agravante, que é residente e domiciliado na cidade de Praia Grande, fazendo jus ao disposto no artigo

109, § 3º, da Constituição Federal.

Requer o provimento do agravo de instrumento, determinando-se o processamento e julgamento da demanda no

Juízo de Direito da Primeira Vara de Praia Grande/SP.

Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Centra-se, a questão de fundo, em torno da discussão acerca da prevalência da competência federal delegada

atribuída a juízo estadual (Praia Grande), nos termos do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, a partir da

implantação de Juizado Especial Federal em São Vicente, com jurisdição sobre Praia Grande.

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central,

2015.03.00.004786-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : VALMIR VICENTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP312443 THIAGO VENTURA BARBOSA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRAIA GRANDE SP

No. ORIG. : 10010816920158260477 1 Vr PRAIA GRANDE/SP
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traçado no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas "

em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,

assistentes ou oponentes", com exceção das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e

à Justiça do Trabalho". A competência é federal, igualmente, nas matérias enumeradas pormenorizadamente nos

incisos II a XI.

Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do texto constitucional, o § 3º a excepciona, dispondo que "serão

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do

juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e

julgadas pela justiça estadual".

Assim, com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de

ação pelo hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza

previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que

reside, desde que não seja, por evidente, sede de vara da Justiça Federal.

Tranqüilo, pois, que domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de

opção entre os juízos estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - e,

portanto, de caráter absoluto - é da Justiça Federal. Em outras palavras, havendo juízo federal no domicílio do

segurado, falece ao mesmo a prerrogativa conferida pelo citado parágrafo 3º, devendo a demanda ser proposta,

necessariamente, perante a Justiça Federal.

De outro lado, inexistindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é

concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a

Justiça de sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. A liberdade de opção do autor nas

demandas previdenciárias, como lembra Cândido Rangel Dinamarco, é "um caso peculiaríssimo de concurso

eletivo em sede de competência de jurisdição. Ordinariamente, esta é, além de absoluta, exclusiva (...). A

viabilidade de concursos eletivos é ordinariamente circunscrita à competência territorial".

O autor tem domicílio em Praia Grande (fls. 10 e 12), onde não há vara da Justiça Federal, nem Juizado Especial

Federal.

Logo, o Juízo Estadual de Praia Grande e o Juizado Especial Federal de São Vicente (Provimento 334, de 22 de

setembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região), à época da propositura da demanda, em

fevereiro/2015, apresentavam-se eletivamente concorrentes, o que significa que, feita a escolha e ajuizada a ação

em um deles, o outro, que abstratamente tem competência para a causa, deixa de tê-la, "concentra-se a

competência em um só, fechando-se com isso, por completo, o ciclo da concretização da jurisdição".

Ressalte-se que o advento da Lei 10.259/01, instituidora dos juizados especiais no âmbito da Justiça Federal, não

tem o condão de afastar a prerrogativa de escolha do segurado, porquanto o § 3º do artigo 3º do citado diploma

dispõe que, no "foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". Se não

existe vara federal na localidade, tampouco juizado especial federal, incide a regra do artigo 109, parágrafo 3º, da

Constituição, de modo que não há restrição normativa à escolha, pelo jurisdicionado, em propor a demanda

previdenciária perante o juízo estadual da comarca de seu domicílio.

Assinale-se, ainda, o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.259/2001, ao estabelecer que "onde não houver Vara

Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei

nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta lei no juízo estadual". O comando normativo é

claro: não havendo sede de juízo federal na comarca, faculta-se ao autor demandar perante o juizado especial

federal competente, cediço que o rito é mais célere, ou, então, optar pelo procedimento comum no foro em que

reside.

Por se tratar, insista-se, de concurso eletivo entre órgãos jurisdicionais com a mesma competência em abstrato,

como demonstrado, não cabe ao adversário, através de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de

ofício, opor-se à escolha feita pelo autor, já que o ajuizamento da ação definiu em concreto, por força da

perpetuação, a competência de apenas um deles.

A propósito, a 3ª Seção deste Tribunal de há muito assentou posicionamento sobre o assunto, como se pode

verificar, por exemplo, do julgado abaixo transcrito:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AJUIZAMENTO NO JUÍZO

ESTADUAL ONDE DOMICILIADO O AUTOR. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI

Nº 10.259/2001.

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos

segurados e beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de

vara da Justiça Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma

redução de obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas

pela Lei nº 10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM.
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Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da

Capital, sem que tenha sido essa a escolha do postulante.

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial,

a sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a

delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o

artigo legal em questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à Competência aferível entre

as próprias varas federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliado o autor.

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor,

no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do

juiz no sentido alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação veio de

encontro à escolha do foro realizada quando da propositura do feito subjacente.

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena Competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara

da Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária - autos nº 791/02."

(Conflito de Competência nº 2003.03.00.000826-5, Relatora Juíza Marisa Santos, j. 08.10.2003, v.u., DJU de

04.11.2003, p. 112)

 

Posto isso, em face do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento, para determinar que a demanda seja processada e julgada no Juízo de Direito da 1ª Vara de Praia

Grande - SP.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031968-14.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

 

 

 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a partir da citação.

O juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a

partir da data do laudo médico pericial (05.12.2013). Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em dez por cento do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença.

2014.03.99.031968-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MANOELA DOMINGUES CORREA DE ANDRADE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP119377 CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

No. ORIG. : 13.00.00030-5 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Apelou, o INSS, pleiteando a integral reforma da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

Para comprovar o requisito da qualidade de segurado, a autora acostou comprovantes de recolhimentos de

contribuições previdenciários concernentes ao período de 04.2012 a 02.2013, na condição de contribuinte

facultativo (fls. 25-35).

Extratos do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS" e do "Sistema Único de Benefícios

DATAPREV", acostados às fls. 99-104, registram que a autora desenvolveu atividades laborativas no período de

01.06.1987 a 29.09.1989 e que ela recebe pensão por morte previdenciária desde 21.10.2004.

Não há registros de contratos de trabalho ou recolhimento de contribuições previdenciárias no período

compreendido entre 09.1989 e 04.2012.

Ajuizou a ação em 26.08.2013.

Laudo médico pericial, datado de 09.12.2013, atestou a incapacidade parcial e permanente da autora para o

exercício de atividades laborativas em virtude de quadro clínico de "degenerativos importantes de coluna

lombossacra o que limita em muito a marcha da autora" (sic). Em resposta aos quesitos formulados pelas partes,

fixou o termo de início da incapacidade laborativa em março de 2013, ou seja, nove meses antes da data da perícia

(fls. 145-147).

Os documentos médicos particulares acostados pela autora registram que ela foi diagnosticada com as patologias

ortopédicas incapacitantes referidas pelo perito em meados do ano de 2011 (fls. 36-91).

Assim, conforme laudo pericial e documentos particulares acostados, a incapacidade laborativa atingiu a apelante

anteriormente ao seu reingresso ao RGPS - Regime Geral da Previdência Social, quando ainda não havia

readquirido a qualidade de segurada, o que ocorreu apenas a partir de abril de 2012, mais de vinte anos após seu

último recolhimento previdenciário e aos 80 anos de idade.

Não há elementos que atestem que a incapacidade ocorreu enquanto detinha a qualidade de segurada, razão pela

qual não há como se conceder o benefício pleiteado.

De rigor, portanto, a reforma da sentença.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Destarte, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar

a sentença e julgar improcedente o pedido.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033757-48.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.033757-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em 4/12/13 por Maria Luiza da Silva Cipriano em face do INSS - Instituto Nacional do

Seguro Social visando à concessão de aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 31) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a requerente, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais,

pleiteando a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto pela apelante.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (4/12/13), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a

fls. 21 comprova inequivocamente a idade da demandante, no caso, 65 (sessenta e cinco) anos, à época do

ajuizamento da ação.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias das certidões de casamento da autora, celebrado em 11/6/66

(fls. 22), constando a sua qualificação de "prendas domésticas" e de "lavrador" de seu marido e de nascimento de

seu filho, lavrada em 20/9/68, na qual consta a qualificação de lavrador de seu cônjuge (fls. 23).

No entanto, conforme consulta realizada no INFBEN - Informações do Benefício (fls. 73), juntada a fls. 73,

verifico que o cônjuge da demandante recebeu "APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO" estando

cadastrado no ramo de atividade "INDUSTRIÁRIO" e forma de filiação "EMPREGADO", NB nº 104.629.489-7,

com DIB em 28/1/97.

Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "O exercício da atividade rural, contudo, não restou demonstrado. O

Instituto réu trouxe aos autos à fls. 68, CNIS relativo ao cônjuge da autora, ao qual consta ter exercido atividade

urbana no período de 05/11/1973 a 02/1999, na empresa GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE

BORRACHARIA LTDA. Em 28/01/1997 o cônjuge da autora passou a receber do INSS uma aposentadoria

urbana (aposentadoria por tempo de contribuição E/NB: 42/104.629.489-7). Tendo em vista que dentre os

documentos acostados aos autos pela autora como início de prova material, nenhum documento comprova a

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MARIA LUIZA DA SILVA CIPRIANO

ADVOGADO : SP269278 WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00140-5 1 Vr OUROESTE/SP
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atividade rurícola, conclui--se que o exercício de atividade urbana pelo cônjuge da autora descaracteriza a

atividade rurícola sob o regime de economia familiar e, consequentemente, faz desaparecer a condição de

segurada especial e o direito à aposentadoria rural por idade da autora" (fls. 80).

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024604-88.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

2014.03.99.024604-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SE004514 AVIO KALATZIS DE BRITTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORA MS
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de pensão

por morte em decorrência do falecimento de esposo trabalhador rural, ocorrido em 19/9/10.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento do benefício requerido a partir

da data da citação em 23/11/11, acrescido de correção monetária e juros de mora. "O requerido pagará as custas

processuais, na forma do artigo 24, § 1º da Lei Estadual 3.779/09, observando que norma que eventualmente

confira isenção à União não pode ser estendida às autarquias, haja vista os termos do artigo 111, II, CTN" (fls.

127). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor da soma das prestações vencidas até a

data da sentença, nos termos do art. 20, §3º do CPC e Súmula nº 111 do STJ. Por fim, antecipou os efeitos da

tutela.

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo, preliminarmente, o recebimento da apelação no duplo efeito

insurgindo-se contra a antecipação da tutela. No mérito, requer a reforma da R. sentença. Insurgiu-se também com

relação à condenação ao pagamento de custas.

Com contrarrazões e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório por ser ilíquida, subiram os autos a esta E.

Corte.

É o breve relatório.

Preliminarmente, no que tange à devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum.

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de

26/12/01, a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos

da tutela, hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante

frisar que nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre

provimento que confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido

Dinamarco, in verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente

devolutivo a sentença que "confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente

devolutiva a sentença que conceder a tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou

alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a

efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus).

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01

veio apenas explicitar o que já era óbvio.

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de

tutela antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado

justamente pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O

mesmo raciocínio vale para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução

probatória, e fica impossibilitado de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar.

Nas palavras de Cândido Dinamarco "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita

à espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação

comum das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de

urgência decorre que às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo

Civil em relação às primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do

Processo Civil", p. 85, Malheiros Editores, 2003).

Passo ao exame do mérito.

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de

esposo trabalhador rural. Tendo o óbito ocorrido em 19/9/10 (fls. 10), são aplicáveis as disposições da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da pensão por morte

compreendem a qualidade de segurado do instituidor da pensão e a dependência dos beneficiários.

No que tange à dependência econômica, a teor do disposto no art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91, é beneficiário

do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, entre outros, o cônjuge, cuja

No. ORIG. : 11.00.00157-2 1 Vr ITAPORA/MS
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dependência é presumida, nos termos do § 4º do mesmo artigo.

Relativamente à prova da condição de segurado, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início

de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in

verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias dos seguintes documentos:

 

1. Certidão de casamento da autora, celebrado em 5/2/83, constando a qualificação de lavrador do de cujus

(fls.12);

2. Certidão de nascimento de filho da demandante, lavrada em 15/10/85, constando a qualificação de lavrador do

falecido (fls. 14);

3. Matrícula do Registro de Imóveis, referente a um imóvel rural com área de 8.400 metros quadrados, adquirido

pelo seu marido em 20/9/02, constando a qualificação de "campeiro" do de cujus (fls. 15);

4. CCIR dos anos 2000/2001/2002, 2003/2004/2005 e 2006/2007/2008/2009, referente ao imóvel "CHÁCARA

PARAÍSO", em nome do marido da autora (fls. 17/19);

5. Documentos de Informação e Atualização Cadastral (DIAC) referente ao ITR dos anos 2001, 2002, 2003, 2004

e 2005 (fls. 20/27), referente ao imóvel "CHÁCARA PARAÍSO" e do recibo de entrega de declaração de ITR,

exercícios 2007/2008/2009/2010, do imóvel com área de 14,9 ha (fls. 42/52), também em nome do de cujus;

6. Declaração Anual do Produtor Rural (DAP) referente ao ano base 2003/2005/2006/20072008/2009 em nome do

de cujus (fls. 28/40);

7. Notas Fiscais de comercialização de produtos agrícolas, em nome do falecido marido da autora, da "Casa da

Lavoura", datadas de 4/4/08 e 4/3/08 (fls. 58), da empresa "Alvorada Prod. Agropecuários" datadas de 4/1/07 e

20/2/08 (fls. 55 e 57) e da "Assistenza Comércio e Representações Ltda" (fls. 56);

8. Certidão Negativa de Débitos Relativos ao Imposto sobre a Propriedade Territorial rural em nome do de cujus,

referente à Chácara Paraíso (fls. 60);

9. CTPS do de cujus com registros de atividades rurais nos períodos de 2/1/87 a 29/2/88, 1º/8/90 a 6/11/90,

30/4/91 a 26/6/91, 1º/8/91 a 1º/9/00 e 16/5/07 a 2/1/08 (fls. 64/66).

 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, constituem um conjunto harmônico apto a formar a

convicção deste magistrado, demonstrando que o de cujus exerceu atividades laborativas no meio rural no período

exigido.

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente que, nos presentes autos, foi admitida prova

exclusivamente testemunhal.

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram isso é, tiveram o condão de robustecer a livre

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios, todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz, torna inquestionável, no presente

caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

No tocante à carência, dispõe o art. 26 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família, salário-maternidade e auxílio-acidente;"

 

Independe, portanto, a demonstração do período de carência para a concessão da pensão por morte.

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da assistência judiciária
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gratuita e não efetuou nenhuma despesa ensejadora de reembolso.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença proferida em 7/5/14 (fls. 121/127) não está sujeita ao duplo grau obrigatório.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial

provimento à apelação para excluir da condenação o pagamento das custas e nego seguimento à remessa oficial.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de pensão

por morte em decorrência do falecimento de companheiro, ocorrido em 19/10/12.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de

companheiro. Tendo o óbito ocorrido em 19/10/12 (fls. 15), são aplicáveis as disposições da Lei nº 8.213/91, com

a redação dada pela Lei nº 9.528/97, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da pensão por morte

compreendem a dependência dos beneficiários e a qualidade de segurado do instituidor da pensão.

Relativamente à prova da condição de segurado, encontra-se acostada aos autos a cópia da consulta ao CNIS -

Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 18), que comprova que o de cujus estava trabalhando, mantendo,

portanto, a qualidade de segurado.

No que tange à dependência econômica, a teor do disposto no art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91, é beneficiário

do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, entre outros, a companheira,

cuja dependência é presumida, nos termos do § 4º do mesmo artigo.

Passo, então, à análise da alegada união estável.

Cumpre ressalvar, inicialmente, que a jurisprudência do C. STJ é pacífica no sentido da não exigência de início de

prova material para a comprovação da união estável, para fins de obtenção de pensão por morte:

2015.03.99.009692-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : LUZIA WILXENSKI DA SILVA

ADVOGADO : SP226489 ANGELA FABIANA CAMPOPIANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos

companheiros à concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que

configurada a vida em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o

homem e a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise

de todas as provas legais que pudessem formar a sua convicção acerca da exigência da vida em comum entre

os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou

entendimento no sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para

fins de obtenção do benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a

legislação assim não o fez. 

4. (...) 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, REsp. n.º 778.384, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, votação unânime, DJU 18.9.06, grifos

meus). 

 

In casu, encontra-se acostada aos autos a cópia da certidão de óbito do segurado, falecido em 19/10/12, constando

a informação de que residia na Alameda Cravo, 25 - Portal das Laranjeiras - Itápolis/SP, endereço diferente do da

autora, bem como constou a observação de que deixou a viúva Sra. Luzia Wilxenski da Silva.

Ademais, verifico que não ficou comprovado nos presentes autos, que a autora vivia em união estável com o "de

cujus" à época de seu óbito, uma vez que estavam separados de fato. Como bem asseverou o MM. Juiz a quo:

"Nesse caso, em razão da separação de fato, deve a autora comprovar a manutenção da alegada dependência

econômica após a separação de fato. E, no caso vertente, forçoso reconhecer que a prova produzida é muito

frágil nesse sentido. Com efeito, o único indício nesse sentido seria a mantença do cartão de alimentação em

nome de Valdinei Francisco da Silva em poder da requerente, bem como a existência de uma compra anterior ao

falecimento do réu (fls. 25 - R$ 51,73). Ocorre que tal fato pode ser explicado em razão da menoridade da filha

do casal, que permaneceu aos cuidados da mãe, de maneira que Valdinei Francisco da Silva tinha a obrigação de

manter a filha, quiçá com a entrega à mãe do cartão alimentação, não demonstrando, a posse do cartão, a

dependência econômica da autora. A circunstância do contrato de locação do imóvel ainda se encontrar em

nome do falecido não indica que ele era o responsável pelo pagamento, até porque a requerente e seu filho

trabalhavam e tinham condições de efetuar o pagamento do aluguel" (fls. 92/93).

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, não formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste magistrado, demonstrando que a autora foi companheira do segurado até a data do óbito.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal, contra decisão que, com fundamento no artigo

557, caput, do Código de Processo Civil, rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, negou seguimento à apelação,

porque manifestamente improcedente, em demanda objetivando a concessão auxílio-reclusão.

O embargante aduz, em síntese, omissão no que tange o termo inicial do benefício, bem como, quanto à isenção

do INSS quanto às despesas processuais.

Requer, desse modo, o provimento dos embargos de declaração para que os vícios apontados sejam sanados, com

a conseqüente concessão do benefício.

É o relatório.

Decido.

Os embargos de declaração são cabíveis tão-somente para completar a decisão omissa, aclarar a decisão obscura

ou ambígua ou suprir a contradição presente na fundamentação.

A decisão é omissa se deixou de decidir algum ponto levantado pelas partes ou se decidiu, mas a sua exposição

não é completa. É obscura ou ambígua quando confusa ou incompreensível. Contraditória, quando as suas

proposições são inconciliáveis, no todo ou em parte, entre si.

Os embargos declaratórios têm por objetivo o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional devida pelo Estado-Juiz,

ou, conforme Dinamarco, valendo-se dos ensinamentos de Liebman, "a função estrita de retificar exclusivamente

a expressão do pensamento do juiz, sem alterar o pensamento em si mesmo" (Instituições de Direito Processual

Civil, Malheiros, 4ª edição, p. 688.). Não se prestam, destarte, a uma nova valoração jurídica do conteúdo

probatório e fatos envolvidos no processo. Ao contrário, o provimento dos embargos se dá sem outra mudança no

julgado, além daquela consistente no esclarecimento, na solução da contradição ou no suprimento da omissão

(José Carlos Barbosa Moreira, Comentários ao Código de Processo Civil, vol. V, Forense, 11ª edição, p. 556).

Não podem rediscutir a causa, reexaminar as provas, modificar a substância do julgado. Nem sequer corrigir

eventual injustiça da decisão proferida. As exceções apontadas pelos que entendem comportar reparos a afirmação

de que a decisão sobre os embargos se limita, sem inovações, a revelar o verdadeiro conteúdo do acórdão atacado,

referem-se a erros graves e perceptíveis a uma análise direta, objetiva, casos em que o órgão julgador, v. g., dera

por intempestivo recurso interposto dentro do prazo; saltara por sobre alguma preliminar, concernente a qualquer

circunstância que impedisse o ingresso no mérito da causa, ou mesmo a aspecto desse (prescrição, decadência);

ou, ainda, ocasiões em que deixara de apreciar matéria tal que, fosse objeto de exame, poderia conduzir a decisão

distinta da proferida.

Verdadeiramente, exceções, que se prestam a confirmar a regra, mas que não se ajustam à hipótese destes autos.

No caso em julgamento, todavia, assiste razão ao embargante, porquanto não houve pronunciamento sobre o

termo inicial do benefício e o pedido de isenção de custas.

O termo inicial do benefício, conforme bem asseverado pelo d. representante do Ministério Público Federal, deve

coincidir com a data do recolhimento do segurado a prisão, na medida em que o prazo prescricional não flui

contra o menor absolutamente incapaz. 

No mais, tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar as autoras sob o pálio da assistência judiciária

gratuita, descabe a condenação em custas processuais.

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que as autoras são beneficiárias da justiça gratuita.

Ante o exposto, dou provimento aos embargos de declaração para sanar a omissão e, por consequência, fixar o

termo inicial do benefício na data da prisão do segurado, bem como excluir, da condenação, as custas e despesas

processuais.

Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença a trabalhador rural.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados

em R$724,00 (setecentos e vinte e quatro reais), com as ressalvas do art. 12 da Lei nº 1.060/50.

O autor apelou, pleiteando a integral reforma da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, cabe tecer algumas considerações.

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, cuja atividade é caracterizada pela

subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, tendo em vista as particularidades do trabalho no

campo, é qualificado como empregado, portanto, segurado obrigatório.

Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, na Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005, considera como segurados, na categoria de empregado, o trabalhador volante.

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, se faz necessária a comprovação da atividade rural

e, conseqüentemente, o vínculo de segurado. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106,

ambos da Lei nº 8.213/91, admite a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em

início de prova documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal.

Consoante o prelecionado no inciso I do artigo 25 da Lei n° 8.213/91, necessário o recolhimento de doze

prestações mensais para a obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Para obtenção dos referidos benefícios exige-se do trabalhador rural a comprovação de labor no campo por

período equivalente ao de carência.

Visando a comprovar a qualidade de segurado, o autor acostou cópia de declaração emitida pelo vice-presidente

da "Central Única dos Trabalhadores de MS", Sr. Francisco Militão Sampaio, em 16.06.2011, da qual se infere

que o requerente "trabalhador rural portador do CPF 829 526 209-20 e RG nº 3537 782-4 SSP/PR reside

juntamente com sua família no acampamento YPE na BR 163 KM 79 município de Itaquiraí / MS, desde 1008 até

a presente data" (fl. 15).

Conquanto possa ser considerada como início de prova material, a declaração é insuficiente à concessão do

benefício, pois demasiadamente recente em face do tempo de atividade rural a ser demonstrado. Registre-se que o

documento é extemporâneo à época dos fatos, porquanto assinado em 2011, o que sugere que foi produzido

apenas com o intuito de instruir a inicial.

Cabe destacar a existência de prova oral, colhida em audiência datada de 23.07.2013 (fls. 98 e 101).

A primeira testemunha declarou conhecer o autor desde meados de 1998, do acampamento "YPE", onde também

residia e trabalhava. Esclareceu que o autor desenvolvia atividades rurais junto ao imóvel rural "Lua Branca" e

também a atividade de pedreiro. Esclareceu que o autor realizava em torno de duas diárias por mês e que parou de

trabalhar em virtude de "dores no braço".

A segunda testemunha asseverou conhecer o autor desde meados de 2003, ocasião em que trabalharam juntos

como diaristas em atividades braçais na região. Esclareceu que o autor trabalhava na empresa Lua Branca, no
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carregamento de caminhões e outras atividades braçais, inclusive de servente de pedreiro. Por fim, declarou que o

ator parou de trabalhar em virtude de dores.

No caso, os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola do autor no período

que antecede o ajuizamento da ação, pois são vagos e imprecisos, principalmente no tocante aos períodos e aos

locais em que o autor teria se dedicado às lidas agrícolas.

Desta forma, embora haja início de prova material do trabalho agrícola do autor, não é suficiente para a concessão

do benefício vindicado, eis que o conjunto probatório, inconsistente, é insuficiente para demonstrá-lo pelo prazo

exigido em lei.

Assim, não logrou demonstrar sua condição de segurado, pressuposto para a concessão do benefício pleiteado.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Destarte, considerando o entendimento pacífico da 8ª Turma deste Tribunal e a manifesta improcedência do

recurso, nego-lhe seguimento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente, a partir da

citação.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento de custas e despesas processuais,

além de honorários advocatícios fixados em R$800,00 (oitocentos reais), com as ressalvas da Lei nº 1.060/50.

Apelou, a autora, pleiteando a integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

O auxílio-acidente, por sua vez, nos termos do artigo 86, da Lei nº 8.213/91, "será concedido, como indenização,
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ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem

seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não

comprovada a incapacidade para o trabalho.

O laudo médico pericial, datado de 12.06.2012, atestou a incapacidade parcial e permanente da autora para o

exercício de atividades laborativas em virtude de quadro clínico de "fibromialgia, distúrbio comportamental

crônico ansioso, osteoartrose em joelho direito, diástase de reto abdominal em volume discreto, hipertensão

arterial sistêmica controlada com medicação e sobrepeso". Esclareceu, o Sr. Perito: "A autora compareceu ao

exame clínico pericial apresentando disfunções discretas de coluna vertebral e aparelho locomotor, compatíveis

com alterações degenerativas comuns em sua idade - agravadas pelo sobrepeso, estado de ansiedade e

fibromialgia. Sob aspecto médico pericial caracteriza-se uma incapacidade parcial permanente com restrições

para atividades remuneradas de esforços físicos incompatíveis com suas características de sexo, idade e tipo

físico. A autora conserva capacidade funcional residual bastante para manter autonomia em sua vida pessoal, em

suas atividades habituais e para exercer algumas funções remuneradas nas quais tem experiência" (grifei).

Registrou, por fim, a impossibilidade de fixar o termo de início da incapacidade laborativa (fls. 87-95).

Conquanto o perito judicial tenha classificado a incapacidade da postulante como parcial e permanente, deixou

claro que as patologias que a acometem a impedem de exercer apenas determinadas atividades laborativas,

especificamente aquelas que possam ser consideradas pesadas e que envolvam esforços físicos.

Contudo, a autora não comprovou exercer atividades nessas condições.

Com efeito, CTPS de fls. 11-14 registra que, conquanto ela tenha desenvolvido atividade laborativa braçal em

1994 e 1996, passou a se dedicar a atividades laborativas mais leves em 1996, nas atividades de camareira,

auxiliar de serviços ferais e cozinheira, logrando manter-se ativa no mercado de trabalho até o ano de 2010.

Portanto, ausente comprovação no sentido de que a postulante está incapacitada para o exercício de suas

atividades laborativas habituais, ou mesmo que apresenta redução da capacidade laborativa, de rigor a integral

reforma da sentença.

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo

art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u.,

DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3

28.04.2009, p. 1380).

 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a partir do requerimento

administrativo.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em quinhentos reais, com as ressalvas da Lei 1.060/50.

Apelou, a autora, suscitando, preliminarmente, anulação da sentença para realização de nova perícia médica com

profissional especializado nas suas patologias, reconhecendo-se o cerceamento de seu direito de defesa. No

mérito, requer a integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Não prospera a alegação da postulante acerca de eventual ocorrência de cerceamento de defesa em virtude da não

realização de novo exame médico pericial com profissional especialista.

In casu, a parte autora alegou incapacidade laborativa por quadro clínico de catarata (fl. 05).

A perícia médica judicial foi realizada pelo Dr. Arquimedes Schuindt Pelloso, perito de confiança do juízo inscrito

no Conselho Regional de Medicina sob n.º 117.004.

A jurisprudência tem admitido a nomeação de profissional médico não especializado, vez que a lei que

regulamenta o exercício da medicina não estabelece qualquer restrição quanto ao diagnóstico de doenças e

realização de perícias. Confira-se, nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA. OUTRO PROFISSIONAL. INCABÍVEL. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo (clínico-geral). Trata-se, antes de

qualquer especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a

nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- Não se constatou doença psiquiátrica que demande a necessidade de realização de perícia específica. -

Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento". (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 201003000050870 (398863),

Rel. Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, j. em 18/10/2010, DJF3 CJ1 27/10/2010, p. 1030).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO.
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RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - A perícia realizada nos autos, por médico de confiança do juízo, respondeu a todos os quesitos, abordando as

matérias indagadas pelas partes, de forma suficiente à correta apreciação do pedido formulado na inicial,

apresentando laudo pericial minucioso e completo quanto às condições físicas do autor, concluindo pela

inexistência de doenças ou incapacidade para o trabalho. 

II - O fato da perícia ter sido realizada por médico não especialista na área de ortopedia não traz nulidade, uma

vez que se trata de profissional de nível universitário e de confiança do juízo. 

III - Agravo do autor improvido (art. 557, §1º, do CPC)" (TRF 3ª Região, 10ª Turma, AI 201003000150347

(406784), Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. em 28/09/2010, DJF3 CJ1 06/10/2010, p. 957).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO.

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO.

I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente

diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não

exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias.

II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios -

DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento

do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a

concessão do auxílio-doença. 

IV - Apelo improvido" (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 200761080056229 (1439061), Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. em 19/10/2009, DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1211).

Assim, o pedido de nova perícia é descabido, eis que o perito judicial realizou análise minuciosa da situação da

periciada, justificando as suas conclusões. Desnecessária, portanto, a repetição do ato.

Destarte, rejeito a matéria preliminar e passo à análise de mérito.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não

comprovada a incapacidade para o trabalho.

O laudo médico pericial, datado de 19.10.2012, atestou a incapacidade temporária da autora para o exercício de

atividades laborativas em virtude de quadro clínico de catarata e glaucoma. Esclareceu, o Sr. Perito: "após

avaliação pericial com anamnese e exame físico, caracterizo a situação de incapacidade temporária, pois a

indicação clínica é a correção cirúrgica da catarata e alta da sua medica assistente para retornar às suas

atividades laborativas normais". Em resposta aos quesitos formulados pelas partes, asseverou não haver

incapacidade para as atividades habituais da autora, conforme de depreende do quesito 11 do INSS (fls. 89-96).

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo

art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u.,

DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3770/7669



- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3

28.04.2009, p. 1380).

Portanto, comprovada a ausência de incapacidade laborativa para o exercício de suas atividades profissionais

atuais, de rigor a integral reforma da sentença.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, porque

manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004361-16.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que recebeu apelação da parte autora nos efeitos

devolutivo e suspensivo, sob o fundamento de que "não se trata de nenhum dos incisos do art. 520 do Código de

Processo Civil".

Relata, o agravante, que concordou com o cálculo do INSS apresentado em embargos à execução, apurando débito

principal no valor de R$ 14.632,96 e R$ 1.463,29 a título de honorários advocatícios, sobrevindo extinção do feito

com resolução do mérito. O INSS interpôs apelação (pleiteando a condenação da parte autora em honorários

advocatícios e requerendo a compensação com os valores devidos na execução), que foi recebida no efeito

devolutivo e suspensivo.

Sustenta que a apelação deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, permitindo-se a execução dos valores

incontroversos.

Requer a reforma da decisão agravada, determinando-se o recebimento do recurso de apelação da autarquia

somente no efeito devolutivo.

Decido.

O autor concordou com o cálculo apresentado pelo INSS em embargos à execução (fl. 91).

Sentença declarou o processo extinto, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de

Processo Civil, "sem custas e honorários advocatícios por ser a parte embargada beneficiária da justiça gratuita

" (fl. 92).

O INSS interpôs apelação quanto à parte da sentença que deixou de condenar a embargada em honorários

advocatícios, por se tratar de beneficiária da justiça gratuita (fls. 92-95).

A apelação foi recebida em ambos os efeitos (fl. 96 verso).

Dispõe o artigo 520, e incisos, do Código de Processo Civil:

2015.03.00.004361-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : JOSE CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO : MS010715 MARCEL MARTINS COSTA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ALEX RABELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASSILANDIA MS

No. ORIG. : 08017092120148120007 2 Vr CASSILANDIA/MS
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"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito

devolutivo, quando interposta de sentença que:

I - homologar a divisão ou a demarcação;

II - condenar à prestação de alimentos;

III - ..............................................................

IV - decidir o processo cautelar;

V - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes;

VI - julgar procedente o pedido de instituição de arbitragem;

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela;"

 

In casu, não se verifica nenhuma das hipóteses autorizadoras do recebimento da apelação em ambos os efeitos.

Outrossim, embora a apelação verse apenas sobre a verba honorária, pleiteia o INSS a condenação do autor "ao

pagamento dos honorários e ato contínuo seja deferida a compensação dos valores devidos a título de honorários

advocatícios nos Embargos com aqueles devidos à embargada sucumbente na Ação originária" (fl. 94).

É dizer, conquanto não haja discussão acerca do valor da condenação, ainda não se pode falar em quantia

incontroversa, na medida em que pretende, a autarquia, a compensação de valores.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009638-30.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de uniformização de jurisprudência interposto contra acórdão da 8ª Turma que, por

unanimidade, negou provimento à apelação.

Sustenta, o autor, a existência de jurisprudência em sentido diverso ao decidido pela Turma, ou seja, não

reconhecendo a decadência do direito à revisão para os benefícios concedidos anteriormente à Lei nº 9.528/97.

É o relatório.

Decido.

O recurso não pode ser conhecido, pois o pedido de uniformização de jurisprudência somente tem cabimento no

âmbito dos Juizados Especiais Federais, na forma do artigo 14 da Lei nº 10.259/01. Vejamos:

"Art. 14. Caberá pedido de uniformização de interpretação de lei federal quando houver divergência entre

decisões sobre questões de direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da lei.

§ 1oO pedido fundado em divergência entre Turmas da mesma Região será julgado em reunião conjunta das

Turmas em conflito, sob a presidência do Juiz Coordenador."

Além disso, não é permitida a aplicação do princípio da fungibilidade, uma vez que não resta dúvida quanto ao

recurso cabível contra acórdão proferido pelo órgão colegiado.

Ante o exposto, porque manifestamente inadmissível, não conheço do pedido de uniformização de jurisprudência.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

2011.61.83.009638-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE FRANCISCO CASTELLARI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP182845 MICHELE PETROSINO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00096383020114036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011752-66.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração opostos contra decisão que, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, negou seguimento à apelação.

Sustenta, em síntese, a ocorrência de omissão na decisão, na medida em que não houve pronunciamento sobre o

pedido de exclusão da multa fixada pelo magistrado a quo, em virtude da interposição de embargos de declaração

protelatórios.

Requer, desse modo, o acolhimento dos embargos de declaração, para que o vício apontado seja sanado.

É o relatório.

Decido.

Os embargos de declaração devem ser acolhidos.

Nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil: 

"Art. 538. Os embargos de declaração interrompem o prazo para a interposição de outros recursos, por qualquer

das partes.(Redação dada pela Lei nº 8.950, de 13.12.1994)

Parágrafo único. Quando manifestamente protelatórios os embargos, o juiz ou o tribunal, declarando que o são,

condenará o embargante a pagar ao embargado multa não excedente de 1% (um por cento) sobre o valor da

causa. Na reiteração de embargos protelatórios, a multa é elevada a até 10% (dez por cento), ficando

condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do valor respectivo.(Redação dada pela Lei

nº 8.950, de 13.12.1994)"

No caso em julgamento, ao contrário do sustentado pelo magistrado a quo, não se mostra presente o caráter

protelatório do recurso, pois a autora apenas indicou possível vício na sentença, rechaçada, de pronto, pela decisão

de fls. 106.

Além disso, não se mostra razoável reconhecer o caráter de recurso manifestamente protelatório dos embargos de

declaração, quando a autora, ora embargante, não obteve qualquer vantagem processual com a sua oposição.

Nesse sentido, comentário constante na obra de Theotônio Negrão:

"Os embargos declaratórios devem ser encarados como instrumento de aperfeiçoamento da prestação

jurisdicional. A multa cominada no art. 538, parágrafo único, do CPC reserva-se a hipóteses em que se faz

evidente o abuso" (RSTJ 30/378); a hipótese em que o 'embargos foram opostos com a intenção de retardar a

solução do litígio' (STJ - 1ª T, RMS 27.446. Min. Teori Zavascki, j. 19.3.09). Assim a mera ausência do vício

invocado nos embargos não dá azo à imposição da multa (RT 866/277)". (Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor, 45ª Ed., 2013. Ed. Saraiva)

Desse modo, deve ser afastada a multa aplicada.

Ante o exposto, dou provimento aos embargos de declaração, para sanar o vício apontado, e, por consequência,

excluo da condenação ao pagamento de multa.

Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

2013.03.99.011752-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA TERESA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00111-7 1 Vr ALTINOPOLIS/SP
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THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007636-57.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração opostos contra decisão que, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, negou

seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por ocorrida, e deu provimento à apelação do autor para

conceder o benefício de aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo. 

Sustenta, o embargante, que a decisão apresenta omissão, uma vez que não determinada a expedição do ofício

para implantação do benefício.

Requer, desse modo, sejam providos os embargos de declaração para que o vício apontado seja sanado.

É o relatório.

Decido.

Os embargos de declaração são cabíveis tão-somente para completar a decisão omissa, aclarar a decisão obscura

ou ambígua ou suprir a contradição presente na fundamentação.

A decisão é omissa se deixou de decidir algum ponto levantado pelas partes ou se decidiu, mas a sua exposição

não é completa. É obscura ou ambígua quando confusa ou incompreensível. Contraditória, quando as suas

proposições são inconciliáveis, no todo ou em parte, entre si.

Os embargos declaratórios têm por objetivo o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional devida pelo Estado-Juiz,

ou, conforme Dinamarco, valendo-se dos ensinamentos de Liebman, "a função estrita de retificar exclusivamente

a expressão do pensamento do juiz, sem alterar o pensamento em si mesmo" (Instituições de Direito Processual

Civil, Malheiros, 4ª edição, p. 688.). Não se prestam, destarte, a uma nova valoração jurídica do conteúdo

probatório e fatos envolvidos no processo. Ao contrário, o provimento dos embargos se dá sem outra mudança no

julgado, além daquela consistente no esclarecimento, na solução da contradição ou no suprimento da omissão

(José Carlos Barbosa Moreira, Comentários ao Código de Processo Civil, vol. V, Forense, 11ª edição, p. 556).

Não podem rediscutir a causa, reexaminar as provas, modificar a substância do julgado. Nem sequer corrigir

eventual injustiça da decisão proferida. As exceções apontadas pelos que entendem comportar reparos a afirmação

de que a decisão sobre os embargos se limita, sem inovações, a revelar o verdadeiro conteúdo do acórdão atacado,

referem-se a erros graves e perceptíveis a uma análise direta, objetiva, casos em que o órgão julgador, v. g., dera

por intempestivo recurso interposto dentro do prazo; saltara por sobre alguma preliminar, concernente a qualquer

circunstância que impedisse o ingresso no mérito da causa, ou mesmo a aspecto desse (prescrição, decadência);

ou, ainda, ocasiões em que deixara de apreciar matéria tal que, fosse objeto de exame, poderia conduzir a decisão

distinta da proferida.

Verdadeiramente, exceções, que se prestam a confirmar a regra, mas que não se ajustam à hipótese destes autos.

Ventila-se, in casu, a existência de omissão, mas os argumentos apresentados não impressionam, em nada

recomendando o reparo da decisão.

Da leitura da decisão embargada, verifica-se que não houve o deferimento da tutela antecipada, razão pela qual

desnecessária a imediata expedição de ofício para implantação do benefício concedido, o qual se dará,

oportunamente, por ocasião do trânsito em julgado da decisão.

Verifica-se, portanto, que todos os pontos suscitados foram debatidos e decididos na decisão embargada, e que os

vícios apontados referem-se às diferenças de posicionamentos e não a incongruências existentes no próprio

julgado, estas sim, passíveis de serem retificadas por meio de embargos de declaração.

Incabível a utilização dos embargos de declaração como recurso integrativo, quando a pretensão anseia reapreciar

o feito, para que a prestação jurisdicional seja substituída a fim de atender o pedido do embargante. Omissão não

2007.61.09.007636-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : PEDRO FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198367 ANDERSON ALVES TEODORO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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se confunde com descontentamento.

O julgador não é obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes nem tampouco ater-se aos

fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos relacionados.

Inexistente, portanto, qualquer violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil.

Neste sentido:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

REJEIÇÃO. 

1. O inconformismo, que tem como real escopo a pretensão de reformar o decisum, não há como prosperar,

porquanto inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição ou obscuridade, sendo inviável a revisão em sede

de embargos de declaração, em face dos estreitos limites do art. 535 do CPC. 

2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

3. A pretensão de revisão do julgado, em manifesta pretensão infringente, revela-se inadmissível, em sede de

embargos. Precedentes.

4 . Embargos de declaração REJEITADOS.

(STF, AI-AgR-ED 769514, 1ª Turma, Rel. Min, Luiz Fux, 27.9.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU OBSCURIDADE.

INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DE PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.

SERVIDOR PÚBLICO. QUINTOS. INCORPORAÇÃO.

1. A pretensão de reexame da matéria que constitui objeto do decisum, à luz dos dispositivos constitucionais

invocados para fins de prequestionamento, é estranha ao âmbito de cabimento dos Embargos Declaratórios,

consoante definidos no art. 535 do Código de Processo

Civil.

2. Hipótese em que a Embargante pede o prequestionamento dos arts. 2º, 37, caput, 61, § 1º, II, "a", 62,

parágrafo único, 63, I e 105 da Constituição Federal "de modo a subsidiar futura interposição de Recurso

Extraordinário".

3. Conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal: "O prequestionamento para o RE não reclama que o

preceito constitucional invocado pelo recorrente tenha sido explicitamente referido pelo acórdão, mas, sim, que

este tenha versado inequivocamente a matéria objeto da norma que nele se contenha." (RE 141.788/CE, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/6/1993).

Precedentes do STJ.

4. Embargos de Declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no Ag 1367572 / SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 09/06/2011)

O que pretende o embargante é rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos seus embargos ao desviá-

los da destinação jurídico-processual própria.

O Superior Tribunal de Justiça tem, pacificamente, assentado que esse recurso não é meio hábil ao reexame da

causa, com vistas a rediscutir os fundamentos jurídicos, com a finalidade de modificar a conclusão do julgado,

conforme se depreende da decisão abaixo:

 

"PROCESSUAL CIVIL - DECLARATORIOS - REEXAME DA MATERIA.

I - Incabíveis são os declaratórios, quando se pretende rediscutir a matéria objeto de discussão no aresto

embargado, ao escopo de nova solução jurídica.

II - Embargos rejeitados."

(EADRES 30357/SP, 2ª S., rel. Min. Waldemar Zveiter, v.u., j. 13/12/95, DJ 18/03/96, p. 7505)

 

No mesmo sentido: EDRESP 235455/SP, rel. Waldemar Zveiter, DJ 04/06/01, p. 170; EDRESP 93849/RN, rel.

Aldir Passarinho Júnior, DJ 28/09/98, p. 28; EERESP 156184/PE, rel. Fernando Gonçalves, DJ 28/09/98, p. 122;

REsp 9233/SP, rel. Nilson Naves, RSTJ 30/412; EDRESP 38344/PR, rel. Milton Luiz Pereira, DJ 12/12/94, p.

34323.

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração.

I. 

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003495-88.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Sentença de improcedência. Sem condenação em honorários advocatícios, em razão da assistência judiciária

gratuita.

O autor apelou, requerendo a integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida.

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, extratos de informações do CNIS, acostados às fls. 88/90

apontam que o requerente desenvolveu atividades laborativas nos períodos descontínuos de 01.08.1975 a

13.12.1988, retornando ao RGPS em 07.2001, como contribuinte individual, e permanecendo até 02.2003.

Ademais, apontam que ele recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário de 05.03.2003 a 18.05.2004.

Ajuizou a ação em 26.04.2012.

O laudo médico pericial, datado de 02.08.2013, atestou que o autor é portador de "hipertensão arterial sistêmica

desde os 18 anos de idade, inicialmente mal controlada, até que em 2003 apresentou episódio de infarto agudo do

miocárdio, com necessidade de internação no Instituto do Coração para tratamento clínico", concluindo pela

incapacidade total e permanente para o exercício de atividades laborativas. No que tange ao início da

incapacidade, o perito afirmou: "não há como se estabelecer a data de início da incapacidade, pois a cardiopatia

é uma doença de caráter progressivo" (fls. 58/64).

Os documentos médicos acostados pelo autor às fls. 19/21, conquanto demonstrem que ele se submete a

tratamento desde meados de 2001, não têm o condão de retroagir a incapacidade àquela época.

Assim, restando indefinida a data de início da incapacidade, nos moldes do laudo pericial e demais documentos

acostados, forçoso o reconhecimento da perda da qualidade de segurado, visto que não há provas de que a

incapacidade laborativa tenha atingido o apelante quando ele ainda ostentava a qualidade de segurado.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Destarte, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

2012.61.83.003495-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANTONIO KED

ADVOGADO : SP067902 PAULO PORTUGAL DE MARCO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034958820124036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração opostos pela parte autora contra decisão que, nos termos do artigo 557, do Código de

Processo Civil, deu parcial provimento à apelação para manter o benefício de auxílio-doença até que identificada

melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja reabilitação da segurada para atividade diversa

compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos a cargo do INSS, para que se avalie a perenidade

ou não das moléstias diagnosticadas.

Sustenta, a embargante, a ocorrência de omissão na decisão agravada, uma vez que não houve pronunciamento a

respeito da modificação dos honorários advocatícios.

Requer, desse modo, o acolhimento dos embargos de declaração para que o vício apontado seja sanado.

É o relatório.

Decido.

Os embargos de declaração merecem acolhida, pois, de fato, não houve pronunciamento sobre o pedido de

reforma da sentença, no ponto em que fixou a sucumbência recíproca.

E, nesse aspecto, verifica-se que não foi acolhido o pedido da parte autora em sua integralidade, na medida em

que apenas reconhecido o direito à manutenção do benefício de auxílio-doença, concedido na esfera

administrativa, quando, na verdade, a demanda tinha por principal objetivo a concessão de aposentadoria por

invalidez, desde a data do requerimento administrativo.

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de

pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada

a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

Ante o exposto, dou provimento aos embargos de declaração para sanar a omissão apontada, mantendo, todavia, a

decisão agravada.

Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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2013.03.99.000815-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : APARECIDA MORALES

ADVOGADO : SP145163 NATALIE REGINA MARCURA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00108-3 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2014.03.99.030380-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : TEREZINHA DE JESUS CARVALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP330527 PEDRO HENRIQUE TAUBER ARAUJO
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral do decisum.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (11/3/14), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 18 comprovam inequivocamente a idade da demandante (9/3/58), no caso, 55 (cinquenta e cinco) anos, à

época do ajuizamento da ação (11/3/14).

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora (fls. 19), celebrado em

13/10/80, das certidões de nascimento de seus filhos (fls. 23/30), lavrados em 31/8/81, 12/5/83, 31/10/84, 17/7/86,

17/3/88, 4/12/89, 26/12/90 e 14/8/93, todas constando a qualificação de lavrador de seu marido e da CTPS deste

(fls. 31/35), com registros de atividades rurais nos períodos de 2/7/92 a 9/7/92, 10/7/92 a 16/1/93, 2/8/93 a

26/12/93, 10/1/94 a 5/3/94, 11/9/00 a 7/1/01, 18/6/01 a 25/11/01, 8/7/02 a 31/1/03, 28/7/03 a 31/7/04, 5/8/04 a

24/12/04, 9/3/05 a 31/10/05, 25/4/06 a 14/12/05 e 19/4/07, sem data de saída.

No entanto, observo na CTPS da autora (20/21) registros de atividade em estabelecimentos do meio rural nos

períodos de 2/7/77 a 18/3/78 como "aprendiz de tecelagem" e de 1º/6/79 a 19/7/79 como "empregada doméstica",

motivo pelo qual entendo não ser aplicável a jurisprudência de que a qualificação de lavrador do marido é

extensível à esposa.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei,

máxime no presente caso, no qual os depoimentos das testemunhas arroladas mostram-se inconsistentes e

imprecisos. Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "As testemunhas ouvidas em juízo não trouxeram informes

seguros sobre as atividades da autora, fazendo apenas afirmações vagas do trabalho rural por ela desenvolvido

em período remoto, o que impossibilita o deferimento do benefício" (fls. 63vº).

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00029-3 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP
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1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Quadra mencionar, adicionalmente, que o § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03 dirige-se ao trabalhador urbano (e

não ao trabalhador rural), conforme posicionamento firmado pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Incidente de Uniformização (Petição nº 7.476/PR), em sessão de 13/12/10. O E.

Ministro Relator para acórdão Jorge Mussi deixou bem explicitada a regra que se deve adotar ao afirmar: "se ao

alcançar a faixa etária exigida no art. 48, § 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de exercer

atividade como rurícola sem ter atendido a citada regra de carência, não fará jus à aposentação rural pelo

descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. (...) O que não

se mostra possível é conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma do § 1º do art. 3º da Lei n.

10.666/2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou:

aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana, os quais pressupõem contribuição" (grifos meus).

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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2014.03.99.029672-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : IZOLINA RAIMUNDO DE BRITO

ADVOGADO : SP085958 MARIA CECILIA MARQUES TAVARES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 40002693520138260286 3 Vr ITU/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral do decisum, bem como a fixação de honorários

advocatícios em 20% sobre o valor da condenação até a liquidação.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (23/5/13), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 11 comprovam inequivocamente a idade da demandante (12/7/34), no caso, 78 (setenta e oito) anos, à época

do ajuizamento da ação (23/5/13).

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora (fls. 11), celebrado em

2/7/55, das certidões de nascimento de seus filhos (fls. 12/13), lavradas em 27/2/58 e 7/5/56, todas constando a

qualificação de lavrador de seu marido, do certificado de reservista de 3ª categoria do Ministério da Guerra (fls.

14), emitido em 24/4/58, qualificando o seu cônjuge como lavrador, do contrato de arrendamento rural (fls.

17/18), firmado em 10/6/78, constando o seu marido como lavrador e arrendatário de um imóvel rural de 69,45 m²

e das notas fiscais de produtor dos anos de 1962 (fls. 19/20), em nome deste.

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV (fls. 32/41), observo que o cônjuge da parte autora possui registros de atividades

urbanas nos períodos de 1º/10/82 a 9/11/82, 1º/11/84 a 31/5/85 e 1º/8/85 a 16/1/86, filiou-se ao Regime Geral da

Previdência Social como contribuinte "Autônomo" e ocupação "Pedreiro (etc)" em 1º/11/80, com recolhimentos

nos períodos de maio/86 a setembro/86, novembro/86 a julho/87, setembro/87 a julho/88, setembro/88 a

novembro/89, janeiro/90, março/90 a maio/90, julho a agosto/90, maio a setembro/91, dezembro/91 a janeiro/92,

bem como a autora recebe pensão por morte previdenciária no ramo de atividade "COMERCIÁRIO" e forma de

filiação "CONTRIBUINTE INDIVID" desde 3/11/07, em decorrência do falecimento de seu marido.

Quadra acrescentar que a parte autora não juntou aos autos documento próprio comprovando que trabalhou no

campo no período exigido em lei.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei,

máxime no presente caso, no qual os depoimentos da requerente e das testemunhas arroladas mostram-se

inconsistentes e imprecisos. Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "Ressalta-se que as testemunhas ouvidas

neste ato não trabalharam com a autora e se limitaram a apresentar relatos da própria requerente. (...) A própria

autora admite que deixou de exercer atividade rural em 1982, aproximadamente 30 anos antes do ajuizamento do

presente feito" (fls. 77).

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Quadra mencionar, adicionalmente, que o § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03 dirige-se ao trabalhador urbano (e

não ao trabalhador rural), conforme posicionamento firmado pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Incidente de Uniformização (Petição nº 7.476/PR), em sessão de 13/12/10. O E.

Ministro Relator para acórdão Jorge Mussi deixou bem explicitada a regra que se deve adotar ao afirmar: "se ao

alcançar a faixa etária exigida no art. 48, § 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de exercer

atividade como rurícola sem ter atendido a citada regra de carência, não fará jus à aposentação rural pelo

descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. (...) O que não

se mostra possível é conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma do § 1º do art. 3º da Lei n.

10.666/2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou:

aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana, os quais pressupõem contribuição" (grifos meus).

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MARIA DE FATIMA VIEIRA RUIVO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP255515 HUGO LEONARDO OLIVEIRA PIERUZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral do decisum.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (14/6/13), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 10 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 59 (cinquenta e nove) anos, à época do

ajuizamento da ação. Conforme documento de fls. 10, a parte autora nasceu em 25/4/54.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 18/6/70 (fls.

11), constando a qualificação de lavrador de seu marido.

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS

a fls. 35/39, verifiquei que o cônjuge da demandante possui registros de atividades urbanas nos estabelecimentos

"FEPASA FERROVIA PAULISTA S.A." de 22/3/76 a 31/5/98 e "REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A." de

22/3/76, sem data de saída e 1º/6/98 a 17/6/98.

Quadra acrescentar que a parte autora não juntou nenhum documento próprio comprovando que tenha exercido

atividade no campo.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00060-0 4 Vr ITAPETININGA/SP
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conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008127-53.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde a cessação administrativa

(09.03.2012).

Pedido julgado procedente para restabelecer à autora o benefício de auxílio-doença, desde a cessação

administrativa. Prestações vencidas atualizadas pelo IPCA-E até o pagamento. Juros de mora nos termos da Lei nº

11.960/09.

A autora apelou, pleiteando a conversão do benefício em aposentadoria por invalidez.

O INSS igualmente apelou, pugnando pela aplicação da Lei nº 11.960/09 aos índices de juros e correção

monetária.

Contrarrazões da requerente.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

2015.03.99.008127-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : APARECIDA ELIZABETH PEREIRA VASQUES

ADVOGADO : SP134434 VANDERLEIA ROSANA PALHARI BISPO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00064-1 2 Vr ITAPOLIS/SP
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Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

 

Insurgem-se os apelantes somente quanto à conversão do benefício em aposentadoria por invalidez e aos índices

de juros e correção monetária.

O exame do mérito restringe-se aos limites do pedido recursal.

A perícia médica judicial, cardiológica, realizada em 07.05.2013, constatou que a autora é portadora de "

hipertensão arterial, cardiomiopatia dilatada e hérnia de disco de coluna vertebral", apresentando incapacidade

parcial e permanente para o exercício de atividades "que forcem a coluna ou que exijam esforço físico intenso". O

perito afirmou que "não houve cura, mas a autora, mantendo os remédios, tem capacidade para trabalhar em

trabalhos que não exijam força física ou que forcem a coluna". Em resposta aos quesitos, o expert esclareceu que

"se fizer esforços físicos grandes, pode piorar". Por fim, concluiu: "fica mais difícil na disputa de vagas,

concorrendo com pessoas com 20 ou 30 anos, mas para muitas empresas, a idade isoladamente, não é condição

definitiva que impeça alguém de trabalhar" (fls. 153/158).

Ainda que o perito tenha concluído pela incapacidade parcial e permanente, deixou claro que a requerente não

poderá mais realizar atividades em que se exijam esforços da coluna vertebral e do coração.

De acordo com informações do CNIS e do DATAPREV, acostados às fls. 177/183, a requerente trabalhou como

"trabalhadores da preparação da confecção de roupas - CBO 7631" e "operadores de máquinas para costura de

peças do vestuário - CBO 7632" nos períodos de 01.04.2010 a 22.04.2010 e 01.07.2010 a 30.04.2011.

Tal fato, aliado à idade (atualmente com 59 anos), a torna notoriamente inferiorizada em relação aos competidores

mais jovens e sadios pelas escassas oportunidades do mercado de trabalho, não sendo possível o exercício de

atividade intelectual.

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

No mais, conquanto não se ignore o julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, das ADIs nº 4.357/DF e

4.425/DF, reputando "inconstitucional a expressão 'índice oficial de remuneração básica da caderneta de

poupança,' constante do § 12 do artigo 100", "declarando a inconstitucionalidade, em parte, por arrastamento, do

art. 1º-F da Lei nº 9.494, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009", não houve,

até o momento, modulação dos efeitos da decisão, inexistindo qualquer óbice ao julgamento dos processos em

curso, nos termos aqui expostos.

Ressalte-se que em 27.6.2013, esta Seção especializada, ao apreciar questão incidental em ação rescisória, já à luz

do debate travado no STF - e ante a ausência de pronunciamento quanto à abrangência dos efeitos do julgamento

das ADIs -, decidiu pela manutenção dos critérios contidos no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, ganhando, a ementa

do julgado, a seguinte redação:

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ERRO DE FATO. INÉPCIA DA INICIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DOCUMENTO

RECENTE. EXIGÊNCIA INDEVIDA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. ART. 143

DA LEI DE BENEFÍCIOS. REQUISITOS COMPROVADOS. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97.

APLICABILIDADE.

1 - Reconhecida a inépcia da inicial em relação ao pleito de rescisão do v. acórdão com base no inciso IX do art.

485 do Codex Processual, haja vista a ausência de exposição dos fatos e dos fundamentos jurídicos do pedido, o

que é imprescindível.

2 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do dispositivo transcrito, é a

decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. Pressupõe-se, portanto, que

a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.

3 - O legislador não impôs qualquer exigência no sentido de que o início de prova material, requisito necessário

para comprovação da atividade rurícola, conforme art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios, fosse contemporâneo ao

período imediatamente anterior ao requerimento.

4 - As Certidões de Casamento e a de Nascimento, que qualificam o marido da demandante como lavrador em

10.06.1950 e em 26.01.1974, respectivamente, constituem-se em início de prova material e satisfazem à exigência

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

5 - Da leitura do dispositivo dos julgamentos proferidos em conjunto nas ADIN's n° 4357-DF e n° 4425/DF,

muito embora não restem dúvidas quanto ao objeto essencial da manifestação proferida nestes feitos, com efeito

transcendente na redação atual do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, ou seja, a inconstitucionalidade de quaisquer
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critérios de fixação de juros e atualização monetária atrelados aos índices de remuneração da caderneta de

poupança, fato é que paira dúvida relacionada ao alcance da modulação de seus efeitos, ou mesmo se o Excelso

Pretório aplicará ao julgamento a regra prevista pelo artigo 27 da Lei nº 9.868/1999, outorgando somente efeitos

prospectivos à sua decisão.

6 - A rigor, embora formalmente se tenha a declaração de inconstitucionalidade da norma, nos termos firmados

na apreciação das ADIN´s n° 4357-DF e n° 4425/DF, é inegável a constatação de que é necessário a integração

do julgamento pelo conteúdo da decisão de "modulação de seus efeitos", ainda que o Excelso Pretório conclua

que referida técnica não se aplica à hipótese daqueles autos. Ausente pronunciamento acerca da abrangência dos

efeitos, em definitivo, das ADIN´s, não há como afirmar-se, categoricamente, que é razoável, desde logo, se

restabelecer o sistema legal anterior sobre a matéria.

7 - juros moratórios fixados no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 406 do novo

CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, com a incidência do disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97

(redação conferida pela Lei nº 11.960/09).

8- Preliminar de inépcia da inicial suscitada acolhida. Pedidos da ação rescisória e da ação subjacente

procedentes. Tutela específica concedida."

(AR 0040546-68.2006.4.03.0000, Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJE de 15/07/2013)

 

Assim, a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal correspondente a 100% do salário-de-benefício,

na forma do artigo 44 da Lei nº 8.213/91 e DIB em 01.03.2012 (dia imediato à cessação do benefício nº

549.457.486-1, de acordo com extrato DATEPREV, cuja juntada determino).

Posto isso, com fundamento no artigo 557, §º1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

requerente para converter o benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, desde 01.03.2012, e dou

provimento à apelação do INSS para fixar os consectários nos termos acima preconizados.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006414-43.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 18) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2015.03.99.006414-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : CELIA FIACADORI PROCOPIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179156 JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00151-4 1 Vr ORLANDIA/SP
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O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral do decisum.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (2/12/11), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 13 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 83 (oitenta e três) anos, à época do

ajuizamento da ação. Conforme documento de fls. 13, a parte autora nasceu em 30/11/28.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias das certidões de casamento da parte autora (fls. 14/15),

celebrado em 3/1/46 e de nascimento de seus filhos (fls. 16/17), lavradas em 16/2/48 e 15/3/51, todas constando a

qualificação de lavrador de seu marido.

No entanto, observo na certidão de óbito de seu cônjuge (fls. 41), ocorrido em 9/11/87, o mesmo está qualificado

como "motorista".

Outrossim, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV, juntada pela autarquia a fls. 98/105, observo que o marido da demandante possui

registros de atividades urbanas nos períodos de 1º/12/71, sem data de saída e 22/11/83 a 9/11/87, bem como a

autora recebe pensão por morte previdenciária no ramo de atividade "INDUSTRIÁRIO" e forma de filiação

"EMPREGADO" desde 9/11/87, em decorrência do falecimento de seu cônjuge.

Ademais, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV, juntada pela autarquia a fls. 73/87, não obstante o cônjuge da parte autora possua

registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 23/8/80 a 16/12/81, 21/5/82 a 15/10/82,

27/10/82 a 25/11/82, 29/11/82 a 29/4/83, 16/5/83 a 20/8/83, 1º/6/94 a 30/9/9 e 1º/12/94 a 30/6/97, observo que o

mesmo possui vínculos urbanos nos períodos de 1º/5/74, sem data de saída, 1º/7/76 a 30/10/76, 14/5/80 a 25/8/80,

1º/5/81 a 19/9/81, 1º/11/92 a 14/4/94, 1º/2/96 a 10/8/00, 2/1/01 a 30/6/03, 1º/3/04 a 31/1/06, 1º/3/07 a março/12 e

25/7/06, sem data de saída, filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social como contribuinte individual e

ocupação "Motorista" em 16/2/04, com recolhimentos em março/04 a maio/05, bem como recebeu aposentadoria

por tempo de contribuição no ramo de atividade "COMERCIÁRIO" e forma de filiação "EMPREGADO" de

15/3/11 a 29/2/12.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa
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ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029546-66.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 28) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral do decisum.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (18/1/12), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

2014.03.99.029546-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEUSA APARECIDA OIAN MIALICHI

ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA

No. ORIG. : 12.00.00007-2 2 Vr JABOTICABAL/SP
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"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 11 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 57 (cinquenta e sete) anos, à época do

ajuizamento da ação. Conforme documento de fls. 11, a parte autora nasceu em 29/4/54.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da CTPS da parte autora (fls. 131/161), com registro de atividade

em estabelecimento do meio rural no período de 16/5/83 a 20/8/83.

No entanto, observo que os depoimentos das testemunhas arroladas (CDROM - fls. 123) mostram-se

inconsistentes e imprecisos e não comprovam que a parte autora trabalhou no período exigido pelo art. 142 da Lei

nº 8.213/91. Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "No caso dos autos, o quadro probatório a eles carreado

não corroborou a tese da inicial, certo que as testemunha Francisco Montedor, Daniel de Almeida e José Cláudio

Pontes Cambra tenham comparecido em Juízo a confirmar que a autora e seu marido realmente exerceram

atividade rural, não conseguiram demonstrar que tal se deu por lapso temporal igual ao exigido pelo art. 142, da

Lei nº 8213/91, isto é, quatorze anos. Com efeito, a testemunha Francisco Montedor narrou que conhece a autora,

e que a mesma trabalhou no sítio de propriedade de seu tio no período de 1974 a 1977. A testemunha Daniel de

Almeida narrou que conhece a autora há aproximadamente vinte anos, quando ela e seu esposo trabalhavam em

sua propriedade, este com registro na carteira e ela como diarista, sendo que trabalhava somente eventualmente,

em épocas de colheita, e que durante o ano, trabalhava, aproximadamente, trinta dias, e que fora esses períodos,

não prestava serviços a outros empregadores. A testemunha José Cláudio afirmou que conheceu a autora no

período de 1979 até 1986, quando ela e seu marido trabalhavam na Fazenda Mendonça. Destarte, não tendo

demonstrado a contento, como é exigível, a teor da norma insculpida no art. 333, inc. I, do Código de Processo

Civil, o quesito da carência, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, o desacolhimento do pleito da autora é medida que se

impõe".

Outrossim, observo que na certidão de casamento da parte autora (fls. 44), celebrado em 25/11/78, consta a

qualificação de "tratorista" de seu marido.

Ademais, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV, juntada pela autarquia a fls. 73/87, não obstante o cônjuge da parte autora possua

registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 23/8/80 a 16/12/81, 21/5/82 a 15/10/82,

27/10/82 a 25/11/82, 29/11/82 a 29/4/83, 16/5/83 a 20/8/83, 1º/6/94 a 30/9/9 e 1º/12/94 a 30/6/97, observo que o

mesmo possui vínculos urbanos nos períodos de 1º/5/74, sem data de saída, 1º/7/76 a 30/10/76, 14/5/80 a 25/8/80,

1º/5/81 a 19/9/81, 1º/11/92 a 14/4/94, 1º/2/96 a 10/8/00, 2/1/01 a 30/6/03, 1º/3/04 a 31/1/06, 1º/3/07 a março/12 e

25/7/06, sem data de saída, filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social como contribuinte individual e

ocupação "Motorista" em 16/2/04, com recolhimentos em março/04 a maio/05, bem como recebeu aposentadoria

por tempo de contribuição no ramo de atividade "COMERCIÁRIO" e forma de filiação "EMPREGADO" de

15/3/11 a 29/2/12.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.
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1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038581-50.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Pleiteia,

ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a tutela antecipada.

2014.03.99.038581-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ELIZABETE MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00111-6 3 Vr ITAPETININGA/SP
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O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, arguindo, preliminarmente, cerceamento de defesa por ausência de oitiva de

testemunhas e pugnando pela realização de novo laudo pericial por profissional especializado, "ou seja (sic)

considerados os documentos médicos juntados no processo que atesta sua incapacidade" (fls. 106). No mérito,

pleiteia a reforma integral da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 121/124.

É o breve relatório.

Preliminarmente, não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa arguida por ausência de realização

da prova testemunhal, tendo em vista que a comprovação da alegada deficiência da parte autora demanda prova

pericial, a qual foi devidamente produzida.

Com efeito, dispõe o art. 400, inc. II, do Código de Processo Civil, in verbis:

"Art. 400. A prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo a lei de modo diverso. O juiz indeferirá a

inquirição de testemunhas sobre fatos:

(...)

II - que só por documento ou por exame pericial puderem ser provados."

 

Observo, ainda, que a perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pelo Juízo a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 81/83, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de nova

prova pericial. O laudo encontra-se devidamente fundamentado e com respostas claras e objetivas, sendo

despicienda a realização do novo exame por profissional especializado na moléstia alegada pela parte autora. 

Cumpre ressaltar que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à apreciação

das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir pela

dispensa de outras provas. Nesse sentido já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma,

Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04).

Passo à análise do mérito.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993.

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supramencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei n.º

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei n.º 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003.

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, a alegada incapacidade da parte autora - com 44 anos, à época do ajuizamento da ação - não ficou

caracterizada no presente feito, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado

do exame que a parte autora apresentou traumatismo craniano em novembro de 2009, concluindo que "os achados

do exame clínico bem como os elementos apresentados as patologias diagnosticadas (sic), no estágio em que se

encontram, não incapacitam a autora para o trabalho e para a vida independente. A moléstia constatada não

caracteriza a autora como 'deficiente', nos termos do art. 20 da lei 8742/93" (fls. 82, grifos meus).

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento do requisito exigido pelo §2º, do art. 20, da Lei n.º

8.742/93, não há como conceder-lhe o benefício pretendido.

No tocante à miserabilidade, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a circunstância de
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que, conforme o acima exposto, a parte autora não comprovou ser pessoa portadora de deficiência, requisito

indispensável para a concessão do benefício.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003446-26.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais, sua conversão em tempo de serviço

comum e a consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde o requerimento

administrativo (24.01.2013).

 

Documentos (fls. 17-34).

 

Assistência judiciária gratuita (fl. 45).

 

A sentença julgou improcedente o pedido (fls. 136-137).

 

Inconformada a parte autora interpôs recurso de apelação sustentando, em síntese, que restaram preenchidos os

requisitos ensejadores à conversão pleiteada, bem como à concessão do benefício previdenciário perseguido (fls.

139-148).

 

Com contrarrazões (fls. 150-152), subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

2013.61.14.003446-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOAO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP115718 GILBERTO CAETANO DE FRANCA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034462620134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

1. DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de
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contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

 

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

2.2. DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).
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Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de
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entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;
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julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO À ANALISE DO CASO CONCRETO.

 

Na petição inicial, busca o autor, o reconhecimento de atividades especiais no período de 06.03.1997 a

24.01.2013.

 

Anote-se que no período de 06.03.1997 a 17.1.2003, laborado na empresa BomBril S/A a parte autora exposto de

modo habitual e permanente, ao agente agressivo ruído, de nível de 85 dB(A), ruídos inferior a 90dB(A), exigido

legalmente para a caracterização da atividade especial.

 

Destarte, excluindo o período acima, é de se reconhecer a atividade especial exercida pelo autor nos períodos de

23.01.1986 a 05.03.1997, de 18.11.2003 a 24.01.2013 (data do requerimento administrativo) em que a parte

autora esteve exposta ao agente nocivo ruído de 86 dB(A) - e como serviço comum, o período compreendido entre

06.03.1997 a 17.11.2003

 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios

mencionados; no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

 

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

 

 Sendo assim, computando-se os períodos sujeitos à conversão de especial para comum, com os demais

períodos incontroversos (CTPS) até a data do requerimento administrativo em 24.01.2013 (fls. 17), a parte autora

atinge mais de 35 anos de tempo de serviço, ou seja, tempo suficiente para a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, em sua forma integral.

 

O termo inicial do benefício deverá ser fixado na data do requerimento administrativo, qual seja, 24.01.2013 (fl.

17), observada a prescrição qüinqüenal.

 

3. CONSECTÁRIOS

 

Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe
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02/12/2014).

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

4. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557,caput E/OU §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO

APELO DA PARTE AUTORA, reconhecer como especial e converter em tempo de serviço comum a atividade

desenvolvida no período de 18.11.2003 a 24.01.2013, bem como conceder o benefício de aposentadoria por tempo

de serviço, a partir da data do requerimento administrativo (24.01.2013). Honorários advocatícios, correção

monetária, juros de mora e custas processuais fixados na forma acima explicitada.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009325-40.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial e a consequente concessão de aposentadoria especial.

 

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o período laborado em atividade especial, de 09.06.1980

a 17.07.1981 e de 13.05.1992, condenando a autarquia a conceder a aposentadoria, a partir do requerimento

administrativo, em 18.03.2009 (fls. 18), sendo as parcelas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora.

O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre

o valor da condenação. Sentença submetida ao reexame necessário, Concedida a antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional (fls.120-124).

 

Apelação do INSS aduzindo que a parte autora não comprovou que exerceu atividade especial. Subsidiariamente,

requer a alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária e a redução dos honorários

advocatícios (fls. 130-133).

2009.61.83.009325-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOAO BATISTA PEREIRA
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

2.1. Da aposentadoria especial 

 

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

2.2. Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº
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2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da
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denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.
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III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum,

nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em
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18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO À ANALISE DO CASO CONCRETO.

 

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria especial, mediante o reconhecimento dos períodos de

09.06.1980 a 17.07.1981 e de 13.05.1982 a 18.03.2009, laborados em atividade especial.

 

Para comprovação da atividade especial a parte autora acostou aos autos o PPP (fls. 20-24), demonstrando que

prestou serviço nos períodos de:

 

- 09.06.1980 a 17.07.1981 e de 13.05.1982 a 16.03.2009 24/07/1999, na empresa TRW AUTOMOTIVE LTDA.,

exposto de modo habitual e permanente, ao agente agressivo ruído, sob os níveis 90,0 dB(A), 92,0 dB(A); 95,8

dB(A) e 93,7 dB(A) considerados prejudiciais à saúde, nos termos da lei, eis que até 05/03/1997 a legislação

vigente exigia exposição continua a níveis de ruído superiores a 80 dB(A), passando a exigir, a partir de

06/03/1997, exposição a níveis superiores a 90 dB(A), o que restou suficientemente comprovado nos autos.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios

mencionados; no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

 

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

Na presente demanda, somados todos os interregnos de labor especial comprovados nos autos, aos demais lapsos

incontroversos, a parte autora conta com 27 (vinte e sete) anos, 11 (onze) meses e 23 (vinte e três) dias no

exercício de atividade especial, na data do requerimento administrativo formulado em 16.03.2009, sendo

suficientes à concessão da aposentadoria especial, que exige tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

 

3. CONSECTÁRIOS 

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3803/7669



 

Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, em que

pese o trabalho desempenhado pelo patrono do autor, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída,

nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

 

4. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS À REMESSA OFICIAL para fixar os critérios de cálculo dos juros de mora e da

correção monetária, bem como os honorários advocatícios na forma supraexposta.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009721-51.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Decisão

 

Trata-se de agravo legal, interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC.

Aduz o agravante, preliminarmente, que com a revogação da tutela deveria ser expressa a determinação de

cancelamento do benefício concedido, bem como a correção no cálculo da renda mensal inicial. No mérito,

requer, em síntese, o reconhecimento do período especial de 06/03/97 a 10/12/01, com a concessão do benefício

previdenciário, acrescido de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, conforme requeridos na

apelação, bem como a possibilidade de opção pelo benefício mais vantajoso com fruição dos atrasados. Requer a

reconsideração.

 

DECIDO.

 

Razão parcial assiste à parte autora.

Não há que se falar em cancelamento do benefício reconhecido em sentença, haja vista que foi implantado por

força da tutela antecipada, não fazendo coisa julgada, sendo, portanto, suspenso com a revogação da tutela. 

2008.61.83.009721-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : APARECIDO DONIZETI SANCHES

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00097215120084036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Por outro lado, deve o INSS calcular a renda mensal inicial do benefício, consoante artigo 29 da Lei nº 8.213/91,

com redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Destarte, nos termos do art. 122 da Lei 8.213/91, o segurado que houver implementado todos os requisitos para

concessão de aposentadoria e permanecer em atividade, tem assegurado o direito à aposentadoria mais vantajosa. 

Assim, o demandante tem direito de optar pelo benefício administrativo, podendo, ainda, executar as parcelas do

benefício judicial, mas somente até a data de implantação daquele concedido na via administrativa, eis que

assim os períodos de pagamento restam distintos, não havendo afronta ao art. 124 da Lei 8.213/91, haja vista que

não ocorre cumulatividade, dado que se assegura a não simultaneidade de proventos. 

Nesse sentido a jurisprudência do C. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. DIREITO PATRIMONIAL DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS.

DESNECESSIDADE. VIABILIDADE DE COBRANÇA DAS PARCELAS ATRASADAS. APRECIAÇÃO DE

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS EM ÂMBITO ESPECIAL. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Permanece incólume o entendimento firmado no decisório agravado, no sentido de que, por se tratar de direito

patrimonial disponível, o segurado pode renunciar à sua aposentadoria com o propósito de obter benefício mais

vantajoso, no regime geral de previdência social ou em regime próprio de previdência, mediante a utilização de

seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que tal renúncia não implica a devolução dos valores percebidos.

2 Nessa linha, sendo possível a opção e desnecessária a devolução, resta legítimo, por extensão, o direito à

execução dos valores entre a data de entrada do pedido de aposentadoria , cujo direito foi reconhecido

judicialmente, e a data de início do segundo benefício, mais vantajoso, concedido na via administrativa. 

3. A via especial, destinada à uniformização da interpretação do direito federal infraconstitucional, não se presta

à análise de dispositivos da Constituição da República, ainda que para fins de prequestionamento.

4. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1162432/RS, proc. 2009/0204008-0, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, v.u., DJe 15.02.13)

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DAS PARCELAS REFERENTES AO BENEFÍCIO CONCEDIDO

JUDICIALMENTE, ATÉ A DATA DA APOSENTDORIA POR INVALIDEZ DEFERIDO NA ESFERA

ADMINISTRATIVA. POSSIBILIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

2. Ante a possibilidade de opção ao benefício previdenciário mais vantajoso, assim como a desnecessidade de

devolução da quantia já recebida, afigura-se legítima a execução dos valores compreendidos entre a data de

entrada do pedido de aposentadoria , cujo direito foi reconhecido judicialmente, e a data de início do segundo

benefício, concedido na via administrativa.

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp 1162799/RS, proc. 2009/0204075-0, 5ª Turma,

Rel. Min. Jorge Mussi, v.u., DJe 24.10.13)

 

Ainda, não é despicienda a transcrição de ementas desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

EXECUÇÃO DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A DATA DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO

NA VIA ADMINISTRATIVA. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

TERMO FINAL. 

I - Ainda que o exequente tenha feito a opção pelo benefício concedido na esfera administrativa, por ser mais

vantajoso, não há impedimento para a execução das parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício fixado

pela decisão exequenda e data imediatamente anterior à concessão administrativa do benefício, considerando

que em tal período não se verifica o recebimento conjunto dos dois benefícios, vedado pelo art. 124, inciso II, da

Lei n. 8.213/91. 

II - Considerando que o termo final das prestações vencidas é anterior à data da sentença, no que em comento, a

base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde ao valor da própria execução. 

III - Apelação da parte exequente parcialmente provida." (AC 1850732, proc. 0010924-70.2013.4.03.9999, 10ª

Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., e-DJF 3 Judicial 1: 18.09.13).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

APOSENTADORIA POR IDADE CONCEDIDA ADMINISTRATIVAMENTE. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. RECEBIMENTO DE PARCELAS EM ATRASO. 

1 - Caso o segurado tenha optado pelo recebimento de benefício deferido na esfera administrativa, com data de

início (DIB) posterior àquele concedido judicialmente, o que ocorre no presente caso, nada impede que promova

a execução das parcelas atrasadas decorrentes do benefício preterido em período diverso, ou seja, desde a data

em que devidas até a implantação do mais vantajoso, o que não implica fracionamento do título executivo ou

cumulação irregular, porque inexistente a percepção simultânea de prestações. Precedentes. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3805/7669



2 - Agravo legal da autora provido." (AI 490034, proc. 031510-89.2012.4.03.0000, 9ª Turma, Rel. Juiz Fed.

Conv. Rodrigo Zacharias, Relator para acórdão Des. Fed. Nelson Bernardes, e-DJF 3 Judicial 1: 11.06.13).

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO AO RECEBIMENTO DAS PARCELAS EM ATRASO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO

JUDICIALMENTE. 

1. O recebimento de valores atrasado, referentes ao benefício concedido judicialmente até o dia anterior à

implantação do benefício mais vantajoso, obtido na via administrativa, não consiste em cumulação de

aposentadoria s, o que é vedado pelo art. 124, II, da Lei 8.213/91. Trata-se, na verdade, de sucessão de

benefícios. 

2. Agravo improvido." (AI 477760, proc. 0017218-02.2012.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Douglas

Gonzáles, v.u., e-DJF3 Judicial 1: 01.03.13).

 

Nos demais fundamentos, mantenho a decisão agravada.

DISPOSITIVO

 

Isto posto, RECONSIDERO, EM PARTE, a decisão agravada, para determinar que o INSS calcule a renda

mensal inicial do benefício, consoante artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99, bem

como que a parte autora tenha direito de optar pelo benefício administrativo, podendo, ainda, executar as parcelas

do benefício judicial, até a data de implantação daquele concedido na via administrativa.

 Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006875-20.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de tempo de serviço especial e a revisão ou conversão de seu benefício de

aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial. 

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o lapso em atividade especial e revisar ou converter o

benefício previdenciário do demandante em aposentadoria especial, desde a concessão do benefício, em 11/09/09,

com acréscimo de correção monetária e juros de mora. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (fls. 121/126).

Apelação do INSS aduzindo que a parte autora não comprovou que exerceu atividade especial. Subsidiariamente,

irresignou-se quanto à correção monetária e juros de mora (fls. 139/144).

Recurso adesivo da parte autora apelou, requerendo a majoração da verba honorária (fls. 149/152).

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2012.61.19.006875-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SUELI VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP170578 CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00068752020124036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Objetiva a parte autora a revisão ou conversão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de

serviço em aposentadoria especial, mediante o reconhecimento do período de 06/03/97 a 11/09/09, exercido em

atividade especial. 

2.1. Da atividade especial

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o
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artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial , criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3808/7669



II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE
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TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB. 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU. 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

Para comprovação da atividade insalubre, foi acostado aos autos, Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 66/68)

que demonstra que a parte autora desempenhou suas funções, no período de 06/03/97 a 11/09/09, exposto de

modo habitual e permanente ao agente agressor ruído, em níveis superiores a 90 dB (A), considerado nocivo à

saúde, nos termos legais. 

Destarte, deve ser considerado como tempo de serviço especial, o período de 06/03/97 a 11/09/09.

 

2.2. Da aposentadoria especial 

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e
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pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Com efeito, somados os períodos de atividade especial ora reconhecidos, a parte autora completou tempo

suficiente para a concessão da aposentadoria especial, podendo, portanto, seu benefício de aposentadoria por

tempo de serviço ser convertido em aposentadoria especial. 

Ainda, caso seja mais vantajoso, pode a parte autora optar pela revisão de seu benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, com acréscimo dos períodos especiais, ora reconhecidos.

Mantenho a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal. 

 

3. DISPOSITIVO

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS para estabelecer os critérios da correção monetária e dos juros de mora. NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020856-58.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

1. RELATÓRIO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial, convertida para tempo comum, e a consequente

concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer os períodos laborados em atividade especial e condenar a

autarquia a conceder aposentadoria por tempo de serviço, desde o ajuizamento da ação, sendo as parcelas

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a condenação (fls. 169/171).

Apelação da autarquia, sustentando que a parte autora não logrou comprovar o labor em condições especiais (fls.

173/177). 

Recurso adesivo da parte autora, requerendo a fixação da DIB na data do requerimento administrativo e a

majoração da verba honorária (fls. 197/204).

2008.03.99.020856-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI
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Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento dos

períodos de 16/02/79 a 12/02/86 e de 26/06/86 a 15/02/05, laborado em atividade dita especial.

 

2.1. Da atividade especial

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a
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redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial , criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a
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realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia
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Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB. 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU. 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

Para comprovação da atividade insalubre, foram acostados, aos autos, Formulário, Laudo Técnico Pericial e Perfil

Profissiográfico Previdenciário (fls. 16/30) que demonstram que o autor desempenhou suas funções nos períodos

de: 

- 16/12/79 a 30/04/79, exposto de modo habitual e permanente, ao agente agressivo ruído em níveis de 97,7

dB(A), considerado nocivo à saúde, nos termos legais;
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- 01/05/79 a 12/02/86, exposto de modo habitual e permanente, ao agente agressivo ruído em níveis de 78,1dB(A),

considerado, portanto, tempo de serviço comum, uma vez que o nível de ruído está abaixo de 80 dB(A);

- 26/06/86 a 12/05/04 (data de emissão do PPP), exposto de modo habitual e permanente, ao agente agressivo

ruído em níveis de 91 dB(A), considerado nocivo à saúde, nos termos legais.

Dessa forma, devem ser considerados como tempo de serviço especial, passíveis de conversão para comum,

apenas os períodos de 16/12/79 a 30/04/79 e de 26/06/86 a 12/05/04.

2.2. Da aposentadoria por tempo de serviço

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

Sendo assim, somando-se os períodos ora reconhecidos como exercidos em atividade especial, convertidos para

tempo de serviço comum (de 16/12/79 a 30/04/79 e de 26/06/86 a 12/05/04), com os demais períodos de trabalho

comum registrados em CTPS, a parte autora atinge tempo insuficiente para a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Ainda, para a concessão do benefício na forma proporcional, necessário que o demandante seja submetido às

regras de transição da mencionada Emenda.

No entanto, nota-se que até a data do requerimento administrativo, em 15/02/05, o demandante não preencheu o

requisito da idade mínima prevista no artigo 9º, inciso I, da Emenda Constitucional 20/98, uma vez que, nascido

em 12/02/58, contava com apenas 47 anos de idade. 

Dessa forma, na data do requerimento administrativo, a parte autora não preencheu os requisitos necessários para

a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e

dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

 

3. DISPOSITIVO

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS, para reconhecer como especial apenas os períodos de 16/12/79 a 30/04/79 e de 26/06/86 a 12/05/04, bem

como julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. NEGO SEGUIMENTO AO

RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA. Sucumbência recíproca. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001866-56.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial e a consequente concessão de aposentadoria especial.

 

A sentença julgou improcedente o pedido.

 

Inconformada a parte autora interpôs recurso de apelação sustentando, em síntese, que restaram preenchidos os

requisitos ensejadores à concessão do benefício previdenciário perseguido (fls. 80-101).

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

2.1. Da aposentadoria especial 

 

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

2.2. Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua
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caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida
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Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta
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Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.
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APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO À ANALISE DO CASO CONCRETO.

 

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria especial, mediante o reconhecimento do período de

24.03.1986 a 17.05.2011, laborado em atividade especial.

 

O Instituto Previdenciário reconheceu administrativamente o lapso de 24.03.1986 a 02.12.1998, como exercidos
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em condições insalubres, razão pela qual reputo tal intervalo como incontroverso .

 

Para comprovação da atividade insalubre no período controvertido, qual seja; 03.12.1998 a 17.05.2011, foi

acostado aos autos, Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 71-73.

 

Contudo, no caso dos autos, o Perfil Profissional Previdenciário, não trouxe informações acerca da habitualidade e

permanência da exposição do autor ao agente nocivo ruído, não sendo hábil, portanto, para comprovar a

especialidade do labor.

 

Destarte, o período de 203.12.1998 a 17.05.2011, deve ser considerado como tempo de serviço comum.

 

Assim, deve ser mantida a bem lançada sentença.

 

3. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, mantendo, integralmente, a r. sentença recorrida.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036199-21.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial e a consequente concessão de aposentadoria especial.

 

A sentença julgou improcedente o pedido.

 

Inconformada a parte autora interpôs recurso de apelação sustentando, em síntese, que restaram preenchidos os

requisitos ensejadores à concessão do benefício previdenciário perseguido (fls. 23-25).

 

2013.03.99.036199-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : HERMOGENES GONCALVES DE GODOY

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI003298 LIANA MARIA MATOS FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00018-7 2 Vr PEDREIRA/SP
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Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

2.1. Da aposentadoria especial 

 

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

2.2. Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.
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5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).
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Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.
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II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:
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"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO À ANALISE DO CASO CONCRETO.

 

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria especial, mediante o reconhecimento como atividade

especial urbana os períodos trabalhados como motorista, conforme anotação em sua CTPS.

 

O Decreto n° 53.831/64, no código 2.4.4 do quadro anexo, e o Decreto n° 83.080/79, no código 2.4.2 do anexo II,

caracterizam a categoria profissional de motorista de ônibus e de caminhões de carga como atividade especial,

com campo de aplicação correspondente ao transporte urbano e rodoviário.

 

No caso dos autos, como bem observado pelo magistrado " a quo" os documentos trazidos pelo autor, tão somente

informam que ele trabalhava como motorista, não contendo informações suficientes para caracterizar se de carga

ou de ônibus, e ainda, não há nenhum laudo juntado aos autos que indicasse que o trabalho de motorista realizado

pelo autor se enquadrava em atividade penosa.

Destarte, os períodos anotados em sua CTPS devem ser considerados como tempo de serviço comum.

 

Assim, deve ser mantida a bem lançada sentença.

 

3. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, mantendo, integralmente, a r. sentença recorrida.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019763-21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de tempo de serviço especial e a conversão de seu benefício de aposentadoria por tempo

de serviço em aposentadoria especial.

 

A sentença julgou improcedente o pedido.

 

A parte autora apelou, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo

(fls. 103/105).

 

Apelação da parte autora aduzindo que comprovou que exerceu atividade especial no período necessário à

concessão da aposentadoria especial (fls. 161-164).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Objetiva a parte autora a conversão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço em

aposentadoria especial, mediante o reconhecimento do período de 06.03.1997 a 07.03.2003, exercido em atividade

especial.

 

 2.1. Da aposentadoria especial 

 

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

2012.03.99.019763-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE ANTONIO MOMBERG

ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00088-8 2 Vr ITAPETININGA/SP
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pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

2.2. Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial , criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
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ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.
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20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a
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insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO á ANALISE DO CASO CONCRETO

 

 

No caso dos autos, a controvérsia cinge-se quanto ao período de 06.03.1997 a 07.03.2003 laborado pelo

demandante na empresa de Telecomunicações de São Paulo S.A- TELESP, que o INSS deixou de considerar

especial.

Cumpre destacar que o Juizado Especial Federal reconheceu como especial os períodos de 11.07.1975 a

06.01.1978 e de 08.05.1978 a 05.03.1997, cuja decisão transitou em julgado em 04.05.2011(fls. 114-122).

Para comprovação do trabalho alegado, o demandantes trouxe aos autos formulário Sb 40 (FLS. 40) e Laudo

Técnico Periciail (fls. 85- A 109) que demonstra o desempenho de suas funções, no período ali aposto, exposto de

modo habitual e permanente, a tensões acima de 250 Volts, considerado nocivo à saúde, nos termos legais (áreas

energizadas nos postes).

 

Entretanto, ainda que a partir de 05.03.1997, com o advento do decreto nº 2.172/97, a eletricidade não tenha sido

elencada no rol dos agentes nocivos do quadro anexo de tal decreto, assinalo que esse rol é meramente

exemplificativo, cumprindo ao trabalhador comprovar através de laudo pericial ou Perfil Profissiográfico

Previdenciário a sua efetiva exposição, consoante pacífica jurisprudência da Corte Superior:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. ELETRICIDADE. ROL

EXEMPLIFICATIVO. JUROS DE MORA. MULTA. MP N. 1.523/1996. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO AO QUAL

SE NEGA PROVIMENTO.

1. É assente nesta Corte o entendimento no sentido de que, comprovada efetiva exposição a eletricidade, ainda

que tal agente não conste do rol de atividades do Decreto n. 2.172/1997, devido o reconhecimento da especial

idade e sua conversão em tempo de serviço comum, porquanto exemplificativa a lista.

2. É cediço neste Sodalício o entendimento no sentido de não incidir juros de mora e multa no período anterior à

MP n. 1.523/1996.

3. Agravo ao qual se nega provimento.

(STJ; 6ª Turma; AgRg no REsp 1147178; Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura; 1131); DJe

06/06/2012)

 

Dessa forma, deve ser considerado como tempo de serviço especial o período de 06.03.1997 a 07.03.2003.

Destarte, devem ser considerados como tempo de serviço especial, os períodos de 06.03.1997 a 07.03.2003 e os

períodos já reconhecidos pelo Juizado Especial e (11.07.1975 a 06.01.1978 e de 08.05.1978 a 05.03.1997

 

A aposentadoria especial será devida se após a soma dos períodos reconhecidos como especiais, o segurado contar

com 25 (vinte e cinco) anos de tempo de trabalho.

 

Com efeito, somado os períodos de atividade especial ora reconhecidos, a parte autora completou 27 (vinte e sete)

anos, 03 (três) meses e 27 (vinte e sete) dias de tempo de serviço.

 

Portanto, não há dúvida de que a parte autora tem direito à conversão de sua aposentadoria por tempo de serviço

em aposentadoria especial, tendo em vista que trabalhou por mais de 25 anos em atividade considerada especial,

nos termos do art. 57 da Lei 8.213/91.

 

 

O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação (fls. 04.08.2011 -

fls. 125), uma vez que a revisão da aposentadoria não foi requerida na via administrativa.

 

Impõe-se a compensação dos valores pagos entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para

não haver pagamento acumulado de duas aposentadorias.

 

Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.
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Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

Cabe destacar que para o INSS não há custas e despesas processuais em razão do disposto no artigo 6º da Lei

estadual 11.608/2003, que afasta a incidência da Súmula 178 do STJ. Entretanto, a autarquia deve arcar com as

demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de ter que reembolsar as

custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida ao

demandante (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei

8.620/1993).

 

3. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO á APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA para reconhecer como tempo de serviço especial o interregno compreendido entre 06.03.1997

a 07.03.2003 e converter o benefício de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial, nos termos

da fundamentação. Honorários advocatícios, correção monetária, juros de mora e custas processuais fixados na

forma acima explicitada.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005924-45.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação proposta com vistas à concessão de

benefício previdenciário por incapacidade laboral, indeferiu o pedido de antecipação de tutela, postergando a

reanálise do pedido após a juntada do laudo médico pericial (fls. 70/72)

Alega a agravante o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Afirma que a

incapacidade laboral está sobejamente demonstrada e que não tem condições de trabalhar.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

2015.03.00.005924-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LUCILIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : MS017071 CIBELE RODRIGUES DOS SANTOS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 08039936920148120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Por meio da tutela antecipa-se o provimento final, sem que com isso a composição da lide seja interrompida, ou

seja, o próprio bem da vida que se pretende é antecipado. Assim, ao se conceder a tutela, deve-se, observando os

requisitos para a sua concessão, ter a quase certeza do direito do autor.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Os documentos médicos que instruíram a petição inicial comprovam o mal de que padece a autora e que a mesma

se encontra em tratamento, porém, como bem anotado pela d. Juíza a quo, o feito reclama dilação probatória para

a comprovação da incapacidade laboral consentânea à concessão do benefício. É imprescindível, para a análise da

situação fática, a realização da perícia médica judicial, até mesmo porque o indeferimento administrativo pautou-

se em perícia médica realizada pelo INSS, revestida de presunção de legalidade. Outrossim, revela notar que a

decisão recorrida está fundamentada, calcada na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da medida,

motivo pelo qual, deve ser mantida por seus fundamentos.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - DILAÇÃO PROBATÓRIA - NECESSIDADE - 

A obtenção da aposentadoria por tempo de serviço exercitado em atividade urbana requer ampla dilação

probatória, com vistas à comprovação do preenchimento de todos os requisitos legais, concomitantemente, à luz

da legislação vigente à época do implemento da condição etária, ou, ainda, da legislação posterior, caso mais

benéfica. 

Mostra-se necessária a análise da eventual demonstração do exercício de labor urbano, do advento da idade

mínima, do recolhimento das respectivas contribuições, quando a cargo do beneficiário, em número igual ao da

carência legalmente exigida e da manutenção da qualidade de segurado ou sua eventual desconsideração, pela

incidência do jus superveniens. 

Em Juízo de cognição sumária, não se há falar em plausibilidade das alegações formuladas pelo agravado e justo

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, quando a demanda carece de minuciosa análise do conjunto

probatório. 

Recurso provido." (TRF 3ª Região, AI 260093, proc. 0010095-60.2006.4.03.0000, 8ª Turma, Des. Fed. Vera

Jucovsky, v.u., DJU 20.09.06).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. NECESSÁRIA A DILAÇÃO

PROBATÓRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é

faculdade do juiz antecipar os efeitos da efeitos pretendida, desde que se convença da verossimilhança das

alegações, aliando-se a isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou

seja: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu. 

- No presente caso, ser indispensável à dilação probatória acerca dos fatos invocados como fundamento do

pedido, uma vez que, os documentos juntados ao recurso interposto, não permite conhecer da verossimilhança do

pedido. 

- Agravo legal improvido." (TRF 3ª Região, AI 444471, proc. 0019234-60.2011.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Juiz

Fed. Conv. Mônica Nobre, v.u., e-DJF3 Judicial 1: 26.08.13).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 527, II, do CPC, converto em retido o presente agravo de

instrumento.

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.
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São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005280-05.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos da ação de rito ordinário,

ajuizada perante o Foro Distrital de Tabapuã - SP, na qual objetiva o autor a concessão do benefício

previdenciário. Na referida decisão, o d. Juiz a quo reconheceu sua incompetência absoluta e determinou a

remessa dos autos para a Justiça Federal de Catanduva - SP, argumentando, para tanto, que foi instalada, em data

anterior ao ajuizamento da ação, Vara do Juizado Especial Federal na Comarca de Catanduva, cuja competência

territorial abrange a cidade de Tabapuã.

Entende a agravante que a competência para o referido pleito é do Juízo do Foro Distrital de Tabapuã - SP,

conforme preceitua o § 3º, do artigo 109, da Constituição Federal. Alega, ainda, que a regra de competência

firmada no mencionado dispositivo constitucional objetiva beneficiar o autor de demanda previdenciária,

permitindo a sua propositura na Justiça Estadual de seu domicílio, quando este não for sede de Justiça Federal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

E essa é a hipótese dos autos.

Acerca da competência para ajuizamento de ação de natureza previdenciária, dispõe o artigo 109, § 3º, da

Constituição Federal:

 

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual."

 

Colhe-se da exegese legislativa que o exercício da competência delegada somente ocorre na hipótese em que a

Comarca não seja sede de vara do Juízo Federal.

In casu, verifica-se que a parte autora reside no município de Tabapuã, que faz parte da Comarca de

Catanduva/SP, na qual se encontra instalada a Justiça Federal, a teor da Lei nº. 12.011/2009, bem assim da

Resolução nº 102/2010, com as alterações da Resolução nº 113/2010, cuja competência territorial abrange a

cidade onde é domiciliada.

Nessa linha de raciocínio, resta inaplicável o disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, que trata da

competência delegada, porquanto a Comarca de domicílio da parte autora é sede de Vara do Juízo Federal,

possuindo, no caso, competência absoluta para julgar a ação subjacente, nos termos do artigo 109, inciso I, da

2015.03.00.005280-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : RUBENS PEREZ

ADVOGADO : SP202067 DENIS PEETER QUINELATO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP

No. ORIG. : 00002815620158260607 1 Vr TABAPUA/SP
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Constituição Federal.

Nesse sentido colaciono arestos do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA . JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL. DELEGAÇÃO

DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO § 3º DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Existindo Vara da Justiça Federal na comarca à qual vinculado o foro Distrital, como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. Precedentes.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no CC 119.352/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

14/03/2012, DJe 12/04/2012).

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . PREVIDENCIÁRIO. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL E

FEDERAL. VARA DISTRITAL VINCULADA À COMARCA, SEDE DE VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA

FEDERAL DELEGADA (ART. 109, § 3º, DA CF/88). INEXISTÊNCIA. SÚMULA 3/STJ. INAPLICABILIDADE.

Inexiste a delegação de competência federal prevista no 109, § 3º, da CF/88, quando a comarca a que se vincula

a vara distrital sediar juízo federal. Inaplicabilidade, na espécie, da Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª

Seções desta e. Corte Superior). conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 3ª Vara de

Piracicaba - SJ/SP."

(CC nº 95220, Terceira Seção, Rel. Min. Félix Fischer, j. 10/09/2008, v.u., DJE 01/10/2008)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA . JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO

REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA 

FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 3/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

Não se confundem Vara Distrital e Comarca: a primeira encontra-se vinculada à área territorial da segunda e

existindo vara federal na comarca onde se situa o Foro Distrital, não estamos diante da delegação de

competência do § 3º do art. 109 da Constituição Federal, não se aplicando o enunciado da Súmula 3 desta Corte

de Justiça. Precedentes. conflito conhecido declarando-se a competência do Juízo Federal."

(CC nº 43012, Terceira Seção, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2005, maioria, DJ 20/02/2006, p.

202)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A do CPC, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO

DE INSTRUMENTO.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005132-91.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação proposta com vistas à concessão de
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benefício previdenciário por incapacidade laboral, indeferiu o pedido de antecipação de tutela. (fls. 151)

Alega a agravante o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Afirma que a

incapacidade laboral está sobejamente demonstrada e que não tem condições de trabalhar. Outrossim, reclama da

concessão anterior da tutela pelo prazo de somente 06 meses, que já se expirou, justificando, portanto, o novo

pleito.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Por meio da tutela antecipa-se o provimento final, sem que com isso a composição da lide seja interrompida, ou

seja, o próprio bem da vida que se pretende é antecipado. Assim, ao se conceder a tutela, deve-se, observando os

requisitos para a sua concessão, ter a quase certeza do direito do autor.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Os documentos médicos que instruíram a petição inicial comprovam o mal de que padece o autor, porém há

controvérsia quanto à sua qualidade de segurado da Previdência Social, no momento em que incapacitado para o

labor. Tal questão será dirimida com a nova perícia, designada para 09.05.2015 (fls. 135), quando, então, poderá o

expert informar ao Juízo a DII. Assim, não havendo elementos seguros à concessão da medida requerida, correta a

decisão judicial que a indeferiu, determinando o aguardo na nova perícia médica judicial com data já fixada.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - DILAÇÃO PROBATÓRIA - NECESSIDADE - 

A obtenção da aposentadoria por tempo de serviço exercitado em atividade urbana requer ampla dilação

probatória, com vistas à comprovação do preenchimento de todos os requisitos legais, concomitantemente, à luz

da legislação vigente à época do implemento da condição etária, ou, ainda, da legislação posterior, caso mais

benéfica. 

Mostra-se necessária a análise da eventual demonstração do exercício de labor urbano, do advento da idade

mínima, do recolhimento das respectivas contribuições, quando a cargo do beneficiário, em número igual ao da

carência legalmente exigida e da manutenção da qualidade de segurado ou sua eventual desconsideração, pela

incidência do jus superveniens. 

Em Juízo de cognição sumária, não se há falar em plausibilidade das alegações formuladas pelo agravado e justo

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, quando a demanda carece de minuciosa análise do conjunto

probatório. 

Recurso provido." (TRF 3ª Região, AI 260093, proc. 0010095-60.2006.4.03.0000, 8ª Turma, Des. Fed. Vera

Jucovsky, v.u., DJU 20.09.06).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. NECESSÁRIA A DILAÇÃO

PROBATÓRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é

faculdade do juiz antecipar os efeitos da efeitos pretendida, desde que se convença da verossimilhança das

alegações, aliando-se a isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou

seja: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu. 

- No presente caso, ser indispensável à dilação probatória acerca dos fatos invocados como fundamento do

pedido, uma vez que, os documentos juntados ao recurso interposto, não permite conhecer da verossimilhança do

pedido. 

- Agravo legal improvido." (TRF 3ª Região, AI 444471, proc. 0019234-60.2011.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Juiz

Fed. Conv. Mônica Nobre, v.u., e-DJF3 Judicial 1: 26.08.13).
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Ante o exposto, com fundamento no art. 527, II, do CPC, converto em retido o presente agravo de

instrumento.

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009350-16.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar em face de ato administrativo que determinou o

desconto da renda mensal da aposentadoria referente a restituição de valores recebidos indevidamente (fls. 02-23).

Aduz o impetrante que a autarquia federal, por meio da autoridade coatora, agiu de modo arbitrário e ilegal, vindo

a ferir direito líquido e certo.

A sentença denegou a segurança, por inadequação da via eleita (art. 267, VI, do CPC e 6º, § 5º, da Lei nº

12.016/09), dada a ausência de prova pré-constituída do direito afirmado na exordial, descabendo a dilação para

comprovação de questão fática (fls. 126-131).

Apelação da parte impetrante pela reforma do decisum, mormente para que cessem os descontos referentes à

quantia anteriormente recebida (fls. 134-146).

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

Parecer do Parquet Federal pelo provimento do apelo.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Entende-se por direito líquido e certo aquele demonstrado de plano, sem a necessidade de dilação probatória.

O mandado de segurança destina-se a evitar ou reparar lesão ou ameaça de lesão a direito líquido e certo, não

amparado por habeas corpus ou habeas data, praticada por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIX da CF).

No presente mandamus pretende-se a cessação dos efeitos de decisão administrativa que determinou o desconto de

valores recebidos a maior, em decorrência de suposto equívoco nos cálculos de liquidação apresentados em ação

anterior, os quais não teriam atendido aos estritos temos do título executivo judicial, acarretando o recebimento

indevido de quantias.

A r. sentença bem resolveu a questão posta nos autos.

Com efeito, não se pode averiguar a ilegalidade ou não do ato administrativo atacado sem demonstração

documental que dê suporte às alegações que culminam, na petição inicial, com o pedido de reconhecimento de
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direito líquido e certo.

O procedimento do mandado de segurança não permite a colheita de elementos probatórios que, não trazidos com

a exordial, tencionem a demonstração cabal da lisura ou não dos recebimentos feitos pelo segurado.

A questão, em verdade, transcende os limites cognitivos do writ, de modo que poderá, eventualmente, ser

discutida pela via própria.

Assim, em ação mandamental, não há a plausibilidade das alegações formuladas pelo impetrante (fumus boni juris

) e o justo receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora), uma vez que a estreita via eleita

não comporta a indispensável dilação instrutória:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

- A EC nº 20/98, ao determinar a vigência do disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 até a publicação da

lei complementar a que se refere o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, admitiu a conversão do tempo de

atividade exercida sob condições especiais em tempo comum. A legislação de regência assegura o direito

pleiteado pela impetrante.

- Tratando-se o mandado de segurança de meio constitucional posto à disposição de toda pessoa física ou

jurídica, órgão com capacidade processual, ou universalidade reconhecida por lei, mister que o impetrante tenha

prerrogativa ou direito próprio ou coletivo a defender e que esse direito se apresente líquido e certo ante o ato

impugnado.

- Quando a lei reclama a existência de direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com

todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da impetração.

- A ausência de prova pré-constituída acarreta a inexistência de direito líquido e certo, impossibilitando a

apreciação do pedido - concernente ao reconhecimento, como especial, de atividades desenvolvidas em condições

insalubres - na via mandamental.

- Inadmissível a pretensão ao recebimento de parcelas pretéritas do benefício, ante a vedação ao emprego do

mandado de segurança como substituto da ação de cobrança.

- Apelação do INSS parcialmente conhecida e, na parte conhecida, improvida. Remessa oficial e recurso adesivo

do impetrante a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AMS nº 236230, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta, v.u., DJF3 CJ2 24.03.09, p. 1545).

"MANDADO DE SEGURANÇA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO NO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

INSALUBRE PARA FINS DE APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL.

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

1. A via mandamental direciona-se à tutela de direito líquido e certo, cuja natureza expedita, não admite dilação

probatória em seu curso, devendo o quanto alegado vir arrimado em elementos documentais indiscutíveis.

2. Cabe assentar que o direito líquido e certo se apóia na comprovação, documental e de plano, dos fatos

embasadores do direito invocado pelo impetrante.

3. No caso dos autos o objeto perseguido - contagem da atividade insalubre exercida como médico para a

concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço - não foi suficientemente demonstrado pelos

documentos carreados com a inicial, sem embargo da presunção de higidez do ato administrativo, máxime

quando houve regular procedimento administrativo com exercício da ampla defesa.

4. Somente à vista de robustas provas, não encontradas nos autos e nem permitida a realização de outras, na via

estreita do mandado de segurança, é que se permitiria o reconhecimento do direito líquido e certo invocado.

5. Apelo da impetrante a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AMS nº 260982, UF: SP, 2ª Turma, Rel. Des.

Fed. Juiz Convocado Roberto Jeuken, v.u., DJF3 CJ1 02.06.10, p. 76).

 

Posto isso, com fundamento nos artigos 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO IMPETRANTE.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto por João Pereira Diniz Filho contra a decisão proferida pelo d. Juiz

de Direito da 1ª Vara da Comarca de Capivari - SP, que determinou a habilitação nos autos, dos filhos maiores de

idade da falecida.

Aduz a agravante que nos termos do artigo 112, da Lei nº 8.213/91, "o valor não recebido em vida pelo segurado

só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na

forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.". Aduz, assim, que inexistindo filhos não

emancipados, menores de 21 anos ou inválidos, não subsiste a determinação judicial, porquanto somente o

agravante é dependente do "de cujus".

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de

acordo com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

A razão está com o agravante.

Ao que se depreende da análise dos documentos juntados aos autos, a "de cujus", Lazaro Bonifácio Diniz, ajuizou

ação de aposentadoria por idade em face do INSS. Contudo, a autora faleceu e aberta a fase sucessória, o d.

magistrado determinou (fls. 24) a inclusão dos filhos da falecida no polo ativo da habilitação. Conforme se

verifica no atestado de óbito (fls. 17 vº/18), a autora deixou dois filhos maiores, um com 41 anos de idade e outro

com 25. Assim, nos termos do que dispõe o artigo 112, da Lei nº 8.213/91, não há autorização para a habilitação

da prole da segurada falecida.

 

A propósito, colaciono as seguintes decisões desta E. Corte:

 

 

PREVIDENCIÁRIO AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. HABILITAÇÃO. PENSÃO POR

MORTE. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não merece reparos a decisão recorrida, que negou seguimento ao agravo de instrumento. 

II - Consoante disposição inserta no art. 112, da Lei n.º 8.213/91, as diferenças não recebidas em vida pelo

segurado só serão pagas aos seus dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus

sucessores, na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento. 

III - No que diz respeito ao alcance do citado dispositivo, a E. Terceira Seção desta C. Corte, pelas Turmas que a

compõe, consolidou entendimento no sentido de que o referido comando, com aplicabilidade sedimentada na

esfera administrativa, alcança também os valores que integram o patrimônio do falecido submetidos ao crivo do

Judiciário. 

IV - Havendo habilitados à pensão por morte, já implantada na esfera administrativa, em favor da companheira e

de um filho menor, conforme documentos a fls. 126/127, não há que se proceder à habilitação dos demais

herdeiros civis para o levantamento, em juízo, dos valores devidos e não recebidos em vida pelo autor da ação. 

V - Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E. Corte. 

VI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. VII - Agravo improvido. (AI 00154881920134030000 - Relatora

Desembargadora Federal TANIA MARANGONI - publ. e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014)
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PREVIDENCIÁRIO. HABILITAÇÃO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91. 

I - Recurso recebido como agravo legal. 

II - Agravo legal interposto em face da decisão monocrática proferida em autos de habilitação, que manteve a

sentença que declarou habilitadas no feito previdenciário apenas a ex-esposa e a companheira do falecido autor. 

III - As agravantes alegam que a filha do de cujus deve ser habilitada nos autos, excluindo-se a habilitação da

companheira, que recebe pensão por morte do IPESP, por ser filha solteira de militar. Afirmam que a filha do

falecido segurado tem direito de participar da meação do espólio de qualquer bem e benefício financeiro, se

tratando o presente caso de habilitação de herdeiro e não de concessão de pensão por morte. Aduzem que a

habilitação da companheira estará legalizando um fato ilegal, dada a incompatibilidade do pagamento dos dois

benefícios (pensão por morte de companheira e pensão por morte de filha de militar- IPESP), em afronta ao

princípio constitucional da moralidade administrativa. 

IV - As regras insculpidas nos arts. 1.055 e seguintes do Código de Processo Civil, relativas à habilitação

processual de herdeiros, devem ser aplicadas subsidiariamente às regras estabelecidas na legislação

previdenciária, previstas no artigo 112 da Lei 8.213/91. 

V - O art. 112, da Lei n.º 8.213/91, dispõe que as diferenças não recebidas em vida pelo segurado só serão pagas

aos seus dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores, na forma da lei

civil, independentemente de inventário ou arrolamento. VI - Resta comprovado nos autos que a companheira do

de cujus está recebendo a pensão por morte. 

VII - Deferida apenas a habilitação da ex-esposa e da companheira do falecido autor, por serem as únicas

beneficiárias do RGPS na condição de dependentes do segurado, posto que a filha é maior, não inválida. 

VIII - A questão do recebimento de pensão por morte junto ao IPESP não interfere na definição dos dependentes

habilitados à pensão por morte e, via de conseqüência, à substituição processual, de modo que desnecessária a

expedição dos ofícios ao Banco Nossa Caixa S/A, ao IPESP, ao Comando da Polícia Militar em Araraquara e a

Caixa da Previdência da Polícia Militar, conforme requerido pelas apelantes, ora agravantes. 

IX - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. XI -

Recurso improvido. (AC 00089867620094036120 - Relatora Juíza Convocada RAQUEL PERRINI - publ. e-DJF3

Judicial 1 DATA:06/09/2013) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. HABILITAÇÃO. COMPANHEIRA. 

A habilitação deve ser feita nos termos do artigo 1.060, inciso I, do Código de Processo Civil, pelos herdeiros

necessários, com a prova do óbito do falecido, sob pena de, enquanto não ocorrer a habilitação de todos os

herdeiros, serem nulos os atos praticados após o óbito da parte autora. 

No entanto, tratando-se de benefício previdenciário de caráter alimentar, a aplicação do Código Civil torna-se

subsidiária, prevalecendo a regra presente no artigo 112 da Lei nº 8.213/91, in verbis: "O valor não recebido em

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento" (grifo nosso).

O fato de a certidão de óbito indicar que o autor era casado não constitui óbice à concessão do benefício à

companheira, já que não se pode ignorar a possibilidade de separação de fato do casal oficial. Tanto é assim que

houve concessão administrativa de pensão por morte à companheira. 

Consulta ao Sistema Único de Benefícios Dataprev indica o percebimento do benefício em conjunto com Jessica

Rayane Oliveira Dias, representada por Lindaura de Oliveira, o que contradiz os termos da petição de

habilitação, na qual se afirma que a companheira é a "única dependente habilitada a pensão por morte". 

Considerando a precariedade dos elementos que compõem o conjunto probatório, mais prudente que se

providencie a juntada do processo administrativo que culminou na concessão de pensão por morte para

Rosemery do Amaral dos Santos e Jessica Rayane Oliveira Dias. 

Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento para admitir a habilitação da agravante e determinar a

juntada do processo administrativo de concessão do benefício de pensão por morte, a ser submetido à apreciação

do juízo a quo para verificação da existência de outros dependentes com direito a percepção dos valores em

execução. (AI 00313324320124030000 - Relatora Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA - publ. e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/03/2013)

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, do Código de Processo

Civil, c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte para reverter a decisão objurgada, prosseguindo com a

habilitação nos autos somente do esposo da falecida, isto é, João Pereira Diniz Filho.
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Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por João Carlos Pereira de Jesus em face da decisão proferida pelo d.

Juiz a quo que determinou a comprovação, no prazo de 05 dias, do recolhimento do valor das despesas de porte de

remessa e retorno dos autos, sob pena de deserção e não seguimento do recurso de apelação.

 

Alega a agravante, em síntese, que a decisão contraria o disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição da República,

pois a gratuidade de justiça, já concedida, engloba todos os atos processuais, não sendo exigível o recolhimento do

porte de remessa e retorno dos autos.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

A questão posta nos autos é recorrente e por tal motivo permito-me reproduzir a decisão proferida pelo Exmo.

Desembargador Sérgio Nascimentos nos autos do agravo de instrumento n. 2015.03.00.001524-7. Vejamos.

 

"...

Assiste razão à agravante.

Verifica-se que o art. 5º, LXXIV, da Constituição da República, estabelece que é dever do Estado prestar

assistência judiciária integral e gratuita a quem comprovar insuficiência de recursos.

As normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados encontram-se disciplinadas pela Lei nº

1.060, de 05 de fevereiro de 1950 - Lei da Assistência Judiciária.

Prevê o artigo 3º, inciso II, da Lei nº 1.060/50:

Art. 3º. A assistência judiciária compreende as seguintes isenções:

I - das taxas judiciárias e dos selos;

II - dos emolumentos e custas devidos aos juízes, órgãos do Ministério Público e serventuários da Justiça;

III - das despesas com as publicações indispensáveis no jornal encarregado da divulgação dos atos oficiais;

IV - das indenizações devidas às testemunhas que, quando empregados, receberão do empregador salário

integral, como se em serviço estivessem, ressalvado o direito regressivo contra o poder público federal, no

Distrito Federal e nos Territórios, ou contra o poder público estadual, nos Estados;

V - dos honorários de advogado e peritos;

VI - das despesas com a realização do exame de código genético - DNA que for requisitado pela autoridade

judiciária nas ações de investigação de paternidade ou maternidade.

Por seu turno, assim dispõe o artigo 9º do referido diploma legal:

Art. 9º. Os benefícios da assistência judiciária compreendem todos os atos do processo até decisão final do
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litígio, em todas as instâncias.

Extrai-se da leitura dos dispositivos acima citados que a assistência judiciária compreende a isenção de

quaisquer emolumentos e custas, até o final do litígio. Destarte, se a parte autora é beneficiária da justiça

gratuita, seu recurso está isento de preparo.

A propósito, trago à colação os seguintes julgados:

CIVIL E PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PORTE DE REMESSA E

RETORNO. PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. SEGURO DE VIDA. DOENÇA

PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE ERRO OU MÁ-FÉ NO PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO.

TEMPO DECORRIDO. COBERTURA DEVIDA. CC, ART. 1.444.

I. Sendo a parte beneficiária da justiça gratuita, está ela dispensada, conseqüentemente, do pagamento do

porte de remessa e retorno.

II. Inexistência de má-fé, na hipótese.

III. Recurso especial conhecido e provido.

(Resp nº 2002.00.76491-0; Rel. Aldir Passarinho Júnior; 4ª Turma; j. em 21.10.2003; DJ de 1.12.2003, p. 359).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL.

REQUISITOS PREENCHIDOS. 13º SALÁRIO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÕES PARCIALMENTE

PROVIDAS.

1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60

salários mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC.

2. A parte e seu advogado possuem legitimidade para recorrer da sentença que fixou os honorários

advocatícios. O recurso não se encontra deserto tendo em vista que a parte autora é beneficiária da Justiça

Gratuita. 

(...)

TRF3, AC nº 003159391.2006.403999-9, 7ª Turma, Rel. Juiz Convocado Valter Maccarone, DJE 24.09.2008).

..."

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao

agravo de instrumento interposto por João Carlos Pereira de Jesus para afastar a necessidade de recolhimento do

preparo .

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à primeira instância.

 

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face da decisão

proferida pelo d. Juiz a quo que arbitrou os honorários periciais no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais).

Alega a agravante, em síntese, a verba arbitrada está em dissonância com o quanto disposto na Resolução n. 541

do Conselho da Justiça Federal.

É o sucinto relatório. Decido.

Nos casos de assistência judiciária gratuita, no âmbito da justiça federal e da jurisdição delegada, atualmente, é

aplicável a Resolução 305/14, a qual, revogando as Resoluções 558 e 541 de 2007, traz parâmetros para auxiliar o

juiz na fixação do montante a ser arbitrado a título de honorários periciais.

 

Previstos na Tabela V, os limites mínimo e máximo para a verba entre R$62,13 e R$200,00, no art. 28, parágrafo

único, estabelece:

 

Art. 28 - A fixação dos honorários dos peritos, tradutores e intérpretes observará os limites mínimos e máximos

estabelecidos no anexo e, no que couber, os critérios previstos no art. 25.

Parágrafo único - Em situações excepcionais e considerando as especificidades do caso concreto, poderá o

juiz, mediante decisão fundamentada, arbitrar honorários dos profissionais mencionados no caput até o limite

de três vezes o valor máximo previsto no anexo. (grifo meu)

 

bem. Embora não instruído o presente com a cópia do laudo acostado aos autos principais, o juiz a quo ao fixar os

honorários periciais em valor acima do limite legal, não fundamentou a decisão em qualquer particularidade do

caso concreto.

 

Assim, não se verificando motivos que justifiquem a remuneração excessiva arbitrada, o valor da perícia deve ser

reduzido.

 

No mesmo sentido, confira-se o precedente desta 8º Turma:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ADIANTAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS. JUSTIÇA

GRATUITA. DESCABIMENTO. RESOLUÇÕES 541/2007 E 558/2007 DO CONSELHO DA JUSTIÇA

FEDERAL. 

- A Resolução nº 541/2007 do Conselho da Justiça Federal estabelece que "as despesas com advogados dativos e

peritos no âmbito da jurisdição delegada correrão à conta da Justiça Federal" (artigo 1º). - O artigo 19 do

Código de Processo Civil determina a antecipação do pagamento das despesas dos atos que as partes realizam

ou requerem no processo, "salvo as disposições concernentes à justiça gratuita". Nessa hipótese, o pagamento é

feito com os "recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados" (artigo 1º, § 3º, da

Resolução nº 558/2007, do CJF) que, posteriormente, serão reembolsados ao Erário pelo vencido (artigo 6º da

Resolução citada), quando este não for beneficiário da justiça gratuita. 

- Perícias requeridas pela parte autora, beneficiária da justiça gratuita, a ela aplicando-se o disposto na

Resolução nº 541 de 18.01.2007. 

- O quadro relativo aos honorários periciais subdivide-se em duas áreas: engenharia e outras. Para esta última

categoria, na qual se insere a perícia médica e o estudo social, estipula-se, de acordo com a nova tabela, R$

58,70 como valor mínimo, e R$ 234,80 como valor máximo. É certo que o juiz está autorizado a "ultrapassar em

até três (3) vezes o limite máximo, atendendo ao grau de especialização do perito, à complexidade do exame e ao

local de sua realização" (artigo 3º, §1º, da Resolução 558/2007, do CJF); todavia, não se verifica tal

complexidade no caso concreto, motivo pelo qual os valores das perícias devem ser reduzidos a R$ 234,80. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(TRF/3ª Região, AI 00075377120134030000, Relatora Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA,

Oitava Turma, e-DJF3 Judicial 1 de 09/08/2013)

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, dou provimento ao

agravo de instrumento do INSS, a fim de fixar os honorários do perito no valor máximo previsto na Resolução

305/14 (R$200,00). 

Intime-se. Publique-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.
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São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

PROCESSO Nº 0005275.2015

 

Insurge-se a agravante contra a decisão proferida pelo d. Juiz de Direito da 1ª Vara de Apiaí-SP, que revogou os

benefícios da assistência judiciária outrora concedida, porquanto injustificável a recusa do patrono do autor de

apresentar o contrato firmado de honorários particulares.

Argumenta que o particular firmado não é hipótese legal excludente à isenção pretendida e além disso foi

convencionado entre a autora e o seu defensor, que os honorários advocatícios serão pagos somente na hipótese de

êxito na demanda.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Verifico que o inconformismo da agravante merece prosperar.

A Lei nº 1.060/50, em seu artigo 4º, preleciona que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,

mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família. Prossegue em seu parágrafo

primeiro que se presume pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena de

pagamento até o décuplo das custas judiciais.

Além do que, a Carta Magna preceitua em seu artigo 5º, inciso LXXIV:

 

"Art 5º, inciso LXXIV - O estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos;"

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. DEFERIMENTO 

1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de que é possível a concessão do benefício da

assistência judiciária gratuita com a mera declaração, pelo requerente, de não poder custear a demanda sem

prejuízo da sua própria manutenção e da sua família.

2. A declaração de pobreza instaura uma presunção relativa que pode ser elidida pelo juiz. Todavia, para se
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afastar tal presunção, é preciso que o magistrado indique minimamente os elementos que o convenceram em

sentido contrário ao que foi declarado pelo autor da declaração de hipossuficiência.

3. Na hipótese, o Acórdão recorrido não destacou a existência de circunstâncias concretas para elidir a

presunção relativa instaurada pela declaração assinada pelo recorrente, devendo ser concedido o benefício

requerido.

4. Agravo Regimental improvido.

(AGRESP 201100497436, Terceira Turma, DJE de 29/06/2012, Min, Sidnei Beneti).

 

No mesmo sentido, já decidiu esta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA. INDEFERIDA

DE OFÍCIO. ART. 4º § 1º DA LEI 1060/50. RECURSO PROVIDO.

1. (...)

2. Nos termos do artigo 4º da Lei nº1060/1950, realizador do direito do artigo 5º, inciso LXXIV, da CF, que

estabelece as normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, a parte gozará do benefício

quando não estiver em condições de arcar com as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo

do próprio sustento ou de sua família.

3. De acordo com os artigos 4º § 2º, e 7º da Lei 1060/1950, caberá à parte contrária impugnar o pedido,

mediante prova da inexistência ou do desaparecimento dos requisitos essenciais à sua concessão.

4. É o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que a simples declaração na petição inicial ou em

documento é o suficiente para o deferimento da gratuidade à pessoa física.

5. A agravante requereu na inicial a assistência judiciária e apresentou declaração de pobreza, razão pela qual

tem direito ao benefício da justiça gratuita .

6. (...)

(AI nº 00372860720114030000; 4ª Turma; Rel. Des. Fed. Andre Nabarrete; e-DJF3 Judicial 1 de 15/01/2013).

 

No vertente caso, a autora ingressou com ação, na qual busca a concessão do benefício assistencial - LOAS.

Observo que foi realizado estudo social, no qual restou assentado que a família, composta pela autora, seu esposo

e sua filha sobrevive com o valor de R$ 234,00, referente ao Programa Bolsa Família, o que enseja a assertiva de

que realmente não possui grandes rendimentos mensais que o possibilite arcar com as custas processuais, sem o

prejuízo de seu próprio sustento ou de sua família.

Diante do exposto e acolhendo os precedentes acima invocados, dou provimento ao agravo de instrumento, nos

termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, remetendo-se os autos ao Juízo "a quo" para

regular prosseguimento do feito.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

São Paulo, 03 de março de 2015.

 

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento dos períodos laborados na qualidade de rurícola sem registro em CTPS e a consequente

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou procedente o pedido.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o ente autárquico interpôs recurso de apelação sustentando, em síntese, que não restaram

preenchidos os requisitos ensejadores da concessão do benefício perseguido.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Observo que, conquanto o INSS tenha sido devidamente intimado (fls. 15vº), sobre a data e hora designadas

acerca da audiência a ser realizada em 19/06/2013, de acordo com o Termo de Assentada (fls. 35/36), somente

compareceu ao referido ato a parte requerente, acompanhada de seu procurador, além das testemunhas arroladas.

E não se verifica nos autos qualquer pedido de adiamento da audiência, nem tampouco qualquer justificativa

apresentada pela Procuradoria Federal, a respeito da ausência de seu representante.

Com efeito, o prazo para interposição de recurso contar-se-á da data da leitura da sentença em audiência, à luz do

art. 506, I, do Código de Processo Civil, sendo que a ausência do d. Procurador Federal não possui o condão de

afastar a aplicabilidade do referido dispositivo legal, máxime em razão de que houve regular intimação da data

designada para a audiência.

Colaciono julgados da Corte Superlativa, bem assim desta Corte Regional:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AUDIÊNCIA. PROCURADOR DO INSS INTIMADO PESSOALMENTE. NÃO

COMPARECIMENTO. PRESUNÇÃO DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA.

I. Consoante entendimento desta Corte Superior, ainda que o Procurador do INSS não tenha comparecido à

audiência, de que foi pessoalmente intimado, presume-se intimado da sentença proferida naquele momento.

Precedentes.

II. Agravo interno desprovido."

(STJ, 5ª Turma, AgRg no REsp 1.275.318/PR, Rel. Ministro Gilson Dipp, j. 20.10.2011, DJe 04.11.2011).

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. RECURSO DE APELAÇÃO.

INTEMPESTIVO. PROCURADOR AUTARQUICO REGULARMENTE INTIMADO PARA AUDIENCIA DE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. LEITURA DA SENTENÇA EM AUDIENCIA. TERMO INICIAL DO PRAZO

PARA RECORRER. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO. I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. II - Acórdão

embargado decidiu, de forma clara e precisa, acerca da intempestividade do apelo autárquico interposto perante

o Juízo de primeiro grau. III - Os artigos 242, § 1º e 506, inc. I, ambos do CPC, dispõem que proferida decisão

ou sentença em audiência de instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a

interposição de recurso. IV - Para tanto, o representante da parte deve ter sido regularmente intimado a

comparecer ao ato, ainda que não o faça. V - A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os

procuradores federais, devendo ser assegurado que a intimação para o comparecimento na audiência de

instrução e julgamento obedeça a forma prevista no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa

de intimação pessoal. VI - Regularmente intimado para a audiência de instrução e julgamento, o INSS considera-

se intimado, na pessoa de seu procurador, no momento da leitura da sentença proferida em audiência, em

24/11/2010. VII - Há se reconhecer a intempestividade do recurso autárquico interposto somente em 31/05/2011.

VIII - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou a explanar acerca de todos os textos normativos propostos. IX - O recurso de embargos de

declaração não é meio hábil ao reexame da causa. X - A explanação de matérias com finalidade única de

estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos

embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, do CPC. XI - Embargos de declaração

rejeitados."

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 0005003-41.2011.4.03.6139, Rel. Des. Fed. Tânia Marangoni, e-DJF3 CJ1, data:

No. ORIG. : 12.00.00085-7 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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14/11/2013).

Considerando o disposto nos artigos 188, 242 e 508 do Código de Processo Civil, e procedida a leitura da r.

sentença em audiência, em 19/06/2013, o início do prazo recursal corresponde a 21/06/2013, havendo se

encerrado, para interposição de apelo, pelo ente previdenciário, em 22/07/2013.

E como a apelação do INSS foi protocolizada apenas em 28/08/2013, consoante se observa à fl. 41, dela não

conheço, visto que a interposição dera-se fora do prazo legal.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DA APELAÇÃO DO INSS, visto não restarem preenchidos os pressupostos

de admissibilidade recursal em face da intempestividade.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008613-94.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária objetivando a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

(NB 42/143.481.196-1 - DIB 3/7/2007) mediante a conversão do período especial laborado nas atividades

docentes (1/2/1978 a 14/7/1982, de 1/2/1983 a 27/1/1995, de 1/2/1995 a 16/10/2002 e de 1/9/1995 a 16/10/2002) e

elevação do coeficiente de cálculo para 100% do salário-de-benefício e exclusão do fator previdenciário. Caso

mantido, o fator, alternativamente, requereu a sua aplicação consoante os critérios do artigo 29, §9º, inciso I, da

Lei n. 8.213/91.

Documentos (fls. 22/30).

Contestação (fls. 45/57).

Cópia do procedimento administrativo (fls. 66/106).

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para revisar o benefício computando-se como tempo especial

o período de 1/2/1978 a 9/7/1981, determinando a sua conversão pelo fator de 1,2, com observância da prescrição

quinquenal. Deixou de condenar a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios diante da sucumbência

recíproca. Fixou os consectários legais e não submeteu a decisão ao reexame necessário.

Recorreu a parte autora. Pleiteia o reconhecimento do período posterior a 9/7/1981. Requer a exclusão do fator ou

sua alteração conforme requerido na inicial. Aduz que inexistem parcelas prescritas e que os honorários

advocatícios devem ficar a cargo da autarquia.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, ressalto que a sentença acolhedora do pedido foi proferida em 16/5/2013, sujeitando-se, assim, ao

duplo grau obrigatório de jurisdição (artigo 475 do CPC), por força do disposto na Medida Provisória n. 1.561, de

17/1/1997, convertida na Lei n. 9.469, de 10/7/1997.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

2012.61.02.008613-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA CECILIA RICCI APARICIO

ADVOGADO : SP064517 ANTONIO BORGES DE FIGUEIREDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00086139420124036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

 

DA ATIVIDADE DE PROFESSOR

 

É de se observar que a atividade de docente está elencada no código 2.1.4 do Decreto nº 53.831/64, como penosa,

permitindo o enquadramento como especial.

Contudo, com a Emenda nº 18/1981 a aposentadoria do professor passou a ser disciplinada por legislação

específica, criando-se uma aposentadoria especial para essa categoria profissional.

Assim, admite-se o reconhecimento como especial, com possibilidade de conversão, da atividade de professor, até

a data de vigência da Emenda Constitucional nº 18, de 30.06.1981, publicada em 09.07.1981.

Nesse sentido: RESP 200702215011RESP - RECURSO ESPECIAL - 988986 - Quinta Turma - DJE

DATA:02/08/2010 - Data da decisão: 06/05/2010 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima.

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

Na CTPS constam os seguintes vínculos: de 1/2/1978 a 14/7/1982 como assistente de diretora; de 1/2/1983 a

27/1/1995 como assistente de coordenação; de 1/2/1995 a 16/10/2002 como coordenadora. Todas as funções

foram desempenhadas no mesmo estabelecimento de ensino Associação Colégio Vita et Pax (fls. 23).

Nos demais documentos colacionados não há indicação de exposição a agentes nocivos.

Por outro lado, deve-se ressaltar que a autora não desempenhava a atividade de docente, não se enquadrando na

atividade de magistério.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM.

CONVERSÃO DE TEMPO NO EXERCÍCIO DO MAGISTÉRIO EM ESPECIAL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.

EMENDA CONSTITUCIONAL 18/81. VERBETE SUMULAR 126/STJ. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. O aresto recorrido considerou que atividade de magistério, "prevista como penosa pelo Decreto n. 53.831/64,

só se admite a conversão do período laborado para tempo de serviço comum até a data da vigência da EC n.

18/81, a qual criou forma especial de aposentadoria aos professores". Além disso, considerou que, após a edição

da Emenda, apenas os professores que se mantiveram na atividade docente durante todo o período

constitucionalmente exigido fazem jus à aposentadoria com tempo de serviço reduzido.

2. Assentando-se o julgado em fundamento constitucional e infraconstitucional, foram apresentados

simultaneamente recursos extraordinário e especial. Inadmitido o primeiro, não foi interposto o competente

agravo de instrumento a fim de modificar a decisão de inadmissibilidade. A fundamentação de ordem

constitucional que embasou o aresto recorrido, a qual é bastante, por si só, para mantê-lo, restou preclusa.

3. Nesse contexto, inviável o conhecimento do especial. Inteligência do verbete sumular 126/STJ.

4. Recurso especial não conhecido."

(STJ, RESp RESP 200702215011, Quinta Turma, relator Arnaldo Esteves Lima, DJE 2/8/2010)

 

Assim, a autora não faz jus ao cômputo da atividade especial no interstício mencionado.

A reforma da sentença se impõe.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS e à

remessa oficial, tida por ocorrida, para julgar improcedente a demanda. Sem condenação da parte autora ao

pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.
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São Paulo, 27 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00091 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003589-03.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

A parte segurada, composta de dez segurados, impetrou o presente mandado de segurança, objetivando, em

síntese, a suspensão do ato administrativo que recusara a protocolização do requerimento do benefício

previdenciário sem o "agendamento de atendimento", bem como o reconhecimento da especialidade das

atividades desenvolvidas e a concessão das respectivas aposentadorias (fls. 02-13).

Deferida parcialmente a liminar, para assegurar aos impetrantes o imediato recebimento e protocolo dos pedidos

administrativos (fls. 389-397).

A sentença concedeu em parte a segurança, confirmada a liminar deferida. Determinada a remessa obrigatória (fls.

418-426).

O INSS interpôs apelação, na qual pleiteia a reforma da r. sentença, para que se denegue a ordem concedida, uma

vez que ao Instituto cabe a organização de seus serviços visando ao bem da coletividade (fls. 442-447).

Os autos subiram a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação (fls. 455-456).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O presente mandado de segurança objetiva 1) garantir aos segurados a protocolização do requerimento do

benefício previdenciário sem o prévio agendamento de atendimento; 2) o reconhecimento da especialidade das

atividades desenvolvidas e a concessão das respectivas aposentadorias; o decisum objurgado concedeu a ordem

somente com relação à primeira parte.

2008.61.10.003589-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146614 ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRINEU APARECIDO DO PRADO e outros

: GILBERTO APARECIDO DA SILVA

: ATENEVAL MENDES COELHO

: ANTONIO CELSO BORTOLAZZO

: ORLANDO DARK BATISTA

ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro

CODINOME : ORLANDO DARC BATISTA

APELADO(A) : ALBERTO FRANCISCO ROSSI

: DONIZETTI ALVES DOS SANTOS

: CRISTOVAM CAMILO DE AVILA

: EDISON ROBERTO SOTTO

: EDVALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
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Consulta realizada ao sistema DATAPREV/PLENUS dá conta de que foram concedidos às partes impetrantes

todos os benefícios de aposentadoria pleiteados em sede administrativa (anexa).

Nesse rumo, inexorável o reconhecimento da cessação dos efeitos do ato coator com a implantação da

aposentadoria, do que decorre a carência da ação, ante a perda superveniente do interesse processual, com

fundamento no art. 267, VI, § 3º do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FALTA DE INTERESSE

RECURSAL. SITUAÇÃO CONSOLIDADA. PERDA DO OBJETO.

Suprida a omissão, sem risco de restituição ao estado anterior, extingue-se o mandado de segurança, por perda

do objeto. Processo extinto, sem resolução do mérito. Remessa oficial prejudicada". (AMS 2005.61.19.001611-4,

10ª Turma, v.u., Des. Fed. Castro Guerra, DJU 02/05/2007).

Sobre o tema, veja-se o escólio de Carlos Alberto Menezes Direito:

"Quando, no curso do processo, o pedido do impetrante vier a ser atendido pela autoridade apontada como

coatora, o mandado fica prejudicado, por perda de objeto, não podendo a ordem ser concedida, porque

desapareceu a ilegalidade ou abuso de poder reclamado na impetração" (Manual do Mandado de Segurança,

Renovar, 4ª edição, 2003, p. 148).

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557 do CPC, reconheço a carência superveniente do presente mandado

de segurança e julgo extinta a ação sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC. Prejudicado o

apelo do impetrante.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00092 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007533-16.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

A parte segurada impetrou o presente mandado de segurança, objetivando, em síntese, o reconhecimento de labor

em atividade especial nos períodos de 25/02/85 a 18/09/86, de 11/12/98 a 21/01/02 e de 19/11/03 a 28/11/07, bem

como a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral (fls. 02-12).

Deferida parcialmente a liminar, para reanálise do pedido administrativo (fls. 116-129).

A sentença concedeu em parte a segurança, determinando à autoridade impetrada que refaça a contagem do tempo

de serviço do impetrante, considerando os períodos de 25/02/85 a 18/09/86, de 11/12/98 a 21/02/02 e de 01/06/04

a 28/11/07 como trabalhado em condições especiais, de modo a conceder a aposentadoria por tempo de

contribuição (fls. 165-171).

A parte impetrante interpôs apelo, para que se reconheça a especialidade do período de 19/11/2003 a 31/05/2004

(fls. 179-181).

A autarquia, em seu recurso de apelação, na qual sustenta, em síntese, descaber o reconhecimento dos períodos

aludidos na r. sentença, dada a ausência de cumprimento dos requisitos legais (fls. 189-191).

Os autos subiram a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal foi cientificado, tendo exposto a ausência de interesse público que justificasse sua

2008.61.09.007533-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ORLANDO GREGIO FILHO

ADVOGADO : SP202708B IVANI BATISTA LISBOA CASTRO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
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intervenção (fls. 208-216).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,
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correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dubio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.(...)"

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº
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9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a
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22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".
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Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

DO CASO CONCRETO

 

Referentemente ao período laborados de 19/11/2003 a 31/05/2004, tenho por comprovada a especialidade, pois,

nos termos já alinhavados, exige-se a exposição ao agente ruído superior a 85 dB, como se verifica do PPP

anexado às fls. 32-33, quando o segurado exercia as funções de ajudante de produção e operário especializado.

Quanto ao período laborado até 28/11/07, houve o atendimento ao estatuído pelo Decreto nº 4.882/03, dado que,

partir de 18/11/2003, houve uma atenuação do nível de ruído mínimo exigido, que passou de 90 dB a 85 dB.

Enfim, nota-se que a exposição ao agente físico ruído nos demais períodos ficou devidamente demonstrada nas

cópias dos PPPs e do laudo técnico pericial de avaliação ambiental anexados à exordial (fls. 28-45), pelo quê

mantem-se os termos da r. sentença.

 

DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT E PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC, DOU

PROVIMENTO AO APELO DA PARTE IMPETRANTE E NEGO SEGUIMENTO AO APELO DO INSS E À

REMESSA OFICIAL.

Publique-se. Intime-se. Oficie-se

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.
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São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004772-59.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos,

 

Trata-se de agravo de instrumento interpostos pela autarquia, contra a r. sentença que determinou ao INSS que

apresente cálculo da RMI do benefício previdenciário a fim de que o segurado faça a escolha entre as

aposentadorias, tendo garantido a execução dos proventos deferidos judicialmente até a implantação do benefício

reconhecido no curso da demanda (fls. 354-356).

Sustenta a parte recorrente a reforma da decisão guerreada, sob o argumento de que a opção pelo benefício

concedido administrativamente, impede o recebimento de valores vencidos apurados judicialmente. Pede o

recebimento do recurso no efeito suspensivo (fls. 02-07).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DO BENEFÍCIO CONCEDIDO EM SEDE ADMINISTRATIVA

 

O benefício concedido administrativamente, com início em 06.07.2009 (fls. 339), pelo quê verifica-se que o

segurado vem auferindo valores pagos pelo Instituto. Por se tratar de aposentadoria com RMI superior, verificou-

se, a princípio serem mais vantajosos em relação ao beneficio deferido judicialmente.

Destarte, partindo-se da premissa processual básica de que a execução dos julgados deve total e estrita obediência

ao que ficou determinado na ação de conhecimento, não merece reforma a r. decisão, pois devida a apuração das

diferenças decorrentes das rendas mensais do benefício judicialmente concedido; só não há possibilidade do

recebimento de dois benefícios simultaneamente.

Nesse sentido, o entendimento externado pela Terceira Seção desta C. Corte, pelo qual é vedado, tão-só, o

recebimento conjunto de benefícios. In verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. AFASTADA.

OMISSÃO. RECONHECIDA. PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. I - Os embargos de declaração

objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi decidido no v. acórdão. II -

De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar, na alegada obscuridade, efeitos modificativos vedados pela

2015.03.00.004772-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : HENRIQUE BELL FILHO

ADVOGADO : SP122295 REGINA CRISTINA FULGUERAL

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP

No. ORIG. : 00033992720028260597 3 Vr SERTAOZINHO/SP
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legislação processual. III - Cabe uma análise mais detalhada da alegação do INSS, no sentido de que o v.

acórdão também padeceria de omissão porque deixou de apreciar a questão relativa à impossibilidade de

execução das parcelas devidas no período compreendido entre 26.02.97 e 04.02.04, caso a parte ré opte pelo

benefício deferido na esfera administrativa. IV - A parte ré implementou os requisitos para a concessão de

aposentadoria tanto no âmbito administrativo, quanto no judicial, de modo que o direito incorporou-se ao seu

patrimônio, restando vedada somente a concomitância. V - Houve a determinação para que a parte autora

optasse pelo benefício que entendesse mais vantajoso, em observância à proibição de recebimento de duas

aposentadorias em um mesmo período. Por outro lado, não há vedação legal à percepção das prestações da

aposentadoria reconhecida judicialmente referentes a período em que a parte autora não recebia o benefício

concedido em sede administrativa, ainda que opte por manter o último. Precedentes do E. STJ e desta E. Corte

Regional.

VI - Embargos de declaração parcialmente providos, quanto à alegação de omissão."

(TRF - 3ª Região - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035716-35.2001.4.03.0000/SP

- 426224 Processo: 98.03.063443-7 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 24/01/2013

DJU DATA:04/02/2013 - Rel. JUIZ WALTER DO AMARAL) (g.n.).

No mesmo sentido, excerto de decisão do Col. STJ, REsp 1269091, Relator o Ministro JORGE MUSSI, data da

publicação em 08/11/2011, verbis:

"(...)Veja-se o seguinte trecho do acórdão recorrido, em que é rejeitada expressamente a alegação de fato

superveniente:

'No caso, não se verifica o vício de omissão ou qualquer outro que pudesse ensejar o acolhimento dos presentes

embargos de declaração, tendo em vista que não teria como o acórdão embargado ter se pronunciado sobre um

fato que não havia sido ainda noticiado nos autos.

De qualquer maneira, a impossibilidade de acumulação de duas aposentadorias por parte do autor/embargado,

em vista da posterior concessão do benefício em sede administrativa, não implica falta de interesse de agir no

presente feito, porquanto caso este venha a lograr êxito ao final dessa demanda, poderá, obviamente, optar pelo

benefício mais vantajoso, opção da qual decorrerá ou não o direito de receber diferenças, observando-se, em

sendo o caso, a devida compensação entre os valores recebidos e devidos'. (...)Diante do exposto, com espeque no

caput do art. 557 do Código de Processo Civil, nega-se seguimento ao recurso especial." (g.n.)

CONCLUSÃO

 

Nesse ensejo, inexiste óbice à apuração e liquidação de saldo devedor consistente nas parcelas do benefício

concedido na ação de conhecimento, caso escolhido o benefício administrativamente concedido, limitado o termo

final a 05.07.2009, data anterior ao início dos pagamentos já feitos em sede administrativa, como, aliás, observado

pelo Juízo a quo.

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,

NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006021-45.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.006021-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CIRO THOMAZ DE MAGALHAES incapaz

ADVOGADO : SP326266 LUCAS SANTOS COSTA

REPRESENTANTE : MARIA ESTELINA DA SILVA MAGALHAES

ADVOGADO : SP326266 LUCAS SANTOS COSTA
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da

tutela que objetivava a concessão do benefício assistencial.

 

DECIDO. 

 

Dispõe o art. 527, inciso II, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 11.187, de 19.10.05, que o Relator,

no agravo de instrumento, convertê-lo-á em agravo retido , salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à

parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos

em que a apelação é recebida.

Não há risco grave e iminente a se projetar da r. decisão hostilizada. 

Em análise perfunctória, não vislumbro o preenchimento dos requisitos legais à concessão da tutela almejada.

Consoante bem exarado pelo Juízo a quo, a análise do preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do

benefício pleiteado ainda demanda a produção de outras provas, circunstância que por si só, já retira da pretensão

antecipatória a necessária verossimilhança do quanto alegado.

Ante o exposto, com fundamento no art. 527, II, do CPC, converto em retido o presente agravo de instrumento.

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010076-88.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de apelação cível interposto pela parte segurada contra a r. sentença que extinguiu a execução oriunda de

ação de revisão de benefício previdenciário (fls. 227-230).

A parte recorrente sustenta a necessidade de reforma do decisório hostilizado, sob o argumento de que a execução

deve prosseguir, a fim de que sejam apuradas quantias sem a incidência da Lei nº 11.960/2009, bem como que

sejam corretamente calculados os juros de mora até a data da "inscrição da dívida na Peça Orçamentária". (fls.

232-240).

 

DECIDO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO SP

No. ORIG. : 00097055420148260156 3 Vr CRUZEIRO/SP

2011.61.40.010076-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : FRANCISCO CARLOS ARMELIM

ADVOGADO : SP023466 JOAO BATISTA DOMINGUES NETO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00100768820114036140 1 Vr MAUA/SP
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Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DA INCIDÊNCIA OU NÃO DOS JUROS DE MORA

 

De início, embora o tema ache-se pendente de julgamento no Excelso Pretório, em regime Repercussão Geral (RE

579.431), tendo como Relator o E. Ministro Marco Aurélio, há inúmeras decisões proferidas na Excelsa Corte no

sentido de inadmitir a incidência dos juros de mora após a conta de liquidação, in verbis:

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3

. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes.

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório

(§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF - 2ª Turma, AgRg em

Agravo de Instrumento 492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em.

2223-5) (g. n.)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA.

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da

Constituição do Brasil.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, RE-AgRg 561800, Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 01.02.2008, p. 2780) (g.n.).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos

cálculos e a data de expedição do ofício precatório , desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo

100, § 1º, da Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF, AgR em RE 561800; Rel. Ministro Eros Grau;2ª Turma,v.u., DJU de 01.02.2008)

 

Esse tem sido o entendimento recentemente adotado pela E. Terceira Seção deste TRF, por ocasião do julgamento

do Agravo Legal em Embargos Infringentes nº 2002.61.26.008515-5/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis,

julgado em 24.07.2014.

No mesmo sentido, o aresto da relatoria do eminente Desembargador Federal Baptista Pereira, in verbis:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS

DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

DESPROVIMENTO.

1. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório.

Precedentes do STF.

2. Conforme o extrato de pagamento de precatórios - PRC, houve incidência de correção monetária.

3. Recurso desprovido.

(TRF3, AC nº 2003.61.83.011027-8/SP, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, Décima Turma, v.u., DJUe 24.07.2014)

(g.n.).

 

Mantem-se o decisório recorrido, pois indevido o cômputo dos juros de mora após a data dos cálculos acolhidos,

nos termos do entendimento acima transcrito, como majoritariamente tem decidido este E. Tribunal.

Nesse ensejo, cabe ressaltar que os valores incontroversos foram pagos no prazo previsto para a RPV (fls. 202-

203, 207-208), pelo quê descabida a apuração de saldo referente aos juros moratórios, como majoritariamente tem

decidido este E. Tribunal.

 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

 

Observa-se que a Lei nº 11.960 alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, tendo estabelecido, nas

condenações impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária à caderneta de

poupança.

Esse diploma legal, utilizado no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

integralmente por ocasião Resolução nº 134/2010 e parcialmente pela Resolução nº 267/2013 (itens 4.3.1 e 4.3.2),
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ambas do Conselho da Justiça Federal, deve ser aplicado aos cálculos elaborados após a sua vigência, pelo quê

não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-

3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar

Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., DJE 02.09.2011).

Veja-se, também, o seguinte aresto do C. Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA. 1% AO MÊS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. APLICABILIDADE

IMEDIATA DA LEI N. 11.960/2009. SÚMULA N. 204/STJ. TERMO FINAL. LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TERMO AD QUEM. SENTENÇA CONCESSIVA DO BENEFÍCIO. MAJORAÇÃO DO

PERCENTUAL. SÚMULA N. 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. No que

tange aos juros de mora, é devida a aplicação imediata do disposto na Lei n. 11.960/2009. 2. Os juros moratórios

incidem somente até a conta de liquidação. 3. A verba honorária deve ter como termo final a sentença concessiva

do benefício. 4. A majoração dos honorários, afora os casos de valor ínfimo ou excessivo, encontra óbice na

Súmula n. 7/STJ. 5. Agravo regimental ao qual se nega provimento.".(AGA 201000349675, MARIA THEREZA

DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA TURMA, v.u., DJE DATA:08/02/2012) (g,n.).

 

Malgrado o julgamento das ADIs nº 4357-DF e 4425-DF (acórdãos pendentes de publicação) pelo Colendo

Supremo Tribunal Federal, no qual ficou declarada, a inconstitucionalidade, em parte, "por arrastamento", do

artigo 1ª-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009, até o momento o Excelso

Pretório não pronunciou-se, em definitivo, a respeito da modulação dos efeitos da decisão, razão pela qual entendo

que os cálculos devem coadunar-se ao entendimento sufragado pela jurisprudência, no sentido da aplicação

imediata do diploma legal em comento, in verbis:

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel. Min.

Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados."

(STJ, EDResp nº 1.205.946/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, v.u., DJUe 26.10.2012). (g.n.). 

 

Confiram-se, ainda os seguintes julgados desta E. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. CARÊNCIA DA AÇÃO. PRELIMINAR

CONFUNDE-SE COM O MÉRITO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. ERRO DE

FATO NÃO CARACTERIZADO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

DOCUMENTO NOVO QUE ASSEGURARIA PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL NA DEMANDA

SUBJACENTE. RESCISÃO DO JULGADO. NOVO JULGAMENTO: PROCEDÊNCIA DO PEDIDO

ORIGINÁRIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS. TUTELA ANTECIPADA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

15. A correção monetária das parcelas vencidas ocorrerá nos termos das Súmulas n. 148, do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, e n. 8, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

16. Os juros de mora deverão ser fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do

antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao

mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n.

11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância

com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

17. A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso,

por força da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pela parte autora.

18. Tutela antecipada concedida de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício ora

concedido, no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação, sob pena de multa diária, tendo em vista a idade
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avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício.

19. Honorários advocatícios de 10% (dez por cento) do valor da condenação, compreendidas as prestações

vencidas desde a data da citação na ação rescisória até a data deste acórdão.

20. Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória procedente. Pedido formulado na demanda originária

procedente." (TRF3, AR nº 2013.03.00.007849-2/SP, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, 3ª Seção, v.u., DJUe

27.08.2014) (g.n.).

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ERRO DE FATO. INÉPCIA DA INICIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DOCUMENTO

RECENTE. EXIGÊNCIA INDEVIDA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. ART. 143

DA LEI DE BENEFÍCIOS. REQUISITOS COMPROVADOS. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97.

APLICABILIDADE.

(...)

5 - Da leitura do dispositivo dos julgamentos proferidos em conjunto nas ADIN's n° 4357-DF e n° 4425/DF,

muito embora não restem dúvidas quanto ao objeto essencial da manifestação proferida nestes feitos, com efeito

transcendente na redação atual do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, ou seja, a inconstitucionalidade de quaisquer

critérios de fixação de juros e atualização monetária atrelados aos índices de remuneração da caderneta de

poupança, fato é que paira dúvida relacionada ao alcance da modulação de seus efeitos, ou mesmo se o Excelso

Pretório aplicará ao julgamento a regra prevista pelo artigo 27 da Lei nº 9.868/1999, outorgando somente efeitos

prospectivos à sua decisão.

6 - A rigor, embora formalmente se tenha a declaração de inconstitucionalidade da norma, nos termos firmados

na apreciação das ADIN´s n° 4357-DF e n° 4425/DF, é inegável a constatação de que é necessária a integração

do julgamento pelo conteúdo da decisão de 'modulação de seus efeitos', ainda que o Excelso Pretório conclua que

referida técnica não se aplica à hipótese daqueles autos. Ausente pronunciamento acerca da abrangência dos

efeitos, em definitivo, das ADIs, não há como afirmar-se, categoricamente, que é razoável, desde logo, se

restabelecer o sistema legal anterior sobre a matéria.

7 - Juros moratórios fixados no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 406 do novo

CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, com a incidência do disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97

(redação conferida pela Lei nº 11.960/09).

8- Preliminar de inépcia da inicial suscitada acolhida. Pedidos da ação rescisória e da ação subjacente

procedentes. Tutela específica concedida." (AR 2006.03.00.040546-2, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 3ª Seção,

m.v., DJU 15.07.2013) (g.n.).

"DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE

OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI N. 11.960/09. APLICAÇÃO. APLICAÇÃO DO

ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVOS IMPROVIDOS.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. No que se refere ao julgado proferido pelo E. STF na ADI nº 4357, que declarou a inconstitucionalidade da

utilização dos índices da poupança inserida na EC nº 62/09, impõe-se salientar que não houve pronunciamento

atinente à modulação de efeitos, encontrando-se ainda pendente de publicação o v. acórdão respectivo.

4. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. (TRF3, AC

2014.03.99.011969-2, Re. Des. Fed. Toru Yamamoto, 7ª Turma, v.u., DJUe 05/09/2014) (g.n.).

"AGRAVO DO ARTIGO 557, §1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA. LEI N. 11.960/09.

DECLARA DE INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO.

- Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, os juros de mora, a partir da vigência da Lei nº

11.960, em 29.06.2009, devem incidir nos mesmos moldes em que aplicados às cadernetas de poupança,

conforme determinado pelo artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997.

- A decisão do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIs nº 4.357/DF e 4.425/DF, reputou

'inconstitucional a expressão 'índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança,' constante do § 12

do artigo 100', de tal maneira concluiu pela declaração de 'inconstitucionalidade, em parte, por arrastamento, do

art. 1º-F da Lei nº 9.494, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009', não tendo

havido, até o momento, decisão sobre a modulação dos efeitos da decisão, inexistindo qualquer óbice ao

julgamento dos processos em curso, nos termos aqui expostos.

- Mantida a incidência dos juros moratórios no percentual aplicado às cadernetas de poupança a partir da
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vigência da Lei nº 11.960, em 1º de julho de 2009, até mesmo pelo fato de que o Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, já decidiu que o pagamento de juros é obrigação de trato sucessivo, de forma que sua aplicação se

submete à nova legislação reguladora de forma imediata.

- Agravo legal improvido. (TRF3, AC nº 2013.03.00.011490-3/SP, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma,

v.u., DJUe 05.05.2014) (g.n.).

 

Em verdade, há de se conciliar o entendimento versado pelo julgado condenatório e o Provimento nº 24/97

(sucedido pelos Prov. nº 26/01 e 64/05) e Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal aprovado pela Resolução CJF n.º 242, em 03 de julho de 2001, pelo Conselho da Justiça Federal, nos

termos da Lei n.º 9.289/96, conforme Anexo IV deste provimento, posteriormente atualizado pelas Resoluções nº

561 de 02.07.07 e 134 de 21.12.2010 e 267 de 02 de dezembro de 2013, com a ressalva que se refere à incidência

da TR.

Veja-se, a título ilustrativo, o item 4.3.1, do Manual de Cálculos aprovado pela Res. 134/2010 do CJF, que

estabelece as seguintes normas/índices incidentes ao caso em tela:

 

"Lei n. 6.899/81, a partir de abril de 81, regulamentada pelo Decreto n. 86.649, de 25.11.81, art. 1º(OTN);

Lei n. 7.730, de 31.01.89 (BTN);

Lei n. 7.738, de 09.03.89;

Lei n. 7.777, de 19.06.89;

Lei n. 7.801, de 11.07.89;

Lei n. 8.213, de 24.07.91, art. 41, § 6º (a partir de 25.07.91) (INPC);

Lei n. 8.542, de 23.12.92 (IRSM);

Lei n. 8.880, de 27.05.94 (IPC-r);

MP n. 1.053, de 30.06.95, convertida na Lei n.10.192, de 14.02.2001 (INPC);

MP n. 1.415, de 29.04.96, convertida na Lei n.10.192, de 14.02.2001 (IGP-DI);

Lei n. 10.741, de 01.10.2003 (INPC);

Lei n. 11.960, de 29.6.2009."

 

Referentemente aos precatórios, note-se a redação do tópico correlato da Resolução nº 267/2013, do CJF:

"(...) A partir de 2011 aplicar o indexador de correção monetária indicado na Resolução do CJF (Capítulo 5,

item 5.2, nota 3).

 

A norma então em vigor alusiva à atualização dos valores cobrados por precatório, Resolução nº 168/2011 do

CJF, estabelecia, em seu artigo 7º:

"(...) Para a atualização monetária dos valores requisitados, será utilizado, da data-base informada pelo juízo da

execução até o efetivo depósito, o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, divulgado

pelo Banco Central do Brasil (TR - Taxa Referencial), ou aquele que vier a substituí-lo (...)".

 

Confira-se, enfim, recente decisão proferida pelo Ministro Luiz Fux, da Col. Suprema Corte, segundo a qual Sua

Excelência determina, em sede de Reclamação, "(...) que os pagamentos devidos pela Fazenda Pública sejam

efetuados respeitada a sistemática anterior à declaração de inconstitucionalidade nas referidas ações (ADI 4.357

e 4.425), até que sejam modulados os seus efeitos (...)" (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux,

DJUe 02/12/2014).

Destarte, dada a previsão legal de aplicação da correção monetária pela Administração em sede de precatório, não

merece reforma a r. decisão guerreada.

 

DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT DO CÓDIGO PROCESSO CIVIL, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026880-92.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta em 05/10/2012, com vistas a reconhecimento de atividade laborativa rural e, na

sequência, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Documentos (fls. 18/63).

Justiça gratuita (fl. 65).

Depoimentos colhidos em audiência (fls. 106/109).

CNIS/Plenus (fls. 80/93 e 152).

A sentença prolatada em 23/01/2014 (fls. 111/114) julgou procedente a ação, concedendo à parte autora

"aposentadoria por idade", com termo inicial de pagamento na data da citação, em 10/12/2012 (fl. 65), com

incidência de correção monetária e juros de mora sobre os atrasados, a serem pagos de uma vez. Condenou-se o

INSS ao pagamento de custas processuais e verba honorária em percentual de 10% sobre a condenação, observada

a Súmula 111 do C. STJ. Tutela antecipada concedida. Remessa oficial determinada.

O INSS apelou (fls. 122/133), defendendo preliminarmente a suspensão dos efeitos da tutela, e também a nulidade

da r. sentença, a teor do julgamento extra petita, ao deferir benefício diverso daquele pleiteado na inicial; também

destacou a ocorrência da coisa julgada, ante ação idêntica ajuizada anteriormente pela parte autora; doutra via,

sustentou a falta de demonstração da atividade rural, sobretudo ante a documentação urbana em nome de seu

cônjuge; noutra hipótese, se mantida a concessão do benefício, requerer a redução do montante honorário para

percentual de 5% sobre total apurado até sentença, e a fixação dos critérios de incidência de juros de mora e

correção monetária nos termos da Lei nº 11.960/09.

Contrarrazões recursais (fls. 139/143).

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

 

1 - NULIDADE DA SENTENÇA EXTRA PETITA

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Muito embora o advogado da parte autora tenha intitulado a petição inicial com vistas à concessão de

"aposentadoria por idade", de leitura atenta ao conteúdo da vestibular, dos fundamentos e do pedido condensado,

extrai-se o interesse na obtenção de "aposentadoria por tempo de contribuição/serviço" - ao cômputo de mais de

40 anos de labor.

Por assim, quanto à questão preliminar arguida pelo INSS, acolho-a.

 

Reconheço que deve ser anulada a r. sentença, isso porque, conquanto a parte autora tenha pleiteado, nestes autos,

2014.03.99.026880-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NILDA ROSA SOARES

ADVOGADO : SP039427 MATHEUS SPINELLI FILHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL SP

No. ORIG. : 12.00.00106-0 1 Vr PILAR DO SUL/SP
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a concessão de "aposentadoria por tempo de serviço/contribuição", a r. sentença apreciara pedido diverso, vale

dizer, de "aposentadoria por idade" - que tem pressupostos e requisitos próprios.

Outrossim, ainda que caracterizada a nulidade da sentença, entendo não ser o caso de se determinar a remessa dos

autos à Vara de origem, para a prolação de nova decisão e, sim, de se passar ao exame das questões suscitadas.

A prolação de sentença nula não impede a apreciação do pedido por esta Corte. Trata-se de questão em condições

de imediato julgamento, cujo conhecimento atende aos princípios da celeridade e da economia processual, bem

como encontra respaldo na Constituição Federal (art. 5º, LXXVIII, com a redação dada pela EC 45/04) e na

legislação adjetiva (art. 515, § 3º, do CPC, em aplicação analógica).

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal Regional:

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECISÃO "EXTRA PETITA". SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO

DO PEDIDO PELO TRIBUNAL. ARTIGO 515, § 3º, DO CPC. BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. APLICAÇÃO

DA LEI Nº 6.423/77. ABONOS ANUAIS. PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA APÓS À LEI N.º 8.213/91.

SUCESSÃO DE REGIMES JURÍDICOS. APLICABILIDADE ÀS PENSÕES EM CURSO. FONTE DE

CUSTEIO. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

1- A sentença é extra-petita, eis que o Nobre Magistrado a quo proferiu prestação jurisdicional fora do objeto da

lide, o que enseja a sua anulação.

2- Análise do pedido pelo Tribunal, com esteio no § 3º, do artigo 515, do CPC, pois a presente causa está em

condições de ser apreciada imediatamente, não sendo, portanto, a hipótese de retorno dos autos à primeira

instância para sua apreciação pelo Juízo singular.

3- Apesar da previsão legislativa referir-se formalmente apenas aos casos de extinção do processo sem

julgamento do mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia, pois, intrinsecamente, nas hipóteses

de decisão extra-petita também ocorre extinção do processo sem julgamento do mérito tal como posta a lide na

inicial, devendo ser aplicada a regra invocada quando menos em razão da economia processual, estando a causa

em condições de ser decidida.

(...) omissis.

15- Sentença anulada de ofício. Apelação da parte Autora prejudicada. Pedido julgado parcialmente

procedente". (TRF - 3ª Região, AC 1079461/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 22.05.06, v.u., DJU

20.07.06, p. 631)

(grifos de minha autoria)

 

2 - MÉRITO

 

Pretende a parte autora ver reconhecido interregno em que teria desenvolvido tarefas laborativas rurais, sem

anotação de emprego, sendo que a soma deste período com outros, em carteira de trabalho, permitiria a concessão

de "aposentadoria por tempo de serviço/contribuição".

Pois bem.

De acordo com laudas em fls. 67/68, verificou-se que a parte autora já houvera ajuizado demanda perante o

mesmo Juízo de Direito da Comarca de Pilar do Sul/SP, com a primeira ação ajuizada no ano de 2010 (n°

444.01.2010.001414-0) e a segunda, a presente, no ano de 2012 (n° 444.01.2012.002538-4), sendo que esta

última demanda foi posteriormente remetida a esta Corte Regional, tendo sido distribuída a este relator, sob

número 2014.03.99.026880-6; ressalte-se que, naquela primeira ação, sobreveio sentença de improcedência do

pedido.

Em ambas as ações - repita-se, a presente, e a referida em parágrafo retro - a parte autora objetivava a concessão

de benefício por tempo de serviço/contribuição, caracterizada, pois, a identidade de partes, pedido e causa de

pedir.

Verifica-se, pois, que já houve apreciação do mérito na ação anterior, sendo vedado à parte autora requerer ao

Poder Judiciário que se manifeste novamente sobre questão já examinada. Não obstante a jurisdição ser una e

indivisível, não comporta apreciações superpostas a respeito de questões já decididas.

Manifesta, pois, na espécie, a ocorrência de coisa julgada material (ex vi, art. 301, parágrafo 3º, segunda parte, e

467, ambos do CPC), devendo ser extinto o processo, sem julgamento do mérito, tal como previsto pelo art. 267,

inciso V, do CPC.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, ACOLHO A MATÉRIA

PRELIMINAR arguida pelo INSS, para ANULAR a r. sentença de fls. 111/114 e, com fundamento nos artigos

515, parágrafo 3º, e 557, ambos do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, à luz do art. 267, V, do CPC, restando PREJUDICADO o recurso de apelação.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, porquanto beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026826-29.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta em 13/11/2012 com vistas à concessão de aposentadoria por idade a

rurícola.

 

Documentos (fls. 13-56).

 

Deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 57).

 

Cópia do processo administrativo (fls. 61-102).

 

Citação, em 31/01/2013 (fl. 106).

 

Depoimentos testemunhais (fls. 60-61).

 

A r. sentença, prolatada em audiência, em 07/01/2014, julgou procedente o pedido. Deferido o benefício, no valor

de um salário-mínimo mensal, desde a data da citação. Condenada a autarquia federal também ao pagamento de

honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

moldes da Súmula 111, do C. STJ. Indene o requerido do pagamento de custas e despesas processuais.

Dispensado o reexame necessário (fls. 150-153).

 

O réu interpôs recurso de apelação. No mérito, pleiteia a reforma da sentença em virtude da ausência de

comprovação do labor rural pelo tempo exigido (fls. 159-164).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal (fls. 169-185).

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

2014.03.99.026826-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZINHA MARQUES RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP135509 JOSE VALDIR MARTELLI

No. ORIG. : 00039773720128260274 1 Vr ITAPOLIS/SP
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Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Passo à análise do mérito da apelação da autarquia federal.

 

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". (g.n.)

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de sindicato de trabalhadores rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho
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eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei nº 10.666/2003 dispõe:

 

"Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por

tempo de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."

 

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação.

No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período

de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente

se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural

pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde
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campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos.

 

A parte autora, nascida em 23/03/1950 (fl. 18), implementou o requisito etário (cinquenta e cinco anos de idade)

no ano de 2005, devendo, portanto, comprovar o exercício de atividade rural por 144 meses (12 anos).

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

Para comprovar o período de labor campesino, a autora coligiu aos autos:

a) certidão de casamento da autora, ocorrido no Município de Dom Viçoso (MG), em 02/071973, na qual consta a

profissão exercida pelo cônjuge varão à época, "lavrador" (fl. 28);

 

b) certidão de nascimento de filho da demandante, ocorrido em 11/09/1974, na qual consta a profissão do genitor

do nascituro na ocasião, "lavrador" (fl. 29);

 

c) certidões de casamento de filhos da requerente, ocorridos em 20/02/1988 e 30/03/1989, da qual se depreende

que a autora e seu cônjuge foram qualificados profissionalmente como lavradores (fls. 30-31);

 

d) certidão de óbito do cônjuge da autora, cujo passamento ocorreu em 09/01/2011, no Município de Itápolis (fl.

29);

 

e) nota fiscal de produtor, emitida em 06/10/1975, no Estado de Minas Gerais, e na qual o cônjuge da requente

figura como "transportador" (fl. 33);

f) notas fiscais de entrada e notas fiscais de produtor, em nome do marido da parte autora, emitidas no Município

de Tomazina (PR), nos anos de 1976 a 1982 (fls. 37-42);

 

g) carteira de trabalho da parte autora, com registro de vínculo laboral de natureza rural, no período de

06/09/2010 a 02/10/2010 (fl. 51);

 

h) declarações de rendimentos apresentadas à Secretaria da Receita Federal pelo cônjuge da autora, em

29/04/1974 e 23/04/1975, nas quais ele declarou ser agricultor (fls. 52-53);

 

i) ficha rodoviária da Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais, com menção ao ano de 1975, relativa ao

transporte (e venda) de 600 quilos de alho pelo marido da requerente (fl. 54);

 

j) cópia de cheque emitido em 05/05/1982 por cooperativa agropecuária localizada em Ibaiti (PR) em nome do

cônjuge da demandante (fl. 55);

k) cópia da exordial de ação judicial de nulidade de partilha cumulada com petição de herança, promovida contra

a parte autora e seu cônjuge, em 1976 (fl. 56).

 

A corroborar a prova documental, o depoimento da única testemunha insuspeita (porquanto as demais foram

ouvidas como informantes), colhido sob o crivo do contraditório confirmou o labor rural da parte autora por

longos anos. 

 

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-

93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

Dessa forma, ante o início de prova material apresentado, corroborado por prova testemunhal idônea, impõe-se

reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural pelo tempo legalmente exigido.

 

Portanto, positivados os requisitos legais, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentação por idade,

devendo, portanto, ser mantida integralmente a sentença prolatada.

 

Resta deixar consignado que eventuais pagamentos do benefício já realizados pela autarquia na esfera

administrativa deverão ser deduzidos na fase da execução do julgado.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput e/ou 1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

AUTÁRQUICA.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

A sentença julgou improcedente o pedido.

 

A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.

2015.03.99.009929-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MALVINA MIGUEL ABRAO

ADVOGADO : SP274081 JAIR FIORE JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00135-4 1 Vr ALTINOPOLIS/SP
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do
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benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3873/7669



 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

 

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.
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Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Ao caso dos autos.

A autora completou 55 anos de idade em 2001, devendo, portanto, comprovar o exercício de atividade rural por

120 meses (10 anos).

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

A autora apresentou cópias de sua CTPS, com anotações de vínculos de natureza rural em 1997 e 1998 (fls.

15/19).

A CTPS da requerente, com anotação de trabalho no meio rural, constitui prova plena do labor rural no período

anotado e início de prova material dos demais períodos que pretende comprovar.

Nesse sentido, os julgados:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 

I - Ante o início razoável de prova material apresentado, bem como prova plena do período anotado em CTPS,

corroborada pela prova testemunhal idônea produzida em juízo, resultou com prova do o labor rural

desempenhado pela autora por período superior ao exigido para concessão do benefício previdenciário de
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aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

(AC 00325378820094039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2010 PÁGINA: 2129.)

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA. - VALORAÇÃO DA

PROVA. O ASSENTO NA CTPS, DE CONTRATOS DE TRABALHO RURAL, CONSTITUI RAZOAVEL INICIO

DE PROVA DA ATIVIDADE RURICOLA.

(RESP 199500177048, JOSÉ DANTAS, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:12/06/1995

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmaram o labor rural da autora.

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, 8ª Turma, j. 06/05/2013, p.

e-DJF3 Judicial 1, data: 20/05/2013).

Dessa forma, ante a prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora

comprovou o exercício de atividade rural pelo período legalmente exigido.

De rigor, portanto, a reforma da sentença.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

 

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3876/7669



parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora a opção pelo benefício mais

vantajoso.

Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para

condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade rural, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031885-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade rural e a consequente concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o período de 02/05/1973 a 30/12/1987 como

exercido em labor rural, condenando a autarquia a conceder aposentadoria por tempo de serviço a partir da

citação. Foram fixados os consectários legais.

 

Apelação da autarquia, sustentando que a parte autora não logrou comprovar o labor rural exercido sem registro

em CTPS.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Da atividade rural

 

No que concerne ao reconhecimento do labor rural, a lei assegura a contagem de tempo de serviço, sem o

respectivo registro, desde que acompanhada de início de prova material.

 

2012.03.99.031885-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDENIR SANTIAGO

ADVOGADO : SP158941 LEANDRO ROGÉRIO BRANDANI

No. ORIG. : 08.00.00134-8 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário.

 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL . IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamenteem prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

 

Para tanto, o demandante apresentou nos autos, como início de prova material, diversos documentos (certidão de

nascimento da filha, título de eleitor e certificado de dispensa de incorporação), que demonstram o exercício de

labor rural no período pretendido.

 

Não obstante o INSS costumeiramente deixar de reconhecer quaisquer documentos que não estejam elencados

entre os do art. 106 da Lei 8.213/91, assentado entendimento jurisprudencial do STJ caminha em sentido

contrário, considerando que a lista é meramente exemplificativa, abrindo a possibilidade de que o início de prova

material não dependa da existência tão somente dos documentos mencionados. Destarte, documentos como

certidão de casamento, de óbito, registro junto a sindicato local, etc. passam a representar um válido início de

prova material, desde que sólida prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, ou seja, permita que prospere o

entendimento de que tal atividade teve seu início em determinado termo, mas não se restringiu àquele período.

 

Colaciono decisão conforme:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se

refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese em apreço.

2. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é

meramente exemplificativo, e não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as

Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da requerente de benefício

previdenciário.

3. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de

casamento corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste

Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula n.º 83/STJ.

4. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no Ag 1399389/GO, Rel Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 28/06/2011)

AGRAVO REGIMENTAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS INDICATIVOS DA QUALIDADE DE RURÍCOLA DO CÔNJUGE

FALECIDO. EFICÁCIA PROBATÓRIA.

1. Considerando a prescindibilidade de que a prova material se refira a todo o período de carência, a prova

documental indicativa da qualidade de trabalhador rural do cônjuge da parte autora pode ser estendida para

período posterior ao óbito dele, desde que devidamente acompanhada de robusta prova testemunhal nesse

sentido.

2. Admite-se, inclusive, a certidão de óbito que qualifica o marido da autora como lavrador a título de início de

prova material para a aposentadoria rural por idade desta.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AREsp 37633/GO, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe 21/03/2012)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3878/7669



 

As testemunhas ouvidas em Juízo corroboraram o início de prova material colacionado.

 

Pertinente dizer que é sedimentado o entendimento de que documentos apresentados para comprovação de tempo

rural não precisam referir-se a todo o interregno que se pretende comprovar, constituindo em início de prova

material e não prova plena, podendo, assim, ser complementado por depoimentos testemunhais. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO INTEGRAL, MEDIANTE A JUNÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL COM O URBANO.

ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

RECONHECIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Para efeito de reconhecimento do tempo de serviço urbano ou rural , não há exigência legal de que o

documento apresentado abranja todo o período que se quer ver comprovado, devendo o início de prova material

ser contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo menos, a uma fração daquele período, desde que prova

testemunhal amplie-lhe a eficácia probatória.

2. Agravo regimental desprovido.

(STJ; 5ª Turma; AGRESP - 1141458; Relatora Ministra Laurita Vaz; DJE 22/03/2010)

 

Dessa forma, restou devidamente comprovado o labor rural da parte autora no período reconhecido pela r.

sentença (02/05/1973 a 30/12/1987), independentemente do recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias, exceto para fins de carência, a teor do artigo 55, 2º, da Lei nº 8.213/91.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço

 

Sendo assim, somando-se os períodos ora reconhecidos como exercidos em labor rural aos períodos de trabalho

registrados em CTPS, a parte autora atinge tempo necessário para a concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço integral.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS.

Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00100 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000334-46.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

2007.61.83.000334-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ORLANDO FERNANDES BRITO

ADVOGADO : SP177891 VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro
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DECISÃO

Vistos,

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando seja a autoridade coatora compelida a

efetuar o cálculo das contribuições previdenciárias com base na legislação vigente à época dos fatos geradores dos

períodos de labor que pretende computar, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição (fls.

02-25).

Deferida em parte a liminar (fls. 188-190).

A sentença concedeu em parte a segurança, para determinar que a autoridade imperada proceda ao cálculo da

indenização devida a título de contribuições vencidas nos moldes da legislação vigente à época do débito. (fls.

229-231).

A autarquia interpôs apelação, na qual argui preliminares de defeito na representação do impetrante e de

ilegitimidade passiva da impetrada. No mais, pleiteia a reforma da r. sentença, com a denegação da segurança.

Subiram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal anexou pareceres, pelos quais aduziu estar ausente interesse público que justifique

sua intervenção (fls. 308-315).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, rejeito a preliminar que faz alusão ao defeito na representação da parte impetrante, pois a alteração

legal perpetrada pela Lei nº 8.954/94 objetivou tornar mais célere a prestação jurisdicional, ao eliminar a

exigência de firma reconhecida nos instrumentos de procuração, valendo destacar que mencionada alteração legal

tem aplicabilidade, também, aos chamados poderes especiais.

O tema foi objeto de Súmula do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, verbis:

Súmula nº 64: É dispensável o reconhecimento de firma nas procurações "ad judicia", mesmo para o exercício

em juízo dos poderes especiais previstos no art. 38 do CPC."

Veja-se, também, o julgado proferido pela Corte Especial do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

PROCESSO CIVIL. PROCURAÇÃO JUDICIAL. PODERES GERAIS PARA O FORO E ESPECIAIS. ART. 38.

CPC. RECONHECIMENTO DE FIRMA . DESNECESSIDADE. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE.

PRECEDENTES DO TRIBUNAL. RECURSO DESPROVIDO.

I - O art. 38, CPC, com a redação dada pela Lei 8.952/94, dispensa o reconhecimento de firma nas procurações

empregadas nos autos do processo, tanto em relação aos poderes gerais para o foro (cláusula ad judicia), quanto

em relação aos poderes especiais (et extra) previstos nesse dispositivo. Em outras palavras, a dispensa do

reconhecimento de firma está autorizada por lei quando a procuração ad judicia et extra é utilizada em autos do

processo judicial.

II - A exigência ao advogado do reconhecimento da firma da parte por ele representada, em documento

processual, quando, ao mesmo tempo, se lhe confia a própria assinatura nas suas manifestações sem exigência de

autenticação, importa em prestigiar o formalismo em detrimento da presunção de veracidade que deve nortear a

prática dos atos processuais e o comportamento dos que atuam em juízo.

III - A dispensa da autenticação cartorária não apenas valoriza a atuação do advogado como também representa

a presunção, relativa de que os sujeitos do processo, notadamente os procuradores, não faltarão com os seus

deveres funcionais, expressos no próprio Código de Processo Civil, e pelos quais respondem.

(REsp 264228 / SP, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ 02/04/2001)

 

De outra parte, descabe falar-se, in casu, na ilegitimidade passiva da autoridade coatora.

Por princípio, considera-se autoridade impetrada a autoridade que detém a competência para desfazer o ato

inquinado de ilegal ou praticado com abuso de poder.

Este E. TRF já enfrentou o tema, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PEDIDO DE CESSAÇÃO DE DESCONTO MENSAL E

RESTABELECIMENTO DA RENDA MENSAL ESTABELECIDA EM DECISÃO ADMINISTRATIVA

PROFERIDA EM ÚLTIMA INSTÃNCIA - ILEGITIMIDADE PASSIVA - INADEQUAÇÃO DO MEIO

PROCESSUAL - INOCORRÊNCIA - PRELIMINARES REJEITADAS - COISA JULGADA ADMINISTRATIVA -

REVISÃO DO ATO APÓS QUINZE ANOS - OFENSA Á SEGURANÇA JURÍDICA - DIREITO ADQUIRIDO -

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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ESTABILIZAÇÃO DAS RELAÇÕES ENTRE SEGURADO E SEGURIDADE - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA

OFICIAL IMPROVIDA.

- Rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva, pois ficou patente nos autos que a impetrada personifica-se na

autoridade coatora , à medida que detém o poder de desfazer o ato impugnado.

- Despicienda a alegação de inadequação do meio processual com base na imprescindibilidade da realização de

provas, dado que os documentos já anexados aos autos mostram-se suficientes ao julgamento da demanda. - A

revisão administrativa do benefício da autora foi realizada quase quinze anos após a definição da espécie e

montante da renda mensal da pensão por morte, confirmada como sendo de "ex-combatente".

(...)

- Apelação do INSS e remessa oficial improvidas."

(TRF-3ª Região - 7ª Turma, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 241817, Des. Federal Eva Regina, DJF3 em

17/09/2008).

No caso vertente, não se verifica qualquer irregularidade na indicação da autoridade impetrada, sendo certo que

houve o devido recebimento do ofício, para fins de cumprimento da liminar deferida (fls. 205) e do comando da r.

sentença (fls. 284), tendo o segurado logrado a concessão do benefício.

 

DO CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO

In casu, tendo ocorrido o labor na qualidade de contribuinte individual de novembro de 1971 a outubro de 1972,

janeiro de 1973 a novembro de 1982 e de novembro de 1983 a março de 1984, as normas que então vigoravam

consubstanciavam-se como parâmetros disciplinadores da matéria.

É que a atividade exercida, isto é, o efetivo trabalho desempenhado, aperfeiçoa-se dia a dia, à medida que a parte

autora cumpria sua faina periódica. Noutros dizeres, iniciado o trabalho, que, depois de determinado período,

diariamente, é encerrado, há o esgotamento, em si, do ato constitutivo do direito ao seu reconhecimento.

A repetição dessa rotina ao longo do tempo evidencia o denominado labor. Contudo, repise-se a ideia de que é

cada dia de ocupação, mesmo que separadamente considerado, que se agrega a um conjunto de tempo de serviço

passível de ser computado, para fins previdenciários. Como consequência, é possível concluir, em virtude da

premissa em epígrafe, que a labor executado, como concebido, guarda indissociável correspondência com o

conceito de ato jurídico perfeito, i. e., para caracterização de cada dia de labor concorreram e foram reunidos

todos elementos exigidos pela lei.

Nessa direção:

"(...) A situação jurídica pode se desenvolver em duas fases: uma dinâmica e outra estática.

A fase dinâmica da situação jurídica ocorre no momento de sua constituição ou de sua extinção.

Já a fase estática corresponde ao momento no qual a situação jurídica produz efeitos. Parte-se da premissa

segundo a qual a lei que impera sobre os efeitos de uma situação jurídica não pode atingir os efeitos já

produzidos pela lei anterior sobre essa mesma situação (...).

Como a lei nova não pode levar em conta os fatos ocorridos antes de sua entrada em vigor, deve-se discutir sobre

a fase dinâmica da constituição ou extinção da situação jurídica. Se a situação decorre de um único fato, não há

o que se cogitar. A lei nova é inaplicável.

(...)

A excepcional aplicação da lei nova somente se faz possível quando ela não vier a prejudicar o direito adquirido,

o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada (...).

A lei nova não incide sobre o negócio jurídico celebrado anteriormente à sua entrada em vigor, nem alcança os

seus efeitos futuros, pois o ordenamento não prevê a retroatividade mínima da lei nova, isto é, não se admite que

esta venha a alcançar causa pela qual se deu o fato, no passado. Exemplo: a lei nova não atinge o contrato

celebrado sob o império da lei velha, porque ele é ato jurídico perfeito.

(...)." (LISBOA, Roberto Senise. Manual de Direito Civil, 3. ed., v. I, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2004, p.

180-183) (g. n.)

E o ato jurídico perfeito goza de proteção constitucional, a teor do art. 5º, inciso XXXVI, da Carta Magna:

"Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

(...)

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;

(...)."

 

Também a Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 4.657, de 4 de setembro de 1942) o resguarda (caput e § 1º do

seu art. 6º).

Portanto, para efeito de cálculo do débito, deveriam ser observadas as normatizações em vigor por ocasião dos

fatos geradores, ou seja, os exercícios das labutas propriamente ditas.

Não obstante, o Supremo Tribunal Federal, por meio da Súmula Vinculante nº 8 (Sessão Plenária de 12/6/2008,
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DJe nº 112, p. 1, em 20.06.08; DOU de 20.06.08, p. 1), declarou a inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei

8.212/91.

Em 19.12.08, por sua vez, foi editada a Lei Complementar 128, que expressamente revogou os dispositivos em

voga, passando a disciplinar a matéria, conforme seu art. 8º, que acresceu à Lei 8.212/91 o art. 45-A, verbis:

"Art. 8º. A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 45-A:

'Art. 45-A. O contribuinte individual que pretenda contar como tempo de contribuição, para fins de obtenção de

benefício no Regime Geral de Previdência Social ou de contagem recíproca do tempo de contribuição, período de

atividade remunerada alcançada pela decadência deverá indenizar o INSS.

§ 1º. O valor da indenização a que se refere o caput deste artigo e o § 1º do art. 55 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991, corresponderá a 20% (vinte por cento):

I - da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, reajustados, correspondentes a 80%

(oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994; ou

II - da remuneração sobre a qual incidem as contribuições para o regime próprio de previdência social a que

estiver filiado o interessado, no caso de indenização para fins da contagem recíproca de que tratam os arts. 94 a

99 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, observados o limite máximo previsto no art. 28 e o disposto em

regulamento.

§ 2º. Sobre os valores apurados na forma do § 1º deste artigo incidirão juros moratórios de 0,5% (cinco décimos

por cento) ao mês, capitalizados anualmente, limitados ao percentual máximo de 50% (cinquenta por cento), e

multa de 10% (dez por cento).

§ 3º. O disposto no § 1º deste artigo não se aplica aos casos de contribuições em atraso não alcançadas pela

decadência do direito de a Previdência constituir o respectivo crédito, obedecendo-se, em relação a elas, as

disposições aplicadas às empresas em geral."

À luz do art. 462 do Código de Processo Civil, que se refere ao jus superveniens, penso ser o caso de se aplicar a

novel legislação, de modo a solucionar o litígio. Confira-se:

"'Jus superveniens'. O direito vigente à época da decisão deve ser aplicado pelo juiz, ainda que posterior ao

ajuizamento da ação, sempre que a lei nova não ressalve os efeitos da lei anterior' (RSTJ 98/149).'

'As normas legais editadas após o ajuizamento da ação devem levar-se em conta para regulara situação exposta

na inicial' (STJ-3ª T., REsp18.443-0-SP-EDcl, rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 29.6.93, rejeitaram os embs., v.u.,

DJU 9.8.93, p. 15.228). No mesmo sentido: RTJ 123/31, RSTJ12/290, 66/273, maioria, RT 661/137, 713/156, JTJ

173/212, maioria, 174/17, JTAERGS 91/167." (NEGRÃO, Theotonio; FERREIRA GOUVÊA, José Roberto.

Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40. ed., São Paulo: Saraiva, 2008, p. 565)

 

Assim, é viável o pleito de reconhecimento de tempo de serviço, cuja prova deve ser aferida pela autarquia

federal, com o recolhimento de valores a título de indenização à Previdência Social, de acordo com o preceituado

no art. 45-A da Lei 8.212/91 (LC 128/2008) em alusão.

Finalmente, alerte-se para a ressalva do inc. II do art. 27 da Lei 8.213/91:

"Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as contribuições:

I - referentes ao período a partir da data da filiação ao Regime Geral de Previdência Social, no caso dos

segurados empregados e trabalhadores avulsos referidos nos incisos I e VI do art. 11;

II - realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo

consideradas para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes a competências anteriores, no caso

dos segurados empregado doméstico, contribuinte individual, especial e facultativo, referidos, respectivamente,

nos incisos II, V e VII do art. 11 e no art. 13." (Redação dada pela Lei 9.876, de 26/11/1999) (g. n.)

 

A propósito:

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO INTERNO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - SUSPENSÃO -

PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DO ATO CONCESSÓRIO - CNIS - VÍNCULO EMPREGATÍCIO ANTERIOR

- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DO AUTÔNOMO - CONTAGEM DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO -

INDENIZAÇÃO.

(...)

II - Como o CNIS não acusa as contribuições previdenciárias do autor, na qualidade de autônomo, e tendo em

vista que ele não apresentou documentos comprobatórios das mesmas, cabe aplicar a regra de apuração do valor

da indenização prevista no inciso I e no § 2º do art. 45-A da Lei nº 8.212/91, a qual se aplica ao segurado

contribuinte individual da Previdência Social que pretenda contar como tempo de contribuição, para fins de

obtenção de benefício previdenciário, período de atividade alcançada pela decadência, sob os auspícios do pro

misero.

III - Com a finalidade de completar o tempo mínimo necessário para a manutenção da aposentadoria em tela, e

levando em consideração que o período referente a Mário M G Guimarães sucede o período relativo às

contribuições devidas na qualidade de autônomo, afigura-se pertinente à inclusão do período - 21/07/84 a

29/11/84 - na apuração da indenização prevista no inciso I e no § 2º do art. 45-A da Lei nº 8.212/91.
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(...)

V - Agravo interno conhecido e não provido." (TRF - 2ª R., 1ª T. Especializada, AC 381536, proc.

2004.51.01.513543-6/RJ, Rel. Juiz Fed. Conv. Marcello Ferreira de Souza Granado, v. u., DJU 15/12/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. PRELIMINAR. ATIVIDADE URBANA. MÚSICO AUTÔNOMO.

POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO. PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE PROFISSIONAL EM PARTE DO PERÍODO. TERMOS INICIAL E FINAL

DO PRIMEIRO E SEGUNDO PERÍODOS ALTERADOS. NECESSIDADE DE INDENIZAÇÃO DO INSS PARA

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO DO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. HONORÁRIA.

(...)

II - Reconhecimento de trabalho urbano, no RGPS, do período 05 de janeiro de 1971 a 02 de janeiro de 1984, em

que o autor exerceu a atividade de músico autônomo, com a expedição da respectiva certidão. (...)

VII - Do conjunto probatório extrai-se que o autor efetivamente trabalhou como músico autônomo, nos períodos

de 17.03.1971 a 31.10.1974 e de 01.07.1976 a 25.08.1981.

VIII - O trabalhador autônomo, hoje contribuinte individual, no tocante à indenização, deve observar o disposto

no art. 45-A, da Lei 8.212/91.

IX - A teor da dicção do art. 27, II, da Lei nº 8.213/91, no caso do contribuinte individual não serão

consideradas, no cômputo de período de carência para obtenção de benefício previdenciário, as contribuições

recolhidas com atraso, referentes a competências anteriores.

(...)

XII - Apelação do INSS parcialmente provida." (TRF - 3ª R., 8ª T., AC 701392, proc. 2001.03.99.027865-9, Rel.

Des. Fed. Marianina Galante, maioria, DJF3 CJ2 7/7/2009, p. 632).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA E RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXTINÇÃO DO

FEITO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE

COBRAR AS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS AFASTADA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES A

DESTEMPO. EMPRESÁRIO. BASE DE CÁLCULO. INCIDÊNCIA DE JUROS E MULTA. ART. 45-A DA LEI N.

8.212/91. ART. 8º DA LEI COMPLEMENTAR N. 128/2008. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N.

9.711/98. DECRETO N. 3.048/99. HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA.

1. Interposta a remessa oficial.

2. É devida a aposentadoria por tempo de serviço se comprovada a carência e o tempo de serviço exigidos pela

legislação previdenciária.

3. O tempo de atividade urbana, assim como o de serviço rural, pode ser comprovado mediante a produção de

prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea.

4. Nos casos em que o autor não traz aos autos início de prova material, o feito deve ser extinto sem julgamento

de mérito, possibilitada, desse modo, a propositura de nova demanda para comprovação do labor urbano

pretendido.

5. A natureza indenizatória das contribuições previdenciárias exigidas pela Autarquia aos contribuintes

individuais (autônomos e empresários) afasta o seu enquadramento como tributo, de modo que não se há de falar

em decadência e prescrição.

6. De acordo com a atual interpretação do STJ, os contribuintes individuais somente devem recolher suas

contribuições atrasadas com juros e multa a partir de outubro de 1996, quando da inserção do § 4° no art. 45 da

Lei n. 8.212/91. Com a edição, pelo Supremo Tribunal Federal, em 20-06-2008, da súmula vinculante de n. 08,

reconhecendo a inconstitucionalidade 'do parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos

45 e 46 da Lei n. 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário', não havia legislação a

regular a questão, de modo que, em princípio, os juros e a multa não seriam devidos. Entretanto, declarado

inconstitucional o art. 45 da Lei n. 8.212/91, e diante da ausência de outra norma dispondo acerca da forma de

apuração da base de cálculo das contribuições previdenciárias devidas, deveriam estas ser calculadas com base

na legislação da época da prestação laboral pois a parte autora era segurado obrigatório da previdência social à

época em que exerceu a atividade cujo tempo agora quer seja computado pela autarquia.

7. Ocorre que o art. 8º da LC 128, de 19-12-2008, acresceu o art. 45-A à Lei 8.212/91, verbis: 'Art. 45-A. O

contribuinte individual que pretenda contar como tempo de contribuição, para fins de obtenção de benefício no

Regime Geral de Previdência Social ou de contagem recíproca do tempo de contribuição, período de atividade

remunerada alcançada pela decadência deverá indenizar o INSS. § 1º. O valor da indenização a que se refere o

caput deste artigo e o § 1º do art. 55 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, corresponderá a 20% (vinte por

cento): I - da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, reajustados, correspondentes a

80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994; ou II - da

remuneração sobre a qual incidem as contribuições para o regime próprio de previdência social a que estiver

filiado o interessado, no caso de indenização para fins da contagem recíproca de que tratam os arts. 94 a 99 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, observados o limite máximo previsto no art. 28 e o disposto em regulamento.

§ 2º. Sobre os valores apurados na forma do § 1º deste artigo incidirão juros moratórios de 0,5% (cinco décimos
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por cento) ao mês, capitalizados anualmente, limitados ao percentual máximo de 50% (cinqüenta por cento), e

multa de 10% (dez por cento). § 3º. O disposto no § 1º deste artigo não se aplica aos casos de contribuições em

atraso não alcançadas pela decadência do direito de a Previdência constituir o respectivo crédito, obedecendo-

se, em relação a elas, as disposições aplicadas às empresas em geral.' . No caso concreto, como a decadência,

aludida no § 3º suso, é de natureza tributária, tem-se que a pretensão da parte autora, de contagem do tempo de

empresário de 15-08-1974 a 14-08-1976, resta toda subsumida ao disposto no art. 45-A da Lei 8.212/91,

acrescido pelo art. 8º da Lei Complementar 128/2008. Sinalo, de outro giro, que não há possibilidade de a parte

autora pretender recolher a contribuição com base nos valores e consectários da época em que deixaram de ser

pagos porque o caput do art. 45-A suso se aplica a duas situações: a) ao contribuinte individual (antigo

autônomo e/ou empresário), situação em que se enquadra a parte autora; e b) àqueles aos quais o exercício da

atividade não determinava filiação obrigatória, o que não é o caso da parte autora.

(...)

12. Reconhecido o exercício de atividades como empresário durante o intervalo de 15-08-1974 a 14-08-1976, fica

o seu cômputo condicionado ao recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias." (TRF - 4ª R., T.

Suplementar, APELREEX 2001.70.01.001825-1/PR, Rel. Juiz Fed. Conv. Luís Alberto D'Azevedo Aurvalle, v. u.,

D.E. 26/10/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADES URBANAS. DENTISTA AUTÔNOMO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

PRESTADO NA CONDIÇÃO DE CONTRIBUINTE INDIVIDUAL (AUTÔNOMO) E RESPECTIVO CÔMPUTO

PARA FINS DE APOSENTADORIA INDEPENDENTEMENTE DO RECOLHIMENTO TEMPESTIVO DE

CONTRIBUIÇÕES . IMPOSSIBILIDADE. ATIVIDADES ESPECIAIS. CONVERSÃO. LEI Nº 9.711/98. BASE DE

CÁLCULO. INCIDÊNCIA DE JUROS E MULTA. ART. 45-A DA LEI N. 8.212/91. ART. 8º DA LEI

COMPLEMENTAR N. 128/2008.

1.Tratando-se de comprovação de tempo de serviço, é indispensável a existência de um início razoável de prova

material da atividade urbana, contemporânea à época dos fatos, corroborada por prova testemunhal idônea e

consistente. Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 3º, da Lei nº 8.213, de 24-07-1991.

2. Na sistemática da Lei nº 8.213/91, aos segurados empregados, avulsos e empregados domésticos - em que a

obrigação do recolhimento e pagamento das contribuições previdenciárias é do empregador - é possível a

concessão de benefício ainda que haja débito relativamente a contribuições; outra é a situação dos contribuintes

individuais (obrigatórios e/ou facultativos), em que é sua a obrigação de verter aos cofres previdenciários as

respectivas contribuições. Mais do que isso, tal recolhimento é condição para o reconhecimento de vínculo

previdenciário e, sendo assim, não é possível reconhecer tempo de serviço como autônomo condicionado a

posterior recolhimento e/ou a desconto no próprio benefício a ser, em tese, concedido; não fosse assim, 'seria

possível a concessão de benefício pelo mero exercício da atividade como contribuinte individual, sem qualquer

recolhimento'.

(...)

6. De acordo com a atual interpretação do STJ, os contribuintes individuais somente devem recolher suas

contribuições atrasadas com juros e multa a partir de outubro de 1996, quando da inserção do § 4° no art. 45 da

Lei n. 8.212/91. Com a edição, pelo Supremo Tribunal Federal, em 20-06-2008, da súmula vinculante de n. 08,

reconhecendo a inconstitucionalidade 'do parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos

45 e 46 da Lei n. 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário', não havia legislação a

regular a questão, de modo que, em princípio, os juros e a multa não seriam devidos. Entretanto, declarado

inconstitucional o art. 45 da Lei n. 8.212/91, e diante da ausência de outra norma dispondo acerca da forma de

apuração da base de cálculo das contribuições previdenciárias devidas, deveriam estas ser calculadas com base

na legislação da época da prestação laboral pois a parte autora era segurado obrigatório da previdência social à

época em que exerceu a atividade cujo tempo agora quer seja computado pela autarquia.

7. Ocorre que o art. 8º da LC 128, de 19-12-2008, acresceu o art. 45-A à Lei 8.212/91, verbis: 'Art. 45-A. O

contribuinte individual que pretenda contar como tempo de contribuição, para fins de obtenção de benefício no

Regime Geral de Previdência Social ou de contagem recíproca do tempo de contribuição, período de atividade

remunerada alcançada pela decadência deverá indenizar o INSS. § 1º. O valor da indenização a que se refere o

caput deste artigo e o § 1º do art. 55 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, corresponderá a 20% (vinte por

cento): I - da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, reajustados, correspondentes a

80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994; ou II - da

remuneração sobre a qual incidem as contribuições para o regime próprio de previdência social a que estiver

filiado o interessado, no caso de indenização para fins da contagem recíproca de que tratam os arts. 94 a 99 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, observados o limite máximo previsto no art. 28 e o disposto em regulamento.

§ 2º. Sobre os valores apurados na forma do § 1º deste artigo incidirão juros moratórios de 0,5% (cinco décimos

por cento) ao mês, capitalizados anualmente, limitados ao percentual máximo de 50% (cinqüenta por cento), e

multa de 10% (dez por cento). § 3º. O disposto no § 1º deste artigo não se aplica aos casos de contribuições em

atraso não alcançadas pela decadência do direito de a Previdência constituir o respectivo crédito, obedecendo-
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se, em relação a elas, as disposições aplicadas às empresas em geral.' No caso concreto, como a decadência,

aludida no § 3º suso, é de natureza tributária, tem-se que a pretensão da parte autora, de contagem do tempo de

autônomo de 06-03-1968 a 31-10-1975, resta toda subsumida ao disposto no art. 45-A da Lei 8.212/91, acrescido

pelo art. 8º da Lei Complementar 128/2008. Sinalo, de outro giro, que não há possibilidade de a parte autora

pretender recolher a contribuição com base nos valores e consectários da época em que deixaram de ser pagos

porque o caput do art. 45-A suso se aplica a duas situações: a) ao contribuinte individual (antigo autônomo e/ou

empresário), situação em que se enquadra a parte autora; e b) àqueles aos quais o exercício da atividade não

determinava filiação obrigatória, o que não é o caso da parte autora.

8. Apelações e remessa oficial desprovidas." (TRF - 4ª R., 5ª T., AC 2005.70.13.000577-0/PR, Rel. Des. Fed.

Alcides Vettorazzi, v. u., D.E. 17/8/2009).

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, rejeito a matéria preliminar e, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

1. RELATÓRIO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, conversão em tempo de serviço comum

e a consequente revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar os períodos exercidos em atividade especial,

condenado a Autarquia a proceder à revisão do benefício da parte autora, observada a prescrição quinquenal, com

acréscimo de correção monetária e juros de mora. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Determinado o reexame necessário (fls.

118/132).

O INSS apelou, arguindo que não houve comprovação do exercício de atividade em condições especiais (fls.

135/138).

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

2003.61.20.007378-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO CLARET PINTO

ADVOGADO : SP113962 ALCINDO LUIZ PESSE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
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É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Objetiva a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço, mediante

o reconhecimento e conversão dos períodos de 04/12/72 a 31/12/78 e 01/01/79 a 17/03/87, exercidos em atividade

dita especial. 

 

2.1. Da atividade especial

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a
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redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial , criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a
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realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia
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Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB. 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU. 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

No presente caso, para comprovação da atividade insalubre, foram acostados aos autos, Formulários e Laudos

Técnicos Periciais (fls. 12/15 e 73/87), que demonstram que o autor desempenhou suas funções nos períodos de

04/12/72 a 31/12/78 e 01/01/79 a 17/03/87, exposto de modo habitual e permanente, ao agente agressivo ruído em

níveis superiores a 80 dB(A), bem como aos agentes químicos óleo e graxa (hidrocarbonetos), enquadrando-se

nos códigos 1.2.11 do anexo III do Decreto n° 53.831/64, e 1.2.10 do anexo I do Decreto n° 83.080/79,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3889/7669



considerados nocivos à saúde. 

Destarte, devem ser considerados como tempo de serviço especial, passíveis de conversão em comum, os períodos

de 04/12/72 a 31/12/78 e 01/01/79 a 17/03/87.

2.2. Da revisão do benefício previdenciário

Nessa esteira, em razão dos períodos ora reconhecidos como exercidos em atividade especial convertidos para

comum, deve a Autarquia proceder à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço do demandante,

desde o requerimento administrativo, em 20/01/87, observada a prescrição quinquenal. 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

3. DISPOSITIVO

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, para estabelecer os critérios de aplicação da correção monetária, dos juros de mora e dos honorários

advocatícios. NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015287-54.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial, convertida para tempo comum, e a consequente

concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer parte dos períodos laborados em atividade

especial. Sucumbência recíproca. Determinado o reexame necessário (fls. 88/97).

A parte autora apelou, requerendo o reconhecimento de todos os períodos laborados em atividade especial e a

concessão do benefício previdenciário (fls. 100/103).

Apelação da autarquia, sustentando que a parte autora não logrou comprovar o labor em condições especiais (fls.

107/112). 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

2003.61.83.015287-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SERGIO JOSE BINDA

ADVOGADO : SP137312 IARA DE MIRANDA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento dos

períodos de 05/11/73 a 03/05/75, 13/01/77 a 24/04/78, 20/11/78 a 16/08/80, 15/04/81 a 20/08/84 e de 01/11/84 a

01/03/97, laborados em atividade dita especial, convertidos para tempo de serviço comum. 

2.1. Da atividade especial

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na
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forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial , criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta
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Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE
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ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB. 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU. 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

Para comprovação da atividade insalubre, foram acostados, aos autos, Formulários DSS-8030 e Laudos Técnicos

Periciais (fls. 16/50) que demonstram que o autor desempenhou suas funções nos períodos de 05/11/73 a

03/05/75, 13/01/77 a 24/04/78, 20/11/78 a 16/08/80 e de 01/11/84 a 01/03/97, exposto de modo habitual e

permanente, ao agente agressivo ruído em níveis superiores a 80 dB(A), considerado prejudicial à saúde, nos

termos legais. 

No que tange ao interstício de 15/04/81 a 20/08/84, deve ser considerado como tempo de serviço comum. 

Conquanto a parte autora tenha acostado Laudo Técnico Pericial para comprovação do labor no mencionado

período, não há como aproveitar-lhe como prova, uma vez que foi elaborado de forma genérica, não fazendo

menção ao demandante (periciado), seu local específico de trabalho, níveis de exposição aos agentes agressores,

tampouco o período a que a avaliação se refere. 

Dessa forma, o período de 15/04/81 a 20/08/84 deve ser computado como tempo de serviço comum, ante a
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ausência de Laudo Técnico Pericial ou Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) que o substitua, exigidos e

imprescindíveis, para a caracterização, como especial, da atividade desenvolvida com exposição ao agente nocivo

ruído. 

Ademais, não é possível equiparar a função da parte autora às atividades insalubres dos Decretos nº 53.831/64 e

83.080/79. 

Dessa forma, devem ser considerados como tempo de serviço especial, passíveis de conversão para comum,

somente os períodos de 05/11/73 a 03/05/75, 13/01/77 a 24/04/78, 20/11/78 a 16/08/80 e de 01/11/84 a 01/03/97.

2.2. Da aposentadoria por tempo de serviço

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

Sendo assim, somando-se os períodos ora reconhecidos como exercidos em atividade especial, convertidos para

tempo de serviço comum (05/11/73 a 03/05/75, 13/01/77 a 24/04/78, 20/11/78 a 16/08/80 e de 01/11/84 a

01/03/97), com o período de trabalho registrado em CTPS, a parte autora atinge, até a data de entrada em vigor da

Emenda Constitucional n.º 20/1998, em 16/12/98, 29 (vinte e nove) anos, 04 (quatro) meses e 17 (dezessete) dias

de labor, tempo insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional,

sem que o demandante seja submetido às regras de transição da mencionada Emenda.

No presente caso, para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, necessário o

cumprimento de 30 (trinta) anos, 02 (dois) meses e 29 (vinte e nove) dias de labor, considerado o "pedágio"

consignado no art. 9º, § 1º, inciso I, da referida Emenda. 

Nota-se que até a data do requerimento administrativo, em 16/08/00, o demandante atingiu 31 (trinta e um) anos e

18 (dezoito) dias de trabalho, completando o tempo de serviço necessário para concessão do benefício de maneira

proporcional, entretanto, não preencheu o requisito da idade mínima prevista no artigo 9º, inciso I, da Emenda

Constitucional 20/98, uma vez que, nascido em 24/02/58, contava com apenas 42 anos de idade. 

Dessa forma, na data do requerimento administrativo, a parte autora não preencheu os requisitos necessários para

a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

3. DISPOSITIVO

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, para reconhecer o período de 01/02/74 a 03/05/75, como laborado em atividade especial,

convertido para tempo comum. NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3895/7669



Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003016-03.2005.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por

invalidez, com juros de mora e correção monetária, bem como a pagar honorários advocatícios de 10% (dez por

cento) sobre o valor do montante vencido. Determinada a remessa oficial. Concedida a tutela antecipada.

O INSS em seu recurso de apelação, pugna pela reforma do julgado, subsidiariamente, insurge-se quanto aos

consectários legais.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

A incapacidade para o trabalho é a matéria controvertida neste processo.

O laudo médico atestou que o periciado é portador de hérnia de disco e espondilolistese lombar e está

incapacitado para desenvolver atividades que necessitam de esforço físico excessivo e movimentos repetitivos

com região de coluna lombar. (fl. 291/294).

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à autora.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

2005.60.02.003016-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NICOLE ROMEIRO TAVEIROS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSVALDO DE MELO

ADVOGADO : MS007239 LOURDES ROSALVO S DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3896/7669



Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

No tocante à concessão da tutela específica (art. 461,§ 3º, do CPC), não prosperam as alegações do Instituto

Autárquico, porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram, quais sejam; relevante o fundamento da

demanda e justificado receio de ineficácia do provimento final.

 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação e dou parcial

provimento à remessa oficial, na forma acima fundamentada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007054-63.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Chamo feito à ordem.

Verifico que a decisão de fls. 234/240 foi lançada equivocadamente, motivo pelo qual torno-a sem efeito.

Em assim sendo, resta prejudicado o recurso interposto nas folhas 243/243-verso.

Passo a proferir nova decisão.

1. RELATÓRIO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de período laborado com registro em CTPS e o consequente restabelecimento de sua

aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou improcedente o pedido (fls. 207/213).

A parte autora apelou, alegando que houve comprovação do vínculo laboral do autor (fls. 227/230).

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Objetiva a parte autora, em síntese, o restabelecimento de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de

2006.61.83.007054-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ENOQUE JOSE DE MORAIS

ADVOGADO : SP151699 JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070546320064036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3897/7669



serviço, mediante o cômputo do período de 01/07/87 a 30/06/97, registrado em CTPS.

Com efeito, vale ressaltar que as anotações na CTPS constituem prova plena do vínculo trabalhista, ainda que não

constem do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS.

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE

ESPECIAL. CONVERSÃO PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM. CTPS. PROVA PLENA DE VERACIDADE.

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

1. A contagem do tempo de serviço teve por base o reconhecimento em âmbito administrativo dos períodos

listados às fls. 263 e ss., não sendo o caso de erro material, ou seja, de erro de soma dos períodos a ser sanado,

mas de reconhecimento pelo INSS da existência de labor nos períodos posteriores a 03/11/03, reconhecimento

esse que não integrou a controvérsia delineada nos autos e sequer foi objeto de contestação, pelo que se admite o

fato como verdadeiro. 

2. Os contratos de trabalho registrados na CTPS, independente de constarem ou não dos dados assentados no

CNIS, devem ser contados, pela autarquia, como tempo de contribuição, a teor do Art. 19, do Decreto 3.048/99 e

do Art. 29, § 2º, letra "d", da CLT. Precedentes desta Corte e do STJ. 

3. Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região; 10ª Turma; REO - 1578928; Relator Des. Fed. Baptista Pereira; DJ 20.07.2011)

 

No presente caso, a parte autora colacionou cópia de sua CTPS (fls. 135/151), comprovando o vínculo

empregatício, no período de 01/07/87 a 30/06/97, na empresa Acepam Acessórios para máquinas S.A., e

apresentou o documento de fls. 72 para corroborar mencionado labor.

Portanto, referido vínculo deve ser reconhecido para todos os fins, independentemente da comprovação do

recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador.

Neste sentido, confira-se a orientação pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado assim

ementado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA.

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. 

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado em CTPS, conforme art. 16, do Decreto 2.172/97,

e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço . 

II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS

é do empregador. 

III - Recurso não conhecido. 

(Resp. n. 263.425- SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, unânime, DJU de 17.09.2001)

 

2.2. Da aposentadoria por tempo de serviço

Nessa linha, somando-se o período ora reconhecido como laborado em atividade urbana, com aqueles já

reconhecidos administrativamente pelo INSS, o autor atinge o tempo necessário para o restabelecimento do

benefício pleiteado, desde a cessação indevida, em 01/04/2005.

Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

3. DISPOSITIVO

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA para reconhecer o tempo de serviço no lapso de 01/07/87 a 30/06/97, devendo a autarquia

restabelecer o benefício previdenciário do demandante, na forma explicitada na fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030646-03.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial, convertida para tempo comum, e a consequente

concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a conceder aposentadoria especial, desde a

citação, sendo as parcelas corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. O réu foi condenado, ainda,

ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (fls.

114/118).

O INSS apelou requerendo, preliminarmente, anulação da sentença, em razão de ser extra petita. No mérito,

sustenta que não foi comprovado o exercício de especial pelo autor, de modo que não faz jus ao benefício

previdenciário (fls. 270/284).

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Inicialmente, verifico que a parte autora pleiteou, em sua exordial, a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, com o reconhecimento do labor especial. Contudo, a sentença concedeu aposentadoria especial.

Logo, verifica-se que a sentença decidiu de forma diversa da que foi posta em apreciação.

Por conseguinte, o decisum afigura-se extra petita e deve ser anulado (art. 460 do CPC). Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECISÃO EXTRA PETITA. OCORRÊNCIA. NULIDADE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. EC Nº

20/98. REGRAS DE TRANSIÇÃO.

A quaestio posta em Juízo não cuida de aposentadoria por tempo de serviço integral, mas está relacionada

exclusivamente a pedido de aposentadoria por tempo de serviço na modalidade proporcional, com a aplicação

das regras de transição provenientes da EC 20/98.

Não há, por certo, correlação entre pedido, causa de pedir e a decisão monocrática proferida em grau de

apelação, restando, desta feita, violada a determinação do Código de Processo Civil. Nulidade da decisão que se

impõe, com rejulgamento da causa.

Não cumpridas as regras de transição previstas na EC 20/98, não faz jus à aposentadoria por tempo de serviço

na modalidade proporcional.

Nulidade da decisão monocrática declarada de ofício. Agravo legal prejudicado. Apelo do autor parcialmente

provido.

Recurso provido." (TRF-3ª Região, AC 1037525. Rel. Nelson Bernardes, 9ª Turma, DJF 05.08.10, pg. 766).

 

Ante a razão acima mencionada, forçoso reconhecer a nulidade da sentença.

2007.03.99.030646-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP144097 WILSON JOSE GERMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HERMINIO GONCALVES

ADVOGADO : SP210450 ROBERTO DOS SANTOS FLORIO

No. ORIG. : 04.00.00017-8 2 Vr PEDERNEIRAS/SP
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Na hipótese enfocada, a prolação de sentença nula não impede a apreciação do pedido por esta Corte. Trata-se de

questão exclusivamente de direito, portanto, em condições de imediato julgamento, cujo conhecimento atende aos

princípios da celeridade e da economia processual, bem como encontra respaldo na Constituição Federal (art. 5º,

LXXVIII, com a redação dada pela EC 45/04) e na legislação adjetiva (art. 515, § 3º, do CPC).

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CITRA PETITA. APLICABILIDADE DO ARTIGO 515, §

3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL POR ANALOGIA. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA ECONOMIA

PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO DA PARTE. REMESSA OFICIAL. MATÉRIA

PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. REVISÃO. CORREÇÃO DA RENDA MENSAL

INICIAL PELA APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 58 DO ADCT. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461

DO CPC.

1. Nos termos do artigo 460 do Código de Processo Civil, é nula a sentença denominada citra petita, que não

aprecia todos os pedidos formulados na inicial.

2. Entretanto, o §3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de

dezembro de 2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir

de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de

imediato julgamento, aplicando os princípios da celeridade e economia processual. À semelhança do que ocorre

nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, também no caso de julgamento extra ou citra petita

o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do pedido, razão pela qual,

é possível a interpretação extensiva do referido parágrafo ao caso presente.

3. A aplicação analógica do artigo 515, § 3º, às sentenças extra e citra petita, encontra fundamento nos

princípios da celeridade e da economia processual, e não implica em cerceamento de defesa da parte

(precedentes do C. STJ).

4. Não há necessidade do requerimento da parte para que seja aplicada a regra do art. 515, §3º, ressalvada a

possibilidade das partes requererem ao tribunal que não julgue o mérito, na hipótese de terem mais provas para

produzir no juízo a quo.

(...) omissis.

17. Nulidade afastada, de ofício, da r. sentença. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do Réu não

conhecida em parte, na parte conhecida, matéria preliminar rejeitada e, no mérito, não provida. Apelação da

Autora não provida." (TRF - 3ª região, AC 901991/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Antonio Cedenho, j. 03.07.06, v.u.,

DJU 19.10.06, p. 385).

 

Desta forma, passo à análise do pedido inicial.

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento dos

períodos de 16/09/70 a 27/06/72, 01/12/76 a 06/07/78, 09/08/78 a 01/11/79, 19/09/80 a 06/01/81, 08/01/81 a

06/04/81, 19/06/81 a 01/11/85, 01/12/85 a 05/06/86, 07/04/88 a 04/09/89, 04/12/89 a 06/08/90, 02/08/90 a

02/08/92, 23/11/92 a 31/05/93, 08/06/93 a 20/06/94, 19/07/94 a 09/08/94, 17/08/94 a 17/10/94, 03/05/95 a

19/06/95, 01/07/95 a 04/08/95, 21/11/95 a 01/06/96 e de 02/01/97 a 01/04/97, exercidos em atividade dita

especial, convertido para tempo de serviço comum. 

2.1. Da atividade especial

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.
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2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do
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segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial , criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as
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características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB. 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80
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DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU. 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

No caso dos autos, para comprovação da atividade especial foram acostados aos autos, CTPS (fls. 124/268),

Formulários e Laudos Técnicos Periciais (fls. 28/35) que demonstram que o autor desempenhou suas funções, nos

períodos mencionados na exordial, como motorista e operador de máquinas pesadas, com enquadramento nos

itens 2.3.3 e 2.4.2 do Decreto 83.080/79, considerados atividade especial. Nesse sentido: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. OPERADOR

DE MOTONIVELADORA. MÁQUINA PESADA. DECRETOS 53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE

EXEMPLIFICATIVO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 11.960/09. I - A jurisprudência

pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do

Lei 9.528/97, sem apresentação de laudo técnico, com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. II - Mantidos os termos da decisão agravada que determinou a

conversão de atividade especial em comum de 01.01.1969 a 29.02.1972, em razão da atividade de operador de

motoniveladora, utilizada na pavimentação de ruas e avenidas, atividade considerada penosa, por conduzir

máquina pesada, análoga à tratorista e motorista, prevista no código 2.4.4 do Decreto 53.831/64 e código 2.2.2

do Decreto 83.080/79. III - Conforme Circular nº 08, de janeiro de 1983 do antigo INPS, a própria autarquia

previdenciária equiparou a atividade de tratorista com a de motorista, em face do pronunciamento no Proc.

113.064/80 do Ministério do Trabalho. IV - Ajuizada a ação previdenciária antes de 29.06.2009, advento da Lei

11.960/09, que alterou os critérios de atualização dos juros de mora, estes continuam a incidir à taxa de 1% ao

mês, a contar de 10.01.2003, não se aplicando os índices previstos na novel legislação. Precedentes do STJ. V - A

correção monetária, a partir de 11.08.2006, se dá pelo índice do INPC, conforme previsto no art.31 da Lei

nº10.741/2003 c.c o art.41-A da Lei 8.213/91, na redação dada pela M.P.nº316/2006, convertida na Lei

nº11.430/2006. VI - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º, do C.P.C.).(APELREEX 00080811120084036119,

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/05/2011 PÁGINA: 2003 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

.

Dessa forma, devem ser considerados como tempo de serviço especial, passíveis de conversão para comum, os

períodos de 16/09/70 a 27/06/72, 01/12/76 a 06/07/78, 09/08/78 a 01/11/79, 19/09/80 a 06/01/81, 08/01/81 a

06/04/81, 19/06/81 a 01/11/85, 01/12/85 a 05/06/86, 07/04/88 a 04/09/89, 04/12/89 a 06/08/90, 02/08/90 a

02/08/92, 23/11/92 a 31/05/93, 08/06/93 a 20/06/94, 19/07/94 a 09/08/94, 17/08/94 a 17/10/94, 03/05/95 a

19/06/95, 01/07/95 a 04/08/95, 21/11/95 a 01/06/96 e de 02/01/97 a 01/04/97.

2.2. Da aposentadoria por tempo de serviço

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos
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reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

Nessa linha, somando-se os períodos ora reconhecidos como exercidos em atividade especial, convertidos para

tempo de serviço comum, com os demais períodos de trabalho comum, registrados em CTPS, a parte autora atinge

tempo necessário para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Quanto ao termo inicial do benefício, estabeleço na data da citação, em 06/05/04, ex vi do art. 219 do Código de

Processo Civil, que considera esse o momento em que se tornou resistida a pretensão.

Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal. 

Cabe destacar que para o INSS não há custas e despesas processuais em razão do disposto no artigo 6º da Lei

estadual 11.608/2003, que afasta a incidência da Súmula 178 do STJ. Entretanto, a autarquia deve arcar com as

demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de ter que reembolsar as

custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida ao

demandante (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei

8.620/1993).

 

3. DISPOSITIVO

Isso posto, anulo a r. sentença por ser extra petita e, nos termos dos artigos 515, § 3º e 557, § 1º-A do Código de

Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para reconhecer como laborado em

atividade em atividade especial, convertida para tempo de serviço comum, os interregnos de 16/09/70 a 27/06/72,

01/12/76 a 06/07/78, 09/08/78 a 01/11/79, 19/09/80 a 06/01/81, 08/01/81 a 06/04/81, 19/06/81 a 01/11/85,

01/12/85 a 05/06/86, 07/04/88 a 04/09/89, 04/12/89 a 06/08/90, 02/08/90 a 02/08/92, 23/11/92 a 31/05/93,

08/06/93 a 20/06/94, 19/07/94 a 09/08/94, 17/08/94 a 17/10/94, 03/05/95 a 19/06/95, 01/07/95 a 04/08/95,

21/11/95 a 01/06/96 e de 02/01/97 a 01/04/97, bem como condenar a autarquia a conceder à parte autora o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a citação. Juros de mora, correção monetária e verbas

sucumbenciais, na forma acima fundamentada. Prejudicado o recurso de apelação do INSS.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002928-48.1998.4.03.6183/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3905/7669



 

 

 

 

Decisão

Embargos de declaração e agravo do artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, interpostos contra decisão que

não conheceu do agravo retido e, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, deu provimento à

apelação, para julgar procedente o pedido, determinando o recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor,

mediante cômputo do adicional de periculosidade, reconhecido nos autos da reclamação trabalhista nº 467/94, que

teve curso perante a 41ª Junta de Conciliação e Julgamento de São Paulo, e deu parcial provimento à remessa

oficial, para modificar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora.

O autor, nas razões de embargos de declaração, sustenta que os juros de mora devem incidir até efetivo pagamento

do débito, na forma da decisão do Supremo Tribunal Federal, em sede de ação direta de inconstitucionalidade.

O INSS, por sua vez, afirma que o termo inicial da revisão deve coincidir com a data da citação, ocasião em que

tomou conhecimento da pretensão.

É o relatório.

Decido.

Recebo o agravo do INSS como embargos de declaração, pois o recurso tem evidente caráter integrativo, na

medida em que não estabelecido o termo inicial da revisão do benefício do autor.

E, nesse aspecto, assiste razão à entidade autárquica, pois, segundo documentos encartados nos autos, somente na

data da citação teve ciência da reclamatória trabalhista que reconheceu o direito ao pagamento de adicional de

periculosidade, uma vez que tal prova não fora produzida na esfera administrativa.

Assim sendo, o termo inicial dos efeitos financeiros da revisão da renda mensal inicial do benefício do autor deve

coincidir com a data da citação, oportunidade em que a entidade autárquica tomou conhecimento da pretensão.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. EFEITOS FINANCEIROS. TERMO INICIAL.

(...)

II - Os efeitos financeiros da revisão do benefício do autor somente podem incidir a partir da data da citação,

oportunidade em que o INSS tomou conhecimento da demanda trabalhista, sem a qual não poderia cogitar a

alteração da renda mensal do benefício, tendo em vista que não há notícia de ter ele sido intimado nos autos

daquela ação.

III - Agravos do INSS e da parte autora improvidos (§ 1º do artigo 557 do CPC).

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0015652-96.2009.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 11/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2012)

No mais, conquanto não se ignore o julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, das ADIs nº 4.357/DF e

4.425/DF, que reputou "inconstitucional a expressão 'índice oficial de remuneração básica da caderneta de

poupança,' constante do § 12 do artigo 100", "declarando a inconstitucionalidade, em parte, por arrastamento, do

art. 1º-F da Lei nº 9.494, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009", não houve,

até o momento, modulação dos efeitos da decisão, inexistindo qualquer óbice ao julgamento dos processos em

curso, nos termos aqui expostos.

Ressalte-se que, em 27 de junho próximo passado, a Terceira Seção desta Corte, ao apreciar questão incidental em

ação rescisória, já à luz do debate travado no STF - e ante a ausência de pronunciamento quanto à abrangência dos

efeitos do julgamento das ADIs -, decidiu pela manutenção dos critérios contidos no artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97, ganhando, a ementa do julgado, a seguinte redação:

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ERRO DE FATO. INÉPCIA DA INICIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DOCUMENTO

RECENTE. EXIGÊNCIA INDEVIDA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. ART. 143

2007.03.99.050419-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : BENVINDO GOMES DO REGO

ADVOGADO : SP085520 FERNANDO FERNANDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 98.00.02928-1 4V Vr SAO PAULO/SP
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DA LEI DE BENEFÍCIOS. REQUISITOS COMPROVADOS. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97.

APLICABILIDADE.

1 - Reconhecida a inépcia da inicial em relação ao pleito de rescisão do v. acórdão com base no inciso IX do art.

485 do Codex Processual, haja vista a ausência de exposição dos fatos e dos fundamentos jurídicos do pedido, o

que é imprescindível.

2 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do dispositivo transcrito, é a

decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. Pressupõe-se, portanto, que

a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.

3 - O legislador não impôs qualquer exigência no sentido de que o início de prova material, requisito necessário

para comprovação da atividade rurícola, conforme art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios, fosse contemporâneo ao

período imediatamente anterior ao requerimento.

4 - As Certidões de Casamento e a de Nascimento, que qualificam o marido da demandante como lavrador em

10.06.1950 e em 26.01.1974, respectivamente, constituem-se em início de prova material e satisfazem à exigência

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

5 - Da leitura do dispositivo dos julgamentos proferidos em conjunto nas ADIN 's n° 4357-DF e n° 4425/DF,

muito embora não restem dúvidas quanto ao objeto essencial da manifestação proferida nestes feitos, com efeito

transcendente na redação atual do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, ou seja, a inconstitucionalidade de quaisquer

critérios de fixação de juros e atualização monetária atrelados aos índices de remuneração da caderneta de

poupança, fato é que paira dúvida relacionada ao alcance da modulação de seus efeitos, ou mesmo se o Excelso

Pretório aplicará ao julgamento a regra prevista pelo artigo 27 da Lei nº 9.868/1999, outorgando somente efeitos

prospectivos à sua decisão.

6 - A rigor, embora formalmente se tenha a declaração de inconstitucionalidade da norma, nos termos firmados

na apreciação das ADIN ´s n° 4357-DF e n° 4425/DF, é inegável a constatação de que é necessário a integração

do julgamento pelo conteúdo da decisão de "modulação de seus efeitos", ainda que o Excelso Pretório conclua

que referida técnica não se aplica à hipótese daqueles autos. Ausente pronunciamento acerca da abrangência dos

efeitos, em definitivo, das ADIN´s, não há como afirmar-se, categoricamente, que é razoável, desde logo, se

restabelecer o sistema legal anterior sobre a matéria.

7 - juros moratórios fixados no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 406 do novo

CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, com a incidência do disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97

(redação conferida pela Lei nº 11.960/09).

8- Preliminar de inépcia da inicial suscitada acolhida. Pedidos da ação rescisória e da ação subjacente

procedentes. Tutela específica concedida.

(AR 0040546-68.2006.4.03.0000, Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJE de 15/07/2013)

Posto isso, nego provimento aos embargos de declaração da parte autora e dou provimento aos embargos de

declaração do INSS, para fixar o termo inicial dos efeitos da revisão da renda mensal inicial do benefício do autor

na data da citação. Mantenho, no mais, a decisão recorrida.

I. 

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

2007.61.03.004997-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MANOEL TEODORO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP168179 JOELMA ROCHA FERREIRA GALVÃO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049978420074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a auxílio-doença, desde a

suspensão na via administrativa, e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem despesas processuais. Foi mantida a antecipação de tutela. 

A parte autora interpôs apelação. No mérito, pugnou pela concessão de aposentadoria por invalidez e a majoração

dos honorários advocatícios.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil,

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência restaram incontroversas.

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial atestou que a parte autora é portadora de hipertensão arterial

moderada, gonartrose de joelho, estando incapacitada de maneira parcial e temporária para o labor (fls. 183-184).

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade do requerente é total e temporária.

Destaque-se que, por meio do laudo médico pericial, constata-se incapacidade com requisitos suficientes para a

concessão, tão-somente, do benefício de auxílio-doença e não da aposentadoria por invalidez.

Desta forma, in casu, é devido apenas o benefício de auxílio-doença.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL

E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS.

(...)

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos

necessários.

(...)

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos.

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida".

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08).

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado,
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incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.

(...)

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça

Federal. De ofício, concedo a tutela específica."

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS.

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA.

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO

ATÉ QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO

CERTIFICADO INDIVIDUAL.

(...)

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o

sr. Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária,

diagnosticada como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...)

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com

valor a ser apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

(...)

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício."

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO..

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária

para o labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco,

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve

ser lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91.

(...)

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07).

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Ademais, o segurado em gozo de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a fim de manter o benefício, está

obrigado a submeter-se a exame médico periódico a cargo da Previdência Social, nos termos do art. 101 da L.

8.213/91. Assim, caso haja algum agravamento poderá ser concedido o benefício de aposentadoria por invalidez,

via administrativa após perícia.

De outra parte, não restou demonstrada no laudo a dependência de terceiros não fazendo jus o autor ao acréscimo

de 25% ao valor do benefício.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade rural, sem registro em CTPS, bem como em atividade especial,

convertida para tempo comum, e a consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o período em atividade rural e diversos interregnos em

atividade especial, somá-los aos demais períodos de labor e condenar a autarquia a conceder aposentadoria por

tempo de serviço, desde a citação, sendo as parcelas corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. O

réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a

condenação. Determinado o reexame necessário (fls. 127/135).

O INSS apelou alegando que não foi comprovado o labor rural e especial do demandante (fls. 145/152).

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

No mérito, objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento

do período de 27/06/54 a 01/01/62, laborado em atividade rural, bem como de 02/01/62 a 31/07/68, 01/08/68 a

31/07/73, 22/07/74 a 08/07/76, 21/12/77 a 01/04/78, 01/03/85 a 22/08/85, 15/01/86 a 13/11/87, 01/04/89 a

20/05/89 e de 01/10/93 a 31/07/94, exercidos em atividade dita especial. 

 

2.1. Da atividade rural

No que concerne ao reconhecimento do labor rural, a lei assegura a contagem de tempo de serviço, sem o

respectivo registro, desde que acompanhada de início de prova material. 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário.

 

Para tanto, a parte autora apresentou nos autos, como início de prova material, tão-somente, certidão de

casamento, realizado em 1961 (fl. 14), constando sua profissão a de lavrador.

Os demais documentos colacionados (fls. 15/18) estão no nome do genitor do demandante. 

Embora admitida a extensão da qualificação profissional, em se tratando de trabalho realizado em regime de

economia familiar, impossível aproveitar-lhe os documentos acostados, ante a inexistência de prova consistente de

que o labor se desenvolvia com essa característica, visto que atesta, tão-somente, que seu pai era lavrador, nada

informando acerca do modo pelo qual se dava o cultivo da terra - se com a participação e auxílio mútuo dos

membros da família -, tampouco do período em que a parte autora, supostamente, teria se dedicado a tal mister. 

Ainda, a declaração de fl. 38 está datada em 2004, época em que o demandante, não exercia mais o labor rural.

As testemunhas ouvidas em Juízo declararam que conhecem o demandante, sendo que ele morava e trabalhava na

lide rural, corroborando o início de prova material colacionado (fls. 124/125). 

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP039498 PAULO MEDEIROS ANDRE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALGEMIRO PEDROSO

ADVOGADO : SP172851 ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP

No. ORIG. : 04.00.00031-5 1 Vr APIAI/SP
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Contudo, confrontadas com as provas testemunhais compromissadas, os documentos anexados aos autos ganham

credibilidade somente para ratificar o exercício de atividade rural pelo demandante em parte do período almejado,

mais especificamente a partir do ano constante da Certidão de casamento, em 1961. 

Nota-se, portanto, que não constam dos autos elementos que indiquem o exercício de atividade campesina

anteriormente à mencionada data. 

Dessa forma, restou devidamente comprovado o labor rural da parte autora, tão-somente, no período de 01/01/61

a 31/12/61, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para fins de

carência, a teor do artigo 55, 2º, da Lei nº 8.213/91.

 

2.2. Da atividade especial

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à
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saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial , criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes
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nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,
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INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB. 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU. 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

Pois bem. Para comprovação da atividade insalubre, foram acostados aos autos, Formulários e Laudo Técnico

Pericial (fls. 22/29 e 85/92) que demonstram que o autor desempenhou suas funções de 02/01/62 a 31/07/68,

exposto de modo habitual e permanente, ao agente agressivo ruído em superiores a 80 dB(A), bem como 01/08/68

a 31/07/73, 22/07/74 a 08/07/76, 21/12/77 a 01/04/78, 01/03/85 a 22/08/85, 15/01/86 a 13/11/87, 01/04/89 a

20/05/89 e de 01/10/93 a 31/07/94, como motorista rodoviário, devendo, mencionados lapsos serem considerados

como tempo de serviço especial, cujo enquadramento tem a previsão expressa no código 2.4.4 do quadro Anexo a

que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64, bem como no código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79.

Destaco ser pacífico o entendimento quanto ao reconhecimento de tempo de serviço especial com enquadramento
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baseado na categoria profissional em período anterior a Lei nº 9.032/95.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. DIREITO ADQUIRIDO.

ENQUADRAMENTO NA CATEGORIA PROFISSIONAL ATÉ A LEI N. 9.032/1995. POSSIBILIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111/STJ.

1. O direito ao cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas

vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado.

Assim, é lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo ela sofrer qualquer restrição imposta

pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido (REsp n. 354.737/RS, Ministra Maria

Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 9/12/2008).

2. É possível o reconhecimento do tempo de serviço especial , antes da edição da Lei n. 9.032/1995, em face

apenas do enquadramento na categoria profissional.

3. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a

sentença (Súmula 111/STJ).

4. Ação rescisória procedente.

(STJ; 3ª Seção; AR 2745/PR; Relator: Ministro Sebastião Reis Júnior; DJe 08/05/2013)

Dessa forma, devem ser considerados como tempo de serviço especial, passíveis de conversão para comum, os

períodos de 02/01/62 a 31/07/68, 01/08/68 a 31/07/73, 22/07/74 a 08/07/76, 21/12/77 a 01/04/78, 01/03/85 a

22/08/85, 15/01/86 a 13/11/87, 01/04/89 a 20/05/89 e de 01/10/93 a 31/07/94.

2.3. Da aposentadoria por tempo de serviço

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Nessa linha, somando-se os períodos ora reconhecidos como exercidos em labor rural, com os períodos de

trabalho especial, convertidos para tempo comum e os interregnos registrados em CTPS, ao que se vê, a parte

autora não atingiu tempo suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Dada sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e dividirá

as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

 

3. DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À
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REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para reconhecer como laborado em atividade rural, apenas

o período de 01/01/61 a 31/12/61, e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço.

Sucumbência recíproca. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021511-30.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial e a consequente concessão de aposentadoria especial.

 

A sentença prolatada em 26.12.2007 (fls. 96-100) julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o

período de 01.10.1986 a 31.10.1994 laborados em atividade especial, condenando a autarquia a proceder a

conversão do referido período para tempo de serviço comum. Sem custas e honorários, ante a reciprocidade na

sucumbência. Sentença não submetida ao reexame necessário

 

Apelação do INSS sustenta, em síntese, que a parte autora não comprovou que exerceu atividade especial (fls.

103-116 e 118-131).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

2008.03.99.021511-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DONIZETI APARECIDO ANTONIO

ADVOGADO : SP190813 WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS

No. ORIG. : 07.00.00126-2 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Inicialmente, afasto a preliminar de falta de interesse de agir por ausência de requerimento administrativo do

benefício, tendo em vista que o INSS apresentou contestação impugnando o mérito do pedido, restando

configurada a lide.

 

Passo à análise do mérito.

 

2.1. Da aposentadoria especial 

 

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

2.2. Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.
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Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.
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Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.
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53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.
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3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO À ANALISE DO CASO CONCRETO.

 

O autor alega ter exercido atividade em condições especiais nointervalos de 01.10.1986 a 31.10.1994.

 

Quanto ao período laborado em condições especiais a parte acostou aos autos o formulário de fls. 26, que informa

que no período de 01.10.1986 a 31.10.1994, laborou na empresa "Pirassununga S/A Ind. Com. Papel e Papelão -

Massa Falida, nos cargos de auxiliar de onduladeira e que desempenhou suas atividades exposto de modo habitual

e permanente a ruídos entre 91 d 99 dB(A).

 

Contudo a jurisprudência atual e pacífica desta Corte é de que, em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a

apresentação de laudo técnico.

 

A parte autora não se desincubiu do ônus que lhe competia e não trouxe aos autos o necessário laudo técnico.

Destarte, o período de 01.10.1986 a 31.10.1994 deve ser computado como tempo de serviço comum.

 

3. CONSECTÁRIOS

 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

 

4. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS para julgar improcedente o pedido de reconhecimento de tempo de labor especial, nos termos da

fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022990-24.2009.4.03.9999/SP

 
2009.03.99.022990-8/SP
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial e a consequente concessão de aposentadoria especial.

 

A sentença julgou improcedente o pedido.

 

Apelação da parte autora aduzindo que preencheu os requisitos ensejadores ao reconhecimento dos lapsos de labor

especial, bem como a concessão do benefício previdenciário perseguido (fls. 77-99).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

2.1. Da aposentadoria especial 

 

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

2.2. Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : DONIZETTE DIAS FERREIRA

ADVOGADO : SP230862 ESTEVAN TOZI FERRAZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005690 ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00144-4 2 Vr MONTE ALTO/SP
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Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).
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Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou
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especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.
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2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO À ANALISE DO CASO CONCRETO.

 

O autor alega ter exercido atividade em condições especiais nos intervalos de 01.11.1981 a 14.05.1982,

01.02.1983 a 14.04.1984, 01.09.1984 a 16.08.1987; de 01.09.1987 a 05.10.1989, de 01.09.1989 a 02.10.2008

(data da propositura da ação) 

 

 

Para a comprovação dos períodos laborados em condições especiais, foram acostados aos autos, cópias da CTPS

(fls. 16-21) e o Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 37-38), os quais demonstram que o autor exerceu suas

funções:

-
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 01.11.1981 a 14.05.1982 e de 01.02.1983 a 18.08.1984, na empresa "Jorge Akita - Posto de Gasolina", na função

de frentista, (CTPS - fl. 19) exposto de modo habitual e permanente, a agentes químicos, tais como

hidrocarbonetos, óleo diesel, gasolina e álcool, considerados prejudiciais à saúde, enquadrando-se no código

1.2.11 do Anexo III do Decreto 53.831/64.

 

- de 01.11.1989 a 02.10.2008, na empresa Edenir Carlos Mendes Manente & Irmãos, na função de

vigia/vigilante - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 37), atividade equiparada àquelas categorias

profissionais elencadas no quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64, código 2.5.7.

 

Por oportuno, ressalto que a reforma legislativa realizada pela Lei nº 12.740/2012, alterou o art. 193 da CLT, para

considerar a atividade de vigilante como perigosa, com o adicional de 30%, em virtude da exposição da categoria

a roubos ou outras espécies de violência, não fazendo menção a uso de armas.

Ademais, reputa-se perigosa tal função por equiparação da categoria àquelas previstas no item 2.5.7 do Decreto nº

53.831/64, ainda que não tenha sido incluída pelos Decretos nº 83.090/79 e nº 89.312/84, cujos anexos

regulamentares encerram classificação meramente exemplificativa.

 

Ressalte-se que essa presunção de periculosidade perdura mesmo após à vigência do Decreto nº 2.172/97,

independentemente do laudo técnico a partir de então exigido, consoante a orientação jurisprudencial do C.

Superior Tribunal Justiça (6ª Turma, RESP nº 441469, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 11/02/2003, DJU

10/03/2003, p. 338).

 

Aliás, a despeito da necessidade de se comprovar esse trabalho especial mediante estudo técnico ou perfil

profissiográfico, tal exigência não se mostra adequada aos ditames da Seguridade Social, pois, ao contrário das

demais atividades profissionais expostas a agentes nocivos, o laudo pericial resulta inviável no caso dos vigias, na

medida em que a avaliação do grau de periculosidade se dá no mesmo âmbito da presunção adotada pelo

enquadramento no Decreto nº 53.831/64, vale dizer, somente seria possível avaliar a efetiva exposição de risco

numa situação real de defesa ao patrimônio tutelado, justamente o que se procura prevenir com contratação dos

profissionais da área da segurança privada.

 

A propósito da continuidade das circunstâncias de perigo a que exposto o segurado, bem decidiu este E. Tribunal

que :

 

"Diferentemente do que ocorre com a insalubridade, na qual ganha importância o tempo, por seu efeito

cumulativo, em se tratando de atividade perigosa, sua caracterização independe da exposição do trabalhador

durante toda a jornada, pois que a mínima exposição oferece potencial risco de morte, justificando o

enquadramento especial , não havendo que se falar em intermitência, uma vez que o autor exerce a função de vigia

durante toda a jornada de trabalho, assim sendo, a exposição ao risco é inerente à sua atividade profissional" (10ª

Turma, AC nº 2007.03.99.038553-3, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 23/06/2009, DJF3 01/07/2009, p. 889).

 

 

Todavia, em relação aos demais períodos reclamados pela parte autora como exercidos em condições especiais, a

saber: 01.09.1984 a 16.08.1987, de 01.09.1987 a 05.10.1989, observo a ausência de elementos de convicção

suficientes para comprovação da insalubridade, não sendo as declarações firmadas pelo empregador, bem como as

certidões de registro civil, documentos hábil para comprovar o desempenho de atividades sob condições especiais.

 

Com essas considerações, devem ser considerados como tempo de serviço especial os períodos de 01.11.1981 a

14.05.1982, de 01.02.1983 a 18.08.1984 e de 01.11.1984 a 02.10.2008.

 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios

mencionados; no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

 

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria
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especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

Na presente demanda, somados todos os interregnos de labor especial comprovados nos autos, a parte autora conta

com 21 (vinte e um) anos, e 05 (cinco) dias no exercício de atividade especial, na data da propositura da ação

(02.10.2008) sendo insuficientes à concessão da aposentadoria especial, que exige tempo mínimo de 25 anos de

trabalho.

 

3. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO

APELO DA PARTE AUTORA, para reconhecer como especiais as atividades desenvolvidas no períodos de

01.11.1981 a 15.05.1982, de 01.02.1983 a 18.08.1984, e de 01.11.1989 a 02.10.2008, devendo o INSS proceder a

sua averbação, mantendo, no mais, a r. sentença.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001385-98.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 24.03.09, com vistas à revisão do coeficiente de cálculo de seu

benefício, deferido em 17.03.97.

A demanda tramitou sob os auspícios da gratuidade.

A sentença julgou procedente o pedido e reconheceu o labor rural referente ao período de 12.11.67 a 31.01.75 e

determinou que o INSS proceda à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Foi

determinada a remessa oficial. 

A parte autora interpôs apelação pleiteando a majoração dos honorários advocatícios.

Apelação do INSS pela improcedência do pedido. 

Contrarrazões.

2009.61.26.001385-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LAZARO HENRIQUE

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00013859820094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Subiram os autos a este E. Tribunal.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente.

A parte autora pretende a revisão de seu benefício, deferido em 17.03.97 (fls. 39).

A princípio, quanto à prescrição/decadência na espécie, observo que a matéria foi prevista no art. 103 da Lei

8.213/91, cuja redação original ordenava:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes."

 

O dispositivo em epígrafe, no texto primitivo, dispôs, de maneira hialina, acerca da prescrição. Nada referiu,

porém, quanto à decadência do direito de requerer revisão de benefício. Destaque-se que as legislações pretéritas

(Lei 3.807/60, Decreto 83.080/79 e Decreto 89.312/84) pautavam-se pela mesma diretriz.

Somente com o advento da 9ª (nona) reedição da Medida Provisória 1.523, de 27.06.97, posteriormente convertida

na Lei 9.528, de 10.12.97, foi instituído prazo decadencial para revisão dos critérios de cálculo da renda mensal

inicial de benefício concedido pelo Regime Geral de Previdência Social, por meio da alteração do art. 103 da Lei

8.213/91, cujo caput passou a vigorar com a seguinte redação, nos termos do art. 2º da referida MP, in verbis:

 

"Art. 2º. Ficam restabelecidos o § 4º do art. 86 e o art. 122, e alterados os arts. 11, 16, 48, 55, 57, 58, 75, 86,

"caput", 96, 102, 103, 107, 124, 130 e 131 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação:

(...)

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

No que tange ao aludido instituto, a Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em julgamento

realizado aos 14.03.12 (DJe 21.03.12), no Recurso Especial 1303988/PE, interposto pelo INSS, cujo Relator foi o

Ministro Teori Albino Zavascki, em votação unânime, decidiu que aos benefícios concedidos anteriormente à

vigência da MP 1.523-9/97, no que tange ao pedido de revisão, aplica-se o prazo decadencial previsto na nova

redação do art. 103 da Lei 8.213/91, porém, contado a partir da data de vigência da apontada Medida Provisória

que o instituiu, isto é, a partir de 28.06.97 (data da publicação), ao argumento de que não se há falar que tal

aplicação, nestes moldes, resulta em retroatividade:

 

"PREVIDENCIÁRIO SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha, DJ de 07.08.06, MS 11123,

Min.Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06.09.06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).
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Recurso especial provido."

 

Não é despicienda, para melhor elucidação, a transcrição de trecho do aludido julgado:

 

"À luz dessa orientação, examine-se o prazo de decadência fixado no art. 103 da Lei 8.213/91, relativamente aos

atos anteriormente praticados pela Administração da Previdência Social. Conforme se extrai da evolução

legislativa ao início apresentada, não havia, até 28/06/1997, qualquer prazo decadencial para o pedido de

revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. A partir de então, com a entrada em vigor da MP 1.523-

9/1997, que deu nova redação ao citado art. 103, foi instituído o prazo decadencial de 10 anos, até hoje mantido,

cumprindo observar que, conforme se depreende da exposição de motivos da MP 138/2003, acima transcrita, o

prazo de cinco anos não chegou, na prática, a se efetivar, eis que atempadamente prorrogado. Portanto,

seguindo a orientação adotada pela Corte Especial em situação análoga, é de se concluir que, em relação aos

benefícios previdenciários anteriores a MP 1.5239-/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez

anos, teve início na data de vigência dessa Medida Provisória, ou seja, 28/06/1997." (g.n.) 

 

No mesmo sentido decidiu, por maioria de votos, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sob Relatoria

do Ministro Herman Benjamin, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1309529/PR, em regime de

recurso repetitivo, ocorrido em 28.11.12 (pendente de publicação).

Destarte, tendo sido o benefício da parte autora deferido em 17.03.97 e a presente ação ajuizada apenas em

24.03.09, ou seja, transcorridos mais de 10 (dez) anos do termo a quo de contagem para o prazo decadencial, aos

28.06.97 (data da publicação da MP 1.523-9), operou-se a decadência para todo e qualquer direito ou ação em

face da revisão do ato de concessão da benesse sub judice, vez que o termo ad quem se deu em 28.06.07.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária

gratuita (TRF, 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL, para reconhecer a decadência do direito de ação, extinguindo o feito com julgamento do

mérito (art. 269, IV, do CPC). Sem ônus sucumbenciais, dada a gratuidade de justiça. Prejudicada a apelação da

autarquia e da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Primeira Instância para oportuno arquivamento.

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006891-42.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

2010.03.99.006891-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO LUIZ DE SIQUEIRA

ADVOGADO : SP270622 CESAR EDUARDO LEVA

No. ORIG. : 09.00.00023-2 3 Vr MONTE ALTO/SP
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síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial e a consequente concessão de aposentadoria especial.

 

A sentença prolatada em 21.05.2010 (fls. 120-123) julgou procedente o pedido, para reconhecer como especial os

períodos laborados de 26.09.1983 a 21.12.1983, de 06.02.1984 a 30.06.1984, de 01.07.1984 a 21.12.1984, de

04.03.1985 a 31.01.1987, de 01.02.1987 a 31.05.1988, de 01.06.1988 a 15.01.1997 e de 20.01.1997 a 24.07.2009,

condenando a autarquia a conceder a aposentadoria, a partir da data da propositura da ação (24.07.2009), sendo as

parcelas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Sentença não submetida ao

reexame necessário.

 

Apelação do INSS aduzindo que a parte autora não comprovou que exerceu atividade especial (fls. 136-145).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

2.1. Da aposentadoria especial 

 

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

2.2. Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou
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penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão
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do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código
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1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3934/7669



pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO À ANALISE DO CASO CONCRETO.

 

O autor alega ter exercido atividade em condições especiais nos intervalos de 26.09.1983 a 21.12.1983, de

06.02.1984 a 30.06.1984, de 04.03.1985 a 31.01.1987, de 01.02.1987 a 31.05.1988, de 01.06.1988 a 15.01.1997

e de 20.01.1997 a 27.09.2009 (data da propositura da ação). 

 

Quanto aos períodos laborados em condições especiais nos períodos de 26.09.1983 a 21.12.1983, de 06.02.1984 a

30.06.1984, de 01.07.1984 a 21.12.1984 laborados na empresa Ítalo Lanfredi S/A Indústrias Mecânicas, a parte

autora acostou aos autos Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 20-22) complementado pelo Laudo de

Insalubridade (fls. 23-51), informando que no setor de moldagem e macharia, a exposição habitual e permanente

ao agente nocivo ruído é superior a 90 dB(A).

 

Quanto aos períodos de 04.03.1985 a 31.01.1987 e de 01.02.1987 a 31.05.1988, laborados na empresa HBA

Hutchinson do Brasil Automotive, os formulários de fls.52-53, informam exposição, habitual e permanente aos

agentes nocivos ruído e calor, contudo ausente laudo técnico pericial, não há como classificá-los como períodos

especiais.

 

No que se refere ao período de 01.06.1988 a 15.01.1997, também laborado na empresa HBA Hutchinson Brasil

Automotive Ltda., o formulário de fls. 54 informa a exposição ao agente nocivo estearato e talco, de modo

habitual e permanente, devendo, referido período ser enquadrado como atividade especial, com fulcro nos itens

1.2.10 e 1.2.12, respectivamente do Decreto nº 53.831/64 e 83.080/79 que abordam as operações industriais com

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3935/7669



desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica, carvão, cimento, asbesto e talco.

 

Com relação aos períodos de 20.01.1997 a 31.05.2003, de 01.06.2003 a 31.08.2007 e de 01.09.2007 a 24.07.2009

(data da propositura da ação), laborados na empresa HBA Hutchinson Brasil Automotive Ltda, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário de fls. 55-55vº, informa a exposição ao agente nocivo ruído de 86 a 87 dB(A).

 

Reitero que, no tange à caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído,

faz-se necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 05.03.97

(edição do Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.2003 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma

atenuação, sendo que o índice passou a ser de 85 dB.

 

Dessa forma no período de 06.03.1997 a 17.1.2003, laborado na empresa HBA Hutchinson Brasil Automotive

Ltda, em que a parte autora esteve exposta de modo habitual e permanente, ao agente agressivo ruído, de nível de

86 a 86 dB(A), níveis de ruídos inferiores a 90dB(A), exigido legalmente para a caracterização da atividade

especial, deve ser considerado tempo de serviço comum.

Com essas considerações, devem ser considerados como tempo de serviço especial os períodos de 26.09.1983 a

21.12.1983, de 06.02.1984 a 30.06.1984, de 01.07.1984 a 21.12.1984 e de 01.06.1988 a 15.01.1997, de

20.01.1997 a 05.03.1997 e de 18.01.2003 a 24.07.2009.

 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios

mencionados; no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

 

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

Na presente demanda, somados todos os interregnos de labor especial comprovados nos autos, aos demais lapsos

incontroversos, a parte autora conta com 16 (dezesseis) anos, 10 (dez) meses e 11 (onze) dias no exercício de

atividade especial, na data da propositura da ação (24.07.2009) sendo insuficientes à concessão da aposentadoria

especial, que exige tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

 

3. CONSECTÁRIOS 

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

 

4. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, para reconhecer a especialidade dos períodos de 26.09.1983 a 21.12.1983, de

06.02.1984 a 30.06.1984, de 01.07.1984 a 21.12.1984, de 01.06.1988 a 15.01.1997; de 20.01.1997 a 05.03.1997

e de 18.01.2003 a 24.07.2009, devendo o INSS proceder à sua averbação, e julgo improcedente o pedido de

"aposentadoria especial", nos termos supraexpostos.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.
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São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041361-02.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação interposta contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução, determinando o

prosseguimento da execução pelo valor apurado pela entidade autárquica.

Sustenta, a autora, que os valores recebidos a título de benefício assistencial não devem ser descontados da

memória de cálculo. Afirma, ainda, que há evidente equívoco na renda mensal inicial e critérios de reajuste

apontados na memória de cálculo da entidade autárquica.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A autora executa título executivo judicial que lhe concedeu o benefício de pensão por morte, a partir de

15/12/2006. Para tanto, apresentou memória de cálculo no valor de R$ 34.731,73, para maio de 2009.

Com relação à exclusão, da memória de cálculo, dos valores recebidos a título de benefício assistencial ao idoso,

prospera a alegação do INSS.

Com efeito, de acordo com o parágrafo 4º do artigo 20 da Lei nº 8.472/93:

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

(...)

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)." 

De acordo com o dispositivo legal, resta claro que a percepção de benefício concedido pela Previdência Social

impede o recebimento conjunto de prestação de natureza assistencial.

De modo que, ainda que não discutida a questão na fase de conhecimento, nada impede que em fase de execução

sejam compensados, na memória de cálculo, os valores recebidos a título de benefício assistencial, sob pena de

enriquecimento indevido.

Nesse sentido, colhem-se os seguintes precedentes:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AMPARO PREVIDENCIÁRIO E PENSÃO

POR MORTE CONCEDIDA PELO JULGADO. CUMULAÇÃO VEDADA. 

Indevida a cumulação de amparo previdenciário com a pensão por morte concedida pelo julgado, em face da

legislação expressamente vedar a percepção conjunta dos benefícios. Não há falar em coisa julgada ou em

preclusão, porquanto a vedação deflui de norma sistemática do direito previdenciário.

(TRF 4ªR, AC 200970990041511, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, SEXTA TURMA, D.E. 05/04/2010)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CUMULAÇÃO DE PENSÃO POR MORTE

COM BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. IMPOSSIBILIDADE. ART. 20, § 4°, DA LEI N° 8.742/93. APELO DA

EMBARGADA IMPROVIDO.

I - Embora tenha a r. sentença se equivocado quanto ao nome do benefício concedido na ação de conhecimento,

2010.03.99.041361-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ZELINDA BERNARDA BITTENCOURT (= ou > de 65 anos) e outro

: HEITOR CARLOS BITTENCOURT

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195599 RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00192-2 4 Vr DIADEMA/SP
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mencionado que a aposentadoria por idade (ao invés de pensão por morte) e benefício assistencial não são

cumuláveis, o certo é que fundamentou corretamente a não cumulação, que implica na compensação dos valores

recebidos a título de amparo assistencial, nos termos do art. 20, § 4°, da Lei n° 8.742/93.

II - Assim, correto o julgado atacado ao determinar a compensação do valor devido em razão da condenação dos

autos principais, com aqueles já percebidos pela apelante a título de benefício assistencial, posto que se trata de

benefício que não pode ser cumulado com qualquer benefício da seguridade social ou de outro regime, nesses

incluídos os benefícios previdenciários (quer a pensão por morte, quer a aposentadoria por idade).

III - Sentença corrigida de ofício. Apelação da embargada improvida.

(TRF 3ªR, AC 200603990149298, JUIZ RAFAEL MARGALHO, SÉTIMA TURMA, DJU DATA:11/10/2007

PÁGINA: 794)

No caso dos autos, o relatório de pesquisa de crédito aponta, de maneira clara, que a parte autora recebeu o

benefício assistencial ao idoso entre 24/11/2004 e 31/07/2008, motivo pela qual tais valores devem ser

descontados da memória de cálculo, ressalvando-se, todavia, as parcelas relativas à gratificação natalina.

Em relação à renda mensal inicial da pensão por morte, conforme bem asseverado pela entidade autárquica, a

autora não apontou quais os critérios adotados, nem os salários-de-contribuição que foram considerados para a

apuração do valor. O mesmo se diga, ademais, em relação aos critérios de reajuste.

Desse modo, deve prevalecer a renda mensal inicial apresentada pela entidade autárquica, uma vez que baseada

nas informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que sequer foram impugnadas

pela autora.

Vale mencionar, ainda, que sequer colhe a alegação de indevida aplicação dos critérios da Súmula 260 do TFR,

para efeito de reajuste do benefício, pois a pensão por morte recebida pela autora foi concedida em 2006, sendo

certo que as regras estabelecidas na referida súmula somente tiveram incidência para os benefícios concedidos até

a promulgação da Constituição Federal de 1988. 

A manutenção da sentença, portanto, é medida que se impõe.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente

improcedente, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial e a consequente concessão de aposentadoria especial.

 

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o período laborado em atividade especial, de 23.01.1981

a 03.02.1986, de 26.06.1986 a 016.06.1992. de 19.07.1993 a 17.12.1996 e de 04.02.1997 a 27.10.2009,

condenando a autarquia a conceder a aposentadoria, a partir do requerimento administrativo, em 11.11.2009 (fls.

94), sendo as parcelas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora. O réu foi condenado, ainda, ao

2010.61.05.005902-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CIRIACO DE SOUZA BARRETO

ADVOGADO : SP173909 LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA e outro

No. ORIG. : 00059027820104036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, a incidir

apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ). Concedida a tutela

antecipada. Determinado o reexame necessário (fls. 121-127vº).

 

Apelação do INSS aduzindo, preliminarmente o não cabimento da antecipação da tutela jurisdicional e, no mérito,

que a parte autora não comprovou que exerceu atividade especial. Subsidiariamente, requer a alteração dos

critérios de cálculo dos juros de mora (fls. 134-146).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Inicialmente, razão alguma socorre ao apelante, no que toca à preliminar do não cabimento da tutela antecipada

concedida na sentença.

 

A antecipação da tutela é possível, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, desde que, existindo

prova inequívoca, se convença o Juiz da verossimilhança do direito invocado, e haja fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu.

 

Ora, a sentença, sem dúvida, é o momento em que o Magistrado está convencido da presença dos requisitos

previstos no artigo 273 do estatuto processual civil, pelo que absolutamente adequada essa fase para a prolação de

decisão no sentido da concessão da tutela antecipada.

 

E não se diga que o aludido diploma legislativo proíbe a concessão da tutela, por ocasião da sentença, dado não

haver previsão legal, que vede tal provimento jurisdicional, nessa oportunidade.

 

Ademais, justifica-se a necessidade de antecipação da tutela, na sentença, uma vez que, como se trata de ato

judicial passível de recurso, é de se supor que os efeitos da demora na efetivação da prestação jurisdicional que

poderão se fazer sentir por longo tempo, de sorte que para amenizar tal situação, que, indubitavelmente, assola o

Judiciário e os jurisdicionados, adequada se afigura a antecipação do provimento judicial almejado.

 

A jurisprudência perfilha tal posicionamento:

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO.

TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO.

EFEITO DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO.

Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria

sentença, desde que devidamente fundamentada.

A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para

os fins pretendidos.

A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta

somente no efeito devolutivo. Súmula 267/STF.

Recurso desprovido." (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002,

pg. 217)
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É o caso dos autos, motivo pelo qual se procede à manutenção da tutela antecipada, conforme fundamentação da r.

sentença, cujos argumentos ficam fazendo parte integrante deste.

 

Passo ao exame do mérito.

2.1. Da aposentadoria especial 

 

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

2.2. Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).
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Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de
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entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;
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julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO À ANALISE DO CASO CONCRETO.

 

 

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria especial, mediante o reconhecimento dos períodos de

23.01.1981 a 03.02.1986; de 26.06.1986 a 01.06.1992, 19.07.1993 a 17.12.1996 e de 04.02.1997 a 11.11.2009,

laborados em atividade especial.

 

Para comprovação da atividade insalubre, foram acostados aos autos, laudos técnicos e Perfil Profissiográfico

Previdenciário (fls. 29-39) que demonstram que a parte autora desempenhou suas funções nos períodos de

23.01.1981 a 03.02.1986 ; de 26.06.1986 a 01.06.1992; de 19.07.1993 a 17.12.1996; de 04.02.1997 a 31.12.2003;

de 01.04.2004 a 27.10.2009 (data do PPP), exposto de modo habitual e permanente ao agente agressivo ruído, em

níveis superiores a 90 dB (A).

 

Destarte, devem ser considerados como tempo de serviço especial os períodos de 23.01.1981 a 03.02.1986 ; de

26.06.1986 a 01.06.1992; de 19.07.1993 a 17.12.1996 e de 04.02.1997 a 27.10.2009.

 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios

mencionados; no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

 

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

Na presente demanda, somados todos os interregnos de labor especial comprovados nos autos, aos demais lapsos

incontroversos, a parte autora conta com 27 (vinte e sete) anos, 01 (um) mês e 10 (dez) dias no exercício de

atividade especial, na data do requerimento administrativo formulado em 11.11.2009, sendo suficientes à

concessão da aposentadoria especial, que exige tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

 

3. CONSECTÁRIOS.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

4. DISPOSITIVO
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Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA

OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048778-69.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por

invalidez, a partir da cessação administrativa do primeiro (30.09.2005).

O juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento de custas, despesas processuais e

honorários advocatícios, estes fixados em dez por cento do valor atribuído à causa, com as ressalvas da Lei

1.060/50.

Apelou, o autor, requerendo a integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, extratos de informações do "CNIS - Cadastro Nacional de

Informações Sociais", acostados às fls. 275-278, registram que o autor desenvolveu atividades laborativas nos

períodos de 05.02.1981 a 11.10.1982, 21.03.1983 a 25.03.1983, 17.05.1983 a 23.11.1983, 28.11.1983 a

31.08.1985, 03.09.1985 a 04.08.1986, 08.09.1986 a 05.04.1988, 13.06.1988 a 24.08.1988, 03.10.1988, 05.01.1995

a 12.07.1995 e a partir de 01.07.2013, ativo até a presente data, e que ele recolheu contribuições previdenciárias,

na ocupação de pedreiro, de 02.1990 a 04.1990, 07.1990 a 05.1991, 01.1992 a 07.1992, 07.1994 a 09.1994,

11.1994 a 05.1997, 07.1997 a 01.2000, 03.2000, 10.2000 a 06.2003, 08.2003 a 01.2005, 10.2005 a 11.2006,

10.2008 e de 12.2008 a 01.2009. Por fim, há registro de que ele recebeu auxílio-doença previdenciário de

27.01.2005 a 20.10.2005, 19.09.2007 a 30.11.2007 e de 13.03.2009 a 13.09.2009.

2011.03.99.048778-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANEZIO MARTE MUNDIN

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311195B DANIEL GUSTAVO SANTOS ROQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00129-9 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP
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Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a

inocorrência da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em

vista o ajuizamento da ação em 27.08.2007.

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

O exame médico pericial, datado de 17.07.2008 e complementado em 04.10.2009, atestou a incapacidade parcial e

permanente do autor para o exercício de atividades laborativas. Esclareceu, o Sr. Perito: "constatei ser o autor

portador do quadro de espondilite anquilosante (patologia osteoarticular inflamatória degenerativa progressiva),

com quadro de limitação aos movimentos ósteo musculares (da coluna vertebral e dos quadris), apresentando

sequelas funcionais, consideradas incapacitantes parciais e permanentes para o exercício de atividades

laborativas que exijam o uso adequado dos movimento articulares dos membros inferiores" e concluiu que "o

autor apresenta, em razão da moléstia diagnosticada (ósteo articular) com alterações e sinais de

comprometimento dos movimentos articulares da coluna vertebral e dos quadris, que muito embora atualmente

encontram-se de grau mínimo-médio por terem caráter irreversível e progressivo justificam a presença de

sequelas funcionais incapacitantes, por este motivo, considero o autor incapacitado total e permanentemente

para o exercício de suas atividades laborativas, bem como outras que possam lhe garantir a sobrevivência (...)".

Em resposta ao pedido de esclarecimento formulado pelas partes, retificou o laudo para constar a incapacidade

parcial e permanente para o trabalho, especificando que o autor não tem condições de desenvolver "atividades

laborativas que exijam o uso adequado dos movimento articulares dos membros inferiores" (fls. 114-139 e 233-

234).

De acordo com as conclusões apontadas nos laudos periciais e as informações colhidas do extrato do CNIS,

constata-se que, embora apresentasse incapacidade parcial e permanente para o exercício de atividades

laborativas, nos termos do laudo supra referido, o autor continuou trabalhando após a constatação das limitações à

sua plena capacidade laborativa, exercendo suas atividades profissionais habituais até a presente data, o que

demonstra ter conseguido reabilitar-se profissionalmente.

Incabível, portanto, a concessão do benefício pleiteado.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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2011.60.00.006579-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : MARIA DE LOURDES CIDIS DINIZ

ADVOGADO : MS014653 ILDO MIOLA JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00065799820114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Laudo médico judicial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora aposentadoria por invalidez,

desde a data da cessação administrativa do auxílio-doença, correção monetária, juros de mora e honorários

advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a sentença, nos termos da Súmula 111 do

STJ. Foi confirmada a antecipação de tutela e determinada a remessa oficial.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se, que a parte autora

recebeu administrativamente auxílio-doença até 30.10.10 (fls. 49), tendo ajuizado a presente ação em 01.07.11,

portanto, em consonância com os incisos I do art. 15 da Lei 8213/91. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 22.08.08, atestou que a parte autora é portadora de

tensossinovite e De Quervain e estado depressivo grave, estando incapacitada de maneira total e permanente para

o labor (fls. 101-108). 

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do E. STJ:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA.

1. 'O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que

preenchidos todos os requisitos legais, faz jus o benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.'

(Resp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000).

2. Agravo regimental improvido".

(STJ, AgRg no REsp nº 543901, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 08.05.06, p. 303).

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA.

1. (...)

2. O trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça".

(STJ, AgRg no REsp nº 956673, UF: SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., DJ 17.09.07, p.

354).

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase
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executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do

artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for

pertinente ao caso.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido conforme fixado na r. sentença, ou seja, desde a data de

sua cessação administrativa, pois as lesões constatadas pelo perito judicial, além de totalmente incapacitantes, são

as mesmas que motivaram a concessão administrativa, não rendendo ensejo a eventual descontinuidade do

benefício. 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Referentemente à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça. 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO NEGUIMENTO À REMESSA

OFICIAL. Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

 

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

E o relatório.

 

Decido.

 

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

 

A Lei n 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a concessão

de aposentadoria por idade a rurícola.

 

O trabalhador rural deve comprovar o requisito etário e o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do beneficio, de modo que cumpra o período de carência

legalmente determinado.

 

Conforme entendimento da 8a Turma, basta a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao cumprimento do requisito etário, por igual tempo ao numero de

meses de contribuição correspondente à carência do beneficio pleiteado, a teor da interpretação dos artigos

retromencionados.

 

A parte autora implementou o requisito etário em 02.08.2009, devendo, portanto, comprovar o exercício de

atividade rural por 168 meses.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente, qualificada como casada, apresentou tão somente os seguintes documentos:

certificado de cadastro rural em nome do seu genitor e recibo de declaração do ITR em nome do seu irmão (fls.

09-11)

Os documentos apresentados não configuram o inicio de prova material requerido pela jurisprudência e doutrina.

 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora,

ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071434820114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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enseja a denegação do benefício pleiteado.

 

Nesse sentido, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. FALTA DE PROVA MATERIAL

DECLARADA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. VERIFICAÇÃO DE SUFICIÊNCIA. MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA DOS AUTOS. REVOLVIMENTO. SÚMULA7/STJ. PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 149/STJ. 1. Trata-se de Recurso Especial contra acórdão

que declarou insuficiente prova material, pois a que foi apresentada demonstra o início do trabalho rural a

contar de parte do período de carência, não tendo sido apresentada prova em período anterior. 2. Adentrar o

exame do contexto fático-probatório dos autos para verificar a suficiência de prova para caracterização de

segurado especial atrai a vedação de admissibilidade prevista na Súmula 7/STJ. 3. Segundo a Súmula 149/STJ,

"a prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovar atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário". 4. O acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, o que faz incidir o óbice de conhecimento de sua Súmula 83. 5. Recurso Especial

parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.(RESP 201201828616, HERMAN BENJAMIN, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:15/02/2013) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

INSUFICIÊNCIA. NECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 1. Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei n.

8.213/91 e da Súmula 149 deste Superior Tribunal de Justiça, para o fim de obtenção de benefício previdenciário,

a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação do trabalho rural. 2. É imprescindível a

apresentação de um início razoável de prova material para demonstração da qualidade de rurícola do autor,

inclusive no caso de trabalhador denominado de bóia-fria. Precedentes. 3. Agravo regimental improvido.

(AGRESP 201001787946, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:08/03/2012 ) 

 

Em face da ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, a sentença deve ser mantida.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da parte autora.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de salário

maternidade a trabalhadora rural.

2011.61.39.012827-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : DALICE ALVES CORDEIRO CORREA

ADVOGADO : SP081382 JAIR DE JESUS MELO CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00128275120114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral do decisum.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 71 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade."

 

Conforme a redação original do artigo 26 do mesmo diploma legal, a concessão do benefício não dependia de

carência.

Porém, com as alterações promovidas pela Lei nº 9.786/99, restringe-se a dispensa da carência à concessão de

"salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica".

Outrossim, dispõe o parágrafo único do art. 39 da Lei de Benefícios que "para a segurada especial fica garantida

a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do

benefício".

Impende destacar ainda que, conforme Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 6/8/10, a própria autarquia

considera, como segurado empregado, o trabalhador volante, de modo que também a essa categoria de

trabalhadoras rurais basta a comprovação do exercício de atividade rural, sendo-lhes dispensada a carência.

Assim, depreende-se que os requisitos para a concessão do salário maternidade a trabalhadora rural compreendem

a ocorrência do parto e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a

fls. 14 comprova, inequivocamente, o nascimento da filha da demandante em 5/8/08.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de nascimento da filha da autora (fls. 14), lavrada em

7/8/08, constando a qualificação da autora como "do lar" e seu marido como "operador de motosserra".

Ademais, a declaração de terceiro (fls. 15) no sentido de que a apelante exerceu atividade rural no período de

janeiro/00 a dezembro/10, datada em 10/11/10, não constitui início razoável de prova material para comprovar a

condição de rurícola da autora. Tal documento, com efeito, não só é datado recentemente - não sendo, portanto,

contemporâneo ao período objeto das declarações - como, também, reduz-se a simples manifestação por escrito de

prova meramente testemunhal.

Não obstante, a requerente tenha exercido atividade no meio rural por um lapso temporal, observo que os

depoimentos das testemunhas arroladas, Sra. Ivete Rodrigues de Oliveira e Sr. Lucelmo Valentim (fls. 49, CD-

ROM), mostram-se inconsistentes, imprecisos e até mesmo, contraditórios ao comprovarem o labor rural da autora

e de seu marido. Conforme bem asseverou o MM. Juiz a quo: "(...) A prova oral, todavia, foi genérica e

imprecisa, de modo a não integrar o início de prova material" (fls. 55vº).

Nesse sentido, a Sra. Ivete Rodrigues de Oliveira demonstrou de forma genérica que a autora trabalhou na lavoura

de tomate e que conhecia o marido da autora, todavia se mostrou insegura ao falar o nome dele, mesmo assim,

informou que ele sempre trabalhou na lavoura.

Por fim, o depoente Sr. Lucelmo Valentim também afirmou que a autora trabalhava na lavoura de tomate, porém

asseverou que o marido da mesma trabalhava ora nas lides florestais ora na lavoura.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período exigido em

lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.
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1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Portanto, deve ser mantida a R. sentença.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de benefício assistencial à pessoa deficiente.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo mensal, desde "a elaboração do laudo médico". Correção monetária, a contar da citação,

nos termos dos "índices vigentes no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região"; juros de mora incidentes a

partir da citação e até junho de 2009 em 1% ao mês, e, a partir de então, regulados nos termos do art. 1º-F da Lei

nº 9.494/97; honorários advocatícios fixados em R$ 500,00. Sentença não submetida ao reexame necessário e

registrada em 20.04.2011.

2012.03.99.005237-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP265924 SILVIO MARQUES GARCIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NATALIA DIAS CAMPOS

ADVOGADO : SP159340 ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

SUCEDIDO : SUELI DIAS CAMPOS falecido

No. ORIG. : 06.00.00077-6 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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O INSS apelou, requerendo a integral reforma da sentença.

Contrarrazões às fls. 205/215 e parecer do Ministério Público Federal pelo não provimento do recurso interposto.

Ante o falecimento da requerente (fl. 226/226v), foi deferida a habilitação de sua filha (fl. 233).

É o relatório.

Decido.

O benefício perseguido tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar,

independentemente de contribuição.

Antes da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum instante,

vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir

condições econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua

família.

Assim, o benefício assistencial hoje vigente destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando qualquer

espécie de contribuição.

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento desse benefício à elaboração de lei, dando ensejo à

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a

renda mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto

Supremo.

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n°

8.742/93, a qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. O artigo 20, em

sua redação original, estabelecia a idade mínima para aferição do benefício, em se tratando de pessoa idosa, e

assentava, para os efeitos dessa lei, os conceitos de família, de pessoa portadora de deficiência e de

miserabilidade, nos seguintes termos, in verbis:

 

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§1º - Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencados no art. 16

da Lei. 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (par. com redação dada pela Lei nº

9.720, de 30/11/1998).

§2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

A Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade mínima

para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.

Com o advento da Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), houve nova redução no requisito etário, para

65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004.

A Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, por sua vez, alterou diversos dispositivos da Lei Orgânica da Assistência

Social, passando a apresentar, o artigo 20 dessa lei, a seguinte redação:

 

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.
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(...)

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS)."

 

Como se vê, no tocante à definição de família, privilegiou-se entendimento mais extensivo acerca do grupo

familiar, desvinculando-se da classificação restrita do artigo 16 da Lei de Benefícios.

Quanto ao conceito de pessoa com deficiência, o legislador inspirou-se na definição contida no artigo 1º da

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. Assinados

em Nova York na data de 30 de março de 2007, foram aprovados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto

Legislativo nº 186, de 09 de julho de 2008, e posteriormente promulgados pelo Presidente da República (Decreto

nº 6.949, de 25 de agosto de 2009).

O critério objetivo para aferição da miserabilidade não foi alterado pela Lei nº 12.435/2011, restando mantida a

exigência de que a renda familiar per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo para efeito de concessão do

benefício.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF, reconheceu a

constitucionalidade desse parâmetro, previsto no artigo 20, §3º, da Lei n° 8.742/93.

É de se notar, contudo, que em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria

tem entendido que a condição de miserabilidade pode ser aferida por outros meios de prova. Nesse sentido, o

julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 1.112.557/MG:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1.112.557/MG, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, v.u., j. 28/10/2009, DJE

20/11/2009)

 

Cabe ao magistrado avaliar, em cada caso concreto, as condições apresentadas pelo pleiteante, seja no que diz

respeito à renda familiar, seja no tocante ao conjunto de pessoas que lhe dão suporte. Decerto que não só a

existência de miserabilidade, mas também a ausência dessa situação pode ser aferida por meio da análise do

conjunto probatório. Do contrário, teríamos decisões desarrazoadas, apartadas da realidade, distantes dos objetivos

almejados pelo legislador.

Conectado a essa realidade dos Tribunais, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013 -

ocasião em que apreciados conjuntamente também a Reclamação 4.374/PE e o Recurso Extraordinário
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580.963PR, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes -, ao concluir o julgamento do Recurso Extraordinário

567.985/MT, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, em que reconhecida a existência de repercussão geral da

questão versada na hipótese, acabou por declarar a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes, revisitando a

matéria nos termos seguintes, assim redigidos ementa e extrato de ata:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836 /2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97 , que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas

de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

"Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), desprovendo o recurso, e o voto do Senhor

Ministro Gilmar Mendes, negando-lhe provimento e declarando a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei

nº 8.742/1993, sem pronúncia de nulidade, dando pela sua validade até dezembro de 2014, o julgamento foi

adiado pelo pedido de vista do Senhor Ministro Luiz Fux. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Dias

Toffoli. Falaram: pelo recorrente, a Dra. Luysien Coelho Marques Silveira, Procuradora Federal; pela

Advocacia-Geral da União, o Ministro Luís Inácio Lucena Adams, Advogado-Geral da União; pela interessada

Defensoria Pública-Geral da União, o Dr. Haman Tabosa de Moraes e Córdova; e, pelo Ministério Público

Federal, a Dra. Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira, Vice-Procuradora-Geral da República. Presidência

do Senhor Ministro Ayres Britto. Plenário, 06.06.2012.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que negava provimento

ao recurso; os votos dos Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello, que

negavam provimento ao recurso e declaravam a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, sem

pronúncia de nulidade, mantendo sua vigência até 31 de dezembro de 2014; o voto do Ministro Joaquim Barbosa

(Presidente), negando provimento ao recurso e declarando a inconstitucionalidade, mas sem fixação de prazo, e

os votos dos Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso, o julgamento

foi suspenso. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Plenário, 17.04.2013.

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou provimento ao recurso extraordinário e declarou incidenter tantum a

inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Vencidos, parcialmente, o Ministro Marco Aurélio

(Relator), que apenas negava provimento ao recurso, sem declarar a inconstitucionalidade da norma referida, e

os Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso. Não foi alcançado o

quorum de 2/3 para modulação dos efeitos da decisão para que a norma tivesse validade até 31/12/2015.

Votaram pela modulação os Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello.
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Votaram contra a modulação os Ministros Teori Zavascki, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa

(Presidente). O Relator absteve-se de votar quanto à modulação. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Redigirá o

acórdão o Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 18.04.2013."

 

Mantido em vigor o comando previsto no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 no que diz respeito ao critério lá

estabelecido para verificação da condição ensejadora da concessão do benefício assistencial, e no pressuposto de

que não é a previsão contida no dispositivo em tela que por si só padece de inconstitucionalidade, mas sim naquilo

que não disciplinou, ao se fiar em critério objetivo e único a tanto, assentou, a Suprema Corte, a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de aplicação de outros parâmetros para aferição da miserabilidade,

até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203, inciso V, da

Constituição.

Cumpre destacar, nesse ínterim, a menção ao patamar de ½ (meio) salário mínimo como possível critério de

aplicação prática, até que sobrevenha novo comando legislativo, e ante a constatação da insuficiência do

parâmetro anterior, de ¼ (um quarto) do salário mínimo.

Do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes, extrai-se:

 

"(...) os programas de assistência social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como

referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um

indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente

defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art.

203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato

revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo

parâmetros econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da

década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua

promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização."

 

De todo modo, o Supremo não determinou a incidência taxativa deste ou daquele critério e sim, consoante se

observa de excertos dos debates lá travados, chancelou, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, que já aplicam

nos julgamentos, remarque-se, a depender da particularidade em que se encontra cada situação trazida a exame, os

parâmetros que reputam razoáveis à luz do caso concreto.

Confira-se, a propósito:

 

"A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Estamos dizendo, apenas, que o juiz, no caso concreto, vai aferir as

situações individuais.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Estamos dizendo que se declara a constitucionalidade, deixa a lei

em vigor, devolvemos ao legislador a possibilidade de reconformar o sistema.

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - Por isso, se me permite, apenas complementar o meu voto: peço vênia

ao Ministro Fux para não estabelecer qualquer critério, porque, com todo o respeito, entendendo que aqui não é

o fórum, o locus adequado."

"O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - (...) Eu coloquei o § 3º do artigo 20 em discussão, porque disse

que estamos num processo de inconstitucionalização. O que eu estou dizendo? Que sugiro e que se dê prazo para

que o legislador faça uma reavaliação completa do sistema. O Tribunal não está, agora, genericamente fixando

novos critérios. (...)

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Vossa Excelência não está decretando a

inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.742?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Fixando prazo.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Ele, em si, a meu ver, não traz inconstitucionalidade, mas,

tal como o Ministro Teori, se bem entendi, eu não afasto a possibilidade do juiz, no caso concreto, afastar essas...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas é o que está ocorrendo sistematicamente, tanto é que o INSS...

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Mas eu não avanço a ponto de declarar a

inconstitucionalidade, porque, em si mesmo considerado, esse parágrafo não é inconstitucional (...).

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, mas por isso que eu trouxe a Reclamação.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Agora, se nós, eventualmente, fôssemos caminhar para

uma decretação de inconstitucionalidade, ou o dispositivo está a caminho de uma inconstitucionalização, eu acho

que nós deveríamos respeitar, pelo menos, o plano plurianual, quer dizer, dar ao Estado a possibilidade de

prever, no seu plano plurianual, a verba necessária para acorrer com essas despesas.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas nós não estamos nem mandando fixar valor, mas que se faça a

revisão do sistema."

"O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - É preciso entender exatamente o que isso significa, porque está se
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declarando a constitucionalidade do artigo 20...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, estamos declarando inconstitucional.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Mas mantendo a sua vigência?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Sim.

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Sem declaração de nulidade.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - O artigo 27...

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Essa situação é que tem que ficar bem clara. Estamos declarando a

inconstitucionalidade por omissão do artigo 20, § 3º, mas estamos mantendo a sua vigência. Na verdade, não é o

artigo que é inconstitucional, é aquilo que ele não disciplinou.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - São situações das mais diversas. O fato é que, por princípio de

segurança jurídica, nós entendemos que é inconstitucional, mas que autorizamos a sua aplicação por um período.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Estamos dizendo que o legislador está omisso.

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) - E fixando um prazo para que ele legisle.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Se o legislador está omisso, a questão que se coloca é de

saber como é que, no interregno, vai se colmatar essa omissão.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - A Justiça de Primeiro Grau o fará, como já vem fazendo."

 

Conforme exposto, para a concessão do benefício assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos:

alternativamente, a comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e,

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.

No concernente ao primeiro requisito, o laudo médico pericial, referente a perícia realizada em 16.10.2007 (fls.

77/81), indica, em relação à autora, de 49 anos de idade, a "eclosão de episódio depressivo maior grave, com

sintomas psicóticos a partir de março de 2004, com instituição de terapêutica antidepressiva e com resposta

parcial ao tratamento". Nesse sentido, afirma que, atualmente, a requerente possui "alguns sintomas depressivos,

de menor intensidade quando comparado com o início do tratamento", referindo a existência de incapacidade

total e temporária.

Com efeito, afirma o perito que "esta incapacidade é temporária e com o ajuste posológico e intensificação do

tratamento psicoterápico, a pericianda poderá recuperar a plena capacidade de desempenho do trabalho e de

demais capacidades da vida civil".

Verifica-se que os males que acometem a autora são passíveis de tratamento, de modo que o quadro apresentado

não se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência, nos termos do artigo 20, § 2º, da Lei 8.742/93, com a redação

dada pela Lei 12.435/2011.

Quanto à alegada hipossuficiência econômica, prejudicada sua análise. Para a concessão do benefício, como dito,

comprova-se, alternativamente, o requisito etário ou a condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a

miserabilidade.

Destarte, não estando presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser reformada a sentença.

Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação do autor ao

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta

Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP,

Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

 

São Paulo, 24 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

Documentos ofertados.

Assistência Judiciária concedida.

Estudo sócio econômico realizado.

Laudo médico elaborado por jusperito.

A r. sentença julgou procedente o pedido inicial, condenando o INSS a conceder benefício assistencial à parte

autora, desde a data da citação. Não foi determinada a remessa oficial. 

Apelação do INSS, pela reforma integral do julgado, bem como a revogação da tutela antecipada. 

Contrarrazões. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de benefício

assistencial à pessoa portadora de deficiência.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

 

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

 

APELANTE : FRANCISCA CAMPOS DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : SP175073 ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00153-0 1 Vr PEDREGULHO/SP
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O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

 

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

 

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Na hipótese enfocada, verifica-se do laudo médico-pericial (fls. 65/68) que a parte autora, com 54 anos de idade à

época da perícia, é portadora de sequelas de acidente vascular cerebral isquêmico, estando incapacitada de forma

total e permanente para o labor.

E não se olvide a exigência contida no art. 21 da Lei nº 8.742/93, que impõe a revisão, a cada dois anos, das

condições ensejadoras da concessão do Amparo, o que permitirá, caso readquirida a capacidade laboral e/ou a

autosuficiência econômica, a cassação do benefício.

Lado outro, o estudo social de fls. 66-68, revela que o núcleo familiar é formado por 04 (duas) pessoas: a própria

parte autora e seu esposo, que está desempregado e dois filhos, sendo que apenas um está trabalhando e recebe 01

(um) salário mínimo mensal.

Descreve o estudo que a moradia é própria, composta de quatro cômodos. Possui rede de energia própria e

saneamento básico. 
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E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, é de se concluir que tem direito ao amparo assistencial.

O valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 20, caput, da Lei 8.742/93.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação - 26/01/2012 (fl. 29) - ex vi do art. 219 do CPC,

que considera este o momento em que se tornou resistida a pretensão.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça. 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento do benefício assistencial, a

contar citação, no valor de um salário mínimo. Honorários advocatícios, custas, despesas processuais, correção

monetária e juros de mora, tudo conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo o auxílio doença "para tornar definitiva a

tutela antecipada, até a implantação da reabilitação profissional do autor, que imporá automaticamente a

cessação da tutela jurisdicional, retroagindo seus efeitos à data do laudo" (fls. 128). Os honorários advocatícios

foram fixados em 15% da soma das prestações vencidas, nos termos da Súmula nº 111 do STJ, corrigidas a partir

da sentença.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a concessão da aposentadoria por invalidez.

Por sua vez, apelou o INSS, requerendo, preliminarmente, o recebimento da apelação no duplo efeito, insurgindo-

se contra a antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, pleiteia a reforma da R. sentença alegando "a

impossibilidade de cumulação de renda decorrente de exercício de atividade remunerada com prestações de

benefício por incapacidade" (fls. 156).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que houve evidente erro material na sentença, tendo em vista que o MM. Juiz afirmou que

"possui limitações parciais permanentes para trabalho, que causa repercussão sobre sua atividade habitual.

Porém, reconhece que a incapacidade é parcial embora permanente. Há possibilidade, assim, de recuperação

através de reabilitação profissional, cujo exame está a cargo da autarquia" (fls. 127 - grifos meus), mas

equivocou-se, pois em seu laudo pericial, o Sr. Perito afirmou que parte autora apresenta incapacidade total e

temporária conforme resposta ao quesito nº 8 formulado pelo INSS a fls. 98.

Utilizo-me, aqui, dos ensinamentos do Eminente Professor Cândido Rangel Dinamarco, em "Instituições de

Direito Processual Civil", vol. III, pp. 684 e 685, Malheiros Editores:

"Embora se diga que ao publicar a sentença o juiz cumpre e acaba sua função jurisdicional (art. 463, caput), em

casos bem definidos no inc. I é lícito e imperioso alterar para corrigir. O que há de fundamental, no confronto

entre a regra maior e a exceção a ela, é que o juiz fica somente autorizado a corrigir eventuais defeitos de

expressão e nunca, desvios de pensamento ou de critério para julgar. (...) As correções informais da sentença são

admissíveis a qualquer tempo, sem o óbice de supostas preclusões. Precisamente porque não devem afetar em

substância o decisório da sentença, o que mediante elas se faz não altera, não aumenta e não diminui os efeitos

desta."

 

Preliminarmente, no que tange à devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum.

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de

26/12/01, a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos

da tutela, hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante

frisar que nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre

provimento que confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido

Dinamarco, in verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente

devolutivo a sentença que "confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente

devolutiva a sentença que conceder a tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou

alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a

efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus).

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01

veio apenas explicitar o que já era óbvio.

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de

tutela antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado

justamente pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O

mesmo raciocínio vale para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução

probatória, e fica impossibilitado de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar.

Nas palavras de Cândido Dinamarco "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita

à espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação

ADVOGADO : SP262090 JULIANA GIUSTI CAVINATTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00305-2 3 Vr LIMEIRA/SP
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comum das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de

urgência decorre que às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo

Civil em relação às primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do

Processo Civil", p. 85, Malheiros Editores, 2003).

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio

de dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada.

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo

Civil, encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos.

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela

parte autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade

avançada do requerente, motivo pelo qual entendo que o Juízo a quo agiu com acerto ao conceder a antecipação

dos efeitos da tutela.

Passo ao exame do mérito.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, a parte autora cumpriu a carência e a qualidade de segurado, conforme comprova a cópia do CNIS -

Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 158/159), na qual constam os registros de atividades nos períodos

de 10/6/85 a 24/2/86, 6/8/90 a 28/12/90, 1º/3/91 a 30/11/91, 27/2/92 a 1º/96, 27/2/92 a 8/6/00, 1º/1/97 a 8/6/00,

bem como efetuou recolhimentos previdenciários como contribuinte individual de novembro a dezembro/2004,

fevereiro/2005 a agosto/2006, outubro a novembro/2006, fevereiro a julho/2007, setembro a novembro/2007,

fevereiro a março/2008, maio a setembro/2008, fevereiro a abril/2009 e agosto/2009 a janeiro de 2012, tendo a

ação sido ajuizada em 13/10/08, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 97/99). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor apresenta "quadro

depressivo recorrente e grave", concluindo que a parte autora encontra-se total e temporariamente incapacitada

para o trabalho. Afirmou que o início da incapacidade se deu "desde o final de 2008" (fls. 98).

Dessa forma, deve ser concedido o auxílio doença pleiteado na exordial. Deixo consignado, contudo, que o

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Cumpre ressaltar não ser devido o pagamento do benefício por incapacidade no período em que a parte autora

percebeu remuneração pelo trabalho desempenhado, tendo em vista que a lei é expressa ao dispor ser devido o
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auxílio doença ou a aposentadoria por invalidez apenas ao segurado incapacitado para o exercício de sua atividade

laborativa.

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO E RECEBIMENTO

DE AUXÍLIO-DOENÇA EM PERÍODO SIMULTÂNEO COM ATIVIDADE REMUNERADA. VIOLAÇÃO A

LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI CONFIGURADA.

- A rescisória não se confunde com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento seguido desborde

do razoável, agredindo a literalidade ou o propósito da norma, não servindo à desconstituição, com fulcro no

inciso V do artigo 485 do CPC, a veiculação de pedido com base em mera injustiça ou má apreciação das provas.

- Dá ensejo à desconstituição do julgado com fulcro no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil,

porquanto em manifesto confronto com o disposto nos artigos 59 e 60 da Lei nº 8.213/91, a determinação de

recebimento, para um mesmo período, de auxílio-doença - benefício decorrente de invalidez - e salário

decorrente de atividade laborativa desempenhada. Precedente desta 3ª Seção (Ação Rescisória de registro nº

2011.03.00.006109-4, rel. Desembargadora Federal Daldice Santana, Diário Eletrônico de 26.2.2013). 

- Recebimento concomitante de auxílio-doença e salário decorrente de atividade remunerada no período de

novembro de 2005 a agosto de 2007. 

- Procedência do pedido para desconstituição parcial do julgado e, em sede de juízo rescisório, reconhecer a

inexistência do direito à percepção simultânea de benefício por incapacidade e remuneração resultante de

trabalho desempenhado. 

- Sem condenação em verba honorária, porque beneficiária a parte ré da assistência judiciária gratuita e diante

da ausência de pretensão resistida."

(TRF-3ª Região, AR nº 0000019-98.2011.4.03.0000/SP; Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, Terceira Seção, j.

27/6/13, v.u., DE 26/7/13, grifos meus)

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial

provimento à apelação do INSS para determinar não ser devido o pagamento do benefício por incapacidade no

período em que a parte autora percebeu remuneração pelo trabalho desempenhado e nego seguimento à apelação

da parte autora.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

São Paulo, 21 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035121-26.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial e a consequente concessão de aposentadoria especial.

 

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer os períodos laborados em atividade especial, nos períodos

2012.03.99.035121-0/SP
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explicitados na inicial, condenando a autarquia a conceder a aposentadoria, a partir do requerimento

administrativo, em 05.02.2009 (fls. 22), sendo as parcelas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora.

O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o

valor das prestações vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111), isenção de custas. Sentença submetida ao,

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional (fls.213-217).

 

Apelação do INSS aduzindo que a parte autora não comprovou que exerceu atividade especial. Subsidiariamente,

requer a alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária e a redução dos honorários

advocatícios (fls. 122-230).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

2.1. Da aposentadoria especial 

 

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

2.2. Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido
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exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho
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ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum,

nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.
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Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO À ANALISE DO CASO CONCRETO.

 

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria especial, mediante o reconhecimento dos períodos de

01.09.1974 a 31.07.1976. de 03.08.1977 a 27.11.1977, de 06.01.1978 a 30.04.1978, 05.05.1978 a 10.10.1978, de

16.10.1978 a 11.01.1979, 02.05.1979 a 17.08.1979, de 08.05.1980 a 30.10.1980, de 22.11.1980 a 31.11.1987, de

24.05.1988 a 20.01.1995, de 01.07.1995 a 15.12.1995, de 01.05.1996 a 10.05.1996, de 01.04.1997 a 06.10.1997,

de 27.04.1998 a 04.04.2001, de 01.06.2001 a 01.12.2003, de 01.05.2004 a 07.12.2004, de 28.04.2005 a

09.11.2005, de 08.05.2006 a 07.10.2006, de 06.11.2006 a 05.02.2009, laborados em atividade especial.

 

Para comprovação da atividade especial a parte autora acostou aos autos o PPP (fls.25-36), complementado pelo

laudo técnico pericial (fls. 154-178) elaborado por perito judicial, demonstrando que o requerente esteve exposto

de modo habitual e permanente, ao agente agressivo ruído, sob os níveis de 89,2 dB(A) a 95,4 dB(A);

considerados prejudiciais à saúde, nos termos da lei.

 

Destaco que no período de 06.03.1997 a 17.11.2003 a exposição ao agente nocivo ruído foi superior a 90 dB(A).

 

 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios

mencionados; no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

 

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)
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Na presente demanda, somados todos os interregnos de labor especial comprovados nos autos, a parte autora conta

com mais de 27 (vinte e sete) anos 10 (dez) meses e 12 (doze) dias na data do requerimento administrativo

formulado em 05.02.2009, sendo suficientes à concessão da aposentadoria especial, que exige tempo mínimo de

25 anos de trabalho.

 

3. CONSECTÁRIOS 

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

Verba honorária mantida como fixada na sentença.

 

4. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS À REMESSA OFICIAL para fixar os critérios de cálculo dos juros de mora e da

correção monetária, na forma supraexposta.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037075-10.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial e a consequente concessão de aposentadoria especial.

 

A sentença julgou improcedente o pedido.

2012.03.99.037075-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : FABIAM CARDOSO CASAS

ADVOGADO : MS008896 JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES

CODINOME : FABIAN CARDOSO CASAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032189220118120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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Apelação da parte autora aduzindo, em síntese que restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do

benefício previdenciário perseguido (fls. 92-101).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

 

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

2.1. Da aposentadoria especial 

 

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

2.2. Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.
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3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida
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anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.
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I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que
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o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO À ANALISE DO CASO CONCRETO.

 

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria especial, mediante o reconhecimento dos períodos de

01.03.1978 a 03.09.1978, 01.11.1978 a 09.07.1979, de 01.03.1980 a 09.05.1980, de 01.07.1982 a 09.01.1987, de

01.07.1991 a 06.05.1997, de 01.09.1999 a 31.07.2007, e de 08.01.2009 a 31.01.2011, laborados em atividade

especial.

 

Para comprovação da atividade especial a parte autora acostou aos autos:

- cópia de sua CTPS com anotações de vínculo empregatícios como servente de pedreiro nos períodos de

01.03.1978 a 03.09.1978, de 01.11.1978 a 19.07.1979 e de 01.03.1980 a 09.05.1980.

 

- Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 31-34), informando que no período de 01.06.1982 a 09.01.1991

trabalhou como auxiliar de entrega e entregador na empresa Expresso Araçatuba Ltda.

 

- Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 35-38), informando que no período de 01.09.1999 a 31.07.2006

trabalhou como motorista truck e de 01.08.2006 a 31.07.2007 como operador de empilhadeira na empresa

Dinabeer Comércio de Bebidas Ltda.

 

 

- Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 37), informando que no período de 01.09.2009 a 15.09.2010 (data do

PPP) trabalhou como empilhador na empresa Distribuidora de Bebidas JP Ltda.

 

Entretanto, é inviável o enquadramento do lapso em que trabalhou como servente de pedreiro, isso porque o ofício

de pedreiro não foi contemplado pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79. Não se olvida, contudo, que a ausência

de previsão em regulamento específico não constitui óbice à comprovação do caráter especial da atividade laboral.

Nessa esteira, é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça (STJ, 5ªT, REsp 227946, Rel. Min. Gilson

Dipp, v.u.; Julgado em 8/6/2000, DJ 1º/8/2000, p. 304).
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Ocorre que na situação em comento, a parte autora não logrou reunir elementos comprobatórios de haver

trabalhado sob a exposição a agentes insalutíferos nas funções alegadas, nos moldes previstos no código 2.3.0

(PERFURAÇÃO, CONSTRUÇÃO CIVIL, ASSEMELHADOS) do anexo do Decreto n. 53.831/64.

 

É cediço que para a demonstração das condições nocivas da atividade, mister a apresentação de formulários e

laudos certificadores subscritos por profissionais legalmente habilitados, como engenheiro ou médico de

segurança do trabalho, situação não verificada, haja vista a juntada pelo segurado tão somente da carteira de

trabalho, para comprovar a especialidade do período em que trabalhou como servente de pedreiro.

 

Com efeito, a mera exposição a materiais de construção, a simples sujeição a ruídos, pó de cal e cimento,

decorrentes da atividade de construção e reparos de obra, bem como o esforço físico inerente à profissão, não

possuem o condão de denotar a insalubridade ou penosidade aventadas, cuja comprovação dá-se, frise-se, por

meio de formulários SBs ou laudos que confirmem a subsunção fática às hipóteses do código 2.3.3 do Decreto n.

53.831/64, ou seja, "trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres".

 

Nesse sentido, confira-se (g.n.):

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE RURAL E ESPECIAL ( PEDREIRO ). COMPROVAÇÃO. 1. O tempo de serviço rural pode ser

comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova

testemunhal idônea. Não são exigidos, assim, documentos relativos a todos os anos nos quais se busca o

reconhecimento, valorando-se em conjunto a prova material e a testemunhal produzidas. 2. A continuidade do

labor rural deve ser presumida para os períodos posteriores imediatamente próximos ao demonstrado como

início de prova material. Comprovada a atividade em determinado ano presume-se que o autor continuou

trabalhando até que haja alteração do estado anterior. 3. Não basta a mera comprovação da atividade de

pedreiro ou servente, pois é indispensável a demonstração da periculosidade, que, segundo o decreto, se

evidencia pelo trabalho em "edifícios, barragens, pontes e torres". 4. A informação de que o segurado

encontrava-se exposto ao pó de cimento não é hábil ao reconhecimento da especialidade, pois os decretos

regulamentares garantem aposentadoria especial apenas para aqueles que trabalham na extração/fabricação do

cimento e não para aqueles que somente manuseiam o material."

(TRF-4 - AC: 10163 RS 2007.71.99.010163-0, Relator: GIOVANI BIGOLIN, Data de Julgamento: 25/03/2011,

Data de Publicação: D.E. 07/04/2011)

 

Com relação aos perfis profissiográficos profissionais trazidos aos autos, estes não são hábeis para a demonstração

das condições nocivas da atividade, posto que não há descrição dos agentes nocivos e das condições prejudiciais à

sua saúde ou à sua integridade física

 

Assim, entendo não ter sido demonstrada a insalubridade perseguida, de modo que deve ser mantida a bem

lançada sentença.

 

3. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, mantendo, integralmente, a r. sentença recorrida.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003475-58.2012.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido concedendo "o benefício de auxílio-doença a partir de 25/07/2011, com

sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da data desta sentença em 24.04.2013 (DIB)"

(fls. 198), acrescido de correção monetária e juros de mora. Os honorários advocatícios foram fixados em 10%

sobre o valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença. Por fim, antecipou os

efeitos da tutela.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

2012.60.02.003475-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE GUERRA FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUZIA LUCIA DE LIRA CORREA

ADVOGADO : MS010237 CHRISTIAN ALEXANDRA SANTOS e outro

No. ORIG. : 00034755820124036002 1 Vr DOURADOS/MS
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In casu, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 145/154 e fls. 165), afirmou o esculápio encarregado do exame que a autora é portadora

de "alterações degenerativas da coluna lombar, na forma de osteoartrose, em grau moderado, doença adquirida,

degenerativa, não ocupacional, passível de estabilização do quadro. Ademais, tem sequela neurológica de

aterosclerose cerebral, em grau inicial" (fls. 151). Em complemento ao laudo, informou o Sr. Perito que: "A

autora apresenta incapacidade laborativa parcial definitiva, com data de início da capacidade reduzida em

25.07.2011 (data da perícia), na falta de um documento ou um exame complementar mais esclarecedor" (fls. 165

- grifos nossos).

Outrossim, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprovam as

consultas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntadas pelo INSS a fls. 107, nas quais constam

o registro de atividade no período de 30/9/98 a 14/4/00, bem como os recolhimentos previdenciários, como

contribuinte individual, referentes ao período de novembro de 2008 a maio de 2009, julho a outubro de 2009 e

fevereiro a julho de 2010.

Dessa forma, com relação à carência, embora o autor tenha perdido a qualidade de segurado em 16/6/01, os

recolhimentos efetuados - no período de novembro de 2008 a maio de 2009 - possibilitam o cômputo das

contribuições anteriores, nos termos do parágrafo único, do art. 24, da Lei nº 8.213/91.

No que tange à qualidade de segurado, verifico que o próprio perito esclarece que a doença remonta a julho de

2011, época em que a requerente possuía a qualidade de segurada.

Não há que se falar que a incapacidade da parte autora é anterior ao seu reingresso ao RGPS, tendo em vista que

houve pedido de auxílio doença administrativamente em 8/3/10 e não em 31/08/2006 (fls. 26), como alegado pelo

INSS, e, ainda, tal pedido foi indeferido, uma vez que não foi constatada a incapacidade.

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade

diversa -, devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais

circunstâncias nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO.

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas

até a data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ).

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso.

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade,

seria utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova

atividade profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de
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procedência do pedido."

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje

18/10/10).

 

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo,

que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

São Paulo, 26 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000970-61.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais e a conseqüente concessão do benefício

de aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo (15.12.2011 - fls. 12).

 

Documentos (fls. 11-59).

 

Assistência judiciária gratuita (fl. 62).

 

A sentença (fls. 104-115vº) julgou procedente o pedido para reconhecer o período laborado em atividade especial,

nos períodos de 23.01.1986 a 10.12.1986 e de 07.10.1987 a 08.12.2011, condenando a autarquia a conceder a

aposentadoria especial, a partir da data do requerimento administrativo (15.12.2011 - fls. 12), sendo as parcelas

corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas

vencidas até a prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ). Antecipou os efeitos da tutela jurisdicional.

Determinado o reexame necessário.

Apelação do INSS aduzindo, em síntese, que a parte autora não comprovou que exerceu atividade especial (fls.

118-131).

 

Com contrarrazões (fls. 127-131), subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

2012.61.10.000970-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WALDOMIRO MARTINIANO DA COSTA

ADVOGADO : SP110325 MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00009706120124036110 3 Vr SOROCABA/SP
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2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

 

2.1. Da aposentadoria especial 

 

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

 

2.2. Da atividade especial

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."
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O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),
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instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.
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53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13)

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

A parte autora postula o benefício de aposentadoria especial, mediante o reconhecimento dos períodos de

23.01.1986 a 10.12.1986 e de 07.10.1987 a 08.12.2011, em que trabalhou em atividades exercidas em condições

especiais, nocivas à saúde e/ou integridade física.

 

Para comprovar as atividades exercidas em condições especiais, a parte autora acostou aos autos o formulário de

fls. 30 e laudo técnico de fls. 31 e PPP de fls. 33-36, informando que no período de 07.10.1987 a 13.12.1998 e de

14.12.1998 a 17.07.2004 esteve exposto, de modo habitual e permanente ao agente nocivo ruído, superior a 91

decibéis, e no período de 18.07.2004 08.12.2011 (data do PPP) exposto ao nível de ruído de 87,20 dB(A).

 

Destarte, os períodos de 23.01.1986 a 10.12.1986 e de 07.10.1987 a 08.12.2011 devem ser considerados como

tempo de serviço especial. em razão do disposto no código 1.1.6 do quadro anexo a que se refere o art. 2º do

Decreto n. 53.831/64 e no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto n. 83.080/79.

 

 

Na presente demanda, somados os períodos acima, a parte autora conta com 25 (vinte e cinco) anos e 20 dias, na

data do requerimento administrativo em 08.12.2011, sendo suficientes à concessão da aposentadoria especial, que
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exige tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

 

3. CONSECTÁRIOS

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

Presentes os requisitos ensejadores à concessão da tutela antecipada, a mantenho.

[Tab]

4. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO A APELAÇÃO

DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, estabelecer os critérios de cálculo dos

juros de mora e da correção monetária na forma acima explicitada.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007845-47.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial e a consequente concessão de aposentadoria especial.

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o período laborado em atividade especial,

no período de 03.12.1998 a 27.04.2012. Sem condenação em honorários advocatícios ante a sucumbência

recíproca. Determinado o reexame necessário (fls. 114-120).

 

2012.61.10.007845-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDINEI ROCHA

ADVOGADO : SP209907 JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00078454720124036110 3 Vr SOROCABA/SP
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Apelação do INSS aduzindo que a parte autora não comprovou que exerceu atividade especial (fls. 123-128vº).

 

Sem apresentação das contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Inicialmente, razão alguma socorre ao apelante, no que toca à preliminar do não cabimento da tutela antecipada

concedida na sentença.

 

A antecipação da tutela é possível, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, desde que, existindo

prova inequívoca, se convença o Juiz da verossimilhança do direito invocado, e haja fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu.

 

Ora, a sentença, sem dúvida, é o momento em que o Magistrado está convencido da presença dos requisitos

previstos no artigo 273 do estatuto processual civil, pelo que absolutamente adequada essa fase para a prolação de

decisão no sentido da concessão da tutela antecipada.

 

E não se diga que o aludido diploma legislativo proíbe a concessão da tutela, por ocasião da sentença, dado não

haver previsão legal, que vede tal provimento jurisdicional, nessa oportunidade.

 

Ademais, justifica-se a necessidade de antecipação da tutela, na sentença, uma vez que, como se trata de ato

judicial passível de recurso, é de se supor que os efeitos da demora na efetivação da prestação jurisdicional que

poderão se fazer sentir por longo tempo, de sorte que para amenizar tal situação, que, indubitavelmente, assola o

Judiciário e os jurisdicionados, adequada se afigura a antecipação do provimento judicial almejado.

 

A jurisprudência perfilha tal posicionamento:

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO.

TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO.

EFEITO DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO.

Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria

sentença, desde que devidamente fundamentada.

A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para

os fins pretendidos.

A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta

somente no efeito devolutivo. Súmula 267/STF.

Recurso desprovido." (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002,

pg. 217)

É o caso dos autos, motivo pelo qual se procede à manutenção da tutela antecipada, conforme fundamentação da r.

sentença, cujos argumentos ficam fazendo parte integrante deste.

 

Passo ao exame do mérito.

 

2.1. Da aposentadoria especial 
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De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

2.2. Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.
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Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:
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"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,
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na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.
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Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO À ANALISE DO CASO CONCRETO.

 

 

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria especial, mediante o reconhecimento dos períodos de

06.03.1987 a 18.07.2012 (data do requerimento administrativo), laborados em atividade especial.

 

Cumpre consignar que a autarquia previdenciária já reconheceu como especial os intervalos de 01.12.1987 a

05.03.1997 e de 6.03.1987 a 02.12.1998, motivo pelo qual os considero incontroversos (fls. 80).

 

Para comprovação da atividade insalubre, foram acostados aos autos, Perfis Profissiográfico Previdenciário (fls.

20-24 e 73-77) que demonstram que a parte autora laborou sujeita a exposição do agente ruído de 91 dB(A) no

período de 03.12.1998 a 31.07.2000; de 94 dB(A) no período de 01.08.2000 a 17.07.2004 e de 88,30 dB(A) no

período de 28.07.2004 a 27.04.2012, de modo habitual e permanente.

 

Destarte, deve ser considerado como tempo de serviço especial o período de 03.12.1998 a 27.04.2012 

 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios

mencionados; no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

 

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

Na presente demanda, somados todos os interregnos de labor especial comprovados nos autos, aos demais lapsos

incontroversos, a parte autora conta com 24 (vinte e quatro) anos, 04 (quatro) meses e 27 (vinte e sete) dias no

exercício de atividade especial, na data do requerimento administrativo formulado em 18.07.2012, sendo

insuficientes à concessão da aposentadoria especial, que exige tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

Consigno que o período reconhecido somado aos períodos considerados especiais pelo réu na esfera

administrativa perfaz 24 anos, 04 meses e 27 dias de atividade especial (fl.98), tempo insuficiente, pois à

concessão do benefício pretendido.

 

3. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA

OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS. Sucumbência recíproca.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006823-45.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o

benefício à parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (23.04.2012 - fls. 17), com juros e

correção monetária, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação,

incidindo sobre as parcelas vencidas até o trânsito em julgado. Antecipou os efeitos da tutela jurisdicional.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Apela a autarquia sustentando a impossibilidade de reconhecimento de trabalho rural com base apenas em prova

testemunhal e o não cumprimento da carência exigida. Subsidiariamente, requer a alteração dos critérios de

cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

E o relatório.

 

Decido.

 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

A Lei n 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a concessão

de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

2012.61.12.006823-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP161752 LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI e outro

No. ORIG. : 00068234520124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3991/7669



economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova
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testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Ao caso dos autos.

 

A parte autora implementou o requisito etário em 09.03.2012 (fls. 11), devendo, portanto, comprovar o exercício

de atividade rural por 180 meses.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

No caso em questão, a requerente apresentou, dentre outros, os seguintes documentos: cópia da certidão de

casamento, realizado em 19.02.1976, em que consta a qualificação do seu cônjuge como lavrador (fls. 13); cópia

da certidão de nascimento de seu filho, nascido em 28.03.1976, em que consta a sua qualificação e a de seu

marido como lavradores (fls. 14), certidão da Justiça Eleitoral com a informação de que, conforme os

assentamentos do Cadastro Eleitoral, a ocupação da requerente é trabalhadora rural (fls. 15).

O fato de o ex-cônjuge da autora contar com vínculos urbanos, conforme se depreende dos dados do CNIS, não

obsta a concessão da aposentadoria rural por idade, vez na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova

material apto a comprovar a atividade rural, pois a autora apresentou documentos em nome próprio para

comprovar a sua condição de trabalhadora rural.

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos e gravados em mídia digital, confirmam o labor rural

da autora (fls. 56).

[Tab]

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborado por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para estabelecer os critérios de cálculo dos juros e da correção monetária, conforme

explicitado na fundamentação.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

 

Intimem-se. Publique-se.
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São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000711-76.2012.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

 

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

 

Coma as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

E o relatório.

 

Decido.

 

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

 

A Lei n 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a concessão

de aposentadoria por idade a rurícola.

 

O trabalhador rural deve comprovar o requisito etário e o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do beneficio, de modo que cumpra o período de carência

legalmente determinado.

 

Conforme entendimento da 8a Turma, basta a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao cumprimento do requisito etário, por igual tempo ao numero de

meses de contribuição correspondente à carência do beneficio pleiteado, a teor da interpretação dos artigos

retromencionados.

2012.61.39.000711-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : DORALICE IDALINA DA SILVA

ADVOGADO : SP214706 BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007117620124036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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A parte autora implementou o requisito etário em 07.05.2009, devendo, portanto, comprovar o exercício de

atividade rural por 168 meses.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou, dentre outros, cópias dos seguintes documentos: certidão de

nascimento da autora, certidão de casamento dos seus pais, em que consta a qualificação do seu genitor como

lavrador (fls. 11-14).

 

Tais documentos constituem início de prova material.

 

Contudo, os depoimentos testemunhais são insuficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo

período exigido em lei, na medida em que se mostraram genéricos e, também, contraditórios.

 

Dessa forma, embora os documentos apresentados aos autos constituam início de prova material do exercício de

atividade rural, não são suficientes à concessão do benefício pleiteado, uma vez não corroborados pela prova

testemunhal.

 

Nesse sentido, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ADMITID OS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. TRABALHADOR RURAL APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

NÃO CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

(...)

2. A matéria dos autos não comporta maiores discussões no âmbito da Terceira Seção deste Superior Tribunal,

havendo entendimento dominante no sentido de que, na ausência de depoimentos testemunhais idôneos a

complementar o início de prova material, não há como reconhecer o direito da parte autora à concessão da

aposentadoria por idade.

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."

(AgRg no REsp nº 796.464/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 24/4/2006)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS: IDADE E COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO IMEDATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. ARTS. 26, I, 39,

I, E 143, TODOS DA LEI N. 8.213/1991. DISSOCIAÇÃO PREVISTA NO § 1º DO ART. 3º DA LEI N.

10.666/2003 DIRIGIDA AOS TRABALHADORES URBANOS. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 

(...) 

3. Se ao alcançar a faixa etária exigida no art. 48, § 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de exercer

atividade como rurícola sem ter atendido a regra de carência, não fará jus à aposentação rural pelo

descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. 

(...) 

5. Não se mostra possível conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma do §1º do art. 3º da Lei n.

10.666/2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou:

aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana, os quais pressupõe contribuição. 

6. Incidente de uniformização desprovido."

(S3 - Terceira Seção, Petição 7.476/PR-2009/0171150-5, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. para

Acórdão Ministro Jorge Mussi, DJe 25/4/2011)" 

Em face da ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, a sentença deve ser mantida.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da parte autora.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002870-89.2012.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação de sentença que, em ação objetivando a concessão de benefício assistencial, extinguiu o

feito sem exame do mérito, por carência de ação, ante a falta de interesse de agir, tendo em vista que a autora não

justificou sua ausência em perícias médicas administrativas. Sentença registrada em 21.07.2014.

Recurso não respondido.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Na petição inicial, a autora afirmou que "é portadora de HIV, não possui renda nenhuma, depende única e

exclusivamente da ajuda de terceiros". Requereu o "reconhecimento do direito do autor ao Benefício de

Prestação Continuada (BPC ou LOAS)" (fls. 3 e 6).

O recurso apresenta, quanto ao mérito, razões dissociadas do decidido.

Consta, à petição, que "A AUTORA não foi intimada pessoalmente para comparecer na perícia designada". Nesse

sentido, afirma-se que "A recorrente conforme depreende-se dos autos, não foi intimada pessoalmente, tendo

somente seus patronos constituídos sido intimados via eletrônica", e, ainda, que "os patronos da ora recorrente

não conseguiram informa-la da audiência". Ademais, colaciona trechos jurisprudenciais de decisões desse E.

Tribunal, em que se reafirma a indispensabilidade de intimação pessoal da parte autora sobre a realização de

perícia médica. Conclui afirmando que "comprovado o equívoco da r. sentença, bem como o direito da

Recorrente ao salário-maternidade, requer o provimento do presente recurso, a fim de determinar o retorno dos

autos à Vara de origem, para realização de perícia médica, instrução processual, especialmente para determinar

a intimação pessoal da autora (...)". 

Ocorre, entretanto, que o pedido subjacente aos autos é de benefício assistencial de prestação continuada, e não

salário-maternidade. Ainda, inexiste designação de perícia médica para a qual a autora não teria sido intimada

pessoalmente ou para a qual os procuradores tenham sido eletronicamente informados. Com efeito, foi ordenada

pela juízo a quo a comprovação da requerente de que compareceu a perícia médica no INSS: não há designação de

audiência nos autos. Nesse sentido, após a decisão inicial (fl. 45), foi determinada a intimação pessoal da autora

(fl. 48) para que desse prosseguimento ao feito. A intimação foi realizada, tanto pela presença pessoal da

requerente ao cartório (fl. 49), bem como por oficial de justiça (fl. 50/50v). Ante a inércia da autora, o feito foi

extinto em seguida.

Com efeito, consta na sentença: "A ausência da autora às perícias médicas agendadas pelo INSS (fls. 32/33)

evidencia a desnecessidade de a lide ser resolvida pelo Poder Judiciário, o que resulta na carência de ação pela
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ausência de demonstração e utilidade e necessidade do provimento jurisdicional pretendido" (g. n.). 

Dessa forma, o apelante rechaça situação completamente distinta do ocorrido aos autos.

São razões dissociadas do decidido.

A propósito:

 

"Fundamentação deficiente. Não preenche o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal a apelação

cujas razões estão inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu, não podendo ser conhecida (JTJ

165/155)."

(In: Nelson Nery Junior. Código de Processo Civil Comentado. 10ª edição. São Paulo: RT, 2008, p. 855)

"Art. 514: 10. É dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação:

- em que as razões são inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu (RT 849/251, RJTJESP 119/270,

135/230, JTJ 259/124, JTA 94/345, Bol. AASP 1.679/52)."

(In: Theotonio Negrão. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor. 40ª edição. São Paulo:

Saraiva, 2008, p. 681)

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, uma ementa dentre tantas:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. RAZÕES DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS

DO ACÓRDÃO. INADMISSIBILIDADE.

1. Não se conhece de Recurso Ordinário em Mandado de Segurança cujas razões sejam divorciadas dos

fundamentos adotados no acórdão hostilizado. Precedentes do STJ.

2. Hipótese em que o Tribunal de origem indeferiu a petição inicial do writ, com base na inexistência de

documentação que comprove não ter sido ultrapassado o prazo decadencial do ajuizamento. No presente recurso,

discute-se a impossibilidade de extinção da Execução Fiscal em função do valor irrisório.

3. Recurso Ordinário não conhecido."

(ROMS 201000578217, Rel. Ministro Herman Benjamin, 2ª Turma, j. 25.05.2010, v.u., DJE 30.06.2010)

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da apelação, pois

dissociada dos autos.

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002996-07.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Laudo médico judicial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora auxílio-doença, desde a data

2012.61.83.002996-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RENATO CARLOS CIAPPA

ADVOGADO : SP224566 IVO RIBEIRO DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00029960720124036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     3997/7669



da cessação administrativa do auxílio-doença, com sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, desde

a data da realização da perícia médica e fixou os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações

vencidas até a sentença. Foi confirmada a antecipação de tutela e determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se, que a parte autora

recebeu administrativamente auxílio-doença até 28.11.11 (fls. 216), tendo ajuizado a presente ação em 13.04.12,

portanto, em consonância com os incisos I do art. 15 da Lei 8213/91.

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 28.06.13, atestou que a parte autora é portadora de

hipertensão arterial sistêmica, evoluindo com quadro de insuficiência cardíaca congestiva grave, com importante

comprometimento da função sistólica do ventrículo esquerdo; classe funcional grau IV, com dispneia aos

pequenos esforços; hiperplasia prostática benigna com grande aumento do órgão e hérnia inguinoescrotal à

esquerda, estando incapacitada de maneira total e permanente para o labor (fls. 57-62).

Destaque-se que, por meio do referido laudo médico, constata-se incapacidade com requisitos suficientes para a

concessão de benefício de aposentadoria por invalidez e não de auxílio-doença, pedido este vertido na vestibular.

Cumpre consignar a não configuração de julgamento extra petita, posto que o auxílio-doença tem todos os seus

requisitos abrangidos na aposentadoria por invalidez, estando um implícito em outro.

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PERMANENTE.

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. JULGAMENTO 'EXTRA PETITA'. RECURSO ESPECIAL.

1. Em face da relevância da questão social envolvida, não há julgamento 'extra petita' pelo Acórdão que concede

auxílio-doença ao invés de aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos

daquele. Precedentes.

2. Recurso especial provido". (STJ, Resp. 255776, proc. 2000/380164, PE, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

DJU 11.09.00, p. 280)". 

 

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do E. STJ:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA.

1. 'O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que

preenchidos todos os requisitos legais, faz jus o benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.'

(Resp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000).

2. Agravo regimental improvido".

(STJ, AgRg no REsp nº 543901, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 08.05.06, p. 303).

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA.

1. (...)

2. O trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12
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meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça".

(STJ, AgRg no REsp nº 956673, UF: SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., DJ 17.09.07, p.

354).

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do

artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subsequente, no que for

pertinente ao caso.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido conforme fixado na r. sentença, ou seja, o auxílio-doença

deverá ser concedido desde a data de sua cessação administrativa, com sua posterior conversão em aposentadoria

por invalidez, desde a data do laudo pericial, pois as lesões constatadas pelo perito judicial, além de totalmente

incapacitantes, são as mesmas que motivaram a concessão administrativa, não rendendo ensejo a eventual

descontinuidade do benefício.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Referentemente à verba honorária, em que pese o trabalho desempenhado pelo patrono do autor, a percentagem se

afigura excessiva, e deve ser diminuída, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para

10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para alterar o valor dos honorários

advocatícios. Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011170-05.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Cuida-se de apelação interposta pela autarquia, contra a r. sentença que julgou parcialmente procedentes os

embargos à execução opostos pelo INSS, oriundos de ação de revisão de previdenciário (fls. 88-89v.).

A parte recorrente pugna pela reforma da r. sentença, para que se reconheça a prescrição quinquenal parcelar, bem

como que os cálculos sejam refeitos, adotados os critérios que descreve nas razões recursais, atinentes à correção

monetária (fls. 104-109).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL PARCELAR

 

O reconhecimento da prescrição das parcelas devidas em atraso encontra fundamento nos arts. 1º do Decreto nº

20.910/32 e 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, c/c art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei

11.280/06.

Ressalte-se, ainda, que tal entendimento coaduna-se com a regra insculpida no artigo 1.211 do Código de Processo

Civil, in litteris:

"Art. 1.211. Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas

disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes."

 

Nesse sentido, a jurisprudência:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA.

PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 11.280/2006. POSSIBILIDADE.

1. Com o advento da Lei n. 11.280, de 16.2.2006, com vigência a partir de 17.5.2006, que acrescentou o § 5º ao

art. 219 do CPC, o juiz ficou autorizado a decretar de ofício a prescrição. 2. Caso concreto em que se verifica a

consumação do prazo prescricional. 3. Agravo regimental não-provido." (AGRESP 200702859059, MAURO

CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA,v.u., 01.12.08).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU

SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO

JULGADO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL RECONHECIDA.

I - Agravo interposto com fundamento no art. 557, §1º do CPC acolhido para que os embargos de declaração

tenham prosseguimento e sejam apresentados em mesa.

II - Julgamento de órgão colegiado impede a apreciação dos embargos de declaração por decisão monocrática.

Precedentes.

III - O v. aresto é omisso quanto ao reconhecimento da prescrição das parcelas anteriores aos 5 anos contados
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da propositura da ação.

IV - Com a edição da Lei 11.280, de 16 de fevereiro de 2006, a prescrição passou a ser matéria de ordem

pública, podendo ser reconhecida de ofício.

V - A ação de conhecimento foi proposta em 20/09/2000. Nos termos do parágrafo primeiro do art. 219 do

C.P.C., a prescrição retroage à data da propositura da ação (precedentes do STJ). Portanto, respeitando-se a

prescrição qüinqüenal, são devidas diferenças somente a partir de setembro/1995.

VI - Embargos acolhidos para sanar a omissão apontada.

VII - Dispositivo que passa a ter a seguinte redação: 'Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL E ÀS APELAÇÕES para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre as prestações vencidas até a

prolação da sentença e o termo inicial do benefício na data do óbito, condenando a Autarquia-ré ao pagamento

das diferenças daí advindas, respeitando-se a prescrição qüinqüenal das prestações devidas, anteriores aos 5

anos que precederam o ajuizamento da ação, declarando, ainda, que a correção monetária das parcelas vencidas

e os juros de mora deverão ser computados como exposto, mantendo, quanto ao mais, a sentença recorrida.

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que dê cumprimento à decisão antecipatória de tutela, no

prazo de 30 (trinta) dias, uma vez que dispõe de todos os dados necessários para tal fim.'

VIII - Alterada a ementa do Julgado."(TRF 3ª Reg. AC 200203990108382, Rel. Des. Fed. MARIANINA

GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, v.u., DJU 22.08.07, p. 404).

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A AVULSOS,

AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. LEI Nº 7.787/89, ARTIGO 3º, INCISO I. RESOLUÇÃO Nº 14 DO

SENADO FEDERAL. LEI Nº 8.212/91, ARTIGO 22, INCISO I. RECEPÇÃO DE LEGISLAÇÃO VIGENTE

ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO. DECRETO-LEI Nº 1.910/81 C/C O DE Nº 2.318/86. COMPENSAÇÃO:

POSSIBILIDADE. CRÉDITOS ANTERIORES À EDIÇÃO DA LEI Nº 8.383/91. RESTRIÇÕES DA LEI Nº

9.129/95. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

(...)

- A Lei n. 11.280, de 16.02.2006, cujo prazo de vacatio legis foi de 90 (noventa) dias, foi publicada no Diário

Oficial da União de 17.02.2006, alterou a redação do parágrafo 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil e

revogou, por sua vez, o artigo 194 do Código Civil. - Em razão das modificações indicadas, impõe-se a

determinação do artigo 462 do CPC, segundo a qual o juiz deve levar em conta, ao julgar, o jus superveniens.

Ademais, a referida lei transformou a prescrição, fato extintivo da pretensão ressarcitória, em matéria de ordem

pública, passível de cognição de ofício.

(...)

- Reconhecida de ofício a prescrição qüinqüenal. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso do autor

parcialmente provido. (AC 98030599089, Des. Fed. ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUINTA TURMA,

20.06.2007, v.u., p. 352).

 

Ademais, note-se que o Instituto, na ação de cognição, já requerera que as parcelas anteriores ao quinquênio que

precede o ajuizamento da ação fossem declaradas prescritas (fls. 120 do apenso).

Revelam os autos que o pedido administrativo de revisão do benefício foi efetivamente protocolizado em

19/03/2002, como se verifica da cópia do petitório anexada às fls. 29-34. Pouco mais de um ano após encetar tal

intento (28/03/2003), a parte segurada ajuizou a ação de conhecimento, deflagrada nos autos em apenso.

Em verdade, procedimento administrativo anterior, com início em 29/11/94 foi julgado por meio de decisão

colegiada da 11ª Junta Recursal, proferida em 10/06/96, de modo que não é cabível a exclusão do lapso

prescricional, uma vez que o segurado deixou transcorrer mais de 5 (cinco) anos do julgamento originário -

quando o prazo prescricional não mais esteve suspenso - para pleitear a revisão dos proventos posteriormente na

data acima citada, em 19/03/2002; é a partir do início desse último procedimento que deve ser verificada a

fluência ou não do interregno quinquenal de prescrição.

Nesse rumo, como visto, anteriormente à data da propositura da ação de cognição (28/03/2003) há, dentro do

lustro retroativo, o momento em que formulou-se pedido de revisão na esfera administrativa, e é desse marco que

considera-se suspenso o lapso quinquenal de prescrição (19/03/2002, fls. 29).

A propósito:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. SUSPENSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. (...) A

jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a existência de

requerimento administrativo suspende a contagem do prazo prescricional, que só se reinicia após a decisão

final da autarquia previdenciária. Precedentes. - Na hipótese dos autos, tendo em vista que o prazo prescricional

permaneceu suspenso durante o trâmite do processo administrativo, não há que se falar em prescrição em

relação às parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecede ao ajuizamento da ação. - Agravo desprovido."

(TRF3, REO 00092660620064036103, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, - SÉTIMA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2013).

Considera-se, pois, a incidência da prescrição quinquenal parcelar, relativamente às diferenças vencidas
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anteriormente ao lustro que antecedeu o pedido administrativo, formulado em 19/03/2002.

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

 

O título executivo judicial estabeleceu que a correção monetária das diferenças a serem apuradas devia atender à

legislação de regência, o que significa dizer que será realizada em conformidade ao critério de cálculo de

atualização vigente à época do cálculo (fls. 149); a menção às normas de cálculo é ilustrativa e o tema, em sede de

execução, em regra, não comporta a oposição de reformatio in pejus.

Nesse ensejo, não se há falar na utilização de uma norma de cálculo revogada (Resolução nº 561/2007, do CJF),

só porquê constou da decisão proferida na actio de conhecimento.

A título ilustrativo, acresça-se que, tanto não devem ser aplicados os índices oficiais antigos, que não há

permissão de acesso às respectivas tabelas no site da Justiça Federal da Terceira Região.

 

CONCLUSÃO

 

Observar-se-á, enfim, o atendimento à prescrição quinquenal parcelar calculada a partir de 19/03/2002, bem como

os índices de atualização monetária do débito judicial versados pela norma de cálculo em vigor, atualmente,

Resolução nº 267/13, do CJF (mantida a incidência da Lei nº 11.960/2009, conforme STF, Reclamação nº

16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe 02/12/2014); as diferenças efetivamente devidas devem ser verificadas com

o auxílio técnico da Contadoria Judicial (STJ, AgRg no Ag 444.247/SP, 6.ª Turma, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA

BARBOSA, DJU 19.12.05)(STJ, REsp 337.547/SP, 6.ª Turma, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJU de

17.05.04).

Sem condenação às verbas sucumbenciais, por se tratar de parte beneficiária da gratuidade processual.

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT, DO CPC, DOU PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO, PARA ESTABELECER A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL PARCELAR A

PARTIR DA DATA DO PLEITO DE REVISÃO ADMINISTRATIVA DE 19/03/2002.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004586-80.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa (73 anos, na

data do ajuizamento da ação) e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família.

2013.03.99.004586-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AURINHA NUNES DE ARAUJO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

No. ORIG. : 11.00.00078-5 2 Vr PIEDADE/SP
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Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir da citação. "Pagará as

parcelas atrasadas de uma só vez, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios nos termos do

artigo 1º-F da lei 9494/97, na redação dada pela lei 11960/09, contados a partir da citação nos termos da

Súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça" (fls. 60). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre

o valor da condenação até a sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Por fim, concedeu a tutela

antecipada, "fixando a multa diária de meio salário mínimo, a contar do 15º dia seguinte à intimação da ordem,

sem prejuízo de eventual apuração de desobediência" (fls. 61).

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo, preliminarmente, o recebimento do recurso no duplo efeito. No

mérito, requer a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer que o termo inicial do

benefício se dê a partir da juntada do laudo pericial em juízo, a incidência da correção monetária e dos juros

moratórios nos termos da Lei 11.960/09, a redução dos honorários advocatícios, bem como a redução da multa

diária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

A Exma. Desembargadora Federal Vera Jucovsky proferiu a seguinte decisão: "Isto posto, rejeito a preliminar e,

com fundamento no art. 557, caput, e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA,

para julgar improcedente. REVOGO A TUTELA ANTECIPADA. Sem ônus sucumbenciais" (fls. 104).

A parte autora interpôs o recurso de agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, pleiteando a reforma do decisum.

O Ministério Público Federal se manifestou requerendo "seja declarada a nulidade do processo desde o momento

em que o Parquet de Segunda Instância deveria ter sido intimado, nos termos do artigo 246 do Código de

Processo Civil" (fls. 114).

A Exma. Desembargadora Federal Cecília Mello, então Relatora, proferiu a seguinte decisão: "1. Considerando

que a decisão de fls. 103/105 está em confronto com o entendimento dominante nos Egrégios Superior Tribunal

de Justiça e Supremo Tribunal Federal, bem como que, nesta instância, ainda não foi colhido o parecer do

Ministério Público Federal, TORNO SEM EFEITO a referida decisão e JULGO PREJUDICADO o agravo

legal interposto às fls. 108/111. 2. Abra-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação" (fls. 115).

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 118/121, opinando pelo desprovimento da apelação.

É o breve relatório.

Preliminarmente, no que tange à devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum.

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de

26/12/01, a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos

da tutela, hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante

frisar que nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre

provimento que confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido

Dinamarco, in verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente

devolutivo a sentença que "confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente

devolutiva a sentença que conceder a tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou

alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a

efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus).

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01

veio apenas explicitar o que já era óbvio.

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de

tutela antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado

justamente pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O

mesmo raciocínio vale para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução

probatória, e fica impossibilitado de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar.

Nas palavras de Cândido Dinamarco "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita

à espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação

comum das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de

urgência decorre que às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo

Civil em relação às primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do

Processo Civil", p. 85, Malheiros Editores, 2003).

Passo à análise do mérito.

No que tange à apelação do INSS, devo ressaltar, inicialmente, que a mesma será parcialmente conhecida, dada a

falta de interesse em recorrer relativamente ao termo inicial do benefício a partir da juntada do laudo médico

pericial, uma vez que no presente caso não foi realizada perícia médica e com relação à correção monetária e juros

moratórios, uma vez que a R. sentença foi proferida nos exatos termos de seu inconformismo. Como ensina o

Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar

algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em
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recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262).

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993.

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.
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Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se

refere a LOAS.

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e

axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS
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LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre

a verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente

incapaz para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de

um salário mínimo.

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de

medicamentos.

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se

necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda

mensal per capita.

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98,

que remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VII - Embargos infringentes não providos.

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos

meus)

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do requisito etário porquanto os documentos

acostados aos autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora (73 anos) à época do

ajuizamento da ação (15/7/11).

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 4/2/12, data em que o salário mínimo

era de R$ 622,00 reais) demonstra que a parte autora reside com seu marido, de 73 anos, em casa própria,

construída em alvenaria, composta por 6 cômodos, "possuidores de infraestrutura tais como abastecimento

elétrico e de água, o que, a meu ver, dentro de uma visão de direitos e acessos, possibilita-os ao acesso aos

mínimos sociais. Este imóvel está localizado em área urbana e próxima da rede de serviços socioassistenciais"

(fls. 36). A renda familiar mensal é de R$622,00, proveniente da aposentadoria de seu marido. As despesas

mensais totalizam R$700,00, referentes à medicamentos, alimentação, energia elétrica e demais despesas fixas.

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária

de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar
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correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença.

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO.

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas

aquelas devidas até a data da sentença.

2. Embargos rejeitados."

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação

unânime, DJU 19.6.00).

 

Outrossim, o C. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou acerca da possibilidade de aplicação de multa diária

contra a Fazenda Pública por descumprimento de decisão judicial, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL - ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - ENTE PÚBLICO - FORNECIMENTO

DE MEDICAMENTOS - OBRIGAÇÃO DE DAR - FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA - CABIMENTO -

PRECEDENTES - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - POSSIBILIDADE.

1 - A hipótese dos autos cuida da imposição de multa diária ao Estado do Rio Grande do Sul pelo não-

cumprimento de obrigação de fornecer medicamentos à autora. Não se trata, portanto, de obrigação de fazer,

mas de obrigação de dar.

2 - O artigo 461-A, § 3º, do CPC, estendeu a previsão de possibilidade de imposição de multa diária ao réu por

atraso na obrigação de fazer (art. 461, § 4º) à obrigação de entrega de coisa.

3 - Na espécie, deve ser aplicado idêntico raciocínio adotado por esta Corte no que se refere às obrigações de

fazer pela Fazenda Pública, ou seja, de que "o juiz, de ofício ou a requerimento da parte, pode fixar as

denominadas astreintes contra a Fazenda Pública, com o objetivo de forçá-la ao adimplemento da obrigação de

fazer no prazo estipulado"

(AgR no REsp 554.776/SP, Rel. Min. Paulo Medina, DJ 6.10.2003).

4 - Correto o Juízo de primeira instância ao condenar o Estado do Rio Grande do Sul a fornecer os

medicamentos imprescindíveis à autora, portadora de problemas crônicos de visão, sob pena de imposição de

multa diária no valor de R$ 300,00. Recurso especial provido, para condenar o Estado do Rio Grande do Sul a

fornecer os medicamentos imprescindíveis à autora, sob pena de imposição da multa diária já fixada em primeira

instância."

(STJ, REsp. nº 852.084/RS, 2ª Turma, Relator Min. Humberto Martins, j. 17/8/06, v.u., DJ 31/8/06)

 

Dessa forma, não obstante o entendimento de que a multa diária deveria ser fixada em R$500,00, mantenho-a tal

como determinada na R. sentença, sob pena de afronta ao princípio da proibição da reformatio in pejus.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial e a consequente concessão de aposentadoria especial.

 

A sentença prolatada em 17.10.2012 (fls. 286-297) julgou procedente o pedido, para reconhecer o período de

01.07.1984 a 31.07.1984, de 01.08.1984 a 30.06.2001 e de 01.07.2001 até a data da propositura da ação laborados

em atividade especial, condenando a autarquia a conceder a aposentadoria, a partir da data do requerimento

administrativo (07.09.2009 - fls. 21), sendo as parcelas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora. O

réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o

valor da condenação, excetuadas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Antecipou os efeitos

da tutela jurisdicional. Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Apelação do INSS aduzindo, preliminarmente o reexame de toda a matéria que lhe é desfavorável. No mérito,

alega que a parte autora não comprovou que exerceu atividade especial. Subsidiariamente requer a alteração dos

critérios de cálculo dos juros, correção monetária e verba honorária advocatícia (fls. 305-309).

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Sentença sujeita ao reexame necessário, a teor do artigo 475, I, do CPC, consoante redação conferida pela Lei nº

10.352/2001.

 

Passo à análise do mérito.

 

 

2.1. Da aposentadoria especial 

 

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP304956B MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO ADEMIR DA SILVA

ADVOGADO : SP233049B ADRIANA DANIELA JULIO E OLIVEIRA

No. ORIG. : 11.00.00001-2 1 Vr ROSEIRA/SP
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art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

2.2. Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à
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saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.
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I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de
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1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".
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PASSO À ANALISE DO CASO CONCRETO.

 

A parte autora alega ter exercido atividade em condições especiais nos intervalos de 01.07.1981 a 02.12.1998 e

de03.12.1998 a 07.09.2009 (DER).

 

Quanto aos períodos laborados em condições especiais a parte acostou aos autos cópia do processo administrativo

contendo laudo técnico elaborado por perito em que consta a descrição das atividades da Empresa Indústria

Química Lorena Ltda e os agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho (fls. 38-119).

 

Além disso, o Laudo pericial judicial de fls. 215-261 informa de maneira pormenorizada, as atividades

desempenhadas pela parte autora na IQL Indústria Química Lorena no período de 01.07.1981 a janeiro de 2012,

na atividade de encarregado de produção. A diligência foi realizada no local de trabalho com a finalidade de

avaliar as condições de trabalho e a exposição de agentes insalubres como ruído, arsênio, fósforo e/ou manganês.

Foram achados na perícia compostos tóxicos de fósforos: fosfomete, acefato, glicfosato e compostos tóxicos de

maganês: mancozebe. de modo habitual e permanente, trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu sua

atividade profissional, com exposição ao agente agressivo fósforo . Referido agente agressivo encontra

classificação no código 1.2.6 do Decreto nº 53.831/64 e código 1.2.6 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79.

 

Informa, ainda, o Sr. Perito, que a legislação brasileira não reconhece limite seguro para a substância fósforo e

quaisquer dos seus compostos tóxicos; a simples presença determina insalubridade em grau máximo e a

aposentadoria especial.

 

Destacou, ainda, que a presença do agente químico FOSMETE, princípio ativo do inseticida organofosforado (pó)

de marca IMIDAM, e ressaltou que a empresa IQL Indústria Química Lorena, onde o requerente trabalhou de

julho de 1981 a janeiro de 2012 é o único manipulador licenciado pelo MAPA para toda a produção de IMIDAN

no Brasil.

 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

 

Destarte, deve ser considerado como tempo de serviço especial o período de 01.07.1981 a 07.09.2009 (data do

requerimento administrativo).

 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios

mencionados; no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

 

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

Na presente demanda, somados todos os interregnos de labor especial comprovados nos autos, aos demais lapsos

incontroversos, a parte autora conta com 28 (vinte e oito) anos, 02 (dois) meses e 07 (sete) dias no exercício de

atividade especial, na data do requerimento administrativo (07.09.2009 - fls. 21) sendo suficientes, sendo

suficientes à concessão da aposentadoria especial, que exige tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

 

3. CONSECTÁRIOS. 

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,
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de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

 

Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, em que

pese o trabalho desempenhado pelo patrono do autor, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída,

nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

 

3. DISPOSITIVO

 

 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, [Tab]DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS. E A REMESSA OFICIA para fixar os critérios de cálculos dos juros de mora e da

correção monetária e os honorários advocatícios na forma supraexposta.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021060-29.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais, sua conversão em tempo de serviço

comum e a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde o requerimento

administrativo (11.06.2010 - fl. 74).

 

Documentos (fls. 20-93).

2013.03.99.021060-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ISABEL CRISTINA PINAFFI

ADVOGADO : SP328267 NAYARA KARINA BORGES ALMEIDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 11.00.00197-5 2 Vr MOGI GUACU/SP
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Assistência judiciária gratuita (fl. 94).

 

A sentença, prolatada em 16/06/10, julgou procedente o pedido para, reconhecendo todo o período especial

pleiteado (01.07.1985 a 03.05.1996, de 01.11.1996 a 21.10.1999, de 02.05.2000 a 31.08.2004, de 02.09.2004 a

11.06.2010, determinar à autarquia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço ao autor, a partir do

requerimento administrativo (11.06.2010- fl. 74), com juros de mora e correção monetária. Honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, nos

termos da Súmula 111 do STJ. Concedida a tutela antecipada.

 

Apelação do INSS aduzindo que a parte autora não comprovou que exerceu atividade especial (fls. 151-156).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

1. DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."
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O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

 

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

 

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

 

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

2.2. DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela
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legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

 

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº
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9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

 

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).
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IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que
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firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO À ANALISE DO CASO CONCRETO.

 

Na petição inicial, busca o autor, o reconhecimento de atividades especiais no período de 06.03.1997 a

24.01.2013.

 

Anote-se que no período de 06.03.1997 a 17.1.2003, laborado na empresa BomBril S/A a parte autora exposto de

modo habitual e permanente, ao agente agressivo ruído, de nível de 85 dB(A), ruídos inferior a 90dB(A), exigido

legalmente para a caracterização da atividade especial.
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Destarte, excluindo o período acima, é de se reconhecer a atividade especial exercida pelo autor nos períodos de

23.01.1986 a 05.03.1997, de 18.01.2003 a 24.01.2003 (data do requerimento administrativo) em que a parte autora

esteve exposta ao agente nocivo ruído de 86 dB(A) - e como serviço comum, o período compreendido entre

06.03.1997 a 17.11.2003

 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios

mencionados.

 

Sendo assim, computando-se os períodos sujeitos à conversão de especial para comum, com os demais períodos

incontroversos (CTPS) até a data do requerimento administrativo em 24.01.2013 (fls. 17), a parte autora atinge

mais de 35 anos de tempo de serviço, ou seja, tempo suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, em sua forma integral.

 

 

PASSO À ANALISE DO CASO CONCRETO.

 

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria especial, mediante o reconhecimento dos períodos de

24.04.1986 a 16.12.2001, laborados em atividade especial.

 

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 01.07.1985 a 03.05.1996 - auxiliar de laboratório - agentes agressivos: agentes biológicos (sangue, fezes, urina,

esputo (catarro), de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário (fls. 48-49)

 

- 01.11.1996 a 21.10.1999 - técnico/gerente de laboratório - agentes agressivos: vírus, bactérias, de modo habitual

e permanente - perfil profissiográfico previdenciário (fls. 100);

 

- 02.05.2000 a 31.08.2004 - técnica de laboratório - agentes agressivos: agentes biológicos - sangue, urina e

secreções diversas;prepara amostras de material biológico e realiza exames conforme protocolo) de modo habitual

e permanente - perfil profissiográfico previdenciário (fls. 52-54);

 

- 02.09.2004 a 13.05.2010 (data da emissão do PPP) - bióloga em laboratório de análises clínicas, e banco de

sangue - agentes agressivos: culturas (vírus, bactérias e protozoários, etc) de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 58-59);

 

O Decreto nº 53.831/64, Decreto nº 83.080/79 e Decreto nº 2.172/97, no item 1.3.2, 1.3.2 e 3.0.1 abordam os

trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes - assistência médico,

odontológica, hospitalar e outras atividades afins, sendo inegável a natureza especial do labor.

 

Assim, a requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas

 

Destarte, devem ser considerados como tempo de serviço especial os períodos de 01.07.1985 a 03.05.1996, de

01.11.1996 a 21.10.1999, de 02.05.2000 a 31.08.2004 e de 02.09.2004 a 11.06.2010. 

 

Assim, a requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios

mencionados.

 

Sendo assim, computando-se os períodos sujeitos à conversão de especial para comum, com os demais períodos

incontroversos (CTPS) até a data do requerimento administrativo em 11.06.2010 (fls. 29), a parte autora atinge

mais de 31 (trinta e um), 07 (sete) meses e 27 (vinte e sete) dias de tempo de serviço, ou seja, tempo suficiente

para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, em sua forma integral.

 

3. CONSECTÁRIOS

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no
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Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da

demanda (art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, c/c art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei

11.280/06, e art. 1.211 do CPC).

 

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Com relação às custas processuais, o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, assim dispõe:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

4. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para fixar os consectários legais e os

honorários advocatícios na forma supraexposta. .

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial e a consequente conversão do benefício de aposentadoria

por tempo de serviço em aposentadoria especial.

A sentença prolatada em 27.02.2013 (fls. 119-123) julgou procedente o pedido, para reconhecer os períodos

laborados em atividade especial, no período de 03.12.1998 a 17.02.2012, condenando a autarquia a conceder a

aposentadoria especial, a partir da data do requerimento administrativo (23.03.2012 - fls. 16), sendo as parcelas

corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% (dez) por cento sobre o valor da condenação. Custas na forma da lei. Sentença não

submetida ao reexame necessário.

 

Apela o INSS requerendo preliminarmente o reexame necessário. No mérito, aduz que a parte autora não

comprovou que exerceu atividade especial. (fls. 121-133).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Sentença sujeita ao reexame necessário, a teor do artigo 475, I, do CPC, consoante redação conferida pela Lei nº

10.352/2001.

 

Passo ao exame do mérito.

 

2.1. Da aposentadoria especial 

 

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

2.2. Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NABOR FIRMINO DA COSTA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
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83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4024/7669



Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta
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Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE
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ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO À ANALISE DO CASO CONCRETO.

 

Na petição inicial, busca o autor, o reconhecimento de atividades especiais nos períodos de 03.12.1998 a

17.02.2012.

 

Cumpre consignar que a autarquia previdenciária já reconheceu como especial o intervalos de 07.07.1986 a
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02.12.1998, motivo pelo qual o considero incontroverso (fls. 64).

 

É de se reconhecer a atividade especial exercida pela parte autora, nos períodos abaixo, todos laborados na

empresa São Martinho S/A, conforme o Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 55-59:

 

- de 03.12.1998 a 30.06.2003 - exposto a nível de ruído habitual e permanente de 91,5 dB(A);

 

- de 01.07.2003 a 13.11.2007 - exposto a nível de ruído de 92,9 dB(A);

- de 14.11.2007 a 03.03.2008 - exposto a nível de ruído de 86,1 dB (A);

- de 04.03.2008 a 17.02.2012 (data do PPP) - exposto a nível de ruído de 86,1 db(A)

 

Destarte, devem ser considerados como tempo de serviço especial o períodos de 03.12.1998 a 17.02.2012 (data

do PPP).

 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios

mencionados; no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

 

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

Na presente demanda, somados todos os interregnos de labor especial comprovados nos autos, aos demais lapsos

incontroversos, a parte autora conta [Tab]com 25 (vinte e cinco) anos, 07 (sete) meses e 01 (um) dia de exercício

de atividade especial, na data do requerimento administrativo em 23.03.2012 (fls. 16), sendo suficientes, à

concessão da aposentadoria especial, que exige tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, qual seja, 23.03.2012 (fl.

16), ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão.

 

3. CONSECTÁRIOS 

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

Não há condenação do embargado em custas e despesas processuais, tendo em vista que o INSS, por estar isento

de referidas despesas, conforme previsto no artigo 4º, inciso I, da Lei nº. 9.289/96, não adiantou quaisquer custas

ou despesa processual, de modo que nada há a ser ressarcido.

4. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para estabelecer os critérios de

cálculo dos juros de mora e da correção monetária e isentá-lo de custas e despesas processuais, mantendo, no

mais, a r. sentença recorrida.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.
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Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023416-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de agravo legal interpostos de decisão proferida às fls. 130/131 que, em ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade, negou seguimento à apelação.

O embargante aduz que a decisão monocrática é contraditória uma vez que, não obstante em seu contexto tenha

sido no sentido de reformar a sentença de procedência, na parte dispositiva constou, por evidente equívoco, "nego

seguimento à apelação".

Requer, desse modo, sejam acolhidos os embargos de declaração para que a contradição seja extirpada.

É o relatório.

Em primeiro lugar recebo o agravo legal do artigo 557, §1º, do CPC, como embargos de declaração, pois

apresentada alegações fundadas nas hipóteses do artigo 535 do CPC.

Com razão o embargante.

Verifica-se a ocorrência de erro material na decisão monocrática, pois não obstante reconhecida a ausência de

início de prova material, a conclusão foi pelo improvimento do recurso.

Assim, onde se lê:

"osto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação."

Leia-se:

"De rigor, portanto, a reforma da sentença, ante a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício.

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da parte

autora ao pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira

Seção desta Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº

96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06)."

Dito isso, dou provimento aos embargos de declaração para sanar a contradição apontada e, por consequência, a

parte dispositiva da decisão de fls. 130/131 passa a ter a seguinte redação: "Posto isso, nos termos do artigo 557,

§1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente

o pedido."

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

2013.03.99.023416-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEONICE SANFELICE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS SP

No. ORIG. : 08.00.00230-2 1 Vr COSMOPOLIS/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração opostos contra decisão que, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, porque

manifestamente improcedente, negou seguimento à apelação.

Sustenta, a embargante, que a decisão apresenta contradição, pois o reconhecimento da litispendência acarreta a

extinção da ação distribuída em data posterior.

Requer, desse modo, o provimento dos embargos de declaração, para que o vício seja sanado. 

É o relatório.

Decido.

Os embargos de declaração são cabíveis tão-somente para completar a decisão omissa, aclarar a decisão obscura

ou ambígua ou suprir a contradição presente na fundamentação.

A decisão é omissa se deixou de decidir algum ponto levantado pelas partes ou se decidiu, mas a sua exposição

não é completa. É obscura ou ambígua quando confusa ou incompreensível. Contraditória, quando as suas

proposições são inconciliáveis, no todo ou em parte, entre si.

Os embargos declaratórios têm por objetivo o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional devida pelo Estado-Juiz,

ou, conforme Dinamarco, valendo-se dos ensinamentos de Liebman, "a função estrita de retificar exclusivamente

a expressão do pensamento do juiz, sem alterar o pensamento em si mesmo" (Instituições de Direito Processual

Civil, Malheiros, 4ª edição, p. 688.). Não se prestam, destarte, a uma nova valoração jurídica do conteúdo

probatório e fatos envolvidos no processo. Ao contrário, o provimento dos embargos se dá sem outra mudança no

julgado, além daquela consistente no esclarecimento, na solução da contradição ou no suprimento da omissão

(José Carlos Barbosa Moreira, Comentários ao Código de Processo Civil, vol. V, Forense, 11ª edição, p. 556).

Não podem rediscutir a causa, reexaminar as provas, modificar a substância do julgado. Nem sequer corrigir

eventual injustiça da decisão proferida. As exceções apontadas pelos que entendem comportar reparos a afirmação

de que a decisão sobre os embargos se limita, sem inovações, a revelar o verdadeiro conteúdo do acórdão atacado,

referem-se a erros graves e perceptíveis a uma análise direta, objetiva, casos em que o órgão julgador, v. g., dera

por intempestivo recurso interposto dentro do prazo; saltara por sobre alguma preliminar, concernente a qualquer

circunstância que impedisse o ingresso no mérito da causa, ou mesmo a aspecto desse (prescrição, decadência);

ou, ainda, ocasiões em que deixara de apreciar matéria tal que, fosse objeto de exame, poderia conduzir a decisão

distinta da proferida.

Verdadeiramente, exceções, que se prestam a confirmar a regra, mas que não se ajustam à hipótese destes autos.

Ventila-se, in casu, a existência de contradição, mas os argumentos apresentados não impressionam, em nada

recomendando o reparo da decisão.

Da leitura da decisão embargada, verifica-se que a questão relativa à litispendência restou devidamente analisada.

Vejamos:

 

"Dispõe o artigo 301, § 3º, do Código de Processo Civil:

"§ 3º - Há litispendência, quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que

já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso." (grifo nosso).

O fenômeno da litispendência, óbice à reprodução de ação anteriormente ajuizada, impõe sa extinção do

processo sem o julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.

Tratando-se de matéria de ordem pública, o conhecimento de litispendência pode ser de ofício, sem prévia

provocação da parte.

Nesse sentido, é a lição de Cândido Rangel Dinamarco, in Instituições de Direito Processual Civil. Volume II. 3ª

edição, revista, atualizada e com remissões ao Código Civil de 2002. São Paulo, Malheiros, 2003, pp. 64-65:

2013.03.99.032993-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSEFINA DONIZETI BATISTA

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00052-6 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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"O repúdio da ordem jurídico-processual ao bis in idem chega ao ponto de mandar que o juiz faça de-ofício o

controle da originalidade da demanda, extinguindo o processo mesmo sem que o demandado o peça (CPC, art.

267, § 3º) e mesmo no caso improvável de ele aceitar expressamente a repetição. Como se trata de matéria de

ordem pública, referente ao exercício de uma função estatal, que é a jurisdição, nega-se o próprio Estado,

independentemente da vontade dos litigantes, a exercê-la duas ou várias vezes com o mesmo objetivo. A proibição

de duplicar ou multiplicar o exercício da jurisdição em casos assim constitui legítima e racional ressalva à

promessa constitucional de tutela jurisdicional (Const., art. 5º, inc. XXXV) (...) O controle oficial deve ser feito

durante toda a pendência do segundo processo, a saber, desde o momento em que o juiz despacha a petição

inicial e enquanto não se exaurirem as instâncias ordinárias (...)".

A propósito, os julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR INOMINADA INCIDENTAL. EXECUÇÃO

DE SENTENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FUNDAMENTO NÃO IMPUGNADO. SÚMULA 283/STF.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. LITISPENDÊNCIA. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. 1. Trata-se

de ação cautelar inominada incidental com o fito de sustar ordem de busca e apreensão de combustível e

condicionar a entrega desse ao prévio pagamento do respectivo preço. Na ação principal, a sentença que

transitou em julgado determinou o pagamento pelo combustível após trinta dias de sua entrega. 2. Ausentes os

vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração. 3. A existência de fundamento do acórdão

recorrido não impugnado - quando suficiente para a manutenção de suas conclusões - impede a apreciação do

recurso especial. 4. A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a

interposição de embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial. Súmula 211/STJ. 5. Nos

termos do art. 301, § 3º, do CPC, há litispendência quando se reproduz ação idêntica à outra que já está em

curso. Por outro lado, as ações são idênticas quando têm os mesmos elementos, ou seja, partes, causa de pedir e

pedido (art. 301, § 2º, do CPC). Assim, ocorre litispendência apenas quando tramitam simultaneamente duas ou

mais ações com as mesmas partes, mesma causa de pedir e mesmo pedido. 6. A medida cautelar que condiciona a

entrega de mercadoria à prestação de garantia pelo pagamento do respectivo preço não viola o principio da

coisa julgada, quando o atual acervo fático-probatório dos autos revela que o adquirente não possui condições

financeiras de realizar o pagamento posterior. 7. Recurso especial não provido."

(STJ - RESP 1187735 - Relator Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, j. 02.09.2010, DJE 15.09.2010).

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE 84,32%. LIMITAÇÃO TEMPORAL. ADVENTO

DO RJU. AÇÃO ORDINÁRIA. LITISPENDÊNCIA. PEDIDOS DIVERSOS. 1. Não ofende o art. 535 do CPC,

tampouco nega prestação jurisdicional, o acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que concisa e não

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia. 2. A citação válida que induz

litispendência é a ocorrida na primeira demanda. Vale dizer, a partir da efetivação regular de tal ato processual,

toda nova ação que envolva as mesmas partes, pedido e causa de pedir sofrerá a incidência da regra prevista no

art. 267, V, do CPC, independente da citação da parte ré na segunda demanda, o que harmoniza-se, aliás, com o

que reza o § 3º do mesmo dispositivo legal. 3. O delineamento da situação fática, ainda que no bojo das

considerações feitas no voto vencido, é suficiente para afastar a aplicação da Súmula 7 do STJ. 4. Tendo em vista

que a litispendência somente se verifica quando duas ações contêm as mesmas partes, o mesmo pedido e a mesma

causa de pedir, e não sendo este o caso dos autos, cumpre reconhecer a apontada violação aos arts. 267, V, e

301, V, e §§ 1º a 3º, do CPC. 5. Recurso especial parcialmente provido." (grifo nosso)

(STJ - RESP nº 1107249 - Relator Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, j. 01.09.2009, DJE 13.10.2009).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. LITISPENDÊNCIA. ARTIGO 301, §§2º E 3º, DO

CPC.

I - A litispendência se opera, nos termos do artigo 301, §§ 2º e 3º, do CPC quando há repetição de ação em curso

sob mesmas partes, causa de pedir e pedido. II - Caracterizada a litispendência, há causa de extinção do feito

sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do CPC, relativamente ao processo repetido,

prosseguindo-se nos autos do primeiro. III - Compete ao juízo da ação proposta em repetição a análise da

litispendência. IV - Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região - AI nº 156409 - Processo nº 2002.03.00.026184-7 - Relatora Desembargadora Alda Basto,

Quarta Turma, j. 02.06.2011, DJF3 10.06.2011, p. 820).

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

LITISPENDÊNCIA INFORMADA PELAS PARTES. ACOLHIMENTO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM

JULGAMENTO DE MÉRITO. 1. Sentença sujeita ao reexame obrigatório, uma vez que o valor, cuja condenação

se pretende, excede a 60 salários mínimos, nos termos do art. 475 do CPC, na redação dada pela Lei

10.352/2001. 2. Há litispendência quando verificada a reprodução de ação anteriormente ajuizada, ainda em

curso e pendente de julgamento, com identidade entre as partes, causa de pedir e pedido (art. 301, §§ 1º e 3º,

CPC). 3. Constatada a litispendência, impõe-se a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do

art. 267, V, do Código de Processo Civil. 4. Remessa oficial a que se nega provimento."

(TRF 1ª Região - REO nº 2007.01.99.058960-1 - Relatora Desembargadora Maria do Carmo Cardoso, Oitava

Turma, j. 18.03.2011, DJF1 08.04.2011, p. 500
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No caso dos autos, restou comprovado (fl. 37) que a autora já havia ajuizado, em curso perante a 2ª Vara Cível

da Comarca de Taquaritinga/SP, demanda com idêntica causa de pedir e pedido, a evidenciar a ocorrência de

litispendência.

Cumpre asseverar, ainda, que a questão relativa à desistência do processo nº 1169/2011 deve ser debatida

naqueles autos, sendo, portanto, matéria estranha ao presente feito.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, porque manifestamente improcedente, nego seguimento

à apelação."

 

Vale asseverar, ainda, que a parte autora, nos autos do processo nº 1169/2011, distribuída por conexão ao presente

feito, de maneira expressa, pugnou extinção do processo nº 526/2001, o que restou acolhido pelo magistrado a

quo, sendo aquela manifestação de vontade incompatível com o objeto dos embargos de declaração.

Verifica-se, portanto, que todos os pontos suscitados foram debatidos e decididos na decisão embargada, e que os

vícios apontados referem-se às diferenças de posicionamentos e não a incongruências existentes no próprio

julgado, estas sim, passíveis de serem retificadas por meio de embargos de declaração.

Incabível a utilização dos embargos de declaração como recurso integrativo, quando a pretensão anseia reapreciar

o feito, para que a prestação jurisdicional seja substituída a fim de atender o pedido do embargante. Omissão não

se confunde com descontentamento.

O julgador não é obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes nem tampouco ater-se aos

fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos relacionados.

Inexistente, portanto, qualquer violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil.

Neste sentido:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

REJEIÇÃO. 

1. O inconformismo, que tem como real escopo a pretensão de reformar o decisum, não há como prosperar,

porquanto inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição ou obscuridade, sendo inviável a revisão em sede de

embargos de declaração, em face dos estreitos limites do art. 535 do CPC. 

2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

3. A pretensão de revisão do julgado, em manifesta pretensão infringente, revela-se inadmissível, em sede de

embargos. Precedentes.

4 . Embargos de declaração REJEITADOS.

(STF, AI-AgR-ED 769514, 1ª Turma, Rel. Min, Luiz Fux, 27.9.2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DE PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVO

CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. QUINTOS. INCORPORAÇÃO.

1. A pretensão de reexame da matéria que constitui objeto do decisum, à luz dos dispositivos constitucionais

invocados para fins de prequestionamento, é estranha ao âmbito de cabimento dos Embargos Declaratórios,

consoante definidos no art. 535 do Código de Processo

Civil.

2. Hipótese em que a Embargante pede o prequestionamento dos arts. 2º, 37, caput, 61, § 1º, II, "a", 62, parágrafo

único, 63, I e 105 da Constituição Federal "de modo a subsidiar futura interposição de Recurso Extraordinário".

3. Conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal: "O prequestionamento para o RE não reclama que o preceito

constitucional invocado pelo recorrente tenha sido explicitamente referido pelo acórdão, mas, sim, que este tenha

versado inequivocamente a matéria objeto da norma que nele se contenha." (RE 141.788/CE, Relator Ministro

Sepúlveda Pertence, in DJ 18/6/1993).

Precedentes do STJ.

4. Embargos de Declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no Ag 1367572 / SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 09/06/2011)

 

O que pretende o embargante é rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos seus embargos ao desviá-

los da destinação jurídico-processual própria.

O Superior Tribunal de Justiça tem, pacificamente, assentado que esse recurso não é meio hábil ao reexame da

causa, com vistas a rediscutir os fundamentos jurídicos, com a finalidade de modificar a conclusão do julgado,

conforme se depreende da decisão abaixo:

 

"PROCESSUAL CIVIL - DECLARATORIOS - REEXAME DA MATERIA.
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I - Incabíveis são os declaratórios, quando se pretende rediscutir a matéria objeto de discussão no aresto

embargado, ao escopo de nova solução jurídica.

II - Embargos rejeitados."

(EADRES 30357/SP, 2ª S., rel. Min. Waldemar Zveiter, v.u., j. 13/12/95, DJ 18/03/96, p. 7505)

 

No mesmo sentido: EDRESP 235455/SP, rel. Waldemar Zveiter, DJ 04/06/01, p. 170; EDRESP 93849/RN, rel.

Aldir Passarinho Júnior, DJ 28/09/98, p. 28; EERESP 156184/PE, rel. Fernando Gonçalves, DJ 28/09/98, p. 122;

REsp 9233/SP, rel. Nilson Naves, RSTJ 30/412; EDRESP 38344/PR, rel. Milton Luiz Pereira, DJ 12/12/94, p.

34323.

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração.

I. 

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034513-91.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos por Aparecida do Carmo Fraquetti Argentão contra a decisão

proferida a fls. 88/89, a qual negou seguimento à apelação da autora.

Alega a existência de omissão e contradição, sob o fundamento de que "o período mencionado por Vossa

Excelência na r. decisão, onde o marido exerceu atividade de natureza urbana, conforme extratos do CNIS do

ano de 1997 e 2002 não descaracteriza todo o período rural exercido pela Autora, pois o seu marido trabalhou

somente alguns períodos descontínuos com CTPS assinada." (fls. 92)

Afirma que, "a título de prova material, encontra acostados aos autos as fls. 12/22, documentos comprobatórios

que qualifica a Autora juntamente com seu marido, como segurada especial em regime de economia familiar ou

individual de forma contínua ou descontínua no período declarado, ou seja, do ano de 1974 até a data do

indeferimento administrativo ou seja, em 02/05/2012, devidamente declarado na inicial." (fls. 92)

Pleiteia o "provimento aos embargos para, dando efeito modificativo, nos termos anteriormente narrados" (fls.

93)

Passo ao exame singular dos embargos de declaração, por se tratar de recurso interposto contra decisão

monocrática, conforme entendimento já consagrado na jurisprudência pátria, in verbis:

 

"A competência para julgamento dos embargos de declaração é sempre do órgão julgador que proferiu a decisão

embargada. Assim, quando apresentados contra acórdão, é do colegiado, e não do relator, a competência para o

seu julgamento. E é do relator, monocraticamente, aí sim, quando ofertados contra decisão singular."

(STJ, 4ª Turma, REsp nº 508.950-SC, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 12/8/03, DJU 29/9/03, p. 270)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DE DECISÃO

2013.03.99.034513-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : APARECIDA DO CARMO FRAQUETTI ARGENTAO

ADVOGADO : SP180236 LUCIANO ALBERTO JANTORNO

EMBARGADO : Decisão de fls. 88/89

APELANTE : APARECIDA DO CARMO FRAQUETTI ARGENTAO

ADVOGADO : SP180236 LUCIANO ALBERTO JANTORNO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00022-7 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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MONOCRÁTICA. COMPETÊNCIA SINGULAR DO PRÓPRIO JULGADOR. PRECEDENTE DA CORTE

ESPECIAL.

1. A competência para julgar embargos de declaração contra decisão do Relator é deste e não do órgão

colegiado, sob pena de afastar-se a possibilidade de exame do próprio mérito da decisão. (EREsp 332.655/MA,

Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Corte Especial, DJ 22.8.2005).

2. Agravo regimental não-provido."

(STJ, 2ª Turma, AgRg no AgRg no REsp 796201/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 05/02/09, DJe

04/03/09, grifos meus)

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR.

COMPETÊNCIA DO PRÓPRIO RELATOR, E NÃO DO ÓRGÃO COLEGIADO. PRECEDENTES. EMBARGOS

ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. ACÓRDÃO TORNADO SEM EFEITO.

1. A competência para julgamento dos embargos de declaração é sempre do órgão julgador que proferiu a

decisão embargada (REsp 401.366/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.2.2003;

EREsp 332.655/MA, Corte Especial, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 22.8.2005).

2. Embargos de declaração acolhidos para tornar sem efeito a decisão que apreciou o recurso por meio de

decisão colegiada."

(STJ, 1ª Turma, EDcl nos EDcl no REsp 817.979/MG, Rel. Min. Denise Arruda, j. 05/05/09, DJe 03/6/09, grifos

meus)

 

Prefacialmente, destaco excerto da decisão embargada:

 

"In casu, observo que a autora nasceu em 15/7/56. Encontram-se acostadas à exordial as cópias das certidões de

seu casamento (fls. 12), celebrado em 16/3/74 e de nascimento de suas filhas (fls. 14 e 19), lavradas em 16/2/95 e

15/9/78, constando em todas a qualificação de lavrador de seu marido, bem como a carteira do Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Jales, datada de 19/7/78, os comprovantes de pagamento de mensalidade de 28/2/79,

23/6/80 e guia de recolhimento de contribuição sindical de 1986, todos em nome do cônjuge da requerente (fls.

20/22).

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS

a fls. 43, verifiquei que o marido da demandante possui registro de atividade urbana na Prefeitura de

Marinopolis, com data de admissão em 12/2/97 e última remuneração setembro de 2002.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em

lei, máxime no presente caso, em que não foi juntado aos autos sequer um documento em nome da própria autora

qualificando-a como rurícola." (fls. 88vº)

 

Do exame da decisão embargada, verifica-se que o conjunto probatório produzido nos autos foi devidamente

valorado, tendo sido descaracterizada a atividade rural, em razão do exercício de labor urbano.

Como se percebe, a situação é de inconformismo com a solução adotada. Se o recorrente entende que o decisum

não aplicou o melhor direito à espécie, deve ele buscá-lo mediante as vias recursais próprias.

Logo, não há como acolher a pretensão da embargante pela via dos declaratórios, porquanto apenas se prestam a

sanar obscuridade, contradição ou omissão, ou, deveras excepcionalmente, modificar o julgado.

Nesse sentido, perfilham os seguintes Arestos:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA - PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA - IMPOSSIBILIDADE.

1. Inexistentes as hipóteses do art. 535, do CPC, não merecem acolhida os embargos de declaração que têm

nítido caráter infringente.

2. Os Embargos de Declaração não se prestam à manifestação de inconformismo ou à rediscussão do julgado.

3. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no REsp nº 1.203.417, Terceira Turma, Rel. Min. Moura Ribeiro, j. 04/09/14, v.u., DJ-e

12/09/14)

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535, II, DO CPC. ERRO

MATERIAL E OMISSÕES INEXISTENTES. PRAZO DECADENCIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91. LEI 9.528/97.

INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I. O voto condutor do acórdão apreciou, fundamentadamente, de modo coerente e completo, todas as questões

necessárias à solução da controvérsia, dando-lhes, contudo, solução jurídica diversa da pretendida pelo
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embargante.

II. Inexistindo, no acórdão embargado, as omissões apontadas, nos termos do art. 535, II, do CPC, não merecem

ser acolhidos os embargos de declaração, que, em verdade, revelam o inconformismo do embargante com as

conclusões do decisum.

III. 'Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a suprir omissão do julgado ou

dele excluir qualquer obscuridade, contradição ou erro material. A concessão de efeitos infringentes aos

embargos de declaração somente pode ocorrer em hipóteses excepcionais, em casos de erro evidente. Não se

prestam, contudo, para revisar a lide. Hipótese em que a irresignação da embargante resume-se ao mero

inconformismo com o resultado do julgado, desfavorável à sua pretensão, não existindo nenhum fundamento

que justifique a interposição dos presentes embargos.'

(STJ, EDcl no REsp 850.022/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 5ª Turma, DJU de 29/10/2007).

IV. Refoge à competência do Superior Tribunal de Justiça apreciar suposta ofensa à matéria constitucional,

ainda que para fins de prequestionamento, sob pena de invasão da competência do Supremo Tribunal Federal."

(STJ, EDcl no AgRg no EREsp 1.073.085/SP, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (Desembargador

Convocado do TJ/RJ), 3ª Seção, DJe de 23/05/2011).

V. Embargos de Declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no Agravo no REsp nº 36.049, Sexta Turma, Rel. Min. Assusete Magalhães, j. 16/10/12, v.u., DJ-e

29/10/12, grifos meus)

 

Assim, não ocorrentes as hipóteses legais contidas no artigo 535 do Código de Processo Civil, não merecem ser

acolhidos os presentes embargos, motivo pelo qual nego-lhes provimento. Int. Decorrido in albis o prazo recursal,

baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043058-53.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial e a consequente concessão de aposentadoria especial ou

aposentadoria por tempo de serviço.

 

A sentença julgou improcedente o pedido.

 

Apelação da parte autora aduzindo, em síntese que restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do

benefício previdenciário perseguido (fls. 74-80).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

2013.03.99.043058-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE EURIPEDES ALEXANDRE

ADVOGADO : SP329102 MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00125-2 1 Vr PEDREGULHO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4035/7669



 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

 

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

2.1. Da aposentadoria especial 

 

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

2.2. Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.
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5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação
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de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos
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agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA
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NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO À ANALISE DO CASO CONCRETO.

 

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria especial, mediante o reconhecimento dos períodos de

26.04.1980 a 10.11.1980, de 01.11.1983 a 23.09.1985, de 04.03.1987 a 07.02.1991, de 02.02.1992 a 15.08.2012

(data do PPP), laborados em atividade especial.

 

Para comprovação da atividade especial a parte autora acostou aos autos:

- Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 35-38), informando que no período de 02.05.1992 a 01.02.1993 e de

01.02.1993 a 01.04.2006 trabalhou como trabalhador rural na empresa Agropecuária Candeia Ltda.

 

É cediço que para a demonstração das condições nocivas da atividade, mister a apresentação de formulários e

laudos certificadores subscritos por profissionais legalmente habilitados, como engenheiro ou médico de

segurança do trabalho, situação não verificada, haja vista a juntada pelo segurado tão somente da carteira de

trabalho e PPP que não é hábil para a demonstração das condições nocivas da atividade, posto que não há

descrição dos agente nocivos e das condições prejudiciais à saúde ou à sua integridade física da parte autora.

 

Assim os períodos de 01.03.1975 a 28.10.1977, de 26.04.1980 a 10.11.1980, de 01.11.1983 a 23.09.1985, de

04.03.1987 a 07.02.1991e de 02.05.1992 a 15.08.2012 (data do PPP) devem ser computados como tempo comum.

 

2.3 DO RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL

 

Sob análise, o interregno de 30.04.1968 a 30.04.1975 (data do primeiro vínculo de trabalho anotado na CTPS).

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, a parte autora não trouxe qualquer início de prova referente

ao período que pretende comprovar.

 

Dessa forma, não pode ser reconhecida a atividade rural pretendida pela parte autora.

 

2.4 DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:
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"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

 

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

 

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

 

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,
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correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

Passo a analisar o caso concreto:

 

Na data do ajuizamento da ação, em 22.11.2012, a parte autora contava com 57 anos de idade (fl. 11).

 

Sendo assim, computando-se apenas os períodos tidos por incontroversos (constantes de CTPS, e confirmados

pelo banco de dados CNIS) - tendo em vista que não houve possibilidade de reconhecimento rural, nestes autos,

pelos motivos já anteriormente expostos - verifica-se que a parte autora, na data do requerimento administrativo

(23.08.2012, fls. 23) contava com 29 (vinte e nove) anos, 04 (quatro) meses e 02 (dias), ou seja tempo insuficiente

para a concessão de aposentadoria por tempo integral, quer na sua forma integral ou na forma proporcional.

 

Assim sendo, não se mostrando viável a concessão das benesses guerreadas, deve, pois, ser mantida a r. sentença.

 

3. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, mantendo, integralmente, a r. sentença recorrida.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001683-17.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em 18/02/2013 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando reconhecimento de tempo de serviço em atividade especial - a ser convertido para tempo de serviço

comum - que somado a outros períodos laborativos, autorizaria a concessão do benefício de "aposentadoria por

tempo de contribuição", a partir do requerimento administrativo, em 06/11/2012 (NB 162.628.907-4, fl. 21).

Documentos (fls. 19/42).

Cópia do procedimento administrativo (em apenso).

Assistência judiciária gratuita (fl. 44).

2013.61.05.001683-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222748 FABIANA CRISTINA DE SOUZA MALAGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : MARIO INACIO MEIRELES

ADVOGADO : SP198325 TIAGO DE GÓIS BORGES e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00016831720134036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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Citação em 25/03/2013 (fl. 49).

CNIS/Plenus (fls. 73/74).

A sentença prolatada em 31/10/2013 (fls. 84/92) julgou parcialmente procedente o pedido, declarando atividade

especial nos interregnos de 01/12/1975 a 27/08/1976, 01/12/1976 a 30/11/1976, 01/10/1980 a 06/01/1983,

02/05/1983 a 14/10/1983, e atividade comum de 01/01/1990 a 31/12/1990, deixando de reconhecer os períodos

(especiais) correspondentes a 02/05/1984 a 16/09/1985, 01/03/1986 a 10/02/1988, 10/08/1988 a 28/10/1988,

02/01/1990 a 03/04/1992, 03/05/1993 a 12/05/1995 e 08/01/1996 a 22/03/1996. Concedida a tutela antecipada,

para determinar ao INSS inclua referidos períodos em sua base de dados, para aproveitamento na contagem de

tempo de serviço da parte autora. Determinaram-se custas ex lege e a sucumbência recíproca entre as partes.

Remessa oficial determinada.

Embargos de declaração opostos pela parte autora (fls. 110/113), rejeitados (fl. 116).

Inconformada, a parte autora apelou (fls. 118/122); sustenta que a utilização de EPI não afasta o caráter insalubre

da prestação laborativa; pela reforma da r. sentença, com o reconhecimento integral da atividade especial, de

forma que a concessão do benefício dar-se-á desde a data do pedido administrativo, ou mesmo da data da citação

ou ainda, noutra hipótese, desde quando implementados requisitos, no curso da ação, aplicada a letra do artigo 462

do CPC.

Também apelou o INSS (fls. 95/105), defendendo a impossibilidade de reconhecimento do período de

01/12/1975 a 27/08/1976, haja vista que, conquanto anotado em CTPS, não constaria na base de dados CNIS;

sustenta a autarquia que a atividade de "cobrador" não pode ser reconhecida como especial; quantos aos intervalos

de 01/12/1976 a 30/11/1976, 01/10/1980 a 06/01/1983, 02/05/1983 a 14/10/1983, inexiste laudo técnico a

comprovar a especialidade do labor, apenas apresentados DSS 8030, sendo insuficiente à comprovação em caso

de agente agressivo ruído e poeiras metálicas.

Com contrarrazões (fls. 126/129), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Pretende a parte autora ver reconhecido interregnos de labor desempenhado em atividades especiais, os seguintes:

01/12/1975 a 27/08/1976, 01/12/1976 a 30/11/1979, 01/10/1980 a 06/01/1983, 02/05/1983 a 14/10/1983,

02/05/1984 a 16/09/1985, 01/03/1986 a 10/02/1988, 10/08/1988 a 28/10/1988, 02/01/1990 a 03/04/1992,

03/05/1993 a 12/05/1995 e 08/01/1996 a 22/03/1996; a soma deste período - com a devida conversão para tempo

comum - a outros, de tempo de labor comum, permitiria a concessão de "aposentadoria por tempo de

contribuição".

 

DA ATIVIDADE ESPECIAL

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido
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exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico.

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da
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denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA

TEMPO DE SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.
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O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO

RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão , para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART

535, INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO

DE TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003,

QUE ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO

PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

Por conseguinte, sob o mesmo prisma, não devem ser acolhidas as razões expendidas pela autarquia-ré quanto ao

fator de conversão a ser utilizado, uma vez que sendo o requerimento do benefício posterior à Lei 8.213/91, deve

ser aplicada a legislação vigente ao tempo da concessão, portanto, o fator de conversão 1,40, mais favorável ao

segurado.

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A

80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO

RETROATIVA DA NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ no sentido de não ser possível atribuir
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retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13)

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

No caso dos autos:

Há cópia de CTPS em fls. 23/35.

A controvérsia cinge-se aos seguintes períodos: 01/12/1975 a 27/08/1976, 01/12/1976 a 30/11/1979, 01/10/1980 a

06/01/1983, 02/05/1983 a 14/10/1983, 02/05/1984 a 16/09/1985, 01/03/1986 a 10/02/1988, 10/08/1988 a

28/10/1988, 02/01/1990 a 03/04/1992, 03/05/1993 a 12/05/1995 e 08/01/1996 a 22/03/1996.

 

Devem ser considerados, como tempo de serviço especial do autor, passíveis de conversão para comum, os

períodos que seguem:

 

- 01/12/1975 a 27/08/1976, na qualidade de "cobrador", junto ao empregador "Viação Estrela D'alva Ltda." (de

transportes coletivos), com enquadramento no código 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64 (anotação

em CTPS, fl. 23); cabe aqui enfatizar que anotações em CTPS têm presunção iuris tantum de veracidade, só

afastada com a apresentação de prova em contrário.

E quanto ao recolhimento das contribuições, preconizava o art. 79, I, da Lei nº 3.807/60 e atualmente prevê o art.

30, I, a, da Lei nº 8.213/91, que é responsabilidade do empregador, motivo pelo qual não se pode punir o

empregado urbano pela ausência de recolhimentos, sendo computado o período laborado e comprovado para fins

de carência, independentemente de indenização aos cofres da Previdência.

A ilustrar tal entendimento, a decisão:

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. VALOR DAS ANOTAÇÕES DA

CTPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. CONTAGEM

RECÍPROCA.

1. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram

presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada nenhuma irregularidade, não há falar

em desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados.

2. Ainda que a autora esteja vinculada a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de

funcionária pública, o tempo de serviço urbano reconhecido pode ser computado, para fins de contagem

recíproca, independente da indenização das contribuições sociais correspondentes, pois no caso de segurado

empregado, a obrigação pelo recolhimento das contribuições é do empregador, a teor do que dispõem a Lei nº

3.807/60 (art. 79, I), o Decreto nº 72.771/73 (art. 235) e a vigente Lei nº 8.212/91 (art. 30, I, "a"), não se podendo

imputá-la ao empregado.

3. Apelação do INSS e recurso adesivo desprovidos."

(TRF3, 10ª Turma, AC 1122771/SP, v.u., Rel. Des. Federal Jediael Galvão, D 13/02/2007, DJU 14/03/2007, p.

633)

(grifos meus)

 

E quanto à possibilidade de reconhecimento da atividade especial de "cobrador", colaciono julgado da lavra da

Exma. Des. Fed. Therezinha Cazerta:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COBRADOR DE ÔNIBUS. AUXILIAR DE

ENFERMAGEM. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À

APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS. - Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob

efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o

advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria

profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº

53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da

Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da

agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei. - Somente após a edição da MP
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1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as

informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. - Conversão do tempo especial em comum.

Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, §5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e

pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. - Legislação aplicável à época em que

foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a aposentadoria ou implementadas as

condições legais necessárias. - A partir de 01.01.2004, o PPP constitui-se no único documento exigido para fins

de comprovação da exposição a agentes nocivos, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial. - O

PPP que contemple períodos laborados até 31.12.2003 mostra-se idôneo à comprovação da atividade insalubre,

dispensando-se a apresentação dos documentos outrora exigidos. - Não é possível o reconhecimento do caráter

especial do período de 16/05/1984 a 17/09/1984, com base no código 2.5.7 do quadro anexo ao Decreto n°

53.831/64, já que não demonstrado o uso de arma de fogo no exercício da atividade de vigilância. - O Decreto n°

53.831/64, anexo I, item 2.4.4 e o Decreto n° 83.080, de 24.01.79, no item 2.4.2, classificam as categorias

profissionais de motoristas de ônibus e cobradores de ônibus e de motoristas e ajudantes de caminhões de carga

como atividades especiais, com campo de aplicação correspondente ao transporte urbano e rodoviário. -

Comprovada a condição de cobrador, possível o enquadramento pela categoria profissional até 28.04.1995, data

da entrada em vigor da Lei n. 9032, quando passou a ser exigida a efetiva exposição aos agentes agressivos.

Logo, de rigor o reconhecimento da especialidade da atividade desenvolvida no período 16/06/1975 a

30/09/1975. - Cabe também o enquadramento das atividades desenvolvidas no período de 25/04/1994 a

16/11/2000, já que demonstrada a exposição do autor ao agente nocivo ruído, em níveis superiores aos admitidos

pelos Decretos 53.831/64, código 1.1.6, e 83.080/79, código 1.1.5, contemporâneos aos fatos. - Somando-se o

tempo de atividade especial, o autor perfaz tempo suficiente à concessão da aposentadoria integral por tempo de

serviço, na data do requerimento administrativo, sem necessidade de submissão à regra de transição, a qual

impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, incisos I e II, alínea "b". - Termo

inicial do benefício previdenciário deve ser mantido na data do requerimento administrativo (26/08/2005),

ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão. - A correção monetária das parcelas vencidas se

dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal. - Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº

10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês,

nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir

de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com

a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. - Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da

condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. - Recurso

adesivo do autor desprovido. Apelação do INSS parcialmente provida apenas para afastar o reconhecimento do

caráter especial da atividade desenvolvida no período de 16/05/1984 a 17/09/1984. Remessa oficial parcialmente

provida para modificar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros moratórios." (AC 0001824-

29.2006.4.03.6122, 8ª Turma, Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2015, p. e-DJF3 Judicial 1,

data:18/02/2015)

(grifos meus)

 

- 02/05/1984 a 16/09/1985, 01/03/1986 a 10/02/1988, 10/08/1988 a 28/10/1988, 02/01/1990 a 03/04/1992,

03/05/1993 a 12/05/1995 e 08/01/1996 a 22/03/1996, na qualidade de "oficial de molas", junto ao empregador

"Tec-Mol Molastécnicas Indústria e Comércio Ltda.", submetido, de forma habitual e permanente, a ruído de

84,8 dB(A), com enquadramento nos códigos 1.1.6 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do Quadro

Anexo do Decreto nº 83.080/79 (PPPs, fls. 37/42);

 

Pertinente esclarecer que não é necessário que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam

contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL.

DEMONSTRAÇÃO. DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. EFICÁCIA PROBATÓRIA. DECISÃO

MONOCRÁTICA MANTIDA.

I. Para a prova da atividade especial (insalubre, penosa ou perigosa), é desnecessário que o documento

(formulário ou laudo) seja contemporâneo à prestação do serviço, pois, com o avanço tecnológico, o ambiente

laboral tende a tornar-se menos agressivo à saúde do trabalhador. Precedentes.

II. Considerações genéricas a respeito das provas, feitas pelo INSS no curso de processo administrativo, são

insuficientes a infirmar os formulários e laudos fornecidos pelas ex-empregadoras do segurado. III. Agravo legal

não provido.
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(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC - 1181074; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Francisco; e-DJF3 Judicial

1:25/05/2011)

 

Quanto aos interregnos de 01/12/1976 a 30/11/1979, 01/10/1980 a 06/01/1983 e 02/05/1983 a 14/10/1983, em

que houvera suposta sujeição, pela parte autora, a agentes agressivos ruído e poeira metálica, observara-se tão

somente formulário DSS 8030 (fl. 36), sendo imprescindível, in casu, a apresentação de laudo técnico, como já

destacado em parágrafos anteriores.

 

DA "APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO"

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se, para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

DO NÃO-CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA EMENDA 20/98

 

Computando-se os interregnos acima referidos, somados a demais períodos incontroversos (CTPS), o autor, na

data da publicação da EC nº 20/98, não atingiu o tempo de serviço mínimo, qual seja, de 30 anos.

O artigo 9º da EC nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

Desta forma, não preencheu o requerente os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de serviço, nos

termos do sistema legal vigente até 15/12/1998, bem como pelos critérios determinados pela EC nº 20/98, uma

vez que, embora contasse com 55 anos de idade (segundo seu documento pessoal, fl. 19), na data do pedido

administrativo, não contava com tempo de serviço o suficiente, nem tampouco houvera cumprido o "pedágio

exigido", segundo tabela em anexo. Assim, não faz jus a parte autora ao benefício pretendido.

Em síntese, nesta decisão:

- resta mantido o reconhecimento do período de 01/12/1975 a 27/08/1976, já mencionado em sentença;

- reconhece-se os períodos especiais de 02/05/1984 a 16/09/1985, 01/03/1986 a 10/02/1988, 10/08/1988 a

28/10/1988, 02/01/1990 a 03/04/1992, 03/05/1993 a 12/05/1995 e 08/01/1996 a 22/03/1996;

- deixa-se de reconhecer os períodos, supostamente especiais, de 01/12/1976 a 30/11/1979, 01/10/1980 a

06/01/1983, 02/05/1983 a 14/10/1983.

- não se reconhece o direito à "aposentadoria por tempo de contribuição".

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL e AO RECURSO DO INSS - quanto aos períodos laborativos não-reconhecidos, e DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - quanto aos intervalos de labor com reconhecimento

do caráter especial, tudo conforme leitura da fundamentação retro.
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Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000198-67.2013.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de pensão

por morte em decorrência do falecimento de companheiro, ocorrido em 8/10/08.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento do benefício requerido

"incluindo-a no rol de dependentes do segurado instituidor Valdir Alberto de Souza, nos moldes preceituados no

artigo 74 e seguintes da Lei nº 8.213/91, a partir do trânsito em julgado da presente ação, consoante requerido"

(fls. 73 vº - grifos meus). Os honorários advocatícios foram arbitrados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 20, §4º

do CPC.

A parte autora opôs Embargos de Declaração (fls. 76/77), os quais foram acolhidos para que passe a constar: "

incluindo-a no rol de dependentes do segurado instituidor Valdir Alberto de Souza, nos moldes preceituados no

artigo 74 e seguintes da Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo", acrescentando o

seguinte parágrafo logo após o dispositivo da sentença: "Independentemente do trânsito em julgado, com fulcro

no artigo 461 do Código de Processo Civil, intime-se o GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS EM PIRACICABA -SP, por mandado, a fim de que se adotem as providências

cabíveis ao cumprimento da presente sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de aplicação de

multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso" (fls. 79 vº - grifos nossos).

Inconformada apelou a autarquia, requerendo a reforma da R. sentença. Insurgiu-se com relação ao pagamento de

atrasados, em razão do desdobramento da pensão, a correção monetária e os juros moratórios.

Com contrarrazões e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Trata-se de ação previdenciária em que a autora pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do

falecimento de companheiro, ocorrido em 8/10/08.

Compulsando-se os autos, observo que foi concedido benefício de pensão por morte (NB nº 147.762.301-6) à

filha do falecido e da própria autora, Thalita Alexandra Meirelles de Souza (fls. 42).

Dessa forma, nos casos em que há mais de um pensionista, a pensão por morte será rateada entre todos em partes

iguais, nos termos do art. 77 da Lei n° 8.213/91, sendo certo que a sentença implicará em ofensa direta na esfera

jurídica da filha do de cujus, que deveria ter integrado a lide, pois o deferimento do benefício à parte autora

implica em redução da cota que recebe, restando cerceado seu direito de defesa.

Assim, impõe-se a anulação, ab initio, do processo, para que se promova a citação do litisconsorte passivo

necessário, Thalita Alexandra Meirelles de Souza, nos termos do artigo 47 do Código de Processo Civil, já que

imprescindível à formação do contraditório e a dilação probatória, dando-se vista ao Ministério Público.

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

2013.61.09.000198-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIENE MEIRELLES COSTA

ADVOGADO : SP201959 LETICIA DE LIMA CAMARGO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00001986720134036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. AÇÃO PROPOSTA POR COMPANHEIRA.

EXISTÊNCIA DE FILHA MENOR IMPÚBERE QUE RECEBE O BENEFÍCIO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO

NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. NULIDADE DO PROCESSO. AÇÃO PARA RECONHECIMENTO

DE UNIÃO ESTÁVEL, PARA FINS PREVIDENCIÁRIOS, EM QUE NÃO FOI PARTE O INSS. NULIDADE DO

PROCESSO.

- Na hipótese em questão, eventual direito da parte autora ao recebimento da pensão por morte implicará em

interferência direta na esfera de direitos da filha do de cujus, à medida que resultará em desdobramento de

benefício já concedido (art. 77 da Lei 8.213/91).

- É nulo, ab initio, o processo, pois, tratando-se de ação em que se postula o direito ao recebimento de pensão

por morte já concedida a outro dependente, mister se faz a citação deste, a fim de que venha integrar a lide na

qualidade de litisconsorte passivo necessário (art. 47 do CPC).

- Além disso, também procede a alegação do INSS de que o reconhecimento da união estável e da condição de

dependente da parte autora em relação ao finado, não lhe pode ser imputado, visto que não foi a autarquia citada

nos autos de nº 1165/05, que tramitou perante a 2ª Vara Judicial da Comarca de Campos do Jordão/SP.

- Declarado nulo o processo, a partir dos atos posteriores à contestação. Determinada a remessa do feito a

primeira instância para o seu regular prosseguimento, com a devida citação da litisconsorte e instrução

probatória.

- Apelação do INSS provida."

(TRF 3ªR, AC 2008.03.99.004414-0, Des. Fed Vera Jucovsky, OITAVA TURMA, j. 03/11/2008, DJF3 13/01/2009,

p. 1802)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA E FILHO MENOR.

DEPENDENTES RECEBEM PENSÃO POR MORTE. LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO. PROCESSO

ANULADO.

I - Nos casos em que há mais de um pensionista, a pensão por morte será rateada entre todos em partes iguais,

nos termos do art. 77 da Lei n° 8.213/91.

II - Havendo manifesta iminência de prejuízo aos dependentes do falecido que recebem a pensão por morte,

imprescindível a constituição, no processo, de um litisconsórcio passivo necessário, para a sua devida citação

para se manifestarem a respeito do pedido inicial, exercitando seu direito à ampla defesa e ao contraditório (art.

47 do CPC).

III - Processo anulado de ofício, desde o início, para a integração da companheira e do filho menor do de cujus

na lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários. Remessa oficial e apelação prejudicadas."

(TRF 3ºR, AC 2001.61.26.001099-0, Des. Fed Walter do Amaral, 7ª Turma, j. 26/03/2007, DJU 17/05/2007, p.

388)

 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, anulo o processo, ab initio, e determino que Lincon

Emanuel Morais Forcel seja citado, na qualidade de litisconsorte passivo necessário, para integrar a lide e nego

seguimento à remessa oficial e à apelação do INSS.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 18 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010122-72.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

2013.61.19.010122-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : CONDIO LUCAS DE LIMA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI004179 DANILO CHAVES LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00101227220134036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando ao reajuste de benefício

previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23%

(janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20, § 1º e

art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

A fls. 141/145, foram opostos embargos de declaração pela autora, os quais foram rejeitados, consoante a decisão

proferida a fls. 149 e verso.

Inconformada, apelou a parte autora insurgindo-se contra a adoção do art. 285-A do CPC e pleiteando a reforma

integral da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, deixo de conhecer do recurso com relação ao art. 285-A, do CPC, tendo em vista que o referido

dispositivo legal não foi aplicado no presente caso, o qual foi sentenciado somente após a contestação do INSS.

Passo, então, ao exame da parte conhecida.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.
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O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in

verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete

vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro

vírgula oitenta e um por cento."

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por

maioria, D.J. de 2/4/04.)

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

 

Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos

índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,

conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art. 3º;

art. 194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001959-97.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

2013.61.21.001959-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : BENEDITA SANT ANNA GOMES VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP260585 ELISANGELA ALVES DE SOUSA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa

(03.07.2012).

Sentença de improcedência. Honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa,

observando-se os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A autora apelou, pleiteando a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

Objetivando comprovar a qualidade de segurada, a autora acostou cópias de guias de recolhimento referentes aos

períodos de 01.2012 a 07.2012 e 09.2012 a 10.2012 (fls. 26/36). 

Extratos de informações do CNIS, acostados às fls. 21 e 50, registram que a autora desenvolveu atividades

laborativas nos períodos de 14.04.1987 a 01.08.1987 e 01.08.1991 a 01.02.1992, voltando a contribuir ao RGPS

somente em 01.2012, como contribuinte individual, sem atividade cadastrada. 

Não há registros de contrato de trabalho ou recolhimento de contribuições previdenciárias no período

compreendido entre 01.02.1992 e 01.2012.

A perícia médica judicial, realizada em 15.07.2013, atestou que a autora é portadora de "neoplasia maligna de

mama, ombro doloroso" e que apresenta incapacidade total e permanente para o exercício de atividades

laborativas. O perito afirmou: "limitação motora com braço esquerdo, com oestoporose, e idade avançada". Por

fim, fixou o início da incapacidade em 15.10.2010, com fundamento em "relato em atestados de cirurgia -

mastectomia radical" (fls. 47/49).

No mesmo sentido os documentos médicos acostados às fls. 38/40.

Assim, conforme laudo pericial e demais documentos acostados, a incapacidade laborativa atingiu a apelante

anteriormente ao seu reingresso ao RGPS - Regime Geral da Previdência Social.

Não há elementos que atestam que a incapacidade ocorreu enquanto detinha a qualidade de segurada, razão pela

qual não há como se conceder o benefício pleiteado.

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar o autor ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Destarte, considerando o entendimento pacífico da 8ª Turma deste Tribunal, nego seguimento à apelação, com

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00019599720134036121 1 Vr TAUBATE/SP

2013.61.26.004630-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença, auxílio-acidente ou aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Contudo, não faz jus à percepção de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-doença.

Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, elaborado em 12.08.14, atestou que a parte autora sofreu fratura

em mão esquerda, acometendo o metacarpo, tendo passado por cirurgia, evoluindo com limitação de movimento e

diminuição de força em fase inicial, sendo que hoje encontra-se habilitado (fls. 65-70).

Assim, em resposta aos quesitos apresentados pelas partes, consignou o perito que, mesmo portadora dos males

em questão, não está impedida de realizar o seu labor habitual.

Vislumbra-se, portanto, que não preencheu o requisito da incapacidade laborativa. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor,

nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos

são indisponíveis. 

II - Autora obteve novo vínculo empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de

que recuperou sua capacidade e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear

novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu estado de saúde. 

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

APELANTE : ANDERSON EVANGELISTA FELIPES

ADVOGADO : SP152315 ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANO PALHANO GUEDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046307820134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. 

IV - Não há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária

da Justiça Gratuita. 

V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des.

Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

 

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001216-33.2013.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de auxílio

doença ou aposentadoria por invalidez.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo, a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

2013.61.39.001216-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : TERESINHA DE CAMPOS RIBEIRO

ADVOGADO : SP325650 RENATA MARINS SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012163320134036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 37/43), a parte autora não se apresenta incapacitada

para as atividades laborativas. Afirmou o esculápio encarregado do exame que a mesma padece "Bursite M75.5",

concluindo que "Não existe incapacidade para o trabalho" (fls. 43).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002475-60.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

2013.61.40.002475-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MANOEL SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024756020134036140 1 Vr MAUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4058/7669



 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada, em 18/9/13, em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando à revisão

da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de serviço, com a majoração do coeficiente para 82% sobre o

salário de benefício, mediante o reconhecimento do caráter especial das atividades desenvolvidas nos períodos de

1º/12/75 a 25/8/77 e 1º/3/78 a 4/4/79. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

O Juízo a quo deferiu ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita e, nos termos do art. 269, inc. IV, do

Código de Processo Civil, julgou "EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO para

reconhecer a 'decadência' do direito à revisão do ato de concessão da aposentadoria NB: 067.505.743-4" (fls. 72

vº).

Inconformado, apelou o demandante, pleiteando a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, com relação ao prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação

dada pela Medida Provisória nº 1.523-9/1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/97, vinha eu adotando o

posicionamento no sentido de que tal alteração não se aplicava aos benefícios concedidos anteriormente à sua

vigência, por ser defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada. Isto porque qualquer restrição trazida por

norma superveniente deveria respeitar situações pretéritas.

No entanto, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em 16/10/13, nos autos da Repercussão Geral

reconhecida no Recurso Extraordinário nº 626.489, de Relatoria do E. Ministro Luís Roberto Barroso, deu

provimento ao recurso extraordinário do INSS para reformar a decisão prolatada pela Turma Recursal dos

Juizados Especiais de Sergipe e manter a sentença proferida no feito nº 2009.85.00.502418-05, a qual havia

reconhecido a ocorrência da decadência para se pleitear a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário

concedido antes do advento da MP nº 1.523, de 28/6/97, convertida na Lei nº 9.528/97.

Outrossim, a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em 28/11/12, nos autos do Recurso Especial

Representativo de Controvérsia nº 1.326.114/SC, de Relatoria do E. Ministro Herman Benjamin, firmou

entendimento no sentido de que o prazo decadencial pode ser aplicado aos benefícios previdenciários concedidos

anteriormente à vigência dos dispositivos legais acima mencionados, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO

INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP

1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A

QUO. PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL.

MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC.

1. Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direito do recorrido de

revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida

Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter transcorrido o

decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da ação.

2. Dispõe a redação supracitada do art. 103: 'É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.'

(...)

RESOLUÇÃO DA TESE CONTROVERTIDA

8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997,

convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a

esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997).

9. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se à jurisprudência da Corte Especial e revisando a

orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência instituída pela Emenda Regimental

STJ 14/2011, firmou o entendimento - com relação ao direito de revisão dos benefícios concedidos antes da

Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios - de que 'o termo inicial do

prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em

vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)' (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Seção, DJ 21.3.2012).

(...)

11. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do

STJ." 

(STJ, REsp. nº 1.326.114/SC, Relator Ministro Herman Benjamin, 1ª Seção, j. 28/11/12, por maioria, DJe
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13/5/13).

 

Assim, considerando a orientação jurisprudencial supramencionada e objetivando não dificultar ainda mais o

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento acima indicado.

Quadra acrescentar que o prazo de 10 anos foi reduzido para 5 anos pela Medida Provisória nº 1.663-15/98

(convertida na Lei nº 9.711/98), sendo que a Medida Provisória nº 138/03 (convertida na Lei nº 10.839/04),

restabeleceu o prazo de 10 anos.

Dessa forma, relativamente aos benefícios previdenciários concedidos no período anterior ao advento da Medida

Provisória nº 1.523/97, a contagem do prazo decadencial inicia-se em 28 de junho de 1997, conforme os

precedentes jurisprudenciais acima mencionados. No que tange aos benefícios previdenciários concedidos após

essa data, a contagem tem início a partir do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

 

Passo à análise do caso concreto.

O benefício previdenciário da parte autora foi concedido em 26/5/95 (fls. 27) e a presente ação foi ajuizada em

18/9/13. Não havendo nos autos nenhuma notícia no sentido de que houve pedido de revisão na esfera

administrativa no prazo legal, deve ser reconhecida a ocorrência da decadência.

Ante o exposto, e nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019525-55.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 222/225: Tendo em vista a decisão proferida às fls. 218/219 não há nada a deliberar.

Ao juízo de origem para cumprimento da decisão monocrática de fls. 218/219.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027026-60.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.019525-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : APARECIDA LOURDES DO CARMO

ADVOGADO : SP053069 JOSE BIASOTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00017455420144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2014.03.00.027026-7/SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos da ação de rito ordinário,

ajuizada perante o Juízo Estadual de Presidente Bernardes - SP, na qual objetiva a autora a concessão de benefício

previdenciário. Na referida decisão, o d. Juiz a quo reconheceu sua incompetência absoluta e determinou a

remessa dos autos para a "Justiça Federal de Presidente Prudente, cujo prédio fica na cidade de Presidente

Prudente, com as anotações de praxe.", argumentando, para tanto, que a cidade de Presidente Bernardes - SP está

abrangida pela jurisdição territorial da Justiça Federal de Presidente Prudente - SP e que esta conta com melhor

infra-estrutura para o recebimento de ações tal como a ajuizada. Aduziu, ainda, que a Justiça Estadual de

Presidente Bernardes - SP é precária em mão-de-obra e dista apenas 22 km de Presidente Prudente.

Entende a agravante que a competência para o referido pleito é do Juízo Estadual de Presidente Bernardes - SP,

conforme preceitua o § 3º, do artigo 109, da Constituição Federal. Alega, ainda, que a regra de competência

firmada no mencionado dispositivo constitucional objetiva beneficiar o autor de demanda previdenciária,

permitindo a sua propositura na Justiça Estadual de seu domicílio, quando este não for sede de Justiça Federal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A Constituição Federal, em seu art. 109, § 3º, estabelece que, em se tratando de causa em que for parte instituição

de previdência social e segurado, será competente para o processo e julgamento da demanda tanto a Justiça

Comum Estadual da Comarca onde o segurado possua domicílio (desde que inexista Vara Federal na Comarca

onde se situa o Foro Estadual) quanto a Justiça Federal. Por conseguinte, resta claro que é proporcionada ao

segurado a faculdade de eleger o foro para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária.

O art. 109, § 3º, da Constituição da República verbera que, verbis:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

§ 3º. Serão processados e julgados na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual."

 

Outrossim, a Lei 5.010, de 30 de maio de 1966, que organizou a Justiça Federal de primeira instância, já

estipulava, no seu art. 15, inc. III, que:

 

"Art. 15. Nas Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (artigo 12), os Juízes Estaduais

são competentes para processar e julgar:

(...)

III - os feitos ajuizados contra instituições previdenciárias por segurados ou beneficiários residentes na

Comarca, que se referirem a benefícios de natureza pecuniária.

(...)."

 

Considerando a norma supra, resta caracterizada a competência da Justiça Estadual para julgar feitos cuja

competência originalmente é da Justiça Federal. E tal há de ser feito, por óbvio, em favor do beneficiário ou

segurado, propiciando-lhe o mais amplo acesso à prestação jurisdicional, valor esse consagrado no art. 5º, XXXV,

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : DANIELE ALMEIDA ROCHA

ADVOGADO : SP135424 EDNEIA MARIA MATURANO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP

No. ORIG. : 00029752520148260480 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP
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da Carta Política.

Destarte, a correta interpretação a ser dada à vertente hipótese é no sentido de que podem ser aforadas na Justiça

Estadual, nos termos da aludida norma constitucional, causas contra a Previdência Social, em que figurem no polo

oposto tanto seus segurados como seus beneficiários, em função da garantia constitucional de pleno acesso à

Justiça.

Outrossim, já decidiu a Terceira Seção desta Corte, verbis:

 

"AGRAVO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. CAUSA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 109,

§ 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. JUÍZO DE VARA FEDERAL E JUÍZO DE DIREITO DE FORO

DISTRITAL. CONCURSO ELETIVO ENTRE ÓRGÃOS JURISDICIONAIS COM A MESMA COMPETÊNCIA EM

ABSTRATO. FACULDADE CONFERIDA AO BENEFICIÁRIO DE PROMOVER A DEMANDA PERANTE A

JUSTIÇA ESTADUAL DA LOCALIDADE EM QUE RESIDE, DESDE QUE NÃO SEJA SEDE DE VARA DA

JUSTIÇA FEDERAL.

1 - Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação

pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover demanda previdenciária em face do Instituto Nacional

do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside (artigo 109, § 3º, da Constituição

Federal).

2 - Domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os

juízos estadual ou federal, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça Federal.

3 - Inexistindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é concorrente

com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de sua

preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. (destaquei)

4 - Demandante domiciliada em Guararema, onde não há vara da Justiça Federal, tem liberdade para optar pela

propositura da causa previdenciária junto ao Foro Distrital da respectiva localidade.

5 - O fato de o foro Distrital de Guararema integrar a jurisdição da Comarca de Mogi das Cruzes, sede de

Subseção Judiciária da Justiça Federal, não derroga, quanto à delegação de competência, o disposto no artigo

109, § 3º, da Constituição da República, porquanto a norma constitucional tem por finalidade a proteção do

hipossuficiente.

6 - Precedentes da Seção especializada.

7 - Prevalência da competência do Juízo de Direito da Vara do Foro Distrital de Guararema, suscitado. (TRF3 -

CC 00094907020134030000 - Relator Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA - publ. E-DJF3 Judicial 1

de 04/09/2013).

 

Portanto, tem-se que a Justiça Estadual, com competência sobre o domicílio da parte promovente, atua, no caso

sub judice, de forma delegada, pois o demandante optou pelo ajuizamento da ação nesse Juízo de Direito, afora ser

vedada, na espécie, a redistribuição do feito.

Assim, considerando que a ação previdenciária em comento foi ajuizada na Justiça Estadual de Presidente

Bernardes - SP, aplicáveis os dispositivos supra ao caso (art. 109, § 3º, art. 5º, XXXV, CF), sendo competente,

portanto o Juízo de Direito da localidade em voga.

Diante do exposto e acolhendo o precedente acima invocado, dou provimento ao agravo de instrumento, nos

termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, remetendo-se os autos ao Juízo "a quo" para

regular prosseguimento do feito.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada por Lazara Bueno dos Santos em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando

a concessão do benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 110/113.

A fls. 115, determinei a suspensão do processo e a necessária habilitação dos sucessores em razão do óbito da

parte autora, tendo decorrido o prazo sem manifestação dos interessados.

Determinei a intimação por edital dos eventuais herdeiros da parte autora para que, no prazo de 30 dias,

manifestassem interesse na habilitação, tendo decorrido o prazo sem que houvesse nenhuma manifestação (fls.

122).

É o breve relatório.

Dispõe o art. 267, inc. IV, do Código de Processo Civil:

 

"Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:

(...)

IV - quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do

processo;"

 

In casu, todas as diligências efetuadas na tentativa de promover a habilitação e regularizar a representação

processual dos interessados na sucessão resultaram infrutíferas, motivo pelo qual o presente feito carece de

pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, haja vista a ausência de parte no polo ativo da

demanda.

Diante da inexistência de herdeiros habilitados a ingressar no feito, a extinção sem resolução do mérito é de rigor.

Neste sentido, transcrevo precedentes do Tribunal Pleno, do C. Supremo Tribunal Federal:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. Falecimento do autor. Diligências promovidas para convocar os possíveis sucessores para

a habilitação incidente, que não lograram êxito. Ocorrência da hipótese do artigo 267, IV, do Código de

Processo Civil. Ausência de pressuposto para o desenvolvimento válido e regular da ação. 

Extinção do processo sem julgamento do mérito."

(STF, AR nº 982-7, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Madeira, j. 1°/2/88, votação unânime, DJ 26/2/88,

Ementário nº 1491-1).

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. Ação rescisória. Falecimento da autora, sem que se indique a existência de sucessores.

Extinção do processo, sem julgamento do mérito, porque impossível seu desenvolvimento válido e regular (Cód.

Proc. Civil, art. 267, IV)"

(STF, AR n° 934-7, Tribunal Pleno, Rel. Min. Decio Miranda, j. 14/4/83, votação unânime, DJ 13/5/83,

Ementário nº 1294-1).

Seguindo esse entendimento, também trago à colação precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e também

desta E. Corte, a saber:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.

EXTINÇÃO DO PROCESSO. INTIMAÇÃO DO ADVOGADO. AUSÊNCIA DE NECESSIDADE DE

INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE.

1 - Conforme a jurisprudência desta Corte, se a parte quedar-se inerte, após a concessão de prazo para a

regularização de sua representação processual, o processo é extinto sem julgamento do mérito, sendo

dispensável sua intimação pessoal, devendo, todavia, o defensor ser intimado através do Diário Oficial.

2 - Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 769197, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 05/08/08, v.u., DJ 18/08/08 - grifos meus)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PETIÇÃO INICIAL -REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL

- INTIMAÇÃO PARA A REGULARIZAÇÃO - NÃO CUMPRIMENTO - EXTINÇÃO DO PROCESSO".

1 Para que o processo se desenvolva de maneira regular, é necessária a presença de todos os pressupostos

processuais, entre os quais está a capacidade postulatória.

2. Constitui ônus do embargante a juntada dos documentos indispensáveis à propositura dos embargos à

execução fiscal.

3. A embargante foi intimada para regularizar a representação processual, mas permaneceu inerte.

4. Vencido o prazo concedido pelo juiz, sem atenção ao ônus de juntar os documentos requeridos, a parte deve

sofrer a conseqüência legal: a extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do

Código de Processo Civil.

5. Apelação improvida."

(AC 2004.61.06.010723-1, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Fábio Prieto, j. 13/06/07, v.u., DJ 15/08/07 - grifos meus)

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - FALTA DE REGULARIZAÇÃO PROCESSUAL - EXTINÇÃO

DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO COM FULCRO NO ART. 267, IV, DO CPC - RECURSO

IMPROVIDO. SUSTAÇÃO DE LEILÃO - PROPOSITURA DA AÇÃO PRINCIPAL A DESTEMPO- ARTIGO 806

DO CPC - DECADÊNCIA DO DIREITO - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA.

(...)

2 - Quando observada irregularidade da representação processual, cabe ao magistrado suspender o processo e

determinar à parte que proceda à regularização de sua representação processual, dado o fato de tratar-se de um

vício sanável. Não sendo cumprida tal determinação, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do

mérito, nos

termos do art. 267, IV, do CPC, uma vez que consta a regular representação processual de pressuposto de

desenvolvimento válido e regular do processo.

3 - In casu, os requerentes se limitaram tão-somente a protestar pela regularidade de sua representação

processual, haja vista que a procuração está anexada aos autos principais, sem procederem às necessárias

alterações, deixando transcorrer in albis o prazo assinado pelo julgador, restando configurada a hipótese de

extinção sem julgamento do mérito.

(...)"

(AC 2000.61.14.001787-3, Des. Federal Cotrim Guimarães, 2ª Turma, j. 15/05/07, v.u., DJ 25/05/07 - grifos

meus)

 

Dessa forma, não estando devidamente caracterizada a habilitação e representação processual dos habilitantes, o

que enseja a inexistência de herdeiros habilitados a ingressar no feito, a extinção sem resolução do mérito é de

rigor.

Ante o exposto, de ofício, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inc. IV, do

CPC, em razão do falecimento da autora, ficando prejudicada a apelação, nos termos do art. 33, inc. XII, do

Regimento Interno desta E. Corte. Int.

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou procedente o pedido. Antecipou os efeitos da tutela jurisdicional.

 

Apela a autarquia sustentando a impossibilidade de reconhecimento de trabalho rural com base apenas em prova

testemunhal e o não cumprimento da carência exigida. Subsidiariamente, requer a alteração dos critérios de

cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

 

Sem apresentação das contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

E o relatório.

 

Decido.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

A Lei n 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a concessão

de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

APELADO(A) : MARIA MADALENA DE ALMEIDA OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)
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Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente
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ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Ao caso dos autos.

 

A parte autora implementou o requisito etário em 19.12.2013 (fls. 16), devendo, portanto, comprovar o exercício

de atividade rural por 180 meses.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

No caso em questão, a requerente apresentou, dentre outros, os seguintes documentos: cópia da certidão de

casamento, realizado em 24.05.1975, em que consta a qualificação do seu cônjuge como lavrador (fls. 17); cópia

da certidão de nascimento de sua filha, nascida em 24.03.1977, em que consta a sua qualificação e a de seu marido

como lavradores (fls. 22), cópia de sua CTPS em que consta o registro vínculo empregatício de natureza rural no

período de 20.12.2004 a 18.01.2005

 

A CTPS do requerente, com anotação de trabalho no meio rural constitui prova plena do labor rural do período
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anotado e início de prova material dos períodos que pretende comprovar.

 

Nesse sentido, os julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHO RURAL COMPROVADO. I - Ante o início razoável de prova material apresentado, bem como prova

plena do período anotado em CTPS, corroborada pela prova testemunhal idônea produzida em juízo, resultou

comprovado o labor rural desempenhado pela autora por período superior ao exigido para concessão do

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. II - Agravo

(CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.(AC 00325378820094039999, DESEMBARGADOR

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2010 PÁGINA:

2129.)

PREVIDENCIARIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA. - VALORAÇÃO DA

PROVA. O ASSENTO NA CTPS, DE CONTRATOS DE TRABALHO RURAL, CONSTITUI RAZOAVEL INICIO

DE PROVA D ATIVIDADE RURICOLA.:(RESP 199500177048, JOSÉ DANTAS, STJ - QUINTA TURMA, DJ

DATA:12/06/1995)

O fato de o cônjuge da autora contar com vínculos urbanos, conforme se depreende dos dados do CNIS, não obsta

a concessão da aposentadoria rural por idade, vez na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova

material apto a comprovar a atividade rural, pois a autora apresentou documentos em nome próprio para

comprovar a sua condição de trabalhadora rural.

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 52-53).

[Tab]

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

Dessa forma, ante o início de prova material corroborado por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para estabelecer os critérios de cálculo dos juros e da correção monetária, conforme

explicitado na fundamentação.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.
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São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016893-32.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o

benefício à parte autora, a partir da data da citação, no valor de um salário mínimo mensal, com juros, correção

monetária, custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor apurado até a

sentença, nos termos do artigo 20, § 3º andar, do CPC e Súmula nº 111 do STJ. Determinou o reexame necessário.

 

A apela a autarquia sustentando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado. Subsidiariamente requer a isenção de custas processuais.

 

Com as contrarrazões , subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

2014.03.99.016893-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : AVIO KALATZIS DE BRITTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO PABLO GONCALVES

ADVOGADO : MS012182B JULIANA MARQUES DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 08030620320138120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil,

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

 

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.
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De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).
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Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Ao caso dos autos.

 

A parte autora implementou o requisito etário em 07.06.2008, devendo, portanto, comprovar o exercício de

atividade rural por 162 meses.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, o requerente apresentou cópias dos seguintes documentos: certidão de casamento, realizado

em 11.03.1980 em que consta a sua qualificação como lavrador (fls. 14), carteira de associado ao Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Nova Andradina, emitida em 08.10.1984, constando a informação de cópias da sua

CTPS, na quais constam registros como trabalhador rural nos períodos de 01.04.1981 a 15.10.1984, de 01.10.1985

a 31.12.1987, de 01.01.1988 a 24.12.1988 (fls. 18-22).

 

A CTPS da requerente, com anotação de trabalho no meio rural constitui prova plena do labor rural do período

anotado e início de prova material dos períodos que pretende comprovar.

 

Nesse sentido, os julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHO RURAL COMPROVADO. I - Ante o início razoável de prova material apresentado, bem como prova

plena do período anotado em CTPS, corroborada pela prova testemunhal idônea produzida em juízo, resultou

comprovado o labor rural desempenhado pela autora por período superior ao exigido para concessão do

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. II - Agravo

(CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.(AC 00325378820094039999, DESEMBARGADOR

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2010 PÁGINA:

2129.)

PREVIDENCIARIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA. - VALORAÇÃO DA

PROVA. O ASSENTO NA CTPS, DE CONTRATOS DE TRABALHO RURAL, CONSTITUI RAZOAVEL INICIO

DE PROVA D ATIVIDADE RURICOLA.:(RESP 199500177048, JOSÉ DANTAS, STJ - QUINTA TURMA, DJ

DATA:12/06/1995)

A corroborar a prova documental, os depoimentos das testemunhas colhidos e gravados em mídia digital (fls. 81-

A) foram convergentes no sentido de que conhecem o autor e que ele sempre trabalhou como diarista rural em

propriedades rurais da região, confirmando o labor rural do autor.

 

Dessa forma, ante a prova plena, impõe-se reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural

por período superior ao legalmente exigido.

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.

 

Não há condenação do INSS em custas e despesas processuais, tendo em vista que, por estar o Instituto Federal
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isento de referidas despesas, conforme previsão do artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96, não adiantou qualquer

pagamento, de modo que nada há a ser ressarcido.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para isentá-lo do pagamento de custas e despesas processuais, conforme explicitado. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024683-67.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

 

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o

benefício à parte autora, a partir da data da propositura da ação, com juros moratórios a contar da citação, e

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, isentou a autarquia de

custas e despesas processuais. Antecipou os efeitos da tutela jurisdicional. Determinou o reexame necessário.

 

Apela a autarquia sustentando a perda da qualidade de segurado e o não cumprimento da carência exigida.

Subsidiariamente, requer a alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

2014.03.99.024683-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DONIZETI DA LUZ PLACIDINO
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No. ORIG. : 13.00.00050-2 1 Vr ITAI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4073/7669



DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil,

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

 

 

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.
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Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo
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legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Ao caso dos autos

 

A parte autora implementou o requisito etário em 16.07.2012, devendo, portanto, comprovar o exercício de

atividade rural por 180 meses.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou os seguintes documentos em nome do seu cônjuge: certidão da

Justiça Eleitoral e cópia do Título de Eleitor, emitido em 08.03.1979 (fls. 16), certificado de dispensa de

incorporação, datado em 04.07.1979 (fls. 17), em que consta a sua qualificação como lavrador.

 

Contudo, referidos documentos foram expedidos antes do casamento da autora, realizado em 30.09.1980.

 

Reitero que a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Além disso, apesar de a autora apresentar os referidos documentos em que o cônjuge foi qualificado como

lavrador, em consulta ao extrato do sistema CNIS/DATAPREV, há registros que ele exerceu atividade urbana, ao

longo de sua vida, razão pela qual, fica descaracterizada sua condição de rurícola.

 

Os depoimentos testemunhais (fls. 82-86) são insuficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo

período exigido em lei.

 

Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que

resta desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO- APOSENTADORIA RURAL POR IDADE REQUISITOS - PROVA
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EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - SÚMULA 149/STJ - ATIVIDADE URBANA - DESCARACTERIZAÇÃO

DO REGIME ESPECIAL. 1. A aposentadoria especial por idade desafia o preenchimento de dois requisitos

essenciais: o etário e o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento, em número de meses idêntico à carência. 2. "A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". Súmula

149/STJ. 3. A legislação exclui expressamente da condição de segurado especial o trabalhador que, atuando no

meio rural, deixa o campo, enquadrando-se em qualquer outra categoria do Regime Geral da Previdência Social,

a contar do primeiro dia do mês que exerce outra atividade. Precedentes. 4. Hipótese em que a prova documental

examinada pelo Tribunal de origem indica o exercício de atividade urbana durante o período de carência. 5.

Recurso especial não provido. (RESP 201200212932, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:18/04/2013.) 

 

Muito embora as testemunhas tenham afirmado o trabalho rural pela autora, é impossível reconhecer o período de

atividade rural com base apenas em prova oral.

 

Nesse sentido, os seguintes julgados desta 8ª Turma:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental,

para fins de comprovar o efetivo labor no campo (Súmula 149 de STJ). - Impossibilidade de extensão da

qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando a exercer atividade

urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. - Aplicável a

autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, diante

de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega provimento.(AC

00527609620084039999DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 2 DATA:26/05/2009)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INADMISSIBILIDADE DE PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO STJ. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE

PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 12 DA LEI N.º 1060/50. - Inexistência de

início de prova material a acompanhar os depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado,

nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ. Conjunto probatório produzido insuficiente

não permite concluir que a parte autora trabalhou como rurícola. - Recurso de apelação da parte autora não

provido.

(AC 00986995119984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:14/09/2005.)

 

Dessa forma, não preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de aposentadoria por idade pleiteado.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido, bem como casso a tutela

jurisdicional concedida na sentença.

 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, é indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025943-82.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o

benefício à parte autora, a partir da data da citação, com juros moratórios a contar da data do requerimento

administrativo (18.03.2013 - fls. 11) , citação, e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação, excetuadas as prestações vincendas. Antecipou os efeitos da tutela jurisdicional.

 

Apela a autarquia sustentando que não há início de prova material, que a prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rural.

 

Sem a apresentação das contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

2014.03.99.025943-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSMAR MILOCA

ADVOGADO : SP161793 LUCIANE ISHIKAWA NOVAES DUARTE

No. ORIG. : 13.00.00143-3 4 Vr PENAPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4078/7669



"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,
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TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.
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Ao caso dos autos.

 

A parte autora implementou o requisito etário em 19.01.2013, devendo, portanto, comprovar o exercício de

atividade rural por 180 meses.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, o requerente apresentou, dentre outras, cópias dos seguintes documentos: certidão de imóvel

rural em nome do seu sogro (fls. 12 e v.); certidão de casamento, realizado em 1974, em que consta a sua

qualificação como lavrador (fls. 14); contrato de parceria agrícola de lavoura cafeeira, firmado entre o autor e

terceiros, no ano de 1975 (fls. 15 e v.) registro do autor no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Penápolis, em

1984 (fls. 37); sentença na qual foi julgada procedente a ação de aposentadoria rural por idade da sua esposa,

Marlene Teresinha de Rossi Miloca (fls. 50).

 

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro (a) à (ao) esposa (o) ou companheira (o).

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos e gravados em mídia digital confirmam o labor rural

do autor (fls. 81).

 

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

 

O fato de a esposa do requerente contar com ínfimos vínculos urbanos, conforme se depreende dos dados do

CNIS (fls. 74-75, não obsta a concessão da aposentadoria rural por idade, vez que trabalhou ao longo de sua vida

em atividade majoritariamente rurícola.

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborado por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4081/7669



 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029479-04.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta em 06/02/2012, com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Documentos (fls. 12/28).

Justiça gratuita (fl. 29).

Citação em 02/03/2012 (fl. 30).

Depoimentos testemunhais (fls. 57/59).

CNIS/Plenus (fls. 80/82).

A sentença prolatada em 05/03/2014 (fls. 61/63) julgou procedente o pedido, com termo inicial de pagamento na

data do requerimento administrativo, em 23/11/2011 (NB 156.566.679-5, fl. 12), com incidência de correção

monetária e juros de mora sobre os atrasados. Condenou-se o INSS ao pagamento de despesas processuais e verba

honorária em percentual de 10% sobre a condenação, observando-se a Súmula 111 do C. STJ. Tutela antecipada

concedida. Remessa oficial não-determinada.

O INSS apelou (fls. 70/79), pugnando primeiramente pela concessão de efeito suspensivo ao recurso; defende a

reforma integral da r. sentença, à falta de comprovação da atividade rural; alfim, defende a condenação solidária,

da parte autora e de seu patrono, nos termos do artigo 18 do CPC, por suposta litigância de má-fé, com expedição

de ofício à OAB/SP, para conhecimento; noutra hipótese, pela redução da verba honorária para percentual de 5%.

Contrarrazões recursais (fls. 86/108), com alegação preliminar de intempestividade do recurso interposto pelo

INSS.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de recurso interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente pedido de aposentadoria por idade

rural.

Diferentemente do que sustenta a parte autora, em suas contrarrazões recursais, observei ser tempestiva a apelação

interposta pelo INSS.

Com efeito, dispõe o artigo 6º da Lei nº 9.028/1995 que, in verbis, "A intimação de membro da Advocacia-Geral

da União, em qualquer caso, será feita pessoalmente". Por sua vez, o artigo 17 da Lei nº 10.910/2004 assegura

que, in verbis, "Nos processos em que atuem em razão das atribuições de seus cargos, os ocupantes dos cargos

das carreiras de Procurador Federal e de Procurador do Banco Central do Brasil serão intimados e notificados

pessoalmente".

2014.03.99.029479-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA INEZ RAFAEL GOMES

ADVOGADO : SP062246 DANIEL BELZ

No. ORIG. : 12.00.00138-6 1 Vr CAFELANDIA/SP
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E do quanto certificado à fl. 68, observa-se que a autarquia previdenciária foi intimada pessoalmente da r.

sentença em 28/03/2014, com a concomitante carga dos autos, havendo interposição de recurso de apelação, pelo

referido órgão, em 29/04/2014 (fl. 70), dentro da fluência do prazo recursal, considerando o disposto nos artigos

188 e 508 do Código de Processo Civil.

 

Rejeito a preliminar em que a autarquia requer o recebimento do apelo no duplo efeito - devolutivo e suspensivo -

uma vez que a r. sentença, concedendo a tutela antecipatória, subsume-se a uma das hipóteses legais de

recebimento de recurso apenas no efeito devolutivo, nos moldes do art. 520, VII do CPC.

 

Pois bem.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem, e 55

(cinquenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher, e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142, do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Pois bem.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4083/7669



balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples

filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

Ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural

em regime de economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que

a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

"Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por

tempo de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício".

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não
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pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que, se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de se aposentar mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural-pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos.

A parte autora implementou o requisito etário em 27/05/2011 (fl. 13), devendo, portanto, comprovar o exercício

de atividade rural por 180 meses.

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitindo a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Quanto à documentação acerca do labor rural, apresentou cópias de sua certidão de casamento, celebrado em

21/05/1977, anotada a profissão do cônjuge varão como "lavrador", e de CTPS do mesmo, com diversos e

sucessivos vínculos de emprego notadamente rurais (fls. 17/25).

Vale destacar que a pesquisa realizada ao sistema CNIS/Plenus corrobora aludidos vínculos empregatícios.

Doutra via, nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal

venha acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

Assim, a corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor da parte autora nas lides

campesinas.

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, 8ª Turma, j. 06/05/2013, p.

e-DJF3 Judicial 1, data: 20/05/2013).

Dessa forma, ante o início de prova material corroborado por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural, e pelo período legalmente exigido. De rigor, portanto, a

manutenção da r. sentença, neste sentido.

Por fim, não restou configurada a litigância de má-fé por parte da autora.
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As cópias de CTPS do esposo da parte autora (fls. 17/25) e de seu (da autora) rebento (fls. 26/28), na sequência

das cópias da CTPS da mesma (fls. 15/16), foram devidamente identificadas, máxime esclarecidas com relação a

seus respectivos titulares, tudo na própria peça vestibular.

A mera utilização dos meios legais para exercício de direito de ação não acarreta as sanções do artigo 17 c/c 18 do

CPC. Trata-se de regular exercício de direito. Nesse sentido confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. LITIGANCIA DE MÁ-FÉ AFASTADA - APELAÇÃO DA AUTORA

PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 1. Não comprovado o

exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade. 2.

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço,

dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material. 3. Não configurada a litigância de má-fé por parte da autora, mormente em razão da falta de

tipicidade em relação às hipóteses previstas no art. 17 do CPC, tendo a parte agido, legitimamente, ao propor a

presente ação, visando a concessão de aposentadoria por idade. 

4. Apelação da parte autora parcialmente provida.

(AC 00166478020074039999, DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-

DJF3 Judicial 2 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 726

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, REJEITO A QUESTÃO PRELIMINAR e, no

mérito, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, mantendo a r. sentença, tudo na forma explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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2014.03.99.029741-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SE004514 AVIO KALATZIS DE BRITTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADELINA MARIA CIMINI

ADVOGADO : MS005916 MARCIA ALVES ORTEGA MARTINS

No. ORIG. : 08.00.00061-1 1 Vr BATAYPORA/MS
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Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a partir da cessação

administrativa (16.08.2007 - fl. 24).

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 92-93).

O juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder à autora o benefício de auxílio-doença previdenciário, a

partir da indevida cessação (15.08.2007), e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir da data de juntada

do laudo médico pericial (28.06.2011). Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em

dez por cento do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença.

Apelou, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não

comprovada a incapacidade para o trabalho.

O laudo médico pericial, datado de 18.05.2011 e complementado em 18.11.2012, atestou que a autora "é

portadora de epilepsia generalizada (CID10 - G40), doença adquirida, neurológica, não congênita, não

ocupacional, não inerente a faixa etária, mas de tratamento contínuo; apresenta redução da capacidade

laborativa de forma definitiva, para atividades que ponham em risco a própria vida ou a de terceiros; não

necessita de ser reabilitada profissionalmente". Por fim, fixou o termo de início da doença e da incapacidade

parcial diagnosticada "aos 19 anos de idade", ou seja, no ano de 1977 (fls. 95-103 e 128-130).

Conquanto o perito judicial tenha classificado a incapacidade da postulante como parcial e permanente, deixou

claro que as patologias que a acometem a impedem de exercer apenas determinadas atividades laborativas,

especificamente aquelas que "ponham em risco a própria vida ou a de terceiros".

Contudo, a autora não comprovou exercer atividades nessas condições.

Conquanto tenha declarado exercer a atividade de trabalhadora rural, não juntou aos autos provas de suas

alegações.

Extratos do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS", acostados às fls. 168-169, demonstram que a

autora recolheu contribuições previdenciárias, na condição de contribuinte facultativo, de 11.2005 a 04.2007 e de

09.2007 a 12.2009.

Portanto, ausente comprovação no sentido de que a postulante está incapacitada para o exercício de suas

atividades laborativas habituais, de rigor a integral reforma da sentença.

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo

art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel.

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE
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SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora

Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380).

Mesmo que assim não fosse, a incapacidade laborativa atingiu o apelante anteriormente ao seu ingresso ao RGPS

- Regime Geral da Previdência Social, em 1977, quando ainda não havia adquirido a qualidade de segurada.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento de custas e despesas processuais,

além de honorários advocatícios arbitrados em R$1.500,00 (mil e quinhentos reais), com as ressalvas do art. 12 da

Lei 1.060/50.

Apelou, a autora, requerendo a integral reforma da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

2014.03.99.029808-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : FRANCISCA RAMONA LEITE

ADVOGADO : MS014572 LUIZ FERNANDO CARDOSO RAMOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SE004514 AVIO KALATZIS DE BRITTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00045-6 1 Vr IGUATEMI/MS
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da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não

comprovada a incapacidade para o trabalho.

O exame médico pericial, realizado em 20.02.2013, atestou a incapacidade parcial e permanente da autora para o

exercício de atividades laborativas. Esclareceu, o Sr. Perito: "A requerente é portadora de um quadro de distrofia

de membro inferior esquerdo, comprovado por exames complementares, mostrando alterações anatômicas com

atrofia do membro, acompanhada das respectivas limitações funcionais. O quadro mostra sequelas anatômicas,

funcionais e estéticas, tendo havido atrofia expressiva do membro inferior esquerdo. A condição apresentada pela

requerente é irreversível" e, ainda, que "a requerente é apta para os trabalhos que não exijam uso sistematizado e

flexo-extensões do membro inferior esquerdo, bem como deambulações prolongadas e permanências na posição

de pé. Apresenta limitações parciais e permanentes. O quadro teve início há cerca de 20 anos. A limitação

parcial teve início há cerca de 20 anos. Pode ser objeto de readaptação funcional em atividade compatibilizada

com as limitações que apresenta". Por fim, em resposta aos quesitos formulados pelas partes, registrou que, in

casu, há redução da capacidade laborativa na ordem de "35% de acordo com a Tabela Referencial da

SUSEP/DPVAT" (grifei) (fls. 62-70).

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo

art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel.

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora

Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

Ressalte-se, por fim, que o extrato do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS", cuja juntada aos autos

ora determino, registra que a autora continuou trabalhando após o ajuizamento da ação e o diagnóstico das

patologias incapacitantes que a acomete, havendo vínculo ativo até a presente data, demonstrando ter conseguido

reabilitar-se profissionalmente e confirmando a conclusão do perito no sentido de ser possível o exercício das

atividades profissionais habituais.

De rigor, portanto, a reforma da sentença.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030182-32.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A parte autora interpôs agravo de instrumento contra a decisão que determinou a comprovação do requerimento

administrativo, ao qual foi dado provimento.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral do decisum.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (8/4/13), já vigorava a nova redação

dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 9 comprovam inequivocamente a idade da demandante (5/4/51), no caso, 62 (sessenta e dois) anos, à época

do ajuizamento da ação (8/4/13).

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias da certidão de casamento da autora (fls. 10), celebrado em

21/10/82, cuja qualificação do marido encontra-se ilegível e da CTPS da requerente (fls. 11/12), com registros de

atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 8/10/01 a 5/12/01 e 7/7/03 a 31/7/03.

No entanto, conforme as consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e no Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntadas a fls. 53/57, verifiquei que a requerente recebe o benefício de

"AMP. SOCIAL PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA" desde 4/8/00 (fls. 57).

Outrossim, observo que a demandante possui vínculo em CTPS também no período de 27/7/99 a 23/10/99, em

ocupação não cadastrada (fls. 55).

2014.03.99.030182-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : CICERA DA SILVA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP210051 CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP086632 VALERIA LUIZA BERALDO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00062-0 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP
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Desse modo, tendo em vista que a requerente percebe benefício por incapacidade desde 2000, não parece

razoável, nem crível, que pudesse exercer atividade laborativa nos anos de 2001 e 2003.

Outrossim, observo que os referidos vínculos em CTPS (fls. 11/12) não são hábeis a comprovar o exercício de

atividade no campo no período exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, por se tratarem de registros recentes. A

parte autora não juntou aos autos nenhum documento comprobatório de que tenha exercido atividade no campo no

período anterior à percepção do benefício assistencial por incapacidade.

A certidão de casamento de fls. 10 não constitui início de prova material uma vez que a qualificação de seu

marido está ilegível.

Por fim, observo que a cópia do comprovante de pagamento de FGTS de fls. 13, referente ao vínculo de 27/7/99 a

23/10/99, não constitui documento hábil a comprovar o exercício de atividade no campo, uma vez que não

descreve a atividade desempenhada pela parte autora no período em referência.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a apelada tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei,

máxime no presente caso, no qual os depoimentos das testemunhas arroladas mostram-se inconsistentes e

imprecisas. Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "Todavia, no que se refere à comprovação da atividade

rural, pelo período exigido em lei, a prova oral não foi suficiente para a demonstração do direito invocado.

Segundo afirmaram, as testemunhas conhecem a autora há, aproximadamente, 16 anos. Contudo, conforme se

infere dos documentos de fls. 55, há, pelo menos, 13 anos, a autora goza de benefício previdenciário no auxílio

doença" (fls. 93).

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Quadra mencionar, adicionalmente, que o § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03 dirige-se ao trabalhador urbano (e

não ao trabalhador rural), conforme posicionamento firmado pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Incidente de Uniformização (Petição nº 7.476/PR), em sessão de 13/12/10. O E.

Ministro Relator para acórdão Jorge Mussi deixou bem explicitada a regra que se deve adotar ao afirmar: "se ao

alcançar a faixa etária exigida no art. 48, § 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de exercer

atividade como rurícola sem ter atendido a citada regra de carência, não fará jus à aposentação rural pelo

descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. (...) O que não

se mostra possível é conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma do § 1º do art. 3º da Lei n.

10.666/2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4091/7669



aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana, os quais pressupõem contribuição" (grifos meus).

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031582-81.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios, por se tratar de parte beneficiária da gratuidade processual.

 

A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda (fls.

86-94).

 

Por sua vez, apela o INSS requerendo a aplicação da pena de litigância de má-fé à parte autora e ao seu advogado,

solidariamente (fls. 100-101)

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

2014.03.99.031582-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : APARECIDA DE FATIMA CAETANO LIBERAL

ADVOGADO : SP215392 CLAUDEMIR LIBERALE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00047-3 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".
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Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer esta descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda obtida

com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.
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Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos.

 

A parte autora implementou o requisito etário em 16.10.2011 (fls. 17), devendo, portanto, comprovar o exercício

de atividade rural por 180 meses.
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Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou, dentre outros, os seguintes documentos: cópia da sua certidão de

casamento, realizado em 03.02.1979 (fls. 17), certidão de nascimento do seu filho, nascido em 09.01.1988 (fls.

18), notas fiscais em nome do cunhado e do cônjuge da requerente, emitidas nos anos de 1987, 1988, 1994-1996 e

de 2003-2008 evidenciando atividade de produção de leite.

 

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

 

Contudo, apesar de a autora apresentar a referida certidão na qual seu cônjuge foi qualificado como lavrador, a

prova testemunhal demonstrou que a requerente e a sua família arrendou uma padaria no início dos anos 90,

quando passaram a residir na cidade de Lavínia e a exercerem atividade urbana ligada à panificação, razão pela

qual, fica descaracterizada sua condição de rurícola.

 

Há precedentes destacando que os documentos de registro civil apresentados pela parte autora, qualificando como

lavrador o seu cônjuge, não servem como início de prova material em virtude da atividade urbana superveniente

dele:

 

AGRAVO REGIMENTAL - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - INÍCIO

DE PROVA MATERIAL - DOCUMENTOS QUE QUALIFICAM O MARIDO - TRABALHO URBANO

SUPERVENIENTE - IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO DA PROVA. 1. A aposentadoria especial por idade

desafia o preenchimento de dois requisitos essenciais: o etário e o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento, em número de meses idêntico à

carência. 2. A atividade urbana superveniente do cônjuge afasta a admissibilidade da prova mais antiga que o

qualifica como trabalhador campesino para fins de reconhecimento do direito à aposentadoria rural por idade,

devendo, nesses casos, ser apresentada prova material em nome próprio da parte autora. Precedentes. 3. Agravo

regimental não provido. (AGRESP 201202716130, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:15/05/2013 ) 

 

É de se atentar para o fato de que a Lei não se contenta com o exercício eventual da atividade rural, mas requer

sua essencialidade, sua indispensabilidade para a subsistência do grupo. Não há como dissociar, no presente caso,

a atividade laboral do cônjuge da autora daquela por ela exercida, sendo inviável considerar como produtor rural

aquele que exerce atividade tipicamente urbana.

 

Em face da ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, a sentença deve ser mantida.

 

Cabe ressaltar que, no caso destes autos, não ficou patente a má-fé do patrono da autora.

 

Em relação à parte autora da ação, pessoa humilde, com baixo grau de instrução, que busca a concessão de um

benefício previdenciário e que não possui conhecimento do processo civil capaz de dissuadi-la da conduta,

também não há como reconhecer sua má-fé.

 

Ausentes os requisitos autorizadores do reconhecimento da litigância de má-fé, deixo de impor penalidade a esse

título.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA E DO INSS, mantendo, integralmente, a r. sentença recorrida.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.
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Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034934-47.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispunha o art. 143 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.063/95, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

O prazo para o trabalhador rural empregado requerer a aposentadoria prevista no artigo acima mencionado foi

prorrogado até 31/12/10, nos termos do art. 2º da Lei nº 11.718, de 20/6/08.

Por sua vez, dispõe o art. 48 da Lei de Benefícios, com a redação dada pela Lei nº 11.718/08:

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "g" do inciso V e nos

incisos VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

(...)"

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

2014.03.99.034934-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : CLEONICE BONFANTE ZANIBONI

ADVOGADO : SP071127B OSWALDO SERON

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00103-5 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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Passo à análise do caso concreto.

A presente ação foi ajuizada em 26/8/13, sendo que a parte autora implementou o requisito etário em 20/11/2012.

Encontram-se acostadas aos autos as cópias dos seguintes documentos:

 

1. Certidão de casamento da autora, celebrado em 2/10/76, na qual consta a qualificação de "motorista" do seu

marido e "estudante" da autora (fls. 8);

2. Escritura Pública de Doação com Reserva de Usufruto de um imóvel rural denominado "Sítio Santa Tereza"

revelando que a autora e outros receberam parte de um imóvel com área total de 11, 96, 32 há em 2/5/02 (fls.

11/13);

3. Escritura Pública de Venda e Compra de imóvel rural, lavrada em 18/4/07, qualificando a requerente como

"lavradeira" e o seu marido como "motorista" (fls. 15/19).

4. Notas fiscais de Produtor Rural em nome do genitor da requerente (fls. 22/25);

5. Certificado de Formação Profissional Rural, datado de 11/11/12 a 12/11/93, em nome da autora (fls. 26).

 

Não obstante a requerente tenha exercido atividade no meio rural por um determinado período, observo que a

consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a fls. 60/63,

demonstra que o cônjuge da autora possui vínculos urbanos nos períodos de 1º/3/80 a 27/2/82, 1º/3/83 a 31/10/85,

1º/3/97 a 6/98, 1º/3/97 a 13/1/04, 1º/8/04 a 7/13, inclusive filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social em

1º/12/87, como contribuinte "Autonomo" e ocupação "Condutor (veículos)" (fls. 60), tendo efetuado

recolhimentos previdenciários como contribuinte individual em dezembro de 1987 e agosto de 1988 a outubro de

1991, bem como possui inscrição no Cadastro de Imóveis Rurais - CAFIR no período de 31/12/07 a 12/9/13 (fls.

62).

Dessa forma, tal documentação não comprova o exercício de atividade no campo da mesma no período exigido

pelo artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por apresentar o predomínio de atividade diversa do que foi sustentado na

petição inicial.

Nos termos da Súmula nº 149 do C. STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário." 

 

Dessa forma, não sendo admitida a comprovação do efetivo exercício de atividade no campo por meio de prova

exclusivamente testemunhal, não há como possa ser concedido o benefício pleiteado.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)
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Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

São Paulo, 26 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039564-49.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou benefício assistencial de prestação continuada à pessoa

deficiente.

O juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder o benefício assistencial à autora, a partir da data do

requerimento administrativo (25.10.2011 - fl. 28). Correção monetária nos termos da Lei nº 6.899/81 e da Súmula

148 do STJ; juros devidos desde a citação de acordo com a Lei nº 6.899/91 e Súmula 204 do STJ. Honorários

advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, nos termos das Súmulas

110 e 111 do STJ. Sentença não submetida ao reexame necessário e registrada em 15.10.2013.

Apelação do INSS pleiteando reforma integral da sentença. Se vencido, requer a modificação do termo inicial para

a data da citação (17.02.2012 - fl. 64).

Contrarrazões às fls. 131/138.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

Nos termos do art. 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93, para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a

conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação da idade avançada (mais de 65 anos) ou

incapacidade laborativa e, cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições

econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.

No que se refere à qualidade de segurado, consta aos autos extrato do "Cadastro Nacional de Informações Sociais

- CNIS" (fl. 59), segundo o qual o último vínculo empregatício da requerente findou-se em 20.12.2007, de forma

2014.03.99.039564-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RITA COSTA DOS SANTOS DANTAS

ADVOGADO : SP089690 ELISIO GIMENEZ

No. ORIG. : 11.00.00107-3 3 Vr LEME/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4099/7669



que, após esse momento, não foram vertidas contribuições previdenciárias pela parte autora.

Ajuizou a ação em 10.11.2011 (fl. 2).

O exame médico pericial, realizado em 19.02.2013 (fls. 81/89), atestou que a requerente é "obesa, portadora de

hipertensão arterial não controlada mesmo na vigência de medicação específica, apresenta alterações

ortopédicas com osteoporose e apresenta também espondiloartrose", manifestando-se incapacidade total e

temporária para o exercício de atividades laborativas.

No que se refere ao termo inicial da incapacidade, consta que "não é possível afirmar que a autora se encontrava

incapacitada antes da data da perícia médica baseados em atestados e relatórios médicos, visto que um indivíduo

doente não implica necessariamente que esteja incapacitado para o trabalho". Assim, conclui que "a

incapacidade encontrada é a partir da data da perícia médica. Assim, quando muito poderia se admitir, DATA

MÁXIMA VÊNIA, que a autora também se apresentava com a Incapacidade laborativa encontrada por esse

Perito Judicial na data do ajuizamento da presente ação" (g. n.).

Dessa forma, por um lado, conquanto comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, o conjunto

probatório é insuficiente para retroagi-la a 15.02.2009, momento no qual a requerente perdeu a qualidade de

segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, e que é, assim, anterior a 19.02.2013 (data da perícia) e a

10.11.2011 (data do ajuizamento da demanda).

Forçoso, portanto, o reconhecimento da perda da qualidade de segurada.

Ainda, afirma o perito que a incapacidade não é definitiva, com "período de duração (...) enquanto perdurar o

tratamento especializado e proposto".

Assim, por outro lado, do exposto no laudo pericial, o quadro apresentado não se ajusta ao conceito de pessoa com

deficiência, nos termos do artigo 20, § 2º, da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 12.435/2011.

De qualquer sorte, portanto, de rigor a improcedência do pedido.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I. 

São Paulo, 24 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040077-17.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir do indeferimento

administrativo, em 6/10/12 (fls. 24), acrescida de correção monetária e juros. "Sendo isento de custas, arcará o

réu com eventuais despesas processuais" (fls. 177). Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula n° 111 do STJ).

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença.

2014.03.99.040077-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG130702 SARAH CRISTINA SOUZA GUIMARAES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO PASTOR GONZALES

ADVOGADO : SP236293 ANDRE DE PAULA VIANA

No. ORIG. : 12.00.00079-4 1 Vr URANIA/SP
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Conforme dispõe o inciso LV, do art. 5º, da Constituição Federal: "aos litigantes, em processo judicial ou

administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e

recursos a ela inerentes". (grifei)

Por sua vez, o art. 130, do Código de Processo Civil dispõe:

 

"Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo,

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." (grifei)

 

Consoante se depreende da leitura dos mencionados dispositivos, em casos como este, no qual se pretende a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, mister se faz a realização da perícia médica - a fim de

que seja demonstrada, de forma plena, se a alegada invalidez remonta ao período em que a parte autora

possuía a condição de segurada, esclarecendo a data provável do início da incapacidade, tendo em vista que,

conforme pacífica jurisprudência de nossos tribunais, não perde essa qualidade aquele que está impossibilitado de

trabalhar por motivo de doença incapacitante.

In casu, observo que o esculápio encarregado do exame pericial atestou a incapacidade total e permanente da parte

autora para o trabalho, sem tecer nenhum esclarecimento sobre a data provável de início da mesma, tendo em vista

sua resposta ao quesito nº 17 (17.1, 17.2, 17.3 e 17.4) do INSS: "Não soube informar" (fls. 149). Assim, forçoso

concluir que, no presente caso, mister se faz necessária a complementação da perícia médica, para demonstrar se a

alegada incapacidade remonta à época em que a parte autora detinha qualidade de segurada.

Nesses termos, afigura-se inequívoco que a precariedade da prova pericial apresentada implicou,

inafastavelmente, violação aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, bem como do devido

processo legal.

De acordo com esse entendimento, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. CERCEAMENTO DE

DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA.

1-Tratando-se de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a realização da

perícia médica e a produção da prova testemunhal são indispensáveis à comprovação da incapacidade e

qualidade de segurada da requerente.

2-A inicial indeferida por falta de interesse de agir, quando necessária a produção de provas ao deslinde da

causa, implica em cerceamento de defesa.

3-Apelação provida para anular a r. sentença monocrática e determinar o retorno dos autos à Vara de origem,

para regular processamento do feito."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.028852-9, 9ª Turma, Relator Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 8/11/04, v.u., DJ

9/12/04)

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, de ofício, anulo a R. sentença, determinando o retorno

dos autos à Vara de Origem para que se dê regular processamento ao feito, complementando-se o laudo pericial

requerido, negando seguimento à apelação e à remessa oficial, por ficarem prejudicadas as suas análises quanto ao

mérito.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003053-31.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

2014.61.26.003053-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ERALDO BISPO DOS SANTOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4101/7669



 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando ao reajuste de benefício

previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23%

(janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20, § 1º e

art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANO PALHANO GUEDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030533120144036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in

verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete

vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro

vírgula oitenta e um por cento."

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por

maioria, D.J. de 2/4/04.)

 

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

 

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento
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maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos

índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,

conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art.

194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem.Int.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria por invalidez ou ao restabelecimento de auxílio doença, bem como a tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo, preliminarmente, a nulidade da sentença para que seja elaborada

nova perícia. No mérito, pleiteou a reforma da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que o laudo médico foi devidamente realizado por Perito nomeado pelo Juízo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 88/93, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de nova

prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do

juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto

probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º

554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04).

Passo à análise do mérito.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 88/93), a parte autora não se apresenta incapacitada

para as atividades laborativas. Afirmou o esculápio encarregado do exame que "o periciando apresentou

neoplasia maligna de próstata, definida como adenocarcinoma acinar usual, tratada conservadoramente através

de radioterapia convencional, com bom resultado até o presente momento" (fls. 91), concluindo que "o periciado

encontra-se estável sem sinais de complicações da doença. Dessa maneira, não fica caracterizada incapacidade

laborativa no momento" (fls. 92).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

PROCURADOR : SP169581 RODRIGO DE BARROS GODOY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00018652620144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar, e no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002337-15.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação proposta com vistas à concessão de

benefício previdenciário por incapacidade laboral, indeferiu o pedido de antecipação de tutela, postergando a

reanálise do pedido após a realização da prova testemunhal (fl. 74).

Alega a agravante o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Afirma que a

incapacidade laboral está sobejamente demonstrada e que não tem condições de trabalhar.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Por meio da tutela antecipa-se o provimento final, sem que com isso a composição da lide seja interrompida, ou

seja, o próprio bem da vida que se pretende é antecipado. Assim, ao se conceder a tutela, deve-se, observando os

requisitos para a sua concessão, ter a quase certeza do direito do autor.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento
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da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Os documentos médicos que instruíram a petição inicial comprovam o mal de que padece a autora e que a mesma

se encontra em tratamento, porém, como bem anotado pela d. Juíza a quo, o feito reclama dilação probatória para

a comprovação da incapacidade laboral consentânea à concessão do benefício. É imprescindível, para a análise da

situação fática, a realização da perícia médica judicial, até mesmo porque o indeferimento administrativo pautou-

se em perícia médica realizada pelo INSS, revestida de presunção de legalidade. Outrossim, revela notar que a

decisão recorrida está fundamentada, calcada na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da medida,

motivo pelo qual, deve ser mantida por seus fundamentos.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - DILAÇÃO PROBATÓRIA - NECESSIDADE - 

A obtenção da aposentadoria por tempo de serviço exercitado em atividade urbana requer ampla dilação

probatória, com vistas à comprovação do preenchimento de todos os requisitos legais, concomitantemente, à luz

da legislação vigente à época do implemento da condição etária, ou, ainda, da legislação posterior, caso mais

benéfica. 

Mostra-se necessária a análise da eventual demonstração do exercício de labor urbano, do advento da idade

mínima, do recolhimento das respectivas contribuições, quando a cargo do beneficiário, em número igual ao da

carência legalmente exigida e da manutenção da qualidade de segurado ou sua eventual desconsideração, pela

incidência do jus superveniens. 

Em Juízo de cognição sumária, não se há falar em plausibilidade das alegações formuladas pelo agravado e justo

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, quando a demanda carece de minuciosa análise do conjunto

probatório. 

Recurso provido." (TRF 3ª Região, AI 260093, proc. 0010095-60.2006.4.03.0000, 8ª Turma, Des. Fed. Vera

Jucovsky, v.u., DJU 20.09.06).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. NECESSÁRIA A DILAÇÃO

PROBATÓRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é

faculdade do juiz antecipar os efeitos da efeitos pretendida, desde que se convença da verossimilhança das

alegações, aliando-se a isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou

seja: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu. 

- No presente caso, ser indispensável à dilação probatória acerca dos fatos invocados como fundamento do

pedido, uma vez que, os documentos juntados ao recurso interposto, não permite conhecer da verossimilhança do

pedido. 

- Agravo legal improvido." (TRF 3ª Região, AI 444471, proc. 0019234-60.2011.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Juiz

Fed. Conv. Mônica Nobre, v.u., e-DJF3 Judicial 1: 26.08.13).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 527, II, do CPC, converto em retido o presente agravo de

instrumento.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Nilce de Oliveira Rocha em face da decisão proferida pelo d.

Juiz a quo que julgou deserto o recurso de apelação interposto, ao fundamento de que não comprovado o

recolhimento do "porte de remessa e retorno dos autos".

Alega a agravante, em síntese, que a decisão contraria o disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição da República,

pois a gratuidade de justiça, já concedida, engloba todos os atos processuais, não sendo exigível o recolhimento do

porte de remessa e retorno dos autos.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

A questão posta nos autos é recorrente e por tal motivo permito-me reproduzir a decisão proferida pelo Exmo.

Desembargador Sérgio Nascimentos nos autos do agravo de instrumento n. 2015.03.00.001524-7. Vejamos.

"...

Assiste razão à agravante.

Verifica-se que o art. 5º, LXXIV, da Constituição da República, estabelece que é dever do Estado prestar

assistência judiciária integral e gratuita a quem comprovar insuficiência de recursos.

As normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados encontram-se disciplinadas pela Lei nº

1.060, de 05 de fevereiro de 1950 - Lei da Assistência Judiciária.

Prevê o artigo 3º, inciso II, da Lei nº 1.060/50:

Art. 3º. A assistência judiciária compreende as seguintes isenções:

I - das taxas judiciárias e dos selos;

II - dos emolumentos e custas devidos aos juízes, órgãos do Ministério Público e serventuários da Justiça;

III - das despesas com as publicações indispensáveis no jornal encarregado da divulgação dos atos oficiais;

IV - das indenizações devidas às testemunhas que, quando empregados, receberão do empregador salário

integral, como se em serviço estivessem, ressalvado o direito regressivo contra o poder público federal, no

Distrito Federal e nos Territórios, ou contra o poder público estadual, nos Estados;

V - dos honorários de advogado e peritos;

VI - das despesas com a realização do exame de código genético - DNA que for requisitado pela autoridade

judiciária nas ações de investigação de paternidade ou maternidade.

Por seu turno, assim dispõe o artigo 9º do referido diploma legal:

Art. 9º. Os benefícios da assistência judiciária compreendem todos os atos do processo até decisão final do

litígio, em todas as instâncias.

Extrai-se da leitura dos dispositivos acima citados que a assistência judiciária compreende a isenção de

quaisquer emolumentos e custas, até o final do litígio. Destarte, se a parte autora é beneficiária da justiça

gratuita, seu recurso está isento de preparo.

A propósito, trago à colação os seguintes julgados:

CIVIL E PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PORTE DE REMESSA E

RETORNO. PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. SEGURO DE VIDA. DOENÇA PREEXISTENTE.

AUSÊNCIA DE ERRO OU MÁ-FÉ NO PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO. TEMPO DECORRIDO.

COBERTURA DEVIDA. CC, ART. 1.444.

I. Sendo a parte beneficiária da justiça gratuita, está ela dispensada, conseqüentemente, do pagamento do porte

de remessa e retorno.
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II. Inexistência de má-fé, na hipótese.

III. Recurso especial conhecido e provido.

(Resp nº 2002.00.76491-0; Rel. Aldir Passarinho Júnior; 4ª Turma; j. em 21.10.2003; DJ de 1.12.2003, p. 359).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS

PREENCHIDOS. 13º SALÁRIO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÕES PARCIALMENTE PROVIDAS.

1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60

salários mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC.

2. A parte e seu advogado possuem legitimidade para recorrer da sentença que fixou os honorários advocatícios.

O recurso não se encontra deserto tendo em vista que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

(...)

TRF3, AC nº 003159391.2006.403999-9, 7ª Turma, Rel. Juiz Convocado Valter Maccarone, DJE 24.09.2008).

..."

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao

agravo de instrumento interposto por Nilce de Oliveira Rocha para reverter a decisão objurgada.

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à primeira instância.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006168-71.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão

proferida pelo d. Juízo de Direito da 3ª Vara de Diadema - SP, que autorizou a alteração do pedido após

formalizada a lide processual e sem a anuência da autarquia demandada.

 

Decido.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Verifico que o inconformismo do agravante merece prosperar.

Conforme se infere dos documentos que instruem os presentes embargos, a autora ingressou com ação postulando

a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. O INSS contestou o feito e a autora foi submetida a

perícia médica judicial, que confirmou sua total incapacidade laboral.

Por despacho exarado (cópia às fls. 36), a d. magistrada afirmou a ausência de qualidade de segurada da parte

autora e fixou o prazo de 05 (cinco) dias para esta dizer sobre o seu interesse na conversão do pedido para
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benefício assistencial de prestação continuada - LOAS, que prescinde da análise da condição de segurada da

Previdência Social. A autora acenou positivamente e o INSS instado a dizer se concordava com a alteração do

pedido, rejeitou. Afirmou, inclusive, faltar à autora o interesse de agir, porquanto não requereu

administrativamente tal benefício.

A alteração do pedido ou da causa de pedir após formalizada a lide somente tem cabimento com o consentimento

do réu. Após o saneamento do processo, é ela terminantemente vedada. É o que se extrai da leitura do artigo 264,

do CPC.

Assim, merece reforma a decisão impugnada.

A propósito, colaciono a seguinte decisão:

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RESTABELECIMENTO DE PENSÃO POR MORTE CESSADA EM

RAZÃO DA MAIORIDADE DOS TITULARES DO BENEFÍCIO - IMPOSSIBILIDADE - ALTERAÇÃO DO

PEDIDO INICIAL APÓS O OFERECIMENTO DA CONTESTAÇÃO - INCABIMENTO - INCIDENCIA DA

HIPOTESE DO ART. 264, PARAGRAFO ÚNICO, CPC. 

1. Depois de instaurada a lide e o regular processamento do feito, concluída a fase citatória com a resposta do

réu e o saneamento do processo, é defeso a parte demandante aforar requerimento pretendendo alterar o pedido

formulado na inicial, querendo que em vez de restabelecimento da pensão por morte, lhe seja reconhecido o

direito à reversão do benefício, percebido pelos filhos, em seu favor. 

2. Nos moldes do art. 264 e parágrafo único, do Código de Processo Civil, a possibilidade de modificação do

pedido sem anuência do réu é vedada a partir da citação, tornando-se impossível, sob qualquer hipótese, após o

saneamento do processo.

3. Restou evidente, no presente caso, a impossibilidade de alteração do pedido formulado na exordial após

apresentada a contestação sem anuência do réu, bem como opedido de restabelecimento de pensão por morte

cessada em face dos titulares terem completado a maioridade, por expressa vedação legal. 4. Apelação

improvida. (TRF5 - AC 200305000303723 - Relator Desembargador Federal Ubaldo Ataíde Cavalcante)

 

Diante do exposto, conforme o disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

ao agravo de instrumento para reverter a decisão objurgada, com o regular prosseguimento do feito.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação proposta com vistas à concessão de

benefício previdenciário por incapacidade laboral, indeferiu o pedido de antecipação de tutela, postergando a

reanálise do pedido após a juntada do laudo médico pericial (fl. 36).

Alega a agravante o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Afirma que a

incapacidade laboral está sobejamente demonstrada e que não tem condições de trabalhar.
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DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Por meio da tutela antecipa-se o provimento final, sem que com isso a composição da lide seja interrompida, ou

seja, o próprio bem da vida que se pretende é antecipado. Assim, ao se conceder a tutela, deve-se, observando os

requisitos para a sua concessão, ter a quase certeza do direito do autor.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Os documentos médicos que instruíram a petição inicial comprovam o mal de que padece a autora e que a mesma

se encontra em tratamento, porém, como bem anotado pela d. Juíza a quo, o feito reclama dilação probatória para

a comprovação da incapacidade laboral consentânea à concessão do benefício. É imprescindível, para a análise da

situação fática, a realização da perícia médica judicial, até mesmo porque o indeferimento administrativo pautou-

se em perícia médica realizada pelo INSS, revestida de presunção de legalidade. Outrossim, revela notar que a

decisão recorrida está fundamentada, calcada na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da medida,

motivo pelo qual, deve ser mantida por seus fundamentos.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - DILAÇÃO PROBATÓRIA - NECESSIDADE - 

A obtenção da aposentadoria por tempo de serviço exercitado em atividade urbana requer ampla dilação

probatória, com vistas à comprovação do preenchimento de todos os requisitos legais, concomitantemente, à luz

da legislação vigente à época do implemento da condição etária, ou, ainda, da legislação posterior, caso mais

benéfica. 

Mostra-se necessária a análise da eventual demonstração do exercício de labor urbano, do advento da idade

mínima, do recolhimento das respectivas contribuições, quando a cargo do beneficiário, em número igual ao da

carência legalmente exigida e da manutenção da qualidade de segurado ou sua eventual desconsideração, pela

incidência do jus superveniens. 

Em Juízo de cognição sumária, não se há falar em plausibilidade das alegações formuladas pelo agravado e justo

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, quando a demanda carece de minuciosa análise do conjunto

probatório. 

Recurso provido." (TRF 3ª Região, AI 260093, proc. 0010095-60.2006.4.03.0000, 8ª Turma, Des. Fed. Vera

Jucovsky, v.u., DJU 20.09.06).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. NECESSÁRIA A DILAÇÃO

PROBATÓRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é

faculdade do juiz antecipar os efeitos da efeitos pretendida, desde que se convença da verossimilhança das

alegações, aliando-se a isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou

seja: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu. 

- No presente caso, ser indispensável à dilação probatória acerca dos fatos invocados como fundamento do

pedido, uma vez que, os documentos juntados ao recurso interposto, não permite conhecer da verossimilhança do

pedido. 

- Agravo legal improvido." (TRF 3ª Região, AI 444471, proc. 0019234-60.2011.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Juiz

Fed. Conv. Mônica Nobre, v.u., e-DJF3 Judicial 1: 26.08.13).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 527, II, do CPC, converto em retido o presente agravo de
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instrumento.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006294-24.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação proposta com vistas à concessão de

benefício previdenciário por incapacidade laboral, indeferiu o pedido de antecipação de tutela, postergando a

reanálise do pedido após a juntada do laudo médico pericial (fl. 31).

Alega a agravante o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Afirma que a

incapacidade laboral está sobejamente demonstrada e que não tem condições de trabalhar.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Por meio da tutela antecipa-se o provimento final, sem que com isso a composição da lide seja interrompida, ou

seja, o próprio bem da vida que se pretende é antecipado. Assim, ao se conceder a tutela, deve-se, observando os

requisitos para a sua concessão, ter a quase certeza do direito do autor.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Os documentos médicos que instruíram a petição inicial comprovam o mal de que padece a autora e que a mesma

se encontra em tratamento, porém, como bem anotado pela d. Juíza a quo, o feito reclama dilação probatória para

a comprovação da incapacidade laboral consentânea à concessão do benefício. É imprescindível, para a análise da

situação fática, a realização da perícia médica judicial, até mesmo porque o indeferimento administrativo pautou-

se em perícia médica realizada pelo INSS, revestida de presunção de legalidade. Outrossim, revela notar que a

decisão recorrida está fundamentada, calcada na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da medida,

motivo pelo qual, deve ser mantida por seus fundamentos.
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Nesse sentido:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - DILAÇÃO PROBATÓRIA - NECESSIDADE - 

A obtenção da aposentadoria por tempo de serviço exercitado em atividade urbana requer ampla dilação

probatória, com vistas à comprovação do preenchimento de todos os requisitos legais, concomitantemente, à luz

da legislação vigente à época do implemento da condição etária, ou, ainda, da legislação posterior, caso mais

benéfica. 

Mostra-se necessária a análise da eventual demonstração do exercício de labor urbano, do advento da idade

mínima, do recolhimento das respectivas contribuições, quando a cargo do beneficiário, em número igual ao da

carência legalmente exigida e da manutenção da qualidade de segurado ou sua eventual desconsideração, pela

incidência do jus superveniens. 

Em Juízo de cognição sumária, não se há falar em plausibilidade das alegações formuladas pelo agravado e justo

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, quando a demanda carece de minuciosa análise do conjunto

probatório. 

Recurso provido." (TRF 3ª Região, AI 260093, proc. 0010095-60.2006.4.03.0000, 8ª Turma, Des. Fed. Vera

Jucovsky, v.u., DJU 20.09.06).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. NECESSÁRIA A DILAÇÃO

PROBATÓRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é

faculdade do juiz antecipar os efeitos da efeitos pretendida, desde que se convença da verossimilhança das

alegações, aliando-se a isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou

seja: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu. 

- No presente caso, ser indispensável à dilação probatória acerca dos fatos invocados como fundamento do

pedido, uma vez que, os documentos juntados ao recurso interposto, não permite conhecer da verossimilhança do

pedido. 

- Agravo legal improvido." (TRF 3ª Região, AI 444471, proc. 0019234-60.2011.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Juiz

Fed. Conv. Mônica Nobre, v.u., e-DJF3 Judicial 1: 26.08.13).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 527, II, do CPC, converto em retido o presente agravo de

instrumento.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação proposta com vistas à concessão de

benefício previdenciário por incapacidade laboral, indeferiu o pedido de antecipação de tutela, postergando a

reanálise do pedido após a juntada do laudo médico pericial (fl. 78).

Alega a agravante o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Afirma que a

incapacidade laboral está sobejamente demonstrada e que não tem condições de trabalhar.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Por meio da tutela antecipa-se o provimento final, sem que com isso a composição da lide seja interrompida, ou

seja, o próprio bem da vida que se pretende é antecipado. Assim, ao se conceder a tutela, deve-se, observando os

requisitos para a sua concessão, ter a quase certeza do direito do autor.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Os documentos médicos que instruíram a petição inicial comprovam o mal de que padece a autora e que a mesma

se encontra em tratamento, porém, como bem anotado pela d. Juíza a quo, o feito reclama dilação probatória para

a comprovação da incapacidade laboral consentânea à concessão do benefício. É imprescindível, para a análise da

situação fática, a realização da perícia médica judicial, até mesmo porque o indeferimento administrativo pautou-

se em perícia médica realizada pelo INSS, revestida de presunção de legalidade. Outrossim, revela notar que a

decisão recorrida está fundamentada, calcada na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da medida,

motivo pelo qual, deve ser mantida por seus fundamentos.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - DILAÇÃO PROBATÓRIA - NECESSIDADE - 

A obtenção da aposentadoria por tempo de serviço exercitado em atividade urbana requer ampla dilação

probatória, com vistas à comprovação do preenchimento de todos os requisitos legais, concomitantemente, à luz

da legislação vigente à época do implemento da condição etária, ou, ainda, da legislação posterior, caso mais

benéfica. 

Mostra-se necessária a análise da eventual demonstração do exercício de labor urbano, do advento da idade

mínima, do recolhimento das respectivas contribuições, quando a cargo do beneficiário, em número igual ao da

carência legalmente exigida e da manutenção da qualidade de segurado ou sua eventual desconsideração, pela

incidência do jus superveniens. 

Em Juízo de cognição sumária, não se há falar em plausibilidade das alegações formuladas pelo agravado e justo

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, quando a demanda carece de minuciosa análise do conjunto

probatório. 

Recurso provido." (TRF 3ª Região, AI 260093, proc. 0010095-60.2006.4.03.0000, 8ª Turma, Des. Fed. Vera

Jucovsky, v.u., DJU 20.09.06).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. NECESSÁRIA A DILAÇÃO

PROBATÓRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é

faculdade do juiz antecipar os efeitos da efeitos pretendida, desde que se convença da verossimilhança das

alegações, aliando-se a isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou

seja: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu. 
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- No presente caso, ser indispensável à dilação probatória acerca dos fatos invocados como fundamento do

pedido, uma vez que, os documentos juntados ao recurso interposto, não permite conhecer da verossimilhança do

pedido. 

- Agravo legal improvido." (TRF 3ª Região, AI 444471, proc. 0019234-60.2011.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Juiz

Fed. Conv. Mônica Nobre, v.u., e-DJF3 Judicial 1: 26.08.13).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 527, II, do CPC, converto em retido o presente agravo de

instrumento.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006765-40.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto por Jose Bonfim da Silva contra a decisão proferida pelo d. Juiz a

quo, que retificou o valor atribuído à causa para reduzi-lo e, consequentemente, declinou de sua competência em

favor do Juizado Especial Federal de Jundiaí.

Argumenta que busca a tutela do judiciário para a ação de revisão de sua aposentadoria e para apuração do valor

da causa, em consonância com o determinado pelo Código de Processo Civil, foram somadas as parcelas vencidas

e doze parcelas vincendas, por se tratar de pagamento de trato sucessivo.

Afirma, outrossim, que na decisão impugnada não foram consideradas as 12 parcelas vincendas, razão pela qual se

mostra necessária a reforma da decisão.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de

acordo com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente.

A competência dos Juizados Especiais Federais vem expressamente definida no artigo 3º da Lei 10.259, de

12.07.2001, in litteris:

 

"Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 1. Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as
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demandas sobre direito ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de

lançamento fiscal;

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de

sanções disciplinares aplicadas a militares.

§ 2º. Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de doze prestações não poderá exceder o valor referido no art. 3º, 'caput'.

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta." (g. n.)

 

De outro lado, nas demandas cuja natureza seja de semelhante jaez, afigura-se aplicável o artigo 260 do Código de

Processo Civil, de seguinte redação:

 

"Art. 260. Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e

outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo

indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações."

 

In casu, pretende a parte autora a revisão de sua aposentadoria, o que enseja o recebimento de prestações de trato

sucessivo, razão pela qual de todo aplicável a citada norma, já que não houve renúncia ao crédito excedente aos 60

(sessenta) salários mínimos, a fixar a competência dos Juizados Especiais Federais.

Observo, ainda, que a decisão agravada não considerou as 12 (doze) prestações vincendas, ensejando a incorreção

do valor apurado, a traduzir o proveito econômico pretendido pelo Autor.

Destaca-se, neste sentido, o seguinte julgado do Eg. STJ:

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO

DO ART. 260 DO CPC C/C O ART. 3º, § 2º, DA LEI 10.259/2001 PARA A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E,

CONSEQUENTEMENTE, DA COMPETÊNCIA. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM

FEDERAL. ANULAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO PROFERIDA PELO JUÍZO TIDO POR

INCOMPETENTE. ART. 122, CAPUT, E PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC.

O art. 3º, caput, da Lei nº 10.529/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda demanda

cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo com § 2º do dispositivo

mencionado, quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser

superior ao limite fixado no caput.

Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações vencidas e vincendas, há neste Superior Tribunal

entendimento segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que interpretado

conjuntamente com o mencionado art. 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma das prestações vencidas

mais doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a

determinação da competência do juizado especial federal.

De se ressaltar que a 2ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São

Paulo, no julgamento da apelação, suscitou o presente conflito de competência, sem antes anular a sentença de

mérito proferida pelo juízo de primeira instância, o que, nos termos da jurisprudência desta Corte, impede o seu

conhecimento.

Todavia, a questão posta em debate no presente conflito de competência encontra-se pacificada no âmbito

Superior Tribunal de Justiça. Dessa forma, esta Casa, em respeito ao princípio da celeridade da prestação

jurisdicional, tem admitido a anulação desde logo, dos atos decisórios proferidos pelo juízo considerado

incompetente, remetendo-se os autos ao juízo declarado competente, nos termos do art. 122, caput, e parágrafo

único, do Código de Processo Civil.

Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária da Seção Judiciária

de São Paulo, ora suscitado, anulando-se a sentença de mérito proferida pelo juízo especial de primeira

instância. (STJ - CC 91470/SP - Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura - data do julgamento

13/08/2008 - data da publicação 26/08/2008)

 

E desta E. Corte:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. VALOR DA CAUSA. JUIZADO

ESPECIAL CIVEL FEDERAL. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO
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CPC. REMESSA AO JUÍZO COMUM.

Quando a relação jurídica de direito material é de trato sucessivo, o benefício econômico deve englobar todas as

prestações em que ela se decompõe. O Código de Processo Civil, no artigo 260, estabelece que, em obrigações

dessa modalidade, o valor da causa compreende a soma das parcelas vencidas e vincendas;

A Lei nº 10.259/2001, para fixar a competência dos Juizados Especiais Federais, recorre ao valor da causa e, em

se tratando de obrigações de execução continuada, dispõe que ele deve corresponder a doze prestações mensais

(artigo 3º, § 2º). A aparente restrição tem levado a posicionamentos no sentido de que as prestações vencidas não

integrariam o montante da causa;

Nas obrigações de execução periódica, a violação praticada origina pretensão que necessariamente contempla

prestações vencidas e vincendas; afinal, sem mora ou inadimplemento, não se justificaria o nascimento da

pretensão condenatória (artigo 189 do Código Civil);

Pelos cálculos da Contadoria, a soma das prestações vencidas com doze vincendas traz um resultado excedente a

sessenta salários mínimos - R$ 42.136,77 -, de molde a afastar a competência do Juizado Especial Federal;

Conflito de competência julgado procedente e envio dos autos ao Juízo Federal da 2ª Vara Cível da Subseção

Judiciária de Santo André. (TRF3 - CC 00647131820074030000 - Terceira Seção - Desembargador Federal

Santos Neves - publicado e-DJF3 Judicial 1 de 29/06/2010 - pág. 50)

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do

Código de Processo Civil, para manter o valor da causa atribuído originariamente pela parte autora.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação proposta com vistas à concessão de

benefício previdenciário por incapacidade laboral, indeferiu o pedido de antecipação de tutela. (fl. 115).

Alega a agravante o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Afirma que a

incapacidade laboral está sobejamente demonstrada e que não tem condições de trabalhar.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Por meio da tutela antecipa-se o provimento final, sem que com isso a composição da lide seja interrompida, ou

seja, o próprio bem da vida que se pretende é antecipado. Assim, ao se conceder a tutela, deve-se, observando os

requisitos para a sua concessão, ter a quase certeza do direito do autor.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento
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da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Os documentos médicos que instruíram a petição inicial comprovam o mal de que padece o autor e que o mesmo

se encontra em tratamento, porém, como bem anotado pelo d. Juiz a quo, o feito reclama dilação probatória para a

comprovação da incapacidade laboral consentânea à concessão do benefício. É imprescindível, para a análise da

situação fática, a realização da perícia médica judicial, até mesmo porque o indeferimento administrativo pautou-

se em perícia médica realizada pelo INSS, revestida de presunção de legalidade. Outrossim, revela notar que a

decisão recorrida está fundamentada, calcada na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da medida,

motivo pelo qual, deve ser mantida por seus fundamentos.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - DILAÇÃO PROBATÓRIA - NECESSIDADE - 

A obtenção da aposentadoria por tempo de serviço exercitado em atividade urbana requer ampla dilação

probatória, com vistas à comprovação do preenchimento de todos os requisitos legais, concomitantemente, à luz

da legislação vigente à época do implemento da condição etária, ou, ainda, da legislação posterior, caso mais

benéfica. 

Mostra-se necessária a análise da eventual demonstração do exercício de labor urbano, do advento da idade

mínima, do recolhimento das respectivas contribuições, quando a cargo do beneficiário, em número igual ao da

carência legalmente exigida e da manutenção da qualidade de segurado ou sua eventual desconsideração, pela

incidência do jus superveniens. 

Em Juízo de cognição sumária, não se há falar em plausibilidade das alegações formuladas pelo agravado e justo

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, quando a demanda carece de minuciosa análise do conjunto

probatório. 

Recurso provido." (TRF 3ª Região, AI 260093, proc. 0010095-60.2006.4.03.0000, 8ª Turma, Des. Fed. Vera

Jucovsky, v.u., DJU 20.09.06).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. NECESSÁRIA A DILAÇÃO

PROBATÓRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é

faculdade do juiz antecipar os efeitos da efeitos pretendida, desde que se convença da verossimilhança das

alegações, aliando-se a isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou

seja: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu. 

- No presente caso, ser indispensável à dilação probatória acerca dos fatos invocados como fundamento do

pedido, uma vez que, os documentos juntados ao recurso interposto, não permite conhecer da verossimilhança do

pedido. 

- Agravo legal improvido." (TRF 3ª Região, AI 444471, proc. 0019234-60.2011.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Juiz

Fed. Conv. Mônica Nobre, v.u., e-DJF3 Judicial 1: 26.08.13).

Ante o exposto, com fundamento no art. 527, II, do CPC, converto em retido o presente agravo de

instrumento.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

DECISÃO

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Carlos Galvão, inconformado com a decisão proferida pelo

d. Juiz da 3ª Vara do Foro da Comarca de Lençóis Paulista - SP, que indeferiu o pedido de antecipação de tutela,

por entender não haver nos autos elementos suficientes a firmar a sua convicção favorável ao pedido formulado.

Argumenta o agravante que os requisitos necessários à concessão da medida estão presentes, motivo pelo qual o

seu indeferimento é desarrazoado.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Verifico que o inconformismo da agravante não merecer prosperar.

A tutela antecipada é medida de exceção e para ser concedida devem estar comprovados os requisitos do artigo

273, do CPC, estes divididos em pressupostos, fundamentos e condição. Os pressupostos são a prova inequívoca e

a verossimilhança do direito invocado; os fundamentos são o perigo da demora, fato incontroverso ou medidas

protelatórias e, a condição é a irreversibilidade da medida.

No presente caso, ajuizou o autor ação na qual pretende ver o réu compelido a decidir sobre o pedido

administrativo formulado, argumentando com a excessiva demora de sua análise. O magistrado entendeu que além

de satisfativa a medida pretendida, seria necessária a oitiva do INSS, a fim de melhor compreender a lide e ter

conhecimento da fase em que se encontra o processo administrativo. Agiu nos moldes que lhe permitem a

legislação de regência, com o poder de cautela que lhe é atribuído.

Outrossim, não é demasiado consignar que não é dado ao órgão colegiado sobrepor-se ao juiz monocrático na

avaliação das circunstâncias fáticas ensejadoras da concessão da medida liminar requerida.

 

A propósito, colaciono as seguintes decisões:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

CAPUT, DO CPC. ANÁLISEDDO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA POSTERGADA

PARA APÓS A VINDA DA CONTESTAÇÃO. 1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o

disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da decisão

agravada uma vez que as questões deduzidas não se revestem de contornos de urgência a reclamar a

excepcionalidade na apreciação da medida.

3. Agravo legal desprovido. (TRF3 - AI 00167328020134030000- RELATOR JUIZ CONVOCADO FERNÃO

POMPÊO- PUBL. e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2014)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXÍLIO-

DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA POSTERGADA PARA APÓS A REALIZAÇÃO DA PERÍCIA

JUDICIAL. COFIGURA SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA A ANÁLISE DO PEDIDO NO TRIBUNAL. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida. 

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade. 
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3. Agravo a que se nega provimento. (TRF3 - AI 00094326720134030000 - RELATOR JUIZ CONVOCADO

SOUZA RIBEIRO - PUBL. e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANÁLISE DO PEDIDO DE CONCESSÃO DE

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA APÓS A OITIVA DA PARTE CONTRÁRIA. RECURSO DESPROVIDO.

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, alvejando decisão que, nos

autos de ação de rito ordinário, deixou o exame do pedido de tutela antecipada para depois da resposta da ré,

por entender que, na presente fase processual, ainda não há elementos suficientes para que este juízo forme

entendimento, ainda que a título precário, sobre a lide. 

A concessão de medidas liminares ou de índole antecipatória deve, em princípio, ser deixada ao prudente arbítrio

do juiz, não cabendo a esta Corte, por isso mesmo, se imiscuir em tal seara, salvo em hipóteses excepcionais, que

se revelarem muito peculiares. Precedentes desta Corte. 

A medida antecipatória postulada em primeira instância não foi indeferida, apenas postergada sua análise para

momento posterior à oitiva da parte contrária, cabendo frisar que a apreciação do pleito liminar vindicado, sem

a manifestação do Juízo monocrático, julgador natural da causa, implicaria em indevida supressão de instância,

além de vulnerar o princípio do juiz natural, hipóteses vedadas pelo ordenamento jurídico pátrio. Neste sentido:

Agravo de Instrumento n.º 2012.02.01.008454-8, Oitava Turma Especializada, Relatora Desembargadora

Federal Vera Lúcia Lima, publicado no E-DJF2R 23/11/2012. - Recurso desprovido. (TRF2 - RELATORA

Desembargadora Federal VERA LUCIA LIMA - PUBL. E-DJF2R - Data::21/05/2013)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 527, II, do CPC, converto em retido o presente agravo de

instrumento.

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação proposta com vistas à concessão de

benefício previdenciário por incapacidade laboral, indeferiu o pedido de antecipação de tutela, postergando a

reanálise do pedido após a juntada do laudo médico pericial (fl. 63).

Alega a agravante o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Afirma que a

incapacidade laboral está sobejamente demonstrada e que não tem condições de trabalhar.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.
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Por meio da tutela antecipa-se o provimento final, sem que com isso a composição da lide seja interrompida, ou

seja, o próprio bem da vida que se pretende é antecipado. Assim, ao se conceder a tutela, deve-se, observando os

requisitos para a sua concessão, ter a quase certeza do direito do autor.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Os documentos médicos que instruíram a petição inicial comprovam o mal de que padece a autora e que a mesma

se encontra em tratamento, porém, como bem anotado pela d. Juíza a quo, o feito reclama dilação probatória para

a comprovação da incapacidade laboral consentânea à concessão do benefício. É imprescindível, para a análise da

situação fática, a realização da perícia médica judicial, até mesmo porque o indeferimento administrativo pautou-

se em perícia médica realizada pelo INSS, revestida de presunção de legalidade. Outrossim, revela notar que a

decisão recorrida está fundamentada, calcada na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da medida,

motivo pelo qual, deve ser mantida por seus fundamentos.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - DILAÇÃO PROBATÓRIA - NECESSIDADE - 

A obtenção da aposentadoria por tempo de serviço exercitado em atividade urbana requer ampla dilação

probatória, com vistas à comprovação do preenchimento de todos os requisitos legais, concomitantemente, à luz

da legislação vigente à época do implemento da condição etária, ou, ainda, da legislação posterior, caso mais

benéfica. 

Mostra-se necessária a análise da eventual demonstração do exercício de labor urbano, do advento da idade

mínima, do recolhimento das respectivas contribuições, quando a cargo do beneficiário, em número igual ao da

carência legalmente exigida e da manutenção da qualidade de segurado ou sua eventual desconsideração, pela

incidência do jus superveniens. 

Em Juízo de cognição sumária, não se há falar em plausibilidade das alegações formuladas pelo agravado e justo

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, quando a demanda carece de minuciosa análise do conjunto

probatório. 

Recurso provido." (TRF 3ª Região, AI 260093, proc. 0010095-60.2006.4.03.0000, 8ª Turma, Des. Fed. Vera

Jucovsky, v.u., DJU 20.09.06).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. NECESSÁRIA A DILAÇÃO

PROBATÓRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é

faculdade do juiz antecipar os efeitos da efeitos pretendida, desde que se convença da verossimilhança das

alegações, aliando-se a isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou

seja: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu. 

- No presente caso, ser indispensável à dilação probatória acerca dos fatos invocados como fundamento do

pedido, uma vez que, os documentos juntados ao recurso interposto, não permite conhecer da verossimilhança do

pedido. 

- Agravo legal improvido." (TRF 3ª Região, AI 444471, proc. 0019234-60.2011.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Juiz

Fed. Conv. Mônica Nobre, v.u., e-DJF3 Judicial 1: 26.08.13).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 527, II, do CPC, converto em retido o presente agravo de

instrumento.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

DAVID DANTAS
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Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos,

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida pelo d. Juiz Federal da 1ª Vara de Lins -

SP, que fixou à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para juntar declaração de que nada adiantou ao seu patrono a

título de honorários advocatícios e que limitou o destaque dos honorários advocatícios no patamar de 20% apenas.

Argumenta a agravante que a decisão judicial invadiu acordo firmado nos moldes legais entre particulares esfera

do particular e, por isso, não merece guarida.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Estabelece a Resolução nº 168, de 05.12.2011, do Conselho da Justiça Federal acerca do cumprimento do artigo

100 da Constituição Federal, que disciplina os pagamentos devidos pela Fazenda Pública:

 

Art. 21. Ao advogado será atribuída a qualidade de beneficiário quando se tratar de honorários sucumbenciais e

de honorários contratuais. 

§ 1º Os honorários sucumbenciais não devem ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada

credor para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor, sendo expedida requisição própria. 

§ 2º Os honorários contratuais devem ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor

para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor. 

(...)

Nesse passo, os honorários advocatícios devem ser considerados crédito de natureza autônoma, aliás, como

estabelece a Lei nº 8.906/94 artigo 23:

 

"Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado,

tendo este direito autônomo para executar a sentença nessa parte, podendo requerer que o precatório, quando

necessário, seja expedido em seu favor."

 

A possibilidade de recebimento da verba honorária em execução decorre da natureza do crédito.

Demais disso, atribuída ao advogado a qualidade de beneficiário do crédito apurado (parágrafo 2º do artigo 21 da

retrocitada Res. 168/2011 do CJF), possibilita-se a requisição da honorária correlata nos exatos termos

preconizados pelo Juízo de primeiro grau, como parcela integrante do crédito de cada credor.

Nesse sentido, o julgado proferido do Col. Superior Tribunal de Justiça:

"HONORÁRIOS DE ADVOGADO. DIREITO PRÓPRIO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR.
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Os honorários, sejam contratuais, sejam resultantes da sucumbência, constituem direito do advogado, direito

autônomo, que não pode ser confundido com o direito da parte, tal como dispõe a Lei nº 8.906, de 1994 (arts. 22

e 23).

Os honorários sucumbenciais não são acessórios da condenação, formando capítulo à parte que tem força de

título executivo judicial, apto a uma execução individualizada.

A iniciativa do advogado que exerce essa prerrogativa não constitui quebra da execução (L. 8.213/91, art. 128, §

1º e L. 10.259, art. 17, § 3º), nem fracionamento do precatório ou da requisição de pagamento (que não existem

nesse momento).

Recurso especial conhecido, mas desprovido."

(STJ, REsp 1335366/RS, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, v.u., julgado em 04/12/2012,

DJe 12/12/2012) (g.n.).

 

Nesse ensejo, há de ser considerada a aplicabilidade da aludida norma - Resolução nº 168/2012 do CJF.

Pela cópia do contrato de prestação de serviços profissionais, verifica-se que o escrito contém assinatura a rogo da

parte segurada, tendo sido firmado por duas testemunhas (fls. 23).

Nesse rumo, o artigo 595 do Código Civil ("No contrato de prestação de serviço, quando qualquer das partes não

souber ler, nem escrever, o instrumento poderá ser assinado por duas testemunhas.") foi atendido, não se

verificando a invalidade do instrumento particular.

Demais disso, eventuais questionamentos atinentes ao contrato propriamente dito transcendem os limites

cognitivos da demanda, de modo que poderão ser discutidos pela via própria, se o caso.

De outro vórtice, esclareça-se, enfim, que o montante cobrado a título de honorários - "trinta por cento dos

valores advindos ao cliente" - situa-se dentro dos limites previstos da "tabela de honorários" da OAB/SP.

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC, DOU

PROVIMENTO AO RECURSO para reverter a decisão objurgada.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem, para oportuno arquivamento.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007503-28.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, da decisão reproduzida a

fls. 172, que, em autos de ação ordinária, objetivando a implantação de auxílio-doença, indeferiu pedido de

produção de nova perícia. A decisão foi proferida ao fundamento de que o profissional de medicina que realizou a

perícia possui conhecimentos técnicos necessários para a avaliação do autor e apresentou laudo pericial bem

fundamentado. Declarou encerrada a instrução.

Aduz a recorrente, em síntese, ser imprescindível para o deslinde da controvérsia a realização de novo exame

2015.03.00.007503-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : IZABEL CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO : SP111414 EMERSON MELHADO SANCHES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP

No. ORIG. : 00017466520128260491 1 Vr RANCHARIA/SP
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pericial tendo em vista que de acordo com o laudo não é possível precisar se se trata de doença preexistente.

Sustenta que os laudos elaborados pelo mesmo perito sempre concluem da mesma maneira.

Requer ainda a cassação da tutela antecipada.

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento desta Egrégia Corte, decido.

Cabe ao juiz, destinatário da prova, verificar a necessidade e a possibilidade de sua realização ou não, a fim de

formar sua convicção a respeito da lide, nos termos do artigo 130, do CPC.

Neste sentido, o entendimento desta C. Corte, cujo aresto ora colaciono:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. EXCEÇÃO SUSPEIÇÃO PERITO. REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA.

INCABÍVEL.

 - O exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo, especialista em otorrinolaringologia.

Trata-se, antes de qualquer especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial,

sendo descabida a nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte.

 - O laudo encontra-se bem fundamentado, tendo o perito descrito todos os exames apresentados e respondido,

com pertinência, a todos os quesitos. Havendo coincidência de quesitos das partes, não há porque respondê-los

duas vezes, bastando fazer remissão à questão já respondida. 

- Cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes

dos autos, ainda que não alegados pelas partes 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF3 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 353769 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte DJF3 CJ2

DATA:01/09/2009 PÁGINA: 590 Data da Decisão 29/06/2009 Data da Publicação 01/09/2009 Relator(a) JUIZA

THEREZINHA CAZERTA)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMENDA À INICIAL.

APRESENTAÇÃO DO CADASTRO NACIONAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS (CNIS). LIVRE

CONVENCIMENTO DO JUIZ.

I. É dado ao magistrado julgar de acordo com seu livre convencimento e, para a formação de sua convicção, o

juiz apreciará livremente as provas produzidas, motivando, contudo, as decisões proferidas (art. 131, CPC), sob

pena de nulidade (art. 93, IX, CF).

II. Sendo o destinatário da prova, ao juiz cumpre decidir sobre a necessidade ou não de sua realização, bem

como sobre a forma como esta é conduzida.

III. Agravo de Instrumento a que se nega provimento. Agravo Regimental prejudicado.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 274342 Processo: 200603000760146 UF: SP

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 23/04/2007 Documento: TRF300117663 DJU

DATA:24/05/2007 PÁGINA: 456 - Rel. JUIZ WALTER DO AMARAL)

 

No caso dos autos, observo que o laudo pericial realizado por médico escolhido pelo Juízo foi elaborado com base

em exames médicos apresentados, concluindo que a autora, com 46 anos, trabalhadora em serviços gerais,

apresenta quadro de colunopatia, discopatia degenerativa com abaulamento discais, espondiloartrose, lesão no

joelho esquerdo e tendinite/tendinose no ombro esquerdo, insucessível de recuperação ou reabilitação profissional

com incapacidade total e definitiva para o trabalho.

Observo que o auxílio-doença já foi concedido à requerente pelo INSS, na via administrativa, por diversos

períodos.

Assim, concluindo o magistrado, em decisão fundamentada, pela desnecessidade da realização de nova prova, lhe

é lícito indeferi-la, não caracterizando ilegalidade ou cerceamento de defesa.

Além do que, nos termos do art. 436, do CPC, o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua

convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos.

Quanto ao pedido de cassação da antecipação dos efeitos da tutela de mérito, vale ressaltar que o Juiz de Primeira

Instância, na decisão agravada, não deliberou acerca do pedido ora formulado pelo INSS.

Vale frisar, que a apreciação do pleito nesta esfera recursal, pressupõe anterior decisão no Juízo de Primeira

Instância, sob pena de transferir para esta Corte discussão originária sobre questão a propósito da qual não se

deliberou no Juízo monocrático, caracterizando evidente hipótese de supressão de instância.

Neste sentido, trago à colação Julgados desta C. Corte que portam as ementas seguintes:

 

PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. EXAME POSTERGADO PARA APÓS

A RESPOSTA. POSSIBILIDADE. SUPRIMENTO DE INSTÂNCIA.

I. Está dentro da discricionariedade do juízo a análise do pedido inicial, antes ou após a resposta do réu.

II. Acarreta o suprimento de um grau de jurisdição o exame de tutela antecipada pelo juízo "ad quem", na

hipótese de o pedido haver sido postergado para momento posterior à resposta.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo: 98030008633 UF: SP Órgão Julgador:

TERCEIRA TURMA Data da decisão: 07/10/1998 Documento: TRF300047322 DJ DATA:04/08/1999 PÁGINA:

367 DJ DATA:04/08/1999 PÁGINA: 367 - Rel. JUIZ BAPTISTA PEREIRA)
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA. DECISÃO QUE RELEGA SUA APRECIAÇÃO PARA APÓS A INSTRUÇÃO. AGRAVO

IMPROVIDO.

I - Decisão que, apesar de indeferir a antecipação da tutela em ação versando a concessão de benefício

assistencial, não aprecia a questão, limitando-se a diferir sua apreciação para momento processual posterior à

instrução, sem incursionar na presença dos requisitos para a sua concessão, torna inviável a cognição da

matéria em grau de agravo de instrumento, por implicar em supressão de instância, em obediência ao princípio

do duplo grau de jurisdição.

II - Postergação da deliberação que visa tão somente permitir ao Juízo a melhor formação de sua convicção, sem

implicar em recusa propriamente dita.

III - Agravo de instrumento improvido.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 177823 Processo: 200303000211400

UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data da decisão: 14/06/2004 Documento: TRF300084210 DJU

DATA:12/08/2004 PÁGINA: 540 - Rel. JUIZA MARISA SANTOS)

 

De se observar que a tutela antecipada foi concedida à ora recorrida, em 27/09/2012 (fls. 90), com intimação

pessoal do INSS em 29/10/2012 (fls. 98). Assim, em face da decisão que concedeu a tutela antecipada, o pedido

de cassação nesta via recursal, em 09/04/2015 restou formulado a destempo.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007675-67.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da

tutela que objetivava a concessão do benefício de pensão por morte. (fls. 68)

 

DECIDO. 

 

Dispõe o art. 527, inciso II, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 11.187, de 19.10.05, que o Relator,

no agravo de instrumento , convertê-lo-á em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à

parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos

em que a apelação é recebida.

Não há risco grave e iminente a se projetar da r. decisão hostilizada. 

Em análise perfunctória, não vislumbro o preenchimento dos requisitos legais à concessão da tutela almejada.

Depreende-se da análise do documento acostado às fls. 43 que o indeferimento administrativo foi motivado pela

falta de qualidade de segurado do instituidor da pensão almejada.

2015.03.00.007675-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARYANA GUEDES DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP332756 TUANY CAROLINE LOURENÇO DO PRADO

REPRESENTANTE : ANTONIA CESARIO GUEDES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS SP

No. ORIG. : 00003651820158260523 1 Vr SALESOPOLIS/SP
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A documentação que acompanha o presente recurso não é apta a comprovar, de maneira inequívoca tal condição

de segurado da Previdência Social. O óbito do Sr. Benedito Pereira dos Santos ocorreu em 09.12.2014, o último

registro em CTPS foi feito em 11/08/2007 e há documentos, especialmente o de fls. 45, indicando que o de cujus

era pescador artesanal. Assim, a condição de segurado, imprescindível ao deferimento do pedido, demanda

dilação probatória, como bem lançado na decisão judicial impugnada.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 527, II, do CPC, converto em retido o presente agravo de instrumento.

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001643-22.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença,

bem como a antecipação da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício de auxílio doença, a partir da data do

indeferimento administrativo, observada a prescrição quinquenal. Condenou o INSS ao pagamento das despesas

processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor atribuído à causa. "Arbitro os honorários ao

Perito nomeado em uma (01) vez o limite máximo da Tabela II da Resolução n° 541, de 18.01.2007, do Conselho

da Justiça Federal, ou seja, R$200,00 (duzentos reais), conforme prevê o art. 3°, parágrafo único, da referida

resolução" (fls. 66). Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, a parte autora apelou, pleiteando a reforma da R. sentença em relação aos honorários advocatícios.

Em seu recurso, a autarquia requer a reforma do decisum. Insurgiu-se também em relação ao termo inicial do

benefício, à correção monetária e aos juros de mora.

Sem contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

2015.03.99.001643-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MARIA HELENA FERREIRA GOMES

ADVOGADO : SP091278 JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 12.00.00305-3 2 Vr MOGI GUACU/SP
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progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora se encontram comprovadas, conforme a cópia de

sua CTPS (fls. 11/12) e a consulta realizada no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 14/16), nas

quais constam registros contratuais nos períodos de 2/7/79 a 13/11/80, 17/11/87 a 21/6/88, 24/3/93 a 10/8/93,

15/9/03 a 29/10/03, 26/7/10 a 8/11/10 e 1º/8/11 a 19/1/12, bem como o pagamento de contribuições no períodos

de maio/05 a junho/05 e abril/08, tendo a presente ação sido ajuizada em 14/11/12, ou seja, no prazo previsto no

art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 55/58). Concluiu o esculápio encarregado do exame que "A autora é portadora de

depressão e síndrome da imunodeficiência adquirida, em fase de não aceitação da patologia, agravada pela sua

depressão, faz uso de vários medicamentos, recomenda-se manter o tratamento no CAPS e adequado controle do

HIV, sem condições de trabalho até que receba alta do CAPS para reinício de atividades laborais" (fls. 57/58).

Dessa forma, em razão da sua incapacidade, deve ser concedido o auxílio doença. Deixo consignado, contudo, que

o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Não obstante o entendimento de que o termo inicial do benefício deveria ser fixado a partir do requerimento

administrativo, mantenho tal como fixado na R. sentença, sob pena de afronta ao princípio da proibição da

reformatio in pejus.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSENTE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. MATÉRIA AFETA COMO REPRESENTATIVA DE

CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA QUESTÃO JURÍDICA

NESTA CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. O termo inicial dos benefícios previdenciários, quando ausente prévia postulação administrativa, é a data da

citação.

2. Esta Corte Superior de Justiça tem posicionamento no sentido de que é inaplicável o artigo 543-C do diploma

processual civil para fins de sobrestar o julgamento, nesta Instância, dos recursos especiais que versem sobre a

mesma matéria afetada ao órgão secionário.

3. Agravo regimental ao qual se nega provimento"

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.415.024/MG, 6ª Turma, Relatora Min. Maria Thereza de Assis Moura,

j. 20/9/11, v.u., DJe 28/9/11, grifos meus)

 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da
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citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados - não obstante as decisões proferidas nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nºs. 4.357 e 4.425 -, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu que as declarações de

inconstitucionalidade não terão eficácia enquanto não forem julgadas as questões afetas à modulação dos efeitos

dessas declarações. Dessa forma, considerando que a matéria ainda será analisada pelo Plenário daquela Corte,

determino que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do

julgado, quando as partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio

de dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada.

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo

Civil, encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos.

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela

parte autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade

avançada do requerente, motivo pelo qual entendo que o Juízo a quo agiu com acerto ao conceder a antecipação

dos efeitos da tutela.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e às apelações

para fixar a incidência da verba honorária na forma acima indicada e determinar que a correção monetária e os

juros de mora sejam fixados no momento da execução do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de benefício assistencial a pessoa com deficiência.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sentença disponibilizada em 11.09.2014.

A parte autora apelou, requerendo a integral reforma da sentença.

Recurso não respondido.

É o relatório.

Decido.

O benefício perseguido tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar,

independentemente de contribuição.

Antes da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum instante,

vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir

condições econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua

família.

Assim, o benefício assistencial hoje vigente destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando qualquer

espécie de contribuição.

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento desse benefício à elaboração de lei, dando ensejo à

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a

renda mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto

Supremo.

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n°

8.742/93, a qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. O artigo 20, em

sua redação original, estabelecia a idade mínima para aferição do benefício, em se tratando de pessoa idosa, e

assentava, para os efeitos dessa lei, os conceitos de família, de pessoa portadora de deficiência e de

miserabilidade, nos seguintes termos, in verbis:

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§1º - Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencados no art. 16

da Lei. 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (par. com redação dada pela Lei nº

9.720, de 30/11/1998).

§2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

A Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade mínima

para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.

Com o advento da Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), houve nova redução no requisito etário, para

65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004.

A Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, por sua vez, alterou diversos dispositivos da Lei Orgânica da Assistência

Social, passando a apresentar, o artigo 20 dessa lei, a seguinte redação:

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

APELANTE : GENI JOSEFA FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP245229 MARIANE FAVARO MACEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ171287 FREDERICO RIOS PAULA
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I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

(...)

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS)."

 

Como se vê, no tocante à definição de família, privilegiou-se entendimento mais extensivo acerca do grupo

familiar, desvinculando-se da classificação restrita do artigo 16 da Lei de Benefícios.

Quanto ao conceito de pessoa com deficiência, o legislador inspirou-se na definição contida no artigo 1º da

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. Assinados

em Nova York na data de 30 de março de 2007, foram aprovados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto

Legislativo nº 186, de 09 de julho de 2008, e posteriormente promulgados pelo Presidente da República (Decreto

nº 6.949, de 25 de agosto de 2009).

O critério objetivo para aferição da miserabilidade não foi alterado pela Lei nº 12.435/2011, restando mantida a

exigência de que a renda familiar per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo para efeito de concessão do

benefício.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF, reconheceu a

constitucionalidade desse parâmetro, previsto no artigo 20, §3º, da Lei n° 8.742/93.

É de se notar, contudo, que em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria

tem entendido que a condição de miserabilidade pode ser aferida por outros meios de prova. Nesse sentido, o

julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 1.112.557/MG:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1.112.557/MG, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, v.u., j. 28/10/2009, DJE

20/11/2009)

 

Cabe ao magistrado avaliar, em cada caso concreto, as condições apresentadas pelo pleiteante, seja no que diz

respeito à renda familiar, seja no tocante ao conjunto de pessoas que lhe dão suporte. Decerto que não só a
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existência de miserabilidade, mas também a ausência dessa situação pode ser aferida por meio da análise do

conjunto probatório. Do contrário, teríamos decisões desarrazoadas, apartadas da realidade, distantes dos objetivos

almejados pelo legislador.

Conectado a essa realidade dos Tribunais, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013 -

ocasião em que apreciados conjuntamente também a Reclamação 4.374/PE e o Recurso Extraordinário

580.963PR, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes -, ao concluir o julgamento do Recurso Extraordinário

567.985/MT, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, em que reconhecida a existência de repercussão geral da

questão versada na hipótese, acabou por declarar a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes, revisitando a

matéria nos termos seguintes, assim redigidos ementa e extrato de ata:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836 /2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97 , que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas

de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

"Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), desprovendo o recurso, e o voto do Senhor

Ministro Gilmar Mendes, negando-lhe provimento e declarando a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei

nº 8.742/1993, sem pronúncia de nulidade, dando pela sua validade até dezembro de 2014, o julgamento foi

adiado pelo pedido de vista do Senhor Ministro Luiz Fux. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Dias

Toffoli. Falaram: pelo recorrente, a Dra. Luysien Coelho Marques Silveira, Procuradora Federal; pela

Advocacia-Geral da União, o Ministro Luís Inácio Lucena Adams, Advogado-Geral da União; pela interessada

Defensoria Pública-Geral da União, o Dr. Haman Tabosa de Moraes e Córdova; e, pelo Ministério Público

Federal, a Dra. Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira, Vice-Procuradora-Geral da República. Presidência

do Senhor Ministro Ayres Britto. Plenário, 06.06.2012.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que negava provimento

ao recurso; os votos dos Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello, que

negavam provimento ao recurso e declaravam a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, sem

pronúncia de nulidade, mantendo sua vigência até 31 de dezembro de 2014; o voto do Ministro Joaquim Barbosa

(Presidente), negando provimento ao recurso e declarando a inconstitucionalidade, mas sem fixação de prazo, e

os votos dos Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso, o julgamento

foi suspenso. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Plenário, 17.04.2013.

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou provimento ao recurso extraordinário e declarou incidenter tantum a

inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Vencidos, parcialmente, o Ministro Marco Aurélio
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(Relator), que apenas negava provimento ao recurso, sem declarar a inconstitucionalidade da norma referida, e

os Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso. Não foi alcançado o

quorum de 2/3 para modulação dos efeitos da decisão para que a norma tivesse validade até 31/12/2015.

Votaram pela modulação os Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello.

Votaram contra a modulação os Ministros Teori Zavascki, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa

(Presidente). O Relator absteve-se de votar quanto à modulação. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Redigirá o

acórdão o Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 18.04.2013."

 

Mantido em vigor o comando previsto no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 no que diz respeito ao critério lá

estabelecido para verificação da condição ensejadora da concessão do benefício assistencial, e no pressuposto de

que não é a previsão contida no dispositivo em tela que por si só padece de inconstitucionalidade, mas sim naquilo

que não disciplinou, ao se fiar em critério objetivo e único a tanto, assentou, a Suprema Corte, a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de aplicação de outros parâmetros para aferição da miserabilidade,

até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203, inciso V, da

Constituição.

Cumpre destacar, nesse ínterim, a menção ao patamar de ½ (meio) salário mínimo como possível critério de

aplicação prática, até que sobrevenha novo comando legislativo, e ante a constatação da insuficiência do

parâmetro anterior, de ¼ (um quarto) do salário mínimo.

Do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes, extrai-se:

"(...) os programas de assistência social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como

referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um

indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente

defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art.

203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato

revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo

parâmetros econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da

década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua

promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização."

 

De todo modo, o Supremo não determinou a incidência taxativa deste ou daquele critério e sim, consoante se

observa de excertos dos debates lá travados, chancelou, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, que já aplicam

nos julgamentos, remarque-se, a depender da particularidade em que se encontra cada situação trazida a exame, os

parâmetros que reputam razoáveis à luz do caso concreto.

Confira-se, a propósito:

"A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Estamos dizendo, apenas, que o juiz, no caso concreto, vai aferir as

situações individuais.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Estamos dizendo que se declara a constitucionalidade, deixa a lei

em vigor, devolvemos ao legislador a possibilidade de reconformar o sistema.

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - Por isso, se me permite, apenas complementar o meu voto: peço vênia

ao Ministro Fux para não estabelecer qualquer critério, porque, com todo o respeito, entendendo que aqui não é

o fórum, o locus adequado."

"O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - (...) Eu coloquei o § 3º do artigo 20 em discussão, porque disse

que estamos num processo de inconstitucionalização. O que eu estou dizendo? Que sugiro e que se dê prazo para

que o legislador faça uma reavaliação completa do sistema. O Tribunal não está, agora, genericamente fixando

novos critérios. (...)

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Vossa Excelência não está decretando a

inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.742?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Fixando prazo.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Ele, em si, a meu ver, não traz inconstitucionalidade, mas,

tal como o Ministro Teori, se bem entendi, eu não afasto a possibilidade do juiz, no caso concreto, afastar essas...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas é o que está ocorrendo sistematicamente, tanto é que o INSS...

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Mas eu não avanço a ponto de declarar a

inconstitucionalidade, porque, em si mesmo considerado, esse parágrafo não é inconstitucional (...).

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, mas por isso que eu trouxe a Reclamação.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Agora, se nós, eventualmente, fôssemos caminhar para

uma decretação de inconstitucionalidade, ou o dispositivo está a caminho de uma inconstitucionalização, eu acho

que nós deveríamos respeitar, pelo menos, o plano plurianual, quer dizer, dar ao Estado a possibilidade de

prever, no seu plano plurianual, a verba necessária para acorrer com essas despesas.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas nós não estamos nem mandando fixar valor, mas que se faça a

revisão do sistema."
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"O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - É preciso entender exatamente o que isso significa, porque está se

declarando a constitucionalidade do artigo 20...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, estamos declarando inconstitucional.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Mas mantendo a sua vigência?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Sim.

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Sem declaração de nulidade.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - O artigo 27...

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Essa situação é que tem que ficar bem clara. Estamos declarando a

inconstitucionalidade por omissão do artigo 20, § 3º, mas estamos mantendo a sua vigência. Na verdade, não é o

artigo que é inconstitucional, é aquilo que ele não disciplinou.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - São situações das mais diversas. O fato é que, por princípio de

segurança jurídica, nós entendemos que é inconstitucional, mas que autorizamos a sua aplicação por um período.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Estamos dizendo que o legislador está omisso.

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) - E fixando um prazo para que ele legisle.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Se o legislador está omisso, a questão que se coloca é de

saber como é que, no interregno, vai se colmatar essa omissão.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - A Justiça de Primeiro Grau o fará, como já vem fazendo."

 

Conforme exposto, para a concessão do benefício assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos:

alternativamente, a comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e,

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.

No concernente ao primeiro requisito, o laudo médico pericial, datado de 13.07.2014 (fls. 84/97), indica que a

requerente, de 45 anos de idade, é portadora de "Dedo em gatilho" e "Síndrome do túnel do carpo", apresentando

incapacidade apenas temporária para o exercício de atividades laborativas.

Com efeito, afirma o perito, que "O dedo em gatilho tem cura através do tratamento que pode ser feito com

fisioterapia e em casos mais graves cirurgia", bem como que a requerente apresenta "a hipótese de síndrome do

túnel do carpo, patologia também passível de recuperação com procedimento cirúrgico", inexistindo, dessa

forma, impossibilidade definitiva ao trabalho.

Assim, o quadro apresentado não se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência, nos termos do artigo 20, §2º, da

Lei n° 8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.435/2011.

Quanto à alegada hipossuficiência econômica, prejudicada sua análise. Para a concessão do benefício, como dito,

comprova-se, alternativamente, o requisito etário ou a condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a

miserabilidade.

Destarte, ausente um dos pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência do

pedido é de rigor, devendo, portanto, ser mantida a sentença.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde a última alta médica

(04.01.2005).

Pedido julgado parcialmente procedente para conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, desde

o dia seguinte à cessação administrativa (03.01.2005 - fl. 124). Juros moratórios nos termos da Lei nº 11.960/09.

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença.

O autor apelou, requerendo a modificação da verba honorária.

O INSS igualmente apelou, requerendo o desconto do benefício no período em que o autor desempenhou

atividades laborativas. Pugna, ademais, pela modificação dos índices de juros, bem como pela fixação do termo

inicial do benefício na apresentação do laudo médico pericial aos autos. 

Contrarrazões do INSS.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

Insurgem-se os apelantes somente quanto ao desconto do benefício em período trabalhado, bem como ao termo

inicial do benefício e aos consectários.

O exame do mérito restringe-se aos limites do pleito recursal.

A perícia médica judicial, realizada em 10.03.2014, atestou que o autor é portador de "osteoartrose de coluna

lombossacra e hipertensão arterial", apresentando incapacidade total e permanente para o exercício de atividades

laborativas. O perito afirmou que "o caso é de periciado com 64 anos de idade cuja readaptação pouco traria de

benefício para o autor ou a sociedade". Por fim, fixou o início da incapacidade no ano de 2005 (fls. 110/112).

Assim, o termo inicial do benefício deve ser mantido em 04.01.2005 (data da cessação, conforme fl. 124), de

acordo com a sentença, porquanto comprovada a incapacidade desde então, como visto.

No mais, cópias de guias de recolhimento acostadas às fls. 15/16 e 133/144 demonstram que o requerente verteu

contribuições ao RGPS nos períodos de 02.2013 a 05.2013, 08.2013 a 02.2014 e 10.2004. Assim, referido período

deverá ser compensado pelo INSS, caso comprovado que o autor efetivamente desenvolveu atividades laborativas

àquela época, visto que, conquanto o INSS alegue que ele contribuiu como contribuinte individual, o que se

verifica é que o autor contribuiu ao RGPS sob o código 1406 (facultativo mensal). 

O auxílio-doença/aposentadoria por invalidez é benefício devido por incapacidade para o trabalho e a manutenção

de vínculo por período considerável impede o pagamento do benefício enquanto em atividade.

Nesse sentido, precedentes da Terceira Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO E RECEBIMENTO DE

AUXÍLIO-DOENÇA EM PERÍODO SIMULTÂNEO COM ATIVIDADE REMUNERADA. VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI CONFIGURADA.

- A rescisória não se confunde com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento seguido desborde

do razoável, agredindo a literalidade ou o propósito da norma, não servindo à desconstituição, com fulcro no

inciso V do artigo 485 do CPC, a veiculação de pedido com base em mera injustiça ou má apreciação das provas.

- Dá ensejo à desconstituição do julgado com fulcro no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil,

porquanto em manifesto confronto com o disposto nos artigos 59 e 60 da Lei nº 8.213/91, a determinação de

recebimento, para um mesmo período, de auxílio-doença - benefício decorrente de invalidez - e salário

decorrente de atividade laborativa desempenhada. Precedente desta 3ª Seção (Ação Rescisória de registro nº

2011.03.00.006109-4, rel. Desembargadora Federal Daldice Santana, Diário Eletrônico de 26.2.2013).

- Recebimento concomitante de auxílio-doença e salário decorrente de atividade remunerada no período de

novembro de 2005 a agosto de 2007.

- Procedência do pedido para desconstituição parcial do julgado e, em sede de juízo rescisório, reconhecer a

inexistência do direito à percepção simultânea de benefício por incapacidade e remuneração resultante de

trabalho desempenhado.

- Sem condenação em verba honorária, porque beneficiária a parte ré da assistência judiciária gratuita e diante

APELADO(A) : OS MESMOS
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da ausência de pretensão resistida.

(AR nº 0000019-98.2011.4.03.0000/SP, Terceira Seção, Relatora Des. Fed. Therezinha Cazerta, D.E. 29.07.2013)

(grifo)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. 485, V, CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. RETORNO

AO TRABALHO. ESTADO DE NECESSIDADE. INTERPRETAÇÃO RAZOÁVEL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

343 DO STF. CUMULAÇÃO DE SALÁRIO COM BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE.

VIOLAÇÃO DE LEI CONFIGURADA. EXCLUSÃO DE VALORES DA CONDENAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. O objeto desta ação rescisória restringe-se ao fato do réu ter exercido atividade remunerada depois do

ajuizamento da ação (20/4/2007), o que, segundo o autor, sinaliza capacidade para o trabalho e obsta o

recebimento de parcelas relativas a esse período, por ser indevida a cumulação de salário e benefício por

incapacidade.

2. No caso, embora não compartilhe o entendimento acima - sobretudo pelo longo e ininterrupto vínculo

empregatício na atividade em que considerado inapto pelo perito judicial (2007/2009) -, devo ressaltar que a

solução adotada é absolutamente plausível e encontra precedentes nesta Corte.

3. E, mesmo que assim não fosse, a matéria em debate, de natureza infra-constitucional, mostra-se controvertida,

a ensejar a incidência da Súmula n. 343 do C. STF.

4. Contudo, é incompatível com o ordenamento jurídico a percepção cumulativa do benefício por incapacidade

com o salário percebido em razão do exercício de atividade laborativa.

5. Verifica-se, na espécie, a alegada ofensa aos artigos 59 e 60 da Lei n. 8.213/91, a configurar a hipótese

prevista no artigo 485, V, do CPC.

6. Ação rescisória procedente para, em juízo rescindendo, desconstituir parcialmente o julgado e, em juízo

rescisório, excluir da condenação os interregnos em que a então parte autora, ora ré, eventualmente tenha

percebido valores a título de salário.

7. Sem condenação nos ônus da sucumbência, por ser a parte ré beneficiária da Justiça Gratuita.

(AR nº 2011.03.00.006109-4, Terceira Seção, Relatora Des. Fed. Daldice Santana, D.E. 26.02.2013) (grifo)

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30/06/2009. A partir desta data, incidirá, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Por fim, com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante

o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-

benefício, na forma do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, e DIB em 04.01.2005.

Dito isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

INSS para fixar os consectários nos termos acima preconizados, bem como para autorizar o desconto do benefício

no período em que o autor contribuiu ao RGPS (se caso), e nego seguimento à apelação do requerente.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA
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DECISÃO

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 83 e 113).

O juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em dez por cento do valor da causa, com as ressalvas do art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Apelou, a autora, pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Com contrarrazões.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

No tocante ao requisito da qualidade de segurada, extratos do "Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS", acostados às fls. 27-28, registram que a autora desenvolveu atividades laborativas no período de

01.08.1988 a 07.10.1988 e que recolheu contribuições previdenciárias, sem atividade cadastrada, nos períodos de

07.2010 a 04.2011 e de 06.2011 a 07.2011. 

Não há registros de contratos de trabalho ou recolhimento de contribuições previdenciárias no período

compreendido entre 07.10.1988 e 07.2010.

Ajuizou a ação em 05.10.2011.

No concernente à incapacidade, o laudo médico pericial, datado de 20.12.2013, atestou a incapacidade total e

permanente da autora para o exercício de atividades laborativas. Esclareceu, o Sr. Perito: "Pericianda é portadora

de transtorno afetivo bipolar, atualmente em fase depressiva moderada. Tem tido oscilações muito frequentes de

humor, impossibilitando que consiga se manter trabalhando com regularidade. Em função do tempo de evolução

da doença, o fato dos sintomas estarem se tornando mais frequentes com intervalos assintomáticos cada vez

menores, e a idade avançada, considero a pericianda total e definitivamente incapaz para o trabalho a partir da

data deste laudo". Não fixou o termo de início da incapacidade laborativa (fls. 83-87).

O estudo social acostado às fls. 61-63, datado de 28.03.2013, registrou que "a autora não conseguiu ingressar no

mercado de trabalho, de início por viver em zona rural e depois por ser doente psiquiátrica; insegura da

durabilidade de seu relacionamento conjugal e também pela própria doença, começou a pagar o INSS como

autônoma, com vista a ter sua própria renda".

Por fim, o atestado médico particular acostado pela autora à fl. 16, emitido por profissional especializado em

psiquiatria, registra que "Luzia de Fatima Hilario Pinto encontra sob meus cuidados profissionais desde 30/10/09

com H.P.P de transtorno bipolar com eventuais sintomas psicóticos (alucinações auditivas). (...) Encontra-se

impossibilitada de exercer atividades profissionais por tempo indeterminado (pelo tempo de duração da doença)

e recorrente, na presente data".
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Assim, conforme laudo pericial e documentos particulares acostados, a incapacidade laborativa atingiu a apelante

anteriormente ao seu reingresso ao RGPS - Regime Geral da Previdência Social, quando ainda não havia

readquirido a qualidade de segurada, o que ocorreu apenas a partir de julho de 2010, mais de vinte anos após seu

último recolhimento previdenciário.

Não há elementos que atestem que a incapacidade ocorreu enquanto detinha a qualidade de segurada, razão pela

qual não há como se conceder o benefício pleiteado.

De rigor, portanto, a reforma da sentença.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Destarte, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento a apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente, desde o

ajuizamento da ação ou do requerimento administrativo.

Pedido julgado procedente para conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde o ajuizamento

da ação (16.12.2011). Juros e correção monetária fixados nos termos da Lei nº 11.960/09. Honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o total da condenação, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

A autora apelou, requerendo o adicional de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do benefício, bem como a

majoração dos honorários advocatícios e a modificação dos índices de juros e correção monetária.

O INSS igualmente apelou, pugnando pela fixação do termo inicial do benefício na juntada do laudo pericial aos

autos.

Contrarrazões da requerente.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

Insurgem-se os apelantes somente quanto ao adicional de 25%, bem como quanto ao termo inicial do benefício e

aos consectários.

2015.03.99.006002-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : RITA MARIA DE AZEVEDO

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183089 FERNANDO FREZZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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O exame do mérito restringe-se aos limites do pleito recursal.

A perícia médica judicial, realizada em 21.01.2013, atestou que a autora é portadora de "poliartrose (joelhos,

bacia e coluna com radiculopatia e compressão ciática), Diabetes Mellitus, HAS", apresentando incapacidade

total e permanente para o exercício de suas atividades laborativas habituais (rurais). Em resposta aos quesitos, a

perita afirmou que a requerente "não tem estudo para exercer outra atividade laboral que não a braçal". A expert

acrescentou, ainda, que as moléstias não são decorrentes de acidente de trabalho. Questionada acerca da

necessidade da assistência de terceiros, a vistora judicial concluiu: "sim, para higiene e deambular sozinha na rua

". Por fim, fixou o início da incapacidade em 14.12.2007, com fundamento em diagnóstico por "raio-x" (fls.

108/117).

O laudo pericial atestou que a requerente necessita da assistência permanente de terceiros para higiene e para

deambular sozinha na rua. Assim, diante da comprovação de que a autora é dependente do permanente auxílio de

terceiros, faz jus ao acréscimo de 25% no valor da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 45 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do ajuizamento da ação (16.12.2011), nos termos da

sentença proferida, porquanto comprovada a incapacidade desde então.

No que tange aos critérios de juros e correção monetária, conquanto não se ignore o julgamento, pelo Supremo

Tribunal Federal, das ADIs nº 4.357/DF e nº 4.425/DF, reputando "inconstitucional a expressão 'índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança,' constante do § 12 do artigo 100", "declarando a

inconstitucionalidade, em parte, por arrastamento, do art. 1º-F da Lei nº 9.494, com a redação dada pelo art. 5º da

Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009", não houve, até o momento, modulação dos efeitos da decisão, inexistindo

qualquer óbice ao julgamento dos processos em curso, nos termos aqui expostos.

Ressalte-se que em 27.06.2013, esta Seção especializada, ao apreciar questão incidental em ação rescisória, já à

luz do debate travado no STF - e ante a ausência de pronunciamento quanto à abrangência dos efeitos do

julgamento das ADIs -, decidiu pela manutenção dos critérios contidos no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97,

ganhando, a ementa do julgado, a seguinte redação:

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ERRO DE FATO. INÉPCIA DA INICIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DOCUMENTO

RECENTE. EXIGÊNCIA INDEVIDA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. ART. 143

DA LEI DE BENEFÍCIOS. REQUISITOS COMPROVADOS. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97.

APLICABILIDADE.

1 - Reconhecida a inépcia da inicial em relação ao pleito de rescisão do v. acórdão com base no inciso IX do art.

485 do Codex Processual, haja vista a ausência de exposição dos fatos e dos fundamentos jurídicos do pedido, o

que é imprescindível.

2 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do dispositivo transcrito, é a

decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. Pressupõe-se, portanto, que

a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.

3 - O legislador não impôs qualquer exigência no sentido de que o início de prova material, requisito necessário

para comprovação da atividade rurícola, conforme art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios, fosse contemporâneo ao

período imediatamente anterior ao requerimento.

4 - As Certidões de Casamento e a de Nascimento, que qualificam o marido da demandante como lavrador em

10.06.1950 e em 26.01.1974, respectivamente, constituem-se em início de prova material e satisfazem à exigência

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

5 - Da leitura do dispositivo dos julgamentos proferidos em conjunto nas ADIN's n° 4357-DF e n° 4425/DF,

muito embora não restem dúvidas quanto ao objeto essencial da manifestação proferida nestes feitos, com efeito

transcendente na redação atual do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, ou seja, a inconstitucionalidade de quaisquer

critérios de fixação de juros e atualização monetária atrelados aos índices de remuneração da caderneta de

poupança, fato é que paira dúvida relacionada ao alcance da modulação de seus efeitos, ou mesmo se o Excelso

Pretório aplicará ao julgamento a regra prevista pelo artigo 27 da Lei nº 9.868/1999, outorgando somente efeitos

prospectivos à sua decisão.

6 - A rigor, embora formalmente se tenha a declaração de inconstitucionalidade da norma, nos termos firmados

na apreciação das ADIN´s n° 4357-DF e n° 4425/DF, é inegável a constatação de que é necessário a integração

do julgamento pelo conteúdo da decisão de "modulação de seus efeitos", ainda que o Excelso Pretório conclua

que referida técnica não se aplica à hipótese daqueles autos. Ausente pronunciamento acerca da abrangência dos

efeitos, em definitivo, das ADIN´s, não há como afirmar-se, categoricamente, que é razoável, desde logo, se

restabelecer o sistema legal anterior sobre a matéria.

7 - juros moratórios fixados no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 406 do novo

CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, com a incidência do disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97

(redação conferida pela Lei nº 11.960/09).

8- Preliminar de inépcia da inicial suscitada acolhida. Pedidos da ação rescisória e da ação subjacente
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procedentes. Tutela específica concedida."

(AR 0040546-68.2006.4.03.0000, Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJE de 15/07/2013)

 

Assim, a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Por fim, com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante

o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal correspondente a 100% do salário-de-benefício,

nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91 e DIB em 16.12.2011 (ajuizamento da ação).

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da

requerente para conceder o adicional de 25% sobre o benefício de aposentadoria por invalidez, e nego seguimento

à apelação do INSS.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

Int. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006341-71.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação do INSS em que se requer a integral reforma de sentença (não submetida ao reexame necessário) que

julgou procedente pedido de concessão de benefício assistencial a pessoa com deficiência, a ser pago a partir da

data do indeferimento administrativo (01.10.2009), com correção monetária e juros de 1% ao mês nos termos da

Lei nº 11.960/09. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111

do STJ. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 91/93). Sentença registrada em 30.05.2014.

Se vencido, requer a aplicação dos juros de mora e da correção monetária nos termos da Lei nº 11.960/09.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido. 

A sentença proferida pelo MM. Juiz a quo, desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia.

No caso, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando que entre o termo inicial fixado

(01.10.2009 - data do requerimento administrativo) e a sentença, proferida em 28.05.2014, o montante da

condenação ultrapassa o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, exigido para o duplo grau de jurisdição

obrigatório, a remessa oficial é tida por ocorrida.

O benefício perseguido tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar,

independentemente de contribuição.

2015.03.99.006341-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE PETRUCIO DA SILVA - prioridade

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

No. ORIG. : 08.00.00024-9 1 Vr JUQUIA/SP
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Antes da Constituição da República de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a

implementação do amparo social às pessoas idosas ou com deficiência que comprovem não possuir condições

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.

Assim, o benefício assistencial hoje vigente destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando qualquer

espécie de contribuição.

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento desse benefício à elaboração de lei, dando ensejo à

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a

renda mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto

Supremo.

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n°

8.742/93, que disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. O artigo 20, em sua

redação original, estabelecia a idade mínima para aferição do benefício, em se tratando de pessoa idosa, e

assentava, para os efeitos dessa lei, os conceitos de família, de pessoa portadora de deficiência e de

miserabilidade, nos seguintes termos, in verbis:

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§1º - Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencados no art. 16

da Lei. 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (par. com redação dada pela Lei nº

9.720, de 30/11/1998).

§2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

A Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade mínima

para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.

Com o advento da Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), houve nova redução no requisito etário, para

65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004.

A Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, por sua vez, alterou diversos dispositivos da Lei Orgânica da Assistência

Social, passando a apresentar, o artigo 20 dessa lei, a seguinte redação:

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

(...)

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS)."

Como se vê, no tocante à definição de família, privilegiou-se entendimento mais extensivo acerca do grupo

familiar, desvinculando-se da classificação restrita do artigo 16 da Lei de Benefícios.

Quanto ao conceito de pessoa com deficiência, o legislador inspirou-se na definição contida no artigo 1º da

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. Assinados

em Nova York na data de 30 de março de 2007, foram aprovados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto

Legislativo nº 186, de 09 de julho de 2008, e posteriormente promulgados pelo Presidente da República (Decreto

nº 6.949, de 25 de agosto de 2009).
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O critério objetivo para aferição da miserabilidade não foi alterado pela Lei nº 12.435/2011, restando mantida a

exigência de que a renda familiar per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo para efeito de concessão do

benefício.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF, reconheceu a

constitucionalidade desse parâmetro, previsto no artigo 20, §3º, da Lei n° 8.742/93.

É de se notar, contudo, que em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria

tem entendido que a condição de miserabilidade pode ser aferida por outros meios de prova. Nesse sentido, o

julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 1.112.557/MG:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1.112.557/MG, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, v.u., j. 28/10/2009, DJE

20/11/2009)

 

Cabe ao magistrado avaliar, em cada caso concreto, as condições apresentadas pelo pleiteante, seja no que diz

respeito à renda familiar, seja no tocante ao conjunto de pessoas que lhe dão suporte. Decerto que não só a

existência de miserabilidade, mas também a ausência dessa situação pode ser aferida por meio da análise do

conjunto probatório. Do contrário, teríamos decisões desarrazoadas, apartadas da realidade, distantes dos objetivos

almejados pelo legislador.

Conectado a essa realidade dos Tribunais, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013 -

ocasião em que apreciados conjuntamente também a Reclamação 4.374/PE e o Recurso Extraordinário

580.963PR, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes -, ao concluir o julgamento do Recurso Extraordinário

567.985/MT, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, em que reconhecida a existência de repercussão geral da

questão versada na hipótese, acabou por declarar a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes, revisitando a

matéria nos termos seguintes, assim redigidos ementa e extrato de ata:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora
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de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo".

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836 /2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97 , que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas

de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

"Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), desprovendo o recurso, e o voto do Senhor

Ministro Gilmar Mendes, negando-lhe provimento e declarando a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei

nº 8.742/1993, sem pronúncia de nulidade, dando pela sua validade até dezembro de 2014, o julgamento foi

adiado pelo pedido de vista do Senhor Ministro Luiz Fux. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Dias

Toffoli. Falaram: pelo recorrente, a Dra. Luysien Coelho Marques Silveira, Procuradora Federal; pela

Advocacia-Geral da União, o Ministro Luís Inácio Lucena Adams, Advogado-Geral da União; pela interessada

Defensoria Pública-Geral da União, o Dr. Haman Tabosa de Moraes e Córdova; e, pelo Ministério Público

Federal, a Dra. Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira, Vice-Procuradora-Geral da República. Presidência

do Senhor Ministro Ayres Britto. Plenário, 06.06.2012.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que negava provimento

ao recurso; os votos dos Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello, que

negavam provimento ao recurso e declaravam a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, sem

pronúncia de nulidade, mantendo sua vigência até 31 de dezembro de 2014; o voto do Ministro Joaquim Barbosa

(Presidente), negando provimento ao recurso e declarando a inconstitucionalidade, mas sem fixação de prazo, e

os votos dos Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso, o julgamento

foi suspenso. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Plenário, 17.04.2013.

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou provimento ao recurso extraordinário e declarou incidenter tantum a

inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Vencidos, parcialmente, o Ministro Marco Aurélio

(Relator), que apenas negava provimento ao recurso, sem declarar a inconstitucionalidade da norma referida, e

os Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso. Não foi alcançado o

quorum de 2/3 para modulação dos efeitos da decisão para que a norma tivesse validade até 31/12/2015.

Votaram pela modulação os Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello.

Votaram contra a modulação os Ministros Teori Zavascki, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa

(Presidente). O Relator absteve-se de votar quanto à modulação. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Redigirá o

acórdão o Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 18.04.2013."

 

Mantido em vigor o comando previsto no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 no que diz respeito ao critério lá

estabelecido para verificação da condição ensejadora da concessão do benefício assistencial, e no pressuposto de

que não é a previsão contida no dispositivo em tela que por si só padece de inconstitucionalidade, mas sim naquilo

que não disciplinou, ao se fiar em critério objetivo e único a tanto, assentou, a Suprema Corte, a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de aplicação de outros parâmetros para aferição da miserabilidade,

até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203, inciso V, da

Constituição.

Cumpre destacar, nesse ínterim, a menção ao patamar de ½ (meio) salário mínimo como possível critério de

aplicação prática, até que sobrevenha novo comando legislativo, e ante a constatação da insuficiência do

parâmetro anterior, de ¼ (um quarto) do salário mínimo.
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Do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes, extrai-se:

"(...) os programas de assistência social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como

referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um

indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente

defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art.

203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato

revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo

parâmetros econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da

década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua

promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização."

 

De todo modo, o Supremo não determinou a incidência taxativa deste ou daquele critério e sim, consoante se

observa de excertos dos debates lá travados, chancelou, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, que já aplicam

nos julgamentos, remarque-se, a depender da particularidade em que se encontra cada situação trazida a exame, os

parâmetros que reputam razoáveis à luz do caso concreto.

Confira-se, a propósito:

"A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Estamos dizendo, apenas, que o juiz, no caso concreto, vai aferir as

situações individuais.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Estamos dizendo que se declara a constitucionalidade, deixa a lei

em vigor, devolvemos ao legislador a possibilidade de reconformar o sistema.

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - Por isso, se me permite, apenas complementar o meu voto: peço vênia

ao Ministro Fux para não estabelecer qualquer critério, porque, com todo o respeito, entendendo que aqui não é

o fórum, o locus adequado."

"O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - (...) Eu coloquei o § 3º do artigo 20 em discussão, porque disse

que estamos num processo de inconstitucionalização. O que eu estou dizendo? Que sugiro e que se dê prazo para

que o legislador faça uma reavaliação completa do sistema. O Tribunal não está, agora, genericamente fixando

novos critérios. (...)

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Vossa Excelência não está decretando a

inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.742?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Fixando prazo.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Ele, em si, a meu ver, não traz inconstitucionalidade, mas,

tal como o Ministro Teori, se bem entendi, eu não afasto a possibilidade do juiz, no caso concreto, afastar essas...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas é o que está ocorrendo sistematicamente, tanto é que o INSS...

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Mas eu não avanço a ponto de declarar a

inconstitucionalidade, porque, em si mesmo considerado, esse parágrafo não é inconstitucional (...).

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, mas por isso que eu trouxe a Reclamação.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Agora, se nós, eventualmente, fôssemos caminhar para

uma decretação de inconstitucionalidade, ou o dispositivo está a caminho de uma inconstitucionalização, eu acho

que nós deveríamos respeitar, pelo menos, o plano plurianual, quer dizer, dar ao Estado a possibilidade de

prever, no seu plano plurianual, a verba necessária para acorrer com essas despesas.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas nós não estamos nem mandando fixar valor, mas que se faça a

revisão do sistema."

"O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - É preciso entender exatamente o que isso significa, porque está se

declarando a constitucionalidade do artigo 20...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, estamos declarando inconstitucional.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Mas mantendo a sua vigência?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Sim.

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Sem declaração de nulidade.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - O artigo 27...

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Essa situação é que tem que ficar bem clara. Estamos declarando a

inconstitucionalidade por omissão do artigo 20, § 3º, mas estamos mantendo a sua vigência. Na verdade, não é o

artigo que é inconstitucional, é aquilo que ele não disciplinou.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - São situações das mais diversas. O fato é que, por princípio de

segurança jurídica, nós entendemos que é inconstitucional, mas que autorizamos a sua aplicação por um período.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Estamos dizendo que o legislador está omisso.

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) - E fixando um prazo para que ele legisle.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Se o legislador está omisso, a questão que se coloca é de

saber como é que, no interregno, vai se colmatar essa omissão.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - A Justiça de Primeiro Grau o fará, como já vem fazendo."
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Conforme exposto, para a concessão do benefício assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos:

alternativamente, a comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e,

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.

O laudo médico pericial, datado de 26.10.2012 (fls. 143/150), indica que o autor, de 63 anos de idade, é portador

de "neoplasia de cólon associado a hipertensão arterial", de forma que "faz tratamento há 05 (cinco) anos",

concluindo que o requerente "apresenta uma incapacidade parcial, em acompanhamento oncológico estando

impossibilitado de exercer a atividades laborais habituais".

Do exposto no laudo pericial, não se extrai a existência de impedimentos de longo prazo, de modo que o quadro

apresentado não se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência, nos termos do artigo 20, § 2º, da Lei 8.742/93,

com a redação dada pela Lei 12.435/2011.

É certo que quando da propositura da ação (02.04.2008), o requerente não contava com a idade exigida por lei.

Porém, no curso da ação, mais precisamente em 15.11.2014, o requisito idade restou preenchido, conforme se vê

do documento de fl. 9 (cédula de identidade), vez que o autor completou 65 (sessenta e cinco) anos.

Assim, observado o teor do artigo 462 do Código de Processo Civil e em respeito ao princípio da economia

processual, o aperfeiçoamento deste requisito pode ser aqui aproveitado.

Nesse sentido, a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA -

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO

E RECURSO DO INSS IMPROVIDOS - REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PARCIALMENTE

PROVIDA - PEDIDO FORMULADO EM CONTRA-RAZÕES DE APELO NÃO CONHECIDO. 

omissis. 

2. Preencheu o requisito da idade durante o curso da ação, de modo que há de se aproveitar os atos processuais

praticados, em obediência ao princípio da economia processual e considerando que as condições da ação podem

ser revistas em qualquer tempo e grau de jurisdição (art. 515 c. c. art. 267, § 3º, do CPC). 

omissis. 

9. Apelo do INSS improvido. Remessa oficial, tida como interposta, parcialmente provida." 

(AC nº 1999.03.99.022159-8/SP, 5ª Turma, Relatora Juíza Ramza Tartuce, j. 31.10.00, DJU de 10.04.01) 

"CONSTITUCIONAL.PREVIDENCIÁRIO.ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO v, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL - PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - ARTIGO 20, § 2º, DA LEI Nº 8.742/93 - REQUISITO

NÃO PREENCHIDO. IMPLEMENTO DA IDADE MÍNIMA NO CURSO DO PROCESSO - ARTIGO 462 DO

C.P.C. - CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE - INEXISTÊNCIA. 

1. O laudo médico dá conta de que a autora é portadora de artrose de joelho esquerdo, sendo a incapacidade

para o trabalho temporária e relativa, já que para o seu problema há tratamento cirúrgico, disponível,

gratuitamente, pelo Sistema Único de Saúde. 

2. Patente que o mal que acomete a autora não autoriza o seu enquadramento na condição de pessoa portadora

de deficiência para os fins aqui almejados, conforme conceito respectivo ventilado na norma do citado artigo 20

da Lei nº 8.742/93. 

3. O fato, contudo, não prejudica a autora, e isso porque, no curso da lide, logrou completar 67 (sessenta e sete)

anos, em 03 de janeiro de 2004, circunstância que, nos termos do artigo 462 do Código de Processo Civil, não

pode ser desconsiderada no julgamento da causa, restando, portanto, atendido o primeiro dos requisitos, qual

seja, a idade mínima. 

(Omissis) 

(AC nº 2000.61.06.012754-6/SP, 9ª Turma, Relatora Juíza Marisa Santos, j. 06.09.2004, DJU de 14.10.04, pág.

276) 

Assim, resta demonstrada a condição de idosa do autor (com implemento etário no curso da ação).

Quanto ao requisito da miserabilidade, restou comprovado tratar-se de pessoa hipossuficiente, sem condições de

prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

De acordo com o estudo social, protocolado em 13.04.2010 (fls. 66/69), o autor reside com sua esposa, Maria

Aparecida da Silva, de 39 anos, e sua enteada, Erica da Silva Costa, de 17 anos de idade. A residência é "de

alvenaria, piso de cerâmica, laje, telha de amianto. Sem conservação, rachaduras nas paredes e infiltrações, com

muita umidade e pouca ventilação, sem higiene". É composta por "2 cômodos e banheiro (cozinha e quarto)".

A renda familiar é constituída por R$ 60,00, advindos do programa renda cidadã. Ademais, o núcleo familiar

recebe auxílio do sogro do requerente, que paga contas de água e luz e doa uma cesta básica mensalmente.

As despesas mencionadas com energia elétrica (R$ 60,00), água (R$ 13,00) e alimentação (R$ 80,00) totalizam

R$ 153,00.

Segundo a assistente, "A situação observada é de pobreza absoluta", observada a partir "dos aspectos da

habitação" e "na aparência pessoal incluindo o vestuário dos moradores", eis que "A família não possui renda,

sobrevivem da ajuda de terceiros".
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De todo o exposto, verifica-se que o autor é idoso, mora em residência em estado precário e depende do auxílio de

terceiros para prover sua própria sobrevivência.

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar,

per capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, o presente caso

enquadra-se nos parâmetros legais.

Destarte, presentes os pressupostos para a concessão do amparo assistencial, o reconhecimento do sucesso da

pretensão é de rigor, devendo, portanto, ser conservada a procedência do pedido decidida pelo juízo a quo.

O termo inicial deve ser alterado para 15.11.2014, eis que apenas nesse momento o requerente tornou-se idoso,

implementando todos os requisitos necessários à concessão do benefício.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei

nº 11.960/2009.

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dar parcial provimento à remessa

oficial, tida por interposta, e ao recurso do INSS, reformando a sentença do juízo a quo, apenas para modificar o

termo inicial do benefício e os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, nos termos da

fundamentação supra.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Pedido julgado parcialmente procedente para conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, desde a juntada do

laudo pericial aos autos (04.12.2012). Deferida a tutela antecipada. Determinada a sucumbência recíproca.

Sentença submetida ao reexame necessário, registrada em 06.09.2013.

O autor apelou, pleiteando a conversão do benefício em aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente, desde o

primeiro requerimento administrativo (08.07.2008 - fl. 31). Pugna, ademais, pela aplicação da Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça à verba honorária.

O INSS igualmente apelou, requerendo seja a sentença submetida ao reexame necessário. Pugna, ademais, pela

modificação dos índices de juros e correção monetária.

2015.03.99.006811-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LUIZ CARLOS PAES DA ROSA

ADVOGADO : SP200361 MARCO ANTONIO DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP

No. ORIG. : 11.00.03390-0 1 Vr IPAUCU/SP
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Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia.

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta)

salários mínimos.

In casu, considerando-se o valor do benefício concedido, consoante extrato DATAPREV, cuja juntada determino,

e o montante apurado entre 04.12.2012 (data de início do benefício) e o registro da sentença (06.09.2013), o valor

da condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, pelo que não conheço da remessa oficial.

Insurgem-se os apelantes somente quanto à conversão do benefício em aposentadoria por invalidez, ao termo

inicial do benefício e aos índices de juros e correção monetária.

Não sendo hipótese de remessa oficial, o exame do mérito restringe-se aos limites do pleito recursal.

O laudo médico judicial, realizado em 30.07.2012, constatou que o autor é apresenta "sinais de sofrimento na

coluna vertebral, visto que constatamos acentuada redução na capacidade funcional da região lombar", sendo

portador de incapacidade parcial e permanente para o exercício de atividades laborativas "de natureza rude,

agressiva e que requeiram o dispêndio de esforço físico". O perito afirmou que o requerente poderá ser readaptado

pata exercer funções que respeitem sua condição física. Por fim, fixou o início da incapacidade em meados de

2009, quando houve o acidente que resultou nas lesões (fls. 83/94).

Ainda que o perito tenha concluído pela incapacidade parcial e permanente, deixou claro que o requerente não

poderá mais realizar atividades que demandem esforços físicos intensos.

De acordo com as informações constantes dos extratos do CNIS, acostados às fls. 59/67, desde meados de 1974 o

autor trabalha na indústria de calçados, desempenhando atividades que requerem moderados e intensos esforços

físicos, como "trabalhadores da preparação da confecção de calçados". Frise-se que sua última ocupação,

desenvolvida entre 01.02.2006 e 11.2012, ocorreu sob a rubrica "trabalhadores de montagem de estruturas de

madeira, metal e compósitos em obras civis".

Tal fato, aliado à idade (atualmente com 58 anos) e ao baixo grau de instrução, o torna notoriamente inferiorizado

em relação aos competidores mais jovens e sadios pelas escassas oportunidades do mercado de trabalho, não

sendo possível o exercício de atividade intelectual.

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediato à cessação do benefício nº 531.111.119-0

(26.10.2011 - fl. 67), porquanto comprovada a incapacidade desde então, como visto. Os valores já recebidos pelo

requerente devem ser compensados.

Por oportuno, cabe transcrever precedentes deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL: ART. 436 DO CPC. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL

E PERMANENTE E INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO

A OUTRAS DEMONSTRADAS. SENTENÇA REFORMADA BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR

DO BENEFÍCIO. JUROS. CORREÇÃO MONETARIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo de todos os requisitos legais para o deferimento do

benefício de aposentadoria por invalidez. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência

reconhecidos pelo INSS, ao conceder por duas vezes à apelante o benefício de auxílio-doença. 

(Omissis) 

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a conceder à apelante o benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez. 

VI - Termo inicial do benefício fixado a partir da data da cessação do auxílio-doença anteriormente concedido,

respeitada a prescrição qüinqüenal, visto que as provas trazidas aos autos demonstram que foi indevido o

cancelamento administrativo, já que comprovado que, na ocasião, a apelada ainda estava acometida da mesma

doença incapacitante que provocou a concessão daquele benefício, que persistiu até a data da realização da

perícia em Juízo, do que se dessume que foi indevida sua suspensão. 

(Omissis)."(grifo nosso) 

(AC 337899, Relatora Marisa Santos, Nona Turma, DJU 02/02/2004, p.315). 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. INCAPACIDADE ATUAL LABORATIVA.

AUXÍLIO DOENÇA. PROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial encontra-se devidamente fundamentado, sendo que a dilação probatória do feito forneceu ao

MM. Juiz a quo elementos necessários ao dirimento da lide. 

II. Considerando que a autora padece de escoliose tóraco lombar, osteoporose, gastrite crônica e seqüela de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4146/7669



fratura de punho esquerdo, encontra-se incapacitada atualmente para o trabalho, o que gera o direito ao auxílio-

doença, uma vez implementados os requisitos legais. 

III. Termo inicial fixado a partir da data da cessação indevida, permanecendo enquanto a autora for considerada

reabilitada ou até que seja aposentada por invalidez. 

(Omissis)". 

(AC 650211, Relator. Walter Amaral, Sétima Turma, DJU 17/12/2003, p. 121). 

 

Conquanto não se ignore o julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, das ADIs nº 4.357/DF e 4.425/DF,

reputando "inconstitucional a expressão 'índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança,'

constante do § 12 do artigo 100", "declarando a inconstitucionalidade, em parte, por arrastamento, do art. 1º-F da

Lei nº 9.494, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009", não houve, até o

momento, modulação dos efeitos da decisão, inexistindo qualquer óbice ao julgamento dos processos em curso,

nos termos aqui expostos.

Ressalte-se que em 27.6.2013, esta Seção especializada, ao apreciar questão incidental em ação rescisória, já à luz

do debate travado no STF - e ante a ausência de pronunciamento quanto à abrangência dos efeitos do julgamento

das ADIs -, decidiu pela manutenção dos critérios contidos no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, ganhando, a ementa

do julgado, a seguinte redação:

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ERRO DE FATO. INÉPCIA DA INICIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DOCUMENTO

RECENTE. EXIGÊNCIA INDEVIDA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. ART. 143

DA LEI DE BENEFÍCIOS. REQUISITOS COMPROVADOS. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97.

APLICABILIDADE.

1 - Reconhecida a inépcia da inicial em relação ao pleito de rescisão do v. acórdão com base no inciso IX do art.

485 do Codex Processual, haja vista a ausência de exposição dos fatos e dos fundamentos jurídicos do pedido, o

que é imprescindível.

2 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do dispositivo transcrito, é a

decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. Pressupõe-se, portanto, que

a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.

3 - O legislador não impôs qualquer exigência no sentido de que o início de prova material, requisito necessário

para comprovação da atividade rurícola, conforme art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios, fosse contemporâneo ao

período imediatamente anterior ao requerimento.

4 - As Certidões de Casamento e a de Nascimento, que qualificam o marido da demandante como lavrador em

10.06.1950 e em 26.01.1974, respectivamente, constituem-se em início de prova material e satisfazem à exigência

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

5 - Da leitura do dispositivo dos julgamentos proferidos em conjunto nas ADIN's n° 4357-DF e n° 4425/DF,

muito embora não restem dúvidas quanto ao objeto essencial da manifestação proferida nestes feitos, com efeito

transcendente na redação atual do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, ou seja, a inconstitucionalidade de quaisquer

critérios de fixação de juros e atualização monetária atrelados aos índices de remuneração da caderneta de

poupança, fato é que paira dúvida relacionada ao alcance da modulação de seus efeitos, ou mesmo se o Excelso

Pretório aplicará ao julgamento a regra prevista pelo artigo 27 da Lei nº 9.868/1999, outorgando somente efeitos

prospectivos à sua decisão.

6 - A rigor, embora formalmente se tenha a declaração de inconstitucionalidade da norma, nos termos firmados

na apreciação das ADIN´s n° 4357-DF e n° 4425/DF, é inegável a constatação de que é necessário a integração

do julgamento pelo conteúdo da decisão de "modulação de seus efeitos", ainda que o Excelso Pretório conclua

que referida técnica não se aplica à hipótese daqueles autos. Ausente pronunciamento acerca da abrangência dos

efeitos, em definitivo, das ADIN´s, não há como afirmar-se, categoricamente, que é razoável, desde logo, se

restabelecer o sistema legal anterior sobre a matéria.

7 - juros moratórios fixados no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 406 do novo

CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, com a incidência do disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97

(redação conferida pela Lei nº 11.960/09).

8- Preliminar de inépcia da inicial suscitada acolhida. Pedidos da ação rescisória e da ação subjacente

procedentes. Tutela específica concedida."

(AR 0040546-68.2006.4.03.0000, Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJE de 15/07/2013)

 

Assim, a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos

para os cálculos da Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo
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219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir desta data, incidirá, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para

fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Por fim, dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos

e dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal correspondente a 100% do salário-de-benefício,

na forma do artigo 44 da Lei nº 8.213/91 e DIB em 26.10.2011 (dia imediato à cessação do benefício nº

531.111.119-0), devendo ser compensados os valores recebidos pelo autor.

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e, no

mérito, dou parcial provimento à apelação do requerente para converter o benefício de auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez, desde 26.10.2011, e dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar os índices

de juros e correção monetária nos termos acima preconizados.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007736-98.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a auxílio-doença, com o

termo inicial na data de propositura da ação. Não foi determinada a remessa oficial. 

Apelação do INSS.

Contrarrazões. 

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

2015.03.99.007736-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : REGINA CLARETE DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

No. ORIG. : 40008535820138260624 2 Vr TATUI/SP
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para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, verifica-se que a parte autora recebeu

administrativamente auxílio-doença, no período de 31.07.07 a 21.10.07 (conforme consulta CNIS), tendo

ingressado com a presente demanda em 22.08.08, portanto, em consonância com a regra prevista nos inciso I, do

art. 15, da Lei 8.213/91. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 26.11.13, atestou que a parte autora é portadora de

transtorno depressivo recorrente e, no episodio atual, sintomas psicóticos, estando incapacitada de maneira total e

temporária para o labor (fls. 104-107).

Desta forma, in casu, é devido o benefício de auxílio-doença.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL

E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS.

(...) 

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos

necessários.

(...)

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos.

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08).

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.

(...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça

Federal. De ofício, concedo a tutela específica."

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS.

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA.

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO

ATÉ QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO

CERTIFICADO INDIVIDUAL.

(...)

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o

sr. Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária,

diagnosticada como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...) 

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com

valor a ser apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

(...)

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08).

 

Quanto ao termo inicial do benefício, de fato, deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, posto ser

este o momento que comprovada a presença de incapacidade laboral. Não houve comprovação, nos autos, de que,

em momento anterior, a parte autora em razão das moléstias atestadas pelos peritos encontrava-se incapacitada.

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.
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Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, para alterar o termo inicial do benefício. Correção monetária e juros de mora na forma

acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007762-96.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, desde

o indeferimento administrativo (21.09.2010).

Pedido julgado procedente para conceder à autora o benefício de auxílio-doença, desde a constatação da doença

(04.12.2010 - fl. 23), com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, desde a juntada do laudo pericial

aos autos (02.04.2013 - fl. 101vº). Deferida a tutela antecipada. Correção monetária de acordo com a Tabela

Prática do Tribunal de Justiça e juros de mora à taxa de 1% (um por cento) desde a citação. Honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas, nos termos da Súmula nº 111

do Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS apelou, requerendo o desconto do benefício no período em que a autora exerceu atividade remunerada

(01.01.2013 a 30.11.2013 e 01.01.2014 a 31.07.2014), bem como a aplicação da Lei nº 11.960/09 aos índices de

juros e correção monetária.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

Insurge-se o apelante somente quanto ao desconto do benefício no período em que a requerente exerceu atividade

2015.03.99.007762-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP264507 JAQUICELI APARECIDA MARTINS

No. ORIG. : 11.00.00026-6 2 Vr RANCHARIA/SP
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remunerada e aos critérios de juros e correção monetária.

O exame do mérito restringe-se aos limites do pleito recursal.

De acordo com informações do CNIS, acostado à fl. 136/136vº, a requerente contribuiu como contribuinte

individual em dois períodos após o ajuizamento do feito e a constatação da incapacidade, 01.01.2013 a 30.11.2013

e 01.01.2014 a 31.07.2014, o que autoriza o desconto desses períodos do quantum devido pela autarquia. 

Frise-se que o auxílio-doença é benefício devido por incapacidade temporária para o trabalho e a manutenção de

vínculo por período considerável impede o pagamento do benefício enquanto em atividade.

Nesse sentido, precedentes da Terceira Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO E RECEBIMENTO DE

AUXÍLIO-DOENÇA EM PERÍODO SIMULTÂNEO COM ATIVIDADE REMUNERADA. VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI CONFIGURADA.

- A rescisória não se confunde com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento seguido desborde

do razoável, agredindo a literalidade ou o propósito da norma, não servindo à desconstituição, com fulcro no

inciso V do artigo 485 do CPC, a veiculação de pedido com base em mera injustiça ou má apreciação das provas.

- Dá ensejo à desconstituição do julgado com fulcro no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil,

porquanto em manifesto confronto com o disposto nos artigos 59 e 60 da Lei nº 8.213/91, a determinação de

recebimento, para um mesmo período, de auxílio-doença - benefício decorrente de invalidez - e salário

decorrente de atividade laborativa desempenhada. Precedente desta 3ª Seção (Ação Rescisória de registro nº

2011.03.00.006109-4, rel. Desembargadora Federal Daldice Santana, Diário Eletrônico de 26.2.2013).

- Recebimento concomitante de auxílio-doença e salário decorrente de atividade remunerada no período de

novembro de 2005 a agosto de 2007.

- Procedência do pedido para desconstituição parcial do julgado e, em sede de juízo rescisório, reconhecer a

inexistência do direito à percepção simultânea de benefício por incapacidade e remuneração resultante de

trabalho desempenhado.

- Sem condenação em verba honorária, porque beneficiária a parte ré da assistência judiciária gratuita e diante

da ausência de pretensão resistida.

(AR nº 0000019-98.2011.4.03.0000/SP, Terceira Seção, Relatora Des. Fed. Therezinha Cazerta, D.E. 29.07.2013)

(grifo)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. 485, V, CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. RETORNO

AO TRABALHO. ESTADO DE NECESSIDADE. INTERPRETAÇÃO RAZOÁVEL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

343 DO STF. CUMULAÇÃO DE SALÁRIO COM BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE.

VIOLAÇÃO DE LEI CONFIGURADA. EXCLUSÃO DE VALORES DA CONDENAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. O objeto desta ação rescisória restringe-se ao fato do réu ter exercido atividade remunerada depois do

ajuizamento da ação (20/4/2007), o que, segundo o autor, sinaliza capacidade para o trabalho e obsta o

recebimento de parcelas relativas a esse período, por ser indevida a cumulação de salário e benefício por

incapacidade.

2. No caso, embora não compartilhe o entendimento acima - sobretudo pelo longo e ininterrupto vínculo

empregatício na atividade em que considerado inapto pelo perito judicial (2007/2009) -, devo ressaltar que a

solução adotada é absolutamente plausível e encontra precedentes nesta Corte.

3. E, mesmo que assim não fosse, a matéria em debate, de natureza infra-constitucional, mostra-se controvertida,

a ensejar a incidência da Súmula n. 343 do C. STF.

4. Contudo, é incompatível com o ordenamento jurídico a percepção cumulativa do benefício por incapacidade

com o salário percebido em razão do exercício de atividade laborativa.

5. Verifica-se, na espécie, a alegada ofensa aos artigos 59 e 60 da Lei n. 8.213/91, a configurar a hipótese

prevista no artigo 485, V, do CPC.

6. Ação rescisória procedente para, em juízo rescindendo, desconstituir parcialmente o julgado e, em juízo

rescisório, excluir da condenação os interregnos em que a então parte autora, ora ré, eventualmente tenha

percebido valores a título de salário.

7. Sem condenação nos ônus da sucumbência, por ser a parte ré beneficiária da Justiça Gratuita.

(AR nº 2011.03.00.006109-4, Terceira Seção, Relatora Des. Fed. Daldice Santana, D.E. 26.02.2013) (grifo)

 

No que tange aos critérios de juros e correção monetária, conquanto não se ignore o julgamento, pelo Supremo

Tribunal Federal, das ADIs nº 4.357/DF e nº 4.425/DF, reputando "inconstitucional a expressão 'índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança,' constante do § 12 do artigo 100", "declarando a

inconstitucionalidade, em parte, por arrastamento, do art. 1º-F da Lei nº 9.494, com a redação dada pelo art. 5º da

Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009", não houve, até o momento, modulação dos efeitos da decisão, inexistindo

qualquer óbice ao julgamento dos processos em curso, nos termos aqui expostos.

Ressalte-se que em 27.06.2013, esta Seção especializada, ao apreciar questão incidental em ação rescisória, já à
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luz do debate travado no STF - e ante a ausência de pronunciamento quanto à abrangência dos efeitos do

julgamento das ADIs -, decidiu pela manutenção dos critérios contidos no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97,

ganhando, a ementa do julgado, a seguinte redação:

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ERRO DE FATO. INÉPCIA DA INICIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DOCUMENTO

RECENTE. EXIGÊNCIA INDEVIDA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. ART. 143

DA LEI DE BENEFÍCIOS. REQUISITOS COMPROVADOS. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97.

APLICABILIDADE.

1 - Reconhecida a inépcia da inicial em relação ao pleito de rescisão do v. acórdão com base no inciso IX do art.

485 do Codex Processual, haja vista a ausência de exposição dos fatos e dos fundamentos jurídicos do pedido, o

que é imprescindível.

2 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do dispositivo transcrito, é a

decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. Pressupõe-se, portanto, que

a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.

3 - O legislador não impôs qualquer exigência no sentido de que o início de prova material, requisito necessário

para comprovação da atividade rurícola, conforme art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios, fosse contemporâneo ao

período imediatamente anterior ao requerimento.

4 - As Certidões de Casamento e a de Nascimento, que qualificam o marido da demandante como lavrador em

10.06.1950 e em 26.01.1974, respectivamente, constituem-se em início de prova material e satisfazem à exigência

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

5 - Da leitura do dispositivo dos julgamentos proferidos em conjunto nas ADIN's n° 4357-DF e n° 4425/DF,

muito embora não restem dúvidas quanto ao objeto essencial da manifestação proferida nestes feitos, com efeito

transcendente na redação atual do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, ou seja, a inconstitucionalidade de quaisquer

critérios de fixação de juros e atualização monetária atrelados aos índices de remuneração da caderneta de

poupança, fato é que paira dúvida relacionada ao alcance da modulação de seus efeitos, ou mesmo se o Excelso

Pretório aplicará ao julgamento a regra prevista pelo artigo 27 da Lei nº 9.868/1999, outorgando somente efeitos

prospectivos à sua decisão.

6 - A rigor, embora formalmente se tenha a declaração de inconstitucionalidade da norma, nos termos firmados

na apreciação das ADIN´s n° 4357-DF e n° 4425/DF, é inegável a constatação de que é necessário a integração

do julgamento pelo conteúdo da decisão de "modulação de seus efeitos", ainda que o Excelso Pretório conclua

que referida técnica não se aplica à hipótese daqueles autos. Ausente pronunciamento acerca da abrangência dos

efeitos, em definitivo, das ADIN´s, não há como afirmar-se, categoricamente, que é razoável, desde logo, se

restabelecer o sistema legal anterior sobre a matéria.

7 - juros moratórios fixados no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 406 do novo

CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, com a incidência do disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97

(redação conferida pela Lei nº 11.960/09).

8- Preliminar de inépcia da inicial suscitada acolhida. Pedidos da ação rescisória e da ação subjacente

procedentes. Tutela específica concedida."

(AR 0040546-68.2006.4.03.0000, Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJE de 15/07/2013)

 

Assim, a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

O benefício é de auxílio-doença, com renda mensal correspondente a 91% do salário-de-benefício, na forma do

artigo 61 da Lei nº 8.213/91, e DIB em 04.12.2010, e aposentadoria por invalidez, com renda mensal

correspondente a 100% do salário-de-benefício, na forma do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, e DIB em 02.04.2013,

devendo ser descontados os valores referentes ao período de 01.01.2013 a 30.11.2013 e 01.01.2014 a 31.07.2014.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

autorizar o desconto do benefício entre 01.01.2013 a 30.11.2013 e 01.01.2014 a 31.07.2014, e para fixar os

consectários nos termos acima preconizados.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

Int.
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São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007785-42.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a auxílio-doença, desde a

data do requerimento administrativo. Não foi determinada a remessa oficial.

Apelação da parte autora.

Apelação do INSS.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, verifica-se que a parte autora possui vínculos

empregatícios, em períodos descontínuos de 17.03.11 a fevereiro/2014, tendo ingressado com a presente demanda

em 25.09.13, portanto, em consonância com a regra prevista nos inciso II, do art. 15, da Lei 8.213/91.

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 12.03.14, atestou que a parte autora é portadora de lesão

do ombro, estando incapacitada de maneira parcial e temporária para o labor (fls. 96-102).

O critério de avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as constatações do
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perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. No caso em

exame, a total incapacidade foi adstrita a seu labor habitual, para o qual a sua incapacidade é total.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE

PARCIAL. CIRCUNSTÂNCIAS ECONÔMICAS, SOCIAIS E CULTURAIS QUE DEMONSTRAM A

IMPOSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO PARA ATIVIDADE QUE GARANTA A SUBSISTÊNCIA DO

SEGURADO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. O STJ flexibiliza a norma do art. 42 da Lei 8.213/1991, admitindo a concessão da aposentadoria por invalidez

quando constatada a incapacidade parcial, desde que aliada a outras circunstâncias que evidenciem a

impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência do segurado.

2. O reexame dos fatos, provas ou circunstâncias, tendentes a influir no convencimento do juiz quanto à

viabilidade de regresso ao trabalho, é inexequível em Recurso Especial, em razão do óbice da Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no AREsp 312719/SC, 2013/0070499-8, 2ª Turma, Rel. Min.

Herman Benjamin, v.u., DJe 12.09.13).

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACÓRDÃO EMBASADO EM

OUTROS ELEMENTOS ALÉM DO LAUDO PERICIAL. POSSIBILIDADE.

1. A concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei nº

8.213/91, os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas

tenha concluído pela sua incapacidade parcial para o trabalho. Precedentes.

2. O Tribunal a quo entendeu existir comprovação de que a ora agravada ficou incapacitada de maneira

permanente e definitiva para exercer suas atividades laborativas, nada obstante o laudo pericial ter concluído

pela incapacidade apenas parcial. Inteligência da Súmula 83/STJ.

3. A revisão das premissas fáticas de julgamento esbarra na Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não provido." (STJ, AgRg no AREsp 318761/PR, 2013/0084587-7, 2ª Turma, Rel. Min.

Castro Meira, v.u., DJe 28.05.13).

Assim, deve ser considerada total a incapacidade restrita apontada pelo laudo, levando-se em conta as

características pessoais da parte autora, razão pela qual não merece reforma a r. sentença.

Desta forma, in casu, é devido o benefício de auxílio-doença.

No que tange ao pleito do não pagamento do benefício nos meses trabalhados pela parte autora, a Súmula 72 da

TNU explicita que "é possível o recebimento de benefício por incapacidade durante período em que houve

exercício de atividade remunerada quando comprovado que o segurado estava incapaz para as atividades

habituais na época em que trabalhou."

Entretanto eventuais valores auferidos à titulo de remuneração, assim como, eventuais pagamentos efetuados no

âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não configuração de enriquecimento sem

causa.

Quanto ao termo inicial do benefício, fixo-o na data da citação, uma vez que não restou comprovada sua

incapacidade na data do requerimento administrativo e, portanto, ex vi do art. 219 do CPC, considera-se este o

momento em que se tornou resistida a pretensão.

No que tange à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para alterar o termo

inicial do benefício e para assegurar o direito de compensação de valores no benefício, conforme acima disposto.

Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS
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Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Laudo médico judicial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora aposentadoria por invalidez,

desde a data do requerimento administrativo e a pagar honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre as

prestações vencidas ate a data da sentença. Não foi determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se, que a parte autora

possui vínculos empregatícios, em períodos descontínuos, de 14.12.76 a agosto/96 e verteu contribuições à

Previdência Social, também em períodos descontínuos, de julho/04 a junho/13, tendo ajuizado a presente ação em

23.08.13, portanto, em consonância com o inciso I do art. 15 da Lei 8213/91.

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 14.05.14, atestou que a parte autora é portadora de

hipertensão arterial sistêmica, esporão de calcâneo bilateralmente com metatarsalgia, osteoporose, gonartrose e

diabete mellitus, estando incapacitada de maneira total e permanente para o labor, insusceptível de reabilitação

(fls. 121-125).

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do E. STJ:
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA.

1. 'O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que

preenchidos todos os requisitos legais, faz jus o benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.'

(Resp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000).

2. Agravo regimental improvido".

(STJ, AgRg no REsp nº 543901, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 08.05.06, p. 303).

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA.

1. (...)

2. O trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça".

(STJ, AgRg no REsp nº 956673, UF: SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., DJ 17.09.07, p.

354).

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido conforme fixado na r. sentença, ou seja, na data do

requerimento administrativo junto ao INSS, pois, desde referida data a parte autora já sofria da doença

incapacitante, conforme relatado no laudo pericial, motivo pelo qual o indeferimento do benefício pela autarquia

foi indevido.

Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, em que

pese o trabalho desempenhado pelo patrono do autor, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída,

nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, para alterar a incidência da verba honorária. Correção monetária e juros de mora,

conforme acima explicitado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder a parte autora o

benefício de auxílio-doença, exclusivamente no período compreendido entre julho/13 e setembro/13. Não foi

determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Por primeiro, no tocante à qualidade de segurada e à carência, comprovou-se, através de extratos do Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte autora possui vínculos empregatícios, em períodos

descontínuos, de 02.01.01 a 27.02.14, tendo ingressado com a presente ação em 13.05.14, portanto, em

consonância com a regra estabelecida no art. 15, inc. II da Lei 8.213/91.

Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, elaborado em 31.07.14 atestou que a parte autora apresenta

osteodiscoartrose da coluna lombossacra, alterações mentais e comportamentais, devido ao uso de múltiplas

drogas, não estando, atualmente, impedida de realizar o seu labor habitual (fls. 42-49).

Entretanto, consignou o perito a presença de incapacidade total para o labor no período de julho/13 a setembro/13.

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de auxílio-doença à parte autora no período em que

incapacitada ao labor, ou seja, apenas no período compreendido entre julho/13 a setembro/13. 

No que tange ao pleito do não pagamento do benefício, por se tratar de meses trabalhados pela parte autora, a

Súmula 72 da TNU explicita que "é possível o recebimento de benefício por incapacidade durante período em

que houve exercício de atividade remunerada quando comprovado que o segurado estava incapaz para as

atividades habituais na época em que trabalhou."

Entretanto, eventuais valores auferidos a título de remuneração, assim como, eventuais pagamentos efetuados no

âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não configuração de enriquecimento sem

causa.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS. Juros e correção monetária conforme acima explicitado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

ADVOGADO : SP225688 FERNANDO JESUS GARCIA

No. ORIG. : 10015765220148260347 2 Vr MATAO/SP
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Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008438-44.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Laudo médico judicial.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Ab initio, quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 17.07.14, atestou que a parte autora é portadora

de hipertensão arterial sistêmica, miocardiopatia dilatada e insuficiência cardíaca congestiva, estando incapacitada

para o labor de maneira total e permanente (fls. 63-66).

No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, verifica-se que a parte autora contribuiu para a

Previdência Social em períodos descontínuos de março/90 a agosto/09 e possuiu vínculo empregatício de 02.01.13

a fevereiro/14 (fls. 38).

No entanto, não faz jus ao benefício em tela, uma vez que é possível inferir do laudo médico judicial a presença da
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incapacidade laborativa desde outubro/12.

Diante do exposto, conclusão indeclinável é a de que somente se refiliou e reiniciou o recolhimento de

contribuições previdenciárias, em 2013, quando já se encontrava incapacitada para o trabalho.

Ademais, é vedada a concessão de benefício por incapacidade quando a doença é anterior à filiação do segurado

nos quadros da Previdência, ressalvados os casos em que a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou de

agravamento desta doença, o que não é o caso da presente demanda (art. 59, parágrafo único e o art. 42, § 2º,

ambos da Lei 8.213/91.

Desta forma, não se há falar em concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença à parte autora.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

PARCIAL E PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E

PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria

por invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de

reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes

antes da filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado

que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como

causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa

doença ou lesão.

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação

em 23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos

compreendidos entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07),

consoante o previsto na legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91.

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e

permanente da Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à

doença congênita ou adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão

do benefício, desde que o agravamento da enfermidade seja posterior à filiação.

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

6. Apelação não provida".

 (TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447).

(g. n)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO.

I - (...)

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de

12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42).

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau

moderado a grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e

determinação, impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada

incapaz para os atos da vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em

caráter permanente. Durante a perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando

contava com 9 (nove) meses de idade.

IV - (...)

V - (...)

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado.

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez.

VIII - (...)

IX - Recurso do INSS provido.

X - Sentença reformada."

 (TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). (g.

n)

 "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA

SUCUMBÊNCIA.

I - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...).
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II - (...).

III - Apelação do réu provida."

(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p.

543). (g. n)

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008897-46.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença,

bem como a tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o
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cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

In casu, não ficou comprovada a qualidade de segurado à época em que o benefício previdenciário foi pleiteado.

Encontram-se acostadas aos autos a CTPS da autora (fls. 17/18) e a consulta realizada no CNIS - Cadastro

Nacional de Informações Sociais (fls. 60/61) constando registros contratuais nos períodos de 10/12/07 a 1º/3/08 e

1º/3/11 a 30/6/11. A presente ação foi ajuizada em 26/8/13, época em que a parte autora não mais possuía

condição de segurado.

Observo que não há que se falar em prorrogação do período de graça nos termos do § 1º, do art. 15, da Lei de

Benefícios - tendo em vista que a parte autora não comprovou ter efetuado mais de 120 contribuições mensais

"sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado" - e tampouco pelo disposto no § 2º do mesmo

artigo.

Diante do exposto, afigura-se imprescindível apurar se a incapacidade laborativa da parte autora remonta à época

em que ainda detinha a condição de segurada, uma vez que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no

sentido de que não perde essa qualidade aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Para tanto, faz-se mister a análise da conclusão da perícia médica ou, ainda, de outras provas que apontem a data

do início da incapacidade laborativa.

Por sua vez, o laudo pericial de fls. 49/55, realizado em 8/4/14, atestou que a "AUTORA apresentou tumor na

cabeça do pâncreas, varizes de esôfago e diabetes mellitus tipo II"(fls. 51), concluindo pela incapacidade total e

temporária. Ademais, o Perito atestou a data de início da incapacidade em 24/8/12 (de acordo com o relatório

médico de fls. 22).

Não obstante os relatórios médicos datados de 28/2/13 (fls. 20), de 7/1/13 (fls. 23) e de 10/9/12 (fls. 24)

demonstrarem o diagnóstico de tumor sólido/cístico na cabeça de pâncreas há 3 anos, verifica-se que a patologia

se encontrava estável, inclusive, ao relatar o histórico da doença, o documento médico de fls. 24 informou:

"Icterícia com melhora espontânea. Nega recorrência de icterícia". 

Dessa forma, não ficou comprovado, de forma efetiva, que os males dos quais padece a parte autora remontam à

época em que ainda detinha a condição de segurada, motivo pelo qual não há como possa ser concedido o

benefício pleiteado.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado.

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício.

3. Agravo ao qual se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp. nº 943.963/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Celso Limongi, j. 18/5/10, vu., Dje 7/6/10).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.

IMPROCEDÊNCIA.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

II - Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades

laborativas, não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes.

III - Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

IV - Apelação da parte autora improvida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2006.03.99.037486-5, 7ª Turma, Relator Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/3/08, v.u., DJ

28/5/08)

No tocante à incapacidade para o trabalho, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4161/7669



circunstância de que, conforme acima exposto, a parte autora não comprovou a qualidade de segurado, requisito

esse indispensável para a concessão do benefício.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009251-71.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde o requerimento administrativo

(09/02/2012)

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. (fls. 30)

Laudo médico judicial. (fls. 79/80)

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a implantar a aposentadoria por invalidez, desde o

requerimento administrativo, correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios de 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Foi deferida a antecipação de

tutela.

Apelação do INSS (fls. 119/123)

Contrarrazões apresentadas. (fls. 131/136), subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil,

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente
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para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se, que a parte autora

recebia benefício previdenciário (fls. 48), quando ajuizou a presente ação em 26.10.2012, portanto, em

consonância com os incisos I do art. 15 da Lei 8213/91. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 18/07/2013, atestou que a parte autora é portadora de

transtorno de discos lombares com radiculopatia, estando incapacitada de maneira total e permanente para o labor,

desde 03/07/2012, conforme respondeu o perito ao quesito de nº 12 (fls. 82). 

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do E. STJ:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA.

1. 'O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos

todos os requisitos legais, faz jus o benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.' (Resp nº

233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000).

2. Agravo regimental improvido".

(STJ, AgRg no REsp nº 543901, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 08.05.06, p. 303).

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA.

1. (...)

2. O trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça".

(STJ, AgRg no REsp nº 956673, UF: SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., DJ 17.09.07, p.

354).

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014)."

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS. Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou

auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, pelo fato de não terem

sido respondidos os quesitos complementares, bem como requerendo a realização de novo laudo pericial. No

mérito, requer a reforma integral da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, afasto a alegação de cerceamento de defesa pelo fato de não terem sido respondidos os quesitos

suplementares pelo perito judicial, tendo em vista que, in casu, os elementos constantes dos autos são suficientes

para o julgamento do feito, sendo desnecessárias outras providências. Nesse sentido já se pronunciou esta E. Corte

(AC nº 2008.61.27.002672-1, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 16/6/09, DJU 24/6/09).

Outrossim, observo que a perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pelo Juízo a quo, tendo

sido apresentado o parecer técnico a fls. 60/65, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto

probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º

554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04).

Passo à análise do mérito.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

In casu, a alegada incapacidade não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado

pelo Perito (fls. 60/65). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a requerente é "portadora de Lombalgia -
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CID M54" (fls. 63), no entanto, concluiu que "Não está caracterizado situação de incapacidade para exercer

atividade laborativa" (fls. 64).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de auxílio

doença ou aposentadoria por invalidez, bem como a tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao
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segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 150vº/154vº), a parte autora não se apresenta

incapacitada para as atividades laborativas. Afirmou o esculápio encarregado do exame que a demandante padece

"de patologia degenerativa da coluna lombar. A patologia pela qual submeteu-se à histerectomia no Hospital de

Barretos, encontra-se curada e não impede exercícios e atividade laborativa". Embora o Perito tenha asseverado

que existe discreta limitação para atividades que demandem o uso acentuado da coluna lombar, verifico que a

demandante, no momento da realização da perícia médica, não trabalhava, sendo que já havia laborado como "

costureira autônoma", atividade que não demanda grande esforço físico.

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Contudo, não faz jus à percepção de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-doença.

Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, elaborado em 06.02.13, atestou que a ela apresenta escoliose

discreta da coluna vertebral, sem comprometimento funcional, com quadros relatados de lombalgia, sem

compressão radicular (fls. 119-126).

Entretanto, em resposta aos quesitos apresentados pelas partes, consignou o perito que, mesmo portadora dos

males em questão, não está impedida de realizar o seu labor habitual.

Vislumbra-se, portanto, que não preencheu o requisito da incapacidade laborativa. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO
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PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor,

nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos

são indisponíveis. 

II - Autora obteve novo vínculo empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de

que recuperou sua capacidade e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear

novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu estado de saúde. 

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. 

IV - Não há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária

da Justiça Gratuita. 

V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des.

Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Apelação interposta contra sentença que, tendo em vista a concessão administrativa do benefício previdenciário

pretendido, extinguiu o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, por falta de

interesse de agir.

A autora sustenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, pois evidente o reconhecimento jurídico do

pedido. Afirma, ainda, que a entidade autárquica deve ser condenada ao pagamento dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos.

Feito o breve relato, aciono o artigo 557, caput, do CPC e passo a decidir.

Tem prevalecido a jurisprudência no sentido de que, na hipótese de concessão administrativa de benefício

previdenciário, ocorre o reconhecimento do pedido, extinguindo-se o feito nos termos do artigo 269, inciso II, do

Código de Processo Civil.

A propósito, do Superior Tribunal de Justiça, dentre outras ementas:

 

2015.03.99.009757-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : CLEONICE EUSEBIO

ADVOGADO : SP213095 ELAINE AKITA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00151147320138260664 1 Vr VOTUPORANGA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DO DIREITO NO CURSO DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO

PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO. ARTIGO 269, INCISO II, DO CPC.

Atendida a pretensão deduzida em Juízo no curso da ação, cabe ao Juiz levá-la em consideração, sem importar,

contudo, em perda de objeto ou falta de interesse de agir, posto que ocorre a situação do art. 269, II, do CPC, a

permitir a extinção do processo com julgamento do mérito.

Recurso conhecido e provido."

(REsp 286683, 5ª Turma, rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.11.2001, v.u., DJ 04.02.2002, p. 471)

 

"PROCESSUAL CIVIL. ATENDIMENTO DO PEDIDO NO CURSO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR.

EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO. CPC, ART. 269, II.

- SE NO CURSO DA DEMANDA O RÉU ATENDE À PRETENSÃO DEDUZIDA EM JUÍZO, OCORRE A

SITUAÇÃO PREVISTA NO ART. 269, II, DO CPC, QUE DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DO PROCESSO COM

JULGAMENTO DE MÉRITO, O QUE AFASTA A TESE DE CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE

DE AGIR.

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO."

(REsp 115982, 6ª Turma, rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 11.03.1997, m.v., DJ 29.09.1997, p. 48.350)

 

Neste Tribunal:

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93.

BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Sendo o INSS responsável pela operacionalização dos benefícios de prestação continuada, é a única parte

legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda, já tendo sido superada a divergência jurisprudencial

a respeito do tema no julgamento, pela Terceira Seção do egrégio Superior Tribunal de Justiça, dos embargos de

divergência no Recurso Especial nº 204.998/SP.

2. A concessão administrativa do benefício, após a citação válida, implica no reconhecimento jurídico do pedido,

autorizando a extinção do processo com resolução do mérito.

3. Agravo retido desprovido. Apelação do INSS parcialmente provida.

(AC 1196715, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j. 25.09.2007, v.u., DJU 17.10.2007, p.

938).

"PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM

JULGAMENTO DE MÉRITO. CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DO BENEFÍCIO. RECURSO E REMESSA

OFICIAL - PREJUDICADOS.

I - O próprio INSS reconheceu o direito do autor no curso da demanda, o objeto do recurso restou prejudicado,

uma vez que ocorreu fato superveniente à sentença e ao recurso da autarquia, capaz de influir na solução da lide,

impondo ao magistrado a sua consideração de ofício, no momento do julgamento, de acordo com o disposto no

artigo 462 do Código de Processo Civil.

II - O fato de o próprio INSS ter concedido administrativamente o benefício pleiteado, faz com que desapareça o

objeto do recurso, uma vez que não subsiste o vínculo utilidade-necessidade.

III - Não há que se falar em existência de parcelas vencidas, tendo o MM. Juiz a quo fixado o termo inicial do

benefício desde a data da cessação do auxílio-doença, quando sequer houve qualquer cessação, o que por si só

torna inexeqüível a sentença proferida por falta de liquidez, razão pela qual não há prejuízo ao requerente, tendo

em vista a inexistência de parcelas pretéritas, ressaltando que os fatos acima explicitados assim o foram tendo em

vista informações requeridas por este relator.

IV - Processo extinto, de ofício, com julgamento do mérito. Remessa oficial e recurso do INSS prejudicados."

(AC 651999, 7ª Turma, rel. Des. Federal Walter do Amaral, j. 10.10.2005, v.u., DJ 01.12.2005, p. 230)

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM

JULGAMENTO DO MÉRITO, POR RECONHECIMENTO DO PEDIDO (ART. 269, II, DO CPC). REEXAME

NECESSÁRIO. NÃO CABIMENTO.

I - A sentença julgou extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código

de Processo Civil, uma vez que a Autarquia Federal reconheceu tacitamente o pedido da autora, concedendo-lhe,

em sede administrativa, o benefício de aposentadoria por invalidez.

II - Autos remetidos à segunda instância por força do reexame necessário previsto no art. 475, II, do Código de

Processo Civil.

III - Nas hipóteses em que se dá a extinção do processo, em face do reconhecimento do pedido pelo INSS, não há

propriamente um julgamento proferido contra a Fazenda Pública, a ensejar a medida prevista no citado

dispositivo legal, já que deixa de existir litigiosidade sobre a matéria versada nos autos, circunstância realçada

pela não interposição de recurso voluntário pela Autarquia Federal. Precedentes jurisprudenciais.
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IV - Reexame necessário não conhecido."

(REO 632518, 9ª Turma, rel. Des. Federal Marianina Galante, j. 06.12.2004, v.u., DJ 27.01.2005, p. 292)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DEFERIMENTO NA VIA

ADMINISTRATIVA. RECONHECIMENTO DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

I - A concessão administrativa, no curso da lide, da aposentadoria por tempo de serviço pleiteada nesta ação, a

partir do requerimento formulado naquela instância - 11/abril/2000 -, implicou no reconhecimento da

procedência do pedido pelo INSS. Aplicação do art. 462, combinado ao art. 269, II, CPC.

II - Remessa oficial e apelação improvidas."

(AMS 242042, 9ª Turma, rel. Des. Federal Marisa Santos, j. 13.10.2003, v.u., DJ 06.11.2003, p. 259)

Logo, em casos tais, o que faz o juiz é examinar se o reconhecimento do pedido é válido e eficaz e, assim sendo,

profere sentença definitiva de mérito.

Isso afasta a tese de que teria ocorrido carência da ação, diante do desaparecimento do interesse de agir.

Considerar a extinção do feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil, importaria, na linguagem corrente, em julgar prejudicado o pedido da autora, esbarrando, pois, no

princípio da segurança jurídica, impedindo que se formasse a coisa julgada material.

É patente que, quando do ajuizamento da ação, 18/09/2013, o interesse de agir existia, o que mostra a resistência

do réu, à época, pois a autora estava gozo de auxílio-doença, mas sustentava a existência de incapacidade total e

permanente, a autorizar a concessão da aposentadoria por invalidez.

Citado em 26/09/2013, o INSS apresentou contestação em 12/11/2013 (fls. 45/47). Somente em 23/04/2014 é que

o benefício de aposentadoria por invalidez veio a ser implantado (fl. 122).

O exame da presença do interesse processual passa por duas indagações: a primeira, se a parte autora já dispunha

do bem de vida pretendido quando da propositura da demanda. A segunda, se o provimento, a ser dado pelo juiz,

ainda interessa à autora.

No momento do ajuizamento a autora possuía interesse. Necessitava de provimento judicial que amparasse a

pretensão, porque administrativamente seu pedido não fora atendido ainda.

E a Administração Pública, como se sabe, pode, a qualquer tempo, rever os atos por ela praticados. Tanto o INSS

como o Ministério da Previdência e Assistência Social mantêm programa permanente de revisão da concessão e

da manutenção dos benefícios previdenciários. Do mesmo modo que concedeu o benefício, a Administração pode

cancelá-lo.

No dizer de Cândido Dinamarco, in "Instituições de Direito Processual Civil", reconhecimento do pedido "é ato

unilateral com que o réu renuncia à resistência que viesse opondo à pretensão do autor e declara-se disposto a

submeter-se a esta". Resistência, não há dúvida, esteve presente.

As manifestações do réu nos autos, ainda que não expressas, de modo a se afirmar, textualmente, o

reconhecimento do pedido, são exteriorizações que não deixam dúvida quanto à concessão administrativa do

benefício. Têm color de reconhecimento do pedido.

Considerado o ato como assentimento à pretensão, ao juiz cumpre proferir sentença julgando, pelo mérito, a

causa.

De rigor, portanto, a extinção do processo com julgamento do mérito, nos exatos termos do artigo 269, inciso II,

do CPC, com honorários de sucumbência a cargo do INSS.

Quanto à repartição do encargo sucumbencial vige o princípio da causalidade, que impõe, para o caso de extinção

do feito sem enfrentamento do mérito, que se proceda ao "julgamento hipotético da causa", na feliz expressão de

Yussef Cahali. Fosse apreciado o mérito, afastando-se a causa terminativa, vencedor seria o autor/apelado, que

tinha efetivamente direito ao benefício. Face à resistência injustificada do réu/apelante, viram-se compelidos à

propositura da ação, para lograr o reconhecimento de seu direito.

Tendo, portanto, a autarquia, dado causa à instauração da lide, responde pelos consectários, inclusive os

honorários advocatícios, fixados considerando o disposto no caput do artigo 26 do CPC, pagos pela parte que

reconheceu o pedido, conforme expressa disposição legal.

Neste sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EXECUÇÃO. VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO DEVEM

COMPOR A BASE DE CÁLCULO DO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. 1. O pagamento

efetuado pela Autarquia após a sua citação configura reconhecimento do pedido, que, por força do art. 26 do

CPC, enseja a condenação nos ônus sucumbenciais 2. Assim, tendo ocorrido inicialmente pretensão resistida por

parte do INSS, que ensejou a propositura da ação, impõe-se a incidência de honorários sucumbenciais, a fim de

que a parte que deu causa à demanda, no caso, a Autarquia, arque com as despesas inerentes ao processo,

especialmente os gastos arcados pelo vencedor com o seu patrono. 3. Os valores pagos administrativamente

devem ser compensados na fase de liquidação do julgado, entretanto, tal compensação não deve interferir na

base de cálculo dos honorários sucumbenciais, que deverá ser composta pela totalidade dos valores devidos. 4.

Recurso Especial provido."
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(STJ - 5ª Turma, REsp 956.263, rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 3.9.2007)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO PEDIDO E

CONCESSÃO ADMINISTRATIVA. CUSTAS. HONORÁRIA.

I - Aplica-se o art. 26 do Código de Processo Civil, que dispõe, havendo desistência da causa ou o

reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu,

portanto, ao ente previdenciário caberá arcar com a verba honorária.

II - A Autarquia Federal é isenta de custas, salvo as em reembolso, tratando-se de justiça gratuita, não há

despesas para o réu.

III - No que tange à verba honorária, esta foi fixada com moderação e de acordo com o entendimento desta

Colenda Turma, devendo prevalecer.(gn)

IV - Recurso do INSS parcialmente provido.

(AC nº 820960 - Processo nº 200203990324560-MS - TRF 3ª Região, Nona Turma, Rel. Juíza Marianina

Galante, j. 30.08.2004, DJU 14.10.2004, p. 334)".

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando as parcelas

vencidas até a data da sentença, na forma da Súmula 111 do STJ.

Dito isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a

sentença, extinguindo o processo, sob fundamento diverso, ante o reconhecimento jurídico do pedido (CPC, artigo

269, II), condenando o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, nos termos acima preconizados.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009842-33.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde a cessação deste último deferido na

via administrativa.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita. (fls. 20)

Laudo médico pericial (fls. 62/67).

A sentença, prolatada em 09/07/2014, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a

aposentadoria por invalidez, desde a cessação do auxílio-doença (16/05/2013). Condenou-o, outrossim, ao

pagamento de todas as prestações vencidas e vincendas, desde 16.05.2013, até a efetiva implantação, com o

acréscimo de juros de mora e correção monetária, ambos calculados pelos índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, incidentes de uma única vez, até o efetivo pagamento (art. 1º F da Lei nº

2015.03.99.009842-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : FRANCISCO PEDRO OLIVEIRA

ADVOGADO : SP141845 ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA ACU SP

No. ORIG. : 12.00.00071-2 1 Vr PARIQUERA ACU/SP
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9.494/97, na redação dada pela Lei nº 11.960/09)

As partes interpuseram recursos de apelação. (fls. 88 e 106)

Contrarrazões apresentadas somente pelo INSS (fls. 114)

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à qualidade de segurado e cumprimento de carência, reporto-me às corretas diretrizes fixadas na

sentença recorrida, a despeito de questionamento das partes quanto ao preenchimento de tais requisitos.

No tocante à incapacidade, o laudo pericial, datado de 27/09/2013, afirma que a parte autora é portadora de

lombalgia crônica, estando incapacitada de forma parcial e permanente, ou seja, impedida de realizar seu trabalho

habitual, qual seja, o de lavrador (fl. 62/67). 

O critério de avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as constatações do

perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução.

No caso em exame, a total incapacidade foi adstrita ao trabalho que exige esforços físicos. Porém, a parte autora

sempre exerceu o mister rural, atividades nas quais não se pode prescindir de grandes esforços físicos, para as

quais a sua incapacidade é total.

Ademais, não é exigível a adaptação em outra função, uma vez que a parte autora somente trabalhou em

atividades braçais, durante toda a sua vida, e, ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade em conseguir e se

adequar a trabalhos mais leves. Abatida, agora, por seus males, certamente, não conseguirá se reabilitar em outra

função.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE

PARCIAL. CIRCUNSTÂNCIAS ECONÔMICAS, SOCIAIS E CULTURAIS QUE DEMONSTRAM A

IMPOSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO PARA ATIVIDADE QUE GARANTA A SUBSISTÊNCIA DO

SEGURADO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. O STJ flexibiliza a norma do art. 42 da Lei 8.213/1991, admitindo a concessão da aposentadoria por invalidez

quando constatada a incapacidade parcial, desde que aliada a outras circunstâncias que evidenciem a

impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência do segurado.

2. O reexame dos fatos, provas ou circunstâncias, tendentes a influir no convencimento do juiz quanto à

viabilidade de regresso ao trabalho, é inexequível em Recurso Especial, em razão do óbice da Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no AREsp 312719/SC, 2013/0070499-8, 2ª Turma, Rel. Min.

Herman Benjamin, v.u., DJe 12.09.13).

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACÓRDÃO EMBASADO EM

OUTROS ELEMENTOS ALÉM DO LAUDO PERICIAL. POSSIBILIDADE.

1. A concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei nº

8.213/91, os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas

tenha concluído pela sua incapacidade parcial para o trabalho. Precedentes.

2. O Tribunal a quo entendeu existir comprovação de que a ora agravada ficou incapacitada de maneira

permanente e definitiva para exercer suas atividades laborativas, nada obstante o laudo pericial ter concluído

pela incapacidade apenas parcial. Inteligência da Súmula 83/STJ.

3. A revisão das premissas fáticas de julgamento esbarra na Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não provido." (STJ, AgRg no AREsp 318761/PR, 2013/0084587-7, 2ª Turma, Rel. Min.

Castro Meira, v.u., DJe 28.05.13).
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. SUPOSTA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO

OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. ART. 42 DA LEI 8213/91.

INCAPACIDADE PARCIAL ATESTADA EM LAUDO PERICIAL. NÃO VINCULAÇÃO. ASPECTOS

ECONÔMICOS, SOCIAIS E CULTURAIS DO SEGURADO. REVISÃO DAS PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 7/STJ.

1. Verifica-se não ter sido demonstrada ofensa ao artigo 535 do CPC, na medida em que o Tribunal de origem

dirimiu, fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia

posta nos presentes autos.

2. A aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

3. Assim, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade parcial para o trabalho, pode o

magistrado considerar outros aspectos relevantes, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural

do segurado, para a concessão da aposentadoria por invalidez. Precedentes.

4. No caso dos autos, o juízo de origem, ao examinar o contexto fático-probatório dos autos, concluiu que ficou

demonstrada a incapacidade do segurado, de forma que o exame da controvérsia, tal como apresentada no

especial, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial").

5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AgRg no AREsp 308378/RS, 2013/0062180-4, 1ª Turma,

Rel. Min. Sérgio Kukina, v.u., DJe 21.05.13).

 

Assim, deve ser considerada total a incapacidade restrita apontada pelo laudo, levando-se em conta as

características pessoais da parte autora, razão pela qual não merece reforma a r. sentença neste ponto.

Quanto à verba honorária, deve ser mantida como fixada na r. sentença, em 10% (dez por cento), considerados a

natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Quanto ao termo inicial do benefício, tem razão o INSS. Questionado sobre a data de início da incapacidade

laboral, o perito afirmou não ter condições de precisa-la (fls. 65 - item 10). Assim, não havendo elementos seguros

nos autos, aptos a retroagir a data da incapacidade, de rigor sua fixação na data do laudo médico pericial, isto é,

27/09/2013.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014)."

Ressalte-se que o fato da parte autora ter continuado a trabalhar, mesmo incapacitada para o labor reflete, tão-

somente, a realidade do segurado brasileiro que, apesar de total e temporariamente incapacitado, conforme

descreveu o laudo pericial, continua seu trabalho, enquanto espera, com sofrimento e provável agravamento da

enfermidade, a concessão do benefício que o INSS insiste em lhe negar.

Este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ao examinar hipótese semelhante, assim decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - GRAU DE INCAPACIDADE APRECIADO EM

CONSONÂNCIA COM SITUAÇÃO FÁTICA SUBJACENTE - INEXISTÊNCIA DE PRESUNÇÃO DE

CAPACIDADE LABORATIVA PELO FATO DO AUTOR CONTINUAR TRABALHANDO.

1- Muito embora o laudo mencione que o autor pode desempenhar tarefas que exijam esforços de natureza

extremamente leves, a decretação da improcedência da ação, no caso presente, não atende os ditames da Justiça,

devendo ser observados outros elementos que afetam diretamente o segurado e capazes de modificar sua situação

fática.

2- O fato de poder realizar algum trabalho, que poderia caracterizar, a princípio, incapacidade parcial, autoriza,

no entanto, a concessão da aposentadoria por invalidez, porque a idade do segurado, suas condições sócio-

econômicas e culturais, estão a revelar que não detém possibilidades de desempenhar qualquer outra função que

lhe permita a subsistência.

3 - Com efeito, o segurado é pessoa de poucas letras e exerceu sempre a profissão de trabalhador braçal, tanto

no campo, quanto na cidade. Assim, não é viável se lhe exigir, agora que teve a fatalidade de adoecer

gravemente, que se adapte a outro mister qualquer para poder sobreviver.

4 - O fato do autor ter trabalhado na última safra agrícola de sua região apenas reflete a triste realidade do

trabalhador brasileiro, que se não pode dar ao luxo de parar de trabalhar enquanto espera por sua

aposentadoria. Ver nesse fato a presunção de capacidade laborativa é fechar os olhos para o problema mais

grave da penúria que atinge o segurado, o qual, sem dinheiro para uma simples e curta viagem rodoviária,

necessária para que fosse examinado pelo médico, não poderia mesmo enjeitar qualquer oportunidade de ganhar
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honestamente trocados nas colheitas agrícolas sazonais, mesmo sentindo-se doente ou suportando dores.

5 - Apelação a que se dá provimento". (AC 96.03.075346-7 - TRF da 3ª Região - 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana

Camargo, v.u., j. 09.05.2000, DJU 22.08.2000, p.512).

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO AUTOR E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para fixar a data de início da

aposentadoria por invalidez em 27/09/2013 (data do laudo médico judicial) e explicitar a forma de aplicação da

correção monetária e juros de mora, conforme constou da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009905-58.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, a parte autora, em breve síntese, pleiteia a realização de novo laudo médico pericial. 

No caso em comento, para averiguação sobre a existência de incapacidade laborativa, o Juízo a quo determinou a

realização de perícia médica (fls. 113-115).

De acordo com o artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte,

determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente

protelatórias.

É certo que há possibilidade de realização de suplementação da perícia, cingindo-se, entretanto, à hipótese da

matéria não estar suficientemente esclarecida no laudo apresentado.

Compulsando os autos, verifica-se que o laudo pericial foi devidamente apresentado e respondidos os quesitos

2015.03.99.009905-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : REINALDO APARECIDO DE OLIVEIRA
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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formulados pelas partes, restando esclarecida a questão referente à capacidade laboral da demandante.

Assim, não há cogitar da necessidade de produção de novo laudo pericial ou de complementação do existente, não

sendo dado olvidar a possibilidade que o diploma processual confere às partes de colacionar aos autos,

oportunamente, pareceres de assistentes técnicos de sua confiança (artigos 421 e 422 do CPC).

Cumpre destacar o teor dos artigos 437 e 438, ambos do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 437. O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a

matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida.

Art. 438. A segunda perícia tem por objeto os mesmos fatos sobre que recaiu a primeira e destina-se a corrigir

eventual omissão ou inexatidão dos resultados a que esta conduziu."

 

Verifica-se, portanto, tratar-se de faculdade do juiz em determinar a realização de outras provas, diante da análise

da suficiência da prova pericial já produzida nos autos. E, no caso em apreço, verifica-se que a peça pericial foi

elaborada com esmero, mostrando-se hábil a comprovar a inexistência do requisito incapacidade.

Nesse sentido o posicionamento do E STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL - ROL DE TESTEMUNHAS - PRAZO PARA DEPÓSITO - TESTEMUNHA RESIDENTE

EM OUTRA COMARCA - IRRELEVÂNCIA - PEDIDO DE NOVA PERÍCIA- DECISÃO JUDICIAL ACERCA DE

SUA NECESSIDADE - FACULDADE DO JUIZ - SUMULA 07/STJ.

I - O qüinqüídio legal para depósito do rol de testemunhas é prazo instituído em favor da outra parte, a fim de

dar-lhe ciência acerca das pessoas que vão depor, não havendo exceção legal com relação às pessoas que devem

ser ouvidas por meio de precatória. O artigo 410, II, do Código de Processo Civil não altera o prazo instituído

pelo artigo 407, mas apenas dispensa as testemunhas inquiridas por carta do dever de depor perante o juiz da

causa.

II - Cabe ao juiz decidir quais as provas pertinentes ao deslinde da controvérsia e quais devem ser indeferidas,

por desnecessárias, não constituindo cerceamento de defesa a negativa de nova perícia, considerada

desnecessária pelo magistrado. A lei processual o autoriza, mas não lhe impõe, como diretor do processo,

determinar a realização de nova prova técnica.

III - Tendo o tribunal a quo decidido expressamente que estava correta a decisão do juiz singular, só a ele

cabendo avaliar a necessidade nova perícia e tendo o laudo técnico esclarecido toda a matéria, a revisão de tal

entendimento demandaria o revolvimento de matéria fática e probatória, inadmissível em sede de recurso

especial, conforme o enunciado da Súmula 07 da jurisprudência da Corte.

Recurso especial não conhecido, com ressalvas quanto à terminologia". (STJ - RESP 331084/MG, 3ª Turma, Rel.

Min. Castro Filho, v.u., j. 21.10.03, DJ 10.11.03, p. 185)

 

Apesar de a parte autora ter colacionado documentos médicos particulares que atestam a incapacidade para o

exercício de atividades laborativas, merece valimento o laudo pericial confeccionado nestes autos, que contraditou

as conclusões destes através de análise pormenorizada do quadro clínico da postulante.

Destarte, como não foram trazidos aos autos elementos aptos a abalar as conclusões nele contidas, nem cabe

argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Contudo, não faz jus à percepção de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-doença.

Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, elaborado em 14.12.11, atestou que a parte autora não apresenta

nenhuma deficiência física ou moléstia incapacitante, não estando impedida de realizar o seu labor habitual

(motorista).

Vislumbra-se, portanto, que não preencheu o requisito da incapacidade laborativa. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa
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resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor,

nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos

são indisponíveis. 

II - Autora obteve novo vínculo empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de

que recuperou sua capacidade e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear

novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu estado de saúde. 

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. 

IV - Não há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária

da Justiça Gratuita. 

V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des.

Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

 

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

 

 

Isso posto, NÃO ACOLHO A PRELIMINAR, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009941-03.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez, desde o indeferimento administrativo. auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.
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A sentença julgou improcedente o pedido. 

Apelação da parte autora. 

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, a autora foi submetida a exame médico pericial, realizado pelo Dr. Carlos Antonio

Prata Filho, que concluiu pela total e permanente incapacidade laboral da parte autora. No entanto, submeteu ao d.

Juízo a necessidade de realização de nova perícia por médico da área de psiquiatria. (fls. 68/71 e 95).

Nomeou-se, assim, novo perito para a realização do exame. A autora não compareceu à perícia, justificando sua

recuperação do quadro de depressão. (fls. 144).

Posteriormente, novo perito foi nomeado, que apresentou o laudo médico às fls. 174/183, concluindo pela

ausência de incapacidade laboral.

 Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. 

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao estabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez. Não vislumbro motivos para discordar das

conclusões do perito, profissional qualificado, imbuído de confiança pelo juízo em que foi requisitado, e que

fundamentou suas conclusões de maneira criteriosa nos exames laboratoriais apresentados e clínico realizado.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser cumulativamente

preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à

exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada.
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010534-32.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de salário

maternidade a trabalhadora rural.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral do decisum.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 71 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade."

 

Conforme a redação original do artigo 26 do mesmo diploma legal, a concessão do benefício não dependia de

carência.

Porém, com as alterações promovidas pela Lei nº 9.786/99, restringe-se a dispensa da carência à concessão de

"salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica".

Outrossim, dispõe o parágrafo único do art. 39 da Lei de Benefícios que "para a segurada especial fica garantida

a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do

benefício".

Impende destacar ainda que, conforme Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 6/8/10, a própria autarquia

considera, como segurado empregado, o trabalhador volante, de modo que também a essa categoria de

trabalhadoras rurais basta a comprovação do exercício de atividade rural, sendo-lhes dispensada a carência.

Assim, depreende-se que os requisitos para a concessão do salário maternidade a trabalhadora rural compreendem

a ocorrência do parto e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a

fls. 12 comprova, inequivocamente, o nascimento da filha da demandante em 19/11/12.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

2015.03.99.010534-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : DAYANE CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP268554 RODRIGO FARIA DE ALMEIDA MAGNABOSCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 30009293120138260582 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de nascimento da filha da autora (fls. 12), sem

demonstrar qualquer qualificação dos genitores da criança, da CTPS da autora (fls. 13/14), sem qualquer vínculo

empregatício, da CTPS do seu companheiro (fls. 15/18), constando vínculos como trabalhador rural nos períodos

de 21/1/06 a 16/5/06, 2/10/06 a 2/1/07, 2/5/07 a 23/2/10, bem como tratorista no período de 1º/11/10 a 20/4/12.

Dessa forma, verifico que o último trabalho do companheiro da autora foi como tratorista, inclusive à época do

nascimento, labor que se equipara à atividade urbana de motorista, não servindo para comprovar o exercício do

labor rural.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais desta E. Corte:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. TRATORISTA. ATIVIDADE DE

NATUREZA URBANA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL.

ADMISSIBILIDADE" 

(Omissis) 

2 - O TRATORISTA, EMBORA EXECUTE SUAS TAREFAS NO CAMPO, NÃO É CONSIDERADO, NO

ÂMBITO DE DIREITO PREVIDENCIÁRIO E, INCLUSIVE, DE DIREITO TRABALHISTA,

TRABALHADOR EMINENTEMENTE RURAL, DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR Nº11, DE 25

DE MAIO DE 1971, ESTANDO SUJEITO, PORTANTO, AO REGIME PREVIDENCIÁRIO URBANO. 

(Omissis)" 

(TRF 3ª Região, AC nº 89.03.029249-9, Quinta Turma, Relatora Desembargadora Federal Suzana Camargo, v.u.,

DJU 30.11.1999,pág. 347, grifos meus).

"PREVIDENCIÁRIO - ABONO DE PERMANÊNCIA DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE DE TRATORISTA

CONSIDERADA URBANA. 

(Omissis) 

2 - A ATIVIDADE DE TRATORISTA É CONSIDERADA, PARA FINS PREVIDENCIÁRIOS, COMO

URBANA, SEGUNDO PACÍFICA JURISPRUDÊNCIA DESTA TURMA. 

(Omissis)" 

(TRF 3ª Região, AC nº 89.03.029249-9, Quinta Turma, Relator Desembargador Federal Roberto Haddad, v.u.,

DJU 25.08.1998, pág. 447, grifos meus).

"PREVIDENCIÁRIO . APOSENTADORIA POR IDADE. REMESSA OFICIAL. ATIVIDADE RURAL.

EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO DE CARÊNCIA. 

(Omissis) 

4 - A PROFISSÃO DE TRATORISTA É EQUIPARADA, POR ANALOGIA, À CATEGORIA

PROFISSIONAL DOS MOTORISTAS, PORTANTO, DE NATUREZA URBANA. 

(Omissis)". 

(TRF 3ª Região, AC nº 2008.03.99.017137-9, Oitava Turma, Relatora Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, v.u., DJU 27/4/10, pág. 580, grifos meus).

 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período exigido em

lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria
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por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente analisados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para

formar a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36047/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002883-63.2003.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação interposta por PAULO ESTEVES DA CUNHA em face de sentença de parcial procedência dos

embargos à execução, que acolheu os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no montante de R$ 69.742,52,

para março de 2003 (fls.37/42).

O Apelante sustenta a incorreção dos cálculos acolhidos, ao argumento de que faz jus à incidência do coeficiente

de 94% na apuração da renda mensal inicial e à inclusão do percentual de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro

de 1994, na apuração da renda mensal do benefício concedido judicialmente, sendo contraproducente o

ajuizamento de nova ação para tal fim.

Defende ainda que a opção pela percepção do benefício administrativamente concedido, por lhe ser mais

vantajosa, não obsta a execução do título judicial, predominando o caráter indenizatório ante o indeferimento

injusto pela autarquia de um benefício a que tinha direito o segurado desde 24/05/1994 e que foi judicialmente

reconhecido.

Por fim, diz que, nos termos do artigo 569 do Código de Processo Civil, lhe é facultado dispor da parte negativa

da execução a partir de 11/08/1997.

Com contrarrazões.

É o Relatório. 

2003.61.20.002883-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : PAULO ESTEVES DA CUNHA

ADVOGADO : SP077517 JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP031802B MAURO MARCHIONI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECIDO.

A pretensão executória foi apresentada no valor de R$ 125.627,58, para março de 2003 (fls.139/143), apurando-se

a renda mensal inicial de R$ 905,49, com a incidência do coeficiente de 94% sobre o valor do salário de benefício

de R$ 963,29 e a inclusão do percentual de 39,67% (IRSM de fevereiro de 1994).

A autarquia, por sua vez, entende que a renda mensal inicial corresponde ao valor de R$ 377,95, utilizando-se o

coeficiente de 76% sobre o salário-de-benefício de R$ 497,31, excluindo-se dos cálculos o referido percentual de

39,67% (IRSM de fevereiro de 1994) por não fazer parte do título judicial, entendendo, de acordo com o

memorial de cálculos ofertados com os embargos à execução que o débito judicial corresponde, em março de

2003, ao montante de R$ 54.260,44, cessando a aposentadoria administrativamente concedida com a implantação

do benefício judicialmente concedido e executado.

A Contadoria Judicial apurou a renda mensal inicial no valor de R$ 377,96, observando-se o teto máximo fixado

para os valores dos salários-de-contribuição (fls.37).

O juízo a quo acolheu parcialmente os embargos à execução, determinando apenas o prosseguimento da execução

pelo valor apurado pela Contadoria às fls.32/47.

Inicialmente, há uma equivocada interpretação do julgado pelo apelante quanto à incidência do coeficiente de

94% sobre o valor do salário-de- benefício de R$ 963,29.

Esse equívoco decorre do fato de o apelante acrescentar, indevidamente, o período de 15/12/1962 a 31/08/1965,

reconhecido judicialmente (fls.129/138), ao tempo de serviço apurado por ocasião da concessão administrativa da

aposentadoria por tempo de serviço (31 anos, 08 meses e 06 dias), em 11/08/1997 (fls.144).

O período de 15/12/1962 a 31/08/1965 deve ser acrescido àquele que constava do indeferimento administrativo do

benefício ocorrido em 24 de maio de 2004, que, segundo a manifestação da autarquia de fls.65/67 e da Contadoria

Judicial às fls.71, era de 28 anos, 05 meses e 17 dias.

Logo, ao tempo do indeferimento administrativo, somado o período judicialmente concedido de 02 anos, 08 meses

e 16 dias (15/12/1962 a 31/08/1965), o apelante havia completado mais de 31 anos de serviço, e não os

pretendidos 34 anos, 03 meses e 22 dias (fls.141).

Ademais, o salário-de-benefício a ser considerado também não é o de R$ 963,29, pois esse valor, apurado entre

agosto de 1994 a julho de 1997, se refere à aposentadoria administrativamente concedida (DIB 11/08/1997 -

fls.144).

Para a aposentadoria judicialmente reconhecida, o período básico de cálculo é o de abril de 1994 a maio de 1991

(fls.10/12), uma vez que a DIB é de 24/05/1994 (data do requerimento administrativo indeferido).

Feitas essas considerações, o cálculo da pretensão executória há de ser refutado, por conter incorreções insanáveis

desde o seu início.

Ao seu turno, constata-se que a incidência do percentual de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, não

faz parte do título judicial, que determinou a concessão da aposentadoria por tempo de serviço a partir da data do

requerimento administrativo (24/05/1994).

A autorização quanto à sua aplicação se deu, contudo, nos termos da Lei nº 10.999/2004, cujo artigo 1º assim

determina:

 

Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no

fator de correção dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e

nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM

do mês de fevereiro de 1994.

Com o advento de tal autorização legal, tornou-se desnecessário o ajuizamento de nova ação para obter o que a

própria lei reconheceu como devido pela Previdência Social aos seus segurados, sendo que, judicialmente ou

administrativamente, dar-se-á, o recálculo do salário-de-benefício, com a inclusão do percentual de 39,67%,

referente ao IRSM do mês de fevereiro de 1994.

Nesse sentido, é o entendimento desta Corte, a teor dos seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA NÃO ACOLHIDA. CRITÉRIOS

DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DE 1994. CÁLCULO DO

CONTADOR MANTIDO. I - O douto magistrado "a quo", ao admitir a aplicação do IRSM mesmo sem previsão

no título executivo, o qual se limitou a determinar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ao

exequente, a ser calculada nos termos dos artigos 29 e 31 da Lei 8.213/91, nada mais fez do que nada mais fez do

que explicitar quais critérios poderiam ser aceitos para a liquidação do julgado. II - A edição da Lei 10.999, de

15 de dezembro de 2004, acabou com quaisquer dúvidas acerca da aplicação do IRSM do mês de fevereiro/94 a

benefícios concedidos após esta data, tanto que autorizou a revisão automática dos mesmos, consoante se

observa de seu artigo 1º. Precedentes da 10ª Turma desta E. Corte Regional. III - A Seção de Cálculos Judiciais

da Secretaria Judiciária deste E. Tribunal Regional Federal, em manifestação exarada na fl. 110, deixa claro,

não só a correção da renda mensal inicial apurada na conta acolhida em sentença, como também a sua
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observância do teto do salário-de-benefício do artigo 29 da Lei de Benefícios e a correção dos valores apurados

a título atrasados. IV - Apelação do INSS a que se nega provimento. (AC 00168510320024039999,

DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 2

DATA:24/07/2009 PÁGINA: 503)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. IRSM DE

FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. COISA JULGADA. LEI N. 10.999/2004. FATO MODIFICATIVO. ART. 462 DO

CPC. EXATIDÃO DO CÁLCULO. I - Da análise dos termos da parte dispositiva da decisão exeqüenda,

depreende-se que a matéria sobre qual recai o manto da coisa julgada diz respeito à concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço desde a data do requerimento administrativo, não impedindo a discussão,

neste momento processual, acerca dos critérios de cálculo a serem utilizados para a apuração da renda mensal

inicial. II - Considerando que a presente execução teve início com a apresentação dos cálculos às fls. 164/167

dos autos em apenso, ou seja, em março de 2004, há que se levar em conta o advento do art. 1º da Lei n. 10.999

de 15 de dezembro de 2004, que autoriza o recálculo do salário-de-benefício original, mediante a inclusão do

fator de correção dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e

nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM

do mês de fevereiro de 1994. III - O advento de tal dispositivo legal constitui fato modificativo incidente sobre a

pretensão executória, com aptidão para influir no julgamento e passível de ser conhecida de ofício, nos termos do

art. 462 do CPC. Portanto, é cabível a aplicação do percentual de 39,67% referente ao IRSM do mês de fevereiro

de 1994 na apuração da renda mensal inicial, na forma prevista pelo cálculo do contador do Juízo às fls. 21/26,

sendo despicienda a propositura de nova ação visando obter a aludida revisão. IV - A utilização do índice de

1,6007 ao invés de 1,5972, referente ao período de março a junho de 1994, decorre diretamente de

arredondamento das operações aritméticas, não implicando adoção de critérios substancialmente distintos,

mesmo porque a diferença proporcional entre eles é de ínfimos 0,22%, não havendo reparos a fazer. V -

Apelação da autarquia-embargante desprovida. (AC 00019403220054036102, DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJU DATA: 10/10/2007)

No caso dos autos, contudo, a questão é outra: a incidência do percentual do IRSM de 39,67% sobre o salário-de-

contribuição de fevereiro de 1994, em termos práticos, não resultará em qualquer acréscimo no valor do salário-

de-benefício, uma vez que deve ser observado o teto máximo de contribuição, que, para esse mês e ano, foi fixado

em CR$ 385.273,50, segundo a Portaria MPS nº 845/1994.

Prejudicada, assim, fica a pretensão recursal quanto à incidência do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) na

apuração da renda mensal inicial, revelando-se correta a sua apuração no valor de R$ 377,96, para 24/05/1994,

efetuada pela Contadoria Judicial (fl.38), que aplicou, nos termos da legislação de regência, os valores do teto

máximo dos salários-de-contribuição e o coeficiente de 76% sobre o salário-de-benefício de R$ 497,32.

Por fim, impossibilitar o recebimento dos atrasados no período de 24/05/1994 a 10/08/1997, apesar de a parte

embargada ser possuidora de título executivo, importaria em descumprir ordem judicial, que não interfere no

recebimento de benefício, na via administrativa, a partir de 11/08/1997.

A propósito da possibilidade do recebimento dos atrasados, os seguintes precedentes:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONCESSÃO JUDICIAL DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. APOSENTADORIA POR IDADE CONCEDIDA NA VIA

ADMINISTRATIVA. CRITÉRIOS DISTINTOS DE CONCESSÃO. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO.

- É vedada a cumulação de duas aposentadorias, ainda que concedidas por critérios distintos. - Não obstante a

concessão de benefício previdenciário de outra natureza na via administrativa, o autor tem direito ao

recebimento das prestações vencidas de benefício concedido na via judicial até a data de início do novo

benefício.

- Precedentes desta Colenda Décima Turma (AC 2006.61.20.006073-1).

- Agravo legal improvido." (g.n.)

(TRF 3ªR, AC 201003990203351, JUIZA MARISA CUCIO, DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:16/02/2011

PÁGINA: 1620)

"EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. APOSENTADORIA IMPLEMENTADA POR FORÇA DE NOVO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE DE

EXECUTAR AS PARCELAS ATRASADAS DO BENEFÍCIO CONCEDIDO EM JUÍZO.

1. Ao segurado devem ser asseguradas as possibilidades de opção pelo benefício deferido administrativamente,

de renda mensal mais vantajosa, bem como de percepção dos atrasados decorrentes do benefício deferido

judicialmente. A não ser assim, ter-se-ia o prestigiamento de solução incompatível com os princípios que

norteiam a administração pública, pois a autarquia previdenciária seria beneficiada apesar do ilegal ato

administrativo de indeferimento do benefício na época oportuna.

2. Com efeito, determinar que a parte autora, simplesmente, opte por uma ou outra aposentadoria, ademais de

não encontrar apoio na legislação, implicará a consagração de uma injustiça para com o segurado, pois, das
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duas, uma: a) se optar pela aposentadoria concedida judicialmente, o tempo de serviço desempenhado

posteriormente ao requerimento administrativo (ou ajuizamento da ação) não lhe valerá para aumentar a renda

mensal, isso apesar de o exercício da atividade não ter sido propriamente voluntário, mas obrigado pelas

circunstâncias ou, mais especificamente, obrigado pela atuação da autarquia previdenciária desgarrada da

melhor interpretação das normas legais; b) se optar pelo benefício que, após novos anos de labuta, lhe foi

deferido administrativamente, de nada lhe terá valido a ação, a jurisdição terá sido inútil, o Judiciário seria

desprestigiado e, mais que isso, a verdadeira paz social, no caso concreto, não seria alcançada."

(TRF 4ªR, AC 200872070013505, CELSO KIPPER, SEXTA TURMA, D.E. 25/11/2009)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DEVEDOR. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

DISTINTO E DE MAIOR RENDA MENSAL NO CURSO DA LIDE COGNITIVA. PRETENSÃO À EXECUÇÃO

PARCIAL DO JULGADO. LIMITAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS A ESSE TÍTULO ATÉ O INÍCIO

DAQUELE AMPARO. PRINCÍPIO DO INTERESSE DO CREDOR. DESAPOSENTAÇÃO. NÃO

EQUIVALÊNCIA. SOBREPOSIÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DOS RESPECTIVOS PERÍODOS

BÁSICOS DE CÁLCULO. INOCORRÊNCIA. PRINCÍPIO DA FONTE DE CUSTEIO. AUSÊNCIA DE

VIOLAÇÃO. VIABILIDADE DA EXECUÇÃO DOS ATRASADOS, SEM ABRIR MÃO DA RENDA MENSAL DO

AMPARO CONCEDIDO NA SEARA ANCILAR.

1. A natureza patrimonial dos direitos previdenciários autoriza a delimitação das parcelas a serem executadas,

nas hipóteses em que, no curso da demanda judicial cognitiva, o segurado teve deferido outro benefício, cuja

renda mensal é superior à do amparo concedido em juízo, porquanto a execução tem por finalidade a

concretização do direito tutelado jurisdicionalmente, dentro dos limites da res judicata, no interesse do credor,

não havendo de se falar em renúncia ao amparo postulado judicialmente, porquanto a concessão desse, quando

do segundo requerimento administrativo, era mera probabilidade, não sendo então exigível outra conduta do

segurado que não a de retornar ou permanecer laborando, quando já teria implementado os requisitos para a

jubilação.

2. Circunstância diversa é aquela do jubilado que pretende a desaposentação para o fim de obter nova

aposentadoria mais vantajosa, em face da inclusão dos salários-de-contribuição referentes ao período de

retorno/manutenção nas lides laborais, o que fez não porque não teve escolha, mas tão-somente porque assim o

desejava, ensejando-se a aplicação de solução diversa daquela que vem sendo empregada nas demandas que

versam sobre desaposentação, qual seja, devolução das prestações recebidas, o que representaria o esvaziamento

da pretensão em executar o título judicial, não se cogitando da aplicação do artigo 18, §2º, da Lei de Benefícios.

3. A execução parcial do julgado, limitando-se as prestações vencidas até a véspera do início da jubilação

outorgada administrativamente, encontra óbice na hipótese de sobreposição de salários-de-contribuição, em

relação ao período básico de cálculo do segundo amparo, hipótese em que se verifica a ausência de fonte de

custeio, pois a parte-exeqüente estaria a extrair um duplo proveito de uma mesma base contributiva, olvidando a

referida exigência legal e constitucional em relação a cada um dos benefícios.

4. Caso em que não se constata a referida concomitância, uma vez que a DER/DIB do primeiro benefício

concedido (aposentadoria por tempo de serviço proporcional), remonta a 17-08-1994, sendo o PBC constituído

dos 36 salários de contribuição anteriores a novembro de 1993, apurados em intervalo não superior a 48 meses,

e a DER/DIB da jubilação outorgada administrativamente (aposentadoria por idade) restou fixada em 24-11-

2005, integrando o PBC os 80% maiores salários-de-contribuição de todo o período contributivo, a partir da

competência julho de 1994, inexistindo óbice à execução das prestações vencidas até a percepção do segundo

benefício."

(TRF 4ªR, AC 200871990053213, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, SEXTA TURMA, D.E. 14/07/2009)

A impossibilidade de cumprimento da obrigação originária imposta pelo título judicial deve ser imputada à

autarquia, em razão do injustificado indeferimento do benefício na via administrativa, que impôs à parte

embargada a continuidade na atividade laborativa, autorizando a conversão da obrigação em perdas e danos, nos

termos dos artigos 247 e 248 do Código Civil, mediante o recebimento dos atrasados a título de indenização.

Configurada não está, nos autos, a hipótese de recebimento conjunto de mais de um benefício, expressamente

vedado nos termos do artigo 124 da Lei nº 8.213/91, uma vez o título judicial possui o atributo da exigibilidade

até à véspera da implantação da aposentadoria administrativamente concedida.

O caso dos autos, portanto, requer apenas a retificação dos cálculos de fls.37/42, a ser realizada pela Contadoria

Judicial da vara de origem, com a apuração dos valores devidos no período de 24/05/1994 a 10/08/1997, com a

exclusão dos valores negativados a partir de setembro de 1997, observando-se a proporcionalidade dos créditos a

serem lançados para o mês de agosto de 1997.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para

reconhecer a exigibilidade do título judicial no período de 24/05/1994 a 10/08/1997, determinando que a

Contadoria Judicial da vara de origem retifique o memorial de cálculo de fls.39/42, considerando a renda mensal

inicial no valor de R$ 377,96 e o termo final das diferenças em 10/08/1997, nos termos da fundamentação supra.

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de

pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada
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a gratuidade conferida ao apelante e a isenção de que é beneficiário o réu.

Decorrido o prazo recursal, devolvam-se os autos à Vara de origem.

Proceda a Subsecretaria a anotação referente à justiça gratuita, noticiada na sentença de fls.89/92.

Intimem-se.

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006417-95.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

A parte segurada impetrou o presente mandado de segurança, objetivando, em síntese, o reconhecimento de labor

em atividade especial no período de 15/10/93 a 12/04/04, bem como a concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição (fls. 02-21).

A sentença concedeu em parte a segurança, para reconhecer e converter o período de 05/10/93 a 28/05/98 (fls.

192-201).

A impetrada interpôs apelo, impugnando o reconhecimento do lapso de labor deferido na r. sentença, de modo que

merece reforma a r. sentença (fls. 216-218).

Os autos subiram a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso e da remessa oficial (fls. 236-258).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

2005.61.03.006417-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE APARECIDO DIAS

ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
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a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dubio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica."

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.(...)"

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.
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- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.
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III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o
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nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

DO CASO CONCRETO

 

Referentemente ao período laborado a partir de 05 de março de 1993, verifica-se que o impetrante fez juntar aos

autos prova da exposição ao agente físico ruído, que, no caso, atingiu um nível de 90,7 dB, quando exercia a

função de "eletricista de manutenção", junto à empresa "Freudenberg Não Tecidos Ltda." (fls. 51-52), tendo a r.

sentença estabelecido o termo de contagem do aludido período de especialidade em 28.05.98.

Nesse passo, houve o atendimento ao estatuído pelos Decretos nº 53.831/64 e 2.127/97, que exigiam,

respectivamente, a comprovada presença do fator ruído superior a 80 dB e 90 dB, de modo que há de ser mantida

a r. sentença hostilizada.

 

DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À

REMESSA OFICIAL.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Vistos,

 

A parte segurada impetrou o presente mandado de segurança contra ato da Gerente Executiva do INSS - Agência

Guarujá, SP, objetivando a cassação de decisão administrativa que indeferiu a concessão de benefício

previdenciário, sob a alegação do não reconhecimento de labor em atividade especial no período de 15/05/75 a

12/05/76 e de 14/12/98 a 17.02.05, bem como a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição (fls. 02-10).

A sentença concedeu em parte a segurança, para reconhecer e converter o período controvertido, determinando

que se oficiasse à autoridade coatora para imediato cumprimento do decisório. Determinada a remessa oficial (fls.

85-91).

A impetrada interpôs apelo, no qual impugna o reconhecimento do lapso de labor deferido, desse modo pleiteando

a reforma da r. sentença (fls. 103-107).

Os autos subiram a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 165-172).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dubio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica."

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.(...)"

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou
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realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.
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I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,
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sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

DO CASO CONCRETO

 

Referentemente ao período laborado de 15/05/75 a 12/05/76, verifica-se que a parte impetrante comprovou a

exposição ao agente físico ruído por meio de "laudo técnico do levantamento ambiental de riscos" (fls. 36-46),

que, no caso do setor em que laborava o segurado ("Filatório"), atingia um nível superior a 90 dB.

No que se refere ao labor na empresa "Aliança Sociedade Comercial Ltda.", no lapso iniciado em 14.12.98, há

comprovação de que o impetrante foi submetido ao agente ruído calculado em 90,8 dB, devendo o termo final do

aludido período de especialidade, coincidir com a data da lavratura do PPP de fls. 49-51, isto é, 18/01/2005.

Nesse passo, houve o atendimento ao estatuído pelos Decretos nº 53.831/64, 2.127/97 e 4882/03, que exigiam,

respectivamente, a comprovada presença do fator ruído superior a 80 dB, 90 dB e 85 dB, de modo que a parcial

reforma da r. sentença, com a alteração do período reconhecido para 14.12.98 a 18.01.2005, não acarreta alteração

substancial no cálculo do tempo de contribuição constante do informe de fls. 153.

 

DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT E § 1º-A, DO CPC, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, PARA ESTABELECER O

TERMO FINAL DO RECONHECIMENTO DO LABOR ESPECIAL EM 18/01/2005.

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009047-08.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar, em face de ato administrativo que indeferiu a

concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (fls. 02-07).

A sentença denegou a segurança (fls. 167-171)

Apelação da parte impetrante pela reforma do decisum, mormente para que sejam computados os períodos de

labor comum e especial, somados aos lapsos de recolhimento efetuados regularmente por meio de carnê,

culminando, enfim, na concessão do benefício almejado (fls. 180-184).

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

Parecer do Parquet Federal pela extinção do mandamus, ante a inadequação da via eleita (fls. 204-207).

 

2007.61.19.009047-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE SEBASTIAO PINTO

ADVOGADO : SP161529 LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Entende-se por direito líquido e certo aquele demonstrado de plano, sem a necessidade de dilação probatória.

O mandado de segurança destina-se a evitar ou reparar lesão ou ameaça de lesão a direito líquido e certo, não

amparado por habeas corpus ou habeas data, praticada por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIX da CF).

No presente mandamus, pretende-se a cessação dos efeitos de decisão administrativa que não concedeu o

benefício pretendido pela parte segurada. Os fundamentos da negativa do benefício em sede administrativa

acham-se nas informações anexadas aos autos (fls. 47-52).

Denegada a segurança, a parte segurada sustentou no apelo que o decisório guerreado sequer procedeu à análise

do período referente aos recolhimentos efetuados como facultativo.

Em verdade, nota-se que a tabela de cálculo contida na r. sentença contempla os períodos de recolhimentos de

01/09/87 a 28/2/88, 01/8/90 a 28/2/91, 01/4/91 a 28/2/94, 01/03/94 a 30/4/94, 01/06/94 a 30/4/99, 01/9/2002 a

30/9/2002 e de 01/11/2002 a 30/4/2006.

No mais, a documentação incompleta referente ao recolhimento de 04 contribuições em 1980, 01 contribuição em

1987 e 02 contribuições em 1991 (fls. 63-65), sem a juntada aos autos de prova do "período de 03/1990 a

07/1990" e do "período de 05/1999 a 08/2002", impede o julgador de verificar a existência do direito líquido e

certo.

Com efeito, não se pode averiguar a ilegalidade ou não do ato administrativo atacado sem demonstração

documental que dê suporte às alegações que culminam, na petição inicial, com o pedido de reconhecimento de do

tempo de contribuição necessário à aposentação.

O procedimento do mandado de segurança não permite a colheita de elementos probatórios que, não trazidos com

a exordial, tencionem a demonstração cabal de todos os lapsos temporais de efetivo labor e/ou o recolhimento

tempestivo das contribuições sociais descritas na apelação.

A questão, em verdade, transcende os limites cognitivos do writ, de modo que poderá, eventualmente, ser

discutida na via própria.

Assim, em ação mandamental, não há a plausibilidade das alegações formuladas pelo impetrante (fumus boni juris

) e o justo receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora), uma vez que a estreita via eleita

não comporta a indispensável dilação instrutória:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

- A EC nº 20/98, ao determinar a vigência do disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 até a publicação da

lei complementar a que se refere o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, admitiu a conversão do tempo de

atividade exercida sob condições especiais em tempo comum. A legislação de regência assegura o direito

pleiteado pela impetrante.

- Tratando-se o mandado de segurança de meio constitucional posto à disposição de toda pessoa física ou

jurídica, órgão com capacidade processual, ou universalidade reconhecida por lei, mister que o impetrante tenha

prerrogativa ou direito próprio ou coletivo a defender e que esse direito se apresente líquido e certo ante o ato

impugnado.

- Quando a lei reclama a existência de direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com

todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da impetração.

- A ausência de prova pré-constituída acarreta a inexistência de direito líquido e certo, impossibilitando a

apreciação do pedido - concernente ao reconhecimento, como especial, de atividades desenvolvidas em condições

insalubres - na via mandamental.

- Inadmissível a pretensão ao recebimento de parcelas pretéritas do benefício, ante a vedação ao emprego do

mandado de segurança como substituto da ação de cobrança.

- Apelação do INSS parcialmente conhecida e, na parte conhecida, improvida. Remessa oficial e recurso adesivo

do impetrante a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AMS nº 236230, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta, v.u., DJF3 CJ2 24.03.09, p. 1545).

"MANDADO DE SEGURANÇA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO NO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

INSALUBRE PARA FINS DE APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL.

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

1. A via mandamental direciona-se à tutela de direito líquido e certo, cuja natureza expedita, não admite dilação

probatória em seu curso, devendo o quanto alegado vir arrimado em elementos documentais indiscutíveis.

2. Cabe assentar que o direito líquido e certo se apóia na comprovação, documental e de plano, dos fatos
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embasadores do direito invocado pelo impetrante.

3. No caso dos autos o objeto perseguido - contagem da atividade insalubre exercida como médico para a

concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço - não foi suficientemente demonstrado pelos

documentos carreados com a inicial, sem embargo da presunção de higidez do ato administrativo, máxime

quando houve regular procedimento administrativo com exercício da ampla defesa.

4. Somente à vista de robustas provas, não encontradas nos autos e nem permitida a realização de outras, na via

estreita do mandado de segurança, é que se permitiria o reconhecimento do direito líquido e certo invocado.

5. Apelo da impetrante a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AMS nº 260982, UF: SP, 2ª Turma, Rel. Des.

Fed. Juiz Convocado Roberto Jeuken, v.u., DJF3 CJ1 02.06.10, p. 76).

 

Posto isso, com fundamento nos artigos 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO IMPETRANTE.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009908-57.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento do período de 1969 a 1977, como atividade rurícola, bem como a consideração de labor

em atividade especial, sua conversão em tempo de serviço comum, com a consequente concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 33).

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a caracterização de atividade rural no

período de 10/09/1969 a 22/03/1977, bem como o exercício de labor em condições especiais nos períodos de

23/03/1977 a 04/05/1979 e de 19/11/1980 a 08/11/2001, convertidos em tempo de serviço comum. Sucumbência

recíproca. Custas na forma da lei (fls. 192/204).

Embargos de declaração opostos pela parte autora (fls. 216/217), não recebidos pelo Juízo de Primeiro Grau,

porque intempestivos (fl. 219).

Inconformado, recorre o INSS (fls. 208/213), sustentando o desacerto da r. sentença quanto a consideração do

labor rural exercido pelo autor, tendo em vista a ausência de início de prova material.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Petição acostada às fls. 250/251, dando conta da concessão administrativa do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, na forma integral (NB 151.282.917-7).

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

2008.03.99.009908-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

No. ORIG. : 04.00.00144-8 2 Vr ITATIBA/SP
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O artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DO LABOR RURAL

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

 

A parte autora colacionou aos autos os seguintes documentos:

 

a) certificado de dispensa de incorporação, expedido aos 27/04/1977, pelo Ministério do Exército (fl. 16),

informando que quando da dispensa do ora autor do serviço militar, no ano de 1976, constou "lavrador" como seu

ofício à época.

 

b) título eleitora, emitido aos 25/05/1976 (fl. 17), contendo a indicação ao ofício de "lavrador".

 

Nesse contexto, observo que a parte autora juntou documentação hábil a comprovar o exercício de labor rural, tão-

somente no interstício de 01/01/1976 a 31/12/1976, considerando para tanto os registros contidos nos documentos

supra mencionados, ou seja, ano de serviço militar e expedição do titulo eleitoral.

Em relação aos demais períodos, assiste razão ao d. representante do INSS ao suscitar a consideração de provas

exclusivamente testemunhais (fls. 86/88), o que não se mostrou acertado, conforme entendimento jurisprudencial

supra colacionado.

Dessa forma, reconheço a atividade rural exercida pelo autor sem registro em CTPS apenas no interstício de

01/01/1976 a 31/12/1976, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e

contagem recíproca. Consigno, por oportuno, que não é possível o reconhecimento dos demais períodos, a saber,

10/09/1969 a 31/12/1975 e de 01/01/1977 a 22/03/1977, ante a falta de início de prova material, não se podendo

admitir prova exclusivamente testemunhal como constou na r. sentença recorrida.

 E nem se alegue que os depoimentos prestados pelas testemunhas arroladas pelo autor (fls. 133/136) teriam o

condão de comprovar o exercício de atividade rural no período reclamado, sendo indispensável o início de prova

material relacionada ao período reclamado, conforme jurisprudência supra colacionada.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial
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mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.
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Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:
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PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.
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VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:
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"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

 

 

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

Passo a análise do caso concreto.

 

Conforme se depreende dos autos, para a comprovação da atividade insalubre, foram acostados aos autos, o

Formulário DSS-8030 (fl. 22 e fls. 27/28) e Laudo Técnico Pericial (fls. 25/26, fls. 101/124 e fls. 131/160) que

demonstram que o autor desempenhou suas funções de:

- 23/03/1977 a 04/05/1979, na empresa Duratex S/A, exposto de modo habitual e permanente, ao agente agressivo

ruído, em níveis variáveis de 81 dB(A) a 84 dB(A), considerado prejudicial à saúde, nos termos legais, eis que à

época da prestação do serviço a legislação vigente exigia a exposição do segurado a níveis superiores a 80 dB(A)

para caracterização das condições insalubres, o que restou inequivocamente comprovado.

- 19/11/1980 a 05/03/1997, na função de "auxiliar de tinturaria", junto à empresa Vicunha Têxtil S/A, exposto de
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modo habitual e permanente, ao agente agressivo ruído, sob níveis variáveis de 82 dB(A) até 96 dB(A),

considerado prejudicial à saúde, nos termos legais;

- 06/03/1997 a 08/11/2001, na função de "auxiliar de tinturaria", junto à empresa Vicunha Têxtil S/A, exposto de

modo habitual e permanente, ao agente agressivo ruído, sob níveis variáveis de 82 dB(A) até 96 dB(A),

considerado inferior para caracterização da atividade especial, eis que a legislação vigente à época da prestação do

serviço exigia exposição contínua do segurado a níveis de ruído superiores a 90 dB(A), o que não foi

inequivocamente demonstrado.

Destarte, verifico que a r. sentença merece parcial reforma para excluir os períodos de 10/09/1969 a 31/12/1975 e

de 01/01/1977 a 22/03/1977, do cômputo de labor rural, bem como para afastar a consideração do período de

06/03/1997 a 08/11/2001, como atividade especial exercida pelo autor.

 

IMPLEMENTO - 35 ANOS DE TEMPO DE SERVIÇO

 

Todavia, observo que a despeito da presente exclusão dos períodos de labor rural e de atividade especial, acima

explicitados, forçoso reconhecer que considerando os períodos sujeitos a conversão de especial para comum

(23/03/1977 a 04/05/1979 e de 19/11/1980 a 05/03/1997) somados aos demais períodos incontroversos e já

averbados pela autarquia federal (fls. 258/259), o autor, na data do ajuizamento desta ação (01/09/2004 - fl. 02),

contava com mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço, ou seja, tempo suficiente para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, na sua forma integral, circunstância, inclusive, reconhecida

administrativamente pela autarquia federal, conforme se depreende da Carta de Concessão (NB 151.282.917-7 -

fls. 252/257).

O termo inicial do benefício deverá ser a data da citação do INSS (17/05/2005 - fl. 61), diante da ausência de

requerimento administrativo formulado pela parte.

Sucumbência recíproca.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de

02/12/2014).

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Por fim, considerando a notícia de concessão administrativa, em favor da parte autora, do benefício NB

151.282.917-7 (fls. 252/257), consigno que o demandante tem direito a optar pelo benefício administrativo,

podendo, ainda, executar as parcelas do benefício judicial, mas somente até a data de implantação daquele

concedido na via administrativa, eis que assim os períodos de pagamento restam distintos, não havendo afronta

ao art. 124 da Lei n.º 8.213/91, haja vista que não ocorre cumulatividade, dado que se assegura a não

simultaneidade de proventos.

Nesse sentido, a jurisprudência do C. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. DIREITO PATRIMONIAL DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS.

DESNECESSIDADE. VIABILIDADE DE COBRANÇA DAS PARCELAS ATRASADAS. APRECIAÇÃO DE

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS EM ÂMBITO ESPECIAL. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Permanece incólume o entendimento firmado no decisório agravado, no sentido de que, por se tratar de direito

patrimonial disponível, o segurado pode renunciar à sua aposentadoria com o propósito de obter benefício mais

vantajoso, no regime geral de previdência social ou em regime próprio de previdência, mediante a utilização de

seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que tal renúncia não implica a devolução dos valores percebidos.

2 Nessa linha, sendo possível a opção e desnecessária a devolução, resta legítimo, por extensão, o direito à

execução dos valores entre a data de entrada do pedido de aposentadoria, cujo direito foi reconhecido

judicialmente, e a data de início do segundo benefício, mais vantajoso, concedido na via administrativa. 

3. A via especial, destinada à uniformização da interpretação do direito federal infraconstitucional, não se presta

à análise de dispositivos da Constituição da República, ainda que para fins de prequestionamento.

4. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1162432/RS, proc. 2009/0204008-0, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, v.u., DJe 15.02.13)

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DAS PARCELAS REFERENTES AO BENEFÍCIO CONCEDIDO

JUDICIALMENTE, ATÉ A DATA DA APOSENTDORIA POR INVALIDEZ DEFERIDO NA ESFERA

ADMINISTRATIVA. POSSIBILIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.
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2. Ante a possibilidade de opção ao benefício previdenciário mais vantajoso, assim como a desnecessidade de

devolução da quantia já recebida, afigura-se legítima a execução dos valores compreendidos entre a data de

entrada do pedido de aposentadoria, cujo direito foi reconhecido judicialmente, e a data de início do segundo

benefício, concedido na via administrativa.

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp 1162799/RS, proc. 2009/0204075-0, 5ª Turma,

Rel. Min. Jorge Mussi, v.u., DJe 24.10.13)

Ainda, não é despicienda a transcrição de ementas desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

EXECUÇÃO DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A DATA DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO

NA VIA ADMINISTRATIVA. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

TERMO FINAL. 

I - Ainda que o exequente tenha feito a opção pelo benefício concedido na esfera administrativa, por ser mais

vantajoso, não há impedimento para a execução das parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício fixado

pela decisão exequenda e data imediatamente anterior à concessão administrativa do benefício, considerando

que em tal período não se verifica o recebimento conjunto dos dois benefícios, vedado pelo art. 124, inciso II, da

Lei n. 8.213/91. 

II - Considerando que o termo final das prestações vencidas é anterior à data da sentença, no que em comento, a

base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde ao valor da própria execução. 

III - Apelação da parte exequente parcialmente provida." (AC 1850732, proc. 0010924-70.2013.4.03.9999, 10ª

Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., e-DJF 3 Judicial 1: 18.09.13).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

APOSENTADORIA POR IDADE CONCEDIDA ADMINISTRATIVAMENTE. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. RECEBIMENTO DE PARCELAS EM ATRASO. 

1 - Caso o segurado tenha optado pelo recebimento de benefício deferido na esfera administrativa, com data de

início (DIB) posterior àquele concedido judicialmente, o que ocorre no presente caso, nada impede que promova

a execução das parcelas atrasadas decorrentes do benefício preterido em período diverso, ou seja, desde a data

em que devidas até a implantação do mais vantajoso, o que não implica fracionamento do título executivo ou

cumulação irregular, porque inexistente a percepção simultânea de prestações. Precedentes. 

2 - Agravo legal da autora provido." (AI 490034, proc. 031510-89.2012.4.03.0000, 9ª Turma, Rel. Juiz Fed.

Conv. Rodrigo Zacharias, Relator para acórdão Des. Fed. Nelson Bernardes, e-DJF 3 Judicial 1: 11.06.13).

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO AO RECEBIMENTO DAS PARCELAS EM ATRASO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO

JUDICIALMENTE. 

1. O recebimento de valores atrasado, referentes ao benefício concedido judicialmente até o dia anterior à

implantação do benefício mais vantajoso, obtido na via administrativa, não consiste em cumulação de

aposentadorias, o que é vedado pelo art. 124, II, da Lei 8.213/91. Trata-se, na verdade, de sucessão de

benefícios. 

2. Agravo improvido." (AI 477760, proc. 0017218-02.2012.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Douglas

Gonzáles, v.u., e-DJF3 Judicial 1: 01.03.13).

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO

APELO DO INSS, para excluir o período de 10/09/1969 a 31/12/1975 e de 01/01/1977 a 22/03/1977, do

cômputo de atividade rural, bem como para afastar a consideração de atividade especial exercida pelo autor no

período de 06/03/1997 a 08/11/2001, junto à empresa Vicunha Têxtil S/A. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002159-94.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

2009.61.05.002159-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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DECISÃO

 

 

Vistos,

 

 

 

A parte autora impetrou o presente mandado de segurança, objetivando, a cassação de decisão administrativa que

considerou tempo menor de contribuição em relação a outro pedido, anterior, efetuado administrativamente, do

qual não se interpôs recurso. Alega que a autoridade coatora não observou o devido processo legal, dada a revisão

do lapso de labor de modo prejudicial ao segurado, sem a oportunidade de apresentação de defesa (fls. 02-14).

A sentença concedeu a segurança, afastando o ato impugnado, determinando que a autoridade impetrada reveja o

pedido de concessão de benefício (fls. 189-190).

Determinada a remessa oficial.

Os autos subiram a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença (fls. 210-213).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O presente mandado de segurança objetiva compelir o Gerente Executivo do INSS em Jundiaí, a reanalisar o

requerimento do benefício, sem as restrições constantes do requerimento de benefício de nº 147.762.865-4, que

considerou tempo de contribuição inferior ao anteriormente verificado por instância superior, em decisão da 14ª

Junta de Recursos da Previdência Social (fls. 106-107).

Ofício juntado aos autos às fls. 205 dá conta de que a autarquia concedeu o benefício vindicado em 27.03.2009,

com DIB em 05.08.2008, fato confirmado em pesquisa ao sistema DATAPREV/PLENUS (anexa).

Nesse rumo, inexorável o reconhecimento da cessação dos efeitos do ato coator com a implantação da

aposentadoria, do que decorre a carência da ação, ante a perda superveniente do interesse processual, com

fundamento no art. 267, VI, § 3º do Código de Processo Civil.

No mesmo sentido, orienta-se a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FALTA DE INTERESSE

RECURSAL. SITUAÇÃO CONSOLIDADA. PERDA DO OBJETO.

Suprida a omissão, sem risco de restituição ao estado anterior, extingue-se o mandado de segurança, por perda

do objeto. Processo extinto, sem resolução do mérito. Remessa oficial prejudicada". (AMS 2005.61.19.001611-4,

10ª Turma, v.u., Des. Fed. Castro Guerra, DJU 02/05/2007).

Sobre o tema, veja-se o escólio de Carlos Alberto Menezes Direito:

"Quando, no curso do processo, o pedido do impetrante vier a ser atendido pela autoridade apontada como

coatora, o mandado fica prejudicado, por perda de objeto , não podendo a ordem ser concedida, porque

desapareceu a ilegalidade ou abuso de poder reclamado na impetração" (Manual do Mandado de Segurança,

Renovar, 4ª edição, 2003, p. 148).

 

 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557 do CPC, reconheço a carência superveniente do presente mandado

de segurança e julgo extinta a ação sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC. Prejudicada a

remessa oficial.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

PARTE AUTORA : JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP138492 ELIO FERNANDES DAS NEVES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012304-97.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão do benefício de aposentadoria especial, através de reconhecimento de período laborado em

condições especiais.

 

Documentos (fls. 16-59)

 

Assistência judiciária gratuita (fl. 71).

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido (fls. 107-110) para reconhecer e declarar como tempo de

serviço especial o período de 02.09.1988 a 02.2007, condenando o INSS a proceder a averbação como tempo

laborado em atividade especial. Ante a sucumbência recíproca, deixou de arbitrar honorários advocatícios.

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Apelação da parte autora aduzindo, em síntese, que foi comprovado o exercício de atividades especiais, de modo

que faz jus ao benefício previdenciário (119-122).

 

Sem apresentação das contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL

 

2009.61.10.012304-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LUIZ FERNANDES TORRE

ADVOGADO : SP110325 MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00123049720094036110 2 Vr SOROCABA/SP
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Segundo o art. 57, da Lei 8.213/91:

 

"A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49."

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica."

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes
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nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Tornou-se, então, exigível a apresentação de laudo-técnico, elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho, que corrobore as informações dos formulários SB-40 e DSS-8030, a fim de que seja

caracterizada a faina nocente.

 

Neste sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS. - Aposentadoria especial é

devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou

perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade

especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes

nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da

lei. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de

laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. - Conversão do tempo

especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, §5º), regulamentada

pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. - Legislação

aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a aposentadoria

ou implementadas as condições legais necessárias.

(...). (TRF3ª Região, 8ª Turma, REO 1331765, Relatora Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 26.08.13, e-DJF3, em

06.09.13).

 

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a
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realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que tange à caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 05/03/97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18/11/03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA
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NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13)

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

Passo a análise do caso concreto.

 

Sustenta a parte autora que laborou nos períodos de 08.06.1979 a 25.08.1988 - na empresa Cambuci S/A e de

02.09.1988 a 02.07.2007 - na empresa Cia. Brasileira de Alumínio, com exposição a agentes agressivos,

ensejando o enquadramento como atividades exercidas especiais.

 

Constato que as atividades desenvolvidas pela parte autora no período de 08.06.1979 a 25.08.1988 - laborado na

empresa Cambuci S/A Indústrias Têxteis, devem ser consideradas especiais, pois o formulário DSS-8030 (fls. 21)

e o laudo técnico (fls. 22-28) atestam que o demandante esteve exposto a de ruído de 93,0 dB(A), enquadrando-se

nos códigos código 1.1.6 do Anexo III do Decreto n° 53.831/64.

 

Quanto ao efetivo labor prestado pela parte autora no período de 02.09.1988 a 02.08.2007 - laborado na empresa

Cia. Brasileira de Alumínio (PPP de fls. 29-30 e Laudos Periciais de fls. 51-59), deve ser considerado especial

pela exposição habitual e permanente ao agente nocivo ruído de 98,00 dB(A) e calor de 29,20 º C IBUTG .

 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, no interstício mencionado;

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

 

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO.

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79.

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial.

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

Considerando o período especial reconhecido no presente feito, constata-se que a parte autora faz jus à

aposentadoria especial, já que, para tanto, faz-se necessário o trabalho em condições especiais durante 25 anos, e o

requerente laborou sob tais condições por 28 (vinte e oito) anos 01 (um) mês e 19 (dezenove) dias.

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria especial, a partir do
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requerimento administrativo, (14.06.2007 - fls. 10) data em que o réu tomou conhecimento da pretensão.

 

Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA

OFICIAL E DOU PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA, para reconhecer como especial as

atividades desenvolvidas no períodos de 08.06.1979 a 25.08.1988 e de 02.09.1988 a 02.08.2007, bem como

conceder o benefício de aposentadoria especial, a partir da data do requerimento administrativo (14.06.2007 - fls.

10). Honorários advocatícios, correção monetária, juros de mora e custas processuais fixados na forma acima

explicitada.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005104-41.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para declarar o labor rural de 01/01/1978 a 31/12/1984 e

como especial o período de 11/03/1997 a 02/10/2000, denegando a aposentação. Fixada a sucumbência recíproca.

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformadas, apelam as partes.

O autor alega que demonstrou o labor campesino durante todo o período questionado de 01/01/1972 a 31/07/1987

e, ainda, a especialidade da atividade nos interregnos de 17/11/1987 a 02/08/1990, 16/10/1991 a 08/08/1992,

10/12/1993 a 13/01/1994, 01/04/1994 a 11/01/1995, 02/05/1995 a 03/06/1996, 02/09/1996 a 01/10/1996,

2011.03.99.005104-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : RUBENS APARECIDO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00231-4 4 Vr ITAPETININGA/SP
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11/03/1997 a 02/10/2000 e de 18/04/2001 a 18/12/2008, fazendo jus à aposentação.

A Autarquia Federal, por sua vez, sustenta que não restou comprovada a especialidade da atividade, conforme

determina a legislação previdenciária.

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no campo,

ora em condições especiais, possibilitando a sua conversão, para somados, propiciar a concessão da aposentadoria

por tempo de serviço.

Passo, inicialmente, ao exame do tempo referente ao labor campesino.

Para demonstrá-lo, o autor trouxe os seguintes documentos com a inicial: 

- certidão do Registro de Imóveis, indicando que seu genitor, através de divisão da Fazenda Barreiro de

24/06/1952, passou a ser proprietário de área rural (fls. 11/12);

- matrícula de imóvel, em que seu pai figura como lavrador (fls. 13/14);

- título eleitoral de 28/07/1978 e a certidão eleitoral, em que está qualificado como lavrador (fls. 15 e 16);

- certidão expedida pela Escrivã de Polícia informando que em 14/09/1978, o autor declarou-se lavrador (fls. 17);

e

- certidão de casamento de 28/01/1984, em que está qualificado como lavrador (fls. 18).

Neste caso, foram ouvidas duas testemunhas a fls. 100/101 que declaram o labor campesino do requerente desde

criança, na propriedade família, nas plantações de arroz e milho. 

Do compulsar dos autos, os documentos, além de demonstrarem a qualificação profissional do autor como

lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art.

143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator

Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página:

470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Assim, do conjunto probatório é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 08/05/1972 a

31/12/1984.

De se observar que foi reconhecida a atividade campesina desde a idade mínima de 12 anos (maio de 1972), eis

que há razoáveis vestígios materiais, corroborado pelo relato das testemunhas.

Ressalte-se que a adoção da idade de 12 anos como termo inicial da atividade laboral do autor amolda-se ao

dispositivo Constitucional que, à época, vedava o trabalho infantil.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.
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Por outro lado, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos

arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os

pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui

adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 17/11/1987 a 02/08/1990, 16/10/1991 a 08/08/1992, 10/12/1993 a

13/01/1994, 01/04/1994 a 11/01/1995, 02/05/1995 a 03/06/1996, 02/09/1996 a 01/10/1996, 11/03/1997 a

02/10/2000 e de 18/04/2001 a 18/12/2008, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº

8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de

sua comprovação.

A especialidade da atividade deu-se:

- 17/11/1987 a 02/08/1990 - auxiliar de entrega e motorista de caminhão - formulário (fls. 23/24); 

- 16/10/1991 a 08/08/1992 e 10/12/1993 a 13/01/1994 - motorista - CTPS (fls. 20).

A categoria profissional do autor é considerada penosa, estando elencada no item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e

item 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79, do Anexo II.

Dessa forma, o requerente faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos períodos

mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

 

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.
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A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o

respectivo período de atividade especial para comum.

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

De se observar que não é possível o enquadramento dos períodos de 01/04/1994 a 11/01/1995, 02/05/1995 a

03/06/1996, 02/09/1996 a 01/10/1996, 11/03/1997 a 02/10/2000 e de 18/04/2001 a 18/12/2008.

Quanto aos interregnos de 01/04/1994 a 11/01/1995, 02/05/1995 a 03/06/1996, 02/09/1996 a 01/10/1996, na

carteira de trabalho aponta o labor de operador de RH, operador de máquina e serviços gerais, não restando

caracterizada a insalubridade do labor.

Por sua vez, para comprovar a especialidade da atividade no lapso de 11/03/1997 a 02/10/2000, o autor carreou o

formulário (fls. 25 e 26) informando o labor como servente e motorista estando exposto a ruídos e altas

temperaturas, não restando caracterizada a insalubridade da atividade, tendo em vista a necessidade do respectivo

laudo técnico.

Tem-se, ainda, que o período de 18/04/2001 a 18/12/2008 também não pode ser reconhecido, como especial,

tendo em vista que o perfil profissiográfico de fls. 27/28 informa o labor como motorista, estando exposto a ruído

de 83 db(A), abaixo do limite exigido pela legislação previdenciária para o enquadramento. 

Ressalte-se que o reconhecimento como especial pela categoria profissional apenas é permitida até 28/04/1995

(data da Lei nº 9.032/95), sendo que a conversão dar-se-á baseado nas atividades profissionais do segurado,

conforme classificação inserida no Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79.

De se observar ainda, que a simples constatação de percebimento do adicional de insalubridade não demonstra a

efetiva exposição do autor a agentes agressivos em seu ambiente de trabalho.

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. REGIME

CELETISTA. CONVERSÃO EM TEMPO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO PELA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. PRECEDENTE DA 3ª SEÇÃO DO STJ.

INAPLICABILIDADE AO CASO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS SEM EFEITO

MODIFICATIVO. 

1. A tese principal gira em torno do reconhecimento do direito da servidora pública federal aposentada, tendo

exercido emprego público federal regido pela CLT, à conversão do tempo de serviço exercido sob as regras do

regime geral da previdência, prestado em condições especiais/insalubres. 

2. A Terceira Seção do STJ, em recente julgamento, datado de 24/09/2008, reiterou o entendimento de caber ao

servidor público o direito à contagem especial de tempo de serviço celetista prestado em condições especiais antes

da Lei 8112/90, para fins de aposentadoria estatutária. (AR 3320/PR). 

3. É devida a aposentadoria especial, se o trabalhador comprova que efetivamente laborou sob condições
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especiais. No presente caso, no tocante aos interregnos laborados como servente e agente administrativo, verificou

o Tribunal a quo não haver prova nos autos que indique a exposição da autora a agentes insalutíferos, na forma da

legislação previdenciária, não reconhecendo, ao final, o direito ao tempo de serviço especial. 

4. O percebimento de adicional de insalubridade, por si só, não é prova conclusiva das circunstâncias especiais do

labor e do conseqüente direito à conversão do tempo de serviço especial para comum, tendo em vista serem

diversas as sistemáticas do direito trabalhista e previdenciário. 

5. No presente caso, hipótese em que o Tribunal a quo não reconheceu a atividade de servente como insalubre, seu

enquadramento como atividade especial encontra óbice na Súmula 7/STJ. 

6. Embargos de declaração acolhidos sem injunção no resultado. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: EARESP - Embargos de Declaração no Agravo Regimental

no Recurso Especial - 1005028; Processo: 200702630250; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão:

17/02/2009; Fonte: DJE, Data: 02/03/2009, página: 155; Relator: CELSO LIMONGI).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o requerente havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou até 04/02/2009, data da citação, 33 anos, 06 meses e 19 dias de serviço, não

fazendo jus à aposentação, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88,

deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

No entanto, é possível a aplicação das regras de transição estatuídas pela Emenda 20/98, tendo em vista que

cumpriu o requisito etário, qual seja, 53 (cinquenta e três) anos em 08/05/2013 (nascimento em 08/05/1960) e o

pedágio legalmente exigido.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data em que implementou o requisito etário, em 08/05/2013.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e

à apelação do INSS, para excluir da condenação o reconhecimento da especialidade da atividade no período de

11/03/1997 a 02/10/2000 e ao recurso do autor para reconhecer o labor campesino de 08/05/1972 a 31/12/1984 e

como especiais, os interregnos de 17/11/1987 a 02/08/1990, 16/10/1991 a 08/08/1992 e 10/12/1993 a 13/01/1994

e conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com os consectários conforme fundamentado.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91

e DIB em 08/05/2013 (data em que implementou o requisito etário. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para

que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017753-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.017753-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARTA MARTINS BARREIROS

ADVOGADO : SP247874 SILMARA JUDEIKIS MARTINS

No. ORIG. : 11.00.00051-2 1 Vr ITARARE/SP
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou procedente o pedido.

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

A requerente completou a idade mínima em 03.04.2011, devendo comprovar o exercício de atividade rural por

180 meses.

Juntou, como elementos de prova cópia dos seguintes documentos:

- certidão de casamento, celebrado em 1973, qualificando o cônjuge como lavrador (fls. 15);

- certidões de nascimento dos filhos, nos anos de 1974 e 1978, em que ele consta como lavrador (fls. 08-09);

- declaração emitida pela Justiça Eleitoral, datada de 19.04.2006, atestando que, por ocasião da

inscrição/revisão/transferência, o marido informou ser lavrador (fls. 07);

- certidão referente a de uma área de terras, com aproximadamente 72,45 hectares (ou 29,93 alqueires paulistas),

denominada "Sítio Santa Inêz", situada no Bairro do Itopava, município de Itararé/SP, adquirida pelo sogro da

autora, em 22.08.1975 (fls. 21-25);

- cédula rural pignoratícia, emitida em 1983, com finalidade de custeio agrícola utilizado no imóvel rural

denominado "Sítio Boavas", situado no município de Ribeirão Branco/SP, em nome do cônjuge (fls. 39-40);

- contratos particulares de locação de imóveis situados em área urbana do município de Itararé/SP, com vigências

de 03.02.2006 a 02.08.2008 e de 10.09.2007 a 09.03.2010 (fls. 45-46); dentre outros.

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge,

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência.

Contudo, conforme consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, cuja juntada aos autos ora

determino, o marido da requerente exerceu atividade predominantemente urbana, desde a década de 1970 até o

ano de 2008.

Desse modo, depreende-se que, embora haja prova do desempenho de labor rural pelo cônjuge, sua atividade

principal era urbana (CBO: 98590 - Outros Condutores a Ônibus, Caminhões e Veículos Similares), o que obsta a

concessão do benefício.

Ressalte-se que, normalmente, o exercício de atividade urbana por curto período não descaracteriza a atividade

predominantemente rural.

Não obstante, no caso concreto, a prestação de serviço urbano não se reduz a pequeno período. A atividade urbana

é exercida com freqüência, quer nos meses anteriores ao implemento etário, quer nos meses anteriores ao

ajuizamento da ação. Não se permite, assim, a concessão do benefício com fulcro no artigo 143 da Lei nº

8.213/91. Tampouco que a autora se beneficie da redução de idade prevista no artigo 48, §§ 1º e 2, da mesma lei.

Assim, não tendo cumprido a carência exigida, é de rigor a manutenção do julgamento, negando-se a

aposentadoria vindicada.

Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da autora ao

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta

Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP,

Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando-se a tutela antecipada.
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 10 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035313-56.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão do benefício de aposentadoria especial, através de reconhecimento de período laborado em

condições especiais e, caso não deferida, o reconhecimento da atividade rural sem registro em CTPS e a concessão

de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Documentos (fls. 11-57).

 

Assistência judiciária gratuita (fl. 59).

 

A sentença julgou procedente o pedido (fls. 187-193vº) para reconhecer como especiais os períodos, não

contínuos entre 01.10.1979 a 27.06.2011, laborados como frentista, em diversos postos de gasolina, e determinar

ao INSS a concessão do benefício de aposentadoria especial desde a data da citação (05.08.2011 - fls. 63).

Consectários não explicitados. Honorários advocatícios arbitrados em R$ 2.450,00 (dois mil, quatrocentos e

cinqüenta reais). Custas na forma da lei. Sentença não submetida ao reexame necessário. Concedeu a antecipação

dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

Inconformado o INSS interpôs recurso de apelação sustentando, em síntese, o não reconhecimento da atividade

rural, o desacerto da r. sentença impugnada quanto ao reconhecimento do exercício de atividade especial pela

parte autora. Subsidiariamente requer a redução dos honorários advocatícios, a alteração dos critérios de cálculo

dos juros de mora e da correção monetária e isenção de custas. (fls. 201-217 vº).

 

Com contrarrazões (fls. 223-234), subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

2012.03.99.035313-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : MS013947 DANIEL LUCAS TIAGO DE SOUZA

No. ORIG. : 08008025120118120007 1 Vr CASSILANDIA/MS
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Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

De início, consigno que o pedido subsidiário de reconhecimento de labor rural não foi apreciado e não houve

apelação da parte autora. 

 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Segundo o art. 57, da Lei 8.213/91:

 

"A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49."

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei
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específica."

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Tornou-se, então, exigível a apresentação de laudo-técnico, elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho, que corrobore as informações dos formulários SB-40 e DSS-8030, a fim de que seja

caracterizada a faina nocente.

 

Neste sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS. - Aposentadoria especial é

devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou

perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade

especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes

nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da

lei. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de

laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. - Conversão do tempo

especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, §5º), regulamentada

pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. - Legislação

aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a aposentadoria

ou implementadas as condições legais necessárias.

(...). (TRF3ª Região, 8ª Turma, REO 1331765, Relatora Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 26.08.13, e-DJF3, em

06.09.13).

 

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou
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realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que tange à caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 05/03/97 (edição do
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Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18/11/03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13)

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

Passo a análise do caso concreto.

 

Pretende o autor o reconhecimento do labor exercido sob condições especiais, como frentista, nos períodos de

01.10.1979 a 08.04.1983; de 02.05.1983 a 26.10.1984; 26.08.1985 a 19.07.1989; de 01.02.1990 a 31.05.1991; de

01.07.1991 a 31.05.1993; de 01.11.1993 a 21.07.1994; de 01.03.1995 a 25.07.1995; de 01.08.1995 a 17.07.2000;

de 02.01.2001 a 30.06.2006 e de 01.03.2007 a 27.06.2011 (data da propositura da ação), trazendo aos autos a

CTPS de fls. 13-19, cópia do livro de registro de empregados (fls. 21-37) e CNIS (fls. 39), os quais passo a

analisar:

 

Em todos os períodos acima o requerente laborou como frentista em diversos postos de gasolina.

 

Com relação aos períodos laborados como frentista em diversos postos de gasolina, incontestáveis seus

enquadramentos, nos termos do Decreto nº 53.831/64, código 1.2.11.; observando-se, ainda, conforme laudo

médico pericial elaborado em perito médico judicial, que no exercício de tal função o autor encontrava-se exposto

a gases, vapores e neblina decorrentes da gasolina para abastecimento de automóveis, além do risco de explosão

(fls. 174-180).

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - AFRONTA À

LICC - IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL

INEXIGÌVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528, DE 10.12.97 - VERBA HONORÁRIA - SÚMULA 111/STJ.

- Inicialmente, não compete a esta Corte de Uniformização Infraconstitucional analisar suposta afronta ao

direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada, com fundamento na Lei de Introdução ao Código
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Civil - LICC, porquanto, com a promulgação da Constituição Federal de 1988, estes institutos alçaram status

constitucional (art. 5º, XXXVI), sendo nela expressamente previstos.

- Quanto à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram

compreendidos entre 01.03.73 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e 02.10.87 a 20.7.99, trabalhados pelo autor como

frentista, junto à bombas de combustíveis, atividade reconhecidamente insalubre. (...)

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL 422616 Processo:

200200350357 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 02/03/2004 Documento:

STJ000545948 Fonte DJ DATA:24/05/2004 PÁGINA:323 Relator(a) JORGE SCARTEZZINI"

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. PROVA. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. AUTÔNOMO. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. FRENTISTA. CONVERSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1.

A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com

base em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-

se do juiz, diferentemente do que sucede com o subalterno agente administrativo, que aprecie todo o conjunto

probatório dos autos para formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de

documentos indicados na legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema

que baniria a atividade intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório.

O registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social é prova hábil para a comprovação de atividade

laborativa, com efeitos na contagem de tempo de serviço.

A concessão de aposentadoria do segurado autônomo depende do recolhimento das contribuições

previdenciárias, pois a ele compete quitá-las por iniciativa própria.

A atividade de frentista, uma vez que notoriamente implica a exposição a vapores de gasolina, deve ser

considerada especial, com fundamento no Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, cód. 1.2.11. (...).

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 638066Processo: 200003990628289 UF:

SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 30/09/2002 Documento: TRF300067702 Fonte DJU

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 404 Relator(a) JUIZ ANDRE NEKATSCHALOW."

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, no interstício mencionado.

 

Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO.

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79.

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial.

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data: 06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

Considerando o período especial reconhecido no presente feito, constata-se que o autor faz jus à aposentadoria

especial, já que, para tanto, faz-se necessário o trabalho em condições especiais durante 25 anos, e o requerente

laborou sob tais condições por período superior.

 

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

Não há condenação do embargado em custas e despesas processuais, tendo em vista que o INSS, por estar isento

de referidas despesas, conforme previsto no artigo 4º, inciso I, da Lei nº. 9.289/96, não adiantou qualquer custas

ou despesa processual, de modo que nada há a ser ressarcido.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO
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INSS, tão-somente para fixar a os honorários advocatícios e os critérios de cálculo da correção monetária e dos

juros de mora, e isentá-lo de custas processuais na forma da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038137-85.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a majoração do coeficiente aplicado sobre o salário-de-benefício da aposentadoria que recebe, através de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais.

A sentença julgou improcedente o pedido.

 

Apelação da parte autora.

 

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo
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masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

 

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

 

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

 

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.
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DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.
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§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, tratando-se de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a
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realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,
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para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

O autor alega que exerceu atividade em condições especiais, na função de trabalhador rural, no período de

12/01/1976 a 28/-4/1995.

 

No entanto, pela documentação juntada aos autos, não é possível o reconhecimento da especialidade do tempo

pretendido.

A atividade de rurícola desenvolvida pelo autor não pode ser considerada especial, pelo simples enquadramento,

isto porque a atividade prevista no código 2.2.1, do quadro a que se refere o art. 2º, do Decreto nº 53.831/64, ou

seja, "agropecuária", abrange apenas os rurícolas que se encontrem expostos, de forma habitual e permanente, a

agentes agressivos à saúde, não sendo possível o enquadramento de acordo com a categoria profissional face à

ausência, nos autos, de indicações a esse respeito.

Observo que a simples sujeição às intempéries da natureza não é suficiente para caracterizar a atividade como

insalubre ou perigosa. Nenhum dos elementos climáticos (calor, frio, umidade, sol, chuva, poeira) é previsto pela

legislação previdenciária como caracterizador do direito à contagem especial para fins de aposentadoria. Convém

especificar que, no presente caso, eles eram provenientes de fontes naturais (meio ambiente), enquanto a

legislação previdenciária preconiza que a fonte deve ser artificial.

Assim, mencionado lapso deve ser considerado como tempo de serviço comum, não sendo possível equiparar a

função da parte autora e os agentes agressivos a que esteve exposta às atividades e agentes nocivos insalubres

constantes dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.

Cabe salientar que para a comprovação da atividade insalubre é desnecessária a produção de prova testemunhal,

sendo suficiente a produção de prova documental.

Dessa forma, ante o não reconhecimento do período acima, deve ser mantida a improcedência do pedido.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, mantendo in totum a r. sentença, nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040320-29.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação objetivando o reconhecimento de período de labor no meio rural, sem

registro em CTPS, que somado a períodos com o devido registro legal autorizaria a concessão do benefício de

"aposentadoria por tempo de serviço".

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, defendendo a reforma da r. sentença.

 

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Pretende a parte autora ver reconhecido período laborativo em atividades rurais, desde idade tenra; assevera fazer

jus à concessão de "aposentadoria por tempo de serviço", por já contar com tempo de labor suficiente.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz respeito à valoração das provas comumente apresentadas:

 

- declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95;

- declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do

trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros

depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito

desta Corte;

2012.03.99.040320-8/SP
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- não alcança os fins pretendidos a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos mesmos

ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente;

- a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido se trouxer a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor;

- a simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de

pagamento das mensalidades;

- têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248;

- a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio,

consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais;

- na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar; ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar;

- de qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos;

- ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho

rural em regime de economia familiar de outro; para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação

de que a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família;

- o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação;

- a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da qualidade de

segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os requisitos do tempo

de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior;

- a circunstância, ainda, do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola,

pois o legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso

tencionando afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado

dos recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus;

- a equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II;

- no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação; no caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural-pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio);

- por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Pois bem.
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No caso concreto, o autor, nascido em 02/07/1957, busca comprovar o tempo de labor rural no período de

02/07/1967 a 30/09/1974, valendo-se de sua certidão de nascimento, na qual seu genitor foi qualificado como

lavrador (fl. 65).

Referido documento, no entanto, não se presta à demonstração de que tenha a parte autora, pessoalmente,

laborado nas lides rurais pelas quase duas décadas seguintes à sua lavratura.

Ademais, ainda que fosse admitida a extensão da qualificação profissional, em se tratando de trabalho realizado

em regime de economia familiar, impossível aproveitar-lhe referidos documentos ante a inexistência de prova

consistente de que o labor se desenvolvia com essa característica.

Não há nos autos, porém, início de prova material para comprovar o exercício de atividades rurais realizadas pela

parte autora nos períodos apontados, nos termos da legislação de regência.

Cabe enfatizar, diante disso, que restaria inócua a produção de prova oral, até porque esta, de forma isolada, não

seria suficiente à comprovação de atividade rural.

Observo ainda que a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de

prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal.

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

Assim sendo, mantenho a r. sentença de improcedência.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

APELO DA PARTE AUTORA, mantendo, na íntegra, o julgado de Primeiro Grau, tudo conforme acima

explicitado.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005996-46.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO
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Cuida-se de ação de auxílio-doença.

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 49/50).

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir de 24/07/2012.

Inconformada, apela a autarquia federal, sustentando, em síntese, que não restou demonstrado nos autos o

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Primeiramente, insta destacar que não caracteriza julgamento extra ou ultra petita a decisão que concede

aposentadoria por invalidez ao segurado que havia requerido auxílio-doença, uma vez que os pressupostos para a

concessão dos benefícios têm origem na mesma situação fática, distinguindo-se apenas quanto à irreversibilidade

da lesão incapacitante.

Além do que, segundo o princípio consagrado nos brocardos iura novit curia e mihi factum dabo tibi ius, cumpre

à parte autora precisar os fatos que autorizam a concessão da providência jurídica reclamada, incumbindo ao juiz

conferir-lhes adequado enquadramento legal.

Neste sentido, a jurisprudência do E. STJ e desta C. Corte, que ora colaciono:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA. NULIDADE. EXTRA PETITA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

Não há nulidade por julgamento extra petita na sentença que, constatando o preenchimento dos requisitos legais

para tanto, concede aposentadoria por invalidez ao segurado que havia requerido o pagamento de auxílio-

doença. Precedentes.

Recurso não conhecido.

(STJ - RESP - 293659 Processo: 200001351125 UF: SC Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

20/02/2001 Documento: STJ000384948 - DJ DATA:19/03/2001 PÁGINA:138 - Rel. FELIX FISCHER)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE

DE TRABALHO. CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE ACIDENTÁRIA. JULGAMENTO EXTRA

PETITA . INOCORRÊNCIA.

1. Em persistindo, na motivação do pedido e da decisão, um só e mesmo suporte fáctico, não há falar em

julgamento extra petita , mas em observância do princípio iura novit curia, com maior força nos pleitos

previdenciários, julgados pro misero. Precedentes.

2. Recurso improvido.

(STJ - RESP - 343664 Processo: 200101113642 UF: BA Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão:

02/03/2004 Documento: STJ000579179 DJ DATA:22/11/2004 PÁGINA:394 - Rel. HAMILTON CARVALHIDO)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CONVERSÃO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. PROVA PERICIAL. JULGAMENTO EXTRA

PETITA . NÃO OCORRÊNCIA. CUSTAS PROCESSUAIS. TUTELA ESPECÍFICA. REMESSA OFICIAL.

I - Remessa oficial, tida por interposta, a teor do disposto no art. 10 da L. 9.469/97.

II - É cediço que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez alicerçam-se em idênticas situações de fato,

distinguindo-se, em regra, pela irreversibilidade do mal, daí por que, conforme concluir o laudo pericial médico,

se condizente com o conjunto probatório, a concessão de um ou outro benefício, não implica julgamento extra

petita. Precedentes do STJ.

III - A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/92.

IV - As obrigações de fazer e não fazer constantes de título judicial, com o advento da L. 10.444/02, têm sua

efetivação promovida nos termos do art. 461 do C. Pr. Civil.

V - Apelação desprovida. Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AC - 623275 Processo: 200003990525130 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA

TURMA Data da decisão: 07/10/2003 Documento: TRF300107517 - DJU DATA:31/10/2003 PÁGINA: 423 - Rel.

JUIZ CASTRO GUERRA)

O pedido inicial é de auxílio-doença, tendo sido concedida a aposentadoria por invalidez. O segundo benefício

previdenciário está previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm

insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor

para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou
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afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos, dos quais destaco:

- comunicado de deferimento de auxílio-doença, benefício concedido até 27/03/2012 (fls. 18).

A parte autora, qualificada como "servente de pedreiro", submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta inaptidão total e definitiva para atividades "que requeiram esforços físicos com a coluna vertebral

(...)" (fls. 79).

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que, percebeu benefício até 27/03/2012 e ajuizou a demanda em

29/08/2012, mantendo, assim, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91.

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter atestado incapacidade definitiva, especificamente

para atividades que demandem esforço físico, desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; desse modo, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual

porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação

profissional, em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidades que impedem o exercício da atividade que habitualmente

desempenhava, como servente de pedreiro.

Portanto, associando-se a idade da parte autora, o grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e,

ainda, sua saúde debilitada, forçoso concluir que não lhe é possível exercer outra atividade remunerada para

manter as mínimas condições de sobreviver dignamente.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

 

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial deve ser mantido como fixado em sentença, à míngua de apelo das partes para sua alteração.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso do INSS.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, desde 24/07/2012, no valor a ser apurado com fulcro no art. 44, da

Lei nº. 8.213/91. Concedo, de ofício, a tutela antecipada, para que o INSS implante o benefício no prazo de 30

dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001450-94.2012.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios, por se tratar de parte beneficiária da gratuidade processual.

 

A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

2012.61.24.001450-1/SP
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APELANTE : ALTAIR THEREZINHA MONTANHER DE OLIVEIRA
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rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a
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prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer esta descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda obtida

com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos
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requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos.

 

A parte autora implementou o requisito etário em 23.03.2005 (fls. 24), devendo, portanto, comprovar o exercício

de atividade rural por 144 meses.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou, dentre outros, os seguintes documentos: cópia da sua certidão de

casamento, realizado em 09.10.1971), em que consta a qualificação do seu ex-cônjuge como lavrador (fls. 25),

recibo de entrega de declaração de ITR ano de 2004 (fls. 27) declaração cadastral - produtor ano de 1998 (fls. 28);

notas fiscais de produtor rural emitidas nos anos de 1991,1993, 1997,1999, 2001,2004 (fls. 31-40), todos em nome

do seu cônjuge.

 

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a
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extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

 

Contudo, apesar de a autora apresentar a referida certidão na qual seu ex-cônjuge foi qualificado como lavrador, o

extrato do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 78-80), demonstra que ele exerceu atividade urbana, como empregado

urbano na prefeitura de Jales-SP (12.09.1978 a 30.06.1996) e como motorista de caminhão autônomo (06/1996 a

10/1996 e 06/2010 a 05/2013), razão pela qual, fica descaracterizada sua condição de rurícola.

 

Há precedentes destacando que os documentos de registro civil apresentados pela parte autora, qualificando como

lavrador o seu cônjuge, não servem como início de prova material em virtude da atividade urbana superveniente

dele:

 

AGRAVO REGIMENTAL - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - INÍCIO

DE PROVA MATERIAL - DOCUMENTOS QUE QUALIFICAM O MARIDO - TRABALHO URBANO

SUPERVENIENTE - IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO DA PROVA. 1. A aposentadoria especial por idade

desafia o preenchimento de dois requisitos essenciais: o etário e o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento, em número de meses idêntico à

carência. 2. A atividade urbana superveniente do cônjuge afasta a admissibilidade da prova mais antiga que o

qualifica como trabalhador campesino para fins de reconhecimento do direito à aposentadoria rural por idade,

devendo, nesses casos, ser apresentada prova material em nome próprio da parte autora. Precedentes. 3. Agravo

regimental não provido. (AGRESP 201202716130, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:15/05/2013 ) 

 

É de se atentar para o fato de que a Lei não se contenta com o exercício eventual da atividade rural, mas requer

sua essencialidade, sua indispensabilidade para a subsistência do grupo. Não há como dissociar, no presente caso,

a atividade laboral do cônjuge da autora daquela por ela exercida, sendo inviável considerar como produtor rural

aquele que exerce atividade tipicamente urbana.

 

Em face da ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, a sentença deve ser mantida.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : MARCILENE FRANCISCA ARAUJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP237019 SORAIA DE ANDRADE e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marcilene Francisca Araújo de Oliveira contra a R. decisão

proferida pela MMª Juíza Federal da 2ª Vara de São José dos Campos/SP que, nos autos do processo nº 0007422-

16.2009.403.6103, indeferiu o pedido formulado pela autora, a fls. 93 dos autos principais.

Indeferido o pedido de efeito suspensivo (fls. 45/46) e decorrido o prazo para que o INSS apresentasse resposta,

foram os autos encaminhados ao MPF (fls. 49 e ss.).

A fls. 52, sobreveio aos autos email da Secretaria da 2ª Vara Federal de São José dos Campos, informando que o

processo subjacente foi sentenciado, tendo sido julgado parcialmente procedente o pedido, com a manutenção da

tutela antecipada anteriormente deferida (fls. 53/57).

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, pela manifesta perda de seu objeto. Int. Dê-se

ciência ao MPF. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa.

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000726-38.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos,

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar em face de ato administrativo que determinou a

suspensão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição após a realização de auditoria, a qual teria

detectado irregularidade quanto ao tempo de serviço referente ao período de 12.08.75 a 16.08.89.

Aduz o impetrante que a autarquia federal, por meio da autoridade coatora, agiu de modo arbitrário e ilegal, vindo

a ferir direito líquido e certo, pois suspensos os pagamentos das rendas mensais antes mesmo do desfecho do

procedimento administrativo. Pleiteou o restabelecimento do pagamento dos proventos, bem como o

reconhecimento das atividades tidas por especiais durante o lapso acima indicado, de modo a fundamentar a

manutenção do benefício a que faz jus (fls. 02-11).

A sentença concedeu parcialmente a segurança, para determinar que a autoridade impetrada restabeleça o

benefício do impetrante até que haja decisão final no procedimento administrativo. Determinada a remessa oficial

(fls. 323-329v.).

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

Parecer do Parquet Federal pelo desprovimento do reexame obrigatório (fls. 353-356v.).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.
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PARTE AUTORA : JOSE OSVALDO FACINCANI

ADVOGADO : SP200087 GLAUCIA APARECIDA FERREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253065 MARILIA CASTANHO PEREIRA DOS SANTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00007263820134036130 2 Vr OSASCO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4238/7669



 

DA SITUAÇÃO FÁTICA

 

Cuida-se de mandamus com vistas à cessação dos efeitos de decisão administrativa que determinou a suspensão

dos pagamentos de benefício durante procedimento administrativo.

Digressionando, verifica-se que tal suspensão ocorreu mesmo após a apresentação de defesa e de recurso em sede

administrativa (fls. 19 e 22), antes de proferida decisão final no procedimento.

Especificamente sobre o tema, o Juízo a quo determinou o restabelecimento dos pagamentos mensais,

fundamentado em copiosa jurisprudência, inclusive do Colendo Superior Tribunal de Justiça (fls. 328v.), deixando

de apreciar o exame do cabimento ou não da especialidade do período de labor exercido de 12.08.75 a 16.08.89.

Observa-se da petição inicial que pretende-se, expressamente, "(...) seja, ao fim, deferida a segurança conforme

requerida no presente, reconhecendo o tempo de serviço, períodos de 12/08/1975 a 16/08/1989, válido para todos

os efeitos legais e determinando-se ao Impetrado que mantenha o pagamento do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço ao Impetrante, nos mesmos termo em que foi deferido (...)"

A r. sentença, ao conceder em parte a segurança, deixou de apreciar o pleito alusivo ao reconhecimento do tempo

de contribuição, tendo, apenas, determinado que se mantivessem os pagamentos até o julgamento final do

procedimento administrativo (fls. 327-329v.). O Juízo a quo proferiu um julgamento citra petita, ao não apreciar o

pleito exordial em sua integralidade.

Sobre o tema, confiram-se os julgados do Col. Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. JULGAMENTO CITRA

PETITA. NÃO-APRECIAÇÃO DE TODOS OS PEDIDOS FEITOS NA INICIAL. VÍCIO RECONHECIDO.

CASSAÇÃO DO ACÓRDÃO. PRECEDENTES.

1. Mandado de segurança impetrado por ROSITA DE MATTOS REIS contra a Governadora do Estado do Rio de

Janeiro e Outros, objetivando a não-incidência da contribuição previdenciária e do teto remuneratório sobre os

valores recebidos a título de pensão.

2. Acórdão a quo que limitou-se a julgar o pleito referente ao desconto previdenciário, nada dispondo sobre a

validade da redução da pensão em face do 'teto remuneratório' instituído pelas autoridades impetradas.

3. Reconhecido o julgamento citra petita, mister a devolução dos autos para que o Tribunal de origem manifeste-

se sobre o outro pedido contido na exordial. Precedentes.

4. Recurso ordinário conhecido e provido.

(RMS 20.504/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, v.u., julgado em 13/12/2005, DJ

01/02/2006, p. 428).

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA CITRA PETITA. CASSAÇÃO

DE OFÍCIO. NÃO CARACTERIZAÇÃO.

1. A sentença que não aprecia todos os requerimentos da parte, omitindo ponto sobre o qual deveria manifestar-

se, considera-se citra petita, declarável ex officio, por vício in procedendo, quando do julgamento do recurso

(artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil).

(...)"

(REsp 798.248/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, v.u., julgado em 10/10/2006, DJ 16/11/2006, p.

225)

 

Entrementes, a despeito o vício processual verificado, nota-se que a causa encontra-se em condições de

julgamento imediato, de modo que, por analogia aos termos do artigo 515, § 3º, do CPC, passa-se à apreciação da

questão posta nos autos.

DA AUTOTUTELA

 

A Administração Pública tem o poder-dever de rever seus atos eivados de vícios, estando tal entendimento

consubstanciado na Súmula n.º 473 do E. STF, in verbis:

"A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles

não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial." 

 

Com efeito, tendo o INSS dado a oportunidade ao impetrante de ser informado sobre o procedimento

administrativo tendente à revisão do benefício, bem como para apresentar defesa e recurso, não é cabível a

suspensão dos proventos antes de ultimado o procedimento administrativo, assegurados todos os com os meios e

recursos pertinentes, originários do due process of law.

Nesse rumo, somente após o regular percurso da via administrativa, caso verificadas inequívocas irregularidades

no procedimento de concessão dos proventos, é que haveria fundamento para a eventual revisão e/ou suspensão

dos respectivo pagamentos.
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SUSPEITA DE IRREGULARIDADE. EFICÁCIA

PROBATÓRIA DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS. INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO.

SUSPENSÃO DA APOSENTADORIA. RECURSO PENDENTE DE APRECIAÇÃO. CONTRADITÓRIO E

AMPLA DEFESA. NECESSIDADE DE EXAURIMENTO.

1. Ainda que exista previsão legal para a suspensão e/ou cancelamento do benefício antes mesmo do esgotamento

da via administrativa (art. 11 da Lei n. 10.666/03), a diretriz para a aplicação de qualquer medida que repercuta

desfavoravelmente na esfera jurídica do segurado litigante é a observância do devido processo legal,

assegurando-se o exaurimento do contraditório e da ampla defesa, cujos princípios, nos termos do art. 5º, LV da

Constituição, são também aplicáveis na esfera administrativa.

Precedentes: ED no RE 469.247/MG, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe 16/3/2012, e AREsp 317.151/PI, Rel. Min.

Castro Meira, DJe 21/5/2013.

2. Não se descortina, na espécie, a legitimidade da medida de suspensão de benefício antes da apreciação do

recurso administrativo manejado pelo interessado, uma vez que a privação dos proventos de aposentadoria

apenas se revela possível após a apuração inequívoca da irregularidade ou falha na concessão do respectivo

benefício, circunstância ainda inocorrente no caso sub judice.

3. Recurso especial a que se nega provimento."

(REsp 1323209/MG, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, Rel. p/ Acórdão Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA

TURMA, m.v. julgado em 17/12/2013, DJe 15/04/2014).

 

 

Devido, pois, o restabelecimento do benefício.

 

DO RECONHECIMENTO DO PERÍODO ESPECIAL

 

Decerto, não afigurar-se-ia suficiente, para dar sustentáculo à referida privação da aposentadoria, a

desconsideração do laudo técnico que, firmado por engenheiro de segurança do trabalho, comprova a exposição

do segurado a ruído de 82,1 dB e o contato com óleo diesel, óleos e graxas, de forma habitual e permanente (fls.

57-59) 

Mencione-se que é tranquila a jurisprudência desta E. Corte, no sentido de que a apresentação de laudo técnico

formulado posteriormente ao lapso de trabalho não afigura óbice ao reconhecimento da especialidade, uma vez

que a contemporaneidade do laudo não é exigida pela lei.

A propósito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

 

No caso concreto, a cópia do laudo técnico acostado aos autos (fls. 57-59) dá conta de que o segurado esteve

exposto ao agente físico ruído (82,1 dB), bem como a "graxa e óleo diesel", quando executara seus misteres no

setor de oficina mecânica, no período de 12.08.75 a 16.08.89.

Cabível, pois, o enquadramento nos códigos 1.1.6 e 1.2.11, do Anexo do Decreto 53.831/64.

Nesse ensejo, reporto-me aos julgados colacionado por ocasião da decisão que proferi no julgamento do Agravo

de Instrumento nº 2013.03.00.006042-6, cuja cópia encontra-se colacionada às fls. 339-344.

Destarte, feita a conversão do interregno vindicado, verifica-se que o impetrante deve ter seu benefício

restabelecido aos termos em que concedidos administrativamente.

 

DISPOSITIVO
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POSTO ISSO, EX OFFICIO, ANULO A SENTENÇA, DADA A OCORRÊNCIA DE JULGAMENTO CITRA

PETITA E, PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 515

DO CPC, E COM FUNDAMENTO NO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC, CONCEDO A

SEGURANÇA, NOS TERMOS DO PEDIDO EXORDIAL. MANTIDA A LIMINAR DEFERIDA EM

PRIMEIRA INSTÂNCIA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001566-21.2013.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial.

A r. sentença proferida em 16/09/2014, julgou procedente o pedido formulado pela autora, concedendo-lhe o

benefício assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, V da CF, no valor de um salário mínimo,

desde a data do requerimento formulado na via administrativa.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada apela a Autarquia Federal, sustentando o não preenchimento dos requisitos legais para a concessão

do benefício. Requer a modificação dos critérios de incidência de correção monetária e juros de mora, a alteração

do termo inicial e a redução da honorária.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Primeiramente, observo que não é caso de submeter a decisão ao reexame necessário considerando que a sentença

foi proferida posteriormente à vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários

mínimos.

No mérito, a questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz

do inciso V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de

07/12/1993. Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei

Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com

65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não

possuir meios de subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

2013.61.39.001566-7/SP
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deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

Na demanda ajuizada em 12/09/2013, o autor, idoso, nascido em 02/04/1947, instrui a inicial com documentos.

Veio estudo social, realizado em 19/11/2013, informando que o requerente reside com a esposa, de 64 anos, em

casa própria, conservada, comprada pela esposa com recursos que recebeu de herança de família, com toda a

infraestrutura necessária, composta por 5 cômodos pequenos, em bom estado de conservação. No mesmo terreno

há outra casa construída em alvenaria, com 4 cômodos, onde morava a filha do autor, que se mudou para a casa da

sogra. A renda familiar é proveniente da aposentadoria da esposa, no valor de um salário mínimo e de R$ 150,00

auferidos pelo autor com "bicos" que realiza, plantando em um terreno cedido de 1.000 m², no qual planta

mandioca, pepino e milho para a família e o que sobra vende na feira municipal.

Com efeito, ao contrário do entendimento explanado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório

elementos que possam induzir à convicção de que a parte autora está no rol dos beneficiários descritos na

legislação.

Verifico que a requerente não logrou comprovar a miserabilidade, requisito essencial à concessão do benefício

assistencial, já que, como destacou a assistente social, a família não ostenta as características de hipossuficiência.

O requerente reside em imóvel próprio no qual estão construídas duas casas. Ademais, o requerente realiza

pequena atividade laborativa remunerada.

Neste caso, é possível concluir que o autor é auxiliado pela família, recebendo a assistência material necessária à

sua subsistência. Assim, não faz jus à garantia constitucional, que prevê o direito ao benefício no valor de um

salário mínimo ao deficiente ou ao idoso que não puder prover o próprio sustento ou tê-lo provido por seus

familiares (CF, art. 203, inc. V).

Logo, é de se indeferir o benefício pleiteado.

Em face da inversão do resultado da lide, ficam prejudicados os demais pontos do apelo.

Por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente concedida. Isenta de custas e

honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - art. 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal.

(Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005052-76.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento do período laborado em condições especiais e a consequente conversão de seu benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, e o pagamento das diferenças apuradas a

partir da data do requerimento administrativo (24.05.2010- fls. 106).

 

Documentos (fls. 31-113).

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer como especial o período laborado de

06.03.1997 a 24.05.2010 - na empresa Mercedez-Benz do Brasil S/A, bem como determinar ao réu a conceder a

aposentadoria especial ao autor, a partir da data do requerimento administrativo, em 24.05.2010 (fls. 106), com

juros, correção monetária, e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas. Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Apelação do INSS alegando, em síntese, que não foi comprovado o exercício de atividades especiais pelo autor,

de modo que não faz jus ao benefício previdenciário. Subsidiariamente requer a alteração dos critérios de cálculo

dos juros de mora e da correção monetária e a redução dos honorários advocatícios.

 

Por sua vez, o autor interpôs recurso de apelação, no qual sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos

ensejadores ao reconhecimento do lapso temporal de labor especial, referente ao período de 06.11.1980 a

28.05.1982, fazendo jus à conversão do benefício previdenciário na forma almejada (fls. 167-178).

 

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.
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DA APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Segundo o art. 57, da Lei 8.213/91:

 

"A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49."

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica."

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da
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denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Tornou-se, então, exigível a apresentação de laudo-técnico, elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho, que corrobore as informações dos formulários SB-40 e DSS-8030, a fim de que seja

caracterizada a faina nocente.

 

Neste sentido, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS. - aposentadoria especial é

devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou

perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade

especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes

nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da

lei. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de

laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. - Conversão do tempo

especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, §5º), regulamentada

pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. - Legislação

aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a aposentadoria

ou implementadas as condições legais necessárias.

(...). (TRF3ª Região, 8ª Turma, REO 1331765, Relatora Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 26.08.13, e-DJF3, em

06.09.13).

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de
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produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que tange à caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 05/03/97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18/11/03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.
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1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13)

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

PASSO A ANÁLISE DO CASO CONCRETO.

 

O autor alega que exerceu atividades especiais no período de 16.05.1978 a 15.11.1979; de 06.11.1980 a

28.05.1982; de 17.03.1983 a 19.09.1988; de 14.09.1989 a 05.03.1997 e de 06.03.1997 a 24.05.2010.

 

Não há, nos autos, documentos que comprovem a especialidade do labor no período de 06.11.1980 a 28.05.1982.

 

Conforme Perfil Profissiográfico de fls. 59-61 a parte autora ficou exposta ao agente nocivo ruído de:

 

14.09.1989 a 31.01.1999 - 86 dB(A)

01.02.1999 a 30.11.2003 - 85 dB(A) -

01.12.2003 a 01.01.2006 - 91 dB(A)

02.01.2006 a 31.01.2007 - 90 dB(A)

01.02.2007 a 30.09.2009 - 91 dB(A)

01.10.2009 a 07.05.2012 - 86,7 dB(A)

 

A autarquia já reconheceu o intervalo de 16.05.1978 a 15.11.1979, de 17.03.1983 a 19.09.1988 e de 14.09.1989 a

05.03.1997, motivo pelo qual os considero incontroversos (fls. 156-159).

 

Passo a análise do período controverso, qual seja: 06.03.1997 a 24.05.2010 (data do requerimento administrativo).

 

Reitero que no tange à caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído,

faz-se necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 05/03/97

(edição do Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18/11/03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma

atenuação, sendo que o índice passou a ser de 85 dB. 

 

Anote-se que no período de 06.03.1997 a 17.1.2003, laborado na empresa Mercedes-Bens do Brasil S/A, a parte

autora exposto de modo habitual e permanente, ao agente agressivo ruído, de nível de 85 A 86 dB(A), ruídos

inferior a 90dB(A), exigido legalmente para a caracterização da atividade especial, e de 19.11.2003 a 01.01.2006 -

91 dB(A); 02.01.2006 a 24.05.2010 - 91 a 86 dB (A).

 

Destarte, deve ser considerado como tempo de serviço especial o período de 19.11.2003 a 25.05.2010.

 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios
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mencionados; no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

 

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

Na presente demanda, somados todos os interregnos de labor especial comprovados nos autos, aos demais lapsos

incontroversos, a parte autora conta com 21 (vinte e um) anos, 05 (cinco) meses e 02 ( dois) dias no exercício de

atividade especial, na data do requerimento administrativo em 25.10.2010 sendo insuficientes, à concessão da

aposentadoria especial, que exige tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

 

3. CONSECTÁRIOS 

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

4. DISPOSITIVO

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, para reconhecer a especialidade dos períodos de 19.11.2003 a 25.10.2010, devendo o

INSS proceder à sua averbação, e julgo improcedente o pedido de "aposentadoria especial", nos termos

supraexpostos.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031614-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, da decisão reproduzida a

2014.03.00.031614-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : APARECIDO VITORIANO DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS

: SP275223 RHOBSON LUIZ ALVES

: SP194490 GISLAINE APARECIDA ROZENDO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ SP

No. ORIG. : 00014608220118260407 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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fls. 62/63, que, em ação previdenciária, ora em fase executiva, deixou de conhecer exceção de pré-executividade

oposta pela Autarquia, ao fundamento que a discussão acerca de excesso de execução lançada requer dilação

probatória, incompatível com o meio processual eleito.

Aduz o recorrente, em síntese, que a questão tratada é exclusivamente de direito, pretendo tão somente excluir da

execução a pretensão da revisão da aposentadoria por invalidez que não foi objeto do processo.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com entendimento pretoriano, decido.

A sentença prolatada na ação de conhecimento julgou procedente o pedido para condenar o INSS a revisar a RMI

do benefício de auxílio-doença do autor, aplicando-se a regra prevista no art. 29, inc. II, da Lei n.º 8.213/91.

A parte autora apresentou conta de liquidação, apurando valores atrasados em R$ 3.175,63, como principal e R$

267,71 para honorários advocatícios.

A Autarquia opôs exceção de pré-executividade, sustentando que há excesso na execução, já que os valores

atingiram tal monta porque o autor apresentou cálculos considerando as diferenças relativas à revisão da

aposentadoria por invalidez, extrapolando o disposto no título judicial, ora executado. Assim, requer o

prosseguimento da execução apenas no que diz respeito à revisão do auxílio-doença, conforme determinou o

julgado.

Como é cediço, a exceção de pré-executividade, apresentada por simples petição nos próprios autos da execução,

presta-se à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz ou na falta dos requisitos

necessários ao desenvolvimento válido e regular da execução, prescindindo da garantia do juízo.

Dessa forma, nada obsta que o Magistrado a quo manifeste-se acerca dos limites da execução, via exceção de pré-

executividade, já que a matéria não exige dilação probatória.

Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIAS

PASSÍVEIS DE ARGÜIÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. IMÓVEL ADQUIRIDO EM HASTA PÚBLICA. TRIBUTOS

DEVIDOS. INCLUSÃO NO PREÇO APURADO NA ARREMATAÇÃO. HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA. CABIMENTO.

1. A possibilidade de verificação de plano, sem necessidade de dilação probatória, delimita as matérias passíveis

de serem deduzidas na exceção de pré-executividade, independentemente da garantia do juízo. Precedentes:

EResp 614272/PR, Primeira Seção, Min. Castro Meira, DJ de 06.06.2005.

(...)

3. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento firmado no sentido de que é cabível a condenação da

Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios na hipótese de acolhimento de exceção de pré-

executividade.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 768800;

Processo: 200501225243; UF: MG; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 05/05/2009;

Documento: STJ000360025; Fonte: DJE; DATA:13/05/2009; Relator: TEORI ALBINO ZAVASCKI)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

FALTA DE MOTIVAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REQUISITOS

DA CDA. REEXAMES DE PROVA. SÚMULA Nº 07/STJ. IMPOSSIBILIDADE NA VIA EXCEPCIONAL.

1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento.

2. Acórdão a quo segundo o qual, "embora sem previsão legal, a doutrina e a jurisprudência têm admitido a

exceção de pré-executividade quando se estiver diante de vício aferível de plano, que torne nulo o título executivo

ou a própria execução, sendo dispensável, nesse caso, a garantia do juízo por meio de penhora dos bens do

executado. Entretanto, para que a exceção possa ser admitida, indispensável que o vício indicado desponte com

tal evidência a ponto de justificar o seu conhecimento de ofício pelo Juiz.".

3. Argumentos da decisão a quo que se apresentam claros e nítidos. Não dão lugar a omissões, obscuridades,

dúvidas ou contradições. O não-acatamento das teses contidas no recurso não implica cerceamento de defesa,

uma vez que ao julgador cabe apreciar a questão de acordo com o que ele entender atinente à lide. Não está

obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim

com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. Não obstante a oposição de embargos

declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância especial, se não há omissão do

acórdão a ser suprida. Inexiste ofensa ao art. 535, II, do CPC quando a matéria enfocada é devidamente

abordada no voto a quo.

(...)

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 754804; Processo: 200600528775; UF: RS; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da

decisão: 20/06/2006; Documento: STJ00027161; Fonte: DJ; DATA:03/08/2006; PG:00212; Relator: JOSÉ
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DELGADO)

 

Assim, há que ser admitida a referida exceção de pré-executividade.

De se observar, contudo, que por não ter sido conhecida no Juízo a qual, o Juiz de Primeira Instância, na decisão

agravada, não deliberou acerca do pedido.

Não obstante, a apreciação do pleito nesta esfera recursal, pressupõe anterior decisão no Juízo de Primeira

Instância, sob pena de transferir para esta Corte discussão originária sobre questão a propósito da qual não se

deliberou no Juízo monocrático, caracterizando evidente hipótese de supressão de instância.

Nesse sentido, trago à colação Julgados desta C. Corte que portam as ementas seguintes:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. SENTENÇA "CITRA

PETITA". NULIDADE.

1. É sabido que a sentença que deixa de apreciar todos os pedidos formulados na petição inicial é citra petita, e

como tal está eivada de nulidade, por violação ao princípio da congruência entre o pedido e a sentença, podendo,

dessa forma, ser a mesma decretada de ofício.

2. Não há falar em ausência de prejuízo para as partes, bem como alegação de ofensa aos princípios da

celeridade e economia processual, uma vez que a sentença, não esgotado toda a prestação jurisdicional, é nula.

Não pode o Tribunal decidir matéria que não foi apreciado pelo Juízo de primeiro grau, sob pena de supressão

de instância.

3. Deve ser os autos devolvidos à primeira instância para que novo provimento jurisdicional seja entregue,

enfrentando-se todas as questões e pleitos formulados.

4.Agravo interno não provido.

(TRF - Terceira Região - AC - APELAÇÃO CIVEL - 840107 Processo: 2002.03.99.043151-0 UF: SP Doc.:

TRF300096496 Órgão Julgador DÉCIMA TURMA Data do Julgamento 06/09/2005 Data da Publicação/Fonte

DJU DATA:28/09/2005 PÁGINA: 604 Relator DESEMBARGADOR FEDERAL GALVÃO MIRANDA)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA. DECISÃO QUE RELEGA SUA APRECIAÇÃO PARA APÓS A INSTRUÇÃO. AGRAVO

IMPROVIDO.

I - Decisão que, apesar de indeferir a antecipação da tutela em ação versando a concessão de benefício

assistencial, não aprecia a questão, limitando-se a diferir sua apreciação para momento processual posterior à

instrução, sem incursionar na presença dos requisitos para a sua concessão, torna inviável a cognição da

matéria em grau de agravo de instrumento, por implicar em supressão de instância, em obediência ao princípio

do duplo grau de jurisdição.

II - Postergação da deliberação que visa tão somente permitir ao Juízo a melhor formação de sua convicção, sem

implicar em recusa propriamente dita.

III - Agravo de instrumento improvido.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 177823 Processo: 200303000211400

UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data da decisão: 14/06/2004 Documento: TRF300084210 DJU

DATA:12/08/2004 PÁGINA: 540 - Rel. JUIZA MARISA SANTOS)

 

Isto posto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do CPC, para admitir a

exceção de pré-executividade, determinando seu processamento no Juízo a quo, mediante a apreciação do pleito

pelo Juiz de Primeira Instância.

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

Cabe ainda esclarecer que o E. STJ firmou entendimento no sentido de que é suficiente a mera afirmação do

estado de hipossuficiência, que tem presunção legal de veracidade, para concessão da assistência judiciária

gratuita

Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DA DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA - RECURSO

CONHECIDO E PROVIDO.

(...)

2 - Assim sendo, esta Corte já firmou entendimento no sentido de que tem presunção legal de veracidade a

declaração firmada pela parte, sob as penalidades da lei, de que o pagamento das custas e despesas processuais

ensejará prejuízo do sustento próprio ou da família.

(...)

7 - Recurso provido, para, reformando o v. acórdão recorrido, conceder ao recorrente os benefícios da
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assistência judiciária gratuita.

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 682152;

Processo: 200401053116; UF: GO; Órgão Julgador: QUARTA TURMA; Data da decisão: 22/03/2005; Fonte:

DJ; DATA:11/04/2005; PÁGINA:327; Relator: JORGE SCARTEZZINI)

Além do que, a representação da parte por advogado constituído, por si só, não impede a concessão da gratuidade.

Confira-se:

DEFENSORIA PÚBLICA. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. ESCOLHA DE

PROFISSIONAL NÃO INTEGRANTE DA ESTRUTURA ESTATAL. POSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO

DO DIREITO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. AUTORIZAÇÃO PREVISTA NO ART. 5º, § 4º, DA LEI

1.060/50. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E DESPROVIDO.

(...)

2. Consoante expressamente estabelecido no art. 5º, § 4º, da Lei 1.060/50 "Será preferido para a defesa da causa

o advogado que o interessado indicar e que declare aceitar o encargo". Desse modo, disponibiliza-se à parte a

escolha da assistência judiciária sob a forma que melhor lhe atenda, sem que tal, à evidência possa configurar

ilicitude que reclame o emprego corretivo da jurisdição.

3. Ao impugnar provimento jurisdicional que concedeu à parte o benefício da assistência judiciária segundo o

disposto na Lei 1.060/50, em razão do só fato desse serviço não ser prestado mediante profissional da Defensoria

Pública, labora o Estado recorrente em manifesto equívoco, posto que contribui para o injustificado

retardamento da jurisdição buscada.

(...)

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 739064;

Processo: 200500543269; UF: MA; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 24/05/2005; Fonte;

DJ; Data: 27/06/2005; Página: 294; Relator: José Delgado)

 

Ou seja, possível, in casu, a impugnação da execução via exceção de pré-executividade, restando desnecessária a

garantia do juízo, eis que matéria posta em discussão independe de dilação probatória, na medida em que, sendo a

autora beneficiária da justiça gratuita, e não havendo nos autos elementos que infirmem a presunção juris tantum

de sua declaração, ou da mudança de sua situação fática, fica a requerente desobrigada do pagamento dos

honorários advocatícios.

Por fim, observo que o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento firmado no sentido de que é cabível a

condenação ao pagamento de honorários advocatícios na hipótese de acolhimento de exceção de pré-

executividade.

Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO PARCIAL DA EXECUÇÃO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. REDUÇÃO DO QUANTUM ESTABELECIDO PELO ACÓRDÃO A

QUO. VALOR NÃO EXORBITANTE. SÚMULA N. 7/STJ. INCIDÊNCIA.

1. A jurisprudência do STJ admite a condenação ao pagamento de honorários advocatícios em exceção de pré-

executividade, uma vez que, apesar de ser um incidente processual, possui natureza contenciosa. A continuidade

da execução não afasta a sucumbência do então excepto, ora recorrente.

(...)

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1099523;

Processo: 200802319228; UF: RS; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 14/04/2009;

Documento: STJ000358625; Fonte: DJE; DATA:27/04/2009; Relator: BENEDITO GONÇALVES)

Em suma, o recurso da Autarquia não merece prosperar.

Pelas razões expostas, nego seguimento ao apelo do INSS, com fundamento no artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo Ministério Público Federal contra a decisão proferida a fls.

121/124, que deu provimento à apelação da parte autora para conceder o benefício previsto no art. 203, inc. V, da

Constituição Federal de 1988 e, de ofício, concedeu a tutela específica.

Requer "seja corrigido erro material da decisão de fls. 121/124v., para o fim de que conste no dispositivo que

seja DADO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA" (fls. 128vº).

De fato, a parte autora interpôs recurso de apelação em face da R. sentença que julgou improcedente o pedido, ao

qual foi dado provimento para conceder o benefício assistencial a partir da citação, acrescido de correção

monetária, juros moratórios e honorários advocatícios. Contudo, por mero erro material, constou o seguinte

dispositivo no decisum embargado: "Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou nego

provimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica, determinando ao INSS a implementação do

benefício assistencial, no prazo de 30 (trinta) dias, com renda mensal inicial (RMI) no valor de 1 salário mínimo

e data de início do benefício (DIB) em 2/8/10, sob pena de multa a ser oportunamente fixada na hipótese de

inadimplemento" (fls. 124, grifos meus).

Utilizo-me, aqui, dos ensinamentos do Eminente Professor Cândido Rangel Dinamarco, em "Instituições de

Direito Processual Civil", vol. III, pp. 684 e 685, Malheiros Editores:

 

"Embora se diga que ao publicar a sentença o juiz cumpre e acaba sua função jurisdicional (art. 463, caput), em

casos bem definidos no inc. I é lícito e imperioso alterar para corrigir. O que há de fundamental, no confronto

entre a regra maior e a exceção a ela, é que o juiz fica somente autorizado a corrigir eventuais defeitos de

expressão e nunca, desvios de pensamento ou de critério para julgar. (...) As correções informais da sentença são

admissíveis a qualquer tempo, sem o óbice de supostas preclusões. Precisamente porque não devem afetar em

substância o decisório da sentença, o que mediante elas se faz não altera, não aumenta e não diminui os efeitos

desta."

[Tab]

Confira-se, ainda, o voto do ilustre Ministro Eduardo Ribeiro, no julgamento do Recurso Especial n.º 13.685/SP,

assim ementado:

[Tab]

"Erro material. A correção do erro material pode fazer-se de ofício. Desse modo, não importa que não se tenha

contido nos termos do pedido de declaração formulado pela parte. Não há cogitar de "reformatio in pejus"."

[Tab]

Assim, dou provimento aos embargos de declaração para retificar o erro material existente no dispositivo do

decisum de fls. 121/124 para que passe a constar a seguinte redação: "Ante o exposto, e com fundamento no art.

557, do CPC, dou provimento à apelação para conceder o benefício assistencial a partir da citação, acrescido de

correção monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima indicada. De ofício, concedo a tutela

específica, determinando ao INSS a implementação do benefício assistencial, no prazo de 30 (trinta) dias, com

renda mensal inicial (RMI) no valor de 1 salário mínimo e data de início do benefício (DIB) em 2/8/10, sob pena

de multa a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento". Int. Decorrido in albis o prazo recursal,

promova-se a respectiva baixa.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 121/124

APELANTE : ARMELINDA ORTOLANI ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP214886 SAMUEL VAZ NASCIMENTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00071-0 1 Vr PEDERNEIRAS/SP
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DECISÃO

 

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o

benefício à parte autora, a partir da data Do requerimento administrativo (fls. 18.01.2011 - fls. 52), com juros

moratórios a contar da citação, e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, isentando a autarquia do pagamento de custas.ustas na forma da lei.

 

Apela a autarquia, requerendo, preliminarmente, o reexame necessário. No mérito, sustenta que não há início de

prova material, que a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rural.

Subsidiariamente, requer a alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora e a redução dos honorários

advocatícios.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Sentença sujeita ao reexame necessário, a teor do artigo 475, I, do CPC, consoante redação conferida pela Lei nº

10.352/2001.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

2014.03.99.024761-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE VITORINO DA SILVA

ADVOGADO : SP231933 JOÃO BOSCO FAGUNDES

No. ORIG. : 12.00.00289-6 3 Vr BIRIGUI/SP
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carência do benefício.

 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o
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"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos.
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A parte autora implementou o requisito etário em 15.05.2010, devendo, portanto, comprovar o exercício de

atividade rural por 174 meses.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, o requerente apresentou, dentre outros, cópias dos seguintes documentos: atestado e

requerimento de matrícula escolar dos anos de 1957 a 1959 (fls. 24-29) Título de Eleitor emitido em 18.06.1968 ,

em que consta a sua qualificação como lavrador (fls. 30); certidão da Secretaria da Segurança Pública em que

consta que ao requerer a primeira via de sua carteira de identidade, no ano de 1973, o autor declarou exercer a

profissão de lavrador (fls. 31); declaração da Prefeitura Municipal de Luiziânia de que as escolas em que o autor

estudou são escolas rurais, pertencentes aos municípios de Luiziânia -SP; Certidão do Cartório de Registro de

Imóveis de Penapólis-SP, na qual consta a aquisição de imóvel rural pelo genitor do autor, no ano de 1966, bem

como a sua qualificação como lavrador (fls. 33); cópia da sentença e acórdão dos autos do processo nº

2009.63.19.0032223-3 e 00000908-44.2010.4.03.6319, como prova emprestada, da atividade rurícola em regime

de economia familiar (fls. 67-89).

 

Tais documentos constituem início de prova material.

 

As testemunhas (fls. 139; 160-165 e 166-171) afirmaram conhecer o autor há mais de 40 anos, que o autor sempre

trabalhou na roça no sítio do pai, juntamente com seus irmãos e sem empregados, e que o autor trabalha com sua

família até os dias atuais.

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

Em pesquisa efetuada no CNIS/DATAPREV não se constatam vínculos empregatícios em nome da parte autora.

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborado por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.

 

A correção monetária incidirá sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, observada a

Súmula 8 do E. TRF, o Provimento 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região e Manuais de

Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (Resoluções nº 242/2001, 561/2007 e 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal).

 

No tocante aos juros, observar-se-á a taxa anual de 6% (seis por cento) ao ano na vigência do Código Civil de

1916; a partir de 11.01.2003, aplicar-se-á a Lei nº 10.406/2002 (novo Código Civil) que, no artigo 406, preceitua a

incidência dos juros moratórios à base de 1% (um por cento ao mês); alfim, na forma da redação dada ao artigo

1º-F da Lei 9.494/97 pela Lei nº 11.960, de 01.07.09, haverá incidência de uma única vez, e conforme índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.
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Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação

desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para modificar os critérios de fixação

da correção monetária e juros de mora, conforme explicitado acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025012-79.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta em 23/09/2013, com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Documentos (fls. 09/72).

Justiça gratuita (fl. 73).

Citação em 14/10/2013 (fl. 77vº).

Depoimentos colhidos em audiência (fls. 102/105).

CNIS/Plenus (fls. 45/52, 83/86).

A sentença prolatada em 08/04/2014 (fls. 108/112) julgou procedente o pedido, com termo inicial de pagamento

na data do pedido administrativo - 06/05/2013 (fl. 11) - e incidência de correção monetária e juros de mora sobre

os atrasados. Condenou-se o INSS ao pagamento de despesas processuais comprovadas e verba honorária em

percentual de 10% sobre a condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ. Isenção das custas processuais.

Remessa oficial determinada.

O INSS apelou (fls. 117/127), pugnando primeiramente pelo recebimento do recurso no duplo efeito, com a

revogação da tutela antecipada; por mais, pela reforma integral da r. sentença, à falta de comprovação do exercício

laborativo rural da parte autora, sendo certo que, no presente caso, devem ser comprovadas as contribuições

previdenciárias correspondentes ao período rural; noutra hipótese, se mantida a concessão do benefício, requerer a

redução do montante honorário e a fixação dos critérios de incidência de juros de mora e correção monetária nos

termos da Lei nº 11.960/09.

Contrarrazões recursais (fls. 130/134).

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

2014.03.99.025012-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO FRANCISCO RIBEIRO

ADVOGADO : SP186044 DALVA APARECIDA ALVES FERREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA SP

No. ORIG. : 13.00.00048-5 1 Vr GALIA/SP
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É o relatório.

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de recurso interposto contra sentença que julgou procedente pedido de aposentadoria por idade rural.

 

Nos autos, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir - pelos

termo inicial do benefício e data da sentença - que o valor total da condenação não alcançará a importância

estabelecida pelo § 2º do art. 475 do CPC (60 salários mínimos).

Assim, não se conhece do reexame obrigatório.

No tocante à questão preliminar arguida pelo INSS, não houve antecipação dos efeitos da tutela, pelo que não há

interesse recursal; assim, não se conhece de tal parte do apelo.

Pois bem.

 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem, e 55

(cinquenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher, e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142, do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:
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"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Pois bem.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples

filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

Ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural

em regime de economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que

a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

"Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por

tempo de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício".

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da
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qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que, se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de se aposentar mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural-pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos.

A parte autora implementou o requisito etário em 01/05/2013 (fl. 09), devendo, portanto, comprovar o exercício

de atividade rural por 180 meses.

De início, cumpre esclarecer que, do entendimento combinado dos artigos 2º e 3º da Lei 11.718/08, o que se infere

é que não há estabelecimento de prazo decadencial para a hipótese de "aposentadoria rural por idade" após

31.12.2010, mas tão somente o estabelecimento de regras específicas a serem aplicadas para a comprovação de

atividade rural após este prazo. Nesse sentido, já decidiu a C. Décima Turma desta Corte:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL. EMPREGADOS E AUTÔNOMOS. REGRA TRANSITÓRIA. DECADÊNCIA.

AFASTAMENTO. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO.

...

2. As Leis 11.363/06 e 11.718/08 somente trataram de estender a vigência da regra de transição para os

empregados rurais e autônomos, porque, para esses segurados, o Art. 48 da Lei 8.213/91, ao contrário do citado

Art. 39, refere-se ao cumprimento da carência, devendo a renda mensal ser não de um salário mínimo, mas

calculada de acordo com os salários-de-contribuição.

3. Ainda assim, não previu o legislador a decadência para a hipótese de pedido de aposentadoria por idade

formulado por empregados e autônomos, após 31/12/10. O que a Lei 11.718/08 trouxe a esses segurados foi mais

uma regra transitória.

...

5. Apelação provida para afastar a prejudicial de mérito (decadência) e determinar o prosseguimento da ação em

seus ulteriores termos."

(TRF3. Décima Turma. AC 0019725-43.2011.4.03.9999. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira. J. 04.10.2011. DJE

13.10.2011, p. 2079).

Por sua vez, de acordo com o estabelecido no art. 3º da Lei 11.718/08, a partir de 01.01.2011 há necessidade de
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recolhimento das contribuições previdenciárias, uma vez que o período de 15 anos a que se refere o artigo 143 da

Lei nº 8.213/91 exauriu-se em 31.12.2010, conforme disposto no artigo 2º da Lei nº 11.718/08, que assim dispõe:

"Art. 2º Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010."

Entretanto, cabe destacar que, em face do caráter protetivo-social de que se reveste a Previdência Social, não se

pode exigir do trabalhador campesino o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, dentro dessa

informalidade, verifica-se uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece, ou diretamente pelo

produtor rural ou pelos chamados "gatos", seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício

conferido em razão do implemento do requisito etário e do cumprimento da carência. Ademais disso, o

trabalhador designado "bóia-fria" deve ser equiparado ao empregado rural, uma vez que enquadrá-lo na condição

de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os quais

são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.

A propósito, colaciono o seguinte aresto:

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO- MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01

e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários-mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário-

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o responsável

final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural.

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural, havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário-maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da autora

e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida."

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, p. 235).

No caso em questão, a parte autora apresentou:

- certidão relativa a imóvel rural - "Sítio São Carlos" - adquirido por seu genitor em 04/04/1983, com transmissão

do imóvel por venda em 30/04/1992 (fls. 41/42 e 71);

- cópia de sua certidão de casamento (realizado em 08/07/1988), com anotação profissional de "sericicultor" e de

domicílio familiar no "Sítio São Carlos" (fl. 43); e a cópia da certidão de nascimento da prole, datada de

19/03/1991, traz no bojo a profissão paterna de forma idêntica (fl. 44).

Também cópia de sua CTPS (fls. 19/38), donde se observam registros de emprego predominantemente rurais,

entre dezembro/1991 e setembro/2011, passíveis de conferência junto ao CNIS (fls. 46/47); neste ponto,

observa-se "termo de rescisão de contrato de trabalho" (TRCT) referente a último empregador, rural (fls. 39/40).

E os breves vínculos empregatícios de natureza urbana, desempenhados pelo autor durante curtíssimos períodos -

alguns equivalentes a meses - não maculam o ciclo laborativo rural, sobejamente demonstrado.

Doutra via, nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal

venha acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

Assim, a corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor da parte autora nas lides

campesinas.

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.
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- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, 8ª Turma, j. 06/05/2013, p.

e-DJF3 Judicial 1, data: 20/05/2013).

Dessa forma, ante o início de prova material corroborado por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural, e pelo período legalmente exigido. De rigor, portanto, a

manutenção da r. sentença, quanto à concessão postulada.

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL,

NÃO CONHEÇO DE PARTE DA APELAÇÃO DO INSS e, na parte conhecida, DOU-LHE PARCIAL

PROVIMENTO, para ditar os critérios de incidência de juros de mora e correção monetária, mantendo os demais

termos da r. sentença prolatada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025160-90.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de

um salário mínimo, a partir da citação. "Pagará as parcelas atrasadas de uma só vez, corrigidas monetariamente

e acrescidas de juros moratórios nos termos do artigo 1º-F da lei 9494/97, na redação dada pela lei 11.960/09,

contados a partir da citação nos termos da Súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça" (fls. 64). Os honorários

advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Por

fim, concedeu a tutela antecipada.

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2014.03.99.025160-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZINHA DIAS DE QUEIROZ

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

No. ORIG. : 12.00.00110-3 2 Vr PIEDADE/SP
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2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (5/10/12), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 11 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 56 (cinquenta e seis) anos, à época do

ajuizamento da ação. Conforme documento de fls. 11, a parte autora nasceu em 18/4/56.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 21/11/81 (fls.

12), constando a qualificação de lavrador de seu marido.

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV, juntada pelo INSS a fls. 30/47, verifiquei que o cônjuge da demandante filiou-se ao

Regime Geral da Previdência Social como contribuinte "Doméstico" e ocupação "Empregado Doméstico" em

11/8/92, tendo efetuado recolhimentos nos períodos de janeiro a outubro/85, abril/86 a janeiro/87, março/87 a

janeiro/88, março a novembro/88, janeiro/89 a maio/90, julho a agosto/90, janeiro a abril/91, outubro/91,

dezembro/91, fevereiro a julho/92, agosto a novembro/92, janeiro/93 a maio/95, julho a dezembro/95, junho/97,

abril/01 a março/05, agosto/05 a novembro/06, dezembro/06, janeiro/08 a fevereiro/09, abril/09 a novembro/10 e

dezembro/10 a dezembro/12, bem como possui registros de atividades urbanas nos estabelecimentos "AUTO

POSTO IPE DE PIEDADE LTDA", de 1º/7/81 a 19/8/81, "COSIL CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES S.A."

de 2/12/96 a 13/12/96, "DISTRIBUIDORA DE AUTOMÓVEIS PIEDADE S.A.", de 1º/4/98 a 28/6/98 e

"PIEDADE PREFEITURA MUNICIPAL", de 5/11/99 a 4/2/00, bem como recebeu auxílio doença previdenciário

no ramo de atividade "COMERCIÁRIO" e forma de filiação "EMPREGADO DOMÉSTICO" de 1º/12/06 a

10/1/08.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea 'c' da Constituição da República requisita, em qualquer

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de

ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser
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contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar

improcedente o pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela concedida.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025410-26.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural, ajuizado em 26.02.2013.

A r. sentença julgou a ação procedente para conceder aposentadoria rural por idade, no valor de um salário

mínimo, a partir da citação. E ainda, que as parcelas em atraso fossem corrigidas e acrescidas de mora nos termos

legais. Sem custas. Fixou os honorários em 10% sobre o valor da condenação até a condenação. Concedeu a tutela

antecipada.

Inconformada apela a Autarquia, argui, preliminarmente, a violação da coisa julgada, no mérito, sustenta, em

síntese, ausência de prova material, não houve o recolhimento das contribuições previdenciárias, nem o

cumprimento do período de carência legalmente exigido e inadmissibilidade da prova exclusivamente

2014.03.99.025410-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO RIBEIRO DA COSTA

ADVOGADO : SP283841 VIVIANE PEREIRA DE ALBUQUERQUE

No. ORIG. : 13.00.00027-1 2 Vr IBIUNA/SP
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testemunhal. Requer alteração dos juros de mora e honorária.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as

informações dos autos e os documentos anexados, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r.

sentença.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Constam a fls. 50/55 documentos que informam a existência de demanda de aposentadoria por idade rural,

ajuizada em 02.04.2008 junto a 2ª Vara - Foro de Ibiúna apelação cível nº 0001155-28.2008.8.26.0238 e julgada

procedente, com acórdão dando provimento ao apelo do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o

pedido de aposentadoria por idade rural, transitou em julgado em 06.08.2009.

Desta forma, verifica-se que foi ajuizada outra demanda, com a mesma parte, pedido e causa de pedir deste feito,

já transitada em julgado.

Esclareça-se que o documento que foi juntado recentemente, certidão expedida pela Justiça Eleitoral em 2013,

informando que o autor declarou sua ocupação como agricultor, não tem valor probatório;

Portanto, neste caso, não cabe a esta C. Corte reapreciar a questão já decidida em ação anterior, que não dispõe

mais de recurso, tendo em vista estar sob o crivo da coisa julgada material.

De acordo com o artigo 467 do Código de Processo Civil:

 

"Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a

recurso ordinário ou extraordinário."

 

A Carta Magna em seu art. 5.º, inciso XXXVI estabelece: "a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato

jurídico perfeito e a coisa julgada". A inserção da regra, dentro do art. 5.º, da Constituição, atinente aos direitos e

garantias individuais, alçou a coisa julgada a uma garantia fundamental do indivíduo.

Com efeito, transitando em julgado a sentença ou o acórdão, por falta de recurso ou pelo esgotamento das vias

recursais, resta ao vencido a ação rescisória, nas hipóteses do art. 485 e seguintes do Código de Processo Civil,

oponível no prazo de dois anos.

Neste sentido:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

COISA JULGADA. OCORRÊNCIA. DECLARAÇÃO EX OFFICIO. ART. 267, V, E § 3º, DO CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS PROCESSUAIS. BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. 

1.Ocorrência de coisa julgada material, dada a constatação de demanda anterior transitada em julgado, ajuizada

pela mesma parte, com identidade de causa de pedir e pedido. 

2. Coisa julgada conhecida ex officio (art. 267, V e § 3º do CPC).

3. Honorários advocatícios em favor do INSS, à ordem de 10% (dez por cento) do valor da causa, observado o

artigo 12 da Lei nº 1.060/50, por ser a Autora beneficiária da justiça gratuita. 

4. Não houve condenação nas verbas da sucumbência por ser a Autora beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Processo extinto ex offício, sem julgamento de mérito, restando prejudicado o recurso.

(TRF 3ª REGIÃO, 7ª Turma, proc. 2006.03.99.022922-1 AC 1124027, relator Desembargador Federal Antonio

Cedenho, j. 05/02/2007).

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EX-COMBATENTE. PENSÃO.

REAJUSTAMENTO. LEI Nº 4.297/63. DUAS AÇÕES. PEDIDOS IDÊNTICOS. COISA JULGADA.

ANULAÇÃO.

- Havendo ação anterior, já transitada em julgado, na qual o pedido é idêntico à presente, é de se conhecer da

preliminar de coisa julgada e, entendendo de maneira diversa, o aresto culminou por afrontar os dispositivos do

CPC citados.

- Recurso provido.

(STJ, Quinta Turma, RESP nº 414618, Processo nº 200200169116, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, j.

24.06.2002, DJU 24.06.2002)

 

Assim, caracterizada a coisa julgada, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, com fulcro no

artigo 267, V, do Código de Processo Civil.

Neste caso, aplica-se o disposto no art. 515, § 3º, do CPC, considerando-se que a causa encontra-se em condições

de imediato julgamento.

Logo, nos termos do art. 557, do CPC, acolho a preliminar e reconheço a existência de coisa julgada material e
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anulo a sentença e, com fundamento no art. 515, § 3º, do CPC, julgo extinto o processo, sem exame de mérito, nos

termos do art. 267, V, do CPC. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP,

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Casso a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025781-87.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou procedente o pedido.

A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Preliminarmente, pugna pelo recebimento do recurso no duplo

efeito diante da irreversibilidade do provimento concedido em primeiro grau em sede de antecipação de tutela. No

mérito, pleiteia a reforma total do julgado por entender incomprovado o tempo de labor rural. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Rejeito a preliminar em que a autarquia requer o recebimento do apelo em seu efeito suspensivo, uma vez que a

sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, subsumindo-se a uma das hipóteses legais de

recebimento de recurso apenas no efeito devolutivo, nos moldes do art. 520, VII do CPC.

No mais, a Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

2014.03.99.025781-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA RAMOS

ADVOGADO : SP099291 VANIA APARECIDA AMARAL

No. ORIG. : 30040577820138260123 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente
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ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

 

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Ao caso dos autos

A autora implementou o requisito etário em 2013, devendo, portanto, comprovar o exercício de atividade rural por

180 meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou cópia de sua certidão de casamento, realizado em 15/08/1979 (fl.

12), bem como cópia da certidão de óbito de seu cônjuge, ocorrido em 07/12/1994 (fl. 13), em que consta a

qualificação de seu marido como lavrador.
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Referidos documentos constituem início de prova material, pois é pacífico o entendimento dos Tribunais,

considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou

companheiro à esposa ou companheira.

 

Ressalto, porém, que o marido da autora faleceu em 1994, o que obsta que esta venha a valer-se de sua

qualificação como lavrador quase vinte anos depois. Com o falecimento do companheiro, cessa a presunção de

que a esposa o acompanhava nas lides rurais, sendo necessário que a requerente apresente início de prova material

em seu próprio nome para comprovar o exercício do trabalho rural pelo período legalmente exigido.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados desta 8ª Turma, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL.

DECISÃO FUNDAMENTADA.

(...)

VII - A requerente não pode se valer da qualificação de lavrador de seu marido, uma vez que ele faleceu há mais

de 21 anos, quando a autora possuía apenas 41 anos, não havendo nenhum documento indicando que a

demandante exerceu atividade rural após esse período.

VIII - Com o falecimento do marido, faz cessar a presunção de que a autora o acompanhava nas lides rurais,

sendo necessário que a requerente apresente início de prova material em seu próprio nome para comprovar o

exercício do trabalho rural, não sendo possível lhe estender tal qualidade apenas através da prova testemunhal.

(...)

XII - Agravo improvido.

XIII - De ofício, retifico erro material do dispositivo da decisão, para constar que "Não conheço do reexame

necessário". (48354 SP 0048354-27.2011.4.03.9999, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA

GALANTE, Data de Julgamento: 27/08/2012, OITAVA TURMA)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL.

DECISÃO FUNDAMENTADA.

(...)

VI - A autora não pode se valer da qualificação de lavrador de seu marido , uma vez que ele faleceu há mais de

28 anos, quando a autora possuía apenas 31 anos, não havendo qualquer documento indicando que a

demandante exerceu atividade rural após esse período.

VII - Com o falecimento do marido, cessa a presunção de que a autora o acompanhava nas lides rurais, sendo

necessário que a requerente apresente início de prova material em seu próprio nome, para comprovar o exercício

do trabalho rural, não sendo possível lhe estender tal qualidade apenas através da prova testemunhal.

(...)

XI - Agravo legal improvido. (37712 SP 0037712-58.2012.4.03.9999, Relator: JUIZA CONVOCADA RAQUEL

PERRINI, Data de Julgamento: 18/03/2013, OITAVA TURMA)"

Observa-se, ainda, que não há um documento sequer que qualifique a requerente como lavradora.

Muito embora as testemunhas tenham afirmado o trabalho rural pela autora, é impossível reconhecer o período de

atividade rural com base apenas em prova oral.

 

Nesse sentido, os seguintes julgados desta 8ª Turma:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental,

para fins de comprovar o efetivo labor no campo (Súmula 149 de STJ). - Impossibilidade de extensão da

qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando a exercer atividade

urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. - Aplicável a

autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, diante

de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega provimento.(AC

00527609620084039999DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 2 DATA:26/05/2009)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INADMISSIBILIDADE DE PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO STJ. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE

PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 12 DA LEI N.º 1060/50. - Inexistência de

início de prova material a acompanhar os depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado,
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nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ. Conjunto probatório produzido insuficiente

não permite concluir que a parte autora trabalhou como rurícola. - Recurso de apelação da parte autora não

provido.

(AC 00986995119984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:14/09/2005.)

Dessa forma, não preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de aposentadoria por idade pleiteado.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e dou

provimento à apelação do INSS, para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido.

 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, é indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025814-77.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

A sentença julgou procedente o pedido.

 

A autarquia federal busca a reforma integral do julgado por entender incomprovada a atividade rural pelo tempo

legalmente previsto. Subsidiariamente, busca reduzir a verba honorária.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a
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autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra
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cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

 

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o
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consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Ao caso dos autos.

A autora implementou o requisito etário em 2003, devendo, portanto, comprovar o exercício de atividade rural por

132 meses.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou cópias de sua CTPS com anotação de um vínculo de natureza rural

(fls. 08/11).

A CTPS da promovente com anotação de trabalho no meio rural constitui prova plena do labor rural do período

anotado e início de prova material dos demais períodos que pretende comprovar.

Nesse sentido, os julgados:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 

I - Ante o início razoável de prova material apresentado, bem como prova plena do período anotado em CTPS,

corroborada pela prova testemunhal idônea produzida em juízo, resultou com prova do o labor rural

desempenhado pela autora por período superior ao exigido para concessão do benefício previdenciário de

aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

(AC 00325378820094039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2010 PÁGINA: 2129.)

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA. - VALORAÇÃO DA

PROVA. O ASSENTO NA CTPS, DE CONTRATOS DE TRABALHO RURAL, CONSTITUI RAZOAVEL INICIO

DE PROVA D ATIVIDADE RURICOLA.

(RESP 199500177048, JOSÉ DANTAS, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:12/06/1995

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmaram o labor rural da autora.

 

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.
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(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

Dessa forma, ante o início de prova material, impõe-se reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de

atividade rural pelo período legalmente exigido.

 

De rigor, portanto, a manutenção da procedência reconhecida pela r. sentença.

Quanto à verba honorária, deve ser mantida como fixada na r. sentença, em 10% (dez por cento), considerados a

natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025816-47.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A Autarquia Federal foi citada em 04.12.2013 (fls. 24).

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário mínimo, a partir da propositura da ação. As prestações em atraso deverão ser pagas

com correção monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os honorários advocatícios. Isentou de custas. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada apela a Autarquia sustentando, em síntese, falta de início de prova material, inadmissibilidade de

prova exclusivamente testemunhal, não comprovação do trabalho no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício. Requer alteração do termo inicial.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as

informações dos autos e os documentos anexados, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r.

sentença.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- Certidão de casamento (nascimento em 18.09.1953) em 03.04.1976, qualificando o autor como lavrador;

- título eleitoral de 11.10.1971, qualificando o requerente como lavrador;

- CTPS com registros, de forma descontínua, de 24.05.1972 a 01.08.1992, em atividade rural.

A Autarquia juntou, a fls. 31/32, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que

confirmam, em sua maioria, as anotações constantes na carteira de trabalho do autor, bem como que recebe
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pensão por morte e comerciário, sendo a instituidora a esposa, que possui cadastro como faxineira, desde

17.02.2000.

As testemunhas conhecem o autor e confirmam o seu labor rural, desde os doze anos de idade até os dias de hoje,

inclusive, com menção de empregadores para os quais laborou.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de lavrador, o que

corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo,

justifica a concessão do benefício pleiteado.

Além do que, junta CTPS com registros exclusivamente em atividade rural, o que corroborado com os

depoimentos, comprovam a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade, se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 16 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 60 anos em 2013, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 192 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial deve ser fixado na data da citação (04.12.2013), momento que a Autarquia tomou ciência da

pretensão do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Não é caso de submeter a decisão ao reexame necessário considerando que a sentença foi proferida posteriormente

à vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos.

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e dou parcial provimento à apelação do INSS, nos

termos do art. 557, do CPC, para fixar o termo inicial do benefício na data da citação.
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O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

04.12.2013 (data da citação). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no

prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026022-61.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a

conceder o benefício à parte autora, a partir da data da citação (03.02.2014 - fls. 48), com juros e correção

monetária, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, incidindo

sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Sentença não submetida

ao reexame necessário.

 

Apela a autarquia sustentando a impossibilidade de reconhecimento de trabalho rural com base apenas em prova

testemunhal e o não cumprimento da carência exigida. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários

advocatícios e alteração dos critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

E o relatório.

 

Decido.

 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

2014.03.99.026022-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ODETE DA SILVA MALTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP058604 EURIPEDES ALVES SOBRINHO

No. ORIG. : 13.00.00139-0 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP
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Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

A Lei n 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a concessão

de aposentadoria por idade a rurícola.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4277/7669



cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).
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Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Ao caso dos autos.

 

A parte autora implementou o requisito etário em 26.08.2005 (fls. 10), devendo, portanto, comprovar o exercício

de atividade rural por 144 meses.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

No caso em questão, a requerente apresentou, dentre outros, os seguintes documentos: cópia da certidão de

casamento, realizado em 19.02.1976, em que consta a qualificação do seu cônjuge como lavrador (fls. 13); cópia

da certidão de nascimento de seu filho, nascido em 28.03.1976, em que consta a sua qualificação e a de seu

marido como lavradores (fls. 14), certidão da Justiça Eleitoral com a informação de que, conforme os

assentamentos do Cadastro Eleitoral, a ocupação da requerente é trabalhadora rural (fls. 15).

 

O fato de o ex-cônjuge da autora contar com vínculos urbanos, conforme se depreende dos dados do CNIS, não

obsta a concessão da aposentadoria rural por idade, vez na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova

material apto a comprovar a atividade rural, pois a autora apresentou documentos em nome próprio para

comprovar a sua condição de trabalhadora rural.

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos e gravados em mídia digital, confirmam o labor rural

da autora (fls. 56).

[Tab]

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborado por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a
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redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ.

 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para estabelecer os critérios de cálculo dos juros e da correção monetária, conforme

explicitado na fundamentação.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026572-56.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta em 06/12/2011, com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Documentos (fls. 13/18).

Justiça gratuita (fl. 19).

Citação em 23/02/2012 (fl. 21).

Depoimentos colhidos em audiência (fls. 69/72).

CNIS/Plenus (fls. 36/39, 76/80, 97).

A sentença prolatada em 17/10/2013 (fls. 82/88) julgou procedente a ação, com termo inicial de pagamento na

data do ajuizamento da ação e incidência de juros de mora e correção monetária sobre os atrasados. Condenou-se

o INSS ao pagamento de verba honorária no importe de 10% sobre o total apurado até o trânsito em julgado. Sem

custas processuais. Remessa oficial não-determinada.

O INSS apelou (fls. 93/97), pugnando, preliminarmente, pelo reexame necessário de toda matéria; no mais,

sustenta que a parte autora não comprovou sua atividade laborativa rural: pretendendo o aproveitamento de

documento em nome de seu esposo, a partir do óbito do mesmo deveria apresentar documentação em nome

próprio - ausente, in casu - do que não se autoriza a concessão da benesse pretendida.

Sem contrarrazões recursais, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

2014.03.99.026572-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRENE CALEFI BORDIGNON

ADVOGADO : SP286167 HELDER ANDRADE COSSI

No. ORIG. : 11.00.00140-2 1 Vr CONCHAL/SP
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Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de recurso interposto contra sentença que julgou procedente pedido de aposentadoria por idade rural.

 

Nos autos, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir - pelos

termo inicial do benefício e data da sentença - que o valor total da condenação não alcançará a importância

estabelecida pelo § 2º do art. 475 do CPC (60 salários mínimos).

Assim, resta rechaçada a preliminar arguida pela autarquia.

 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem, e 55

(cinquenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher, e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142, do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado
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número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Pois bem.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples

filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

Ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural

em regime de economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que

a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

"Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por

tempo de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício".

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos
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recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que, se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de se aposentar mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural -pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos.

A parte autora implementou o requisito etário em 06/04/1995 (fl. 13), devendo, portanto, comprovar o exercício

de atividade rural por 78 meses.

No caso em questão, a autora apresentou cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 01/09/1962 (fl. 15),

donde se vê a profissão do esposo como "lavrador".

Na sequência, sobrevém a certidão do óbito do varão, ocorrido em 06/09/1973 (fl. 16); neste ponto, há notícia de

concessão de pensão por morte à parte autora, desde então.

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitindo a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Com o falecimento do companheiro ou esposo, cessa a presunção de que a esposa o acompanhava nas lides rurais,

sendo necessário que a requerente apresente início de prova material em seu próprio nome para comprovar o

exercício do trabalho rural.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados desta Oitava Turma, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL.

DECISÃO FUNDAMENTADA.

(...)

VII - A requerente não pode se valer da qualificação de lavrador de seu marido, uma vez que ele faleceu há mais

de 21 anos, quando a autora possuía apenas 41 anos, não havendo nenhum documento indicando que a

demandante exerceu atividade rural após esse período.

VIII - Com o falecimento do marido, faz cessar a presunção de que a autora o acompanhava nas lides rurais,

sendo necessário que a requerente apresente início de prova material em seu próprio nome para comprovar o

exercício do trabalho rural, não sendo possível lhe estender tal qualidade apenas através da prova testemunhal.

(...)

XII - Agravo improvido.

XIII - De ofício, retifico erro material do dispositivo da decisão, para constar que "Não conheço do reexame

necessário".

(48354 SP 0048354-27.2011.4.03.9999, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE,

Data de Julgamento: 27/08/2012, OITAVA TURMA)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL.
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DECISÃO FUNDAMENTADA.

(...)

VI - A autora não pode se valer da qualificação de lavrador de seu marido, uma vez que ele faleceu há mais de 28

anos, quando a autora possuía apenas 31 anos, não havendo qualquer documento indicando que a demandante

exerceu atividade rural após esse período.

VII - Com o falecimento do marido, cessa a presunção de que a autora o acompanhava nas lides rurais, sendo

necessário que a requerente apresente início de prova material em seu próprio nome, para comprovar o exercício

do trabalho rural, não sendo possível lhe estender tal qualidade apenas através da prova testemunhal.

(...)

XI - Agravo legal improvido."

(37712 SP 0037712-58.2012.4.03.9999, Relator: JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, Data de Julgamento:

18/03/2013, OITAVA TURMA)

(grifos meus)

Em outras palavras: em razão do passamento do seu esposo, caberia à autora apresentar documento em nome

próprio, que fizesse prova de sua permanência na lide rural.

Observa-se cópia de CTPS da demandante (fls. 17/18), sem qualquer anotação de emprego, máxime de natureza

rural.

In casu, portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém não o fez

quanto à comprovação do labor como rurícola pelo período exigido pela Lei 8.213/91.

Dessa forma, não preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de aposentadoria por idade pleiteado,

devendo ser reformada a r. sentença, na íntegra.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, porquanto beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, REJEITO A QUESTÃO PRELIMINAR e,

no mérito, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para reformar in totum a r. sentença, julgando

improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026864-41.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou procedente o pedido.

Apelou a autarquia federal. Preliminarmente, aponta falta de interesse de agir diante da ausência de pedido

2014.03.99.026864-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOANA MARIA DORTH

ADVOGADO : SP161814 ANA LUCIA MONTE SIAO

No. ORIG. : 30016381720138260275 1 Vr ITAPORANGA/SP
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administrativo. No mérito, busca a integral reforma do julgado por entender incomprovada a atividade rural pelo

tempo legalmente previsto. Alternativamente, busca modificar os critérios para cômputo dos juros e da correção

monetária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Inicialmente registro que, em face de não ter a parte autora requerido o benefício na via administrativa, não se

pode dizer que lhe falte interesse de agir, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda para

além de ter se valido da via processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito

constitucional de ação.

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do

art. 5º, da Constituição Federal, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio

requerimento administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária,

mesmo porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da

Constituição da República.

Assim, já decidiu o Eg. Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA NO RE 631.240/MG. SOBRESTAMENTO INCABÍVEL EM SEDE DE

RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. NOTÓRIA RESISTÊNCIA DA AUTARQUIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

É cediço que "o reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso Pretório, com fulcro no art. 543-B do CPC

não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte" (EDcl no AgRg

no REsp 1.137.447/RS, Rel. Min. OG FERNANDES, Sexta Turma, DJe 7/2/13)

O entendimento predominante no Superior Tribunal de Justiça é no sentido da dispensa de prévio requerimento

administrativo para o ingresso na via judicial que objetive a percepção de benefício previdenciário, afastando-se

a alegação de ausência de interesse de agir.

Não se olvida que a Segunda Turma possui compreensão de que "o interesse processual do segurado e a utilidade

da prestação jurisdicional concretizam-se nas seguintes hipóteses: recusa do recebimento do requerimento,

negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo concreto indeferimento do pedido , seja pela notório

resistência da autarquia à tese jurídica esposada" (AgRg no AREsp 283.743/AL, Rel. Min. CASTRO MEIRA,

Segunda Turma, DJe 26/4/13).

A compreensão adotada pela Segunda Turma em nada altera a conclusão acolhida nestes autos, porquanto é

sabido que o INSS indefere benefício a trabalhador rural sem início de prova material, cujo reconhecimento ora

se postula.

Agravo regimental não provido. (STJ - AGARESP 201300532738 - Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA

- publ. DJE de 04/06/2013)

No mais, a Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem
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a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4286/7669



A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Ao caso dos autos

 

A parte autora implementou o requisito etário em 14/06/1957, devendo, portanto, comprovar o exercício de

atividade rural por 180 meses.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou cópias de documentos que indicam que ela e seu companheiro são

proprietários de imóvel rural (fls. 10/15).

Entendo, porém, que a mera propriedade de imóvel rural, sem a comprovação do efetivo labor campesino, não

torna seus titulares rurícolas para efeito de se beneficiarem da legislação previdenciária, que outorga direito

especial àqueles que efetivamente se dedicaram por longos anos à dura labuta no campo.

Ademais, no documento apresentado a autora foi qualificada como "do lar", enquanto a ocupação imputada a seu

companheiro foi a de "mestre de obra", o que, considerados os extensos vínculos urbanos de ambos, conforme
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extratos do sistema CNIS/DATAPREV presentes nos autos, corrobora a ausência de elementos aptos a

caracterizar a promovente ou seu cônjuge como rurícolas.

Muito embora as testemunhas tenham afirmado o trabalho rural pela autora, é impossível reconhecer o período de

atividade rural com base apenas em prova oral.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta 8ª Turma:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental,

para fins de comprovar o efetivo labor no campo (Súmula 149 de STJ). - Impossibilidade de extensão da

qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando a exercer atividade

urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. - Aplicável a

autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, diante

de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega provimento.(AC

00527609620084039999DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 2 DATA:26/05/2009)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INADMISSIBILIDADE DE PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO STJ. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE

PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 12 DA LEI N.º 1060/50. - Inexistência de

início de prova material a acompanhar os depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado,

nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ. Conjunto probatório produzido insuficiente

não permite concluir que a parte autora trabalhou como rurícola. - Recurso de apelação da parte autora não

provido.

(AC 00986995119984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:14/09/2005.)

Dessa forma, não preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de aposentadoria por idade pleiteado.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria

preliminar e dou provimento à apelação do INSS, para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido.

 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, é indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou procedente o pedido.

A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Preliminarmente, aponta falta de interesse de agir diante da

ausência de pedido administrativo. No mérito, busca a reforma do julgado por entender incomprovada a atividade

rural pelo tempo legalmente previsto. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária e a isenção de custas.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Inicialmente registro que, em face de não ter a parte autora requerido o benefício na via administrativa, não se

pode dizer que lhe falte interesse de agir, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda para

além de ter se valido da via processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito

constitucional de ação.

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do

art. 5º, da Constituição Federal, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio

requerimento administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária,

mesmo porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da

Constituição da República.

Assim, já decidiu o Eg. Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA NO RE 631.240/MG. SOBRESTAMENTO INCABÍVEL EM SEDE DE

RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. NOTÓRIA RESISTÊNCIA DA AUTARQUIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

É cediço que "o reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso Pretório, com fulcro no art. 543-B do CPC

não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte" (EDcl no AgRg

no REsp 1.137.447/RS, Rel. Min. OG FERNANDES, Sexta Turma, DJe 7/2/13)

O entendimento predominante no Superior Tribunal de Justiça é no sentido da dispensa de prévio requerimento

administrativo para o ingresso na via judicial que objetive a percepção de benefício previdenciário, afastando-se

a alegação de ausência de interesse de agir.

Não se olvida que a Segunda Turma possui compreensão de que "o interesse processual do segurado e a utilidade

da prestação jurisdicional concretizam-se nas seguintes hipóteses: recusa do recebimento do requerimento,

negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo concreto indeferimento do pedido , seja pela notório

resistência da autarquia à tese jurídica esposada" (AgRg no AREsp 283.743/AL, Rel. Min. CASTRO MEIRA,

Segunda Turma, DJe 26/4/13).

A compreensão adotada pela Segunda Turma em nada altera a conclusão acolhida nestes autos, porquanto é

sabido que o INSS indefere benefício a trabalhador rural sem início de prova material, cujo reconhecimento ora

se postula.

Agravo regimental não provido. (STJ - AGARESP 201300532738 - Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA

- publ. DJE de 04/06/2013)

 

No mais, a Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente
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homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.
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Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

 

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Ao caso dos autos

A autora implementou o requisito etário em 1997, devendo, portanto, comprovar o exercício de atividade rural por

96 meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou cópia de sua certidão de casamento, realizado em 01/09/1962 (fl.

16), bem como cópia da certidão de óbito de seu cônjuge, ocorrido em 06/08/1994 (fl. 21), em que consta a

qualificação de seu marido como lavrador.
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Referidos documentos constituem início de prova material, pois é pacífico o entendimento dos Tribunais,

considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou

companheiro à esposa ou companheira.

 

Ressalto, porém, que o marido da autora faleceu em 1994, o que obsta que esta venha a valer-se de sua

qualificação como lavrador quase vinte anos depois. Com o falecimento do companheiro, cessa a presunção de

que a esposa o acompanhava nas lides rurais, sendo necessário que a requerente apresente início de prova material

em seu próprio nome para comprovar o exercício do trabalho rural pelo período legalmente exigido.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados desta 8ª Turma, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL.

DECISÃO FUNDAMENTADA.

(...)

VII - A requerente não pode se valer da qualificação de lavrador de seu marido, uma vez que ele faleceu há mais

de 21 anos, quando a autora possuía apenas 41 anos, não havendo nenhum documento indicando que a

demandante exerceu atividade rural após esse período.

VIII - Com o falecimento do marido, faz cessar a presunção de que a autora o acompanhava nas lides rurais,

sendo necessário que a requerente apresente início de prova material em seu próprio nome para comprovar o

exercício do trabalho rural, não sendo possível lhe estender tal qualidade apenas através da prova testemunhal.

(...)

XII - Agravo improvido.

XIII - De ofício, retifico erro material do dispositivo da decisão, para constar que "Não conheço do reexame

necessário". (48354 SP 0048354-27.2011.4.03.9999, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA

GALANTE, Data de Julgamento: 27/08/2012, OITAVA TURMA)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL.

DECISÃO FUNDAMENTADA.

(...)

VI - A autora não pode se valer da qualificação de lavrador de seu marido , uma vez que ele faleceu há mais de

28 anos, quando a autora possuía apenas 31 anos, não havendo qualquer documento indicando que a

demandante exerceu atividade rural após esse período.

VII - Com o falecimento do marido, cessa a presunção de que a autora o acompanhava nas lides rurais, sendo

necessário que a requerente apresente início de prova material em seu próprio nome, para comprovar o exercício

do trabalho rural, não sendo possível lhe estender tal qualidade apenas através da prova testemunhal.

(...)

XI - Agravo legal improvido. (37712 SP 0037712-58.2012.4.03.9999, Relator: JUIZA CONVOCADA RAQUEL

PERRINI, Data de Julgamento: 18/03/2013, OITAVA TURMA)"

Observa-se, ainda, que não há um documento sequer que qualifique a requerente como lavradora.

Muito embora as testemunhas tenham afirmado o trabalho rural pela autora, é impossível reconhecer o período de

atividade rural com base apenas em prova oral.

 

Nesse sentido, os seguintes julgados desta 8ª Turma:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental,

para fins de comprovar o efetivo labor no campo (Súmula 149 de STJ). - Impossibilidade de extensão da

qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando a exercer atividade

urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. - Aplicável a

autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, diante

de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega provimento.(AC

00527609620084039999DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 2 DATA:26/05/2009)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INADMISSIBILIDADE DE PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO STJ. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE

PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 12 DA LEI N.º 1060/50. - Inexistência de

início de prova material a acompanhar os depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4292/7669



nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ. Conjunto probatório produzido insuficiente

não permite concluir que a parte autora trabalhou como rurícola. - Recurso de apelação da parte autora não

provido.

(AC 00986995119984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:14/09/2005.)

Dessa forma, não preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de aposentadoria por idade pleiteado.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e dou

provimento à apelação do INSS, para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido.

 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, é indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030710-66.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de concessão de aposentadoria por tempo de serviço julgada parcialmente procedente, com

reconhecimento de trabalho rural.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer os períodos de trabalho especificados na inicial

como trabalhador rural, para somados aos períodos anotados na CTPS, propiciar a concessão da aposentadoria por

tempo de serviço.

Para demonstrar o labor rural, o autor trouxe com a inicial:

- certidão de casamento do autor realizado em 14/12/1974, qualificando-o como "lavrador" (fls. 23);

- certidões de nascimento dos filhos em 1976 e 1977, qualificando-o como "lavrador" (fls. 24/25);

- documentos de propriedade rural, nas quais o autor trabalhou (fls. 26/29).

Foram ouvidas duas testemunhas, que declararam conhecer a parte autora desde a tenra idade e que sempre

trabalhou no campo.

Do compulsar dos autos, os documentos carreados, além de demonstrarem a qualificação profissional do autor

como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

2014.03.99.030710-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE MARIA FERREIRA

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00012-0 1 Vr PORANGABA/SP
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A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou de forma avulsa,

durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que se

resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça

um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. O comprovante de pagamento de tributos da propriedade onde a autora exerceu as suas atividades, a guia de

recolhimento de contribuição sindical e a carteira de sócia do sindicato dos trabalhadores rurais, onde consta a

qualificação de agricultora, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

3. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

4. Recurso improvido.

(REsp 628.995/CE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 24/08/2004, DJ

13/12/2004, p. 470)

 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão. É inequívoca a ligação do autor com a

terra - com o trabalho campesino, sendo certo o exercício da atividade agrícola, com base em prova documental,

por determinado período.

Do conjunto probatório, em especial dos depoimentos coerentes, extrai-se que, desde a idade mínima de 14 anos -

07/06/1964 - é de ser reconhecido o exercício da atividade, eis que há razoáveis vestígios materiais.

Ressalte-se que a adoção da idade de 14 anos como termo inicial da atividade laboral do autor amolda-se ao

dispositivo Constitucional que, à época, vedava o trabalho infantil.

É certo que tal proibição foi instituída em benefício dos menores, que nesse período de suas vidas têm de estar a

salvo de situações de risco. Contudo, em hipótese como a dos autos, em que apenas a presunção da prova ficta

milita em favor do autor, quer dizer, não há elementos materiais exatamente contemporâneos ao período da

menoridade, impõe-se o reconhecimento dessa limitação temporal.

Em suma, é possível reconhecer que o requerente exerceu atividade como rurícola de 07/06/1964 a 08/01/1976,

esclarecendo que o termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório.

Nesse sentido, a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários, conforme segue:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A

PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM

INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à
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contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(REsp 1348633/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe

05/12/2014)

 

Cabe ressaltar que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas.

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Feitos os cálculos, com o reconhecimento da atividade campesina e os períodos descritos na CTPS, tem-se que o

requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo em 08/07/2011, 37 anos, 06 meses e 16 dias de

trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentadoria por tempo de

contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir,

pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data requerimento administrativo em 08/07/2011, conforme

pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido de concessão do benefício não foi acolhido pelo juízo a quo.

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, para reconhecer o labor campesino no período de 07/06/1964 a 08/01/1976 e conceder a

aposentadoria por tempo de contribuição. Fixo a verba honorária, os juros de mora e a correção monetária na

forma acima explicitada. Mantenho, no mais, a sentença.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do art. 53 da Lei nº

8.213/91 e DIB em 08/07/2011 (data requerimento administrativo), reconhecido o labor campesino no período de

07/06/1964 a 08/01/1976.

Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de

desobediência.

Oficie-se.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A Autarquia Federal foi citada em 10.10.2012 (fls. 32).

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário mínimo, a partir da citação. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção

monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da sentença. 

Inconformada apela a Autarquia sustentando, em síntese, falta de início de prova material, inadmissibilidade de

prova exclusivamente testemunhal, não comprovação do trabalho no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício. Requer alteração da correção monetária e honorária.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as

informações dos autos e os documentos anexados, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r.

sentença.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 10.08.1952) em 25.06.1977, qualificando o autor como lavrador;

- CTPS com registros, de forma descontínua, de 01.10.1982 a 14.01.1984, em atividade urbana, de 18.06.1984 a

05.07.2012, em atividade rural.

A Autarquia juntou, a fls. 51/52, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que

confirmam, em sua maioria, as anotações constantes na carteira de trabalho do autor.

As testemunhas, fls. 88, conhecem o autor e confirmam o seu labor rural.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de lavrador, o que

corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo,

justifica a concessão do benefício pleiteado.

Além do que, o autor junta CTPS com registros em atividade rural, corroborado com os depoimentos das

testemunhas, comprovando a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

2014.03.99.031427-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO VIRISSIMO VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP113931 ABIMAEL LEITE DE PAULA

No. ORIG. : 12.00.10657-0 1 Vr TATUI/SP
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade, se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 16 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 60 anos em 2012, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 186 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (10.10.2012), momento que a Autarquia tomou ciência da

pretensão do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A honorária foi fixada com moderação e de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, devendo

prevalecer.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, dou parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do art. 557, do CPC, para

estabelecer os critérios de incidência de correção monetária, conforme fundamentado. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

10.10.2012 (data da citação). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no

prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WANDA DE SOUZA CATTANEO
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DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta em 11/07/2013, com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Documentos (fls. 07/13).

Justiça gratuita (fl. 14).

Citação em 18/07/2013 (fl. 15).

Depoimentos colhidos em audiência (fls. 83/84).

CNIS/Plenus (fls. 37/46).

A sentença prolatada em 20/05/2014 (fls. 81/82) julgou procedente o pedido, com termo inicial de pagamento na

data do pedido administrativo - 17/06/2013 (fl. 09) - e incidência de correção monetária e juros de mora sobre os

atrasados. Condenou-se o INSS ao pagamento de verba honorária em percentual de 15% sobre a condenação,

observada a Súmula 111 do C. STJ. Remessa oficial determinada.

O INSS apelou (fls. 89/109), pela reforma integral da r. sentença, à falta de comprovação dos requisitos

necessários à concessão da benesse, sobretudo quanto ao exercício laborativo rural da parte autora, em razão das

informações apuradas junto ao banco de dados previdenciário, acerca do trabalho urbano desempenhado por seu

marido; noutra hipótese, se mantida a concessão do benefício, requerer a redução do montante honorário para 5%

sobre o valor dado à causa (R$ 8.136,00) e a fixação dos critérios de incidência de juros de mora e correção

monetária nos termos da Lei nº 11.960/09.

Contrarrazões recursais (fls. 114/126).

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de recurso interposto contra sentença que julgou procedente pedido de aposentadoria por idade rural.

 

Nos autos, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir - pelos

termo inicial do benefício e data da sentença - que o valor total da condenação não alcançará a importância

estabelecida pelo § 2º do art. 475 do CPC (60 salários mínimos).

Assim, não se conhece do reexame obrigatório.

 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem, e 55

ADVOGADO : SP181671 LUCIANO CALOR CARDOSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP

No. ORIG. : 13.00.00142-9 3 Vr SERTAOZINHO/SP
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(cinquenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher, e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142, do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Pois bem.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples

filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro
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Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

Ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural

em regime de economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que

a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

"Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por

tempo de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício".

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que, se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de se aposentar mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural-pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos.

A parte autora implementou o requisito etário em 30/12/2012 (fl. 08), devendo, portanto, comprovar o exercício

de atividade rural por 180 meses.
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De início, cumpre esclarecer que, do entendimento combinado dos artigos 2º e 3º da Lei 11.718/08, o que se infere

é que não há estabelecimento de prazo decadencial para a hipótese de "aposentadoria rural por idade" após

31.12.2010, mas tão somente o estabelecimento de regras específicas a serem aplicadas para a comprovação de

atividade rural após este prazo. Nesse sentido, já decidiu a C. Décima Turma desta Corte:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL. EMPREGADOS E AUTÔNOMOS. REGRA TRANSITÓRIA. DECADÊNCIA.

AFASTAMENTO. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO.

...

2. As Leis 11.363/06 e 11.718/08 somente trataram de estender a vigência da regra de transição para os

empregados rurais e autônomos, porque, para esses segurados, o Art. 48 da Lei 8.213/91, ao contrário do citado

Art. 39, refere-se ao cumprimento da carência, devendo a renda mensal ser não de um salário mínimo, mas

calculada de acordo com os salários-de-contribuição.

3. Ainda assim, não previu o legislador a decadência para a hipótese de pedido de aposentadoria por idade

formulado por empregados e autônomos, após 31/12/10. O que a Lei 11.718/08 trouxe a esses segurados foi mais

uma regra transitória.

...

5. Apelação provida para afastar a prejudicial de mérito (decadência) e determinar o prosseguimento da ação em

seus ulteriores termos."

(TRF3. Décima Turma. AC 0019725-43.2011.4.03.9999. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira. J. 04.10.2011. DJE

13.10.2011, p. 2079).

Por sua vez, de acordo com o estabelecido no art. 3º da Lei 11.718/08, a partir de 01.01.2011 há necessidade de

recolhimento das contribuições previdenciárias, uma vez que o período de 15 anos a que se refere o artigo 143 da

Lei nº 8.213/91 exauriu-se em 31.12.2010, conforme disposto no artigo 2º da Lei nº 11.718/08, que assim dispõe:

"Art. 2º Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010."

Entretanto, cabe destacar que, em face do caráter protetivo-social de que se reveste a Previdência Social, não se

pode exigir do trabalhador campesino o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, dentro dessa

informalidade, verifica-se uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece, ou diretamente pelo

produtor rural ou pelos chamados "gatos", seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício

conferido em razão do implemento do requisito etário e do cumprimento da carência. Ademais disso, o

trabalhador designado "bóia-fria" deve ser equiparado ao empregado rural, uma vez que enquadrá-lo na condição

de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os quais

são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.

A propósito, colaciono o seguinte aresto:

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO- MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01

e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários-mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário-

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o responsável

final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural.

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural, havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário-maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da autora

e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida."

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, p. 235).

No caso em questão, a autora apresentou cópia de sua certidão de casamento (realizado em 04/11/1974), sem

anotação profissional dos nubentes (fl. 07).
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Anoto que há documento em nome próprio da autora, qual seja, cópia de sua CTPS (fls. 10/13), donde se

observam registros de emprego notadamente rurais, entre os anos de 1972 e 1976. Cumpre aqui ressaltar a

possibilidade de conferência de vínculo, junto ao sistema informatizado previdenciário (fls. 40/41).

Doutra via, nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal

venha acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

Assim, a corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor da autora nas lides

campesinas.

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, 8ª Turma, j. 06/05/2013, p.

e-DJF3 Judicial 1, data: 20/05/2013).

Quanto aos informes trazidos pelo INSS, noticiando a atividade urbana desempenhada pelo marido da autora, cabe

enfatizar que, nestes autos, a demandante logrou comprovar sua condição de rurícola por meio de documentação

em nome próprio.

Dessa forma, ante o início de prova material corroborado por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural, e pelo período legalmente exigido. De rigor, portanto, a

manutenção da r. sentença, quanto à concessão postulada.

Quanto à verba honorária, reduzo-a para 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para reduzir o montante honorário e ditar os

critérios de incidência de juros de mora e correção monetária, mantendo os demais termos da r. sentença

prolatada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A Autarquia foi citada em 06.11.2013 (fls. 18).

A r. sentença julgou a ação procedente para condenar o INSS a implantar em relação à autora o benefício de

aposentadoria rural por idade, a partir da citação. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção

monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

atualizado das prestações vencidas até a data da sentença, que serão pagas de uma única vez.

Inconformada apela a Autarquia Federal, sustenta, em síntese, ausência de prova material, não houve o

recolhimento das contribuições previdenciárias, nem o cumprimento do período de carência legalmente exigido e

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as

informações dos autos e os documentos anexados, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r.

sentença.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 15.09.1958) em 22.05.1976, qualificando o marido como lavrador;

- certidões de nascimento em 20.04.1977, 19.08.1985, qualificando a autora e o marido como lavradores;

- CTPS com registros, de forma descontínua, de 06.10.1979 a 30.07.1985, em atividade rural;

A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o marido tem vínculos empregatícios

com ocupação não cadastrada, de 01.02.1978 a 20.04.2001.

As testemunhas conhecem a autora e confirmam seu labor rural.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida

pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade

rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ)

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o

APELADO(A) : ANA TERESA DE ANDRADE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA

No. ORIG. : 13.00.00170-7 1 Vr TATUI/SP
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que corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no

campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Observa-se que, a autora traz CTPS com registro exclusivamente em atividade rural, corroborado com os

depoimentos, comprovam a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade, se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 16 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 55 anos em 2013, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 192 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (06.11.2013), momento em que o INSS tomou conhecimento

da pretensão.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso do INSS, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

06.11.2013 (data da citação). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no

prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação procedente para condenar o INSS a implantar em relação à autora o benefício de

aposentadoria rural por idade, a partir data do requerimento administrativo 12.03.2013. As prestações em atraso

deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os honorários advocatícios

fixados em 15% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas, nos termos da Súmula 111 do

STJ. Concedeu a tutela antecipada.

Inconformada apela a Autarquia Federal, preliminarmente, aduz necessidade de submissão da decisão ao duplo

grau. No mérito, sustenta, em síntese, ausência de prova material, não houve o recolhimento das contribuições

previdenciárias, nem o cumprimento do período de carência legalmente exigido e inadmissibilidade da prova

exclusivamente testemunhal. Requer alteração da correção monetária, juros e honorária.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as

informações dos autos e os documentos anexados, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r.

sentença.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Primeiramente, não é caso de submeter a decisão ao reexame necessário, considerando que a sentença foi

proferida posteriormente à vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários

mínimos.

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- Cédula de identidade (nascimento em 26.02.1947), constando tratar-se de pessoa não alfabetizada;

- certidão de casamento em 27.10.1967, qualificando o marido como lavrador;

- título de eleitor de 24.09.1985, qualificando o cônjuge como lavrador;

- declaração de 11.06.1984 apontando que o marido exerceu atividade rural, como meeiro na lavoura, no período

de 4 anos;

- certidão de óbito do marido em 24.01.1990.

- comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via

administrativa em 12.03.2013.

A Autarquia juntou, a fls. 41, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a autora recebe pensão por

morte, trabalhador rural, desde 23.01.1990.

As testemunhas, fls. 66/68, conhecem a autora e confirmam seu labor rural.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida

pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade

rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ)

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA MOREIRA SOARES
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carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o

que corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no

campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Observa-se que, é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, exerceu

atividade rural ao longo de sua vida.

Por fim, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, laborou no campo como pessoa de vida

simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade, se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 11 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 55 anos em 2002, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 126 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo (12.03.2013), momento em que o INSS

tomou conhecimento da pretensão.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e dou parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do art. 557,

do CPC, para estabelecer os critérios de incidência de correção monetária e juros de mora, conforme

fundamentado e fixar a honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

12.03.2013 (data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 20 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, que preenche os requisitos para a concessão do benefício

pretendido, tendo comprovado os períodos de atividade comum e especial incluídos na inicial.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer os lapsos de trabalho em regime comum e

especial alegados na inicial para, somados aos períodos incontroversos, propiciar a concessão da aposentadoria

por tempo de serviço.

Inicialmente, há de se observar que é pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações na CTPS possuem

presunção iuris tantum, o que significa admitir prova em contrário.

Na Justiça Trabalhista, o Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho fixou entendimento que as anotações

feitas na CTPS são relativas, podendo, portanto, ser invalidadas por qualquer outra espécie de prova admitida no

ordenamento jurídico (perícia, prova testemunhal, etc.). Além da Súmula nº 225 do STF sedimentando a matéria.

Nesse contexto, confira-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo

3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal

de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem

no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 280402; Processo:

2000/0099716-1; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 26/03/2001; Fonte: DJ, Data: 10/09/2001,

página: 427; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

2014.03.99.035659-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANTONIO WANDERLEY DOS SANTOS

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI005751B GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00046-8 1 Vr CONCHAS/SP
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No caso dos autos, contudo, as anotações na CTPS do requerente não apresentam qualquer indício de

irregularidade que justifique sua não aceitação, inclusive no tocante ao período questionado.

Assim, devem ser computados todos os vínculos anotados na CTPS do autor, mesmo que não constem com o

correspondente registro no sistema CNIS da Previdência Social.

O pedido de computo do período de atuação como guarda-mirim, porém, não pode ser acolhido, pois a atividade

de guarda mirim por si só não configura vínculo empregatício, não estando inserida no artigo 3º da Consolidação

das Leis do Trabalho. Tem-se, ainda, que inexiste previsão legal para a sua inserção junto aos segurados da

Previdência Social, o que impossibilita o reconhecimento deste labor para fins previdenciários.

Nesse sentido, é o entendimento desta Egrégia Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO DE ATIVIDADE URBANA -

GUARDA MIRIM - IMPOSSIBILIDADE - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS. 

- A atividade exercida pelos menores "guarda mirim" tem finalidade precípua de inclusão sócio-educativa com

vistas à aprendizagem para uma futura inserção no mercado de trabalho, não se confundindo com relação de

emprego. 

- Impossibilidade de reconhecimento como tempo de serviço para fins previdenciários. 

- Remessa oficial e apelação do INSS providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 897484; Processo: 200261160007869; UF:

SP; Órgão Julgador: Sétima Turma; Data da decisão: 17/08/2009; Fonte: DJ, Data: 16/09/2009, página: 639.

Data Publicação: 16/09/2009; Relator: Juíza Leide Polo)

 

Passo a apreciar o pedido referente ao reconhecimento de atividades especiais.

Esse tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua

vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao

art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questiona-se o períodos de 13.2.2001 a 20.07.2012, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 13.2.2001 a 20.07.2012 - a atividade do autor consistia em realizar serviços de colocar e soldar portões

eletrônicos e soldar equipamentos com solda a eletrodos e solda a ferro, estando exposto a fumos de soldas

(composto por várias composições de sólidos aéreo de solda, incluindo vários metais, como ferro, manganês,

fluoreto de hidrogênio, óxido de nitrogênio e outros), tudo conforme perfil profissiográfico previdenciário de fls.

43/45, laudo pericial judicial de fls. 124/ 132, e recolhimentos previdenciários de fls. 103.

Tem-se que o item 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.2.10 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 elencavam

as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, restando comprovada a especialidade do labor.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no interstício mencionado.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.
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TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, com o labor especial reconhecido, somados aos registros em CTPS e no sistema CNIS da

Previdência Social, tudo nos termos da planilha em anexo, que integra a presente decisão, tem-se que até o

requerimento administrativo, o requerente perfez mais de 35 anos de serviço, fazendo jus à aposentadoria por

tempo de contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria

cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação 09/08/2012 (fls. 89).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso do autor para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a atividade especial no período de

13.02.2001 a 20.07.2012, e conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data da citação, com os

consectários conforme fundamentado.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91, com DIB em 09/08/2012 (data da citação), considerada a atividade especial de 13.02.2001 a 20.07.2012.

Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de

desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou procedente o pedido, afastado o reexame necessário.

 

A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Busca a reforma do julgado por entender incomprovada a

atividade rural pelo tempo legalmente previsto.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SERGIO VICENTE BEZERRA

ADVOGADO : SP213905 IVAN LUIZ ROSSI ANUNCIATO

No. ORIG. : 13.00.00006-0 2 Vr MIRACATU/SP
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Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.
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§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

 

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Ao caso dos autos.

 

O autor implementou o requisito etário em 2013, devendo, portanto, comprovar o exercício de atividade rural por

180 meses.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".
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No caso em questão, o requerente apresentou cópia de escritura de venda e compra de imóvel, lavrada em

09/08/1985, na qual foi qualificado como agricultor, bem como cópias de recibos de entrega de produção agrícola

(bananas) entre os anos de 2011 e 2013.

 

Referidos documentos constituem início de prova material.

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmaram em detalhes o labor rural do autor.

 

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013).

 

Dessa forma, ante o início de prova material, impõe-se reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de

atividade rural pelo período legalmente exigido.

 

De rigor, portanto, a manutenção da procedência reconhecida pela r. sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora a opção pelo benefício mais

vantajoso.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000500-50.2014.4.03.6113/SP

 

 

 

 

2014.61.13.000500-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE ROSA ALVES

ADVOGADO : SP061447 CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005005020144036113 2 Vr FRANCA/SP
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DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte segurada contra a r. sentença que julgou procedentes os

embargos à execução opostos pelo INSS, oriundos de ação de concessão de benefício previdenciário (fls. 97-98).

O recorrente pleiteia, de início, a anulação da r. sentença, por cerceamento de defesa. No mais, pugna pela

reforma da r. sentença, sob o argumento de que as quantias calculadas pela Contadoria Judicial de primeira

instância originaram-se de incorreções materiais, pelo quê sustenta a necessidade de continuação da fase

executória com base nos valores que apresentara nos autos em apenso (fls. 101-112).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DIGRESSÕES

 

O INSS opôs embargos do devedor sob a alegação de que a parte segurada já recebera administrativamente os

valores que pretende executar, sendo que o excesso cobrado decorre de incorreção no cálculo da renda mensal

inicial (fls. 02-04), o que pôde ser verificado com a ida dos autos à Contadoria Judicial de primeira instância (fls.

60-75)

A r. sentença acolheu os embargos, adotando como corretos os cálculos da Contadoria Judicial.

 

DO ALEGADO CERCEAMENTO DE DEFESA

 

Sustenta a parte recorrente nulidade do julgado, dado que seus argumentos podem ser comprovados por meio

prova a ser produzida, "a fim de resguardar a busca pela verdade real e a defesa dos interesses do hipossuficiente".

O contraditório e a ampla defesa foram devidamente preservados nos presentes autos, considerada a

recorribilidade da r. sentença, por meio da qual a parte segurada pôde expender seus argumentos.

De outro lado, foram preenchidos os requisitos essenciais do artigo 458 do CPC, assim como o estabelecido no

art. 93, IX, da CF/88.

In casu, pode-se considerar a matéria versada na presente ação como de direito, não comportando dilação

probatória, nem conversão do julgamento em diligência, considerando-se, entrementes, a oportuna juntada aos

autos dos documentos de fls. 54-66 pela parte embargada, além daqueles já constantes dos autos em apenso, sendo

aplicável, enfim, o artigo 330, I, do CPC.

 

DA APURAÇÃO DE VALORES EM SEDE DE EXECUÇÃO

 

A parte segurada apresentou cálculos de liquidação nos autos em apenso, apurando a renda mensal inicial sem

demonstrar a origem de todos os salários de contribuição.

O Juízo a quo entendeu procedentes as alegações do INSS, sob o fundamento de que cálculo do benefício da parte

segurada levou em consideração a lei vigente à época da concessão dos proventos, artigo 29-A da Lei nº 8.213/91.

Vejam-se os seguintes excertos do julgado:

"(...) não obstante a irresignação do embargante no tocante aos salários-de-contribuição utilizados para

apuração da RMI, registro que a consideração do salário mínimo para cálculo da RMI, nos, meses em que o

valor do salário-de-contribuição não constou do CNIS, encontra amparo legal, consoante estabelecido no art.

29-A da Lei nº 8.213/91, c/c o § 2º do artigo 36 do Decreto 3.048/1999.

Ademais, ressalte-se que a renda mensal poderá ser recalculada quando a parte interessada apresentar a prova

dos salários-de-contribuição, conforme previsto no dispositivo legal mencionado, ônus que compete ao

embargado (...)".

De outro vórtice, notam-se pertinentes os esclarecimentos da Contadoria Judicial de primeira instância:

"(...) esta Contadoria elaborou os cálculos utilizando como parâmetro a DIB (23/09/2004) e a data dos cálculos

(30/11/2013), conforme demonstra planilha anexa, o qual verificamos que, s.m.j., nada é devido ao autor, vistos

os valores recebidos administrativamente (...)"
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A fim de sanar quaisquer divergências no que pertine ao valor devido em favor de uma das partes litigantes,

cabível ao Juiz valer-se dos préstimos do Servidor do Juízo, como, aliás, decorre do art. 475-B, § 3º do CPC,

acrescentado pela Lei nº 11.232/05:

"Art. 475-B (...)

§ 3º Poderá o juiz valer-se do contador do juízo, quando a memória apresentada pelo credor aparentemente

exceder os limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária."

 

A propósito, os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULO DO CONTADOR DO

JUÍZO. POSSIBILIDADE. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CARACTERIZADA.

1. É assente neste Tribunal que o juiz pode utilizar-se do contador quando houver necessidade de adequar os

cálculos ao comando da sentença, providência que não prejudica o embargante.

2. Precedentes.

3. Recurso improvido." (STJ, REsp 337.547/SP, 6.ª Turma, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJU de 17.05.04).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

ARTIGOS 201, §§5º E 6º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CÁLCULO DO CONTADOR DO JUÍZO.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. AFASTAMENTO DOS IPC's E DA TR. JUROS DE MORA INCLUÍDOS.

VERBAS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. PAGAMENTO DE PARCELAS NA

ESFERA ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DE NOVO CÁLCULO.

I - É dever do magistrado zelar pelo bom andamento do processo, de modo que lhe são conferidos poderes para

atingir tal desiderato e, dentre eles, o poder instrutório, no sentido de que pode ordenar a produção de parecer

técnico com o fito esclarecer questões que dependam de conhecimento especializado.

II - O MM. Juiz a quo determinou que o contador elaborasse os cálculos de liquidação em face da divergência de

critérios utilizados pelo credor, ora autor-embargado, e pelo INSS. Em síntese, buscou arrimo nos conhecimentos

especializados do expert, tendo exercido, assim, um poder-dever com o escopo de dar a devida solução para a

causa, na forma estabelecida pelo art. 475-B , com a redação dada pela Lei n. 11.232/2005

III - Da análise dos cálculos do contador do Juízo (fls. 23/30), que embasaram a r. sentença recorrida,

depreende-se que não houve a incidência dos IPC's e da TR para efeito da atualização monetária, tendo sido

adotada a variação do salário mínimo (de 10/88 a 12/91; fl. 39), em consonância com os ditames da decisão

exeqüenda, que estabeleceu a observância da Súmula n. 71 do extinto TFR até o ajuizamento da ação. Ademais,

diferentemente do alegado pela autora-embargada, foram computados juros moratórios, não havendo reparos a

fazer quanto a este aspecto da conta.

(...)

V - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia-embargante desprovida. Apelação da autora-embargada

parcialmente provida."

(TRF 3ª Reg., AC 693380, Proc 200103990230870, 10ª T., v.u., Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJU

28.11.2007, p. 610).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TRANSAÇÃO ENTRE PARTES. AUSÊNCIA DO

ADVOGADO CONSTITUÍDO. CÁLCULO DO CONTADOR OFICIAL - IMPARCIALIDADE.

(...)

2. Sendo a Contadoria Judicial órgão auxiliar imparcial do Poder Judiciário, presumem-se corretos os cálculos

por ela apresentados, máxime quando para tanto segue o comando da sentença exeqüenda." (TRF - 4ª região, 4ª

Turma, AC 2001.72.00.008086-9/SC, Rel. Des. Fed. Amaury Chaves de Athayde, j. 24.11.2004, v.u., DJU

19.01.2005, p. 272).

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO POR PAGAMENTO DO DÉBITO. VALOR DA DÍVIDA:

DIVERGÊNCIA.

I. Nos termos do art. 15, caput e incisos I e II, da Lei 6.032/74, cabe ao contador do juízo auxiliar o juiz nas

dúvidas porventura existentes acerca do montante do débito, gozando seus cálculos de presunção de legitimidade

e veracidade.

II. Não merece censura a decisão que, lastreada em certidão do contador, extinguiu a execução por satisfação do

débito.

III. Apelação a que se nega provimento. Sentença que se confirma." (TRF - 1ª região, 3ª Turma, AC 96.01.24974-

5/GO, Rel. Des. Fed. Cândido Ribeiro, j. 26.05.1998, v.u., DJU 09.04.1999, p. 164).

Nesse ensejo, não merece reforma o decisum de primeiro grau, tendo em vista as considerações retro.

 

DO DISPOSITIVO

 

PELO EXPOSTO, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR E, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT,

DO CPC, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO.
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Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001171-58.2014.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A sentença julgou extinta a ação sem resolução do mérito, com base no art. 267, V, do CPC.

Apelação da parte autora. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O autor pleiteou a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. No entanto, o Juízo a quo

entendeu que ocorreu a litispendência. No entanto, compulsando-se os autos, verifico a inocorrência da

litispendência, tendo em vista que a autora apresentou documentos novos.

Na hipótese enfocada, a prolação de sentença nula não impede a apreciação do pedido por esta Corte. Trata-se de

questão em condições de imediato julgamento, cujo conhecimento atende aos princípios da celeridade e da

economia processual, bem como encontra respaldo na Constituição Federal (art. 5º, LXXVIII, com a redação dada

pela EC 45/04) e na legislação adjetiva (art. 515, § 3º, do CPC, em aplicação analógica).

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECISÃO "EXTRA PETITA". SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO DO

PEDIDO PELO TRIBUNAL. ARTIGO 515, § 3º, DO CPC. BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI Nº

6.423/77. ABONOS ANUAIS. PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA APÓS À LEI N.º 8.213/91. SUCESSÃO DE

REGIMES JURÍDICOS. APLICABILIDADE ÀS PENSÕES EM CURSO. FONTE DE CUSTEIO. TERMO

INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

1- A sentença é extra-petita, eis que o Nobre Magistrado a quo proferiu prestação jurisdicional fora do objeto da

lide, o que enseja a sua anulação.

2- Análise do pedido pelo Tribunal, com esteio no § 3º, do artigo 515, do CPC, pois a presente causa está em

condições de ser apreciada imediatamente, não sendo, portanto, a hipótese de retorno dos autos à primeira

instância para sua apreciação pelo Juízo singular.

2014.61.18.001171-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : CRISTIANE APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011715820144036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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3- Apesar da previsão legislativa referir-se formalmente apenas aos casos de extinção do processo sem

julgamento do mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia, pois, intrinsecamente, nas hipóteses

de decisão extra-petita também ocorre extinção do processo sem julgamento do mérito tal como posta a lide na

inicial, devendo ser aplicada a regra invocada quando menos em razão da economia processual, estando a causa

em condições de ser decidida.

(...) omissis.

15- Sentença anulada de ofício. Apelação da parte Autora prejudicada. Pedido julgado parcialmente

procedente". (TRF - 3ª Região, AC 1079461/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 22.05.06, v.u., DJU

20.07.06, p. 631)

 

Passo, de ofício, ao exame da existência de nulidade da sentença, em virtude do julgamento do feito sem a

realização de perícia médica judicial.

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial

ou administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles

pertinentes (art. 5º, LV, da CF).

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou

núcleo duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la

(art. 60, § 4º, IV, da CF).

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar

de examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil.

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a

este as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF).

Por isso, o princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, necessita ser implementado, para que

tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar as

suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares.

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado, deve ser tomada de forma ponderada,

porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões

objetivamente existentes, nos autos.

Na hipótese vertente, a parte autora, em sua petição inicial, pleiteou comprovar o alegado por todos os meios

admitidos em direito. Dessa forma, o julgamento não poderia ter ocorrido sem a realização do exame médico

pericial, porquanto o feito não se achava instruído suficientemente para a decisão da lide. Ao contrário, caberia ao

Juiz, de ofício, determinar as provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos poderes que lhe são

outorgados pelo artigo 130 do estatuto processual civil.

Finalmente, impende sublinhar que, para a conclusão sobre ter ou não direito ao auxílio-doença ou aposentadoria

por invalidez, mister se faz a constatação, por meio da prova pericial, de que efetivamente a parte autora está

incapacitada.

Nessa diretriz é a jurisprudência desde E. Tribunal:

 

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA

JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. SENTENÇA ANULADA.

1. Necessária a produção de prova pericial para averiguação da incapacidade laboral do autor.

2. À falta de esgotamento da instrução, é de se ter como cerceado o direito do autor de produzir prova

indispensável à comprovação de suas alegações. Configurado cerceamento de defesa.

3. Declarada de ofício a nulidade da r. sentença recorrida, resta prejudicado o exame do mérito."(TRF 3ª Região,

1ª Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Conrado, AC nº 760646, DJU 06.12.02, p.433).

 

Isso posto, com fundamento no 515, § 3º e art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DECLARO NULO, DE

OFÍCIO, O DECISUM, ante a necessidade de realização de perícia médica judicial. PREJUDICADA A

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. Determino a remessa dos autos à primeira instância, para que seja

realizada a prova e, posteriormente, seja exarada nova sentença.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000492-45.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Edmilson Fernandez contra a R. decisão proferida pelo MM.

Juiz Federal da 7ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, nos autos do processo n.º 0003646-20.2013.4.03.6183.

Em 03 de fevereiro de 2015, proferi despacho (fls. 64) para que o recorrente apresentasse, em cinco dias, "cópia

da decisão exarada a fls. 200 dos autos subjacentes, expressamente referida no decisum ora impugnado".

Devidamente intimado (fls. 65), o agravante apresentou a petição de fls. 66, juntando, novamente, a decisão de fls.

218 (fls. 67) e respectiva certidão de intimação (fls. 68).

Ocorre que referidas peças não foram solicitadas, exatamente porque já constavam do instrumento (fls. 60/61).

Dessa forma, estando descumprido o despacho de fls. 64, nego seguimento ao presente agravo, com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil. Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a

respectiva baixa.

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001068-38.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento manejado pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª

Vara de Santos/SP que, nos autos do processo nº 0002291-81.2014.4.03.6104, deferiu o pedido de antecipação de

tutela.

O recurso em exame, protocolado em 22/1/15, veio desacompanhado da certidão de intimação da R. decisão

agravada, ficando descumprido o art. 525, inc. I, do Código de Processo Civil.

O termo de vista acostado a fls. 120 não é documento idôneo para comprovar a tempestividade do recurso. Nada

impede que tenha havido a intimação da autarquia - cuja data se desconhece - e, em razão dela, tenha o procurador

2015.03.00.000492-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : EDMILSON FERNANDEZ

ADVOGADO : MG095595 FERNADO GONCALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00036462020134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.001068-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : DAGOBERTO MARTHO NETTO

ADVOGADO : SP308737A LINCOLN GRUSIECKI DE LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00022918120144036104 1 Vr SANTOS/SP
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obtido a vista dos autos.

A certidão de intimação é peça obrigatória e de extrema relevância. Ela demonstra a tempestividade do agravo de

instrumento. A exigência de seu traslado equivale a conferir ao agravante o ônus de demonstrar que o recurso foi

interposto dentro do prazo legal.

Por isso, competia-lhe fiscalizar as peças cujo traslado é de sua responsabilidade. Verificando que uma delas, de

natureza essencial, não atende às exigências do CPC, era seu dever diligenciar para sanar a irregularidade, sob

pena de não poder realizar o ato dependente daquela providência.

Assim, à míngua da certidão acima referida, considero o presente recurso mal instruído e, portanto, com fulcro no

art. 557 do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento. Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo

recursal, promova-se a respectiva baixa.

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001717-03.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

I - Retifique-se a autuação, certificando-se:

a) para que seja excluída a autora Ednalva da Silva Nascimento como "representante", uma vez que todas as

demais coautoras são, atualmente, capazes;

b) para que conste o nome da advogada das autoras da demanda subjacente, conforme procurações de fls. 50, 54,

67 e 68.

II - Cuida-se de agravo de instrumento interposto por João Guedes Manso contra a R. decisão proferida pelo Juízo

Federal da 6ª Vara Previdenciária de São Paulo, nos autos do processo nº 0004942-82.2010.4.03.6183.

Em 05 de fevereiro de 2015, determinei ao recorrente que, em dez dias, providenciasse cópia das Guias de

Recolhimento da União - GRU referentes aos pagamentos efetuados a fls. 61/62.

O agravante, a fls. 70/71, novamente, colacionou os comprovantes de pagamento -- que já houvera juntado

anteriormente a fls. 61/62 --, deixando de cumprir o decisum, no que tange às GRUs.

Assim, estando descumprida a determinação de fls. 64, nego seguimento ao presente agravo, com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil. Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a

respectiva baixa.

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001991-64.2015.4.03.0000/SP

 

2015.03.00.001717-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : JOAO GUEDES MANSO

ADVOGADO : SP053483 JOAO GUEDES MANSO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : EDNALVA DA SILVA NASCIMENTO e outros

ADVOGADO : SP197543 TEREZA TARTALIONI

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00049428220104036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.001991-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4319/7669



 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a percepção de aposentadoria

por idade rural, determinou a remessa dos autos "ao DD. Juízo da Vara Federal de Piracicaba" (fls. 25 e verso).

Sustenta, a agravante, que o Juízo de Direito da Vara Distrital de Rio das Pedras, cidade onde é domiciliada, é

competente para julgamento do feito, nos temos do artigo 109, §3º, da Constituição da República.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento e, ao final, o provimento do recurso, para que a

ação seja processada e julgada na Vara Distrital de Rio das Pedras/SP.

Decido.

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterando, entre outros, o artigo 557, do

Código de Processo Civil, incluiu neste dispositivo o parágrafo 1º-A, que trouxe ao Relator a possibilidade de dar

provimento ao recurso quando "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

In casu, a questão centra-se em torno da atribuição da jurisdição federal a Juízo Estadual, mais especificamente à

Vara Distrital, nos termos do artigo 109, parágrafo 3º, da Carta Fundamental, a despeito do advento da Lei nº

10.259/2001, instituidora dos juizados especiais federais.

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central,

traçado no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas "

em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,

assistentes ou oponentes", com exceção das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e

à Justiça do Trabalho". A competência é federal, igualmente, nas matérias pormenorizadamente enumeradas nos

incisos II ao XI.

Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do Estatuto Supremo, o parágrafo 3º a excepciona, dispondo que serão

"(...) processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e

julgadas pela justiça estadual".

Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo

hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza previdenciária

em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside, desde que

não seja sede de vara da Justiça Federal.

É tranquilo que, domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção

entre os juízos estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - e, portanto, de

caráter absoluto - é da Justiça Federal. Em outras palavras, havendo juízo federal no domicílio do segurado, falece

ao mesmo a prerrogativa conferida pelo citado parágrafo 3º, devendo a demanda ser proposta, necessariamente,

perante a Justiça Federal.

Mutatis mutandis, não existindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo

estadual é concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa

perante a Justiça de sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. Como lembra Cândido

Rangel Dinamarco, no tópico em que trata das hipóteses em que o juízo estadual de primeira instância é investido

em uma parcela de competência do federal, a liberdade de opção do autor, nas demandas previdenciárias, é "(...)

um caso peculiaríssimo de concurso eletivo em sede de competência de jurisdição. Ordinariamente, esta é, além

de absoluta, exclusiva (...). A viabilidade de concursos eletivos é ordinariamente circunscrita à competência

territorial (...)".

Logo, em casos de juízos eletivamente concorrentes, feita a escolha e ajuizada a ação em um deles, o outro, que

abstratamente tinha competência para a causa, deixa de tê-la: "(...) concentra-se a competência em um só,

fechando-se com isso, por completo, o ciclo da concretização da jurisdição (...)".

Cabe ressaltar, a propósito, que nem o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001 - instituidora dos juizados

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : GERALDINA FERREIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156551 MOYSÉS LAUTENSCHLAGER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO DAS PEDRAS SP

No. ORIG. : 00024669820148260511 1 Vr RIO DAS PEDRAS/SP
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especiais cíveis e criminais no âmbito da Justiça Federal - tem o condão de afastar a prerrogativa de escolha do

segurado, porquanto o parágrafo 3º do artigo 3º do citado diploma dispõe que, no "(...) foro onde estiver instalada

Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". Se não existe vara federal na localidade, tampouco

juizado especial federal, incide a regra do artigo 109, parágrafo 3º, da Carta Política, vale dizer, não há restrição

normativa à escolha, pelo jurisdicionado, em propor a demanda previdenciária perante o juízo estadual da comarca

de seu domicílio. In casu, reside a parte autora em Rio das Pedras/SP, cidade que não é sede de vara federal ou de

juizado especial.

Assinale-se, ainda, o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.259/2001, ao estabelecer que "onde não houver Vara

Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei

nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta lei no juízo estadual". O comando normativo é

claro: não havendo sede de juízo federal na comarca, faculta-se ao autor demandar perante o juizado especial

federal competente, cediço que o rito é mais célere, ou, então, optar pelo procedimento comum no foro em que

reside.

Por se tratar, em suma, de concurso eletivo entre órgãos jurisdicionais com a mesma competência em abstrato,

como demonstrado, não cabe ao adversário, através de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de

ofício, opor-se à escolha feita pela parte autora, já que o ajuizamento da ação definiu em concreto, por força da

perpetuação, a competência de apenas um deles.

Acrescente-se que o fato de a Vara Distrital de Rio das Pedras integrar a jurisdição de Piracicaba, onde foi

instalada Vara Federal, não derroga o disposto no artigo 109, §3º, da Constituição Federal, quanto à delegação de

competência.

Com efeito, já decidiu a 3ª Seção desta Corte, em julgamentos com votações unânimes, que compete às varas

distritais apreciar, em competência delegada, causas em que forem partes previdência social e segurado, não

obstante a comarca a que pertençam seja sede de vara federal, porquanto a norma constitucional tem por

finalidade a proteção do hipossuficiente.

Neste sentido, os julgados in verbis:

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA ENTRE VARA

DISTRITAL ESTADUAL NO EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA E VARA

FEDERAL EXISTENTE NA SEDE DA COMARCA. ARTIGO 109, §3º, CF/88. INTERPRETAÇÃO

PROTETIVA.

1. É competente Juízo de Vara Distrital da Justiça Estadual para processar e julgar as demandas que envolvam

instituição de previdência social, cujos segurados ou beneficiários tenham domicílio no âmbito territorial de sua

jurisdição, inexistindo na localidade de sua sede Vara Federal instalada, conforme delegação instituída pelo § 3º

do artigo 109 da Constituição Federal, cujo preceito constitucional não deve sofrer restrições por interpretação

literal de suas disposições, sob pena de desnaturar-lhe o real alcance, desconsiderando-se a finalidade de proteção

àquele que se insere num dos pólos da ação como presumidamente hipossuficiente. Precedentes desta Corte

Regional.

2. Conflito de competência procedente para declarar a competência do Juízo Suscitado, ou seja, o da Vara Distrital

de Urânia/SP."

(CC 4043 - Proc. nº 2001.03.00.023831-6 - TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., j.

27.08.2003, DJU 18.09.2003).

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA

DISTRITAL E JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO C. STJ.

1 - Competência para apreciação de pedido de concessão de benefícios previdenciários atribuída a juízo distrital

da Justiça Estadual, por ser o domicílio do segurado localizado nos limites de sua jurisdição, ou seja, no âmbito

territorial do respectivo distrito, sendo irrelevante a integração do aludido território à comarca, ainda que sendo

esta última sede de juízo federal.

2 - Evidente a intenção do legislador constitucional de viabilizar a todos, mormente aos hipossuficientes, o fácil

acesso ao Poder Judiciário para postulação da tutela jurisdicional. Interpretação do dispositivo previsto no artigo

109, § 3º, da Constituição Federal.

3 - Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 do c. STJ).

4 - Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo suscitado."

(CC 4086 - Proc. nº 2001.03.00.023803-1/SP - TRF 3 ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v.u., j.

26.05.2004, DJU 09.06.2004, p. 168).

 

Outrossim, embora o entendimento no âmbito da Terceira Seção, no tocante à matéria, tenha pendido ultimamente

(por maioria de votos) à tese contrária, acompanhando fundamentação do Superior Tribunal de Justiça, a

existência de Recurso Extraordinário no Supremo Tribunal Federal, em que se discute referida questão
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competencial (RE 704570, de relatoria do Ministro Teori Zavascki) recomenda, ao menos por ora, a manutenção

do posicionamento.

A propósito, em decisão terminativa recente sobre a matéria, o Ministro Dias Tóffoli, ao negar seguimento a

recurso extraordinário, assentou:

 

"(...)

Esta Corte vem interpretando o art. 109, § 3º, da Constituição Federal sob a perspectiva finalística, para concluir

que o propósito dessa previsão - sobretudo em litígios relativos à seguridade social - é permitir o amplo acesso ao

Judiciário. Sobre o tema, assim se manifestou a eminente Min. Ellen Gracie, nos autos do RE 390.664/SP: 'O

propósito desse dispositivo é evitar que uma das partes precise se deslocar até as cidades com varas da Justiça

Federal para propor ações judiciais, o que, evidentemente, aumentaria os custos e, em muitos casos,

inviabilizaria o próprio acesso ao Judiciário, especialmente na hipótese de litígio acerca de benefício social.'"

(g.n.)

(STF - RE 794169 - Relator Ministro Dias Tóffoli, j. 31.10.2014, DJe 30.01.2015)

 

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento para determinar que a demanda seja processada e julgada na Vara Única do Foro Distrital de Rio das

Pedras/SP.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Comunique-se ao juízo a quo.

Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002480-04.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Ernesto Pinheiro de Carvalho Neto, da decisão reproduzida a

fls. 39, que, em ação proposta com intuito de obter a revisão de benefício previdenciário, ora em fase executiva,

indeferiu pedido formulado pelo autor para que fosse requerida a manifestação do INSS acerca dos cálculos

apresentados.

Sustenta o recorrente, em síntese, que ao acolher a conta apresentada pela contadoria judicial o Magistrado deixou

de dar cumprimento ao julgado ora executado, impedido a readequação dos valores limitados aos novos tetos da

Previdência Social.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC e de acordo com o entendimento jurisprudencial, decido.

Compulsando os autos, verifico que se trata de ação proposta com intuito de obter a revisão de benefício

previdenciário, julgada procedente por decisão monocrática proferida nesta E. Corte, para possibilitar a aplicação

dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e n.º 41/03.

Após o trânsito em julgado da r. decisão, foi determinada a intimação da Autarquia Federal para promover a

2015.03.00.002480-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ERNESTO PINHEIRO DE CARVALHO NETO

ADVOGADO : SP214706 BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORRÊA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00011525720124036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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execução invertida.

O INSS manifestou-se no sentido de que a revisão determinada está sendo processada em caráter geral na ACP n.º

000491.128.2011.403.6183.

O autor pleiteou o prosseguimento da execução nos autos da ação judicial, mediante execução invertida.

A Autarquia informou que para o cálculo da renda mensal atual do benefício foi considerado o valor inicial sem

limitação ao teto, resultando em valor idêntico ao valor pago atualmente, de modo que não há direito à revisão,

nem há diferenças a serem pagas.

Houve remessa dos autos ao contador para apuração dos valores devidos ao requerente, que concluiu pela

ausência de diferenças relativas à revisão, nos termos do julgado.

O requerente discordou das manifestações da contadoria e do INSS, bem como apresentou conta de liquidação,

concluindo que há diferenças a serem pagas a partir de setembro/2002. Requereu a intimação do INSS para

manifestação acerca dos valores apresentados.

O Juiz de Primeiro Grau indeferiu o pedido.

Dessa decisão foi interposto o presente instrumento.

Neste caso, considerando a revogação dos artigos 603 a 611 do CPC, pela Lei n.º 11.232/05, utiliza-se por

analogia, na liquidação de sentença judicial contra a Fazenda Pública, a regra do art. 475-B, do CPC, devendo a

execução prosseguir nos termos do art. 730, do CPC.

Nesse sentido, vem decidindo esta E. Corte, consoante jurisprudência pacífica, a seguir colacionada:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA JUDICIAL.

§ 3º DO ARTIGO 475-B DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I. A elaboração do cálculo aritmético incumbe à parte autora, que deve instruir o seu pedido com a memória

discriminada e atualizada do cálculo, nos termos disciplinados expressamente no artigo 475-B do Código de

Processo Civil. 

II. A remessa dos autos ao contador do juízo é cabível quando a memória de cálculo apresentada pela parte

credora aparentemente exceder os limites da decisão exequenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária, nos

termos do § 3º do art. 475-B do CPC. 

III. Agravo de instrumento a que se dá provimento.(AI 200903000017335, DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 881.)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO

APRESENTADO PELO AUTOR. NECESSIDADE DE CITAÇÃO DO INSS. 

- O valor do benefício e os parâmetros para elaboração do cálculo do montante devido foram claramente

explicitados em sentença, dependendo, para sua apuração, de simples cálculo aritmético. 

- Tratando de Fazenda Pública, não deve ser aplicado o artigo 475-J, mas sim proceder à execução do valor nos

termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, devendo ser citado o INSS, que, não concordando com os

cálculos apresentados, oporá embargos à execução. 

- Correta a decisão do juízo a quo, aplicando, ao caso, o disposto no artigo 475-B do Código de Processo Civil,

determinando a citação da autarquia previdenciária, nos termos do artigo 730 do mesmo instituto processual,

com prosseguimento da execução da sentença. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.(AG 200703000911098, DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, DJU DATA:05/03/2008 PÁGINA: 527, grifei)

 

Dispõe o art. 475-B, §§ 3º e 4º do CPC, in verbis:

Art. 475-B. Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor

requererá o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória

discriminada e atualizada do cálculo. 

§ 1º. (omissis)

§ 2º. (omissis)

§ 3º.(omissis)

§ 4º. Se o credor não concordar com os cálculos feitos nos termos do § 3º deste artigo, far-se-á a execução pelo

valor originariamente pretendido, mas a penhora terá por base o valor encontrado pelo contador.

 

Assim, apresentada a conta de liquidação pela parte autora, no feito subjacente ao presente instrumento, a

execução deverá prosseguir nos termos do art. 730, do CPC, tomando-se em conta a memória de cálculo

apresentada pelo exequente. De se ressaltar que eventual discussão acerca dos valores pretendidos, dar-se-á, a

critério do INSS, em embargos à execução.

Por essas razões, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução com a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, levando-se em

conta os cálculos apresentados pelo exequente.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 12 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002676-71.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo Juízo de Direito do

Foro Distrital de Artur Nogueira/SP que, nos autos do processo n.º 1002862-78.2014.8.26.0666, deferiu o pedido

de antecipação de tutela e determinou o restabelecimento do auxílio doença, cessado em 08/09/14.

O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a

própria pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos

pressupostos essenciais exigidos para sua concessão.

In casu, a alegada inaptidão para o trabalho não ficou caracterizada, porquanto os documentos de fls. 56, 57, 58,

59 e 61 não se referem à incapacidade da autora, ora agravante, e o de fls. 53 foi expedido antes da cessação

administrativa do benefício.

Outrossim, a data inserta na documentação de fls. 48, 52 e 60, bem como o nome do médico responsável pela

respectiva elaboração, não se encontram legíveis, de modo que não pode ser considerada.

Ainda, os atestados de fls. 49, 50/51, 54/55 indicam a necessidade de afastamento por períodos já superados.

Dessa forma, não comprovada a incapacidade atual da parte autora, fica afastado o requisito da prova inequívoca a

autorizar o deferimento da tutela antecipada.

Não há precedentes envolvendo essa questão no âmbito do STJ, por tratar-se de matéria probatória, cujo exame

pela Corte Superior encontra óbice na Súmula nº 7 daquele C. Tribunal (cfr. AgRg no REsp nº 1.245.217/SP, Min.

Gilson Dipp, j. 12/06/2012, DJe 20/06/2012; AgRg no Ag em REsp nº 465.516/SP, Min. Humberto Martins, j.

18/03/2014, DJe 24/03/2014 e REsp nº 1.473.123/SP, Min. Mauro Campbell Marques, decisão monocrática

proferida em 27/08/2014, DJe 11/09/2014).

Já nesta Corte, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a ausência de prova inequívoca que demonstre a

verossimilhança da alegação não permite seja deferido o restabelecimento do auxílio doença. Nesse sentido,

merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PROCESSUAL. AGRAVO DO AUTOR INTERPOSTO NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC.

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DE PERMANÊNCIA DA INCAPACIDADE.

- Ao autor foi concedido judicialmente o benefício de auxílio-doença, por meio de decisão monocrática transitada

em julgado na data de 24.02.2012.

- Os requisitos do auxílio-doença encontram-se preceituados nos artigos 59 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de quinze dias, e cumprimento da carência, quando exigida.

- Uma das características que o diferencia da aposentadoria por invalidez, é a transitoriedade.

- Para comprovar suas alegações quanto à permanência da incapacidade, o agravante juntou laudo pericial

datado de 29.11.2010, o qual, embora tenha concluído pela 'incapacidade parcial e permanente', também

2015.03.00.002676-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : FABIANA RIBEIRO PIRES

ADVOGADO : SP322703 ANA LUCIA ALVES DE SÁ SOARES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP

No. ORIG. : 10028627820148260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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considerou a possibilidade de exercício de outra atividade laboral.

- Inexistência de outros elementos que permitam aferir a permanência de incapacidade.

- Ausente prova inequívoca que permita concluir pela verossimilhança da alegação, é incabível a antecipação

dos efeitos da tutela pretendida.

- Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AI nº 2013.03.00.025510-9, Oitava Turma, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 14/04/14,

v.u., DJ-e 05/05/14)

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO DOENÇA

OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o indeferimento do pedido de antecipação de tutela, é de

rigor a manutenção do decisum.

2. Não restou comprovada a verossimilhança do direito invocado, pois ausente nos autos a prova inequívoca da

incapacidade para trabalhar.

3. Recurso desprovido."

(TRF 3ª Região, AI nº 2012.03.00.017328-9, Décima Turma, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, j. 15/01/13, v.u.,

DJ-e 23/01/13)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente

agravo, para reformar a decisão impugnada. Comunique-se o Juízo a quo dos termos da presente decisão, para que

tome as medidas cabíveis à sua implementação. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida

baixa.

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003251-79.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

DECISÃO

 

Insurge-se o agravante contra a decisão proferida pelo d. Juiz Federal da 7ª Vara de Ribeirão Preto - SP, que

indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita, ao fundamento de que o salário de R$ 2.046,19 (dois mil

quarenta e seis reais e dezenove centavos), descaracteriza a condição de hipossuficiente da parte autora.

Argumenta o agravante não ter condições de arcar com as despesas processuais, porquanto os gastos necessários à

sua sobrevivência e a de sua família são custeados pelo parco provento que recebe mensalmente.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

2015.03.00.003251-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CLAUDIO TENAN ROTOLO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP120235 MARIA JOSE DOS SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00083067220144036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Verifico que o inconformismo do agravante merece prosperar.

A Lei nº 1.060/50, em seu artigo 4º, preleciona que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,

mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família. Prossegue em seu parágrafo

primeiro que se presume pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena de

pagamento até o décuplo das custas judiciais.

Além do que, a Carta Magna preceitua em seu artigo 5º, inciso LXXIV:

 

"Art 5º, inciso LXXIV - O estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos;"

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

DECLARAÇÃO P DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. DEFERIMENTO 

1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de que é possível a concessão do benefício da

assistência judiciária gratuita com a mera declaração, pelo requerente, de não poder custear a demanda sem

prejuízo da sua própria manutenção e da sua família.

2. A declaração de pobreza instaura uma presunção relativa que pode ser elidida pelo juiz. Todavia, para se

afastar tal presunção, é preciso que o magistrado indique minimamente os elementos que o convenceram em

sentido contrário ao que foi declarado pelo autor da declaração de hipossuficiência.

3. Na hipótese, o Acórdão recorrido não destacou a existência de circunstâncias concretas para elidir a

presunção relativa instaurada pela declaração assinada pelo recorrente, devendo ser concedido o benefício

requerido.

4. Agravo Regimental improvido.

(AGRESP 201100497436, Terceira Turma, DJE de 29/06/2012, Min, Sidnei Beneti).

 

No mesmo sentido, já decidiu esta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA. INDEFERIDA

DE OFÍCIO. ART. 4º § 1º DA LEI 1060/50. RECURSO PROVIDO.

1. (...)

2. Nos termos do artigo 4º da Lei nº1060/1950, realizador do direito do artigo 5º, inciso LXXIV, da CF, que

estabelece as normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, a parte gozará do benefício

quando não estiver em condições de arcar com as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo

do próprio sustento ou de sua família.

3. De acordo com os artigos 4º § 2º, e 7º da Lei 1060/1950, caberá à parte contrária impugnar o pedido,

mediante prova da inexistência ou do desaparecimento dos requisitos essenciais à sua concessão.

4. É o entendimento do Superior Tribunal Justiça de que a simples declaração na petição inicial ou em

documento é o suficiente para o deferimento da gratuidade à pessoa física.

5. A agravante requereu na inicial a assistência judiciária e apresentou declaração de pobreza, razão pela qual

tem direito ao benefício da justiça gratuita.

6. (...)

(AI nº 00372860720114030000; 4ª Turma; Rel. Des. Fed. Andre Nabarrete; e-DJF3 Judicial 1 de 15/01/2013).

 

No vertente caso, diante dos documentos que instruem o presente agravo, que demonstram as condições pessoais e

financeiras do autor, concluo restar corroborada a sua afirmação, no sentido de ser pessoa pobre e sem condições

de arcar com as custas processuais.

Diante do exposto e acolhendo os precedentes acima invocados, dou provimento ao agravo de instrumento, nos

termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, remetendo-se os autos ao Juízo "a quo" para

regular prosseguimento do feito.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003489-98.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

DECISÃO

 

Insurge-se o agravante contra a decisão proferida pelo d. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Novo

Horizonte - SP que, acolhendo os argumentos despendidos pelo perito médico judicial, indeferiu o pedido

formulado pelo advogado da parte autora, de participar da perícia médica. (fls. 113/114)

Argumenta que a decisão agravada afronta a ordem constitucional que reconhece a indispensabilidade do

advogado na administração da Justiça, as prerrogativas do advogado garantidas pela Lei Federal nº 8.906/94 e os

direitos de representação atribuídos pelo Código de Processo Civil Brasileiro.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Verifico que o inconformismo do agravante não merece prosperar.

No caso dos autos, a justificativa dada pelo médico perito, quando instado a se manifestar sobre a presença de

advogado ao ato médico, está relacionada com aspectos inerentes à ética médica, no intuito de preservar a

privacidade do paciente, razão pela qual se mostra plausível que participem do referido ato apenas profissionais da

área médica. Ademais, à parte é facultado indicar assistentes técnicos de sua confiança para acompanhar a

diligência, não havendo, por isso, que se falar em prejuízo à parte ou cerceamento de sua defesa, tal como

defendido pelo advogado.

Sobre o tema já se manifestou esta Oitava Turma, que assim se posicionou:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA ACOMPANHADA POR PROCURADOR DA

PARTE AUTORA. DESCABIMENTO.

Inexiste ilegitimidade no ato do perito médico judicial consistente em impedir a presença de advogado do

periciando durante a realização do exame.

Conforme ressaltado, "os advogados não possuem conhecimento técnico específico que possa auxiliar o ato

pericial, em nada contribuindo a sua presença".

Faculdade de indicar assistente técnico, e por ele se fazer acompanhar.

Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF3 - AI 00180019620094030000 - Relatora

Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA - publ. e-DJF3 de 30.03.2010 - pag. 999)

 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do

Código de Processo Civil, remetendo-se os autos ao Juízo "a quo" para regular prosseguimento do feito.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

2015.03.00.003489-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : DORIVAL MARTINHAO

ADVOGADO : SP222142 EDSON RENEE DE PAULA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SILVIO JOSE RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003537-57.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Vilmo Donizetti Georgetti contra a R. decisão proferida pelo

MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Matão/SP que, nos autos do processo nº 1000202-64.2015.8.26.0347, indeferiu

o pedido de assistência judiciária gratuita.

Sustenta preencher os requisitos para o deferimento do referido pleito.

Razão não assiste ao recorrente.

Relativamente à concessão dos benefícios previstos na Lei nº 1.060/50 - a permitir o acesso de todos ao Judiciário,

em atenção ao contido no art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal -, entendo que a afirmação da parte, no

sentido de não estar em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado - sem prejuízo

próprio ou de sua família -, faz presunção relativa da insuficiência de recursos.

Nesse sentido, cito jurisprudência do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRESUNÇÃO RELATIVA. SÚMULA 07/STJ.

1. O entendimento do STJ é no sentido de que a declaração de pobreza, com o intuito de obter os benefícios da

justiça gratuita, goza de presunção relativa admitindo prova em contrário.

2. Se o tribunal de origem, com base na análise do acervo fático-probatório dos autos, entendeu que o autor

poderia arcar com as custas processuais, infirmar tal entendimento ensejaria o reexame de provas, procedimento

defeso, em sede de recurso especial, ante o óbice da Súmula 07/STJ.

3. Recurso especial não conhecido."

(REsp. nº 2010.00.56127-3, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 6/5/10, v.u., DJ-e 17/5/10)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. DEFERIMENTO. MATÉRIA PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Em observância ao princípio constitucional da inafastabilidade da tutela jurisdicional, previsto no art. 5º,

XXXV, da CF/88, é plenamente cabível a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às partes.

Disciplinando a matéria, a Lei 1.060/50, recepcionada pela nova ordem constitucional, em seu art. 1º, caput e §

1º, prevê que o referido benefício pode ser pleiteado a qualquer tempo, sendo suficiente para sua obtenção que a

pessoa física afirme não ter condição de arcar com as despesas do processo.

2. O dispositivo legal em apreço traz a presunção juris tantum de que a pessoa física que pleiteia o benefício não

possui condições de arcar com as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família.

Por isso, a princípio, basta o simples requerimento, sem qualquer comprovação prévia, para que lhe seja

concedida a assistência judiciária gratuita. Contudo, tal presunção é relativa, podendo a parte contrária

demonstrar a inexistência do estado de miserabilidade ou o magistrado indeferir o pedido de assistência se

encontrar elementos que infirmem a hipossuficiência do requerente.

3. No caso dos autos, o Tribunal de origem, com base no conjunto fático-probatório constante dos autos, concluiu

por manter o deferimento do pedido de assistência judiciária gratuita do ora recorrido, circunstância que

inviabiliza o exame da controvérsia em sede de recurso especial, conforme preconizado no enunciado nº 7 da

Súmula do Superior Tribunal de Justiça.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

2015.03.00.003537-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : VILMO DONIZETTI GEORGETTI

ADVOGADO : SP231943 LEANDRO CESAR FERNANDES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 10002026420158260347 1 Vr MATAO/SP
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(AGA nº 2010.01.91891-0, Rel. Min. Raul Araújo, Quarta Turma, j. 14/12/10, v.u., DJ-e 1º/2/11, grifos meus)

 

No presente caso, o MM. Juiz a quo afastou tal presunção, tendo em vista a renda mensal do agravante, de modo a

indeferir os benefícios da justiça gratuita (fls. 49).

Contudo, contrariamente ao decisum censurado, adoto posicionamento de que o quantum percebido pelo autor,

por si só, não dá azo ao indeferimento do pleito de gratuidade, devendo ser analisados outros elementos existentes

no feito.

In casu, porém, o compulsar dos autos não revela elementos suficientes a modificar a decisão impugnada, pois o

autor não colacionou à demanda subjacente documentos comprobatórios de eventuais gastos, que o impedissem de

prosseguir com a ação judicial sem prejuízos maiores.

Assim, é de rigor a manutenção da decisão agravada. Veja-se, a propósito, o precedente abaixo, do C. Superior

Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. OMISSÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. SÚMULA 7/STJ.

(...)

3. 'A mera isenção no pagamento de Imposto de Renda não pode ser sobrelevada como prova única, passível de

gerar presunção absoluta de hipossuficiência econômica das partes, devendo o magistrado motivar o

indeferimento da 'justiça gratuita' à vista de elementos concretos dos autos, que revelem tanto a condição

financeira satisfatória dos postulantes, como o impacto razoável das despesas do processo sobre a receita da

parte' (REsp 1158335/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 22/2/2011, DJe 10/3/2011).

4. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no REsp. 1.265.434, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 01/09/11, v.u., DJe 09/09/11, grifos

meus)

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento. Comunique-

se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa.

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003662-25.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a percepção de aposentadoria

especial, indeferiu "a produção de provas documental e técnica, diante da inação da parte autora, embora

advertida nos termos do item 2.3 da decisão de fls. 212/213", não se desonerando "minimamente de provar que ao

menos tentou obter a prova documental que prejudicaria a custosa prova pericial" (fl. 69).

Alega, o agravante, que almeja comprovar o exercício de atividades com exposição a agentes químicos e ruído

superior ao permitido pela legislação da época, sendo indispensável a produção de prova técnica e documental.

Diz que o PPP referente ao período de 11.09.1996 a 01.08.2013 não condiz com a realidade, pois informa nível de

2015.03.00.003662-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : AGENOR RUBENS ROBERT

ADVOGADO :
SP350164 MARIA CAMILA CARVALHO E SILVA VOLPE PRADO GUERRA e
outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00065501920144036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4329/7669



ruído inferior ao que se submeteu na empresa e, além disso, não menciona os agentes químicos a que esteve

exposto, como hidrocarbonetos. Necessária, portanto, a realização de prova pericial.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento e, ao final, o provimento do recurso,

reformando-se a decisão indeferiu a realização de prova técnica.

Decido.

O autor ajuizou ação, em 26.06.2014, objetivando o reconhecimento da especialidade das atividades exercidas no

período 01.01.1971 a 31.01.1989, como trabalhador rural; no período 29.04.1995 a 05.12.1995, como vigilante

com porte de arma de fogo, na empresa Lix Industrial e Comercial Ltda (argumentando que, além do risco à

integridade física, esteve exposto a agentes biológicos e postura inadequada); no período de 11.09.1996 a

01.08.2013, em que esteve exposto a agentes químicos e ruído com intensidade superior à permitida pela

legislação da época, na empresa Robert Bosh Freios Ltda., bem como a percepção de aposentadoria especial

desde a data do requerimento administrativo, em 03.09.2013 (fls. 08-55).

Requereu, na inicial, a produção de prova testemunhal, para comprovação do período rural; produção de prova

técnica e documental para comprovação da especialidade do período de 11.09.1996 a 01.08.2013, alegando

omissão no PPP fornecido pela empresa quanto aos agentes químicos e ruído (fls. 53-54). Pleiteou, ainda, a

expedição de ofício à empregadora Robert Bosh Freios Ltda., para entrega de documentos como PCMRO -

Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional, PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, laudo

de insalubridade; laudo de periculosidade, AVS - Auto de Vistoria e Segurança e AVCB - Auto de Vistoria do

Corpo de Bombeiros, LTCAT - laudo técnico de condições ambientais do trabalho, PGR - Programa de

Gerenciamento de Riscos, PCA - Programa de Conservação Auditiva, recibos de entrega de EPI's (fls. 54-55).

Em decisão proferida em 10.07.2014 (disponibilizada no Diário Eletrônico em 17.07.2014), às fls. 212-213 dos

autos originários, o juízo a quo determinou a especificação de provas in verbis (fls. 62-68):

 

1. Fatos controvertidos:

De modo a objetivar o processamento do feito, fixo os fatos relevantes indicados na petição inicial: especialidade

dos períodos de: 29/04/1995 a 05/12/1995 11/09/1996 a 01/08/2013 período rural de: 01/01/1971 a 31/01/1989.

2. Sobre os meios de prova:

2.1. Considerações gerais:

O pedido de produção probatória deve ser certo e preciso, devendo ter por objeto a prova de fato

controvertido nos autos. Cabe à parte postulante fundamentar expressamente a pertinência e relevância da

produção da prova ao deslinde meritório do feito. Não atendidas essas premissas, o pedido de produção

probatória - especialmente o genérico ou o sobre fato incontroverso ou irrelevante - deve ser indeferido nos

termos do artigo 130 do Código de Processo Civil.

2.2. Da atividade rural:

Dispõe o 3º do artigo 55 da Lei 8.213/1991 que "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei,

inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." Nesse sentido é o

posicionamento assente dos Tribunais Pátrios, tendo sido a matéria objeto da Súmula nº 149 do Egr. Superior

Tribunal de Justiça, que dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade

rurícola, para feito da obtenção de benefício previdenciário". Dessa forma, são relevantes à comprovação da

atividade rural as provas documentais e também as testemunhais.

2.3. Da atividade urbana especial:

Para que o tempo de atividade desenvolvida até 10/12/1997 seja considerado especial, deverá restar comprovado

nos autos, por qualquer meio seguro de prova documental, que a parte autora exerceu, de forma habitual e

permanente, uma das atividades relacionadas pelos Decretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979 ou submetidas aos

agentes nocivos neles relacionados ou outros igualmente nocivos. Para as atividades realizadas posteriormente à

data de 10/12/1997, passa-se a exigir a comprovação efetiva da exposição da parte autora aos agentes nocivos por

laudo técnico. Nesse caso, apenas excepcionalmente a prova poderá ocorrer por outro documento cuja confecção

se tenha claramente baseado no laudo técnico, desde que apresente informações completas e seguras acerca da

especialidade, da habitualidade e permanência a que o segurado a ela se submeteu. Assim, somente com tal efetiva

e concreta comprovação se poderá considerar a especialidade da atividade exercida posteriormente a 10/12/1997.

Nos termos do artigo 333, I, do Código de Processo Civil, cabe à parte autora se desincumbir da

providência de obtenção do laudo técnico. A esse fim, deverá apresentá-lo ao Juízo ou ao menos comprovar

documentalmente nos autos que adotou providências formais tendentes a obtê-lo diretamente à

empregadora. Anteriormente a tal mínima atuação ativa da parte interessada, dirigidas à obtenção direta do

documento, não há proporcionalidade em se deferir a custosa e morosa realização da prova pericial neste feito. Se

há outros meios menos onerosos à obtenção da prova, cabe à parte interessada comprovar que diligenciou

ativamente ao fim de obtê-la. Admitir o contrário é autorizar que a parte interessada e seu representante processual

desde logo confortavelmente transfiram os ônus probatórios ao Juízo, com o que não se pode convir.
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3. Dos atos processuais em continuidade: Anotem-se e se cumpram as seguintes providências:

3.1. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo legal.

3.2. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que: (a) sobre ela se manifeste no tempo e modo do

artigo 327 do CPC; (b) apresente nos autos desde logo, sob pena de preclusão, as provas documentais

remanescentes; (c) especifique eventuais outras provas que pretenda produzir, identificando a essencialidade de

cada uma delas ao deslinde meritório do feito, observando o item 2 acima ("sobre as provas"), sob pena de

preclusão; (d) manifeste-se sobre os extratos CNIS.

3.3. Cumprido o subitem anterior, intime-se o INSS para que cumpra as letras (b), (c) e (d) acima, com as mesmas

advertências.

3.4. Após cumprido o subitem acima: em havendo requerimento de outras provas, venham os autos conclusos para

apreciação; acaso nada seja requerido pelas partes, abra-se a conclusão para o sentenciamento.

(...)" (g.n.)

 

Contudo, conforme assentado pelo juízo a quo na decisão agravada (disponibilizada no Diário Eletrônico em

12.02.2015), mesmo intimada em 17.07.2014 a respeito da decisão supra, a parte autora manteve-se inerte e "não

se desonerou minimamente de provar que ao menos tentou obter a prova documental que prejudicaria a custosa

prova pericial".

Caberia ao autor interpor agravo de instrumento contra a decisão de fls. 212-213 dos autos originários

(disponibilizada no diário oficial em julho/2014), se com ela não concordou, sendo manifestamente intempestivo

o agravo de instrumento ora interposto.

Ainda que assim não fosse, o agravante não reproduziu os documentos que instruíram a exordial e permanece, na

petição do agravo, sem demonstrar a impossibilidade de obter, por diligência própria, os documentos que entende

necessários à comprovação da atividade especial, como o laudo técnico de condições ambientais do trabalho -

LTCAT, no qual se baseia perfil profissiográfico previdenciário - PPP, cuja veracidade das informações contesta,

a justificar o envio de ofício à empresa Robert Bosh Freios Ltda ou a realização de perícia técnica.

Nesse passo, com razão o juízo a quo, tendo em vista o disposto no artigo 333, inciso I, do Código de Processo

Civil:

 

"Art. 333. O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;"

 

Dito isso, por ser manifestamente inadmissível, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto nos

artigos 527, inciso I, e 557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003830-27.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos da ação de rito ordinário,

proposta perante o Juízo de Direito da Comarca de Santa Barbára D'Oeste, na qual se pretende a

2015.03.00.003830-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE MARIA DE BARROS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP318500 ANA CLAUDIA DE MORAES BARDELLA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 10056576820148260533 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4331/7669



"desaposentação". O MM Juiz a quem coube o feito por distribuição declarou sua incompetência absoluta e

determinou a remessa dos autos ao Juízo Federal com sede em Americana.

Entende o agravante que a competência para o referido pleito é do Juízo da Comarca de Santa Bárbara D'Oeste,

dado que incide na espécie o art. 109, § 3º, da Constituição Federal, competindo àquele Juízo de Direito a análise

do processo para o benefício em epígrafe.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Verifico dos autos que o inconformismo do agravante merece prosperar.

A Constituição Federal, em seu art. 109, § 3º, estabelece que, em se tratando de causa em que for parte instituição

de previdência social e segurado, será competente para o processo e julgamento da demanda tanto a Justiça

Comum Estadual da Comarca onde o segurado possua domicílio (desde que inexista Vara Federal na Comarca

onde se situa o Foro Estadual) quanto a Justiça Federal. Por conseguinte, resta claro que é proporcionada ao

segurado a faculdade de eleger o foro para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária.

O art. 109, § 3º, da Constituição da República verbera que, verbis:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

§ 3º. Serão processados e julgados na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual."

 

Outrossim, a Lei 5.010, de 30 de maio de 1966, que organizou a Justiça Federal de primeira instância, já

estipulava, no seu art. 15, inc. III, que:

 

"Art. 15. Nas comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (artigo 12), os Juízes Estaduais

são competentes para processar e julgar:

(...)

III - os feitos ajuizados contra instituições previdenciárias por segurados ou beneficiários residentes na comarca,

que se referirem a benefícios de natureza pecuniária.

(...)."

 

Considerando a norma supra, resta caracterizada a competência da Justiça Estadual para julgar feitos cuja

competência originalmente é da Justiça Federal. E tal há de ser feito, por óbvio, em favor do beneficiário ou

segurado, propiciando-lhe o mais amplo acesso à prestação jurisdicional, valor esse consagrado no art. 5º, XXXV,

da Carta Política.

Destarte, a correta interpretação a ser dada à vertente hipótese é no sentido de que podem ser aforadas na Justiça

Estadual, nos termos da aludida norma constitucional, causas contra a Previdência Social, em que figurem no polo

oposto tanto seus segurados como seus beneficiários, em função da garantia constitucional de pleno acesso à

Justiça.

Outrossim, já decidiu a Terceira Seção desta Corte, verbis:

 

"AGRAVO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. CAUSA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 109,

§ 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. JUÍZO DE VARA FEDERAL E JUÍZO DE DIREITO DE FORO

DISTRITAL. CONCURSO ELETIVO ENTRE ÓRGÃOS JURISDICIONAIS COM A MESMA COMPETÊNCIA EM

ABSTRATO. FACULDADE CONFERIDA AO BENEFICIÁRIO DE PROMOVER A DEMANDA PERANTE A

JUSTIÇA ESTADUAL DA LOCALIDADE EM QUE RESIDE, DESDE QUE NÃO SEJA SEDE DE VARA DA

JUSTIÇA FEDERAL.

1 - Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação

pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover demanda previdenciária em face do Instituto Nacional

do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside (artigo 109, § 3º, da Constituição

Federal).
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2 - Domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os

juízos estadual ou federal, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça Federal.

3 - Inexistindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é concorrente

com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de sua

preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. (destaquei)

4 - Demandante domiciliada em Guararema, onde não há vara da Justiça Federal, tem liberdade para optar pela

propositura da causa previdenciária junto ao Foro Distrital da respectiva localidade.

5 - O fato de o foro Distrital de Guararema integrar a jurisdição da comarca de Mogi das Cruzes, sede de

Subseção Judiciária da Justiça Federal, não derroga, quanto à delegação de competência, o disposto no artigo

109, § 3º, da Constituição da República, porquanto a norma constitucional tem por finalidade a proteção do

hipossuficiente.

6 - Precedentes da Seção especializada.

7 - Prevalência da competência do Juízo de Direito da Vara do Foro Distrital de Guararema, suscitado. (TRF3 -

CC 00094907020134030000 - Relator Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA - publ. E-DJF3 Judicial 1

de 04/09/2013)

 

Portanto, tem-se que a Justiça Estadual, com competência sobre o domicílio da parte promovente, atua, no caso

sub judice, de forma delegada, pois o demandante optou pelo ajuizamento da ação nesse Juízo de Direito, afora ser

vedada, na espécie, a redistribuição do feito.

Assim, considerando que a ação previdenciária em comento foi ajuizada na Justiça Estadual de Santa Bárbara

D'Oeste - SP, aplicáveis os dispositivos supra ao caso (art. 109, § 3º, art. 5º, XXXV, CF), sendo competente,

portanto o Juízo de Direito da localidade em voga.

Diante do exposto e acolhendo o precedente acima invocado, dou provimento ao agravo de instrumento , nos

termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003852-85.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento, oposto por Demosthenes Magno Americo Junior, à decisão proferida pelo d.

Juízo de Direito da 2ª Vara de Caçapava - SP, que indeferiu o pedido de antecipação da tutela. (fls. 49).

Afirma a agravante que os requisitos necessários ao deferimento da medida antecipatória se fazem presentes.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de

acordo com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

2015.03.00.003852-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : DEMOSTHENES MAGNO AMERICO JUNIOR e outro

: MANUELA MAFEU AMERICO incapaz

ADVOGADO : SP313381 RODRIGO GOMES DE ALMEIDA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP

No. ORIG. : 15.00.00002-7 2 Vr CACAPAVA/SP
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A decisão agravada não merece reparos.

Em juízo de cognição sumária, no caso vertente, para a conclusão sobre ter ou não a agravante direito à percepção

do benefício vindicado, necessária a dilação probatória para a comprovação do preenchimento dos requisitos

legais ao deferimento do benefício. Nota-se que o indeferimento administrativo foi motivado pelo fato do de cujus

não ostentar a qualidade de segurado da Previdência Social quando de seu passamento (fls. 124/125). 

Outrossim, o período próximo ao falecimento do de cujus compreendido entre 05.08.2013 a 05.09.2013, laborado

como caixa para Luisa Nae Oshiro - ME, foi objeto de acordo firmado no bojo da reclamação trabalhista (processo

nº 0000148-15.2014.5.15.0119), que tramitou perante a Vara do Trabalho da Comarca de Caçapava - SP (fls.

65/68), o que constitui início de prova material e, portanto, deve ser corroborado por outras provas, a fim de

constituir prova plena do vínculo trabalhista..

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS

LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 1. O beneficio de pensão por morte está previsto nos arts. 74 a 79 da Lei n.º

8.213, de 24.07.1991. Para a sua concessão depende cumulativamente da comprovação: a) do óbito ou morte

presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de

segurado do falecido. 

2. Condição de segurado não comprovado. 

3. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento. (TRF3 - AC 00265540620124039999 - Relator

DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS - publ. e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/02/2015)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 527, II, do CPC, converto em retido o presente agravo de

instrumento.

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003910-88.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Haroldo Luiz Rosa, visando à reforma de decisão que indeferiu

a fixação de novos honorários advocatícios. (fls. 15/16).

Sustenta o agravante que a r. decisão merece reforma, porquanto a fixação de honorários advocatícios em

execução de pequeno valor, embargada ou não encontra guarida no artigo 20, § 4º, do CPC, além do que a

2015.03.00.003910-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : HAROLDO LUIZ ROSA

ADVOGADO : SP197227 PAULO MARTON e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00073502420124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se nesse mesmo sentido.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Entendo que a honorária advocatícia, in casu, não há de ser fixada.

Com efeito, a Lei 9.494, de 10 de setembro de 1997 teve a redação de seu artigo 1º-D teve a redação modificada

pela Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, donde colhe-se:

 

"Art. 1º-D. Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas".

A respeito da hipótese narrada, esta E. Turma já posicionou-se no sentido de que descabe o aludido arbitramento

quando se trata de execução não embargada, in verbis:

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A

CARGO DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. APLICABILIDADE DO ARTIGO 1º-D DA LEI Nº 9.494/97 COM A

REDAÇÃO DADA PELA MP 2.180-35/2001. - Conforme disposto no artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001 (em vigor diante do disposto no artigo 2º da

Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001), não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública

nas execuções não embargadas. - O INSS, na condição de autarquia federal, equiparada à Fazenda Pública, não

pode ser condenado ao pagamento de honorários de advogado nas execuções não embargadas, ajuizadas em face

da autarquia após a vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001. - Agravo de instrumento a que se dá

provimento." (TRF3 - AI 2007.03.00.103818-0, Rel. Fed. Therezinha Cazerta, j. em 18.05.09, DJF3 CJ2 07.07.09,

p. 520).

 

Nesse mesmo sentido: TRF2 - AC 363437, Rel. Des. Fed. Abel Gomes, 1ª Turma, j. em 26.05.09, DJU 10.07.09,

p. 146.

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004025-12.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

DECISÃO

 

Cuida-se de Agravo de Instrumento, interposto por Leticia Ferreira da Silva contra a decisão proferida pelo d. Juiz

2015.03.00.004025-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LETICIA FERREIRA DA ROCHA

ADVOGADO : SP318500 ANA CLAUDIA DE MORAES BARDELLA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURI SP

No. ORIG. : 10001743420158260691 1 Vr BURI/SP
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de Direito da Vara Única do Foro Distrital de Buri, que declinou de sua competência em favor da Justiça Federal

de Itapeva - SP, nos autos da ação previdenciária em que pleiteia a concessão de pessoa deficiente.

Alicerçada entre outros fundamentos, em entendimento jurisprudencial, roga pela manutenção da competência da

Justiça Estadual para conhecimento e julgamento da causa.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

E essa é a hipótese dos autos.

Acerca da competência para ajuizamento de ação de natureza previdenciária, dispõe o artigo 109, § 3º, da

Constituição Federal:

 

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual."

 

Colhe-se da exegese legislativa que o exercício da competência delegada somente ocorre na hipótese em que a

Comarca não seja sede de Vara do Juízo Federal.

In casu, verifica-se que a parte autora reside no município de Buri, que faz parte da Comarca de Itapeva/SP, na

qual se encontra instalada a Justiça Federal, a teor da Lei nº. 12.011/2009, bem assim da Resolução nº 102/2010,

com as alterações da Resolução nº 113/2010, cuja competência territorial abrange a cidade onde é domiciliada.

Nessa linha de raciocínio, resta inaplicável o disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, que trata da

competência delegada, porquanto a Comarca de domicílio da parte autora é sede de Vara do Juízo Federal,

possuindo, no caso, competência absoluta para julgar a ação subjacente, nos termos do artigo 109, inciso I, da

Constituição Federal.

 

Nesse sentido colaciono arestos do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL. DELEGAÇÃO

DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO § 3º DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Existindo Vara da Justiça Federal na comarca à qual vinculado o foro distrital, como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. Precedentes.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no CC 119.352/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

14/03/2012, DJe 12/04/2012).

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL E

FEDERAL. VARA DISTRITAL VINCULADA À COMARCA, SEDE DE VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA

FEDERAL DELEGADA (ART. 109, § 3º, DA CF/88). INEXISTÊNCIA. SÚMULA 3/STJ. INAPLICABILIDADE.

Inexiste a delegação de competência federal prevista no 109, § 3º, da CF/88, quando a comarca a que se vincula

a vara distrital sediar juízo federal. Inaplicabilidade, na espécie, da Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª

Seções desta e. Corte Superior). conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 3ª Vara de

Piracicaba - SJ/SP."

(CC nº 95220, Terceira Seção, Rel. Min. Félix Fischer, j. 10/09/2008, v.u., DJE 01/10/2008)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO

REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA

FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 3/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

Não se confundem vara distrital e Comarca: a primeira encontra-se vinculada à área territorial da segunda e

existindo vara federal na comarca onde se situa o foro distrital, não estamos diante da delegação de competência

 do § 3º do art. 109 da Constituição Federal, não se aplicando o enunciado da Súmula 3 desta Corte de Justiça.

Precedentes. conflito conhecido declarando-se a competência do Juízo Federal."

(CC nº 43012, Terceira Seção, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2005, maioria, DJ 20/02/2006, p.
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202)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A do CPC, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO

DE INSTRUMENTO.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004287-59.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por "Santos Silva Sociedade de Advogados" visando impugnar parte

(item 3.1) da R. decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Vara Previdenciária de São Paulo, nos autos do

processo n.º 0748764-57.1985.4.03.6183.

O presente agravo não reúne os requisitos de admissibilidade.

Consoante precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, a sociedade de advogados só detém legitimidade para

postular o levantamento de honorários em precatório nos casos em que o nome desta for expressamente indicado

na procuração outorgada para a defesa da causa. Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANDATO OUTORGADO AO ADVOGADO. EXECUÇÃO EM NOME

DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS. IMPOSSIBILIDADE. FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO RECORRIDO

INATACADO. SÚMULA 283 DO STF.

1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que se a sociedade de advogados não for

expressamente designada no instrumento de mandato, não tem ela legitimidade para a execução da verba

honorária. Precedente: AgRg no AREsp n. 23.031/RS, Relator Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJ

11/11/2011; AgRg nos EREsp 1.114.785/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Corte Especial, DJe 19/11/2010; AgRg no

REsp 1.251.408/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 1/10/2012.

(...)

2015.03.00.004287-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : SANTOS SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS e outros

ADVOGADO : SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA e outro

AGRAVANTE : EDELI DOS SANTOS SILVA

: JOSE LUCIANO SILVA

: ELCE SANTOS SILVA

: ELEN SANTOS SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : LUCIMAR DOS REIS LIMA SANTOS e outro

: LUZIANE DOS REIS LIMA

ADVOGADO : SP195002 ELCE SANTOS SILVA e outro

SUCEDIDO : JOAO DOS REIS falecido

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 07487645719854036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp nº 1.326.913, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, v.u., j. 18/12/12, DJe 04/02/13,

grifos meus)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE DE

ADVOGADOS. LEGITIMIDADE PARA LEVANTAMENTO DE HONORÁRIOS. NOVEL ENTENDIMENTO

DESTA C. CORTE.

A e. Corte Especial deste c. STJ, no julgamento do Precatório n.º 769/DF, firmou novel entendimento no

sentido de que, se o instrumento de procuração não indica o nome da sociedade à qual integra o profissional,

subentende-se que a causa tenha sido aceita em nome próprio e, nessa hipótese, a sociedade de advogados não

possui legitimidade para levantar ou executar a verba honorária.

Agravo regimental desprovido."

(AgRg no AgRg no REsp nº 1.147.615, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, v.u., j. 02/09/10, DJe 04/10/10,

grifos meus)

 

In casu, observa-se que a sociedade de advogados não constou das procurações outorgadas (fls. 16, 38 e 93).

Assim, forçoso reconhecer que se trata de hipótese em que a sociedade vem a Juízo postular em nome próprio

direito alheio, em clara ofensa ao disposto no art. 6º, do CPC ("Ninguém poderá pleitear, em nome próprio,

direito alheio, salvo quando autorizado por lei."), não possuindo, portanto, legitimidade para reclamar os

honorários.

Remanescem, portanto, como terceiros recorrentes, os advogados Edeli dos Santos Silva, José Luciano Silva, Elce

Santos Silva e Élen Santos Silva de Oliveira, partes legítimas. Sucede, porém, não terem eles instruído o presente

instrumento com o devido recolhimento do preparo.

É ônus do agravante apresentar a comprovação do recolhimento do preparo no momento da interposição do

recurso, em razão do disposto no art. 525, §1º do Código de Processo Civil ("Acompanhará a petição o

comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos, conforme tabela que

será publicada pelos tribunais").

Sobre o tema, expõem Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery:

 

"A regra do preparo imediato (CPC 511) é válida para o agravo, de modo que o agravante deverá juntar, com a

petição de interposição do recurso, a prova do pagamento das custas do preparo e do porte de retorno do

instrumento, quando isto for exigível. Como a lei fixa momento único, simultâneo, para a prática de dois atos

processuais, isto é, a interposição do recurso e a prova do pagamento do preparo (CPC 511), ocorre preclusão

consumativa se o agravante interpõe o recurso sem a prova do recolhimento do preparo, ainda que haja

recorrido no primeiro dia do prazo." (in Código de Processo Civil comentado e legislação extravagante, 10ª ed.

rev., ampl. e atual., São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007, p. 886)

 

Nesse sentido é o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, de acordo com os seguintes

precedentes:

 

"Cuida-se de recurso especial interposto pela BRASIL TELECOM S/A com fundamento no art. 105, III, alínea

"a", da Constituição Federal, no qual se alega violação dos artigos 244 e 250 do Código de Processo Civil.

(...)

Sustenta a recorrente, em síntese, que o pagamento foi feito no dia 01/7/2009, no ato de interposição do recurso,

havendo erro material No acórdão recorrido ao considerar que o pagamento foi feito em 2/7/2009. Aduz,

outrossim, que, em face do princípio da instrumentalidade das formas, o recurso deve ser considerado

devidamente preparado.

(...)

Assim, observa-se que o entendimento firmado no acórdão recorrido está em harmonia com a jurisprudência

deste Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a comprovação do preparo do recurso há de ser feita no

instante da interposição do recurso, de modo a evitar a deserção, nos termos do art. 511 do CPC.

Na realidade, mesmo ocorrendo a eventual juntada do comprovante em momento posterior, tal ato não supre a

exigência, pois já operada a preclusão consumativa com a interposição do recurso.

(...)

Nega-se, portanto, seguimento ao recurso especial."

(REsp nº 1.175.947/RS, Rel. Min. Massami Uyeda, decisão monocrática proferida em 30/06/10, DJe 04/08/10)

 

"PROCESSUAL. PREPARO. ART. 511 DO CPC. ATO DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. PRECLUSÃO
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CONSUMATIVA. DENTRO DO PRAZO RECURSAL. ORIENTAÇÃO DA CORTE ESPECIAL.

- O recorrente deve comprovar o preparo no momento do ingresso do recurso, ainda que remanesça prazo para

sua interposição, sob pena de deserção. Orientação da Corte Especial."

(AgRg no Ag 471.502/RJ, Terceira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 26/10/06, v.u., DJ 18/12/06)

 

No caso, o pagamento de fls. 139/142 foi efetuado por "Santos Silva Sociedade de Advogados", parte ilegítima -

conforme acima referido -, razão pela qual não pode ser aproveitado pelos recorrentes.

Assim, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, em relação ao agravante "Santos Silva

Sociedade de Advogados" em face da sua ilegitimidade recursal. Já no que diz respeito ao recurso dos causídicos,

à míngua do indispensável preparo, considero-o deserto, na forma do art. 511, CPC. Comunique-se. Int.

Transcorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004564-75.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª

Vara de Mogi Guaçu/SP que, nos autos do processo n.º 1000761-73.2015.8.26.0362, deferiu o pedido de

antecipação de tutela.

O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a

própria pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos

pressupostos essenciais exigidos para sua concessão.

A declaração de fls. 52, elaborada em 13/11/14, indica que a lesão referida na inicial dos autos da ação subjacente

ocorreu "há 4 anos", quando - nos termos do extrato de fls. 44 - a parte autora já não mais detinha a qualidade de

segurado.

Assim, entendo necessária a produção de prova pericial, para se apurar a pretensa incapacidade e a data de seu

início.

Dessa forma, ausentes os requisitos do art. 273, do CPC, não há que se falar em deferimento da tutela antecipada.

Não há precedentes envolvendo essa questão no âmbito do STJ, por tratar-se de matéria probatória, cujo exame

pela Corte Superior encontra óbice na Súmula nº 7 daquele C. Tribunal (cfr. AgRg no REsp nº 1.245.217/SP, Min.

Gilson Dipp, j. 12/06/2012, DJe 20/06/2012; AgRg no Ag em REsp nº 465.516/SP, Min. Humberto Martins, j.

18/03/2014, DJe 24/03/2014 e REsp nº 1.473.123/SP, Min. Mauro Campbell Marques, decisão monocrática

proferida em 27/08/2014, DJe 11/09/2014).

Já nesta Corte, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a ausência de prova inequívoca que demonstre a

verossimilhança da alegação não permite seja deferido o benefício. Nesse sentido, merecem destaque os Acórdãos

abaixo, in verbis:

 

"PROCESSUAL. AGRAVO DO AUTOR INTERPOSTO NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC.

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DE PERMANÊNCIA DA INCAPACIDADE.

2015.03.00.004564-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : EZEQUIEL OLIVEIRA BOMFIM

ADVOGADO : SP278451 ANA PAULA GONÇALVES DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 10007617320158260362 1 Vr MOGI GUACU/SP
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- Ao autor foi concedido judicialmente o benefício de auxílio-doença, por meio de decisão monocrática transitada

em julgado na data de 24.02.2012.

- Os requisitos do auxílio-doença encontram-se preceituados nos artigos 59 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de quinze dias, e cumprimento da carência, quando exigida.

- Uma das características que o diferencia da aposentadoria por invalidez, é a transitoriedade.

- Para comprovar suas alegações quanto à permanência da incapacidade, o agravante juntou laudo pericial

datado de 29.11.2010, o qual, embora tenha concluído pela 'incapacidade parcial e permanente', também

considerou a possibilidade de exercício de outra atividade laboral.

- Inexistência de outros elementos que permitam aferir a permanência de incapacidade.

- Ausente prova inequívoca que permita concluir pela verossimilhança da alegação, é incabível a antecipação

dos efeitos da tutela pretendida.

- Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AI nº 2013.03.00.025510-9, Oitava Turma, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 14/04/14,

v.u., DJ-e 05/05/14)

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO DOENÇA

OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o indeferimento do pedido de antecipação de tutela, é de

rigor a manutenção do decisum.

2. Não restou comprovada a verossimilhança do direito invocado, pois ausente nos autos a prova inequívoca da

incapacidade para trabalhar.

3. Recurso desprovido."

(TRF 3ª Região, AI nº 2012.03.00.017328-9, Décima Turma, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, j. 15/01/13, v.u.,

DJ-e 23/01/13)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente

agravo, para reformar a decisão impugnada e cassar a tutela antecipada. Comunique-se o Juízo a quo dos termos

da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua implementação. Int. Decorrido in albis o prazo

recursal, promova-se a devida baixa.

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004577-74.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Nicola Rodolfi contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza de

Direito da 2ª Vara de Taquaritinga/SP que, nos autos do processo n.º 3001095-49.2013.8.26.0619, declinou de sua

competência para a Justiça Federal de Catanduva.

Assevera que, "em virtude da época dos fatos estar residindo na cidade de TAQUARITINGA-SP (NA ÉPOCA

DO PEDIDO JUDICIAL EM 04/11/2013), requereu o benefício da PENSÃO, distribuindo o processo no

2015.03.00.004577-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : NICOLA RODOLFI

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 13.00.00161-6 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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fórum de seu domicílio, nos termos do art. 109, § 3º da C. Federal" e que "o nobre Juiz 'a quo' se DECLAROU

INCOMPETENTE PARA JULGAR A AÇÃO, DETERMINADO A REMESSA DOS AUTOS PARA A VARA

DA JUSTIÇA FEDERAL DE CATANDUVA-SP, alegando que o autor não reside nesta localidade e também

não residia na época da demanda." (fls. 3)

Afirma, ainda, que "a ulterior mudança de domicilio do autor não altera a competência territorial inicialmente

fixada com a propositura da demanda." (fls. 4)

Inicialmente, é imperioso lembrar-se que o § 3º, do art. 109, da CF constitui exceção e, como tal, demanda

interpretação restritiva. Daí porque não se pode ampliar o âmbito de aplicação do referido dispositivo, permitindo-

se a apreciação da demanda por juízo estadual distinto daquele em que o segurado tem domicílio.

Neste sentido merecem destaque os julgados abaixo, in verbis:

 

"- COMPETÊNCIA. FORO. INSS. SEGURADOS.

- A teor do disposto no § 3º do art. 109 da Constituição Federal de 1988, somente o juiz estadual do domicílio do

segurado tem a autorização para exercer jurisdição federal delegada, não podendo a causa ser ajuizada perante

outro juiz estadual de comarca diversa, mesmo que esta não seja sede de vara da Justiça Federal.

- Recurso Especial não conhecido".

(STJ, REsp nº 129.859/SC, Rel. Min. William Patterson, Sexta Turma, j. 1º/07/97, v.u., DJ 18/08/97)

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA FEDERAL

DELEGADA. JUÍZO ESTADUAL DE MUNICÍPIO DIVERSO DAQUELE DA RESIDÊNCIA DO AUTOR.

INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

I - Somente possui competência federal delegada prevista no artigo 109, § 3º da Constituição Federal para o

julgamento de ação previdenciária o Juízo Estadual do domicílio do réu, quando não seja sede de Vara

Federal, em hipótese de competência absoluta em relação a qualquer outro juízo estadual.

II - Trata-se de instituto de caráter estritamente social, tese de há muito referendada pelo Superior Tribunal de

Justiça, segundo o qual se trata de garantia instituída em favor do segurado e que visa garantir o acesso dos

segurados à justiça, sob pena de subverter, por vias transversas, a regra geral de distribuição de competência.

III - Agravo de instrumento provido."

(AG nº 2005.03.00.006914-7, TRF - 3ª Região, Nona Turma, Relator Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 27/06/05,

DJ 10/08/05, grifei)

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. AUTARQUIA. SEGURADO RESIDENTE NA

CIDADE DE BAURU/SP. PROPOSITURA DA AÇÃO NO JUÍZO ESTADUAL DE OUTRA COMARCA.

IMPOSSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. ARTIGO 109, INCISO I, C.C. §

3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

- A regra, em matéria previdenciária, é a competência da Justiça Federal (artigo 109, inciso I, da Constituição

Federal). Todavia, não sendo o foro do domicílio do segurado sede de vara federal, o legislador constitucional

delegou-a ao juízo estadual (artigo 109, § 3º).

- Segurado residente na cidade de Bauru/SP tem a possibilidade de propor a ação em seu domicílio, "in casu", na

Justiça Federal daquela comarca. Não se pode atribuir a outro juízo estadual a competência federal delegada do

§ 3º do artigo 109 da Constituição Federal, por inexistência da hipótese autorizadora.

- Remessa oficial não conhecida. Acolhida preliminar de incompetência do juízo suscitada na apelação do INSS e

recurso provido. Atos decisórios do processo anulados. Determinada a remessa ao Juízo Federal em Bauru/SP".

(AC nº 2002.03.99.043085-1, TRF - 3ª Região, Quinta Turma, Relator para o Acórdão: Des. Fed. André

Nabarrete, por maioria, j. 11/3/03, DJ 16/12/03)

 

Nesse sentido também já se manifestou a E. Terceira Seção deste Tribunal, conforme ementa que ora trago à

colação, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E

JUSTIÇA FEDERAL. SEGURADO COM DOMICÍLIO EM FORO ESTADUAL DIVERSO. AUSÊNCIA DE

HIPÓTESE AUTORIZADORA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA.

1- Na ausência de opção, por parte do segurado, pelo foro de seu verdadeiro domicílio, tem-se por afastada a

competência federal supostamente delegada, restando absolutamente incompetente o Juízo Estadual de origem

(art. 109, § 3º, CF).

2- A competência constitucional atribuída aos juízos federais prevalece em relação à delegada aos juízos

estaduais, quando o foro do domicílio do segurado é também sede de vara de Juízo Federal.

3- Conflito negativo conhecido e improvido. Firmada a competência plena do Juízo Federal suscitante."

(CC nº 2003.03.00.065394-8, Relator Des. Fed. Nelson Bernardes, v.u., j. 26/05/04, DJ 09/06/04, grifei).
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No caso, o segurado não colacionou à demanda subjacente documento, em seu nome, que comprovasse que, à

época da propositura daquela ação, residia em Taquaritinga/SP.

Outrossim, na audiência realizada em 03/3/15 (fls. 16) "o autor, informou expressamente que não reside na

cidade de Taquaritinga, assim como foi embora desta localidade há alguns anos".

Conclui-se, portanto, que o Juízo a quo é absolutamente incompetente para julgar a demanda.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. Comunique-

se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004621-93.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Valmir Rossi Cicotoste contra a R. decisão proferida pelo MM.

Juiz Federal da 3ª Vara de Marília/SP que, nos autos do processo n.º 0003978-72.2014.4.03.6111, indeferiu o

pedido de realização de pericial.

O juiz competente para apreciar a causa, na qualidade de destinatário da prova, dispõe de poderes instrutórios, a

ele cabendo analisar se o conjunto probatório presente nos autos é suficiente para que haja o julgamento da lide,

podendo, na forma do art. 130, CPC, indeferir "as diligências inúteis ou meramente protelatórias", sempre que

não considerá-las pertinentes.

De outro lado, a Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as

decisões interlocutórias, a qual é excepcionada nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar

o cabimento do agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de

retenção e a situação concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado).

In casu, não verifico a presença de nenhuma das exceções acima indicadas, motivo pelo qual converto o presente

agravo de instrumento em agravo retido nos termos do art. 527, inc. II, do CPC. Decorrido in albis o prazo para

eventual pedido de reconsideração (art. 527, parágrafo único, do CPC), remetam-se os autos à Vara de Origem.

Comunique-se. Int.

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004626-18.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.004621-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : VALMIR ROSSI CICOTOSTE

ADVOGADO : SP122569 SUZANE LUZIA DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00039787220144036111 3 Vr MARILIA/SP

2015.03.00.004626-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo Juízo de Direito da 3ª

Vara de Mogi Mirim/SP que, nos autos do processo n.º 0010280-23.2014.8.26.0363, deferiu o pedido de

antecipação de tutela e determinou o restabelecimento do auxílio doença.

O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a

própria pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos

pressupostos essenciais exigidos para sua concessão.

In casu, a alegada inaptidão para o trabalho não ficou caracterizada, porquanto os documentos de fls. 32/33

encaminham a segurada para avaliação pericial e o de fls. 31 não se refere à incapacidade.

Dessa forma, não comprovada a atual incapacidade da parte autora, fica afastado o requisito da prova inequívoca a

autorizar o deferimento da tutela antecipada.

Não há precedentes envolvendo essa questão no âmbito do STJ, por tratar-se de matéria probatória, cujo exame

pela Corte Superior encontra óbice na Súmula nº 7 daquele C. Tribunal (cfr. AgRg no REsp nº 1.245.217/SP, Min.

Gilson Dipp, j. 12/06/2012, DJe 20/06/2012; AgRg no Ag em REsp nº 465.516/SP, Min. Humberto Martins, j.

18/03/2014, DJe 24/03/2014 e REsp nº 1.473.123/SP, Min. Mauro Campbell Marques, decisão monocrática

proferida em 27/08/2014, DJe 11/09/2014).

Já nesta Corte, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a ausência de prova inequívoca que demonstre a

verossimilhança da alegação não permite seja deferido o restabelecimento do auxílio doença. Nesse sentido,

merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PROCESSUAL. AGRAVO DO AUTOR INTERPOSTO NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC.

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DE PERMANÊNCIA DA INCAPACIDADE.

- Ao autor foi concedido judicialmente o benefício de auxílio-doença, por meio de decisão monocrática transitada

em julgado na data de 24.02.2012.

- Os requisitos do auxílio-doença encontram-se preceituados nos artigos 59 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de quinze dias, e cumprimento da carência, quando exigida.

- Uma das características que o diferencia da aposentadoria por invalidez, é a transitoriedade.

- Para comprovar suas alegações quanto à permanência da incapacidade, o agravante juntou laudo pericial

datado de 29.11.2010, o qual, embora tenha concluído pela 'incapacidade parcial e permanente', também

considerou a possibilidade de exercício de outra atividade laboral.

- Inexistência de outros elementos que permitam aferir a permanência de incapacidade.

- Ausente prova inequívoca que permita concluir pela verossimilhança da alegação, é incabível a antecipação

dos efeitos da tutela pretendida.

- Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AI nº 2013.03.00.025510-9, Oitava Turma, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 14/04/14,

v.u., DJ-e 05/05/14)

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO DOENÇA

OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o indeferimento do pedido de antecipação de tutela, é de

rigor a manutenção do decisum.

2. Não restou comprovada a verossimilhança do direito invocado, pois ausente nos autos a prova inequívoca da

incapacidade para trabalhar.

3. Recurso desprovido."

(TRF 3ª Região, AI nº 2012.03.00.017328-9, Décima Turma, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, j. 15/01/13, v.u.,

DJ-e 23/01/13)

 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : NEUZA MARIA ROGERIO DE PAULA

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 00102802320148260363 3 Vr MOGI MIRIM/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4343/7669



Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente

agravo, para modificar a decisão impugnada e cassar a tutela antecipada. Comunique-se ao Juízo a quo dos termos

da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua implementação. Int. Decorrido in albis o prazo

recursal, promova-se a devida baixa.

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004842-76.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão

reproduzida a fls. 37, que, em autos de ação previdenciária, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela

de mérito, determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor do ora agravado.

Sustenta o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do

CPC, nem tampouco a legislação específica acerca do benefício.

Requer a atribuição de efeito suspensivo para o recurso.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Assiste razão ao agravante

Compulsando os autos, verifico que, embora o agravado, nascido em 12/12/2014, afirme ser portador de dor

lombar aos esforços, submetido à cirurgia de artrodese e descompressão da região lombo sacra em 2014, o único

atestado juntado, produzido por médico particular, não demonstra de forma inequívoca sua incapacidade

laborativa (fls. 27).

Observo que o atestado médico, produzido em 15/12/2014, não foi corroborado por qualquer exame médico,

demonstrando que persiste a moléstia incapacitante.

Além do que, o INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade

laborativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório.

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes

perante o Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação

da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

Assim, defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, determinando a cassação da tutela

antecipada concedida em primeiro grau.

No mesmo sentido, vem decidindo este E. Tribunal, como demonstram os arestos a seguir colacionados:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. 

I - A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os

documentos que entender necessários, a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas

alegações, sendo certo que tais documentos devem ter tamanha força probatória a ponto de que sobre eles não

pairem nenhuma discussão, o que não ocorre não caso em tela. 

2015.03.00.004842-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEONARDO VIEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : WANDERLEI BARBOSA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP072302 JOSE ANTONIO PAVANI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 00104288720148260022 2 Vr AMPARO/SP
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II - Não há como verificar, em sede de cognição sumária, e com base nos documentos apresentados de que a

parte autora esteja incapacitada para o exercício de atividade laboral. III - Agravo da autora improvido (art.

557, §1º, do CPC).

(AI 00156233120134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 

1. O deslinde da questão exige a instauração do contraditório e ampla dilação probatória, uma vez que a

documentação médica colacionada aos autos se mostra insuficiente à comprovação da alegada incapacidade

para o trabalho. 

2. Não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, resta impossibilitada a antecipação da tutela

pretendida, na forma do art. 273 do CPC, ante a necessidade de dilação probatória. 

3. Agravo improvido.

(AI 00152682120134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, do CPC, cassando a tutela

antecipada concedida em primeiro grau.

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão e ao INSS para as providências cabíveis.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005428-16.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Robson Carvalho contra decisão que indeferiu pedido de

antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do benefício de auxílio-doença.

 

DECIDO. 

 

Dispõe o art. 527, inciso II, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 11.187, de 19.10.05, que o Relator,

no agravo de instrumento , convertê-lo-á em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à

parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos

em que a apelação é recebida.

Em análise perfunctória, não vislumbro o preenchimento dos requisitos legais à concessão da tutela almejada.

A verossimilhança do direito alegado não restou demonstrada. 

Os documentos médicos que instruíram a petição inicial comprovam o mal de que padece o autor e que o mesmo

se encontra em tratamento, porém, o feito reclama dilação probatória para a comprovação da incapacidade laboral

2015.03.00.005428-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ROBSON CARVALHO

ADVOGADO : SP099135 REGINA CELIA DEZENA DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00002027920154036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4345/7669



consentânea à concessão do benefício. É imprescindível, para a análise da situação fática, a realização da perícia

médica judicial, até mesmo porque o indeferimento administrativo pautou-se em perícia médica realizada pelo

INSS, revestida de presunção de legalidade. Outrossim, revela notar que a decisão recorrida está fundamentada,

calcada na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da medida, motivo pelo qual, deve ser mantida por

seus fundamentos.

Ante o exposto, com fundamento no art. 527, II, do CPC, converto em retido o presente agravo de instrumento

.

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005464-58.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Aparecida Leriano Alves dos Santos, inconformada com a

decisão judicial exarada nos autos da ação na qual busca a concessão do benefício previdenciário (aposentadoria

por idade a trabalhadora rural), em que o d. Juíz a quo determinou que a autora comprove, no prazo de 60

(sessenta) dias, o indeferimento administrativo ou tratando-se de requerimento protocolado há mais de 45 dias,

sem manifestação do requerido, o protocolo do pedido.

Objetiva a agravante reforma de tal decisão alegando, em síntese, que o prévio requerimento na via administrativa

não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Verifico dos autos que o inconformismo do agravante merece prosperar.

A autora busca garantir o seu direito constitucional de socorrer-se ao judiciário, consoante lhe autoriza o artigo 5º,

inciso XXXV da Magna Carta, sem a obrigatoriedade de percorrer, previamente, à instância administrativa.

Em face de não ter a parte autora requerido o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse de agir, uma vez

que tem ela interesse processual e econômico na demanda para além de ter se valido da via processualmente

adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação.

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do

art. 5º, da Constituição Federal, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio

requerimento administrativo o benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária,

mesmo porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da

2015.03.00.005464-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : APARECIDA LERIANO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA SP

No. ORIG. : 00011784320158260168 2 Vr DRACENA/SP
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Constituição da República.

Assim, já decidiu o Eg. Superior Tribunal de Justiça, que assim se posicionou:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA NO RE 631.240/MG. SOBRESTAMENTO INCABÍVEL EM SEDE DE

RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO . NOTÓRIA RESISTÊNCIA DA AUTARQUIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

É cediço que "o reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso Pretório, com fulcro no art. 543-B do CPC

não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte" (EDcl no AgRg

no REsp 1.137.447/RS, Rel. Min. OG FERNANDES, Sexta Turma, DJe 7/2/13)

O entendimento predominante no Superior Tribunal de Justiça é no sentido da dispensa de prévio requerimento

administrativo para o ingresso na via judicial que objetive a percepção de benefício previdenciário, afastando-se

a alegação de ausência de interesse de agir.

Não se olvida que a Segunda Turma possui compreensão de que "o interesse processual do segurado e a utilidade

da prestação jurisdicional concretizam-se nas seguintes hipóteses: recusa do recebimento do requerimento ,

negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo concreto indeferimento do pedido, seja pela notória

resistência da autarquia à tese jurídica esposada" (AgRg no AREsp 283.743/AL, Rel. Min. CASTRO MEIRA,

Segunda Turma, DJe 26/4/13).

A compreensão adotada pela Segunda Turma em nada altera a conclusão acolhida nestes autos, porquanto é

sabido que o INSS indefere benefício a trabalhador rural sem início de prova material, cujo reconhecimento ora

se postula.

Agravo regimental não provido. (STJ - AGARESP 201300532738 - Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA

- publ. DJE de 04/06/2013)

 

Ademais, no caso dos autos, a autora pretende ver reconhecido o período laborado no campo e consequentemente,

a aposentadoria por idade rural. Nessa hipótese a autarquia previdenciária quando instada, quase que na

integralidade das vezes, de antemão, indefere os pedidos, sob o fundamento de insuficiência de início de prova

material, o que justifica, portanto, a provocação direta do Poder Judiciário.

Diante do exposto e acolhendo o precedente acima invocado, dou provimento ao agravo de instrumento, nos

termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, remetendo-se os autos ao Juízo "a quo" para

regular prosseguimento do feito.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005677-64.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Nivaldo Rezende contra a R. decisão proferida pela MMª. Juíza

Federal da 6ª Vara Previdenciária de São Paulo que, nos autos do processo n.º 0011667-48.2014.4.03.6183,

modificou, de ofício, o valor da causa, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal.

2015.03.00.005677-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : NIVALDO REZENDE

ADVOGADO : SP271634 BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00116674820144036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Razão não assiste ao agravante.

Segundo o entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, externado em inúmeros precedentes, o

valor da causa deve ser fixado de forma compatível com o "conteúdo econômico da demanda", a exemplo do

exposto no luminoso voto da E. Ministra Denise Arruda quando, ao julgar o AgRg no REsp 969.724, declarou:

"O valor atribuído à causa, conforme a maciça jurisprudência desta Corte de Justiça, deve guardar imediata

correspondência com o proveito econômico passível de ser auferido pelo autor da ação." (Primeira Turma, j.

06/08/09, v.u., DJe 26/08/09).

Assim, de acordo com precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e deste E. Tribunal, nas ações de

desaposentação o valor da causa deverá corresponder a 12 (doze) vezes a diferença entre a renda mensal da nova

aposentadoria e a renda do benefício ao qual se renuncia, somando-se ao resultado as prestações vencidas, se

houver. Neste sentido, trago à colação o precedente abaixo:

 

"...Conforme consignado no decisum agravado, o Tribunal local consignou:

'(...) Tendo em vista que não há parcelas vencidas, já que a parte autora almeja nova RMI imediatamente após

a desaposentação, e considerando que a expressão econômica em questão não é a nova RMI, mas sim a

diferença entre o valor atual do benefício (R$ 601,00) e o que passaria a ser recebido mediante eventual nova

concessão (R$ 1.697,73), isto é R$ 1.096,73, os atrasados mais as prestações vincendas totalizam valor inferior

a sessenta salários mínimos em vigor, na data da propositura da ação (diferença de R$ 1.096,73 x 12 parcelas

vincendas = R$ 13.160,76).

Ocorre que, para aferir o valor da causa, cuja referência de cálculo é o salário mínimo, deve ser observado o

salário mínimo nacional EM VIGOR NA DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO (junho de 2010, fls. 54), isto é, R$

510,00.(...)'

O art. 3º, caput, da Lei 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda causa cujo

valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos. De acordo com § 2º do dispositivo mencionado,

quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite

fixado no caput.

(...)

Saliento que o valor da alçada é de sessenta salários mínimos calculados na data da propositura da ação. Se,

quando da execução, o título ostentar valor superior, em decorrência de encargos posteriores ao ajuizamento

(correção monetária, juros e ônus da sucumbência), tal circunstância não alterará a competência para a

execução nem implicará renúncia aos acessórios e consectários da obrigação reconhecida pelo título.

(...)

Ausente a comprovação da necessidade de retificação a ser promovida na decisão agravada, proferida com

fundamentos suficientes e em consonância com entendimento pacífico deste Tribunal, não há prover o Agravo

Regimental que contra ela se insurge."

(AREsp nº 352.561, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, v.u., j. 17/09/13, DJe 26/09/13, grifos meus)

 

No mesmo sentido, já decidiu esta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

DESAPOSENTAÇÃO. ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL.

(...)

4. O pedido formulado nos autos subjacentes é de desaposentação, isto é, de substituição de uma aposentadoria

por outra mais vantajosa. A vantagem econômica, portanto, corresponde à diferença entre a renda mensal

atual da aposentadoria em vigor e a renda mensal inicial da nova aposentadoria que pretende obter, do que se

conclui que deve ser mantida a decisão de remeter os autos ao Juizado Especial Federal.

5. Agravo Legal a que se nega provimento."

(TRF-3ª Região, AI nº 0023383-31.2013.4.03.0000, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, v.u., j.

16/12/13, DJe 08/01/14, grifos meus)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO

PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA NA JUSTIÇA FEDERAL. VALOR DA CAUSA. ADEQUAÇÃO PELO JUIZ DE

OFÍCIO. VALOR QUE NÃO EXCEDE A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

(...)

V - A ora recorrente percebia, na data do ajuizamento da ação, R$ 1.959,02, a título de aposentadoria por tempo

de contribuição e pretende a desaposentação para auferir benefício no valor aproximado de R$ 4.159,00, de

acordo com os cálculos do autor. 
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VI - O aumento patrimonial pretendido pela requerente, nos termos dos valores por ela apresentados, é de R$

2.199,98, na data do ajuizamento da ação que, multiplicado por doze prestações vincendas, resulta em R$

26.399,76. 

VII - O proveito econômico pretendido pelo requerente diz respeito apenas às diferenças entre o benefício que

vem percebendo e o que pretende seja concedido na esfera judicial. 

(...)

XII - Agravo improvido."

(TRF-3ª Região, AI nº 0023500-22.2013.4.03.0000, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Tânia Marangoni, v.u., j.

16/12/13, DJe 10/01/14, grifos meus)

 

Observo que o objetivo do segurado que postula a desaposentação é alcançar um acréscimo patrimonial - e não

propriamente obter um benefício de que não desfrutava -, de modo que o parâmetro para a fixação do valor da

causa deverá ser apenas a diferença - e não a renda total do novo benefício -, tendo em vista que a aposentadoria

concedida no passado deixará de integrar seu patrimônio.

Assim, não merece reparos a decisão agravada que retificou o valor da causa para R$ 27.428,04 (vinte e sete mil,

quatrocentos e vinte e oito reais e quatro centavos).

Assim, obtido montante inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, a competência absoluta para o julgamento da

causa é do Juizado Especial Federal, nos termos do art. 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01.

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. Comunique-

se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa.

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005688-93.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Caetano Grillo contra a r. decisão do Juízo de Direito da 2ª Vara

de Rancharia - SP, que concedeu à parte o recorrente o prazo de 05 (cinco) dias para a comprovação do

recolhimento do valor das despesas de porte de remessa e retorno dos autos, sob pena de deserção e não

seguimento do recurso. (fls. 25)

Pugna o recorrente pela reforma do decisório, para que seja considerada a gratuidade processual que já lhe foi

deferida. Pede a concessão do efeito suspensivo ao recurso.

 

DECIDO

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

2015.03.00.005688-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CAETANO GRILLO
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Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Para maior clareza, transcrevo a decisão hostilizada:

 

"Concedo ao recorrente o prazo de 5 dias para a comprovação do recolhimento do valor das despesas de porte

de remessa e retorno dos autos, sob pena de deserção e não seguimento do recurso, a despeito do recorrente ser

beneficiário da assistência judiciária, tendo em vista que o pagamento de referidas despesas não se incluem nos

benefícios da gratuidade, consoante o disposto na Lei Estadual nº 11.608/2003, alterada pela Lei nº 14.838/2012

e Provimento nº 2.195/2014 do E. Tribunal de Justiça.

Tal determinação decorre do fato de que o preparo em si (taxa judiciária) corresponde a uma receita do Estado

pela manipulação do processo, enquanto que o porte de remessa é o custo de despesa para a movimentação dos

autos." (fls. 25)

 

A questão posta nos autos é recorrente e por tal motivo permito-me reproduzir a decisão proferida pelo Exmo.

Desembargador Sérgio Nascimento nos autos do agravo de instrumento n. 2015.03.00.001524-7. Vejamos.

 

"...

Assiste razão à agravante.

Verifica-se que o art. 5º, LXXIV, da Constituição da República, estabelece que é dever do Estado prestar

assistência judiciária integral e gratuita a quem comprovar insuficiência de recursos.

As normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados encontram-se disciplinadas pela Lei nº

1.060, de 05 de fevereiro de 1950 - Lei da Assistência Judiciária.

Prevê o artigo 3º, inciso II, da Lei nº 1.060/50:

Art. 3º. A assistência judiciária compreende as seguintes isenções:

I - das taxas judiciárias e dos selos;

II - dos emolumentos e custas devidos aos juízes, órgãos do Ministério Público e serventuários da Justiça;

III - das despesas com as publicações indispensáveis no jornal encarregado da divulgação dos atos oficiais;

IV - das indenizações devidas às testemunhas que, quando empregados, receberão do empregador salário

integral, como se em serviço estivessem, ressalvado o direito regressivo contra o poder público federal, no

Distrito Federal e nos Territórios, ou contra o poder público estadual, nos Estados;

V - dos honorários de advogado e peritos;

VI - das despesas com a realização do exame de código genético - DNA que for requisitado pela autoridade

judiciária nas ações de investigação de paternidade ou maternidade.

 

Por seu turno, assim dispõe o artigo 9º do referido diploma legal:

 

Art. 9º. Os benefícios da assistência judiciária compreendem todos os atos do processo até decisão final do

litígio, em todas as instâncias.

 

Extrai-se da leitura dos dispositivos acima citados que a assistência judiciária compreende a isenção de quaisquer

emolumentos e custas, até o final do litígio. Destarte, se a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, seu

recurso está isento de preparo. A gratuidade está comprovada às fls. 23/24.

 

A propósito, trago à colação os seguintes julgados:

 

CIVIL E PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PORTE DE REMESSA E

RETORNO. PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. SEGURO DE VIDA. DOENÇA PREEXISTENTE.

AUSÊNCIA DE ERRO OU MÁ-FÉ NO PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO. TEMPO DECORRIDO.

COBERTURA DEVIDA. CC, ART. 1.444.

I. Sendo a parte beneficiária da justiça gratuita, está ela dispensada, conseqüentemente, do pagamento do porte

de remessa e retorno.

II. Inexistência de má-fé, na hipótese.

III. Recurso especial conhecido e provido.

(Resp nº 2002.00.76491-0; Rel. Aldir Passarinho Júnior; 4ª Turma; j. em 21.10.2003; DJ de 1.12.2003, p. 359).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS

PREENCHIDOS. 13º SALÁRIO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÕES PARCIALMENTE PROVIDAS.

1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60

salários mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC.
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2. A parte e seu advogado possuem legitimidade para recorrer da sentença que fixou os honorários advocatícios.

O recurso não se encontra deserto tendo em vista que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

(...)

TRF3, AC nº 003159391.2006.403999-9, 7ª Turma, Rel. Juiz Convocado Valter Maccarone, DJE 24.09.2008).

..."

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao

agravo de instrumento interposto por Caetano Grillo para afastar a necessidade de recolhimento do preparo .

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005804-02.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Raimundo Nonato de Lima contra a R. decisão proferida pela

MMª Juíza Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos da exceção de incompetência nº

0010694-93.2014.403.6183, acolheu o pedido do excipiente, ora agravado, declinando de sua competência para a

33ª Subseção Judiciária de Mogi das Cruzes/SP.

Requer o provimento do agravo objetivando a permanência dos autos e julgamento na Vara especializada.

Razão assiste ao recorrente.

Nos termos da Súmula nº 689 do Colendo Supremo Tribunal Federal, "O segurado pode ajuizar ação contra a

instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-

Membro".

Dessa forma, nenhuma restrição pode ser feita à opção realizada pelo autor que ajuizou a ação na Vara Federal

especializada da Capital.

Isto posto, e em razão do R. decisum impugnado estar em manifesto confronto com súmula do STF, dou

provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. Comunique-se o MM. Juiz a

quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua implementação. Decorrido in albis o

prazo recursal, proceda-se à devida baixa. Int.

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : RAIMUNDO NONATO DE LIMA
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos da ação de rito ordinário, proposta

perante a 6ª Vara Previdenciária de São Paulo - SP que, com vistas à desaposentação e indenização por danos

morais, fixou, de ofício, o valor da causa em R$ 35.579,76 (trinta e cinco mil quinhentos e setenta e nove reais e

setenta e seis centavos) e declinou da competência em favor do Juizado Especial Federal desta Capital.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de

acordo com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente.

A competência dos Juizados Especiais Federais vem expressamente definida no artigo 3º da Lei 10.259, de

12.07.2001, in litteris:

 

"Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 1. Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as

demandas sobre direito ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de

lançamento fiscal;

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de

sanções disciplinares aplicadas a militares.

§ 2º. Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de doze prestações não poderá exceder o valor referido no art. 3º, "caput".

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta."

 

De outro lado, nas demandas cuja natureza seja de semelhante jaez, afigura-se aplicável o artigo 260 do Código de

Processo Civil, de seguinte redação:

 

"Art. 260. Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e

outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo

indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações."

 

No caso sub judice, o autor pleiteia sua desaposentação, bem como o pagamento de indenização por danos morais,

estes alicerçados na ofensa decorrente da não concessão do benefício pretendido e, consequente privação de

verbas de natureza alimentar.

Como bem anotado pela d. Juíza a quo, para apuração do valor da causa deve-se multiplicar a diferença almejada

(entre o benefício já recebido e aquele pretendido) por doze parcelas vincendas, nos termos do art. 260 do CPC.

2015.03.00.006131-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES PALHARES

ADVOGADO : SP271025 IVANDICK RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00104628120144036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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No tocante ao dano moral sustentado pela parte autora, como já dito, decorre ele da negativa administrativa do

pedido de benefício previdenciário pleiteado. Nesse contexto, o pleito de indenização é calcado em argumentação

genérica, desprovida de qualquer referência a constrangimentos concretos que tenham sido vivenciados,

alicerçado exclusivamente na premissa de que qualquer indeferimento enseje dor moral, passível de reparação

pecuniária. Assim, tenho que a tradução pecuniária do dano moral deve guardar similitude com o benefício

material almejado.

Neste sentido, é a posição majoritária desta E. Corte, conforme se infere da leitura das seguintes ementas:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CUMULAÇÃO DE PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL COM PEDIDO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO PREVIDENCIÁRIO PARA

APRECIAÇÃO DE AMBOS PEDIDOS.

Nos termos do artigo 292 do Código de Processo Civil, a cumulação de pedidos é permitida, desde que: I) haja

compatibilidade entre eles; II) o mesmo juízo seja competente para deles conhecer; III) o procedimento a ser

adotado seja comum a todos. No caso em questão, não vislumbro óbice à cumulação dos pedidos de concessão de

benefício previdenciário e indenização por danos morais, já que o Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de

São Paulo (Vara especializada) é competente para apreciar ambos os pedidos formulados, isto é, tanto a matéria

previdenciária quanto a cível.

O pedido indenizatório constitui questão secundária e indissociável da pretensão principal, tendo em vista que a

procedência daquele pedido dependerá de a parte autora demonstrar a ocorrência do dano e seu nexo de

causalidade com a conduta (supostamente ilícita) do INSS de indeferir, em âmbito administrativo, o benefício

pleiteado.

Havendo cumulação dos pedidos de concessão de benefício previdenciário e de indenização por danos morais, os

respectivos valores devem ser, em princípio, somados para efeito de apuração do valor da causa (inteligência do

art. 259, II, do CPC). Contudo, a pretensão secundária não pode ser desproporcional em relação à principal, de

modo que, para definição do valor correspondente aos danos morais, deve ser utilizado como parâmetro o

quantum referente ao total das parcelas vencidas e vincendas do benefício previdenciário pretendido. Portanto,

caso o r. Juízo identifique como excessivo o valor atribuído à indenização por danos morais, vale dizer,

ultrapassando o valor pretendido o limite equivalente ao total das parcelas vencidas mais doze vincendas do

benefício (inteligência do art. 260 do CPC), será perfeitamente possível que ele reduza, de ofício, o valor da

causa, ao menos provisoriamente, com vistas à fixação da competência para o julgamento do feito. (destaques

meus)

Agravo legal a que se nega provimento. (TRF3 - Sétima Turma - AI 001426798220134030000 - Relator

Desembargador Federal Fausto de Sanctis - publ e-DJF3 Judicial 1 de 18/09/2013)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. VALOR DA CAUSA. DANO

MORAL. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão de matéria já decidida.

Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os seus

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

O dano moral é estimado pelo autor, porém, para evitar que seja violada a regra de competência, deve-se indicar

valor razoável e justificado, ou seja, compatível com o dano material, de forma a não ultrapassá-lo, salvo

situações excepcionais. 

Agravo legal desprovido. (TRF3 - AI 00005387320114030000 - Nona Turma - Relatora Desembargadora

Federal Lucia Ursaia - publ e-DJF3 Judicial 1 de 18/03/2011 - pág. 1117)

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. VALOR DA CAUSA.

O Código de Processo Civil, em seu artigo 259, inciso II, dispõe que em caso de cumulação de pedidos, o valor

da causa será a quantia correspondente à soma dos valores de todos eles.

Em princípio, o valor da indenização por danos morais pode ser estimado pela parte autora. No entanto, a fim de

evitar seja violada a regra de competência, deve-se indicar valor razoável e justificado, ou seja, compatível com

a pretensão material deduzida, de forma a não muito excedê-la, salvo em situações excepcionais, expressamente

justificadas.

No caso concreto, denota-se que foi atribuído pela parte autora um valor principal estimado em R$ 7.464,00,

sendo o valor almejado a título de danos morais (R$ 35.000,00) equivalente a mais de quatro vezes o valor 

econômico do benefício pleiteado, sem qualquer justificativa, de modo que não merece reparo a decisão

agravada.

Agravo interposto pela parte autora improvido (art. 557, § 1º, CPC) (TRF3 - AI 00142108020134030000 -
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Décima Turma - Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento - e-DJF3 Judicial 1 de 04/09/2013)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Comunique-se. Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006141-88.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento, oposto por Toyokiti Itikawa, à decisão proferida pelo d. Juízo de Direito da

10ª Vara Previdenciária de São Paulo -, que indeferiu o pedido de antecipação da tutela. (fls. 479/481).

Afirma a agravante que os requisitos necessários ao deferimento da medida antecipatória se fazem presentes.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de

acordo com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

A decisão agravada não merece reparos.

Em juízo de cognição sumária, no caso vertente, para a conclusão sobre ter ou não a agravante direito à percepção

do benefício vindicado, necessária a dilação probatória para a comprovação do preenchimento dos requisitos

legais ao deferimento do benefício. Nota-se que o indeferimento administrativo foi motivado pelo não

reconhecimento do período laborado para a empresa Pluma Conforto e Turismo S/A, no interregno de 25/09/1996

a 15/11/2005, o que demanda dilação probatório, conforme bem assentado na decisão recorrida.

 

A propósito, colaciono a seguinte decisão.

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERÍODO DE CARÊNCIA NÃO

COMPROVADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - A decisão recorrida deu provimento ao agravo de instrumento interposto pelo INSS, em face da decisão que

determinou a implantação de benefício de aposentadoria por idade, em favor da ora recorrida. 

II - Para a concessão de aposentadoria por idade para o trabalhador urbano, devem ser observados os requisitos

legais de carência e idade mínima, consoante o disposto no artigo 48, caput, da Lei 8.213/91. Assim, faz jus ao

benefício o segurado que completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher, e tiver recolhido um mínimo de

180 contribuições mensais (artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91) relativamente aos novos filiados, ou

2015.03.00.006141-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : TOYOKITI ITIKAWA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00011014020144036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (artigo 142 da Lei nº 8.213/91), relativamente aos segurados já

inscritos na Previdência Social, na data da publicação da Lei nº 8.213, em 24/07/1991. 

III - Ausentes os requisitos necessários à concessão do benefício pretendido, eis que, embora tenha sido

demonstrado, pela requerente, o cumprimento do requisito etário (nascimento em 22/11/1952), a comprovação do

cumprimento do período de carência legalmente exigido demanda instrução probatória incabível nesta sede

preliminar. 

IV - O INSS reconheceu a comprovação de 161 contribuições, número inferior ao exigido na tabela progressiva,

correspondente a 180 contribuições. 

V - Não vislumbro a caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado. 

VI - O indeferimento do pedido formulado na via administrativa, ao fundamento de que a autora não comprovou

o recolhimento das contribuições necessárias ao deferimento do pleito requer o exame no âmbito judicial sob o

crivo do contraditório, sendo que as afirmações produzidas pela autora, ora agravante, poderão vir a ser

confirmadas, posteriormente, em fase instrutória. 

VII - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela

de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VIII - Não merece prosperar a decisão que determinou a imediata implantação do benefício, impondo-se a

cassação da tutela antecipada concedida em primeiro grau. 

IX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

X - Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E.Corte e do C. STJ. 

XI - Agravo improvido. (TRF3 - AI 00027497720144030000 - Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA

MARANGONI - publ. e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/06/2014)

Ante o exposto, com fundamento no art. 527, II, do CPC, converto em retido o presente agravo de

instrumento.

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Vicentina Aparecida Aquino Pereira da Silva, da decisão

reproduzida a fls. 42/42v., que, em ação pretendendo a concessão de aposentadoria por idade rural, determinou a

suspensão do feito pelo prazo de 45 dias, para a comprovação de prévio requerimento administrativo.

A ora recorrente alega, em síntese, que a exigência de prévio requerimento administrativo fere o princípio

constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento dominante nesta Egrégia Corte,

decido.

2015.03.00.006426-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : VICENTINA APARECIDA AQUINO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP109414 DONIZETI LUIZ COSTA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP

No. ORIG. : 00008848820158260653 2 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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Assiste parcial razão à agravante.

Por um lado, está resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de

deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc.

XXXV.

Também não se desconhece a matéria sumulada neste Egrégio Tribunal, nos seguintes termos: "Em matéria

previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de ajuizamento

da ação."( Súmula nº 09).

Verifico, contudo, que a exigência de se proceder ao prévio requerimento administrativo vinha sendo tomada em

favor dos segurados que acabavam por aguardar todo o processamento da demanda, para obtenção do benefício,

quando poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via.

Enxergo, também, que o Judiciário vinha, sistematicamente, substituindo o administrador em sua função precípua

de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários.

Assim, a orientação pretoriana pacificou-se no sentido de que em determinadas situações a propositura da ação

judicial deve ser precedida do prévio requerimento do pleito na via administrativa.

Na mesma direção, já vinha decidindo o Excelso Superior Tribunal de Justiça, como demonstram os arestos, a

seguir colacionados:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça era no sentido da prescindibilidade de prévia postulação

administrativa de benefício previdenciário para o ajuizamento da ação judicial previdenciária. 

2. No entanto, após o julgamento do REsp 1.310.042/PR, Relator Min. Herman Benjamin, DJ de 28.5.2012, o

entendimento da Segunda Turma do STJ, nos casos de pleito previdenciário, passou a ser no sentido da

necessidade de prévio requerimento administrativo para postular nas vias judiciais. Agravo improvido. 

(AGRESP 201202306619, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:28/06/2013 ..DTPB:.)

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA

AÇÃO. INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE, EM REGRA. 

1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a concessão de benefício previdenciário, na qual o segurado

postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem requerer administrativamente o objeto da ação. 

2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional, pois não se trata de análise do princípio da

inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do STF. 

3. O interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão

submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por parte do

devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos.

 4. Em regra, não se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício previdenciário não

requerido previamente na esfera administrativa. 

5. O interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de a)

recusa de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo

concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada.

6. A aplicação dos critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via administrativa para

ingresso com ação previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR. 

7. Recurso Especial não provido. 

(RESP 201200356194, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 28/05/2012)

Por fim, nesse sentido decidiu o E. Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, de 27/08/2014, dando parcial

provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 631240, com repercussão geral reconhecida, na qual o INSS defendia

a exigência do prévio requerimento do pleito na via administrativa. Por maioria de votos, o Plenário acompanhou

o relator, ministro Luís Roberto Barroso, entendendo que a exigência não fere a garantia constitucional de livre

acesso ao Judiciário, preconizada no art. 5º, inc. XXXV.

No caso dos autos, a ora agravante não demonstrou que formulou o pedido perante a Autarquia, de modo que não

restou caracterizada a recusa do agravado à concessão do pleito, ao tempo da propositura da demanda na esfera

judicial.

Nesta hipótese, anoto que o MM. Juiz prolator da decisão teve presentes as perspectivas sociais da questão, ao

determinar a formulação do requerimento administrativo junto ao Instituto Previdenciário, e não a extinção da

demanda, com intuito de propiciar à parte o caminho menos distante para atingir seus objetivos.

Por sua vez, o artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para

efetuar o pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação pelo segurado da documentação

necessária. Se nesse prazo for concedido o benefício que pleiteia o autor, perderia o objeto a ação subjacente e

estaria satisfeita a obrigação em razoável prazo. Ao contrário, deixando a Autarquia de atender ao pedido,

justificar-se-ia a propositura da demanda. Assim é que, a solução que se afirma mais favorável às partes é a
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suspensão do prazo para que possa o interessado formular o pleito administrativo.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar a

suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que a parte autora possa requerer o benefício

administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação do INSS ou

indeferido o benefício, prossiga o feito no Juízo de origem em seus ulteriores termos.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006473-55.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sebastião Luis Salino contra a decisão proferida pela MMª. Juíza

de Direito da 1ª Vara da Comarca de Diadema/SP que, nos autos do processo nº 1002852-60.2015.8.26.0161,

declinou da competência para a Vara Federal de São Bernardo do Campo/SP.

Por ser domiciliado em São Bernardo do Campo, entende o agravante que a causa deve ser processada perante a

Justiça Estadual, nos termos do art. 109, §3º, da CF.

É o breve relatório.

Inicialmente, destaco que o legislador constituinte - sempre com o escopo de facilitar o acesso dos segurados e

seus beneficiários ao Poder Judiciário - estabeleceu no art. 109, §3º, da Constituição Federal que "Serão

processadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem

partes instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal,

e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela

justiça estadual." Trata-se de hipótese de competência federal delegada, ficando a critério do autor, a seu

exclusivo talante, ajuizar a demanda na Justiça Federal ou na Justiça Estadual de seu domicílio.

Assim, dentro desse contexto, a interpretação mais razoável e lógica do art. 109, §3º, da CF - a albergar o mais

amplo acesso dos segurados ao Poder Judiciário - é que subsiste ao autor o direito de utilizar-se da faculdade nela

prevista, ajuizando a ação na Justiça Comum Estadual (Comarca de Diadema), foro do seu domicílio, ou optar

pelo ajuizamento na Justiça Federal, nos termos do art. 109, inc. I, da CF.

Não pode ser dada a essa norma constitucional interpretação que limite a opção a ser exercida pelo autor, criando-

lhe qualquer tipo de dificuldade ou de embaraço para o pleno exercício do direito de ação.

Outro não é entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. FORO.

OPÇÃO PELO SEGURADO.

Faculta-se ao autor, nos termos do art. 109, §3º, da Constituição, propor a ação ordinária para concessão de

benefício previdenciário na Justiça Federal a que pertence seu domicílio ou na Justiça Estadual deste, sempre

que na comarca não houver Vara Federal instalada.

(...)"

(CC 69.177, Terceira Seção, Rel. Juiz Convocado Carlos Fernando Mathias, j. 22/08/07, v.u., DJ 08/10/07, grifos

meus)

 

2015.03.00.006473-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : SEBASTIAO LUIS SALINO

ADVOGADO : SP163161B MARCIO SCARIOT

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 10028526020158260161 1 Vr DIADEMA/SP
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No mesmo sentido, segue precedente deste E. Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPETÊNCIA .

O legislador constituinte faculta aos segurados ou beneficiários ajuizarem as ações previdenciárias no foro da

comarca de seu domicílio, na hipótese desta não ser sede de Vara de Juízo Federal.

O art. 109, § 3º da CF encerra competência absoluta ao prescrever a possibilidade de opção do foro do domicílio

do segurado, com exclusão de qualquer outro.

A parte autora tem domicílio pertencente à Comarca de Várzea Paulista, não se vislumbrando a competência da

Comarca de Jundiaí para processamento e julgamento do feito.

Agravo de instrumento improvido."

(AI nº 2003.03.00.024926-8, Sétima Turma, Rel. Des. Federal Leide Polo, j. 22/02/10, v.u., DJe 17/3/10, grifos

meus)

 

Ante o exposto, dou provimento ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC

para reformar a decisão agravada, declarando a competência do Juízo de Direito da Comarca de Diadema/SP. Int.

Comunique-se. Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006490-91.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Ernesto Claudino, da decisão reproduzida a fls. 70, proferida no

Juízo Federal da 2ª Vara de Franca, que, em ação previdenciária, visando a revisão de benefício previdenciário,

declinou da competência para processar e julgar o feito e determinou a remessa dos autos a uma das Varas do

Juizado Especial Federal da mesma subseção judiciária.

Sustenta o agravante que a ação foi regularmente proposta na Justiça Federal Comum, objetivando a revisão de

aposentadoria por tempo de contribuição, requerida junto ao INSS em julho de 2013, quando o valor do salário

mínimo correspondia a R$ 622,00, que multiplicado por 60 vezes atingiria o montante de R$ 37.320,00.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento pretoriano, decido.

A Lei n.º 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à

justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, atribuindo competência absoluta onde houver sido

instalada a Vara respectiva para apreciar e julgar causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, caput, da Lei supra citada, que ora transcrevo:

 

"Art.3º. Compete ao Juizado Especial Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentença.

(...)"

 

Logo, a competência do Juizado Especial Federal é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara,

2015.03.00.006490-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ERNESTO CLAUDINO

ADVOGADO : SP194657 JULIANA MOREIRA LANCE COLI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00004551220154036113 2 Vr FRANCA/SP
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para causas cujo valor não exceda o limite estabelecido.

Por outro lado, o valor atribuído à causa deve ser certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato,

devendo corresponder ao benefício patrimonial almejado pelo autor da demanda e constará sempre da petição

inicial, consoante o disposto nos artigos 258 e 259, caput, do CPC. Assim, no momento no momento da

propositura da ação o valor da causa é fixado e estabilizado. 

No caso dos autos, verifico que o autor atribuiu à causa o valor de R$ 45.943,14.

Assim, tomando-se em conta a existência de vara de Juizado Especial Federal no foro do domicílio do autor e

considerando o valor do salário mínimo à época da propositura da ação, em 26/02/2015, tem-se que o valor dado à

demanda resulta em valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, que correspondia a R$ 47.280,00 (salário

mínimo: R$ 788,00).

Nesse sentido, a jurisprudência a seguir colacionada:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC.

SOMA DOS VALORES VENCIDOS E VINCENDOS. VALOR DOS DANOS MORAIS NÃO DEVE

ULTRAPASSAR O VALOR ECONÔMICO DO BENEFÍCIO. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL RECONHECIDA.

1 - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários-

mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas no §1º de seu art. 3º.

2 - Nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma

de todas elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art.

260 do CPC.

3 - Em observância ao inciso II do artigo 259 do CPC, o montante atribuído a título de danos morais deve ser

somado à quantia pretendida em ação previdenciária, quando cumulados os pedidos, não devendo ultrapassar o

valor econômico do benefício pleiteado.

4 - No presente caso, o valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a

competência do Juizado Especial Federal.

5 - Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0023192-49.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, julgado em 25/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/12/2014)

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. VALOR

DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JEF.

1. O valor da causa deve corresponder ao proveito econômico buscado pela parte.

2. A pretensão deduzida nos autos consiste na obtenção de benefício mais vantajoso. Não consta dos autos a

formulação de requerimento administrativo, razão pela qual o valor da causa deverá corresponder à diferença

entre a renda objetivada pelo autor e a quantia que efetivamente recebe a título de benefício previdenciário,

multiplicada por 12 (doze).

3. Competência do Juizado Especial Federal, porquanto não ultrapassada a quantia equivalente a 60 (sessenta)

salários mínimos na época da propositura da demanda.

4. Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AI 0008849-82.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

MARCELO SARAIVA, julgado em 12/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2014)

Assim, não há nos autos elementos objetivos a justificar a alegação da parte autora, ora agravante, de que os

valores pretendidos superam os sessenta salários mínimos, de modo que não merece reparos a decisão agravada,

que determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Franca/SP.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006525-51.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.006525-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão

reproduzida a fls. 52, que, em autos de ação previdenciária, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela de

mérito, determinando a implantação do restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor do ora

agravado.

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do

CPC, nem tampouco a legislação específica acerca do benefício.

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Não assiste razão ao agravante.

Inicialmente, não verifico a ocorrência de litispendência, tendo em vista que a ação proposta perante a 2ª Vara da

Comarca de Pirassununga, objetiva o recebimento de auxílio-doença acidentário, pedido distinto do formulado na

presente ação, na qual pretende a concessão de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente.

Além disso, na ação subjacente ao presente instrumento sustenta que houve agravamento das lesões ortopédicas,

além de apresentar doença psiquiátrica diagnosticada como transtorno afetivo bipolar.

Nesse sentido:

PREVIDENCIARIO, RESTABELECIMENTO DE AUXILIO-DOENÇA OU CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, LITISPENDÊNCIA, AÇÃO ACIDENTARIA, PERDA DE

QUALIDADE DE SEGURADO.

1 - Inexiste litispendência entre ação objetivando a percepção de benefício previdenciário com ação de acidente

de trabalho, já que seus requisitos são diversos, inexistindo entre ambas igualdade de causa de pedir e pedido,

razão pela qual não se pode tê-las como idênticas. Inteligência do artigo 301, par.2 do Código de Processo Civil.

2 - A perda da qualidade de segurado da Previdência Social é requisito ligado ao mérito da pretensão aduzida na

exordial, não cabendo enquadrá-la como um dos requisitos específicos da ação.

3 - Apelação a que se dá provimento para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à vara de origem

para seu regular prosseguimento.

(TRF 3ª Região - APELAÇÃO CÍVEL - 159807 - Processo: 94030136570 - UF: SP; Primeira Turma - DJ:

12/12/1995 - Relator: Desembargador Federal Theotonio Costa).

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LITISPENDÊNCIA. NÃO-OCORRÊNCIA. 

1. Para que haja litispendência, é necessário identidade de partes, de pedido e de causa de pedir. Não havendo a

tríplice identidade, inexiste litispendência.

2. Recurso especial improvido.

(STJ - RESP 200302257186 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 617824 - Segunda Turma - DJ data:25/05/2007

PG:00391 - Rel. Min. João Otávio de Noronha).

Compulsando os autos, verifico, nos termos da decisão agravada e dos documentos que acompanham a minuta do

recurso, a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que o ora recorrido,

varredor, nascido em 30/03/1975, é portador de espondiloartropatia lombar associado a radiculopatia de membros

inferiores, com dor e limitação funcional, além de apresentar episódios depressivos e fibromialgia, encontrando-se

ao menos temporariamente impossibilitado de trabalhar, nos termos dos atestados médicos juntados.

A qualidade de segurado está indicada nos termos do extrato do CNIS que integra esta decisão, demonstrando que

possui vínculo laborativo junto à Prefeitura Municipal de Pirassununga, desde 16/01/2006.

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos

contrapostos a serem resguardados.

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os polos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias,

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente

imposto àquele que carece do benefício.

Presentes os requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, há que ser mantida a decisão proferida no

juízo a quo.

No mesmo sentido, vem decidindo este E. Tribunal, como demonstram os arestos a seguir colacionados:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA

PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARCO ANTONIO NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP080153 HUMBERTO NEGRIZOLLI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP

No. ORIG. : 15.00.00038-3 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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DOS REQUISITOS. 

- A despeito do indeferimento administrativo da prorrogação do benefício pleiteado pela agravante, observo que

foram coligidos aos autos documentos médicos (fls. 13) dando conta de que a mesma apresenta diagnóstico de

lombociatalgia, com protusão discal postero central em nível de L4-L5 e L5-S1, estando, por conseguinte,

incapacitada para o exercício de atividades laborativas. 

- Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, observa-

se que a postulante apresenta diversos vínculos de trabalho entre 2005 e 2010, além de ter recolhido

contribuições previdenciárias como contribuinte individual entre março/2011 e maio/2011, tendo ainda recebido

auxílio-doença nos períodos de 01/02/2012 a 30/05/2012 e de 05/10/2012 a 20/11/2012, sendo, portanto,

inconteste sua qualidade de segurada.

 - A concessão do benefício previdenciário deve se estender até a realização da perícia judicial na ação de

conhecimento, quando então será possível ao juízo monocrático a aferição segura acerca das condições

laborativas da parte autora. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(AI 00361599720124030000, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:30/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, do CPC.

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006609-52.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ana Pereira Cardoso contra a decisão proferida pelo MM. Juiz

de Direito da 2ª Vara da Comarca de Santa Bárbara D'Oeste/SP que, nos autos do processo nº 1000830-

77.2015.8.26.0533, declinou da competência para a Vara Federal de Americana/SP.

Por ser domiciliada em Santa Bárbara D'Oeste, entende a agravante que a causa deve ser processada perante a

Justiça Estadual, nos termos do art. 109, §3º, da CF.

É o breve relatório.

Inicialmente, destaco que o legislador constituinte - sempre com o escopo de facilitar o acesso dos segurados e

seus beneficiários ao Poder Judiciário - estabeleceu no art. 109, §3º, da Constituição Federal que "Serão

processadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem

partes instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal,

e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela

justiça estadual." Trata-se de hipótese de competência federal delegada, ficando a critério do autor, a seu

exclusivo talante, ajuizar a demanda na Justiça Federal ou na Justiça Estadual de seu domicílio.

Assim, dentro desse contexto, a interpretação mais razoável e lógica do art. 109, §3º, da CF - a albergar o mais

amplo acesso dos segurados ao Poder Judiciário - é que subsiste à autora o direito de utilizar-se da faculdade nela

prevista, ajuizando a ação na Justiça Comum Estadual (Comarca de Santa Bárbara D'Oeste), foro do seu

2015.03.00.006609-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : ANA PEREIRA CARDOSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 10008307720158260533 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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domicílio, ou optar pelo ajuizamento na Justiça Federal, nos termos do art. 109, inc. I, da CF.

Não pode ser dada a essa norma constitucional interpretação que limite a opção a ser exercida pela autora,

criando-lhe qualquer tipo de dificuldade ou de embaraço para o pleno exercício do direito de ação.

Outro não é entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. FORO.

OPÇÃO PELO SEGURADO.

Faculta-se ao autor, nos termos do art. 109, §3º, da Constituição, propor a ação ordinária para concessão de

benefício previdenciário na Justiça Federal a que pertence seu domicílio ou na Justiça Estadual deste, sempre

que na comarca não houver Vara Federal instalada.

(...)"

(CC 69.177, Terceira Seção, Rel. Juiz Convocado Carlos Fernando Mathias, j. 22/08/07, v.u., DJ 08/10/07, grifos

meus)

 

No mesmo sentido, segue precedente deste E. Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPETÊNCIA .

O legislador constituinte faculta aos segurados ou beneficiários ajuizarem as ações previdenciárias no foro da

comarca de seu domicílio, na hipótese desta não ser sede de Vara de Juízo Federal.

O art. 109, § 3º da CF encerra competência absoluta ao prescrever a possibilidade de opção do foro do domicílio

do segurado, com exclusão de qualquer outro.

A parte autora tem domicílio pertencente à Comarca de Várzea Paulista, não se vislumbrando a competência da

Comarca de Jundiaí para processamento e julgamento do feito.

Agravo de instrumento improvido."

(AI nº 2003.03.00.024926-8, Sétima Turma, Rel. Des. Federal Leide Polo, j. 22/02/10, v.u., DJe 17/3/10, grifos

meus)

 

Ante o exposto, dou provimento ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC

para reformar a decisão agravada, declarando a competência do Juízo de Direito da Comarca de Santa Bárbara 

D'Oeste/SP. Int. Comunique-se. Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007139-56.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS, em face da r. decisão que recebeu o recurso de apelação

apenas no efeito devolutivo, em sede de embargos à execução oriundos de demanda de concessão de benefício
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previdenciário (fls. 59).

Sustenta a parte recorrente que o decisório merece reforma, uma vez que, o não recebimento do apelo no efeito

suspensivo permitirá o início de execução provisória, in casu, inviável, ante a discussão encetada a respeito da

existência de excesso de execução (fls. 02-05).

 

DECIDO

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DA EXECUÇÃO CONTRA A AUTARQUIA

 

De início, esclareça-se que as execuções ajuizadas contra a fazenda submetem-se a regime constitucional próprio

(artigo 100 da CF/88), dadas as características especiais que guarnecem o patrimônio público, a saber,

inalienabilidade e impenhorabilidade.

Nesse rumo, nos dizeres de Araken de Assis, "(...) em razão desse regime, a constrição imediata e condicionada

dos bens públicos se revela inadmissível, em princípio, e inoperante, por decorrência, a técnica expropriatória

genérica prevista nos arts. 646 e 647 do CPC e aplicável aos particulares (...)"(ASSIS, Araken de. Manual de

Execução. 14ª. ed. São Paulo: RT, 2012, p. 1089).

O procedimento previsto ordenamento jurídico pátrio, de sua parte, estabelece a regra de que toda execução

promovida contra a Fazenda Pública fundar-se-á em título executivo judicial, isto é, sentenças (acórdãos) judiciais

transitadas em julgado (artigos 100 da CF/88 e 475-N, I, do CPC).

Nesse passo, em princípio, o prosseguimento da execução antes da definição respeitante ao quantum debeatur em

sede de embargos à execução não encontra previsão legal, por se tratar de execução contra a Fazenda Pública

(autarquia), pois, como visto, o regime de bens públicos exige respaldo no julgado (título executivo judicial) e não

se compatibiliza com a liquidação antecipada do débito.

Esclareça-se, todavia, que a execução de quantias incontroversas pode, excepcionalmente, ter lugar quando não

mais haja discussão quanto a parte do montante a ser executado, o que ocorre no caso dos autos, sendo que a

apresentação do cálculo parcial pela autarquia (fls. 39-39v.) fundamenta a inauguração da execução definitiva.

É viável, destarte, somente a requisição do montante inconteste, sem perpetrar afronta ao parágrafo 1º do artigo

100 da CF/88, até porquê não há discussão quanto à existência do débito em questão, mas apenas no que tange

àquilo que excede a quantia apresentada pela autarquia devedora.

Sobre o tema já decidiu a Corte Especial do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. OFERECIMENTO DE EMBARGOS PARCIAIS. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO NO TOCANTE À

PARTE INCONTROVERSA. POSSIBILIDADE.

I - A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual é possível a expedição

de precatório relativamente à parte incontroversa da dívida quando se tratar de embargos parciais à execução

opostos pela Fazenda Pública.

Precedentes: EREsp nº 759.405/PR, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe de 21/08/2008, AgRg

nos EREsp nº 692.044/RS, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe de 21/08/2008, EREsp

nº 658.542/SC, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 26/02/2007, EREsp nº

668.909/RS, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 21/08/2006.

II - Embargos de divergência conhecidos, porém rejeitados.

(STJ, EREsp 638597/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, Corte Especial, v.u., DJUe de 29/08/11)

A título ilustrativo, mencione-se o enunciado sumular editado pela Advocacia Geral da União: "É cabível a

expedição de precatório referente a parcela incontroversa, em sede de execução ajuizada em face da Fazenda

Pública." (DOU 10/06/2008).

 

DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DOU

PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, A FIM DE SUSPENDER A EXECUÇÃO

PROVISÓRIA APENAS QUANTO AO MONTANTE QUE SUPERA A QUANTIA INCONTROVERSA

CONSTANTE DO CÁLCULO APRESENTADO PELO INSTITUTO ÀS FLS. 39.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem, para oportuno arquivamento.
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Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007702-50.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte segurada, em face da r. decisão que rejeitou exceção de

pré-executividade, oriunda de ação de concessão de benefício previdenciário (fls. 103-104).

Sustenta a parte recorrente que o decisório merece reforma, sob a alegação de nulidade processual em decorrência

da falta de intimação de seu patrono do julgado proferido em grau recursal neste TRF. Pugna, ainda, pela

declaração da "inexigibilidade do título por falta de interesse de agir", "pelo fato do valor ser irrisório" e em razão

da ausência de benefício à parte exequente. Pede o deferimento de efeito suspensivo ao recurso (fls. 02-14).

 

DECIDO

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DA EXECUÇÃO AJUIZADA PELO INSS

 

A exceção de pré-executividade refere-se à cobrança, pelo INSS, de valores definidos no título executivo judicial

em decorrência de condenação por litigância de má-fé e honorários advocatícios, direcionada ao segurado e seu

patrono, solidariamente (fls. 74-74v. e 85-88v.) 

 

DA ALEGAÇÃO DE NULIDADE PELA FALTA DE INITIMAÇÃO

 

A alegada falta de intimação em relação ao julgado proferido nesta E. Corte não se sustenta. A uma, porquê a

certidão é expressa, de que houve disponibilização do decisório no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª

Região em 30/07/2013 (fls. 89); a duas, em razão do comprovado substabelecimento de iguais poderes a

determinado causídico, nos termos do que decidiu o Juízo a quo:

 

"(...) o fato é que sobreveio substabelecimento às fls. 98, conferindo iguais poderes ao advogado Dr. Jacson

Brun, inclusive, foi este o advogado subscritor do recurso de apelação (...)" (fls. 103v.).
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Ausente, pois, qualquer irregularidade no que tange à intimação da parte executada por intermédio de seu

advogado.

 

DA ALEGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL POR AUSÊNCIA DE

INTERESSE DE AGIR

 

Pretende a parte recorrente a declaração de inexigibilidade do título executivo judicial sob o argumento de que o

valor cobrado é "irrisório", donde incabível a exigência de uma dívida que nenhum benefício tratará ao credor, de

modo que "(...) os gastos da demanda ultrapassaram o valor cobrado (...)".

De início, observe-se que o valor apresentado pelo INSS em sua memória de cálculo totaliza R$ 3.918,39 (três

mil, novecentos e dezoito reais e trinta e nove centavos) (fls. 93).

Nesse rumo, mesmo que se considere a aludida quantia irrisória - o que não é verdade, pois o valor do salário

mínimo atualmente pago ao trabalhador brasileiro é de R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais) -, impõe

apreciar o pedido recursal sob dois aspectos: origem do débito e finalidade de sua cobrança.

O montante cobrado em execução refere-se, em sua maior parte, à indenização devida pelo segurado e seu

advogado pela atuação como improbus litigator.

Não se trata de cobrança de uma dívida pecuniária para alimentar ou ressarcir os cofres públicos, mas da exigência

de uma indenização de cunho punitivo, fixada em decisão transitada em julgado.

Demais disso, no que pertine ao que o recorrente nomina gasto do Erário, convém lembrar que o dispêndio de

dinheiro público com o trâmite processual iniciou-se com o próprio ajuizamento indevido da demanda de

cognição, razão pela qual, como bem observado pelo Juízo a quo, "seria um enorme contrassenso liberar os

devedores do pagamento" (fls. 103v.).

 

DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, NEGO

SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem, para oportuno arquivamento.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007959-75.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto por Maria Aparecida Ferreira contra a decisão proferida pelo d.

Juiz de Direito da 1ª Vara de Votuporanga - SP, que concedeu à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para

comprovar a recusa administrativa atualizada, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Argumenta o agravante, calcado em formação jurisprudencial, que o esgotamento da esfera administrativa não
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constitui pressuposto para a formulação de pedido judicial pleiteando a concessão de benefício previdenciário.

Outrossim, afirma, com base em orientação jurisprudencial, que basta a formulação administrativa de quaisquer

benefícios por incapacidade, em momento posterior a data de início das doenças incapacitantes para configurar a

pretensão resistida.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de

acordo com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

A decisão agravada não merece reparos.

Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das

condições da ação, qual seja, o interesse de agir, quando sequer houve formulação administrativa do pedido de

benefício de auxílio-doença, que requer, para a sua análise, que o postulante comprove, por meio de perícia

médica, a incapacidade laboral. A supressão da instância administrativa acarreta uma indevida sobrecarga ao

Judiciário, além do que impõe a este a substituição da administração previdenciária.

Neste sentido, já se manifestou o Eg. STJ, cuja ementa é a seguinte:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça era no sentido da prescindibilidade de prévia postulação

administrativa de benefício previdenciário para o ajuizamento da ação judicial previdenciária.

No entanto, após o julgamento do REsp 1.310.042/PR, Relator Min. Herman Benjamin, DJ de 28.5.2012, o

entendimento da Segunda Turma do STJ, nos casos de pleito previdenciário, passou a ser no sentido da

necessidade de prévio requerimento administrativo para postular nas vias judiciais.

Agravo improvido. (STJ - AgRg no REsp 1351792/SC - Relator Ministro Humberto Martins - data do julgamento

28/05/2013 - data da publicação DJe de 28/06/2013)

 

E esta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. NECESSIDADE

DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. (TRF3 - Agravo legal em

apelação cível 0003693-07.2009.4.03.6127/SP - Relator Juiz Convocado Nino Toldo - Nona Turma - data do

julgamento 28/05/2012 - data da publicação e-DJF3 Judicial 1 de 13/06/2012)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, do Código de Processo

Civil, c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008075-81.2015.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a r. decisão que determinou a expedição de

requisição complementar de diferença referente à aplicação do IPCA-E na correção monetária do débito (fls. 04).

A parte recorrente sustenta a necessidade de reforma do decisório hostilizado, sob o argumento do descabimento

da requisição, dada a aplicabilidade do disposto na Lei nº 11.960/2009 (fls. 02-03v.).

 

DECIDO

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

 

DA APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/2009

 

A Lei nº 11.960 alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, tendo estabelecido, nas condenações impostas à

Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de

poupança, em conformidade ao estatuído pela Emenda Constitucional nº 62/2009.

Esse diploma legal, utilizado no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

integralmente por ocasião Resolução nº 134/2010 e parcialmente pela Resolução nº 267/2013 (itens 4.3.1 e 4.3.2),

ambas do Conselho da Justiça Federal, deve ser aplicado aos cálculos elaborados após a sua vigência, pelo quê

não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-

3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar

Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., DJE 02.09.2011).

No julgamento das ADIs nº 4357-DF e 4425-DF pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, foi declarada a

inconstitucionalidade, em parte, "por arrastamento", do artigo 1ª-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo

art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Vinha este Relator entendendo que os cálculos deveriam coadunar-se ao

entendimento sufragado pela jurisprudência, no sentido da aplicação imediata do diploma legal em comento , até

que o Excelso Pretório se pronunciasse, em definitivo, a respeito da modulação dos efeitos de sua decisão.

Nesse sentido, veja-se a decisão proferida pelo eminente Ministro Luiz Fux, da Col. Suprema Corte, segundo a

qual Sua Excelência determina, em sede de Reclamação, "(...) que os pagamentos devidos pela Fazenda Pública

sejam efetuados respeitada a sistemática anterior à declaração de inconstitucionalidade nas referidas ações (ADI

4.357 e 4.425), até que sejam modulados os seus efeitos (...)" (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz

Fux, DJUe 02/12/2014).

O Colendo Supremo Tribunal Federal, porém, proferiu decisão em 25.03.2015, em questão de ordem suscitada no

Tribunal Pleno, no sentido de modular os efeitos do decisório prolatado nas mencionadas ADIs 4357 e 4425, nos

seguintes termos, in verbis:

"(...) 2.1) fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos

termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (i) os créditos em precatórios

deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) (...)". (ADI 4357-DF,

Plenário do STF, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, data do julg. 25.03.2015, informativo nº 778, divulgado em

27/03/2015).

 

Destarte, atendidos os pressupostos legais pela Administração no tocante a correção monetária em sede de

precatório, não merece reforma a r. decisão guerreada, pois, em atenção ao decidido pelo Colendo Supremo

Tribunal Federal, a TR teve aplicabilidade até 25 de março de 2015 (data do julgamento da modulação dos efeitos

pelo STF).

 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CÓDIGO PROCESSO CIVIL, DOU

PROVIMENTO AO RECURSO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008189-20.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Rebeca da Silva Santos, representada por sua mãe, da decisão

reproduzida a fls. 85, que indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas a

obter a implantação de benefício assistencial.

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem

como dos específicos acerca do benefício.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Não assiste razão ao agravante.

Neste caso, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações,

sobremaneira porque, embora os atestados médicos juntados indiquem que a agravante, nascida em 20/10/2002, é

portadora de paralisia cerebral hemiplégica com estrabismo convergente e epilepsia parcial, não há nos autos

elementos suficientes a demonstrar, por ora, que não possui condições de prover o próprio sustento ou tê-lo

provido pelos seus.

Observo que o INSS indeferiu o pleito na via administrativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o

crivo do contraditório.

Vale frisar, que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes

perante o Magistrado a quo, que poderá ainda determinar a realização de perícia médica e estudo social,

fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

Ausentes os requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, há que ser mantida a decisão proferida no

juízo a quo.

No mesmo sentido, vem decidindo este E. Tribunal, como demonstram os arestos a seguir colacionados:

 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS

LEGAIS. NÃO PREENCHIMENTO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. TUTELA ANTECIPADA.

IRREPETIBILIDADE. 

I - Inaplicável a dispensa ao reexame necessário prevista no art. 475, §2º, do Código de Processo Civil, por se
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tratar de sentença ilíquida (Súmula 490 do E. STJ). 

II - A parte autora não faz jus ao benefício assistencial, vez que, não obstante comprovada sua incapacidade

laborativa, sua renda familiar supera o limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e se mostra suficiente

à sua manutenção. 

III - Não há condenação do demandante ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 IV - As prestações recebidas, de boa fé, com fundamento em decisão judicial que antecipou os efeitos da tutela,

não serão objeto de repetição, tendo em vista o seu caráter alimentar. 

V - Remessa oficial tida por interposta e apelação do réu providas. Apelação do autor prejudicada.

(AC 00010788220104036006, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/04/2013

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Para a concessão do benefício assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou incapacidade laborativa e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família, conforme o disposto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

- Requisito etário atestado. Autora idosa (76 anos). 

- Miserabilidade não comprovada. Necessidade de elaboração de estudo social para se constatar a real situação

sócio-econômica da família. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento.(AI 00010921320084030000, DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 990

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - TUTELA ANTECIPADA -

PRESSUPOSTOS - INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA - AGRAVO PROVIDO.

- Segundo a Lei nº 8.742/93, é devido o benefício assistencial ao idoso, que não exerça atividade remunerada, e

ao portador de deficiência, incapacitado para a vida independente e para o trabalho, desde que possuam renda

familiar mensal "per capita" inferior a 1/4 do salário mínimo, não estejam vinculados a regime de previdência

social, não recebam benefício de espécie alguma. 

- "In casu", a incapacidade da parte agravada para o trabalho não restou comprovada. Os atestados médicos

particulares apresentados com o fim de provar a incapacidade, não substituem a perícia judicial.

 - Embora a função indiciária dos documentos trazidos ao feito, especialmente o relatório da assistente social,

não restou demonstrada a verossimilhança das alegações da parte autora quanto a sua incapacidade. Ausente um

dos pressupostos para a antecipação da tutela. 

- Agravo de instrumento provido.

(AI 00198746820084030000, DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:22/06/2009 PÁGINA: 1506 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, do CPC.

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos

 

Insurge-se o agravante contra a decisão proferida nos autos da ação em que pede a concessão do benefício de

aposentadoria especial, por meio da qual o d. Juiz a quo indeferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita,

calcado na premissa de que o autor possui rendimentos em valor superior ao limite de isenção do imposto de

renda.

Aduz o agravante, em síntese, que recebe o valor líquido mensal de R$ 2.835,09 e que para o deferimento dos

benefícios da assistência judiciária gratuita não é necessário que a pessoa tenha uma condição de miserabilidade

absoluta, mas basta que o desembolso de valores extras comprometa o seu sustento e de sua família.

 

DECIDO.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita tão somente para este ato processual (interposição do recurso de agravo

de instrumento).

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Não merece reparos a decisão agravada.

A Constituição Federal instituiu, no artigo 5º, inciso LXXIV, a assistência judiciária integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº 1.060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos

benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em condições de pagar as custas

do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e/ou de sua família.

No entanto, a presunção que emerge do comando legal não é absoluta, podendo o benefício da assistência

judiciária, conforme o caso, ser indeferido, se tiver o magistrado elementos de convicção no sentido de que a

situação financeira do requerente permite o pagamento das despesas processuais.

É exatamente o que se verifica no presente caso, porquanto a renda mensal auferida pelo autor, conforme

demonstrativo de pagamento (novembro de 2014), mais de R$ 9.000,00, se revela apta a cobrir os custos com a

ação ajuizada.

Neste sentido, pertinente colacionar o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INDEFERIMENTO

DE PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. FALTA DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. REVISÃO

QUE ESBARRA NO ÓBICE DA SÚMULA 7 DO STJ. AFASTADA A APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 131 DO

CPC. DECISÃO MANTIDA

A declaração de pobreza, com o intuito de obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, goza de

presunção relativa, admitindo, portanto, prova em contrário.

Além disso, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que "o pedido de assistência judiciária gratuita pode ser

indeferido quando o magistrado tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra em estado de

miserabilidade declarado." (AgRg no Ag 881.512/RJ, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ

FEDERAL CONVOCADO DO TRF1ª REGIÃO) QUARTA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 18/12/2008).

O suporte jurídico que lastreou o acórdão ora hostilizado emergiu da análise de fatos e provas produzidas nas

instâncias ordinárias. Rever os fundamentos que ensejaram esse entendimento exigiria reapreciação da situação

fática, o que é vedado em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

Por outro lado, o acórdão tratou de forma clara e suficiente a controvérsia apresentada, lançando

fundamentação jurídica sólida para o desfecho da lide. Apenas não foi ao encontro da pretensão do recorrente, o

que está longe de significar negativa de prestação jurisdicional.

Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no AREsp 387107/MT - Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO

- data do julgamento 17/10/2013, data da publicação 25/10/2013)

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, do Código de

Processo Civil, c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos da ação de rito ordinário,

proposta perante o Juízo de Direito da Comarca de Diadema - SP, na qual se pretende a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição. O MM Juiz a quem coube o feito por distribuição declarou sua

incompetência absoluta e determinou a remessa dos autos ao Juízo Federal com sede em São Bernardo do Campo

- SP (fls.27/28).

Entende o agravante que a competência para o referido pleito é do Juízo da Comarca de Diadema - SP, dado que

incide na espécie o art. 109, § 3º, da Constituição Federal, competindo àquele Juízo de Direito a análise do

processo para o benefício em epígrafe.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Verifico dos autos que o inconformismo do agravante merece prosperar.

A Constituição Federal, em seu art. 109, § 3º, estabelece que, em se tratando de causa em que for parte instituição

de previdência social e segurado, será competente para o processo e julgamento da demanda tanto a Justiça 

Comum Estadual da Comarca onde o segurado possua domicílio (desde que inexista Vara Federal na Comarca

onde se situa o Foro Estadual) quanto a Justiça Federal. Por conseguinte, resta claro que é proporcionada ao

segurado a faculdade de eleger o foro para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária.

O art. 109, § 3º, da Constituição da República verbera que, verbis:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

§ 3º. Serão processados e julgados na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual."

Outrossim, a Lei 5.010, de 30 de maio de 1966, que organizou a Justiça Federal de primeira instância, já

estipulava, no seu art. 15, inc. III, que:

 

"Art. 15. Nas comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (artigo 12), os Juízes Estaduais

são competentes para processar e julgar:

(...)

III - os feitos ajuizados contra instituições previdenciárias por segurados ou beneficiários residentes na comarca,

que se referirem a benefícios de natureza pecuniária.

(...)."

 

Considerando a norma supra, resta caracterizada a competência da Justiça Estadual para julgar feitos cuja

competência originalmente é da Justiça Federal. E tal há de ser feito, por óbvio, em favor do beneficiário ou
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segurado, propiciando-lhe o mais amplo acesso à prestação jurisdicional, valor esse consagrado no art. 5º, XXXV,

da Carta Política.

Destarte, a correta interpretação a ser dada à vertente hipótese é no sentido de que podem ser aforadas na Justiça

Estadual, nos termos da aludida norma constitucional, causas contra a Previdência Social, em que figurem no polo

oposto tanto seus segurados como seus beneficiários, em função da garantia constitucional de pleno acesso à

Justiça.

Outrossim, já decidiu a Terceira Seção desta Corte, verbis:

 

"AGRAVO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. CAUSA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 109,

§ 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. JUÍZO DE VARA FEDERAL E JUÍZO DE DIREITO DE FORO

DISTRITAL. CONCURSO ELETIVO ENTRE ÓRGÃOS JURISDICIONAIS COM A MESMA COMPETÊNCIA EM

ABSTRATO. FACULDADE CONFERIDA AO BENEFICIÁRIO DE PROMOVER A DEMANDA PERANTE A

JUSTIÇA ESTADUAL DA LOCALIDADE EM QUE RESIDE, DESDE QUE NÃO SEJA SEDE DE VARA DA

JUSTIÇA FEDERAL.

1 - Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação

pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover demanda previdenciária em face do Instituto Nacional

do Seguro Social perante a justiça estadual da comarca em que reside (artigo 109, § 3º, da Constituição

Federal).

2 - Domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os

juízos estadual ou federal, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça Federal.

3 - Inexistindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é concorrente

com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a justiça de sua

preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. (destaquei)

4 - Demandante domiciliada em Guararema, onde não há vara da Justiça Federal, tem liberdade para optar pela

propositura da causa previdenciária junto ao Foro Distrital da respectiva localidade.

5 - O fato de o foro Distrital de Guararema integrar a jurisdição da comarca de Mogi das Cruzes, sede de

Subseção Judiciária da Justiça Federal, não derroga, quanto à delegação de competência, o disposto no artigo

109, § 3º, da Constituição da República, porquanto a norma constitucional tem por finalidade a proteção do

hipossuficiente.

6 - Precedentes da Seção especializada.

7 - Prevalência da competência do Juízo de Direito da Vara do Foro Distrital de Guararema, suscitado. (TRF3 -

CC 00094907020134030000 - Relator Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA - publ. E-DJF3 Judicial 1

de 04/09/2013)

 

Portanto, tem-se que a justiça estadual, com competência sobre o domicílio da parte promovente, atua, no caso

sub judice, de forma delegada, pois o demandante optou pelo ajuizamento da ação nesse Juízo de Direito, afora ser

vedada, na espécie, a redistribuição do feito.

Assim, considerando que a ação previdenciária em comento foi ajuizada na Justiça Estadual de Diadema - SP,

aplicáveis os dispositivos supra ao caso (art. 109, § 3º, art. 5º, XXXV, CF), sendo competente, portanto o Juízo de

Direito da localidade em voga.

Diante do exposto e acolhendo o precedente acima invocado, dou provimento ao agravo de instrumento, nos

termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Marcelino Alexandre de Oliveira, da decisão proferida pelo

MM.º Juiz Federal da 10ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, reproduzida a fls. 49/52, que declinou da

competência para apreciar e julgar a demanda, determinando a remessa dos autos para a Justiça Federal de São

Bernardo do Campo/SP.

Argumenta o recorrente que embora tenha a faculdade de propor a ação no foro de seu domicílio, que é sede de

vara federal, optou por ajuizá-la diretamente na sede da Justiça Federal da Capital do Estado.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte,

decido.

Assiste razão ao agravante.

Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda

previdenciária poderá se dar no foro estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de vara federal (CF,

art. 109, § 3º); perante a vara federal da subseção judiciária circunscrita ao município em que está domiciliado, ou,

ainda, perante as varas federais da capital do Estado.

Nesse sentido, foi editada a Súmula 689 do E. STF, cujo teor transcrevo:

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou

perante as varas federais da Capital do Estado-Membro."

 

Assim, sendo o ora agravante domiciliado em São Bernardo do Campo, cidade que é sede de vara federal, pode

optar por ajuizar a demanda perante uma das varas federais da subseção judiciária de seu domicílio ou perante

uma das varas federais da capital do Estado-membro, nos termos da citada Súmula.

Na mesma direção, a jurisprudência pacífica do E. Superior Tribunal de Justiça e desta C. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CONTRA O INSS AJUIZADA PERANTE A

VARA FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO-MEMBRO EM DATA POSTERIOR À INSTALAÇÃO DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA COM JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO DO SEGURADO.

COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA 689/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA.

1. O segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou

em qualquer das Varas Federais da Capital do Estado-Membro, a teor da Súmula 689/STF.

2. Nessa hipótese, trata-se de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício,

nos termos do art. 112 e 114 do CPC e do enunciado da Súmula 33/STJ.

3. Conflito de Competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 35ª Vara da Seção

Judiciária do Rio de Janeiro para processar e julgar a presente demanda, não obstante o parecer do MPF.

(STJ - CONFLITO DE COMPETENCIA - 87962 Processo: 200701689229 UF: RJ Órgão Julgador: TERCEIRA

SEÇÃO Data da decisão: 28/03/2008 Documento: STJ000322558 DJE DATA:29/04/2008 Relator(a)

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. VARAS

FEDERAIS DA CAPITAL DO ESTADO. SÚMULA 689 DO STF.

I. Tratando-se de matéria de competência para o ajuizamento da ação previdenciária, pode o segurado ou

beneficiário propor a demanda perante a Justiça estadual de seu domicílio; perante a vara federal da subseção

judiciária na qual o município de seu domicílio está inserido, ou, ainda, perante às varas federais da capital do

estado.

II. Dispõe a Súmula 689 do STF: "O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o

juízo federal de seu domicílio ou perante as varas federais da Capital do Estado-Membro".

III. Agravo de instrumento provido.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 326921 Processo: 200803000060704 UF: SP

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 03/11/2008 Documento: TRF300202790 DJF3

DATA:03/12/2008 PÁGINA: 1557 Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL)

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar que a ação

seja regularmente processada perante o Juízo Federal da 10ª Vara Previdenciária de São Paulo.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00067395420144036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 08 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008349-45.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Rudnei Silveriao Rodrigues, da decisão proferida pelo MM.º

Juiz Federal da 10ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, reproduzida a fls. 40/42, que declinou da competência

para apreciar e julgar a demanda, determinando a remessa dos autos para a Justiça Federal de Mogi das

Cruzes/SP.

Argumenta o recorrente que embora tenha a faculdade de propor a ação no foro de seu domicílio, que é sede de

vara federal, optou por ajuizá-la diretamente na sede da Justiça Federal da Capital do Estado.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte,

decido.

Assiste razão ao agravante.

Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda

previdenciária poderá se dar no foro estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de vara federal (CF,

art. 109, § 3º); perante a vara federal da subseção judiciária circunscrita ao município em que está domiciliado, ou,

ainda, perante as varas federais da capital do Estado.

Nesse sentido, foi editada a Súmula 689 do E. STF, cujo teor transcrevo:

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou

perante as varas federais da Capital do Estado-Membro."

 

Assim, sendo o ora agravante domiciliado em Mogi das Cruzes, cidade que é sede de vara federal, pode optar por

ajuizar a demanda perante uma das varas federais da subseção judiciária de seu domicílio ou perante uma das

varas federais da capital do Estado-membro, nos termos da citada Súmula.

Na mesma direção, a jurisprudência pacífica do E. Superior Tribunal de Justiça e desta C. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CONTRA O INSS AJUIZADA PERANTE A

VARA FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO-MEMBRO EM DATA POSTERIOR À INSTALAÇÃO DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA COM JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO DO SEGURADO.

COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA 689/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA.

1. O segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou

em qualquer das Varas Federais da Capital do Estado-Membro, a teor da Súmula 689/STF.

2. Nessa hipótese, trata-se de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício,

nos termos do art. 112 e 114 do CPC e do enunciado da Súmula 33/STJ.

3. Conflito de Competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 35ª Vara da Seção

Judiciária do Rio de Janeiro para processar e julgar a presente demanda, não obstante o parecer do MPF.

(STJ - CONFLITO DE COMPETENCIA - 87962 Processo: 200701689229 UF: RJ Órgão Julgador: TERCEIRA

SEÇÃO Data da decisão: 28/03/2008 Documento: STJ000322558 DJE DATA:29/04/2008 Relator(a)

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO)

2015.03.00.008349-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : RUDNEI SILVERIO RODRIGUES

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00119930820144036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. VARAS

FEDERAIS DA CAPITAL DO ESTADO. SÚMULA 689 DO STF.

I. Tratando-se de matéria de competência para o ajuizamento da ação previdenciária, pode o segurado ou

beneficiário propor a demanda perante a Justiça estadual de seu domicílio; perante a vara federal da subseção

judiciária na qual o município de seu domicílio está inserido, ou, ainda, perante às varas federais da capital do

estado.

II. Dispõe a Súmula 689 do STF: "O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o

juízo federal de seu domicílio ou perante as varas federais da Capital do Estado-Membro".

III. Agravo de instrumento provido.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 326921 Processo: 200803000060704 UF: SP

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 03/11/2008 Documento: TRF300202790 DJF3

DATA:03/12/2008 PÁGINA: 1557 Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL)

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar que a ação

seja regularmente processada perante o Juízo Federal da 10ª Vara Previdenciária de São Paulo.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008575-50.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Compulsando os autos, verifico a ausência de cópia da certidão de intimação da decisão agravada, que não pode

ser suprida pelo extrato de andamento processual indicando carga dos autos, juntado a fls. 12.

Este é também o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO

INSTRUMENTO. ÔNUS DO AGRAVANTE. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. LISTAGEM DE ANDAMENTO

PROCESSUAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Consoante entendimento desta Corte, o recorte de órgão não-oficial ou o extrato de andamento processual não

servem para substituir a certidão de publicação da decisão agravada.

2. Agravo regimental improvido.

(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 863419 Processo: 200700328562 UF: PB

Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 18/09/2007 Documento: STJ000306749 DJ

DATA:22/10/2007 PG:00360 Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRAZO. NÃO-CONHECIMENTO. DATA

DO PROTOCOLO DO RECURSO ESPECIAL ILEGÍVEL. EXTRATO DE ANDAMENTO DE PROCESSO.

FALTA DE FORÇA PROBANTE. AUSÊNCIA DE ELEMENTO OBRIGATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE DE

AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. NÃO-CONHECIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. É ônus da parte instruir corretamente o agravo de instrumento e velar pela sua formação, perante o Tribunal

de origem.

2. O agravo deverá ser instruído com todas as peças que dele devem constar obrigatoriamente e todas as

2015.03.00.008575-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARIA LUCIA DE MELO MATIAS

ADVOGADO : SP294606 BRUNO FERREIRA DOS SANTOS LIMA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARUJA SP

No. ORIG. : 00010336520158260045 2 Vr ARUJA/SP
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indispensáveis à compreensão da controvérsia, cuja falta impede o julgamento do recurso (Código de Processo

Civil, artigo 544, parágrafo 1º).

3. Cabe, assim, ao agravante, fazer constar obrigatoriamente do agravo de instrumento a prova da

tempestividade do recurso especial inadmitido, que se faz pela conjugação da certidão de publicação do acórdão

recorrido com a data do protocolo da petição recursal.

4. A ilegibilidade da data do protocolo da petição recursal equivale à sua falta, que não é suprida pelo extrato de

andamento do recurso, ainda mais incompleto, cujos conteúdos são meros registros informativos, destinados às

partes, facultativos, sem teor obrigatório e desprovidos de estabilidade, não produzindo certeza de modo a

suprimir-lhes eficácia probatória suficiente.

5. Agravo regimental improvido

(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 893042 Processo: 200701031848 UF: BA

Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 07/08/2008 Documento: STJ000331805 DJE

DATA:18/08/2008 Relator(a) HAMILTON CARVALHIDO)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.

PEÇA OBRIGATÓRIA. SUBSTITUIÇÃO POR INFORMATIVO JUDICIAL. INADMISSIBILIDADE.

- A certidão de intimação do decisório agravado, peça obrigatória do agravo de instrumento (art. 525, I, do

CPC) não se substitui pelo boletim ou serviço de informação judicial, contendo recorte do Diário da Justiça, no

qual a data da publicação não tenha sido aposta por impressão do próprio jornal. Precedentes do STJ.

- Recurso especial não conhecido.

(STJ - RESP - 334780 Processo: 200100897881 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão:

12/03/2002 Documento: STJ000166378 DJ DATA:02/09/2002 PG:00194 Relator(a) BARROS MONTEIRO)

 

No caso dos autos, a decisão agravada foi proferida em 06/03/2015, com cópia de ofício dirigido ao INSS, em

24/03/2015 (fls. 69), e o presente recurso interposto em 22/04/2015. 

De se observar que não consta dos autos outros elementos capazes de demonstrar a tempestividade do recurso

interposto

Ante o exposto nego seguimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento

no artigo 525, I, do CPC.

Decorrido o prazo legal, após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008913-24.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão

reproduzida a fls. 132, que, em autos de ação previdenciária, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela de

mérito, determinando a concessão de benefício de auxílio-doença, em favor da ora agravada.

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do

CPC, nem tampouco a legislação específica acerca do benefício.

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso.

2015.03.00.008913-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : EDELTON CARBINATTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ANA PAULA DA SILVA PERES

ADVOGADO : SP238619 DONIZETE APARECIDO MANTELATO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 00055861120148260363 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Não assiste razão ao agravante.

Compulsando os autos, verifico, nos termos da decisão agravada e dos documentos que acompanham a minuta do

recurso, a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que a ora recorrida,

comerciante, nascida em 25/03/1979, é portadora de quadro depressivo leve e ansiedade paroxística com crises,

encontrando-se, ao menos temporariamente impossibilitada de trabalhar, nos termos do laudo pericial, a fls.

123/126.

Os documentos apresentados demonstram que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses.

A qualidade de segurado está indicada, tendo em vista que efetuou recolhimentos no período de 01/05/2013 a

31/08/2013 (fls. 97) e ajuizou a ação subjacente ao presente instrumento em 23/07/2014, quando ainda mantinha a

qualidade de segurado da Previdência Social, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91.

Neste caso, não há que se falar em perda da qualidade de segurado da parte autora na data apontada no laudo para

o início da incapacidade, tendo em vista que a doença que a aflige é de natureza crônica, podendo-se concluir que

se foi agravando, resultando na incapacidade para o trabalho.

Conforme entendimento pretoriano consolidado, a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em face de

enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira a qualidade de segurado da

previdência social.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA.

- A Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado;

- Impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos

aos autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos;

Agravo não provido.

(STJ, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 494190; Processo: 200201684469; UF: PE; Sexta

Turma; Data da decisão: 02/09/2003; DJ, 22/09/2003, pág. 402, Relator: PAULO MEDINA)

 

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos

contrapostos a serem resguardados.

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os polos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias,

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente

imposto àquele que carece do benefício.

Presentes os requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, há que ser mantida a decisão proferida no

juízo a quo.

No mesmo sentido, vem decidindo este E. Tribunal, como demonstram os arestos a seguir colacionados:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA

DOS REQUISITOS. 

- A despeito do indeferimento administrativo da prorrogação do benefício pleiteado pela agravante, observo que

foram coligidos aos autos documentos médicos (fls. 13) dando conta de que a mesma apresenta diagnóstico de

lombociatalgia, com protusão discal postero central em nível de L4-L5 e L5-S1, estando, por conseguinte,

incapacitada para o exercício de atividades laborativas. 

- Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, observa-

se que a postulante apresenta diversos vínculos de trabalho entre 2005 e 2010, além de ter recolhido

contribuições previdenciárias como contribuinte individual entre março/2011 e maio/2011, tendo ainda recebido

auxílio-doença nos períodos de 01/02/2012 a 30/05/2012 e de 05/10/2012 a 20/11/2012, sendo, portanto,

inconteste sua qualidade de segurada.

 - A concessão do benefício previdenciário deve se estender até a realização da perícia judicial na ação de

conhecimento, quando então será possível ao juízo monocrático a aferição segura acerca das condições

laborativas da parte autora. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(AI 00361599720124030000, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:30/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, do CPC.

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 12 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009065-72.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Nicole de Souza Juliano Nicolielo, da decisão reproduzida a fls.

55/56v., que, em autos de ação previdenciária, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito,

formulado com vistas a obter a manutenção do benefício de pensão por morte à ora agravante, até junho de 2019.

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos impostos pelo artigo 273, do C.P.C., bem como pela

legislação específica acerca do benefício.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento desta Egrégia Corte, decido.

Não assiste razão à recorrente.

O art. 16 da Lei n.º 8.213/91 arrola os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, na qualidade

de dependentes, para fins de recebimento de benefício de pensão por morte e auxílio-reclusão.

Em seu inciso I, o dispositivo contempla, em igualdade de condições, o cônjuge, a companheira, o companheiro e

o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido.

Na situação em apreço, verifico que a autora completou 21 (vinte e um) anos em 08/05/2015 (fls. 17) e, desta

forma, clara é a aplicação do disposto no § 2º do artigo 77 da Lei nº 8.213/91:

Art. 77 - A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais.

....

§ 2º: A parte individual da pensão extingue-se:

I - (...);

II - para o filho, à pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela emancipação ou ao completar 21

(vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido; ...

 

Importante frisar que a interpretação da legislação previdenciária, no que concerne à enumeração de benefícios,

bem como dos seus beneficiários, é restritiva, não podendo o magistrado imiscuir-se na função legislativa para

ampliar o rol de beneficiários, extrapolando os limites da lei.

Dessa forma, já se manifestou esta E. Corte, conforme aresto que porta a seguinte ementa:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR DE 21 ANOS. UNIVERSITÁRIO.

EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. ART. 77, PAR. 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado. 

2. O artigo 77, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91 determina a extinção da pensão por morte do filho que atinge a

maioridade, salvo se comprovada a invalidez. 

3. A interpretação da legislação previdenciária, no que concerne a enumeração do rol de benefícios e serviços,

bem como dos seus beneficiários, há de ser sempre literal, não podendo criar beneficiários que a lei não

selecionou.

4. A obediência ao princípio da seletividade, que a Constituição Federal denomina de objetivo da seguridade

social, faz com que o legislador selecione as contingências protegidas pelo sistema, bem como os beneficiários

2015.03.00.009065-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : NICOLE DE SOUZA JULIANO NICOLIELO

ADVOGADO : SP089688 DORIVAL MAGALHAES SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00058579820154036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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dessa proteção.

5. Recurso do autor improvido.

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 803441, autos n. 2000.61.06.009172-2-SP, Relatora Marisa Santos, DJU

11.02.2003, p. 196)

 

Assim, não se enquadrando a ora agravante na definição de pessoa inválida, não faz jus à percepção do benefício

de pensão por morte até o término do curso universitário ou até completar 24 anos, por ausência de previsão legal.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009826-06.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Maria Josenilda de Oliveira Correa, da decisão reproduzida a

fls. 16/17, que, em autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito,

formulado com vistas a obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem

como dos específicos acerca do benefício.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Não assiste razão à agravante.

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações,

sobremaneira porque, embora a recorrente, nascida em 22/06/1960, afirme ser portadora de condromalacia patelar,

artrose em joelho direito e episódios depressivos, os atestados que instruíram o agravo, não demonstram de forma

inequívoca sua incapacidade laborativa.

Observo que a requerente recebeu auxílio-doença no período de 20/11/2013 a 01/12/2014. Contudo, o INSS

indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade para o trabalho, pelo que

merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório.

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes

perante o Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação

da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

Ausentes os requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, há que ser mantida a decisão proferida no

juízo a quo.

No mesmo sentido, vem decidindo este E. Tribunal, como demonstra o aresto a seguir colacionado:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. 

I - A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os

2015.03.00.009826-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA JOSENILDA DE OLIVEIRA CORREA

ADVOGADO : SP262009 CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP
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documentos que entender necessários, a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas

alegações, sendo certo que tais documentos devem ter tamanha força probatória a ponto de que sobre eles não

pairem nenhuma discussão, o que não ocorre não caso em tela. 

II - Não há como verificar, em sede de cognição sumária, e com base nos documentos apresentados de que a

parte autora esteja incapacitada para o exercício de atividade laboral. 

III - Agravo da autora improvido (art. 557, §1º, do CPC).

(AI 00156233120134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/10/2013

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, do CPC.

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001151-30.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de apelação interposta pela parte segurada contra a r. sentença que julgou procedentes embargos à

execução opostos pelo INSS, oriundos de ação de benefício assistencial (fls. 53-54).

Sustenta a parte recorrente que a r. sentença merece reforma, sob o argumento de que a aplicação da atualização

monetária e dos juros de mora não há de seguir os critérios preconizados pelo artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com

a redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (fls. 58-61).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DA APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/2009

 

A Lei nº 11.960 alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, tendo estabelecido, nas condenações impostas à

Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de

2015.03.99.001151-4/SP
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poupança.

Esse diploma legal, utilizado no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

integralmente por ocasião Resolução nº 134/2010 e parcialmente pela Resolução nº 267/2013 (itens 4.3.1 e 4.3.2),

ambas do Conselho da Justiça Federal, deve ser aplicado aos cálculos elaborados após a sua vigência, pelo quê

não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-

3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar

Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., DJE 02.09.2011).

Veja-se, também, o seguinte aresto do C. Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA. 1% AO MÊS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. APLICABILIDADE

IMEDIATA DA LEI N. 11.960/2009. SÚMULA N. 204/STJ. TERMO FINAL. LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TERMO AD QUEM. SENTENÇA CONCESSIVA DO BENEFÍCIO. MAJORAÇÃO DO

PERCENTUAL. SÚMULA N. 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. No que

tange aos juros de mora, é devida a aplicação imediata do disposto na Lei n. 11.960/2009. 2. Os juros moratórios

incidem somente até a conta de liquidação. 3. A verba honorária deve ter como termo final a sentença concessiva

do benefício. 4. A majoração dos honorários, afora os casos de valor ínfimo ou excessivo, encontra óbice na

Súmula n. 7/STJ. 5. Agravo regimental ao qual se nega provimento.".(AGA 201000349675, MARIA THEREZA

DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA TURMA, v.u., DJE DATA:08/02/2012) (g,n.).

 

Malgrado o julgamento das ADIs nº 4357-DF e 4425-DF pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, no qual ficou

declarada, a inconstitucionalidade, em parte, "por arrastamento", do artigo 1ª-F da Lei nº 9.494/97, com a redação

dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009, até o momento o Excelso Pretório não se pronunciou, em definitivo, a

respeito da modulação dos efeitos da decisão, razão pela qual entendo que os cálculos devem coadunar-se ao

entendimento sufragado pela jurisprudência, no sentido da aplicação imediata do diploma legal em comento, in

verbis:

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel. Min.

Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados."

(STJ, EDResp nº 1.205.946/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, v.u., DJUe 26.10.2012). (g.n.). 

 

Confiram-se, ainda os seguintes julgados desta E. Corte:

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ERRO DE FATO. INÉPCIA DA INICIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DOCUMENTO

RECENTE. EXIGÊNCIA INDEVIDA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. ART. 143

DA LEI DE BENEFÍCIOS. REQUISITOS COMPROVADOS. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97.

APLICABILIDADE.

(...)

5 - Da leitura do dispositivo dos julgamentos proferidos em conjunto nas ADIN's n° 4357-DF e n° 4425/DF,

muito embora não restem dúvidas quanto ao objeto essencial da manifestação proferida nestes feitos, com efeito

transcendente na redação atual do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, ou seja, a inconstitucionalidade de quaisquer

critérios de fixação de juros e atualização monetária atrelados aos índices de remuneração da caderneta de

poupança, fato é que paira dúvida relacionada ao alcance da modulação de seus efeitos, ou mesmo se o Excelso

Pretório aplicará ao julgamento a regra prevista pelo artigo 27 da Lei nº 9.868/1999, outorgando somente efeitos

prospectivos à sua decisão.

6 - A rigor, embora formalmente se tenha a declaração de inconstitucionalidade da norma, nos termos firmados

na apreciação das ADIN´s n° 4357-DF e n° 4425/DF, é inegável a constatação de que é necessária a integração

do julgamento pelo conteúdo da decisão de 'modulação de seus efeitos', ainda que o Excelso Pretório conclua que

referida técnica não se aplica à hipótese daqueles autos. Ausente pronunciamento acerca da abrangência dos

efeitos, em definitivo, das ADIs, não há como afirmar-se, categoricamente, que é razoável, desde logo, se
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restabelecer o sistema legal anterior sobre a matéria.

7 - Juros moratórios fixados no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 406 do novo

CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, com a incidência do disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97

(redação conferida pela Lei nº 11.960/09).

8- Preliminar de inépcia da inicial suscitada acolhida. Pedidos da ação rescisória e da ação subjacente

procedentes. Tutela específica concedida." (AR 2006.03.00.040546-2, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 3ª Seção,

m.v., DJU 15.07.2013).(g.n.).

"DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE

OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI N. 11.960/09. APLICAÇÃO. APLICAÇÃO DO

ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVOS IMPROVIDOS.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. No que se refere ao julgado proferido pelo E. STF na ADI nº 4357, que declarou a inconstitucionalidade da

utilização dos índices da poupança inserida na EC nº 62/09, impõe-se salientar que não houve pronunciamento

atinente à modulação de efeitos, encontrando-se ainda pendente de publicação o v. acórdão respectivo.

4. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. (TRF3, AC

2014.03.99.011969-2, Re. Des. Fed. Toru Yamamoto, 7ª Turma, v.u., DJUe 05/09/2014). (g.n.).

 

O estabelecido pela r. decisão não merece modificação, pois aplicáveis correção monetária e taxa de juros

moratórios em conformidade ao acima indicado, atendendo-se o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com as alterações

da Lei nº 11.960/2009.

Confira-se, enfim, recente decisão proferida pelo Ministro Luiz Fux, da Col. Suprema Corte, segundo a qual Sua

Excelência determina, em sede de Reclamação, "(...) que os pagamentos devidos pela Fazenda Pública sejam

efetuados respeitada a sistemática anterior à declaração de inconstitucionalidade nas referidas ações (ADI 4.357

e 4.425), até que sejam modulados os seus efeitos (...)" (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux,

DJUe 02/12/2014).

 

DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT, DO CPC, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00087 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004533-31.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Cuida-se de ação de concessão de aposentadoria por tempo de serviço julgada procedente, com reconhecimento de

trabalho rural.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Apelação da Autarquia Federal.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer os períodos de trabalho especificados na inicial

como trabalhador rural, para somados aos períodos anotados na CTPS, propiciar a concessão da aposentadoria por

tempo de serviço.

Para demonstrar o labor rural, a parte autora trouxe com a inicial:

- certidão de casamento da autora realizado em 07/05/1980, qualificando o marido como "lavrador" (fls. 20);

- declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Moreira Sales-PR, sem a devida homologação do órgão

competente (fls. 21);

- certidões de nascimento dos filhos da autora em 1981 e 1983, qualificando o marido como "lavrador" (fls. 22);

- declaração de herdeiro da propriedade rural que a autora trabalhou no período de 1972 a 1980 (fls. 24);

- carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mariluz-PR em nome do marido da autora (fls. 25);

- recibos de pagamento da contribuição sindical ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mariluz-PR em nome

do marido da autora de 1980 a 1981 (fls. 25/27);

- declaração do proprietário de imóvel rural que a autora trabalhou no período de 1984 a 1991 (fls. 28);

- documento escolar da autora, que informam a matrícula em escola rural (fls. 33).

Foram ouvidas três testemunhas, que declararam conhecer a parte autora desde a tenra idade e que sempre

trabalhou no campo.

Do compulsar dos autos, os documentos carreados, além de demonstrarem a qualificação profissional da autora

como lavradora, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou de forma avulsa,

durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que se

resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça

um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. O comprovante de pagamento de tributos da propriedade onde a autora exerceu as suas atividades, a guia de

recolhimento de contribuição sindical e a carteira de sócia do sindicato dos trabalhadores rurais, onde consta a

qualificação de agricultora, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

3. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

4. Recurso improvido.

(REsp 628.995/CE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 24/08/2004, DJ

13/12/2004, p. 470)

 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão. É inequívoca a ligação da autora com a

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES
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terra - com o trabalho campesino, sendo certo o exercício da atividade agrícola, com base em prova documental,

por determinado período.

Em suma, é possível reconhecer que a requerente exerceu atividade como rurícola de 01/01/1972 a 24/07/1991,

esclarecendo que o termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório.

De se observar que, o interstício posterior à edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, 25/07/1991, não pode ser

reconhecido, eis que há necessidade do recolhimento de contribuições previdenciárias, nos termos do inc. II do

art. 39 da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários, conforme segue:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A

PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM

INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(REsp 1348633/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe

05/12/2014)

 

Cabe ressaltar que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas.

Assentados esses aspectos, resta examinar se a autora havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Feitos os cálculos, com o reconhecimento da atividade campesina e os períodos descritos na CTPS, tem-se que a

requerente totalizou, até a data do ajuizamento da ação em 09/05/2012, 36 anos, 05 meses e 06 dias de trabalho,

conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição, eis

que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 30

(trinta) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação em 13/06/2012, momento em que a Autarquia

tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para
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os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DA AUTARQUIA, para fixar a verba honorária, os juros de mora e a

correção monetária na forma acima explicitada. Mantenho, no mais, a sentença.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do art. 53 da Lei nº

8.213/91 e DIB em 13/06/2012 (data da citação do INSS), reconhecido o labor campesino no período de

01/01/1972 a 24/07/1991.

Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de

desobediência.

Oficie-se.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005999-60.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial.

A r. sentença, proferida em 26/02/2014, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder ao autor o

benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da CF, no valor de um salário mínimo, desde a citação. Fixou

honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. Concedeu a tutela

antecipada.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais necessários

para concessão do benefício. Requer a modificação do termo inicial para a data da sentença e a redução da

honorária.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Primeiramente, observo que não é caso de submeter a decisão ao reexame necessário considerando que a sentença

foi proferida posteriormente à vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários

mínimos.

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso

V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993.

Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da

2015.03.99.005999-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125332 EMERSON RICARDO ROSSETTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA SALES DE JESUS SANTOS

ADVOGADO : SP068336 JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP

No. ORIG. : 11.00.00004-6 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta

e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Proposta a demanda em 13/01/2011, a autora, idosa, nascida em 15/11/1938, não alfabetizada, instrui a inicial com

documentos.

O INSS juntou documento do CNIS, demonstrando que o marido da autora recebe aposentadoria por idade, desde

01/12/2004, no valor R$ 978,63, na competência 03/2011, atualizado para R$ 1.103,11, em 03/2013.

Veio o estudo social, realizado em 21/09/2012, informando que a requerente, de 74 anos, reside com o marido, de

72 e o filho, de 35 anos, em casa própria, composta por 6 cômodos, murada, com portão fechado, em situação de

reforma, guarnecida com móveis e utensílios simples. As despesas giram em torno de R$ 629,75, com

alimentação, água e energia. A requerente possui filhos casados, que não possuem condições de ajuda-la. O filho

de 35 anos tem problemas com alcoolismo e depressão e não trabalha. A renda familiar é proveniente da

aposentadoria do marido, no valor de R$ 800,00.

A hipossuficiência está comprovada, eis que, neste caso, a autora não possui renda e os valores auferidos pelo

marido são insuficientes para cobrir as despesas, restando demonstrado que a família sobrevive com dificuldades.

Neste caso, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado o

requisito etário e a situação de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 -

Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que

não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, momento em que a Autarquia tomou ciência da

pretensão da parte autora.

Neste caso, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições

que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).
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A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS, apenas para

fixar os honorários advocatícios, nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do

dispositivo.

Benefício assistencial, no valor de um salário mínimo, com DIB em 08/02/2011 (data da citação). Concedo a

tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006714-05.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de trabalho

prestado pelo autor, em atividade rural, para somado aos demais vínculos empregatícios estampados em CTPS,

complementar o tempo necessário ao seu afastamento.

A sentença julgou procedente o pedido, para declarar que o requerente exerceu trabalho rural no período de

07/10/1966 a 18/02/1986, e condenar o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição integral,

desde a data do requerimento administrativo (16/11/2013). Com correção monetária e juros de mora. Honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. Sem custas.

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, que não restou comprovada a atividade

campesina por todo o período pleiteado.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o período de trabalho especificado na inicial como

trabalhador rural, para somado aos demais vínculos empregatícios estampados em CTPS, propiciar a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

Para demonstrar o labor rural, o autor trouxe com a inicial os seguintes documentos:

2015.03.99.006714-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADALTO NUNES

ADVOGADO : SP238643 FLAVIO ANTONIO MENDES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP

No. ORIG. : 14.00.00048-1 2 Vr BARRA BONITA/SP
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- CTPS, informando primeiro vínculo empregatício, a partir de 18/02/1986, em "serviços gerais em lavoura" (fls.

25/36);

- certidão de casamento, em 02/07/1977, qualificando o requerente como lavrador (fls. 37).

No depoimento pessoal afirma que laborou no campo desde os 09 (nove) anos de idade, juntamente com os pais.

Foram ouvidas duas testemunhas, que declararam conhecer a parte autora e que sempre trabalhou no campo.

Do compulsar dos autos, os documentos carreados, além de demonstrarem a qualificação profissional do autor

como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividades como rurícola no período de 01/01/1977 a

17/02/1986 (data anterior à constituição do primeiro vínculo).

O marco inicial foi fixado com base no ano do documento mais antigo que permite qualificar o autor como

rurícola: a certidão de casamento.

Ressalte-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1977, de acordo com o disposto no art.

64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Não se ignora a decisão do Recurso repetitivo analisado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários, conforme segue:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO

RURAL. RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE

ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito
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quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: REsp - Recurso Especial - 1348633/SP; Processo:

200303990130707-0; Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 28/08/2013; Relator: Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA).

 

Neste caso, porém, não é possível aplicar-se a orientação contida no referido julgado, tendo vista que as

testemunhas não foram consistentes o bastante para atestar o exercício de labor rural em período anterior ao

documento mais antigo.

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, somando-se a atividade campesina ora reconhecida aos períodos estampados na CTPS e

constantes do CNIS de fls. 61, totalizou até a data do ajuizamento, em 26/02/2014, 35 anos, 02 meses e 05 dias de

serviço, conforme tabela que ora junto aos autos, fazendo jus à aposentação pelas regras permanentes estatuídas

no artigo 201, § 7º, da CF/88, em deveria cumprir pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (14/03/2014), tendo em vista que na data do

requerimento administrativo a parte autora não havia preenchido os requisitos para a concessão do benefício. 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao

apelo do INSS, para restringir o reconhecimento do labor rural ao período de 01/01/1977 a 17/02/1986, bem como

para alterar a correção monetária e juros nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte

integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição integral, perfazendo o autor o total de 35 anos, 02

meses e 05 dias, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 14/03/2014 (data da

citação). Considerada a atividade campesina de 01/01/1977 a 17/02/1986. Concedo a tutela antecipada para que o

INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

Oficie-se.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial.

A r. sentença, proferida em 24/09/2014, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder ao autor o

benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da CF, no valor de um salário mínimo, desde a citação. Fixou

honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença.

Inconformada apela a Autarquia, sustentando que a decisão deve ser submetida ao reexame necessário. No mérito,

afirma, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais necessários para concessão do benefício. Requer a

modificação nos critérios de incidência de correção monetária e juros de mora, bem como a redução da honorária.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Primeiramente, observo que não é caso de submeter a decisão ao reexame necessário considerando que a sentença

foi proferida posteriormente à vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários

mínimos.

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso

V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993.

Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da

Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta

e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério
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objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

Proposta a demanda em 08/02/2012, a autora, nascida em 22/05/1952, instrui a inicial com documentos.

Veio o estudo social, realizado em 13/04/2012, informando que a requerente reside com o marido, de 64 anos e

uma filha de 37, que apresenta doença mental. A família mora em casa própria, ainda por terminar. Possuem

despesas com água, luz e imposto. O esposo tem um empréstimo no valor de R$ 190,00. A filha especial e a

autora, cardíaca fazem uso de medicamentos contínuos. A renda familiar é de dois salários mínimos, sendo um

recebido pelo marido, a título de aposentadoria e outro recebido pela filha, a título de benefício assistencial.

O INSS juntou documento do CNIS, demonstrando que o marido da requerente recebe aposentadoria por

invalidez, no valor de R$ 622,00, em 05/2012.

Foi realizada perícia médica, em 15/05/2013, complementada em 12/12/2013, atestando que a autora é portadora

de cardiopatia grave, dispnéia intensa, edema de membros inferiores e se houver complicações, parada cardíaca.

Conclui pela incapacidade para toda e qualquer atividade.

Além da incapacidade, a hipossuficiência está comprovada, eis que, neste caso, a autora não possui renda e os

valores auferidos pelo marido são insuficientes para cobrir as despesas, restando demonstrado que a família

sobrevive com dificuldades, considerando, sobretudo, as despesas com medicamentos.

Neste caso, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a

incapacidade/deficiência e a situação de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado -

27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988,

uma vez que não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, momento em que a Autarquia tomou ciência da

pretensão da parte autora.

Neste caso, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições

que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos

administrativamente ou em função da tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS, para

estabelecer os critérios de incidência de correção monetária e juros de mora, bem como fixar os honorários

advocatícios, nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

Benefício assistencial, no valor de um salário mínimo, com DIB em 23/03/2012 (data da citação). Concedo a

tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente pedido de conversão de auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez.

O autor informa, na inicial, que "sofreu acidente de trabalho quando estava em atividade no local de trabalho

Usina Moreno, eis que, quando realizava o trabalho de carregamento de pedras de concreto, quando ao passar

sob o guincho que segurava suspenso uma dessas pedras, com o intuito de jogar um cabo de aço para amarra-la,

teve seu braço esquerdo atingido pela pedra que soltou do guincho, lhe causando fratura exposta no ante braço

esquerdo, o qual passou por diversas cirurgias" (sic) (fl. 03). 

Registre-se que, na data do acidente (30.03.2009, de acordo com Boletim de Ocorrência acostado às fls. 13/14), o

autor mantinha vínculo com a empresa "Gilbert Moreno e outros", conforme comprova extrato do CNIS de fl. 86.

Apesar de não ter sido colacionada aos autos a CAT - Comunicação de Acidente de Trabalho concernente ao

acidente narrado, o autor detalhou ao perito judicial as circunstâncias do ocorrido: "era funcionário da Usina

Moreno como ajudante geral, trabalhando nos caminhões que carregavam pedras, peças da Usina, etc. No dia

30/03/2009 uma grande pedra de cerca de 60 quilos soltou-se do guincho e atingiu o antebraço esquerdo do

periciando causando fratura exposta deste antebraço. Foi encaminhado para o Pronto Socorro local e dali para

a Santa Casa de Rio Preto onde foi imediatamente operado pelo ortopedista Dr. Luciano Barbosa de Souza. Não

mais trabalhou desde essa época porque perdeu totalmente os movimentos deste antebraço e mão; sente dores

fortes e constantes" (fl. 70).

O laudo médico pericial de fls. 68/74, realizado em 07.07.2014, confirma a origem acidentária da redução da

capacidade de trabalho do autor, esclarecendo, o perito judicial, que o autor apresenta "total incapacidade do

membro superior esquerdo devido a acidente de trabalho".

A Constituição da República, ao disciplinar a competência da Justiça Federal, em seu artigo 109, inciso I, excetua

as causas relativas a acidente de trabalho.

 

A Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça, seguindo a orientação constitucional, firmou o entendimento de

que compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho.

 

O artigo 129 da Lei n.º Lei 8.213/91, por sua vez, confirma a competência da Justiça Estadual, nos seguintes

termos:

"Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes de trabalho serão apreciados:

I - ..............................omissis........................

II - na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclusive durante

as férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência Social,

através de Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT."

Claro, pois, que a matéria deduzida na apelação não pode ser apreciada por esta Corte.

Assim, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Comunique-se ao juízo de origem.

Int. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA
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DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez, desde o laudo. Honorários advocatícios em 15%.

Inconformadas, apelam as partes.

O INSS sustenta, em síntese, que não restou demonstrado nos autos o cumprimento dos requisitos necessários à

concessão do benefício. Subsidiariamente, pleiteia a alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora e da

correção monetária, bem como a redução da honorária e a isenção de custas.

Por sua vez, a requerente pleiteia a fixação do termo inicial na data do indeferimento administrativo, além da

alteração dos juros de mora.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez está previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens

prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento

da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta incapacidade total e temporária, em decorrência de "lombociatalgia proveniente de discopatia

lombar em L5-S1, Hipertensão Arterial não controlada e Diabetes Mellitus descompensado" (fls. 108).

Extrato do sistema Dataprev de fls. 128 informa recolhimentos de contribuições relativamente às competências de

07/2008 a 07/2012.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que, mantinha recolhimentos à época do ajuizamento, de 24/04/2012,

pelo que não há que se falar em perda da qualidade de segurado.

Quanto à incapacidade, o laudo é claro, ao descrever as enfermidades da requerente, concluindo pela incapacidade

total e temporária para o trabalho.

Logo, deve ser parcialmente reformada a sentença, conforme o entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas
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visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

(...)

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

O termo inicial deve ser fixado na data do indeferimento administrativo, de acordo com decisão proferida em sede

de Recurso Especial, representativo de controvérsia, verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO ESPECIAL PROCESSADO NOS TERMOS DO ART. 543-C

DO CPC COMO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. A Terceira Seção, ao apreciar recurso especial processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo

Civil, reafirmou o entendimento de que, havendo indeferimento dos benefícios previdenciários de auxílio-

acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez no âmbito administrativo, o termo inicial fixar-se-á na

data do requerimento. 2. Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 201002003578, JORGE MUSSI, STJ -

QUINTA TURMA, DJE DATA:26/09/2011 ..DTPB:.)

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

O INSS é isento de custas, cabendo apenas as reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao recurso da autarquia federal, para reformar

parcialmente a sentença, concedendo à requerente o benefício de auxílio-doença, bem como para fixar a honorária

em 10% sobre o valor da condenação até a sentença e para alterar os critérios de cálculo dos juros de mora e da

correção monetária, conforme fundamentação, além de isentá-la de custas. Com fulcro no mesmo dispositivo

legal, dou provimento ao recurso da parte autora, para fixar o termo inicial do benefício na data do indeferimento

administrativo.

O benefício é de auxílio-doença, no valor a ser apurado nos termos do art. 61, da Lei 8.213/91, a partir do

indeferimento. Concedo de ofício a tutela antecipada, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para

verificação da manutenção ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº

8.212/91.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2015.03.99.008218-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA DO O FERREIRA DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial.

A sentença, proferida em 26/10/2011, julgou improcedente o pedido, considerando que não restou demonstrada a

hipossuficiência da parte autora.

Inconformada apela a requerente, sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e,

apesar disso, foi-lhe negado o benefício.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Na demanda ajuizada em 20/09/2010, a autora, idosa, não alfabetizada, nascida em 13/12/1944, instrui a inicial

com documentos destaco o Detalhamento de Crédito do INSS, demonstrando que o filho da autora recebe

benefício assistencial no valor mínimo.

O INSS juntou documentos do CNIS, comprovando o recebimento do amparo social ao filho da requerente, desde

05/07/1996.

Veio estudo social, realizado em 29/06/2011, informando que a requerente, com 66 anos, reside com o filho,

portador de Síndrome de Down em casa própria, composta por 4 cômodos, construído em alvenaria, em bom

No. ORIG. : 10.00.00132-2 1 Vr CABREUVA/SP
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estado de conservação, guarnecido com móveis e utensílios suficientes para o conforto básico da família. As

despesas giram em torno de R$ 500,00 com alimentação, água, energia elétrica, gás e remédios. A renda familiar é

proveniente do benefício assistência recebido pelo filho.

Além do requisito etário, a hipossuficiência está comprovada, eis que, neste caso, a autora não possui renda e os

valores auferidos pelo filho são insuficientes para suprir as necessidades da família, que sobrevive com

dificuldades, considerando, sobretudo o núcleo familiar formado por um idoso e um filho deficiente.

Logo, a decisão deve ser reformada, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a idade

superior a 65 anos e a situação de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 -

Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em

vista que não possui condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou ciência da pretensão da

autora.

Neste caso, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições

que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente no juízo a quo.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de benefício assistencial, a partir da

citação, em 05/11/2010.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

Concedo a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício de amparo social, no prazo de 30 dias, sob pena

de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição julgado improcedente, com o não

reconhecimento de períodos de labor rural.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

2015.03.99.008748-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JAIR PORTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP207759 VALDECIR CARDOSO DE ASSIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00092-3 2 Vr SOCORRO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4396/7669



A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer os períodos de trabalho especificados na inicial

como trabalhador rural, bem como o labor em condições especiais e a sua conversão, para somados aos períodos

anotados na CTPS, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Para demonstrar o labor rural, a parte autora trouxe com a inicial:

- documentos de propriedade referentes ao imóvel rural em nome do genitor do autor (fls. 46/58);

- declarações de imposto de renda dos anos-base de 1968 e 1973, em nome do genitor do autor (fls. 59/64);

- certificados de cadastro da propriedade rural no Ministério da Agricultura emitidos em 1977 a 1987, em nome do

genitor do autor (fls. 66/69)

- notas fiscais de produtor rural de 1973 e 1987 em nome do genitor do autor (fls. 70/88).

Foram ouvidas três testemunhas, que declararam conhecer a parte autora desde a tenra idade e que ele sempre

trabalhou no campo com a família.

Do compulsar dos autos, os documentos carreados, além de demonstrarem a qualificação profissional do autor

como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou de forma avulsa,

durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que se

resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça

um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. O comprovante de pagamento de tributos da propriedade onde a autora exerceu as suas atividades, a guia de

recolhimento de contribuição sindical e a carteira de sócia do sindicato dos trabalhadores rurais, onde consta a

qualificação de agricultora, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

3. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

4. Recurso improvido.

(REsp 628.995/CE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 24/08/2004, DJ

13/12/2004, p. 470)

 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão. É inequívoca a ligação do autor com a

terra - com o trabalho campesino, sendo certo o exercício da atividade agrícola, com base em prova documental,

por determinado período.

Do conjunto probatório, em especial dos depoimentos coerentes, extrai-se que, desde a idade mínima de 12 anos é

de ser reconhecido o exercício da atividade, eis que há razoáveis vestígios materiais.

Ressalte-se que a adoção da idade de 12 anos como termo inicial da atividade laboral do autor amolda-se ao

dispositivo Constitucional que, à época, vedava o trabalho infantil.

É certo que tal proibição foi instituída em benefício dos menores, que nesse período de suas vidas têm de estar a

salvo de situações de risco. Contudo, em hipótese como a dos autos, em que apenas a presunção da prova ficta

milita em favor do autor, quer dizer, não há elementos materiais exatamente contemporâneos ao período da

menoridade, impõe-se o reconhecimento dessa limitação temporal.

Em suma, é possível reconhecer que o requerente exerceu atividade como rurícola nos períodos de 01/08/1969 a

30/10/1981 e 01/01/1986 a 30/08/1987, esclarecendo que o marco inicial e o termo final foram assim demarcados

cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório.

Nesse sentido, a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários, conforme segue:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A
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PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM

INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(REsp 1348633/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe

05/12/2014)

 

Cabe ressaltar que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas.

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à aposentadoria.

Feitos os cálculos, com o reconhecimento da atividade campesina e os períodos descritos na CTPS, tem-se que o

requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo em 29/11/2012, 37 anos, 10 meses e 23 dias de

trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentadoria por tempo de

contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir,

pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo em 29/11/2012, não havendo

parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido de concessão do beneficio previdenciário não foi acolhido pelo juízo a quo.

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido,

reconhecendo o labor campesino nos períodos de 01/08/1969 a 30/10/1981 e 01/01/1986 a 30/08/1987, e conceder

a aposentadoria por tempo de contribuição, com os consectários conforme fundamentado.
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O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do art. 53 da Lei nº

8.213/91 e DIB em 29/11/2012 (data do requerimento administrativo), reconhecido o labor campesino nos

períodos de 01/08/1969 a 30/10/1981 e 01/01/1986 a 30/08/1987.

Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de

desobediência.

Oficie-se.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 208).

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir do requerimento administrativo (08/09/2008 - fls. 51).

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

A requerente pleiteia a alteração dos critérios de cálculo da correção monetária.

Por sua vez, a autarquia federal sustenta, em síntese, que não restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial na data do

laudo pericial.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

De início, vale ressaltar que se sujeita ao reexame necessário a sentença cujo montante da condenação ultrapassa o

valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, tal como verificado nesta hipótese.

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

2015.03.99.008805-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ALICE DAENEKAS DE SOUZA

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 09.00.00026-1 1 Vr MOGI GUACU/SP
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A parte autora, qualificada como "feirante", submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta inaptidão parcial e definitiva, em decorrência de espondilose (fls. 188).

Portanto, neste caso, não houve comprovação da existência de incapacidade total e permanente para o exercício de

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da

Lei nº 8.213/91; tampouco houve comprovação da existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria

a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 do mesmo diploma legal, como requerido, de forma

que o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Logo, a sentença deve ser reformada, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido.

Em face da inversão do resultado da lide, prejudicados demais pontos do apelo do INSS e o recurso da requerente.

Logo, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento ao reexame necessário e ao recurso do INSS, para reformar

a sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela. Isento(a) de custas e de honorária, por ser

beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes:

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o recurso

da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

São Paulo, 24 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI
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DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de apelação interposta pela autarquia contra a r. sentença que, julgou procedentes em parte embargos à

execução por ela opostos, oriundos de ação de benefício assistencial (fls. 98-99).

Sustenta a parte recorrente que a r. sentença merece reforma, sob o argumento de que a aplicação da atualização

monetária e dos juros de mora há de seguir os critérios preconizados pelo artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (fls. 102-110).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DA APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/2009

 

A Lei nº 11.960 alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, tendo estabelecido, nas condenações impostas à

Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de

poupança.

Esse diploma legal, utilizado no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

integralmente por ocasião Resolução nº 134/2010 e parcialmente pela Resolução nº 267/2013 (itens 4.3.1 e 4.3.2),

ambas do Conselho da Justiça Federal, deve ser aplicado aos cálculos elaborados após a sua vigência, pelo quê

não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-

3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar

Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., DJE 02.09.2011).

Veja-se, também, o seguinte aresto do C. Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA. 1% AO MÊS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. APLICABILIDADE

IMEDIATA DA LEI N. 11.960/2009. SÚMULA N. 204/STJ. TERMO FINAL. LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TERMO AD QUEM. SENTENÇA CONCESSIVA DO BENEFÍCIO. MAJORAÇÃO DO

PERCENTUAL. SÚMULA N. 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. No que

tange aos juros de mora, é devida a aplicação imediata do disposto na Lei n. 11.960/2009. 2. Os juros moratórios

incidem somente até a conta de liquidação. 3. A verba honorária deve ter como termo final a sentença concessiva

do benefício. 4. A majoração dos honorários, afora os casos de valor ínfimo ou excessivo, encontra óbice na

Súmula n. 7/STJ. 5. Agravo regimental ao qual se nega provimento.".(AGA 201000349675, MARIA THEREZA

DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA TURMA, v.u., DJE DATA:08/02/2012) (g,n.).

 

Malgrado o julgamento das ADIs nº 4357-DF e 4425-DF pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, no qual ficou

declarada, a inconstitucionalidade, em parte, "por arrastamento", do artigo 1ª-F da Lei nº 9.494/97, com a redação

dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009, até o momento o Excelso Pretório não se pronunciou, em definitivo, a

respeito da modulação dos efeitos da decisão, razão pela qual entendo que os cálculos devem coadunar-se ao

entendimento sufragado pela jurisprudência, no sentido da aplicação imediata do diploma legal em comento, in

verbis:

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel. Min.

No. ORIG. : 14.00.00113-0 2 Vr ITAPETININGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4401/7669



Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados."

(STJ, EDResp nº 1.205.946/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, v.u., DJUe 26.10.2012). (g.n.). 

 

Confiram-se, ainda os seguintes julgados desta E. Corte:

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ERRO DE FATO. INÉPCIA DA INICIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DOCUMENTO

RECENTE. EXIGÊNCIA INDEVIDA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. ART. 143

DA LEI DE BENEFÍCIOS. REQUISITOS COMPROVADOS. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97.

APLICABILIDADE.

(...)

5 - Da leitura do dispositivo dos julgamentos proferidos em conjunto nas ADIN's n° 4357-DF e n° 4425/DF,

muito embora não restem dúvidas quanto ao objeto essencial da manifestação proferida nestes feitos, com efeito

transcendente na redação atual do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, ou seja, a inconstitucionalidade de quaisquer

critérios de fixação de juros e atualização monetária atrelados aos índices de remuneração da caderneta de

poupança, fato é que paira dúvida relacionada ao alcance da modulação de seus efeitos, ou mesmo se o Excelso

Pretório aplicará ao julgamento a regra prevista pelo artigo 27 da Lei nº 9.868/1999, outorgando somente efeitos

prospectivos à sua decisão.

6 - A rigor, embora formalmente se tenha a declaração de inconstitucionalidade da norma, nos termos firmados

na apreciação das ADIN´s n° 4357-DF e n° 4425/DF, é inegável a constatação de que é necessária a integração

do julgamento pelo conteúdo da decisão de 'modulação de seus efeitos', ainda que o Excelso Pretório conclua que

referida técnica não se aplica à hipótese daqueles autos. Ausente pronunciamento acerca da abrangência dos

efeitos, em definitivo, das ADIs, não há como afirmar-se, categoricamente, que é razoável, desde logo, se

restabelecer o sistema legal anterior sobre a matéria.

7 - Juros moratórios fixados no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 406 do novo

CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, com a incidência do disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97

(redação conferida pela Lei nº 11.960/09).

8- Preliminar de inépcia da inicial suscitada acolhida. Pedidos da ação rescisória e da ação subjacente

procedentes. Tutela específica concedida." (AR 2006.03.00.040546-2, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 3ª Seção,

m.v., DJU 15.07.2013).(g.n.).

"DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE

OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI N. 11.960/09. APLICAÇÃO. APLICAÇÃO DO

ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVOS IMPROVIDOS.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. No que se refere ao julgado proferido pelo E. STF na ADI nº 4357, que declarou a inconstitucionalidade da

utilização dos índices da poupança inserida na EC nº 62/09, impõe-se salientar que não houve pronunciamento

atinente à modulação de efeitos, encontrando-se ainda pendente de publicação o v. acórdão respectivo.

4. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. (TRF3, AC

2014.03.99.011969-2, Re. Des. Fed. Toru Yamamoto, 7ª Turma, v.u., DJUe 05/09/2014). (g.n.).

 

O estabelecido pela r. decisão merece modificação, pois aplicáveis correção monetária e taxa de juros moratórios

em conformidade ao acima indicado, atendendo-se o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com as alterações da Lei nº

11.960/2009.

Confira-se, enfim, recente decisão proferida pelo Ministro Luiz Fux, da Col. Suprema Corte, segundo a qual Sua

Excelência determina, em sede de Reclamação, "(...) que os pagamentos devidos pela Fazenda Pública sejam

efetuados respeitada a sistemática anterior à declaração de inconstitucionalidade nas referidas ações (ADI 4.357

e 4.425), até que sejam modulados os seus efeitos (...)" (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux,

DJUe 02/12/2014).

Sem condenação ao pagamento das verbas sucumbenciais, por se tratar de parte beneficiária da gratuidade

processual.
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DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a auxílio-doença. Não foi

determinada a remessa oficial. 

A parte autora interpôs apelação. No mérito, pugnou pela concessão de aposentadoria e a majoração dos

honorários advocatícios.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

2015.03.99.010282-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SUELI DO CARMO SOARES

ADVOGADO : SP245469 JOEL ALEXANDRE SCARPIN AGOSTINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00089-4 2 Vr IBITINGA/SP
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8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, verifica-se que a parte autora recebeu

administrativamente auxílio-doença até 20.01.14 (fls. 28), tendo ingressado com a presente demanda em 11.03.14,

portanto, em consonância com a regra prevista nos inciso I, do art. 15, da Lei 8.213/91. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 14.05.14, atestou que a parte autora é portadora de lesão

no ombro direito, estando incapacitada de maneira total e temporária para o labor (fls. 50-54).

Destaque-se que, por meio do laudo médico pericial, constata-se incapacidade com requisitos suficientes para a

concessão, tão-somente, do benefício de auxílio-doença e não da aposentadoria por invalidez. 

Desta forma, in casu, é devido apenas o benefício de auxílio-doença.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL

E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS.

(...) 

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos

necessários.

(...)

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos.

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08).

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.

(...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça

Federal. De ofício, concedo a tutela específica."

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS.

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA.

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO

ATÉ QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO

CERTIFICADO INDIVIDUAL.

(...)

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o

sr. Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária,

diagnosticada como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...) 

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com

valor a ser apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

(...)

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO..

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária

para o labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco,

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve

ser lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91.

(...)

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07).
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Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010358-53.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, a parte autora, em breve síntese, pleiteia a realização de novo laudo médico pericial com

especialista. 

2015.03.99.010358-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : GISLAINE NOVAES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP265231 ARLETE COUTINHO SANTOS FREITAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00073-4 1 Vr CUBATAO/SP
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No caso em comento, para averiguação sobre a existência de incapacidade laborativa, o Juízo a quo determinou a

realização de perícia médica (fls. 175-180).

De acordo com o artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte,

determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente

protelatórias.

É certo que há possibilidade de realização de suplementação da perícia, cingindo-se, entretanto, à hipótese da

matéria não estar suficientemente esclarecida no laudo apresentado.

Compulsando os autos, verifica-se que o laudo pericial foi devidamente apresentado e respondidos os quesitos

formulados pelas partes, restando esclarecida a questão referente à capacidade laboral da demandante.

Assim, não há cogitar da necessidade de produção de novo laudo pericial ou de complementação do existente, não

sendo dado olvidar a possibilidade que o diploma processual confere às partes de colacionar aos autos,

oportunamente, pareceres de assistentes técnicos de sua confiança (artigos 421 e 422 do CPC).

Cumpre destacar o teor dos artigos 437 e 438, ambos do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 437. O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a

matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida.

Art. 438. A segunda perícia tem por objeto os mesmos fatos sobre que recaiu a primeira e destina-se a corrigir

eventual omissão ou inexatidão dos resultados a que esta conduziu."

 

Verifica-se, portanto, tratar-se de faculdade do juiz em determinar a realização de outras provas, diante da análise

da suficiência da prova pericial já produzida nos autos. E, no caso em apreço, verifica-se que a peça pericial foi

elaborada com esmero, mostrando-se hábil a comprovar a inexistência do requisito incapacidade.

Nesse sentido o posicionamento do E STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL - ROL DE TESTEMUNHAS - PRAZO PARA DEPÓSITO - TESTEMUNHA RESIDENTE

EM OUTRA COMARCA - IRRELEVÂNCIA - PEDIDO DE NOVA PERÍCIA- DECISÃO JUDICIAL ACERCA DE

SUA NECESSIDADE - FACULDADE DO JUIZ - SUMULA 07/STJ.

I - O qüinqüídio legal para depósito do rol de testemunhas é prazo instituído em favor da outra parte, a fim de

dar-lhe ciência acerca das pessoas que vão depor, não havendo exceção legal com relação às pessoas que devem

ser ouvidas por meio de precatória. O artigo 410, II, do Código de Processo Civil não altera o prazo instituído

pelo artigo 407, mas apenas dispensa as testemunhas inquiridas por carta do dever de depor perante o juiz da

causa.

II - Cabe ao juiz decidir quais as provas pertinentes ao deslinde da controvérsia e quais devem ser indeferidas,

por desnecessárias, não constituindo cerceamento de defesa a negativa de nova perícia, considerada

desnecessária pelo magistrado. A lei processual o autoriza, mas não lhe impõe, como diretor do processo,

determinar a realização de nova prova técnica.

III - Tendo o tribunal a quo decidido expressamente que estava correta a decisão do juiz singular, só a ele

cabendo avaliar a necessidade nova perícia e tendo o laudo técnico esclarecido toda a matéria, a revisão de tal

entendimento demandaria o revolvimento de matéria fática e probatória, inadmissível em sede de recurso

especial, conforme o enunciado da Súmula 07 da jurisprudência da Corte.

Recurso especial não conhecido, com ressalvas quanto à terminologia". (STJ - RESP 331084/MG, 3ª Turma, Rel.

Min. Castro Filho, v.u., j. 21.10.03, DJ 10.11.03, p. 185)

 

Apesar de a parte autora ter colacionado documentos médicos particulares que atestam a incapacidade para o

exercício de atividades laborativas, merece valimento o laudo pericial confeccionado nestes autos, que contraditou

as conclusões destes através de análise pormenorizada do quadro clínico da postulante.

Destarte, como não foram trazidos aos autos elementos aptos a abalar as conclusões nele contidas, nem cabe

argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Contudo, não faz jus à percepção de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-doença.

Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, elaborado em 15.03.14, atestou que a parte autora apresenta
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pequenos abaulamentos discais (fls. 175-180).

Entretanto, em resposta aos quesitos apresentados pelas partes, consignou o perito que, mesmo portadora dos

males em questão, não está impedida de realizar o seu labor habitual.

Vislumbra-se, portanto, que não preencheu o requisito da incapacidade laborativa. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor,

nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos

são indisponíveis. 

II - Autora obteve novo vínculo empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de

que recuperou sua capacidade e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear

novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu estado de saúde. 

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. 

IV - Não há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária

da Justiça Gratuita. 

V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des.

Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

 

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

 

 

Isso posto, NÃO ACOLHO A PRELIMINAR, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010483-21.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

2015.03.99.010483-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ175480 CRISTIANE GUERRA FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CORDEIRO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS014189 SERGIO LOPES PADOVANI

No. ORIG. : 08010714120128120012 1 Vr IVINHEMA/MS
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Laudo médico judicial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora aposentadoria por invalidez,

desde o indeferimento administrativo, correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios de 10% (dez

por cento) sobre o valor da condenação até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não foi determinada a

remessa oficial.

Apelação do INSS pela improcedência do pedido. Caso mantida a r. sentença, pleiteou a modificação do termo

inicial do benefício.

Contrarrazões.

Recurso adesivo da parte autora requerendo a majoração dos honorários advocatícios.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se, que a parte autora

recebeu administrativamente auxílio-doença até 26.01.11 (fls. 17-18).

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 22.08.08, atestou que a parte autora é portadora de sequela

de acidente vásculo-encefálico e senilidade, estando incapacitada de maneira total e permanente para o labor (fls.

82-85).

Ressalte-se que a parte autora colacionou aos autos documentos que corroboram que à época da cessação do

auxílio-doença a parte autora permanecia incapacitada (fls. 15-16).

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do E. STJ:

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA.

1. 'O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que

preenchidos todos os requisitos legais, faz jus o benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.'

(Resp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000).

2. Agravo regimental improvido".

(STJ, AgRg no REsp nº 543901, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 08.05.06, p. 303).

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA.

1. (...)
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2. O trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça".

(STJ, AgRg no REsp nº 956673, UF: SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., DJ 17.09.07, p.

354).

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido na data da cessação administrativa do auxílio-doença, pois

as lesões constatadas pelo perito judicial, além de totalmente incapacitantes, são as mesmas que motivaram a

concessão administrativa, não rendendo ensejo a eventual descontinuidade do benefício.

Referentemente à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS E AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA. Correção monetária e juros de mora, conforme

acima explicitado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010690-20.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença antecipou a tutela antecipada e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte

autora a aposentadoria por invalidez, desde data do requerimento administrativa, e honorários advocatícios de

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não foi
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determinada a remessa oficial. 

Apelação do INSS. 

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil,

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

Da mesma forma, não se há falar em revogação da antecipação da tutela, ao argumento de irreversibilidade do

provimento.

A parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, portanto, sem condições suficientes à provisão de

sua subsistência, motivo pelo qual seria impertinente a fixação de caução pelo MM juízo a quo.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO DESPROVIDO.

1. A tutela antecipada de benefício previdenciário não se insere, de igual modo, nas vedações contidas na

legislação alvitrada pelo recorrente.

2. As questões aduzidas acerca de inexistência de execução provisória contra a Fazenda Pública, da observância

do reexame necessário e dos efeitos suspensivo e devolutivo de eventual apelação interposta pelo INSS, contra a

sentença de mérito não dizem respeito, diretamente, à tutela antecipada .

3. A concessão da tutela, no caso, não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao

regime de precatórios. A implantação provisória ou definitiva de benefício, tanto previdenciário, quanto

assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição Federal.

4. A prova inequívoca deve ser considerada aquela que apresenta um grau de convencimento tal que, a seu

respeito, não possa ser levantada qualquer dúvida, ou, em outros termos, cuja autenticidade ou veracidade seja

provável (Carreira Alvim - Reforma da Código de Processo Civil).

5. Logo, o juiz deve estar firmemente convencido da verosimilhança da situação jurídica apresentada pelo autor,

assim como da juridicidade da solução pleiteada.

6. As questões da reversibilidade e da prestação de caução devem ser analisadas em face do conflito de valores

existente. Não há como se exigir caução, quando um dos fundamentos para a eventual concessão da tutela é,

exatamente, a impossibilidade de o requerente prover a própria subsistência.

7. Só órgão judicial está habilitado para apreciar o conflito de valores no caso concreto, sempre presente por

sinal em qualquer problema humano, e dar-lhe solução adequada. O autor também corre risco de sofrer prejuízo

irreparável, em virtude da irreversibilidade fática de alguma situação da vida.

8. Constata-se, pois, que possível, em tese, a tutela antecipada nas hipóteses de que ora se trata. Resta verificar

se, no presente caso concreto, estão presentes os requisitos legais para a sua concessão.

9. Como bem alvitrado na decisão de fls. 87, a concessão da tutela antecipada veio escorada nos laudos periciais

médicos que atestaram a incapacidade total e permanente para a atividade laboral, bem como a prova que indica

não ter o autor condições de esperar o desfecho do processo, tanto que não tem mais forças para sair para o

trabalho, e se encontrar proibido, por ordem médica, de exercer algum mister.

10. A decisão concessiva da tutela antecipada não merece, pois, reparos.

11. Agravo desprovido." (AG n.º 300067724, TRF 3ª Região, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Santoro Facchini,

v.u, j. 02.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 421)

 

Passo ao exame do mérito.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.
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No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, verifica-se que a parte autora possuiu vínculos

empregatícios, em períodos descontínuos, de 02.02.78 a 06.11.12 (fls. 69-70), tendo ingressado com a presente

demanda em 03.07.13, portanto, em consonância com a regra prevista nos inciso II, do art. 15, da Lei 8.213/91. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 26.01.09, atestou que a parte autora é portadora de

hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus, labirintopatia, espondiloartrose lombar e cervical e obesidade

grau I, estando incapacitada de maneira total e temporária para o labor (fls. 123-129).

Destaque-se que, por meio do laudo médico pericial, constata-se incapacidade com requisitos suficientes para a

concessão, tão-somente, do benefício de auxílio-doença e não da aposentadoria por invalidez. 

Desta forma, in casu, é devido apenas o benefício de auxílio-doença.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL

E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS.

(...) 

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos

necessários.

(...)

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos.

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08).

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.

(...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça

Federal. De ofício, concedo a tutela específica."

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS.

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA.

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO

ATÉ QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO

CERTIFICADO INDIVIDUAL.

(...)

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o

sr. Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária,

diagnosticada como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...) 

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com

valor a ser apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

(...)

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO..

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária

para o labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco,

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve

ser lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91.
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(...)

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07).

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

Quanto ao termo inicial do benefício, deverá ser mantido na data do requerimento administrativo junto ao INSS,

pois, desde referida data a parte autora já sofria da doença incapacitante, conforme relatado no laudo pericial,

motivo pelo qual o indeferimento do benefício pela autarquia foi indevido. 

No que tange ao pleito do não pagamento do benefício nos meses trabalhados pela parte autora, a Súmula 72 da

TNU explicita que "é possível o recebimento de benefício por incapacidade durante período em que houve

exercício de atividade remunerada quando comprovado que o segurado estava incapaz para as atividades habituais

na época em que trabalhou."

Entretanto eventuais valores auferidos à titulo de remuneração deverão ser compensados na fase executória, para

não configuração de enriquecimento sem causa.

Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, em que

pese o trabalho desempenhado pelo patrono do autor, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída,

nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

Posto isto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, NÃO ACOLHO A PRELIMINAR, e com base no

art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS,

para reduzir os honorários advocatícios. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta em 22/02/2013 com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203,

inciso V, da Constituição Federal.

Documentos ofertados (fls. 16/22).

Assistência judiciária gratuita (fl. 24).
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Citação em 24/02/2014 (fl. 24).

Estudo socioeconômico (fls. 31/33).

Laudo médico-pericial (fls. 48/52).

CNIS/Plenus (fls. 69/71, 101/103).

A r. sentença prolatada em 06/08/2014 (fls. 90/92) julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao

pagamento do benefício a partir da data do requerimento administrativo, em 11/08/2011 (NB 547.454.765-6, fl.

18). As prestações em atraso deverão ser adimplidas com incidência de correção monetária e juros moratórios.

Condenada a autarquia federal ao pagamento dos honorários do advogado, em percentual de 15% sobre o total

apurado até sentença, observada a Súmula 111 do C. STJ; sem condenação em custas processuais. Sentença não-

submetida à remessa oficial.

Apelação do INSS (fls. 95/103), pela reforma integral do julgado, à ausência do preenchimento do requisito da

hipossuficiência financeira, tendo em vista apuração de renda familiar superior ao legalmente previsto; a mais, a

parte autora seria beneficiária de pensão por morte desde 13/10/2013, sendo que há disposição legal acerca da

inacumulabilidade de benefícios.

Contrarrazões (fls. 108/115 e 117/119).

Subiram os autos a este Tribunal.

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei 9.756/98 ao

art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento ou

dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente pedido de benefício

assistencial à pessoa portadora de deficiência.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e o

art. 34, da Lei 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei 10.741/03.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto nº 6.214/07,

o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)
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VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19."

"Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família."

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei 8.742/93 foi arguida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além

disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo

INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente ".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Senão vejamos.

No tocante à aventada incapacidade da autora, da perícia médica realizada em 23/10/2013 (quando contava com

47 anos de idade, fl. 16), depreende-se que é portadora de "hipertensão arterial sistêmica, ósteo-artrose,

obesidade e insuficiência coronariana crônica", que a incapacita de forma absoluta e permanente para o trabalho.

Lado outro, o estudo social elaborado em 27/03/2013 revela que o núcleo familiar seria constituído pela parte

autora e seu esposo, com 58 anos de idade.

A família residiria no meio campesino, em casa cedida situada em propriedade rural, dotada de 02 quartos, sala,

02 cozinhas e banheiro, guarnecida com eletrodomésticos, dentre os quais TV de 29 polegadas e aparelho de

DVD, que teriam sido cedidos por uma das filhas do casal; o casal possuiria ainda 01 aparelho de telefonia celular,

presenteado por uma das netas.

Segundo declarado à assistente social, a renda familiar corresponderia a R$ 70,00, provenientes de Programa

Bolsa-Família, não havendo renda mensal fixa, porquanto o marido da autora (lavrador autônomo) encontrar-se-ia

adoentado.

O laudo menciona que os filhos do casal auxiliariam mensalmente com valores destinados à aquisição de

alimentos e medicamentos; também a proprietária da fazenda onde residem colaboraria com a alimentação do

casal - o qual, de mais a mais, receberia doação de cesta básica do "Fundo Municipal de Solidariedade"; não

foram declaradas despesas com contas de água ou luz.

Por sua vez, observou-se de pesquisa ao CNIS - fl. 102 e laudas, cuja juntada ora determino - que o esposo da

autora encontrava-se formalmente empregado, nos anos de 2011, 2012 e 2013 (entre o pedido administrativo da

autora e a propositura desta ação), recebendo não menos do que R$ 750,00, sendo certo que lhe fora (ao varão)

concedido auxílio-doença no importe de 01 salário-mínimo, a partir de 18/03/2013 e até 13/10/2013.

E atualmente, a parte autora percebe pensão por morte, concedida desde 13/10/2013 (fl. 69).

De tudo, conclui-se que a família da parte autora deteria recursos para cobrir os gastos ordinários e os cuidados

especiais que lhe são imprescindíveis, não estando configurada, assim, situação de miserabilidade, cabendo

ressaltar, por oportuno, que a concessão de benefício assistencial não tem caráter de complementação de renda

familiar, o que, por certo, traria distorção ao propósito da instituição do benefício no universo da assistência

social.

Neste diapasão, não comprovados pela parte autora todos os requisitos necessários, não faz ela jus à concessão do

benefício assistencial, devendo ser reformada a r. sentença, na íntegra.
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Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, porquanto beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

AUTÁRQUICA para, julgando improcedente o pedido inicial, reformar in totum a r. sentença prolatada. Sem

verbas sucumbenciais.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010958-74.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais

e honorários advocatícios, observando-se o regime da Lei de benefícios da Justiça Gratuita.

 

A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

2015.03.99.010958-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : DALVA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP126244 NELSON RIBEIRO JUNIOR

CODINOME : DALVA DE OLIVEIRA RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156608 FABIANA TRENTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00084-0 1 Vr IGUAPE/SP
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A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro
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Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o
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desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Ao caso dos autos

 

A parte autora implementou o requisito etário em 14.06.2011 (fls. 08), devendo, portanto, comprovar o exercício

de atividade rural por 180 meses.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou cópias dos seguintes documentos: carta de concessão de

aposentadoria por idade concedida ao seu cônjuge em 16.04.2008 (fls. 10); cópia do requerimento de inscrição

como pescador profissional junto à Delegacia Estadual da Sudepe e termo de responsabilidade para registro de

pescador profissional, não datado (fls. 12-13)

 

Quanto aos documentos acima, não configuram o início de prova material conforme jurisprudência. Por primeiro,

a parte autora não trouxe aos autos sua certidão de casamento ou prova de união estável e, segundo os documentos

são insuficientes para a comprovação da atividade rural ou como pescadora artesal, em regime de economia

familiar.

 

Os depoimentos testemunhais são insuficientes para comprovar a atividade rural da parte autora.

 

Não havendo início de prova material, deve-se observar o disposto na Súmula n.º 149 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, que está assim redigida:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

beneficio previdenciário".

 

Nesse sentido, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

INSUFICIÊNCIA. NECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 1. Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei n.

8.213/91 e da Súmula 149 deste Superior Tribunal de Justiça, para o fim de obtenção de benefício previdenciário,

a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação do trabalho rural. 2. É imprescindível a

apresentação de um início razoável de prova material para demonstração da qualidade de rurícola do autor,

inclusive no caso de trabalhador denominado de bóia-fria. Precedentes. 3. Agravo regimental

improvido.(AGRESP 201001787946, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:08/03/2012.) 

PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. FALTA DE PROVA MATERIAL

DECLARADA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. VERIFICAÇÃO DE SUFICIÊNCIA. MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA DOS AUTOS. REVOLVIMENTO. SÚMULA7/STJ. PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 149/STJ. 1. Trata-se de Recurso Especial contra acórdão

que declarou insuficiente prova material, pois a que foi apresentada demonstra o início do trabalho rural a

contar de parte do período de carência, não tendo sido apresentada prova em período anterior. 2. Adentrar o

exame do contexto fático-probatório dos autos para verificar a suficiência de prova para caracterização de

segurado especial atrai a vedação de admissibilidade prevista na Súmula 7/STJ. 3. Segundo a Súmula 149/STJ,
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"a prova exclusivamente não basta a comprovar atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício

previdenciário". 4. O acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, o que faz incidir o óbice de conhecimento de sua Súmula 83. 5. Recurso Especial parcialmente conhecido

e, nessa parte, não provido.(RESP 201201828616, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:15/02/2013).

 

Em face da ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, a sentença deve ser mantida.

 

Ressalto ainda que não há nos autos qualquer documento da parte autora que a qualifique como lavradora.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36059/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001988-78.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de atividade rurícola, bem como a consideração dos períodos laborados em condições

especiais, sua conversão em tempo de serviço comum e a consequente concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de serviço, na forma integral, desde o requerimento administrativo (27/01/2000).

Às fls. 51/52, o Juízo de Primeiro Grau indeferiu o pedido de antecipação de tutela veiculado pela parte autora,

concedendo-lhe apenas os benefícios da Justiça Gratuita.

A sentença (fls. 227/248) julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a averbar como tempo

especial e converter em tempo comum, os períodos de 12/11/1976 a 01/08/1978, 08/09/1978 a 08/04/1986,

09/06/1986 a 04/01/1989, 03/04/1989 a 05/07/1989 e de 06/07/1989 a 05/11/1999, com a consequente concessão

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em sua forma integral, a partir do requerimento

2001.61.83.001988-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : FRANCISCO FERREIRA JUVENCIO

ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP162291 ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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administrativo (27/01/2000), concedida a tutela antecipada para determinar a imediata implantação do benefício.

Sucumbência recíproca. Consectários explicitados. Custas na forma da lei. Sentença sujeita ao reexame

necessário.

Apela a parte autora (fls. 251/253), postulando tão-somente a condenação do INSS ao pagamento de honorários

advocatícios no patamar de 15% (quinze por cento).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DO LABOR RURAL

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

Como bem asseverado pelo Juízo de Primeiro Grau, o INSS já havia reconhecido o período de 01/01/1971 a

14/07/1976, como atividade rural exercida pelo autor (fl. 148), com o que restava controvertido tão-somente o

período de 01/01/1968 a 31/12/1970.

Todavia, para comprovação do labor rural exercido no mencionado interstício, a defesa se limitou a produção das

provas orais acostadas às fls. 223/224), as quais, desacompanhadas de início de prova material, não se prestam à

finalidade almejada.

E nem se alegue que a declaração de exercício de atividade rural expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores

Rurais da cidade de Osório/CE (fl. 106), se prestaria a suprir tal omissão, pois não submetida à homologação por

órgão oficial, o que seria de rigor.

Nesse contexto, agiu com acerto o Juízo de Primeiro Grau ao indeferir o reconhecimento de atividade rural no

período de 01/01/1968 a 31/12/1970, mantendo, apenas a consideração do período já averbado

administrativamente pela autarquia federal.

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do
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salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.
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O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.
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(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de
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quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou
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pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

Passo a analisar o caso concreto.

 

Conforme se depreende dos autos, para a comprovação dos períodos laborados em condições especiais, foram

acostados aos autos, os Formulários SB-40 (fls. 108, 113 e 119), DSS-8030 (fl. 124, fls. 131/136, fl. 182 e fl.

186), Laudo Técnico Pericial (fls. 114/117, fls. 121/122, fls. 126/130 e fls. 171/175), os quais demonstram que o

autor exerceu suas funções:

- 12/11/1976 a 01/08/1978, na empresa São Paulo Alpargatas S/A, exposto de modo habitual e permanente, ao

agente agressivo ruído, sob o nível de 95 dB(A), considerado prejudicial à saúde, nos termos legais;

- 08/09/1978 a 08/04/1986, na empresa Serrana S/A, exposto de modo habitual e permanente, ao agente agressivo

ruído, sob o nível de 91 dB(A), considerado prejudicial à saúde, nos termos legais;

- 09/06/1986 a 04/01/1989, na empresa Fileppo S/A Indústria e Comércio, ao agente agressivo ruído, sob níveis

variáveis de 86 dB(A) a 96 dB(A), considerado prejudicial à saúde, nos termos legais;

- 03/04/1989 a 05/07/1989, na empresa Colméia S/A Indústria Paulista de Radiadores, exposto de modo habitual

e permanente, ao agente agressivo ruído, sob níveis variáveis de 90 dB(A) a 92 dB(A), considerado prejudicial à

saúde, nos termos legais;

- 06/07/1989 a 05/11/1999, na empresa Ford Brasil Ltda., exposto de modo habitual e permanente, ao agente

agressivo ruído, sob níveis variáveis de 90 dB(A) a 91 dB(A), considerado prejudicial à saúde, nos termos legais.

Destarte, mostrou-se acertado o reconhecimento dos interregnos acima explicitados, como atividade especial

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4425/7669



exercida pelo autor.

 

IMPLEMENTO - 35 ANOS DE TEMPO DE SERVIÇO

 

Sendo assim, computando-se os períodos sujeitos à conversão de especial para comum (12/11/1976 a 01/08/1978,

08/09/1978 a 08/04/1986, 09/06/1986 a 04/01/1989, 03/04/1989 a 05/07/1989 e de 06/07/1989 a 05/11/1999),

com os demais períodos incontroversos, incluindo o interstício de labor rural reconhecido administrativamente

pelo INSS (01/01/1971 a 14/07/1976 - fl. 148) até a data do ajuizamento da ação o autor atinge mais de 35 anos de

tempo de serviço, ou seja, tempo suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

em sua forma integral, nos termos veiculados na r. sentença.

O termo inicial do benefício deverá ser a data do requerimento administrativo, qual seja, 27/01/2000 (fl. 77).

Todavia, considerando que a parte autora decaiu em parte mínima do pedido, a saber, período de 01/01/1968 a

31/12/1970, no cômputo de labor rural exercido pelo autor, circunstância que sequer inviabilizou a obtenção do

benefício pretendido, assiste razão ao requerente ao pleitear o afastamento da sucumbência recíproca.

Nesse contexto, fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de

02/12/2014). 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para fixar os critérios de correção monetária, juros de mora e custas

processuais, e DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA, para arbitrar os

honorários advocatícios na forma acima explicitada.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016202-61.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

O demandante ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial, convertida para tempo comum, e o consequente

2003.61.00.016202-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCELINO BRASELINO PEREIRA

ADVOGADO : SP161039 PEDRO RAMOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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restabelecimento de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o período laborado em atividade especial, e condenar a

autarquia a restabelecer a aposentadoria por tempo de serviço do autor, desde a suspensão indevida, sendo as

parcelas corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Determinado o reexame

necessário (fls. 159/166).

Apelação do INSS, alegando que a parte autora não comprovou atividade especial pelo período alegado.

Subsidiariamente requer a redução dos juros de mora, dos honorários advocatícios, DIB na citação e prescrição

quinquenal (fls. 171/177).

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Objetiva a parte autora o restabelecimento de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço,

mediante o reconhecimento do interregno de 02/06/75 a 25/03/78, exercido em atividade especial, como frentista.

 

2.1. Da atividade especial

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei
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específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial , criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.
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Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .
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CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB. 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU. 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.
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Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

No presente caso, para comprovação da atividade insalubre, foi acostado aos autos Formulário (fl. 44) que

demonstra que no período de 02/06/75 a 25/03/78, o demandante esteve exposto, de modo habitual e permanente a

vapores de gasolina, álcool e diesel, devendo o lapso ser considerado especial, uma vez que enquadrado no código

1.2.11, do Anexo III, do Decreto nº 53.831/64. 

Destarte, deve ser considerado como tempo de serviço especial o período de 02/06/75 a 25/03/78.

 

2.2. Da aposentadoria por tempo de serviço

Nessa linha, somando-se o período ora reconhecido como exercido em atividade especial, convertido para tempo

de serviço comum, com os demais períodos de trabalho já reconhecidos pelo INSS, o autor atinge tempo

necessário para o restabelecimento de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a suspensão

indevida. 

Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da

demanda (art. 219, § 5º, do CPC).

Mantenho a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal. 

 

3. DISPOSITIVO

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para reconhecer a prescrição quinquenal e estabelecer os critérios dos

honorários advocatícios e dos juros de mora. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006936-24.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

2005.61.83.006936-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VICENTE PAULO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

CODINOME : VICENTE PAULA SILVA FILHO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial, convertida para tempo comum, e a consequente

concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o labor especial e condenar a autarquia a conceder

aposentadoria por tempo de serviço integral, desde o requerimento administrativo, em 15/12/04, sendo as parcelas

acrescidas de correção monetária e juros de mora. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre a condenação. Concedida tutela antecipada.

Determinado o reexame necessário (fls. 159/168).

Não houve recurso das partes. 

Por força da remessa oficial, os autos subiram a esta E.Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento dos

períodos de 15/05/78 a 08/06/89 e de 24/06/93 a 05/03/97, exercidos em atividade especial. 

Inicialmente, cumpre observar que se trata de sentença ultra petita, tendo em vista que o juízo a quo excedeu os

limites da lide, julgando além do pedido do autor. 

Não obstante tenha o autor requerido, em sua peça exordial, o reconhecimento do caráter especial das atividades

realizadas nos períodos de 15/05/78 a 08/06/89 e de 24/06/93 a 05/03/97, o juízo a quo considerou especial,

também, o interregno de 06/03/97 a 17/02/98. 

Tal decisão apreciou situação fática superior à proposta na inicial, e se constituiu em ultra petita, violando os

dispositivos legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil, sendo caso, pois, de reduzi-la

aos limites da discussão. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado,

2ª edição, revista e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, p. 552:

 

"2. Pedido e sentença. Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC 460), sendo defeso ao juiz decidir

aquém (citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi pedido, se para isto a lei exigir a

iniciativa da parte. Caso decida com alguns dos vícios apontados, a sentença poderá ser corrigida por embargos

de declaração, se citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver sido proferida extra ou ultra petita.

Por pedido deve ser entendido o conjunto formado pela causa (ou causae) petendi e o pedido em sentido estrito.

A decisão do juiz fica vinculada à causa de pedir e ao pedido. V. coment. CPC 460." 

 

Ainda no concernente ao tema em epígrafe, preceitua o ilustre professor Humberto Theodoro Júnior, in Curso de

Direito Processual Civil. Volume I. 25ª edição. Forense, 1998, p. 516/517 (verbis):

 

"O defeito da sentença ultra petita, por seu turno, não é totalmente igual ao da extra petita. Aqui, o juiz decide o

pedido, mas vai além dele, dando ao autor mais do que fora pleiteado (art. 460). A nulidade, então, é parcial, não

indo além do excesso praticado, de sorte que, ao julgar o recurso da parte prejudicada, o tribunal não anulará

todo o decisório, mas apenas decotará aquilo que ultrapassou o pedido. 

A sentença, enfim, é citra petita quando não examina todas as questões propostas pelas partes (...) A nulidade da

sentença citra petita, portanto, pressupõe questão debatida e não solucionada pelo magistrado, entendida por

questão o ponto de fato ou de direito sobre que dissentem os litigantes, e que, por seu conteúdo, seria capaz de,

fora do contexto do processo, formar, por si só, uma lide autônoma. 

Só se anula, destarte, uma sentença em grau de recurso, pelo vício do julgamento citra petita, quando a matéria

omitida pelo decisório de origem não esteja compreendida na devolução que o recurso de apelação faz operar

para o conhecimento do Tribunal." 

 

Diante do exposto, a sentença merece reparo quanto à parte excedente, conformando-a a lide, mas sem expurgo da

ordem jurídica, reduzindo-se-a aos limites do pedido.

Passo ao exame do mérito.

 

2.1. Da atividade especial

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua
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caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal
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relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial , criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.
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V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)
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No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB. 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU. 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

No caso dos autos, para comprovação do labor especial nos períodos de 15/05/78 a 08/06/89 e de 24/06/93 a

05/03/97, foram acostados Formulário (fl. 39) e Laudo Técnico Pericial (fls. 40/41) que demonstram que o autor

desempenhou suas funções nos mencionados períodos, exposto de modo habitual e permanente, ao agente

agressivo ruído em níveis superiores a 80dB(A), considerados nocivos à saúde, nos termos legais. 

Dessa forma, devem ser considerados como tempo de serviço especial, passíveis de conversão para comum, os

períodos de 15/05/78 a 08/06/89 e de 24/06/93 a 05/03/97.

2.2. Da aposentadoria por tempo de serviço

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à
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mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

Sendo assim, somando-se os períodos ora reconhecidos como exercidos em atividade especial, convertidos para

tempo de serviço comum, com os períodos de trabalho já computados pelo INSS, a parte autora atinge tempo

necessário para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde o requerimento

administrativo junto à autarquia federal, em 15/12/04, momento em que o INSS tomou ciência da pretensão da

parte autora.

Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal. 

 

3. DISPOSITIVO

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL para reduzir a r. sentença aos limites do pedido, excluindo-se o reconhecimento do período de 06/03/97

a 17/02/98, como laborado em atividade especial, bem como estabelecer os critérios dos honorários advocatícios,

dos juros de mora e da correção monetária. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009838-53.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento do período laborado em condições especiais, sua conversão em tempo de serviço

comum e a conseqüente revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedido administrativo aos

2006.61.05.009838-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALOISIO TEIXEIRA LINS

ADVOGADO : SP156450 REGINA CELIA CANDIDO GREGORIO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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30.07.1996 (fl. 78).

Documentos (fls. 09/78).

Assistência judiciária gratuita (fl. 100).

A sentença (fls. 149/151) julgou procedente o pedido para reconhecer a especialidade da atividade desenvolvida

no período compreendido entre 01.11.1971 a 06.02.1973, convertê-lo em tempo de serviço comum e integrar na

contagem de tempo de serviço levada a cabo na concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição (NB 42/102.584.210-0), desde 30.07.1996 (DER). Consectários explicitados. Honorários

advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Custas na forma da lei. Tutela antecipada concedida.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Aduz, em síntese, o INSS ausente os pressupostos autorizadores para a concessão da tutela antecipada, tendo em

vista a irreversibilidade do provimento. Sobre o mérito, aduz que a especialidade da atividade não restou

demonstrada, razão pela qual não faz jus à revisão do benefício na forma em que pleiteada (fls. 142/150)

Inconformada a parte autora interpôs recurso adesivo requerendo majoração da verba honorária advocatícia para

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (fls. 166/169).

Com contrarrazões da parte autora (fls. 162/165), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)
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Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."
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O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do
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histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de
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transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB. 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de
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ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

 

 

A atividade desenvolvida pelo autor, qual seja, aprendiz de fundição, durante o período de 01.11.1971 a

06.02.1973 (informativo de fl. 62), deve ser considerada especial, uma vez que exposto de forma habitual e

permanente aos agentes agressivos óleo e fumaça e em razão de expressa previsão no código 1.2.2 do quadro

anexo a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64.

Ademais, como bem salientado pelo magistrado a quo os documentos apresentados demonstram a existência de

estabelecimento e que o autor prestou serviços na época alegada. O fato de não constar tal vínculo no CNIS não

obsta o seu reconhecimento, haja vista o lapso temporal desde a data do serviço prestado, além de que é sabido,

no CNIS não constam todos os vínculos do empregado, especialmente aqueles prestados anteriormente à sua

criação.

Tendo o réu reconhecido administrativamente um total de 32 (trinta e dois) anos, 10 (dez) meses e 14 (quatorze)

dias de serviço (fl. 78), deverá ser acrescido ao tempo de serviço do autor o período ora reconhecido, o que resulta

em 34 (trinta e quatro) anos, 7 (sete) meses e 23 (vinte e três dias) de serviço , fazendo jus, portanto, à revisão da

aposentadoria já concedida, majorando-se o coeficiente de cálculo da renda mensal inicial para 94% do salário-de-

benefício.

 As diferenças respectivas serão pagas a partir da data da concessão do benefício originário (30.07.1996),

observada a prescrição qüinqüenal.

 Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

 Não há condenação do INSS em custas e despesas processuais, tendo em vista que, por estar o Instituto Federal

isento de referidas despesas, conforme previsão do artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96, não adiantou qualquer

pagamento, de modo que nada há a ser ressarcido.

 Mantida a tutela antecipada concedida no bojo da sentença uma vez que presentes os requisitos ensejadores à

concessão do provimento antecipado.

 Tenho que não há falar-se em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda, permitindo a imediata suspensão dos pagamentos caso ao final

julgada improcedente a ação principal. Para, além disso, o caráter de extremada necessidade alimentar que cerca o

benefício em questão suplanta o interesse patrimonial do ente público responsável pela concessão.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento ao apelo do INSS,

dou parcial provimento à remessa oficial e ao recurso adesivo da parte autora para fixar a correção

monetária, os juros de mora e os honorários advocatícios na forma explicitada.

 Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012662-82.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial, com a consequente concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, em sua forma integral.

Às fls. 274/276, o Juízo de Primeiro Grau indeferiu o pedido de tutela antecipada veiculado pela parte autora,

porém, concedeu-lhe os benefícios da Justiça Gratuita.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, tão-somente para reconhecer o período de 17/10/1988 a

31/07/1995, como atividade especial exercida pelo autor, bem determinar sua conversão em tempo de serviço

comum. Sucumbência recíproca. Custas na forma da lei (fls. 306/313).

Inconformado, recorre o INSS (fls. 317/320), sustentando o desacerto da r. sentença quanto ao reconhecimento da

atividade especial desenvolvida pelo autor, em virtude da utilização de equipamentos de proteção individual que

neutralizam os efeitos nocivos do agente agressivo em questão.

Apela a parte autora (fls. 324/333), postulando o reconhecimento da atividade especial exercida nos períodos de

11/02/1980 a 20/02/1981 e de 12/02/1982 a 27/01/1988, com fins de viabilizar a concessão do benefício almejado.

Com contrarrazões (fls. 344/348), subiram os autos a esta E. Corte.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

2006.61.05.012662-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : RENATO PRESTES

ADVOGADO : SP135078 MARCEL SCARABELIN RIGHI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG097513 NAIARA RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)
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- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de
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quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou
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pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

Passo a análise do caso concreto.

 

Conforme se depreende dos autos, para a comprovação da atividade insalubre, foram acostados aos autos,

Formulário DSS_8030 (fls. 220, 224 e 227) e Laudos Técnicos Periciais (fls. 221/222, fls. 225/226 e fl. 228) que

demonstram que o autor desempenhou suas funções de:

- 11/02/1980 a 20/02/1981, na empresa Petri S/A, exposto de modo habitual e permanente, ao agente agressivo

ruído, sob o nível de 87 dB(A), considerado prejudicial à saúde, nos termos legais, eis que a legislação vigente à

época da prestação do serviço exigia a exposição a níveis superiores a 80 dB(A) para caracterização do labor em

condições especiais, o que restou comprovado;

- 12/02/1982 a 27/01/1988, na empresa Petri S/A, exposto de modo habitual e permanente, ao agente agressivo

ruído, sob o nível de 88 dB(A), considerado prejudicial à saúde, nos termos legais, eis que a legislação vigente à

época da prestação do serviço exigia a exposição a níveis superiores a 80 dB(A) para caracterização do labor em

condições especiais, o que restou inequivocamente demonstrado;

- 17/10/1988 a 31/07/1995, na empresa Textron, exposto de modo habitual e permanente, ao agente agressivo

ruído, sob o nível de 92 dB(A), considerado prejudicial à saúde, nos termos legais, eis que à época da prestação do

serviço, a legislação vigente exigia a exposição a níveis superiores a 90 dB(A), para a finalidade almejada, o que

restou comprovado.

Destarte, faz-se necessária a parcial reforma da r. sentença para incluir os períodos de 11/02/1980 a 20/02/1981 e

de 12/02/1982 a 27/01/1988, no cômputo de atividades especiais exercidas pelo autor, com a conversão de ambos

os interstícios em tempo de serviço comum, nos termos da fundamentação supra citada.
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IMPLEMENTO - 35 ANOS DE TEMPO DE SERVIÇO

 

Com efeito, computando-se os períodos sujeitos a conversão de especial para comum (11/02/1980 a 20/02/1981,

12/02/1982 a 27/01/1988 e de 17/10/1988 a 31/07/1995), aos demais períodos incontroversos (CTPS - fls. 30/34 +

recolhimento em carnê/contribuinte individual - fls. 35/77), até a data do ajuizamento da presente ação o autor

atinge mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço, ou seja, tempo suficiente para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, em sua forma integral.

O termo inicial do benefício será a citação do INSS (11/04/2007 - fl. 285), pois a despeito da existência de prévio

requerimento administrativo apresentado pelo autor aos 16/01/2004 (fls. 268/269), forçoso reconhecer que na

referida data o autor não implementava o tempo de serviço necessário para concessão do benefício, qual seja, os

35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço.

Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de

02/12/2014). 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

3. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO APELO DO

INSS e À REMESSA OFICIAL e DOU PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA, para

reconhecer os períodos de 11/02/1980 a 20/02/1981 e de 12/02/1982 a 27/01/1988, como atividade especial

exercida pelo autor, convertidos em tempo de serviço comum, concedendo-lhe o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, em sua forma integral, a partir da citação do INSS (11/04/2007), nos termos da fundamentação.

Honorários advocatícios, correção monetária, juros de mora e custas processuais fixados na forma acima

explicitada. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : SEBASTIAO VITAL

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro
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DECISÃO

Sebastião Vital ajuizou, em 29/11/2006, ação objetivando o reconhecimento dos períodos de atividade urbana de

03/09/1971 a 15/09/1971 e de 22/09/1971 a 25/10/1971 e da especialidade da atividade laborativa desenvolvida

nos períodos de 19/11/1971 a 10/03/1972, de 14/04/1972 a 23/05/1972, de 01/09/1975 a 29/11/1975, de

10/12/1975 a 26/12/1975, de 29/03/1976 a 02/04/1976, de 17/01/1977 a 31/03/1981 e de 13/12/1993 a

09/12/1994, para fins de revisão de sua aposentadoria por tempo de serviço (NB 42/102.471.061-8), inclusive

quanto aos salários-de-contribuição de março de 1994 a fevereiro de 1996, devido a sentença transitada em

julgado em Reclamação Trabalhista, com alteração da RMI e de sua renda mensal atual e com reafirmação da data

requerimento administrativo para a primeira data em que teria direito a receber a aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional com coeficiente de 94 %. Por fim, requer as cominações previstas nos artigos 287, 461

e 644 do Código de Processo Civil, em caso de descumprimento total ou parcial da decisão.

O juízo a quo julgou procedente a demanda, para reconhecer os períodos comuns de 03/09/1971 a 15/09/1971 e

de 22/09/1971 a 25/10/1971 e os especiais de 19/11/1971 a 10/03/1972, de 14/04/1972 a 23/05/1972, de

01/09/1975 a 29/11/1975, de 10/12/1975 a 26/12/1975, de 29/03/1976 a 02/04/1976, de 17/01/1977 a 31/03/1981

e de 03/12/1993 a 09/02/1994, determinando a revisão dos valores dos salários de contribuição de 03/94 a 02/96,

nos termos da sentença trabalhista proferida no processo nº 2834/97 (fls. 41/54), afastando o pedido de cominação

de multa em caso de descumprimento total ou parcial da decisão e alterando o coeficiente para 94% sobre o

salário-de-benefício e reafirmando-se a DER. Condenou o INSS a pagar as diferenças apuradas, observadas as

prestações prescritas e descontando os valores eventualmente pagos, com correção monetária nos termos do

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado em 03/07/2001 (art. 454 do

Provimento COGE nº 64/2005). Juros de mora incidentes desde a citação, mês a mês, de forma decrescente para

as prestações vencidas após a citação, e de forma globalizada para as anteriores, devendo ser calculados à razão de

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil (Lei nº 10.406/02). Honorários advocatícios de 10% sobre a

condenação até a prolação da sentença (Súmula 111, STJ), em desfavor do INSS. INSS isento de custas.

Indeferida a antecipação da tutela. Sentença sujeita ao reexame necessário.

Apela o autor, pleiteando a) o afastamento da prescrição quinquenal, b) a fixação de juros moratórios no

vencimento de cada prestação, mês a mês até o efetivo depósito pelo réu, independentemente de precatório, c) a

fixação dos honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação atualizado desde o vencimento de cada

prestação até o trânsito em julgado da decisão ou até a liquidação da sentença, considerando-se as 12 prestações

daí vincendas, d) a concessão da tutela antecipada, nos termos do art. 461 do CPC, para a imediata revisão do

benefício e e) imposição de prazo para o cumprimento da determinação contida na decisão, bem como de multa no

valor de R$ 1.000,00 por dia nos termos do art. 461, §4º do CPC, caso o INSS deixe o referido prazo transcorrer

in albis.

Recorre também o INSS, pugnando pela reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Verifico, em primeiro lugar, a ocorrência de evidente erro material na sentença, na medida em que reconheceu a

especialidade no período de 03/12/1993 a 09/12/1994, quando, na verdade, o vínculo perdurou entre 13/12/1993 e

09/12/1994, conforme anotações constantes na CTPS e formulários.

 

ATIVIDADE URBANA

 

O autor afirma que o INSS deixou de computar, na apuração de seu tempo de serviço, o período de atividade

urbana laborada de 03/09/1971 a 15/09/1971, na empresa Placas do Paraná S/A, e de 22/09/1971 a 25/10/1971, na

empresa Mobratec Administração Comércio e Indústria Ltda., a despeito dos documentos juntados no

procedimento administrativo.

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para

fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, eis que esta, por si só, não é válida para

a comprovação do tempo de serviço almejado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa. Assim, havendo lei especial disposição impondo expressamente a exigência de documentação para

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por

testemunhas.

Para comprovar o alegado, juntou aos autos cópia dos seguintes documentos:
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- Anotação em CTPS com admissão pela empresa Placas do Paraná S/A, em 03/09/1971 e saída em 15/09/1971

(fls. 206).

- Anotação em CTPS com admissão pela empresa Mobratec Administração Comércio e Indústria Ltda., em

23/09/1971 e saída em 25/10/1971 (fls. 206).

Imperioso ressaltar que as anotações em CTPS gozam de presunção de veracidade juris tantum, devendo o INSS

comprovar a ocorrência de eventual irregularidade para desconsiderá-las. Via de regra, cabe ao INSS provar a

falsidade das declarações inseridas na carteira de profissional do trabalhador, ou, em outras palavras, incumbe à

autarquia demonstrar a inexistência dos vínculos empregatícios nela constantes. Nesse sentido, já decidiu o

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região:

 

"Conquanto diga o Enunciado n° 12 do C. TST que as anotações apostas pelo empregador na carteira

profissional do empregado não geram presunção "iure et iure", mas apenas "iures tantum", menos certo não é

que anotada a carteira profissional do reclamante, inverte-se o ônus da prova incumbindo à reclamada, que

reconhece a anotação, fazer prova das alegações da defesa."

(RO proc. 95.02950368365; Relator: Braz José Mollica; 1ª Turma; DJ: 27.02.97)

"...CTPS. Anotações. Valor probante. A presunção de relatividade quanto aos registros em carteira de trabalho

não pode ser dissociada do princípio da condição mais benéfica (...) Se é certo que o erro de fato não gera

direito, quando provado, não menos certo é que a condição anotada em CTPS e não infirmada reveste-se do

caráter de direito adquirido."

(RO proc. 20000587430; Relatora: Wilma Nogueira de Araujo Vaz da Silva; 8ª Turma; DJ: 20.08.2002)

 

Levando-se em conta que, nos termos da alínea "a" do inciso I do artigo 139 do Decreto nº 89.312/84, reproduzido

na alínea "a" do inciso I do artigo 30 da Lei nº 8.212/91, compete à empresa arrecadar as contribuições

previdenciárias dos segurados empregados a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração e repassando-

as ao INSS, a que incumbe a fiscalização do devido recolhimento, é de se admitir como efetuadas as arrecadações

relativas ao período de trabalho registrado em CTPS, visto que o empregado não pode ser prejudicado por

eventual desídia do empregador e da autarquia, se estes não cumpriram as obrigações que lhes eram imputadas.

De rigor, portanto, o reconhecimento dos períodos 03/09/1971 a 15/09/1971 e de 22/09/1971 a 25/10/1971, para a

revisão da aposentadoria, totalizando 1 mês e 17 dias.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Exigia-se para a concessão de aposentadoria especial, desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, o

trabalho do segurado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos. Ato do Chefe do Poder Executivo

trataria de explicitar quais os serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, conservou o arquétipo legislativo originário, dispondo que a relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei própria.

O campo de aplicação dos agentes nocivos associava-se ao serviço prestado, chegando-se à atividade profissional

e final classificação em serviço penoso, insalubre ou perigoso. O rol de agentes nocivos era exaustivo, mas

exemplificativas as atividades listadas sujeitas à exposição pelo segurado.

Daí que para a concessão da aposentadoria especial era suficiente que o segurado comprovasse o exercício das

funções listadas nos anexos trazidos pela lei. Também, é fato, porque impossível listar todas as atividades

profissionais, perícia judicial era admitida para constatar que a atividade profissional do segurado, não inscrita nos

anexos, classificava-se em perigosa, insalubre ou penosa. A jurisprudência assim caminhou, culminando com a

edição da Súmula 198 do Tribunal Federal de Recursos.

Quiçá diante do aumento da concessão de aposentadorias, facilitado pelo caminho que o legislador, jurisprudência

e súmula consagraram para a constatação de que a atividade profissional estava exposta a agentes nocivos

prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado, veio a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995. E alterou o

modelo.

De ver que a redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 dispunha que "A aposentadoria especial será devida

... conforme a atividade profissional"; a Lei nº 9.032/95, por sua vez, estatuiu que "A aposentadoria especial será

devida ... conforme dispuser a lei".

Os parágrafos 3º e 4º do referido artigo rematam a ideia:

 

"3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,
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biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

A dizer que o simples enquadramento da atividade profissional, conforme o disposto nos anexos do decreto

regulamentador - isto é, a concessão da aposentadoria especial com base na presunção de que certa categoria

estaria sujeita a certo e correspondente agente nocivo - não mais era bastante. O segurado deveria comprovar,

realmente, que estava exposto a agentes insalubres, penosos ou perigosos. E tal comprovação foi organizada pelo

INSS por meio de formulário próprio, o SB 40.

Eficácia plena as alterações impostas pela Lei nº 9.032/95 somente alcançaram com o advento da MP 1.523/96,

convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997. De modo a sacramentar a necessidade de efetiva

exposição a agentes nocivos, prova a ser feita por meio de formulário e laudo.

A redação do artigo 58, com os devidos destaques:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste

documento."

 

E o Poder Executivo definiu a relação dos agentes nocivos por meio do Decreto nº 2.172/1997.

Do que se extrai o seguinte: funções exercidas até a promulgação da Lei nº 9.032/95, ou seja, até 28 de abril de

1995, suficiente o simples exercício da profissão, fazendo-se o enquadramento conforme o disposto nos anexos

dos regulamentos; de 29 de abril até a publicação da Medida Provisória 1.523/96, ou seja, até 13 de outubro de

1996, fazia-se a prova da efetiva exposição por meio de formulário próprio; de 14 de outubro em diante

necessários o formulário e correspondente laudo técnico. Síntese que leva em conta o período em que foram

exercidas as atividades, de forma a que as modificações da legislação valham sempre para frente, pouco

importando o requerimento posterior do benefício, cuidando-se de normas reguladoras dos meios de prova do

direito previamente adquirido, atinentes, portanto, à forma, não à matéria.

VIGILANTE

O reconhecimento da natureza insalubre da atividade de vigilante encontra amparo legal no item 2.5.7, Quadro

Anexo, do Decreto n° 53.831/64.

A atividade de vigilante exige, para o enquadramento pretendido, o desempenho da função com exposição a

perigo, o que se verifica mediante a utilização de arma de fogo, como decidido pela Seção Previdenciária deste

Tribunal, in verbis:

"AÇÃO RESCISÓRIA - PROVA FALSA - ANOTAÇÕES ADULTERADAS EM CARTEIRA DE TRABALHO

(CTPS) - DESCONFORMIDADE COM OS DADOS CONSTANTES DOS ÓRGÃOS OFICIAIS, BEM COMO

CONFISSÃO DO RÉU - RECONHECIMENTO DE PARTE DO TEMPO COM BASE EM PROVA PRODUZIDA

NA AÇÃO RESCISÓRIA - POSSIBILIDADE - RESCISÃO PARCIAL DO JULGADO COM PARCIAL

PROCEDÊNCIA DA LIDE ORIGINÁRIA.

1) Para o reconhecimento da incidência do disposto no art. 485, VI, do CPC, é necessário que o julgado

rescindendo tenha tomado por base, para a comprovação do fato probante - tempo de serviço -, o documento cuja

falsidade seja objeto de apreciação na ação rescisória - no caso, a certeira de trabalho do ora réu -, o que se

verifica pela própria transcrição do acórdão cuja rescisão se pede.

2) Quanto à anotação de parte do primeiro vínculo (de 1/1/1968 a 31/5/1971, na função de pulverizador),

diversos elementos apresentados nesta ação mostram a sua falsidade, tais como a pouca idade em que se deu o

inicio da profissão, a ausência de ordem cronológica das anotações no Livro de Registro de Empregados, a

rasura na data de admissão constante da anotação na CTPS, o depoimento do próprio réu de que o registro foi

efetuado de forma extemporânea, sem amparo em quaisquer documentos contemporâneos, bem como a ausência
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de rastros da atividade nos bancos de dados oficiais, de observância compulsória.

3) Em relação à anotação de parte do segundo vínculo (de 1/2/1976 a 30/9/1976 e de 1/8/1979 a 31/1/1980, na

função de frentista), diversos elementos apresentados nesta ação mostram a sua falsidade, tais como a rasura nas

datas de admissão e demissão constante da anotação na CTPS, bem como a ausência de rastros do referido

período nos bancos de dados oficiais, de observância compulsória.

4) Quanto à anotação de parte do terceiro vínculo (de 1/7/1984 a 31/10/1984, na função de cardista), diversos

elementos apresentados nesta ação mostram a sua falsidade, tais como a rasura na data de admissão constante

da anotação na CTPS, bem como a ausência de rastros do referido período nos bancos de dados oficiais, de

observância compulsória.

5) Reconhecida a falsidade da anotação na CTPS do réu no que pertine aos períodos de 1/1/1968 a 31/5/1971, de

1/2/1976 a 30/9/1976, de 1/8/1979 a 31/1/1980 e de 1/7/1984 a 31/10/1984, o tempo de serviço reconhecido na

lide originária - 36 anos, 10 meses e 19 dias - fica reduzido a 21 anos, 9 meses e 16 dias, insuficiente para a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

6) Embora a atividade de guarda / vigia / vigilante estivesse enquadrada como especial no Decreto 53.831, de

25/3/1964, a partir da Lei nº 7.102, de 21/6/1983, passou-se a exigir a prévia habilitação técnica do profissional,

como condição para o regular exercício da atividade, especialmente para o uso de arma de fogo. Além do réu

não ter comprovado a devida habilitação profissional, exigida a partir de 21/6/1983, como condição para o

regular exercício da atividade de vigia, não portava arma de fogo no exercício de suas atividades, inviabilizando,

assim, o reconhecimento das condições especiais de trabalho no período de 06/05/1990 a 30/04/1998.

7) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir parcialmente o acórdão proferido na causa originária.

Ação originária parcialmente procedente."

(Ação Rescisória 2003.03.00.021006-6, red. p/ acórdão Desembargadora Federal Marisa Santos, D. E. de

21.11.2011) (grifo)

 

No mesmo sentido, o entendimento consolidado no âmbito das demais Cortes Regionais:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CONVERSÃO EM

INTEGRAL. TEMPO ESPECIAL. VIGILANTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. O desempenho da atividade de vigilante sem o porte de arma de fogo não permite a contagem diferenciada do

respectivo tempo de serviço para fins aposentadoria. Precedentes.

2. Apelação desprovida."

(TRF 1ª Região, AC 199934000253595, 2ª Turma, rel. Desembargadora Federal Neuza Maria Alves da Silva, e-

DJF1 de 9.7.2009) (grifo)

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA. TEMPO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A

AGENTES INSALUBRES: NÃO COMPROVAÇÃO. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

1. Não restando comprovado o exercício de atividade profissional considerada prejudicial à saúde, com a

apresentação de formulários e laudos periciais fornecidos pelas empresas empregadoras, o segurado não tem

direito ao reconhecimento do tempo de atividade especial para fins previdenciários.

2. Os documentos juntados aos autos não possibilitam verificar se o autor efetivamente laborou em atividade

especial nos períodos compreendidos entre 09.11.1992 e 08.12.1992, 05.01.1993 e 07.05.2004, sendo

indispensável a documentação que comprove a real exposição do segurado a agentes nocivos.

3. O uso de arma de fogo, no exercício da função de vigilante, configura atividade perigosa, garantindo ao

segurado que desenvolve suas atividades sob tais condições o direito à conversão do tempo de serviço especial

em comum. Não comprovado o emprego de arma de fogo no exercício da função de vigilante, não há como

reconhecer como especial a atividade exercida pelo autor.

4. Apelação a que se nega provimento."

(TRF 1ª Região, AC 200635030020814, 1ª Turma, rel. Desembargador Federal Antonio Sávio de Oliveira

Chaves, e-DJF1 de 10.2.2009) (grifo)

 

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO INTERNO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - VIGILANTE - RECURSO DO INSS

DESPROVIDO.

(...)

II - Os formulários de fls. 105/108 atestam que, nos referidos períodos o autor trabalhou como vigilante nas

seguintes empresas: PLANITEC VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, TRANSFORT VIG. E TRANSP. DE

VALORES LTDA, SERVIG VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA e CIA. BANCREDIT - SERVS. DE VIGILÂNCIA

- GRUPO ITAÚ, e, ao contrário do que alegou o agravante, o fez portando arma de fogo.

III - Considerando que as atividades de vigilante motorista e de assistente de segurança equiparam-se à de
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guarda, atividade enquadrada no código 2.5.7 do Decreto nº 53.831/64, e que a comprovação do exercício de

atividade especial por categoria profissional é permitida até a vigência da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995,

devem os períodos supra mencionados ser reconhecidos como trabalhados em condições especiais.

IV - Agravo interno desprovido."

(TRF 2ª Região, APELRE 200651170028070, 1ª Turma, rel. Desembargador Federal Aluisio Gonçalves de

Castro Mendes, E-DJF2R de 11.5.2010) (grifo)

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI Nº 9.711/98.

DECRETO Nº 3.048/99. VIGILANTE. PERÍODO ENTRE 29-04-95 A 05-03-97. PRESUNÇÃO DE

PERICULOSIDADE. AGENTE NOCIVO. RISCO DE MORTE. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO.

1. A Lei nº 9.711, de 20-11-1998, e o Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048,

de 06-05-1999, resguardam o direito adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço especial em

comum, até 28-05-1998, observada, para fins de enquadramento, a legislação vigente à época da prestação do

serviço.

2. Até 28-04-1995 é admissível o reconhecimento da especial idade por categoria profissional ou por sujeição a

agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é

possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos

por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de formulário

embasado em laudo técnico ou pericial.

3. No que diz respeito ao reconhecimento do tempo de serviço na atividade de vigilante como sendo especial para

fins de conversão, cumpre referir que a noção da profissão que se tinha anos atrás, daquela pessoa que,

precipuamente, fazia ronda e afugentava pequenos larápios, muitas das vezes inofensivos, hodiernamente deve

ser repensada. Efetivamente, cada vez mais as atividades da segurança privada aproximam-se daquelas

desenvolvidas pela força policial pública, em razão da elevação do grau de exposição ao risco da ação

criminosa, mormente quando uso de arma de fogo.

4. Assim, para os períodos posteriores a 28/04/95, desde que comprovado o desempenho de atividade perigosa,

notadamente em razão do manuseio de armamento, nada obsta o reconhecimento da especialidade.

5. No caso dos autos foi demonstrado que o segurado exercia a função de guarda de valores, realizando a

segurança no transporte, entrega e coleta de numerários, sempre portando arma de fogo. Assim, evidenciado que

a atividade era perigosa, possível o reconhecimento da especialidade até 28/05/1998."

(TRF 4ª Região, EINF 200371000598142, 3ª Seção, rel. Desembargador Federal Ricardo Teixeira do Valle

Pereira, D. E. de 21.10.2009) (grifo)

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. VIGILANTE. COMPROVAÇÃO DO PORTE DE ARMA

DE FOGO. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA DEVIDO.

1. Após 28.04.1995, a Lei 9.032/95 exige, para o reconhecimento da especialidade do serviço, a permanência

(todo o dia) do exercício da atividade nociva/perigosa, mediante comprovação do agente nocivo por Formulários

(SB-40 ou DSS8030). Posteriormente, a Lei 9.528/97 e o Decreto 2.172/97 disciplinaram a matéria, exigindo a

permanência na prestação do serviço, bem como Laudo técnico para comprovação de exposição à nocividade,

assinado por médico ou engenheiro de segurança do trabalho. Somente a partir de janeiro de 2004, passou-se a

exigir o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário.

2. A jurisprudência tem entendido que a atividade de vigilante se equipara a de guarda, exigindo como condição

para o reconhecimento de tal atividade como perigosa, a comprovação do uso da arma de fogo. Precedentes: STJ

- RESP 413614 - SC - 5ª T. - Rel. Min. Gilson Dipp - DJU 02.09.2002;. Quarta Turma, APELREEX 19453/SE,

Relatora: Desa. Federal Margarida Cantarelli, julg. 25/10/2011, publ. DJe 04/11/2011, pág. 185, decisão

unânime.

3. Autor demonstrou que nos períodos de 12.01.81 a 16.01.84, 17/05/84 a 01/12/86, exerceu a atividade de

vigilante em empresas, portando arma de fogo, conforme comprova o Perfil Profissiográfico Previdenciário

juntado aos autos. Igualmente, nos períodos de 24/02/87 a 28/11/90 e 13/02/91 a 29/11/95 ficou demonstrado,

através do Perfil Profissiográfico Previdenciário e do Laudo técnico Pericial assinado por engenheiro de

Segurança do Trabalhos que o autor exerceu a função de vigilante em empresas, portando arma de fogo. Nesta

circunstância, tais períodos devem ser contabilizados como especial.

4. É de se reconhecer que o tempo exercido em tais atividades laborais em condições totaliza 27 (vinte se sete)

anos 07 (sete) meses e 16 (dezesseis) dias.

(...)

10. Remessa oficial e apelação do INSS, parcialmente providas. Apelação do autor improvida."

(TRF 5ª Região, APELREEX 00137573120114058300, 2ª Turma, rel. Desembargador Federal Francisco Barros

Dias, DJE de 31.5.2012) (grifo)
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. REVISÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO.

CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. VIGIA. UTILIZAÇÃO DE ARMA DE FOGO NÃO

COMPROVADA.

I. Comprovando o requerente que exerceu função considerada insalubre, pode requerer a conversão do tempo de

serviço trabalhado em atividade especial para comum, objetivando a revisão do seu benefício de aposentadoria.

II. Deve ser considerado como especial o período trabalhado independente de apresentação de laudo até a Lei

9032/95, e após o advento da referida lei, de acordo com determinação especificada na norma.

(...)

IV. A jurisprudência desta eg. Corte já se pronunciou no sentido de que, apesar da atividade de vigia/vigilante

não constar expressamente nos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, é possível o reconhecimento da

sua natureza especial por equiparação à função de guarda, desde que comprovada a periculosidade pelo uso de

arma de fogo.

V. No entanto, no caso, quanto à empresa Editora de Guias LTB S/A, o autor apenas juntou aos autos cópia da

CTPS onde consta haver desempenhado a função de vigia, no período de 30/03/1976 a 28/10/1977, sem que haja

a comprovação da utilização de arma de fogo.

VI. Não havendo comprovação da periculosidade da atividade de vigia, não há como reconhecer a natureza

especial do trabalho desempenhado pelo demandante na mencionada empresa.

(...)

IX. Apelação e remessa oficial parcialmente providas, apenas para deixar de reconhecer como especial o tempo

de serviço prestado na empresa Editora Guias LTB S/A, bem como para determinar a aplicação da Súmula 111

do STJ."

(TRF 5ª Região, APELREEX 200984000108084, 4ª Turma, rel. Desembargadora Federal Nilcéa Maria Barbosa

Maggi, DJE de 24.3.2011) (grifo)

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CONVERSÃO

 

Em relação ao reconhecimento do trabalho especial anterior à Lei 6.887/1980, a questão foi objeto de recurso

representativo de matéria repetitiva, julgado pelo Superior Tribunal de Justiça com a seguinte ementa:

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI

5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE

QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins

de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o

citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de

que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei

em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as

espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção,

DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço

especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha:

REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel.

Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta

Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura,

Sexta Turma, DJe 5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º,

da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(Resp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe

19/12/2012)

 

De acordo com os fundamentos do precedente, a configuração do tempo especial é regida pelo ordenamento em

vigor durante a prestação do serviço, mas tanto o fator de conversão como a própria possibilidade de conversão

seguem a disciplina normativa vigente quando reunidas as condições para a concessão da aposentadoria. Assim,

caso o cálculo do benefício admita o cômputo diferenciado, é irrelevante discutir se esse sistema era previsto

quando o trabalho foi exercido. Por isso, ainda segundo o STJ, sequer ocorreria a aplicação de regime jurídico
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hibrido ou de legislação subseqüente mais benéfica, rejeitados pelo Supremo Tribunal Federal.

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa;

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo

do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão

do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que

fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o

segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da

aposentadoria especial.

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998,

a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24

de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o

parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91,

porquanto não revogado categoricamente. Vale dizer, pretendia-se fazer uso da conversão do tempo especial em

comum sem o limite determinado pela legislação, isto é, possível a conversão sem restrições, de modo a que o

tempo de trabalho especial exercido após 28 de maio de 1998 também pudesse ser convertido em comum.

O Superior Tribunal de Justiça chegou a decidir a questão a favor do INSS. A propósito, ementa de acórdão da

lavra da Ministra Laurita Vaz:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.711/98. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. As duas Turmas que compõem a Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que, a

possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28 de

maio de 1998. Precedentes.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(5ª Turma, AgRg no Recurso Especial nº 756.797-PR, j. 03.04.2007, v.u., DJ 17.09.2007)

 

Não lograra êxito a tese de que o § 1º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela EC nº

20/98, ao ressalvar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, daria azo para que se entendesse que não somente o

trabalho prestado até 28 de maio de 1998 pudesse ser convertido em comum.

Ganhara corpo o entendimento de que o teor do § 1º do artigo 201 não tem o poder de manter vigorante o § 5º do

artigo 57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, quando convalidou a MP 1.663-14, que revogara o § 5º do artigo

57, teria acabado mesmo por revogar a regra que autorizava a conversão do tempo sem limitação temporal; ainda,

nítida a oposição entre normas de igual hierarquia, o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que a norma posterior teria derrogado a anterior.

Não obstante, considerei outros elementos, sem confrontar o posicionamento firmado pelo Tribunal Superior.

Firmei meu juízo a partir da redação do § 1º do artigo 201: "É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar

de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar". Mais propriamente pela parte

final do dispositivo, "nos termos definidos em lei complementar".

A Emenda Constitucional 20/98 dispôs em seu artigo 15: "Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, §

1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91,

de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda".

Há, ao que se vê, manifesta primazia dada pelo legislador constitucional aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e

abandono da limitação imposta pelo artigo 28 da Lei nº 9.718/98. Sublinhe-se, escolha feita posteriormente à

edição da Lei nº 9.711, esta de 20 de novembro de 1998, porquanto a Emenda Constitucional 20 data de 15 de

dezembro de 1998.
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O que significa que o regramento para a conversão do tempo especial em comum está nos artigos 57 e 58 da Lei

de Benefícios, se, até o momento, não houve a edição da necessária lei complementar.

A confirmar que assim deve ser concorrem o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, e a Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007.

O artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003 deu nova redação ao artigo 70 do Regulamento da Previdência Social.

Antes, o caput do artigo 70 vedava expressamente a conversão de tempo de atividades sob condições especiais em

tempo de atividade comum, com a ressalva do tempo trabalhado até 28 de maio de 1998. Com o Decreto 4.827 o

artigo 70 passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Desaparece a vedação dando margem à conversão do tempo especial em comum, aplicando-se as regras de

conversão ao trabalho prestado em qualquer período.

Não é outra a direção dada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007, ao estabelecer

critérios a serem adotados pela área de Benefícios. Seu teor:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício:"

 

É de se notar sua necessária correlação com o Decreto 4.827/2003, também no sentido de ajustar-se à conversão

sem limitação temporal. Vale destacar as expressões "conforme a legislação vigente à época da prestação do

serviço" e "qualquer que seja o período trabalhado".

Resumindo: possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo

28 da Lei n° 9.711/98, ante o disposto no artigo 15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista

nos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, até a edição de lei complementar.

Por fim, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial representativo de

controvérsia (recurso repetitivo), nos termos do artigo 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, em 23.03.2011,

decidiu a questão.

Assentou, por unanimidade, a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais

para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n°

9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n°

8.213/91.

Segue a ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, §1°, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA.

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE

AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N.

7/STJ.

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações

fáticas postas nos julgados recorridos e paradigmas.

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do

recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.
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Precedentes do STF e do STJ.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula

a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado

em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada

ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do

requerimento.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento,

ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento

isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., DJe 05.04.2011). (grifo)

 

Pacificada, portanto, a matéria.

 

FATOR DE CONVERSÃO

 

No tocante ao coeficiente de conversão, mister tecer algumas considerações.

Alega o INSS que, na hipótese de conversão da atividade especial em labor comum, o fator a ser utilizado

corresponde a 1,20, e não 1,40.

De fato, dispunha o Decreto n. º 83.080/79, com a redação dada pelo Decreto n.º 87.374, de 08/07/82, que, para

converter atividade de 25 anos para 30 anos, seria utilizado o fator de 1,20. No entanto, na tabela do artigo 60 do

aludido regulamento, não constava a hipótese de conversão de 25 anos para 35 anos. Assim, o INSS utilizava,

para o homem, o mesmo fator utilizado na conversão para a aposentadoria da mulher.

Por meio do Parecer CJ/MPAS 021/83 (Proc. MPAS nº 32.761/82, in DOU de 16.6.83), agregou-se, à tabela do

Decreto 87.374/82, uma 4ª coluna, para a conversão referente à aposentadoria aos trinta e cinco anos.

Confira-se o teor do pronunciamento da Secretaria de Previdência Social nos autos do procedimento MPAS nº

32.761/82, também adotado no parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social nº 021/83, ao deliberar

acerca da aplicação do artigo 9º, §4º, da Lei 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887/80, regulamentada pelo §2º do

artigo 60 do Decreto 83.080/79, por sua vez acrescido pelo Decreto nº 87.374/82:

 

"4. Ao dispor sobre critério de conversão de tempos de serviço, quando prestados em atividades produtoras de

danos à saúde do trabalhador (insalubre, penosas ou perigosas) e em serviços comuns, permitiu a lei que o

segurado compute período de trabalho heterogêneos, para qualquer espécie de aposentadoria, visando a que,

com a contagem por processo ponderado (atribuição de pesos diferentes), possa ele aposentar-se antes do tempo

que normalmente seria exigido, se a contagem decorresse de somação singela dos referidos prazos.

...

11. Não nos parece, todavia, deva prevalecer o entendimento normatizado pela Secretaria de Benefícios do INPS,

e tampouco se pode admitir, como parece à Federação Nacional dos Portuários, que a espécie da aposentadoria

seja a de escolha do segurado.

12. A Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980, quando incluiu o § 4º ao artigo 9º da Lei nº 5.890, de 08 de junho

de 1973, dispondo sobre a contagem, de forma ponderada do tempo de serviço realizado em atividades comuns

para complementação do prazo exigido para aposentadoria especial, e, do mesmo modo, permitiu a contagem do

tempo de serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso), para complementação do prazo da aposentadoria

por tempo de serviço - teve por fim abreviar a consecução de tempo exigido para esta última espécie (30 anos),

considerado o período de trabalho específico com pesos 2, 1,5 ou 1,2, conforme se refira a trabalho que

garantiria aposentadoria especial com, respectivamente, 15, 20 ou 25 anos. De forma recíproca, os prazos de
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atividades comuns, são considerados na complementação do tempo para aposentadoria especial, com pesos que

os reduzem a 50%, 67% ou 83%, conforme seja o tempo de serviço mínimo exigido de, respectivamente, 15, 20 ou

25 anos de trabalho.

13. A contagem de tempo de serviço comum para a complementação de prazo exigido para a aposentadoria

especial é vantagem cuja instituição já se aconselhava quando da revisão dos quadros classificatórios de

atividades insalubres, penosas ou perigosas de que tratavam os anexos I e II do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, consoante relatório da comissão encarregada da revisão (in Proc. nº MTPS - 164.951/66). O

beneficio foi alvitrado, considerando, principalmente, que, para concessão de aposentadoria especial, melhor

pareceu à comissão "que a avaliação da insalubridade obedeça a um critério próprio, que considere o possível

prejuízo à saúde, inerente a cada ocupação, sem depender de fatores oscilantes, ligados a condições ambientes,

ou mesmo de recursos de proteção, os quais atuariam ou não durante todo o tempo de atividade".

14. Essa orientação consagra-a o aludido §4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73 (redação dada pela Lei nº

6.887/80), observados os processos de majoração ou de redução dos prazos, em face de aplicação dos fatores de

conversão de tempo de serviço, constantes da tabela incluída no §2º do artigo 60 do RBPS (Decreto nº 83.080, de

24-1-79).

15. Num e noutro casos, a vantagem deve ser entendida no sentido de que o prazo de tempo de serviço

heterogêneo é complementar do tempo de serviço elementar ou fundamental. E em sendo complementar, não

poderá corresponder a prazo maior ao prazo que complementa.

16. Desse modo, o critério que definirá a espécie de aposentadoria que fará jus o segurado que pleitear as

vantagens da conversão de tempos de serviços específico e comum, para complementação de tempo de serviço

mínimo exigido por lei, na aposentadoria por tempo de serviço e na aposentadoria especial, é o que decorre da

apuração do maior tempo de serviço na atividade elementar ou fundamental, isto é, naquela em que o segurado

comprovar maior tempo de exercício (este verificado depois de executada a conversão), destacando os períodos

de serviços comuns ou específicos.

17. A classificação de tempos de serviços comuns é a que consta da discriminação feita pelo §2º do artigo, a que

decorre do exercício das atividades referidas no item 1 do artigo 60 do mesmo RBPS, constantes dos seus anexos

I e II. 51 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (Decreto nº83.080/79): a de tempo de

serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso).

18. Assim, tanto é considerado tempo de serviço comum o resultante do exercício de atividade abrangida pela

previdência social urbana como também o período de contribuição em dobro, o período de percepção de

beneficio por incapacidade, o tempo de serviço militar, o período de recebimento de salário maternidade e o

tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, certificado na forma do artigo 203 do RBPS.

19. Em relação ao tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado nos termos da Lei nº 6.226,

de 14 de julho de 1975, de que trata o referido artigo 203 do RBPS, por se tratar de prazo a ser computado no

critério da contagem recíproca de tempo de serviço, em razão do que a soma só é admitida no caso de segurado

do sexo masculino, para a aposentadoria por tempo de serviço aos 35 anos de atividade - a conversão, nesse

caso, há de ser efetuada em função desse limite (35 anos), para o que se desdobrará a tabela reproduzida no item

3 da seguinte forma: (...)

20. Quanto ao tempo de serviço específico (insalubre, penoso e perigoso): deve ser observado que, nessa

classificação não somente se enquadra o prazo de efetivo exercício nas atividades arroladas nos anexos I e II do

RBPS, porque, nos termos do que estatuem as letra a e b, do §1º, do artigo 60 do mesmo RBPS, são também

considerados como se fossem tempo de serviços insalubres, penosos ou perigosos "os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades" e " o período ou

períodos em que o trabalhador integrante da categoria profissional incluída nos quadros a que se refere este

artigo (60) se licenciar do emprego ou atividade para exercer cargos de administração ou representação

sindical".

21. De conseguinte, considerados como se fossem serviços penosos, insalubres ou perigosos, para efeito de

aposentadoria especial, os trabalhos executados pelo segurado em cargo de administração ou representação

sindical, bem como os períodos de benefícios por incapacidade decorrente do exercício daquelas atividades -

devem tais prazos produzirem os mesmos efeitos dos tempos de efetivo exercício nas atividades de que tratam os

anexos I e II do RBPS, aplicando-se-lhes, portanto, o processo de conversão de tempo de serviço de que trata o

§2º do artigo 60 do RBPS (reproduzido no item 3).

22. Em conclusão, entendemos que, na aplicação do disposto do §4º, do artigo 9º, da Lei nº 5.890, de 8 de junho

de 1973, cujo parágrafo foi adscrito pela Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980 - norma regulamentada pelo

RBPS (Decreto nº83.080, de 24-1-1979) nos §2º do artigo 60, no §4º do artigo 54, e no §2º do artigo 41 - deve ser

adotado o seguinte procedimento:

a) a espécie da aposentadoria (por tempo de serviço ou especial) será defendida em função do maior tempo de

serviço apurada na atividade fundamental, assim entendida aquela - dentre as de serviço comuns e específicos

(insalubres, penosos ou perigosos) - em que o segurado comprovar maior tempo de serviço (este verificado

depois de executada a conversão);
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b) na contagem dos tempos de serviços comuns incluem-se os prazos de atividade abrangida pela previdência

social urbana, bem como os de contribuição em dobro, os de benefícios por incapacidade, os de recebimento de

salário-maternidade e os de serviços públicos federal, estaduais ou municipais, certificados na forma do artigo

203 do RBPS;

c) na contagem dos tempos de serviços específicos (insalubres, penosos ou perigosos) incluem-se os prazos de

efetivo exercício nas atividades arroladas nos Anexos I e II do RBPS, bem como os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades e os períodos em

que o segurado se licenciar do emprego ou atividade de que tratam os Anexos I e II do RBPS para exercer cargos

de administração ou representação sindical;

d) na conversão do tempo de serviço, observado o critério fixado pelo §2º, do artigo 60, do RBPS, são

considerados os tempos de serviços comuns, todos aqueles referidos na alínea b, e os tempos de serviços

específicos (insalubres, penosos ou perigosos), todos, aqueles, mencionados na alínea c;

e) na conversão do tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado por segurado do sexo

masculino, na forma do artigo 203, do RBPS, a transformação dos prazos é feita em função do tempo de serviço

máximo exigido para a aposentadoria - 35 anos, aplicada a tabela reproduzida no item 19 deste parecer.

23. À consideração superior. a.) João L. Reginaldo - COORDENADOR. 1. De acordo com bem elaborado e

fundamentado pronunciamento da Coordenadoria de Planejamento e Estudos desta Secretaria. 2. Como haja

opiniões divergentes no processo e a matéria apresente aspectos de relevância, submeto o processo ao Senhor

Secretário Geral, sugerindo seja ouvida a Consultoria Jurídica para uma decisão final. Em 14.03.83. a.) Moacyr

Velloso Cardoso de Oliveira - SECRETÁRIO".

 

Referido parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social, secundando o pronunciamento da Secretaria da

Previdência Social - SPS nos autos do procedimento MPAS nº 32761/82, esclareceu que, na hipótese de existência

de tempo de serviço especial e comum, há de ser adotado o critério de maior tempo de permanência do segurado

na atividade para a definição do tipo de aposentadoria a que faria jus: se especial ou comum por tempo de serviço.

A orientação sobre a matéria, nos termos dos pronunciamentos da SPS e da Consultoria Jurídica, foi no sentido de

que, em se tratando de conversão de tempo de serviço averbado por segurado do sexo masculino, na forma do

artigo 203 do regulamento da previdência social (Decreto nº 83.080/79), a transformação dos lapsos é feita em

virtude do tempo de serviço máximo exigido para a aposentadoria - no caso, 35 anos -, fazendo acrescer uma 4ª

coluna no §2º do artigo 60 do Decreto nº 83.080/79, por meio do Decreto 87.374/82, dada a ausência de previsão

para conversão com esse tempo máximo de atividade (35 anos), limitando-se tal tabela à aposentadoria com 30

anos de tempo de serviço.

Trago decisum do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"(...) Ocorre que a ausência de previsão do fator multiplicador para a conversão das atividades especiais em

atividade comum aos trinta e cinco anos e vice-versa, na Tabela de Conversão do Decreto nº 83.080/79,

introduzida pelo Decreto nº 87.374/82, mas apenas para a aposentação aos trinta anos, apesar de já haver a

possibilidade de complementação da renda mensal do benefício de aposentadoria para o homem naquela época

até os trinta e cinco anos, não justifica a aplicação dos multiplicadores relativos à aposentadoria aos trinta anos

para a aposentadoria aos trinta e cinco anos, sob pena de se criar um cômputo de tempo de serviço a menor para

o homem.

Isso porque os fatores de conversão foram previstos para conservar o tratamento diferenciado que é dado às

atividades nocivas à saúde e à integridade física do trabalhador em qualquer hipótese de aposentadoria e foram

aferidos conforme os anos respectivos para a inativação, visto que há uma relação de proporcionalidade para

que não haja defasagem no tempo de serviço a ser convertido. Nesse prisma, os multiplicadores foram fixados

conforme a atividade especial, se de 15, 20 ou 25 anos, e comum, se de 30 anos (mulher - integral) ou 35 anos

(homem - integral). Essa foi a intenção do legislador ao criar a possibilidade de conversão de tempo de serviço

especial em comum e de comum em especial, de forma que não pode ser desvirtuada com a aplicação de

multiplicadores não correspondentes à atividade origem e à atividade destino da conversão.

São, portanto, situações desiguais e que devem ser tratadas de forma desigual, não se podendo igualar os fatores

de conversão para a mulher e o homem para fins de aposentadoria comum, se o tratamento da aposentação do

homem e da mulher é diferenciado, tanto que esta se aposenta na forma integral aos 30 anos e aquele aos 35

anos."

Assim, considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço

exigido para a aposentadoria, tanto especial como comum, como antes explicitado, para que não haja perda por

parte do segurado, não é possível a utilização de um multiplicador que se refere à aposentadoria comum aos

trinta anos para fins de concessão de aposentadoria comum aos trinta e cinco anos, visto que, quanto maior for o

tempo de serviço comum previsto em lei para a inativação, maior será o multiplicador para conversão do tempo

especial em comum."

(AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.04.00.014466-5/RS; RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA
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PINTO SILVEIRA)

 

Nesse sentido, também já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA COMUM. FATOR DE CONVERSÃO. ART. 70, §

2o. DO DECRETO 4.827/2003. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. Tanto no sistema anterior

quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do

tempo de serviço especial em tempo de serviço comum. 2. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e

87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado para segurados do sexo masculino e feminino. 3. Por sua

vez, a Lei 8.213/91 trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo

diferenciado para homens e mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos

segurados a opção pela aposentadoria com proventos proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de

serviço para os homens e 25 para as mulheres. 4. Diante desse novo regramento e considerando que os fatores de

conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço exigido para a aposentadoria, o Decreto

357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço especial de 25 anos para a concessão de

aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já para o tempo de serviço comum

de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. 5. Essa disposição quanto ao fator de conversão

para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 3.048/99 e 4.827/2003,

tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer período será

regido pelas regras de conversão nele previstas. 6. No presente caso, a atividade profissional desenvolvida pelo

segurado (operador de máquina injetora, com exposição a ruído elevado) garante a concessão de aposentadoria

especial com tempo de serviço de 25 anos, motivo pelo qual para a conversão desse período, para fins de

concessão de aposentadoria ao segurado do sexo masculino (tempo comum máximo de 35 anos), deverá ser

aplicado o fator de conversão 1,4. 7. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AGRESP 200802598600. AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1105770.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. QUINTA TURMA. DJE DATA: 12/04/2010)

 

Desse modo, o fator de conversão a ser utilizado é o de 1,40.

 

O CASO

 

A controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de trabalho nos seguintes períodos:

 

1. de 19/11/1971 a 10/03/1972, laborado na empresa Alerta Serviços de Segurança S/C Ltda., exercendo a

atividade de vigilante, armado com revólver da marca "Taurus", calibre 38, conforme informa o formulário de fls.

159;

 

2. de 14/04/1972 a 23/05/1972, laborado na empresa Seg. Pat. Emp. Com. Impl. Vig. em Geral Ltda., exercendo a

atividade de vigia, conforme anotação em CTPS às fls. 207;

 

3. de 01/09/1975 a 29/11/1975, laborado na empresa Rhodia S/A, exercendo a atividade de vigia, portando arma

de fogo calibre 38, apontado no formulário de fls. 162.

 

4. de 10/12/1975 a 26/12/1975, laborado na empresa Swift Armour S/A Indústria e Comércio, exercendo a

atividade de guarda, conforme anotação em CTPS às fls. 219;

 

5. de 29/03/1976 a 02/04/1976, laborado na empresa Fiação e Tecelagem Tognato S/A, exercendo a atividade de

vigia, conforme anotação em CTPS às fls. 214;

 

6. de 17/01/1977 a 31/03/1981, laborado na empresa Cia. Telefônica da Borda do Campo - CTBC, exercendo a

atividade de vigia, portando arma de fogo, de modo habitual e permanente, conforme informa o formulário de fls.

167;

 

7. de 13/12/1993 a 09/02/1994, laborado na empresa Sigel Serviços Temporários Ltda., exercendo a atividade de

guarda segurança, portando arma de fogo, tipo revólver calibre 38, de modo habitual e permanente, conforme
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informa o formulário de fls. 176.

 

Quanto aos períodos referentes aos itens 2, 4 e 5, não é possível o enquadramento ante a ausência de formulários

ou laudos que atestem se o autor desenvolvia suas atividades portando arma de fogo.

Cabe, por conseguinte, o enquadramento das atividades desenvolvidas nos períodos de 19/11/1971 a 10/03/1972,

01/09/1975 a 29/11/1975, 17/01/1977 a 31/03/1981, e de 13/12/1993 a 09/02/1994, posto que o reconhecimento

da natureza insalubre da atividade de vigilante encontra amparo legal no item 2.5.7, Quadro Anexo, do Decreto n°

53.831/64.

Somando o tempo especial convertido em comum (01 ano, 11 meses e 23 dias) e o tempo de atividade urbana (01

mês e 17 dias), ora reconhecidos, àquele constante da carta de concessão (fls. 202), 32 anos, 08 meses e 15 dias, o

autor soma 34 anos, 09 meses e 25 dias, o suficiente para majorar o coeficiente do benefício para 94% e proceder

a revisão daí decorrente. Tendo em vista que os períodos ora reconhecidos são anteriores à data da entrada do

requerimento administrativo, não há que se falar em reafirmação da DER.

Convém anotar que, com a majoração do salário do autor, referente ao período de 09/03/1994 e 20/03/1997 nos

termos da sentença em Reclamação Trabalhista, transitada em julgado, no processo nº 2834/97 (fls. 41/55), houve

apuração de diferenças judicialmente reconhecidas e que abrangem o período base de cálculo de seu benefício (de

03/94 a 02/96), pelo que é cabível também o recálculo da RMI do benefício, com estes novos valores apurados na

Reclamação Trabalhista e, em consequência, com a atualização de sua renda mensal atual.

O termo inicial da revisão do benefício previdenciário (NB 102.471.061-8) deve retroagir à data da citação

(18/12/2006 - fls. 249), ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão, uma vez que não consta

dos autos informação de que o autor intentou pedido de revisão de seu benefício na esfera administrativa.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe

a condenação em custas processuais.

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita.

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461,

parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo a tutela específica pleiteada, determinando a imediata revisão

do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade

administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada,

oportunamente, em caso de descumprimento.

Ante o exposto, corrijo, de ofício, o erro material e, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou

parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para excluir o reconhecimento da especialidade aos

períodos de 14/04/1972 a 23/05/1972, 01/12/1975 a 26/12/1975 e 29/03/1976 a 02/04/1976, modificar os critérios

de incidência da correção monetária e dos juros de mora, nos termos acima preconizados. Dou parcial provimento

à apelação do autor para conceder a tutela específica.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001749-98.2006.4.03.6183/SP

 
2006.61.83.001749-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4463/7669



 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial, convertida para tempo comum, e a consequente

concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o labor especial e condenar a autarquia a conceder

aposentadoria por tempo de serviço integral, desde o requerimento administrativo, em 15/12/04, sendo as parcelas

acrescidas de correção monetária e juros de mora. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre a condenação. Concedida tutela antecipada.

Determinado o reexame necessário (fls. 159/168).

Não houve recurso das partes. 

Por força da remessa oficial, os autos subiram a esta E.Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento dos

períodos de 15/05/78 a 08/06/89 e de 24/06/93 a 05/03/97, exercidos em atividade especial. 

Inicialmente, cumpre observar que se trata de sentença ultra petita, tendo em vista que o juízo a quo excedeu os

limites da lide, julgando além do pedido do autor. 

Não obstante tenha o autor requerido, em sua peça exordial, o reconhecimento do caráter especial das atividades

realizadas nos períodos de 15/05/78 a 08/06/89 e de 24/06/93 a 05/03/97, o juízo a quo considerou especial,

também, o interregno de 06/03/97 a 17/02/98. 

Tal decisão apreciou situação fática superior à proposta na inicial, e se constituiu em ultra petita, violando os

dispositivos legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil, sendo caso, pois, de reduzi-la

aos limites da discussão. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado,

2ª edição, revista e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, p. 552:

 

"2. Pedido e sentença. Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC 460), sendo defeso ao juiz decidir

aquém (citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi pedido, se para isto a lei exigir a

iniciativa da parte. Caso decida com alguns dos vícios apontados, a sentença poderá ser corrigida por embargos

de declaração, se citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver sido proferida extra ou ultra petita.

Por pedido deve ser entendido o conjunto formado pela causa (ou causae) petendi e o pedido em sentido estrito.

A decisão do juiz fica vinculada à causa de pedir e ao pedido. V. coment. CPC 460." 

 

Ainda no concernente ao tema em epígrafe, preceitua o ilustre professor Humberto Theodoro Júnior, in Curso de

Direito Processual Civil. Volume I. 25ª edição. Forense, 1998, p. 516/517 (verbis):

 

"O defeito da sentença ultra petita, por seu turno, não é totalmente igual ao da extra petita. Aqui, o juiz decide o

pedido, mas vai além dele, dando ao autor mais do que fora pleiteado (art. 460). A nulidade, então, é parcial, não
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indo além do excesso praticado, de sorte que, ao julgar o recurso da parte prejudicada, o tribunal não anulará

todo o decisório, mas apenas decotará aquilo que ultrapassou o pedido. 

A sentença, enfim, é citra petita quando não examina todas as questões propostas pelas partes (...) A nulidade da

sentença citra petita, portanto, pressupõe questão debatida e não solucionada pelo magistrado, entendida por

questão o ponto de fato ou de direito sobre que dissentem os litigantes, e que, por seu conteúdo, seria capaz de,

fora do contexto do processo, formar, por si só, uma lide autônoma. 

Só se anula, destarte, uma sentença em grau de recurso, pelo vício do julgamento citra petita, quando a matéria

omitida pelo decisório de origem não esteja compreendida na devolução que o recurso de apelação faz operar

para o conhecimento do Tribunal." 

 

Diante do exposto, a sentença merece reparo quanto à parte excedente, conformando-a a lide, mas sem expurgo da

ordem jurídica, reduzindo-se-a aos limites do pedido.

Passo ao exame do mérito.

 

2.1. Da atividade especial

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes
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nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial , criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.
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I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de
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1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB. 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU. 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

No caso dos autos, para comprovação do labor especial nos períodos de 15/05/78 a 08/06/89 e de 24/06/93 a

05/03/97, foram acostados Formulário (fl. 39) e Laudo Técnico Pericial (fls. 40/41) que demonstram que o autor

desempenhou suas funções nos mencionados períodos, exposto de modo habitual e permanente, ao agente
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agressivo ruído em níveis superiores a 80dB(A), considerados nocivos à saúde, nos termos legais. 

Dessa forma, devem ser considerados como tempo de serviço especial, passíveis de conversão para comum, os

períodos de 15/05/78 a 08/06/89 e de 24/06/93 a 05/03/97.

2.2. Da aposentadoria por tempo de serviço

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

Sendo assim, somando-se os períodos ora reconhecidos como exercidos em atividade especial, convertidos para

tempo de serviço comum, com os períodos de trabalho já computados pelo INSS, a parte autora atinge tempo

necessário para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde o requerimento

administrativo junto à autarquia federal, em 15/12/04, momento em que o INSS tomou ciência da pretensão da

parte autora.

Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal. 

 

3. DISPOSITIVO

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL para reduzir a r. sentença aos limites do pedido, excluindo-se o reconhecimento do período de 06/03/97

a 17/02/98, como laborado em atividade especial, bem como estabelecer os critérios dos honorários advocatícios,

dos juros de mora e da correção monetária. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC quanto ao

reconhecimento como especial dos períodos laborados nas empresas Cia. Manufatura de tecidos de Algodão,

Alpargatas S/A, Ibrape, Volkswagen Ltda, General Motos do Brasil Ltda, Valcon Ltda e Cia Vidraria Santa Maria

e dos períodos comuns nas empresas Indusfil, Enacil, Mendes Junior e Alcan e, nos termos do artigo 269, I, do

CPC julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer a especialidade da atividade nos interregnos de

19/12/1988 a 23/03/1989 e de 10/07/1978 a 19/09/1978, denegando a aposentação. Fixada a sucumbência

recíproca.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

O autor alega que demonstrou a especialidade do labor exercido nas empresas Alcan Ltda, Cofap, Prodec,

Trefilação de Aço Lorenzetti e Mararazzo e a atividade comum na Golden, fazendo jus à aposentação. Pede que

sejam homologados os períodos já enquadrados pelo ente previdenciário, além dos interregnos comuns.

A Autarquia Federal, por sua vez, alega que não restou comprovada as condições agressivas em seu ambiente de

trabalho, conforme determina a legislação previdenciária.

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

De se observar que, os períodos de 01/01/1973 a 16/11/1974, 17/09/1986 a 30/08/1988, 22/01/1975 a 12/08/1976,

01/10/1976 a 14/11/1977, 19/09/1978 a 14/01/1980, 02/01/1981 a 06/04/1986, 03/05/1989 a 07/04/1993,

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : PEDRO VIEIRA FILHO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
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16/05/1994 a 03/02/1995 e de 06/02/1995 a 31/03/1995 já foram enquadrados pelo ente previdenciário, de acordo

com o extrato de tempo de serviço de fls. 786/788, restando, portanto, incontroversos, não havendo razão para a

homologação judicial.

Portanto, cumpre examinar os interregnos de 21/12/1977 a 18/02/1978, 10/07/1978 a 19/09/1978, 19/12/1988 a

23/03/1989 e de 04/04/1995 a 05/03/1997.

Na espécie, questionam-se os períodos de 21/12/1977 a 18/02/1978, 10/07/1978 a 19/09/1978, 19/12/1988 a

23/03/1989 e de 04/04/1995 a 05/03/1997, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº

8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de

sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 21/12/1977 a 18/02/1978 - agente agressivo: ruído de 91 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls.

66) e laudo técnico (fls. 67/69);

- 10/07/1978 a 19/09/1978 - agente agressivo: ruído de 90 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls.

72) e laudo técnico (fls. 73); 

- 19/12/1988 a 23/03/1989 - agente agressivo: ruído de 81 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls.

118) e laudo técnico (fls. 119); e

- 04/04/1995 a 05/03/1997 - agente agressivo: ruído de 84 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls.

128) e laudo técnico (fls. 129/131).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
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SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

De se observar que, o interregno de 05/10/1988 a 17/12/1988, em que laborou na empresa Golden Serviços

Temporários Ltda e os demais períodos comuns integraram na contagem do tempo de serviço a fls. 423 e 786/788,

restando, portanto, incontroversos, não havendo razão para a homologação judicial.

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, com a devida conversão, somando aos demais vínculos empregatícios, tem-se que até

13/08/1999, data do primeiro requerimento administrativo, o requerente perfez mais de 30 anos de serviço, de

acordo com a contagem realizada pelo ente autárquico (fls. 275), fazendo jus à aposentadoria por tempo de

contribuição, eis que respeitando as regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta)

anos de serviço.

 O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 13/08/1999, respeitada

a prescrição quinquenal, tendo em vista a ausência de interposição de recurso na esfera administrativa.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e à

apelação do INSS e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso do autor para

reconhecer a especialidade da atividade nos períodos de 21/12/1977 a 18/02/1978, 10/07/1978 a 19/09/1978,

19/12/1988 a 23/03/1989 e de 04/04/1995 a 05/03/1997 e como comum o interregno de 05/10/1988 a 17/12/1988

e conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com os consectários conforme fundamentado. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB em 13/08/1999 (data do requerimento administrativo), considerados especiais os períodos de

21/12/1977 a 18/02/1978, 10/07/1978 a 19/09/1978, 19/12/1988 a 23/03/1989 e de 04/04/1995 a 05/03/1997, além

dos interregnos já enquadrados pelo ente previdenciário e o período comum de 05/10/1988 a 17/12/1988.

Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de

desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4472/7669



00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013541-13.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de esposa de busca o restabelecimento do benefício de

pensão por morte.

Documentos.

Justiça gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as

alterações da Lei nº 9.032/95 e da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

In casu, a ocorrência do evento morte, em 12/02/1996, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de

óbito (fl. 09).

Quanto à condição de dependente da autora em relação ao de cujus, o art. 16 da Lei nº 8.213/91 dispõe que:

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta ao cônjuge sobrevivente e aos filhos menores de 21

(vinte) anos comprovar a relação marital e de parentesco com o segurado previdenciário que veio a falecer, uma

vez que dispõe o § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91 (v. redação supra) que a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I da referida norma (entre elas, o cônjuge e os filhos menores de segurado falecido) é

presumida.

Destarte, quanto à dependência econômica da autora, esposa do falecido, foi demonstrada pelas certidões de

casamento e óbito (fls. 12 e 17).

Entretanto, no caso dos autos, houve a perda da qualidade de segurado do de cujus, nos termos do art. 15, II, §§ 1º

e 2º, da Lei nº 8.213/91.

2007.03.99.013541-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA HELENA CARBONE

ADVOGADO : SP043245 MANUEL DE AVEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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No. ORIG. : 02.00.00071-0 6 Vr SAO VICENTE/SP
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Em consulta ao CNIS do falecido, constata-se que ele manteve vínculo empregatício, de abril a novembro de 1977

(fl. 134) e, tendo o óbito ocorrido em 12.02.1996, operou-se a perda da condição de segurado, pois houve ausência

de contribuições por um lapso de tempo superior a 10 (dez) anos.

O "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, pode ser estendido por até

três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção

que acarrete a perda da qualidade de segurado e/ou o desemprego involuntário do trabalhador.

No caso presente, o falecido demonstrou a primeira condição, no entanto, conforme documento anexo, o finado

foi demitido de seu último emprego por justa causa, motivo pelo qual o "período de graça" a ser considerado é de

24 (vinte e quatro) meses, donde se conclui que manteve a qualidade de segurado até 16.06.99, nos termos do art.

15, § 4º, da Lei de Benefícios.

Ademais, não se deve confundir período de carência, definido no art. 24 da Lei nº 8.213/91 como "número

mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a

partir do transcurso do primeiro dia dos meses de sua competência", dispensado para fins de concessão de pensão

por morte, com qualidade de segurado e sua manutenção, nos termos do art. 15, incisos e parágrafos, do mesmo

diploma normativo. In casu, restou desatendido o último dispositivo em tela.

Quanto à eventual argumentação sobre o art. 102 da Lei nº 8.213/91, frise-se que não se aplica à espécie.

Estabelece o referido dispositivo que a perda da qualidade de segurado superveniente à implementação de todos

os requisitos à concessão de qualquer espécie de aposentadoria não obsta a concessão de pensão por morte, o que

não ocorreu na hipótese vertente.

Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que o de cujus não era segurado da

Previdência Social, de modo que a parte autora não faz jus ao benefício almejado.

Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. DIVERGÊNCIA NÃO CARACTERIZADA.

1. Havendo similitude das teses desenvolvidas nos acórdãos em confronto, inviável a oposição dos embargos de

divergência.

2. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação

de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte' (AgRg

EREsp 547.202/SP, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJ de 24/4/2006).

3. Agravo regimental conhecido, mas improvido." (STJ, AERESP 314402, proc. 200201262830, UF: PR, 3ª

Seção, DJ: 04.12.06, p. 260).

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO.

1. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação

de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte.'

(AgRgEREsp nº 547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006).

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não

chegou a preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela

Previdência Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava

com tempo de serviço ou com idade bastante para se aposentar.

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AGRESP 1019285, proc. 200703085658, UF: SP, 6ª Turma, DJE:

01.09.08).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO

POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes

da data do falecimento. In casu, não satisfeita tal exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao

benefício pleiteado.

2. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido." (STJ, AGRESP 839312, proc. 200600727453, UF: SP, 3ª Seção, DJ: 18.09.06,

p. 368).

De outra parte, as informações de fls. 125/126 e 275, não são suficientes para comprovar as alegações contidas na

inicial.

Por fim, às fl. 76, verifica-se que por equívoco, o benefício anteriormente concedido teve por base o histórico de

créditos de "Humberto Carbone" com "H", enquanto o marido da autora se chamava "Umberto com "U".

Desta forma, mantenho a r. sentença de primeiro grau.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.
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Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer a especialidade da atividade nos períodos de 09/05/1977 a

31/10/1984 e de 31/01/1986 a 30/05/2003 e condenar o INSS no pagamento da aposentadoria especial, a partir da

data do requerimento administrativo, acrescida de correção monetária e juros de mora. Verba honorária fixada em

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a sentença.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o ente previdenciário sustentando que não restou comprovada a especialidade da atividade,

conforme determina a legislação previdenciária e que a utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI

descaracteriza a insalubridade da atividade, não fazendo jus à aposentação. Pede, caso mantida a condenação, a

fixação do termo inicial deve ser fixado na data da citação e a redução da verba honorária.

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que os períodos de trabalho, especificados na

inicial, deram-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

De se observar que, o ente previdenciário já enquadrou, como especial, o interregno de 01/02/1977 a 17/05/1977,

de acordo com o extrato de tempo de serviço de fls. 194, restando, portanto, incontroverso.

Na espécie, questionam-se os períodos de 09/05/1977 a 31/10/1984 e de 31/01/1986 a 30/05/2003, pelo que ambas

as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 09/05/1977 a 31/10/1984 - agente agressivo: acido sulfúrico e ruído de 102 db(A), de modo habitual e

permanente - formulário (fls. 53) e laudo técnico (fls. 55/67);

 A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 elencando as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais

como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados.

- 31/01/1986 a 14/01/2003 (data da confecção do formulário e laudo técnico) - agente agressivo: ruído de 87,9

db(A) e 90,7 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 78) e laudo técnico (fls. 79).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

2007.61.09.002613-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE WERKLING

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00026133320074036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, tem-se que, considerando-se os períodos de atividade especial, a parte autora perfez

mais 25 (vinte e cinco) anos de serviço, fazendo jus à aposentadoria especial, considerando-se que cumpriu a

contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o

requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 30/05/2003, não

havendo parcelas prescritas.

De se observar que, os documentos utilizados para o reconhecimento da especialidade da atividade constaram no

procedimento administrativo, quais sejam, o formulário (fls. 78) e laudo técnico (fls. 79), confeccionados em
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14/01/2003, sendo que o perfil profissiográfico de fls. 409/410, realizado em 16/10/2014 não serviu como prova

para o enquadramento do labor.

Tem-se que o valor do benefício será calculado com base no salário-de-benefício, de acordo com o artigo 28, da

Lei nº 8.213/91, sendo que o salário-de-benefício consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, conforme estabelece o artigo 29,

II, da Lei nº 8.213/91.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e

ao apelo autárquico, apenas para restringir o reconhecimento da especialidade da atividade aos períodos de

09/05/1977 a 31/10/1984 e de 31/01/1986 a 14/01/2003, mantendo, no mais, o decisum. 

O benefício é de aposentadoria especial, com RMI fixada nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 e DIB em

30/05/2003 (data do requerimento administrativo), considerados especiais os períodos de 09/05/1977 a

31/10/1984 e de 31/01/1986 a 14/01/2003, além do interregno de 01/02/1977 a 17/05/1977 já enquadrado pelo

ente previdenciário. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30

dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008049-70.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

A parte autora impetrou o presente mandado de segurança, objetivando, em síntese, o reconhecimento de labor em

atividade especial nos períodos de 31/05/79 a 28/06/89, 04/07/89 a 31/08/91, 09/09/91 a 19/08/96 e de 02/09/96 a

28/11/2006, bem como a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral ou especial,

com o pagamento de valores vencidos acrescidos dos consectários legais (fls. 02-14).

Decisão de deferimento de liminar para reconhecimento dos períodos como especiais e implantação do benefício

(fls. 82-84).

A sentença concedeu em parte a segurança, determinando à autoridade impetrada que refaça a contagem do tempo

de serviço do impetrante, considerando os períodos acima descritos como trabalhados em condições especiais,

confirmando a liminar concedida para implantação do benefício de aposentadoria especial, sem efeitos

patrimoniais pretéritos (fls. 120-127).

A autarquia interpôs apelação, na qual sustenta, em síntese, descaber o reconhecimento dos períodos aludidos na r.

2007.61.09.008049-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE DONATO DE SALVI

ADVOGADO : SP213974 REGINA DOS SANTOS BERNARDO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
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sentença, dada a ausência de cumprimento dos requisitos legais, mormente quanto aos lapsos de 15/12/98 a

28/11/06 (fls. 137-139).

Os autos subiram a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do apelo e da remessa oficial (fls. 153-164).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dubio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o
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artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.(...)"

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias
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abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à
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época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

DO CASO CONCRETO

 

Referentemente aos períodos laborados na empresa Unitika do Brasil Indústria Têxtil Ltda, tenho por comprovada

a exposição habitual e permanente ao agente físico indicado na exordial, consoante formulários e laudo pericial

anexados à exordial (fls. 51-60), quando executou seus misteres no setor de "batedores" submetido a ruído de 91

dB.

Os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91 disciplinam a aposentadoria especial, que é deferida a quem cumprir a carência

(art. 25 ou do art. 142 da Lei 8.213/91), e 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de labor nocente,

conforme o agente agressivo a que esteve exposto.

Destarte, da soma dos períodos especiais tem-se que a parte impetrante implementou lapso temporal superior a 25

(vinte e cinco) anos, suficiente à concessão da aposentadoria especial.

 

DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT, DO CPC, NEGO SEGUIMENTO AO APELO

DO INSS E À REMESSA OFICIAL.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000064-22.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial, convertida para tempo comum, e a consequente

2007.61.83.000064-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202921 PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDELINO CARDOSO SILVA

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o período laborado em atividade especial, e condenar a

autarquia a conceder aposentadoria por tempo de serviço, desde o requerimento administrativo, sendo as parcelas

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Concedida tutela antecipada.

Determinado o reexame necessário (fls. 79/86).

O INSS apelou sustentando que não foi comprovado o exercício de atividade especial pelo autor, de modo que

não faz jus ao benefício previdenciário. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios e dos

juros de mora (fls. 90/98).

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do período

de 18/11/77 a 05/03/97, exercido em atividade dita especial. 

 

2.1. Da atividade especial

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei
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específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial , criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.
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Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .
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CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB. 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU. 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.
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Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

No caso dos autos, para comprovação da atividade especial, a parte autora juntou Formulário (fl. 17) e Laudo

Técnico Pericial (fl. 18), que comprovam que o demandante, no período de 18/11/77 a 05/03/97, esteve exposto

de modo habitual e permanente ao agente agressivo ruído, em níveis superiores a 80 dB (A), considerado nocivo à

saúde, nos termos legais. 

Dessa forma, deve ser considerado como tempo de serviço especial, passível de conversão para comum, o período

de 18/11/77 a 05/03/97.

2.2. Da aposentadoria por tempo de serviço

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Nessa linha, somando-se o período ora reconhecido como exercido em atividade especial, convertidos para tempo

de serviço comum, com os demais períodos de trabalho comum, já reconhecidos pelo INSS, a parte autora atinge,

até a data da Emenda Constitucional 20/98, tempo necessário para a concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço proporcional, desde a data do requerimento administrativo junto à autarquia federal, em

22/01/99. 

Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da

demanda (art. 219, § 5º, do CPC).

Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal. 

 

3. DISPOSITIVO

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para estabelecer os critérios dos honorários advocatícios e dos juros de

mora. DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para reconhecer a prescrição quinquenal.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.
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Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002762-98.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial, sua conversão em tempo de serviço comum, com a

consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em sua forma integral.

Às fls. 17/18, o Juízo de Primeiro Grau indeferiu o pedido de tutela antecipada veiculado pela parte autora.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 148).

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, tão-somente para condenar o INSS a proceder a averbação

dos períodos de 29.09.1971 a 31.07.1974, 01.08.1974 a 25.07.1978, 01.04.1979 a 10.01.1981, 01.03.1982 a

30.05.1983, 06.06.1983 a 31.07.1984, 01.08.1984 a 31.12.1985, 01.10.1986 a 10.07.1990, 01.05.1991 a

02.01.1992, 07.06.1993 a 28.04.1995 e de 29.04.1995 a 30.12.1995, como atividade especial exercida pelo autor.

Sucumbência recíproca. Custas na forma da lei (fls. 162/173).

Inconformado, recorre o INSS (fls. 180/190), sustentando o desacerto da r. sentença quanto ao reconhecimento de

atividade especial exercida pelo autor, tendo em vista a extemporaneidade dos documentos apresentados pela

parte autora, bem como a utilização de equipamento de proteção individual que neutraliza a nocividade do agente

agressivo ao segurado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

2007.61.83.002762-9/SP
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segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e
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83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº
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9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto
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a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4491/7669



 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

Passo a análise do caso concreto.

 

Conforme se depreende dos autos, para a comprovação da atividade insalubre, foram acostados aos autos, os

Formulários DSS-8030 (fls. 30/39, fl. 53, fls. 58/59 e fls. 65/66), que demonstram que o autor desempenhou suas

funções de:

- 29.09.1971 a 31.07.1974, 01.08.1974 a 25.07.1978, 06.06.1983 a 31.07.1984, na empresa Baumer Eq. Médico

Hospitalar S/A, na função de gráfico, devendo ser enquadrado no código 2.5.5 do anexo III do Decreto n.º

53.831/64 e 2.5.8 do anexo II do Decreto n.º 83.080/79, segundo a categoria profissional;

- 01/04/1979 a 10/01/1981, na empresa Meta Educacional S/C Ltda., exposto de modo habitual e permanente, a

agentes nocivos, tais como, solventes, ácidos e tintas, conforme formulário DSS-8030 de fl. 37, devendo ser

enquadrado no código 1.2.11 do anexo III do Decreto n.º 53.831/64 e 1.2.10 do anexo I do Decreto n.º 83.080/79,

segundo a categoria profissional;

- 01/03/1982 a 30/05/1983, na empresa Tipografia e Copiadora Ltda., exposto de modo habitual e permanente, a
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agentes nocivos, tais como, solventes, ácidos e tintas, conforme formulário DSS-8030 de fl. 37, devendo ser

enquadrado no código 1.2.11 do anexo III do Decreto n.º 53.831/64 e 1.2.10 do anexo I do Decreto n.º 83.080/79,

segundo a categoria profissional;

- 01.08.1984 a 31.12.1985, na empresa B.S.A. - Material para Escritório Ltda., exposto de modo habitual e

permanente, a agentes nocivos, tais como, solventes, ácidos e tintas, conforme formulário DSS-8030 de fl. 37,

devendo ser enquadrado no código 1.2.11 do anexo III do Decreto n.º 53.831/64 e 1.2.10 do anexo I do Decreto

n.º 83.080/79, segundo a categoria profissional;

Nesse contexto, diversamente do entendimento suscitado pelo Juízo de Primeiro Grau, observo que o Formulário

DSS-8030 acostado à fls. 34 faz alusão apenas ao período de 01.08.1984 a 31.12.1985, e não até 04.02.1986,

como constou na r. sentença recorrida.

- 01.10.1986 a 10.07.1990, na empresa Ortopedia S/A, na função de gráfico, exposto de modo habitual e

permanente, a agentes nocivos, tais como, solventes, ácidos e tintas, conforme formulário DSS-8030 de fl. 37,

devendo ser enquadrado no código 1.2.11 do anexo III do Decreto n.º 53.831/64 e 1.2.10 do anexo I do Decreto

n.º 83.080/79, segundo a categoria profissional;

- 01.05.1991 a 02.01.1992, na empresa Gráfica Dois Poderes Ltda., exposto de modo habitual e permanente, a

agentes nocivos, tais como, solventes, ácidos e tintas, conforme formulário DSS-8030 de fl. 37, devendo ser

enquadrado no código 1.2.11 do anexo III do Decreto n.º 53.831/64 e 1.2.10 do anexo I do Decreto n.º 83.080/79,

segundo a categoria profissional;

- 07.06.1993 a 30.12.1995, na Empresa Jornalística e Editora Regional Ltda., na função de auxiliar de impressão,

exposto de modo habitual e permanente, a agentes nocivos, tais como, solventes, ácidos e tintas, conforme

formulário DSS-8030 de fl. 37, devendo ser enquadrado no código 1.2.11 do anexo III do Decreto n.º 53.831/64 e

1.2.10 do anexo I do Decreto n.º 83.080/79, segundo a categoria profissional. 

Destarte, faz-se necessária parcial reforma da r. sentença, tão-somente para excluir o período de 01/01/1986 a

04/02/1986 do cômputo de atividade especial exercida pelo autor.

Sendo assim, computando-se os interregnos acima referidos sujeitos à conversão de especial para comum,

somados aos demais períodos incontroversos (fls. 13/16), o autor na data da publicação da EC n.º 20/98 atingia

tempo de serviço superior a 30 (trinta) anos.

Todavia, o artigo 9º da EC nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de

aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998,

quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se

homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o

tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

Desta forma, não preencheu o requerente um dos requisitos necessários à aposentadoria por tempo de serviço, nos

termos do sistema legal vigente até 15.12.1998, bem como pelos critérios determinados pela EC nº 20/98, uma vez

que, o autor, nascido aos 05.01.1955 (fl. 09), na data do requerimento administrativo (17.12.2003), não havia

implementado o requisito etário.

Sucumbência recíproca.

Custas na forma da lei.

 

3. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO

INSS e À REMESSA OFICIAL, tão-somente para excluir o período de 01/01/1986 a 04/02/1986, do cômputo de

atividade especial exercida pelo autor. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor rural, bem como a consideração de períodos laborados sob condições especiais,

a serem convertidos em tempo de serviço comum, com fins de viabilizar a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, a partir do requerimento administrativo, qual seja, 13.04.2004.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 58).

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o período de 1969 a 15.08.1977, como atividade rural,

bem como a atividade especial exercida pelo autor nos períodos de 15.04.1982 a 30.06.1994 e de 25.07.1994 a

08.11.1994, além de homologar o tempo de serviço comum desenvolvido nos períodos de 16.08.1977 a

31.03.1978, 25.04.1978 a 30.06.1980, 18.11.1994 a 12.06.1996, 01.07.1996 a 24.12.1997, 02.01.1988 a

21.12.2001 e de 10.01.2002 a 13.04.2004, concedendo-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, em sua forma integral, a partir do requerimento administrativo, qual seja, 13.04.2004. Honorários

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento). Consectários explicitados. Custas na forma da lei (fls. 283/287).

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Inconformado, recorre o INSS (fls. 293/297), sustentando o desacerto da r. sentença quanto ao reconhecimento do

labor rural, com base exclusivamente em provas testemunhais, bem como pela ausência de comprovação do

recolhimento de contribuições previdenciárias no período. Subsidiariamente, requer a redução do percentual

aplicado a verba honorária.

Com contrarrazões (fls. 300/304), subiram os autos a esta E. Corte.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DO LABOR RURAL

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119665 LUIS RICARDO SALLES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP121575 LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES

No. ORIG. : 04.00.00099-2 1 Vr ROSANA/SP
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feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

 

A parte autora colacionou aos autos os seguintes documentos, com fins de comprovar o exercício de labor rural:

 

a) dispensa de incorporação, expedida aos 31.05.1977, pelo Ministério do Exército (fl. 18);

b) certidão de casamento, expedida aos 04.02.1984 (fl. 19); 

c) certidão de nascimento da filha, expedida aos 26.02.1990 (fl. 20);

d) certidão expedida pelo Juízo Eleitoral da 96ª Zona de Nova Londrina/PR, dando conta da inscrição do autor na

condição de eleitor aos 10.03.1976, ocasião em que exercia a profissão de "lavrador";

e) certidões de nascimento dos irmãos do autor, constando o ofício de "lavrador" exercido por seu genitor,

expedidas, respectivamente, aos 18.03.1955 (fl. 22), 08.07.1959 (fl. 23) e 04.04.1966 (fl. 24).

 

A prova oral colacionada aos autos (fls. 191/191vº e fls. 222/225), corroborou o exercício de atividade rural pelo

autor, na integralidade do período reclamado na inicial.

 

LABOR RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE IDADE

 

Outrossim, sedimentado o entendimento na jurisprudência dos tribunais superiores de que a atividade rural do

trabalhador menor entre 12 (doze) e 14 (quatorze) anos deve ser computado para fins previdenciários, eis que a

proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em seu benefício e não em seu prejuízo. Nesse sentido

colaciono os julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO

RURAL DO MENOR DE 14 (CATORZE) ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES.

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

PROVIDO.

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

(...)

4. Recurso especial conhecido e provido para admitir o cômputo do tempo de serviço rural prestado dos 12

(doze) aos 14 (catorze) anos, bem como o reconhecimento da atividade especial no período de 20/8/1991 a

31/12/1991."

(STJ, REsp 200300071455, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18/09/2006, p. 350)

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO QUAL SE

NEGA SEGUIMENTO.

(...)

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a

concessão da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14

anos. Todavia, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve

ser considerado. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11,

VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88.

Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de

contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália.

Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade

com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ

02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega

provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005)

(...)".

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008)
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"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO

ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A

HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE

IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO

REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91.

(...)

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia

familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da

Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não

em seu prejuízo.

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento

das contribuições a ele correspondentes.

6. Ação rescisória procedente."

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008)

 

Nesse contexto, agiu com acerto o Juízo de Primeiro Grau ao reconhecer o exercício de labor rural exercido pela

parte autora a partir de 29.12.1969 (implemento dos 12 anos de idade pelo autor), até 15.08.1977 (véspera do

registro de atividade urbana em CTPS, considerando a existência de documento certificando o ofício de "lavrador"

no ano de 1977 - item 'a').

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, também não assiste razão ao INSS, uma vez

que o dever legal de promover seu recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu

serviço, compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo

exigir do devedor o cumprimento da legislação; no caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar,

é certo que o segurado é dispensado do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de

Benefícios e, na condição de segurado especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento,

caberia o dever de recolher as contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no

varejo, isto é, para o consumidor final, para empregador rural - pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30,

X, da Lei de Custeio).

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da
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Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.
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4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).
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Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.
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1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

No caso em apreço, com fins de comprovar o exercício de atividade laborativa em condições especiais, a parte

autora apresentou Formulário DSS-8030 (fls. 25, 32, 34, 36, 38, 41 e 42/45) e Laudo Técnico Pericial (fls. 26/27,

33, 35, 37 e 39), os quais demonstram que o autor exerceu suas funções de:

- 15.04.1982 a 02.01.1983, na empresa Servix Engenharia S/A, exposto ao agente agressivo ruído, de modo

habitual e permanente, sob o nível de 88,4 dB(A), considerado prejudicial à saúde, nos termos legais, eis que a

legislação vigente à época da atividade exigia a exposição contínua do segurado a níveis superiores a 80 dB(A)

para caracterizar a atividade especial, o que restou comprovado;

- 03.01.1983 a 30.06.1994, na empresa CBPO Engenharia Ltda., exposto ao agente agressivo ruído, de modo

habitual e permanente, sob o nível de 94 dB(A), considerado prejudicial à saúde, nos termos legais;

- 25.07.1994 a 08.11.1994, na empresa Construções e Comércio Camargo Corrêa S/A, na função de motorista de

caminhão, considerada atividade especial, tendo em vista a previsão expressa no código 2.4.4 do quadro anexo a

que se refere o art. 2º do Decreto n.º 53.831/64, bem como no código 2.4.2 do Anexo II do Decreto n.º 83.080/79,

que classifica como penosa a categoria profissional em questão.

Frise-se, contudo, que no tocante ao reconhecimento da atividade especial exercida pelo autor nos períodos

supracitados e sua conversão em tempo de serviço comum, não houve impugnação por parte do INSS em suas

razões recursais de fls. 293/297, e tampouco a sujeição da r. sentença ao reexame necessário, circunstâncias que

inviabilizam qualquer alteração, ante a incidência do princípio da non reformatio in pejus. 

 

IMPLEMENTO - 35 ANOS DE TEMPO DE SERVIÇO

 

Sendo assim, computando-se o período de labor rural (29.12.1969 a 15.08.1977), somado aos períodos sujeitos à

conversão de especial para comum (15.04.1982 a 30.06.1994 e de 25.07.1994 a 08.11.1994), com os demais

períodos incontroversos (CTPS - 46/53) até a data do ajuizamento da ação o autor atinge mais de 35 anos de

tempo de serviço, ou seja, tempo suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

em sua forma integral, nos exatos termos veiculados na r. sentença recorrida.

O termo inicial do benefício deverá ser a data do requerimento administrativo, qual seja, 13.04.2004 (fl. 15).

Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de
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02/12/2014).

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

3. DISPOSITIVO

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO

INSS, para fixar os critérios de honorários advocatícios, correção monetária, juros de mora e custas processuais na

forma acima explicitada.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018999-74.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

1. RELATÓRIO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de período laborado em atividade rural e a consequente concessão de aposentadoria por

tempo de serviço.

A sentença extinguiu o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC (fls. 112/114).

Apelação da parte autora requerendo o reconhecimento de período laborado no meio rural e a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço (fls. 126/135).

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do período

laborado em atividade rural, de 01/70 a 12/74, que acrescido ao período com registro completaria o tempo

necessário para o deferimento do benefício requerido. 

2.1. Da atividade rural

No que concerne ao reconhecimento do labor rural, a lei assegura a contagem de tempo de serviço, sem o

respectivo registro, desde que acompanhada de início de prova material. 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal
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para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário.

 

Para tanto, a parte autora apresentou nos autos, como início de prova material do período controverso, Certificado

de Dispensa de Incorporação, datado em 1974 (fl. 13) e documentos de imóvel e labor rural, em nome do genitor,

posteriores a 1973(fls. 20/26). 

As testemunhas ouvidas em Juízo declararam que conhecem o demandante, sendo que ele morava e trabalhava na

lide rural, corroborando o início de prova material colacionado (fls. 86/87). 

Contudo, confrontadas com as provas testemunhais compromissadas, os documentos anexados aos autos ganham

credibilidade somente para ratificar o exercício de atividade rural pelo demandante em parte do período almejado,

mais especificamente a partir do ano constante dos documentos acostados em nome do genitor, em 1973.

Nota-se, portanto, que não constam dos autos elementos que indiquem o exercício de atividade campesina

anteriormente à mencionada data. 

Dessa forma, restou devidamente comprovado o labor rural da parte autora, em regime de economia familiar,

apenas no período de 01/01/73 a 31/12/74, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias, exceto para fins de carência, a teor do artigo 55, 2º, da Lei nº 8.213/91.

 

2.2. Da aposentadoria por tempo de serviço

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

Nessa linha, somando-se o período ora reconhecido como exercido em labor rural (01/01/73 a 31/12/74), com os

períodos de trabalho reconhecidos pelo INSS, ao que se vê, a parte autora possui tempo insuficiente, nos termos

do artigo 52 da Lei n.º 8.213/91, para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e

dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

3. DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para reconhecer como laborado em atividade rural, em regime de

economia familiar, o período de 01/01/73 a 31/12/74. Sucumbência recíproca.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.
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São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034683-39.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de tempo de labor urbano, na função de empreiteiro, exercido no período de 12.10.1995

a 20.01.1998, com sua averbação como tempo de serviço, a fim de viabilizar a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 50).

A sentença julgou improcedente o pedido. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), ressalvando-

se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. Custas na forma da lei (fls. 115/117).

Apela a parte autora (fls. 120/126), sustentando, preliminarmente, a nulidade do julgado. No mérito, pretende o

reconhecimento e consequente averbação do período de 12.10.1995 a 20.01.1998, com tempo de labor urbano.

Com contrarrazões (fls. 129/145), subiram os autos a esta E. Corte.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

De início, ressalto que a preliminar de nulidade aventada pela parte autora não merece acolhida.

Isso porque, a argumentação expendida pelo autor mostrou-se absolutamente genérica, não indicando a ocorrência

de qualquer vício formal no julgado, mas apenas seu inconformismo com o mérito da r. sentença impugnada, o

que não se presta a caracterizar a nulidade apontada.

Assim, rejeito a preliminar em questão.

 

DO RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO SEM REGISTRO EM CTPS

 

Pretende-se a parte autora o reconhecimento de tempo de serviço prestado como empreiteiro, no interregno

compreendido entre 12.10.1995 a 20.01.1998, perante o empregador João Antônio Regazzo.

No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o

seguinte:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

2008.03.99.034683-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARCOS TOMAZ DE SOUZA

ADVOGADO : SP090252 ROBERTO PINTO DE CAMPOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00049-4 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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I - (...)

II - (...)

III - (...)

V - (...)

VI - (...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

A lei, portanto, assegura contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de

início de prova material.

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o art. 131 do CPC

propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos,

mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as razões

conducentes à sua convicção.

Assim, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam valor

adrede estabelecido nem determinado peso por lei atribuído. A qualidade e a força que entende possuírem ficam

ao seu alvedrio.

O autor alega que laborou como empreiteiro para João Antônio Regazzo, no período de 12.10.1995 a 20.01.1998,

sendo que o vínculo empregatício, foi reconhecido na esfera trabalhista, em sentença homologatória de acordo

proferida aos 27.06.2000 (fls. 25/28).

Quanto à relação de emprego reconhecida judicialmente, comungo do entendimento de que a simples

homologação de acordo trabalhista, sem análise do conjunto probatório, por si só, é insuficiente para comprovar o

labor durante determinado período e compelir o INSS a reconhecê-lo.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE SERVIÇO POR MEIO DE SENTENÇA TRABALHISTA. MERO RECONHECIMENTO DA RELAÇÃO DE

TRABALHO POR PARTE DO RECLAMADO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS DE PROVAS A SUBSIDIAR O

PEDIDO.

I. "A sentença trabalhista será admitida como início de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço,

caso ela tenha sido fundada em elementos que evidenciem o labor exercido na função e o período alegado pelo

trabalhador na ação previdenciária. Precedentes das Turmas que compõem a Terceira Seção" (EREsp

616.242/RN, 3ª Seção, Rel. Min.ª Laurita Vaz, DJ 24/10/2005).

II. In casu, a sentença trabalhista tão-somente homologou acordo firmado entre as partes, no qual o reclamado

reconheceu relação de emprego do reclamante, não tendo sido juntado, porém, qualquer elemento que

evidenciasse, na ação trabalhista, que ele houvesse prestado serviço na empresa e no período alegado na ação

previdenciária. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1128885/PB, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJe 30.11.09) 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO URBANO. ACORDO TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

INEXISTÊNCIA. AVERBAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não serve como início de prova material acordo obtido em reclamatória trabalhista carente de acervo

documental que comprove o vínculo empregatício, devendo a esse se atribuir valor probante equivalente à prova

testemunhal.

2. Inviável a averbação, para fins previdenciários, do período pleiteado, uma vez que ausente início de prova

material da relação de emprego.

3. Sucumbente a parte-autora, esta deve ser condenada em custas e honorários advocatícios fixados em R$

350,00 (trezentos e cinqüenta reais), conforme a Lei 11.321, de 07-7-2006, observada a AJG". (TRF - 4ª Região,

Sexta Turma, AC 200304010027520, Rel. Des. Fed. Victor Luiz dos Santos Laus, v. u., DJ 05-06-2007)

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - RECONHECIMENTO POST MORTEM DO VÍNCULO

TRABALHISTA - ACORDO HOMOLOGADO POR NA JUSTIÇA DO TRABALHO - PROVA MATERIAL -

INEXISTÊNCIA - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. A comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, deve ter suporte em início de prova material.
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2. Ausência de prova do exercício de atividade remunerada nos doze últimos meses que antecederam o

falecimento do de cujus, implicando na falta de condição de segurado.

3. Apelação não provida. Sentença mantida."

(TRF 1ª Região AC 2002.01.99.035700-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva, v. u., DJ

16.04.07 p.51)

"TEMPO DE SERVIÇO URBANO. ACORDO EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA . INSUFICIÊNCIA DE

PROVA.

O acordo celebrado na Justiça do trabalho não constitui prova plena da relação de emprego, sendo insuficiente

para o reconhecimento do tempo de serviço."

(TRF 4ª Região, AC nº 2003.71.09.003772-2, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Juiz Federal José Francisco Andreotti

Spizzirri, v.u., DE 18.11.09).

"TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. SENTENÇA EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA . INEXISTÊNCIA DE PROVAS. 

Não serve como início de prova material de tempo de serviço a sentença que reconhece vínculo empregatício,

proferida em reclamatória trabalhista na qual não foram produzidas quaisquer provas."

(TRF 4ª Região, AC nº 2003.71.09.003772-2, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Rômulo Pizzolatti, v.u., DE

16.07.09).

 

No caso, verifico que o reconhecimento do referido vínculo empregatício perante o Juízo Trabalhista não decorreu

da análise de documentos apresentados pelo autor, mas apenas da concordância esboçada pelo suposto

empregador.

Ademais, como bem asseverado pelo Juízo de Primeiro Grau, os depoimentos prestados pelas testemunhas

arroladas pela parte autora (fls. 97/98), não se mostraram seguros e precisos o suficiente para comprovar o período

efetivamente laborado pelo autor na função de "empreiteiro", havendo, inclusive, patentes contradições nos

relatos, como por exemplo, na oitiva acostada à fl. 98, dando conta da prática usual do autor de "passar a obra

para outra pessoa", circunstância que evidencia a fragilidade das provas apresentadas pela parte autora para

viabilizar o fim almejado.

Convém ressaltar, por oportuno, que na maior parte do período reclamado pela parte autora como laborado na

função de "empreiteiro" houve concomitante recolhimento de contribuições previdenciárias na condição de

"contribuinte individual", a saber, 01/07/1996 a 28.02.1998 (fls. 32/35), circunstância que acresce a dúvida quanto

ao efetivo vínculo laboral firmado pelo autor no período indicado na exordial.

Observo, nesse diapasão, que resta controvertido, tão-somente o período de 12.10.1995 a 30.06.1996, porém,

neste cenário, tenho para mim que é impossível o reconhecimento do labor urbano, ante a ausência de prova

material e a fragilidade dos depoimentos colhidos neste feito.

Ressalte-se, ainda, que a prova exclusivamente testemunhal não é apta a, por si só, ensejar a demonstração de

tempo de serviço.

Nesse sentido, o seguinte julgado desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. TEMPO URBANO NÃO RECONHECIDO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO

DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. I - Agravo legal interposto da decisão

monocrática que não reconheceu a atividade urbana, de 01/01/1962 a 31/12/1966, para seu pai, Sr. Diogo

Guerreiro, sem registro em CTPS, julgando improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. II - Sustenta o requerente que há início de prova material, o que corroborado com o relato das

testemunhas, comprova o labor urbano durante todo o período questionado, fazendo jus, assim, à aposentadoria

pleiteada. Pede, em juízo de retratação, que a decisão proferida seja reavaliada, para dar provimento ao recurso

e que, caso não seja esse o entendimento, requer que o presente agravo seja apresentado em mesa. III - Embora o

agravante alegue a prestação de serviços urbanos, no período de 01/01/1962 a 31/12/1966, para seu pai, Sr.

Diogo Guerreiro, como balconista, os únicos documentos carreados são: a) título de eleitor, de 23/06/1962,

informando sua profissão de balconista (fls. 11) e b) certificado de saúde e capacidade funcional, de 20/05/1964,

sem qualquer indicação da firma, seção, endereço ou natureza do trabalho, limitando-se a informar sua profissão

como "comerciário" (fls. 12), não restando demonstrado através de prova material, o labor urbano durante toda

aquela época, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal para esse fim. IV - Os documentos não

permitem concluir pelo vínculo empregatício invocado na exordial, eis que não fazem qualquer menção à

empresa pertencente ao pai do autor, Sr. Diogo Guerreiro, onde alega ter trabalhado. V - A frágil prova

testemunhal não vem acompanhada de documentos que possam induzir à conclusão de que o autor realmente

exerceu atividade urbana, durante o período de 01/01/1962 a 31/12/1966, conforme pleiteado na inicial. VI - A

decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao
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órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. VII - É assente a orientação

pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em

que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso

de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. VIII - In casu, a decisão está

solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do processo, não

estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. IX - Agravo improvido. (grifei)

(APELREEX 00414552320054039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 -

OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/07/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Dessa forma, de rigor a improcedência do pedido.

Mantenho a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ, ressalvando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Diante do exposto, REJEITO A PRELIMINAR, e com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, NEGO SEGUIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007291-75.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

reconhecimento de tempo laborado no meio rural de 1/1/1960 a 31/12/1968, sem registro em CTPS e o

enquadramento do período de 29/4/1995 a 9/12/1997 laborado em condições especiais como motorista para fins

de revisão do seu benefício da aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/132.319.963-0).

Documentos (fls. 17/54).

Assistência judiciária gratuita (fls. 56).

Contestação (fls. 63/80).

Intimadas as partes às fls. 84 das provas a serem produzidas, o autor quedou-se inerte. 

A sentença determinou a revisão do benefício após enquadrar períodos especiais os períodos de 1/2/1979 a

27/4/1983, de 8/4/1985 a 25/5/1988 de 1/7/1988 a 1/1/1989, de 26/1/1989 a 17/7/1989, de 1/8/1989 a 5/10/2003

com majoração de 40% e, ainda, reconhecer como tempo de serviço comum os interregnos de 1/1/1960 a

31/12/1960 e de 1/1/1965 a 31/12/1965, de 1/2/1973 a 31/7/1973, de 14/8/1973 a 29/8/1973, de 5/8/1983 a

18/8/1983, de 1/10/1983 a 2/2/1984, de 2/5/1984 a 28/2/1985, de 6/10/2003 a 9/3/2004. Fixou os consectários

legais e submeteu a decisão ao reexame necessário (fls. 87/96).

Em suas razões recursais, o INSS impugna a alegada atividade especial e sustenta a impossibilidade de

reconhecimento da atividade rural. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

2008.61.03.007291-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROBERTO MARTINS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00072917520084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

DO TEMPO RURAL

 

A r. sentença não reconheceu o período rural como requerido, pois os lapsos temporais de 1/1/1960 a 31/12/1960

e de 1/1/1965 a 31/12/1965 a serem acrescidos à revisão do benefício já foram computados pela autarquia no

momento da concessão do benefício (fls. 51) 

 

Passo à análise do TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.
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Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4509/7669



pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.
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20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO - MOTORISTA

In casu, não trouxe o autor documentos aptos a comprovar a especialidade alegada no período de 29/4/1995 a

9/12/1997, na função de motorista, uma vez que os formulários de fls. 23/29 se referem a outros períodos. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput e parágrafo 1ºA, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial para julgar improcedente o pedido. Sem condenação da

parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001915-63.2008.4.03.6118/SP

 

 

 

2008.61.18.001915-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ180133 HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WALDECIR PINTO DE MOURA

ADVOGADO : SP245834 IZABEL DE SOUZA SCHUBERT e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00019156320084036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A Autarquia Federal foi citada em 21/01/2009.

A sentença julgou procedente o pedido, para declarar insalubre a atividade exercida no período de 29/04/1995 a

19/03/2003, com a devida averbação ao tempo de serviço e, após, preenchido o lapso temporal, que o ente

previdenciário conceda a aposentadoria especial, com correção monetária e juros de mora. Verba honorária fixada

em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS pela improcedência do pedido.

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que os períodos de trabalho, especificados na

inicial, deram-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questiona-se o período de 29/04/1995 a 19/03/2003, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com

as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 29/04/1995 a 19/03/2003 - formulário de fls. 40 e laudo técnico de fls. 41/43, que apontaram a exposição de

modo habitual e permanente a vapores de solventes e tintas.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que contemplava as operações executadas com derivados tóxicos do carbono,

tais como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, no interstício mencionado,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente
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de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO)

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à aposentadoria especial.

Foram refeitos os cálculos, somando o tempo de labor especial, até 19/09/2003, contava com 25 anos, 09 meses e

09 dias de trabalho, suficientes para a concessão da aposentação.

O autor cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de

modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 19/09/2003, momento

em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ). 

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do

art. 273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à

antecipação da tutela.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e ao

reexame necessário, para fixar as verbas sucumbenciais. Mantendo, no mais, o decisum.

O benefício é de aposentadoria especial perfazendo o autor o total de 25 anos, 09 meses e 09 dias, com RMI

fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 19/09/2003 (data do requerimento administrativo),

considerado especial o período de 29/04/1995 a 19/03/2003, além dos períodos já reconhecidos

administrativamente como especiais. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício

no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., oficie-se, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009319-67.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.009319-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : PEDRO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : SP247146 SIMONE REGINA DE ALMEIDA GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apela a autor arguindo cerceamento de defesa, tendo em vista a necessidade de intimação do INSS

para que junte a cópia dos documentos necessários para a comprovação da especialidade da atividade. No mérito,

sustenta que restou demonstrada a exposição aos agentes agressivos, fazendo jus à aposentação. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, não deve prosperar a argüição de cerceamento de defesa, eis que cabe ao Magistrado no uso do seu

poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade para formação do seu

convencimento, sendo possível indeferir a produção da prova quando entender desnecessária, em vista de outras já

produzidas, nos termos do art. 130 c/c com o art. 420, parágrafo único, inciso II, do CPC.

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em

condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 21/05/1969 a 31/03/1980, 01/04/1985 a 25/05/1985, 19/06/1985 a

30/04/1987, 01/07/1987 a 30/11/1987, 01/01/1988 a 09/10/1990 e de 01/12/1990 a 31/08/1994, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 21/05/1969 a 31/03/1980, 19/06/1985 a 30/04/1987, 01/07/1987 a 30/11/1987, 01/01/1988 a 09/10/1990 e de

01/12/1990 a 31/08/1994 - frentista em posto de gasolina - formulários (fls. 12/13, 15/16, 18/19, 21/22 e 24/25) e

laudo técnico (fls. 27/41).

De se observar que o interregno de 01/04/1985 a 25/05/1985 não pode ser enquadrado, como especial, tendo em

vista que não carreou documento algum para comprovar a especialidade do labor.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos de 21/05/1969 a

31/03/1980, 19/06/1985 a 30/04/1987, 01/07/1987 a 30/11/1987, 01/01/1988 a 09/10/1990 e de 01/12/1990 a

31/08/1994.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.
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2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, com a devida conversão, somando aos demais lapsos incontroversos (fls. 79/80), tem-se que

até a Emenda 20/98, o requerente perfez 32 anos, 05 meses e 06 dias de serviço, fazendo jus à aposentadoria por

tempo de contribuição, eis que respeitando as regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir, pelo menos, 30

(trinta) anos de serviço.

 O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 24/11/2000, respeitada

a prescrição quinquenal.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao

recurso do autor para reconhecer a especialidade da atividade nos períodos de 21/05/1969 a 31/03/1980,
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19/06/1985 a 30/04/1987, 01/07/1987 a 30/11/1987, 01/01/1988 a 09/10/1990 e de 01/12/1990 a 31/08/1994 e

conceder a aposentadoria por tempo de serviço, com os consectários conforme fundamentado. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB em 24/11/2000 (data do requerimento administrativo), considerados especiais os períodos de

21/05/1969 a 31/03/1980, 19/06/1985 a 30/04/1987, 01/07/1987 a 30/11/1987, 01/01/1988 a 09/10/1990 e de

01/12/1990 a 31/08/1994. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo

de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004391-56.2008.4.03.6318/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais, sua conversão em tempo de serviço

comum e a consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, na forma integral ou

proporcional, desde o requerimento administrativo (29.04.2008).

Documentos (fls. 11/27).

Assistência judiciária gratuita (fl. 120vº).

A sentença (fls. 116/121) julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a averbar como tempo

especial e converter em tempo comum, os períodos de 01/06/1969 a 23/09/1970 e de 01/10/1970 a 12/02/1971.

Sucumbência recíproca. Custas na forma da lei. 

Apela a parte autora (fls. 129/137), postulando o reconhecimento da integralidade dos períodos laborados em

condições especiais pelo autor, argumentando para tanto com a validade do laudo técnico pericial realizado em

empresas paradigmas àquelas em que o autor efetivamente laborou e que já se encontram com as atividades

encerradas.

Inconformado, recorre o INSS (fls. 140/153), aduzindo, em síntese. que não restou demonstrada a especialidade

da atividade desenvolvida pelo autor nos períodos reconhecidos pelo Juízo a quo, em especial, pela utilização de

equipamento de proteção individual. Subsidiariamente, requer seja declarada a isenção da autarquia federal em

face das custas processuais.

Com contrarrazões (fls. 154/156), subiram os autos a esta E. Corte.

Pela petição de fls. 161/162 foi comunicado o óbito do autor.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

2008.63.18.004391-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANTONIO CARRIJO DE MORAIS

ADVOGADO : SP245473 JULIANO CARLO DOS SANTOS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Inicialmente observo que resta pendente a questão afeta a não habilitação dos herdeiros da parte autora (fls.

161/189).

Entrementes, para que não haja prejuízo às partes, com esteio no artigo 296 do Regimento Interno deste Tribunal,

entendo que a habilitação de eventuais herdeiros poderá ser providenciada pelo Juízo de origem.

A propósito confira-se:

 

"Art. 296 - A parte que não se habilitar perante o Tribunal, poderá fazê-lo na instância inferior."

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de
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contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de
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trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de
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22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

 

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4521/7669



 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

Passo a analisar o caso concreto.

 

Conforme se depreende dos autos, para a comprovação dos períodos laborados em condições especiais, foram

acostados aos autos, a CTPS (fls. 13/24) e o Laudo Técnico Pericial de fls. 65/74, os quais demonstram que o

autor exerceu suas funções:

- 01/06/1969 a 23/09/1970, na função de "lavador", junto à empresa Caleiros & Cia. Ltda. (CTPS - fl. 15),

exposto de modo habitual e permanente, ao agente físico agressivo umidade, prejudicial à saúde, enquadrando-se

no código 1.1.3 do Anexo III do Decreto n.º 53.831/64;

- 01/10/1970 a 12/02/1972, na empresa Posto São Paulo e Minas, na função de "frentista", exposto de modo

habitual e permanente, a agentes químicos, tais como hidrocarbonetos, óleo diesel, gasolina e álcool, considerados

prejudiciais à saúde, enquadrando-se no código 1.2.11 do Anexo III do Decreto 53.831/64.

Todavia, em relação aos demais períodos reclamados pela parte autora como exercidos em condições especiais, a

saber, 01/04/1971 a 15/08/1972 (Viação Nossa Senhora de Lourdes), 02/01/1973 a 06/08/1976 (Cerqueira Pucci

Com. Ind.), 07/08/1976 a 12/06/1977, 01/03/1978 a 01/12/1978 e de 02/01/1979 a 01/07/1979 (Guasti & Silva

Ltda), 01/09/1979 a 28/02/1982 e de 03/05/1982 a 27/12/1985 (CIRE Auto Posto Ltda) e de 01/01/1986 a

01/12/1986, 01/01/1987 a 01/08/1987, 01/09/1987 a 01/07/1988, 01/08/1988 a 01/04/1989, 01/05/1989 a

01/03/1990, 01/04/1990 a 01/10/1990, 01/01/1992 a 01/08/1993, 01/09/1993 a 01/05/1994, 01/09/1994 a

01/06/1995, 01/07/1995 a 01/05/1996 e de 01/06/1996 a 01/12/1997 (Contribuinte Individual - Carrijo Lava

Rápido), observo a ausência de elementos de convicção suficientes para comprovação da insalubridade, eis que o

Laudo Técnico Pericial acostado às fls. 65/74, valeu-se de empresas paradigmas para aferição das condições de

labor, o que não retrata as condições do segurado em seu efetivo ambiente de trabalho, não sendo documento hábil

para comprovar o desempenho de atividades sob condições especiais.

Destarte, agiu com acerto o Juízo de Primeiro Grau ao reconhecer tão-somente os períodos de 01/06/1969 a

23/09/1970 e de 01/10/1970 a 12/02/1971, como atividade especial exercida pelo autor, considerando os demais

períodos reclamados como tempo de serviço comum.

Sucumbência recíproca.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92, assim como a parte autora, eis que beneficiária da

Justiça Gratuita.

Por fim, conforme fundamentação supra, ressalto que a habilitação dos herdeiros do autor poderá ser realizada

perante o Juízo de origem, nos termos do artigo 296 do Regimento Interno desta E. Corte.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA e DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO

INSS, para reconhecer sua isenção no tocante as custas processuais, na forma acima explicitada.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de período laborado em condições especiais e conversão em tempo de serviço comum e

a consequente revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A sentença julgou procedente o pedido, para declarar os períodos exercidos em atividade especial, condenado a

Autarquia a proceder à revisão do benefício da parte autora, sendo as parcelas acrescidas de correção monetária e

juros de mora, e ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação. Concedida tutela antecipada. Determinada remessa oficial (fls. 210/216). 

O INSS apelou, requerendo, preliminarmente, a revogação da tutela. No mérito, sustenta que não houve exercício

de trabalho em atividade especial. Subsidiariamente, requer que os cálculos sejam apresentados na fase de

liquidação, prescrição quinquenal, redução dos juros de mora, correção monetária e verba honorária (fls. 222/236).

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Objetiva a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço, mediante

o reconhecimento e conversão dos períodos de 27/03/81 a 01/12/81 e de 02/05/95 a 04/05/97, exercidos em

atividade dita especial, como tratorista. 

Inicialmente, quanto à preliminar de revogação da antecipação de tutela, rejeito-a. Isso porque, na hipótese de

ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de tutela

específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, atrelada à

característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida.

2.1. Da atividade especial

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

ADVOGADO : SP099886 FABIANA BUCCI BIAGINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

No. ORIG. : 08.00.00058-2 1 Vr PONTAL/SP
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3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida
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anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial , criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que
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tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB. 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o
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nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU. 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

No presente caso, para comprovação da atividade insalubre, foram acostados aos autos, CTPS (fls. 11/19) e

Formulários que demonstram que o autor desempenhou suas funções nos interregnos de 27/03/81 a 01/12/81 e de

02/05/95 a 04/05/97, como tratorista, enquadrando-se no rol das atividades insalubres por equiparação àquelas

elencadas no Decreto n° 53.831/64, quadro anexo, item 2.4.4 e no Decreto n° 83.080/79, anexo I, itens 2.4.2 e

2.5.3, pois o rol é exemplificativo, e não taxativo.

Destarte, deve ser considerado como tempo de serviço especial, passível de conversão em comum, o período de

27/03/81 a 01/12/81 e de 02/05/95 a 04/05/97. 

 

2.2. Da revisão do benefício previdenciário

Nessa esteira, em razão dos períodos ora reconhecidos como exercidos em atividade especial convertidos para

comum, deve a Autarquia proceder à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço do demandante,

desde a concessão do benefício junto à autarquia federal, em 02/12/05, observada a prescrição quinquenal. 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos cálculos apresentados entendo que devem ser apreciados na fase da liquidação da sentença. 

Mantenho a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

3. DISPOSITIVO

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, rejeito a preliminar arguida pelo INSS, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS para estabelecer os critérios

dos juros de mora, da correção monetária e dos honorários advocatícios, na forma acima fundamentada.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Milton Carlos Gomes de Lima ajuizou, em 04/09/2006, ação objetivando o reconhecimento do trabalho laborado

no período de 30/07/1972 a 30/05/1975, sem registro em CTPS, na empresa Orlando Batista de Souza, bem como

a especialidade das atividades laborativas de 11/07/1978 a 31/05/1985, 01/06/1985 a 31/05/1990 e de 01/12/1991

a 31/12/1992 e a consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento

administrativo (04/10/2002).

O juízo a quo julgou procedente a demanda para reconhecer os períodos elencados na planilha de fls. 145/146,

tanto comuns como especiais laborados pelo autor e conceder a aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

Para o cálculo das prestações atrasadas, deverá incidir correção monetária a partir do vencimento de cada

prestação, nos termos do art. 41, §7º da Lei nº 8.213/91, Leis nºs 6.899/81, 8.542/92 e 8.880/84, além das Súmulas

148 do STJ e 8 do TRF 3ª Região. Juros de mora incidentes a partir da sentença, à taxa de 12% ao ano. Isento de

custas. Honorários advocatícios fixados em 15% da condenação até a sentença. Concedida a tutela antecipada.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou sustentando, preliminarmente o descabimento da antecipação da tutela e, no mérito, pugnando pela

reforma integral da sentença. Se vencido, requer o reconhecimento da prescrição quinquenal na espécie.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Inicialmente, cumpre elucidar que a sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto

Nacional do Seguro Social, encontra-se condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena

eficácia, não se aplicando, à hipótese dos autos, as exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de

Processo Civil.

Considerando, com efeito, que, em se tratando de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, e tendo em vista a ausência de informações no tocante aos valores dos salários de contribuição

recolhidos pelo autor, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta)

salários mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do

artigo 475, inciso I, do diploma processual.

Em face do exposto, a remessa oficial é tida por ocorrida.

Em sede preliminar, no que se refere à antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública - à qual se

equipara o apelante -, ainda que não tenha o mesmo âmbito de aplicabilidade daquele das pessoas físicas ou

jurídicas de direito privado, demonstra-se perfeitamente possível, inclusive com a cobrança na forma prevista para

a execução provisória, conforme o disposto no § 3º do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Não se cogita, nesses casos, da impossibilidade de concessão da tutela em razão da eventual irreversibilidade dos

seus efeitos. Ainda que verdadeiramente possa ocorrer - tratando-se de benefício de natureza alimentar, não há

que se falar em exigência de prestação de caução -, o fato é que a solução na hipótese é irreversível tanto para a

autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade,

reconhecer qual direito se reveste de maior importância.

Outrossim, o artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil, não impede a concessão de tutela antecipada

contra a Fazenda Pública na medida em que o citado dispositivo legal refere-se única e exclusivamente a sentença,

enquanto que a providência prevista no artigo 273 do mesmo Código consubstancia decisão interlocutória. E

afirmar que a tutela antecipada fica impossibilitada pelo fato de a sentença só produzir efeitos depois de

confirmada por tribunal é entrever relação de acessoriedade inexistente para esse efeito. Não é porque a sentença

se sujeita a essa disciplina que a tutela antecipada a seguirá, haja vista a existência de disposição especial em

contrário. É dizer, dentre os atos do juiz (art. 162, Código de Processo Civil), sentença se submete a reexame

necessário, mas decisão interlocutória não (princípio da especialidade).

Ainda que se entendesse que toda e qualquer decisão judicial lato sensu proferida contra a Fazenda Pública

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP068336 JOSE ANTONIO BIANCOFIORE
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estivesse condicionada a confirmação por tribunal, a Lei nº 8.952/94 (que deu a redação atual do art. 273) é

posterior à Lei nº 5.869/73 (que instituiu o Código de Processo Civil), modificando, assim, o regime original, ao

menos quanto a esse particular (lex posterior derogat priori).

Possível, portanto, a antecipação dos efeitos da tutela em desfavor do INSS.

Feita esta consideração, passo à análise do mérito.

 

COMPROVAÇÃO DE TEMPO URBANO

 

O autor afirma ter trabalhado como balconista, junto à empresa Orlando Batista de Souza, sem registro em

Carteira de Trabalho, no período de 30/07/1972 a 30/05/1975.

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para

fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, visto que esta, por si só, não é válida

para a comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou o ilustre doutrinador

Wladimir Novaes Martinez, in "Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350:

 

No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da

força maior ou do caso fortuito.

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por

testemunhas.

No intuito de comprovar o alegado, o autor juntou aos autos:

- Certidão do Governo do Município de Promissão, onde consta a inscrição da firma Orlando Batista de Souza, no

período de 01/01/1972 a 31/12/1975, com o ramo de Oficina de Funilaria (fls. 48).

- Declaração do empregador, datada de 01/02/2002, afirmando que o autor trabalhou na oficina de funilaria de sua

propriedade, de 30/07/1972 a 30/05/1975 (fls. 49).

- Certificado de Saúde e Capacidade Funcional, expedido em 14/01/1975 (fls. 49).

- Atestado do empregador Orlando Batista de Souza, para fins escolares, datado de 06/02/1975 e com firma

reconhecida à época, informando que o autor trabalhava em sua empresa das 8:00 às 18:00 horas (fls. 51).

- Termo de depoimento das testemunhas ouvidas na via administrativa, quando da justificação (fls. 46).

A certidão expedida pelo Município de Promissão presta-se somente para informar a existência da empresa

Orlando Batista de Souza e não traduz relação de emprego entre o estabelecimento e o autor.

A Declaração do empregador e o Termo de depoimento das testemunhas ouvidas na via administrativa não podem

ser considerados como início de prova documental, equivalendo a simples depoimentos unilaterais reduzidos a

termo e não submetidos ao crivo do contraditório. Estão, portanto, em patamar inferior à prova testemunhal

colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade de audiência.

O Certificado de Saúde e Capacidade Funcional igualmente não é de ser aceito como prova material, uma vez que

o campo referente ao estabelecimento onde o autor trabalharia está em branco.

Por fim, o atestado do empregador para fins escolares serve como início razoável de prova material, pois é

contemporâneo aos fatos e estabelece vínculo empregatício entre a empresa Orlando Batista de Souza e o autor.

Por sua vez, a prova testemunhal (fls. 272/274) confirmam as atividades desempenhadas pelo autor na empresa

Orlando Batista de Souza entre 1972 e 1975, entretanto, tais depoimentos são, por si só, insuficientes para atestar

o reconhecimento do tempo de serviço durante o todo o período apontado na inicial.

De longa data vem a jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de,

pelo menos, um início razoável de prova documental. Nesse sentido, segue jurisprudência:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO

DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3°, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

(...) 
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4. Recurso conhecido e improvido. 

(RESP 439647; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 6ª Turma; DJ: 19/12/2002)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADA DOMÉSTICA. PROVA

MATERIAL E ORAL. INDENIZAÇÃO. APELO IMPROVIDO. 

1. As alegações lançadas na inicial restaram desacobertadas de bastante demonstração, a qual, na hipótese

vertente, deve atender ao que estabelece a Lei n° 8213/91, art. 55, § 3°, preceito que se dirige também ao juiz, a

inadmitir prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço. 

2. A autora ficou a dever vestígio material de que tenha trabalhado, como doméstica, durante o período alegado. 

3. Declaração de ex-empregadora, não contemporânea ao trabalho atestado e mais ainda não cabalmente

confirmada em juízo, não vale como início de prova material. 

4. Sobejou solteira, isolada, a prova oral tomada nos autos, a qual, de resto, se dá conta de emprego doméstico,

não o precisa no tempo, deixando-o indeterminado. 

(...) 

9. Sentença confirmada."

(AC 236766; Relator: Fonseca Gonçalves; 5ª Turma. DJU: 17/01/2003) 

 

Assim, considerando o atestado do empregador Orlando Batista de Souza, datado de 06/02/1975, que serviu como

início de prova material e corroborado pela prova testemunhal, é possível reconhecer o vínculo laboral do autor e

referido estabelecimento no ano de 1975.

Destaca-se, por fim, que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada.

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte:

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de

serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55,

parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do

Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A sequência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi

trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se

por comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de

serviço determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)

 

De rigor, portanto, o reconhecimento do período de 01/01/1975 a 30/05/1975, para a concessão da aposentadoria.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Exigia-se para a concessão de aposentadoria especial, desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, o

trabalho do segurado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos. Ato do Chefe do Poder Executivo

trataria de explicitar quais os serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, conservou o arquétipo legislativo originário, dispondo que a relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei própria.

O campo de aplicação dos agentes nocivos associava-se ao serviço prestado, chegando-se à atividade profissional

e final classificação em serviço penoso, insalubre ou perigoso. O rol de agentes nocivos era exaustivo, mas

exemplificativas as atividades listadas sujeitas à exposição pelo segurado.

Daí que para a concessão da aposentadoria especial era suficiente que o segurado comprovasse o exercício das

funções listadas nos anexos trazidos pela lei. Também, é fato, porque impossível listar todas as atividades
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profissionais, perícia judicial era admitida para constatar que a atividade profissional do segurado, não inscrita nos

anexos, classificava-se em perigosa, insalubre ou penosa. A jurisprudência assim caminhou, culminando com a

edição da Súmula 198 do Tribunal Federal de Recursos.

Quiçá diante do aumento da concessão de aposentadorias, facilitado pelo caminho que o legislador, jurisprudência

e súmula consagraram para a constatação de que a atividade profissional estava exposta a agentes nocivos

prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado, veio a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995. E alterou o

modelo.

De ver que a redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 dispunha que "A aposentadoria especial será devida

... conforme a atividade profissional"; a Lei nº 9.032/95, por sua vez, estatuiu que "A aposentadoria especial será

devida ... conforme dispuser a lei".

Os parágrafos 3º e 4º do referido artigo rematam a ideia:

 

"3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

A dizer que o simples enquadramento da atividade profissional, conforme o disposto nos anexos do decreto

regulamentador - isto é, a concessão da aposentadoria especial com base na presunção de que certa categoria

estaria sujeita a certo e correspondente agente nocivo - não mais era bastante. O segurado deveria comprovar,

realmente, que estava exposto a agentes insalubres, penosos ou perigosos. E tal comprovação foi organizada pelo

INSS por meio de formulário próprio, o SB 40.

Eficácia plena as alterações impostas pela Lei nº 9.032/95 somente alcançaram com o advento da MP 1.523/96,

convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997. De modo a sacramentar a necessidade de efetiva

exposição a agentes nocivos, prova a ser feita por meio de formulário e laudo.

A redação do artigo 58, com os devidos destaques:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste

documento."

 

E o Poder Executivo definiu a relação dos agentes nocivos por meio do Decreto nº 2.172/1997.

Do que se extrai o seguinte: funções exercidas até a promulgação da Lei nº 9.032/95, ou seja, até 28 de abril de

1995, suficiente o simples exercício da profissão, fazendo-se o enquadramento conforme o disposto nos anexos

dos regulamentos; de 29 de abril até a publicação da Medida Provisória 1.523/96, ou seja, até 13 de outubro de

1996, fazia-se a prova da efetiva exposição por meio de formulário próprio; de 14 de outubro em diante

necessários o formulário e correspondente laudo técnico. Síntese que leva em conta o período em que foram

exercidas as atividades, de forma a que as modificações da legislação valham sempre para frente, pouco

importando o requerimento posterior do benefício, cuidando-se de normas reguladoras dos meios de prova do

direito previamente adquirido, atinentes, portanto, à forma, não à matéria.

 

PPP
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O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi instituído na legislação pátria pelo Decreto nº 3.048/99, que, em

seu artigo 68, com a redação dada pelo Decreto nº 4.032/2001, assim dispôs:

 

"Art. 68. A relação de agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde

ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV.

(...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

§ 6º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico previdenciário, abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento, sob pena da multa prevista no art. 283.

(...)

§ 8º Considera-se perfil profissiográfico previdenciário, para os efeitos do § 6º, o documento histórico laboral

do trabalhador, segundo modelo instituído pelo Instituto Nacional do Seguro Social, que, entre outras

informações, deve conter registros ambientais, resultados de monitoração biológica e dados administrativos.

(...)" (g.n.)

 

A exigibilidade da elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário foi mantida pela legislação sucedânea e,

com o advento do Decreto nº 8.123/2013, referido artigo 68 do Regulamento da Previdência Social restou assim

redigido:

 

"Art.68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo

IV.

§1º As dúvidas sobre o enquadramento dos agentes de que trata o caput, para efeito do disposto nesta Subseção,

serão resolvidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.

§2ºA avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos será comprovada mediante descrição: (Redação dada pelo

Decreto nº 8.123, de 2013)

I-das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos

presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

II-de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e (Incluído pelo Decreto

nº 8.123, de 2013)

III-dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a

frequência e a duração do contato. (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§3ºA comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido

pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.(Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§4ºA presença no ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2º e 3º,

de agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do trabalhador.(Redação dada pelo Decreto

nº 8.123, de 2013)

§5ºNo laudo técnico referido no § 3º, deverão constar informações sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual, e de sua eficácia, e deverá ser elaborado com observância das normas editadas pelo

Ministério do Trabalho e Emprego e dos procedimentos estabelecidos pelo INSS.(Redação dada pelo Decreto nº

8.123, de 2013)

§6ºA empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita às penalidades previstas na legislação.(Redação dada pelo

Decreto nº 8.123, de 2013)

§7ºO INSS estabelecerá os procedimentos para fins de concessão de aposentadoria especial, podendo, se

necessário, confirmar as informações contidas nos documentos mencionados nos § 2º e 3º.

§8ºA empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do trabalhador, contemplando as

atividades desenvolvidas durante o período laboral, documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia

autêntica, no prazo de trinta dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções

previstas na legislação aplicável.(Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§9ºConsidera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o histórico laboral do
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trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das

avaliações ambientais, o nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os

resultados de monitoração biológica e os dados administrativos correspondentes.(Redação dada pelo Decreto nº

8.123, de 2013)

§10.O trabalhador ou seu preposto terá acesso às informações prestadas pela empresa sobre o seu perfil

profissiográfico, podendo inclusive solicitar a retificação de informações quando em desacordo com a realidade

do ambiente de trabalho, conforme orientação estabelecida em ato do Ministro de Estado da Previdência Social.(

Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§11.A cooperativa de trabalho e a empresa contratada para prestar serviços mediante cessão ou empreitada de

mão de obra atenderão ao disposto nos §§ 3º, 4º e 5º com base nos laudos técnicos de condições ambientais de

trabalho emitidos pela empresa contratante, quando o serviço for prestado em estabelecimento da contratante.(

Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§12.Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do

Trabalho-FUNDACENTRO.(Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§13.Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de

avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. (Incluído

pelo Decreto nº 8.123, de 2013)" (g.n.)

 

Assim, o PPP surge como o documento a ser emitido pela empresa, segundo padrão instituído pelo INSS, em que

deverão ser lançados, além de informações administrativas, os registros das atividades desempenhadas durante o

período laboral nele indicado e os resultados das avaliações relativas ao ambiente de trabalho em que exercidas as

funções pelo segurado, sendo obrigatório, para fins de validade, que dele conste a identificação do profissional

responsável pela elaboração do laudo técnico de condições ambientais em que se baseia - médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

Trata-se de um documento que, elaborado de forma individualizada relativamente ao trabalhador que desempenha

seu labor com exposição a agentes nocivos - físicos, químicos ou biológicos - ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, contém elementos outros que não unicamente a análise técnica das

condições ambientais em que se dá a prestação de serviços, os quais encontram-se elencados no artigo 148 da

Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de 17.12.2002, in verbis:

 

"Art. 148. A comprovação do exercício de atividade especial será feita pelo PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário, emitido pela empresa com base em laudo técnico de condições ambientais de trabalho expedido

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança, conforme Anexo XV - ou alternativamente, até 30 de junho

de 2.003, pelo formulário, antigo SB - 40, DISES BE 5235, DSS-8030, DIRBEN 8030.

§ 1º Fica instituído o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que contemplará, inclusive, informações

pertinentes aos formulários em epígrafe, os quais deixarão de ter eficácia a partir de 01 de julho de 2003,

ressalvado o disposto no § 2º deste artigo.

§ 2º Os formulários em epígrafe emitidos à época em que o segurado exerceu atividade, deverão ser aceitos,

exceto no caso de dúvida justificada quanto a sua autenticidade.

§ 3º Para a análise dos documentos são obrigatórias, entre outras, as seguintes informações:

I - nome da empresa e endereço do local onde foi exercida a atividade;

II - identificação do trabalhador;

III - nome da atividade profissional do segurado - contendo descrição minuciosa das tarefas executadas;

IV - descrição do local onde foi exercida a atividade;

V - duração da jornada de trabalho;

VI - período trabalhado;

VII - informação sobre a existência de agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade física a que o

segurado ficava exposto durante a jornada de trabalho;

VIII - ocorrência ou não de exposição a agente nocivo de modo habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente;

IX - assinatura e identificação do responsável pelo preenchimento do formulário, podendo ser firmada pelo

responsável da empresa ou seu preposto;

X - CNPJ ou matrícula da empresa e do estabelecimento no INSS;

XI - esclarecimento sobre alteração de razão social da empresa, no caso de sucessora;

XII - transcrição integral ou sintética da conclusão do laudo a que se refere o inciso IX do art. 156 desta

Instrução, se for o caso.

(...)"

O Perfil Profissiográfico Previdenciário difere do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT

na medida em que este, nos dizeres de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, em sua obra
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"Manual de Direito Previdenciário", 15ª edição, Grupo Editorial Nacional, consiste em um "documento com

caráter pericial, de iniciativa da empresa, com a finalidade de propiciar elementos ao INSS para caracterizar ou

não a presença dos agentes nocivos à saúde ou à integridade física relacionados no Anexo IV do Decreto n.

3.048/99", devendo "ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho ou por médico do trabalho".

Distinguem-se no tocante aos requisitos de validade, os quais, no caso do Laudo Técnico de Condições

Ambientais do Trabalho, foram, inicialmente, previstos no artigo 155 da Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de

17.12.2002, que assim dispunha:

 

"Art. 155. Dos laudos técnicos emitidos a partir de 29 de abril de 1995 deverão constar os seguintes elementos:

I - dados da empresa;

II - setor de trabalho, descrição dos locais e dos serviços realizados em cada setor, com pormenorização do

ambiente de trabalho e das funções, passo a passo, desenvolvidas pelo segurado;

III - condições ambientais do local de trabalho;

IV - registro dos agentes nocivos, concentração, intensidade, tempo de exposição e metodologias utilizadas,

conforme o caso;

V - em se tratando de agentes químicos, deverá ser informado o nome da substância ativa, não sendo aceitas

citações de nomes comerciais, podendo ser anexada a respectiva ficha toxicológica; 

VI - duração do trabalho que expôs o trabalhador aos agentes nocivos;

VII - informação sobre a existência e aplicação efetiva de Equipamento de Proteção Individual (EPI), a partir de

14 de dezembro de 1998, ou Equipamento de Proteção Coletiva (EPC), a partir de 14 de outubro de 1996, que

neutralizem ou atenuem os efeitos da nocividade dos agentes em relação aos limites de tolerância estabelecidos,

devendo constar também:

a) se a utilização do EPC ou do EPI reduzir a nocividade do agente nocivo de modo a atenuar ou a neutralizar

seus efeitos em relação aos limites de tolerância legais estabelecidos;

b) as especificações a respeito dos EPC e dos EPI utilizados, listando os Certificados de Aprovação (CA) e,

respectivamente, os prazos de validade, a periodicidade das trocas e o controle de fornecimento aos

trabalhadores;

c) a Perícia médica poderá exigir a apresentação do monitoramento biológico do segurado quando houver

dúvidas quanto a real eficiência da proteção individual do trabalhador;

VIII - métodos, técnica, aparelhagens e equipamentos utilizados para a elaboração do LTCAT;

IX - conclusão do médico do trabalho ou do engenheiro de segurança do trabalho responsável pela elaboração

do laudo técnico, devendo conter informação clara e objetiva a respeito dos agentes nocivos, referente à

potencialidade de causar prejuízo à saúde ou à integridade física do trabalhador;

X - especificação se o signatário do laudo técnico é ou foi contratado da empresa, à época da confecção do

laudo, ou, em caso negativo, se existe documentação formal de sua contratação como profissional autônomo para

a subscrição do laudo;

XI - data e local da inspeção técnica da qual resultou o laudo técnico." 

 

Posteriormente, os requisitos de validade do LTCAT passaram a constituir-se naqueles elencados no artigo 247 da

Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, quais sejam:

 

"Art. 247. Na análise do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT, quando apresentado,

deverão ser observados os seguintes aspectos:

I - se individual ou coletivo;

II - identificação da empresa;

III - identificação do setor e da função;

IV - descrição da atividade;

V - identificação de agente nocivo capaz de causar dano à saúde e integridade física, arrolado na Legislação

Previdenciária;

VI - localização das possíveis fontes geradoras;

VII - via e periodicidade de exposição ao agente nocivo;

VIII - metodologia e procedimentos de avaliação do agente nocivo;

IX - descrição das medidas de controle existentes;

X - conclusão do LTCAT;

XI - assinatura do médico do trabalho ou engenheiro de segurança; e

XII - data da realização da avaliação ambiental.

Parágrafo único. O LTCAT deverá ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho, com o respectivo

número da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Arquitetura - CREA ou por médico do trabalho, indicando os registros profissionais para ambos."
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Referido diploma normativo enumerou, ainda, algumas circunstâncias idôneas a ensejar alterações ambientais

relevantes à caracterização - ou não - da atividade especial, quais sejam:

 

"Art. 248. São consideradas alterações no ambiente de trabalho ou em sua organização, entre outras, aquelas

decorrentes de:

I - mudança de layout;

II - substituição de máquinas ou de equipamentos;

III - adoção ou alteração de tecnologia de proteção coletiva;

IV - alcance dos níveis de ação estabelecidos no subitem 9.3.6 da NR-09, aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 8

de junho de 1978, do MTE, se aplicável, e

V - extinção do pagamento de adicional de insalubridade."

 

Na coexistência de dois documentos técnicos a contemplar as condições ambientais a que sujeito o trabalhador -

Perfil Profissiográfico Previdenciário e/ou o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho -, acabou-se

por delimitar a abrangência de cada um, segundo critérios temporais e conforme os agentes nocivos relativamente

aos quais seriam exigidos.

Nesse contexto, restou estabelecido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de 17.12.2002, que:

 

"Art. 153. Deverá ser exigida a apresentação do LTCAT para os períodos de atividade exercida sob condições

especiais apenas a partir de 29 de abril de 1995, exceto no caso do agente nocivo ruído ou outro não arrolado

nos decretos regulamentares, os quais exigem apresentação de laudo para todos os períodos declarados.

Parágrafo único. A exigência da apresentação do LTCAT prevista no caput será dispensada a partir de

01/07/2003, data da vigência do PPP, devendo, entretanto, permanecer na empresa a disposição da previdência

social."

 

A Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, em seu artigo 256, reproduzindo a redação do artigo

161 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 27, de 30.04.2008, estabeleceu, expressamente, o critério temporal a

ser observado no tocante à exigência de documentação específica para a comprovação de tempo de serviço

exercido em condições especiais, nos seguintes termos:

 

"Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:

I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido

do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS,

bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;

II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de

outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou

demais demonstrações ambientais;

III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de

dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem

como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; e

IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução

Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao § 2º do art. 68 do RPS, o único

documento será o PPP.

§ 1º Observados os incisos I a IV do caput, e desde que contenham os elementos informativos básicos

constitutivos do LTCAT poderão ser aceitos os seguintes documentos:

I - laudos técnico-periciais emitidos por determinação da Justiça do Trabalho, em ações trabalhistas, acordos ou

dissídios coletivos;

II - laudos emitidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO;

III - laudos emitidos por órgãos do MTE;

IV - laudos individuais acompanhados de:

a) autorização escrita da empresa para efetuar o levantamento, quando o responsável técnico não for seu

empregado;

b) cópia do documento de habilitação profissional do engenheiro de segurança do trabalho ou médico do
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trabalho, indicando sua especialidade;

c) nome e identificação do acompanhante da empresa, quando o responsável técnico não for seu empregado; e

d) data e local da realização da perícia; e

V - os programas de prevenção de riscos ambientais, de gerenciamento de riscos, de condições e meio ambiente

de trabalho na indústria da construção e controle médico de saúde ocupacional, de que trata o § 1º do art. 254.

§ 2º Para o disposto no § 1º deste artigo, não será aceito:

I - laudo elaborado por solicitação do próprio segurado, sem o atendimento das condições previstas no inciso IV

do § 1º deste artigo;

II - laudo relativo à atividade diversa, salvo quando efetuada no mesmo setor;

III - laudo relativo a equipamento ou setor similar;

IV - laudo realizado em localidade diversa daquela em que houve o exercício da atividade; e

V - laudo de empresa diversa.

§ 3º A empresa e o segurado deverão apresentar os originais ou cópias autênticas dos documentos previstos nesta

Subseção." (g.n.)

 

Determinou, ainda, a partir de 01.01.2004, a obrigatoriedade de elaboração do Perfil Profissiográfico

Previdenciário, pela empresa, para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados que desempenhem o

labor em condições insalubres, prescrevendo que referido documento deveria substituir o formulário até então

exigido para a comprovação da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos. Nesse particular, confira-se a

redação do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010:

 

"Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a

empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma

individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a

concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não

se caracterizar a permanência.

§ 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos

para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art.

256.

§ 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256.

§ 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do

Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao

Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento

de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos

os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos.

§ 4º O PPP deverá ser emitido pela empresa empregadora, no caso de empregado; pela cooperativa de trabalho

ou de produção, no caso de cooperado filiado; pelo órgão gestor de mão-de-obra ou pelo sindicato da categoria,

no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos portos organizados e pelo

sindicato da categoria, no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos terminais

de uso privado e do não portuário. (Nova redação dada pela IN INSS/PRES Nº 69, DE 09/07/2013)

§ 5º O sindicato de categoria ou órgão gestor de mão-de-obra estão autorizados a emitir o PPP, bem como o

formulário que ele substitui, nos termos do § 1º do art. 272, somente para trabalhadores avulsos a eles

vinculados.

§ 6º A empresa ou equiparada à empresa deve elaborar, manter atualizado o PPP para os segurados referidos no

caput, bem como fornecer a estes, quando da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa,

sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, conforme o caso, cópia autêntica desse documento.

§ 7º O PPP deverá ser atualizado sempre que houver alteração que implique mudança das informações contidas

nas suas seções, com a atualização feita pelo menos uma vez ao ano, quando permanecerem inalteradas suas

informações.

§ 8º O PPP deverá ser emitido com base nas demais demonstrações ambientais de que trata o § 1º do art. 254.

§ 9º A exigência do PPP referida no caput, em relação aos agentes químicos e ao agente físico ruído, fica

condicionada ao alcance dos níveis de ação de que trata o subitem 9.3.6, da NR-09, do MTE, e aos demais

agentes, à simples presença no ambiente de trabalho.

§ 10 Após a implantação do PPP em meio magnético pela Previdência Social, este documento será exigido para

todos os segurados, independentemente do ramo de atividade da empresa e da exposição a agentes nocivos, e

deverá abranger também informações relativas aos fatores de riscos ergonômicos e mecânicos.

§ 11 O PPP será impresso nas seguintes situações:
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I - por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor

de mão-de-obra, em duas vias, com fornecimento de uma das vias para o trabalhador, mediante recibo;

II - sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de requerimento de reconhecimento de períodos laborados

em condições especiais;

III - para fins de análise de benefícios por incapacidade, a partir de 1º de janeiro de 2004, quando solicitado pelo

INSS;

IV - para simples conferência por parte do trabalhador, pelo menos uma vez ao ano, quando da avaliação global

anual do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, até que seja implantado o PPP em meio

magnético pela Previdência Social; e

V - quando solicitado pelas autoridades competentes.

§ 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.

§ 13 A comprovação da entrega do PPP, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa,

sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, poderá ser feita no próprio instrumento de rescisão ou de desfiliação,

bem como em recibo a parte.

§ 14 O PPP e a comprovação de entrega ao trabalhador, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação

da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, deverão ser mantidos na empresa por vinte anos."

 

Em conclusão, no que concerne à caracterização da atividade como especial, tem-se que, para funções

desempenhadas até 28.04.1995, basta a apresentação de CTPS, para fins de enquadramento da respectiva

categoria profissional nos anexos dos regulamentos, ou, alternativamente, de formulário atestando o exercício

laboral em condições insalubres. De 29.04.1995 a 13.10.1996, necessária a apresentação de formulário para

comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos. De 14.10.1996 a 31.12.2003, indispensável que o formulário

(SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado do laudo técnico em que se ampara. Ressalvado, a qualquer tempo,

que, em relação ao agente nocivo ruído, sempre se exigiu a apresentação de laudo técnico para demonstração do

desempenho do trabalho em condições adversas.

A partir de 01.01.2004, o único documento exigido para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes

nocivos, inclusive o ruído, será o PPP, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial, conforme se

depreende da conjugação dos artigos 256, inciso IV, e 272, parágrafo 1º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06.08.2010.

Corroborando tal entendimento, a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

"(...) a questão remanescente a ser enfrentada diz respeito à possibilidade de o PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário - ser suficiente para fazer prova do tempo especial, não se exigindo desta forma, específico laudo

técnico.

(...)

De acordo com o § 14 do art. 178 da Instrução Normativa 20 de 11/10/2007, o PPP substitui o formulário para

comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da

aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS,

alterado pelo Decreto 4.032/2001.

Estabelece, ainda, o § 1º do art. 161 da IN 20/2008 que, se os períodos laborados até 31/12/2003 estiverem

contidos no perfil profissiográfico previdenciário, será dispensada a apresentação de outros documentos, como

formulários e o laudo técnico de condições ambientais do trabalho.

(...)."

(AgRg no AREsp 265201; Relator: Min. Mauro Campbell Marques; DJe 06/11/2013)

No mesmo sentido, os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. RUÍDOS E

HIDROCARBONETOS. DECRETOS Nº 83080/79, 53.831/64, 2172/97 E 3048/99. INSALUBRIDADE

RECONHECIDA. AVERBAÇÃO. POSSIBILIDADE. UTILIZAÇÃO DE EPI'S. SÚMULA Nº 09-TNU.

(omissis)

6. A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos atualmente é feita através do Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP a teor do art. 58 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9732/98. Este documento é fornecido pela empresa ou por seu preposto e deve estar baseado em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho emitido pelos profissionais competentes, vindo este novo documento a

substituir o SB-40, DISES BE 5235, DSS 8030 e DIRBEN 8030 e o próprio laudo pericial, a partir de 01.01.2004.

7. Há de se salientar que a apresentação do PPP, contemplando os períodos anteriores a 31.12.2003, por força
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da IN/INSS 27/2008, dispensa a exibição de todos os demais documentos que são exigidos para comprovação dos

períodos de trabalho até a referida data em que o segurado se submeteu a condições especiais, ainda que em se

tratando do agente físico ruído. Precedentes: (EDAC533811-AL, Rel. Des. Federal Edilson Nobre, Quarta

Turma, DJE 17.05.12 e AC547600/CE, Rel. Des. Federal Rubens de Mendonça Canuto (Convocado), Segunda

Turma, DJE 25/10/2012).

(omissis)."

(TRF da 5ª Região; AC 520981; Relator: José Maria Lucena; 1ª Turma; v.u.; DJE 22/05/2013; p. 142)

 

"AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADES ESPECIAIS. IMPOSSIBILIDADE. NÃO

PREENCHIDAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. SUCUMBÊNCIA DA PARTE AUTORA. OBSERVÂNCIA DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

(omissis)

- Para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a

edição da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário

estabelecido pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação

do referido laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

- Registre-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

(omissis)."

(TRF da 3ª Região; APELREEX 1023816; Relator: Fausto de Sanctis; 7ª Turma; v.u.; e-DJF3 Judicial 1

26/03/2013)

 

Oportuna, ainda, a transcrição do voto proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais, em que se expõe, de maneira clara, a questão atinente à possibilidade de substituição do laudo técnico

pericial pelo Perfil Profissiográfico Previdenciário, especificamente em relação ao agente físico ruído:

 

"(...)

Remanesce cristalino, de todo o expendido, que a própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia

previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de

apresentação do laudo técnico, para comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o

ruído, desde que seja apresentado o PPP, por considerar que o documento sob exame é emitido com base no

próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-

somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP. Esclareça-se que o entendimento manifestado nos

aludidos atos administrativos emitidos pelo próprio INSS não extrapola a disposição legal, que visa a assegurar

a indispensabilidade da feitura do laudo técnico, principalmente no caso de exposição ao agente agressivo ruído.

Ao contrário, permanece a necessidade de elaboração do laudo técnico, devidamente assinado pelo profissional

competente, e com todas as formalidades legais. O que foi explicitado e aclarado pelas referidas Instruções

Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório quando do requerimento do reconhecimento do

respectivo período trabalhado como especial, desde que, quando desse requerimento, seja apresentado

documento emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações necessárias à configuração da

especialidade da atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a possibilidade de exigir do empregador

a apresentação do laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização da previdência social. Parece-me

evidente que o louvável intuito do administrador foi justamente desburocratizar o processo de reconhecimento da

atividade especial, tornando despicienda a apresentação de dois documentos muito parecidos em seu teor, que

atestam a mesma situação de fato: a sujeição do empregado aos agentes agressivos. Não é cabível, nessa linha de

raciocínio, exigir-se, dentro da via judicial, mais do que o próprio administrador, sob pretexto de uma pretensa

ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já dito, não extrapolou o ditame legal, apenas o aclarou e

explicitou, dando a ele contornos mais precisos, e em plena consonância com o princípio da eficiência, que deve

reger todos os atos da Administração Pública. Ademais, utilizando-se de uma interpretação teleológica, pode-se

concluir que a finalidade da norma que prescreveu a exigibilidade do laudo técnico, quando se tratar do agente

agressivo ruído, restou plenamente atendida pelas instruções normativas mencionadas, visto que o laudo

continua sendo obrigatório, considerando a necessidade da aferição técnica da intensidade do ruído, restando

sua não apresentação perante a autarquia, na via administrativa, e, por conseguinte, também na via judicial,

omissão suprível pela apresentação de outro documento emitido com base no próprio laudo, o PPP.

(...)"

(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200651630001741; Relator: Otávio Henrique Martins Port; v.u.;

DJ 15/09/2009)
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Imperioso ressaltar que, no tocante à atividade exercida com exposição a agentes agressivos até 31.12.2003 -

anteriormente, portanto, à obrigatoriedade da emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário -, relativamente à

qual tenha sido emitido o PPP, possível dispensar-se a apresentação dos documentos outrora exigidos - CTPS,

formulário e laudo técnico -, conforme prescrito no parágrafo 2º, do artigo 272, da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, sendo o PPP bastante à comprovação do labor insalubre.

 

NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO

 

Quanto ao grau mínimo de ruído para caracterizar a atividade como especial, a evolução legislativa começa com o

Decreto nº 53.831/64, que considerou insalubre e nociva à saúde a exposição do trabalhador em locais com ruídos

acima de 80 decibéis. O Decreto 83.080/79, por sua vez, aumentou o nível mínimo de ruído, fixando-o para acima

de 90 decibéis.

Até que fosse promulgada a lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física,

trataram os Decretos 357/91 e 611/92 de disciplinar que, para efeito de concessão de aposentadoria especial,

fossem considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto nº 83.080, e o anexo do Decreto nº 53.831/64.

Vale dizer, diante de clara contradição entre a legislação - o Decreto nº 83.080 fixou o nível mínimo de ruído

acima de 80 dB e o Decreto nº 53.831/64 acima de 90 dB -, considerava-se especial a atividade que sujeitasse o

trabalhador à ação de mais de 80 decibéis, nos termos do Decreto nº 53.381/1964. Prevaleceu a solução mais

favorável ao trabalhador, dado o fim social do direito previdenciário.

Assim, até a vinda do Decreto 2.172, de 05.03.1997 - que exigiu a exposição permanente a níveis de ruído acima

de 90 decibéis - era considerada especial a exposição do trabalhador a mais de 80 dB. Depois, sabe-se, veio o

Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, fixando a exposição a Níveis de Exposição Normalizados (NEN) superiores a 85

decibéis.

Então:

 

- Até 05.03.1997 era considerada especial a atividade que expunha o trabalhador ao nível de ruído superior a 80

decibéis. Coexistência dos Decretos nº 53.831/64, anexo I, Item 1.1.6 e Decreto n° 83.080, de 24.01.79.

- Após a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, passou-se a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis.

Pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, nova alteração impôs oficialmente o limite de 85 decibéis.

(8ª Turma, Apelação Cível nº 1999.61.16.001655-9-SP, rel. Marianina Galante, j. 25.06.2007, DJU 25.07.2007,

p. 691)

 

MEIO DE PROVA

 

Outro meio de prova não se admite senão o laudo técnico para demonstrar a exposição do trabalhador ao agente

nocivo ruído.

 

USO DO EPI

 

Questão que surgiu dizia respeito a saber se a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI)

descaracterizaria o tempo de serviço especial prestado.

Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a

agentes agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial,

a menção expressa à sua utilização no laudo técnico pericial.

Contudo, em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a

elaboração de laudo técnico de que conste "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua

adoção pelo estabelecimento respectivo". Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente

nocivo, a utilização de EPI afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial.

 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CONVERSÃO

 

Em relação ao reconhecimento do trabalho especial anterior à Lei 6.887/1980, a questão foi objeto de recurso

representativo de matéria repetitiva, julgado pelo Superior Tribunal de Justiça com a seguinte ementa:
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RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI

5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE

QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins

de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o

citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de

que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei

em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as

espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção,

DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço

especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha:

REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel.

Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta

Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura,

Sexta Turma, DJe 5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º,

da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(Resp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe

19/12/2012)

 

De acordo com os fundamentos do precedente, a configuração do tempo especial é regida pelo ordenamento em

vigor durante a prestação do serviço, mas tanto o fator de conversão como a própria possibilidade de conversão

seguem a disciplina normativa vigente quando reunidas as condições para a concessão da aposentadoria. Assim,

caso o cálculo do benefício admita o cômputo diferenciado, é irrelevante discutir se esse sistema era previsto

quando o trabalho foi exercido. Por isso, ainda segundo o STJ, sequer ocorreria a aplicação de regime jurídico

hibrido ou de legislação subseqüente mais benéfica, rejeitados pelo Supremo Tribunal Federal.

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa;

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo

do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão

do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que

fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o

segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da

aposentadoria especial.

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998,

a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24

de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o

parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91,

porquanto não revogado categoricamente. Vale dizer, pretendia-se fazer uso da conversão do tempo especial em

comum sem o limite determinado pela legislação, isto é, possível a conversão sem restrições, de modo a que o

tempo de trabalho especial exercido após 28 de maio de 1998 também pudesse ser convertido em comum.

O Superior Tribunal de Justiça chegou a decidir a questão a favor do INSS. A propósito, ementa de acórdão da

lavra da Ministra Laurita Vaz:
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.711/98. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. As duas Turmas que compõem a Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que, a

possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28 de

maio de 1998. Precedentes.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(5ª Turma, AgRg no Recurso Especial nº 756.797-PR, j. 03.04.2007, v.u., DJ 17.09.2007)

 

Não lograra êxito a tese de que o § 1º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela EC nº

20/98, ao ressalvar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, daria azo para que se entendesse que não somente o

trabalho prestado até 28 de maio de 1998 pudesse ser convertido em comum.

Ganhara corpo o entendimento de que o teor do § 1º do artigo 201 não tem o poder de manter vigorante o § 5º do

artigo 57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, quando convalidou a MP 1.663-14, que revogara o § 5º do artigo

57, teria acabado mesmo por revogar a regra que autorizava a conversão do tempo sem limitação temporal; ainda,

nítida a oposição entre normas de igual hierarquia, o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que a norma posterior teria derrogado a anterior.

Não obstante, considerei outros elementos, sem confrontar o posicionamento firmado pelo Tribunal Superior.

Firmei meu juízo a partir da redação do § 1º do artigo 201: "É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar

de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar". Mais propriamente pela parte

final do dispositivo, "nos termos definidos em lei complementar".

A Emenda Constitucional 20/98 dispôs em seu artigo 15: "Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, §

1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91,

de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda".

Há, ao que se vê, manifesta primazia dada pelo legislador constitucional aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e

abandono da limitação imposta pelo artigo 28 da Lei nº 9.718/98. Sublinhe-se, escolha feita posteriormente à

edição da Lei nº 9.711, esta de 20 de novembro de 1998, porquanto a Emenda Constitucional 20 data de 15 de

dezembro de 1998.

O que significa que o regramento para a conversão do tempo especial em comum está nos artigos 57 e 58 da Lei

de Benefícios, se, até o momento, não houve a edição da necessária lei complementar.

A confirmar que assim deve ser concorrem o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, e a Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007.

O artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003 deu nova redação ao artigo 70 do Regulamento da Previdência Social.

Antes, o caput do artigo 70 vedava expressamente a conversão de tempo de atividades sob condições especiais em

tempo de atividade comum, com a ressalva do tempo trabalhado até 28 de maio de 1998. Com o Decreto 4.827 o

artigo 70 passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Desaparece a vedação dando margem à conversão do tempo especial em comum, aplicando-se as regras de

conversão ao trabalho prestado em qualquer período.

Não é outra a direção dada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007, ao estabelecer

critérios a serem adotados pela área de Benefícios. Seu teor:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4541/7669



concessão de qualquer benefício:"

 

É de se notar sua necessária correlação com o Decreto 4.827/2003, também no sentido de ajustar-se à conversão

sem limitação temporal. Vale destacar as expressões "conforme a legislação vigente à época da prestação do

serviço" e "qualquer que seja o período trabalhado".

Resumindo: possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo

28 da Lei n° 9.711/98, ante o disposto no artigo 15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista

nos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, até a edição de lei complementar.

Por fim, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial representativo de

controvérsia (recurso repetitivo), nos termos do artigo 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, em 23.03.2011,

decidiu a questão.

Assentou, por unanimidade, a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais

para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n°

9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n°

8.213/91.

Segue a ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, §1°, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA.

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE

AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N.

7/STJ.

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações

fáticas postas nos julgados recorridos e paradigmas.

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do

recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.

Precedentes do STF e do STJ.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula

a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado

em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada

ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do

requerimento.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento,

ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento

isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., DJe 05.04.2011). (grifo)

 

Pacificada, portanto, a matéria.
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FATOR DE CONVERSÃO

 

No tocante ao coeficiente de conversão, mister tecer algumas considerações.

Alega o INSS que, na hipótese de conversão da atividade especial em labor comum, o fator a ser utilizado

corresponde a 1,20, e não 1,40.

De fato, dispunha o Decreto n. º 83.080/79, com a redação dada pelo Decreto n.º 87.374, de 08/07/82, que, para

converter atividade de 25 anos para 30 anos, seria utilizado o fator de 1,20. No entanto, na tabela do artigo 60 do

aludido regulamento, não constava a hipótese de conversão de 25 anos para 35 anos. Assim, o INSS utilizava,

para o homem, o mesmo fator utilizado na conversão para a aposentadoria da mulher.

Por meio do Parecer CJ/MPAS 021/83 (Proc. MPAS nº 32.761/82, in DOU de 16.6.83), agregou-se, à tabela do

Decreto 87.374/82, uma 4ª coluna, para a conversão referente à aposentadoria aos trinta e cinco anos.

Confira-se o teor do pronunciamento da Secretaria de Previdência Social nos autos do procedimento MPAS nº

32.761/82, também adotado no parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social nº 021/83, ao deliberar

acerca da aplicação do artigo 9º, §4º, da Lei 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887/80, regulamentada pelo §2º do

artigo 60 do Decreto 83.080/79, por sua vez acrescido pelo Decreto nº 87.374/82:

 

"4. Ao dispor sobre critério de conversão de tempos de serviço, quando prestados em atividades produtoras de

danos à saúde do trabalhador (insalubre, penosas ou perigosas) e em serviços comuns, permitiu a lei que o

segurado compute período de trabalho heterogêneos, para qualquer espécie de aposentadoria, visando a que,

com a contagem por processo ponderado (atribuição de pesos diferentes), possa ele aposentar-se antes do tempo

que normalmente seria exigido, se a contagem decorresse de somação singela dos referidos prazos.

...

11. Não nos parece, todavia, deva prevalecer o entendimento normatizado pela Secretaria de Benefícios do INPS,

e tampouco se pode admitir, como parece à Federação Nacional dos Portuários, que a espécie da aposentadoria

seja a de escolha do segurado.

12. A Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980, quando incluiu o § 4º ao artigo 9º da Lei nº 5.890, de 08 de junho

de 1973, dispondo sobre a contagem, de forma ponderada do tempo de serviço realizado em atividades comuns

para complementação do prazo exigido para aposentadoria especial, e, do mesmo modo, permitiu a contagem do

tempo de serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso), para complementação do prazo da aposentadoria

por tempo de serviço - teve por fim abreviar a consecução de tempo exigido para esta última espécie (30 anos),

considerado o período de trabalho específico com pesos 2, 1,5 ou 1,2, conforme se refira a trabalho que

garantiria aposentadoria especial com, respectivamente, 15, 20 ou 25 anos. De forma recíproca, os prazos de

atividades comuns, são considerados na complementação do tempo para aposentadoria especial, com pesos que

os reduzem a 50%, 67% ou 83%, conforme seja o tempo de serviço mínimo exigido de, respectivamente, 15, 20 ou

25 anos de trabalho.

13. A contagem de tempo de serviço comum para a complementação de prazo exigido para a aposentadoria

especial é vantagem cuja instituição já se aconselhava quando da revisão dos quadros classificatórios de

atividades insalubres, penosas ou perigosas de que tratavam os anexos I e II do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, consoante relatório da comissão encarregada da revisão (in Proc. nº MTPS - 164.951/66). O

beneficio foi alvitrado, considerando, principalmente, que, para concessão de aposentadoria especial, melhor

pareceu à comissão "que a avaliação da insalubridade obedeça a um critério próprio, que considere o possível

prejuízo à saúde, inerente a cada ocupação, sem depender de fatores oscilantes, ligados a condições ambientes,

ou mesmo de recursos de proteção, os quais atuariam ou não durante todo o tempo de atividade".

14. Essa orientação consagra-a o aludido §4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73 (redação dada pela Lei nº

6.887/80), observados os processos de majoração ou de redução dos prazos, em face de aplicação dos fatores de

conversão de tempo de serviço, constantes da tabela incluída no §2º do artigo 60 do RBPS (Decreto nº 83.080, de

24-1-79).

15. Num e noutro casos, a vantagem deve ser entendida no sentido de que o prazo de tempo de serviço

heterogêneo é complementar do tempo de serviço elementar ou fundamental. E em sendo complementar, não

poderá corresponder a prazo maior ao prazo que complementa.

16. Desse modo, o critério que definirá a espécie de aposentadoria que fará jus o segurado que pleitear as

vantagens da conversão de tempos de serviços específico e comum, para complementação de tempo de serviço

mínimo exigido por lei, na aposentadoria por tempo de serviço e na aposentadoria especial, é o que decorre da

apuração do maior tempo de serviço na atividade elementar ou fundamental, isto é, naquela em que o segurado

comprovar maior tempo de exercício (este verificado depois de executada a conversão), destacando os períodos

de serviços comuns ou específicos.

17. A classificação de tempos de serviços comuns é a que consta da discriminação feita pelo §2º do artigo, a que

decorre do exercício das atividades referidas no item 1 do artigo 60 do mesmo RBPS, constantes dos seus anexos
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I e II. 51 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (Decreto nº83.080/79): a de tempo de

serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso).

18. Assim, tanto é considerado tempo de serviço comum o resultante do exercício de atividade abrangida pela

previdência social urbana como também o período de contribuição em dobro, o período de percepção de

beneficio por incapacidade, o tempo de serviço militar, o período de recebimento de salário maternidade e o

tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, certificado na forma do artigo 203 do RBPS.

19. Em relação ao tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado nos termos da Lei nº 6.226,

de 14 de julho de 1975, de que trata o referido artigo 203 do RBPS, por se tratar de prazo a ser computado no

critério da contagem recíproca de tempo de serviço, em razão do que a soma só é admitida no caso de segurado

do sexo masculino, para a aposentadoria por tempo de serviço aos 35 anos de atividade - a conversão, nesse

caso, há de ser efetuada em função desse limite (35 anos), para o que se desdobrará a tabela reproduzida no item

3 da seguinte forma: (...)

20. Quanto ao tempo de serviço específico (insalubre, penoso e perigoso): deve ser observado que, nessa

classificação não somente se enquadra o prazo de efetivo exercício nas atividades arroladas nos anexos I e II do

RBPS, porque, nos termos do que estatuem as letra a e b, do §1º, do artigo 60 do mesmo RBPS, são também

considerados como se fossem tempo de serviços insalubres, penosos ou perigosos "os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades" e " o período ou

períodos em que o trabalhador integrante da categoria profissional incluída nos quadros a que se refere este

artigo (60) se licenciar do emprego ou atividade para exercer cargos de administração ou representação

sindical".

21. De conseguinte, considerados como se fossem serviços penosos, insalubres ou perigosos, para efeito de

aposentadoria especial, os trabalhos executados pelo segurado em cargo de administração ou representação

sindical, bem como os períodos de benefícios por incapacidade decorrente do exercício daquelas atividades -

devem tais prazos produzirem os mesmos efeitos dos tempos de efetivo exercício nas atividades de que tratam os

anexos I e II do RBPS, aplicando-se-lhes, portanto, o processo de conversão de tempo de serviço de que trata o

§2º do artigo 60 do RBPS (reproduzido no item 3).

22. Em conclusão, entendemos que, na aplicação do disposto do §4º, do artigo 9º, da Lei nº 5.890, de 8 de junho

de 1973, cujo parágrafo foi adscrito pela Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980 - norma regulamentada pelo

RBPS (Decreto nº83.080, de 24-1-1979) nos §2º do artigo 60, no §4º do artigo 54, e no §2º do artigo 41 - deve ser

adotado o seguinte procedimento:

a) a espécie da aposentadoria (por tempo de serviço ou especial) será defendida em função do maior tempo de

serviço apurada na atividade fundamental, assim entendida aquela - dentre as de serviço comuns e específicos

(insalubres, penosos ou perigosos) - em que o segurado comprovar maior tempo de serviço (este verificado

depois de executada a conversão);

b) na contagem dos tempos de serviços comuns incluem-se os prazos de atividade abrangida pela previdência

social urbana, bem como os de contribuição em dobro, os de benefícios por incapacidade, os de recebimento de

salário-maternidade e os de serviços públicos federal, estaduais ou municipais, certificados na forma do artigo

203 do RBPS;

c) na contagem dos tempos de serviços específicos (insalubres, penosos ou perigosos) incluem-se os prazos de

efetivo exercício nas atividades arroladas nos Anexos I e II do RBPS, bem como os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades e os períodos em

que o segurado se licenciar do emprego ou atividade de que tratam os Anexos I e II do RBPS para exercer cargos

de administração ou representação sindical;

d) na conversão do tempo de serviço, observado o critério fixado pelo §2º, do artigo 60, do RBPS, são

considerados os tempos de serviços comuns, todos aqueles referidos na alínea b, e os tempos de serviços

específicos (insalubres, penosos ou perigosos), todos, aqueles, mencionados na alínea c;

e) na conversão do tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado por segurado do sexo

masculino, na forma do artigo 203, do RBPS, a transformação dos prazos é feita em função do tempo de serviço

máximo exigido para a aposentadoria - 35 anos, aplicada a tabela reproduzida no item 19 deste parecer.

23. À consideração superior. a.) João L. Reginaldo - COORDENADOR. 1. De acordo com bem elaborado e

fundamentado pronunciamento da Coordenadoria de Planejamento e Estudos desta Secretaria. 2. Como haja

opiniões divergentes no processo e a matéria apresente aspectos de relevância, submeto o processo ao Senhor

Secretário Geral, sugerindo seja ouvida a Consultoria Jurídica para uma decisão final. Em 14.03.83. a.) Moacyr

Velloso Cardoso de Oliveira - SECRETÁRIO".

 

Referido parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social, secundando o pronunciamento da Secretaria da

Previdência Social - SPS nos autos do procedimento MPAS nº 32761/82, esclareceu que, na hipótese de existência

de tempo de serviço especial e comum, há de ser adotado o critério de maior tempo de permanência do segurado

na atividade para a definição do tipo de aposentadoria a que faria jus: se especial ou comum por tempo de serviço.

A orientação sobre a matéria, nos termos dos pronunciamentos da SPS e da Consultoria Jurídica, foi no sentido de
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que, em se tratando de conversão de tempo de serviço averbado por segurado do sexo masculino, na forma do

artigo 203 do regulamento da previdência social (Decreto nº 83.080/79), a transformação dos lapsos é feita em

virtude do tempo de serviço máximo exigido para a aposentadoria - no caso, 35 anos -, fazendo acrescer uma 4ª

coluna no §2º do artigo 60 do Decreto nº 83.080/79, por meio do Decreto 87.374/82, dada a ausência de previsão

para conversão com esse tempo máximo de atividade (35 anos), limitando-se tal tabela à aposentadoria com 30

anos de tempo de serviço.

Trago decisum do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"(...) Ocorre que a ausência de previsão do fator multiplicador para a conversão das atividades especiais em

atividade comum aos trinta e cinco anos e vice-versa, na Tabela de Conversão do Decreto nº 83.080/79,

introduzida pelo Decreto nº 87.374/82, mas apenas para a aposentação aos trinta anos, apesar de já haver a

possibilidade de complementação da renda mensal do benefício de aposentadoria para o homem naquela época

até os trinta e cinco anos, não justifica a aplicação dos multiplicadores relativos à aposentadoria aos trinta anos

para a aposentadoria aos trinta e cinco anos, sob pena de se criar um cômputo de tempo de serviço a menor para

o homem.

Isso porque os fatores de conversão foram previstos para conservar o tratamento diferenciado que é dado às

atividades nocivas à saúde e à integridade física do trabalhador em qualquer hipótese de aposentadoria e foram

aferidos conforme os anos respectivos para a inativação, visto que há uma relação de proporcionalidade para

que não haja defasagem no tempo de serviço a ser convertido. Nesse prisma, os multiplicadores foram fixados

conforme a atividade especial, se de 15, 20 ou 25 anos, e comum, se de 30 anos (mulher - integral) ou 35 anos

(homem - integral). Essa foi a intenção do legislador ao criar a possibilidade de conversão de tempo de serviço

especial em comum e de comum em especial, de forma que não pode ser desvirtuada com a aplicação de

multiplicadores não correspondentes à atividade origem e à atividade destino da conversão.

São, portanto, situações desiguais e que devem ser tratadas de forma desigual, não se podendo igualar os fatores

de conversão para a mulher e o homem para fins de aposentadoria comum, se o tratamento da aposentação do

homem e da mulher é diferenciado, tanto que esta se aposenta na forma integral aos 30 anos e aquele aos 35

anos."

Assim, considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço

exigido para a aposentadoria, tanto especial como comum, como antes explicitado, para que não haja perda por

parte do segurado, não é possível a utilização de um multiplicador que se refere à aposentadoria comum aos

trinta anos para fins de concessão de aposentadoria comum aos trinta e cinco anos, visto que, quanto maior for o

tempo de serviço comum previsto em lei para a inativação, maior será o multiplicador para conversão do tempo

especial em comum."

(AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.04.00.014466-5/RS; RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA

PINTO SILVEIRA)

 

Nesse sentido, também já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA COMUM. FATOR DE CONVERSÃO. ART. 70, §

2o. DO DECRETO 4.827/2003. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. Tanto no sistema anterior

quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do

tempo de serviço especial em tempo de serviço comum. 2. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e

87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado para segurados do sexo masculino e feminino. 3. Por sua

vez, a Lei 8.213/91 trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo

diferenciado para homens e mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos

segurados a opção pela aposentadoria com proventos proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de

serviço para os homens e 25 para as mulheres. 4. Diante desse novo regramento e considerando que os fatores de

conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço exigido para a aposentadoria, o Decreto

357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço especial de 25 anos para a concessão de

aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já para o tempo de serviço comum

de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. 5. Essa disposição quanto ao fator de conversão

para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 3.048/99 e 4.827/2003,

tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer período será

regido pelas regras de conversão nele previstas. 6. No presente caso, a atividade profissional desenvolvida pelo

segurado (operador de máquina injetora, com exposição a ruído elevado) garante a concessão de aposentadoria

especial com tempo de serviço de 25 anos, motivo pelo qual para a conversão desse período, para fins de

concessão de aposentadoria ao segurado do sexo masculino (tempo comum máximo de 35 anos), deverá ser

aplicado o fator de conversão 1,4. 7. Agravo Regimental do INSS desprovido."
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(AGRESP 200802598600. AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1105770.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. QUINTA TURMA. DJE DATA: 12/04/2010)

 

Desse modo, o fator de conversão a ser utilizado é o de 1,40.

 

O CASO

 

A controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de trabalho nos seguintes períodos:

 

1. de 11/07/1978 a 31/05/1985, laborado na Companhia de Geração de Energia Elétrica Tietê, exercendo a

atividade de laboratorista B. De acordo com o formulário (fls. 28), o autor executava ensaios laboratoriais de

campo com argila, areia, brita, cimento, etc. em "canteiros de obras da usina hidrelétrica e eclusa de Nova

Avanhandava, central de concreto, central de britagem, central de compressores de alta pressão, galerias e poços

da usina hidrelétrica e eclusa";

 

2. de 01/06/1985 a 31/05/1990, laborado na empresa AES Tietê S/A, exercendo a atividade de Técnico de Meio

Ambiente JR, exposto, de maneira habitual e permanente, a brometo de metila, fungicidas, herbicidas e inseticidas

(produto fosforado e organofosforado), apontado no formulário de fls. 34 e no laudo pericial de fls. 34/35;

 

3. de 01/12/1991 a 31/12/1992, laborado na empresa Companhia de Geração de Energia Elétrica Tietê, exercendo

a atividade de Técnico de Obras I, exposto, de maneira habitual e permanente, ao agente nocivo ruído de 92

dB(A), apontado no formulário de fls. 37 e no laudo pericial de fls. 38/46.

 

O período descrito no item 1 não pode ser enquadrado, porquanto o código 2.3.3 do Decreto 53.831/64 refere-se a

trabalhadores em edifícios, barragens e pontes, em função da construção civil, entretanto, a atividade do autor era

de laboratorista, executando ensaios laboratoriais de campo em diferentes locais das obras, o que desqualifica a

periculosidade exigida para o labor em questão.

Cabe o enquadramento das atividades desenvolvidas nos períodos de 01/12/1991 a 31/12/1992, já que

demonstrada a exposição do autor ao agente nocivo ruído, em níveis superiores aos admitidos pelos Decretos

53.831/64, código 1.1.6 e 83.080/79, código 1.1.5, contemporâneos aos fatos.

Possível, por fim, o reconhecimento da especialidade do período de 01/06/1985 a 31/05/1990, em que o autor

esteve exposto aos diversos agentes químicos ao trabalhar com produtos fosforados e organofosforados deve ser

enquadrado nos termos do código 1.2.6 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79.

Assim, os períodos laborados em condições especiais totalizam, já acrescidos do percentual de 40%, 08 anos, 06

meses e 09 dias.

Adicionando-se à atividade especial, ora reconhecida, o período comum, o autor perfaz 25 anos, 07 meses e 12

dias, até 15/12/1998, e 29 anos e 27 dias, até a data do requerimento administrativo (04/10/2002), tempo

insuficiente à concessão do benefício.

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de

pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada

a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial

provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, para excluir o reconhecimento da atividade comum,

sem registro em CTPS, no período de 30/07/1972 a 31/12/1974, e da especialidade do período de 11/07/1978 a

31/05/1985, deixando, por conseguinte, de conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

revogando a tutela antecipada anteriormente concedida, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 05 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Embargos infringentes interpostos contra acórdão não unânime da 8ª Turma que anulou, em grau de apelação,

sentença que decretara extinto o processo sem resolução do mérito em decorrência de "perda do objeto da ação"

(fl. 172); e, com fundamento no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, julgou improcedente o

pedido de concessão de benefício assistencial a pessoa com deficiência, vencida a Desembargadora Federal Tânia

Marangoni que reconhecia a procedência do pleito em questão, a partir da citação.

Admito o recurso, cediço que "para o cabimento dos embargos infringentes contra acórdão que julgou apelação

é necessário ter havido pronunciamento acerca do mérito pelo tribunal (RT 831/273). Pouco importa que a

sentença reformada seja ou não de mérito; o que interessa é que o julgamento do apelo tenha ingressado no

mérito, ainda que lançando mão do art. 515 § 3º (STJ-3ª T., REsp 832.370, Min. Nancy Andrighi, j. 2.8.07, DJU

13.8.07)" (Theotonio Negrão, Código de processo civil e legislação processual em vigor. 46. ed. São Paulo:

Saraiva, 2014, p. 718).

Encaminhem-se os autos a sorteio de novo relator na Seção especializada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003104-41.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANTONIO CAMPOS ANTUNES

ADVOGADO : SP182978 OLENO FUGA JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.00057-1 1 Vr MORRO AGUDO/SP

2009.61.83.003104-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : APARECIDA MARIA CARREIRO

ADVOGADO : SP165099 KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00031044120094036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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O INSS contestou o feito. 

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora aposentadoria por invalidez,

desde a data da cessação administrativa. Foi determinada a remessa oficial. 

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Para comprovação da qualidade de segurada e cumprimento do período de carência, consta dos autos extratos do

CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - dando conta de que a parte autora recebeu auxílio-doença até

02.03.07 (fls. 48). 

No tocante à incapacidade, o laudo pericial, datado de 09.06.08, afirma que a parte autora é portadora de sequela

de fratura de luxação escapuloumeral com lesão do manguito no ombro direito e contusões múltiplas, estando

incapacitada de forma parcial e permanente, ou seja, impedida de realizar trabalho braçal que exija esforço físico

(fl. 135-146). 

O critério de avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as constatações do

perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução.

No caso em exame, a total incapacidade foi adstrita ao trabalho que exige esforços físicos. Porém, a parte autora

sempre exerceu o mister de doméstica, atividades nas quais não se pode prescindir de grandes esforços físicos,

para as quais a sua incapacidade é total.

Ademais, não é exigível a adaptação em outra função, uma vez que a parte autora somente trabalhou em

atividades braçais, durante toda a sua vida, e, ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade em conseguir e se

adequar a trabalhos mais leves. Abatida, agora, por seus males, certamente, não conseguirá se reabilitar em outra

função.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE

PARCIAL. CIRCUNSTÂNCIAS ECONÔMICAS, SOCIAIS E CULTURAIS QUE DEMONSTRAM A

IMPOSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO PARA ATIVIDADE QUE GARANTA A SUBSISTÊNCIA DO

SEGURADO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. O STJ flexibiliza a norma do art. 42 da Lei 8.213/1991, admitindo a concessão da aposentadoria por invalidez

quando constatada a incapacidade parcial, desde que aliada a outras circunstâncias que evidenciem a

impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência do segurado.

2. O reexame dos fatos, provas ou circunstâncias, tendentes a influir no convencimento do juiz quanto à

viabilidade de regresso ao trabalho, é inexequível em Recurso Especial, em razão do óbice da Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no AREsp 312719/SC, 2013/0070499-8, 2ª Turma, Rel. Min.

Herman Benjamin, v.u., DJe 12.09.13).

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACÓRDÃO EMBASADO EM

OUTROS ELEMENTOS ALÉM DO LAUDO PERICIAL. POSSIBILIDADE.

1. A concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei nº

8.213/91, os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas

tenha concluído pela sua incapacidade parcial para o trabalho. Precedentes.

2. O Tribunal a quo entendeu existir comprovação de que a ora agravada ficou incapacitada de maneira

permanente e definitiva para exercer suas atividades laborativas, nada obstante o laudo pericial ter concluído

pela incapacidade apenas parcial. Inteligência da Súmula 83/STJ.
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3. A revisão das premissas fáticas de julgamento esbarra na Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não provido." (STJ, AgRg no AREsp 318761/PR, 2013/0084587-7, 2ª Turma, Rel. Min.

Castro Meira, v.u., DJe 28.05.13).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. SUPOSTA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO

OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. ART. 42 DA LEI 8213/91.

INCAPACIDADE PARCIAL ATESTADA EM LAUDO PERICIAL. NÃO VINCULAÇÃO. ASPECTOS

ECONÔMICOS, SOCIAIS E CULTURAIS DO SEGURADO. REVISÃO DAS PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 7/STJ.

1. Verifica-se não ter sido demonstrada ofensa ao artigo 535 do CPC, na medida em que o Tribunal de origem

dirimiu, fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia

posta nos presentes autos.

2. A aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

3. Assim, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade parcial para o trabalho, pode o

magistrado considerar outros aspectos relevantes, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural

do segurado, para a concessão da aposentadoria por invalidez. Precedentes.

4. No caso dos autos, o juízo de origem, ao examinar o contexto fático-probatório dos autos, concluiu que ficou

demonstrada a incapacidade do segurado, de forma que o exame da controvérsia, tal como apresentada no

especial, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial").

5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AgRg no AREsp 308378/RS, 2013/0062180-4, 1ª Turma,

Rel. Min. Sérgio Kukina, v.u., DJe 21.05.13).

 

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do

artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for

pertinente ao caso.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido conforme fixado na r. sentença, ou seja, o auxílio-doença

deverá ser concedido desde a data de sua cessação administrativa, com sua posterior conversão em aposentadoria

por invalidez, desde a data do laudo pericial, pois as lesões constatadas pelo perito judicial, além de totalmente

incapacitantes, são as mesmas que motivaram a concessão administrativa, não rendendo ensejo a eventual

descontinuidade do benefício. 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Referentemente à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça. 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,
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de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA

OFICIAL. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013447-96.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial, com a consequente concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, em sua forma integral.

Às fls. 89/91, o Juízo de Primeiro Grau indeferiu o pedido de tutela antecipada veiculado pela parte autora.

A sentença julgou procedente o pedido, reconhecendo os períodos de 20.10.1981 a 31.12.1984 e de 01.01.1985 a

30.04.2000, como atividade especial exercida pelo autor, convertidos em tempo de serviço comum, com fins de

conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do requerimento administrativo

(01.04.2009). Honorários fixados em 10% (dez por cento) Consectários explicitados. Custas na forma da lei (fls.

121/129).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, recorre o INSS (fls. 134/140), sustentando o desacerto da r. sentença quanto ao reconhecimento de

atividade especial exercida pelo autor, tendo em vista a extemporaneidade dos documentos apresentados pela

parte autora.

Com contrarrazões (fls. 145/153), subiram os autos a esta E. Corte.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

2009.61.83.013447-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SATURNINO APARECIDO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP183583 MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00134479620094036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.
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Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com
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base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).
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III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.
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APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

Passo a análise do caso concreto.

 

Conforme se depreende dos autos, para a comprovação da atividade insalubre, foram acostados aos autos, CTPS
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(fls. 22/36) e PPP (fls. 51/53), que demonstram que o autor desempenhou suas funções de:

- 20.10.1981 a 31.12.1984, na Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, exposto de

modo habitual e permanente, a agentes biológicos, inerentes as atividades desenvolvidas junto as estações de

tratamento de água e esgoto, prejudiciais a saúde, com enquadramento legal segundo o Decreto n.º 83.080/79,

item 1.2.11, Decreto n.º 53.831/64, itens 1.2.09 e 1.2.10 e Decreto n.º 2.172/97, item 3.0.1.

- 01/01/1985 a 30.04.2000, Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, exposto de

modo habitual e permanente, a agentes químicos, tais como, thíner, ácidos, resinas de epóxi, cloretos, cromato,

dicromato, diesel, gasolina, querosene e enxofre, prejudiciais à saúde, nos termos legais, haja vista a expressa

previsão no código 1.2.11 do quadro anexo a que se refere o art. 2º do Decreto n.º 53.831/64.

Destarte, agiu com acerto o d. Juízo de Primeiro Grau ao reconhecer os interstícios acima indicados, como

atividade especial exercida pelo autor.

IMPLEMENTO - 35 ANOS DE TEMPO DE SERVIÇO

 

Nesse contexto, computando-se os períodos sujeitos a conversão de especial para comum (20.10/1981 a

31.12.1984 e de 01.01.1985 a 30.04.2000), aos demais períodos incontroversos (CTPS - fls. 22/36), até a data do

ajuizamento da presente ação o autor atinge mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço, ou seja, tempo

suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, em sua forma integral.

Mantenho o termo inicial do benefício a partir do requerimento administrativo, qual seja, 01.04.2009 (fl. 79). 

Mantenho, ainda, a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de

02/12/2014). 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

3. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO APELO DO INSS e À

REMESSA OFICIAL. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor exercido em condições especiais, sua conversão em tempo de serviço comum,

com fins de viabilizar a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em sua forma

integral.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 78).

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer os períodos de 11.06.1979 a 02.01.1982 e

de 01.10.1989 a 30.06.2009, como atividade especial exercida pelo autor, determinando a conversão dos referidos

períodos em tempo de serviço comum. Sucumbência recíproca. Custas na forma da lei (fls. 127/131).

Sentença sujeita ao reexame necessário.

À fl. 138, o Juízo de Primeiro Grau não conheceu dos embargos de declaração opostos pela parte autora (fls.

133/137), considerando sua intenção de rever o mérito do julgamento.

Apela a parte autora (fls. 141/148), suscitando, preliminarmente, a nulidade da r. sentença pela desconsideração

do período de 16.07.1986 a 30.09.1989, laborado junto a Prefeitura Municipal de Colina/SP. No mérito, requer a

consideração do implemento de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço, com fins de viabilizar o benefício

almejado.

Inconformado, recorre o INSS (fls. 151/159), sustentando o desacerto da r. sentença quanto a consideração de

atividade especial exercida pelo autor, tendo em vista a ausência de laudo pericial confirmando a sujeição do

segurado ao agente agressivo em questão. Sustenta, ainda, a impossibilidade de conversão de tempo de serviço

especial em comum após 28.05.1998. Subsidiariamente, requer a modificação dos critérios adotados para fixação

dos honorários advocatícios, correção monetária e juros de mora.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

De início, cumpre ressaltar que a preliminar de nulidade suscitada pela parte autora não merece prosperar.

Isso porque, a suposta desconsideração de determinado período laborado pelo autor na contagem total de seu

tempo de serviço está relacionada ao mérito da decisão impugnada, não acarretando qualquer vício formal apto a

acarretar a nulidade da r. sentença.

Assim, rejeito a preliminar em questão.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."
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O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.
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1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para
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fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.
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DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

Passo a análise do caso concreto.

 

Conforme se depreende dos autos, com fins de comprovar o exercício de atividade laborativa em condições

especiais, a parte autora apresentou, Formulário DSS-8030 (fl. 30) e PPP (fls. 31/31vº).

No tocante ao período de 11.06.1979 a 02.01.1982, a despeito do DSS-8030 (fl. 30), indicar a exposição do autor

ao agente agressivo ruído, sob o nível de 96 dB(A), observo que para a caracterização da atividade especial nesses

termos, a legislação exige a apresentação concomitante do respectivo laudo técnico pericial confirmando a

sujeição do trabalhador, de modo habitual e permanente, ao referido agente agressivo, o que não ocorreu.

Assim, o período de 11.06.1979 a 02.01.1982, deve ser considerado como tempo de serviço comum exercido pelo

autor.

Já no tocante ao período de 01.10.1989 a 30.06.2009, exercido junto a Prefeitura Municipal de Colina/SP,

algumas considerações devem ser realizadas, senão vejamos:

Infere-se do PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 31/31vº que o termo inicial do contrato de trabalho

ocorreu aos 16.07.1986, conforme veiculado pela parte autora, contudo, o efetivo exercício de atividade insalubre

somente teve início aos 01.10.1989, quando o autor passou a desempenhar a função de coveiro.

Nesse contexto, observo que o período de 16.07.1986 a 30.09.1989, laborado nas funções de "ajudante de

pedreiro" e "auxiliar de serv. Pavimentação", devem ser considerados como tempo de serviço comum exercido

pelo autor.

Por outro lado, no período de 01.10.1989 a 30.06.2009 (data da audiência em que restou reconhecida a

permanência do vínculo laboral), o mencionado PPP se presta a comprovar a efetiva exposição do segurado, de

modo habitual e permanente, ao agente agressivo biológico, decorrente do exercício de suas atribuições como
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coveiro.

 

IMPLEMENTO - 35 ANOS DE TEMPO DE SERVIÇO

 

Todavia, a despeito da desconsideração do período de 11.06.1979 a 02.01.1982 da consideração de atividade

especial exercida pelo autor, observo que computando-se o período sujeito à conversão de especial para comum

(01.10.1989 a 30.06.2009), com os demais períodos incontroversos (CTPS - 18/28), incluindo o período de

16.07.1986 a 30.09.1989 (tempo de serviço comum), até a data do ajuizamento da ação, o autor atinge mais de 35

anos de tempo de serviço, ou seja, tempo suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, em sua forma integral.

 

O termo inicial do benefício deverá ser a data da citação do INSS, qual seja, 29.09.2008 (fl. 82), ocasião em que a

autarquia federal tomou ciência da pretensão esboçada pela parte autora.

Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de

02/12/2014).

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

3. DISPOSITIVO

 

Isto posto, REJEITADA A PRELIMINAR, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL

PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e conceder-lhe o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em sua forma integral, a partir da data de citação do INSS

(29.08.2008) e DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO INSS e À REMESSA OFICIAL, para

excluir o período de 11.06.1979 a 02.01.1982, do cômputo de atividade especial exercida pelo autor, bem como

para fixar os critérios de honorários advocatícios, correção monetária, juros de mora e custas processuais na forma

acima explicitada.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento do período de 16.06.1979 a 14.07.1991, como atividade rurícola, bem como a

consideração do período de 15.07.1991 a 16.12.2008, como atividade especial, convertido em tempo de serviço

comum, com fins de viabilizar a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 20).

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o período de 16.06.1979 a 14.07.1991,

como atividade rural, condenando o INSS a proceder a sua averbação para fins previdenciários. Sucumbência

recíproca. Custas na forma da lei (fls. 131/133).

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Apela a parte autora (fls. 137/142), postulando o reconhecimento da atividade especial no período indicado na

inicial, com a consequente concessão do benefício almejado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DO LABOR RURAL

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

 

A parte autora colacionou aos autos os seguintes documentos, contendo a indicação do ofício de "lavrador"

exercido por seu cônjuge:

 

a) dispensa de incorporação, expedida aos 27.06.1974, pelo Ministério do Exército (fl. 12);

b) certidão de casamento, expedida aos 16.06.1979 (fl. 13); e

c) certidão de nascimento da filha da requerente, expedida aos 25.01.1985 (fl. 14).

 

A prova oral colacionada aos autos (fls. 97/100 e fls. 109/110), confirmou o exercício de atividade rural pela

autora, contudo, sem precisar o efetivo período de labor, o que seria de rigor, em especial, no caso em apreço, em

que a documentação apresentada pela demandante mostrou-se bastante escassa.

Todavia, a ausência de recurso voluntário do INSS e de sujeição da r. sentença ao reexame necessário

inviabilizam a exclusão de períodos de labor rurícola reconhecidos pelo Juízo de Primeiro Grau, ante a incidência

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4564/7669



do princípio da non reformatio in pejus. 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.
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DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou
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especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que
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firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB. 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

Passo a análise da pretensão de reconhecimento de atividade especial exercida pela autora.

Conforme se depreende dos autos, com fins de comprovar o exercício de atividade laborativa em condições

especiais, a parte autora apresentou, Formulário DSS-8030 (fls. 62/63) e Laudo Técnico Pericial (fls. 64/69), os

quais demonstram que a autora exerceu suas funções de:

- 15.07.1991 a 16.12.2008, na empresa Lopesco Ind. de Subprodutos Animais Ltda., na função de ajudante de

produção, contudo, sem a exposição a agentes nocivos, de modo habitual e permanente, o que inviabiliza a

consideração do período em questão como atividade especial.

Anote-se que os Formulários DSS-8030 (fls. 62/63) certificam expressamente a ausência de exposição da autora a

quaisquer agentes agressivos, circunstância corroborada pelas conclusões exaradas no Laudo Técnico Pericial (fls.
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64/69), no qual o expert atesta que o nível de ruído era inferior ao limite legal, além da não observância de risco

potencial de infecção dérmica por agentes biológicos.

Nesse contexto, o período de 15.07.1991 a 16.12.2008, deve ser considerado como tempo de serviço comum.

 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA EMENDA 20/98

 

Todavia, a despeito do não reconhecimento de atividade especial exercida pela autora, verifico que computando-

se o período de labor rural reconhecido pelo Juízo de Primeiro Grau (16.06.1979 a 14.07.1991) somado ao

período de serviço comum incontroverso (15.07.1991 a 16.12.2008 - CTPS - fls. 15/17), a autora faz jus ao

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, em sua forma proporcional.

Observo que a autora implementou o tempo mínimo de serviço para obtenção do mencionado benefício, qual seja,

25 (vinte e cinco) anos, após a data de publicação da EC n.º 20/98, com o que passou a sujeitar-se aos novos

requisitos estabelecidos pelo artigo 9º do mencionado diploma legal, senão vejamos:

O artigo 9º da EC nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 Desta forma, preencheu a requerente os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de serviço, sob os

critérios determinados após o advento da EC n.º 20/98, pois na data do ajuizamento da presente ação (02.06.2009

- fl. 02), a autora, nascida aos 09.06.1960 (fl. 10), além do tempo de serviço mínimo, já havia implementado o

requisito etário e também o pedágio exigidos para concessão da aposentadoria por tempo de serviço, em sua forma

proporcional. 

O termo inicial do benefício deverá ser a data da citação do INSS, qual seja, 03.07.2009 (fl. 24vº), ocasião em que

a autarquia federal tomou ciência da pretensão esboçada pela parte autora.

Considerando que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, tendo, inclusive, obtido o benefício almejado,

afasto a consideração de sucumbência recíproca e fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a

natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de

02/12/2014). 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

3. DISPOSITIVO

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DA

PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, em sua forma proporcional, a partir da data de citação do INSS (03.07.2009). Honorários advocatícios,

correção monetária, juros de mora e custas processuais na forma acima explicitada.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a auxílio-doença. Não foi

determinada a remessa oficial. 

A parte autora interpôs apelação. No mérito, pugnou pela concessão de aposentadoria.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, verifica-se que restou incontroversa. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 15.02.11, atestou que a parte autora é portadora de

lombociatalgia esquerda com radiculopatia, estando incapacitada de maneira total e temporária para o labor (fls.

97-99).

Destaque-se que, por meio do laudo médico pericial, constata-se incapacidade com requisitos suficientes para a

concessão, tão-somente, do benefício de auxílio-doença e não da aposentadoria por invalidez. 

Desta forma, in casu, é devido apenas o benefício de auxílio-doença.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL

E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS.

(...) 

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos

necessários.

(...)

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos.

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08).

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA.

APELANTE : GELSON BUENO DE CAMARGO

ADVOGADO : SP325264 FREDERICO WERNER e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : OCTACILIO DE ANDRADE SILVA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.

(...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça

Federal. De ofício, concedo a tutela específica."

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS.

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA.

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO

ATÉ QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO

CERTIFICADO INDIVIDUAL.

(...)

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o

sr. Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária,

diagnosticada como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...) 

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com

valor a ser apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

(...)

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO..

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária

para o labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco,

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve

ser lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91.

(...)

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07).

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

Quanto ao termo final, deverá o benefício ser mantido até que seja constatado, por meio de perícia judicial ou

junto ao INSS, que a parte autora está capaz para o retorno ao trabalho ou até a conversão em aposentadoria por

invalidez. 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, para estabelecer que o fim do benefício fica condicionado à constatação, por meio de

laudo pericial judicial ou junto ao INSS, de que a incapacidade findou-se ou até sua conversão em aposentadoria

por invalidez. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

 

 

 

Vistos,

 

 

A parte autora impetrou o presente mandado de segurança, objetivando, em síntese, o "trancamento" de recurso

administrativo interposto pela autoridade impetrada a fim de prevalecer decisão proferia pela 15ª Junta de

Recursos da Previdência Social, que reconheceu o direito ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

(fls. 02-14).

A sentença denegou a segurança (fls. 121-122).

A parte impetrante apelou, pugnando pela manutenção da decisão administrativa que concedeu o benefício

previdenciário, desconsiderando-se o recurso de ofício do órgão coator (fls. 135-144).

Os autos subiram a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal foi cientificado e não anexou parecer, por entender ausente caracterização de

interesse público (fls. 151-153v.).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O presente mandado de segurança objetiva o trancamento de recurso interposto em razão da autotutela

administrativa, de modo que deveria prevalecer a decisão colegiada proferia pela Junta de Recursos da

Previdência Social, no sentido de que é cabível a concessão do benefício almejado.

Consulta realizada ao sistema DATAPREV/PLENUS dá conta de que foi concedido à parte impetrante o benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição, em sede administrativa, com data de início e de pagamentos em

18/11/2009 (NB 1458109310), bem como renda mensal inicial de R$ 1.706,40 (anexo).

Nesse rumo, inexorável o reconhecimento da cessação dos efeitos do ato coator com a implantação da

aposentadoria, do que decorre a carência da ação, ante a perda superveniente do interesse processual, com

fundamento no art. 267, VI, § 3º do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FALTA DE INTERESSE

RECURSAL. SITUAÇÃO CONSOLIDADA. PERDA DO OBJETO.

Suprida a omissão, sem risco de restituição ao estado anterior, extingue-se o mandado de segurança, por perda

do objeto. Processo extinto, sem resolução do mérito. Remessa oficial prejudicada". (AMS 2005.61.19.001611-4,

10ª Turma, v.u., Des. Fed. Castro Guerra, DJU 02/05/2007).

Sobre o tema, veja-se o escólio de Carlos Alberto Menezes Direito:

"Quando, no curso do processo, o pedido do impetrante vier a ser atendido pela autoridade apontada como

coatora, o mandado fica prejudicado, por perda de objeto , não podendo a ordem ser concedida, porque

desapareceu a ilegalidade ou abuso de poder reclamado na impetração" (Manual do Mandado de Segurança,

Renovar, 4ª edição, 2003, p. 148).
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ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039990220104036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4573/7669



Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557 do CPC, reconheço a carência superveniente do presente mandado

de segurança e julgo extinta a ação sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC. Prejudicado o

apelo do impetrante.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de pedido de recálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por idade (NB

41/121.471.680-3 - DIB 1/2/2002), concedido com base em um salário mínimo, para que incida o artigo 29 da Lei

n. 8.213/91.

Documentos (fls. 9/62 e 82/134).

Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 65).

Contestação (fls. 69/81).

A sentença julgou procedente o pedido. Determinado o reexame necessário.

Em suas razões recursais, a parte autora pugna pela reforma do decisum.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

São discutidos, na espécie, os critérios utilizados pela Autarquia no cálculo da aposentadoria por idade rural, a

qual pugna pela revisão do valor do benefício, com utilização correta dos salários-de-contribuição recolhidos, nos

termos dos artigos 28 e 29, todos da Lei n. 8.213/91.

A parte autora colacionou a carta de concessão da aposentadoria por idade a qual pede a revisão (DIB em

1/2/2002 - folha 25).

Segundo o preceito do art. 48 da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer a aposentadoria por idade,

desde que preenchido o requisito etário, ou seja, 60 (sessenta) anos, se homem, e 55 (cinqüenta e cinco) anos, se

mulher, e desde que comprovado o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de

contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, conforme tabela inserta no art. 142.

Acerca da possibilidade de ser computado o interregno de atividade rural anotado em CTPS, para fins de carência,

confira-se o seguinte precedente jurisprudencial (n.g.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI Nº 4.214/1963.
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CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA.

POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI Nº 8.213/91.

1. A partir da Lei nº 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador rural ), os empregados rurais

passaram a ser considerados segurados da previdência social.

2. Nos casos em que o labor agrícola começou antes da edição da lei supra, há a retroação dos efeitos da filiação

à data do início da atividade, por força do art. 79 do Decreto nº 53.154, de 10 de dezembro de 1963.

3. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais,

ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-

recolhimento na época própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios

próprios para receber seus créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma.

4. Hipótese em que o Autor laborou como empregado rural, no período compreendido entre 1º de janeiro de

1962 e 19 de fevereiro de 1976, com registro em sua carteira profissional, contribuindo para a previdência

social.

5. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de

economia familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei

nº 8.213/91, ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário.

6. Reconhecido o tempo de contribuição, há direito à expedição de certidão para fins de contagem recíproca.

7. Recurso especial não conhecido."

(STJ; REsp n. 554.068 - SP, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, DJU de 17 de novembro de 2003)

 

Com relação à carência exigida, considerando que o benefício da aposentadoria iniciou-se em 1/2/2002, para o

almejado recálculo do benefício, nos termos do artigo 142 da Lei 8.213/91, necessitaria comprovar a existência de

126 meses de recolhimentos previdenciários.

Contudo, conforme a CTPS do autor da aposentadoria (fls. 11/16), verifica-se que os contratos de trabalho rural

não totalizam período suficiente para fins de carência de 126 meses de contribuição.

Assim, não incide a regra prevista pelo artigo 29 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876/99, ou

seja, pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de

todo o período contributivo reajustados mês a mês.

Isso posto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002881-31.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

A parte segurada impetrou o presente mandado de segurança, objetivando, em síntese, o reconhecimento de labor

em atividade especial no período de 04/02/81 a 22/01/10, para fins de concessão do benefício de aposentadoria

especial (fls. 02-14).

A sentença concedeu a segurança, reconhecendo como tempo de trabalho em atividade especial o período descrito

2010.61.26.002881-8/SP
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na petição inicial, determinando a concessão do benefício de aposentadoria especial (fls. 100-104).

O INSS interpôs apelação, na qual impugna o reconhecimento do período considerado insalubre pelo decisório

guerreado, bem como concessão do benefício de aposentadoria especial, dado o não preenchimento dos requisitos

legais (fls. 111-124).

Os autos subiram a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do apelo do INSS e da remessa oficial (fls. 144-146v.).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dubio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:
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"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.(...)"

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).
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III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

DO CASO CONCRETO

 

Verifica-se que há controvérsia a respeito do reconhecimento, como especial, do labor do segurado junto à

Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, de 04/02/80 a 21/01/10.

Colhe-se das informações constantes do PPP (fls. 49-51) que o impetrante esteve exposto, no aludido lapso

temporal, de forma habitual e permanente a umidade excessiva, agentes biológicos provenientes do contato com

esgoto (bactérias, fungos, protozoários, vírus, coliformes fecais), ao exercer funções de:

- Ajudante e Ajudante de Serviços de Água e Esgoto - executando atividade de natureza braçal, como abertura de

valas, transporte de material e ferramentas, carregamento, faxina, limpeza etc.

- Encanador de Rede e Operador de Sistema de Saneamento - executando instalação, manutenção, remanejamento

e prolongamento de redes de água e esgoto, ligando e substituindo, reparando ramais domiciliares de água e

esgoto.
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Nesse ensejo, tem-se por comprovada a exposição habitual e permanente aos agentes agressivos retrorreferidos,

como bem salientado pelo Juízo a quo, descabendo, aliás, a alegar-se a aplicação de normas infralegais, dada a tão

só obrigatoriedade do atendimento às normas legais para o escopo sob foco.

Os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91 disciplinam a aposentadoria especial, que é deferida a quem cumprir a carência

(art. 25 ou do art. 142 da Lei 8.213/91), e 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de labor nocente,

conforme o agente agressivo a que esteve exposto.

Na presente demanda, somados todos os interregnos de labor especial comprovados nos autos, a parte impetrante

conta lapso temporal total superior aos 25 (vinte e cinco) anos legalmente exigidos, pelo quê faz jus à

aposentadoria especial.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação.

 

DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT, DO CPC, NEGO SEGUIMENTO AO APELO

DO INSS E À REMESSA OFICIAL.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012223-53.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Tratam-se de embargos de declaração opostos pelo INSS (fls. 66/72) contra decisão monocrática (fls. 58/63) que

deu parcial provimento ao apelo da parte autora, reconhecendo o período de 01/01/1973 a 19/11/1980 como

trabalhado nas lides rurais, e concedendo benefício de "aposentadoria por tempo de serviço/contribuição" na sua

forma proporcional, a partir da data do pedido administrativo, esclarecidos os consectários legais, alfim deferida a

antecipação da tutela.

Sustenta o ente previdenciário a existência de erro no julgado, no tocante ao cálculo de tempo de serviço

realizado, sendo que não se houvera considerado o tempo relativo ao "pedágio" a ser cumprido.

Requer, pois, a reparação do equívoco, com a consequente reforma do julgado, à razão de que a parte autora não

preencheria os requisitos necessários à concessão da benesse.

É o relatório.

DECIDO.

 

Quanto aos embargos declaratórios opostos, os incisos I e II, do artigo 535, do Código de Processo Civil, dispõem

sobre a oposição de embargos de declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou
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omissão; em face da ausência de quaisquer das circunstâncias supramencionadas, seria de se impor a rejeição do

recurso.

Entretanto, ao reconhecer o manifesto caráter infringente dos embargos de declaração (real intenção de reverter o

julgado), com fulcro no Princípio da Fungibilidade, recebo os declaratórios como agravo legal.

Nesse sentido:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. RECEBIMENTO COMO AGRAVO

INTERNO. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

DE MORA. LEI 11.960/09. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA.

I - Tendo em vista o caráter infringente dos presentes embargos de declaração e os princípios da fungibilidade e

instrumentalidade das formas, recebo os embargos como se agravo regimental fossem.

(...).

V - Agravo regimental improvido, com imposição de multa." (EDcl no AREsp 86079/SP, 2011/0205782-4, 1ª

Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, v.u., DJe 30.03.12)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE - RECEBIMENTO COMO AGRAVO

REGIMENTAL - FUNGIBILIDADE RECURSAL - POSSIBILIDADE - VIOLAÇÃO AO INSTITUTO DA

COISA JULGADA - REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO - ÓBICE DO ENUNCIADO N. 7

DA SÚMULA DESTA CORTE - AGRAVO IMPROVIDO." (EDcl no REsp 1207303/RS, 2010/0151833-3, 3ª

Turma, Rel. Min. Massami Uyeda, v.u., DJe 15.0312)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

PEDIDO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL.

POSSIBILIDADE. FUNGIBILIDADE DOS RECURSOS. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. QUESTÃO TRATADA EXPRESSAMENTE NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

PROCURAÇÃO. AUTENTICAÇÃO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES.

1 - Improsperável a alegação do recorrente de ausência de prequestionamento e dialeticidade, eis que a matéria

relativa à multa do art. 475-J foi devidamente tratada pelo tribunal de origem no acórdão recorrido e

suficientemente impugnada pelas razões do recurso especial.

2. (...).

3 - embargos de declaração recebidos como agravo regimental, a que se nega provimento." (EDcl no AREsp

7365/MS, 2011/0092711-0, 4ª Turma, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, v.u., DJe 27.03.12)

"PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO

REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

RECURSO ESPECIAL, COM PEDIDO DE EFEITOS INFRINGENTES. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA.

REVISÃO. CONCESSÃO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213/91. RETROAÇÃO. PARA NOVO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL - RMI. POSSIBILIDADE. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE

05/10/88 E 05/04/91. "BURACO NEGRO". RECÁLCULO E REAJUSTE COM APLICAÇÃO DO ART. 144

DA LEI Nº 8.213/91.

1 - Evidenciando o manifesto caráter infringente dos embargos, são eles recebidos como agravo regimental, com

fulcro no Princípio da fungibilidade, uma vez que a pretensão da embargante não se coaduna com a finalidade

dos declaratórios de sanar omissão, contradição ou obscuridade que, porventura, existam na decisão recorrida.

2. (...).

3 - embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se dá provimento." (EDcl no AgRg nos

EDcl nos EDcl no REsp 1217199/PR, 2010/0191646-9, 5ª Turma, Rel. Des. Conv. TJ/RJ Adilson Vieira Macabu,

v.u., DJe 27.04.12)

 

Proferi decisão monocrática terminativa, em 02/09/2014, nos seguintes termos:

"VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em 09/09/2010 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando reconhecimento de tempo laborado no meio rural, sem registro em CTPS, que somado a tempo de

labor com o devido registro legal, autoriza a concessão do benefício de "aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição".

Documentos (fls. 09/16).

Assistência judiciária gratuita (fl. 17).

Depoimentos colhidos em audiência (fls. 42/43).

CNIS/Plenus (fls. 23/25, 38/40).

A sentença prolatada em 17/11/2010 (fls. 44/46) julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora nos

ônus da sucumbência, devendo, entretanto, ser observada a letra da Lei nº 1.060/50, in casu.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 48/50), defendendo a reforma da r. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.
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DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Pretende o autor ver reconhecido o interregno de 1967 (aos 14 anos de idade) até 19/11/1980 (início do exercício

laboral com registro em CTPS), em que teria desenvolvido tarefas laborativas rurais, sem anotação de emprego,

sendo que a soma deste período com outros, devidamente anotados em carteira de trabalho, permitiria a

concessão de "aposentadoria por tempo de serviço/contribuição".

DO RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL

Sob análise, o interregno de 1967 até 19/11/1980.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz respeito à valoração das provas comumente apresentadas:

- declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração

levada a efeito pela Lei nº 9.063/95;

- declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do

trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros

depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito

desta Corte;

- não alcança os fins pretendidos a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos mesmos

ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente;

- a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido se trouxer a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor;

- a simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de

pagamento das mensalidades;

- têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248;

- a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio,

consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais;

- na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar; ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar;

- de qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos;

- ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho

rural em regime de economia familiar de outro; para ocorrer essa descaracterização, é necessária a

comprovação de que a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família;

- o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação;

- a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da qualidade

de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os requisitos do

tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior;

- a circunstância, ainda, do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 mencionar "tempo de contribuição" não exclui o

rurícola, pois o legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por

isso tencionando afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é
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dispensado dos recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto

aos urbanos como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus;

- a equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida

no seu art. 194, parágrafo único, II;

- no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua

fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o

cumprimento da legislação; no caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o

segurado é dispensado do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na

condição de segurado especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de

recolher as contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para

o consumidor final, para empregador rural-pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio);

- por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo

segurado ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no

sentido de que o desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito

aqui pleiteado, desde que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de

entressafra, quando o humilde campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Pois bem.

No intuito de fazer mostra de sua atividade rural, a parte autora colacionou aos autos cópia dos seguintes

documentos:

a) certificado de reservista de 1ª categoria, expedido em 15/02/1973 (fl. 09), donde se observa sua profissão como

"lavrador" e residência no "Sítio Aliança", Município de Mirandópolis/SP;

b) certidão de casamento, celebrado em 23/07/1977, anotada a profissão de "lavrador" (fl. 10), além de

residência e domicílio dos nubentes na "Fazenda 3ª Aliança", em Mirandópolis/SP;

c) CTPS (fls. 11/14), com registros de emprego, entre rurais e urbanos.

E neste cenário, tenho para mim que o período a ser reconhecido corresponde a 01/01/1973 até 19/11/1980, e

isso porque, muito embora os depoimentos das testemunhas afirmem a atividade laboral do autor, não há prova

material indiciária, no tocante ao restante do período total pretendido.

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

Dessa forma, reconheço a atividade rural exercida pelo autor, sem registro em CTPS, no interstício de

01/01/1973 a 19/11/1980, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e

contagem recíproca. Consigno que não é possível o reconhecimento do restante do período ante a falta de início

de prova material, não se podendo admitir prova exclusivamente testemunhal.

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis
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por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o

artigo 55, em seu parágrafo 2º:

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta)

anos, homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por

cento) sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício,

relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra

permanente do citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

Passo a analisar o caso concreto:

Na data do ajuizamento da ação, em 09/09/2010, a parte autora contava com 57 anos de idade (fl. 09).

Lado outro, computando-se o período rural ora reconhecido, aos demais períodos, tido por incontroversos

(constantes de CTPS, e confirmados pelo banco de dados CNIS), até a data do aforamento da demanda,

totalizam-se 31 anos, 01 mês e 29 dias de trabalho, conforme tabela, cuja juntada ora determino, ou seja, tempo

suficiente para a concessão do benefício de "aposentadoria por tempo de serviço/contribuição", em sua forma

proporcional.

O tempo de registro na CTPS é suficiente para o preenchimento do requisito da carência.

O termo inicial do benefício fica fixado na data do pedido administrativo, em 18/03/2010 (fl. 15).

Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula

111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Presentes que se encontram os pressupostos contidos no artigo 273 do CPC, notadamente a prova inequívoca de

que o requerente já implantou os requisitos necessários ao gozo do benefício perseguido, assinalando ainda a

urgência na percepção do benefício que - pela sua própria natureza - constitui-se em verba de alimentos, defiro a
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antecipação de tutela, para o fim de determinar a implantação imediata do benefício. Para tanto, concedo ao

INSS o prazo máximo de 30 dias para as providências administrativas necessárias.

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA, para reconhecer o

período de 01/01/1973 a 19/11/1980 como efetivamente trabalhado nas lides rurais, e para conceder o benefício

de "aposentadoria por tempo de serviço/contribuição" na sua forma proporcional, a partir da data do pedido

administrativo. Honorários advocatícios, correção monetária, juros de mora e custas processuais fixados na

forma acima explicitada. DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se."

 

Melhor revendo os autos, tenho para mim que assiste razão à autarquia.

Computados todos os períodos de labor da parte autora - o intervalo rural reconhecido nesta demanda, além de

outros períodos empregatícios, constantes de CTPS (fls. 11/14) e apontados na pesquisa ao sistema informatizado

CNIS/Plenus (fls. 23/25, 38/40) - alcançou-se tempo de serviço correspondente a 31 anos, 01 mês e 29 dias, como

já demonstrado na tabela de fl. 62.

O que ocorre, entretanto, é que a parte autora, não tendo cumprido a exigência anteriormente ao advento da

Emenda Constitucional nº 20/98, também deve agora comprovar - além do quesito etário e do tempo de serviço -

o cumprimento do "pedágio" (equivalente a 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a

aposentadoria integral).

No caso em tela, conforme cálculo de tempo que ora se revela, deveria a parte autora comprovar mínimo de 32

anos, 09 meses e 14 dias de labor.

E da contagem já realizada, resta ainda ser cumprido pouco mais de 01 ano e 07 meses - nesse ponto, acertada a

tabela confeccionada pelo INSS (fls. 71/72).

Rememore-se, por oportuno, que na data do ajuizamento da ação, em 09/09/2010, a parte autora contava com 57

anos de idade (fl. 09).

Em suma: a parte autora, conquanto tenha implementado o requisito etário, não lograra comprovar tempo de

serviço acrescido do pedágio exigido, de modo que não faz jus à benesse vindicada.

Assim sendo, deve ser mantida a r. sentença prolatada.

Revogo a tutela antecipada concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra desta

decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO

LEGAL para, reformando a decisão de fls. 58/63, NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO DA PARTE

AUTORA, mantendo a r. sentença de Primeiro Grau, que julgara improcedente o pedido inicial. REVOGO A

TUTELA ANTECIPADA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 10 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou procedente o pedido para declarar o tempo de labor declinado na inicial e especial e deferir a

aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo, acrescida de correção

monetária e juros de mora. Verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

apuradas em liquidação.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando que não restou comprovada a especialidade da atividade e o

labor campesino, conforme determina a legislação previdenciária, não fazendo jus à aposentação. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no campo,

ora em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum,

propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Passo, inicialmente, ao exame do tempo referente ao labor campesino.

Para demonstrá-lo, o autor trouxe com a inicial: 

- certidão de casamento de 28/07/1984, atestando a sua profissão de lavrador (fls. 17);

- certidão do Registro de Imóveis indicando que o seu genitor adquiriu em 1970 propriedades rurais, com áreas de

2,42 hectares e 48,40 hectares (fls. 22/24);

- escritura pública (fls. 26/28);

- notas fiscais de produtor de 1978/1986 (fls. 30/33 e 80/85);

- declaração de rendimentos, em que seu pai figura como agricultor (fls. 35/44, 49/71 e 74);

- pedido de talonário de 1988 (fls. 72 e 73);

- título eleitoral de 25/06/1980, em que o requerente está qualificado como lavrador (fls. 75);

- carteira de filiação do autor junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Andradina de 22/01/1985 (fls. 101). 

Neste caso, foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 254/264, que declaram o labor do requerente na propriedade da

família, sem o auxílio de empregados. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos carreados, além de demonstrarem a qualificação

profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art.

143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator

Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página:

470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)
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Assim, do conjunto probatório é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 02/10/1974 a

31/12/1988.

De se observar que foi reconhecida a atividade campesina desde a idade mínima de 14 anos (outubro de 1974), eis

que há razoáveis vestígios materiais, corroborado pelo relato das testemunhas.

Ressalte-se que a adoção da idade de 14 anos como termo inicial da atividade laboral do autor amolda-se ao

dispositivo Constitucional que, à época, vedava o trabalho infantil.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Por seu turno, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos

arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os

pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questiona-se o período de 16/03/1989 a 05/03/1997, pelo que a Lei nº 8.213/91, com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 16/03/1989 a 05/03/1997 - esmerilhador - agente agressivo: ruído de 86 db(A) a 87 db(A), de modo habitual e

permanente - formulário (fls. 25) e laudo judicial (fls. 203/213).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no período mencionado.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de
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serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somando o período reconhecido de atividade rural, a atividade especial

convertida e os períodos incontroversos de fls. 104, verifica-se que o requerente totalizou até 18/10/2006, data do

requerimento administrativo, 35 anos e 11 dias de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que para beneficiar-se

das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco)

anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 18/10/2006, não

havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e

à apelação autárquica para restringir o reconhecimento da atividade campesina ao período de 02/10/1974 a

31/12/1988, com a ressalva de que o referido interstício não poderá ser computado para efeito de carência, nos

termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91 e ao reexame necessário para estabelecer os critérios de incidência da

correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado e fixar a verba honorária em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação, até a sentença, mantendo, no mais, o decisum. 
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O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB em 18/10/2006 (data do requerimento administrativo), considerado o labor campesino de

02/10/1974 a 31/12/1988 e especial o período de 16/03/1989 a 05/03/1997. Concedo, de ofício, a tutela antecipada

 para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002461-49.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Pleiteia,

ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a antecipação dos

efeitos da tutela (fls. 54).

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a pagar o benefício "a partir da data do

requerimento administrativo (DER 23/12/2009 - fl. 75). Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das parcelas

atrasadas, desde quando deveriam ter sido pagas, com correção monetária e juros de mora a contar da citação,

nos termos do "Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal", aprovado pela

Resolução nº 134 do Conselho da Justiça Federal de 21 de dezembro de 2010. Condeno a autarquia ré a arcar

com as custas processuais e ao pagamento dos honorários advocatícios à parte autora, os quais arbitro em R$

1.000,00 (um mil reais), corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, sem Selic, nos termos do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, nos termos da Resolução nº

134/2010 de Conselho de Justiça Federal, haja vista o tempo de tramitação do feito e o valor atribuído à causa"

(fls. 10 verso). Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 194/198.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

2011.61.07.002461-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALDO JUNIOR TALARICO

ADVOGADO : SP065035 REGINA SCHLEIFER PEREIRA
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comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993.

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos, prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no art. 20, da Lei nº 8.742/93, não

me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o

fizesse. Há de se entender como incapacidade para a vida independente, sim, aquela que não dispõe de recursos

para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. Cumpre

registrar que a Súmula nº 30 da AGU, de 9 de junho de 2008, dispõe que: "A incapacidade para prover a própria

subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida independente

, conforme estabelecido no art. 203,V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de

1993" (grifei). Ademais, a redação do referido artigo foi alterada pela Lei nº 12.470/11: "Para efeito de concessão

deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza

física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas."

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas
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(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

 

Passo à análise do caso concreto.

Com relação à alegada miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 10/9/12, data em que o salário

mínimo era de R$ 622,00 reais) demonstra que a parte autora reside com os pais e o irmão, em casa própria.

Assevera a assistente social: "a) casa germinada, padrão popular, construção antiga, edificada em terreno de

138,20 m²; b) casa construída em alvenaria, coberta c/ telha cerâmica, c/ forro de pinus nos cômodos, c/ exceção

do banheiro que possui laje, piso cerâmico antigo em toda área interna do imóvel e de cimento (contra/piso) na

área de serviço. A área de serviço e o quarto/despejo possui cobertura de 01 água c/ telha Eternit e foram

edificadas agregadas a casa (planta original) até a divisa /terreno. Os 02 quartos possuem veneziana de ferro e

vidro de abrir (02 folhas), a copa/cozinha e o banheiro possuem vitrô basculante; As portas da copa/cozinha (02)

são de ferro c/ vidro e as do banheiro e dos genitores são de madeira compensada pintadas; o quarto do autor

não possui porta somente uma cortina de pano; c) o imóvel se encontra em estado regular necessitando de alguns

reparos e manutenção; d) o imóvel é constituído de 02 quartos, copa/cozinha, hall, banheiro e área de serviço. A

copa/;cozinha é guarnecida c/ 01 mesa redonda tipo tubolar c/ tampo de pedra c/ 01 cadeira tubolar e 04 de

madeira, 01 geladeira Eletrolux (02 anos/uso), 01 fogão a gás de 04 bocas (forno não funciona), 01 armário de
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aço antigo (estado regular) onde guarda utensílios/cozinha, 01 jogo de lata (alumínio) p/ mantimentos, 01

aparelho p/ filtrar água, 01 garrafa térmica, 01 pia c/ pedra/resina inteiriça instalada sob paleta de alvenaria,

01 liquidificador antigo, 01 relógio/parede, 01 bacia de plástico e quadrinhos na parede. O quarto do autor e do

irmão possui 02 camas de ferro de solteiro (doadas há 06 anos), 01 banquetinha, 01 guarda-roupa c/ 06 portas e

03 gavetas quebradas (adquirido/ 2ª mão), 01 ventilador de teto e cortina de tecido na porta. O quarto dos

genitores possui 01 cama de alvenaria c/ colchão, 01 guarda-roupa c/ 4 portas, maleiro e penteadeira embutida

c/ 03 gavetas, 01 malão antigo, 01 estante antiga, 01 radinho, 01 ferro elétrico e 01 ventilador de teto. O

banheiro tem 01 vaso sanitário c/ caixa de descarga c/ engate (descarga é acionada pela corda lateral da caixa)

e 01 chuveiro elétrico de plástico. A área de serviço possui um tanque de 01 cuba sob mureta de alvenaria, 01

espelho grande fixo na parede, 01 tanquinho/lavar roupas antigo (desativado), 01 tanquinho em bom estado, fios

de varal, 01 sofá de 02 lugares (doação), 03 bicicletas (somente uma em bom estado) e 01 porta de madeira

antiga encostada na parede. Quarto/despejo possui algumas caixas de plástico c/ apetrechos, ferramentas, baldes

de uso de pedreiro (pertences ao genitor), 01 cadeira de fios de nylon e utensílios em desuso. A garagem é

constituída de cobertura c; telha Eternit sustentada por 04 pilares local onde abriga o carro e no corredor

lateral do imóvel junto ao muro existe 03 carriolas de pedreiro. O imóvel possui muro nas divisas laterais, nos

fundos a divisa é a parede da área de serviço e do quarto/despejo e a frente muro alto c/ portão social de metalon

e da garagem portão velho fechado em chapa c/ 02 folhas, ambos antigos. /o imóvel é servido pelas redes de água

potável, esgoto sanitário e iluminação pública, calçada, guia, sarjeta e pavimentação asfáltica. O imóvel dista

500 ms do Posto de Saúde do bairro e 06 km do Ambulatório de Saúde Mental de Araçatuba. e) área edificada de

65,69 m² em terreno de 138,20 m², conforme carnê do IPTU. f) o imóvel não possui telefone, somente celular do

genitor nº 8154-5494; g) o genitor há 03 anos possui 01 carro Volkswagenn Gol 1.995, placa CAB 5160." (fls.

121/122 - grifos meus). A renda familiar mensal é de R$ 1.244,00, proveniente dos benefícios de amparo ao idoso

e ao deficiente do genitor e do irmão. Assevera a assistente social que "O genitor embora idoso, esporadicamente

se propõe a prestar algum serviço/pedreiro c/ ganho de 40,00/dia, p/ ajudar a prover os gastos c/ as necessidade

básicas da família" (fls. 123). Os gastos mensais são R$ 23,52 em água, R$ 31,51 em energia elétrica, R$

156,26/ano em IPTU, R$ 94,85 em prestação da casa, R$ 26,00 em celular, R$ 39,00 em gás, R$ 800,00 a cada

30 dias em alimentação e material de higiene pessoal e limpeza e R$ 30,00 em gasolina (fls. 122).

Cumpre ressaltar, por oportuno, que mesmo excluindo do núcleo familiar o pai e o irmão do requerente nos

termos do art. 20, § 1º, da Lei nº 9.720/98, verifica-se que não fica caracterizada a alegada miserabilidade, tendo

em vista que nas fotos juntadas fls. 124/130, observo que a parte autora possui móveis e eletrodomésticos em boas

condições de uso e conservação, como bicicleta, celular, ferro elétrico, radinho antigo, ventiladores de teto, fogão,

geladeira, liquidificador, aparelho para filtrar água, chuveiro elétrico de plástico e tanquinho, bem como a fachada

da casa está em boas condições. Por fim, possui um carro Volkswagen, tipo Gol, ano 1.995 (fls. 134).

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora.

Quadra mencionar que, no presente caso, foi levado em consideração todo o conjunto probatório apresentado nos

autos, não se restringindo ao critério da renda mensal per capita.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para julgar

improcedente o pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela concedida.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 13 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : EDIVALDO GONCALEZ

ADVOGADO : SP070737 IVANISE ELIAS MOISES CYRINO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Tratam-se de Embargos de Declaração, opostos pelo autor, em face da decisão monocrática de fls. 91/92 que, com

fulcro no artigo 557 do CPC, negou seguimento à apelação da parte autora.

Sustenta que juntou aos autos prova suficiente para comprovar o labor em condições agressivas, fazendo jus à

aposentadoria especial.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Colenda Corte, decido:

Melhor examinando os autos, bem como os documentos de fls. 98/99, verifico que é possível o reconhecimento do

labor em condições agressivas, nos interregnos de 14/08/1978 a 31/11/1988 e 12/12/1998 a 15/02/2005.

Dessa forma, acolho os embargos interpostos, nos termos que se seguem:

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A Autarquia Federal foi citada em 14/09/2011.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restou comprovada a especialidade da atividade conforme

determina a legislação previdenciária, fazendo jus à aposentadoria especial.

Recebidos e processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer as atividades exercidas sob condições agressivas,

para propiciar a concessão de aposentadoria especial.

A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questionam-se os períodos de 14/08/1978 a 30/11/1988 e 12/12/1998 a 15/02/2005 (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 14/08/1978 a 30/11/1988 - conforme laudo técnico de fls. 98/99 e PPP de fls. 26/27, o demandante esteve

exposto ao agente agressivo ruído, de 102,0 dB (A), de modo habitual e permanente, no uso da serra de trilhos.

- 12/12/1998 a 15/02/2005 - conforme perfil profissiográfico de fls. 26/27, o demandante esteve exposto ao agente

agressivo ruído, de 90,3 dB (A), de modo habitual e permanente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios

mencionados, no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068325020114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO)

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à aposentadoria especial.

Foram refeitos os cálculos, somando o tempo de labor especial, até 23/10/2007, contava com 26 anos, 06 meses e

02 dias de trabalho, suficientes para a concessão da aposentação.

O autor cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de

modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 23/10/2007, momento em que o

INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora. 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do

art. 273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, impõe-se à antecipação da tutela.

 

Ante o exposto, dou parcial provimento aos embargos interpostos pela parte autora e, excepcionalmente,

empresto-lhes efeitos infringentes, para alterar a decisão de fls. 91/92, conforme fundamentando, cujo dispositivo

passa a ter a seguinte redação: "Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento

 à apelação da parte autora, para reconhecer a especialidade dos interregnos de 14/08/1978 a 30/11/1988 e

12/12/1998 a 15/02/2005, e conceder o benefício de aposentadoria especial, perfazendo o requerente o total de 26

anos, 06 meses e 02 dias de labor especial, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, a partir

da data do requerimento administrativo (DIB em 23/10/2007). Verba honorária, correção monetária e juros de

mora na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas, excetuadas as em reembolso. O benefício é de

aposentadoria especial perfazendo o autor o total de 26 anos, 06 meses e 02 dias de labor especial, com RMI

fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 23/10/2007 (data do requerimento administrativo),
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considerados especiais os períodos de 14/08/1978 a 30/11/1988 e 12/12/1998 a 15/02/2005, além do período

especial reconhecido administrativamente de 01/12/1988 a 11/12/1998. Concedo, de ofício, a tutela antecipada

para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência. P.I., baixando os autos,

oportunamente, à Vara de origem.". 

P.I., oficie-se, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006094-34.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial, sua conversão em tempo de serviço comum, com fins de

viabilizar a revisão da RMI de sua aposentadoria por tempo de contribuição.

A sentença julgou procedente o pedido, reconhecendo os períodos de 04.02.1969 a 23.11.1977 e de 02.07.1979 a

16.12.1983, como atividade especial exercida pelo autor, convertidos em tempo de serviço comum, condenando o

INSS a recalcular a renda mensal inicial do benefício do autor, incluindo o tempo de serviço decorrente da

conversão, com o pagamento das diferenças havidas em razão da revisão. Honorários fixados em 10% (dez por

cento). Consectários explicitados. Custas na forma da lei (fls. 106/110).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, recorre o INSS (fls. 113/119), sustentando o desacerto da r. sentença quanto aos critérios adotados

para a correção monetária e os juros de mora.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

2011.61.83.006094-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO SILVEIRA FERRAZ

ADVOGADO : SP255312 BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00060943420114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,
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portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).
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Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus
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sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª
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T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

Passo a análise do caso concreto.

 

Conforme se depreende dos autos, para a comprovação da atividade insalubre, foram acostados aos autos,

Formulários DSS-8030 (fls. 20/21 e fls. 25/26), PPP (fls. 22/24) e Laudo Técnico Pericial (fls. 27/29 e fl. 30), que

demonstram que o autor desempenhou suas funções de:

- 04.02.1969 a 23.11.1977, na empresa Coats Corrente Ltda., exposto de modo habitual e permanente, ao agente

agressivo ruído, sob o nível de 92 dB(A), considerado prejudicial à saúde, nos termos legais;

- 02/07/1979 a 16/12/1983, na empresa Rhodia Poliamida e Especialidades Ltda., exposto de modo habitual e

permanente, ao agente agressivo ruído, sob o nível de 94 dB(A), considerado prejudicial à saúde, nos termos

legais.

Destarte, agiu com acerto o d. Juízo de Primeiro Grau ao reconhecer os interstícios acima indicados, como

atividade especial exercida pelo autor.
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Sendo assim, assiste razão a parte autora ao pleitear a revisão da RMI de seu benefício, somando-se o período de

atividade especial ora reconhecido e convertido em tempo de serviço comum, àquele apurado quando da

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42.141.405.791-42), desde a data do

requerimento administrativo, qual seja, 17.07.2006 (fl. 16), devendo ser observados, no que aplicáveis, os ditames

da Lei n.º 8.213/91, nos temos da r. sentença recorrida.

Mantenho a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de

02/12/2014). 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

3. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO AO APELO DO INSS e À

REMESSA OFICIAL, para fixar os critérios da correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015242-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Ação ajuizada por Humberto Bento de Souza em 14.01.2009, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, mediante o reconhecimento da atividade rural desenvolvida por vinte anos.

Sentença de procedência, para reconhecer o lapso de serviço rural descrito na inicial, e conceder ao autor o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do ajuizamento da ação. Prestações em atraso

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a contar do vencimento de cada parcela. Condenada a

autarquia ao dos honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

sentença. Sem condenação ao pagamento das custas e despesas processuais. Deferida a antecipação dos efeitos da

tutela.

O INSS apelou alegando, preliminarmente, a necessidade do recebimento do recurso no duplo efeito e de

revogação da tutela antecipada. No mérito, pleiteia a reforma integral da sentença. Se vencido, requer a fixação do

2012.03.99.015242-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP291466 JULIANA YURIE ONO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HUMBERTO BENTO DE SOUZA

ADVOGADO : SP196114 ROGÉRIO SANCHES DE QUEIROZ

No. ORIG. : 09.00.00183-0 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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termo inicial desde a citação, a correção monetária e juros de mora nos termos da Lei nº 11.960/09 e a redução dos

honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Com relação à antecipação da tutela, in casu, ao ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto

monocrático, deferiu-se tutela específica de urgência, de natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na

hipótese do artigo 461, do Código de Processo Civil, qual seja, a procedência do pedido a revelar cumprimento de

uma obrigação de fazer, vislumbrada a necessidade de medida assecuratória do resultado específico deste

adimplemento.

A eventual irreversibilidade dos seus efeitos, não impede a concessão. Ainda que verdadeiramente possa ocorrer,

tratando-se de benefício de natureza alimentar, o fato é que a solução na hipótese é irreversível tanto para a parte

autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade,

reconhecer qual direito se reveste de maior importância.

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no

pedido inicial devem ser antecipados, como foram, por meio de sentença. Considerando a confirmação desta, a

tutela deve subsistir.

A preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo à apelação também merece ser rejeitada.

A Lei n.º 10.352/2001 acrescentou o inciso VII ao artigo 520 do Código de Processo Civil, que assim passou a

dispor:

 

"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito

devolutivo, quando interposta de sentença que:

(...)

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela".

 

Posto que os efeitos da tutela tenham sido antecipados na própria sentença, é possível subsumir tal regra ao caso

concreto. Afigura-se incoerente não atribuir efeito suspensivo à apelação quando a sentença confirma tutela

antecipada e fazer o inverso quando a mesma é concedida em sede de sentença, pois a finalidade da alteração

legislativa foi prestigiar a tempestividade da tutela jurisdicional, o que se verifica tanto numa hipótese como na

outra.

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado,

7.ª edição, revista e ampliada, 2003, Editora Revista dos Tribunais, p. 893:

 

"Antecipação de tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a

tutela, e no duplo efeito quanto ao mais."

 

No mérito, o autor alega ter desenvolvido atividade rural por vinte anos, e pleiteia a concessão de aposentadoria

por tempo de serviço.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não
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disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

 

Objetivando comprovar o alegado, o autor juntou certidão de casamento (assento lavrado em 19.10.1968) e

certificado de dispensa de incorporação (expedido em 22.05.1975), em ambos qualificado como lavrador;

certidões de nascimento dos filhos (assentos lavrados em 29.01.1969 e 15.04.1972) e guia de recolhimento para o

fundo do serviço militar, referente ao exercício de 1975, em todos ausente qualificação profissional, bem como,

nota fiscal de produtor em nome de Kenzo Wadamori, datada de 27/05/1988. Ademais, acostou cópia da CTPS,

com anotações de vínculos empregatícios como trabalhador urbano, por períodos descontínuos, de 17.09.1975 a

12/2009.

Documentos em que não conste a qualificação profissional do interessado não fazem prova do alegado labor

campesino.

A nota fiscal de produtor em nome de ex-empregador não tem aptidão para comprovar a alegada atividade

agrícola do empregado, visto que não evidencia a prestação de serviços, tampouco os interregnos em que ela teria

ocorrido.

Os vínculos anotados em CTPS não se prestam a demonstrar o alegado desempenho de labor agrícola, vez que são

de natureza urbana e se referem a períodos cujo reconhecimento não é vindicado.

A certidão de casamento e o certificado de dispensa de incorporação são documentos públicos e gozam de

presunção de veracidade até prova em contrário.

Nesse sentido, segue jurisprudência:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA

LEI N. 8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

(omissis)

2. A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com

base em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-

se do juiz, diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório

dos autos para formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos

indicados na legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a

atividade intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório.

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a

ocupação laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal.

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma

prova que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos

subjacentes sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que

interessam ser comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código.

(omissis)

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente.

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)

 

Há prova testemunhal produzida nos autos (fl. 56).
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Em que pese a documentação carreada aos autos - amealhada pela autora com o objetivo específico de atender à

exigência de necessidade de apresentação de indicativo material razoável do trabalho campesino, segundo as

balizas estabelecidas na legislação de regência e os parâmetros consolidados na jurisprudência -, a limitação da

força probante dos depoimentos colhidos em audiência impõe o reconhecimento da procedência apenas parcial do

pleito originalmente formulado.

Com efeito, apesar de a prova testemunhal confirmar a atividade rural exercida pela parte autora, mostra-se

insuficiente para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial,

porquanto demasiadamente vaga e imprecisa no tocante aos marcos temporais do alegado labor.

Nesse contexto, é de se reconhecer o exercício de atividade rural nos períodos em que existente conjunto

probatório harmônico e consistente, a comprovar os fatos alegados. In casu, os interregnos de 01.01.1968 a

31.12.1968 e 01.01.1975 a 16.09.1975 (dia que antecede o primeiro vínculo empregatício anotado em CTPS).

Por fim, com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da

Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de

vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento".

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991

pode ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições

previdenciárias, exceto para fins de carência.

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não

os arrolados no inciso I do artigo 39.

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas.

Dessa forma, o reconhecimento de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá

somente para futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou

pensão, ficando vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários.

Assim, o tempo laborado no campo, sem registro profissional, corresponde a 01 ano, 08 meses e 17 dias.

Os períodos comuns registrados em carteira profissional (fls. 14/19) somam 14 anos, 10 meses e 15 dias.

Adicionando-se à atividade rural, ora reconhecida, o tempo comum regularmente anotado em CTPS, tem-se a

comprovação do labor por apenas 16 anos, 07 meses e 02 dias até a data do ajuizamento da ação, insuficientes

para a concessão do benefício vindicado.

Na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de rigor.

Assim, é de ser reformada a sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição.

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de

pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada

a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e,

no mérito, dou parcial provimento à apelação para restringir o reconhecimento do exercício da atividade rural,

para fins previdenciários, aos períodos de 01.01.1968 a 31.12.1968 e 01.01.1975 a 16.09.1975, observando-se o

parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixando de conceder a aposentadoria

por tempo de serviço, bem como, para fixar a sucumbência recíproca. Revogo a tutela anteriormente concedida.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

 

 

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta em 07/02/2012 com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203,

inciso V, da Constituição Federal.

Documentos ofertados (fls. 11/18).

Assistência judiciária gratuita (fl. 23).

Citação em 11/05/2012 (fl. 25).

Estudo socioeconômico (fls. 59/61).

Laudo médico pericial (fls. 64/68).

CNIS/Plenus (fls. 37/42, 46/53, 91).

A r. sentença prolatada em 28/03/2014 (fls. 84/86) julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao

pagamento do benefício a partir da data do requerimento administrativo, em 12/04/2011 (fl. 13). As prestações em

atraso deverão ser adimplidas com incidência de correção monetária e juros moratórios. Condenada a autarquia

federal ao pagamento dos honorários do advogado dativo, em valor máximo da tabela. Sentença não-submetida a

reexame oficial. Antecipados os efeitos jurídicos da tutela.

Apelação do INSS (fls. 95/99), primeiramente pugnando pelo recebimento do apelo em ambos os efeitos -

devolutivo e suspensivo; no mais, pela reforma integral do julgado, à ausência do preenchimento do requisito da

hipossuficiência financeira.

Contrarrazões (fls. 102/105).

Subiram os autos a este Tribunal.

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei 9.756/98 ao

art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento ou

dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente pedido de benefício

assistencial à pessoa portadora de deficiência.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e o

art. 34, da Lei 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será
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computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei 10.741/03.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto nº 6.214/07,

o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19."

"Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família."

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei 8.742/93 foi arguida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além

disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo

INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente ".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Senão vejamos.

No tocante à aventada incapacidade da autora, do laudo médico pericial elaborado em 19/10/2012 (quando

contava com 45 anos de idade, fls. 11/12), depreende-se que é portadora de "doença mental grave - esquizofrenia

paranóide", que a incapacita de forma absoluta e permanente para o trabalho.

Lado outro, o estudo social elaborado em 10/09/2012 revela que o núcleo familiar seria constituído pela parte

autora, seu companheiro (63 anos) e uma filha menor de idade (09 anos), estudante.

A família residiria em casa própria, dotada de 05 cômodos, guarnecida com móveis e eletrodomésticos básicos,

além de computador e 02 televisores.

Segundo declarado à assistente social, a renda familiar corresponderia a 01 salário mínimo (R$ 622,00),

proveniente de "pensão por morte" recebida pelo companheiro (fl. 51), mais R$ 60,00 relativos a programa Bolsa-

Família. Também foi noticiado que o companheiro da autora realizaria eventualmente atividades laborativas como

"pedreiro", percebendo R$ 80,00 pela diária - todos valores daquela época da perícia.

Observou-se de pesquisa ao CNIS - cuja juntada ora se determina - que o companheiro da autora recolhera

contribuições individuais como "pedreiro", entre setembro e dezembro/2014, no valor de 01 salário mínimo.

As despesas mensais seriam relativas a pagamento de luz, água, gás e alimentação, no valor total de R$ 320,00; a
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medicação de uso da autora seria fornecida pelo SUS.

Cabe enfatizar que restou evidenciado nos autos que a família seria proprietária de mais 02 imóveis, vizinhos

daquele em que residem.

De tudo, conclui-se que a família da parte autora deteria recursos para cobrir os gastos ordinários e os cuidados

especiais que lhe são imprescindíveis, não estando configurada, assim, situação de miserabilidade, cabendo

ressaltar, por oportuno, que a concessão de benefício assistencial não tem caráter de complementação de renda

familiar, o que, por certo, traria distorção ao propósito da instituição do benefício no universo da assistência

social.

Neste diapasão, não comprovados pela parte autora todos os requisitos necessários, não faz ela jus à concessão do

benefício assistencial, devendo ser reformada a r. sentença, na íntegra.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, porquanto beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Outrossim, revogo a tutela antecipada concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra

do acórdão/desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

AUTÁRQUICA para, julgando improcedente o pedido inicial, reformar in totum a r. sentença prolatada. Sem

verbas sucumbenciais. REVOGO A TUTELA ANTECIPADA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 13 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004627-32.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte de seu falecido companheiro.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão por morte à parte autora, desde a

data do ajuizamento da ação, bem como a pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre

o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Não foi determinada a remessa oficial. 

Apelação da parte autora pugnando pela majoração dos honorários advocatícios e modificação do termo inicial do

benefício.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

2012.61.03.004627-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : RAILDA BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : SP288135 ANDRÉ LUIS DE PAULA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : RAYSSA BATISTA DA SILVA DO NASCIMENTO

No. ORIG. : 00046273220124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4606/7669



 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Não houve insurgência quanto ao mérito causae. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deveria ser fixado na data da citação, visto que a parte autora deixou de

requerer a pensão por morte na via administrativa. No entanto, à mingua de irresignação do INSS, mantenho na

data do ajuizamento da ação. 

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, esclarecendo que incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA. Correção monetária e juros de mora, conforme explicitado acima.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002533-05.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte de sua falecida companheira.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão por morte à parte autora, bem

como a pagar honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), acrescidos de juros de mora e

correção monetária. Não foi determinada a remessa oficial.

O INSS apelou pleiteando a improcedência do pedido. Caso mantida a r. sentença, requereu a revogação da tutela

antecipada.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

2012.61.06.002533-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MOACIR CARVALHO

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro

No. ORIG. : 00025330520124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte, em 25.08.2011, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de

óbito (fl. 13).

A qualidade de segurada da falecida na data do passamento está demonstrada, uma vez que a finada recebia o

benefício de aposentadoria por invalidez (fl. 107).

Quanto à condição de dependente da autora em relação ao de cujus, o art. 16 da Lei 8.213/91 dispõe que:

 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta que a companheira comprove a existência de união

estabilizada, na forma constitucionalmente prevista. Desnecessária, contudo, a comprovação de lapso temporal de

vida em comunhão, bem como a demonstração de dependência econômica, uma vez que esta é presumida.

In casu, foram ouvidas testemunhas, as quais corroboraram a alegação de união estável entre a parte autora e o de

cujus até a data do óbito (fls. 222).

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão.

Nesse sentido, o seguinte julgado desta E. Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. - Para a

obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do falecido e

dependência econômica. - É presumida a dependência econômica da companheira, ex vi do art. 16, §4º, da LBPS.

- A união estável pode ser comprovada mediante prova exclusivamente testemunhal, ante o princípio da livre

convicção motivada. Precedentes do STJ. - Agravo a que se nega provimento.(APELREEX

00312017820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

No tocante à concessão da tutela específica (art. 461,§ 3º, do CPC), não prosperam as alegações do Instituto

Autárquico, porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram, quais sejam: relevante o fundamento da

demanda e justificado receio de ineficácia do provimento final.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Critérios de fixação da correção monetária e juros de mora, conforme explicitado acima.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.
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Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001599-41.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

reconhecimento do período laborado em condições especiais de 22/6/1998 até a DER em 25/3/2008 (fl. 32), para

fins de revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/148.259.886-5 - DIB 2/12/2008 - fl. 76)

com a conversão do benefício para aposentadoria especial.

Documentos (fls. 17/54).

Assistência judiciária gratuita (fl. 57).

Contestação (fls. 59/75).

A sentença julgou procedente o pedido para reconhecer como especial o período de 22/6/1998 a 25/3/2008 e

determinou a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria especial a partir da DER

em 25/3/2008. Arbitrou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. Fixou os consectários

legais e antecipou a tutela. Submetida a decisão ao reexame necessário (fls. 89/110).

Em suas razões recursais, o INSS exora a reforma do julgado. Aduz que não restou comprovado o desempenho

das atividades sob condições especiais. Impugna os juros de mora (fls. 115/119).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

2012.61.08.001599-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HERALDO FERREIRA LIMA

ADVOGADO : SP107094 SANDRA APARECIDA CHIODI MARTINS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00015994120124036108 2 Vr BAURU/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão
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do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário

(PPP), instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho

do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de

trabalho, apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo

técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.
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VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO - 250 VOLTS

 

Quanto ao efetivo labor prestado pela parte autora no período compreendido entre 22/6/1998 a 25/3/2008

apresentou a parte autora o perfil profissiográfico previdenciário - PPP (fls. 37/38), o qual atesta que o segurado

exercia a função de eletricista/técnico de eletricidade na empresa CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia

Elétrica Paulista, com exposição de forma habitual e permanente ao agente nocivo eletricidade com tensão

superior a 250 volts, devendo ser enquadrado no código 1.1.8 do Anexo III do Decreto 53.831/64.

Conquanto desprovido de laudo, o PPP apresenta-se suficiente para comprovar a especialidade do período, por

retratar as características do trabalho, além de trazer a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, fazendo as vezes do laudo técnico.

Dessa forma, deve ser considerado como tempo de serviço especial o período de 22/6/1998 a 25/3/2008. 

Assim, somando aos períodos incontroversos reconhecidos pelo INSS (fls. 51/52), computou o autor mais de 25

anos de labor em condições especiais, razão pela qual faz jus a aposentadoria especial.

 

DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

Verba honorária a cargo do INSS, fixada em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à
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apelação do INSS para fixar os consectários legais na forma indicado.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002512-89.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte de seu falecido esposo e pai.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão por morte à parte autora, com

juros de mora e correção monetária, bem como a pagar honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor das parcelas vencidas, observada a Súmula 111 do STJ. Foi concedida a tutela antecipada. Foi

determinada a remessa oficial.

O INSS apelou.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, não procede a alegação do INSS no sentido de ser o caso de reexame necessário do julgado, tendo

em vista que a Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código

de Processo Civil, determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação

for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso

em tela.

Não se há falar em revogação da antecipação da tutela, ao argumento de irreversibilidade do provimento.

A parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, portanto, sem condições suficientes à provisão de

sua subsistência, motivo pelo qual seria impertinente a fixação de caução pelo MM juízo a quo.

Nesse sentido:

2012.61.83.002512-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP121006 VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEDA DOS SANTOS SILVA e outros

: ALAN DA SILVA

: LEANDRO DA SILVA

: ALESSANDRO DA SILVA

ADVOGADO : SP161926 LUIZ CARLOS ROBLES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00025128920124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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"PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO DESPROVIDO.

1. A tutela antecipada de benefício previdenciário não se insere, de igual modo, nas vedações contidas na

legislação alvitrada pelo recorrente.

2. As questões aduzidas acerca de inexistência de execução provisória contra a Fazenda Pública, da observância

do reexame necessário e dos efeitos suspensivo e devolutivo de eventual apelação interposta pelo INSS, contra a

sentença de mérito não dizem respeito, diretamente, à tutela antecipada.

3. A concessão da tutela, no caso, não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao

regime de precatórios. A implantação provisória ou definitiva de benefício, tanto previdenciário, quanto

assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição Federal.

4. A prova inequívoca deve ser considerada aquela que apresenta um grau de convencimento tal que, a seu

respeito, não possa ser levantada qualquer dúvida, ou, em outros termos, cuja autenticidade ou veracidade seja

provável (Carreira Alvim - Reforma da Código de Processo Civil).

5. Logo, o juiz deve estar firmemente convencido da verosimilhança da situação jurídica apresentada pelo autor,

assim como da juridicidade da solução pleiteada.

6. As questões da reversibilidade e da prestação de caução devem ser analisadas em face do conflito de valores

existente. Não há como se exigir caução, quando um dos fundamentos para a eventual concessão da tutela é,

exatamente, a impossibilidade de o requerente prover a própria subsistência.

7. Só órgão judicial está habilitado para apreciar o conflito de valores no caso concreto, sempre presente por

sinal em qualquer problema humano, e dar-lhe solução adequada. O autor também corre risco de sofrer prejuízo

irreparável, em virtude da irreversibilidade fática de alguma situação da vida.

8. Constata-se, pois, que possível, em tese, a tutela antecipada nas hipóteses de que ora se trata. Resta verificar

se, no presente caso concreto, estão presentes os requisitos legais para a sua concessão.

9. Como bem alvitrado na decisão de fls. 87, a concessão da tutela antecipada veio escorada nos laudos periciais

médicos que atestaram a incapacidade total e permanente para a atividade laboral, bem como a prova que indica

não ter o autor condições de esperar o desfecho do processo, tanto que não tem mais forças para sair para o

trabalho, e se encontrar proibido, por ordem médica, de exercer algum mister.

10. A decisão concessiva da tutela antecipada não merece, pois, reparos.

11. Agravo desprovido." (AG n.º 300067724, TRF 3ª Região, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Santoro Facchini,

v.u, j. 02.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 421)

Passo ao exame do mérito.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte, em 29.05.2002, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de

óbito (fl. 42).

Quanto à condição de dependente dos autores em relação ao de cujus, o art. 16 da Lei nº 8.213/91 dispõe que:

 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta ao cônjuge sobrevivente e aos filhos menores de 21

(vinte) anos comprovar a relação marital e de parentesco com o segurado previdenciário que veio a falecer, uma

vez que dispõe o § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91 (v. redação supra) que a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I da referida norma (entre elas, o cônjuge e os filhos menores de segurado falecido) é

presumida.
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Destarte, quanto à dependência econômica da autora, esposa do falecido, está demonstrada pelas certidões de

casamento e óbito (fls. 12/13).

No tocante à qualidade de segurado, verifica-se da cópia da CTPS e do extrato do CNIS que o finado possui

vínculos empregatícios de 01/07/1976 a 04/11/2000, (fls. 34/35).

Assim, tendo o óbito ocorrido em 29/05/02, a princípio, o falecido teria perdido a qualidade de segurado.

No entanto, o "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, pode ser

estendido por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais

sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado e/ou o desemprego involuntário do trabalhador.

No caso presente, o falecido demonstrou aquela primeira condição, motivo pelo qual o "período de graça" a ser

considerado é de 24 (vinte e quatro) meses. Assim, tendo em vista que o de cujus fez sua última contribuição em

04/11/2000, manteve a qualidade de segurado até 04/11/2002 (art. 15, § 4º, da Lei nº 8.213/91).

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE GRAÇA. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 15, §§1º E 2º, DA LEI 8.213/91. DESNECESSIDADE DA COMPROVAÇÃO DE 120 CONTRIBUIÇÕES

ININTERRUPTAS.

I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que

negou provimento ao apelo do autor a fim de manter a sentença que julgou procedente pedido de pensão por

morte aos autores.

II - Apesar de não ter explicitado na decisão arrostada, deixo aqui assentado o entendimento de que bastam as

120 contribuições para a prorrogação do período de graça, sejam ininterruptas ou não, pois apesar da lei exigir

ininterrupção, o número de contribuições por si só, se coaduna com o sistema atuarial previdenciário vigente.

IV - Em reforço à improcedência do apelo é o caso também de se aplicar ao presente pleito a tese sumulada pela

Turma de Uniformização Nacional da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (Súmula 27 - A ausência

de registro em órgão do Ministério do Trabalho não impede a comprovação do desemprego por outros meios

admitidos em Direito).

V - Essa Súmula firmou interpretação a respeito da aplicação do §2º, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, que autoriza

a prorrogação dos prazos do inciso II ou do §1º por 12 meses para o segurado desempregado.

VI - O desemprego do segurado falecido está comprovado pela CTPS (fls. 11/25), o que assegura o direito à

prorrogação.

VII - Agravo a que se nega provimento.

(AC nº 2004.03.99.005222-1, Rel. Juiz Convocado Marcus Orione, 9ª T., j. 13.08.2007, DJ 27.09.2007)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE . EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

QUALIDADE DE SEGURADO. PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PERÍODO DE "GRAÇA". ART. 15, §1º, DA

LEI N. 8.213/91. DIREITO ADQUIRIDO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.

I - O pagamento de mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de

segurado confere ao segurado o direito de extensão do prazo do período de "graça" previsto no art. 15, §1º, da

Lei n. 8.213/91, incorporando-se ao seu patrimônio jurídico. Ou seja, tal prerrogativa passa a ser direito

adquirido do segurado, podendo ser exercido a qualquer tempo, não havendo necessidade de novo pagamento de

outras 120 contribuições mensais para ter direito a nova extensão de prazo anteriormente mencionado.

II - No caso vertente, o segurado instituidor contava com mais de 120 contribuições mensais sem que tivesse

ocorrido a perda da qualidade de segurado, como bem assinalou o v. acórdão embargado, fazendo jus, portanto,

à prorrogação do período de "graça" previsto no art. 15, §1º, da Lei n. 8.213/91, independentemente do fato de

ter deixado de exercer atividade remunerada no período de dezembro de 1997 a março de 2000.

III - Não há obscuridade e omissão a serem sanadas, apenas o que deseja o embargante é o novo julgamento da

causa, o que não é possível em sede de embargos de declaração.

IV - Os embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual

estes não têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ).

V - Embargos de declaração rejeitados.

(ApelReex nº 2004.61.04.011574-0, Rel. Juíza Convocada Giselle França, 10ª T., j. 02.12.2008, DJF3

15.01.2009)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE.

PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE "GRAÇA". ART. 15, §1º, DA LEI N. 8.213/91. QUALIDADE DE

SEGURADO. PREQUESTIONAMENTO.

I - Verifica-se no voto condutor do v. acórdão embargado que a qualidade de segurado do falecido restou

mantida tendo em vista a prorrogação do período de "graça" por 24 meses, em face deste contar com mais de

120 contribuições mensais sem interrupção que acarretasse a perda da qualidade de segurado.

II - Do exame da planilha de contagem de tempo de serviço, constata-se que o de cujus possuía mais de 120

contribuições mensais até 17.01.1991, o que lhe garantia o direito de prorrogar o período de "graça" por 24

meses. Assim, não obstante o falecido tivesse deixado de contribuir à Previdência Social no período de
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17.01.1991 a 01.07.1993, o direito à prorrogação do período de "graça" se manteve íntegro, posto que não há

qualquer ressalva no art. 15 da Lei n. 8.213/91.

III - Não se cogita em afastar a incidência do art. 15, §1º, da Lei n. 8.213/91 sob o fundamento de

inconstitucionalidade, mas sim dar-lhe o devido alcance e sentido, de modo a harmonizá-lo com o escopo do

legislador infraconstitucional, que buscou premiar o segurado que tivesse um tempo de contribuição relevante.

IV - A pretensão deduzida pelo embargante consiste em novo julgamento da ação, o que não é possível em sede

de embargos de declaração.

V - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter

protelatório (Súmula 98 do E. STJ).

VI - Embargos de declaração rejeitados.

(AC nº 2007.03.99.034277-7, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 01.09.2009, DJF3 09.09.2009)

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão.

Nesse sentido, o seguinte julgado desta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE. MANUTENÇÃO DA

QUALIDADE DE SEGURADO. RECOLHIMENTO DE MAIS DE 120 CONTRIBUIÇÕES MENSAIS.

INCORPORAÇÃO AO PATRIMÔNIO JURÍDICO. NÃO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM

VIRTUDE DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão

agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada

em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - No presente caso, restou

comprovado que o de cujus ostentava a qualidade de segurado da Previdência Pública quando do seu

falecimento, ocorrido em 22.04.2002, uma vez que este pagou mais de 120 contribuições mensais sem

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado (resumo de documentos para cálculo de tempo de

contribuição - fls. 124/125), além do que esteve desempregado desde o seu último vínculo empregatício noticiado

que encerrou em 07.10.1998 com o empregador "Projacs Sistema de Serviços Ltda." (CTPS - fls. 26), conforme

comunicação da sua dispensa ao Ministério do Trabalho (fls. 27), razão pela qual a sua qualidade de segurado se

estendeu por 36 meses, nos termos do artigo 15, §§1º e 2º da Lei nº 8.213/91. Observa-se, ainda, que nos termos

dos artigos 15, § 4º, da Lei nº 8.213/91 e 14 do Decreto nº 3.048/99, a perda da qualidade de segurado ocorre no

dia seguinte ao término do prazo fixado para recolhimento da contribuição, referente ao mês imediatamente

posterior ao final dos prazos fixados no mencionado artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ou seja, a qualidade de

segurado do de cujus perdurou in casu até 15.12.2001, conforme artigo 30, II, da Lei nº 8.212/91. Ressalta-se

que, embora o apelante alegue que o segurado falecido não fazia jus ao acréscimo do período de graça previsto

no artigo 15, §1º da Lei nº 8.213/91, uma vez que houve uma interrupção nos seus períodos de contribuição de

1993 a 1997, observa-se que a prorrogação do período de graça em virtude do pagamento de 120 contribuições

mensais se incorpora ao patrimônio jurídico do segurado, podendo ser exercida a qualquer tempo, ainda que

ocorra posteriormente uma interrupção que resulte na sua perda da qualidade de segurado. - Verifica-se que

dentro desse período de graça, o falecido esteve incapacitado para o trabalho e, conseqüentemente, de contribuir

para a Previdência Social, conforme laudo pericial de fls. 32/35. - Desse modo, não perde a qualidade de

segurado aquele que deixou de contribuir para a Previdência Social em virtude da sua incapacidade para o

trabalho. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (grifei)

(APELREEX 00047168720044036183, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - SÉTIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, esclarecendo que incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da
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Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Unicamente sujeitam-se à prescrição as prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela

Previdência Social, salvo os direitos dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil (L. 8.213/91,

art. 103, parágrafo único).

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, conforme explicitado acima.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011283-56.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou procedente o pedido, reconhecendo como especiais os períodos de 01/05/1982 a 27/01/1987,

18/05/1987 a 13/06/1997 e de 02/06/2003 a 01/03/2010 e o interregno comum de 14/11/1977 a 12/12/1978 e para

determinar ao INSS que conceda a aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo, acrescida

de correção monetária e juros de mora. Verba honorária de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação,

considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

Deferida a tutela antecipada para determinar a imediata implantação do benefício.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o ente previdenciário pedindo que o recurso seja recebido nos efeitos devolutivo e

suspensivo. No mérito, alega que não restou comprovada a especialidade da atividade, conforme determina a

legislação previdenciária. Pede a incidência da correção monetária a partir do ajuizamento da ação e dos juros de

mora desde a data da citação; a redução da verba honorária; que seja aplicada a Lei nº 11.960/2009 e a isenção no

pagamento das custas processuais.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A preliminar não prospera. 

A orientação pretoriana dominante no E. Superior Tribunal de Justiça admite a concessão da tutela antecipada, por

ocasião da prolação da sentença de mérito, até porque se é possível deferi-la, nos termos do artigo 273 do Código

de Processo Civil, mesmo não instaurado o contraditório, não seria razoável impedi-la, já no momento em que

2012.61.83.011283-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DOMINGOS BATISTA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI e outro

REMETENTE :
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estão presentes no processo todos os elementos que permitem chegar a seu desfecho.

Por sua vez, o artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil dispõe que a apelação será recebida em seu

efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida apenas no efeito devolutivo, quando interposta de

sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela.

Portanto, o presente recurso foi recebido em seu regular efeito.

Por seu turno, verifica-se que a r. sentença é extra petita, uma vez que o MM. Juiz a quo deferiu o benefício de

aposentadoria especial, quando pretendia a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Desta forma, não houve correlação entre o pedido e o que foi concedido na sentença, violando-se o disposto no

artigo 460 do Código de Processo Civil, portanto, a anulação da decisão é medida que se impõe.

Neste sentido, trago o seguinte julgado:

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIARIO. JULGAMENTO. "EXTRA PETITA".

 

- A sentença deve ater-se as questões postas pelas partes. Indispensável vincular a causa de pedir ao pedido, caso

contrario, será "citra", "ultra" ou "extra petita". Esta significa que o julgado decidiu matéria estranha ao pedido.

- Recurso conhecido pela letra "a" e provido."

 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP nº 61.714; Processo: 199500104571; UF: SP; Órgão

Julgador: Quinta Turma; Data da Decisão: 22/10/96; DJ Data: 02/12/96; Página: 47.696; Relator: Min. JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA)

 

Assentado esse ponto, tem-se que o artigo 515, § 3º, do CPC (Lei n. 10.352) possibilita a esta Corte, nos casos de

extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma esteja em condição

de imediato julgamento.

Parece-me, contudo, que a exegese dessa regra pode ser ampliada para alcançar outros casos em que, à

semelhança do que ocorre naqueles de extinção sem apreciação do mérito, o magistrado profere sentença extra

petita, anulada por ocasião de sua apreciação nesta Instância.

Passo à análise do mérito, aplicando-se, por analogia, o disposto no art. 515, § 3º do CPC, considerando que a

causa encontra-se em condições de imediato julgamento.

 

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em

condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/05/1982 a 27/01/1987, 18/05/1987 a 13/06/1997 e de 02/06/2003 a

01/03/2010, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 01/05/1982 a 27/01/1987 - ajudante off set - perfil profissiográfico (fls. 51/52);
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Enquadramento no item 2.5.5 do Decreto nº 53.831/64 que elenca os trabalhadores nas indústrias poligráficas.

- 18/05/1987 a 13/06/1997 - ajudante off set - agentes agressivos: reveladores, tintas a base de hidrocarbonetos, de

modo habitual e permanente - perfil profissiográfico (fls. 53/54); e

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 elencando as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais

como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados.

- 19/11/2003 a 01/03/2010 - agente agressivo: ruído de 88 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico (fls. 55/56).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado
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como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

De se observar que o período de 14/11/1977 a 12/12/1978 devem integrar no cômputo do tempo de serviço, eis

que consta na carteira de trabalho a fls. 40, não havendo indicio algum de irregularidade que macule o vínculo

empregatício.

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, com a devida conversão, somando aos demais lapsos incontroversos (fls. 74/75), tem-se que

até 24/11/2010, data do requerimento administrativo, o requerente perfez 35 anos, 07 meses e 06 dias de serviço,

fazendo jus à aposentação, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88,

deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo em 24/11/2010, não havendo

parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC dou parcial provimento ao

reexame necessário, para anular a sentença e, nos termos do artigo 515, §3º, do CPC julgo parcialmente

procedente o pedido, para reconhecer a especialidade da atividade nos períodos de 01/05/1982 a 27/01/1987,

18/05/1987 a 13/06/1997 e de 19/11/2003 a 01/03/2010 e conceder a aposentadoria por tempo de contribuição,

com os consectários conforme fundamentado. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB em 24/11/2010 (data do requerimento administrativo), considerados especiais os períodos de

01/05/1982 a 27/01/1987, 18/05/1987 a 13/06/1997 e de 19/11/2003 a 01/03/2010. Concedo, de ofício, a tutela

antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00044 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0016362-77.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.016362-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : MARTA ROSA DE MELO

ADVOGADO : SP243524 LUCIA RODRIGUES FERNANDES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES SP

No. ORIG. : 12.00.00002-1 2 Vr GUARARAPES/SP
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DECISÃO

Vistos.

Embargos infringentes interpostos contra acórdão não unânime da 8ª Turma que reformou parcialmente, por força

de reexame necessário a que submetida, sentença de mérito.

Admito o recurso.

Encaminhem-se os autos a sorteio de novo relator na Seção especializada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021915-08.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta em 02/01/2012, com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Documentos (fls. 08/18).

Justiça gratuita (fl. 19).

Citação em 06/03/2012 (fl. 31).

Depoimentos colhidos em audiência (fls. 61/64).

CNIS/Plenus (fls. 93/114).

A r. sentença prolatada em 03/01/2013 (fls. 71/74) julgou procedente o pedido, com termo inicial de pagamento

na data do indeferimento administrativo - 28/06/2009 (fl. 17) - com incidência de correção monetária e juros de

mora sobre os atrasados, a serem pagos de uma vez. Condenou-se o INSS ao pagamento de custas processuais e

verba honorária em percentual de 10% sobre a condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ. Remessa oficial

não-determinada.

O INSS apelou (fls. 79/92), pugnando, em sede preliminar, pela anulação do julgado, sob a seguinte motivação: a)

desentranhamento da contestação, que teria sido ofertada antes da realização da audiência (fixado o rito sumário

para o curso da demanda); b) error in procedendo, porquanto não se teria dispensado tratamento igualitário às

partes, já que à parte autora (que não teria apresentado rol de testemunhas junto à inicial, necessário no rito em

tela), não se teria adotado idêntico rigor processual, tal o que aplicado à autarquia, quanto à juntada de sua

contestação previamente à audiência; c) falta de fundamentação da r. sentença; d) ausência de prova testemunhal,

porquanto as testemunhas teriam deixado de prestar compromisso legal; em mérito, pela reforma integral da r.

sentença, à falta de comprovação da atividade rural; noutra hipótese, pela fixação de juros de mora e correção

monetária nos termos da Lei nº 11.960/09.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

2013.03.99.021915-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JONAS GIRARDI RABELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCA CICERA DA CONCEICAO

ADVOGADO : MS011691 CLEBER SPIGOTI

No. ORIG. : 08000058120128120026 2 Vr BATAGUASSU/MS
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Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de recurso interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente pedido de aposentadoria por

idade rural.

Inicialmente, analiso o conteúdo preliminar.

No que concerne à possível falta de fundamentação, insta observar que a r. sentença, embora não seja exaustiva,

cuidou apreciar os requisitos exigíveis à concessão do benefício propugnado, inexistindo, assim, descumprimento

do artigo 458, II, do Código de Processo Civil.

Quanto à produção da prova oral, bem se observa que, muito embora duas testemunhas arroladas não tenham

prestado compromisso em Juízo, o depoimento de fl. 63 não teve seu valor reduzido, posto que se houvera

comprometimento legal.

No tocante ao cerceamento de defesa: afirma o Instituto que o d. Juízo a quo houve por bem desentranhar e,

portanto, dela não conhecer, a peça contestatória, não obstante tenha ela sido protocolada antes da data fixada para

a realização da audiência. Por não ter o procurador autárquico comparecido à audiência aprazada, entendeu o

magistrado que a defesa era intempestiva, razão pela qual determinou o seu desentranhamento.

Neste ponto, procede o inconformismo da autarquia federal.

A contestação, no procedimento sumário, deve ser apresentada no momento da audiência, em razão do princípio

da concentração dos atos processuais, sob pena de revelia (artigos 277, §2º e 278, ambos do Código de Processo

Civil).

Entretanto, no caso trazido a deslinde, o INSS foi citado em 06/03/2012 (juntada da carta precatória - fl. 31); a

contestação oferecida pelo INSS foi juntada aos autos (fls. 33/56) e, posteriormente, por ordem judicial lavrada à

fl. 57, desentranhada (fl. 56).

Ora, obviamente não agiu com acerto o d. magistrado de 1º grau, dizendo ser intempestiva a peça processual

protocolada dentro do prazo recursal legal. A penalidade imposta ao INSS, por não ter comparecido à audiência,

não obstante tenha sido intimado, não se mostra plausível e macula o princípio do contraditório e da ampla defesa.

A propósito, trago à ilustração as seguintes ementas:

PROCESSUAL CIVIL - DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS A CITAÇÃO - DISCORDÂNCIA DO RÉU -

INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA COMPARECER EM AUDIÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA.

1. Com efeito, uma vez citado o Réu e tendo contestado o feito, a desistência da ação manifestada pela Autora

exige a anuência da parte adversa; se essa não ocorre - pouco importando o motivo, pois a discordância significa

que o Réu pleiteia o julgamento do mérito cabendo ao MM. Juiz prosseguir no rito procedimental, não lhe sendo

lícito homologar a desistência contra que se opôs o INSS.

2. In casu, se o profissional não possui poderes especiais para desistir da ação, não poderia o MM. Juiz

homologar a desistência dada a flagrante afronta à norma processual vigente que, após a citação e contestado o

feito, condiciona a eficácia do decisum à observância da bilateralidade do ato.

3. No rito sumário não há qualquer óbice na apresentação da defesa antes do prazo, podendo inclusive o Réu

aditar, na audiência de conciliação, a contestação, se já a tiver apresentado por escrito.

4. Comparecendo o advogado em Audiência de Instrução e Julgamento, mas não produzindo as provas

necessárias, conforme consta dos autos (fl. 23), merece ser mantida a douta sentença monocrática, nos termos do

artigo 333, inciso I do Código de Processo Civil.

5. Apelação não provida. (TRF3 - AC 00253905020054039999 - Relator DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO - publ. DJU DATA:05/10/2006)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 11.187/05. PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

DO ARTIGO 527, II, DO CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PROCEDIMENTO SUMÁRIO.

NÃO COMPARECIMENTO DO DEFENSOR DO INSS NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. REVELIA.

DESENTRANHAMENTO DA PEÇA CONTESTATÓRIA. ALEGAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DO

INTERESSE PÚBLICO AFASTADA. AUTORIZAÇÃO LEGAL DOS REPRESENTANTES JUDICIAIS DAS

AUTARQUIAS FEDERAIS A CONCILIAR, TRANSIGIR OU DESISTIR NOS PROCESSOS DE

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL CUJO VALOR DA CAUSA SEJA INFERIOR A 60 (SESSENTA)

SALÁRIOS MÍNIMOS. INCIDÊNCIA TANTO NAS LIDES SOB O RITO SUMÁRIO COMO NOS

JUIZADOS. REVELIA MANTIDA. DESENTRANHAMENTO AFASTADO.

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma

de instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de

decisão que impõe ao agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de

superação do próprio objeto do recurso caso seja admitido na forma retida.

II - O procedimento sumário tem na celeridade, na concentração e economia processual os princípios

norteadores da sua concepção, sendo que, especificamente no tocante à resposta do réu, toda a matéria de defesa

deve ser oferecida na contestação, sob pena de preclusão.

III - O comparecimento da Autarquia Previdenciária ao ato conciliatório passou a ter especial relevância após e
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edição da Lei 10.259/01, a qual, em seu art. 10, par. único, autorizou os representantes judiciais das Autarquias

Federais a conciliar, transigir ou desistir nos processos de competência da Justiça Federal cujo valor da causa

seja inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 2º da Lei em referência), norma regulamentada pelo Decreto

nº 4.250/02.

IV - Não há falar-se em restrição na aplicação da regra referida tão somente aos processos em trâmite pelos

Juizados Especiais Federais, considerando se tratar de comando atinente a direito material e que encontra

identidade de objeto com a regra do artigo 275, I, do CPC, que prevê a aplicação do rito sumário às lides cujo

valor não ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos da redação que lhe foi conferida pela Lei nº

10.444/02, a qual verbis "tornou simétricos e compatíveis os sistemas do procedimento sumário do CPC e do

procedimento sumaríssimo da LJE (L. 9.099/95 3º).

V - Tornou-se disponível o interesse público do ente federal réu nas lides que tenham por objeto a concessão de

benefício previdenciário cujo valor da causa esteja dentro do limite da alçada dos Juizados Especiais Federais,

de tal forma que a ausência do representante do INSS à audiência de conciliação implicará nos efeitos da revelia.

VI - O agravo de instrumento merece provimento no que se refere ao desentranhamento da peça contestatória

apresentada intempestivamente. Isto porque, dentre os efeitos da revelia, a presunção de veracidade dos fatos

afirmados pelo autor na petição inicial encontra limite no caráter relativo da presunção, de tal forma que pode

ela ceder ante a existência no conjunto probatório de elementos de convicção contrários a tais fatos, e que serão

confrontados segundo o livre convencimento do Juiz.

VII - Agravo de instrumento parcialmente provido para determinar que sejam mantidos nos autos principais a

contestação apresentada pelo INSS e os documentos que a instruíram. (TRF3 - AI 01032407320064030000 -

Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS - publ. DJU DATA:14/06/2007)

(grifei)

Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, ACOLHO PARCIALMENTE A

MATÉRIA PRELIMINAR, para declarar nula a r. sentença, a fim de que seja entranhada aos autos a

contestação apresentada pelo INSS e os documentos que a acompanharam, devendo a ação prosseguir em seus

ulteriores termos. PREJUDICADO o exame do mérito da apelação.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002172-48.2013.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir do requerimento administrativo (29/04/2013). Concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apela a autarquia federal, sustentando, em síntese, que não restou demonstrado nos autos o

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.

Interpôs a requerente recurso adesivo, em que pleiteia a concessão de acréscimo de 25%.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

2013.61.07.002172-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ISALTINA DOS SANTOS TONHEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP171757 SILVANA LACAVA RUFFATO DE ANGELES e outro

No. ORIG. : 00021724820134036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

Extrato do sistema Dataprev de fls. 35 informa recolhimentos de contribuições de 06/2012 a 10/2013.

A parte autora, atualmente com 80 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo, de 16/10/2013, atesta inaptidão definitiva em decorrência de "Doença de Alzheimer", desde 2010, a se

considerar a data do laudo e a resposta ao quesito 14 do Juízo, que informa 100% de comprometimento "há cerca

de três anos" (fls. 24).

Neste caso, a autora ingressou no RGPS em 2012, aos 78 anos de idade, quando já estava total e permanentemente

incapaz para o trabalho, conforme expresso pelo médico perito a fls. 24.

Assim, conclui-se que a incapacidade já existia antes mesmo da sua filiação junto à Previdência Social e, ainda,

não restou demonstrado que a doença progrediu ou se agravou, impedindo-a de trabalhar, o que afasta a concessão

dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, e art. 59, parágrafo único, ambos da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido é a orientação pretoriana:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. DOENÇA PRÉ-

EXISTENTE À NOVA FILIAÇÃO. VEDAÇÃO EXPRESSA DOS ARTS. 42, § 2º E 59, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Pela análise do conjunto probatório, conclui-se que a enfermidade relatada é preexistente à nova filiação do

Autor ao Regime Geral da Previdência Social, sendo incabível a concessão de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença, por vedação expressa do art. 42, § 2º e do art. 59, parágrafo único, ambos da Lei 8.213/91, além

do que a prova não revela a existência de incapacidade.

2. Apelação do Autor improvida.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 957137 Processo: 200403990254980 UF: SP Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 16/11/2004 Documento: TRF300088565 DJU DATA:13/12/2004

PÁGINA: 261 - Rel. JUIZ GALVÃO MIRANDA)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE - REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DE UM OU OUTRO BENEFÍCIO NÃO PREENCHIDOS - APELO DA AUTORA

IMPROVIDO.

1. Não se conhece de agravo retido, cuja apreciação pelo Tribunal não foi expressamente requerida em contra-

razões (art. 523, § 1º, do CPC).

2. Doença preexistente ao ingresso no regime previdenciário inibe a concessão dos benefícios (art. 42, § 2º e 59,

§ único, da Lei 8.213/91).

3. Não satisfeitos, na espécie, todos os requisitos necessários à obtenção dos benefícios.

4. Apelo da autora improvido.

5. Sentença mantida.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 625430 Processo: 200003990538446 UF: SP Órgão

Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 16/09/2002 Documento: TRF300068768 DJU DATA: 06/12/2002

PÁGINA: 661 - Rel. JUIZ FONSECA GONÇALVES)

 

Assim, impossível o deferimento do pleito.

Em face da inversão do resultado da lide, prejudicado o recurso adesivo da autora.

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento ao apelo do INSS, para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela concedida. Isenta de custas e de honorários, por ser

beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes:

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o recurso

adesivo da requerente.

P.I., baixando os autos oportunamente à Vara de origem. 

São Paulo, 20 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006982-45.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial ou a aposentadoria por tempo de contribuição.

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer como especiais os períodos de 01/02/1980 a 14/02/1986,

02/06/1986 a 18/05/1995, 01/04/1996 a 06/04/2000, 02/10/2000 a 31/12/2003 e de 03/08/2007 a 10/10/2012 e

condenar o INSS no pagamento da aposentadoria especial, com DIB em 21/03/2013, acrescida de correção

monetária e juros de mora. Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado das prestações

vencidas até a data do decisum, nos termos da Súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

O autor sustenta que restou comprovada a especialidade da atividade nos períodos de 01/02/1980 a 14/02/1986,

02/06/1986 a 01/11/1987, 01/12/1987 a 18/05/1995, 01/04/1996 a 06/04/2000, 02/10/2000 a 30/06/2005 e de

01/02/2006 a 02/02/2008, fazendo jus à aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo em

02/02/2008.

O ente previdenciário, por sua vez, sustenta que não restou comprovada a especialidade da atividade, conforme

determina a legislação previdenciária, não fazendo jus à aposentação.

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, verifica-se que a r. sentença incorreu em julgamento ultra petita.

Pois bem, o pedido se refere ao reconhecimento do tempo de serviço especial até 02/02/2008 (fls. 09), para a

concessão de aposentadoria especial ou a aposentadoria por tempo de contribuição.

O magistrado ao reconhecer o tempo de serviço especial, enquadrou além do pleiteado na exordial, o interstício

posterior a 02/02/2008, não requerido na inicial, proferindo julgamento ultra petita.

Com efeito, é induvidosa a necessidade de sua adequação aos limites do pedido, excluindo-o da condenação.

Neste sentido a jurisprudência desta Corte se consolidou, conforme Apelação Cível nº 94.03.086493-1-SP -

TRF/3ªRegião - 2ª Turma - Relator Desembargador Federal Dr. Aricê Amaral - J. 09.11.99.

Logo, deve ser excluído da sentença o interstício posterior a 02/02/2008, como especial.

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que os períodos de trabalho, especificados na

inicial, deram-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

De se observar que o ente previdenciário já enquadrou, como especiais, os interregnos de 01/02/1980 a

14/02/1986, 02/06/1986 a 18/05/1995 e de 01/04/1996 a 05/03/1997, de acordo com o documento de fls. 63,

restando, portanto, incontroversos.

Assim, resta examinar os lapsos de 06/03/1997 a 06/04/2000, 02/10/2000 a 30/06/2005 e de 01/02/2006 a

2013.61.14.006982-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : OSEAS JOSE BATISTA

ADVOGADO : SP283418 MARTA REGINA GARCIA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00069824520134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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02/02/2008.

Na espécie, questionam-se os períodos de 06/03/1997 a 06/04/2000, 02/10/2000 a 30/06/2005 e de 01/02/2006 a

02/02/2008, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 06/03/1997 a 06/04/2000, 02/10/2000 a 29/12/2003 (fls. 43), 01/01/2004 a 30/06/2005 e de 01/02/2006 a

02/02/2008 - ajudante geral/encarregado do thinner - agente agressivo: solventes aromáticos na produção do

thinner, de modo habitual e permanente - formulário (fls. 41), laudo técnico (fls. 42/44) e perfil profissiográfico

previdenciário (fls. 45/46 e 89/92).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 elencando as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais

como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, tem-se que, considerando-se os períodos de atividade especial, a parte autora perfez

mais 25 (vinte e cinco) anos de serviço, fazendo jus à aposentadoria especial, considerando-se que cumpriu a

contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o

requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 02/02/2008, não
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havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e

ao apelo autárquico, para restringir o reconhecimento do labor em condições agressivas até 02/02/2008, ao

reexame necessário para estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora,

conforme fundamentado e ao recurso do autor para reconhecer a especialidade do labor nos períodos de

06/03/1997 a 06/04/2000, 02/10/2000 a 29/12/2003 (fls. 43), 01/01/2004 a 30/06/2005 e de 01/02/2006 a

02/02/2008 e fixar o termo inicial da aposentadoria especial na data do requerimento administrativo em

02/02/2008, mantendo, no mais, o decisum. 

O benefício é de aposentadoria especial, com RMI fixada nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 e DIB em

02/02/2008 (data do requerimento administrativo), considerados especiais os períodos de 06/03/1997 a

06/04/2000, 02/10/2000 a 29/12/2003 (fls. 43), 01/01/2004 a 30/06/2005 e de 01/02/2006 a 02/02/2008, além dos

interregnos já enquadrados pelo ente previdenciário. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001517-49.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva, em síntese, o recebimento de pensão por morte de seu ex-marido,

Hiroshi Kodama. 

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

2013.61.16.001517-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARINA GOMES NOGUEIRA

ADVOGADO : SP105319 ARMANDO CANDELA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015174920134036116 1 Vr ASSIS/SP
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Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A parte autora, em breve síntese, alega cerceamento de defesa ante o indeferimento, pelo Juízo a quo, da oitiva de

testemunhas. No entanto, uma vez que a requerente não colacionou aos autos nenhum documento que pudesse

corroborar sua dependência econômica, que não é presumida, torna-se desnecessária a oitiva de testemunhas.

Rejeito, pois, a preliminar. 

No mérito, objetiva a autora a concessão do benefício de pensão por morte, na qualidade de ex-esposa de Oscar

Percon Gregorio, falecido em 14.01.13, conforme certidão de óbito de fl. 14.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na lei 8213/91, com as alterações da Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1.997, em seu artigo 74, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Quanto aos dependentes, dispõe o artigo 16 da lei 8213/91 que:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º. A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e das demais deve ser

comprovada."

 

A demandante divorciou-se do falecido em 25.04.91 (fl. 65).

Quanto à dependência econômica, na qualidade de ex-esposa, o § 2º, do art. 76, da Lei 8.213/91, garante o direito

pleiteado sob certa condição, in verbis:

 

"§ 2º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em

igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei."

Segundo o dispositivo em epígrafe, a ex-cônjuge assume a situação jurídica de dependente, para fins

previdenciários, se recebesse pensão alimentícia do de cujus. 

A autora colacionou aos autos documentos relativos à separação, nos quais demonstrou que foi fixada pensão

alimentícia em seu favor, além de comprovantes de desconto em folha e no benefício previdenciário do falecido

(fls. 65-82). Ressalte-se que o último desconto ocorreu em dezembro/02. 

Assim, ao contrário do que alega a parte autora, os descontos no benefício do finado foram cessados ainda quando

ele recebia auxílio-doença (fls. 118), em período bem anterior à concessão da aposentadoria, que teve início em

2007. 

Após 2002, a requerente não juntou qualquer prova de que o falecido estava lhe pagando pensão alimentícia,

apesar de ter afirmado que a pensão era recebida mediante recibo. 

Da análise dos documentos apresentados, não se infere a dependência econômica, pois a parte autora estava

separada do falecido há vários anos, sem qualquer comprovação de que recebia alimentos do mesmo ou qualquer

ajuda eventual.

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência desta E. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MULHER SEPARADA JUDICIALMENTE QUE RENUNCIOU

AOS ALIMENTOS. ÓBITO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. PERDA DA CONDIÇÃO DE DEPENDENTE.

COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 64 DO TFR.

INAPLICABILIDADE. PEDIDO IMPROCEDENTE.

I - Aplica-se ao caso a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado.

II - O § 2º do art. 76 da Lei nº 8.213/1991 exclui do direito à pensão o cônjuge separado judicialmente que

renunciou aos alimentos.

III - A Súmula 64 do TFR foi editada com base na legislação vigente antes da Lei nº 8.213/91, razão pela qual

não socorre a autora a comprovação da dependência econômica em relação ao segurado falecido.

VI - Mesmo que a comprovação da dependência econômica depois da separação socorresse a autora, a prova

apresentada não foi suficiente para convencer nesse sentido.
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V - (...).

VI - Apelação do INSS provida, prejudicado o recurso adesivo." (TRF 3ª Região, AC 847830, proc.

200261060007975, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 04.05.06, p. 470). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. EX-CÔNJUGE.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. RURÍCOLA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

I - Se não há prova da dependência econômica, não faz jus o cônjuge separado à pensão por morte.

II - (...).

III - Apelação da autarquia previdenciária provida. Recurso adesivo da parte autora prejudicado." (TRF 3ª

Região, AC 947922, proc. 200403990221031, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, v.u., DJU:

30.07.04, p. 619). 

 

Na mesma diretriz posiciona-se a jurisprudência do C. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LEI 8.213/91, ART. 76, §§ 1º E 2º. AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DE

REQUISITO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Em observância à legislação que regula a matéria, impossível a concessão do benefício de pensão por morte a

cônjuge divorciado ou separado sem a comprovação de dependência econômica do segurado falecido.

- Em momento algum dos autos, consta o possível recebimento de pensão alimentícia pela autora, ou qualquer

comprovação de dependência, ainda que por vias transversas.

- Face a inexistência do preenchimento de requisito legal para a concessão do benefício previdenciário de

Pensão por Morte, impõe-se a desconstituição do v. Acórdão recorrido e conseqüentemente a improcedência do

pedido.

- Recurso conhecido e provido." (STJ, RESP 602978, proc. 200301979667, UF: AL, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, v.u., DJ: 02.08.04, p. 538). 

 

Portanto, na situação vertente, a requerente da pensão por morte, não preenche a condição de dependente do

falecido, a teor do disposto no artigo 16 da Lei 8.213/91, motivo pelo qual não faz jus ao benefício pleiteado.

 

 [Tab][Tab][Tab] [Tab][Tab][Tab]

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

reconhecimento do período laborado em condições especiais de 18/10/1990 a 14/7/1992, de 4/12/21998 a

2013.61.19.009671-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA KONRATH WOLFF e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE MUNIZ

ADVOGADO : SP257613 DANIELA BATISTA PEZZUOL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00096714720134036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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20/3/2001, de 1/2/2002 a 4/8/2011, para fins de revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição (NB

42/157.703.760-7 - DIB 4/8/2011 - fl. 73/74) com a conversão do benefício para aposentadoria especial.

Documentos (fls. 17/151).

Assistência judiciária gratuita (fl. 155).

Contestação (fls. 157/168).

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o período de 4/12/1998 a

20/3/2001, de 1/2/2002 a 4/8/2011 e determinou a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição para

aposentadoria especial a partir de 4/8/2011 Arbitrou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da

condenação. Fixou os consectários legais e submeteu a decisão ao reexame necessário (fls. 175/180).

Em suas razões recursais, o INSS exora a reforma do julgado. Sustenta a eficácia dos EPIs e impugna os

consectários legais (fls. 183/187).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.
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Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário

(PPP), instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho

do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de

trabalho, apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo

técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.
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Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do
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Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO

 

Em análise os períodos de 4/12/1998 a 20/3/2001 e de 1/2/2002 a 4/8/2011. 

Tais períodos devem ser reconhecidos:

 

- Quanto ao período de 4/12/1998 a 20/3/2001 apresentou a parte autora o formulário PPP (fl. 98/99) que atesta a

exposição, de forma habitual e permanente, ao agente agressivo ruído ao nível de 96,86 dB, nas funções

desempenhadas na empresa Saturno Marote Fábrica de Abrasivos Ltda., como torneiro de rebolo no setor de

rebolo.

 

- Quanto ao período de 1/2/2002 a 4/8/2011, trouxe a parte autora o formulário PPP (fls. 26/27) que atesta a

exposição, de forma habitual e permanente, ao agente agressivo ruído ao nível de 96,86 dB, nas funções

desempenhadas na empresa Saturno Marote Fábrica de Abrasivos Ltda., como supervisor de produção no setor de

rebolo.

 

Reconhecidos os lapsos temporais acima, acrescidos aos períodos especiais incontroversos, já reconhecido pela

autarquia, possível a conversão da aposentadoria por tempo de serviço para aposentadoria especial por contar a

parte autora com mais de 25 de labor sob condições agressivas, conforme planilha constante na sentença e

contagem elaborada pelo INSS (fl. 73).

 

DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de
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atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

Verba honorária a cargo do INSS, fixada em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à

apelação do INSS para fixar os consectários legais na forma indicado.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006272-86.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

A parte autora impetrou o presente mandado de segurança, objetivando, em síntese, o reconhecimento de labor em

atividade especial nos períodos de 23/07/80 a 1/10/81, 2/9/85 a 16/12/86, 23/3/87 a 17/10/89, 18/10/89 a 30/11/02

e de 01/11/04 a 23/11/12, bem como a concessão do benefício de aposentadoria especial (fls. 02-11).

A sentença concedeu em parte a segurança, deixando de reconhecer como especial apenas o período de 06/5/97 a

30/11/02, não conferindo direito à aposentação especial (fls. 108-110).

A parte impetrante recorreu, aduzindo que a r. sentença merece reforma, para que reconhecidos os lapsos

elencados na exordial, seja concedida a aposentadoria especial (fls. 120-132).

A autarquia interpôs apelação, na qual sustenta, em síntese, descaber o reconhecimento dos períodos aludidos na r.

sentença, dada a ausência de cumprimento dos requisitos legais (fls. 143-165).

Os autos subiram a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento parcial do apelo (fls. 191-198).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

2013.61.26.006272-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE COSTA ALEIXO

ADVOGADO : SP248854 FABIO SANTOS FEITOSA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00062728620134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dubio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.(...)"

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.
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(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de
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quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

DO CASO CONCRETO
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Tem-se por comprovada a exposição ao agente físico ruído, nos seguintes períodos:

- 23/07/80 a 01/10/81 (Fibam Cia. Industrial): função de praticante, submetido a ruído de 87,19 dB (PPP, fls. 39-

40);

- 02/09/85 a 16/02/86 (Plásticos Formar Ind. e Com. Ltda.): função de prensista, submetido a ruído de 92 a 95 db

(PPP, fls. 45-46);

- 23/0/2087 a 17/10/89 (Bosh Rexroth Ltda.): funções de operador de máquinas e de operador de torno mecânico,

submetido a ruído de 82 dB, (PPP, fls. 47-47v.);

- 18/10/89 a 05/03/97 (Mercedez-Benz do Brasil Ltda.): funções de operador de máquinas especial, operador de

produção II, submetido a ruídos de 87 e 81 dB (PPP, fls. 48-50);

- 01/11/2004 a 23/11/2012 (Mercedez-Benz do Brasil Ltda.): funções de operados de célula de usinagem e de

operador de máquinas especiais, submetido a ruídos de 88,4 e 86,3 dB (PPP, fls. 48-50).

Referentemente ao período laborado de 01/04/97 a 31/10/04, não restou comprovada a exposição a ruído nos

termos do estabelecido pelo Decreto nº 2.172/97 (90 dB) e posterior alteração pelo Decreto nº 4.882/03, quando, a

partir de 18/11/2003, houve uma atenuação do nível exigido, ocasião em que o índice passou a ser de 85 dB.

Nesse rumo, nota-se que apenas a partir de 01/11/2004, o segurado passou a experimentar exposição a nível de

ruído superior ao legalmente exigido, a saber, 88,6 dB (PPP, fls. 50).

Os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91 disciplinam a aposentadoria especial, que é deferida a quem cumprir a carência

(art. 25 ou do art. 142 da Lei 8.213/91), e 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de labor nocente,

conforme o agente agressivo a que esteve exposto.

Tendo em vista que o impetrante possui apenas 20 (vinte) anos, 05 (cinco) meses e 21 (vinte e um) dias de

atividade nociva, improcedente o pedido de aposentadoria especial, em face da falta de tempo de serviço, pelo quê

deve ser mantida a r. sentença guerreada.

 

DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT, DO CPC, NEGO SEGUIMENTO AOS APELOS

DAS PARTES E À REMESSA OFICIAL.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003384-70.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição julgado improcedente, com o não

reconhecimento de períodos de labor em condições especiais.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

2013.61.83.003384-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : RUBENS MERCES COELHO

ADVOGADO : SP315087 MARIO SOBRAL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033847020134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de contribuição.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57 e 58 e

seus §§ da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35, § 2º, da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º da Lei nº 5.890/73, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e deu

azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação: "As regras de

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945/2009 tenha revogado o Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70,

não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questiona-se o período de 13/08/1982 a 25/04/2013, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 13/08/1982 a 25/04/2013 - agente agressivo: tensão elétrica de 250 volts, de modo habitual e permanente - Perfil

Profissiográfico Previdenciário (fls. 20/22).

A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial, o Decreto nº 53.831/64 no item 1.1.8,

contemplava as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida e em instalações elétricas ou

equipamentos com riscos de acidentes.

Além do que, a Lei nº 7.369/85 regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, apontou a periculosidade das atividades

de construção, operação e manutenção de redes e linhas aéreas de alta e baixa tensões integrantes de sistemas

elétricos de potência, energizadas, mas com possibilidade de energização, acidental ou por falha operacional.

Nesse sentido, trago a colação o seguinte aresto:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. TÉCNICO EM TELECOMUNICAÇÕES DA CRT - BRASIL TELECOM S/A.

ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE. ALUNO-APRENDIZ. ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE PELOTAS.

SÚMULA 96 DO TCU. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 20, DE 1998. IDADE MÍNIMA. PEDÁGIO. LEI DO

FATOR PREVIDENCIÁRIO.

1. Cabível o reconhecimento da especialidade do labor do segurado que foi exposto, de forma habitual e

permanente, ao agente nocivo eletricidade: (a) período anterior a 05-03-1997: enquadramento no código 1.1.8

do Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, e Lei n. 7.369, de 20-09-1985, regulamentada pelo Decreto n. 93.412,

de 14-10-1986 (tensões superiores a 250 volts); (b) período posterior a 05-3-1997: a despeito da ausência de

previsão legal no Decreto n. 2.172/97, possível o reconhecimento da especialidade uma vez que ainda em vigor a

Lei n. 7.369, de 20-09-1985, regulamentada pelo Decreto n. 93.412, de 14-10-1986, e com base na Súmula 198

do TFR, segundo a qual é sempre possível o reconhecimento da especialidade no caso concreto, por meio de

perícia técnica.

2. Em se tratando do agente periculoso eletricidade, é ínsito o risco potencial de acidente, de forma que não é

exigível a exposição de forma permanente. A periculosidade inerente ao manuseio de redes energizadas dá ensejo

ao reconhecimento da especialidade da atividade, porque sujeita o segurado à ocorrência de acidentes que

poderiam causar danos à sua saúde ou à sua integridade física.

3. (...)

5. Condenação do INSS à concessão do benefício mais vantajoso ao segurado, fixado o respectivo marco inicial,

em qualquer caso, na DER (28-02-2002).

(TRF4 - Tribunal Regional Federal da 4ª. Região - EINF 200271000078180 - EINF - Embargos Infringentes -

Terceira Seção - D.E. 23/04/2010 - data da decisão: 12/04/2010 - Relator: João Batista Pinto Silveira)

 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no lapso mencionado.
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Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. A partir da referida data, passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva

exposição do trabalhador a tais agentes nocivos, isso até 28/05/1998, quando restou vedada a conversão do

tempo de serviço especial em comum pela Lei 9.711/98.

3. A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4. Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - REsp 551.917/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

21/08/2008, DJe 15/09/2008)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPIs,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, com a devida conversão, somando aos demais lapsos incontroversos, tem-se que até

19/01/2012, data do requerimento administrativo, o requerente perfez 43 anos, 06 meses e 04 dias de serviço,

conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição, eis

que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35
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(trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 19/01/2012, não

havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido de concessão do beneficio previdenciário não foi acolhido pelo juízo a quo.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO

RECURSO DA PARTE AUTORA para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido,

reconhecendo a especialidade da atividade no período de 13/08/1982 a 25/04/2013, e conceder a aposentadoria

por tempo de contribuição, com os consectários conforme fundamentado.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do art. 53 da Lei nº

8.213/91 e DIB em 19/01/2012 (data do requerimento administrativo), considerado especial o período de

13/08/1982 a 25/04/2013.

Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de

desobediência.

Oficie-se.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006388-18.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

reconhecimento do período laborado em condições especiais de 6/3/1997 a 16/3/2004, para fins de revisão de sua

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/132.224.694-4 - DIB 10/9/2005 - fl. 15/16) com a conversão do

benefício para aposentadoria especial.

Documentos (fls. 15/95).

Antecipada a tutela e deferida a assistência judiciária gratuita (fls. 98/100).

Contestação (fls. 104/114).

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o período de 6/3/1997 a

12/3/2004 e determinou a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria especial a

partir de 10/9/2005. Arbitrou os honorários advocatícios em 15% sobre o valor da condenação. Fixou os

consectários legais e submeteu a decisão ao reexame necessário. Concedida a tutela prevista no artigo 461 do CPC

(fls. 116/119).

2013.61.83.006388-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SC022241 PALOMA ALVES RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADONIRAN CHAVES BATISTA

ADVOGADO : SP092628 WANDERLEY VERONESI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00063881820134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Em sentença de embargos de declaração o juízo a quo reformou a decisão para fazer constar a conversão do

benefício a partir de primeiro requerimento do benefício em 16/3/2004 (fls. 129/131).

Em suas razões recursais, o INSS exora a reforma do julgado. Sustenta a prescrição de todas as parcelas e alega

que a data do início do benefício deve ser fixada a partir da citação uma vez que a suposta comprovação da

especialidade teria ocorrido somente em juízo. Impugna a verba honorária arbitrada em 15% e os juros e correção

monetária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes
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nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.
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I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade
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exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO

 

Para comprovar a especialidade do período de 6/3/1997 a 12/3/2004, a parte autora apresentou o formulário PPP

(fls. 23/24) e laudo técnico (fls. 29/36) que atestam a exposição, de forma habitual e permanente, ao agente

agressivo ruído ao nível de 92,3 dB, nas funções desempenhadas na empresa Aiwa Plastic Ltda, como auxiliar de

serviços gerais (extrusor) no setor de produção.

Reconhecidos o lapso temporal acima, acrescido ao período especial incontroverso, já reconhecido pela autarquia

de 3/4/1978 a 5/3/1997 (fl. 47), possível a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição para

aposentadoria especial por contar a parte autora com mais de 25 de labor sob condições agressivas.

 

Ressalto que o autor durante toda a sua vida profissional somente laborou na empresa Aiwa Plastic Ltda e que o

lapso temporal de 3/4/1978 a 5/3/1997, restou reconhecido pelo INSS como período especial no momento da

concessão do benefício (fl. 47).

Correta a determinação da conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB

42/132.224.694-4 - DIB 10/9/2005 - fl. 15/16) para aposentadoria especial a partir do primeiro requerimento

administrativo protocolado em 16/3/2004 (fl. 20), visto ter apresentado todos os documentos naquela data.

 

 

DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS

 

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

Verba honorária a cargo do INSS, fixada em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à

apelação do INSS para ser observada a prescrição quinquenal e fixar os consectários legais na forma indicado.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
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Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007696-89.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

 

Cuida-se de apelação interposta pela autarquia, contra a r. sentença que julgou parcialmente procedentes os

embargos à execução, oriundos de ação de revisão benefício previdenciário (fls. 86-87).

A parte recorrente pugna pela reforma da r. sentença, para que os cálculos sejam refeitos, adotados os critérios que

descreve nas razões recursais, atinentes à correção monetária previstos na Resolução nº 134/2010 do CJF (fls. 90-

93).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DA CONTADORIA JUDICIAL

 

A fim de sanar quaisquer divergências no que pertine ao valor devido em favor de uma das partes litigantes,

cabível ao Juiz valer-se dos préstimos da Contadoria Judicial, como, aliás, decorre do art. 475-B, § 3º do CPC,

acrescentado pela Lei nº 11.232/05:

 

"Art. 475-B (...)

§ 3º Poderá o juiz valer-se do contador do juízo, quando a memória apresentada pelo credor aparentemente

exceder os limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária."

 

A propósito, os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULO DO CONTADOR DO

JUÍZO. POSSIBILIDADE. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CARACTERIZADA.

1. É assente neste Tribunal que o juiz pode utilizar-se do contador quando houver necessidade de adequar os

cálculos ao comando da sentença, providência que não prejudica o embargante.

2013.61.83.007696-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PALMIRA DE ANDRADE CARVALHO e outros

: CLAUDIA DE SOUZA CARVALHO

: CLAUDINEIA DE SOUZA CARVALHO

ADVOGADO : SP180541 ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN e outro

No. ORIG. : 00076968920134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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2. Precedentes.

3. Recurso improvido." (STJ, REsp 337.547/SP, 6.ª Turma, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJU de 17.05.04).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

ARTIGOS 201, §§5º E 6º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CÁLCULO DO CONTADOR DO JUÍZO.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. AFASTAMENTO DOS IPC's E DA TR. JUROS DE MORA INCLUÍDOS.

VERBAS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. PAGAMENTO DE PARCELAS NA

ESFERA ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DE NOVO CÁLCULO.

I - É dever do magistrado zelar pelo bom andamento do processo, de modo que lhe são conferidos poderes para

atingir tal desiderato e, dentre eles, o poder instrutório, no sentido de que pode ordenar a produção de parecer

técnico com o fito esclarecer questões que dependam de conhecimento especializado.

II - O MM. Juiz a quo determinou que o contador elaborasse os cálculos de liquidação em face da divergência de

critérios utilizados pelo credor, ora autor-embargado, e pelo INSS. Em síntese, buscou arrimo nos conhecimentos

especializados do expert, tendo exercido, assim, um poder-dever com o escopo de dar a devida solução para a

causa, na forma estabelecida pelo art. 475-B , com a redação dada pela Lei n. 11.232/2005

III - Da análise dos cálculos do contador do Juízo (fls. 23/30), que embasaram a r. sentença recorrida,

depreende-se que não houve a incidência dos IPC's e da TR para efeito da atualização monetária, tendo sido

adotada a variação do salário mínimo (de 10/88 a 12/91; fl. 39), em consonância com os ditames da decisão

exeqüenda, que estabeleceu a observância da Súmula n. 71 do extinto TFR até o ajuizamento da ação. Ademais,

diferentemente do alegado pela autora-embargada, foram computados juros moratórios, não havendo reparos a

fazer quanto a este aspecto da conta.

(...)

V - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia-embargante desprovida. Apelação da autora-embargada

parcialmente provida."

(TRF 3ª Reg., AC 693380, Proc 200103990230870, 10ª T., v.u., Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJU

28.11.2007, p. 610).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TRANSAÇÃO ENTRE PARTES. AUSÊNCIA DO

ADVOGADO CONSTITUÍDO. CÁLCULO DO CONTADOR OFICIAL - IMPARCIALIDADE.

(...)

2. Sendo a Contadoria Judicial órgão auxiliar imparcial do Poder Judiciário, presumem-se corretos os cálculos

por ela apresentados, máxime quando para tanto segue o comando da sentença exeqüenda." (TRF - 4ª região, 4ª

Turma, AC 2001.72.00.008086-9/SC, Rel. Des. Fed. Amaury Chaves de Athayde, j. 24.11.2004, v.u., DJU

19.01.2005, p. 272).

 

Demais disso, há de se evidenciar que a impugnação da autarquia, no sentido de que os índices de correção

monetária deveriam levar em conta o preconizado pela Resolução nº 134/10 do CJF, vai ao encontro daquilo que a

Contadoria Judicial de primeira instância explanou nos informes de fls. 38: "(...) ratificamos os índices aplicados,

pois em consonância com o s indexadores descritos no item 4.3.1.1, da Res. 134/10, do CJF (...)".

Também o Juízo a quo contemplou aludida aplicação, quando aduziu: "(...) Afasto a impugnação do INSS,

porquanto, nos cálculos judiciais de fls. 38-55, foi aplicado o disposto na Resolução nº 134/2010, vigente à época

da data em que foi atualizada essa conta (...)"

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT, DO CPC, NEGO SEGUIMENTO AO

RECURSO.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002912-33.2014.4.03.9999/SP

 
2014.03.99.002912-5/SP
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, envolvendo o reconhecimento de labor

rural e especial.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, que preenche os requisitos para a concessão do benefício,

tendo comprovado o labor rural e especial alegado na especial.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado pelo autor no campo,

para somados aos vínculos empregatícios estampados em CTPS e ao tempo de exercício de atividade especial cujo

reconhecimento também se pleiteia, justificar o deferimento do pedido.

Para demonstrar a atividade campesina no período de janeiro de 1969 a setembro de 1986, o autor trouxe com a

inicial:

- comprovante de requerimento administrativo do benefício, em 29.03.2012;

- documentos de identificação do autor, nascido em 21.12.1957; 

- CTPS do autor, com anotações de vínculos empregatícios rurais e urbanos; 

- certificado de dispensa de incorporação do requerente, em 1976, indicando profissão de lavrador;

- certidões de nascimento de filhos, em 28.04.1976 e 01.03.1978 - no nascimento do primeiro, o autor foi

qualificado como lavrador; no nascimento do segundo, não houve qualificação do genitor, mas consta que o

referido filho nasceu em domicílio, na Chácara N. S. Aparecida; 

- título de eleitor do requerente, emitido em 07.08.1978, ocasião em que ele foi qualificado como lavrador;

- notas fiscais de produtor em nome do autor, referentes à produção da "Estância Angélica Andréia", emitidas em

1985 e 1986;

- contrato de parceria agrícola firmado pelo autor, com Lucio Natalino Marchioni, em 01.10.1983, pelo prazo de

três anos, para atuação na propriedade denominada Estância Angélica Andréia.

Em audiência, foram tomados os depoimentos do autor e de duas testemunhas.

A primeira testemunha, Lucio Natalino Marchioni, disse ter conhecido o autor em 1974, quando ele foi trabalhar

no sítio do depoente, na lavoura de café, esclarecendo que os meeiros também plantavam feijão e arroz. O autor

trabalhava com os tios e com a mãe e permaneceu naquela propriedade por três anos. Após, por volta de 1977, o

autor e a família se mudaram para outra propriedade do depoente, denominada Andréia Angélica, onde

permaneceram por cerca de nove anos.

A segunda testemunha, José Roberto Brasil, disse ter morado na Fazenda N. Sra. Aparecida de 1966 a 1992, e lá

conheceu o autor, que se mudou para o local em algum momento depois da chegada do depoente. Confirmou o

labor rural no período em que o requerente e a família (tios e mãe).

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LAERTI ESCARSO

ADVOGADO : SP219382 MARCIO JOSE BORDENALLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00121-0 1 Vr URUPES/SP
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maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos anexados à inicial (certificado de dispensa de

incorporação, título de eleitor, certidões de nascimento de filhos, notas fiscais e contrato de parceria agrícola),

além de demonstrarem a qualificação profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e

caracterizam a natureza da atividade exercida.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão. É inequívoca a ligação do autor com a

terra - com o trabalho campesino, sendo certo o exercício da atividade agrícola, com base em prova documental e

oral, por determinado período.

Assim, é possível reconhecer, que o autor exerceu atividade como rurícola de 01.01.1976 a 30.09.1986.

O marco final foi fixado no ano do documento mais antigo a qualificar o autor como rurícola (certificado de

dispensa de incorporação). O termo final foi fixado em atenção ao pedido inicial e ao conjunto probatório.

Ressalte-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1976, de acordo com o disposto no art.

64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Não se ignora a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários, conforme segue:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO

RURAL. RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE

ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.
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7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: REsp - Recurso Especial - 1348633/SP; Processo:

200303990130707-0; Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 28/08/2013; Relator: Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA).

 

Neste caso, porém, não é possível aplicar-se a orientação contida no referido julgado, tendo vista que as

testemunhas não foram consistentes o bastante para atestar o exercício de labor rural em período anterior ao

documento mais antigo.

Passo a análise do pedido de reconhecimento de atividade especial.

O tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua

vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao

art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui

adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Questiona-se o período de 15.01.1992 a 29.03.2012, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a

Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às

exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 15.01.1992 a 29.03.2012 - exposição aos agentes nocivos cal e cimento, nos termos do perfil profissiográfico

previdenciário de fls. 82/83 e laudo pericial judicial de fls. 396/399.

Enquadramento no item 1.2.12 do Decreto nº 83.080/79 que elenca como especial os trabalhadores ocupados em

caráter permanente com sílica, silicatos, carvão, cimento e amianto.

Dessa forma, o requerente faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no período

mencionado.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de
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serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o

respectivo período de atividade especial para comum.

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, com o labor campesino e especial reconhecido, somados aos registros incontroversos, tem-se

que até o requerimento administrativo, o requerente perfez mais de 35 anos de serviço (tudo nos termos da

planilha em anexo, que integra a presente decisão,) fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição, eis que

respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta

e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (29.03.2012), não havendo

parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso do autor para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a atividade campesina no período

01.01.1976 a 30.09.1986, com a ressalva de que os interstícios sem registro em carteira de trabalho não poderão

ser computados para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91, reconhecer como

especial o período de trabalho de 15.01.1992 a 29.03.2012, e conceder a aposentadoria por tempo de contribuição,
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desde a data do requerimento administrativo, com os consectários conforme fundamentação, que integra o

dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91, com DIB em 29.03.2012 (data do requerimento administrativo), considerada a atividade campesina de

01.01.1976 a 30.09.1986 e o labor especial de 15.01.1992 a 29.03.2012. Concedo, de ofício, a tutela antecipada 

para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025131-40.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de

um salário mínimo, a partir da citação. "As parcelas vencidas serão acrescidas de correção monetária, consoante

os critérios fixados pelo Provimento nº 64/05, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região, e de juros

de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. (...) a partir da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009,

publicada no D.O.U. em 30 de junho de 2009, deverá ser observada a alteração legislativa que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, dispondo que: Nas condenações impostas à Fazenda Pública,

independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação

da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica

e juros aplicados à caderneta de poupança" (fls. 67). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre

o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum e insurgindo-se contra a tutela

antecipada.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (9/8/11), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

2014.03.99.025131-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUZIA MACHADO SALES

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

No. ORIG. : 11.00.00147-5 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 13 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 57 (cinquenta e sete) anos, à época do

ajuizamento da ação. Conforme documento de fls. 13, a parte autora nasceu em 13/8/53.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da CTPS da autora (fls. 14/15), sem registro de atividade, das

certidões de seu casamento (fls. 16), celebrado em 7/1/74, de nascimento de seu filho (fls. 17), lavrado em

11/10/76, ambas constando a qualificação de lavrador de seu marido, do certificado de dispensa de incorporação

deste (fls. 18), datado de 12/10/72, qualificando-o como lavrador e da CTPS deste (fls. 19/24), com registros de

atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 11/3/77 a 1º/11/71, 29/5/72 a 1º/11/72, 16/12/73 a

10/12/73, 10/1/74 a 30/3/85, 1º/6/95 a 19/12/95, 16/3/96 a 3/12/96, 23/1/97 a 30/11/99 e 13/3/00, sem data de

saída.

No entanto, observo na CTPS de seu cônjuge que o mesmo possui registro de atividade como motorista no

período de 1º/4/85 a 2/5/95.

Outrossim, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV, juntada pelo INSS a fls. 34/43, verifiquei no último vínculo do marido da

requerente no período de 13/3/00 sem data de saída que a parte autora exerceu a função de "Ajudantes de obras

civis - CBO 7170" (fls. 43), ao contrário do que consta na CTPS, na qual o mesmo exerceu a ocupação de

"Serviços gerais". Outrossim, observei que o marido da parte autora recebe aposentadoria por tempo de

contribuição no ramo de atividade "COMERCIÁRIO" e forma de filiação "DESEMPREGADO" desde 1º/5/10 (fls.

41).

Quadra acrescentar que a parte autora não juntou aos autos nenhum documento próprio indicativo de que exerceu

atividades no meio rural.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea 'c' da Constituição da República requisita, em qualquer

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de

ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade
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laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar

improcedente o pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela concedida.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025472-66.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação procedente para condenar o INSS a implantar em relação à autora o benefício de

aposentadoria rural por idade, a partir do requerimento administrativo (06.05.2013). As prestações em atraso

deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença, que serão pagas de uma única vez. Isentou

de custas.

Inconformada apela a Autarquia Federal, sustenta, em síntese, ausência de prova material, não houve o

recolhimento das contribuições previdenciárias, nem o cumprimento do período de carência legalmente exigido e

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as

informações dos autos e os documentos anexados, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r.

sentença.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

2014.03.99.025472-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DA SILVA ALVARES

ADVOGADO : SP186220 ALEXANDRE ROBERTO GAMBERA

CODINOME : MARIA APARECIDA DA SILVA

No. ORIG. : 13.00.00074-1 1 Vr BURITAMA/SP
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- certidão de casamento (nascimento em 24.01.1956) em 16.07.1977;

- CTPS com registros, de forma descontínua, de 02.05.1983 a 03.01.2000, em atividade rural;

- Carteira de filiação do marido ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais, de 06.05.1980;

- Comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via

administrativa em 06.05.2013;

A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que confirmam, em

sua maioria, as anotações constantes na carteira de trabalho do marido.

As testemunhas, fls. 58, conhecem a autora e confirmam seu labor rural.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida

pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade

rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ)

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o

que corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no

campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Observa-se que, é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, exerceu

atividade rural.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal
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descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade, se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 15 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 55 anos em 2011, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 180 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo (06.05.2013), momento em que o INSS

tomou conhecimento da pretensão.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso do INSS, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

06.05.2013 (data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025786-12.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de

um salário mínimo a partir do ajuizamento da ação. "As prestações vencidas deverão ser pagas de uma só vez,

devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora, nos termos já consolidados pelo Supremo Tribunal

Federal" (fls. 76). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença "devidamente atualizadas" (fls. 77). Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Inconformado, apelou o INSS, alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir por ausência de prévio

requerimento administrativo e que a R. sentença seja submetida ao duplo grau obrigatório. No mérito, requer a

reforma integral do decisum e insurge-se contra a antecipação dos efeitos da tutela. Caso não seja esse o

entendimento, pleiteia a fixação dos juros e correção monetária nos termos nos termos da Lei nº 11.960/09, que o

2014.03.99.025786-9/SP
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termo inicial do benefício se dê a partir da citação, bem como a redução dos honorários advocatícios para 5%

sobre o valor da condenação até a data da prolação da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Inicialmente, afasto a alegação da autarquia no sentido de ser necessário o prévio requerimento administrativo,

tendo em vista que o INSS apresentou contestação de mérito, caracterizando, portanto, o interesse de agir pela

resistência à pretensão, conforme entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral

reconhecida no Recurso Extraordinário nº 631.240/MG.

No que tange à preliminar de que a R. sentença seja submetida ao duplo grau obrigatório por possuir natureza

ilíquida, verifico que líquida é a sentença cujo quantum debeatur pode ser obtido por meros cálculos aritméticos,

sem a necessidade de nova fase de produção de provas ou de atividade cognitiva futura que venha a complementar

o título judicial. Ou seja, título líquido é aquele que independe de fase de liquidação por artigos ou por

arbitramento para ser executado, bastando que seja seguido o procedimento do art. 475-B, do CPC. Neste sentido,

explica Cândido Rangel Dinamarco: "Liqüidez é o conhecimento da quantidade de bens devidos ao credor. Uma

obrigação é líqüida (a) quando já se encontra perfeitamente determinada a quantidade dos bens que lhe

constituem o objeto ou (b) quando essa quantidade é determinável mediante a realização de meros cálculos

aritméticos, sempre sem a necessidade de buscar elementos ou provas necessários ao conhecimento do quantum.

O estado de determinação da quantidade de bens devidos resulta desde logo do título que representa o direito ou

mesmo lhe dá origem, ou será atingido mediante providências inerentes ao incidente de liquidação de sentença

(arts. 475-A ss.); quando o valor de obrigação reconhecida em sentença ou em título extrajudicial é determinável

por mero cálculo, não há iliqüidez nem é necessária liquidação alguma, bastando ao credor a elaboração da

memória de cálculo indicada nos arts. 475-B e 614, inc. II, do Código de Processo Civil." (Instituições de Direito

Processual Civil, vol. IV, 3ª ed., rev. e atual., São Paulo: Malheiros, 2009, pp. 231/232 e 235)

Ainda a respeito, expõe Paulo Henrique Lucon na obra Código de Processo Civil Interpretado, coordenada por

Antonio Carlos Marcato:

 

"São duas as espécies de sentença civil:

1. aquela que declara o an debeatur (o que é devido - certeza) e o quantum debeatur (o quanto devido - liquidez):

sentença ordinária ou líquida;

2. aquela que declara apenas o an debeatur: sentença genérica ou ilíquida . Nesse caso, há a necessidade de fase

liquidativa, por artigos ou por arbitramento.

(...)

O estado de determinabilidade do valor da obrigação mediante a realização de simples cálculos aritméticos não

retira a liquidez da obrigação. Assim é que se for necessária apenas a realização de cálculos para se chegar ao

valor da obrigação, não há necessidade de liquidação, bastando que o exeqüente indique em petição (no

requerimento) a memória discriminada e atualizada do débito. Por isso que a sentença ordinária é aquela que

indica o valor da obrigação desde logo ou por meio da mera elaboração de cálculos."

(Código de Processo Civil Interpretado, 3ª ed., São Paulo: Atlas, 2008, pp. 1539/1540)

 

No mesmo sentido, trago precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - EXAME DE OFÍCIO - FUNDAMENTO NÃO

ATACADO - DÍVIDA QUE PRECISA DE OPERAÇÃO ARITMÉTICA - LIQUIDEZ E CERTEZA - DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.

(...)

II. A dívida não deixa de ser líquida e certa, se necessita, para saber em quanto importa, de simples operação

aritmética.

(...)"

(AgRg no Ag nº 670.271, Terceira Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, v.u., j. 21/08/08, DJ 11/09/08, grifos meus)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. LIQÜIDEZ DO TÍTULO JUDICIAL. APURAÇÃO DO

MONTANTE. DEPENDÊNCIA DE SIMPLES CÁLCULOS ARITMÉTICOS. DECISÃO ANTERIOR MANTIDA.

AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. Na própria sentença condenatória foram definidos, expressamente, os cálculos necessários para a apuração

do montante devido.

2. Agravo regimental não conhecido."

(AgRg no REsp nº 908.461, Quarta Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., j. 12/06/07, DJ 29/06/07,

grifos meus)
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Assim, se da sentença se extrai a condenação para o pagamento de um número exato de prestações mensais; se a

partir dos elementos existentes nos autos é possível quantificar o valor de cada prestação mensal (no caso, a renda

mensal do benefício), então, neste caso, o título judicial é líquido, pois basta realizar simples cálculos para que se

obtenha o valor devido. Como consequência, nas ações de natureza previdenciária, se já houver nos autos a

informação da RMI ou caso ela possa ser obtida por simples consulta ao sistema DATAPREV; ou, ainda, caso o

INSS tenha sido condenado ao pagamento de benefício de valor mínimo, haverá, em tais hipóteses, verdadeira

sentença líquida, sendo necessária apenas a realização de cálculos aritméticos para averiguar-se se o valor da

condenação é ou não superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Inviável, portanto, acolher a interpretação conferida pelo recorrente ao conceito de sentença ilíquida, já que se

trata de entendimento que reduz substancialmente o âmbito de aplicação da regra do art. 475, § 2º, do CPC.

Dessa forma, considerando-se que a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de 23/4/13

(ajuizamento) a 16/10/13 (prolação da sentença), no valor de um salário mínimo mensal, acrescidas de juros e

correção monetária, além de honorários advocatícios, podemos concluir que a condenação não ultrapassa 60

(sessenta) salários mínimos e, desta forma, a sentença proferida não está sujeita ao duplo grau obrigatório.

Passo, então à análise do mérito.

Merece prosperar o recurso da autarquia.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (23/4/13), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 15 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 58 (cinquenta e oito) anos, à época do

ajuizamento da ação. Conforme documentos de fls. 15, a parte autora nasceu em 9/7/54.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 6/9/73 (fls. 14),

constando a qualificação de lavrador de seu marido e da CTPS da requerente (fls. 17/20), com registros de

atividades em estabelecimentos rurais nos períodos de 29/8/05 a 14/2/06 e 14/7/11 a 10/12/11.

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV, juntada pelo INSS a fls. 51/61, não obstante o cônjuge da requerente tenha vínculos

rurais nos períodos de 4/7/88 a 24/9/88, 6/3/89 a 6/5/89 e 26/6/89 a 28/10/89 e receba aposentadoria por invalidez

de trabalhador rural desde 30/4/92, observo que a parte autora possui registro de atividade urbana no período de

1º/10/93 a 18/2/94, bem como se filiou ao Regime Geral da Previdência Social como contribuinte "Doméstico" e

ocupação "Empregado Doméstico" em 5/3/04, tendo efetuado recolhimentos de abril a maio/03 e março a

junho/04, motivo pelo qual entendo não ser aplicável a jurisprudência de que a qualificação de lavrador do marido

é extensível à esposa.

Outrossim, observo que os vínculos em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 29/8/05 a 14/2/06 e

14/7/11 e 19/12/11 não são hábeis a comprovar o exercício de atividade no campo no período exigido no art. 142

da Lei nº 8.213/91, por serem muito recentes.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea 'c' da Constituição da República requisita, em qualquer

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de

ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou

provimento à apelação para julgar improcedente o pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela

concedida.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025930-83.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.025930-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP159088 PAULO FERNANDO BISELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE PRUDENCIANO DO CARMO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP220094 EDUARDO SANTIN ZANOLA

No. ORIG. : 13.00.00082-5 3 Vr OLIMPIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4659/7669



 

DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação previdenciária proposta em 12/06/2013, objetivando reconhecimento de tempo laborativo

prestado no meio rural, com a concessão de "aposentadoria por idade rural" ou, alternativamente,

"aposentadoria por tempo contribuição".

Documentos (fls. 14/26).

Justiça gratuita (fl. 27).

Depoimentos colhidos em audiência (fls. 46/48).

CNIS/Plenus (fls. 22/26, 35/43).

A sentença prolatada em 18/11/2013 (fls. 51/52) julgou procedente o pedido, reconhecendo o labor rural da parte

autora e condenando a autarquia à concessão de "aposentadoria por tempo de contribuição", a partir da data da

citação, em 02/07/2013 (fl. 29), com incidência de juros de mora e correção monetária sobre os atrasados; à parte

autora (que teria dado causa à ação, ante a ausência de pedido administrativo), condenou-se ao pagamento de

custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios no montante de R$ 500,00, ficando suspensa a

exigibilidade. Remessa oficial não-determinada.

O INSS apelou (fls. 55/57), pela reforma integral da sentença, à falta de comprovação da atividade laborativa

rural, do que não faria jus a parte demandante à aposentadoria concedida; por outro lado, também não faria jus à

benesse por idade, tendo em vista que seu ciclo de labor reuniria atividades rurais e urbanas, devendo, por assim,

ser demonstrado implemento etário equivalente a 65 anos de idade.

A parte autora ofertou recurso adesivo (fls. 73/82), pela inversão do ônus da sucumbência, ao argumento da

desnecessidade de requerimento administrativo prévio à propositura de ação.

Com contrarrazões (fls. 62/72 e 86), subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

De uma leitura detida da peça inicial, depreende-se que a parte autora formulara seu pleito nos seguintes termos:

teria exercido labor no meio rural, sem registro em CTPS, desde 1963 (aos 12 anos de idade), até o momento

em que teria passado a exercer atividade laboral junto à urbe, como "empregado" - segundo sua CTPS, a partir de

setembro/1979, mantendo-se até tempos hodiernos.

Defende que todo o período de labor, mais os recolhimentos vertidos na condição de "contribuinte individual",

vem totalizar número de anos o suficiente à sua aposentação, quer por "idade rural", quer por "tempo de

contribuição".

Pois bem.

 

Quanto à possível concessão de "aposentadoria por idade - a trabalhador rural"

 

Observando-se os relatos contidos na petição inicial, de imediato conclui-se pela impossibilidade da concessão de

"aposentadoria por idade rural" à parte autora, em virtude de que, após o desempenho de suas tarefas rurais, ter-se-

ia vinculado à lida urbana, do que já não mais poderia ser caracterizado como "típico rurícola".

 

Quanto à possível concessão de "aposentadoria por idade" - a trabalhador rural e urbano

 

A parte autora pretende ver reconhecido nestes autos tempo de labor rural - iniciado ainda em tenra idade, desde

1963.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz respeito à valoração das provas comumente apresentadas:

- declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95;

- declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do
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trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros

depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito

desta Corte;

- não alcança os fins pretendidos a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos mesmos

ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente;

- a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido se trouxer a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor;

- a simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de

pagamento das mensalidades;

- têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248;

- a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio,

consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais;

- na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar; ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar;

- de qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos;

- ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho

rural em regime de economia familiar de outro; para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação

de que a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família;

- o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação;

- a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da qualidade de

segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os requisitos do tempo

de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior;

- a circunstância, ainda, do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola,

pois o legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso

tencionando afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado

dos recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus;

- a equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II;

- no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação; no caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural-pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio);

- por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.
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Pois bem.

No intuito de fazer mostra de sua atividade rural, a parte autora colacionou aos autos cópia dos seguintes

documentos:

- sua certidão de nascimento, datada de 24/03/1951 (fl. 15), anotada a profissão dos genitores como "lavradores" e

o domicílio familiar na "Fazenda Figueira", no distrito de Olímpia/SP;

- sua certidão de casamento, celebrado em 20/12/1972, anotada a profissão de "lavrador" (fl. 16);

- CTPS, com anotações de emprego rurais e urbanos, entre anos de 1977 e 1997 e a partir de 2004, até dias

atuais; cabe aqui salientar que o vínculo rural em CTPS corresponde a 01/03/1977 a 31/01/1979.

E neste cenário, tenho para mim que o período a ser reconhecido corresponde a 01/01/1972 (da prova mais

remota, em nome próprio do autor) a 28/02/1977 (data que antecede o registro de emprego rural em CTPS)

, e isso porque, muito embora os depoimentos das testemunhas afirmem a atividade laboral do autor, não há prova

material indiciária, no tocante ao restante do período total pretendido.

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal.

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

Em continuação, ao exame da possível aposentação por idade, frente à hipótese caracterizada no artigo 48, § 3°,

da Lei nº 8.213/91.

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da "Aposentadoria por idade" o

implemento do requisito etário e o cumprimento da carência.

Observa-se a filiação, junto à Previdência Social, no ano de 1977 (CTPS, fl. 18).

Todavia, os documentos pessoais do autor (fl. 14) demonstram que, no momento do aforamento da ação, contava

com 62 anos de idade - cabendo destacar que, no caso dos homens, a idade mínima exigida para a concessão

desta aposentadoria corresponde a 65 anos de idade - idade que (ainda segundo sua documentação) será

implementada apenas em 24/03/2016.

Assim, sem o preenchimento etário, torna-se inviável a concessão, também, desta benesse por idade.

 

Quanto à possível concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4662/7669



Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

Analisando-se o caso concreto:

Em fls. 17/21, verificou-se diversos vínculos empregatícios anotados em CTPS, passíveis de conferência junto ao

sistema informatizado CNIS, além de contribuições individuais vertidas (fl. 26).

E a soma verificada destes vínculos, ao tempo rural ora reconhecido, alcança 33 anos, 09 meses e 24 dias de

labor, conforme tabelas, cuja juntada ora determino, tempo suficiente à concessão da benesse perseguida, na

modalidade proporcional.

O período em que a parte autora trabalhou registrada é suficiente para lhe garantir o cumprimento da carência, de

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n° 8.213/91.

Reciprocamente sucumbentes autor e réu, arcará, cada qual, com a verba honorária de seu respectivo patrono.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput e parágrafo 1ºA, do Código de Processo Civil, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para reconhecer a atividade rural da parte autora entre

01/01/1972 e 28/02/1977 , mantida a concessão do benefício de "aposentadoria por tempo de contribuição",

esclarecendo sê-lo na modalidade proporcional, em razão do tempo de serviço computado; e DOU PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA, reconhecida a sucumbência recíproca,

mantidos os demais termos da r. sentença.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026987-39.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.026987-2/SP
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que as autoras eram dependentes de seu falecido

marido e pai que, ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformadas, apelam as autoras, sustentando, em síntese, que foram preenchidos os requisitos para a concessão

do benefício. Ressaltam que o falecido padecia de insuficiência renal crônica, estágio V, moléstia incurável, em

programa de hemodiálise três vezes por semana e indicação de transplante renal. A doença foi diagnosticada em

28.04.2010, e o agravamento o levou a morte.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não provimento do apelo.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação

original, alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos

ou maior de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo ainda referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: certidão de casamento

da co-autora Marlisa com o falecido, contraído em 31.08.1996; certidão de óbito do marido e pai das autoras,

ocorrido em 27.09.2012, em razão de "septicemia, pancreatite, carcinoma hepático, dores abdominais, IRC

dialítico"; o falecido foi qualificado como casado, com cinquenta anos de idade; documentos de indicação das

filhas do casal, as co-autoras Raphaela e Gabriela, nascidas em 29.06.2004 e 12.07.1998comunicado de decisão

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARLISA NASCIMENTO PROENCA e outros

: GABRIELA NASCIMENTO PROENCA incapaz

: RAPHAELA NASCIMENTO PROENCA incapaz

ADVOGADO : SP169484 MARCELO FLORES

REPRESENTANTE : MARLISA NASCIMENTO PROENCA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210023 ISRAEL TELIS DA ROCHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 40001986920138260565 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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que indeferiu o pedido administrativo, formulado em 26.10.2012; extrato do sistema Dataprev, indicando que o

falecido possuiu vínculos empregatícios e verteu contribuições previdenciárias em períodos descontínuos, entre

01.08.1979 e 03.2011 (questionado se as últimas contribuições foram vertidas na qualidade de contribuinte

individual ou facultativo, o INSS apenas informou que não há atividade cadastrada referente ao NIT do autor- fls.

132/133); relatório médico com data 27.08.2012, informando que o falecido era então portador de insuficiência

renal crônica, estágio V, estando em terapia renal no Centro Integrado de Nefrologia do ABC desde 27.07.21012,

em programa de hemodiálise com sessões três vezes por semana - o documento ressalta que a patologia é

incurável, devendo o então paciente permanecer em tratamento dialítico como condição de vida até que seja

submetido a um transplante renal; declaração médica datada de 28.04.2010, informando que o falecido era

hipertenso havia 11 anos, desenvolvendo insuficiência renal crônica em tempo não determinado, sendo que a

doença é acompanhada desde 28.04.2010.

As autoras comprovaram ser esposa e filhas do falecido por meio da apresentação das certidões do registro civil e

documentos de identificação. Assim, sua dependência econômica é presumida.

De outro lado, incumbe verificar se, por ter falecido em 27.09.2012, após cerca de um ano e sete meses de sua

última contribuição previdenciária, em 03.2011, o falecido teria perdido a qualidade de segurado.

Nesse caso, deve-se ter em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de

recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade,

não lhe retira a qualidade de segurado da Previdência.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA.

A Egrégia 3ª Seção desta Corte, firmou o entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado;

Impossibilidade conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos

autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos;

Agravo não provido.

(STJ, Sexta Turma, AgResp nº 494.190/PE, Relator Min. PAULO MEDINA, DJ 22.09.2003, pág. 402).

 

Com efeito, as causas da morte do marido e pai das autoras foram "septicemia, pancreatite, carcinoma hepático,

dores abdominais, IRC dialítico", graves males que, por sua própria natureza, indicam que se encontrava doente

há algum tempo, o que torna razoável supor que estivesse incapacitado para o exercício de atividades laborativas

no período decorrido entre a cessação das contribuições previdenciárias e a morte. A conclusão é reforçada pela

documentação médica existente nos autos, dando conta de que o falecido era portador de hipertensão arterial havia

mais de uma década e necessitava de hemodiálise três vezes por semana.

Em suma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

persegue a autora merece ser reconhecido.

Considerando que foi formulado pedido administrativo em 26.10.2012 e as autoras desejam receber pensão pela

morte do marido e pai, em 27.09.2012, devem ser aplicadas as regras segundo a redação dada pela Lei nº

9.528/97. Assim, o benefício deve ter como termo inicial a data do óbito.

Quanto ao valor do benefício, a renda mensal inicial será calculada de acordo com o art. 75, da Lei nº 8.213/91.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação de tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao apelo das

autoras, para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de pensão por morte, a

partir da data do óbito, nos termos do art. 75, da Lei nº 8.213/91. Correção monetária, juros e honorários

advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

O benefício é de pensão por morte, devido nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91, com DIB em 27.09.2012

(data do óbito). Concedo, de ofício, a tutela antecipada, para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias,

sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

São Paulo, 19 de março de 2015.
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029538-89.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença que extinguiu o feito, sem o julgamento do mérito, nos

termos do art. 256, inciso VI, do CPC.

Objetiva a parte autora reforma de tal decisão alegando, em síntese, que o prévio requerimento na via

administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Verifico dos autos que o inconformismo do agravante merece prosperar.

A autora busca garantir o seu direito constitucional de socorrer-se ao judiciário, consoante lhe autoriza o artigo 5º,

inciso XXXV da Magna Carta, sem a obrigatoriedade de percorrer, previamente, à instância administrativa.

Em face de não ter a parte autora requerido o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse de agir, uma vez

que tem ela interesse processual e econômico na demanda para além de ter se valido da via processualmente

adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação.

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do

art. 5º, da Constituição Federal, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio

requerimento administrativo o benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária,

mesmo porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da

Constituição da República.

Assim, já decidiu o Eg. Superior Tribunal de Justiça, que assim se posicionou:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA NO RE 631.240/MG. SOBRESTAMENTO INCABÍVEL EM SEDE DE

RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO . NOTÓRIA RESISTÊNCIA DA AUTARQUIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

É cediço que "o reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso Pretório, com fulcro no art. 543-B do CPC

não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte" (EDcl no AgRg

no REsp 1.137.447/RS, Rel. Min. OG FERNANDES, Sexta Turma, DJe 7/2/13)

 

O entendimento predominante no Superior Tribunal de Justiça é no sentido da dispensa de prévio requerimento

administrativo para o ingresso na via judicial que objetive a percepção de benefício previdenciário, afastando-se a

alegação de ausência de interesse de agir.

2014.03.99.029538-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : NADIR DIAS MOREIRA FABER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GO024488 CAMILA GOMES PERES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00029-4 1 Vr SAO PEDRO/SP
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Não se olvida que a Segunda Turma possui compreensão de que "o interesse processual do segurado e a utilidade

da prestação jurisdicional concretizam-se nas seguintes hipóteses: recusa do recebimento do requerimento,

negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo concreto indeferimento do pedido, seja pela notória

resistência da autarquia à tese jurídica esposada" (AgRg no AREsp 283.743/AL, Rel. Min. CASTRO MEIRA,

Segunda Turma, DJe 26/4/13).

A compreensão adotada pela Segunda Turma em nada altera a conclusão acolhida nestes autos, porquanto é

sabido que o INSS indefere benefício a trabalhador rural sem início de prova material, cujo reconhecimento ora se

postula. Agravo regimental não provido. (STJ - AGARESP 201300532738 - Relator Ministro ARNALDO

ESTEVES LIMA - publ. DJE de 04/06/2013)

Ademais, no caso dos autos, o autor pretende ver reconhecido pedido de aposentadoria por idade rural. Nessa

hipótese a autarquia previdenciária quando instada, quase que na integralidade das vezes, de antemão, indefere os

pedidos, sob o fundamento de insuficiência de início de prova material, o que justifica, portanto, a provocação

direta do Poder Judiciário.

 

 

Diante do exposto e acolhendo o precedente acima invocado, DOU À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos

termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, remetendo-se os autos ao Juízo "a quo" para

regular prosseguimento do feito.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033362-56.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de ação com vistas à concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão.

Justiça gratuita.

A sentença julgou procedente o pedido, com condenação do INSS a pagar às partes autoras auxílio-reclusão,

desde o requerimento administrativo. Foi determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS, na qual pugna pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. sentença, requer a redução dos

honorários advocatícios. 

Contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

Manifestação do Ministério Público Federal.

 

DECIDO.

2014.03.99.033362-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA KAROLINE RIBEIRO BARBOSA incapaz e outro

: PAULO EMANUEL RIBEIRO BARBOSA incapaz

ADVOGADO : SP214567 LUCIANA SILVA PEREIRA DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : ROSANA DE FATIMA RIBEIRO BARBOSA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA SP

No. ORIG. : 10018557820148260269 4 Vr ITAPETININGA/SP
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Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil,

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

Outrossim, rejeito a preliminar em que a autarquia requer o recebimento do apelo em seu efeito suspensivo, uma

vez que a sentença confirmou a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, subsumindo-se a uma das hipóteses

legais de recebimento de recurso apenas no efeito devolutivo, nos moldes do art. 520, VII do CPC.

O auxílio-reclusão encontra amparo na vigente Constituição Federal, que, em seu artigo 201, IV, com redação

determinada pela EC 20/98, assim preceitua:

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos

da lei, a:

(...)

IV. salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda."

 

Preconiza, ainda, o art. 80 da Lei 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário."

 

Regulamentando o dispositivo constitucional adrede mencionado, o art. 116 do Decreto 3.048/99, assim dispõe:

 

"Artigo 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)".

 

Desta forma, são requisitos essenciais para concessão do benefício almejado: qualidade de segurado do recluso,

prova do seu recolhimento à prisão, ser o pleiteante dependente do encarcerado, a baixa renda do recluso e não

receber o segurado remuneração de empresa, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço.

Passo, então, à análise dessas exigências.

 

I - Da qualidade de segurado

 

Relativamente à condição de segurado do recluso, verifica-se, através de pesquisa ao Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS, realizada nesta data, que o recluso recebeu auxílio-doença no interregno de 10.09.09

a 04.09.12 (fls. 18), e o seu recolhimento ao cárcere efetivou-se em 02.02.13 (fls. 20), mantendo, assim, aludida

situação, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91 que prevê:

 

"Artigo 15. Mantém a qualidade de segurado, independente de contribuição:

I- (...).

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração".

 

II - Do recolhimento ao cárcere
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No tocante à condição de recluso na data do requerimento do benefício, faz-se presente Secretaria de Estado da

Justiça, Cidadania e Direitos Humanos-SP, que afirma mencionada condição no período de 02.02.13 até 25.03.14

(fls. 20).

 

III - Da dependência econômica

 

No que tange ao requisito da dependência econômica, mister se faz observar o preceituado no art. 16, I e § 4º, da

Lei 8.213/91, que assim dispõe:

 

"Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; 

(...).

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada".

 

Pela análise do mencionado dispositivo legal, infere-se que os dependentes da primeira classe têm em seu amparo

a presunção iuris et de iure de dependência econômica, necessitando demonstrar apenas o liame jurídico entre eles

e o segurado.

Tal liame jurídico resta comprovado através dos assentos de nascimentos de fls. 12-13, os quais comprovam

serem os demandantes filhos do recluso e menores de 21 (vinte e um) anos.

 

IV - Da baixa renda

 

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº

587.365/SC (Relator Ministro Ricardo Lewandowski, julgado em 25.03.09, DJE de 08.05.09), em sede de

Repercussão Geral deliberada nos termos dos artigos 543-A e 543-B do Código de Processo Civil e as normas

correlatas de seu Regimento Interno, decidiu no sentido de que para a concessão do benefício de auxílio-reclusão,

previsto nos artigos 201, IV, da Constituição Federal e 80 da Lei nº 8.213/91, a renda a ser considerada deve ser a

do preso e não a de seus dependentes, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido"

3. Negado provimento ao recurso."

(Rel. Min Ricardo Lewandowski, m.v., DJE 08.05.09, ement. 2359 - 8).

Por estar desempregado quando do seu encarceramento, entendo que a exigência da baixa renda do segurado

recluso encontra-se satisfeita.

Nesse sentido:

 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - O auxílio-reclusão é devido aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração de

empresa, não estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, ainda que

exerça atividade remunerada no cumprimento de pena em regime fechado ou semi-aberto (art. 80, caput , da Lei

n.º 8.213/91 c/c art. 116, § § 5º e 6º, do Decreto 3048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 4729/03). 

II - Há nos autos o recolhimento à prisão do segurado Everton Aguiar Mendes, desde 29/07/2010, no Centro de
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Ressocialização de Marília/SP, nos termos do atestado de permanência carcerária juntado. 

III - Demonstrada a dependência do agravante, na qualidade de filho, nascido em 04/09/2006, informação que

sequer foi contestada pelo INSS, na minuta do presente recurso. 

IV - A qualidade de segurado do recluso está demonstrada pelo registro em CTPS e documento do CNIS,

indicando que desenvolveu atividade de motorista junto à empresa Staipa S/A Indústria Brasileira de Bebidas, no

período de 18/10/2007 a 18/08/2009.

V - No que pertine ao limite dos rendimentos, embora o segurado recebesse R$ 1.044,25, em agosto/2009, à

época de sua prisão, em 29/07/2010, não possuía rendimentos, vez que se encontrava desempregado. 

VI - Não se vislumbra impedimento para a concessão do benefício ao dependente, uma vez que não se considera

ultrapassado o limite previsto no art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

VII - Dispensada a carência nos termos do art. 26, inc. I, da Lei de Benefícios. 

VIII - Presença dos elementos necessários a ensejar o acautelamento requerido. 

IX - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos

contrapostos a serem resguardados. 

X - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas

circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao

severamente imposto àquele que carece do benefício. XI - Recurso provido."

(TRF 3ª Região, AI nº 201003000339365, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, unânime, DJF3

16.06.11)(g.n.)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXILIO-

RECLUSÃO. DESEMPREGADO. 

I - Mostra-se irrelevante o fato de o segurado recluso ter recebido salário-de-contribuição um pouco acima do

limite legalmente estabelecido em seu último contrato de trabalho, vez que não estava exercendo atividade

laborativa no momento em que foi preso 

II - Agravo interposto pelo INSS na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 200861060106517, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, unânime, DJF3

09.03.11) (g.n.)

 

 

Ressalte-se que o § 1º do art. 116, do Decreto n.º 3048/99, permite, em caso de desemprego, a concessão do

benefício, desde que mantida a qualidade de segurado do recluso à época da prisão, in verbis:

 

 

"Art. 116 (...) 

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado."

Nessa diretriz:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. ARTIGO 15

DA LEI 8.213/91. 

1. O benefício de auxílio-reclusão é devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, não sendo exigida a comprovação de carência. 

2. Segundo o artigo 15 da Lei nº 8.213/91, a o recluso manterá a sua qualidade de segurado, doze meses após a

interrupção do último vínculo empregatício, podendo o mesmo ser prorrogado por mais doze meses, quando

comprovado que o segurado estava desempregado e registrado em órgão próprio do Ministério do Trabalho e da

Previdência Social."

(TRF 4ª Região, REOAC nº 00034381220104049999, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Luís Alberto D'Azevedo Aurvalle,

m.v., DJ 11.06.10)

 

 

V - Da ausência de remuneração, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço

 

Observe-se que não há nos autos documentos que comprovem o pagamento ao segurado de remuneração por

empresa ou de percepção de auxílio-doença, aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, nos termos

do art. 116 do Decreto 3.048/99.
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Conclusão 

 

No que respeita à apuração do valor do benefício, uma vez que o segurado estava desempregado no momento do

recolhimento à prisão, deverá ser ter a renda mensal do benefício fixada em um salário mínimo. 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, em que

pese o trabalho desempenhado pelo patrono do autor, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída,

nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

Dispositivo

 

 

Isso posto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, NÃO ACOLHO A PRELIMINAR, e com

fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO

AUTÁRQUICA, para reduzir os honorários advocatícios. Correção monetária e juros de mora na forma

explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035071-29.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez de trabalhadora rural.

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 24).

A r. sentença, proferida em 16/06/2014, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício

de aposentadoria por invalidez, desde 31/12/2012.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia federal, sustentando, em síntese, que não restou demonstrado nos autos o

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.

2014.03.99.035071-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FERNANDA PONTES DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP073046 CELIO ALBINO

REPRESENTANTE : CLAUDECI PONTES DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA SP

No. ORIG. : 12.00.00037-5 1 Vr PALESTINA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4671/7669



Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso do INSS.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, não é o caso de reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da

Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos.

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, atualmente com 36 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo informa diagnóstico de "transtorno de personalidade emocionalmente instável tipo impulsivo" e conclui

que a requerente "não é portadora de quadro psicopatológico que a incapacite para o trabalho" (fls. 100).

Ouvidas testemunhas que relatam labor rural da parte autora (mídia a fls. 146).

Assim, o exame do conjunto probatório mostra que a parte autora não logrou comprovar a existência de

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de

incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da

Lei 8.212/91; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Neste sentido é a orientação pretoriana:

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Pelas razões expostas, deixo de conhecer do reexame necessário e, nos termos do art. 557 do CPC, dou

provimento ao recurso do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela

anteriormente concedida. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP,

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 20 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035506-03.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de

contribuição, desde a data do requerimento administrativo (27/02/2013). Com correção monetária e juros de mora.

Verba honorária fixada em 10% sobre a soma das prestações vencidas até a sentença.

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformado, apela o ente previdenciário, sustentando, em síntese, que não restou comprovada a especialidade

da atividade, conforme determina a legislação previdenciária e que a utilização de Equipamento de Proteção

Individual - EPI descaracteriza a insalubridade do labor, não fazendo jus à aposentação.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

Intimada a apresentar cópia integral do documento de fls. 44, a parte autora quedou-se inerte.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 06/12/1982 a 28/06/1990, de 01/08/1990 a 28/05/1991, de 03/06/1991 a
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04/03/1997, de 01/07/2003 a 14/10/2004 e de 10/01/2005 a 28/02/2008, pelo que ambas as legislações (tanto a

antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo,

inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

 

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

 

- 06/12/1982 a 28/06/1990 - agente agressivo: ruído de 85 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 36/37);

- 01/08/1990 a 28/05/1991 - agente agressivo: ruído de 82 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 38/39);

- 03/06/1991 a 04/03/1997 - agente agressivo: ruído de 87 db(A) e 82 db (A), de modo habitual e permanente -

perfil profissiográfico previdenciário (fls. 40/41);

- 01/07/2003 a 14/10/2004 - agente agressivo: ruído de 96 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 42/43);

 

 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura).

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Ressalte-se que, quanto ao interregno de 10/01/2005 a 28/02/2008, o labor nocente não restou configurado, uma

vez que, em que pese tenha sido apresentado o PPP de fls. 44, apontando a presença do agente agressivo ruído de

86,05 dB (A) e 87,20 dB (A), o referido documento encontra-se incompleto: não indica o responsável por sua

emissão, a data e assinatura do emissor. 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, com a devida conversão, tem-se que até 27/02/2013, data do requerimento administrativo, o

requerente perfez de 36 anos, 01 mês e 20 dias de serviço, conforme tabela que ora faço juntar aos autos, fazendo

jus à aposentadoria por tempo de contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201,

§ 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 27/02/2013, momento

em que o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora, não havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo

do INSS apenas para afastar a especialidade do período de 10/01/2005 a 28/02/2008 e alterar a correção monetária

e juros nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB em 27/02/2013 (data do requerimento administrativo), Considerados especiais os períodos de

06/12/1982 a 28/06/1990, de 01/08/1990 a 28/05/1991, de 03/06/1991 a 04/03/1997 e de 01/07/2003 a

14/10/2004. Concedo a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de

desobediência.

Oficie-se.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer a especialidade da atividade no período de

02/04/1986 a 03/03/1987, denegando a aposentação. Fixada a sucumbência recíproca.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a parte autora sustentando que restou comprovada a especialidade da atividade também nos

interregnos de 03/08/1983 a 01/04/1986 e de 06/03/1987 a 06/11/2013, fazendo jus à aposentadoria pretendida.

Regularmente processados, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais para propiciar a concessão de aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

De se observar que, o ente previdenciário já enquadrou, como especial, o período de 06/03/1987 a 05/03/1997, de

acordo com o extrato de tempo de serviço de fls. 71, restando, portanto, incontroverso.

Na espécie, questionam-se os períodos de 03/08/1983 a 03/03/1987 e de 06/03/1987 a 06/11/2013, pelo que a

antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

A atividade especial deu-se nos interstícios de:

- 03/08/1983 a 03/03/1987 - agente agressivo: ácido sulfúrico, ácido fluorídrico, ácido nítrico, ácido clorídrico e

outros, de modo habitual e permanente - formulário (fls. 35) e laudo técnico (fls. 36);

 A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 elencando as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais

como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados.

- 06/03/1987 a 10/04/2013 (data da confecção do perfil profissiográfico) - agente agressivo: ruído de 92,9 db(A),

88,1 db(A) e 86,8 db(A), de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico (fls. 39/40).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, no interstício mencionado, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ELIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP213678 FERNANDA FRAQUETA DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANO PALHANO GUEDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Assentados esses aspectos, tem-se que o autor não cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por

período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº

8.213/91.

Por seu turno, tem-se que o requerente computando-se o tempo especial convertido aos demais períodos

incontroversos (fls. 69/71), totalizou 39 anos, 06 meses e 03 dias de contribuição, fazendo jus à aposentadoria por

tempo de contribuição, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88,

deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 06/11/2013, não

havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e à

apelação do INSS e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC dou parcial provimento ao recurso do autor para

reconhecer a especialidade da atividade nos períodos de 03/08/1983 a 03/03/1987 e 06/03/1987 a 10/04/2013 e

conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com os consectários conforme fundamentado. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB em 06/11/2013 (data do requerimento administrativo), considerados especiais os períodos de
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03/08/1983 a 03/03/1987 e 06/03/1987 a 10/04/2013. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I.Oficie-se, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial (fls. 13).

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer como especial o período laborado de

29.04.1995 a 22.07.2010, bem como determinar que o INSS conceda aposentadoria especial ao autor, a partir da

data do requerimento administrativo (22.07.2010, fls. 141). Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês,

nos termos do art. 406 do C e do art. 161m §1º, do CTN, contados da citação. A correção monetária incide sobre

as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 267/2013, do Presidente do

Conselho de Justiça Federal. Tendo em vista que a parte autora decaiu de parcela mínima dos pedidos, os

honorários devem ser fixados em 15% sobre o total da condenação. Isentou das custas. Concedeu tutela

antecipada.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, a impossibilidade de reconhecimento de

atividade especial no caso dos autos. No mais, requer alteração dos critérios de incidência dos juros de mora e

redução dos honorários advocatícios.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer os lapsos de trabalho especial especificados na

inicial, para somados aos períodos incontroversos, propiciar o deferimento do pedido.

Esse tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua

vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao

art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

2014.61.83.004754-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CUSTODIO LOPES

ADVOGADO : SP256821 ANDREA CARNEIRO ALENCAR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00047545020144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4678/7669



aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questiona-se apenas o período reconhecido na sentença (29.04.1995 a 22.07.2010) pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

Observo, por oportuno, que o autor não se insurgiu contra o não reconhecimento dos demais períodos incluídos na

inicial (fls. 14), motivo pelo qual não serão apreciados.

É possível o reconhecimento da atividade especial apenas nos interstícios de:

- 29.04.1995 a 05.03.1997 e 19.11.2003 a 22.07.2010 - agente agressivo: ruído de 85dB(A), até 31.05.2004, e de

88,10dB(A), até 15.01.2014, conforme formulário de fls. 65, laudo técnico de fls. 66/70 e perfil profissiográfico

previdenciário de fls. 62/64.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Quanto ao período de 06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a ruído foi inferior ao limite legal, motivo pelo qual o

enquadramento é incabível.

Assim, o autor faz jus ao reconhecimento das atividades especiais apenas nos períodos acima assinalados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura).

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.
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A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o

respectivo período de atividade especial para comum.

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentado esse ponto, passo a apreciar o pedido de concessão de aposentadoria especial.

A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

No caso dos autos, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas apenas nos

interstícios antes mencionados, não sendo permitida a conversão dos períodos, eis que se analisa a possibilidade

de concessão de aposentadoria especial.

Ocorre, contudo, que considerando os períodos de atividade especial reconhecidos, o autor não cumpre a

contingência de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91. Não faz, portanto,

jus à concessão de benefício para aposentadoria especial.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos

patronos.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao

apelo autárquico, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria especial, restringindo

o reconhecimento da atividade especial aos períodos de 29.04.1995 a 05.03.1997 e 19.11.2003 a 22.07.2010.

Fixada a sucumbência recíproca. Casso a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão

reproduzida a fls. 36v., que, em autos de ação previdenciária, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela

de mérito, determinando a implantação do benefício de auxílio-doença, em favor do ora agravado.

Sustenta o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do

CPC, nem tampouco a legislação específica acerca do benefício.

Requer a atribuição de efeito suspensivo para o recurso.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Assiste razão ao agravante

Compulsando os autos, verifico que, embora o agravado, motorista de ônibus, nascido em 20/09/1977, afirme ser

portador de dor lombar, devido a protrusão discal, os atestados médicos juntados, não demonstram de forma

inequívoca sua incapacidade laborativa.

Observo que o INSS indeferiu o pleito formulado na via administrativa, ante a constatação de ausência de

incapacidade laborativa. Assim, o pleito merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório.

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes

perante o Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação

da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

Assim, o presente instrumento merece provimento, determinando a cassação da tutela antecipada concedida em

primeiro grau.

No mesmo sentido, vem decidindo este E. Tribunal, como demonstram os arestos a seguir colacionados:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. 

I - A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os

documentos que entender necessários, a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas

alegações, sendo certo que tais documentos devem ter tamanha força probatória a ponto de que sobre eles não

pairem nenhuma discussão, o que não ocorre não caso em tela. 

II - Não há como verificar, em sede de cognição sumária, e com base nos documentos apresentados de que a

parte autora esteja incapacitada para o exercício de atividade laboral. 

III - Agravo da autora improvido (art. 557, §1º, do CPC).

(AI 00156233120134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 

1. O deslinde da questão exige a instauração do contraditório e ampla dilação probatória, uma vez que a

documentação médica colacionada aos autos se mostra insuficiente à comprovação da alegada incapacidade

para o trabalho. 

2. Não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, resta impossibilitada a antecipação da tutela

pretendida, na forma do art. 273 do CPC, ante a necessidade de dilação probatória. 

3. Agravo improvido.

(AI 00152682120134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, do CPC, cassando a tutela

antecipada concedida em primeiro grau.

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão e ao INSS para as providências cabíveis.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a percepção de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 27 e verso).

A agravante alega estar incapacitada para o trabalho em razão de ser portadora de enfermidades ortopédicas, nos

ouvidos e quadro depressivo.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela e, ao final, o provimento do agravo de instrumento, a fim de que seja

deferida a implantação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Decido.

A agravante ajuizou ação, em 18.02.2015, objetivando a percepção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

Para comprovação de suas alegações juntou gráfico de avaliação audiológica (audiometria e logoaudiometria), de

setembro/2013 (fl. 20); laudo de RX da coluna lombo sacra, datado de 15.07.2014 (fl. 24); relatório médico

diagnosticando lombociatalgia e quadro depressivo associado (fl. 25).

O requerimento administrativo apresentado em 23.07.2014 foi indeferido, "tendo em vista que não foi constatada,

em exame realizado pela pericia médica do INSS, a incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual" (fl. 21).

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a

ausência de incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada pela autarquia, concluindo pela inexistência

de causa de afastamento do trabalho.

Portanto, os documentos médicos apresentados pela autora, isoladamente, não permitem aferir a incapacidade

laboral.

Destarte, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não

incapacitada para o trabalho.

Ausente prova inequívoca que permita concluir pela verossimilhança da alegação, é incabível a antecipação dos

efeitos da tutela pretendida.

Nesse sentido, o posicionamento das Cortes Regionais:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

DIVERGÊNCIA ENTRE ATESTADOS MÉDICOS E PERÍCIA MÉDICA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. AGRAVO PROVIDO. 1. A antecipação dos efeitos da tutela somente

poderá ser concedida quando, existindo prova inequívoca, o juiz se convença da verossimilhança da alegação e do

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (art. 273, I e II, do CPC). 2. Em oposição aos atestados

médicos, que concluíram pela necessidade de afastamento da parte agravada do trabalho, consta o resultado da

perícia médica feita pelo INSS, concluindo pela inexistência de incapacidade laborativa da mesma, o que afasta a

verossimilhança da alegação, de modo que somente a perícia judicial poderá esclarecer a divergência entre as

conclusões médicas apresentadas. 3. Agravo de instrumento provido."

(AG 200601000380200, DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES, TRF1 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF1 de 04.08.2011)
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, não foram trazidos aos autos indícios

suficientes da presença deste requisito. Dos documentos acostados às fls. 61/63, extrai-se que, durante as últimas

perícias médicas realizadas pelo INSS, diferentemente do que se havia verificado em perícias anteriores (vide fls.

64/68), não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do

benefício. 3. Foi anexado aos autos laudo médico atestando que a paciente "não tem condição de realizar suas

atividades laborativas e não tem previsão de alta" (fl. 42), datado de 27.04.2010. Este laudo, todavia, conflita com

as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em abril de 2010 (fl. 61), o que afasta a prova

inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada

mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de

presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples apresentação de outros atestados médicos, de

modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. Agravo

a que se nega provimento."

(AI 201003000164541, JUIZ FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 de 05.08.2011)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA

DE VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO. - A concessão de tutela em caráter

antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o magistrado da verossimilhança das

alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve obrigatoriamente apresentar-se muito

próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela. - No caso sub examen, não se vislumbra o

preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte agravante não restou constatada

através de prova robusta o suficiente (restaram juntados apenas atestado e exames de médicos particulares).

Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela capacidade para o

trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do benefício

previdenciário de auxílio-doença. - Agravo de instrumento improvido."

(AG 200805990005678, Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, TRF5 - Terceira Turma, DJ de

28.11.2008)

 

Decisões monocráticas, no âmbito desta Corte, têm sido proferidas com semelhante orientação: AI

2013.03.00.002669-8/SP, rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJ 26/02/2013; AI 2013.03.00.002399-5/SP, rel. Des.

Fed. Lucia Ursaia, DJ 26/02/2013; AI 2012.03.00.013270-6/SP, rel. Des. Fed. Paulo Fontes DJ 05/06/2012; AI

2012.03.00.013300-0/SP, rel. Juíza Federal Convocada Giselle França, DJ 25/05/2012.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal
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2015.03.00.004376-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038713 MARINA BRITO BATTILANI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : LUIS RICARDO ELIAS

ADVOGADO : SP154547 PAULO CESAR DE GODOY
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento

de auxílio-doença, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 82-83).

Alega, a autarquia agravante, que não estão presentes os requisitos constantes do artigo 273 do Código de

Processo Civil, não havendo prova inequívoca da incapacidade. Diz que há risco de irreversibilidade do

provimento antecipado.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

Decido.

O autor ajuizou ação, em janeiro/2015, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença recebido no período de

09.11.2011 a 09.01.2015 (fls. 12-18).

Alega, na inicial, ser portador de enfermidade psiquiátrica, estando internado em instituição especializada e,

portanto, totalmente incapacitado para o trabalho.

Para comprovação de suas alegações, o autor juntou inúmeros relatórios médicos emitidos entre 2011 e 2015

atestando tratamento psiquiátrico (fls. 34-46), dentre os quais se destaca relatório datado de 08.01.2015,

consignando que se encontra internado em clínica especializada desde março/2014, em razão de "Transtorno

depressivo recorrente, episódio atual grave com sintomas psicóticos" - CID10 F33.3, e assentando que "tem

transtorno com evolução negativa e crônica, comprometimento de suas faculdades mentais", não tendo "

condições de alta hospitalar por risco de autoagressividade" (fl. 34).

Dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil que "O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença

da verossimilhança da alegação e: I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou II - fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu".

In casu, embora a autarquia tenha cassado o benefício após perícia médica administrativa, os documentos

apresentados pela parte autora evidenciam a presença dos requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil,

necessários para a obtenção da tutela antecipada.

Acrescente-se que, à época da perícia realizada pela autarquia (09.01.2015), o autor encontrava-se internado em

clínica psiquiátrica (desde março/2014).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos,

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 00001031920158260022 2 Vr AMPARO/SP

2015.03.00.004799-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : BENEDITO SEBASTIAO LAZARO DE SOUZA e outros

: JOSE COUTINHO

ADVOGADO : SP113137 PASCOAL ANTENOR ROSSI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP

No. ORIG. : 00082158720108260236 1 Vr IBITINGA/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela autarquia contra a r. decisão que acolheu pedido formulado pela

parte segurada, no sentido de autorizar a expedição e requisição complementar referente às diferenças calculadas a

título de correção monetária e juros de mora desde a data da elaboração do cálculo de liquidação até a data da

requisição de pequeno valor. (fls. 93-96).

A parte recorrente sustenta a necessidade de reforma do decisório hostilizado, de início, sob o argumento da

incompetência do Juízo da execução para solucionar questões referentes aos cálculos de liquidação e sua

atualização. No mais, sustenta o acerto dos índices de correção monetária aplicados por ocasião da requisição

efetuada, impugnando a incidência dos juros de mora após a data dos cálculos de liquidação (fls. 02-06v.).

 

DECIDO

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

De início, tenho que a aplicação de determinado índice de correção monetária insere-se na esfera de competência

do Juízo da execução, como decorre do artigo 575, inciso II, do CPC; aliás, já decidiu o Colendo STF, no RE nº

206574, in verbis:

"Questões atinentes à correção monetária e aos juros devem ser decididas no juízo de execução, conforme

entendimento da Primeira Turma deste Tribunal (EDRE 205.859). Quanto ao ônus da sucumbência, não há que

falar em restituição de custas,emolumentos e despesas processuais, por ser a embargante beneficiária de

assistência judiciária.Embargos declaratórios rejeitados. (STF, RE 206574 ED/RS, Rel. Min. Octávio Gallotti, 1ª

T., v.u., DJU 10.10.97) (g.n.).

 

De outro vórtice, ressalte-se que à Presidência do Tribunal compete o processamento do precatório mediante a

consignação de atos de natureza eminentemente administrativa, de modo que, em princípio, não lhe cabe decidir a

respeito da aplicação de índice de atualização de valores.

A propósito, a Súmula 311 do Col. Superior Tribunal de Justiça:

"Os atos do presidente do tribunal que disponham sobre processamento

e pagamento de precatório não têm caráter jurisdicional."

 

Destarte, a formulação de pedido de retificação de cálculo deve ser dirigido ao Juiz da execução, pelo quê descabe

falar-se em incompetência.

 

DA INCIDÊNCIA OU NÃO DOS JUROS DE MORA

 

De início, embora o tema ache-se pendente de julgamento no Excelso Pretório, em regime Repercussão Geral (RE

579.431), tendo como Relator o E. Ministro Marco Aurélio, há inúmeras decisões proferidas na Excelsa Corte no

sentido de inadmitir a incidência dos juros de mora após a conta de liquidação, in verbis:

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3

. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes.

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório

(§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF - 2ª Turma, AgRg em

Agravo de Instrumento 492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em.

2223-5) (g. n.)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA.

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da

Constituição do Brasil.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, RE-AgRg 561800, Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 01.02.2008, p. 2780) (g.n.).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos

cálculos e a data de expedição do ofício precatório , desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo

100, § 1º, da Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.
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(STF, AgR em RE 561800; Rel. Ministro Eros Grau;2ª Turma,v.u., DJU de 01.02.2008)

 

Esse tem sido o entendimento recentemente adotado pela E. Terceira Seção deste TRF, por ocasião do julgamento

do Agravo Legal em Embargos Infringentes nº 2002.61.26.008515-5/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis,

julgado em 24.07.2014.

No mesmo sentido, o aresto da relatoria do eminente Desembargador Federal Baptista Pereira, in verbis:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS

DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

DESPROVIMENTO.

1. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório.

Precedentes do STF.

2. Conforme o extrato de pagamento de precatórios - PRC, houve incidência de correção monetária.

3. Recurso desprovido.

(TRF3, AC nº 2003.61.83.011027-8/SP, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, Décima Turma, v.u., DJUe 24.07.2014)

(g.n.).

 

Nesse ensejo, reforma-se a decisão, pois indevido o cômputo dos juros de mora após a data dos cálculos

acolhidos, nos termos do entendimento acima transcrito, como majoritariamente tem decidido este E. Tribunal.

 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

 

Observa-se que a Lei nº 11.960 alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, tendo estabelecido, nas

condenações impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária à caderneta de

poupança.

Esse diploma legal, utilizado no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

integralmente por ocasião Resolução nº 134/2010 e parcialmente pela Resolução nº 267/2013 (itens 4.3.1 e 4.3.2),

ambas do Conselho da Justiça Federal, deve ser aplicado aos cálculos elaborados após a sua vigência, pelo quê

não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR

2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (AI 842063, Plenário Virtual,

Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., DJE 02.09.2011).

Veja-se, também, o seguinte aresto do C. Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA. 1% AO MÊS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. APLICABILIDADE

IMEDIATA DA LEI N. 11.960/2009. SÚMULA N. 204/STJ. TERMO FINAL. LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TERMO AD QUEM. SENTENÇA CONCESSIVA DO BENEFÍCIO. MAJORAÇÃO DO

PERCENTUAL. SÚMULA N. 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. No que

tange aos juros de mora, é devida a aplicação imediata do disposto na Lei n. 11.960/2009. 2. Os juros moratórios

incidem somente até a conta de liquidação. 3. A verba honorária deve ter como termo final a sentença concessiva

do benefício. 4. A majoração dos honorários, afora os casos de valor ínfimo ou excessivo, encontra óbice na

Súmula n. 7/STJ. 5. Agravo regimental ao qual se nega provimento.".(AGA 201000349675, MARIA THEREZA

DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA TURMA, v.u., DJE DATA:08/02/2012) (g,n.).

 

Malgrado o julgamento das ADIs nº 4357-DF e 4425-DF (acórdãos pendentes de publicação) pelo Colendo

Supremo Tribunal Federal, no qual ficou declarada, a inconstitucionalidade, em parte, "por arrastamento", do

artigo 1ª-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009, até o momento o Excelso

Pretório não pronunciou-se, em definitivo, a respeito da modulação dos efeitos da decisão, razão pela qual entendo

que os cálculos devem coadunar-se ao entendimento sufragado pela jurisprudência, no sentido da aplicação

imediata do diploma legal em comento, in verbis:

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel. Min.
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Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados."

(STJ, EDResp nº 1.205.946/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, v.u., DJUe 26.10.2012). (g.n.). 

 

Confiram-se, ainda os seguintes julgados desta E. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. CARÊNCIA DA AÇÃO. PRELIMINAR

CONFUNDE-SE COM O MÉRITO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. ERRO DE

FATO NÃO CARACTERIZADO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

DOCUMENTO NOVO QUE ASSEGURARIA PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL NA DEMANDA

SUBJACENTE. RESCISÃO DO JULGADO. NOVO JULGAMENTO: PROCEDÊNCIA DO PEDIDO

ORIGINÁRIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS. TUTELA ANTECIPADA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

15. A correção monetária das parcelas vencidas ocorrerá nos termos das Súmulas n. 148, do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, e n. 8, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

16. Os juros de mora deverão ser fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do

antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao

mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n.

11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância

com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

17. A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso,

por força da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pela parte autora.

18. Tutela antecipada concedida de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício ora

concedido, no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação, sob pena de multa diária, tendo em vista a idade

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício.

19. Honorários advocatícios de 10% (dez por cento) do valor da condenação, compreendidas as prestações

vencidas desde a data da citação na ação rescisória até a data deste acórdão.

20. Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória procedente. Pedido formulado na demanda originária

procedente." (TRF3, AR nº 2013.03.00.007849-2/SP, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, 3ª Seção, v.u., DJUe

27.08.2014) (g.n.).

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ERRO DE FATO. INÉPCIA DA INICIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DOCUMENTO

RECENTE. EXIGÊNCIA INDEVIDA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. ART. 143

DA LEI DE BENEFÍCIOS. REQUISITOS COMPROVADOS. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97.

APLICABILIDADE.

(...)

5 - Da leitura do dispositivo dos julgamentos proferidos em conjunto nas ADIN's n° 4357-DF e n° 4425/DF,

muito embora não restem dúvidas quanto ao objeto essencial da manifestação proferida nestes feitos, com efeito

transcendente na redação atual do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, ou seja, a inconstitucionalidade de quaisquer

critérios de fixação de juros e atualização monetária atrelados aos índices de remuneração da caderneta de

poupança, fato é que paira dúvida relacionada ao alcance da modulação de seus efeitos, ou mesmo se o Excelso

Pretório aplicará ao julgamento a regra prevista pelo artigo 27 da Lei nº 9.868/1999, outorgando somente efeitos

prospectivos à sua decisão.

6 - A rigor, embora formalmente se tenha a declaração de inconstitucionalidade da norma, nos termos firmados

na apreciação das ADIN´s n° 4357-DF e n° 4425/DF, é inegável a constatação de que é necessária a integração

do julgamento pelo conteúdo da decisão de 'modulação de seus efeitos', ainda que o Excelso Pretório conclua que

referida técnica não se aplica à hipótese daqueles autos. Ausente pronunciamento acerca da abrangência dos

efeitos, em definitivo, das ADIs, não há como afirmar-se, categoricamente, que é razoável, desde logo, se

restabelecer o sistema legal anterior sobre a matéria.

7 - Juros moratórios fixados no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 406 do novo

CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, com a incidência do disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97

(redação conferida pela Lei nº 11.960/09).

8- Preliminar de inépcia da inicial suscitada acolhida. Pedidos da ação rescisória e da ação subjacente

procedentes. Tutela específica concedida." (AR 2006.03.00.040546-2, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 3ª Seção,

m.v., DJU 15.07.2013) (g.n.).

"DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE
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OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI N. 11.960/09. APLICAÇÃO. APLICAÇÃO DO

ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVOS IMPROVIDOS.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. No que se refere ao julgado proferido pelo E. STF na ADI nº 4357, que declarou a inconstitucionalidade da

utilização dos índices da poupança inserida na EC nº 62/09, impõe-se salientar que não houve pronunciamento

atinente à modulação de efeitos, encontrando-se ainda pendente de publicação o v. acórdão respectivo.

4. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. (TRF3, AC

2014.03.99.011969-2, Re. Des. Fed. Toru Yamamoto, 7ª Turma, v.u., DJUe 05/09/2014) (g.n.).

"AGRAVO DO ARTIGO 557, §1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA. LEI N. 11.960/09.

DECLARA DE INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO.

- Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, os juros de mora, a partir da vigência da Lei nº

11.960, em 29.06.2009, devem incidir nos mesmos moldes em que aplicados às cadernetas de poupança,

conforme determinado pelo artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997.

- A decisão do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIs nº 4.357/DF e 4.425/DF, reputou

'inconstitucional a expressão 'índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança,' constante do § 12

do artigo 100', de tal maneira concluiu pela declaração de 'inconstitucionalidade, em parte, por arrastamento, do

art. 1º-F da Lei nº 9.494, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009', não tendo

havido, até o momento, decisão sobre a modulação dos efeitos da decisão, inexistindo qualquer óbice ao

julgamento dos processos em curso, nos termos aqui expostos.

- Mantida a incidência dos juros moratórios no percentual aplicado às cadernetas de poupança a partir da

vigência da Lei nº 11.960, em 1º de julho de 2009, até mesmo pelo fato de que o Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, já decidiu que o pagamento de juros é obrigação de trato sucessivo, de forma que sua aplicação se

submete à nova legislação reguladora de forma imediata.

- Agravo legal improvido. (TRF3, AC nº 2013.03.00.011490-3/SP, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma,

v.u., DJUe 05.05.2014) (g.n.).

 

Aplicável a correção monetária e em conformidade ao acima indicado, atendendo-se o artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97, com as alterações da Lei nº 11.960/2009.

Confira-se, enfim, recente decisão proferida pelo Ministro Luiz Fux, da Col. Suprema Corte, segundo a qual Sua

Excelência determina, em sede de Reclamação, "(...) que os pagamentos devidos pela Fazenda Pública sejam

efetuados respeitada a sistemática anterior à declaração de inconstitucionalidade nas referidas ações (ADI 4.357

e 4.425), até que sejam modulados os seus efeitos (...)" (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux,

DJUe 02/12/2014).

Nesse ensejo, cabe ressaltar que os valores incontroversos foram pagos no prazo previsto para a RPV (fls. 39-40 e

60-61), pelo quê descabida a apuração de saldo referente aos juros moratórios e correção monetária, como

majoritariamente tem decidido este E. Tribunal.

 

DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CÓDIGO PROCESSO CIVIL, DOU

PROVIMENTO AO RECURSO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem, para oportuno arquivamento.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão,

reproduzida a fls. 27, que, em ação previdenciária, deferiu o pedido de tutela antecipada, determinando a

manutenção do pagamento do benefício de pensão por morte em favor da autora, ora agravada até a conclusão do

curso superior ou até completar 21 anos.

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do

C.P.C., nem tampouco a legislação específica acerca do benefício.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC e de acordo com o entendimento desta Egrégia Corte, decido.

Assiste razão ao agravante.

O art. 16 da Lei n.º 8.213/91 arrola os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, na qualidade

de dependentes, para fins de recebimento de benefício de pensão por morte e auxílio-reclusão.

Em seu inciso I, o dispositivo contempla, em igualdade de condições, o cônjuge, a companheira, o companheiro e

o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido.

Na situação em apreço, verifico que o ora recorrido completou 21 (vinte e um) anos em 15/05/2012 (fls. 55) e,

desta forma, clara é a aplicação do disposto no § 2º do artigo 77 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 77 - A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais.

....

§ 2º: A parte individual da pensão extingue-se:

I - pela morte do pensionista;

II - para o filho, à pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela emancipação ou ao completar 21

(vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido; ..."

 

Importante frisar que a interpretação da legislação previdenciária, no que concerne à enumeração de benefícios,

bem como dos seus beneficiários, é restritiva, não podendo o magistrado imiscuir-se na função legislativa para

ampliar o rol de beneficiários, extrapolando os limites da lei.

Nesse sentido, já se manifestou esta E. Corte, conforme aresto que porta a seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE.

FILHO NÃO-INVÁLIDO. CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS 21 ANOS DE IDADE. PRORROGAÇÃO ATÉ

OS 24 ANOS POR SER ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NA LEI 8.213/91.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.

 1. A jurisprudência do STJ já firmou o entendimento de que a pensão por morte é devida ao filho menor de 21

anos ou inválido, não sendo possível, em face da ausência de previsão legal, a prorrogação do recebimento desse

benefício até os 24 anos, ainda que o beneficiário seja estudante universitário. 

2. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma, AGRESP 200801329117, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE 01/12/2008)"

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR DE 21 ANOS. UNIVERSITÁRIO.

EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. ART. 77, PAR. 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado. 

2. O artigo 77, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91 determina a extinção da pensão por morte do filho que atinge a

maioridade, salvo se comprovada a invalidez. 

3. A interpretação da legislação previdenciária, no que concerne a enumeração do rol de benefícios e serviços,

bem como dos seus beneficiários, há de ser sempre literal, não podendo criar beneficiários que a lei não
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selecionou.

4. A obediência ao princípio da seletividade, que a Constituição Federal denomina de objetivo da seguridade

social, faz com que o legislador selecione as contingências protegidas pelo sistema, bem como os beneficiários

dessa proteção.

5. Recurso do autor improvido.

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 803441, autos n. 2000.61.06.009172-2-SP, Relatora Marisa Santos, DJU

11.02.2003, p. 196)"

 

Assim, não se enquadrando a ora agravada na definição de pessoa inválida, não faz jus à percepção dos benefícios

de pensão por morte até o término do curso universitário ou até completar 24 anos, por ausência de previsão legal,

não podendo o Magistrado acrescer à lei hipóteses nela não previstas.

Deste modo, o benefício deve ser pago à ora recorrente até completar 21 anos de idade.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, a fim de cassar a tutela

antecipatória concedida em primeiro grau, mantendo o pagamento do benefício à recorrida até completar 21 anos.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a percepção de aposentadoria

por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 09).

O agravante alega estar incapacitado para o trabalho em razão de ser portador de enfermidades ortopédicas tais

como lombalgia, hérnia discal, espondiloartrose, escoliose e déficit visual.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela e, ao final, o provimento do agravo de instrumento, a fim de que seja

deferida a implantação do auxílio-doença.

Decido.

O agravante ajuizou ação, em 21.03.2012, objetivando a percepção de aposentadoria por invalidez ou o

restabelecimento de auxílio-doença.

Para comprovação de suas alegações juntou relatórios médicos emitidos entre 2011 e 2012, atestando

enfermidades como hérnia discal lombar, escoliose, protrusão discal e osteorartrose lombar, bem como laudo de

ressonância magnética, datado de 28.11.2009 (fls. 58-67 e 85-86).

Os requerimentos administrativos apresentados em 03.08.2011, 15.09.2011 e 12.12.2011 foram indeferidos,

"tendo em vista que não foi constatada, em exame realizado pela pericia médica do INSS, a incapacidade para o

seu trabalho ou para a sua atividade habitual" (fls. 55-67).

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos. Logo, é de se

dar crédito às perícias realizadas pela autarquia, concluindo pela inexistência de causa de afastamento do trabalho.

Portanto, os documentos médicos apresentados pelo autor, isoladamente, não permitem aferir a incapacidade

laboral.
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Destarte, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não

incapacitado para o trabalho.

Ausente prova inequívoca que permita concluir pela verossimilhança da alegação, é incabível a antecipação dos

efeitos da tutela pretendida.

Nesse sentido, o posicionamento das Cortes Regionais:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

DIVERGÊNCIA ENTRE ATESTADOS MÉDICOS E PERÍCIA MÉDICA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. AGRAVO PROVIDO. 1. A antecipação dos efeitos da tutela somente

poderá ser concedida quando, existindo prova inequívoca, o juiz se convença da verossimilhança da alegação e do

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (art. 273, I e II, do CPC). 2. Em oposição aos atestados

médicos, que concluíram pela necessidade de afastamento da parte agravada do trabalho, consta o resultado da

perícia médica feita pelo INSS, concluindo pela inexistência de incapacidade laborativa da mesma, o que afasta a

verossimilhança da alegação, de modo que somente a perícia judicial poderá esclarecer a divergência entre as

conclusões médicas apresentadas. 3. Agravo de instrumento provido."

(AG 200601000380200, DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES, TRF1 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF1 de 04.08.2011)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, não foram trazidos aos autos indícios

suficientes da presença deste requisito. Dos documentos acostados às fls. 61/63, extrai-se que, durante as últimas

perícias médicas realizadas pelo INSS, diferentemente do que se havia verificado em perícias anteriores (vide fls.

64/68), não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do

benefício. 3. Foi anexado aos autos laudo médico atestando que a paciente "não tem condição de realizar suas

atividades laborativas e não tem previsão de alta" (fl. 42), datado de 27.04.2010. Este laudo, todavia, conflita com

as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em abril de 2010 (fl. 61), o que afasta a prova

inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada

mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de

presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples apresentação de outros atestados médicos, de

modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. Agravo

a que se nega provimento."

(AI 201003000164541, JUIZ FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 de 05.08.2011)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA

DE VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO. - A concessão de tutela em caráter

antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o magistrado da verossimilhança das

alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve obrigatoriamente apresentar-se muito

próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela. - No caso sub examen, não se vislumbra o

preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte agravante não restou constatada

através de prova robusta o suficiente (restaram juntados apenas atestado e exames de médicos particulares).

Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela capacidade para o

trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do benefício

previdenciário de auxílio-doença. - Agravo de instrumento improvido."

(AG 200805990005678, Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, TRF5 - Terceira Turma, DJ de

28.11.2008)

 

Decisões monocráticas, no âmbito desta Corte, têm sido proferidas com semelhante orientação: AI

2013.03.00.002669-8/SP, rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJ 26/02/2013; AI 2013.03.00.002399-5/SP, rel. Des.

Fed. Lucia Ursaia, DJ 26/02/2013; AI 2012.03.00.013270-6/SP, rel. Des. Fed. Paulo Fontes DJ 05/06/2012; AI

2012.03.00.013300-0/SP, rel. Juíza Federal Convocada Giselle França, DJ 25/05/2012.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4691/7669



 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença ou a percepção de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl.

49).

O agravante alega estar incapacitado para o trabalho em razão de ser portador de "artrose primária de outras

articulações (M19), transtorno de disco lombar e de outros discos intervertebrais com mielopatia (M510) e

sequelas de traumatismo do membro inferior (T93)" (fl. 03).

Requer a antecipação dos efeitos da tutela e, ao final, o provimento do agravo de instrumento, a fim de que seja

deferida a implantação do auxílio-doença.

Decido.

O agravante ajuizou ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença ou a percepção de aposentadoria por

invalidez, tendo em vista estar incapacitado para o exercício da função laboral de padeiro, conforme cópias da

CTPS (fls. 10-24 e 39-43).

Para comprovação de suas alegações juntou atestado médico, datado de 14.01.2015, de que é portador de "outras

artroses" - CID10 M19, "transtornos de discos lombares e de outros discos intervertebrais com mielopatia" -

CID10 M51.0, "seqüelas de traumatismos do membro inferior" - CID10 T93, recomendando afastamento do

trabalho (fl. 46); relatório médico, de 30.10.2014, atestando "perda total da capacidade de exercer a função de

padeiro" (fl. 47); atestado médico, de 10.10.2014, recomendando afastamento do trabalho por 15 dias (fl. 48).

Conforme dados do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais e fls. 29-31, o autor recebeu auxílio-doença

previdenciário no período de 24.10.2014 a 18.12.2014.

O requerimento administrativo apresentado em 30.01.2015 foi indeferido, "tendo em vista que não foi constatada,

em exame realizado pela pericia médica do INSS, a incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual" (fl. 32).

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a

ausência de incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada pela autarquia, concluindo pela inexistência

de causa de afastamento do trabalho.

Portanto, os documentos médicos apresentados pelo autor, isoladamente, não permitem aferir a incapacidade

laboral.

Destarte, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante permanece ou

não incapacitado para o trabalho.

Ausente prova inequívoca que permita concluir pela verossimilhança da alegação, é incabível a antecipação dos

efeitos da tutela pretendida.

Nesse sentido, o posicionamento das Cortes Regionais:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

DIVERGÊNCIA ENTRE ATESTADOS MÉDICOS E PERÍCIA MÉDICA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. AGRAVO PROVIDO. 1. A antecipação dos efeitos da tutela somente
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poderá ser concedida quando, existindo prova inequívoca, o juiz se convença da verossimilhança da alegação e do

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (art. 273, I e II, do CPC). 2. Em oposição aos atestados

médicos, que concluíram pela necessidade de afastamento da parte agravada do trabalho, consta o resultado da

perícia médica feita pelo INSS, concluindo pela inexistência de incapacidade laborativa da mesma, o que afasta a

verossimilhança da alegação, de modo que somente a perícia judicial poderá esclarecer a divergência entre as

conclusões médicas apresentadas. 3. Agravo de instrumento provido."

(AG 200601000380200, DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES, TRF1 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF1 de 04.08.2011)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, não foram trazidos aos autos indícios

suficientes da presença deste requisito. Dos documentos acostados às fls. 61/63, extrai-se que, durante as últimas

perícias médicas realizadas pelo INSS, diferentemente do que se havia verificado em perícias anteriores (vide fls.

64/68), não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do

benefício. 3. Foi anexado aos autos laudo médico atestando que a paciente "não tem condição de realizar suas

atividades laborativas e não tem previsão de alta" (fl. 42), datado de 27.04.2010. Este laudo, todavia, conflita com

as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em abril de 2010 (fl. 61), o que afasta a prova

inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada

mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de

presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples apresentação de outros atestados médicos, de

modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. Agravo

a que se nega provimento."

(AI 201003000164541, JUIZ FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 de 05.08.2011)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA

DE VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO. - A concessão de tutela em caráter

antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o magistrado da verossimilhança das

alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve obrigatoriamente apresentar-se muito

próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela. - No caso sub examen, não se vislumbra o

preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte agravante não restou constatada

através de prova robusta o suficiente (restaram juntados apenas atestado e exames de médicos particulares).

Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela capacidade para o

trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do benefício

previdenciário de auxílio-doença. - Agravo de instrumento improvido."

(AG 200805990005678, Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, TRF5 - Terceira Turma, DJ de

28.11.2008)

 

Decisões monocráticas, no âmbito desta Corte, têm sido proferidas com semelhante orientação: AI

2013.03.00.002669-8/SP, rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJ 26/02/2013; AI 2013.03.00.002399-5/SP, rel. Des.

Fed. Lucia Ursaia, DJ 26/02/2013; AI 2012.03.00.013270-6/SP, rel. Des. Fed. Paulo Fontes DJ 05/06/2012; AI

2012.03.00.013300-0/SP, rel. Juíza Federal Convocada Giselle França, DJ 25/05/2012.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002648-79.2015.4.03.9999/SP

 
2015.03.99.002648-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4693/7669



 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de ação com vistas à concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão.

Justiça gratuita.

Na sentença foi julgado improcedente o pedido.

Apelação da parte autora. Aduz pela procedência do pedido nos termos da exordial.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal opina pelo provimento do apelo da parte autora (fls. 92/96).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O auxílio-reclusão encontra amparo na vigente Constituição Federal, que, em seu artigo 201, IV, com redação

determinada pela EC 20/98, assim preceitua:

 

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos

da lei, a:

(...)

IV. salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda."

 

 

Preconiza, ainda, o art. 80 da Lei 8.213/91, in verbis:

 

 

"Artigo 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário."

 

 

Regulamentando o dispositivo constitucional adrede mencionado, o art. 116 do Decreto 3.048/99, assim dispõe:

 

 

"Artigo 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do
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segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)".

 

 

Desta forma, são requisitos essenciais para concessão do benefício almejado: qualidade de segurado do recluso,

prova do seu recolhimento à prisão, ser o pleiteante dependente do encarcerado, a baixa renda do recluso e não

receber o segurado remuneração de empresa, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço.

Passo, então, à análise dessas exigências.

 

Ao caso dos autos.

III - Da dependência econômica

 

Sobre o requisito da dependência econômica, mister se faz observar o preceituado no art. 16, I e § 4º, da Lei

8.213/91, que assim dispõe:

"Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...).

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada".

 

Pela análise do mencionado dispositivo legal, infere-se que os dependentes da primeira classe têm em seu amparo

a presunção iuris et de iure de dependência econômica, necessitando demonstrar apenas o liame jurídico entre eles

e o segurado.

Tal liame jurídico resta comprovado através do assento de nascimento de fl. 14, ocorrido em, o qual comprova ser

o demandante filho do recluso, sendo este menor de 16 (dezesseis) anos.

I - Da qualidade de segurado

 

Relativamente à condição de segurado do recluso, verifica-se, através do CNIS, que o último vínculo empregatício

do mesmo se deu até abril de 2013, e o seu recolhimento ao cárcere efetivou-se em 18/03/2014 (fl. 19/20),

mantendo, assim, aludida situação, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91 que prevê:

"Mantém a qualidade de segurado, independente de contribuição:

I- (...).

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração".

 

II - Do recolhimento ao cárcere

 

No tocante à condição de recluso, esta se faz presente ante o atestado emitido pela Secretaria do Estado da

Administração Penitenciária.

 

 

IV - Da baixa renda

 

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº

587.365/SC (Relator Ministro Ricardo Lewandowski, julgado em 25.03.09, DJE de 08.05.09), em sede de

Repercussão Geral deliberada nos termos dos artigos 543-A e 543-B do Código de Processo Civil e as normas

correlatas de seu Regimento Interno, decidiu no sentido de que para a concessão do benefício de auxílio-reclusão,

previsto nos artigos 201, IV, da Constituição Federal e 80 da Lei nº 8.213/91, a renda a ser considerada deve ser a

do preso e não a de seus dependentes, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido"

3. Negado provimento ao recurso."

(Rel. Min Ricardo Lewandowski, m.v., DJE 08.05.09, ement. 2359 - 8).

Por estar desempregado quando do seu encarceramento, entendo que a exigência da baixa renda do segurado

recluso encontra-se satisfeita.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - O auxílio-reclusão é devido aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração de

empresa, não estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, ainda que

exerça atividade remunerada no cumprimento de pena em regime fechado ou semi-aberto (art. 80, caput , da Lei

n.º 8.213/91 c/c art. 116, § § 5º e 6º, do Decreto 3048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 4729/03). 

II - Há nos autos o recolhimento à prisão do segurado Everton Aguiar Mendes, desde 29/07/2010, no Centro de

Ressocialização de Marília/SP, nos termos do atestado de permanência carcerária juntado. 

III - Demonstrada a dependência do agravante, na qualidade de filho, nascido em 04/09/2006, informação que

sequer foi contestada pelo INSS, na minuta do presente recurso. 

IV - A qualidade de segurado do recluso está demonstrada pelo registro em CTPS e documento do CNIS,

indicando que desenvolveu atividade de motorista junto à empresa Staipa S/A Indústria Brasileira de Bebidas, no

período de 18/10/2007 a 18/08/2009.

V - No que pertine ao limite dos rendimentos, embora o segurado recebesse R$ 1.044,25, em agosto/2009, à

época de sua prisão, em 29/07/2010, não possuía rendimentos, vez que se encontrava desempregado. 

VI - Não se vislumbra impedimento para a concessão do benefício ao dependente, uma vez que não se considera

ultrapassado o limite previsto no art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

VII - Dispensada a carência nos termos do art. 26, inc. I, da Lei de Benefícios. 

VIII - Presença dos elementos necessários a ensejar o acautelamento requerido. 

IX - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos

contrapostos a serem resguardados. 

X - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas

circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao

severamente imposto àquele que carece do benefício. XI - Recurso provido."

(TRF 3ª Região, AI nº 201003000339365, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, unânime, DJF3

16.06.11)(g.n.)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXILIO-

RECLUSÃO. DESEMPREGADO. 

I - Mostra-se irrelevante o fato de o segurado recluso ter recebido salário-de-contribuição um pouco acima do

limite legalmente estabelecido em seu último contrato de trabalho, vez que não estava exercendo atividade

laborativa no momento em que foi preso 

II - Agravo interposto pelo INSS na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 200861060106517, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, unânime, DJF3

09.03.11) (g.n.)

 

Ressalte-se que o § 1º do art. 116, do Decreto n.º 3048/99, permite, em caso de desemprego, a concessão do

benefício, desde que mantida a qualidade de segurado do recluso à época da prisão, in verbis:

 

"Art. 116 (...) 

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado."

 

Nessa diretriz:

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. ARTIGO 15

DA LEI 8.213/91. 
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1. O benefício de auxílio-reclusão é devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, não sendo exigida a comprovação de carência. 

2. Segundo o artigo 15 da Lei nº 8.213/91, a o recluso manterá a sua qualidade de segurado, doze meses após a

interrupção do último vínculo empregatício, podendo o mesmo ser prorrogado por mais doze meses, quando

comprovado que o segurado estava desempregado e registrado em órgão próprio do Ministério do Trabalho e da

Previdência Social."

(TRF 4ª Região, REOAC nº 00034381220104049999, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Luís Alberto D'Azevedo Aurvalle,

m.v., DJ 11.06.10)

 

V - Da ausência de remuneração, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço.

 

Observe-se que não há nos autos documentos que comprovem o pagamento ao segurado de remuneração por

empresa ou de percepção de auxílio-doença, aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, nos termos

do art. 116 do Decreto 3.048/99.

 

Dessa forma, restando demonstrada a dependência econômica da autora em relação ao segurado e preenchidos os

requisitos legais, faz jus ao benefício pleiteado.

In casu, o termo inicial deve ser fixado na data do efetivo recolhimento à prisão (18/03/2014), de acordo com o

art. 198, I do CPC, uma vez que contra incapaz não corre o prazo prescricional.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a

data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como, aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, acolho o parecer do MPF e nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dou

provimento à apelação, para reformar a sentença recorrida e julgar parcialmente procedente o pedido, na

forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte de seu falecido esposo.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão por morte à parte autora, desde a

data da citação, com juros de mora e correção monetária, bem como a pagar honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Foi concedida a tutela antecipada. Não foi

determinada a remessa oficial.

O INSS apelou requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovada a qualidade de

segurado do falecido. Caso mantida a procedência, pugnou pela modificação dos juros de mora e da correção

monetária e do termo inicial do benefício.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, não conheço do agravo retido de fls. 70/72, uma vez que não reiterado em razões de apelação.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte, em 26.12.2010, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de

óbito (fls. 14).

Quanto à condição de dependente da autora em relação ao de cujus, o art. 16 da Lei nº 8.213/91 dispõe que:

 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta ao cônjuge sobrevivente e aos filhos menores de 21

(vinte) anos comprovar a relação marital e de parentesco com o segurado previdenciário que veio a falecer, uma

vez que dispõe o § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91 (v. redação supra) que a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I da referida norma (entre elas, o cônjuge e os filhos menores de segurado falecido) é

presumida.

Destarte, quanto à dependência econômica da autora, esposa do falecido, está demonstrada pelas certidões de

casamento e óbito (fls. 14 e 12).

No tocante à qualidade de segurado, verifica-se do extrato do CNIS que o finado verteu contribuições para o

sistema previdenciário em períodos descontínuos, desde 01/1985 até 11/1997, o último deles de 04/2003 a

02/2009.

Assim, tendo o óbito ocorrido em 26.12.2010, a princípio, o falecido teria perdido a qualidade de segurado.

No entanto, o "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, pode ser
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estendido por até dois anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais,

observando-se o direito adquirido.

Dessa forma, tendo em vista que o de cujus teve registro de vínculo empregatício até 02/2009, manteve a

qualidade de segurado até 02/2011 (art. 15, da Lei nº 8.213/91).

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE . PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE GRAÇA. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 15, §§1º E 2º, DA LEI 8.213/91. DESNECESSIDADE DA COMPROVAÇÃO DE 120 CONTRIBUIÇÕES

ININTERRUPTAS.

I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que

negou provimento ao apelo do autor a fim de manter a sentença que julgou procedente pedido de pensão por

morte aos autores.

II - Apesar de não ter explicitado na decisão arrostada, deixo aqui assentado o entendimento de que bastam as

120 contribuições para a prorrogação do período de graça, sejam ininterruptas ou não, pois apesar da lei exigir

ininterrupção, o número de contribuições por si só, se coaduna com o sistema atuarial previdenciário vigente.

IV - Em reforço à improcedência do apelo é o caso também de se aplicar ao presente pleito a tese sumulada pela

Turma de Uniformização Nacional da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (Súmula 27 - A ausência

de registro em órgão do Ministério do Trabalho não impede a comprovação do desemprego por outros meios

admitidos em Direito).

V - Essa Súmula firmou interpretação a respeito da aplicação do §2º, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, que autoriza

a prorrogação dos prazos do inciso II ou do §1º por 12 meses para o segurado desempregado.

VI - O desemprego do segurado falecido está comprovado pela CTPS (fls. 11/25), o que assegura o direito à

prorrogação.

VII - Agravo a que se nega provimento.

(AC nº 2004.03.99.005222-1, Rel. Juiz Convocado Marcus Orione, 9ª T., j. 13.08.2007, DJ 27.09.2007)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE . EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

QUALIDADE DE SEGURADO. PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PERÍODO DE "GRAÇA". ART. 15, §1º, DA

LEI N. 8.213/91. DIREITO ADQUIRIDO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.

I - O pagamento de mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de

segurado confere ao segurado o direito de extensão do prazo do período de "graça" previsto no art. 15, §1º, da

Lei n. 8.213/91, incorporando-se ao seu patrimônio jurídico. Ou seja, tal prerrogativa passa a ser direito

adquirido do segurado, podendo ser exercido a qualquer tempo, não havendo necessidade de novo pagamento de

outras 120 contribuições mensais para ter direito a nova extensão de prazo anteriormente mencionado.

II - No caso vertente, o segurado instituidor contava com mais de 120 contribuições mensais sem que tivesse

ocorrido a perda da qualidade de segurado, como bem assinalou o v. acórdão embargado, fazendo jus, portanto,

à prorrogação do período de "graça" previsto no art. 15, §1º, da Lei n. 8.213/91, independentemente do fato de

ter deixado de exercer atividade remunerada no período de dezembro de 1997 a março de 2000.

III - Não há obscuridade e omissão a serem sanadas, apenas o que deseja o embargante é o novo julgamento da

causa, o que não é possível em sede de embargos de declaração.

IV - Os embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual

estes não têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ).

V - Embargos de declaração rejeitados.

(ApelReex nº 2004.61.04.011574-0, Rel. Juíza Convocada Giselle França, 10ª T., j. 02.12.2008, DJF3

15.01.2009)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE .

PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE "GRAÇA". ART. 15, §1º, DA LEI N. 8.213/91. QUALIDADE DE

SEGURADO. PREQUESTIONAMENTO.

I - Verifica-se no voto condutor do v. acórdão embargado que a qualidade de segurado do falecido restou

mantida tendo em vista a prorrogação do período de "graça" por 24 meses, em face deste contar com mais de

120 contribuições mensais sem interrupção que acarretasse a perda da qualidade de segurado.

II - Do exame da planilha de contagem de tempo de serviço, constata-se que o de cujus possuía mais de 120

contribuições mensais até 17.01.1991, o que lhe garantia o direito de prorrogar o período de "graça" por 24

meses. Assim, não obstante o falecido tivesse deixado de contribuir à Previdência Social no período de

17.01.1991 a 01.07.1993, o direito à prorrogação do período de "graça" se manteve íntegro, posto que não há

qualquer ressalva no art. 15 da Lei n. 8.213/91.

III - Não se cogita em afastar a incidência do art. 15, §1º, da Lei n. 8.213/91 sob o fundamento de

inconstitucionalidade, mas sim dar-lhe o devido alcance e sentido, de modo a harmonizá-lo com o escopo do

legislador infraconstitucional, que buscou premiar o segurado que tivesse um tempo de contribuição relevante. 

IV - A pretensão deduzida pelo embargante consiste em novo julgamento da ação, o que não é possível em sede

de embargos de declaração.
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V - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter

protelatório (Súmula 98 do E. STJ).

VI - Embargos de declaração rejeitados.

(AC nº 2007.03.99.034277-7, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 01.09.2009, DJF3 09.09.2009)

 

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão.

Nesse sentido, o seguinte julgado desta E. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS

PARA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não procede a insurgência da parte

agravante porque foram preenchidos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte. II - O benefício

de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto de

dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu

alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até trinta

dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida. III -

O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original,

revogada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de

60 anos ou inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é

presumida e, das demais, deve ser comprovada". IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do

segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os

requisitos para a concessão da aposentadoria. V - Constam dos autos: certidão de casamento da autora com o

falecido, em 14.12.1982 (fls. 16); certidão de óbito do de cujus, ocorrido em 05.02.2008, em razão de falência

múltipla de órgãos e broncopneumonia, qualificado o falecido como pedreiro, com cinqüenta e um anos de idade,

casado com a autora (fls. 17); páginas de CTPS sem identificação, com anotações de quatro vínculos

empregatícios mantidos em períodos descontínuos compreendidos entre 21.02.2005 e 01.11.2006 (fls. 18/19);

guias de recolhimento previdenciário referentes à inscrição n. 11005647687, relativas às competências de 1.1979

a 7.1979, 10.1979 a 2.1980, 3.1980 a 1.1981, 02.1981, 04.1981, 6.1981 a 11.1981 e 1.1982 (fls. 20/43 e 45/55);

extrato do sistema Dataprev indicando que foi formulado pedido administrativo do benefício em 08.2.2008,

indeferido (fls. 44). VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se, em nome do

falecido, registros de vínculos empregatícios mantidos em períodos descontínuos compreendidos entre 25.1.1983

e 1.11.2006 e dois recolhimentos previdenciários, relativos às competências de abril e maio de 2004. VII - Em

consulta ao referido sistema, que é parte integrante desta decisão, constatou-se a existência de outro vínculo

empregatício em nome do de cujus, mantido de 06.10.1987 a 15.02.1989. Foi possível, ainda, confirmar que a

inscrição n. 1100564768-7, a que se referem as guias de recolhimento anexadas à inicial, realmente pertence ao

falecido, embora não constem, para tal inscrição, informações sobre recolhimentos previdenciários (a opção de

consulta não foi disponibilizada). VIII - A requerente comprova ser esposa do falecido através da certidão de

casamento, sendo, nesse caso, dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida. IX - De outro

lado, incumbe verificar se, por ter falecido após cerca de 01 (um) ano e 03 (três) meses da cessação do seu

último vínculo empregatício, o falecido teria perdido a qualidade de segurado. X- O artigo 15, § 1º, da Lei

8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das contribuições, em que o

segurado mantém tal qualidade. XI - Aplica-se, ainda, o disposto no § 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91,

estendendo o prazo para mais 12 (doze) meses para o segurado desempregado. XII - Note-se que a ausência de

registro no "órgão próprio" não constitui óbice ao reconhecimento da manutenção da qualidade de segurado,

tendo em vista a comprovação da referida situação nos autos. XIII - Dessa forma, não há que se falar em perda

da qualidade de segurado. XIV - Em suma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de

pensão por morte, previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que

persegue a autora merece ser reconhecido. XV - Considerando que foi formulado requerimento administrativo em

08.02.2008 e a autora pretende receber o benefício em decorrência do falecimento do marido, em 05.02.2008,

aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528/97, sendo devido o benefício com termo inicial na

data do óbito. XVI - Quanto ao valor do benefício, a renda mensal inicial será calculada de acordo com o art. 75,

da Lei nº 8.213/91. XVII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula

nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de

abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. XVIII - Os juros moratórios serão

devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos

termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. XIX - A partir de

29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. XX - Os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem

ao entendimento desta E. 8ª Turma. XXI - As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo

apenas as em reembolso. XXII - Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os
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pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é possível a antecipação de tutela. XXIII - Acrescente-se que

realmente houve pequeno erro material na decisão agravada, que a fls. 109, penúltimo parágrafo, mencionou que

o documento de fls. 35 seria um requerimento de seguro-desemprego. Com efeito, não houve comprovação de

recebimento ou requerimento de seguro-desemprego nos autos. Contudo, a inexistência de tal documento não

afasta a conclusão a que se chegou, pois no caso dos autos ficou suficientemente comprovada a situação de

desemprego, justificando-se a extensão do período de graça. XXIV - Decisão monocrática com fundamento no

art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente

improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não

importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito. XXV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte,

segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se

verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação à

parte. XXVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes

desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. XXVII - Agravo improvido. (grifei)

(AC 00087909420084036103, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, fixo-o na data do óbito, nos termos do art. 74, inc. I, da Lei nº 8.213/91,

visto que a parte autora requereu a pensão por morte na via administrativa, portanto, sem exacerbar o prazo de

trinta dias contados do passamento.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do

INSS, conforme explicitado acima.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004210-26.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A sentença julgou procedente o pedido para reconhecer a especialidade da atividade nos períodos de 09/09/1980 a

06/01/1983, 20/01/1983 a 27/06/1984, 01/07/1984 a 19/12/1984, 24/03/1986 a 07/08/1989, 01/10/1989 a

15/02/1990, 01/08/1990 a 27/05/1999, 02/01/2003 a 06/12/2004, 01/12/2005 a 30/07/2009 e de 01/02/2010 a

30/10/2013 e condenar o INSS a conceder aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo,

acrescida de correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas após o decisum., nos termos da Súmula nº 111, do Superior

2015.03.99.004210-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO MEDEIROS DA SILVA

ADVOGADO : SP243790 ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA SP

No. ORIG. : 14.00.00038-5 3 Vr OLIMPIA/SP
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Tribunal de Justiça. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia sustentando, em síntese, que não restou comprovada a especialidade da

atividade, não fazendo jus à aposentadoria pretendida.

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais para propiciar a concessão de aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questionam-se os períodos de 09/09/1980 a 06/01/1983, 20/01/1983 a 27/06/1984, 01/07/1984 a

19/12/1984, 24/03/1986 a 07/08/1989, 01/10/1989 a 15/02/1990, 01/08/1990 a 27/05/1999, 02/01/2003 a

06/12/2004, 01/12/2005 a 30/07/2009 e de 01/02/2010 a 30/10/2013, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91,

com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua

comprovação.

A atividade especial deu-se nos interstícios de:

- 01/07/1984 a 19/12/1984 - tratorista - carteira de trabalho (fls. 63);

Por analogia, aplica-se o item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 que elencava a categoria profissional de motorista de

ônibus e de caminhão de carga como sendo penosa.

- 01/08/1990 a 27/05/1999 - agente agressivo: ruído de 93 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico (fls. 26/27);

- 06/10/2004 a 06/12/2004 - agente agressivo: ruído de 93,4 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico (fls. 29)

- 01/12/2005 a 30/07/2009 - agente agressivo: ruído superior a 85 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico (fls. 114).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.
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Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

De se observar que, não é possível o enquadramento, como especial, dos interregnos de 09/09/1980 a 06/01/1983,

20/01/1983 a 27/06/1984, 24/03/1986 a 07/08/1989, 01/10/1989 a 15/02/1990 e de 01/02/2010 a 30/10/2013.

Tem-se que, para comprovar a especialidade dos períodos de 09/09/1980 a 06/01/1983 (serviços gerais),

20/01/1983 a 27/06/1984 (serviços gerais), 24/03/1986 a 07/08/1989 (serviços gerais) e de 01/10/1989 a

15/02/1990 (operador de máquina) foram carreados os perfis profissiográficos de fls. 20/21, 22/23, 24/25 e 116

que não mensura o nível de ruído a que estava exposto, o que impossibilita o enquadramento pretendido. 

É importante ressaltar que, não é possível o enquadramento, pela categoria profissional, de trabalhador rural,

tendo em vista que não restou comprovado que o requerente foi empregado de empresa agroindustrial.

Assentados esses aspectos, tem-se que o autor não cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por

período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº

8.213/91.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo autárquico.

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos

patronos.

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, § 1º-A, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo

do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria especial, restringindo o

reconhecimento do labor especial aos períodos de 01/07/1984 a 19/12/1984, 01/08/1990 a 27/05/1999, 06/10/2004

a 06/12/2004 e de 01/12/2005 a 30/07/2009. Fixada a sucumbência recíproca.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial, sua conversão em tempo de serviço comum, com a

consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em sua forma integral.

A sentença julgou procedente o pedido, reconhecendo os períodos de 21.02.1973 a 19.01.1975, 15.05.1979 a

21.12.1979, 02.01.1980 a 02.03.1982, 01.01.1983 a 14.07.1987 e de 01.02.1989 a 28.10.1992, como atividade

especial exercida pelo autor, convertidos em tempo de serviço comum, com fins de conceder o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do ajuizamento da ação (12/06/2012). Honorários fixados em

10% (dez por cento) Consectários explicitados. Custas na forma da lei (fls. 65/69).

À fl. 76, o Juízo de Primeiro Grau acolheu os embargos de declaração opostos pelo INSS para submeter a r.

sentença ao reexame necessário.

Inconformado, recorre o INSS (fls. 80/86), sustentando o desacerto da r. sentença diante da ausência de

comprovação da atividade especial desenvolvida pelo autor. Sustenta, ainda, a impossibilidade de conversão dos

períodos de atividade especial em tempo de serviço comum.

Com contrarrazões (fls. 91/99), subiram os autos a esta E. Corte.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

ADVOGADO : SP130226 ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA

No. ORIG. : 12.00.00054-8 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido
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exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho
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ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições
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especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que
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o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

Passo a análise do caso concreto.

 

Conforme se depreende dos autos, para a comprovação da atividade insalubre, foram acostados aos autos, CTPS

(fls. 22/27) e PPP (fls. 31/33), que demonstram que o autor desempenhou suas funções de:

- 21.02.1973 a 19.01.1975, na empresa Linoforte Móveis Ltda, exposto de modo habitual e permanente, ao agente

agressivo ruído, em níveis variáveis de 87,4 dB(A) até 89,2 dB(A), considerado prejudicial à saúde, nos termos

legais, eis que a legislação vigente à época da prestação do serviço exigia a exposição a níveis superiores a 80

dB(A) para caracterização do labor em condições especiais, o que restou comprovado;

- 02.01.1980 a 02.03.1982, 01.01.1983 a 14.07.1987 e de 01/02/1989 a 28.10.1992, na empresa Auto Peças

Demar Ltda, exposto de modo habitual e permanente, a agentes químicos a base de hidrocarbonetos aromáticos

solventes, óleo diesel, graxa, óleo mineral, óleo queimado, gasolina e querosene, considerados prejudiciais à

saúde, nos termos legais, com enquadramento expresso no código 1.2.11 do quadro anexo a que se refere o art. 2º

do Decreto n.º 53.831/64.

Em relação ao período de 15.05.1979 a 21.12.1979, laborado junto a empresa Auto Mecânica Bascar Ltda., na

função de mecânico, forçoso reconhecer que o autor não trouxe documentação hábil a demonstrar sua efetiva

exposição, de modo habitual e permanente, a agentes agressivos, havendo, tão-somente o registro do contrato de

trabalho em sua CTPS, o que inviabiliza a caracterização da atividade em condições especiais, pois fundada

apenas na menção a categoria profissional do autor.

Destarte, faz-se necessária a parcial reforma da r. sentença para excluir o período de 15.05.1979 a 21.12.1979, do

cômputo de atividades especiais exercidas pelo autor.

 

IMPLEMENTO - 35 ANOS DE TEMPO DE SERVIÇO

 

Nesse contexto, a despeito da exclusão do período de 15.05.1979 a 21.12.1979 do cômputo de atividade especial,

observo que computando-se os períodos sujeitos a conversão de especial para comum (21.02.1973 a 19.01.1975,

02.01.1980 a 02.03.1982, 01.01.1983 a 14.07.1987 e de 01.02.1989 a 28.10.1992), aos demais períodos

incontroversos (CTPS - fls. 22/27 + contribuinte individual - fls. 44/44vº), até a data do ajuizamento da presente

ação o autor atinge mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço, ou seja, tempo suficiente para a
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concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, em sua forma integral.

Mantenho o termo inicial do benefício a partir do ajuizamento da presente ação (12.06.2012 - fl. 02), pois a

despeito da existência de prévio requerimento administrativo apresentado pelo autor aos 17.02.2012 (fl. 34), não

houve recurso voluntário da parte postulando a alteração da r. sentença nesse sentido, com o que forçoso

reconhecer a incidência do princípio da non reformatio in pejus.

Mantenho a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de

02/12/2014).

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

3. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO

INSS e À REMESSA OFICIAL, para fixar os critérios de correção monetária, juros de mora e custas

processuais na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005663-56.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial.

A r. sentença proferida em 25/08/2014, julgou procedente o pedido formulado pela autora, concedendo-lhe o

benefício assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, V da CF, no valor de um salário mínimo,

desde a data do requerimento formulado na via administrativa. Concedeu a tutela antecipada.

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário.

Inconformada apela a Autarquia Federal, sustentando o não preenchimento dos requisitos legais para a concessão

do benefício. Pugna para que a decisão seja submetida ao reexame necessário. Requer a modificação do termo

inicial e dos critérios de incidência de correção monetária e juros de mora.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Primeiramente, observo que não é caso de submeter a decisão ao reexame necessário considerando que a sentença

2015.03.99.005663-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZINHA SENOBIO DE MENDONCA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP266570 ANA BEATRIS MENDES SOUZA GALLI

No. ORIG. : 14.00.00005-1 1 Vr SAO LUIZ DO PARAITINGA/SP
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foi proferida posteriormente à vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários

mínimos.

No mérito, a questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz

do inciso V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de

07/12/1993. Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei

Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com

65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não

possuir meios de subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

Na demanda ajuizada em 20/01/2014, a autora, idosa, nascida em 16/06//1944, instrui a inicial com documentos.

O INSS juntou documentos do CNIS, demonstrando que o marido da requerente, recebe aposentadoria por idade

no valor de R$ 960,00, na competência 03/2014.

Veio estudo social, realizado em 10/06/2014, informando que a requerente de 69 anos, reside com o marido de 72,

em casa própria, composta por 5 cômodos de alvenaria, com boa ventilação e acesso, guarnecida com bens

materiais e de consumo suficientes para trazer conforto e bem estar à família, com eletrodomésticos em bom

estado de conservação. As despesas giram em torno de R$ 530,00 com alimentação, energia elétrica, água e gás,

além de R$ 275,00 mensais com medicamentos e consulta médica particular. A requerente possui 4 filhos, que já

constituíram suas próprias famílias. A renda familiar é de R$ 740,00 recebidas pelo marido a título de

aposentadoria. De acordo com a assistente social a família é considerada de baixa renda, mas não se encontra em

situação de vulnerabilidade social. 

Com efeito, ao contrário do entendimento explanado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório

elementos que possam induzir à convicção de que a parte autora está no rol dos beneficiários descritos na

legislação.

Verifico que a requerente não logrou comprovar a miserabilidade, requisito essencial à concessão do benefício

assistencial, já que, como destacou a assistente social, a família não ostenta as características de hipossuficiência.

Embora esteja demonstrado que a autora não possui renda, é possível concluir que é auxiliada pela família,
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recebendo a assistência material necessária à sua subsistência. Assim, não faz jus à garantia constitucional, que

prevê o direito ao benefício no valor de um salário mínimo ao deficiente ou ao idoso que não puder prover o

próprio sustento ou tê-lo provido por seus familiares (CF, art. 203, inc. V).

Logo, é de se indeferir o benefício pleiteado.

Em face da inversão do resultado da lide, ficam prejudicados os demais pontos do apelo.

Por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente concedida. Isenta de custas e

honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - art. 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal.

(Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005719-89.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Depoimentos testemunhais.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

Decido.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

2015.03.99.005719-8/SP
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"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido
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desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da
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legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Ao caso dos autos

 

 

Assim, verifico que a parte autora cumpriu o requisito etário em 02.11.12 (fls. 18), devendo comprovar 180 meses

de labor rural. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

 

No caso em questão, a requerente apresentou os seguintes documentos: cópia do CNIS, com vínculos

empregatícios, em atividades de natureza rural, nos períodos de 23.06.89 a 28.11.89 e de 16.05.90 a 23.11.90 (fls.

17). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 88-91). 
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Nesse sentido, esta Corte vem decidindo: 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

 

 

À vista da condição profissional/segurado especial - atividade rural do então marido da autora e documentos

próprios, resulta por concretizada a pretendida extensão da qualificação rural à parte autora, aos fins colimados.

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

De rigor, portanto, a reforma da sentença.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo, ocasião em que

a autarquia tomou conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça. 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de
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atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

 

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para

condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade rural, na forma acima

explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005844-57.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

Documentos ofertados.

Assistência Judiciária concedida.

Estudo sócio-econômico realizado.

A r. sentença julgou improcedente o pedido inicial. 

Apelação da parte autora, pela reforma integral do julgado.

Contrarrazões do INSS.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de benefício

assistencial à pessoa idosa.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

2015.03.99.005844-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ALBINA SBROLIN POSTELHONI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP112769 ANTONIO GUERCHE FILHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00004-0 3 Vr VOTUPORANGA/SP
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"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

 

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

 

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

 

 

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.
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- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

 

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

In casu, a parte autora logrou comprovar o requisito etário, ao demonstrar 65 anos de idade, já à época do

aforamento da demanda. Entretanto, não subsistem nos autos elementos caracterizadores de que se encontrasse em

situação de miserabilidade.

Senão, vejamos.

O estudo social realizado revelou que a parte autora residia em companhia de seu esposo de 58 anos de idade,

aposentado, o qual percebia valor de R$ 1150,00 (à época da perícia), e de 01 (um) filho de 54 (cinquenta e

quatro) anos, pintor, com renda de R$ 850,00.

A residência, própria, possui 4 cômodos. Sua estrutura é de alvenaria, coberta com laje e recoberta com telhas de

cerâmica e encontra-se em bom estado de conservação. 

De tudo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o

requisito da hipossuficiência, tornando imperiosa a manutenção da r. sentença, na íntegra.

 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, mantendo in totum a r. sentença prolatada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006305-29.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial.

A r. sentença, proferida em 11/06/2014, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder ao autor o

2015.03.99.006305-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG130702 SARAH CRISTINA SOUZA GUIMARAES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AGUINALDO FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

No. ORIG. : 13.00.00051-6 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da CF, no valor de um salário mínimo, a partir do indeferimento do

pleito na via administrativa, em 11/10/2012, corrigidos monetariamente. Fixou honorários advocatícios em 10%

do valor da condenação até a sentença.

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário.

Inconformada apela a Autarquia, sustentando preliminarmente a ausência de requisitos necessários para a

concessão da tutela antecipada e a necessidade de prévio requerimento na via administrativa. No mérito, afirma,

em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais necessários para concessão do benefício. Pugna para que

não haja condenação em honorários de sucumbência, haja vista a ausência de pedido administrativo.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Prejudicada a preliminar que alega a necessidade de prévio requerimento do pleito na via administrativa,

demonstrado a fls. 25.

A concessão da tutela antecipada será apreciada com o mérito.

No mérito, a questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do

inciso V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de

07/12/1993. Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei

Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com

65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não

possuir meios de subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

Proposta a demanda em 28/05/2013, o autor, nascido em 07/12/1978, instrui a inicial com documentos, dentre os

quais destaco o pedido formulado na via administrativa, em 11/10/2012.

O INSS juntou documentos do CNIS, demonstrando que o autor possui o autor possui vínculos laborativos, de

11/01/2007 a 23/07/2007, em indústria e comércio de alimentos; de 26/11/2007 a 04/2008, em empresa de

construção civil e efetuou contribuição individual em 06/2010. Documento do Sistema Dataprev demonstra que o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4720/7669



enteado recebe benefício assistencial no valor mínimo, desde 31/07/1997.

Veio o estudo social, realizado em 21/08/2013, informando que o requerente de 34 anos, reside com a esposa de

43 e o enteado de 23 anos, deficiente mental, em casa alugada, composta por 5 cômodos, em precária

infraestrututa. O autor não possui filhos. Os irmãos são casados e não possuem condições de ajudá-lo. A renda

familiar é de um salário mínimo proveniente do benefício assistencial recebido pelo enteado.

Foi realizada perícia médica, em 20/02/2014, na qual foi constatado que o autor é portador de insuficiência

cardíaca grave, sem recuperação apesar de procedimentos cirúrgicos. Conclui pela incapacidade para o trabalho,

sem condições de recuperação, apesar de jovem.

As testemunhas afirmaram que o autor não trabalha em razão dos problemas de saúde.

Neste caso, além da incapacidade/deficiência, restou comprovada a miserabilidade, eis que o autor não possui

renda, restando demonstrado que a família sobrevive com dificuldades.

Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, tendo comprovado a

incapacidade/deficiência e a situação de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado -

27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988,

uma vez que não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento na via administrativa, momento em que a

Autarquia tomou conhecimento do pleito, eis que o conjunto probatório demonstra que desde aquele momento já

estavam presentes a deficiência e a hipossuficiência do autor.

Ademais, a jurisprudência é pacifica, no sentido que o termo inicial do benefício deve ser fixado no momento em

que a Autarquia toma ciência da pretensão da parte autora.

Confira-se:

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO.

I - Comprovado nos autos o indeferimento do benefício na via administrativa, o termo inicial é fixado na data do

requerimento administrativo (23/03/2004).

II- Agravo legal do Ministério Público Federal provido.

(Classe: AC - Apelação Cível - 1294626; Processo: 2008.03.99.014588-5; UF: SP; Órgão Julgador: Nona

Turma; Data do Julgamento: 04.10.2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:08/10/2010 PÁGINA: 1418; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO.

- O termo inicial do benefício é devido a contar da data do requerimento administrativo. - Recurso da parte

autora provido

(Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1508239; Processo: 2010.03.99.016053-4; UF: SP; Órgão Julgador: Oitava

Turma; Data do Julgamento: 02/08/2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 232; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o

princípio do livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial.

- O termo inicial do benefício, ante a ausência de requerimento administrativo, foi fixado a partir da data da

citação, momento em que a autarquia previdenciária restou constituída em mora, consoante o art. 219 do Código

de Processo Civil.

- A apresentação do laudo pericial, in casu, marca somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos

alegados pelas partes, não tendo o condão de fixar termo inicial da aquisição do direito à percepção do

benefício, cuja incapacidade (pressuposto fático e pré-existente) é requisito legal essencial ao exercício do

próprio direito.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

(Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1509863; Processo: 2010.03.99.016909-4; UF: SP; Órgão Julgador: Décima

Turma; Data do Julgamento: 19.10.2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 27/10/2010 PÁGINA: 1117; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI.

 

Neste caso, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições
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que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos

administrativamente ou em função da tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, julgo prejudicada a preliminar e nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à

apelação do INSS.

Benefício assistencial, no valor de um salário mínimo, com DIB em 11/10/2012. Concedo a tutela antecipada para

que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006450-85.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a obtenção do

benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 25.11.1952) em 30.06.1973, qualificando o cônjuge como lavrador;

- certidão expedida pela Justiça Eleitoral em 15.10.2013, informando que à época do domicílio, em 12.07.2013, a

autora declarou sua ocupação como agricultor;

- fichas de 1998, 2000, 2013, qualificando a autora como lavradora.

- Comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via

administrativa em 06.03.2014;

A Autarquia juntou, a fls. 53, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a autora possui cadastro como

contribuinte individual/facultativo, de 06.2009 a 05.2010 e 07.2010 a 07.2013 e não consta vínculos

empregatícios e nem benefícios em nome do marido.

As testemunhas são unânimes em confirmar o labor no campo, tendo, inclusive laborado com a autora.

2015.03.99.006450-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA DE LURDES OLIVEIRA

ADVOGADO : MS010966B VERA LINA MARQUES VENDRAMINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEONARDO SICILIANO PAVONE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08005226120148120044 1 Vr SETE QUEDAS/MS
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A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida

pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade

rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ).

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que

corroborado pelo testemunho, que confirma seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Além do que, é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende.

Por fim, o extrato do sistema Dataprev comprova que o marido não tem vínculo empregatício urbano.

Esclareça-se, por outro lado, que o art. 39, II, da Lei nº 8.213/91, autoriza o segurado especial a realizar

recolhimentos facultativos, o que não afasta a sua condição de trabalhador rural.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhada em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 15 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 55 anos em 2011, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 180 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da
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atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (06.03.2014), momento que a

Autarquia tomou ciência da pretensão da autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

06.03.2014 (data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Cuida-se de ação de auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença,

desde o laudo pericial (07/01/2014). Concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apela a autarquia federal, sustentando, em síntese, que não restou demonstrado nos autos o

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Pleiteia a suspensão da tutela e o ressarcimento

dos valores percebidos.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra 'a' da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra 'e' da Lei nº 8.213/91, e seus

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou

para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da

qualidade de segurado.

2015.03.99.006876-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP350769 HUGO DANIEL LAZARIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE PAULA NEGRI

ADVOGADO : SP124715 CASSIO BENEDICTO

No. ORIG. : 09.00.00067-9 1 Vr BEBEDOURO/SP
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Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

Extrato do sistema Dataprev de fls. 47/49 informa vínculos empregatícios de 1980 a 10/12/2007, de forma

descontínua, bem como percepção de benefício nos anos de 2005 e 2006, além de recolhimentos de contribuições

em cinco períodos, entre 1998 e 2003.

A parte autora submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta incapacidade total e permanente, em decorrência de sequela de acidente vascular cerebral, lúpus

eritematoso sistêmico e perda da visão do olho esquerdo, desde 14/01/2012 (fls. 118 e 121).

Neste caso, embora a parte tenha comprovado a incapacidade para o labor, perdeu a qualidade de segurado, pois

ultrapassados os prazos do art. 15 da Lei 8.213/91, uma vez que manteve vínculo até dezembro de 2007 e a

inaptidão teve início apenas em 2012, decorrente de sequela de acidente vascular cerebral, moléstia diversa

daquelas alegadas na inicial.

Neste sentido é a orientação pretoriana:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ATIVIDADE

RURAL E URBANA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA

PARCIAL E TEMPORÁRIA. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.

1. A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não recebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

2. Ação ajuizada fora do prazo estabelecido no inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, motivo pelo qual verifica-

se a perda de sua qualidade de segurada.

3. Incapacidade laborativa atestada pelo perito como parcial e temporária e, em laudo complementar, como

inexistente.

4. Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

5. Recurso da parte autora improvido.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803569 - Órgão Julgador: Oitava Turma, DJ Data: 09/12/2004 Página: 423 -

Rel. Juíza VERA JUCOVSKY).

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

1. Agravo retido não conhecido por não reiterado em razões ou contra-razões de recurso, nos termos do § 1º do

art. 523 do CPC.

2. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença é devida ao segurado que

comprove a carência de 12 (doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva ou temporária para o

trabalho e a condição de segurado, nos termos dos artigos 42 a 47 e 59 a 64 da Lei nº 8.213/91.

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo

médico pericial, que concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho.

4. A qualidade de segurado não restou comprovada, uma vez que entre a data do último registro na CTPS até a

propositura da ação previdenciária o período de graça de 12 (doze) meses foi ultrapassado.

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 815436 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 09/12/2004 Página: 464 -

Rel. Juiz NELSON BERNARDES).

Quanto à devolução dos valores recebidos em função da tutela, entendo indevida, pois percebidos de boa-fé pelo

segurado, notadamente em razão da natureza alimentar dos benefícios previdenciários.

Observe-se, ainda, que não há notícia nos autos de que a requerente tenha agido em fraude ou má-fé.

Confira-se:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO. NATUREZA ALIMENTAR.

IRREPETIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada em que os benefícios previdenciários têm natureza alimentar, sendo,

portanto, irrepetíveis. 
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3. O entendimento que restou consolidado no âmbito da 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça no julgamento

do Recurso Especial nº 991.030/RS, é no sentido de que a boa-fé do beneficiário e a mudança de entendimento

jurisprudencial, por muito controvertido, não deve acarretar a devolução do benefício previdenciário, quando

revogada a decisão que o concedeu, devendo-se privilegiar o princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

(Origem - Superior Tribunal de Justiça; EARESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1003743; Processo nº 200702590815; Órgão Julgador: SEXTA

TURMA; Fonte: DJE; DATA: 01/09/2008; Relator: HAMILTON CARVALHIDO)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO A MAIOR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS

INDEVIDAMENTE PELO SEGURADO AO INSS. ART. 115 DA LEI 8.213/91. IMPOSSILIDADE. BOA-FÉ.

NATUREZA ALIMENTAR. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO.

INOCORRÊNCIA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. 

1. A violação constitucional dependente da análise do malferimento de dispositivo infraconstitucional encerra

violação reflexa e oblíqua, tornando inadmissível o recurso extraordinário.

2. O princípio da reserva de plenário não resta violado, nas hipóteses em que a norma em comento (art. 115 da

Lei 8.213/91) não foi declarada inconstitucional nem teve sua aplicação negada pelo Tribunal a quo, vale dizer:

a controvérsia foi resolvida com a fundamento na interpretação conferida pelo Tribunal de origem a norma

infraconstitucional que disciplina a espécie. Precedentes: AI 808.263-AgR, Primeira Turma Rel. Min. LUIZ FUX,

DJe de 16.09.2011; Rcl. 6944, Pleno, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Dje de 13.08.2010; RE 597.467-AgR, Primeira

Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI Dje de 15.06.2011 AI 818.260-AgR, Segunda Turma, Rel. Min.

ELLEN GRACIE, Dje de 16.05.2011, entre outros.

3. In casu, o acórdão recorrido assentou: "PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. COBRANÇA DOS VALORES PAGOS

INDEVIDAMENTE. CARÁTER ALIMENTAR DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

1. Esta Corte vem se manifestando no sentido da impossibilidade de repetição dos valores recebidos de boa-fé

pelo segurado, dado o caráter alimentar das prestações previdenciárias, sendo relativizadas as normas dos arts.

115, II, da Lei nº 8.213/91, e 154, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. 2. Hipótese em que, diante do princípio da

irrepetibilidade ou da não-devolução dos alimentos, deve ser afastada a cobrança dos valores recebidos

indevidamente pelo segurado, a título de aposentadoria por tempo de contribuição."

4. Agravo regimental desprovido.

(STF; AI-AgR - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; Processo nº 849529; Data do julgamento:

14.2.2012; Relator: Ministro LUIZ FUX

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS

LEGAIS PREENCHIDOS. VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE

DOS ALIMENTOS.

1. O beneficio de pensão por morte está previsto nos arts. 74 a 79 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991. Para a sua

concessão depende cumulativamente da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja

segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou

com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

2. Óbito, condição de segurado e qualidade de dependente devidamente comprovados.

3. Não há que se falar em devolução dos valores pagos a mais as beneficiárias Simone Cristina de Macedo e

Maria Aparecida dos Santos. Em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos, da boa-fé e da natureza

alimentar do benefício previdenciário, não há que se falar em devolução dos valores pagos. Precedente.

4. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1577002; Processo nº

00062140720084036111; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2013;

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS.

IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE

DOS ALIMENTOS.

I - A jurisprudência é pacífica no sentido de ser indevida a restituição das verbas de caráter alimentar percebidas

de boa-fé, indiscutível no caso dos autos, e em respeito ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

II - Não se trata de propiciar o enriquecimento sem causa, mas sim de, em obediência ao princípio constitucional

da proporcionalidade, render-se aos ditames da dignidade da pessoa humana. 

III - Agravo a que se nega provimento.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região; AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 333516; Processo nº

00016188720114036106; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Fonte: -DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2013;

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL)
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Logo, impossível o deferimento do pleito.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados demais pleitos do apelo do INSS.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento à apelação da autarquia federal, para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela. Isenta de custas e de honorária, por ser

beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes:

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial.

A r. sentença, proferida em 26/06/2014, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder ao autor o

benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da CF, no valor de um salário mínimo, a partir da citação.

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais necessários

para concessão do benefício. Afirma que a autora refere na entrevista ao perito, bem como consta do documento

hospitalar da autora, que foi socorrida pelo marido. Requer a anulação da sentença para diligência no sentido de

apurar a contradição. Subsidiariamente, caso não seja reconhecida a necessidade de diligências, pugna pela

modificação do termo inicial para a data do laudo pericial.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de
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deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Proposta a demanda em 10/02/2012, a autora, nascida em 26/01/1962, instrui a inicial com documentos, dentre os

quais destaco a certidão de casamento com averbação de separação judicial e sua conversão em divórcio, em

29/05/2001.

O INSS juntou documento do CNIS, demonstrando que as atividades laborativas desenvolvidas pelo ex-marido da

autora.

Veio o estudo social, realizado em 24/06/2013, informando que a requerente reside há dois anos na casa de um

casal de amigos e suas duas filhas, localizada na zona rural, composta por 5 cômodos de alvenaria, sem forro, em

bom estado de conservação (fotos), cedida pelo proprietário da fazenda. A requerente tem dois filhos adultos, mas

não quase não tem contado com eles. A família de amigos possui um bar e um veículo marca Fiat modelo Elba. A

autora possui um telefone celular e despesas com medicamentos. A renda da família de amigos, de acordo com o

que apurou a assistente social é de que depois de pagas as despesas da casa sobram R$ 800,00 mensais.

O laudo médico pericial, realizado em 05/09/2013, atesta que a requerente levou uma picada de cobra e sofreu um

AVC, apresentando dificuldade na fala, perda da força muscular do membro superior direito, sem déficit motor

nos membros inferiores. Conclui pela incapacidade total e definitiva ao trabalho.

No que tange ao pedido de novas diligências formulado pelo INSS, observo que cabe ao Magistrado, no uso do

seu poder instrutório, deferir ou não a realização de determinada prova, de acordo com a necessidade, a fim de

formar sua convicção a respeito da lide, nos termos do art. 130 do CPC.

Neste caso foi realizado o estudo social, em 24/06/2013, que não fez qualquer menção ao suposto marido referido

pela autora na perícia médica e no documento emitido pelo Hospital de Base de São José do Rio Preto, em

15/02/2011, levando à conclusão de que pelo desde a realização da entrevista não há convivência marital havida

entre a autora e a referida pessoa.

Neste caso, não há dúvidas sobre a idoneidade da profissional indicada pelo Juízo a quo, apto a entrevista social,

que descreveu as condições em que vive a autora, não havendo razão para a determinação de novas diligências,

uma vez que o estudo social realizado revelou-se peça suficiente a apontar a situação econômica da requerente.

Além da incapacidade, a hipossuficiência está comprovada, tendo em vista que, neste caso, a autora não possui

renda e é auxiliada por amigos que não fazem parte de seu núcleo familiar, restando demonstrado que sobrevive

com dificuldades.

Assim, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a

situação de incapacidade e de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 -

Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que

não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, momento que a Autarquia tomou ciência da

pretensão da parte autora.

Neste caso, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições

que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).
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A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS.

Benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo, com DIB em 20/03/2012 (data da citação). Concedo a

tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente do falecido marido

que, ao tempo do óbito, exercia atividade rural.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que foram preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, destacando que o marido era lavrador.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original,

alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior

de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência
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entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: carteira de associado ao

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itinga em nome do falecido, sem data de admissão; certidão de casamento

da autora com o de cujus, em 10.05.1982, ocasião em que ele foi qualificado como lavrador; certidão de óbito do

marido da autora, ocorrido em 21.03.1994, em razão de "contusão do crânio com hemorragia das meninges e do

tecido nervoso encefálico; ação contundente"; o falecido foi qualificado como lavrador, com 30 anos de idade,

casado com a autora, deixando cinco filhos menores; certidões de nascimento de filhos do casal, em 21.03.1984 e

27.09.1985, documentos no qual o falecido foi qualificado como lavrador; comunicado de decisão que indeferiu o

pedido administrativo, formulado em 09.05.2012.

O INSS apresentou extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o de cujus possui anotação referente a apenas

um vínculo empregatício, de natureza urbana, mantido de 01.10.1986 a 30.03.1987.

Foram ouvidas testemunhas, que confirmaram o que o marido da autora sempre foi trabalhador rural, por vários

anos, e na época da morte estava trabalhando como lavrador na Fazenda Terra Branca, em Araçuaí, MG.

A autora comprovou ser esposa do falecido através das certidões do registro civil, sendo dispensável a prova da

dependência econômica, que é presumida.

Verifica-se, também, que apresentou início de prova material da qualidade de rurícola do marido, consistente na

qualificação como lavrador nas certidões de casamento, óbito e nascimento de filhos, além de carteira de

associação a sindicato rural. O início de prova material foi corroborado pela prova oral. Justifica-se, portanto, o

reconhecimento da qualidade de segurado especial.

Observe-se que o mero fato de ter exercido atividade urbano por curto período, em uma única oportunidade, não

desnatura a condição de rurícola.

Nessas circunstâncias, comprovada a condição de segurado especial do falecido, o conjunto probatório contém

elementos que induzem à convicção de que os autores estão entre o rol dos beneficiários descritos na legislação.

Esses temas estão solucionados de acordo com a orientação pretoriana já consolidada.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA DE RURÍCOLA. CERTIDÃO

DE ÓBITO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR IDÔNEAS PROVAS

TESTEMUNHAIS.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A certidão de óbito, na qual conste a condição de lavrador do falecido cônjuge da Autora, constitui início de

prova material de sua atividade agrícola. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, viabiliza a

concessão do benefício previdenciário de pensão por morte.

3. Recurso especial desprovido.

(STJ; RESP: 718759 - CE (200500118630); Data da decisão: 08/03/2005; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ).

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO.

FILHA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

I - Remessa oficial não conhecida por força do disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

II - Conforme a reiterada jurisprudência do E. STJ, existindo nos autos início razoável de prova material

corroborada pela prova testemunhal, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola

para todos os fins previdenciários (art.39, I, Lei n.º 8.213/91).

III - Em relação aos filhos menores de vinte e um anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é

presumida, a teor do §4º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e

posteriormente pelo Decreto nº 4.032/01. 

IV - Comprovada a qualidade de segurado junto à Previdência Social do de cujus na época do óbito e a
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dependência econômica do requerente em relação ao mesmo, estão preenchidos os requisitos legais à concessão

do benefício. 

V - A legislação vigente não estabelece qualquer impedimento à percepção pelos filhos de benefício de pensão

por morte em decorrência do óbito de seu pai e de sua mãe, haja vista a vedação legal se dar somente acerca de

pensão previdenciária deixada por cônjuge ou companheiro. 

VI - O termo inicial do benefício será fixado na data da citação, uma vez que não houve o prévio requerimento

nas vias administrativas, nos termos do art. 74, Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97.VII -

O cálculo da correção monetária deverá seguir as regras traçadas pela Súmula n.º 8 desta Corte Regional e pela

Súmula n.º148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução n.º 242, de09/07/2001, do Conselho da

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

VIII - Juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na Jornada

de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

IX - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS conhecida em parte e improvida. Apelação da parte

autora improvida.

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 949088 - SP (200403990226909); Data da decisão: 22/11/2004; Relator: JUIZ WALTER

DO AMARAL).

 

Considerando que foi formulado requerimento administrativo em 09.05.2012 e que a autora pretende receber o

benefício em decorrência do falecimento do marido, em 21.03.1994, aplicam-se as regras segundo a redação

original da Lei de Benefícios, anterior às modificações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, sendo devido o

benefício com termo inicial na data do óbito, observando-se, no entanto, a prescrição das parcelas anteriores a

09.05.2007.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação de tutela.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para reformar

a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de pensão por morte, a partir da data do óbito,

observada a prescrição das parcelas anteriores a 09.05.2007, no valor de um salário mínimo mensal, nos termos do

art. 75, da Lei nº 8.213/91. Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação

desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

O benefício é de pensão por morte de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 21.03.1994

(data do óbito), observada a prescrição das parcelas anteriores a 09.05.2007. Concedo, de ofício, a tutela

antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de trinta dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a obtenção do

benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- certidões de casamento (nascimento em 10.12.1944) em 28.06.1969 e nascimento de filhos em 28.05.1972,

01.04.1975, qualificando o cônjuge como lavrador;

- comprovante de vacinação informando residência em imóvel rural;

- matrícula de filhos informando que o marido é lavrador

- notas de produção de 1993 a 2007;

- recibo de entrega da rais apontando criação de bovinos para leite em 15.02.2012;

- cadastro de contribuinte individual informando produtor rural de 2007;

- ITR/CCIR 1989 a 2011 de um imóvel rural, minifúndio;

- escritura de um imóvel rural de 03.03.2000, no qual o marido, qualificado como agricultor, compra um imóvel

rural com área de 6 alqueires, denominado Sítio São João;

- certidão de um imóvel rural em nome do sogro de 19.12.1960;

- compromisso particular de venda e compra de um imóvel rural de 26.05.1988 em que o cônjuge compra um

imóvel rural.

- Comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via

administrativa em 03.07.2012;

A Autarquia juntou, a fls. 136/142, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o marido possui

cadastro como contribuinte individual e vínculos empregatícios, de forma descontínua, de 01.04.2006 a 06.2012,

como trabalhador de tratamento de fumo e de fabricação de charutos e cigarros e que possui o sítio São João e

recebe uma aposentadoria por idade, comerciário, no valor de um salário mínimo, desde 01.12.2011.

Em consulta ao sistema Dataprev, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão,

verifica-se que o cônjuge possui cadastro como contribuinte individual, com recolhimentos sobre um salário

mínimo.

As testemunhas (fls. 232-mídia) são unânimes em confirmar o labor no campo, tendo, inclusive laborado com a

autora.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida

pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade

rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ).

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.
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Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que

corroborado pelo testemunho, que confirma seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Além do que, é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende.

Observa-se que a autora foi proprietário de um imóvel rural e foram juntados documentos em que se pudesse

verificar a não existência de trabalhadores assalariados.

Além do que, há prova robusta nos autos relativa à produção da propriedade rural onde alega ter laborado. 

Por fim, os documentos acostados aos autos comprovam que a autora, de fato, tem um imóvel rural, e restou

configurado o regime de economia familiar, que pressupõe o trabalho dos membros da família, na propriedade,

sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito.

O fato do marido ter registros a partir de 2006, como trabalhador de tratamento de fumo e de fabricação de

charutos e cigarros e que recebe uma aposentadoria por idade, comerciário, no valor de um salário mínimo, não

afasta sua condição de rurícola, por se tratar de atividade exercida por pessoas de baixa instrução e pouca

qualificação profissional, à semelhança daquelas que laboram no campo, bem como que em 2006 já havia

implementado o requisito etário.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhada em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 13 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 55 anos em 2006, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 150 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (03.07.2012), momento que a

Autarquia tomou ciência da pretensão da autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4733/7669



03.07.2012 (data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de ação com vistas ao restabelecimento do benefício de auxílio-acidente.

Justiça gratuita.

A sentença julgou procedente o pedido, com condenação do INSS a restabelecer o auxílio-acidente. Não foi

determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS, na qual pugna pela improcedência do pleito. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Primeiramente, cumpre esclarecer que, diferentemente do auxílio-acidente, que se destinava ao acidentado do

trabalho "(...) incapacitado para o exercício de atividade que exercia habitualmente, na época do acidente, mas

não para o exercício de outra" (Lei nº 6.367/97, artigo 6º), o auxílio-suplementar foi criado com o objetivo de

compensar o maior esforço despendido pelo acidentado na realização de seu trabalho, motivo pelo qual deveria ser

suspenso após a concessão da aposentadoria, conforme disciplinado pela lei supra, no artigo 9º e parágrafo único,

in verbis:

 

"Art. 9º O acidentado do trabalho que, após a consolidação das lesões resultantes do acidente, apresentar, como

seqüelas definitivas, perdas anatômicas ou redução da capacidade funcional, constantes de relação previamente

elaborada pelo Ministério da Previdência e Assistência Social (MPAS), as quais, embora não impedindo o

desempenho da mesma atividade, demandem, permanentemente, maior esforço na realização do trabalho, fará

jus, a partir da cessão do auxílio-doença, a um auxílio mensal que corresponde a 20% (vinte por cento) do valor

de que trata o inciso II do Artigo 5º desta lei, observado o disposto no § 4º do mesmo artigo.

Parágrafo único. Esse benefício cessará com a aposentadoria do acidentado e seu valor não será incluído no

cálculo de pensão."
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Posteriormente, tanto o auxílio-suplementar, como o auxílio-acidente, foram incorporados ao artigo 86, da Lei nº

8.213/91, sob a denominação única de auxílio-acidente que, na sua redação original, dispôs:

 

"Art. 86. O auxílio-acidente será concedido ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes do

acidente do trabalho, resultar seqüela que implique:

I - redução da capacidade laborativa que exija maior esforço ou necessidade de adaptação para exercer a mesma

atividade, independentemente de reabilitação profissional;

II - redução da capacidade laborativa que impeça, por si só, o desempenho da atividade que exercia à época do

acidente, porém não o de outra, do mesmo nível de complexidade após reabilitação profissional; ou

III - redução da capacidade laborativa que impeça, por si só, o desempenho de atividade que exercia à época do

acidente, porém , não o de outra, de nível inferior de complexidade, após reabilitação profissional."

 

A Lei nº 9.032/95, a LBPS acabou por reconhecer o auxílio-acidente como originário de qualquer tipo de

acidente, independente de seu motivo ou natureza específica, prevendo sua concessão quando evidenciada

incapacidade não total e perene, em decorrência de "acidente de qualquer natureza", conforme estatuído no artigo

86.

Atualmente, o artigo 86, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que o auxílio-

acidente será sempre devido na proporção de 50% do salário-de-benefício, conforme abaixo transcrito:

 

"Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das

lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade

para o trabalho que habitualmente exercia."

§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do salário-de-benefício- e será devido,

observado o disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do

segurado."

A respeito, dissertam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

 

"Com o advento da Lei nº 8.213/91, a disciplina legal do auxílio suplementar restou totalmente absorvida pela do

auxílio-acidente no artigo 86 e parágrafos. Este fato inquestionável leva ao reconhecimento de que as disposições

relativas à extinção do auxílio-acidente deverão ser aplicadas também ao auxílio suplementar. Como no novo

Plano de Benefícios, em sua feição originária, a concessão de qualquer outro benefício previdenciário não era

causa extintiva do auxílio-acidente , podemos inferir que todos os segurados que se aposentaram na vigência da

Lei nº 8.213/91 possuem direito à manutenção da percepção do auxílio-suplementar". (grifei).

 

Impende consignar, quanto à possibilidade de cumulação dos benefícios, que a Lei n° 8.213/91, em sua redação

original, previa, no artigo 86, § 3º, que "o recebimento de salário ou concessão de outro benefício não

prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente", permitindo a cumulação de benefícios".

Com as modificações introduzidas pela Lei nº 9.528/97 de 10 de dezembro de 1997, houve significativa alteração

no § 3º, do artigo supracitado, que passou à seguinte redação:

 

"§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto

no § 5º, não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente."

 

A partir da vigência da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, vedou-se a percepção conjunta do auxílio-

acidente com o benefício previdenciário de aposentadoria, perdendo a característica da vitaliciedade, pois o artigo

31, da Lei nº 8.213/91, também alterado pela lei em comento, possibilitou a integração dos valores recebidos a

título de auxílio-acidente ao salário-de-contribuição para fins do cálculo do salário-de-benefício de aposentadoria,

nos seguintes termos:

 

"Art. 31. O valor mensal do auxílio-acidente integra o salário-de-contribuição, para fins de cálculo do salário-

de-benefício de qualquer aposentadoria, observado, no que couber, o disposto no artigo 29 e no artigo 86, § 5º."

 

O auxílio-acidente é benefício mensal de natureza previdenciária e de caráter indenizatório (inconfundível com a

indenização civil aludida no artigo 7°, inciso XXVIII, da Constituição da República), pago aos segurados

empregados, trabalhador avulso e especial, visando à compensação da redução de sua capacidade para o trabalho

que habitualmente exercia, em razão do fortuito ocorrido.

A princípio, era benefício vitalício, pago enquanto o segurado acidentado vivesse e, de acordo com a redação

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4735/7669



original do artigo 86, § 1º, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 30%, 40% ou 60% de seu salário-de-benefício.

Com a alteração introduzida pela Lei n° 9.032/95, passou a ser pago no valor de 50% do salário-de-benefício do

segurado. Tal percentual foi mantido com a Lei nº 9.528/97, incidindo, o benefício, a partir do dia seguinte ao da

cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo

acidentado, vedada sua a cumulação com qualquer espécie de aposentadoria (artigo 86, §§ 1º e 2º).

A respeito, Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior in Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social. 7ª edição, revista e atualizada. Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2007, p. 165:

 

"Vindo a lume a Lei nº 9.528/97, foram redesenhados os artigos 31, 34 e o § 3º do artigo 86 do Plano de

Benefícios, com o objetivo de incluir o valor mensal percebido a título de auxílio-acidente , para fins de cálculo,

no salário-de-contribuição e, conseqüentemente, o benefício deixou de ser vitalício."

 

Esclarece, ainda, a doutrina:

 

"Esta prestação não se destinava a substituir, integralmente, a renda do segurado, uma vez que a eclosão do

evento danoso não impossibilitou o segurado de desempenhar atividade laborativa para dela extrair o seu

sustento. O risco social causa-lhe uma maior dificuldade em razão da diminuição da capacidade de trabalho. Aí

reside a finalidade da prestação, compensar a redução da capacidade de lavor, e não substituir o rendimento do

trabalho do segurado. Com o surgimento da Lei nº 9.528, e as modificações operadas nos artigos 31, 34 e no §

3º, do art. 86, do Plano de Benefícios, o valor mensal percebido a título de auxílio-acidente foi incluído, para fins

de cálculo, no salário-de-contribuição, e o benefício deixou de ser vitalício. Até recentemente, levando-se em

conta a disciplina legal vigente, não nos parecia adequado computar os valores percebidos a título de auxílio-

acidente no cálculo de outro benefício previdenciário, isto é, acrescendo aos salários-de-contribuição integrantes

do período apurativo a renda mensal do benefício de auxílio-acidente . Efetivamente, a materialização de uma

contingência social mitigou a capacidade laboral do segurado implicando a diminuição da sua possibilidade de

auferir um maior nível de rendimento. Em função disto, era correto se concluir que eventual prejuízo sofrido nos

rendimentos laborais se projetava no cálculo dos benefícios previdenciários de natureza substitutiva. Inobstante,

ele não devia ser valorado no período básico de cálculo pela singela razão de ser um benefício vitalício. Assim,

como a concessão de qualquer outro benefício não atingia o direito de continuar percebendo a prestação, se a

renda deste fosse somada aos salários-de-contribuição resultaria em uma valoração dúplice contrária aos

princípios previdenciários, principalmente os relativos ao custeio."

(Op cit, pp. 315, apud Daniel Machado da Rocha, Temas de Direito Previdenciário e Assistência Social. Porto

Alegre, Livraria do Advogado, 2003).

 

A parte autora teve reconhecido o direito ao auxílio-acidente a partir de 19.04.94 (fls. 10). No entanto, o benefício

de aposentadoria foi concedido somente a partir de 19.03.13, ou seja, posteriormente à vigência da nova lei.

Destarte, admite-se a percepção conjunta dos dois benefícios - auxílio-acidente e aposentadoria -, desde que a

eclosão da lesão incapacitante caracterizadora do auxílio-acidente e o início da aposentadoria antecedam à

alteração do artigo 86, parágrafos 2º e 3º, da Lei nº 8.213/91, pela Medida Provisória nº 1596-14, de 10.11.97

(DOU 11.11.97), convertida na Lei nº 9.528/97, de modo que a r. sentença deve ser reformada.

Ressalte-se que, restando reconhecida a impossibilidade de cumulação dos beneplácitos, deverá o INSS garantir

que o auxílio-acidente seja considerado nos salários-de-contribuição do impetrante, para fins de cálculo da

aposentadoria por tempo de contribuição, NB 152.823.752-5, nos termos do art. 31 da Lei 8.213/91.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para

julgar improcedente o pedido.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Depoimentos testemunhais.

A sentença julgou improcedente o pedido. 

A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.
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Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da
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família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer esta descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda obtida

com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos

 

A autora completou a idade mínima em 04.07.05 (fls. 17), devendo comprovar o exercício de atividade rural por

144 meses.
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Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou os seguintes documentos: certidão de casamento realizado em

25.07.81, em que consta a qualificação do seu cônjuge como armeiro (fls. 20); certidão de óbito de seu genitor,

ocorrido aos 26.06.77, na qual está qualificado como lavrador (fls. 21).

Os depoimentos testemunhais afirmaram que a parte autora trabalhou na atividade rural.

No entanto, observo, conforme pesquisa ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 75 e 80), que seu cônjuge possuiu

vínculos de trabalhos considerados urbanos, em períodos descontínuos, de 20.10.76 a 06.07.84, tanto que a autora

recebe pensão por morte de industriário. Além disso, a parte autora efetuou recolhimentos, na qualidade de

contribuinte individual, da competência de novembro/85 a janeiro/88 (fls. 73). 

O exercício de atividade urbana pela autora e pelo seu cônjuge descaracteriza a condição de trabalhadora rural em

regime de economia familiar, assim entendido aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à

própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração.

Neste sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. DESCARACTERIZAÇÃO DO

REGIME DE ECONOMIA FAMILAR. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova

testemunhal.

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo

labor no campo (Súmula 149 de STJ).

- Descaracterização do regime de economia familiar. Sem demonstração segura de que autora e cônjuge

dependiam dessa atividade para subsistência.

- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR

nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0007904-18.2006.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, julgado em 18/01/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/02/2010 PÁGINA: 775)

Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que

resta desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO- APOSENTADORIA RURAL POR IDADE REQUISITOS - PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - SÚMULA 149/STJ - ATIVIDADE URBANA - DESCARACTERIZAÇÃO

DO REGIME ESPECIAL. 

1. A aposentadoria especial por idade desafia o preenchimento de dois requisitos essenciais: o etário e o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento, em número de meses idêntico à carência. 2. "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". Súmula 149/STJ. 3. A

legislação exclui expressamente da condição de segurado especial o trabalhador que, atuando no meio rural,

deixa o campo, enquadrando-se em qualquer outra categoria do Regime Geral da Previdência Social, a contar do

primeiro dia do mês que exerce outra atividade. Precedentes. 4. Hipótese em que a prova documental examinada

pelo Tribunal de origem indica o exercício de atividade urbana durante o período de carência. 5. Recurso

especial não provido. (RESP 201200212932, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:18/04/2013.) 

 

Ressalto ainda que não há nos autos qualquer documento da parte autora que a qualifique como lavradora.

In casu, portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez

quanto à comprovação do labor no meio campesino. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão

de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pela Lei 8.213/91.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.
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São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008530-22.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos,

 

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS contra a r. sentença que julgou extinta a execução, dada a quitação do

montante devido, com fundamento no artigo 794, I, do CPC, fixando honorários advocatícios de 5% sobre o valor

da causa (fls. 62).

Sustenta a parte recorrente que a r. decisão merece reforma, para que seja afastada a condenação ao pagamento

verba honorária advocatícia em sede de execução (fls. 67-81).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Entendo que a honorária advocatícia, in casu, não há de ser fixada.

Com efeito, a Lei 9.494, de 10 de setembro de 1997 teve a redação de seu artigo 1º-D teve a redação modificada

pela Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, donde colhia-se:

"Art. 1º-D. Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas".

Malgrado o referido artigo 1º-D, da Lei nº 9.494/97, com a redação alterada pela Medida Provisória nº 2.180-35,

de 24.08.2001, tenha logrado redução de sua aplicabilidade pelo Excelso Pretório, por força de interpretação

conforme, no RE nº 420.816/PR (DJU 24.04.2007), restando inaplicável às obrigações de pequeno valor, o caso

dos autos está a revelar que não houve qualquer resistência por parte da autarquia, que, intimada, apresentou o

cálculo do montante devido e deixou de opor embargos à execução (fls. 16-17), o que, in casu, não dá azo à

fixação da honorária advocatícia.

A respeito da hipótese narrada, esta E. Turma já posicionou-se no sentido de que descabe o aludido arbitramento,

mesmo nos casos de obrigação de pequeno valor, quando o próprio devedor apresentou a conta, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. 'EXECUÇÃO INVERTIDA'. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CONDENAÇÃO INCABÍVEL.

- Consulta ao andamento processual do feito originário, ora juntado, confirma que a apresentação dos cálculos

se deu por iniciativa da autarquia previdenciária, cerca de seis meses após o trânsito em julgado da sentença,

tendo, a parte autora, se quedado inerte. - Há necessidade de se distinguir a situação em que os cálculos de

liquidação são apresentados pelo executante daquela em que tal tarefa se dá por iniciativa do executado.

- A expressão 'embargadas ou não', que torna viável o arbitramento de honorários em execuções de pequeno
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valor, abarca apenas uma movimentação possível, sob o ponto de vista do executante: apresentar os cálculos de

liquidação. Ao executado, cabe embargar ou não, sendo devidos honorários em ambas as hipóteses. Tal

movimentação do executante, contudo, não ocorre na execução invertida - no máximo, haveria mera conferência

e não confecção de cálculo -, motivo pelo qual o fato de ser ou não embargada passa a ser irrelevante, para não

dizer inadequada, não constituindo fundamento para a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de verba

honorária.

- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(TRF 3; AI nº 00114141920134030000, OITAVA TURMA v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/10/2013; Relatora:

JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN) (g.n.)

DISPOSITIVO

 

PELO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC, DOU

PROVIMENTO AO RECURSO.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação de concessão de aposentadoria especial julgada parcialmente procedente, com o reconhecimento

de períodos laborados em condições agressivas.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais para propiciar a concessão de aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57 e 58 e seus §§ da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35, § 2º, da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questionam-se os períodos de 20/05/1987 a 06/11/1987, 01/12/1987 a 30/03/1988, 11/04/1988 a

04/11/1988, 07/11/1988 a 07/04/1989, 18/04/1989 a 31/10/1989, 06/11/1989 a 14/01/1990 e 03/12/1998 a

29/08/2012, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.
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É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 20/05/1987 a 06/11/1987, 01/12/1987 a 30/03/1988, 11/04/1988 a 04/11/1988, 07/11/1988 a 07/04/1989,

18/04/1989 a 31/10/1989 e 06/11/1989 a 14/01/1990 - trabalhador na agroindústria - anotação em CTPS (fls.

18/22) e Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 26/35);

- 03/12/1998 a 29/08/2012 - soldador - agentes agressivos: fumos metálicos, radiação não ionizante e ruído acima

de 92 e 86 dB(A), de modo habitual e permanente - Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 26/35).

Com relação à categoria profissional dos trabalhadores na agroindústria, a atividade desenvolvida pelo autor se

enquadra no item 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64, que a classifica como insalubre.

A atividade de soldador desenvolvida pelo autor se enquadra no item 1.2.9 do Decreto nº 53.831/64, que

classificava os trabalhos permanentes expostos às poeiras, gases, vapores, neblina e fumos de outros metais, bem

como, no item 1.1.6 do citado Decreto e no item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do

Decreto nº 2.172/97, que contemplavam o labor realizado em condições de exposição a ruídos excessivos,

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80

dB(A)), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº

83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dB(A). Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a 80 dB(A) e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de 90 dB(A)".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 dB(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM.

POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. PRECEDENTES.

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. A partir da referida data, passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva

exposição do trabalhador a tais agentes nocivos, isso até 28/05/1998, quando restou vedada a conversão do

tempo de serviço especial em comum pela Lei 9.711/98.

3. A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4. Recurso especial conhecido, mas improvido.

(REsp 551.917/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

21/08/2008, DJe 15/09/2008)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO
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APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Feitos os cálculos, considerando-se os períodos de atividade especial, tem-se que até a data do requerimento

administrativo em 18/09/2012, o requerente perfez de 25 anos, 01 mês e 20 dias de trabalho, conforme quadro

anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentadoria especial, eis que cumpriu a contingência, ou

seja, o tempo de contribuição por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito

temporal previsto no art. 57 da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser a data do requerimento administrativo em 18/09/2012, não havendo parcelas

prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido de concessão do benefício não foi acolhido pelo Juízo a quo.

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, caput, NEGO SEGUIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO

e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, para reformar a sentença e julgar procedente o pedido de aposentadoria especial, reconhecendo o labor

prestado de 20/05/1987 a 06/11/1987, 01/12/1987 a 30/03/1988, 11/04/1988 a 04/11/1988, 07/11/1988 a

07/04/1989, 18/04/1989 a 31/10/1989, 06/11/1989 a 14/01/1990 e 03/12/1998 a 29/08/2012 como especial, e

fixando a verba honorária, a correção monetária e os juros de mora na forma acima explicitada.

O benefício é de aposentadoria especial, com RMI fixada nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91 e DIB em

18/09/2012 (data do requerimento administrativo), considerados especiais os períodos de 20/05/1987 a

06/11/1987, 01/12/1987 a 30/03/1988, 11/04/1988 a 04/11/1988, 07/11/1988 a 07/04/1989, 18/04/1989 a

31/10/1989, 06/11/1989 a 14/01/1990 e 03/12/1998 a 29/08/2012, além daqueles já reconhecidos

administrativamente pelo INSS.

Concedo de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de

desobediência.

Oficie-se.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Depoimentos testemunhais.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

Decido.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por
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pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da
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família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.
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Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Ao caso dos autos

 

Assim, verifico que a parte autora cumpriu o requisito etário em 16.05.13, devendo comprovar 180 meses de labor

rural. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou os seguintes documentos: cópia da certidão de casamento, realizado

em 23.04.90, em que consta a qualificação de seu marido como lavrador (fls. 16).

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Assim, a certidão de casamento na qual seu cônjuge fora qualificado como lavrador, constitui início de prova

material do labor rural.

Além disso, colacionou aos autos cópia de sua CTPS e CNIS, que atestam que a autora possuiu vínculos

empregatícios, em atividades de natureza rural, em períodos descontínuos, de 28.08.91 a 07.09.03 (fls. 17-19). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos e gravados em mídia digital confirmam o labor rural

da autora (fls. 101). 

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

 

À vista da condição profissional/segurado especial - atividade rural do então marido da autora e documentos

próprios, resulta por concretizada a pretendida extensão da qualificação rural à parte autora, aos fins colimados.
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Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

De rigor, portanto, a reforma da sentença.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo, ocasião em que

a autarquia tomou conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça. 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para

condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade rural, na forma acima

explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Depoimentos testemunhais.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.

Contrarrazões. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

Decido.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

APELANTE : ZULMIRO CRISTINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00031-3 1 Vr TANABI/SP
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se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o
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"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como
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talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Ao caso dos autos

 

 

No presente caso, verifico que a parte autora cumpriu o requisito etário em 27.05.13 (fls. 14), devendo comprovar

180 meses de labor rural. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

 

No caso em questão, a requerente apresentou os seguintes documentos: cópia da certidão de casamento, realizado

em 18.12.82 (fls. 16), cópia da certidão de nascimento de seu filho em 21.10.83, nas quais consta sua qualificação

como lavrador (fls. 74).

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos e gravados em mídia digital confirmam o labor rural

da parte autora (fls. 48-52). 

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo: 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

De rigor, portanto, a reforma da sentença.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91. 
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O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo, ocasião em que

a autarquia tomou conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça. 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

 

 

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade rural, na forma

acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00092 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008743-28.2015.4.03.9999/MS

 
2015.03.99.008743-9/MS
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DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença, proferida em 10/11/2014, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício

de auxílio-doença, desde a cessação, convertido em aposentadoria por invalidez, a partir do laudo.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia federal, sustentando, em síntese, que não restou demonstrado nos autos o

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a fixação do termo

inicial do auxílio-doença na data do laudo, a redução dos honorários periciais e a isenção de custas.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, não é o caso de reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da

Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos.

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

Consta a fls. 53 cópia de extrato do sistema Dataprev, com informação de percepção de benefício de auxílio-

doença de 18/07/2013 a 04/04/2014.

A parte autora, qualificada como "doméstica", atualmente com 42 anos de idade, submeteu-se à perícia médica

judicial.

O laudo atesta incapacidade "parcial (para a profissão declarada) e definitiva", desde 18/07/2013, em decorrência

de "lesões internas do joelho esquerdo e espondilose lombar e cervical" (fls. 70).

Verifica-se da documentação juntada aos autos que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por 12 (doze) meses, além do que, percebia benefício à época em que protocolada a petição inicial (abril de

2014), mantendo a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, I, da Lei nº 8.213/91.

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter atestado, especificamente, incapacidade definitiva

para o labor habitual, desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; desse modo, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual

porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação

profissional, em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidades que impedem o exercício da atividade que habitualmente

desempenhava, como doméstica.

Portanto, associando-se o grau de instrução da parte autora e as atuais condições do mercado de trabalho e, ainda,

sua saúde debilitada, forçoso concluir que não lhe é possível exercer outra atividade remunerada para manter as

mínimas condições de sobreviver dignamente.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB018590 VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DUVIRGE RODRIGUES DIAS SIMAO

ADVOGADO : MS014754A STENIO FERREIRA PARRON

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 08012733220148120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

 

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado na data da cessação administrativa, já que o

conjunto probatório revela a presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho. Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir.

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91.

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época.

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

O salário do perito deve ser fixado em R$ 234,80, em razão da pouca complexidade do laudo, de acordo com a

Tabela II da Resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal.

No tocante às custas, observo que a Lei Federal n.º 9.289/96, em seu art. 1º, §1º, determina que a cobrança é

regida pela legislação estadual respectiva nas ações ajuizadas perante a justiça estadual, quando no exercício de

jurisdição federal.

A Lei Estadual n.º 3.779, de 11/11/2009, que trata do Regimento de Custas Judiciais do Estado de Mato Grosso do

Sul, em seu art. 24, isenta a União, Estados e Municípios e respectivas autarquias e fundações do recolhimento de

taxas judiciárias. Contudo, consta do § 1º que tal isenção não se aplica ao INSS, e do § 2º que, em relação à

Autarquia Previdenciária, as custas processuais serão pagas apenas ao final, pelo vencido.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE. CUSTAS

PROCESSUAIS. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
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- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - A autarquia

previdenciária não tem isenção no pagamento de custas na justiça estadual (Súmula 178 - STJ). Desta forma, nas

ações em trâmite na Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, como é o caso dos autos, não há, na atualidade,

previsão de isenção de custas para o INSS na norma local. Ao revés, atualmente vige a Lei Estadual/MS 3.779, de

11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pelo INSS. - As razões recursais não contrapõem tal

fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido.

(AC 00242211820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Assim, neste caso, vencida a Autarquia Federal, são devidas as custas e despesas em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial

provimento ao recurso da autarquia federal, apenas para estabelecer os honorários do perito médico, nos termos da

fundamentação.

O benefício é de auxílio-doença, desde a cessação administrativa, convertido em aposentadoria por invalidez, a

partir do laudo, nos valores a ser apurados nos termos dos artigos 61 e 44, respectivamente, da Lei 8.213/91.

Concedo, de ofício, a tutela antecipada, para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena

desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008857-64.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A Autarquia foi citada em 17.03.2014 (fls. 26).

A r. sentença julgou improcedente o pedido, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela o requerente, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a

obtenção do benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- Cédula de identidade (nascimento em 20.07.1952);

- certidão de nascimento do autor indicando que os pais tinham a profissão de lavrador

- título de eleitor de 1970, qualificando o autor como lavrador e residência em zona rural;

2015.03.99.008857-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANTONIO SIMOES NETO

ADVOGADO : SP245840 JOÃO ALEXANDRE FERREIRA CHAVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00023-4 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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- certidão de casamento em 10.05.1975 e de nascimento de filho em 05.11.1982, qualificando o requerente como

lavrador;

- CTPS com registros, de forma descontínua, de 07.06.2005 a 02.06.2008, sem data de saída, em atividade rural;

- Carteira de filiação do autor ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 21.06.1985, com mensalidades pagas de

1985;

A Autarquia juntou, a fls. 46, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que

confirmam, as anotações constantes na carteira de trabalho do autor, bem como registro, de 02.06.2008 a 02.2014,

em atividade rural.

As testemunhas (fls. 66) conhecem o autor e confirmam que sempre trabalhou no campo.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que

corroborado pelo testemunho, que confirma seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Por fim, o autor apresentou CTPS, ratificado pelo sistema Dataprev, com registros em exercício campesino, de

forma descontínua, em períodos diversos, corroborado com o testemunho, inclusive, em momento próximo ao que

completou o requisito etário, comprovando a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autor trabalhado em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 16 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 60 anos em 2012, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 186 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (17.03.2014), momento que a Autarquia tomou

ciência da pretensão do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.
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A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

17.03.2014 (data da citação). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no

prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008864-56.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A Autarquia foi citada em 22.03.2013 (fls. 36).

A r. sentença julgou improcedente o pedido, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a obtenção do

benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 30.12.1947) em 22.01.1990, qualificando o cônjuge como lavrador;

- certidões de nascimento de filhos em 31.03.1975, qualificando a autora e o marido como lavradores, 07.06.1979,

22.12.1986 e 17.08.1990, atestando a profissão de lavrador do marido;

- histórico escolar dos filhos com endereço em zona rural.

- cadastro como contribuinte individual/facultativo de 04.2006 a 07.2006 e 01.2007 a 03.2007;

- Declaração do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 01.06.2006, sem a homologação do órgão

competente, apontando que a autora é trabalhadora rural de 1977 a 30.12.1990;

- Comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via

administrativa em 18.09.2008.

A Autarquia juntou, a fls. 90, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a autora tem vínculos

empregatícios, de 09.02.2010 a 07.07.2010, 03.01.2011 a 20.10.2011, e de 02.04.2012 a 07.2012, para

Rebarbação de Microfundidos Ltda - EPP.

2015.03.99.008864-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : VITA MARIA DA SILVA SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP245699 MICHELI DIAS BETONI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00055-8 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP
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As testemunhas são unânimes em confirmar o labor no campo, tendo, inclusive, laborado com a autora.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida

pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade

rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ).

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que

corroborado pelo testemunho, que confirma seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Além do que, é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhada em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 11 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 55 anos em 2002, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 126 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (18.09.2008), momento que a
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Autarquia tomou ciência da pretensão da autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

18.09.2008 (data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008868-93.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a obtenção do

benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 18.05.1951) em 23.10.1974, qualificando o cônjuge como lavrador;

- CTPS com registros, de forma descontínua, de 29.07.1982 a 06.12.1989, em atividade rural;

- Comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via

administrativa em 11.01.2012;

A Autarquia juntou, a fls. 82/87, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que

confirmam as anotações constantes na carteira de trabalho da autora e, registros, de 14.05.1979 a 15.06.2007, em

atividade urbana.

As testemunhas são unânimes em confirmar o labor no campo, tendo, inclusive laborado com a autora.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida

pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade

rural.

2015.03.99.008868-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : GENI MARIA DA SOLEDADE CAMBRAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP263991 OSMAR ALVES DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202613 FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00247-9 1 Vr SUMARE/SP
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Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ).

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que

corroborado pelo testemunho, que confirma seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Por fim, o fato do marido ter exercido atividade urbana, não afasta a condição de rurícola da autora, em razão da

própria autora apresentar CTPS com registros em exercício campesino, o que corroborado pelo testemunho,

comprovam a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhada em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 10 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 55 anos em 2000, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 114 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (11.01.2012), momento que a

Autarquia tomou ciência da pretensão da autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para
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os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

11.01.2012 (data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008876-70.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença, proferida em 01/04/2014, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício

de aposentadoria por invalidez, a partir do indeferimento administrativo.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia federal, sustentando, em síntese, que não restou demonstrado nos autos o

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a redução dos

honorários e a alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, não é o caso de reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da

Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos.

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

2015.03.99.008876-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAURA ALEXANDRE

ADVOGADO : SP117369 MARIA APARECIDA CHAGAS DE ALMEIDA STUCHI

No. ORIG. : 11.00.00081-3 2 Vr IBITINGA/SP
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(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, qualificada como "atualmente do lar", com 78 anos de idade, submeteu-se à perícia médica

judicial.

O laudo atesta diagnósticos de "depressão, senilidade, caquexia e fraqueza" e conclui pela inaptidão "total e

permanente para o trabalho", desde junho de 2011 (fls. 53).

Extrato do sistema Dataprev de fls. 72 informa recolhimentos de contribuições a partir de 05/2007, além de

percepção de benefício de 16/06/2011 a 16/11/2011.

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de

Previdência Social por 12 (doze) meses, além do que, percebeu benefício até 16/11/2011 e ajuizou a demanda em

14/12/2011, mantendo a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91.

Quanto à incapacidade, o laudo judicial é claro ao descrever a patologia da qual a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e permanente para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...)

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

 

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial deve ser mantido como fixado em sentença, à míngua de apelo das partes para sua alteração.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, deixo de conhecer do reexame necessário e, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial

provimento ao recurso da autarquia, apenas para estabelecer os critérios de cálculo dos juros de mora e da

correção monetária, conforme fundamentado, bem como para fixar a honorária em 10% do valor da condenação

até a sentença.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, desde

o indeferimento administrativo. Concedo, de ofício, a tutela antecipada, para que o INSS implante o benefício no

prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

 

Vistos,

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a r. sentença que julgou parcialmente improcedentes embargos à

execução oriundos de ação de benefício previdenciário (fls. 29-29v., 33).

A parte recorrente pugna pela reforma da decisão guerreada, uma vez que os índices de atualização monetária

devem corresponder ao que dispõe do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo artigo 5º da Lei nº

11.960/2009 (fls. 35-38).

 

DECIDO

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

 

Observa-se que a Lei nº 11.960 alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, tendo estabelecido, nas

condenações impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados

à caderneta de poupança.

Esse diploma legal, utilizado no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

integralmente por ocasião Resolução nº 134/2010 e parcialmente pela Resolução nº 267/2013 (itens 4.3.1 e 4.3.2),

ambas do Conselho da Justiça Federal, deve ser aplicado aos cálculos elaborados após a sua vigência, pelo quê

não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-

3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar

Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., DJE 02.09.2011).

Malgrado o julgamento das ADIs nº 4357-DF e 4425-DF pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, no qual ficou

declarada, a inconstitucionalidade, em parte, "por arrastamento", do artigo 1ª-F da Lei nº 9.494/97, com a redação

dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009, até o momento o Excelso Pretório não se pronunciou, em definitivo, a

respeito da modulação dos efeitos da decisão, razão pela qual entendo que os cálculos devem coadunar-se ao

entendimento sufragado pela jurisprudência, no sentido da aplicação imediata do diploma legal em comento, in

verbis:

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

2015.03.99.009011-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVANI FERREIRA MARINI

ADVOGADO : SP108465 FRANCISCO ORFEI

No. ORIG. : 00042543720148260483 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel. Min.

Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados."

(STJ, EDResp nº 1.205.946/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, v.u., DJUe 26.10.2012). (g.n.). 

 

Confiram-se, ainda os seguintes julgados desta E. Corte:

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ERRO DE FATO. INÉPCIA DA INICIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DOCUMENTO

RECENTE. EXIGÊNCIA INDEVIDA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. ART. 143

DA LEI DE BENEFÍCIOS. REQUISITOS COMPROVADOS. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97.

APLICABILIDADE.

(...)

5 - Da leitura do dispositivo dos julgamentos proferidos em conjunto nas ADIN's n° 4357-DF e n° 4425/DF,

muito embora não restem dúvidas quanto ao objeto essencial da manifestação proferida nestes feitos, com efeito

transcendente na redação atual do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, ou seja, a inconstitucionalidade de quaisquer

critérios de fixação de juros e atualização monetária atrelados aos índices de remuneração da caderneta de

poupança, fato é que paira dúvida relacionada ao alcance da modulação de seus efeitos, ou mesmo se o Excelso

Pretório aplicará ao julgamento a regra prevista pelo artigo 27 da Lei nº 9.868/1999, outorgando somente efeitos

prospectivos à sua decisão.

6 - A rigor, embora formalmente se tenha a declaração de inconstitucionalidade da norma, nos termos firmados

na apreciação das ADIN´s n° 4357-DF e n° 4425/DF, é inegável a constatação de que é necessária a integração

do julgamento pelo conteúdo da decisão de 'modulação de seus efeitos', ainda que o Excelso Pretório conclua que

referida técnica não se aplica à hipótese daqueles autos. Ausente pronunciamento acerca da abrangência dos

efeitos, em definitivo, das ADIs, não há como afirmar-se, categoricamente, que é razoável, desde logo, se

restabelecer o sistema legal anterior sobre a matéria.

7 - Juros moratórios fixados no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 406 do novo

CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, com a incidência do disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97

(redação conferida pela Lei nº 11.960/09).

8- Preliminar de inépcia da inicial suscitada acolhida. Pedidos da ação rescisória e da ação subjacente

procedentes. Tutela específica concedida." (AR 2006.03.00.040546-2, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 3ª Seção,

m.v., DJU 15.07.2013).(g.n.).

"DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE

OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI N. 11.960/09. APLICAÇÃO. APLICAÇÃO DO

ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVOS IMPROVIDOS.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. No que se refere ao julgado proferido pelo E. STF na ADI nº 4357, que declarou a inconstitucionalidade da

utilização dos índices da poupança inserida na EC nº 62/09, impõe-se salientar que não houve pronunciamento

atinente à modulação de efeitos, encontrando-se ainda pendente de publicação o v. acórdão respectivo.

4. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. (TRF3, AC

2014.03.99.011969-2, Re. Des. Fed. Toru Yamamoto, 7ª Turma, v.u., DJUe 05/09/2014). (g.n.).

 

 

Confira-se, enfim, recente decisão proferida pelo Ministro Luiz Fux, da Col. Suprema Corte, segundo a qual Sua

Excelência determina, em sede de Reclamação, "(...) que os pagamentos devidos pela Fazenda Pública sejam
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efetuados respeitada a sistemática anterior à declaração de inconstitucionalidade nas referidas ações (ADI 4.357

e 4.425), até que sejam modulados os seus efeitos (...)" (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux,

DJUe 02/12/2014).

Sem condenação ao pagamento das verbas sucumbenciais, por se tratar de parte beneficiária da gratuidade

processual.

 

DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CÓDIGO PROCESSO CIVIL, DOU

PROVIMENTO AO RECURSO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009160-78.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Depoimentos testemunhais.

A sentença julgou improcedente o pedido. 

A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

2015.03.99.009160-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LUIZA DA CONCEICAO GOIS

ADVOGADO : SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125332 EMERSON RICARDO ROSSETTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00035-1 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido
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desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer esta descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda obtida

com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da
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legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos

 

A autora completou a idade mínima em 28.01.96 (fls. 25), devendo comprovar o exercício de atividade rural por

90 meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou os seguintes documentos: certidão de casamento realizado em

26.10.57, em que consta a qualificação do seu cônjuge como lavrador (fls. 26).

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Assim, a certidão de casamento na qual seu cônjuge fora qualificado como lavrador, constitui início de prova

material do labor rural.

Os depoimentos testemunhais afirmaram que a parte autora trabalhou na atividade rural.

No entanto, observo, na CTPS de seu cônjuge consta que este possui vínculos de trabalhos considerados urbanos,

a partir de 01.09.76 (fls. 63-106).

Apontados dados infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a

continuidade do exercício de atividade idade rural após o ano de 76, o que afasta, destarte, a extensão da profissão

de rurícola à autora.

O exercício de atividade urbana pela autora e pelo seu cônjuge descaracteriza a condição de trabalhadora rural em

regime de economia familiar, assim entendido aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à

própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração.

Neste sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. DESCARACTERIZAÇÃO DO

REGIME DE ECONOMIA FAMILAR. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova

testemunhal.

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo

labor no campo (Súmula 149 de STJ).

- Descaracterização do regime de economia familiar. Sem demonstração segura de que autora e cônjuge

dependiam dessa atividade para subsistência.

- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR

nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0007904-18.2006.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, julgado em 18/01/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/02/2010 PÁGINA: 775)

Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que

resta desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior:
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO- APOSENTADORIA RURAL POR IDADE REQUISITOS - PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - SÚMULA 149/STJ - ATIVIDADE URBANA - DESCARACTERIZAÇÃO

DO REGIME ESPECIAL. 

1. A aposentadoria especial por idade desafia o preenchimento de dois requisitos essenciais: o etário e o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento, em número de meses idêntico à carência. 2. "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". Súmula 149/STJ. 3. A

legislação exclui expressamente da condição de segurado especial o trabalhador que, atuando no meio rural,

deixa o campo, enquadrando-se em qualquer outra categoria do Regime Geral da Previdência Social, a contar do

primeiro dia do mês que exerce outra atividade. Precedentes. 4. Hipótese em que a prova documental examinada

pelo Tribunal de origem indica o exercício de atividade urbana durante o período de carência. 5. Recurso

especial não provido. (RESP 201200212932, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:18/04/2013.) 

 

Ressalto ainda que não há nos autos qualquer documento da parte autora que a qualifique como lavradora.

In casu, portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez

quanto à comprovação do labor no meio campesino. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão

de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pela Lei 8.213/91.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010636-54.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

(NB 42/077.371.950-4 - DIB 3/4/1984) mediante o acréscimo dos valores pertinentes a gratificação natalina e

perdas decorrentes do período denominado "buraco negro".

Documentos (fls. 10/13).

Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 16).

Contestação (fls. 19/37).

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls. 48/50).

Em suas razões recursais, a parte autora exora a reforma do julgado (fls. 53/58).

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório. 

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

2015.03.99.010636-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : CARMESINA MARTINS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP132744 ARMANDO FERNANDES FILHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial do seu benefício de aposentadoria deferido em 3/4/1984.

No que toca à prescrição e à decadência, a norma que disciplinou a matéria teve previsão no art. 103 da Lei

8.213/91, cuja redação original ordenava:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes."

 

Observa-se nesse texto clara disposição acerca da prescrição, sem qualquer referência à decadência do direito de

revisão do benefício. Veja-se que as legislações revogadas (Lei 3.807/60, Decreto 83.080/79 e Decreto 89.312/84)

seguiam a mesma diretriz.

Todavia, com o advento da nona reedição da Medida Provisória 1.523, de 27.06.97, que restou convertida na Lei

nº 9.528, de 10.12.97, instituiu-se prazo decadencial para revisão do cálculo da renda mensal inicial de benefício

concedido pelo Regime Geral de Previdência Social, dada a alteração do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, que passou

a vigorar com a seguinte redação (art. 2º da aludida Medida Provisória), in verbis:

 

"Art. 2º. Ficam restabelecidos o § 4º do art. 86 e o art. 122, e alterados os arts. 11, 16, 48, 55, 57, 58, 75, 86,

"caput", 96, 102, 103, 107, 124, 130 e 131 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação:

(...)

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

A Jurisprudência entendeu, num primeiro momento, que não se aplicava a decadência aos proventos iniciados ante

da referida MP 1.523-9/97, considerada a inexistência de norma que previsse a perda do direito à revisão.

Observe-se que a lei estabelecia, tão só, a prescrição de valores vencidos, anteriores ao quinquênio que precedeu a

propositura da demanda.

Considerava-se, portanto, que a alteração da redação do art. 103 da Lei 8.213/91, pela MP 1.523-9/97,

estabelecendo a decadência, não poderia retroagir para atingir direito formado anteriormente à sua edição.

Entretanto, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento do Recurso Especial 1303988/PE,

(DJe 21.03.12), interposto pelo INSS, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, votação unânime, decidiu no

sentido de que aos pedidos de revisão de benefícios concedidos anteriormente à vigência da MP 1.523-9/97

aplica-se o prazo de decadência preconizado na redação hodierna do artigo 103 da Lei 8.213/91, desde que o lapso

tenha início na data de vigência da apontada Medida Provisória que o instituiu, isto é, a partir de 28.06.97,

deitando por terra a noção de retroatividade até então adotada, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha, DJ de 07.08.06, MS 11123,

Min.Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06.09.06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

Recurso especial provido."

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu nesse sentido, no julgamento do Recurso Especial nº

1309529/PR, de Relatoria do Ministro Herman Benjamin, em regime de recurso repetitivo, ocorrido em 28.11.12
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(DJU 04.06.2013).

Esse é entendimento atualmente adotado pela Oitava Turma deste E. Tribunal

Destarte, tendo sido o benefício da parte autora deferido em 3/4/1984 e a presente ação ajuizada apenas em

26/9/2011, ou seja, transcorridos mais de 10 (dez) anos do termo a quo de contagem do prazo decadencial, ora

considerado em 28.06.97 (data da publicação da MP 1.523-9), configurou-se a decadência do direito à revisão do

ato de concessão do benefício previdenciário titularizado pela parte demandante.

Dessa forma, não merece prosperar o pleito da parte autora.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora e, de

ofício, reconheço a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício, com resolução do mérito,

na forma do artigo 269, inciso IV, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010947-45.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando o

reconhecimento do período laborado em condições especiais de 6/4/1995 a 7/7/2006 para fins de revisão de sua

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/138.001.660-3 - DIB 7/7/2006 - fl. 28/31).

Documentos (fls. 18/33).

Assistência judiciária gratuita (fl. 34).

Contestação (fls. 37/51).

Manifestação da ex-empregadora da autora empresa Cerâmica Atlas Ltda (fls. 76/82).

A sentença julgou improcedente o pedido (fls. 87/90).

Em suas razões recursais, a parte autora exora a reforma do julgado. Pugna pela produção de prova testemunhal e

pericial (fls. 93/104).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha
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completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:
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PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.
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VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO

 

In casu, não trouxe a parte autora documentos aptos a comprovar a especialidade alegada no período de 6/4/1995

a 7/7/2006, na empresa Cerâmica Atlas Ltda, uma vez que não foram apresentados laudo técnico ou formulário
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PPP que, na hipótese, são imprescindível para comprovar a exposição ao agente agressivo ruído a que estava

exposto de forma habitual e permanente, na forma legalmente exigida.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36110/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0065706-57.1995.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Trata-se de recurso interposto pela autarquia, em face da r. sentença que julgou extinta a execução oriunda de ação

de revisão de benefício previdenciário (fls. 250).

A parte recorrente pugna pela reforma da r. sentença, sob o argumento de que inexistem diferenças positivas a

favor da parte segurada, se recalculada a renda mensal inicial em conformidade às disposições legais vigentes à

época da concessão do benefício. Requer, enfim, que os valores levantados sejam devolvidos nos próprios autos

(fls. 253-262).

Por força de antecipação de tutela deferida em ação rescisória (AR 2009.03.99.034652-5), suspendeu-se o

processamento do recurso neste TRF (fls. 269 e 271-273).

A Egrégia Terceira Seção, em julgamento datado de 22 de maio de 2014, nos autos da referida ação rescisória, por

unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, julgou procedente o pedido, para, em juízo rescindendo,

desconstituir o julgado, com fundamento no artigo 485, V, do Código de Processo Civil e, em juízo rescisório,

extinguiram sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, o pedido subjacente, e julgaram

prejudicado o agravo regimental interposto; por maioria, não conheceram da questão pertinente ao desconto de

quaisquer quantias pagas, formulado pelo réu em razões finais (fls. 280-290).

 

DECIDO

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

95.03.065706-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP267926 MAURICIO MARTINES CHIADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ISAURA SILVANA MIRANDA FRANCISCO e outro

: JOSE CARLOS FRANCISCO

ADVOGADO : SP054810 ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES

SUCEDIDO : ANTONIO FRANCISCO (= ou > de 65 anos)

No. ORIG. : 94.00.09894-6 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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DIGRESSÕES

 

Na ação de cognição foi determinado o recálculo da renda mensal inicial do benefício da parte demandante,

mediante a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos

pelos índices previstos na Lei nº 6.423/77. (fls. 147-149 e 171-175).

 

 

DO JULGAMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA

 

O julgamento de procedência da ação rescisória ajuizada pelo INSS acabou por prejudicar a apreciação do recurso

de apelação interposto pelo mesmo INSS. Do citado julgado, pode-se destacar, in verbis:

"(...) Considerado o cotejo entre a RMI paga segundo as Portarias do MPAS e aquela devida (Lei n. 6.423/77),

verifica-se, conforme 'Demonstrativo da Renda Mensal Inicial' elaborado nesta ação rescisória (...), não haver

diferenças em favor do segurado, pois os índices concedidos na esfera administrativa restaram superiores

àqueles deferidos no r. julgado rescindendo, de acordo com a Lei n. 6.423/77.

Essa conclusão é reforçada por estudo desenvolvido pela Contadoria da Justiça Federal da Seção Judiciária de

Santa Catarina, segundo o qual, a depender da data de início do benefício, a variação da ORTN/OTN resulta

menor do que os índices aplicados administrativamente.

É o caso do benefício previdenciário deferido ao de cujus - DIB 2/4/1984, cuja renda mensal inicial, paga

segundo as Portarias do Ministério da Previdência e Assistência Social, revelou-se mais vantajosa do que a

pleiteada. (...).

Em consequência, não há interesse processual em relação ao pedido de recálculo da renda mensal inicial, que

deve ser extinto sem resolução do mérito (...)" (grifos no original) (fls. 282-286).

 

Nesse ensejo, tendo em vista que o v. acórdão proferido em sede de actio rescisória acabou por rescindir

integralmente o julgado proferido na ação de conhecimento, a qual foi extinta sem resolução do mérito (art. 267,

VI, do CPC) fica prejudicado o processamento do recurso sob análise, dada a ausência de repercussão do título

executivo correlato.

 

DO PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS

 

Não se afigura cabível a devolução de eventuais quantias recebidas pela parte autora.

Frise-se, no tocante à cobrança de verbas de cunho alimentar já recebidas, que o Superior Tribunal de Justiça tem

reiteradamente decidido que o segurado não precisa devolvê-las, desde que recebidas de boa-fé, o quê, em

princípio, é o caso.

Nesse sentido:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO. NATUREZA ALIMENTAR.

IRREPETIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada em que os benefícios previdenciários têm natureza alimentar, sendo,

portanto, irrepetíveis.

3. O entendimento que restou consolidado no âmbito da 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça no julgamento

do Recurso Especial nº 991.030/RS, é no sentido de que a boa-fé do beneficiário e a mudança de entendimento

jurisprudencial, por muito controvertido, não deve acarretar a devolução do benefício previdenciário, quando

revogada a decisão que o concedeu, devendo-se privilegiar o princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

4. Embargos de declaração rejeitados." (STJ, 6ª Turma, EARESP nº 1003743/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,

j. 10.06.08, v.u., DJE 01.09.2008.)

 

Nessa mesma direção:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE. DESCONTOS NO

BENEFÍCIO. CARÁTER ALIMENTAR. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE.

- Uma vez reconhecida a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, descabida é a restituição requerida

pela Autarquia, em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos.
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- Recurso provido." (STJ - Quinta Turma, REsp. 627808, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 14.11.05,

p. 377).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA. ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS. IMPOSSIBILIDADE.

CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da impossibilidade da devolução dos proventos

percebidos a título de benefício previdenciário, em razão do seu caráter alimentar, incidindo, na hipótese, o

princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

2. Recurso especial conhecido e improvido." (STJ - Quinta Turma, REsp. 446892, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, v. u., DJU 18.12.06, p. 461).

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO

OCORRÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VALORES RECEBIDOS EM VIRTUDE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO. RESTITUIÇÃO INCABÍVEL. CARÁTER ALIMENTAR.

1. Não ocorre omissão quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu

crivo.

2. Prestações alimentícias, assim entendidos os benefícios previdenciários, percebidas de boa-fé não estão

sujeitas à repetição.

3. Recurso a que se nega provimento." (STJ - Sexta Turma, REsp. 697768, Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU

21.03.05, p. 450).

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS PELA

ADMINISTRAÇÃO. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ. RESTITUIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Os valores percebidos que foram pagos pela Administração Pública em decorrência de interpretação

deficiente ou equivocada da lei, ou por força de decisão judicial, ainda que precária, não estão sujeitos à

restituição, tendo em vista seu caráter alimentar e a boa-fé do segurado que não contribuiu para a realização do

pagamento considerado indevido.

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AgRg no AREsp 8433/RS, 2011/0097690-4, 5ª Turma, Rel.

Min. Marco Aurélio Bellizze, v.u., DJe 13.04.12)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS

PREVIDENCIÁRIAS. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ PELA PARTE

SEGURADA. irrepetibilidade .

1. Segundo a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, "A reclamação não integra o rol das ações

constitucionais destinadas a realizar o controle concentrado e abstrato de constitucionalidade das leis e atos

normativos. É medida processual que somente opera efeitos inter partes, não ostentando efeito geral vinculante."

(REsp 697.036/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 4/8/2008).

2. Ainda na forma dos precedentes desta Corte, incabível a restituição de valores indevidamente recebidos por

força de erro no cálculo, quando presente a boa-fé do segurado.

3. Ademais, no caso dos autos, há de ser considerado que as vantagens percebidas pelos beneficiários da

Previdência Social possuem natureza alimentar, pelo que se afigura a irrepetibilidade desses importes.

4. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AgRg no AREsp 33649/RS, 2011/018153-2, 6ª Turma, Rel.

Min. Og Fernandes, v.u., DJe 02.04.12)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA ALTERAR A DECISÃO AGRAVADA. BENEFÍCIO

PAGO A MAIOR. ERRO ADMINISTRATIVO. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ. NATUREZA ALIMENTAR.

RESTITUIÇÃO INDEVIDA. EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL.

DESCABIMENTO.

1. O agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa do provimento ao agravo regimental.

2. Em face do caráter social das demandas de natureza previdenciária, associada à presença da boa-fé do

beneficiário, afasta-se a devolução de parcelas pagas a maior, mormente na hipótese de erro administrativo.

Precedentes.

3. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, o exame de eventual ofensa a

dispositivo da Constituição Federal, ainda que para fim de prequestionamento, sob pena de usurpação da

competência reservada ao Supremo Tribunal Federal.

4. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AgRg no REsp 1084292/PB, 2008/0192590-8, 6ª Turma,

Rel. Des. Conv. Do TJ/RJ Vasco Della Giustina, v.u., DJe 21.11.11). (g.n.)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PENSÃO POR

MORTE - COEFICIENTE DE CÁLCULO - ARTIGO 75 DA LEI 8213/91 - ALTERAÇÕES DA LEI Nº 9032/95 -

APELAÇÃO DA AUTARQUIA E REMESSA OFICIAL PROVIDAS - RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADO - IMPROCEDÊNCIA - EMBARGOS PROVIDOS.
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- As pensões por morte concedidas sob a égide da legislação anterior à Lei nº 9.032/95 deverão observar os

requisitos e os percentuais até então estabelecidos. Precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal.

- Revogada a tutela especifica, que havia sido concedida com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil.

- Tendo em vista o 'princípio da irrepetibilidade dos alimentos', resta impossível a devolução dos proventos já

percebidos a título de majoração dos benefícios previdenciários, em razão de seu caráter alimentar. Precedentes

do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

- As verbas de sucumbência não são devidas, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.

- Embargos de declaração providos." (TRF - 3ª Região, Sétima Turma, AC 1071524, Rel. Des. Fed. Eva Regina,

v. u., DJU 04.10.07, p. 384).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS EM

SEDE DE TUTELA ANTECIPADA. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR. DESCABIMENTO.

(...)

II - Os benefícios previdenciários possuem natureza alimentar, sendo imprópria a devolução pretendida pela

autarquia previdenciária.

III - Apelação do INSS improvida." (TRF - 3ª Região, Décima Turma, AC 906109, Rel. Des. Fed. Sérgio

Nascimento, v. u., DJU 05.09.2007, p. 504).

 

A Terceira Seção desta E. Corte também enfrentou o tema, no sentido de que verbas previdenciárias de caráter

alimentar, quando recebidas de boa-fé, são irrepetíveis:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. ALTERAÇÃO DE

COEFICIENTE. LEI POSTERIOR MAIS BENÉFICA VIOLAÇÃO À DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL.

DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. IRRESTITUIBILIDADE. 

I - O benefício de pensão por morte deve ter sua renda mensal inicial calculada de acordo com a legislação

vigente à data do óbito, momento no qual se verificou o fato com aptidão para gerar o direito ao benefício

postulado. 

II - O pleito de restituição das diferenças eventualmente pagas à ora ré compõe o âmbito do pedido formulado na

presente ação rescisória, porquanto a aludida questão deriva-se da desconstituição do decisum acobertado pelo

manto da coisa julgada, que, de forma definitiva, assegurou aos réus o direito à revisão previdenciária, mediante

a majoração do coeficiente do benefício de pensão por morte. Manifesta, pois, a improcedência do pedido de

restituição formulado pelo INSS, dado a manifesta a natureza alimentar dos valores percebidos pelos réus, cuja

boa-fé derivou-se da força executiva de que se revestiu a decisão judicial acobertada pela imutabilidade da coisa

julgada material. 

III - Em se tratando de beneficiários da justiça gratuita, incabível a condenação dos réus aos ônus de

sucumbência. Precedentes do STF. 

IV - Ação rescisória cujo pedido se julga procedente. Ação subjacente cujo pedido se julga improcedente. Pedido

de restituição de valores eventualmente percebidos pela ré improcedente." (AR 5880, proc. 2008.03.00.004142-4,

Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, Rel. p/ acórdão Juiz Fed. Conv. Carlos Francisco, 3ª Seção, m.v., DJF3 CJ1

30.09.11, p. 100).

 

DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, NOS TERMOS DO INCISO XII DO ARTIGO 33 DO REGIMENTO INTERNO DESTA

CORTE, QUANTO AO PLEITO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DIFERENÇAS A APURAR,

JULGO PREJUDICADO O PRESENTE RECURSO; NO QUE DIZ RESPEITO AO PEDIDO DE

DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001033-81.2000.4.03.6183/SP

 
2000.61.83.001033-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária objetivando a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB

42/111.319.719-3 - DIB 23/8/1999) para que as contribuições vertidas na qualidade de empregada seja

consideradas como atividade principal e o afastamento da proporcionalidade.

Documentos (fls. 13/27).

Contestação (fls. 35/37).

Procedimento administrativo (fls. 56/110).

A r. sentença julgou procedente a demanda. Arbitrou os honorários advocatícios em 15% sobre o valor da

condenação. Fixou os consectários legais e submeteu a decisão ao reexame necessário. Antecipou a tutela (fls.

121/129).

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a reforma do julgado (fls. 137/141).

Com contrarrazões (fls. 152/155).

Remetidos os autos (fls. 233).

É o relatório.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Aduz a parte autora que a partir de 1/4/1991 passou a contribuir como contribuinte individual, na qualidade de

autônoma, condição esta que perdurou até 1/8/1996, quando voltou a exercer as suas atividades como empregada,

decorrente do vínculo laboral com a empresa Mais Comunicação e Editora Ltda, recolhendo sobre o valor teto de

contribuição. 

Não obstante o período de contribuição como empregada ser muito superior, o INSS, ao calcular a sua

aposentadoria por tempo de contribuição em 23/8/1999, considerou como atividade principal os recolhimentos

como autônoma, causando-lhe prejuízo.

Requer, a determinação da revisão do benefício com o pagamento desde a data de seu requerimento, computando

como atividade principal aquela em que a autora recolheu como empregada sobre o teto máximo do salário-de-

contribuição, afastando-se a proporcionalidade (fl. 11).

Pois bem.

In casu, a atividade preponderante da parte autora foi a desempenhada como empregada no período de 1/4/1969 a

13/5/1987 e de 1/8/1996 a 23/8/1999, somando-se mais de 21 anos de contribuição. Por outro lado, desempenhou

as suas atividades como autônoma de 1/4/1991 a 30/7/1999, totalizando apenas 8 anos e 3 meses (planilha do

INSS de fls. 179/181).

Quando ocorre a concomitância das atividades, o artigo 32 da Lei n. 8.213/91 prescreve:

 

"Art. 32. O salário-de-benefício do segurado que contribuir em razão de atividades concomitantes será calculado

com base na soma dos salários-de-contribuição das atividades exercidas na data do requerimento ou do óbito, ou

no período básico de cálculo, observado o disposto no art. 29 e as normas seguintes:

I - quando o segurado satisfizer, em relação a cada atividade, as condições do benefício requerido, o salário-de-

beneficio será calculado com base na soma dos respectivos salários-de-contribuição;

II - quando não se verificar a hipótese do inciso anterior, o salário-de-benefício corresponde à soma das

seguintes parcelas:

a) o salário-de-benefício calculado com base nos salários-de-contribuição das atividades em relação às quais são

atendidas as condições do benefício requerido;

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203592B HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA INES CARAVAGGI

ADVOGADO : SP056949 ADELINO ROSANI FILHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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b) um percentual da média do salário-de-contribuição de cada uma das demais atividades, equivalente à relação

entre o número de meses completo de contribuição e os do período de carência do benefício requerido;

III - quando se tratar de benefício por tempo de serviço, o percentual da alínea "b" do inciso II será o resultante

da relação entre os anos completos de atividade e o número de anos de serviço considerado para a concessão do

benefício.

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica ao segurado que, em obediência ao limite máximo do salário-de-

contribuição, contribuiu apenas por uma das atividades concomitantes.

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo ao segurado que tenha sofrido redução do salário-de-contribuição das

atividades concomitantes em respeito ao limite máximo desse salário."

Verifica-se que a lei estabelece diretriz clara e objetiva quando as duas atividades, consideradas isoladamente,

suprem os requisitos para aposentação.

Por outro lado, a lei não estabelece, objetivamente, o critério quando os requisitos não são supridos

individualmente por qualquer delas.

A questão, aqui, é a verificação da atividade preponderante, para fins do cálculo do benefício, nos termos dos

incisos II e III do dispositivo legal reportado.

Isso porque, para tal classificação, deve ser considerada a exercida pelo maior lapso temporal. 

In casu, estes requisitos estão presentes nas funções desempenhadas como empregada, consoante vínculos

considerados pelo INSS entre 1/4/1969 a 13/5/1987 e de 1/8/1996 a 23/8/1999.

Assim, devida a inversão da classificação das atividades principal/secundária, considerando-se o maior número de

contribuições ao sistema.

Cito os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. CONTRIBUIÇÃO EM RAZÃO DE ATIVIDADES CONCOMITANTES. SEGURADO QUE NÃO

SATISFEZ AS CONDIÇÕES DO BENEFÍCIO EM AMBAS AS ATIVIDADES. CÁLCULO DA RMI. CRITÉRIO

DA PROPORCIONALIDADE: ART. 32, INCISOS II E IIII, DA LEI 8.213/81. DEFINIÇÃO DA ATIVIDADE

PRINCIPAL EM RAZÃO DO MAIOR NÚMERO DE CONTRIBUIÇÕES. PRELIMINAR DE NULIDADE DA

SENTENÇA REJEITADA. APELAÇÃO PROVIDA.

1. Não há que se falar em nulidade da sentença quando, a tal título, a parte demonstra apenas a sua irresignação

com a orientação jurídica adotada no decisum, contrária à sua pretensão.

2. O cálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço do segurado que

exerceu atividades concomitantes, quando ele não satisfez em nenhuma das atividades as condições necessárias

para o benefício, deve observar o critério da proporcionalidade previsto no art. 32, incisos II e III, da Lei

8.213/91, definindo a sua atividade principal e a sua atividade secundária em razão no número de

contribuições previdenciárias recolhidas em cada atividade.

3. Inexistindo definição na Lei 8.213/91 para a caracterização das atividades principal e secundária, para fins de

aplicação do critério de cálculo previsto no seu art. 32, incisos II e III, é de se considerar como principal a

atividade que possui o maior número de contribuições previdenciárias.

4. A atividade desempenhada pelo autor como empregado foi a que efetuou o recolhimento do maior número de

contribuições previdenciárias e, por isso, deve ser considerada como atividade principal na apuração da RMI de

sua aposentadoria por tempo de serviço.

5. Apelação a que se dá provimento."

(TRF 1ª, AC nº 2003.01.99.033608-1, Relator Juiz Convocado Manoel José Ferreira Nunes, Primeira Turma,

v.u., DJ 9/4/2007, p. 23)

No âmbito da Oitava Turma desta Corte, cito as seguintes decisões monocráticas: AC n. 2005.61.04.002310-1/SP

de relatoria da Desembargadora Federal Tânia Marangoni e AC n. 2007.03.99.007695-0/SP de relatoria da

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta.

 

Dos consectários legais

 

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios

contemplados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a

Resolução n° 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que

tange aos índices de atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97, com a redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min.
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Luiz Fux, DJUe 02/12/2014).

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Por fim, eventuais valores pagos na esfera administrativa deverão ser compensados na fase de liquidação.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à

remessa oficial para fixar os consectários legais na forma indicada. 

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000994-30.2001.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento do período de 30.06.1963 a 02.07.1973, como atividade rurícola, bem como a

consideração de labor em atividade especial, sua conversão em tempo de serviço comum, com a consequente

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 81).

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a caracterização de atividade rural no

período de 23.04.1964 a 03.07.1973, bem como os períodos de 24.06.1978 a 13.11.1978, 06.06.1979 a

21.01.1983, 24.03.1983 a 04.04.1983, 10.04.1983 a 12.07.1983, 19.07.1983 a 08.07.1984, 16.07.1984 a

06.11.1989, 01.06.1993 a 01.11.1994, 29.04.1995 a 16.09.1995 e de 02.10.1995 a 06.11.2000, como tempo de

serviço comum e, por fim, o exercício de labor em condições especiais nos períodos de 01.06.1990 a 10.07.1990,

07.08.1990 a 01.09.1992 e de 05.11.1994 a 28.04.1995, estes últimos convertidos em tempo de serviço comum.

Sucumbência recíproca. Custas na forma da lei (fls. 307/321).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, recorre o INSS, sustentando, preliminarmente, a falta de interesse de agir da parte autora, em

virtude da ausência de prévio requerimento administrativo perante a autarquia federal. No mérito, sustenta a

ausência de comprovação do exercício de atividade rural, a impossibilidade de consideração de períodos laborados

antes do implemento dos 16 (dezesseis) anos de idade pelo autor. No tocante a atividade urbana aduz a

imprestabilidade dos documentos apresentados pelo autor, em especial, os laudos periciais fornecidos pelos

empregadores, eis que realizados de forma unilateral.

Com contrarrazões (fls. 350/352), subiram os autos a esta E. Corte.

Às fls. 369/373, a parte autora pleiteia a concessão da tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata

implementação do benefício almejado.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2001.61.25.000994-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP109060 KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO ANTONIO DE MACEDO

ADVOGADO : SP095704 RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
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2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Inicialmente, afasto a preliminar de falta de interesse de agir da parte autora em virtude da ausência de prévio

requerimento administrativo do benefício, tendo em vista que o INSS apresentou contestação impugnando o

mérito da pretensão veiculada pelo autor, circunstância que evidencia a configuração da lide e, portanto, o

interesse da parte em buscar a esfera judicial.

Tampouco há de se falar na ausência de comprovação de requisito essencial para propositura da ação por parte da

parte autora, conforme sustentado pelo INSS, com base na ausência de comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias, posto que trata-se de dever legal do empregador, por ser este o responsável pelo seu

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização do cumprimento regular do repasse de valores.

 

DO LABOR RURAL

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

 

A parte autora colacionou aos autos os seguintes documentos:

 

a) certificado de dispensa de incorporação, emitido pelo Ministério do Exército, aos 20/08/1970 (fls. 11/11vº);

b) escritura pública de compra e venda de imóvel rural, constando como vendedores os genitores do autor, lavrada

aos 03/07/1973 (fls. 76/79); 

c) certidão emitida pelo Registro de Imóveis da cidade de São Jerônimo da Serra/PR, indicando a aquisição do

referido imóvel rural, aos 23/04/1964, pelos genitores do autor (fl. 80).

 

Observo que é entendimento consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG n.º 463855, Ministro Paulo

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/2003), que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da

família do autor, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola

dos filhos, como no caso em apreço, em que os registros relacionados ao imóvel rural pertencente aos genitores do

autor, corroborados pela prova oral produzida sob o crivo do contraditório, evidenciam o exercício de atividade

rural em regime de economia familiar.

 

Às fls. 266 e 270, foram colacionadas as transcrições de depoimentos judiciais prestados por testemunhas arrolada

pela parte autora confirmando o exercício de atividade rurícola, no âmbito de economia familiar, exercida pelo

autor na propriedade pertencente aos seus próprios genitores até meados de 1973.
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Ab initio, cumpre rechaçar a argumentação expendida pelo INSS, acerca da suposta irregularidade da

consideração de atividade rural exercida pelo autor antes do implemento dos 16 (dezesseis) anos de idade.

Isso porque, sedimentado o entendimento na jurisprudência dos tribunais superiores de que a atividade rural do

trabalhador menor entre 12 (doze) e 14 (quatorze) anos deve ser computado para fins previdenciários, eis que a

proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em seu benefício e não em seu prejuízo. Nesse sentido

colaciono os julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO

RURAL DO MENOR DE 14 (CATORZE) ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES.

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

PROVIDO.

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

(...)

4. Recurso especial conhecido e provido para admitir o cômputo do tempo de serviço rural prestado dos 12

(doze) aos 14 (catorze) anos, bem como o reconhecimento da atividade especial no período de 20/8/1991 a

31/12/1991."

(STJ, REsp 200300071455, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18/09/2006, p. 350)

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO QUAL SE

NEGA SEGUIMENTO.

(...)

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a

concessão da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14

anos. Todavia, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve

ser considerado. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11,

VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88.

Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de

contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália.

Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade

com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ

02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega

provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005)

(...)".

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO

ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A

HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE

IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO

REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91.

(...)

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia

familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da

Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não

em seu prejuízo.

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento

das contribuições a ele correspondentes.

6. Ação rescisória procedente."

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008)

 

Nesse contexto, considerando a documentação apresentada pela parte autor, mostrou-se acertado o

reconhecimento da atividade rurícola desenvolvido pelo autor a partir de 23.04.1964 (data em que os familiares do

autor adquiriram a propriedade rural em que desenvolvia labor em regime de economia familiar) até 02/07/1973
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(véspera do registro oficial da venda do imóvel rural pertencente aos familiares do autor).

 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já
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inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

 

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.
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§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4788/7669



anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,
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INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".
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Passo a análise do caso concreto.

 

De início, observo que para a comprovação do período de serviço comum exercido pelo autor foi acostada aos

autos cópia simples de sua CTPS (fls. 07/10), a qual corrobora os termos da r. sentença quanto ao efetivo

exercício de atividade laboral pela parte autora.

Convém ressaltar, por oportuno, que as referidas anotações em CTPS ostentam presunção juris tantum de

veracidade, somente afastada com a apresentação de prova em contrário, o que não ocorre no caso em apreço.

Logo, resta mantida a consideração dos períodos de 23.04.1964 a 03.07.1973, bem como os períodos de

24.06.1978 a 13.11.1978, 06.06.1979 a 21.01.1983, 24.03.1983 a 04.04.1983, 10.04.1983 a 12.07.1983,

19.07.1983 a 08.07.1984, 16.07.1984 a 06.11.1989, 01.06.1993 a 01.11.1994, 29.04.1995 a 16.09.1995 e de

02.10.1995 a 06.11.2000, como tempo de serviço comum exercido pelo autor.

No mais, conforme se depreende dos autos, para a comprovação da atividade insalubre, foram acostados aos

autos, Laudo Técnico Pericial (fls. 137/147), bem como foi realizada a oitiva de testemunhas arroladas pela parte

autora (fls. 170 e 183), demonstrando que o autor desempenhou suas funções de:

- 01.06.1990 a 10.07.1990, na função de motorista de caminhão, junto à empresa Transportadora Simonetti Ltda.,

atividade classificada legalmente como penosa, tendo em vista a previsão expressa no código 2.4.4 do quadro

anexo a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64, bem como no código 2.4.2 do Anexo II do Decreto

83.080/79;

- 07.08.1990 a 01.09.1992, na função de motorista carreteiro, junto à empresa Transoeste - Transportadora

Centro Oeste S/A, atividade classificada legalmente como penosa, tendo em vista a previsão expressa no código

2.4.4 do quadro anexo a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64, bem como no código 2.4.2 do Anexo II do

Decreto 83.080/79;

- 05.11.1994 a 28.04.1995, na função de motorista carreteiro, junto à empresa Transweel Transportes Ltda.,

atividade classificada legalmente como penosa, tendo em vista a previsão expressa no código 2.4.4 do quadro

anexo a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64, bem como no código 2.4.2 do Anexo II do Decreto

83.080/79;

Destarte, verifico que agiu com acerto o Juízo de Primeiro Grau ao determinar a averbação dos referidos períodos

pela autarquia federal, porém, sem a implantação do benefício almejado, haja vista o inadimplemento dos

requisitos legais necessários.

Isso porque, computando-se o período de atividade rural (23.04.1964 a 03.07.1973), aos interstícios de serviço

comum (24.06.1978 a 13.11.1978, 06.06.1979 a 21.01.1983, 24.03.1983 a 04.04.1983, 10.04.1983 a 12.07.1983,

19.07.1983 a 08.07.1984, 16.07.1984 a 06.11.1989, 01.06.1993 a 01.11.1994, 29.04.1995 a 16.09.1995 e de

02.10.1995 a 06.11.2000) e àqueles sujeitos à conversão de especial para comum (01.06.1990 a 10.07.1990,

07.08.1990 a 01.09.1992 e de 05.11.1994 a 28.04.1995), o autor na data da publicação da EC n.º 20/98 não atinge

o tempo de serviço mínimo, qual seja, 30 (trinta) anos.

O artigo 9º da EC nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

Desta forma, não preencheu o requerente os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de serviço, nos

termos do sistema legal vigente até 15.12.1998, bem como pelos critérios determinados pela EC nº 20/98, uma vez

que, nascido aos 29.06.1951 (fl. 52), na data do ajuizamento da presente ação (27/06/2001), não havia

implementado o requisito etário, nem tampouco o pedágio.

Tampouco merece acolhida a pretensão veiculada pela parte autora no recurso adesivo de fls. 347/349, quanto ao

afastamento da consideração de sucumbência recíproca, com a condenação do INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios. Isso porque, conforme se depreende dos autos, não há de se falar que o autor decaiu de parte mínima

do feito, eis que sequer obteve o benefício almejado.

Assim, mantida a r. sentença quanto a sucumbência recíproca das partes, devendo cada uma arcar com as despesas

que efetuou, inclusive a verba honorária de seus patronos, nos termos do art. 21 do CPC.

Custas na forma da lei.

 

3. DISPOSITIVO

 

Isso posto, REJEITO A PRELIMINAR, e no mérito, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO

SEGUIMENTO AOS APELOS DO INSS, DA PARTE AUTORA e À REMESSA OFICIAL. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.
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São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0011501-74.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Apelação interposta de sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso

VI, do Código de Processo Civil.

Recurso recebido, com preliminar suscitada; não respondido.

O Ministério Público Federal opinou pela reforma da sentença.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, assim:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

A preliminar suscitada na apelação, de que há interesse de incapaz e o Ministério Público não exarou parecer, não

se sustenta.

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº

26715/AM, em 3 de junho de 1998, decidiu:

"Mandado de segurança. Ministério Público.

Consolidou-se a jurisprudência do Superior no sentido de que, em mandado de segurança, não basta a

intervenção do Ministério Público, fazendo-se mister o seu efetivo pronunciamento. Embargos recebidos."

Acompanharam o Ministro Costa Leite (relator) os Ministros Nilson Naves, Eduardo Ribeiro, Edson Vidigal,

Hélio Mosimann, Peçanha Martins, Milton Luiz Pereira, Vicente Leal e Bueno Souza.

Votaram vencidos os Ministros Garcia Vieira, Luiz Vicente Cernicchiaro, Demócrito Reinaldo, Humberto Gomes

de Barros, Vicente Leal e Bueno Souza.

O Superior Tribunal de Justiça mantém o entendimento e exige para a decretação de nulidade a efetiva

demonstração de prejuízo para as partes; por exemplo, admite o saneamento da nulidade diante da manifestação

do parquet em segundo grau, ausente o prejuízo (REsp nº 948.090/DF, rel. Ministro Jorge Mussi; REsp nº

1.010.521/PE, rel. Ministro Sidnei Beneti).

O curso do mandado de segurança: ajuizamento, postergação do exame da liminar para após as informações

prestadas, envio dos autos ao Ministério Público.

Os autos foram ao Ministério Público com o seguinte despacho (fl. 32):

"Antes da apreciação do pleito liminar, encaminhem-se, COM URGÊNCIA, os autos ao DD Órgão do MPF

diante do interesse do incapaz (art. 82, I, do CPC)."

O membro do parquet preferiu devolver os autos sem exarar o parecer, acreditando que a liminar, antes

postergada, seria apreciada pelo juízo, depois lhe retornando os autos.

Assim se manifestou (fl. 32 verso):

2005.61.04.011501-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ELIANA MARIA VIEIRA incapaz

ADVOGADO : SP110227 MONICA JUNQUEIRA PEREIRA e outro

REPRESENTANTE : MARCIO FRANCISCO VIEIRA

ADVOGADO : SP110227 MONICA JUNQUEIRA PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro
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"Ciente dos atos e termos processuais, bem como do r. despacho de fls. 32.

Por ora, o MPF aguarda o retorno dos autos, a fim de exarar o seu competente parecer, nos termos da lei

1533/51." 

Retornando os autos ao poder do juízo, veio sentença extinguindo o processo sem resolução do mérito.

Acertadamente, considerando o curso do mandado de segurança.

Com efeito, não seria viável que o juízo novamente encaminhasse os autos ao Ministério Público, como se o

obrigasse a um efetivo pronunciamento; como faria, dizendo que não apreciaria a liminar?

É fato que havia interesse de menor e o mandado de segurança, além disso, é daquelas ações em que a ouvida do

Ministério Público tem previsão legal.

A lei do mandado de segurança, que revogou a 1.533/51, parece querer resolver o problema da obrigatoriedade do

efetivo pronunciamento.

Dispõem o artigo 12 da Lei nº 12.016/2009 e seu parágrafo único:

Art. 12. "Findo o prazo a que se refere o inciso I do caput do art. 7º desta Lei, o juiz ouvirá o representante do

Ministério Público, que opinará, dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias.

Parágrafo único. Com ou sem o parecer do Ministério Público, os autos serão obrigatoriamente conclusos ao

juiz, para a decisão, a qual deverá ser necessariamente proferida em 30 (trinta) dias."

Vale dizer, o parágrafo único, ao estabelecer que "com ou sem o parecer do Ministério Público" os autos serão

encaminhados para sentença, quis afirmar que não é ele essencial.

Mas, os fatos ocorreram na vigência da lei anterior do mandado de segurança, que isso não estabelecia.

Neste Tribunal, o parquet assim se manifestou quanto à preliminar suscitada:

"(...).

Em verdade, houve presta intimação do parquet, cujo pronunciamento de fls. 32 verso, anotado na r. sentença

recorrida (fls. 33), tinha espaço para adentrar, permissa vênia, no meritum causae, o que afasta o intento de

invalidação do r. julgado de primeiro grau."

E opinou, também, quanto à extinção do feito e, avançando, pela concessão da segurança.

Resumindo, o Ministério Público foi intimado a se manifestar no primeiro grau de jurisdição e disse "Ciente dos

atos e termos processuais, bem como do r. despacho de fls. 32".

Embora não tenha exarado parecer tratando do mérito, ciente ficou da ação ajuizada e agiu como se não visse

nulidade ou prejuízo à menor, até aquele momento.

Impedimento algum existia para que pudesse o juízo extinguir o feito sem decidir o mérito e não havia lógica em

se devolver os autos ao Ministério Público exigindo o parecer (princípio da obrigatoriedade no mandado de

segurança x princípio da autonomia funcional).

Neste tribunal o membro do parquet rechaçou a alegada nulidade, e lançou parecer quanto ao que foi decidido no

primeiro grau de jurisdição; nada disse quanto a divisar prejuízo presente.

A incapacidade cessou em 23 de julho de 2009.

Impedimento não há no sentido de que o juiz extinga o mandado de segurança sem a obrigatória intervenção do

Ministério Público no mandado de segurança, conforme acórdão do Supremo Tribunal Federal que se ajusta à

espécie (trata de indeferimento de plano), da lavra do Ministro Maurício Corrêa, no Agravo Regimental em

Mandado de Segurança nº 23.514-4/DF, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO CABIMENTO DA AÇÃO MANDAMENTAL:

INEXISTÊNCIA DE LEI QUE ASSEGURE AO IPETRANTE O DIREITO PELITEADO NO WRIT. FATSO

CONTROVERTIDOS. FACULDADE CONFERIDA AO RELATOR PEO ARTIGO 221, § 1º, DO RISTF.

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DESNECESSIDADE.

Convencido o Relator do não-cabimento do writ pela falta de prova pré-constituída, pela inexistência de lei que

gere direito líquido e certo ao impetrante, e por apoiar-se a impetração em fatos controvertidos, aplicável é o

artigo 21, § 1º, do RISTF.

Não é obrigatória a intervenção do Ministério Público se o mandado de segurança é indeferido de plano.

Agravo regimental não provido."

Rejeito a preliminar.

Prossigo.

Mandado de segurança impetrado contra ato que suspendeu o pagamento de pensão por morte.

A impetrante pretende que lhe seja assegurado "o direito de perceber a pensão por morte a que faz jus, vez que há

prova líquida e certa de que não houve perda da qualidade de segurada da genitora da impetrante, quando do

óbito em 21/07/1991, mediante CNIS em apenso, que mostra claramente o recolhimento" (fl. 6).

A autoridade impetrada informou (fls. 26-27):

"1. A requerente protocolou requerimento de pensão por morte tendo como instituidora sua mãe, Maria Elza

Vieira, em 05/05/2014.

2. O benefício recebeu como data inicial a data do óbito, ou seja, 21/07/1991;

3. Foi realizada auditoria do processo administrativo de concessão da pensão por morte referida, tendo em vista

que a pensão foi requerida treze anos após óbito da instituidora, gerando montante atrasado, oportunidade na
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qual foi solicitada pesquisa junto à empresa 'Depósito Oswaldo Cruz Materiais para Construção Ltda' com

finalidade de comprovar a real prestação de serviço pela instituidora da pensão naquela empresa no período de

01/12/1990 a 28/02/1991, pois o registro do período mencionado no Cadastro Nacional de Informação Social

(CNIS) foi efetuado em 30/10/2003, portanto extemporâneo;

4. Em resposta à pesquisa solicitada, foi constatado por agente administrativo previdenciário que consta no Livro

de Registro de Empregados da empresa referida vínculo da instituidora com data de admissão em 01/12/1990,

como balconista e que não consta demissão nem mesmo registro do Ministério do Trabalho;

5. Constatou-se também que a assinatura apresenta semelhança com a letra que efetuou o preenchimento do

Registro e diverge da assinatura feita na Carteira Profissional;

6. Constatou-se ainda que na Relação Anual de Informação Social apresentada pela empresa, relativas aos anos

de 1990 e 1991, os registros da instituidora contêm rasuras e estão no último campo das relações, além do tipo

de máquina utilizada estar divergente dos demais registros;

7. Informamos ainda que a pesquisa foi realizada em 27/07/2005, tendo sido dada ciência ao pensionista através

de nossa carta nº 359/2005, recebida pelo mesmo em 04/10/2005 e que o procedimento administrativo será

encaminhado ao Controle Interno do INSS, dando conhecimento à Receita Previdenciária para fiscalização junto

à empresa;

8. Ante a todo o exposto, o benefício de pensão por morte nº 21/131.592.847-4 encontra-se suspenso desde

01/10/2005, para apuração ou não do último vínculo empregatício da instituidora, sem o qual haverá perda da

qualidade de segurada não gerando pensão por morte aos dependentes;

9. Informamos ainda [Tab]que foi concedido o prazo de 10 dias para a requerente apresentar provas ou

documentos de que dispuser para a comprovação da veracidade da prestação de serviços da instituidora, os

quais não foram apresentados;

10. Segue em anexo cópia da resposta à nossa solicitação de pesquisa junto à empresa 'Osvaldo Cruz Materiais

para Construção LTDA', d nossa carta nº 395/2005 enviada ao requerente e do comprovante da carta referida."

Com a petição inicial vieram documentos, querendo provar, a impetrante, que não houve a perda da qualidade de

segurado da instituidora da pensão, porquanto teria recolhido contribuições previdenciárias no período de março a

novembro de 1990.

A fl. 16, consta informação do DATAPREV no sentido de que o benefício nº 1315928474 foi suspenso em

21/09/2005, "Motivo: 75 SUSPENSÃO ACUMULAÇÃO INDEVIDA BENEFÍCIO".

Em virtude das informações prestadas pela autoridade impetrada há indícios de que não teria ocorrido "a real

prestação de serviço" pela instituidora da pensão, Maria Elza Vieira, no período de 01/12/1990 a 28/02/1991,

junto à empresa Depósito Oswaldo Cruz Materiais para Construção Ltda.; tanto que a impetrante nem sequer

defende a existência do vínculo nas razões da petição inicial, tampouco na apelação.

Então se tem a impetrante sustentando a qualidade de segurado da instituidora da pensão, fundada em

contribuições recolhidas como autônoma, informação do DATAPREV na direção de que o benefício foi suspenso

porque houve "ACUMULAÇÃO INDEVIDA BENEFÍCIO" e o INSS informando que suspendeu o benefício

porque não se teria comprovado vínculo empregatício.

A impetrante, a bem dizer, embora sustente a qualidade de segurado de sua mãe, não ataca o motivo da suspensão

do benefício, não trouxe a argumentação do mandado de segurança para exame da autoridade impetrada, quando

lhe foi aberto prazo de dez dias "para defesa, provas ou documentos", antes da suspensão do benefício.

A autoridade coatora, também, não tratou da questão nas informações prestadas.

Pois bem, se os recolhimentos forem considerados não haverá perda da qualidade de segurado, dando-se razão à

impetrante.

À fl. 15 está informação do CNIS na direção de que teriam ocorridos recolhimentos previdenciários entre 03/1990

a 11/1990; à fl. 17, também do CNIS, em nome de Maria Elza Vieira, inscrição 1.120.987.838-5, o detalhamento

dos recolhimentos, não constando, em nenhum deles, a data de pagamento.

As informações, a sentença e o parecer do Ministério Público neste tribunal trataram da questão do vínculo tido

por fraudulento, enquanto a impetrante sustenta que a qualidade de segurado estaria assegurada por outro motivo,

os recolhimentos feitos como autônoma.

É fato, os recolhimentos podem ter sido feitos, mas a prova pré-constituída no mandado de segurança não é

segura.

No campo "Dt. Pagamento", das competências 03/1990 a 11/1990, consta "00/00/0000" e não se sabe se a

instituidora da pensão era contribuinte autônoma, informações que poderiam - não há dúvida - ser obtidas agora,

por consulta ao CNIS.

O que gera, quando menos, incerteza quanto aos fatos.

 Sérgio Ferraz, quanto à prova no mandado de segurança, destaca que sobre o tema não se registram polêmicas. E

afirma: "O Min. Adhemar Maciel pontificou, a propósito: 'A essência do processo do mandado de segurança está

em ser ele um 'processo de documentos' (Urkundenprozess), exigindo prova pré-constituída. Quem não prova de

modo insofismável com documentos o que deduz na inicial não tem a condição especial da ação de mandado de

segurança. Logo, o julgador não tem como chegar ao mérito do pedido e deve extinguir o processo por carência
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de ação' (RMS 4.358-8, DJU 19.12.94, p. 35.332)" (In: Mandado de Segurança (Individual e Coletivo) - Aspectos

Polêmicos. São Paulo, Malheiros, 1996, p. 30).

Qualquer incerteza sobre os fatos implica o descabimento da reparação da suposta lesão por meio do writ,

devendo a parte pleitear seus direitos, como leciona Vicente Greco Filho, "(...) através de ação que comporte a

dilação probatória" (In: Direito Processual Civil Brasileiro. 3º Volume. 6ª edição. São Paulo: Saraiva, 1992, p.

305).

A necessidade de produção de provas acarreta, inexoravelmente, a impossibilidade de apreciação do pedido na via

mandamental, dada a inexistência do legalmente denominado direito líquido e certo (artigo 1º da Lei n.º

12.016/2009), que nada mais é do que aquele que "(...) se oferece configurado preferencialmente de plano,

documentalmente sempre, sem recurso a dilações probatórias" (Sérgio Ferraz. Mandado de Segurança

(Individual e Coletivo) - Aspectos Polêmicos. São Paulo: Malheiros, 1992, p. 24).

Na ementa do acórdão do Ministro Celso de Mello:

"MANDADO DE SEGURANÇA - PETIÇÃO INICIAL DESACOMPANHADA DOS DOCUMENTOS

NECESSÁRIOS À COMPROVAÇÃO LIMINAR DOS FATOS ALEGADOS - INDISPENSABILIDADE DE PROVA

PRÉ-CONSTITUÍDA - CONCEITO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO - FATOS INCONTROVERSOS E

INCONTESTÁVEIS - PRETENDIDA INTERVENÇÃO DE TERCEIRO, NA CONDIÇÃO DE 'AMICUS CURIAE',

NO PROCESSO MANDAMENTAL - INADMISSIBILIDADE - RECURSOS DE AGRAVO IMPROVIDOS.

- Refoge, aos estreitos limites da ação mandamental, o exame de fatos despojados da necessária liquidez, não se

revelando possível a instauração, no âmbito do processo de mandado de segurança, de fase incidental de dilação

probatória. Precedentes.

- A noção de direito líquido e certo ajusta-se, em seu específico sentido jurídico-processual, ao conceito de

situação decorrente de fato incontestável e inequívoco, suscetível de imediata demonstração mediante prova

literal pré-constituída. Precedentes.

- Não se revela juridicamente possível a invocação da Lei nº 9.868/99 (art. 7º, § 2º) para justificar o ingresso de

terceiro interessado, em mandado de segurança, na condição de 'amicus curiae'. É que a Lei nº 9.868/99 - por

referir-se a processos de índole eminentemente objetiva, como o são os processos de controle normativo abstrato

(RTJ 113/22 - RTJ 131/1001 - RTJ 136/467 - RTJ 164/506-507, v.g.) - não se aplica aos processos de caráter

meramente subjetivo, como o processo mandamental.

- Não se revela admissível a intervenção voluntária de terceiro, 'ad coadjuvandum', na condição de assistente, no

processo de mandado de segurança. Doutrina. Precedentes."

(Ag.Reg. no Mandado de Segurança nº 26.552-0-DF, j. 22.11.2007, v.u)

Por último, a fundamentação que traz o Ministério Público em seu parecer, de que teria havido violação ao

princípio da ampla defesa no processo administrativo, suspendendo-se o benefício abruptamente, em nenhum

momento o ponto foi objeto de discussão, muito menos a impetrante o defendeu no mandado de segurança; o que

o enfraquece.

Os dados colhidos no mandado de mandado de segurança permitem acomodar o caso à sentença proferida.

Posto isso, a teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego

seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006222-92.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

2005.61.09.006222-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : PAULO FERNANDO CORRER

ADVOGADO : SP186072 KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP
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DECISÃO

Vistos.

Reexame necessário de sentença cujo tópico final é o seguinte (fls. 133-141):

"Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com base no artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil e CONCEDO A SEGURANÇA para determinar que o Instituto Nacional do Seguro Social

reconheça como laborados em condições insalubres os períodos compreendidos entre 01.03.1976 a 31.01.1978,

01.02.1978 a 30.09.1978, 01.10.1978 a 31.08.1980, 01.09.1980 a 05.04.1983, 07.04.1983 a 26.11.1990,

28.01.1992 a 21.07.1998 e de 22.07.1998 a 01.01.2003, procedendo à devida conversão e implante o benefício,

consoante determina a lei e desde que preenchidos os requisitos exigidos para tanto e, neste caso, proceda

igualmente ao pagamento da parcelas em atraso de acordo com o preceituado no artigo 454 do Provimento

Unificado n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região, desde a data em que deveriam

ser pagas, acrescidas de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês contados a partir da citação."

O Ministério Público Federal opinou "pelo provimento do reexame necessário, a fim de que seja reformada a r.

sentença proferida pelo d. Juízo da 2ª Vara da Justiça Federal na Subseção Judiciária de Piracicaba/SP, nos

autos deste mandado de segurança, extinguindo-se o feito, com resolução de mérito, nos termos consignados no

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil." (fls. 160-162).

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 em relação à remessa oficial, o Superior Tribunal de Justiça já

pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253:

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário."

Examino o que foi exposto pelo Ministério Público.

Ação constitucional de rito próprio e célere, o mandado de segurança tem por finalidade proteger direito líquido e

certo derivado de ilegalidade ou abuso de poder.

O artigo 18 da Lei 1.533/51, vigente à época:

"Art. 18 O direito de requerer mandado de segurança extinguir-se-á decorridos cento e vinte dias contados da

ciência, pelo interessado, do ato impugnado."

Doutrina e jurisprudência consagraram a legalidade e constitucionalidade do dispositivo, hoje reproduzido no

artigo 23 da Lei nº 12.016/2009; o Supremo Tribunal Federal reforça:

"DECISÃO: Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado com o objetivo de questionar

a validade jurídica de deliberação emanada do Conselho Nacional do Ministério Público, consubstanciada no

PCA nº 0.00.000.001109/2009-19.

Cabe analisar, preliminarmente, questão concernente à ocorrência, ou não, na espécie, da decadência do direito

de impetrar mandado de segurança, considerada a data do ato ora impugnado nesta sede mandamental.

E, ao fazê-lo, verifico, que o ora impetrante foi notificado do ato que ora se impugna, no dia 09/10/2010, sábado,

conforme destacado, por ele mesmo, na petição inicial.

Ocorre, no entanto, que este mandado de segurança foi protocolado, na Secretaria desta Suprema Corte, apenas

em 11/02/2011, sexta-feira, quando já superado o prazo decadencial a que se refere o art. 23 da Lei nº

12.016/2009.

Forçoso concluir, desse modo, que se operou, na espécie, em virtude da consumação da decadência, a extinção

do direito de impetrar, em tempo oportuno, o mandado de segurança ora utilizado contra o ato estatal em causa.

Cumpre advertir, por necessário, que o preceito inscrito no art. 23 da Lei nº 12.016/2009 - que delimita o âmbito

temporal de impetração do mandado de segurança - não ostenta qualquer eiva de inconstitucionalidade. Foi por

essa razão que o Supremo Tribunal Federal, ao analisar o art. 18 da revogada Lei nº 1.533/51 (que foi fielmente

reproduzido pelo art. 23 da Lei nº 12.016/2009), veio a proclamar, em reiteradas decisões, a recepção dessa

norma legal pela vigente Constituição da República (RTJ 142/161 - RTJ 156/506):

'Não ofende a Constituição a norma legal que estipula prazo para a impetração do mandado de segurança. A

circunstância de a Constituição da República nada dispor sobre a fixação de prazo para efeito de ajuizamento da

ação mandamental não inibe o legislador de definir um lapso de ordem temporal em cujo âmbito o 'writ' deve ser

oportunamente impetrado.'

(RTJ 145/186, Rel. Min. CELSO DE MELLO)

'- Com o decurso, 'in albis', do prazo decadencial de 120 dias, a que se refere o art. 18 da Lei nº 1.533/51 - cuja
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constitucionalidade foi reafirmada pelo Supremo Tribunal Federal (RTJ 142/161 - RTJ 145/186 - RTJ 156/506) -,

extingue-se, de pleno direito, a prerrogativa de impetrar mandado de segurança.'

(RTJ 177/774-775, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Pleno)

Cabe registrar, ainda, por relevante, que essa orientação jurisprudencial acha-se, presentemente, consolidada na

Súmula 632 desta Suprema Corte, cujo enunciado assim dispõe: 'É constitucional lei que fixa o prazo de

decadência para a impetração de mandado de segurança' (grifei).

Nem se diga que o prazo decadencial para a impetração da presente ação de mandado de segurança teria sido

suspenso no período de recesso e de férias forenses.

É que o prazo decadencial, que é preclusivo e improrrogável, não se submete, em face de sua própria natureza

jurídica, à incidência de quaisquer causas de interrupção ou de suspensão, fluindo, sempre, de modo contínuo

(RT 482/300 - RT 485/330 - RT 530/367 - RT 562/341).

Esse entendimento tem o beneplácito do magistério doutrinário (EDUARDO ARRUDA ALVIM, 'Mandado de

Segurança', p. 114, item n. 6.1, 2ª ed., 2010, GZ Editora; CASSIO SCARPINELLA BUENO, 'Mandado de

Segurança', p. 199/200, item n. 3, 5ª ed., 2009, Saraiva; FERNANDO DA FONSECA GAJARDONI, MÁRCIO

HENRIQUE MENDES DA SILVA e OLAVO A. VIANNA ALVES FERREIRA, 'Comentário à Nova Lei de

Mandado de Segurança', p. 120, item n. 2, 2009, Editora Método), cabendo referir, por relevante e pertinente, o

ensinamento de HELY LOPES MEIRELLES ('Mandado de Segurança e Ações Constitucionais', p. 61, item n. 7,

33ª ed., 2010, atualizada por Arnoldo Wald/Gilmar Ferreira Mendes, Malheiros):

'7. Prazo para impetração

O prazo para impetrar mandado de segurança é de cento e vinte dias, a contar da data em que o interessado tiver

conhecimento oficial do ato a ser impugnado. Este prazo é de decadência do direito à impetração e, como tal,

não se suspende nem se interrompe desde que iniciado.' (grifei)

Vale ressaltar, por oportuno, que essa orientação tem sido reafirmada pelo Plenário desta Suprema Corte (RTJ

150/474-475, Rel. Min. CELSO DE MELLO):

'AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL

DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. ART. 179 DO REGIMENTO INTERNO DO TCU.

INTIMAÇÃO DO ATO IMPUGNADO POR CARTA REGISTRADA, INICIADO O PRAZO DO ART. 18 DA LEI

N. 1.533/51 DA DATA CONSTANTE DO AVISO DE RECEBIMENTO. DECADÊNCIA RECONHECIDA.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. O envio de carta registrada com aviso de recebimento está expressamente enumerado entre os meios de

comunicação de que dispõe o Tribunal de Contas da União para proceder às suas intimações.

2. O inciso II do art. 179 do Regimento Interno do TCU é claro ao exigir apenas a comprovação da entrega no

endereço do destinatário, bastando o aviso de recebimento simples.

3. O prazo decadencial para a impetração do mandado de segurança conta-se da data constante do aviso de

recebimento e não admite suspensão ou interrupção.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.'

(MS 25.816-AgR/DF, Rel. Min. EROS GRAU - grifei)

'AGRAVO REGIMENTAL. Mandado de segurança impetrado no 121º dia da publicação do ato no diário oficial.

Decadência.

O prazo decadencial de 120 dias para impetrar mandado de segurança, contra ato do Presidente da Republica

que demite funcionário público, conta-se do primeiro dia útil seguinte ao da sua publicação no Diário Oficial,

não estando sujeito a suspensão ou a interrupção. Art. 18 da Lei n. 1.533, de 31.12.51. Agravo regimental

improvido.'

(MS 21.356-AgR/DF, Rel. Min. PAULO BROSSARD - grifei)

Impende assinalar, finalmente, que, segundo reconhece esta Corte (RTJ 126/945 - RTJ 177/774-775, v.g.), a

extinção do direito de impetrar o 'writ' constitucional em questão não afeta nem compromete o direito material

eventualmente titularizado pelo autor da ação mandamental, a quem fica assegurado, por isso mesmo, o acesso

às vias ordinárias:

'MANDADO DE SEGURANÇA - PRAZO DECADENCIAL (LEI Nº 1533/51, ART. 18) - CONSUMAÇÃO (...) -

RECURSO IMPROVIDO.

- Não se conhece de mandado de segurança quando impetrado fora do prazo decadencial a que se refere o art. 18

da Lei nº 1533/51.

A extinção do direito de impetrar o 'writ' constitucional não gera a extinção do direito material eventualmente

titularizado pelo impetrante, a quem se reconhece, em conseqüência, observadas as normas legais, a

possibilidade de acesso às vias processuais ordinárias.'

(RTJ 158/846, Rel. Min. CELSO DE MELLO)

Sendo assim, e considerando as razões expostas, não conheço da presente ação de mandado de segurança,

restando prejudicada, em conseqüência, a apreciação do pedido de medida liminar.

Arquivem-se os presentes autos.

Publique-se."
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(MS 30360/DF, relator Ministro Celso de Mello, decisão de 17.05.2011)

A súmula 632 do Supremo Tribunal Federal, não revogada: "É constitucional lei que fixa o prazo de decadência

para a impetração de mandado de segurança.".

Vale dizer, se escolheu a via do mandado de segurança, o interessado fica sujeito a prazo decadencial.

O direito de requerer mandado de segurança, uma vez não exercido em 120 (cento e vinte dias), extingue o direito

à impetração, sobrando, ao interessado, o direito material a ser discutido em ação de rito comum, nas vias

ordinárias.

Conta-se o prazo da ciência inequívoca, pelo interessado, do ato impugnado.

O ato impugnado, no caso, é o indeferimento do pedido de concessão de benefício previdenciário, assim explicado

pelo Ministério Público Federal:

"(...)

O ato apontado como coator (carta de indeferimento do pedido administrativo) esta datado em 14.12.2004 (fls.

44) e às fls. 46 consta cópia de petição endereçada à Autarquia Previdenciária requerendo a concessão de

'...cópia do processo administrativo em tela, para fins de elaboração de processo judicial' firmada pelo

Impetrante em 05.01.2005 (demonstrando-se que, ao menos a partir desta data o Impetrante tinha ciência da

decisão administrativa apontada como ato coator).

Entretanto, a impetração foi levada a termo apenas em 24.08.2005 (conforme protocolo de fls. 02) transcorrendo,

portanto, lapso temporal superior a 120 dias (cento e vinte) dias, prescrito no artigo 18 da Lei n.º 1.533/51."

O segurado, em 5 de janeiro de 2005, requereu cópia dos autos "para fins de elaboração de processo judicial" (fl.

95) e, em 4 de fevereiro de 2005, interpôs recurso administrativo à Junta de Recursos da Previdência Social (fls.

96-100).

Considerando, quando muito, 4 de fevereiro de 2005 como termo inicial, porque recorreu o ora impetrante na

esfera administrativa, já tendo ciência manifesta do ato, ajuizado o mandado de segurança em 24 de agosto de

2005 ocorreu a decadência.

Sobra, para exame, verificar se seria hipótese de interrupção ou suspensão do prazo decadencial, diante do recurso

administrativo interposto.

O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça têm defendido entendimento no sentido de que o

prazo decadencial do mandado de segurança não se suspende nem se interrompe, salvo se existir recurso

administrativo dotado de efeito suspensivo.

A propósito:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO CONSELHO NACIONAL DE

JUSTIÇA. MAGISTRADO. RECURSO ADMINISTRATIVO EM PEDIDO DE REVISÃO DISCIPLINAR.

AUSÊNCIA DE EFEITO SUSPENSIVO. DECADÊNCIA. DECURSO DE MAIS DE 120 DIAS PARA O

AJUIZAMENTO DO WRIT. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO."

(STF, Ag. Reg. em Mandado de Segurança nº 28.341/DF, relator Ministro Luiz Fux, j. 05.08.2014, v.u., DJe-

162, public. 22.08.2014)

DECISÃO

DECADÊNCIA - INADEQUAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA - NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

1. O impetrante, apontando como autoridade coatora o Presidente da República, afirma ter sido demitido do

cargo de agente da Polícia Federal em 1998, consoante o Processo Administrativo Disciplinar nº 003/96 1ª

CPD/CCJ/DPF, instaurado, mediante a Portaria nº 756/96-DPF, pela suposta prática do crime de concussão.

Aduz haver recentemente formulado pedido de revisão, autuado sob o nº 08455.090011/2010-17, no qual alegou

que o processo administrativo fora conduzido por comissão de natureza temporária, o que seria vedado pelo

artigo 53, cabeça e parágrafos, da Lei nº 4.878/65, dispositivos que exigem a constituição de comissão

permanente de disciplina. Arguiu, então, a nulidade do processo que culminou com a aplicação da pena de

demissão. Asseverando que, na decisão proferida no pedido revisional, a questão não foi analisada, diz da ofensa

aos princípios da legalidade e do juiz natural.

Requer a concessão de liminar para que seja determinada a suspensão imediata do ato impugnado. No mérito,

pede a confirmação da providência. Nada articula quanto ao risco na demora. Postula, alfim, a concessão de

gratuidade de justiça.

2. Da leitura da petição inicial depreende-se que a pretensão do impetrante é a revisão da pena de demissão que

lhe foi imposta no Processo Administrativo Disciplinar nº 003/96 1ª CPD/CCJ/DPF, contra a qual iniciou novo

processo administrativo com fundamento no artigo 65 da Lei nº 9.784/99, sob a alegação de vício de

procedimento. Ocorre que a demissão do cargo público se consumou em 9 de julho de 1998, com publicação do

ato no Diário Oficial da União de 10 de julho de 1998. Ora, este mandado de segurança somente foi impetrado

em 14 de novembro de 2011, após, portanto, o prazo decadencial de cento e vinte dias, consoante fixado no

artigo 23 da Lei nº 12.016/2009.

Mesmo levando-se em conta a apresentação do pedido de revisão, a decadência não se suspende nem se

interrompe pelo referido ato. Consoante jurisprudência pacífica do Supremo, a interposição de recurso

administrativo sem efeito suspensivo não tem o condão de interromper o prazo para a formalização do
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mandado de segurança.

3. Ante o quadro, nego seguimento à impetração.

4. Publiquem.

(STF, MS nº 30983/SP, relator Ministro Marco Aurélio, decisão de 22 de novembro de 2011, DJe-225, public.

28/11/2011)

"ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO E RECURSO ADMINISTRATIVO SEM EFEITO

SUSPENSIVO NÃO INTERROMPEM NEM SUSPENDEM O PRAZO DECADENCIAL PARA A IMPETRAÇÃO

DO MANDADO DE SEGURANÇA. SÚMULA Nº 430/STF.

1. O prazo decadencial de cento e vinte dias previsto no art. 23 da Lei nº 12.016/2006 para o ajuizamento de

Mandado de Segurança, nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, não se interrompe por recurso ou

pedido de reconsideração administrativos, salvo se dotados de efeito suspensivo (cf. AgRg nos EDcl no AREsp

466.561/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 23/05/2014; Edcl no AgRg no AgRg

no AREsp 37.234/MS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe 04/11/2013).

2. Incidente o teor da Súmula nº 430 do Supremo Tribunal Federal, o "pedido de reconsideração na via

administrativa não interrompe o prazo para o mandado de segurança".

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no RMS nº 45623/SP, 2ª Turma, relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 09.12.2014, v.u.,

Dje 15.12.2014) 

Ocorre que nada há a suspender, pois se trata de decisão que indeferiu pedido de Aposentadoria por Tempo de

Contribuição, de modo que pouco importaria se o recurso recebeu o efeito suspensivo.

Sérgio Ferraz, quando trata do capítulo da decadência, no seu livro "Mandado de Segurança", afirma: Em rigor, o

problema não se altera mesmo que haja, no caso, previsão e utilização de recurso administrativo com efeito

suspensivo. Isso porque em todos os casos nos quais a argüida violação de direito consiste na denegação do

pretendido pela parte (seja por omissão, seja por expresso desprovimento), a suspensão do ato denegatório em

nada aproveita ao interessado, pois o que postulara sem sucesso persiste inatendido. A ilegalidade que argüiu

continuará a feri-lo.".

O efeito suspensivo ao recurso mais caberia se o benefício tivesse sido suspenso, de modo a que pudesse ser

reativado.

Pois que seja feito o exame, mesmo assim, como se fosse possível a algum representante da autarquia, na

tramitação do processo administrativo, conceder o benefício.

A Portaria MPS 88/2004, que aprovou o Regimento Interno do Conselho de Recursos da Previdência Social,

vigente à época, na Seção III, "Dos Recursos", no parágrafo 4º do artigo 27, dispõe que "Ressalvadas as hipóteses

legais, o recurso dirigido aos órgãos do CRPS somente terá efeito suspensivo, mediante solicitação da parte,

devidamente motivada, e após deferido pelo presidente da instância julgadora em decisão fundamentada, desde

que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação.".

Não fosse isso, o Decreto 3.048/1990, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, estabelece em seu

artigo 308: "Ressalvadas as hipóteses legais e as previstas neste Regulamento, o recurso só pode ter efeito

suspensivo mediante solicitação das partes, deferida pelo presidente da instância julgadora.".

Com efeito, pudesse dar um "efeito suspensivo por via transversa", concedendo o benefício o presidente da

instância julgadora, a decisão dependeria de requerimento do recorrente, o que não aconteceu.

Diga-se, ainda, se cabe recurso administrativo com efeito suspensivo concedido, "não se concederá mandado de

segurança", indo de encontro à vedação prevista hoje no artigo 5º, inciso I, da Lei nº 12.016/2009 e antes na Lei

nº 1.533/51.

Posto breve panorama sobre a matéria, ao caso em julgamento, repisando.

Há ato coator proferido por autoridade competente, conforme de vê da cópia da Comunicação de Decisão juntada

à fl. 42.

O ato de indeferimento do pedido de benefício previdenciário é único, de efeitos concretos e imediatos; causou

dano ao interessado.

O mandado de segurança é apropriado para questionar a sua legalidade e o interessado, se escolheu a ação

constitucional, fica sujeito ao prazo decadencial de 120 (cento e vinte) dias.

O prazo se inicia a partir da ciência inequívoca do ato tido por ilegal.

A ciência do indeferimento do pedido de benefício aconteceu, no máximo, em 4 de fevereiro de 2005, quando

protocolou o recurso administrativo.

Impetrado o mandado de segurança em 24 de agosto de 2005, consumou-se a decadência.

Aqui não se põe a hipótese em que o sujeito não ajuíza o mandado de segurança porque, antes, interpõe recurso

administrativo, situação causadora de toda polêmica a respeito do termo inicial para a contagem do prazo

decadencial; vale dizer, há um ato inicial, o mandado de segurança não foi impetrado e espera-se decisão final da

Administração, razão pela qual - para os que assim entendem -, não teria início o prazo decadencial.

Questões outras não cabem no momento (p. exemplo, indagar se a decisão proferida pela Junta de Recursos da
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Previdência Social admitiria novo mandado de segurança; se o segurado recorresse até a última instância

administrativa, o Conselho de Recursos da Previdência Social, se da decisão caberia outra impetração, agora em

Brasília).

Posto isso, a teor do disposto no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao reexame necessário, para o fim de

reformar a sentença e reconhecer a decadência do direito ao mandado de segurança.

Revogo a liminar.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem para arquivamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001192-25.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de obrigação de fazer para que o INSS finalize a apreciação da revisão administrativa,

protocolada em 23/1/2004, do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 102.543.316-2 - DIB

19/4/1996.

Documentos (fls. 07/28).

Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 30).

Contestação (fls. 35/36).

Ofício do INSS informando a respeito da revisão (fls. 57/58).

Cópia do requerimento administrativo (fls. 67/200).

A r. sentença extinguiu a demanda por perda superveniente de objeto, após constatar que a revisão administrativa

foi finalizada durante o curso da ação (artigo 267, inciso VI, do CPC). Arbitrou os honorários advocatícios em

10% sobre o valor atualizado da causa a cargo do INSS (fls. 217/221).

Em suas razões recursais, a parte autora impugna a sentença para que a mesma seja prolatada com fundamento do

artigo 269, inciso II, do CPC (reconhecimento jurídico do pedido pelo réu), condenando a autarquia ao pagamento

dos honorários advocatícios fixados com base nas prestações vencidas até a sentença, acrescidas de juros e

correção monetária (fls. 224/226).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Na realidade, a situação fática aponta que a demanda encontra-se esvaída.

Isto porque a parte autora foi categórica na inicial: "seja julgada procedente o pedido da presente execução de

obrigação de fazer, para converter em definitivo o provimento liminar, que determinar a revisão e manutenção do

benefício do exequente com coeficiente de cálculo de 100%." (fl. 3).

Por outro lado, às fls. 50, o autor assim esclareceu: "Que inobstante na inicial tenha constado o processo como de

execução denominando-se as parte como exequente e executada, o procedimento trata de obrigação de fazer nos

termos dispostos no artigo 461 do Código de Processo Civil."

Nesse passo, finalizada a análise do procedimento administrativo com revisão para 100% do salário-de-benefício,

2005.61.26.001192-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANTONIO BATISTA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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como pleiteado, mediante a apuração de 35 anos, 10 meses e 17 dias de labor (fls. 200), não subsistem os

argumentos para o prosseguimento da demanda.

Por outro lado, irretorquível a r. sentença ao condenar a autarquia ao pagamento da verba honorária posto que a

revisão posterior pelo INSS não o exime do princípio da causalidade, tendo a parte autora legítimo interesse no

momento da propositura da ação.

Nesse passo, por manifesta improcedência aplica-se o artigo 557 do CPC, mesmo sem estar em confronto com

súmula ou jurisprudência dominante.

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO

PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. REVISÃO DO BENEFÍCIO. APOSENTADORIA

PROPORCIONAL. ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. REGRA PREVISTA

NO ART. 9º, II, DA EC 20/98. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo

permissivo do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser

manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante, a teor do disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse

respeito.

2. De acordo com o Art. 9º, § 1º, II, da EC 20/98, o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a 70%

do valor da aposentadoria a que teria direito se integral, acrescido de 5% por ano de contribuição que supere a

soma dos 30 anos mais o período adicional, até o limite de 100%.

3. O autor obteve seu benefício de aposentadoria proporcional de acordo com as regras de transição, submetido

ao cumprimento de pedágio e a idade mínima de 53 anos, cumprindo um tempo de 32 anos, 05 meses e 09 dias.

De acordo com a contagem efetuada, o tempo mínimo a ser cumprido para a aposentação na circunstância do

autor era de 31 anos, 08 meses e 05 dias.

4. O autor não completou sequer um ano a mais de contribuição, fazendo jus ao percentual mínimo de 70%.

5. Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001110-20.2011.4.03.6114/SP, Relator

Desembargador Federal Baptista Pereira, Décima Turma)

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010249-20.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Ação cautelar proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS "para que exiba em juízo o

PROCESSO ADMINISTRATIVO, sob o nº 116.589.545-2/42 no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de, em

havendo recusa, ser determinada a busca e apreensão judicial, bem como ser aplicado multa diária no valor de

01 (um) salário-mínimo vigente, caso haja caracterização do descumprimento de ordem judicial".

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, "primeiramente, no prazo que lhe foi deferido, apresenta

2007.03.99.010249-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP020284 ANGELO MARIA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE AUGUSTO CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP172919 JULIO WERNER

No. ORIG. : 05.00.00062-2 2 Vr JACAREI/SP
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em anexo o processo administrativo pleiteado pelo Autor, para que o mesmo tire o xerox que desejar"; prosseguiu

contestando trecho da petição inicial do requerente, posto no sentido de que o INSS "não computa o adicional de

insalubridade a que o obreiro faz jus e conseqüentemente indefere o benefício".

Afirmou, quanto ao trecho, "que o Requerente não trouxe qualquer prova referente a alegada insalubridade", que

"o pedido do Requerente sequer foi analisado, não tendo ainda resultado", e que, "portanto, fica desde já

contestado o seu pedido, por incabível e ilegal já que inexiste qualquer prova que o confirme".

Requereu ao juízo "se digne receber a presente contestação, em todos os termos, processando-a para a final

julgar improcedente a ação, condenando-se o Autor nas cominações legais, inclusive honorários advocatícios" 

Processo administrativo juntado.

À fls. 70, certificada a intempestividade da contestação protocolada pelo INSS.

Sentença proferida, desse modo no que interessa:

"(...).

Houve reconhecimento, por parte do Instituto-réu, da pretensão do autor, tendo sido juntado aos autos os

documentos reclamados.

Ressalto que não houve a concessão da liminar pretendida.

Assim, julgo procedente a ação e o faço para consolidar ao autor o direito de ver exibido, pelo réu, o

procedimento administrativo mencionado na inicial.

O INSS arcará com os honorários do patrono do autor que fixo, por equidade, em R$ 600,00, atualizados do

ajuizamento. Sem custas, em razão da isenção do INSS. Sem despesas processuais, pois o autor é beneficiário da

JG e nada desembolsou.".

O INSS apelou, sustentando que, "diante da não resistência ao pedido inicial não haveria como se fixar

honorários advocatícios de sucumbência"; pugnou pela reforma da sentença, quanto ao ponto.

O recurso foi respondido.

O processo administrativo foi substituído por cópias.

Os autos subiram a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

O INSS, por meio de contestação, trouxe o processo administrativo para exame e extração de cópias pelo

requerente; e afirmou que o processo administrativo "estava em fase de análise, não tendo ainda qualquer

resultado".

O INSS nada disse quanto a ter permitido o acesso amplo do segurado ao processo administrativo em sua agência.

Denota-se que o pedido de Aposentadoria por Tempo de Contribuição deu entrada em 11.05.2000 e foi indeferido

(Carta de Indeferimento, fl. 69), tanto que em 19.05.2000 o segurado "compareceu e levou 02 CTPS".

Embora o segurado tenha retirado duas CTPS do processo administrativo, não se pode dizer que teve acesso total

aos autos, considerando que o INSS trouxe o processo administrativo por meio de sua contestação e não apelou

quanto à matéria de fundo decidida.

Trouxe a autarquia o processo administrativo para exibição em juízo; sua contestação é intempestiva, embora não

implique em revelia.

Vale dizer, ocorreu verdadeiro reconhecimento do pedido e os fatos levam à manutenção da verba honorária

fixada.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ARTIGO 544 DO CPC) - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE

DOCUMENTOS - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE CONHECEU DO AGRAVO PARA NEGAR SEGUIMENTO

AO RECURSO ESPECIAL MANTENDO A CONDENAÇÃO DO RÉU AO PAGAMENTO DE ÔNUS

SUCUMBENCIAL. IRRESIGNAÇÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA

1. A jurisprudência desta Corte tem decidido que, em ações cautelares de exibição de documentos, em razão dos

princípios da sucumbência e da causalidade, haverá a condenação a honorários advocatícios quando estiver

caracterizada, como no presente caso, a resistência à exibição dos documentos pleiteados. Precedentes.

2. Incidência da súmula n. 7 do STJ, no tocante a pretensão voltada para afastar o reconhecimento da recusa

injustificada da instituição financeira em fornecer os documentos pleiteados.

3. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no AREsp 53380/MG, 4ª Turma, rel. Ministro Marco Buzzi, j. 23.09.2014, v.u., DJe 01.10.2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BRASIL TELECOM S.A. 
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AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. HONORÁRIOS. RAZOABILIDADE. ART. 20, § 4º, DO CPC.

1. É razoável a fixação dos honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, § 4º,

do CPC.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 395397/SC, 3ª Turma, rel. Ministro Villas Bôas Cueva, j. 07.08.2014, v.u., DJe 19.08.2014)

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040384-15.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial, sua conversão em tempo de serviço comum, com fins de

obter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em sua forma integral.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 43).

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer os períodos de 01.03.1977 a 14.07.1977, 23.05.1977 a

05.01.1983, 15.12.1983 a 12.06.1984, 01.07.1985 a 18.06.1986, 01.07.1986 a 28.03.1991, 05.06.1992 a

31.12.1992, 01.01.1993 a 02.01.1995 e de 02.07.1996 a 23.03.1998, como atividade especial exercida pelo autor,

convertidos em tempo de serviço comum, para conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, na sua forma proporcional, a partir do ajuizamento da presente ação. Honorários advocatícios

fixados em 15% (quinze por cento). Consectários explicitados (fls. 69/72).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Apela a parte autora (fls. 74/77), postulando a consideração do período laborado até 21.12.2005, com fins de obter

o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em sua forma integral.

Com contrarrazões (fl. 81), subiram os autos a esta E. Corte.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

2007.03.99.040384-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : CARLOS SCHIEZARO

ADVOGADO : SP228595 FABIO DE OLIVEIRA MELLA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00188-3 2 Vr VINHEDO/SP
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considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-
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se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.
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§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados
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anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE
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7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".
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Passo a análise do caso concreto.

 

Conforme se depreende dos autos, para a comprovação da atividade insalubre, foram acostados aos autos, os

Formulários DSS-8030 (fls. 26, 28, 30, 32, 34/35, 38 e 41) e Laudo Técnico Pericial (fls. 27, 29, 31, 33, 36/37 e

39/40) que demonstram que o autor desempenhou suas funções de:

- 01.03.1977 a 14.07.1977, na empresa Brasniv Fiação e Tecelagem Ltda., exposto ao agente agressivo ruído, de

modo habitual e permanente, sob o nível de 93 dB(A), considerado prejudicial à saúde, nos termos legais, eis que

a legislação vigente à época dos fatos exigia a exposição contínua do segurado a níveis superiores a 80 dB(A),

para caracterização das condições especiais do labor, o que restou suficientemente comprovado nos autos.

- 23.05.1977 a 05.01.1983, 15.12.1983 a 12.06.1984 e de 01.07.1985 a 18.06.1986, na empresa Carborundun do

Brasil Ltda., exposto ao agente agressivo ruído, de modo habitual e permanente, sob o nível de 91,4 dB(A),

considerado prejudicial à saúde, nos termos legais.

- 01.07.1986 a 28.03.1991, na empresa Franho Máquinas e Equipamentos S/A, exposto ao agente agressivo ruído,

de modo habitual e permanente, sob níveis superiores a 80 dB(A), considerado prejudicial à saúde, nos termos

legais.

- 05.06.1992 a 31.12.1992 e de 01.01.1993 a 02.01.1995, na empresa Sylvania do Brasil Iluminação Ltda.,

exposto ao agente agressivo ruído, de modo habitual e permanente, sob níveis variáveis de 92 dB(A) até 95

dB(A), considerado prejudicial à saúde, nos termos legais.

Todavia, diversamente do entendimento suscitado pelo Juízo de Primeiro Grau, forçoso reconhecer que a parte

autora não se desincumbiu do ônus de comprovar a efetiva sujeição do segurado a condições especiais no período

de 02.07.1996 a 23.03.1998, laborado junto à empresa Jatoba S/A. Isso porque, a despeito do Formulário DSS-

8030 (fl. 41), indicar ao agente agressivo ruído, não indica os níveis de sujeição e tampouco resta corroborado por

laudo técnico pericial, o que seria de rigor, conforme fundamentação supracitada.

Destarte, faz-se necessária a reforma parcial da r. sentença para excluir o período de 02.07.1996 a 23.03.1998 do

cômputo de atividade especial exercida pelo autor.

Contudo, a despeito da exclusão do período de 02.07.1996 a 23.03.1998, da consideração de atividades especiais

exercidas pelo autor, verifico que computando-se os períodos sujeitos à conversão de especial para comum,

somados aos demais períodos incontroversos (CTPS - fls. 16/23 e fl 25), o autor, nascido aos 25.12.1953 (fl.14),

na data do ajuizamento da presente ação (22.12.2005 - fl. 02), implementava 34 (trinta e quatro) anos, 03 (três)

meses e 24 (vinte e quatro) dias de tempo de serviço, considerado suficiente para a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, em sua forma proporcional, e não integral, como pleiteado nas razões

recursais, tendo em vista o não implemento do tempo mínimo de serviço para percepção do referido benefício, a

saber, 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço.

Anote-se que o artigo 9º da EC nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de

aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998,

quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se

homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o

tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

Desta forma, preencheu o requerente os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de serviço, pelos

critérios determinados pela EC nº 20/98, uma vez que, na data do ajuizamento da presente ação, além do exercício

de mais de 30 (trinta) anos de tempo de serviço, também havia implementado o requisito etário e o pedágio.

O termo inicial do benefício deverá ser a data do ajuizamento da presente ação, qual seja, 22.12.2005 (fl. 02), haja

vista que a parte autora não veiculou requerimento administrativo diretamente a autarquia federal.

Considerando que a parte autora decaiu em parte mínima do pedido, eis que obteve a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, em sua forma proporcional, não há de se falar em sucumbência

recíproca, porém, reduzo o percentual arbitrado para a verba honorária a 10% (dez por cento), considerados a

natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de

02/12/2014).

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

3. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO APELO DA

PARTE AUTORA e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para excluir o período de
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02.07.1996 a 23.03.1998, do cômputo de atividade especial exercida pelo autor, bem como para fixar os

honorários advocatícios, correção monetária e juros de mora, na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001002-45.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

A parte autora impetrou o presente mandado de segurança, objetivando, em síntese, o reconhecimento de labor em

atividade especial nos períodos de 10/05/82 a 06/06/84, 11/04/88 a 26/05/92, 03/11/93 a 29/08/06, para fins de

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (fls. 02-10).

A sentença concedeu em parte a segurança, determinando à autoridade impetrada que reconheça e averbe como

tempo de serviço prestado em condições especiais, os períodos de 10/05/82 a 06/06/84, 26/05/92 a 03/11/93 e de

03/11/93 a 28/05/98 (fls. 117-123).

A parte impetrante apela e sustenta a reforma da r. sentença, dado o preenchimento dos requisitos legais à

concessão do benefício pleiteado (fls. 151/153).

Os autos subiram a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do apelo (fls. 168-171).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:
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APELANTE : NIVALDO ARTONI
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II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994).

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido
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exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dubio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.(...)"

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação
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de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.
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O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a
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ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

DO CASO CONCRETO

 

Verifica-se, de início, a comprovação da exposição ao agente físico ruído, quando o segurado exercia seus

misteres na empresa Santista Têxtil S/A (PPP, fls. 50-51), nas funções de:

- ajudante geral (10/05/82 a 31/07/82), exposto a ruído de 89,6 dB;

- alimentador (01/08/82 a 31/12/82), exposto a ruído de 89,6 dB;

- preparador de goma (01/01/83 a 06/06/84), exposto a ruído de 89,4 dB).

De outra parte, cinge-se a controvérsia instaurada nesta sede recursal à reanálise do pleito administrativo

considerado o período de labor sob condições especiais, com a consequente conversão em comum de 03/11/93 a

29/08/06.

Verifico que restou comprovado o exercício de atividade especial prestada na empresa Têxtil Águida Ltda, com a

devida vênia, diversamente do entendimento constante da r. sentença, de 03/11/93 a 29/06/06.

Nesse particular, considere-se que o agente físico ruído, objeto de medição por meio de PPP (fls. 52-53),

correspondeu a 98,3 dB, estando em conformidade com a legislação em vigor à época, Decreto n. 53.831/64,

Decreto nº 2.172/97 e Decreto nº 4882/2003.

A propósito, o decidido no incidente de uniformização de jurisprudência pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003.

IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA

VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no

REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.

3. Incidente de uniformização provido." (STJ. Pet 9059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 09/09/2013).

 

Destarte, considerados os períodos ora reconhecidos tem-se que, da soma dos períodos comum e especial, este
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devidamente convertido, que a parte impetrante não faz jus ao benefício pretendido, dado que, comprovados, até

29.08.2006, tão somente 33 (trinta e três) anos, 02 (dois ) meses e 16 (dezesseis) dias, ou 22 (vinte e dois) anos,

03 (três) meses e 20 (vinte) dias até a promulgação da EC nº 20/98, de modo que não restou preenchido o

requisito "pedágio", considerando-se, também, que ao tempo do requerimento administrativo o segurado não

implementara a idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos.

 

DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, PARÁGRAFO CAPUT/§ 1º-A, DO CPC, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE IMPETRANTE, PARA RECONHECER A ESPECIALIDADE NO

PERÍODO LABORADO DE 29/05/1998 A 29/08/2006 E NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008038-41.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

A parte segurada impetrou o presente mandado de segurança, objetivando, em síntese, o reconhecimento de labor

em atividade especial nos períodos de 01/04/77 a 23/01/82 e de 03/12/84 a 17/10/06, bem como a concessão do

benefício de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição integral (fls. 02-09).

A sentença concedeu em parte a segurança, determinando à autoridade impetrada que refaça a contagem do tempo

de serviço do impetrante, considerando o período de 03/12/84 a 17/10/06 como trabalhado em condições

especiais, de modo a conceder a aposentadoria especial.

A autarquia interpôs apelação, na qual sustenta, em síntese, descaber o reconhecimento dos períodos aludidos na r.

sentença, dada a ausência de cumprimento dos requisitos legais (fls. 170-172).

Os autos subiram a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do apelo e da remessa oficial (fls. 189-211).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

2007.61.09.008038-1/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.
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O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dubio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.(...)"

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou
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seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições
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especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80
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DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

DO CASO CONCRETO

 

Referentemente ao período laborados de 03/12/84 a 17/10/06, tenho por comprovada a exposição habitual e

permanente ao agente físico ruído, consoante o PPP anexados à exordial (fls. 66-67), quando executou seus

misteres junto à empregadora Santista Têxtil Brasil S/A, submetido a ruído de 93,4 dB e 94,8 dB.

Esclareça-se que o período de 01/04/77 a 23/01/82, como bem anotado pela r. sentença, logrou o devido

reconhecimento pelo INSS em sede administrativa, como se verifica nos documentos de fls. 83-84.

Destarte, da soma dos períodos especiais tem-se que a parte impetrante implementou lapso temporal superior a 25

(vinte e cinco) anos, suficiente à concessão da aposentadoria especial.

 

DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT, DO CPC, NEGO SEGUIMENTO AO APELO

DO INSS E À REMESSA OFICIAL.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de período laborado em condições especiais, sua conversão em tempo de serviço

comum e a consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 115).

A sentença, prolatada em 15/03/10, julgou procedente o pedido, para reconhecer a especialidade do labor do

demandante em todo o lapso pleiteado na inicial (11/07/85 a 05/03/97) e determinar ao INSS a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço proporcional ao autor, a partir do requerimento administrativo (24/04/07 - fl.

19), com juros de mora e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as

parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Concedida a tutela antecipada, a ser

implantada em 45 dias, sob pena de multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso. Determinada a remessa

oficial.

Apelação do INSS requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovada a

especialidade do trabalho do autor, tendo em vista que o laudo técnico é extemporâneo e que não foi demonstrada

a exposição do demandante, de forma habitual e permanente, a ruído superior a 90 dB(A). Caso mantida a

procedência, pleiteou a redução da verba honorária a 5% (cinco por cento) sobre as prestações vencidas até a

sentença e a exclusão da multa cominatória.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WELITON DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : SP127108 ILZA OGI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00073558620074036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou
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penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da
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Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.
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I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 
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No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

O autor alega que exerceu atividade especial no período de 11/07/85 a 05/03/97.

Pela documentação juntada aos autos é possível o reconhecimento de todo o intervalo pleiteado, em que o autor

exerceu as funções de mecânico socorrista e agente socorrista mecânico, com exposição habitual e permanente a

ruído de 82,71 dB(A), conforme formulário e laudo de fls. 56/57, enquadrando-se no código 1.1.6 do quadro

anexo a que se refere o art. 2º do Decreto n. 53.831/64.

Pertinente esclarecer que não é necessário que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam

contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL. DEMONSTRAÇÃO.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. EFICÁCIA PROBATÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. 

I. Para a prova da atividade especial (insalubre, penosa ou perigosa), é desnecessário que o documento

(formulário ou laudo) seja contemporâneo à prestação do serviço, pois, com o avanço tecnológico, o ambiente

laboral tende a tornar-se menos agressivo à saúde do trabalhador. Precedentes. 

II. Considerações genéricas a respeito das provas, feitas pelo INSS no curso de processo administrativo, são

insuficientes a infirmar os formulários e laudos fornecidos pelas ex-empregadoras do segurado. III. Agravo legal

não provido.

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC - 1181074; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Francisco; e-DJF3 Judicial

1:25/05/2011)

 

Sendo assim, computando-se os interregnos acima referidos sujeitos à conversão de especial para comum,

somados aos demais períodos, incontroversos, o autor, na data do requerimento administrativo, comprovou 34
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anos 06 meses e 23 dias de trabalho, demonstrou o cumprimento do pedágio e do requisito etário exigido, motivo

pelo qual faz jus à concessão do benefício em sua forma proporcional.

O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o INSS tomou

conhecimento da pretensão.

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

No tocante à multa cominatória, para que não se configure enriquecimento sem causa, reduzo-a para 1/30 (um

trinta avos) do valor do benefício, por dia de atraso.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA

OFICIAL E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, apenas para reduzir a multa

cominatória a 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício por dia de atraso em sua implantação. Correção

monetária e juros de mora na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005563-48.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de atividade urbana no período de 04.04.1983 a 22.03.1985, na função de assistente

social, junto à Sociedade de São Vicente de Paulo, independentemente da ausência de registro em sua CTPS.

Documentos (fls. 10/40).

A r. sentença de fls. 77/80, julgou procedente o pedido, reconhecendo o período laborado de 04.04.1983 a

22.03.1985, condenando o INSS a expedir certidão de contagem de tempo de serviço, para fins previdenciários,

independentemente do recolhimento de contribuições. Honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos

reais).

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, recorre o INSS (fls. 82/86), sustentando a imprestabilidade dos documentos apresentados pela

parte autora para reconhecimento do labor urbano, no período reclamado, bem como a impossibilidade de

consideração de prova exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente requer a redução do percentual de

honorários advocatícios para 5% (cinco por cento).

2008.03.99.005563-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAURA MARIA LEITE

ADVOGADO : SP113902 ANTONIO ALBERTO CRISTOFALO DE LEMOS

No. ORIG. : 07.00.00008-4 1 Vr NOVA GRANADA/SP
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Com contrarrazões (fl. 91), subiram os autos a esta E. Corte.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DO RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO SEM REGISTRO EM CTPS

 

Pretende a parte autora o reconhecimento do labor exercido no período de 04.04.1983 a 22.03.1985, na função de

assistente social, sem registro em CTPS, junto a Sociedade de São Vicente de Paulo, situada na cidade de Nova

Granada/SP.

No que concerte ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91 preceituam o

seguinte:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

I - (...)

II - (...)

III - (...)

V - (...)

VI - (...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

A lei, portanto, assegura contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de

início de prova material.

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o art. 131 do CPC

propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos,

mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as razões

conducentes à sua convicção.

Assim, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam valor

adrede estabelecido nem determinado peso por lei atribuído. A qualidade e a força que entende possuírem ficam

ao seu alvedrio.

No caso em apreço, para comprovar a sua alegação, a parte autora junta aos autos os seguintes documentos:

 

a) carteira de identificação profissional, indicando o exercício da função de "assistente social", a partir de

24.11.1981 (fl. 10);

b) comprovante de pagamento das anuidades relativas a categoria profissional "assistente social", no período de
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1982 a 2006 (fl. 11);

c) identidade funcional expedida aos 26.04.1991 (fl. 12);

d) declarações exaradas pelo presidente da Sociedade São Vicente de Paulo, respectivamente aos 29.10.1984 e

22.03.1985, indicando a autora, atuante na instituição sob a função de "assistente social" para programas

destinados a idosos atendidos pelo asilo (fls. 14 e 16/21);

e) documento assinado pela autora, na condição de "assistente social" da instituição, datado de 04.10.1984 (fl. 15);

f) plano de atuação da Sociedade São Vicente de Paulo no ano-calendário de 1983, contendo a menção a autora

como "assistente social" da instituição (fls. 17 e 32/37);

g) relatório expedido pela instituição aos 13.01.1985 indicando a autora no desempenho da função de "assistente

social" (fls. 38/40).

 

Convém ressaltar, por oportuno, que o exercício da função de "assistente social", no período reclamado pela parte

autora, também restou corroborado pelo teor da prova oral (fls. 72/75), produzida sob o crivo do contraditório.

Desta forma, agiu com acerto o Juízo de Primeiro Grau ao proceder ao reconhecimento do labor empreendido no

período de 04.04.1983 a 22.03.1985, o qual deverá ser computado como tempo de serviço da autora,

independentemente da comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe

exclusivamente ao empregador.

Nesse sentido, aliás, confira-se a ementa que trago a colação:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE LABORATIVA. PROVA.

1.-Havendo indício de prova material razoável, respaldada por prova testemunhal idônea, é de se reconhecer o

tempo de serviço comum urbano, posto que sem registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social.

2.-Não é ônus do segurado empregado comprovar nos autos o recolhimento das contribuições previdenciárias

dele recolhidas por seu empregador, sujeito à fiscalização do INSS.

3.-A falta de registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social não implica qualquer modificação nas

relações previdenciárias e tributárias, ditadas pela legislação específica, razão por que é inexigível indenização

pela omissão debitada ao empregador, concernente ao recolhimento de contribuições previdenciárias.

4.-(...)

5.-(...)

6.-Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma; AC - 590469, Proc.: 200003990258759/SP; Relator : Desemb. Andre Nekatschalow;

v.u., j. em 24/06/2002, DJU 21/10/2002, Pág.: 283).

 

Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Custas na forma da lei.

 

3. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO

INSS, para fixar os honorários advocatícios na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial, com fins de obter o benefício de aposentadoria especial.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 31).

Às fls. 64/67, o INSS interpôs agravo retido em face da r. decisão que rejeitou as preliminares suscitadas em sede

de contestação.

A sentença julgou improcedente o pedido. Honorários advocatícios fixados no valor de R$ 400,00 (quatrocentos

reais), ressalvando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita (fls. 118/119).

Apela a parte autora (fls. 122/125), postulando o reconhecimento da atividade especial exercida no período de

19.11.1996 a 29.03.2000, com a consequente concessão do benefício almejado.

Com contrarrazões (fls. 128/129), subiram os autos a esta E. Corte.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

De início, cumpre salientar que não vislumbro interesse recursal por parte do INSS ao suscitar, em sede de

contrarrazões, a apreciação do agravo retido interposto no curso da instrução processual, diante da improcedência

do pedido formulado pela parte autora.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00100-8 2 Vr AMPARO/SP
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exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho
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ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela
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avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

Passo a análise do caso concreto.

 

Conforme se depreende dos autos, para a comprovação da atividade insalubre, foram acostados aos autos, os

Formulários DSS-8030 (fls. 28/29) e Laudo Técnico Pericial (fl. 27 e fls. 83/89) que demonstram que a autora

desempenhou suas funções de:

- 15.02.1979 a 03.05.1981 e de 04.05.1991 a 24.07.1995, na empresa Vicunha Têxtil S/A, exposta ao agente

agressivo ruído, de modo habitual e permanente, sob o nível de 96 dB(A), considerado prejudicial à saúde, nos
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termos legais, eis que a legislação vigente à época dos fatos exigia a exposição contínua do segurado a níveis

superiores a 80 dB(A), para caracterização das condições especiais do labor, o que restou suficientemente

comprovado nos autos.

Frise-se que no tocante ao interstício supracitado, além do Formulário DSS-8030 (fl. 28) e do Laudo Técnico

acostado à fl. 27, houve a elaboração de Laudo Técnico Pericial por determinação do Juízo de Primeiro Grau (fls.

83/89) corroborando a caracterização das condições insalubres do labor exercido pela autora.

Contudo, no período de 19.11.1996 a 29.03.2000, laborado na função de auxiliar de cozinha junto ao Sanatório

Ismael, não restou suficientemente comprovada a insalubridade do labor exercido pela autora.

Ademais, o Laudo Técnico Pericial acostado às fls. 83/89 informa expressamente que no período em questão a

autora não estava exposta a qualquer agente agressivo, o que inviabiliza a caracterização da atividade especial.

Destarte, agiu com acerto o Juízo de Primeiro Grau ao reconhecer o período de 19.11.1996 a 29.03.2000, com

tempo de serviço comum.

 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL

 

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei n.º 8.213/91 e

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprindo esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E. C. n.º 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei n.º 8.213/91.

Com efeito, para fins de concessão de aposentadoria especial, ao que se vê, a parte autora possui tempo

insuficiente para percepção do benefício almejado.

Mantenho a verba honorária no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos arbitrados pelo Juízo de

Primeiro Grau, ante a ausência de recurso voluntário da parte nesse sentido, ressaltando-se que a parte autora é

beneficiária da Justiça Gratuita.

Custas na forma da lei.

 

3. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO APELO DA PARTE

AUTORA. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.Publique-se. 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035210-88.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

2008.03.99.035210-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170773 REGIANE CRISTINA GALLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS NOGUEIRA

ADVOGADO : SP230732 FABIANA CUNHA ALMEIDA SILVA

No. ORIG. : 07.00.00106-7 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial, sua conversão em tempo de serviço comum, com fins de

obter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em sua forma integral.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 93).

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer os períodos de 16.07.1984 a 15.05.1988, 16.05.1988 a

31.01.1989, 01.02.1989 a 31.12.1990 e de 01.01.1991 a 31.12.2003, como atividade especial exercida pelo autor,

convertidos em tempo de serviço comum, para conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, na sua forma integral, a partir do requerimento administrativo, qual seja, 02.02.2005. Honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento). Consectários explicitados (fls. 138/144).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, recorre o INSS (fls. 147/152), sustentando o desacerto da r. sentença quanto a consideração da

atividade especial exercida pelo autor, em especial, pela utilização de equipamentos de proteção individual que

neutralizam os agentes agressivos em questão. Subsidiariamente, requer a fixação dos honorários advocatícios em

5% (cinco por cento).

Com contrarrazões (fls. 154/158), subiram os autos a esta E. Corte.

À fl. 167, a parte autora informou a concessão administrativa do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição (NB 42/152.249.335-0), contudo, postula o prosseguimento do presente feito, pois o benefício ora

pleiteado mostra-se mais vantajoso.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício
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previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do
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princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.
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(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº
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2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80
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DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

Passo a análise do caso concreto.

 

Conforme se depreende dos autos, para a comprovação da atividade insalubre, foram acostados aos autos, os

Formulários DSS-8030 (fls. 44, 46 e 48) e Laudo Técnico Pericial (fls. 138/144) que demonstram que o autor

desempenhou suas funções de:

- 16.07.1984 a 31.05.1986, na empresa Mercocítrico Fermentações S/A, exposto ao agente agressivo ruído, de

modo habitual e permanente, sob o nível de 85,7 dB(A), considerado prejudicial à saúde, nos termos legais, eis

que a legislação vigente à época dos fatos exigia a exposição contínua do segurado a níveis superiores a 80 dB(A),

para caracterização das condições especiais do labor, o que restou suficientemente comprovado nos autos.

- 01.06.1986 a 15.05.1988, na empresa Mercocítrico Fermentações S/A, exposto ao agente agressivo ruído, de

modo habitual e permanente, sob o nível de 88,7 dB(A), considerado prejudicial à saúde, nos termos legais.

- 16.05.1988 a 31.01.1989, 01.02.1989 a 31.12.1990 e de 01.01.1991 a 31.12.2003, na empresa Mercocítrico

Fermentações S/A, exposto à agentes químicos, de modo habitual e permanente, tais como, ácido clorídrico, soda

cáustica, hidróxido de potássio, cloro gás sulfato de alumínio, carbonato de cálcio, considerados prejudiciais à

saúde, nos termo do código 1.2.11 do quadro anexo a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64.

Destarte, agiu com acerto o Juízo de Primeiro Grau ao reconhecer os períodos supracitados como atividade

especial exercida pelo autor, com a subsequente conversão em tempo de serviço comum, nos termos da

fundamentação acima explicitada.

 

IMPLEMENTO - 35 ANOS DE TEMPO DE SERVIÇO

 

Sendo assim, computando-se os períodos sujeitos à conversão de especial para comum, com os demais períodos

incontroversos (CTPS) até a data do ajuizamento da ação o autor atinge mais de 35 anos de tempo de serviço, ou

seja, tempo suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, em sua forma

integral, nos exatos termos explicitados na r. sentença recorrida.

O termo inicial do benefício deverá ser a data do requerimento administrativo, qual seja, 02.02.2005 (fl. 58).

Mantenho a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de
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atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de

02/12/2014).

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Por fim, considerando a notícia de concessão administrativa do benefício (NB 42/152.249.335-0) - fl. 167/168,

consigno que o demandante terá direito a optar pelo benefício mais vantajoso, podendo ainda executar as parcelas

do benefício ora concedido, mas somente até a data de implantação do beneficio concedido na via administrativa,

eis que assim os períodos de pagamento restam distintos, não havendo afronta ao art. 124 da Lei n.º 8.213/91, haja

vista que não ocorre cumulatividade, dado que se assegura a não simultaneidade dos proventos.

Nesse sentido, a jurisprudência do C. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DEAPOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. DIREITO PATRIMONIAL DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS.

DESNECESSIDADE. VIABILIDADE DE COBRANÇA DAS PARCELAS ATRASADAS. APRECIAÇÃO DE

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS EM ÂMBITO ESPECIAL. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Permanece incólume o entendimento firmado no decisório agravado, no sentido de que, por se tratar de direito

patrimonial disponível, o segurado pode renunciar à sua aposentadoria com o propósito de obter benefício mais

vantajoso, no regime geral de previdência social ou em regime próprio de previdência, mediante a utilização de

seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que tal renúncia não implica a devolução dos valores percebidos.

2 Nessa linha, sendo possível a opção e desnecessária a devolução, resta legítimo, por extensão, o direito à

execução dos valores entre a data de entrada do pedido de aposentadoria, cujo direito foi reconhecido

judicialmente, e a data de início do segundo benefício, mais vantajoso, concedido na via administrativa. 

3. A via especial, destinada à uniformização da interpretação do direito federal infraconstitucional, não se presta

à análise de dispositivos da Constituição da República, ainda que para fins de prequestionamento.

4. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1162432/RS, proc. 2009/0204008-0, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, v.u., DJe 15.02.13)

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DAS PARCELAS REFERENTES AO BENEFÍCIO CONCEDIDO

JUDICIALMENTE, ATÉ A DATA DA APOSENTDORIA POR INVALIDEZ DEFERIDO NA ESFERA

ADMINISTRATIVA. POSSIBILIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

2. Ante a possibilidade de opção ao benefício previdenciário mais vantajoso, assim como a desnecessidade de

devolução da quantia já recebida, afigura-se legítima a execução dos valores compreendidos entre a data de

entrada do pedido de aposentadoria, cujo direito foi reconhecido judicialmente, e a data de início do segundo

benefício, concedido na via administrativa.

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp 1162799/RS, proc. 2009/0204075-0, 5ª Turma,

Rel. Min. Jorge Mussi, v.u., DJe 24.10.13)

 

Ainda, não é despicienda a transcrição de ementas desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

EXECUÇÃO DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A DATA DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO

NA VIA ADMINISTRATIVA. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

TERMO FINAL. 

I - Ainda que o exequente tenha feito a opção pelo benefício concedido na esfera administrativa, por ser mais

vantajoso, não há impedimento para a execução das parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício fixado

pela decisão exequenda e data imediatamente anterior à concessão administrativa do benefício, considerando

que em tal período não se verifica o recebimento conjunto dos dois benefícios, vedado pelo art. 124, inciso II, da

Lei n. 8.213/91. 

II - Considerando que o termo final das prestações vencidas é anterior à data da sentença, no que em comento, a

base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde ao valor da própria execução. 

III - Apelação da parte exequente parcialmente provida." (AC 1850732, proc. 0010924-70.2013.4.03.9999, 10ª

Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., e-DJF 3 Judicial 1: 18.09.13).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

APOSENTADORIA POR IDADE CONCEDIDA ADMINISTRATIVAMENTE. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. RECEBIMENTO DE PARCELAS EM ATRASO. 

1 - Caso o segurado tenha optado pelo recebimento de benefício deferido na esfera administrativa, com data de

início (DIB) posterior àquele concedido judicialmente, o que ocorre no presente caso, nada impede que promova

a execução das parcelas atrasadas decorrentes do benefício preterido em período diverso, ou seja, desde a data

em que devidas até a implantação do mais vantajoso, o que não implica fracionamento do título executivo ou

cumulação irregular, porque inexistente a percepção simultânea de prestações. Precedentes. 
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2 - Agravo legal da autora provido." (AI 490034, proc. 031510-89.2012.4.03.0000, 9ª Turma, Rel. Juiz Fed.

Conv. Rodrigo Zacharias, Relator para acórdão Des. Fed. Nelson Bernardes, e-DJF 3 Judicial 1: 11.06.13).

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO AO RECEBIMENTO DAS PARCELAS EM ATRASO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO

JUDICIALMENTE. 

1. O recebimento de valores atrasado, referentes ao benefício concedido judicialmente até o dia anterior à

implantação do benefício mais vantajoso, obtido na via administrativa, não consiste em cumulação

deaposentadorias, o que é vedado pelo art. 124, II, da Lei 8.213/91. Trata-se, na verdade, de sucessão de

benefícios. 

2. Agravo improvido." (AI 477760, proc. 0017218-02.2012.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Douglas

Gonzáles, v.u., e-DJF3 Judicial 1: 01.03.13).

 

3. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO APELO DO

INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para fixar os critérios de correção

monetária e juros de mora, na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046767-72.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

José Lúcio Serni ajuizou, em 09/02/2004, ação objetivando o reconhecimento da atividade urbana, sem registro

em CTPS, de 01/01/1970 a 30/04/1978, bem como da especialidade da atividade laborativa desenvolvida nos

períodos de 01/05/1978 a 15/01/1980, de 01/12/1980 a 21/04/1981, de 01/09/1981 a 20/01/1986, de 01/04/1986 a

07/07/1986, de 01/08/1986 a 01/02/1988, de 01/02/1988 a 31/08/1995, de 02/01/1996 a 10/05/2001 e de

02/01/2002 até 09/02/2004 (data da propositura da ação) e a consequente concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, ou, caso não seja concedida, requer a expedição da certidão de tempo de serviço/contribuição.

O juízo a quo julgou procedente a demanda, para reconhecer o labor urbano, sem registro em CTPS, de

01/01/1970 a 30/04/1978, e os períodos especiais, com a conversão para comum, de 01/05/1978 a 15/01/1980, de

01/12/1980 a 21/04/1981, de 01/09/1981 a 20/01/1986, de 01/04/1986 a 07/07/1986, de 01/08/1986 a 01/02/1988,

de 01/02/1988 a 31/08/1995, de 02/01/1996 a 10/05/2001 e de 02/01/2002 até os dias atuais, concedendo ao autor

a aposentadoria por tempo de serviço, a partir do ajuizamento da ação. Condenou o INSS ao pagamento dos

atrasados com correção monetária e juros de mora de 0,5% ao mês, observada a prescrição quinquenal. Condenou

o INSS em custas processuais, inclusive remuneração do perito (fixada em R$ 373,08), e honorários advocatícios

de 10% sobre o valor da condenação até a prolação da sentença. Sentença submetida ao reexame necessário.

Apela o INSS pugnando pela reforma integral da sentença. Se vencido, requer: a) a aplicação de juros de 0,5% ao

mês a partir da citação, b) fixação de honorários advocatícios no mínimo legal, c) redução dos honorários periciais

2008.03.99.046767-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO(A) : JOSE LUCIO SERNI
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para R$ 58,70 (tabela da Resolução nº 281, reajustada mediante a edição da Resolução nº 440/05 do Presidente do

CJF), ou para R$ 234,80, d) isenção de custas, na forma da lei e e) termo inicial do benefício na data do laudo

judicial ou na data da citação.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO URBANO

 

O autor afirma ter trabalhado junto ao empregador Durval Biral sem registro em Carteira de Trabalho, no período

de 01/01/1970 a 30/04/1978.

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Levando-se em conta que, nos termos da alínea "a" do inciso I do artigo 139 do Decreto nº 89.312/84, reproduzido

na alínea "a" do inciso I do artigo 30 da Lei nº 8.212/91, compete à empresa arrecadar as contribuições

previdenciárias dos segurados empregados a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração e repassando-

as ao INSS, a que incumbe a fiscalização do devido recolhimento, é de se admitir como efetuadas as arrecadações

relativas ao período de trabalho registrado em CTPS, visto que o empregado não pode ser prejudicado por

eventual desídia do empregador e da autarquia, se estes não cumpriram as obrigações que lhes eram imputadas.

Objetivando comprovar suas alegações de exercício de atividade laborativa sem registro em CTPS, no período de

01.01.1970 a 30.04.1978, como ajudante de feirante e ajudante de caminhão, para Durval Biral, autor juntou aos

autos:

- Declaração de prestação de serviços, emitida pelo alegado empregador em 04/11/2003, corroborando as

informações do autor acerca do contrato de trabalho não registrado (fls. 15);

- Certificado de dispensa de incorporação, no qual o autor é qualificado como feirante, em 1975 (fls. 18).

 

A declaração emitida pelo alegado empregador não é considerada como início razoável de prova material,

equivalendo a simples depoimento unilateral reduzido a termo e não submetido ao crivo do contraditório. Está,

portanto, em patamar inferior à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade de audiência.

O documento, ainda, é extemporâneo à época dos fatos, porquanto subscrito em 04/11/2003, pouco antes da

propositura da ação, o que sugere que foi produzido apenas com o intuito de instruir a inicial.

No sentido do que foi dito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

INVIABILIDADE. REMESSA OFICIAL.DESCABIMENTO.

Omissis...

- A declaração prestada por ex-empregador, não contemporânea ao alegado exercício da atividade, não serve

para configurar início de prova documental. Orientação do STJ e desta Corte.

Omissis...

- Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas para reformar a sentença e julgar improcedente o

pedido."

(TRF 3ª Região, AC 486110; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma, v.u.; DJU:06/10/2005, p. 374)

 

O certificado de dispensa de incorporação é documento público e goza de presunção de veracidade até prova em

contrário.

Nesse sentido, segue jurisprudência:
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA

LEI N. 8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

(omissis)

2. A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com

base em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-

se do juiz, diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório

dos autos para formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos

indicados na legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a

atividade intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório. 

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a

ocupação laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal.

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma

prova que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos

subjacentes sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que

interessam ser comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código.

(omissis)

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente.

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)

 

Contudo, não se pode inferir a existência de contrato de trabalho entre o autor e o suposto empregador a partir da

simples qualificação exibida pelo referido documento, porquanto nada informa acerca do modo pelo qual se dava

o exercício da função de feirante, não representando prova consistente de que o labor era realizado de maneira a

caracterizar o alegado vínculo empregatício.

Dessa forma, nenhum documento é apto a comprovar o vínculo empregatício alegado e a consequente condição de

segurado obrigatório do autor.

Por fim, a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já

decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.

(omissis)

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de

serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55,

parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do

Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi

trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos.

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se

por comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de

serviço determinado pela sentença.

(...)

10 - Apelação parcialmente provida."

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002).

 

Diante da inexistência de conjunto probatório consistente, impossível o reconhecimento do exercício de atividade

laborativa sem registro em CTPS no período requerido.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Exigia-se para a concessão de aposentadoria especial, desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, o

trabalho do segurado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos. Ato do Chefe do Poder Executivo

trataria de explicitar quais os serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos.
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A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, conservou o arquétipo legislativo originário, dispondo que a relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei própria.

O campo de aplicação dos agentes nocivos associava-se ao serviço prestado, chegando-se à atividade profissional

e final classificação em serviço penoso, insalubre ou perigoso. O rol de agentes nocivos era exaustivo, mas

exemplificativas as atividades listadas sujeitas à exposição pelo segurado.

Daí que para a concessão da aposentadoria especial era suficiente que o segurado comprovasse o exercício das

funções listadas nos anexos trazidos pela lei. Também, é fato, porque impossível listar todas as atividades

profissionais, perícia judicial era admitida para constatar que a atividade profissional do segurado, não inscrita nos

anexos, classificava-se em perigosa, insalubre ou penosa. A jurisprudência assim caminhou, culminando com a

edição da Súmula 198 do Tribunal Federal de Recursos.

Quiçá diante do aumento da concessão de aposentadorias, facilitado pelo caminho que o legislador, jurisprudência

e súmula consagraram para a constatação de que a atividade profissional estava exposta a agentes nocivos

prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado, veio a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995. E alterou o

modelo.

De ver que a redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 dispunha que "A aposentadoria especial será devida

... conforme a atividade profissional"; a Lei nº 9.032/95, por sua vez, estatuiu que "A aposentadoria especial será

devida ... conforme dispuser a lei".

Os parágrafos 3º e 4º do referido artigo rematam a ideia:

 

"3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

A dizer que o simples enquadramento da atividade profissional, conforme o disposto nos anexos do decreto

regulamentador - isto é, a concessão da aposentadoria especial com base na presunção de que certa categoria

estaria sujeita a certo e correspondente agente nocivo - não mais era bastante. O segurado deveria comprovar,

realmente, que estava exposto a agentes insalubres, penosos ou perigosos. E tal comprovação foi organizada pelo

INSS por meio de formulário próprio, o SB 40.

Eficácia plena as alterações impostas pela Lei nº 9.032/95 somente alcançaram com o advento da MP 1.523/96,

convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997. De modo a sacramentar a necessidade de efetiva

exposição a agentes nocivos, prova a ser feita por meio de formulário e laudo.

A redação do artigo 58, com os devidos destaques:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste

documento."

 

E o Poder Executivo definiu a relação dos agentes nocivos por meio do Decreto nº 2.172/1997.

Do que se extrai o seguinte: funções exercidas até a promulgação da Lei nº 9.032/95, ou seja, até 28 de abril de

1995, suficiente o simples exercício da profissão, fazendo-se o enquadramento conforme o disposto nos anexos

dos regulamentos; de 29 de abril até a publicação da Medida Provisória 1.523/96, ou seja, até 13 de outubro de

1996, fazia-se a prova da efetiva exposição por meio de formulário próprio; de 14 de outubro em diante

necessários o formulário e correspondente laudo técnico. Síntese que leva em conta o período em que foram
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exercidas as atividades, de forma a que as modificações da legislação valham sempre para frente, pouco

importando o requerimento posterior do benefício, cuidando-se de normas reguladoras dos meios de prova do

direito previamente adquirido, atinentes, portanto, à forma, não à matéria.

NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO

 

Quanto ao grau mínimo de ruído para caracterizar a atividade como especial, a evolução legislativa começa com o

Decreto nº 53.831/64, que considerou insalubre e nociva à saúde a exposição do trabalhador em locais com ruídos

acima de 80 decibéis. O Decreto 83.080/79, por sua vez, aumentou o nível mínimo de ruído, fixando-o para acima

de 90 decibéis.

Até que fosse promulgada a lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física,

trataram os Decretos 357/91 e 611/92 de disciplinar que, para efeito de concessão de aposentadoria especial,

fossem considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto nº 83.080, e o anexo do Decreto nº 53.831/64.

Vale dizer, diante de clara contradição entre a legislação - o Decreto nº 83.080 fixou o nível mínimo de ruído

acima de 80 dB e o Decreto nº 53.831/64 acima de 90 dB -, considerava-se especial a atividade que sujeitasse o

trabalhador à ação de mais de 80 decibéis, nos termos do Decreto nº 53.381/1964. Prevaleceu a solução mais

favorável ao trabalhador, dado o fim social do direito previdenciário.

Assim, até a vinda do Decreto 2.172, de 05.03.1997 - que exigiu a exposição permanente a níveis de ruído acima

de 90 decibéis - era considerada especial a exposição do trabalhador a mais de 80 dB. Depois, sabe-se, veio o

Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, fixando a exposição a Níveis de Exposição Normalizados (NEN) superiores a 85

decibéis.

Então:

 

- Até 05.03.1997 era considerada especial a atividade que expunha o trabalhador ao nível de ruído superior a 80

decibéis. Coexistência dos Decretos nº 53.831/64, anexo I, Item 1.1.6 e Decreto n° 83.080, de 24.01.79.

- Após a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, passou-se a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis.

Pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, nova alteração impôs oficialmente o limite de 85 decibéis.

(8ª Turma, Apelação Cível nº 1999.61.16.001655-9-SP, rel. Marianina Galante, j. 25.06.2007, DJU 25.07.2007,

p. 691)

 

MEIO DE PROVA

 

Outro meio de prova não se admite senão o laudo técnico para demonstrar a exposição do trabalhador ao agente

nocivo ruído.

 

USO DO EPI

 

Questão que surgiu dizia respeito a saber se a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI)

descaracterizaria o tempo de serviço especial prestado.

Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a

agentes agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial,

a menção expressa à sua utilização no laudo técnico pericial.

Contudo, em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a

elaboração de laudo técnico de que conste "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua

adoção pelo estabelecimento respectivo". Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente

nocivo, a utilização de EPI afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial.

 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CONVERSÃO

 

Em relação ao reconhecimento do trabalho especial anterior à Lei 6.887/1980, a questão foi objeto de recurso

representativo de matéria repetitiva, julgado pelo Superior Tribunal de Justiça com a seguinte ementa:

 

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI

5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE
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QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins

de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o

citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de

que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei

em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as

espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção,

DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço

especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha:

REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel.

Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta

Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura,

Sexta Turma, DJe 5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º,

da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(Resp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe

19/12/2012)

 

De acordo com os fundamentos do precedente, a configuração do tempo especial é regida pelo ordenamento em

vigor durante a prestação do serviço, mas tanto o fator de conversão como a própria possibilidade de conversão

seguem a disciplina normativa vigente quando reunidas as condições para a concessão da aposentadoria. Assim,

caso o cálculo do benefício admita o cômputo diferenciado, é irrelevante discutir se esse sistema era previsto

quando o trabalho foi exercido. Por isso, ainda segundo o STJ, sequer ocorreria a aplicação de regime jurídico

hibrido ou de legislação subseqüente mais benéfica, rejeitados pelo Supremo Tribunal Federal.

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa;

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo

do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão

do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que

fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o

segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da

aposentadoria especial.

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998,

a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24

de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o

parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91,

porquanto não revogado categoricamente. Vale dizer, pretendia-se fazer uso da conversão do tempo especial em

comum sem o limite determinado pela legislação, isto é, possível a conversão sem restrições, de modo a que o

tempo de trabalho especial exercido após 28 de maio de 1998 também pudesse ser convertido em comum.

O Superior Tribunal de Justiça chegou a decidir a questão a favor do INSS. A propósito, ementa de acórdão da

lavra da Ministra Laurita Vaz:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.711/98. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. As duas Turmas que compõem a Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que, a

possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28 de

maio de 1998. Precedentes.
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2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(5ª Turma, AgRg no Recurso Especial nº 756.797-PR, j. 03.04.2007, v.u., DJ 17.09.2007)

 

Não lograra êxito a tese de que o § 1º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela EC nº

20/98, ao ressalvar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, daria azo para que se entendesse que não somente o

trabalho prestado até 28 de maio de 1998 pudesse ser convertido em comum.

Ganhara corpo o entendimento de que o teor do § 1º do artigo 201 não tem o poder de manter vigorante o § 5º do

artigo 57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, quando convalidou a MP 1.663-14, que revogara o § 5º do artigo

57, teria acabado mesmo por revogar a regra que autorizava a conversão do tempo sem limitação temporal; ainda,

nítida a oposição entre normas de igual hierarquia, o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que a norma posterior teria derrogado a anterior.

Não obstante, considerei outros elementos, sem confrontar o posicionamento firmado pelo Tribunal Superior.

Firmei meu juízo a partir da redação do § 1º do artigo 201: "É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar

de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar". Mais propriamente pela parte

final do dispositivo, "nos termos definidos em lei complementar".

A Emenda Constitucional 20/98 dispôs em seu artigo 15: "Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, §

1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91,

de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda".

Há, ao que se vê, manifesta primazia dada pelo legislador constitucional aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e

abandono da limitação imposta pelo artigo 28 da Lei nº 9.718/98. Sublinhe-se, escolha feita posteriormente à

edição da Lei nº 9.711, esta de 20 de novembro de 1998, porquanto a Emenda Constitucional 20 data de 15 de

dezembro de 1998.

O que significa que o regramento para a conversão do tempo especial em comum está nos artigos 57 e 58 da Lei

de Benefícios, se, até o momento, não houve a edição da necessária lei complementar.

A confirmar que assim deve ser concorrem o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, e a Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007.

O artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003 deu nova redação ao artigo 70 do Regulamento da Previdência Social.

Antes, o caput do artigo 70 vedava expressamente a conversão de tempo de atividades sob condições especiais em

tempo de atividade comum, com a ressalva do tempo trabalhado até 28 de maio de 1998. Com o Decreto 4.827 o

artigo 70 passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Desaparece a vedação dando margem à conversão do tempo especial em comum, aplicando-se as regras de

conversão ao trabalho prestado em qualquer período.

Não é outra a direção dada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007, ao estabelecer

critérios a serem adotados pela área de Benefícios. Seu teor:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício:"

 

É de se notar sua necessária correlação com o Decreto 4.827/2003, também no sentido de ajustar-se à conversão

sem limitação temporal. Vale destacar as expressões "conforme a legislação vigente à época da prestação do

serviço" e "qualquer que seja o período trabalhado".

Resumindo: possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo
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28 da Lei n° 9.711/98, ante o disposto no artigo 15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista

nos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, até a edição de lei complementar.

Por fim, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial representativo de

controvérsia (recurso repetitivo), nos termos do artigo 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, em 23.03.2011,

decidiu a questão.

Assentou, por unanimidade, a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais

para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n°

9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n°

8.213/91.

Segue a ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, §1°, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA.

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE

AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N.

7/STJ.

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações

fáticas postas nos julgados recorridos e paradigmas.

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do

recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.

Precedentes do STF e do STJ.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula

a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado

em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada

ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do

requerimento.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento,

ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento

isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., DJe 05.04.2011). (grifo)

 

Pacificada, portanto, a matéria.

 

FATOR DE CONVERSÃO

 

No tocante ao coeficiente de conversão, mister tecer algumas considerações.

Alega o INSS que, na hipótese de conversão da atividade especial em labor comum, o fator a ser utilizado

corresponde a 1,20, e não 1,40.
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De fato, dispunha o Decreto n. º 83.080/79, com a redação dada pelo Decreto n.º 87.374, de 08/07/82, que, para

converter atividade de 25 anos para 30 anos, seria utilizado o fator de 1,20. No entanto, na tabela do artigo 60 do

aludido regulamento, não constava a hipótese de conversão de 25 anos para 35 anos. Assim, o INSS utilizava,

para o homem, o mesmo fator utilizado na conversão para a aposentadoria da mulher.

Por meio do Parecer CJ/MPAS 021/83 (Proc. MPAS nº 32.761/82, in DOU de 16.6.83), agregou-se, à tabela do

Decreto 87.374/82, uma 4ª coluna, para a conversão referente à aposentadoria aos trinta e cinco anos.

Confira-se o teor do pronunciamento da Secretaria de Previdência Social nos autos do procedimento MPAS nº

32.761/82, também adotado no parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social nº 021/83, ao deliberar

acerca da aplicação do artigo 9º, §4º, da Lei 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887/80, regulamentada pelo §2º do

artigo 60 do Decreto 83.080/79, por sua vez acrescido pelo Decreto nº 87.374/82:

 

"4. Ao dispor sobre critério de conversão de tempos de serviço, quando prestados em atividades produtoras de

danos à saúde do trabalhador (insalubre, penosas ou perigosas) e em serviços comuns, permitiu a lei que o

segurado compute período de trabalho heterogêneos, para qualquer espécie de aposentadoria, visando a que,

com a contagem por processo ponderado (atribuição de pesos diferentes), possa ele aposentar-se antes do tempo

que normalmente seria exigido, se a contagem decorresse de somação singela dos referidos prazos.

...

11. Não nos parece, todavia, deva prevalecer o entendimento normatizado pela Secretaria de Benefícios do INPS,

e tampouco se pode admitir, como parece à Federação Nacional dos Portuários, que a espécie da aposentadoria

seja a de escolha do segurado.

12. A Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980, quando incluiu o § 4º ao artigo 9º da Lei nº 5.890, de 08 de junho

de 1973, dispondo sobre a contagem, de forma ponderada do tempo de serviço realizado em atividades comuns

para complementação do prazo exigido para aposentadoria especial, e, do mesmo modo, permitiu a contagem do

tempo de serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso), para complementação do prazo da aposentadoria

por tempo de serviço - teve por fim abreviar a consecução de tempo exigido para esta última espécie (30 anos),

considerado o período de trabalho específico com pesos 2, 1,5 ou 1,2, conforme se refira a trabalho que

garantiria aposentadoria especial com, respectivamente, 15, 20 ou 25 anos. De forma recíproca, os prazos de

atividades comuns, são considerados na complementação do tempo para aposentadoria especial, com pesos que

os reduzem a 50%, 67% ou 83%, conforme seja o tempo de serviço mínimo exigido de, respectivamente, 15, 20 ou

25 anos de trabalho.

13. A contagem de tempo de serviço comum para a complementação de prazo exigido para a aposentadoria

especial é vantagem cuja instituição já se aconselhava quando da revisão dos quadros classificatórios de

atividades insalubres, penosas ou perigosas de que tratavam os anexos I e II do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, consoante relatório da comissão encarregada da revisão (in Proc. nº MTPS - 164.951/66). O

beneficio foi alvitrado, considerando, principalmente, que, para concessão de aposentadoria especial, melhor

pareceu à comissão "que a avaliação da insalubridade obedeça a um critério próprio, que considere o possível

prejuízo à saúde, inerente a cada ocupação, sem depender de fatores oscilantes, ligados a condições ambientes,

ou mesmo de recursos de proteção, os quais atuariam ou não durante todo o tempo de atividade".

14. Essa orientação consagra-a o aludido §4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73 (redação dada pela Lei nº

6.887/80), observados os processos de majoração ou de redução dos prazos, em face de aplicação dos fatores de

conversão de tempo de serviço, constantes da tabela incluída no §2º do artigo 60 do RBPS (Decreto nº 83.080, de

24-1-79).

15. Num e noutro casos, a vantagem deve ser entendida no sentido de que o prazo de tempo de serviço

heterogêneo é complementar do tempo de serviço elementar ou fundamental. E em sendo complementar, não

poderá corresponder a prazo maior ao prazo que complementa.

16. Desse modo, o critério que definirá a espécie de aposentadoria que fará jus o segurado que pleitear as

vantagens da conversão de tempos de serviços específico e comum, para complementação de tempo de serviço

mínimo exigido por lei, na aposentadoria por tempo de serviço e na aposentadoria especial, é o que decorre da

apuração do maior tempo de serviço na atividade elementar ou fundamental, isto é, naquela em que o segurado

comprovar maior tempo de exercício (este verificado depois de executada a conversão), destacando os períodos

de serviços comuns ou específicos.

17. A classificação de tempos de serviços comuns é a que consta da discriminação feita pelo §2º do artigo, a que

decorre do exercício das atividades referidas no item 1 do artigo 60 do mesmo RBPS, constantes dos seus anexos

I e II. 51 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (Decreto nº83.080/79): a de tempo de

serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso).

18. Assim, tanto é considerado tempo de serviço comum o resultante do exercício de atividade abrangida pela

previdência social urbana como também o período de contribuição em dobro, o período de percepção de

beneficio por incapacidade, o tempo de serviço militar, o período de recebimento de salário maternidade e o

tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, certificado na forma do artigo 203 do RBPS.

19. Em relação ao tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado nos termos da Lei nº 6.226,
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de 14 de julho de 1975, de que trata o referido artigo 203 do RBPS, por se tratar de prazo a ser computado no

critério da contagem recíproca de tempo de serviço, em razão do que a soma só é admitida no caso de segurado

do sexo masculino, para a aposentadoria por tempo de serviço aos 35 anos de atividade - a conversão, nesse

caso, há de ser efetuada em função desse limite (35 anos), para o que se desdobrará a tabela reproduzida no item

3 da seguinte forma: (...)

20. Quanto ao tempo de serviço específico (insalubre, penoso e perigoso): deve ser observado que, nessa

classificação não somente se enquadra o prazo de efetivo exercício nas atividades arroladas nos anexos I e II do

RBPS, porque, nos termos do que estatuem as letra a e b, do §1º, do artigo 60 do mesmo RBPS, são também

considerados como se fossem tempo de serviços insalubres, penosos ou perigosos "os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades" e " o período ou

períodos em que o trabalhador integrante da categoria profissional incluída nos quadros a que se refere este

artigo (60) se licenciar do emprego ou atividade para exercer cargos de administração ou representação

sindical".

21. De conseguinte, considerados como se fossem serviços penosos, insalubres ou perigosos, para efeito de

aposentadoria especial, os trabalhos executados pelo segurado em cargo de administração ou representação

sindical, bem como os períodos de benefícios por incapacidade decorrente do exercício daquelas atividades -

devem tais prazos produzirem os mesmos efeitos dos tempos de efetivo exercício nas atividades de que tratam os

anexos I e II do RBPS, aplicando-se-lhes, portanto, o processo de conversão de tempo de serviço de que trata o

§2º do artigo 60 do RBPS (reproduzido no item 3).

22. Em conclusão, entendemos que, na aplicação do disposto do §4º, do artigo 9º, da Lei nº 5.890, de 8 de junho

de 1973, cujo parágrafo foi adscrito pela Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980 - norma regulamentada pelo

RBPS (Decreto nº83.080, de 24-1-1979) nos §2º do artigo 60, no §4º do artigo 54, e no §2º do artigo 41 - deve ser

adotado o seguinte procedimento:

a) a espécie da aposentadoria (por tempo de serviço ou especial) será defendida em função do maior tempo de

serviço apurada na atividade fundamental, assim entendida aquela - dentre as de serviço comuns e específicos

(insalubres, penosos ou perigosos) - em que o segurado comprovar maior tempo de serviço (este verificado

depois de executada a conversão);

b) na contagem dos tempos de serviços comuns incluem-se os prazos de atividade abrangida pela previdência

social urbana, bem como os de contribuição em dobro, os de benefícios por incapacidade, os de recebimento de

salário-maternidade e os de serviços públicos federal, estaduais ou municipais, certificados na forma do artigo

203 do RBPS;

c) na contagem dos tempos de serviços específicos (insalubres, penosos ou perigosos) incluem-se os prazos de

efetivo exercício nas atividades arroladas nos Anexos I e II do RBPS, bem como os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades e os períodos em

que o segurado se licenciar do emprego ou atividade de que tratam os Anexos I e II do RBPS para exercer cargos

de administração ou representação sindical;

d) na conversão do tempo de serviço, observado o critério fixado pelo §2º, do artigo 60, do RBPS, são

considerados os tempos de serviços comuns, todos aqueles referidos na alínea b, e os tempos de serviços

específicos (insalubres, penosos ou perigosos), todos, aqueles, mencionados na alínea c;

e) na conversão do tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado por segurado do sexo

masculino, na forma do artigo 203, do RBPS, a transformação dos prazos é feita em função do tempo de serviço

máximo exigido para a aposentadoria - 35 anos, aplicada a tabela reproduzida no item 19 deste parecer.

23. À consideração superior. a.) João L. Reginaldo - COORDENADOR. 1. De acordo com bem elaborado e

fundamentado pronunciamento da Coordenadoria de Planejamento e Estudos desta Secretaria. 2. Como haja

opiniões divergentes no processo e a matéria apresente aspectos de relevância, submeto o processo ao Senhor

Secretário Geral, sugerindo seja ouvida a Consultoria Jurídica para uma decisão final. Em 14.03.83. a.) Moacyr

Velloso Cardoso de Oliveira - SECRETÁRIO".

 

Referido parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social, secundando o pronunciamento da Secretaria da

Previdência Social - SPS nos autos do procedimento MPAS nº 32761/82, esclareceu que, na hipótese de existência

de tempo de serviço especial e comum, há de ser adotado o critério de maior tempo de permanência do segurado

na atividade para a definição do tipo de aposentadoria a que faria jus: se especial ou comum por tempo de serviço.

A orientação sobre a matéria, nos termos dos pronunciamentos da SPS e da Consultoria Jurídica, foi no sentido de

que, em se tratando de conversão de tempo de serviço averbado por segurado do sexo masculino, na forma do

artigo 203 do regulamento da previdência social (Decreto nº 83.080/79), a transformação dos lapsos é feita em

virtude do tempo de serviço máximo exigido para a aposentadoria - no caso, 35 anos -, fazendo acrescer uma 4ª

coluna no §2º do artigo 60 do Decreto nº 83.080/79, por meio do Decreto 87.374/82, dada a ausência de previsão

para conversão com esse tempo máximo de atividade (35 anos), limitando-se tal tabela à aposentadoria com 30

anos de tempo de serviço.

Trago decisum do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:
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"(...) Ocorre que a ausência de previsão do fator multiplicador para a conversão das atividades especiais em

atividade comum aos trinta e cinco anos e vice-versa, na Tabela de Conversão do Decreto nº 83.080/79,

introduzida pelo Decreto nº 87.374/82, mas apenas para a aposentação aos trinta anos, apesar de já haver a

possibilidade de complementação da renda mensal do benefício de aposentadoria para o homem naquela época

até os trinta e cinco anos, não justifica a aplicação dos multiplicadores relativos à aposentadoria aos trinta anos

para a aposentadoria aos trinta e cinco anos, sob pena de se criar um cômputo de tempo de serviço a menor para

o homem.

Isso porque os fatores de conversão foram previstos para conservar o tratamento diferenciado que é dado às

atividades nocivas à saúde e à integridade física do trabalhador em qualquer hipótese de aposentadoria e foram

aferidos conforme os anos respectivos para a inativação, visto que há uma relação de proporcionalidade para

que não haja defasagem no tempo de serviço a ser convertido. Nesse prisma, os multiplicadores foram fixados

conforme a atividade especial, se de 15, 20 ou 25 anos, e comum, se de 30 anos (mulher - integral) ou 35 anos

(homem - integral). Essa foi a intenção do legislador ao criar a possibilidade de conversão de tempo de serviço

especial em comum e de comum em especial, de forma que não pode ser desvirtuada com a aplicação de

multiplicadores não correspondentes à atividade origem e à atividade destino da conversão.

São, portanto, situações desiguais e que devem ser tratadas de forma desigual, não se podendo igualar os fatores

de conversão para a mulher e o homem para fins de aposentadoria comum, se o tratamento da aposentação do

homem e da mulher é diferenciado, tanto que esta se aposenta na forma integral aos 30 anos e aquele aos 35

anos."

Assim, considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço

exigido para a aposentadoria, tanto especial como comum, como antes explicitado, para que não haja perda por

parte do segurado, não é possível a utilização de um multiplicador que se refere à aposentadoria comum aos

trinta anos para fins de concessão de aposentadoria comum aos trinta e cinco anos, visto que, quanto maior for o

tempo de serviço comum previsto em lei para a inativação, maior será o multiplicador para conversão do tempo

especial em comum."

(AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.04.00.014466-5/RS; RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA

PINTO SILVEIRA)

 

Nesse sentido, também já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA COMUM. FATOR DE CONVERSÃO. ART. 70, §

2o. DO DECRETO 4.827/2003. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. Tanto no sistema anterior

quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do

tempo de serviço especial em tempo de serviço comum. 2. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e

87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado para segurados do sexo masculino e feminino. 3. Por sua

vez, a Lei 8.213/91 trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo

diferenciado para homens e mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos

segurados a opção pela aposentadoria com proventos proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de

serviço para os homens e 25 para as mulheres. 4. Diante desse novo regramento e considerando que os fatores de

conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço exigido para a aposentadoria, o Decreto

357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço especial de 25 anos para a concessão de

aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já para o tempo de serviço comum

de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. 5. Essa disposição quanto ao fator de conversão

para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 3.048/99 e 4.827/2003,

tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer período será

regido pelas regras de conversão nele previstas. 6. No presente caso, a atividade profissional desenvolvida pelo

segurado (operador de máquina injetora, com exposição a ruído elevado) garante a concessão de aposentadoria

especial com tempo de serviço de 25 anos, motivo pelo qual para a conversão desse período, para fins de

concessão de aposentadoria ao segurado do sexo masculino (tempo comum máximo de 35 anos), deverá ser

aplicado o fator de conversão 1,4. 7. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AGRESP 200802598600. AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1105770.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. QUINTA TURMA. DJE DATA: 12/04/2010)

 

Desse modo, o fator de conversão a ser utilizado é o de 1,40.

 

O CASO
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A controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de trabalho nos seguintes períodos:

 

1. de 01/05/1978 a 15/01/1980, laborado na empresa Durval Biral, exercendo a atividade de Ajudante de

Caminhão, conforme informam a anotação em CTPS (fls. 21) e o formulário (fls. 30);

 

2. de 01/12/1980 a 21/04/1981, laborado na empresa Durval Biral, exercendo a atividade de Motorista (CTPS fls.

21). De acordo com o formulário (fls. 31), o autor conduzia caminhão com capacidade de carga de 25 toneladas,

através de rodovias que ligam as cidades de São Paulo, Botucatu e Bauru, diariamente;

 

3. de 01/09/1981 a 20/01/1986, laborado na empresa Durval Biral, exercendo a atividade de Motorista (CTPS fls.

22). De acordo com o formulário (fls. 32), o autor conduzia caminhão com capacidade de carga de 25 toneladas,

através de rodovias que ligam as cidades de São Paulo, Botucatu e Bauru, diariamente;

 

4. de 01/04/1986 a 07/07/1986, laborado na empresa Kassama & Filhos Ltda., exercendo a atividade de Motorista

(CTPS fls. 22). De acordo com o formulário (fls. 33), o autor conduzia caminhão com capacidade para 25

toneladas, através de rodovias que ligam Botucatu a São Paulo e Bauru;

 

5. de 01/08/1986 a 01/02/1988, laborado na empresa Durval Biral, exercendo a atividade de Motorista (CTPS fls.

23). De acordo com o formulário (fls. 34), o autor conduzia caminhão com capacidade de carga de 25 toneladas,

através de rodovias que ligam as cidades de São Paulo, Botucatu e Bauru, diariamente;

 

6. de 02/02/1988 a 31/08/1995, laborado na empresa Kassama & Filhos Ltda., exercendo a atividade de Motorista

(CTPS fls. 23). De acordo com o formulário (fls. 35), o autor conduzia caminhão com capacidade para 25

toneladas, através de rodovias que ligam Botucatu a São Paulo e Bauru;

 

7. de 02/01/1996 a 10/05/2001, laborado na empresa Agrocomercial Kassama Ltda., exercendo a atividade de

Motorista (CTPS fls. 24). De acordo com o formulário (fls. 36), o autor conduzia caminhão com capacidade para

25 toneladas, através de rodovias que ligam Botucatu a São Paulo e Bauru;

 

8. de 02/01/2002 a 09/02/2004 (data da propositura da ação), laborado na empresa Agrocomercial Kassama Ltda.,

exercendo a atividade de Motorista (CTPS fls. 27). De acordo com o formulário (fls. 37), o autor conduzia

caminhão com capacidade para 25 toneladas, através de rodovias que ligam Botucatu a São Paulo e Bauru.

 

Anote-se, por primeiro, que foi produzida a perícia técnica, por determinação judicial, cujo laudo, emitido em

06/09/2007, encontra-se às fls. 124/128 e que concluiu pela execução, de maneira habitual e permanente de

"atividades em condições penosas, semelhantes às contempladas no código 2.4.4 e outros, do quadro II, anexo ao

Decreto nº 53.831/64 e código 2.4.2 e outro, do quadro II, anexo ao Decreto nº 83.080/79", em todos os períodos

pleiteados pelo demandante, com exposição às intempéries do sol, chuvas, calor, frio, poeiras e outros.

Na medida em que o laudo técnico judicial aponta, de maneira genérica, a existência de exposição às intempéries

do sol, chuvas, calor, frio, poeiras e outros e tendo o perito se limitado a descrever a atividade de motorista como

penosa, sem analisar e, principalmente, quantificar, de acordo com a legislação em vigor, os agentes nocivos aos

quais o autor estaria efetivamente submetido no desempenho de suas funções, referido laudo não se presta para o

reconhecimento da especialidade in casu.

 

Dito isto, no que se refere ao período descrito no item 7, tendo em vista a juntada de formulário, o reconhecimento

da especialidade deve ser restringido a 13/10/1996, data limite para reconhecimento de atividade especial sem a

apresentação de laudo técnico pericial, que passou a ser obrigatório nos termos da MP 1.523/96, a fim de

demonstrar a efetiva exposição a agentes nocivos.

Quanto ao período descrito no item 8, não é possível o enquadramento, tendo em vista a ausência do obrigatório

laudo técnico pericial.

Cabe, por conseguinte, o enquadramento das atividades desenvolvidas nos períodos de 01/05/1978 a 15/01/1980,

de 01/12/1980 a 21/04/1981, de 01/09/1981 a 20/01/1986, de 01/04/1986 a 07/07/1986, de 01/08/1986 a

01/02/1988, de 02/02/1988 a 31/08/1995 e de 02/01/1996 a 13/10/1996, pelo exercício da atividade de ajudante de

caminhão e de motorista de caminhão, na forma do Decreto n° 53.831/64, no código 2.4.4 do quadro anexo, e do

Decreto n° 83.080/79, no código 2.4.2 do anexo II.

Assim, o período laborado em condições especiais totaliza, já acrescidos do percentual de 40%, 23 anos, 03 meses

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4854/7669



e 10 dias.

Adicionando-se à atividade especial, ora reconhecida, o período comum, o autor perfaz 29 anos, 11 meses e 15

dias até 09/02/2004 (data da propositura da ação), tempo insuficiente à concessão do benefício.

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de

pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada

a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu.

No tocante aos honorários periciais, reduzo-os para R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos da Resolução nº 541,

de 18/01/2007, do Conselho da Justiça Federal.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à

remessa oficial, para excluir o reconhecimento do labor urbano, sem registro em CTPS, de 01/01/1970 a

30/04/1978, bem como excluir o reconhecimento da atividade especial, com possibilidade de conversão em

comum, nos períodos de 14/10/1996 a 10/05/2001 e 02/01/2002 a 09/02/2004, deixando de conceder ao autor

aposentadoria pleiteada, bem como reduzir os honorários periciais, nos termos acima preconizados. Fixada a

sucumbência recíproca.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010804-54.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial e a consequente concessão de aposentadoria especial.

 

A sentença prolatada em 30.08.2011 (fls. 155-159) julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer os

períodos laborados em atividade especial, nos períodos de 18.05.1981 a 28.08.1990 e de 29.08.1990 a 05.11.2007,

condenando a autarquia a conceder a aposentadoria especial, a partir da data do requerimento administrativo

(06.11.2007 - fls. 30), sendo as parcelas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora. O réu foi

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez) por cento sobre o valor da

condenação. Antecipou os efeitos da tutela jurisdicional. Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Apela o INSS, alegando preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada. No mérito, aduz que a parte

autora não comprovou que exerceu atividade especial Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do

benefício e a isenção de custas (fls. 166-175).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

2008.61.02.010804-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE MARIA HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO : SP258351 JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00108045420084036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Inicialmente, razão alguma socorre ao apelante, no que toca à preliminar do não cabimento da tutela antecipada

concedida na sentença.

 

A antecipação da tutela é possível, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, desde que, existindo

prova inequívoca, se convença o Juiz da verossimilhança do direito invocado, e haja fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu.

 

Ora, a sentença, sem dúvida, é o momento em que o Magistrado está convencido da presença dos requisitos

previstos no artigo 273 do estatuto processual civil, pelo que absolutamente adequada essa fase para a prolação de

decisão no sentido da concessão da tutela antecipada.

 

E não se diga que o aludido diploma legislativo proíbe a concessão da tutela, por ocasião da sentença, dado não

haver previsão legal, que vede tal provimento jurisdicional, nessa oportunidade.

 

Ademais, justifica-se a necessidade de antecipação da tutela, na sentença, uma vez que, como se trata de ato

judicial passível de recurso, é de se supor que os efeitos da demora na efetivação da prestação jurisdicional que

poderão se fazer sentir por longo tempo, de sorte que para amenizar tal situação, que, indubitavelmente, assola o

Judiciário e os jurisdicionados, adequada se afigura a antecipação do provimento judicial almejado.

 

A jurisprudência perfilha tal posicionamento:

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO.

TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO.

EFEITO DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO.

Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria

sentença, desde que devidamente fundamentada.

A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para

os fins pretendidos.

A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta

somente no efeito devolutivo. Súmula 267/STF.

Recurso desprovido." (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002,

pg. 217)

 

É o caso dos autos, motivo pelo qual se procede à manutenção da tutela antecipada, conforme fundamentação da r.

sentença, cujos argumentos ficam fazendo parte integrante deste.

 

Passo ao exame do mérito.

 

2.1. Da aposentadoria especial 

 

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse
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requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

2.2. Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
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ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.
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20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
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Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO À ANALISE DO CASO CONCRETO.

 

Na petição inicial, busca o autor, o reconhecimento de atividades especiais nos períodos de 18.05.1981 a

28.08.1990, de 28.08.1990 a 05.11.2007.

 

É de se reconhecer a atividade especial exercida pela parte autora, nos períodos abaixo, conforme os formulários e

Perfil Profissiográfico de fls. 45-49.

 

- de 18.05.1981 a 28.08.1990 que laborou na empresa MEPPAM Equipamentos Industriais Ltda.; de 28.08.1990 a

30.06.1992 exposto a ruído habitual e permanente de 82 dB(A) a 104 dB(A);

 

- de 28.08.1990 a 30.06.1982 - na empresa Zanini S/A Equipamentos Industriais Ltda.; exposto a ruído habitual e

permanente de 94 dB(A) e 98 dB(A). 

 

- de 01.07.1992 a 31.12.2003 na empresa DZ S/A Engenharia Equipamentos Sistema, estando exposta a nível de

ruído de 94 dB(A)e 98 dB(A); cumprindo observar que mantém este vínculo de trabalho na data do requerimento

administrativo.

 

 

Destarte, devem ser considerados como tempo de serviço especial os períodos de 18.05.1981 a 28.08.1990, de

28.08.1990 a 06.11.2007 (data do requerimento administrativo).

 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios

mencionados; no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

 

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

Na presente demanda, somados todos os interregnos de labor especial comprovados nos autos, aos demais lapsos

incontroversos, a parte autora conta com mais de 25 anos no exercício de atividade especial, na data do

requerimento administrativo em 06.11.2007 (fls. 30), sendo suficientes, à concessão da aposentadoria especial,

que exige tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, qual seja, 06.11.2007 (fl.

30), ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão.

 

3. CONSECTÁRIOS 

 

Não houve condenação em custas.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe
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02/12/2014).

 

4. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL E AO APELO DO INSS, para reconhecer estabelecer os critérios de cálculo dos juros de

mora e da correção monetária, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007021-03.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

A parte autora ajuizou ação previdenciária objetivando reconhecimento de tempo contribuição consoante

documentos que anexou, bem como anotações em CTPS, somado aos registros de vínculos já reconhecidos pelo

INSS e dos lapsos de contribuinte individual e de gozo do auxílio-doença, com a reafirmação data do

requerimento administrativo e a consequente concessão da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição,

desde o requerimento administrativo.

Indeferida a antecipação de tutela. Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fls. 118-121).

A sentença julgou extinta a ação sem resolução do mérito, em relação ao pedido de reafirmação da data de entrada

do requerimento administrativo, bem assim no tocante ao reconhecimento dos períodos em que este em gozo do

auxílio-doença e em que efetuou recolhimentos previdenciários na qualidade de contribuinte individual, nos

termos do artigo 267, IV, do CPC; julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer e determinar a

averbação dos períodos de 04/11/66 a 23/12/66, 01/06/67 a 05/07/68, 26/12/72 a 26/10/74, 12/12/74 a 29/04/75,

02/05/78 a 06/04/79, 15/05/80 a 13/07/80, 14/07/80 a 12/10/80, 16/02/93 a 16/05/93, 06/07/93 a 18/07/93 e

17/12/93 a 17/03/94, além daqueles anotados em carteira, com sucumbência recíproca e reexame necessário (fls.

82-84v.).

Feito submetido ao reexame necessário

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, no qual sustenta, em síntese, o não preenchimento dos

requisitos ensejadores ao reconhecimento de tempo pleiteado e deferido.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2008.61.19.007021-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WILSON ROBERTO CRESTANI

ADVOGADO : SP187618 MARCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DO RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

 

Pretende a parte autora, nascida aos 29.01.51, reconhecimento de tempo de serviço prestado em diversos períodos

discriminados na petição inicial (fls. 02-08).

 

No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o

seguinte:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

I - (...)

II - (...)

III - (...)

V - (...)

VI - (...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

A lei, portanto, assegura contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de

início de prova material.

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o art. 131 do CPC

propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos,

mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as razões

conducentes à sua convicção.

Assim, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam valor

adrede estabelecido nem determinado peso por lei atribuído. A qualidade e a força que entende possuírem ficam

ao seu alvedrio.

O Juízo a quo, ao acolher parcialmente o pedido, fez menção à documentação anexada aos autos para comprovar

o efetivo labor nos seguintes interregnos:

 

- 04/11/66 a 23/12/66 (Manufatura de Brinquedos Estrela S/A): cópia extraída do Registro de Empregados,

fazendo menção ao vínculo de emprego e às datas de entra e de saída (fls. 44);

- 01/06/67 a 05/07/68 (Laticínios União S/A): cópia extraída do Livro de Registro de Empregados, fazendo

menção ao vínculo de emprego e às datas de entrada e de saída (fls. 46);

- 26/12/72 a 26/10/74 (Lourenço & Braga Ltda.): cópia de comunicado bancário, datada de 28/04/06, de que fora

efetuado o saque do saldo do FGTS no 4º Trimestre de 1974, fazendo menção ao vínculo de emprego e cópia da

autorização para movimentação de conta do FGTS datada de 30/10/74, com referência às datas de entrada e de

saída do emprego (fls. 49-50);

- 12/12/74 a 29/04/75 (Soedral Soc. Elétr. e Hidr. Ltda): cópia extraída do Livro de Registro de Empregados,

fazendo menção ao vínculo de emprego e às datas de entrada e saída (fls. 51);

- 02/05/78 a 06/04/79 (Lourenço & Braga Ltda.): anotação da admissão em CTPS, sem data de saída, cópia do

contrato de experiência, válido até 31/05/78, declaração de opção pelo fundo de garantia, de 18/05/78, recibo de

aviso prévio de férias referindo retorno ao trabalho em 06/04/79 e recibo de quitação judicial na esfera trabalhista

(fls. 56, 57, 60, 61);
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- 15/05/80 a 13/07/80 (Gelre Trabalho Temporário S/A): informação lançada em CTPS a respeito do contrato de

trabalho temporário (fls. 28), fichas horárias relativas ao labor executado, com termo final em 13/07/80 (fls. 62-

67)

- 14/07/80 a 12/10/80 (Horse Power Serv. Temp. S/A): cópia do contrato de trabalho temporário, com recibos de

salários até 12/10/80 (fls. 68-75)

- 16/02/93 a 16/05/93 (Good Service Trab Temp. Ltda.): cópia do contrato de trabalho temporário e recibos de

salários até o mês de maio de 1980 (fls. 76-81);

- 06/07/93 a 18/07/93 (Transportadora RA Ltda.): cópia de contrato de trabalho anotado em CTPS, com datas de

entrada e de saída e cópia de acordo de compensação de horas (fls. 33 e 84);

- 17/12/93 a 17/03/94 (Real Recursos Humanos Ltda.): cópia do contrato de trabalho temporário, termo de

rescisão e recibos de salários (fls. 87-90).

Dos períodos acima reconhecidos pela r. sentença, tenho que os documentos atinentes ao lapso de labuta na

empresa Lourenço & Braga Ltda., de 27/12/72 a 26/10/74, não reúnem condições de garantir pleno

reconhecimento para fins de averbação, uma vez que caracterizados por uma menção indireta ao vínculo de

trabalho, além de confeccionados posteriormente aos fatos, não consubstanciando, enfim, a força probante do

contrato de trabalho, ou mesmo da anotação em CTPS na constância do vínculo empregatício, podendo, no

máximo, caracterizar início de prova material, todavia, in casu, sem corroboração por meio de prova oral.

Nesse ensejo, deve ser computado o tempo de serviço dos períodos de 04/11/66 a 23/12/66, 01/06/67 a 05/07/68,

12/12/74 a 29/04/75, 02/05/78 a 06/04/79, 15/05/80 a 13/07/80, 14/07/80 a 12/10/80, 16/02/93 a 16/05/93,

06/07/93 a 18/07/93 e 17/12/93 a 17/03/94, independentemente da comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador.

Nesse sentido confira-se a ementa que a seguir transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE LABORATIVA. PROVA.

1.-Havendo indício de prova material razoável, respaldada por prova testemunhal idônea, é de se reconhecer o

tempo de serviço comum urbano, posto que sem registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social.

2.-Não é ônus do segurado empregado comprovar nos autos o recolhimento das contribuições previdenciárias

dele recolhidas por seu empregador, sujeito à fiscalização do INSS.

3.-A falta de registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social não implica qualquer modificação nas

relações previdenciárias e tributárias, ditadas pela legislação específica, razão por que é inexigível indenização

pela omissão debitada ao empregador, concernente ao recolhimento de contribuições previdenciárias.

4.-(...)

5.-(...)

6.-Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma; AC - 590469, Proc.: 200003990258759/SP; Relator : Desemb. Andre Nekatschalow;

v.u., j. em 24/06/2002, DJU 21/10/2002, Pág.: 283).

 

A r. sentença deve ser mantida, enfim, no que diz com o reconhecimento do período de trabalho anotado na

carteira profissional, tido por incontroverso.

 

DISPOSITIVO

 

DIANTE DO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557,§1º-A, DO CPC, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, APENAS PARA AFASTAR O

RECONHECIMENTO DO PERÍODO DE 26/12/72 A 26/10/74.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029311-75.2009.4.03.9999/SP

 

 

2009.03.99.029311-8/SP
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em 08/10/2004,

objetivando, em síntese, o reconhecimento de tempo laborado no meio rural que, somado a tempo de labor

incontroverso, autorizaria a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

 

Documentos (fls. 10-254).

 

Deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 255).

 

Citação, em 10/12/2004 (fl. 260 v.).

 

Audiência de instrução e julgamento (fls. 292-293).

 

A r. sentença, prolatada em 14/11/2008, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a atividade

rural da parte autora, determinar à averbação pelo réu, e conceder aposentadoria por tempo de contribuição, a

partir da data da citação. Condenado o réu também ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10%

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da publicação da sentença, conforme Súmula 111,

do C. STJ (fls. 366-368).

 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação. Preliminarmente, requer seja o decisum submetido ao

reexame necessário. No mérito, requer, em suma, a reforma total do julgado, à falta de comprovação do labor rural

nos períodos declinados pela parte autora na exordial. Em caso de manutenção do decisum, requer isenção do

pagamento de custas processuais; a redução do percentual da verba honorária a 5% (cinco por cento), e que a base

de cálculo se restrinja ao total das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante Súmula 111, do C. STJ, e

por fim, aplicação da correção monetária com a incidência dos índices legalmente previstos, a contar do

ajuizamento (Súmula 148 do E. Tribunal de Justiça), e aplicação dos juros de mora, desde a data da citação válida

(Súmula 204 do C. Superior Tribunal de Justiça) (fls. 371-377).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte (fls. 380-392).

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Inicialmente, deixo de apreciar o pleito de submissão da sentença prolatada ao reexame necessário, tendo em vista

que a Lei nº 10.352/01, que entrou em vigor em 27/03/02, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo

Civil, determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor
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certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

 

Outrossim, não conheço de parte da apelação do INSS, no tocante ao pleito de isenção do pagamento de custas

processuais, porquanto não houve condenação nesse sentido.

 

Passo ao julgamento do mérito.

 

2.1. Da atividade rural

 

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o

reconhecimento do período de 17/05/1959 (quando completou 12 anos de idade) a 31/12/1976 (véspera do

início do trabalho com registro em CTPS) (fl. 03), laborado no meio rural.

 

No que concerne ao reconhecimento do labor rural, a lei assegura a contagem de tempo de serviço, sem o

respectivo registro, desde que acompanhada de início de prova material corroborada por prova testemunhal

idônea.

Frise-se que a jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL . IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal . Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

 

Para tanto, a parte autora apresentou nos autos, como início de prova material do seu labor de natureza rural, sem

registro em carteira de trabalho:

a) certificado de dispensa de incorporação, em nome do requerente, emitido em 21/08/1967, no qual ele foi

qualificado como lavrador (fl. 11);

 

b) certidão de casamento da parte autora, ocorrido em 27/06/1970, na qual consta a profissão exercida à época,

"lavrador" (fl. 12);

 

Não obstante o INSS costumeiramente deixar de reconhecer quaisquer documentos que não estejam elencados

entre os do art. 106 da Lei 8.213/91, assentado entendimento jurisprudencial do STJ caminha em sentido

contrário, considerando que a lista é meramente exemplificativa, abrindo a possibilidade de que o início de prova

material não dependa da existência tão somente dos documentos mencionados. Destarte, documentos como

certidão de casamento, de óbito, registro junto a sindicato local, etc. passam a representar um válido início de

prova material, desde que sólida prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, ou seja, permita que prospere o

entendimento de que tal atividade teve seu início em determinado termo, mas não se restringiu àquele período.

Colaciono decisão conforme:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se

refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese em apreço.

2. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é

meramente exemplificativo, e não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as
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Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da requerente de benefício

previdenciário.

3. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de

casamento corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste

Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula n.º 83/STJ.

4. Agravo regimental desprovido." (STJ, AgRg no Ag 1399389/GO, Rel Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe

28/06/2011)

"AGRAVO REGIMENTAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS INDICATIVOS DA QUALIDADE DE RURÍCOLA DO CÔNJUGE

FALECIDO. EFICÁCIA PROBATÓRIA.

1. Considerando a prescindibilidade de que a prova material se refira a todo o período de carência, a prova

documental indicativa da qualidade de trabalhador rural do cônjuge da parte autora pode ser estendida para

período posterior ao óbito dele, desde que devidamente acompanhada de robusta prova testemunhal nesse

sentido.

2. Admite-se, inclusive, a certidão de óbito que qualifica o marido da autora como lavrador a título de início de

prova material para a aposentadoria rural por idade desta.

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no AREsp 37633/GO, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta

Turma, DJe 21/03/2012)

De outro lado, os depoimentos testemunhais, tomados em Juízo, em 03/09/2007 (fls. 292-293), lograram

corroborar o início de prova material coligido aos autos.

 

ANTONIO CARLOS DE MORAES declarou conhecer o autor há 40 anos (portanto, desde 1967), e que o

requerente chegou a morar e trabalhar na Fazenda São José do Pica Pau, de Leopoldo Pinto Uchoa, situada no

Município de Bebedouro, durante 15 anos.

APARECIDO GOMES FERREIRA afirmou conhecer o requerente há 50 anos (portanto, desde 1957) e ter

trabalhado com ele, quando ainda eram crianças, na Fazenda Santa Maria, de Eliseu Uchoa, e que laboraram nesse

local por mais de 18 anos.

Não obstante, confrontadas com as provas testemunhais compromissadas, os documentos anexados aos autos

ganham credibilidade para ratificar somente parte do período alegado de exercício de atividade rural pelo

demandante, mais especificamente, o período de 01/01/1967 a 31/12/1970, e isso porque, muito embora os

depoimentos das testemunhas afirmem a atividade laboral da parte autora, não há prova material indiciária no

tocante ao restante do período pretendido.

Ressalto que não há obstáculo à contagem do tempo rural anterior a 25/07/1991 para a obtenção de qualquer

benefício do regime geral, independentemente de contribuição, com a ressalva de que dito tempo não se computa

para efeito de carência (art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91).

 

Depois de 25/07/1991, todavia, é preciso que se prove terem sido recolhidas contribuições individuais.

 

2.2. Da aposentadoria por tempo de serviço

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:
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"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se que, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/1998, que a aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida

Emenda, uma vez assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).

 

Após a EC nº 20/98, aquele que pretender se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).

 

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8.213/91).

 

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei 8.213/91 destinada aos segurados já inscritos

na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis, correspondente

ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

Passo a analisar o caso concreto:

 

Na data da propositura da ação, em 08/10/2004, a parte autora, nascida em 17/05/1947, contava com 57 anos de

idade (fl. 10).

 

Lado outro, somados, até a data da propositura da ação (08/10/2004), os períodos tidos por incontroversos

constantes nas carteiras de trabalho de fls. 13-23 e 14-26 dos autos, bem como na pesquisa realizada no CNIS -

Cadastro Nacional de Informações Sociais, que passa a integrar a presente decisão, verifica-se que a parte autora

não comprovou o tempo mínimo exigido à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, quer em sua
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forma proporcional ou integral.

 

Desta forma, não se verificou tempo suficiente para a concessão do benefício pretendido, nos termos do sistema

legal vigente até 15/12/1998, bem como pelos critérios determinados pela EC nº 20/98.

 

3. CONSECTÁRIOS

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

 

4. DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput e parágrafo 1ºA, do Código de Processo Civil, não conheço do

pleito de submissão da sentença ao reexame necessário, e, CONHEÇO PARCIALMENTE DA APELAÇÃO

AUTÁRQUICA, E À PARTE CONHECIDA DOU PARCIAL PROVIMENTO, para reconhecer somente o

período de 01/01/1967 a 31/12/1970 como efetivamente trabalhado nas lides rurais pela parte autora, devendo o

INSS proceder à sua averbação. Julgado improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição.

Verbas sucumbenciais na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000134-17.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão do benefício de aposentadoria especial, através de reconhecimento de período laborado em

condições especiais.

 

Documentos.

 

Assistência judiciária gratuita.

2009.61.03.000134-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : CARLOMAGNO RIBEIRO

ADVOGADO : SP263205 PRISCILA SOBREIRA COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001341720094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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A r. sentença julgou improcedente o pedido.

 

Inconformado o autor interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma total da r. sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

1.1. Da aposentadoria especial

 

Segundo o art. 57, da Lei 8.213/91:

 

"A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49."

 

2.2. Do tempo de serviço especial

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do
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Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica."

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Tornou-se, então, exigível a apresentação de laudo-técnico, elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho, que corrobore as informações dos formulários SB-40 e DSS-8030, a fim de que seja

caracterizada a faina nocente.

 

Neste sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS. - Aposentadoria especial é

devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou

perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade

especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes

nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da

lei. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de

laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. - Conversão do tempo

especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, §5º), regulamentada

pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. - Legislação
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aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a aposentadoria

ou implementadas as condições legais necessárias.

(...). (TRF3ª Região, 8ª Turma, REO 1331765, Relatora Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 26.08.13, e-DJF3, em

06.09.13).

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos
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agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que tange à caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 05/03/97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18/11/03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto n.º 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais

benéfica. Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13)

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANÁLISE DO CASO CONCRETO.

 

Na petição inicial, busca a parte autora, o reconhecimento de atividades especiais nos períodos de 05.12.1979 a

26.08.2008 (data do requerimento administrativo)

 

O Instituto Previdenciário reconheceu administrativamente o lapso de 05.12.1979 a 05.03.1997, como exercidos

em condições insalubres, razão pela qual reputo tal intervalo como incontroverso.

 

 

Para comprovação da atividade insalubre no período controvertido (06.03.1997 a 26.08.2008) foram acostados aos

autos, Perfis Profissiográficos Previdenciário, que demonstram que a parte autora desempenhou suas funções da
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seguinte forma:

 

- de 01.03.1997 a 31.08.1999 e de 01.09.1999 a 05.02.2007 - na empresa General Motors do Brasil Ltda., exposto

de modo habitual e permanente ao agente agressivo ruído de 85 dB(A), considerado inferior para caracterização

como atividade especial.

 

Reitero que no que tange à caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo

ruído, faz-se necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 90 decibéis, da edição

do Decreto 2.172/97, em 05.03.97 até 18.11.2003, edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação,

sendo que o índice passou a ser de 85 dB.

 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios de

18.11.2003 a 26.08.2008, no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

 

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

Na presente demanda, somado o interregno de labor especial comprovado nos autos, aos demais lapsos

incontroversos, a parte autora conta com 22 (vinte e dois anos), nove dias no exercício de atividade especial, na

data do requerimento administrativo em 26.08.2008 (data do requerimento administrativo) sendo insuficientes, à

concessão da aposentadoria especial, que exige tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO

APELO DA PARTE AUTORA, para reconhecer a especialidade do período de 18.11.2003 a 26.08.2008, devendo

o INSS proceder à sua averbação e julgo improcedente o pedido de "aposentadoria especial". Sucumbência

recíproca.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em 04/09/2009 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando, em síntese, o reconhecimento de período de atividade urbana, registrado em CTPS, e a concessão

do benefício de aposentadoria por idade (urbana).

 

Documentos (fls. 09-20).

 

Deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 23).

 

Citação, em 24/06/2010 (fl. 24).

 

A r. sentença, prolatada em 27/04/2012, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o período de

trabalho urbano da autora para o empregador Carlos Alexandre de Castro, a saber, de 01/01/1988 a 26/05/1989,

Indeferido o pleito de concessão de aposentadoria por idade (fls. 50-53).

Embargos de declaração opostos pela parte autora, os quais restaram rejeitados (fls. 55-56 e fl. 58).

 

Apelação do INSS em que alega, em síntese, não ter restado comprovado, pela parte autora, o vínculo laboral

urbano alegado (fls. 61-65).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Passo ao mérito.

 

A parte autora pretende, em síntese, o reconhecimento de atividade urbana realizada no período de 01/01/1988

a 26/05/1989 para o empregador Carlos Alexandre de Castro e a concessão do benefício de aposentadoria por

idade.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

Diante da ausência de recurso de apelação da parte autor, a demonstrar total ausência de irresignação quanto ao

indeferimento do pleito de aposentadoria por idade, ocorreu a preclusão da matéria quanto a esse ponto, tornando

inadmissível sua rediscussão, consequentemente, deixo de analisar o caso concreto em relação ao cumprimento

das condições para concessão do beneplácito.

 

DA AVERBAÇÃO DO PERÍODO DE LABOR NÃO RECONHECIDO PELO RÉU

Quanto aos períodos anotados em carteira de trabalho, recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto

3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de

emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários de contribuição.

 

Outrossim, tais registros gozam de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST).

 

Nesse sentido:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL.

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PREENCHIMENTO DOS
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REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. DIREITO ADQUIRIDO. RURAL,

URBANO. RURÍCOLA. PROVA PLENA. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA.

1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício na esfera

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e

caracterizando o conflito de interesses.

2 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral é devida, nos termos do art. 202,

§1º, da Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que

preencheu os requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98.

3 - Para a obtenção da aposentadoria por tempo de serviço, o segurado deve preencher os requisitos estipulados

pelo art. 52 da Lei nº 8.213/91, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido texto legal e o tempo de

serviço.

4 - Goza de presunção legal e veracidade "juris tantum" as atividades rural e urbana devidamente registradas em

carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, nos termos do art. 19 do Dec. nº

3.048/99.

5 - Comprovado o cumprimento do período de carência estabelecido na tabela progressiva, bem como o tempo de

serviço em data anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, é de se conceder o benefício pleiteado. 6 - Rejeitada

a matéria preliminar. Apelação improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 97030398758, 9ª Turma, Rel. Des. Fed.

Nelson Bernardes, v.u., DJF3 01.07.09) (g. n)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. RAZÕES INOVADORAS. ARTIGO 517 DO

CPC. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO. MENOR. CTPS E

CERTIDÕES DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA PLENA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE VERACIDADE.

DESNECESSIDADE DE PROVA TESTEMUNHAL. MULTA PECUNIÁRIA COMINATÓRIA. EXCLUSÃO.

CUSTAS. ISENÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. O INSS, ao que se apura pelo confronto de suas razões de apelação com a contestação, está inovando em sede

recursal, pois nada do que alega no recurso foi submetido à apreciação do Juiz de primeiro grau, perante o qual

limitou-se o contestante a argumentar que o tempo de serviço não poderia ser reconhecido porque era menor o

autor à época do trabalho não reconhecido.Em razão disso, não merecem atenção as alegações formuladas pelo

INSS, porque formuladas em contrariedade ao artigo 517 do CPC. Recurso não conhecido.

2. A petição inicial foi instruída com cópia da CTPS do autor, constando anotação de contrato de trabalho com a

Prefeitura Municipal de Caxambu, com data de admissão em 02 de janeiro de 1957. Posteriormente, trouxe o

autor aos autos uma Certidão de Tempo de Serviço expedida pela Prefeitura Municipal de Caxambu, informando

tempo líquido de serviço do autor naquele órgão de 2.896 (dois mil, oitocentos e noventa e seis) dias, entre os

anos de 1957 e 1966, sendo o tempo trabalhado no ano de 1957 correspondente a 310 (trezentos e dez) dias.

Outra certidão, lavrada pelo Chefe do Departamento de Pessoal da Prefeitura de Caxambu em 30 de agosto de

1999, noticia que o autor prestou serviços à municipalidade de 02 de janeiro de 1957 a 02 de fevereiro de 1966,

conforme consta de folhas de pagamentos e livros de ponto. O mesmo documento informa que não foi encontrado

qualquer desconto para fins previdenciários no período de janeiro de 1957 a julho de 1962, ao fundamento de

que o trabalhador era "menor de idade". Um terceiro documento, ofício nº 09/2003 acostado a folhas 51, informa

que o autor prestou serviços à municipalidade, de 02.01.1957 a 02/02/1966, sob o regime da CLT.

3. De acordo com o art. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91 e as Súmulas 149/STJ e 27/TRF1ª Região, é

necessário que haja início razoável de prova material para que seja reconhecido tempo de serviço urbano, não

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal para tanto. Quando existente, como no caso destes autos,

prova documental suficiente para a demonstração de que houve a prestação de serviços alegada, não é

necessária a produção de prova testemunhal para corroborá-la. Só há necessidade de ratificação da prova

documental, por prova testemunhal, quando a primeira não seja bastante. Precedentes.

4. O INSS reconheceu o tempo de serviço do autor, junto ao Município de Caxambu, de 02 de janeiro de 1959 a

02 de fevereiro de 1966. Apenas o período discutido na presente demanda não foi reconhecido, sob o fundamento

de que era menor o autor. Tal circunstância, entretanto, consoante remansosa jurisprudência, não pode ser

erigida em prejuízo ao trabalhador, sendo necessário o prestígio à realidade fática evidenciada nos autos.

5. Deve ser excluída da sentença a condenação do INSS ao pagamento de custas processuais, porquanto é

consabido que no Estado de Minas Gerais as autarquias federais são isentas de custas processuais; e ao

pagamento de multa pecuniária, na esteira de precedentes deste Tribunal.

6. Recurso do INSS não conhecido. Remessa oficial parcialmente provida." (TRF 1ª Região, AC nº

200401990303724, 1ª Turma, Rel. Juiz. Fed. Nelson Bernardes, v.u., DJF3 01.07.09) (g. n)

No tocante ao período de 01/08/1988 a 26/05/1989, não vislumbro qualquer rasura no vínculo anotado a fls. 10 da

CTPS da autora (fls. 14 dos presentes autos).

 

Assim, os contratos de trabalho anotados na CTPS sem qualquer rasura e em consonância com a formalidade

exigida devem ser considerados como tempo de serviço, pois o fato de não constarem do CNIS não afasta a

veracidade da CTPS, principalmente porque o INSS foi informatizado após a década de 90, motivo pelo qual não
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se pode exigir que vínculos antigos estejam constando em sua totalidade no aludido banco de dados da autarquia.

 

Observo, ademais, que o vínculo supracitado não foi questionado pelo réu no curso da instrução processual.

 

Quanto ao recolhimento das contribuições, preconizava o art. 79, I, da Lei nº 3.807/60 e atualmente prevê o art.

30, I, a, da Lei nº 8.213/91, que é responsabilidade do empregador, motivo pelo qual não se pode punir o

empregado urbano pela ausência de recolhimentos, sendo computado o período laborado e comprovado para fins

de carência, independentemente de indenização aos cofres da Previdência.

 

A ilustrar tal entendimento, a decisão:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. VALOR DAS ANOTAÇÕES DA

CTPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. CONTAGEM

RECÍPROCA.

1. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram

presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada nenhuma irregularidade, não há falar

em desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados.

2. Ainda que a autora esteja vinculada a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de

funcionária pública, o tempo de serviço urbano reconhecido pode ser computado, para fins de contagem

recíproca, independente da indenização das contribuições sociais correspondentes, pois no caso de segurado

empregado, a obrigação pelo recolhimento das contribuições é do empregador, a teor do que dispõem a Lei nº

3.807/60 (art. 79, I), o Decreto nº 72.771/73 (art. 235) e a vigente Lei nº 8.212/91 (art. 30, I, "a"), não se podendo

imputá-la ao empregado.

3. Apelação do INSS e recurso adesivo desprovidos." (TRF3, 10ª Turma, AC 1122771/SP, v.u., Rel. Des. Federal

Jediael Galvão, D 13/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 633)

 

Assim, reconheço, como laborado pela parte autora na lide urbana (empregada doméstica) o período de

01/08/1988 a 26/05/1989, e determino sua averbação pelo réu.

 

3. CONSECTÁRIOS

 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, porquanto beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

 

4. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS. Sem ônus sucumbenciais.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001752-52.2009.4.03.6117/SP
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DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à revisão da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria

(NB 105.712.014-3 DIB 15/4/1997) mediante o reconhecimento de atividade rural de 4/4/1960 a 10/7/1976.

Assistência judiciária gratuita (fls. 12).

Contestação (fls. 15/24).

Colhidos os depoimentos testemunhais e sentenciado o feito. A decisão julgou parcialmente procedente a

demanda. Fixou os consectários legais e submeteu a decisão ao reexame necessário (fls. 51/53). 

Em suas razões de apelo, a autarquia alega a decadência.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, deferido em 15/4/1997.

No que toca à prescrição e à decadência , a norma que disciplinou a matéria teve previsão no art. 103 da Lei

8.213/91, cuja redação original ordenava:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes."

 

Observa-se nesse texto clara disposição acerca da prescrição, sem qualquer referência à decadência do direito de

revisão do benefício. Veja-se que as legislações revogadas (Lei 3.807/60, Decreto 83.080/79 e Decreto 89.312/84)

seguiam a mesma diretriz.

Todavia, com o advento da nona reedição da Medida Provisória 1.523, de 27.06.97, que restou convertida na Lei

nº 9.528, de 10.12.97, instituiu-se prazo decadencial para revisão do cálculo da renda mensal inicial de benefício

concedido pelo Regime Geral de Previdência Social, dada a alteração do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, que passou

a vigorar com a seguinte redação (art. 2º da aludida Medida Provisória), in verbis:

"Art. 2º. Ficam restabelecidos o § 4º do art. 86 e o art. 122, e alterados os arts. 11, 16, 48, 55, 57, 58, 75, 86,

"caput", 96, 102, 103, 107, 124, 130 e 131 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação:

(...)

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

 

A Jurisprudência entendeu, num primeiro momento, que não se aplicava a decadência aos proventos iniciados ante

da referida MP 1.523-9/97, considerada a inexistência de norma que previsse a perda do direito à revisão.

Observe-se que a lei estabelecia, tão só, a prescrição de valores vencidos, anteriores ao quinquênio que precedeu a

propositura da demanda.

Considerava-se, portanto, que a alteração da redação do art. 103 da Lei 8.213/91, pela MP 1.523-9/97,

estabelecendo a decadência, não poderia retroagir para atingir direito formado anteriormente à sua edição.

Entretanto, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento do Recurso Especial 1303988/PE,

(DJe 21.03.12), interposto pelo INSS, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, votação unânime, decidiu no

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADEMIR ANTONIO ZAMBONATTO

ADVOGADO : SP161472 RAFAEL SOUFEN TRAVAIN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00017525220094036117 1 Vr JAU/SP
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sentido de que aos pedidos de revisão de benefícios concedidos anteriormente à vigência da MP 1.523-9/97

aplica-se o prazo de decadência preconizado na redação hodierna do artigo 103 da Lei 8.213/91, desde que o lapso

tenha início na data de vigência da apontada Medida Provisória que o instituiu, isto é, a partir de 28.06.97,

deitando por terra a noção de retroatividade até então adotada, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha, DJ de 07.08.06, MS 11123,

Min.Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06.09.06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

Recurso especial provido."

 

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu nesse sentido, no julgamento do Recurso Especial nº

1309529/PR, de Relatoria do Ministro Herman Benjamin, em regime de recurso repetitivo, ocorrido em 28.11.12

(DJU 04.06.2013).

Esse é entendimento atualmente adotado pela Oitava Turma deste E. Tribunal

Destarte, tendo sido o benefício da parte autora deferido em 15/4/1997 e a presente ação ajuizada apenas em

22/5/2009, ou seja, transcorridos mais de 10 (dez) anos do termo a quo de contagem do prazo decadencial, ora

considerado em 28.06.97 (data da publicação da MP 1.523-9), configurou-se a decadência do direito à revisão do

ato de concessão do benefício previdenciário titularizado pela parte demandante.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial

para pronunciar a decadência do direito de revisão autora e julgar improcedente a demanda nos termos do artigo

269, inciso IV, do CPC. Sem condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios por ser

beneficiária da justiça gratuita.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial e a consequente concessão de aposentadoria especial.

 

 

Deferimento da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional (fls. 48-50).

 

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o período laborado em atividade especial, condenando a

autarquia a conceder a aposentadoria, a partir do requerimento administrativo, em 08.02.2008, sendo as parcelas

corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas

vencidas até a prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ). Determinado o reexame necessário (fls. 77-82vº).

 

Apelação do INSS aduzindo que a parte autora não comprovou que exerceu atividade especial (fls. 90-99).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria especial, mediante o reconhecimento do período de

14.12.1980 a 24.01.2008, laborado em atividade especial.

 

2.1. Da aposentadoria especial 

 

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

 

2.2. Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.
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Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).
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Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou
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especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4883/7669



2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO À ANALISE DO CASO CONCRETO.

 

O autor alega ter exercido atividade em condições especiais no intervalo de 04.12.1980 a 24.01.2008.

 

Para comprovação da atividade insalubre, foi acostado aos autos, Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 14-

16) que demonstra que o autor desempenhou suas funções no período de 04.12.1980 a 03.10.1989, de 04.10.1989

a 01.01.1990, de 02.01.1990 a 31.05.2000, de 01.06.2000 a 24.01.2008, exposto de modo habitual e permanente

ao agente agressivo ruído, em níveis superiores a 90 dB (A).

 

Destarte, devem ser considerados como tempo de serviço especial os períodos de 04.12.1980 a 24.01.2008.
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Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios

mencionados; no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

 

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

Na presente demanda, somados todos os interregnos de labor especial comprovados nos autos, aos demais lapsos

incontroversos, a parte autora conta com 27 (vinte e sete) anos, 01 (um) mês e 22 (vinte e dois) dias no exercício

de atividade especial, na data do requerimento administrativo formulado em 08.02.2008 sendo suficientes, sendo

suficientes à concessão da aposentadoria especial, que exige tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

 

3. CONSECTÁRIOS.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

Cabe destacar que para o INSS não há custas e despesas processuais em razão do disposto no artigo 6º da Lei

estadual 11.608/2003, que afasta a incidência da Súmula 178 do STJ. Entretanto, a autarquia deve arcar com as

demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de ter que reembolsar as

custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida ao

demandante (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei

8.620/1993).

 

Presentes os requisitos dispostos no art. 273 do CPC, mantenho a tutela antecipada concedida pela decisão de fls.

48-50.

 

4. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL para fixar a forma de aplicação da correção monetária e isentar a autarquia do pagamento

de custas processuais e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002059-76.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de recálculo da renda mensal inicial de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

(NB 42/147.279.914-0 - DIB em 30/7/2008) mediante os valores efetivamente pagos pela ex-empregadora

Bridgestone do Brasil Ind e Comércio Ltda.

Cópia do mandado de segurança 2008.61.26.005678-9 (fls. 11/156 e fls. 238/317).

Documentos (fls. 161/164).

Contestação (fls. 177/185).

A sentença julgou procedente o pedido. Arbitrou os honorários advocatícios em R$ 3.000,00. Fixou os

consectários legais e submeteu a decisão ao reexame necessário (fls. 329/331).

Em suas razões recursais, o INSS pugna pela reforma do decisum.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

São discutidos os critérios utilizados pelo INSS no cálculo da aposentadoria, a qual pugna a parte autora pela

revisão do valor do benefício, com utilização correta dos salários-de-contribuição recolhidos pela empresa

Bridgestone do Brasil Indústria e Comércio Ltda.

O benefício foi implantado judicialmente, após o reconhecimento do direito mediante o mandado de segurança n.

2008.61.26.005678-9, cujos sentença, acordão e certidão de trânsito em julgado encontra-se acostada as fls.

299/309 e 314.

Nesta demanda, ao seu turno, a parte autora alega ter percebido valores superiores aos considerados pela autarquia

no cálculo do benefício. A fim de retificar tais valores e obter, assim, acréscimo no valor do seu benefício

apresentou rol do salário-de-contribuição emitido pela empresa Bridgestone do Brasil Ind e Comércio Ltda (fls.

161/164).

A matéria fática trazida aos autos revela que a autarquia não procedeu de forma correta, assistindo razão à parte

autora.

A relação dos salários-de-contribuição foi juntada nos autos do mandado de segurança, contudo a ação

mandamental não comporta pedido de cobranças de valores, o que a parte autora faz na presente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. PRESTAÇÕES

ANTERIORES À IMPETRAÇÃO. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. (8).

1. Sendo concedido ao autor, nos autos do mandado de segurança n. 2002.38.02.002142-3/MG, com trânsito em

julgado em 01.09.2004, o reconhecimento de tempo de serviço em labor especial, com conversão em tempo

comum, com conseqüente pagamento de aposentadoria, desde o requerimento administrativo, porém com efeitos

financeiros desde a impetração, são devidas, nesta ação ordinária, as parcelas vencidas entre o requerimento

administrativo e o dia anterior à impetração, por se tratar a decisão concessiva de título executivo para esta ação

2009.61.26.002059-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE DE MELO

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00020597620094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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de cobrança. 

2. Precedentes: EDEDMS 200502102975, LAURITA VAZ, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 16/10/2008;

AGA 200601275004, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA: 18/12/2006 PG: 00484. 

3. A correção monetária e os juros devem incidir na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

4. A verba honorária é devida em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data de prolação da

sentença (Súmula 111/STJ), em conformidade com o artigo 20, § 4o, do CPC, e a jurisprudência desta Corte. 

5. Apelação e remessa oficial parcialmente providas."

(TRF 1, AC 200438020052528, Desembargadora Federal Ângela Catão, Primeira Turma, DJ 31/3/20014)

 

Dos consectários legais

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Por fim, eventuais valores pagos na esfera administrativa deverão ser compensados na fase de liquidação.

Isso posto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à

apelação do INSS para fixar os consectários na forma indicada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025736-25.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em 31/10/2007 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em razão de já ter

ultrapassado o tempo exigido para a aposentação.

 

Documentos (fls. 09-20).

 

O feito tramitou sob os auspícios da assistência judiciária gratuita (fl. 58).

2010.03.99.025736-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LUIZ ROQUE DA SILVA

ADVOGADO : SP152848 RONALDO ARDENGHE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00118-3 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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Citação, em 28/01/2008 (fl. 25).

 

Audiência de instrução e julgamento (fls. 62-64).

 

A r. sentença, prolatada em 31/08/2009, julgou improcedentes os pedidos formulados na exordial (fls. 66-72).

 

Apelação da parte autora. Pugna pela reforma da sentença (fls. 76-81).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

2.1. Da atividade rural 

 

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, alegando ter exercido atividades

rurais, com registro em carteira de trabalho, desde 01/03/1972. Informou também ter exercido labor rural sem

registro em carteira, em várias propriedades e para vários empreiteiras rurais, entretanto, não requereu o

reconhecimento de tais períodos, que sequer foram especificados na exordial (fl. 04).

 

No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o

seguinte:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

I - (...)

II - (...)

III - (...)

V - (...)

VI - (...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Quanto aos períodos anotados em carteira de trabalho, recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto

3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de

emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários de contribuição.

 

Outrossim, tais registros gozam de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST).
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Nesse sentido:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL.

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. DIREITO ADQUIRIDO. RURAL,

URBANO. RURÍCOLA. PROVA PLENA. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA.

1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício na esfera

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e

caracterizando o conflito de interesses.

2 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral é devida, nos termos do art. 202,

§1º, da Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que

preencheu os requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98.

3 - Para a obtenção da aposentadoria por tempo de serviço, o segurado deve preencher os requisitos estipulados

pelo art. 52 da Lei nº 8.213/91, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido texto legal e o tempo de

serviço.

4 - Goza de presunção legal e veracidade "juris tantum" as atividades rural e urbana devidamente registradas em

carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, nos termos do art. 19 do Dec. nº

3.048/99.

5 - Comprovado o cumprimento do período de carência estabelecido na tabela progressiva, bem como o tempo de

serviço em data anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, é de se conceder o benefício pleiteado. 6 - Rejeitada

a matéria preliminar. Apelação improvida".

(TRF 3ª Região, AC nº 97030398758, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v.u., DJF3 01.07.09)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. RAZÕES INOVADORAS. ARTIGO 517 DO

CPC. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO. MENOR. CTPS E

CERTIDÕES DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA PLENA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE VERACIDADE.

DESNECESSIDADE DE PROVA TESTEMUNHAL. MULTA PECUNIÁRIA COMINATÓRIA. EXCLUSÃO.

CUSTAS. ISENÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. O INSS, ao que se apura pelo confronto de suas razões de apelação com a contestação, está inovando em sede

recursal, pois nada do que alega no recurso foi submetido à apreciação do Juiz de primeiro grau, perante o qual

limitou-se o contestante a argumentar que o tempo de serviço não poderia ser reconhecido porque era menor o

autor à época do trabalho não reconhecido. Em razão disso, não merecem atenção as alegações formuladas pelo

INSS, porque formuladas em contrariedade ao artigo 517 do CPC. Recurso não conhecido.

2. A petição inicial foi instruída com cópia da CTPS do autor, constando anotação de contrato de trabalho com a

Prefeitura Municipal de Caxambu, com data de admissão em 02 de janeiro de 1957. Posteriormente, trouxe o

autor aos autos uma Certidão de Tempo de Serviço expedida pela Prefeitura Municipal de Caxambu, informando

tempo líquido de serviço do autor naquele órgão de 2.896 (dois mil, oitocentos e noventa e seis) dias, entre os

anos de 1957 e 1966, sendo o tempo trabalhado no ano de 1957 correspondente a 310 (trezentos e dez) dias.

Outra certidão, lavrada pelo Chefe do Departamento de Pessoal da Prefeitura de Caxambu em 30 de agosto de

1999, noticia que o autor prestou serviços à municipalidade de 02 de janeiro de 1957 a 02 de fevereiro de 1966,

conforme consta de folhas de pagamentos e livros de ponto. O mesmo documento informa que não foi encontrado

qualquer desconto para fins previdenciários no período de janeiro de 1957 a julho de 1962, ao fundamento de

que o trabalhador era "menor de idade". Um terceiro documento, ofício nº 09/2003 acostado a folhas 51, informa

que o autor prestou serviços à municipalidade, de 02.01.1957 a 02/02/1966, sob o regime da CLT.

3. De acordo com o art. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91 e as Súmulas 149/STJ e 27/TRF1ª Região, é

necessário que haja início razoável de prova material para que seja reconhecido tempo de serviço urbano, não

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal para tanto. Quando existente, como no caso destes autos,

prova documental suficiente para a demonstração de que houve a prestação de serviços alegada, não é

necessária a produção de prova testemunhal para corroborá-la. Só há necessidade de ratificação da prova

documental, por prova testemunhal, quando a primeira não seja bastante. Precedentes.

4. O INSS reconheceu o tempo de serviço do autor, junto ao Município de Caxambu, de 02 de janeiro de 1959 a

02 de fevereiro de 1966. Apenas o período discutido na presente demanda não foi reconhecido, sob o fundamento

de que era menor o autor. Tal circunstância, entretanto, consoante remansosa jurisprudência, não pode ser

erigida em prejuízo ao trabalhador, sendo necessário o prestígio à realidade fática evidenciada nos autos.

5. Deve ser excluída da sentença a condenação do INSS ao pagamento de custas processuais, porquanto é

consabido que no Estado de Minas Gerais as autarquias federais são isentas de custas processuais; e ao

pagamento de multa pecuniária, na esteira de precedentes deste Tribunal.

6. Recurso do INSS não conhecido. Remessa oficial parcialmente provida." (TRF 1ª Região, AC nº

200401990303724, 1ª Turma, Rel. Juiz. Fed. Nelson Bernardes, v.u., DJF3 01.07.09)

Assim, os contratos de trabalho anotados em carteira profissional (CTPS) sem qualquer rasura e em consonância
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com as formalidades exigidas devem ser considerados como tempo de serviço.

 

O demandante coligiu aos autos, como prova material do labor exercido, cópias extraídas de três carteiras de

trabalho (fls. 11-18), das quais se depreendem os seguintes vínculos laborais (os quais serão considerados somente

até a data do pedido administrativo): de 01/11/1973 a 30/09/1975, de 04/10/1975 a 04/10/1979, de 06/10/1979 a

08/03/1981, de 09/03/1981 a 11/01/1988, de 13/01/1988 a 29/07/1988, de 01/09/1988 a 26/01/1992, de

01/02/1992 a 28/05/1993, de 01/06/1993 a 30/09/1999, e de 01/06/2005 a data ignorada.

 

Não houve impugnação do réu, em sede de contestação ou de recurso, quanto a veracidades dos documentos ou

dos registros acima especificados, tornando-se preclusa a questão.

 

2.2. Da aposentadoria por tempo de serviço

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se que, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/1998, que a aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida

Emenda, uma vez assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).

 

Após a EC nº 20/98, aquele que pretender se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,
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homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).

 

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8.213/91).

 

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei 8.213/91 destinada aos segurados já inscritos

na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis, correspondente

ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

Passo a analisar o caso concreto:

 

Na data do pedido administrativo, em 14/02/2007 (fl. 20), a parte autora, nascida em 08/08/1949, contava com 57

anos de idade (fl. 10).

 

Lado outro, somados os períodos constantes nas carteiras de trabalho coligidas aos autos (fls. 11-19) e na pesquisa

realizada nesta data no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que passa a integrar a presente decisão,

tidos por incontroversos, até a data do pedido administrativo (14/02/2007), verifica-se que o autor atingiu tempo

de serviço suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em sua forma

proporcional.

 

O termo inicial do benefício deverá ser fixado na data do requerimento administrativo, qual seja, 14/02/2007 (fl.

20), considerando que nesta data o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora e que havia preenchido

os requisitos para a concessão do benefício, observada a prescrição quinquenal.

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do

artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subsequente, no que for

pertinente ao caso.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém

devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais comprovadamente realizadas pela parte vencedora

(artigo 4º, parágrafo único).

 

3. DISPOSITIVO
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Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para determinar a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição na sua forma proporcional, a partir da data do requerimento

administrativo (14/02/2007). Verbas sucumbenciais na forma acima explicitada.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014785-35.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido.

Com a juntada do recurso e a consequente subida dos autos a esta E. Corte, de ofício, foi declarada a nulidade da

R. sentença para produção de prova testemunhal.

Retornando os autos à origem, o MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo o

benefício requerido "entre a data do primeiro requerimento administrativo, 16.10.2009, com a renda calculada

na forma da lei, devendo estas prestações em atraso serem pagas de uma só vez, acrescidas de correção

monetária desde o vencimento de cada parcela, e juros de mora a contar da citação, sempre de acordo com o

artigo 1º-F da Lei nº 9494/97" (fls. 138). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor da

condenação.

Inconformado, apelou o INSS, requerendo seja corrigido erro material "quanto à fixação do termo inicial, uma vez

que o requerimento administrativo deu-se em 24/09/2007 e não em 24/07/2007" (fls. 149vº), que a renda mensal

seja fixada em um salário mínimo, bem como seja reconhecida a sucumbência recíproca na fixação dos honorários

advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação interposta pelo Instituto-réu.

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja

exercido o direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal.

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil:

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e

nos embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)

2011.03.99.014785-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO GRANDE

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

No. ORIG. : 09.00.00083-3 1 Vr BORBOREMA/SP
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Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da

maioria dos recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o

Instituto Nacional do Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC).

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável

em todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em

audiência".

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica:

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955).

 

Na hipótese em exame, o I. Procurador Federal do INSS não compareceu à audiência de instrução e julgamento

realizada em 28/2/13, não obstante tenha tomado ciência da designação da mesma, conforme fls. 130.

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não

havendo nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia

útil seguinte a 28/2/13, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC.

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 12/4/13 (fls. 149), donde exsurge a sua manifesta

extemporaneidade.

Ressalto que a intimação pessoal posterior à publicação do decisum na audiência (fls. 147) não tem o condão de

reabrir o prazo recursal, à míngua de previsão legal.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inc. XIII, do

Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe,

promovendo-se a devida baixa na Distribuição. Int.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020872-07.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a estabelecer o benefício de aposentadoria por

invalidez, desde 06/04/2010, acrescido de 25%.

Inconformada, apela a autarquia federal, sustentando, em síntese, que não restou demonstrado nos autos o

2011.03.99.020872-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP273429 MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA FLORIPES LOPES incapaz

ADVOGADO : SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

REPRESENTANTE : MARIO TENORIO LOPES

No. ORIG. : 09.00.00105-7 3 Vr SUMARE/SP
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cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a fixação do termo

inicial na data do laudo, a alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária, além da

redução da honorária e isenção de custas. Aduz ser o caso de reexame necessário. 

Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal opina pelo parcial provimento do recurso, com alteração dos

juros de mora.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta inaptidão total e permanente, desde 01/01/2002, em decorrência de "demência vascular" (fls. 204).

Extrato do sistema Dataprev, que ora faço juntar aos autos, informa ingresso no RGPS, com recolhimentos de

contribuições, a partir de 06/2004.

Neste caso, a autora ingressou no RGPS em 2004 quando já estava total e permanentemente incapaz para o

trabalho, conforme expresso pelo médico perito a fls. 204. 

Assim, conclui-se que a incapacidade já existia antes mesmo da sua filiação junto à Previdência Social e, ainda,

não restou demonstrado que a doença progrediu ou se agravou, impedindo-a de trabalhar, o que afasta a concessão

dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, e art. 59, parágrafo único, ambos da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido é a orientação pretoriana:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. DOENÇA PRÉ-

EXISTENTE À NOVA FILIAÇÃO. VEDAÇÃO EXPRESSA DOS ARTS. 42, § 2º E 59, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Pela análise do conjunto probatório, conclui-se que a enfermidade relatada é preexistente à nova filiação do

Autor ao Regime Geral da Previdência Social, sendo incabível a concessão de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença, por vedação expressa do art. 42, § 2º e do art. 59, parágrafo único, ambos da Lei 8.213/91, além

do que a prova não revela a existência de incapacidade.

2. Apelação do Autor improvida.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 957137 Processo: 200403990254980 UF: SP Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 16/11/2004 Documento: TRF300088565 DJU DATA:13/12/2004

PÁGINA: 261 - Rel. JUIZ GALVÃO MIRANDA)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE - REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DE UM OU OUTRO BENEFÍCIO NÃO PREENCHIDOS - APELO DA AUTORA

IMPROVIDO.

1. Não se conhece de agravo retido, cuja apreciação pelo Tribunal não foi expressamente requerida em contra-

razões (art. 523, § 1º, do CPC).

2. Doença preexistente ao ingresso no regime previdenciário inibe a concessão dos benefícios (art. 42, § 2º e 59,

§ único, da Lei 8.213/91).

3. Não satisfeitos, na espécie, todos os requisitos necessários à obtenção dos benefícios.

4. Apelo da autora improvido.

5. Sentença mantida.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 625430 Processo: 200003990538446 UF: SP Órgão

Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 16/09/2002 Documento: TRF300068768 DJU DATA: 06/12/2002

PÁGINA: 661 - Rel. JUIZ FONSECA GONÇALVES)

 

Assim, impossível o deferimento do pleito.

Em face da inversão do resultado da lide, prejudicados demais pedidos do recurso do INSS.

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento ao apelo do INSS, para reformar a
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sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela concedida. Isenta de custas e de honorários, por ser

beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes:

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos oportunamente à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002352-47.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença

desde a data do requerimento administrativo (1º/9/10 - fls. 37).

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A fls. 66/67, foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, revogando a tutela antecipada.

Foram opostos embargos de declaração pelo demandante (fls. 133/137), os quais foram improvidos (fls. 139/140).

Inconformado, apelou o autor, requerendo, preliminarmente, a realização de nova perícia por médico especialista.

No mérito, pleiteia a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que o laudo médico foi devidamente realizado por Perito nomeado pelo Juízo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 63/65, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de nova

prova pericial. O laudo encontra-se devidamente fundamentado e com respostas claras e objetivas, sendo

despicienda a realização do novo exame por profissional especializado na moléstia alegada pela parte autora.

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório,

concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª

Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04).

Passo à análise do mérito.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

2011.61.03.002352-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : RAIMUNDO SEVERIANO DA SILVA

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202206 CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023524720114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

In casu, não ficou comprovada a qualidade de segurado à época em que o benefício previdenciário foi pleiteado.

Encontra-se acostada aos autos a cópia da consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS, juntada a fls. 83, na qual constam os registros de atividades laborativas nos períodos de 26/5/76, sem data

de saída, 26/7/83 a 27/11/86, 1º/8/89 a 1º/6/90, 1º/11/95 a 30/9/97 e 2/1/06 a 30/8/06. Entretanto, a presente ação

foi ajuizada apenas em 8/4/11, época em que a parte autora não mais possuía a qualidade de segurado.

Observo que não há que se falar em prorrogação do período de graça nos termos do § 1º, do art. 15, da Lei de

Benefícios - tendo em vista que a parte autora não comprovou ter efetuado mais de 120 contribuições mensais

"sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado" - e tampouco pelo disposto no § 2º do mesmo

artigo.

Diante do exposto, afigura-se imprescindível apurar se a incapacidade laborativa da parte autora remonta à época

em que ainda detinha a condição de segurada, uma vez que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no

sentido de que não perde essa qualidade aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Para tanto, faz-se mister a análise da conclusão da perícia médica ou, ainda, de outras provas que apontem a data

do início da incapacidade laborativa.

No laudo pericial de fls. 63/65, realizado em 23/5/11, embora tenha o esculápio encarregado do exame afirmado

que o autor possui incapacidade total para o trabalho "por tempo indefinido" (fls. 65), sendo que "demonstra

confusão mental, dificuldade de memória, confuso na orientação, hipoativo, dispersivo, raciocínio lento,

desinteresse por questões pessoais" (fls. 65). Com relação à data de início da incapacidade, afirmou o expert: "A

data provável de início da incapacidade é compatível com o ano de 2009, conforme atestado pelo médico

psiquiatra (Fls. 54), descrevendo quadro clínico de confusão mental. Não houve solicitação de benefício no ano

de 2009." (fls. 65).

Dessa forma, não ficou comprovado, de forma efetiva, que os males dos quais padece a parte autora remontam à

época em que ainda detinha a condição de segurada, motivo pelo qual não há como possa ser concedido o

benefício pleiteado.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado.

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício.

3. Agravo ao qual se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp. nº 943.963/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Celso Limongi, j. 18/5/10, vu., Dje 7/6/10).

" PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.

IMPROCEDÊNCIA.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

II - Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades

laborativas, não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes.

III - Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 
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IV - Apelação da parte autora improvida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2006.03.99.037486-5, 7ª Turma, Relator Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/3/08, v.u., DJ

28/5/08)

No tocante à incapacidade para o trabalho, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a

circunstância de que, conforme acima exposto, a parte autora não comprovou a qualidade de segurado, requisito

esse indispensável para a concessão do benefício.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010920-46.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria especial.

 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido de reconhecimento de labor de natureza especial, nos

períodos de 11.03.1988 a 07.10.1996, de 03.12.1998 a 28.01.2011, além dos já reconhecidos pela autarquia

previdenciária (01.05.1995 a 10.03.1998 e 01.07.1997 a 02.12.1998), e condenou o INSS a conceder à autora o

benefício de aposentadoria especial, a partir da data da citação - 02.09.2011 - fls. 74v), com correção monetária,

acrescido de juros de mora e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas

vencidas até a data da sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).

 

Decisão submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia interpôs apelação, na qual alega, em síntese, a impossibilidade do enquadramento

efetuado.

 

Sem as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É O RELATÓRIO.

2011.61.05.010920-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222108B MANUELA MURICY MACHADO PINTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ONALDO GOMES CRISANTO

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00109204620114036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria especial, mediante o reconhecimento de diversos períodos,

exercidos em atividade dita especial.

 

2.1. Da aposentadoria especial 

 

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

2.2. Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº
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2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.
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(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial , criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.
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II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80
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DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

 

PASSO À ANALISE DO CASO CONCRETO.

 

O autor alega ter exercido atividade em condições especiais nos períodos de 01.05.1985 a 10.03.1988, de

11.03.1988 a 07.10.1996 e de 01.04.1997 a 28.01.2011.

 

Cumpre consignar que a autarquia já reconheceu o intervalo de 01.05.1985 a 10.03.1988 e de 01.07.1997 a

02.12.1998, motivo pelo qual os considero incontroversos (fls. 141-142).

 

A controvérsia cinge-se aos períodos de 11.03.1988 a 07.10.1996, de 01.04.1997 a 30.06.1997 e de 03.12.1998 a

28.01.2011.

 

Em relação ao período de 11.03.1988 a 07.10.1996, CTPS de fls. 44, laborado na função de operador de caldeira,

trata-se de categoria profissional prevista no código 2.5.2 "calderaria", do Decreto 83.080/79, sendo possível o

enquadramento até 28.04.1995, data da promulgação da Lei nº 9.032/95.

 

Assim o período de 11.03.1988 a 28.04.1995 deve ser reconhecido como período especial.

 

Para comprovação da atividade insalubre dos demais períodos, a parte acostou aos autos Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP (fls. 50-53), que demonstra que desempenhou suas funções nos períodos de:

 

- 01.05.1985 a 10.03.1988, exposto ao agente ruído de 95 dB (A);

 

- 01.04.1997 a 30.06.1997 exposto a ruído de 88,9 dB(A); 

 

- 01.07.1997 a 31.03.1999, exposto a 91,9 dB(A)

 

- 04.04.1999 a 30.06.2001 - exposto a ruído de 93,2 dB(A);

 

- 01.07.2001 a 31.12.2002 - exposto a ruído de 93,2 dB(A);
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- de 01.01.2003 a 28.01.2011 - exposto a ruído de 91,4 dB(A);

 

 

Dessa forma, reitero, que para a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo

ruído, faz-se necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97

(edição do Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação,

sendo que o índice passou a ser de 85 dB.

No período de 01.04.1997 a 30.06.1997, o autor esteve exposto a ruído de 88,9 dB(A), nível inferior ao limite

previsto na legislação vigente à época.

Assim devem ser considerados como tempo de serviço especial os períodos de 11.03.1988 a 28.04.1995 e de

01.07.1997 a 28.01.2011, além dos períodos incontroversos, já reconhecidos pela autarquia (01.05.1985 a

10.03.1988 e de 01.07.1997 a 02.12.1998).

 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios

mencionados; no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

 

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

Na presente demanda, somados todos os interregnos de labor especial comprovados nos autos, aos demais lapsos

incontroversos, a parte autora conta com 25 (vinte e cinco) anos, e 02 (dois) meses e 07 (sete) dias no exercício de

atividade especial, na data do requerimento administrativo formulado em 07.04.2011 sendo suficientes, sendo

suficientes à concessão da aposentadoria especial, que exige tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

3. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001615-33.2011.4.03.6139/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de pensão

por morte em decorrência do falecimento de cônjuge trabalhadora rural, ocorrido em 9/2/10.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de

cônjuge trabalhadora rural. Tendo o óbito ocorrido em 9/2/10 (fls. 12), são aplicáveis as disposições da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da pensão por morte

compreendem a qualidade de segurado do instituidor da pensão e a dependência dos beneficiários.

Relativamente à prova da condição de segurado, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início

de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in

verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias dos seguintes documentos:

 

1. Certidão de casamento, celebrado em 7/1/04, constando a qualificação de lavrador do autor (fls. 64);

2. Certidão de nascimento das filhas do casal, lavradas em 1º/6/71, 1º/3/73 e 29/9/75, constando a qualificação de

lavrador e braçal do autor (fls. 14/16);

3. Certidão de óbito da falecida esposa do autor, ocorrido em 9/2/10, cujo declarante foi o autor com a sua

qualificação lavrador (fls. 12).

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, (fls. 34/35 e 70),

verifiquei que o autor possui registros de atividades urbanas nos períodos de 1º/10/76 e 1º/8/03 a 3/1/08, onde

consta o cargo "Auxiliar do Comércio".

Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "Ouvida como testemunha mediante compromisso, Mara Reggi Fabri,

disse que conheceu Cecília e Pedro trabalhando como boia-fria (sic). Sempre os via indo trabalhar. Não soube

dizer onde eles trabalharam. Quando Cecília faleceu, ela estava trabalhando. A testemunha compromissada,

2011.61.39.001615-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : JOAO PEDRO DE SOUZA

ADVOGADO : SP220618 CAROLINA RODRIGUES GALVAO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016153320114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Miguel Arcanjo França Lopes, disse que conheceu Cecília e que ela trabalhou para ele colhendo milho e feijão.

Começou a trabalhar para ele em 1982 ou 1983 e nos anos seguintes. A última vez que trabalhou para ele foi em

1988. Depois disso, ela continuou trabalhando como boia-fria (sic) para outras pessoas, Sabe disso porque a via

sempre pegando condução para trabalhar" (fls. 75).

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a

convicção deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período exigido em

lei.

Merece destaque o Acórdão abaixo, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção

de benefício previdenciário." (Súmula do STJ, Enunciado nº 149).

3. Ausente início razoável de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço rural para fins

previdenciários, a concessão de aposentadoria por invalidez viola o parágrafo 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91.

4. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. nº 220.843/SP, 6ª Turma, Relator para acórdão Ministro Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, pm., DJ

22/11/04.)

 

Ante o exposto, e nos termos do art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 29 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000195-87.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial e a consequente concessão de aposentadoria especial ou

aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A sentença prolatada em 21.06.2011 (fls. 109-114) julgou procedente o pedido, para reconhecer os períodos

laborados em atividade especial, nos períodos de 09.04.1979 a 01.06.1986 e de 13.10.1986 a 14.11.2005,

condenando a autarquia a conceder a aposentadoria especial, a partir da data do requerimento administrativo

(22.12.2005 - fls. 36), sendo as parcelas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora. O réu foi

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez) por cento sobre o valor da

condenação. Antecipou os efeitos da tutela jurisdiconal. Sentença submetida ao reexame necessário.

2011.61.40.000195-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO e outro
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ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro
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Apela o INSS, aduzindo que a parte autora não comprovou que exerceu atividade especial. Subsidiariamente,

requer a alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária. (fls. 121-128).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

2.1. Da aposentadoria especial 

 

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

2.2. Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do
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princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não
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pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.
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I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4909/7669



Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO À ANALISE DO CASO CONCRETO.

 

Na petição inicial, busca o autor, o reconhecimento de atividades especiais nos períodos de 19.04.1979 a

22.12.2005.

 

Destarte, é de se reconhecer a atividade especial exercida pelo autor nos períodos acima em que a parte autora

laborou na empresa Forjafrio Indústria de Peças, estando exposta a nível de ruído de 92 dB(A), conforme o Perfil

Profissiográfico de fls. 71-80.

 

Destarte, devem ser considerados como tempo de serviço especial os períodos de 19.04.1979 a 01.06.1986 e de

13.10.1986 a 22.12.2005.

 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios

mencionados; no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

 

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

Na presente demanda, somados todos os interregnos de labor especial comprovados nos autos, aos demais lapsos

incontroversos, a parte autora conta com mais de 25 anos no exercício de atividade especial, na data do

requerimento administrativo em 22.12.2005, sendo suficientes, à concessão da aposentadoria especial, que exige

tempo mínimo de 25 anos de trabalho.
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3. CONSECTÁRIOS 

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

4. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL E AO APELO DO INSS, para reconhecer estabelecer os critérios de cálculo dos juros de

mora e da correção monetária, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005700-27.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a revisão da renda

mensal inicial do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 9/2/1995) mediante o

reconhecimento de lapsos temporais com especiais.

Documentos (fls. 22/83).

Justiça gratuita (fls. 89).

Contestação (fls. 190/194).

A r. sentença julgou improcedente a demanda.

Em apelação a parte autora pugna pelo provimento.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

2011.61.83.005700-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : GERALDO ELSON DE SOUZA - prioridade

ADVOGADO : SP174250 ABEL MAGALHAES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057002720114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre no caso em tela.

In casu, incide a decadência.

No que toca à prescrição e à decadência, a norma que disciplinou a matéria teve previsão no art. 103 da Lei

8.213/91, cuja redação original ordenava:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes."

 

Observa-se nesse texto clara disposição acerca da prescrição, sem qualquer referência à decadência do direito de

revisão do benefício. Veja-se que as legislações revogadas (Lei 3.807/60, Decreto 83.080/79 e Decreto 89.312/84)

seguiam a mesma diretriz.

Todavia, com o advento da nona reedição da Medida Provisória 1.523, de 27.06.97, que restou convertida na Lei

nº 9.528, de 10.12.97, instituiu-se prazo decadencial para revisão do cálculo da renda mensal inicial de benefício

concedido pelo Regime Geral de Previdência Social, dada a alteração do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, que passou

a vigorar com a seguinte redação (art. 2º da aludida Medida Provisória), in verbis:

 

"Art. 2º. Ficam restabelecidos o § 4º do art. 86 e o art. 122, e alterados os arts. 11, 16, 48, 55, 57, 58, 75, 86,

"caput", 96, 102, 103, 107, 124, 130 e 131 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação:

(...)

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

A Jurisprudência entendeu, num primeiro momento, que não se aplicava a decadência aos proventos iniciados ante

da referida MP 1.523-9/97, considerada a inexistência de norma que previsse a perda do direito à revisão.

Observe-se que a lei estabelecia, tão só, a prescrição de valores vencidos, anteriores ao quinquênio que precedeu a

propositura da demanda.

Considerava-se, portanto, que a alteração da redação do art. 103 da Lei 8.213/91, pela MP 1.523-9/97,

estabelecendo a decadência, não poderia retroagir para atingir direito formado anteriormente à sua edição.

Entretanto, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento do Recurso Especial 1303988/PE,

(DJe 21.03.12), interposto pelo INSS, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, votação unânime, decidiu no

sentido de que aos pedidos de revisão de benefícios concedidos anteriormente à vigência da MP 1.523-9/97

aplica-se o prazo de decadência preconizado na redação hodierna do artigo 103 da Lei 8.213/91, desde que o lapso

tenha início na data de vigência da apontada Medida Provisória que o instituiu, isto é, a partir de 28.06.97,

deitando por terra a noção de retroatividade até então adotada, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha, DJ de 07.08.06, MS 11123,

Min.Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06.09.06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

Recurso especial provido."

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu nesse sentido, no julgamento do Recurso Especial nº

1309529/PR, de Relatoria do Ministro Herman Benjamin, em regime de recurso repetitivo, ocorrido em 28.11.12

(DJU 04.06.2013).
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Esse é entendimento atualmente adotado pela Oitava Turma deste E. Tribunal.

Destarte, tendo sido o benefício da parte autora deferido em 9/2/1995 e a presente ação ajuizada apenas em

23/5/2011, ou seja, transcorridos mais de 10 (dez) anos do termo a quo de contagem do prazo decadencial, ora

considerado em 28.06.97 (data da publicação da MP 1.523-9), configurou-se a decadência do direito à revisão do

ato de concessão do benefício previdenciário titularizado pela parte demandante.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora e, de ofício,

pronuncio a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício, julgando improcedente o pedido

nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC. Sem condenação da parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Tratam-se de Embargos de Declaração, opostos pelo autor, em face da decisão monocrática de fls. 214/215 que,

com fulcro no artigo 557 do CPC, negou seguimento ao reexame necessário, à apelação do INSS e deu parcial

provimento à apelação da parte autora, para reconhecer a especialidade dos interregnos de 20/01/1979 a

06/06/1979 e de 19/11/2003 a 10/09/2008.

Sustenta que juntou aos autos prova suficiente para comprovar o labor em condições agressivas de 06/03/1997 a

18/11/2003, fazendo jus à aposentadoria especial.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Colenda Corte, decido:

Melhor examinando os autos, bem como os documentos de fls. 105/116, verifico que é possível o reconhecimento

do labor em condições agressivas, no interregno de 06/03/1997 a 18/11/2003.

Dessa forma, acolho os embargos interpostos, nos termos que se seguem:

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A Autarquia Federal foi citada em 30/01/2009.

A sentença julgou improcedente o pedido de aposentadoria, eis que reconheceu o labor especial apenas nos

interregnos de 01/06/1977 a 04/01/1979, 07/06/1979 a 22/05/1980, 03/06/1980 a 12/08/1980, 14/08/1980 a

31/10/1980, 03/11/1980 a 25/04/1981, 02/05/1981 a 12/10/1981, 15/10/1981 a 01/06/1990 e 01/02/1995 a

05/03/1997. Sucumbência recíproca. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

A parte autora apelou pelo reconhecimento da especialidade dos interregnos de 20/01/1979 a 04/01/1979 e de

06/03/1997 a 10/09/2008, bem como a concessão do benefício de aposentadoria pleiteado.

O INSS apelou pela improcedência do pedido, sustentando que a atividade especial não restou comprovada nos

autos.

Recebido e processado, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

2012.03.99.008110-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARCOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.03999-7 1 Vr SERRANA/SP
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Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer as atividades exercidas sob condições agressivas,

para propiciar a concessão de aposentadoria especial.

A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/06/1977 a 04/01/1979, 20/01/1979 a 06/06/1979, 07/06/1979 a

22/05/1980, 03/06/1980 a 12/08/1980, 14/08/1980 a 31/10/1980, 03/11/1980 a 25/04/1981, 02/05/1981 a

12/10/1981, 15/10/1981 a 01/06/1990 e 01/02/1995 a 10/09/2008, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 

- 20/01/1979 a 06/06/1979 (PPP de fls. 32/33), 14/08/1980 a 31/10/1980, 03/11/1980 a 25/04/1981, 02/05/1981 a

12/10/1981, 15/10/1981 a 01/06/1990 - o demandante exerceu diversas atividades na agropecuária e em usina de

açúcar e álcool, com caráter agroindustrial, sendo passível de enquadramento pela categoria profissional no item

2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 que elenca os trabalhadores na agropecuária como insalubre.

- 01/06/1977 a 04/01/1979, 07/06/1979 a 22/05/1980, 03/06/1980 a 12/08/1980, 01/02/1995 a 05/03/1997 e

19/11/2003 a 10/09/2008 - ruído, de 86,0 dB(A), de modo habitual e permanente, nos termos do laudo judicial de

fls. 105/116.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- 06/03/1997 a 18/11/2003 - conforme laudo técnico de fls. 105/116, o demandante esteve exposto de modo

habitual e permanente a ácido sulfúrico e hidróxido de sódio.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.9 do Decreto nº 53.831/64 que elenca as operações

com outros tóxicos inorgânicos capazes de fazerem mal à saúde.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
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I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO)

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à aposentadoria especial.

Foram refeitos os cálculos, somando o tempo de labor especial, até 10/09/2008, data do requerimento

administrativo, contava com 26 anos, 06 meses e 06 dias de trabalho, suficientes para a concessão da aposentação.

O autor cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de

modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 10/09/2008, momento em que o

INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do

art. 273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, impõe-se à antecipação da tutela.

 

Ante o exposto, dou parcial provimento aos embargos interpostos pela parte autora e, excepcionalmente,

empresto-lhes efeitos infringentes, para alterar a decisão de fls. 214/215, conforme fundamentando, cujo

dispositivo passa a ter a seguinte redação: "Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego

seguimento ao reexame necessário, à apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação da parte

autora, para reconhecer a especialidade dos interregnos de 20/01/1979 a 06/06/1979 e de 06/03/1997 a

10/09/2008, e conceder o benefício de aposentadoria especial, perfazendo o requerente o total de 26 anos, 06

meses e 06 dias de labor especial, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, a partir da data

do requerimento administrativo (DIB em 10/09/2008). Verba honorária, correção monetária e juros de mora na

forma acima explicitada. O INSS é isento de custas, excetuadas as em reembolso. O benefício é de aposentadoria

especial perfazendo o autor o total de 26 anos, 06 meses e 06 dias de labor especial, com RMI fixada nos termos

do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 10/09/2008 (data do requerimento administrativo), considerados

especiais os períodos de 01/06/1977 a 04/01/1979, 20/01/1979 a 06/06/1979, 07/06/1979 a 22/05/1980, 

03/06/1980 a 12/08/1980, 14/08/1980 a 31/10/1980, 03/11/1980 a 25/04/1981, 02/05/1981 a 12/10/1981,

15/10/1981 a 01/06/1990 e 01/02/1995 a 10/09/2008. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência. P.I., baixando os autos, oportunamente, à

Vara de origem.". 

P.I., oficie-se, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde a cessação do benefício

(10.07.2009).

Deferida a tutela antecipada.

Pedido julgado procedente para converter o benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, desde a

data da perícia (13.06.2011). Honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais).

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é devido quando comprovada incapacidade total e

temporária para o trabalho.

No tocante ao requisito da qualidade de segurada, extratos de informações do CNIS e do DATAPREV, acostados

às fls. 149/153 e cuja juntada determino, apontam que a requerente contribuiu como contribuinte facultativa, sem

atividade anterior, de 08.2004 a 09.2005. Atestam, ainda, que ela recebe o benefício de auxílio-doença desde

13.10.2005, ativo por decisão judicial.

Não há registro de contribuições previdenciárias ou vínculos empregatícios anteriores no período anterior a

08.2004.

O exame médico pericial, realizado em 13.01.2011, atestou que a autora é portadora de "síndrome pós-flebite,

insuficiência venosa crônica periférica, hipertensão arterial sistêmica" e que apresenta incapacidade total e

permanente para o exercício de quaisquer atividades laborativas. O perito afirmou que a requerente não

apresentou CTPS. Por fim, em relação ao início da doença, o expert concluiu que "não é possível determinar,

porém a pericianda relata que os sintomas lhe acometeram aproximadamente há 5 anos", fixando a data de início

da incapacidade desde 2005, com fundamento nas alegações da autora (fls. 123/127).

Ainda que o vistor judicial tenha fixado a data de início da incapacidade em meados de 2005, foi peremptório ao

afirmar que as datas de início da doença e da incapacidade têm como fundamento as alegações da requerente.

Frise-se que, de acordo com informações do CNIS, ora analisado, a requerente ingressou no RGPS somente em

08.2004, quando contava com 68 anos de idade, e contribuiu como contribuinte facultativa, sem atividade

anterior, até 09.2005, percebendo benefício previdenciário logo após. 

Ressalte-se, ainda, que propôs ação objetivando benefício por incapacidade, em virtude de patologias que não

surgem de um momento para o outro.

Assim, de todo o conjunto probatório infere-se que a incapacidade laborativa atingiu a apelada anteriormente a sua

filiação ao RGPS, razão pela qual não há como se conceder o benefício pleiteado.

Com efeito, não se trata de doença preexistente geradora de incapacidade superveniente - hipótese excepcionada

pelos artigos 42, parágrafo 2º, e 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 - mas de filiação quando já incapacitada, o

que inviabilizaria a concessão do benefício.

Por oportuno, vale transcrever o seguinte julgado:

2012.03.99.019188-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JESUINA MARIA RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP215147 NELSON RIGHETTI TAVARES

No. ORIG. : 10.00.00004-4 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA - INCAPACIDADE PREEXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS - APELAÇÃO IMPROVIDA.

- Sendo a incapacidade auferida preexistente à filiação da parte autora ao Regime Geral da Previdência Social -

RGPS, indevido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do § 2º, art. 42, da Lei 8.213/91.

- Apelação improvida.

(TRF3, AC nº 2003.61.16.000738-2, 7ª Turma, Rel. Eva Regina, DJU 06.03.2008, p. 454)

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Destarte, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando-se a tutela anteriormente concedida.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I. 

São Paulo, 11 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019931-23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em 20/10/2010 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando reconhecimento do tempo laborado no meio rural, que somado a tempo de labor incontroverso,

autorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

 

Documentos (fls. 08-38).

 

Deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 58).

 

Citação, em 16/06/2011 (fl. 62).

 

Audiência de instrução e julgamento (fls. 63-66).

 

A r. sentença, prolatada em 12/01/2012, julgou improcedente o pedido (fls. 206-212).

 

Apelação da parte autora. Pugna pela reforma da sentença (fls. 221-228).

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal (fl. 235-239).

DECIDO.

 

2012.03.99.019931-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : DOMINGOS ANGELO ZANIBONI

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021305720108260698 1 Vr PIRANGI/SP
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2. FUNDAMENTAÇÃO

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

2.1. Da atividade rural 

 

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do período

de 22/05/1967 a 01/01/1976 (fls. 02-03), laborado na atividade rural.

 

No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o

seguinte:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

I - (...)

II - (...)

III - (...)

V - (...)

VI - (...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de

início de prova material, corroborada por prova testemunhal idônea.

 

Ressalte-se que a jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de

prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 do C. Superior Tribunal de

Justiça, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

O demandante coligiu aos autos, como início de prova material da atividade rurícola realizada, os seguintes

documentos:

 

a) título eleitoral, expedido em 03/08/1976, no qual consta que o requerente exercia a profissão de lavrador (fl.

14);

 

b) certificado de dispensa de incorporação, em nome do autor, emitido em 30/07/1976, no qual ele foi qualificado

como lavrador (fl. 15);
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c) cópias extraídas de livro escolar de matrículas oficial, relativo ao ano de 1966, do qual se depreende que o

genitor do requerente exercia a profissão de lavrador (fls. 16-37).

 

Não obstante o INSS costumeiramente deixar de reconhecer quaisquer documentos que não estejam elencados

entre os do art. 106 da Lei 8.213/91, assentado entendimento jurisprudencial do STJ caminha em sentido

contrário, considerando que a lista é meramente exemplificativa, abrindo a possibilidade de que o início de prova

material não dependa da existência tão somente dos documentos mencionados. Destarte, documentos como

certidão de casamento, de óbito, registro junto a sindicato local, etc. passam a representar um válido início de

prova material, desde que sólida prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, ou seja, permita que prospere o

entendimento de que tal atividade teve seu início em determinado termo, mas não se restringiu àquele período.

Colaciono decisão conforme:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se

refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese em apreço.

2. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é

meramente exemplificativo, e não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as

Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da requerente de benefício

previdenciário.

3. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de

casamento corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste

Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula n.º 83/STJ.

4. Agravo regimental desprovido." (STJ, AgRg no Ag 1399389/GO, Rel Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe

28/06/2011)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS INDICATIVOS DA QUALIDADE DE RURÍCOLA DO CÔNJUGE

FALECIDO. EFICÁCIA PROBATÓRIA.

1. Considerando a prescindibilidade de que a prova material se refira a todo o período de carência, a prova

documental indicativa da qualidade de trabalhador rural do cônjuge da parte autora pode ser estendida para

período posterior ao óbito dele, desde que devidamente acompanhada de robusta prova testemunhal nesse

sentido.

2. Admite-se, inclusive, a certidão de óbito que qualifica o marido da autora como lavrador a título de início de

prova material para a aposentadoria rural por idade desta.

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no AREsp 37633/GO, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta

Turma, DJe 21/03/2012)

No entanto, os depoimentos testemunhais, em oitiva realizada em 17/06/2011 (fls. 63-65), foram contraditórios e

inconsistentes, consequentemente, não robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural,

nos termos da legislação regente da espécie.

 

A parte autora asseverou, na exordial, que começou trabalhar nos idos de 22/05/1967, com seus genitores, "na

propriedade agrícola denominada Sítio Barro Preto; na propriedade agrícola denominada Sítio Água Suja, do

Sr. Frederico Sallo, na propriedade agrícola do Sr. Nivaldo Cobuí, bem como para o empreiteiro Sr. Constantino

Neves, até a data de 01/01/1976,"

 

Entretanto, a testemunha JOSÉ ADEMIR TRONFIM afirmou conhecer a parte autora "há cerca de 45 anos,

sendo que o conheceu quando ele tinha cerca de 10 a 12 anos de idade", ou seja, desde 1966, e que nessa época o

autor trabalhava na fazenda Barro Preto, com seus genitores e irmãos, e contradizendo totalmente o constante na

exordial, declarou: "O autor trabalhou naquela propriedade até por volta dos 21 anos de idade e..." Ressalto que

o autor, nascido em 22/05/1955, completou 21 anos em 1976, ano em que ele passou a trabalhar com registro em

carteira (fl. 63).

 

NELSON ALVES NETO disse conhecer o requerente desde 1972 ou 1976 e que trabalhou ele trabalhava na

fazenda Barro Preto, e que, em 1973, o requerente passou a trabalhar na fazenda São João, que sequer foi
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mencionada na petição inicial, durante três anos (fl. 197).

 

In casu, portanto, a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que o conjunto probatório apresenta-se contraditório e

desarmônimo, não permitindo a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade rural no período declinado na

exordial.

 

2.2. Da aposentadoria por tempo de serviço

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se que, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/1998, que a aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida

Emenda, uma vez assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).

 

Após a EC nº 20/98, aquele que pretender se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-
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se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).

 

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8.213/91).

 

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei 8.213/91 destinada aos segurados já inscritos

na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis, correspondente

ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

Passo a analisar o caso concreto:

 

Na data da propositura da ação, em 20/10/2010, a parte autora, nascida em 22/05/1955, contava com 55 anos de

idade (fl. 10).

 

Lado outro, somados os períodos constantes na carteira de trabalho coligida aos autos (fls. 12-13) e na pesquisa

realizada no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fl. 77), tidos por incontroversos, até a data da

propositura da ação (20/10/2010), verifica-se que a autora não comprovou o tempo mínimo exigido à concessão

de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, quer em sua forma proporcional ou integral, nos termos do

sistema legal vigente até 15/12/1998, bem como pelos critérios determinados pela EC nº 20/98.

 

Cumpre ressaltar que não se aplica neste feito o disposto no art. 96, inc. IV, da referida Lei, uma vez que,

consoante a petição inicial, a parte autora não é servidora pública objetivando a contagem recíproca de tempo de

serviço.

 

3. CONSECTÁRIOS

 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, porquanto beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

 

4. DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput e parágrafo 1ºA, do Código de Processo Civil, Diante do

exposto, com fulcro no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para negar o reconhecimento do período de labor rural declinado na

exordial (de 22/05/1967 a 01/01/1976), e indeferir o pleito de aposentadoria por tempo de contribuição. Sem ônus

sucumbenciais.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025716-63.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria especial ou alternativamente o reconhecimento de

períodos trabalhados em condições especiais, sua conversão em tempo de serviço comum e a consequente

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido de reconhecimento de labor de natureza especial, nos períodos de

06.07.1978 a 14.01.1986 e de 15.01.1986 a 02.12.2008 (data do requerimento administrativo), e condenou o INSS

a conceder à autora o benefício de aposentadoria especial, com renda mensal a 100% do benefício e início na data

de 09.11.2007 (fls. 88), com correção monetária, acrescido de juros de mora e honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data da sentença, não incidindo sobre as parcelas

vincendas (Súmula 111 do E. STJ).

 

Decisão não submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia interpôs apelação, na qual alega, em síntese, a impossibilidade do enquadramento

efetuado.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DA REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA

 

2012.03.99.025716-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP181383 CRISTIANE INÊS ROMÃO DOS SANTOS NAKANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE NELSON FUMAGALI

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 09.00.00063-2 1 Vr JABOTICABAL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4922/7669



Destaco que se legitima o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da

condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do

Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001, pois traz ínsita a questão de indenização de

contribuições previdenciárias, portanto, de caráter pecuniário.

 

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria especial, mediante o reconhecimento de diversos períodos,

exercidos em atividade dita especial.

 

 

2.1. Da aposentadoria especial 

 

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

 

2.2. Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:
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Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.
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Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial , criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.
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2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO À ANALISE DO CASO CONCRETO.

 

Pretende a parte autora o reconhecimento das atividades especiais no período de 06.07.1978 a 02.12.2008,

laborado na empresa: Usina Santa Adélia, no cargo de mecânico.

 

Verifica-se que para a comprovação da atividade insalubre, foram acostados aos autos, formulário e PPP - Perfil

Profissiográfico Previdenciário relativo ao período de 06.07.1978 a 31.12.1998 e de 01.01.1999 a 17.10.2007 (fls.

18-31), os quais se prestam a demonstrar que o autor desempenhou suas funções de:

 

- 06.07.1978 a 31.12.1998, na empresa Usina Santa Adélia, exercendo a função de mecânico, exposto de forma

habitual e permanente, ao agente agressivo ruído, no nível 88.04 (PPP - fls. 18), considerado prejudicial à saúde,

nos termos legais.

 

- de 01.01.1999 a 17.10.2007, na mesma empresa, Usina Santa Adélia, no cargo de mecânico, exposto de forma

habitual e permanente, ao agente agressivo ruído no nível de 68,3, considerado inferior para caracterização como

atividade especial, porém, forçoso reconhecer que o agente também foi exposto de forma habitual e permanente

aos agentes agressivos químicos, consistente em óleo diesel, óleos lubrificantes e graxas, ficando assim exposto

aos hidrocarbonetos aromáticos e outros compostos de carbono, conforme PPP de fls. 28-30 e laudo pericial

judicial de fls. 104-115, enquadrando-se nos códigos 1.2.11 do anexo III do Decreto n° 53.831/64, e 1.2.10 do

anexo I do Decreto n° 83.080/79, considerados nocivos à saúde.

 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios

mencionados; no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

 

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL . ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial . 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

Friso, também, que, nos casos de agentes insalubres de natureza biológica, o uso de EPI não elimina os riscos

potenciais de contágio.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios

mencionados; no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

 

Nesse sentido, destaco:
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

Na presente demanda, somados todos os interregnos de labor especial comprovados nos autos, a parte autora conta

com 30 (trinta) anos, 04 (quatro) meses e 27 (vinte e sete) dias no exercício de atividade especial, na data do

requerimento administrativo formulado em 02.12.2008 sendo suficientes, à concessão da aposentadoria especial,

que exige tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

 

3. CONSECTÁRIOS 

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

 

4. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA, para

fixar os critérios de cálculo dos juros e da correção monetária, conforme explicitado na fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em 13/03/2009,

objetivando, em síntese, o reconhecimento de tempo laborado no meio rural que, somado a tempo de labor

incontroverso, autorizaria a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

 

Documentos (fls. 10-55).

 

Deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 56).

 

Citação, em 02/07/2009 (fl. 57 v.).

 

Termos de audiência e oitiva das testemunhas (fls. 115-116, 140-141, 147-154 e 168-169).

 

Consoante sentença prolatada em 22/03/2012 o pedido formulado na exordial foi julgado parcialmente

procedente, tendo sido reconhecido o labor rural exercido pela parte autora, no período de 24/05/1961 a

01/05/1985, e condenada a autarquia federal à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, integral ou

proporcional (fls. 180-191).

 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação defendendo a reforma total do julgado, sob o argumento da

ausência de comprovação do tempo de serviço pretendido pela parte autora (fls. 194-204).

 

Com contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte (fls. 206-216).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o

reconhecimento do período de 24/05/1961 a 01/05/1985 (fl. 03), laborado no meio rural.

 

2.1. Da atividade rural

 

No que concerne ao reconhecimento do labor rural, a lei assegura a contagem de tempo de serviço, sem o

respectivo registro, desde que acompanhada de início de prova material, e este corroborado por prova testemunhal

idônea.

 

Observe-se que a jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de

prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:
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"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL . IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal . Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

 

Para tanto, a parte autora apresentou nos autos, como início de prova material do labor de natureza rural, sem

registro em carteira de trabalho, os seguintes documentos, todos em nome de seu cônjuge:

 

a) contrato particular de venda e compra de imóvel, datado de 05/07/1966, no qual o cônjuge da parte autora e

outros figuram como adquirentes da propriedade (fl. 10).

 

b) certidão de casamento da autora, ocorrido em 24/05/1961, na qual consta a profissão exercida pelo cônjuge

varão à época, "agricultor" (fl. 19);

 

c) certidões expedidas por Registro de Imóveis, das quais se depreende que o cônjuge da autora consta como

sendo confrontante de uma propriedade rural e proprietário de outra, denominada Arara (no mínimo até

14/01/1975, data da certidão de fl. 21), situada no Município de Conceição, no Estado da Paraíba (fls. 21-22)

 

d) escritura pública de compra e venda, outorgada em 01/03/1977, relativa a aquisição, pelo marido da requerente,

qualificado como agricultor, de uma propriedade rural, com 30 hectares de extensão, situada no Município de

Conceição (PB) (fls. 23-25);

e) escritura pública abertura de crédito fixo com pacto adjeto de hipoteca, outorgada em 05/07/1978, relativa a

aquisição, pela autora e seu cônjuge, de uma propriedade rural denominada Arara, com 45 hectares de extensão,

situada no Município de Bonito de Santa Fé (PB) (fls. 26-28);

 

f) declaração de propriedade de imóvel rural, datada de 31/09/1967, relativa ao imóvel denominado "Serra da

Arara", situado no Município de Conceição (PB), em nome do cônjuge da autora e outro (Manoel Lopes de

Sousa) (fls. 29-30);

 

g) guias de recolhimentos de valores destinados ao fundo de assistência ao trabalhador rural e ao INCRA -

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, relativas aos anos de 1967 a 1975, 1977 e 1978 (fls. 31-36

e fl. 42, e fl. 52);

 

h) declaração para cadastro de imóvel rural, protocolada em 29/05/1979, relativa ao Sítio Arame, situado no

Município de Bonito de Santa Fé (PB) (fl. 37);

 

i) comprovantes de pagamento de imposto sobre a propriedade rural, concernentes aos anos de 1975 e 1976, e ao

Sítio Arara, situado no Município de Conceição (PB) (fl. 39);

 

j) cédula rural pignoratícia, emitida em 27/11/1975, e cédula rural hipotecária, emitida em 15/08/1977 (fl. 39 e

55);

 

k) documentos relativos a financiamento da produção pelo Banco do Brasil S/A (fls. 41 e 43);

 

l) declarações do contribuinte do pro-rural, relativas aos exercícios de 1980, 1981 e 1983, e certificado de

regularidade de situação, válido até 28/02/1981 (fl. 46 e 53);

 

m) certificados de cadastro emitidos pelo INCRA - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária,

relativos ao Sítio Arara, e aos exercícios de 1979 a 1983 (fls. 46, 47-50, e 52);

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4930/7669



n) nota de crédito rural, emitida em 20/03/1978 (fl. 52).

 

Não obstante o INSS costumeiramente deixar de reconhecer quaisquer documentos que não estejam elencados

entre os do art. 106 da Lei 8.213/91, assentado entendimento jurisprudencial do STJ caminha em sentido

contrário, considerando que a lista é meramente exemplificativa, abrindo a possibilidade de que o início de prova

material não dependa da existência tão somente dos documentos mencionados. Destarte, documentos como

certidão de casamento, de óbito, registro junto a sindicato local, etc. passam a representar um válido início de

prova material, desde que sólida prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, ou seja, permita que prospere o

entendimento de que tal atividade teve seu início em determinado termo, mas não se restringiu àquele período.

Colaciono decisão conforme:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se

refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese em apreço.

2. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é

meramente exemplificativo, e não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as

Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da requerente de benefício

previdenciário.

3. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de

casamento corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste

Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula n.º 83/STJ.

4. Agravo regimental desprovido." (STJ, AgRg no Ag 1399389/GO, Rel Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe

28/06/2011)

"AGRAVO REGIMENTAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS INDICATIVOS DA QUALIDADE DE RURÍCOLA DO CÔNJUGE

FALECIDO. EFICÁCIA PROBATÓRIA.

1. Considerando a prescindibilidade de que a prova material se refira a todo o período de carência, a prova

documental indicativa da qualidade de trabalhador rural do cônjuge da parte autora pode ser estendida para

período posterior ao óbito dele, desde que devidamente acompanhada de robusta prova testemunhal nesse

sentido.

2. Admite-se, inclusive, a certidão de óbito que qualifica o marido da autora como lavrador a título de início de

prova material para a aposentadoria rural por idade desta.

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no AREsp 37633/GO, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta

Turma, DJe 21/03/2012)

Entretanto, o contrato particular de venda e compra de imóvel, datado de 05/07/1966 (fl. 10), não se presta para o

fim pretendido nestes autos, porquanto se trata de documento elaborado unilateralmente.

Quanto aos demais documentos acima especificados, os mesmos não podem ser considerados como início de

prova material da atividade rurícola da parte autora, sob o regime de labor informado na exordial, "regime de

economia familiar". Explico.

Verifica-se, em análise dos referidos documentos, que o cônjuge da parte autora não foi pequeno produtor rural,

porquanto era proprietário, concomitantemente, no mínimo, dois imóveis rurais produtivos, a saber, Sítio Arame,

no Município de Bonito de Santa Fé (PB), e Sítio Arara, situado no Município de Conceição (PB). 

 

Observe-se que na declaração para cadastro de imóvel rural, protocolada em 29/05/1979, relativa ao Sítio Arame,

o cônjuge da autora informou ao INCRA ser possuidor de três imóveis rurais no país (item 63), bem auferir

renda proveniente de outros imóveis rurais, além do Sítio Arame (item 27) (fl. 37).

Assim, não é crível que somente a autora e sua família laborassem em duas ou três propriedades (situadas em

municípios distintos), sem o auxílio de empregados, fixos ou eventuais. 

Também se constata a existência de inúmeros empréstimos financeiros (fls. 39, 41, 43, 52 e 55), o que denota o

aporte de consideráveis recursos de terceiros na consecução dos seus negócios - mais um forte indício de intensa e

contínua produtividade rural.

 

Sendo o cônjuge da parte autora, empregador rural, comerciante ou ainda, empresário, ela não pode beneficiar-se

do direito pleiteado, por ter restado descaracterizado o regime de economia familiar.

Nesse sentido:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4931/7669



 

"PREVIDENCIARIO E PROCESSUAL - RURICOLA - APOSENTADORIA POR IDADE - COMPROVAÇÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO - ESPOSA DE EMPREGADOR RURAL - DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR - PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - APELAÇÃO IMPROVIDA -

RECURSO ESPECIAL - OFENSA AOS ARTS. 11, INC. VIII E PAR. 1., E 106, DA LEI 8.213/1991 E 332 E 400

(PRIMEIRA PARTE), DO CPC - APLICAÇÃO DA SUM. 149/STJ. 1. COMPROVADO O FATO DE QUE A

AUTORA E ESPOSA DE EMPREGADOR RURAL, PROPRIETARIO DE LATIFUNDIO POR EXPLORAÇÃO,

FICA DESCARACTERIZADO O REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 2. "A PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL NÃO BASTA A COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURICOLA, PARA EFEITO DE

OBTENÇÃO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO" (SUM. 149/STJ). 3. RECURSO CONHECIDO, MAS

IMPROVIDO." (STJ, 6ª Turma, RESP 135521/SC, j. 17.02.1998, rel. Min. Anselmo Tiago, v.u, DJU de

23.03.1998, p. 187).

 

Ressalto que não foi apresentado início de prova material relativo ao período anterior ao casamento da

demandante, quando ela alegou ter laborado, também sob o regime de economia familiar, com seus genitores.

 

Por fim, os depoimentos prestados perante Juízo, pessoal e testemunhais (fls. 115-116, 140-141, 147-154 e 168-

169), são totalmente lacônicos e inconsistentes, consequentemente, ainda que o início de prova material

apresentado tivesse o condão de comprovar a atividade rural da parte autora, o mesmo não teria sido corroborado

pela prova testemunhal, consoante razões abaixo expendidas.

 

JOÃO PEDRO DA SILVA declarou apenas que a parte autora trabalhava na roça desde pequena, com sua família,

tendo permanecido na mesma atividade após o casamento, e ainda, que ela "veio para S. Paulo em 1988 e não

mais trabalhou por problemas de saúde" (fl. 116).

 

JOÃO BOSCO DE LIMA disse que conheceu a autora quando ela possuía 18 anos de idade, no Sítio Arame,

situado no Município de Santa Fé (PB). O depoente residiu no mesmo local, sendo que a demandante residiu no

referido sítio com a família até o ano de 1988. Outrossim, informou que o marido da requerente foi residir na

propriedade da sogra após o casamento, no entanto não esclareceu se essa propriedade seria o supracitado Sítio

Arame, que conforme escritura pública juntada aos autos pertencia ao marido da requerente, e não a mãe dela.

Ainda, estranhamente, o depoente declarou: "A propriedade da autora possuía aproximadamente 47 hectares.

Afirma que a autora possuía pessoas que a ajudavam nas tarefas rurais." (g.n.). Outrossim, o depoente afirmou

ter morado no Sítio Arame dos 8 aos 45 anos de idade, contudo, omitiu o seu próprio labor exercido nesse período

(fl. 141).

 

TEREZINHA DA SILVA ALVES, contradizendo o depoimento pessoal, no qual a demandante asseverou ter

começado a trabalhar desde os 8 anos de idade, bem como o depoimento de João Pedro da Silva, que forneceu

informação idêntica, afirmou: "Conheço Maria desde pequena (...) Não sei dizer a idade exata que Maria tinha

quando começou a trabalhar na terra, mas foi quando era bem moça, antes mesmo de se casar."(g.n.) (fl. 169).

 

Por fim, em nenhum dos depoimentos foram declinados detalhes relevantes do labor rural da parte autora, na

época em que ela laborou com seus genitores (antes do casamento), o nome da propriedade, sua localização, as

culturas existentes, os nomes dos familiares envolvidos no labor coletivo, a extensão, ainda que de maneira

aproximada, etc, restando, assim, impossibilitada a verificação da verossimilhança das alegações.

 

Assim, a parte autora não logrou comprovar labor no meio campesino nos períodos declinados na exordial, eis que

o conjunto probatório apresenta-se contraditório e desarmônico, não permitindo a conclusão de que o requerente

exerceu atividades rurais no período declarado.

 

E, neste cenário, tenho para mim que não há como ser reconhecido qualquer período de trabalho rural da

demandante.

2.2. Da aposentadoria por tempo de serviço

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos
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nos artigos 52 e 53 da Lei 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se que, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/1998, que a aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida

Emenda, uma vez assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).

 

Após a EC nº 20/98, aquele que pretender se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).

 

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8.213/91).

 

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.
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Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei 8.213/91 destinada aos segurados já inscritos

na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis, correspondente

ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

Passo a analisar o caso concreto:

 

Na data da propositura da ação, em 13/03/2009, a parte autora, nascida em 15/12/1942, contava com 66 anos de

idade (fl. 11).

 

Lado outro, computando-se os períodos registrados em carteira de trabalho (fls. 13-14), bem como aqueles

especificados no Resumo de Documentos para Cálculo de Contribuição (fl. 18), tido por incontroversos, até a data

do ajuizamento da presente ação (13/09/2009), a autora não comprovou o tempo mínimo exigido à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, quer em sua forma proporcional ou integral, nos termos do

sistema legal vigente até 15/12/1998, bem como pelos critérios determinados pela EC nº 20/98.

 

Desta forma, não se verificou tempo suficiente para a concessão do benefício pretendido, nos termos do sistema

legal vigente até 15/12/1998, bem como pelos critérios determinados pela EC nº 20/98.

 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, porquanto beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

 

3. DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para afastar o reconhecimento do período de 24/05/1961 a 01/05/1985, como

laborado em atividade rural, e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Sem ônus sucumbenciais.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044895-80.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.044895-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : LAUDICEIA DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO : SP149321 FELIPE CHAGAS DE ABREU OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA SP

No. ORIG. : 09.00.00147-6 1 Vr CACAPAVA/SP
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Desistência

Nos termos do art. 33, inciso VI, do Regimento Interno desta E. Corte, homologo o pedido de desistência dos

embargos de declaração formulado pela parte autora a fls. 192 e 193/197, para que produza seus jurídicos e legais

efeitos.

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001538-52.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de ação de benefício por incapacidade.

A r. sentença, proferida em 23/07/2014, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, desde 16/08/2013.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor em 27.03.2002, e tem aplicação imediata aos processos em curso,

alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu §2º, que não se submete ao

duplo grau de jurisdição, a sentença cuja condenação for de valor certo, não exceder a 60 (sessenta) salários

mínimos. Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.

JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA ACERCA DA MATÉRIA. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. ART.

475 DO CPC. SENTENÇA ILÍQUIDA. VALOR DA CAUSA.

I - Encontra-se assente nesta Corte, conforme preceituado no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil,

alterado pela Lei 9.756/98, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente recurso quando este for

manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante no

Tribunal.

II - Não é cabível o reexame necessário quando a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não

excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

III - Tratando-se de sentença ilíquida, o cabimento ou não do reexame necessário deve ser aferido pelo valor da

causa, devidamente atualizado. Precedentes. Agravo regimental desprovido.

(STJ - AGRESP - 600596 Processo: 200301880955 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

14/06/2005 - Rel. FELIX FISCHER)"

"PROCESSUAL CIVIL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2º, DO CPC. ALTERAÇÃO DADA PELA LEI

10.352/01. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AGILIZAÇÃO. SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME

NECESSÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. SENTENÇA ILÍQUIDA. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO

2012.61.83.001538-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : DEBORA CRISTINA MONTEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : SP269775 ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00015385220124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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DA SENTENÇA. CRITÉRIOS E HIPÓTESES ORIENTADORES DO VALOR. PRECEDENTES. RECURSO

DESPROVIDO.

I - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata.

II - Para a compreensão da expressão "valor certo" que consta do parágrafo 2º do artigo 475 da Lei Processual

vigente, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação jurisdicional,

implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil.

III - Neste contexto, não é razoável obrigar-se à parte vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de

sentença condenatória cujo valor não exceda a sessenta salários mínimos. A melhor interpretação à expressão

"valor certo" é de que o valor limite a ser considerado seja o correspondente a sessenta salários mínimos na data

da prolação da sentença, porque o reexame necessário é uma condição de eficácia desta. Assim, será na data da

prolação da sentença a ocasião adequada para aferir-se a necessidade de reexame necessário ou não de acordo

com o "quantum" apurado no momento. Precedentes.

IV - Consoante anterior manifestação da Eg. Quinta Turma desta Corte, quanto ao "valor certo", deve-se

considerar os seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) havendo sentença condenatória líquida: valor a que

foi condenado o Poder Público, constante da sentença; b) não havendo sentença condenatória (quando a lei

utiliza a terminologia direito controvertido - sem natureza condenatória) ou sendo esta ilíquida: valor da causa

atualizado até a data da sentença, que é o momento em que deverá se verificar a incidência ou não da hipótese

legal. Precedentes.

VI - Agravo interno desprovido.

(STJ - AGRESP - 710504 Processo: 200401772914 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

22/03/2005 - Rel. GILSON DIPP)"

Portanto, como in casu o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, deixo de apreciar o

reexame necessário.

Esclareça-se que as partes não interpuseram recurso voluntário e, ainda, por não ser o caso da remessa de ofício, o

mérito não será analisado.

Posto isso, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao reexame necessário, mantendo a r. sentença.

O benefício é de auxílio-doença, desde 16/08/2013, no valor a ser apurado nos termos do art. 61 da Lei nº.

8.213/91. Concedo, de ofício, a tutela antecipada, para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob

pena de desobediência, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção ou não

da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019762-02.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

(NB 42/105.492.018-1 - DIB 7/7/1997) mediante o reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais. 

Documentos (fls. 30/121).

2013.03.99.019762-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : EDGARD RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00036-4 1 Vr JACUPIRANGA/SP
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Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 138).

Contestação (fls. 163/173).

A r. sentença julgou improcedente o pedido com fundamento no artigo 269, inciso IV, do CPC (fls. 195/198).

Em suas razões recursais, a parte autora requer o afastamento da decadência (fls. 202/207).

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial do seu benefício de aposentadoria deferido em 7/7/1997.

No que toca à prescrição e à decadência, a norma que disciplinou a matéria teve previsão no art. 103 da Lei

8.213/91, cuja redação original ordenava:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes."

 

Observa-se nesse texto clara disposição acerca da prescrição, sem qualquer referência à decadência do direito de

revisão do benefício. Veja-se que as legislações revogadas (Lei 3.807/60, Decreto 83.080/79 e Decreto 89.312/84)

seguiam a mesma diretriz.

Todavia, com o advento da nona reedição da Medida Provisória 1.523, de 27.06.97, que restou convertida na Lei

nº 9.528, de 10.12.97, instituiu-se prazo decadencial para revisão do cálculo da renda mensal inicial de benefício

concedido pelo Regime Geral de Previdência Social, dada a alteração do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, que passou

a vigorar com a seguinte redação (art. 2º da aludida Medida Provisória), in verbis:

 

"Art. 2º. Ficam restabelecidos o § 4º do art. 86 e o art. 122, e alterados os arts. 11, 16, 48, 55, 57, 58, 75, 86,

"caput", 96, 102, 103, 107, 124, 130 e 131 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação:

(...)

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

A Jurisprudência entendeu, num primeiro momento, que não se aplicava a decadência aos proventos iniciados ante

da referida MP 1.523-9/97, considerada a inexistência de norma que previsse a perda do direito à revisão.

Observe-se que a lei estabelecia, tão só, a prescrição de valores vencidos, anteriores ao quinquênio que precedeu a

propositura da demanda.

Considerava-se, portanto, que a alteração da redação do art. 103 da Lei 8.213/91, pela MP 1.523-9/97,

estabelecendo a decadência, não poderia retroagir para atingir direito formado anteriormente à sua edição.

Entretanto, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento do Recurso Especial 1303988/PE,

(DJe 21.03.12), interposto pelo INSS, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, votação unânime, decidiu no

sentido de que aos pedidos de revisão de benefícios concedidos anteriormente à vigência da MP 1.523-9/97

aplica-se o prazo de decadência preconizado na redação hodierna do artigo 103 da Lei 8.213/91, desde que o lapso

tenha início na data de vigência da apontada Medida Provisória que o instituiu, isto é, a partir de 28.06.97,

deitando por terra a noção de retroatividade até então adotada, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de
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sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha, DJ de 07.08.06, MS 11123,

Min.Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06.09.06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

Recurso especial provido."

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu nesse sentido, no julgamento do Recurso Especial nº

1309529/PR, de Relatoria do Ministro Herman Benjamin, em regime de recurso repetitivo, ocorrido em 28.11.12

(DJU 04.06.2013).

Esse é entendimento atualmente adotado pela Oitava Turma deste E. Tribunal

Destarte, tendo sido o benefício da parte autora deferido em 7/7/1997 e a presente ação ajuizada apenas em

27/5/2011, ou seja, transcorridos mais de 10 (dez) anos do termo a quo de contagem do prazo decadencial, ora

considerado em 28.06.97 (data da publicação da MP 1.523-9), configurou-se a decadência do direito à revisão do

ato de concessão do benefício previdenciário titularizado pela parte demandante.

Dessa forma, não merece prosperar o pleito da parte autora.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026295-74.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

reconhecimento de período laborado em condições especiais, o interregno de 29/4/1995 a 15/12/1998, sua

conversão em tempo de serviço comum e, por consequência, a elevação do coeficiente de cálculo do seu benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/115.561.463-9 - DIB 14/4/2000 e DDB 6/7/2001 - fl. 164).

Documentos (fls. 12/139).

Assistência judiciária gratuita (fl. 140).

Contestação (fls. 146/163).

A sentença de fls. 209/214 julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo como especial o período de

29/4/1995 a 4/12/1998 e determinou a revisão do benefício desde a sua concessão, respeitada a prescrição

quinquenal. Fixou os consectários legais e arbitrou os honorários advocatícios fixados em 10% do valor total da

condenação. Não submetida a decisão ao reexame necessário. Concedida a tutela antecipada.

Apelação do INSS em que alega a decadência. Sustenta, ainda, não restar comprovada a exposição a agente

nocivo. Impugna os consectários legais (fls. 222/237).

Com contrarrazões (fls. 243/260), subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

2013.03.99.026295-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

No. ORIG. : 11.00.00020-2 1 Vr PONTAL/SP
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considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DA DECADÊNCIA

 

A norma decadencial, conforme disposição do artigo 103 da Lei n. 8.213/91, relativa ao ato de concessão é

expressa:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

Conquanto concedido o benefício em questão - aposentadoria por tempo de contribuição - em 14/4/2000, a data do

despacho do benefício - DDB foi efetivado apenas em 6/7/2001 e a consulta ao sistema Hiscreweb aponta que o

primeiro pagamento somente foi adimplido em 24/7/2001.

Nesse passo, não restou configurada a decadência, dada a disposição legal expressa no sentido de que o termo

inicial iniciar-se-á do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação (que no caso é a data

de 24/7/2001) e a interposição da presente demanda em 17/2/2011, antes do interregno de dez anos.

Afasta-se a preliminar aventada pela autarquia. 

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:
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Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e
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sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei
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6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 dB até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de
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ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13)

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

A controvérsia nestes autos se refere ao período especial reconhecido pela r. sentença, de 29/4/1995 a 4/12/1998,

em que o autor exerceu a atividade de tratorista, tendo sido juntados formulário e laudo técnico de fls. 22/27.

O laudo técnico aponta que o autor, no desempenho de suas atividades como tratorista durante o período de

29/4/1995 a 14/8/1998, na empresa Agro pecuária Santa Catarina S.A, esteve exposto ao nível de ruído acima de

90 dB, de modo habitual e permanente, na safra e na entre safra (fls. 26).

Conclui-se pela possibilidade de reconhecimento e enquadramento como especial durante o lapso de 29/4/1995 a

14/8/1998.

 

Consectários legais

 

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

Mantenho a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Custas ex lege.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS

e à remessa oficial para delimitar o reconhecimento da especialidade durante o período de 29/4/1995 a 14/8/1998,

nos termos da fundamentação e fixar os consectários na forma indicada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada por Karina Alves da Silva, Milena Alves da Silva, Rivaldo Alves da Silva e Lucas

Gabriel Alves da Silva, representados por sua genitora Helena Alves da Silva, em 31/8/10, pleiteando a

condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento do benefício de auxílio reclusão, em

razão da detenção de seu genitor, bem como tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A fls. 64/66 o magistrado de 1º grau deferiu a antecipação dos efeitos da tutela.

Contra a decisão de deferimento, foi interposto agravo de instrumento pelo INSS, o qual foi convertido em retido

(fls. 89 do processo em apenso).

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, ao fixar que o limite remuneratório imposto pela Portaria nº 333/10 é a

dos dependentes, e não o do detento. Condenou o Instituto ao pagamento das parcelas vencidas desde o

indeferimento do requerimento administrativo, devidamente corrigidas, arbitrando os honorários advocatícios em

10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. Isentou o réu da condenação em custas e

despesas processuais, mantendo a tutela antecipada deferida (fls. 128/133).

Inconformada, apelou a Autarquia, requerendo a reforma da sentença, ao fundamento de que a aferição da renda

deve ser feita em relação ao segurado recluso, e não em relação aos dependentes, snedo aquela superior ao teto

fixado em portaria, no momento da prisão (fls. 141/144)

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso (fls. 155/159).

É o breve relatório.

Inicialmente, não conheço do agravo retido - não reiterado nas razões de apelação -, eis que violado o disposto no

art. 523, §1.º, do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o tribunal dele conheça, preliminarmente, por

ocasião do julgamento da apelação.

§1º. Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação,

sua apreciação pelo tribunal."

 

Dispõe o art. 80 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário."

 

Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20/98, foi limitado o benefício aos dependentes dos segurados de

baixa renda:

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e

seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou

inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : KARINA ALVES DA SILVA incapaz e outros

: MILENA ALVES DA SILVA incapaz

: RIVALDO ALVES DA SILVA incapaz

: LUCAS GABRIEL ALVES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP289837 MARCELA RENATA GOMES DE ALMEIDA VIEIRA

REPRESENTANTE : HELENA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP289837 MARCELA RENATA GOMES DE ALMEIDA VIEIRA

No. ORIG. : 10.00.00161-0 1 Vr RANCHARIA/SP
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Posteriormente, o Decreto n.º 3.048/99, na redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003, estabeleceu:

 

"Art. 116 - O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º - É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

§ 2º - O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º - Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º - A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se

requerido até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o

disposto no inciso I do art. 105. 

§ 5º - O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6º - O exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado

ou semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do

inciso IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus

dependentes."

 

Após um período de divergência de entendimentos, ficou assentado pelo Supremo Tribunal Federal que a renda a

ser considerada para a concessão do auxílio reclusão de que trata o art. 201, inc. IV, da Constituição Federal, com

a redação que lhe conferiu a Emenda Constitucional nº 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte precedente, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários. 

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE nº 587.365-0, Plenário, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25/3/09, pm., DJ-e 02/4/09, grifos meus)

 

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que, para a concessão de auxílio reclusão, exige-se, além

do efetivo recolhimento à prisão, a comprovação da condição de dependente da parte autora, bem como a

qualidade de segurado do recluso, além da sua baixa renda, sendo esta atualizada por portarias interministeriais.

 

Passo à análise do caso concreto. 

 

Os requerentes comprovam a condição de dependentes do recluso/genitor, conforme se depreende das certidões de

nascimento encartadas a fls. 34/37.

Outrossim, a qualidade de segurado foi demonstrada, tendo em vista o contrato de trabalho firmado em 29/8/07 -

cessado em 18/1/12 -, conforme extratos de consulta realizada no ''CNIS - Cadastro Nacional de Informações

Sociais - Períodos de Contribuição'' e ''Consulta Detalhada do Vínculo'', cuja juntada ora determino.

Foi juntado, ainda, Boletim de Ocorrência de Autoria Conhecida nº 996/10 emitido pela Polícia Civil do Estado de

São Paulo em 13/5/10, no qual informa a prisão em flagrante na mesma data (fls. 45/47), confirmada pelos

Atestados de Permanência Carcerária, expedidos pela Secretaria da Administração Penitenciária a fls. 48, 55 e

106.
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Malgrado o preenchimento dos requisitos supramencionados, o pedido inaugural não procede.

In casu, ficou comprovado que a última remuneração recebida pelo segurado, em abril/10, correspondeu a R$

911,28 (novecentos e onze reais e vinte e oito centavos), conforme extrato do ''CNIS - Cadastro Nacional de

Informações Sociais - Remunerações do Trabalhador'' (fls. 101). A renda do mês de recolhimento à prisão não foi

considerada, em razão do segurado não haver percebido remuneração integral.

Assim, o valor percebido no momento da prisão (maio/10) foi superior ao limite de R$ 810,18 (oitocentos e dez

reais e dezoito centavos), estabelecido na Portaria Interministerial MPS/MF nº 333, de 29/6/10, a inviabilizar o

deferimento do auxílio pretendido.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

para julgar improcedente o pedido, revogando-se a tutela antecipada anteriormente concedida, e nego seguimento

ao agravo retido.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 11 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002497-08.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de salário

maternidade a trabalhadora rural.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral do decisum.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 71 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade."

 

Conforme a redação original do artigo 26 do mesmo diploma legal, a concessão do benefício não dependia de

carência.

Porém, com as alterações promovidas pela Lei nº 9.786/99, restringe-se a dispensa da carência à concessão de

"salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica".

Outrossim, dispõe o parágrafo único do art. 39 da Lei de Benefícios que "para a segurada especial fica garantida

a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do

benefício".

Impende destacar ainda que, conforme Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 6/8/10, a própria autarquia

2013.61.12.002497-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : CRISTIANE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP295981 TIAGO CANÇADO GAMBA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024970820134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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considera, como segurado empregado, o trabalhador volante, de modo que também a essa categoria de

trabalhadoras rurais basta a comprovação do exercício de atividade rural, sendo-lhes dispensada a carência.

Assim, depreende-se que os requisitos para a concessão do salário maternidade a trabalhadora rural compreendem

a ocorrência do parto e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a

fls. 12 comprova, inequivocamente, o nascimento do filho da demandante em 22/9/07.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de nascimento do filho da autora (fls. 12), lavrada em

22/9/07, constando a qualificação da autora como "do lar" e seu marido como "lavrador".

Ademais, a cópia da Sentença da Ação de Divórcio onde consta que o lote de terra situado no Assentamento Santa

Terezinha da Água Sumida, lote nº 11, Teodoro Sampaio/SP, permanecerá na posse do ex esposo da requerente

(fls. 14), bem como Boletim de Ocorrência constando o endereço da autora no referido lote (fls. 36/37) e Certidão

de Intimação do ex esposo (fls. 41/42), não constituem início razoável de prova material para comprovar a

condição de rurícola da autora. Tais documentos, com efeito, não só são datados recentemente - não sendo,

portanto, contemporâneo ao período objeto das declarações - como, também, reduz-se a simples informação de

que a autora residia em imóvel rural.

Observo que os depoimentos das testemunhas arroladas, Sra. Ester Siqueira Silva e Maria do Socorro dos Santos

(fls. 63, CD-ROM), mostram-se inconsistentes, imprecisos e até mesmo, contraditórios ao comprovarem o labor

rural da autora e de seu marido. Conforme bem asseverou o MM. Juiz a quo: "A testemunha Ester de Siqueira

afirmou, de forma muito vaga, que apesar de não ter conhecido o local onde a autora morava e trabalhava, sabia

que ela ajudava o marido no labor rural. O testemunho de Maria Socorro dos Santos também foi vago e confuso,

tanto em relação às atividades desenvolvidas pela autora, como em relação ao local onde a autora morava no

período de carência" (fls. 55vº - grifos nossos).

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período exigido em

lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade
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laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Portanto, deve ser mantida a R. sentença.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 29 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007575-80.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

-Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A autarquia interpôs agravo retido contra a decisão que indeferiu o pedido de realização de nova perícia por perito

especialista na doença que acomete a parte autora.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito,

requer a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que o laudo médico foi devidamente realizado por Perito nomeado pelo Juízo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 57/72, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de nova

prova pericial. O laudo encontra-se devidamente fundamentado e com respostas claras e objetivas, sendo

despicienda a realização do novo exame por profissional especializado na moléstia alegada pela parte autora.

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório,

concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª

Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04).

Passo ao exame do mérito.

Não merece prosperar o recurso interposto.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

2013.61.12.007575-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ALBERTINA PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI PARRAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075758020134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, a alegada invalidez - "Hipertensão arterial, artrose generalizada, Osteoporose e Diverticulite" - não

ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 57/72). Afirmou o

esculápio encarregado do exame que a parte autora apresenta "as limitações próprias de sua idade (senilidade). A

Autora apresenta doenças características da idade, não apresenta e não comprova patologia de base que

compromete sua capacidade laborativa atual" (fls. 62). Concluiu, portanto, que a autora "não apresenta

incapacidade laboral habitual atual" (fls. 62).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e ao agravo retido.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 29 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Contudo, não faz jus à percepção de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-doença.

Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, elaborado em 31.03.14, atestou que a parte autora apresenta

transtorno depressivo recorrente episódio atual moderado (fls. 44-45).

Entretanto, em resposta aos quesitos apresentados pelas partes, consignou o perito que, mesmo portadora dos

males em questão, não está impedida de realizar o seu labor habitual.

Vislumbra-se, portanto, que não preencheu o requisito da incapacidade laborativa. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor,

nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos

são indisponíveis. 

II - Autora obteve novo vínculo empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de

que recuperou sua capacidade e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear

novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu estado de saúde. 

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. 

IV - Não há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária

da Justiça Gratuita. 

V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des.

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

 

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

2013.61.17.002219-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : VANDA DE FATIMA COSTA NETO

ADVOGADO : SP161472 RAFAEL SOUFEN TRAVAIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Contudo, não faz jus à percepção de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-doença.

Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, elaborado em 31.03.14, atestou que a parte autora apresenta

transtorno depressivo episódio atual moderado (fls. 60-62).

Entretanto, em resposta aos quesitos apresentados pelas partes, consignou o perito que, mesmo portadora dos

males em questão, não está impedida de realizar o seu labor habitual.

Vislumbra-se, portanto, que não preencheu o requisito da incapacidade laborativa. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor,

nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos

são indisponíveis. 

II - Autora obteve novo vínculo empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de

que recuperou sua capacidade e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear

novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu estado de saúde. 

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. 

IV - Não há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária

da Justiça Gratuita. 

V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des.

Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

 

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de pensão

por morte em decorrência do falecimento de companheiro, ocorrido em 1/11/11.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento do benefício requerido "e a

pagar as prestações vencidas a contar da data do requerimento administrativo (2/2/2012), atualizadas e

acrescidas de juros de mora conforme os índices do Manual de Cálculo da Justiça Federal" (fls. 101). 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo o recebimento da apelação no efeito suspensivo. No mérito, requer

a reforma da R. sentença. Insurgiu-se com relação à incidência da correção monetária e dos juros moratórios.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Preliminarmente, no que tange à devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum.

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de

26/12/01, a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos

da tutela, hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante

frisar que nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre

provimento que confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido

Dinamarco, in verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente

devolutivo a sentença que "confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente

devolutiva a sentença que conceder a tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou

alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a

efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus).

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01

veio apenas explicitar o que já era óbvio.

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de

tutela antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado

justamente pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O

mesmo raciocínio vale para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução

probatória, e fica impossibilitado de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar.

Nas palavras de Cândido Dinamarco "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita

à espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação

comum das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de

urgência decorre que às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo

Civil em relação às primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do

Processo Civil", p. 85, Malheiros Editores, 2003).

Passo ao exame do mérito.

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de

companheiro. Tendo o óbito ocorrido em 17/1/13 (fls. 18), são aplicáveis as disposições da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada pela Lei nº 9.528/97, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da pensão por morte

compreendem a dependência dos beneficiários e a qualidade de segurado do instituidor da pensão.

Relativamente à prova da condição de segurado, encontra-se acostada aos autos a cópia do INFBEN - Informações

do Benefício do de cujus (fls. 35), que comprova que à época do falecimento, o "de cujus" estava recebendo

Auxílio Doença Previdenciário, NB nº 530.488.481-3, com DIB em 27/5/08, mantendo, portanto, a qualidade de

segurado.

No que tange à dependência econômica, a teor do disposto no art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91, é beneficiário

do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, entre outros, a companheira,

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TOSHIMI HOSHIKO

ADVOGADO : SP054984 JUSTO ALONSO NETO e outro
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cuja dependência é presumida, nos termos do § 4º do mesmo artigo.

In casu, encontram-se acostados aos autos cópias da certidão de óbito do de cujus, falecido em 1/11/11, da qual

foi declarante a autora, bem como Certidão de Objeto e Pé da ação de Reconhecimento e Dissolução de sociedade

de fato movida pela autora em face do de cujus (fls. 25), conta de energia elétrica referente ao mês de abril de

2013 (fls. 17), conta de água referente ao mês de junho de 2013 (fls. 81), são documentos hábeis a comprovar que

residiam no mesmo imóvel. Também encontram-se acostados aos autos cópia do Resumo de Alta Hospitalar do

Hospital Carlos Chagas, Termo de Internação e Responsabilidade do Hospital, Maternidade e Pronto Socorro

Nossa Senhora do Pari Ltda., referente à internação do de cujus, onde consta que a autora foi a responsável pela

internação (fls. 83/84). Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "A prova documental relacionada é robusta e,

por si só, permite o reconhecimento da alegada união estável entre a autora e Milton Yassuo Watanabe. Com

efeito, a autora trouxe comprovantes de endereço contemporâneos do óbito, provou o acompanhamento do de

cujus em internação hospitalar, o recebimento de medicamentos a serem ministrados ao companheiro e,

principalmente, obteve sentença favorável em ação de reconhecimento da união estável que tramitou na Justiça

Estadual. Assim, considerando ter havido, em ação própria, o reconhecimento judicial da união estável alegada

neste feito, e que se trata de decisão proferida em ação de estado, com efeito erga omnes, o tema deve ser dado

por superado, não havendo razão para a rediscussão do estado da autora na presente ação, sob pena de violação

da coisa julgada. Note-se que, defender que a união estável seja novamente discutida implicaria a admissão de

questionamentos sobre o estado de filiação reconhecido em ação de investigação de paternidade, por exemplo, o

que é totalmente despropositado" (fls. 101).

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste magistrado, demonstrando que a autora foi companheira do segurado até a data do óbito.

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e

332 do Cód. de Pr. Civil (aplicação).

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a

serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. Civil).

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade

de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente.

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento."

(STJ, REsp. nº 783.697, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/6/06, v.u., DJU 9/10/06).

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 74 DA LEI 8.213/91. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

PRESUMIDA. HABILITAÇÃO POSTERIOR. REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Presentes os requisitos previstos no artigo 74, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do benefício de

pensão por morte.

2. Comprovada a condição de companheira do segurado falecido, a dependência econômica é presumida, nos

termos do § 4º artigo 16 da Lei n.º 8.213/91.

3. Reexame necessário parcialmente provido. Apelações do INSS e de Jéssica Tiano Santana e outra improvidas."

(TRF-3ª Região, AC n.º 1999.61.06.010019-6, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 5/12/06, v.u., DJ

17/1/07).

 

No tocante à carência, dispõe o art. 26 da Lei nº 8.213/91:

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família, salário-maternidade e auxílio-acidente;"

 

Independe, portanto, a demonstração do período de carência para a concessão da pensão por morte.

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados - não obstante as decisões proferidas nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nºs. 4.357 e 4.425 -, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu que as declarações de

inconstitucionalidade não terão eficácia enquanto não forem julgadas as questões afetas à modulação dos efeitos

dessas declarações. Dessa forma, considerando que a matéria ainda será analisada pelo Plenário daquela Corte,

determino que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do

julgado, quando as partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para

determinar que os índices de correção monetária e dos juros moratórios sejam fixados no momento da execução

do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.
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São Paulo, 29 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 96).

Laudo médico judicial (fls. 111/113).

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Ab initio, quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 16/07/13, atestou que a parte autora é portadora

de sequela de acidente vascular encefálico, cardiopatia grave, com estenose mitral reumática, e osteoporose já

com fraturas em coluna, estando total e permanentemente inapta ao trabalho (fls. 111/113).

No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, verifica-se que a demandante fez recolhimentos à

Previdência Social de maio/2008 a novembro/2010, janeiro a julho/2011, setembro/2011 a março/2012 e em

dezembro/2012 (fl. 22).

No entanto, não faz jus aos benefícios em tela, senão vejamos:

O laudo médico judicial diagnosticou a presença da incapacidade laborativa desde 1999.

Diante do exposto, conclusão indeclinável é a de que a autora somente se filiou à Previdência Social, em

maio/2008, quando já contava com 57 anos e estava incapacitada para o trabalho.
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Ademais, é vedada a concessão de benefício por incapacidade quando a doença é anterior à filiação do segurado

nos quadros da Previdência, ressalvados os casos em que a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou de

agravamento desta doença, o que não é o caso da presente demanda (art. 59, parágrafo único e o art. 42, § 2º,

ambos da Lei 8.213/91.

Desta forma, não se há falar em concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença à parte autora.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

PARCIAL E PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E

PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria

por invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de

reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes

antes da filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado

que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como

causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa

doença ou lesão.

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação

em 23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos

compreendidos entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07),

consoante o previsto na legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91.

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e

permanente da Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à

doença congênita ou adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão

do benefício, desde que o agravamento da enfermidade seja posterior à filiação.

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

6. Apelação não provida".

 (TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447).

(g. n)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO.

I - (...)

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de

12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42).

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau

moderado a grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e

determinação, impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada

incapaz para os atos da vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em

caráter permanente. Durante a perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando

contava com 9 (nove) meses de idade.

IV - (...)

V - (...)

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado.

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez.

VIII - (...)

IX - Recurso do INSS provido./

X - Sentença reformada."

 (TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). (g.

n)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA

SUCUMBÊNCIA.

I - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...).

II - (...).

III - Apelação do réu provida."

(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p.
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543). (g. n)

Por fim, anote-se que não procede a afirmação da demandante de que sua incapacidade sobreveio do agravamento

de suas enfermidades, ocorrido a partir de 2010. Primeiro porque o perito afastou tal alegação. Segundo porque a

própria autora requereu a fixação do termo inicial do benefício pleiteado a contar do requerimento administrativo,

feito em 17/09/09.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

I- Retifique-se a autuação, fazendo constar o nome da advogada da parte autora conforme indicado a fls. 12

(Elisangela Alves Faria), certificando-se.

II- Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento de auxílio doença e sua conversão em

aposentadoria por invalidez.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A fls. 225/226, foi concedida a tutela antecipada.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio doença desde 4/8/11 e sua conversão em

aposentadoria por invalidez a partir de 7/8/13. Confirmou a tutela antecipada.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo, preliminarmente, o recebimento do recurso no duplo efeito, bem

como alega a necessidade do duplo grau de jurisdição, por se tratar de sentença ilíquida. No mérito, pleiteia a

reforma integral do decisum.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Preliminarmente, no que tange à devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum.

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de

26/12/01, a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos

da tutela, hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante

frisar que nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre

provimento que confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido

Dinamarco, in verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente

devolutivo a sentença que "confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente

devolutiva a sentença que conceder a tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou

alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a

efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus).

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01

veio apenas explicitar o que já era óbvio.
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Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de

tutela antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado

justamente pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O

mesmo raciocínio vale para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução

probatória, e fica impossibilitado de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar.

Nas palavras de Cândido Dinamarco "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita

à espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação

comum das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de

urgência decorre que às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo

Civil em relação às primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do

Processo Civil", p. 85, Malheiros Editores, 2003).

No que tange à preliminar de que a R. sentença seja submetida ao duplo grau obrigatório por possuir natureza

ilíquida, verifico que líquida é a sentença cujo quantum debeatur pode ser obtido por meros cálculos aritméticos,

sem a necessidade de nova fase de produção de provas ou de atividade cognitiva futura que venha a complementar

o título judicial. Ou seja, título líquido é aquele que independe de fase de liquidação por artigos ou por

arbitramento para ser executado, bastando que seja seguido o procedimento do art. 475-B, do CPC. Neste sentido,

explica Cândido Rangel Dinamarco: "Liqüidez é o conhecimento da quantidade de bens devidos ao credor. Uma

obrigação é líqüida (a) quando já se encontra perfeitamente determinada a quantidade dos bens que lhe

constituem o objeto ou (b) quando essa quantidade é determinável mediante a realização de meros cálculos

aritméticos, sempre sem a necessidade de buscar elementos ou provas necessários ao conhecimento do

quantum. O estado de determinação da quantidade de bens devidos resulta desde logo do título que representa o

direito ou mesmo lhe dá origem, ou será atingido mediante providências inerentes ao incidente de liquidação de

sentença (arts. 475-A ss.); quando o valor de obrigação reconhecida em sentença ou em título extrajudicial é

determinável por mero cálculo, não há iliqüidez nem é necessária liquidação alguma, bastando ao credor a

elaboração da memória de cálculo indicada nos arts. 475-B e 614, inc. II, do Código de Processo Civil."

(Instituições de Direito Processual Civil, vol. IV, 3ª ed., rev. e atual., São Paulo:Malheiros, 2009, pp. 231/232 e

235, grifos meus)

Ainda a respeito, expõe Paulo Henrique Lucon na obra Código de Processo Civil Interpretado, coordenada por

Antonio Carlos Marcato:

 

"São duas as espécies de sentença civil:

1. aquela que declara o an debeatur (o que é devido - certeza) e o quantum debeatur (o quanto devido - liquidez):

sentença ordinária ou líquida;

2. aquela que declara apenas o an debeatur: sentença genérica ou ilíquida. Nesse caso, há a necessidade de fase

liquidativa, por artigos ou por arbitramento.

(...)

O estado de determinabilidade do valor da obrigação mediante a realização de simples cálculos aritméticos não

retira a liquidez da obrigação. Assim é que se for necessária apenas a realização de cálculos para se chegar ao

valor da obrigação, não há necessidade de liquidação, bastando que o exeqüente indique em petição (no

requerimento) a memória discriminada e atualizada do débito. Por isso que a sentença ordinária é aquela que

indica o valor da obrigação desde logo ou por meio da mera elaboração de cálculos."

(Código de Processo Civil Interpretado, 3ª ed., São Paulo : Atlas, 2008, pp. 1539/1540, grifos meus)

 

No mesmo sentido, trago precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - EXAME DE OFÍCIO - FUNDAMENTO NÃO

ATACADO - DÍVIDA QUE PRECISA DE OPERAÇÃO ARITMÉTICA - LIQUIDEZ E CERTEZA - DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.

(...)

II. A dívida não deixa de ser líquida e certa, se necessita, para saber em quanto importa, de simples operação

aritmética.

(...)"

(AgRg no Ag nº 670.271, Terceira Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, v.u., j. 21/08/08, DJ 11/09/08, grifos meus)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. LIQÜIDEZ DO TÍTULO JUDICIAL. APURAÇÃO DO

MONTANTE. DEPENDÊNCIA DE SIMPLES CÁLCULOS ARITMÉTICOS. DECISÃO ANTERIOR

MANTIDA. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. Na própria sentença condenatória foram definidos, expressamente, os cálculos necessários para a apuração do

montante devido.

2. Agravo regimental não conhecido."

(AgRg no REsp nº 908.461, Quarta Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., j. 12/06/07, DJ 29/06/07, grifos
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meus)

Assim, se da sentença se extrai a condenação para o pagamento de um número exato de prestações mensais; se a

partir dos elementos existentes nos autos é possível quantificar o valor de cada prestação mensal (no caso, a renda

mensal do benefício), então, neste caso, o título judicial é líquido, pois basta realizar simples cálculos para que se

obtenha o valor devido. Como consequência, nas ações de natureza previdenciária, se já houver nos autos a

informação da RMI ou caso ela possa ser obtida por simples consulta ao sistema DATAPREV; ou, ainda, caso o

INSS tenha sido condenado ao pagamento de benefício de valor mínimo, haverá, em tais hipóteses, verdadeira

sentença líquida, sendo necessária apenas a realização de cálculos aritméticos para averiguar-se se o valor da

condenação é ou não superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Inviável, portanto, acolher a interpretação conferida pelo recorrente ao conceito de sentença ilíquida, já que se

trata de entendimento que reduz substancialmente o âmbito de aplicação da regra do art. 475, § 2º, do CPC.

Dessa forma, considerando-se que a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de agosto de 2011

a agosto de 2014, no valor de um salário mínimo (fls. 121 e 268), acrescidas de juros e correção monetária,

podemos concluir que a condenação não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos e, desta forma, a sentença

proferida não está sujeita ao duplo grau obrigatório.

Passo à análise do mérito.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 220/222). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a autora é portadora de "

Fratura Femur E, Punho D - S72, S52". Concluiu que a parte autora encontra-se parcial e permanentemente

incapacitada para o trabalho.

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade

diversa -, devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais

circunstâncias nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.
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1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL

FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas

até a data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ).

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que

assim o convençam, como no presente caso.

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade,

seria utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova

atividade profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de

procedência do pedido."

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje

18/10/10).

 

Outrossim, a carência e a qualidade de segurada da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na

esfera administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio doença de 18/10/07 a 3/8/11 (fls. 121), tendo o

laudo médico pericial datado de 6/8/13, fixado a data de início da incapacidade há "06 anos" (2007) -, época em

que a requerente possuía a qualidade de segurada.

Dessa forma, deveria ser concedida a aposentadoria por invalidez desde a cessação do auxílio doença, contudo, à

míngua de recurso da parte autora, mantenho a sentença tal como proferida, em atenção ao princípio da proibição

da reformatio in pejus. Deixo consignado, contudo, que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o

disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação ajuizada com vistas à concessão de pensão por morte.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício de pensão por morte à parte

autora. Foi determinada a remessa oficial. 

Apelação do INSS. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Prefacialmente, de ofício, passo ao exame da existência de nulidade da sentença, em virtude do julgamento do

feito sem a realização da perícia indireta.

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial

ou administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles

pertinentes (art. 5º, LV, da CF).

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou

núcleo duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la

(art. 60, § 4º, IV, da CF).

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar

de examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil.

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a

este as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF).

Por isso, o princípio do devido processo legal (que engloba o do contraditório e o da ampla defesa), no processo

civil, necessita ser implementado, para que tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em

igualdade de condições, possam apresentar as suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de

que se julgam titulares.

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado, deve ser tomada de forma ponderada,

porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões

objetivamente existentes, nos autos.

Os sucessores do falecido alegam que ele estava incapacitado quando da cessação do labor, o que impede a perda

de sua qualidade de segurado. Para tanto, colacionaram aos autos cópia de documentos particulares que atestam

que o finado estava em tratamento. No entanto, tais documentos devem ser analisados por um perito médico de

confiança do juízo de modo que fique comprovado a existência ou não de incapacidade em momento que o de

cujus ainda detinha qualidade de segurado. 

Há necessidade, portanto, de realização de perícia médica indireta, por meio da análise dos documentos médicos

do falecido que a parte autora eventualmente possuir, a fim de se constatar se, à época, o finado estava

incapacitado. 

Destarte, há que ser anulada a r. sentença, reabrindo-se a instrução processual, a fim de ser realizada perícia
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médica indireta a apurar a efetiva incapacidade do falecido.

 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PERÍCIA

MÉDICA. ÓBITO DO AUTOR NO CURSO DA AÇÃO. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA

PERICIAL INDIRETA. CERCEAMENTO DE DEFESA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

- Em se tratando de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, imprescindível

a realização de exame médico pericial para a comprovação da incapacidade para o trabalho, bem como do

momento em que esta se verificou, para apuração da aplicabilidade do disposto no artigo 102, parágrafo 1º, da

Lei nº 8.213/91. 

- Autor falecido antes da realização da perícia médica. Impossibilidade de apreciação do pedido sem a

verificação das condições de saúde do requerente. 

- Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC 1209594, proc. 0029761-86.2007.4.03.9999, 8ª

Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., e-DJF3 Judicial 1: 11.10.12)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ÓBITO DO AUTOR NO

CURSO DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA

PERICIAL INDIRETA. SENTENÇA ANULADA. 

1- Diferença entre os conceitos de doença e de incapacidade. 

2- Autor falecido antes da realização da perícia médica. Impossibilidade de apreciação do pedido referente à

aposentadoria por invalidez, sem a verificação das condições de saúde do requerente. 

3- Direito discutido nos autos de cunho indisponível, razão pela qual é imprescindível que se comprove a

incapacidade. 

4- Constitui cerceamento de defesa a extinção do feito sem julgamento de mérito, sem que seja facultado à parte a

apresentação de documentos e sem que se determine a realização de perícia indireta. 

5- Apelação da parte autora parcialmente provida. Sentença anulada." (TRF 3ª Região, AC 862544, proc.

2003.03.99.008087-0, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv. em Aux.. Vanessa Mello, v.u., e-DJF3 Judicial 1: 07.05.08)

"AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS.

INCAPACIDADE ANTERIOR À PERDA DE QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO COMPROVADA. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A r. decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. Não há nos autos comprovação de que o falecido deixou de recolher contribuições previdenciárias no período

de 1998 até a data de seu falecimento (29.05.2006), em razão de doenças incapacitantes. 

3. Foi realizada perícia médica indireta, em 12.07.2010, após o óbito do segurado, tendo esta apontado que o de

cujus apresentou episódio de acidente vascular cerebral em 2003, evoluindo com hemiparesia à direita, ocasião

que também foi detectada doença de chagas, que também evoluiu para o quadro de insuficiência cardíaca

congestiva. Todavia, esta perícia, por si só, não basta para enquadrar o falecido na condição de segurado da

previdência, posto que já havia perdido a qualidade há muito tempo. 

4. Agravo improvido." (TRF 3ª Região, APELREEX 1632743, proc. 0000220-73.2008.4.03.6183, 7ª Turma, Rel.

Des. Fed. Roberto Haddad, v.u., e-DJF3 Judicial 1: 15.07.13)

 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DE OFÍCIO, DECLARO NULA A R.

SENTENÇA, ante a ausência de realização de perícia médica indireta. Determinada a remessa dos autos à

primeira instância, para que seja produzida a prova pericial indireta e, posteriormente, seja exarada outra sentença.

JULGO PREJUDICADA A APELAÇÃO DO INSS E O REEXAME NECESSÁRIO.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos a primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de pensão

por morte em decorrência do falecimento de companheiro, ocorrido em 12/9/04.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de

companheiro. Tendo o óbito ocorrido em 12/9/04 (fls. 11), são aplicáveis as disposições da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada pela Lei nº 9.528/97, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da pensão por morte

compreendem a dependência dos beneficiários e a qualidade de segurado do instituidor da pensão.

Relativamente à prova da condição de segurado, encontra-se acostada aos autos a cópia do Extrato Semestral do

Benefício (fls. 12), que comprova que o de cujus recebia Aposentadoria por Idade, mantendo, portanto, a

qualidade de segurado.

No que tange à dependência econômica, a teor do disposto no art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91, é beneficiário

do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, entre outros, a companheira,

cuja dependência é presumida, nos termos do § 4º do mesmo artigo.

Passo, então, à análise da alegada união estável.

Cumpre ressalvar, inicialmente, que a jurisprudência do C. STJ é pacífica no sentido da não exigência de início de

prova material para a comprovação da união estável, para fins de obtenção de pensão por morte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos

companheiros à concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que

configurada a vida em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o

homem e a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise

de todas as provas legais que pudessem formar a sua convicção acerca da exigência da vida em comum entre

os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou

entendimento no sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para

fins de obtenção do benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a

legislação assim não o fez. 

4. (...) 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, REsp. n.º 778.384, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, votação unânime, DJU 18.9.06, grifos

meus). 
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Ademais, verifico que não ficou comprovado nos presentes autos, que a autora vivia em união estável com o "de

cujus" à época de seu óbito. Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "De fato, extrai-se da certidão de óbito de fl.

11 endereço totalmente diferente daqueles que a autora alega ter vivido com o falecido. Em referido documento

não há qualquer menção à existência de união estável, constando que o falecido era viúvo e que teria se

divorciado de Maria Lucia de Jesus Martinho. O comprovante de endereço de fl. 38, foi emitido em 2009, anos

após o óbito do falecido. A declaração de fl. 39, por sua vez, equivale à declaração unilateral de vontade, sem o

filtro do contraditório. No relatório de internação, em que pese a autora conste como responsável, não há

qualquer menção a que título. Ademais, não se infere, automaticamente, que o reconhecimento da união estável

por meio de decisão da Justiça Estadual tenha reflexo imediato no âmbito previdenciário, notadamente quando se

constata que o objetivo principal é a consecução do benefício de pensão por morte. Outrossim, oportuno

sublinhar que deixou a parte autora de apresentar a íntegra do processo judicial indicado, bem como não trouxe

a autora cópia integral do processo administrativo do pedido de pensão por morte perante o INSS. Os

documentos apresentados pela autora, acompanhados dos depoimentos colhidos em audiência não indicam a

existência de união pública, contínua e duradoura, senão vejamos. A autora, atualmente com 44 anos, alega ter

conhecido o falecido quando tinha por volta de 27 anos e ele 55. Contou que o falecido possuí 3 filhos de um

relacionamento anterior, porém o casal não teve filhos. Ao ser indagada, informou a autora que tem filho de 12

anos, chamado Brian, cujo genitor se chama Fábio. O filho nasceu quando o Senhor Eduardo era vivo. Contou,

porém, que o falecido nunca a questionou a respeito, até por conta de sua idade e que ambos viviam em um

relacionamento aberto. Além da existência de um filho com uma terceira pessoa, enquanto ainda existia o suposto

relacionamento, o depoimento da autora dá a entender que entre ela e o falecido havia uma diferença de idade de

aproximadamente 30 anos, quando, na verdade, esta ultrapassava mais de 50 anos, haja vista que ele era nascido

em 1919 e ela em 1970. Consta do relatório da decisão do INSS a seguinte informação: foram realizadas

pesquisas com vizinhos que informaram que a requerente era enfermeira do falecido e não companheira (fl. 21).

O Senhor João Fernandes, ouvido como informante do Juízo, não soube relatar fatos sobre a época do óbito.

Afirmou que a autora e o falecido moraram no prédio em que foi síndico, Rua Alba, 2140, mas que após eles se

mudarem para Santos não teve mais contato. Soube do óbito do Senhor Eduardo meses após seu falecimento. No

mesmo sentido, a testemunha Levi Leite disse que conheceu o falecido e a autora e que foi zelador do condomínio

onde eles moraram até por volta do ano 2000. Desde então, não teve mais contato com o casal, somente

encontrando a autora para audiência no Fórum de Santo Amaro. A testemunha Cícera Amorim não conheceu o

segurado, o chamou de João e não soube descrevê-lo não sabendo informar, ainda, quando o mesmo faleceu"

(fls. 79vº/80).

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, não formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste magistrado, demonstrando que a autora foi companheira do segurado até a data do óbito.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DESPACHO

Retifique-se a autuação para constar como agravado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Após, intime-se a autarquia, na pessoa do Procurador Federal, a respeito do acórdão (fls. 62-65).
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São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte segurada, em face da r. decisão que acolheu em parte

pedido de continuidade da execução, consubstanciada em parcelas que se venceram após a apresentação do

primeiro cálculo que fora homologado (fls. 112-112v.).

Sustenta a parte recorrente que a decisão homologatória dos cálculos não faz coisa julgada material, uma vez que

ainda restam devidas as quantias que se venceram em período de apuração posterior. Pleiteou a concessão de

efeito suspensivo ao recurso (fls. 02-09).

Recebido o recurso em seu efeito meramente devolutivo (fls. 114-114v.). Intimada, a autarquia não apresentou

contraminuta (fls. 119). O Juízo a quo prestou informações (fls. 117-118).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DOS VALORES CALCULADOS

 

Verifica-se, de início, que os cálculos apresentados e homologados, abrangeram valores vencidos de maio de 1991

a abril de 1993 (fls. 68 e 72-73). Nota-se a ocorrência de divergência de dados no tocante ao período final da

aludida apuração, pois, aparentemente, indicadas diferenças de jan/2003 a abr/2003, quando a pretensão, por uma

simples questão de ordem cronológica, deveria referir-se a 1993, não decorrendo daí maiores consequências.

Feita a observação atinente ao período de cálculo, quê, aliás, foi objeto de homologação por sentença (fls. 39v.-

40v.), entendo que a r. decisão não merece reforma.

É que a quantia apurada nos autos originários fora objeto de liquidação de sentença, devidamente homologada,

tendo, ainda, logrado parcial reforma neste E. TRF por força de recurso interposto pelo INSS (fls. 44-49).

Verificado o trânsito em julgado, não se há falar na apuração de valores ainda devidos, considerando que o

quantum debeatur foi devidamente requisitado e pago por meio de precatório, tendo restado, tão somente, quitar o

saldo relativo à verba honorária, o que já foi providenciado pelo Juízo a quo na r. decisão agravada.

 

Note-se, ainda, que não se cuida de erro material - que representaria "ressalva" à coisa julgada -, pois as diferenças

mensais foram calculadas pelo próprio exequente, homologadas por sentença e pagas, sem que se verificasse erro
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na escrita ou no cômputo de valores ou reajustes, tendo, aliás, somente o INSS recorrido do decisório

homologatório.

A propósito, os julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES.

SUBSTITUIÇÃO APÓS A HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA

HOMOLOGATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO. JUROS MORATÓRIOS. INCLUSÃO.

POSSIBILIDADE.

- Elaborados e atualizados os cálculos com a inclusão de determinado índice, é impossível a inclusão ou

substituição deste por qualquer outro, por isso que importaria em violação à coisa julgada, agasalhada pelo

manto da preclusão.

- São devidos os juros moratórios, em precatório complementar, entre as datas da primeira requisição e a do

efetivo pagamento do débito liquidado.

- Recursos especiais conhecidos e providos."

(REsp 460.710/DF, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/11/2005, DJ 12/12/2005, p. 275)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS. RECEBIMENTO

DOS VALORES COBRADOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.

PREVALÊNCIA DA COISA JULGADA.

1 - Iniciada a execução na vigência anterior do art. 604 do CPC, vale dizer, quando ainda havia a elaboração de

cálculos pelo contador, efetivada a homologação, com a qual concordaram os exequentes, recebendo, aliás, os

valores cobrados, a pretensão de incluir na conta os expurgos inflacionários esbarra na coisa julgada.

Precedentes desta Corte.

2 - Recurso conhecido e provido".

(REsp 374.668/DF, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEXTA TURMA, julgado em 24/09/2002, DJ

14/10/2002, p. 291)

"RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULO.

TRÂNSITO EM JULGADO. MODIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. A inconsideração, no cálculo, do pagamento de prestações previdenciárias no âmbito administrativo,

referentes a período determinado, não caracteriza erro de qualquer natureza, enquanto resulte de omissão do

Poder Público em alegá-lo e prová-lo no tempo oportuno.

2. Recurso improvido."

(REsp 502.129/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2004, DJ

01/02/2005, p. 628)

Em verdade, a apuração de valores devidos em decorrência do título judicial há de encontrar um limite, no caso

dos autos, melhor analisando, o termo estabelecido em cálculo de liquidação, como sucedido no caso dos autos,

nos termos do que efetivamente se decidiu na então vigente fase de liquidação de sentença.

 

DISPOSITIVO

 

PELO EXPOSTO, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557,

PARÁGRAFO 1º-A DO CPC.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem, para oportuno arquivamento.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos,

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos de ação de concessão de benefício

previdenciário, ora em fase de execução (fls. 02-09).

Às fls. 79, determinou-se que a parte recorrente fosse intimada para juntar cópia dos autos originários a partir de

fls. 156, "(...) inclusive da decisão agravada e da certidão da respectiva intimação (...)".

Conforme certidão lançada nos autos (fls. 81), não houve qualquer manifestação da parte recorrente a respeito do

referido despacho.

Nos termos do artigo 525, inciso I, do CPC, deve a petição do agravo de instrumento ser instruída com cópias da

decisão agravada e da certidão da respectiva intimação.

Destarte, ante a ausência dos aludidos documentos, tidos por obrigatórios, não há como se conhecer do agravo

interposto.

PELO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, NÃO

CONHEÇO DO RECURSO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem, para oportuno arquivamento.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 43) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS "a instituir a LUZIA BISTAFA BOMBONATO

aposentadoria rural por idade" (fls. 95), no valor de um salário mínimo mensal a partir da data da citação,

acrescido de correção monetária e juros moratórios. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111, do C. STJ).

Inconformado, apelou o INSS, requerendo a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, de ofício, retifico o nome da autora para que conste "Luzia Bistaffa Bombonato" (fls. 14), haja

vista o evidente erro material constante do dispositivo da R. sentença (fls. 95).

Utilizo-me, aqui, dos ensinamentos do Eminente Professor Cândido Rangel Dinamarco, em "Instituições de

Direito Processual Civil", vol. III, pp. 684 e 685, Malheiros Editores:
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"Embora se diga que ao publicar a sentença o juiz cumpre e acaba sua função jurisdicional (art. 463, caput), em

casos bem definidos no inc. I é lícito e imperioso alterar para corrigir. O que há de fundamental, no confronto

entre a regra maior e a exceção a ela, é que o juiz fica somente autorizado a corrigir eventuais defeitos de

expressão e nunca, desvios de pensamento ou de critério para julgar. (...) As correções informais da sentença são

admissíveis a qualquer tempo, sem o óbice de supostas preclusões. Precisamente porque não devem afetar em

substância o decisório da sentença, o que mediante elas se faz não altera, não aumenta e não diminui os efeitos

desta."

 

Confira-se, ainda, o voto do ilustre Ministro Eduardo Ribeiro, no julgamento do Recurso Especial n.º 13.685/SP,

assim ementado:

 

"erro material.

A correção do erro material pode fazer-se de ofício.

Desse modo, não importa que não se tenha contido nos termos do pedido de declaração formulado pela

parte.Não há cogitar de 'reformatio in pejus'."

 

Passo ao exame da apelação.

Dispunha o art. 143 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.063/95, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

O prazo para o trabalhador rural empregado requerer a aposentadoria prevista no artigo acima mencionado foi

prorrogado até 31/12/10, nos termos do art. 2º da Lei nº 11.718, de 20/6/08.

Por sua vez, dispõe o art. 48 da Lei de Benefícios, com a redação dada pela Lei nº 11.718/08:

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "g" do inciso V e nos

incisos VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

(...)"

 

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo em

número de meses idêntico à carência do referido benefício.

 

Passo à análise do caso concreto.

A presente ação foi ajuizada em 11/7/13, sendo que a parte autora implementou o requisito etário em 20/6/13.

In casu, foram juntadas aos autos as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 7/12/74 (fls. 15), na

qual consta a qualificação de lavrador do marido da demandante, bem como da Carteira de Trabalho e Previdência

Social da própria requerente (fls. 18/21), com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos

períodos de 12/10/87 a 19/12/87, 15/8/88 a 21/12/88, 2/1/89 a 25/3/89 e 1º/7/89 a 5/3/90, constituindo início

razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente.

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante

dos autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."
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(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei

nº 8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.

3. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)

 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de o cônjuge da requerente receber "APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUICAO" no ramo de atividade "COMERCIÁRIO" e forma de filiação "EMPREGADO" desde 16/10/98,

conforme revela a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntada a fls. 79, tendo em

vista que se encontra acostado à exordial documento indicativo de que a própria demandante exerceu suas

atividades no meio rural (fls. 18/21).

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste magistrado, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo no período exigido em

lei, advindo deste fato, a sua condição de segurada da Previdência Social.

Observo, por oportuno, que as duas testemunhas ouvidas, atestaram que a demandante trabalhou na roça até a

época da audiência realizada em 24/10/13.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da

aposentadoria em exame, nos termos da legislação pertinente, ao rurícola basta, apenas, provar o efetivo exercício

de atividade no campo no período de carência, ainda que de forma descontínua. Dessa forma, dispensável, pois, a

sua inscrição e consequentes contribuições.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial e, de

ofício, retifico o erro material constante da R. sentença no que tange ao nome da autora.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o restabelecimento da

aposentadoria por invalidez ou a concessão de auxílio doença. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Alega o demandante que "foi aposentado por invalidez, por decisão transita (sic) em julgado, pelo Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, processo 2009.03.99.022714-6, origem 1.446/05, da 2ª Vara Cível de

Taquaritinga, que teve seu término em 15/02/2013. (...) Acontece que o INSS, em 25/07/2011, através de ofício,

convocou o autor para um exame médico pericial na agência de Taquaritinga e, sem o devido processo legal,

cancelou a aposentadoria por invalidez concedida judicialmente com ação transitada em julgado em 04/05/2011"

(fls. 3).

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de inexistir a alegada incapacidade para o

trabalho.

Inconformada, apelou a parte autora, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, ante a "falta de um laudo

técnico conclusivo e esclarecedor" (fls. 166). No mérito, pleiteia a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que o laudo médico foi devidamente realizado por Perito nomeado pelo Juízo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 110/117, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Outrossim, o laudo encontra-se devidamente fundamentado e com respostas claras e

objetivas.

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório,

concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª

Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04).

Ademais, deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela

própria parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado

pelo Juízo, em relação às partes.

Passo à análise do mérito.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo

Perito (fls. 110/117). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor "É portador de osteodiscoartrose da

coluna lombossacra, hipertensão arterial, bronquite" (fls. 114). Com relação à coluna lombar, ao exame físico

constatou: "- ausência de contratura da musculatura para vertebral. - movimentos de flexão, extensão,

lateralidade direita e esquerda, rotação direita e esquerda preservados. - sinal de Hoover negativo. - sinal de

Lasegue negativo" (fls. 111). Outrossim, asseverou que o demandante "apresenta dor, sem apresentar restrição

de movimentos ou sinais de inflamação radicular. Ausência de sinais de incapacidade" (fls. 113, grifos meus).

Relativamente à hipertensão arterial e à bronquite, constatou que o requerente "necessita melhor controle da

pressão arterial" (fls. 113), bem como que "refere ter bronquite, às vezes o peito chia e uso (sic) bombinha.
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Refere não fazer uso de medicamento para prevenir as crises. Crises são espassadas" (fls. 113). No entanto,

questionado "Quais as consequências decorrentes das doenças encontradas no autor?" (fls. 17 - quesito nº 6

formulado pelo autor), respondeu o Perito: "Ausência de incapacidade" (fls. 114, grifos meus). Ademais,

asseverou que a "Doença está controlada, não acarretando incapacidade laboral" (fls. 114, grifos meus).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser restabelecida a

aposentadoria por invalidez ou concedido o auxílio doença.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024744-25.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou procedente o pedido.

 

Apela a autarquia sustentando a impossibilidade de reconhecimento de trabalho rural com base apenas em prova

testemunhal e o não cumprimento da carência exigida. Subsidiariamente, requer a alteração dos critérios de

cálculo dos juros de mora e verba honorária.

2014.03.99.024744-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JANDIRA LIMA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP283780 MARIA ROSANGELA DE CAMPOS

CODINOME : JANDIRA DE LIMA

No. ORIG. : 13.00.00001-2 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

E o relatório.

 

Decido.

 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

A Lei n 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a concessão

de aposentadoria por idade a rurícola.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.
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De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde
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que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos

 

A parte autora implementou o requisito etário em 12.03.2007, devendo, portanto, comprovar o exercício de

atividade rural por 156 meses.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou os seguintes documentos: Nota fiscal de compra de um

motocultivador com data de 16.07.2010, nota fiscal de compras de mudas, com data de dezembro de 2012 e

cadastro da agricultura familiar no profanad com data de dezembro de 2012.

 

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

 

Todavia, no extrato do sistema CNIS/DATAPREV (fl. 33-34) demonstra que ele exerceu atividade urbana, ao

longo de sua vida, em períodos descontínuos de 19/11/1975 a 05/1990 e recolheu como contribuinte individual até

outubro de 1996, razão pela qual, fica descaracterizada a atividade de rurícola.

 

Os depoimentos testemunhais são insuficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

 

AGRAVO REGIMENTAL - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - INÍCIO

DE PROVA MATERIAL - DOCUMENTOS QUE QUALIFICAM O MARIDO - TRABALHO URBANO

SUPERVENIENTE - IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO DA PROVA. 1. A aposentadoria especial por idade

desafia o preenchimento de dois requisitos essenciais: o etário e o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento, em número de meses idêntico à

carência. 2. A atividade urbana superveniente do cônjuge afasta a admissibilidade da prova mais antiga que o

qualifica como trabalhador campesino para fins de reconhecimento do direito à aposentadoria rural por idade,

devendo, nesses casos, ser apresentada prova material em nome próprio da parte autora. Precedentes. 3. Agravo

regimental não provido. (AGRESP 201202716130, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:15/05/2013.) 

 

Muito embora as testemunhas tenham afirmado o trabalho rural pela autora, é impossível reconhecer o período de

atividade rural com base apenas em prova oral.

 

Nesse sentido, os seguintes julgados desta 8ª Turma:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental,

para fins de comprovar o efetivo labor no campo (Súmula 149 de STJ). - Impossibilidade de extensão da

qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando a exercer atividade

urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. - Aplicável a

autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, diante
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de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega provimento.(AC

00527609620084039999DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 2 DATA:26/05/2009)

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INADMISSIBILIDADE DE PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO STJ. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE

PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 12 DA LEI N.º 1060/50. - Inexistência de

início de prova material a acompanhar os depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado,

nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ. Conjunto probatório produzido insuficiente

não permite concluir que a parte autora trabalhou como rurícola. - Recurso de apelação da parte autora não

provido.

(AC 00986995119984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:14/09/2005.)

 

Dessa forma, não preenchidos o requisito do período da carência de 13 anos de comprovado labor rural, é

indevido o benefício de aposentadoria por idade pleiteado.

 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, é indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação do INSS, para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais.

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025474-36.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A Autarquia foi citada em 10.12.2013 (fls. 27).

A r. sentença julgou a ação procedente para condenar o INSS a implantar em relação à autora o benefício de

aposentadoria rural por idade, a partir da data do requerimento administrativo. As prestações em atraso deverão

ser pagas com correção monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os honorários advocatícios fixados em

2014.03.99.025474-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARINA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP323503 OLAVO CLAUDIO LUVIAN DE SOUZA

No. ORIG. : 13.00.00262-2 2 Vr GARCA/SP
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15% sobre o valor atualizado das prestações vencidas até a data da sentença, que serão pagas de uma única vez.

Isentou de custas.

Inconformada apela a Autarquia Federal, sustenta, em síntese, ausência de prova material, não houve o

recolhimento das contribuições previdenciárias, nem o cumprimento do período de carência legalmente exigido e

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Requer alteração do termo inicial, juros e honorária.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as

informações dos autos e os documentos anexados, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r.

sentença.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 26.03.1951) em 30.12.1972, qualificando o marido como lavrador;

- CTPS com registros de 01.10.1971 a 12.12.1972 e de 01.06.1987 a 30.09.1987, em atividade rural;

- CTPS do marido com registros, de forma descontínua, de 27.06.1972 a 09.01.1999, em atividade rural, de

12.03.1975 a 13.09.1975, como serviços gerais e, de forma descontínua, por curtos períodos, de 06.10.1975 a

12.11.1983, como servente em construtora;

- Comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via

administrativa em 30.07.2013;

A Autarquia juntou, a fls. 32, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que

confirmam, em sua maioria, as anotações constantes na carteira de trabalho da autora e do marido.

As testemunhas, fls. 58/60, conhecem a autora e confirmam seu labor rural.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida

pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade

rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ)

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o

que corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no

campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Observa-se que, é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, exerceu

atividade rural ao longo de sua vida.

Além do que, a autora traz CTPS com registros exclusivamente em atividade rural.

O fato do marido ter registro como servente em construtora e serviços gerais, não afasta a condição de rurícola da
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autora, por se tratar de atividade exercida por pessoas de baixa instrução e pouca qualificação profissional, à

semelhança daquelas que laboram no campo.

Além do que, não há que se considerar o registro em trabalho urbano, para descaracterizar a atividade rurícola

alegada, porque se deu por período curto e muito provavelmente em época de entressafra, em que o trabalhador

rural necessita buscar outra atividade que lhe garanta a subsistência.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade, se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 13 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 55 anos em 2006, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 150 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo (30.07.2013), momento em que o INSS

tomou conhecimento da pretensão.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, dou parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do art. 557, do CPC, para

estabelecer os critérios de incidência de juros de mora, conforme fundamentado e fixar a honorária em 10% do

valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

30.07.2013 (data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta em 23/09/2011 com vistas à concessão de aposentadoria por idade a

rurícola.

 

Documentos (fls. 10-17).

 

Deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 18).

 

Citação, em 17/10/2011 (fls. 21).

 

Audiência de instrução e julgamento (fls. 45-47).

 

A r. sentença, prolatada em 01/02/2013, julgou procedente o pedido e antecipou os efeitos jurídicos da tutela.

Deferido o benefício, no valor de um salário-mínimo mensal, desde a data da citação, sendo que as prestações

vencidas deverão ser acrescidas de correção monetária, consoante os critérios fixados pelo Provimento nº 64/05 da

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a

citação. Condenada a autarquia federal também ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez

por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos moldes da Súmula 111, do C. STJ. Indene o

requerido do pagamento de custas processuais. Dispensado o reexame necessário (fls. 54-56).

 

O réu interpôs recurso de apelação. No mérito, pleiteia a reforma da sentença em virtude da ausência de

comprovação do labor rural pelo tempo exigido. Sendo mantido o decisum, requer que a incidência da correção

monetária e juros de mora sobre parcelas devidas se dê com observância da Lei nº 11.960, de 29/06/2009, com a

incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança. Outrossim, o réu arguiu a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquenio

que precede o ajuizamento da ação (fls. 63-73).

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal (fls. 78-81).

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ROSA FRANCISCO FAGUNDES

ADVOGADO : SP140749 ANTONIO DONIZETI DE CARVALHO

No. ORIG. : 11.00.00180-1 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". (g.n.)

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.
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O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei nº 10.666/2003 dispõe:

 

"Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por

tempo de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."

 

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

 

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei nº 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas

condições do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado

pelo legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar

o tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação.

 

No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período

de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente

se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural

pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na
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hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Ao caso dos autos.

 

A parte autora, nascida em 19/01/1951 (fl. 10), implementou o requisito etário (cinquenta e cinco anos de idade)

no ano de 2006, devendo, portanto, comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses (12,5 anos).

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

Para comprovar o período de labor campesino, a autora coligiu aos autos os seguintes documentos:

 

a) certidão de casamento da parte autora, ocorrido em 26/04/1975, na qual consta a profissão exercida pelo

cônjuge varão à época, "lavrador" (fl. 13);

b) certidão de óbito do cônjuge da autora, ocorrido em 06/10/2008, na qual consta a derradeira profissão exercida

pelo de cujus, "tratorista" (fl. 14).

 

No entanto, os depoimentos testemunhais, demasiadamente genéricos e contraditórios, infirmaram o início de

prova material trazido aos autos.

WELSON MAXIMO DOS SANTOS disse conhecer a parte autora desde 1973, e que trabalharam juntos na

Fazenda Três Barras, desde que se conheceram, por aproximadamente por 15/20 anos. De tal afirmação se

depreende que a autora permaneceu laborando na propriedade no período de 1988 a 1993, aproximadamente.

 

Contradizendo o depoimento acima mencionado, a testemunha EVA JOANA DOS SANTOS SILVA, afirmou

conhecer a demandante desde, aproximadamente, o ano de 1971, e asseverou ter laborado com ela desde que se

conheceram até sete anos antes da audiência, ou seja, de 1971 a 2005, sendo que nesse período ambas

laboraram de forma ininterrupta, de segunda à sábado, folgando aos domingos na "(...) Fazenda Três Barras,

Fazenda do Sr. Nelson de Melo, na Usina Andrade, assim como para os empreiteiros: Cido Gazeta, Manoel

(...).".

 

Verifica-se que na totalidade do período que testemunha Welson, a saber, de 1998 a 1993 afirmou ter laborado

numa única propriedade com a parte autora, a testemunha Eva Joana declarou ter laborado com a demandante em

várias propriedades, bem como para empreiteiros rurais.

 

Ressalte-se ainda que pesquisa realizada nesta data no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que

passa a integrar a presente decisão, demonstra que a testemunha Eva Joana laborou, com registro em carteira de

trabalho, de 1991 a 1996 e em 2002 em várias empresas (Prestamil, Lixotécnica, Louis Dreyfus, Coinbra-Frutesp,

Sergel, Case e CBL) cujos nomes não coincidem com aqueles que menciona em seu depoimento.

 

Por fim, verifica-se nos depoimentos a ausência de detalhes relevantes do labor da demandante. Não foram

declinadas as características de cada propriedade rural mencionada, tais como, nomes dos proprietários, extensões,

mesmo aproximadas, culturas existentes em cada local, e, primordialmente, as épocas e períodos de labor para

cada empregador ou empreiteiro, restando, assim, impossibilitada a verificação da verossimilhança das alegações.

 

In casu, portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém não o fez

quanto à comprovação do labor como rurícola pelo período exigido pela Lei 8.213/91.

 

Dessa forma, não preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de aposentadoria por idade pleiteado,

devendo ser reformada a r. sentença, na íntegra.

 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de Primeira Instância.
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Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o

pagamento do benefício ora pleiteado.

 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, porquanto beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

 

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, no mérito, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, para reformar in totum a r. sentença, julgando improcedente o pedido. Sem ônus

sucumbenciais. Tutela antecipada revogada.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026836-73.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação procedente para condenar o INSS a implantar em relação à autora o benefício de

aposentadoria rural por idade, a partir na data do requerimento administrativo. As prestações em atraso deverão

ser pagas com correção monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor do débito a se vencerem após a sentença.

Inconformada apela a Autarquia Federal, sustenta, em síntese, ausência de prova material, não houve o

recolhimento das contribuições previdenciárias, nem o cumprimento do período de carência legalmente exigido e

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Requer alteração do termo inicial e honorária.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as

informações dos autos e os documentos anexados, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r.

sentença.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 11.08.1958) em 07.03.1988, qualificando o marido como montador;

- CTPS com registros, de forma descontínua, de 04.09.1985 a 20.09.2013, em atividade rural, de 18.10.1984 a

22.10.1984, 02.05.1987 a 16.01.1988, como trabalhadora braçal, 10.04.1989 a 12.06.1989, faxineira, 16.02.1994 a

2014.03.99.026836-3/SP
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PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ
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09.04.1994, cozinheira, 18.10.2002 a 09.05.2003, servente, 02.02.2004 a 23.09.2004, 01.02.2007 a 29.04.2008,

como empregada doméstica.

- Comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via

administrativa em 23.08.2013.

A Autarquia juntou, a fls. 35/36, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que

confirmam, em sua maioria, as anotações constantes na carteira de trabalho da autora.

As testemunhas conhecem a autora e confirmam seu labor rural.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida

pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade

rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ)

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o

que corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no

campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Observa-se que, a requerente junta aos autos CTPS com registro em atividade rural, inclusive, em momento

próximo que completou o requisito etário, ratificado no extrato do Sistema Dataprev e as testemunhas são

unânimes em confirmar o labor no campo, comprovando a atividade rural pelo período de carência legalmente

exigido.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a
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adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade, se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 16 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 55 anos em 2013, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 192 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo (23.08.2013), momento em que o INSS

tomou conhecimento da pretensão.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, dou parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do art. 557, do CPC, para fixar a

honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

23.08.2013 (data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031674-59.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A Autarquia foi citada em 30.08.2013 (fls. 76).

A r. sentença julgou a ação procedente para condenar o INSS a implantar em relação à autora o benefício de

aposentadoria rural por idade, a partir da citação. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção

monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os honorários advocatícios fixados em 15% sobre as parcelas

vencidas, desde a propositura da ação até a data da sentença. Isentou de custas.

Inconformada apela a Autarquia Federal, sustenta, em síntese, ausência de prova material, não houve o
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recolhimento das contribuições previdenciárias, nem o cumprimento do período de carência legalmente exigido e

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Requer alteração dos juros de mora, correção monetária e

honorária.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as

informações dos autos e os documentos anexados, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r.

sentença.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- certidões de casamento (nascimento em 03.05.1957) em 30.09.1978 e nascimento de filhos em 31.05.1979,

17.09.1981, qualificando o marido como lavrador;

- CTPS com registros de 02.01.1988 a 08.02.1991, em atividade rural;

- livro de registro em nome do cônjuge de 1981 a 1983;

- contrato particular de parceria agrícola de 1985 a 1988;

- notas de 1987 a 1996;

- registro de um imóvel rural em nome do genitor de 1985;

- documentos referentes à imóvel rural;

- contrato de sociedade de um comércio em nome da autora, qualificada como comerciante, de 23.02.1999 com

término em 01.04.2002;

- CTPS com registros, de 10.05.2000 a 01.04.2009, em atividade rural.

A Autarquia juntou, a fls. 84/87, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a autora possui cadastro

como contribuinte individual/empresário e vínculos empregatícios que confirmam, em sua maioria, as anotações

constantes na carteira de trabalho da autora, bem como, de 01.04.2009 a 09.2013, em atividade rural

As testemunhas, fls. 100, conhecem a autora e confirmam seu labor rural.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida

pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade

rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ)

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o

que corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no

campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Observa-se que, é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, exerceu
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atividade rural ao longo de sua vida.

Por fim, a autora apresentou CTPS com registros em exercício campesino, em períodos diversos, inclusive, em

momento próximo ao que completou o requisito etário, corroborado pelo testemunho, comprovam a atividade

rural pelo período de carência legalmente exigido.

Esclareça-se que, não há que se considerar o contrato de sociedade da autora no comércio (bazar), para

descaracterizar a atividade rurícola alegada, porque ao mesmo tempo exerceu atividade rural com registros em

CTPS, confirmado no extrato do sistema Dataprev.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade, se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 16 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 55 anos em 2012, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 186 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (30.08.2013), momento em que o INSS tomou conhecimento

da pretensão.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, dou parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do art. 557, do CPC, para

estabelecer os critérios de incidência de correção monetária e juros de mora, conforme fundamentado e fixar a

honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

30.08.2013 (data da citação). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no

prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032336-23.2014.4.03.9999/SP

 
2014.03.99.032336-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     4986/7669



 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou procedente o pedido formulado para conceder o benefício de aposentadoria por idade rural à

parte autora a contar de 28.12.2012. Correção monetária e juros de mora, vencíveis a partir da citação. Honorários

advocatícios no importe de 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula n. 111 do C. Superior

Tribunal de Justiça. Deferida a tutela específica.

 

Inconformado o INSS apela, e suscita, preliminarmente, a nulidade da r. sentença, e, no mais, requer a reforma do

julgado, sob o argumento de que os documentos apresentados pela parte autora não podem ser utilizados como

início de prova material, pois não houve a comprovação do trabalho rural, na condição de segurado especial. Por

fim, pede a nulidade em razão do termo inicial do benefício.

 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Ab, initio, a matéria preliminar se confunde com o mérito e como tal será analisada.

Do mérito.

 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VANDERLEY PEDROSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP321584 AMÓS JOSÉ SOARES NOGUEIRA

No. ORIG. : 13.00.00490-4 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinquenta e cinco), se mulher.

 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.
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Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de

contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando
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afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra
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cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Verifico que a parte autora cumpriu o requisito etário em 10/04/2010 (fl. 17), devendo comprovar 174 meses de

labor rural.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou os seguintes documentos: cópia da certidão de casamento, em que

consta a profissão de seu marido como lavrador, bem como, cópia de sua CTPS, na qual constam anotações de

vínculos rurais.

 

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório foram uníssonos em

confirmar o labor rural da autora por longos anos (fl. 81). 

 

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

 

 

À vista da condição profissional/segurado especial - atividade rural do então marido da autora e da própria

requerente, resulta por concretizada a pretendida extensão da qualificação rural à parte autora, aos fins colimados.

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença.

 

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91
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É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação - 22/11/2013 (fl. 51) - ex vi do art. 219 do CPC,

que considera este o momento em que se tornou resistida a pretensão.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput e/ou 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, na forma

acima fundamentada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 49).

Laudo médico judicial (fls. 114/127).

Agravo retido da parte autora (fls. 165/168).

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da demandante pleiteando a apreciação de seu agravo retido. No mérito, alegou que preencheu todos os

requisitos necessários à concessão de qualquer dos benefícios pleiteados.

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

No caso, em perícia realizada em 02/03/12, o médico de confiança do juízo atestou que a demandante é portadora

de tendinite e dores musculares, foi submetida a cirurgia em ambas as mãos e teria voltado a trabalhar. O expert

asseverou que a autora estava apta ao labor (fls. 114/127).

No entanto, verifico que, em 01/06/12, a requerente apresentou impugnação ao laudo pericial, comprovando que,

em 31/05/12, ou seja, menos de três meses após a realização do exame médico judicial, teve de realizar nova

cirurgia na mão direita (fls. 151/155).

Face à contradição entre os exames e conclusões dos médicos, a pleiteante requereu a realização de nova prova

pericial, a ser efetuada por especialista em seus problemas de saúde, pedido indeferido pelo magistrado a quo. 

Pois bem.

O artigo 5º da Constituição Federal, dentre os direitos e garantias fundamentais, dispõe em seu inciso LV que "aos

litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes".

Considerando que o direito de ação está previsto explicitamente na Carta Magna (art. 5º, XXXV), não podendo o

Judiciário deixar de examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas, os mandamentos gerais da Constituição

concernentes aos direitos e garantias individuais devem ser aplicados também ao processo civil, incluído entre

eles o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF).

Assim, em observância aos princípios acima mencionados, deve o magistrado permitir que as partes, em igualdade

de condições, apresentem suas defesas, com as provas de que dispõem, em busca do direito de que se julgam

titulares.

Dessa forma, a conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma

ponderada, porque não depende apenas da vontade do Juiz, mas da natureza dos fatos e questões existentes nos

autos.

No caso, é patente a contradição existente entre a prova pericial e os exames particulares apresentados pela

demandante, que comprovou ter sido submetida a cirurgia da mão direita menos de três meses após a realização

daquele laudo. Portanto, o julgamento não poderia ter ocorrido sem a realização de novo exame pericial, uma vez

que o feito não estava suficientemente instruído.

Nesse sentido, mutatis mutandis, o seguinte julgado desta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . LAUDO S

CONTRADITÓRIO S. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE

DA SENTENÇA. PREQUESTIONAMENTO. 1 - Tratando-se de benefício de aposentadoria por invalidez , a

realização da perícia médica e a produção da prova testemunhal são indispensáveis à comprovação da

incapacidade e qualidade de segurada da requerente. 2 - A contradição dos laudo s médicos, aliada aos

elementos probatórios existentes nos autos, não se mostram suficientes à formação do convencimento da questão

controversa. 3 - O julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa,

implica em cerceamento de defesa. 4 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia

Previdenciária em suas contra-razões. 5 - Apelação provida para, acolhendo a preliminar de cerceamento de
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defesa, anular a r. sentença monocrática e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para regular

processamento do feito.(AC 00451404320024039999, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES,

TRF3 - NONA TURMA, DJU DATA:20/05/2004 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO

RETIDO DA PARTE AUTORA, para anular a r. sentença, determinando a remessa dos autos à primeira

instância, para que seja realizado novo laudo médico pericial, por especialista na área de neurologia,

prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos. Prejudicado o mérito a apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036476-03.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta em 07/12/2010 com vistas à concessão de benefício assistencial (artigo 203, inciso V,

da Constituição Federal), desde a data do requerimento administrativo, em 04/05/2010 (fl. 15).

Documentos ofertados (fls. 13/29 e 75/78).

Assistência Judiciária concedida (fl. 30).

Estudo socioeconômico (fls. 88/89).

CNIS/Plenus (fls. 54/56 e 153).

A r. sentença prolatada em 12/03/2014 (fls. 124/128) julgou procedente o pedido inicial, determinando o

pagamento do benefício desde a data da citação - 31/05/2011 (fl. 41) - com incidência de juros de mora e correção

monetária sobre o montante em atraso; condenou a autarquia previdenciária ao pagamento de despesas

processuais; fixou os honorários advocatícios em 10% sobre a condenação apurada até a liquidação de sentença.

Sem custas judiciais. Tutela antecipada deferida. Remessa oficial determinada.

Apelação do INSS (fls. 137/147), em suma, defendendo a reforma integral do julgado, ante ausência do

preenchimento do quesito da miserabilidade familiar.

Com as contrarrazões (fls. 156/162), subiram os autos a este Tribunal.

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Pode-se concluir - pelos termo inicial do benefício e data da sentença - que o valor total da condenação não

alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do CPC (60 salários mínimos).

Assim, não se conhece do reexame obrigatório.

2014.03.99.036476-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DEBORA TAMAROZZI BRICCHI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP250572 WELLINGTON DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRAIA GRANDE SP

No. ORIG. : 10.00.00252-9 2 Vr PRAIA GRANDE/SP
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Trata-se de recurso interposto perante sentença que julgou procedente pedido de benefício assistencial à pessoa

idosa.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria
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prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

In casu, a parte autora logrou comprovar o cumprimento do requisito etário, demonstrando 65 anos de idade (fl.

13) já à época do aforamento da demanda.

Por sua vez, o estudo social realizado em 01/10/2012, conjugado com a pesquisa realizada ao sistema

CNIS/Plenus, revelara que:

a) o núcleo familiar da parte autora encontrava-se formado pela mesma e seu esposo, aposentado pela Previdência

Social desde o ano de 1995;

b) a residência - apartamento - seria própria, dotada de quarto, sala, cozinha e banheiro;

c) as despesas relatadas corresponderiam a condomínio (R$ 245,00) e luz; haveria auxílio prestado por 02 filhas

do casal, com fornecimento de cestas básicas;

d) a renda familiar seria advinda da "aposentadoria por tempo de contribuição" do marido, no montante de cerca

de R$ 900,00 (fevereiro/2013) - quando o salário mínimo corresponderia a R$ 678,00.

E da análise atenta dos documentos trazidos, verificou-se que tanto a autora quanto seu esposo são detentores de

cartão de crédito (um titular, o outro adicional), tendo sido concedido limite total de crédito para compras (com

base em análise de renda) em valor considerável, de R$ 3.300,00, valendo ressaltar que se trata de fatura de

pagamento do mês de novembro/2010 (fl. 28).

De tudo, conclui-se que a família da parte autora deteria recursos para cobrir os gastos ordinários e os cuidados

especiais que lhe são imprescindíveis, não estando configurada, assim, situação de miserabilidade, cabendo

ressaltar, por oportuno, que a concessão de benefício assistencial não tem caráter de complementação de renda

familiar, o que, por certo, traria distorção ao propósito da instituição do benefício no universo da assistência

social.

Neste diapasão, não comprovados pela parte autora todos os requisitos necessários, não faz ela jus à concessão do

benefício assistencial, devendo ser reformada a r. sentença, na íntegra.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, porquanto beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Outrossim, revogo a tutela antecipada concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra

do acórdão/desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.

Isto posto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, e com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do

CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para reformar in totum a r. sentença, julgando

improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. REVOGO A TUTELA ANTECIPADA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 13 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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2014.03.99.037029-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : GUIDO SCHMITT

ADVOGADO : MS010966 VERA LINA MARQUES VENDRAMINI
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 33) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apelou o demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhador rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença,

condenando-se o INSS ao pagamento do referido benefício, bem como custas e honorários advocatícios de 20%

sobre o valor da condenação.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto pelo autor.

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (10/9/13), já vigorava a

nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 15 comprovam inequivocamente a idade avançada do demandante, no caso, 63 (sessenta e três) anos, à

época do ajuizamento da ação. Consoante o documento de fls. 15, a parte autora nasceu em 7/9/50.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de nascimento do autor (fls. 17), lavrada em

12/9/50, constando a qualificação de agricultores de seus genitores, da declaração do autor afirmando que não

pode custear as despesas mensais de filiação do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, datada de 4/3/13 (fls. 19), da

ficha de crédito de 15/10/12, da empresa Aline Calçados, na qual consta a qualificação de lavrador do requerente

(fls. 20), Fichas Cadastrais da Associação Com. E Ind. de Sete Quedas em nome do requerente (fls. 21/23),

datadas de 13/2/08, 20/2/03 e 20/3/04, constando a qualificação de lavrador, Ficha Geral de Atendimento -PSF -

Programa de Saúde da Família, qualificando-o como lavrador (fls. 24/25), constando a qualificação de lavrador do

requerente e declarações de terceiros, de janeiro de 2013, afirmando que o autor exerceu atividades rurais (fls. 26

e 28).

Observo que a certidão de nascimento do autor (fls. 17), em que os genitores do demandante estão qualificados

como agricultores, não comprovam que o demandante tenha exercido suas atividades no meio rural, já que o

mesmo, por si só, não indica, necessariamente, o cultivo e comercialização da produção pelo demandante em

regime de economia familiar. Também não constitui documento hábil a comprovar o exercício de atividade no

campo do requerente, a declaração do próprio requerente (fls. 19), uma vez que nada atesta acerca do trabalho

rural do autor.

Outrossim, as Fichas de Cadastramento em nome do demandante, com datas de preenchimento em 15/10/12,

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANILA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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13/2/08, 20/2/07 (fls. 20/22) e do Programa de Saúde da Família (fls. 24), com data de atendimento em novembro

e dezembro de 2012, constando a ocupação "lavrador", também não constituem documentos hábeis a comprovar

o exercício de atividade no campo no período exigido pelo artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por se tratarem de

documentos recentes, próximos ao implemento do requisito etário.

Com relação à ficha cadastral acostada a fls. 23, da análise minuciosa do referido documento, não obstante constar

a profissão "lavrador" e data da emissão 20/3/2004, observo que não constitui documento hábil ao

reconhecimento do exercício de atividade no campo, tendo em vista que o ano da emissão está rasurado.

Cumpre ressaltar que as declarações de terceiros - todas do ano de 2013 - afirmando que o autor exerceu atividade

de trabalhador rural (fls. 26 e 28), não constituem início razoável de prova material para comprovar a sua

condição de rurícola. Tais documentos, com efeito, reduz-se a simples manifestação por escrito de prova

meramente testemunhal.

Nos termos da Súmula nº 149 do C. STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário."

 

Dessa forma, não sendo admitida a comprovação do efetivo exercício de atividade no campo por meio de prova

exclusivamente testemunhal, não há como possa ser concedido o benefício pleiteado, máxime no presente caso, no

qual os depoimentos das testemunhas arroladas revelam-se inconsistentes e imprecisos, insuficientes para a

comprovação da atividade no campo no período exigido em lei. Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "as

testemunhas não foram minimamente convincentes em seus depoimentos, bastante lacônicos, diga-se de

passagem, cumprindo ressaltar que em algumas perguntas começavam a falar antes mesmo da indagação." (fls.

82).

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E

CONTRADITÓRIA.

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º,

XXXV, CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em

depoimentos imprecisos e contraditórios.

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido."

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina

Galante, j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus)

Merece destaque também o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."
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(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001831-97.2014.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício de aposentadoria (DIB

1/2/1991) com a aplicação dos novos limitadores estipulados pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n.

41/2003.

Documentos (fls. 13/47).

Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 48).

Contestação (fls. 50/57).

A r. sentença julgou procedente o pedido nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. Arbitrou os honorários

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. Fixou os consectários legais e não submeteu a decisão ao

reexame necessário (fls. 72/74).

Inconformado, o INSS apresentou recurso alegando a improcedência do pedido.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Inicialmente, ressalto que a sentença acolhedora do pedido foi proferida em 25/9/2014, sujeitando-se, assim, ao

duplo grau obrigatório de jurisdição (artigo 475 do CPC), por força do disposto na Medida Provisória n. 1.561, de

17/1/1997, convertida na Lei n. 9.469, de 10/7/1997

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A decadência não se aplica ao caso em tela, pois pleiteia a parte autora o reajuste dos valores limites em

decorrência do advento das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03.

Não se trata de ação em que se pleiteia a revisão do ato de concessão, como expressamente dispõe o art. 103 da

Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97. Nesse sentido, decisão monocrática em AC

2011.61.17.002243-1 de relatoria da Desembargadora Federal Vera Jucovsky.

Assim, não se cogita da decadência para a hipótese.

Discute-se acerca do reajuste da renda mensal do benefício, mediante a aplicação dos novos limitadores

estipulados pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03.

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354,

decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, e

artigo 5º, da Emenda Constitucional 41, de 19.12.03, aos benefícios previdenciários limitados em seu teto por

2014.61.03.001831-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro
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ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03).

 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas

mensais dos benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas

constitucionais e que sofreram limitação.

Consoante documento de fls. 15 (demonstrativo de cálculo da renda mensal inicial), verifica-se que o salário-de-

benefício da aposentadoria, equivalente a Cr$ 190.277,43 foi limitado ao teto previdenciário vigente à época da

concessão em 1/2/1991 no valor de Cr$ 118.859,99. Nesse passo, aplicáveis ao caso as alterações introduzidas

pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003.

Impõe-se a manutenção da sentença.

 

Dos consectários legais

 

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios

contemplados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a

Resolução n° 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que

tange aos índices de atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97, com a redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min.

Luiz Fux, DJUe 02/12/2014).

Quanto à verba honorária, mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Por fim, eventuais valores pagos na esfera administrativa deverão ser compensados na fase de liquidação.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por

ocorrida, e à apelação do INSS para fixar os consectários legais na forma indicada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial.

A r. sentença, proferida em 15/08/2014, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder ao autor o

benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da CF, no valor de um salário mínimo, a partir da data do

requerimento administrativo, devidamente corrigidos.

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a decisão deve ser submetida ao reexame

necessário. Alega o não preenchimento dos requisitos legais necessários para concessão do benefício. Pugna pela

modificação nos critérios de incidência de correção monetária e juros de mora.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Primeiramente, observo que não é caso de submeter a decisão ao reexame necessário considerando que a sentença

foi proferida posteriormente à vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários

mínimos.

A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério
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objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Proposta a demanda em 17/02/2014, a autora, idosa, nascida em 15/06/1941, instrui a inicial com documentos,

dentre os quais destaco o requerimento do pleito na via administrativa, formulado em 01/11/2013.

Veio o estudo social, de 05/05/2014, informando que a autora, com 72 anos, reside com a filha, de 50 anos, com

problemas psiquiátricos, em casa própria composta por 6 cômodos em situação precária, guarnecida com móveis e

eletrodomésticos simples em condições precárias (fotos). Nos fundos do terreno há uma edícula, na qual reside

uma filha. A autora possui outros filhos, que não tem condições de ajuda-la. As despesas com água e energia

elétrica são pagas pela filha que reside na edícula. A autora possui despesas de R$ 50,00 com gás, e R$ 170,00

com alimentação. A renda familiar gira em torno de R$ 320,00 recebidos pela autora a título de pensão

alimentícia.

O INSS juntou documentos do CNIS, demonstrando que em março de 2014 a requerente recebia R$ 361,00 de

pensão alimentícia do ex-marido e a filha que reside com a autora auferia R$ 312,00 mensais, em atividade

laborativa juntou à V.L. Inácio Kimoto - ME. 

Além do requisito etário, a hipossuficiência está comprovada, eis que a renda familiar é insuficiente para cobrir as

despesas, restando demonstrado que a família sobrevive com dificuldades.

Neste caso, devem ser considerados a idade avançada da autora, bem como o contexto em que vive o núcleo

familiar, com renda inferior à de um salário mínimo.

Assim, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a

situação de deficiência/incapacidade e de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado -

27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988,

uma vez que não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

O termo inicial do benefício deve mantido na data do requerimento administrativo, eis que já contava com 65

anos. Além disso, não há nos autos elementos capazes de indicar que a situação de hipossuficiência tenha se

modificado no período compreendido entre a data em que formulou o pleito administrativo e a data do estudo

social.

Ademais, a jurisprudência é pacifica, no sentido que o termo inicial do benefício deve ser fixado no momento em

que a Autarquia toma ciência da pretensão da parte autora.

Confira-se:

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO.

I - Comprovado nos autos o indeferimento do benefício na via administrativa, o termo inicial é fixado na data do

requerimento administrativo (23/03/2004).

II- Agravo legal do Ministério Público Federal provido.

(Classe: AC - Apelação Cível - 1294626; Processo: 2008.03.99.014588-5; UF: SP; Órgão Julgador: Nona

Turma; Data do Julgamento: 04.10.2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:08/10/2010 PÁGINA: 1418; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO.

- O termo inicial do benefício é devido a contar da data do requerimento administrativo. - Recurso da parte

autora provido

(Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1508239; Processo: 2010.03.99.016053-4; UF: SP; Órgão Julgador: Oitava

Turma; Data do Julgamento: 02/08/2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 232; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de
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Justiça e desta Corte.

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o

princípio do livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial.

- O termo inicial do benefício, ante a ausência de requerimento administrativo, foi fixado a partir da data da

citação, momento em que a autarquia previdenciária restou constituída em mora, consoante o art. 219 do Código

de Processo Civil.

 - A apresentação do laudo pericial, in casu, marca somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos

alegados pelas partes, não tendo o condão de fixar termo inicial da aquisição do direito à percepção do

benefício, cuja incapacidade (pressuposto fático e pré-existente) é requisito legal essencial ao exercício do

próprio direito.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

(Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1509863; Processo: 2010.03.99.016909-4; UF: SP; Órgão Julgador: Décima

Turma; Data do Julgamento: 19.10.2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 27/10/2010 PÁGINA: 1117; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI.

 

Neste caso, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições

que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao apelo do INSS para estabelecer

os critérios de correção monetária e juros de mora, nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

Benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo, com DIB em 01/11/2013 (data do requerimento na via

administrativa). Concedo a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena

de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002292-45.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.61.11.002292-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZA IZABEL DA CRUZ

ADVOGADO : SP119182 FABIO MARTINS e outro

No. ORIG. : 00022924520144036111 2 Vr MARILIA/SP
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Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, desde o

requerimento administrativo (06/12/2013 - fls. 83).

Inconformada, apela a autarquia federal, sustentando, em síntese, que não restou demonstrado nos autos o

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de auxílio-doença, previsto no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei: incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha

essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições

mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

Com a inicial vieram documentos.

Extrato do sistema Dataprev de fls. 86/87 informa recolhimentos de contribuições a partir de 1994, os mais

recentes de 02/2013 a 08/2013 e 08/2014, além de vínculos de trabalho de 04/02/2006 a 31/08/2008 e de

01/09/2008 a 10/2011, e períodos de percepção de benefício.

A parte autora, qualificada como "auxiliar de limpeza", atualmente com 44 anos de idade, submeteu-se à perícia

médica judicial.

O laudo informa ser a requerente portadora de "tendinopatia de ombro direito" e conclui que está "incapacitada

para atividades de esforço", ao menos desde meados de 2012, considerando-se datar o laudo de 17/07/2014 (fls.

73/76).

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, além do que, manteve vínculo laborativo até 10/2011 e a

inaptidão teve início em meados de 2012, mantendo, portanto, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II,

da Lei nº 8.213/91.

Por outro lado, cumpre saber cumpre saber, então, se o fato do laudo pericial ter atestado incapacidade para o

labor que demande esforço físico desautorizaria a concessão do benefício de auxílio-doença.

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual e devendo

submeter-se a processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao

benefício previdenciário, para que possa se submeter a tratamento, neste período de recuperação.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidades que impedem o exercício de sua atividade laborativa

habitual, como auxiliar de limpeza, devendo ter-se sua incapacidade como total e temporária, neste período de

tratamento e reabilitação.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).
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Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e temporário para sua atividade laborativa, faz jus ao benefício

de auxílio-doença.

O termo inicial do benefício deve ser mantido como fixado em sentença, à míngua de apelo das partes para sua

alteração.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao apelo do INSS.

O benefício é de auxílio-doença, desde o requerimento na via administrativa, no valor a ser apurado com fulcro no

art. 61, da Lei nº. 8.213/91. Concedo de ofício a tutela, para que a autarquia implante o benefício em até 30 dias,

sob pena de desobediência, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção ou

não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 20 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003177-25.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a percepção de salário-

maternidade, postergou a apreciação do pedido de tutela antecipada, determinando a citação do INSS (fl. 37).

A agravante alega que sua filha nasceu em 07.10.2014, conforme certidão de nascimento em anexo, e que possui

qualidade de segurada, tendo recolhido contribuições previdenciárias, como contribuinte individual, pelo período

necessário para o cumprimento da carência, fazendo jus à percepção do benefício.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, deferindo-se o pagamento do benefício.

Decido.

Cuida-se de ação, ajuizada em 10.12.2014, objetivando a percepção de salário-maternidade à contribuinte

individual.

O juízo a quo postergou a apreciação do pedido de tutela antecipada para o momento em que mais elementos

estejam presentes nos autos, determinando a citação do INSS.

Com efeito, não houve a expressa manifestação do juízo a quo a propósito da pretensão trazida no primeiro grau.

Análise dos documentos juntados não houve.

Decerto, o que fez foi postergar o exame da antecipação da tutela para após a formação do contraditório. E assim é

possível quando deseja o julgador ter conhecimento mais profundo e seguro da matéria.

Destarte, se não sopesou, o Juiz da causa, a presença da verossimilhança do direito alegado, não pode esta

Relatora aferir a presença de tais pressupostos. Seria suprimir grau de jurisdição. Nesse sentido, julgados desta

Corte:

 

2015.03.00.003177-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : TAMIRIS MORAIS DA SILVA

ADVOGADO : SP303725 FERNANDO AUGUSTO FRESSATTI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP

No. ORIG. : 00022511120148260257 1 Vr IPUA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA. DECISÃO QUE RELEGA SUA APRECIAÇÃO PARA APÓS A INSTRUÇÃO. AGRAVO

IMPROVIDO. I - Decisão que, apesar de indeferir a antecipação da tutela em ação previdenciária, limita-se a

diferir sua apreciação para momento processual posterior à instrução, sem incursionar propriamente na presença

dos requisitos para a sua concessão, de modo a tornar inviável a cognição da matéria em grau de agravo de

instrumento, por implicar em supressão de instância, em obediência ao princípio do duplo grau de jurisdição. II -

Postergação da deliberação que visou tão somente permitir ao Juízo a melhor formação de sua convicção, sem

implicar em recusa propriamente dita. III - Agravo de instrumento improvido."

(AI 00188781220044030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA,

DJU DATA:05/11/2004)

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO QUE POSTERGA A ANTECIPAÇÃO

DA TUTELA - POSSIBILIDADE. 1 - É lícito ao juiz postergar a decisão de antecipação da tutela, a fim de que

possa melhor formar sua convicção, notadamente no que diz respeito à verossimilhança das alegações. 2 - O

conhecimento, pelo Tribunal, de matéria não apreciada pelo juízo a quo implica supressão de instância, em

atenção ao princípio do duplo grau de jurisdição. 3 - Agravo improvido."

(AI 00057611720054030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, TRF3 - NONA

TURMA, DJU DATA:07/07/2005)

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). POSSIBILIDADE

DE POSTERGAÇÃO DA ANÁLISE DO PEDIDO DE TUTELA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - É lícito ao

juiz, concluindo pela necessidade da resposta do réu ou de uma maior dilação probatória para a verificação do

direito alegado, postergar a análise do pedido antecipatório, não podendo o tribunal concedê-lo, em substituição

ao juiz de primeiro grau. Precedentes deste E. Tribunal. - Agravo legal improvido."

(AI 00302983820094030000, DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 841)

 

Dito isso, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto nos artigos 527, inciso I, e 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Int. 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005858-65.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.005858-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA UMBELINA QUINTILIANA MENDES e outros

: ADEVANDE MENDES

: MARIA CANDIDA VIEIRA MENDES

: DURCELINA MENDES CHECHIN

: ELIO CHECHIN

: PEDRO MENDES

: EDILEUZA MENDES DOS SANTOS

: JOSE DE ASSIS MAXIMO DOS SANTOS

: EDSON MENDES

: ROSANGELA DE MELO MENDES

: JOSE ROBERTO MENDES

: CLODOALDO MENDES

: VANDERLEY MENDES

: IRANI DE SOUZA DA ROCHA
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DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte segurada contra a r. decisão que indeferiu pedido de

levantamento do saldo total de quantia disponibilizada a seu favor, oriunda de precatório, acrescida da correção

monetária e juros legais aplicados pela instituição bancária (fls. 74).

A parte recorrente sustenta a necessidade de reforma do decisório hostilizado, sob o argumento de que é indevida

a retenção de quantias necessárias à subsistência (verba alimentar), de modo que o levantamento deve ser

autorizado com os acréscimos legais (fls. 02-09).

 

DECIDO

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DIGRESSÕES

 

Verifica-se dos autos que, requisitado o quantum devido pelo INSS por meio de precatório, em 03/08/2012, foi

disponibilizada a quantia de R$ 185.780,25 (fls. 66), tendo havido o depósito do numerário em conta vinculada ao

Juízo, na agência do Banco do Brasil da Comarca do Sumaré (fls. 71).

A expedição do alvará de levantamento foi determinada quanto ao valor nominal acima descrito (fls. 70), ao que a

parte interessada pugnou pela liberação do saldo constante da conta judicial (fls. 68), tendo o Juízo a quo

indeferido o pleito, in verbis:

 

"(...) indefiro o pedido de fls. 398/399, pois o alvará foi expedido de acordo com o documento apresentado pelo

próprio autor às fls. 394, inclusive, constou para efetuar o pagamento da importância mencionada com os seus

acréscimos legais (...)"

 

DAS QUANTIAS PAGAS POR MEIO DE PRECATÓRIO

 

A sistemática de pagamento dos valores decorrentes de condenações da Fazenda Pública encontra previsão no

artigo 100 e parágrafos, da Constituição Federal.

A incidência de acréscimos ao montante a ser pago também tem disciplina constitucional, sendo que a atualização

monetária é regularmente aplicada pela Administração (§ 12 art. 100 CF).

Diversamente, a partir do momento em que a quantia devida, oriunda do precatório, ingressa na instituição

bancária depositária, os acréscimos porventura incidentes passam a se reger pelo contrato de depósito, pelo qual o

banco obriga-se a restituir (entregar) a coisa (numerário) com os frutos e acréscimos legais (artigo 629, CC).

A propósito, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. OFERECIMENTO DE DINHEIRO À PENHORA PARA GARANTIA DA EXECUÇÃO.

DEPÓSITO JUDICIAL. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DE JUROS DE MORA SOBRE O VALOR

DEPOSITADO. DEPOSITÁRIO JUDICIAL. ARTS. 666, INC. I, E 1.219, AMBOS DO CPC E 629 DO CC.

PRECEDENTE.

- Havendo penhora de dinheiro, o banco no qual foi depositada a respectiva quantia assume o encargo de

depositário judicial, nos termos dos arts. 666, inc. I, e 1.219, ambos do CPC.

- Além da correção monetária, os juros moratórios sobre o valor depositado judicialmente pelo devedor, para

garantia do juízo no processo de execução, devem ser pagos pelo banco depositário; nos termos do art. 629 do

CC atual (equivalente ao art. 1.266 do CC/1916). Precedente.

ADVOGADO : SP198803 LUCIMARA PORCEL

SUCEDIDO : APARECIDO MENDES falecido

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUMARE SP

No. ORIG. : 00098672020018260604 3 Vr SUMARE/SP
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Recurso especial provido."

[STJ, REsp nº 783.596 - RJ (2005/0158753-3), Rel. MINISTRA NANCY ANDRIGHI DJ: 18/12/2006].

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. VALOR DEPOSITADO.

LEVANTAMENTO. ACRÉSCIMO DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. PARTE DEVEDORA. JUROS

MORATÓRIOS INDEVIDOS.

1. O depósito integral para garantia do juízo, com vista à interposição de embargos à execução, afasta a

incidência de juros moratórios a partir da efetivação do depósito.

2. Não seria razoável exigir-se da recorrente os juros moratórios depois de efetivado o depósito judicial, sob

pena de incorrer-se em bis in idem, eis que os valores levantados pelo autor, vencedor da lide, estarão acrescidos

de juros e correção monetária pagos pela instituição bancária em que se efetivar o depósito. Precedentes.

3. Recurso especial provido." (STJ, Resp 1.107.447-PR, rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 04/05/2009).

Nesse rumo, os valores depositados judicialmente em instituições bancárias contam com a incidência da

atualização monetária da caderneta de poupança (TR + juros), que compõem o crédito, e devem, portanto, ser

repassados ao credor.

 

DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC, DOU PROVIMENTO AO

RECURSO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem, para oportuno arquivamento.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007034-79.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Trata-se de agravo de instrumento interpostos pela autarquia, contra a r. sentença que determinou ao INSS que

apresente cálculo do valor vencido, devido judicialmente, tendo em vista a opção do segurado pelo benefício

concedido administrativamente (fls. 100v.-101).

Sustenta a parte recorrente a reforma da decisão guerreada, sob o argumento de que a opção pelo benefício

concedido administrativamente, impede o recebimento de valores vencidos apurados judicialmente. Pede o

recebimento do recurso no efeito suspensivo (fls. 02-07).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

2015.03.00.007034-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JOAO MIRANDA

ADVOGADO : SP084727 RUBENS PELARIM GARCIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00013975020114036124 1 Vr JALES/SP
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Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DO BENEFÍCIO CONCEDIDO EM SEDE ADMINISTRATIVA

 

O benefício concedido administrativamente, com início em 23.03.2006 (fls. 84v.), pelo quê verifica-se que o

segurado vem auferindo valores pagos pelo Instituto. Por se tratar de aposentadoria com RMI superior, verificou-

se, a princípio serem mais vantajosos em relação ao beneficio deferido judicialmente.

Destarte, partindo-se da premissa processual básica de que a execução dos julgados deve total e estrita obediência

ao que ficou determinado na ação de conhecimento, não merece reforma a r. decisão, pois devida a apuração das

diferenças decorrentes das rendas mensais do benefício judicialmente concedido; só não há possibilidade do

recebimento de dois benefícios simultaneamente.

Nesse sentido, o entendimento externado pela Terceira Seção desta C. Corte, pelo qual é vedado, tão-só, o

recebimento conjunto de benefícios. In verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. AFASTADA.

OMISSÃO. RECONHECIDA. PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. I - Os embargos de declaração

objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi decidido no v. acórdão. II -

De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar, na alegada obscuridade, efeitos modificativos vedados pela

legislação processual. III - Cabe uma análise mais detalhada da alegação do INSS, no sentido de que o v.

acórdão também padeceria de omissão porque deixou de apreciar a questão relativa à impossibilidade de

execução das parcelas devidas no período compreendido entre 26.02.97 e 04.02.04, caso a parte ré opte pelo

benefício deferido na esfera administrativa. IV - A parte ré implementou os requisitos para a concessão de

aposentadoria tanto no âmbito administrativo, quanto no judicial, de modo que o direito incorporou-se ao seu

patrimônio, restando vedada somente a concomitância. V - Houve a determinação para que a parte autora

optasse pelo benefício que entendesse mais vantajoso, em observância à proibição de recebimento de duas

aposentadorias em um mesmo período. Por outro lado, não há vedação legal à percepção das prestações da

aposentadoria reconhecida judicialmente referentes a período em que a parte autora não recebia o benefício

concedido em sede administrativa, ainda que opte por manter o último. Precedentes do E. STJ e desta E. Corte

Regional.

VI - Embargos de declaração parcialmente providos, quanto à alegação de omissão."

(TRF - 3ª Região - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035716-35.2001.4.03.0000/SP

- 426224 Processo: 98.03.063443-7 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 24/01/2013

DJU DATA:04/02/2013 - Rel. JUIZ WALTER DO AMARAL) (g.n.)

No mesmo sentido, excerto de decisão do Col. STJ, REsp 1269091, Relator o Ministro JORGE MUSSI, data da

publicação em 08/11/2011, verbis:

"(...)Veja-se o seguinte trecho do acórdão recorrido, em que é rejeitada expressamente a alegação de fato

superveniente:

'No caso, não se verifica o vício de omissão ou qualquer outro que pudesse ensejar o acolhimento dos presentes

embargos de declaração, tendo em vista que não teria como o acórdão embargado ter se pronunciado sobre um

fato que não havia sido ainda noticiado nos autos.

De qualquer maneira, a impossibilidade de acumulação de duas aposentadorias por parte do autor/embargado,

em vista da posterior concessão do benefício em sede administrativa, não implica falta de interesse de agir no

presente feito, porquanto caso este venha a lograr êxito ao final dessa demanda, poderá, obviamente, optar pelo

benefício mais vantajoso, opção da qual decorrerá ou não o direito de receber diferenças, observando-se, em

sendo o caso, a devida compensação entre os valores recebidos e devidos'. (...)Diante do exposto, com espeque no

caput do art. 557 do Código de Processo Civil, nega-se seguimento ao recurso especial." (g.n.)

CONCLUSÃO

 

Nesse ensejo, inexiste óbice à apuração e liquidação de saldo devedor consistente nas parcelas do benefício

concedido na ação de conhecimento, caso escolhido o benefício administrativamente concedido, limitado o termo

final a 22.03.2006, data anterior ao início dos pagamentos já feitos em sede administrativa.

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,

NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.
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São Paulo, 30 de abril de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação revisional de benefício previdenciário,

rechaçou a competência da 10ª Vara Previdenciária de São Paulo e determinou a remessa dos autos à Justiça

Federal de Taubaté (fls. 09-13).

O agravante sustenta que, embora domiciliada na cidade de Taubaté/SP, sede de Subseção Judiciária da Justiça

Federal, detém a prerrogativa de ajuizar a ação de natureza previdenciária na capital, nos termos da Súmula 689

do Supremo Tribunal Federal. Requer a reforma da decisão para que a demanda seja processada e julgada na 10ª

Vara Previdenciária de São Paulo/SP.

Decido.

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central,

traçado no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas "

em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,

assistentes ou oponentes", com exceção das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e

à Justiça do Trabalho". A competência é federal, igualmente, nas matérias pormenorizadamente enumeradas nos

incisos II ao XI.

Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do Estatuto Supremo, o parágrafo 3º a excepciona, dispondo que serão

"(...) processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e

julgadas pela justiça estadual".

Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo

hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza previdenciária

em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside, desde que

não seja sede de vara da Justiça Federal. Embora prevista a concorrência de foros, é tranqüilo que, domiciliado o

segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os juízos estadual ou

federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - e, portanto, de caráter absoluto - é da

Justiça Federal. Em outras palavras, havendo juízo federal no domicílio do segurado, falece ao mesmo a

prerrogativa conferida pelo citado parágrafo 3º, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a

Justiça Federal.

Daí se extraem os fatores determinantes da competência nos casos de demandas previdenciárias: qualidade da

parte (participação da autarquia federal num dos pólos da relação processual), natureza da relação de direito

material posta em juízo (previdenciária), local do domicílio do segurado e a circunstância de existir ou não, no

foro de domicílio do segurado, órgão judiciário da Justiça Federal.

A competência exclusiva da Justiça Federal para processamento e julgamento de feitos de natureza previdenciária

envolvendo o Instituto Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de

vara federal é inferida do próprio parágrafo 3º, porquanto, do exame literal do dispositivo constitucional, constata-

2015.03.00.008293-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : TERESA DE JESUS MONTEIRO GIOVANELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00006836820154036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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se a possibilidade de ajuizamento da ação na Justiça Estadual "(...) sempre que a comarca não seja sede de vara

do juízo federal (...)", donde se depreende, a contrario sensu, que, havendo juízo federal no domicílio do autor, a

competência será sempre deste último.

Nesse passo, cumpre esclarecer que a Súmula nº 689 do Supremo Tribunal Federal, evocada pelo agravante,

segundo a qual o "(...) segurado pode ajuizar ação contra instituição previdenciária perante o juízo federal do seu

domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro", não se aplica a presente hipótese, porquanto se

refere a segurado domiciliado em cidade que, embora não seja sede de Justiça Federal, está sob jurisdição de Vara

Federal de outro município.

O argumento central dos precedentes que deram origem à Súmula nº 689 gira em torno do artigo 109, § 3º, da

Constituição Federal, que disciplina o exercício da competência delegada. Vale dizer, prevalece o entendimento

de que a alegação de ofensa ao artigo 109, § 3º, da Constituição Federal "(...) não se revela razoável, por invocar,

em detrimento do segurado da previdência, norma em seu benefício instituída" (AGRAG 207.462-3), pois

referida norma constitucional "(...) apenas faculta ao segurado o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio,

podendo este optar por ajuizá-las perante as varas federais da capital" (RE nº 223.139-9). Em casos tais, "(...)

optando pelo juízo federal, está-se diante de um caso típico de competência relativa em função do lugar, não

podendo, o magistrado, de ofício, dar-se por incompetente" (AGRAG nº 207.462-3).

Assim, nos termos da mencionada súmula, não havendo uma imposição na norma do artigo 109, §3º, da

Constituição Federal, o autor não está obrigado a ver sua ação julgada na Justiça Estadual do município em que

reside, podendo optar pela jurisdição federal que alcança a região de seu domicílio ou ajuizar a demanda na capital

do respectivo Estado.

In casu, sendo a parte autora domiciliada na cidade de Taubaté, que é sede da Justiça Federal (21ª Subseção

Judiciária), não há incidência da hipótese prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, não tendo, a

Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe conferir a agravante.

Exsurge, no entanto, questão relativa à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do

Estado e vara federal sediada no município onde domiciliada a parte autora.

A Justiça Federal de Primeira Instância foi organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo

11, que "a jurisdição dos Juízes Federais de cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela

compreendida."

Com o processo de interiorização, foram criadas Subseções Judiciárias, mediante portarias dos respectivos

Tribunais Regionais Federais, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação da jurisdicional e

facilitando o acesso ao Judiciário Federal, considerando-se, sobretudo, os critérios de ordem pública, que

prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a competência absoluta

funcional das varas federais do interior.

Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de

ofício.

Cândido Rangel Dinamarco, com propriedade, disserta:

 

"(...) Conquanto determinada em leis de organização judiciária - leis estaduais, quanto aos juízos das Justiças dos

Estados - a competência de juízo resulta sempre da aplicação de critérios do interesse geral da administração da

Justiça e não do zelo pela mera comodidade de instrução da causa. São extremamente similares a distribuição das

atividades jurisdicionais a juízos competentes para certas matérias e em relação a certas pessoas, e a sua

distribuição entre Justiças competentes, também segundo esses critérios. Tanto são de ordem pública as normas

que disciplinam a competência de jurisdição com fundamento nesses critérios, quanto as que regem a competência

de juízo, a partir de critérios acentuadamente análogos - porque em umas e em outras está presente o objetivo de

repartir o exercício da jurisdição segundo certas conveniências de especialização, a juízo do constituinte ou do

legislador.

(...)

Por isso, acima da pura exegese do Código de Processo Civil as razões de ordem pública determinantes da

competência de juízo constituem fortíssimo fator que aconselha tratá-la como absoluta - sabido que o caráter

absoluto de uma competência é sempre uma projeção dogmática dessas causas políticas de sua imposição."

 

Veja-se, a propósito, os julgados in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - COMPETÊNCIA TERRITORIAL-

FUNCIONAL - INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

I - A competência de juízo ou funcional, adquire, excepcionalmente, natureza de competência absoluta, podendo

ser declarada de ofício, vez que os fatores motivadores são de ordem pública, razão por que prepondera sobre o

interesse das partes.

II - A interiorização da Justiça Federal, com a criação de novas Varas, tem como escopo, entre outras questões,
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uma maior possibilidade de o cidadão ter acesso ao Poder Judiciário, garantindo-lhe uma melhor prestação

jurisdicional evitando um deslocamento, na grande maioria das vezes com muita dificuldade, quiçá

impossibilidade, em decorrência da idade e saúde do jurisdicionado, para a satisfação do seu direito.

III - Conflito conhecido, para se declarar competente o Juízo Federal da 1ª Vara de São Gonçalo."

(CC nº 7472 - Processo nº 2007.02.01.002319-9 - TRF 2ª Região, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Messod Azulay Neto,

j. 21.03.2007).

 

"DIREITO PROCESSUAL ORGÂNICO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE VARAS FEDERAIS

SITUADAS NA CAPITAL E NO INTERIOR. TERRITÓRIO IDÊNTICO: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL. CRITÉRIO FUNCIONAL-ESPECIAL.

COMPETÊNCIA ABSOLUTA. DECLINAÇÃO EX OFFICIO.

I - Nos conflitos entre uma vara da capital e outra situada no interior, não se controverte sobre a competência de

foro, e sim de juízo, uma vez que o território (rectius: o foro) de ambas é idêntico: a Seção Judiciária do Estado do

Rio de Janeiro, razão pela qual não se trata de aplicação do critério territorial (artigos 94 e 100, IV do Código de

Processo Civil) nem de competência relativa.

II - A competência de juízo que se revela nas varas federais do interior é pautada pelo critério funcional-especial,

definidor de competência absoluta, e em conseqüência disso a "interiorização" da Justiça Federal, apesar de

também aproximar o Poder Judiciário do cidadão, não dá prioridade à conveniência das partes, mas sim às razões

de ordem pública relativas ao funcionamento da administração da justiça, nomeadamente a sua descentralização e

a melhor distribuição de serviço entre os magistrados.

III - Conflito pela afirmação da competência do Juízo suscitante."

(CC nº 7136 - Processo nº 2006.02.01.004979-2 - TRF 2ª Região, 2ª Turma especializada - Redator do acórdão

Des. Fed. André Fontes, j. 11.07.2006).

 

O redator do acórdão supra, Desembargador Federal André Fontes, tece comentário pertinente quanto à

competência absoluta das varas federais do interior:

 

"(...) se não for entendida essa competência como absoluta, não somente todo o esforço para tornar o processo

mais efetivo e para facilitar o acesso à Justiça sairá prejudicada - uma vez que os advogados continuarão a ajuizar

as suas ações na capital , comodamente (muitas das vezes sob a concordância dos pares que defendem o réu),

enquanto o juiz continuará distante das provas e fatos, bem como persistirá custoso e incômodo para as partes vir

à capital - como também será frustrado o interesse público de descentralização da administração da justiça para

melhor distribuição da carga de serviço." (CC nº 2006.02.01.004979-2 - TRF 2ª Região).

 

Em que pese, portanto, a existência de varas especializadas em direito previdenciário na capital, há que ser

mantida a competência de Vara Federal da 21ª Subseção Judiciária em Taubaté, também plenamente capacitada

para apreciação da matéria, em razão do princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério

que a define como absoluta.

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal
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2015.03.00.008515-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JOSE DONIZETE DA MOTA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     5012/7669



 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra decisão proferida à fl. 104 dos autos originários,

que determinou a realização de prova pericial para aferição de insalubridade nos locais em que o autor trabalhou.

Requer, a autarquia agravante, a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento e, ao final, o

provimento do recurso, revogando-se a decisão agravada.

Decido.

Após a reforma processual imposta ao agravo de instrumento pela Lei nº 9.139/95, o recorrente deve instruí-lo

obrigatoriamente, no ato da interposição, com todas as peças que entender necessárias à comprovação da

controvérsia.

O Supremo Tribunal Federal assentou, a respeito do assunto, que o agravo de instrumento "deve vir instruído com

todos os elementos necessários ao seu exame, sendo vedada a sua complementação após a remessa dos autos" (DJ

24.06.94, p. 16.640).

Dispõe o artigo 525, e incisos, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 9.139, de 30.11.1995:

 

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis."

 

In casu, o agravo não foi instruído com cópia da decisão agravada e da respectiva certidão de intimação, restando

comprometida, destarte, a apreciação e prosseguimento do recurso.

Ressalte-se que, no caso, trata-se de peças essenciais, e não meramente facultativas, cuja falta impede uma visão

completa do ocorrido no processo.

A exigência do artigo 525 do Código de Processo Civil surgiu como forma de agilizar o processamento dos

agravos e o seu cumprimento só se considera satisfatório quando concomitante à interposição do recurso.

Posto isso, por ser manifestamente inadmissível, diante de sua instrução deficiente, nego seguimento ao agravo de

instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Int. 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a percepção de aposentadoria

por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 31).

Decido.

A decisão agravada foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico em 31.07.2014, devendo ser considerada

ADVOGADO : SP057292 RUBENS DE CASTILHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 00101293120138260189 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2015.03.00.009452-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : SAMUEL FIORIN

ADVOGADO : SP278786 JOSMAR SANTIAGO COSTA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MONTE ALTO SP

No. ORIG. : 00028458020148260368 3 Vr MONTE ALTO/SP
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publicada no primeiro dia útil subsequente.

O agravo de instrumento foi interposto em 13.08.2014 no Tribunal de Justiça de São Paulo, onde o recurso não foi

conhecido, determinando-se a remessa a este Tribunal Regional Federal.

Nesta Corte, foi protocolado em 30.04.2015.

A ação foi proposta perante o Juízo de Direito da Comarca de Monte Alto/SP, no exercício da competência

delegada, sendo certo que os recursos cabíveis devem ser apresentados perante o Tribunal Regional Federal na

área de jurisdição do juiz de primeiro grau, conforme determina o artigo 109, §4º, da Constituição Federal.

A interposição de recurso perante Tribunal incompetente para sua apreciação configura erro grosseiro, não

havendo que se falar em suspensão ou interrupção de prazo.

Destaque-se que o Tribunal de Justiça de São Paulo não está incluído no sistema de protocolo integrado da Justiça

Federal, conforme disposto no Provimento nº 198, de 21.06.2000, posteriormente revogado pelo Provimento 308,

de 17.12.2009, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL. INTEMPESTIVIDADE. INEXISTÊNCIA DE

PROTOCOLO INTEGRADO ENTRE A JUSTIÇA ESTADUAL E A JUSTIÇA FEDERAL. IMPROVIDO. 1. O

recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão

incidente, podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do caput do artigo 557 do CPC. 2. No

presente caso, o recurso de agravo de instrumento foi interposto após o término do prazo legal para a parte

agravante impugnar a decisão de primeiro grau. 3. Em que pese o recurso ter sido protocolado no Egrégio tribunal

de justiça do Estado de São Paulo, a aferição de sua tempestividade deve ser feita com base na data em que foi

apresentado no protocolo desta Corte Regional, posto que não existe protocolo integrado entre a Justiça Estadual

de São Paulo e o Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 4. Caberia à parte optar por protocolar o recurso em

uma das Subseções Judiciárias da Justiça Federal, ou utilizar fac-símile, nos termos da Lei nº 9.800 de

26/05/1999, ou ainda, efetuar postagem nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do

recurso, o que não foi feito, razão pela qual o agravo de instrumento encontra-se intempestivo. 5. Agravo a que se

nega provimento.

(AI 201103000056116, JUIZ WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 de 15/06/2011)

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENDEREÇAMENTO ERRÔNEO.

INTEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO INTEGRADO . INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇA

NECESSÁRIA. I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão. II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida. III -

Em se tratando de recurso de agravo de instrumento interposto contra decisão de juiz estadual no exercício de

jurisdição federal delegada, afigura-se erro grosseiro o seu endereçamento ao tribunal de justiça , órgão

manifestamente desprovido de competência recursal por imperativo de ordem constitucional, o que afasta a

aplicação do princípio da fungibilidade dos recursos. IV - O recurso protocolado no Juízo Estadual não tem efeito

de interrupção da contagem do prazo recursal, por não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento

de petições endereçadas a este Tribunal, existente tão somente entre as subseções da Justiça Federal de Primeira

Instância localizadas no interior do Estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul,

consoante disciplina do Item I do Provimento nº 106, de 24/11/1994, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

V - Cópia da certidão de intimação da decisão recorrida não pode ser substituída por nota de ciente aposta pelo

patrono sem a correspondente certidão de abertura de vista, a teor do que dispõe o art. 168 do CPC. VI - Com as

alterações introduzidas pela Lei nº 9.139/95, compete à parte interessada instruir o recurso com as peças

obrigatórias e necessárias, não dispondo o órgão julgador da faculdade ou disponibilidade de determinar a sua

regularização. VII - Agravo regimental não provido.

(AI 201003000231189, JUIZA MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1 de 03/12/2010)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ENDEREÇAMENTO ERRÔNEO. INTEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO INTEGRADO .

INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES DO C. STJ E DESTA E. CORTE. - Tratando-se de matéria de competência

da Justiça Federal na 3ª Região, o agravo de instrumento, dirigido ao Tribunal Regional Federal, pode ser

protocolado na própria Corte ou numa das Subseções Judiciárias, por meio do sistema de protocolo integrado , ou,

ainda, postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, dentro do prazo recursal. - A Justiça do

Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da Justiça Federal da 3ª Região, que
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abrange apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no interior dos Estados de São

Paulo e Mato Grosso do Sul, consoante se constata dos atos normativos que disciplinam o funcionamento desse

sistema (Provimento nº 106/1994, item I, e Provimento nº 148/1998, art. 2º, § 2º). - Protocolado o agravo na

Justiça Estadual e equivocadamente dirigido ao tribunal de justiça, incompetente para a sua apreciação, tais

circunstâncias não suspendem nem interrompem o prazo recursal, cuja aferição deve ser feita com base na data de

entrada da petição no protocolo desta Corte Regional. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. - Agravo

desprovido.

(AI 200903000407149, JUIZA DIVA MALERBI, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 de 24/02/2010)

 

Decisões monocráticas têm sido proferidas com semelhante orientação: AI 2011.03.00.020211-0/SP, rel. Des.

Fed. Daldice Santana, DJ 16/08/2011; AI 2011.03.00.019958-4/SP, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJ 16/08/2011;

AI 2012.03.00.006189-0/SP, rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, DJ 30/03/2012; AI 2012.03.00.032102-3/SP, rel.

Des. Fed. Lucia Ursaia DJ 27/11/2012.

In casu, é manifesta a intempestividade do agravo, uma vez que protocolado somente em 30.04.2015 (fl. 01), ou

seja, após o prazo estabelecido no artigo 522 do Código de Processo Civil.

Dito isso, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto nos artigos 527, inciso I, e 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003053-18.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento do auxílio doença e sua conversão em

aposentadoria por invalidez. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a antecipação dos

efeitos da tutela (fls. 36).

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, "A pagar ao requerente ORIVALDO MENDES DE QUEIRÓZ o

benefício de auxílio-doença, pelo período de dois anos, a partir do laudo pericial, com correção monetária e

juros de mora, a partir da citação, na base de 12% (doze por cento) ao ano, sobre o valor das parcelas vencidas

até esta data." (fls. 92). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% "sobre o valor da ação,

respeitando-se a Súmula 111 do STJ, para que não incida sobre prestações vincendas após a sentença e atendo

ao que dispõe o artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil." (fls. 92). Por fim, concedeu a antecipação

dos efeitos da tutela.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a concessão da aposentadoria por invalidez. Insurge-se com

relação ao termo inicial, bem como a majoração da verba honorária.

Por sua vez, apelou também a autarquia, requerendo "o conhecimento e o provimento do presente apelo, para o

fim de reformar a r. sentença, extinguindo-se a ação sem o julgamento do mérito, por ausência de interesse

processual, bem como seja determinando o afastamento da condenação do Instituto ao pagamento de

2015.03.99.003053-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ORIVALDO MENDES DE QUEIROZ

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 13.00.00102-7 3 Vr ITAPETININGA/SP
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honorários advocatícios, porquanto a Autarquia não deu causa à instauração do litígio uma vez que nunca

denegou a continuidade do pagamento do benefício postulado." (fls. 115). Insurge-se também com relação à

realização de exames médicos e revisões periódicas, nos termos do art. 101, da Lei nº 8.213/91, bem como os

critérios dos índices da correção monetária e juros moratórios, nos termos da Lei nº 11.960/09. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na

esfera administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio doença durante o período de 03/11/12 a 13/2/14,

tendo a presente ação sido ajuizada em 11/10/13, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 71/75). Afirmou o esculápio encarregado do exame "O Periciando foi por mim

examinado em 29/05/2014, em boas condições técnicas e do exame, entrevista com o Autor, sob o influxo do

exposto, levando-se em conta a história clínica, o exame físico geral e segmentar, pela análise dos documentos

carreados aos autos, via e-PROC, esse perito conclui: - pela incapacidade laborativa total, multiprofissional,

temporária. Considerando-se o período de dois anos, a contar de agora, para oportuna reavaliação técnica

(médico pericial). Como é jovem (40 anos e 9 meses de idade), possui potencial laboral residual, sendo passível

de inserção em PRP (programa de reabilitação profissional), para profissiografias que não exijam esforço físico

continuado. Dessa forma o Benefício de Auxílio-doença deve ser mantido." (fls. 73).

Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "Dessa forma, torna-se forçoso concluir que o autor não poderá

aposentar-se por invalidez, mas pode ter deferido o pedido de auxílio-doença, por ser considerado incapaz total e

temporariamente para o trabalho" (fls. 92).

Dessa forma, deve ser mantido o auxílio doença pleiteado na exordial. Deixo consignado, contudo, que o

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Conforme documento de fls. 23, da consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, a parte

autora formulou pedido de benefício previdenciário por incapacidade em 03/11/12, motivo pelo qual o termo

inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera administrativa.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz
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acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSENTE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. MATÉRIA AFETA COMO REPRESENTATIVA DE

CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA QUESTÃO JURÍDICA

NESTA CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. O termo inicial dos benefícios previdenciários, quando ausente prévia postulação administrativa, é a data da

citação.

2. Esta Corte Superior de Justiça tem posicionamento no sentido de que é inaplicável o artigo 543-C do diploma

processual civil para fins de sobrestar o julgamento, nesta Instância, dos recursos especiais que versem sobre a

mesma matéria afetada ao órgão secionário.

3. Agravo regimental ao qual se nega provimento"

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.415.024/MG, 6ª Turma, Relatora Min. Maria Thereza de Assis Moura,

j. 20/9/11, v.u., DJe 28/9/11, grifos meus).

Dessa forma, não merece prosperar a alegação de falta de interesse processual superveniente suscitada pela

autarquia, tendo em vista a existência a serem percebidas pela parte autora a título de benefício de auxílio doença.

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados - não obstante as decisões proferidas nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nºs. 4.357 e 4.425 -, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu que as declarações de

inconstitucionalidade não terão eficácia enquanto não forem julgadas as questões afetas à modulação dos efeitos

dessas declarações. Dessa forma, considerando que a matéria ainda será analisada pelo Plenário daquela Corte,

determino que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do

julgado, quando as partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora para

fixar o termo inicial do benefício na forma acima indicada e à apelação do INSS, para determinar que os índices

de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado, bem como para

explicitar que o benefício não possui caráter vitalício, nos termos do art. 42 e 101 da Lei nº 8.213/91.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     5017/7669



Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004892-78.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de tempo de serviço comum registrado em sua CTPS, com fins de viabilizar a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, em sua forma integral.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 33).

A sentença proferida às fls. 126/131 acolheu a preliminar arguida pelo INSS acerca da falta de interesse de agir da

parte autora em relação ao período de 01/04/2010 a 23/01/2013, diante da prévia averbação por parte do autarquia

federal. No mérito, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que o autor não preenche os requisitos

legais necessários para obtenção do benefício almejado. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento),

ressalvando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.

Apela a parte autora (fls. 126/131), sustentando o desacerto da r. sentença ao indeferir o pedido de concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, em sua forma integral, eis que o simples cálculo dos períodos de

trabalho já averbados pela autarquia federal evidenciam o implemento de mais de 35 (trinta e cinco) anos de

tempo de serviço desenvolvido pelo autor.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

2015.03.99.004892-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : EUCLIDES LUIZ FILHO

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00253-1 2 Vr GARCA/SP
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A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

Passo a análise do caso concreto.
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Conforme se depreende dos autos, com fins de comprovar o tempo de serviço alegado na inicial, a parte autora

acostou aos autos, cópia da CTPS (fls. 10/17), cópia simples do termo de abertura de negócio agropecuário (fl. 19)

e registro de empregado na referida propriedade rural (fl. 20).

Todavia, a despeito da argumentação expendida pelo autor, houve divergência por parte do INSS quanto ao

reconhecimento do período de atividade rural compreendido entre 01/03/1976 a 04/05/1989, conforme se

depreende do relatório acostado à fl. 69.

Observo que tal divergência decorreu do fato do mencionado período iniciar-se em data anterior ao implemento

dos 12 (doze) anos de idade do autor, o que inviabiliza a consideração de atividade rural, bem como da

constatação de outras controvérsias formais relacionadas ao mencionado registro, senão vejamos:

A CTPS em que constou o mencionado registro foi expedida em data posterior ao termo inicial da atividade rural

que se pretende ver reconhecida. Além disso, o Livro de Registro da Fazenda Santa Maria do Rio Feio,

pertencente ao suposto empregador rural, Sr. Hélio Rodrigues de Barros, somente foi expedido em 08/09/1981,

com o que a autarquia federal desconsiderou o período de 01/03/1976 a 07/09/1981 do cômputo de atividade rural

exercida pelo autor.

Anote-se que a parte autora não apresentou outros documentos que suprissem a referida omissão, a fim de atestar

o efetivo labor rural desenvolvido no supracitado interstício, o que seria de rigor, eis que a prova exclusivamente

testemunhal não se presta a tal finalidade, conforme remansosa jurisprudência das cortes superiores, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

 

Assim, considerando a exclusão do período de 01/03/1976 a 07/09/1981 do cômputo do tempo de serviço

reclamado pelo autor, forçoso reconhecer que a soma dos demais períodos incontroversos (fl. 31), a saber,

08/09/1981 a 04/05/1989, atividade rural perante o empregador Hélio Rodrigues de Barros; 05/05/1989 a

09/06/1997, junto à empresa Watha Administração e Participação Ltda.; 01/12/1997 a 24/09/1999, junto à

empresa Caldamone & Cia Ltda.; 01/01/2000 a 18/02/2009, junto à empresa M.B.C. Materiais Básicos para

Construção Ltda. ME; e 01/04/2010 a 23/01/2013, junto à empresa M.B.C. Materiais Básicos para Construção

Ltda. ME, evidencia que o autor não implementou o tempo de serviço necessário para a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, na sua forma integral, a saber, 35 (trinta e cinco) anos de tempo de

serviço.

 

NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA EMENDA N.º 20/98

Tampouco há de se falar na concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, em sua forma

proporcional, eis que computando-se os interregnos acima referidos, o autor, na data da publicação da EC nº 20/98

não atinge o tempo de serviço mínimo, qual seja, 30 (trinta) anos, 

O artigo 9º da EC nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

Desta forma, não preencheu a requerente os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de serviço, nos

termos do sistema legal vigente até 15.12.1998, bem como pelos critérios determinados pela EC nº 20/98, uma vez

que, na data do requerimento administrativo (23.01.2013), o autor, nascido aos 26/03/1964 (fl. 09), também não

havia implementado o requisito etário, nem tampouco o pedágio.

 Destarte, agiu com acerto o Juízo de Primeiro Grau ao indeferir o pedido de concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, quer seja na forma integral ou proporcional.

Mantenho a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ, ressalvando-se que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.

Custas na forma da lei.

 

3. DISPOSITIVO
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Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO APELO DA PARTE

AUTORA. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de pensão

por morte em decorrência do falecimento de filho ocorrido em 18/6/04.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de

filho. Tendo o óbito ocorrido em 18/6/04 (fls. 11), são aplicáveis as disposições da Lei nº 8.213/91, com a redação

dada pela Lei nº 9.528/97, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da pensão por morte

compreendem a qualidade de segurado do instituidor da pensão e a dependência dos beneficiários.

Relativamente à prova da condição de segurado, encontra-se acostado aos autos a cópia da "CARTA DE

CONCESSÃO / MEMÓRIA DE CÁLCULO" (fls. 13), que comprova que o "de cujus" recebia Aposentadoria por

Invalidez, NB nº 128.539.812-0, DIB 24/1/04, mantendo, portanto, a qualidade de segurado.

No que tange à dependência econômica, impede transcrever o art. 16 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

§ 1ºA existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

2015.03.99.005027-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ANA MARIA DE JESUS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP206227 DANIELLY CAPELO RODRIGUES HERNANDEZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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seguintes.

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Tratando-se de pais que pleiteiam pensão por morte de filho, a dependência econômica não é presumida, devendo

ser efetivamente comprovada, consoante dispõe o § 4º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91.

Contudo, observo que inexiste nos autos prova material a comprovar a dependência econômica da autora em

relação ao seu falecido filho. A jurisprudência do C. STJ é pacífica no sentido de que a dependência econômica

pode ser comprovada tão-somente por prova testemunhal, não se exigindo início de prova material.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO.

A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que

podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido,

podendo esta ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material.

Recurso provido."

(STJ, REsp. nº 720.145, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, votação unânime, DJU 16.5.05).

In casu, no presente feito, observo que os depoimentos das testemunhas arroladas revelaram que o de cujus

morava com a autora e ajudava financeiramente nas despesas da casa e que após o óbito os vizinhos passaram a

ajudá-la (fls. 57/60). No entanto, a parte autora apresentou apenas comprovante de que residia no mesmo endereço

que o filho falecido. Por outro lado, as testemunhas não foram aptas a comprovar a dependência econômica da

autora em relação ao de cujus. Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "A autora é beneficiária de amparo social

de longa data, desde 1989. Não há documentos nos autos que indiquem quais despesas eram supridas pelo

falecido, e as testemunhas sequer relataram de forma firme a dependência econômica, apenas afirmando de

forma genérica que ele mantinha a casa. A despeito da coabitação comprovada pela autora e corroborada pelas

testemunhas, conforme repisado pelo instituto réu, não constitui elemento indicador de dependência econômica,

ainda mais no caso dos autos, onde ambos recebiam benefício previdenciário. A autora não comprovou que os

valores percebidos a título de amparo social não seja capaz de suprir suas necessidades. Veja-se que o óbito se

deu há dez anos, sem qualquer notícia de alteração na situação da requerente. Isso revela a ausência de

dependência efetiva. A simples menção de ajuda financeira não evidencia o requisito dependência" (fls. 54/55).

Dessa forma, tendo em vista o não preenchimento dos requisitos legais, não há como possa ser concedido o

benefício pleiteado.

Ante o exposto, e nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, desde a citação.

Inconformada, apela a autarquia federal, sustentando, em síntese, que não restou demonstrado nos autos o

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Pede a remessa dos autos ao MPF para

apuração de crime falsidade ideológica, quanto à profissão alegada de faxineira. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Primeiramente, quanto à alegação de falsidade em relação à atividade de faxineira, observo que a autarquia não

aponta qualquer adulteração documental, além do que, por evidente, é corrente em nosso país o emprego de

pessoas sem registros formais, especialmente no que concerne ao labor braçal.

Passo, assim, à análise do mérito.

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade

laborativa; o cumprimento da carência.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que

tenha essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

Com a inicial vieram documentos.

Extrato do sistema Dataprev de fls. 63 informa vínculos empregatícios de 1991 a 1997, de forma descontínua,

bem como recolhimentos de contribuições nos períodos de 07/2003 a 06/2004, 01/2011 e de 03/2011 a 03/2012. 

A parte autora, qualificada como "faxineira", atualmente com 62 anos de idade, submeteu-se à perícia médica

judicial.

O laudo atesta diagnósticos de "artrose de coluna lombar, joelho direito e esporão de calcâneo esquerdo em raio X

de coluna dorsal, joelho direito e pé esquerdo" e conclui pela incapacidade total e permanente para o labor

habitual (fls. 125/126).

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que, verteu contribuições de 03/2011 a 03/2012 e ajuizou a demanda

em 15/03/2012, pelo que não há que se falar em perda da qualidade de segurado.

Quanto à incapacidade, o laudo judicial é claro ao descrever a patologia da qual a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e permanente para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...)

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

 

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial deve ser mantido como fixado em sentença, à míngua de apelo das partes para sua alteração.
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A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao apelo da autarquia federal.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, desde

a citação. Concedo de ofício a tutela antecipada, para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob

pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Ação proposta por Antônio Carlos Eslobodengo em 03/12/2013, objetivando o reconhecimento do trabalho

realizado, sem registro em CTPS, na empresa Yoshitaka Shibuta (Foto Líder), no período de 02/02/1983 a

31/01/1985.

Sentença de procedência para reconhecer o trabalho do autor no período de 02/02/1983 a 31/01/1985, condenando

o réu à expedição da respectiva certidão de Averbação de Tempo de Serviço. Honorários advocatícios fixados em

R$ 700,00, em desfavor do INSS. INSS isento das custas processuais. Sentença não submetida ao reexame

necessário.

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

COMPROVAÇÃO DE TEMPO URBANO

 

O autor pretende ver declarado período em que laborou na empresa Yoshitaha Shibuta (Foto Líder), no período de

02/02/1983 a 31/01/1985, sem registro em CTPS.

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para

fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, eis que esta, por si só, não é válida para

a comprovação do tempo de serviço almejado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o
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artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa. Assim, havendo lei especial disposição impondo expressamente a exigência de documentação para

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por

testemunhas.

Objetivando comprovar o alegado, foram juntados aos autos:

* Fotografia, datada de ago/1984, que retrataria os funcionários da "Foto Líder", o autor entre eles (fls. 13);

* Declaração de prestação de serviços, emitida pelo alegado empregador, Yoshitaka Shibuta, em 26/11/2013,

corroborando as informações do autor, acerca do contrato de trabalho não registrado (fls. 14).

A fotografia anexada apenas exibe um grupo de pessoas, não contendo qualquer informação acerca do local onde

foi tirada, nem fazendo referência ao local de trabalho do autor à época (placas, letreiros...). Trata-se de registro

pontual que não evidencia o efetivo labor do autor na "Foto Líder".

A declaração emitida pelo alegado empregador não é considerada como início razoável de prova material,

equivalendo a simples depoimento unilateral reduzido a termo e não submetido ao crivo do contraditório. Está,

portanto, em patamar inferior à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade de audiência.

O documento, ainda, é extemporâneo à época dos fatos, porquanto subscrito em 26/11/2013, pouco antes da

propositura da ação, o que sugere que foi produzido apenas com o intuito de instruir a inicial.

No sentido do que foi dito:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

INVIABILIDADE. REMESSA OFICIAL.DESCABIMENTO.

Omissis...

- A declaração prestada por ex-empregador, não contemporânea ao alegado exercício da atividade, não serve

para configurar início de prova documental. Orientação do STJ e desta Corte.

Omissis...

- Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas para reformar a sentença e julgar improcedente o

pedido."

(TRF 3ª Região, AC 486110; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma, v.u.; DJU:06/10/2005, p. 374)

Dessa forma, nenhum documento é apto a comprovar o vínculo empregatício alegado e a consequente condição de

segurado obrigatório do autor, naquele período.

Ante a inexistência de início de prova material, despicienda a análise da prova testemunhal de fls. 50/53.

De longa data vem a jurisprudência inclinando-se para a necessidade de a prova testemunhal vir acompanhada de,

pelo menos, um início razoável de prova documental. Nesse sentido, segue jurisprudência:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3°, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos a fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

(...)

4. Recurso conhecido e improvido.

(RESP 439647; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 6ª Turma; DJ: 19/12/2002)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADA DOMÉSTICA. PROVA

MATERIAL E ORAL. INDENIZAÇÃO. APELO IMPROVIDO.

1. As alegações lançadas na inicial restaram desacobertadas de bastante demonstração, a qual, na hipótese

vertente, deve atender ao que estabelece a Lei n° 8213/91, art. 55, § 3°, preceito que se dirige também ao juiz, a

inadmitir prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço.

2. A autora ficou a dever vestígio material de que tenha trabalhado, como doméstica, durante o período alegado.

3. Declaração de ex-empregadora, não contemporânea ao trabalho atestado e mais ainda não cabalmente

confirmada em juízo, não vale como início de prova material.

4. Sobejou solteira, isolada, a prova oral tomada nos autos, a qual, de resto, se dá conta de emprego doméstico,

não o precisa no tempo, deixando-o indeterminado.

(...)

9. Sentença confirmada.

(AC 236766; Relator: Fonseca Gonçalves; 5ª Turma. DJU: 17/01/2003)

Diante da inexistência de conjunto probatório consistente, representado por início de prova material e corroborado

por prova testemunhal, impossível o reconhecimento da atividade laboral pleiteada pelo autor.

Honorários advocatícios, a cargo do autor, fixados em 10% sobre o valor da causa.
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à

remessa oficial, para julgar reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação

supra.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial.

A r. sentença, proferida em 23/10/2014, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder ao autor o

benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da CF, no valor de um salário mínimo, desde a data do

requerimento na via administrativa, em 27/09/2012. Fixou honorários advocatícios em 15% sobre o valor das

prestações vencidas.

Inconformada apela a Autarquia, requerendo a cassação dos efeitos da tutela e requerendo seja a decisão

submetida ao reexame necessário. No mérito, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais

necessários para concessão do benefício. Requer a modificação nos critérios de incidência de correção monetária e

juros de mora, bem como a redução da honorária.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Primeiramente, observo que não é caso de submeter a decisão ao reexame necessário considerando que a sentença

foi proferida posteriormente à vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários

mínimos.

A tutela antecipada será apreciada com o mérito. 

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso

V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993.

Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da

Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta

e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:
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"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

Proposta a demanda em 10/07/2013, a autora, nascida em 21/03/1952, instrui a inicial com documentos, dentre os

quais destaco:

- A cópia da CTPS da autora, com registro no período de 01/10/2000 a 08/07/2005;

- Documento do INSS, demonstrando o requerimento do pleito na via administrativa 27/09/2012.

O INSS juntou documentos do CNIS, corroborando as anotações constantes da CTPS da autora.

Foi realizada perícia médica, em 31/03/2014, atestando que a autora é portadora de tenossinovite em ombro

esquerdo, hipertensão arterial, doença renal hipertensiva com insuficiência renal e osteoartrose da coluna

vertebral. Conclui pela incapacidade total e permanente ao trabalho.

Veio o estudo social, realizado em 02/09/2014, informando que a autora, com 63 anos, reside em casa própria, de

padrão popular - COHAB, com a filha, de 36 anos e o neto de 8, composta por 5 cômodos, guarnecida com

móveis conservados. A filha separou-se do marido há 4 meses e passou a residir com a mãe. As despesas giram

em torno de R$ 468,00 com energia elétrica, água, gás de cozinha, alimentação e medicação. O neto recebe

pensão alimentícia no valor de R$ 300,00. A renda familiar é proveniente do trabalho da filha, com telemarketing,

no valor de R$ 724,00 mensais.

Além da incapacidade, a hipossuficiência está comprovada, eis que, neste caso, a autora não possui renda e os

valores auferidos pela filha são insuficientes para cobrir as despesas, restando demonstrado que a família

sobrevive com dificuldades, considerando, sobretudo, o núcleo familiar formado por uma criança e uma idosa.

Neste caso, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a

incapacidade/deficiência e a situação de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado -

27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988,

uma vez que não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que a

Autarquia tomou ciência da pretensão da parte autora, eis que o conjunto probatório demonstra que desde aquele

momento já estavam presentes a incapacidade e a hipossuficiência da autora.

Ademais, a jurisprudência é pacifica, no sentido que o termo inicial do benefício deve ser fixado no momento em

que a Autarquia toma ciência da pretensão da parte autora.

Confira-se:

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO.

I - Comprovado nos autos o indeferimento do benefício na via administrativa, o termo inicial é fixado na data do

requerimento administrativo (23/03/2004).

II- Agravo legal do Ministério Público Federal provido.
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(Classe: AC - Apelação Cível - 1294626; Processo: 2008.03.99.014588-5; UF: SP; Órgão Julgador: Nona

Turma; Data do Julgamento: 04.10.2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:08/10/2010 PÁGINA: 1418; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO.

- O termo inicial do benefício é devido a contar da data do requerimento administrativo. - Recurso da parte

autora provido

(Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1508239; Processo: 2010.03.99.016053-4; UF: SP; Órgão Julgador: Oitava

Turma; Data do Julgamento: 02/08/2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 232; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o

princípio do livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial.

- O termo inicial do benefício, ante a ausência de requerimento administrativo, foi fixado a partir da data da

citação, momento em que a autarquia previdenciária restou constituída em mora, consoante o art. 219 do Código

de Processo Civil.

- A apresentação do laudo pericial, in casu, marca somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos

alegados pelas partes, não tendo o condão de fixar termo inicial da aquisição do direito à percepção do

benefício, cuja incapacidade (pressuposto fático e pré-existente) é requisito legal essencial ao exercício do

próprio direito.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

(Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1509863; Processo: 2010.03.99.016909-4; UF: SP; Órgão Julgador: Décima

Turma; Data do Julgamento: 19.10.2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 27/10/2010 PÁGINA: 1117; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI.

 

Neste caso, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições

que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos

administrativamente ou em função da tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS, para

estabelecer os critérios de incidência de correção monetária e juros de mora, bem como fixar os honorários

advocatícios, nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

Benefício assistencial, no valor de um salário mínimo, com DIB em 27/09/2012 (data do requerimento na via

administrativa). Concedo a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena

de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de pensão

por morte em decorrência do falecimento de seu cônjuge trabalhador rural, ocorrido em 8/10/66.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a demandante, requerendo a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de

cônjuge trabalhador rural. A jurisprudência é pacífica no sentido de que, sendo o óbito do segurado o fato gerador

do benefício pleiteado, deve ser aplicada a lei vigente à época de sua ocorrência, à luz do princípio tempus regit

actum. Nesse sentido, merece destaque o acórdão abaixo, de lavra do E. Min. Jorge Scartezzini, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PENSÃO POR MORTE - DEPENDENTE DESIGNADO ANTES

DO ADVENTO DA LEI 9.032/95 - AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - LEI DE REGÊNCIA.

- O fato gerador para a concessão da pensão por morte é o óbito do segurado instituidor do benefício, portanto, a

pensão por morte deve ser concedida com base na legislação vigente à época da ocorrência desse fato.

- No caso em exame, a pessoa designada como dependente do segurado falecido, não tem mais assegurado o

direito à percepção do benefício de Pensão por Morte, uma vez que não se encontram preenchidos os requisitos

previstos na legislação vigente ao tempo do óbito, circunstância fática que aperfeiçoa o direito, ante à condição

suspensiva em que este se encontrava.

- Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ, REsp nº 529.866/RN, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 7/10/03, v.u., DJ 15/12/03)

 

Diante da dificuldade do tema, parece de todo conveniente traçar um breve relato da evolução histórica do

benefício na ordenação jurídica brasileira.

Apesar de a pensão por morte aos dependentes do trabalhador rural possuir previsão legislativa desde o Estatuto

do Trabalhador Rural, instituído pela Lei nº 4.214/63, o direito só foi efetivamente alcançado com a Lei

Complementar nº 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRO-RURAL), cujos artigos

3º e 6º dispunham, in verbis:

 

"Art. 3º. São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta Lei Complementar o trabalhador rural e

seus dependentes.

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos desta Lei Complementar:

a) a pessoa física que presta serviços de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer

espécie.

b) o produtor, proprietário ou não, que, sem empregado, trabalhe na atividade rural, individualmente ou em

regime de economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável à própria

subsistência e exercido em condições de mútua dependência e colaboração.

§ 2º Considera-se dependente o definido como tal na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior

em relação aos segurados do Sistema Geral de Previdência Social."

"Art. 6º A pensão por morte do trabalhador rural, concedida segundo ordem preferencial aos dependentes,

consistirá numa prestação mensal, equivalente a 30% (trinta por cento) do salário-mínimo de maior valor no

País."
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Com relação aos dependentes, impende transcrever as disposições da Lei nº 3.807/60, à qual fazia referência o §2º

do art. 3º acima transcrito:

 

"Art. 11. Consideram-se dependentes dos segurados, para os efeitos desta Lei:

I - a esposa, o marido inválido, a companheira, mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer

condição menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as filhas solteiras de qualquer condição, menores de 21

(vinte e um) anos ou inválidas;

II - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só poderá ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60

(sessenta) anos ou inválida;

III - o pai inválido e a mãe;

IV - os irmãos de qualquer condição menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as irmãs solteiras de qualquer

condição menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidas.

§ 1º A existência de dependentes de qualquer das classes enumeradas nos itens deste artigo exclui do direito às

prestações os dependentes enumerados nos itens subsequentes, ressalvado o disposto nos §§ 3º, 4º e 5º.

§ 2º Equiparam-se aos filhos, nas condições estabelecidas no item I, e mediante declaração escrita do segurado:

a) o enteado;

b) o menor, que, por determinação judicial, se ache sob sua guarda;

c) o menor que se ache sob sua tutela e não possua bens suficientes para o próprio sustento e educação.

§ 3º Inexistindo esposa ou marido inválido com direito às prestações, a pessoa designada poderá, mediante

declaração escrita do segurado, concorrer com os filhos deste.

§ 4º Não sendo o segurado civilmente casado, considerar-se-á tacitamente designada a pessoa com que se tenha

casado segundo rito religioso, presumindo-se feita a declaração prevista no parágrafo anterior.

§ 5º Mediante declaração escrita do segurado, os dependentes enumerados no item III poderão concorrer com a

esposa ou o marido inválido, ou com a pessoa designada, salvo se existirem filhos com direito às prestações.

§ 6º - O marido desempregado será considerado dependente da esposa ou companheira segurada o Instituto da

Previdência Social - INPS para efeito de obtenção de assistência média."

"Art. 13. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do art. 11 é presumida e a das demais deve

ser comprovada."

 

Essas disposições foram mantidas pelo Decreto nº 73.617/74, que regulamentou o PRO-RURAL, e pelo Decreto

nº 83.080/79, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social.

Outrossim, a Lei Complementar nº 16/73, alterando dispositivos da Lei Complementar nº 11/71, estabeleceu em

seu art. 5º que "a caracterização da qualidade de trabalhador rural, para efeito da concessão das prestações

pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos

anteriores à data do pedido do benefício, ainda, que de forma descontínua."

Observo, por oportuno, que, com a edição da Lei nº 7.604, de 26/5/87, o direito à pensão por morte foi estendido

aos dependentes dos trabalhadores rurais falecidos em data anterior à promulgação da Lei Complementar nº 11/71.

Atualmente, a concessão da pensão por morte é regida pela Lei nº 8.213/91, cujo artigo 74, com a redação dada

pela Lei nº 9.528, de 10/12/97, dispõe, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Cumpre, ainda, transcrever a redação original de referido artigo:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Por fim, dispõe o art. 16 da Lei de Benefícios:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

II - os pais;
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III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

§ 1ºA existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Da atenta leitura dos dispositivos legais, depreende-se que, tendo o óbito ocorrido antes da promulgação da Lei nº

8.213/91, os requisitos para a concessão da pensão por morte compreendem a comprovação do exercício de

atividade rural nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda, que de forma descontínua,

bem como a dependência dos beneficiários.

Relativamente ao exercício de atividade rural, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de

prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in

verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias dos seguintes documentos:

 

1. Certidão de casamento da demandante, celebrado em 3/12/60, constando a qualificação de lavrador de seu

marido (fls. 14);

 

2. Certidão de óbito, ocorrido em 8/10/66, na qual o de cujus está qualificado como lavrador (fls. 15).

 

Não obstante o início de prova material apresentado, observo que os depoimentos das testemunhas arroladas (CD-

ROM - fls. 69) revelaram-se inconsistentes e imprecisos. Com efeito, a testemunha Sr. Osvaldo Ernesto declarou

que conhece a autora e o seu falecido marido, pois trabalharam juntos na roça, mas não se lembra do nome da

fazenda, uma vez que saiu de lá bem jovem. Afirmou que à época do óbito já havia saído da fazenda e que não se

recorda se quando faleceu o de cujus ainda morava na fazenda. Por sua vez, a testemunha Sr. Osmar de Souza

Matos aduziu que conhece a autora e o falecido marido. Disse que foram criados juntos, mas não lembrava o

nome do falecido. Afirmou que trabalhavam juntos na roça, na Fazenda Pedra Branca, mas não se recorda o nome

do dono da referida fazenda. Disse que não se recorda porque à época do óbito era muito jovem. Aduziu que

sempre moraram perto, mas também não se recorda se o falecido morreu no mesmo local.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a

convicção deste juiz no sentido de que o marido da autora exerceu atividade no campo no período exigido.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINARES. FILHOS MENORES. APLICAÇÃO DA LEI Nº

8.213/91 COM ALTERAÇÃO DA LEI Nº 9.528/97. QUALIDADE DE SEGURADO ESPECIAL NÃO

COMPROVADA. RECEBIMENTO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA. NÃO CABIMENTO. REEXAME

NECESSÁRIO.

I - As demandas que tratam de matéria de natureza previdenciária devem ser processadas e julgadas no foro do

domicílio do beneficiário, pela Justiça Estadual, se a comarca não for sede de Vara da Justiça Federal, é o que

se extrai da interpretação teleológica do artigo 109, § 3º, da Constituição da República.

II - Não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da ação judicial a teor da Súmula nº 9

desta Egrégia Corte.

III - O benefício de pensão por morte é devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer ou tiver

morte presumida declarada.

IV - Óbito ocorrido em 29.04.1999, impondo-se a aplicação das regras da Lei nº 8.213/91, segundo a redação

dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97.
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V - Os autores comprovam ser filhos do falecido (certidões de nascimento), sendo dispensável a prova de

dependência econômica, que é presumida.

VI - Testemunhas prestaram depoimentos vagos e imprecisos, sendo que uma delas afirmou que o "de cujus" era

pedreiro.

VII -Condição de rurícola do falecido não comprovada.

VIII -Recebimento de renda mensal vitalícia por incapacidade desde 1992, nos termos do artigo 7º, § 2º, da Lei nº

6.179/74, não gera direito à pensão, por se tratar de benefício intransferível.

IX - Não demonstrados os requisitos para a concessão da pensão por morte.

X - Não se conhece da remessa oficial, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que acrescentou o § 2º

ao art. 475 do C.P.C.

XI - Recurso do INSS provido.

XII - Sentença reformada."

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 2001.03.99.040463-0, 8ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Marianina

Galante, j. 22/11/06, DJU 16/10/2006, p. 202, v.u.)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008971-03.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou o

restabelecimento de auxílio doença. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e deferida à antecipação dos efeitos

da tutela (fls. 34/35).

A fls. 58/68 a autarquia interpôs agravo de instrumento contra a decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da

tutela, o qual foi negado (fls. 81/82).

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, "reconhecendo o direito ao benefício previdenciário de auxílio doença

desde a cessação em 07 de maio de 2013. Após o trânsito em julgado, pagará as parcelas atrasadas de uma só

vez, tendo-se em conta os seguintes parâmetros para os juros e correção. Até 30-06-2009, em havendo verbas

dessa época, a atualização monetária, incidindo a contar do vencimento de cada prestação, deve-se dar pelos

índices oficiais, e jurisprudencialmente aceitos, quais sejam: ORTN (10/64 a 2/86, Lei nº 4.257/64), OTN (03/86 a

01/89, Decreto-Lei nº 2.284/86, de 03-86 a 01-89), BTN (02/89 a 02/91, Lei nº 7.777/89), INPC (03/91 a 12/92,

Lei nº 8.213/91), IRSM (01/93 a 02/94), Lei nº 8.542/92), URV (03 a 06/94, Lei nº 8.880/94), IPC-r (07/94 a
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06/95, Lei nº 8.880/94), INPC (07/95 a 04/96, MP nº 1.053/95), IGP-DI (05/96 a 03/2006, art. 10 da Lei nº

9.711/98, combinado com o art. 20, §§ 5º e 6º, da Lei nº 8.880/94) e INPC (04/2006 a 06/2009, conforme o art. 31

da Lei nº 10.741/03, combinado com a Lei nº 11.430/06, precedida da MP nº 316, de 11-08-2006, que

acrescentou o art. 41-A a Lei nº 8.213/91, e REsp nº 1.103.122/PR). Nesses períodos, os juros de mora devem ser

fixados à taxa de 1% ao mês, a contar da citação, com base no art. 3º do Decreto-Lei nº 2322/87, aplicável

analogicamente aos benefícios pagos com atraso, tendo em vista o seu caráter eminentemente alimentar,

consoante firma entendimento consagrado na jurisprudência do STJ. A contar de 01-07-2009, data em que

passou a viger a Lei nº 11.960, de 29-06-2009, publicada em 30-06-2009, que alterou o art. 1º-F da Lei nº

9.494/97, para fins de atualização monetária e juros haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento,

dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança" (fls. 154). Os honorários

advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula nº 111, do STJ. "Não há reembolso de custas e despesas processuais, salvo aquelas comprovadas" (fls.

154/155). Por fim manteve a tutela antecipada concedida.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a concessão da aposentadoria por invalidez. Insurge-se também

com relação ao termo inicial do benefício, para que "seja determinado como marco inicial da incapacidade do

Apelante, data que começo a receber a mensalidade de recuperação, pois a partir daí, é que se deu efetivamente

a cessação de seu benefício, que nunca deveria ter sido cessado, devendo o Apelado pagar as parcelas atrasadas

nos mesmos termos, descontando os valores recebidos a título de mensalidade de recuperação e tutela

antecipada." (fls. 163).

Sem contrarrazões, e submetida à sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na

esfera administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio doença durante o período de 5/5/98 a 26/6/02 e

27/6/02 a 7/5/13 (fls. 17/19), tendo a presente ação sido ajuizada em 18/7/12, ou seja, no prazo previsto no art. 15,

da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 111/114). Afirmou o esculápio encarregado do exame "Sugiro a prorrogação do

benefício, pelo período de mais 8 meses, a partir da data de hoje, até 12/11/2013, com indicação de reabilitação

profissional e tratamento multidisciplinar, com reavaliação no limite junto ao INSS." (fls. 112).
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Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "Durante a instrução foi realizada perícia médica sugerindo o expert a

prorrogação do benefício, pelo período de mais oito meses, até 12/11/2013, com indicação de reabilitação

profissional e tratamento multidisciplinar, com reavaliação no limite junto ao INSS. Em respostas aos quesitos, o

expert respondeu que a doença incapacita para o trabalho devido à persistência do transtorno depressivo, que a

incapacidade é total e temporária e concluiu que o início se deu em 1998 com base no início do benefício

concedido pelo INSS (fls. 116/119). Pela análise destes elementos, depreende-se, portanto, que não é caso de

restabelecer a aposentadoria por invalidez, pois faz jus a tal benefício o incapacitado total e definitivamente

para qualquer tipo de trabalho, o que não é o caso do autor, haja vista que a patologia do requerente é passível

de tratamento." (fls. 153).

Dessa forma, deve ser mantido o auxílio doença pleiteado na exordial. Deixo consignado, contudo, que o

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio doença (7/5/13 - fls.

16 e 19), o benefício deve ser concedido a partir daquela data.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é

o dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus)

 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de pensão

por morte em decorrência do falecimento de genitor, ocorrido em 13/4/10.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Conforme dispõe o inciso LV, do art. 5º, da Constituição Federal: "aos litigantes, em processo judicial ou

administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e

recursos a ela inerentes". (grifei)

Por sua vez, o art. 130, do Código de Processo Civil dispõe:

 

"Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo,

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." (grifei) 

Consoante se depreende da leitura dos mencionados dispositivos, em casos como este, no qual se pretende a

concessão de pensão por morte a filho maior de 21 anos inválido, deve ser comprovada a invalidez à época do

óbito, conforme dispõe o inciso I do art. 16, da Lei nº 8.213/91, mister se faz a realização da perícia médica - a fim

de que seja demonstrada, de forma plena, ser a parte autora portadora ou não da incapacidade para o

trabalho alegada no presente feito, bem como se a alegada invalidez remonta ao período em que ocorreu o

óbito.

In casu, observo que a mencionada prova foi requerida pela parte autora (fls. 05), sendo que a sua não realização

implicou, inafastavelmente, violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e do devido processo legal.

De acordo com esse entendimento, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA -

REQUERIMENTO DE PROVAS PELA AUTORA. 

Caracteriza-se o cerceamento de defesa quando a parte pugna pela produção de prova necessária ao deslinde da

controvérsia, mas o julgado antecipa o julgamento da lide e julga improcedente um dos pedidos da inicial, ao

fundamento de ausência de comprovação dos fatos alegados." 

(STJ, REsp. nº 184.472/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Castro Filho, vu., j. 9/12/03, DJ 2/2/04) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. CERCEAMENTO DE

DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA. 

1-Tratando-se de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a realização da

perícia médica e a produção da prova testemunhal são indispensáveis à comprovação da incapacidade e

qualidade de segurada da requerente. 

2-A inicial indeferida por falta de interesse de agir, quando necessária a produção de provas ao deslinde da

causa, implica em cerceamento de defesa. 

3-Apelação provida para anular a r. sentença monocrática e determinar o retorno dos autos à Vara de origem,

para regular processamento do feito." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.028852-9, 9ª Turma, Relator Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 8/11/04, v.u., DJ

9/12/04) 

Ante o exposto, de ofício, anulo a R. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de Origem para que se dê

regular processamento ao feito, produzindo-se o laudo pericial requerido e, no mérito, nego seguimento à

apelação.

 

São Paulo, 29 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de ação de ação de benefício por incapacidade.

A r. sentença, proferida em 15/07/2014, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo

Decisão submetida ao reexame necessário.

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor em 27.03.2002, e tem aplicação imediata aos processos em curso,

alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu §2º, que não se submete ao

duplo grau de jurisdição, a sentença cuja condenação for de valor certo, não exceder a 60 (sessenta) salários

mínimos. Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.

JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA ACERCA DA MATÉRIA. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. ART.

475 DO CPC. SENTENÇA ILÍQUIDA. VALOR DA CAUSA.

I - Encontra-se assente nesta Corte, conforme preceituado no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil,

alterado pela Lei 9.756/98, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente recurso quando este for

manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante no

Tribunal.

II - Não é cabível o reexame necessário quando a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não

excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

III - Tratando-se de sentença ilíquida, o cabimento ou não do reexame necessário deve ser aferido pelo valor da

causa, devidamente atualizado. Precedentes. Agravo regimental desprovido.

(STJ - AGRESP - 600596 Processo: 200301880955 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

14/06/2005 - Rel. FELIX FISCHER)"

"PROCESSUAL CIVIL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2º, DO CPC. ALTERAÇÃO DADA PELA LEI

10.352/01. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AGILIZAÇÃO. SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME

NECESSÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. SENTENÇA ILÍQUIDA. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO

DA SENTENÇA. CRITÉRIOS E HIPÓTESES ORIENTADORES DO VALOR. PRECEDENTES. RECURSO

DESPROVIDO.

I - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata.

II - Para a compreensão da expressão "valor certo" que consta do parágrafo 2º do artigo 475 da Lei Processual

vigente, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação jurisdicional,

implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil.

III - Neste contexto, não é razoável obrigar-se à parte vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de

sentença condenatória cujo valor não exceda a sessenta salários mínimos. A melhor interpretação à expressão

"valor certo" é de que o valor limite a ser considerado seja o correspondente a sessenta salários mínimos na data

da prolação da sentença, porque o reexame necessário é uma condição de eficácia desta. Assim, será na data da

prolação da sentença a ocasião adequada para aferir-se a necessidade de reexame necessário ou não de acordo

com o "quantum" apurado no momento. Precedentes.

IV - Consoante anterior manifestação da Eg. Quinta Turma desta Corte, quanto ao "valor certo", deve-se
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considerar os seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) havendo sentença condenatória líquida: valor a que

foi condenado o Poder Público, constante da sentença; b) não havendo sentença condenatória (quando a lei

utiliza a terminologia direito controvertido - sem natureza condenatória) ou sendo esta ilíquida: valor da causa

atualizado até a data da sentença, que é o momento em que deverá se verificar a incidência ou não da hipótese

legal. Precedentes.

VI - Agravo interno desprovido.

(STJ - AGRESP - 710504 Processo: 200401772914 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

22/03/2005 - Rel. GILSON DIPP)"

Portanto, como in casu o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, deixo de apreciar o

reexame necessário.

Esclareça-se que as partes não interpuseram recurso voluntário e, ainda, por não ser o caso da remessa de ofício, o

mérito não será analisado.

Posto isso, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao reexame necessário, mantendo a r. sentença.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo, no valor a ser apurado nos

termos do art. 44 da Lei nº. 8.213/91. Concedo, de ofício, a tutela antecipada, para que o INSS implante o

benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A sentença, prolatada em 07/10/14, julgou procedente o pedido, para determinar a concessão de aposentadoria por

invalidez à demandante, a partir do requerimento administrativo (04/11/09 - fl. 13), com juros de mora e correção

monetária. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ. Determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovada a qualidade de

segurada da autora, sendo que sequer foram ouvidas testemunhas para afirmar seu alegado trabalho rural. Aduziu,

ainda, que não houve demonstração da incapacidade total e permanente da postulante.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento
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ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Prefacialmente, de ofício, passo ao exame da existência de nulidade da sentença, em virtude do julgamento do

feito sem a realização de prova testemunhal.

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial

ou administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles

pertinentes (art. 5º, LV, da CF).

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou

núcleo duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la

(art. 60, § 4º, IV, da CF).

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar

de examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil.

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a

este as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF).

Por isso, o princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, necessita ser implementado para que

tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar as

suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares.

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma ponderada,

porque não depende apenas da vontade singular do Juiz, mas da natureza dos fatos controversos e das questões

objetivamente existentes nos autos.

Na hipótese vertente, o INSS, em sua contestação, protestou pela produção de todas as provas legalmente

admitidas. Dessa forma, o julgamento não poderia ter ocorrido sem a realização da prova oral, porquanto o feito

não se achava instruído suficientemente para a decisão da lide. Ao contrário, caberia ao Juiz, de ofício, determinar

as provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos poderes que lhe são outorgados pelo artigo 130 do

estatuto processual civil.

Finalmente, impende sublinhar que, para a conclusão sobre a autora ter ou não direito à aposentadoria por

invalidez/auxílio-doença, mister se faz a constatação, por meio da prova testemunhal, de que aquela efetivamente

trabalhou no campo e a duração do referido labor, corroborando, assim, o início de prova material apresentado.

A jurisprudência está pacificada nesse rumo:

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - REMESSA OFICIAL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - AUSÊNCIA.

I. No caso em tela a produção de prova testemunhal é indispensável para esclarecer a questão relativa ao tempo

de serviço que o autor alega ter cumprido na qualidade de rurícola.

II. Sentença que se anula de ofício para que seja dado regular andamento ao feito, com a prolação de novo

julgamento.

III. Prejudicada a remessa oficial". (TRF 3ª Região, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Remessa ex

ofício 737598, v.u, j.16.09.2003, DJU 03.10.2003, p.901).

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA

JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. SENTENÇA ANULADA.

1. Necessária a produção de prova pericial para averiguação da incapacidade laboral do autor.

2. À falta de esgotamento da instrução, é de se ter como cerceado o direito do autor de produzir prova

indispensável à comprovação de suas alegações. Configurado cerceamento de defesa.

3. Declarada de ofício a nulidade da r. sentença recorrida, resta prejudicado o exame do mérito."(TRF 3ª Região,

1ª Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Conrado, AC nº 760646, DJU 06.12.02, p.433).

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DE OFÍCIO, DECLARO NULA A R.

SENTENÇA, ante a ausência de oitiva de testemunhas. Determino a remessa dos autos à primeira instância, para

que seja realizada a prova e, posteriormente, seja exarada sentença. PREJUDICADAS A REMESSA OFICIAL

E A APELAÇÃO DO INSS. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Depoimentos testemunhais.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,
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a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a
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simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer esta descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda obtida

com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino
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exercido no período.

Ao caso dos autos

 

A autora completou a idade mínima em 08.10.2007 (fls. 09), devendo comprovar o exercício de atividade rural

por 156 meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou os seguintes documentos: cédula de identidade, a qual consta que o

autor era lavrador (fls. 09); notas de crédito rural (fls. 11-18 e de 30-31).

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Assim, a certidão de casamento na qual seu cônjuge fora qualificado como lavrador, constitui início de prova

material do labor rural.

Os depoimentos testemunhais afirmaram que a parte autora trabalhou na atividade rural.

No entanto, observo, conforme pesquisa ao sistema CNIS (fls. 45-46), que seu cônjuge possui vínculos de

trabalhos considerados urbanos, em períodos descontínuos, de 01.08.76 a março/09.

Apontados dados infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a

continuidade do exercício de atividade idade rural após o ano de 76, o que afasta, destarte, a extensão da profissão

de rurícola à autora.

O exercício de atividade urbana pela autora e pelo seu cônjuge descaracteriza a condição de trabalhadora rural em

regime de economia familiar, assim entendido aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à

própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração.

Neste sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. DESCARACTERIZAÇÃO DO

REGIME DE ECONOMIA FAMILAR. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova

testemunhal.

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo

labor no campo (Súmula 149 de STJ).

- Descaracterização do regime de economia familiar. Sem demonstração segura de que autora e cônjuge

dependiam dessa atividade para subsistência.

- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR

nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0007904-18.2006.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, julgado em 18/01/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/02/2010 PÁGINA: 775)

Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que

resta desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior:

 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO- APOSENTADORIA RURAL POR IDADE REQUISITOS - PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - SÚMULA 149/STJ - ATIVIDADE URBANA - DESCARACTERIZAÇÃO

DO REGIME ESPECIAL. 

1. A aposentadoria especial por idade desafia o preenchimento de dois requisitos essenciais: o etário e o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento, em número de meses idêntico à carência. 2. "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". Súmula 149/STJ. 3. A

legislação exclui expressamente da condição de segurado especial o trabalhador que, atuando no meio rural,

deixa o campo, enquadrando-se em qualquer outra categoria do Regime Geral da Previdência Social, a contar do

primeiro dia do mês que exerce outra atividade. Precedentes. 4. Hipótese em que a prova documental examinada

pelo Tribunal de origem indica o exercício de atividade urbana durante o período de carência. 5. Recurso

especial não provido. (RESP 201200212932, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:18/04/2013.) 
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In casu, portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez

quanto à comprovação do labor no meio campesino. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão

de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pela Lei 8.213/91.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para

julgar improcedente o pedido. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009700-29.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo

laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente
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para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, o laudo pericial (fl. 125/132) afirma que a autora apresenta leve deformidade em 2º

dedo da mão, sem alterações de movimentos sem déficit muscular. Conclui que não há incapacidade para a

atividade laborativa, estando apta, a autora, a exercer suas atividades laborais.

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar que parte autora não apresentou doenças ou lesões no

momento da perícia.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao estabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez. Não vislumbro motivos para discordar das

conclusões do perito, profissional qualificado, imbuído de confiança pelo juízo em que foi requisitado, e que

fundamentou suas conclusões de maneira criteriosa nos exames laboratoriais apresentados e clínico realizado.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício de aposentadoria (DIB

2/12/1992) com a aplicação dos novos limitadores estipulados pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n.

41/2003.

Documentos (fls. 7/12).

Justiça gratuita (fl. 17).

Contestação (fls. 19/24).

A r. sentença julgou procedente o pedido nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. Arbitrou os honorários

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. Fixou os consectários legais e não submeteu a decisão ao

reexame necessário (fls. 31/33).

Inconformado, o INSS apresentou recurso alegando, inicialmente, a falta de interesse de agir. No mérito, pugna

pela improcedência do pedido.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Inicialmente, ressalto que a sentença acolhedora do pedido foi proferida em 17/5/2013, sujeitando-se, assim, ao

duplo grau obrigatório de jurisdição (artigo 475 do CPC), por força do disposto na Medida Provisória n. 1.561, de

17/1/1997, convertida na Lei n. 9.469, de 10/7/1997.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Não se afasta o interesse de agir da parte autora, pois consoante pesquisa Plenus - Sisben - Revisão - Revteto não

há indicação de que as diferenças foram pagas.

Discute-se acerca do reajuste da renda mensal do benefício, mediante a aplicação dos novos limitadores

estipulados pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03.

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354,

decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, e

artigo 5º, da Emenda Constitucional 41, de 19.12.03, aos benefícios previdenciários limitados em seu teto por

ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03).

 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas

mensais dos benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES MELO

ADVOGADO : SP156506 IRIS DEUZINETE FERREIRA

No. ORIG. : 12.00.05809-8 3 Vr CUBATAO/SP
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constitucionais e que sofreram limitação.

Consoante documento de fls. 9 (demonstrativo de cálculo da renda mensal inicial), verifica-se que o salário-de-

benefício da aposentadoria, equivalente a Cr$ 5.985.335,05 foi limitado ao teto previdenciário vigente à época da

concessão em 2/12/1992 no valor de Cr$ 4.780.863,30. Nesse passo, aplicáveis ao caso as alterações introduzidas

pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003.

Impõe-se a manutenção da sentença.

 

Dos consectários legais

 

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios

contemplados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a

Resolução n° 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que

tange aos índices de atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97, com a redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min.

Luiz Fux, DJUe 02/12/2014).

Quanto à verba honorária, mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Por fim, eventuais valores pagos na esfera administrativa deverão ser compensados na fase de liquidação.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por

ocorrida, e à apelação do INSS para fixar os consectários legais na forma indicada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

Documentos ofertados.

Assistência Judiciária concedida.

Estudo sócio-econômico realizado.

Laudo médico elaborado por jusperito.

A r. sentença prolatada julgou improcedente o pedido inicial, condenando a parte autora no ônus da sucumbência,

devendo ser observada, in casu, a gratuidade processual concedida.

2015.03.99.009785-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : AGENOR DA SILVA ALVES

ADVOGADO : SP199301 ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Apelação da parte autora, pela reforma do julgado, com o reconhecimento da procedência do pedido.

Contrarrazões recursais.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo

laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de benefício

assistencial à pessoa portadora de deficiência.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.
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Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Na hipótese enfocada, verifica-se do laudo médico-pericial (fl. 120/122) que a parte autora padece de

"hipertensão arterial sistêmica", asseverando o perito que "não foi evidenciada incapacidade laborativa".

Como se vê, o perito assevera que inexiste incapacidade laborativa.

Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o

requisito da incapacidade.

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não-observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

Neste diapasão, deve, pois, ser mantida integralmente a r. sentença.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, mantendo in totum a r. sentença prolatada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

Documentos ofertados.

Assistência Judiciária concedida.

Estudo sócio-econômico realizado.

Laudo médico elaborado por jusperito.

A r. sentença prolatada julgou improcedente o pedido inicial, condenando a parte autora no ônus da sucumbência,

devendo ser observada, in casu, a gratuidade processual concedida.

Apelação da parte autora, pela reforma do julgado, com o reconhecimento da procedência do pedido.

Contrarrazões recursais.

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de benefício

assistencial à pessoa portadora de deficiência.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo

laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

 

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o
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qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Na hipótese enfocada, verifica-se do laudo médico-pericial (fls. 161/173) que a parte autora queixa-se de

problemas cardíacos, entretanto asseverou o perito que "a examinada se apresenta em bom estado geral com

ausência de doenças incapacitantes".

Como se vê, o perito assevera que inexiste incapacidade laborativa.

Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o

requisito da incapacidade.

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não-observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

Neste diapasão, deve, pois, ser mantida integralmente a r. sentença.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, mantendo in totum a r. sentença prolatada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria por invalidez, bem como a condenação da autarquia em danos morais.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A fls. 92 pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela e foi deferida a fls. 96.

A fls. 180 foi revogada a antecipação dos efeitos da tutela.

A fls. 187/190 a parte autora interpôs agravo retido contra a decisão que indeferiu os pedidos de complementação

da prova pericial ou comparecimento do perito nomeado em audiência.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, reiterando, preliminarmente, as razões do agravo retido. No mérito, requer a

reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto.

Afasto a alegação de não terem sido oportunizado a complementação da prova pericial pelo perito judicial e do

comparecimento do perito em audiência, tendo em vista que, in casu, os elementos constantes dos autos são

suficientes para o julgamento do feito, sendo desnecessárias outras providências. Nesse sentido já se pronunciou

esta E. Corte (AC nº 2008.61.27.002672-1, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 16/6/09, DJU

24/6/09).

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório,

concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª

Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04).

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez.

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo

Perito (fls. 100 - transcrito fls. 128 e 168/170). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "não há

incapacidade laborativa atual" (fls. 168). Como bem asseverou o Juízo a quo "Trata-se de trabalhador urbano,

nascido em 04.11.1957, contando, atualmente, com 56 anos de idade. O perito judicial atestou que a parte autora

apresenta o seguinte quadro: Dor lombar baixa - CID: M.54.5, No tocante a alegada inaptidão, o perito judicial

concluiu pela capacidade laboral do autor. Conforme consta no laudo, o autor não está incapacitado para o

exercício de suas atividades laborativas e nem para os atos da vida independente. As conclusões que chegou o
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expert, profissional devidamente habilitado para exarar pareceres acerca de matéria médica, devem ser

acatadas, considerando que atua de forma equidistante ao litígio instalado pelas partes." (fls. 232). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e ao agravo retido.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença concedeu a tutela e julgou procedente o pedido. Foi determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS.

Subiram os autos a esta E. Corte.
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DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Passo à análise da existência de nulidade do julgado ante a existência perícia médica judicial incompleta.

O artigo 5º da Constituição Federal, dentre os direitos e garantias fundamentais, dispõe em seu inciso LV que "aos

litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes".

Considerando que o direito de ação está previsto explicitamente na Carta Magna (art. 5º, XXXV), não podendo o

Judiciário deixar de examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas, os mandamentos gerais da Constituição

concernentes aos direitos e garantias individuais devem ser aplicados também ao processo civil, incluído entre

eles o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF).

Assim, em observância aos princípios acima mencionados, deve o magistrado permitir que as partes, em igualdade

de condições, apresentem suas defesas, com as provas de que dispõem, em busca do direito de que se julgam

titulares.

Dessa forma, a conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma

ponderada, porque não depende apenas da vontade do Juiz, mas da natureza dos fatos e questões existentes nos

autos.

Na hipótese vertente, o INSS, às fls. 153, pleiteou a complementação da perícia médico com o intuito de maiores

esclarecimentos acerca da data do início da incapacidade e se é temporária ou permanente. Dessa forma, o

julgamento não poderia ter ocorrido sem a realização do exame médico pericial conclusivo acerca da existência ou

não de incapacidade laboral, bem como o momento de seu início, porquanto o feito não se achava instruído

suficientemente para a decisão da lide. Ao contrário, caberia ao Juiz, de ofício, determinar as provas necessárias à

instrução do processo, no âmbito dos poderes que lhe são outorgados pelo artigo 130 do estatuto processual civil.

Finalmente, impende sublinhar que, para a conclusão sobre ter ou não direito à aposentadoria por invalide ou

auxílio-doença, mister se faz a constatação, por meio da prova pericial, de que efetivamente a parte autora está

incapacitada.

Nesse sentido é a jurisprudência desde E. Tribunal:

 

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA

JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. SENTENÇA ANULADA.

1. Necessária a produção de prova pericial para averiguação da incapacidade laboral do autor. 

2. À falta de esgotamento da instrução, é de se ter como cerceado o direito do autor de produzir prova

indispensável à comprovação de suas alegações. Configurado cerceamento de defesa.

3. Declarada de ofício a nulidade da r. sentença recorrida, resta prejudicado o exame do mérito."(TRF 3ª Região,

1ª Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Conrado, AC nº 760646, DJU 06.12.02, p.433).

Ressalte-se que a tutela antecipada deverá ser mantida até que seja realizada a nova perícia médica, que deverá ser

realizada em um prazo máximo de 45 dias. 

 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DECLARO NULO, DE OFÍCIO, O 

DECISUM, ante a necessidade de realização de nova perícia médica judicial. PREJUDICADA A APELAÇÃO

DO INSS E O REEXAME NECESSÁRIO. Determino a remessa dos autos à primeira instância, para que seja

realizada a prova e, posteriormente, seja exarada nova sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de benefício por incapacidade.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Laudo médico judicial.

A sentença julgou procedente em parte o pedido, condenando o INSS a conceder auxílio-doença a partir da

cessação do benefício, acrescido de consectários legais, bem como de honorários advocatícios fixados em 15% do

valor da condenação.

Apelação do INSS pugnando pela alteração do termo inicial do benefício e a mitigação da verba honorária.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Não houve insurgência quanto ao mérito causae.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a

incapacidade do requerente. Compensando-se os valores já recebidos.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS, na forma

acima fundamentada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de pensão

por morte em decorrência do falecimento de cônjuge, ocorrido em 5/3/10.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a demandante requerendo a reforma da R. sentença alegando que não houve a perda

qualidade de segurado, pois as anotações em CTPS presumem-se verdadeiras, salvo prova de fraude.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de

companheiro. Tendo o óbito ocorrido em 5/3/10 (fls. 20), são aplicáveis as disposições da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada pela Lei nº 9.528/97, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da pensão por morte

compreendem a qualidade de segurado do instituidor da pensão e a dependência dos beneficiários.

No que tange à qualidade de segurado, quadra transcrever o art. 15 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos."

 

No presente feito, foram acostadas aos autos as cópias das Carteiras de Trabalho e Previdência Social do de cujus

(fls. 23), bem como a consulta no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 57/58), revelando que o

último registro refere-se ao período de 1º/9/06 a 10/06, tendo sido concedido Auxílio Doença Previdenciário de

17/10/06 a 2/1/07.

Considerando a data da concessão do auxílio doença constante do sistema CNIS (2/1/07) e o óbito ocorrido em

5/3/10, verifica-se que houve a perda da qualidade de segurado do de cujus, nos termos do art. 15, da Lei nº

8.213/91.

Dessa forma, ainda que se considere a prorrogação do período de graça nos termos do §1º e §2º do mesmo artigo,

do art. 15, da Lei de Benefícios - tendo em vista que foram comprovadas mais de 120 contribuições mensais "sem

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado", observo que ocorreu a perda da qualidade do

segurado em 16/3/09.

Observo, por oportuno, que a MMª. Juíza a quo converteu o feito em diligência e determinou que se oficiasse à

Empresa de Ônibus Rosa Ltda., solicitando informações acerca da data da saída do segurado da referida empresa

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00194-6 3 Vr TATUI/SP
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(fls. 74). Em resposta ao ofício, a empresa informou que: "NILSON DONISETE CORREA deixou de laborar

nesta empresa na data de 17/10/2006" (fls. 83).

Dessa forma, verifico que a anotação em CTPS constitui prova idônea e plena para comprovação da atividade do

segurado. No entanto, a própria empresa atesta que o de cujus trabalhou até a data de 17/10/06, não havendo que

se falar em fraude.

Outrossim, não podem ser invocadas as disposições do artigo 102 da Lei nº 8.23/91, que, em sua redação original,

dispunha:

 

"Art. 102. A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a

concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios."

 

A dicção do aludido artigo foi alterada pela Lei nº 9.528/97, tendo sido acrescentados dois parágrafos:

"Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta

qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na

forma do parágrafo anterior."

 

A atenta análise da evolução legislativa do art. 102 permite a conclusão de que não foram modificados os

requisitos para a pensão por morte estabelecidos no art. 74 da Lei de Benefícios, entre os quais se destaca a

condição de segurado do instituidor.

Com efeito, a Lei nº 8.213/91 sempre exigiu a qualidade de segurado para a concessão de pensão aos dependentes,

até mesmo porque este benefício independe do cumprimento de período de carência.

Nesse sentido já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE INDEVIDA

AOS DEPENDENTES DO FALECIDO QUE À DATA DO ÓBITO PERDEU A CONDIÇÃO DE SEGURADO E

NÃO HAVIA IMPLEMENTADO OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. No julgamento do REsp. 1.110.565/SE, representativo de controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça

pacificou o entendimento de que tendo o falecido à data do óbito perdido a condição de segurado e não tendo

implementado os requisitos necessários para o recebimento de aposentadoria, como no caso dos autos, seus

dependentes não fazem jus à concessão de pensão por morte.

2. Essa orientação deve ser aplicada tanto durante a vigência do Decreto 89.312/84 (arts. 7o. e 74) quanto na

vigência da Lei 8.213/91 (art. 102). Precedentes.

3. Agravo Regimental desprovido."

(AgRg no REsp nº 1.005.487-SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 14/12/10,

v.u., DJe 14/2/11)

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PENSÃO

POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO

DA PENSÃO, NOS TERMOS DO ART. 102 DA LEI N.º 8.213/91, SE RESTAR COMPROVADO O

ATENDIMENTO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA, ANTES DA DATA DO

FALECIMENTO.

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes

da data do falecimento.

2. Embargos de divergência conhecidos, porém, rejeitados."

(STJ, Embargos de Divergência no REsp n.º 524.006/MG, 3ª Seção, Relator Min. Laurita Vaz, j. 9/3/05, v.u., DJ

30/3/05)

 

Em feliz passagem de seu voto, a E. Ministra Laurita Vaz deixou bem explicitado o posicionamento que se deve

adotar ao afirmar que "o ex-segurado que deixa de contribuir para a Previdência Social somente faz jus à

percepção da aposentadoria, como também ao de transmiti-la aos seus dependentes - pensão por morte -, se

restar demonstrado que, anteriormente à data do falecimento, preencheu os requisitos para a obtenção do

benefício da aposentadoria, nos termos da lei, quais sejam, número mínimo de contribuições mensais exigidas

para sua concessão (carência) e tempo de serviço necessário ou idade mínima, conforme o caso. É importante
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ressaltar que esta exegese conferida à norma previdenciária deve ser aplicada tanto na redação original do art.

102 da Lei n.º 8.213/91, como após a alteração dada pela Lei n.º 9.528/97. Isso porque, como os dependentes

não possuem direito próprio junto à Previdência Social, estando ligados de forma indissociável ao direito dos

respectivos titulares, são estes que devem, primeiramente, preencher os requisitos exigíveis para a concessão de

aposentadoria, a fim de poder transmiti-la, oportunamente, em forma de pensão aos seus dependentes" (grifos

meus).

Dessa forma, cumpre verificar se, quando do óbito, o de cujus fazia jus a algum dos benefícios previdenciários

que geram direito à pensão, quais sejam, auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, aposentadoria por idade,

aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de serviço.

No que se refere ao auxílio-doença e à aposentadoria por invalidez, os documentos carreados aos autos não

comprovam que o marido da autora se encontrava incapacitado no momento em que ainda mantinha a condição de

segurado.

Outrossim, não ficou comprovado o tempo de serviço exigido para a concessão da aposentadoria prevista no art.

52 da Lei nº 8.213/91 e nem foi preenchido o requisito etário para a concessão de aposentadoria por idade, nos

termos do art. 48 do mesmo diploma legal.

Por fim, nenhum tempo de serviço especial foi comprovado nos presentes autos, não havendo de se cogitar que o

de cujus faria jus à concessão de aposentadoria especial.

Assim sendo, não comprovando a parte autora a condição de segurado de seu falecido marido - requisito exigido

pelo art. 74 da Lei n.º 8.213/91 -, não há como lhe conceder o benefício previdenciário pretendido.

Ante o exposto, e nos termos do art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 29 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010214-79.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de pensão

por morte em decorrência do falecimento de cônjuge trabalhadora rural, ocorrido em 31/5/13.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a demandante, requerendo a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de

cônjuge trabalhador rural. Tendo o óbito ocorrido em 31/5/13 (fls. 7), são aplicáveis as disposições da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;

2015.03.99.010214-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO : SP066301 PEDRO ORTIZ JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da pensão por morte

compreendem a qualidade de segurado do instituidor da pensão e a dependência dos beneficiários.

Relativamente à prova da condição de segurado, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início

de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in

verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias dos seguintes documentos:

 

1. Certidão de casamento da demandante, celebrado em 26/10/74, constando a qualificação de lavrador de seu

marido (fls. 8);

2. Certidão de óbito, ocorrido em 31/5/113, na qual o autor foi declarante sem sua qualificação (fls. 7);

3. CTPS da falecida esposa com registro de atividades em estabelecimentos no meio rural nos períodos de 4/9/89 a

3/1/90, 10/9/90 a 28/11/90, 8/3/95 a 19/5/95, 17/6/02 a 26/1/03, 1/8/03 a 31/1/04, 23/8/04 a 20/11/04 e 4/7/05 a

20/12/05 (fls. 12/14);

 

Não obstante o início de prova material apresentado, observo que os depoimentos das testemunhas arroladas (fls.

68/70) revelaram-se inconsistentes e imprecisos. Com efeito, em seu depoimento pessoal, o autor afirmou que:

"era caso (sic) com Aparecida Evaristo, que faleceu em 2013. Aparecida sempre trabalhou na lavoura como

diarista. Aparecida não vertia contribuições para o INSS... Trabalha há quinze anos como pedreiro. Nunca foi

proprietário rural" (fls. 68 - grifos meus). A testemunha Sr. Afonso Fernandes declarou que "Conhece o autor

desde 1975. O autor era casado com Aparecida Evaristo Mariano. Aparecida sempre trabalhou na roça. Chegou

a trabalhar na roça com a falecida entre os anos de 2006 e 2008. O autor também é trabalhador rural. O autor

nunca trabalhou na cidade. Atualmente o autor trabalha com (sic) diarista para uns e para outros, sem patrão

fixo. O autopr (sic) chegou a trabalhar como pedreiro há dez anos atrás... Quando a esposa do autor faleceu ela

trabalhava como diarista na plantação de seringueira. Há muitas plantações de seringueira na região.... É

aposentado desde 2009. Depos (sic) que se aposentou, em 2009, não frequentou mais meio rural" (fls. 69 - grifos

meus). Por sua vez, a testemunha Sr. Antonio Candido da Silva aduziu que "Conhece o autor desde 1985. O autor

era casado com Aparecida Evaristo, que faleceu há um ano e meio. Aparecida sempre trabalhou na lavoura como

diarista, tendo feito até dias antes da morte. O autor trabalha como pedreiro já há alguns anos... Às vezes,

quando não tem serviço como pedreiro, o autor trabalha na roça... Quando conheceu o autor em 1985 era já era

(sic) pedreiro. O depoente também é trabalhador rural e trabalhou com a Sra. Aparecida semanas antes de ela

morrer na propriedade de Aparecido Macedo. O depoente é aposentado há três anos. A última vez que trabalhou

com a requerida o serviço durou quinze dias" (fls. 70 - grifos meus).

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a

convicção deste magistrado no sentido de que o de cujus tenha exercido atividades no campo como pequeno

produtor rural em regime de economia familiar.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI 8.213/91. TRABALHO RURAL EM

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA. PROVA MATERIAL DA CONDIÇÃO DE

EMPREGADOR RURAL. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

VERBA DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente para a comprovação do trabalho

rural, nos termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

2. Trabalho rural em regime de economia familiar não caracterizado, em razão de o conjunto probatório

demonstrar a inviabilidade da alegação de que o Autor exercia suas atividades sem empregados, apenas com o

auxílio da família.

3. Caracterizando-se como produtor rural, o Autor é segurado obrigatório da Previdência Social, estando
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obrigado ao recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias para fazer jus ao benefício (inciso V,

letra "a", do artigo 11, da Lei nº 8.213/91). Carência não cumprida; benefício indevido.

4. Sem condenação do Autor ao pagamento de honorários advocatícios, por ser o mesmo beneficiário da

Assistência Judiciária Gratuita. Precedente do STF.

5. Apelação do INSS provida."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2004.03.99.038286-5, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, j. 15/2/05, v.u.,

DJU 14/3/05, grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

 

 

 

São Paulo, 29 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010260-68.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento do auxílio doença ou a concessão de

aposentadoria por invalidez. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir "da cessação do

pagamento do benefício de auxílio-doença, que se deu em 19/04/2012 (fls. 33). As prestações em atraso deverão

ser pagas de uma só vez, dada a natureza alimentar, devendo ser atualizadas monetariamente a partir de quando

deveriam ser pagas e segundo os critérios de atualização indicados da Súmula 148 do STJ e Súmula 08 do TRF 3ª

Região, acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação (art. 406 do Código Civil

c.c art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional), isto até 29 de junho de 2009, e a partir daí, calculados através

dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (Lei n. 9.494/97, art 1º-F,

alterada pela Lei nº 11.960/09)." (fls. 154). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do STJ. "Sem custas" (fls.

155). Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao

termo inicial de concessão do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

2015.03.99.010260-0/MS
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É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, conforme consulta

realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora determino, na qual constam os

registros de atividade no período de 16/10/97 a 02/12, bem como na esfera administrativa, foi-lhe concedido o

benefício de auxílio doença nos períodos de 3/12/10 a 18/12/10, 27/4/11 a 18/11/11, 15/2/12 a 19/4/12, tendo em

vista que a ação foi ajuizada em 10/8/12, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 111/119). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "a periciada é portadora de

dor articular (CID 10 M 25) / dor crônica no Ombro e Cotovelo Esquerdos / Tendinite do Supra Espinhoso

(CID 10 M 75-1 )/ Epicondilite Lateral (CID 10 M 77-1) / inflamação dos tendões musculares das articulações,

em tratamento clínico. Em razão do exposto, a periciada apresenta Incapacidade Laborativa Parcial e

Permanente. Incapaz para a última ocupação declarada de servente de limpeza e demais atividades laborativas

que requeiram esforço físico acentuado e repetitivo com os membros superiores. Capaz para ocupações tipo

recepcionista, auxiliar de venda e similar. Data do início da incapacidade: 22/11/2013; considerando atestado

de ortopedista apresentado no exame em anexo. Data de início da doença: prejudicado: considerando a natureza

crônica das doenças da periciada, ser impossível ostentar um marco temporal preciso. A periciada é capaz para

o pleno exercício de suas relações autonômicas, tais como, higienizar-se, vestir-se, alimentar-se, comunicar-se

e locomover-se, sem a ajuda de outra pessoa." (fls. 115). Como bem asseverou o MM. Juízo a quo "De acolher-

se, pois, a pretensão inicial, no sentido de conceder à autora o benefício por invalidez, mesmo que a

incapacidade seja parcial e permanente, pois o perito em seu laudo afirmou que a autora não tem condições de

exercer função que exija força física, e esta a vida toda trabalhou no labor braçal, não sendo capacitada para

ingressar no mercado de trabalho tanto pela idade avançada, quanto pelo baixo grau de escolaridade

apresentado pela autora." (fls. 153).

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade

diversa -, devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais

circunstâncias nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR
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INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL

FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas

até a data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ).

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que

assim o convençam, como no presente caso.

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade,

seria utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova

atividade profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de

procedência do pedido."

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje

18/10/10).

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo,

que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio doença, o benefício

deve ser concedido a partir daquela data.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,
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grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o

dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus)

 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à Apelação do INSS.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010333-40.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento o restabelecimento do auxílio doença ou a

concessão de aposentadoria por invalidez. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a antecipação dos

efeitos da tutela (fls. 43).

A fls. 99 foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia "A conceder à autora o benefício

previdenciário correspondente à aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do auxílio-doença

deferido, ou seja, 28 de agosto de 2013, bem como ao pagamento da gratificação natalina. As prestações em

atraso serão pagas de uma só vez, acrescidas de juros e correção monetária, a partir de quando devidas." (fls.

154). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre "o valor da condenação" (fls. 154). Por fim, concedeu a

antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo, preliminarmente, que a R. sentença seja submetida ao duplo grau

obrigatório por ser ilíquida, bem como o recebimento do recurso no efeito suspensivo, tendo em vista a

irreversibilidade do provimento da antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, pleiteia a reforma integral do

decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer que o termo inicial do benefício se dê a partir da data do laudo

pericial, a redução dos honorários advocatícios, bem como a incidência da correção monetária e dos juros nos

termos da Lei nº 11.960/09.

Com contrarrazões, e submetida ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Preliminarmente, no que tange à devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum.

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de

26/12/01, a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos
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da tutela, hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante

frisar que nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre

provimento que confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido

Dinamarco, in verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente

devolutivo a sentença que "confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente

devolutiva a sentença que conceder a tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou

alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a

efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus).

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01

veio apenas explicitar o que já era óbvio.

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de

tutela antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado

justamente pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O

mesmo raciocínio vale para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução

probatória, e fica impossibilitado de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar.

Nas palavras de Cândido Dinamarco "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita

à espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação

comum das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de

urgência decorre que às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo

Civil em relação às primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do

Processo Civil", p. 85, Malheiros Editores, 2003).

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio

de dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada.

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo

Civil, encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos.

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela

parte autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade

avançada do requerente, motivo pelo qual entendo que o Juízo a quo agiu com acerto ao conceder a antecipação

dos efeitos da tutela.

No que tange à preliminar de que a R. sentença seja submetida ao duplo grau obrigatório por possuir natureza

ilíquida, verifico que líquida é a sentença cujo quantum debeatur pode ser obtido por meros cálculos aritméticos,

sem a necessidade de nova fase de produção de provas ou de atividade cognitiva futura que venha a complementar

o título judicial. Ou seja, título líquido é aquele que independe de fase de liquidação por artigos ou por

arbitramento para ser executado, bastando que seja seguido o procedimento do art. 475-B, do CPC. Neste sentido,

explica Cândido Rangel Dinamarco: "Liqüidez é o conhecimento da quantidade de bens devidos ao credor. Uma

obrigação é líqüida (a) quando já se encontra perfeitamente determinada a quantidade dos bens que lhe

constituem o objeto ou (b) quando essa quantidade é determinável mediante a realização de meros cálculos

aritméticos, sempre sem a necessidade de buscar elementos ou provas necessários ao conhecimento do

quantum. O estado de determinação da quantidade de bens devidos resulta desde logo do título que representa o

direito ou mesmo lhe dá origem, ou será atingido mediante providências inerentes ao incidente de liquidação de

sentença (arts. 475-A ss.); quando o valor de obrigação reconhecida em sentença ou em título extrajudicial é

determinável por mero cálculo, não há iliqüidez nem é necessária liquidação alguma, bastando ao credor a

elaboração da memória de cálculo indicada nos arts. 475-B e 614, inc. II, do Código de Processo Civil."

(Instituições de Direito Processual Civil, vol. IV, 3ª ed., rev. e atual., São Paulo: Malheiros, 2009, pp. 231/232 e

235, grifos meus)

Ainda a respeito, expõe Paulo Henrique Lucon na obra Código de Processo Civil Interpretado, coordenada por

Antonio Carlos Marcato:

 

"São duas as espécies de sentença civil:

1. aquela que declara o an debeatur (o que é devido - certeza) e o quantum debeatur (o quanto devido - liquidez):

sentença ordinária ou líquida;

 

2. aquela que declara apenas o an debeatur: sentença genérica ou ilíquida. Nesse caso, há a necessidade de fase

liquidativa, por artigos ou por arbitramento.

(...)

O estado de determinabilidade do valor da obrigação mediante a realização de simples cálculos aritméticos não

retira a liquidez da obrigação. Assim é que se for necessária apenas a realização de cálculos para se chegar ao

valor da obrigação, não há necessidade de liquidação, bastando que o exeqüente indique em petição (no
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requerimento) a memória discriminada e atualizada do débito. Por isso que a sentença ordinária é aquela que

indica o valor da obrigação desde logo ou por meio da mera elaboração de cálculos." 

(Código de Processo Civil Interpretado, 3ª ed., São Paulo: Atlas, 2008, pp. 1539/1540, grifos meus)

 

No mesmo sentido, trago precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - EXAME DE OFÍCIO - FUNDAMENTO NÃO

ATACADO - DÍVIDA QUE PRECISA DE OPERAÇÃO ARITMÉTICA - LIQUIDEZ E CERTEZA - DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.

(...)

II. A dívida não deixa de ser líquida e certa, se necessita, para saber em quanto importa, de simples operação

aritmética.

(...)"

(AgRg no Ag nº 670.271, Terceira Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, v.u., j. 21/08/08, DJ 11/09/08, grifos meus)

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. LIQÜIDEZ DO TÍTULO JUDICIAL. APURAÇÃO DO

MONTANTE. DEPENDÊNCIA DE SIMPLES CÁLCULOS ARITMÉTICOS. DECISÃO ANTERIOR

MANTIDA. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. Na própria sentença condenatória foram definidos, expressamente, os cálculos necessários para a apuração do

montante devido.

2. Agravo regimental não conhecido."

(AgRg no REsp nº 908.461, Quarta Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., j. 12/06/07, DJ 29/06/07, grifos

meus)

 

Assim, se da sentença se extrai a condenação para o pagamento de um número exato de prestações mensais; se a

partir dos elementos existentes nos autos é possível quantificar o valor de cada prestação mensal (no caso, a renda

mensal do benefício), então, neste caso, o título judicial é líquido, pois basta realizar simples cálculos para que se

obtenha o valor devido. Como consequência, nas ações de natureza previdenciária, se já houver nos autos a

informação da RMI ou caso ela possa ser obtida por simples consulta ao sistema DATAPREV; ou, ainda, caso o

INSS tenha sido condenado ao pagamento de benefício de valor mínimo, haverá, em tais hipóteses, verdadeira

sentença líquida, sendo necessária apenas a realização de cálculos aritméticos para averiguar-se se o valor da

condenação é ou não superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Inviável, portanto, acolher a interpretação conferida pelo recorrente ao conceito de sentença ilíquida, já que se

trata de entendimento que reduz substancialmente o âmbito de aplicação da regra do art. 475, § 2º, do CPC.

Dessa forma, considerando-se que a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de 28/08/13 (data

da cessação do benefício - fls. 138) a 24/9/14 (prolação da sentença), acrescidas de juros e correção monetária, o

valor não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos e, desta forma, a sentença proferida não está sujeita ao duplo

grau obrigatório.

Passo à análise do mérito.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de
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segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, conforme consulta

realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 57), na qual constam os registros de

atividades nos períodos de 20/8/86 a 24/11/95, 1º/8/96 a 11/98, 14/5/99 a 5/99 e 3/2/00 a 2/5/00, bem como na

esfera administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio doença nos períodos de 15/10/97 a 9/11/98, 30/4/00

a 15/6/02, 11/9/02 a 10/6/03 e 11/6/03 a 28/8/13. A ação foi ajuizada em 13/11/12, ou seja, no prazo previsto no

art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 106/112). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "De acordo com a

anamnese, exame físico e a análise dos documentos médicos e exames apresentados a Sra. Maria de Fátima é

portadora de: a) Osteoartrose - CID 10 M.15.0 - É uma doença crônica que acomete as articulações sinoviais,

principalmente as submetidas à carga, caracterizando-se basicamente por alterações degenerativas da

cartilagem articular e reação óssea hipertrófica secundária. A principal queixa é a dor do tipo mecânico, ou seja,

dor à movimentação , principalmente ao iniciar o movimento, melhorando com o repouso. As articulações mais

envolvidas são os joelhos, coluna vertebral, articulações coxo-femorais e calcanhar. Atualmente a degeneração

das cartilagens das articulações, caracterizando a osteoartrose, provoca dores na coluna vertebral lombar. B)

Hérnia de disco lombar - CID M.51.1 - A coluna vertebral é composta por vértebras, em cujo interior existe um

canal por onde passa a medula espinhal ou nervosa. Entre as vértebras cervicais, torácicas e lombares, estão os

discos intervertebrais, estruturas em forma de anel, constituídas por tecido cartilaginoso e elástico cuja função é

evitar o atrito entre uma vértebra e outra e amortecer o impacto. Os discos intervertebrais desgastam-se com o

tempo e o uso repetitivo, o que facilita a formação de hérnias de disco, ou seja, a extrusão de massa discal que se

projeta para o canal medular através de uma ruptura da parede do anel fibroso. O problema é mais frequente nas

regiões lombar e cervical, por serem áreas mais expostas ao movimento e que suportam mais carga. Os sintoma

mais comuns são: Parestesia (formigamento) com ou sem dor na coluna, geralmente com irradiação para

membros inferiores. C) Epicondilite no cotovelo esquerdo - CID 10 - M.77.0 - Tendinite ou epicondilite lateral é

uma inflamação dos tendões do cotovelo, que atinge principalmente os músculos extensores do punho e dos

dedos. A epicondilite é causada por atividades que exigem uso excessivo ou incomum dos músculos extensores do

punho ou dos pronadores do antebraço, ou por tensões repetitivas na articulação do cotovelo. A epicondilite

começa como uma ligeira impressão dolorosa, geralmente localizada na face externa do cotovelo e que a área

atingida torna-se dolorosa ao toque e a dor pode irradiar para baixo até ao punho. Levantar quaisquer objetos,

especialmente com o antebraço estendido, torna-se muito doloroso e quase impossível, mesmo que tenham pouco

peso. Gestos de rotação do membro, como o de abrir a maçaneta de uma porta, tornam-se impossíveis." (fls.

107/108). Ademais ao responder aos quesitos 2 e 3 da parte autora (fls. 83), respondeu o esculápio: "Atualmente a

incapacidade laboral é total. A incapacidade poderá ser temporária, Está realizando tratamento médico. Nova

perícia deverá ser realizada em julho de 2016 (2 anos) para constatar a existência da incapacidade (ou

capacidade) laboral." (fls. 108).

Dessa forma, em razão da incapacidade total e temporária, deve ser concedido o auxílio doença. Deixo

consignado, contudo, que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101,

da Lei nº 8.213/91.

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio doença, o benefício

deve ser concedido a partir daquela data.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o

dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus)

 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados - não obstante as decisões proferidas nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nºs. 4.357 e 4.425 -, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu que as declarações de

inconstitucionalidade não terão eficácia enquanto não forem julgadas as questões afetas à modulação dos efeitos

dessas declarações. Dessa forma, considerando que a matéria ainda será analisada pelo Plenário daquela Corte,

determino que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do

julgado, quando as partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial

provimento a apelação do INSS para conceder o auxílio doença, bem como determinar que os índices de correção

monetária e dos juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado e nego seguimento à remessa

oficial.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de pensão

por morte em decorrência do falecimento de companheiro, ocorrido em 6/8/02.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento do benefício

"desde 15 de outubro de 2008, em respeito à prescrição quinquenal, com correção monetária desde o

ajuizamento da ação e juros de 1% (um por cento) ao mês desde a citação, considerando a inconstitucionalidade

da forma de atualização do débito prevista pelo art. 100, § 12, da Constituição Federal, conforme decidido pelo

Egrégio Supremo Tribunal Federal ao julgar os pedidos formulados nas DIs 4357 e 4425, e a

inconstitucionalidade por arrastamento do art. 1º- F da Lei nº 9.494/97. CONDENO, ainda, o réu ao pagamento

de honorários advocatícios em favor da advogada da autora, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da

condenação até a presente data, conforme a Súmula nº 111 do E.STJ." (fls. 62vº/63). Por fim, antecipou os efeitos

da tutela.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo, preliminarmente, a suspensão do cumprimento da decisão que

antecipou a tutela e, no mérito a reforma da R. sentença. Insurgiu-se com relação à incidência da correção

monetária e juros de mora e a redução da verba honorária.

Com contrarrazões e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, cumpre salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado

receio de dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada.

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo

Civil, encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos.

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela

parte autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade

avançada do requerente, motivo pelo qual entendo que o Juízo a quo agiu com acerto ao conceder a antecipação

dos efeitos da tutela.

Passo ao exame do mérito.

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de

companheiro. Tendo o óbito ocorrido em 6/8/02 (fls. 23), são aplicáveis as disposições da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada pela Lei nº 9.528/97, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da pensão por morte

compreendem a dependência dos beneficiários e a qualidade de segurado do instituidor da pensão.

Relativamente à prova da condição de segurado, encontra-se acostado aos autos a cópia do INFBEN -

Informações do Benefício (fls. 27), que comprova que o "de cujus" recebia Aposentadoria por Velhice - Trab.

2015.03.99.010417-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LOURDES DE LARA MUNIZ DOS SANTOS
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Rural, NB nº 052.427.108-9, DIB 14/5/91, mantendo, portanto, a qualidade de segurado.

No que tange à dependência econômica, a teor do disposto no art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91, é beneficiário

do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, entre outros, a companheira,

cuja dependência é presumida, nos termos do § 4º do mesmo artigo.

In casu, encontram-se acostados aos autos cópias da certidão de óbito do falecido, da qual foi declarante a autora,

onde consta a seguinte observação: "O falecido vivia maritalmente com Lourdes de Lara Muniz dos Santos há

mais de 21 anos, deixa nove filhos: Marta, Tereza, Luiz Durvalino, Pedro, José e, (sic) Pedro, maiores de idade,

Cristina e Simone, menores de idade" (fls. 23).

Também foram juntadas aos autos as cópias da certidão de nascimento de Cristina Rosa de Lara Muniz, Pedro de

Lara Muniz e certidão de casamento de Simone de Lara Muniz, sem o nome do pai (fls. 18, 20/21).

Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "Por ocasião do seu falecimento, em 06 de agosto de 2002, constou da

certidão de óbito que ele vivia maritalmente com Lourdes de Lara Muniz dos Santos (fl.23), a qual figurou como

declarante do óbito dele (fl. 24) a denotar que ambos conviviam em união estável, circunstância essa confirmada

pela prova oral coligida. A testemunha Paulo afirmou conhecer a autora há mais de 20 anos. Ela conviveu com

esse falecido, chamado Sebastião Rosa. Eles moraram para o lado de Juquiá-Guaçu e Miracatu. Eles tiveram

três filhos, Pedro de Lara Muniz, Cristina de Lara Muniz e Simone de Lara Muniz. Ela estava junto com ela (sic)

quando faleceu. Nunca se separaram. Quando a conheceu ela já vivia com ele. Não sabe se ela recebe algum

benefício do INSS. Parece que eles estavam morando na Vista Grande quando ele faleceu. Depois, quando

doente, vieram para a casa de um parente. Deve fazer de 10 a 12 anos que Sebastião faleceu. O informante José

apresentou depoimento bastante confuso. Disse ser vereador do Município de Juquiá, embora não saiba ler nem

escrever, requisito exigido para exercer tal cargo. Afirmou conhecer a autora há mais de 8 anos. É cunhado dela.

É casado com Maria Ribeiro Muniz, irmã da autora. Ela não viveu com ninguém desde que a conhece. Faz 10

anos que é caso com a irmão da autora. Ela teve filhos com Sebastião. Conheceu-o dois anos antes de ele morrer.

Ele estava sozinho quando faleceu, o que ocorreu há cerca de oito anos. Ele vivia sozinho dois anos antes de

morrer, no Caçula. A autora morava em Juquiá. Posteriormente, o informante disse que a autora vivia perto do

falecido, na mesma casa em que ele morava, e não soube explicar as razões dessas contradições. Esse informante

possui nítida dificuldade de se expressar, mas reconheceu, de qualquer modo, ser Sebastião o pai dos filhos da

autora, embora não os tenha registrado. A versão da testemunha Paulo condiz com a da autora e demonstra que

realmente ela vivia em união estável com Sebastião, com o qual teve os filhos cujas certidões de nascimento

foram juntadas aos autos, embora ele não os tenha reconhecido" (fls. 61vº/62).

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste magistrado, demonstrando que a autora foi companheira do segurado até a data do óbito.

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e

332 do Cód. de Pr. Civil (aplicação).

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a

serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. Civil).

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade

de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente.

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento."

(STJ, REsp. nº 783.697, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/6/06, v.u., DJU 9/10/06).

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 74 DA LEI 8.213/91. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

PRESUMIDA. HABILITAÇÃO POSTERIOR. REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Presentes os requisitos previstos no artigo 74, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do benefício de

pensão por morte.

2. Comprovada a condição de companheira do segurado falecido, a dependência econômica é presumida, nos

termos do § 4º artigo 16 da Lei n.º 8.213/91.

3. Reexame necessário parcialmente provido. Apelações do INSS e de Jéssica Tiano Santana e outra improvidas."

(TRF-3ª Região, AC n.º 1999.61.06.010019-6, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 5/12/06, v.u., DJ

17/1/07).

 

No tocante à carência, dispõe o art. 26 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família, salário-maternidade e auxílio-acidente;"
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Independe, portanto, a demonstração do período de carência para a concessão da pensão por morte.

Não obstante o meu entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício deveria ser fixado a partir da

data do requerimento administrativo, uma vez que este não foi efetuado no prazo previsto no inc. I, do art. 74, da

Lei nº 8.213/91, mantenho-o tal como fixado pela R.sentença, à míngua de recurso da parte autora e sob pena de

ofensa ao princípio da proibição da reformatio in pejus.

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados - não obstante as decisões proferidas nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nºs. 4.357 e 4.425 -, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu que as declarações de

inconstitucionalidade não terão eficácia enquanto não forem julgadas as questões afetas à modulação dos efeitos

dessas declarações. Dessa forma, considerando que a matéria ainda será analisada pelo Plenário daquela Corte,

determino que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do

julgado, quando as partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial

provimento à remessa oficial e à apelação para determinar que os índices de correção monetária e dos juros

moratórios sejam fixados por ocasião da execução do julgado e fixar a verba honorária na forma acima indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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PROCURADOR : SP165789 ROBERTO EDGAR OSIRO
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DECISÃO

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

 

Documentos ofertados (fls. 13-30).

 

Assistência judiciária deferida à parte autora (fls. 10-14).

 

Citação, em 31/01/2012 (fl. 24).

 

Estudo socioeconômico (fls. 55-58).

 

Laudo médico, elaborado por jusperito (fls. 69-80 e fls. 90-92).

 

A r. sentença, prolatada em 22/09/2014, julgou improcedente o pedido (fls. 97-98).

 

Apelação da parte autora pela reforma integral do julgado (fls. 101-104).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei 9.756/98 ao

art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento ou

dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de benefício

assistencial a pessoa portadora de deficiência.

 

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e o

art. 34, da Lei 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei 10.741/2003.

 

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei 8.742/93.

 

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei 8.742/93 foi arguida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além

disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo

INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado:

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

 

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

 

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

 

Na hipótese enfocada, depreende-se do laudo médico-pericial de fls. 69-80 e reiterado às fls. 90-92, que a parte

autora não apresenta incapacidade para o labor: "A Autora é portadora de Bronquite compensada e Artrose e

Osteoporose incipiente na coluna vertebral. (...) a autora não é portadora de sequela, lesão e/ou doença que a

impeça desempenhar atividades laborativas, (...) DATA MAXIMA VENIA, NÃO apresenta-se Incapacitada para o

trabalho.".
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Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o

requisito da incapacidade.

 

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial deve ser

cumulativo, de tal sorte que a não-observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à

exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

 

Neste diapasão, deve, pois, ser mantida integralmente a r. sentença.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, mantendo in totum a r. sentença prolatada.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010914-55.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

 

Documentos ofertados (fls. 08-13).

 

Deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 14).

 

Citação em 15/12/2010 (fl. 17).

 

Laudo médico elaborado por jusperito (fls. 36-38).

 

Estudo socioeconômico, em 05/12/2012 (fls. 83-86).

 

Parecer do Ministério Público do Estado de São Paulo (fls. 124-128).

A r. sentença, prolatada em 30/07/2014, julgou procedente o pedido, antecipou os efeitos jurídicos da tutela, e
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condenou o réu ao pagamento do benefício, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do pedido

administrativo (20/08/2010). Condenada também a autarquia federal ao pagamento de honorários advocatícios,

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do Colendo

STJ. Dispensado o reexame oficial (fls. 130-132).

 

Apelação do INSS. No mérito, pugna pela reforma integral do julgado. Para o caso de manutenção do decisum,

requer isenção do pagamento de custas e despesas processuais, a redução da verba honorária, e incidência de

correção monetária e juros de mora de acordo com os parâmetros que indica (fls. 142-149).

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este Tribunal (fls. 160-165).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei 9.756/98 ao

art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento ou

dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

No mérito, trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente pedido de

benefício assistencial a pessoa portadora de deficiência.

 

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e o

art. 34, da Lei 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei 10.741/03.

 

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei 8.742/93.

 

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto nº 6.214/07,

o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,
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caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19."

"Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família."

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei 8.742/93 foi arguida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada im procedente. Para além

disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo

INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente ".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

In casu, a incapacidade, total e temporária, da parte autora restou devidamente comprovada por meio do laudo

médico pericial, datado de 16/05/2011, do qual se depreende que o requerente é portador de "(...) Seqüela de

fratura do crânio com afundamento pariental e epilepsia secundaria". Concluiu ainda o experto que "O autor está

INCAPAZ ao exercício do trabalho a data deste exame, desde a época do acidente, pelo prazo de um ano quando

deverá apresentar laudo e exame de aptidão confeccionados pelo Serviço de Neurocirurgia onde faz tratamento."

(g.n.) (fls. 36-38).

Anoto que o fato de a inaptidão da parte requerente ser temporária não impede a concessão de benefício

assistencial, que também é temporário e deve ser mantido apenas enquanto presentes os requisitos necessários,

devendo ser revisto a cada dois anos após a data da concessão.

Por sua vez, o estudo social, realizado em 05/12/2012 (fls. 83-86) revelou que o núcleo familiar era constituído

por 3 pessoas: o próprio autor, nascido em 13/05/1986, à época com 26 anos de idade; sua companheira,

Rosemeire Alves, nascida 07/2/1993, 19 anos de idade; e a filha do casal, Romane Khaysla Pinto Alves, nascida

em 13/05/2011, 1 ano e 6 meses. 

 

A família residia em casa cedida pelo sogro do autor, construída em alvenaria, com piso revestido com cerâmica,

constituída por dois quartos, sala, cozinha, banheiro e área de serviço fechada (g.n.)

 

A mobília que guarnecia a residência encontrava-se desgastada por ação do tempo.

 

A renda familiar declarada resumia-se ao ganho auferido pela companheira do autor, que exercia a atividade

eventual de manicure, e percebia, aproximadamente, R$ 150,00 por mês. A família era beneficiária de programas

de transferência de renda, auferindo R$ 112,00 por mês do "Bolsa-Família" e R$ 150,00 por mês do "Renda

Cidadã". À época o salário-mínimo nacional estabelecido era de R$ 622,00 por mês.
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Ressalto que o apelante alega que no decorrer da ação, o requerente, que se encontrava desempregado quando da

propositura a ação e por ocasião do estudo social, passou a trabalhar formalmente. Trata-se de fato novo, e, após a

elaboração dos laudos (médico ou social) e prolatada sentença é vedada a apreciação de fatos novos, sob pena de

ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

 

Já a despesa mensal fixa do núcleo familiar compreendia gastos com alimentação (R$ 200,00), energia elétrica

(R$ 32,00), água (R$ 16,00), gás de cozinha (R$ 40,00), outros gastos/fraldas (R$ 176,00), e pensão alimentícia

(R$ 150,00 - em atraso), totalizando R$ 614,00. 

 

Sendo assim, há elementos o bastante para se afirmar que a família vive em estado de miserabilidade. Os recursos

obtidos pela família do autor são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como tratamentos médicos e

cuidados especiais que lhe sejam imprescindíveis.

 

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

 

Portanto, positivados os requisitos legais, é de se concluir que a parte autora tem direito ao amparo assistencial,

devendo, inclusive, ser mantida a tutela anteriormente concedida.

Quanto à verba honorária, mantenho-a como fixada pela r. sentença e embargos de declaração, em 10% (dez por

cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente

Leal, v.u, j. 23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia

federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento

das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo

se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª Região, 5º Turma, Rel. Des.

Fed. Ramza Tartuce, v.u, j. 12.03.2002, DJU 10.12.2002, p. 512). 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assiste, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para isentá-la do pagamento de custas e despesas processuais, e estabelecer

critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.
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Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011000-26.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão do benefício de salário-maternidade.

Justiça gratuita.

Depoimento testemunhal.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A autora, em razões recursais, pleiteou a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo,

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª

ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 387).

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91.

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de

segurada e comprove a maternidade.

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de

26 de novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social.

 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

2015.03.99.011000-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : PATRICIA MALERBA

ADVOGADO : SP233292 ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ183640 PEDRO HENRIQUE SEGADAS VIANNA LOPES PAULO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010880520148260060 1 Vr AURIFLAMA/SP
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"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).

 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de

empregada rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência.

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso

I, do artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a

realidade do campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não

depende de alterações climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por

horário fixo e por dias certos e determinados.

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos

12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari:

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses

imediatamente anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem

sempre há contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do

agricultor, do pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal."

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390).

 

No presente caso, a autora juntou aos autos a Certidão de Nascimento de seu filho (fl. 08), na qual consta que o

pai da criança é José Ailton de Souza. A autora também juntou cópia da Certidão de casamento em que consta a

profissão de tratorista do marido e da CTPS (fls. 07), na qual é possível verificar a existência de vínculos rurais.

Foram ouvidas duas testemunhas que confirmaram o labor campesino da autora, inclusive durante a gestação. (CD

de fls. 50)

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa.

Assim, o início de prova documental, extensível à autora, foi devidamente corroborado pelos depoimentos

colhidos em audiência de instrução e julgamento.

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois

restaram amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade.

O termo inicial do pagamento, para efeito de cálculo sobre o qual incidirá a correção monetária, deve ser aquele

previsto no art. 71 da Lei nº 8.213/91, ou seja, 28 (vinte e oito) dias antes do parto.

Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da

demanda (art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, c/c art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei

11.280/06, e art. 1.211 do CPC).

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com relação às custas processuais, o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, assim dispõe:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a
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teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de

02/12/2014).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para julgar procedente o pedido, a fim de condenar o INSS a implantar

em favor da parte autora o benefício de salário-maternidade, nos termos do artigo 71 e seguintes da lei nº

8.213/91, observada a prescrição quinquenal parcelar. No cálculo do salário-maternidade aplicar-se-á a regra

prevista no artigo 73, inciso III, da mesma lei. Honorários advocatícios, custas e despesas processuais, correção

monetária e juros de mora, conforme acima explicitado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4094/2015 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008560-85.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

1. RELATÓRIO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade rural, sem registro em CTPS, bem como em atividade especial,

convertida para tempo comum, e a consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer parte do período em atividade rural e diversos interregnos

em atividade especial, somá-los aos demais períodos de labor e condenar a autarquia a conceder aposentadoria por

tempo de serviço proporcional, desde o requerimento administrativo, em 19/03/99, sendo as parcelas corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a condenação. Determinado o reexame necessário (fls.

141/150).

O INSS apelou alegando que não foi comprovado o labor rural e especial do demandante (fls. 153/154).

Recurso de apelação da parte autora, requerendo o reconhecimento de todo o período laborado no meio rural e a

majoração dos honorários advocatícios (fls. 171/176).

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

2004.61.05.008560-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANTONIO DE ASSIS FERREIRA

ADVOGADO : SP164993 EDSON PEREIRA DOS SANTOS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

No mérito, objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento

do período de 01/05/66 a 31/05/75, laborado em atividade rural, bem como de 14/01/76 a 28/02/77, 02/05/77 a

22/06/79, 05/08/80 a 05/08/81, 10/08/82 a 31/05/85 e de 10/12/85 a 29/06/92, exercidos em atividade dita

especial. 

 

2.1. Da atividade rural

No que concerne ao reconhecimento do labor rural, a lei assegura a contagem de tempo de serviço, sem o

respectivo registro, desde que acompanhada de início de prova material. 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário.

 

Para tanto, a parte autora apresentou nos autos, como início de prova material, Certidão eleitoral, datada em 1970

(fl. 84) e certidão de casamento, em 1972 (fl. 85), constando sua profissão a de lavrador, o que demonstra o

exercício do labor rural pelo demandante. 

Os demais documentos acostados não comprovam o trabalho campesino do autor. Conquanto a declaração

sindical juntada (fl. 72) pretendesse ter esse condão, de acordo com a Lei nº 9.063/95, que alterou a forma prevista

do art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, tal documento apenas valeria como prova desde que homologado pelo INSS.

Igualmente, as declarações de terceiros acostadas (fls. 76/80), por si sós, não se prestam à demonstração de que

tenha a parte autora, pessoalmente, laborado nas lides rurais, uma vez que se tratam de meros documentos

particulares, equivalentes às provas testemunhais colhidas e cuja veracidade de seu teor se presume, apenas, em

relação aos seus signatários, não gerando efeitos à parte autora (artigo 368, CPC).

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - INÍCIO DE PROVA

MATERIAL - REEXAME DE PROVAS: SÚMULA 7/STJ.

1. É inadmissível o recurso especial se a análise da pretensão do recorrente demanda o reexame de provas.

Súmula 7/STJ. 

2. Hipótese em que o autor apresentou, a título de início de prova material, declarações de ex-empregadores, as

quais, nos termos do entendimento sedimentado nesta Corte, representariam mera prova testemunhal reduzida a

termo, não colhida em juízo.

3. Recurso especial não conhecido.

(REsp 1310873/MT, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, DJe 15.05.2013)

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ERRO DE FATO.

DECLARAÇÕES DE PARTICULARES. CERTIDÕES EMITIDAS PELO INCRA. DOCUMENTO NOVO.

CERTIDÃO DE CASAMENTO. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO

POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

(...)

2. As declarações assinadas por particulares, na condição de empregador do trabalho rural, equiparam-se a

depoimentos reduzidos a termo, não servindo, portanto, de prova documental.

 (...)

6. Ação rescisória julgada procedente.

(STJ, AR 2544/MS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 3ª Seção, DJe 20.11.2009)

 

 

Os demais documentos colacionados (fls. 74/75) estão no nome do genitor do demandante. 

Embora admitida a extensão da qualificação profissional, em se tratando de trabalho realizado em regime de
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economia familiar, impossível aproveitar-lhe os documentos acostados, ante a inexistência de prova consistente de

que o labor se desenvolvia com essa característica, visto que atesta, tão-somente, que seu pai era lavrador, nada

informando acerca do modo pelo qual se dava o cultivo da terra - se com a participação e auxílio mútuo dos

membros da família -, tampouco do período em que a parte autora, supostamente, teria se dedicado a tal mister. 

As testemunhas ouvidas em Juízo declararam que conhecem o demandante, sendo que ele morava e trabalhava na

lide rural, corroborando o início de prova material colacionado (fls. 153/154). 

Contudo, confrontadas com as provas testemunhais compromissadas, os documentos anexados aos autos ganham

credibilidade somente para ratificar o exercício de atividade rural pelo demandante em parte do período almejado,

mais especificamente a partir da data constante da Certidão Eleitoral, em 1970. 

Nota-se, portanto, que não constam dos autos elementos que indiquem o exercício de atividade campesina

anteriormente à mencionada data. 

Dessa forma, restou devidamente comprovado o labor rural da parte autora, tão-somente, no período de 01/01/70

a 31/05/75, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para fins de

carência, a teor do artigo 55, 2º, da Lei nº 8.213/91.

 

2.2. Da atividade especial

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes
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nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial , criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.
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I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de
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1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB. 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU. 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

Pois bem. Para comprovação da atividade insalubre, foram acostados aos autos, Formulários e Laudos Técnicos

Periciais (fls. 86/91) que demonstram que o autor desempenhou suas funções de 14/01/76 a 28/02/77, 02/05/77 a

22/06/79, 05/08/80 a 05/08/81, 10/08/82 a 31/05/85 e de 10/12/85 a 29/06/92, como carpinteiro, em obras de
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construção de edifícios, executando seu trabalho em andaimes, formas de madeira e escoramento para lajes,

atividade enquadrada no código 2.3.3 do Decreto nº 53.831/64; bem como no período de 10/12/85 a 29/06/92,

exposto de modo habitual e permanente, ao agente agressivo ruído em superiores a 80 dB(A), considerado

prejudicial à saúde nos termos legais.

Pertinente esclarecer que não é necessário que os documentos que demonstram a atividade insalubre sejam

contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto. Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL. DEMONSTRAÇÃO.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. EFICÁCIA PROBATÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. 

I. Para a prova da atividade especial (insalubre, penosa ou perigosa), é desnecessário que o documento

(formulário ou laudo) seja contemporâneo à prestação do serviço, pois, com o avanço tecnológico, o ambiente

laboral tende a tornar-se menos agressivo à saúde do trabalhador. Precedentes. 

II. Considerações genéricas a respeito das provas, feitas pelo INSS no curso de processo administrativo, são

insuficientes a infirmar os formulários e laudos fornecidos pelas ex-empregadoras do segurado. III. Agravo legal

não provido.

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC - 1181074; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Francisco; e-DJF3 Judicial

1:25/05/2011)

 

Dessa forma, devem ser considerados como tempo de serviço especial, passíveis de conversão para comum, os

períodos de 14/01/76 a 28/02/77, 02/05/77 a 22/06/79, 05/08/80 a 05/08/81, 10/08/82 a 31/05/85 e de 10/12/85 a

29/06/92.

 Por fim, é pacífico o entendimento de que o fator de conversão a ser utilizado é de 1,40, uma vez que aplicável a

legislação vigente ao tempo da concessão.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. CONVERSÃO DE TEMPO

ESPECIAL EM COMUM. AGENTE NOCIVO RUÍDO. DECRETOS REGULAMENTADORES. 

1. A conversão do tempo de natureza especial em comum é possível a qualquer tempo, devendo apenas a

atividade estar enquadrada nos anexos dos Decretos nº 83.080/79 e nº 53.831/64, quando anterior à Lei nº 9.528,

de 10.12.1997. Precedentes deste Tribunal. 

2. A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528/1997, salvo quanto ao

agente ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário. 

3. Os períodos pleiteados podem ser considerados atividade especial em face do enquadramento no quadro anexo

a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64 (código 1.1.6). 

4. O fator de conversão a ser aplicado é 1,40, nos termos do Decreto nº 611/92. 

5. Preliminar de prescrição acolhida. Reexame necessário e apelação do INSS a que se nega provimento. 

6. Recurso adesivo do autor provido.

(TRF 3ª Região; Turma Suplementar da 3ª Seção; AC - 1192483; Relator Juiz Conv. Nino Toldo; DJF3

22/10/2008) 

2.3. Da aposentadoria por tempo de serviço

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação
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tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Sendo assim, somando-se os períodos ora reconhecidos como exercidos em labor rural e em atividade especial,

convertidos para tempo de serviço comum, com os períodos de trabalho comum, já computados pelo INSS, a parte

autora atinge, tempo necessário para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional, desde o requerimento administrativo junto à autarquia federal, em 19/03/99, momento em que o

INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. 

Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da

demanda (art. 219, § 5º, do CPC).

Ressalte-se que, até 15.12.98, quando entrou em vigor a Emenda 20/98, a parte autora já possuía mais de 30

(trinta) anos de tempo de serviço, não devendo, portanto, submeter-se às regras de transição da referida Emenda.

No entanto, na esteira do precedente no Egrégio Supremo Tribunal Federal, embora a parte autora mantenha o

direito à aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional, somente poderá computar o tempo de serviço

laborado até 15.12.1998, tendo em vista que, nascida em 06/06/52, contava com menos de 53 anos de idade em

19/03/99, termo inicial do benefício. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART.543-B, §3º DO

C.P.C. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACRÉSCIMO DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR

A 15.12.1998 SEM CUMPRIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO PREVISTO NO ART. 9º DA E.C. Nº20/98.

IMPOSSIBILIDADE. REGIME HÍBRIDO. REFORMA PARCIAL DO JULGADO.

I - Incidente de juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, §3º do C.P.C.

II - No julgamento de repercussão geral do RE nº 575.089-2/RS, de 10.09.2008, o Supremo Tribunal Federal

apreciando a questão quanto aos critérios para a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço

à luz dos preceitos contidos na E.C. nº20/98, firmou posição sobre a inexistência do direito adquirido a regime

jurídico e impossibilidade da utilização de sistemas híbridos para obtenção de beneficio de aposentadoria por

tempo de serviço.

III - Conforme julgado desta 10ª Turma, na AC nº 2001.03.99.036093-5/SP, rel. Des. Diva Malerbi, em

06.10.2009, entendeu-se que o acréscimo de tempo de serviço laborado após o advento da Emenda

Constitucional nº 20/98, sem que o segurado contasse com a idade mínima prevista no art. 9º do aludido diploma

legal, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional, significaria a

aplicação de sistema híbrido incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios previdenciários, em

conflito com a posição firmada sobre o tema, em sede de repercussão geral, pelo Egrégio Supremo Tribunal

Federal.

IV- Em juízo de retratação, impõe-se a reforma do acórdão de fl. 369, adequando-se ao entendimento firmado

por esta 10ª Turma, na esteira na esteira do precedente no Egrégio Supremo Tribunal Federal, de forma a

declarar que o autor embora mantenha o direito à aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional,

somente poderá computar o tempo de serviço laborado até 15.12.1998, correspondente a 31 anos, 07 meses e 11

dias de tempo de serviço, tendo em vista que contava com menos de 53 anos de idade em 03.09.1999, termo

inicial do benefício, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 76% do

salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários

de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 53,

inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91.

V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu provido em juízo de retratação (CPC, art. 543, §7º, II).

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0001235-24.2001.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 29/01/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/02/2013)

 

Mantenho a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal. 
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3. DISPOSITIVO

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, para reconhecer a prescrição quinquenal e estabelecer os critérios da correção monetária e dos juros de

mora. NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E À APELAÇÃO DO INSS. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001767-91.2004.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

1. RELATÓRIO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial, convertida para tempo comum, e a consequente

concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a conceder aposentadoria por tempo de serviço,

desde o requerimento administrativo, sendo as parcelas corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a

condenação. Concedida tutela antecipada. Determinado o reexame necessário (fls. 130/136).

O INSS apelou requerendo, preliminarmente, o recebimento do recurso no duplo efeito. No mérito, sustenta que

não foi comprovado o exercício de atividades especiais pelo autor. Subsidiariamente, requer a redução dos

honorários advocatícios (fls. 142/150).

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do período

de 12/08/82 a 28/05/98, exercido em atividade especial. 

Inicialmente rejeito a preliminar em que a autarquia requer o recebimento do apelo em seu efeito suspensivo, uma

vez que a sentença confirmou a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, subsumindo-se a uma das hipóteses

legais de recebimento de recurso apenas no efeito devolutivo, nos moldes do art. 520, VII do CPC.

2.1. Da atividade especial

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

2004.61.18.001767-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DARCI FLORENCIO DE LIMA

ADVOGADO : SP109745 CARLOS EDUARDO TUPINAMBA MACEDO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP
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completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação
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de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial , criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a
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31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".
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Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB. 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU. 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

No caso dos autos, para comprovação da atividade insalubre, foram acostados Formulários (fls. 24/27) e Laudo

Técnico Pericial (fls. 28/30) que demonstram que o autor desempenhou suas funções de 12/08/82 a 28/05/98, na

empresa BASF S.A., exposto de modo habitual e permanente, aos agentes agressivos enquadrados no código

1.2.11 do Anexo I, do Decreto 83.080/79, considerados nocivos à saúde, nos termos legais.

Dessa forma, deve ser considerado como tempo de serviço especial, passível de conversão para comum, o período

de 12/08/82 a 28/05/98.

2.2. Da aposentadoria por tempo de serviço

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,
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que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Nessa linha, somando-se o período ora reconhecido como exercido em atividade especial, convertido para tempo

de serviço comum, com os demais períodos de trabalho comum, registrados em CTPS e reconhecidos pelo INSS,

a parte autora atinge tempo necessário para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

desde a data do requerimento administrativo junto à autarquia federal, em 19/03/04.

Ressalte-se que, até 15.12.98, quando entrou em vigor a Emenda 20/98, a parte autora já possuía mais de 30

(trinta) anos de tempo de serviço, não devendo, portanto, submeter-se às regras de transição da referida Emenda.

No entanto, na esteira do precedente no Egrégio Supremo Tribunal Federal, embora a parte autora mantenha o

direito à aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional, somente poderá computar o tempo de serviço

laborado até 15.12.1998, tendo em vista que, nascida em 22/12/53, contava com menos de 53 anos de idade em

19/03/04, termo inicial do benefício. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART.543-B, §3º DO

C.P.C. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACRÉSCIMO DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR

A 15.12.1998 SEM CUMPRIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO PREVISTO NO ART. 9º DA E.C. Nº20/98.

IMPOSSIBILIDADE. REGIME HÍBRIDO. REFORMA PARCIAL DO JULGADO.

I - Incidente de juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, §3º do C.P.C.

II - No julgamento de repercussão geral do RE nº 575.089-2/RS, de 10.09.2008, o Supremo Tribunal Federal

apreciando a questão quanto aos critérios para a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço

à luz dos preceitos contidos na E.C. nº20/98, firmou posição sobre a inexistência do direito adquirido a regime

jurídico e impossibilidade da utilização de sistemas híbridos para obtenção de beneficio de aposentadoria por

tempo de serviço.

III - Conforme julgado desta 10ª Turma, na AC nº 2001.03.99.036093-5/SP, rel. Des. Diva Malerbi, em

06.10.2009, entendeu-se que o acréscimo de tempo de serviço laborado após o advento da Emenda

Constitucional nº 20/98, sem que o segurado contasse com a idade mínima prevista no art. 9º do aludido diploma

legal, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional, significaria a

aplicação de sistema híbrido incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios previdenciários, em

conflito com a posição firmada sobre o tema, em sede de repercussão geral, pelo Egrégio Supremo Tribunal

Federal.

IV- Em juízo de retratação, impõe-se a reforma do acórdão de fl. 369, adequando-se ao entendimento firmado

por esta 10ª Turma, na esteira na esteira do precedente no Egrégio Supremo Tribunal Federal, de forma a

declarar que o autor embora mantenha o direito à aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional,

somente poderá computar o tempo de serviço laborado até 15.12.1998, correspondente a 31 anos, 07 meses e 11

dias de tempo de serviço, tendo em vista que contava com menos de 53 anos de idade em 03.09.1999, termo

inicial do benefício, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 76% do

salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários

de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 53,

inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91.

V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu provido em juízo de retratação (CPC, art. 543, §7º, II).

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0001235-24.2001.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 29/01/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/02/2013)

 

 Mantenho a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°
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267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal. 

 

3. DISPOSITIVO

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, rejeito a preliminar arguida pelo INSS, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para estabelecer os critérios dos juros de mora e da

correção monetária. NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001788-66.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando o recálculo da renda

mensal inicial de pensão por morte, alegando que "o esposo falecido da Autora recebia benefício de

aposentadoria por tempo de serviço e ainda, contribuía para os cofres da previdência na qualidade de

empregado com vínculo empregatício" e que é "Indevido o cálculo da renda mensal inicial da pensão, por ter

considerado apenas a renda da aposentadoria do esposo falecido quando deveria a Ré para efeitos de cálculo, ter

somado o valor da aposentadoria mais os salários de contribuições recolhidos aos cofres da previdência" (fls. 3).

Requer seja corrigido "os 24 (vinte e quatro) salários de contribuições que tiveram por base a renda mensal

inicial da aposentadoria do seu esposo falecido, recalculando o seu valor inicial e transportá-los para o benefício

de pensão" e que seja integrado "na renda mensal inicial da pensão, os salários de contribuições que o esposo

falecido recolhia aos cofres da previdência na qualidade de empregado com vínculo empregatício, devendo ser

somado concomitantemente com o valor da aposentadoria que originou e calculou o benefício de pensão" (fls. 7).

Requer, ainda, o recálculo da renda mensal inicial do benefício do de cujus, com a atualização dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 6.423/77, bem como o reajuste do

benefício, obedecendo-se a variação integral do IRSM nos meses de outubro a fevereiro de 1994, considerando-se

o valor apurado para a conversão em URV, integrando no benefício de pensão por morte.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo rejeitou a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido e, no mérito, julgou parcialmente

procedente o pedido, a fim de revisar a aposentadoria, com reflexos na pensão por morte, "determinando a

correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição que precedem os 12 (doze) últimos, pelos

índices das ORTN's/OTN's (Lei 6.423/77)", bem como o pagamento dos valores atrasados. "Não são devidas as

parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o lapso

prescricional. A correção monetária dos valores atrasados deverá ser apurada a contar do vencimento de cada

parcela, seguindo os critérios do Provimento nº 64 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região,

que determina a observância dos critérios assentados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos

da Justiça Federal (Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal). Os juros de mora, até a entrada em vigor do

Novo Código Civil (10/01/03), incidem à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação (artigo 1.062

do CC/16). A partir de 11 de janeiro de 2003, os juros aplicáveis são fixados no patamar de 1% (um por cento)

ao mês, consoante combinação dos artigos 406 do Código Civil e 161 do Código Tributário Nacional. Eventuais

diferenças pagas administrativamente pela autarquia deverão ser descontadas por ocasião da execução da

2004.61.83.001788-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : APPARECIDA ADELINO PRESTES GONCALVES
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sentença, tendo em vista a ausência de informação nestes autos sobre o tema" (fls. 228). Tendo em vista a

sucumbência recíproca, deixou de condenar as partes ao pagamento da verba honorária e custas.

Inconformada, apelou a parte autora, alegando ser possível integrar as contribuições de salários para efeitos de

renda mensal inicial da pensão por morte que adveio de aposentadoria, bem como a revisão pelo IRSM. Insurge-

se, ainda, com relação aos honorários advocatícios.

Sem contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa

oficial (artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in 

verbis: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta.

Primeiramente, não merece prosperar o pedido de revisão assentado na alegação de que "o esposo falecido já era

aposentado desde 1980 e que continuou laborando até 1995, data do óbito, mister somar as duas rendas do

esposo falecido" (fls. 57), para fins de recálculo da mensal inicial daquele benefício e, consequentemente, de

reflexos na RMI da pensão por morte percebida pela autora.

Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "Para os fins da pretensão em exame, revela-se indiferente a aplicação

da legislação em vigor no momento da concessão do benefício originário ou aquela vigente no instante do fato

gerador do benefício derivado (artigo 18, §2º, da Lei n. 8.213/91). Em ambos os casos há impedimento normativo

- ainda que implícito - que ordena a desconsideração dos recolhimentos efetuados, após o deferimento do

benefício, para fins de majoração da respectiva RMI. É que o sistema de previdência social possui marcante nota

contributiva, impondo-se a observância do princípio que determina o equilíbrio atuarial e financeiro entre os

valores que ingressam nos seus cofres e aqueles que deles ecoam, para o pagamento de benefícios. E nesse

contexto o planejamento de gastos e receitas revela-se de extrema importância. Não se pode tomar como sendo a

mesma realidade a relação jurídica de direito tributário que envolve o segurado obrigatório, com aquela de

direito material, que lhe outorga posição favorável para exigir da autarquia o cumprimento de determinadas

obrigações. São relações jurídicas que em determinado momento se aproximam e por isso implicam

consequências jurídicas recíprocas, mas não são idênticas. Em outras palavras: o fato do aposentado exercer

atividade própria de segurado obrigatório e, nessa condição, efetuar o recolhimento de contribuições

previdenciárias (tributo), não justifica a modificação da relação jurídica existente entre ele e o INSS - que é de

direito material - para além do que está previsto no artigo 18, §2º, do Plano de Benefícios (Lei 8.213/91) e artigo

103 do Decreto 3.048/99. Sobre o assunto, no desiderato de ilustrar trago à colação os ensinamentos da

professora e magistrada federal, Marina Vasques Duarte, in verbis: '(...)esse aposentado que continuar a exercer

atividade remunerada que o enquadre no conceito de segurado obrigatório, além de ser sujeito ativo da relação

jurídica previdenciária (aposentadoria), é também sujeito passivo de relação jurídica tributária (art. 11, §3º, LB e

art. 12, §4º, LC). Não lhe cabe optar ou não por este recolhimento, pois uma vez enquadrado em algum dos

incisos do artigo 11 da Lei de Benefícios ou artigo 12 da Lei de Custeio, deve pagar contribuição previdenciária.

Essas contribuições, como visto acima, não gerarão direito a nova prestação previdenciária, nem terão reflexo no

valor da renda mensal do benefício em manutenção. Mesmo aqueles benefícios acima elencados são restritos.

(...)' (grifei) (Duarte, Marina Vasques. Direito Previdenciário. Porto Alegre: Verbo Jurídico, 2007, p. 165/166)"

(fls. 208/209).

No que tange à aplicação do IRSM, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de benefício de pensão por

morte, cuja data de início deu-se em 9/5/95 (fls. 17/18), decorrente de aposentadoria por tempo de contribuição de

seu marido com DIB em 22/8/80, tendo ajuizado a presente demanda em 5/4/04 (fls. 2).

A Constituição Federal, em seu art. 202, caput, com a redação anterior à Emenda nº 20/98, assim propugnava:

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos

salários de contribuição de modo a preservar os seus valores reais..." 

 

O art. 31 da Lei nº 8.213/91 estabeleceu, num primeiro momento, que o índice aplicável no reajuste dos salários

de contribuição seria o INPC. Com a superveniência da Lei nº 8.542/92, o INPC foi substituído pelo IRSM, tendo

em vista a revogação expressa do art. 41, da Lei nº 8.213/91, pelo art. 12, da Lei nº 8.542/92.

A partir de março/94, com a conversão da moeda em URV, os benefícios também foram convertidos por força da

MP nº 434, de 27/2/94, reeditada pelas MPs nºs 457, de 29/3/94 e 482, de 28/4/94, resultando na Lei nº 8.880, de

27/5/94, cujo art. 21, §1º, assim dispunha:

 

"Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV. 
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§1º Para fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março

de 1994 serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da

Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do

equivalente em URV no dia 28 de fevereiro de 1994." 

 

Como se observa, a norma acima transcrita é expressa ao determinar a atualização dos 36 últimos salários-de-

contribuição, considerando-se o IRSM de fevereiro/94 (39,67%).

Desse entendimento não destoa a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários-de-

contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de

fevereiro, da ordem de 39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, §1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados". 

(EREsp nº 266.256, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. em 28/3/01, votação unânime, DJU de

16/4/01) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL -

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67). 

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério

da proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei nº

8.213/91 e legislação subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do

benefício, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. Entendimento firmado

na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido. 

(REsp nº 523.680, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 4/3/04, votação unânime, DJU de 24/5/04) 

 

No caso específico destes autos, fica totalmente afastada a aplicação do IRSM de fevereiro/94 (39,67%) na

atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, tendo em vista que o período básico de cálculo do benefício

da parte autora não abrange o referido mês, haja vista que a data de início da aposentadoria por tempo de serviço

do de cujus reporta-se a 22/8/80. É claro que esse período anterior a agosto de 1980 - no qual, evidentemente,

serão necessariamente considerados os 36 últimos salários-de-contribuição - está cronologicamente situado antes

do mês de fevereiro de 1994, não sendo possível cogitar-se de uma aplicação totalmente incompatível com a

época pretendida.

Com relação ao reajuste do benefício previdenciário, com a adoção do IRSM, dispõe o art. 201, § 4º, da

Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

 (...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:
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"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna).

Outrossim, os artigos 12 e 15 da lei acima mencionada estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis:

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete

vírgula setenta e seis por cento." 

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro

vírgula oitenta e um por cento."

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para

o reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

In casu, quanto ao cômputo da variação integral do IRSM nos meses de outubro e dezembro de 1993, a matéria já

foi amplamente debatida nos Tribunais, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça firmado o entendimento segundo

o qual o critério para a conversão dos benefícios em URV previsto no art. 20 da Lei nº 8.880/94 não causou

nenhuma ofensa ao direito dos segurados porque as antecipações de 10% relativas a novembro e dezembro de

1993 incidiram no valor dos benefícios reajustados em janeiro de 1994, ao final do quadrimestre, nos termos da

Lei nº 8.700, de 27/8/93 e computados na média aritmética calculada nos termos do art. 20, incs. I e II, da Lei nº

8.880/94.

Quanto ao IRSM integral de janeiro e fevereiro de 1994, incabível é a sua aplicação aos benefícios em

manutenção. Isso porque, a Lei nº 8.880/94 - norma de aplicação imediata - estabeleceu novo critério de correção

dos benefícios.

O último reajuste quadrimestral - sob a égide da Lei nº 8.700/93 - deu-se em janeiro/94. Dessa forma, os

segurados só possuíam expectativa de direito ao reajuste quadrimestral que se daria em maio/94, não fosse a

superveniência da retro mencionada Lei que impediu o implemento da condição temporal. Os beneficiários tinham

apenas uma expectativa de direito a ter o resíduo incorporado na data-base. O art. 20 da Lei nº 8.880/94 revogou o

critério de reajuste pelo IRSM antes que se completasse o período aquisitivo referente ao último quadrimestre.

A propósito, merecem destaque os julgados abaixo, que revelam o entendimento já cristalizado no âmbito do C.

Superior Tribunal de Justiça:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM

URV. INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO

DE 1994. DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ E STF.

 1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados.

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos

benefícios reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e

computados na média aritmética calculada conforme o artigo supracitado.

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no

mês de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em

URV, o que havia era mera expectativa de direito.

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.
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6. Embargos de divergência acolhidos."

(EREsp nº 411.564, Terceira Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 13/8/03, v.u., DJU 08/9/03)

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE

BENEFÍCIO - CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE JANEIRO E

FEVEREIRO/94 - ART. 20, I E II, DA LEI 8.880/94 - EMBARGOS ACOLHIDOS.

 1 - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes.

2 - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos

meses compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I

e II, da Lei 8.880/94. Precedentes.

3 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados."

(EREsp nº 206.405, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 24/3/04, v.u., DJU 26/4/04)

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme

determina o texto constitucional.

Por fim, a aplicação da ORTN/OTN como índice de correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores

aos 12 últimos é devida, de acordo com o que dispõe o art. 1º, da Lei nº 6.423/77, vigente na ocasião em que foi

concedido o benefício do de cujus.

Nesse sentido, transcrevo o enunciado da Súmula nº 7 desta E. Corte:

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze),

deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77."

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na

esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados - não obstante as decisões proferidas nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nºs. 4.357 e 4.425 -, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu que as declarações de

inconstitucionalidade não terão eficácia enquanto não forem julgadas as questões afetas à modulação dos efeitos

dessas declarações. Dessa forma, considerando que a matéria ainda será analisada pelo Plenário daquela Corte,

determino que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do

julgado, quando as partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados nos termos do art. 21, caput, do Código

de Processo Civil, tendo em vista que ambos foram simultaneamente vencedores e vencidos. No entanto,

mantenho a exclusão da condenação em honorários tais como fixados na R. sentença, sob pena de afronta ao

princípio da proibição da reformatio in pejus.

Incabível a condenação do réu em custas processuais, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da

assistência judiciária gratuita e não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso.

No que tange à prescrição, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter continuado do

benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas

anteriores ao quinquênio legal que antecede o ajuizamento da ação.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para determinar

que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam ser fixados no momento da execução do julgado e

nego seguimento à apelação da parte autora.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Vistos.

Reexame necessário de sentença que concedeu a segurança "para determinar que a autoridade coatora considere

insalubres os períodos compreendidos entre 24.01.1977 a 01.04.1980, 02.04.1980 a 29.03.1985, 09.04.1985 a

06.04.1995 e de 24.10.1995 a 07.04.2005, procedendo à devida conversão e implante o benefício pleiteado,

consoante determina a lei e desde que preenchidos os demais requisitos exigidos para tanto e, neste caso, proceda

ao pagamento das parcelas atrasadas do benefício previdenciário, de acordo com o preceituado no artigo 454 do

Provimento Unificado nº 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região, desde a data em que

deveriam ser pagas, acrescidas de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês contados a partir da

citação."; sem condenação em honorários advocatícios (fls. 65-71).

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do reexame necessário, "uma vez que não restou

comprovado o labor em circunstâncias especiais nas épocas compreendidas entre 09/04/1985 a 06/12/1991 e

05/03/1997 a 28/05/1998, pois o impetrante trabalhou sob ruído abaixo do patamar mínimo. Outrossim, não se

deve converter o período de 29/05/1998 a 07/04/2005, em virtude da vedação estipulada no artigo 28, da Lei nº

9.718/98.".

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 em relação à remessa oficial, o Superior Tribunal de Justiça já

pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253:

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário."

O autor objetiva o reconhecimento da especialidade das atividades laborativas desenvolvidas nos períodos de

24/01/1977 a 01/04/1980, de 02/04/1980 a 29/03/1985, de 09/04/1985 a 06/04/1995 e de 24/10/1995 a

07/04/2005, e a consequente concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

APOSENTADORIA ESPECIAL

Exigia-se para a concessão de aposentadoria especial, desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, o

trabalho do segurado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos. Ato do Chefe do Poder Executivo

trataria de explicitar quais os serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, conservou o arquétipo legislativo originário, dispondo que a relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei própria.

O campo de aplicação dos agentes nocivos associava-se ao serviço prestado, chegando-se à atividade profissional

e final classificação em serviço penoso, insalubre ou perigoso. O rol de agentes nocivos era exaustivo, mas

exemplificativas as atividades listadas sujeitas à exposição pelo segurado.

Daí que para a concessão da aposentadoria especial era suficiente que o segurado comprovasse o exercício das

funções listadas nos anexos trazidos pela lei. Também, é fato, porque impossível listar todas as atividades

profissionais, perícia judicial era admitida para constatar que a atividade profissional do segurado, não inscrita nos

anexos, classificava-se em perigosa, insalubre ou penosa. A jurisprudência assim caminhou, culminando com a

edição da Súmula 198 do Tribunal Federal de Recursos.

Quiçá diante do aumento da concessão de aposentadorias, facilitado pelo caminho que o legislador, jurisprudência

e súmula consagraram para a constatação de que a atividade profissional estava exposta a agentes nocivos

prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado, veio a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995. E alterou o

modelo.

De ver que a redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 dispunha que "A aposentadoria especial será devida

... conforme a atividade profissional"; a Lei nº 9.032/95, por sua vez, estatuiu que "A aposentadoria especial será

devida ... conforme dispuser a lei".

Os parágrafos 3º e 4º do referido artigo rematam a ideia:

"3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

ADVOGADO : SP186072 KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP
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condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

A dizer que o simples enquadramento da atividade profissional, conforme o disposto nos anexos do decreto

regulamentador - isto é, a concessão da aposentadoria especial com base na presunção de que certa categoria

estaria sujeita a certo e correspondente agente nocivo - não mais era bastante. O segurado deveria comprovar,

realmente, que estava exposto a agentes insalubres, penosos ou perigosos. E tal comprovação foi organizada pelo

INSS por meio de formulário próprio, o SB 40.

Eficácia plena as alterações impostas pela Lei nº 9.032/95 somente alcançaram com o advento da MP 1.523/96,

convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997. De modo a sacramentar a necessidade de efetiva

exposição a agentes nocivos, prova a ser feita por meio de formulário e laudo.

A redação do artigo 58, com os devidos destaques:

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste

documento."

E o Poder Executivo definiu a relação dos agentes nocivos por meio do Decreto nº 2.172/1997.

Do que se extrai o seguinte: funções exercidas até a promulgação da Lei nº 9.032/95, ou seja, até 28 de abril de

1995, suficiente o simples exercício da profissão, fazendo-se o enquadramento conforme o disposto nos anexos

dos regulamentos; de 29 de abril até a publicação da Medida Provisória 1.523/96, ou seja, até 13 de outubro de

1996, fazia-se a prova da efetiva exposição por meio de formulário próprio; de 14 de outubro em diante

necessários o formulário e correspondente laudo técnico. Síntese que leva em conta o período em que foram

exercidas as atividades, de forma a que as modificações da legislação valham sempre para frente, pouco

importando o requerimento posterior do benefício, cuidando-se de normas reguladoras dos meios de prova do

direito previamente adquirido, atinentes, portanto, à forma, não à matéria.

PPP

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi instituído na legislação pátria pelo Decreto nº 3.048/99, que, em

seu artigo 68, com a redação dada pelo Decreto nº 4.032/2001, assim dispôs:

"Art. 68. A relação de agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde

ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV.

(...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

§ 6º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico previdenciário, abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento, sob pena da multa prevista no art. 283.

(...)

§ 8º Considera-se perfil profissiográfico previdenciário, para os efeitos do § 6º, o documento histórico laboral do

trabalhador, segundo modelo instituído pelo Instituto Nacional do Seguro Social, que, entre outras informações,

deve conter registros ambientais, resultados de monitoração biológica e dados administrativos.

(...)" (g.n.)

A exigibilidade da elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário foi mantida pela legislação sucedânea e,

com o advento do Decreto nº 8.123/2013, referido artigo 68 do Regulamento da Previdência Social restou assim

redigido:
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"Art. 68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo

IV.

§ 1º As dúvidas sobre o enquadramento dos agentes de que trata o caput, para efeito do disposto nesta Subseção,

serão resolvidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.

§ 2º A avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos será comprovada mediante descrição: (Redação dada

pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos

presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e (Incluído pelo

Decreto nº 8.123, de 2013)

III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a

frequência e a duração do contato. (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§ 3º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido

pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§ 4º A presença no ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2º e 3º,

de agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do trabalhador. (Redação dada pelo Decreto

nº 8.123, de 2013)

§ 5º No laudo técnico referido no § 3º, deverão constar informações sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual, e de sua eficácia, e deverá ser elaborado com observância das normas editadas pelo

Ministério do Trabalho e Emprego e dos procedimentos estabelecidos pelo INSS. (Redação dada pelo Decreto nº

8.123, de 2013)

§ 6º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita às penalidades previstas na legislação. (Redação dada pelo

Decreto nº 8.123, de 2013)

§ 7º O INSS estabelecerá os procedimentos para fins de concessão de aposentadoria especial, podendo, se

necessário, confirmar as informações contidas nos documentos mencionados nos § 2º e 3º.

§ 8º A empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do trabalhador, contemplando as

atividades desenvolvidas durante o período laboral, documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia

autêntica, no prazo de trinta dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções

previstas na legislação aplicável. (Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§ 9º Considera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o histórico laboral do

trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das

avaliações ambientais, o nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os

resultados de monitoração biológica e os dados administrativos correspondentes. (Redação dada pelo Decreto nº

8.123, de 2013)

§ 10. O trabalhador ou seu preposto terá acesso às informações prestadas pela empresa sobre o seu perfil

profissiográfico, podendo inclusive solicitar a retificação de informações quando em desacordo com a realidade

do ambiente de trabalho, conforme orientação estabelecida em ato do Ministro de Estado da Previdência Social.

(Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§ 11. A cooperativa de trabalho e a empresa contratada para prestar serviços mediante cessão ou empreitada de

mão de obra atenderão ao disposto nos §§ 3º, 4º e 5º com base nos laudos técnicos de condições ambientais de

trabalho emitidos pela empresa contratante, quando o serviço for prestado em estabelecimento da contratante. (

Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§ 12. Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do

Trabalho - FUNDACENTRO. (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§ 13. Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de

avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. (Incluído

pelo Decreto nº 8.123, de 2013)" (g.n.)

Assim, o PPP surge como o documento a ser emitido pela empresa, segundo padrão instituído pelo INSS, em que

deverão ser lançados, além de informações administrativas, os registros das atividades desempenhadas durante o

período laboral nele indicado e os resultados das avaliações relativas ao ambiente de trabalho em que exercidas as

funções pelo segurado, sendo obrigatório, para fins de validade, que dele conste a identificação do profissional

responsável pela elaboração do laudo técnico de condições ambientais em que se baseia - médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

Trata-se de um documento que, elaborado de forma individualizada relativamente ao trabalhador que desempenha
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seu labor com exposição a agentes nocivos - físicos, químicos ou biológicos - ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, contém elementos outros que não unicamente a análise técnica das

condições ambientais em que se dá a prestação de serviços, os quais encontram-se elencados no artigo 148 da

Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de 17.12.2002, in verbis:

"Art. 148. A comprovação do exercício de atividade especial será feita pelo PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário, emitido pela empresa com base em laudo técnico de condições ambientais de trabalho expedido

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança, conforme Anexo XV - ou alternativamente, até 30 de junho

de 2.003, pelo formulário, antigo SB - 40, DISES BE 5235, DSS-8030, DIRBEN 8030.

§ 1º Fica instituído o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que contemplará, inclusive, informações

pertinentes aos formulários em epígrafe, os quais deixarão de ter eficácia a partir de 01 de julho de 2003,

ressalvado o disposto no § 2º deste artigo.

§ 2º Os formulários em epígrafe emitidos à época em que o segurado exerceu atividade, deverão ser aceitos,

exceto no caso de dúvida justificada quanto a sua autenticidade.

§ 3º Para a análise dos documentos são obrigatórias, entre outras, as seguintes informações:

I - nome da empresa e endereço do local onde foi exercida a atividade;

II - identificação do trabalhador;

III - nome da atividade profissional do segurado - contendo descrição minuciosa das tarefas executadas;

IV - descrição do local onde foi exercida a atividade;

V - duração da jornada de trabalho;

VI - período trabalhado;

VII - informação sobre a existência de agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade física a que o

segurado ficava exposto durante a jornada de trabalho;

VIII - ocorrência ou não de exposição a agente nocivo de modo habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente;

IX - assinatura e identificação do responsável pelo preenchimento do formulário, podendo ser firmada pelo

responsável da empresa ou seu preposto;

X - CNPJ ou matrícula da empresa e do estabelecimento no INSS;

XI - esclarecimento sobre alteração de razão social da empresa, no caso de sucessora;

XII - transcrição integral ou sintética da conclusão do laudo a que se refere o inciso IX do art. 156 desta

Instrução, se for o caso.

(...)"

O Perfil Profissiográfico Previdenciário difere do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT

na medida em que este, nos dizeres de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, em sua obra

"Manual de Direito Previdenciário", 15ª edição, Grupo Editorial Nacional, consiste em um "documento com

caráter pericial, de iniciativa da empresa, com a finalidade de propiciar elementos ao INSS para caracterizar ou

não a presença dos agentes nocivos à saúde ou à integridade física relacionados no Anexo IV do Decreto n.

3.048/99", devendo "ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho ou por médico do trabalho".

Distinguem-se no tocante aos requisitos de validade, os quais, no caso do Laudo Técnico de Condições

Ambientais do Trabalho, foram, inicialmente, previstos no artigo 155 da Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de

17.12.2002, que assim dispunha:

"Art. 155. Dos laudos técnicos emitidos a partir de 29 de abril de 1995 deverão constar os seguintes elementos:

I - dados da empresa;

II - setor de trabalho, descrição dos locais e dos serviços realizados em cada setor, com pormenorização do

ambiente de trabalho e das funções, passo a passo, desenvolvidas pelo segurado;

III - condições ambientais do local de trabalho;

IV - registro dos agentes nocivos, concentração, intensidade, tempo de exposição e metodologias utilizadas,

conforme o caso;

V - em se tratando de agentes químicos, deverá ser informado o nome da substância ativa, não sendo aceitas

citações de nomes comerciais, podendo ser anexada a respectiva ficha toxicológica;

VI - duração do trabalho que expôs o trabalhador aos agentes nocivos;

VII - informação sobre a existência e aplicação efetiva de Equipamento de Proteção Individual (EPI), a partir de

14 de dezembro de 1998, ou Equipamento de Proteção Coletiva (EPC), a partir de 14 de outubro de 1996, que

neutralizem ou atenuem os efeitos da nocividade dos agentes em relação aos limites de tolerância estabelecidos,

devendo constar também:

a) se a utilização do EPC ou do EPI reduzir a nocividade do agente nocivo de modo a atenuar ou a neutralizar

seus efeitos em relação aos limites de tolerância legais estabelecidos;

b) as especificações a respeito dos EPC e dos EPI utilizados, listando os Certificados de Aprovação (CA) e,

respectivamente, os prazos de validade, a periodicidade das trocas e o controle de fornecimento aos

trabalhadores;

c) a Perícia médica poderá exigir a apresentação do monitoramento biológico do segurado quando houver
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dúvidas quanto a real eficiência da proteção individual do trabalhador;

VIII - métodos, técnica, aparelhagens e equipamentos utilizados para a elaboração do LTCAT;

IX - conclusão do médico do trabalho ou do engenheiro de segurança do trabalho responsável pela elaboração

do laudo técnico, devendo conter informação clara e objetiva a respeito dos agentes nocivos, referente à

potencialidade de causar prejuízo à saúde ou à integridade física do trabalhador;

X - especificação se o signatário do laudo técnico é ou foi contratado da empresa, à época da confecção do

laudo, ou, em caso negativo, se existe documentação formal de sua contratação como profissional autônomo para

a subscrição do laudo;

XI - data e local da inspeção técnica da qual resultou o laudo técnico."

Posteriormente, os requisitos de validade do LTCAT passaram a constituir-se naqueles elencados no artigo 247 da

Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, quais sejam:

"Art. 247. Na análise do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT, quando apresentado,

deverão ser observados os seguintes aspectos:

I - se individual ou coletivo;

II - identificação da empresa;

III - identificação do setor e da função;

IV - descrição da atividade;

V - identificação de agente nocivo capaz de causar dano à saúde e integridade física, arrolado na Legislação

Previdenciária;

VI - localização das possíveis fontes geradoras;

VII - via e periodicidade de exposição ao agente nocivo;

VIII - metodologia e procedimentos de avaliação do agente nocivo;

IX - descrição das medidas de controle existentes;

X - conclusão do LTCAT;

XI - assinatura do médico do trabalho ou engenheiro de segurança; e

XII - data da realização da avaliação ambiental.

Parágrafo único. O LTCAT deverá ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho, com o respectivo

número da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Arquitetura - CREA ou por médico do trabalho, indicando os registros profissionais para ambos."

Referido diploma normativo enumerou, ainda, algumas circunstâncias idôneas a ensejar alterações ambientais

relevantes à caracterização - ou não - da atividade especial, quais sejam:

"Art. 248. São consideradas alterações no ambiente de trabalho ou em sua organização, entre outras, aquelas

decorrentes de:

I - mudança de layout;

II - substituição de máquinas ou de equipamentos;

III - adoção ou alteração de tecnologia de proteção coletiva;

IV - alcance dos níveis de ação estabelecidos no subitem 9.3.6 da NR-09, aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 8

de junho de 1978, do MTE, se aplicável, e

V - extinção do pagamento de adicional de insalubridade."

Na coexistência de dois documentos técnicos a contemplar as condições ambientais a que sujeito o trabalhador -

Perfil Profissiográfico Previdenciário e/ou o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho -, acabou-se

por delimitar a abrangência de cada um, segundo critérios temporais e conforme os agentes nocivos relativamente

aos quais seriam exigidos.

Nesse contexto, restou estabelecido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de 17.12.2002, que:

"Art. 153. Deverá ser exigida a apresentação do LTCAT para os períodos de atividade exercida sob condições

especiais apenas a partir de 29 de abril de 1995, exceto no caso do agente nocivo ruído ou outro não arrolado

nos decretos regulamentares, os quais exigem apresentação de laudo para todos os períodos declarados.

Parágrafo único. A exigência da apresentação do LTCAT prevista no caput será dispensada a partir de

01/07/2003, data da vigência do PPP, devendo, entretanto, permanecer na empresa a disposição da previdência

social."

A Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, em seu artigo 256, reproduzindo a redação do artigo

161 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 27, de 30.04.2008, estabeleceu, expressamente, o critério temporal a

ser observado no tocante à exigência de documentação específica para a comprovação de tempo de serviço

exercido em condições especiais, nos seguintes termos:

"Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:

I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido

do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS,

bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;

II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de
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outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou

demais demonstrações ambientais;

III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de

dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem

como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; e

IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução

Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao § 2º do art. 68 do RPS, o único

documento será o PPP.

§ 1º Observados os incisos I a IV do caput, e desde que contenham os elementos informativos básicos

constitutivos do LTCAT poderão ser aceitos os seguintes documentos:

I - laudos técnico-periciais emitidos por determinação da Justiça do Trabalho, em ações trabalhistas, acordos ou

dissídios coletivos;

II - laudos emitidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO;

III - laudos emitidos por órgãos do MTE;

IV - laudos individuais acompanhados de:

a) autorização escrita da empresa para efetuar o levantamento, quando o responsável técnico não for seu

empregado;

b) cópia do documento de habilitação profissional do engenheiro de segurança do trabalho ou médico do

trabalho, indicando sua especialidade;

c) nome e identificação do acompanhante da empresa, quando o responsável técnico não for seu empregado; e

d) data e local da realização da perícia; e

V - os programas de prevenção de riscos ambientais, de gerenciamento de riscos, de condições e meio ambiente

de trabalho na indústria da construção e controle médico de saúde ocupacional, de que trata o § 1º do art. 254.

§ 2º Para o disposto no § 1º deste artigo, não será aceito:

I - laudo elaborado por solicitação do próprio segurado, sem o atendimento das condições previstas no inciso IV

do § 1º deste artigo;

II - laudo relativo à atividade diversa, salvo quando efetuada no mesmo setor;

III - laudo relativo a equipamento ou setor similar;

IV - laudo realizado em localidade diversa daquela em que houve o exercício da atividade; e

V - laudo de empresa diversa.

§ 3º A empresa e o segurado deverão apresentar os originais ou cópias autênticas dos documentos previstos nesta

Subseção." (g.n.)

Determinou, ainda, a partir de 01.01.2004, a obrigatoriedade de elaboração do Perfil Profissiográfico

Previdenciário, pela empresa, para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados que desempenhem o

labor em condições insalubres, prescrevendo que referido documento deveria substituir o formulário até então

exigido para a comprovação da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos. Nesse particular, confira-se a

redação do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010:

"Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a

empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma

individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a

concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não

se caracterizar a permanência.

§ 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos

para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art.

256.

§ 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256.

§ 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do

Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao

Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento

de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos

os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos.

§ 4º O PPP deverá ser emitido pela empresa empregadora, no caso de empregado; pela cooperativa de trabalho

ou de produção, no caso de cooperado filiado; pelo órgão gestor de mão-de-obra ou pelo sindicato da categoria,

no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos portos organizados e pelo
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sindicato da categoria, no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos terminais

de uso privado e do não portuário. (Nova redação dada pela IN INSS/PRES Nº 69, DE 09/07/2013)

§ 5º O sindicato de categoria ou órgão gestor de mão-de-obra estão autorizados a emitir o PPP, bem como o

formulário que ele substitui, nos termos do § 1º do art. 272, somente para trabalhadores avulsos a eles

vinculados.

§ 6º A empresa ou equiparada à empresa deve elaborar, manter atualizado o PPP para os segurados referidos no

caput, bem como fornecer a estes, quando da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa,

sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, conforme o caso, cópia autêntica desse documento.

§ 7º O PPP deverá ser atualizado sempre que houver alteração que implique mudança das informações contidas

nas suas seções, com a atualização feita pelo menos uma vez ao ano, quando permanecerem inalteradas suas

informações.

§ 8º O PPP deverá ser emitido com base nas demais demonstrações ambientais de que trata o § 1º do art. 254.

§ 9º A exigência do PPP referida no caput, em relação aos agentes químicos e ao agente físico ruído, fica

condicionada ao alcance dos níveis de ação de que trata o subitem 9.3.6, da NR-09, do MTE, e aos demais

agentes, à simples presença no ambiente de trabalho.

§ 10 Após a implantação do PPP em meio magnético pela Previdência Social, este documento será exigido para

todos os segurados, independentemente do ramo de atividade da empresa e da exposição a agentes nocivos, e

deverá abranger também informações relativas aos fatores de riscos ergonômicos e mecânicos.

§ 11 O PPP será impresso nas seguintes situações:

I - por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor

de mão-de-obra, em duas vias, com fornecimento de uma das vias para o trabalhador, mediante recibo;

II - sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de requerimento de reconhecimento de períodos laborados

em condições especiais;

III - para fins de análise de benefícios por incapacidade, a partir de 1º de janeiro de 2004, quando solicitado pelo

INSS;

IV - para simples conferência por parte do trabalhador, pelo menos uma vez ao ano, quando da avaliação global

anual do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, até que seja implantado o PPP em meio

magnético pela Previdência Social; e

V - quando solicitado pelas autoridades competentes.

§ 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.

§ 13 A comprovação da entrega do PPP, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa,

sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, poderá ser feita no próprio instrumento de rescisão ou de desfiliação,

bem como em recibo a parte.

§ 14 O PPP e a comprovação de entrega ao trabalhador, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação

da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, deverão ser mantidos na empresa por vinte anos."

Em conclusão, no que concerne à caracterização da atividade como especial, tem-se que, para funções

desempenhadas até 28.04.1995, basta a apresentação de CTPS, para fins de enquadramento da respectiva

categoria profissional nos anexos dos regulamentos, ou, alternativamente, de formulário atestando o exercício

laboral em condições insalubres. De 29.04.1995 a 13.10.1996, necessária a apresentação de formulário para

comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos. De 14.10.1996 a 31.12.2003, indispensável que o formulário

(SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado do laudo técnico em que se ampara. Ressalvado, a qualquer tempo,

que, em relação ao agente nocivo ruído, sempre se exigiu a apresentação de laudo técnico para demonstração do

desempenho do trabalho em condições adversas.

A partir de 01.01.2004, o único documento exigido para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes

nocivos, inclusive o ruído, será o PPP, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial, conforme se

depreende da conjugação dos artigos 256, inciso IV, e 272, parágrafo 1º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06.08.2010.

Corroborando tal entendimento, a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça:

"(...) a questão remanescente a ser enfrentada diz respeito à possibilidade de o PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário - ser suficiente para fazer prova do tempo especial, não se exigindo desta forma, específico laudo

técnico.

(...)

De acordo com o § 14 do art. 178 da Instrução Normativa 20 de 11/10/2007, o PPP substitui o formulário para

comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da

aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS,

alterado pelo Decreto 4.032/2001.
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Estabelece, ainda, o § 1º do art. 161 da IN 20/2008 que, se os períodos laborados até 31/12/2003 estiverem

contidos no perfil profissiográfico previdenciário, será dispensada a apresentação de outros documentos, como

formulários e o laudo técnico de condições ambientais do trabalho.

(...)."

(AgRg no AREsp 265201; Relator: Min. Mauro Campbell Marques; DJe 06/11/2013)

No mesmo sentido, os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. RUÍDOS E

HIDROCARBONETOS. DECRETOS Nº 83080/79, 53.831/64, 2172/97 E 3048/99. INSALUBRIDADE

RECONHECIDA. AVERBAÇÃO. POSSIBILIDADE. UTILIZAÇÃO DE EPI'S. SÚMULA Nº 09-TNU.

(omissis)

6. A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos atualmente é feita através do Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP a teor do art. 58 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9732/98. Este documento é fornecido pela empresa ou por seu preposto e deve estar baseado em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho emitido pelos profissionais competentes, vindo este novo documento a

substituir o SB-40, DISES BE 5235, DSS 8030 e DIRBEN 8030 e o próprio laudo pericial, a partir de 01.01.2004.

7. Há de se salientar que a apresentação do PPP, contemplando os períodos anteriores a 31.12.2003, por força

da IN/INSS 27/2008, dispensa a exibição de todos os demais documentos que são exigidos para comprovação dos

períodos de trabalho até a referida data em que o segurado se submeteu a condições especiais, ainda que em se

tratando do agente físico ruído. Precedentes: (EDAC533811-AL, Rel. Des. Federal Edilson Nobre, Quarta

Turma, DJE 17.05.12 e AC547600/CE, Rel. Des. Federal Rubens de Mendonça Canuto (Convocado), Segunda

Turma, DJE 25/10/2012).

(omissis)."

(TRF da 5ª Região; AC 520981; Relator: José Maria Lucena; 1ª Turma; v.u.; DJE 22/05/2013; p. 142)

"AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADES ESPECIAIS. IMPOSSIBILIDADE. NÃO

PREENCHIDAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. SUCUMBÊNCIA DA PARTE AUTORA. OBSERVÂNCIA DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

(omissis)

- Para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a

edição da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário

estabelecido pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação

do referido laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

- Registre-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

(omissis)."

(TRF da 3ª Região; APELREEX 1023816; Relator: Fausto de Sanctis; 7ª Turma; v.u.; e-DJF3 Judicial 1

26/03/2013)

Oportuna, ainda, a transcrição do voto proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais, em que se expõe, de maneira clara, a questão atinente à possibilidade de substituição do laudo técnico

pericial pelo Perfil Profissiográfico Previdenciário, especificamente em relação ao agente físico ruído:

"(...)

Remanesce cristalino, de todo o expendido, que a própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia

previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de

apresentação do laudo técnico, para comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o

ruído, desde que seja apresentado o PPP, por considerar que o documento sob exame é emitido com base no

próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-

somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP. Esclareça-se que o entendimento manifestado nos

aludidos atos administrativos emitidos pelo próprio INSS não extrapola a disposição legal, que visa a assegurar

a indispensabilidade da feitura do laudo técnico, principalmente no caso de exposição ao agente agressivo ruído.

Ao contrário, permanece a necessidade de elaboração do laudo técnico, devidamente assinado pelo profissional

competente, e com todas as formalidades legais. O que foi explicitado e aclarado pelas referidas Instruções

Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório quando do requerimento do reconhecimento do

respectivo período trabalhado como especial, desde que, quando desse requerimento, seja apresentado

documento emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações necessárias à configuração da

especialidade da atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a possibilidade de exigir do empregador

a apresentação do laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização da previdência social. Parece-me

evidente que o louvável intuito do administrador foi justamente desburocratizar o processo de reconhecimento da

atividade especial, tornando despicienda a apresentação de dois documentos muito parecidos em seu teor, que
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atestam a mesma situação de fato: a sujeição do empregado aos agentes agressivos. Não é cabível, nessa linha de

raciocínio, exigir-se, dentro da via judicial, mais do que o próprio administrador, sob pretexto de uma pretensa

ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já dito, não extrapolou o ditame legal, apenas o aclarou e

explicitou, dando a ele contornos mais precisos, e em plena consonância com o princípio da eficiência, que deve

reger todos os atos da Administração Pública. Ademais, utilizando-se de uma interpretação teleológica, pode-se

concluir que a finalidade da norma que prescreveu a exigibilidade do laudo técnico, quando se tratar do agente

agressivo ruído, restou plenamente atendida pelas instruções normativas mencionadas, visto que o laudo

continua sendo obrigatório, considerando a necessidade da aferição técnica da intensidade do ruído, restando

sua não apresentação perante a autarquia, na via administrativa, e, por conseguinte, também na via judicial,

omissão suprível pela apresentação de outro documento emitido com base no próprio laudo, o PPP.

(...)"

(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200651630001741; Relator: Otávio Henrique Martins Port; v.u.;

DJ 15/09/2009)

Imperioso ressaltar que, no tocante à atividade exercida com exposição a agentes agressivos até 31.12.2003 -

anteriormente, portanto, à obrigatoriedade da emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário -, relativamente à

qual tenha sido emitido o PPP, possível dispensar-se a apresentação dos documentos outrora exigidos - CTPS,

formulário e laudo técnico -, conforme prescrito no parágrafo 2º, do artigo 272, da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, sendo o PPP bastante à comprovação do labor insalubre.

NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO

Quanto ao grau mínimo de ruído para caracterizar a atividade como especial, a evolução legislativa começa com o

Decreto nº 53.831/64, que considerou insalubre e nociva à saúde a exposição do trabalhador em locais com ruídos

acima de 80 decibéis. O Decreto 83.080/79, por sua vez, aumentou o nível mínimo de ruído, fixando-o para acima

de 90 decibéis.

Até que fosse promulgada a lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física,

trataram os Decretos 357/91 e 611/92 de disciplinar que, para efeito de concessão de aposentadoria especial,

fossem considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto nº 83.080, e o anexo do Decreto nº 53.831/64.

Vale dizer, diante de clara contradição entre a legislação - o Decreto nº 83.080 fixou o nível mínimo de ruído

acima de 80 dB e o Decreto nº 53.831/64 acima de 90 dB -, considerava-se especial a atividade que sujeitasse o

trabalhador à ação de mais de 80 decibéis, nos termos do Decreto nº 53.381/1964. Prevaleceu a solução mais

favorável ao trabalhador, dado o fim social do direito previdenciário.

Assim, até a vinda do Decreto 2.172, de 05.03.1997 - que exigiu a exposição permanente a níveis de ruído acima

de 90 decibéis - era considerada especial a exposição do trabalhador a mais de 80 dB. Depois, sabe-se, veio o

Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, fixando a exposição a Níveis de Exposição Normalizados (NEN) superiores a 85

decibéis.

Então:

- Até 05.03.1997 era considerada especial a atividade que expunha o trabalhador ao nível de ruído superior a 80

decibéis. Coexistência dos Decretos nº 53.831/64, anexo I, Item 1.1.6 e Decreto n° 83.080, de 24.01.79.

- Após a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, passou-se a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis.

Pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, nova alteração impôs oficialmente o limite de 85 decibéis.

(8ª Turma, Apelação Cível nº 1999.61.16.001655-9-SP, rel. Marianina Galante, j. 25.06.2007, DJU 25.07.2007, p.

691)

MEIO DE PROVA

Outro meio de prova não se admite senão o laudo técnico para demonstrar a exposição do trabalhador ao agente

nocivo ruído.

USO DO EPI

Questão que surgiu dizia respeito a saber se a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI)

descaracterizaria o tempo de serviço especial prestado.

Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a

agentes agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial,

a menção expressa à sua utilização no laudo técnico pericial.

Contudo, em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a

elaboração de laudo técnico de que conste "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua

adoção pelo estabelecimento respectivo".

Dessa forma, para as atividades exercidas antes de 13.12.1998, data da publicação do diploma legal em exame, a

utilização do EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial. Ademais, as Ordens de

Serviços do INSS, quais sejam, ODS 564/97, subitem 12.2.5 e, posteriormente, ODS 600/98, subitem 2.2.8.1., não

impediam o enquadramento da atividade especial, ainda que existente o equipamento de proteção.

Porém, para as atividades exercidas a partir de 13.12.1998, data da publicação da Lei nº 9.732/98, a utilização de
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EPI afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial se o laudo expressamente atestar a

neutralização do agente nocivo.

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CONVERSÃO

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa;

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo

do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão

do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que

fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o

segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da

aposentadoria especial.

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998,

a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24

de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o

parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91,

porquanto não revogado categoricamente. Vale dizer, pretendia-se fazer uso da conversão do tempo especial em

comum sem o limite determinado pela legislação, isto é, possível a conversão sem restrições, de modo a que o

tempo de trabalho especial exercido após 28 de maio de 1998 também pudesse ser convertido em comum.

O Superior Tribunal de Justiça chegou a decidir a questão a favor do INSS. A propósito, ementa de acórdão da

lavra da Ministra Laurita Vaz:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.711/98. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. As duas Turmas que compõem a Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que, a

possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28 de

maio de 1998. Precedentes.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(5ª Turma, AgRg no Recurso Especial nº 756.797-PR, j. 03.04.2007, v.u., DJ 17.09.2007)

Não lograra êxito a tese de que o § 1º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela EC nº

20/98, ao ressalvar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, daria azo para que se entendesse que não somente o

trabalho prestado até 28 de maio de 1998 pudesse ser convertido em comum.

Ganhara corpo o entendimento de que o teor do § 1º do artigo 201 não tem o poder de manter vigorante o § 5º do

artigo 57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, quando convalidou a MP 1.663-14, que revogara o § 5º do artigo

57, teria acabado mesmo por revogar a regra que autorizava a conversão do tempo sem limitação temporal; ainda,

nítida a oposição entre normas de igual hierarquia, o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que a norma posterior teria derrogado a anterior.

Não obstante, considerei outros elementos, sem confrontar o posicionamento firmado pelo Tribunal Superior.

Firmei meu juízo a partir da redação do § 1º do artigo 201: "É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de

segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar". Mais propriamente pela parte

final do dispositivo, "nos termos definidos em lei complementar".

A Emenda Constitucional 20/98 dispôs em seu artigo 15: "Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, §

1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, de

24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda".

Há, ao que se vê, manifesta primazia dada pelo legislador constitucional aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e

abandono da limitação imposta pelo artigo 28 da Lei nº 9.718/98. Sublinhe-se, escolha feita posteriormente à

edição da Lei nº 9.711, esta de 20 de novembro de 1998, porquanto a Emenda Constitucional 20 data de 15 de

dezembro de 1998.
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O que significa que o regramento para a conversão do tempo especial em comum está nos artigos 57 e 58 da Lei

de Benefícios, se, até o momento, não houve a edição da necessária lei complementar.

A confirmar que assim deve ser concorrem o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, e a Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007.

O artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003 deu nova redação ao artigo 70 do Regulamento da Previdência Social.

Antes, o caput do artigo 70 vedava expressamente a conversão de tempo de atividades sob condições especiais em

tempo de atividade comum, com a ressalva do tempo trabalhado até 28 de maio de 1998. Com o Decreto 4.827 o

artigo 70 passou a ter a seguinte redação:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Desaparece a vedação dando margem à conversão do tempo especial em comum, aplicando-se as regras de

conversão ao trabalho prestado em qualquer período.

Não é outra a direção dada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007, ao estabelecer

critérios a serem adotados pela área de Benefícios. Seu teor:

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício:"

É de se notar sua necessária correlação com o Decreto 4.827/2003, também no sentido de ajustar-se à conversão

sem limitação temporal. Vale destacar as expressões "conforme a legislação vigente à época da prestação do

serviço" e "qualquer que seja o período trabalhado".

Resumindo: possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo

28 da Lei n° 9.711/98, ante o disposto no artigo 15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista

nos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, até a edição de lei complementar.

Por fim, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial representativo de

controvérsia (recurso repetitivo), nos termos do artigo 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, em 23.03.2011,

decidiu a questão.

Assentou, por unanimidade, a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais

para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n°

9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n°

8.213/91.

Segue a ementa:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, §1°, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA.

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE

AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N.

7/STJ.

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações

fáticas postas nos julgados recorridos e paradigmas.

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do

recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.

Precedentes do STF e do STJ.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula

a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o
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regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado

em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada

ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do

requerimento.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento,

ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento

isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., DJe 05.04.2011). (grifo)

Pacificada, portanto, a matéria.

FATOR DE CONVERSÃO

No tocante ao coeficiente de conversão, mister tecer algumas considerações.

Dispunha o Decreto n. º 83.080/79, com a redação dada pelo Decreto n.º 87.374, de 08/07/82, que, para converter

atividade de 25 anos para 30 anos, seria utilizado o fator de 1,20. No entanto, na tabela do artigo 60 do aludido

regulamento, não constava a hipótese de conversão de 25 anos para 35 anos. Assim, o INSS utilizava, para o

homem, o mesmo fator utilizado na conversão para a aposentadoria da mulher.

Por meio do Parecer CJ/MPAS 021/83 (Proc. MPAS nº 32.761/82, in DOU de 16.6.83), agregou-se, à tabela do

Decreto 87.374/82, uma 4ª coluna, para a conversão referente à aposentadoria aos trinta e cinco anos.

Confira-se o teor do pronunciamento da Secretaria de Previdência Social nos autos do procedimento MPAS nº

32.761/82, também adotado no parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social nº 021/83, ao deliberar

acerca da aplicação do artigo 9º, §4º, da Lei 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887/80, regulamentada pelo §2º do

artigo 60 do Decreto 83.080/79, por sua vez acrescido pelo Decreto nº 87.374/82:

"4. Ao dispor sobre critério de conversão de tempos de serviço, quando prestados em atividades produtoras de

danos à saúde do trabalhador (insalubre, penosas ou perigosas) e em serviços comuns, permitiu a lei que o

segurado compute período de trabalho heterogêneos, para qualquer espécie de aposentadoria, visando a que,

com a contagem por processo ponderado (atribuição de pesos diferentes), possa ele aposentar-se antes do tempo

que normalmente seria exigido, se a contagem decorresse de somação singela dos referidos prazos.

...

11. Não nos parece, todavia, deva prevalecer o entendimento normatizado pela Secretaria de Benefícios do INPS,

e tampouco se pode admitir, como parece à Federação Nacional dos Portuários, que a espécie da aposentadoria

seja a de escolha do segurado.

12. A Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980, quando incluiu o § 4º ao artigo 9º da Lei nº 5.890, de 08 de junho

de 1973, dispondo sobre a contagem, de forma ponderada do tempo de serviço realizado em atividades comuns

para complementação do prazo exigido para aposentadoria especial, e, do mesmo modo, permitiu a contagem do

tempo de serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso), para complementação do prazo da aposentadoria

por tempo de serviço - teve por fim abreviar a consecução de tempo exigido para esta última espécie (30 anos),

considerado o período de trabalho específico com pesos 2, 1,5 ou 1,2, conforme se refira a trabalho que

garantiria aposentadoria especial com, respectivamente, 15, 20 ou 25 anos. De forma recíproca, os prazos de

atividades comuns, são considerados na complementação do tempo para aposentadoria especial, com pesos que

os reduzem a 50%, 67% ou 83%, conforme seja o tempo de serviço mínimo exigido de, respectivamente, 15, 20 ou

25 anos de trabalho.

13. A contagem de tempo de serviço comum para a complementação de prazo exigido para a aposentadoria

especial é vantagem cuja instituição já se aconselhava quando da revisão dos quadros classificatórios de

atividades insalubres, penosas ou perigosas de que tratavam os anexos I e II do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, consoante relatório da comissão encarregada da revisão (in Proc. nº MTPS - 164.951/66). O

beneficio foi alvitrado, considerando, principalmente, que, para concessão de aposentadoria especial, melhor

pareceu à comissão "que a avaliação da insalubridade obedeça a um critério próprio, que considere o possível

prejuízo à saúde, inerente a cada ocupação, sem depender de fatores oscilantes, ligados a condições ambientes,

ou mesmo de recursos de proteção, os quais atuariam ou não durante todo o tempo de atividade".

14. Essa orientação consagra-a o aludido §4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73 (redação dada pela Lei nº

6.887/80), observados os processos de majoração ou de redução dos prazos, em face de aplicação dos fatores de
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conversão de tempo de serviço, constantes da tabela incluída no §2º do artigo 60 do RBPS (Decreto nº 83.080, de

24-1-79).

15. Num e noutro casos, a vantagem deve ser entendida no sentido de que o prazo de tempo de serviço

heterogêneo é complementar do tempo de serviço elementar ou fundamental. E em sendo complementar, não

poderá corresponder a prazo maior ao prazo que complementa.

16. Desse modo, o critério que definirá a espécie de aposentadoria que fará jus o segurado que pleitear as

vantagens da conversão de tempos de serviços específico e comum, para complementação de tempo de serviço

mínimo exigido por lei, na aposentadoria por tempo de serviço e na aposentadoria especial, é o que decorre da

apuração do maior tempo de serviço na atividade elementar ou fundamental, isto é, naquela em que o segurado

comprovar maior tempo de exercício (este verificado depois de executada a conversão), destacando os períodos

de serviços comuns ou específicos.

17. A classificação de tempos de serviços comuns é a que consta da discriminação feita pelo §2º do artigo, a que

decorre do exercício das atividades referidas no item 1 do artigo 60 do mesmo RBPS, constantes dos seus anexos

I e II. 51 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (Decreto nº83.080/79): a de tempo de

serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso).

18. Assim, tanto é considerado tempo de serviço comum o resultante do exercício de atividade abrangida pela

previdência social urbana como também o período de contribuição em dobro, o período de percepção de

beneficio por incapacidade, o tempo de serviço militar, o período de recebimento de salário maternidade e o

tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, certificado na forma do artigo 203 do RBPS.

19. Em relação ao tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado nos termos da Lei nº 6.226,

de 14 de julho de 1975, de que trata o referido artigo 203 do RBPS, por se tratar de prazo a ser computado no

critério da contagem recíproca de tempo de serviço, em razão do que a soma só é admitida no caso de segurado

do sexo masculino, para a aposentadoria por tempo de serviço aos 35 anos de atividade - a conversão, nesse

caso, há de ser efetuada em função desse limite (35 anos), para o que se desdobrará a tabela reproduzida no item

3 da seguinte forma: (...)

20. Quanto ao tempo de serviço específico (insalubre, penoso e perigoso): deve ser observado que, nessa

classificação não somente se enquadra o prazo de efetivo exercício nas atividades arroladas nos anexos I e II do

RBPS, porque, nos termos do que estatuem as letra a e b, do §1º, do artigo 60 do mesmo RBPS, são também

considerados como se fossem tempo de serviços insalubres, penosos ou perigosos "os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades" e " o período ou

períodos em que o trabalhador integrante da categoria profissional incluída nos quadros a que se refere este

artigo (60) se licenciar do emprego ou atividade para exercer cargos de administração ou representação

sindical".

21. De conseguinte, considerados como se fossem serviços penosos, insalubres ou perigosos, para efeito de

aposentadoria especial, os trabalhos executados pelo segurado em cargo de administração ou representação

sindical, bem como os períodos de benefícios por incapacidade decorrente do exercício daquelas atividades -

devem tais prazos produzirem os mesmos efeitos dos tempos de efetivo exercício nas atividades de que tratam os

anexos I e II do RBPS, aplicando-se-lhes, portanto, o processo de conversão de tempo de serviço de que trata o

§2º do artigo 60 do RBPS (reproduzido no item 3).

22. Em conclusão, entendemos que, na aplicação do disposto do §4º, do artigo 9º, da Lei nº 5.890, de 8 de junho

de 1973, cujo parágrafo foi adscrito pela Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980 - norma regulamentada pelo

RBPS (Decreto nº83.080, de 24-1-1979) nos §2º do artigo 60, no §4º do artigo 54, e no §2º do artigo 41 - deve ser

adotado o seguinte procedimento:

a) a espécie da aposentadoria (por tempo de serviço ou especial) será defendida em função do maior tempo de

serviço apurada na atividade fundamental, assim entendida aquela - dentre as de serviço comuns e específicos

(insalubres, penosos ou perigosos) - em que o segurado comprovar maior tempo de serviço (este verificado

depois de executada a conversão);

b) na contagem dos tempos de serviços comuns incluem-se os prazos de atividade abrangida pela previdência

social urbana, bem como os de contribuição em dobro, os de benefícios por incapacidade, os de recebimento de

salário-maternidade e os de serviços públicos federal, estaduais ou municipais, certificados na forma do artigo

203 do RBPS;

c) na contagem dos tempos de serviços específicos (insalubres, penosos ou perigosos) incluem-se os prazos de

efetivo exercício nas atividades arroladas nos Anexos I e II do RBPS, bem como os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades e os períodos em

que o segurado se licenciar do emprego ou atividade de que tratam os Anexos I e II do RBPS para exercer cargos

de administração ou representação sindical;

d) na conversão do tempo de serviço, observado o critério fixado pelo §2º, do artigo 60, do RBPS, são

considerados os tempos de serviços comuns, todos aqueles referidos na alínea b, e os tempos de serviços

específicos (insalubres, penosos ou perigosos), todos, aqueles, mencionados na alínea c;

e) na conversão do tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado por segurado do sexo
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masculino, na forma do artigo 203, do RBPS, a transformação dos prazos é feita em função do tempo de serviço

máximo exigido para a aposentadoria - 35 anos, aplicada a tabela reproduzida no item 19 deste parecer.

23. À consideração superior. a.) João L. Reginaldo - COORDENADOR. 1. De acordo com bem elaborado e

fundamentado pronunciamento da Coordenadoria de Planejamento e Estudos desta Secretaria. 2. Como haja

opiniões divergentes no processo e a matéria apresente aspectos de relevância, submeto o processo ao Senhor

Secretário Geral, sugerindo seja ouvida a Consultoria Jurídica para uma decisão final. Em 14.03.83. a.) Moacyr

Velloso Cardoso de Oliveira - SECRETÁRIO".

Referido parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social, secundando o pronunciamento da Secretaria da

Previdência Social - SPS nos autos do procedimento MPAS nº 32761/82, esclareceu que, na hipótese de existência

de tempo de serviço especial e comum, há de ser adotado o critério de maior tempo de permanência do segurado

na atividade para a definição do tipo de aposentadoria a que faria jus: se especial ou comum por tempo de serviço.

A orientação sobre a matéria, nos termos dos pronunciamentos da SPS e da Consultoria Jurídica, foi no sentido de

que, em se tratando de conversão de tempo de serviço averbado por segurado do sexo masculino, na forma do

artigo 203 do regulamento da previdência social (Decreto nº 83.080/79), a transformação dos lapsos é feita em

virtude do tempo de serviço máximo exigido para a aposentadoria - no caso, 35 anos -, fazendo acrescer uma 4ª

coluna no §2º do artigo 60 do Decreto nº 83.080/79, por meio do Decreto 87.374/82, dada a ausência de previsão

para conversão com esse tempo máximo de atividade (35 anos), limitando-se tal tabela à aposentadoria com 30

anos de tempo de serviço.

Trago decisum do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

"(...) Ocorre que a ausência de previsão do fator multiplicador para a conversão das atividades especiais em

atividade comum aos trinta e cinco anos e vice-versa, na Tabela de Conversão do Decreto nº 83.080/79,

introduzida pelo Decreto nº 87.374/82, mas apenas para a aposentação aos trinta anos, apesar de já haver a

possibilidade de complementação da renda mensal do benefício de aposentadoria para o homem naquela época

até os trinta e cinco anos, não justifica a aplicação dos multiplicadores relativos à aposentadoria aos trinta anos

para a aposentadoria aos trinta e cinco anos, sob pena de se criar um cômputo de tempo de serviço a menor para

o homem.

Isso porque os fatores de conversão foram previstos para conservar o tratamento diferenciado que é dado às

atividades nocivas à saúde e à integridade física do trabalhador em qualquer hipótese de aposentadoria e foram

aferidos conforme os anos respectivos para a inativação, visto que há uma relação de proporcionalidade para

que não haja defasagem no tempo de serviço a ser convertido. Nesse prisma, os multiplicadores foram fixados

conforme a atividade especial, se de 15, 20 ou 25 anos, e comum, se de 30 anos (mulher - integral) ou 35 anos

(homem - integral). Essa foi a intenção do legislador ao criar a possibilidade de conversão de tempo de serviço

especial em comum e de comum em especial, de forma que não pode ser desvirtuada com a aplicação de

multiplicadores não correspondentes à atividade origem e à atividade destino da conversão.

São, portanto, situações desiguais e que devem ser tratadas de forma desigual, não se podendo igualar os fatores

de conversão para a mulher e o homem para fins de aposentadoria comum, se o tratamento da aposentação do

homem e da mulher é diferenciado, tanto que esta se aposenta na forma integral aos 30 anos e aquele aos 35

anos.

Assim, considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço

exigido para a aposentadoria, tanto especial como comum, como antes explicitado, para que não haja perda por

parte do segurado, não é possível a utilização de um multiplicador que se refere à aposentadoria comum aos

trinta anos para fins de concessão de aposentadoria comum aos trinta e cinco anos, visto que, quanto maior for o

tempo de serviço comum previsto em lei para a inativação, maior será o multiplicador para conversão do tempo

especial em comum."

(AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.04.00.014466-5/RS; RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA

PINTO SILVEIRA)

Nesse sentido, também já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA COMUM. FATOR DE CONVERSÃO. ART. 70, §

2o. DO DECRETO 4.827/2003. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. Tanto no sistema anterior

quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do

tempo de serviço especial em tempo de serviço comum. 2. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e

87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado para segurados do sexo masculino e feminino. 3. Por sua

vez, a Lei 8.213/91 trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo

diferenciado para homens e mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos

segurados a opção pela aposentadoria com proventos proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de

serviço para os homens e 25 para as mulheres. 4. Diante desse novo regramento e considerando que os fatores de

conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço exigido para a aposentadoria, o Decreto

357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço especial de 25 anos para a concessão de

aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já para o tempo de serviço comum
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de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. 5. Essa disposição quanto ao fator de conversão

para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 3.048/99 e 4.827/2003,

tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer período será

regido pelas regras de conversão nele previstas. 6. No presente caso, a atividade profissional desenvolvida pelo

segurado (operador de máquina injetora, com exposição a ruído elevado) garante a concessão de aposentadoria

especial com tempo de serviço de 25 anos, motivo pelo qual para a conversão desse período, para fins de

concessão de aposentadoria ao segurado do sexo masculino (tempo comum máximo de 35 anos), deverá ser

aplicado o fator de conversão 1,4. 7. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AGRESP 200802598600. AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1105770.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. QUINTA TURMA. DJE DATA: 12/04/2010)

Desse modo, o fator de conversão a ser utilizado é o de 1,40.

O CASO

À fl. 18, formulário DSS-8030, assinado por representante da empresa Indústria Reunidas de Bebidas Tatuzinho 3

Fazendas S/A, informando o exercício da atividade de serviços gerais, pelo impetrante, no período de 24/01/1977

a 01/04/1980, exposto, de forma habitual e permanente, a ruído entre 89 e 92 dB, média aritmética de 90,5 dB.

À fl. 19, formulário DSS-8030, assinado por representante da empresa Indústria Reunidas de Bebidas Tatuzinho 3

Fazendas S/A, informando o exercício da atividade de operador de máquina 'b', pelo impetrante, no período de

02/04/1980 a 29/03/1985, exposto, de forma habitual e permanente, a ruído entre 89 e 92 dB, média aritmética de

90,5 dB.

Quanto aos dois períodos, nos formulários, foi informado: "Nível de ruído baseado no laudo de insalubridade nº

93/85 de 23 de dezembro de 1985".

À fl. 27, cópia do processo administrativo com a seguinte informação:

"I.R.B. Tatuzinho 3 Fazendas S/A

Período: 24/01/77 a 01/04/80: atividade serviços gerais, setor produção, local de trabalho relatado no DSS 8030

de 11/11/03, folha 11, era Av. Rui Barbosa, 216, Vila Rezende, Piracicaba. O laudo arquivado na APS

Piracicaba de 03/12/87 é da Rua Eugênio Losso, 50, Piracicaba.

Período: 02/04/80 a 29/03/85: atividade operador de máquina 'b', setor produção, local de trabalho relatado no

DSS 8030 de 18/11/03, folha 12, era Av. Rui Barbosa, 216, Vila Rezende, Piracicaba. O laudo arquivado na APS

Piracicaba é da Rua Eugênio Losso, 50, Piracicaba.

Portanto, não há laudo arquivado na APS Piracicaba para análise e decisão técnica de atividade especial: IN

118,artigo 188."

Vale dizer, o laudo que está arquivado na Agência da Previdência Social de Piracicaba mede o nível de ruído em

local diferente do informado nos formulários.

Deveras, para o mandado de segurança não veio laudo técnico que corroborasse as informações dos formulários e,

mesmo que se admitisse que o nível de ruído "estaria baseado no laudo de insalubridade nº 93/85 de 23 de

dezembro de 1985", referido laudo vai de encontro à informação trazida pelo INSS no processo administrativo,

antes reproduzida.

Assim, para os períodos, incerto o direito, a solução da questão necessitaria de dilação probatória, incabível no

mandado de segurança, o que afasta sejam reconhecidos como tempo especial.

À fl. 20, formulário de Informações sobre Atividades Exercidas em Condições Especiais, assinado por engenheiro

de segurança do trabalho, informando o exercício, pelo impetrante, da atividade de ajudante geral, para a empresa

Cop. Prod. De Cana, Açúcar e Álcool do Estado de São Paulo - Copersucar, no período de 09/04/1985 a

06/04/1995, exposto, de forma habitual e permanente, a ruído contínuo em nível equivalente a 89,0 dB.

À fl. 21. Laudo Técnico para Fins de Benefício Previdenciário, referente ao período de 09/04/1985 a 06/04/1995,

assinado por engenheiro de segurança do trabalho, confirmando o trabalho realizado na empresa Copersucar,

exposto a ruído contínuo em nível equivalente a 89,0 dB.

Quanto ao período trabalhado na Copersucar, há a descrição das atividades exercidas pelo segurado, a descrição

do local em que exercia as atividades, formulário próprio assinado por representante da empresa e laudo técnico

assinado por engenheiro de segurança do trabalho, demonstrando a sua exposição, de forma habitual e

permanente, ao agente nocivo ruído, em níveis superiores aos admitidos pelos Decretos 53.831/64, código 1.1.6, e

83.080/79, código 1.1.5, contemporâneos aos fatos.

À fl. 22, formulário de Informações sobre Atividades Exercidas em Condições Especiais, assinado por

representante da empresa MEFSA - Mecânica e Fundição Santo Antonio Ltda., informando o exercício, pelo

impetrante, da atividade de serviços gerais, no período de 24/10/1995 a 21/07/1998, exposto, segundo consta, de

forma habitual e permanente, a "ruído das máquinas em movimento".

À fl. 23, formulário de Informações sobre Atividades Exercidas em Condições Especiais, assinado por

representante da empresa MEFSA - Mecânica e Fundição Santo Antonio Ltda., informando o exercício, pelo

impetrante, da atividade de serviços gerais, no período de 22/07/1998 até 31/12/2003, exposto, segundo consta, de

forma habitual e permanente, a "ruído das máquinas em movimento".

Às fls. 30-32, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, emitido em 26.10.2005, assinado por representante da
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empresa MEFSA - Mecânica e Fundição Santo Antonio Ltda., informando o exercício, pelo impetrante, das

atividades de serviços gerais, de 24/10/1995 a 21/07/1998 (ruído de 86,6 dB) e de 22/07/1998 até 26/10/2005

(ruído de 86,1 dB).

Pela documentação acostada, quanto aos períodos trabalhados na empresa MEFSA, é possível reconhecer, apenas,

a especialidade do trabalho realizado no período de 24/10/1995 a 05/03/1997 (prova de exposição a ruído superior

a 80 dB) e de 19/11/2003 a 07/04/2005 (prova de ruído superior a 85 dB).

Posto isto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao reexame

necessário, para reformar a sentença e não reconhecer como especial os períodos de 24/01/1977 a 01/04/1980,

02/04/1980 a 29/03/1985, 06/03/1997 a 21/07/1998 e de 22/07/1998 a 18/11/2003.

Mantida a sentença quanto ao reconhecimento e possibilidade de conversão dos períodos de 24/10/1995 a

05/03/1997 e de 19/11/2003 a 07/04/2005.

Sentença que não subsiste, também, na parte que determina a implantação do benefício se preenchidos os demais

requisitos para tanto, da mesma forma quanto ao pagamento de atrasados com correção monetária e juros desde a

citação.

Não há condenação em honorários advocatícios.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004954-72.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a revisão de seu benefício de aposentadoria mediante do reconhecimento da especialidade da atividade

desenvolvida no interregno compreendido entre 23.08.1973 a 09.11.1979 e o reconhecimento do período de

03.01.1972 a 28.02.1973 laborado sem registro em CTPS.

Documentos (fl. 6/33).

Assistência judiciária gratuita (fl. 34).

A sentença (fls. 123/128) julgou parcialmente procedente o pedido para que o INSS promova a revisão do valor

do benefício, mediante o reconhecimento da especialidade do período compreendido entre 03.01.1973 a

09.11.1979 e a sua conversão em tempo de serviço comum. Consectários explicitados. Sucumbência recíproca.

Tutela antecipada concedida. Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformada a parte autora interpôs recurso de apelação sustentando, em síntese, que restaram preenchidos os

requisitos ensejadores à ao reconhecimento do período laborado sem a devida anotação em CTPS (03.01.1972 a

28.02.1973). Subsidiariamente, requer a não incidência da prescrição quinquenal, aplicação dos juros de mora e

correção monetária nos termos em que pleiteado na inicial e fixação da verba honorária advocatícia em 20% (vinte

por cento) - fls. 133/146.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

2005.61.83.004954-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LUIZ ALVES PEREIRA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Sentença sujeita ao reexame necessário, a teor do artigo 475, I, do CPC, consoante redação conferida pela Lei nº

10.352/2001.

 

 

DO RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO SEM REGISTRO EM CTPS

 

Pretende-se a parte autora, nascida aos 05.09.1954, reconhecimento de tempo de serviço prestado no Ministério do

Exército, no interregno compreendido entre 03.01.1972 a 28.02.1973.

No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o

seguinte:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

I - (...)

II - (...)

III - (...)

V - (...)

VI - (...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

A lei, portanto, assegura contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de

início de prova material.

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o art. 131 do CPC

propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos,

mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as razões

conducentes à sua convicção.

Assim, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam valor

adrede estabelecido nem determinado peso por lei atribuído. A qualidade e a força que entende possuírem ficam

ao seu alvedrio.

Todavia, verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer nenhum documento que comprovasse o efetivo

labor no interregno que quer ver reconhecido. 

Consigno, ainda, que o documento de fl. 148 não estava acostado aos autos quando da prolação da sentença, razão

pela qual seu valor probatório não foi aquilatado na ocasião do julgamento, de modo que a produção de tal prova

pela parte autora não se deu no momento oportuno, não se podendo argumentar, ainda, tratar-se de documento

novo , cuja produção é permitida pelo art. 397 do CPC, uma vez que o autor dele dispunha anteriormente à

propositura da ação e não lançou mão de sua juntada no momento processual oportuno.

 

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela
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legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO
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DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no
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que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".
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Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB. 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

Em relação ao período compreendido entre 23.08.1973 a 09.11.1979 não pode ser considerado especial, uma vez

que não foi apresentado laudo técnico que, na hipótese, é imprescindível para comprovar a exposição ao agente

agressivo ruído a que estava exposto de forma habitual e permanente, na forma legalmente exigida.

Condeno a parte autora em custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre

o valor dado à causa, observando-se o regime da Lei de benefícios da Justiça Gratuita.

 Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL

TIDA POR INTERPOSTA para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, revogando-se a tutela

antecipada concedida no bojo da sentença. Prejudicada a apreciação do apelo da parte autora.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005677-91.2005.4.03.6183/SP
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DECISÃO

1. RELATÓRIO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial, convertida para tempo comum, e a consequente

concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o período laborado em atividade especial, convertido para

tempo de serviço comum e condenar a autarquia a conceder aposentadoria por tempo de serviço, a partir do

requerimento administrativo, em 10/01/05, sendo as parcelas corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de

mora. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento)

sobre o valor da condenação. Concedida tutela antecipada. Determinado o reexame necessário (fls. 190/198).

Não houve recurso das partes.

Por força da remessa oficial, os autos subiram a esta E.Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento dos

períodos de 16/08/76 a 23/02/90, 31/07/90 a 05/05/92 e de 11/05/92 a 30/06/03, exercidos em atividade dita

especial. 

2.1. Da atividade especial

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

2005.61.83.005677-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : JOSE ROBERTO FACCIO

ADVOGADO : SP046152 EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP188195 RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou
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seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial , criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela
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avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB. 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA
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NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU. 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

No presente caso, para comprovação da atividade especial, foram juntados, aos autos, Formulários, Laudos

Técnicos Periciais e Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 23/32) que demonstram que o autor desempenhou

suas funções, nos períodos de 16/08/76 a 23/02/90, 31/07/90 a 05/05/92 e de 11/05/92 a 30/06/03, exposto de

modo habitual e permanente, ao agente agressivo ruído em níveis superiores a 80dB(A). 

Ainda que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, passou a considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como

prejudicial à saúde, a parte autora estava exposta, também, aos agentes agressivos óleo e graxa (hidrocarbonetos),

enquadrando-se nos códigos 1.2.11 do anexo III do Decreto n° 53.831/64, e 1.2.10 do anexo I do Decreto n°

83.080/79, considerados nocivos à saúde. 

Dessa forma, deve ser considerado como tempo de serviço especial, passível de conversão para comum, os

períodos de 16/08/76 a 23/02/90, 31/07/90 a 05/05/92 e de 11/05/92 a 30/06/03.

2.2. Da aposentadoria por tempo de serviço

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.
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Nessa linha, somando-se os períodos ora reconhecidos como exercidos em atividade especial, convertidos para

tempo comum, com os períodos de trabalho já computados pelo INSS, a parte autora atingiu tempo suficiente para

a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento administrativo, em

10/01/05. 

Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal. 

3. DISPOSITIVO

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, para estabelecer os critérios da correção monetária, dos juros de mora e dos honorários advocatícios. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004464-90.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Maria Elisa Wada em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS,

em que requer o deferimento de aposentadoria especial.

A sentença de fls. 115/121 julgou procedente o pedido.

Não houve recurso voluntário e os autos vieram a este Tribunal em razão do reexame necessário.

DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

2.1. Da aposentadoria especial 

 

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

2006.61.26.004464-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : MARIA ELISA WADA

ADVOGADO : SP201487 ROBÉRIO FONSECA DA COSTA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212158 FERNANDA MONTEIRO DE CASTRO T DE SIQUEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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2.2. Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.
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(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes
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nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia
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Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO À ANALISE DO CASO CONCRETO.
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No caso, o Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo S/A (IPT) emitiu formulários e laudos

periciais indicativos de que a autora trabalhou habitual e permanentemente, de 14/08/1978 a 31/12/2003, como

técnica de laboratório, realizando análises químicas em produtos orgânicos em geral, como solventes, defensivos

agrícolas, sabões, detergentes, resinas, resíduos, bem como ensaios químicos e físicos (fs. 82/86, 97/98 e

106/107). Segundo os documentos, os agentes nocivos seriam ácidos, solventes, hidrocarbonetos, óxidos, bases,

sais, hidróxidos, entre outros produtos químicos, além do calor decorrente de processos de calcinação e banhos-

maria (intermitente).

Afora as conclusões dos laudos, acerca da potencial prejudicialidade das atividades exercidas, os itens 1.2.9,

1.2.11 e 2.1.2 do quadro relativo ao art. 2º do Decreto nº 53.831/64, o item 2.1.2, Anexo II, do Decreto nº

83.080/79 e os itens 1.0.3, 1.0.5, 1.0.7 e 1.0.9, Anexo IV, do Decreto nº 2.172/97, mantidos pelo Decreto

3.048/1999, consideravam insalubre a exposição a ácidos, bases, sais, poeiras minerais, hidrocarbonetos, benzeno,

carvão mineral, cloro, além da atividade de técnicos em laboratórios de análises.

Sendo assim, computando-se a especialidade do período acima mencionado tem-se o total de 25 anos, 4 meses e

17 dias, tempo este suficiente para a concessão de aposentadoria especial, tendo em vista a disposição do artigo 57

da Lei n. 8.213/91.

 O termo inicial do benefício deverá ser fixado na data do requerimento administrativo, qual seja, 17.09.2004 (fl.

11)

 Mantenho a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

 Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014). 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 Diante do exposto, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para fixar a correção monetária e os juros de mora na forma acima

explicitada.

 Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000517-51.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2006.61.83.000517-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : EGIDIO MARIANO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP208091 ERON DA SILVA PEREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

:
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Egídio Mariano de Almeida ajuizou, em 30/01/2006, ação objetivando o reconhecimento do trabalho urbano

laborado de 16/03/1967 a 20/09/1967, de 01/10/1967 a 25/10/1968, de 01/11/1968 a 10/09/1969 e de 02/05/1979 a

01/03/1981, bem como da especialidade da atividade laborativa desenvolvida no período de 08/11/1991 a

31/05/2000, e a consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento

administrativo (18/12/2000).

O juízo a quo julgou procedente a demanda, concedendo ao autor a aposentadoria por tempo de contribuição a

partir da DER, com antecipação da tutela. Condenou o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de

correção monetária, desde o momento em que as parcelas se tornaram devidas, na forma do atual Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/2007 do

Presidente do CJF. Juros moratórios fixados em 6% ao ano, a partir da citação até 10/01/03 e, após, à razão de 1%

ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, §1º do CTN. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o

valor da condenação, em desfavor do INSS. Sentença sujeita ao reexame necessário.

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

COMPROVAÇÃO DE TRABALHO URBANO 

 

O autor afirma que o INSS deixou de computar, na apuração de seu tempo de serviço, o período de atividade

urbana laborada de 16/03/1967 a 20/09/1967, de 01/10/1967 a 25/10/1968, de 01/11/1968 a 10/09/1969 e de

02/05/1979 a 01/03/1981, a despeito dos documentos juntados no procedimento administrativo.

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para

fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, eis que esta, por si só, não é válida para

a comprovação do tempo de serviço almejado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa. Assim, havendo lei especial disposição impondo expressamente a exigência de documentação para

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por

testemunhas.

Para comprovar o alegado, juntou aos autos cópia dos seguintes documentos:

- Anotação em CTPS com admissão pela Empresa São Luiz Viação Ltda., em 16/03/1967 e saída em 20/09/1967

(fls. 11).

- Anotação em CTPS com admissão pela empresa Suspempast Indústria e Comércio de Pastas e Poltronas Ltda.,

em 01/10/1967 e saída em 25/10/1968 (fls. 12).

- Anotação em CTPS com admissão pela empresa Diflex Indústria e Comércio de Poltronas Ltda., em 01/11/1968

e saída em 10/09/1969 (fls. 12).

- Anotação em CTPS com admissão pela empresa Decoforma Instalações de Interiores Ltda., em 02/05/1979 e

saída em 01/03/1981 (fls. 24).

Imperioso ressaltar que as anotações em CTPS gozam de presunção de veracidade juris tantum, devendo o INSS

comprovar a ocorrência de eventual irregularidade para desconsiderá-las. Via de regra, cabe ao INSS provar a

falsidade das declarações inseridas na carteira de profissional do trabalhador, ou, em outras palavras, incumbe à

autarquia demonstrar a inexistência dos vínculos empregatícios nela constantes. Nesse sentido, já decidiu o

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região:

 

"Conquanto diga o Enunciado n° 12 do C. TST que as anotações apostas pelo empregador na carteira

profissional do empregado não geram presunção "iure et iure", mas apenas "iures tantum", menos certo não é

que anotada a carteira profissional do reclamante, inverte-se o ônus da prova incumbindo à reclamada, que

reconhece a anotação, fazer prova das alegações da defesa."

(RO proc. 95.02950368365; Relator: Braz José Mollica; 1ª Turma; DJ: 27.02.97)

"...CTPS. Anotações. Valor probante. A presunção de relatividade quanto aos registros em carteira de trabalho

não pode ser dissociada do princípio da condição mais benéfica (...) Se é certo que o erro de fato não gera

direito, quando provado, não menos certo é que a condição anotada em CTPS e não infirmada reveste-se do

caráter de direito adquirido."

(RO proc. 20000587430; Relatora: Wilma Nogueira de Araujo Vaz da Silva; 8ª Turma; DJ: 20.08.2002)
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Levando-se em conta que, nos termos da alínea "a" do inciso I do artigo 139 do Decreto nº 89.312/84, reproduzido

na alínea "a" do inciso I do artigo 30 da Lei nº 8.212/91, compete à empresa arrecadar as contribuições

previdenciárias dos segurados empregados a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração e repassando-

as ao INSS, a que incumbe a fiscalização do devido recolhimento, é de se admitir como efetuadas as arrecadações

relativas ao período de trabalho registrado em CTPS, visto que o empregado não pode ser prejudicado por

eventual desídia do empregador e da autarquia, se estes não cumpriram as obrigações que lhes eram imputadas.

De rigor, portanto, o reconhecimento do período de 16/03/1967 a 20/09/1967, de 01/10/1967 a 25/10/1968, de

01/11/1968 a 10/09/1969 e de 02/05/1979 a 01/03/1981, para a concessão da aposentadoria.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Exigia-se para a concessão de aposentadoria especial, desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, o

trabalho do segurado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos. Ato do Chefe do Poder Executivo

trataria de explicitar quais os serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, conservou o arquétipo legislativo originário, dispondo que a relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei própria.

O campo de aplicação dos agentes nocivos associava-se ao serviço prestado, chegando-se à atividade profissional

e final classificação em serviço penoso, insalubre ou perigoso. O rol de agentes nocivos era exaustivo, mas

exemplificativas as atividades listadas sujeitas à exposição pelo segurado.

Daí que para a concessão da aposentadoria especial era suficiente que o segurado comprovasse o exercício das

funções listadas nos anexos trazidos pela lei. Também, é fato, porque impossível listar todas as atividades

profissionais, perícia judicial era admitida para constatar que a atividade profissional do segurado, não inscrita nos

anexos, classificava-se em perigosa, insalubre ou penosa. A jurisprudência assim caminhou, culminando com a

edição da Súmula 198 do Tribunal Federal de Recursos.

Quiçá diante do aumento da concessão de aposentadorias, facilitado pelo caminho que o legislador, jurisprudência

e súmula consagraram para a constatação de que a atividade profissional estava exposta a agentes nocivos

prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado, veio a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995. E alterou o

modelo.

De ver que a redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 dispunha que "A aposentadoria especial será devida

... conforme a atividade profissional"; a Lei nº 9.032/95, por sua vez, estatuiu que "A aposentadoria especial será

devida ... conforme dispuser a lei".

Os parágrafos 3º e 4º do referido artigo rematam a ideia:

 

"3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

A dizer que o simples enquadramento da atividade profissional, conforme o disposto nos anexos do decreto

regulamentador - isto é, a concessão da aposentadoria especial com base na presunção de que certa categoria

estaria sujeita a certo e correspondente agente nocivo - não mais era bastante. O segurado deveria comprovar,

realmente, que estava exposto a agentes insalubres, penosos ou perigosos. E tal comprovação foi organizada pelo

INSS por meio de formulário próprio, o SB 40.

Eficácia plena as alterações impostas pela Lei nº 9.032/95 somente alcançaram com o advento da MP 1.523/96,

convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997. De modo a sacramentar a necessidade de efetiva

exposição a agentes nocivos, prova a ser feita por meio de formulário e laudo.

A redação do artigo 58, com os devidos destaques:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia
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de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste

documento."

 

E o Poder Executivo definiu a relação dos agentes nocivos por meio do Decreto nº 2.172/1997.

Do que se extrai o seguinte: funções exercidas até a promulgação da Lei nº 9.032/95, ou seja, até 28 de abril de

1995, suficiente o simples exercício da profissão, fazendo-se o enquadramento conforme o disposto nos anexos

dos regulamentos; de 29 de abril até a publicação da Medida Provisória 1.523/96, ou seja, até 13 de outubro de

1996, fazia-se a prova da efetiva exposição por meio de formulário próprio; de 14 de outubro em diante

necessários o formulário e correspondente laudo técnico. Síntese que leva em conta o período em que foram

exercidas as atividades, de forma a que as modificações da legislação valham sempre para frente, pouco

importando o requerimento posterior do benefício, cuidando-se de normas reguladoras dos meios de prova do

direito previamente adquirido, atinentes, portanto, à forma, não à matéria.

 

NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO

 

Quanto ao grau mínimo de ruído para caracterizar a atividade como especial, a evolução legislativa começa com o

Decreto nº 53.831/64, que considerou insalubre e nociva à saúde a exposição do trabalhador em locais com ruídos

acima de 80 decibéis. O Decreto 83.080/79, por sua vez, aumentou o nível mínimo de ruído, fixando-o para acima

de 90 decibéis.

Até que fosse promulgada a lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física,

trataram os Decretos 357/91 e 611/92 de disciplinar que, para efeito de concessão de aposentadoria especial,

fossem considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto nº 83.080, e o anexo do Decreto nº 53.831/64.

Vale dizer, diante de clara contradição entre a legislação - o Decreto nº 83.080 fixou o nível mínimo de ruído

acima de 80 dB e o Decreto nº 53.831/64 acima de 90 dB -, considerava-se especial a atividade que sujeitasse o

trabalhador à ação de mais de 80 decibéis, nos termos do Decreto nº 53.381/1964. Prevaleceu a solução mais

favorável ao trabalhador, dado o fim social do direito previdenciário.

Assim, até a vinda do Decreto 2.172, de 05.03.1997 - que exigiu a exposição permanente a níveis de ruído acima

de 90 decibéis - era considerada especial a exposição do trabalhador a mais de 80 dB. Depois, sabe-se, veio o

Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, fixando a exposição a Níveis de Exposição Normalizados (NEN) superiores a 85

decibéis.

Então:

 

- Até 05.03.1997 era considerada especial a atividade que expunha o trabalhador ao nível de ruído superior a 80

decibéis. Coexistência dos Decretos nº 53.831/64, anexo I, Item 1.1.6 e Decreto n° 83.080, de 24.01.79.

- Após a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, passou-se a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis.

Pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, nova alteração impôs oficialmente o limite de 85 decibéis.

(8ª Turma, Apelação Cível nº 1999.61.16.001655-9-SP, rel. Marianina Galante, j. 25.06.2007, DJU 25.07.2007,

p. 691)

 

MEIO DE PROVA

 

Outro meio de prova não se admite senão o laudo técnico para demonstrar a exposição do trabalhador ao agente

nocivo ruído.

 

USO DO EPI

 

Questão que surgiu dizia respeito a saber se a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI)

descaracterizaria o tempo de serviço especial prestado.

Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a

agentes agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial,

a menção expressa à sua utilização no laudo técnico pericial.
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Contudo, em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a

elaboração de laudo técnico de que conste "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua

adoção pelo estabelecimento respectivo". Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente

nocivo, a utilização de EPI afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial.

 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CONVERSÃO

 

Em relação ao reconhecimento do trabalho especial anterior à Lei 6.887/1980, a questão foi objeto de recurso

representativo de matéria repetitiva, julgado pelo Superior Tribunal de Justiça com a seguinte ementa:

 

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI

5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE

QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins

de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o

citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de

que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei

em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as

espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção,

DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço

especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha:

REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel.

Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta

Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura,

Sexta Turma, DJe 5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º,

da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(Resp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe

19/12/2012)

 

De acordo com os fundamentos do precedente, a configuração do tempo especial é regida pelo ordenamento em

vigor durante a prestação do serviço, mas tanto o fator de conversão como a própria possibilidade de conversão

seguem a disciplina normativa vigente quando reunidas as condições para a concessão da aposentadoria. Assim,

caso o cálculo do benefício admita o cômputo diferenciado, é irrelevante discutir se esse sistema era previsto

quando o trabalho foi exercido. Por isso, ainda segundo o STJ, sequer ocorreria a aplicação de regime jurídico

hibrido ou de legislação subseqüente mais benéfica, rejeitados pelo Supremo Tribunal Federal.

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa;

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo

do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão

do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que

fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o

segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da

aposentadoria especial.

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998,
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a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24

de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o

parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91,

porquanto não revogado categoricamente. Vale dizer, pretendia-se fazer uso da conversão do tempo especial em

comum sem o limite determinado pela legislação, isto é, possível a conversão sem restrições, de modo a que o

tempo de trabalho especial exercido após 28 de maio de 1998 também pudesse ser convertido em comum.

O Superior Tribunal de Justiça chegou a decidir a questão a favor do INSS. A propósito, ementa de acórdão da

lavra da Ministra Laurita Vaz:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.711/98. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. As duas Turmas que compõem a Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que, a

possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28 de

maio de 1998. Precedentes.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(5ª Turma, AgRg no Recurso Especial nº 756.797-PR, j. 03.04.2007, v.u., DJ 17.09.2007)

 

Não lograra êxito a tese de que o § 1º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela EC nº

20/98, ao ressalvar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, daria azo para que se entendesse que não somente o

trabalho prestado até 28 de maio de 1998 pudesse ser convertido em comum.

Ganhara corpo o entendimento de que o teor do § 1º do artigo 201 não tem o poder de manter vigorante o § 5º do

artigo 57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, quando convalidou a MP 1.663-14, que revogara o § 5º do artigo

57, teria acabado mesmo por revogar a regra que autorizava a conversão do tempo sem limitação temporal; ainda,

nítida a oposição entre normas de igual hierarquia, o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que a norma posterior teria derrogado a anterior.

Não obstante, considerei outros elementos, sem confrontar o posicionamento firmado pelo Tribunal Superior.

Firmei meu juízo a partir da redação do § 1º do artigo 201: "É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar

de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar". Mais propriamente pela parte

final do dispositivo, "nos termos definidos em lei complementar".

A Emenda Constitucional 20/98 dispôs em seu artigo 15: "Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, §

1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91,

de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda".

Há, ao que se vê, manifesta primazia dada pelo legislador constitucional aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e

abandono da limitação imposta pelo artigo 28 da Lei nº 9.718/98. Sublinhe-se, escolha feita posteriormente à

edição da Lei nº 9.711, esta de 20 de novembro de 1998, porquanto a Emenda Constitucional 20 data de 15 de

dezembro de 1998.

O que significa que o regramento para a conversão do tempo especial em comum está nos artigos 57 e 58 da Lei

de Benefícios, se, até o momento, não houve a edição da necessária lei complementar.

A confirmar que assim deve ser concorrem o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, e a Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007.

O artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003 deu nova redação ao artigo 70 do Regulamento da Previdência Social.

Antes, o caput do artigo 70 vedava expressamente a conversão de tempo de atividades sob condições especiais em

tempo de atividade comum, com a ressalva do tempo trabalhado até 28 de maio de 1998. Com o Decreto 4.827 o

artigo 70 passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."
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Desaparece a vedação dando margem à conversão do tempo especial em comum, aplicando-se as regras de

conversão ao trabalho prestado em qualquer período.

Não é outra a direção dada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007, ao estabelecer

critérios a serem adotados pela área de Benefícios. Seu teor:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício:"

 

É de se notar sua necessária correlação com o Decreto 4.827/2003, também no sentido de ajustar-se à conversão

sem limitação temporal. Vale destacar as expressões "conforme a legislação vigente à época da prestação do

serviço" e "qualquer que seja o período trabalhado".

Resumindo: possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo

28 da Lei n° 9.711/98, ante o disposto no artigo 15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista

nos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, até a edição de lei complementar.

Por fim, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial representativo de

controvérsia (recurso repetitivo), nos termos do artigo 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, em 23.03.2011,

decidiu a questão.

Assentou, por unanimidade, a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais

para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n°

9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n°

8.213/91.

Segue a ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, §1°, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA.

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE

AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N.

7/STJ.

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações

fáticas postas nos julgados recorridos e paradigmas.

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do

recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.

Precedentes do STF e do STJ.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula

a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado

em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada

ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do

requerimento.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.
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Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento,

ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento

isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., DJe 05.04.2011). (grifo)

 

Pacificada, portanto, a matéria.

 

FATOR DE CONVERSÃO

 

No tocante ao coeficiente de conversão, mister tecer algumas considerações.

Alega o INSS que, na hipótese de conversão da atividade especial em labor comum, o fator a ser utilizado

corresponde a 1,20, e não 1,40.

De fato, dispunha o Decreto n. º 83.080/79, com a redação dada pelo Decreto n.º 87.374, de 08/07/82, que, para

converter atividade de 25 anos para 30 anos, seria utilizado o fator de 1,20. No entanto, na tabela do artigo 60 do

aludido regulamento, não constava a hipótese de conversão de 25 anos para 35 anos. Assim, o INSS utilizava,

para o homem, o mesmo fator utilizado na conversão para a aposentadoria da mulher.

Por meio do Parecer CJ/MPAS 021/83 (Proc. MPAS nº 32.761/82, in DOU de 16.6.83), agregou-se, à tabela do

Decreto 87.374/82, uma 4ª coluna, para a conversão referente à aposentadoria aos trinta e cinco anos.

Confira-se o teor do pronunciamento da Secretaria de Previdência Social nos autos do procedimento MPAS nº

32.761/82, também adotado no parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social nº 021/83, ao deliberar

acerca da aplicação do artigo 9º, §4º, da Lei 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887/80, regulamentada pelo §2º do

artigo 60 do Decreto 83.080/79, por sua vez acrescido pelo Decreto nº 87.374/82:

 

"4. Ao dispor sobre critério de conversão de tempos de serviço, quando prestados em atividades produtoras de

danos à saúde do trabalhador (insalubre, penosas ou perigosas) e em serviços comuns, permitiu a lei que o

segurado compute período de trabalho heterogêneos, para qualquer espécie de aposentadoria, visando a que,

com a contagem por processo ponderado (atribuição de pesos diferentes), possa ele aposentar-se antes do tempo

que normalmente seria exigido, se a contagem decorresse de somação singela dos referidos prazos.

...

11. Não nos parece, todavia, deva prevalecer o entendimento normatizado pela Secretaria de Benefícios do INPS,

e tampouco se pode admitir, como parece à Federação Nacional dos Portuários, que a espécie da aposentadoria

seja a de escolha do segurado.

12. A Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980, quando incluiu o § 4º ao artigo 9º da Lei nº 5.890, de 08 de junho

de 1973, dispondo sobre a contagem, de forma ponderada do tempo de serviço realizado em atividades comuns

para complementação do prazo exigido para aposentadoria especial, e, do mesmo modo, permitiu a contagem do

tempo de serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso), para complementação do prazo da aposentadoria

por tempo de serviço - teve por fim abreviar a consecução de tempo exigido para esta última espécie (30 anos),

considerado o período de trabalho específico com pesos 2, 1,5 ou 1,2, conforme se refira a trabalho que

garantiria aposentadoria especial com, respectivamente, 15, 20 ou 25 anos. De forma recíproca, os prazos de

atividades comuns, são considerados na complementação do tempo para aposentadoria especial, com pesos que

os reduzem a 50%, 67% ou 83%, conforme seja o tempo de serviço mínimo exigido de, respectivamente, 15, 20 ou

25 anos de trabalho.

13. A contagem de tempo de serviço comum para a complementação de prazo exigido para a aposentadoria

especial é vantagem cuja instituição já se aconselhava quando da revisão dos quadros classificatórios de

atividades insalubres, penosas ou perigosas de que tratavam os anexos I e II do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, consoante relatório da comissão encarregada da revisão (in Proc. nº MTPS - 164.951/66). O

beneficio foi alvitrado, considerando, principalmente, que, para concessão de aposentadoria especial, melhor

pareceu à comissão "que a avaliação da insalubridade obedeça a um critério próprio, que considere o possível

prejuízo à saúde, inerente a cada ocupação, sem depender de fatores oscilantes, ligados a condições ambientes,

ou mesmo de recursos de proteção, os quais atuariam ou não durante todo o tempo de atividade".

14. Essa orientação consagra-a o aludido §4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73 (redação dada pela Lei nº

6.887/80), observados os processos de majoração ou de redução dos prazos, em face de aplicação dos fatores de

conversão de tempo de serviço, constantes da tabela incluída no §2º do artigo 60 do RBPS (Decreto nº 83.080, de

24-1-79).

15. Num e noutro casos, a vantagem deve ser entendida no sentido de que o prazo de tempo de serviço
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heterogêneo é complementar do tempo de serviço elementar ou fundamental. E em sendo complementar, não

poderá corresponder a prazo maior ao prazo que complementa.

16. Desse modo, o critério que definirá a espécie de aposentadoria que fará jus o segurado que pleitear as

vantagens da conversão de tempos de serviços específico e comum, para complementação de tempo de serviço

mínimo exigido por lei, na aposentadoria por tempo de serviço e na aposentadoria especial, é o que decorre da

apuração do maior tempo de serviço na atividade elementar ou fundamental, isto é, naquela em que o segurado

comprovar maior tempo de exercício (este verificado depois de executada a conversão), destacando os períodos

de serviços comuns ou específicos.

17. A classificação de tempos de serviços comuns é a que consta da discriminação feita pelo §2º do artigo, a que

decorre do exercício das atividades referidas no item 1 do artigo 60 do mesmo RBPS, constantes dos seus anexos

I e II. 51 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (Decreto nº83.080/79): a de tempo de

serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso).

18. Assim, tanto é considerado tempo de serviço comum o resultante do exercício de atividade abrangida pela

previdência social urbana como também o período de contribuição em dobro, o período de percepção de

beneficio por incapacidade, o tempo de serviço militar, o período de recebimento de salário maternidade e o

tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, certificado na forma do artigo 203 do RBPS.

19. Em relação ao tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado nos termos da Lei nº 6.226,

de 14 de julho de 1975, de que trata o referido artigo 203 do RBPS, por se tratar de prazo a ser computado no

critério da contagem recíproca de tempo de serviço, em razão do que a soma só é admitida no caso de segurado

do sexo masculino, para a aposentadoria por tempo de serviço aos 35 anos de atividade - a conversão, nesse

caso, há de ser efetuada em função desse limite (35 anos), para o que se desdobrará a tabela reproduzida no item

3 da seguinte forma: (...)

20. Quanto ao tempo de serviço específico (insalubre, penoso e perigoso): deve ser observado que, nessa

classificação não somente se enquadra o prazo de efetivo exercício nas atividades arroladas nos anexos I e II do

RBPS, porque, nos termos do que estatuem as letra a e b, do §1º, do artigo 60 do mesmo RBPS, são também

considerados como se fossem tempo de serviços insalubres, penosos ou perigosos "os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades" e " o período ou

períodos em que o trabalhador integrante da categoria profissional incluída nos quadros a que se refere este

artigo (60) se licenciar do emprego ou atividade para exercer cargos de administração ou representação

sindical".

21. De conseguinte, considerados como se fossem serviços penosos, insalubres ou perigosos, para efeito de

aposentadoria especial, os trabalhos executados pelo segurado em cargo de administração ou representação

sindical, bem como os períodos de benefícios por incapacidade decorrente do exercício daquelas atividades -

devem tais prazos produzirem os mesmos efeitos dos tempos de efetivo exercício nas atividades de que tratam os

anexos I e II do RBPS, aplicando-se-lhes, portanto, o processo de conversão de tempo de serviço de que trata o

§2º do artigo 60 do RBPS (reproduzido no item 3).

22. Em conclusão, entendemos que, na aplicação do disposto do §4º, do artigo 9º, da Lei nº 5.890, de 8 de junho

de 1973, cujo parágrafo foi adscrito pela Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980 - norma regulamentada pelo

RBPS (Decreto nº83.080, de 24-1-1979) nos §2º do artigo 60, no §4º do artigo 54, e no §2º do artigo 41 - deve ser

adotado o seguinte procedimento:

a) a espécie da aposentadoria (por tempo de serviço ou especial) será defendida em função do maior tempo de

serviço apurada na atividade fundamental, assim entendida aquela - dentre as de serviço comuns e específicos

(insalubres, penosos ou perigosos) - em que o segurado comprovar maior tempo de serviço (este verificado

depois de executada a conversão);

b) na contagem dos tempos de serviços comuns incluem-se os prazos de atividade abrangida pela previdência

social urbana, bem como os de contribuição em dobro, os de benefícios por incapacidade, os de recebimento de

salário-maternidade e os de serviços públicos federal, estaduais ou municipais, certificados na forma do artigo

203 do RBPS;

c) na contagem dos tempos de serviços específicos (insalubres, penosos ou perigosos) incluem-se os prazos de

efetivo exercício nas atividades arroladas nos Anexos I e II do RBPS, bem como os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades e os períodos em

que o segurado se licenciar do emprego ou atividade de que tratam os Anexos I e II do RBPS para exercer cargos

de administração ou representação sindical;

d) na conversão do tempo de serviço, observado o critério fixado pelo §2º, do artigo 60, do RBPS, são

considerados os tempos de serviços comuns, todos aqueles referidos na alínea b, e os tempos de serviços

específicos (insalubres, penosos ou perigosos), todos, aqueles, mencionados na alínea c;

e) na conversão do tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado por segurado do sexo

masculino, na forma do artigo 203, do RBPS, a transformação dos prazos é feita em função do tempo de serviço

máximo exigido para a aposentadoria - 35 anos, aplicada a tabela reproduzida no item 19 deste parecer.

23. À consideração superior. a.) João L. Reginaldo - COORDENADOR. 1. De acordo com bem elaborado e
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fundamentado pronunciamento da Coordenadoria de Planejamento e Estudos desta Secretaria. 2. Como haja

opiniões divergentes no processo e a matéria apresente aspectos de relevância, submeto o processo ao Senhor

Secretário Geral, sugerindo seja ouvida a Consultoria Jurídica para uma decisão final. Em 14.03.83. a.) Moacyr

Velloso Cardoso de Oliveira - SECRETÁRIO".

 

Referido parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social, secundando o pronunciamento da Secretaria da

Previdência Social - SPS nos autos do procedimento MPAS nº 32761/82, esclareceu que, na hipótese de existência

de tempo de serviço especial e comum, há de ser adotado o critério de maior tempo de permanência do segurado

na atividade para a definição do tipo de aposentadoria a que faria jus: se especial ou comum por tempo de serviço.

A orientação sobre a matéria, nos termos dos pronunciamentos da SPS e da Consultoria Jurídica, foi no sentido de

que, em se tratando de conversão de tempo de serviço averbado por segurado do sexo masculino, na forma do

artigo 203 do regulamento da previdência social (Decreto nº 83.080/79), a transformação dos lapsos é feita em

virtude do tempo de serviço máximo exigido para a aposentadoria - no caso, 35 anos -, fazendo acrescer uma 4ª

coluna no §2º do artigo 60 do Decreto nº 83.080/79, por meio do Decreto 87.374/82, dada a ausência de previsão

para conversão com esse tempo máximo de atividade (35 anos), limitando-se tal tabela à aposentadoria com 30

anos de tempo de serviço.

Trago decisum do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"(...) Ocorre que a ausência de previsão do fator multiplicador para a conversão das atividades especiais em

atividade comum aos trinta e cinco anos e vice-versa, na Tabela de Conversão do Decreto nº 83.080/79,

introduzida pelo Decreto nº 87.374/82, mas apenas para a aposentação aos trinta anos, apesar de já haver a

possibilidade de complementação da renda mensal do benefício de aposentadoria para o homem naquela época

até os trinta e cinco anos, não justifica a aplicação dos multiplicadores relativos à aposentadoria aos trinta anos

para a aposentadoria aos trinta e cinco anos, sob pena de se criar um cômputo de tempo de serviço a menor para

o homem.

Isso porque os fatores de conversão foram previstos para conservar o tratamento diferenciado que é dado às

atividades nocivas à saúde e à integridade física do trabalhador em qualquer hipótese de aposentadoria e foram

aferidos conforme os anos respectivos para a inativação, visto que há uma relação de proporcionalidade para

que não haja defasagem no tempo de serviço a ser convertido. Nesse prisma, os multiplicadores foram fixados

conforme a atividade especial, se de 15, 20 ou 25 anos, e comum, se de 30 anos (mulher - integral) ou 35 anos

(homem - integral). Essa foi a intenção do legislador ao criar a possibilidade de conversão de tempo de serviço

especial em comum e de comum em especial, de forma que não pode ser desvirtuada com a aplicação de

multiplicadores não correspondentes à atividade origem e à atividade destino da conversão.

São, portanto, situações desiguais e que devem ser tratadas de forma desigual, não se podendo igualar os fatores

de conversão para a mulher e o homem para fins de aposentadoria comum, se o tratamento da aposentação do

homem e da mulher é diferenciado, tanto que esta se aposenta na forma integral aos 30 anos e aquele aos 35

anos."

Assim, considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço

exigido para a aposentadoria, tanto especial como comum, como antes explicitado, para que não haja perda por

parte do segurado, não é possível a utilização de um multiplicador que se refere à aposentadoria comum aos

trinta anos para fins de concessão de aposentadoria comum aos trinta e cinco anos, visto que, quanto maior for o

tempo de serviço comum previsto em lei para a inativação, maior será o multiplicador para conversão do tempo

especial em comum."

(AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.04.00.014466-5/RS; RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA

PINTO SILVEIRA)

 

Nesse sentido, também já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA COMUM. FATOR DE CONVERSÃO. ART. 70, §

2o. DO DECRETO 4.827/2003. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. Tanto no sistema anterior

quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do

tempo de serviço especial em tempo de serviço comum. 2. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e

87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado para segurados do sexo masculino e feminino. 3. Por sua

vez, a Lei 8.213/91 trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo

diferenciado para homens e mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos

segurados a opção pela aposentadoria com proventos proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de

serviço para os homens e 25 para as mulheres. 4. Diante desse novo regramento e considerando que os fatores de

conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço exigido para a aposentadoria, o Decreto
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357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço especial de 25 anos para a concessão de

aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já para o tempo de serviço comum

de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. 5. Essa disposição quanto ao fator de conversão

para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 3.048/99 e 4.827/2003,

tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer período será

regido pelas regras de conversão nele previstas. 6. No presente caso, a atividade profissional desenvolvida pelo

segurado (operador de máquina injetora, com exposição a ruído elevado) garante a concessão de aposentadoria

especial com tempo de serviço de 25 anos, motivo pelo qual para a conversão desse período, para fins de

concessão de aposentadoria ao segurado do sexo masculino (tempo comum máximo de 35 anos), deverá ser

aplicado o fator de conversão 1,4. 7. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AGRESP 200802598600. AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1105770.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. QUINTA TURMA. DJE DATA: 12/04/2010)

 

Desse modo, o fator de conversão a ser utilizado é o de 1,40.

 

O CASO

 

A controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de trabalho no seguinte período:

 

* de 08/11/1991 a 31/05/2000, laborado na empresa Módulo Móveis e Decorações Ltda., exercendo a atividade de

maquinista, exposto, de maneira habitual e permanente, ao agente nocivo ruído de 90 a 94 dB(A), conforme

informam o formulário (fls. 50) e o laudo pericial (fls. 52/69);

 

Com relação ao período acima descrito, o laudo informa variação do nível de ruído de 90 a 94 dB(A), revelando

intermitência da exposição, motivo pelo qual a especialidade da função deve ser restringida a 05/03/1997, quando

entrou em vigor o Decreto 2.172/97, que elevou o limite de tolerância à exposição a ruídos para 90 dB(A).

Cabe, por conseguinte, o enquadramento das atividades desenvolvidas nos períodos de 08/11/1991 a 05/03/1997,

já que demonstrada a exposição do autor ao agente nocivo ruído, em níveis superiores aos admitidos pelos

Decretos 53.831/64, código 1.1.6 e 83.080/79, código 1.1.5, contemporâneos aos fatos.

Assim, os períodos laborados em condições especiais totalizam, já acrescidos do percentual de 40%, 07 anos, 05

meses e 15 dias.

Adicionando-se à atividade especial, ora reconhecida, o período comum anotado em CTPS, inclusive aquele

reconhecido na presente decisão (de 16/03/1967 a 20/09/1967, de 01/10/1967 a 25/10/1968, de 01/11/1968 a

10/09/1969 e de 02/05/1979 a 01/03/1981), o autor perfaz 31 anos, 06 meses e 19 dias até 15/12/1998, tempo

suficiente à concessão do benefício. 

Cabe ressaltar que o tempo trabalhado após a EC 20/98 será computado para o cálculo do coeficiente do benefício,

uma vez que, na data do requerimento administrativo o autor preenchia o requisito da idade mínima de 53 anos

requerido pela EC 20/98.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo (18/12/2000),

ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto

no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial,

para excluir o reconhecimento da especialidade no período de 06/03/1997 a 31/05/2000, mantendo, todavia, a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir do requerimento administrativo, bem

como para reduzir os honorários advocatícios e modificar os critérios de incidência da correção monetária e juros

de mora, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.
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São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000580-76.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial, convertida para tempo comum, e a consequente

concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o período laborado em atividade especial, convertido para

tempo de serviço comum e condenar a autarquia a conceder aposentadoria por tempo de serviço, a partir do

requerimento administrativo, em 01/04/03, sendo as parcelas corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de

mora. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento)

sobre o valor da condenação. Concedida tutela antecipada. Determinado o reexame necessário (fls. 124/132).

Não houve recurso das partes.

Por força da remessa oficial, os autos subiram a esta E.Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do período

de 05/04/76 a 27/02/03, exercido em atividade dita especial. 

2.1. Da atividade especial

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

2006.61.83.000580-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : OTAVIO GRUNHO TOMAGESKI

ADVOGADO : SP171122 ELIVAL ROGÉRIO DE SOUZA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.
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- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial , criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB. 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.
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Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU. 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

No presente caso, para comprovação da atividade especial, foram juntados, aos autos, Formulário (fl. 21) e Laudos

Técnicos Periciais (fls. 22/23 e 57/67) que demonstram que o autor desempenhou suas funções, no período de

05/04/76 a 27/02/03, exposto de modo habitual e permanente, ao agente agressivo ruído em níveis superiores a

80dB(A). 

Ainda que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, passou a considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como

prejudicial à saúde, a parte autora estava exposta, também, aos agentes agressivos cloro, hipoclorito de sódio,

entre outros, enquadrados no código 1.2.11 do Anexo I, do Decreto 83.080/79, considerados, igualmente, nocivos

à saúde. 

Dessa forma, deve ser considerado como tempo de serviço especial, passível de conversão para comum, o período

de 05/04/76 a 27/02/03.

2.2. Da aposentadoria por tempo de serviço

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada
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regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

Nessa linha, somando-se os períodos ora reconhecidos como exercidos em atividade especial, convertidos para

tempo comum, com os períodos de trabalho já computados pelo INSS, a parte autora atingiu tempo suficiente para

a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento administrativo, em

01/04/03. 

Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal. 

3. DISPOSITIVO

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, para estabelecer os critérios da correção monetária, dos juros de mora e dos honorários advocatícios. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001905-86.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

1. RELATÓRIO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de período de labor em atividade especial e a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer parte do período de trabalho especial. O

INSS foi condenado ao pagamento de honorários advocatício em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa.

Concedida tutela antecipada. Determinada remessa oficial (fls. 152/154). 

Não houve recurso das partes.

Por força da remessa oficial, os autos subiram a esta E.Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

2006.61.83.001905-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : FRANCISCO DE ASSIS POMPOLO

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento dos

períodos de 03/07/79 a 01/03/91 e de 20/05/91 a 04/06/99, exercidos em atividade dita especial. 

 

2.1. Da atividade especial

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na
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forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial , criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta
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Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE
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ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB. 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU. 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

No presente caso, para comprovação da atividade insalubre, foram acostados aos autos, Formulários e Laudos

Técnicos Periciais (fls. 19/52) que demonstram que a parte autora desempenhou suas funções de 03/07/79 a

01/03/91 e de 20/05/91 a 04/06/99, exposta de modo habitual e permanente, ao agente agressivo ruído em níveis

superiores a 90dB(A), considerado, portanto, nocivo à saúde, nos termos legais.

Destarte, devem ser considerados como tempo de serviço especial os períodos de 03/07/79 a 01/03/91 e de

20/05/91 a 04/06/99.

De conseguinte, em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com a respectiva verba honorária. 

3. DISPOSITIVO

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, para determinar a sucumbência recíproca. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.
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Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005353-67.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais, sua conversão em tempo de serviço

comum e a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde o requerimento

administrativo (01.12.1997).

Documentos (fls. 17/108).

Assistência judiciária gratuita (fl. 111).

A sentença (fls. 160/169) julgou procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos de 25.04.1974 a

03.07. 1978, 16. 08. 1978 a 10. 12. 1979, 11.12. 1979 a 25.07.1986 e 26.11.1986 a 31.05.1994, bem como

conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, na forma integral, desde o requerimento

administrativo. Consectários explicitados. Honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o

valor da condenação. Custas na forma da lei. Sentença submetida ao reexame. Tutela antecipada concedida.

Por força do reexame necessário, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos
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seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.
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2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do
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segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     5152/7669



avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que
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o índice passou a ser de 85 dB. 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

Quanto ao efetivo labor prestado pela parte autora no período compreendido entre 16.08.1978 a 10.12.1979 (DSS

8030 de fl. 62 e laudo técnico de fl. 60), deve ser considerados especial pela exposição habitual e permanente ao

agente nocivo ruído, superior a 91 decibéis, em razão do disposto no código 1.1.6 do quadro anexo a que se

refere o art. 2º do Decreto n. 53.831/64 e no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto n. 83.080/79.

 

Quanto aos períodos laborados pelo autor, na função de bombeiro (informativo de fl. 68 - 25.04.1974 a

03.07.1978 e 11.12.1979 a 25.06. 1986) e guarda (informativo de fl. 77 - 26.11.1986 a 31.05.1994) deverão ser

considerados especiais e, posteriormente, convertidos, já que a atividade desenvolvida é equiparada àquelas

categorias profissionais elencadas no quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64, código 2.5.7. Nesse sentido, confira-

se a ementa abaixo transcrita:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. VIGIA. DESNECESSIDADE DO PORTE DE ARMA DE FOGO.

A atividade de vigia é considerada especial, por analogia à função de Guarda, prevista no Código 2.5.7 do

Decreto 53.831/64, tida como perigosa. A caracterização de tal periculosidade, no entanto, independe do fato de

o segurado portar, ou não, arma de fogo no exercício de sua jornada laboral, porquanto tal requisito objetivo

não está presente na legislação de regência."

(TRF 4ª REGIÃO, 3ª Seção; EIAC - 15413, 199904010825200/SC; Relatora: Desemb. Virgínia Scheibe; v.u.j, em

13/03/2002, DJU 10/04/2002, pág: 426)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. ATIVIDADE ESPECIAL

COMPROVADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DEFERIDA. VIGIA. PORTE DE ARMA DE

FOGO. DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão agravada está em consonância com o

disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte. 2.

A atividade de vigia/vigilante/ bombeiro é considerada especial, por analogia à função de guarda, prevista no

código 2.5.7 do Decreto nº 53.831/64, tida como perigosa, bem como que a caracterização da periculosidade

independe do fato de o segurado portar, ou não, arma de fogo no exercício função, eis que o requisito "porte de

arma de fogo" não está presente na legislação de regência. 3. As razões recursais não contrapõem tais

fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à

rediscussão da matéria nele contida. 4. Agravo legal improvido.(APELREEX 00005594620064036104,
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DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/02/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Sendo assim, computando-se os interregnos acima referidos sujeitos à conversão de especial para comum (

16.08.1978 a 10.12.1979, 25.04.1974 a 03.07.1978 e 11.12.1979 a 25.06. 1986 e 26.11.1986 a 31.05.1994),

somados aos demais períodos incontroversos (CTPS e fls. 96/97), o autor na data do requerimento administrativo

(01.12.1997) atinge mais de 33 anos de tempo de serviço, ou seja, tempo suficiente para a concessão do benefício

de aposentadoria por tempo de serviço, em sua forma proporcional.

O termo inicial do benefício deverá ser fixado na data do requerimento administrativo, qual seja, 01.12.1997 (fl.

27), observada a prescrição qüinqüenal.

Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL para reconhecer a especialidade dos períodos compreendidos entre 16.08.1978 a 10.12.1979,

25.04.1974 a 03.07.1978 e 11.12.1979 a 25.06. 1986 e 26.11.1986 a 31.05.1994, convertê-los em tempo de

serviço comum e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, em sua forma proporcional, desde a

data do requerimento administrativo (01.12.1997), observada a prescrição quinquenal, bem como fixar a correção

monetária, juros de mora e honorários advocatícios na forma acima explicitada.

Presentes os pressupostos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, mantenho a tutela antecipada

concedida no bojo da sentença.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007692-96.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial, convertida para tempo comum, e a consequente

concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

A sentença, prolatada em 18/02/10, julgou procedente o pedido para, reconhecendo todo o período especial

pleiteado (15/03/73 a 31/10/75 e 10/02/76 a 31/10/89), determinar à autarquia a concessão de aposentadoria por

tempo de serviço ao autor, a partir do requerimento administrativo (15/03/00 - fl. 12), Honorários advocatícios

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Concedida a tutela antecipada.

Sem recursos voluntários, vieram os autos a esta E. Corte por força da remessa oficial.

 

2006.61.83.007692-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : JOAO CUBA RODRIGUES

ADVOGADO : SP103462 SUELI DOMINGUES VALLIM e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP188195 RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00076929620064036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO especial . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a
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redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO especial - aposentadoria POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO especial EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial ,

para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais , de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE especial . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE SERVIÇO

COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova
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pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais , fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum,

nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO especial .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais , mesmo que posteriores a maio de
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1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

 

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB condições especiais EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. aposentadoria .

FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70

DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER

PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

No que tange à caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO especial . aposentadoria . RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS

ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

No presente caso, a controvérsia cinge-se aos períodos de 15/03/73 a 31/10/75 e 10/02/76 a 31/10/89, em que o

autor exerceu a função de serralheiro, com exposição habitual e permanente a solda elétrica e oxiacetileno,
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conforme formulário de fl. 17, enquadrando-se no código 1.1.4 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64.

Dessa forma, deve ser considerado como tempo de serviço especial, passível de conversão para comum, todo o

período acima mencionado.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais , que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Nessa linha, somando-se os períodos ora reconhecidos como exercidos em atividade especial, convertidos para

comum, com os períodos de trabalho urbano comum e recolhimentos previdenciários, reconhecidos pelo INSS, a

parte autora atinge, até a data de entrada do requerimento administrativo, mais de 35 anos de tempo de serviço,

suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, conforme concedido em sentença.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido na data do requerimento administrativo junto à autarquia

federal, momento em que o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora.

Reduzo a verba honorária a 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

Isso posto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, apenas para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença.

Juros de mora e correção monetária na forma acima fundamentada.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021791-35.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ranulfo de Andrade Silva ajuizou, em 19/11/2002, ação objetivando o reconhecimento da especialidade da

atividade laborativa desenvolvida no período de 19/01/1978 a 01/10/2001, laborado na empresa Alcan Alumínio

do Brasil Ltda., com a devida averbação, para fins de futura concessão de aposentadoria.

O juízo a quo julgou procedente a demanda para enquadrar o período de 19/01/1978 a 01/10/2001 como tempo de

serviço especial, condenando o INSS ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como em honorários

advocatícios fixados em R$ 500,00.

Apela o INSS, pugnando pela reforma integral da sentença. Se vencido, pede a isenção das custas e a redução dos

honorários advocatícios.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Preliminarmente, o INSS, em suas razões de recurso, trata de matéria diversa daquela decidida na sentença

recorrida, alegando que o autor pleiteou o reconhecimento do serviço especial laborado no período de 06/03/1997

a 03/04/2003, junto a empresa Confab Industrial S/A, o que teria sido concedido pela sentença, com a condenação

do INSS em custas e despesas processuais e honorários advocatícios de 15% do valor da condenação (fls. 160).

É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento da apelação se as razões são dissociadas da matéria

decidida na sentença.

Nesse sentido, colaciono:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO

DISSOCIADAS DA MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA.

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal.

- Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal 'a quo' não poderá

conhecê-lo.

Recurso não conhecido."

(REsp 263.424/SP, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 14/11/2000, DJ

18/12/2000 p. 230)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO -

RAZÕES DISSOCIADAS - NÃO CONHECIMENTO. CONDIÇÕES ESPECIAIS NO PERÍODO DE 05.07.1971 A

11.04.1974 NÃO COMPROVADAS. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. (...)

II. É ônus do apelante a adequada impugnação da decisão recorrida, com a exposição dos fundamentos de fato e

de direito do recurso, de maneira a demonstrar as razões de seu inconformismo. No caso, estando as razões

dissociadas dos fundamentos da sentença e da realidade dos fatos de que tratam os autos, não merece ser

conhecida, porque tal circunstância equivale à ausência de razões, pelo desatendimento à exigência imposta pelo

inciso II do artigo 514 do Código de Processo Civil. (...)

VI. Apelação do INSS não conhecida. Remessa oficial provida.

(AC 1999.03.99.095525-9, Marisa Santos, Nona Turma, j. 09/11/2009; DJF3 CJ1 DATA:19/11/2009 PÁGINA:

1413)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. APELAÇÃO.

2007.03.99.021791-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP070540 JAMIL JOSE SAAB

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RANULFO DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO : SP184459 PAULO SERGIO CARDOSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 02.00.00181-9 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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ADMISSIBILIDADE RECURSAL. RAZÕES DIVORCIADAS.

I-O recurso deve conter os fundamentos de fato e de direito que demonstrem o inconformismo do apelante,

conforme disposto no art. 514, inc. II, do CPC.

II-Ressente-se do pressuposto de admissibilidade recursal a apelação cujas razões se apresentam dissociadas do

caso concreto.

III- Apelação e Remessa oficial não conhecidas."

(AC 2009.03.99.008955-2, Rel.: Des. Fed. Newton de Lucca, Oitava Turma, j. 06/07/2009, DJF3 CJ2

DATA:18/08/2009, p. 631)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. APELAÇÃO. NÃO CONHECIDA. RAZÕES RECURSAIS

DISSOCIADAS DO DECISUM.

I. É dominante a jurisprudência no sentido de que não se deve conhecer da apelação em que as razões

apresentadas são inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu.

II. Tendo a r. sentença concedido o benefício previdenciário de pensão por morte, não deve ser conhecido o

recurso que se fundamenta na impossibilidade de concessão de aposentadoria rural por idade.

III. Apelação do INSS não conhecida."

(AC 2004.03.99.011582-6, Rel. Des. Fed. Walter Do Amaral, Sétima Turma, j. 22/06/2009, DJF3 CJ2 DATA:

10/07/2009, p. 292)

 

Dito isto, passo a apreciar a remessa oficial.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Exigia-se para a concessão de aposentadoria especial, desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, o

trabalho do segurado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos. Ato do Chefe do Poder Executivo

trataria de explicitar quais os serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, conservou o arquétipo legislativo originário, dispondo que a relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei própria.

O campo de aplicação dos agentes nocivos associava-se ao serviço prestado, chegando-se à atividade profissional

e final classificação em serviço penoso, insalubre ou perigoso. O rol de agentes nocivos era exaustivo, mas

exemplificativas as atividades listadas sujeitas à exposição pelo segurado.

Daí que para a concessão da aposentadoria especial era suficiente que o segurado comprovasse o exercício das

funções listadas nos anexos trazidos pela lei. Também, é fato, porque impossível listar todas as atividades

profissionais, perícia judicial era admitida para constatar que a atividade profissional do segurado, não inscrita nos

anexos, classificava-se em perigosa, insalubre ou penosa. A jurisprudência assim caminhou, culminando com a

edição da Súmula 198 do Tribunal Federal de Recursos.

Quiçá diante do aumento da concessão de aposentadorias, facilitado pelo caminho que o legislador, jurisprudência

e súmula consagraram para a constatação de que a atividade profissional estava exposta a agentes nocivos

prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado, veio a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995. E alterou o

modelo.

De ver que a redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 dispunha que "A aposentadoria especial será devida

... conforme a atividade profissional"; a Lei nº 9.032/95, por sua vez, estatuiu que "A aposentadoria especial será

devida ... conforme dispuser a lei".

Os parágrafos 3º e 4º do referido artigo rematam a ideia:

 

"3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

A dizer que o simples enquadramento da atividade profissional, conforme o disposto nos anexos do decreto

regulamentador - isto é, a concessão da aposentadoria especial com base na presunção de que certa categoria

estaria sujeita a certo e correspondente agente nocivo - não mais era bastante. O segurado deveria comprovar,

realmente, que estava exposto a agentes insalubres, penosos ou perigosos. E tal comprovação foi organizada pelo

INSS por meio de formulário próprio, o SB 40.

Eficácia plena as alterações impostas pela Lei nº 9.032/95 somente alcançaram com o advento da MP 1.523/96,

convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997. De modo a sacramentar a necessidade de efetiva

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     5162/7669



exposição a agentes nocivos, prova a ser feita por meio de formulário e laudo.

A redação do artigo 58, com os devidos destaques:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste

documento."

 

E o Poder Executivo definiu a relação dos agentes nocivos por meio do Decreto nº 2.172/1997.

Do que se extrai o seguinte: funções exercidas até a promulgação da Lei nº 9.032/95, ou seja, até 28 de abril de

1995, suficiente o simples exercício da profissão, fazendo-se o enquadramento conforme o disposto nos anexos

dos regulamentos; de 29 de abril até a publicação da Medida Provisória 1.523/96, ou seja, até 13 de outubro de

1996, fazia-se a prova da efetiva exposição por meio de formulário próprio; de 14 de outubro em diante

necessários o formulário e correspondente laudo técnico. Síntese que leva em conta o período em que foram

exercidas as atividades, de forma a que as modificações da legislação valham sempre para frente, pouco

importando o requerimento posterior do benefício, cuidando-se de normas reguladoras dos meios de prova do

direito previamente adquirido, atinentes, portanto, à forma, não à matéria.

 

NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO

 

Quanto ao grau mínimo de ruído para caracterizar a atividade como especial, a evolução legislativa começa com o

Decreto nº 53.831/64, que considerou insalubre e nociva à saúde a exposição do trabalhador em locais com ruídos

acima de 80 decibéis. O Decreto 83.080/79, por sua vez, aumentou o nível mínimo de ruído, fixando-o para acima

de 90 decibéis.

Até que fosse promulgada a lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física,

trataram os Decretos 357/91 e 611/92 de disciplinar que, para efeito de concessão de aposentadoria especial,

fossem considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto nº 83.080, e o anexo do Decreto nº 53.831/64.

Vale dizer, diante de clara contradição entre a legislação - o Decreto nº 83.080 fixou o nível mínimo de ruído

acima de 80 dB e o Decreto nº 53.831/64 acima de 90 dB -, considerava-se especial a atividade que sujeitasse o

trabalhador à ação de mais de 80 decibéis, nos termos do Decreto nº 53.381/1964. Prevaleceu a solução mais

favorável ao trabalhador, dado o fim social do direito previdenciário.

Assim, até a vinda do Decreto 2.172, de 05.03.1997 - que exigiu a exposição permanente a níveis de ruído acima

de 90 decibéis - era considerada especial a exposição do trabalhador a mais de 80 dB. Depois, sabe-se, veio o

Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, fixando a exposição a Níveis de Exposição Normalizados (NEN) superiores a 85

decibéis.

Então:

 

- Até 05.03.1997 era considerada especial a atividade que expunha o trabalhador ao nível de ruído superior a 80

decibéis. Coexistência dos Decretos nº 53.831/64, anexo I, Item 1.1.6 e Decreto n° 83.080, de 24.01.79.

- Após a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, passou-se a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis.

Pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, nova alteração impôs oficialmente o limite de 85 decibéis.

(8ª Turma, Apelação Cível nº 1999.61.16.001655-9-SP, rel. Marianina Galante, j. 25.06.2007, DJU 25.07.2007,

p. 691)

 

MEIO DE PROVA
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Outro meio de prova não se admite senão o laudo técnico para demonstrar a exposição do trabalhador ao agente

nocivo ruído.

 

USO DO EPI

 

Questão que surgiu dizia respeito a saber se a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI)

descaracterizaria o tempo de serviço especial prestado.

Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a

agentes agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial,

a menção expressa à sua utilização no laudo técnico pericial.

Contudo, em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a

elaboração de laudo técnico de que conste "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua

adoção pelo estabelecimento respectivo". Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente

nocivo, a utilização de EPI afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial.

 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CONVERSÃO

 

Em relação ao reconhecimento do trabalho especial anterior à Lei 6.887/1980, a questão foi objeto de recurso

representativo de matéria repetitiva, julgado pelo Superior Tribunal de Justiça com a seguinte ementa:

 

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI

5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE

QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins

de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o

citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de

que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei

em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as

espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção,

DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço

especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha:

REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel.

Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta

Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura,

Sexta Turma, DJe 5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º,

da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(Resp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe

19/12/2012)

 

De acordo com os fundamentos do precedente, a configuração do tempo especial é regida pelo ordenamento em

vigor durante a prestação do serviço, mas tanto o fator de conversão como a própria possibilidade de conversão

seguem a disciplina normativa vigente quando reunidas as condições para a concessão da aposentadoria. Assim,

caso o cálculo do benefício admita o cômputo diferenciado, é irrelevante discutir se esse sistema era previsto

quando o trabalho foi exercido. Por isso, ainda segundo o STJ, sequer ocorreria a aplicação de regime jurídico

hibrido ou de legislação subseqüente mais benéfica, rejeitados pelo Supremo Tribunal Federal.

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa;

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo

do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão

do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.
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Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que

fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o

segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da

aposentadoria especial.

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998,

a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24

de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o

parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91,

porquanto não revogado categoricamente. Vale dizer, pretendia-se fazer uso da conversão do tempo especial em

comum sem o limite determinado pela legislação, isto é, possível a conversão sem restrições, de modo a que o

tempo de trabalho especial exercido após 28 de maio de 1998 também pudesse ser convertido em comum.

O Superior Tribunal de Justiça chegou a decidir a questão a favor do INSS. A propósito, ementa de acórdão da

lavra da Ministra Laurita Vaz:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.711/98. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. As duas Turmas que compõem a Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que, a

possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28 de

maio de 1998. Precedentes.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(5ª Turma, AgRg no Recurso Especial nº 756.797-PR, j. 03.04.2007, v.u., DJ 17.09.2007)

 

Não lograra êxito a tese de que o § 1º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela EC nº

20/98, ao ressalvar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, daria azo para que se entendesse que não somente o

trabalho prestado até 28 de maio de 1998 pudesse ser convertido em comum.

Ganhara corpo o entendimento de que o teor do § 1º do artigo 201 não tem o poder de manter vigorante o § 5º do

artigo 57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, quando convalidou a MP 1.663-14, que revogara o § 5º do artigo

57, teria acabado mesmo por revogar a regra que autorizava a conversão do tempo sem limitação temporal; ainda,

nítida a oposição entre normas de igual hierarquia, o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que a norma posterior teria derrogado a anterior.

Não obstante, considerei outros elementos, sem confrontar o posicionamento firmado pelo Tribunal Superior.

Firmei meu juízo a partir da redação do § 1º do artigo 201: "É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar

de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar". Mais propriamente pela parte

final do dispositivo, "nos termos definidos em lei complementar".

A Emenda Constitucional 20/98 dispôs em seu artigo 15: "Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, §

1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91,

de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda".

Há, ao que se vê, manifesta primazia dada pelo legislador constitucional aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e

abandono da limitação imposta pelo artigo 28 da Lei nº 9.718/98. Sublinhe-se, escolha feita posteriormente à

edição da Lei nº 9.711, esta de 20 de novembro de 1998, porquanto a Emenda Constitucional 20 data de 15 de

dezembro de 1998.

O que significa que o regramento para a conversão do tempo especial em comum está nos artigos 57 e 58 da Lei

de Benefícios, se, até o momento, não houve a edição da necessária lei complementar.

A confirmar que assim deve ser concorrem o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, e a Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007.

O artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003 deu nova redação ao artigo 70 do Regulamento da Previdência Social.
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Antes, o caput do artigo 70 vedava expressamente a conversão de tempo de atividades sob condições especiais em

tempo de atividade comum, com a ressalva do tempo trabalhado até 28 de maio de 1998. Com o Decreto 4.827 o

artigo 70 passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Desaparece a vedação dando margem à conversão do tempo especial em comum, aplicando-se as regras de

conversão ao trabalho prestado em qualquer período.

Não é outra a direção dada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007, ao estabelecer

critérios a serem adotados pela área de Benefícios. Seu teor:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício:"

 

É de se notar sua necessária correlação com o Decreto 4.827/2003, também no sentido de ajustar-se à conversão

sem limitação temporal. Vale destacar as expressões "conforme a legislação vigente à época da prestação do

serviço" e "qualquer que seja o período trabalhado".

Resumindo: possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo

28 da Lei n° 9.711/98, ante o disposto no artigo 15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista

nos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, até a edição de lei complementar.

Por fim, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial representativo de

controvérsia (recurso repetitivo), nos termos do artigo 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, em 23.03.2011,

decidiu a questão.

Assentou, por unanimidade, a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais

para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n°

9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n°

8.213/91.

Segue a ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, §1°, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA.

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE

AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N.

7/STJ.

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações

fáticas postas nos julgados recorridos e paradigmas.

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do

recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.

Precedentes do STF e do STJ.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula
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a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado

em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada

ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do

requerimento.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento,

ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento

isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., DJe 05.04.2011). (grifo)

 

Pacificada, portanto, a matéria.

 

FATOR DE CONVERSÃO

 

No tocante ao coeficiente de conversão, mister tecer algumas considerações.

Alega o INSS que, na hipótese de conversão da atividade especial em labor comum, o fator a ser utilizado

corresponde a 1,20, e não 1,40.

De fato, dispunha o Decreto n. º 83.080/79, com a redação dada pelo Decreto n.º 87.374, de 08/07/82, que, para

converter atividade de 25 anos para 30 anos, seria utilizado o fator de 1,20. No entanto, na tabela do artigo 60 do

aludido regulamento, não constava a hipótese de conversão de 25 anos para 35 anos. Assim, o INSS utilizava,

para o homem, o mesmo fator utilizado na conversão para a aposentadoria da mulher.

Por meio do Parecer CJ/MPAS 021/83 (Proc. MPAS nº 32.761/82, in DOU de 16.6.83), agregou-se, à tabela do

Decreto 87.374/82, uma 4ª coluna, para a conversão referente à aposentadoria aos trinta e cinco anos.

Confira-se o teor do pronunciamento da Secretaria de Previdência Social nos autos do procedimento MPAS nº

32.761/82, também adotado no parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social nº 021/83, ao deliberar

acerca da aplicação do artigo 9º, §4º, da Lei 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887/80, regulamentada pelo §2º do

artigo 60 do Decreto 83.080/79, por sua vez acrescido pelo Decreto nº 87.374/82:

 

"4. Ao dispor sobre critério de conversão de tempos de serviço, quando prestados em atividades produtoras de

danos à saúde do trabalhador (insalubre, penosas ou perigosas) e em serviços comuns, permitiu a lei que o

segurado compute período de trabalho heterogêneos, para qualquer espécie de aposentadoria, visando a que,

com a contagem por processo ponderado (atribuição de pesos diferentes), possa ele aposentar-se antes do tempo

que normalmente seria exigido, se a contagem decorresse de somação singela dos referidos prazos.

...

11. Não nos parece, todavia, deva prevalecer o entendimento normatizado pela Secretaria de Benefícios do INPS,

e tampouco se pode admitir, como parece à Federação Nacional dos Portuários, que a espécie da aposentadoria

seja a de escolha do segurado.

12. A Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980, quando incluiu o § 4º ao artigo 9º da Lei nº 5.890, de 08 de junho

de 1973, dispondo sobre a contagem, de forma ponderada do tempo de serviço realizado em atividades comuns

para complementação do prazo exigido para aposentadoria especial, e, do mesmo modo, permitiu a contagem do

tempo de serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso), para complementação do prazo da aposentadoria

por tempo de serviço - teve por fim abreviar a consecução de tempo exigido para esta última espécie (30 anos),

considerado o período de trabalho específico com pesos 2, 1,5 ou 1,2, conforme se refira a trabalho que

garantiria aposentadoria especial com, respectivamente, 15, 20 ou 25 anos. De forma recíproca, os prazos de

atividades comuns, são considerados na complementação do tempo para aposentadoria especial, com pesos que

os reduzem a 50%, 67% ou 83%, conforme seja o tempo de serviço mínimo exigido de, respectivamente, 15, 20 ou

25 anos de trabalho.

13. A contagem de tempo de serviço comum para a complementação de prazo exigido para a aposentadoria

especial é vantagem cuja instituição já se aconselhava quando da revisão dos quadros classificatórios de
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atividades insalubres, penosas ou perigosas de que tratavam os anexos I e II do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, consoante relatório da comissão encarregada da revisão (in Proc. nº MTPS - 164.951/66). O

beneficio foi alvitrado, considerando, principalmente, que, para concessão de aposentadoria especial, melhor

pareceu à comissão "que a avaliação da insalubridade obedeça a um critério próprio, que considere o possível

prejuízo à saúde, inerente a cada ocupação, sem depender de fatores oscilantes, ligados a condições ambientes,

ou mesmo de recursos de proteção, os quais atuariam ou não durante todo o tempo de atividade".

14. Essa orientação consagra-a o aludido §4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73 (redação dada pela Lei nº

6.887/80), observados os processos de majoração ou de redução dos prazos, em face de aplicação dos fatores de

conversão de tempo de serviço, constantes da tabela incluída no §2º do artigo 60 do RBPS (Decreto nº 83.080, de

24-1-79).

15. Num e noutro casos, a vantagem deve ser entendida no sentido de que o prazo de tempo de serviço

heterogêneo é complementar do tempo de serviço elementar ou fundamental. E em sendo complementar, não

poderá corresponder a prazo maior ao prazo que complementa.

16. Desse modo, o critério que definirá a espécie de aposentadoria que fará jus o segurado que pleitear as

vantagens da conversão de tempos de serviços específico e comum, para complementação de tempo de serviço

mínimo exigido por lei, na aposentadoria por tempo de serviço e na aposentadoria especial, é o que decorre da

apuração do maior tempo de serviço na atividade elementar ou fundamental, isto é, naquela em que o segurado

comprovar maior tempo de exercício (este verificado depois de executada a conversão), destacando os períodos

de serviços comuns ou específicos.

17. A classificação de tempos de serviços comuns é a que consta da discriminação feita pelo §2º do artigo, a que

decorre do exercício das atividades referidas no item 1 do artigo 60 do mesmo RBPS, constantes dos seus anexos

I e II. 51 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (Decreto nº83.080/79): a de tempo de

serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso).

18. Assim, tanto é considerado tempo de serviço comum o resultante do exercício de atividade abrangida pela

previdência social urbana como também o período de contribuição em dobro, o período de percepção de

beneficio por incapacidade, o tempo de serviço militar, o período de recebimento de salário maternidade e o

tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, certificado na forma do artigo 203 do RBPS.

19. Em relação ao tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado nos termos da Lei nº 6.226,

de 14 de julho de 1975, de que trata o referido artigo 203 do RBPS, por se tratar de prazo a ser computado no

critério da contagem recíproca de tempo de serviço, em razão do que a soma só é admitida no caso de segurado

do sexo masculino, para a aposentadoria por tempo de serviço aos 35 anos de atividade - a conversão, nesse

caso, há de ser efetuada em função desse limite (35 anos), para o que se desdobrará a tabela reproduzida no item

3 da seguinte forma: (...)

20. Quanto ao tempo de serviço específico (insalubre, penoso e perigoso): deve ser observado que, nessa

classificação não somente se enquadra o prazo de efetivo exercício nas atividades arroladas nos anexos I e II do

RBPS, porque, nos termos do que estatuem as letra a e b, do §1º, do artigo 60 do mesmo RBPS, são também

considerados como se fossem tempo de serviços insalubres, penosos ou perigosos "os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades" e " o período ou

períodos em que o trabalhador integrante da categoria profissional incluída nos quadros a que se refere este

artigo (60) se licenciar do emprego ou atividade para exercer cargos de administração ou representação

sindical".

21. De conseguinte, considerados como se fossem serviços penosos, insalubres ou perigosos, para efeito de

aposentadoria especial, os trabalhos executados pelo segurado em cargo de administração ou representação

sindical, bem como os períodos de benefícios por incapacidade decorrente do exercício daquelas atividades -

devem tais prazos produzirem os mesmos efeitos dos tempos de efetivo exercício nas atividades de que tratam os

anexos I e II do RBPS, aplicando-se-lhes, portanto, o processo de conversão de tempo de serviço de que trata o

§2º do artigo 60 do RBPS (reproduzido no item 3).

22. Em conclusão, entendemos que, na aplicação do disposto do §4º, do artigo 9º, da Lei nº 5.890, de 8 de junho

de 1973, cujo parágrafo foi adscrito pela Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980 - norma regulamentada pelo

RBPS (Decreto nº83.080, de 24-1-1979) nos §2º do artigo 60, no §4º do artigo 54, e no §2º do artigo 41 - deve ser

adotado o seguinte procedimento:

a) a espécie da aposentadoria (por tempo de serviço ou especial) será defendida em função do maior tempo de

serviço apurada na atividade fundamental, assim entendida aquela - dentre as de serviço comuns e específicos

(insalubres, penosos ou perigosos) - em que o segurado comprovar maior tempo de serviço (este verificado

depois de executada a conversão);

b) na contagem dos tempos de serviços comuns incluem-se os prazos de atividade abrangida pela previdência

social urbana, bem como os de contribuição em dobro, os de benefícios por incapacidade, os de recebimento de

salário-maternidade e os de serviços públicos federal, estaduais ou municipais, certificados na forma do artigo

203 do RBPS;

c) na contagem dos tempos de serviços específicos (insalubres, penosos ou perigosos) incluem-se os prazos de
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efetivo exercício nas atividades arroladas nos Anexos I e II do RBPS, bem como os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades e os períodos em

que o segurado se licenciar do emprego ou atividade de que tratam os Anexos I e II do RBPS para exercer cargos

de administração ou representação sindical;

d) na conversão do tempo de serviço, observado o critério fixado pelo §2º, do artigo 60, do RBPS, são

considerados os tempos de serviços comuns, todos aqueles referidos na alínea b, e os tempos de serviços

específicos (insalubres, penosos ou perigosos), todos, aqueles, mencionados na alínea c;

e) na conversão do tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado por segurado do sexo

masculino, na forma do artigo 203, do RBPS, a transformação dos prazos é feita em função do tempo de serviço

máximo exigido para a aposentadoria - 35 anos, aplicada a tabela reproduzida no item 19 deste parecer.

23. À consideração superior. a.) João L. Reginaldo - COORDENADOR. 1. De acordo com bem elaborado e

fundamentado pronunciamento da Coordenadoria de Planejamento e Estudos desta Secretaria. 2. Como haja

opiniões divergentes no processo e a matéria apresente aspectos de relevância, submeto o processo ao Senhor

Secretário Geral, sugerindo seja ouvida a Consultoria Jurídica para uma decisão final. Em 14.03.83. a.) Moacyr

Velloso Cardoso de Oliveira - SECRETÁRIO".

 

Referido parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social, secundando o pronunciamento da Secretaria da

Previdência Social - SPS nos autos do procedimento MPAS nº 32761/82, esclareceu que, na hipótese de existência

de tempo de serviço especial e comum, há de ser adotado o critério de maior tempo de permanência do segurado

na atividade para a definição do tipo de aposentadoria a que faria jus: se especial ou comum por tempo de serviço.

A orientação sobre a matéria, nos termos dos pronunciamentos da SPS e da Consultoria Jurídica, foi no sentido de

que, em se tratando de conversão de tempo de serviço averbado por segurado do sexo masculino, na forma do

artigo 203 do regulamento da previdência social (Decreto nº 83.080/79), a transformação dos lapsos é feita em

virtude do tempo de serviço máximo exigido para a aposentadoria - no caso, 35 anos -, fazendo acrescer uma 4ª

coluna no §2º do artigo 60 do Decreto nº 83.080/79, por meio do Decreto 87.374/82, dada a ausência de previsão

para conversão com esse tempo máximo de atividade (35 anos), limitando-se tal tabela à aposentadoria com 30

anos de tempo de serviço.

Trago decisum do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"(...) Ocorre que a ausência de previsão do fator multiplicador para a conversão das atividades especiais em

atividade comum aos trinta e cinco anos e vice-versa, na Tabela de Conversão do Decreto nº 83.080/79,

introduzida pelo Decreto nº 87.374/82, mas apenas para a aposentação aos trinta anos, apesar de já haver a

possibilidade de complementação da renda mensal do benefício de aposentadoria para o homem naquela época

até os trinta e cinco anos, não justifica a aplicação dos multiplicadores relativos à aposentadoria aos trinta anos

para a aposentadoria aos trinta e cinco anos, sob pena de se criar um cômputo de tempo de serviço a menor para

o homem.

Isso porque os fatores de conversão foram previstos para conservar o tratamento diferenciado que é dado às

atividades nocivas à saúde e à integridade física do trabalhador em qualquer hipótese de aposentadoria e foram

aferidos conforme os anos respectivos para a inativação, visto que há uma relação de proporcionalidade para

que não haja defasagem no tempo de serviço a ser convertido. Nesse prisma, os multiplicadores foram fixados

conforme a atividade especial, se de 15, 20 ou 25 anos, e comum, se de 30 anos (mulher - integral) ou 35 anos

(homem - integral). Essa foi a intenção do legislador ao criar a possibilidade de conversão de tempo de serviço

especial em comum e de comum em especial, de forma que não pode ser desvirtuada com a aplicação de

multiplicadores não correspondentes à atividade origem e à atividade destino da conversão.

São, portanto, situações desiguais e que devem ser tratadas de forma desigual, não se podendo igualar os fatores

de conversão para a mulher e o homem para fins de aposentadoria comum, se o tratamento da aposentação do

homem e da mulher é diferenciado, tanto que esta se aposenta na forma integral aos 30 anos e aquele aos 35

anos."

Assim, considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço

exigido para a aposentadoria, tanto especial como comum, como antes explicitado, para que não haja perda por

parte do segurado, não é possível a utilização de um multiplicador que se refere à aposentadoria comum aos

trinta anos para fins de concessão de aposentadoria comum aos trinta e cinco anos, visto que, quanto maior for o

tempo de serviço comum previsto em lei para a inativação, maior será o multiplicador para conversão do tempo

especial em comum."

(AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.04.00.014466-5/RS; RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA

PINTO SILVEIRA)

 

Nesse sentido, também já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA COMUM. FATOR DE CONVERSÃO. ART. 70, §

2o. DO DECRETO 4.827/2003. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. Tanto no sistema anterior

quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do

tempo de serviço especial em tempo de serviço comum. 2. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e

87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado para segurados do sexo masculino e feminino. 3. Por sua

vez, a Lei 8.213/91 trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo

diferenciado para homens e mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos

segurados a opção pela aposentadoria com proventos proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de

serviço para os homens e 25 para as mulheres. 4. Diante desse novo regramento e considerando que os fatores de

conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço exigido para a aposentadoria, o Decreto

357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço especial de 25 anos para a concessão de

aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já para o tempo de serviço comum

de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. 5. Essa disposição quanto ao fator de conversão

para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 3.048/99 e 4.827/2003,

tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer período será

regido pelas regras de conversão nele previstas. 6. No presente caso, a atividade profissional desenvolvida pelo

segurado (operador de máquina injetora, com exposição a ruído elevado) garante a concessão de aposentadoria

especial com tempo de serviço de 25 anos, motivo pelo qual para a conversão desse período, para fins de

concessão de aposentadoria ao segurado do sexo masculino (tempo comum máximo de 35 anos), deverá ser

aplicado o fator de conversão 1,4. 7. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AGRESP 200802598600. AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1105770.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. QUINTA TURMA. DJE DATA: 12/04/2010)

 

Desse modo, o fator de conversão a ser utilizado é o de 1,40.

 

O CASO

 

A controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de trabalho no seguinte período:

 

* de 19/01/1978 a 01/10/2001, laborado na empresa Alcan Alumínio do Brasil Ltda., exercendo a atividade de

ajudante de laminador (de 19/01/1978 a 31/01/1979), de ½ oficial eletricista (de 01/02/1979 a 31/05/1981), de

eletricista de manutenção semiespecializado (de 01/06/1981 a 30/04/1986), de eletricista de manutenção

especializado (de 01/05/1986 a 31/07/1986), de contramestre de manutenção elétrica (de 01/08/1986 a

30/06/1987), de contramestre de manutenção eletroeletrônica (de 01/07/1987 a 31/10/1989), de técnico de

manutenção (de 01/11/1989 a 31/12/1990), de técnico de manutenção III (de 01/01/1991 a 30/04/2001) e de

técnico de manutenção elétrica (de 01/05/2001 a 01/10/2001), exposto, de maneira habitual e permanente, ao

agente nocivo ruído de 90,6 a 93,9 dB(A), conforme informam o formulário (fls. 62/62v) e o laudo pericial (fls.

60/61).

 

Cabe, por conseguinte, o enquadramento das atividades desenvolvidas nos períodos de 19/01/1978 a 01/10/2001,

já que demonstrada a exposição do autor ao agente nocivo ruído, em níveis superiores aos admitidos pelos

Decretos 53.831/64, código 1.1.6, 83.080/79, código 1.1.5, e 2.172/97, código 2.0.1, contemporâneos aos fatos.

Assim, o período laborado em condições especiais totaliza 23 anos, 08 meses e 13 dias que devem ser averbados

pelo INSS ao tempo de serviço prestado pelo autor, para fins de concessão de aposentadoria, com a conversão em

período comum, se necessário for.

Honorários advocatícios mantidos em R$500,00, nos termos em que fixados na sentença.

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe

a condenação em custas processuais.

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da apelação, por razões

dissociadas, e dou parcial provimento à remessa oficial, para excluir a condenação do INSS em custas e despesas

processuais, mantendo, no mais, a sentença.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.
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THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009232-91.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cícero José dos Santos ajuizou, em 07/08/2007, ação objetivando o reconhecimento do labor urbano nos períodos

de 03/12/1967 a 03/04/1968, de 03/05/1968 a 28/02/1969, de 16/04/1969 a 02/10/1969, de 09/03/1971 a

15/07/1971, de 22/04/1972 a 31/05/1972, de 30/05/1972 a 26/08/1972, de 01/08/1974 a 23/05/1975, de

05/05/1975 a 23/10/1975, de 12/03/1976 a 14/01/1977, de 17/01/1977 a 18/03/1977, de 09/05/1977 a 12/05/1977,

de 27/09/1984 a 24/01/1987, de 21/03/1987 a 07/04/1988 e de 06/03/1997 a 19/02/1999, bem como a

especialidade da atividade laborativa desenvolvida nos períodos de 17/05/1977 a 01/01/1978, de 02/01/1978 a

17/07/1979, de 16/08/1979 a 01/02/1981, de 02/02/1981 a 28/06/1984 e de 02/05/1988 a 05/03/1997, e a

consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo

(06/10/2003).

O juízo a quo extinguiu o feito sem julgamento do mérito, quanto aos períodos de 27/09/1984 a 24/01/1987, de

21/03/1987 a 07/04/1988 e de 06/03/1977 a 19/02/1999, ante o reconhecimento administrativo desses pelo INSS,

e julgou parcialmente procedente a demanda, para reconhecer como trabalho comum os períodos de 03/12/1967 a

03/04/1968, de 03/05/1968 a 28/02/1969, de 16/04/1969 a 02/10/1969, de 09/03/1971 a 15/07/1971, de

22/04/1972 a 31/05/1972, de 30/05/1972 a 26/08/1972, de 01/08/1974 a 23/05/1975, de 05/05/1975 a 23/10/1975,

de 12/03/1976 a 14/01/1977, de 17/01/1977 a 18/03/1977 e de 09/05/1977 a 12/05/1977 e para reconhecer como

especiais, com conversão para comuns, os períodos de 17/05/1977 a 01/01/1978, de 02/01/1978 a 17/07/1979, de

16/08/1979 a 01/02/1981, de 02/02/1981 a 28/06/1984 e de 02/05/1988 a 28/04/1995, concedendo ao autor a

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, desde 06/10/2003. As verbas vencidas e não atingidas pela

prescrição deverão ser pagas com correção monetária na forma da Súmula nº 8 do TRF 3ª Região, Súmula nº 148

do STJ, Lei nº 6.899/81 e Lei nº 8.213/91, com suas alterações posteriores. Os juros de mora, contados a partir da

citação, serão computados à razão de 1% ao mês, na forma do art. 406 do novo Código Civil, c.c. o art. 161 do

CTN. Honorários fixados em 10% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Concedida a tutela

antecipada. Sentença sujeita ao reexame necessário.

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

COMPROVAÇÃO DE TRABALHO URBANO 

 

Considerando o reconhecimento administrativo dos períodos de 27/09/1984 a 24/01/1987, de 21/03/1987 a

07/04/1988 e de 06/03/1977 a 19/02/1999, a análise refere-se aos períodos que o INSS deixou de computar, na

apuração do tempo de serviço do autor, relativos à atividade urbana laborada de 03/12/1967 a 03/04/1968, de

03/05/1968 a 28/02/1969, de 16/04/1969 a 02/10/1969, de 09/03/1971 a 15/07/1971, de 22/04/1972 a 31/05/1972,

de 30/05/1972 a 26/08/1972, de 01/08/1974 a 23/05/1975, de 05/05/1975 a 23/10/1975, de 12/03/1976 a

14/01/1977, de 17/01/1977 a 18/03/1977 e de 09/05/1977 a 12/05/1977, com registro em CTPS, a despeito dos

documentos juntados no procedimento administrativo.

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para
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fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, eis que esta, por si só, não é válida para

a comprovação do tempo de serviço almejado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa. Assim, havendo lei especial disposição impondo expressamente a exigência de documentação para

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por

testemunhas.

Para comprovar o alegado, juntou aos autos cópia das anotações com os respectivos contratos de trabalho em

CTPS, da seguinte forma:

- de 03/12/1967 a 03/04/1968, com trabalhador rural, na Fazenda São Benedito (fls. 10/11);

- de 03/05/1968 a 28/02/1969, como trabalhador rural, na Fazenda Assunção (fls. 11/12);

- de 16/04/1969 a 02/10/1969, como trabalhador rural, na Fazenda Curucutu 1º (fls. 12/13);

- de 09/03/1971 a 15/07/1971, como trabalhador rural, na Fazenda Curucutu A (fls. 14/15);

- de 22/04/1972 a 31/05/1972, como trabalhador rural, na Fazenda Paramirim (fls. 18);

- de 30/05/1972 a 26/08/1972, como trabalhador rural, na Fazenda Piraquara (fls. 18);

- de 01/08/1974 a 23/05/1975, como trabalhador rural, no Sítio Saco do Funil (fls. 20);

- de 05/05/1975 a 23/10/1975, como operário agrícola, no Sítio do Meio (fls. 20);

- de 12/03/1976 a 14/01/1977, como trabalhador rural, na Fazenda Saco do Funil (fls. 21);

- de 17/01/1977 a 18/03/1977, como servente, na empresa Casazul Técnica de Engenharia e Construções Ltda.;

- de 09/05/1977 a 12/05/1977, como servente, na empresa Ouritex Emp. de Mão de Obra Ltda.

Imperioso ressaltar que as anotações em CTPS gozam de presunção de veracidade juris tantum, devendo o INSS

comprovar a ocorrência de eventual irregularidade para desconsiderá-las. Via de regra, cabe ao INSS provar a

falsidade das declarações inseridas na carteira de profissional do trabalhador, ou, em outras palavras, incumbe à

autarquia demonstrar a inexistência dos vínculos empregatícios nela constantes. Nesse sentido, já decidiu o

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região:

 

"Conquanto diga o Enunciado n° 12 do C. TST que as anotações apostas pelo empregador na carteira

profissional do empregado não geram presunção "iure et iure", mas apenas "iures tantum", menos certo não é

que anotada a carteira profissional do reclamante, inverte-se o ônus da prova incumbindo à reclamada, que

reconhece a anotação, fazer prova das alegações da defesa."

(RO proc. 95.02950368365; Relator: Braz José Mollica; 1ª Turma; DJ: 27.02.97)

"...CTPS. Anotações. Valor probante. A presunção de relatividade quanto aos registros em carteira de trabalho

não pode ser dissociada do princípio da condição mais benéfica (...) Se é certo que o erro de fato não gera

direito, quando provado, não menos certo é que a condição anotada em CTPS e não infirmada reveste-se do

caráter de direito adquirido."

(RO proc. 20000587430; Relatora: Wilma Nogueira de Araujo Vaz da Silva; 8ª Turma; DJ: 20.08.2002)

 

Levando-se em conta que, nos termos da alínea "a" do inciso I do artigo 139 do Decreto nº 89.312/84, reproduzido

na alínea "a" do inciso I do artigo 30 da Lei nº 8.212/91, compete à empresa arrecadar as contribuições

previdenciárias dos segurados empregados a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração e repassando-

as ao INSS, a que incumbe a fiscalização do devido recolhimento, é de se admitir como efetuadas as arrecadações

relativas ao período de trabalho registrado em CTPS, visto que o empregado não pode ser prejudicado por

eventual desídia do empregador e da autarquia, se estes não cumpriram as obrigações que lhes eram imputadas.

De rigor, portanto, o reconhecimento dos períodos de 03/12/1967 a 03/04/1968, de 03/05/1968 a 28/02/1969, de

16/04/1969 a 02/10/1969, de 09/03/1971 a 15/07/1971, de 22/04/1972 a 31/05/1972, de 30/05/1972 a 26/08/1972

, de 01/08/1974 a 23/05/1975, de 05/05/1975 a 23/10/1975, de 12/03/1976 a 14/01/1977, de 17/01/1977 a

18/03/1977 e de 09/05/1977 a 12/05/1977, para a concessão da aposentadoria.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Exigia-se para a concessão de aposentadoria especial, desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, o

trabalho do segurado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos. Ato do Chefe do Poder Executivo

trataria de explicitar quais os serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, conservou o arquétipo legislativo originário, dispondo que a relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei própria.

O campo de aplicação dos agentes nocivos associava-se ao serviço prestado, chegando-se à atividade profissional

e final classificação em serviço penoso, insalubre ou perigoso. O rol de agentes nocivos era exaustivo, mas

exemplificativas as atividades listadas sujeitas à exposição pelo segurado.
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Daí que para a concessão da aposentadoria especial era suficiente que o segurado comprovasse o exercício das

funções listadas nos anexos trazidos pela lei. Também, é fato, porque impossível listar todas as atividades

profissionais, perícia judicial era admitida para constatar que a atividade profissional do segurado, não inscrita nos

anexos, classificava-se em perigosa, insalubre ou penosa. A jurisprudência assim caminhou, culminando com a

edição da Súmula 198 do Tribunal Federal de Recursos.

Quiçá diante do aumento da concessão de aposentadorias, facilitado pelo caminho que o legislador, jurisprudência

e súmula consagraram para a constatação de que a atividade profissional estava exposta a agentes nocivos

prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado, veio a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995. E alterou o

modelo.

De ver que a redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 dispunha que "A aposentadoria especial será devida

... conforme a atividade profissional"; a Lei nº 9.032/95, por sua vez, estatuiu que "A aposentadoria especial será

devida ... conforme dispuser a lei".

Os parágrafos 3º e 4º do referido artigo rematam a ideia:

 

"3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

A dizer que o simples enquadramento da atividade profissional, conforme o disposto nos anexos do decreto

regulamentador - isto é, a concessão da aposentadoria especial com base na presunção de que certa categoria

estaria sujeita a certo e correspondente agente nocivo - não mais era bastante. O segurado deveria comprovar,

realmente, que estava exposto a agentes insalubres, penosos ou perigosos. E tal comprovação foi organizada pelo

INSS por meio de formulário próprio, o SB 40.

Eficácia plena as alterações impostas pela Lei nº 9.032/95 somente alcançaram com o advento da MP 1.523/96,

convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997. De modo a sacramentar a necessidade de efetiva

exposição a agentes nocivos, prova a ser feita por meio de formulário e laudo.

A redação do artigo 58, com os devidos destaques:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste

documento."

 

E o Poder Executivo definiu a relação dos agentes nocivos por meio do Decreto nº 2.172/1997.

Do que se extrai o seguinte: funções exercidas até a promulgação da Lei nº 9.032/95, ou seja, até 28 de abril de

1995, suficiente o simples exercício da profissão, fazendo-se o enquadramento conforme o disposto nos anexos

dos regulamentos; de 29 de abril até a publicação da Medida Provisória 1.523/96, ou seja, até 13 de outubro de

1996, fazia-se a prova da efetiva exposição por meio de formulário próprio; de 14 de outubro em diante

necessários o formulário e correspondente laudo técnico. Síntese que leva em conta o período em que foram

exercidas as atividades, de forma a que as modificações da legislação valham sempre para frente, pouco

importando o requerimento posterior do benefício, cuidando-se de normas reguladoras dos meios de prova do

direito previamente adquirido, atinentes, portanto, à forma, não à matéria.

 

PPP
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O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi instituído na legislação pátria pelo Decreto nº 3.048/99, que, em

seu artigo 68, com a redação dada pelo Decreto nº 4.032/2001, assim dispôs:

 

"Art. 68. A relação de agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde

ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV.

(...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

§ 6º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico previdenciário, abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento, sob pena da multa prevista no art. 283.

(...)

§ 8º Considera-se perfil profissiográfico previdenciário, para os efeitos do § 6º, o documento histórico laboral

do trabalhador, segundo modelo instituído pelo Instituto Nacional do Seguro Social, que, entre outras

informações, deve conter registros ambientais, resultados de monitoração biológica e dados administrativos.

(...)" (g.n.)

 

A exigibilidade da elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário foi mantida pela legislação sucedânea e,

com o advento do Decreto nº 8.123/2013, referido artigo 68 do Regulamento da Previdência Social restou assim

redigido:

 

"Art.68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo

IV.

§1º As dúvidas sobre o enquadramento dos agentes de que trata o caput, para efeito do disposto nesta Subseção,

serão resolvidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.

§2ºA avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos será comprovada mediante descrição: (Redação dada pelo

Decreto nº 8.123, de 2013)

I-das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos

presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

II-de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e (Incluído pelo Decreto

nº 8.123, de 2013)

III-dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a

frequência e a duração do contato. (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§3ºA comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido

pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.(Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§4ºA presença no ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2º e 3º,

de agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do trabalhador.(Redação dada pelo Decreto

nº 8.123, de 2013)

§5ºNo laudo técnico referido no § 3º, deverão constar informações sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual, e de sua eficácia, e deverá ser elaborado com observância das normas editadas pelo

Ministério do Trabalho e Emprego e dos procedimentos estabelecidos pelo INSS.(Redação dada pelo Decreto nº

8.123, de 2013)

§6ºA empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita às penalidades previstas na legislação.(Redação dada pelo

Decreto nº 8.123, de 2013)

§7ºO INSS estabelecerá os procedimentos para fins de concessão de aposentadoria especial, podendo, se

necessário, confirmar as informações contidas nos documentos mencionados nos § 2º e 3º.

§8ºA empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do trabalhador, contemplando as

atividades desenvolvidas durante o período laboral, documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia

autêntica, no prazo de trinta dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções

previstas na legislação aplicável.(Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)
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§9ºConsidera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o histórico laboral do

trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das

avaliações ambientais, o nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os

resultados de monitoração biológica e os dados administrativos correspondentes.(Redação dada pelo Decreto nº

8.123, de 2013)

§10.O trabalhador ou seu preposto terá acesso às informações prestadas pela empresa sobre o seu perfil

profissiográfico, podendo inclusive solicitar a retificação de informações quando em desacordo com a realidade

do ambiente de trabalho, conforme orientação estabelecida em ato do Ministro de Estado da Previdência Social.(

Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§11.A cooperativa de trabalho e a empresa contratada para prestar serviços mediante cessão ou empreitada de

mão de obra atenderão ao disposto nos §§ 3º, 4º e 5º com base nos laudos técnicos de condições ambientais de

trabalho emitidos pela empresa contratante, quando o serviço for prestado em estabelecimento da contratante.(

Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§12.Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do

Trabalho-FUNDACENTRO.(Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

§13.Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de

avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. (Incluído

pelo Decreto nº 8.123, de 2013)" (g.n.)

 

Assim, o PPP surge como o documento a ser emitido pela empresa, segundo padrão instituído pelo INSS, em que

deverão ser lançados, além de informações administrativas, os registros das atividades desempenhadas durante o

período laboral nele indicado e os resultados das avaliações relativas ao ambiente de trabalho em que exercidas as

funções pelo segurado, sendo obrigatório, para fins de validade, que dele conste a identificação do profissional

responsável pela elaboração do laudo técnico de condições ambientais em que se baseia - médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

Trata-se de um documento que, elaborado de forma individualizada relativamente ao trabalhador que desempenha

seu labor com exposição a agentes nocivos - físicos, químicos ou biológicos - ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, contém elementos outros que não unicamente a análise técnica das

condições ambientais em que se dá a prestação de serviços, os quais encontram-se elencados no artigo 148 da

Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de 17.12.2002, in verbis:

 

"Art. 148. A comprovação do exercício de atividade especial será feita pelo PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário, emitido pela empresa com base em laudo técnico de condições ambientais de trabalho expedido

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança, conforme Anexo XV - ou alternativamente, até 30 de junho

de 2.003, pelo formulário, antigo SB - 40, DISES BE 5235, DSS-8030, DIRBEN 8030.

§ 1º Fica instituído o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que contemplará, inclusive, informações

pertinentes aos formulários em epígrafe, os quais deixarão de ter eficácia a partir de 01 de julho de 2003,

ressalvado o disposto no § 2º deste artigo.

§ 2º Os formulários em epígrafe emitidos à época em que o segurado exerceu atividade, deverão ser aceitos,

exceto no caso de dúvida justificada quanto a sua autenticidade.

§ 3º Para a análise dos documentos são obrigatórias, entre outras, as seguintes informações:

I - nome da empresa e endereço do local onde foi exercida a atividade;

II - identificação do trabalhador;

III - nome da atividade profissional do segurado - contendo descrição minuciosa das tarefas executadas;

IV - descrição do local onde foi exercida a atividade;

V - duração da jornada de trabalho;

VI - período trabalhado;

VII - informação sobre a existência de agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade física a que o

segurado ficava exposto durante a jornada de trabalho;

VIII - ocorrência ou não de exposição a agente nocivo de modo habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente;

IX - assinatura e identificação do responsável pelo preenchimento do formulário, podendo ser firmada pelo

responsável da empresa ou seu preposto;

X - CNPJ ou matrícula da empresa e do estabelecimento no INSS;

XI - esclarecimento sobre alteração de razão social da empresa, no caso de sucessora;

XII - transcrição integral ou sintética da conclusão do laudo a que se refere o inciso IX do art. 156 desta

Instrução, se for o caso.

(...)"

O Perfil Profissiográfico Previdenciário difere do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT
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na medida em que este, nos dizeres de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, em sua obra

"Manual de Direito Previdenciário", 15ª edição, Grupo Editorial Nacional, consiste em um "documento com

caráter pericial, de iniciativa da empresa, com a finalidade de propiciar elementos ao INSS para caracterizar ou

não a presença dos agentes nocivos à saúde ou à integridade física relacionados no Anexo IV do Decreto n.

3.048/99", devendo "ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho ou por médico do trabalho".

Distinguem-se no tocante aos requisitos de validade, os quais, no caso do Laudo Técnico de Condições

Ambientais do Trabalho, foram, inicialmente, previstos no artigo 155 da Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de

17.12.2002, que assim dispunha:

 

"Art. 155. Dos laudos técnicos emitidos a partir de 29 de abril de 1995 deverão constar os seguintes elementos:

I - dados da empresa;

II - setor de trabalho, descrição dos locais e dos serviços realizados em cada setor, com pormenorização do

ambiente de trabalho e das funções, passo a passo, desenvolvidas pelo segurado;

III - condições ambientais do local de trabalho;

IV - registro dos agentes nocivos, concentração, intensidade, tempo de exposição e metodologias utilizadas,

conforme o caso;

V - em se tratando de agentes químicos, deverá ser informado o nome da substância ativa, não sendo aceitas

citações de nomes comerciais, podendo ser anexada a respectiva ficha toxicológica; 

VI - duração do trabalho que expôs o trabalhador aos agentes nocivos;

VII - informação sobre a existência e aplicação efetiva de Equipamento de Proteção Individual (EPI), a partir de

14 de dezembro de 1998, ou Equipamento de Proteção Coletiva (EPC), a partir de 14 de outubro de 1996, que

neutralizem ou atenuem os efeitos da nocividade dos agentes em relação aos limites de tolerância estabelecidos,

devendo constar também:

a) se a utilização do EPC ou do EPI reduzir a nocividade do agente nocivo de modo a atenuar ou a neutralizar

seus efeitos em relação aos limites de tolerância legais estabelecidos;

b) as especificações a respeito dos EPC e dos EPI utilizados, listando os Certificados de Aprovação (CA) e,

respectivamente, os prazos de validade, a periodicidade das trocas e o controle de fornecimento aos

trabalhadores;

c) a Perícia médica poderá exigir a apresentação do monitoramento biológico do segurado quando houver

dúvidas quanto a real eficiência da proteção individual do trabalhador;

VIII - métodos, técnica, aparelhagens e equipamentos utilizados para a elaboração do LTCAT;

IX - conclusão do médico do trabalho ou do engenheiro de segurança do trabalho responsável pela elaboração

do laudo técnico, devendo conter informação clara e objetiva a respeito dos agentes nocivos, referente à

potencialidade de causar prejuízo à saúde ou à integridade física do trabalhador;

X - especificação se o signatário do laudo técnico é ou foi contratado da empresa, à época da confecção do

laudo, ou, em caso negativo, se existe documentação formal de sua contratação como profissional autônomo para

a subscrição do laudo;

XI - data e local da inspeção técnica da qual resultou o laudo técnico." 

 

Posteriormente, os requisitos de validade do LTCAT passaram a constituir-se naqueles elencados no artigo 247 da

Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, quais sejam:

 

"Art. 247. Na análise do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT, quando apresentado,

deverão ser observados os seguintes aspectos:

I - se individual ou coletivo;

II - identificação da empresa;

III - identificação do setor e da função;

IV - descrição da atividade;

V - identificação de agente nocivo capaz de causar dano à saúde e integridade física, arrolado na Legislação

Previdenciária;

VI - localização das possíveis fontes geradoras;

VII - via e periodicidade de exposição ao agente nocivo;

VIII - metodologia e procedimentos de avaliação do agente nocivo;

IX - descrição das medidas de controle existentes;

X - conclusão do LTCAT;

XI - assinatura do médico do trabalho ou engenheiro de segurança; e

XII - data da realização da avaliação ambiental.

Parágrafo único. O LTCAT deverá ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho, com o respectivo

número da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de Engenharia e
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Arquitetura - CREA ou por médico do trabalho, indicando os registros profissionais para ambos."

 

Referido diploma normativo enumerou, ainda, algumas circunstâncias idôneas a ensejar alterações ambientais

relevantes à caracterização - ou não - da atividade especial, quais sejam:

 

"Art. 248. São consideradas alterações no ambiente de trabalho ou em sua organização, entre outras, aquelas

decorrentes de:

I - mudança de layout;

II - substituição de máquinas ou de equipamentos;

III - adoção ou alteração de tecnologia de proteção coletiva;

IV - alcance dos níveis de ação estabelecidos no subitem 9.3.6 da NR-09, aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 8

de junho de 1978, do MTE, se aplicável, e

V - extinção do pagamento de adicional de insalubridade."

 

Na coexistência de dois documentos técnicos a contemplar as condições ambientais a que sujeito o trabalhador -

Perfil Profissiográfico Previdenciário e/ou o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho -, acabou-se

por delimitar a abrangência de cada um, segundo critérios temporais e conforme os agentes nocivos relativamente

aos quais seriam exigidos.

Nesse contexto, restou estabelecido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de 17.12.2002, que:

 

"Art. 153. Deverá ser exigida a apresentação do LTCAT para os períodos de atividade exercida sob condições

especiais apenas a partir de 29 de abril de 1995, exceto no caso do agente nocivo ruído ou outro não arrolado

nos decretos regulamentares, os quais exigem apresentação de laudo para todos os períodos declarados.

Parágrafo único. A exigência da apresentação do LTCAT prevista no caput será dispensada a partir de

01/07/2003, data da vigência do PPP, devendo, entretanto, permanecer na empresa a disposição da previdência

social."

 

A Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, em seu artigo 256, reproduzindo a redação do artigo

161 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 27, de 30.04.2008, estabeleceu, expressamente, o critério temporal a

ser observado no tocante à exigência de documentação específica para a comprovação de tempo de serviço

exercido em condições especiais, nos seguintes termos:

 

"Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:

I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido

do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS,

bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;

II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de

outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou

demais demonstrações ambientais;

III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de

dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem

como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; e

IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução

Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao § 2º do art. 68 do RPS, o único

documento será o PPP.

§ 1º Observados os incisos I a IV do caput, e desde que contenham os elementos informativos básicos

constitutivos do LTCAT poderão ser aceitos os seguintes documentos:

I - laudos técnico-periciais emitidos por determinação da Justiça do Trabalho, em ações trabalhistas, acordos ou

dissídios coletivos;

II - laudos emitidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO;

III - laudos emitidos por órgãos do MTE;

IV - laudos individuais acompanhados de:

a) autorização escrita da empresa para efetuar o levantamento, quando o responsável técnico não for seu

empregado;
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b) cópia do documento de habilitação profissional do engenheiro de segurança do trabalho ou médico do

trabalho, indicando sua especialidade;

c) nome e identificação do acompanhante da empresa, quando o responsável técnico não for seu empregado; e

d) data e local da realização da perícia; e

V - os programas de prevenção de riscos ambientais, de gerenciamento de riscos, de condições e meio ambiente

de trabalho na indústria da construção e controle médico de saúde ocupacional, de que trata o § 1º do art. 254.

§ 2º Para o disposto no § 1º deste artigo, não será aceito:

I - laudo elaborado por solicitação do próprio segurado, sem o atendimento das condições previstas no inciso IV

do § 1º deste artigo;

II - laudo relativo à atividade diversa, salvo quando efetuada no mesmo setor;

III - laudo relativo a equipamento ou setor similar;

IV - laudo realizado em localidade diversa daquela em que houve o exercício da atividade; e

V - laudo de empresa diversa.

§ 3º A empresa e o segurado deverão apresentar os originais ou cópias autênticas dos documentos previstos nesta

Subseção." (g.n.)

 

Determinou, ainda, a partir de 01.01.2004, a obrigatoriedade de elaboração do Perfil Profissiográfico

Previdenciário, pela empresa, para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados que desempenhem o

labor em condições insalubres, prescrevendo que referido documento deveria substituir o formulário até então

exigido para a comprovação da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos. Nesse particular, confira-se a

redação do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010:

 

"Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a

empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma

individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a

concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não

se caracterizar a permanência.

§ 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos

para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art.

256.

§ 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256.

§ 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do

Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao

Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento

de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos

os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos.

§ 4º O PPP deverá ser emitido pela empresa empregadora, no caso de empregado; pela cooperativa de trabalho

ou de produção, no caso de cooperado filiado; pelo órgão gestor de mão-de-obra ou pelo sindicato da categoria,

no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos portos organizados e pelo

sindicato da categoria, no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos terminais

de uso privado e do não portuário. (Nova redação dada pela IN INSS/PRES Nº 69, DE 09/07/2013)

§ 5º O sindicato de categoria ou órgão gestor de mão-de-obra estão autorizados a emitir o PPP, bem como o

formulário que ele substitui, nos termos do § 1º do art. 272, somente para trabalhadores avulsos a eles

vinculados.

§ 6º A empresa ou equiparada à empresa deve elaborar, manter atualizado o PPP para os segurados referidos no

caput, bem como fornecer a estes, quando da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa,

sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, conforme o caso, cópia autêntica desse documento.

§ 7º O PPP deverá ser atualizado sempre que houver alteração que implique mudança das informações contidas

nas suas seções, com a atualização feita pelo menos uma vez ao ano, quando permanecerem inalteradas suas

informações.

§ 8º O PPP deverá ser emitido com base nas demais demonstrações ambientais de que trata o § 1º do art. 254.

§ 9º A exigência do PPP referida no caput, em relação aos agentes químicos e ao agente físico ruído, fica

condicionada ao alcance dos níveis de ação de que trata o subitem 9.3.6, da NR-09, do MTE, e aos demais

agentes, à simples presença no ambiente de trabalho.

§ 10 Após a implantação do PPP em meio magnético pela Previdência Social, este documento será exigido para

todos os segurados, independentemente do ramo de atividade da empresa e da exposição a agentes nocivos, e

deverá abranger também informações relativas aos fatores de riscos ergonômicos e mecânicos.
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§ 11 O PPP será impresso nas seguintes situações:

I - por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor

de mão-de-obra, em duas vias, com fornecimento de uma das vias para o trabalhador, mediante recibo;

II - sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de requerimento de reconhecimento de períodos laborados

em condições especiais;

III - para fins de análise de benefícios por incapacidade, a partir de 1º de janeiro de 2004, quando solicitado pelo

INSS;

IV - para simples conferência por parte do trabalhador, pelo menos uma vez ao ano, quando da avaliação global

anual do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, até que seja implantado o PPP em meio

magnético pela Previdência Social; e

V - quando solicitado pelas autoridades competentes.

§ 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.

§ 13 A comprovação da entrega do PPP, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa,

sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, poderá ser feita no próprio instrumento de rescisão ou de desfiliação,

bem como em recibo a parte.

§ 14 O PPP e a comprovação de entrega ao trabalhador, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação

da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, deverão ser mantidos na empresa por vinte anos."

 

Em conclusão, no que concerne à caracterização da atividade como especial, tem-se que, para funções

desempenhadas até 28.04.1995, basta a apresentação de CTPS, para fins de enquadramento da respectiva

categoria profissional nos anexos dos regulamentos, ou, alternativamente, de formulário atestando o exercício

laboral em condições insalubres. De 29.04.1995 a 13.10.1996, necessária a apresentação de formulário para

comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos. De 14.10.1996 a 31.12.2003, indispensável que o formulário

(SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado do laudo técnico em que se ampara. Ressalvado, a qualquer tempo,

que, em relação ao agente nocivo ruído, sempre se exigiu a apresentação de laudo técnico para demonstração do

desempenho do trabalho em condições adversas.

A partir de 01.01.2004, o único documento exigido para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes

nocivos, inclusive o ruído, será o PPP, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial, conforme se

depreende da conjugação dos artigos 256, inciso IV, e 272, parágrafo 1º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06.08.2010.

Corroborando tal entendimento, a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

"(...) a questão remanescente a ser enfrentada diz respeito à possibilidade de o PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário - ser suficiente para fazer prova do tempo especial, não se exigindo desta forma, específico laudo

técnico.

(...)

De acordo com o § 14 do art. 178 da Instrução Normativa 20 de 11/10/2007, o PPP substitui o formulário para

comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da

aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS,

alterado pelo Decreto 4.032/2001.

Estabelece, ainda, o § 1º do art. 161 da IN 20/2008 que, se os períodos laborados até 31/12/2003 estiverem

contidos no perfil profissiográfico previdenciário, será dispensada a apresentação de outros documentos, como

formulários e o laudo técnico de condições ambientais do trabalho.

(...)."

(AgRg no AREsp 265201; Relator: Min. Mauro Campbell Marques; DJe 06/11/2013)

No mesmo sentido, os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. RUÍDOS E

HIDROCARBONETOS. DECRETOS Nº 83080/79, 53.831/64, 2172/97 E 3048/99. INSALUBRIDADE

RECONHECIDA. AVERBAÇÃO. POSSIBILIDADE. UTILIZAÇÃO DE EPI'S. SÚMULA Nº 09-TNU.

(omissis)

6. A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos atualmente é feita através do Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP a teor do art. 58 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9732/98. Este documento é fornecido pela empresa ou por seu preposto e deve estar baseado em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho emitido pelos profissionais competentes, vindo este novo documento a

substituir o SB-40, DISES BE 5235, DSS 8030 e DIRBEN 8030 e o próprio laudo pericial, a partir de 01.01.2004.
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7. Há de se salientar que a apresentação do PPP, contemplando os períodos anteriores a 31.12.2003, por força

da IN/INSS 27/2008, dispensa a exibição de todos os demais documentos que são exigidos para comprovação dos

períodos de trabalho até a referida data em que o segurado se submeteu a condições especiais, ainda que em se

tratando do agente físico ruído. Precedentes: (EDAC533811-AL, Rel. Des. Federal Edilson Nobre, Quarta

Turma, DJE 17.05.12 e AC547600/CE, Rel. Des. Federal Rubens de Mendonça Canuto (Convocado), Segunda

Turma, DJE 25/10/2012).

(omissis)."

(TRF da 5ª Região; AC 520981; Relator: José Maria Lucena; 1ª Turma; v.u.; DJE 22/05/2013; p. 142)

 

"AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADES ESPECIAIS. IMPOSSIBILIDADE. NÃO

PREENCHIDAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. SUCUMBÊNCIA DA PARTE AUTORA. OBSERVÂNCIA DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

(omissis)

- Para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a

edição da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário

estabelecido pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação

do referido laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

- Registre-se, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

(omissis)."

(TRF da 3ª Região; APELREEX 1023816; Relator: Fausto de Sanctis; 7ª Turma; v.u.; e-DJF3 Judicial 1

26/03/2013)

 

Oportuna, ainda, a transcrição do voto proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais, em que se expõe, de maneira clara, a questão atinente à possibilidade de substituição do laudo técnico

pericial pelo Perfil Profissiográfico Previdenciário, especificamente em relação ao agente físico ruído:

 

"(...)

Remanesce cristalino, de todo o expendido, que a própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia

previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de

apresentação do laudo técnico, para comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o

ruído, desde que seja apresentado o PPP, por considerar que o documento sob exame é emitido com base no

próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-

somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP. Esclareça-se que o entendimento manifestado nos

aludidos atos administrativos emitidos pelo próprio INSS não extrapola a disposição legal, que visa a assegurar

a indispensabilidade da feitura do laudo técnico, principalmente no caso de exposição ao agente agressivo ruído.

Ao contrário, permanece a necessidade de elaboração do laudo técnico, devidamente assinado pelo profissional

competente, e com todas as formalidades legais. O que foi explicitado e aclarado pelas referidas Instruções

Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório quando do requerimento do reconhecimento do

respectivo período trabalhado como especial, desde que, quando desse requerimento, seja apresentado

documento emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações necessárias à configuração da

especialidade da atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a possibilidade de exigir do empregador

a apresentação do laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização da previdência social. Parece-me

evidente que o louvável intuito do administrador foi justamente desburocratizar o processo de reconhecimento da

atividade especial, tornando despicienda a apresentação de dois documentos muito parecidos em seu teor, que

atestam a mesma situação de fato: a sujeição do empregado aos agentes agressivos. Não é cabível, nessa linha de

raciocínio, exigir-se, dentro da via judicial, mais do que o próprio administrador, sob pretexto de uma pretensa

ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já dito, não extrapolou o ditame legal, apenas o aclarou e

explicitou, dando a ele contornos mais precisos, e em plena consonância com o princípio da eficiência, que deve

reger todos os atos da Administração Pública. Ademais, utilizando-se de uma interpretação teleológica, pode-se

concluir que a finalidade da norma que prescreveu a exigibilidade do laudo técnico, quando se tratar do agente

agressivo ruído, restou plenamente atendida pelas instruções normativas mencionadas, visto que o laudo

continua sendo obrigatório, considerando a necessidade da aferição técnica da intensidade do ruído, restando

sua não apresentação perante a autarquia, na via administrativa, e, por conseguinte, também na via judicial,

omissão suprível pela apresentação de outro documento emitido com base no próprio laudo, o PPP.

(...)"

(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200651630001741; Relator: Otávio Henrique Martins Port; v.u.;

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     5180/7669



DJ 15/09/2009)

 

Imperioso ressaltar que, no tocante à atividade exercida com exposição a agentes agressivos até 31.12.2003 -

anteriormente, portanto, à obrigatoriedade da emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário -, relativamente à

qual tenha sido emitido o PPP, possível dispensar-se a apresentação dos documentos outrora exigidos - CTPS,

formulário e laudo técnico -, conforme prescrito no parágrafo 2º, do artigo 272, da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, sendo o PPP bastante à comprovação do labor insalubre.

 

NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO

 

Quanto ao grau mínimo de ruído para caracterizar a atividade como especial, a evolução legislativa começa com o

Decreto nº 53.831/64, que considerou insalubre e nociva à saúde a exposição do trabalhador em locais com ruídos

acima de 80 decibéis. O Decreto 83.080/79, por sua vez, aumentou o nível mínimo de ruído, fixando-o para acima

de 90 decibéis.

Até que fosse promulgada a lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física,

trataram os Decretos 357/91 e 611/92 de disciplinar que, para efeito de concessão de aposentadoria especial,

fossem considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto nº 83.080, e o anexo do Decreto nº 53.831/64.

Vale dizer, diante de clara contradição entre a legislação - o Decreto nº 83.080 fixou o nível mínimo de ruído

acima de 80 dB e o Decreto nº 53.831/64 acima de 90 dB -, considerava-se especial a atividade que sujeitasse o

trabalhador à ação de mais de 80 decibéis, nos termos do Decreto nº 53.381/1964. Prevaleceu a solução mais

favorável ao trabalhador, dado o fim social do direito previdenciário.

Assim, até a vinda do Decreto 2.172, de 05.03.1997 - que exigiu a exposição permanente a níveis de ruído acima

de 90 decibéis - era considerada especial a exposição do trabalhador a mais de 80 dB. Depois, sabe-se, veio o

Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, fixando a exposição a Níveis de Exposição Normalizados (NEN) superiores a 85

decibéis.

Então:

 

- Até 05.03.1997 era considerada especial a atividade que expunha o trabalhador ao nível de ruído superior a 80

decibéis. Coexistência dos Decretos nº 53.831/64, anexo I, Item 1.1.6 e Decreto n° 83.080, de 24.01.79.

- Após a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, passou-se a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis.

Pelo Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, nova alteração impôs oficialmente o limite de 85 decibéis.

(8ª Turma, Apelação Cível nº 1999.61.16.001655-9-SP, rel. Marianina Galante, j. 25.06.2007, DJU 25.07.2007,

p. 691)

 

MEIO DE PROVA

 

Outro meio de prova não se admite senão o laudo técnico para demonstrar a exposição do trabalhador ao agente

nocivo ruído.

 

USO DO EPI

 

Questão que surgiu dizia respeito a saber se a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI)

descaracterizaria o tempo de serviço especial prestado.

Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a

agentes agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial,

a menção expressa à sua utilização no laudo técnico pericial.

Contudo, em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a

elaboração de laudo técnico de que conste "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua

adoção pelo estabelecimento respectivo". Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente

nocivo, a utilização de EPI afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial.

 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CONVERSÃO

 

Em relação ao reconhecimento do trabalho especial anterior à Lei 6.887/1980, a questão foi objeto de recurso

representativo de matéria repetitiva, julgado pelo Superior Tribunal de Justiça com a seguinte ementa:
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RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI

5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE

QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins

de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o

citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de

que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei

em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as

espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção,

DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço

especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha:

REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel.

Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta

Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura,

Sexta Turma, DJe 5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º,

da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(Resp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe

19/12/2012)

 

De acordo com os fundamentos do precedente, a configuração do tempo especial é regida pelo ordenamento em

vigor durante a prestação do serviço, mas tanto o fator de conversão como a própria possibilidade de conversão

seguem a disciplina normativa vigente quando reunidas as condições para a concessão da aposentadoria. Assim,

caso o cálculo do benefício admita o cômputo diferenciado, é irrelevante discutir se esse sistema era previsto

quando o trabalho foi exercido. Por isso, ainda segundo o STJ, sequer ocorreria a aplicação de regime jurídico

hibrido ou de legislação subseqüente mais benéfica, rejeitados pelo Supremo Tribunal Federal.

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa;

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo

do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão

do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial.

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que

fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o

segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da

aposentadoria especial.

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998,

a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24

de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o

parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91,

porquanto não revogado categoricamente. Vale dizer, pretendia-se fazer uso da conversão do tempo especial em

comum sem o limite determinado pela legislação, isto é, possível a conversão sem restrições, de modo a que o

tempo de trabalho especial exercido após 28 de maio de 1998 também pudesse ser convertido em comum.

O Superior Tribunal de Justiça chegou a decidir a questão a favor do INSS. A propósito, ementa de acórdão da

lavra da Ministra Laurita Vaz:
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.711/98. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. As duas Turmas que compõem a Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que, a

possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28 de

maio de 1998. Precedentes.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(5ª Turma, AgRg no Recurso Especial nº 756.797-PR, j. 03.04.2007, v.u., DJ 17.09.2007)

 

Não lograra êxito a tese de que o § 1º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela EC nº

20/98, ao ressalvar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, daria azo para que se entendesse que não somente o

trabalho prestado até 28 de maio de 1998 pudesse ser convertido em comum.

Ganhara corpo o entendimento de que o teor do § 1º do artigo 201 não tem o poder de manter vigorante o § 5º do

artigo 57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, quando convalidou a MP 1.663-14, que revogara o § 5º do artigo

57, teria acabado mesmo por revogar a regra que autorizava a conversão do tempo sem limitação temporal; ainda,

nítida a oposição entre normas de igual hierarquia, o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e o § 5º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91, daí que a norma posterior teria derrogado a anterior.

Não obstante, considerei outros elementos, sem confrontar o posicionamento firmado pelo Tribunal Superior.

Firmei meu juízo a partir da redação do § 1º do artigo 201: "É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar

de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar". Mais propriamente pela parte

final do dispositivo, "nos termos definidos em lei complementar".

A Emenda Constitucional 20/98 dispôs em seu artigo 15: "Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, §

1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91,

de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda".

Há, ao que se vê, manifesta primazia dada pelo legislador constitucional aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e

abandono da limitação imposta pelo artigo 28 da Lei nº 9.718/98. Sublinhe-se, escolha feita posteriormente à

edição da Lei nº 9.711, esta de 20 de novembro de 1998, porquanto a Emenda Constitucional 20 data de 15 de

dezembro de 1998.

O que significa que o regramento para a conversão do tempo especial em comum está nos artigos 57 e 58 da Lei

de Benefícios, se, até o momento, não houve a edição da necessária lei complementar.

A confirmar que assim deve ser concorrem o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, e a Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007.

O artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003 deu nova redação ao artigo 70 do Regulamento da Previdência Social.

Antes, o caput do artigo 70 vedava expressamente a conversão de tempo de atividades sob condições especiais em

tempo de atividade comum, com a ressalva do tempo trabalhado até 28 de maio de 1998. Com o Decreto 4.827 o

artigo 70 passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Desaparece a vedação dando margem à conversão do tempo especial em comum, aplicando-se as regras de

conversão ao trabalho prestado em qualquer período.

Não é outra a direção dada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007, ao estabelecer

critérios a serem adotados pela área de Benefícios. Seu teor:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de
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concessão de qualquer benefício:"

 

É de se notar sua necessária correlação com o Decreto 4.827/2003, também no sentido de ajustar-se à conversão

sem limitação temporal. Vale destacar as expressões "conforme a legislação vigente à época da prestação do

serviço" e "qualquer que seja o período trabalhado".

Resumindo: possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo

28 da Lei n° 9.711/98, ante o disposto no artigo 15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista

nos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, até a edição de lei complementar.

Por fim, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial representativo de

controvérsia (recurso repetitivo), nos termos do artigo 543-C, §1º, do Código de Processo Civil, em 23.03.2011,

decidiu a questão.

Assentou, por unanimidade, a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais

para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n°

9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n°

8.213/91.

Segue a ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, §1°, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA.

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE

AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N.

7/STJ.

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações

fáticas postas nos julgados recorridos e paradigmas.

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do

recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.

Precedentes do STF e do STJ.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula

a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado

em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada

ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do

requerimento.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento,

ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento

isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., DJe 05.04.2011). (grifo)

 

Pacificada, portanto, a matéria.
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FATOR DE CONVERSÃO

 

No tocante ao coeficiente de conversão, mister tecer algumas considerações.

Alega o INSS que, na hipótese de conversão da atividade especial em labor comum, o fator a ser utilizado

corresponde a 1,20, e não 1,40.

De fato, dispunha o Decreto n. º 83.080/79, com a redação dada pelo Decreto n.º 87.374, de 08/07/82, que, para

converter atividade de 25 anos para 30 anos, seria utilizado o fator de 1,20. No entanto, na tabela do artigo 60 do

aludido regulamento, não constava a hipótese de conversão de 25 anos para 35 anos. Assim, o INSS utilizava,

para o homem, o mesmo fator utilizado na conversão para a aposentadoria da mulher.

Por meio do Parecer CJ/MPAS 021/83 (Proc. MPAS nº 32.761/82, in DOU de 16.6.83), agregou-se, à tabela do

Decreto 87.374/82, uma 4ª coluna, para a conversão referente à aposentadoria aos trinta e cinco anos.

Confira-se o teor do pronunciamento da Secretaria de Previdência Social nos autos do procedimento MPAS nº

32.761/82, também adotado no parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social nº 021/83, ao deliberar

acerca da aplicação do artigo 9º, §4º, da Lei 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887/80, regulamentada pelo §2º do

artigo 60 do Decreto 83.080/79, por sua vez acrescido pelo Decreto nº 87.374/82:

 

"4. Ao dispor sobre critério de conversão de tempos de serviço, quando prestados em atividades produtoras de

danos à saúde do trabalhador (insalubre, penosas ou perigosas) e em serviços comuns, permitiu a lei que o

segurado compute período de trabalho heterogêneos, para qualquer espécie de aposentadoria, visando a que,

com a contagem por processo ponderado (atribuição de pesos diferentes), possa ele aposentar-se antes do tempo

que normalmente seria exigido, se a contagem decorresse de somação singela dos referidos prazos.

...

11. Não nos parece, todavia, deva prevalecer o entendimento normatizado pela Secretaria de Benefícios do INPS,

e tampouco se pode admitir, como parece à Federação Nacional dos Portuários, que a espécie da aposentadoria

seja a de escolha do segurado.

12. A Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980, quando incluiu o § 4º ao artigo 9º da Lei nº 5.890, de 08 de junho

de 1973, dispondo sobre a contagem, de forma ponderada do tempo de serviço realizado em atividades comuns

para complementação do prazo exigido para aposentadoria especial, e, do mesmo modo, permitiu a contagem do

tempo de serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso), para complementação do prazo da aposentadoria

por tempo de serviço - teve por fim abreviar a consecução de tempo exigido para esta última espécie (30 anos),

considerado o período de trabalho específico com pesos 2, 1,5 ou 1,2, conforme se refira a trabalho que

garantiria aposentadoria especial com, respectivamente, 15, 20 ou 25 anos. De forma recíproca, os prazos de

atividades comuns, são considerados na complementação do tempo para aposentadoria especial, com pesos que

os reduzem a 50%, 67% ou 83%, conforme seja o tempo de serviço mínimo exigido de, respectivamente, 15, 20 ou

25 anos de trabalho.

13. A contagem de tempo de serviço comum para a complementação de prazo exigido para a aposentadoria

especial é vantagem cuja instituição já se aconselhava quando da revisão dos quadros classificatórios de

atividades insalubres, penosas ou perigosas de que tratavam os anexos I e II do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, consoante relatório da comissão encarregada da revisão (in Proc. nº MTPS - 164.951/66). O

beneficio foi alvitrado, considerando, principalmente, que, para concessão de aposentadoria especial, melhor

pareceu à comissão "que a avaliação da insalubridade obedeça a um critério próprio, que considere o possível

prejuízo à saúde, inerente a cada ocupação, sem depender de fatores oscilantes, ligados a condições ambientes,

ou mesmo de recursos de proteção, os quais atuariam ou não durante todo o tempo de atividade".

14. Essa orientação consagra-a o aludido §4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73 (redação dada pela Lei nº

6.887/80), observados os processos de majoração ou de redução dos prazos, em face de aplicação dos fatores de

conversão de tempo de serviço, constantes da tabela incluída no §2º do artigo 60 do RBPS (Decreto nº 83.080, de

24-1-79).

15. Num e noutro casos, a vantagem deve ser entendida no sentido de que o prazo de tempo de serviço

heterogêneo é complementar do tempo de serviço elementar ou fundamental. E em sendo complementar, não

poderá corresponder a prazo maior ao prazo que complementa.

16. Desse modo, o critério que definirá a espécie de aposentadoria que fará jus o segurado que pleitear as

vantagens da conversão de tempos de serviços específico e comum, para complementação de tempo de serviço

mínimo exigido por lei, na aposentadoria por tempo de serviço e na aposentadoria especial, é o que decorre da

apuração do maior tempo de serviço na atividade elementar ou fundamental, isto é, naquela em que o segurado

comprovar maior tempo de exercício (este verificado depois de executada a conversão), destacando os períodos

de serviços comuns ou específicos.

17. A classificação de tempos de serviços comuns é a que consta da discriminação feita pelo §2º do artigo, a que

decorre do exercício das atividades referidas no item 1 do artigo 60 do mesmo RBPS, constantes dos seus anexos
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I e II. 51 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS (Decreto nº83.080/79): a de tempo de

serviço específico (insalubre, penoso ou perigoso).

18. Assim, tanto é considerado tempo de serviço comum o resultante do exercício de atividade abrangida pela

previdência social urbana como também o período de contribuição em dobro, o período de percepção de

beneficio por incapacidade, o tempo de serviço militar, o período de recebimento de salário maternidade e o

tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, certificado na forma do artigo 203 do RBPS.

19. Em relação ao tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado nos termos da Lei nº 6.226,

de 14 de julho de 1975, de que trata o referido artigo 203 do RBPS, por se tratar de prazo a ser computado no

critério da contagem recíproca de tempo de serviço, em razão do que a soma só é admitida no caso de segurado

do sexo masculino, para a aposentadoria por tempo de serviço aos 35 anos de atividade - a conversão, nesse

caso, há de ser efetuada em função desse limite (35 anos), para o que se desdobrará a tabela reproduzida no item

3 da seguinte forma: (...)

20. Quanto ao tempo de serviço específico (insalubre, penoso e perigoso): deve ser observado que, nessa

classificação não somente se enquadra o prazo de efetivo exercício nas atividades arroladas nos anexos I e II do

RBPS, porque, nos termos do que estatuem as letra a e b, do §1º, do artigo 60 do mesmo RBPS, são também

considerados como se fossem tempo de serviços insalubres, penosos ou perigosos "os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades" e " o período ou

períodos em que o trabalhador integrante da categoria profissional incluída nos quadros a que se refere este

artigo (60) se licenciar do emprego ou atividade para exercer cargos de administração ou representação

sindical".

21. De conseguinte, considerados como se fossem serviços penosos, insalubres ou perigosos, para efeito de

aposentadoria especial, os trabalhos executados pelo segurado em cargo de administração ou representação

sindical, bem como os períodos de benefícios por incapacidade decorrente do exercício daquelas atividades -

devem tais prazos produzirem os mesmos efeitos dos tempos de efetivo exercício nas atividades de que tratam os

anexos I e II do RBPS, aplicando-se-lhes, portanto, o processo de conversão de tempo de serviço de que trata o

§2º do artigo 60 do RBPS (reproduzido no item 3).

22. Em conclusão, entendemos que, na aplicação do disposto do §4º, do artigo 9º, da Lei nº 5.890, de 8 de junho

de 1973, cujo parágrafo foi adscrito pela Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980 - norma regulamentada pelo

RBPS (Decreto nº83.080, de 24-1-1979) nos §2º do artigo 60, no §4º do artigo 54, e no §2º do artigo 41 - deve ser

adotado o seguinte procedimento:

a) a espécie da aposentadoria (por tempo de serviço ou especial) será defendida em função do maior tempo de

serviço apurada na atividade fundamental, assim entendida aquela - dentre as de serviço comuns e específicos

(insalubres, penosos ou perigosos) - em que o segurado comprovar maior tempo de serviço (este verificado

depois de executada a conversão);

b) na contagem dos tempos de serviços comuns incluem-se os prazos de atividade abrangida pela previdência

social urbana, bem como os de contribuição em dobro, os de benefícios por incapacidade, os de recebimento de

salário-maternidade e os de serviços públicos federal, estaduais ou municipais, certificados na forma do artigo

203 do RBPS;

c) na contagem dos tempos de serviços específicos (insalubres, penosos ou perigosos) incluem-se os prazos de

efetivo exercício nas atividades arroladas nos Anexos I e II do RBPS, bem como os períodos em que o segurado

tenha estado em gozo de beneficio por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades e os períodos em

que o segurado se licenciar do emprego ou atividade de que tratam os Anexos I e II do RBPS para exercer cargos

de administração ou representação sindical;

d) na conversão do tempo de serviço, observado o critério fixado pelo §2º, do artigo 60, do RBPS, são

considerados os tempos de serviços comuns, todos aqueles referidos na alínea b, e os tempos de serviços

específicos (insalubres, penosos ou perigosos), todos, aqueles, mencionados na alínea c;

e) na conversão do tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, averbado por segurado do sexo

masculino, na forma do artigo 203, do RBPS, a transformação dos prazos é feita em função do tempo de serviço

máximo exigido para a aposentadoria - 35 anos, aplicada a tabela reproduzida no item 19 deste parecer.

23. À consideração superior. a.) João L. Reginaldo - COORDENADOR. 1. De acordo com bem elaborado e

fundamentado pronunciamento da Coordenadoria de Planejamento e Estudos desta Secretaria. 2. Como haja

opiniões divergentes no processo e a matéria apresente aspectos de relevância, submeto o processo ao Senhor

Secretário Geral, sugerindo seja ouvida a Consultoria Jurídica para uma decisão final. Em 14.03.83. a.) Moacyr

Velloso Cardoso de Oliveira - SECRETÁRIO".

 

Referido parecer da Consultoria Jurídica da Previdência Social, secundando o pronunciamento da Secretaria da

Previdência Social - SPS nos autos do procedimento MPAS nº 32761/82, esclareceu que, na hipótese de existência

de tempo de serviço especial e comum, há de ser adotado o critério de maior tempo de permanência do segurado

na atividade para a definição do tipo de aposentadoria a que faria jus: se especial ou comum por tempo de serviço.

A orientação sobre a matéria, nos termos dos pronunciamentos da SPS e da Consultoria Jurídica, foi no sentido de
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que, em se tratando de conversão de tempo de serviço averbado por segurado do sexo masculino, na forma do

artigo 203 do regulamento da previdência social (Decreto nº 83.080/79), a transformação dos lapsos é feita em

virtude do tempo de serviço máximo exigido para a aposentadoria - no caso, 35 anos -, fazendo acrescer uma 4ª

coluna no §2º do artigo 60 do Decreto nº 83.080/79, por meio do Decreto 87.374/82, dada a ausência de previsão

para conversão com esse tempo máximo de atividade (35 anos), limitando-se tal tabela à aposentadoria com 30

anos de tempo de serviço.

Trago decisum do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"(...) Ocorre que a ausência de previsão do fator multiplicador para a conversão das atividades especiais em

atividade comum aos trinta e cinco anos e vice-versa, na Tabela de Conversão do Decreto nº 83.080/79,

introduzida pelo Decreto nº 87.374/82, mas apenas para a aposentação aos trinta anos, apesar de já haver a

possibilidade de complementação da renda mensal do benefício de aposentadoria para o homem naquela época

até os trinta e cinco anos, não justifica a aplicação dos multiplicadores relativos à aposentadoria aos trinta anos

para a aposentadoria aos trinta e cinco anos, sob pena de se criar um cômputo de tempo de serviço a menor para

o homem.

Isso porque os fatores de conversão foram previstos para conservar o tratamento diferenciado que é dado às

atividades nocivas à saúde e à integridade física do trabalhador em qualquer hipótese de aposentadoria e foram

aferidos conforme os anos respectivos para a inativação, visto que há uma relação de proporcionalidade para

que não haja defasagem no tempo de serviço a ser convertido. Nesse prisma, os multiplicadores foram fixados

conforme a atividade especial, se de 15, 20 ou 25 anos, e comum, se de 30 anos (mulher - integral) ou 35 anos

(homem - integral). Essa foi a intenção do legislador ao criar a possibilidade de conversão de tempo de serviço

especial em comum e de comum em especial, de forma que não pode ser desvirtuada com a aplicação de

multiplicadores não correspondentes à atividade origem e à atividade destino da conversão.

São, portanto, situações desiguais e que devem ser tratadas de forma desigual, não se podendo igualar os fatores

de conversão para a mulher e o homem para fins de aposentadoria comum, se o tratamento da aposentação do

homem e da mulher é diferenciado, tanto que esta se aposenta na forma integral aos 30 anos e aquele aos 35

anos."

Assim, considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço

exigido para a aposentadoria, tanto especial como comum, como antes explicitado, para que não haja perda por

parte do segurado, não é possível a utilização de um multiplicador que se refere à aposentadoria comum aos

trinta anos para fins de concessão de aposentadoria comum aos trinta e cinco anos, visto que, quanto maior for o

tempo de serviço comum previsto em lei para a inativação, maior será o multiplicador para conversão do tempo

especial em comum."

(AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.04.00.014466-5/RS; RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA

PINTO SILVEIRA)

 

Nesse sentido, também já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA COMUM. FATOR DE CONVERSÃO. ART. 70, §

2o. DO DECRETO 4.827/2003. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. Tanto no sistema anterior

quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do

tempo de serviço especial em tempo de serviço comum. 2. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e

87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado para segurados do sexo masculino e feminino. 3. Por sua

vez, a Lei 8.213/91 trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo

diferenciado para homens e mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos

segurados a opção pela aposentadoria com proventos proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de

serviço para os homens e 25 para as mulheres. 4. Diante desse novo regramento e considerando que os fatores de

conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço exigido para a aposentadoria, o Decreto

357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço especial de 25 anos para a concessão de

aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já para o tempo de serviço comum

de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. 5. Essa disposição quanto ao fator de conversão

para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 3.048/99 e 4.827/2003,

tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer período será

regido pelas regras de conversão nele previstas. 6. No presente caso, a atividade profissional desenvolvida pelo

segurado (operador de máquina injetora, com exposição a ruído elevado) garante a concessão de aposentadoria

especial com tempo de serviço de 25 anos, motivo pelo qual para a conversão desse período, para fins de

concessão de aposentadoria ao segurado do sexo masculino (tempo comum máximo de 35 anos), deverá ser

aplicado o fator de conversão 1,4. 7. Agravo Regimental do INSS desprovido."
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(AGRESP 200802598600. AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1105770.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. QUINTA TURMA. DJE DATA: 12/04/2010)

 

Desse modo, o fator de conversão a ser utilizado é o de 1,40.

 

O CASO

 

A controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de trabalho nos seguintes períodos:

 

1. de 17/05/1977 a 01/01/1978, laborado na empresa Viação Guarujá, exercendo a atividade de Trabalhador,

exposto, de maneira habitual e permanente, ao agente nocivo umidade, conforme informam o formulário de fls. 28

e o laudo pericial de fls. 39/47;

 

2. de 02/01/1978 a 17/07/1979, laborado na empresa Viação Guarujá, exercendo a atividade de ½ Oficial

Mecânico, exposto, de maneira habitual e permanente, hidrocarbonetos e outros compostos de carbono (óleo

diesel, graxa, óleo mineral), conforme informam o formulário de fls. 38 e o laudo pericial de fls. 39/47;

 

3. de 16/08/1979 a 01/02/1981, laborado na empresa Viação Guarujá, exercendo a atividade de ½ Oficial

Mecânico, exposto, de maneira habitual e permanente, hidrocarbonetos e outros compostos de carbono (óleo

diesel, graxa, óleo mineral), conforme informam o formulário de fls. 48 e o laudo pericial de fls. 50/59;

 

4. de 02/02/1981 a 28/06/1984, laborado na empresa Viação Guarujá, exercendo a atividade de Mecânico,

exposto, de maneira habitual e permanente, hidrocarbonetos e outros compostos de carbono (óleo diesel, graxa,

óleo mineral), conforme informam o formulário de fls. 48 e o laudo pericial de fls. 50/59;

 

5. de 02/05/1988 a 28/04/1995 (nos limites da sentença), laborado na empresa Viação Guarujá, exercendo a

atividade de Mecânico, exposto, de maneira habitual e permanente, hidrocarbonetos e outros compostos de

carbono (óleo diesel, graxa, óleo mineral), conforme informam o formulário de fls. 61 e o laudo pericial de fls.

62/71.

 

Em relação ao período descrito no item 1, cabe o enquadramento da atividade, já que demonstrada a exposição do

autor ao agente nocivo umidade, previsto no código 1.1.3 do Decreto nº 53.831/64.

Quanto aos demais períodos, possível o reconhecimento da atividade especial, em virtude da exposição a

hidrocarbonetos pelo código 1.2.11, do Quadro Anexo ao Decreto n° 53.831/64, e 1.2.10 do Anexo I do Decreto

nº 83.080/79.

Assim, os períodos laborados em condições especiais totalizam, já acrescidos do percentual de 40%, 19 anos, 07

meses e 21 dias.

Adicionando-se à atividade especial, ora reconhecida, o período comum, o autor perfaz mais de 31 anos de serviço

até 15/12/1998, tempo suficiente à concessão do benefício.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo (06/10/2003),

ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial,

para modificar os critérios de incidência de correção monetária e juros de mora, nos termos da fundamentação

supra.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.
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Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010324-89.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

A parte segurada impetrou o presente mandado de segurança, objetivando, em síntese, o reconhecimento de labor

em atividade especial nos períodos de 05/10/81 a 17/12/87, 04/06/90 a 24/02/95, 01/03/95 a 02/04/98 e de

19/11/2003 a 19/12/2006, bem como a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em sua

forma integral (fls. 02-10).

Foi deferida a liminar (fls. 115-126).

A sentença concedeu a segurança, determinando à autoridade impetrada que refaça a contagem do tempo de

serviço do impetrante, considerando os períodos descritos na exordial como trabalhados em condições especiais,

de modo a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição em sua forma integral (fls. 157-167).

Determinado o reexame necessário.

Os autos subiram a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal anexou pareceres, pelos quais aduziu estar ausente interesse público que justifique

sua intervenção (fls. 179-186).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

 

2007.61.09.010324-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : ROBERTO CHINCHIO

ADVOGADO : SP202708B IVANI BATISTA LISBOA CASTRO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
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O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer
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aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dubio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supratranscrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.(...)"

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),
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instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)
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DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à
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época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

DO CASO CONCRETO

 

Referentemente ao período laborado de 05/10/81 a 17/12/87, tenho por comprovada a exposição habitual e

permanente ao agente físico ruído, consoante laudo técnico anexado à exordial (fls. 22-24), tendo o segurado

laborado nas funções de ajudante de caldeiraria, ajudante prático de caldeiraria, meio oficial maçariqueiro "b", e

maçariqueiro, quando executou seus misteres junto à empregadora Ripasa S/A Celulose e Papel, submetido a

ruído de 91 dB.

Do mesmo modo, o lapso de labor verificado de 04/06/90 a 24/02/95, para a empresa Têxtil Tabacow S/A, nos

termos do PPP (fls. 25-26), nas funções de ajudante geral, ajudante maquinista e maquinista, foi prestado sob o

agente físico ruído de 97 dB.

Referentemente às atividades desenvolvidas pelo impetrante junto à empregadora Caldeiraria Engedep Ltda, a

partir de 01/03/95, lograram exposição a ruído contínuo de 91 dB, como se verifica do laudo de avaliação

ambiental anexado aos autos (fls. 22-43), todavia, limitado o termo final de verificação da insalubridade a

06/02/97, data em que confeccionado o referido laudo técnico, por descabida a verificação da especialidade para

período futuro.

No que diz respeito, enfim, ao interregno constante da CPTS às fls. 61, há comprovação de que o impetrante

experimentou exposição ao agente físico ruído, de 19/11/2003 a 28/03/2006 (data da PPP, 44-45), dado que

submetido a 89 dB, quando executou seu mister como mecânico de manutenção, sendo que, de 29/03/2006 a

19/12/2006, não há demonstração de submissão a agente agressivo para fins de cômputo de tempo especial.

A especialidade e conversão do período de 01/09/2000 a 18/11/2003 não foi descrita na exordial como

ilegalmente afastada pela autoridade coatora, de modo o lapso deve ser computado como "comum".

Destarte, tendo em vista os períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS, bem como os lapsos de labor

especial suprarreferidos, devidamente convertidos em comum, merece parcial reparo a r. sentença, para que

considere-se a soma do tempo de contribuição de 36 (trinta e seis) anos, e 11 (onze) meses e 09 (nove) dias,

mantida a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição em sua forma integral.

 

DISPOSITIVO

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, PARA REDUZIR DOIS DOS PERÍODOS

RECONHECIDOS COMO ESPECIAIS, PARA 01/03/95 A 06/02/97 E 19/11/2003 A 28/03/2006, AFASTADO

O RECONHECIMENTO, COMO ESPECIAL, DO LAPSO DE 01/09/2000 A 18/11/2003, MANTIDA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM SUA FORMA INTEGRAL, NOS TERMOS

RETROEXPENDIDOS.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022287-30.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.022287-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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DECISÃO

 

1. RELATÓRIO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade rural, sem registro em CTPS, bem como em atividade especial,

convertida para tempo comum, e a consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o labor rural e em atividade especial, somá-los aos

demais períodos de labor e condenar a autarquia a conceder aposentadoria por tempo de serviço, desde o

requerimento administrativo, em 14/11/05, sendo as parcelas corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de

mora. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento)

sobre as parcelas vencidas. Determinado reexame necessário (fls. 104/111).

O INSS apelou, alegando que não foi comprovado o labor rural do demandante, tampouco em atividade especial.

Requer o reconhecimento da prescrição quinquenal (fls. 116/122).

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do período

de 01/01/72 a 30/06/78, laborado em atividade rural, bem como de 07/05/79 a 23/11/92, exercido em atividade

especial. 

2.1. Da atividade rural

No que concerne ao reconhecimento do labor rural, a lei assegura a contagem de tempo de serviço, sem o

respectivo registro, desde que acompanhada de início de prova material. 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário.

 

Para tanto, a parte autora apresentou nos autos, como início de prova material, entre outros documentos, Certidão

de casamento, realizado em 1974 (fl. 34) e Assento de nascimento da filha, em 1975 (fl. 35), constando sua

profissão a de lavrador. 

As testemunhas ouvidas em Juízo declararam que conhecem o demandante, sendo que ele morava e trabalhava na

lide rural, corroborando o início de prova material colacionado. 

Assim, confrontadas com as provas testemunhais compromissadas, os documentos anexados aos autos ganham

credibilidade para ratificar o exercício de atividade rural pelo demandante no período almejado.

Dessa forma, restou devidamente comprovado o labor rural da parte autora, no período de 01/01/1972 a 30/06/78,

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência, a

teor do artigo 55, 2º, da Lei nº 8.213/91.

 

2.2. Da atividade especial

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARLINDO MOREIRA

ADVOGADO : SP104958 SILVANA CARDOSO LEITE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE HORTOLANDIA SP

No. ORIG. : 07.00.00002-6 2 Vr HORTOLANDIA/SP
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83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº
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9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto
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a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:
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"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB. 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU. 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

Pois bem. Para comprovação da atividade insalubre, foi acostado aos autos, Perfil Profissiográfico Previdenciário

(fls. 36 e 52) que demonstram que o autor desempenhou suas funções de 07/05/79 a 23/11/92, exposto de modo

habitual e permanente, ao agente agressivo ruído em níveis superiores a 80dB(A), considerado prejudicial à saúde,

nos termos legais.

Dessa forma, deve ser considerado como tempo de serviço especial, passível de conversão para comum, o período

de 07/05/79 a 23/11/92.

2.3. Da aposentadoria por tempo de serviço

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.
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A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Sendo assim, somando-se o período ora reconhecido como exercido em labor rural, em atividade especial,

convertidos para tempo de serviço comum, com os períodos de trabalho comum, registrados em CTPS, a parte

autora atinge tempo suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral,

desde o requerimento administrativo, em 14/11/05. 

Outrossim, afaste-se a arguição de prescrição, nos termos do artigo 103, da Lei nº 8.213/91. Prescrevem as

parcelas devidas em atraso antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda, ou seja, anteriores a

05/01/2002, e, no caso dos autos, o benefício foi concedido a contar da data do requerimento administrativo, em

14/11/05.

Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal. 

 

3. DISPOSITIVO

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, para estabelecer os critérios dos honorários advocatícios, da correção monetária e dos juros de mora.

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025717-87.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

1. RELATÓRIO

2008.03.99.025717-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP100172 JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ CARLOS DONIZETI GONCALVES

ADVOGADO : SP198803 LUCIMARA PORCEL

No. ORIG. : 05.00.00217-3 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial, convertida para tempo comum, e a consequente

concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer os períodos laborados em atividade especial, e condenar a

autarquia a conceder aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde o requerimento administrativo,

sendo as parcelas corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. O réu foi condenado, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (fls.

191/194).

O INSS apelou sustentando que não foi comprovado o exercício de atividade especial pelo autor (fls. 198/220).

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Inicialmente, a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n.

º 9.469, de 10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o

disposto no artigo 475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

Objetiva a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento dos

períodos de 23/01/73 a 01/09/74, 02/10/74 a 30/04/76 e de 01/05/76 a 30/08/76, exercidos em atividade dita

especial. 

 

2.1. Da atividade especial

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."
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O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar
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o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial , criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)
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Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB. 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;
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julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU. 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

No caso dos autos, para comprovação da atividade especial, a parte autora juntou Formulários e Laudo Técnico

Pericial (fls. 15/33), que demonstram que o demandante, no período de 23/01/73 a 01/09/74, exerceu atividade

especial, enquadrada no código 2.5.1 do Decreto 83.080/79, bem como de 02/10/74 a 30/04/76 e de 01/05/76 a

30/08/76, esteve exposto de modo habitual e permanente ao agente agressivo ruído, em níveis superiores a 80 dB

(A), considerado nocivo à saúde, nos termos legais. 

Dessa forma, devem ser considerados como tempo de serviço especial, passíveis de conversão para comum, os

períodos de 23/01/73 a 01/09/74, 02/10/74 a 30/04/76 e de 01/05/76 a 30/08/76.

2.2. Da aposentadoria por tempo de serviço

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Nessa linha, somando-se o período ora reconhecido como exercido em atividade especial, convertidos para tempo

de serviço comum, com os demais períodos de trabalho comum, já reconhecidos pelo INSS, a parte autora atinge,

até a data da Emenda Constitucional 20/98, tempo necessário para a concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço proporcional, desde a data do requerimento administrativo junto à autarquia federal, em

25/01/99. 

Outrossim, até 15.12.98, quando entrou em vigor a Emenda 20/98, a parte autora já possuía mais de 30 (trinta)

anos de tempo de serviço, não devendo, portanto, submeter-se às regras de transição da referida Emenda.

No entanto, na esteira do precedente no Egrégio Supremo Tribunal Federal, embora a parte autora mantenha o

direito à aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional, somente poderá computar o tempo de serviço

laborado até 15.12.1998, tendo em vista que, nascida em 28/01/58, contava com menos de 53 anos de idade em

25/01/99, termo inicial do benefício. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART.543-B, §3º DO
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C.P.C. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACRÉSCIMO DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR

A 15.12.1998 SEM CUMPRIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO PREVISTO NO ART. 9º DA E.C. Nº20/98.

IMPOSSIBILIDADE. REGIME HÍBRIDO. REFORMA PARCIAL DO JULGADO.

I - Incidente de juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, §3º do C.P.C.

II - No julgamento de repercussão geral do RE nº 575.089-2/RS, de 10.09.2008, o Supremo Tribunal Federal

apreciando a questão quanto aos critérios para a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço

à luz dos preceitos contidos na E.C. nº20/98, firmou posição sobre a inexistência do direito adquirido a regime

jurídico e impossibilidade da utilização de sistemas híbridos para obtenção de beneficio de aposentadoria por

tempo de serviço.

III - Conforme julgado desta 10ª Turma, na AC nº 2001.03.99.036093-5/SP, rel. Des. Diva Malerbi, em

06.10.2009, entendeu-se que o acréscimo de tempo de serviço laborado após o advento da Emenda

Constitucional nº 20/98, sem que o segurado contasse com a idade mínima prevista no art. 9º do aludido diploma

legal, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional, significaria a

aplicação de sistema híbrido incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios previdenciários, em

conflito com a posição firmada sobre o tema, em sede de repercussão geral, pelo Egrégio Supremo Tribunal

Federal.

IV- Em juízo de retratação, impõe-se a reforma do acórdão de fl. 369, adequando-se ao entendimento firmado

por esta 10ª Turma, na esteira na esteira do precedente no Egrégio Supremo Tribunal Federal, de forma a

declarar que o autor embora mantenha o direito à aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional,

somente poderá computar o tempo de serviço laborado até 15.12.1998, correspondente a 31 anos, 07 meses e 11

dias de tempo de serviço, tendo em vista que contava com menos de 53 anos de idade em 03.09.1999, termo

inicial do benefício, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 76% do

salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários

de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 53,

inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91.

V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu provido em juízo de retratação (CPC, art. 543, §7º, II).

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0001235-24.2001.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 29/01/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/02/2013)

 

Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da

demanda (art. 219, § 5º, do CPC).

Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal. 

 

3. DISPOSITIVO

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, DADA POR INTERPOSTA, para estabelecer os critérios dos honorários advocatícios, da correção

monetária e dos juros de mora, bem como reconhecer a prescrição quinquenal. NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004277-32.2008.4.03.6120/SP
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PARTE AUTORA : JOSE RUBENS DE RIZZO

ADVOGADO : SP217146 DAPHINIS PESTANA FERNANDES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro
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DECISÃO

Vistos.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de tempo de serviço militar e de labor em atividade especial, convertida para tempo

comum, e a consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

A sentença, prolatada em 16/06/10, julgou procedente o pedido para, reconhecendo todo o tempo de serviço

militar e todo o período especial pleiteado (16/10/67 a 21/05/87), determinar à autarquia a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço ao autor, a partir do requerimento administrativo (07/10/03 - fl. 24), com juros

de mora e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Concedida a tutela antecipada.

Sem recursos voluntários, vieram os autos a esta E. Corte por força da remessa oficial.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Inicialmente, verifico que foi comprovado o tempo de serviço militar do requerente, no período de 15/02/66 a

14/11/66, conforme certificado de reservista de fl. 22, expedido pelo Ministério da Guerra, e nos termos do art. 55,

I, da Lei nº 8.213/91.

 

Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO especial . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição
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ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO especial - aposentadoria POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO especial EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial ,

para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).
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Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais , de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE especial . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE SERVIÇO

COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais , fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº
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2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum,

nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO especial .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais , mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

 

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB condições especiais EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. aposentadoria .

FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70

DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER

PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

No que tange à caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO especial . aposentadoria . RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS

ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em
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18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

No presente caso, a controvérsia cinge-se ao período de 16/10/67 a 21/05/87, em que o autor exerceu a função de

técnico em eletrotécnica, com exposição habitual e permanente a tensão superior a 250 Volts, conforme

formulário de fls. 23, enquadrando-se no código 1.1.8 do Anexo III do Decreto 53.831/64 que, como já

mencionado, vigeu simultaneamente ao Decreto 83.080/79.

Dessa forma, deve ser considerado como tempo de serviço especial, passível de conversão para comum, todo o

período acima indicado.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais , que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Nessa linha, somando-se os períodos ora reconhecidos como exercidos em atividade comum e especial, com os

períodos de trabalho urbano comum e recolhimentos previdenciários, a parte autora atinge, até a data de entrada

do requerimento administrativo, mais de 35 anos de trabalho, suficiente para a concessão do benefício de
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aposentadoria por tempo de serviço integral, conforme concedido em sentença.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido na data do requerimento administrativo junto à autarquia

federal, momento em que o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora.

Mantenho a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, esclarecendo que incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da sentença,

nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 267,

de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no que tange aos índices de

atualização monetária, permanece a aplicabilidade da TR, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009 (STF, Reclamação nº 16.980/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJUe

02/12/2014).

Isso posto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, apenas para esclarecer que a verba honorária deve incidir somente sobre as parcelas vencidas até a

sentença e fixar os juros de mora e correção monetária na forma acima fundamentada.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003930-04.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de atividade urbana nos períodos de 01/03/62 a 31/12/65 e 01/02/66 a 01/07/71, e a

consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, desde o requerimento

administrativo.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 97).

A sentença, prolatada em 22/08/11, julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para reconhecer o labor do

demandante nos intervalos de 01/03/62 a 30/03/63 e 01/02/66 a 31/12/71, negando a concessão do benefício

pleiteado. Reconhecida a sucumbência recíproca, cada parte foi condenada a arcar com os honorários de seu

patrono.

Sem recursos voluntários, subiram os autos a este E. Tribunal por força da remessa oficial.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

2008.61.83.003930-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : SEBASTIAO ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO : SP150697 FABIO FREDERICO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO GRIECO SANT ANNA MEIRINHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00039300420084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Inicialmente, verifico que o autor pleiteou o reconhecimento de seu labor até 01/07/71. Não obstante, o

magistrado a quo declarou a existência de vínculo empregatício até 31/12/71. Dessa forma, de rigor a restrição da

sentença aos limites do pedido.

No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o

seguinte:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

I - (...)

II - (...)

III - (...)

V - (...)

VI - (...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

A lei, portanto, assegura contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de

início de prova material.

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o art. 131 do CPC

propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos,

mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as razões

conducentes à sua convicção.

Assim, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam valor

adrede estabelecido nem determinado peso por lei atribuído. A qualidade e a força que entende possuírem ficam

ao seu alvedrio.

Ante a falta de recurso do autor, e tendo em vista a redução da sentença aos limites do pedido, mantenho sob

análise os intervalos de 01/03/62 a 30/03/63 e 01/02/66 a 01/07/71.

Como início de prova material de seu trabalho, o demandante juntou aos autos:

 

- Cópia de sua CTPS, parcialmente danificada, em que consta anotação de gozo de férias relativas ao período de

março/1962 a março/1963, com a assinatura do empregador Luciano F. do Carmo (fl. 13), e aos intervalos de

01/02/66 a 31/01/67, 01/02/67 a 31/01/68, 01/02/68 a 31/01/69, 01/02/69 a 31/01/70 e 1970 a 1971, firmadas pelo

empregador "Bar e Café Guajara Ltda" (fls. 14/15);

- Livro de registro de empregado com admissão em 01/02/66 e anotações, dentre outras, de férias gozadas

relativas aos períodos de 1966 a 1971 (fls. 34/35).

 

Embora não tenham sido ouvidas testemunhas, as anotações constantes da CTPS possuem presunção de

veracidade que, no caso, não foi infirmada pela autarquia. 

A propósito:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CTPS.

PRESUNÇÃO IURIS TANTUM DE VERACIDADE . JURISPRUDÊNCIA DO STJ. - Para a obtenção da pensão

por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do falecido e dependência

econômica. - As anotações da ctps gozam de presunção iuris tantum de veracidade , elididas somente por provas

contundentes de fraude ou de falsidade do seu conteúdo, circunstância não comprovada no caso em julgamento.

Precedente do STJ. - Qualidade de segurado comprovada. - Tratando-se de apelação manifestamente

improcedente, cabível acionar o disposto no artigo 557, caput, do CPC. - Agravo legal a que se nega

provimento.(AC 00014903820054039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/02/2011 PÁGINA: 870 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Dessa forma, penso que devem ser reconhecidos os vínculos do autor nos períodos de 01/03/62 a 30/03/63 e
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01/02/66 a 01/07/71, para todos os fins de direito, independentemente do recolhimento de contribuições, que são

de responsabilidade do empregador.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput e parágrafo 1ºA, do Código de Processo Civil, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, apenas para restringir a r. sentença aos limites do pedido,

mantendo o reconhecimento dos vínculos empregatícios do autor nos períodos de 01/03/62 a 30/03/63 e 01/02/66

a 01/07/71.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003772-58.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada por Marcia do Lago Rocha Vitale em 26.05.2009, objetivando o restabelecimento do auxílio-

doença de que é beneficiária e a sua conversão em aposentadoria por invalidez, com o acréscimo do adicional de

25% previsto no artigo 45 da Lei nº 8.213/91. Requerida a antecipação dos efeitos da tutela.

Antecipação dos efeitos da tutela deferida para a implantação do auxílio-doença.

Sentença de procedência. INSS condenado ao pagamento de auxílio-doença em favor da autora a partir de

11.10.2008, o qual deve ser convertido em aposentadoria por invalidez a partir de 06.08.2009. Determinado o

pagamento das parcelas vencidas, com acréscimo de correção monetária de acordo com os critérios do Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, e de juros de mora nos termos da Lei nº 11.960/09,

compensados os valores já pagos. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação,

considerando as prestações vencidas até a sentença. Custas na forma da lei. Honorários periciais em reembolso.

Sentença registrada em 21.01.2014, submetida ao reexame necessário.

As partes não apelaram.

Por força do reexame necessário, subiram os autos ao Tribunal.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Cumpre observar que se trata de sentença ultra petita, tendo em vista que o juízo a quo excedeu os limites da lide,

julgando além do pedido da autora.

Não obstante tenha a autora requerido em sua peça exordial o restabelecimento do auxílio-doença de que esteve

em gozo até 11.04.2009, o juízo a quo fixou o termo inicial do benefício em 11.10.2008.

Dessa forma, tal decisão apreciando situação fática superior à proposta na inicial, constitui-se, na verdade, como

ultra petita, violando os dispositivos legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil,

sendo caso, pois, de reduzi-la aos limites da discussão.

2009.61.03.003772-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : MARCIA DO LAGO ROCHA VITALE

ADVOGADO : SP256745 MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00037725820094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery:

"2. Pedido e sentença. Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC 460), sendo defeso ao juiz decidir

aquém (citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi pedido, se para isto a lei exigir a

iniciativa da parte. Caso decida com alguns dos vícios apontados, a sentença poderá ser corrigida por embargos

de declaração, se citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver sido proferida extra ou ultra petita.

Por pedido deve ser entendido o conjunto formado pela causa (ou causae) petendi e o pedido em sentido estrito.

A decisão do juiz fica vinculada à causa de pedir e ao pedido. V. coment. CPC 460." 

 

Ainda no concernente ao tema em epígrafe, preceitua Humberto Theodoro Júnior, in verbis:

"O defeito da sentença ultra petita, por seu turno, não é totalmente igual ao da extra petita. Aqui, o juiz decide o

pedido, mas vai além dele, dando ao autor mais do que fora pleiteado (art. 460). A nulidade, então, é parcial, não

indo além do excesso praticado, de sorte que, ao julgar o recurso da parte prejudicada, o tribunal não anulará

todo o decisório, mas apenas decotará aquilo que ultrapassou o pedido. 

A sentença, enfim, é citra petita quando não examina todas as questões propostas pelas partes (...) A nulidade da

sentença citra petita, portanto, pressupõe questão debatida e não solucionada pelo magistrado, entendida por

questão o ponto de fato ou de direito sobre que dissentem os litigantes, e que, por seu conteúdo, seria capaz de,

fora do contexto do processo, formar, por si só, uma lide autônoma. 

Só se anula, destarte, uma sentença em grau de recurso, pelo vício do julgamento citra petita, quando a matéria

omitida pelo decisório de origem não esteja compreendida na devolução que o recurso de apelação faz operar

para o conhecimento do Tribunal". 

Diante do exposto, a sentença merece reparo quanto à parte excedente, conformando-a à lide, mas sem expurgo da

ordem jurídica, reduzindo-se-a aos limites do pedido.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e

seguintes do mesmo diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

No tocante ao requisito da qualidade de segurada, conforme informações do CNIS, esteve em gozo de auxílio-

doença nos períodos de 27.02.2000 a 10.05.2000, 23.09.2000 a 05.03.2001 e de 11.10.2008 a 11.04.2009 (fls.

169-170).

Dessa forma, considerando o ajuizamento da ação em 26.05.2009, manteve a qualidade de segurada, consoante o

disposto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91.

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

 

No concernente à incapacidade, a perícia médica constatou que a autora é portadora de depressão psíquica grave,

gonartrose e hipertensão arterial sistêmica, patologias que a incapacitam de forma total e permanente para

qualquer atividade laborativa. Fixou a data de início da incapacidade em outubro de 2008 (fls. 97-103).

Desse modo, a autora faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença em 12.04.2009, dia imediato ao da cessação

do benefício de que esteve em gozo, a ser convertido em aposentadoria por invalidez em 06.08.2009, data da

elaboração do primeiro laudo pericial.

O benefício de aposentadoria por invalidez deverá corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício,

nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91.

Os valores já pagos a partir desta data devem ser compensados.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30.06.2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei

nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita,
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descabe a condenação em custas processuais.

Quanto aos honorários periciais, mantidos no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), nos termos da Resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal e conforme decisão de

fl. 42.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial para

restringir a sentença aos limites do pedido no tocante ao termo inicial do auxílio-doença e para excluir da

condenação as custas processuais. Mantida a antecipação dos efeitos da tutela concedida.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006482-05.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento de auxílio doença ou a concessão de

aposentadoria por invalidez, bem como dano moral.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a tutela antecipada.

O autor interpôs agravo de instrumento contra a decisão referente à antecipação da tutela, o qual foi convertido em

retido (fls. 126).

A fls. 191 e verso foi concedida a tutela antecipada.

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez "a partir de

05/08/2008 (DIB - DII) haja vista a data fixada pelo perito para a incapacidade da parte autora. Julgo

improcedente o pedido de danos morais, com esteio nas razões expostas quando da fundamentação da sentença."

(fls. 246). Determinou que "A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação

previdenciária, bem como da Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, e eventuais alterações

posteriores." (fls. 246vº). Manteve a tutela antecipada. Os honorários advocatícios foram arbitrados "em 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, serão distribuídos e

compensados entre as partes, em consonância com o art. 21, do Código de Processo Civil." (fls. 246).

A parte autora recorreu, insurgiu-se com relação à verba honorária.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo que "seja afastada a aplicação da Resolução nº 267/13 do C.J.F.

enquanto não há a modulação de efeitos acerca da declaração de inconstitucionalidade pelo STF" (fls. 267).

Com contrarrazões do autor, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Preliminarmente, não conheço do agravo retido, eis que violado o disposto no art. 523, §1.º, do Código de

Processo Civil.

Passo, então, à análise do mérito:

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

2009.61.83.006482-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : DOMINGO FERREIRA MACHADO

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00064820520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     5216/7669



§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

Quanto à prova da condição de segurado, encontram-se acostadas aos autos a consulta realizada no Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV (fls. 192), demonstrando que a parte autora recebeu o benefício de auxílio doença

previdenciário no período de 5/8/08 a 12/2/09.

Tendo a ação sido ajuizada em 5/6/09, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, haja vista o

disposto no art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91.

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido ao requerente o benefício de auxílio doença, fica

superada a necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91.

Outrossim, observo que na perícia médica realizada com psiquiatra em 11/6/14, foi apresentado o parecer técnico

a fls. 216/228, no qual a incapacidade não ficou caracterizada. No entanto, realizada a perícia com médico perito

ortopedista em 17/7/13 (fls. 184/190), ficou constatado que o requerente é portador de "seqüela de luxação

metatarso-falangiana do quarto e quinto dedos do pé direito, com conseqüente osteoartrose metatarso-

falangiana" (fls. 186). Concluiu que a parte autora encontra-se total e permanentemente incapacitada para o

trabalho.

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo,

que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Com relação ao termo inicial de concessão do benefício, observo que deve ser mantido tal como fixado na R.

sentença, tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a concessão administrativa do

auxílio doença. Como bem asseverou a MM.ª Juíza a quo: "Segundo o expert, a incapacidade total e permanente

da arte (sic) autora remonta a 05/08/2008." (fls. 244).

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,
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como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o

dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus)

Outrossim, importante deixar consignado que os pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia

na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados - não obstante as decisões proferidas nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nºs. 4.357 e 4.425 -, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu que as declarações de

inconstitucionalidade não terão eficácia enquanto não forem julgadas as questões afetas à modulação dos efeitos

dessas declarações. Dessa forma, considerando que a matéria ainda será analisada pelo Plenário daquela Corte,

determino que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do

julgado, quando as partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados nos termos do art. 21, caput, do Código

de Processo Civil, tendo em vista que ambos foram simultaneamente vencedores e vencidos.

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio

de dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada.

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo

Civil, encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos.

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela

parte autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à incapacidade

do requerente, motivo pelo qual entendo que o Juízo a quo agiu com acerto ao conceder a antecipação dos efeitos

da tutela.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do

INSS para determinar que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da

execução do julgado, bem como explicitar que os pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa devem ser deduzidas na fase da execução e nego seguimento ao recurso do

autor e ao agravo retido.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008372-88.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.61.03.008372-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : IZABEL CRISTINA SILVA SANTOS JORGE

ADVOGADO : SP133890 MARIA DE FATIMA NAZARE LEITE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00083728820104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Izabel Cristina Silva Santos Jorge intentou a presente ação objetivando a revisão de seu benefício previdenciário.

Afirmou que, em 05/04/2010, passou a receber aposentadoria por tempo de contribuição (NB 152.769.657-7),

contudo, ao calcular a RMI, o INSS computou salários de contribuição em valores inferiores, o que resultou em

uma RMI inferior à devida. Alegou que trabalhou na empresa "Tecsat Distribuidora Ltda." e em outras empresas

do grupo, no período de 07/08/1996 a 10/01/2007, porém a empresa não efetuava o recolhimento correto das

contribuições. Requer sejam considerados os valores corretos de tais salários de contribuição. 

A sentença (fls. 427/429), sujeita ao reexame necessário, julgou procedente o pedido para o fim de condenar o

INSS a integrar, nos salários de contribuição utilizados para cálculo da RMI do benefício, os valores efetivamente

pagos à autora. Determinou o pagamento dos valores em atraso, acrescidos de juros e correção monetária

calculados na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado

pela Resolução nº 134/10-CJF, com as alterações da Resolução nº 267/13-CJF. Condenou a autarquia, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

Não houve interposição de recursos.

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 14/05/2014.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A autora juntou cópia de sua CTPS, constando vínculo empregatício junto à empresa "Tecsat Distribuidora Ltda.",

com início em 07/08/1996 e saída em 10/01/2007, com salário inicial de R$ 1.000,00 (fls. 16).

Constam, ainda, as seguintes anotações, referentes a alterações salariais: a partir de 12/01/2000, passou a receber

R$ 1.197,00 por mês; em 26/01/2001, passou a receber R$ 1.293,00; em 01/12/2001, passou a receber R$

1.399,00; em 27/11/2002, passou a receber R$ 1.543,00; em 25/11/2003, passou a receber R$ 1.806,00; em

01/11/2004, passou a receber R$ 1.986,00; em 01/08/2005, passou a receber R$ 2.130,00; em 01/08/2006, passou

a receber R$ 2.237,00.

A fls. 27/95, há vários recibos de pagamento de salário, correspondente a grande parte do período controverso,

dos quais se infere que os salários eram pagos de acordo com as anotações constantes na CTPS. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que não há qualquer indício de irregularidade no vínculo empregatício

questionado, devendo integrar o período básico de cálculo da aposentadoria.

Além do que, o recolhimento das contribuições previdenciárias cabe ao empregador, não podendo a autora ser

penalizada pela omissão da empresa e pela ausência de fiscalização do INSS.

Nesse contexto, confiram-se os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

(...)

- É sabido que goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em CTPS, e

prevalece se provas em contrário não forem apresentadas.

- Cumpre destacar ser de responsabilidade exclusiva do empregador o recolhimento das contribuições

previdenciárias ao INSS, possuindo este ação própria para o recebimento do crédito.

(...)

- Os argumentos trazidos pelo agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada.

- Agravo desprovido.

(AC 00201376620144039999, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/12/2014)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. RENÚNCIA A BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS

VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. RECONHECIMENTO DE PERÍODO TRABALHADO SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. DIREITO À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL.

(...)

VI - No tocante à necessidade de prévia fonte de custeio, saliente-se que, em se tratando de empregado, sua

filiação ao sistema previdenciário é obrigatória, assim como o recolhimento das contribuições respectivas,

gerando a presunção de seu recolhimento pelo empregador, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. Ainda

que o recolhimento não tenha se dado ou efetuado a menor, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que

a autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos.

VII - Os embargos de declaração do demandante tampouco merecem provimento, visto que sua pretensão foi

expressamente acolhida no dispositivo do julgado recorrido.

VIII - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os

limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j.

23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IX - Embargos de declaração do INSS e da parte autora rejeitados.

(AC 00041751320134036127, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA
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TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/12/2014)

 

Assim, a sentença deve ser mantida.

As diferenças decorrentes da condenação deverão ser pagas respeitando-se a prescrição quinquenal contada do

ajuizamento da ação, descontados eventuais valores pagos administrativamente.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, a teor da Súmula 111 do

E. STJ e em homenagem ao entendimento desta E. Turma previdenciária.

As Autarquias Federais são isentas de custas e despesas processuais, cabendo somente quando em reembolso.

Ante o acima exposto, nego seguimento ao reexame necessário, com fundamento no art. 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001942-87.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS "a conceder à Autora o auxílio doença, desde

a data da realização da perícia judicial em 16/02/2012, sem prejuízo de que o INSS, após 03 (três) meses da data

da intimação da presente sentença, realize nova perícia para a constatação da incapacidade. Condeno o INSS ao

pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas

monetariamente desde o vencimento e acrescidas de juros de mora desde a citação, em conformidade,

respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução

nº 134/2010 do CJF, descontando-se os valores pagos administrativamente, se houver." (fls. 225vº). Os

honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula nº 111, do C.

STJ. Concedeu a tutela antecipada.

Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

In casu, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença proferida em 3/11/14 (fls. 224/226) não está sujeita ao duplo grau obrigatório.

Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe:

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença:

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de

direito público;

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art.

585, VI).

2010.61.14.001942-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : ROSICLEIDE RAMOS SOARES

ADVOGADO : SP189636 MAURO TIOLE DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00019428720104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o

fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los.

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do

devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

(...)" (grifos meus)

Desse entendimento não destoa a jurisprudência, conforme precedente abaixo transcrito:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA POR

IDADE - COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL MEDIANTE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - ART. 55, § 3º, C/C

ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91-CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES - HONORÁRIOS DE ADVOGADO -

DUPLA CONDENAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RITO - ART. 275, I, DO CPC -

SENTENÇA PROFERIDA CONTRA AUTARQUIA - NÃO HÁ REMESSA OFICIAL (§ 2º, ART. 475, I, DO

CPC).

I - O art. 129, II, da Lei nº 8.213/91 impõe o rito sumário apenas para as causas de natureza acidentária, nada

dispondo aquele diploma legal, à época do ajuizamento da ação, quanto ao rito a ser adotado para as demais ações

previdenciárias, pelo que aplicável subsidiariamente, in casu, o art. 275, I, do CPC, que impõe o rito sumário,

quando o valor da causa não exceder a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no país.

II - Defere-se a aposentadoria por idade ao trabalhador rural que comprova o exercício de atividade rural mediante

início de prova material, complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, c/c art. 143 da Lei nº 8.213/91).

III - Incabível dupla condenação do réu ao pagamento de honorários de advogado, uma delas devida pela

assistência judiciária.

IV - Incabível a remessa oficial de sentença proferida contra autarquia, nos termos do § 2º, art. 475, I, do

CPC, na redação da Lei nº 10.352, de 26/12/2001, quando o valor do direito controvertido não exceder a 60

(sessenta) salários mínimos.

V - Agravo retido improvido.

VI - Apelação parcialmente provida."

(TRF-1ª Região, Apelação Cível n.º 2002.01.99.031137-1, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Assusete Magalhães, j.

02/10/2002, DJ 14/10/2002, p. 125, v.u., grifos meus)

Mesmo que no presente recurso não conste o valor do benefício a ser recebido pela autora, considerando-se que a

condenação abrange as parcelas compreendidas no período de fevereiro de 2012 (data da realização da perícia

judicial, fls. 120) a novembro de 2014 (prolação da sentença), ou seja, trinta e três prestações, acrescidas de juros

e correção monetária, além de verba honorária, podemos concluir pela análise dos elementos carreados aos autos -

notadamente o documento de fls. 93, que a condenação não ultrapassaria 60 (sessenta) salários mínimos e, desta

forma, a sentença proferida não estaria sujeita ao duplo grau obrigatório.

Isto posto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int.

São Paulo, 26 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000464-83.2011.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de remessa oficial em ação de conhecimento visando ao reconhecimento de trabalho rural, em regime de

2011.61.22.000464-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : CARIOLANDA ALVES DE BRITO

ADVOGADO : SP145751 EDI CARLOS REINAS MORENO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00004648320114036122 1 Vr TUPA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     5221/7669



economia familiar, e a consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

A sentença, prolatada em 24/01/14, julgou procedente o pedido, para reconhecer parte do trabalho rural pleiteado

(01/11/78 a 25/12/87) e determinar ao INSS a concessão de aposentadoria por tempo de serviço à demandante, a

partir de 10/05/11 ("data da ciência do Chefe da APS de Osvaldo Cruz/SP para a realização de justificação

administrativa"), com juros de mora e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Não houve recurso voluntário.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

O artigo 475 § 2º, introduzido no Código de Processo Civil, pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em

vigor a partir do dia 27.03.02, explicitou não ser necessária a aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre

que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos,

bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor".

Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar,

nos exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-

se, desde logo, aos procedimentos pendentes.

In casu, levando-se em consideração o termo inicial de concessão do benefício (10/05/11), a data de prolação da

sentença (24/01/14) e o valor da RMI, verifica-se a não transposição do limite estipulado.

Diante do exposto, deixo de conhecer da remessa oficial, a teor do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01. Remetam-se os autos ao Juízo a quo.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005363-91.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ajuizada em 23.08.2011, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença, desde a data da última alta médica administrativa. Requerida a antecipação dos efeitos da tutela.

Antecipados os efeitos da tutela para restabelecer o auxílio-doença.

Sentença de procedência. INSS condenado a manter o auxílio-doença (NB 31/ 502.541.130-7), desde a data da sua

cessação em 30.05.2011, enquanto perdurar o processo de reabilitação profissional do autor. Determinado o

pagamento das parcelas vencidas, com acréscimo de correção monetária e de juros de mora, nos termos do

Provimento COGE 64/2005, obedecida a prescrição quinquenal. Custas na forma da lei. Honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da condenação. Sentença registrada em 28.11.2014, submetida ao reexame

necessário.

É o relatório.

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

2011.61.33.005363-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : JOSE MARIA DE PAULO

ADVOGADO : SP125226 RITA DE CASSIA GOMES RODRIGUES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI005751B GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00053639120114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, pois o valor da condenação ultrapassa

60 (sessenta) salários mínimos (fl. 128).

Isso porque, com a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram sujeitas à obrigatoriedade de reexame sentenças que, contrárias aos interesses das autarquias,

fixam condenação excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Os requisitos do auxílio-doença encontram-se preceituados nos artigos 59 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de quinze dias, e cumprimento da carência, quando exigida. 

No caso em exame, informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, demonstram que o autor

esteve em gozo de auxílio-doença de 12.07.2005 a 30.05.2011, (fl. 28).

Dessa forma, considerando o ajuizamento da ação em 23.08.2011, manteve a qualidade de segurado, consoante o

disposto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91.

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

 

No que se refere à incapacidade, a perícia médica concluiu que o postulante é portador de discopatia degenerativa

de coluna lombar e de pós-operatório tardio de laminectomia e artrodese de coluna lombar. Considerou-o

incapacitado de forma parcial e permanente para o trabalho, porém de forma total para a atividade habitual. Fixou

a data de início da incapacidade em 21.05.2003, data do afastamento pelo INSS e da primeira cirurgia a que

submetido (fls. 142-145).

Embora um segundo laudo tenha sido confeccionado por outro perito, a conclusão de inexistência de incapacidade

a que chegou o expert - inclusive para a sua atividade habitual (operador de ponte rolante) - não encontra amparo

na prova dos autos. O autor esteve em gozo de auxílio-doença por quase seis anos, chegando a ser submetido à

reabilitação profissional (fl. 47), o que comprova a total impossibilidade de desempenhar a sua atividade habitual. 

Desse modo, constatada a incapacidade do postulante para o exercício de sua atividade habitual, o conjunto

probatório restou suficiente para manter o auxílio-doença, devendo perdurar até que identificada melhora nas

condições clínicas ora atestadas ou que haja reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada

pela lei a realização de exames periódicos a cargo do INSS, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas.

A renda mensal inicial do benefício deverá corresponder a 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da

Lei nº 8.213/91.

Quanto ao termo inicial, mantido a partir de 30.05.2011, nos termos da sentença.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30.06.2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei

nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe

a condenação em custas processuais.

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao reexame

necessário apenas para estabelecer os critérios de incidência de correção monetária e de juros de mora, conforme
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exposto, para que o percentual dos honorários advocatícios incida somente sobre o montante das parcelas vencidas

até a sentença e para excluir da condenação as custas processuais. Mantida a antecipação dos efeitos da tutela

concedida. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010906-57.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

Trata-se de remessa oficial em ação de conhecimento, que deferiu o benefício de salário maternidade.

Não houve recurso voluntário.

Subiram os autos por força do reexame necessário.

DECIDO.

Por outro lado, o artigo 475 § 2º, introduzido no Código de Processo Civil, pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro

de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.02, explicitou não ser necessária a aplicabilidade do dispositivo em

questão "sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta)

salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do

mesmo valor".

Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar,

nos exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-

se, desde logo, aos procedimentos pendentes.

In casu, levando-se em consideração o valor da condenação não transposição do limite estipulado.

Diante do exposto, deixo de conhecer da remessa oficial, a teor do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01. Remetam-se os autos ao Juízo a quo. 

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001676-53.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.39.010906-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : VALDECI CRISTINA FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP260446B VALDELI PEREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00109065720114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2011.61.83.001676-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : DEANDIAL RAMCHARRAN

ADVOGADO : SP298766 ELAINE MACEDO SHIOYA

: SP193160 LILIAN YAKABE JOSÉ

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

I- Retifique-se a autuação, fazendo constar também como advogada da parte autora a Dra. Lilian Yakabe Jose,

conforme requerido a fls. 12, certificando-se.

II- Trata-se de ação ajuizada em 22/2/11 por Deandial Ramcharran em face do INSS - Instituto Nacional do

Seguro Social visando à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do

requerimento administrativo (25/5/10), mediante o reconhecimento de períodos especiais. Pleiteia, ainda, a

antecipação dos efeitos da tutela.

A MM.ª Juíza a quo deferiu ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como determinou a

emenda da petição inicial.

O demandante peticionou (fls. 67/68), reiterando o pedido de tutela antecipada e esclarecendo os períodos que

pretende sejam reconhecidos como especiais: 25/10/77 a 01/06/89; 24/07/89 a 31/12/92; 21/10/93 a 08/10/01;

04/02/02 a 14/07/03 e 03/03/04 a 14/12/09, com a aplicação do fator conversor 1,40.

A fls. 69, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido.

O Juízo a quo extinguiu o processo sem resolução do mérito relativamente ao período de 21/10/93 a 2/12/98,

por falta de interesse de agir e julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especiais as

atividades exercidas nos períodos de 25/10/77 a 1º/6/89 e 24/7/89 a 31/12/92, convertendo-os em comuns.

Outrossim, concedeu a aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do requerimento

administrativo, com coeficiente a ser fixado pela administração, devendo incidir sobre as parcelas vencidas

correção monetária nos termos da Resolução nº 134 do C. CJF e juros de mora a partir da citação, no importe de

6% (seis por cento) ao ano até 10/1/03 e, a partir de 11/1/03 até 30/6/09, à razão de 1% (um por cento) ao mês. A

partir de então, os juros deverão ser computados nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9494/97, com a redação dada

pela Lei nº 11.960/2009. A verba honorária foi arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do C. STJ).

Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa

oficial (artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in

verbis: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".

Passo, então, à sua análise.

No que se refere à conversão do tempo de serviço especial em comum, a jurisprudência é pacífica no sentido de

que deve ser aplicada a lei vigente à época em que exercido o trabalho, à luz do princípio tempus regit actum.

Nesse sentido, merece destaque o acórdão proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia nº 1.310.034-PR (2012/0035606-8), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI

5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE

QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins

de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o

citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de

que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a

lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as

espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção,

DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço

especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha:

ADVOGADO : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

:
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00016765320114036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro

Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ

11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe

5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º,

da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do

STJ."

(STJ, REsp. nº 1.310.034/PR, 1ª Seção, Relator Min. Herman Benjamin, j. 24/10/12, v.u., DJe 19/12/12, grifos

meus)

 

Diante da dificuldade do tema causada pela diversidade de diplomas legais que se sucederam na disciplina da

matéria, parece de todo conveniente traçar um breve relato de sua evolução histórica na ordenação jurídica

brasileira.

Inicialmente, observo que a aposentadoria especial foi instituída pelo art. 31 da Lei nº 3.807, de 26/8/60 (Lei

Orgânica da Previdência Social).

A Lei nº 6.887/80 acrescentou o § 4º ao art. 9º, da Lei nº 5.890/73, dispondo: "O tempo de serviço exercido

alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam ou venham a ser

consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão segundo critérios de

equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer

espécie."

Após diversas alterações legislativas, a Lei nº 8.213/91 dispôs sobre a aposentadoria especial em seus artigos 57 e

58.

A possibilidade de conversão do tempo especial em comum havia sido revogada pela edição do art. 28, da Medida

Provisória nº 1.663 de 28/5/98. No entanto, o referido dispositivo legal foi suprimido quando da conversão na Lei

nº 9.711/98, razão pela qual, forçoso reconhecer que permanece em vigor a possibilidade dessa conversão.

Ademais, a questão ficou pacificada com a edição do Decreto nº 4.827, de 3/9/03, que incluiu o § 2º ao art. 70 do

Decreto nº 3.048/99, estabelecendo que "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais

em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Nesse sentido, cabe ressaltar que o C. Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento no sentido de ser

possível a conversão de tempo especial em comum no período anterior a 1º/1/81 (Recurso Especial

Representativo de Controvérsia nº 1.310.034-PR), bem como posterior à edição do art. 28, da Medida

Provisória nº 1.663 de 28/5/98 (Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.151.363-MG).

Quanto aos meios de comprovação do exercício da atividade em condições especiais, até 28/4/95, bastava a

constatação de que o segurado exercia uma das atividades constantes dos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e

83.080/79. O rol dos referidos anexos é considerado meramente exemplificativo (Súmula nº 198 do extinto TFR).

Com a edição da Lei nº 9.032/95, a partir de 29/4/95 passou-se a exigir por meio de formulário específico a

comprovação da efetiva exposição ao agente nocivo perante o Instituto Nacional do Seguro Social.

A Medida Provisória nº 1.523 de 11/10/96, a qual foi convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/97, ao incluir o § 1º ao

art. 58 da Lei nº 8.213/91, dispôs sobre a necessidade da comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes

nocivos à saúde do segurado por meio de laudo técnico, motivo pelo qual considerava necessária a apresentação

de tal documento a partir de 11/10/96.

No entanto, a fim de não dificultar ainda mais o oferecimento da prestação jurisdicional, passei a adotar o

posicionamento no sentido de exigir a apresentação de laudo técnico somente a partir 6/3/97, data da publicação

do Decreto nº 2.172, de 5/3/97, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Nesse sentido,

quadra mencionar os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: Incidente de Uniformização de

Jurisprudência, Petição nº 9.194/PR, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, 1ª Seção, j. em 28/5/14, v.u., DJe

2/6/14; AgRg no AREsp. nº 228.590, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 1ª Turma, j. em 18/3/14, v.u.,

DJe 1º/4/14; bem como o acórdão proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais no julgamento do Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal nº 0024288-

60.2004.4.03.6302, Relator para Acórdão Juiz Federal Gláucio Ferreira Maciel Gonçalves, j. 14/2/14, DOU

14/2/14.

Por fim, observo que o já mencionado art. 58 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº

1.523 de 11/10/96, a qual foi convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/97, em seu § 4º, instituiu o Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), sendo que, com a edição do Decreto nº 4.032/01, o qual alterou a redação

dos §§ 2º e 6º e inseriu o § 8º ao art. 68 do Decreto nº 3048/99, passou-se a admitir o referido PPP para a

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos. Ademais, verifico que, com o advento do

Decreto nº 8.123/13, o referido artigo assim dispôs:

 

"Art. 68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à
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saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo

IV.

(...)

§ 3º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

§ 4º A presença no ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2º e 3º,

de agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do trabalhador. 

§ 5º No laudo técnico referido no § 3º, deverão constar informações sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual, e de sua eficácia, e deverá ser elaborado com observância das normas editadas pelo

Ministério do Trabalho e Emprego e dos procedimentos estabelecidos pelo INSS. 

§ 6º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita às penalidades previstas na legislação. 

§ 7º O INSS estabelecerá os procedimentos para fins de concessão de aposentadoria especial, podendo, se

necessário, confirmar as informações contidas nos documentos mencionados nos § 2º e 3º. 

§ 8º A empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do trabalhador, contemplando as

atividades desenvolvidas durante o período laboral, documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia

autêntica, no prazo de trinta dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções

previstas na legislação aplicável. 

§ 9º Considera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o histórico laboral do

trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das

avaliações ambientais, o nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os

resultados de monitoração biológica e os dados administrativos correspondentes. 

§ 10. O trabalhador ou seu preposto terá acesso às informações prestadas pela empresa sobre o seu perfil

profissiográfico, podendo inclusive solicitar a retificação de informações quando em desacordo com a realidade

do ambiente de trabalho, conforme orientação estabelecida em ato do Ministro de Estado da Previdência Social. 

(...)"

 

Vale ressaltar que o uso de equipamentos de proteção individual - EPI não é suficiente para descaracterizar a

especialidade da atividade, a não ser que comprovada a real efetividade do aparelho na neutralização do agente

nocivo, sendo que, em se tratando, especificamente, do agente ruído, não há, no momento, equipamento capaz de

neutralizar a nocividade gerada pelo referido agente agressivo. Nesse sentido, quadra mencionar o julgamento

realizado, em sessão de 4/12/14, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral

reconhecida no Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, de Relatoria do E. Ministro Luiz Fux, no

qual foram fixadas duas teses, in verbis:

 

1ª tese: "o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua

saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional

à aposentadoria especial. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas

pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real

eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo

reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,

pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se

submete."

 

2ª tese: "na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria." (grifos meus)

 

Ressalto, adicionalmente, que a Corte Suprema, ao apreciar a Repercussão Geral acima mencionada, afastou a

alegação, suscitada pelo INSS, de ausência de prévia fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial. O E.

Relator, em seu voto, deixou bem explicitada a regra que se deve adotar ao afirmar: "Destarte, não há ofensa ao

princípio da preservação do equilíbrio financeiro e atuarial, pois existe a previsão na própria sistemática da

aposentadoria especial da figura do incentivo (art. 22, II e § 3º, Lei n.º 8.212/91), que, por si só, não

consubstancia a concessão do benefício sem a correspondente fonte de custeio (art. 195, § 5º, CRFB/88).

Corroborando o supra esposado, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal considera que o art. 195, § 5º,

da CRFB/88, contém norma dirigida ao legislador ordinário, disposição inexigível quando se tratar de benefício
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criado diretamente pela própria constituição".

No tocante à comprovação da exposição ao agente nocivo ruído, há a exigência de apresentação de laudo técnico

ou PPP para comprovar a efetiva exposição a ruídos acima de 80 dB, nos termos do Decreto nº 53.831/64. Após

5/3/97, o limite foi elevado para 90 dB, conforme Decreto nº 2.172/97. A partir de 19/11/03 o referido limite foi

reduzido para 85 dB, nos termos do Decreto nº 4.882/03.

Em se tratando do agente nocivo tensão elétrica, impende salientar que a atividade de eletricitário, exposto a

tensão superior a 250 volts, estava prevista no quadro anexo do Decreto nº 53.831, de 25/3/64. Embora a

eletricidade tenha deixado de constar dos Decretos nºs. 83.080/79 e 2.172/97, a Primeira Seção do C. Superior

Tribunal de Justiça, em 14/11/12, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº

1.306.113-SC (2012/0035798-8), de relatoria do E. Ministro Herman Benjamin, entendeu ser possível o

reconhecimento como especial do trabalho exercido com exposição ao referido agente nocivo mesmo após a

vigência dos mencionados Decretos, tendo em vista que "as normas regulamentadoras que estabelecem os casos

de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o

labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o

trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei

8.213/1991)."

Quanto à aposentadoria por tempo de contribuição pleiteada, em atenção ao princípio tempus regit actum, o

benefício deve ser disciplinado pela lei vigente à época em que implementados os requisitos para a sua concessão.

Para os segurados que cumpriram os requisitos anteriormente à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98,

devem ser observadas as disposições dos artigos 52 e 53, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino."

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente

no art. 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para a mulher: 70% do salário-de-benefício aos 25 anos de serviço, mais 6% deste, para cada novo ano

completo de atividade, até o máximo de 100% do salário-de-benefício aos 30 anos de serviço;

II - para o homem: 70% do salário-de-benefício aos 30 anos de serviço, mais 6% deste, para cada novo ano

completo de atividade, até o máximo de 100% do salário-de-benefício aos 35 anos de serviço."

 

Havendo a necessidade de utilização do período posterior à referida Emenda, deverão ser observadas as alterações

realizadas pela referida Emenda aos artigos 201 e 202 da Constituição Federal de 1988, que extinguiu a

aposentadoria proporcional por tempo de serviço no âmbito do regime geral de previdência social.

Transcrevo o §7º do art. 201 da Carta Magna com a nova redação:

 

"§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições:

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o

limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal."

 

Por sua vez, o art. 9º de referida Emenda criou uma regra de transição, ao estabelecer:

 

"Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o

disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição,

quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação
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desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que

se refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o

inciso anterior, até o limite de cem por cento.

§ 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte

por aposentar-se na forma do disposto no "caput", terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta

Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se

aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério."

 

Contudo, no que tange à aposentadoria integral, cumpre ressaltar que, na redação do Projeto de Emenda à

Constituição, o inciso I do §7º do art. 201, da Constituição Federal, associava tempo mínimo de contribuição (35

anos, para homem e 30 anos, para mulher) à idade mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Não sendo

aprovada a exigência da idade mínima quando da promulgação da Emenda nº 20, a regra de transição para a

aposentadoria integral restou inócua, uma vez que, no texto permanente (art. 201, §7º, inc. I), a aposentadoria

integral será concedida levando-se em conta somente o tempo de contribuição.

A questão relativa ao fator de conversão foi objeto de julgamento pelo C. Superior Tribunal de Justiça no

Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.151.363/MG (2009/0145685-8), in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMRPOVADA.

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE

AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N.

7/STJ.

(...)

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DALEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. FATOR DE

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.

(...)

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho

desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação

laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em

vigor na data do requerimento.

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra

da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio

regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de

dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS).

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."

(STJ, REsp nº 1.151.363/MG, Terceira Seção, Relator Min. Jorge Mussi, j. 23/3/11, v.u., DJe 5/4/11, grifos meus)

 

O E. Relator, em seu voto, bem explicitou a regra que se deve adotar ao asseverar: "Importa notar que a

legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação da atividade

sob condições especiais, conforme dispõe o § 1º supra. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho

para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos

dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de

laudo assinado por médico do trabalho. Diversamente, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do

requerimento. Por essa razão, o § 2º deixa expresso que as regras de conversão do art. 70 aplicam-se ao

trabalho prestado em qualquer período. Isso é possível porque a adoção deste ou daquele fator de conversão

depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve

corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um

mero cálculo matemático. Explica-se: O fator de conversão é o resultado da divisão do numero máximo de

tempo comum (35 para homem e 30 para mulher) pelo número máximo de tempo especial (15, 20 e 25). Ou seja,

o fator a ser aplicado ao tempo especial laborado pelo homem para convertê-lo em comum será 1,40, pois

35/25=1,40. Se o tempo for trabalhado por uma mulher, o fator será de 1,20, pois 30/25=1,20. Se o tempo
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especial for de 15 ou 20 anos, a regra será a mesma. Trata-se de regra matemática pura e simples e não de

regra previdenciária. Observando-se os Decretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979, os quais traziam a lista de

agentes nocivos e atividades insalubres, extrai-se a informação de que, em ambos os decretos, o tempo máximo

de exposição aos agentes a que esteve exposto o recorrido (ruído e frio) era de 25 anos. Todavia, o tempo de

serviço comum, para efeito de aposentadoria, constante daqueles decretos, era de, no máximo, 30 anos; portanto,

o fator de conversão utilizado nessa hipótese era de 1,2. Destarte, o índice de 1,2 para conversão de tempo

especial em aposentadoria comum com 30 anos de contribuição e o índice de 1,4 em relação à aposentadoria

com 35 anos têm a mesma função. Converter para comum o tempo de serviço especial relativo à atividade com

limite de 25 anos utilizando o fator de 1,2 seria prejudicial ao segurado (homem), porquanto a norma de regência

exige, como tempo de contribuição, os 35 anos, como é de notório conhecimento.(...) Nesse contexto, com a

alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/99, a Previdência Social, na via administrativa,

passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras da tabela

definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos utiliza como fator de

conversão, para homens, o multiplicador 1, 40. É o que se denota do artigo 173 da Instrução Normativa n.

20/2007". (grifos meus)

Devo salientar também que o laudo não contemporâneo ao exercício das atividades não impede a comprovação de

sua natureza especial, desde que não tenha havido alteração expressiva no ambiente de trabalho.

Ademais, se em data posterior ao trabalho realizado foi constatada a presença de agentes nocivos, é de bom senso

imaginar que a sujeição dos trabalhadores à insalubridade não era menor à época do labor, haja vista os avanços

tecnológicos e a evolução da segurança do trabalho que certamente sobrevieram com o passar do tempo.

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE ESPECIAL.

MOTORISTA. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE DECISÃO COLEGIADA ULTRA PETITA. NÃO

RECONHECIDA.

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, concluiu pelo não provimento do apelo autárquico e parcial

provimento do reexame necessário, para determinar que a correção monetária incida nos termos explicitados no

voto e para declarar indevido o reembolso das despesas processuais.

III - Reconhecida a especialidade da atividade, sendo desnecessário que o laudo técnico seja contemporâneo ao

período em que exercido o trabalho, em face de inexistência de previsão legal para tanto, e desde que não haja

mudanças significativas no cenário laboral.

IV - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

V - Embargos rejeitados."

(TRF - 3ª Região, Embargos de Declaração em Apelação Cível nº 2002.03.99.002802-7, 8ª Turma, Relatora Des.

Fed. Marianina Galante, j. 11/2/08, v.u., DJU 5/3/08, grifos meus)

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO E

INFORMATIVOS DSS-8030. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA.

I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelo Decreto n. 53.831/64.

II - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico produzido por

profissional habilitado e pelo informativo SB-8030, é de se converter o respectivo período de atividade especial

para comum.

III - Não há qualquer óbice ao reconhecimento do pleito do autor por ser o laudo técnico não contemporâneo

ao labor exercido, pois se o mesmo foi confeccionado em data relativamente recente (2003) e considerou a

atividade exercida pelo autor insalubre, certamente à época em que o trabalho fora executado as condições

eram mais adversas, pois é sabido que o desenvolvimento tecnológico otimizou a proteção aos trabalhadores.

IV - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente da denominação dada à função do

segurado.

V - Tendo a aposentadoria por tempo de serviço do autor sido concedida sob a égide do Dec. Nº 83.080, a teor do

seu artigo 41, inciso IV, letra b, o coeficiente máximo a incidir sobre o salário-de-benefício é de 95% (noventa e

cinco por cento).

VI - Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VII - O benefício deve ser revisado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.
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VIII - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas."

(TRF - 3ª Região, Apelação Cível nº 2005.03.99.016909-8, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j.

15/5/07, v.u., DJU 6/6/07, grifos meus)

 

Passo à análise do caso concreto.

 

Inicialmente, deixo de examinar os períodos de 21/10/93 a 8/10/01, 4/2/02 a 14/7/03 e 3/3/04 a 14/12/09, à

míngua de recurso do demandante.

Com relação ao período de 25/10/77 a 1º/6/89, laborado na empresa "KOLYNOS DO BRASIL LTDA", encontram-

se acostados aos autos os seguintes documentos:

 

1. Formulário e laudo técnico: datados de 15/12/03 (fls. 39 a 41), atestando que o autor ficava exposto a ruído

de 88 dB(A), de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente.

 

Observo, por oportuno, que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza o tempo de

serviço especial para aposentadoria em se tratando do agente nocivo ruído, conforme a já citada decisão do

Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário com

Agravo nº 664.335/SC.

Assim, deve ser mantido o caráter especial das atividades desenvolvidas no período de 25/10/77 a 1º/6/89.

No tocante ao período trabalhado na empresa "Siemens VDO Automotive Ltda", no período de 24/7/89 a 31/12/92

, encontram-se acostados aos autos os seguintes documentos:

 

1. Formulário, datado de 16/10/01 (fls. 43), informando que o demandante, no período de 24/7/89 a 14/12/92,

exerceu o cargo de "Eletricista de Manutenção", nos setores Plástico, Estamparia e Moinho", com exposição

habitual e permanente, não ocasional nem intermitente aos agentes nocivos "tensão acima de 250 volts" e ruído

da seguinte forma: "Exercia suas atividades no setor de Injetoras, está exposto a nível de ruído equivalente de

88,4 dB(A); Exercia suas atividades no setor de Moinho está exposto a nível de ruído equivalente de 97,6 dB(A)

; Exercia suas atividades no setor de Estamparia está exposto a nível de ruído equivalente de 89,2 dB(A)".

2. Laudos Técnicos, elaborados em 15/6/00 (fls. 45/51), nos setores de Estamparia, Injetoras e Moinho. No setor

de Estamparia o "Nível equivalente de ruído (LEQ) encontrado = 89,2 dB(A)" (fls. 46). Já no setor de Injetoras,

"Após o cálculo dos efeitos combinados, obteve-se o nível equivalente de 88,4 dB(A)" (fls. 49). Por fim, no setor

de Moinho "obteve-se o nível equivalente de 97,6 dB(A)" (fls. 51).

 

Dessa forma, o período de 24/7/89 a 14/12/92 também deve ser reconhecido como especial, tendo em vista a

exposição aos agentes nocivos ruído e eletricidade. Deixo de computar o período de 15/12/92 a 31/12/92, tendo

em vista que tanto na CTPS (fls. 26), quanto no Formulário (fls. 43), consta que o vínculo trabalhista deu-se

somente até 14/12/92.

Observo, por oportuno, que o período de 21/10/93 a 2/12/98 já foi reconhecido como especial pela autarquia

na esfera administrativa, conforme o "RESUMO DE DOCUMENTOS PARA CÁLCULO DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO" de fls. 21/23.

Outrossim, verifico que, conforme a "COMUNICAÇÃO DE DECISÃO" de fls. 33, o INSS apurou até a data do

requerimento administrativo (DER) 32 anos, 11 meses e 19 dias de tempo de contribuição, sendo que o tempo

mínimo necessário seria de 32 anos, 11 meses e 10 dias. No entanto, o benefício foi indeferido "também pelo

motivo: Não concordância com a aposentadoria proporcional".

Assim, convertendo-se os períodos especiais em comuns (25/10/77 a 1º/6/89, 24/7/89 a 14/12/92 e 21/10/93 a

2/12/98) e somando-os aos demais períodos constantes do "RESUMO DE DOCUMENTOS PARA CÁLCULO DE

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO" de fls. 21/23, perfaz o requerente o total de 38 anos, 11 meses e 4 dias até a data

do requerimento administrativo, motivo pelo qual faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição integral,

conforme as alterações trazidas pela Emenda Constitucional nº 20/98.

Cumpre ressaltar que, computado tempo de serviço posterior a 28/11/99, devem ser observados os dispositivos

constantes da Lei nº 9.876/99 no que se refere ao cálculo do valor do benefício, consoante o julgamento realizado,

em 10/9/08, pelo Tribunal Pleno do C. Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral reconhecida no Recurso

Extraordinário nº 575.089-2, de Relatoria do Exmo. Ministro Ricardo Lewandowski.

Observo, ainda, que o autor recebe aposentadoria por idade desde 13/12/11, conforme revela a consulta realizada

no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntada a fls. 102/103. Dessa forma, faculto ao demandante a

percepção do benefício mais vantajoso, sendo vedado o recebimento conjunto de duas aposentadorias, nos termos

do art. 124 da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera administrativa (25/5/10 -
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fls. 33), nos termos do art. 54 c/c art. 49, inc. II, da Lei nº 8.213/91.

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados - não obstante as decisões proferidas nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nºs. 4.357 e 4.425 -, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu que as declarações de

inconstitucionalidade não terão eficácia enquanto não forem julgadas as questões afetas à modulação dos efeitos

dessas declarações. Dessa forma, considerando que a matéria ainda será analisada pelo Plenário daquela Corte,

determino que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do

julgado, quando as partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para excluir do

cômputo do tempo de serviço o período de 15/12/92 a 31/12/92 e determinar que os índices de correção monetária

e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 24 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011890-67.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição julgada procedente, com

2012.03.99.011890-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARGEMIRO OSVALDO SILVA

ADVOGADO : SP157613 EDVALDO APARECIDO CARVALHO

No. ORIG. : 10.00.00069-6 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP
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reconhecimento de trabalho rural e de períodos de labor em condições especiais convertidos para comum.

Reexame necessário tido por interposto.

Apelação da Autarquia Federal.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Inicialmente, tem-se que a r. sentença é extra petita, uma vez que o MM. Juiz a quo analisou e determinou a

concessão de aposentadoria especial, quando pretendia a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição.

Desta forma, não houve correlação entre o pedido e o que foi concedido na sentença, violando-se o disposto no

art. 460 do CPC, portanto, a anulação da decisão é medida que se impõe.

Neste sentido, trago o seguinte julgado:

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO "EXTRA PETITA".

- A sentença deve ater-se às questões postas pelas partes. Indispensável vincular a causa de pedir ao pedido, caso

contrário, será "citra", "ultra" ou "extra petita". Esta significa que o julgado decidiu matéria estranha ao pedido.

- Recurso conhecido pela letra "a" e provido.

(STJ - REsp 61.714/SP, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em

22/10/1996, DJ 02/12/1996, p. 47696)

 

Assentado esse ponto, tem-se que o art. 515, § 3º, do CPC, possibilita a esta Corte, nos casos de extinção do

processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide desde que esteja em condição de imediato julgamento.

Parece-me, contudo, que a exegese dessa regra pode ser ampliada para alcançar outros casos em que, à

semelhança do que ocorre naqueles de extinção sem apreciação do mérito, o magistrado profere sentença extra

petita, anulada por ocasião de sua apreciação nesta Instância.

Passo à análise do mérito, aplicando-se, por analogia, o disposto no art. 515, § 3º, do CPC, considerando que a

causa encontra-se em condições de imediato julgamento.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer os períodos de trabalho especificados na inicial

como trabalhador rural, bem como o labor em condições especiais e a sua conversão, para somados aos períodos

anotados na CTPS, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Para demonstrar o labor rural, o autor trouxe com a inicial:

- certidão de casamento do autor realizado em 26/09/1987, qualificando-o como "lavrador" (fls. 22);

- título eleitoral emitido em 17/11/1975, qualificando-o como "lavrador" (fls. 23);

- certidão de casamento dos genitores do autor realizado em 01/09/1956, qualificando o pai como "lavrador" (fls.

24);

- documento escolar do autor, que informam o endereço na zona rural em 1978 (fls. 25);

- contratos de parceria rural firmados pelo genitor do autor nos anos de 1981, 1983, 1985 e 1987 (fls. 26/33);

- autorização para emissão de notas fiscais de produtor rural de 30/09/1987 (fls. 38);

- declarações de imposto de renda dos anos-base de 1975 e 1976, em nome do genitor do autor (fls. 35/37);

- notas fiscais de produtor rural de 1974 a 1987, em nome do genitor do autor (fls. 39/52).

Foram ouvidas duas testemunhas, que declararam conhecer a parte autora desde a tenra idade e que sempre

trabalhou no campo com a família.

Do compulsar dos autos, os documentos carreados, além de demonstrarem a qualificação profissional do autor

como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou de forma avulsa,

durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que se

resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça

um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."
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(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. O comprovante de pagamento de tributos da propriedade onde a autora exerceu as suas atividades, a guia de

recolhimento de contribuição sindical e a carteira de sócia do sindicato dos trabalhadores rurais, onde consta a

qualificação de agricultora, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

3. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

4. Recurso improvido.

(REsp 628.995/CE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 24/08/2004, DJ

13/12/2004, p. 470)

 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão. É inequívoca a ligação do autor com a

terra - com o trabalho campesino, sendo certo o exercício da atividade agrícola, com base em prova documental,

por determinado período.

Do conjunto probatório, em especial dos depoimentos coerentes, extrai-se que, desde a idade mínima de 12 anos -

29/08/1969 - é de ser reconhecido o exercício da atividade, eis que há razoáveis vestígios materiais.

Ressalte-se que a adoção da idade de 12 anos como termo inicial da atividade laboral do autor amolda-se ao

dispositivo Constitucional que, à época, vedava o trabalho infantil.

É certo que tal proibição foi instituída em benefício dos menores, que nesse período de suas vidas têm de estar a

salvo de situações de risco. Contudo, em hipótese como a dos autos, em que apenas a presunção da prova ficta

milita em favor do autor, quer dizer, não há elementos materiais exatamente contemporâneos ao período da

menoridade, impõe-se o reconhecimento dessa limitação temporal.

Em suma, é possível reconhecer que o requerente exerceu atividade como rurícola de 29/08/1969 a 02/12/1988,

esclarecendo que o termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório.

Nesse sentido, a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários, conforme segue:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A

PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM

INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(REsp 1348633/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe

05/12/2014)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     5234/7669



 

Cabe ressaltar que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas.

Quanto ao tema - atividade especial e sua conversão - palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57

e 58 e seus §§ da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos,

pelo art. 35, § 2º, da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º da Lei nº 5.890/73, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e deu

azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação: "As regras de

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945/2009 tenha revogado o Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70,

não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/10/2002 a 29/09/2005 e 02/05/2007 a 30/06/2010, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

Não é possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios acima descritos, pois os Perfis

Profissiográficos Previdenciários de fls. 63 e 65 não apresentam os dados dos responsáveis técnicos pelos

registros ambientais.

Ademais, também não é possível o enquadramento pela categoria profissional por se tratar de período trabalhado

após 28/04/1995.

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à aposentadoria.

Feitos os cálculos, com o reconhecimento da atividade campesina e os períodos descritos na CTPS, tem-se que o

requerente totalizou, até a data do ajuizamento da ação em 30/06/2010, 36 anos, 05 meses e 29 dias de trabalho,

conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição, eis

que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35

(trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia Federal tomou

conhecimento da pretensão do requerente.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO AO REEXAME

NECESSÁRIO, para anular a sentença e, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC, julgo parcialmente procedente o

pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, reconhecendo o labor campesino no período de

29/08/1969 a 02/12/1988 e afastando a especialidade de todos os períodos pleiteados: 01/10/2002 a 29/09/2005 e

02/05/2007 a 30/06/2010. Fixo a verba honorária, os juros de mora e a correção monetária na forma cima

explicitada. Prejudicada a apelação autárquica.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do art. 53 da Lei nº
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8.213/91 e DIB em 16/08/2010 (data da citação), reconhecido o labor campesino no período de 29/08/1969 a

02/12/1988.

Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de

desobediência.

Oficie-se.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002699-28.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

A parte segurada impetrou o presente mandado de segurança, objetivando, em síntese, o reconhecimento de labor

em atividade comum, de 01/03/2004 a 03/06/2005, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição (fls. 02-10).

Decisão de indeferimento da liminar.

A sentença concedeu em parte a segurança, reconhecendo como tempo de trabalho em atividade comum de

01/12/2004 a 03/06/2005, sem a concessão de aposentadoria (fls. 170-171v.).

Os autos subiram a esta E. Corte por força da remessa oficial.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do reexame necessário (fls. 177-178).

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO - TEMPO DE ANOTAÇÃO EM CTPS

 

O Juízo a quo andou bem ao descrever como incontroverso o período de labora anotado em carteira profissional

de 01/03/2004 a 30/11/2004, junto à empresa F. Moreira Empresa de Segurança e Vigilância Ltda, já reconhecido

administrativamente pelo Instituto (fls. 121-122), do mesmo modo que logrou fazer em relação ao período

especial de 06/09/1984 a 19/04/2002.

Esclareça-se que a juntada de contratos de trabalho pela parte segurada atende aos requisitos legalmente exigidos

no que se refere à comprovação do tempo de contribuição, considerando que aludida documentação constitui, por

excelência, prova do exercício da atividade laborativa, tendo o Juízo a quo, com acerto, procedido à determinação

do cômputo do período anotado de 01.12.2004 a 03.06.2005, ainda que não constante do sistema CNIS.

Sobre o tema:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. FUNGIBILIDADE

RECURSAL. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO

COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. (...)VI - Quanto aos

2012.61.09.002699-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : TOMAZ BARONE

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00026992820124036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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períodos registrados em CTPS do requerente constituem prova material plena a demonstrar que ele efetivamente

manteve vínculo empregatício, devendo ser reconhecidos para todos os fins, inclusive para efeito de carência,

independentemente da comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus compete ao

empregador. Destaco, ainda, que as anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, a

qual não deve ser afastada pelo simples fato de não estarem reproduzidas no CNIS. VII - Quanto aos períodos de

01.06.1974 a 15.06.1976, 13.11.1976 a 30.06.1987 e de 01.07.1987 a 17.06.1991, não computados pelo INSS,

verifica-se que foram perfeitamente anotados em CTPS, estando em ordem cronológica, sem emenda e rasura,

não havendo irregularidade alguma para sua exclusão. VIII - Mantidos os termos da decisão agravada que não

considerou como atividades especiais os períodos de 01.10.2004 a 30.11.2004 e de 06.02.2006 a 18.03.2008,

laborado como servente de pedreiro e servente, em construtora, para o qual se exige prova técnica de efetiva

exposição a agentes nocivos, não bastando a apresentação de CTPS para este fins. IX - Computando-se os

períodos rurais em CTPS, somados aos vínculos constantes na CTPS e apontados no CNIS-anexo, totaliza o autor

23 anos, 11 meses e 02 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 33 anos e 21 dias de tempo de serviço até

02.05.2012, cumprindo o pedágio previsto na E.C. nº20/98, conforme planilha inserida à decisão. X - O autor faz

jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, na forma proporcional, com valor calculado nos

termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. XI - O termo inicial do benefício deve

ser mantido a partir da data da citação (24.05.2012), quando o réu tomou ciência da pretensão do autor e

quando já haviam sido preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício. XII - Mantidos os critérios

de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. XIII - Agravo da autora improvido (art.557, §1º do

C.P.C)" (TRF3, AgAC00277937420144039999, 10ª Turma, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/01/2015) (g.n.).

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação.

 

DISPOSITIVO

 

DIANTE DO EXPOSTO, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, COM FUNDAMENTO NO ART.

557, CAPUT, DO CPC.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001188-02.2012.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

Trata-se de remessa oficial em ação de conhecimento, que deferiu o benefício de pensão por morte. 

Não houve recurso voluntário.

Subiram os autos por força do reexame necessário.

DECIDO.

2012.61.39.001188-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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Por outro lado, o artigo 475 § 2º, introduzido no Código de Processo Civil, pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro

de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.02, explicitou não ser necessária a aplicabilidade do dispositivo em

questão "sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta)

salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do

mesmo valor".

Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar,

nos exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-

se, desde logo, aos procedimentos pendentes.

In casu, levando-se em consideração o termo inicial de concessão do benefício (17.06.2011) e a da prolação da

sentença (28.08.2014), verifica-se a não transposição do limite estipulado.

Diante do exposto, deixo de conhecer da remessa oficial, a teor do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01. Remetam-se os autos ao Juízo a quo. 

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001463-25.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, sua conversão em tempo de serviço

comum e a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, desde a data

do requerimento administrativo (04/09/2012).

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Às fls. 34/36, foi deferida parcialmente a tutela antecipada, sendo determinado ao INSS considerar como especial

os períodos de 01/06/1989 a 30/06/1992, 06/02/1993 a 08/02/1995 e 03/04/1995 a 31/07/2009 e conceder ao autor

o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em sua forma integral.

A sentença (fls. 64/69), proferida em 19/09/2013, julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo como

especiais os períodos de 01/06/1989 a 30/06/1992, 06/02/1993 a 08/02/1995 e 03/04/1995 a 31/07/2009, e

condenou o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição integral desde o requerimento

administrativo (04/09/2012), considerando que até essa data o autor contava com 35 anos, 05 meses e 15 dias.

Condenou ainda, a autarquia ao pagamento das parcelas em atraso, com correção monetária e juros de mora, além

dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas em atraso até a data da

sentença.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Apelação do INSS em que alega não restar comprovada a efetiva exposição a agentes nocivos pelo que requer a

reforma da r. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

2013.61.03.001463-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLINO LUIZ DOS SANTOS NETO

ADVOGADO : SP280518 BRUNO LUIS ARRUDA ROSSI e outro

No. ORIG. : 00014632520134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-
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se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.
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§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados
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anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE
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TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".
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PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

A controvérsia nestes autos se refere aos períodos especiais reconhecidos pela r. sentença, ou seja: 01/06/1989 a

30/06/1992, 06/02/1993 a 08/02/1995 e 03/04/1995 a 31/07/2009 e conseqüente concessão da aposentadoria por

tempo de contribuição.

Pela documentação juntada aos autos, é possível o reconhecimento dos seguintes intervalos:

- 01/06/1989 a 30/06/1992 e 06/02/1993 a 08/02/1995, uma vez que exposto a ruído acima de 80 dB(A), conforme

formulário PPP de fls. 20/21, enquadrando-se no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto n° 53.831/64;

- 03/04/1995 a 31/07/2009, já que exposto a ruído de 91 dB(A), conforme formulário de fls. 23, enquadrando-se

no código 2.0.1 do Anexo IV dos Decretos n° 2.172/97, 3.048/99 e 4.882/03.

Sendo assim, computando-se os interregnos acima referidos, sujeitos à conversão de especial para comum e

somados aos demais períodos incontroversos, existentes na CTPS de fls. 14/16 e extrato juntado às fls. 26, o autor

na data do requerimento administrativo, conta com mais de 35 anos, ou seja, tempo suficiente para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, em sua forma integral.

O período em que a parte autora trabalhou registrada é suficiente para lhe garantir o cumprimento da carência, de

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n° 8.213/91.

Assim, a manutenção da sentença é a medida que se impõe.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos

termos da fundamentação.

Confirmada a sentença neste decisum, mantenho a tutela antecipada, dada a presença dos requisitos a tanto

necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007703-79.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do requerimento administrativo (13/5/13).

A fls. 69, o MM. Juiz a quo determinou a emenda da petição inicial, sendo que o autor peticionou (fls. 70),

esclarecendo que pretende o reconhecimento como especial das atividades exercidas nos períodos de 1º/7/85 a

22/8/03, 3/1/05 a 8/10/06 e 1º/7/07 a 8/5/13 (data da elaboração do PPP).

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para reconhecer como especiais as atividades

exercidas nos períodos de 1º/7/88 a 28/4/95, 29/4/95 a 4/3/97, 3/1/05 a 8/10/06 e 1º/7/07 a 13/5/13. "Tendo

havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos" (fls. 119 vº).

Inconformada, apelou a autarquia (fls. 123/131), pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, verifica-se que o pedido restringe-se ao reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas

na "empresa Famabrás Ind. de Medição Ltda: 01/07/1985 a 22/08/2003; 03/01/2005 a 08/10/2006 e 01/07/2007 a

08/05/2013 (data de sua elaboração)" (fls. 70, grifos meus), bem como à concessão da aposentadoria por tempo

de contribuição. A MM.ª Juíza a quo julgou parcialmente procedente o pedido, "para determinar que a autarquia

2013.61.19.007703-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : SP266711 GILSON PEREIRA DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00077037920134036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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ré promova o enquadramento como atividade especial dos períodos de 01/07/1988 a 28/04/1995, de 29/04/1995 a

04/03/1997, de 03/01/05 a 08/10/2006 e de 01/07/2007 a 13/05/2013, laborados na empresa Famabrás Ind de

Aparelhos de Medição, para todos os fins previdenciários" (fls. 119 vº, grifos meus).

Conforme dispõe o artigo 128 do Código de Processo Civil, o juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta.

Igualmente, o artigo 460 do mesmo diploma legal trata da correlação entre o pedido e a sentença. Transcrevo, por

oportuno, entendimento sobre o referido artigo, exposto pelo Professor Nelson Nery Júnior, em sua obra "Código

de Processo Civil Comentado", in verbis:

"O autor fixa os limites da lide e da causa de pedir na petição inicial (CPC 128), cabendo ao juiz decidir de

acordo com esse limite. É vedado ao magistrado proferir sentença acima (ultra), fora (extra) ou abaixo (citra ou

infra) do pedido. Caso o faça, a sentença estará eivada de vício, corrigível por meio de recurso. A sentença citra

ou infra petita pode ser corrigida por meio de embargos de declaração, cabendo ao juiz suprir a omissão; a

sentença ultra ou extra petita não pode ser corrigida por embargos de declaração, mas só por apelação. Cumpre

ao tribunal, ao julgar o recurso, reduzi-la aos limites do pedido."

 

Assim sendo, a teor do disposto nos artigos 128, 249 e 460 do CPC, declaro a nulidade da sentença em relação ao

reconhecimento do tempo de serviço especial não pleiteado na exordial, qual seja, 9/5/13 a 13/5/13.

Observo, por oportuno, com relação à remessa oficial, a Corte Especial do C. Superior Tribunal de Justiça

pacificou o entendimento no sentido de que o § 2º do art. 475 do CPC não se aplica às sentenças declaratórias,

motivo pelo qual passei a adotar tal posicionamento, consoante o precedente abaixo transcrito, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. REEXAME NECESSÁRIO. INTELIGÊNCIA DO § 2º

DO ART. 475 DO CPC, COM A REDAÇÃO DA LEI 10.352/01.

1. Nos termos do art. 475, § 2º, do CPC, a sentença não está sujeita a reexame necessário quando 'a condenação,

ou o direito o direito (sic) controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos'.

Considera-se 'valor certo', para esse efeito, o que decorre de uma sentença líquida, tal como prevê o art. 459 e

seu parágrafo, combinado com o art. 286 do CPC.

2. Os pressupostos normativos para a dispensa do reexame têm natureza estritamente econômica e são aferidos,

não pelos elementos da demanda (petição inicial ou valor da causa), e sim pelos que decorrem da sentença que a

julga.

3. A norma do art. 475, § 2º, é incompatível com sentenças sobre relações litigiosas sem natureza econômica,

com sentenças declaratórias e com sentenças constitutivas ou desconstitutivas insuscetíveis de produzir

condenação de valor certo ou de definir o valor certo do objeto litigioso.

4. No caso, a ação tem por objeto a averbação de tempo de serviço de atividade rural para fins de

aposentadoria, sendo que a sentença não contém 'condenação' e nem define o valor do objeto litigioso.

5. Embargos de divergência providos."

(STJ, EREsp nº 600.596/RS, Corte Especial, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 4/11/09, v.u., DJe 23/11/09,

grifos meus)

 

Quadra mencionar, ainda, o julgamento proferido pela Corte Especial do C. STJ, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia nº 1.101.727, de relatoria do E. Ministro Hamilton Carvalhido, no qual ficou

consignado ser obrigatório o reexame de sentença ilíquida proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal,

os Municípios e as respectivas autarquias e fundações de direito público.

Passo, então, ao exame da apelação e da remessa oficial, tida por ocorrida.

No que se refere à conversão do tempo de serviço especial em comum, a jurisprudência é pacífica no sentido de

que deve ser aplicada a lei vigente à época em que exercido o trabalho, à luz do princípio tempus regit actum.

Nesse sentido, merece destaque o acórdão proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia nº 1.310.034-PR (2012/0035606-8), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI

5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE

QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins

de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o

citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de

que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a

lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as
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espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção,

DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço

especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha:

REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro

Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ

11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe

5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º,

da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do

STJ."

(STJ, REsp. nº 1.310.034/PR, 1ª Seção, Relator Min. Herman Benjamin, j. 24/10/12, v.u., DJe 19/12/12, grifos

meus)

 

Diante da dificuldade do tema causada pela diversidade de diplomas legais que se sucederam na disciplina da

matéria, parece de todo conveniente traçar um breve relato de sua evolução histórica na ordenação jurídica

brasileira.

Inicialmente, observo que a aposentadoria especial foi instituída pelo art. 31 da Lei nº 3.807, de 26/8/60 (Lei

Orgânica da Previdência Social).

A Lei nº 6.887/80 acrescentou o § 4º ao art. 9º, da Lei nº 5.890/73, dispondo: "O tempo de serviço exercido

alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam ou venham a ser

consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão segundo critérios de

equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer

espécie."

Após diversas alterações legislativas, a Lei nº 8.213/91 dispôs sobre a aposentadoria especial em seus artigos 57 e

58.

A possibilidade de conversão do tempo especial em comum havia sido revogada pela edição do art. 28, da Medida

Provisória nº 1.663 de 28/5/98. No entanto, o referido dispositivo legal foi suprimido quando da conversão na Lei

nº 9.711/98, razão pela qual, forçoso reconhecer que permanece em vigor a possibilidade dessa conversão.

Ademais, a questão ficou pacificada com a edição do Decreto nº 4.827, de 3/9/03, que incluiu o § 2º ao art. 70 do

Decreto nº 3.048/99, estabelecendo que "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais

em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Nesse sentido, cabe ressaltar que o C. Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento no sentido de ser

possível a conversão de tempo especial em comum no período anterior a 1º/1/81 (Recurso Especial

Representativo de Controvérsia nº 1.310.034-PR), bem como posterior à edição do art. 28, da Medida

Provisória nº 1.663 de 28/5/98 (Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.151.363-MG).

Quanto aos meios de comprovação do exercício da atividade em condições especiais, até 28/4/95, bastava a

constatação de que o segurado exercia uma das atividades constantes dos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e

83.080/79. O rol dos referidos anexos é considerado meramente exemplificativo (Súmula nº 198 do extinto TFR).

Com a edição da Lei nº 9.032/95, a partir de 29/4/95 passou-se a exigir por meio de formulário específico a

comprovação da efetiva exposição ao agente nocivo perante o Instituto Nacional do Seguro Social.

A Medida Provisória nº 1.523 de 11/10/96, a qual foi convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/97, ao incluir o § 1º ao

art. 58 da Lei nº 8.213/91, dispôs sobre a necessidade da comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes

nocivos à saúde do segurado por meio de laudo técnico, motivo pelo qual considerava necessária a apresentação

de tal documento a partir de 11/10/96.

No entanto, a fim de não dificultar ainda mais o oferecimento da prestação jurisdicional, passei a adotar o

posicionamento no sentido de exigir a apresentação de laudo técnico somente a partir 6/3/97, data da publicação

do Decreto nº 2.172, de 5/3/97, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social. Nesse sentido,

quadra mencionar os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: Incidente de Uniformização de

Jurisprudência, Petição nº 9.194/PR, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, 1ª Seção, j. em 28/5/14, v.u., DJe

2/6/14; AgRg no AREsp. nº 228.590, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 1ª Turma, j. em 18/3/14, v.u.,

DJe 1º/4/14; bem como o acórdão proferido pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais no julgamento do Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal nº 0024288-

60.2004.4.03.6302, Relator para Acórdão Juiz Federal Gláucio Ferreira Maciel Gonçalves, j. 14/2/14, DOU

14/2/14.

Por fim, observo que o já mencionado art. 58 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº

1.523 de 11/10/96, a qual foi convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/97, em seu § 4º, instituiu o Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), sendo que, com a edição do Decreto nº 4.032/01, o qual alterou a redação

dos §§ 2º e 6º e inseriu o § 8º ao art. 68 do Decreto nº 3048/99, passou-se a admitir o referido PPP para a
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comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos. Ademais, verifico que, com o advento do

Decreto nº 8.123/13, o referido artigo assim dispôs:

 

"Art. 68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo

IV.

(...)

§ 3º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

§ 4º A presença no ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2º e 3º,

de agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do trabalhador. 

§ 5º No laudo técnico referido no § 3º, deverão constar informações sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual, e de sua eficácia, e deverá ser elaborado com observância das normas editadas pelo

Ministério do Trabalho e Emprego e dos procedimentos estabelecidos pelo INSS. 

§ 6º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita às penalidades previstas na legislação. 

§ 7º O INSS estabelecerá os procedimentos para fins de concessão de aposentadoria especial, podendo, se

necessário, confirmar as informações contidas nos documentos mencionados nos § 2º e 3º. 

§ 8º A empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do trabalhador, contemplando as

atividades desenvolvidas durante o período laboral, documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia

autêntica, no prazo de trinta dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções

previstas na legislação aplicável. 

§ 9º Considera-se perfil profissiográfico, para os efeitos do § 8º, o documento com o histórico laboral do

trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, que, entre outras informações, deve conter o resultado das

avaliações ambientais, o nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os

resultados de monitoração biológica e os dados administrativos correspondentes. 

§ 10. O trabalhador ou seu preposto terá acesso às informações prestadas pela empresa sobre o seu perfil

profissiográfico, podendo inclusive solicitar a retificação de informações quando em desacordo com a realidade

do ambiente de trabalho, conforme orientação estabelecida em ato do Ministro de Estado da Previdência Social. 

(...)"

 

Vale ressaltar que o uso de equipamentos de proteção individual - EPI não é suficiente para descaracterizar a

especialidade da atividade, a não ser que comprovada a real efetividade do aparelho na neutralização do agente

nocivo, sendo que, em se tratando, especificamente, do agente ruído, não há, no momento, equipamento capaz de

neutralizar a nocividade gerada pelo referido agente agressivo. Nesse sentido, quadra mencionar o julgamento

realizado, em sessão de 4/12/14, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral

reconhecida no Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, de Relatoria do E. Ministro Luiz Fux, no

qual foram fixadas duas teses, in verbis:

 

1ª tese: "o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua

saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional

à aposentadoria especial. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas

pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real

eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo

reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,

pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se

submete."

2ª tese: "na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria." (grifos meus)

Ressalto, adicionalmente, que a Corte Suprema, ao apreciar a Repercussão Geral acima mencionada, afastou a

alegação, suscitada pelo INSS, de ausência de prévia fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial. O E.

Relator, em seu voto, deixou bem explicitada a regra que se deve adotar ao afirmar: "Destarte, não há ofensa ao

princípio da preservação do equilíbrio financeiro e atuarial, pois existe a previsão na própria sistemática da

aposentadoria especial da figura do incentivo (art. 22, II e § 3º, Lei n.º 8.212/91), que, por si só, não

consubstancia a concessão do benefício sem a correspondente fonte de custeio (art. 195, § 5º, CRFB/88).
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Corroborando o supra esposado, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal considera que o art. 195, § 5º,

da CRFB/88, contém norma dirigida ao legislador ordinário, disposição inexigível quando se tratar de benefício

criado diretamente pela própria constituição".

No tocante à comprovação da exposição ao agente nocivo ruído, há a exigência de apresentação de laudo técnico

ou PPP para comprovar a efetiva exposição a ruídos acima de 80 dB, nos termos do Decreto nº 53.831/64. Após

5/3/97, o limite foi elevado para 90 dB, conforme Decreto nº 2.172/97. A partir de 19/11/03 o referido limite foi

reduzido para 85 dB, nos termos do Decreto nº 4.882/03.

Passo à análise do caso concreto.

 

Inicialmente, deixo de examinar os períodos de 1º/7/85 a 30/6/88 e 5/3/97 a 22/8/03, à míngua de recurso do

demandante.

Com relação aos períodos reconhecidos pela MM.ª Juíza de primeiro grau (1º/7/88 a 28/4/95, 29/4/95 a 4/3/97,

3/1/05 a 8/10/06 e 1º/7/07 a 8/5/13), encontram-se acostados aos autos os Perfis Profissiográficos Previdenciários

- PPP, datados de 8/5/13 (fls. 26/32), os quais atestam que o autor ficou exposto ao agente nocivo ruído de 82,3

dB(A), no período de 1º/7/88 a 4/3/97; de 90,8 dB(A), no período de 3/1/05 a 8/10/06 e de 85,8 dB(A), no

período de 1º/7/07 a 8/5/13 (data da elaboração do PPP).

Assim, deve ser mantido o reconhecimento como especial dos períodos de 1º/7/88 a 28/4/95, 29/4/95 a 4/3/97,

3/1/05 a 8/10/06 e 1º/7/07 a 8/5/13.

Observo, ainda, que no período de 1º/7/88 a 28/4/95, época em que bastava a constatação de que o segurado

exercia uma das atividades constantes dos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, o requerente exerceu o

cargo de "Soldador". Assim, o referido período também pode ser considerado como especial nos termos do código

2.5.3, do Decreto nº 53.831/64.

Por fim, deixo de examinar o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, à míngua de recurso do autor.

Considerando que o autor requereu, na exordial, o reconhecimento de períodos comuns e especiais, bem como a

concessão de aposentadoria por tempo de serviço e o MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido

apenas para reconhecer períodos comuns e especiais, mantenho a fixação dos honorários advocatícios nos termos

do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, tendo em vista que ambos foram simultaneamente vencedores e

vencidos.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por

ocorrida, para restringir a sentença aos limites do pedido formulado na exordial, nos termos desta decisão e nego

seguimento à apelação do INSS.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001675-23.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença, desde o primeiro requerimento administrativo (25.07.2007 - fl.

12).

Pedido julgado procedente para conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a constatação

da incapacidade (10.10.2007). Honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). Sentença submetida

ao reexame necessário, registrada em 20.02.2014.

O INSS apelou, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na apresentação do laudo pericial aos autos,

2013.61.43.001675-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA LIOBINA CAMARA DA SILVA

ADVOGADO : SP144711 ALEXANDRE APARECIDO BOSCO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE LIMEIRA > 43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00016752320134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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bem como a exclusão da multa cominatória e a modificação dos critérios de juros de mora.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos

autos, as exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Considerando, com efeito, que, no restabelecimento de benefício previdenciário e pagamento de prestações

atrasadas, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários

mínimos, a sentença sujeita-se à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do

diploma processual.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

Para comprovar o requisito da qualidade de segurada, a autora acostou cópia de guias de recolhimento

previdenciário referentes aos períodos de 06.2006 a 05.2007, na condição de contribuinte facultativa (fls. 29/40).

Extratos de informações do CNIS, cuja juntada determino, atestam que a requerente desempenhou atividades

laborativas nos seguintes períodos: 01.06.1976, sem data de rescisão, e 25.11.1980 a 03.02.1981. Apontam, ainda,

que ela contribuiu como contribuinte facultativa, sem atividade anterior, em 02.2004, 06.2006 a 01.2007 e

03.2007 a 06.2007. Por fim, há registro de que ela recebe o benefício de aposentadoria por invalidez desde

10.10.2007, concedido por decisão judicial.

Ajuizou a ação em 23.12.2008.

Foram realizados dois laudo médicos periciais.

O primeiro laudo, realizado em 03.12.2010, atestou: "a autora apresenta osteopenia que não a incapacita para o

labor, osteoartrose e espondiloartrose em coluna lombar com irradiação para o membro inferior esquerdo

(lombociatalgia) crônica há três anos que a incapacita para o labor. Está com dificuldade para realizar serviços

habituais (de casa). Refere hipertensão com uso de medicamentos para manutenção" (fl. 83). 

O segundo laudo, realizado em 23.08.2013, atestou que a autora é portadora de artrose na coluna e que apresenta

incapacidade total e permanente para o exercício de atividades laborativas. O vistor judicial afirmou que a

incapacidade "decorreu do envelhecimento habitual do ser humano" e acrescentou que, segundo a demandante,

ela trabalhava como faxineira e não exerce nenhuma atividade laborativa há 03 (três) anos. Por fim, fixou o início

da incapacidade em 19.10.2010, "data em que fez 65 anos" (fls. 129/132).

Os documentos médicos acostados pela requerente às fls. 13/20 não são aptos a comprovar incapacidade

laborativa.

Dessa forma, conquanto comprovada a incapacidade para o trabalho, o conjunto probatório é insuficiente para

retroagi-la a 2007, ano em que perdeu a qualidade de segurada, considerando a comprovação de que a última

contribuição ocorreu em 06.2007, como facultativa.

Ademais, frise-se que, em 10.2010, data de início da incapacidade, segundo o perito judicial, a autora também já

havia perdido a qualidade de segurada.

Ainda que assim não fosse, não obstante a requerente tenha relatado ao perito que trabalhava como faxineira, não

há nos autos nenhum documento que corrobore a afirmação. O que se depreende do CNIS, ora analisado, é que a

demandante reingressou no RGPS em 02.2004, aos 60 anos de idade, após permanecer mais de 23 (vinte e três)

anos sem contribuir ao Regime. Reingressou como contribuinte facultativa, sem atividade anterior, e propôs ação

objetivando benefício por incapacidade, em virtude de patologias que não surgem de um momento para o outro.

Incabível, de qualquer modo, a concessão dos benefícios.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Destarte, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à

apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando-se a tutela anteriormente concedida.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 04 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0017261-41.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou procedente o pedido, reconhecendo como especial o período de 01/09/1983 a 12/11/2013.

Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas, até a data do decisum, nos

termos da Súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Em virtude do duplo grau obrigatório subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, verifica-se que o MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, no entanto, não analisou a questão

relacionada à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

De se observar que o pleito refere-se à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento

do labor especial de 01/09/1983 a 31/12/2001.

Interessa que, nesta hipótese, a r. sentença não apreciou todos os pedidos que integram a petição inicial,

caracterizando-se citra petita. Conforme orientação jurisprudencial, cujo aresto destaco, impõe-se a sua anulação:

PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO CITRA-PETITA. NULIDADE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO PELO

TRIBUNAL. POSSIBILIDADE.

 

"A nulidade da sentença que deixa de apreciar pretensão material que integra o pedido formulado na inicial,

decidindo citra-petita, pode ser decretada de ofício pelo Tribunal ad quem" 

Recurso especial não conhecido.

(STJ, Órgão Julgador: Sexta Turma, Resp 243.294/SC, Processo: 199901185173 , Relator Ministro Vicente Leal,

Data da decisão: 29/03/2000, DJ 24.04.2000, Documento: STJ000351422) - grifei

 

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA CITRA-PETITA.

1.Sentença que deixa de examinar demais fundamentos da ação, concentrando-se exclusivamente em um deles

2.Decisão que se anula, ex officio, prejudicado o exame das apelações.

(TRF da 3ª Região, Órgão Julgador: Quinta Turma,AC - 198286/SP - Relator Juiz Erik GramstrupProcesso:

94030677384; Data da decisão: 13/06/2000 - Documento: TRF300067542 DJU DATA:03/12/2002 PÁGINA:

727).

 

Tem-se que o art. 515, §3º, do CPC (Lei nº 10.352) possibilita a esta corte, nos casos de extinção do processo sem

apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que esteja em condições de imediato julgamento.

Parece-me, contudo, que a exegese do art. 515, §3º, do CPC, pode ser ampliada para observar a hipótese de

julgamento "citra-petita", à semelhança do que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do

mérito.

Assim, analiso o mérito, desde já, aplicando-se, por analogia, o disposto no art. 515, §3º do CPC, considerando

que estão presentes todos os elementos de prova e o feito em condições de imediato julgamento.

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

2014.03.99.017261-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : JOSE CARLOS GONCALVES

ADVOGADO : SP124715 CASSIO BENEDICTO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE AZUL PAULISTA SP
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Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questiona-se o período de 01/09/1983 a 12/11/2013, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 01/09/1983 a 31/05/1987 - frentista - perfil profissiográfico (fls. 21/22) e laudo judicial (fls. 95/119);

- 01/06/1987 a 31/12/2001 - agente agressivo: organofosforado, carbamatos (defensivos agrícolas em geral), de

modo habitual e permanente - perfil profissiográfico (fls. 21/22) e laudo judicial (fls. 95/119).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 elencando as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais

como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO
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APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, com a devida conversão, somando aos demais vínculos empregatícios (fls. 17/20), tem-se

que até 04/11/2009, o requerente perfez 40 anos, 01 mês e 29 dias de serviço, fazendo jus à aposentadoria por

tempo de contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria

cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 05/11/2009, não havendo

parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário,

para anular a sentença e, nos termos do artigo 515, §3º, do CPC julgo parcialmente procedente o pedido, para

reconhecer a especialidade da atividade no período de 01/09/1983 a 31/12/2001 e conceder a aposentadoria por

tempo de contribuição, com os consectários conforme fundamentado. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB em 05/11/2009 (data do requerimento administrativo), considerado especial o período de

01/09/1983 a 31/12/2001. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo

de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0024224-65.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 12).

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir do ajuizamento da ação

(15/5/13), "pagando-se as parcelas atrasadas de uma só vez, devidamente corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros moratórios à razão de 0,5% ao mês a partir da citação" (fls. 55). Os honorários advocatícios

foram arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, deixando a autarquia de

ser condenada ao pagamento das custas processuais. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa

oficial (artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in

verbis: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".

Passo, então, à sua análise.

In casu, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença proferida em 19/12/13 (fls. 51/56) não está sujeita ao duplo grau obrigatório.

Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe:

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença:

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações

de direito público;

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública

(art. 585, VI).

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não

o fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los.

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do

devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor.

(...)" (grifos meus)

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência, conforme precedente abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA POR IDADE -

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL MEDIANTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL,

COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - ART. 55, § 3º, C/C ART. 143 DA LEI

Nº 8.213/91-CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - DUPLA

CONDENAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RITO - ART. 275, I, DO CPC - SENTENÇA

PROFERIDA CONTRA AUTARQUIA - NÃO HÁ REMESSA OFICIAL (§ 2º, ART. 475, I, DO CPC).

I - O art. 129, II, da Lei nº 8.213/91 impõe o rito sumário apenas para as causas de natureza acidentária, nada

dispondo aquele diploma legal, à época do ajuizamento da ação, quanto ao rito a ser adotado para as demais

ações previdenciárias, pelo que aplicável subsidiariamente, in casu, o art. 275, I, do CPC, que impõe o rito

sumário, quando o valor da causa não exceder a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no país.

II - Defere-se a aposentadoria por idade ao trabalhador rural que comprova o exercício de atividade rural

mediante início de prova material, complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, c/c art. 143 da Lei nº

8.213/91).

III - Incabível dupla condenação do réu ao pagamento de honorários de advogado, uma delas devida pela

assistência judiciária.

IV - Incabível a remessa oficial de sentença proferida contra autarquia, nos termos do § 2º, art. 475, I, do CPC,

na redação da Lei nº 10.352, de 26/12/2001, quando o valor do direito controvertido não exceder a 60 (sessenta)

salários mínimos.

V - Agravo retido improvido.

VI - Apelação parcialmente provida."

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARIBA SP

No. ORIG. : 13.00.00152-3 2 Vr GUARIBA/SP
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(TRF-1ª Região, Apelação Cível n.º 2002.01.99.031137-1, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Assusete Magalhães, j.

02/10/2002, DJ 14/10/2002, p. 125, v.u., grifos meus)

 

Assim, considerando-se que a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de maio de 2013

(ajuizamento da ação) a dezembro de 2013 (prolação da sentença), no valor de um salário mínimo cada, acrescidas

de juros e correção monetária, além de verba honorária, a sentença proferida não se encontra sujeita ao duplo grau

obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Isto posto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0025584-35.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural.

 

Sem recurso voluntário das partes, os autos subiram a esta E. Corte por força da remessa oficial

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

No tocante à aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior Tribunal de

Justiça já pacificou entendimento favorável, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO

EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR: POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO "NOVO" ART. 557 DO CPC.

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

I - O "novo" art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que as ações e os

recursos que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto antes. Por isso,

os recursos intempestivos, incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no tribunal de segundo

grau ou nos tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator, através de decisão

singular, acarretando o tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o princípio da economia
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processual e o princípio da celeridade processual, que norteiam o direito processual moderno.

II - O "novo" art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa

necessária prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do

tribunal de segundo grau ou dos tribunais superiores, pode o próprio relator efetuar o reexame obrigatório por

meio de decisão monocrática.

III - Recurso especial não conhecido, "confirmando-se o acórdão proferido pelo TRF da 1.ª Região."

(STJ - Recurso Especial n.º 155.656-BA, Relator: Ministro Adhemar Maciel - data do julgamento: 03.03.1998 -

publicado no DJ em 06.04.1998)

 

Por sua vez, o teor da Súmula nº 253 do STJ:

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário."

 

Embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo termo inicial do

benefício (09/01/2012) e a data da sentença (05/11/2013), que o valor total da condenação não alcançará a

importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do CPC (60 salários mínimos).

 

Assim, no caso em tela, não se aplica a regra prevista no caput do art. 475 do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA

REMESSA OFICIAL.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0025642-38.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 25/06/2013 objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sob regime de economia familiar.

Documentos (fls. 15/52).

Justiça Gratuita (fl. 54).

Citação em 22/07/2013 (fl. 58).

Depoimentos colhidos em audiência (fl. 108).

CNIS/Plenus (fls. 82/83).

A r. sentença prolatada em 19/05/2014 (fls. 109/114) julgou procedente o pedido, com termo inicial na data da

citação, e incidência de juros de mora e correção monetária sobre os atrasados; verba honorária em percentual de
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10% sobre o valor atrasado, observada a Súmula 111 do C. STJ; isenção de custas processuais; remessa oficial

determinada.

Sem recurso voluntário das partes, os autos subiram a esta E. Corte, por força da remessa oficial.

É o relatório.

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

No tocante à aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior Tribunal de

Justiça já pacificou entendimento favorável, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME

NECESSÁRIO EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR: POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO

"NOVO" ART. 557 DO CPC. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

I - O "novo" art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que as ações e os

recursos que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto antes. Por isso,

os recursos intempestivos, incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no tribunal de segundo

grau ou nos tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator, através de decisão

singular, acarretando o tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o princípio da economia

processual e o princípio da celeridade processual, que norteiam o direito processual moderno.

II - O "novo" art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa

necessária prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do

tribunal de segundo grau ou dos tribunais superiores, pode o próprio relator efetuar o reexame obrigatório por

meio de decisão monocrática.

III - Recurso especial não conhecido, "confirmando-se o acórdão proferido pelo TRF da 1.ª Região."

(STJ - Recurso Especial n.º 155.656-BA, Relator: Ministro Adhemar Maciel - data do julgamento: 03.03.1998 -

publicado no DJ em 06.04.1998)

Por sua vez, o teor da Súmula nº 253 do STJ:

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário."

Nestes autos, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo

termo inicial do benefício - 22/07/2013 (data da citação, fl. 58) - e data da sentença - 19/05/2014 (fls. 109/114) -

que o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do CPC (60 salários

mínimos).

Assim, no caso em tela, não se aplica a regra prevista no caput do art. 475 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA

REMESSA OFICIAL.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032311-10.2014.4.03.9999/MS
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria por idade.

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir do requerimento

administrativo, corrigido monetariamente e acrescido de juros nos termos da Lei nº 11.960/09. Os honorários

advocatícios foram arbitrados em 12% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Por

fim, concedeu a tutela antecipada.

Inconformado, apelou o INSS, requerendo a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento,

requer a isenção no pagamento das custas processuais, que o termo inicial do benefício se dê a partir da citação,

bem como a redução dos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação interposta pelo Instituto-réu.

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja

exercido o direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal.

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil:

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e

nos embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da

maioria dos recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o

Instituto Nacional do Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC).

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável

em todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em

audiência".

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica:

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955).

 

Na hipótese em exame, o I. Procurador Federal do INSS não compareceu à audiência de instrução e julgamento

realizada em 31/10/12, não obstante tenha tomado ciência da designação da mesma, conforme fls. 48/49.

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não

havendo nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia

útil seguinte a 31/10/12, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC.

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 15/1/13 (fls. 67), donde exsurge a sua manifesta

extemporaneidade.

Ressalto que a intimação pessoal posterior à publicação do decisum na audiência não tem o condão de reabrir o

prazo recursal, à míngua de previsão legal.

Por fim, observo que o valor da condenação não supera a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inc. XIII, do

Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe,

promovendo-se a devida baixa na Distribuição. Int.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002572-55.2015.4.03.9999/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     5257/7669



 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença

e o décimo terceiro salário, "desde a data do ajuizamento da ação" (fls. 12).

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de "

aposentadoria por invalidez, além de abono anual, a serem apurados em liquidação de sentença. Incidirão juros

legais a partir da citação e correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício." Os

honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor das prestações que se vencerem até a data da

sentença (Súmula nº 111, do C. STJ), arcando a ré com as despesas processuais (inclusive honorários periciais).

Isentou o réu da condenação em custas processuais. Concedeu a tutela antecipada.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma da R. sentença, arguindo não fazer jus à aposentadoria

por invalidez ou auxílio doença em razão da perda da qualidade segurado e ante à comprovação da incapacidade

parcial. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia que o termo inicial do benefício seja fixado na data da juntada

do laudo pericial aos autos e a incidência da Lei 11.960/09 no tocante aos juros de mora.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, de ofício, retifico a expressão "a partir da cessação indevida do último benefício (01/12/2007)" (fls.

106) para que conste "a partir da cessação do último benefício (1º/10/07)", conforme extrato de consulta realizada

"Sistema Único de Benefícios DATAPREV - INFBEN - Informações do Benefício" juntado a fls. 45, haja vista o

evidente erro material constante do dispositivo da R. sentença.

Utilizo-me, aqui, dos ensinamentos do Eminente Professor Cândido Rangel Dinamarco, em "Instituições de

Direito Processual Civil", vol. III, pp. 684 e 685, Malheiros Editores:

 

"Embora se diga que ao publicar a sentença o juiz cumpre e acaba sua função jurisdicional (art. 463, caput), em

casos bem definidos no inc. I é lícito e imperioso alterar para corrigir. O que há de fundamental, no confronto

entre a regra maior e a exceção a ela, é que o juiz fica somente autorizado a corrigir eventuais defeitos de

expressão e nunca, desvios de pensamento ou de critério para julgar. (...) As correções informais da sentença são

admissíveis a qualquer tempo, sem o óbice de supostas preclusões. Precisamente porque não devem afetar em

substância o decisório da sentença, o que mediante elas se faz não altera, não aumenta e não diminui os efeitos

desta."

 

Confira-se, ainda, o voto do ilustre Ministro Eduardo Ribeiro, no julgamento do Recurso Especial n.º 13.685/SP,

assim ementado:

 

"erro material.

A correção do erro material pode fazer-se de ofício.

Desse modo, não importa que não se tenha contido nos termos do pedido de declaração formulado pela parte.

Não há cogitar de "reformatio in pejus"."

 

Observo, ainda, que o valor da condenação excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do inciso I, do art. 475, do CPC.

Ademais, da leitura da exordial, verifica-se que o pedido restringe-se à concessão de aposentadoria por invalidez

ou auxílio doença e o décimo terceiro salário, ''constatada sua incapacidade pelo laudo elaborado pelo perito

desse r. Juízo, desde a data do ajuizamento da ação'' (fls. 12). O MM. Juiz a quo concedeu o benefício de

aposentadoria por invalidez ''a partir da cessação indevida do último benefício (01/10/2007)'' (fls. 106).
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Conforme dispõe o artigo 128 do Código de Processo Civil, o juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta.

Igualmente, o artigo 460 do mesmo diploma legal trata da correlação entre o pedido e a sentença. Transcrevo, por

oportuno, entendimento sobre o referido artigo, exposto pelo Professor Nelson Nery Júnior, em sua obra "Código

de Processo Civil Comentado", in verbis:

 

"O autor fixa os limites da lide e da causa de pedir na petição inicial (CPC 128), cabendo ao juiz decidir de

acordo com esse limite. É vedado ao magistrado proferir sentença acima (ultra), fora (extra) ou abaixo (citra ou

infra) do pedido. Caso o faça, a sentença estará eivada de vício, corrigível por meio de recurso. A sentença citra

ou infra petita pode ser corrigida por meio de embargos de declaração, cabendo ao juiz suprir a omissão; a

sentença ultra ou extra petita não pode ser corrigida por embargos de declaração, mas só por apelação. Cumpre

ao tribunal, ao julgar o recurso, reduzi-la aos limites do pedido."

 

Passo, então, à análise do recurso conhecido e da remessa oficial.

Nos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão do auxílio-doença compreendem: a) o cumprimento

do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de segurado, nos

termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade laborativa.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, o demandante, nascido em 1º/5/73, e qualificado na exordial como ''laminador'' (fls. 2), cumpriu a

carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme o extrato de consulta realizada no "CNIS - Cadastro

Nacional de Informações Sociais", juntado a fls. 23, no qual constam registros de atividades nos períodos de

13/4/92 a 15/3/99, 1º/2/00 a 13/09/01, 26/10/01 a 23/4/02, 24/4/02 a 30/4/03, 1º/11/05 a 5/3/06, recebendo

benefício previdenciário nos períodos de 11/4/06 a 28/12/06 e de 21/3/07 a 1º/10/07.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

datado de 19/9/12 elaborado pelo Perito (fls. 96/99). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor é

portador de ''Nistagmo congênito bilateral'' e ''Visão subnormal bilateral severa'' (fls. 98). No item ''Histórico'',

refere o autor ''Dificuldade para focalizar objetos a partir de 1 m. Visão para objetos a menos de um metro

preservada. Nega alterações noturnas. Necessita aproximar relógio da face para ver as horas. Diagnóstico de

lesão degenerativa congênita, crônica e irreversível (SIC). Refere agravo paulatino de sua deficiência visual.

Nega indicação de tratamento cirúrgico.'' (fls. 97). Concluiu o Perito pela ''incapacidade física total e permanente

ao exercício de sua ocupação usual referida. Apto e reabilitável somente para funções com demanda moderada

de esforços e sem a necessidade de acuidade visual plena e para detalhes. Não necessita do auxílio de outrem
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para realizar suas necessidades básicas de higiene pessoal, alimentação e locomoção. Documentalmente e

clinicamente não foi possível determinar-se com precisão o início de suas moléstias e incapacidade física.

Manifesta morbidades degenerativas irreversíveis adquiridas por predisposição pessoal e etária.'' (fls. 98, grifos

meus).

No tocante à qualidade de segurado, não obstante o requerente ter ajuizado a ação somente em 7/12/10 e não

haver sido possível ao Perito determinar com precisão a data da incapacidade, conforme extratos de consulta no "

Sistema Único de Benefícios DATAPREV - HISMED - Histórico de Perícia Médica" e "CONCID - Consulta CID

", cuja juntada ora determino, verifico que o auxílio doença de nº 516.395.968-5, foi concedido no período de

11/4/06 a 28/12/06, em razão do diagnóstico CID - 10 "H54-2 - Visão subnormal de ambos os olhos", e o auxílio

doença de nº 519.909.442-0, foi concedido no período de 21/3/07 a 1º/10/07, em razão do diagnóstico CID - 10 "

H55 - Nistagmo e outr. movimentos irregulares olho", moléstias estas identificadas no laudo pericial, denotando

que a incapacidade remonta àquele período, época em que o demandante detinha a qualidade de segurado,

denotando progressão ou agravamento da doença, nos termos do parágrafo único do art. 59, da Lei 8.213/91.

Embora caracterizada a incapacidade total e permanente ao exercício de sua ocupação usual referida, estando apto

para as funções com demanda moderada de esforços e sem a necessidade de acuidade visual plena e para detalhes,

conforme as conclusões do Perito, sugerindo, então, incapacidade parcial e permanente para tais atividades, por

tratar-se de doenças degenerativas, devem ser consideradas a idade da parte autora e a possibilidade de

readaptação a outras atividades.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

INCAPACIDADE LABORATIVA. POSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO.

I - Ainda que o laudo tenha concluído pela incapacidade total e permanente do autor para o desempenho de

trabalho braçal, em virtude de apresentar seqüela de cirurgia de hérnia de disco lombar, há que se considerar

que é pessoa jovem, contando atualmente com 40 anos de idade, podendo ser reabilitado para outra função, não

se justificando, assim, ao menos por ora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez, como pretendido.

II - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não tem caráter

protelatório (Súmula 98, do E. STJ).

III - Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2009.03.99.042556-4, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 9/11/10, v.u.,

DE 19/11/10)

 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

ESTADO MÓRBIDO EXISTENTE NO MOMENTO DO CANCELAMENTO INDEVIDO. INCAPACIDADE PARA

O TRABALHO HABITUAL COMPROVADA: NECESSIDADE DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE

READAPTAÇÃO PROFISSIONAL. CARÊNCIA CUMPRIDA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA:

PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DE MOLÉSTIA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. TERMO INICIAL. TUTELA

ANTECIPADA.

I - Preenchidos nos autos os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.

II - O autor adquiriu ceratocone nos dois olhos e tem capacidade visual próxima de zero. Do ponto de vista

médico, apresenta incapacidade laboral total e permanente, porém, o juiz não está adstrito às conclusões do

laudo e acertadamente considerou a incapacidade como parcial e temporária, tendo em vista os aspectos físicos,

sociais e subjetivos do autor. Se a atividade habitual exige visão perfeita, a visão monocular não o incapacita

definitivamente para todo e qualquer trabalho, tendo em vista que é relativamente jovem (36 anos de idade).

III - Embora a doença ocular tenha se originado na infância, o apelado trabalhou durante muito tempo e cumpriu

o período de carência necessário à concessão do benefício, até que, posteriormente, os males progrediram e se

agravaram, até torná-lo incapacitado para o trabalho, sendo essa a razão da cessação das contribuições, não

havendo, pois, que se falar em perda da qualidade de segurado (segunda parte do § 2º do art. 42 da Lei nº

8.213/91. Precedentes da Corte).

IV - Comprovado que, à época do cancelamento do auxílio-doença, o apelado ainda estava acometido da doença

que foi tida como incapacitante, correta a sentença que determinou o restabelecimento, devendo ser submetido a

processo de readaptação profissional, devendo

perdurar o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não recuperável, for aposentado por invalidez.

V - Mantido o termo inicial do benefício a partir da data da indevida alta médica na via administrativa, devendo

ser descontados os valores recebidos pelo período em que o apelado retornou ao trabalho e respeitada a

prescrição quinquenal, pois comprovada a existência do mal incapacitante àquela época.

VI - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

VII - - A prova inequívoca da incapacidade do autor e o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a
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necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, constituem, respectivamente, o relevante

fundamento e justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão

liminar da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § º, do CPC.

VIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício

em causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.024739-7, 9ª Turma, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, j. 31/5/04, v.u., DJU

12/8/04)

 

Dessa forma, deve ser concedido o auxílio doença pleiteado na exordial. Deixo consignado, contudo, que o

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Com relação à reabilitação profissional, dispõe o art. 62, da Lei n.º 8.213/91:

"O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício

até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou,

quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez."

 

Dessa forma, cabe ao INSS submeter a requerente ao processo de reabilitação profissional, não devendo ser

cessado o auxílio doença até que o segurado seja dado como reabilitado para o desempenho de outra atividade que

lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez, consoante

expressa disposição legal acima transcrita.

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio doença, o benefício

deveria ser concedido a partir daquela data. Entretanto, foi pleiteada, na petição inicial, a concessão do benefício

somente a partir do ajuizamento da ação (7/12/10 - fls. 12), motivo pelo qual o termo inicial deve ser fixado a

partir da data da citação, em 14/4/11, nos termos do art. 219, do CPC, em não havendo requerimento

administrativo, sob pena de julgamento ultra petita.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSENTE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. MATÉRIA AFETA COMO REPRESENTATIVA DE

CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA QUESTÃO JURÍDICA

NESTA CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO.

1. O termo inicial dos benefícios previdenciários, quando ausente prévia postulação administrativa, é a data da

citação.

2. Esta Corte Superior de Justiça tem posicionamento no sentido de que é inaplicável o artigo 543-C do diploma

processual civil para fins de sobrestar o julgamento, nesta Instância, dos recursos especiais que versem sobre a

mesma matéria afetada ao órgão secionário.

3. Agravo regimental ao qual se nega provimento."

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.415.024/MG, 6ª Turma, Relatora Min. Maria Thereza de Assis Moura,

j. 20/9/11, v.u., DJe 28/9/11, grifos meus)

 

Importante deixar consignado que os pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera

administrativa devem ser deduzidas na fase de execução do julgado.

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados - não obstante as decisões proferidas nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nºs. 4.357 e 4.425 -, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu que as declarações de

inconstitucionalidade não terão eficácia enquanto não forem julgadas as questões afetas à modulação dos efeitos

dessas declarações. Dessa forma, considerando que a matéria ainda será analisada pelo Plenário daquela Corte,

determino que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do

julgado, quando as partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação
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da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da assistência judiciária

gratuita e não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. Registre-se, no entanto, que o INSS é isento

apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais.

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se

requer a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a incapacidade

apresentada, entendo que, in casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo

Civil, motivo pelo qual concedo a tutela específica, determinando ao INSS a implementação do auxílio doença, no

prazo de 30 dias, sob pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.

 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa

oficial, para conceder o auxílio doença, restringir a sentença aos limites do pedido, fixando o termo inicial de

concessão do benefício nos termos desta decisão, revogando a antecipação dos efeitos da tutela concedida em

sentença, explicitar que deverão ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos já efetuados pela

autarquia na esfera administrativa a título de aposentadoria por invalidez, bem como para determinar que os

índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado. De ofício,

concedo a tutela específica, determinando ao INSS a implementação do benefício de auxílio doença, no prazo de

30 (trinta) dias, com renda mensal inicial (RMI) no valor a ser calculado pela autarquia e data de início do

benefício (DIB) em 14/4/11, sob pena de multa a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004503-93.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de concessão de aposentadoria por tempo de serviço julgada procedente, com reconhecimento de

trabalho rural.

Reexame necessário tido por interposto.

Apelação da Autarquia Federal.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer os períodos de trabalho especificados na inicial

como trabalhador rural, para somados aos períodos anotados na CTPS, propiciar a concessão da aposentadoria por

tempo de serviço.

Para demonstrar o labor rural, o autor trouxe com a inicial:

- certidão de casamento do autor realizado em 21/12/1979, qualificando-o como "lavrador" (fls. 30);

- certificado de dispensa de incorporação emitido em 01/06/1977, atestando que o autor residia na zona rural do

município de Tanabi/SP (fls. 29);

- declaração da proprietária do imóvel rural, no qual o autor trabalhou durante 1970 a 1994 (fls. 21);

- documentos de propriedade do imóvel rural no qual o autor laborou de 1970 a 1994 (fls. 22/28);

- documentos escolares do filho do autor, que informam o endereço na zona rural (fls. 34).

Foram ouvidas duas testemunhas, que declararam conhecer a parte autora desde a tenra idade e que sempre
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trabalhou no campo.

Do compulsar dos autos, os documentos carreados, além de demonstrarem a qualificação profissional do autor

como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou de forma avulsa,

durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que se

resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça

um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. O comprovante de pagamento de tributos da propriedade onde a autora exerceu as suas atividades, a guia de

recolhimento de contribuição sindical e a carteira de sócia do sindicato dos trabalhadores rurais, onde consta a

qualificação de agricultora, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

3. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

4. Recurso improvido.

(REsp 628.995/CE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 24/08/2004, DJ

13/12/2004, p. 470)

 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão. É inequívoca a ligação do autor com a

terra - com o trabalho campesino, sendo certo o exercício da atividade agrícola, com base em prova documental,

por determinado período.

Do conjunto probatório, em especial dos depoimentos coerentes, extrai-se que, desde a idade mínima de 12 anos -

15/09/1970 - é de ser reconhecido o exercício da atividade, eis que há razoáveis vestígios materiais.

Ressalte-se que a adoção da idade de 12 anos como termo inicial da atividade laboral do autor amolda-se ao

dispositivo Constitucional que, à época, vedava o trabalho infantil.

É certo que tal proibição foi instituída em benefício dos menores, que nesse período de suas vidas têm de estar a

salvo de situações de risco. Contudo, em hipótese como a dos autos, em que apenas a presunção da prova ficta

milita em favor do autor, quer dizer, não há elementos materiais exatamente contemporâneos ao período da

menoridade, impõe-se o reconhecimento dessa limitação temporal.

Em suma, é possível reconhecer que o requerente exerceu atividade como rurícola de 15/09/1970 a 30/11/1991,

esclarecendo que o termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório.

Nesse sentido, a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários, conforme segue:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A

PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM

INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço
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mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(REsp 1348633/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe

05/12/2014)

 

Cabe ressaltar que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas.

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Feitos os cálculos, com o reconhecimento da atividade campesina e os períodos descritos na CTPS, tem-se que o

requerente totalizou, até a data do ajuizamento da ação em 20/03/2012, 35 anos, 03 meses e 29 dias de trabalho,

fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no

artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, entretanto, não

cumpriu a carência exigida de 180 (cento e oitenta) meses de contribuição, por força do disposto no art. 142 da

Lei nº 8.213/91.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação da parte autora perante

a Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras

da legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos

patronos.

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO APELO

AUTÁRQUICO e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME

NECESSÁRIO, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de

contribuição, fixando a sucumbência recíproca e restringindo o labor campesino ao período de 15/09/1970 a

30/11/1991, com a ressalva de que o referido intervalo não anotado em CTPS não poderá ser computado para

efeito de carência, nos termos do § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91, determinando que o período acima descrito

seja averbado pelo INSS. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005332-74.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente a ação, concedendo ao autor "o benefício do auxílio-acidente de

qualquer natureza na porcentagem de 50% (cinquenta por cento) do salário de benefício, a partir do dia seguinte

ao da cessação do benefício administrativo (30/11/2011 - fls. 37), mais abono anual na forma da lei. Condeno a

ré ao pagamento de juros moratórios no valor de 0,5% ao mês nos termos da Lei 11.960/09. Arcará a ré com os

salários periciais nos termos da Portaria Conjunta dos Juízes desta Comarca, além de honorários advocatícios

em 15% sobre o valor da condenação, até a sentença, atualizando-se os valores atrasados de acordo com a lei."

(fls. 87).

A fls. 92 consta o Ofício APSADJ/SBC nº 2078/12, datado de 19/8/12, e protocolado em 22/11/12, em que o

INSS informa a implantação do benefício de auxílio acidente - acidente do trabalho ao autor, com DIB em

1º/12/09, DIP em 1º/11/12, valores da RMI de R$ 780,83 e RMA de R$ 780,83.

Sem recurso voluntário, e submetida à sentença ao duplo grau obrigatório, os autos foram remetidos ao E.

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Câmara de Direito Público.

Entendendo não ser de competência do Tribunal o conhecimento da matéria, vez que o Juízo de 1º grau

reconheceu o direito ao requerente à concessão de benefício de auxílio acidente de qualquer natureza, em razão da

lesão no punho esquerdo ser decorrente de queda de bicicleta, e, uma vez que cabe aos Tribunais Regionais

Federais julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos juízes federais e pelos juízes estaduais no exercício

da competência federal da área de sua jurisdição (art. 108, inc. II, da Constituição Federal), foi proposta a remessa

dos autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que o valor da condenação excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do inciso I, do art. 475, do CPC.

Ademais, verifico que a parte autora ajuizou a presente ação objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez previdenciária (fls. 4).

A fls. 86/87, a MMª. Juíza a quo proferiu sentença concedendo o auxílio acidente de qualquer natureza.

Sem adentrar à questão de mérito, parece irremediável o reconhecimento da incompatibilidade entre a decisão

exarada pela MMª. Juíza a quo e o pedido, caracterizando-se o decisum como extra petita. Isto porque a

demandante, na inicial, não está requerendo a concessão de benefício acidentário, mas, conforme já foi dito,

pleiteia a aposentadoria por invalidez previdenciária.

Segundo o entendimento pacificado do C. STJ, em hipóteses como essa, mostra-se imperioso declarar-se a

nulidade da decisão. Nesse sentido transcrevo as jurisprudências in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO EXTRA PETITA. ARTIGOS 460 E 515, DO CPC. ANULAÇÃO.

É nulo o acórdão que, afastando da matéria posta em Juízo, decide questão diversa. Recurso conhecido e

provido." 

(REsp n.º 235.571, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, DJU 4/6/01)

No que tange à aplicação do art. 515, § 3º, do CPC, entendo que o presente feito reúne as condições necessárias

para o imediato julgamento nesta Corte, uma vez que já foram produzidas todas as provas necessárias para a

análise do mérito. Nesse sentido transcrevo as jurisprudências in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. JULGAMENTO DO MÉRITO DA DEMANDA PELO TRIBUNAL.

POSSIBILIDADE. ART. 515, § 3º, DO CPC. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO

RECONHECIMENTO DA INSALUBRIDADE.

O esgotamento da via administrativa não condiciona o exercício do direito da ação. Precedentes.

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : VICENTE AUGUSTO SANTANA

ADVOGADO : SP167563 MARILZA FERRAZ DA CRUZ

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GABRIELA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 10.00.11699-9 4 Vr DIADEMA/SP
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II. É desnecessário impor ao segurado que percorra a via administrativa antes do ingresso em juízo apenas como

uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo Estado-Juiz.

III. O artigo 515, § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, possibilitou a esta Corte, nos casos de

extinção do processo sem resolução de mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão

exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento. Aplicação dos princípios da celeridade

e da economia processual.

IV. Exegese do artigo 515, § 3º, do CPC ampliada para abarcar as causas que, embora não versem sobre

questão exclusivamente de direito, estejam maduras para julgamento, ante a regular produção de provas no

Juízo a quo.

V. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo

possível o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a

edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em

caráter permanente, podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova.

Somente a partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a MP n.º

1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico.

VI. A insalubridade da atividade exercida pela parte autora não restou devidamente comprovada através dos

documentos apresentados.

VII. A partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a Medida Provisória

1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a

caracterização da condição especial da atividade exercida.

VIII. Apelação parcialmente provida para anular a r. sentença e, com fulcro no artigo 515, § 3º, do CPC, julgar

improcedente o pedido."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2001.03.99.013689-0, 7ª Turma, Relator Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/2/07, v.u.,

DJU 29/3/07, grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSOS ESPECIAIS. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282/STF. SENTENÇA EXTRA PETITA. APELAÇÃO.

RECONHECIMENTO DO VÍCIO. ANULAÇÃO DA DECISÃO E JULGAMENTO DO MÉRITO PELO

TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ART. 515, § 3º, DO CPC. POSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE APELO

VOLUNTÁRIO. PRINCÍPIO DA DEVOLUTIVIDADE DOS RECURSOS. LICITAÇÃO. INTERPRETAÇÃO DE

CLÁUSULA EDITALÍCIA. REVISÃO DO ENTENDIMENTO ESPOSADO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NºS 5 E 7/STJ. PRECEDENTES.

(...)

3. O acórdão recorrido resolveu adequadamente a questão. Inicialmente anulou a sentença, que havia

extrapolado os limites do pedido. Em seguida, usando da faculdade concedida pelo legislador, prevista no art.

515, § 3º, do CPC, considerou a causa madura para julgamento e adentrou no mérito da questão.

4. A matéria foi inteiramente devolvida ao Tribunal a quo através da apelação. A forma utilizada pelo julgador

para apreciar as questões a ele submetidos não é critério adequado para se concluir se houve nulidade do

acórdão. É o desbordamento da matéria devolvida a julgamento que determina a ocorrência de julgamento extra

petita, citra petita ou ultra petita, e não a forma como aquela foi abordada pelo julgado.

5. Tendo a parte requerido o pronunciamento do Tribunal sobre as questões meritórias, devolvendo-lhe o

exame de tais pontos, o órgão julgador de segundo grau ficou legitimado para apreciar o meritum causae. Não

cabe à empresa que explicitamente requereu o pronunciamento jurisdicional a respeito de determinada questão

alegar, após o não-provimento de seu apelo, que tal jurisdição não poderia ser prestada pelo órgão judiciário.

6. O acórdão recorrido decidiu que a cláusula do edital da licitação adotou critérios subjetivos vedados pela Lei

de Licitações. A revisão de tal entendimento, fulcrado em elementos probatórios dos autos, principalmente no

instrumento regulamentador do certame, atrai a incidência das Súmulas nºs 5 e 7/STJ.

7. Recursos especiais do MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS e da NUCLEAR MEDICAL IMAGE LTDA. parcialmente

conhecidos e não-providos."

(STJ, REsp. nº 796.296/MA, 1ª Turma, Relator Min. José Delgado, j. 4/5/06, v.u., DJ 29/5/06, grifos meus).

Passo, então, à análise do mérito da remessa oficial.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se
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acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, conforme o extrato de

consulta no "CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais", cuja juntada ora determino, no qual constam os

registros de atividades nos períodos de 1º/1/84 a 21/3/85, 2/5/85 a 4/3/86, 15/4/86 a 14/6/86, 24/6/86 a 14/6/86,

24/6/86 a 2/3/89, 3/7/89 a 7/2/90, 1º/11/90 a 28/12/90, 11/2/91 a 17/4/91, 3/6/91 a 12/7/91, 16/8/91 a 23/10/91,

29/1/92 a 28/2/92, 17/8/93 a 25/8/93, 28/8/93 a 17/10/93, 18/10/93 a 5/12/94, 1º/8/96 a 7/1/97, 20/1/97 a 9/1998,

20/1/97 a 24/8/99, 9/10/98 a 12/98, 1º/10/02 a 20/12/02, 1º/12/04 a 30/9/05, 19/6/07 a 8/07, 1º/9/07, 27/5/08 a

18/8/11, tendo sido concedido o benefício de auxílio doença no período de 9/2/09 a 30/11/09, tendo a ação sido

ajuizada em 18/5/10, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

datado de 22/3/12 elaborado pelo Perito (fls. 73/78). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor

apresenta "artrose de punho que pode ser sequela da fratura descrita no afastamento do trabalho." (fls. 78).

Relata o Perito que o exame clínico "mostra sinais de limitação de punho. (...) O desuso provocado pelas lesões

determinou hipotrofia muscular importante. (...) Existiu perda importante das funções de mão esquerda.

Acreditamos que não existe indicação de aposentadoria por invalidez, mas ela pode ser considerada na

dependência de variáveis sociais. Autor não pode mais exercer suas funções habituais. Autor deve ser

encaminhado para processo de reabilitação profissional." (fls. 76). Indagado sobre a incapacidade, sua data de

início e a possibilidade de reabilitação profissional, esclareceu o Perito que "Parcial e permanente por um lado.

Por outro lado, não tem condições de trabalhar até que seja tentada reabilitação profissional; neste sentido,

total e temporária.", DII em "25/01/09" e que "A reabilitação deve ser tentada." (fls. 78, grifos meus).

Embora caracterizada a incapacidade parcial e permanente, devem ser consideradas a idade do autor, nascido em

11/6/61 (fls. 32), o grau de escolaridade e a possibilidade de readaptação para outras atividades (conforme parecer

do Perito judicial acima exposto), motivo pelo qual deve ser restabelecido o benefício de auxílio doença.

Convém ressaltar que em manifestação acerca do laudo pericial, a parte autora requer que, caso não seja o

entendimento de concessão de aposentadoria por invalidez, "seja concedido ao Autor auxílio-doença-

previdenciário, até que o mesmo seja reabilitado e recolocado no mercado de trabalho, pois não possui qualquer

fonte de renda, estando atualmente sobrevivendo da caridade de familiares e amigos." (fls. 82/83).

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

INCAPACIDADE LABORATIVA. POSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO.

I - Ainda que o laudo tenha concluído pela incapacidade total e permanente do autor para o desempenho de

trabalho braçal, em virtude de apresentar seqüela de cirurgia de hérnia de disco lombar, há que se considerar

que é pessoa jovem, contando atualmente com 40 anos de idade, podendo ser reabilitado para outra função, não

se justificando, assim, ao menos por ora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez, como pretendido.
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II - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não tem caráter

protelatório (Súmula 98, do E. STJ).

III - Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados."

(TRF3, AC nº 2009.03.99.042556-4, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 9/11/10, v.u., DE

19/11/10)

 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

ESTADO MÓRBIDO EXISTENTE NO MOMENTO DO CANCELAMENTO INDEVIDO. INCAPACIDADE PARA

O TRABALHO HABITUAL COMPROVADA: NECESSIDADE DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE

READAPTAÇÃO PROFISSIONAL. CARÊNCIA CUMPRIDA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA:

PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DE MOLÉSTIA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. TERMO INICIAL. TUTELA

ANTECIPADA.

I - Preenchidos nos autos os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.

II - O autor adquiriu ceratocone nos dois olhos e tem capacidade visual próxima de zero. Do ponto de vista

médico, apresenta incapacidade laboral total e permanente, porém, o juiz não está adstrito às conclusões do

laudo e acertadamente considerou a incapacidade como parcial e temporária, tendo em vista os aspectos físicos,

sociais e subjetivos do autor. Se a atividade habitual exige visão perfeita, a visão monocular não o incapacita

definitivamente para todo e qualquer trabalho, tendo em vista que é relativamente jovem (36 anos de idade).

III - Embora a doença ocular tenha se originado na infância, o apelado trabalhou durante muito tempo e cumpriu

o período de carência necessário à concessão do benefício, até que, posteriormente, os males progrediram e se

agravaram, até torná-lo incapacitado para o trabalho, sendo essa a razão da cessação das contribuições, não

havendo, pois, que se falar em perda da qualidade de segurado (segunda parte do § 2º do art. 42 da Lei nº

8.213/91. Precedentes da Corte).

IV - Comprovado que, à época do cancelamento do auxílio-doença, o apelado ainda estava acometido da doença

que foi tida como incapacitante, correta a sentença que determinou o restabelecimento, devendo ser submetido a

processo de readaptação profissional, devendo

perdurar o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não recuperável, for aposentado por invalidez.

V - Mantido o termo inicial do benefício a partir da data da indevida alta médica na via administrativa, devendo

ser descontados os valores recebidos pelo período em que o apelado retornou ao trabalho e respeitada a

prescrição quinquenal, pois comprovada a existência do mal incapacitante àquela época.

VI - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

VII - - A prova inequívoca da incapacidade do autor e o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a

necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, constituem, respectivamente, o relevante

fundamento e justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão

liminar da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § º, do CPC.

VIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício

em causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento."

(TRF3, AC nº 2000.03.99.024739-7, 9ª Turma, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, j. 31/5/04, v.u., DJU 12/8/04)

 

Com relação à reabilitação profissional, dispõe o art. 62, da Lei n.º 8.213/91:

 

"O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício

até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou,

quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez."

 

Dessa forma, cabe ao INSS submeter a requerente ao processo de reabilitação profissional, não devendo ser

cessado o auxílio doença até que o segurado seja dado como reabilitado para o desempenho de outra atividade que

lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez, consoante

expressa disposição legal acima transcrita.

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio doença em 30/11/09

(fls. 37), o benefício deve ser concedido a partir daquela data.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o
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enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é

o dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus)

 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados - não obstante as decisões proferidas nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nºs. 4.357 e 4.425 -, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu que as declarações de

inconstitucionalidade não terão eficácia enquanto não forem julgadas as questões afetas à modulação dos efeitos

dessas declarações. Dessa forma, considerando que a matéria ainda será analisada pelo Plenário daquela Corte,

determino que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do

julgado, quando as partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

No que tange aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença.

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da assistência judiciária

gratuita e não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. Registre-se, no entanto, que o INSS é isento

apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais.

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se

requer a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a incapacidade

apresentada/idade avançada, entendo que, in casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código
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de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a tutela específica, determinando ao INSS a implementação do

auxílio doença, no prazo de 30 dias, sob pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de

inadimplemento.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à remessa oficial para anular a sentença

por ser "extra petita" e, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC, julgar procedente o pedido para condenar o INSS ao

pagamento do benefício a partir da cessação do auxílio doença, acrescido de correção monetária, juros e

honorários advocatícios na forma acima indicada. De ofício, revogo a tutela anterior de "auxílio acidente -

acidente de trabalho" (fls. 92) e concedo a tutela específica, determinando ao INSS a implementação de auxílio

doença, no prazo de 30 (trinta) dias, com renda mensal inicial (RMI) no valor a ser calculado pela autarquia e data

de início do benefício (DIB) em 30/11/09, sob pena de multa a ser oportunamente fixada na hipótese de

inadimplemento.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

São Paulo, 11 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007924-91.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-acidente.

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia.

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta)

salários mínimos.

In casu, conforme consulta ao sistema Dataprev (fl. 62), verifica-se que a renda mensal inicial do auxílio-doença

restabelecido correspondia a R$ 993,67 e, considerando-se o montante apurado entre data da cessação do

benefício anteriormente concedido (15.09.2013) e a publicação da sentença (13.10.2014), a condenação é inferior

a 60 (sessenta) salários mínimos.

A reforma processual introduzida pela Lei 9756, de 17.12.98, alterando, entre outros, o art. 557, do Código de

Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior

Tribunal de Justiça já pacificou entendimento favorável nesse sentido. Em voto proferido no Recurso Especial n.º

155.656-BA, por exemplo, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel:

 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os

recursos - propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art.

475 do CPC.

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte,

tem a remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA

MARTINS, publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS,

publicado no DJU de 13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de

12/12/94) e "recurso de ofício" (cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de

19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás,
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a própria recorrente denomina a remessa necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um

recurso por imposição legal" (fl. 116).

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao

intérprete fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino:

ubi lex non distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do

direito. 16.ª ed., Forense, 1996, págs. 246 e 247).

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame

necessário. Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a

atividade jurisdicional através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-

presidente). Como a lei não exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que

o próprio relator reexamine as causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou

pelos tribunais superiores (...)".

 

O acórdão prolatado no aludido recurso especial acabou por exibir a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO

EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR: POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO "NOVO" ART. 557 DO CPC.

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

I - O "novo art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que as ações e os

recursos que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto antes. Por isso,

os recursos intempestivos e incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no tribunal de segundo

grau ou nos tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator, através de decisão

singular, acarretando o tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o princípio da economia

processual e o princípio da celeridade processual, que norteiam o direito processual moderno.

II - O "novo" art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa

necessária prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do

tribunal de segundo grau ou os tribunais superiores, pode o próprio relatos efetuar o reexame obrigatório por

meio de decisão monocrática.

III - Recurso especial não conhecido, "confirmando-se o acórdão proferido pelo TRF da 1.ª Região."

Diante de numerosos precedentes de tal jaez, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis:

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário."

 

Dito isso, em face do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c o art. 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte, nego seguimento à remessa oficial.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o restabelecimento de

auxílio doença "desde a data do cancelamento 27/02/2012" (fls. 4). Pleiteia a tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a tutela antecipada.

A fls. 124/126, a parte autora peticionou informando que "Em 10/09/2013 ao autor fora concedido o benefício

previdenciário do auxílio doença sob o nº 603.251.119-05, com data de vigência a partir de 10/09/2013 até

15/02/2014, conforme Comunicado de Decisão e Carta de Concessão anexos, devido a cirurugia (sic) pela qual

se submeteu" (fls. 125).

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença "julgando PROCEDENTE A

DEMANDA, condenando-se o apelado a dar continuidade ao pagamento do benefício do auxílio doença até que

seja comprovado o total restabelecimento da saúde do Apelante, ao pagamento dos atrasados pelo período

compreendido entre 27/02/2012 a 10/09/2013, bem como às custas processuais, honorários advocatícios e todas

as demais cominações de estilo" (fls. 147).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a cópia da

Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 14/15), na qual constam os registros de atividades nos períodos de

4/10/01 a 2/12/01 e 22/1/02 a 29/1/12.

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em

16/5/12, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Com relação à incapacidade, não obstante o Perito atestar na perícia realizada em 6/11/12, que o "Periciando

apresenta diagnóstico de hérnia discal lombar no nível L5-S1 com radiculopatia para membro inferior esquerdo,

sem quaisquer sintomatologias álgicas nesta pericia. Conclui este perito que o periciando encontra-se: Apto para

atividades laborais." (fls. 96), observo que o próprio INSS concedeu na via administrativa o benefício de

"Auxílio-Doença", comprovando estar o demandante total e temporariamente incapacitado para o trabalho.

Dessa forma, em razão da incapacidade temporária, deve ser concedido o auxílio doença pleiteado na exordial.

Deixo consignado, contudo, que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e

101, da Lei nº 8.213/91.
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Outrossim, importante deixar consignado que os pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia

na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Conforme documento de fls. 23, a parte autora formulou pedido de benefício previdenciário por incapacidade na

esfera administrativa em 27/2/12, motivo pelo qual o termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado nesta

data.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSENTE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. MATÉRIA AFETA COMO REPRESENTATIVA DE

CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA QUESTÃO JURÍDICA

NESTA CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. O termo inicial dos benefícios previdenciários, quando ausente prévia postulação administrativa, é a data da

citação.

2. Esta Corte Superior de Justiça tem posicionamento no sentido de que é inaplicável o artigo 543-C do diploma

processual civil para fins de sobrestar o julgamento, nesta Instância, dos recursos especiais que versem sobre a

mesma matéria afetada ao órgão secionário.

3. Agravo regimental ao qual se nega provimento"

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.415.024/MG, 6ª Turma, Relatora Min. Maria Thereza de Assis Moura,

j. 20/9/11, v.u., DJe 28/9/11, grifos meus)

 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados - não obstante as decisões proferidas nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nºs. 4.357 e 4.425 -, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu que as declarações de

inconstitucionalidade não terão eficácia enquanto não forem julgadas as questões afetas à modulação dos efeitos

dessas declarações. Dessa forma, considerando que a matéria ainda será analisada pelo Plenário daquela Corte,

determino que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do

julgado, quando as partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da assistência judiciária

gratuita e não efetuou nenhuma despesa ensejadora de reembolso.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da
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sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para condenar o INSS

ao pagamento do auxílio doença a partir de 27/2/12, acrescido de correção monetária, juros e honorários

advocatícios na forma acima indicada, bem como explicitar que os pagamentos das diferenças pleiteadas já

realizadas pela autarquia na esfera administrativa devem ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008836-88.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e a antecipação dos efeitos da tutela.

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo o auxílio doença a partir de 25/1/13

(data de início da incapacidade fixada pelo perito - fls. 111), "devendo as parcelas serem monetariamente

corrigidas e acrescidas de juros de mora a partir da citação, nos termos do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a

redação dada pela Lei nº 11.960/09, sendo que somente poderá ser cessado o pagamento quando comprovada a

cessação das condições acima mencionadas que determinaram o acolhimento do pedido, confirmando a

antecipação de tutela deferida, devendo a requerente ser reavaliada em um ano, conforme anotado pela perita"

(fls. 146). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ.

Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa

oficial (artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in

verbis: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".

Passo, então, à sua análise.

In casu, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença proferida em 12/9/14 (fls. 143/147) não está sujeita ao duplo grau obrigatório.

Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe:

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença:

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações

de direito público;

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública

(art. 585, VI).

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não

o fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los.

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do

devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

2015.03.99.008836-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : NELI RODRIGUES DE CAMARGO

ADVOGADO : SP264628 SILVANA APARECIDA CHINAGLIA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 00149830720118260038 2 Vr ARARAS/SP
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(...)" (grifos meus)

Desse entendimento não destoa a jurisprudência, conforme precedente abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA POR IDADE -

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL MEDIANTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL,

COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - ART. 55, § 3º, C/C ART. 143 DA LEI

Nº 8.213/91-CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - DUPLA

CONDENAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RITO - ART. 275, I, DO CPC - SENTENÇA

PROFERIDA CONTRA AUTARQUIA - NÃO HÁ REMESSA OFICIAL (§ 2º, ART. 475, I, DO CPC).

I - O art. 129, II, da Lei nº 8.213/91 impõe o rito sumário apenas para as causas de natureza acidentária, nada

dispondo aquele diploma legal, à época do ajuizamento da ação, quanto ao rito a ser adotado para as demais

ações previdenciárias, pelo que aplicável subsidiariamente, in casu, o art. 275, I, do CPC, que impõe o rito

sumário, quando o valor da causa não exceder a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no país.

II - Defere-se a aposentadoria por idade ao trabalhador rural que comprova o exercício de atividade rural

mediante início de prova material, complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, c/c art. 143 da Lei nº

8.213/91).

III - Incabível dupla condenação do réu ao pagamento de honorários de advogado, uma delas devida pela

assistência judiciária.

IV - Incabível a remessa oficial de sentença proferida contra autarquia, nos termos do § 2º, art. 475, I, do CPC,

na redação da Lei nº 10.352, de 26/12/2001, quando o valor do direito controvertido não exceder a 60

(sessenta) salários mínimos.

V - Agravo retido improvido.

VI - Apelação parcialmente provida."

(TRF-1ª Região, Apelação Cível n.º 2002.01.99.031137-1, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Assusete Magalhães, j.

02/10/2002, DJ 14/10/2002, p. 125, v.u., grifos meus)

Assim, considerando-se que a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de janeiro de 2013 (data

de início da incapacidade fixada pelo perito - fls. 111) a setembro de 2014 (prolação da sentença), descontando-se

os valores percebidos a título de tutela antecipada deferida em 3/4/14, acrescidas de juros e correção monetária,

além de verba honorária, a sentença proferida não se encontraria sujeita ao duplo grau obrigatório, ainda que o

valor do benefício alcançasse o teto legal, o que não é a hipótese dos autos.

Isto posto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

São Paulo, 26 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009721-05.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, por considerar ausente a qualidade de segurado.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

2015.03.99.009721-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : SILVINA PONCIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP141845 ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.03858-2 2 Vr JACUPIRANGA/SP
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diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, atualmente com 61 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta diagnósticos de lombalgia, hipertensão arterial e "varizes de membros inferiores" e conclui ser a

autora portadora de "redução da capacidade laborativa para atividades de grande esforço e de permanência em pé

por longo período, estando inapta para a atividade que se propõe" (fls. 182/185).

Extrato do sistema Dataprev de fls. 204, constando recolhimentos de contribuições, relativos às competências de

09/1996 a 09/1997, além de percepção de benefício de 10/10/1997 a 30/12/2000.

Observe-se que, embora tenha comprovado a vinculação ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12

(doze) meses, tendo em vista a documentação juntada aos autos, perdeu a qualidade de segurado, pois não há

nenhum vínculo posterior a 2000, data da cessação de benefício na via administrativa. Além disso, ajuizou a

presente demanda apenas em 21/10/2011, estando ultrapassados, portanto, todos os prazos do art. 15, da Lei nº

8.213/91.

Neste sentido é a orientação pretoriana:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ATIVIDADE

RURAL E URBANA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA

PARCIAL E TEMPORÁRIA. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.

1. A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não recebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

2. Ação ajuizada fora do prazo estabelecido no inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, motivo pelo qual verifica-

se a perda de sua qualidade de segurada.

3. Incapacidade laborativa atestada pelo perito como parcial e temporária e, em laudo complementar, como

inexistente.

4. Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

5. Recurso da parte autora improvido.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803569 - Órgão Julgador: Oitava Turma, DJ Data: 09/12/2004 Página: 423 -

Rel. Juíza VERA JUCOVSKY).

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

1. Agravo retido não conhecido por não reiterado em razões ou contra-razões de recurso, nos termos do § 1º do

art. 523 do CPC.

2. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença é devida ao segurado que

comprove a carência de 12 (doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva ou temporária para o

trabalho e a condição de segurado, nos termos dos artigos 42 a 47 e 59 a 64 da Lei nº 8.213/91.

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo

médico pericial, que concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho.

4. A qualidade de segurado não restou comprovada, uma vez que entre a data do último registro na CTPS até a

propositura da ação previdenciária o período de graça de 12 (doze) meses foi ultrapassado.

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 815436 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 09/12/2004 Página: 464 -

Rel. Juiz NELSON BERNARDES).

 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao apelo da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 27 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009877-90.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, bem como a antecipação da tutela.

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de auxílio doença,

a partir da data do requerimento administrativo (1º/10/12), acrescido de correção monetária e juros. Os honorários

advocatícios foram arbitrados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença,

nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora opôs embargos de declaração para suprir a omissão no que tange à tutela antecipada (fls. 120/122),

os quais foram acolhidos. O MM. Juiz a quo deu provimento aos embargos, acrescentando à parte dispositiva da

sentença, o seguinte parágrafo: "Em razão da presença dos requisitos legais, notadamente pelo receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, nos termos do artigo 273, inciso I, do Código de Processo Civil, concedo a

antecipação da tutela e determino que a autarquia ré implante o benefício previdenciário ora concedido ao

requerente no prazo de cinco dias, contados a partir da sua intimação desta sentença, sob pena de multa diária

no importe de R$100,00 (cem reias). Oficie-se" (fls. 123).

Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

In casu, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, tendo em vista a

concessão da tutela antecipada, motivo pelo qual a R. sentença proferida em 25/8/14 não está sujeita ao duplo grau

obrigatório.

Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe:

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença:

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações

de direito público;

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública

(art. 585, VI).

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não

o fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los.

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do

devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

(...)" (grifos meus)

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência, conforme precedente abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA POR IDADE -

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL MEDIANTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL,

COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - ART. 55, § 3º, C/C ART. 143 DA LEI

2015.03.99.009877-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : GENAIZO JOAO DA SILVA

ADVOGADO : SP075015 LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO

REPRESENTANTE : JOAO MANOEL DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP

No. ORIG. : 13.00.00006-4 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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Nº 8.213/91-CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - DUPLA

CONDENAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RITO - ART. 275, I, DO CPC - SENTENÇA

PROFERIDA CONTRA AUTARQUIA - NÃO HÁ REMESSA OFICIAL (§ 2º, ART. 475, I, DO CPC).

I - O art. 129, II, da Lei nº 8.213/91 impõe o rito sumário apenas para as causas de natureza acidentária, nada

dispondo aquele diploma legal, à época do ajuizamento da ação, quanto ao rito a ser adotado para as demais

ações previdenciárias, pelo que aplicável subsidiariamente, in casu, o art. 275, I, do CPC, que impõe o rito

sumário, quando o valor da causa não exceder a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no país.

II - Defere-se a aposentadoria por idade ao trabalhador rural que comprova o exercício de atividade rural

mediante início de prova material, complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, c/c art. 143 da Lei nº

8.213/91).

III - Incabível dupla condenação do réu ao pagamento de honorários de advogado, uma delas devida pela

assistência judiciária.

IV - Incabível a remessa oficial de sentença proferida contra autarquia, nos termos do § 2º, art. 475, I, do CPC,

na redação da Lei nº 10.352, de 26/12/2001, quando o valor do direito controvertido não exceder a 60

(sessenta) salários mínimos.

V - Agravo retido improvido.

VI - Apelação parcialmente provida."

(TRF-1ª Região, Apelação Cível n.º 2002.01.99.031137-1, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Assusete Magalhães, j.

02/10/2002, DJ 14/10/2002, p. 125, v.u., grifos meus)

 

Assim, considerando-se que a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de 1º/10/12 (data do

requerimento administrativo - fls. 28) a 25/8/14 (data da prolação da sentença), acrescidas de juros e correção

monetária, além de verba honorária, a sentença proferida não se encontraria sujeita ao duplo grau obrigatório,

ainda que o valor do benefício alcançasse o teto legal, o que não é a hipótese dos autos.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009937-63.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento de auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A autarquia interpôs agravo retido contra a decisão referente aos honorários periciais.

A fls. 199, foi concedida a tutela antecipada.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer o auxílio doença desde 15/10/05,

acrescida de correção monetária e juros, "sendo que somente poderá ser cessado o pagamento quando

comprovada a cessação das condições acima mencionadas que determinaram o acolhimento do pedido,

(confirmando a antecipação de tutela deferida)" (fls. 244). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10%

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.

Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Preliminarmente, não conheço do agravo retido, eis que violado o disposto no art. 523, §1.º, do Código de

2015.03.99.009937-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : ARIALBA MARIA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP092067 LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI CONTE

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS SP
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Processo Civil.

Passo, então, à análise do mérito:

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

Quanto à prova da condição de segurada, encontram-se acostadas aos autos as consultas realizadas no Sistema

Único de Benefícios - DATAPREV (fls. 87 e 101), demonstrando que a parte autora recebeu o benefício de

auxílio doença previdenciário nos períodos de 16/5/03 a 15/10/05 e 16/11/05 a 30/5/06.

Tendo a ação sido ajuizada em 30/11/06, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, haja vista o

disposto no art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91.

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido à requerente o benefício de auxílio doença, fica superada

a necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 179/181). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "o quadro clínico

apresentado pela periciada é compatível com aqueles diagnósticos citados nas iniciais. Seu quadro clínico é de

dor na região cervical, ombros, braços, cotovelos, antebraços, punhos e mãos". Concluiu que a parte autora

encontra-se total e temporariamente incapacitada para o trabalho.

Dessa forma, em razão da incapacidade temporária, deve ser concedido o auxílio doença pleiteado na exordial.

Deixo consignado, contudo, que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e

101, da Lei nº 8.213/91.

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio doença, o benefício

deve ser mantido tal como fixado na R. sentença.

Outrossim, importante deixar consignado que os pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia

na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já
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entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o

dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus)

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados - não obstante as decisões proferidas nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nºs. 4.357 e 4.425 -, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu que as declarações de

inconstitucionalidade não terão eficácia enquanto não forem julgadas as questões afetas à modulação dos efeitos

dessas declarações. Dessa forma, considerando que a matéria ainda será analisada pelo Plenário daquela Corte,

determino que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do

julgado, quando as partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio

de dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada.

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo

Civil, encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos.

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela

parte autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à incapacidade

da requerente, motivo pelo qual entendo que o Juízo a quo agiu com acerto ao conceder a antecipação dos efeitos

da tutela.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para determinar

que os índices de correção monetária e dos juros moratórios sejam fixados no momento da execução do julgado,

bem como explicitar que os pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera

administrativa devem ser deduzidas na fase da execução e nego seguimento ao agravo retido.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

São Paulo, 27 de março de 2015.

Newton De Lucca
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Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010105-65.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

Trata-se de remessa oficial em ação de conhecimento, que deferiu o benefício de aposentadoria por invalidez.

Não houve recurso voluntário.

Subiram os autos por força do reexame necessário.

DECIDO.

Por outro lado, o artigo 475 § 2º, introduzido no Código de Processo Civil, pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro

de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.02, explicitou não ser necessária a aplicabilidade do dispositivo em

questão "sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta)

salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do

mesmo valor".

Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar,

nos exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-

se, desde logo, aos procedimentos pendentes.

In casu, levando-se em consideração o termo inicial de concessão do benefício e a da prolação da sentença

(11.12.2012), verifica-se a não transposição do limite estipulado.

Diante do exposto, deixo de conhecer da remessa oficial, a teor do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01. Remetam-se os autos ao Juízo a quo. 

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade ou aposentadoria por invalidez de trabalhador rural. Alega o autor que "sempre foi

trabalhador rural, sendo que em alguns períodos trabalhou na área urbana" e que "trabalhou na roça desde 08

anos de idade, diarista (boia fria), razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por idade ou

aposentadoria por invalidez, em face de que já conta com a idade mínima exigida, possui 67 anos, aliado ao

exercício da atividade rural por mais de 40 (quarenta) anos, consoante comprova os documentos que seguem em

anexo, tais como, fotocópia da CTPS, certidão de casamento, bem como, através da prova testemunhal, com a

oitiva das testemunhas, durante a instrução processual" (fls. 5, grifos meus). Assevera, ainda, que "a idade o

Autor já ultrapassou, em muito ao requisito do artigo 48, da citada Lei nº 8.213/91, tomando-se, então, um direito

líquido e certo, nos termos do citado artigo do Regulamento de Benefícios da Previdência Social que estipula o

limite de idade de 60 (sessenta) anos para homens e 55 (cinqüenta e cinco) anos para mulheres, referidos na

alínea 'a' inciso I e no inciso VII do artigo 11. A carência conforme Art. 26, III, da Lei 8213/91, além de estar

dispensada nesse caso, e ainda se fosse exigida, já estaria preenchida e suplantada em muito tempo, face ao

tempo de vinculação do Autor ao Trabalho Rural. O art. 143, II da Lei 8213/91 não deixa margem para

contestação no pedido. Nota-se que o referido dispositivo legal, garante o direito ao benefício requerido da forma

de aposentadoria por idade, ao Trabalhador que tenha trabalhado durante os 05 (cinco) anos anteriores à data

do requerimento, mesmo que de forma descontínua. (...) Insta dizer, ainda, que estão presentes os pressupostos

legais, consubstanciados na comprovação do período de carência e a existência de incapacidade total e

permanente do Autor, para o exercício da atividade laboral, por laudo médico, razão pelo que impõe-se a

concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42, da Lei 8.213/91)" (fls. 6)

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria rural por idade.

Com a juntada do recurso e a consequente subida dos autos a esta E. Corte, a Exma. Desembargadora Federal

Vera Jucovsky declarou a nulidade da sentença para produção de prova testemunhal e perícia médica.

Retornando os autos à origem, o MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria rural

por idade, no valor de um salário mínimo, a partir da citação (2/3/01 - fls. 62), incluindo o abono anual. "Em

razão de sua natureza alimentar, as prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, atualizadas na forma

da Súmula 148 do STJ e TRF-3ª Região, e da Resolução nº 242 do CJF, acolhida pelo artigo 454 do Provimento

64 da CGJ do TRF-3ª Região, com juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. A atualização

monetária e a incidência de juros deverão correr, no entanto, segundo o artigo 1º-F da Lei 9.494/97, conforme

nova redação dada pela Lei 11.960/09, a partir de 30.06.2009, data da entrada em vigor da aludida lei" (fls.

183). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum e insurgindo-se contra a antecipação dos

efeitos da tutela. Caso não seja esse o entendimento, requer que o termo inicial do benefício se dê a partir da

citação e a isenção no pagamento das custas processuais.

A fls. 222/223, o INSS informou que "a implantação do benefício de aposentadoria por idade, sentenciado por

esse Juízo, é incompatível com o benefício de amparo social ao idoso já implantado em favor do autor" (fls. 222).

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa

oficial (artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in 

verbis: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta.

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (6/3/01), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 01.00.00010-9 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 10 comprovam inequivocamente a idade do demandante, no caso, 67 (sessenta e sete) anos, à época do

ajuizamento da ação. Conforme documento de fls. 10, a parte autora nasceu em 10/9/33.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento do autor (fls. 9), celebrado em

3/1/59 e da sua cédula de identidade (fls. 10), emitida em 22/1/76, ambas constando a sua qualificação de

lavrador.

No entanto, na CTPS do requerente (fls. 13/17) e na Consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS e no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora determino, observo que o

mesmo possui registros de atividades urbanas nos períodos de 8/11/67 a 20/12/67 como "carpinteiro", 6/4/69 a

9/7/69 na ocupação "Braçal", 20/10/69 a 27/10/69 e 30/8/82 a 22/2/83, na função "pedreiro" e de 24/3/87 a

28/10/90, na ocupação "Mestre de Obras", filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social como contribuinte

"Autônomo" e ocupação "Vendedor Ambulante" de 23/6/98 a 31/3/00, tendo efetuado recolhimentos nos períodos

de janeiro/98, março a agosto/98, fevereiro a julho/99, outubro/99 e dezembro/99 e março/00, recebeu auxílio

doença previdenciário no ramo de atividade "COMERCIÁRIO" e forma de filiação "CONTRIBUINTE INDIVID"

nos períodos de 23/7/99 a 15/9/99, 20/10/99 a 20/12/99 e 25/1/00 a 26/2/00, bem como recebe "AMPARO

SOCIAL AO IDOSO" desde 8/5/03.

Cumpre acrescentar que a parte autora não juntou aos autos nenhum documento indicativo de que voltou a

trabalhar no campo em momento posterior aos vínculos urbanos.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que o requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em

lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,
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grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Tendo em vista a improcedência do pedido de aposentadoria rural por idade, passo à análise dos requisitos para a

concessão da aposentadoria por invalidez de trabalhador rural.

Por outro lado, não há óbice para que a questão relacionada à concessão da aposentadoria por invalidez de

trabalhador rural seja examinada por esta E. Corte, embora a matéria não tenha sido abordada no decisum e, ainda

que a parte autora não tenha interposto recurso, eis que foi vencedora da demanda e não tinha interesse recursal.

In casu, admite-se a aplicação do art. 515, § 1º, do Código de Processo Civil que possibilita a apreciação e

julgamento pelo Tribunal de todas as questões suscitadas e discutidas no processo, ainda que a sentença não as

tenha julgado por inteiro.

Confira a jurisprudência nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E

CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA. ART. 515, § 2º, CPC. DOIS FUNDAMENTOS. ENQUADRAMENTO JURÍDICO

DIVERSO. POSSIBILIDADE. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. VALIDADE. ART. 462, CPC. FATO

SUPERVENIENTE. NOVAS REGRAS MUNICIPAIS. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. EMBARGOS

PROTELATÓRIOS. MULTA INDEVIDA. RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE.

I - Ausentes as apontadas omissão e contradição no julgado, mostra-se de rigor a rejeição dos embargos de

declaração.

II - Fundada a ação em dois fundamentos, o fato de a sentença ter acolhido apenas um não impede ao tribunal

que conheça do outro, mesmo ausente provocação da parte, na linha do que dispõe o art. 515, § 2º, CPC.

III - Na linha da orientação deste Tribunal, "diante do efeito devolutivo da apelação, mais especificamente a

'profundidade' da apelação, o Tribunal ad quem não está limitado ao exame da controvérsia pelos fundamentos

jurídicos adotados pela sentença, nem pelos suscitados pela parte. Ou seja, pode adotar enquadramento jurídico

diverso para a controvérsia".

IV - A fundamentação sucinta, que exponha os motivos que ensejaram a conclusão alcançada, não inquina a

decisão de nulidade, ao contrário do que sucede com a decisão desmotivada.

V - Diante da edição de nova lei municipal, alterando as regras locais para as edificações, considerando-se o

princípio da razoabilidade e buscando evitar futuras demandas e discussões sobre a mesma questão, mostra-se

recomendável que apenas a parte da obra que esteja irregular, nos termos dessa nova disposição legal, seja

passível de demolição.

VI - A multa prevista no art. 538, parágrafo único do CPC só deve ser aplicada quando se evidencia que os

embargos de declaração visam a retardar o processo."

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Classe: RESP - Recurso Especial - 316490; Processo:

200100397077. UF: RJ. Órgão Julgador: Quarta Turma. Data da decisão: 08/04/2003. Fonte: DJ; Data:

26/09/2005; Página: 98. Relator: SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA).

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

[Tab]

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."
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Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao trabalhador rural, não há exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc.

I, da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio doença será concedido desde que o

segurado comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze)

meses. Cumpre ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de

serviço somente produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova

exclusivamente testemunhal. Nesse sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, com relação à qualidade de segurado, igualmente não restou comprovada a condição de trabalhador

rural da parte autora. Não obstante encontrarem-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento do

autor (fls. 9), celebrado em 3/1/59 e da sua cédula de identidade (fls. 10), emitida em 22/1/76, ambas constando a

sua qualificação de lavrador, observo que o demandante possui registros de atividades predominantemente

urbanas em sua CTPS (8/11/67 a 20/12/67, 6/4/69 a 9/7/69, 20/10/69 a 27/10/69, 30/8/82 a 22/2/83 e de 24/3/87 a

28/10/90 - fls. 13/17), efetuou recolhimentos como contribuinte individual urbano (janeiro/98, março a agosto/98,

fevereiro a julho/99, outubro/99 e dezembro/99 e março/00 - consulta ao CNIS), bem como o recebeu benefícios

previdenciários por incapacidade no ramo de atividade "COMERCIÁRIO" e forma de filiação "CONTRIBUINTE

INDIVID" (23/7/99 a 15/9/99, 20/10/99 a 20/12/99 e 25/1/00 a 26/2/00 - consulta ao Plenus), o que descaracteriza

o alegado exercício de atividade rural no período exigido em lei.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a

convicção deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período exigido em

lei.

Merece destaque o Acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção

de benefício previdenciário." (Súmula do STJ, Enunciado nº 149).

3. Ausente início razoável de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço rural para fins

previdenciários, a concessão de aposentadoria por invalidez viola o parágrafo 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91.

4. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. nº 220.843/SP, 6ª Turma, Relator para acórdão Ministro Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, pm., DJ

22/11/04.)

 

No tocante à incapacidade para o trabalho, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a

circunstância de que, conforme acima exposto, a parte autora não comprovou a qualidade de segurado, requisito

esse indispensável para a concessão do benefício.

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial

para julgar improcedente o pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela concedida.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.
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Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004707-34.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 494/506: Providencie o INSS o restabelecimento do benefício NB 42/151.179.024-2, mais vantajoso ao autor,

no prazo de cinco dias.

A questão do correto valor do benefício nº 42/157.837.969-2, bem como do pagamento das diferenças, será

dirimida por ocasião da execução do julgado, de competência do Juízo de origem.

P.

São Paulo, 27 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005460-14.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 28/09/2006.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora pela procedência do pedido.

Recebidos e processados subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho, em atividade campesina e a

2006.61.26.004707-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE DUQUE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00047073420064036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2006.61.83.005460-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : AGENARIO NUNES BRITO

ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054601420064036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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especialidade do labor e sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar

a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Para comprovar o labor campesino, trouxe aos autos os seguintes documentos que interessam à solução da lide:

- declaração do Sindicato de Trabalhadores Rurais, não homologado pelo INSS (fls. 28);

- registros e documentos referentes a imóvel rural, em nome do seu genitor, inclusive comprovantes de pagamento

de ITR, dos anos de 1973, 1974, 1975 e 1976 (fls. 29/38).

Foram ouvidas duas testemunhas às fls. 201/202, que afirmaram que conheciam o autor à época, em 1970 e 1972,

e que ele trabalhava nas lides rurais, em regime de economia familiar.

Do compulsar dos autos, verifica-se que o conjunto probatório, além de demonstrar a qualificação profissional do

autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1972 a 31/03/1977, levando

em conta o conjunto probatório e a prova testemunhal.

Nesse sentido, a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários, conforme segue:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A

PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM

INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material. 

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.
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4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil. (Origem: STJ -

Superior Tribunal de Justiça; Classe: REsp - Recurso Especial - 1348633/SP; Processo: 200303990130707-0;

Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 28/08/2013; Relator: Ministro ARNALDO ESTEVES

LIMA).

 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ:

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas.

 

Por outro lado, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos

arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os

pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 04/04/1977 a 07/01/1980, 10/09/1984 a 06/06/1986, 23/06/1986 a

31/05/1989, 01/06/1989 a 30/09/1995 e 01/10/1995 a 06/03/1997, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 04/04/1977 a 07/01/1980 - conforme formulário de fls. 40, o demandante exerceu atividades de esmerilhamento,

passível de enquadramento no item 2.5.3 do Decreto 83.080/79, OPERAÇÕES DIVERSAS (...) Esmerilhadores".

- 10/09/1984 a 06/06/1986 - agente agressivo: ruído de 89,0 dB (A), de modo habitual e permanente, conforme

formulário (fls. 44) e laudo técnico (fls. 45/47).

- 23/06/1986 a 31/05/1989, 01/06/1989 a 30/09/1995 e 01/10/1995 a 06/03/1997 - agente agressivo: ruído de 88,2

dB (A), de modo habitual e permanente, conforme formulário (fls. 49, 51 e 53) e laudo técnico (fls. 50, 52 e 54).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.
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Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz
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SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Somados os períodos de labor considerados incontroversos, de fls. 70/71, com os períodos de labor campesino e

especiais reconhecidos nesta decisão, o demandante computou, até a data do requerimento administrativo, em

24/11/2004, 35 anos, 01 mês e 23 dias de serviço, fazendo jus ao benefício previdenciário.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 24/11/2004, momento em

que o INSS tomou conhecimento à pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do

art. 273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à

antecipação da tutela.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora,

para reconhecer o labor campesino de 01/01/1972 a 31/03/1977, e a especialidade dos interregnos de 04/04/1977 a

07/01/1980, 10/09/1984 a 06/06/1986, 23/06/1986 a 31/05/1989, 01/06/1989 a 30/09/1995 e 01/10/1995 a

06/03/1997, e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o requerente o

total de 35 anos, 01 mês e 23 dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, a

partir da data do requerimento administrativo (DIB em 24/11/2004). Verba honorária, correção monetária e juros

de mora na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas, excetuadas as em reembolso.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor o total de 35 anos, 01 mês e 23

dias, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 24/11/2004 (data do requerimento

administrativo), considerado o labor campesino de 01/01/1972 a 31/03/1977 e, como especiais, os períodos de

04/04/1977 a 07/01/1980, 10/09/1984 a 06/06/1986, 23/06/1986 a 31/05/1989, 01/06/1989 a 30/09/1995 e

01/10/1995 a 06/03/1997. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo

de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade.
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ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA MADALENA DE SOUZA

ADVOGADO : SP185674 MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP

No. ORIG. : 05.00.00031-0 1 Vr JACUPIRANGA/SP
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Foram deferidos à parte autora (fls.14) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Após a juntada do recurso, e a consequente subida dos autos a esta E. Corte, foi dado provimento "à apelação da

parte autora, a fim de anular a sentença prolatada, e, para que, realizada a instrução probatória, seja exarada

outra sentença. De ofício, declaro nulas todas as intimações do INSS realizadas de forma irregular, a partir das

fls. 66, inclusive." (fls. 106).

Retornando os autos à origem, o MM. Juiz de primeiro grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao

pagamento do benefício requerido a partir da data da citação, acrescida de correção monetária e juros moratórios.

Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111,

do C. STJ. Concedeu a tutela antecipada.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral do decisum. Insurgiu-se também com relação ao

termo inicial de concessão do benefício.

Sem contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (29/3/05), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 7 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 62 (sessenta e dois) anos, à época

do ajuizamento da ação. Consoante o documento de fls. 7, a parte autora nasceu em 22/3/43.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias dos seguintes documentos:

 

1. Certidão de casamento da autora, celebrado em 26/1/63, constando a sua qualificação de "doméstica" e de

lavrador de seu marido (fls. 8);

 

2. Contrato Particular de Arrendamento de uma área de 2 alqueires paulistas, com início em 25/7/99 e término em

25/7/03, em nome da demandante (fls. 17);

 

3. Comprovantes de pagamento de mensalidades do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, em nome da autora,

datados de 2002 (fls. 10/12) e

 

4. Carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Barra do Turvo, sem foto, em nome da demandante, com

data de filiação em julho de 1992 (fls. 13).

 

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada a fls. 143,

verifiquei que o cônjuge da demandante filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social em 1º/12/90, como

contribuinte "Autonomo" e ocupação "Outras profissoes", tendo efetuado recolhimentos de dezembro de 1990 a

fevereiro de 1991.

Observo, outrossim, que o contrato particular de arrendatário (fls. 17), a carteira do Sindicato dos Trabalhadores
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Rurais de Barra do Turvo (fls. 13), bem como os comprovantes de pagamento de mensalidade do sindicato (fls.

10/12), não constituem provas hábeis para comprovar o exercício de atividade no campo no período exigido pelo

art. 142 da Lei n.º 8.213/91, por se tratarem de documentos recentes, próximo ao implemento do requisito etário.

Ademais, conforme consulta realizada no mencionado sistema, cuja juntada ora determino, observo que a

requerente filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social em 2/6/97, como contribuinte "Facultativo" e

ocupação "Sem atividade anter."

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial para julgar

improcedente o pedido, revogando-se a tutela antecipada anteriormente concedida.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 06 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008882-09.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

2007.61.03.008882-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo autor em face da decisão proferida às fls. 251/252vº que, em

ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, deu parcial provimento à

apelação do autor para fixar o termo inicial do benefício em 12.11.2007, e negou seguimento à apelação do INSS.

O embargante alega que houve contradição na decisão referida, na medida em que faculta a realização de exames

periódicos no autor, a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, mas não determina o restabelecimento do

benefício, cessado pela autarquia previdenciária no curso da ação.

Assim, requer o acolhimento dos embargos para que seja sanada a apontada contradição.

É o breve relatório.

Decido.

Admissíveis os presentes embargos de declaração, porquanto, in casu, presente a contradição apontada.

Colhe-se da decisão embargada:

"Ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença, desde 11.11.2007, ou a concessão de aposentadoria por

invalidez.

Pedido julgado procedente para conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, desde a elaboração do laudo

pericial (18.07.2008). Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

O magistrado de primeiro grau facultou ao INSS a avaliação médica periódica e a cessação do benefício, na

medida em que se constate a efetiva recuperação do autor.

O autor apelou, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data da alta médica (11.11.2007 - fl. 17).

O INSS igualmente apelou, pugnando pela exclusão dos honorários advocatícios e pela cessação do benefício em

26.04.2010 (quando constatada a ausência de incapacidade para o trabalho).

Contrarrazões do requerente.

À fl. 213, sobreveio notícia de que o benefício foi cessado em 31.05.2011, porquanto, após nova perícia realizada

pelo INSS, restou comprovada a ausência de incapacidade laborativa.

Em manifestação de fls. 220/223, o autor requereu o restabelecimento do benefício.

É o relatório.

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

(...)

Insurgem-se os apelantes somente quanto ao termo inicial do benefício, à exclusão dos honorários advocatícios e

ao termo final do benefício.

O exame do mérito restringe-se aos limites do pleito recursal.

O laudo médico judicial, datado de 18.07.2008, atestou que o autor é portador de "tonturas e visão dupla",

decorrentes de acidente ocorrido em 16.07.2007. O vistor judicial concluiu pela incapacidade parcial e

temporária para o exercício de atividades laborativas, acrescentando que o tempo necessário para sua

recuperação é de 60 (sessenta dias), a contar do próprio exame pericial. Em resposta aos quesitos, o expert

afirmou que houve melhora no quadro do requerente. Por fim, não fixou o início da incapacidade (fls. 95/99).

Assim, o conjunto probatório indica como adequada a manutenção da concessão do auxílio-doença. O benefício

deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja reabilitação do

segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos a cargo do

INSS, após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias diagnosticadas, nos

termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado no dia imediato à cessação do benefício n. 560.728.490-1,

ou seja, 12.11.2007 (fl. 17), porquanto comprovada a incapacidade desde então, compensando-se os valores já

recebidos pelo requerente.

Por oportuno, cabe transcrever precedentes deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

(...)

No que tange ao pleito de restabelecimento do benefício, frise-se que, nos termos do artigo 101 da Lei nº

8.213/91, é facultada ao INSS a realização de exames para avaliação da situação médica do periciado,

APELANTE : NARCISO BENEDITO DA CRUZ

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP303455B LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00088820920074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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objetivando a manutenção ou cessação do benefício. Em não concordando, deve o interessado acessar as vias

judiciais próprias, com a propositura de nova demanda. Por oportuno:

(...)

Por fim, com relação aos honorários de advogado, mantenho a fixação em 10% sobre o valor da condenação,

consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

O benefício é de auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício, na

forma do artigo 61 da Lei nº 8.213/91 e DIB em 12.11.2007 (dia imediato à cessação do benefício n.

560.728.490-1), compensando-se os valores recebidos pelo requerente.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

requerente para fixar o termo inicial do benefício em 12.11.2007, e nego seguimento à apelação do INSS.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I."

Como se vê, a decisão apresenta contradição na análise do pedido do autor.

Destarte, em juízo de retratação, reconsidero a decisão e passo a reapreciar o mérito.

O benefício de auxílio-doença deverá ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas atestadas no

curso da ação, ou que haja reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a

realização de exames periódicos a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou

não das moléstias diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91.

Assim, a situação que se estabeleceu durante a instrução processual somente poderá modificada pelo INSS após o

trânsito em julgado da demanda, devendo o benefício ser restabelecido, de imediato, a partir da data em que foi

cessado.

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento aos embargos de

declaração para suprir a contradição apontada e, por consequência, dar parcial provimento à apelação do

requerente, determinando o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença, cessado em 31.05.2011 (fl.

253).

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011224-08.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a cessação de descontos decorrentes de erro no pagamento do benefício e a restituição dos

valores já pagos, bem como danos morais e materiais.

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais pugna o autor pela reforma total da sentença.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

No tocante à cobrança dos valores recebidos indevidamente, o constante no art. 115, II, da Lei nº 8.213/91, a

seguir transcrito, contempla a possibilidade de descontos de pagamento de benefício além do devido:

"Art. 115. Podem ser descontados dos benefícios:

2008.03.99.011224-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : CECILIA FONTEBASSO GUERREIRO

ADVOGADO : SP144034 ROMUALDO VERONESE ALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00010-4 2 Vr CATANDUVA/SP
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I - contribuições devidas pelo segurado à Previdência Social;

II - pagamento de benefício além do devido;

III - Imposto de Renda retido na fonte;

IV - pensão de alimentos decretada em sentença judicial;

V - mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas, desde que

autorizadas por seus filiados.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme dispuser o regulamento,

salvo má-fé".

 

A seu turno, o Decreto n° 3.048/99, em seu art. 154, §3º, limita os descontos oriundos de erro da Previdência

Social a 30% (trinta por cento) do valor do benefício.

Cabe, no entanto, interpretar, em cotejo com o objetivo das normas em questão, ou seja, diante da sua finalidade

principal, qual seria o seu alcance, que sugere uma prerrogativa própria da administração pública, vale dizer, um

permissivo legal precedido de juízo discricionário - conveniência e oportunidade - e não o poder-dever de

descontar a qualquer custo, sem a possibilidade de atentar-se para a forma mais justa e eficiente de se proceder.

Dentre os princípios e objetivos da Previdência Social, estampados nos dispositivos inaugurais da mesma lei

previdenciária invocada, estão a garantia aos beneficiários, dos "meios indispensáveis de manutenção, por motivo

de incapacidade, desemprego involuntário, idade avançada, tempo de serviço, encargos familiares e prisão ou

morte daqueles de quem dependiam economicamente" (art. 1º); "a irredutibilidade do valor dos benefícios de

forma a preservar-lhes o poder aquisitivo" e o estabelecimento do valor da renda mensal dos benefícios em

patamar nunca inferior ao do salário mínimo (art. 2º, V e VI).

In casu, os valores recebidos a maior pelo postulante decorreram de erro no pagamento do benefício, o que foi

retificado em sede administrativa, no exercício da autotutela, com a observância dos princípios da ampla defesa e

do contraditório.

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido que é indevida a restituição dos valores percebidos de boa-fé pelo

segurado, a título de proventos de aposentadoria, ante a natureza alimentar da referida verba.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

RESTITUIÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. IMPOSSIBLIDADE. NATUREZA ALIMENTAR DO

BENEFÍCIO. PRINCIPIO DA IRREPETIBILDADE DOS ALIMENTOS. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. - Embargos de declaração, opostos pelo INSS, em face do v. acórdão que

negou provimento ao seu agravo legal, mantendo a decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

mantendo, no mais, a sentença que manteve a tutela concedida e julgou procedentes os pedidos, com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, declarando inexistente o débito cobrado no valor de R$ 40.250,05,

e, como consequência do pedido principal, condenou o INSS a restituir os valores descontados indevidamente

entre o período de 25/08/2011 a 11/01/2012. - Alega o embargante que ocorreu omissão e obscuridade no

julgado, posto que há expressa previsão legal que autoriza o desconto do valor mensal do benefício de quantias

indevidamente pagas, sem qualquer restrição quanto ao fato de tais quantias terem sido recebidas de boa-fé.

Requer sejam supridas as falhas apontadas e ressalta a pretensão de estabelecer prequestionamento da matéria

suscitada. - O benefício de auxílio-doença NB 125.966.020-3, foi concedido administrativamente pelo INSS com

DIB em 01/08/2002. Posteriormente, em 08/07/2009, em razão de revisão na Perícia Médica, o INSS constatou

alteração na Data do Início da Incapacidade de 01/08/2002 para 20/06/2002, momento em que verificou a perda

da qualidade de segurado, razão pela qual pleiteia a devolução do que entende indevidamente recebido. - Nada

há nos autos que indique que o autor tenha agido em fraude ou má-fé por ocasião da concessão do benefício. -

Indevida a devolução dos valores recebidos de boa-fé pelo segurado, notadamente em razão da natureza

alimentar dos benefícios previdenciários. V - Agasalhado o v. Acórdão recorrido em fundamento consistente, não

se encontra o magistrado obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco

ater-se aos fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos,

não havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 535, do CPC. VI - O Recurso de Embargos de Declaração

não é meio hábil ao reexame da causa. VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer

prequestionamento a justificar cabimento de eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos

declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, do CPC. VIII - Embargos improvidos.

(AC 00058858420114036112, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2015)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMULAÇÃO INDEVIDA DE

BENEFÍCIOS. CARÁTER ALIMENTAR. VERBAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. IMPOSSIBILIDADE DE

EFETUAR DESCONTOS NO BENEFÍCIO DO SEGURADO. 1. No presente caso, houve a suspensão do
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benefício de auxílio-acidente da parte autora, sob o fundamento de que é vedada sua cumulação com a

aposentadoria, sendo efetuada a revisão deste benefício, ensejando um incremento irrisório - R$ 20,32 (vinte

reais e trinta e dois centavos) - no valor de sua renda mensal, que ainda passou a sofrer desconto, no valor de R$

757,00, a título de devolução dos valores indevidamente recebidos, após a revisão. 2. Ressalte-se que a devolução

dos valores pagos em razão da cumulação indevida do auxílio-acidente com a aposentadoria especial, após a

data da revisão da RMI desta, se mostra incabível, uma vez que importa em repetição de verbas alimentares,

percebidas de boa-fé. 3. Não se trata de propiciar o enriquecimento sem causa ou mesmo de negativa de vigência

dos artigos 115 da Lei nº 8.213/91, 475-O do Código de Processo Civil e 876 do Código Civil, mas, sim, de, em

obediência ao princípio constitucional da proporcionalidade, se render aos ditames do princípio da dignidade da

pessoa humana, em razão do caráter alimentar dos benefícios previdenciários, uma vez que o INSS tem melhores

condições de suportar eventuais prejuízos, notadamente aqueles causados pela sua própria ineficiência. 4. A

aplicação dos mencionados dispositivos legais não poderá ser aduzida em detrimento dos princípios

constitucionais que garantem o direito fundamental à dignidade. 5. Agravo a que se nega provimento.(AI

00166695520134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:23/10/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DOS

PRESSSUPOSTOS PARA A CONCESSÃO DA MEDIDA LIMINAR. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL PREVISTO NO ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO. AUXÍLIO-ACIDENTE.

INACUMULATIVIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS EM RAZÃO DA CONCESSSÃO INDEVIDA

DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NATUREZA ALIMENTAR. BOA-FÉ. IRREPETIBILIDADE. I - As informações

extraídas do CNIS/DATAPREV demonstram que o auxílio-acidente foi concedido em 10/03/1992, sendo

posteriormente concedido, na via administrativa, em 02/07/2002, o amparo social a pessoa portadora de

deficiência, suspenso em 01/11/2012, tendo em vista a acumulação indevida dos benefícios. II - Sendo

beneficiário de auxílio-acidente, o agravante não tem o direito de receber o benefício assistencial de prestação

continuada dada a inacumulatividade dos benefícios, conforme expressamente dispõe o § 4º do art. 20 da Lei

8.742/93. Nem mesmo é possível optar pelo benefício mais vantajoso, porque são de naturezas diversas

(previdenciário e assistencial). III - Os documentos juntados permitem concluir que a revisão do ato concessório

do benefício ocorreu com o exercício do contraditório e da ampla defesa em sua plenitude. Entretanto, não há

prova de que o segurado tenha concorrido para as irregularidades identificadas pela autarquia. IV - Tratando-se

de verba de natureza alimentar, os valores pagos pelo INSS em razão de irregularidades na concessão de

benefício, verificadas posteriormente, não são passíveis de restituição, salvo comprovada má-fé do segurado. V -

Agravo de instrumento parcialmente provido. Agravo regimental do INSS prejudicado.(AI

00028201620134030000, JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:26/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITO JUDICIAL DO BENEFÍCIO DE CARÁTER ALIMENTAR. RESTITUIÇÃO

DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE.

Uma vez afirmada a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, descabida é a restituição ou desconto, em

razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

Agravo regimental desprovido".

(Ag nº 2007.03.00.094583-7/SP - 10ª Turma - Rel. Des. Fed. Castro Guerra - j. 18/12/2007 - DJU 16/01/2008 - p.

539).

 

Nesse sentido, já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA. PERCEPÇÃO DE VALORES

INDEVIDOS. RESTITUIÇÃO PELO INSS. DESCONTO. LIMITE. ART. 154, § 3º, DO DECRETO 3.048/99.

BENEFÍCIO INFERIOR AO MÍNIMO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 201, § 2º, DA CF/88.

1. A teor do disposto no Decreto 3.048/99, em seu art. 154, § 3º, o INSS pode proceder ao desconto de valores

indevidamente recebidos pelo segurado, oriundos de erro da Previdência Social, no limite de 30% do valor do

benefício percebido. Por outro lado, a Constituição Federal garante, em seu artigo 201, § 2º, que nenhum

benefício terá valor inferior ao mínimo.

2. Assim, é garantida ao segurado a percepção de valor não inferior ao mínimo, podendo ser procedido ao

desconto sempre que o benefício superar o mínimo legal, porém em percentual não superior a trinta por cento,

não podendo os descontos, de qualquer forma, resultar em valor inferior ao mínimo para o segurado".

(TRF4, Turma Suplementar, REO 2005.71.12.002721-7, Juíza Federal Convocada Luciane Amaral Corrêa

Münch, j. 14/09/2006, DJ 11/10/2006, p. 1125).

 

Nesse contexto, deve a Autarquia Previdenciária abster-se de efetuar os descontos no benefício em manutenção e

a promover a restituição dos valores já deduzidos, de forma simples.
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Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil, incluindo-se nestas os honorários periciais, que devem

ser suportados pelo INSS.

Por outro lado, não merece prosperar o pedido de indenização por danos morais e materiais, pois a reparação em

questão pressupõe a prática inequívoca de ato ilícito que implique diretamente lesão de caráter não patrimonial a

outrem, inocorrente nos casos de indeferimento ou cassação de benefício, tendo a Autarquia Previdenciária agido

nos limites de seu poder discricionário e da legalidade, mediante regular procedimento administrativo, o que, por

si só, não estabelece qualquer nexo causal entre o ato e os supostos prejuízos sofridos pelo segurado. Precedentes

TRF3: 9ª Turma, AC nº 2006.61.14.006286-8, Rel. Juiz Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 13/07/2009, DJF3

13/08/2009, p. 1617; 10ª Turma, AC nº 2006.03.99.043030-3, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 19/06/2007,

DJU 04/07/2007, p. 338.

 

Encaminhem-se ao INSS os documentos necessários para que seja cumprida a presente decisão,

independentemente do trânsito em julgado.

Ante o exposto, não conheço do agravo retido e nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil,

dou parcial provimento à apelação, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o INSS a

abster-se de efetuar os descontos no benefício em manutenção e a promover a restituição dos valores já

deduzidos, de forma simples, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003568-65.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.003568-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : NELVINO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP200965 ANDRE LUIS CAZU e outro
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Decisão

Trata-se de agravo, interposto pela Autarquia Federal, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º, do CPC, em

face de decisão monocrática de fls. 274/276, proferida nos autos da Apelação Cível n. 2009.61.83.003568-4, cujo

dispositivo é o seguinte: "Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento

ao agravo legal para reconhecer a especialidade da atividade nos períodos de 01/05/1988 a 16/06/1989 e de

24/09/1990 a 15/12/1998, além dos interstícios já enquadrados no Julgado ora agravado e conceder a

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com os consectários conforme fundamentado.".

Sustenta o ente previdenciário que não restou comprovada a especialidade da atividade, conforme determina a

legislação previdenciária. Pede, em juízo de retratação, que a decisão proferida seja reavaliada, para dar

provimento ao recurso e que, caso não seja esse o entendimento, requer que o presente agravo seja apresentado em

mesa. 

É o relatório.

A questão relacionada ao labor especial foi abordada na decisão a fls. 287 verso, dispondo em relação à matéria

em debate: "(...) Tem-se que o Julgado ora agravado já enquadrou os interstícios de 17/07/1978 a 05/08/1981 e

de 10/05/1982 a 30/04/1988, denegando a aposentação.

Para comprovar a especialidade da atividade nos períodos de 01/05/1988 a 16/06/1989 e de 24/09/1990 a

26/11/2001 foram carreados os formulários (fls. 90 e 91) e o laudo técnico (fls. 94/113), sendo que o primeiro

documento indica a presença de ruído de 93 db(A), sendo que o laudo aponta, no setor de matéria-prima, em que

laborava o requerente, a pressão sonora de 80 db(A).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".(...).".

Do compulsar dos autos, tem-se que no setor de matéria-prima, local em que laborou o agravado, estava exposto a

ruído de 80 db(A), portanto, é possível apenas o enquadramento até 05/03/1997, tendo em vista que após esta data

o nível de pressão sonora, para caracterizar a insalubridade da atividade, deve ser superior a 90 db(A). 

Assim, por equívoco, constou o reconhecimento da especialidade da atividade até 15/12/1998, sendo que o correto

é fixar o termo final para o enquadramento em 05/03/1997.

Assentado esse aspecto, resta examinar se o agravado cumpriu os requisitos legais para a aposentação.

Refeitos os cálculos, somando-se os períodos especiais reconhecidos e os comuns, tem-se que perfez até a

Emenda 20/98, apenas 29 anos, 09 meses e 14 dias, insuficientes para a aposentação, eis que respeitando as regras

anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de serviço.

No entanto, é possível a aplicação das regras de transição estatuídas pela Emenda 20/98, tendo em vista que

cumpriu o requisito etário, qual seja, 53 (cinquenta e três) anos em 23/06/2002 (nascimento em 23/06/1949) e o

pedágio legalmente exigido. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 22/05/2003, não

havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

:
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00035686520094036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do CPC, dou provimento ao agravo legal para restringir o

reconhecimento da especialidade da atividade aos períodos de 01/05/1988 a 16/06/1989 e de 24/09/1990 a

15/12/1998, além dos interstícios já enquadrados no Julgado de fls. 275 e conceder a aposentadoria por tempo de

serviço proporcional, com os consectários conforme fundamentado.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo, com RMI fixada nos termos do

artigo 9º, inciso II, da Emenda Constitucional nº 20/98 e DIB em 22/05/2003 (data do requerimento

administrativo), considerados os períodos de atividade especial de 01/05/1988 a 16/06/1989 e de 24/09/1990 a

15/12/1998, além dos interstícios já enquadrados no Julgado de fls. 275, quais sejam, de 17/07/1978 a 05/08/1981

e de 10/05/1982 a 30/04/1988. Deferida a tutela antecipada para a imediata implantação do benefício.

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018722-60.2009.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça o tempo de serviço

comum, de 19/12/1995 a 02/09/1997, e a conceder aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde a data

do requerimento administrativo, de 11/09/2007, com juros e correção monetária. Verba honorária arbitrada em

10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ.

O reexame necessário foi tido por interposto.

O INSS apelou pela improcedência do pedido, aduzindo que não restou comprova o labor comum reconhecido.

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em atividade

urbana comum, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

Quanto ao interregno de 19/12/1995 a 02/09/1997, o demandante trouxe aos autos a CTPS em que consta o

vínculo empregatício de 01/09/1967 a 18/12/1995 (fls. 20/23) e a reclamação trabalhista em que foram produzidas

provas e exarada sentença (fls. 78/80) na qual foi determinada a anulação da rescisão contratual de 18/12/1995,

reconhecido o direito a reintegração no cargo, com reconhecimento de todo o período pleiteado, inclusive com

condenação ao pagamento de contribuições previdenciárias.

Do compulsar dos autos, verifica-se que não há qualquer indício de irregularidade no vínculo empregatício

2009.63.01.018722-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO MAZER SOBRINHO

ADVOGADO : SP175057 NILTON MORENO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00187226020094036301 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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questionado, bem como o conjunto probatório é suficiente para comprovar o labor no período mencionado, o que

possibilita a inclusão no cômputo do tempo de serviço.

Assentados esses aspectos, resta examinar se a autora havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou mais de 30 anos em 02/09/1997, fazendo jus ao benefício de aposentadoria

por tempo de serviço proporcional, de acordo com as regras anteriores à entrada em vigor da EC 20/98.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 11/09/2007, momento

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao apelo do INSS e ao

reexame necessário, para fixar as verbas de sucumbência, na forma acima explicitada.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com DIB em 11/09/2011 (data do

requerimento administrativo), reconhecido o período de labor comum de 01/09/1967 a 02/09/1997.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018291-95.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo como especiais os períodos de 22/09/1975 a

07/12/1978, 01/08/1979 a 28/04/1983, 09/04/1990 a 03/05/1991, 09/12/1992 a 17/04/1995 e de 02/05/1995 a

05/03/1997, denegando a aposentação. Fixada a sucumbência recíproca.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

O autor alegando que demonstrou o labor em condições agressivas nos períodos de 22/09/1975 a 07/12/1978,

27/12/1978 a 22/06/1979, 01/08/1979 a 28/04/1983, 03/05/1984 a 22/09/1986, 22/02/1988 a 20/05/1988,

01/06/1988 a 23/12/1988, 01/01/1989 a 04/10/1989, 10/10/1989 a 03/04/1990, 09/04/1990 a 03/05/1991,

09/12/1992 a 17/04/1995 e de 02/05/1995 a 05/03/1997, fazendo jus à aposentação.

A Autarquia Federal, por sua vez, sustenta que não restou comprovada a especialidade da atividade, conforme

determina a legislação previdenciária.

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

2010.61.05.018291-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : WALDEVINO SILVANO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP050332 CARLOS LOPES CARVALHO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00182919520104036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 22/09/1975 a 07/12/1978, 27/12/1978 a 22/06/1979, 01/08/1979 a

28/04/1983, 03/05/1984 a 22/09/1986, 22/02/1988 a 20/05/1988, 01/06/1988 a 23/12/1988, 01/01/1989 a

04/10/1989, 10/10/1989 a 03/04/1990, 09/04/1990 a 03/05/1991, 09/12/1992 a 17/04/1995 e de 02/05/1995 a

05/03/1997, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 22/09/1975 a 07/12/1978 - agente agressivo: ruído de 92 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls.

67) e laudo técnico (fls. 68/69);

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

- 27/12/1978 a 22/06/1979 - agente agressivo: óleo solúvel, de modo habitual e permanente - formulário (fls. 73);

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 elencando as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais

como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados.

- 01/08/1979 a 28/04/1983 - agente agressivo: ruído de 94 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls.

74) e laudo técnico (fls. 471/473);

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

- 03/05/1984 a 22/09/1986, 22/02/1988 a 20/05/1988, 01/06/1988 a 23/12/1988, 01/01/1989 a 04/10/1989 -

agentes agressivos: óleos industriais, poeira metálica, pó de silício e fagulhas de esmeril, de modo habitual e

permanente - formulário (fls. 83, 77, 78 e 79);

 A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 elencando as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais

como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados.

- 10/10/1989 a 03/04/1990 - agente agressivo: pó de sílica e silicatos, de modo habitual e permanente - formulário

(fls. 80);

Enquadramento nos Decretos nºs 53.831/1964 e 83.080/79, respectivamente no item 1.2.10 e item 1.2.12 elencam

a insalubridade das operações industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica,

carvão, cimento, asbesto e talco.

- 09/04/1990 a 03/05/1991 - agente agressivo: óleo de corte e solúvel, de modo habitual e permanente - formulário

(fls. 62);

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 elencando as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais

como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados.

- 09/12/1992 a 17/04/1995 - agente agressivo: ruído de 84 db(A) a 88 db(A) e óleo solúvel, de modo habitual e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     5301/7669



permanente - formulário (fls. 459) e laudo técnico (fls. 460/462); 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

- 02/05/1995 a 05/03/1997 - agente agressivo: faíscas, fagulha de esmeril, ruído intenso, fumaça de óleo de corte,

odores de tinta e óleo, de modo habitual e permanente - formulário (fls. 82).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 elencando as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais

como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).
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Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, com a devida conversão, somando aos demais lapsos incontroversos (fls. 721/723), tem-se

que até 31/01/2009, o requerente perfez mais de 35 anos de contribuição, fazendo jus à aposentadoria por tempo

de contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria

cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 25/06/2009, não havendo

parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e ao

apelo do INSS e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso do autor, para

reconhecer a especialidade da atividade nos períodos de 22/09/1975 a 07/12/1978, 27/12/1978 a 22/06/1979,

01/08/1979 a 28/04/1983, 03/05/1984 a 22/09/1986, 22/02/1988 a 20/05/1988, 01/06/1988 a 23/12/1988,

01/01/1989 a 04/10/1989, 10/10/1989 a 03/04/1990, 09/04/1990 a 03/05/1991, 09/12/1992 a 17/04/1995 e de

02/05/1995 a 05/03/1997 e conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com os consectários conforme

fundamentado. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB em 25/06/2009 (data do requerimento administrativo), considerados especiais os períodos de

22/09/1975 a 07/12/1978, 27/12/1978 a 22/06/1979, 01/08/1979 a 28/04/1983, 03/05/1984 a 22/09/1986,

22/02/1988 a 20/05/1988, 01/06/1988 a 23/12/1988, 01/01/1989 a 04/10/1989, 10/10/1989 a 03/04/1990,

09/04/1990 a 03/05/1991, 09/12/1992 a 17/04/1995 e de 02/05/1995 a 05/03/1997. Concedo, de ofício, a tutela

antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013128-94.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento do período laborado em condições especiais e a concessão de aposentadoria especial, a

2010.61.83.013128-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : INACIO MANOEL DE CARVALHO

ADVOGADO : SP281762 CARLOS DIAS PEDRO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00131289420104036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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partir da data do requerimento administrativo (24.05.2010- fls. 106).

 

Documentos (fls. 31-113).

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer como especiais os períodos laborados de

18.06.1980 a 29.05.1983, 01.06.1983 a 06.02.1987, de 11.02.1987 24.10.1987, de 04.01.1988 a 22.12.1988, de

06.04.1989 a 15.06.1989, de 03.07.1989 a 08.04.1990, de 02.04.1990 a 09.01.2004, de 01.03.2006 a 19.02.2010,

bem como determinar ao réu a conceder a aposentadoria especial ao autor, a partir da data do requerimento

administrativo, em 02.12.2009 (fls. 150, com juros, correção monetária, e honorários advocatícios fixados em

15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional. Sentençasubmetida ao reexame necessário.

 

Apelação do INSS alegando, em síntese, que não foi comprovado o exercício de atividades especiais pelo autor,

de modo que não faz jus ao benefício previdenciário. Subsidiariamente requer a alteração dos critérios de cálculo

dos juros de mora e da correção monetária e a redução dos honorários advocatícios.

 

Por sua vez, o autor interpôs recurso de apelação, no qual sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos

ensejadores ao reconhecimento do lapso temporal de labor especial, referente ao período de 06.11.1980 a

28.05.1982, fazendo jus à conversão do benefício previdenciário na forma almejada (fls. 167-178).

 

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Segundo o art. 57, da Lei 8.213/91:

 

"A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49."

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.
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O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica."

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Tornou-se, então, exigível a apresentação de laudo-técnico, elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho, que corrobore as informações dos formulários SB-40 e DSS-8030, a fim de que seja

caracterizada a faina nocente.

 

Neste sentido, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS. - aposentadoria especial é
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devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou

perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade

especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes

nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da

lei. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de

laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. - Conversão do tempo

especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, §5º), regulamentada

pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. - Legislação

aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a aposentadoria

ou implementadas as condições legais necessárias.

(...). (TRF3ª Região, 8ª Turma, REO 1331765, Relatora Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 26.08.13, e-DJF3, em

06.09.13).

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a
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insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que tange à caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 05/03/97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18/11/03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13)

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

PASSO A ANÁLISE DO CASO CONCRETO.
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O autor alega que exerceu atividades especiais nos períodos de 18.06.1980 a 30.07.1983, de 01.06.1983 a

06.02.1987, de 11.02.1987 a 24.10.1987, de 04.01.1988 a 22.12.1988, de 06.04.1989 a 15.06.1989, de

03.07.1989 a 30.04.1990, de 02.04.1990 a 09.01.2004, de 01.03.2006 a 15.03.2010, em que exerceu a atividade

de soldador (CTPS -fls. 47-69) e informações do CNIS/DATAPREV (fls. 146-149).

 

Para a comprovação da atividade especial juntou aos autos cópias de sua CTPS com anotações dos vínculos de

emprego, como soldador, nos períodos supra mencionados (fls. 47-69) e o Perfil Profissiográfico Profissional

referente ao período de 01.03.2006 a 15.03.2010, laborado na empresa TTN Ind. e Com. De Auto Peças Ltda. (fls.

70).

 

Ressalte-se que o referido Perfil Profissiográfico Previdenciário -PPP (fls. 70) não tem o condão de demonstrar a

especialidade do período nele mencionado, não há descrição dos fatores de riscos ocupacionais e dos agentes

nocivos que comprovem a especialidade do labor da parte autora como soldador.

 

Cumpre consignar que a atividade de soldador está prevista no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item

2.5.3 e no anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, item 2.5.3.

Reitero que até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo

simples exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto

para os agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Dessa forma, após 28.04.1995, não há como considerar a especialidade da atividade laborada como soldador pela

parte autora, vez que não constam informações suficientes, formulários e/ou laudos técnicos das condições

agressivas a que estaria submetido o autor em sua jornada de trabalho, sua intensidade e habitualidade.

 

Destarte, devem ser considerados como tempo de serviço especial os períodos de 18.06.1980 a 30.07.1983, de

01.06.1983 a 06.02.1987, de 11.02.1987 a 24.10.1987, de 04.01.1988 a 22.12.1988, de 06.04.1989 a 15.06.1989,

de 03.07.1989 a 30.04.1990, de 02.04.1990 a 28.04.1995.

 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios

mencionados; no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

 

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

Na presente demanda, somados todos os interregnos de labor especial comprovados nos autos, aos demais lapsos

incontroversos, a parte autora conta com 14 (quatorze) anos, 06 (seis) meses e 27 (vinte e sete) dias no exercício

de atividade especial, na data do requerimento administrativo em 02.12.2009 (fls. 41) sendo insuficientes, à

concessão da aposentadoria especial, que exige tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

 

Por oportuno, insta salientar que, tendo o demandante recebido o benefício de boa-fé, e sendo tal verba de caráter

alimentar, não há de se falar em devolução dos valores que lhe foram pagos em decorrência da antecipação de

tutela concedida pelo Juízo de Primeiro Grau.

 

Constitui entendimento jurisprudencial assente que, tratando-se de verba de natureza alimentar, os valores pagos

pelo INSS em razão de concessão indevida de benefício não são passíveis de restituição, salvo comprovada má-fé

do segurado.

Nesse sentido:

(...) (REsp 1.314.886/CE, rel. Min. Diva Malerbi (Des. Conv. - TRF 3ª Região - DJe: 27.02.2013).

(...) (AgRg Agravo REsp 265.117/RN, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 04/03/2013).
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3. CONSECTÁRIOS 

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

 

4. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, para reconhecer a especialidade dos períodos de 18.06.1980

a 30.07.1983, de 01.06.1983 a 06.02.1987, de 11.02.1987 a 24.10.1987, de 04.01.1988 a 22.12.1988, de

06.04.1989 a 15.06.1999, de 03.07.1989 a 30.04.1990, de 02.04.1990 a 28.04.1995, devendo o INSS proceder à

sua averbação, e julgo improcedente o pedido de "aposentadoria especial", bem como casso a tutela jurisdicional

concedida em sentença.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora, maior inválida, era dependente de

seus falecidos pai e mãe que, ao tempo do óbito, possuíam a condição de segurados.

O feito foi inicialmente julgado improcedente, mas a decisão foi anulada por esta Corte.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o réu a conceder à autora apenas pensão pela

morte da mãe, desde o requerimento administrativo, atualizados pelos índices previstos em Provimento da

Corregedoria Geral da Justiça do Tribunal da Terceira Região, acrescido de juros legais, em obediência, ainda, à

Lei 11960/2009, que se aplica somente após 30.07.209. Face à sucumbência parcial do réu, condenou-o no

pagamento da verba honorária da parte ex adversa, fixados em 10% das prestações vencidas até a publicação da

sentença.

Inconformadas, apelam as partes.

A autora requer a condenação da Autarquia ao pagamento de pensão também pela morte do pai, pois os requisitos

seriam, em seu entendimento, os mesmos.

A Autarquia sustenta, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a concessão do benefício.

2011.03.99.012345-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ROMILDE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP171587 NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

No. ORIG. : 09.00.00154-3 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não provimento dos apelos.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação

original, alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos

ou maior de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: cédula de identidade da

autora, nascida em 07.05.1956; certidão de casamento da autora, contraído em 25.09.1973, com averbação do

divórcio, por sentença proferida em 08.10.1998; comprovante de requerimento administrativo do benefício, em

14.07.2009; atestado médico datado de 14.08.2009, informando que a autora é portadora de sequela de AVC

isquêmico, estando definitivamente incapacitada de realizar suas atividades diárias; fichas de atendimento médico

da autora - mencionou-se, em 20.11.2007, que a autora possuía sequelas de AVC havia dois anos; detalhamentos

de crédito de benefícios de aposentadoria por invalidez e pensão por morte recebidos pela mãe da autora; certidão

de óbito da mãe da autora, ocorrido em 04.05.2009, em razão de "acidente vascular encefálico, rebaixamento do

nível de consciência, hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellito"; a falecida foi qualificada como aposentada,

com 71 anos de idade, residente na Av. José Bonifácio, 268; certidão de óbito do pai da autora, ocorrido em

02.05.1967.

Foi realizada perícia médica judicial em 30.08.2012, que concluiu que a autora é portadora de doença

incapacitante, consistente em sequela de acidente vascular cerebral (sequelas físicas e mentais), ocorrido seis anos

antes, sendo a incapacidade total e permanente. 

Foram ouvidas testemunhas, que afirmaram conhecer a autora desde que ela sofreu um AVC e se mudou para a

casa da genitora, passando a depender dela economicamente em todos os sentidos. Na época, o pai dela já era

falecido.

A mãe da autora recebia aposentadoria por invalidez. Além disso, por ocasião da morte do pai da autora, foi

concedida pensão à mãe dela. Assim, não se cogita que eles não ostentassem a qualidade de segurados.

A autora, por sua vez, comprova ser filha dos de cujus por meio de seus documentos de identificação, sendo que,

nesse caso, seria dispensável a prova da dependência econômica, que seria presumida.

De se observar, entretanto, que a autora já ultrapassou a idade limite estabelecida na Lei de Benefícios, de forma

que só poderia perceber as pensões por morte dos pais se demonstrasse a condição de inválida. 

E, no caso dos autos, esta condição ficou suficientemente comprovada, pois o conjunto probatório indica que a

autora é inválida desde que sofreu AVC, em 2006, passando então a residir e depender da mãe.

O pedido de pensão pela morte do pai, contudo, não comporta acolhimento, visto que a invalidez da autora teve

início décadas após a morte do pai.
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Assim, comprovou-se somente que a requerente dependia da falecida mãe, justificando-se apenas a concessão da

pensão em razão da morte da genitora.

Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

FILHA INVÁLIDA. INCAPACIDADE PARA O LABOR. COMPROVAÇÃO. INVALIDEZ ANTERIOR À

MAIORIDADE CIVIL. I - A condição de dependente da autora em relação ao falecido, na figura de filha

inválida, restou caracterizada, a teor do art. 16, I, §4º, da Lei n. 8.213/91, haja vista que o laudo médico pericial

de fls. 76/78, elaborado em 15.01.2009, bem como o laudo pericial produzido nos autos de interdição judicial

(fl.19), atestam ser a demandante portadora de distúrbio bipolar maníaco e depressivo e esquizofrenia,

concluindo por sua incapacidade total e definitiva para os atos da vida civil, informando, ainda, o i. perito destes

autos que a incapacidade laborativa da autora se iniciou antes dos 21 anos de idade. II - Do conjunto probatório

produzido nos autos, é possível inferir que a autora encontrava-se acometida de doença incapacitante antes de

ter atingido a maioridade civil. Assim sendo, malgrado a interdição judicial tenha sido declarada posteriormente

ao óbito do segurado instituidor, a condição de dependente se manteve: primeiro, pela menoridade; depois, em

razão da invalidez. III - Agravo do INSS parcialmente provido (art. 557, §1º, do CPC).

(TRF3 - AC 201003990141679 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1504304. Órgão Julgador: Décima Turma. Relator:

Juiz Federal Convocado Sérgio Nascimento. Data da Decisão: 24/05/2011. Data da Publicação: 

01/06/2011).

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRESENTES OS REQUISITOS LEGAIS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. REMESSA OFICIAL E AGRAVO RETIDO NÃO

CONHECIDOS. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.

SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.

(...)

4. A legislação aplicada na concessão do benefício pensão por morte é aquela vigente na época do evento morte.

Assim, a fruição da pensão por morte, em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos

previstos na legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo

jurídico entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica

entre a pessoa beneficiária e o segurado e a morte do segurado.

5. O filho maior de 21 anos e inválido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar a invalidez através de perícia

médica a cargo da Previdência Social e deve provar que a moléstia já existia na data do falecimento do

segurado. Nestes autos, restou comprovado que o autor é filho inválido do de cujus, que, por sua vez, recebia, à

época do óbito, benefício previdenciário.

(...)

8. Remessa oficial e agravo retido não conhecidos.

9. Apelação do INSS parcialmente conhecida e parcialmente provida.

10. Sentença parcialmente reformada.

(TRF - 3ª Região - AC - Apelação Cível - 998893 - Processo: 200503990020730 - UF: SP - Órgão Julgador:

Sétima Turma - Data da decisão: 28/11/2005 - DJU data: 16/12/2005, pág.: 632 - rel. Juíza Leide Polo)

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, do CPC, nego seguimento aos apelos interpostos pelas partes.

O benefício é de pensão por morte, devido nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91, com DIB em 14.07.2009

(data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada, para que o INSS implante o

benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

O autor interpôs agravo retido contra a decisão que indeferiu a produção de prova pericial (fls. 200, fls. 202/207).

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que considere que a parte autora

desempenhou atividades especiais nos períodos de 21.03.1985 a 05.03.1997. Fixada a sucumbência recíproca.

Inconformado, apela o autor, requerendo, preliminarmente, o acolhimento de seu agravo retido, com anulação da

sentença para realização de prova pericial judicial. No mérito sustenta, em síntese, ter comprovado a realização de

atividades especiais em todo o período alegado na inicial, fazendo jus à concessão do benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, rejeito o agravo retido, pois no presente caso há elementos de prova suficientes para formar o

convencimento do julgador, não havendo que se falar em nulidade da sentença. Desnecessária a produção da

prova pericial requerida.

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer os lapsos de trabalho em regime especial alegados

na inicial, para propiciar a concessão da aposentadoria especial.

Esse tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua

vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao

art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questiona-se o período de 21.03.1985 a 13.09.2010 pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 21.03.1985 a 29.03.2010 - agente nocivo: eletricidade, acima de 250 volts, nos termos do laudo técnico de fls.

64/65, emitido em 29.03.2010.

A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial, o Decreto nº 53.831/64 no item 1.1.8,

contemplava as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida e em instalações elétricas ou

equipamentos com riscos de acidentes.

Além do que, a Lei nº 7.369/85 regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, apontou a periculosidade das atividades

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE ROBERTO FAVERO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro
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ADVOGADO : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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de construção, operação e manutenção de redes e linhas aéreas de alta e baixa tensões integrantes de sistemas

elétricos de potência, energizadas, mas com possibilidade de energização, acidental ou por falha operacional.

Nesse sentido, trago a colação os seguintes arestos:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AGENTE NOCIVO

ELETRICIDADE. LEI 9.528/97. LAUDO TÉCNICO PERICIAL. FORMULÁRIO. PREENCHIMENTO.

EXPOSIÇÃO ATÉ 28/05/1998. COMPROVAÇÃO.

I - O e. Superior Tribunal de Justiça sedimentou o entendimento segundo o qual o tempo de serviço é regido pela

legislação em vigor ao tempo em que efetivamente exercido o labor, que se incorpora ao acervo jurídico do

segurado. O direito adquirido, portanto, não pode sofrer prejuízo em virtude de inovação legal. 

II - A necessidade de comprovação do exercício de atividade insalubre por meio de laudo pericial elaborado por

médico ou engenheiro de segurança do trabalho foi exigência criada a partir do advento da Lei 9.528, de

10/12/97, que alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91.

III - Para além do laudo pericial, no entanto, a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos também exige o preenchimento de formulário emitido pela empresa ou seu preposto, fulcrado no referido

laudo técnico das condições ambientais do trabalho. Precedentes. 

IV - In casu, seguindo-se as linhas do entendimento consolidado neste c. Tribunal Superior, bem como os

elementos colacionados no v. acórdão a quo, restou devidamente certificado o trabalho do segurado em

condições especiais até 28/5/1998. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - AGRESP 200900953320 - AGRESP - Agravo Regimental no Recurso

Especial - 1140885 - Quinta Turma - DJE DATA: 24/05/2010 - rel. Ministro Felix Fischer)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. TÉCNICO EM TELECOMUNICAÇÕES DA CRT - BRASIL TELECOM S/A.

ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE. ALUNO-APRENDIZ. ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE

PELOTAS. SÚMULA 96 DO TCU. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 20, DE 1998. IDADE MÍNIMA.

PEDÁGIO. LEI DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

1. Cabível o reconhecimento da especialidade do labor do segurado que foi exposto, de forma habitual e

permanente, ao agente nocivo eletricidade: (a) período anterior a 05-03-1997: enquadramento no código 1.1.8

do Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, e Lei n. 7.369, de 20-09-1985, regulamentada pelo Decreto n. 93.412,

de 14-10-1986 (tensões superiores a 250 volts); (b) período posterior a 05-3-1997: a despeito da ausência de

previsão legal no Decreto n. 2.172/97, possível o reconhecimento da especialidade uma vez que ainda em vigor a

Lei n. 7.369, de 20-09-1985, regulamentada pelo Decreto n. 93.412, de 14-10-1986, e com base na Súmula 198

do TFR, segundo a qual é sempre possível o reconhecimento da especialidade no caso concreto, por meio de

perícia técnica. 

2. Em se tratando do agente periculoso eletricidade, é ínsito o risco potencial de acidente, de forma que não é

exigível a exposição de forma permanente. A periculosidade inerente ao manuseio de redes energizadas dá ensejo

ao reconhecimento da especialidade da atividade, porque sujeita o segurado à ocorrência de acidentes que

poderiam causar danos à sua saúde ou à sua integridade física. 

3. (...) 

5. Condenação do INSS à concessão do benefício mais vantajoso ao segurado, fixado o respectivo marco inicial,

em qualquer caso, na DER (28-02-2002).

(TRF4 - Tribunal Regional Federal da 4ª. Região - EINF 200271000078180 - EINF - Embargos Infringentes -

Terceira Seção - D.E. 23/04/2010 - data da decisão: 12/04/2010 - Relator: João Batista Pinto Silveira)

 

Assim, o autor faz jus ao reconhecimento das atividades especiais apenas no período acima assinalado.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou
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integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura).

 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO)

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o impetrante havia preenchido as exigências à aposentadoria

especial.

A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

No caso dos autos, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas no interstício antes

mencionado, não sendo permitida a conversão dos períodos, eis que se analisa a possibilidade de concessão de

aposentadoria especial.

Foram feitos os cálculos, nos termos do quadro em anexo, que integra a presente decisão, verificando-se que o

autor contava com mais de 25 (vinte e cinco) anos de trabalho, cumprindo a contingência, ou seja, o tempo de

serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art.

57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (13.09.2010, fls. 19).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, rejeito o agravo retido e, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     5314/7669



recurso do autor para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a atividade

especial no período de 21.03.1985 a 29.03.2010, e conceder a aposentadoria especial, desde a data do

requerimento administrativo, com os consectários conforme fundamentado.

O benefício é de aposentadoria especial, com DIB em 13.09.2010 (data do requerimento administrativo),

considerada a atividade especial de 21.03.1985 a 13.09.2010. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o

INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001825-95.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal, contra decisão que, com fundamento no artigo

557, caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação.

O embargante aduz, em síntese, omissão no que tange o termo inicial do benefício, bem como quanto à concessão

da tutela antecipada.

Requer, desse modo, o provimento dos embargos de declaração para que os vícios apontados sejam sanados, com

a conseqüente concessão do benefício.

É o relatório.

Decido.

Os embargos de declaração são cabíveis tão-somente para completar a decisão omissa, aclarar a decisão obscura

ou ambígua ou suprir a contradição presente na fundamentação.

A decisão é omissa se deixou de decidir algum ponto levantado pelas partes ou se decidiu, mas a sua exposição

não é completa. É obscura ou ambígua quando confusa ou incompreensível. Contraditória, quando as suas

proposições são inconciliáveis, no todo ou em parte, entre si.

Os embargos declaratórios têm por objetivo o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional devida pelo Estado-Juiz,

ou, conforme Dinamarco, valendo-se dos ensinamentos de Liebman, "a função estrita de retificar exclusivamente

a expressão do pensamento do juiz, sem alterar o pensamento em si mesmo" (Instituições de Direito Processual

Civil, Malheiros, 4ª edição, p. 688.). Não se prestam, destarte, a uma nova valoração jurídica do conteúdo

probatório e fatos envolvidos no processo. Ao contrário, o provimento dos embargos se dá sem outra mudança no

julgado, além daquela consistente no esclarecimento, na solução da contradição ou no suprimento da omissão

(José Carlos Barbosa Moreira, Comentários ao Código de Processo Civil, vol. V, Forense, 11ª edição, p. 556).

Não podem rediscutir a causa, reexaminar as provas, modificar a substância do julgado. Nem sequer corrigir

eventual injustiça da decisão proferida. As exceções apontadas pelos que entendem comportar reparos a afirmação

de que a decisão sobre os embargos se limita, sem inovações, a revelar o verdadeiro conteúdo do acórdão atacado,

referem-se a erros graves e perceptíveis a uma análise direta, objetiva, casos em que o órgão julgador, v. g., dera

por intempestivo recurso interposto dentro do prazo; saltara por sobre alguma preliminar, concernente a qualquer

circunstância que impedisse o ingresso no mérito da causa, ou mesmo a aspecto desse (prescrição, decadência);

ou, ainda, ocasiões em que deixara de apreciar matéria tal que, fosse objeto de exame, poderia conduzir a decisão
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distinta da proferida.

Verdadeiramente, exceções, que se prestam a confirmar a regra, mas que não se ajustam à hipótese destes autos.

No caso em julgamento, todavia, assiste razão ao embargante, porquanto não houve pronunciamento sobre o

termo inicial do benefício e o pedido de tutela antecipada.

O termo inicial do benefício, conforme bem asseverado pelo d. representante do Ministério Público Federal, deve

coincidir com a data do óbito do segurado, na medida em que o prazo prescricional não flui contra o menor

absolutamente incapaz.

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461,

parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do

benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade

administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada,

oportunamente, em caso de descumprimento.

Ante o exposto, dou provimento aos embargos de declaração para sanar a omissão e, por consequência, fixar o

termo inicial do benefício na data do óbito do segurado, bem como conceder a tutela específica, nos termos da

fundamentação supra.

Int.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001896-97.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo como especiais os períodos de 16/04/1979 a

25/05/1988, 14/03/1989 a 10/10/1989, 13/11/2001 a 20/02/2003, 31/03/2003 a 25/03/2008 e de 14/04/2008 a

08/10/2010 e para determinar ao INSS que conceda a aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do

requerimento administrativo, acrescida de correção monetária e juros de mora, devendo ser descontados os valores

que já tenham sido pagos na seara administrativa a título de aposentadoria. Verba honorária de 10% (dez por

cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula nº 111, do Superior Tribunal de

Justiça.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o ente previdenciário alegando que não restou comprovada a especialidade da atividade,

conforme determina a legislação previdenciária, não fazendo jus à aposentação. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.
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Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 16/04/1979 a 25/05/1988, 14/03/1989 a 10/10/1989, 13/11/2001 a

20/02/2003, 31/03/2003 a 25/03/2008 e de 14/04/2008 a 08/10/2010, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 16/04/1979 a 25/05/1988 - agente agressivo: ruído de 91 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls.

36) e laudo técnico (fls. 37/42); 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

- 14/03/1989 a 10/10/1989, 13/11/2001 a 20/02/2003, 31/03/2003 a 25/03/2008 e de 14/04/2008 a 08/10/2010 -

agente agressivo: vírus e bactérias, de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico (fls. 44/45).

O Decreto nº 53.831/64, Decreto nº 83.080/79 e Decreto nº 2.172/97, no item 1.3.2, 1.3.2 e 3.0.1 abordam os

trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes - assistência médico,

odontológica, hospitalar e outras atividades afins, sendo inegável a natureza especial do labor.

Assim, a autora faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.
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Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, com a devida conversão, somando aos demais vínculos empregatícios, tem-se que até

13/04/2008, a requerente perfez mais de 30 anos de serviço, de acordo com a contagem realizada na r. sentença

(fls. 135), fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição, eis que respeitando as regras permanentes

estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 08/10/2010, não

havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e, nos

termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário, apenas para estabelecer os

critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado, mantendo, no mais, o

decisum. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB em 08/10/2010 (data do requerimento administrativo), considerados especiais os períodos de

14/03/1989 a 10/10/1989, 13/11/2001 a 20/02/2003, 31/03/2003 a 25/03/2008 e de 14/04/2008 a 08/10/2010.

Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de

desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, para inclusão de período de trabalho

especial e conversão de tempo comum em especial, a fim de converter a aposentadoria por tempo de contribuição

do autor em aposentadoria especial ou, sucessivamente, recalcular o valor do benefício atualmente recebido.

A sentença assim dispôs: com relação ao pedido de reconhecimento da especialidade de labor, alusivo aos

períodos de 19/12/1977 a 27/08/1980 e de 01/09/1990 a 02/12/1998, trabalhados pelo autor, respectivamente,

junto às empresas "Rhodia Brasil Ltda" e "Rhodia Poliamida e Especialidades Ltda", julgou extinto o processo

sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, ante a configuração da

ausência de interesse processual. No mais, julgou parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o

fim de reconhecer como especiais, além daqueles efetivamente reconhecidos administrativamente pelo réu, os

períodos de 03.12.1998 a 31.10.2000 e de 01.12.2000 a 28.10.2010, trabalhados para a empresa "Rhodia

Poliamida e Especialidades Ltda", bem como o direito à conversão do tempo de serviço comum em especial,

mediante aplicação do fator multiplicador 0,83, nos períodos de 02.02.1983 a 02.05.1983 e de 26.07.1983 a

17.07.1984, condenando, portanto, o INSS a proceder à averbação dos mencionados tempos de serviço, assim

como à implantação da alteração do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria

especial, impondo-se a revisão da renda mensal inicial do benefício (NB 42/151.879.438-3), auferido pelo autor,

sem a incidência do fator previdenciário, na forma da fundamentação. O réu deverá pagar, de uma só vez, as

diferenças devidas pelos critérios ora estabelecidos que forem apuradas em execução, ressaltando-se que deverão

ser devidamente corrigidas até a data do efetivo pagamento, nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, editado por força da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal, acrescidas de juros moratórios, aplicando-se o coeficiente de 0,5% (meio

por cento) ao mês, desde a data da juntada do mandado de citação (13/12/2011 - fl. 118), conforme disciplinado

no item 4.3.2 do Manual em referência. Do montante, deverão ser descontados os valores recebidos pelo autor,

durante o período, a título de aposentadoria por tempo de contribuição. Tendo o autor decaído de parte mínima do

pedido, condenou o instituto previdenciário, com arrimo no art. 20, 3º, alíneas "a" e "c", do Código de Processo

Civil, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados à razão de 10% sobre as prestações vencidas até a data

da prolação da sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Custas na forma

da lei. Concedeu antecipação de tutela, impondo à autarquia a imediata alteração do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição para aposentadoria especial.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a concessão de

aposentadoria especial e a impossibilidade de reconhecimento dos períodos de atividade especial alegados.

Recebidos e processados os recursos, subiram com contrarrazões os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Observo, inicialmente, que não houve concessão de tutela antecipada nestes autos, restando prejudicados os

argumentos da parte ré a este respeito.

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do labor especial, especificado na inicial, para

somado aos períodos incontroversos, justificar o deferimento do pedido.

O tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua

vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao

art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JESUS JOSE LAZARIM

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

No. ORIG. : 00158215720114036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui

adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Diante da ausência de apelo da parte autora, questionam-se apenas os períodos de atividade especial reconhecidos

na sentença (03.12.1998 a 31.10.2000 e de 01.12.2000 a 28.10.2010), pelo que ambas as legislações (tanto a

antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo,

inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 19.11.2003 a 28.10.2010 - agente agressivo: ruído de 86,5 dB(A), de 19.11.2003 a 31.05.2009, e de 90,2dB(A),

conforme perfil profissiográfico previdenciário de fls. 71/73.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que nos períodos de 03.12.1998 a 31.10.2000 e de 01.12.2000 a 18.11.2003, a exposição a ruído foi

inferior ao limite legalmente estabelecido, nos termos acima expostos, motivo pelo qual os períodos não podem

ser reconhecidos.

Observe-se, ainda, que no mesmo período, embora tenha havido exposição a eletricidade aos agentes químicos

elencados a fls. 72, a especialidade não pode ser reconhecida em razão do uso de EPC eficaz.

Assim, o autor faz jus ao reconhecimento das atividades especiais apenas no interstício de 19.11.2003 a

28.10.2010.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura).

 

Assentado esse ponto, passo a apreciar o pedido de conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em
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aposentadoria especial.

A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

No caso dos autos, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas apenas no

interstício antes mencionado e nos períodos já reconhecido administrativamente, não sendo permitida a conversão

dos períodos, eis que se analisa a possibilidade de concessão de aposentadoria especial.

Quanto à conversão do tempo comum em especial, com a aplicação de um fator redutor, para fins de concessão da

aposentadoria especial, revendo o entendimento por mim adotado, passo a permitir sua aplicação aos períodos de

labor prestados antes da entrada em vigor da Lei 9.032, de 28/04/1995, ainda que o requerimento administrativo

seja posterior à referida data.

Neste sentido, a jurisprudência do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM

ESPECIAL. INCIDÊNCIA DA LEI VIGENTE NO MOMENTO DA PRESTAÇÃO. EPI. SÚMULA 7/STJ.

SÚMULA 83/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O Tribunal de origem consignou: "Assim, impõe-se a conversão do tempo de serviço comum em especial

laborado nos períodos de 01/04/1981 a 15/07/1982 e 16/07/1982 a 19/06/1984, aplicando-se o fator 0,71, vigente

à época para homens cuja atividade a converter tivesse o tempo mínimo de 25 anos para aposentadoria, como é o

caso do autor (artigo 57, § 3º, em sua redação original, da Lei nº 8.213/91, c/c artigo 64 do Decreto nº 611/92)."

2. O tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor.

3."O direito ao cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas

vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado. Assim, é lícita a sua

conversão em tempo de serviço comum, não podendo ela sofrer qualquer restrição imposta pela legislação

posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido" (REsp 354.737/RS, Ministra Maria Thereza de Assis

Moura, Sexta Turma, DJe 9/12/2008

4. O acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento do STJ, razão pela qual não merece prosperar

a irresignação. Incide, in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ.

5. Agravo Regimental não provido. (STJ, AgRg no REsp 1437472 / PR, Segunda Turma, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, julgado em 12/08/2014, pub. DJe 10/10/2014).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURO ESPECIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO COMUM EM ESPECIAL COM REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO APÓS A LEI 9.032/95.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. O caso dos autos é distinto daquele apreciado no julgamento do REsp 1.310.034/PR, submetido ao rito dos

recursos repetitivos, que trata da possibilidade conversão de tempo especial em comum dos períodos trabalhados

anteriormente à Lei n. 6.887/80.

2. Foi incorporado ao patrimônio jurídico do trabalhador o direito à conversão de tempo comum em especial, e

vice-versa, dos períodos laborados anteriormente à vigência da Lei n. 9.032/95, mesmo que o requerimento

administrativo tenha se dado após a edição de referida norma.

3. Agravo regimental não provido. (STJ, AgRg no AREsp 487746 / RS, Segunda Turma, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, julgado em 14/10/2014, pub. DJe 22/10/2014).

 

Ocorre, contudo, que somando o período ora reconhecido como especial aos períodos assim reconhecidos

administrativamente e aos períodos de atividade comum, convertidos em especial, o autor não havia ainda

cumprindo a contingência de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91. Não

faz, portanto, jus à alteração de seu benefício para aposentadoria especial.

O requerente faz jus, tão somente, ao reconhecimento da especialidade das atividades realizadas de 19.11.2003 a

28.10.2010 e à revisão do valor da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde

a data do requerimento administrativo.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos

patronos.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, para

restringir o período especial reconhecido ao interstício de 19.11.2003 a 28.10.2010, reconhecendo-se somente o

direito à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição n. 151.879.438-3, nos termos acima

expostos, afastando-se a conversão do benefício em aposentadoria especial. Fixada a sucumbência recíproca.

Casso a tutela antecipada.

O benefício a ser revisado é de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento administrativo,
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considerado o exercício de atividades especiais de 19.11.2003 a 28.10.2010.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012031-53.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de Declaração, opostos pelo autor, em face da decisão proferida nos autos da Apelação

Cível n. 2011.61.09.012031-0, cujo dispositivo é o seguinte: "Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557,

caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e à apelação autárquica e, nos termos do artigo 557, §1º-

A, do CPC dou parcial provimento ao recurso do autor, para reconhecer a especialidade do labor nos períodos de

01/12/1977 a 02/01/1979 e de 25/06/1985 a 14/05/1987, além dos interstícios já enquadrados na r. sentença e

conceder a aposentadoria especial, com os consectários conforme fundamentado.".

Alega, em síntese, a ocorrência de omissão no Julgado, eis que não foi analisado o pedido de antecipação de

tutela, para determinar a implantação do benefício.

Pugna pela supressão da falha apontada.

É o relatório.

Os embargos opostos merecem ser acolhidos.

Ao examinar os autos, verifica-se que foram preenchidos os requisitos para a concessão de aposentadoria especial,

de acordo com o Julgado ora embargado.

No entanto, não foi analisada a possibilidade de deferimento da tutela antecipada.

Desse modo, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do

CPC, é possível a antecipação da tutela.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º, do CPC dou provimento aos embargos de declaração opostos

pelo autor, para sanar a omissão apontada, com o deferimento da tutela antecipada, para determinar ao INSS a

implantação do benefício no prazo de 30 dias.

P. I. Oficie-se, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001603-96.2012.4.03.6005/MS

 

2011.61.09.012031-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : NIVALDO APARECIDO TOBALDINI

ADVOGADO : SP186072 KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00120315320114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2012.60.05.001603-0/MS
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de benefício assistencial.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo mensal, a partir do requerimento administrativo (08.11.2011), com correção monetária nos

termos do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, juros de mora a 1% ao mês a

contar da citação e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação (não submetida ao reexame

necessário). Deferida a antecipação dos efeitos da tutela. Sentença registrada em 25.06.2014.

O INSS apelou, requerendo a integral reforma da sentença. Se vencido, requer a fixação do termo inicial na data

da juntada do laudo médico aos autos e a fixação de juros e correção monetária com base nos índices oficiais de

remuneração da poupança.

Contrarrazões às fls. 144/148.

É o relatório.

Decido.

O benefício perseguido tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar,

independentemente de contribuição.

Antes da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum instante,

vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir

condições econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua

família.

Assim, o benefício assistencial hoje vigente destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando qualquer

espécie de contribuição.

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento desse benefício à elaboração de lei, dando ensejo à

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a

renda mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto

Supremo.

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n°

8.742/93, a qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. O artigo 20, em

sua redação original, estabelecia a idade mínima para aferição do benefício, em se tratando de pessoa idosa, e

assentava, para os efeitos dessa lei, os conceitos de família, de pessoa portadora de deficiência e de

miserabilidade, nos seguintes termos, in verbis:

 

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§1º - Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencados no art. 16

da Lei. 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (par. com redação dada pela Lei nº

9.720, de 30/11/1998).

§2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

A Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade mínima

para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RAFAEL GUSTAVO DE MARCHI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADAO FELIX DE SOUZA

ADVOGADO : MS009883 TANIA SARA DE OLIVEIRA ALVES e outro

No. ORIG. : 00016039620124036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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Com o advento da Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), houve nova redução no requisito etário, para

65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004.

A Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, por sua vez, alterou diversos dispositivos da Lei Orgânica da Assistência

Social, passando a apresentar, o artigo 20 dessa lei, a seguinte redação:

 

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

(...)

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS)."

 

Como se vê, no tocante à definição de família, privilegiou-se entendimento mais extensivo acerca do grupo

familiar, desvinculando-se da classificação restrita do artigo 16 da Lei de Benefícios.

Quanto ao conceito de pessoa com deficiência, o legislador inspirou-se na definição contida no artigo 1º da

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. Assinados

em Nova York na data de 30 de março de 2007, foram aprovados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto

Legislativo nº 186, de 09 de julho de 2008, e posteriormente promulgados pelo Presidente da República (Decreto

nº 6.949, de 25 de agosto de 2009).

O critério objetivo para aferição da miserabilidade não foi alterado pela Lei nº 12.435/2011, restando mantida a

exigência de que a renda familiar per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo para efeito de concessão do

benefício.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF, reconheceu a

constitucionalidade desse parâmetro, previsto no artigo 20, §3º, da Lei n° 8.742/93.

É de se notar, contudo, que em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria

tem entendido que a condição de miserabilidade pode ser aferida por outros meios de prova. Nesse sentido, o

julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 1.112.557/MG:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que
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a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1.112.557/MG, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, v.u., j. 28/10/2009, DJE

20/11/2009)

 

Cabe ao magistrado avaliar, em cada caso concreto, as condições apresentadas pelo pleiteante, seja no que diz

respeito à renda familiar, seja no tocante ao conjunto de pessoas que lhe dão suporte. Decerto que não só a

existência de miserabilidade, mas também a ausência dessa situação pode ser aferida por meio da análise do

conjunto probatório. Do contrário, teríamos decisões desarrazoadas, apartadas da realidade, distantes dos objetivos

almejados pelo legislador.

Conectado a essa realidade dos Tribunais, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013 -

ocasião em que apreciados conjuntamente também a Reclamação 4.374/PE e o Recurso Extraordinário

580.963PR, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes -, ao concluir o julgamento do Recurso Extraordinário

567.985/MT, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, em que reconhecida a existência de repercussão geral da

questão versada na hipótese, acabou por declarar a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes, revisitando a

matéria nos termos seguintes, assim redigidos ementa e extrato de ata:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836 /2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97 , que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas

de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

"Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), desprovendo o recurso, e o voto do Senhor

Ministro Gilmar Mendes, negando-lhe provimento e declarando a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei

nº 8.742/1993, sem pronúncia de nulidade, dando pela sua validade até dezembro de 2014, o julgamento foi
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adiado pelo pedido de vista do Senhor Ministro Luiz Fux. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Dias

Toffoli. Falaram: pelo recorrente, a Dra. Luysien Coelho Marques Silveira, Procuradora Federal; pela

Advocacia-Geral da União, o Ministro Luís Inácio Lucena Adams, Advogado-Geral da União; pela interessada

Defensoria Pública-Geral da União, o Dr. Haman Tabosa de Moraes e Córdova; e, pelo Ministério Público

Federal, a Dra. Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira, Vice-Procuradora-Geral da República. Presidência

do Senhor Ministro Ayres Britto. Plenário, 06.06.2012.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que negava provimento

ao recurso; os votos dos Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello, que

negavam provimento ao recurso e declaravam a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, sem

pronúncia de nulidade, mantendo sua vigência até 31 de dezembro de 2014; o voto do Ministro Joaquim Barbosa

(Presidente), negando provimento ao recurso e declarando a inconstitucionalidade, mas sem fixação de prazo, e

os votos dos Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso, o julgamento

foi suspenso. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Plenário, 17.04.2013.

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou provimento ao recurso extraordinário e declarou incidenter tantum a

inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Vencidos, parcialmente, o Ministro Marco Aurélio

(Relator), que apenas negava provimento ao recurso, sem declarar a inconstitucionalidade da norma referida, e

os Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso. Não foi alcançado o

quorum de 2/3 para modulação dos efeitos da decisão para que a norma tivesse validade até 31/12/2015.

Votaram pela modulação os Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello.

Votaram contra a modulação os Ministros Teori Zavascki, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa

(Presidente). O Relator absteve-se de votar quanto à modulação. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Redigirá o

acórdão o Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 18.04.2013."

 

Mantido em vigor o comando previsto no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 no que diz respeito ao critério lá

estabelecido para verificação da condição ensejadora da concessão do benefício assistencial, e no pressuposto de

que não é a previsão contida no dispositivo em tela que por si só padece de inconstitucionalidade, mas sim naquilo

que não disciplinou, ao se fiar em critério objetivo e único a tanto, assentou, a Suprema Corte, a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de aplicação de outros parâmetros para aferição da miserabilidade,

até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203, inciso V, da

Constituição.

Cumpre destacar, nesse ínterim, a menção ao patamar de ½ (meio) salário mínimo como possível critério de

aplicação prática, até que sobrevenha novo comando legislativo, e ante a constatação da insuficiência do

parâmetro anterior, de ¼ (um quarto) do salário mínimo.

Do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes, extrai-se:

 

"(...) os programas de assistência social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como

referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um

indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente

defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art.

203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato

revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo

parâmetros econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da

década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua

promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização."

 

De todo modo, o Supremo não determinou a incidência taxativa deste ou daquele critério e sim, consoante se

observa de excertos dos debates lá travados, chancelou, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, que já aplicam

nos julgamentos, remarque-se, a depender da particularidade em que se encontra cada situação trazida a exame, os

parâmetros que reputam razoáveis à luz do caso concreto.

Confira-se, a propósito:

 

"A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Estamos dizendo, apenas, que o juiz, no caso concreto, vai aferir as

situações individuais.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Estamos dizendo que se declara a constitucionalidade, deixa a lei

em vigor, devolvemos ao legislador a possibilidade de reconformar o sistema.

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - Por isso, se me permite, apenas complementar o meu voto: peço vênia

ao Ministro Fux para não estabelecer qualquer critério, porque, com todo o respeito, entendendo que aqui não é

o fórum, o locus adequado."

"O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - (...) Eu coloquei o § 3º do artigo 20 em discussão, porque disse
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que estamos num processo de inconstitucionalização. O que eu estou dizendo? Que sugiro e que se dê prazo para

que o legislador faça uma reavaliação completa do sistema. O Tribunal não está, agora, genericamente fixando

novos critérios. (...)

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Vossa Excelência não está decretando a

inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.742?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Fixando prazo.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Ele, em si, a meu ver, não traz inconstitucionalidade, mas,

tal como o Ministro Teori, se bem entendi, eu não afasto a possibilidade do juiz, no caso concreto, afastar essas...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas é o que está ocorrendo sistematicamente, tanto é que o INSS...

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Mas eu não avanço a ponto de declarar a

inconstitucionalidade, porque, em si mesmo considerado, esse parágrafo não é inconstitucional (...).

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, mas por isso que eu trouxe a Reclamação.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Agora, se nós, eventualmente, fôssemos caminhar para

uma decretação de inconstitucionalidade, ou o dispositivo está a caminho de uma inconstitucionalização, eu acho

que nós deveríamos respeitar, pelo menos, o plano plurianual, quer dizer, dar ao Estado a possibilidade de

prever, no seu plano plurianual, a verba necessária para acorrer com essas despesas.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas nós não estamos nem mandando fixar valor, mas que se faça a

revisão do sistema."

"O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - É preciso entender exatamente o que isso significa, porque está se

declarando a constitucionalidade do artigo 20...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, estamos declarando inconstitucional.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Mas mantendo a sua vigência?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Sim.

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Sem declaração de nulidade.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - O artigo 27...

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Essa situação é que tem que ficar bem clara. Estamos declarando a

inconstitucionalidade por omissão do artigo 20, § 3º, mas estamos mantendo a sua vigência. Na verdade, não é o

artigo que é inconstitucional, é aquilo que ele não disciplinou.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - São situações das mais diversas. O fato é que, por princípio de

segurança jurídica, nós entendemos que é inconstitucional, mas que autorizamos a sua aplicação por um período.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Estamos dizendo que o legislador está omisso.

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) - E fixando um prazo para que ele legisle.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Se o legislador está omisso, a questão que se coloca é de

saber como é que, no interregno, vai se colmatar essa omissão.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - A Justiça de Primeiro Grau o fará, como já vem fazendo."

 

Conforme exposto, para a concessão do benefício assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos:

alternativamente, a comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e,

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.

No concernente ao primeiro requisito, o laudo médico pericial, datado de 20.02.2013 (fls. 76/85), indica que o

autor, de 53 anos de idade, é portador de "pós-operatório tardio de revascularização miocárdica e retirada de

aneurismo ventricular, hipertensão arterial e diabete", de forma que apresenta "incapacidade laborativa para

atividades com esforço físico".

Segundo o perito, o requerente "já está readaptado em atividade de menor esforço", de forma que "trabalha como

autônomo em uma garaparia, atividade essa de pouco esforço físico".

Ademais, nos termos do relatório de estudo social (fls. 89/94), datado de 12.06.2013, o requerente "vem

sobrevivendo da venda de ovos e galinhas caipiras que produz em seu quintal", colocando-se em relevo sua

readaptação laboral posteriormente à realização de sua cirurgia.

Dessa forma, não é possível extrair, do conjunto probatório, a existência de impedimentos de longo prazo, de

modo que o quadro apresentado não se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência, nos termos do artigo 20, §

2º, da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 12.435/2011.

Quanto à alegada hipossuficiência econômica, prejudicada sua análise. Para a concessão do benefício, como dito,

comprova-se, alternativamente, o requisito etário ou a condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a

miserabilidade.

Destarte, não estando presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser reformada a sentença.

Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação do autor ao

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta

Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP,
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Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela

anteriormente concedida.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

 

São Paulo, 17 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009386-39.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir do

ajuizamento da ação (13/12/12), "com juros e correção monetária calculados na forma do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução CJF nº 134/2010, com as

alterações da Resolução CJF nº 267/2013" (fls. 91). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Por fim, concedeu a tutela específica.

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (13/12/12), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 13 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 58 (cinquenta e oito) anos, à época do

ajuizamento da ação (13/12/12).

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

2012.61.03.009386-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ANTONIETA ALVARENGA SANTOS

ADVOGADO : SP143802 MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP e outro

No. ORIG. : 00093863920124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da declaração do Sindicato Rural de Paraibuna/SP (fls. 15),

datada de 20/10/12, informando que o cônjuge da requerente foi associado no período de 2/1/69 a 18/5/10, dos

certificados de cadastro de imóvel rural dos anos de 1996/1997, 1998/1999, 2000/2001/2002, 2003/2004/2005 e

2006/2007/2008/2009 (fls. 17/22), das guias DARF de recolhimento do I.T.R. referentes aos anos de 1997 a 2011

(fls. 23/31), das notas fiscais de produtor dos anos de 2003 e 2004 (fls. 32/36), todos os documentos em nome de

seu cunhado, das declarações de vacinação dos anos de 2002, 2003 e 2004 (fls. 37/40), em nome do mesmo, dos

recibos do Sindicato Rural de Paraibuna/SP dos anos de 1996, 2000, 2008 e 2009 (fls. 41/45), em nome de seu

marido, da escritura de doação (fls. 46/51), lavrada 30/8/84, constando o seu cônjuge e seu cunhado como

donatários de um imóvel rural de 112, 18 alqueires e da guia de recolhimento do I.T.R. (fls. 52), informando que o

imóvel rural possui 5 assalariados e enquandramento sindical como "EMP. RURAL II-B".

No entanto, observo na referida escritura de doação que o cônjuge da parte autora está qualificado como

"pecuarista" (fls. 47).

Outrossim, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV (fls. 59/61), observo que o cônjuge da requerente filiou-se ao Regime Geral da

Previdência Social como contribuinte "Empresário" e ocupação "Empresário" em 1º/10/83, bem como recebe

aposentadoria por idade no ramo de atividade "COMERCIÁRIO" e forma de filiação "CONTRIBUINTE

INDIVIDUAL" desde 22/3/04.

Ademais, a extensão da propriedade, descrita na escritura de doação fls. 46/51, a presença de assalariados e seu

enquadramento sindical como bem como "EMP. RURAL II-B" na guia para pagamento do I.T.R. (fls. 52), bem

como os elementos anteriormente mencionados descaracterizam a alegada atividade como pequeno produtor rural

em regime de economia familiar, no qual o trabalho dos membros da família é indispensável à própria

subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo como pequeno produtor

rural em regime de economia familiar.

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI 8.213/91. TRABALHO RURAL EM

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA. PROVA MATERIAL DA CONDIÇÃO DE

EMPREGADOR RURAL. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

VERBA DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente para a comprovação do trabalho

rural, nos termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

2. Trabalho rural em regime de economia familiar não caracterizado, em razão de o conjunto probatório

demonstrar a inviabilidade da alegação de que o Autor exercia suas atividades sem empregados, apenas com o

auxílio da família.

3. Caracterizando-se como produtor rural, o Autor é segurado obrigatório da Previdência Social, estando

obrigado ao recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias para fazer jus ao benefício (inciso V,

letra "a", do artigo 11, da Lei nº 8.213/91). Carência não cumprida; benefício indevido.

4. Sem condenação do Autor ao pagamento de honorários advocatícios, por ser o mesmo beneficiário da

Assistência Judiciária Gratuita. Precedente do STF.

5. Apelação do INSS provida."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2004.03.99.038286-5, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, j. 15/2/05, v.u.,

DJU 14/3/05, grifos meus)

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as
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circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 557, §2º, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar

improcedente o pedido, revogando a tutela específica anteriormente concedida.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente seu falecido

2012.63.11.004949-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUZIA DA CONCEICAO UNGHERI

ADVOGADO : SP193364 FABIANA NETO MEM DE SÁ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049491020124036311 4 Vr SANTOS/SP
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companheiro que, ao tempo do óbito, possuía qualidade de segurado.

A sentença julgou improcedente o pedido pois, ainda que tenha sido comprovada a convivência familiar do casal,

delineando-se suficientemente a relação de companheirismo, entendeu-se que não havia dependência econômica. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que foram preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício. Ressalta que a dependência econômica da autora com relação ao falecido é presumida.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação

original, alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos

ou maior de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: certidão de óbito de

Jorge Julio Gomez, companheiro da autora (Luzia da Conceição Ungheri), ocorrido em 17.03.2005, em razão de

"choque cardiogênico, infarto agudo do miocárdio, insuf. coronariana, miocardiopatia isquêmica, d. mellitus"; o

falecido foi qualificado como comerciante, solteiro, com sessenta e sete anos de idade, residente na Av.

Bartolomeu de Gusmão, n. 79, ap. 31, Aparecida, Santos, SP, deixando três filhos; certidões de nascimento de

filhos em comum da autora com o falecido, em 1975, 1976 e 1978; alteração contratual da pessoa jurídica "Auto

Posto Formula 3 Ltda", com data 01.02.2001, sendo a autora e o falecido os únicos sócios, ambos qualificados

como residentes na Av. Bartolomeu de Gusmão, 79, 3º andar; ficha cadastral da referida empresa junto à JUCESP,

emitida em 02.12.2005, indicando início das atividades em 09.09.1971, sendo sócios a autora e o falecido;

declaração de IRPF/1978 do falecido, ocasião em que a autora foi indicada como dependente, na qualidade de

companheira; declaração do banco Santander indicando que a autora e o falecido mantiveram conta conjunta de

05.11.1980 até 06.09.2005 naquela instituição financeira; cópia de cheque em branco emitido de outra conta

conjunta do casal, mantida junto ao Banco Safra, indicando serem clientes desde 20.08.2004; declaração emitida

pela UNIMED Santos em 13.10.2010, indicando que o falecido é cliente da empresa, sendo titular de plano de

saúde, tendo como dependentes a autora e os três filhos; outra declaração emitida pela empresa, em 12.12.2011,

indicando que a autora é titular de plano de saúde próprio desde 21.03.2010; comprovante de nomeação da autora

como inventariante nos autos da ação de inventário dos bens do de cujus; comunicado de decisão que indeferiu o

pedido administrativo, formulado em 22.11.2006 (o comunicado foi remetido para a Av. Bartolomeu de Gusmão,

79, Ap. 31); comunicado de nova decisão administrativa que indeferiu novo pedido administrativo, formulado em

27.10.2010; comunicado de nova decisão administrativa que indeferiu novo pedido administrativo, formulado em

22.11.2011; extrato do sistema CNIS da Previdência Social, relacionando contribuições previdenciárias

descontínuas, recolhidas entre 01.1985 e 04.2005; extrato do sistema Dataprev indicando que a autora vem

recebendo aposentadoria por idade desde 04.02.2009.
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Em audiência, foram colhidos os depoimentos da autora e de duas testemunhas, que confirmaram, em

depoimentos coesos, a união estável do casal.

A última contribuição previdenciária do de cujus refere-se ao mês do óbito. Assim, não se cogita que ele não

ostentasse a qualidade de segurado.

De outro lado, a autora apresentou início de prova material da convivência marital (certidões de nascimento de

filhos em comum, condição de dependente em plano de saúde - a autora só contratou plano próprio após a morte

do companheiro, comprovantes de conta conjunta e de sociedade comercial). O início de prova material foi

corroborado pelo teor dos depoimentos das testemunhas. Assim, dispensável a prova da dependência econômica,

que é presumida.

Acrescente-se que nenhum dos elementos constantes dos autos permite afastar a presunção de dependência

econômica, vez que o mero fato de serem comerciantes, com padrão de vida aparentemente elevado, não é

suficiente para afastar tal condição.

Ora, nessas circunstâncias, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por

morte, previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a

autora merece ser reconhecido.

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. PRELIMINARES.

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INÉPCIA DA INICIAL. LITISCONSÓRCIO ATIVO NECESSÁRIO.

UNIÃO ESTÁVEL. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO.

GOZO DE BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

5- União estável comprovada por início de prova material corroborada por prova testemunhal.

6- A companheira é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º

8.213/91.

7- O falecido gozava de benefício previdenciário (aposentadoria por invalidez), mantendo, assim, sua qualidade

de segurado, nos termos do artigo 15, I, da Lei n.º 8.213/91.

8- A pensão é devida desde a data da citação, ante a ausência de pedido na esfera administrativa e porque o

requerimento da Autora deu-se 30 dias após o óbito, nos termos do artigo 74, I, da Lei n.º 8.213/91.

9- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ.

10- Agravo retido improvido. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta,

parcialmente providas.

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 810823 - SP (200203990259190); Data da decisão: 08/11/2004; Relator: Juiz Santos

Neves)

 

Considerando que foi formulado requerimento administrativo em 22.11.2006 e a autora pretende receber o

benefício em decorrência do falecimento do companheiro, em 17.03.2005, aplicam-se as regras segundo a redação

dada pela Lei nº 9.528/97, sendo devido o benefício com termo inicial na data do requerimento administrativo.

Quanto ao valor do benefício, a renda mensal inicial será calculada de acordo com o art. 75, da Lei nº 8.213/91.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação de tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao apelo da

parte autora, para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao

pagamento da pensão em razão da morte do companheiro, a partir da data do requerimento administrativo, nos

termos do art. 75, da Lei nº 8.213/91. Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da

fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

O benefício é de pensão por morte, devido nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91, com DIB em 22.11.2006

(data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada, para que o INSS implante o

benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem
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São Paulo, 27 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000210-51.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou procedente o pedido formulado pela autora, para o fim de: a) reconhecer o período de

18.07.1970 a 18.03.1984 como efetivo exercício da atividade de trabalhadora rural pela autora, assegurando, em

consequência, a contagem desse tempo como de efetivo serviço, cumprindo ao réu fornecer à autora, uma vez

transitada em julgado, a respectiva certidão de tempo de serviço, ficando ressalvado que o período está isento de

contribuições, mas não pode ser considerado para efeito de carência; b) condenar o INSS à implantação de

aposentadoria integral por tempo de serviço/contribuição, com data de início em 21.09.2011 (data do

requerimento administrativo). Quanto à atualização monetária e juros, com o advento da Lei 11960/2009, haverá a

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança. Honorários advocatícios a serem arcados pelo INSS, no percentual de 10% sobre o valor

da condenação, atualizados monetariamente na ocasião do pagamento, conforme Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do E. Conselho da Justiça

Federal, e incidentes apenas sobre as prestações vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula 111 do STJ).

Sem custas. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação do labor rural alegado e o não

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o lapsos de trabalho especificado na inicial, para

propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Para demonstrar a atividade campesina no período de 18.07.1970 a 18.03.1984, a autora trouxe alguns

documentos com a inicial, destacando-se:

- cédula de identidade da autora, nascida em 18.07.1958;

- certidão de casamento dos pais da autora, contraído em 1957, ocasião em que o pai dela foi qualificado como

lavrador;

- escritura de venda e compra, em 05.01.1982, de um imóvel rural de 9,68 hectares pelo pai da autora, ocasião em

que ele foi qualificado como lavrador;

- documentos escolares da autora, emitidos a partir de 1965, até 1982, indicando qualificação do pai dela como

lavrador e residência em sítio no bairro Maravilha, em Murutinga do Sul, São Paulo; 

- notas fiscais referentes à comercialização da produção rural em nome do pai da autora, emitidas em 1974.

Foram ouvidas duas testemunhas.

A primeira afirmou ter conhecido a autora quanto ainda era menina e morava com os pais no sítio da família. Na

época, se começava a trabalhar por volta dos seis, sete anos de idade, e a autora trabalhava lá colhendo café,

carpindo e trabalhando nas lavouras no meio do cafezal. A testemunha informou que mora no local desde 1953 e

2013.03.99.000210-3/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP248253 MARIANA OLIVEIRA BARREIROS DE QUEIROZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CELIA MARIA CAMPOS

ADVOGADO : SP194895 VERONICA TAVARES DIAS
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sabe dizer que a autora continuou morando na mesma propriedade até 1984, quando se mudou para São Paulo.

A segunda testemunha disse conhecer a autora desde 1969, quando morou no sítio vizinho àquele em que ela

morava, de propriedade do avô dela. A testemunha morava na propriedade do próprio pai. Afirmou que a autora

ajudava a colher café, limpar troco e fazer os serviços da propriedade, e saiu de lá em 1984, mudando-se para São

Paulo.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos anexados à inicial, em nome do pai da autora,

corroborados pela prova testemunhal, permitem qualificar a requerente como rurícola.

Ressalte-se, por oportuno, que alterei o entendimento anteriormente por mim esposado de não aceitação de

documentos em nome dos genitores do demandante. Assim, nos casos em que se pede o reconhecimento de labor

campesino, em regime de economia familiar, passo a aceitar tais documentos, desde que contemporâneos aos fatos

que pretendem comprovar.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

DOCUMENTAÇÃO EM NOME DOS PAIS. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM

ATIVIDADE RURAL PARA FINS DE APOSENTADORIA URBANA POR TEMPO DE SERVIÇO NO

MESMO REGIME DE PREVIDÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO RELATIVAMENTE AO PERÍODO DE

ATIVIDADE RURAL. DESNECESSIDADE. CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA DURANTE

O TEMPO DE SERVIÇO URBANO.

[...]

4. Os documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos

à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material ."

(STJ, 6ª Turma, REsp 542.422/PR, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJU 07/10/2003, pub. in DJ 9/12/2003).

Em suma, é possível reconhecer que a autora exerceu atividade como rurícola, sem registro em CTPS, de

18.07.1970 a 18.03.1984,

O marco inicial e o termo final de cada interstício foram fixados considerando o conjunto probatório e os limites

do pedido.

Cabe ressaltar que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Assentados estes aspectos, computado o período rural reconhecido e o período incontroverso (fls. 22), verifica-se,

pela tabela em anexo, que integra a presente decisão, que o requerente perfez mais de 35 anos de serviço, fazendo

jus à aposentadoria por tempo de contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201,
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§ 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e ao apelo da

Autarquia.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91, com DIB em 21.09.2011 (data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada

para que o INSS implante o benefício no prazo de trinta dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003441-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 20/02/2008.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça o tempo de serviço

especial de 01/08/1991 a 13/02/2007. Determinado o reexame necessário.

Inconformada, apela a parte autora pelo reconhecimento do labor campesino, sem registro em CTPS, de

01/09/1972 a 13/07/1975 e 05/08/1975 a 30/06/1976, e da especialidade do labor, nos interregnos de 03/01/1977 a

11/10/1982 e 01/02/1989 a 31/07/1991 e o deferimento da aposentadoria desde a data do requerimento

administrativo.

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial como rurícola,

bem como o labor em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em

regime comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe, dentre outros documentos, com a inicial:

- certidão de casamento, celebrado em 1979, em que o demandante foi qualificado como "lavrador" (fls. 15);

- CTPS, com vínculos de natureza rural, em períodos descontínuos, a partir de 1975 (fls. 21/39).

Foram ouvidas duas testemunhas às fls. 230/232, sendo que conheciam o autor à época e afirmaram que ele

trabalhava nas lides rurais.

Do compulsar dos autos, verifica-se que o conjunto probatório, além de demonstrar a qualificação profissional do

autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.
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A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 05/08/1975 a 30/06/1976.

Não se ignora a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários, conforme segue:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A

PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM

INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.
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7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: REsp - Recurso Especial - 1348633/SP; Processo:

200303990130707-0; Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 28/08/2013; Relator: Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA).

Neste caso, porém, não é possível aplicar-se a orientação contida no referido julgado, tendo vista que as

testemunhas não foram consistentes o bastante para atestar o exercício de labor rural em período anterior ao

documento mais antigo.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ:

 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas.

 

Quanto ao tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts.

57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos,

pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 03/01/1977 a 11/10/1982 e 01/02/1989 a 13/02/2007, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 03/01/1977 a 11/10/1982 e 01/02/1989 a 31/07/1991 - o demandante exerceu atividades como trabalhador rural,

na "SUCOCÍTRICO CUTRALE S.A.", conforme CTPS de fls. 21/39, com caráter agroindustrial, sendo passível

de enquadramento no item 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 que elenca os trabalhadores na agropecuária como

insalubre.

- 01/08/1991 a 13/02/2007 - agente agressivo: ruído, de 93,3 dB (A), de modo habitual e permanente - conforme

laudo judicial de fls. 177/185;

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80

dBA), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº

83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a
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85 dB (A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 13/02/2007, 39 anos e 07

dias de trabalho, fazendo jus à aposentação.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, em 20/02/2008, eis que só restou comprovado o

labor especial em função das provas produzidas nesta demanda.
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A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do

art. 273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à

antecipação da tutela.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e dou parcial

provimento à apelação da parte autora, para reconhecer o labor campesino, sem registro em CTPS, de

05/08/1975 a 30/06/1976, a especialidade do labor nos interregnos de 03/01/1977 a 11/10/1982 e 01/02/1989 a

13/02/2007, e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o requerente o

total de 39 anos e 07 dias, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, a partir da data da citação

(DIB em 20/02/2008). Verba honorária, correção monetária e os juros de mora na forma acima explicitada. O

INSS é isento de custas, excetuadas as em reembolso.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor o total de 39 anos e 07 dias, com

RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 20/02/2008 (data da citação), considerados o

reconhecimento do labor campesino de 05/08/1975 a 30/06/1976 e como especiais os períodos de 03/01/1977 a

11/10/1982 e 01/02/1989 a 13/02/2007. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o

benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., oficie-se, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000083-61.2013.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando à concessão de

aposentadoria rural por idade a partir do requerimento administrativo (8/5/12 - fls. 13).

Foram deferidos à autora (fls. 19) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a demandante, sustentando o preenchimento dos requisitos legais e pleiteando a reforma da

R. sentença, bem como a tutela antecipada.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispunha o art. 143 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.063/95, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

2013.60.07.000083-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : RITA COSTA DE OLIVEIRA FREITAS

ADVOGADO : MS011217 ROMULO GUERRA GAI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE030936 RAPHAEL VIANNA DE MENEZES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000836120134036007 1 Vr COXIM/MS
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idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

O prazo para o trabalhador rural empregado requerer a aposentadoria prevista no artigo acima mencionado foi

prorrogado até 31/12/10, nos termos do art. 2º da Lei nº 11.718, de 20/6/08.

A carência está prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Por sua vez, dispõe o art. 48 da Lei de Benefícios, com a redação dada pela Lei nº 11.718/08:

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "g" do inciso V e nos

incisos VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

(...)"

 

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo em

número de meses idêntico à carência do referido benefício.

 

Passo à análise do caso concreto.

A presente ação foi ajuizada em 15/2/13, sendo que a parte autora implementou o requisito etário em 20/3/11.

In casu, a declaração de atividade rural de fls. 12 não constitui início de prova material. Tal documento, com

efeito, reduz-se a simples manifestação por escrito de prova meramente testemunhal. Também não é início de

prova material a certidão de nascimento do filho da autora (fls. 9), sem a qualificação profissional.

No entanto, a autora juntou aos autos a cópia da certidão de seu casamento (fls. 10), celebrado em 6/11/82, na qual

consta a qualificação de lavrador de seu marido, constituindo início razoável de prova material para comprovar a

sua condição de rurícola.

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante

dos autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei

nº 8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.

3. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)

 

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste magistrado, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo no período exigido em

lei, advindo deste fato, a sua condição de segurada da Previdência Social.

As duas testemunhas confirmaram o labor rural da demandante nos últimos vinte anos até o ano anterior à data da

audiência (22/5/13).

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de a autora ter afirmado em seu depoimento pessoal que

"Atualmente, trabalho como doméstica durante o dia e ajudo em um comércio de espetinhos à noite" (fls. 46),
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tendo em vista a comprovação do exercício de atividade no campo em momento anterior, no período estipulado

pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 143 da referida Lei dispõe que a aposentadoria por

idade pode ser requerida "desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua."

Verifico, outrossim, que o fato de o marido da requerente receber "AMPARO SOCIAL AO IDOSO" desde 18/2/08,

estando cadastrado no ramo de atividade "IRRELEVANTE" e forma de filiação "DESEMPREGADO" (fls. 42), não

descaracteriza, por si só, a alegada atividade rural.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da

aposentadoria em exame, nos termos da legislação pertinente, ao rurícola basta, apenas, provar o efetivo exercício

de atividade no campo no período de carência, ainda que de forma descontínua. Dessa forma, dispensável, pois, a

sua inscrição e consequentes contribuições.

O termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera administrativa (8/5/12 - fls.

13), nos termos do artigo 49, inc. II, da Lei nº 8.213/91.

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC.

Com relação aos índices a serem adotados - não obstante as decisões proferidas nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nºs. 4.357 e 4.425 -, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu que as declarações de

inconstitucionalidade não terão eficácia enquanto não forem julgadas as questões afetas à modulação dos efeitos

dessas declarações. Dessa forma, considerando que a matéria ainda será analisada pelo Plenário daquela Corte,

determino que os índices de correção monetária e juros moratórios sejam fixados no momento da execução do

julgado, quando as partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.

No que tange aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável, é de ser

concedida a tutela antecipada.

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo

Civil, encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos.

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela

parte autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.

O perigo da demora encontra-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, motivo pelo qual

concedo a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implementação do benefício no prazo de 30
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dias, sob pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o INSS ao

pagamento da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da data do pedido na esfera

administrativa (8/5/12 - fls. 13), acrescida de correção monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima

indicada. Concedo a tutela antecipada, determinando ao INSS a implementação da aposentadoria por idade, no

prazo de 30 (trinta) dias, com renda mensal inicial no valor de 1 salário mínimo e data de início do benefício

(DIB) em 8/5/12, sob pena de multa a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001322-46.2013.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada por Antônio de Jesus dos Santos em 13.09.2013, objetivando a concessão de aposentadoria por

tempo de serviço integral, mediante o reconhecimento do trabalho rural desenvolvido no período de 09.12.1971 a

15.12.1985 e entre vínculos empregatícios.

Sentença de parcial procedência para reconhecer o período de trabalho rural de 09.12.1975 (quando completou 14

anos de idade) a 15.12.1985, dia anterior ao primeiro registro em CTPS e condenar o INSS a conceder a

aposentadoria integral por tempo de serviço, a contar da citação (24.10.2013). Concedida a antecipação dos efeitos

da tutela. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação até a sentença.

O autor apelou, pugnando pela reforma parcial da sentença para que seja reconhecido o trabalho rural do autor a

partir dos 12 anos de idade, bem como aos seus trabalhos rurais no período descrito na inicial, a fixação do termo

inicial do benefício na data do requerimento administrativo e a majoração da verba honorária para 15% sobre o

valor da condenação.

Apelação do INSS, pugnando pela reforma integral da sentença para que seja julgado improcedente o pedido, por

falta de tempo de contribuição e delimitado o período a averbar o interregno de 30.07.1982 a 15.12.1985, bem

como pela fixação da sucumbência recíproca.

Sem contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos

autos, as exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Considerando, com efeito, que, em se tratando de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, e tendo em vista a inexistência de informações acerca dos valores dos salários percebidos pelo

postulante, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475,

inciso I, do diploma processual, a remessa oficial é tida por ocorrida.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

2013.61.22.001322-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANTONIO DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP205914 MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00013224620134036122 1 Vr TUPA/SP
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Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do CPC em relação à remessa oficial, o Superior Tribunal de

Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis:

 

"O art. 557 .do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário"

 

O autor alega ter desenvolvido atividade rural desde os 10 anos de idade até o ano de 1985 e nos interstícios na

carteira de trabalho em que ficou sem registro. Requer o reconhecimento do direito da averbação do tempo de

atividade rural que corresponde a 12 anos de serviço, que somado ao tempo de trabalho com registro em CTPS,

perfaz tempo suficiente à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde o pedido administrativo.

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

Especificamente a respeito do reconhecimento da atividade de natureza rural, a orientação de há muito conferida

pelo Superior Tribunal de Justiça acerca da imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149)

apresenta-se preservada em decisões recentes, consoante se observa da ementa do acórdão tirado do julgamento

do REsp 1.133.863/RN, sob a sistemática do artigo 543-C do diploma processual (3ª Seção, rel. Desembargador

Convocado do TJ/SP Celso Limongi, DJe de 15.4.2011), reafirmando-se as premissas em questão, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR

RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO.

1. Prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal não basta, para o fim de obtenção de

benefício previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser acompanhada, necessariamente, de um

início razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste Superior Tribunal de

Justiça).

2. Diante disso, embora reconhecida a impossibilidade de legitimar, o tempo de serviço com fundamento, apenas,

em prova testemunhal, tese firmada no julgamento deste repetitivo, tal solução não se aplica ao caso específico

dos autos, onde há início de prova material (carteira de trabalho com registro do período em que o segurado era

menor de idade) a justificar o tempo admitido na origem.

3. Recurso especial ao qual se nega provimento."

Objetivando comprovar o alegado, o autor juntou cópia em CD do processo administrativo, no qual consta sua

certidão de casamento, com assento em 15.09.1984 e certidão de nascimento de filho, em 08.03.1985, nas quais o

autor foi qualificado como lavrador (fl. 09), de seu título de eleitor, datado de 30.07.1982, no qual foi qualificado

como lavrador, fichas de cadastro do genitor, no Sindicato dos Trabalhadores Rurais (fls. 16 e 20), ficha de

verificação de rendimento escolar e requerimento de matrícula do autor (fls. 17-18) e ficha de prontuário médico

do pai, com anotação do endereço na Fazenda Santana (fl. 19).

Os documentos indicando que o genitor do postulante era lavrador não têm aptidão para comprovar a atividade

campesina do filho, visto que nada informam acerca do modo pelo qual se dava o cultivo da terra - se com a

participação e auxílio mútuo dos membros da família -, tampouco do período em que o autor supostamente teria se

dedicado a tal mister, não representando prova consistente de que o labor era realizado em regime de economia

familiar.

Os documentos escolares evidenciam apenas que o autor frequentou aulas, não contendo referência ao efetivo

exercício de labor campesino.

O título eleitoral e as certidões de casamento e de nascimento, são documentos públicos e gozam de presunção de
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veracidade até prova em contrário.

Nesse sentido, segue jurisprudência:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA

LEI N. 8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

(omissis)

2. A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com

base em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-

se do juiz, diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório

dos autos para formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos

indicados na legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a

atividade intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório.

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a

ocupação laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal.

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma

prova que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos

subjacentes sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que

interessam ser comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código.

(omissis)

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente.

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)

 

Há prova testemunhal produzida nos autos (fls. 41-45).

Em que pese a documentação carreada aos autos - amealhada pelo autor com o objetivo específico de atender à

exigência de necessidade de apresentação de indicativo material razoável do trabalho campesino, segundo as

balizas estabelecidas na legislação de regência e os parâmetros consolidados na jurisprudência -, a limitação da

força probante dos depoimentos colhidos em audiência impõe o reconhecimento da procedência apenas parcial do

pleito originalmente formulado.

Com efeito, apesar de a prova testemunhal confirmar a atividade rural exercida pelo autor, mostra-se insuficiente

para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial, porquanto

demasiadamente vaga e imprecisa no tocante aos marcos temporais do alegado labor. 

No tocante aos lapsos temporais que permeiam os contratos de trabalho, as testemunhas não permitem concluir

pela continuidade do vínculo laborativo por períodos outros que não aqueles em que o autor foi contratado, com

registro em CTPS. O próprio requerente afirma que quando passou a trabalhar registrado, nunca mais voltou para

o campo.

Nesse contexto, é de se reconhecer o exercício de atividade rural no período em que existente conjunto probatório

harmônico e consistente, a comprovar os fatos alegados. In casu, o interregno de 01.01.1982 a 15.12.1985.

Por fim, com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da

Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de

vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento".

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991

pode ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições

previdenciárias, exceto para fins de carência.

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não

os arrolados no inciso I do artigo 39.

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas.

Dessa forma, o reconhecimento de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá

somente para futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou

pensão, ficando vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários.

Assim, o tempo laborado no campo, sem registro profissional, corresponde a 03 anos, 11 meses e 15 dias.

Os períodos comuns registrados em carteira profissional somam, 25 anos, 03 meses e 10 dias.

Adicionando-se à atividade rural, ora reconhecida, o tempo comum regularmente anotado em CTPS, tem-se a

comprovação do labor por apenas 29 anos e 02 meses e 25 dias na data do ajuizamento, insuficientes para a

concessão do benefício vindicado.

Na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de rigor.

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de

pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada
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a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo civil, dou parcial provimento à apelação do

INSS e à remessa oficial, tida por ocorrida, para restringir o reconhecimento do exercício de atividade rural, para

fins previdenciários, ao período de 01.01.1982 a 15.12.1985, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo

39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço,

revogando a tutela anteriormente concedida. Nego seguimento à apelação do autor.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025787-94.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o

benefício à parte autora, a partir da data da citação, com juros e correção monetária, além de honorários

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excetuadas as prestações vincendas.

Antecipou os efeitos da tutela jurisdicional.

 

Apela a autarquia sustentando que o imóvel rural no qual a parte autora aduz que exerceu atividade rural possui

4,84 módulos fiscais, o que descaracteriza o regime de economia familiar.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

2014.03.99.025787-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : EMIKO SHIMIZU

ADVOGADO : SP189812 JOSÉ LUIZ DE MORAES CASABURI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00045230620128260238 1 Vr IBIUNA/SP
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Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado
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número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer esta descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda obtida

com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.
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Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos

 

A parte autora completou a idade mínima em 05.03.1994 (fls. 11), devendo comprovar o exercício de atividade

rural por 72 meses.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".
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No caso em questão, a requerente apresentou, dentre outras, cópias dos seguintes documentos: certidão de

casamento realizado na República Dominicana, em 13.11.1959 em que consta a qualificação do seu cônjuge como

agricultor (fls. 17), ficha de inscrição cadastral - produtor rural, declaração cadastral - produtor rural referentes ao

exercício de 1998 (fls. 22-23), certificado de cadastro de imóvel rural - CCIR-2000-2005(fls. 20-22); recibos de

entrega de declaração de ITR - anos de 2002-2005 (fls. 23-33), todos referentes ao Sítio Shimizu, em nome do seu

cônjuge Hideo Shimizu; notas fiscais de produtor rural evidenciando a comercialização de produtos agrícolas (fls.

36-63).

 

Referidos documentos podem constituir início de prova material.

 

Entretanto, conforme as informações constantes no certificado de cadastro de imóvel rural de fls. 20 a área total

do imóvel rural denominado Sítio Shimizu é de 4,84 módulos rurais, superior a área descrita no item 1, da alínea

'a', do inciso VII da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"(...)

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural

próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de

terceiros, na condição de:

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário

ou arrendatário rurais, que explore atividade:

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; (grifei)".

Percebe-se que o imóvel descrito possui vasta extensão de terra aproveitável, apresentando volume e diversidade

de produção significativos, circunstância que pressupõe a utilização de empregados permanentes e o exercício de

atividade típica de produtor rural. Assim, vemos descaracterizada a relação de segurada especial em regime de

economia familiar e incompatibilidade com o pedido de aposentadoria por idade rural, uma vez que contraria o

artigo 11, VII, § 1º da Lei n.º 8.213/91, que dispõe:

"(...)

§ 1 Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (grifei)".

Nesse sentido, trago à colação:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA RURAL. SEGURADA ESPECIAL. MARIDO DA AUTORA É PROPRIETÁRIO DE IMÓVEIS

RURAIS CUJAS ÁREAS SOMAM MAIS DE 4 MÓDULOS FISCAIS. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR

DESCARACTERIZADO. TUTELA REVOGADA. I. A orientação da Turma caminha no sentido da necessidade de

ser recebido o apelo, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de instrumento, acaso

indeferido o pedido. II. Consoante o disposto no art. 11 da Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela

Lei nº 11.718/2008, deve ser enquadrado como segurado especial a pessoa física residente no imóvel rural ou

aglomeramento urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda

que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de produtora, seja proprietária, usufrutuária, possuidora,

assentada, parceira ou meeira outorgadas, comodatária ou arrendatária rurais, que explore atividade

agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais. III. Entende-se como regime de economia familiar a

atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento

sócioeconômino do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a

utilização de empregados permanentes. IV. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a

qualificação do marido como lavrador, podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como

exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier

confirmada em convincente prova testemunhal. V. Os depoimentos confirmaram a condição de rurícola da

autora, em regime de economia familiar. VI. Os documentos apresentados demonstraram que o marido da autora

é empregador rural e proprietário de imóveis rurais cujas áreas somam mais de 4 módulos ficais, fatos que

descaracterizam o regime de economia familiar. VII. Preliminar rejeitada. Apelação provida. Sentença

reformada. Tutela antecipada revogada.

(TRF 3ªR., AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1392224, rel. Des. Fed. Marisa Santos, p. 08/10/2010)

 

Além disso, consta na Junta Comercial do Estado de São Paulo a inscrição do cônjuge da autora como empresário,

do ramo atacadista de produtos hortigranjeiros (fls. 140-144).
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Consta ainda, nas informações da rede Infoseg.gov.br (fls. 145) que o marido da autora possui um veículo

caminhão VW/11.130 - diesel - ano de 1986; um veículo Toyota Hilux CD 4X4 SRV - diesel - ano 2010 e um

veículo VW/Saveiro, ano 2009.

 

Dessa forma, embora os documentos apresentados aos autos constituam início de prova material do exercício de

atividade rural, o regime de economia familiar restou descaracterizado.

 

O exercício de atividade típica de produtor rural descaracteriza a relação de segurada especial em regime de

economia familiar e é incompatível com o pedido de aposentadoria por idade rural, uma vez que contraria o artigo

11, VII, § 1º da Lei n.º 8.213/91, que dispõe:

"(...)

§ 1 Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (grifei)".

 

Nesse sentido, trago à colação:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA RURAL. SEGURADA ESPECIAL. MARIDO DA AUTORA É PROPRIETÁRIO DE IMÓVEIS

RURAIS CUJAS ÁREAS SOMAM MAIS DE 4 MÓDULOS FISCAIS. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR

DESCARACTERIZADO. TUTELA REVOGADA. I. A orientação da Turma caminha no sentido da necessidade de

ser recebido o apelo, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de instrumento, acaso

indeferido o pedido. II. Consoante o disposto no art. 11 da Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela

Lei nº 11.718/2008, deve ser enquadrado como segurado especial a pessoa física residente no imóvel rural ou

aglomeramento urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda

que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de produtora, seja proprietária, usufrutuária, possuidora,

assentada, parceira ou meeira outorgadas, comodatária ou arrendatária rurais, que explore atividade

agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais. III. Entende-se como regime de economia familiar a

atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento

sócioeconômino do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a

utilização de empregados permanentes. IV. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a

qualificação do marido como lavrador, podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como

exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier

confirmada em convincente prova testemunhal. V. Os depoimentos confirmaram a condição de rurícola da

autora, em regime de economia familiar. VI. Os documentos apresentados demonstraram que o marido da autora

é empregador rural e proprietário de imóveis rurais cujas áreas somam mais de 4 módulos ficais, fatos que

descaracterizam o regime de economia familiar. VII. Preliminar rejeitada. Apelação provida. Sentença

reformada. Tutela antecipada revogada.(TRF 3ªR., AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1392224, rel. Des. Fed. Marisa

Santos, p. 08/10/2010)

 

Ressalte-se, ainda, que a propriedade de um imóvel rural não torna os titulares rurícolas, para efeito de se

beneficiarem da legislação previdenciária, que outorga direito especial àqueles que efetivamente se dedicaram por

longos anos à dura labuta no campo.

 

De se atentar para o fato de que a Lei não se contenta com o exercício eventual da atividade rural, mas requer sua

essencialidade, sua indispensabilidade para a subsistência do grupo.

 

Dessa forma, não preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de aposentadoria por idade pleiteado.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS, para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido, bem como casso a tutela antecipada

concedida.

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, é indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027106-97.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, mais 13º

salário, a partir do requerimento administrativo. Antecipou os efeitos da tutela jurisdicional.

Apelação do INSS requerendo, preliminarmente, a revogação da tutela antecipada e, no mérito, a integral reforma

da sentença. Se vencido, pugna pela modificação dos critérios de incidência da correção monetária e juros de

mora.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

A autora completou a idade mínima em 01.10.2013 (fls. 16-17).

Visando a comprovar suas alegações, a requerente acostou aos autos cópia dos seguintes documentos:

- certidão de casamento, celebrado em 1977, qualificando o cônjuge como lavrador (fls. 24);

- certificado de dispensa da incorporação, emitido em 1973, em que e o marido consta como lavrador (fls. 25);

2014.03.99.027106-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ESTELA ESPOSITO NOBRE

ADVOGADO : SP190335 SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR

No. ORIG. : 13.00.00248-1 1 Vr BURITAMA/SP
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- comprovante de inscrição cadastral e de situação cadastral da pessoa jurídica, em nome do cônjuge, com data de

abertura em 25.03.2008, constando como atividade a criação de bovinos para leite na propriedade denominada

"Chácara Palmeiras", localizada no município de Buritama/SP (fls. 28);

- nota fiscal de produtor, em nome do marido, datada de 12.03.2012, referente à venda de leite (fls. 30).

Acostou, ainda, cópia da CTPS do cônjuge, com anotações de contratos de natureza urbana, nos seguintes

períodos: 05.05.1976 a 07.06.1976, 09.12.1976 a 17.02.1977, 01.06.1977 a 22.08.1979, 01.04.1980 a 01.03.1983,

10.06.1983 a 04.09.1984, 01.05.1986 a 23.10.1988, 11.04.1988 a 08.06.1989, 12.06.1990 a 02.06.1990,

26.07.1990 a 11.10.1990, 09.05.2011 a 28.11.2011 e de 18.04.2012 - sem data de saída (fls. 18-22).

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge,

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência.

Contudo, depreende-se da análise dos documentos que o marido da autora exerceu, durante o período produtivo de

exercício laboral, atividade de cunho predominantemente urbano.

Extratos do CNIS, cuja juntada aos autos ora determino, confirmam os vínculos de trabalho urbano supra, e

apontam, ainda, o recolhimento de contribuições previdenciárias entre 07/1994 e 10/1994, como autônomo

(motorista de caminhão).

Conquanto haja início de prova material relativa à atividade no campo, resta descaracterizado o regime de

economia familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91). A autora e seu esposo não retiravam o sustento apenas da

atividade rurícola desenvolvida na propriedade da família, visto que o cônjuge exerceu atividade de motorista

durante o período produtivo laboral, recolhendo contribuições nesta condição.

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente

testemunhal.

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado.

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PRECEDENTES.

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de

24.11.2008)".

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO,

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação

de lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de

prova material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a

exercer posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição.

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91.

3. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240).

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO.
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BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99,

não se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente

do exercício de atividade remunerada.

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à

respectiva carência.

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana,

bem como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria

rural.

4. Recurso especial improvido."

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)".

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a tutela anteriormente concedida.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029952-87.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário mínimo, a partir da citação. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção

monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os honorários advocatícios. Isentou de custas. Concedeu tutela

antecipada.

Inconformada apela a Autarquia Federal, sustenta, em síntese, ausência de prova material, não houve o

recolhimento das contribuições previdenciárias, nem o cumprimento do período de carência legalmente exigido

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as

informações dos autos e os documentos anexados, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r.

sentença.

É o relatório.

2014.03.99.029952-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ISIDORO ANTONIO DE QUEIROZ

ADVOGADO : SP278092 JOSE AUGUSTO DE SOUZA RODRIGUES

No. ORIG. : 00007053220148260123 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 04.11.1951) em 17.07.1971, qualificando o requerente como lavrador;

- CTPS com registros de 11.08.1989 a 12.06.1992, como pedreiro e, de 22.05.1995 a 06.06.1995, em atividade

rural.

 

A Autarquia juntou, a fls. 27/30, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que

confirmam as anotações constantes na carteira de trabalho do autor, bem como, vínculos empregatícios, de forma

descontínua, de 01.09.1977 a 21.07.1990, em atividade urbana.

Os depoimentos das testemunhas, fls. 45, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pelo autor.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Bem, neste caso, embora o autor tenha completado 60 anos em 2011, a prova produzida não é hábil a demonstrar

o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei

8.213/91, de 180 meses.

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina do requerente, apenas afirmando

genericamente o labor rural.

Além do que, a CTPS e o extrato do sistema Dataprev indicam que o autor teve vínculo empregatício em atividade

urbana, afastando a alegada condição de rurícola.

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003).
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Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS.

Logo, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e

julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP,

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Casso a tutela antecipada.

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031495-28.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta em 31/01/2013 com vistas à concessão de aposentadoria por idade a

rurícola.

 

Documentos (fls. 10-17).

 

Deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 18).

 

Citação, em 08/02/2013 (fls. 18 v.).

 

Audiência de instrução e julgamento (fls. 43-46).

 

A r. sentença, prolatada em 30/10/2013, julgou procedente o pedido e antecipou os efeitos jurídicos da tutela.

Sentença submetida ao reexame oficial (fls. 48-51).

 

O réu interpôs recurso de apelação. No mérito, pleiteia a reforma da sentença em virtude da ausência de

comprovação do labor rural pelo tempo exigido. Requer a revogação da tutela antecipada, diante do risco de

irreversibilidade do provimento (fls. 53-69).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal (fls. 74-78).

É o relatório.

 

2014.03.99.031495-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RUBENS GOMES GONCALVES

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 13.00.00013-1 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". (g.n.)

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     5356/7669



economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei nº 10.666/2003 dispõe:

 

"Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por

tempo de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."

 

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei nº 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas

condições do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado

pelo legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar

o tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação.

No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período
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de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente

se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural

pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos.

 

A parte autora, nascida em 25/07/1952 (fl. 12), implementou o requisito etário (sessenta anos de idade) no ano de

2012, devendo, portanto, comprovar o exercício de atividade rural por 180 meses (15 anos).

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

Para comprovar o período de labor campesino, o autor coligiu aos autos:

a) título eleitoral, expedido em 28/07/1972, no qual consta que o autor exercia a profissão de lavrador (fl. 15);

 

b) certificado de dispensa de incorporação, em nome do requerente, emitido em 12/04/1973, do qual se depreende

que ele foi dispensado do serviço militar por "residir em zona rural de município tributário de Órgão de Formação

de Reserva" (fl. 17).

 

No entanto, os depoimentos testemunhais, prestados em audiência realizada em 30/10/2013, não corroboraram o

início de prova material coligido aos autos, com o intuito de comprovar que o autor "Na condição de trabalhador

rural, especial, sempre laborou na produção da terra (...) Referido labor, este, exercido em propriedade rural,

começando ainda jovem no Sítio Boa Vista, onde esta até hoje. Sempre no mesmo local nas lavouras de milho e

mandioca; (...)" (g.n.) (fl. 03, exordial).

 

JOSÉ LUIS GUERRA afirmou conhecer a parte autora há 45 ou 50 anos e que ambos trabalham na lavoura desde

crianças. Disse que "Tais serviços abrangiam o plantio e a colheita de arroz, feijão, mandioca, milho, etc, que se

davam em diversos sítios da região. (...) A última vez que o viu trabalhando foi há aproximadamente dois ou três

meses na propriedade de José Malvezzi, onde Rubens plantava mandioca. (...) O autor também trabalhou nos

imóveis rurais de Antonio Olivio Guerra, Adezio Bridi, José Pires Gonçalves, dentre outros. Ademais, não

obstante os registros existentes na carteira de trabalho do autor, informou que "Nunca soube de quaisquer

atividades urbanas por ele desenvolvidas."(g.n.).

 

LEONESIO CITELLI informou conhecer o autor há aproximadamente 50 anos, e que ele "Exercia diversas

atividades rurais em vários sítios e fazendas da região. Rubens trabalhou, dentre outros, para José Alves de

Azevedo, José Gonçalves, etc. Nunca soube de quaisquer atividades urbanas por ele desenvolvidas." (g.n.).

 

MAURI DO CARMO ROSA afirmou conhecer o demandante há 20 anos (desde 1993, portanto), e que desde

então o demandante trabalhava na lavoura, e que "Tais serviços eram prestados na forma de "diarista" e se dava

em diversos imóveis rurais da região. (...) O autor nunca exerceu atividades urbanas."

Além das contradições apontadas, em relação à petição inicial e aos registros em carteira de trabalho do autor,

concernentes a labor de natureza urbana, porquanto realizados em empresa que presta serviços e comercializa

produtos para jardinagem e paisagismo, verifica-se, ainda, nos depoimentos, a ausência de detalhes relevantes do
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labor do requerente. Não foram declinadas quaisquer características dos labores rurais mencionadas, tais como, os

nomes das propriedades, localizações extensões, ainda que aproximadas, culturas existentes em cada local, e,

principalmente, as épocas e períodos de labor para cada empregador ou empreiteiro, restando, assim,

impossibilitada a verificação da verossimilhança das alegações.

 

In casu, portanto, a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém não o fez

quanto à comprovação do labor como rurícola pelo período exigido pela Lei 8.213/91.

 

Dessa forma, não preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de aposentadoria por idade pleiteado,

devendo ser reformada a r. sentença, na íntegra.

 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de Primeira Instância.

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o

pagamento do benefício ora pleiteado.

 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, porquanto beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

 

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, no mérito, DOU PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para reformar in totum a r. sentença, julgando

improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. Tutela antecipada revogada.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032160-44.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a partir da cessação

administrativa anterior (09.07.2005).

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 112-113).

O juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, a partir da

cessação administrativa. Condenou o requerido, ademais, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em

2014.03.99.032160-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANTONIO RODRIGUES DA CRUZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP261685 LUCIO HENRIQUE RIBEIRO DE PAULA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00129-0 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença.

Apelou, o autor, requerendo a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez e a modificação dos

consectários.

O INSS também apelou, pleiteando a integral reforma da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso"

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

Objetivando comprovar a qualidade de segurado, o autor juntou CTPS com registros de contratos de trabalho no

período descontínuo de 18.08.1975 a 23.01.1995 (fls. 61-81) e comprovantes de recolhimentos previdenciários

efetuados nos períodos de 02.1996 a 04.1997, 12.1998 a 09.1999 e de 10.2001 a 01.2002(fls. 82-96).

Extratos do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS", acostados às fls. 139-141, registram que, além

dos vínculos e contribuições supra, o autor recebeu auxílio-doença previdenciário de 25.02.1993 a 15.03.1993,

29.07.1999 a 15.09.1999, 06.06.2002 a 03.05.2003, 27.06.2003 a 12.06.2004, 03.08.2004 a 03.06.2005 e de

04.06.2005 a 04.06.2005.

Ajuizou a ação em 21.11.2012.

Laudo médico pericial, datado de 10.07.2013, atestou a incapacidade total e temporária do autor para o exercício

de atividades laborativas. Esclareceu, o Sr. Perito: "O requerente apresenta quadro de doenças crônicas (Diabetes

mellitus e hipertensão arterial), controladas e compatíveis com o exercício de quaisquer funções. Apresenta,

ainda, quadro de gonartrose (artrose do joelho) à esquerda, com edema e diminuição da mobilidade do mesmo,

bem como presença de sinais objetivos de dor. A artrose pode conferir ao periciando alguma incapacidade, ainda

que transitória, temporária. A incapacidade cessa ao se submeter a artroplastia (colocação de prótese) que o

mesmo refere que já foi planejada pelo médico que o assiste. Assim sendo, o requerente é portador de

incapacidade total e temporária, necessitando submeter-se a tratamento para a recuperação, que é possível e

esperada". Por fim, questionado acerca do termo de início da incapacidade laborativa, limitou-se a registrar que "

refere o periciando que em 2006" (fls. 104-109).

Os documentos médicos particulares acostados aos autos pelo requerente registram incapacidade laborativa desde

21.09.2012 (fls. 22-27).

Forçoso, portanto, o reconhecimento da perda da qualidade de segurado, não havendo provas de que a

incapacidade laborativa atingiu o apelado quando ele ainda mantinha a qualidade de segurado, não se podendo

considerar a data de início da incapacidade apontada pelo perito judicial com base em meros relatos do

interessado.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Destarte, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando os efeitos da antecipação de tutela deferida pelo

juízo a quo, e nego provimento ao recurso do autor

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032579-64.2014.4.03.9999/MS

 
2014.03.99.032579-6/MS
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DECISÃO

Cuida-se de ação de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição julgada improcedente, com o não

reconhecimento de períodos de labor rural.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer os períodos de trabalho especificados na inicial

como trabalhador rural, para somados aos períodos anotados na CTPS, propiciar a concessão da aposentadoria por

tempo de serviço.

Para demonstrar o labor rural, a parte autora trouxe com a inicial:

- certidão de óbito do genitor da autora, emitida em 25/11/1975, qualificando-o como "agricultor" (fls. 10);

- documentos de propriedade de imóvel rural em nome do marido da autora, datados de 1964, 1967 e 1970 (fls.

11/13);

- contrato de arrendamento rural em nome do marido da autora datado de 1981 (fls. 14);

- cédula rural pignoratícia do Banco do Brasil em nome do marido da autora, datada de 1988 (fls. 15);

- certidão de casamento da autora realizado em 03/08/1959, qualificando o marido como "agricultor" (fls. 16);

- certidões de casamentos dos filhos da autora em 1983 e 1988, qualificando o marido como "agricultor" (fls.

17/18).

Foram ouvidas três testemunhas, que declararam conhecer a parte autora no período alegado e que ela sempre

trabalhou no campo acompanhando o marido.

Do compulsar dos autos, os documentos carreados, além de demonstrarem a qualificação profissional da autora

como lavradora, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou de forma avulsa,

durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que se

resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça

um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. O comprovante de pagamento de tributos da propriedade onde a autora exerceu as suas atividades, a guia de

recolhimento de contribuição sindical e a carteira de sócia do sindicato dos trabalhadores rurais, onde consta a

qualificação de agricultora, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

3. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

4. Recurso improvido.

(REsp 628.995/CE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 24/08/2004, DJ

13/12/2004, p. 470)

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ELVIRA DUTRA LEAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP174558 JULIANO VIGILATO GUIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DF027619 IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.01195-7 1 Vr NOVA ALVORADA DO SUL/MS
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Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão. É inequívoca a ligação da autora com a

terra - com o trabalho campesino, sendo certo o exercício da atividade agrícola, com base em prova documental,

por determinado período.

Do conjunto probatório, em especial dos depoimentos coerentes, extrai-se que, desde a idade mínima de 14 anos -

27/09/1956 - é de ser reconhecido o exercício da atividade, eis que há razoáveis vestígios materiais.

Ressalte-se que a adoção da idade de 14 anos como termo inicial da atividade laboral da autora amolda-se ao

dispositivo Constitucional que, à época, vedava o trabalho infantil.

É certo que tal proibição foi instituída em benefício dos menores, que nesse período de suas vidas têm de estar a

salvo de situações de risco. Contudo, em hipótese como a dos autos, em que apenas a presunção da prova ficta

milita em favor da autora, quer dizer, não há elementos materiais exatamente contemporâneos ao período da

menoridade, impõe-se o reconhecimento dessa limitação temporal.

Em suma, é possível reconhecer que a requerente exerceu atividade como rurícola de 27/09/1956 a 30/11/1991,

esclarecendo que o termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório.

De se observar que, o interstício posterior à edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, 30/11/1991, não pode ser

reconhecido, eis que há necessidade do recolhimento de contribuições previdenciárias, nos termos do art. 39, inc.

II, c.c art. 60, inc. X, da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários, conforme segue:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A

PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM

INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(REsp 1348633/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe

05/12/2014)

 

Cabe ressaltar que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção
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rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas.

Assentados esses aspectos, resta examinar se a autora havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Feitos os cálculos, com o reconhecimento da atividade campesina e os períodos descritos na CTPS, tem-se que a

requerente totalizou, até a data do ajuizamento da ação em 29/06/2009, 43 anos, 02 meses e 05 dias de trabalho,

conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição, eis

que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 30

(trinta) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser a data do requerimento administrativo em 06/01/2009, não havendo parcelas

prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido de concessão do benefício não foi acolhido pelo Juízo a quo.

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para reformar a sentença e julgar procedente o pedido de aposentadoria,

reconhecendo o labor rural prestado de 27/09/1956 a 30/11/1991, e fixando a verba honorária, a correção

monetária e os juros de mora na forma acima explicitada.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do art. 53 da Lei nº

8.213/91 e DIB em 06/01/2009 (data requerimento administrativo), reconhecido o labor campesino no período de

27/09/1956 a 30/11/1991.

Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de

desobediência.

Oficie-se.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033070-71.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de benefício assistencial.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo mensal, a partir do ajuizamento da ação, com correção monetária e juros de mora a partir da

citação e calculados nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, alterado pela Lei nº 11.960/09. Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença; antecipação dos efeitos

da tutela deferida. Sentença registrada em 14.05.2014.

2014.03.99.033070-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA FERNANDES PELEGRINI

ADVOGADO : SP220615 CARLA SAMANTA ARAVECHIA DE SA

No. ORIG. : 12.00.00116-8 1 Vr IBITINGA/SP
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O INSS apelou, requerendo a integral reforma da sentença. Se vencido, requer a minoração dos honorários

advocatícios a 5% das prestações vencidas até a sentença.

Contrarrazões às fls. 107/111.

É o relatório.

Decido.

O benefício perseguido tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar,

independentemente de contribuição.

Antes da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum instante,

vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir

condições econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua

família.

Assim, o benefício assistencial hoje vigente destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando qualquer

espécie de contribuição.

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento desse benefício à elaboração de lei, dando ensejo à

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a

renda mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto

Supremo.

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n°

8.742/93, a qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. O artigo 20, em

sua redação original, estabelecia a idade mínima para aferição do benefício, em se tratando de pessoa idosa, e

assentava, para os efeitos dessa lei, os conceitos de família, de pessoa portadora de deficiência e de

miserabilidade, nos seguintes termos, in verbis:

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§1º - Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencados no art. 16

da Lei. 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (par. com redação dada pela Lei nº

9.720, de 30/11/1998).

§2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

A Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade mínima

para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.

Com o advento da Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), houve nova redução no requisito etário, para

65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004.

A Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, por sua vez, alterou diversos dispositivos da Lei Orgânica da Assistência

Social, passando a apresentar, o artigo 20 dessa lei, a seguinte redação:

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

(...)

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS)."
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Como se vê, no tocante à definição de família, privilegiou-se entendimento mais extensivo acerca do grupo

familiar, desvinculando-se da classificação restrita do artigo 16 da Lei de Benefícios.

Quanto ao conceito de pessoa com deficiência, o legislador inspirou-se na definição contida no artigo 1º da

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. Assinados

em Nova York na data de 30 de março de 2007, foram aprovados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto

Legislativo nº 186, de 09 de julho de 2008, e posteriormente promulgados pelo Presidente da República (Decreto

nº 6.949, de 25 de agosto de 2009).

O critério objetivo para aferição da miserabilidade não foi alterado pela Lei nº 12.435/2011, restando mantida a

exigência de que a renda familiar per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo para efeito de concessão do

benefício.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF, reconheceu a

constitucionalidade desse parâmetro, previsto no artigo 20, §3º, da Lei n° 8.742/93.

É de se notar, contudo, que em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria

tem entendido que a condição de miserabilidade pode ser aferida por outros meios de prova. Nesse sentido, o

julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 1.112.557/MG:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1.112.557/MG, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, v.u., j. 28/10/2009, DJE

20/11/2009)

Cabe ao magistrado avaliar, em cada caso concreto, as condições apresentadas pelo pleiteante, seja no que diz

respeito à renda familiar, seja no tocante ao conjunto de pessoas que lhe dão suporte. Decerto que não só a

existência de miserabilidade, mas também a ausência dessa situação pode ser aferida por meio da análise do

conjunto probatório. Do contrário, teríamos decisões desarrazoadas, apartadas da realidade, distantes dos objetivos

almejados pelo legislador.

Conectado a essa realidade dos Tribunais, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013 -

ocasião em que apreciados conjuntamente também a Reclamação 4.374/PE e o Recurso Extraordinário

580.963PR, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes -, ao concluir o julgamento do Recurso Extraordinário

567.985/MT, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, em que reconhecida a existência de repercussão geral da

questão versada na hipótese, acabou por declarar a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes, revisitando a

matéria nos termos seguintes, assim redigidos ementa e extrato de ata:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos
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portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836 /2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97 , que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas

de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

"Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), desprovendo o recurso, e o voto do Senhor

Ministro Gilmar Mendes, negando-lhe provimento e declarando a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei

nº 8.742/1993, sem pronúncia de nulidade, dando pela sua validade até dezembro de 2014, o julgamento foi

adiado pelo pedido de vista do Senhor Ministro Luiz Fux. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Dias

Toffoli. Falaram: pelo recorrente, a Dra. Luysien Coelho Marques Silveira, Procuradora Federal; pela

Advocacia-Geral da União, o Ministro Luís Inácio Lucena Adams, Advogado-Geral da União; pela interessada

Defensoria Pública-Geral da União, o Dr. Haman Tabosa de Moraes e Córdova; e, pelo Ministério Público

Federal, a Dra. Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira, Vice-Procuradora-Geral da República. Presidência

do Senhor Ministro Ayres Britto. Plenário, 06.06.2012.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que negava provimento

ao recurso; os votos dos Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello, que

negavam provimento ao recurso e declaravam a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, sem

pronúncia de nulidade, mantendo sua vigência até 31 de dezembro de 2014; o voto do Ministro Joaquim Barbosa

(Presidente), negando provimento ao recurso e declarando a inconstitucionalidade, mas sem fixação de prazo, e

os votos dos Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso, o julgamento

foi suspenso. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Plenário, 17.04.2013.

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou provimento ao recurso extraordinário e declarou incidenter tantum a

inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Vencidos, parcialmente, o Ministro Marco Aurélio

(Relator), que apenas negava provimento ao recurso, sem declarar a inconstitucionalidade da norma referida, e

os Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso. Não foi alcançado o

quorum de 2/3 para modulação dos efeitos da decisão para que a norma tivesse validade até 31/12/2015.

Votaram pela modulação os Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello.

Votaram contra a modulação os Ministros Teori Zavascki, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa

(Presidente). O Relator absteve-se de votar quanto à modulação. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Redigirá o

acórdão o Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 18.04.2013."

Mantido em vigor o comando previsto no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 no que diz respeito ao critério lá

estabelecido para verificação da condição ensejadora da concessão do benefício assistencial, e no pressuposto de

que não é a previsão contida no dispositivo em tela que por si só padece de inconstitucionalidade, mas sim naquilo

que não disciplinou, ao se fiar em critério objetivo e único a tanto, assentou, a Suprema Corte, a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de aplicação de outros parâmetros para aferição da miserabilidade,

até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203, inciso V, da
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Constituição.

Cumpre destacar, nesse ínterim, a menção ao patamar de ½ (meio) salário mínimo como possível critério de

aplicação prática, até que sobrevenha novo comando legislativo, e ante a constatação da insuficiência do

parâmetro anterior, de ¼ (um quarto) do salário mínimo.

Do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes, extrai-se:

"(...) os programas de assistência social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como

referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um

indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente

defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art.

203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato

revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo

parâmetros econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da

década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua

promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização."

De todo modo, o Supremo não determinou a incidência taxativa deste ou daquele critério e sim, consoante se

observa de excertos dos debates lá travados, chancelou, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, que já aplicam

nos julgamentos, remarque-se, a depender da particularidade em que se encontra cada situação trazida a exame, os

parâmetros que reputam razoáveis à luz do caso concreto.

Confira-se, a propósito:

"A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Estamos dizendo, apenas, que o juiz, no caso concreto, vai aferir as

situações individuais.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Estamos dizendo que se declara a constitucionalidade, deixa a lei

em vigor, devolvemos ao legislador a possibilidade de reconformar o sistema.

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - Por isso, se me permite, apenas complementar o meu voto: peço vênia

ao Ministro Fux para não estabelecer qualquer critério, porque, com todo o respeito, entendendo que aqui não é

o fórum, o locus adequado."

"O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - (...) Eu coloquei o § 3º do artigo 20 em discussão, porque disse

que estamos num processo de inconstitucionalização. O que eu estou dizendo? Que sugiro e que se dê prazo para

que o legislador faça uma reavaliação completa do sistema. O Tribunal não está, agora, genericamente fixando

novos critérios. (...)

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Vossa Excelência não está decretando a

inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.742?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Fixando prazo.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Ele, em si, a meu ver, não traz inconstitucionalidade, mas,

tal como o Ministro Teori, se bem entendi, eu não afasto a possibilidade do juiz, no caso concreto, afastar essas...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas é o que está ocorrendo sistematicamente, tanto é que o INSS...

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Mas eu não avanço a ponto de declarar a

inconstitucionalidade, porque, em si mesmo considerado, esse parágrafo não é inconstitucional (...).

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, mas por isso que eu trouxe a Reclamação.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Agora, se nós, eventualmente, fôssemos caminhar para

uma decretação de inconstitucionalidade, ou o dispositivo está a caminho de uma inconstitucionalização, eu acho

que nós deveríamos respeitar, pelo menos, o plano plurianual, quer dizer, dar ao Estado a possibilidade de

prever, no seu plano plurianual, a verba necessária para acorrer com essas despesas.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas nós não estamos nem mandando fixar valor, mas que se faça a

revisão do sistema."

"O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - É preciso entender exatamente o que isso significa, porque está se

declarando a constitucionalidade do artigo 20...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, estamos declarando inconstitucional.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Mas mantendo a sua vigência?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Sim.

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Sem declaração de nulidade.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - O artigo 27...

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Essa situação é que tem que ficar bem clara. Estamos declarando a

inconstitucionalidade por omissão do artigo 20, § 3º, mas estamos mantendo a sua vigência. Na verdade, não é o

artigo que é inconstitucional, é aquilo que ele não disciplinou.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - São situações das mais diversas. O fato é que, por princípio de

segurança jurídica, nós entendemos que é inconstitucional, mas que autorizamos a sua aplicação por um período.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Estamos dizendo que o legislador está omisso.

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) - E fixando um prazo para que ele legisle.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Se o legislador está omisso, a questão que se coloca é de
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saber como é que, no interregno, vai se colmatar essa omissão.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - A Justiça de Primeiro Grau o fará, como já vem fazendo."

Conforme exposto, para a concessão do benefício assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos:

alternativamente, a comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e,

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.

No concernente ao primeiro requisito, o laudo médico pericial, datado de 13.11.2013 (fl. 79), indica que a autora,

de 62 anos de idade, apresenta incapacidade laboral parcial e permanente em decorrência de quadro de "Diabetes

insulino dependente (Cid E 10) obesidade, (Cid E 66) artrose de joelhos (Cid M 17)".

Segundo o laudo, é possível reabilitação da requerente (resposta ao quesito de nº 18, do INSS).

Verifica-se que a autora pode realizar as atividades da vida diária e os males que a acometem obstam de forma

apenas parcial o exercício de atividades laborativas, não sendo possível extrair, do conjunto probatório quadro que

se ajuste ao conceito de pessoa com deficiência, nos termos do artigo 20, § 2º, da Lei 8.742/93, com a redação

dada pela Lei 12.435/2011.

Quanto à alegada hipossuficiência econômica, prejudicada sua análise. Para a concessão do benefício, como dito,

comprova-se, alternativamente, o requisito etário ou a condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a

miserabilidade.

Destarte, não estando presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser reformada a sentença.

Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da autora ao

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta

Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP,

Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando-se a antecipação dos efeitos da tutela

anteriormente deferida.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA
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precatório ou requisição de pequeno valor.

Recurso não respondido.

É o relatório.

Decido.

A sentença proferida pelo MM. Juiz a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia.

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das

autarquias, cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos.

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre do indeferimento

administrativo (18.05.2010) e a sentença (proferida em 04.02.2014), o montante da condenação não ultrapassa o

valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial.

O benefício perseguido tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar,

independentemente de contribuição.

Antes da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum instante,

vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir

condições econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua

família.

Assim, o benefício assistencial hoje vigente destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando qualquer

espécie de contribuição.

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento desse benefício à elaboração de lei, dando ensejo à

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a

renda mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto

Supremo.

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n°

8.742/93, a qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. O artigo 20, em

sua redação original, estabelecia a idade mínima para aferição do benefício, em se tratando de pessoa idosa, e

assentava, para os efeitos dessa lei, os conceitos de família, de pessoa portadora de deficiência e de

miserabilidade, nos seguintes termos, in verbis:

 

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§1º - Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencados no art. 16

da Lei. 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (par. com redação dada pela Lei nº

9.720, de 30/11/1998).

§2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

A Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade mínima

para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.

Com o advento da Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), houve nova redução no requisito etário, para

65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004.

A Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, por sua vez, alterou diversos dispositivos da Lei Orgânica da Assistência

Social, passando a apresentar, o artigo 20 dessa lei, a seguinte redação:

 

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:
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I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

(...)

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS)."

 

Como se vê, no tocante à definição de família, privilegiou-se entendimento mais extensivo acerca do grupo

familiar, desvinculando-se da classificação restrita do artigo 16 da Lei de Benefícios.

Quanto ao conceito de pessoa com deficiência, o legislador inspirou-se na definição contida no artigo 1º da

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. Assinados

em Nova York na data de 30 de março de 2007, foram aprovados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto

Legislativo nº 186, de 09 de julho de 2008, e posteriormente promulgados pelo Presidente da República (Decreto

nº 6.949, de 25 de agosto de 2009).

O critério objetivo para aferição da miserabilidade não foi alterado pela Lei nº 12.435/2011, restando mantida a

exigência de que a renda familiar per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo para efeito de concessão do

benefício.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF, reconheceu a

constitucionalidade desse parâmetro, previsto no artigo 20, §3º, da Lei n° 8.742/93.

É de se notar, contudo, que em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria

tem entendido que a condição de miserabilidade pode ser aferida por outros meios de prova. Nesse sentido, o

julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 1.112.557/MG:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1.112.557/MG, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, v.u., j. 28/10/2009, DJE

20/11/2009)
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Cabe ao magistrado avaliar, em cada caso concreto, as condições apresentadas pelo pleiteante, seja no que diz

respeito à renda familiar, seja no tocante ao conjunto de pessoas que lhe dão suporte. Decerto que não só a

existência de miserabilidade, mas também a ausência dessa situação pode ser aferida por meio da análise do

conjunto probatório. Do contrário, teríamos decisões desarrazoadas, apartadas da realidade, distantes dos objetivos

almejados pelo legislador.

Conectado a essa realidade dos Tribunais, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013 -

ocasião em que apreciados conjuntamente também a Reclamação 4.374/PE e o Recurso Extraordinário

580.963PR, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes -, ao concluir o julgamento do Recurso Extraordinário

567.985/MT, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, em que reconhecida a existência de repercussão geral da

questão versada na hipótese, acabou por declarar a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes, revisitando a

matéria nos termos seguintes, assim redigidos ementa e extrato de ata:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836 /2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97 , que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas

de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

"Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), desprovendo o recurso, e o voto do Senhor

Ministro Gilmar Mendes, negando-lhe provimento e declarando a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei

nº 8.742/1993, sem pronúncia de nulidade, dando pela sua validade até dezembro de 2014, o julgamento foi

adiado pelo pedido de vista do Senhor Ministro Luiz Fux. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Dias

Toffoli. Falaram: pelo recorrente, a Dra. Luysien Coelho Marques Silveira, Procuradora Federal; pela

Advocacia-Geral da União, o Ministro Luís Inácio Lucena Adams, Advogado-Geral da União; pela interessada

Defensoria Pública-Geral da União, o Dr. Haman Tabosa de Moraes e Córdova; e, pelo Ministério Público

Federal, a Dra. Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira, Vice-Procuradora-Geral da República. Presidência

do Senhor Ministro Ayres Britto. Plenário, 06.06.2012.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que negava provimento

ao recurso; os votos dos Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello, que

negavam provimento ao recurso e declaravam a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, sem

pronúncia de nulidade, mantendo sua vigência até 31 de dezembro de 2014; o voto do Ministro Joaquim Barbosa

(Presidente), negando provimento ao recurso e declarando a inconstitucionalidade, mas sem fixação de prazo, e

os votos dos Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso, o julgamento
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foi suspenso. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Plenário, 17.04.2013.

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou provimento ao recurso extraordinário e declarou incidenter tantum a

inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Vencidos, parcialmente, o Ministro Marco Aurélio

(Relator), que apenas negava provimento ao recurso, sem declarar a inconstitucionalidade da norma referida, e

os Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso. Não foi alcançado o

quorum de 2/3 para modulação dos efeitos da decisão para que a norma tivesse validade até 31/12/2015.

Votaram pela modulação os Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello.

Votaram contra a modulação os Ministros Teori Zavascki, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa

(Presidente). O Relator absteve-se de votar quanto à modulação. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Redigirá o

acórdão o Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 18.04.2013."

 

Mantido em vigor o comando previsto no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 no que diz respeito ao critério lá

estabelecido para verificação da condição ensejadora da concessão do benefício assistencial, e no pressuposto de

que não é a previsão contida no dispositivo em tela que por si só padece de inconstitucionalidade, mas sim naquilo

que não disciplinou, ao se fiar em critério objetivo e único a tanto, assentou, a Suprema Corte, a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de aplicação de outros parâmetros para aferição da miserabilidade,

até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203, inciso V, da

Constituição.

Cumpre destacar, nesse ínterim, a menção ao patamar de ½ (meio) salário mínimo como possível critério de

aplicação prática, até que sobrevenha novo comando legislativo, e ante a constatação da insuficiência do

parâmetro anterior, de ¼ (um quarto) do salário mínimo.

Do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes, extrai-se:

 

"(...) os programas de assistência social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como

referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um

indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente

defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art.

203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato

revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo

parâmetros econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da

década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua

promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização."

 

De todo modo, o Supremo não determinou a incidência taxativa deste ou daquele critério e sim, consoante se

observa de excertos dos debates lá travados, chancelou, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, que já aplicam

nos julgamentos, remarque-se, a depender da particularidade em que se encontra cada situação trazida a exame, os

parâmetros que reputam razoáveis à luz do caso concreto.

Confira-se, a propósito:

 

"A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Estamos dizendo, apenas, que o juiz, no caso concreto, vai aferir as

situações individuais.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Estamos dizendo que se declara a constitucionalidade, deixa a lei

em vigor, devolvemos ao legislador a possibilidade de reconformar o sistema.

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - Por isso, se me permite, apenas complementar o meu voto: peço vênia

ao Ministro Fux para não estabelecer qualquer critério, porque, com todo o respeito, entendendo que aqui não é

o fórum, o locus adequado."

"O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - (...) Eu coloquei o § 3º do artigo 20 em discussão, porque disse

que estamos num processo de inconstitucionalização. O que eu estou dizendo? Que sugiro e que se dê prazo para

que o legislador faça uma reavaliação completa do sistema. O Tribunal não está, agora, genericamente fixando

novos critérios. (...)

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Vossa Excelência não está decretando a

inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.742?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Fixando prazo.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Ele, em si, a meu ver, não traz inconstitucionalidade, mas,

tal como o Ministro Teori, se bem entendi, eu não afasto a possibilidade do juiz, no caso concreto, afastar essas...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas é o que está ocorrendo sistematicamente, tanto é que o INSS...

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Mas eu não avanço a ponto de declarar a

inconstitucionalidade, porque, em si mesmo considerado, esse parágrafo não é inconstitucional (...).

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, mas por isso que eu trouxe a Reclamação.
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O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Agora, se nós, eventualmente, fôssemos caminhar para

uma decretação de inconstitucionalidade, ou o dispositivo está a caminho de uma inconstitucionalização, eu acho

que nós deveríamos respeitar, pelo menos, o plano plurianual, quer dizer, dar ao Estado a possibilidade de

prever, no seu plano plurianual, a verba necessária para acorrer com essas despesas.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas nós não estamos nem mandando fixar valor, mas que se faça a

revisão do sistema."

"O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - É preciso entender exatamente o que isso significa, porque está se

declarando a constitucionalidade do artigo 20...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, estamos declarando inconstitucional.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Mas mantendo a sua vigência?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Sim.

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Sem declaração de nulidade.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - O artigo 27...

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Essa situação é que tem que ficar bem clara. Estamos declarando a

inconstitucionalidade por omissão do artigo 20, § 3º, mas estamos mantendo a sua vigência. Na verdade, não é o

artigo que é inconstitucional, é aquilo que ele não disciplinou.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - São situações das mais diversas. O fato é que, por princípio de

segurança jurídica, nós entendemos que é inconstitucional, mas que autorizamos a sua aplicação por um período.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Estamos dizendo que o legislador está omisso.

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) - E fixando um prazo para que ele legisle.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Se o legislador está omisso, a questão que se coloca é de

saber como é que, no interregno, vai se colmatar essa omissão.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - A Justiça de Primeiro Grau o fará, como já vem fazendo."

 

Conforme exposto, para a concessão do benefício assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos:

alternativamente, a comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e,

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.

No concernente ao primeiro requisito, o laudo médico pericial, datado de 12.04.2013 (fls. 81/90), indica que o

autor, de 62 anos de idade, é portador de bronquite crônica, referindo ainda "perda progressiva de audição em

ouvido direito".

O quadro patológico aferido é incapacitante apenas de forma parcial, nos termos do laudo pericial. Com efeito,

afirma o perito que o requerente não pode exercer atividades que exijam muito esforço, não descartando a

possibilidade de que exerça atividades laborativas em outros ramos. 

Nesse sentido, note-se que o requerente é portador de carteira de habilitação D (fl. 83), e, nos termos do estudo

social datado de 21.012013 (fls. 71/78), de fato "recebe um pequeno incentivo para transportar pessoas até a

cidade" em seu veículo particular. Ademais, o autor informa que "já foi proprietário de um pequeno

estabelecimento comercial", demonstrando que possui aptidões para outras profissões além do trabalho braçal

rural.

Assim, não é possível extrair, do conjunto probatório, a existência de incapacidade total, de modo que o quadro

apresentado não se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência, nos termos do artigo 20, § 2º, da Lei 8.742/93,

com a redação dada pela Lei 12.435/2011.

Quanto à alegada hipossuficiência econômica, prejudicada sua análise. Para a concessão do benefício, como dito,

comprova-se, alternativamente, o requisito etário ou a condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a

miserabilidade.

Destarte, não estando presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser reformada a sentença.

Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação do autor ao

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta

Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP,

Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, não conheço da remessa oficial e, nos termos do artigo 557, §1º-A, dou provimento à apelação do

INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela

anteriormente deferida.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

 

São Paulo, 17 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034087-45.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

 

As partes autoras ajuizaram a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte de seu falecido genitor, Elísio

Soares da Silva.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão por morte à parte autora, desde a

data do requerimento administrativo. Foi concedida a tutela antecipada. Não foi determinada a remessa oficial.

O INSS apelou para pleitear a reforma da sentença, sob o fundamento de que não foi comprovada a qualidade de

segurado do falecido. 

Subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do MPF. 

 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

2014.03.99.034087-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDUARDO SANTOS DA SILVA

: ANDERSON SANTOS DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP207336 RAQUEL APARECIDA MARTINS

REPRESENTANTE : JOELMA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP207336 RAQUEL APARECIDA MARTINS

APELADO(A) : STEVE ANTENOR DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP207336 RAQUEL APARECIDA MARTINS

REPRESENTANTE : ANA PAULA ANTENOR

ADVOGADO : SP207336 RAQUEL APARECIDA MARTINS

No. ORIG. : 09.00.00068-6 3 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     5374/7669



Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte, em 17.07.04, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito

(fls. 21).

Quanto à condição de dependente dos autores em relação ao de cujus, o art. 16 da Lei nº 8.213/91 dispõe que:

 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta ao cônjuge sobrevivente e aos filhos menores de 21

(vinte) anos comprovar a relação marital e de parentesco com o segurado previdenciário que veio a falecer, uma

vez que dispõe o § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91 (v. redação supra) que a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I da referida norma (entre elas, o cônjuge e os filhos menores de segurado falecido) é

presumida. 

Destarte, quanto à dependência econômica dos autores, filhos menores de 21 anos do falecido, está demonstrada

pelas certidões de casamento e óbito (fls. 10-11).

No tocante à qualidade de segurado, verifica-se da cópia da CTPS e do extrato do CNIS que o finado possuiu

vínculos empregatícios, de 16.11.92 a 02.02.94, de 01.02.95 a 21.06.95 (fls. 21).

Quanto à relação de emprego reconhecida judicialmente (período de 01.06.03 a 17.07.04), comungo do

entendimento de que a simples homologação de acordo trabalhista, sem análise do conjunto probatório, por si só,

é insuficiente para comprovar o labor durante determinado período e compelir o Instituto a reconhecê-lo.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE SERVIÇO POR MEIO DE SENTENÇA TRABALHISTA . MERO RECONHECIMENTO DA RELAÇÃO DE

TRABALHO POR PARTE DO RECLAMADO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS DE PROVAS A SUBSIDIAR O

PEDIDO.

I. "A sentença trabalhista será admitida como início de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço,

caso ela tenha sido fundada em elementos que evidenciem o labor exercido na função e o período alegado pelo

trabalhador na ação previdenciária. Precedentes das Turma que compõem a Terceira Seção" (EREsp

616.242/RN, 3ª Seção, Rel. Min.ª Laurita Vaz, DJ 24/10/2005).

II. In casu, a sentença trabalhista tão-somente homologou acordo firmado entre as partes, no qual o reclamado

reconheceu relação de emprego do reclamante, não tendo sido juntado, porém, qualquer elemento que

evidenciasse, na ação trabalhista, que ele houvesse prestado serviço na empresa e no período alegado na ação

previdenciária. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1128885/PB, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJe 30.11.09) 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO URBANO. ACORDO TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

INEXISTÊNCIA. AVERBAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não serve como início de prova material acordo obtido em reclamatória trabalhista carente de acervo

documental que comprove o vínculo empregatício, devendo a esse se atribuir valor probante equivalente à prova

testemunhal.

2. Inviável a averbação, para fins previdenciários, do período pleiteado, uma vez que ausente início de prova

material da relação de emprego.

3. Sucumbente a parte-autora, esta deve ser condenada em custas e honorários advocatícios fixados em R$

350,00 (trezentos e cinqüenta reais), conforme a Lei 11.321, de 07-7-2006, observada a AJG". (TRF - 4ª Região,

Sexta Turma, AC 200304010027520, Rel. Des. Fed. Victor Luiz dos Santos Laus, v. u., DJ 05-06-2007)

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - RECONHECIMENTO POST MORTEM DO VÍNCULO

TRABALHISTA - ACORDO HOMOLOGADO POR NA JUSTIÇA DO TRABALHO - PROVA MATERIAL -

INEXISTÊNCIA - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. A comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, deve ter suporte em início de prova material.

2. Ausência de prova do exercício de atividade remunerada nos doze últimos meses que antecederam o

falecimento do de cujus, implicando na falta de condição de segurado.

3. Apelação não provida. Sentença mantida."

(TRF 1ª Região AC 2002.01.99.035700-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva, v. u., DJ
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16.04.07 p.51)

"TEMPO DE SERVIÇO URBANO. ACORDO EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. INSUFICIÊNCIA DE

PROVA.

O acordo celebrado na Justiça do trabalho não constitui prova plena da relação de emprego, sendo insuficiente

para o reconhecimento do tempo de serviço."

(TRF 4ª Região, AC nº 2003.71.09.003772-2, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Juiz Federal José Francisco Andreotti

Spizzirri, v.u., DE 18.11.09).

"TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. SENTENÇA EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. INEXISTÊNCIA DE PROVAS. 

Não serve como início de prova material de tempo de serviço a sentença que reconhece vínculo empregatício,

proferida em reclamatória trabalhista na qual não foram produzidas quaisquer provas."

(TRF 4ª Região, AC nº 2003.71.09.003772-2, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Rômulo Pizzolatti, v.u., DE

16.07.09).

 

Verifico que a parte autora não colacionou aos autos nenhuma outra prova documental que pudesse alicerçar a

transação efetuada na Justiça do Trabalho. 

Tais fatos denotam indícios de tentativa de fraude contra a Previdência Social, mormente porque nenhum

documento foi colacionado aos autos que pudesse atestar o alegado vínculo empregatício. 

Assim, tendo em vista que seu último vínculo empregatício deu-se em 21.06.95, e, tendo o óbito ocorrido em

17.07.04, operou-se a perda da condição de segurado, pois houve ausência de contribuições por um lapso de

tempo superior a 8 (oito) anos. 

O "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, pode ser estendido por até

três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção

que acarrete a perda da qualidade de segurado e/ou o desemprego involuntário do trabalhador. 

Ressalte-se que conquanto à parte autora alegue que o autor desempenhava atividade laborativa até a data do

óbito, não colacionou documentos hábeis a corroborar tal alegação, tampouco os comprovantes dos recolhimentos

das contribuições efetuadas para a Previdência Social. 

Ademais, não se deve confundir período de carência, definido no art. 24 da Lei nº 8.213/91 como "número

mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a

partir do transcurso do primeiro dia dos meses de sua competência", dispensado para fins de concessão de pensão

por morte, com qualidade de segurado e sua manutenção, nos termos do art. 15, incisos e parágrafos, do mesmo

diploma normativo. In casu, restou desatendido o último dispositivo em tela.

Quanto à eventual argumentação sobre o art. 102 da Lei nº 8.213/91, frise-se que não se aplica à espécie.

Estabelece o referido dispositivo que a perda da qualidade de segurado superveniente à implementação de todos

os requisitos à concessão de qualquer espécie de aposentadoria não obsta a concessão de pensão por morte, o que

não ocorreu na hipótese vertente. 

Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que o de cujus não era segurado da

Previdência Social, de modo que a parte autora não faz jus ao benefício almejado.

Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. DIVERGÊNCIA NÃO CARACTERIZADA.

1. Havendo similitude das teses desenvolvidas nos acórdãos em confronto, inviável a oposição dos embargos de

divergência.

2. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação

de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte' (AgRg

EREsp 547.202/SP, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJ de 24/4/2006).

3. Agravo regimental conhecido, mas improvido." (STJ, AERESP 314402, proc. 200201262830, UF: PR, 3ª

Seção, DJ: 04.12.06, p. 260).

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO.

1. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação

de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte.'

(AgRgEREsp nº 547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006).

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não

chegou a preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela

Previdência Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava

com tempo de serviço ou com idade bastante para se aposentar.

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AGRESP 1019285, proc. 200703085658, UF: SP, 6ª Turma, DJE:

01.09.08).
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO

POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes

da data do falecimento. In casu, não satisfeita tal exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao

benefício pleiteado.

2. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido." (STJ, AGRESP 839312, proc. 200600727453, UF: SP, 3ª Seção, DJ: 18.09.06,

p. 368).

 

 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra

desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para

julgar improcedente o pedido. REVOGO A TUTELA ANTECIPADA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035914-91.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. RELATÓRIO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de labor em atividade especial e a consequente concessão de aposentadoria especial.

 

A sentença prolatada em 09.06.2014 (fls. 60-64) julgou procedente o pedido, para reconhecer os períodos de

01.07.1982 a 01.02.1983 e de 19.02.1986 a 10.10.2013 laborados em atividade especial, condenando a autarquia a

conceder a aposentadoria especial, a partir da data do requerimento administrativo (27.01.2014 - fls. 28-29), sendo

as parcelas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito sobre as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Antecipou os efeitos da tutela jurisdicional. Sentença não

submetida ao reexame necessário.

2014.03.99.035914-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS ALBERTO DE SOUZA

ADVOGADO : SP152555 GABRIELA BENEZ TOZZI CARANI

No. ORIG. : 13.00.00143-1 1 Vr PENAPOLIS/SP
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Apelação do INSS sustentando, em síntese, que a parte autora não comprovou que exerceu atividade especial (fls.

67-69).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Inicialmente, afasto a preliminar de falta de interesse de agir por ausência de requerimento administrativo do

benefício, tendo em vista que o INSS apresentou contestação impugnando o mérito do pedido, restando

configurada a lide.

 

Passo à análise do mérito.

 

2.1. Da aposentadoria especial 

 

De início, cumpre destacar que a aposentadoria especial está prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91 e

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

2.2. Da atividade especial

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do
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Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.
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- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

 

Ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de
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quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de transmutação de tempo especial em comum, nos

termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei 6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.
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No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua

utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente.

Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO À ANALISE DO CASO CONCRETO.

 

O autor alega ter exercido atividade em condições especiais nos intervalos de 11.06.1980 a 01.01.01.1981, de

01.07.1982 a 01.02.1983, de 27.06.1983 a 19.10.1983, de 02.12.1985 a 17.02.1986, de 19.02.1986 a 10.10.2013.

Consigno que a sentença não reconheceu a atividade especial nos períodos de 11.06.1980 a 01.01.1981, de

27.06.1983 a 19.10.1983, e de 02.12.1985 a 17.02.1986 e parte autora não apelou da decisão.

 

Quanto aos períodos reconhecidos pela sentença como laborados em condições especiais (01.07.1982 a

01.02.1983; 01.07.1982 a 01.02.1983 e de 19.02.1986 a 10.10.2013), a parte acostou aos autos Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 13-145) e Laudo Técnico (fls. 15) que informam que no período de

19.02.1986 a 10.10.2013, laborou na empresa "DAEP - DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E

ESGOTO DE PENÁPOLIS", nos cargos de vigia, operador de máquina, motorista, motorista de caminhão

compactador.

 

O período de 01.07.1982 a 01.02.1983 (ajudante de eletricista) deve ser considerado tempo comum, uma vez que

não há formulário ou PPP indicando a tensão elétrica ou agente nocivo a que estava exposto o requerente.

 

Quanto ao período de 19.02.1986 a 23.02.1987, laborado como vigia na Prefeitura Municipal de Penápolis, deve

ser considerado especial, já que a atividade desenvolvida é equiparada àquelas categorias profissionais elencadas

no quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64, código 2.5.7 (PPP, fls. 34/35.;

 

Por oportuno, sobre a atividade de vigia, confira-se a ementa abaixo transcrita:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE
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ESPECIAL. VIGIA. DESNECESSIDADE DO PORTE DE ARMA DE FOGO.

A atividade de vigia é considerada especial, por analogia à função de guarda, prevista no Código 2.5.7 do

Decreto 53.831/64, tida como perigosa. A caracterização de tal periculosidade, no entanto, independe do fato de

o segurado portar, ou não, arma de fogo no exercício de sua jornada laboral, porquanto tal requisito objetivo

não está presente na legislação de regência."

(TRF 4ª REGIÃO, 3ª Seção; EIAC - 15413, 199904010825200/SC; Relatora: Desemb. Virgínia Scheibe; v.u.j, em

13/03/2002, DJU 10/04/2002, pág: 426)

Quanto aos períodos de 24.02.1987 a 30.09.1991 laborado como operador de máquina e de 24.02.1987 a

30.09.1991 laborado como motorista devem ser considerados como tempo de serviço comum, uma vez que no

PPP não indicação de exposição de fatores de risco, não podendo também ser enquadrados segundo a categoria

profissional.

 

O Perfil Profissiografíco Profissional de fls. 13-14 aponta a exposição de risco apenas no período de 03.02.1993 a

13.05.2013 (data do PPP), período em que o requerente dirigia caminhão de coleta de lixo, junto aos coletores de

lixo, decarregava o lixo no aterro sanitário e lavava o caminhão de coleta, estando exposto a migroorganismos,

vírus, bactérias e fungos, enquadrando-se no código 1.3.2 do anexo III do Decreto n° 53.831/64;

 

Destarte, devem ser considerados como tempo de serviço especial os períodos de 19.02.1986 a 23.02.1987 e de

03.02.1993 a 26.08.2013 (data da propositura da ação).

 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios

mencionados; no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

 

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

Na presente demanda, somados todos os interregnos de labor especial comprovados nos autos, aos demais lapsos

incontroversos, a parte autora conta com 21 (vinte e um) anos, 06 (seis) meses e 29 (vinte e nove) dias no

exercício de atividade especial, sendo insuficientes à concessão da aposentadoria especial, que exige tempo

mínimo de 25 anos de trabalho.

 

3. CONSECTÁRIOS

 

Sucumbência recíproca.

 

 

4. DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para reconhecer a especialidade do trabalho da parte autora nos períodos de 19.02.1986 a

23.02.1987 e de 03.02.1993 a 26.08.2013, devendo o INSS proceder à sua averbação, e julgo improcedente o

pedido de "aposentadoria especial", bem como casso a tutela jurisdicional concedida em sentença.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.
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São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037167-17.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de aposentadoria por invalidez, bem como a

antecipação de tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como indeferida a antecipação

dos efeitos da tutela (fls. 18).

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo aposentadoria por invalidez, "a contar da data em que

negado seu pedido administrativo (30 de julho de 2011)" (fls. 78), acrescida de correção monetária e juros. Os

honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor da condenação, devendo incidir sobre as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. Por fim, concedeu a

antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação

ao termo inicial do benefício, aos honorários advocatícios e aos juros de mora.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

2014.03.99.037167-8/SP
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PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MERCEDEZ BENEDITA DE ALMEIDA MORANDIN

ADVOGADO : SP246867 JOSE EDUARDO BORTOLOTTI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 12.00.00000-3 2 Vr AMPARO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     5384/7669



cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

In casu, a alegada incapacidade não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado

pelo Perito (fls. 65/69), em 12/7/13. O esculápio encarregado do exame informou que a requerente apresenta "

Quadro alérgico moderado" (resposta ao quesito n° 2 da parte autora - fls. 68 - grifos meus). Não obstante o

Perito ter asseverado que sua incapacidade é parcial, relatou que a autora "com quadro alérgico deve evitar fatores

desencadeantes, como poeira, entretanto nunca esteve internada e tem o quadro controlado com medicações -

vacina e corticoide, e também não está trabalhando como faxineira que poderia exacerbar sua sintomatologia,

portanto está indicado reabilitação profissional se quiser retornar ao mercado de trabalho" (resposta ao quesito

n° 6 da parte autora - fls. 68 - grifos meus), bem como, no momento da perícia, encontrava-se "sem sinal de crise

alérgica importante, inclusive nunca precisou de internação para este fim" (resposta ao quesito n° 4 do INSS -

fls. 68 - grifos meus). Ademais, o Perito relatou que a doença teve seu início em 2004, "com piora/incapacidade

parcial nos últimos 3 anos" (fls. 68), ou seja, em 2010. 

Quadra ressaltar, por oportuno, que a autora não trabalha há mais de 15 anos por motivo diverso ao seu

quadro alérgico, ou seja, para cuidar de sua mãe com Alzheimer, conforme relatado pela própria demandante por

ocasião da perícia médica.

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial

para julgar improcedente o pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela concedida.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que o autor, maior inválido, era dependente de seu

falecido pai que, ao tempo do óbito, possuía a condição de segurado. 

A sentença julgou procedente a ação, para o fim de condenar o réu a pagar ao autor, na qualidade de dependente,

pensão por morte, a partir da data do requerimento administrativo. Condenou o réu ao pagamento das custas,

despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em dez por cento do valor atribuído à causa, devidamente

atualizado. Concedeu antecipação de tutela.

Inconformadas, apelam as partes.

O autor requer alteração dos honorários advocatícios, do termo inicial do benefício, dos juros de mora e da

correção monetária.

A Autarquia alega, preliminarmente, a prescrição do fundo de direito. No mérito sustenta, em síntese, que não

foram preenchidos os requisitos para a concessão do benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não provimento dos apelos.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, rejeito a preliminar referente à prescrição do fundo de direito.

Com efeito, o que determina o parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela

Lei nº 9.528/97, é tão somente a prescrição de todas as prestações devidas anteriores aos 5 (cinco) anos da

propositura da ação, e não a prescrição do direito de pleitear a concessão do benefício.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.

OCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE AOS PAIS DO DE CUJUS. TERMO INICIAL E VALOR DO

BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS

E DESPESAS PROCESSUAIS.

(...)

II - O direito à percepção de benefício previdenciário é imprescritível, podendo ocorrer, no entanto, a prescrição

das parcelas vencidas antes do qüinqüênio do ajuizamento da ação, o que no caso ocorreu, haja vista o termo

inicial da pensão corresponder à data do óbito. Aplicação do art. 103 da Lei n. 8.213/91.

(...)

(TRF - 3ª Região - AC - Apelação Cível - 786283 - Processo: 200203990120515 - UF: SP - Órgão Julgador:

Oitava Turma - Data da decisão: 30/08/2004 - DJU data:24/09/2004, pág.: 556 - rel. Juíza Regina Costa)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DESDE A DATA DO ÓBITO. REDAÇÃO

ORIGINAL DA LEI 8.213/91. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATINGIDAS PELA PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL. IMPROCEDÊNCIA.

(...)

- Correta a conduta do INSS ao conceder o benefício com o pagamento de atrasados somente a partir de

08.08.95, pois, a despeito da morte do companheiro da parte autora ter ocorrido em 18.03.93, verifica-se que ela

quedou-se inerte, postulando o benefício perante a autarquia somente em 08.08.00, dando causa à prescrição

qüinqüenal.

- Descabida a alegação de direito adquirido ao benefício, visto que a prescrição aqui tratada não atinge o fundo

de direito, mas tão somente as parcelas não reclamadas à época própria.

(...)

(TRF - 3ª Região - AC - Apelação Cível - 1016934 - Processo: 200503990131630 - UF: SP - Órgão Julgador:

Oitava Turma - Data da decisão: 26/11/2007 - DJU data:23/01/200, pág.: 466 - rel. Juíza Vera Jucovsky)

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.16005-6 2 Vr MOGI GUACU/SP
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da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação

original, alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos

ou maior de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: comprovante de

requerimento administrativo, formulado em 24.03.2011; certidão de óbito do pai do autor, em decorrência de

AVC, em 25.03.2002; extrato do sistema Dataprev indicando que o pai do autor recebeu aposentadoria por

invalidez de 01.08.1991 a 25.03.2002; certidão de óbito da mãe do autor, ocorrido em 23.02.2011; extrato do

sistema Dataprev indicando que a mãe do autor recebeu pensão por morte de 25.03.2002 a 23.02.2011; extrato do

sistema Dataprev indicando que o autor vem recebendo aposentadoria por invalidez desde 01.04.1993.

O INSS apresentou extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o autor conta com registros de vínculos

empregatícios mantidos de 03.08.1981 e 08.10.1982 e 07.07.1987 a 08.07.1987 e de contribuições previdenciárias

vertidas de maneira descontínua entre 05.1986 e 12.1990.

Foi realizada perícia médica judicial, que concluiu que o autor é portador de Esquizofrenia residual, CID F 20.5,

com incapacidade total e permanente, não havendo elementos técnicos para determinar, com certeza, a data de

início da doença e a data de início da incapacidade.

O falecido recebia aposentadoria por invalidez por ocasião do óbito. Assim, não se cogita que não ostentasse a

qualidade de segurado.

O autor, por sua vez, comprova ser filho do de cujus por meio de seus documentos de identificação, sendo que,

nesse caso, seria dispensável a prova da dependência econômica, que seria presumida.

De se observar, entretanto, que o autor já ultrapassou a idade limite estabelecida na Lei de Benefícios, de forma

que só poderia perceber a pensão por morte do pai se demonstrasse a condição de inválido. E, no caso dos autos,

esta condição ficou suficientemente comprovada, tendo em vista que a própria Autarquia reconheceu a qualidade

de inválido ao conceder ao requerente aposentadoria por invalidez.

Entretanto, o conjunto probatório indica que o autor manteve vida independente até se tornar inválido. Exerceu

atividade econômica durante toda a vida, como indica o sistema CNIS da Previdência Social. Após, passou a

contar com os recursos de uma aposentadoria por invalidez, anos antes da morte do pai.

Assim, não há como sustentar que o requerente dependesse dos recursos do pai para a sobrevivência, pois sempre

contou com recursos próprios. 

Não restou comprovada, portanto, a qualidade de dependente do autor em relação ao falecido pai, por ocasião do

óbito.

Sobre o assunto, confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO.

TITULAR DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO.

REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por invalidez, sendo o marco

inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser comprovada, porque a

presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria. 2. A irresignação que busca

desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no enunciado nº 7 da

Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."
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(STJ - AGRESP 201100458904 - Agravo Regimental no Recurso Especial - 1241558. Sexta Turma. Relator:

Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE. Fonte: DJE - Data:06/06/2011)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO. PENSÃO POR MORTE.

INCONTROVÉRSIA QUANTO À CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO. INVALIDEZ DO FILHO

SUPERVENIENTE À MAIORIDADE. ROMPIMENTO DO VÍNCULO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

COM O PAI. BENEFÍCIO INDEVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Remessa oficial e apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido inicial,

condenando a autarquia a implementar o benefício de pensão previdenciária por morte, em favor do autor, a

contar da data do óbito do instituidor. 2. A condição de segurado da Previdência Social por parte do falecido

restou cabalmente comprovada como se pode depreender da análise dos documentos acostados aos autos. 3. A

pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, sendo considerados

dependentes "[...] o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 4.

Em princípio, é presumida a dependência econômica dos filhos maiores e inválidos em relação ao pai segurado.

Entretanto, no caso dos autos, o apelado, que tem 53 anos (nasceu em 27/03/1960), ao tempo em que atingiu a

maioridade, era plenamente capaz e, inclusive, exerceu atividade econômica. 5. O perito do juízo não conseguiu

determinar a data de início do distúrbio psicológico (esquizofrenia) de que fora acometido o autor, entretanto, de

acordo com relatório médico, o autor "tem histórias de múltiplas internações psiquiátricas iniciadas em

03/11/1997". Desse modo, a doença do apelado teve provável início em 1997, quando já contava com 37 anos de

idade. 6. Com efeito, ao completar 21 anos e iniciar sua vida laboral, o ora apelado deixou de ser dependente

legal do seu pai, não lhe restituindo esse status o fato de, posteriormente, ter ficado doente e incapacitado para o

trabalho. Ademais, também não restou comprovado que o recorrido vivesse às expensas de seu genitor. 7.

Remessa necessária e apelação providas, para reformar a sentença a quo e julgar improcedente o pedido

autoral."

(TRF5 - Proc. 00000194820124058103. APELREEX - Apelação / Reexame Necessário - 27522. Primeira turma.

Relator: Desembargador Federal Francisco Cavalcanti. Fonte: DJE - Data: 11/07/2013 - Página:155)

 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito

que persegue o autor não merece ser reconhecido.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS.

Pelas razões expostas, rejeito a matéria preliminar e, nos termos do art. 557, do CPC, dou provimento ao apelo da

Autarquia, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser

beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes:

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Julgo prejudicado o

apelo do autor. Casso a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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Cuida-se de ação de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição julgada procedente, com o

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais convertidos em comum.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Apelação da Autarquia Federal.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57 e 58 e

seus §§ da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35, § 2º, da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º da Lei nº 5.890/73, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e deu

azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação: "As regras de

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante, o Decreto nº 6.945/2009 tenha revogado o Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70,

não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questiona-se o período de 01/03/1982 a 02/01/1986, 15/05/1987 a 25/07/1987, 26/05/1988 a

31/01/1991 e 01/02/1991 a 05/03/1997, pelo que a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações, incide sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 01/03/1982 a 02/01/1986 - agente agressivo: ruído de acima de 80 dB(A), de modo habitual e permanente -

formulário DSS8030 (fls. 65) e laudo pericial (fls. 67/87);

- 15/05/1987 a 25/07/1987, 26/05/1988 a 31/01/1991 e 01/02/1991 a 05/03/1997 - agente agressivo: ruído de

acima de 80 dB(A), de modo habitual e permanente - Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 42/44) e laudo

pericial (fls. 120/127).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80

dB(A)), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº

83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dB(A). Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dB(A)".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 dB(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não
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podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. A partir da referida data, passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva

exposição do trabalhador a tais agentes nocivos, isso até 28/05/1998, quando restou vedada a conversão do

tempo de serviço especial em comum pela Lei 9.711/98.

3. A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4. Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - REsp 551.917/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

21/08/2008, DJe 15/09/2008)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPIs,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, com a devida conversão dos períodos laborados em condições especiais em tempo de

atividade comum, tem-se que até 02/05/2011, data do requerimento administrativo, o requerente perfez 36 anos,

05 meses e 18 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à

aposentadoria por tempo de contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no art. 201, § 7º, da

CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser a data do requerimento administrativo, em 02/05/2011, não havendo

parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza
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previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO REEXAME

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DA AUTARQUIA FEDERAL, para manter a r. sentença na íntegra.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do art. 53 da Lei nº

8.213/91 e DIB em 02/05/2011 (data do requerimento administrativo), considerados especiais os períodos de

01/03/1982 a 02/01/1986, 15/05/1987 a 25/07/1987, 26/05/1988 a 31/01/1991 e 01/02/1991 a 05/03/1997, além

daqueles já reconhecidos administrativamente.

Concedo de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de

desobediência.

Oficie-se.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004364-68.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a conversão de aposentadoria

por tempo de contribuição em aposentadoria especial, indeferiu pedido de realização de perícia técnica na empresa

Volkswagwen do Brasil, para apuração do exercício de atividade especial no período de 02.08.1994 a 01.12.2004

(fl. 43).

Alega, o agravante, que "a prova técnica é necessária para comprovar que (...) esteve em exposição a agentes

nocivos físicos e químicos no labor de sua atividade, mesmo que a empresa empregadora tenha se esquecido de

mencioná-los" (fl. 04).

Argumenta, outrossim, que "no período entre 01.08.1994 a 01.12.2004 mudou de função dentro da empresa,

passando a exercer atividade de mecânico de reparos I", sendo que o "PPP fornecido pela empresa (...) limitou-

se a informar a presença do agente físico ruído, sendo omisso em relação aos agentes químicos como

hidrocarbonetos, os quais são inerentes à sua função". Por tal motivo, necessária a realização da perícia técnica,

não podendo ser prejudicado pela desídia da empregadora.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do agravo de instrumento,

determinando-se a realização da perícia técnica.

Decido.

O agravante ajuizou ação, em 30.01.2013, objetivando a conversão de sua aposentadoria por tempo de

contribuição, com DIB a partir do requerimento administrativo (21.03.2007), em aposentadoria especial,

porquanto nessa época já teria mais de 25 anos de atividade especial (fls. 08-31).

Embora não tenham sido reproduzidas todas as folhas dos autos originários, o agravante juntou cópias dos perfis

profissiográficos previdenciários - PPPs referentes aos períodos de 07.04.1978 a 01.08.1989 (fls. 37-39) e de

02.08.1989 a 01.12.2004, ambos assinados por profissionais do setor de recursos humanos da empresa

2015.03.00.004364-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : FERNANDO BEZERRA ALVES

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00006192920134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Volkswagen do Brasil (fls. 40-42).

Conforme andamento processual da Primeira Instância, o juízo a quo decidiu:

 

"1. Compulsando os autos, verifico que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 62/67 não está

devidamente subscrito pelo profissional responsável por sua elaboração (Médico ou Engenheiro de Segurança do

Trabalho), deixando, com isso, de preencher requisito formal essencial a sua validação a teor do artigo 68, 3º, do

Decreto n.º 3.048, de 06 de maio de 1999, com redação dada pelo Decreto n.º 8.123 de 16/10/2013.

Dessa forma, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que providencie a regularização do referido

documento ou traga aos autos o laudo técnico que embasou sua emissão, ou, ainda, alternativamente, traga aos

autos outros documentos aptos a comprovarem a especialidade do respectivo período.

2. Especifique o INSS as provas que pretende produzir, justificando-as, prazo de 10 (dez) dias."

 

Em decisão posterior, o Juízo a quo indeferiu pedido do autor de que a empregadora fosse oficiada para apresentar

os documentos em seu poder, sob o fundamento de que "tal providência compete à parte, salvo comprovação de

impossibilidade de realizá-la, à inteligência do disposto nos artigos 283 e 396 do CPC".

Nesse passo, diz o agravante, que, tendo o Juiz a quo questionado "a legitimidade do funcionário que assinou o

formulário PPP, (...) diligenciou junto à empresa empregadora com o objetivo de obter a procuração que deu

poderes para o funcionário PPP emitido". Contudo "a empresa apenas informou que o referido documento já é

antigo, datado de 01.12.2004, motivo pelo qual eles possuem apenas procurações atuais, nas quais não consta no

nome do referido funcionário" (fl. 03). Argumenta que, "ao solicitar outro formulário PPP com a assinatura

atualizada a resposta também fora negativa, sob a justificativa de que já haviam fornecido o referido documento".

Inicialmente, cumpre assentar ser desnecessário que o PPP venha assinado por Engenheiro de Segurança ou

médico do trabalho.

O PPP surgiu como o documento a ser emitido pela empresa, segundo padrão instituído pelo INSS, em que

deverão ser lançados, além de informações administrativas, os registros das atividades desempenhadas durante o

período laboral nele indicado e os resultados das avaliações relativas ao ambiente de trabalho em que exercidas as

funções pelo segurado, sendo obrigatório, para fins de validade, que dele conste a identificação do profissional

responsável pela elaboração do laudo técnico de condições ambientais em que se baseia - médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

Trata-se de um documento que, elaborado de forma individualizada relativamente ao trabalhador que desempenha

seu labor com exposição a agentes nocivos - físicos, químicos ou biológicos - ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, contém elementos outros que não unicamente a análise técnica das

condições ambientais em que se dá a prestação de serviços, os quais se encontram elencados no artigo 148 da

Instrução Normativa INSS/DC nº 84, de 17.12.2002, in verbis:

"Art. 148. A comprovação do exercício de atividade especial será feita pelo PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário, emitido pela empresa com base em laudo técnico de condições ambientais de trabalho expedido

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança, conforme Anexo XV - ou alternativamente, até 30 de junho

de 2.003, pelo formulário, antigo SB - 40, DISES BE 5235, DSS-8030, DIRBEN 8030.

§ 1º Fica instituído o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que contemplará, inclusive, informações

pertinentes aos formulários em epígrafe, os quais deixarão de ter eficácia a partir de 01 de julho de 2003,

ressalvado o disposto no § 2º deste artigo.

§ 2º Os formulários em epígrafe emitidos à época em que o segurado exerceu atividade, deverão ser aceitos,

exceto no caso de dúvida justificada quanto a sua autenticidade.

§ 3º Para a análise dos documentos são obrigatórias, entre outras, as seguintes informações:

I - nome da empresa e endereço do local onde foi exercida a atividade;

II - identificação do trabalhador;

III - nome da atividade profissional do segurado - contendo descrição minuciosa das tarefas executadas;

IV - descrição do local onde foi exercida a atividade;

V - duração da jornada de trabalho;

VI - período trabalhado;

VII - informação sobre a existência de agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade física a que o

segurado ficava exposto durante a jornada de trabalho;

VIII - ocorrência ou não de exposição a agente nocivo de modo habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente;

IX - assinatura e identificação do responsável pelo preenchimento do formulário, podendo ser firmada pelo

responsável da empresa ou seu preposto;

X - CNPJ ou matrícula da empresa e do estabelecimento no INSS;

XI - esclarecimento sobre alteração de razão social da empresa, no caso de sucessora;

XII - transcrição integral ou sintética da conclusão do laudo a que se refere o inciso IX do art. 156 desta

Instrução, se for o caso.
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(...)" (grifo nosso)

O Perfil Profissiográfico Previdenciário difere do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT

na medida em que este, nos dizeres de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, em sua obra

"Manual de Direito Previdenciário", 15ª edição, Grupo Editorial Nacional, consiste em um "documento com

caráter pericial, de iniciativa da empresa, com a finalidade de propiciar elementos ao INSS para caracterizar ou

não a presença dos agentes nocivos à saúde ou à integridade física relacionados no Anexo IV do Decreto n.

3.048/99", devendo "ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho ou por médico do trabalho".

Acrescente-se que, embora em relação ao agente nocivo ruído sempre se exigisse, a qualquer tempo, a

apresentação de laudo técnico para demonstração do desempenho do trabalho em condições adversas, a partir de

01.01.2004, o PPP passa a ser o único documento exigido para fins de comprovação da exposição do segurado a

agentes nocivos, inclusive o ruído, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial, conforme se

depreende da conjugação dos artigos 256, inciso IV, e 272, parágrafo 1º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06.08.2010.

Corroborando tal entendimento, a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça:

"(...) a questão remanescente a ser enfrentada diz respeito à possibilidade de o PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário - ser suficiente para fazer prova do tempo especial, não se exigindo desta forma, específico laudo

técnico.

(...)

De acordo com o § 14 do art. 178 da Instrução Normativa 20 de 11/10/2007, o PPP substitui o formulário para

comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da

aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS,

alterado pelo Decreto 4.032/2001.

Estabelece, ainda, o § 1º do art. 161 da IN 20/2008 que, se os períodos laborados até 31/12/2003 estiverem

contidos no perfil profissiográfico previdenciário, será dispensada a apresentação de outros documentos, como

formulários e o laudo técnico de condições ambientais do trabalho.

(...)."

(AgRg no AREsp 265201; Relator: Min. Mauro Campbell Marques; DJe 06/11/2013)

Imperioso ressaltar que, no tocante à atividade exercida com exposição a agentes agressivos até 31.12.2003 -

anteriormente, portanto, à obrigatoriedade da emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário -, relativamente à

qual tenha sido emitido o PPP, possível dispensar-se a apresentação dos documentos outrora exigidos - CTPS,

formulário e laudo técnico -, conforme prescrito no parágrafo 2º, do artigo 272, da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, sendo o PPP bastante à comprovação do labor insalubre.

O PPP referente ao período 07.04.1978 a 01.08.1989 (fls. 37-39) foi assinado por profissional do setor de recursos

humanos da empresa e indica o nome do médico responsável pela elaboração do laudo que o embasou (fls. 14-22).

Quanto a tal período não há questionamento no presente recurso, cujo objeto restringe-se à atividade exercida a

partir de 02.08.1994.

O PPP referente ao período de 02.08.1989 a 01.12.2004 (fls. 40-42) não foi assinado pelo responsável pelo setor

de RH da empresa, qual seja, Orlando Silva Morais, mas por outro funcionário, por procuração, não constando,

além disso, carimbo da respectiva empresa.

A negativa da empregadora em esclarecer se o PPP foi assinado por funcionário competente para tanto, não está

comprovada nestes autos, inferindo-se da decisão judicial que indeferiu a expedição de ofício, que tal também não

foi demonstrado no processo originário. Decisão que, a propósito, restou irrecorrida.

Quanto à alegação de que o PPP não foi preenchido corretamente, também não restou demonstrada a

impossibilidade de o autor obter, por diligência própria, o laudo em poder da empresa Volkswagen do Brasil

Ltda., conforme anotação constante dos PPPs, tendo se limitado a dizer que requereu, perante a empresa, apenas

PPP regularizado (fl. 55).

Dispõe o artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil:

 

"Art. 333. O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;"

 

Logo, se alega ter sido exposto a agentes químicos insalubres não mencionados no PPP, necessário que o LTCAT

viesse aos autos para constatação de eventual contradição entre tais documentos e, somente na eventualidade de

divergência entre tais documentos, caberia cogitar sobre a realização de perícia técnica.

Assim, não resta justificado o pedido de realização de perícia técnica.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 12 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006095-02.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação proposta com vistas à concessão de

benefício previdenciário por incapacidade laboral, deferiu o pedido de antecipação de tutela. (fls. 35/36).

Alega o agravante o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício e que os atestados

médicos apresentados pelo autor não têm o condão de infirmar a conclusão administrativa de ausência de

incapacidade laboral. Outrossim, afirma o INSS tratar-se de provimento irreversível, causando, assim, grave

prejuízo à Autarquia Federal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Por meio da tutela antecipa-se o provimento final, sem que com isso a composição da lide seja interrompida, ou

seja, o próprio bem da vida que se pretende é antecipado. Assim, ao se conceder a tutela, deve-se, observando os

requisitos para a sua concessão, ter a quase certeza do direito do autor.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

O feito reclama dilação probatória para a comprovação da incapacidade laboral consentânea à concessão do atual

do benefício, atestada por médico imparcial a ser nomeado pelo juízo. É imprescindível, para a análise da situação

fática, a realização da perícia médica judicial, até mesmo porque o indeferimento administrativo pautou-se em

perícia médica realizada pelo INSS, revestida de presunção de legalidade.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - DILAÇÃO PROBATÓRIA - NECESSIDADE 

2015.03.00.006095-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : LUIS ATILIO PIFFER

ADVOGADO : SP235767 CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 00104609220148260022 2 Vr AMPARO/SP
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A obtenção da aposentadoria por tempo de serviço exercitado em atividade urbana requer ampla dilação

probatória, com vistas à comprovação do preenchimento de todos os requisitos legais, concomitantemente, à luz

da legislação vigente à época do implemento da condição etária, ou, ainda, da legislação posterior, caso mais

benéfica. 

Mostra-se necessária a análise da eventual demonstração do exercício de labor urbano, do advento da idade

mínima, do recolhimento das respectivas contribuições, quando a cargo do beneficiário, em número igual ao da

carência legalmente exigida e da manutenção da qualidade de segurado ou sua eventual desconsideração, pela

incidência do jus superveniens. 

Em Juízo de cognição sumária, não se há falar em plausibilidade das alegações formuladas pelo agravado e justo

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, quando a demanda carece de minuciosa análise do conjunto

probatório. 

Recurso provido." (TRF 3ª Região, AI 260093, proc. 0010095-60.2006.4.03.0000, 8ª Turma, Des. Fed. Vera

Jucovsky, v.u., DJU 20.09.06).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. NECESSÁRIA A DILAÇÃO

PROBATÓRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é

faculdade do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, desde que se convença da verossimilhança das

alegações, aliando-se a isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou

seja: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu. 

- No presente caso, ser indispensável à dilação probatória acerca dos fatos invocados como fundamento do

pedido, uma vez que, os documentos juntados ao recurso interposto, não permite conhecer da verossimilhança do

pedido. 

- Agravo legal improvido." (TRF 3ª Região, AI 444471, proc. 0019234-60.2011.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Juiz

Fed. Conv. Mônica Nobre, v.u., e-DJF3 Judicial 1: 26.08.13).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento, para reverter a decisão objurgada.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006302-98.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação proposta com vistas à concessão de

benefício previdenciário por incapacidade laboral, deferiu o pedido de antecipação de tutela. (fls. 49/50).

Aduz o INSS que os atestados médicos particulares apresentados pela autora não têm o condão de infirmar a

conclusão administrativa. Outrossim, afirma que a antecipação da tutela acarreta a irreversibilidade do

provimento, causando prejuízos ao ente autárquico.

2015.03.00.006302-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : RICARDO RIBEIRO

ADVOGADO : SP302561 CARLOS ALBERTO MARTINS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 00057027020148260022 1 Vr AMPARO/SP
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DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Por meio da tutela antecipa-se o provimento final, sem que com isso a composição da lide seja interrompida, ou

seja, o próprio bem da vida que se pretende é antecipado. Assim, ao se conceder a tutela, deve-se, observando os

requisitos para a sua concessão, ter a quase certeza do direito do autor.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

O feito reclama dilação probatória para a comprovação da incapacidade laboral consentânea à concessão atual do

benefício, atestada por médico imparcial a ser nomeado pelo juízo. É imprescindível, para a análise da situação

fática, a realização da perícia médica judicial, até mesmo porque o indeferimento administrativo possui presunção

de legalidade.

 

Nesse sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - DILAÇÃO PROBATÓRIA - NECESSIDADE 

A obtenção da aposentadoria por tempo de serviço exercitado em atividade urbana requer ampla dilação

probatória, com vistas à comprovação do preenchimento de todos os requisitos legais, concomitantemente, à luz

da legislação vigente à época do implemento da condição etária, ou, ainda, da legislação posterior, caso mais

benéfica. 

Mostra-se necessária a análise da eventual demonstração do exercício de labor urbano, do advento da idade

mínima, do recolhimento das respectivas contribuições, quando a cargo do beneficiário, em número igual ao da

carência legalmente exigida e da manutenção da qualidade de segurado ou sua eventual desconsideração, pela

incidência do jus superveniens. 

Em Juízo de cognição sumária, não se há falar em plausibilidade das alegações formuladas pelo agravado e justo

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, quando a demanda carece de minuciosa análise do conjunto

probatório. 

Recurso provido." (TRF 3ª Região, AI 260093, proc. 0010095-60.2006.4.03.0000, 8ª Turma, Des. Fed. Vera

Jucovsky, v.u., DJU 20.09.06).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. NECESSÁRIA A DILAÇÃO

PROBATÓRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é

faculdade do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, desde que se convença da verossimilhança das

alegações, aliando-se a isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou

seja: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu. 

- No presente caso, ser indispensável à dilação probatória acerca dos fatos invocados como fundamento do

pedido, uma vez que, os documentos juntados ao recurso interposto, não permite conhecer da verossimilhança do

pedido. 

- Agravo legal improvido." (TRF 3ª Região, AI 444471, proc. 0019234-60.2011.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Juiz

Fed. Conv. Mônica Nobre, v.u., e-DJF3 Judicial 1: 26.08.13).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento, para reverter a decisão objurgada.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006548-94.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação proposta com vistas à concessão de

benefício previdenciário por incapacidade laboral, deferiu o pedido de antecipação de tutela. (fls. 44/45).

Alega o agravante o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, especialmente a

preexistência da doença. Aduz, ainda, que os atestados médicos apresentados pela autora não têm o condão de

infirmar a conclusão administrativa de ausência de incapacidade laboral. Outrossim, afirma o INSS tratar-se de

provimento irreversível, causando, assim, grave prejuízo à Autarquia Federal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Por meio da tutela antecipa-se o provimento final, sem que com isso a composição da lide seja interrompida, ou

seja, o próprio bem da vida que se pretende é antecipado. Assim, ao se conceder a tutela, deve-se, observando os

requisitos para a sua concessão, ter a quase certeza do direito do autor.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

O feito reclama dilação probatória para a comprovação da incapacidade laboral consentânea à concessão do atual

do benefício, atestada por médico imparcial a ser nomeado pelo juízo. Além disso, há alegação de preexistência da

doença à filiação previdenciária, o que será, obviamente, esclarecido por profissional médico, que tem a

capacidade de atestar o momento da incapacidade para o labor, É imprescindível, destarte, para a análise da

situação fática, a realização da perícia médica judicial, até mesmo porque o indeferimento administrativo pautou-

se em perícia médica realizada pelo INSS, revestida de presunção de legalidade.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - DILAÇÃO PROBATÓRIA - NECESSIDADE 

A obtenção da aposentadoria por tempo de serviço exercitado em atividade urbana requer ampla dilação

2015.03.00.006548-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREA ALVES DE ALBUQUERQUE OTHON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : PRISCILA MARTINS MOURA

ADVOGADO : SP244661 MARIA IZABEL BAHU PICOLI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 00004447120158260660 1 Vr VIRADOURO/SP
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probatória, com vistas à comprovação do preenchimento de todos os requisitos legais, concomitantemente, à luz

da legislação vigente à época do implemento da condição etária, ou, ainda, da legislação posterior, caso mais

benéfica. 

Mostra-se necessária a análise da eventual demonstração do exercício de labor urbano, do advento da idade

mínima, do recolhimento das respectivas contribuições, quando a cargo do beneficiário, em número igual ao da

carência legalmente exigida e da manutenção da qualidade de segurado ou sua eventual desconsideração, pela

incidência do jus superveniens. 

Em Juízo de cognição sumária, não se há falar em plausibilidade das alegações formuladas pelo agravado e justo

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, quando a demanda carece de minuciosa análise do conjunto

probatório. 

Recurso provido." (TRF 3ª Região, AI 260093, proc. 0010095-60.2006.4.03.0000, 8ª Turma, Des. Fed. Vera

Jucovsky, v.u., DJU 20.09.06).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. NECESSÁRIA A DILAÇÃO

PROBATÓRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é

faculdade do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, desde que se convença da verossimilhança das

alegações, aliando-se a isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou

seja: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu. 

- No presente caso, ser indispensável à dilação probatória acerca dos fatos invocados como fundamento do

pedido, uma vez que, os documentos juntados ao recurso interposto, não permite conhecer da verossimilhança do

pedido. 

- Agravo legal improvido." (TRF 3ª Região, AI 444471, proc. 0019234-60.2011.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Juiz

Fed. Conv. Mônica Nobre, v.u., e-DJF3 Judicial 1: 26.08.13).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento, para reverter a decisão objurgada.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006955-03.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação proposta com vistas à concessão de

benefício previdenciário por incapacidade laboral, deferiu o pedido de antecipação de tutela. (fls. 53/57).

Alega o agravante o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício e que os atestados

médicos apresentados pela autora não têm o condão de infirmar a conclusão administrativa de ausência de

incapacidade laboral. Outrossim, afirma o INSS tratar-se de provimento irreversível, causando, assim, grave

prejuízo à Autarquia Federal.

2015.03.00.006955-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEONARDO VIEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : INES ROSSINI DE SOUZA

ADVOGADO : SP302561 CARLOS ALBERTO MARTINS
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DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Por meio da tutela antecipa-se o provimento final, sem que com isso a composição da lide seja interrompida, ou

seja, o próprio bem da vida que se pretende é antecipado. Assim, ao se conceder a tutela, deve-se, observando os

requisitos para a sua concessão, ter a quase certeza do direito do autor.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

O feito reclama dilação probatória para a comprovação da incapacidade laboral consentânea à concessão do atual

do benefício, atestada por médico imparcial a ser nomeado pelo juízo. É imprescindível, para a análise da situação

fática, a realização da perícia médica judicial, até mesmo porque o indeferimento administrativo pautou-se em

perícia médica realizada pelo INSS, revestida de presunção de legalidade.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - DILAÇÃO PROBATÓRIA - NECESSIDADE 

A obtenção da aposentadoria por tempo de serviço exercitado em atividade urbana requer ampla dilação

probatória, com vistas à comprovação do preenchimento de todos os requisitos legais, concomitantemente, à luz

da legislação vigente à época do implemento da condição etária, ou, ainda, da legislação posterior, caso mais

benéfica. 

Mostra-se necessária a análise da eventual demonstração do exercício de labor urbano, do advento da idade

mínima, do recolhimento das respectivas contribuições, quando a cargo do beneficiário, em número igual ao da

carência legalmente exigida e da manutenção da qualidade de segurado ou sua eventual desconsideração, pela

incidência do jus superveniens. 

Em Juízo de cognição sumária, não se há falar em plausibilidade das alegações formuladas pelo agravado e justo

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, quando a demanda carece de minuciosa análise do conjunto

probatório. 

Recurso provido." (TRF 3ª Região, AI 260093, proc. 0010095-60.2006.4.03.0000, 8ª Turma, Des. Fed. Vera

Jucovsky, v.u., DJU 20.09.06).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. NECESSÁRIA A DILAÇÃO

PROBATÓRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é

faculdade do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, desde que se convença da verossimilhança das

alegações, aliando-se a isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou

seja: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu. 

- No presente caso, ser indispensável à dilação probatória acerca dos fatos invocados como fundamento do

pedido, uma vez que, os documentos juntados ao recurso interposto, não permite conhecer da verossimilhança do

pedido. 

- Agravo legal improvido." (TRF 3ª Região, AI 444471, proc. 0019234-60.2011.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Juiz

Fed. Conv. Mônica Nobre, v.u., e-DJF3 Judicial 1: 26.08.13).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento, para reverter a decisão objurgada.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 30 de abril de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007348-25.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação proposta com vistas à concessão de

benefício previdenciário por incapacidade laboral, deferiu o pedido de antecipação tutela. (fls. 43/44).

Alega o agravante o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício e que os atestados

médicos apresentados pela autora não têm o condão de infirmar a conclusão administrativa de ausência de

incapacidade laboral. Outrossim, afirma o INSS tratar-se de provimento irreversível, causando, assim, grave

prejuízo à Autarquia Federal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Por meio da tutela antecipa-se o provimento final, sem que com isso a composição da lide seja interrompida, ou

seja, o próprio bem da vida que se pretende é antecipado. Assim, ao se conceder a tutela, deve-se, observando os

requisitos para a sua concessão, ter a quase certeza do direito do autor.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

O feito reclama dilação probatória para a comprovação da incapacidade laboral consentânea à concessão do atual

do benefício, atestada por médico imparcial a ser nomeado pelo juízo. É imprescindível, para a análise da situação

fática, a realização da perícia médica judicial, até mesmo porque o indeferimento administrativo pautou-se em

perícia médica realizada pelo INSS, revestida de presunção de legalidade.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - DILAÇÃO PROBATÓRIA - NECESSIDADE 
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A obtenção da aposentadoria por tempo de serviço exercitado em atividade urbana requer ampla dilação

probatória, com vistas à comprovação do preenchimento de todos os requisitos legais, concomitantemente, à luz

da legislação vigente à época do implemento da condição etária, ou, ainda, da legislação posterior, caso mais

benéfica. 

Mostra-se necessária a análise da eventual demonstração do exercício de labor urbano, do advento da idade

mínima, do recolhimento das respectivas contribuições, quando a cargo do beneficiário, em número igual ao da

carência legalmente exigida e da manutenção da qualidade de segurado ou sua eventual desconsideração, pela

incidência do jus superveniens. 

Em Juízo de cognição sumária, não se há falar em plausibilidade das alegações formuladas pelo agravado e justo

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, quando a demanda carece de minuciosa análise do conjunto

probatório. 

Recurso provido." (TRF 3ª Região, AI 260093, proc. 0010095-60.2006.4.03.0000, 8ª Turma, Des. Fed. Vera

Jucovsky, v.u., DJU 20.09.06).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. NECESSÁRIA A DILAÇÃO

PROBATÓRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é

faculdade do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, desde que se convença da verossimilhança das

alegações, aliando-se a isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou

seja: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu. 

- No presente caso, ser indispensável à dilação probatória acerca dos fatos invocados como fundamento do

pedido, uma vez que, os documentos juntados ao recurso interposto, não permite conhecer da verossimilhança do

pedido. 

- Agravo legal improvido." (TRF 3ª Região, AI 444471, proc. 0019234-60.2011.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Juiz

Fed. Conv. Mônica Nobre, v.u., e-DJF3 Judicial 1: 26.08.13).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento, para reverter a decisão objurgada.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008381-50.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

DECISÃO

 

Insurge-se o agravante contra a decisão proferida pelo d. Juiz de Direito da 1ª Vara de Apiaí-SP, que revogou os

benefícios da assistência judiciária outrora concedida, porquanto injustificável a recusa do patrono do autor de

apresentar o contrato firmado de honorários particulares.

Argumenta que o contrato particular firmado não é hipótese legal excludente à isenção pretendida. Ratifica os
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argumentos já discorridos para justificar o pedido de assistência judiciária, reafirmando ser pessoa pobre e sem

condições de arcar com as custas do processo.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Verifico que o inconformismo do agravante merece prosperar.

A Lei nº 1.060/50, em seu artigo 4º, preleciona que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,

mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família. Prossegue em seu parágrafo

primeiro que se presume pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena de

pagamento até o décuplo das custas judiciais.

Além do que, a Carta Magna preceitua em seu artigo 5º, inciso LXXIV:

 

"Art 5º, inciso LXXIV - O estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos;"

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

DECLARAÇÃO P DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. DEFERIMENTO 

1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de que é possível a concessão do benefício da

assistência judiciária gratuita com a mera declaração, pelo requerente, de não poder custear a demanda sem

prejuízo da sua própria manutenção e da sua família.

2. A declaração de pobreza instaura uma presunção relativa que pode ser elidida pelo juiz. Todavia, para se

afastar tal presunção, é preciso que o magistrado indique minimamente os elementos que o convenceram em

sentido contrário ao que foi declarado pelo autor da declaração de hipossuficiência.

3. Na hipótese, o Acórdão recorrido não destacou a existência de circunstâncias concretas para elidir a

presunção relativa instaurada pela declaração assinada pelo recorrente, devendo ser concedido o benefício

requerido.

4. Agravo Regimental improvido.

(AGRESP 201100497436, Terceira Turma, DJE de 29/06/2012, Min, Sidnei Beneti).

 

No mesmo sentido, já decidiu esta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA. INDEFERIDA

DE OFÍCIO. ART. 4º § 1º DA LEI 1060/50. RECURSO PROVIDO.

1. (...)

2. Nos termos do artigo 4º da Lei nº1060/1950, realizador do direito do artigo 5º, inciso LXXIV, da CF, que

estabelece as normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, a parte gozará do benefício

quando não estiver em condições de arcar com as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo

do próprio sustento ou de sua família.

3. De acordo com os artigos 4º § 2º, e 7º da Lei 1060/1950, caberá à parte contrária impugnar o pedido,

mediante prova da inexistência ou do desaparecimento dos requisitos essenciais à sua concessão.

4. É o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que a simples declaração na petição inicial ou em

documento é o suficiente para o deferimento da gratuidade à pessoa física.

5. A agravante requereu na inicial a assistência judiciária e apresentou declaração de pobreza, razão pela qual

tem direito ao benefício da justiça gratuita.

6. (...)

(AI nº 00372860720114030000; 4ª Turma; Rel. Des. Fed. Andre Nabarrete; e-DJF3 Judicial 1 de 15/01/2013).

 

No vertente caso, o autor ingressou com ação, na qual busca a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada ao idoso - LOAS. A petição inicial indica que o autor se dedicou às lides rurais durante longos anos de

sua vida, o que enseja a assertiva de que realmente não possui grandes rendimentos mensais que o possibilite arcar

com as custas processuais, sem o prejuízo de seu próprio sustento ou de sua família. Em que pese possuir o

magistrado a faculdade de indeferir tal pleito, ainda que firmada a declaração de pobreza, é necessário que existam
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elementos de prova que indiquem a suficiência financeira, o que não se faz presente in casu.

Diante do exposto e acolhendo os precedentes acima invocados, dou provimento ao agravo de instrumento, nos

termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, remetendo-se os autos ao Juízo "a quo" para

regular prosseguimento do feito.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008726-16.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Ana Paula Flavia Moreira, da decisão reproduzida a fls. 76, que,

não obstante os novos documentos juntados, deixou de reconsiderar a decisão que indeferiu o pedido de concessão

de tutela antecipatória de mérito, objetivando a implantação de benefício de auxílio-doença.

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem

como dos específicos acerca do benefício.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Assiste razão ao agravante.

Compulsando os autos, verifico, nos termos dos atestados médicos apresentados, a presença de elementos que

demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que a recorrente, agente de atendimento, nascida em

29/03/1974, é portadora de osteonecrose e coxartrose, submetida a artroscopia de quadril direito, que evoluiu com

degeneração articular grave, efetuou artroplastia total de quadril direito, em 23/02/2015, encontrando-se ao menos

temporariamente incapacitada para o trabalho, nos termos dos atestados médicos juntados.

A qualidade de segurado restou indicada, tendo em vista o recebimento de auxílio-doença, de 27/08/2012 a

19/09/2012 e de 13/04/2013 a 15/05/2013, além da cópia da CTPS apresentada, demonstrando último vínculo

trabalhista, em 02/06/2014 sem data de saída, sendo que ajuizou a demanda subjacente ao presente instrumento

03/02/2015.

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos

contrapostos a serem resguardados.

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os polos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias,

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente

imposto àquele que carece do benefício.

Presentes os requisitos necessários à concessão da tutela antecipada, há que ser implantado o benefício de auxílio-

doença à ora agravante.

No mesmo sentido, vem decidindo este E. Tribunal, como demonstra o aresto a seguir colacionado:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA

DOS REQUISITOS. 

- A despeito do indeferimento administrativo da prorrogação do benefício pleiteado pela agravante, observo que

foram coligidos aos autos documentos médicos (fls. 13) dando conta de que a mesma apresenta diagnóstico de
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lombociatalgia, com protusão discal postero central em nível de L4-L5 e L5-S1, estando, por conseguinte,

incapacitada para o exercício de atividades laborativas. 

- Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, observa-

se que a postulante apresenta diversos vínculos de trabalho entre 2005 e 2010, além de ter recolhido

contribuições previdenciárias como contribuinte individual entre março/2011 e maio/2011, tendo ainda recebido

auxílio-doença nos períodos de 01/02/2012 a 30/05/2012 e de 05/10/2012 a 20/11/2012, sendo, portanto,

inconteste sua qualidade de segurada.

- A concessão do benefício previdenciário deve se estender até a realização da perícia judicial na ação de

conhecimento, quando então será possível ao juízo monocrático a aferição segura acerca das condições

laborativas da parte autora. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(AI 00361599720124030000, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:30/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar a implantação

de auxílio-doença à autora, ora agravante.

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão e ao INSS para as providências cabíveis.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005909-52.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ajuizada em 21.02.2013, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença, desde o indeferimento administrativo em 29.03.2010. Requerida a antecipação dos efeitos da tutela.

Sentença de procedência para condenar o INSS a conceder aposentadoria por invalidez ao autor, a partir da data

da juntada do laudo pericial, em 27.03.2014. Determinada a imediata implantação do benefício. Valores em atraso

devidos com acréscimo de correção monetária na forma da Lei nº 11.960/09. Honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas até a sentença. Sem custas. Sentença registrada

em 04.08.2014, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença, haja vista a inexistência de incapacidade total e

permanente para o trabalho.

O autor apelou, requerendo a fixação do termo inicial do benefício desde a data da cessação do benefício.

O autor ofereceu contrarrazões e interpôs recurso adesivo, postulando a majoração dos honorários advocatícios.

É o relatório.

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
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Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

O autor interpôs, após apelar, recurso adesivo à apelação do INSS (fls. 108-113, 116-120 e 130-133).

O recurso adesivo, contudo, não deve ser conhecido, ante a ocorrência de preclusão consumativa.

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery:

 

"3. Recurso adesivo. Requisitos. Para que seja admissível o recurso adesivo é preciso que: a) tenha havido

sucumbência recíproca (vencidos parcialmente autor e réu); b) o recorrido não tenha interposto recurso

principal, conformando-se com a decisão que lhe fora parcialmente adversa; c) o recurso principal seja de

apelação, recurso ordinário (CF 102 II e 105 II; CPC 539), embargos infringentes, RE ou REsp."

Veja-se, ainda, julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ADESIVO - ADITAMENTO DA APELAÇÃO INTERPOSTA -

INADMISSIBILIDADE.

Tendo em vista o propósito do recurso adesivo e o princípio da consumação, a parte que, no prazo legal,

apresentou recurso autônomo não pode recorrer adesivamente.

Recurso não conhecido."

(RESP nº 179.586/RS - Rel. Ministro Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 16.11.2000, DJ 18.12.2000).

 

Segundo o Relator do acórdão supra, "a interposição de recurso adesivo pela parte que já apresentou apelação,

ainda que esta não tenha impugnado todos os pontos que lhes foram desfavoráveis, não condiz com o escopo do

instituto que é o de possibilitar ao vencido em parte, que não interpôs desde logo recurso, contra atacar - e não

apenas responder o recurso do adversário - o "decisum" naquilo que foi favorável à parte contrária, que interpôs o

recurso pela via principal." 

Dessa forma, fica obstado o conhecimento de recurso adesivo pela parte que interpôs, tempestivamente, recurso

independente.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e

seguintes do mesmo diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

No caso em exame, informações do Sistema Dataprev, demonstram que o autor esteve em gozo de auxílio-doença

no período de 05.07.2009 a 31.08.2012 (fl. 53).

Dessa forma, considerando o ajuizamento da ação em 21.02.2013, manteve a qualidade de segurado, consoante o

disposto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91.

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

 

No que se refere à incapacidade, a perícia médica concluiu que o postulante é portador de sequela de fratura de

fêmur distal de joelho direito, deformidade importante em varo e artrose degenerativa do joelho irreversíveis,

apresentando total incapacidade para a atividade habitual (fls. 85-87).

Desse modo, constatada a incapacidade do postulante para o exercício de sua atividade habitual, o conjunto

probatório restou suficiente para conceder o auxílio-doença, devendo perdurar até que identificada melhora nas

condições clínicas ora atestadas ou que haja reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada

pela lei a realização de exames periódicos a cargo do INSS, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas.

Conforme o artigo 77 do Decreto nº 3.048/99, a submissão do segurado em gozo de auxílio-doença ao processo de

reabilitação profissional é obrigatória, sob pena de suspensão do benefício.

Quanto ao termo inicial do benefício, comprovada a recusa do autor a frequentar o curso oferecido pela autarquia,

a suspensão mostrou-se devida (fl. 114). Dessa forma, mantido na data da juntada do laudo pericial (27.03.2014).

Revogo a antecipação dos efeitos da tutela concedida, determinando, contudo, a imediata implantação do auxílio-

doença, porquanto presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo

Civil.
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Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do recurso adesivo do autor e nego

provimento à sua apelação. Dou parcial provimento à apelação do INSS para reconhecer o direito do autor ao

auxílio-doença. Revogada a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente concedida, determinando, contudo, a

imediata implantação do auxílio-doença.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006851-84.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ajuizada por Hilda Izabel da Silva em 19.01.2012, em que objetiva a concessão de aposentadoria

por invalidez ou de auxílio-doença e a antecipação dos efeitos da tutela.

Sentença de procedência. Aposentadoria por invalidez concedida a partir do indeferimento administrativo, com

acréscimo de abono anual, correção monetária e juros de mora, nos termos da Lei nº 11.960/09. Antecipados os

efeitos da tutela. Custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das

prestações em atraso até o efetivo pagamento. Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS opôs embargos de declaração à sentença, os quais foram rejeitados.

Apelou, o réu, requerendo, preliminarmente, a suspensão do cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da

tutela e a declaração da prescrição quinquenal. Postula a integral reforma da sentença, quanto ao mérito. Requer,

se vencido, sejam descontados das parcelas devidas os períodos em que a autora exerceu atividade remunerada; a

fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo pericial em juízo; e que os honorários

advocatícios não excedam 10%, com incidência apenas sobre as parcelas vencidas até a sentença

Com contrarrazões.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Pretende a autora a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, em razão de se encontrar incapacitada

para o exercício de atividade laborativa e, assim, de prover seu sustento.

Dispõe o artigo 42 da Lei 8.213/1991, verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao
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segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá de verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe confere direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Consoante se depreende do dispositivo supra, os pressupostos legais necessários à concessão do benefício são:

qualidade de segurado, incapacidade para o exercício de atividade laborativa e cumprimento do período de

carência, quando exigida, levando-se em consideração o número mínimo de contribuições previsto no artigo 25 da

Lei n° 8.213/91.

O juízo a quo julgou procedente o pedido com base no laudo pericial juntado às fls. 71-73, que concluiu que a

postulante é portadora de distúrbio psiquiátrico grave, com incapacidade para qualquer atividade que lhe possa

garantir o sustento, de cuidar-se, bem como para os atos da vida civil.

Em que pese se tratar de perito oficial, habilitado para exercer o seu mister, a situação em comento exige análise

mais acurada por psiquiatra. Isto porque tal conclusão não se coaduna com os documentos de 2011 e 2012

fornecidos pelo psiquiatra que acompanhava a autora (fls. 23-24 e 90-107), os quais, embora atestassem a

necessidade de afastamento das atividades laborativas, em nenhum momento declarava a irreversibilidade do

quadro. Da mesma forma, inexistente menção à presença de sintomas psicóticos, como apurou a perícia judicial,

em grau tão grave que conduzisse à incapacidade para os atos da vida civil.

Registre-se, ainda, que, conforme informações do CNIS, a autora trabalhou no período de 12.06.2012 a

12.06.2013 (fls. 111-113). 

Assim, embora a sentença contenha fundamentos para a conclusão a que chegou, tenho que a apreciação do mérito

do pedido exige incursão mais aprofundada no campo da prova, com a realização de nova perícia médica, com

médico psiquiatra.

Nesse sentido, a jurisprudência, verbis:

"Direito previdenciário - processual civil - sentença - perícia - dúvida relevante - CPC, art. 437.

Se em ação de natureza previdenciária, na qual se pede concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez, a prova pericial não dá elementos para um julgamento seguro, cumpre-se anular a sentença proferida

e determinar-se a realização de novos exames técnicos." 

(TRF 4ª Região, AC nº 90.04.001405-5/RS, Relator Juiz Vladimir Passos de Freitas, DJ 05.02.92, pág. 01470).

"Previdenciário - Auxílio-Doença - perícia.

1. Em caso de perícia deficiente deve ser determinada sua repetição face a pertinácia e essencialidade da mesma.

2. Anulada sentença carente de fundamentação suficiente.

3. Apelação provida."

(TRF 4ª Região, AC nº 90.04.001955-3/SC, Relator Juiz Rubens Raimundo Hadad Vianna, DJ 05.02.92, pág.

01480).

 

Inexistente prova inequívoca da incapacidade para o trabalho, revogo a antecipação dos efeitos da tutela

concedida. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a sentença e determino o

retorno dos autos à Vara de origem para a realização de perícia médica por especialista em psiquiatria. Julgo

prejudicada a apelação. Revogo a antecipação dos efeitos da tutela concedida.

I.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007250-16.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença, proferida em 28/03/2014, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício

de auxílio-doença, desde 06/10/2012. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, apela o INSS, pleiteando a fixação do termo inicial na data do laudo, a alteração dos critérios de

cálculo dos juros de mora e a redução dos honorários advocatícios. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Neste caso, não houve recurso da autora e o INSS se insurge apenas contra questão formal, que não envolve o

mérito da decisão, não havendo, portanto, devolução dessa matéria a esta E. Corte.

Além do que, não é o caso do reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da

Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos.

Dessa forma, passo a analisar o apelo.

O termo inicial deve ser mantido na data da cessação administrativa, já que o conjunto probatório revela a

presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho. Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir.

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91.

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época.

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, deixo de conhecer do reexame necessário e, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial

provimento ao recurso da autarquia, apenas para estabelecer os critérios de cálculo dos juros de mora, conforme

fundamentado.

O benefício é de auxílio-doença, desde 06/10/2012, no valor a ser apurado de acordo com o art. 61, da Lei nº
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8.213/91. Concedo de ofício a tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da

manutenção ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007365-37.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o recebimento de auxílio-doença no período de 22/12/12 a 20/05/13.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 25).

A sentença, prolatada em 04/08/14, julgou procedente o pedido, para determinar ao INSS a concessão de auxílio-

doença ao demandante, a partir do requerimento administrativo (11/01/13 - fl. 17) e "até ulterior decisão

judicial". Juros de mora e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as

parcelas vencidas até a sentença. Concedida a tutela antecipada. Não foi determinada a remessa social.

O INSS interpôs apelação alegando ser o caso de submissão do julgado ao reexame necessário. No mérito,

requereu a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovada a incapacidade total do autor. Caso

mantida a procedência, pleiteou a fixação do termo inicial na data de juntada do laudo pericial.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Na exordial, a parte autora pleiteou o recebimento de auxílio-doença no período de 22/12/12 a 20/05/13. Não

obstante, o magistrado a quo, em sentença proferida em 04/08/14, determinou a implantação do benefício a partir

do requerimento administrativo (11/01/13) e "até ulterior decisão judicial", tendo inclusive concedido a tutela

antecipada. Assim, forçoso reconhecer a nulidade da sentença, por ser extra petita . 

Ademais, verifico que o laudo pericial não analisou a existência de incapacidade do demandante no período

pleiteado na petição inicial (22/12/12 a 20/05/13) e, além disso, apresentou-se contraditório, tendo em vista que,

embora tenha mencionado a inaptidão parcial e permanente do requerente, em resposta ao quesito 15 do INSS ("
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Em caso de incapacidade temporária, qual prozo estimado para reavaliar a capacidade laborativa?"), o perito

estimou prazo de 6 meses para reavaliação de seu estado de saúde, contrariando sua conclusão de que a inaptidão

do autor era permanente e não o impedia de exercer suas atividades habituais.

Anote-se que o próprio demandante impugnou o laudo pericial, sob a alegação de que o médico foi contraditório

(fls. 81/82).

O artigo 5º da Constituição Federal, dentre os direitos e garantias fundamentais, dispõe em seu inciso LV que "aos

litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes".

Considerando que o direito de ação está previsto explicitamente na Carta Magna (art. 5º, XXXV), não podendo o

Judiciário deixar de examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas, os mandamentos gerais da Constituição

concernentes aos direitos e garantias individuais devem ser aplicados também ao processo civil, incluído entre

eles o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF).

Assim, em observância aos princípios acima mencionados, deve o magistrado permitir que as partes, em igualdade

de condições, apresentem suas defesas, com as provas de que dispõem, em busca do direito de que se julgam

titulares.

Dessa forma, a conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma

ponderada, porque não depende apenas da vontade do Juiz, mas da natureza dos fatos e questões existentes nos

autos.

No caso, é patente a contradição existente no laudo pericial. Portanto, o julgamento não poderia ter ocorrido sem a

realização de esclarecimentos do perito ou novo exame pericial, uma vez que o feito não estava suficientemente

instruído.

Nesse sentido, mutatis mutandis, o seguinte julgado desta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDOS

CONTRADITÓRIOS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA

SENTENÇA. PREQUESTIONAMENTO. 1 - Tratando-se de benefício de aposentadoria por invalidez, a

realização da perícia médica e a produção da prova testemunhal são indispensáveis à comprovação da

incapacidade e qualidade de segurada da requerente. 2 - A contradição dos laudos médicos, aliada aos elementos

probatórios existentes nos autos, não se mostram suficientes à formação do convencimento da questão

controversa. 3 - O julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa,

implica em cerceamento de defesa. 4 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia

Previdenciária em suas contra-razões. 5 - Apelação provida para, acolhendo a preliminar de cerceamento de

defesa, anular a r. sentença monocrática e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para regular

processamento do feito.(AC 00451404320024039999, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES,

TRF3 - NONA TURMA, DJU DATA:20/05/2004 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra

desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.

Posto isto, de ofício, ANULO A R. SENTENÇA, nos termos da fundamentação, determinando a remessa dos

autos à primeira instância, para que seja realizado novo laudo médico pericial, prosseguindo-se o feito em seus

ulteriores termos. Revogo a tutela antecipada. Prejudicada a apelação do INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Laudo médico judicial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de auxílio-doença desde a

cessação administrativa. Concedida a tutela antecipada. Não foi determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Ab initio, quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 30.09.13, atestou que a parte autora é portadora

de lombalgia e artralgia nos quadris, na bacia e no joelho direito, estando incapacitada de maneira parcial e

temporária para o labor (fls. 62-69).

No tocante aos requisitos da comprovação da qualidade de segurada e cumprimento do período de carência, a

requerente juntou aos autos cópias de notas ficais de comercialização de produtos rurais (fls. 21-42), o que

constituiu indício de que trabalhou no campo, produzindo.

Contudo, não faz jus a nenhum dos benefícios pleiteados.

No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período

de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento. Entretanto, cabe-lhe o dever de recolher contribuições, se

houver comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, para empregador rural-

pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Observa-se que a autora e seu cônjuge possuem, juntos, cinco carros e um caminhão. Entende-se, portanto, a não

caracterização do regime de economia familiar, já que este consiste na atividade em que o trabalho dos membros

da família é indispensável à própria subsistência, mas sim, de empregador rural, situação em que é devido o

recolhimento de contribuições à Previdência Social.

In casu, portanto, a requerente não logrou êxito em demonstrar sua atividade em regime de economia familiar, eis

que não carreou aos autos documentos hábeis que possam ser considerados como início de prova material da

alegada atividade.

Ainda que as testemunhas tivessem corroborado com os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do

STJ, é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal.

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

ADVOGADO : SP166111 RAQUEL APARECIDA TUTUI CRESPO
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2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

 

Assim, imperativa a improcedência do pleito.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra

desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS, para julgar o pedido improcedente e revogar a tutela concedida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido filho

que, ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado.

A sentença julgou procedente o pedido, para o fim de condenar o INSS a conceder à autora o benefício

previdenciário de pensão por morte, desde a data do requerimento administrativo (21.03.2012). O INSS foi

condenado, ainda, ao pagamento das parcelas vencidas, com juros e correção monetária pelos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor

da condenação, ficando isento das custas e despesas processuais. Concedeu tutela antecipada.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que não foi comprovado o preenchimento dos

requisitos para a concessão do benefício.

A autora interpôs recurso adesivo, requerendo a majoração da verba honorária.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do
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óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação

original, alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos

ou maior de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: extrato do sistema

Dataprev indicando que o falecido recebeu auxílio-doença de 05.01.2006 a 16.04.2006; certidão de óbito do filho

da requerente, ocorrido em 16.04.2006, em razão de politraumatismo/acidente de veículo; o filho da autora foi

qualificado como lavrador, com 20 anos de idade, solteiro, residente no Sítio Boa Vista, n. 126, Presidente

Epitácio.

Posteriormente, a autora apresentou comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo, formulado em

21.03.2012, remetido para o Sítio Boa Vista, Assentamento Lagoinha.

O INSS apresentou extratos do sistema Dataprev, verificando-se que a autora possuiu vínculos empregatícios em

períodos descontínuos, compreendidos entre 15.05.1984 e 08.09.1992, e recebeu benefícios previdenciários de

20.07.2006 a 28.05.2007 e de 24.07.2007 a 30.01.2008.

Foram ouvidas testemunhas, mencionando-se que a autora, que tinha problemas de saúde, morava com o esposo e

os filhos e apenas o falecido trabalhava para ajudá-la. 

O falecido recebia auxílio-doença por ocasião do óbito. Assim, não se cogita que não ostentasse a qualidade de

segurado.

De outro lado, a mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do

art. 16, II c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de

cujus, conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.

Entretanto, embora tenha comprovado a residência em comum, a requerente não juntou aos autos qualquer dos

outros documentos considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do

art. 22 do Decreto nº 3.048/99.

Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos, "quaisquer

outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora.

Com efeito, não há comprovação de que o falecido contribuísse de maneira habitual e substancial para o sustento

da genitora.

A prova oral, por sua vez, não permite neste caso caracterizar a existência de dependência econômica. Autoriza,

quando muito, concluir que o falecido ajudava nas despesas da família.

Prosseguindo, tratando-se de filho solteiro, residente com os pais, é natural e esperado que preste algum tipo de

auxílio com os encargos domésticos. Afinal, como habitante da residência, o filho é gerador de despesas. Tal

auxílio, enfim, não é suficiente para caracterizar dependência econômica.

Por fim, deve ser ressaltado que o filho da autora faleceu ainda jovem, aos 20 anos de idade, não sendo razoável

supor que fosse o responsável pelo sustento da família, principalmente porque esta era composta pela mãe, pai e

outros dois irmãos.

Dessa forma, a prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da autora em relação ao falecido

filho.

Nesse sentido é a jurisprudência:
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MÃE. NÃO COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/91. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado.

2. Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, não faz jus à pensão por morte.

3. Apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC - 702870 - SP (200103990287909); Data da decisão: 19/11/2002; Relator: JUÍZA MARISA

SANTOS). 

 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito

que persegue a requerente não merece ser reconhecido.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP,

RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Julgo prejudicado o recurso adesivo

interposto pela autora. Casso a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009930-71.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A Autarquia foi citada em 18.06.2013. (fls. 17)

A r. sentença julgou improcedente o pedido, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a obtenção do

benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 15.11.1955) em 03.09.1990, qualificando o marido como lavrador;

- CTPS da com registros, de 01.12.2003 a 29.01.2004, em atividade rural;

A Autarquia juntou, a fls. 35, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o marido tem vínculos

empregatícios, de 27.04.1976, sem data de saída, em atividade rural, e, por curtos períodos, de 01.09.1976 a

24.09.1979, em atividade urbana, para Construtora e, de 10.10.1994 a 12.1996, para o Município de Itaí, sem

classificação.

Em depoimento pessoal afirma que sempre trabalhou no campo e que o marido exerceu atividade rural. Alega que

o marido laborou na Prefeitura abrindo estrada e fazendo limpeza.

As testemunhas são unânimes em confirmar o labor no campo, tendo, inclusive, um dos depoentes laborado com a

2015.03.99.009930-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA INES DE ALBUQUERQUE E SILVA

ADVOGADO : SP232951 ALVARO AUGUSTO RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP086632 VALERIA LUIZA BERALDO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00119-9 1 Vr ITAI/SP
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autora.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida

pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade

rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA.

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ).

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que

corroborado pelo testemunho, que confirma seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Além do que, é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende.

O fato do marido da requerente ter exercido atividade urbana, por curto período, para Construtora e para o

Município, "abrindo estrada e fazendo limpeza", não afasta a condição de rurícola da autora, por se tratar de

atividade exercida por pessoas de baixa instrução e pouca qualificação profissional, à semelhança daquelas que

laboram no campo.

Por fim, a autora apresentou CTPS com registro em exercício campesino, inclusive, em momento próximo ao que

completou o requisito etário, corroborado pelo testemunho, comprovam a atividade rural pelo período de carência

legalmente exigido.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhada em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita

a adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que

tal descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 15 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 55 anos em 2010, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 174 meses.
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Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (18.06.2013), momento que a Autarquia tomou

ciência da pretensão da autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

18.06.2013 (data da citação). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no

prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009961-91.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de trabalhadora rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, por considerar ausente a condição de segurada especial da autora.

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício, em especial, o labor como rurícola. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

2015.03.99.009961-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ILDA MARIA DA SILVA TRINDADE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

CODINOME : ILDA MARIA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00157-9 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhador rural em que os requisitos da qualidade de segurado e da

carência estão definidos nos artigos 26, III e 39, I, da Lei nº 8.213/91, portanto, a eles não se aplicam as

disposições legais que disciplinam o número mínimo de contribuições.

Com a inicial vieram documentos, dos quais destaco:

- certidão de casamento (fls. 32);

- CTPS do cônjuge, constando a profissão de "vaqueiro" (fls. 60/63);

- extrato do sistema Dataprev, com a informação de que o cônjuge da autora aposentou-se como trabalhador rural

(fls. 64).

A parte autora, atualmente com 62 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta diagnósticos de "câncer do colo uterino", "hipertensão arterial" e "depressão", concluindo pela

incapacidade total e permanente para o labor, desde 2012.

Realizada oitiva de testemunhas, com relatos de que a requerente sempre se dedicou ao labor campesino (fls. 197).

Como visto, a parte autora trouxe aos autos início de prova material da sua condição de rurícola, o que foi

corroborado pelas testemunhas, permitindo o reconhecimento de atividade rural e a sua condição de segurado

especial, tendo deixado de laborar em razão da doença, não havendo que se falar em perda da qualidade de

segurado.

Quanto à incapacidade, o laudo judicial é claro ao descrever as patologias das quais a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e definitiva para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

 

Assim, neste caso, a parte autora comprovou o cumprimento da carência, com o exercício de atividade campesina,

e que está incapacitada total e permanentemente para qualquer atividade laborativa, justificando a concessão da

aposentadoria por invalidez.

O valor da aposentadoria por invalidez de trabalhador rural é, de acordo com o artigo 39, inciso I, da Lei nº

8.213/91, de 01 (um) salário mínimo.

O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo, de acordo com decisão proferida em sede

de Recurso Especial, representativo de controvérsia, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO ESPECIAL PROCESSADO NOS TERMOS DO ART. 543-C

DO CPC COMO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. A Terceira Seção, ao apreciar recurso especial processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo

Civil, reafirmou o entendimento de que, havendo indeferimento dos benefícios previdenciários de auxílio-

acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez no âmbito administrativo, o termo inicial fixar-se-á na

data do requerimento. 2. Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 201002003578, JORGE MUSSI, STJ -
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QUINTA TURMA, DJE DATA:26/09/2011 ..DTPB:.)

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As autarquias federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez de

trabalhadora rural.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, desde o

requerimento administrativo. Concedo de ofício a tutela antecipada, para que o INSS implante o benefício no

prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010128-11.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo (17/04/2013 - fls. 13). Concedida a antecipação

dos efeitos da tutela.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia federal, sustentando, em síntese, que não restou demonstrado nos autos o

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, não é o caso de reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da

Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos.

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

2015.03.99.010128-0/SP
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atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos, dos quais destaco:

- exame médico, datado de 19/01/2012, informando problemas articulares devidos a osteoartrose (fls. 17).

A parte autora, atualmente com 72 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo informa diagnóstico de "osteoartrose coxo femural direita" e conclui pela inaptidão total e permanente

para o labor (fls. 56).

Extrato do sistema Dataprev de fls. 87 informa recolhimentos de contribuições de 07/2011 a 06/2013.

Neste caso, a autora ingressou no RGPS às vésperas de completar 69 anos de idade, já portadora da moléstia

incapacitante, de natureza degenerativa, como indica o documento de fls. 17. Não é crível, pois, que na data de seu

ingresso na Previdência Social contasse com perfeitas condições de saúde para, em poucos meses, estar total e

permanentemente incapaz para o trabalho, ainda mais a se considerar a natureza degenerativa das moléstias de que

é portadora.

Observe-se, ainda, que o laudo é lacônico e não justifica a fixação do momento inicial da inaptidão.

Assim, conclui-se que a incapacidade já existia antes mesmo da sua filiação junto à Previdência Social e, ainda,

não restou demonstrado que a doença progrediu ou se agravou, impedindo-a de trabalhar, o que afasta a concessão

dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, e art. 59, parágrafo único, ambos da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido é a orientação pretoriana:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. DOENÇA PRÉ-

EXISTENTE À NOVA FILIAÇÃO. VEDAÇÃO EXPRESSA DOS ARTS. 42, § 2º E 59, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Pela análise do conjunto probatório, conclui-se que a enfermidade relatada é preexistente à nova filiação do

Autor ao Regime Geral da Previdência Social, sendo incabível a concessão de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença, por vedação expressa do art. 42, § 2º e do art. 59, parágrafo único, ambos da Lei 8.213/91, além

do que a prova não revela a existência de incapacidade.

2. Apelação do Autor improvida.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 957137 Processo: 200403990254980 UF: SP Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 16/11/2004 Documento: TRF300088565 DJU DATA:13/12/2004

PÁGINA: 261 - Rel. JUIZ GALVÃO MIRANDA)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE - REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DE UM OU OUTRO BENEFÍCIO NÃO PREENCHIDOS - APELO DA AUTORA

IMPROVIDO.

1. Não se conhece de agravo retido, cuja apreciação pelo Tribunal não foi expressamente requerida em contra-

razões (art. 523, § 1º, do CPC).

2. Doença preexistente ao ingresso no regime previdenciário inibe a concessão dos benefícios (art. 42, § 2º e 59,

§ único, da Lei 8.213/91).

3. Não satisfeitos, na espécie, todos os requisitos necessários à obtenção dos benefícios.

4. Apelo da autora improvido.

5. Sentença mantida.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 625430 Processo: 200003990538446 UF: SP Órgão

Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 16/09/2002 Documento: TRF300068768 DJU DATA: 06/12/2002

PÁGINA: 661 - Rel. JUIZ FONSECA GONÇALVES)

Assim, impossível o deferimento do pleito.

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento ao apelo do INSS, para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela concedida. Isenta de custas e de honorários, por ser

beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes:

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

P.I., baixando os autos oportunamente à Vara de origem.

São Paulo, 27 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010431-25.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela o requerente, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a

obtenção do benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos carreados aos autos, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 03.07.1949) em 03.01.1970, qualificando o cônjuge como lavrador;

- CTPS do autor confirmado pelo extrato do sistema Dataprev com registros, de 01.10.1968 a 28.12.1968, para

frigorífico, de 01.03.1979 a 05.01.1987, para Hapase Engenharia e Comércio Ltda. e Pedro Monteleone Veículos

e Motores Ltda., em atividade urbana e, de 16.06.1987 a 12.01.2003, em atividade rural e de, 02.06.2003 a

28.08.2003 para Bauhaus do Brasil Ltda, como serviços gerais;

- comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, apresentado em

18.02.2014.

A Autarquia juntou, a fls. 51/58, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que

confirmam, as anotações constantes na carteira de trabalho do autor.

As testemunhas conhecem o autor e confirmam que sempre trabalhou no campo.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que

corroborado pelo testemunho, que confirma seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

O fato do requerente ter exercido função em atividade urbana, em serviço braçal, não afasta sua condição de

rurícola, por se tratar de atividade exercida por pessoas de baixa instrução e pouca qualificação profissional, à

semelhança daquelas que laboram no campo.

Por fim, o autor apresentou CTPS, ratificado pelo sistema Dataprev, com registros em exercício campesino, de

forma descontínua, em períodos diversos, corroborado com o testemunho, inclusive, em momento próximo ao que

completou o requisito etário, comprovando a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco:
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autor trabalhado em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 12 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 60 anos em 2004, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 138 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (18.02.2014), momento que a

Autarquia tomou ciência da pretensão do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

18.02.2014 (data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou improcedente o pedido.

 

A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55
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(cinqüenta e cinco), se mulher.

 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.
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Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

 

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.
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No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Ao caso dos autos

A parte autora implementou o requisito etário de 55 anos em 1997, devendo, portanto, comprovar o exercício de
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atividade rural por 96 meses (08 anos).

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou cópia de sua certidão de casamento, realizado em 05/03/1958, em

que consta a qualificação de seu marido como lavrador (fl. 11).

 

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmaram o labor rural da autora. 

 

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

 

Ademais, conforme se infere dos dados constantes do extrato do sistema CNIS/DATAPREV presente a fl. 42, a

parte autora recebe o benefício de pensão por morte de trabalhador rural desde o óbito de seu marido, fato que

reforça a declaração de procedência do pedido.

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença.

 

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91

 

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

 

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja
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vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora, a opção pelo benefício

mais vantajoso.

Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para

condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade rural, na forma acima explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC, a imediata

implantação do benefício em favor da autora, devendo os atrasados ser objeto de liquidação e execução, na forma

da lei.

Encaminhem-se ao INSS os documentos necessários para que seja cumprida a presente decisão,

independentemente do trânsito em julgado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4189/2015 

 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006588-92.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

A parte segurada impetrou o presente mandado de segurança em 03/07/2009, objetivando, em síntese, o

reconhecimento de labor em atividade especial nos períodos de 02/05/89 a 01/08/90 e de 09/08/90 a 29/01/2009,

bem como a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (fls. 02-10).

A sentença concedeu em parte a segurança, determinando à autoridade impetrada que reconheça como tempo de

trabalho em atividade especial, convertido para tempo comum, o período de 03/12/98 a 31/12/08, e conceda a

aposentadoria em sua forma integral, tendo em vista que, computado do lapso "(...) de 30/01/09 e 05/06/09 há o

preenchimento do requisito necessário para a obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

integral (...)" (fls. 120v.). Deferiu liminar para implantação do benefício. Determinou o reexame necessário. (fls.

118-122).

Os autos subiram a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito, sem intervenção, por entender ausente o

interesse público (fls. 136-140).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

2009.61.09.006588-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : BENEDITO ALEXANDRE

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
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DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.
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Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dubio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica."

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.(...)"

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da
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Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.
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I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.
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Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à

época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

DO CASO CONCRETO

 

Referentemente aos períodos laborados de 03/12/98 a 31/12/08, tem-se por comprovada a exposição habitual e

permanente ao agente físico ruído, consoante os PPPs e laudos técnicos anexados à exordial (fls. 47-50).

Nesse particular, considere-se que entre 15/01/98 e 18/11/03 o agente físico ruído, objeto de medição às fls. 47, na

empresa "Goodyear do Brasil Ltda.", superou os 90 dB (noventa decibéis), com fulcro o Decreto nº 2.172/97,

tendo havido, também, o devido enquadramento de exposição ao referido agente físico de 19/11/03 a 29/01/09,

quando superado o limite de 85 dB (oitenta e cinco decibéis).

Convertidos os mencionados períodos especiais, somados aos já reconhecidos administrativamente (fls. 55-56),

tem-se, até a data da emissão do PPP (29.01.09, fls. 50), 34 (trinta e quatro) anos, 07 (sete) meses e 24 (vinte e

quatro) dias de tempo de contribuição, como bem observado na fundamentação da r. sentença, de modo que não

foi preenchido o requisito etário ao tempo em que pretendido o beneplácito em sua forma proporcional - seja na

data do requerimento administrativo, seja na data do PPP.

Destarte, por se tratar de mandado de segurança, que exige prova pré-constituída do direito invocado como líquido

e certo, e em atendimento ao princípio da correlação da decisão judicial ao pedido formulado, é de se reformar a r.

sentença, para conceder a segurança apenas quanto ao reconhecimento da especialidade do período laborado de

03/12/98 a 31/12/08, ficando parcialmente revogada a liminar anteriormente deferida, no que se refere à

implantação do benefício.

 

DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, PARA REFORMAR A R. SENTENÇA E RECONHECER O TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO DE APENAS 34 (TRINTA E QUATRO) ANOS, 07 (SETE) MESES E 24 (VINTE E

QUATRO) DIAS, REVOGADA EM PARTE A LIMINAR CONCEDIDA, NOS TERMOS

RETROEXPENDIDOS.

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.
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São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004728-16.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de concessão de aposentadoria por tempo de serviço julgada procedente, com reconhecimento de

trabalho rural.

Reexame necessário tido por interposto.

Apelação da Autarquia Federal.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer os períodos de trabalho especificados na inicial

como trabalhador rural, para somados aos períodos anotados na CTPS, propiciar a concessão da aposentadoria por

tempo de serviço.

Para demonstrar o labor rural, a autora trouxe com a inicial:

- certidão de casamento realizado em 05/10/1979, qualificando o marido como "lavrador" (fls. 13);

- notas fiscais de produtor rural de 1987 a 2012 (fls. 14/16 e 49/64);

- declaração de ITR ano base 2010 (fls. 17/21);

- documentos de propriedade do imóvel rural em nome do genitor da autora de 1987 (fls. 24/28);

- documentos referentes à partilha de imóvel rural em nome da autora e de seus irmãos (fls. 29/40);

- certificados de cadastro de imóvel rural de 1996 a 2009 (fls. 41/45).

Foram ouvidas duas testemunhas, que declararam conhecer a autora desde a tenra idade e que ela sempre

trabalhou no campo na companhia da família e, posteriormente, do marido.

Do compulsar dos autos, os documentos carreados, além de demonstrarem a qualificação profissional da autora

como lavradora, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou de forma avulsa,

durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que se

resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça

um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. O comprovante de pagamento de tributos da propriedade onde a autora exerceu as suas atividades, a guia de

recolhimento de contribuição sindical e a carteira de sócia do sindicato dos trabalhadores rurais, onde consta a

qualificação de agricultora, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

2015.03.99.004728-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA APARECIDA NIERI

ADVOGADO : SP265385 LUCIMEIRE FAGUNDES DA SILVA

No. ORIG. : 14.00.00112-9 1 Vr PACAEMBU/SP
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3. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

4. Recurso improvido.

(REsp 628.995/CE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 24/08/2004, DJ

13/12/2004, p. 470)

 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão. É inequívoca a ligação da autora com a

terra - com o trabalho campesino, sendo certo o exercício da atividade agrícola, com base em prova documental,

por determinado período.

Do conjunto probatório, em especial dos depoimentos coerentes, extrai-se que, desde a idade mínima de 14 anos -

28/04/1970 - é de ser reconhecido o exercício da atividade, eis que há razoáveis vestígios materiais.

Ressalte-se que a adoção da idade de 14 anos como termo inicial da atividade laboral da autora amolda-se ao

dispositivo Constitucional que, à época, vedava o trabalho infantil.

É certo que tal proibição foi instituída em benefício dos menores, que nesse período de suas vidas têm de estar a

salvo de situações de risco. Contudo, em hipótese como a dos autos, em que apenas a presunção da prova ficta

milita em favor da autora, quer dizer, não há elementos materiais exatamente contemporâneos ao período da

menoridade, impõe-se o reconhecimento dessa limitação temporal.

Em suma, excetuados os períodos de 01/10/1981 a 30/11/1981 e 06/03/1987 a 30/10/87 já averbados

administrativamente, é possível reconhecer que a requerente exerceu atividade como rurícola de 28/04/1970 a

30/11/1991, esclarecendo que o marco inicial e o termo final foram assim demarcados cotejando-se o pedido

inicial e o conjunto probatório.

De se observar que, o interstício posterior à edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, 30/11/1991, não pode ser

reconhecido, eis que há necessidade do recolhimento de contribuições previdenciárias, nos termos do art. 39, inc.

II, c.c art. 60, inc. X, da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários, conforme segue:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A

PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM

INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(REsp 1348633/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe

05/12/2014)
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Cabe ressaltar que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas.

Assentados esses aspectos, resta examinar se a autora havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Feitos os cálculos, com o reconhecimento da atividade campesina e os períodos descritos na CTPS, tem-se que a

requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo em 14/05/2012, 27 anos e 04 dias de trabalho,

conforme quadros anexos, partes integrantes desta decisão, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de

contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir,

pelo menos, 30 (trinta e cinco) anos de contribuição.

No entanto, é possível a aplicação das regras de transição estatuídas pela Emenda Constitucional nº 20/98,

considerando-se que a autora cumpriu o pedágio exigido e o requisito etário, qual seja, 48 (quarenta e oito) anos

em 28/04/2004 (nascimento em 28/04/1956) e a demanda foi ajuizada em 27/03/2014, tendo direito à

aposentadoria por tempo de contribuição, na sua forma proporcional.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo em 14/05/2012, não havendo

parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO APELO

AUTÁRQUICO e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME

NECESSÁRIO, para reformar a sentença e julgar procedente o pedido de aposentadoria por tempo de

contribuição, na sua forma proporcional, restringindo o labor campesino ao período de 28/04/1970 a 30/11/1991,

com a ressalva de que o referido intervalo não anotado em CTPS não poderá ser computado para efeito de

carência, nos termos do § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91, além dos períodos já averbados pelo INSS, e fixando os

demais consectários na forma acima explicitada.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, com RMI fixada nos termos do art. 9º, §

1º, inc. II, da Emenda Constitucional nº 20/98 e DIB em 14/05/2012 (data do requerimento administrativo),

considerando a atividade campesina no período de 28/04/1970 a 30/11/1991, além dos períodos já averbados pelo

INSS.

Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de

desobediência.

Oficie-se.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço mediante o

reconhecimento de atividade rural sem registro em carteira e seu cômputo ao tempo de serviço com registro.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço

integral. 

 

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora. 

 

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

 

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, tida por interposta, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil.

Passo ao exame do mérito.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20/98, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde que atendam às regras

de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos de idade para a mulher

e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de contribuições faltantes para

completar 25 anos, no caso da mulher, e para completar 30 anos, no caso do homem).

Frise-se que embora exista previsão expressa quanto às regras de transição aplicáveis ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, estas são inócuas, pois desde o início restou ineficaz por ausência de

aplicabilidade prática, tendo em vista que confronta com a regra permanente do texto constitucional, que não

exige o implemento de idade mínima ou pedágio. Nesse sentido, segue a jurisprudência (TRF-1ª Região, Primeira

Turma, AC 2003.38.01.003208-3, Rel. Des. Fed. Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ: 17/09/2007, pag. 11, g.n.;

TRF-3ª Região, Décima Turma, AC 1110637/SP, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJ: 04/07/2007, pag. 351, g.n.).

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE FERREIRA MATTOS

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

No. ORIG. : 02.00.00128-4 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu:

"O tempo de serviço do trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento."

 

Significa dizer, com relação ao período anterior à vigência da Lei de Benefícios, ser desnecessário o recolhimento

de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou trabalhador rural, caso pretenda o cômputo do tempo

de serviço rural, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91.

Por outro lado, o labor sem registro exercido a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55, §2º, da Lei

8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), tem o seu reconhecimento restrito às hipóteses previstas nos

artigos 39, inciso I, e 143 da referida lei, que não contempla a mera averbação de tempo de serviço rural sem

registro em CTPS, na qualidade de segurado especial, para o fim de obtenção do benefício da aposentadoria por

tempo de contribuição. Assim, para a contagem do tempo de serviço do trabalhador rural sem registro em CTPS,

posterior ao início de vigência da Lei 8.213/91, torna-se imprescindível o recolhimento das contribuições

previdenciárias.

A propósito, julgado desta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. CÔMPUTO PARA FINS

DE CARÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

I - O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8.213/91 pode ser computado para a aposentadoria por

tempo de serviço, sem recolhimento de contribuições, por expressa ressalva do § 2º do art. 55 do referido

diploma legal, salvo para carência.

II - Os documentos que instruíram a inicial foram sopesados segundo o princípio da livre convicção motivada,

tendo concluído pela existência de início de prova material do exercício de atividade rural pela parte autora.

III - Embora a documentação acostada refira-se apenas a parte do período que o autor pretende ver reconhecido,

a prova testemunhal pode ter sua eficácia ampliada, desde que haja um início de prova material - ainda que não

contemporânea aos fatos - representado, por exemplo, por documentos em que conste a profissão do autor como

agricultor.

IV - Não havendo nenhum elemento a descaracterizar o labor rural do demandante, o qual foi confirmado pelas

testemunhas ouvidas no presente feito, viável o reconhecimento da sua qualidade de trabalhador agrícola.

V - Agravos previstos no § 1º do artigo 557 do CPC, interpostos pela parte autora e pelo réu, improvidos."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Fed. Rel. Sergio Nascimento, Proc. nº 2005.03.99.037264-5, j. 09/02/2010)

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO ANTES E

DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO COMO DE CARÊNCIA -

RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO FORMULADO

NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

(...)

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55,

§ 2º, da Lei 8213/91.

(...)

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária,

e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

Em relação à prova da atividade rural, muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de

Benefícios, segundo a qual a comprovação do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº

8.213/91 requer, no artigo citado, é apenas o "início" de prova material e é esse igualmente o teor da Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do
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benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Ademais, exigirem-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 1.

No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova material se

refira a todo o período de carência do art. 143 da Lei. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova

testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 2. Agravo

regimental improvido. (STJ, AGRESP 200902316809, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 29/03/2010, grifei)

"II. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência legalmente exigido, se a

prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese." (STJ, AGRESP

200900730199, Rel. Min Felix Fischer, DJE 21/06/2010)

Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que

tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado, sendo razoável, outrossim, reconhecer-se o trabalho

rural no intervalo que medeia entre as datas de expedição de dois documentos indicativos da condição de lavrador.

Ainda a respeito da documentação exigida, reforçada por depoimentos testemunhais, confira-se a jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. I- O título eleitoral, o certificado de

reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como lavrador, constitui início de prova

material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste E. STJ. II- In casu, além da presença

de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o exercício pelo autor de

atividade rural no período de reconhecimento. III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao

reexame da documentação constante dos autos. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200900108513,

Rel. Min. Felix Fischer, DJE 26/10/2009)

Ademais, importante consignar que a lavradora pode se servir dos documentos em nome do marido, que assim o

qualifiquem, dada a realidade que se verifica no meio campesino.

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) 

Entendo possível, ainda, fazendo-o igualmente com apoio na jurisprudência, admitir-se o labor rural a partir dos

12 (doze) anos de idade, por ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência,

mormente se a prova testemunhal é robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos

pais do segurado.

Ademais, a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16 anos visa à sua proteção, não podendo ser

invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos (RESP 200200855336, Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta

Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

No caso concreto, o autor apresentou início de prova material consistente nos seguintes documentos: certidão de

casamento celebrado em 21/09/1972 e certificado de dispensa de incorporação, datado de 17/05/1974 (fls. 12/13).

Confirmando e ampliando o início de prova material, foram produzidos testemunhos (fls. 42/44) harmônicos e

coerentes, que esclarecem o trabalho rural desenvolvido pela parte autora no período de 07/11/1956 a 21/05/2003,

podendo ser reconhecido para fins previdenciários, exceto para efeito de carência. Ressalte-se, contudo, que o

período de 11/1991 a 21/05/2003 não será computado para fins de aposentadoria por tempo de serviço, por ter sua

aplicação restrita aos casos previstos no artigo 39, inciso I e artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

Saliente-se que, embora o primeiro documento que qualifique a parte autora como lavradora date de 21/09/1972
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(cópia da certidão de casamento acostada na fl. 12), a prova testemunhal, consistente nas declarações acostadas

nas fls. 42/44, autoriza o reconhecimento do labor rural por todo o período pleiteado.

Sobre a possibilidade do reconhecido do labor rural da parte autora, mesmo em data anterior ao início de prova

material, cito, a título ilustrativo, o seguinte precedente o E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, §3°, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL

COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3° do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme dispositivo no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário descontar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos

meses em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem

com o termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil."

(STJ, Recurso Especial n° 1.348.633-SP, Primeira Seção, por maioria, Relator Ministro Arnaldo Esteves de

Lima, julgado em 28/08/2013).

No mesmo sentido: Recurso Especial n° 1.348.130-SP e Recurso Especial n° 1.348.382, ambos de relatoria do

Exmo. Ministro Arnaldo Esteves de Lima.

Nesta esteira, também já decidiu a C. Décima Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AVERBAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. CORROBORADA POR TESTEMUNHAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência

de erro material no julgado.

II - Não se coaduna com a finalidade dos embargos declaratórios a irresignação do embargante quanto ao

entendimento desta 10ª Turma sobre a possibilidade de se estender a validade do início de prova material para

antes da data nela indicada, prestigiando o início de prova apresentado, tendo em vista a notória dificuldade de

os trabalhadores comprovarem sua condição de rurícola antes de determinados eventos (alistamento militar,

casamento, nascimento dos filhos, etc). Assim, em que pese o documento mais antigo apresentado pela parte

autora, título de eleitor, na qual consta o termo "lavrador" para indicar sua profissão, ter sido emitido em 1976,

o qual foi acompanhado de outros documentos emitidos entre 1976 e 1978, são suficientes a demonstrar o labor

rural no período de 10.04.1969 a 01.07.1980, em regime de economia familiar, tendo em vista que ampliada sua

eficácia probatória com a prova testemunhal colhida nos autos.

III - Embargos de declaração do INSS rejeitados."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Fed. Rel. Sergio Nascimento, Proc. n.º 0018141-38.2011.4.03.9999, j.

27/11/2012)

Sendo assim, o somatório de todos os períodos mencionados, com os demais períodos constantes dos autos,

conforme planilha em anexo a esta decisão, perfaz o mínimo de 35 (trinta e cinco) anos necessários à concessão

da aposentadoria integral por tempo de serviço, nos termos do art. 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, antes do
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advento da Emenda Constitucional nº 20/98.

Com relação ao período de carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher apenas 60 contribuições à

Previdência Social para cumpri-lo, de acordo com o previsto na tabela progressiva de que trata o art. 142 da Lei nº

8.213/91, restando clarividente o preenchimento de tal requisito.

Desta forma, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de forma

integral, a ser calculada nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, uma vez que o somatório do tempo de serviço

efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito carência,

nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, fixando os consectários legais e

nego seguimento à apelação do INSS, na forma acima explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado JOSE FERREIRA MATTOS para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com DIB em

03/12/2002 e renda mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço mediante o

reconhecimento de atividade rural sem registro em carteira e seu cômputo ao tempo de serviço com registro.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional/integral. Foi determinado o reexame necessário e concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora. Subsidiariamente, pleiteia a reforma do julgado no tocante aos honorários advocatícios e custas

processuais.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, tida por interposta, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil.

Passo ao exame do mérito.

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20/98, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde que atendam às regras

de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos de idade para a mulher

e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de contribuições faltantes para

completar 25 anos, no caso da mulher, e para completar 30 anos, no caso do homem).

Frise-se que embora exista previsão expressa quanto às regras de transição aplicáveis ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, estas são inócuas, pois desde o início restou ineficaz por ausência de

aplicabilidade prática, tendo em vista que confronta com a regra permanente do texto constitucional, que não

exige o implemento de idade mínima ou pedágio. Nesse sentido, segue a jurisprudência (TRF-1ª Região, Primeira

Turma, AC 2003.38.01.003208-3, Rel. Des. Fed. Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ: 17/09/2007, pag. 11, g.n.;

TRF-3ª Região, Décima Turma, AC 1110637/SP, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJ: 04/07/2007, pag. 351, g.n.).

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu:

"O tempo de serviço do trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento."

Significa dizer, com relação ao período anterior à vigência da Lei de Benefícios, ser desnecessário o recolhimento

de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou trabalhador rural, caso pretenda o cômputo do tempo

de serviço rural, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91.

Por outro lado, o labor sem registro exercido a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55, §2º, da Lei

8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), tem o seu reconhecimento restrito às hipóteses previstas nos

artigos 39, inciso I, e 143 da referida lei, que não contempla a mera averbação de tempo de serviço rural sem

registro em CTPS, na qualidade de segurado especial, para o fim de obtenção do benefício da aposentadoria por

tempo de contribuição. Assim, para a contagem do tempo de serviço do trabalhador rural sem registro em CTPS,

posterior ao início de vigência da Lei 8.213/91, torna-se imprescindível o recolhimento das contribuições

previdenciárias.
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A propósito, julgado desta E. Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. CÔMPUTO PARA FINS

DE CARÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

I - O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8.213/91 pode ser computado para a aposentadoria por

tempo de serviço, sem recolhimento de contribuições, por expressa ressalva do § 2º do art. 55 do referido

diploma legal, salvo para carência.

II - Os documentos que instruíram a inicial foram sopesados segundo o princípio da livre convicção motivada,

tendo concluído pela existência de início de prova material do exercício de atividade rural pela parte autora.

III - Embora a documentação acostada refira-se apenas a parte do período que o autor pretende ver reconhecido,

a prova testemunhal pode ter sua eficácia ampliada, desde que haja um início de prova material - ainda que não

contemporânea aos fatos - representado, por exemplo, por documentos em que conste a profissão do autor como

agricultor.

IV - Não havendo nenhum elemento a descaracterizar o labor rural do demandante, o qual foi confirmado pelas

testemunhas ouvidas no presente feito, viável o reconhecimento da sua qualidade de trabalhador agrícola.

V - Agravos previstos no § 1º do artigo 557 do CPC, interpostos pela parte autora e pelo réu, improvidos."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Fed. Rel. Sergio Nascimento, Proc. nº 2005.03.99.037264-5, j. 09/02/2010)

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO ANTES E

DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO COMO DE CARÊNCIA -

RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO FORMULADO

NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

(...)

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55,

§ 2º, da Lei 8213/91.

(...)

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária,

e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

Em relação à prova da atividade rural, muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de

Benefícios, segundo a qual a comprovação do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº

8.213/91 requer, no artigo citado, é apenas o "início" de prova material e é esse igualmente o teor da Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Ademais, exigirem-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 1.

No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova material se

refira a todo o período de carência do art. 143 da Lei. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova

testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 2. Agravo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     5442/7669



regimental improvido. (STJ, AGRESP 200902316809, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 29/03/2010, grifei)

"II. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência legalmente exigido, se a

prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese." (STJ, AGRESP

200900730199, Rel. Min Felix Fischer, DJE 21/06/2010)

Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que

tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado, sendo razoável, outrossim, reconhecer-se o trabalho

rural no intervalo que medeia entre as datas de expedição de dois documentos indicativos da condição de lavrador.

Ainda a respeito da documentação exigida, reforçada por depoimentos testemunhais, confira-se a jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. I- O título eleitoral, o certificado de

reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como lavrador, constitui início de prova

material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste E. STJ. II- In casu, além da presença

de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o exercício pelo autor de

atividade rural no período de reconhecimento. III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao

reexame da documentação constante dos autos. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200900108513,

Rel. Min. Felix Fischer, DJE 26/10/2009)

Ademais, importante consignar que a lavradora pode se servir dos documentos em nome do marido, que assim o

qualifiquem, dada a realidade que se verifica no meio campesino.

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) 

Entendo possível, ainda, fazendo-o igualmente com apoio na jurisprudência, admitir-se o labor rural a partir dos

12 (doze) anos de idade, por ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência,

mormente se a prova testemunhal é robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos

pais do segurado.

Ademais, a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16 anos visa à sua proteção, não podendo ser

invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos (RESP 200200855336, Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta

Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

No caso concreto, a parte autora apresentou início de prova material consistente nos seguintes documentos:

certidão de casamento celebrado em 15/09/1974 e certidões de nascimento de seus filhos, ocorridos em 1977,

1978 e 1980, em que seu marido é qualificado como lavrador; além de sua certidão de nascimento, lavrada em

06/08/1951, em que seu pai é qualificado como lavrador (fls. 10/14).

Confirmando e ampliando o início de prova material, foram produzidos testemunhos (fls. 93/94) harmônicos e

coerentes, que esclarecem o trabalho rural desenvolvido pela parte autora no período de 06/08/1963 a 13/08/2003,

podendo ser reconhecido para fins previdenciários, exceto para efeito de carência. Ressalte-se, contudo, que o

período de 11/1991 a 13/08/2003 não será computado para fins de aposentadoria por tempo de serviço, por ter sua

aplicação restrita aos casos previstos no artigo 39, inciso I e artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

Sendo assim, o somatório de todos os períodos mencionados, com os demais períodos constantes dos autos,

conforme planilha em anexo a esta decisão, perfaz o mínimo de 30 (trinta) anos necessários à concessão da

aposentadoria integral por tempo de serviço, nos termos do art. 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, antes do

advento da Emenda Constitucional nº 20/98.

Com relação ao período de carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher apenas 66 contribuições à

Previdência Social para cumpri-lo, de acordo com o previsto na tabela progressiva de que trata o art. 142 da Lei nº

8.213/91, restando clarividente o preenchimento de tal requisito.

Desta forma, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de forma

integral, a ser calculada nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, uma vez que o somatório do tempo de serviço

efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito carência,

nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).
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Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, fixando

os consectários legais, na forma acima explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado MARIA DE JESUS JANJULIO para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com DIB em

19/08/2003 e renda mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 28 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031125-30.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço mediante o

reconhecimento de atividade rural sem registro em carteira e seu cômputo ao tempo de serviço com registro.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço

integral. 

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora. Subsidiariamente, pleiteia a reforma do julgado no tocante aos honorários advocatícios.

 

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

2006.03.99.031125-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRINEU FRANCISCO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP193929 SIMONE LARANJEIRA FERRARI

No. ORIG. : 04.00.00147-1 3 Vr PENAPOLIS/SP
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1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

 

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, tida por interposta, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil.

Passo ao exame do mérito.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20/98, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde que atendam às regras

de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos de idade para a mulher

e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de contribuições faltantes para

completar 25 anos, no caso da mulher, e para completar 30 anos, no caso do homem).

Frise-se que embora exista previsão expressa quanto às regras de transição aplicáveis ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, estas são inócuas, pois desde o início restou ineficaz por ausência de

aplicabilidade prática, tendo em vista que confronta com a regra permanente do texto constitucional, que não

exige o implemento de idade mínima ou pedágio. Nesse sentido, segue a jurisprudência (TRF-1ª Região, Primeira

Turma, AC 2003.38.01.003208-3, Rel. Des. Fed. Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ: 17/09/2007, pag. 11, g.n.;

TRF-3ª Região, Décima Turma, AC 1110637/SP, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJ: 04/07/2007, pag. 351, g.n.).

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu:

"O tempo de serviço do trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento."

 

Significa dizer, com relação ao período anterior à vigência da Lei de Benefícios, ser desnecessário o recolhimento

de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou trabalhador rural, caso pretenda o cômputo do tempo

de serviço rural, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91.

Por outro lado, o labor sem registro exercido a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55, §2º, da Lei

8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), tem o seu reconhecimento restrito às hipóteses previstas nos

artigos 39, inciso I, e 143 da referida lei, que não contempla a mera averbação de tempo de serviço rural sem

registro em CTPS, na qualidade de segurado especial, para o fim de obtenção do benefício da aposentadoria por

tempo de contribuição. Assim, para a contagem do tempo de serviço do trabalhador rural sem registro em CTPS,

posterior ao início de vigência da Lei 8.213/91, torna-se imprescindível o recolhimento das contribuições

previdenciárias.

A propósito, julgado desta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. CÔMPUTO PARA FINS

DE CARÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

I - O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8.213/91 pode ser computado para a aposentadoria por

tempo de serviço, sem recolhimento de contribuições, por expressa ressalva do § 2º do art. 55 do referido

diploma legal, salvo para carência.

II - Os documentos que instruíram a inicial foram sopesados segundo o princípio da livre convicção motivada,
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tendo concluído pela existência de início de prova material do exercício de atividade rural pela parte autora.

III - Embora a documentação acostada refira-se apenas a parte do período que o autor pretende ver reconhecido,

a prova testemunhal pode ter sua eficácia ampliada, desde que haja um início de prova material - ainda que não

contemporânea aos fatos - representado, por exemplo, por documentos em que conste a profissão do autor como

agricultor.

IV - Não havendo nenhum elemento a descaracterizar o labor rural do demandante, o qual foi confirmado pelas

testemunhas ouvidas no presente feito, viável o reconhecimento da sua qualidade de trabalhador agrícola.

V - Agravos previstos no § 1º do artigo 557 do CPC, interpostos pela parte autora e pelo réu, improvidos."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Fed. Rel. Sergio Nascimento, Proc. nº 2005.03.99.037264-5, j. 09/02/2010)

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO ANTES E

DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO COMO DE CARÊNCIA -

RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO FORMULADO

NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

(...)

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55,

§ 2º, da Lei 8213/91.

(...)

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária,

e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

Em relação à prova da atividade rural, muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de

Benefícios, segundo a qual a comprovação do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº

8.213/91 requer, no artigo citado, é apenas o "início" de prova material e é esse igualmente o teor da Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Ademais, exigirem-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 1.

No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova material se

refira a todo o período de carência do art. 143 da Lei. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova

testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 2. Agravo

regimental improvido. (STJ, AGRESP 200902316809, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 29/03/2010, grifei)

"II. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência legalmente exigido, se a

prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese." (STJ, AGRESP

200900730199, Rel. Min Felix Fischer, DJE 21/06/2010)

Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que

tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado, sendo razoável, outrossim, reconhecer-se o trabalho

rural no intervalo que medeia entre as datas de expedição de dois documentos indicativos da condição de lavrador.

Ainda a respeito da documentação exigida, reforçada por depoimentos testemunhais, confira-se a jurisprudência:
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. I- O título eleitoral, o certificado de

reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como lavrador, constitui início de prova

material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste E. STJ. II- In casu, além da presença

de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o exercício pelo autor de

atividade rural no período de reconhecimento. III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao

reexame da documentação constante dos autos. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200900108513,

Rel. Min. Felix Fischer, DJE 26/10/2009)

Ademais, importante consignar que a lavradora pode se servir dos documentos em nome do marido, que assim o

qualifiquem, dada a realidade que se verifica no meio campesino.

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) 

Entendo possível, ainda, fazendo-o igualmente com apoio na jurisprudência, admitir-se o labor rural a partir dos

12 (doze) anos de idade, por ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência,

mormente se a prova testemunhal é robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos

pais do segurado.

Ademais, a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16 anos visa à sua proteção, não podendo ser

invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos (RESP 200200855336, Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta

Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

No caso concreto, a parte autora apresentou início de prova material consistente nos seguintes documentos:

certidão de casamento celebrado em 25/07/1970, em que é qualificado como lavrador; certificado de dispensa de

incorporação, datado de 28/01/1969; título de eleitor, datado de 31/05/1982; cadastro de produtor rural datado de

1972; além de notas de produtor rural, de 1972 a 1979 (fls. 16/30).

Confirmando e ampliando o início de prova material, foram produzidos testemunhos (fls. 58/59) harmônicos e

coerentes, que esclarecem o trabalho rural desenvolvido pela parte autora no período de 26/07/1956 a 07/06/2005,

podendo ser reconhecido para fins previdenciários, exceto para efeito de carência. Ressalte-se, contudo, que o

período de 11/1991 a 07/06/2005 não será computado para fins de aposentadoria por tempo de serviço, por ter sua

aplicação restrita aos casos previstos no artigo 39, inciso I e artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

Saliente-se que, embora o primeiro documento que qualifique a parte autora como lavradora date de 28/01/1969

(cópia do certificado de dispensa de incorporação acostado na fl. 16), a prova testemunhal, consistente na

declaração acostada na fl. 58, autoriza o reconhecimento do labor rural por todo o período pleiteado.

Sobre a possibilidade do reconhecido do labor rural da parte autora, mesmo em data anterior ao início de prova

material, cito, a título ilustrativo, o seguinte precedente o E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, §3°, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL

COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3° do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme dispositivo no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboram a alegação da
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inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário descontar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos

meses em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem

com o termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil."

(STJ, Recurso Especial n° 1.348.633-SP, Primeira Seção, por maioria, Relator Ministro Arnaldo Esteves de

Lima, julgado em 28/08/2013).

No mesmo sentido: Recurso Especial n° 1.348.130-SP e Recurso Especial n° 1.348.382, ambos de relatoria do

Exmo. Ministro Arnaldo Esteves de Lima.

Nesta esteira, também já decidiu a C. Décima Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AVERBAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. CORROBORADA POR TESTEMUNHAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência

de erro material no julgado.

II - Não se coaduna com a finalidade dos embargos declaratórios a irresignação do embargante quanto ao

entendimento desta 10ª Turma sobre a possibilidade de se estender a validade do início de prova material para

antes da data nela indicada, prestigiando o início de prova apresentado, tendo em vista a notória dificuldade de

os trabalhadores comprovarem sua condição de rurícola antes de determinados eventos (alistamento militar,

casamento, nascimento dos filhos, etc). Assim, em que pese o documento mais antigo apresentado pela parte

autora, título de eleitor, na qual consta o termo "lavrador" para indicar sua profissão, ter sido emitido em 1976,

o qual foi acompanhado de outros documentos emitidos entre 1976 e 1978, são suficientes a demonstrar o labor

rural no período de 10.04.1969 a 01.07.1980, em regime de economia familiar, tendo em vista que ampliada sua

eficácia probatória com a prova testemunhal colhida nos autos.

III - Embargos de declaração do INSS rejeitados."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Fed. Rel. Sergio Nascimento, Proc. n.º 0018141-38.2011.4.03.9999, j.

27/11/2012)

Sendo assim, o somatório de todos os períodos mencionados, com os demais períodos constantes dos autos,

conforme planilha em anexo a esta decisão, perfaz o mínimo de 35 (trinta e cinco) anos necessários à concessão

da aposentadoria proporcional/integral por tempo de serviço, nos termos do art. 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91,

antes do advento da Emenda Constitucional nº 20/98.

Com relação ao período de carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher apenas 60 (cento e oitenta)

contribuições à Previdência Social para cumpri-lo, de acordo com o previsto na tabela progressiva de que trata o

art. 142 da Lei nº 8.213/91, restando clarividente o preenchimento de tal requisito.

Desta forma, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de forma

integral, a ser calculada nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, uma vez que o somatório do tempo de serviço

efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito carência,

nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à
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parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, fixando os consectários legais, e

nego seguimento à apelação do INSS, na forma acima explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado IRINEU FRANCISCO DA SILVA para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com DIB em

07/12/2004 e renda mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041576-17.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço mediante o

reconhecimento de atividade rural sem registro em carteira e seu cômputo ao tempo de serviço com registro.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço

integral. Foi determinado o reexame necessário.

 

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora. 

 

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

2006.03.99.041576-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059021 PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FATIMA APARECIDA CORREA GOBETTI

ADVOGADO : SP244661 MARIA IZABEL BAHU PICOLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 05.00.00169-6 1 Vr VIRADOURO/SP
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a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20/98, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde que atendam às regras

de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos de idade para a mulher

e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de contribuições faltantes para

completar 25 anos, no caso da mulher, e para completar 30 anos, no caso do homem).

Frise-se que embora exista previsão expressa quanto às regras de transição aplicáveis ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, estas são inócuas, pois desde o início restou ineficaz por ausência de

aplicabilidade prática, tendo em vista que confronta com a regra permanente do texto constitucional, que não

exige o implemento de idade mínima ou pedágio. Nesse sentido, segue a jurisprudência (TRF-1ª Região, Primeira

Turma, AC 2003.38.01.003208-3, Rel. Des. Fed. Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ: 17/09/2007, pag. 11, g.n.;

TRF-3ª Região, Décima Turma, AC 1110637/SP, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJ: 04/07/2007, pag. 351, g.n.).

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu:

"O tempo de serviço do trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento."

 

Significa dizer, com relação ao período anterior à vigência da Lei de Benefícios, ser desnecessário o recolhimento

de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou trabalhador rural, caso pretenda o cômputo do tempo

de serviço rural, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91.

Por outro lado, o labor sem registro exercido a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55, §2º, da Lei

8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), tem o seu reconhecimento restrito às hipóteses previstas nos

artigos 39, inciso I, e 143 da referida lei, que não contempla a mera averbação de tempo de serviço rural sem

registro em CTPS, na qualidade de segurado especial, para o fim de obtenção do benefício da aposentadoria por

tempo de contribuição. Assim, para a contagem do tempo de serviço do trabalhador rural sem registro em CTPS,

posterior ao início de vigência da Lei 8.213/91, torna-se imprescindível o recolhimento das contribuições

previdenciárias.

A propósito, julgado desta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. CÔMPUTO PARA FINS

DE CARÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

I - O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8.213/91 pode ser computado para a aposentadoria por

tempo de serviço, sem recolhimento de contribuições, por expressa ressalva do § 2º do art. 55 do referido

diploma legal, salvo para carência.

II - Os documentos que instruíram a inicial foram sopesados segundo o princípio da livre convicção motivada,

tendo concluído pela existência de início de prova material do exercício de atividade rural pela parte autora.

III - Embora a documentação acostada refira-se apenas a parte do período que o autor pretende ver reconhecido,

a prova testemunhal pode ter sua eficácia ampliada, desde que haja um início de prova material - ainda que não

contemporânea aos fatos - representado, por exemplo, por documentos em que conste a profissão do autor como

agricultor.

IV - Não havendo nenhum elemento a descaracterizar o labor rural do demandante, o qual foi confirmado pelas

testemunhas ouvidas no presente feito, viável o reconhecimento da sua qualidade de trabalhador agrícola.

V - Agravos previstos no § 1º do artigo 557 do CPC, interpostos pela parte autora e pelo réu, improvidos."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Fed. Rel. Sergio Nascimento, Proc. nº 2005.03.99.037264-5, j. 09/02/2010)

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO ANTES E

DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO COMO DE CARÊNCIA -

RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO FORMULADO

NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     5450/7669



1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

(...)

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55,

§ 2º, da Lei 8213/91.

(...)

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária,

e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

Em relação à prova da atividade rural, muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de

Benefícios, segundo a qual a comprovação do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº

8.213/91 requer, no artigo citado, é apenas o "início" de prova material e é esse igualmente o teor da Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Ademais, exigirem-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 1.

No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova material se

refira a todo o período de carência do art. 143 da Lei. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova

testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 2. Agravo

regimental improvido. (STJ, AGRESP 200902316809, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 29/03/2010, grifei)

"II. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência legalmente exigido, se a

prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese." (STJ, AGRESP

200900730199, Rel. Min Felix Fischer, DJE 21/06/2010)

Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que

tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado, sendo razoável, outrossim, reconhecer-se o trabalho

rural no intervalo que medeia entre as datas de expedição de dois documentos indicativos da condição de lavrador.

Ainda a respeito da documentação exigida, reforçada por depoimentos testemunhais, confira-se a jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. I- O título eleitoral, o certificado de

reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como lavrador, constitui início de prova

material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste E. STJ. II- In casu, além da presença

de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o exercício pelo autor de

atividade rural no período de reconhecimento. III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao

reexame da documentação constante dos autos. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200900108513,

Rel. Min. Felix Fischer, DJE 26/10/2009)

Ademais, importante consignar que a lavradora pode se servir dos documentos em nome do marido, que assim o

qualifiquem, dada a realidade que se verifica no meio campesino.

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que
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constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) 

Entendo possível, ainda, fazendo-o igualmente com apoio na jurisprudência, admitir-se o labor rural a partir dos

12 (doze) anos de idade, por ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência,

mormente se a prova testemunhal é robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos

pais do segurado.

Ademais, a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16 anos visa à sua proteção, não podendo ser

invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos (RESP 200200855336, Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta

Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

No caso concreto, a parte autora apresentou início de prova material consistente nos seguintes documentos:

certidão de casamento celebrado em 14/11/1968 e certidão de nascimento de seu filho, ocorrido em 07/09/1969,

em que seu marido é qualificado como lavrador (fls. 08/09).

Confirmando e ampliando o início de prova material, foram produzidos testemunhos (fls. 50/52) harmônicos e

coerentes, que esclarecem o trabalho rural desenvolvido pela parte autora no período de 29/07/1964 a 1982,

podendo ser reconhecido para fins previdenciários, exceto para efeito de carência. 

Saliente-se que, embora o primeiro documento que qualifique a parte autora como lavradora date de 14/11/1968

(cópia da certidão de casamento acostada na fl. 08), a prova testemunhal, consistente nas declarações acostadas

nas fls. 50/52, autoriza o reconhecimento do labor rural por todo o período pleiteado.

Sobre a possibilidade do reconhecido do labor rural da parte autora, mesmo em data anterior ao início de prova

material, cito, a título ilustrativo, o seguinte precedente o E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, §3°, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL

COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3° do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme dispositivo no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário descontar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos

meses em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem

com o termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil."

(STJ, Recurso Especial n° 1.348.633-SP, Primeira Seção, por maioria, Relator Ministro Arnaldo Esteves de

Lima, julgado em 28/08/2013).

No mesmo sentido: Recurso Especial n° 1.348.130-SP e Recurso Especial n° 1.348.382, ambos de relatoria do

Exmo. Ministro Arnaldo Esteves de Lima.

Nesta esteira, também já decidiu a C. Décima Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AVERBAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. CORROBORADA POR TESTEMUNHAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.
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I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência

de erro material no julgado.

II - Não se coaduna com a finalidade dos embargos declaratórios a irresignação do embargante quanto ao

entendimento desta 10ª Turma sobre a possibilidade de se estender a validade do início de prova material para

antes da data nela indicada, prestigiando o início de prova apresentado, tendo em vista a notória dificuldade de

os trabalhadores comprovarem sua condição de rurícola antes de determinados eventos (alistamento militar,

casamento, nascimento dos filhos, etc). Assim, em que pese o documento mais antigo apresentado pela parte

autora, título de eleitor, na qual consta o termo "lavrador" para indicar sua profissão, ter sido emitido em 1976,

o qual foi acompanhado de outros documentos emitidos entre 1976 e 1978, são suficientes a demonstrar o labor

rural no período de 10.04.1969 a 01.07.1980, em regime de economia familiar, tendo em vista que ampliada sua

eficácia probatória com a prova testemunhal colhida nos autos.

III - Embargos de declaração do INSS rejeitados."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Fed. Rel. Sergio Nascimento, Proc. n.º 0018141-38.2011.4.03.9999, j.

27/11/2012)

Sendo assim, o somatório de todos os períodos mencionados, com os demais períodos constantes dos autos,

conforme planilha em anexo a esta decisão, perfaz o mínimo de 30 (trinta anos) necessários à concessão da

aposentadoria integral por tempo de serviço, nos termos do art. 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, antes do

advento da Emenda Constitucional nº 20/98.

Com relação ao período de carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher apenas 90 contribuições à

Previdência Social para cumpri-lo, de acordo com o previsto na tabela progressiva de que trata o art. 142 da Lei nº

8.213/91, restando clarividente o preenchimento de tal requisito.

Desta forma, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de forma

proporcional/integral, a ser calculada nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, uma vez que o somatório do

tempo de serviço efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o

requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, fixando os consectários legais, e nego seguimento à

apelação do INSS, na forma acima explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado FATIMA APARECIDA CORREA GOBETTI para que cumpra a obrigação de fazer consistente na

imediata implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com DIB em

28/11/2005 e renda mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000878-96.2006.4.03.6109/SP

 
2006.61.09.000878-1/SP
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DECISÃO

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, mediante o reconhecimento de atividade rural especial, sobreveio sentença de parcial procedência do

pedido, reconhecendo-se a atividade especial nos períodos de 20/04/1983 a 18/02/1987, 17/01/1989 a 30/03/1989,

01/04/1989 a 05/07/1994 e de 01/08/1994 a 05/03/1997, condenando-se ainda a autarquia previdenciária a

conceder a aposentadoria por tempo de serviço, desde que preenchidos os requisitos necessários, pagando os

atrasados com correção monetária e juros de mora, observada a prescrição quinquenal, além de honorários

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais).

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da decisão

recorrida, sustentando a ausência do preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.

 

A parte autora, por sua vez, também interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença, para que

seja reconhecida a atividade especial em todos os períodos postulados na inicial, e julgado procedente o pedido,

sustentando o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

De início, ressalto que ao formular uma pretensão, a parte não pode receber do Poder Judiciário uma sentença

condicional, vedada pelo ordenamento processual civil, mas uma prestação jurisdicional que decida a relação

jurídica de direito material levada ao conhecimento do juiz. No caso, o autor requereu em juízo o reconhecimento

de atividade rural e especial e a condenação da autarquia ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo

de serviço.

 

Assim, a procedência do pedido não pode ficar condicionada à análise futura dos requisitos do benefício pela

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : BENEDITO APARECIDO BENTO DA COSTA

ADVOGADO : SP228754 RENATO VALDRIGHI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP066423 SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP
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autarquia, porquanto isso implica em negativa de prestação jurisdicional adequada.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL - RELAÇÃO JURÍDICA CONDICIONAL - POSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DO

MÉRITO - SENTENÇA CONDICIONAL - INADIMISSIBILIDADE - DOUTRINA - ARTIGO 460,

PARÁGRAFO ÚNICO, CPC - RECURSO PROVIDO - I

I- Ao solver a controvérsia e pôr fim à lide, o provimento do juiz deve ser certo, ou seja, não pode deixar dúvidas

quanto à composição do litígio, nem pode condicionar a procedência ou a improcedência do pedido a evento

futuro e incerto. Ao contrário, deve declarar a existência ou não do direito da parte, ou condená-la a uma

prestação, deferindo-lhe ou não a pretensão.

II - A sentença condicional mostra-se incompatível com a própria função estatal de dirimir conflitos,

consubstanciada no exercício da jurisdição.

III - Diferentemente da "sentença condicional " (ou "com reservas", como preferem Pontes de Miranda e Moacyr

Amaral Santos), a que decide relação jurídica de direito material, pendente de condição, vem admitida no Código

de Processo Civil (artigo 460, parágrafo único).

IV - Na espécie, é possível declarar-se a existência ou não do direito de percepção de honorários, em ação de rito

ordinário, e deixar a apuração do montante para a liquidação da sentença, quando se exigirá a verificação da

condição contratada, como pressuposto para a execução." (REsp nº 164.110/SP, 4ª Turma, Relator Ministro Sálvio

de Figueiredo Teixeira - j. 21/03/2000, DJ 08/05/2005, p. 414).

 

No mais, verifico que a sentença não procedeu ao exame e julgamento do pedido de concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, configurando julgamento "citra petita", ao deixar de julgar pedido formulado

pela parte autora na sua petição inicial, nos termos dos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil.

 

Embora nula a sentença, não é o caso de se restituir os autos à primeira instância para que outra seja prolatada,

podendo a questão ventilada nos autos ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo, por analogia, a regra

do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, uma vez que o processo encontra-se maduro para julgamento.

 

Há precedente do Superior Tribunal de Justiça, no qual se entendeu cabível a aplicação analógica do disposto no §

3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL § 3º, ART. 515, AMBOS DO CPC. JULGAMENTO

EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. O recurso à instância ad quem veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos

embargos de declaração, não impede o Tribunal a quo apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos

pelos quais o juiz os rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da efetividade

e da economia processual, quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515, do CPC.

2. Recurso Especial desprovido." (REsp nº 474796/SP, Relator Ministro Luiz Fux, j. 05/06/2003, DJ 23/06/2003,

p. 255).

 

No mesmo sentido já se pronunciou esta Corte Regional:

 

"Aplica-se, por analogia, o art. 515, § 3º do C.P.C., para o exame do mérito por esta E. Corte. A exegese do

referido diploma legal pode ser ampliada para observar a hipótese de julgamento "extra-petita", à semelhança do

que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito." (AC nº 371485/SP, Relatora

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 290).

 

No tocante ao reconhecimento da atividade especial é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação

aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a

atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº
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2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria

reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a

exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei

nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini,

j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da

Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há

quanto à plena vigência, do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo

trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum.

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a

redação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que

converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo

art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da

Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou

reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria

especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo

Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP,

01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou

a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade

de forma diferenciada.

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior

desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da

aposentação em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento

equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma

atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria

especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-

se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o

ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a

inatividade em menor tempo de trabalho.

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de

sorte que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance

da vontade das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em

condições especiais.

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade

laborativa em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de

atividade comum, deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 10/08/1976 a

30/04/1981, 20/04/1983 a 18/02/1987, 17/01/1989 a 05/07/1994 e de 01/08/1994 a 05/03/1997. É o que
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comprovam os formulários e laudos técnicos (fls. 16/38 e 39/41 e 217/279), trazendo a conclusão de que a parte

autora desenvolveu sua atividade profissional com exposição ao agente agressivo ruído e na função de forneiro,

em contato com gases de cobre, chumbo, cromo, ferro cromo e níquel e em contato com o agente químico soda

cáustica. Referida atividade e agentes agressivos encontram classificação nos códigos 1.1.1, 1.1.6 e 1.2.9, 1.2.4 e

1.2.5 do Decreto nº 53.831/64 e códigos 1.1.1 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e

permanente exposição aos agentes ali descritos.

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Assim, deve ser reconhecida a atividade especial exercida pela parte autora, referente aos períodos de 10/08/1976

a 30/04/1981, 20/04/1983 a 18/02/1987, 17/01/1989 a 05/07/1994 e de 01/08/1994 a 05/03/1997.

 

Os períodos de trabalho exercidos de 01/08/1975 a 31/07/1976 e de 06/03/1997 a 22/05/1998 não podem ser

considerados especiais, em razão da ausência de laudo técnico.

 

Ressalte-se que, quando da análise do requerimento administrativo NB nº 110.054.087-0, a autarquia

previdenciária reconheceu o exercício de atividade especial nos períodos de 17/01/1989 a 05/07/1994 e de

01/08/1994 a 28/04/1995 (fls. 83/84).

 

Desta forma, o período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 83/84) é suficiente para

garantir-lhe o cumprimento do período de carência de 102 (cento e dois) meses de contribuição, na data do

requerimento administrativo (22/05/1998), de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15

de dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito

adquirido ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda

constitucional (DOU de 16/12/1998).

 

Com efeito, computando-se o tempo de atividade especial convertido para tempo de serviço comum, nos períodos

de 10/08/1976 a 30/04/1981, 20/04/1983 a 18/02/1987, 17/01/1989 a 05/07/1994 e de 01/08/1994 a 05/03/1997,

bem como o tempo de serviço comum, o somatório do autor alcança 30 (trinta) anos, 4 (quatro) meses e 1 (um)

dia, na data da publicação da referida Emenda Constitucional nº 20/98 que autoriza a concessão de aposentadoria

por tempo de serviço proporcional, nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91.

 

Assim, a parte autora faz jus à concessão do benefício, a partir do requerimento administrativo (22/05/1998 - fls.

83/84).

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.
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Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

É importante salientar que a prescrição quinquenal somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na

época própria, não atingindo o fundo de direito, devendo ser observada no presente caso. Neste sentido já decidiu

o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp 544324/SP, Relator

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

Neste caso, deve ser observada a prescrição quinquenal das parcelas devidas anteriormente aos 05 (cinco) anos

que antecedem o ajuizamento da ação.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, ANULO, DE OFÍCIO, A

SENTENÇA, em face de sua natureza "citra petita" e, aplicando analogicamente o disposto no § 3º do artigo 515

do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR para

condenar o INSS a reconhecer a atividade exercida em condições especiais, nos períodos de 10/08/1976 a

30/04/1981, 20/04/1983 a 18/02/1987, 17/01/1989 a 05/07/1994 e de 01/08/1994 a 05/03/1997 e conceder a

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir do requerimento administrativo, com correção

monetária, juros de mora e honorários advocatícios, observada a prescrição quinquenal, na forma da

fundamentação, RESTANDO PREJUDICADA A ANÁLISE DO MÉRITO DO REEXAME NECESSÁRIO,

DA APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E DO INSS.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de BENEDITO APARECIDO BENTO DA COSTA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em

22/05/1998, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições

do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006636-47.2006.4.03.6112/SP

 
2006.61.12.006636-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando o reconhecimento de atividade rural sem registro em CTPS, no período de

25.12.1981 a 24.07.1991.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o período de 25.12.1985 a 24.07.1991,

como laborado na atividade rurícola.

Inconformado, apela o INSS, alegando, primeiramente, tratar-se de sentença ultra petita e, no mérito, requer a

reforma da r. sentença.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Primeiramente, a preliminar do INSS no sentido de tratar-se de sentença ultra petita por ter condenado a autarquia

a "expedir a respectiva certidão para fins previdenciários" confunde-se com o mérito e com ele será analisada.

Em relação à prova da atividade rural, muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de

Benefícios, segundo a qual a comprovação do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº

8.213/91 requer, no artigo citado, é apenas o "início" de prova material e é esse igualmente o teor da Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso

Ademais, exigirem-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 1.

No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova material se

refira a todo o período de carência do art. 143 da Lei. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova

testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 2. Agravo

regimental improvido. (STJ, AGRESP 200902316809, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 29/03/2010, grifei)

"II. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência legalmente exigido, se a

prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese." (STJ, AGRESP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCIA CRISTINA MARRAFON PARRAS

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI e outro
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200900730199, Rel. Min Felix Fischer, DJE 21/06/2010)"

Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que

tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado, sendo razoável, outrossim, reconhecer-se o trabalho

rural no intervalo que medeia entre as datas de expedição de dois documentos indicativos da condição de lavrador.

Ainda a respeito da documentação exigida, reforçada por depoimentos testemunhais, confira-se a jurisprudência:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. I- O título eleitoral, o certificado de

reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como lavrador, constitui início de prova

material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste E. STJ. II- In casu, além da presença

de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o exercício pelo autor de

atividade rural no período de reconhecimento. III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao

reexame da documentação constante dos autos. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200900108513,

Rel. Min. Felix Fischer, DJE 26/10/2009)"

Ademais, importante consignar que a lavradora pode se servir dos documentos em nome do marido, que assim o

qualifiquem, dada a realidade que se verifica no meio campesino.

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

Entendo possível, ainda, fazendo-o igualmente com apoio na jurisprudência, admitir-se o labor rural a partir dos

12 (doze) anos de idade, por ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência,

mormente se a prova testemunhal é robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos

pais do segurado.

Ademais, a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16 anos visa à sua proteção, não podendo ser

invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos (RESP 200200855336, Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta

Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado trabalhador rural, este se faz

desnecessário, caso pretenda o cômputo do tempo de serviço rural prestado em período anterior à vigência da Lei

de Benefícios, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

A propósito, transcrevo os seguintes julgados desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. CÔMPUTO PARA FINS

DE CARÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

I - O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8.213/91 pode ser computado para a aposentadoria por

tempo de serviço , sem recolhimento de contribuições, por expressa ressalva do § 2º do art. 55 do referido

diploma legal, salvo para carência.

II - Os documentos que instruíram a inicial foram sopesados segundo o princípio da livre convicção motivada,

tendo concluído pela existência de início de prova material do exercício de atividade rural pela parte autora.

III - Embora a documentação acostada refira-se apenas a parte do período que o autor pretende ver reconhecido,

a prova testemunhal pode ter sua eficácia ampliada, desde que haja um início de prova material - ainda que não

contemporânea aos fatos - representado, por exemplo, por documentos em que conste a profissão do autor como

agricultor.

IV - Não havendo nenhum elemento a descaracterizar o labor rural do demandante, o qual foi confirmado pelas

testemunhas ouvidas no presente feito, viável o reconhecimento da sua qualidade de trabalhador agrícola.

V - Agravos previstos no § 1º do artigo 557 do CPC, interpostos pela parte autora e pelo réu, improvidos."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Fed. Rel. Sergio Nascimento, Proc. nº 2005.03.99.037264-5, j. 09/02/2010)

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO ANTES E

DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO COMO DE CARÊNCIA -

RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO FORMULADO

NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

2) A única exceção digna de nota eram os empregados rurais que prestavam serviços a empresas agroindustriais
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ou agrocomerciais, pois que enquadrados segundo a categoria do empregador (Súmula 196-STF), ou seja, como

"empregados urbanos", fazendo parte da Previdência Social Urbana. Não contribuíam para a Previdência Social

Rural, pois que no referido regime não havia previsão legal de contribuições por parte do empregado.

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55,

§ 2º, da Lei 8213/91.

4) O período laborado após novembro/1991 (período nonagesimal - art. 195, § 6º, CF/88), só poderia ser

reconhecido como de carência se houvesse o recolhimento de contribuições facultativas, pois, segundo concluiu o

julgado rescindendo, o labor se deu na condição de segurado especial, o que, para a concessão da aposentadoria

por tempo de serviço, exige o recolhimento de contribuições facultativas (Súmula 272-STJ). Julgado que

reconhece o trabalho exercido em tal período como contributivo incide em manifesta a violação ao art. 39, II, da

Lei 8213/91.

5) Excluído o período de 1/7/1954 a 30/4/1996, pois que não computável para efeito de carência, persiste,

apenas, o laborado de 2/5/1996 a 13/8/1998, insuficiente para o reconhecimento do direito à aposentadoria por

tempo de serviço, pois que não cumprida a exigência mínima de 102 contribuições. Violação ao art. 142 da Lei

8213/91 que, também, se reconhece.

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária,

e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

Portanto, em suma, o tempo de serviço rural trabalhado a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55,

§2º, da Lei 8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), ausente o recolhimento das contribuições, somente

poderá ser aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei

8.213/91; o tempo rural anterior, contudo, será computado para todos os fins, independentemente dos

recolhimentos, exceto para efeito de carência, nos exatos termos do artigo 55, §2º, da Lei nº 8.213/91.

No caso concreto, a parte autora, nascida em 25.12.1973, apresenta início de prova material consistente nos

seguintes documentos: declarações de produtor rural em nome do pai da autora (fls. 44 e 50), datadas de 1985,

1994; certificados de cadastro de ITR (fls. 48/49), em nome do genitor da autora, referente aos exercícios de 1988,

1989, 1990 a 1992; notas fiscais de produtor (fls. 51/53), em nome do pai da requerente, datadas de 1987 a 1991,

referente à comercialização de algodão e bezerros e documento escolar (fls. 54) em nome da requerente, datado de

03.07.1986, no qual consta que a autora requereu dispensa da prática de Educação Física por trabalhar em meio

rural.

Por sua vez, foram produzidos testemunhos (fls. 107/108), que esclarecem que a parte autora desenvolveu

trabalho rural desde tenra idade até meados de 2001/2002.

Sendo assim, pelas razões expostas acima, reconheço o labor rural no período de 25.12.1985 a 24.07.1991, que

poderá ser computado para todos os fins, exceto para efeito de carência, expedindo-se a respectiva certidão,

cabendo ao INSS consignar no documento a ausência de indenização ou recolhimento das contribuições

respectivas.

Com relação aos honorários advocatícios, fixo-os em R$ 800,00 (oitocentos reais), consoante previsão do art. 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS,

para fixar os consectários, na forma da fundamentação.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado LUCIA CRISTINA MARRAFON PARRAS para que cumpra a obrigação de fazer consistente na

averbação do tempo de serviço rural no período de 25.12.1985 a 24.07.1991, que poderá ser computado para todos

os fins, exceto para efeito de carência, expedindo a respectiva certidão.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

 

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.
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VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003978-92.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando o reconhecimento de atividade rural sem registro em CTPS, no período de

16.12.1971 a 16.02.1974.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o período de 16.12.1971 a 16.02.1974, como laborado

na atividade rural.

Inconformado, apela o INSS, requerendo a reforma do julgado.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Em relação à prova da atividade rural, muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de

Benefícios, segundo a qual a comprovação do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº

8.213/91 requer, no artigo citado, é apenas o "início" de prova material e é esse igualmente o teor da Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

Ademais, exigirem-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 1.

No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova material se

refira a todo o período de carência do art. 143 da Lei. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova

testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 2. Agravo

regimental improvido. (STJ, AGRESP 200902316809, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 29/03/2010, grifei)

2007.03.99.003978-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NILTON SANTO GARCIA

ADVOGADO : SP201321 ALDAIR CANDIDO DE SOUZA
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"II. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência legalmente exigido, se a

prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese." (STJ, AGRESP

200900730199, Rel. Min Felix Fischer, DJE 21/06/2010)

Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que

tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado, sendo razoável, outrossim, reconhecer-se o trabalho

rural no intervalo que medeia entre as datas de expedição de dois documentos indicativos da condição de lavrador.

Ainda a respeito da documentação exigida, reforçada por depoimentos testemunhais, confira-se a jurisprudência:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. I- O título eleitoral, o certificado de

reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como lavrador, constitui início de prova

material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste E. STJ. II- In casu, além da presença

de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o exercício pelo autor de

atividade rural no período de reconhecimento. III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao

reexame da documentação constante dos autos. Agravo regimental desprovido." (STJ, AGRESP 200900108513,

Rel. Min. Felix Fischer, DJE 26/10/2009)

Ademais, importante consignar que a lavradora pode se servir dos documentos em nome do marido, que assim o

qualifiquem, dada a realidade que se verifica no meio campesino.

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

Entendo possível, ainda, fazendo-o igualmente com apoio na jurisprudência, admitir-se o labor rural a partir dos

12 (doze) anos de idade, por ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência,

mormente se a prova testemunhal é robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos

pais do segurado.

Ademais, a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16 anos visa à sua proteção, não podendo ser

invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos (RESP 200200855336, Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta

Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado trabalhador rural, este se faz

desnecessário, caso pretenda o cômputo do tempo de serviço rural prestado em período anterior à vigência da Lei

de Benefícios, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

A propósito, transcrevo os seguintes julgados desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. CÔMPUTO PARA FINS

DE CARÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

I - O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8.213/91 pode ser computado para a aposentadoria por

tempo de serviço , sem recolhimento de contribuições, por expressa ressalva do § 2º do art. 55 do referido

diploma legal, salvo para carência.

II - Os documentos que instruíram a inicial foram sopesados segundo o princípio da livre convicção motivada,

tendo concluído pela existência de início de prova material do exercício de atividade rural pela parte autora.

III - Embora a documentação acostada refira-se apenas a parte do período que o autor pretende ver reconhecido,

a prova testemunhal pode ter sua eficácia ampliada, desde que haja um início de prova material - ainda que não

contemporânea aos fatos - representado, por exemplo, por documentos em que conste a profissão do autor como

agricultor.

IV - Não havendo nenhum elemento a descaracterizar o labor rural do demandante, o qual foi confirmado pelas

testemunhas ouvidas no presente feito, viável o reconhecimento da sua qualidade de trabalhador agrícola.

V - Agravos previstos no § 1º do artigo 557 do CPC, interpostos pela parte autora e pelo réu, improvidos."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Fed. Rel. Sergio Nascimento, Proc. nº 2005.03.99.037264-5, j. 09/02/2010)

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO ANTES E

DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO COMO DE CARÊNCIA -

RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO FORMULADO

NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores
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urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

2) A única exceção digna de nota eram os empregados rurais que prestavam serviços a empresas agroindustriais

ou agrocomerciais, pois que enquadrados segundo a categoria do empregador (Súmula 196-STF), ou seja, como

"empregados urbanos", fazendo parte da Previdência Social Urbana. Não contribuíam para a Previdência Social

Rural, pois que no referido regime não havia previsão legal de contribuições por parte do empregado.

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55,

§ 2º, da Lei 8213/91.

4) O período laborado após novembro/1991 (período nonagesimal - art. 195, § 6º, CF/88), só poderia ser

reconhecido como de carência se houvesse o recolhimento de contribuições facultativas, pois, segundo concluiu o

julgado rescindendo, o labor se deu na condição de segurado especial, o que, para a concessão da aposentadoria

por tempo de serviço, exige o recolhimento de contribuições facultativas (Súmula 272-STJ). Julgado que

reconhece o trabalho exercido em tal período como contributivo incide em manifesta a violação ao art. 39, II, da

Lei 8213/91.

5) Excluído o período de 1/7/1954 a 30/4/1996, pois que não computável para efeito de carência, persiste,

apenas, o laborado de 2/5/1996 a 13/8/1998, insuficiente para o reconhecimento do direito à aposentadoria por

tempo de serviço, pois que não cumprida a exigência mínima de 102 contribuições. Violação ao art. 142 da Lei

8213/91 que, também, se reconhece.

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária,

e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

Portanto, em suma, o tempo de serviço rural trabalhado a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55,

§2º, da Lei 8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), ausente o recolhimento das contribuições, somente

poderá ser aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei

8.213/91; o tempo rural anterior, contudo, será computado para todos os fins, independentemente dos

recolhimentos, exceto para efeito de carência, nos exatos termos do artigo 55, §2º, da Lei nº 8.213/91.

No caso concreto, a parte autora, nascida em 26.01.1959, apresenta início de prova material consistente no

seguinte documento: registro de empregado (fls. 12), no qual consta a admissão do autor, no ramo de atividade:

"serviço rural", a partir de 16.12.1971.

 Confirmando e ampliando o início de prova material, foram produzidos testemunhos (fls. 33/36) harmônicos e

coerentes, que esclarecem o trabalho rural desenvolvido pela parte autora de 1971 a 1974. 

Sobre a possibilidade do reconhecimento do labor rural da parte autora, mesmo em data anterior ao início de prova

material, cito, a título ilustrativo, o seguinte precedente o E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, §3°, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL

COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3° do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme dispositivo no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário descontar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos

meses em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem

com o termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à
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aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil."

(STJ, Recurso Especial n° 1.348.633-SP, Primeira Seção, por maioria, Relator Ministro Arnaldo Esteves de

Lima, julgado em 28/08/2013).

No mesmo sentido: Recurso Especial n° 1.348.130-SP e Recurso Especial n° 1.348.382, ambos de relatoria do

Exmo. Ministro Arnaldo Esteves de Lima.

Nesta esteira, também já decidiu a C. Décima Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AVERBAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. CORROBORADA POR TESTEMUNHAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência

de erro material no julgado.

II - Não se coaduna com a finalidade dos embargos declaratórios a irresignação do embargante quanto ao

entendimento desta 10ª Turma sobre a possibilidade de se estender a validade do início de prova material para

antes da data nela indicada, prestigiando o início de prova apresentado, tendo em vista a notória dificuldade de

os trabalhadores comprovarem sua condição de rurícola antes de determinados eventos (alistamento militar,

casamento, nascimento dos filhos, etc). Assim, em que pese o documento mais antigo apresentado pela parte

autora, título de eleitor, na qual consta o termo "lavrador" para indicar sua profissão, ter sido emitido em 1976,

o qual foi acompanhado de outros documentos emitidos entre 1976 e 1978, são suficientes a demonstrar o labor

rural no período de 10.04.1969 a 01.07.1980, em regime de economia familiar, tendo em vista que ampliada sua

eficácia probatória com a prova testemunhal colhida nos autos.

III - Embargos de declaração do INSS rejeitados."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Fed. Rel. Sergio Nascimento, Proc. n.º 0018141-38.2011.4.03.9999, j.

27/11/2012)

Sendo assim, pelas razões expostas acima reconheço o labor rural entre o período de 16.12.1971 a 16.02.1974,

que poderá ser computado para todos os fins, exceto para efeito de carência, expedindo-se a respectiva certidão,

cabendo ao INSS consignar no documento a ausência de indenização ou recolhimento das contribuições

respectivas.

Mantenho o valor dos honorários advocatícios conforme moderadamente fixados pela r. sentença, a teor da

previsão do art. 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil e da Súmula 111 do STJ.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, na forma

da fundamentação.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado NILTON SANTO GARCIA para que cumpra a obrigação de fazer consistente na averbação do tempo de

serviço rural no período entre de 16.12.1971 a 16.02.1974, que poderá ser computado para todos os fins, exceto

para efeito de carência, expedindo-se a respectiva certidão.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020686-23.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.020686-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : EDSON LUIZ SVERSUT

ADVOGADO : SP189946 NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     5465/7669



 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando o reconhecimento de atividade rural sem registro em CTPS.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não restou comprovado o alegado labor

rural.

Inconformada, apela a parte autora, requerendo que a r. sentença seja reformada, uma vez que restou comprovado

o tempo de serviço rural no período pleiteado na exordial.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Em relação à prova da atividade rural, muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de

Benefícios, segundo a qual a comprovação do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº

8.213/91 requer, no artigo citado, é apenas o "início" de prova material e é esse igualmente o teor da Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso

Ademais, exigirem-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 1.

No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova material se

refira a todo o período de carência do art. 143 da Lei. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova

testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 2. Agravo

regimental improvido. (STJ, AGRESP 200902316809, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 29/03/2010, grifei)

"II. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência legalmente exigido, se a

prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese." (STJ, AGRESP

200900730199, Rel. Min Felix Fischer, DJE 21/06/2010)

Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que

tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado, sendo razoável, outrossim, reconhecer-se o trabalho

rural no intervalo que medeia entre as datas de expedição de dois documentos indicativos da condição de lavrador.

Ainda a respeito da documentação exigida, reforçada por depoimentos testemunhais, confira-se a jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. I- O título eleitoral, o certificado de

reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como lavrador, constitui início de prova

material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste E. STJ. II- In casu, além da presença

de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o exercício pelo autor de

atividade rural no período de reconhecimento. III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao

reexame da documentação constante dos autos. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200900108513,

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00062-4 1 Vr BILAC/SP
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Rel. Min. Felix Fischer, DJE 26/10/2009)

Ademais, importante consignar que a lavradora pode se servir dos documentos em nome do marido, que assim o

qualifiquem, dada a realidade que se verifica no meio campesino.

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) 

Entendo possível, ainda, fazendo-o igualmente com apoio na jurisprudência, admitir-se o labor rural a partir dos

12 (doze) anos de idade, por ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência,

mormente se a prova testemunhal é robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos

pais do segurado.

Ademais, a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16 anos visa à sua proteção, não podendo ser

invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos (RESP 200200855336, Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta

Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado trabalhador rural, este se faz

desnecessário, caso pretenda o cômputo do tempo de serviço rural prestado em período anterior à vigência da Lei

de Benefícios, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

A propósito, transcrevo os seguintes julgados desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. CÔMPUTO PARA FINS

DE CARÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

I - O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8.213/91 pode ser computado para a aposentadoria por

tempo de serviço , sem recolhimento de contribuições, por expressa ressalva do § 2º do art. 55 do referido

diploma legal, salvo para carência.

II - Os documentos que instruíram a inicial foram sopesados segundo o princípio da livre convicção motivada,

tendo concluído pela existência de início de prova material do exercício de atividade rural pela parte autora.

III - Embora a documentação acostada refira-se apenas a parte do período que o autor pretende ver reconhecido,

a prova testemunhal pode ter sua eficácia ampliada, desde que haja um início de prova material - ainda que não

contemporânea aos fatos - representado, por exemplo, por documentos em que conste a profissão do autor como

agricultor.

IV - Não havendo nenhum elemento a descaracterizar o labor rural do demandante, o qual foi confirmado pelas

testemunhas ouvidas no presente feito, viável o reconhecimento da sua qualidade de trabalhador agrícola.

V - Agravos previstos no § 1º do artigo 557 do CPC, interpostos pela parte autora e pelo réu, improvidos."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Fed. Rel. Sergio Nascimento, Proc. nº 2005.03.99.037264-5, j. 09/02/2010)

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO ANTES E

DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO COMO DE CARÊNCIA -

RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO FORMULADO

NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

2) A única exceção digna de nota eram os empregados rurais que prestavam serviços a empresas agroindustriais

ou agrocomerciais, pois que enquadrados segundo a categoria do empregador (Súmula 196-STF), ou seja, como

"empregados urbanos", fazendo parte da Previdência Social Urbana. Não contribuíam para a Previdência Social

Rural, pois que no referido regime não havia previsão legal de contribuições por parte do empregado.

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55,

§ 2º, da Lei 8213/91.

4) O período laborado após novembro/1991 (período nonagesimal - art. 195, § 6º, CF/88), só poderia ser

reconhecido como de carência se houvesse o recolhimento de contribuições facultativas, pois, segundo concluiu o

julgado rescindendo, o labor se deu na condição de segurado especial, o que, para a concessão da aposentadoria

por tempo de serviço, exige o recolhimento de contribuições facultativas (Súmula 272-STJ). Julgado que

reconhece o trabalho exercido em tal período como contributivo incide em manifesta a violação ao art. 39, II, da
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Lei 8213/91.

5) Excluído o período de 1/7/1954 a 30/4/1996, pois que não computável para efeito de carência, persiste,

apenas, o laborado de 2/5/1996 a 13/8/1998, insuficiente para o reconhecimento do direito à aposentadoria por

tempo de serviço, pois que não cumprida a exigência mínima de 102 contribuições. Violação ao art. 142 da Lei

8213/91 que, também, se reconhece.

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária,

e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

Portanto, em suma, o tempo de serviço rural trabalhado a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55,

§2º, da Lei 8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), ausente o recolhimento das contribuições, somente

poderá ser aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei

8.213/91; o tempo rural anterior, contudo, será computado para todos os fins, independentemente dos

recolhimentos, exceto para efeito de carência, nos exatos termos do artigo 55, §2º, da Lei nº 8.213/91.

No caso concreto, a parte autora, nascida em 02/10/1965, apresenta início de prova material consistente nos

seguintes documentos: escritura pública lavrada em 09/06/1971, relativa à aquisição por seus pais de imóvel rural;

cartão de inscrição nos serviços de saúde do FUNRURAL, onde consta como segurado o pai do autor e este como

dependente, datado de 30/08/1977; certificado de que o autor participou do 2º Encontro de Produtores de Leite de

Bilac de 02 a 04 de julho de 1986; notas fiscais referentes à aquisição de fertilizantes pelo autor, emitidas em

1988, onde consta que ele realizava atividades agrícolas; guias de vendas de sementes de feijão ao autor, emitidas

em 1990 (fls. 10/19).

Confirmando e ampliando o início de prova material, foram produzidos testemunhos (fls. 40/41) harmônicos e

coerentes, que esclarecem o trabalho rural desenvolvido pela parte autora desde 02/10/1997 até ingressar na

faculdade e que na data da audiência (07/12/2006) continuva trabalhando da roça.

Saliente-se que, embora o autor tenha juntado documentos que qualifiquem seu pai do autor como lavrador, a

prova testemunhal autoriza o reconhecimento do labor rural acima mencionado, uma vez que ela confirma que o

trabalho era exercido somente pela família sem a ajuda constante de empregados.

Nesse sentido já decidiu a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça: "(...) É entendimento firmado neste Tribunal

que as atividades desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos

em nome do pai de família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural (...)" (STJ,

REsp 200200898656, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, J. 02/08/2004)

As testemunhas afirmaram que o autor trabalhou no sítio de seu pai até ingressar na faculdade e que em

07/12/2006 ainda trabalhava na lavoura. Todavia, como o ano que o autor ingressou no ensino superior não consta

nos autos e tendo em vista que ele cursou o segundo colegial em 1981, deve ser reconhecido o labor rural no

período de 02/10/1977 (data em que completou doze anos de idade) a 31/12/1982 (suposta data em que concluiu o

ensino médio).

Uma vez que não ficou claro se após ingressar na faculdade o autor continuou a trabalhar ininterruptamente na

lavoura, reconheço ainda o labor rural exercido de 01/01/1988 a 31/12/1988, à vista dos documentos de fls. 17/18

e considerando que o autor começou efetuar recolhimentos à Previdência Social em 01/1989.

Ressalte-se que o único documento do período entre 01/01/1983 a 31/12/1987 consiste no certificado de fl. 16,

que comprova apenas que o autor esteve no encontro, mas não que seria produtor de leite.

Assim, reconheço o labor rural exercido pela parte autora nos períodos de 02/10/1977 a 31/12/1982 e de

01/01/1988 a 31/12/1988, que poderão ser computados para todos os fins, exceto para efeito de carência.

Condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 800,00.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para

reconhecer o labor rural por ela desenvolvido nos períodos de 02/10/1977 a 31/12/1982 e 01/01/1988 a

31/12/1988, que poderão ser computados para todos os fins, exceto para efeito de carência, e para fixar os

consectários legais na forma acima explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em

conta o caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado EDSON LUIZ SVERSUT para que cumpra a obrigação de fazer consistente na averbação do

tempo de serviço rural nos períodos de 02/10/1977 a 31/12/1982 e 01/01/1988 a 31/12/1988, que poderão ser

computados para todos os fins, exceto para efeito de carência.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.
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São Paulo, 22 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000815-64.2007.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Para a concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador segurado especial são necessários apenas dois

requisitos: idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

O pescador artesanal, a teor do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91, está equiparado ao trabalhador rural para efeitos

previdenciários.

Observe-se que, segundo o artigo 11, inciso VII, alínea "b" e § 1.º, da Lei 8.213/91 (redação alterada pela Lei nº

11.718/2008), o pescador artesanal que exerce atividade em regime de economia familiar é segurado especial da

Previdência Social, "in verbis":

"Art. 11 - São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural

próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de

terceiros, na condição de: 

(...) 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

(...) 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

Consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. 

O artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 exige para a concessão do benefício a comprovação do exercício do trabalho

desenvolvido, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda,

em número de meses idêntico à carência desse benefício, de acordo com a tabela prevista no art. 142 da referida

Lei, dispensando-se a comprovação do efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período.

Outrossim, não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que

a prova testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

2007.60.03.000815-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MERCEDES ALVES GARCIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP239611A ALYNE ALVES DE QUEIROZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184864 SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 12/15, quais sejam, certidão de

casamento, em que seu cônjuge está qualificado como lavrador, bem como carteira própria de pescadora

profissional, na categoria de pesca artesanal, nº 276287, com data do registro em 27/04/1998, os quais constituem

início de prova material da condição de segurado especial. 

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais e

equiparados (pescador artesanal), admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou

companheira.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade de segurada especial da parte autora pelo

período exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora. 

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo, uma vez que a parte autora

demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de
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MERCEDES ALVES GARCIA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 23/05/2007 e renda mensal inicial

- RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente

obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003360-98.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, interposto em face de decisão que negou seguimento à

apelação da parte autora, para julgar parcialmente procedente o pedido inicial e manter a r. sentença recorrida.

 

A parte autora, ora agravante, busca a reconsideração da decisão agravada ou o provimento do presente recurso,

sustentando sua incapacidade laborativa total e permanente.

 

É o relatório.

 

Ante os argumentos expostos pela autora, cumpre reconsiderar a decisão agravada para que se analise o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão da benesse pleiteada.

 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

 

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 46/55, depreende-se que a parte autora demonstrou

incapacidade parcial e temporária para o trabalho no momento da perícia.

 

No entanto, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou seja,

sua idade avançada e baixa qualificação profissional, e levando-se em conta as suas patologias, o que torna difícil

sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão da

aposentadoria por invalidez.

 

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

2007.61.03.003360-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA APARECIDA SILVA GIUDETTI

ADVOGADO : SP193956 CELSO RIBEIRO DIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP295146B LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033609820074036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AGRAVO LEGAL. ART.

557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade

parcial do autor para o trabalho, observa-se do conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de

auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e

anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003.

Assim, resta claro que não há como exigir que o autor, apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de

natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a concessão do benefício - Agravo

desprovido." (TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999; Rel. Des. Federal Diva

Malerbi; DE 14.02.2014). "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE

SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a

partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não

aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60

(sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes

requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151

da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou

lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento

daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC

1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no

sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido

à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor

deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade

lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar,

por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos

termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma

remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício

inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

 

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora recolheu contribuições para a Previdência Social. Destarte, considerando a data da propositura da

demanda, resta comprovado o preenchimento de tais requisitos, nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso

I, da Lei n.º 8.213/91.

 

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

 

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 
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1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 

3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

4. Requisitos legais preenchidos. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente

incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores.

O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a

impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. 

- O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade

para o trabalho. 

- Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos

efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos

administrativamente a título de benefício inacumulável. 

- Agravo parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

 

O termo inicial do benefício deve retroagir à data da cessação indevida do benefício na esfera administrativa, pois

restou comprovado que a incapacidade está presente desde então.

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

 

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do

benefício e a data da prolação desta decisão.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-
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A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pela parte autora, para reconsiderar

a decisão de fls. 215/216 e, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dar provimento à apelação da

parte autora.

 

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado MARIA APARECIDA SILVA GIUDETTI para que cumpra a obrigação de fazer consistente na

imediata implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com DIB em 11/04/2007 e renda

mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001664-61.2007.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

2007.61.24.001664-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANTONIO CORTOLACA COSTALONGA

ADVOGADO : SP240332 CARLOS EDUARDO BORGES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG103609 GABRIEL HAYNE FIRMO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016646120074036124 1 Vr JALES/SP
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aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 14/28, os quais constituem início de

prova material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se
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aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

ANTONIO CORTOLAÇA COSTALONGA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 23-01-2008 e

renda mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do

cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações

devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

São Paulo, 30 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002796-53.2007.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço mediante o

reconhecimento de atividade urbana, em condição especial.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço

integral. Foi determinado o reexame necessário.

 

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora. 

 

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

2007.61.25.002796-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP295195B FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS REYNALDO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : SP212750 FERNANDO ALVES DE MOURA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00027965320074036125 1 Vr OURINHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     5476/7669



O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20/98, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde que atendam às regras

de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos de idade para a mulher

e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de contribuições faltantes para

completar 25 anos, no caso da mulher, e para completar 30 anos, no caso do homem).

Frise-se que embora exista previsão expressa quanto às regras de transição aplicáveis ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, estas são inócuas, pois desde o início restou ineficaz por ausência de

aplicabilidade prática, tendo em vista que confronta com a regra permanente do texto constitucional, que não

exige o implemento de idade mínima ou pedágio. Nesse sentido, segue a jurisprudência (TRF-1ª Região, Primeira

Turma, AC 2003.38.01.003208-3, Rel. Des. Fed. Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ: 17/09/2007, pag. 11, g.n.;

TRF-3ª Região, Décima Turma, AC 1110637/SP, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJ: 04/07/2007, pag. 351, g.n.).

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

Quanto aos períodos laborados em condições insalubres, cumpre ressaltar que a caracterização e a comprovação

do tempo de atividade sob condições especiais deverão obedecer ao disposto da legislação em vigor na época da

prestação do serviço.

No tocante à caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que alterou o

art. 70 do regulamento da Previdência Social, entrou em vigor em 04/09/2003, dispondo no seu parágrafo 1º que

"a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço". Acrescentando no § 2º que as regras de conversão de

tempo especial em comum "aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Assim, ficou estabelecido que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum, constantes do mencionado artigo, aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período,

ressalvando-se apenas a necessidade de observância, no que se refere à natureza da atividade desenvolvida, ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

Dessa forma, o referido Decreto veio apenas esclarecer o alcance de preceito da Lei nº 6.887/80, já que o art. 2º da

mencionada Lei, ao modificar o § 4º do art. 9º da Lei nº 5.890/73 dispôs apenas que: "O tempo de serviço exercido

alternadamente em atividade comuns e em atividades que, na vigência destas Leis, sejam ou venham a ser

consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de

equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer

espécie", o que ensejou dúvida em relação à possibilidade de sua aplicação também no que diz respeito ao período

pretérito à sua vigência.

Logo, o Decreto n.º 4827/03 veio a dirimir a referida incerteza, possibilitando que a conversão do tempo especial

em comum ocorra nos serviços prestados em qualquer período, inclusive antes da Lei nº 6.887/80.

Ainda, observo que o Decreto nº 3.048/99 prevê expressamente em seu art. 70 e seguintes (na redação dada pelo

Decreto nº 4.827/03), que os fatores de conversão (multiplicadores) nele especificados aplicam-se na conversão,

para tempo de serviço comum, do tempo de serviço especial realizado em qualquer época (AgRg no REsp

1116495/AP, J.12/04/2011, Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, DJe 29/04/2011), sendo aplicável o

fator 1.4 (um inteiro e quatro décimos) ou 1.2 (um inteiro e dois décimos), para o homem e para a mulher,

respectivamente.

Outrossim, é possível a conversão de tempo especial em tempo comum após 29/05/1998, uma vez que a norma

prevista no artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91 permanece em vigor, tendo em vista que a revogação pretendida

pela 15ª reedição da MP 1663 não foi mantida quando da conversão na Lei nº 9.711, de 20-11-98, permanecendo
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a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo comum e sua soma, inclusive para períodos

posteriores a maio de 1998.

Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29/04/95, deve-se levar em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização

da condição especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial,

sem prejuízo de outros meios de prova, ressaltando-se que os Decretos devem ser aplicados concomitantemente,

não havendo que se falar em revogação do Decreto nº 53.831/64, quando da entrada em vigor do Decreto

83.080/79.

A propósito, observe-se o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

1. As Turmas que compõem a Egrégio Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre

ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os. 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei

nº 9.032/95. 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero. 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.(grifo nosso) 

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, RESP 412351/RS, 5ª Turma, Rel. Min. LAURITA VAZ, v.u., DJ 17/11/2003, pág. 355) 

Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma pela qual deverá ser

comprovada a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da

apresentação do informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação dos demais possíveis meios de prova.

Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º

9528, de 10/12/1997.

Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de

formulário baseado em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição a

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º

e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço

prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento

do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os

meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do

direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial,

com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é

feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que

regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se

proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a
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edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original

dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AGRESP 493458/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJU:23/06/2003) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - AFRONTA À

LICC - IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL

INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528, DE 10.12.97 - VERBA HONORÁRIA - SÚMULA 111/STJ. 

(...)

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida em

períodos compreendidos entre 01.03.73 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e 02.10.87 a 20.07.99, por força da Lei

nº 9.528/97, a conversão é admissível somente até 10.12.97, por não estar sujeita à restrição legal. Por outro

lado, o tempo de serviço especial exercido no período entre 11.12.97 a 20.7.99, não pode ser enquadrado como

especial, dada a ausência de laudo pericial 

(...)

- Recurso parcialmente conhecido e nesta parte provido, para reconhecer a conversão do tempo de serviço

especial em comum, somente nos períodos compreendidos entre 01.03.1973 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e

02.10.87 a 10.12.1997 e determinar a incidência dos honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas, até a

data da prolação da sentença monocrática, em consonância com a Súmula 111/STJ."

(STJ, Processo nº 200200350357, RESP n.º 422616, 5ª T., Rel. Jorge Scartezzini, v. u., D: 02/03/2004, DJ:

24/05/2004, pág:00323)

Saliente-se, ainda, que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente

ruído deve ser de 90 dB no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e

Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o

patamar para 85 dB, conforme julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o RESP 1.398.260-

PR, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), julgado em 14/05/2014.

Sendo assim, deve ser observado o limite de tolerância de 80 decibéis até a vigência do Decreto n.º 2172/97,

quando então passou a ser reconhecido o limite de ruído no nível de 90 decibéis, reduzido este, a partir do Decreto

n.º 4882/03, para 85 decibéis.

Outrossim, observo que a exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente,

introduzida pela Lei nº 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, não pode ser aplicada

retroativamente. Acrescente-se que a expressão tempo de trabalho permanente à qual se refere este parágrafo deve

ser interpretada como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de modo que não significa a exposição

ininterrupta a agente insalubre durante toda a jornada de trabalho (STJ, REsp 658016/SC, 6ª T., Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, v. u., D: 18/10/2005, DJ 21/11/2005 p. 318; TRF da 2ª Região, Processo nº

200151015310890, AC 330073, 2ª T., Des. Fed. Messod Azulay Neto, v. u., D: 11/04/2006, DJU: 02/05/2006,

pág.: 269; TRF da 4ª Região, APELREEX 200470000241760, 5ª T., Rel. João Batista Lazzari, v. u., D:

14/07/2009, D.E. 17/08/2009).

Acrescente-se que a utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial

da atividade exercida, posto que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz os seus efeitos.

Neste sentido:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. HIDROCARBONETOS. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL NA DER. IMPOSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO ATÉ AQUELA DATA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

PROPORCIONAL NA DER. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CUMPRIMENTO DAS REGRAS PREVISTAS NA EC

20/98. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte. 2. Não há garantia de

utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de fiscalização da

empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98. 3. A parte

autora comprovou que exerceu atividade especial no período de 02/05/2000 A 10/11/2008, exposto ao fator de
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risco químico "hidrocarbonetos, compostos de carbono", agente nocivo previsto no item 1.0.11 do anexo IV do

Decreto 3.048/99, conforme PPP. 4. O tempo total de serviço/contribuição do autor, comprovado nos autos,

incluindo os períodos de trabalho em atividade especial com o acréscimo da conversão em tempo comum, mais os

demais períodos de contribuição reconhecidos no procedimento administrativo, contados até a DER, alcança 34

anos, 1 mês e 19 dias, sendo insuficiente para o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição. 5.

Por ocasião da entrada do requerimento administrativo, o autor não preenchia os requisitos etário e tempo de

serviço/contribuição, exigidos pelo Art. 9º, I, II e § 1º, da EC 20/98, para o benefício de aposentadoria na forma

proporcional. 6. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão

que adotou a decisão agravada. 7. Agravos legais desprovidos."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Proc. n.º 0000450-89.2012.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 20/01/2015)

Quanto à necessidade de prévio custeio, ressalto que inexiste vinculação do ato de reconhecimento de tempo de

atividade perigosa ao eventual pagamento de encargos tributários com alíquotas diferenciadas, eis que os artigos

57 e 58, da Lei nº 8.213/91, não demandam tal exigência, que constituiria encargo para o empregador, não

podendo o empregado ser por isso prejudicado, inexistindo, pois, violação aos artigos 195 e 201 da Constituição

Federal.

Ademais, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração, conforme já decidido por esta E. Corte, em voto de relatoria da MM.ª Juíza Rosana Pagano,

proferido na AC 2002.61.20.003044-7, em 10-07-2008.

Passo então ao exame do presente caso.

De início, verifica-se que os interregnos ainda controversos correspondem à atividade urbana, em condição

especial, nos períodos de 13/02/1979 a 12/06/1981, 24/06/1981 a 21/07/1981, 04/12/1981 a 15/09/1986,

03/12/1986 a 30/04/1992, 01/10/1992 a 31/03/1999, 22/04/1993 a 30/10/1994, 29/07/1999 a 30/08/2000 e

02/09/2000 a 01/08/2006.

Assim, devem ser considerados especiais os períodos de 13/02/1979 a 12/06/1981, 24/06/1981 a 21/07/1981,

04/12/1981 a 15/09/1986, 03/12/1986 a 30/04/1992, 01/10/1992 a 31/03/1999, 22/04/1993 a 30/10/1994,

29/07/1999 a 30/08/2000 e 02/09/2000 a 01/08/2006, em que a parte autora exerceu a função de auxiliar de

enfermagem e atendente de enfermagem, com exposição habitual e permanente a agentes biológicos

(microorganismos) decorrente de contato com portadores de doenças e materiais infecto-contagiantes, conforme

informativo, PPPs - Perfil Profissiográfico Previdenciário e CTPS das fls. 12/20, 27/28 e 31, enquadrando-se no

código 1.3.2 do Decreto 53.831/64, no item 1.3.4 e 2.1.3 do Decreto nº 83.080/79, bem como no item 3.0.1 do

Decreto nº 2.172/97 e no item 3.0.1 do Decreto nº 3.048/99, salientando-se, inclusive, que a própria autarquia já

havia enquadrado os períodos de 13/02/1979 a 12/06/1981, 04/12/1981 a 15/09/1986, 03/12/1986 a 30/04/1992 e

01/10/1992 a 28/04/1995. 

Sendo assim, nota-se que o somatório de todos os períodos mencionados, com os demais períodos constantes dos

autos, perfaz mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço, conforme planilha elaborada pela MM. Juíza a

quo, na fl. 178, fazendo jus à aposentadoria pretendida, na sua forma integral, nos termos do disposto no artigo

201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal.

Com relação ao período de carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher apenas 150 (cento e

cinquenta) contribuições à Previdência Social para cumpri-lo, de acordo com o previsto na tabela progressiva de

que trata o art. 142 da Lei nº 8.213/91, restando clarividente o preenchimento de tal requisito.

Desta forma, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de forma

integral, a ser calculada nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, uma vez que o somatório do tempo de serviço

efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito carência,

nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (05/12/2006, fl. 22), uma vez

que a parte autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde

então.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR
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492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial

provimento à remessa oficial, fixando os consectários legais na forma acima explicitada, mantendo, no mais, a

douta decisão recorrida.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado MARIO DA SILVA FILHO para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação

do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com DIB em 05/12/2006 e renda

mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018447-12.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço mediante o

reconhecimento de atividade rural sem registro em carteira e seu cômputo ao tempo de serviço com registro.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço

integral. Foi determinado o reexame necessário.

 

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora. Subsidiariamente, pleiteia a reforma do julgado no tocante aos honorários advocatícios.

 

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

2008.03.99.018447-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADAUTO DA SILVA PINHEL

ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA

No. ORIG. : 06.00.00041-2 1 Vr TANABI/SP
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O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20/98, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde que atendam às regras

de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos de idade para a mulher

e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de contribuições faltantes para

completar 25 anos, no caso da mulher, e para completar 30 anos, no caso do homem).

Frise-se que embora exista previsão expressa quanto às regras de transição aplicáveis ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, estas são inócuas, pois desde o início restou ineficaz por ausência de

aplicabilidade prática, tendo em vista que confronta com a regra permanente do texto constitucional, que não

exige o implemento de idade mínima ou pedágio. Nesse sentido, segue a jurisprudência (TRF-1ª Região, Primeira

Turma, AC 2003.38.01.003208-3, Rel. Des. Fed. Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ: 17/09/2007, pag. 11, g.n.;

TRF-3ª Região, Décima Turma, AC 1110637/SP, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJ: 04/07/2007, pag. 351, g.n.).

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu:

"O tempo de serviço do trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento."

 

Significa dizer, com relação ao período anterior à vigência da Lei de Benefícios, ser desnecessário o recolhimento

de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou trabalhador rural, caso pretenda o cômputo do tempo

de serviço rural, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91.

Por outro lado, o labor sem registro exercido a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55, §2º, da Lei

8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), tem o seu reconhecimento restrito às hipóteses previstas nos

artigos 39, inciso I, e 143 da referida lei, que não contempla a mera averbação de tempo de serviço rural sem

registro em CTPS, na qualidade de segurado especial, para o fim de obtenção do benefício da aposentadoria por

tempo de contribuição. Assim, para a contagem do tempo de serviço do trabalhador rural sem registro em CTPS,

posterior ao início de vigência da Lei 8.213/91, torna-se imprescindível o recolhimento das contribuições

previdenciárias.

A propósito, julgado desta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. CÔMPUTO PARA FINS

DE CARÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

I - O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8.213/91 pode ser computado para a aposentadoria por

tempo de serviço, sem recolhimento de contribuições, por expressa ressalva do § 2º do art. 55 do referido

diploma legal, salvo para carência.

II - Os documentos que instruíram a inicial foram sopesados segundo o princípio da livre convicção motivada,

tendo concluído pela existência de início de prova material do exercício de atividade rural pela parte autora.

III - Embora a documentação acostada refira-se apenas a parte do período que o autor pretende ver reconhecido,

a prova testemunhal pode ter sua eficácia ampliada, desde que haja um início de prova material - ainda que não

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     5482/7669



contemporânea aos fatos - representado, por exemplo, por documentos em que conste a profissão do autor como

agricultor.

IV - Não havendo nenhum elemento a descaracterizar o labor rural do demandante, o qual foi confirmado pelas

testemunhas ouvidas no presente feito, viável o reconhecimento da sua qualidade de trabalhador agrícola.

V - Agravos previstos no § 1º do artigo 557 do CPC, interpostos pela parte autora e pelo réu, improvidos."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Fed. Rel. Sergio Nascimento, Proc. nº 2005.03.99.037264-5, j. 09/02/2010)

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO ANTES E

DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO COMO DE CARÊNCIA -

RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO FORMULADO

NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

(...)

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55,

§ 2º, da Lei 8213/91.

(...)

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária,

e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

Em relação à prova da atividade rural, muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de

Benefícios, segundo a qual a comprovação do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº

8.213/91 requer, no artigo citado, é apenas o "início" de prova material e é esse igualmente o teor da Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Ademais, exigirem-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 1.

No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova material se

refira a todo o período de carência do art. 143 da Lei. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova

testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 2. Agravo

regimental improvido. (STJ, AGRESP 200902316809, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 29/03/2010, grifei)

"II. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência legalmente exigido, se a

prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese." (STJ, AGRESP

200900730199, Rel. Min Felix Fischer, DJE 21/06/2010)

Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que

tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado, sendo razoável, outrossim, reconhecer-se o trabalho

rural no intervalo que medeia entre as datas de expedição de dois documentos indicativos da condição de lavrador.

Ainda a respeito da documentação exigida, reforçada por depoimentos testemunhais, confira-se a jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. I- O título eleitoral, o certificado de

reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como lavrador, constitui início de prova
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material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste E. STJ. II- In casu, além da presença

de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o exercício pelo autor de

atividade rural no período de reconhecimento. III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao

reexame da documentação constante dos autos. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200900108513,

Rel. Min. Felix Fischer, DJE 26/10/2009)

Ademais, importante consignar que a lavradora pode se servir dos documentos em nome do marido, que assim o

qualifiquem, dada a realidade que se verifica no meio campesino.

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) 

Entendo possível, ainda, fazendo-o igualmente com apoio na jurisprudência, admitir-se o labor rural a partir dos

12 (doze) anos de idade, por ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência,

mormente se a prova testemunhal é robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos

pais do segurado.

Ademais, a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16 anos visa à sua proteção, não podendo ser

invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos (RESP 200200855336, Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta

Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

No caso concreto, o autor apresentou início de prova material consistente nos seguintes documentos: certidão de

casamento celebrado em 30/12/1962 e certidões de nascimento de seus filhos, ocorridos em 20/10/1963 e

09/12/1964, em que é qualificado como lavrador; registro de propriedade rural, datado de 30/01/1968; além de

notas de produtor rural, de 1972 a 1976 (fls. 17/27).

Confirmando e ampliando o início de prova material, foram produzidos testemunhos (fls. 431/433) harmônicos e

coerentes, que esclarecem o trabalho rural desenvolvido pela parte autora no período de 31/05/1955 a 19/03/2007,

podendo ser reconhecido para fins previdenciários, exceto para efeito de carência. Ressalte-se, contudo, que o

período de 11/1991 a 19/03/2007 não será computado para fins de aposentadoria por tempo de serviço, por ter sua

aplicação restrita aos casos previstos no artigo 39, inciso I e artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

Saliente-se que, embora o primeiro documento que qualifique a parte autora como lavradora date de 30/12/1962

(cópia da certidão de casamento acostada na fl. 20), a prova testemunhal, consistente na declaração acostada na fl.

433, autoriza o reconhecimento do labor rural por todo o período pleiteado.

Sobre a possibilidade do reconhecido do labor rural da parte autora, mesmo em data anterior ao início de prova

material, cito, a título ilustrativo, o seguinte precedente o E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, §3°, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL

COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3° do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme dispositivo no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário descontar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos

meses em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem
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com o termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil."

(STJ, Recurso Especial n° 1.348.633-SP, Primeira Seção, por maioria, Relator Ministro Arnaldo Esteves de

Lima, julgado em 28/08/2013).

No mesmo sentido: Recurso Especial n° 1.348.130-SP e Recurso Especial n° 1.348.382, ambos de relatoria do

Exmo. Ministro Arnaldo Esteves de Lima.

Nesta esteira, também já decidiu a C. Décima Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AVERBAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. CORROBORADA POR TESTEMUNHAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência

de erro material no julgado.

II - Não se coaduna com a finalidade dos embargos declaratórios a irresignação do embargante quanto ao

entendimento desta 10ª Turma sobre a possibilidade de se estender a validade do início de prova material para

antes da data nela indicada, prestigiando o início de prova apresentado, tendo em vista a notória dificuldade de

os trabalhadores comprovarem sua condição de rurícola antes de determinados eventos (alistamento militar,

casamento, nascimento dos filhos, etc). Assim, em que pese o documento mais antigo apresentado pela parte

autora, título de eleitor, na qual consta o termo "lavrador" para indicar sua profissão, ter sido emitido em 1976,

o qual foi acompanhado de outros documentos emitidos entre 1976 e 1978, são suficientes a demonstrar o labor

rural no período de 10.04.1969 a 01.07.1980, em regime de economia familiar, tendo em vista que ampliada sua

eficácia probatória com a prova testemunhal colhida nos autos.

III - Embargos de declaração do INSS rejeitados."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Fed. Rel. Sergio Nascimento, Proc. n.º 0018141-38.2011.4.03.9999, j.

27/11/2012)

Sendo assim, o somatório de todos os períodos mencionados, com os demais períodos constantes dos autos,

conforme planilha em anexo a esta decisão, perfaz o mínimo de 35 (trinta e cinco) anos necessários à concessão

da aposentadoria integral por tempo de serviço, nos termos do art. 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, antes do

advento da Emenda Constitucional nº 20/98.

Com relação ao período de carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher apenas 60 contribuições à

Previdência Social para cumpri-lo, de acordo com o previsto na tabela progressiva de que trata o art. 142 da Lei nº

8.213/91, restando clarividente o preenchimento de tal requisito.

Desta forma, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de forma

proporcional/integral, a ser calculada nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, uma vez que o somatório do

tempo de serviço efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o

requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).
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Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, e à apelação do INSS, fixando os consectários legais

na forma acima explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado ADAUTO DA SILVA PINHEL para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com DIB em

15/03/2004 e renda mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000925-96.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, interposto em face de decisão que negou seguimento à

apelação da parte autora, para julgar improcedente o pedido inicial e manter a r. sentença recorrida.

 

A parte autora, ora agravante, busca a reconsideração da decisão agravada ou o provimento do presente recurso,

sustentando sua incapacidade laborativa total e permanente.

 

É o relatório.

 

Ante os argumentos expostos pela autora, cumpre reconsiderar a decisão agravada para que se analise o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão da benesse pleiteada.

 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

 

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 58/63, depreende-se que a parte autora demonstrou

incapacidade total e temporária para o trabalho no momento da perícia.

 

No entanto, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou seja,

sua idade avançada e levando-se em conta as suas patologias, o que torna difícil sua colocação em outras

atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

2008.61.10.000925-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARCOS ANTONIO LUIZ

ADVOGADO : SP162766 PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009259620084036110 2 Vr SOROCABA/SP
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A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AGRAVO LEGAL. ART.

557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade

parcial do autor para o trabalho, observa-se do conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de

auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e

anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003.

Assim, resta claro que não há como exigir que o autor, apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de

natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a concessão do benefício - Agravo

desprovido." (TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999; Rel. Des. Federal Diva

Malerbi; DE 14.02.2014). "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE

SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a

partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não

aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60

(sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes

requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151

da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou

lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento

daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC

1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no

sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido

à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor

deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade

lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar,

por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos

termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma

remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício

inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

 

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora recolheu contribuições para a Previdência Social e esteve em gozo de benefício previdenciário.

Destarte, considerando a data da propositura da demanda, resta comprovado o preenchimento de tais requisitos,

nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

 

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

 

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO
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CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 

3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

4. Requisitos legais preenchidos. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente

incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores.

O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a

impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. 

- O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade

para o trabalho. 

- Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos

efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos

administrativamente a título de benefício inacumulável. 

- Agravo parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

 

O termo inicial do benefício deve retroagir à data da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código de Processo

Civil.

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

 

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do

benefício e a data da prolação desta decisão.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais
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(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pela parte autora, para reconsiderar

a decisão de fls. 100/100v. e, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, dar provimento à

apelação da parte autora.

 

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado MARCOS ANTONIO LUIZ para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com DIB em 03/12/2008 e renda mensal

inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003029-28.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado em

ação previdenciária para que o réu averbe como efetivo tempo de contribuição o período trabalhado na empresa

Padaria e Confeitaria Boa Vista Ltda., como ajudante de padeiro, qual seja, de 16.02.1972 a 20.11.1979. Em razão

da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios foram compensados. Não houve condenação em custas.

 

O autor apela alegando, em resumo, que faz jus ao benefício de aposentadoria proporcional, nos termos da

legislação vigente, tendo em vista que a contagem de tempo de serviço lançada na sentença deixou de computar o

período de 11.10.1992 a 13.10.1993, o qual foi considerado administrativamente pelo INSS e consta da CTPS

carreada aos autos. 

2008.61.21.003029-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : FRANCISCO ASSIS DA SILVA

ADVOGADO : SP126984 ANDREA CRUZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198575 RODRIGO ABREU BELON FERNANDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00030292820084036121 2 Vr TAUBATE/SP
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Sem contrarrazões do INSS (fl.249), vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

Da remessa oficial

 

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001,

que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, estabelecendo,

em seu § 2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a

60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela, já que a condenação

limitou-se à averbação de atividade urbana.

 

Do mérito

 

Busca o autor, nascido em 06.09.1952, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição na forma

proporcional, tendo em vista que cumpridos os requisitos previstos na legislação vigente.

 

Por primeiro, cumpre observar que as anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum e,

portanto, restam incólumes e aptas à formação da convicção do magistrado no exercício de sua função judicante,

ressaltando-se, ainda, que o fato da parte autora eventualmente não comprovar o recolhimento das contribuições

previdenciárias não constitui óbice para a eventual concessão do benefício, já que tal obrigação compete ao

empregador.

 

Dessa forma, o período de 11.10.1992 a 13.10.1993, que consta da CTPS de fl.28, deve ser considerado para

contagem do tempo de serviço do autor. Contudo, na planilha que consta da sentença, no caso incontroversa,

verifica-se que há períodos concomitantes, os quais devem ser desconsiderados.

Assim, o autor totalizou 26 anos, 03 meses e 13 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 32 anos e 04 dias até

13.02.2007, data do requerimento administrativo, conforme planilha em anexo, elaborada com base naquela

inserida na sentença (fl.233).

 

O artigo 9º da EC nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem; e, 48 anos

de idade e 25 anos de contribuição, se mulher; e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante

quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 

Considerando que a parte autora cumpriu o "pedágio" estabelecido, atingiu 53 anos de idade em 06.09.2005, bem

como atingiu a carência exigida, faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional,

nos termos do art. 9º, § 1º, incisos I e II, da EC nº 20/98 e do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei

nº 9.876/99.

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (13.02.2007; fl.11),

o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento.

 

Observo que não incide a prescrição quinquenal, tendo em vista a data do ajuizamento da ação (julho/2008).

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
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Justiça Federal.

 

No que tange à verba honorária, o E. STJ já decidiu que nas ações que versem sobre benefícios previdenciários os

honorários advocatícios são de 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença

(Súmula 111, em sua nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou

provimento à apelação do autor para reconhecer que ele completou 26 anos, 03 meses e 13 dias de tempo de

serviço até 15.12.1998 e 32 anos e 04 dias até 13.02.2007, data do requerimento administrativo. Em

consequência, condeno o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data

de início em 13.02.2007, nos termos do art. 9º, § 1º, incisos I e II, da EC nº 20/98 e do art. 29 da Lei nº 8.213/91,

com redação dada pela Lei nº 9.876/99. Arbitro os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações

vencidas até a data da prolação da sentença. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima

explicitada. Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora FRANCISCO ASSIS DA SILVA a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que seja implantado o beneficio de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, DIB:

13.02.2007, com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do

CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000780-76.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para restabelecer o benefício de auxílio-doença e converter em

aposentadoria por invalidez.

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

2009.03.99.000780-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA PACHECO

ADVOGADO : SP178713 LEILA APARECIDA REIS

No. ORIG. : 07.00.00068-3 1 Vr CUBATAO/SP
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recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, tida por interposta, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil.

Passo à análise do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social e esteve em gozo

de benefício previdenciário. Destarte, considerando a data da propositura da demanda, resta comprovado o

preenchimento de tais requisitos, nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 209/213, depreende-se que a parte autora

demonstrou incapacidade total e permanente para o trabalho no momento da perícia.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença e a conversão em aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº

8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E

PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352,

de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o

valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez

está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o

preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os

casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral;

iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por

motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo

557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O

laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado

para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio

laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de

exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver

obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser

descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados

de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de

benefício inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

A parte autora faz jus à percepção do benefício de auxílio-doença, desde 23/02/2007, data da sua cessação na

esfera administrativa (fl. 30), pois demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do

benefício desde então, devendo ser convertido em aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo médico,

em 22/01/2014 (fl. 213), conforme determinado na r. sentença.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -
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Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, "caput" e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, tida

por interposta, fixando a verba honorária e os consectários legais na forma acima explicitada e nego seguimento à

apelação do INSS, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA PACHECO para que cumpra a obrigação de fazer consistente na

imediata implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com DIB em 22/01/2014 e renda

mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 26 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001532-48.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

A sentença julgou procedente o pedido, para conceder aposentadoria por invalidez.

O INSS interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

A parte autora interpôs recurso adesivo, impugnando consectários.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte. 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

2009.03.99.001532-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAURO SEBASTIAO DE JESUS

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

No. ORIG. : 03.00.00098-0 2 Vr TATUI/SP
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recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 61/62 e 94/96), depreende-se que a parte autora demonstrou

incapacidade para o trabalho no momento da perícia, por ser "portadora de hipertensão arterial e sequela de

osteomielite do membro inferior."

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, a idade avançada, a baixa qualificação profissional e levando-se em conta as suas patologias, o que torna

difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão

de aposentadoria por invalidez.

No tocante ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social, recolheu

contribuições para a Previdência Social e recebeu benefícios previdenciários, conforme informações fornecidas

pelo sistema Cnis-Dataprev (fls. 140/141).

Destarte, considerando a data da propositura da demanda, resta comprovado o preenchimento de tais requisitos,

nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AGRAVO LEGAL. ART.

557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade

parcial do autor para o trabalho, observa-se do conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de

auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e

anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003.

Assim, resta claro que não há como exigir que o autor, apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de

natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a concessão do benefício - Agravo

desprovido." (TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999; Rel. Des. Federal Diva

Malerbi; DE 14.02.2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor.

2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos.

3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

4. Requisitos legais preenchidos.

5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que
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supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente

incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores.

O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a

impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício.

- O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade

para o trabalho.

- Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos

efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos

administrativamente a título de benefício inacumulável.

- Agravo parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

Fixo o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo do pedido de auxílio-doença (02.07.2003

- fls. 12) e consoante atestada a incapacidade da parte autora em laudo pericial (fls. 61/62 e 94/96).

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 15% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso

adesivo da parte autora, para fixar os consectários na forma acima explicitada e NEGO SEGUIMENTO à

apelação do INSS.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado LAURO SEBASTIÃO DE JESUS para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com DIB em 02/07/2003 e renda mensal

inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018037-17.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.018037-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido.

O INSS apela alegando, em síntese, que não restou comprovado o exercício da atividade rural pelo período

necessário para que a parte autora faça jus ao benefício pleiteado. Insurge-se, ainda, com relação aos consectários

legais.

Por sua vez, recorre a parte autora pleiteando a fixação do termo inicial do benefício em 12-02-2005 e a

condenação ao pagamento de abono anual.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

APELANTE : ISABEL DE PAULA GARCIA

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281788 ELIANA COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documento acostado na fl. 14, o qual constitui início de prova

material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, conforme o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Isto posto, nos termos do disposto no caput e no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, para determinar o pagamento da gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso

VIII, da Carta Magna.

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

ISABEL DE PAULA GARCIA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 01-12-2006 e renda mensal inicial

- RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente

obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

São Paulo, 30 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019598-76.2009.4.03.9999/MS
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

2009.03.99.019598-4/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : FABDO PAULO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP119377 CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO024568 ROBERTO INACIO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00865-5 2 Vr PARANAIBA/MS
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1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 24/28, 31 e 33/35, os quais

constituem início de prova material.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo, uma vez que a parte autora

demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

FABDO PAULO DOS SANTOS, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 07/05/2008 e renda mensal inicial

- RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente

obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026214-67.2009.4.03.9999/SP

 
2009.03.99.026214-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     5499/7669



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da

citação.

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora. Subsidiariamente, pleiteia a reforma do julgado no tocante ao termo inicial.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 91/92, depreende-se que a parte autora demonstrou

incapacidade total e permanente apenas para o trabalho que exige esforço físico e exposição a produtos

alergênicos.

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, sua baixa qualificação profissional e seu histórico laboral, e levando-se em conta as suas patologias, o que

torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as exigências à

concessão da aposentadoria por invalidez.

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, dos requisitos referentes à

qualidade de segurado e carência, os quais, portanto, restam incontroversos.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº

8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E

PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352,

de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o

valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez

está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o

preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os

casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral;

iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por

motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS070617 DIEGO PEREIRA MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEUSA BEZERRA SICOLI

ADVOGADO : SP195999 ERICA VENDRAME

No. ORIG. : 08.00.00041-6 1 Vr BILAC/SP
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INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo

557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O

laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado

para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio

laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de

exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver

obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser

descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados

de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de

benefício inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

O termo inicial do benefício deve retroagir à data da citação (03/06/2008 - fl. 61v), a teor do disposto no art. 219

do Código de Processo Civil, conforme determinado na r. sentença.

Ademais, oportuno esclarecer que o laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o

termo "a quo" deva ser fixado de forma incontestável na data do laudo.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a

douta decisão recorrida.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado CLEUSA BEZERRA SICOLI para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com DIB em 03/06/2008 e renda mensal

inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 23 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028405-85.2009.4.03.9999/SP
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RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : OTAVIO CIOCA

ADVOGADO : SP230251 RICHARD ISIQUE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 11/111, os quais constituem início

de prova material.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ter exercido

eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de autônomo,

considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo de sua vida
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laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

OTAVIO CIOCA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 02-12-2008 e renda mensal inicial - RMI a ser

apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação,

restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

São Paulo, 30 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033867-23.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade, mediante o reconhecimento do tempo em

2009.03.99.033867-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : SATURNINO RIBEIRO DE MENDONCA

ADVOGADO : SP079737 JOAO HENRIQUE BUOSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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que trabalhou como rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a procedência da ação, nos termos da inicial.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

Vale, no caso, relembrar a disposição contida no §3º do artigo 48, verbis:

"Os trabalhadores rurais de que trata o §1º deste artigo que não atendam o disposto no §2º deste artigo mas que

satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado,

farão jus ao benefício ao completarem 65 anos de idade, se homem e 60 anos, se mulher" 

Ou seja, para aqueles trabalhadores rurais que passarem a exercer atividades urbanas, não podendo demonstrar o

exercício de atividades rurais no período que antecede o requerimento, o requisito etário é aumentado, aplicando-

se, entretanto, todas as demais disposições da aposentadoria por idade aqui tratadas.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Ainda, o artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que

para a obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural,

ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao

número de meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em

outras palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de

atividade rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, por sua vez, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput,

inciso XII da Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado

especial.

O §1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do

§7º do artigo acima referido. Por outro lado, o §8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do §9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

Assim, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que tenham

exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia dos documentos apresentados, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA
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ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou os documentos constantes das fls. 07/08, trazendo sua qualificação

como rurícola. 

Verifica-se, pois que o início de prova material, corroborada pelos depoimentos testemunhais, é suficiente para

comprovar a atividade rural da parte autora pelo período de 13-08-1966 a 07-08-1971.

De acordo com a CTPS acostada nas fls. 09/13 e os documentos das fls. 26/33, o autor tem registro de trabalho

urbano e recolheu contribuições.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que a parte autora completou 65 anos de idade em 2008 e que à época deveria contar com 162

(cento e sessenta e duas) contribuições, preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, a ser calculada conforme o disposto no

§4º do referido artigo.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo (07-04-2008 - fl. 14), uma vez

que a parte autora demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a prolação desta decisão.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida. 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, para determinar a concessão do benefício de aposentadoria por idade nos termos do art. 48, §3º, da Lei

n.º 8.213/91 e fixar os consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

SATURNINO RIBEIRO DE MENDONÇA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR IDADE com data de início em 07-04-2008 e renda mensal

inicial - RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da

presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036606-66.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada, previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal.

 

Agravo retido do INSS nas fls. 41/42.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em

comprovar a sua incapacidade laborativa. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar a gratuidade da justiça.

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do

benefício pleiteado.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opinou pela nulidade do processo ante a

ausência de parecer ministerial, e no mérito, pelo desprovimento do recurso.

 

Neste E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, na data de 24/04/2014, o Exmo. Senhor Desembargador

Federal Walter do Amaral, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, acolheu o parecer do

Ministério Público Federal, para anular a r. sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem, para

que seja dado cumprimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.742/93, restando prejudicada a análise do agravo

retido do INSS e da apelação da parte autora.

 

Posteriormente, a r. Sentença de fls. 127/131 julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o

benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), a contar da data da propositura da ação, com atualização

monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da

sentença, nos termos da súmula 111, do STJ. Tutela antecipada deferida.

 

Inconformada, apela a autarquia previdenciária, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que a requerente não

preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. Insurge-se, ainda, quanto a incidência de juros de

mora, correção monetária e honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

Manifestação do Ministério Público Federal pelo conhecimento da remessa oficial e pelo parcial provimento do

recurso, com a reforma do termo inicial do benefício.

 

É o relatório.

 

2009.03.99.036606-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP194936 ANDREA TERLIZZI SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIVA RICCI LEAL

ADVOGADO : SP201979 PAULA RENATA FERREIRA DE MELLO
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DECIDO. 

 

Inicialmente, não conheço do agravo retido, tendo em vista que a autarquia não requereu expressamente, nas

razões de apelação, a sua apreciação pelo Tribunal (artigo 523, § 1º, do CPC).

 

Ademais, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir que o valor

total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do CPC (60 salários mínimos) a

motivar o cabimento do reexame necessário.

 

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

 

Sanadas as questões preliminares, passo a análise do mérito.

 

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

 

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

 

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

 

Com relação à deficiência, ressalte-se que o §2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com a redação dada pela Lei nº

12.470 de 31/08/2011, estabeleceu o conceito de deficiência da seguinte forma: "considera-se pessoa com

deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas".

 

Neste contexto, o laudo pericial de fls. 59/61 é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de cegueira

em um olho, doença que não a incapacita para o trabalho. No entanto, observo que a requerente, nascida em 10 de

agosto de 1946 (fls. 11), implementou a idade mínima de 65 anos em 10 de agosto de 2011, vale dizer, no curso

desta demanda, satisfeito, portanto, o requisito idade.

 

Desta forma, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, necessário

averiguar-se o preenchimento do requisito da miserabilidade para que o pleiteante possa enquadrar-se como

beneficiário da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

 

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE
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REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

 

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art.

20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento

do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o

juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais

direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente."

(Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

 

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO

CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE. As disposições contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o

conjunto probatório contido nos autos, sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O

preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4

do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de

outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido."

(RESP 200302128238, JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005

PG:00460 ..DTPB:.). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1.

Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil). 2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4

do salário mínimo, não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão

do benefício assistencial da prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de

matéria já decidida. 4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado

não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver

decidido a questão sob outros fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ

18/12/98). 5. Embargos rejeitados." (EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA

TURMA, DJ DATA:03/05/2004 PG:00218 ..DTPB:.)

 

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita
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inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

 

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos 20

anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão hoje

disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos, aumentando

para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

 

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

 

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

 

Pois bem, tecidas tais considerações, o estudo social de fls. 72/75, demonstrou que a situação econômica da parte

autora é de extrema fragilidade, sendo esta agravada, inclusive, pela debilidade do quadro de saúde e pela sua

idade.

 

Destarte, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo.
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O termo inicial do benefício deve retroagir à data em que a autora implementou a idade mínima de 65 anos (10 de

agosto de 2011 - fls. 11).

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

 

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data desta decisão.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela

concedida na r. sentença.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo

retido interposto pela autarquia, assim como não conheço da remessa oficial, e dou parcial provimento à

apelação do INSS, apenas para adequar a incidência dos juros de mora e correção monetária. Acolho

parcialmente o parecer ministerial, para que o termo inicial do benefício seja a data em que a autora implementou

a idade mínima de 65 anos (10 de agosto de 2011 - fls. 11).

 

P. I.

 

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041356-14.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2009.03.99.041356-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANTONIA MARQUES ALVES

ADVOGADO : SP202067 DENIS PEETER QUINELATO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SE000137B HERICK BEZERRA TAVARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00115-7 1 Vr TABAPUA/SP
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Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 13/41, os quais constituem início de

prova material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.
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Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo, uma vez que a parte autora

demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

ANTONIA MARQUES ALVES, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 09-10-2008 e renda mensal inicial

- RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente

obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

São Paulo, 23 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000544-75.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador urbano.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

2009.61.03.000544-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : LEA DE OLIVEIRA BERTUCE

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005447520094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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A parte autora apelou, requerendo a reforma da sentença. 

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente

exigidos, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91:

"Art. 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9032, de 28/04/95)" 

In casu, a parte autora nascida em 26-06-1943, completou o requisito etário (60 anos) em 26-06-2003.

Além da idade, a legislação previdenciária determina quanto ao período de carência, que aos segurados inscritos

na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991 (data de publicação da Lei n. 8.213/91) a necessidade de

comprovação do recolhimento de contribuições pelo número de meses referentes à carência do benefício

pleiteado, em conformidade com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91 e, para os segurados inscritos após a

referida data (24-07-1991), o recolhimento de 180 (cento e oitenta) contribuições, de acordo com o disposto no

artigo 25, inciso II, do mesmo diploma legal.

No presente caso, tendo a parte autora se filiado ao Instituto após a edição da Lei nº 8.213/91, para a concessão do

benefício em tela seria necessária a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias pelo período

de 180 (cento e oitenta) meses, nos termos da lei.

Com efeito, considerando-se o cálculo de tempo de contribuição (fls. 16/18) e os dados do documento do Sistema

Dataprev (fls. 59/60), a parte autora totaliza mais de 180 (cento e oitenta) meses de contribuições necessárias para

a aposentação.

Neste sentido já decidiu esta E. Turma, conforme o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. REQUISITOS

PREENCHIDOS.

I - A concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador urbano depende do preenchimento dos

requisitos previstos nos artigos 48, 25 e 142 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 65 anos, se

homem, e 60 anos, se mulher, - e o cumprimento do período de carência. 

II- Quanto à carência, a lei previdenciária exige para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, um

mínimo de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (art. 25, II, Lei nº 8.231/91) relativamente aos novos

filiados, ou, contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (art. 142, Lei nº 8.213/91), relativamente aos

segurados já inscritos na Previdência Social na data da publicação da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

III- Comprovado o cumprimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício de aposentadoria por idade a

trabalhador urbano.

(...)

VII - Apelação do INSS parcialmente provida.

(AC 00292773720084039999, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:03-06-2009 - PÁGINA: 583 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Ressalte-se, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:

"Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."

Sendo assim, afasta-se a alegação de necessidade de cumprimento simultâneo das condições previstas pela

legislação previdenciária.

Neste sentido tem entendido o E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I- A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes.
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II- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no caso

de aposentadoria por idade. Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária

requer interpretação finalística, ou seja, em conformidade com os seus objetivos.

III- Agravo interno desprovido."

(STJ - AGRESP 489406/RS; processo n. 2003/0005269-8, Relator Min. GILSON DIPP, DJ 31/03/2003, pág. 274)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERÍODO DE CARÊNCIA.

PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.

IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES.

1. Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade,

sendo irrelevante o fato do obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a

condição de segurado.

2. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 519317, Processo 200300730553, Rel. Min.

Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 15/12/2003, pág. 378).

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que,

ao afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo

assim, a manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo

adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que

não se trata de aplicabilidade retroativa. Inclusive, na esteira deste raciocínio, para fins de cumprimento do

requisito carência, há de ser aplicada a tabela prevista no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, levando-se em

consideração o número de contribuições exigidas de acordo com o ano em que a parte autora implementou o

requisito etário e não de acordo com o ano em que entrou em vigência a referida norma infraconstitucional.

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção

do benefício de aposentadoria por idade.

O valor da RMI do benefício deverá ser apurado pelo INSS.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo (05-01-2009 - fl. 14), uma vez

que a parte autora demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de LÉA

DE OLIVEIRA BERTUCE, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE URBANA com data de início em 05-01-2009 e renda mensal

inicial - RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da

presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.
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São Paulo, 24 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003687-63.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador urbano.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da sentença. 

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente

exigidos, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91:

"Art. 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9032, de 28/04/95)" 

In casu, a parte autora nascida em 29-05-1940, completou o requisito etário (65 anos) em 29-05-2005.

Além da idade, a legislação previdenciária determina quanto ao período de carência, que aos segurados inscritos

na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991 (data de publicação da Lei n. 8.213/91) a necessidade de

comprovação do recolhimento de contribuições pelo número de meses referentes à carência do benefício

pleiteado, em conformidade com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91 e, para os segurados inscritos após a

referida data (24-07-1991), o recolhimento de 180 (cento e oitenta) contribuições, de acordo com o disposto no

artigo 25, inciso II, do mesmo diploma legal.

No presente caso, tendo a parte autora se filiado ao Instituto antes da edição da Lei nº 8.213/91, para a concessão

do benefício em tela seria necessária a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias pelo

período de 144 (cento e quarenta e quatro) meses, nos termos da lei.

Com efeito, verifica-se da comunicação de decisão da autarquia acostada na fl. 49, que na ocasião do

requerimento administrativo do benefício, a parte autora contava com 145 (cento e quarenta e cinco)

contribuições.

Neste sentido já decidiu esta E. Turma, conforme o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. REQUISITOS

PREENCHIDOS.

I - A concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador urbano depende do preenchimento dos

requisitos previstos nos artigos 48, 25 e 142 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 65 anos, se

homem, e 60 anos, se mulher, - e o cumprimento do período de carência. 

II- Quanto à carência, a lei previdenciária exige para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, um

mínimo de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (art. 25, II, Lei nº 8.231/91) relativamente aos novos

filiados, ou, contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (art. 142, Lei nº 8.213/91), relativamente aos

2009.61.06.003687-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE LEVI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP254276 ELIZELTON REIS ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036876320094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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segurados já inscritos na Previdência Social na data da publicação da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

III- Comprovado o cumprimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício de aposentadoria por idade a

trabalhador urbano.

(...)

VII - Apelação do INSS parcialmente provida.

(AC 00292773720084039999, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:03-06-2009 - PÁGINA: 583 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Ressalte-se, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:

"Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."

Sendo assim, afasta-se a alegação de necessidade de cumprimento simultâneo das condições previstas pela

legislação previdenciária.

Neste sentido tem entendido o E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I- A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes.

II- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no caso

de aposentadoria por idade. Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária

requer interpretação finalística, ou seja, em conformidade com os seus objetivos.

III- Agravo interno desprovido."

(STJ - AGRESP 489406/RS; processo n. 2003/0005269-8, Relator Min. GILSON DIPP, DJ 31/03/2003, pág. 274)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERÍODO DE CARÊNCIA.

PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.

IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES.

1. Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade,

sendo irrelevante o fato do obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a

condição de segurado.

2. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 519317, Processo 200300730553, Rel. Min.

Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 15/12/2003, pág. 378).

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que,

ao afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo

assim, a manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo

adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que

não se trata de aplicabilidade retroativa. Inclusive, na esteira deste raciocínio, para fins de cumprimento do

requisito carência, há de ser aplicada a tabela prevista no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, levando-se em

consideração o número de contribuições exigidas de acordo com o ano em que a parte autora implementou o

requisito etário e não de acordo com o ano em que entrou em vigência a referida norma infraconstitucional.

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção

do benefício de aposentadoria por idade.

O valor da RMI do benefício deverá ser apurado pelo INSS.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo (12-01-2009 - fl. 49), uma vez

que a parte autora demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR
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492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de JOSÉ

LEVI, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de

APOSENTADORIA POR IDADE URBANA com data de início em 12-01-2009 e renda mensal inicial - RMI a

ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente

obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002302-62.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador urbano.

A r. sentença julgou procedente o pedido.

O INSS apelou, requerendo a reforma da sentença. 

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente

exigidos, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91:

"Art. 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9032, de 28/04/95)" 

In casu, a parte autora nascida em 26-11-1934, completou o requisito etário (60 anos) em 26-11-1994.

2009.61.12.002302-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAURA MENOSSI KWAPISZ

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

No. ORIG. : 00023026220094036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Além da idade, a legislação previdenciária determina quanto ao período de carência, que aos segurados inscritos

na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991 (data de publicação da Lei n. 8.213/91) a necessidade de

comprovação do recolhimento de contribuições pelo número de meses referentes à carência do benefício

pleiteado, em conformidade com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91 e, para os segurados inscritos após a

referida data (24-07-1991), o recolhimento de 180 (cento e oitenta) contribuições, de acordo com o disposto no

artigo 25, inciso II, do mesmo diploma legal.

No presente caso, tendo a parte autora se filiado ao Instituto antes da/após a edição da Lei nº 8.213/91, para a

concessão do benefício em tela seria necessária a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias

pelo período de 72 (setenta e dois) meses, nos termos da lei.

Com efeito, demonstrou a parte autora que trabalhou com registro em CTPS, conforme se verifica dos

documentos das fls. 16/19, totalizando, assim, mais de 72 (setenta e dois) meses de contribuições.

Neste sentido já decidiu esta E. Turma, conforme o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. REQUISITOS

PREENCHIDOS.

I - A concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador urbano depende do preenchimento dos

requisitos previstos nos artigos 48, 25 e 142 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 65 anos, se

homem, e 60 anos, se mulher, - e o cumprimento do período de carência. 

II- Quanto à carência, a lei previdenciária exige para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, um

mínimo de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (art. 25, II, Lei nº 8.231/91) relativamente aos novos

filiados, ou, contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (art. 142, Lei nº 8.213/91), relativamente aos

segurados já inscritos na Previdência Social na data da publicação da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

III- Comprovado o cumprimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício de aposentadoria por idade a

trabalhador urbano.

(...)

VII - Apelação do INSS parcialmente provida.

(AC 00292773720084039999, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:03-06-2009 - PÁGINA: 583 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Ressalte-se, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:

"Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."

Sendo assim, afasta-se a alegação de necessidade de cumprimento simultâneo das condições previstas pela

legislação previdenciária.

Neste sentido tem entendido o E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I- A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes.

II- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no caso

de aposentadoria por idade. Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária

requer interpretação finalística, ou seja, em conformidade com os seus objetivos.

III- Agravo interno desprovido."

(STJ - AGRESP 489406/RS; processo n. 2003/0005269-8, Relator Min. GILSON DIPP, DJ 31/03/2003, pág. 274)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERÍODO DE CARÊNCIA.

PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.

IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES.

1. Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade,

sendo irrelevante o fato do obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a

condição de segurado.

2. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 519317, Processo 200300730553, Rel. Min.

Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 15/12/2003, pág. 378).

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que,

ao afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo

assim, a manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo

adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que

não se trata de aplicabilidade retroativa. Inclusive, na esteira deste raciocínio, para fins de cumprimento do
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requisito carência, há de ser aplicada a tabela prevista no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, levando-se em

consideração o número de contribuições exigidas de acordo com o ano em que a parte autora implementou o

requisito etário e não de acordo com o ano em que entrou em vigência a referida norma infraconstitucional.

No que concerne à veracidade da CTPS, deve-se ressaltar que os registros do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, não são provas suficientes para afastar a presunção de veracidade deste instrumento, uma vez que

mais afetos à fiscalização do recolhimento de contribuições previdenciárias pelos empregadores que à

demonstração de vínculo empregatício do segurado. Com efeito, a CTPS goza de presunção juris tantum de

veracidade, competindo à parte que deseja ilidi-la fazer prova substancial em contrário.

Outrossim, os dados descritos no CNIS devem ser analisados juntamente com as demais provas apresentadas nos

autos, a fim de demonstrar um conjunto coerente e lógico do histórico laborativo da vida do segurado, não sendo o

caso de desprezar as informações constantes do banco de dados da autarquia, mas tão somente de lhes atribuir a

valoração adequada, para se evitar situação de injustiça.

Por tais razões, cabe ao magistrado, de acordo com o princípio da persuasão racional, conferir-lhe a credibilidade

que mais se coaduna com o caso concreto.

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção

do benefício de aposentadoria por idade.

O valor da RMI do benefício deverá ser apurado pelo INSS.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação (16-10-2009 - fl. 24), ocasião em que a

autarquia tomou conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, conforme o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

À APELAÇÃO DO INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

LAURA MENOSSI KWAPISZ, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE URBANA com data de início em 16-10-2009 e renda mensal

inicial - RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da

presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002885-23.2009.4.03.6120/SP

 

 

2009.61.20.002885-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador urbano.

A r. sentença julgou procedente o pedido.

O INSS apelou, requerendo a reforma da sentença. 

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente

exigidos, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91:

"Art. 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9032, de 28/04/95)" 

In casu, a parte autora nascida em 21-12-1935, completou o requisito etário (60 anos) em 21-12-1995.

Além da idade, a legislação previdenciária determina quanto ao período de carência, que aos segurados inscritos

na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991 (data de publicação da Lei n. 8.213/91) a necessidade de

comprovação do recolhimento de contribuições pelo número de meses referentes à carência do benefício

pleiteado, em conformidade com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91 e, para os segurados inscritos após a

referida data (24-07-1991), o recolhimento de 180 (cento e oitenta) contribuições, de acordo com o disposto no

artigo 25, inciso II, do mesmo diploma legal.

No presente caso, tendo a parte autora se filiado ao Instituto antes da edição da Lei nº 8.213/91, para a concessão

do benefício em tela seria necessária a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias pelo

período de 78 (setenta e oito) meses, nos termos da lei.

Com efeito, demonstrou a parte autora que trabalhou com registro em CTPS e efetuou o recolhimento de

contribuições previdenciárias, conforme se verifica dos documentos das fls. 13/17, totalizando, assim, mais de 78

(setenta e oito) meses de contribuições.

Neste sentido já decidiu esta E. Turma, conforme o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. REQUISITOS

PREENCHIDOS.

I - A concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador urbano depende do preenchimento dos

requisitos previstos nos artigos 48, 25 e 142 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 65 anos, se

homem, e 60 anos, se mulher, - e o cumprimento do período de carência. 

II- Quanto à carência, a lei previdenciária exige para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, um

mínimo de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (art. 25, II, Lei nº 8.231/91) relativamente aos novos

filiados, ou, contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (art. 142, Lei nº 8.213/91), relativamente aos

segurados já inscritos na Previdência Social na data da publicação da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

III- Comprovado o cumprimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício de aposentadoria por idade a

trabalhador urbano.

(...)

VII - Apelação do INSS parcialmente provida.

(AC 00292773720084039999, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:03-06-2009 - PÁGINA: 583 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Ressalte-se, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCA NEVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP245244 PRISCILA DE PIETRO TERAZZI MENEZES e outro

No. ORIG. : 00028852320094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:

"Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."

Sendo assim, afasta-se a alegação de necessidade de cumprimento simultâneo das condições previstas pela

legislação previdenciária.

Neste sentido tem entendido o E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I- A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes.

II- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no caso

de aposentadoria por idade. Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária

requer interpretação finalística, ou seja, em conformidade com os seus objetivos.

III- Agravo interno desprovido."

(STJ - AGRESP 489406/RS; processo n. 2003/0005269-8, Relator Min. GILSON DIPP, DJ 31/03/2003, pág. 274)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERÍODO DE CARÊNCIA.

PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.

IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES.

1. Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade,

sendo irrelevante o fato do obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a

condição de segurado.

2. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 519317, Processo 200300730553, Rel. Min.

Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 15/12/2003, pág. 378).

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que,

ao afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo

assim, a manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo

adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que

não se trata de aplicabilidade retroativa. Inclusive, na esteira deste raciocínio, para fins de cumprimento do

requisito carência, há de ser aplicada a tabela prevista no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, levando-se em

consideração o número de contribuições exigidas de acordo com o ano em que a parte autora implementou o

requisito etário e não de acordo com o ano em que entrou em vigência a referida norma infraconstitucional.

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção

do benefício de aposentadoria por idade.

O valor da RMI do benefício deverá ser apurado pelo INSS.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo (10-03-2009 - fl. 21), uma vez

que a parte autora demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, conforme o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

À APELAÇÃO DO INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.
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Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

FRANCISCA NEVES DE SOUZA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE URBANA com data de início em 10-03-2009 e renda mensal

inicial - RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da

presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004833-05.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença proferida nos autos da ação ordinária interposta por Maria do

Rosário Rodrigues de Carvalho, objetivando a concessão de pensão previdenciária em razão do óbito do seu filho,

ocorrida em 20/04/2003.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir da data do requerimento

administrativo, acrescido de correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 10% do

valor da condenação até a data da sentença, a teor da Súmula nº 111 do STJ. Determinou o reexame necessário.

 

A parte autora opôs Embargos de Declaração, os quais foram acolhidos para antecipar os efeitos da tutela (fls.

171/172).

 

Apelou o INSS, requerendo, preliminarmente, a suspensão da tutela. No mérito, requer que a r. sentença seja

reformada, julgando-se improcedente o pedido da autora. Subsidiariamente, pleiteia a reforma no tocante aos juros

de mora e honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
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prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

 

 

Inicialmente, afasto a preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela concedida na sentença,

requerida pelo INSS sob a alegação do perigo de irreversibilidade do provimento.

 

A eventual irreversibilidade dos efeitos da tutela antecipada, in casu, não impede a sua concessão. Ainda que tal

fato possa ocorrer, verifica-se que em se tratando de benefício de natureza alimentar, a solução na hipótese é

irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da

razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância.

Sobre o assunto, confiram-se os julgados desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - APELAÇÃO DO INSS - AGRAVO RETIDO REITERADO - HONORÁRIOS

PERICIAIS - REVOGAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA - MARCO INICIAL DO BENEFÍCIO - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - ABONO ANUAL - CUSTAS PROCESSUAIS - AGRAVO RETIDO E APELAÇÃO

PARCIALMENTE PROVIDOS. (...)- A ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado,

prevista no parágrafo 2° do artigo 273 do Código de Processo Civil, não pode ser levada ao extremo, de molde a

tornar inaplicável a regra contida no caput do precitado artigo, devendo o julgador apreciar o conflito de valores

no caso concreto. - Tratando-se de verba alimentar, e sendo a parte autora beneficiária da gratuidade da justiça,

dela não se pode exigir caução, sob pena de negar-lhe a concessão do benefício. - Demonstrado que a parte

autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por sua família, impõe-se a

concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). - Presentes os pressupostos legais para a

concessão do benefício, a procedência do pedido é de rigor. Dessa forma, não merece prosperar o pleito de

revogação da tutela antecipada pois, em razão da natureza alimentar do benefício, está evidenciado o perigo de

dano que enseja a urgência na implantação. (...) (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0000072-

65.2005.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, julgado em 17/03/2008, DJF3

DATA:07/05/2008)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINARES AFASTADAS. CONVERSÃO DO JULGAMENTO

EM DILIGÊNCIA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. AUXÍLIO-DOENÇA.

ARTIGO 59 DA LEI Nº 8.213/91. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. TERMO INICIAL. (...)

- Admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria

previdenciária para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza

alimentícia necessária à própria subsistência do demandante. Não há que se falar em irreversibilidade do

provimento antecipado, posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata

suspensão dos pagamentos caso ao final seja julgada improcedente a ação principal. Precedentes do STJ. (...)

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0005167-93.2007.4.03.6317, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 18/08/2009, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 1543)

 

Além disso, há entendimento jurisprudencial firme que, nas causas de natureza previdenciária e assistencial, é

possível a concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, sendo pacífico o entendimento quanto à

inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 a estas causas. Vale lembrar que há, no E. Supremo

Tribunal Federal, entendimento sumulado a esse respeito (verbete nº 729).

 

Nesse sentido, a jurisprudência do E. STF e do C. STJ (STF, Rcl nº 1067/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen

Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ14/02/2003; STJ, RESP nº 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido,

j. 26/05/2004, v.u., DJ 02/8/2004)

 

Não é outro o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC nº 477.094,

DJU 18/10/2004, p. 538; AG nº 141.029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG nº 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG

nº 201.088, DJU 27/01/2005, p. 340; AC nº 873.256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG nº 207.278, DJU 07/04/2005,

p. 398.
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Cabível, portanto, a concessão da tutela antecipada.

 

Passo a examinar o mérito recursal.

 

 

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

 

Ademais, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de segurado aquele que

deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser prorrogado por

até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que

acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado desempregado

comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. Também

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado

em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado

segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de

doença incapacitante. Acrescente-se que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente

as condições necessárias à obtenção de aposentadoria, por idade ou por tempo de serviço, nos termos do art. 102

da Lei nº 8.213/91.

 

Anote-se que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca do tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

 

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

 

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

 

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

 

No caso em tela, o óbito do segurado ocorreu em 20/04/2003, conforme cópia da certidão acostada na fls. 22.

 

In casu, tendo em vista que a qualidade de segurado não foi objeto de recurso, passo à analise do requisito da

dependência econômica.

 

Constata-se que a autora é genitora do segurado falecido (fls. 20), e, portanto sua dependência econômica não é

presumida e deve ser comprovada.
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Cumpre ressaltar que o E.STJ tem flexibilizado a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp.

nº 296128/SE, DJ de 04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado

que "a legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência

econômica de mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea."

 

Destaca-se, por fim, ser indiferente para a concessão da pensão o fato de o pai/mãe do de cujus ser vivo, bem

como existirem irmãos que também contribuem para o sustento dos genitores.

 

Os documentos acostados aos autos (fls. 25/27) apontam que, conforme alegado pela autora, a mesma era

beneficiária do filho falecido de seguro de vida. As testemunhas afirmam que o segurado falecido contribuía para

o sustento da casa e que sua ausência trouxe dificuldades para a mãe.

 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

 

Com relação ao termo inicial, entendo que deverá ser estabelecido em conformidade com a legislação vigente na

data do óbito. Sendo assim, tendo o de cujus falecido em 20/04/2003, e tendo o referido benefício sido requerido

nas vias administrativas em 28/05/2007, ou seja, depois de transcorridos 30 (trinta) dias do falecimento, a pensão

é devida desde a data do requerimento administrativo, nos termos do art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a redação

dada pela Lei nº 9.528/97. Todavia, são devidas somente as prestações vencidas desde o quinquênio que antecede

o ajuizamento da ação, em observância à prescrição quinquenal, assim como determinado pelo r. decisum.

Todavia, deve-se observar a prescrição quinquenal no cálculo das prestações vencidas, a contar do ajuizamento da

ação, nos termos do artigo 219, § 5º do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º

11.280, de 16-02-2006.

 

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Isto posto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação

do INSS para fixar os consectários legais nos termos explicitados na decisão, mantendo, no mais, a douta decisão

recorrida. 

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008603-06.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.008603-5/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que extinguiu o processo em relação ao pedido de restituição

das contribuições previdenciárias pagas após março de 2006, nos termos do artigo 267, inciso IV, do CPC, e

julgou parcialmente procedentes as demais pretensões para reconhecer o tempo trabalhado pelo autor na condição

de rurícola, no período de 01.01.1972 a 31.12.1979, bem como os recolhimentos relativos aos lapsos de 11/1985 a

07/1986 e de 08/1987 a 10/1990 (inscrição cadastrada para "autônomo") e determinar as respectivas averbações e

somatória aos demais períodos já computados (simulação administrativa de fl.73/74), respeitados os critérios de

concomitância de períodos. Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento da verba honorária

de seu patrono. Sem custas na forma da lei.

A parte autora, em suas razões recursais, requer a reforma da sentença e a procedência do pedido inicial alegando,

em resumo, que o início de prova material carreado aos autos, aliado à prova testemunhal produzida em juízo, é

suficiente para o reconhecimento de todo o período laborado como rurícola, ou seja, desde quando completou 12

anos de idade até o ano de 1983, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral,

desde a data do requerimento administrativo. Pleiteia, ainda, o pagamento de todas as contribuições

indevidamente recolhidas desde 14.03.2008, acrescidas de juros e correção monetária.

Sem contrarrazões (fl.592), subiram os autos a esta E.Corte.

Após breve relatório, passo a decidir.

Da remessa oficial

 

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001,

que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, estabelecendo,

em seu § 2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a

60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela, já que a condenação

limitou-se à averbação de atividade rural e recolhimentos relativos a períodos de atividade urbana.

 

Do mérito

Busca o autor, nascido em 22.03.1951, o reconhecimento do período laborado em atividades rurícolas, desde os

12 anos de idade até 1983, e a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição, a contar da

data do requerimento administrativo.

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

No caso vertente, o autor apresentou certidões de casamento (19.06.1948; fl.41), de óbito (14.11.1971; fl.46) e de

seu nascimento, nas quais seu genitor é qualificado como lavrador. Apresentou, ainda, certidão de seu casamento

(30.04.1977; fl.43) e certidão de nascimento de seu filho (16.05.1978; fl.44), nas quais ele é qualificado como

lavrador. Da mesma forma, quanto ao certificado de dispensa de incorporação (08.04.1971) de fl.57. As escrituras

de compra e venda de fl.59/62 e 63/64 (13.11.1979 e 11.09.1972, respectivamente) qualificam-no como

agricultor. Por fim a certidão do Posto Fiscal de Assis (fl.47) aponta o autor como produtor rural em fazenda, com

início de atividades em 21.02.1972, constituindo tais documentos início de prova material do exercício de

atividade rural.

 

Nesse sentido, trago à colação os julgados que portam as seguintes ementas:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA

FINS DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material,

complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e
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servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira

Lima; v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23)

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº

8.213/91. CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL

DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE.

(...)

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas

atividades em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus

respectivos cônjuges, companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem,

comprovadamente, com o grupo familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).

(...)

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as

atividades desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em

nome do pai de família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural." (...) (grifo

nosso)

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365)

Ressalte-se que o início de prova material exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em Juízo (fl.490 e 504) afirmaram que o autor começou a trabalhar desde

sua infância (1963) em diversas atividades rurais, inclusive no cultivo de algodão, durante todo o período em

litígio.

 

Observo que pequenas divergências entre os testemunhos, principalmente relativas às datas, não são

impedimentos para o reconhecimento do labor agrícola, mormente que não se exige precisão matemática desse

tipo de prova, dadas as características do depoimento testemunhal, mas tão-somente que o conjunto probatório

demonstre o fato alegado, caso dos autos.

 

Conforme entendimento desta 10ª Turma, é possível a averbação de atividade rural a partir dos doze anos de

idade, uma vez que a Constituição da República de 1967, no artigo 158, inciso X, passou a admitir ter o menor

com 12 anos aptidão física para o trabalho braçal.

 

De outra banda, filiado autora ao Regime Geral de Previdência Social, pode computar atividade rural anterior a

novembro de 1991, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, conforme previsto no

art.55, § 2º, da Lei 8.213/91.

 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, é de se reconhecer como laborado pela parte autora, na condição de

rurícola, em regime de economia familiar, o período de 22.03.1963 até 20.05.1980, (véspera do primeiro registro

que consta de CTPS; fl.66), devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado

interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito

de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

 

Somando-se o período rural ora reconhecido com aqueles constantes da planilha elaborada pelo INSS (fl.73/74),

bem como com os reconhecidos em sentença, ressalvados os interregnos em que houve concomitância, a parte

autora totalizou 28 anos, 08 meses e 08 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 37 anos, 04 meses e 05 dias

até 14.03.2008, data do requerimento administrativo, fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição na

forma integral, devendo ser observado no cálculo o disposto no art. 29, I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada

pela Lei nº 9.876/99.

 

Insta ressaltar que o art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que completou 35 anos de tempo de serviço.

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (14.03.2008; fl.33),
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o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. Observo que não há que se falar

em prescrição quinquenal, tendo em vista a data do ajuizamento da ação (16.07.2009).

 

Cumpre explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

No que tange à verba honorária, o E. STJ já decidiu que nas ações que versem sobre benefícios previdenciários os

honorários advocatícios são de 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença

(Súmula 111, em sua nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou

provimento à apelação da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido para reconhecer seu labor

na condição de rurícola de 22.03.1963 a 20.05.1980, considerando comprovada a totalidade de tempo de serviço

de 37 anos, 04 meses e 05 dias até 14.03.2008, data do requerimento administrativo. Em consequência, condeno

o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data da citação

(14.03.2008), observando no cálculo o disposto no art. 29, I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº

9.876/99. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação

da sentença. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada. As prestações vencidas serão

resolvidas em liquidação de sentença. O INSS é isento de custas.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora CELSO GUEDES a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja

implantado o beneficio de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, DIB: 14.03.2008, com

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006347-54.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.

A sentença julgou procedente o pedido, para conceder auxílio-doença.

Inconformado, o INSS interpôs apelação, requerendo a anulação da r. sentença por ser extra petita e, no mérito, a

reforma do julgado.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Primeiramente, não prospera a preliminar arguida, uma vez que, embora a parte autora tenha pleiteado a

concessão da aposentadoria por invalidez, incide a fungibilidade das ações previdenciárias, que decorre do fato de

que não se exige do segurado que tenha conhecimento da extensão da sua incapacidade, devendo ser concedido o

benefício adequado, desde que da mesma natureza que pleiteado (no caso, benefício de auxílio-doença, também

decorrente de incapacidade).

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 83/85), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

total e temporária para o trabalho no momento da perícia, por ser "portadora de Hipertensão arterial grave e

Diabetes Mellitus."

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, a idade avançada, a baixa qualificação profissional e levando-se em conta as suas patologias, o que torna

difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão

de auxílio-doença.

No tocante aos requisitos qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que

a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social, recolheu

contribuições para a Previdência Social e recebeu benefícios previdenciários, conforme informações fornecidas

pelo sistema Cnis-Dataprev, que faço anexar aos autos.

Destarte, considerando a data da propositura da demanda, resta comprovado o preenchimento de tais requisitos,

nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AGRAVO LEGAL. ART.

557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade

parcial do autor para o trabalho, observa-se do conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de

auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e

anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003.

Assim, resta claro que não há como exigir que o autor, apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de

natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a concessão do benefício - Agravo

desprovido." (TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999; Rel. Des. Federal Diva

Malerbi; DE 14.02.2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.
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EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor.

2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos.

3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

4. Requisitos legais preenchidos.

5. Agravo legal a que se nega provimento." (g/n)

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente

incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores.

O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a

impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício.

- O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade

para o trabalho.

- Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos

efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos

administrativamente a título de benefício inacumulável.

- Agravo parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

Fixo o termo inicial na data posterior a da cessação do benefício de auxílio-doença concedido administrativamente

(20.03.2006), conforme informações fornecidas pelo sistema Cnis-Dataprev em anexo e consoante atestada a

incapacidade da parte autora em laudo pericial (fls. 83/85).

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários de advogado, mantenho o valor fixado pela r. sentença, a teor do artigo 20, parágrafos

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR E DOU
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PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar os consectários na forma acima explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado NELSON DE AGUIAR para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA com DIB em 20.03.2006 e renda mensal inicial - RMI a ser apurado pelo

INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014399-39.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

2010.03.99.014399-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ROSA VERZA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HERICK BEZERRA TAVARES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00139-2 1 Vr SANTA ADELIA/SP
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atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 10/56, os quais constituem início de

prova material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.
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Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

ROSA VERZA DE OLIVEIRA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 19/12/2008 e renda mensal inicial

- RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente

obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019035-48.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, interposto em face de decisão que negou seguimento à

apelação da parte autora, para julgar improcedente o pedido inicial e manter a r. sentença recorrida.

 

A parte autora, ora agravante, busca a reconsideração da decisão agravada ou o provimento do presente recurso,

sustentando sua incapacidade laborativa.

 

É o relatório.

 

 

Ante os argumentos expostos pela autora, cumpre reconsiderar a decisão agravada para que se analise o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão da benesse pleiteada.

 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

 

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls.93/95, depreende-se que a parte autora demonstrou

incapacidade parcial e temporária para o trabalho no momento da perícia.

 

 

 

2010.03.99.019035-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : IZAIRA DE FATIMA CANASSA MASSON

ADVOGADO : SP147808 ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00182-7 1 Vr BIRIGUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     5533/7669



No entanto, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora e

levando-se em conta as suas patologias, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de

trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão do benefício de auxílio-doença.

 

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AGRAVO LEGAL . ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. - A decisão agravada está em consonância com o

disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto

de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele

contida. - Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade parcial do autor para o trabalho,

observa-se do conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de auxiliar geral e mecânico de máquina

de escritório e hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e anquilose. Ele está com 52 anos de idade e

afastado do trabalho em gozo de auxílio -doença desde 25.11.2003. Assim, resta claro que não há como exigir que

o autor, apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência,

justificando, portanto, a concessão do benefício - agravo desprovido." (TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº

0017234-68.2008.4.03.9999; Rel. Des. Federal Diva Malerbi; DE 14.02.2014). "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL . ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO -DOENÇA. ARTIGOS 42

A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.

INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia

27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do

dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida

ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos.

3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos.

5. agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-

88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL .

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão

agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada

em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra

permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com

edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por

muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-

se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência,

não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de

benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem

como os valores recebidos administrativamente a título de benefício inacumulável. - agravo parcialmente

provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed.

Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

 

 

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora recolheu contribuições para a Previdência Social e esteve em gozo de benefício previdenciário.

Destarte, considerando a data da propositura da demanda, resta comprovado o preenchimento de tais requisitos,

nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

 

No caso em tela, torna-se inviável a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez que um dos

requisitos, qual seja, a comprovação da incapacidade laborativa permanente não fora demonstrada, sendo devido,

portanto, o benefício de auxílio - doença.
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A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL . ART. 557 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO -DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº

8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E

PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352,

de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o

valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez

está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o

preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os

casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral;

iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por

motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013);"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL . ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo

557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O

laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado

para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio

laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de

exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver

obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser

descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados

de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de

benefício inacumulável. - agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

 

O termo inicial do benefício deve retroagir à data da cessação indevida do benefício na esfera administrativa, pois

restou comprovado que a incapacidade está presente desde então.

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

 

 

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

 

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do

benefício e a data da prolação desta decisão.
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O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pela parte autora, para

reconsiderar a decisão agravada e, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dar parcial

provimento à apelação da parte autora, de forma a conceder o benefício de auxílio-doença.

 

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da parte

autora para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de AUXÍLIO-

DOENÇA com DIB em 04/06/2008 e renda mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021921-20.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

2010.03.99.021921-8/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : NIZIA APARECIDA KOTLEWSKI

ADVOGADO : MS012302 ANA MARIA GOUVEIA PELARIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.02758-9 1 Vr CASSILANDIA/MS
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jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 15/30, os quais constituem início de

prova material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo, uma vez que a parte autora

demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas
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competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

NIZIA APARECIDA KOTLEWSKI, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação

do benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 14-07-2009 e renda mensal

inicial - RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da

presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

São Paulo, 30 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027399-09.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido.

O INSS apela alegando, em síntese, que não restou comprovado o exercício da atividade rural pelo período

necessário para que a parte autora faça jus ao benefício pleiteado. Insurge-se, ainda, com relação aos consectários

legais.

Por sua vez, recorre a parte autora pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento

administrativo.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

2010.03.99.027399-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : WALDEMAR PETROLI

ADVOGADO : SP243145 VANDERLEI ROSTIROLLA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELA LUCIO CETRULO RANGEL RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00130-5 2 Vr AMPARO/SP
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prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 31/165, os quais constituem início

de prova material.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ter exercido

eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de autônomo,

considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo de sua vida

laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo, uma vez que a parte autora

demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.
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Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, conforme o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento

administrativo, E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para fixar os consectários legais

nos termos explicitados na decisão.

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

WALDEMAR PETROLI, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício

de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 28-09-2007 e renda mensal inicial - RMI a

ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente

obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

São Paulo, 23 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029725-39.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para conceder auxílio-acidente.

Inconformado, o INSS apela, requerendo a anulação da r. sentença sob fundamento de ser extra ou ultra petita.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, impugnando consectários. 

Após decurso do prazo, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

2010.03.99.029725-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : GERILDA DONATA PINHEIRO

ADVOGADO : SP157298 SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.00223-9 1 Vr GUARIBA/SP
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1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Primeiramente, rejeito a matéria preliminar alegada pelo INSS, uma vez que, embora a parte autora tenha

pleiteado a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, incide a fungibilidade das ações

previdenciárias, que decorre do fato de que não se exige do segurado que tenha conhecimento da extensão da sua

incapacidade, devendo ser concedido o benefício adequado, desde que da mesma natureza que pleiteado (no caso,

benefício decorrente de incapacidade).

Confira-se, a esse respeito, os seguintes julgados: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO. JULGAMENTO "EXTRA PETITA".

INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEXAME DE PROVAS.

- Em tema de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho, é lícito ao juiz, de ofício, enquadrar a

hipótese fática no dispositivo legal pertinente à concessão do benefício cabível, em face da relevância da questão

social que envolve o assunto.

- Não ocorre julgamento "extra petita" na hipótese em que o órgão colegiado "a quo", em sede de apelação,

concede o benefício do auxílio-doença, ainda que a pretensão deduzida em juízo vincule-se à concessão da

aposentadoria por invalidez, ao reconhecer a incapacidade temporária do obreiro.

- Uma vez observados os parâmetros legais, torna-se descabida a reapreciação, via especial, do "quantum"

fixado a título de honorários advocatícios nas instâncias ordinárias, em razão do óbice da Súmula 07, desta

Corte.

- Recurso especial não conhecido."

(Resp 193220/SP, Rel. Min. Vicente Leal, Órgão Julgador 6ª T., D. 09/02/1999, DJ 08.03.1999 p. 272)

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA. NULIDADE. EXTRA

PETITA.

Não é extra petita a r. sentença que, constatando o preenchimento dos requisitos legais para tanto, reconhece

como período trabalhado em atividade especial interstício diverso do pedido, tempo esse que havia sido

indeferido na esfera administrativa e que o MM. Julgador, com base no acervo probatório dos autos e tendo em

vista a relevância da questão social que envolve a matéria, reconheceu como devido ao autor.

Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 336295/SC, Rel. Min. FELIX FISCHER, 5ª Turma, D. 18/09/2003, DJ 28.10.2003 p. 329)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. AUXÍLIO-ACIDENTE. REDUÇÃO DA INCAPACIDADE LABORAL.

REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. HONORÁRIOS PERICIAIS.

1. Nas ações em que se objetiva a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, o julgador firma seu

convencimento, via de regra, com base na prova pericial.

2. Os benefícios decorrentes de redução da capacidade são fungíveis, sendo facultado ao julgador (e, diga-se, à

Administração), conforme a espécie de incapacidade constatada, conceder um deles, ainda que o pedido tenha

sido limitado ao outro. Dessa forma, o deferimento do amparo nesses moldes não configura julgamento ultra ou

extra petita.

3. Comprovada a existência de redução da capacidade para o trabalho, uma vez preenchidos os requisitos

previstos no art. 86 da Lei nº 8.213/91, é de ser reconhecido o direito ao auxílio-acidente.

4. Sucumbente, cabe ao requerido arcar com os honorários periciais. Omissão da sentença que se supre."

(TRF 4ª Região, Rel. Sebastião Ogê Muniz, AC n.º : 200771990073529/RS, 6ª T. , D.: 11/07/2007, D.E. DATA:

20/07/2007)

Passo à análise do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso em tela, de acordo com o exame médico pericial (fls. 102/105), depreende-se que a parte autora

demonstrou incapacidade parcial para o trabalho no momento da perícia, de modo que não faz jus à concessão de

aposentadoria por invalidez e auxílio-doença.

Dispõe o artigo 86, da Lei nº 8.213/1991 que: "O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao

segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem

seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia".
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Analisando-se o requisito da redução da capacidade laborativa, o laudo pericial da fls. 102/105, é conclusivo no

sentido de que a parte autora é portadora de "quadro de fusão C2C3 e protusão discal em C5C6."

Por sua vez, verifica-se dos autos que a parte autora é lavradora, ou seja, exerce atividade laborativa que demanda

esforço físico.

O Sr. Perito, conforme resposta ao quesito 14 do INSS (fls. 105), afirma in verbis: "14) (...) o paciente está

incapacitado para suas funções? Em caso positivo, a incapacidade é temporária ou definitiva? Sim. Parcial e

permanente." 

No mais, o art. 26, inc. I, da Lei 8.213/91 dispõe que o benefício de auxílio-acidente independe da carência de um

número mínimo de contribuições como requisito para sua concessão.

No que tange a qualidade de segurado, verifica-se que a requerente efetuou recolhimentos previdenciários e

recebeu benefícios previdenciários, no período não contínuo de dezembro de 1986 a 13.04.2002, 29.04.2002 a

17.06.2004, 25.08.2003 a 11.11.2003, 30.11.2005 a 10/2009 e a partir de 21.06.2006, sem registro de rescisão,

sendo que, embora o Sr. Perito não tenha precisado o início da moléstia incapacitante, verifica-se da análise do

laudo pericial e do conjunto probatório presente nos autos, que a autora já era acometida da referida doença em

meados de 2002, época em que detinha a qualidade em questão, conforme informações fornecidas pelo sistema

Cnis-Dataprev (fls. 174/175).

Fixo o termo inicial na data do pedido administrativo do auxílio-doença (05.11.2004 - fls. 14) e consoante atestada

a incapacidade em laudo pericial (fls. 102/105).

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 15% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação

da parte autora, para fixar os consectários na forma acima explicitada e NEGO SEGUIMENTO à apelação do

INSS.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado GERILDA DONATA PINHEIRO para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de AUXÍLIO-ACIDENTE com DIB em 05.11.2004 e renda mensal inicial - RMI a ser

apurado pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006322-89.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.61.03.006322-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JONAS VITAL OLIVEIRA VENANCIO

ADVOGADO : SP074758 ROBSON VIANA MARQUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063228920104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação previdenciária

para condenar o réu a restabelecer ao autor o benefício de auxílio-doença a contar da data de sua cessação

(31.01.2008), ficando facultado ao réu a compensação dos valores pagos a título de antecipação de tutela. O réu

foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor das prestações vencidas

consideradas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Custas "ex lege". Concedida a tutela

antecipada, determinando-se a imediata implantação do benefício (fl. 65/66), cumprida a decisão judicial pelo réu,

consoante dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos.

 

O autor apela objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Transcorrido "in albis" o prazo para apresentação de contrarrazões.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

 

Do mérito

 

O autor, nascido em 23.07.1973, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, que está

previsto no art. 42, da Lei nº 8.213/91, "verbis":

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O laudo pericial, elaborado em 12.09.2010 (fl. 62/64), atesta que o autor é portador do vírus HIV e cegueira de um

olho e defesas imunológicas muito comprometidas com risco de infecções secundárias, estando incapacitado de

forma total e temporária para o trabalho. O perito relata que o autor apresentou quadro de herpes em ambos os

olhos, no ano de 1998, com perda da acuidade visual à esquerda, ocasião em que recebeu o diagnóstico da referida

imunodeficiência.

 

À fl. 40/41, verifica-se que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença no período de 24.10.1997 a

31.01.2008, ocasião em que foi cessado, sob o fundamento de ausência de incapacidade.

 

Em que pese a conclusão pericial quanto à temporariedade da inaptidão laboral verificada, entendo que o autor faz

jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos moldes do art. 42, da Lei nº 8.213/91, pois que não há como

se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, tampouco a impossibilidade de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91.

Com efeito, destaco que a incapacidade laboral deve ser avaliada do ponto de vista médico e social, observando-se

o princípio da dignidade humana e considerando-se o estigma social que acompanha o portador do vírus HIV,

dificultando sua reinserção no mercado de trabalho.

 

Nesse diapasão, verifico dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, que o autor esteve

filiado à Previdência Social, mantendo vínculos empregatícios, até o momento em que passou a gozar do

benefício por incapacidade, não mais retornando à atividade laborativa.

 

Observo que não há prestações atingidas pela prescrição quinquenal, haja vista que a presente ação foi ajuizada

em 23.08.2010.
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Frise-se que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo,

podendo, segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa.

 

Nesse sentido, precedente desta Egrégia Corte Regional:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos

demais elementos dos autos. 2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande

intensidade, incompatíveis com o quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio. 3 - Termo inicial do

beneficio contado a partir do laudo pericial. 4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a

apelação da autarquia.(TRF 3ª Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma, Rel. Juiz Célio Benevides, DJ

25.10.1995, pág. 73289

 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença é devido a contar da data de sua cessação indevida, ocorrida em

31.01.2008 (fl. 40), convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data da presente decisão, quando

reconhecida sua incapacidade total e permanente, devendo ser compensadas as parcelas pagas a título de

antecipação de tutela, por ocasião da liquidação da sentença.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantido o percentual de 5% (cinco por cento).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e §1º-A do CPC, dou provimento à apelação da parte

autora para julgar procedente o pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença a contar da

data de sua cessação indevida ocorrida em 31.01.2008, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da

data da presente decisão e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para fixar as verbas

acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora Jonas Vital Oliveira Venancio, a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que seja implantado o benefício de aposentadoria por invalidez, em substituição ao benefício de auxílio-

doença, com data de início - DIB em 22.04.2015, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo

em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006799-06.2010.4.03.6106/SP

 
2010.61.06.006799-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade, mediante o reconhecimento do tempo em

que trabalhou como rurícola.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para apenas para declarar que a autora exerceu atividade

rural no período de 01-01-1969 a 31-12-1985.

A parte autora apelou, requerendo a procedência da ação, nos termos da inicial.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

Vale, no caso, relembrar a disposição contida no §3º do artigo 48, verbis:

"Os trabalhadores rurais de que trata o §1º deste artigo que não atendam o disposto no §2º deste artigo mas que

satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado,

farão jus ao benefício ao completarem 65 anos de idade, se homem e 60 anos, se mulher" 

Ou seja, para aqueles trabalhadores rurais que passarem a exercer atividades urbanas, não podendo demonstrar o

exercício de atividades rurais no período que antecede o requerimento, o requisito etário é aumentado, aplicando-

se, entretanto, todas as demais disposições da aposentadoria por idade aqui tratadas.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Ainda, o artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que

para a obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural,

ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao

número de meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em

outras palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de

atividade rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, por sua vez, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput,

inciso XII da Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado

especial.

O §1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do

§7º do artigo acima referido. Por outro lado, o §8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do §9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

Assim, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que tenham

exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA APARECIDA DE SOUZA FRANCO

ADVOGADO : SP216936 MARCELO BATISTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067990620104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia dos documentos apresentados, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou os documentos constantes das fls.15/109, trazendo a qualificação

de seu marido como rurícola, em razão de trabalho exercido em regime de economia familiar.

Verifica-se, pois que o início de prova material, corroborada pelos depoimentos testemunhais, é suficiente para

comprovar a atividade rural da parte autora pelo período de 01-01-1969 a 31-12-1985, reconhecido em sentença.

De acordo com a pesquisa realizada no CNIS, a autora tem registro de trabalho urbano e recolheu contribuições

(fl. 12).

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que a parte autora completou 60 anos de idade em 2009 e que à época deveria contar com 168

meses de contribuição, preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por idade,

nos termos do art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, a ser calculada conforme o disposto no §4º do referido artigo.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a prolação desta decisão.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, para determinar a concessão do benefício de aposentadoria por idade nos termos do art. 48, §3º, da Lei

n.º 8.213/91 e fixar os consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

MARIA APARECIDA DE SOUZA FRANCO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR IDADE com data de início em 07-01-2011 e renda mensal
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inicial - RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da

presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

São Paulo, 30 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001277-47.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

2010.61.22.001277-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ADELINA CASSIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP110207 JOSUE OTO GASQUES FERNANDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012774720104036122 1 Vr TUPA/SP
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constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 10/22, os quais constituem início de

prova material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo, uma vez que a parte autora

demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

ADELINA CASSIANO DE OLIVEIRA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 24-08-2011 e

renda mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do

cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações
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devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

São Paulo, 30 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001673-35.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido

formulado em ação previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial de 25.01.1978 a 27.08.1981 e

02.09.1989 a 03.10.2007, bem como determinar a conversão de atividade comum em especial nos períodos de

02.09.1981 a 01.09.1982, 27.09.1982 a 09.12.1983, 01.10.1984 a 20.05.1985 e 21.05.1985 a 01.09.1989. Em

consequência, condenou o INSS a proceder à conversão da aposentadoria por tempo de serviço do autor em

aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo (07.11.2007). As parcelas em atraso serão

monetariamente corrigidas conforme a Resolução n. 267/2013, do Conselho da Justiça Federal, acrescidas de juros

de mora, desde a citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data

da sentença. Concedida a tutela antecipada, determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 dias.

 

Em suas razões de apelo, alega o INSS, em síntese, que não restou comprovada a efetiva exposição do autor a

agentes nocivos à saúde e que a utilização de EPI neutraliza a ação de tais agentes. Subsidiariamente, requer a

aplicação da Lei n. 11.960/09 no cálculo da correção monetária e dos juros de mora, ante a pendência da

modulação dos efeitos das ADIs 4.357/DF e 4.425/DF.

 

Por sua vez, o autor pleiteia a majoração dos honorários advocatícios para 15% sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença.

 

Contrarrazões do autor à fl. 213/218. Sem contrarrazões do INSS (fl.219).

 

O extrato do sistema DATAPREV (anexo) demonstra que houve a implantação do benefício.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 02.07.1962, o reconhecimento do exercício de atividade especial nos

períodos de 25.01.1978 a 27.08.1981, 21.05.1985 a 01.09.1989 e 02.09.1989 a 03.10.2007 e a conversão de

atividade comum em especial de 02.09.1981 a 01.09.1982, 27.09.1982 a 09.12.1983 e 01.10.1984 a 22.05.1985, a

2010.61.83.001673-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LUIS GERALDO GOMES DUTRA

ADVOGADO :
SP350164 MARIA CAMILA CARVALHO E SILVA VOLPE PRADO GUERRA e
outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00016733520104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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fim de que seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço, concedido administrativamente em 07.11.2007

(fl. 73/77), seja convertido em aposentadoria especial.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído, por depender de prova técnica.
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Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o

Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à

saúde.

Com o advento do Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável,

uma vez que por tal decreto esse nível passou a ser de 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

 

Tendo em vista o dissenso jurisprudencial sobre a possibilidade de se aplicar retroativamente o disposto no

Decreto 4.882/2003, para se considerar prejudicial, desde 05.03.1997, a exposição a ruídos de 85 decibéis, a

questão foi levada ao Colendo STJ que, no julgamento do Recurso Especial 1398260/PR, em 14.05.2014,

submetido ao rito do art.543-C do C.P.C., Recurso Especial Repetitivo, fixou entendimento pela impossibilidade

de se aplicar de forma retroativa o Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar de ruído para 85 decibéis, conforme

ementa a seguir transcrita:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E

RESOLUÇÃO STJ 8/2008. DESAFETAÇÃO DO PRESENTE CASO.PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL.

RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE

85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO

DO SERVIÇO.

1. Considerando que o Recurso Especial 1.398.260/PR apresenta fundamentos suficientes para figurar como

representativo da presente controvérsia, este recurso deixa de se submeter ao rito do art.543-C do CPC e da

Resolução STJ 8/2008.

2. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no

momento da prestação do labor.Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira

Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012,

ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.

3. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser

de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do

Decreto 3.048/1999, não sendo possível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar

para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

4. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço especial implica indeferimento do pedido de

aposentadoria especial por falta de tempo de serviço.

5. Recurso Especial provido.

(REsp 1401619/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe

05/12/2014)

Dessa forma, é de considerar prejudicial até 05.03.1997 a exposição a ruídos superiores a 80 decibéis, de

06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a ruídos de 90 decibéis e, a partir de então, a exposição a ruídos de 85

decibéis.

No julgamento do RE nº 664335/RS, de 04.12.2014, em que se reconheceu a repercussão geral do tema, o

Supremo Tribunal Federal apreciando a questão sobre se o uso do Equipamento de Proteção Individual - EPI

poderia afastar o direito à aposentadoria especial, assentou a tese de que a mera informação da empresa, no

formulário denominado Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, no sentido da eficácia do Equipamento de

Proteção Individual, é insuficiente para descaracterizar o exercício de atividade especial para fins de

aposentadoria.

 

No caso dos autos, não há prova de efetivo fornecimento do equipamento de proteção individual ao trabalhador,

ou seja, ficha de controle de entrega do EPI ao trabalhador, com o respectivo certificado de aprovação do EPI,

restando insuficiente a informação sobre a eficácia do referido equipamento no Perfil Profissiográfico

Previdenciário.

Assim, deve ser tido como especial o período de 02.09.1989 a 31.08.2006, laborado na Volkswagen do Brasil, em

razão da exposição a ruídos de 91 e 92,6 decibéis (fl.107/113), ou seja, superiores ao limite de tolerância previsto.

Outrossim, também deve ser considerado especial o período de 01.09.2006 a 07.11.2007, em que havia exposição

a ruído de 86,8 decibéis, vez que em conformidade com o Decreto n. 4.882/2003.
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Ressalto que os períodos de 25.01.1978 a 27.08.1981 e 21.05.1985 a 01.09.1989 restam incontroversos, vez que

foram considerados como sendo de atividade especial na esfera administrativa, conforme documento de fl. 78/79.

Quanto ao pedido de conversão de atividade comum em especial, a regra inserida no art. 57, §3º, da Lei n.

8.213/91, em sua redação original, permitia a soma do tempo de serviço de maneira alternada em atividade

comum e especial, ou seja, era possível a conversão do tempo de especial para comum e vice-versa. Dispunha o

referido preceito legal:

 

"Art. 57. (....)

(....)

(....)

§3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do

Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Por sua vez, os Decretos 357 de 07.12.1991 e 611 de 21.07.1992, que trataram sobre o regulamento da

Previdência Social, explicitaram no art. 64 a possibilidade da conversão de tempo comum em especial, inclusive

com a respectiva tabela de conversão (redutor de 0,71 para o homem). Posteriormente, com o advento da Lei n.

9.032/95, foi introduzido o §5º, que mencionava apenas a conversão do tempo especial para comum e não

alternadamente.

 

Em recente julgado, em 26.11.2014, DJe de 02.02.2015, submetido à sistemática de Recurso Especial Repetitivo,

REsp.1310034/PR, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento pela inaplicabilidade da regra

que permitia a conversão de atividade comum em especial a todos os benefícios requeridos após a vigência da Lei

9.032/95, conforme ementa a seguir transcrita:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO

CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 543-C DO

CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM.

POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1.omissis.

9. No caso dos autos, a reunião dos requisitos para a aposentadoria foi em 2002, quando em vigor, portanto, o

art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que afastou a previsão de conversão

de tempo comum em especial.

10. omissis.

11. No presente recurso representativo da controvérsia, repita-se, o objeto da controvérsia é saber qual lei rege

a possibilidade de converter tempo comum em especial, e o que ficou estipulado (item "3" da ementa) no

acórdão embargado é que a lei vigente no momento da aposentadoria disciplina o direito vindicado.

12. No caso concreto, o objetivo era que a conversão do tempo de serviço fosse regida pela Lei vigente ao tempo

da prestação (Lei 6.887/1980), o que foi afastado pelo postulado decidido sob o regime do art. 543-C do CPC de

que "a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço

especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço".

13. Ao embargado foi deferida administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição em 24.1.2002,

pois preencheu o tempo de 35 anos de serviço, mas pretende converter o tempo comum que exerceu em

especial, de forma a converter o citado benefício em aposentadoria especial.

14. A vantagem desse procedimento é que a aposentadoria especial não está submetida ao fator previdenciário

(art. 29, I e II, da Lei 8.213/1991, com a redação da Lei 9.876/1999), o que de certa forma justifica a vedação

legal de conversão do tempo comum em especial, pois, caso contrário, todos os aposentados por tempo de

contribuição com 35 anos de tempo de serviço comum, por exemplo, poderiam pleitear a conversão desse tempo

em especial (fator 1,4) de forma a também converter a aposentadoria comum em especial (25 anos) e, com isso,

afastar o fator previdenciário.

15. Tal argumento de reforço, com intuito de apresentar visão sistêmica do regime geral de previdência social,

denota justificativa atuarial para a vedação de conversão do tempo comum em especial fixada pela Lei

9.032/1995.

16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente admite aposentadoria especial

para quem exerceu todo o tempo de serviço previsto no art. 57 da Lei 8.213/1991 (15, 20 ou 25 anos, conforme

o caso) em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

17. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para prover o Recurso Especial e julgar
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improcedente a presente ação, invertendo-se os ônus sucumbenciais, mantendo-se incólume a resolução da

controvérsia sob o rito do art. 543-C do CPC.

(EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

26/11/2014, DJe 02/02/2015)

Dessa forma, tendo em vista que, no caso dos autos, o requerimento administrativo é posterior ao advento da Lei

9.032/95 que deu nova redação ao art.57, §5º da Lei 8.213/91, inaplicável a conversão de atividade comum em

especial nos períodos de atividade comum reclamados pelo autor, para fins de compor a base de aposentadoria

especial.

 

Somados os períodos de atividade especial, o autor totaliza 26 anos e 21 dias de tempo de serviço exclusivamente

especial até 07.11.2007, data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa parte integrante da

presente decisão.

 

Destarte, o autor faz jus à aposentadoria especial com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos

termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 29,

inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

 

O termo inicial do benefício fica mantido na data do requerimento administrativo (07.11.2007 - fl.78), conforme

firme jurisprudência nesse sentido.

 

Ajuizada a presente ação em 12.02.2010, não há parcelas atingidas pela prescrição quinquenal.

 

Quanto à forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, o E. Superior Tribunal de Justiça pacificou

entendimento no sentido de que as alterações da Lei n. 11.960/09 possuem natureza processual, motivo pelo qual

são aplicáveis aos processos em andamento, a partir da vigência da aludida norma legal (EREsp n. 1.207.197/RS,

REsp n. 1.205.946/SP).]

 

No entanto, considerando o julgamento proferido pelo E. STF, na ADI 4.357/DF, o E. Superior Tribunal de

Justiça, em julgamento proferido na forma do art. 543-C, do Código de Processo Civil, modificou seu

entendimento, no sentido de que somente os juros de mora são aplicados na forma da Lei 11.960/09, haja vista a

impossibilidade de utilização da TR como índice de correção monetária.

 

Nesse sentido colaciono o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. ARTIGO 5º DA LEI 11.960/2009. NATUREZA PROCESSUAL.

APLICAÇÃO IMEDIATA AO PROCESSO EM CURSO. DECLARAÇÃO PARCIAL DE

INCONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. SOBRESTAMENTO DO FEITO.

DESNECESSIDADE.

1. A Corte Especial, ao apreciar o REsp 1.205.946/SP, pelo rito previsto no artigo 543-C do Código de Processo

Civil, assentou a compreensão de que as alterações do artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, introduzidas pela Lei

11.960/2009 têm aplicação imediata aos processos em curso, incidindo o princípio do tempus regit actum.

2. O Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI 4.357/DF, Rel.

Min. Ayres Brito, declarou a inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 5º da Lei 11.960/2009.

3. Na esteira desse precedente, a Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.270.439/PR, sob a relatoria do

Ministro Castro Meira, DJe de 2/8/2012, firmou o entendimento de que a referida declaração parcial de

inconstitucionalidade diz respeito ao critério de correção monetária previsto no artigo 5º da Lei 11.960/2009,

mantida a eficácia do dispositivo relativamente ao cálculo dos juros de mora, à exceção das dívidas de natureza

tributária.

4. Assim, ficou estabelecido que na atualização das dívidas fazendárias devem ser utilizados critérios que

expressem a real desvalorização da moeda, afastada a aplicação dos índices de remuneração básica da

caderneta de poupança.

5. Daí porque, restringindo-se a pretensão do INSS à incidência do art. 5º da Lei 11.960/2009, uma vez que

afastada a aplicação dos índices de remuneração básica da caderneta de poupança para fins de cálculo da

correção monetária, não há como reformar o aresto recorrido quanto ao ponto.

6. A pendência de publicação do acórdão proferido na ADI 4.357/DF não impede que esta Corte, desde logo,

afaste parcialmente a aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/2009, tampouco determina o sobrestamento do

presente feito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal.
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7. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1285274/CE, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/10/2013,

DJe 18/10/2013)

Na mesma linha, o E. CJF promoveu a alteração do Manual de Orientação para os Cálculos na Justiça Federal, por

meio da Resolução 267, de 02.12.2013.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e em conformidade com o entendimento adotado por esta 10ª

Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação do INSS, dou parcial provimento à remessa oficial para que os períodos de 02.09.1981 a 01.09.1982,

27.09.1982 a 09.12.1983, 01.10.1984 a 20.05.1985 e 21.05.1985 a 01.09.1989 sejam considerados como atividade

comum, totalizando o autor 26 anos e 21 dias de atividade exclusivamente especial e dou provimento à apelação

do autor para majorar os honorários advocatícios para 15% sobre o valor das diferenças calculadas até a data da

sentença. As diferenças em atraso serão calculadas em liquidação de sentença, compensados os valores pagos a

título de tutela antecipada.

 

Expeça-se e.mail ao INSS a fim de retificar o tempo de serviço do autor para 26 anos e 21 dias, nos termos desta

decisão.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002576-34.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido.

O INSS apela alegando, em síntese, que não restou comprovado o exercício da atividade rural pelo período

necessário para que a parte autora faça jus ao benefício pleiteado. Insurge-se, ainda, com relação aos consectários

legais.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com
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jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 13/39, os quais constituem início de

prova material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação (03-07-2009 - fl. 52), ocasião em que a

autarquia tomou conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas
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competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, conforme o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para fixar os consectários legais nos termos explicitados na decisão,

mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

MARIA LIMA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 03-07-2009 e renda mensal inicial - RMI a ser

apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação,

restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003671-02.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
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Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 18/35, os quais constituem início de

prova material.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ter exercido

eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de autônomo,

considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo de sua vida

laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas
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competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

LEONARDO FERNANDES DA CUNHA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 14-10-2009 e

renda mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do

cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações

devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

São Paulo, 30 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013220-36.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, interposto em face de decisão que negou seguimento à

apelação da parte autora, para julgar improcedente o pedido inicial e manter a r. sentença recorrida.

A parte autora, ora agravante, busca a reconsideração da decisão agravada ou o provimento do presente recurso,

sustentando sua incapacidade laborativa.

É o relatório.

DECIDO.

Ante os argumentos expostos pela autora, cumpre reconsiderar a decisão agravada para que se analise o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão da benesse pleiteada.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la
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provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da parte autora.

É considerada pessoa portadora de deficiência aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em

razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida.

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

Neste contexto, o laudo pericial das fls. 70/71 é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de

epilepsia, com crises eventuais, mesmo com o uso de medicação.

Embora o Sr. Perito não tenha concluído pela incapacidade laborativa, diante do conjunto probatório, e mais,

considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou seja, baixa qualificação profissional e que trabalhava

como boia-fria, e levando-se em conta as suas patologias, o que torna difícil sua colocação em outras atividades

no mercado de trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão do benefício assistencial, pelo menos,

enquanto suas crises não estiverem completamente controladas.

Nesse sentido, bem observou o ilustre representante do Ministério Público Federal: "Quanto ao primeiro

requisito, a incapacidade laboral, o laudo médico de fls. 68-71 considerou a autora capaz para a atividade atual

(do lar), mesmo que tenha epilepsia com crises não controladas pela medicação. Todavia, resta óbvio que a

autora é "do lar" exatamente em função de sua doença, tendo já 43 anos e tendo trabalhado anteriormente como

boia-fria, como referido pelo próprio laudo médico, assim como pelo laudo social. Deve ser considerado

provado, portanto, o primeiro requisito." (fls. 141/142vº).

Desta forma, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, necessário

averiguar-se o preenchimento do requisito da miserabilidade para que o pleiteante possa enquadrar-se como

beneficiário da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO

CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE. As disposições contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o

conjunto probatório contido nos autos, sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O

preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4

do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de

outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido."

(RESP 200302128238, JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005

PG:00460 ..DTPB:.). 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1.

Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil). 2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4

do salário mínimo, não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão

do benefício assistencial da prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de

matéria já decidida. 4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado

não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver

decidido a questão sob outros fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ

18/12/98). 5. Embargos rejeitados." (EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA

TURMA, DJ DATA:03/05/2004 PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos

20 anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão

hoje disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos,

aumentando para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."
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Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Pois bem, tecidas tais considerações, o estudo social das fls. 61/63 demonstrou que a situação econômica da parte

autora é de extrema fragilidade, sendo esta agravada, inclusive, pela debilidade do quadro de saúde apresentado.

Destarte, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data da citação (09/01/2009, fl. 33), na falta de recurso

administrativo, a teor do disposto no art. 219 do Código de Processo Civil.

Ressalta-se, outrossim, que devem ser descontadas das parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a título

de benefício assistencial de prestação continuada, eventualmente já concedido por força da antecipação dos efeitos

da tutela.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data desta decisão.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pela parte autora, para

reconsiderar a decisão de fls. 146/147 e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dar parcial

provimento à apelação da parte autora, determinando a concessão do benefício assistencial, na forma acima

explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em

conta o caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da

parte beneficiária VALDENICE CARRIEL DA ROSA PEREIRA, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de ASSISTÊNCIA SOCIAL com data de início - DIB em

09/01/2009 e renda mensal inicial - RMI a ser apurada pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a

comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a

apuração e execução das prestações devidas em atraso.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 27 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025328-97.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. 

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

 

2011.03.99.025328-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : EDNA BERGAMASCO

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

CODINOME : EDNA BERGAMASCO SCALICE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00069-0 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

26/09/2012, DJe 08/10/2012) - grifo nosso

 

No caso em questão, a parte autora apresentou documento acostado na fl. 11, o qual constitui início de prova

material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora. 

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo, uma vez que a parte autora

demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

EDNA BERGAMASCO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício

de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 01/04/2009 e renda mensal inicial - RMI a

ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente

obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de
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deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030583-36.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. 

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

2011.03.99.030583-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : NEUSA ROSSI

ADVOGADO : SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP139918 PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00084-2 1 Vr POTIRENDABA/SP
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1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

26/09/2012, DJe 08/10/2012) - grifo nosso

 

No caso em questão, a parte autora apresentou documento acostado na fl. 25, o qual constitui início de prova

material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora. 

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     5565/7669



Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

NEUSA ROSSI, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 14.01.2011 e renda mensal inicial - RMI a ser

apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação,

restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037627-09.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

A sentença julgou improcedente o pedido, uma vez não comprovada a atividade rural.

A parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte. 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Em se tratando de trabalhador rural, não é necessário o cumprimento de carência, entretanto, é necessário

comprovar o exercício de atividade rural no período que antecede o evento que causou a incapacidade, seja ela

parcial ou definitiva.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO -

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova

2011.03.99.037627-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : INEZ TOMAZIN FERNANDES

ADVOGADO : SP220105 FERNANDA EMANUELLE FABRI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00062-2 1 Vr BILAC/SP
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documental, enseja a concessão do benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período

mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido. (REsp 194.716 SP,

Min. Jorge Scartezzini)"

Ademais, nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de

início razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação

da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

Ressalte-se que o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus não só à aposentadoria por

invalidez, como também ao auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por idade, que são isentas de

carência, no valor equivalente a um salário-mínimo, nos termos do artigo 39, I da Lei 8.213/91.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 54/55), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

total e definitiva para o trabalho no momento da perícia, por ser "portadora de insuficiência cardíaca diastólica e

valvulopatia mitral grave, aórtica." 

Quanto ao requisito qualidade de segurada especial, a autora apresenta os seguintes documentos: cópia da certidão

de casamento (fls. 13), realizado em 24.09.1952 e certidão de nascimento da filha da autora (fls. 14), ocorrido em

31.12.1959, documentos nos quais seu marido está qualificado "lavrador" e certidão de óbito do cônjuge da autora

(fls. 15), ocorrido em 07.08.2002, em que consta sua qualificação como "lavrador", corroborado pela prova

testemunhal (fls. 38/39), que afirma que a requerente trabalhou na roça desde a década de 80 até meados de 2005,

quando foi acometida pela moléstia.

Nesse sentido, referida prova documental, corroborada pela prova testemunhal presente nos autos, é suficiente

para a comprovação da atividade rural pela parte autora no momento da incapacidade.

Diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou seja, a idade

avançada, a baixa qualificação profissional e levando-se em conta as suas patologias, o que torna difícil sua

colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão de

aposentadoria por invalidez.

Fixo o termo inicial na data da citação (17.08.2010 - fls. 24), uma vez ausente pedido administrativo nos autos e

consoante atestada a incapacidade da parte autora em laudo pericial (fls. 54/55).

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 15% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Resolução

do CJF nº 305/2014), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora,

para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez e fixar os consectários, na forma acima explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado INEZ TOMAZIN FERNANDES para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com DIB em 17/08/2010 e renda mensal

inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.
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VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040192-43.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal.

A r. sentença julgou improcedente o pedido formulado, sob o fundamento de que a parte autora não preencheu os

requisitos necessários para a concessão do benefício. Condenou em custas e despesas processuais, observando-se

o artigo 12, da Lei nº 1.060/50, ante a gratuidade processual.

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos

necessários à concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se, nas fls. 151/152, opinando pelo desprovimento da apelação da parte

autora.

É o relatório.

DECIDO. 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a quem

dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia de um

salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir

meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."

Com relação à deficiência, note-se que o laudo médico apresentado pelo Perito Judicial, nas fls. 67/73, foi

conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta: Trantorno mental não especificado do desenvolvimento das

habilidades escolares, com incapacidade de aprendizagem e aquisição de conhecimento e eletroencefalograma

anormal com sinais frequentes de foco irritativo de projeção em áreas temporais do hemisfério esquerdo em

sonolência, bem como crises de ausência, necessitando parcialmente de acompanhamento de terceiros. (fls. 67/72)

Cumpre ressaltar que o Sr. Perito entendeu não haver lesões ou reduções funcionais que configurassem

incapacidade laborativa, a não ser pelo fator idade (11 anos).

Para fins de concessão de benefício assistencial, não se exige que a incapacidade seja total. Com efeito, muitas

vezes a incapacidade parcial, aliada a diversos fatores, marcadamente a carência econômica, dificultam o efetivo

exercício de atividade remunerada.

A Constituição da República, ao dispor em seu art. 203, inciso V, que a Assistência Social terá como um de seus

objetivos a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa com deficiência que comprove não

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, não faz distinção entre o menor

e o maior de idade.

Isso porque o jovem, embora não exerça atividade laboral, é presumivelmente dependente de sua família e tem

comprometida sua subsistência quando verificadas precárias condições econômicas em seu núcleo familiar,

situação que ganha maior gravidade quando o menor é pessoa com deficiência.

Em consonância com o disposto no art. 4º, §2º, do Decreto 6.214/2007, que regulamenta o Benefício Assistencial

de Prestação Continuada, a verificação do grau de incapacidade do menor deve ser direcionada principalmente à

análise de eventuais restrições à interação em seu meio social.

Inclusive, a própria instrução normativa do INSS n° 20, de 11 de outubro de 2007, previu que a incapacidade

laborativa de crianças e adolescentes até dezesseis anos deve ser avaliada conforme seu impacto nas limitações do

desempenho de atividades compatíveis com a sua idade, sendo despicienda a análise da incapacidade para o

trabalho.

2011.03.99.040192-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JULIANO GOMES PEREIRA incapaz

ADVOGADO : SP245229 MARIANE MACEDO MANZATTI

REPRESENTANTE : ANA PAULA PEREIRA
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA
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(...)

Constatada a incapacidade, não há que se esperar até a idade adulta para verificar o direito ao benefício, vez que

sua concessão tem por escopo a assistência ao deficiente e não a substituição de salário". (fls. 152v/153, destaque

nosso) 

Dessa forma, o fato de o autor ser menor impúbere à época da propositura da ação não seria impeditivo à

concessão do benefício, tendo em vista que o artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, prevê expressamente a

prestação da assistência social ao portador de deficiência que dela necessita, sem limite etário, de modo que restou

preenchido esse requisito.

Quanto à insuficiência de recursos para subsistência, ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o

mínimo para a sobrevivência do deficiente ou do idoso, de modo a assegurar uma existência digna. Por isso, para

sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o

beneficiário não tem condições de prover à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua família.

Assim, o legislador constituinte de 1988, tendo em vista as enormes desigualdades sociais já então existentes do

seio da sociedade brasileira, procurou através desse dispositivo constitucional, minorar a situação de penúria e

miserabilidade em que se encontrava grande e significativa parcela da população, já configurando no dispositivo

os requisitos essenciais da prestação continuada.

Todavia, as autoridades governamentais tomaram inúmeras iniciativas legislativas, com o objetivo claro e

inequívoco de mitigar e até frustrar o exercício desse direito a pretexto da expressão "conforme dispuser a lei"

inserida no final do comando do mencionado inciso V do artigo 203 da CF, como se a expressão pudesse conceder

ao legislador infraconstitucional licença para limitar esse direito constitucional.

Como muito bem observou o Desembargador Federal FABIO PRIETO, da Quinta Turma deste Egrégio Tribunal,

no voto condutor do acórdão unânime publicado na Revista do TRF-3ª Região, vol. nº 48, págs. 209/210, cujas

doutas conclusões adoto, a "lei ordinária de 1993 não pode ser entendida como termo inicial de eficácia de direito

adquirido, desde 1988, por força de norma constitucional", acrescentando que "a lei ordinária pode regulamentar

esse direito, não condicioná-lo fora do âmbito da Constituição Federal" (TRF-3ª Região, Quinta Turma, Rel. Des.

Fed. Fabio Prieto de Souza, Ap. Civ. 515602, Processo nº 1999.03.99.072322-1/SP, DJU 17/04/2001, pág. 574).

Assim, a lei não pode criar parâmetros ou critérios fixos de miserabilidade econômica, como a que dispõe como

unidade familiar hipossuficiente, aquela que perceba renda per capita igual ou inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo, como se este tivesse sido estabelecido em valores vigentes em países do chamado primeiro mundo e não

nos valores irrisórios em que vêm sendo estabelecidos no Brasil.

De se notar ainda, que, depois de 1988, quando o legislador constituinte se preocupou com a significativa massa

de excluídos então existente na sociedade brasileira, essa situação deteriorou-se sobremaneira de lá para cá, fruto

da adoção de políticas sociais e econômicas desumanas, excludentes e muitas vezes cruéis, sobrevalorizando o

capital financeiro em detrimento do trabalho e das políticas sociais compensatórias, como a saúde e a seguridade

social, tudo sob o equivocado dogma neoliberal da chamada Escola de Chicago, segundo o qual "não existe

almoço grátis", com isso aumentando a miséria e a exclusão social e, em consequência, o número de cidadãos

desamparados pelo poder público e necessitados do benefício de que trata estes autos.

Portanto, não cabe ao legislador, sob pretexto de ajuste fiscal ou contenção de despesas públicas, dificultar o

acesso daquelas pessoas ao amparo social através de leis e regulamentos que, por via oblíqua, nada mais

pretendem do que negar o próprio direito àquela garantia constitucional que, como mencionado na ementa do

acórdão do STJ acima citada, "foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de

sobreviver sem a ação da Previdência".

Ademais, a decisão proferida na ADIN nº 1.232-1 diz que o § 3º do artigo 20 da Lei nº. 8.742/93 estabelece

situação objetiva pela qual se presume pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações

subjetivas tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família (precedentes do STJ).

Sendo assim, o decidido pela Suprema Corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de deferimento

da assistência social prevista no artigo 20, da Lei nº. 8.742/93, uma vez que nada impede que seja a efetiva

necessidade de recebimento do benefício apurado segundo outras circunstâncias que assim o indique.

Saliente-se, ainda, que o Exmo. Min. Gilmar Mendes, em medida cautelar, na Reclamação nº. 4.374-6/PE,

observou "que o Supremo Tribunal Federal teve por constitucional, em tese (cuidava-se de controle abstrato), a

norma do art. 20 da Lei n. 8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras situações concretas que impusessem

atendimento constitucional e não subsunção àquela norma."

Completou o Eminente Ministro Gilmar Mendes, na mencionada Reclamação, que, "de fato, não se pode negar

que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais - como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei nº 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei nº. 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº.

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03)

- está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República."

Ressalte-se que não se trata de declarar a inconstitucionalidade da norma prevista no § 3º do artigo 20 da Lei n.º
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8.742/93, mas, apenas esclarecer que referida norma não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou deficiente, razão pela qual não há que se falar em inobservância ao

disposto no artigo 97 da Carta Magna.

Aliás, a polêmica em torno do tema foi dirimida quando da apreciação da matéria em sede de recurso repetitivo,

analisado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em 28 de outubro de 2009, no julgamento do RE n.º

1.112.557/MG, cuja ementa transcrevo in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(Recurso Especial nº 1.112.557/MG, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ

20/11/2009, p. 963)

No presente caso, o estudo social, realizado em 03/2011, nas fls. 102/104, demonstrou que a parte autora reside

com seus genitores, Júlio gomes Pereira e Ana Paula Pereira, com 30 (trinta) anos, e, com seus irmãos, Júlio

Gomes Pereira Junior, de 14 anos e Jean Luis Pereira, de 01 ano e 10 meses.

A família reside em uma casa alugada por R$ 170,00, apresentando condições simples de moradia, sendo que não

os móveis e eletrodoméstico que guarnecem a residência são antigos e precários, sem condições de apreciação ou

avaliação. 

A renda familiar é proveniente apenas do trabalho como doméstica da mãe, três vezes por semana, percebendo R$

250,00 e R$100,00 referentes ao Bolsa Família. Tem como auxílio 12 (doze) litros de leite mensal, referente ao

Projeto do Governo do Estado - Viva Leite.

Dessa forma, há de se perceber desamparo, que enseja a concessão do benefício requerido.

Observe-se que se, por um lado, a Lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, § 3º, exige renda familiar inferior a ¼ (um

quarto) do salário mínimo para a concessão do amparo social, a Constituição Federal garante um salário mínimo

de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de prover à

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, por outro lado.

Deve-se entender que o Poder Constituinte Originário assegurou a cada deficiente ou idoso que não tenha

condições de se sustentar e não tenha parente que possa mantê-lo, ao menos, a quantia de 1 (um) salário mínimo,

que não deve servir para complementar a renda da família, mas para suprir as suas necessidades especiais e

proporcionar-lhe sobrevivência digna.

Convém esclarecer que se opera integração e interpretação sistemática da Lei nº 8.742/93 ante a Constituição

Federal, ao se desconsiderar o valor de 1 (um) salário mínimo conforme o número de idosos e/ou deficientes no

cálculo da renda familiar, não havendo que se pautar especialmente pelo disposto no parágrafo único do artigo 34

do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03 -, que apenas confirma tal procedimento em caso mais específico.

De qualquer forma, não seria por demais ressaltar que a 3ª Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento da Petição nº. 7203/PE, apresentada pelo INSS, resolveu, à unanimidade, reconhecer a possibilidade

de se excluir do cálculo da renda familiar todo e qualquer benefício de valor mínimo recebido por pessoa maior de

65 (sessenta e cinco) anos, em expressa aplicação analógica do contido no art. 34, parágrafo único, do Estatuto do

Idoso. Confira-se:

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     5570/7669



ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

(STJ, PET n.º 7.203-PE, Rel. Min. Maria Thereza de Assis, 3ª Seção, D. 10/08/2011, DJE 11/10/2011)

Assim, ao se considerar as condições de saúde da parte autora, as condições de moradia, as despesas com suas

necessidades vitais básicas e descontar valores, na proporção de idosos e/ou deficientes, no cálculo da renda

mensal, através dos fundamentos acima esposados, observar-se-á que o saldo remanescente é inferior ao limite de

¼ (um quarto) do salário mínimo, descrito no §3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, atendendo, portanto, ao critério

socioeconômico.

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez

demonstrado que preencheu os requisitos legais, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (27/07/2010), na falta de recurso administrativo, a

teor do disposto no art. 219 do Código de Processo Civil, e tendo em vista a demonstração nos autos de que os

males incapacitantes são anteriores à propositura da ação. Ressalta-se, outrossim, que devem ser descontadas das

parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a título de benefício assistencial de prestação continuada,

concedido por força da antecipação dos efeitos da tutela deferida pelo MM. Juiz a quo.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data desta decisão.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e dou

provimento à apelação da parte autora, para conceder-lhe o benefício assistencial, fixando os consectários

legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em

conta o caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da

parte beneficiária JULIANO GOMES PEREIRA, representado por ANA PAULA PEREIRA para que

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de ASSISTÊNCIA SOCIAL

com data de início - DIB em 27/07/2010 e renda mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a

cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase

de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

P. I.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.
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VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000419-36.2011.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, alegando, preliminarmente, a nulidade da sentença e, no mérito, a necessidade de reforma

do referido ato jurisdicional.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A matéria preliminar confunde-se com o mérito, razão pela qual com este será apreciada.

Passo à análise do mérito.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

2011.60.07.000419-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIA SABINA DA SILVA

ADVOGADO : MS014921A EDER ROBERTO PINHEIRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS010815 SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004193620114036007 1 Vr COXIM/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     5572/7669



14/3/2005) - grifo nosso 

 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 12, 53/58, os quais constituem início

de prova material, além das declarações contidas nas fls. 15/16.

Em que pese o primeiro cônjuge da parte autora, qualificado como lavrador, tenha falecido no ano de 2001, em

sua certidão de óbito, consta que, naquela época, o mesmo era solteiro. Ademais, as testemunhas, bem como as

certidões de nascimento das fls. 53/58 indicam que a requerente foi também companheira de José Dias Vieira,

com quem tem teve 6 (seis) filhos, identificado como agricultor, sendo que tal ocupação também consta nos dados

obtidos mediante consulta ao sistema CNIS, bem como a aposentadoria por idade concedida em favor deste, na

condição de rurícola.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

 

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o
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caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

ANTONIA SABINA DA SILVA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 05/08/2011 e renda mensal inicial

- RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente

obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009262-72.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

2011.61.09.009262-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ALCINA ROQUE FERNANDES

ADVOGADO : SP117789 KARIM KRAIDE CUBA BOTTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092627220114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ: "PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR.

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se

dar com o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento

onde consta à profissão de lavrador atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ. 2.

Recurso especial conhecido em parte e provido." (REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma,

DJ de 14/3/2005) - grifo nosso

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado: "AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO

DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO

PROCEDENTE. 1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de

aposentadoria por idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de

carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese

em exame. 2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial

para restabelecer a sentença. (AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA

SEÇÃO, julgado em 26/09/2012, DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 13/44, os quais constituem início de

prova material de exercício de atividade rural.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Ressalte-se que a requerente possui registro de exercício de atividade rural até 19/03/1988, conforme se verifica

em sua CTPS (fl. 37), de modo que permaneceu nas lides rurais até o implemento do requisito etário.

Com relação ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), conter informação de que a pensão por morte

que a requerente recebe em razão do óbito de seu marido é na qualidade de "comerciário" (fl. 73), verifica-se da

certidão de óbito, que o marido da autora foi qualificado como lavrador (fl. 13), assim como o seu CNIS mostra

vários registros como rural (fl. 78), desse modo, a casuística tem nos mostrado que as classificações relativas ao

"ramo de atividade" ali inseridas não necessariamente correspondem às efetivas ocupações dos segurados.

Com efeito, verificam-se inúmeros casos em que a pessoa foi qualificada como "empresário" ou "comerciário",

mas os registros de contratos de trabalho ou de contribuições, no próprio CNIS, bem como as provas nos

processos, evidenciam que se trata de segurado especial.

Sendo assim, a qualificação descrita no CNIS deve ser analisada juntamente com as demais provas apresentadas

nos autos, a fim de demonstrar um conjunto coerente e lógico do histórico laborativo da vida do segurado.

Ressalte-se que não se trata de desprezar as informações constantes do banco de dados da autarquia, mas tão

somente de lhes atribuir a valoração adequada, para se evitar situação de injustiça.

Por tais razões, cabe ao magistrado, de acordo com o princípio da persuasão racional, conferir-lhe a credibilidade

que mais se coaduna com o caso concreto.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo (13/01/2009 - fl. 45), uma vez

que a parte autora demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de
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Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

ALCINA ROQUE FERNANDES, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 13/01/2009 e renda mensal inicial

- RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente

obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

São Paulo, 22 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009884-45.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido sob o fundamento de perda da qualidade de segurado.

 

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado alegando que preenche os requisitos exigidos para a

concessão do benefício pleiteado.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

2011.61.12.009884-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : DOLGA MARQUES BOTTA

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00098844520114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

 

De acordo com o exame médico pericial (fls. 52/56), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

parcial e permanente para o trabalho no momento da perícia.

 

Por sua vez, ao proceder à análise do requisito qualidade de segurado, verifica-se das informações constantes do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida

pelo Regime Geral da Previdência Social, nos períodos de 11/07/1988 a 08/06/1989 e 01/12/1990 a 07/02/1992,

vertendo contribuições como contribuinte individual de novembro/1989 a novembro/1990, novembro/2005 a

abril/2006, fevereiro a abril/2007, setembro/2009 a abril/2012, maio/2012, junho/2012, agosto/2012 a maio/2013,

tendo sido concedido benefício previdenciário no período de 06/03/2010 a junho/2013 (fls. 97/98).

 

Destarte, ao apreciar o conjunto probatório, infere-se que por ocasião do surgimento da incapacidade, a parte

autora não mais detinha a qualidade de segurada. Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "A data de início da

incapacidade laborativa não foi fixada no laudo de fls. 52/56, mencionando o perito, todavia, relato da Autora no

sentido de que estaria incapacitada há cerca de sete anos - no ano de 2005, portanto, considerando que a perícia

foi realizada em 2012. Porém, com a vinda dos documentos requisitados por este juízo, o médico perito foi

instado para sobre eles se manifestar e à vista desses documentos fixou a data do início do quadro incapacitante

da Autora em 01.07.2009, conforme complementação ao laudo pericial à fl. 140. Conforme relatado pelo perito

na complementação de fl. 140, a autora já realizada tratamento médico para a artrose nos joelhos em 01/07/2009

(fls. 110) e fisioterápico em setembro de 2009 (fls. 93). Há também exame radiológico realizado em 13/10/2010

que confirma o diagnóstico. O que se verifica é que tanto pelo relato da Autora no sentido de que estaria

incapacitada há sete anos - desde 2005, portanto, quanto pela data de início fixada pelo perito, em 01.07.2009, a

Autora não detinha a qualidade de segurada quando da eclosão de sua incapacidade laborativa, pois readquiriu

o vínculo com o RGPS dois meses depois, em setembro de 2009, ou seja, quando já havia iniciado tratamento

para a doença incapacitante. E, ainda, que se considerasse o relato da Autora, o extrato CNIS de fl. 50

demonstra que no interregno de 1992 até novembro de 2005, ou seja, por mais de dez anos, a Autora manteve-se

desvinculada da Previdência Social, somente readquirindo a qualidade de segurada e a carência para obtenção

de benefício por incapacidade a partir de março de 2006, quando completou 1/3 (um terço) do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido" (fls. 150/150

vº) 

 

Nesse sentido, os seguintes julgados:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. FALTA

QUALIDADE DE SEGURADO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus

próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou

abuso de poder. 2. De acordo com o laudo médico pericial, o autor é portador de Transtorno Afetivo Unipolar

Depressivo Crônico, estando incapacitado total e permanentemente para o trabalho. No entanto, afirma que o

início da incapacidade é em 2006, data na qual, segundo seu CNIS, não mais detinha qualidade de segurado. 3.

Destarte, em que pese a patologia apresentada pelo autor, sua incapacidade é de data posterior à perda da

qualidade de segurado, não fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido."( APELAÇÃO

CÍVEL 0000030-75.2012.4.03.6117, 7ª Turma, Rel.Des. Fed. Marcelo Saraiva, e-DJF3 Judicial 1

DATA:07/03/2014).

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO CONFIGURADA. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando

exigida. Prova testemunhal contraditória com relação ao momento em que o autor cessou o labor rural. Laudo

pericial considera o início da incapacidade em 31.05.2007.Considerando seus vínculos empregatícios (até

07/1999), verifica-se que o prazo de doze meses, previsto no artigo 15 da Lei n° 8.213/91, foi excedido, visto que

ajuizou a ação somente em 15.03.2010, não sendo hipótese de dilação nos termos dos parágrafos 1º e 2º do

dispositivo retromencionado.Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557,
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caput, do Código de Processo Civil.Agravo ao qual se nega provimento."(TRF 3ª Região, AC nº 0045940-

90.2010.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, e-DJF3 08/02/2013).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. A parte autora não tem

direito à percepção dos benefícios em questão, pois houve ausência de contribuições por tempo um lapso de

tempo superior ao período de graça, razão pela qual houve perda da qualidade de segurado - O caso dos autos

não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.- Eventual alegação de

que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do recurso

em mesa para julgamento colegiado.- Agravo legal não provido."

(TRF 3ª Região, AC nº 0018691-96.2012.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Desembargadora Federal Vera

Jucovsky, e-DJF3 14/11/2012)

 

Logo, considerando que a parte autora não mais detinha a qualidade de segurada no momento da eclosão da

incapacidade para o trabalho, torna-se despicienda a análise da carência.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da autora.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001233-88.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

2011.61.23.001233-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : THEREZINHA JOSE DE MORAES VIEIRA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012338820114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. 

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

 

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 15/18 e fls. 21/23, os quais

constituem início de prova material.

Em que pese os extratos do Sistema CNIS acostados aos autos revelem que o cônjuge da parte autora passou a

exercer labor urbano desde 1984, a requerente apresentou documentos em nome próprio, consistentes na certidão

de nascimento de sua filha, lavrada em 1974, bem como a ficha de identificação em estabelecimento público de

saúde, datada de 01/06/2005, ambos indicando a sua ocupação como trabalhadora rural.

 

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ter exercido

eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de autônomo,

considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo de sua vida

laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora. 
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Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

 

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

THEREZINHA JOSÉ DE MORAES VIEIRA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 21/07/2011 e

renda mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do

cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações

devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003848-45.2011.4.03.6125/SP

 

 

 

2011.61.25.003848-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LIDIA RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038484520114036125 1 Vr OURINHOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. 

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

 

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 23/47, quais sejam, certidão de seu

casamento, ocorrido em 28/09/1968, contendo a qualificação de seu cônjuge como lavrador, bem como CTPS do
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mesmo indicando anotações de emprego rural, e ainda, CTPS própria constando diversos registros como

trabalhadora agrícola. Sendo assim, tais documentos constituem início de prova material.

Ademais, na situação em foco, como se não bastasse a juntada de documento da requerente em nome próprio, é

pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge à esposa. 

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora. 

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo, uma vez que a parte autora

demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

LIDIA RODRIGUES, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 02/09/2010 e renda mensal inicial - RMI a ser

apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação,

restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001957-44.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

2011.61.39.001957-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : NELSON RIBEIRO

ADVOGADO : SP093904 DIRCEU CELESTINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. 

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019574420114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     5583/7669



26/09/2012, DJe 08/10/2012) - grifo nosso

 

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 11/14, os quais constituem início de

prova material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora. 

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo, uma vez que a parte autora

demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

NELSON RIBEIRO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 07/02/2008 e renda mensal inicial - RMI a ser

apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação,

restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011376-53.2011.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação, interpostas contra sentença proferida em ação de rito ordinário, em que se

busca a concessão de benefício por incapacidade, e indenização por danos morais, no valor equivalente a 25

salários-de-benefício.

 

Restabelecido o benefício de auxílio doença por força da antecipação dos efeitos da tutela, deferida em 04.05.2012

(fl. 65).

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a restabelecer o benefício de auxílio

doença nº 570.271.724-0, desde a cessação administrativa (18.09.2007, fl. 66/vº), convertê-lo em aposentadoria

por invalidez, a contar da data da juntada do laudo pericial aos autos (20.09.2013, fl. 97), e a pagar as parcelas

vencidas, corrigidas monetariamente conforme Manual de Orientação e Procedimentos Para Cálculos da Justiça

Federal, acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês, desde a citação, nos termos da Lei nº 9.494/97, atualizada

pela Lei nº 11.960/09, e honorários advocatícios, fixados no percentual de 10% sobre as parcelas vencidas até a

data do decisum. Mantida a tutela antecipada.

 

A autarquia apela, pleiteando a reforma parcial da sentença, para que seja desconsiderado, no pagamento dos

valores em atraso, o período em que o autor trabalhou, e que os juros e correção monetária sejam fixados

conforme os critérios estabelecidos pela Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos".

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei, verbis:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

A carência e a qualidade de segurado do autor restaram cumpridas, em razão dos vínculos empregatícios havidos

desde 23.01.1991, embora não ininterruptos, com última remuneração recebida em fevereiro/2015, e concessão

administrativa do auxílio doença entre 02.12.2006 a 18.09.2007, 10.10.2007 a 09.04.2008, 10.04.2008 a

2011.61.83.011376-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MANOEL PEREIRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO : SP300972 JOISE LEIDE ALMEIDA DE ARAUJO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00113765320114036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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04.01.2010, 05.01.2010 a 28.06.2004 a 19.11.2007, tudo conforme os dados constantes do extrato do CNIS, que

ora determino seja juntado aos autos. O primeiro auxílio doença foi restabelecido em 19.09.2007 e convertido em

aposentadoria por invalidez em 20.09.2013, pela tutela antecipada concedida nestes autos.

 

Quanto à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 05.09.2013, atesta que o autor padece de

transtorno afetivo bipolar, com episódio atual depressivo, grave, sem sintomas psicóticos, e transtorno de

personalidade, com instabilidade emocional, apresentando incapacidade laborativa total e permanente, fixando o

início da incapacidade em 17.11.2006 (fls. 97/107).

 

Os atestados e laudos de exames médicos de fls. 26/37, 40/41, emitidos entre 2009/2011, confirmam o

acometimento pelas patologias psiquiátricas, o tratamento a que se submete o autor, e a incapacidade assinalada

pelo experto.

 

Deste modo, possível concluir que à época da cessação administrativa do auxílio doença, o autor permanecia

doente e incapacitado para o trabalho.

 

Evidencia-se que a ausência de recolhimentos ao RGPS, se deu em razão da enfermidade e da incapacidade de que

é portador, e, em situações que tais, a jurisprudência flexibilizou o rigorismo legal, fixando entendimento no

sentido de que não há falar em perda da qualidade de segurado se a ausência de recolhimento das contribuições

decorreu da impossibilidade de trabalho de pessoa acometida de doença.

 

Confiram-se, a respeito, os julgados dos E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 

3. Agravo ao qual se nega provimento. 

(AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),

SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 07/06/2010) e

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa

de contribuir por período igual ou superior a doze meses. 

2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o

labor, é de se conceder o benefício. 

3. Recurso não provido. 

(REsp 409.400/SC, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 02/04/2002, DJ 29/04/2002 p.

320)."

 

O autor esteve em gozo do benefício de auxílio doença nos períodos de 02.12.2006 a 09.04.2008, 10.04.2008 a

04.01.2010, e de 05.01.2010 a 04.02.2011 (fls. 49).

 

A presente ação foi ajuizada em 30.09.2011, em razão do indeferimento do pedido de novo auxílio doença,

apresentado em 26.01.2011 (fls. 49).

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o direito do

autor ao restabelecimento do benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois

indiscutível a falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo

possível afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

[Tab]

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.
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1. O art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. No caso, concluindo o juízo de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos, que a parte autora

faz jus ao benefício, a revisão desse posicionamento encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 215563/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013,

DJe 20/03/2013) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

1. Tendo o Tribunal de origem concluído, com base nas provas constantes dos autos, pela incapacidade total e

permanente do segurado é cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O reexame dos fundamentos fáticos do acórdão recorrido não é viável em recurso especial, ante o óbice da

Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 153552/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)".

 

O benefício de auxílio doença deve ser restabelecido desde o dia seguinte ao da cessação indevida, ocorrida em

04.02.2011 (fls. 83), e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data fixada pelo

douto Juízo sentenciante (20.09.2013).

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio doença desde

05.02.2011, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 20.09.2013, e pagar as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. De outra parte, quanto à alegação da autarquia, de

retorno ao trabalho após a cessação do benefício, conquanto considere desarrazoado negar o benefício por

incapacidade, nos casos em que a segurada, apesar das limitações sofridas em virtude dos problemas de saúde,

permanece em sua atividade laborativa, por necessidade de manutenção do próprio sustento e da família, e,

inclusive, recolhendo as contribuições previdenciárias devidas e que seria temerário exigir que se mantivesse

privada dos meios de subsistência, enquanto aguarda a definição sobre a concessão do benefício pleiteado, seja na

esfera administrativa ou na judicial, tal entendimento não restou acolhido pela 3ª Seção desta Corte Regional.

 

Como se vê dos extratos do CNIS - Consulta Valores, que ora determino sejam juntados aos autos, o autor

retomou suas atividades laborais nos períodos de outubro a dezembro de 2011, janeiro de 2012, junho a dezembro

de 2012, janeiro e fevereiro de 2013, março a setembro de 2013, novembro e dezembro de 2013 e janeiro de 2014.

 

O Art. 46, da Lei 8.213/91 assim dispõe acerca do retorno voluntário ao trabalho:

 

"Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá sua aposentadoria

automaticamente cancelada, a partir da data do retorno."

 

O Art. 60, do mesmo diploma legal, de sua vez, condiciona a manutenção do benefício de auxílio doença à

permanência da incapacidade:

 

"Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da

atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele

permanecer incapaz."

 

Desta forma, o recebimento das prestações vencidas correspondentes ao período trabalhado encontra óbice nos

referidos dispositivos legais.

 

Confiram-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CANCELAMENTO.

RETORNO DO SEGURADO AO TRABALHO. EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO (PREFEITO).

1. De acordo com o art. 46 da Lei 8.213/91, o retorno do segurado ao trabalho é causa de cessação da
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aposentadoria por invalidez, devendo ser respeitado, entretanto, o devido processo legal, com a garantia da

ampla defesa e do contraditório.

2. Na hipótese de o segurado voltar ao trabalho para desempenhar atividade diversa da que exercia, a

aposentadoria será gradualmente mantida, até o cancelamento definitivo, nos termos descritos no inciso II do art.

47 da Lei 8.213/91.

3. A aposentadoria por invalidez é uma garantia de amparo ao Trabalhador Segurado da Previdência Social que,

em virtude de incapacidade laborativa total e definitiva, não possa prover suas necessidades vitais básicas. No

caso, não mais subsistem as causas que ampararam a concessão do benefício, já que o recorrente possui

condições de manter sua subsistência por meio de atividade remunerada, exercendo, inclusive, o cargo de

Prefeito Municipal.

4. Recurso Especial do particular improvido.

(REsp 966.736/RS, Quinta Turma, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJ 10/09/2007, p. 309) e

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. 485, V, CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. RETORNO

AO TRABALHO. ESTADO DE NECESSIDADE. INTERPRETAÇÃO RAZOÁVEL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

343 DO STF. CUMULAÇÃO DE SALÁRIO COM BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE.

VIOLAÇÃO DE LEI CONFIGURADA. EXCLUSÃO DE VALORES DA CONDENAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. O objeto desta ação rescisória restringe-se ao fato do réu ter exercido atividade remunerada depois do

ajuizamento da ação (20/4/2007), o que, segundo o autor, sinaliza capacidade para o trabalho e obsta o

recebimento de parcelas relativas a esse período, por ser indevida a cumulação de salário e benefício por

incapacidade.

2. No caso, embora não compartilhe o entendimento acima - sobretudo pelo longo e ininterrupto vínculo

empregatício na atividade em que considerado inapto pelo perito judicial (2007/2009) -, devo ressaltar que a

solução adotada é absolutamente plausível e encontra precedentes nesta Corte.

3. E, mesmo que assim não fosse, a matéria em debate, de natureza infra-constitucional, mostra-se controvertida,

a ensejar a incidência da Súmula n. 343 do C. STF.

4. Contudo, é incompatível com o ordenamento jurídico a percepção cumulativa do benefício por incapacidade

com o salário percebido em razão do exercício de atividade laborativa.

5. Verifica-se, na espécie, a alegada ofensa aos artigos 59 e 60 da Lei n. 8.213/91, a configurar a hipótese

prevista no artigo 485, V, do CPC.

6. Ação rescisória procedente para, em juízo rescindendo, desconstituir parcialmente o julgado e, em juízo

rescisório, excluir da condenação os interregnos em que a então parte autora, ora ré, eventualmente tenha

percebido valores a título de salário.

7. Sem condenação nos ônus da sucumbência, por ser a parte ré beneficiária da Justiça Gratuita.

(AR 0006109-25.2011.4.03.0000 , Terceira Seção, Rel. Desembargadora Federal Daldice Santana, e-DJF3R de

26.02.2013)".

 

Assim, devem ser excluídas as prestações vencidas referentes aos períodos em que se comprova o exercício de

atividade remunerada pela autora, conforme demonstrado em extrato do Cadastro de Informações Sociais.

De outra parte, não procede o pleito de dano moral.

 

Com efeito, para que se configure a responsabilidade civil do agente devem estar presentes os requisitos do dolo

ou culpa na sua conduta, o dano e o nexo causal entre os dois primeiros.

 

No presente caso, a causa de pedir da indenização por dano moral reside na suposta falha do serviço, por ter sido

indevidamente cessado / ngado o benefício pela Administração Pública, em que pese o preenchimento dos

requisitos legais para a sua concessão.

 

A cessação, ou indeferimento, do benefício na via administrativa, por si só, não tem o condão de fundamentar a

condenação do Estado por danos morais, pois inexiste qualquer cometimento de ato abusivo ou ilegal por parte do

INSS, mormente porque embasada em perícia conclusiva pela ausência de incapacidade e aptidão para o trabalho.

 

Desta forma, não comprovado o nexo causal entre os supostos prejuízos sofridos pelo segurado em decorrência da

cessação ou indeferimento do benefício, incabível o reconhecimento do dano moral.

 

Neste diapasão já se pronunciou esta Egrégia Corte Regional Federal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO -DOENÇA. ALTA MÉDICA INDEVIDA. DANOS MORAIS . INOCORRÊNCIA. I
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- A obrigação de reparação do dano moral decorre daofensa à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem,

em razão de conduta antijurídica. II- Não configuração de ato ilícito na conduta do réu, vez que a revisão do

benefício de auxílio -doença pode se dar na esfera administrativa, não havendo que se cogitar de ofensa à coisa

julgada. III-Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do

disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS,

Min. Sepúlveda Pertence). IV-Apelação do réu e Remessa Oficial tida por interposta providas. Recurso da parte

autora prejudicado. (AC nº 1077755 - Processo nº 2003.61.20.002243-1, Décima Turma, Relator Desembargador

Federal Sérgio Nascimento, julgado em 29/04/2008, in DJF3 14/05/2008)."

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio doença desde

05.02.2011, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 20.09.2013, e pagar as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, vez que julgado improcedente o pedido de indenização por danos

morais, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as partes com as custas processuais e

honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre elas.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação

interposta, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e

se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Manoel Pereira da Silva Filho;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 05.02.2011;

 aposentadoria por invalidez - 20.09.2013.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 08 de abril de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011840-77.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando-se de condenar a parte autora ao pagamento das

verbas de sucumbência, considerada sua condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício.

 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

 

É o relatório.

 

 

 

D E C I D O.

 

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a autora concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento

da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do

efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período.

 

2011.61.83.011840-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ELENA RIBEIRO VEIGA DA SILVA

ADVOGADO : SP196411 ANDREA APARECIDA SOUZA GOMES BRAGA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00118407720114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos (artigo

48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91).

 

Tendo a autora nascido em 06/09/1948, completou a idade acima referida em 06/09/2003.

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da parte autora, consistente nas cópias

dos recibos de pagamento de Imposto Territorial Rural referente aos anos de 1998 a 2009 (fls. 27/54).

 

Também juntou aos autos a cópia do certificado de cadastro de imóvel rural - CCIR, em nome de seu marido,

emissão 2006/2007/2008/2009, no qual a propriedade está qualificada como minifúndio (fl. 26), bem como

comprovante de inscrição e de situação cadastral datado de 15/11/2006 (fl. 55).

 

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser

extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. Recurso especial

atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256).

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem,

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 135/138).

 

Há que se ponderar, com efeito, que pequenas divergências entre depoimentos não retiram a credibilidade da

prova testemunhal, conforme entendimento pacificado por este Tribunal: "A conjugação de início de prova

material com a prova testemunhal, compôs conjunto probatório bastante à formatação da convicção deste

juízo quanto ao tempo de serviço pleiteado. - o julgador para aferir a veracidade dos depoimentos

testemunhais, deve atentar para os pontos de convergência dos diversos depoimentos, para, então,

selecionar aqueles elementos comuns que poderão embasar a convicção." (AC n.º 96030736317-SP, Relator

Desembargador Federal SINVAL ANTUNES, j. 19/11/1996, DJ 08/04/1997, p. 21268).

 

Outrossim, o fato de ter a autora exercido atividade urbana em determinados períodos, anteriores a 1996, (fls.

15/19) não impede o reconhecimento de seu serviço rural, uma vez que da prova dos autos verifica-se que sua

atividade preponderante é a de lavradora. Nesse sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal que: "o fato do autor

ter exercido atividades urbanas em determinado período, não afasta seu direito ao benefício como

trabalhador rural, uma vez que restou provado que a sua atividade predominante era como rurícola" (AC

n.º 94030725923-SP, Relatora Desembargadora SUZANA CAMARGO, julgado em 16/02/1998, DJ 09/06/1998,

p. 260).

 

Cabe ressaltar que o documento de fl. 102, indicando que desde 28/02/1996 o marido da autora recebe benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição, qualificado como "industriário", não impede a concessão do

benefício, uma vez que restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente

à carência necessária.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     5591/7669



 

Saliento que em fevereiro de 1997, após a aposentadoria, o cônjuge da parte autora adquiriu um imóvel rural

conforme se verifica da cópia do registro geral de imóveis da Comarca de Piedade/SP (fls. 75/76).

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no

valor de 1 (um) salário mínimo.

 

Havendo prova de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado nessa data (fl. 62 -

21/01/2011).

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por

idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo, com correção

monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da segurada ELENA RIBEIRO VEIGA DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início a partir de 21/01/2011 (data do

requerimento administrativo - fl. 62), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por

e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.
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Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002261-69.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

A sentença julgou improcedente o pedido, uma vez não comprovada a atividade rural.

A parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte. 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Em se tratando de trabalhador rural, não é necessário o cumprimento de carência, entretanto, é necessário

comprovar o exercício de atividade rural no período que antecede o evento que causou a incapacidade, seja ela

parcial ou definitiva.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO -

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova

documental, enseja a concessão do benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período

mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido. (REsp 194.716 SP,

Min. Jorge Scartezzini)"

Ademais, nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de

início razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação

da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

Ressalte-se que o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus não só à aposentadoria por

invalidez, como também ao auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por idade, que são isentas de

carência, no valor equivalente a um salário-mínimo, nos termos do artigo 39, I da Lei 8.213/91.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 109/116 e 132/135), depreende-se que a parte autora demonstrou

2012.03.99.002261-4/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JERUSA DA CONCEICAO RAMOS

ADVOGADO : MS011219A ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00107-0 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS
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incapacidade total e permanente para o trabalho no momento da perícia, por ser "portadora de Hipertensão

Arterial Sistêmica, Diabetes Mellitus e Hanseníase." 

Quanto ao requisito qualidade de segurada especial, a autora apresenta os seguintes documentos: cópia da certidão

de casamento (fls. 18), realizado em 16.02.1974, na qual seu marido está qualificado "lavrador" e cópias da CTPS

do cônjuge da autora (fls. 19/21), em que constam registros de vínculos rurais, no período não contínuo de junho

1982 a junho de 2001, corroborado pela prova testemunhal (fls. 174/175), que afirma que a requerente sempre

trabalhou na roça até o momento em que foi acometida pela moléstia.

Nesse sentido, referida prova documental, corroborada pela prova testemunhal presente nos autos, é suficiente

para a comprovação da atividade rural pela parte autora no momento da incapacidade.

Diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou seja, a baixa

qualificação profissional e levando-se em conta as suas patologias, o que torna difícil sua colocação em outras

atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão de aposentadoria por invalidez.

Fixo o termo inicial na data da citação (20.02.2008 - fls. 40v), a teor do art. 219 do CPC e consoante atestada a

incapacidade da parte autora em laudo pericial (fls. 109/116 e 132/135).

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 15% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Resolução

do CJF nº 305/2014), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora,

para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez e fixar os consectários, na forma acima explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado JERUSA DA CONCEICAO RAMOS para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com DIB em 20/02/2008 e renda mensal

inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007289-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.007289-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : LUZIA FERNANDES PEREIRA

ADVOGADO : SP262598 CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. 

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

ADVOGADO : SP291466 JULIANA YURIE ONO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00101-3 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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26/09/2012, DJe 08/10/2012) - grifo nosso

 

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 12/15, 22 e 24/28, os quais

constituem início de prova material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora. 

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

LUZIA FERNANDES PEREIRA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 04/10/2010 e renda mensal inicial

- RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente

obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008394-30.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.008394-9/SP
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Decisão

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, interposto em face de decisão que negou seguimento à

apelação da parte autora, para julgar improcedente o pedido inicial e manter a r. sentença recorrida.

A parte autora, ora agravante, busca a reconsideração da decisão agravada ou o provimento do presente recurso,

sustentando sua incapacidade laborativa.

É o relatório.

Ante os argumentos expostos pela autora, cumpre reconsiderar a decisão agravada para que se analise o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão da benesse pleiteada.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial acostado aos autos depreende-se que a parte autora demonstrou

incapacidade parcial e permanente para o trabalho no momento da perícia.

No entanto, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora e

levando-se em conta as suas patologias, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de

trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AGRAVO LEGAL . ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. - A decisão agravada está em consonância com o

disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto

de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele

contida. - Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade parcial do autor para o trabalho,

observa-se do conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de auxiliar geral e mecânico de máquina

de escritório e hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e anquilose. Ele está com 52 anos de idade e

afastado do trabalho em gozo de auxílio -doença desde 25.11.2003. Assim, resta claro que não há como exigir que

o autor, apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência,

justificando, portanto, a concessão do benefício - agravo desprovido." (TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº

0017234-68.2008.4.03.9999; Rel. Des. Federal Diva Malerbi; DE 14.02.2014). "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL . ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO -DOENÇA. ARTIGOS 42

A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.

INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia

27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do

dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida

ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos.

3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos.

5. agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-

88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL .

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA TEREZINHA SUMIKO TAKEGAVA FORTUNATO

ADVOGADO : SP179760 NELAINE ANDREA FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165424 ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00217-7 1 Vr GUAIRA/SP
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E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão

agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada

em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra

permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com

edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por

muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-

se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência,

não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de

benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem

como os valores recebidos administrativamente a título de benefício inacumulável. - agravo parcialmente

provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed.

Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora recolheu contribuições para a Previdência Social e esteve em gozo de benefício previdenciário.

Destarte, considerando a data da propositura da demanda, resta comprovado o preenchimento de tais requisitos,

nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL . ART. 557 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO -DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº

8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E

PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352,

de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o

valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez

está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o

preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os

casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral;

iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por

motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013).;"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL . ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo

557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O

laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado

para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio

laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de

exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver

obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser

descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados

de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de

benefício inacumulável. - agravo parcialmente provido. (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

O benefício é devido a partir da citação (23/03/2009, fl.23), a teor do disposto no art. 219 do Código de Processo

Civil, à míngua de demonstração de requerimento administrativo.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).
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Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do

benefício e a data da prolação desta decisão.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pela parte autora, para reconsiderar

a decisão agravada e, nos termos do art. 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dar provimento à apelação da

parte autora.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da parte

autora para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com DIB em 23/03/2009 e renda mensal inicial - RMI a ser apurado pelo

INSS.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014986-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, interposto em face de decisão que negou seguimento à

apelação da parte autora, para julgar improcedente o pedido inicial e manter a r. sentença recorrida.

 

A parte autora, ora agravante, busca a reconsideração da decisão agravada ou o provimento do presente recurso,

sustentando sua incapacidade laborativa.

 

É o relatório.

2012.03.99.014986-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : EVANILDA DANTAS PEREIRA NEVES

ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00097-7 1 Vr DIADEMA/SP
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Ante os argumentos expostos pela autora, cumpre reconsiderar a decisão agravada para que se analise o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão da benesse pleiteada.

 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

 

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 78/85, complementado na fl. 106, depreende-se que a

parte autora é portadora de "disfunções em diversos aparelhos" (fl. 84), sendo que as mais significativas

localizam-se na motricidade do joelho esquerdo e ombro direito, demonstrando incapacidade parcial e permanente

para o trabalho no momento da perícia.

 

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, sua idade avançada e a baixa qualificação profissional, e levando-se em conta as suas patologias, o que torna

difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão

da aposentadoria por invalidez.

 

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário. Destarte, considerando a data da propositura da

demanda, resta comprovado o preenchimento de tais requisitos, nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso

I, da Lei n.º 8.213/91.

 

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

 

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 

3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

4. Requisitos legais preenchidos. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente

incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores.

O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a
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impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. 

- O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade

para o trabalho. 

- Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos

efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos

administrativamente a título de benefício inacumulável. 

- Agravo parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

 

O termo inicial do benefício deve retroagir à data da cessação indevida do benefício na esfera administrativa

(17/03/08 - fl. 54), uma vez que demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício

desde então.

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

 

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do

benefício e a data da prolação desta decisão.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pela parte autora, para reconsiderar

a decisão de fls. 126/127 e, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, dar provimento à apelação

da parte autora, determinando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, na forma acima

explicitada.

 

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado EVANILDA DANTAS PEREIRA NEVES para que cumpra a obrigação de fazer consistente na

imediata implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com DIB em 17/03/08 e renda

mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
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Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015921-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido, antecipando a tutela jurisdicional.

O INSS apela alegando, em síntese, que não restou comprovado o exercício da atividade rural pelo período

necessário para que a parte autora faça jus ao benefício pleiteado. Insurge-se, ainda, com relação aos consectários

legais.

A parte autora, por sua vez, interpõe o recurso de apelação, requerendo a fixação do termo inicial do benefício a

partir do ajuizamento da ação, e a majoração da verba honorária.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da aposentadoria

rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

2012.03.99.015921-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ERCEMIRO GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP134072 LUCIO AUGUSTO MALAGOLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VOTUPORANGA SP

No. ORIG. : 10.00.00142-6 3 Vr VOTUPORANGA/SP
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razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

26/09/2012, DJe 08/10/2012) - grifo nosso

 

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 17/20 e 38/40, os quais constituem

início de prova material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

O termo inicial do benefício previdenciário deve ser mantido na data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, conforme o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     5603/7669



Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para

fixar os consectários legais nos termos explicitados na decisão, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

ERCEMIRO GONÇALVES DOS SANTOS, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 08.11.2010 e

renda mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do

cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações

devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016555-29.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar

o réu a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença a contar da data da citação. Sobre as prestações atrasadas

deverá incidir correção monetária e juros de mora. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor apurado até a data da sentença. Sem condenação em custas

processuais. Concedida a tutela antecipada, determinando-se a imediata implantação do benefício. 

 

Não houve cumprimento da decisão judicial, permanecendo ativo o benefício em tela no período de 18.10.2007 a

30.11.2011, consoante dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, em decorrência da tutela

antecipada deferida à fl. 23.

 

O réu recorre objetivando a reforma parcial da sentença, a fim de que o termo inicial do benefício seja fixado a

contar da data da apresentação do laudo pericial em Juízo, bem como que os honorários advocatícios sejam

reduzidos para 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença.

2012.03.99.016555-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HUGO DANIEL LAZARIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : KLEBER FERNANDO MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP124715 CASSIO BENEDICTO

No. ORIG. : 07.00.00237-0 2 Vr BEBEDOURO/SP
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Contrarrazões à fl. 238/239vº.

 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

 

A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

Do mérito

 

O autor, nascido em 17.08.1972, pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-

doença, este último previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo médico pericial, elaborado em 11.06.2013 (fl. 187), refere que o autor é portador de doença de Chagas,

fase crônica, desde o ano de 2004, estando incapacitado de forma parcial e permanente para o trabalho, ou seja,

inapto para atividades que demandem esforço físico intenso.

 

Os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, demonstram que o autor manteve vínculo

empregatício junto à empresa Granol Ind. Com. e Exportação S/A no período de 08.09.2003 a 29.11.2006,

preenchidos também os requisitos concernentes ao cumprimento da carência para a concessão do benefício em

comento, bem como de manutenção de sua qualidade de segurado, tendo sido ajuizada a presente ação em

17.10.2007.

 

Os depoimentos das testemunhas, colhidos em Juízo em 24.03.2014 (fl. 219/220), atestam que a atividade

desempenhada pelo autor (classificador de grãos) exigia esforço físico, pois que era necessário subir em

caminhões para colher amostras, bem como em escadas e deslocamentos de bicicletas, ocasião em que

apresentava dificuldades para respirar e sinais de cansaço, tendo sido dispensado de seu emprego.

 

Nesse diapasão, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que

deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP

84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido.

 

Irreparável, portanto, a r. sentença "a quo" que concedeu o benefício de auxílio-doença ao autor, nos termos do

art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma

legal.

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de

reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina:

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez

 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser considerado a contar da data da citação (22.02.2008 - fl.

37), conforme decidido no RESP nº 1.369.165 - SP, D.J. 07.03.2014 - Rel. Min. Benedito Gonçalves, devendo ser

compensadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença. 
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Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

 

 A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% sobre as prestações vencidas até a data em que

foi proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado

por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, nego seguimento à apelação do réu e dou parcial

provimento à remessa oficial tida por interposta para fixar as verbas acessórias na forma retroexplicitada.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora Kleber Fernando Martins de Oliveira, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja implantado o benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 22.02.2008, e

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026924-82.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido.

O INSS apela alegando, em síntese, que não restou comprovado o exercício da atividade rural pelo período

necessário para que a parte autora faça jus ao benefício pleiteado. 

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

2012.03.99.026924-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA HELENA DARCIE VENANCIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP123285 MARIA BENEDITA DOS SANTOS

No. ORIG. : 11.00.00052-8 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP
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prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 11/27, os quais constituem início de

prova material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo (26-04-2011 - fl. 10), uma vez
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que a parte autora demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, conforme o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

À APELAÇÃO DO INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

MARIA HELENA DARCIE VENÂNCIO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 26-04-2011 e

renda mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do

cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações

devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031903-87.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador urbano.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da sentença. 

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

2012.03.99.031903-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : BENTA RUIZ FRANCO

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00126-9 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente

exigidos, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91:

"Art. 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9032, de 28/04/95)" 

In casu, a parte autora nascida em 21-03-1946, completou o requisito etário (60 anos) em 21-03-2006.

Além da idade, a legislação previdenciária determina quanto ao período de carência, que aos segurados inscritos

na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991 (data de publicação da Lei n. 8.213/91) a necessidade de

comprovação do recolhimento de contribuições pelo número de meses referentes à carência do benefício

pleiteado, em conformidade com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91 e, para os segurados inscritos após a

referida data (24-07-1991), o recolhimento de 180 (cento e oitenta) contribuições, de acordo com o disposto no

artigo 25, inciso II, do mesmo diploma legal.

No presente caso, tendo a parte autora se filiado ao Instituto antes da edição da Lei nº 8.213/91, para a concessão

do benefício em tela seria necessária a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias pelo

período de 150 (cento e cinquenta) meses, nos termos da lei.

Com efeito, a comunicação de indeferimento de benefício emitida pela autarquia (fl. 41) informa a contagem de

150 (cento e cinquenta) meses de contribuições, restando comprovada a carência necessária à aposentação.

Neste sentido já decidiu esta E. Turma, conforme o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. REQUISITOS

PREENCHIDOS.

I - A concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador urbano depende do preenchimento dos

requisitos previstos nos artigos 48, 25 e 142 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 65 anos, se

homem, e 60 anos, se mulher, - e o cumprimento do período de carência. 

II- Quanto à carência, a lei previdenciária exige para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, um

mínimo de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (art. 25, II, Lei nº 8.231/91) relativamente aos novos

filiados, ou, contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (art. 142, Lei nº 8.213/91), relativamente aos

segurados já inscritos na Previdência Social na data da publicação da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

III- Comprovado o cumprimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício de aposentadoria por idade a

trabalhador urbano.

(...)

VII - Apelação do INSS parcialmente provida.

(AC 00292773720084039999, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:03-06-2009 - PÁGINA: 583 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Ressalte-se, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:

"Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."

Sendo assim, afasta-se a alegação de necessidade de cumprimento simultâneo das condições previstas pela

legislação previdenciária.

Neste sentido tem entendido o E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I- A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes.

II- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no caso

de aposentadoria por idade. Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária

requer interpretação finalística, ou seja, em conformidade com os seus objetivos.

III- Agravo interno desprovido."

(STJ - AGRESP 489406/RS; processo n. 2003/0005269-8, Relator Min. GILSON DIPP, DJ 31/03/2003, pág. 274)
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERÍODO DE CARÊNCIA.

PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.

IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES.

1. Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade,

sendo irrelevante o fato do obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a

condição de segurado.

2. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 519317, Processo 200300730553, Rel. Min.

Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 15/12/2003, pág. 378).

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que,

ao afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo

assim, a manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo

adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que

não se trata de aplicabilidade retroativa. Inclusive, na esteira deste raciocínio, para fins de cumprimento do

requisito carência, há de ser aplicada a tabela prevista no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, levando-se em

consideração o número de contribuições exigidas de acordo com o ano em que a parte autora implementou o

requisito etário e não de acordo com o ano em que entrou em vigência a referida norma infraconstitucional.

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção

do benefício de aposentadoria por idade.

O valor da RMI do benefício deverá ser apurado pelo INSS.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo (15-07-2010 - fl. 41), uma vez

que a parte autora demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

BENTA RUIZ FRANCO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício

de APOSENTADORIA POR IDADE URBANA com data de início em 15-07-2010 e renda mensal inicial - RMI

a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente

obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032841-82.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

A sentença julgou procedente o pedido, para conceder aposentadoria por invalidez.

O INSS interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte. 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 104/110), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

total e permanente para o trabalho no momento da perícia, por ser "portadora de perda visual total bilateral."

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, a idade avançada, a baixa qualificação profissional e levando-se em conta as suas patologias, o que torna

difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão

de aposentadoria por invalidez.

No tocante ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social, recolheu

contribuições para a Previdência Social e recebeu benefício previdenciário, conforme informações fornecidas pelo

sistema Cnis-Dataprev (fls. 69/71).

Destarte, considerando a data da propositura da demanda, resta comprovado o preenchimento de tais requisitos,

nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AGRAVO LEGAL. ART.

557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade

parcial do autor para o trabalho, observa-se do conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de

auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e

anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003.

2012.03.99.032841-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDO FERNANDES

ADVOGADO : SP277352 SARAH MONTEIRO CAPASSI

No. ORIG. : 11.00.00086-0 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Assim, resta claro que não há como exigir que o autor, apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de

natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a concessão do benefício - Agravo

desprovido." (TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999; Rel. Des. Federal Diva

Malerbi; DE 14.02.2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor.

2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos.

3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

4. Requisitos legais preenchidos.

5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente

incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores.

O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a

impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício.

- O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade

para o trabalho.

- Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos

efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos

administrativamente a título de benefício inacumulável.

- Agravo parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

Mantenho o termo inicial do benefício, conforme fixado pela r. sentença, a partir do laudo pericial (06.02.2012 -

fls. 104), diante da vedação da reformatio in pejus e consoante atestada a incapacidade da parte autora em laudo

pericial (fls. 104/110).

Por sua vez, mantenho o valor dos honorários de advogado, conforme decidido pela r. sentença, a teor do artigo

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, na forma

da fundamentação.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado APARECIDO FERNANDES para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação

do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com DIB em 06/02/2012 e renda mensal inicial - RMI a

ser apurado pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.
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São Paulo, 29 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045848-44.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria especial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer como especial o período de 06/03/1997 a

29/06/2010.

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora.

A parte autora também apelou, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que faz jus à concessão do benefício

de aposentadoria especial.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido dispositivo

processual.

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, tida por interposta, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil.

Passo à análise do mérito.

Inicialmente, entendo oportuno esclarecer os requisitos necessários para o reconhecimento de labor especial, bem

como para a concessão do benefício pleiteado.

Quanto aos períodos laborados em condições insalubres, cumpre ressaltar que a caracterização e a comprovação

do tempo de atividade sob condições especiais deverão obedecer ao disposto da legislação em vigor na época da

prestação do serviço.

No tocante à caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que alterou o

art. 70 do regulamento da Previdência Social, entrou em vigor em 04/09/2003, dispondo no seu parágrafo 1º que

"a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço".

Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29/04/95, deve-se levar em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização

da condição especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial,

sem prejuízo de outros meios de prova, ressaltando-se que os Decretos devem ser aplicados concomitantemente,

não havendo que se falar em revogação do Decreto nº 53.831/64, quando da entrada em vigor do Decreto

83.080/79. A propósito, observe-se o disposto na seguinte ementa:

2012.03.99.045848-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : REGIS ANTONIO LAURINDO

ADVOGADO : SP191681 CAIO GONCALVES DE SOUZA FILHO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00056-8 1 Vr CACONDE/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

1. As Turmas que compõem a Egrégio Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre

ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os. 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei

nº 9.032/95. 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero. 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.(grifo nosso) 

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, RESP 412351/RS, 5ª Turma, Rel. Min. LAURITA VAZ, v.u., DJ 17/11/2003, pág. 355) 

Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma pela qual deverá ser

comprovada a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da

apresentação do informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação dos demais possíveis meios de prova.

Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º

9528, de 10/12/1997.

Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de

formulário baseado em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição a

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º

e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço

prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento

do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os

meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do

direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial,

com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é

feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que

regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se

proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a

edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original

dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AGRESP 493458/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJU:23/06/2003) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - AFRONTA À

LICC - IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL

INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528, DE 10.12.97 - VERBA HONORÁRIA - SÚMULA 111/STJ. 

(...)
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- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida em

períodos compreendidos entre 01.03.73 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e 02.10.87 a 20.07.99, por força da Lei

nº 9.528/97, a conversão é admissível somente até 10.12.97, por não estar sujeita à restrição legal. Por outro

lado, o tempo de serviço especial exercido no período entre 11.12.97 a 20.7.99, não pode ser enquadrado como

especial, dada a ausência de laudo pericial 

(...)

- Recurso parcialmente conhecido e nesta parte provido, para reconhecer a conversão do tempo de serviço

especial em comum, somente nos períodos compreendidos entre 01.03.1973 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e

02.10.87 a 10.12.1997 e determinar a incidência dos honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas, até a

data da prolação da sentença monocrática, em consonância com a Súmula 111/STJ."

(STJ, Processo nº 200200350357, RESP n.º 422616, 5ª T., Rel. Jorge Scartezzini, v. u., D: 02/03/2004, DJ:

24/05/2004, pág:00323)

Saliente-se, ainda, que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente

ruído deve ser de 90 dB no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e

Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o

patamar para 85 dB, conforme julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o RESP 1.398.260-

PR, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), julgado em 14/05/2014.

Sendo assim, deve ser observado o limite de tolerância de 80 decibéis até a vigência do Decreto n.º 2172/97,

quando então passou a ser reconhecido o limite de ruído no nível de 90 decibéis, reduzido este, a partir do Decreto

n.º 4882/03, para 85 decibéis.

Outrossim, observo que a exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente,

introduzida pela Lei nº 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, não pode ser aplicada

retroativamente. Acrescente-se que a expressão tempo de trabalho permanente à qual se refere este parágrafo deve

ser interpretada como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de modo que não significa a exposição

ininterrupta a agente insalubre durante toda a jornada de trabalho (STJ, REsp 658016/SC, 6ª T., Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, v. u., D: 18/10/2005, DJ 21/11/2005 p. 318; TRF da 2ª Região, Processo nº

200151015310890, AC 330073, 2ª T., Des. Fed. Messod Azulay Neto, v. u., D: 11/04/2006, DJU: 02/05/2006,

pág.: 269; TRF da 4ª Região, APELREEX 200470000241760, 5ª T., Rel. João Batista Lazzari, v. u., D:

14/07/2009, D.E. 17/08/2009).

Acrescente-se que a utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial

da atividade exercida, posto que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz os seus efeitos.

Neste sentido:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. HIDROCARBONETOS. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL NA DER. IMPOSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO ATÉ AQUELA DATA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

PROPORCIONAL NA DER. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CUMPRIMENTO DAS REGRAS PREVISTAS NA EC

20/98. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte. 2. Não há garantia de

utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de fiscalização da

empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98. 3. A parte

autora comprovou que exerceu atividade especial no período de 02/05/2000 A 10/11/2008, exposto ao fator de

risco químico "hidrocarbonetos, compostos de carbono", agente nocivo previsto no item 1.0.11 do anexo IV do

Decreto 3.048/99, conforme PPP. 4. O tempo total de serviço/contribuição do autor, comprovado nos autos,

incluindo os períodos de trabalho em atividade especial com o acréscimo da conversão em tempo comum, mais os

demais períodos de contribuição reconhecidos no procedimento administrativo, contados até a DER, alcança 34

anos, 1 mês e 19 dias, sendo insuficiente para o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição. 5.

Por ocasião da entrada do requerimento administrativo, o autor não preenchia os requisitos etário e tempo de

serviço/contribuição, exigidos pelo Art. 9º, I, II e § 1º, da EC 20/98, para o benefício de aposentadoria na forma

proporcional. 6. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão

que adotou a decisão agravada. 7. Agravos legais desprovidos."
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(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Proc. n.º 0000450-89.2012.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 20/01/2015)

Quanto à necessidade de prévio custeio, ressalto que inexiste vinculação do ato de reconhecimento de tempo de

atividade perigosa ao eventual pagamento de encargos tributários com alíquotas diferenciadas, eis que os artigos

57 e 58, da Lei nº 8.213/91, não demandam tal exigência, que constituiria encargo para o empregador, não

podendo o empregado ser por isso prejudicado, inexistindo, pois, violação aos artigos 195 e 201 da Constituição

Federal.

Ademais, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração, conforme já decidido por esta E. Corte, em voto de relatoria da MM.ª Juíza Rosana Pagano,

proferido na AC 2002.61.20.003044-7, em 10-07-2008.

No tocante aos requisitos legais para concessão do benefício de aposentadoria especial, o artigo 57 da Lei n.º

8.213/91 (com a redação dada pela Lei n.º 9.032/95) determina o cumprimento da carência exigida na referida Lei,

e o trabalho sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do segurado, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a legislação.

Por sua vez, dispõe o artigo 66 do Decreto n.º 3.048/99 que, se o segurado houver exercido sucessivamente duas

ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em

qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após

conversão, considerada a atividade preponderante e os fatores de conversão que discrimina.

Passo, então, ao exame do presente caso.

De início, verifica-se que os interregnos ainda controversos correspondem à atividade laborativa, em condição

especial, nos períodos de 03/11/1982 a 29/04/1991 e 06/03/1997 a 29/06/2010.

Dessa forma, o período de 03/11/1982 a 29/04/1991 deve ser considerado especial, tendo em vista que a parte

autora trabalhou de modo habitual e permanente em lavouras de cana-de-açúcar, executando plantio, queima e

corte, com uso de inseticidas, de acordo com o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário das fls. 59/60, labor

que se enquadra no item 2.2.1 do Decreto n.º 53.831/64 (trabalhadores na agricultura) e no código 1.2.10 do

Decreto 83.080/79 (aplicação de inseticidas).

Cumpre salientar a condição insalubre do trabalho na cultura de cana-de-açúcar, a qual é evidenciada pela

descrição da atividade constante do Código 6221-10 da Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

. Com efeito, o preparo, o plantio e a colheita de cana-de-açúcar, assim como o trato posterior, requerem intensa

atividade física do rurícola, que está associada a riscos ergonômicos, os quais são agravados pela circunstância de

este trabalho ser exercido a céu aberto, exposto a fatores climáticos (radiação solar, calor e umidade) e a riscos de

acidentes na manipulação de insumos e na operação de equipamentos.

Neste sentido, segue a jurisprudência (TRF da 3ª Região, Processo n.º 200203990338491, APELREE n.º 823910,

9ª T., Rel. Juíza Fed. Conv. Diana Brunstein, v. u., D: 04/10/2010, DJF3 CJ1: 08/10/2010, pág: 1368; Processo n.º

200503990535832, APELREE n.º 1079209, 9.ª T., Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v. u., D: 05/07/2010, DJF3

CJ1: 29/07/2010, pág: 1018; Processo n.º 200703990307935, APELREE n.º 1210718, 10ª T., Rel. Des. Fed.

Sergio Nascimento, v. u., D: 23/06/2009, DJF3 CJ1: 01/07/2009, pág: 889).

Da mesma forma, deve ser considerado especial o período de 19/11/2003 a 27/11/2009, porquanto restou

comprovada a exposição a ruído acima do limite permitido, conforme o PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário acostado nas fls. 61/63, enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5

do Decreto nº 83.080/79, bem como no item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e no item 2.0.1 do Decreto nº 3.048/99

c/c Decreto n.º 4.882/03.

No entanto, o período de 06/03/1997 a 18/11/2003 deverá ser considerado comum, posto que a documentação

apresentada pela parte autora não demonstra a sua condição insalubre, tendo em vista a legislação aplicável à

época.

Enfim, observo que as atividades exercidas pela parte autora, de acordo com a legislação em vigor na época da

prestação do serviço, autorizam a concessão de aposentadoria especial ao ser implementado o tempo mínimo de

25 (vinte e cinco) anos.

Em seguida, nota-se que o somatório de todos os períodos especiais mencionados, com os períodos já

reconhecidos como especiais administrativamente (30/04/1991 a 30/09/1996 e 01/10/1996 a 05/03/1997), não

perfaz o mínimo de vinte e cinco anos necessários à concessão da aposentadoria especial, nos termos do artigo 57

e seguinte da Lei n.º 8.213/91.

Sendo assim, a parte autora não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria especial.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação

do INSS, para afastar o reconhecimento como especial do período de 06/03/1997 a 18/11/2003, e dou parcial

provimento à apelação da parte autora, para reconhecer como tempo especial o período de 03/11/1982 a

29/04/1991, na forma acima explicitada, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.
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São Paulo, 07 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001213-35.2012.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

2012.60.03.001213-3/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA JOSEFA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP260543 RUY BARBOSA NETO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG135066 JONAS GIRARDI RABELLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos, em nome próprio e no de seu marido, acostados nas

fls. 15/17, os quais constituem início de prova material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo, uma vez que a parte autora

demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

MARIA JOSEFA DOS SANTOS, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 21/09/2011 e renda mensal inicial

- RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente

obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.
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São Paulo, 24 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003656-35.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

2012.61.07.003656-4/SP
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APELANTE : MARIA DA ROCHA E SILVA
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testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 18/51, os quais constituem início de

prova material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo, uma vez que a parte autora

demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de fl.

18/51, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 07/08/2012 e renda mensal inicial - RMI a ser

apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação,

restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
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P.I.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001867-62.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial e de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação

previdenciária para condenar a autarquia a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, desde a cessação

(01.05.2010), observado o prazo mínimo de 9 meses para nova reavaliação, a contar da perícia. As prestações em

atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora na forma do art. 1º-F da Lei

9.494/97. O INSS foi, ainda, condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

das parcelas vencidas, observada a Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em custas. Concedida a

antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do benefício, sem cominação de multa.

A implantação do benefício foi noticiada à fl. 136.

Em apelação o INSS aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício em

comento. Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial.

Sem contra-razões (fl. 141vº).

Após breve relatório, passo a decidir.

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 18.11.1964, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que

dispõem:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

O laudo médico pericial, elaborado em 15.06.2012 (fl. 78/84) atestou que não foi contatada incapacidade

laborativa do autor.

O segundo laudo pericial, realizado por especialista em ortopedia em 20.03.2013 (fl. 100/107) apontou que o

demandante é portador de lombociatalgia e hérnia discal lombar, estando incapacitado de forma total e temporária

para o exercício de sua atividade laborativa habitual (cobrador).

Destaco que o autor possui vínculos laborais de 1981 a 2008, totalizando mais de 120 contribuições, e recebeu

auxílio-doença até 01.05.2010 (fl. 25/26), razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não

cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, tendo sido ajuizada a presente ação

em 12.03.2012, em conformidade com o art. 15, § 1º da Lei 8.213/91.

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, e a sua restrição para atividade laborativa, bem

como a possibilidade de reabilitação, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao

exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e

seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal.

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de

2012.61.19.001867-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE GRACILIANO DE LIMA

ADVOGADO : SP291243A VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00018676220124036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina:

Art. 62.O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado na data da citação (20.04.2012; fl. 67), tendo em

vista a resposta ao quesito nº 4.6; fl. 104, do laudo.

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantido o percentual de 10%.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS e à remessa oficial para fixar o termo inicial do benefício na data da citação (20.04.2012). As verbas

acessórias deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida.

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença.

 

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida,

com alteração do termo inicial do benefício para 20.04.2012.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003340-83.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio doença. Pleiteou, ainda, indenização

por dano moral, em razão da demora na concessão do benefício.

 

Antecipação dos efeitos da tutela deferida em 09.05.2013, para restabelecer o benefício de auxílio doença (fls.

254/257).

2012.61.19.003340-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : MARIA IGIDIA DA PENHA

ADVOGADO : SP147733 NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez a partir da data da cessação do auxílio doença em 01/03/2011, e pagar as prestações

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Sem condenação em danos morais. Sem

condenação em honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca. 

 

Sem recursos voluntários, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei prevê:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

No que se refere à carência e a qualidade de segurada, como se vê do extrato do CNIS acostados aos autos (fls.

300), a autora recolheu contribuições individuais no período de janeiro de 1985 a março de 1986; voltou a verter

contribuições ao RGPS no período de agosto de 2004 a janeiro de 2005, recuperando, assim, a qualidade de

segurada, e tendo cumprido novo período de carência nos termos do Parágrafo único, do Art. 24, da Lei nº

8.213/91:

 

"Art.24.Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário

faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências. 

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão

computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social,

com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida

para o benefício a ser requerido." 

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 05/10/2012, atesta ser a autora

portadora de osteoartrose de joelhos e coluna cervical e lombar, apresentando incapacidade total e permanente

(fls. 215/228).

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o direito da

autora ao restabelecimento do benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois

indiscutível a falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo

possível afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

[Tab]

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. O art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. No caso, concluindo o juízo de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos, que a parte autora

faz jus ao benefício, a revisão desse posicionamento encontra óbice na Súmula 7/STJ.
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3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 215563/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013,

DJe 20/03/2013) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

1. Tendo o Tribunal de origem concluído, com base nas provas constantes dos autos, pela incapacidade total e

permanente do segurado é cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O reexame dos fundamentos fáticos do acórdão recorrido não é viável em recurso especial, ante o óbice da

Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 153552/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)".

 

O benefício de auxílio doença deve ser restabelecido desde o dia seguinte ao da cessação indevida, ocorrida em

01/03/2011, e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data da realização do exame

pericial (05/10/2012), quando restou constatada a incapacidade total e permanente da autora.

 

De outra parte, para que se configure a responsabilidade civil do agente devem estar presentes os requisitos do

dolo ou culpa na sua conduta, o dano e o nexo causal entre os dois primeiros.

 

No presente caso, a causa de pedir da indenização por dano moral reside na suposta falha do serviço, por entender

ter sido indevidamente cessado o benefício pela Administração Pública, em que pese o preenchimento dos

requisitos legais para a sua concessão.

 

A cessação do benefício na via administrativa, por si só, não tem o condão de fundamentar a condenação do

Estado por danos morais, pois inexiste qualquer cometimento de ato abusivo e/ou ilegal por parte do INSS.

 

Desta forma, não comprovado o nexo causal entre os supostos prejuízos sofridos pela segurada em decorrência do

indeferimento do benefício, incabível o reconhecimento do dano moral.

 

Neste sentido já se pronunciou esta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO -DOENÇA . ALTA MÉDICA INDEVIDA. DANOS MORAIS . INOCORRÊNCIA. I

- A obrigação de reparação do dano moral decorre daofensa à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem,

em razão de conduta antijurídica. II- Não configuração de ato ilícito na conduta do réu, vez que a revisão do

benefício de auxílio -doença pode se dar na esfera administrativa, não havendo que se cogitar de ofensa à coisa

julgada. III-Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do

disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS,

Min. Sepúlveda Pertence). IV-Apelação do réu e Remessa Oficial tida por interposta providas. Recurso da parte

autora prejudicado. 

(AC nº 1077755 - Processo nº 2003.61.20.002243-1, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio

Nascimento, julgado em 29/04/2008, in DJF3 14/05/2008)."

 

O pedido de indenização por danos morais é de ser julgado improcedente.

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio doença desde 02/03/2011,

convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data de 05/10/2012, e pagar as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem
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como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, vez que julgado improcedente o pedido de indenização por danos

morais, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as partes com as custas processuais e

honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre elas.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, nos termos em que

explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício

previdenciário e se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

 

a) nome da segurada: Maria Igidia da Penha;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) números dos benefícios: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 02/03/2011;

 aposentadoria por invalidez - 05/10/2012 .

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010746-58.2012.4.03.6119/SP
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No. ORIG. : 00107465820124036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     5625/7669



 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria especial,

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a reconhecer a atividade

especial nos períodos de 09/03/1981 a 05/02/1988, 02/05/1988 a 11/03/1991 e 24/07/1991 a 17/03/2009, a

atividade comum nos períodos de 01/03/1977 a 30/08/1978, 23/10/1978 a 07/12/1979, 07/01/1980 a 29/01/1981 e

01/03/1988 a 30/03/1988 e a revisar o pedido administrativo de aposentadoria especial, pleiteado em 24/02/2011,

concedendo-se a aposentadoria caso o tempo apurado atinja o exigido pelo ordenamento, além do pagamento de

honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais).

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença, para

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do

benefício.

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso adesivo suscitando a nulidade da sentença, ante o julgamento citra

petita. No mais, postula a reforma da sentença para que seja concedida a aposentadoria especial.

Subsidiariamente, requer a alteração da verba honorária.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

De início, ressalto que ao formular uma pretensão, a parte não pode receber do Poder Judiciário uma sentença

condicional, vedada pelo ordenamento processual civil, mas uma prestação jurisdicional que decida a relação

jurídica de direito material levada ao conhecimento do juiz. No caso, o autor requereu em juízo o reconhecimento

de atividade especial e a condenação da autarquia ao pagamento do benefício de aposentadoria especial.

 

Assim, a procedência do pedido não pode ficar condicionada à análise futura dos requisitos do benefício pela

autarquia, porquanto isso implica em negativa de prestação jurisdicional adequada.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL - RELAÇÃO JURÍDICA CONDICIONAL - POSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DO

MÉRITO - SENTENÇA CONDICIONAL - INADIMISSIBILIDADE - DOUTRINA - ARTIGO 460, PARÁGRAFO

ÚNICO, CPC - RECURSO PROVIDO - I

I- Ao solver a controvérsia e pôr fim à lide, o provimento do juiz deve ser certo, ou seja, não pode deixar dúvidas

quanto à composição do litígio, nem pode condicionar a procedência ou a improcedência do pedido a evento

futuro e incerto. Ao contrário, deve declarar a existência ou não do direito da parte, ou condená-la a uma

prestação, deferindo-lhe ou não a pretensão. 

II - A sentença condicional mostra-se incompatível com a própria função estatal de dirimir conflitos,

consubstanciada no exercício da jurisdição. 

III - Diferentemente da "sentença condicional " (ou "com reservas", como preferem Pontes de Miranda e Moacyr

Amaral Santos), a que decide relação jurídica de direito material, pendente de condição, vem admitida no Código

de Processo Civil (artigo 460, parágrafo único). 

IV - Na espécie, é possível declarar-se a existência ou não do direito de percepção de honorários, em ação de rito

ordinário, e deixar a apuração do montante para a liquidação da sentença, quando se exigirá a verificação da

condição contratada, como pressuposto para a execução." (REsp nº 164.110/SP, 4ª Turma, Relator Ministro

Sálvio de Figueiredo Teixeira - j. 21/03/2000, DJ 08/05/2005, p. 414).
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No mais, verifico que a sentença não procedeu ao exame e julgamento do pedido de concessão do benefício de

aposentadoria especial, configurando julgamento "citra petita", ao deixar de julgar pedido formulado pela parte

autora na sua petição inicial, nos termos dos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil.

 

Embora nula a sentença, não é o caso de se restituir os autos à primeira instância para que outra seja prolatada,

podendo a questão ventilada nos autos ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo, por analogia, a regra

do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, uma vez que o processo encontra-se maduro para julgamento.

 

Há precedente do Superior Tribunal de Justiça, no qual se entendeu cabível a aplicação analógica do disposto no §

3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL § 3º, ART. 515, AMBOS DO CPC. JULGAMENTO

EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. 

1. O recurso à instância ad quem veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos

embargos de declaração, não impede o Tribunal a quo apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos

pelos quais o juiz os rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da efetividade

e da economia processual, quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515, do CPC. 

2. Recurso Especial desprovido." (REsp nº 474796/SP, Relator Ministro Luiz Fux, j. 05/06/2003, DJ 23/06/2003,

p. 255).

 

No mesmo sentido já se pronunciou esta Corte Regional:

 

"Aplica-se, por analogia, o art. 515, § 3º do C.P.C., para o exame do mérito por esta E. Corte. A exegese do

referido diploma legal pode ser ampliada para observar a hipótese de julgamento "extra-petita", à semelhança do

que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito." (AC nº 371485/SP, Relatora

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 290).

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria

reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a

exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei

nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini,

j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

 

Todavia, não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos

Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador

esteja sujeito, em sua atividade, aos agentes agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos fragmentos de ementas a seguir transcritos:

 

"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas

insalubres, perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade

desempenhada não inviabiliza a sua consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp nº

666479/PB, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668);

"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é
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exemplificativo, não existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como

insalubres, perigosas ou penosas, desde que devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp nº

651516/RJ, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 291).

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 14/12/1998 a

17/03/2009. É o que comprova o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, elaborado nos termos dos arts. 176 a

178, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007 (DOU - 11/10/2007) e art. 68, § 2º, do

Decreto nº 3.048/99 (fls. 39/42), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu sua atividade

profissional, com exposição ao agente agressivo ruído. Referido agente agressivo encontra classificação no código

1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e

permanente exposição aos agentes agressivos descritos.

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Ressalte-se que, quando da análise do requerimento administrativo, a autarquia previdenciária reconheceu o

exercício de atividade especial nos períodos de 09/03/1981 a 05/02/1988, 02/05/1988 a 11/03/1991 e 24/07/1991 a

13/12/1998 (fl. 45).

 

Desta forma, na data do requerimento administrativo, a parte autora alcançou mais de 25 (vinte e cinco) anos de

tempo de serviço especial, sendo, portanto, devida a aposentadoria especial, conforme o artigo 57 da Lei nº

8.213/91.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, nos termos do artigo 57, §2º

c.c artigo 49, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº
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2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, ACOLHO A PRELIMINAR para

anular a sentença, em face de sua natureza "citra petita" e, aplicando analogicamente o disposto no § 3º do artigo

515 do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR para condenar o INSS a

conceder o benefício de aposentadoria especial, desde o requerimento administrativo, com correção monetária,

juros de mora e verba honorária, restando prejudicado o mérito da apelação do INSS e da parte autora, na forma

da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de CLEVER ALVES FRANÇA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de aposentadoria especial, com data de início - DIB em 24/02/2011, e renda mensal inicial - RMI a

ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de

Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000034-94.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

2012.61.23.000034-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE APARECIDO BRAZ DA SILVA

ADVOGADO : SP174054 ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000349420124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     5629/7669



No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 10/18, os quais constituem início de

prova material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Destaco que o documento do Sistema Dataprev (fl. 39) demonstra que o autor exerceu preponderantemente

atividades de cunho rural, restando demonstrado os termos da exordial.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação (19-04-2012 - fl. 30), ocasião em que a

autarquia tomou conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida
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Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de JOSÉ

APARECIDO BRAZ DA SILVA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 19-04-2012 e renda mensal inicial

- RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente

obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003948-48.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria especial.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria especial. Foi determinado o

reexame necessário e concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora. Subsidiariamente, pleiteia a reforma do julgado no tocante aos consectários legais.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

2012.61.30.003948-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP235243 THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDISON DE OLIVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO : SP149480 ANDREA DE LIMA MELCHIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00039484820124036130 2 Vr OSASCO/SP
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prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido dispositivo

processual.

Inicialmente, entendo oportuno esclarecer os requisitos necessários para o reconhecimento de labor especial, bem

como para a concessão do benefício pleiteado.

Quanto aos períodos laborados em condições insalubres, cumpre ressaltar que a caracterização e a comprovação

do tempo de atividade sob condições especiais deverão obedecer ao disposto da legislação em vigor na época da

prestação do serviço.

No tocante à caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que alterou o

art. 70 do regulamento da Previdência Social, entrou em vigor em 04/09/2003, dispondo no seu parágrafo 1º que

"a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço".

Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29/04/95, deve-se levar em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização

da condição especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial,

sem prejuízo de outros meios de prova, ressaltando-se que os Decretos devem ser aplicados concomitantemente,

não havendo que se falar em revogação do Decreto nº 53.831/64, quando da entrada em vigor do Decreto

83.080/79. A propósito, observe-se o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

1. As Turmas que compõem a Egrégio Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre

ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os. 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei

nº 9.032/95. 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero. 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.(grifo nosso) 

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, RESP 412351/RS, 5ª Turma, Rel. Min. LAURITA VAZ, v.u., DJ 17/11/2003, pág. 355) 

Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma pela qual deverá ser

comprovada a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da

apresentação do informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação dos demais possíveis meios de prova.

Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º

9528, de 10/12/1997.

Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de

formulário baseado em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição a
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cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º

e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço

prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento

do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os

meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do

direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial,

com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é

feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que

regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se

proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a

edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original

dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AGRESP 493458/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJU:23/06/2003) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - AFRONTA À

LICC - IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL

INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528, DE 10.12.97 - VERBA HONORÁRIA - SÚMULA 111/STJ. 

(...)

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida em

períodos compreendidos entre 01.03.73 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e 02.10.87 a 20.07.99, por força da Lei

nº 9.528/97, a conversão é admissível somente até 10.12.97, por não estar sujeita à restrição legal. Por outro

lado, o tempo de serviço especial exercido no período entre 11.12.97 a 20.7.99, não pode ser enquadrado como

especial, dada a ausência de laudo pericial 

(...)

- Recurso parcialmente conhecido e nesta parte provido, para reconhecer a conversão do tempo de serviço

especial em comum, somente nos períodos compreendidos entre 01.03.1973 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e

02.10.87 a 10.12.1997 e determinar a incidência dos honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas, até a

data da prolação da sentença monocrática, em consonância com a Súmula 111/STJ."

(STJ, Processo nº 200200350357, RESP n.º 422616, 5ª T., Rel. Jorge Scartezzini, v. u., D: 02/03/2004, DJ:

24/05/2004, pág:00323)

Saliente-se, ainda, que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente

ruído deve ser de 90 dB no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e

Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o

patamar para 85 dB, conforme julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o RESP 1.398.260-

PR, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), julgado em 14/05/2014.

Sendo assim, deve ser observado o limite de tolerância de 80 decibéis até a vigência do Decreto n.º 2172/97,

quando então passou a ser reconhecido o limite de ruído no nível de 90 decibéis, reduzido este, a partir do Decreto

n.º 4882/03, para 85 decibéis.

Outrossim, observo que a exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente,

introduzida pela Lei nº 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, não pode ser aplicada

retroativamente. Acrescente-se que a expressão tempo de trabalho permanente à qual se refere este parágrafo deve

ser interpretada como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de modo que não significa a exposição

ininterrupta a agente insalubre durante toda a jornada de trabalho (STJ, REsp 658016/SC, 6ª T., Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, v. u., D: 18/10/2005, DJ 21/11/2005 p. 318; TRF da 2ª Região, Processo nº

200151015310890, AC 330073, 2ª T., Des. Fed. Messod Azulay Neto, v. u., D: 11/04/2006, DJU: 02/05/2006,

pág.: 269; TRF da 4ª Região, APELREEX 200470000241760, 5ª T., Rel. João Batista Lazzari, v. u., D:

14/07/2009, D.E. 17/08/2009).

Acrescente-se que a utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial

da atividade exercida, posto que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz os seus efeitos.
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Neste sentido:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. HIDROCARBONETOS. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL NA DER. IMPOSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO ATÉ AQUELA DATA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

PROPORCIONAL NA DER. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CUMPRIMENTO DAS REGRAS PREVISTAS NA EC

20/98. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte. 2. Não há garantia de

utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de fiscalização da

empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98. 3. A parte

autora comprovou que exerceu atividade especial no período de 02/05/2000 A 10/11/2008, exposto ao fator de

risco químico "hidrocarbonetos, compostos de carbono", agente nocivo previsto no item 1.0.11 do anexo IV do

Decreto 3.048/99, conforme PPP. 4. O tempo total de serviço/contribuição do autor, comprovado nos autos,

incluindo os períodos de trabalho em atividade especial com o acréscimo da conversão em tempo comum, mais os

demais períodos de contribuição reconhecidos no procedimento administrativo, contados até a DER, alcança 34

anos, 1 mês e 19 dias, sendo insuficiente para o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição. 5.

Por ocasião da entrada do requerimento administrativo, o autor não preenchia os requisitos etário e tempo de

serviço/contribuição, exigidos pelo Art. 9º, I, II e § 1º, da EC 20/98, para o benefício de aposentadoria na forma

proporcional. 6. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão

que adotou a decisão agravada. 7. Agravos legais desprovidos."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Proc. n.º 0000450-89.2012.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 20/01/2015)

Quanto à necessidade de prévio custeio, ressalto que inexiste vinculação do ato de reconhecimento de tempo de

atividade perigosa ao eventual pagamento de encargos tributários com alíquotas diferenciadas, eis que os artigos

57 e 58, da Lei nº 8.213/91, não demandam tal exigência, que constituiria encargo para o empregador, não

podendo o empregado ser por isso prejudicado, inexistindo, pois, violação aos artigos 195 e 201 da Constituição

Federal.

Ademais, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração, conforme já decidido por esta E. Corte, em voto de relatoria da MM.ª Juíza Rosana Pagano,

proferido na AC 2002.61.20.003044-7, em 10-07-2008.

No tocante aos requisitos legais para concessão do benefício de aposentadoria especial, o artigo 57 da Lei n.º

8.213/91 (com a redação dada pela Lei n.º 9.032/95) determina o cumprimento da carência exigida na referida Lei,

e o trabalho sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do segurado, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a legislação.

Por sua vez, dispõe o artigo 66 do Decreto n.º 3.048/99 que, se o segurado houver exercido sucessivamente duas

ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em

qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após

conversão, considerada a atividade preponderante e os fatores de conversão que discrimina.

Passo, então, ao exame do presente caso.

De início, verifica-se que o interregno ainda controverso corresponde à atividade urbana, em condição especial, no

período de 03/12/1984 a 26/05/2010.

Assim, deve ser considerado especial o período de 03/12/1984 a 26/05/2010, porquanto restou comprovada a

exposição a ruído acima do limite permitido, conforme o informativo, laudo pericial e PPP - Perfil

Profissiográfico Previdenciário acostados nas fls. 26/30, enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64

e no item 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79, bem como no item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e no item 2.0.1 do

Decreto nº 3.048/99 c/c Decreto n.º 4.882/03.

Enfim, observo que as atividades exercidas pela parte autora, de acordo com a legislação em vigor na época da

prestação do serviço, autorizam a concessão de aposentadoria especial ao ser implementado o tempo mínimo de

25 (vinte e cinco) anos.

Em seguida, nota-se que o somatório de todo o período especial mencionado perfaz o mínimo de vinte e cinco

anos necessários à concessão da aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 e seguinte da Lei n.º 8.213/91.

Com relação ao período de carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher apenas 180 (cento e

oitenta) contribuições à Previdência Social para cumpri-lo, de acordo com o previsto na tabela progressiva de que

trata o art. 142 da Lei nº 8.213/91, restando clarividente o preenchimento de tal requisito.

A parte autora faz jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria especial, a ser calculado nos termos

da Lei nº 8.213/91, uma vez que o somatório do tempo de serviço insalubre efetivamente comprovado alcança o

tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº
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8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (29/05/2012, fl. 25), uma vez

que a parte autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde

então.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação

do INSS, fixando os consectários legais na forma acima explicitada, mantendo, no mais, a douta decisão

recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005291-17.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos.

2012.61.83.005291-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CELSO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP281798 FABIO DA SILVA GALVÃO VIEIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00052911720124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação

previdenciária para condenar o réu a conceder à autora o benefício de auxílio-doença desde sua cessação indevida,

convertendo em aposentadoria por invalidez a partir de 14.05.2010 (data da radiografia do quadril direito).

Correção monetária e juros de mora, na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal. O réu foi condenado ao

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação apurado em liquidação de

sentença. Sem condenação em custas processuais. Foi concedida tutela determinando a implantação do benefício

no prazo de 10 dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00.

 

O benefício de aposentadoria por invalidez foi implantado pelo réu, consoante CNIS em anexo.

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento.

Subsidiariamente, requer que os juros e correção monetária sejam aplicados nos termos do art. 1º F, da Lei nº

9.494/97.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

O autor, nascido em 10.11.1965, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por

invalidez, esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O laudo do perito judicial, elaborado em 16.05.2014 (fl. 160/168), relata que o autor apresenta status pós-

operatório de artrodese da coluna lombar e artroplastia total dos quadris, estando incapacitado de forma total e

definitiva para o trabalho.

 

O autor recebeu o benefício de auxílio-doença de 15.10.2003 a 15.06.2005, sendo reativado em 07.07.2006 (fl.

142/143), razão pela qual inconteste o cumprimento da carência para a concessão do benefício em comento, bem

como de manutenção da qualidade de segurado, tendo sido ajuizada a presente ação em 20.03.2013.

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, revelando sua incapacidade total e definitiva

para o trabalho, impõe-se o reconhecimento da inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como da

impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve

ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, inclusive

abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal.

 

Mantido o termo inicial do benefício de auxílio-doença desde a sua cessação indevida, convertendo-o em

aposentadoria por invalidez a partir da data da citação (30.10.2012 - fl. 134), devendo ser compensadas as parcelas

pagas a título de antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantendo-se o percentual em 10% (dez por cento).
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Prejudicada a questão relativa à multa diária, tendo em vista a inexistência de mora na implantação do benefício.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou

parcial provimento à remessa oficial para fixar o termo final de incidência dos honorários na data da sentença, o

termo inicial da aposentadoria por invalidez a partir da citação (30.10.2012) e para que as verbas acessórias sejam

calculadas na forma retroexplicitada.

 

As parcelas em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, descontando-se os valores recebidos a título de

auxílio-doença.

 

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando-se a alteração da data de início do benefício de aposentadoria por

invalidez para 30.10.2012.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005973-33.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. 

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

2013.03.99.005973-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : CICERO BORGES DA SILVA

ADVOGADO : SP191470 VANESSA DE OLIVEIRA AMENDOLA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00075-7 1 Vr URUPES/SP
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aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

26/09/2012, DJe 08/10/2012) - grifo nosso

 

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 15/17, os quais constituem início de

prova material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora. 

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -
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Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

CÍCERO BORGES DA SILVA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 15/08/2012 e renda mensal inicial

- RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente

obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023697-50.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

2013.03.99.023697-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ALZIRA PEREIRA ALVES

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00037-6 2 Vr PIEDADE/SP
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do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documento acostado na fl. 12, o qual constitui início de prova

material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do
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artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

ALZIRA PEREIRA ALVES, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 20/06/2012 e renda mensal inicial

- RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente

obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026577-15.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, interposto em face de decisão que negou seguimento à

apelação da parte autora, para julgar improcedente o pedido inicial e manter a r. sentença recorrida.

A parte autora, ora agravante, busca a reconsideração da decisão agravada ou o provimento do presente recurso,

sustentando sua incapacidade laborativa.

É o relatório.

Ante os argumentos expostos pela autora, cumpre reconsiderar a decisão agravada para que se analise o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão da benesse pleiteada.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio -
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doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial acostado aos autos depreende-se que a parte autora demonstrou

incapacidade parcial e permanente para o trabalho no momento da perícia.

No entanto, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora e

levando-se em conta as suas patologias, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de

trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão da aposentadoria por invalidez

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AGRAVO LEGAL . ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. - A decisão agravada está em consonância com o

disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto

de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele

contida. - Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade parcial do autor para o trabalho,

observa-se do conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de auxiliar geral e mecânico de máquina

de escritório e hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e anquilose. Ele está com 52 anos de idade e

afastado do trabalho em gozo de auxílio -doença desde 25.11.2003. Assim, resta claro que não há como exigir que

o autor, apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência,

justificando, portanto, a concessão do benefício - agravo desprovido." (TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº

0017234-68.2008.4.03.9999; Rel. Des. Federal Diva Malerbi; DE 14.02.2014). "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL . ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO -DOENÇA. ARTIGOS 42

A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.

INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia

27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do

dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida

ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos.

3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos.

5. agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-

88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL .

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão

agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada

em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra

permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com

edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por

muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-

se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência,

não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de

benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem

como os valores recebidos administrativamente a título de benefício inacumulável. - agravo parcialmente

provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed.

Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora recolheu contribuições para a Previdência Social e esteve em gozo de benefício previdenciário.

Destarte, considerando a data da propositura da demanda, resta comprovado o preenchimento de tais requisitos,

nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL . ART. 557 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO -DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº
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8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E

PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352,

de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o

valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez

está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o

preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os

casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral;

iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por

motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013).;"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL . ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo

557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O

laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado

para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio

laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de

exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver

obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser

descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados

de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de

benefício inacumulável. - agravo parcialmente provido. (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

O termo inicial do benefício deve retroagir à data da cessação indevida do benefício na esfera administrativa, pois

restou comprovado que a incapacidade está presente desde então.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do

benefício e a data da prolação desta decisão.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pela parte autora, para reconsiderar

a decisão de fls. 169/165 e, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dar provimento à

apelação da parte autora.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da parte
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autora para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com DIB em 21/10/2007 e renda mensal inicial - RMI a ser apurado pelo

INSS.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030252-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. 

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início
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razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

 

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 21/31, os quais constituem início de

prova material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

Saliente-se que, embora a requerente tenha se separado de seu cônjuge no ano de 1996, tal fato não obsta a

concessão do benefício, uma vez que as testemunhas ouvidas em juízo foram unânimes em afirmar que a autora

continuou a laborar no campo até o implemento da idade mínima exigida por Lei para a concessão da pretendida

aposentadoria, o que se deu em 12/14/2008, não havendo, em contrapartida, qualquer indício de trabalho urbano

por ela desempenhado.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora. 

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo, uma vez que a parte autora

demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.
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Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

IZILDINHA APARECIDA RICCI, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 14/04/2009 e renda mensal inicial

- RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente

obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033079-67.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação objetivando a revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença de improcedência do pedido

de recálculo da renda mensal inicial dos benefícios dos autores com a utilização de 80% dos maiores salários-de-

contribuição, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99,

com o pagamento das diferenças atualizadas, acrescidas de juros de mora e verba honorária.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma integral da r. sentença e

procedência do pedido.

 

Sem as contrarrazões de apelação, subiram os autos a esta egrégia Corte.

 

É o relatório.

 

D E C I D O .

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

2013.03.99.033079-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ARNOBIO DA SILVA e outros

: JOAO CARLOS CAMPOS FREIRE

: LIDIA DOMINGOS DE ANDRADE

ADVOGADO : SP156166 CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP078638 MAURO FURTADO DE LACERDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00211478320088260590 5 Vr SAO VICENTE/SP
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Os autores obtiveram a concessão de seus benefícios de auxílio-doença em 20/07/2003 (Arnobio da Silva, NB-

31/502.116.028-8, fl. 19), em 10/05/2004 (Lidia Domingos de Andrade, NB-31/502.203.841-9, fl. 27),

22/06/2005 (Lidia Domingos de Andrade, NB-31/502.536.504-6, fl. 180), em 10/11/2005 (Lidia Domingos de

Andrade, NB-31/502651.399-5, fl. 180) e em 20/01/2007 (João Carlos Campos Freire, NB-31/570.328.051-2, fl.

181), ou seja, na vigência da atual Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de

15/12/1998, e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica dos documentos juntados aos autos.

 

A pretensão da parte autora no presente processo é garantir a forma de cálculo do salário-de-benefício mediante a

aplicação do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/1991, ou seja, considerando a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994, correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

 

Dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 9.876/1999 e,

utilizado como parâmetro para apuração da renda mensal inicial do benefício da parte autora, o seguinte:

 

"(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

 

Por sua vez, o artigo 3º, caput, da Lei n.º 9.876/1999, a qual estabelece critérios para o cálculo dos benefícios

previdenciários, estabelece:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6º, do art. 29, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada

por esta Lei."

 

Alega a parte autora que o INSS não estaria cumprindo o dispositivo legal mencionado, mas sim seguindo a

previsão do regulamento, Decreto 3.048/99, que teria inovado em relação à Lei 8.213/91, mormente diante do

disposto nos artigos 32, §2º e 188-A, §3º:

 

"Art. 32 (...)

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188-A (...)

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

 

O Decreto nº 5.545/2005 procedeu à nova alteração do Decreto n.º 3.048/1999, introduzindo o § 20, ao artigo 32 e

o § 4º ao artigo 188-A, mantendo a essência dos dispositivos infralegais já mencionados, conforme segue:

 

"Art. 32 (...)

(...)

§ 20 Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188-A (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-
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contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

 

O mesmo ocorreu nas pensões por morte em que o segurado não estava aposentado, uma vez que o cálculo da

renda mensal do benefício devido ao dependente será o mesmo utilizado caso houvesse a aposentadoria por

invalidez, nos termo s do art. 75 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado

o disposto no artigo 33 desta lei. (Redação dada pela Lei 9.528/97) - grifamos.

 

O inciso II ao artigo 29 da Lei 8.213/91 estabelece uma única forma de cálculo do benefício, não fazendo

ressalvas quanto ao número de contribuições que o segurado tenha feito no período básico de cálculo do benefício.

 

De fato, em que pese a pretensão do INSS de aplicar o Decreto nº 3.048/99, observo que este ato normativo

específico foi emanado pelo Poder Executivo para regulamentar a aplicação da Lei 8.213/91. Veda-se, portanto,

seja sua redação contrária à da própria lei, até mesmo por uma questão hierárquica, sendo certo que, caso o

legislador assim quisesse, especificaria a exceção quanto ao cálculo da renda mensal inicial dos benefícios supra

mencionados.

 

É esta a orientação da Súmula nº 24, das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de Santa Catarina:

 

 "Para os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente, concedidos

após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, independentemente da data de

filiação ao RGPS e do número de contribuições mensais vertidas no período contributivo."

Com o advento do Decreto nº 6.939/2009, houve a reparação da ilegalidade contida no Decreto nº 3.048/1999,

ocasião em que se procedeu a revogação do § 20 ao artigo 32 e a atribuição de nova redação ao § 4º ao artigo 188-

A, ao mesmo diploma infralegal, que assim passou a dispor:

 

"Art. 188-A. (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício."

 

Contudo, embora o INSS alegue tenha revisado administrativamente e não tenha apurado nenhuma diferença, faz

jus a parte autora à revisão pleiteada, considerando-se a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento)

maiores salários de contribuição do período básico de cálculo, independentemente do número de contribuições

efetuadas nesse intervalo temporal.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.
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Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas até a data desta decisão, em consonância

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte

autora beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 121).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a r. sentença, condenar o INSS a revisar a renda mensal

inicial dos auxílios-doença dos autores ARNOBIO DA SILVA, LIDIA DOMINGOS DE ANDRADE E JOÃO

CARLOS CAMPOS FREIRE, mediante a utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, conforme o

disposto no artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, com o pagamento das diferenças devidas atualizadas,

observada a prescrição quinquenal, e demais consectários legais, na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035212-82.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

2013.03.99.035212-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : APARECIDA MARIA MILAN DE LIMA

ADVOGADO : SP194810 AMÉRICO RIBEIRO DO NASCIMENTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00018-0 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. 

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

26/09/2012, DJe 08/10/2012) - grifo nosso

 

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 15/16, os quais constituem início de

prova material.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ter exercido

eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de autônoma,

considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo de sua vida

laborativa.

Destaco que a parte autora acostou aos autos documento em nome próprio, restando comprovado os termos da

exordial.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora. 
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Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

APARECIDA MARIA MILAN DE LIMA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 11/05/2012 e

renda mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do

cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações

devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042321-50.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2013.03.99.042321-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : SANTINA BELLINI SOBRINHA

ADVOGADO : SP220105 FERNANDA EMANUELLE FABRI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00001408320128260076 1 Vr BILAC/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido.

Inconformado, apela o INSS, requerendo a sujeição da decisão ao reexame necessário. No mérito, alega, em

síntese, que não restou comprovado o exercício da atividade rural pelo período necessário para que a parte autora

faça jus ao benefício pleiteado.

Por sua vez, apela a parte autora, pleiteando a majoração da verba honorária.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir,

pelo termo inicial das parcelas vencidas (27/11/2012), o valor da RMI do benefício e a data da sentença

(27/02/2013), que o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do

CPC (60 salários mínimos) a motivar o cabimento do reexame necessário.

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,
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DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 13/17, os quais constituem início de

prova material.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, conforme o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, concedo a antecipação dos efeitos da tutela.

Isto posto, nos termos do disposto no caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, AFASTO A

MATÉRIA PRELIMINAR E, NO MÉRITO, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, E DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para fixar a verba honorária nos termos

explicitados nesta decisão, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

SANTINA BELLINI SOBRINHA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 27/11/2012 e renda mensal inicial

- RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente

obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001819-08.2013.4.03.6107/SP

 

 

2013.61.07.001819-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-reclusão.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de não comprovação do requisito da baixa renda.

Inconformada, apela a parte autora, requerendo a reforma da r. sentença, para que seja concedido o benefício

pleiteado.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 77/85).

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço (art. 80 da Lei nº 8.213/91).

Os critérios para sua concessão foram definidos pelo Decreto nº 3.048/99, que aprovou o Regulamento da

Previdência Social, mais especificamente em seus artigos 116 a 119.

Assim, tem-se que o pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do

segurado à prisão, firmada pela autoridade competente. Para fins de manutenção do benefício, deve ser

apresentado trimestralmente atestado de que a detenção ou reclusão do segurado ainda persiste.

Vale ressaltar que o benefício é devido apenas durante o período em que o segurado permanecer recluso, sob

regime fechado ou semi-aberto, sendo que, no caso de fuga, o auxílio-reclusão será suspenso e seu

restabelecimento ocorrerá se houver a recaptura do fugitivo, desde que mantida sua qualidade de segurado.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes. Convém lembrar que o art. 15 da Lei

8.213/91 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a condição de segurado independentemente de

contribuições (em regra fixando prazos para tanto). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas

ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante.

O art. 26, I, da Lei 8.213/91 prevê que independe de carência a concessão do auxílio-reclusão.

Sobre a dependência econômica da parte autora em relação ao recluso, a Lei 8.213/1991, art. 16, prevê que "são

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido". Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

A Emenda Constitucional nº 20/1998, em seu art. 13, dispôs que o auxílio-reclusão será concedido apenas àqueles

que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), sendo este valor

atualizado periodicamente.

A limitação acima referida é aplicável à renda do segurado, não podendo seu último salário-de-contribuição ser

superior ao limite imposto, para que seus dependentes façam jus ao benefício.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do C. STF:

 "PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : NICOLY VITORIA RIBEIRO FERNANDES incapaz

ADVOGADO : SP275674 FABIO JUNIOR APARECIDO PIO e outro

REPRESENTANTE : TATIANA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP275674 FABIO JUNIOR APARECIDO PIO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018190820134036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     5654/7669



AUXÍLIO- RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do

segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." (STF, Tribunal Pleno,

Repercussão Geral, RE N. 587.365, data do julgamento: 25.03.2009, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI).

Na hipótese de o segurado estar desempregado - e, portanto, sem renda - à época de sua prisão, o benefício será

devido a seus dependentes.

Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. LIMITE DE RENDA. SEGURADO

DESEMPREGADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não procede a insurgência do agravante, porque

preenchidos os requisitos para concessão do benefício de auxílio-reclusão, nos termos do art. 80 da Lei nº

8.213/91. II - Segurado desempregado não possuía rendimentos, à época do recolhimento à prisão. Não resta

ultrapassado o limite de renda previsto pelo art. 13 da Emenda Constitucional nº 20/98. III - É pacífico o

entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem

fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação. IV - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E.

Corte. V - Agravo improvido." (APELREEX 1251991, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 27/08/2012, v.u., e-

DJF3 10/09/2012). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EC

20/98. BAIXA RENDA. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. DESEMPREGADO.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

1. Entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no sentido de que a renda do segurado preso é

que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício, e não a de seus dependentes. Precedente

desta Turma. 

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência do STF e

desta Turma. 

3. Inexistindo renda à época da prisão, uma vez que o segurado encontrava-se desempregado, o benefício é

devido a seus dependentes com fundamento no § 1º do Art. 116 do Decreto 3048/99. 

4. Recurso desprovido.

(TRF3, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 430267, 201103000032240, JUIZ BAPTISTA PEREIRA, DÉCIMA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA: 21/09/2011 PÁGINA: 788)

Se comprovados os requisitos exigidos à sua concessão, o auxílio-reclusão é devido a partir da data do efetivo

recolhimento do segurado à prisão, se requerido no prazo de 30 (trinta) dias a contar daquela, ou, se fora dele,

desde a data do requerimento, esclarecendo-se, contudo, que não corre prescrição contra os menores de 16

(dezesseis) anos, a teor do disposto no artigo 169, inciso I do Código Civil de 1916 (artigo 198, inciso I do Código

Civil de 2003). Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. ART. 74 DA LEI Nº 8.213/91. LEI VIGENTE À

ÉPOCA DO ÓBITO. MENOR. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

A lei vigente à época do falecimento do segurado regerá a concessão do benefício de pensão por morte, cuja data

estabelece seu marco inicial, ressalvada a prescrição qüinqüenal.

Em se tratando de direito de menor, não corre a prescrição, a teor do disposto no art. 169, I, do Código Civil de

1916.

Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, RESP 388038/RS, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ: 17-12-2004 pág. 600)

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ARTIGO 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. ARTIGO 80 DA LEI Nº 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADO DO RECLUSO. DEPENDÊNCIA

ECÔNOMICA. BAIXA RENDA. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

- O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do mérito da repercussão geral admitida nos REs nºs 587.365/SC e

486.413/SP, de relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, decidiu em 25.03.2009, por maioria, que para fins de

concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se refere à renda auferida pelo segurado

recluso. 

- Comprovada a qualidade de segurado à época do recolhimento à prisão, a dependência econômica da parte

autora, bem como que o segurado recluso não auferia renda superior ao limite legal. 

- Termo inicial fixado na data do recolhimento do segurado à prisão, pois, sendo os autores menores
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impúberes à época do encarceramento, incide o disposto nos artigos 79 e 103, parágrafo único, da Lei nº

8.213/91. 

(...) 

- Apelação da parte autora provida."

(TRF da 3ª Região, AC 200803990051740, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1275674, DESEMBARGADORA

FEDERAL DIVA MALERBI, DÉCIMA TURMA, Data da decisão: 14/04/2009, DJF3 CJ1 DATA: 22/04/2009

PÁGINA: 603) (destaque nosso)

 

Inclusive, o resguardo do direito dos menores à obtenção das parcelas pretéritas, possivelmente abrangidas pela

prescrição, também foi matéria tratada na Lei nº 8.213/91, que em seu artigo 103, parágrafo único, enuncia que:

"Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 

Os critérios de fixação da renda mensal inicial decorrem de lei, competindo ao INSS, adstrito ao princípio da

legalidade, tão apenas observar as regras vigentes.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/91.

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-reclusão em virtude da prisão de seu pai, estando a relação

de parentesco comprovada na fl. 18.

Sendo a parte autora menor de 21 anos à época em que seu genitor foi preso, sua dependência em relação a ele é

presumida (art. 16, I, da Lei 8.213/91).

A certidão de recolhimento prisional (fl. 25) comprova que o pai da parte autora foi preso em 06/12/2012.

O extrato do sistema CNIS na fl. 39 comprova o vínculo empregatício até 29/08/2012, restando comprovada sua

qualidade de segurado (art. 15, II, da Lei 8.213/1991).

Tendo em vista que o recluso estava desempregado à época da prisão e, portanto, sem rendimentos, resta

demonstrado também o requisito da baixa renda.

Dessa forma, comprovadas as exigências legais, é de se deferir o auxílio-reclusão pleiteado.

Ante a inexistência de salário de contribuição na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, o valor do

benefício deverá ser fixado em um salário mínimo.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data da prisão do segurado (06/12/2012), uma vez que a

parte autora é absolutamente incapaz e contra ela não corre a prescrição.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data desta decisão.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, para

conceder o benefício de auxílio-reclusão na forma acima explicitada. 

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da

dependente NICOLY VITORIA RIBEIRO FERNANDES, representado legalmente por sua genitora TATIANA

RIBEIRO DA SILVA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de

AUXÍLIO-RECLUSÃO com DIB em 06/12/2012 e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     5656/7669



 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005165-43.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria especial, bem como indenização por danos morais.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria especial. Foi

determinado o reexame necessário e concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido dispositivo

processual.

Inicialmente, entendo oportuno esclarecer os requisitos necessários para o reconhecimento de labor especial, bem

como para a concessão do benefício pleiteado.

Quanto aos períodos laborados em condições insalubres, cumpre ressaltar que a caracterização e a comprovação

do tempo de atividade sob condições especiais deverão obedecer ao disposto da legislação em vigor na época da

prestação do serviço.

No tocante à caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que alterou o

art. 70 do regulamento da Previdência Social, entrou em vigor em 04/09/2003, dispondo no seu parágrafo 1º que

"a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço".

Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29/04/95, deve-se levar em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização

da condição especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial,

sem prejuízo de outros meios de prova, ressaltando-se que os Decretos devem ser aplicados concomitantemente,

não havendo que se falar em revogação do Decreto nº 53.831/64, quando da entrada em vigor do Decreto

83.080/79. A propósito, observe-se o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

1. As Turmas que compõem a Egrégio Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre

2013.61.14.005165-6/SP
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ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os. 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei

nº 9.032/95. 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero. 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.(grifo nosso) 

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, RESP 412351/RS, 5ª Turma, Rel. Min. LAURITA VAZ, v.u., DJ 17/11/2003, pág. 355) 

Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma pela qual deverá ser

comprovada a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da

apresentação do informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação dos demais possíveis meios de prova.

Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º

9528, de 10/12/1997.

Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de

formulário baseado em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição a

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º

e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço

prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento

do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os

meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do

direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial,

com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é

feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que

regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se

proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a

edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original

dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AGRESP 493458/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJU:23/06/2003) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - AFRONTA À

LICC - IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL

INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528, DE 10.12.97 - VERBA HONORÁRIA - SÚMULA 111/STJ. 

(...)

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou
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seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida em

períodos compreendidos entre 01.03.73 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e 02.10.87 a 20.07.99, por força da Lei

nº 9.528/97, a conversão é admissível somente até 10.12.97, por não estar sujeita à restrição legal. Por outro

lado, o tempo de serviço especial exercido no período entre 11.12.97 a 20.7.99, não pode ser enquadrado como

especial, dada a ausência de laudo pericial 

(...)

- Recurso parcialmente conhecido e nesta parte provido, para reconhecer a conversão do tempo de serviço

especial em comum, somente nos períodos compreendidos entre 01.03.1973 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e

02.10.87 a 10.12.1997 e determinar a incidência dos honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas, até a

data da prolação da sentença monocrática, em consonância com a Súmula 111/STJ."

(STJ, Processo nº 200200350357, RESP n.º 422616, 5ª T., Rel. Jorge Scartezzini, v. u., D: 02/03/2004, DJ:

24/05/2004, pág:00323)

Saliente-se, ainda, que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente

ruído deve ser de 90 dB no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e

Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o

patamar para 85 dB, conforme julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o RESP 1.398.260-

PR, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), julgado em 14/05/2014.

Sendo assim, deve ser observado o limite de tolerância de 80 decibéis até a vigência do Decreto n.º 2172/97,

quando então passou a ser reconhecido o limite de ruído no nível de 90 decibéis, reduzido este, a partir do Decreto

n.º 4882/03, para 85 decibéis.

Outrossim, observo que a exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente,

introduzida pela Lei nº 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, não pode ser aplicada

retroativamente. Acrescente-se que a expressão tempo de trabalho permanente à qual se refere este parágrafo deve

ser interpretada como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de modo que não significa a exposição

ininterrupta a agente insalubre durante toda a jornada de trabalho (STJ, REsp 658016/SC, 6ª T., Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, v. u., D: 18/10/2005, DJ 21/11/2005 p. 318; TRF da 2ª Região, Processo nº

200151015310890, AC 330073, 2ª T., Des. Fed. Messod Azulay Neto, v. u., D: 11/04/2006, DJU: 02/05/2006,

pág.: 269; TRF da 4ª Região, APELREEX 200470000241760, 5ª T., Rel. João Batista Lazzari, v. u., D:

14/07/2009, D.E. 17/08/2009).

Acrescente-se que a utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial

da atividade exercida, posto que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz os seus efeitos.

Neste sentido:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. HIDROCARBONETOS. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL NA DER. IMPOSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO ATÉ AQUELA DATA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

PROPORCIONAL NA DER. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CUMPRIMENTO DAS REGRAS PREVISTAS NA EC

20/98. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte. 2. Não há garantia de

utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de fiscalização da

empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98. 3. A parte

autora comprovou que exerceu atividade especial no período de 02/05/2000 A 10/11/2008, exposto ao fator de

risco químico "hidrocarbonetos, compostos de carbono", agente nocivo previsto no item 1.0.11 do anexo IV do

Decreto 3.048/99, conforme PPP. 4. O tempo total de serviço/contribuição do autor, comprovado nos autos,

incluindo os períodos de trabalho em atividade especial com o acréscimo da conversão em tempo comum, mais os

demais períodos de contribuição reconhecidos no procedimento administrativo, contados até a DER, alcança 34

anos, 1 mês e 19 dias, sendo insuficiente para o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição. 5.

Por ocasião da entrada do requerimento administrativo, o autor não preenchia os requisitos etário e tempo de

serviço/contribuição, exigidos pelo Art. 9º, I, II e § 1º, da EC 20/98, para o benefício de aposentadoria na forma

proporcional. 6. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão

que adotou a decisão agravada. 7. Agravos legais desprovidos."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Proc. n.º 0000450-89.2012.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 20/01/2015)

Quanto à necessidade de prévio custeio, ressalto que inexiste vinculação do ato de reconhecimento de tempo de

atividade perigosa ao eventual pagamento de encargos tributários com alíquotas diferenciadas, eis que os artigos

57 e 58, da Lei nº 8.213/91, não demandam tal exigência, que constituiria encargo para o empregador, não
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podendo o empregado ser por isso prejudicado, inexistindo, pois, violação aos artigos 195 e 201 da Constituição

Federal.

Ademais, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração, conforme já decidido por esta E. Corte, em voto de relatoria da MM.ª Juíza Rosana Pagano,

proferido na AC 2002.61.20.003044-7, em 10-07-2008.

No tocante aos requisitos legais para concessão do benefício de aposentadoria especial, o artigo 57 da Lei n.º

8.213/91 (com a redação dada pela Lei n.º 9.032/95) determina o cumprimento da carência exigida na referida Lei,

e o trabalho sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do segurado, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a legislação.

Por sua vez, dispõe o artigo 66 do Decreto n.º 3.048/99 que, se o segurado houver exercido sucessivamente duas

ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em

qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após

conversão, considerada a atividade preponderante e os fatores de conversão que discrimina.

Passo, então, ao exame do presente caso.

De início, verifica-se que o interregno ainda controverso corresponde à atividade urbana, em condição especial, no

período de 03/12/1998 a 23/05/2011.

Assim, devem ser considerados especiais os períodos de 03/12/1998 a 23/05/2011, porquanto restou comprovada

a exposição a ruído acima do limite permitido, conforme o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário acostados

nas fls. 63/62v, enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79,

bem como no item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e no item 2.0.1 do Decreto nº 3.048/99 c/c Decreto n.º 4.882/03.

Enfim, observo que as atividades exercidas pela parte autora, de acordo com a legislação em vigor na época da

prestação do serviço, autorizam a concessão de aposentadoria especial ao ser implementado o tempo mínimo de

25 (vinte e cinco) anos.

Em seguida, nota-se que o somatório de todos os períodos especiais mencionados, com os períodos já

reconhecidos como especiais administrativamente (13/10/1981 a 01/07/1988 e 10/10/1989 a 02/12/1998), perfaz o

mínimo de vinte e cinco anos necessários à concessão da aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 e

seguinte da Lei n.º 8.213/91.

Com relação ao período de carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher apenas 180 (cento e

oitenta) contribuições à Previdência Social para cumpri-lo, de acordo com o previsto na tabela progressiva de que

trata o art. 142 da Lei nº 8.213/91, restando clarividente o preenchimento de tal requisito.

A parte autora faz jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria especial, a ser calculado nos termos

da Lei nº 8.213/91, uma vez que o somatório do tempo de serviço insalubre efetivamente comprovado alcança o

tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (23/02/2012, fl. 79), uma vez

que a parte autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde

então.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 05 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011180-15.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria especial,

sobreveio sentença de improcedência do pedido, sem condenação da parte autora nos ônus sucumbenciais, em

razão da concessão dos benefícios da assistência judiciária.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da decisão, para que seja

julgado procedente o pedido, em razão do preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

D E C I D O

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria

reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a

exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei

nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini,

j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

2013.61.83.011180-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ROSANA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00111801520134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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No presente caso, a parte autora demonstrou ter laborado em atividade especial de forma habitual e permanente no

período de 06/03/1997 a 16/08/2013. É o que comprova o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, elaborado

nos termos dos arts. 176 a 178, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007 (DOU -

11/10/2007) e art. 68, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (fls. 27/28), trazendo a conclusão de que desenvolveu sua

atividade profissional, como técnica de enfermagem, com exposição a agentes biológicos. Referida atividade e

agente agressivo encontram classificação nos códigos 1.3.2 e 2.1.3 do Decreto nº 53.831/64 e código 1.3.4 do

Anexo I do Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes agressivos descritos.

 

Ademais, há precedentes jurisprudenciais que consideram como especial a atividade desenvolvida nas

dependências de hospitais, em que o trabalhador, durante sua jornada laborativa, esteja exposto de forma habitual

e permanente a agentes biológicos nocivos à saúde, ainda que não esteja expressamente mencionada nos anexos

dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, conforme se verifica a seguir:

 

"A jurisprudência desta Corte é no sentido de que ao trabalhador que exerce atividade insalubre, ainda que não

inscrita em regulamento mas comprovada por perícia judicial, é devido o benefício de aposentadoria especial."

(STJ; REsp nº 228100/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 13/11/2000, DJ 05/02/2001, p. 122).

 

No mesmo sentido:

 

"Indiscutível a condição especial do exercício das atividades de auxiliar de serviços gerais exercida em hospital,

bem como a de maqueiro, por estarem as mesmas enquadradas como insalubres e perigosas, por força dos

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 e Lei nº 8.213/91, até edição da Lei nº 9.032/95". (TRF - 5ª Região; AC nº

291613/RN, Relator Juiz Federal Petrucio Ferreira, j. 05/10/2004, DJ 25/11/2004, p. 433).

"Tendo a parte autora logrado comprovar que, no exercício de suas atividades de lavanderia junto ao Hospital de

Caridade de Mata, ficava exposto a condições prejudiciais à saúde, de modo habitual e permanente, é de ser

considerado especial o período de 2.1.77 a 2.1.87, com a devida conversão pelo fator 1,20." (TRF - 4ª Região; AC

nº 535079/RS, Relator Juiz Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, j. 16/12/2003, DJU 11/02/2004, p. 333).

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Ressalte-se que, quando da análise do requerimento administrativo NB nº 166.212.523-0, a autarquia

previdenciária reconheceu o exercício de atividade especial nos períodos de 17/03/1986 a 17/02/1987, 12/05/1987

a 31/05/1989 e de 01/08/1991 a 16/08/2013 (fls. 36/37).

 

Assim, não há dúvida de que a parte autora tem direito à conversão de sua aposentadoria por tempo de serviço em

aposentadoria especial, tendo em vista que trabalhou por mais de 25 (vinte e cinco) anos em atividade considerada

insalubre, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (09/09/2013 - fls. 38/39), nos

termos do artigo 57, §2º c.c artigo 49, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     5662/7669



Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01)

e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a

autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na

lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da

assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a reconhecer a atividade

especial de 06/03/1997 a 16/08/2013, bem como a conceder o benefício de aposentadoria especial, a partir do

requerimento administrativo, com correção monetária, juros de mora e verba honorária, na forma da

fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de ROSANA MARIA DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do

benefício de aposentadoria especial, com data de início - DIB em 09/09/2013, e renda mensal inicial - RMI a

ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de

Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais. Publique-se e

intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001536-12.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.99.001536-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CECILIA MARIANA MENDES GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP200445 GILSON VALVERDE DOMINGUES DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00060-3 1 Vr NHANDEARA/SP
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Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. 

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

 

No caso em questão, a parte autora apresentou os documentos acostados nas fls. 14/17, fls. 104 e 107, em que o

seu ex-cônjuge é qualificado como lavrador, bem como a certidão da fl. 14, contendo a indicação de seu atual

marido como rurícola, os quais constituem início de prova material. 

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,
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admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Acrescente-se que, além dos documentos acima mencionados, consta nos autos (fls. 73/74) o extrato do sistema

CNIS, com a anotação de vínculo de emprego rural exercido pela requerente no período de 03/2007 a 03/2012. 

Ressalto, ainda, que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu

cônjuge ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na

condição de autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior

parte do tempo de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora. 

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de, para

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL com data de início em 04/07/2012 e renda mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS, ficando

a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de

liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008754-91.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. 

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença." 

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00092-7 1 Vr CARDOSO/SP
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No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 16/19, os quais constituem início de

prova material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

Saliente-se que, embora o óbito do cônjuge da requerente tenha ocorrido no ano de 1999, tal fato não obsta a

concessão do benefício, uma vez que as testemunhas ouvidas em juízo foram unânimes em afirmar que a autora

continuou a laborar no campo até o implemento da idade mínima exigida por Lei para a concessão da pretendida

aposentadoria, não havendo, em contrapartida, qualquer indício de trabalho urbano por ela desempenhado.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora. 

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo, uma vez que a parte autora

demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

TEREZA DONIZETI CARVALHO COSTA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 14/05/2013 e

renda mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do

cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações

devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015569-07.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido.

O INSS apela alegando, em síntese, que não restou comprovado o exercício da atividade rural pelo período

necessário para que a parte autora faça jus ao benefício pleiteado.

Por sua vez, apela a parte autora, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento

administrativo, bem como a condenação do INSS ao pagamento dos honorários contratuais, a título de reparação

por perdas e danos.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

2014.03.99.015569-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA MADALENA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP185410 ABIUDE CAMILO ALVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 12.00.00156-3 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     5668/7669



testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 13/23, os quais constituem início de

prova material.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo, uma vez que a parte autora

demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, conforme o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, sendo

descabido o pedido de condenação do INSS ao pagamento dos honorários contratados entre a parte autora e seu

advogado, por ausência de amparo legal.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no caput e §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, para fixar os consectários legais nos termos explicitados na decisão, mantendo, no mais, a douta

decisão recorrida.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

MARIA MADALENA DE OLIVEIRA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 26/06/2012 e

renda mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do

cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações

devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de
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deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016736-59.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2014.03.99.016736-4/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE PEREIRA SOBRINHO

ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS010181 ALVAIR FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.02173-0 1 Vr MIRANDA/MS
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2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 13/16, os quais constituem início de

prova material.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de JOSE

PEREIRA SOBRINHO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício

de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 15/12/2010 e renda mensal inicial - RMI a

ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente

obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
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P.I.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017110-75.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2014.03.99.017110-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA DEOLINDA ROA CRICENTI

ADVOGADO : SP262984 DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00062-3 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso

 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

26/09/2012, DJe 08/10/2012) - grifo nosso

 

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 11/14, os quais constituem início de

prova material.

Por outro lado, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se frágil, não servindo à comprovação, assim, do

efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos

depoimentos da fl. 63.

Ressalte-se que as testemunhas não souberam trazer informações precisas acerca do alegado labor rural da

requerente.

Por sua vez, a parte autora afirma que permaneceu nas lides rurais até o ano de 1990, isto é, antes de completar a

idade mínima legalmente exigida (55 anos), não preenchendo, assim, os requisitos necessários para a concessão

do benefício pleiteado, conforme determina os artigos 48 e parágrafos e 143, ambos da Lei 8.213/91.

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não

haver congruência entre a prova documental apresentada como início de prova material e a prova testemunhal

colhida, não restando demonstrado que a parte autora laborou no meio rural pelo período de carência necessário,

como afirmado na inicial.

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da fragilidade

existente na prova testemunhal a corroborar a prova material, restando evidente a contradição das informações

prestadas, deve a demanda ser julgada improcedente.

Isto posto, nos termos do disposto no "caput" do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017172-18.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.017172-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : APARECIDA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP190335 SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00014-8 1 Vr GENERAL SALGADO/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez não ter sido comprovada a qualidade de segurada.

Apelou a parte autora, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa e, no mérito, requer a reforma do

julgado, sustentando o preenchimento dos requisitos legais.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente

feito forneceu ao Magistrado os elementos suficientes ao deslinde da causa, nos termos do artigo 131 do Código

de Processo Civil.

Passo à análise do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social e esteve em gozo

de benefício previdenciário (CNIS - fl. 88). Destarte, considerando a data do início da incapacidade (12/2011 - fl.

63), resta comprovado o preenchimento de tais requisitos, nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da

Lei n.º 8.213/91.

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 62/65, complementado nas fls. 75/77, depreende-se

que a parte autora demonstrou incapacidade parcial e permanente para o trabalho, a partir de dezembro de 2011,

estando impossibilitada de exercer atividades que exijam esforço físico, como as que realiza habitualmente.

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, sua baixa qualificação profissional e seu histórico laboral em atividade braçal, e levando-se em conta as suas

patologias, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as

exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. - A decisão agravada está em consonância com o

disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto

de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele

contida. - Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade parcial do autor para o trabalho,

observa-se do conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de auxiliar geral e mecânico de máquina

de escritório e hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e anquilose. Ele está com 52 anos de idade e

afastado do trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003. Assim, resta claro que não há como exigir que

o autor, apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência,

justificando, portanto, a concessão do benefício - Agravo desprovido." (TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº

0017234-68.2008.4.03.9999; Rel. Des. Federal Diva Malerbi; DE 14.02.2014). "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42

A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.

INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia

27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do

dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida

ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos.
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3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos.

5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-

88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL.

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão

agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada

em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra

permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com

edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por

muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-

se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência,

não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de

benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem

como os valores recebidos administrativamente a título de benefício inacumulável. - Agravo parcialmente

provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed.

Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

Cabe ressaltar que o fato de a parte autora ter exercido atividade laboral para garantir a sua subsistência, em face

da não obtenção do benefício pela via administrativa, não descaracteriza a existência de incapacidade. Entretanto,

impede o recebimento do benefício nos períodos em que exerceu atividade remunerada.

Isso porque o benefício de aposentadoria por invalidez tem a finalidade de substituir a renda que o segurado

percebia enquanto exercia suas atividades laborais, devendo ser mantida enquanto perdurar a situação de

incapacidade.

Portanto, deverão ser descontados, nos cálculos de liquidação, os períodos em que o segurado exerceu atividade

laborativa após a data de início do benefício de aposentadoria por invalidez, diante da incompatibilidade entre a

percepção do benefício por incapacidade e o labor do segurado.

Neste sentido, transcrevo o seguinte julgado: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO

MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO.INCOMPATIBILIDADE ENTRE O RECEBIMENTO DO BENEFICIO E OLABOR DO

SEGURADO. DESCONTO. 1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso

ser julgado pelo respectivo Relator. 2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve

ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano

irreparável ou de difícil reparação para a parte. 3- Na decisão agravada foi considerado o conjunto probatório,

inclusive laudo pericial que concluiu pela incapacidade parcial e permanente para o trabalho, apto a comprovar a

incapacidade laboral total e permanente, ensejando a concessão do benefício a partir da data do laudo pericial,

ante a ausência de requerimento administrativo do benefício. Precedentes jurisprudenciais. 4- O retorno ao labor

não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor, pois, o segurado obrigado a aguardar por vários anos a

implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa manter-se nesse período, ou seja, viu-se compelido a

retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida. 5- Com a informação de que a

parte autora retornou ao trabalho por curto período de tempo, impõe-se a determinação de desconto do período em

que foram vertidas contribuições previdenciárias. 6- Agravo parcialmente provido."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 1180770, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. 16/05/2011, DJF3 CJ1 Data: 25/05/2011, p.

1194).

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento na esfera administrativa (15/06/2010 - fl. 51),

uma vez que demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então (data do

início da doença em 2007, cuja progressão resultou na incapacidade para o trabalho habitual em 12/2011 - fl. 63).

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).
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Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do

benefício e a data da prolação desta decisão.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR E, NO MÉRITO,

DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para determinar a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, na forma acima explicitada

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado APARECIDA FERREIRA DA SILVA para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com DIB em 15/06/2010 e renda mensal

inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 23 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018590-88.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Proposta a presente ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio a r. sentença de procedência do pedido,

condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder ao pagamento das diferenças referentes ao

recálculo da renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença, com a utilização de 80% dos maiores salários-

de-contribuição, conforme o disposto no artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, com o pagamento das

diferenças atualizadas nos termos da Lei nº 11.960/09 que alterou o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com incidência,

uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança, e honorários advocatícios de 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença e despesas

processuais e eventuais gastos da parte vencedora.

 

Reexame necessário tido por interposto.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, preliminarmente, arguindo a falta de

2014.03.99.018590-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO INACIO DE ANDRADE

ADVOGADO : SP282695 RAUL EDUARDO VICENTE DE ARAÚJO

No. ORIG. : 13.00.00090-6 4 Vr VOTUPORANGA/SP
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interesse de agir em razão da Ação Civil Pública e, no mérito, pugna pela reforma integral da r. sentença e

improcedência do pedido.

 

Com as contrarrazões de apelação, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

D E C I D O .

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Inicialmente, a alegação de carência da ação pela falta de interesse de agir não prospera, pois os aposentados e

pensionistas não estão alijados de propor ação individual contra o INSS objetivando sejam reconhecidos os seus

direitos, não sendo óbice a prolação de decisão pela Suprema Corte ou então de ajuizamento de ação civil pública,

conforme já decidiu, quanto a essa última, esta Egrégia Corte Regional Federal: "Descabe a argüição de

litispendência, pois o ajuizamento, por parte do Ministério Público Federal de ação civil pública contra a

autarquia, não inibe o acesso ao Judiciário face ao princípio da universalidade de jurisdição prestigiado pela

Lei Maior". (AC nº 3056716/94-SP, Relatora Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO, j.18-10-1994,

DJ 14-02-95, pág. 6064). Ressalta-se que não basta a mera alegação de que houve pagamento administrativo para

que seja declarada a extinção do feito por falta de interesse de agir, sendo imprescindível a comprovação nos autos

da efetiva satisfação da pretensão pela via administrativa (STJ, RESP nº 171222/GO, 5ª TURMA, Relator Ministro

EDSON VIDIGAL, j. 17/08/1999, DJ 20/09/1999, p. 76).

 

É nesse sentido o entendimento recente da 10ª Turma desse egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AJUIZAMENTO DE DEMANDA INDIVIDUAL. POSSIBILIDADE. NÃO

PROVIMENTO. 

1. A propositura de ação civil pública não prejudica o interesse a ser tutelado pelo segurado, no caso de optar por

ajuizar demanda individual. Tendo o autor optado por ingressar com a presente ação judicial, não está ele, assim,

obrigado a aguardar o pagamento com base em acordo feito em ação civil pública. 

2. Agravo desprovido." (APELREEX 00001243220124036114, REL. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA

PEREIRA, 10ª TURMA, J. 10/03/2015, DJ 18/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/03/2015

..FONTE_REPUBLICACAO)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

RECÁLCULO DA RMI. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.

INOCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Não há que se falar em carência da ação, pois não se pode exigir que o beneficiário se sujeite a instruções

administrativas discrepantes e transitórias, no tocante à revisão pleiteada (Memorando-Circular Conjunto nº

21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010; Memorando-Circular nº 19 INSS/DIRBEN, de 02.07.2010 e Memorando-

Circular nº 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010), de sorte que é lícito recorrer ao Judiciário para a satisfação do seu

direito. 

2. A ação foi ajuizada justamente em decorrência da demora injustificada da autarquia em atender o requerimento

administrativo revisional. 

3. Recurso desprovido." (AC 00123571220134039999, REL. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA

PEREIRA, 10ª TURMA, J. 10/06/2014, DJ 10/06/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/06/2014

..FONTE_REPUBLICACAO)

 

A prescrição quinquenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato
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sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

Vencida esta questão prévia, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

 

A parte autora obteve a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez em 04/12/2001, ou seja, na

vigência da atual Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, e

da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento juntado aos autos à fl. 11

 

A pretensão da parte autora no presente processo é garantir a forma de cálculo do salário-de-benefício mediante a

aplicação do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/1991, ou seja, considerando a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994, correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

 

Dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 9.876/1999 e,

utilizado como parâmetro para apuração da renda mensal inicial do benefício da parte autora, o seguinte:

 

"(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

 

Por sua vez, o artigo 3º, caput, da Lei n.º 9.876/1999, a qual estabelece critérios para o cálculo dos benefícios

previdenciários, estabelece:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6º, do art. 29, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada

por esta Lei."

 

Alega a parte autora que o INSS não estaria cumprindo o dispositivo legal mencionado, mas sim seguindo a

previsão do regulamento, Decreto 3.048/99, que teria inovado em relação à Lei 8.213/91, mormente diante do

disposto nos artigos 32, §2º e 188-A, §3º:

 

"Art. 32 (...)

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188-A (...)

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

 

O Decreto nº 5.545/2005 procedeu à nova alteração do Decreto n.º 3.048/1999, introduzindo o § 20, ao artigo 32 e

o § 4º ao artigo 188-A, mantendo a essência dos dispositivos infralegais já mencionados, conforme segue:

 

"Art. 32 (...)

(...)

§ 20 Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."
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"Art. 188-A (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

 

O mesmo ocorreu nas pensões por morte em que o segurado não estava aposentado, uma vez que o cálculo da

renda mensal do benefício devido ao dependente será o mesmo utilizado caso houvesse a aposentadoria por

invalidez, nos termo s do art. 75 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado

o disposto no artigo 33 desta lei. (Redação dada pela Lei 9.528/97) - grifamos.

 

O inciso II ao artigo 29 da Lei 8.213/91 estabelece uma única forma de cálculo do benefício, não fazendo

ressalvas quanto ao número de contribuições que o segurado tenha feito no período básico de cálculo do benefício.

 

De fato, em que pese a pretensão do INSS de aplicar o Decreto nº 3.048/99, observo que este ato normativo

específico foi emanado pelo Poder Executivo para regulamentar a aplicação da Lei 8.213/91. Veda-se, portanto,

seja sua redação contrária à da própria lei, até mesmo por uma questão hierárquica, sendo certo que, caso o

legislador assim quisesse, especificaria a exceção quanto ao cálculo da renda mensal inicial dos benefícios supra

mencionados.

 

É esta a orientação da Súmula nº 24, das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de Santa Catarina:

 

 "Para os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente, concedidos

após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, independentemente da data de

filiação ao RGPS e do número de contribuições mensais vertidas no período contributivo."

Com o advento do Decreto nº 6.939/2009, houve a reparação da ilegalidade contida no Decreto nº 3.048/1999,

ocasião em que se procedeu a revogação do § 20 ao artigo 32 e a atribuição de nova redação ao § 4º ao artigo 188-

A, ao mesmo diploma infralegal, que assim passou a dispor:

 

"Art. 188-A. (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício."

 

Contudo, embora o INSS tenha revisado em razão da Ação Civil Pública, a parte autora faz jus à revisão

individualmente, considerando-se a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de

contribuição do período básico de cálculo, independentemente do número de contribuições efetuadas nesse

intervalo temporal.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),
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quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora mantidos em 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas até a data da sentença, em consonância

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte

autora beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 114).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR

ARGUIDA E, NO MÉRITO, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, BEM COMO DOU

PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, para excluir da

condenação o pagamento das despesas processuais e fixar a correção monetária, na forma da fundamentação

adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021740-77.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca o

restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio doença, desde a data da citação.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria

por invalidez, desde a data da citação (21.09.2011, fl. 19), bem como a pagar as parcelas vencidas, acrescidas de

juros de mora, desde a citação, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal (Resol. 134/2010, CGF), e da Lei nº 11.960/09, e honorários advocatícios, estes fixados no percentual de

10% sobre as parcelas vencidas e atualizadas até a data do decisum. Custas isentas.

 

2014.03.99.021740-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HELENA CRISTINA MONTEIRO OLIVEIRA

ADVOGADO : SP281589A DANILO BERNARDES MATHIAS

No. ORIG. : 11.00.00091-3 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP
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A autarquia apela, requerendo, preliminarmente, o recebimento do apelo no duplo efeito. No mérito pleiteia a

reforma da sentença, alegando ausência de incapacidade total, e vínculos empregatícios durante o trâmite da ação.

Caso assim não se entenda, requer a alteração do termo inicial do benefício para que seja a data da juntada do

laudo pericial aos autos, ou a data da cessação do labor.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, no que pertine ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido

de que a sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex

vi do Art. 520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade

da medida. Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o

segurado ou necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à

própria subsistência do ser.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA.

EFEITO DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve

ser recebida no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente

a fim de que se considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II -

Agravo Regimental improvido." (AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 1217740; Relator(a) SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA

TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010) e

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA.

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença

proferida reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela

específica, concedida por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação

interposto não tem cabimento. 2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como

relevante fundamentação a conferir à apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação

jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se

alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."( AG

200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla do

órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:14/05/2008)."

 

De outra parte, conforme análise do extrato do CNIS, e ofício de fls. 99/103, a autora usufrui de aposentadoria por

idade desde 14.06.2014.

 

 

No caso em tela, verifico que não se trata de benefícios de mesma espécie, pois apresentam requisitos distintos

quanto à concessão e quanto à forma de cálculo da renda mensal inicial.

 

Para a aposentadoria por invalidez é exigido 12 (doze) meses de carência e incapacidade laborativa, e no cálculo

da renda mensal inicial aplica-se o percentual de 100% (cem por cento) sobre o salário-de-benefício.

 

A aposentadoria por idade necessita de implemento da idade mínima e 180 (cento e oitenta) meses de contribuição

do segurado, já o cálculo da renda mensal inicial obedece a critérios de proporcionalidade, com aplicação do

percentual de 70% (setenta por cento), mais 1% (um por cento) para cada 12 contribuições mensais, até o limite de

100 (cem por cento) do salário-de-benefício.

 

Assim, considerando a distinção entre os critérios para a concessão e cálculo da renda mensal inicial dos dois

benefícios, subsiste o interesse processual da autora, configurado na possibilidade de optar pelo benefício que lhe

seja mais benéfico, em caso de procedência do pedido de aposentadoria por invalidez.
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Nesse sentido, confira-se jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA A BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE.

DIREITO PATRIMONIAL DISPONÍVEL. ABDICAÇÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL PARA

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE URBANA.

1. Tratando-se de direito patrimonial disponível, é cabível a renúncia aos benefícios previdenciários.

Precedentes.

2. Faz jus o Autor à renúncia da aposentadoria que atualmente percebe - aposentadoria por idade, na qualidade

de rurícola - para o recebimento de outra mais vantajosa - aposentadoria por idade, de natureza urbana.

3. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 310.884/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 23/08/2005, DJ 26/09/2005 p.

433).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES RURAL E

ESPECIAL. RECONHECIMENTO E CONVERSÃO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO, EM SUA FORMA

PROPORCIONAL.

(...).

XXXVII - Ante a concessão, na via administrativa, de auxílio-doença ¾ espécie 31 ¾, com data de início em 13 de

novembro de 1997 (NB 108.037.710-4), transformado em aposentadoria por invalidez a partir de 17 de março de

2000 (NB 32 / 116.106.412-2), a prestação aqui deferida deverá prevalecer ao menos até 13 de novembro de

1997, com a preponderância, a partir de então, do benefício que se revelar mais vantajoso ao segurado, fato a

ser apurado em execução, compensadas, por outro lado, as quantias recebidas a título de auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez, em caso de predomínio da aposentadoria por tempo de serviço. Aplicação do art.

124, I e II, da Lei nº 8.213/91.

XXXVIII - Apelação parcialmente provida.

(TRF da 3ª Região; Nona Turma; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; Dec. 25.09.2006; DJU em 09.11.2006, p. 1052).

 

Passo à análise da matéria de fundo.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei, verbis:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

Não se discutem mais os requisitos da carência e qualidade de segurado, à vista do reconhecimento do

cumprimento, pela r. sentença, e ausência de insurgência a respeito, cabendo apenas a análise dos demais

requisitos.

 

Quanto à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 10.04.2013, atesta que a autora padece de

baixa acuidade visual, com pterígio, e desvio do eixo ocular, espondilose cervical e lombar, gonartrose bilateral,

tendinopatia em ombro direito e hipertensão arterial sistêmica, apresentando incapacidade laborativa parcial e

permanente (fls. 45/49).

 

Afirma o experto que a autora possui restrições a atividades que exijam esforço físico intenso, sobrecarga e

impacto, e movimentos repetitivos das articulações acometidas, sendo improvável a reabilitação, devido ao fator

idade.
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Não soube afirmar as datas de início das doenças e da incapacidade.

 

A análise da questão da incapacidade da parte autora, indispensável para a concessão do benefício, exige o exame

do conjunto probatório carreado aos autos e não apenas as conclusões do laudo médico pericial.

 

Como se vê dos dados do extrato do CNIS, que ora determino seja juntado aos autos, a autora usufruiu do

benefício de auxílio doença entre 25.04 a 23.12.2008, 15.02 a 31.05.2011 (este, por acidente de trabalho),

23.04.2013 a 23.04.2014, e aposentadoria por idade, desde 14.06.2014.

 

Pleiteou administrativamente o benefício de auxílio doença nº 529.227.647-9, não sendo possível aferir a data do

requerimento, que foi indeferido (CNIS).

 

A presente ação foi ajuizada em 24.08.2011.

 

Os atestados médicos de fls. 14/15, emitidos em 20.10.2009 e 19.05.2011, atestam o acometimento da autora

pelas doenças assinaladas no laudo pericial, bem como o tratamento médico a que esteve submetida.

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução e limitações físicas.

 

A autora sempre exerceu atividade operacional de conservação de vias permanentes, conforme consulta ao CBO

anotado no CNIS.

 

Desta forma, malgrado a conclusão pericial de incapacidade apenas parcial, considerando a persistência e soma

das moléstias ortopédicas que acometem a autora, somadas à sua idade (prestes a completar 61 anos), grau de

instrução (conhecimentos parcos, por toda a vida exerceu trabalho braçal), atividade habitual, e possibilidade de

agravamento do quadro com o passar dos anos, não há como deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno

ao trabalho, tampouco a possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,

fazendo jus a autora à percepção do benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez.

 

Em situações análogas, decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DESNECESSIDADE DE VINCULAÇÃO DO

MAGISTRADO À PROVA PERICIAL. ART. 42 DA LEI N.º 8.213/91. SÚMULA 168/STJ.

1. Estando o v. acórdão embargado em perfeita sintonia com a orientação jurisprudencial sedimentada desta

Corte Superior, firme no sentido da "desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes

outros elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela

incapacidade permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua

pela incapacidade parcial", revela-se inafastável a aplicação, in casu, do enunciado sumular n.º 168/STJ,

segundo o qual "não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo

sentido do acórdão embargado".

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg nos EREsp 1229147/MG, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/RS), TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/10/2011, DJe 30/11/2011);

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO VINCULAÇÃO AO

LAUDO PERICIAL. OUTROS ELEMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS. PRINCÍPIO DO LIVRE

CONVENCIMENTO. INCAPACIDADE DEFINITIVA. CUMPRIMENTO DE REQUISITO LEGAL. SÚMULA Nº

7/STJ.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está adstrito ao

laudo, devendo considerar também aspectos sócio-econômicos, profissionais e culturais do segurado a fim de

aferir-lhe a possibilidade ou não, de retorno ao trabalho, ou de sua inserção no mercado de trabalho, mesmo

porque a invalidez laborativa não é meramente o resultado de uma disfunção orgânica, mas uma somatória das

condições de saúde e pessoais de cada indivíduo.

2. Havendo a Corte regional concluído pela presença das condições necessárias à concessão do benefício, com
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base em outros elementos constantes dos autos, suficientes à formação de sua convicção, modificar tal

entendimento, importaria em desafiar a orientação fixada pela Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 81.329/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em

14/02/2012, DJe 01/03/2012);

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS

ATENDIDOS. VERBETE SUMULAR 283/STF. NÃO-INCIDÊNCIA. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO REGIMENTAL

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Insurgindo-se o recorrente contra decisão do Tribunal de origem, não incide o enunciado sumular 283/STF. 

2. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não

sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é a data da citação da autarquia

previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

 4. A correção monetária é devida a partir do vencimento de cada parcela, aplicando-se os índices legais de

correção, e não somente o IGP-DI. 5. Agravo regimental parcialmente provido. (AgRg no REsp 927074 / SP,

Quinta Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, julgado em 07/05/2009, in DJe 15/06/2009) e

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. O acórdão impugnado reconheceu a existência do nexo causal entre a moléstia e a incapacidade laborativa

informada pelo laudo pericial.

2. É pacífica a jurisprudência da Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma,

de que não se pode condicionar a percepção do auxílio-acidente à plausibilidade de reversão da incapacidade

laborativa do segurado, estabelecendo limites não-previstos na legislação previdenciária.

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 871.595/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em

06/11/2008, DJe 24/11/2008)".

 

O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado em 01.05.2013, porquanto, como se vê do extrato

do CNIS - Consulta Valores, que ora determino seja juntado aos autos, após a cessação do benefício em

31.05.2011 (fls. 80), a autora retomou suas atividades laborais nos períodos de junho a dezembro de 2011, janeiro

a dezembro de 2012 e janeiro a abril de 2013.

 

Conquanto considere desarrazoado negar o benefício por incapacidade, nos casos em que a segurada, apesar das

limitações sofridas em virtude dos problemas de saúde, permanece em sua atividade laborativa, por necessidade

de manutenção do próprio sustento e da família, e, inclusive, recolhendo as contribuições previdenciárias devidas

e que seria temerário exigir que se mantivesse privada dos meios de subsistência, enquanto aguarda a definição

sobre a concessão do benefício pleiteado, seja na esfera administrativa ou na judicial, tal entendimento não restou

acolhido pela 3ª Seção desta Corte Regional.

 

O Art. 46, da Lei 8.213/91 assim dispõe acerca do retorno voluntário ao trabalho:

 

"Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá sua aposentadoria

automaticamente cancelada, a partir da data do retorno."

 

O Art. 60, do mesmo diploma legal, de sua vez, condiciona a manutenção do benefício de auxílio doença à

permanência da incapacidade:

 

"Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da

atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele

permanecer incapaz."
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Desta forma, incompatível a percepção de benefício por incapacidade com o retorno ao trabalho.

 

Confiram-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CANCELAMENTO.

RETORNO DO SEGURADO AO TRABALHO. EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO (PREFEITO).

1. De acordo com o art. 46 da Lei 8.213/91, o retorno do segurado ao trabalho é causa de cessação da

aposentadoria por invalidez, devendo ser respeitado, entretanto, o devido processo legal, com a garantia da

ampla defesa e do contraditório.

2. Na hipótese de o segurado voltar ao trabalho para desempenhar atividade diversa da que exercia, a

aposentadoria será gradualmente mantida, até o cancelamento definitivo, nos termos descritos no inciso II do art.

47 da Lei 8.213/91.

3. A aposentadoria por invalidez é uma garantia de amparo ao Trabalhador Segurado da Previdência Social que,

em virtude de incapacidade laborativa total e definitiva, não possa prover suas necessidades vitais básicas. No

caso, não mais subsistem as causas que ampararam a concessão do benefício, já que o recorrente possui

condições de manter sua subsistência por meio de atividade remunerada, exercendo, inclusive, o cargo de

Prefeito Municipal.

4. Recurso Especial do particular improvido.

(REsp 966.736/RS, Quinta Turma, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJ 10/09/2007, p. 309) e

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. 485, V, CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. RETORNO

AO TRABALHO. ESTADO DE NECESSIDADE. INTERPRETAÇÃO RAZOÁVEL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

343 DO STF. CUMULAÇÃO DE SALÁRIO COM BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE.

VIOLAÇÃO DE LEI CONFIGURADA. EXCLUSÃO DE VALORES DA CONDENAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. O objeto desta ação rescisória restringe-se ao fato do réu ter exercido atividade remunerada depois do

ajuizamento da ação (20/4/2007), o que, segundo o autor, sinaliza capacidade para o trabalho e obsta o

recebimento de parcelas relativas a esse período, por ser indevida a cumulação de salário e benefício por

incapacidade.

2. No caso, embora não compartilhe o entendimento acima - sobretudo pelo longo e ininterrupto vínculo

empregatício na atividade em que considerado inapto pelo perito judicial (2007/2009) -, devo ressaltar que a

solução adotada é absolutamente plausível e encontra precedentes nesta Corte.

3. E, mesmo que assim não fosse, a matéria em debate, de natureza infra-constitucional, mostra-se controvertida,

a ensejar a incidência da Súmula n. 343 do C. STF.

4. Contudo, é incompatível com o ordenamento jurídico a percepção cumulativa do benefício por incapacidade

com o salário percebido em razão do exercício de atividade laborativa.

5. Verifica-se, na espécie, a alegada ofensa aos artigos 59 e 60 da Lei n. 8.213/91, a configurar a hipótese

prevista no artigo 485, V, do CPC.

6. Ação rescisória procedente para, em juízo rescindendo, desconstituir parcialmente o julgado e, em juízo

rescisório, excluir da condenação os interregnos em que a então parte autora, ora ré, eventualmente tenha

percebido valores a título de salário.

7. Sem condenação nos ônus da sucumbência, por ser a parte ré beneficiária da Justiça Gratuita.

(AR 0006109-25.2011.4.03.0000 , Terceira Seção, Rel. Desembargadora Federal Daldice Santana, e-DJF3R de

26.02.2013)".

 

A conversão do benefício de auxílio doença em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data da

sentença (16.12.2013).

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de auxílio doença desde

01.05.2013, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 16.12.2013, e pagar as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, excluídas as prestações vencidas referentes aos períodos

em que se comprova o exercício de atividade remunerada pela autora, conforme demonstrado em extrato do

Cadastro de Informações Sociais (maio e junho de 2014), cabendo à autora a opção pelo benefício que lhe seja

mais vantajoso.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora, devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os
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Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

O percentual da verba honorária (10%) deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art.

20, do CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas

o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Ante ao exposto, afasto as questões postas na abertura do apelo e, com base no Art. 557, caput, do CPC, dou

parcial provimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e

se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Helena Cristina Monteiro Oliveira;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 01.05.2013;

 aposentadoria por invalidez - 16.12.2013.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027052-34.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido, com fulcro no artigo 48, § 3º da Lei nº 8.213/91, antecipando a tutela

jurisdicional.

O INSS apela alegando, em síntese, que não restou comprovado o exercício da atividade rural pelo período

necessário para a concessão do benefício pleiteado, considerando a existência de registros de labor urbano

exercido pela parte autora e por seu cônjuge. 

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

Vale, no caso, relembrar a disposição contida no §3º do artigo 48, verbis:

"Os trabalhadores rurais de que trata o §1º deste artigo que não atendam o disposto no §2º deste artigo mas que

satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado,

farão jus ao benefício ao completarem 65 anos de idade, se homem e 60 anos, se mulher" 

 

Ou seja, para aqueles trabalhadores rurais que passarem a exercer atividades urbanas, não podendo demonstrar o

exercício de atividades rurais no período que antecede o requerimento, o requisito etário é aumentado, aplicando-

se, entretanto, todas as demais disposições da aposentadoria por idade aqui tratadas.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Ainda, o artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que

para a obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural,

ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao

número de meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em

outras palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de

atividade rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, por sua vez, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput,

inciso XII da Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado

especial.

O §1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do

§7º do artigo acima referido. Por outro lado, o §8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do §9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

Assim, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que tenham

exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que
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constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia dos documentos apresentados, como se verifica nos autos. 

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 15/26, que comprovam o labor como

rurícola.

Ainda que se considere a informação de que o cônjuge da autora passou a exercer trabalho urbano a partir de

18/11/1982, consoante dados do Sistema CNIS (fls. 76/77), verifica-se que o início de prova material, corroborado

pelos depoimentos testemunhais, é suficiente para comprovar a atividade rural da parte autora, pelo menos,

durante o período de 20/12/1965 a 18/05/1973, com base nos documentos que qualificam o seu genitor como

lavrador, bem como no período de 19/05/1973 (data de seu casamento) a 17/11/1982 (dia imediatamente anterior

ao primeiro vínculo de emprego urbano de seu cônjuge, Elias Teodoro da Silva). 

De acordo com a pesquisa realizada no CNIS e segundo consta na CTPS das fls. 27/29, a parte autora tem

registros de trabalho urbano e recolheu contribuições, nos períodos de 01/07/1990 a 28/03/1992 e de 01/04/1993 a

13/01/1997. 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora. 

Considerando-se que a parte autora completou 60 anos de idade em 20/12/2011 e que à época deveria contar com

180 meses de contribuição, de acordo com a tabela prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91, verifica-se que a

mesma preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do

art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, a ser calculada conforme o disposto no §4º do referido artigo.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, uma vez que a parte autora

demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, conforme o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Diante do exposto, com fulcro no caput do art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS para manter a concessão do benefício de aposentadoria por idade à parte autora, nos termos dos §§ 3º e

4º do artigo 48 da Lei nº 8.213/91, fixando os consectários legais nos termos acima explicitados.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,
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independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR IDADE com data de início em 08/05/2013 e renda mensal

inicial - RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da

presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028166-08.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação objetivando a revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença de procedência do pedido,

condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder à revisão do valor da renda mensal inicial

do benefício percebido pelo autor, aplicada a regra do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei

nº 9.876/99, levando-se em conta a média aritmética dos 80% maiores salários-de-contribuição desde julho de

1994 até a data do início do benefício, observando-se o disposto no art. 21, § 3º, da Lei nº 8.880/94, com o

pagamento das diferenças devidas atualizadas na forma da Resolução nº 134/2010 do CJF, observada a prescrição

quinquenal, acrescidas de juros de mora a partir da citação, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pela Lei nº 11.960/09, e honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação até a

sentença.

 

Reexame necessário tido por interposto.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, preliminarmente, arguindo a prescrição

quinquenal e, no mérito, pugna pela reforma integral da r. sentença e improcedência do pedido.

 

Em contrapartida, a parte autora também interpôs recurso adesivo pleiteando pelo aumento na fixação dos

honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões dos recursos, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

2014.03.99.028166-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EMERSON APARECIDO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

No. ORIG. : 12.00.00067-5 2 Vr SERTAOZINHO/SP
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casos análogos.

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar

se a condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se

mostra cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

A prescrição quinquenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

No presente caso, a prescrição quinquenal foi expressamente ressalvada na r. sentença apelada.

 

Vencida esta questão prévia, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

 

A parte autora obteve a concessão dos benefícios de auxílio-doença em 24/07/2006 e em 01/01/2009, ou seja, na

vigência da atual Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, e

da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica dos documentos juntados aos autos às fls. 11 e 13.

 

A pretensão da parte autora no presente processo é garantir a forma de cálculo do salário-de-benefício mediante a

aplicação do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/1991, ou seja, considerando a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994, correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

 

Dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 9.876/1999 e,

utilizado como parâmetro para apuração da renda mensal inicial do benefício da parte autora, o seguinte:

 

"(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

 

Por sua vez, o artigo 3º, caput, da Lei n.º 9.876/1999, a qual estabelece critérios para o cálculo dos benefícios

previdenciários, estabelece:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6º, do art. 29, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada

por esta Lei."

 

Alega a parte autora que o INSS não estaria cumprindo o dispositivo legal mencionado, mas sim seguindo a

previsão do regulamento, Decreto 3.048/99, que teria inovado em relação à Lei 8.213/91, mormente diante do

disposto nos artigos 32, §2º e 188-A, §3º:

 

"Art. 32 (...)

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188-A (...)

(...)
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§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

 

O Decreto nº 5.545/2005 procedeu à nova alteração do Decreto n.º 3.048/1999, introduzindo o § 20, ao artigo 32 e

o § 4º ao artigo 188-A, mantendo a essência dos dispositivos infralegais já mencionados, conforme segue:

 

"Art. 32 (...)

(...)

§ 20 Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188-A (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

 

O mesmo ocorreu nas pensões por morte em que o segurado não estava aposentado, uma vez que o cálculo da

renda mensal do benefício devido ao dependente será o mesmo utilizado caso houvesse a aposentadoria por

invalidez, nos termo s do art. 75 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado

o disposto no artigo 33 desta lei. (Redação dada pela Lei 9.528/97) - grifamos.

 

O inciso II ao artigo 29 da Lei 8.213/91 estabelece uma única forma de cálculo do benefício, não fazendo

ressalvas quanto ao número de contribuições que o segurado tenha feito no período básico de cálculo do benefício.

 

De fato, em que pese a pretensão do INSS de aplicar o Decreto nº 3.048/99, observo que este ato normativo

específico foi emanado pelo Poder Executivo para regulamentar a aplicação da Lei 8.213/91. Veda-se, portanto,

seja sua redação contrária à da própria lei, até mesmo por uma questão hierárquica, sendo certo que, caso o

legislador assim quisesse, especificaria a exceção quanto ao cálculo da renda mensal inicial dos benefícios supra

mencionados.

 

É esta a orientação da Súmula nº 24, das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de Santa Catarina:

 

 "Para os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente, concedidos

após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, independentemente da data de

filiação ao RGPS e do número de contribuições mensais vertidas no período contributivo."

Com o advento do Decreto nº 6.939/2009, houve a reparação da ilegalidade contida no Decreto nº 3.048/1999,

ocasião em que se procedeu a revogação do § 20 ao artigo 32 e a atribuição de nova redação ao § 4º ao artigo 188-

A, ao mesmo diploma infralegal, que assim passou a dispor:

 

"Art. 188-A. (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício."

 

Contudo o INSS não revisou a renda mensal de todos os benefícios concedidos anteriormente à reparação da

ilegalidade mencionada, razão pela qual faz jus a parte autora à revisão pleiteada, considerando-se a média

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição do período básico de cálculo,

independentemente do número de contribuições efetuadas nesse intervalo temporal.
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Por outro lado, a verba honorária deve ser fixada na sentença em R$ 800,00 (oitocentos reais), em consonância

com o disposto no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e com os parâmetros já sufragados pela 10ª

Turma desta Corte.

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor

beneficiário da assistência judiciária gratuita (fl. 23).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, BEM COMO À APELAÇÃO DO INSS E DOU

PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA para fixar os honorários

advocatícios em R$ 800,00 (oitocentos reais).

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031584-51.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.99.031584-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : IRMOLA SENTINELLA PEDRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP136383 NICOLE ELIZABETH DENOFRIO HILSDORF PORTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00128-8 1 Vr LEME/SP
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Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. 

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

26/09/2012, DJe 08/10/2012) - grifo nosso

 

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 17 e 26, os quais constituem início

de prova material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,
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admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora. 

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo, uma vez que a parte autora

demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

IRMOLA SENTINELLA PEDRO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 20/06/2013 e renda mensal inicial

- RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente

obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034968-22.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.034968-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação

previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial de 20.10.1986 a 15.03.1990, 15.08.1995 a

04.03.1997, 05.03.1997 a 30.04.1999 e de 01.01.2006 a 20.12.2007, e por consequência, convertê-los em comum.

Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos e com as custas processuais a que deram causa, observada a isenção legal atribuída ao INSS.

 

Em suas razões de inconformismo alega o autor, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa, em

razão da ausência de produção de prova pericial para a comprovação de atividade especial. No mérito, aduz que

deve ser considerada especial a atividade exercida de todo o período pleiteado, por exposição a ruído, e a

consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

 

O INSS, por sua vez, alega não restar demonstrado o exercício da atividade especial, bem como a impossibilidade

de enquadramento como especial o período após 1998. Aduz que a utilização do equipamento de proteção

individual neutraliza a insalubridade, fato este que elide o alegado labor sob condições prejudiciais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

Da preliminar. 

 

Não há se falar em cerceamento de defesa a ensejar a decretação de nulidade da sentença, uma vez que ao

magistrado cabe a condução da instrução probatória, tendo o poder de dispensar a produção de provas que

entender desnecessárias para o deslinde da causa.

 

No caso em tela, observo que o conjunto probatório acostado aos autos é suficiente para o deslinde da questão.

 

No mérito

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 14.08.1959, o reconhecimento do exercício de atividades especiais

descritos nos Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPP, e a concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, a contar de 29.03.2012, data do requerimento administrativo.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

APELANTE : MANOEL JUSTINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00079-7 2 Vr CANDIDO MOTA/SP
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Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído, por depender de prova técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o

Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à

saúde.

 

Com o advento do Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável,

uma vez que por tal decreto esse nível passou a ser de 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).
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Tendo em vista o dissenso jurisprudencial sobre a possibilidade de se aplicar retroativamente o disposto no

Decreto 4.882/2003, para se considerar prejudicial, desde 05.03.1997, a exposição a ruídos de 85 decibéis, a

questão foi levada ao Colendo STJ que, no julgamento do Recurso Especial 1398260/PR, em 14.05.2014,

submetido ao rito do art.543-C do C.P.C., Recurso Especial Repetitivo, fixou entendimento pela impossibilidade

de se aplicar de forma retroativa o Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar de ruído para 85 decibéis, conforme

ementa a seguir transcrita:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E

RESOLUÇÃO STJ 8/2008. DESAFETAÇÃO DO PRESENTE CASO. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997

A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

1. Considerando que o Recurso Especial 1.398.260/PR apresenta fundamentos suficientes para figurar como

representativo da presente controvérsia, este recurso deixa de se submeter ao rito do art.543-C do CPC e da

Resolução STJ 8/2008.

2. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no

momento da prestação do labor.Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira

Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012,

ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.

3. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser

de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do

Decreto 3.048/1999, não sendo possível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar

para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

4. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço especial implica indeferimento do pedido de

aposentadoria especial por falta de tempo de serviço.

5. Recurso Especial provido.

(REsp 1401619/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe

05/12/2014)

 

Dessa forma, é de considerar prejudicial até 05.03.1997 a exposição a ruídos superiores a 80 decibéis, de

06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a ruídos de 90 decibéis e, a partir de então, a exposição a ruídos de 85

decibéis.

 

No julgamento do RE nº 664335/RS, de 04.12.2014, em que se reconheceu a repercussão geral do tema, o

Supremo Tribunal Federal apreciando a questão sobre se o uso do Equipamento de Proteção Individual - EPI

poderia afastar o direito à aposentadoria especial, assentou a tese de que a mera informação da empresa, no

formulário denominado Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, no sentido da eficácia do Equipamento de

Proteção Individual, é insuficiente para descaracterizar o exercício de atividade especial para fins de

aposentadoria.

 

No caso dos autos, não há prova de efetivo fornecimento do equipamento de proteção individual ao trabalhador,

ou seja, ficha de controle de entrega do EPI ao trabalhador, restando insuficiente a informação sobre a eficácia do

referido equipamento no Perfil Profissiográfico Previdenciário (fl.13/17).

 

Assim, devem ser mantidos os termos da sentença quanto ao reconhecimento dos exercícios de atividades sob

condições especiais de 20.10.1986 a 15.03.1990 (87,dB), 15.08.1995 a 31.12.1996 (85dB), 01.01.1997 a

05.03.1997 (média 84dB), 01.05.1998 a 30.04.1999 (95dB) e de 01.01.2006 a 20.12.2007 (90dB, 29 e 31

IBTUG), conforme PPP de fls.13/17, por exposição a ruído e calor acima do limite legal estabelecido, agentes

nocivos previstos nos códigos 1.1.1, 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.1, 1.1.5 do Decreto 83.080/79.

 

No mesmo sentido, devem ser tidos como especiais os períodos de 19.11.2003 a 31.12.2003 (85dB), por

exposição a ruído no limite legal estabelecido, agentes nocivos previstos nos códigos 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e

1.1.5 do Decreto 83.080/79, bem como de 01.05.1999 a 06.01.2001, 01.11.2002 a 31.12.2002 e de 01.01.2005 a

31.12.2005 (31 IBTUG e 29,2 IBTUG), por exposição ao agente físico calor superior ao limite legal de 28°,

conforme PPP de fls. 15/17, agentes nocivos previstos nos códigos 1.1.1, 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.1, 1.1.5

do Decreto 83.080/79.
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Todavia, não há possibilidade de considerar especial os períodos de 17.09.2001 a 31.10.2002, dada a ausência de

exposição a qualquer agente nocivo, 06.03.1997 a 31.12.1997 (média 84dB), 01.01.2003 a 18.11.2003 (85dB e 25

IBTUG), em que o autor esteve exposto a ruídos inferior ao patamar mínimo de 90 decibéis previsto no Decreto

2.172/97 e a exposição ao calor inferior a 28°, e de 01.01.2004 a 31.12.2004 (84dB e 25 IBTUG), exposição ao

agente ruído inferior ao lime legal estabelecido de 85 decibéis e a exposição ao calor inferior a 28°, sendo que não

há prova de exposição a outros agentes nocivos que justifiquem, por si só, a contagem especial para fins

previdenciários (PPP, fl.15/17), bem como o período de 22.06.2010 a 18.02.2012 (PPP, fl.18/17), não bastando

para o enquadramento como especial a mera informação de executar esforços repetitivos.

 

Conforme acima destacado, está pacificado no E. STJ (Resp 1398260/PR) o entendimento de que a norma que

rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação, devendo, assim, ser observado o limite de 90

decibéis no período de 06.03.1997 a 18.11.2003.

 

Ressalte-se que resta incontroverso o período de 02.05.1991 a 31.03.1995, já que considerado como especial em

sede administrativa (fl.12).

 

O artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de

aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998,

quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se

homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o

tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 

Sendo assim, computando-se os períodos especiais ora reconhecidos, e aqueles comuns incontroversos (fls.09/11),

totaliza o autor 21 anos, 04 meses e 02 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 35 anos, 03 meses e 19 dias

de tempo de serviço até 18.02.2012, conforme planilha, ora anexa, parte integrante da presente decisão.

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que completou 35 anos de tempo de serviço.

 

Dessa forma, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, com valor

calculado nos termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (29.03.2012; fl.20),

o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar arguida
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pelo autor e, no mérito, dou parcial provimento à sua apelação para reconhecer como atividade especial os

períodos de 19.11.2003 a 31.12.2003, 01.05.1999 a 06.01.2001, 01.11.2002 a 31.12.2002 e de 01.01.2005 a

31.12.2005, por exposição a ruído ou calor, mantendo-se os demais períodos reconhecidos em sentença e

administrativamente, totalizando o autor 21 anos, 04 meses e 02 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 35

anos, 03 meses e 19 dias de tempo de serviço até 18.02.2012. Em consequência, condeno o réu a conceder à parte

autora o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, a contar de 29.03.2012, data do

requerimento administrativo, a ser calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei

9.876/99. Honorários advocatícios fixados em 15% das parcelas vencidas até a data da sentença. Dou parcial

provimento à apelação do INSS para reconhecer o período de 06.03.1997 a 31.12.1997 como tempo de serviço

comum. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas. As

prestações vencidas serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora MANOEL JUSTINO DE OLIVEIRA, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO, com data de início - DIB em 29.03.2012, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo

INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de

sentença.

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035395-19.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação

previdenciária para determinar a conversão de atividade especial em comum nos períodos de 28.02.1973 a

13.04.1973, 01.06.1975 a 01.11.1975, 04.01.1976 a 11.05.1976, 01.06.1976 a 26.09.1977, 27.09.1977 a

18.11.1982, 10.07.1989 a 05.06.1990, 11.06.1990 a 01.05.1991, 02.09.1991 a 22.11.1994, 06.03.1997 a

28.01.1999, 01.01.2000 a 15.04.2000, 02.01.2001 a 23.06.2001, 01.10.2001 a 30.07.2002, 02.01.2003 a

10.11.2005, 05.12.2006 a 05.05.2007. Em consequência, condenou o réu a conceder ao autor o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos termos do

art.53 da Lei 8.213/91, a partir de 12.06.2008, data do requerimento administrativo. As prestações em atraso

deverão ser corrigidas monetariamente pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça, acrescidas de juros de mora à

2014.03.99.035395-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CICERO APARECIDO DOS SANTOS CAMPANO

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 09.00.00235-8 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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razão de 0,5% ao mês, a contar da citação, na forma prevista no art.1º-F da Lei 9.494/97, na redação dada pela Lei

11.960/09. Em sucumbência, condenado o réu ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o

valor atualizado da condenação, excluídas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). Sem custas. Deferida a

antecipação de tutela para implantação do beneficio no prazo de 15 dias sob pena de multa diária de R$ 500,00

(quinhentos reais).

 

Em suas razões de inconformismo alega o réu, em síntese, a necessidade do reexame necessário nos termos do §2º

do art.475 do C.P.C.; que a partir do advento da Lei 9.032/95 não mais se admite a contagem especial por

categoria profissional; a impossibilidade de conversão de atividade especial em comum após 28.05.1998, advento

da Lei 9.711/98. Aduz que no período entre a vigência do Decreto 2.172/97 e o advento do Decreto 4.822/2003

somente é considerada nociva a exposição a ruídos acima de 90 decibéis, e a partir de 18.11.2003 a ruídos

superiores a 85 decibéis, e que a utilização do equipamento de proteção individual elide a alegada insalubridade.

 

Com as contrarrazões de apelação, subiram os autos a esta Corte.

 

Noticiada à fl.330/331 a implantação do benefício em cumprimento à decisão judicial.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 01.03.1954, a conversão de atividade especial em comum no período

de 28.02.1973 a 13.04.1973, 01.06.1975 a 01.11.1975, 04.01.1976 a 11.05.1976, 01.06.1976 a 26.09.1977,

27.09.1977 a 18.11.1982, 10.07.1989 a 05.06.1990, 11.06.1990 a 01.05.1991, 02.09.1991 a 22.11.1994,

06.03.1997 a 28.01.1999, 01.01.2000 a 15.04.2000, 02.01.2001 a 23.06.2001, 01.10.2001 a 30.07.2002,

02.01.2003 a 10.11.2005, 05.12.2006 a 05.05.2007, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a contar

de 12.06.2008, data do requerimento administrativo.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -
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LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o

Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à

saúde.

Com o advento do Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável,

uma vez que por tal decreto esse nível passou a ser de 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Tendo em vista o dissenso jurisprudencial sobre a possibilidade de se aplicar retroativamente o disposto no

Decreto 4.882/2003, para se considerar prejudicial, desde 05.03.1997, a exposição a ruídos de 85 decibéis, a

questão foi levada ao Colendo STJ que, no julgamento do Recurso Especial 1398260/PR, em 14.05.2014,

submetido ao rito do art.543-C do C.P.C., Recurso Especial Repetitivo, fixou entendimento pela impossibilidade

de se aplicar de forma retroativa o Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar de ruído para 85 decibéis, conforme

ementa a seguir transcrita:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E

RESOLUÇÃO STJ 8/2008. DESAFETAÇÃO DO PRESENTE CASO.PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL.

RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE

85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO

DO SERVIÇO.

1. Considerando que o Recurso Especial 1.398.260/PR apresenta fundamentos suficientes para figurar como

representativo da presente controvérsia, este recurso deixa de se submeter ao rito do art.543-C do CPC e da

Resolução STJ 8/2008.

2. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no

momento da prestação do labor.Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira

Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012,

ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.

3. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser

de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do

Decreto 3.048/1999, não sendo possível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar

para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

4. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço especial implica indeferimento do pedido de
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aposentadoria especial por falta de tempo de serviço.

5. Recurso Especial provido.

(REsp 1401619/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe

05/12/2014)

Dessa forma, é de considerar prejudicial até 05.03.1997 a exposição a ruídos superiores a 80 decibéis, de

06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a ruídos de 90 decibéis e, a partir de então, a exposição a ruídos de 85

decibéis.

Conforme acima destacado, está pacificado no E. STJ (Resp 1398260/PR) o entendimento de que a norma que

rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação, devendo, assim, ser observado o limite de 90

decibéis no período de 06.03.1997 a 18.11.2003.

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998,

uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10,

de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto,

prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República.

No julgamento do RE nº 664335/RS, de 04.12.2014, em que se reconheceu a repercussão geral do tema, o

Supremo Tribunal Federal apreciando a questão sobre se o uso do Equipamento de Proteção Individual - EPI

poderia afastar o direito à aposentadoria especial, assentou a tese de que a mera informação da empresa, no

formulário denominado Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, no sentido da eficácia do Equipamento de

Proteção Individual, é insuficiente para descaracterizar o exercício de atividade especial para fins de

aposentadoria.

No caso dos autos, não há prova de efetivo fornecimento do equipamento de proteção individual ao trabalhador,

ou seja, ficha de controle de entrega do EPI ao trabalhador, com o respectivo certificado de aprovação do EPI,

restando insuficiente a informação sobre a eficácia do referido equipamento no laudo técnico (fl.65/68, fl.71/74).

Do processo administrativo (fl.33) verifica-se que o INSS considerou o exercício de atividade especial nos

períodos de 01.02.1983 a 30.04.1984, 11.11.1986 a 02.05.1987, 30.05.1988 a 23.01.1989, 27.06.1996 a

05.03.1997, restando, pois, incontroversos.

Além dos documentos emitidos pelas empresas (fl.63/74), houve realização de pericia judicial (fl.226/251)

comprovando o exercício de atividade especial.

Em pese o laudo pericial (fl.226/251) tenha atestado a exposição a ruídos inferiores a 90 decibéis, patamar

previsto no Decreto 2.172/97, constatou a exposição a outros agentes nocivos que justificam, por si só, a

contagem especial para fins previdenciários.

Assim, mantidos os termos da sentença que reconheceu o exercício de atividade especial nos períodos de

28.02.1973 a 13.04.1973, servente, no setor de conservas, por exposição a ruídos de 86 decibéis, agente nocivo

previsto no código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e de 11.06.1990 a 01.07.1991, vigilante, categoria profissional

prevista no código 2.5.7 do Decreto 53.831/64, ambos laborados nas Indústrias Alimentícias Carlos de Brito S/A -

Fábrica Peixe, sucedida pela empresa Círio Brasil S/A (laudo pericial fl.226/251), 01.06.1975 a 01.11.1975 e de

04.01.1976 a 11.05.1976, na função de servente, na fabricação de artefatos de cimento, exposto a poeira sílica,

código 1.2.12 do Decreto 83.080/79, na Serviobras Construção, Indústria Ltda (CTPS fl.45, laudo pericial

fl.226/251), 01.06.1976 a 26.09.1977, 27.09.1977 a 18.11.1982, 10.07.1989 a 05.06.1990, 02.09.1991 a

22.11.1994, 06.03.1997 a 28.01.1999, 01.01.2000 a 15.04.2000, 02.01.2001 a 23.06.2001, 01.10.2001 a

30.07.2002, 02.01.2003 a 10.11.2005, 05.12.2006 a 05.05.2007, por exposição ao frio inferior a 10ºC e agentes

biológicos decorrentes do contato direto com glândulas, vísceras, ossos e sangue de animais, em diversas

empresas do ramo de beneficiamento de carnes (CTPS fl.46/48, fl.63/74, laudo pericial fl.226/251), agentes

nocivos previstos 1.3.1 do Decreto 83.080/79, código 1.1.2 do Decreto 53.831/64 e código 2.0.4 e 3.0.1 do anexo

IV do Decreto 3.048/99.

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 

Somados os períodos de atividade especial e comum, o autor completa 27 anos, 10 meses e 18 dias até

15.12.1998 e 35 anos, 02 meses e 08 dias até 12.06.2008, data do requerimento administrativo, conforme

planilha anexa, parte integrante da presente decisão.

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que completou 35 anos de tempo de serviço.

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 100% do salário-

de-benefício, calculado nos termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99.
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Mantido o termo inicial do benefício de aposentadoria por tempo do serviço em 12.06.2008, data do requerimento

administrativo (fl.14), conforme pacífica jurisprudência.

Ajuizada a ação em 22.12.2009, não há parcelas alcançadas pela prescrição quinquenal.

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o

entendimento firmado por esta 10ª Turma, mantendo-se o percentual em 15% (quinze por cento), eis que atende

ao disposto no §4º do art.20 do C.P.C

 

Deve ser excluída a imposição de multa, tendo em vista que implantando o benefício no prazo previsto no §6º do

art.41 da Lei 8.213/91.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

do réu e dou parcial provimento à remessa oficial para declarar que o autor completou 27 anos, 10 meses e 18

dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 35 anos, 02 meses e 08 dias até 12.06.2008, data do requerimento

administrativo, para que a correção monetária e os juros de mora incidam na forma acima explicitada e para

excluir a imposição de multa e para fixar o termo final de incidência dos honorários advocatícios na data da

prolação da sentença. As prestações vencidas serão resolvidas em liquidação de sentença, compensados os valores

pagos em antecipação de tutela.

 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem aos autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036370-41.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, interposto em face de decisão que negou seguimento à

apelação da parte autora, para julgar improcedente o pedido inicial e manter a r. sentença recorrida.

A parte autora, ora agravante, busca a reconsideração da decisão agravada ou o provimento do presente recurso,

sustentando sua incapacidade laborativa.

É o relatório.

DECIDO.

2014.03.99.036370-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA JOSE DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00162-5 1 Vr TATUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     5703/7669



Ante os argumentos expostos pela autora, cumpre reconsiderar a decisão agravada para que se analise o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão da benesse pleiteada.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da postulante.

É considerada pessoa portadora de deficiência aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em

razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida.

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

Neste contexto, o laudo pericial das fls. 109/113 é conclusivo no sentido de que a parte autora possui limitações

permanentes para atividades que exijam higidez total com a mão esquerda.

Embora o Sr. Perito tenha concluído que não há incapacidade, diante do conjunto probatório, e mais,

considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou seja, que sempre exerceu atividades rurais e que cursou

somente até a antiga segunda série do ensino fundamental, e levando-se em conta as suas patologias, o que torna

difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão

do benefício assistencial, pelo menos, até que possa ser reabilitada para outra atividade.

Desta forma, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, necessário

averiguar-se o preenchimento do requisito da miserabilidade para que o pleiteante possa enquadrar-se como

beneficiário da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO

CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE. As disposições contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o

conjunto probatório contido nos autos, sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O

preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4

do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de

outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido."

(RESP 200302128238, JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005

PG:00460 ..DTPB:.). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO
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ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1.

Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil). 2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4

do salário mínimo, não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão

do benefício assistencial da prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de

matéria já decidida. 4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado

não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver

decidido a questão sob outros fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ

18/12/98). 5. Embargos rejeitados." (EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA

TURMA, DJ DATA:03/05/2004 PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos

20 anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão

hoje disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos,

aumentando para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do
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julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Pois bem, tecidas tais considerações, o estudo social das fls. 89/92 demonstrou que a situação econômica da parte

autora é de extrema fragilidade, sendo esta agravada, inclusive, pela debilidade do quadro de saúde apresentado.

Destarte, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo.

Ressalte-se que, nos termos do art. 21 da Lei nº 8.742/93, o benefício de prestação continuada deve ser revisto a

cada dois anos para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data da citação (21/11/2011, fl. 51vº), a teor do disposto no art. 219

do Código de Processo Civil.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data desta decisão.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pela parte autora, para

reconsiderar a decisão de fls. 160/161vº e, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dar parcial

provimento à apelação da parte autora, determinando a concessão do benefício assistencial, na forma acima

explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em

conta o caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da

parte beneficiária MARIA JOSÉ DOS SANTOS OLIVEIRA, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de ASSISTÊNCIA SOCIAL com data de início - DIB em

21/11/2011 e renda mensal inicial - RMI a ser apurada pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a

comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a

apuração e execução das prestações devidas em atraso.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 27 de abril de 2015.
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VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038941-82.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a declaração da atividade de empregada doméstica, sem registro em CTPS, no

período de 1953 a 1972 e a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador urbano.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, cumpre salientar que a profissão de empregado doméstico somente foi disciplinada com a edição da

Lei nº 5.859, de 11-12-1972, em vigor desde 09-04-1973, que tornou obrigatória a anotação do contrato de

trabalho doméstico em CTPS.

Sendo assim, considerando que a parte autora trabalhou como doméstica antes de disciplinada a profissão,

evidentemente não teve sua relação laboral anotada em CTPS, cabendo aceitar como óbvia a inexistência de

qualquer documento contemporâneo que assim o indique. Por tal motivo, merece total acolhimento a declaração

firmada por ex-empregador, como início de prova material referente ao período anterior a 09-04-1973.

Aliás, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é convergente com esse entendimento, como

demonstram os seguintes arestos:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. EMPREGADA DOMÉSTICA. TEMPO DE

SERVIÇO ANTERIOR À LEI Nº5. 859/72. INÍCIO DE PROVA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADORA.

1. A declaração de ex-empregadora de doméstica, ainda que não contemporânea do tempo de serviço alegado,

mas referente a período anterior ao advento da Lei 5.859/72, serve como início de prova material exigido pela

legislação previdenciária.

2. Recuso não conhecido."

(RESP 326004/SP, Quinta Turma, , Relator Min. Gilson Dipp, DJ 08/10/2001, pág.244)

"PREVIDENCIARIO. PRETENSÃO A RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. DOMESTICA.

1. Considerando que a época dos fatos alegados não havia previsão legal a registro de trabalho de domestica, a

declaração posta em juízo, de ex-patrão, corroborada por provas testemunhais idôneas, é de ser tido como inicio

razoável de prova.

2. Recurso não conhecido."

(RESP 60181/SP, Rel. Min. Anselmo Santiago, Sexta Turma, DJU 12.06.1995)

Todavia, a admissão da declaração extemporânea de ex-empregador como meio de prova só poderá prevalecer até

08-04-1973, uma vez que, com relação ao período posterior à vigência da Lei nº 5.859/72, o referido diploma

legal estabeleceu que:

"Art 4º Aos empregados domésticos são assegurados os benefícios e serviços da Lei Orgânica da Previdência

2014.03.99.038941-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS
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Social na qualidade de segurados obrigatórios"

Destarte, a partir de 09-04-1973, torna-se necessária prova robusta do desempenho da atividade exercida para fins

de comprovação de tempo de serviço em sede previdenciária. No presente caso, a juntada aos autos de declaração

de ex-empregador (fl. 24), satisfaz o referido requisito.

Registre-se, quanto ao documento da fl. 24, que além de fazer prova de declaração nele contida, opera sim,

declaração também quanto ao fato declarado, conquanto linha de coerência, com a prova testemunhal colhida nos

autos, que atesta a condição de empregada doméstica da ora apelante, durante longos anos de sua vida laborativa.

Desse modo, há de se reconhecer como laborado na atividade de empregada doméstica, o período de 01-01-1953 a

31-12-1972, em razão do início de prova material corroborado pela prova testemunhal (fls. 47/49) apresentada em

juízo, devendo o INSS expedir a correspondente certidão de tempo de serviço.

Reconhecido para fins previdenciários o tempo de serviço como empregada doméstica antes de 09-04-1973,

descabe a exigência de indenização correspondente ao recolhimento das necessárias contribuições, uma vez que

não havia previsão legal para o registro do trabalhador doméstico, no período de vigência da Lei nº 3.807/60.

Nesse sentido:

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA URBANA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE TRABALHO

EXERCIDO COMO EMPREGADA DOMÉSTICA NA VIGÊNCIA DA LEI 3.807/60. NÃO EXIGÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO. EXAME DE PROVA. SÚMULA 07/STJ.

1. Com o julgado do Tribunal de origem se louvando na existência de prova documental, a apreciação da matéria

referente à comprovação de tempo de trabalho exercido como babá importa em incursão na seara fático-

probatória, razão pela qual não pode ser conhecida em sede de recurso especial, que não se presta ao exame de

fato controvertido, ut súmula 07/STJ.

2. Não havendo previsão legal para o registro do trabalhador doméstico, no período de vigência da Lei nº

3.807/60, descabe a exigência de contribuições previdenciárias. Precedentes.

3. Recurso especial não conhecido."

(STJ, RESP 271874/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU: 14/08/2001)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO URBANO. EMPREGADA DOMÉSTICA. DESNECESSIDADE DE RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PARA PERÍODO ANTERIOR À LEI 5.859/72. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Cabe ao empregador, e não ao empregado doméstico, o recolhimento das contribuições previdenciárias

devidas. Precedentes do STJ.

2. "... o pedido de declaração de tempo de serviço, para comprovação de trabalho doméstico, cuja atividade

tenha ocorrido antes da regulamentação desta profissão e da obrigatoriedade de sua filiação à Previdência

Social, resulta, excepcionalmente, na dispensa à exigência de contribuições previdenciárias" (REsp 828.573/RS,

Min. GILSON DIPP, DJ 9/5/06).

3. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp 931961 / SP, Processo nº 2007/0049273-7, 5ª T., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., D:

29/04/2009, DJe 25/05/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

DECISÃO QUE CONDICIONA A PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. INADMISSIBILIDADE. ARTIGO 460,

PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. ARTIGO 36 DA LEI 8213/91. APLICABILIDADE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

- O desempenho da função de empregada doméstica restou comprovado por razoável início de prova documental,

apoiado em prova testemunhal coerente e idônea, nos períodos de 01.01.1969 a 15.02.1971 e de 01.03.1971 a

30.07.1976, excluído o restante.

- Não se pode condicionar a procedência da demanda ao preenchimento de determinados requisitos pelo autor.

Aplicação do artigo 460, parágrafo único, do CPC.

- A Lei n.º 5859, de 11 de dezembro de 1972, no seu artigo 4º, é que conferiu aos empregados domésticos a

qualidade de segurados obrigatórios da Previdência Social e lhes estendeu os direitos e obrigações, pois,

anteriormente à sua edição, eles estavam excluídos do regime de previdência social instituído pela Lei n. º 3.807,

de 26 de agosto de 1960, que dispunha sobre a Lei Orgânica da Previdência Social (artigo 3º, inciso II). Ainda

que evidenciado que os períodos anteriores a 10.12.1972 não determinavam filiação obrigatória, não se aplica o

parágrafo 1º do artigo 55 da Lei n.º 8213/91, vigente à época da propositura da ação. No caso sub judice,

demonstrado o exercício da atividade como doméstica, há que ser observada a disposição contida no artigo 36 do

mesmo diploma legal que excepciona tal regra.

- Após a edição da Lei 5859, de 11.12.72, compete ao empregador a arrecadação e o recolhimento das

contribuições correspondentes, a teor do artigo 30, inciso V, da Lei 8212/91 e ao Instituto Nacional do Seguro

Social, a arrecadação, fiscalização, lançamento e normatização do mencionado recolhimento, nos termos do

artigo 33 do aludido diploma legal. O segurado, portanto, não pode ser prejudicado pela negligência do mau

empregador e pela ausência de fiscalização, sendo inaplicável, in casu, o artigo 96, inciso IV, da Lei 8213/91, e o

regulamento respectivo.
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- Honorários advocatícios reduzidos para R$ 272,00 (duzentos e setenta e dois reais), em consonância com o

artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC.

- Remessa oficial e apelo autárquico parcialmente providos." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC 547238/SP, 5ª T., Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, D: 27-11-2001, DJU: 08-10-2002, pág

384)

Resta examinar o pleito cumulativo de concessão da aposentadoria por idade, nos termos do artigo 48 da Lei n.º

8.213/91.

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente

exigidos, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91:

"Art. 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9032, de 28/04/95)" 

In casu, a parte autora nascida em 12-03-1933, completou o requisito etário (60 anos) em 12-03-1993.

Além da idade, a legislação previdenciária determina quanto ao período de carência, que aos segurados inscritos

na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991 (data de publicação da Lei n. 8.213/91) a necessidade de

comprovação do recolhimento de contribuições pelo número de meses referentes à carência do benefício

pleiteado, em conformidade com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91 e, para os segurados inscritos após a

referida data (24-07-1991), o recolhimento de 180 (cento e oitenta) contribuições, de acordo com o disposto no

artigo 25, inciso II, do mesmo diploma legal.

No presente caso, tendo a parte autora se filiado ao Instituto antes da edição da Lei nº 8.213/91, para a concessão

do benefício em tela seria necessária a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias pelo

período de 66 (sessenta e seis) meses, nos termos da lei.

In casu, a autora preenche os requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por idade prevista no artigo

48 da Lei nº 8.213/91, pois conforme o período ora reconhecido, verifica-se que trabalhou na condição de

empregada doméstica nos períodos de 01-01-1953 a 31-12-1972, 01-06-1981 a 15-06-1981 e 01-03-1983 a 31-03-

1983, conforme se verifica dos documentos acostados nas fls. 24/26, totalizando, assim, 20 (vinte) anos, 01 (um)

mês e 17 (dezessete) dias, implementando o número de meses referente à carência do benefício pleiteado, no caso,

66 (sessenta e seis) contribuições, em conformidade com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, levando-se em

consideração a data em que implementou o requisito etário para a concessão do benefício da aposentadoria por

idade, que ocorreu em (1993).

Neste sentido já decidiu esta E. Turma, conforme o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. REQUISITOS

PREENCHIDOS.

I - A concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador urbano depende do preenchimento dos

requisitos previstos nos artigos 48, 25 e 142 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 65 anos, se

homem, e 60 anos, se mulher, - e o cumprimento do período de carência. 

II- Quanto à carência, a lei previdenciária exige para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, um

mínimo de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (art. 25, II, Lei nº 8.231/91) relativamente aos novos

filiados, ou, contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (art. 142, Lei nº 8.213/91), relativamente aos

segurados já inscritos na Previdência Social na data da publicação da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

III- Comprovado o cumprimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício de aposentadoria por idade a

trabalhador urbano.

(...)

VII - Apelação do INSS parcialmente provida.

(AC 00292773720084039999, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:03-06-2009 - PÁGINA: 583 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Ressalte-se, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:

"Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."

Sendo assim, afasta-se a alegação de necessidade de cumprimento simultâneo das condições previstas pela

legislação previdenciária.

Neste sentido tem entendido o E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I- A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes.
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II- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no caso

de aposentadoria por idade. Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária

requer interpretação finalística, ou seja, em conformidade com os seus objetivos.

III- Agravo interno desprovido."

(STJ - AGRESP 489406/RS; processo n. 2003/0005269-8, Relator Min. GILSON DIPP, DJ 31/03/2003, pág. 274)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERÍODO DE CARÊNCIA.

PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.

IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES.

1. Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade,

sendo irrelevante o fato do obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a

condição de segurado.

2. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 519317, Processo 200300730553, Rel. Min.

Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 15/12/2003, pág. 378).

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que,

ao afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo

assim, a manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo

adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que

não se trata de aplicabilidade retroativa. Inclusive, na esteira deste raciocínio, para fins de cumprimento do

requisito carência, há de ser aplicada a tabela prevista no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, levando-se em

consideração o número de contribuições exigidas de acordo com o ano em que a parte autora implementou o

requisito etário e não de acordo com o ano em que entrou em vigência a referida norma infraconstitucional.

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção

do benefício de aposentadoria por idade.

O valor da RMI do benefício deverá ser apurado pelo INSS.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo (23-05-2011 - fl. 21), uma vez

que a parte autora demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para reconhecer o exercício da atividade de empregada doméstica no

período de 01-01-1953 a 31-12-1972, conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os consectários

legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

APARECIDA LUISA EDUARDO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE URBANA com data de início em 23-05-2011 e renda mensal

inicial - RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da

presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.
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São Paulo, 29 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0039470-04.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Retifique-se a autuação, vez que o autor interpôs recurso de apelação (fls. 122/128).

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se

pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio doença.

 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez a partir da data da juntada do laudo pericial aos autos em 07/01/2013, e pagar as

prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios de 15%

das prestações vencidas até a data da sentença. Antecipação dos efeitos da tutela. Reexame necessário na forma da

lei.

 

Inconformado, o autor apela e pugna pela reforma da sentença, quanto ao termo inicial do benefício, requerendo

sua fixação a partir da data do requerimento administrativo em 16/02/2011.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei prevê:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

No que se refere à carência e a qualidade de segurado, como se vê do extrato do CNIS acostado aos autos (fls.

38/45), o último contrato de trabalho do autor findou em junho de 2011, restando comprovada a qualidade de

2014.03.99.039470-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : DIMAS PEDRO

ADVOGADO : SP249106B CARLOS ALBERTO FUJARRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA SP

No. ORIG. : 11.00.00039-6 1 Vr CACAPAVA/SP
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segurado e o período de carência nos termos do Art. 25, da Lei 8.213/91.

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 17/12/2012, atesta ser o autor

portador de SIDA/HIV e hepatite C, apresentando incapacidade total e permanente (fls. 97/101).

 

O autor esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 18/05/2010 a 15/02/2011, ajuizando a

presente ação em 28/03/2011, em razão do indeferimento do pedido de prorrogação do benefício, apresentado em

09/02/2011 (fls. 27).

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o direito do

autor ao restabelecimento do benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois

indiscutível a falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo

possível afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

[Tab]

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. O art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. No caso, concluindo o juízo de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos, que a parte autora

faz jus ao benefício, a revisão desse posicionamento encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 215563/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013,

DJe 20/03/2013) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

1. Tendo o Tribunal de origem concluído, com base nas provas constantes dos autos, pela incapacidade total e

permanente do segurado é cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O reexame dos fundamentos fáticos do acórdão recorrido não é viável em recurso especial, ante o óbice da

Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 153552/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)".

 

O benefício de auxílio doença deve ser restabelecido desde o dia seguinte ao da cessação indevida, ocorrida em

15/02/2011 (fls. 41), e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data da realização

do exame pericial (17/12/2012).

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio doença desde

16/02/2011, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 17/12/2012, e pagar as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

O percentual da verba honorária (15%) deve mantido, porquanto fixado de acordo com o entendimento da Turma,

e a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.
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A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à remessa oficial e à apelação interposta, nos

termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos do autor, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício

previdenciário e se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Dimas Pedro;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) números dos benefícios: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 16/02/2011;

 aposentadoria por invalidez - 17/12/2012.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040554-40.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos, etc.

 

 

 

Reconsidero, em parte, a decisão proferida com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, face às

razões aduzidas na petição de fl. 115/116.

 

2014.03.99.040554-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ ANTONIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP243790 ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 11.00.00087-1 3 Vr JABOTICABAL/SP
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Verifica-se que a decisão incorreu em erro material ao fixar o termo inicial do benefício em 15.04.2013, como

sendo a data da citação.

 

Destarte, conforme explicitado na decisão a data da citação é 03.08.2011 (fl. 26).

 

Diante do exposto, reconsidero, em parte, a decisão de fl. 115/116 para sanar o erro material apontado e fixar o

termo inicial do benefício em 03.08.2011.

 

Expeça-se e.mail ao INSS, retificando o comunicado anteriormente enviado, a fim de que seja corrigido o termo

inicial do benefício (03.08.2011), conforme os termos desta decisão.

 

 

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, devolvam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003317-84.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. A parte autora foi condenada ao pagamento de

custas, despesas processuais e de honorários advocatícios, observando-se, contudo, ser beneficiária da Justiça

Gratuita. Revogada a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente concedida.

Em apelação o autor aduz que foram preenchidos os requisitos para a concessão de um dos benefícios, pedindo a

reforma da sentença.

Contra-razões à fl. 127/134.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 24.01.1988, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que

dispõem:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

2014.61.14.003317-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : NILDEAN SOARES BRANDAO

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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(quinze) dias consecutivos.

 O laudo realizado pelo perito judicial em 16.06.2014 (fl. 80/91) revela que o autor é portador de síndrome

epiléptica secundária a acidente vascular cerebral, apresentando incapacidade de forma total e temporária para o

exercício de atividade laborativa.

Destaco que o autor recebeu auxílio-doença até 16.12.2013 (fl. 29), razão pela qual não se justifica qualquer

discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, tendo sido

ajuizada a presente ação em 29.05.2014.

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, e a sua restrição para atividade laborativa, bem

como a possibilidade de reabilitação, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao

exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e

seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal.

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de

reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina:

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia seguinte à cessação administrativa (17.12.2013; fl. 29), tendo

em vista a resposta ao quesito nº 9, fl. 90 do laudo.

Com efeito, da análise dos elementos constantes dos autos, verifica-se que a parte autora exerceu atividade

laborativa remunerada de 10.05.2010 a novembro/2014 (CNIS em anexo), parte do período para o qual foi

concedido o benefício de auxílio-doença (desde 17.12.2013), todavia, tal fato não elide, por si só, a incapacidade,

baseada no laudo médico-pericial, haja vista que, em tal situação, o retorno ao trabalho acontece por falta de

alternativa para seu sustento, considerando-se, ainda, "in casu", que é portador de grave patologia (síndrome

epiléptica secundária a acidente vascular cerebral), de modo a configurar o estado de necessidade, razão pela qual

não há se falar em desconto do período no qual a autora manteve vínculo empregatício.

 

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DA

INCAPACIDADE. PRINCÍPIO IN DUBIO PRO MISERO. 

I - É DEVIDA A APOSENTADORIA POR INVALIDEZ À TRABALHADORA RURAL QUE TEVE SUA

INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA ATESTADA PELO PERITO OFICIAL.

II - O FATO DE A AUTORA CONTINUAR TRABALHANDO NAS LIDES DO CAMPO PARA PROVER A

PRÓPRIA SOBREVIVÊNCIA E A DE SEU FILHO NÃO É MOTIVO PARA NÃO LHE RECONHECER A

INCAPACIDADE.

III - HÁ QUE SE CONSIDERAR NA APRECIAÇÃO DOS FATOS E NA APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO

PREVIDENCIÁRIA O PRINCÍPIO IN DUBIO PRO MISERO.

IV - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(AC 03035536-5, ANO: 91, UF: SP, TURMA: 02, REGIÃO: 03, DJ 23-02-94, PG: 005706, JUIZ ARICÊ

AMARAL)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. RETORNO AO LABOR POR ESTADO DE NECESSIDADE.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEMBOLSO AO ERÁRIO DOS

HONORÁRIOS DO PERITO JUDICIAL.

(...)

4 - O retorno ao labor não afasta a conclusão da perícia médica, vez que o segurado obrigado a aguardar por

vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez precisa manter-se durante esse período, vale

dizer, vê-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida.

(TRF-3ª Região; AC 1001569 - 2002.61.13.001379-0/SP; 9ª Turma; Rel. Desembargador Federal Santos

Neves; j.28.05.2007; DJU 28.06.2007; pág.643)

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da
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Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações que seriam devidas até a presente data, uma vez que o

pedido foi julgado improcedente no juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e

de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do autor para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de auxílio-

doença a partir do dia seguinte à cessação administrativa (17.12.2013). Honorários advocatícios fixados em 15%

do valor das prestações que seriam devidas até a presente data. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na

forma acima estabelecida.

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora Nildean Soares Brandão a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que

seja o benefício de auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 17.12.2013, e renda

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas em liquidação de sentença.

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000745-09.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-reclusão.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de não comprovação do requisito da baixa renda.

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, para que seja concedido o benefício

pleiteado.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço (art. 80 da Lei nº 8.213/91).

2015.03.99.000745-6/SP
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Os critérios para sua concessão foram definidos pelo Decreto nº 3.048/99, que aprovou o Regulamento da

Previdência Social, mais especificamente em seus artigos 116 a 119.

Assim, tem-se que o pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do

segurado à prisão, firmada pela autoridade competente. Para fins de manutenção do benefício, deve ser

apresentado trimestralmente atestado de que a detenção ou reclusão do segurado ainda persiste.

Vale ressaltar que o benefício é devido apenas durante o período em que o segurado permanecer recluso, sob

regime fechado ou semi-aberto, sendo que, no caso de fuga, o auxílio-reclusão será suspenso e seu

restabelecimento ocorrerá se houver a recaptura do fugitivo, desde que mantida sua qualidade de segurado.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes. Convém lembrar que o art. 15 da Lei

8.213/91 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a condição de segurado independentemente de

contribuições (em regra fixando prazos para tanto). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas

ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante.

O art. 26, I, da Lei 8.213/91 prevê que independe de carência a concessão do auxílio-reclusão.

Sobre a dependência econômica da parte autora em relação ao recluso, a Lei 8.213/1991, art. 16, prevê que "são

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido". Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

A Emenda Constitucional nº 20/1998, em seu art. 13, dispôs que o auxílio-reclusão será concedido apenas àqueles

que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), sendo este valor

atualizado periodicamente.

A limitação acima referida é aplicável à renda do segurado, não podendo seu último salário-de-contribuição ser

superior ao limite imposto, para que seus dependentes façam jus ao benefício.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do C. STF:

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO- RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do

segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." (STF, Tribunal Pleno,

Repercussão Geral, RE N. 587.365, data do julgamento: 25.03.2009, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI).

Na hipótese de o segurado estar desempregado - e, portanto, sem renda - à época de sua prisão, o benefício será

devido a seus dependentes.

Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. LIMITE DE RENDA. SEGURADO

DESEMPREGADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não procede a insurgência do agravante, porque

preenchidos os requisitos para concessão do benefício de auxílio-reclusão, nos termos do art. 80 da Lei nº

8.213/91. II - Segurado desempregado não possuía rendimentos, à época do recolhimento à prisão. Não resta

ultrapassado o limite de renda previsto pelo art. 13 da Emenda Constitucional nº 20/98. III - É pacífico o

entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem

fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação. IV - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E.

Corte. V - Agravo improvido." (APELREEX 1251991, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 27/08/2012, v.u., e-

DJF3 10/09/2012). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EC

20/98. BAIXA RENDA. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. DESEMPREGADO.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

1. Entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no sentido de que a renda do segurado preso é

que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício, e não a de seus dependentes. Precedente

desta Turma. 

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência do STF e

desta Turma. 

3. Inexistindo renda à época da prisão, uma vez que o segurado encontrava-se desempregado, o benefício é
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devido a seus dependentes com fundamento no § 1º do Art. 116 do Decreto 3048/99. 

4. Recurso desprovido.

(TRF3, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 430267, 201103000032240, JUIZ BAPTISTA PEREIRA, DÉCIMA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA: 21/09/2011 PÁGINA: 788)

Se comprovados os requisitos exigidos a sua concessão, o auxílio-reclusão é devido a partir da data do efetivo

recolhimento do segurado à prisão, se requerido no prazo de 30 (trinta) dias a contar daquela, ou, se fora dele,

desde a data do requerimento, esclarecendo-se, contudo, que não corre prescrição contra os menores de 16

(dezesseis) anos, a teor do disposto no artigo 169, inciso I do Código Civil de 1916 (artigo 198, inciso I do Código

Civil de 2003). Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. ART. 74 DA LEI Nº 8.213/91. LEI VIGENTE À

ÉPOCA DO ÓBITO. MENOR. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

A lei vigente à época do falecimento do segurado regerá a concessão do benefício de pensão por morte, cuja data

estabelece seu marco inicial, ressalvada a prescrição qüinqüenal.

Em se tratando de direito de menor, não corre a prescrição, a teor do disposto no art. 169, I, do Código Civil de

1916.

Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, RESP 388038/RS, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ: 17-12-2004 pág. 600)

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ARTIGO 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. ARTIGO 80 DA LEI Nº 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADO DO RECLUSO. DEPENDÊNCIA

ECÔNOMICA. BAIXA RENDA. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

- O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do mérito da repercussão geral admitida nos REs nºs 587.365/SC e

486.413/SP, de relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, decidiu em 25.03.2009, por maioria, que para fins de

concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se refere à renda auferida pelo segurado

recluso. 

- Comprovada a qualidade de segurado à época do recolhimento à prisão, a dependência econômica da parte

autora, bem como que o segurado recluso não auferia renda superior ao limite legal. 

- Termo inicial fixado na data do recolhimento do segurado à prisão, pois, sendo os autores menores

impúberes à época do encarceramento, incide o disposto nos artigos 79 e 103, parágrafo único, da Lei nº

8.213/91. 

(...) 

- Apelação da parte autora provida."

(TRF da 3ª Região, AC 200803990051740, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1275674, DESEMBARGADORA

FEDERAL DIVA MALERBI, DÉCIMA TURMA, Data da decisão: 14/04/2009, DJF3 CJ1 DATA: 22/04/2009

PÁGINA: 603) (destaque nosso)

Inclusive, o resguardo do direito dos menores à obtenção das parcelas pretéritas, possivelmente abrangidas pela

prescrição, também foi matéria tratada na Lei nº 8.213/91, que em seu artigo 103, parágrafo único, enuncia que:

"Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 

Os critérios de fixação da renda mensal inicial decorrem de lei, competindo ao INSS, adstrito ao princípio da

legalidade, tão apenas observar as regras vigentes.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/91.

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-reclusão em virtude da prisão de seu companheiro, ocorrida

no dia 19/09/2012 (fl. 20). No entanto, conforme relatório do sistema CNIS da fl. 27, a remuneração percebida

pelo recluso era de R$ 1377,28, valor superior ao limite de R$ 915,05, estabelecido pela Portaria MPS nº 02/2012.

Dessa forma, ausente a comprovação da condição de baixa renda do segurado, desnecessária a verificação dos

demais pressupostos, sendo indevido o benefício pleiteado.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 06 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001396-41.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

2015.03.99.001396-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão

de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio doença.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria

por invalidez a partir da data da cessação do auxílio doença em 1/4/2010, e pagar as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios de 10% das prestações

vencidas até a data da sentença, isentando-o das custas judiciais. Antecipação dos efeitos da tutela deferida.

 

Inconformado, o INSS apela e pleiteia o recebimento do recurso no duplo efeito, no mérito, pugna pela reforma da

sentença, alegando não estar comprovada a incapacidade total e permanente do autor.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, quanto ao recebimento do recurso no duplo efeito, é pacífica a jurisprudência no sentido de que a

sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, nos termos

do Art. 520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da

medida. Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado

ou necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria

subsistência do ser.

 

Os acórdãos abaixo transcritos ilustram tal entendimento:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA.

EFEITO DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve

ser recebida no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente

a fim de que se considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II -

Agravo Regimental improvido."

(STJ, TERCEIRA TURMA, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 1217740, Rel. Min. SIDNEI BENETI,

DJE 01/07/2010).

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei prevê:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

No que se refere à carência e a qualidade de segurado, como se vê do extrato do CNIS (fls. 72), o último contrato

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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de trabalho findou em 23/07/2008 e o autor esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de

23/01/2008 a 26/04/2008 e 07/06/2009 a 31/03/2010, restando comprovada a qualidade de segurado e o período

de carência nos termos do Art. 25, da Lei 8.213/91.

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 22/03/2012, atesta ser o autor

portador de sequela de fratura do tornozelo esquerdo (osteo-artrose tíbio-talar e sinostose tíbio-fibular) e tendinite

dos ombros desde 07/06/2009, apresentando incapacidade parcial e permanente (fls. 128/134).

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o direito do

autor ao restabelecimento do benefício de auxílio doença, não estando configurados os requisitos legais à

concessão da aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado

seja considerado incapaz e insusceptível de convalescença para o exercício de ofício que lhe garanta a

subsistência.

 

Neste sentido já decidiu a Egrégia Corte Superior, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DO PRIMEIRO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O auxílio-doença é um benefício previdenciário de certa duração e renovável a cada oportunidade em que o

segurado dele necessite. É um benefício pago em decorrência de incapacidade temporária. Se houver

incapacidade total do segurado, poderá ser concedido o benefício aposentadoria por invalidez.

2. O termo inicial do benefício aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o

dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/1991.

3. ... "omissis".

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1458133/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/10/2014, DJe 20/10/2014);

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO.

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele.

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem

esta o direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.)

3. Recurso Especial não conhecido.

(REsp 312.197/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5a Turma, j. 15.5.01, DJ 13.8.01 p. 251) e

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REEXAME DO

QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7/STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL.

1. A concessão de aposentadoria por invalidez depende, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência, da

comprovação de incapacidade definitiva para atividade que garanta a subsistência do segurado. (g.n.)

2. ... "omissis".

3. ... "omissis".

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 907.833/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6a Turma, j. 20.5.08, DJe 25.8.08)".

 

De outra parte, tendo o sr. Perito considerado ser suscetível à reabilitação (fls. 133), impende salientar a

aplicabilidade do disposto no Art. 62, da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência

ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" (g.n.).

 

Em suma, há de se reconhecer o direito de auferir o benefício enquanto não habilitado plenamente à prática de sua

ou outra função, ou ainda considerado não-recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91.

 

O benefício deve ser restabelecido desde o dia seguinte ao da cessação indevida, ocorrida em 31/03/2010 (fls. 71).
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Destarte, é de se reformar a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio doença desde

01/04/2010, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária (10%) deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art.

20, do CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas

o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, nos termos em

que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos do autor, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício

previdenciário e se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Celino Pereira Rocha;

b) benefício: auxílio doença;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 01/04/2010.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001842-44.2015.4.03.9999/MS

 

 

2015.03.99.001842-9/MS
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se

pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio doença.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria

por invalidez a partir da data do indeferimento administrativo em 18/03/2010, e pagar as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios de 10% das prestações

vencidas até a data da sentença, sem custas. 

 

Inconformado, o INSS apela e pleiteia o recebimento do recurso em seu duplo efeito e, no mérito, pugna pela

reforma integral da sentença, alegando não estar comprovada a incapacidade total e permanente da autora.

Sustenta não estar comprovada a carência e a qualidade de segurada. Aduz a preexistência da doença a data da

filiação. Insurge-se, subsidiariamente, contra os honorários advocatícios. Prequestiona a matéria, para efeitos

recursais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, quanto ao recebimento do recurso no duplo efeito, é pacífica a jurisprudência no sentido de que a

sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, nos termos

do Art. 520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da

medida. Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado

ou necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria

subsistência do ser.

 

Os acórdãos abaixo transcritos ilustram tal entendimento:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA.

EFEITO DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve

ser recebida no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente

a fim de que se considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II -

Agravo Regimental improvido."

(STJ, TERCEIRA TURMA, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 1217740, Rel. Min. SIDNEI BENETI,

DJE 01/07/2010).

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei prevê:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação
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para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

No que se refere à carência e a qualidade de segurada, como se vê do extrato do CNIS acostado aos autos (fls. 51),

o último contrato de trabalho da autora findou em 31/07/2009, voltando a recolher contribuições na qualidade de

contribuinte individual no período de setembro de 2009 até junho de 2010, restando comprovada a qualidade de

segurada e o período de carência nos termos do Art. 25, da Lei 8.213/91.

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 24/07/2012, atesta ser a autora

portadora de quadro múltiplo de colunopatia cervical e lombosacra, hipoacusia bilateral e nódulo de faringe,

apresentando incapacidade total e permanente (fls. 104/115).

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o direito da

autora à percepção do benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois

indiscutível a falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo

possível afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

[Tab]

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. O art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. No caso, concluindo o juízo de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos, que a parte autora

faz jus ao benefício, a revisão desse posicionamento encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 215563/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013,

DJe 20/03/2013) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

1. Tendo o Tribunal de origem concluído, com base nas provas constantes dos autos, pela incapacidade total e

permanente do segurado é cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O reexame dos fundamentos fáticos do acórdão recorrido não é viável em recurso especial, ante o óbice da

Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 153552/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)".

 

O benefício de auxílio doença deve ser restabelecido desde a data do requerimento administrativo (16/03/2010 -

fls. 15), e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data da realização do exame

pericial (24/07/2012), quando restou constatada a incapacidade total e permanente da autora.

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de auxílio doença

desde 16/03/2010, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 24/07/2012, e pagar as prestações

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº
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8.213/91.

 

O percentual da verba honorária (10%) deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art.

20, do CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas

o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação

interposta, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício

previdenciário e se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome da segurada: Augustinha Celeste de Cunha;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) números dos benefícios: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 16/03/2010;

 aposentadoria por invalidez - 24/07/2012.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001868-42.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e de apelação interposta contra sentença proferida em ação

previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio

doença.

 

Antecipação dos efeitos da tutela deferida para restabelecer o benefício de auxílio doença (fl. 99/100).

2015.03.99.001868-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PATRICIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP163138 LUIS EUGENIO VIEGAS MEIRELLES VILLELA

No. ORIG. : 12.00.00194-0 1 Vr PANORAMA/SP
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O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria

por invalidez a partir da data da cessação do auxílio doença em 02/11/2012, e pagar as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios de 10% das prestações

vencidas até a data da sentença. Antecipação dos efeitos da tutela.

 

Inconformado, o INSS apela pleiteando a reforma da r. sentença, alegando não estar comprovada a incapacidade

total e permanente da autora.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei prevê:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

A carência e a qualidade de segurada encontram-se demonstradas (fls. 113/114).

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 04/01/2013, atesta ser a autora

portadora de transtorno afetivo bipolar, apresentando incapacidade total e, não havendo melhora do quadro, tende

a ser definitiva (fls. 135/141).

 

A autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 11/12/2011 a 01/11/2012 (fls. 113).

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o direito da

autora ao restabelecimento do benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois

indiscutível a falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo

possível afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

[Tab]

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. O art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. No caso, concluindo o juízo de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos, que a parte autora

faz jus ao benefício, a revisão desse posicionamento encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 215563/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013,

DJe 20/03/2013) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.
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1. Tendo o Tribunal de origem concluído, com base nas provas constantes dos autos, pela incapacidade total e

permanente do segurado é cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O reexame dos fundamentos fáticos do acórdão recorrido não é viável em recurso especial, ante o óbice da

Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 153552/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)".

 

O benefício de auxílio doença deve ser restabelecido desde o dia seguinte ao da cessação indevida, ocorrida em

01/11/2012 (fls. 81), e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data da sentença

(18/08/2014).

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio doença desde

02/11/2012, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 1/08/2014, e pagar as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

O percentual da verba honorária (10%) deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art.

20, do CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas

o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, havida como

submetida, e à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício

previdenciário e se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome da segurada: Patrícia Ferreira da Silva;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) números dos benefícios: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 02/11/2012;

 aposentadoria por invalidez - 18/08/2014.
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002005-24.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e de apelação interposta contra sentença proferida em ação

previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio

doença.

 

Antecipação dos efeitos da tutela deferida em 26.04.2013, para restabelecer o benefício de auxílio doença (fls.

117/118).

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria

por invalidez a partir da data do requerimento administrativo, e pagar as prestações vencidas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios de 10% das prestações vencidas até a

data da sentença.

 

Inconformado, o INSS apela, pleiteando a reforma parcial da r. sentença, quanto ao termo inicial do benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei prevê:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

2015.03.99.002005-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARILIA LONGMAN MACHADO DEVIERS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : INA OLIVEIRA CAVALCANTE

ADVOGADO : MS008336 ECLAIR NANTES VIEIRA

No. ORIG. : 11.00.00109-0 2 Vr SIDROLANDIA/MS
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A carência e a qualidade de segurada encontram-se demonstradas (fls. 56).

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 24/08/2012, atesta ser a autora

portadora de hérnia de disco, bico de papagaio e artrose, apresentando incapacidade total e permanente (fls.

97/100).

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o direito da

autora à percepção do benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois

indiscutível a falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo

possível afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

[Tab]

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. O art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. No caso, concluindo o juízo de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos, que a parte autora

faz jus ao benefício, a revisão desse posicionamento encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 215563/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013,

DJe 20/03/2013) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

1. Tendo o Tribunal de origem concluído, com base nas provas constantes dos autos, pela incapacidade total e

permanente do segurado é cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O reexame dos fundamentos fáticos do acórdão recorrido não é viável em recurso especial, ante o óbice da

Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 153552/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)".

 

O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado na data da citação (05/12/2011 - fls. 36), tendo em

vista o lapso temporal decorrido entre a data do requerimento administrativo (18/08/2010 - fls. 19) e a do

ajuizamento da presente ação (09/08/2011), e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita na data

da realização do exame pericial (24/08/2012).

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de auxílio doença

desde 05/12/2011, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 24/08/2012, e pagar as prestações

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária (10%) deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art.
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20, do CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas

o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, havida como

submetida, e à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício

previdenciário e se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome da segurada: Iná Oliveira Cavalcante;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) números dos benefícios: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 05/12/2011;

 aposentadoria por invalidez - 24/08/2012.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002048-58.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e de apelação interposta contra sentença proferida em ação

previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio

doença.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria

por invalidez a partir da data da cessação do auxílio doença em 16/09/2012 (fl. 145), e pagar as prestações

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios de 10% das

prestações vencidas até a data da sentença. Antecipação dos efeitos da tutela deferida.

 

Inconformado, o INSS apela e pleiteia a submissão da sentença ao reexame necessário e, no mérito, pugna pela

reforma integral da sentença, alegando não estar comprovada a incapacidade total e permanente da autora. Aduz

2015.03.99.002048-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS BASSO

ADVOGADO : SP122965 ARMANDO DA SILVA

No. ORIG. : 12.00.00114-8 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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que a autora retornou ao trabalho, requerendo a exclusão dos valores devidos nos meses em que trabalhou.

Insurge-se, subsidiariamente, contra os honorários advocatícios e termo inicial do benefício.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos".

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei prevê:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

A carência e a qualidade de segurada encontram-se demonstradas (fls. 145).

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 10/06/2013, atesta ser a autora

portadora de depressão, diabetes, taquicardia, espondiloartrose cervical, hipertensão, hipotiroidismo, tendinite do

supra espinhal, infra espinhal e sub escapular, apresentando incapacidade parcial e definitiva (fls. 194/197).

 

A autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença nos períodos de 31/01/2009 a 15/06/2009, 16/03/2010 a

01/01/2013, 14/05/2010 a 14/03/2011, 02/11/2011 a 30/11/2011, 23/02/2012 a 16/09/2012 (fls. 145).

 

Como cediço, o julgador não está adstrito apenas à prova pericial para a formação de seu convencimento, podendo

decidir contrariamente às conclusões técnicas, com amparo em outros indicadores vislumbrados nos autos, tais

como os atestados e exames médicos colacionados.

 

Saliente-se que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de

ser averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais.

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, assim como a idade da autora

(54 anos) e sua atividade habitual (faxineira), é de se reconhecer o seu direito ao restabelecimento do benefício de

auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois indiscutível a falta de capacitação e de

oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo possível afirmar que se encontra sem

condições de reingressar no mercado de trabalho.

[Tab]

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. O art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. No caso, concluindo o juízo de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos, que a parte autora

faz jus ao benefício, a revisão desse posicionamento encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 215563/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013,

DJe 20/03/2013) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
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ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

1. Tendo o Tribunal de origem concluído, com base nas provas constantes dos autos, pela incapacidade total e

permanente do segurado é cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O reexame dos fundamentos fáticos do acórdão recorrido não é viável em recurso especial, ante o óbice da

Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 153552/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)".

 

O benefício de auxílio doença deve ser restabelecido desde o dia seguinte ao da cessação indevida, ocorrida em

16/09/2012, e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data da sentença

(04/11/2013).

De outra parte, quanto à alegação da autarquia, de retorno ao trabalho após a cessação do benefício, conquanto

considere desarrazoado negar o benefício por incapacidade, nos casos em que a segurada, apesar das limitações

sofridas em virtude dos problemas de saúde, permanece em sua atividade laborativa, por necessidade de

manutenção do próprio sustento e da família, e, inclusive, recolhendo as contribuições previdenciárias devidas e

que seria temerário exigir que se mantivesse privada dos meios de subsistência, enquanto aguarda a definição

sobre a concessão do benefício pleiteado, seja na esfera administrativa ou na judicial, tal entendimento não restou

acolhido pela 3ª Seção desta Corte Regional.

 

Como se vê do extrato do CNIS - Remunerações do Trabalhador (fls. 211/213), após a cessação do benefício em

16/09/2012, a autora retomou suas atividades laborais no período de outubro de 2012 a junho de 2013.

 

O Art. 46, da Lei 8.213/91 assim dispõe acerca do retorno voluntário ao trabalho:

 

"Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá sua aposentadoria

automaticamente cancelada, a partir da data do retorno."

 

O Art. 60, do mesmo diploma legal, de sua vez, condiciona a manutenção do benefício de auxílio doença à

permanência da incapacidade:

 

"Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da

atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele

permanecer incapaz."

 

Desta forma, o recebimento das prestações vencidas correspondentes ao período trabalhado encontra óbice nos

referidos dispositivos legais.

 

Confiram-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CANCELAMENTO.

RETORNO DO SEGURADO AO TRABALHO. EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO (PREFEITO).

1. De acordo com o art. 46 da Lei 8.213/91, o retorno do segurado ao trabalho é causa de cessação da

aposentadoria por invalidez, devendo ser respeitado, entretanto, o devido processo legal, com a garantia da

ampla defesa e do contraditório.

2. Na hipótese de o segurado voltar ao trabalho para desempenhar atividade diversa da que exercia, a

aposentadoria será gradualmente mantida, até o cancelamento definitivo, nos termos descritos no inciso II do art.

47 da Lei 8.213/91.

3. A aposentadoria por invalidez é uma garantia de amparo ao Trabalhador Segurado da Previdência Social que,

em virtude de incapacidade laborativa total e definitiva, não possa prover suas necessidades vitais básicas. No

caso, não mais subsistem as causas que ampararam a concessão do benefício, já que o recorrente possui

condições de manter sua subsistência por meio de atividade remunerada, exercendo, inclusive, o cargo de

Prefeito Municipal.

4. Recurso Especial do particular improvido.

(REsp 966.736/RS, Quinta Turma, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJ 10/09/2007, p. 309) e
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. 485, V, CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. RETORNO

AO TRABALHO. ESTADO DE NECESSIDADE. INTERPRETAÇÃO RAZOÁVEL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

343 DO STF. CUMULAÇÃO DE SALÁRIO COM BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE.

VIOLAÇÃO DE LEI CONFIGURADA. EXCLUSÃO DE VALORES DA CONDENAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. O objeto desta ação rescisória restringe-se ao fato do réu ter exercido atividade remunerada depois do

ajuizamento da ação (20/4/2007), o que, segundo o autor, sinaliza capacidade para o trabalho e obsta o

recebimento de parcelas relativas a esse período, por ser indevida a cumulação de salário e benefício por

incapacidade.

2. No caso, embora não compartilhe o entendimento acima - sobretudo pelo longo e ininterrupto vínculo

empregatício na atividade em que considerado inapto pelo perito judicial (2007/2009) -, devo ressaltar que a

solução adotada é absolutamente plausível e encontra precedentes nesta Corte.

3. E, mesmo que assim não fosse, a matéria em debate, de natureza infra-constitucional, mostra-se controvertida,

a ensejar a incidência da Súmula n. 343 do C. STF.

4. Contudo, é incompatível com o ordenamento jurídico a percepção cumulativa do benefício por incapacidade

com o salário percebido em razão do exercício de atividade laborativa.

5. Verifica-se, na espécie, a alegada ofensa aos artigos 59 e 60 da Lei n. 8.213/91, a configurar a hipótese

prevista no artigo 485, V, do CPC.

6. Ação rescisória procedente para, em juízo rescindendo, desconstituir parcialmente o julgado e, em juízo

rescisório, excluir da condenação os interregnos em que a então parte autora, ora ré, eventualmente tenha

percebido valores a título de salário.

7. Sem condenação nos ônus da sucumbência, por ser a parte ré beneficiária da Justiça Gratuita.

(AR 0006109-25.2011.4.03.0000 , Terceira Seção, Rel. Desembargadora Federal Daldice Santana, e-DJF3R de

26.02.2013)".

 

Assim, devem ser excluídas as prestações vencidas referentes aos períodos em que se comprova o exercício de

atividade remunerada pela autora, conforme demonstrado em extrato do Cadastro de Informações Sociais.

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio doença desde

17/09/2012, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 04/11/2013, e pagar as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém ressaltar que do montante devido devem ser descontadas as parcelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei 8.213/91,

e as prestações vencidas referentes aos períodos em que se comprova o exercício de atividade remunerada.

 

O percentual da verba honorária (10%) deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art.

20, do CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas

o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, havida

como submetida, nos termos em que explicitado.
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Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício

previdenciário e se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome da segurada: Aparecida Pereira dos Santos Basso;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) números dos benefícios: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 17/09/2012;

 aposentadoria por invalidez - 04/11/2013.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002347-35.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

2015.03.99.002347-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : APARECIDA DE FATIMA DO ROSARIO

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00040-4 2 Vr PIEDADE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     5733/7669



No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ: "PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR.

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se

dar com o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento

onde consta à profissão de lavrador atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ. 2.

Recurso especial conhecido em parte e provido." (REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma,

DJ de 14/3/2005) - grifo nosso

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado: "AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO

DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO

PROCEDENTE. 1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de

aposentadoria por idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de

carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese

em exame. 2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial

para restabelecer a sentença. (AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA

SEÇÃO, julgado em 26/09/2012, DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documento acostado na fl. 12, o qual constitui início de prova

material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação (12/06/2013 - fl. 20), ocasião em que a

autarquia tomou conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR
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492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

APARECIDA DE FATIMA DO ROSARIO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 12/06/2013 e

renda mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do

cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações

devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

São Paulo, 22 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002406-23.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de auxílio-

reclusão, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder à parte autora o

benefício, a partir da data do recolhimento do segurado à prisão (25/06/2013), com correção monetária e juros de

mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação requerendo o sobrestamento do feito em

razão do questionamento da matéria, com repercussão geral declarada no STF. No mérito, pugna pela integral

reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência de requisitos para

concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a isenção de custas, alteração quanto aos juros de mora e

correção monetária.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação do INSS (fls.

2015.03.99.002406-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO HENRIQUE FRANCISCO MELIM incapaz e outro

: LUIZ FELIPE FRANCISCO MELIM incapaz

ADVOGADO : SP130115 RUBENS MARANGAO

REPRESENTANTE : GEOVANIA BARROS FRANCISCO

ADVOGADO : SP130115 RUBENS MARANGAO

No. ORIG. : 13.00.00120-5 1 Vr OUROESTE/SP
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169/174vº).

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Objetivam os autores a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, na qualidade de filhos de Eder

Antonio Melim, recolhido à prisão em 25/06/2013.

 

O auxílio-reclusão constitui benefício previdenciário devido aos dependentes de segurados de baixa renda que se

encontram encarcerados, a fim de garantir-lhes a subsistência enquanto o segurado mantiver-se na prisão, sendo

tratado pela Lei nº 8.213/91, que estabelece in verbis:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço."

 

No caso vertente, os documentos de fls. 12 e 22 demonstram que o segurado recluso é pai dos autores Pedro

Henrique Francisco Melim e Luiz Felipe Francisco Melim, restando comprovada a dependência econômica, nos

termos do art. 16, I, da Lei 8.213/91, uma vez que é presumida.

 

Constato, também, pelo atestado de permanência carcerária (fl. 20), que o segurado foi recolhido à prisão em

25/06/2013.

 

De outra parte, a qualidade de segurado restou evidenciada, eis que o último vínculo empregatício anotado em

CTPS (fls. 13/19) foi rescindido em 09/05/2013. Assim, na data do recolhimento à prisão (25/06/2013), estava

dentro do período de graça (art. 15, II, da Lei 8.213/91).

 

Outrossim, independe de carência a concessão do benefício de auxílio-reclusão, a teor do artigo 26, inciso I, da

Lei de Benefícios da Previdência Social.

 

Por outro lado, além dos mencionados requisitos legais, em razão da nova redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/1998 ao art. 201, inciso IV, da Constituição Federal de 1988, o benefício somente será

concedido aos dependentes do segurado de baixa renda, definidos pelo art. 13 da referida Emenda Constitucional,

que especifica:

 

"Art. 13 - Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e

seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou

inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

 

Por sua vez, o art. 116 do Decreto nº 3.048/99, determinou que o limite definidor da condição de baixa renda deve

ser aferido com base no salário-de-contribuição do segurado recolhido à prisão.

 

Com efeito, havia na jurisprudência e na doutrina discussão quanto à fixação do critério de baixa renda para o

acesso ao benefício, deveria se considerar a renda obtida pelos dependentes ou a renda obtida pelos segurados.

Recentemente, o Pleno do Colendo Supremo Tribunal, no Recurso Extraordinário nº 587.365/SC, manifestou-se

sobre o assunto, posicionando-se pela constitucionalidade da restrição introduzida pela Emenda Constitucional nº

20/98, amparado no critério da seletividade que deve reger a prestação dos benefícios e serviços previdenciários,

nos termos do art. 194, inciso III, da Constituição Federal de 1988, ao utilizar-se da renda do segurado como

parâmetro para concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão e, desta forma, identificar aqueles que
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efetivamente necessitam do auxílio em tela. Passo a transcrever a ementa do mencionado julgamento, in verbis:

 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a

renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de

seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, Pleno, RE 587.365/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJU 08.05.2009)

 

Outrossim, diante da referida decisão, faz-se necessário observar o último valor do salário-de-contribuição do

segurado preso que é o limite imposto pela autarquia federal na época da prisão para fins de concessão do

benefício previdenciário.

 

Observo da página 24 da CTPS do segurado, em alteração de salário juntado à fl. 19, que o último salário de

contribuição do recluso foi de R$ 916,01 (novecentos e dezesseis reais e um centavo), sendo que ao tempo da

prisão, em 25/06/2013, o limite fixado pela Portaria Interministerial MPS/MF nº 15, de 10/01/2013, que

disciplinava que o auxílio-reclusão seria devido ao segurado recluso, com renda igual ou inferior a valor mensal

de R$ 971,78 (novecentos e setenta e um reais e setenta e oito centavos).

 

Ante a inexistência de salário de contribuição na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, o valor do

benefício deverá ser fixado em um salário mínimo.

 

Dessa forma, prospera a pretensão da autora.

 

No tocante a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como

índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da

Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Por fim, não tem interesse recursal a autarquia previdenciária quanto ao pedido de isenção de recolhimento das

custas processuais, considerando que a sentença decidiu nos exatos termos do inconformismo.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, para determinar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora, na

forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de PEDRO HENRIQUE FRANCISCO MELIM e LUIZ FELIPE FRANCISCO MELIM, a fim de que se

adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de auxílio-reclusão, com data de início -

DIB em 25/06/2013 (data da prisão do instituidor do auxílio), e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um)
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salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002580-32.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ: "PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR.

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se

2015.03.99.002580-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARLENE BORSATTO DE MELLO

ADVOGADO : SP297398 PRISCILA DAIANA DE SOUSA VIANA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ173372 PATRICIA BOECHAT RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00125-2 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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dar com o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento

onde consta à profissão de lavrador atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ. 2.

Recurso especial conhecido em parte e provido." (REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma,

DJ de 14/3/2005) - grifo nosso

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado: "AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO

DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO

PROCEDENTE. 1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de

aposentadoria por idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de

carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese

em exame. 2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial

para restabelecer a sentença. (AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA

SEÇÃO, julgado em 26/09/2012, DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 17/43, os quais constituem início de

prova material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo (13/08/2013 - fl. 44), uma vez

que a parte autora demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

MARLENE BORSATTO DE MELO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação

do benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 13/08/2013 e renda mensal

inicial - RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da

presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

São Paulo, 22 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002664-33.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e de apelação interposta contra sentença proferida em ação

previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio

doença.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria

por invalidez a partir da data do indeferimento administrativo em 21/05/2012, e pagar as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios de 10% das prestações

vencidas até a data da sentença. Antecipação dos efeitos da tutela deferida.

 

Inconformado, o autor apela, pleiteando a reforma parcial da sentença, quanto ao termo inicial do benefício.

 

Por seu turno, o INSS apela e pleiteia a revogação da tutela antecipada e, no mérito, pugna pela reforma integral

da sentença, alegando não estar comprovada a incapacidade total e permanente do autor; sustenta não estar

comprovada a carência e a qualidade de segurado; alega a preexistência da doença a data da filiação.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata

implantação do benefício, porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram.

 

Concedida a tutela específica, nos termos do Art. 461, § 3º, do CPC, quanto à implantação do benefício de

aposentadoria por invalidez na mesma oportunidade que a sentença, nos termos dos Arts. 513 e 520, VII, do CPC,

é cabível a apelação e imperativo o recebimento do recurso apenas no efeito devolutivo.

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

2015.03.99.002664-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : NELSON APARECIDO FERREIRA

ADVOGADO : SP230527 GISELE TELLES SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00074-6 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     5740/7669



Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei prevê:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

De acordo com os dados constantes do extrato do CNIS (fls. 37), o último contrato de trabalho do autor findou em

01/03/2009.

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 04/07/2013, atesta ser o autor

portador de déficit vascular nos membros inferiores e aterosclerose de femorais, apresentando incapacidade total e

permanente. Em resposta ao quesito 7, o sr. Perito declara ser impossível precisar a data do início da incapacidade,

mas que a mesma deve ter se iniciado "até 4 a 5 anos atrás" (fls. 73/78).

 

De acordo com o sr. Perito judicial, portanto, a incapacidade do autor teve início em 2008/2009, época em que o

autor ainda possuía a qualidade de segurado.

 

Como cediço, é a incapacidade que configura o direito ao benefício, e não a doença em si, vez que há situações

em que, ou a patologia acompanha o indivíduo desde o nascimento, o que não impede a percepção do benefício na

idade adulta, ou, embora doente, permanece no exercício de suas atividades até que sobrevenha eventual

progressão ou agravamento da doença.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA.

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

- Matéria referente à exigência de comprovação de um período mínimo de carência não apreciada na instância a

quo, sequer foram opostos embargos de declaração para provocar a manifestação do colegiado sobre o tema.

Ausente, portanto, o indispensável prequestionamento da questão federal suscitada no apelo raro.

- Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de

contribuir para previdência por estar incapacitado para o labor.

- A análise da alegação de que não restou comprovada a incapacitação total e permanente do beneficiário

demandaria reexame de prova, o que é vedado em sede especial por força do contido na Súmula 07/STJ.

- A doença preexistente à filiação do segurado à previdência social conferirá direito à aposentadoria por

invalidez quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença.

- Recurso especial não conhecido."

(STJ, REsp 217727/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 10/08/1999, DJ

06/09/1999, p. 131).

Evidencia-se que a ausência de recolhimentos ao RGPS, se deu em razão da enfermidade e da incapacidade de que

é portador, e, em situações que tais, a jurisprudência flexibilizou o rigorismo legal, fixando entendimento no

sentido de que não há falar em perda da qualidade de segurado se a ausência de recolhimento das contribuições

decorreu da impossibilidade de trabalho de pessoa acometida de doença.

 

Confiram-se, a respeito, os julgados dos E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 

3. Agravo ao qual se nega provimento. 

(AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),
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SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 07/06/2010) e

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa

de contribuir por período igual ou superior a doze meses. 

2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o

labor, é de se conceder o benefício. 

3. Recurso não provido. 

(REsp 409.400/SC, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 02/04/2002, DJ 29/04/2002 p.

320)."

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o direito do

autor à percepção do benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois

indiscutível a falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo

possível afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

[Tab]

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. O art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. No caso, concluindo o juízo de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos, que a parte autora

faz jus ao benefício, a revisão desse posicionamento encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 215563/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013,

DJe 20/03/2013) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

1. Tendo o Tribunal de origem concluído, com base nas provas constantes dos autos, pela incapacidade total e

permanente do segurado é cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O reexame dos fundamentos fáticos do acórdão recorrido não é viável em recurso especial, ante o óbice da

Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 153552/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)".

 

O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado na data do requerimento administrativo

(21/05/2012 - fls. 09), e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data da realização

do exame pericial (04/07/2013), quando restou constatada a incapacidade total e permanente do autor.

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu conceder ao autor o benefício de auxílio doença

desde 21/05/212, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 04/07/2013, e pagar as prestações

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

O percentual da verba honorária (10%) deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art.
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20, do CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas

o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas.

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, havida

como submetida, e nego seguimento às apelações, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos do autor, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício

previdenciário e se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Nelson Aparecido Ferreira;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) números dos benefícios: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 21/05/2012;

 aposentadoria por invalidez - 04/07/2013.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002808-07.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e de apelação interposta contra sentença proferida em ação

previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio

2015.03.99.002808-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CELSO LUIZ FAULIN

ADVOGADO : SP067098 JOSE JOAO DEMARCHI

No. ORIG. : 13.00.00077-8 1 Vr TIETE/SP
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doença.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria

por invalidez a partir da data do indeferimento administrativo em 10/05/2013, e pagar as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios de 15% das prestações

vencidas até a data da sentença.

 

Inconformado, o INSS apela e pleiteia a revogação da tutela antecipada e, no mérito, pugna pela reforma da r.

sentença, alegando não estar comprovada a incapacidade total e permanente do autor. Insurge-se,

subsidiariamente, contra os honorários advocatícios e contra o termo inicial do benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata

implantação do benefício, porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram.

 

Concedida a tutela específica, nos termos do Art. 461, § 3º, do CPC, quanto à implantação do benefício de

aposentadoria por invalidez na mesma oportunidade que a sentença, nos termos dos Arts. 513 e 520, VII, do CPC,

é cabível a apelação e imperativo o recebimento do recurso apenas no efeito devolutivo.

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei prevê:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

A qualidade de segurado e a carência encontram-se demonstradas (fls. 37).

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 12/03/2014, atesta ser o autor

portador de epilepsia de difícil controle, apresentando incapacidade total e permanente (fls. 66/70).

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o direito do

autor à percepção do benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois

indiscutível a falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo

possível afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

[Tab]

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. O art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. No caso, concluindo o juízo de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos, que a parte autora

faz jus ao benefício, a revisão desse posicionamento encontra óbice na Súmula 7/STJ.
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3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 215563/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013,

DJe 20/03/2013) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

1. Tendo o Tribunal de origem concluído, com base nas provas constantes dos autos, pela incapacidade total e

permanente do segurado é cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O reexame dos fundamentos fáticos do acórdão recorrido não é viável em recurso especial, ante o óbice da

Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 153552/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)".

 

O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado na data do requerimento administrativo

(29/04/2013 - fls. 25), e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data da realização

do exame pericial (12/03/2014), quando restou constatada a incapacidade total e permanente do autor.

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu conceder ao autor o benefício de auxílio doença

29/04/2013, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 12/03/2014 (fls. 66), e pagar as prestações

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

O percentual da verba honorária (15%) deve mantido, porquanto fixado de acordo com o entendimento da Turma,

e a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, nos termos em

que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos do autor, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício

previdenciário e se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Celso Luiz Faulim;
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b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) números dos benefícios: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 29/04/2013;

 aposentadoria por invalidez - 12/03/2014.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003024-65.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em face da sentença proferida nos autos da ação de conhecimento, na qual

se pleiteia a concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

 

A antecipação de tutela foi deferida às fls. 26/27, determinando-se a imediata implantação do benefício de auxílio

doença.

 

Ao final, o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e, ampliando a antecipação de tutela, condenou o INSS a

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, bem como a pagar as parcelas vencidas, acrescidas de

correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor devido até a

data da sentença (Súmula STJ 111).

 

Inconformado, apela o INSS, requerendo, de início, a suspensão da antecipação de tutela deferida no bojo da

sentença. No mérito, aduz, em suma, preexistência da doença quando do ingresso da autora no RGPS.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, é pacífica a jurisprudência no sentido de que a sentença que defere ou confirma a antecipação de

tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, nos termos do Art. 520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é

excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da medida. Tratando-se de benefícios

previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado ou necessitado, e não para o ente

autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria subsistência do ser.

 

Os acórdãos abaixo transcritos ilustram tal entendimento:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA.

EFEITO DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve

ser recebida no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente

2015.03.99.003024-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ZILDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP274018 DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 10.00.00094-2 1 Vr CAJAMAR/SP
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a fim de que se considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II -

Agravo Regimental improvido."

(STJ, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 1217740, Rel. Min. SIDNEI BENETI, TERCEIRA

TURMA, DJE 01/07/2010) e

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. 

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença

proferida reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela

específica, concedida por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação

interposto não tem cabimento.

2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como relevante fundamentação a conferir

à apelação efeito suspensivo como pleiteado.

3. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida

antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do

benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada.

4. Agravo de instrumento desprovido."

(TRF3, AI 0048404-19.2007.4.03.0000, Rel. Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, julgado em 25/03/2008, DJF3

14/05/2008).

 

Passo à análise da matéria de fundo.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.".

 

Portanto, é devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua

profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está prevista no Art. 42, daquela Lei, nos seguintes termos:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.".

 

Mediante consulta ao CNIS - Cadastro Nacional das Informações Sociais - verifica-se que os requisitos de

carência e qualidade de segurado restaram comprovados, tendo em vista os registros de vínculos empregatícios no

período de 01.11.2007 a 13.01.2009. Assim, na data do requerimento administrativo (12.01.2010), a parte autora

ostentava a qualidade de segurada.

 

Quanto à incapacidade, os documentos médicos juntados, bem como a conclusão do laudo pericial (fls. 78/81),

referente ao exame médico realizado em 05.07.2011, atestam que a parte autora apresenta quadro clínico de

deficiência mental moderada, cuja enfermidade acarreta incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

Não há que se falar em preexistência da doença nos casos em que a incapacidade decorre da sua progressão ou

agravamento. Ademais, é a incapacidade que configura o direito ao benefício, e não a doença em si, vez que há

situações em que ou a patologia acompanha o indivíduo desde o nascimento, o que não impede a percepção do

benefício na idade adulta, ou, embora doente permanece no exercício de suas atividades até que sobrevenha

eventual evolução da doença.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA.

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     5747/7669



- Matéria referente à exigência de comprovação de um período mínimo de carência não apreciada na instância a

quo, sequer foram opostos embargos de declaração para provocar a manifestação do colegiado sobre o tema.

Ausente, portanto, o indispensável prequestionamento da questão federal suscitada no apelo raro.

- Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de

contribuir para previdência por estar incapacitado para o labor.

- A análise da alegação de que não restou comprovada a incapacitação total e permanente do beneficiário

demandaria reexame de prova, o que é vedado em sede especial por força do contido na Súmula 07/STJ.

- A doença preexistente à filiação do segurado à previdência social conferirá direito à aposentadoria por

invalidez quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença.

- Recurso especial não conhecido."

(STJ, REsp 217727/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 10/08/1999, DJ

06/09/1999, p. 131).

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho da atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução, gravidade da doença e limitações físicas.

 

Assim, com amparo no histórico médico juntado aos autos e nas descrições periciais, aliados à idade (68 anos),

atividade habitual (auxiliar de serviços gerais) e baixo grau de escolaridade, é possível afirmar que a parte autora

não possui condições de reingressar no mercado de trabalho, tampouco de ser submetida à reabilitação para o

exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual faz jus à percepção do benefício de

auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido, confiram-se julgados do colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO

VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade

profissional, motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

5. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado

em 01/10/2009, DJe 09/11/2009) e

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe

09/11/2009).
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O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado na data da citação (14.05.2010 - fls. 43), tendo em

vista o lapso temporal decorrido entre a data do requerimento administrativo (12.01.2009) e a do ajuizamento da

presente ação (14.04.2010), e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data da

realização do exame pericial (05.07.2011), momento em que restou constatada a natureza permanente da

incapacidade.

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de auxílio doença

desde 14.05.2010, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 05.07.2011, e pagar as prestações

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém ressaltar que do montante devido devem ser descontadas as parcelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei 8.213/91.

 

O percentual da verba honorária (10%) deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art.

20, do CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas

o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/92.

As demais despesas processuais são devidas.

 

Diante do exposto, afasto a questão trazida na abertura do recurso autárquico e, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do

CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos explicitados.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e

se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Zilda de Oliveira;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 14.05.2010;

 aposentadoria por invalidez - 05.07.2011.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 22 de abril de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003042-86.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações em face da sentença proferida nos autos da ação de conhecimento, na qual

se pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

 

A antecipação de tutela foi deferida às fls. 34, determinando-se a imediata implantação do benefício de auxílio

doença.

 

Ao final, o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e, ampliando a antecipação de tutela, condenou o INSS a

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do auxílio doença (10.01.2013), bem

como a pagar as parcelas vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de mora, além de honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação.

 

Inconformada, apela a parte autora, requerendo, em suma, a majoração dos honorários advocatícios.

 

Por sua vez, recorre o INSS, requerendo, de início, a suspensão da antecipação de tutela confirmada pela r.

sentença. No mérito, aduz, em suma, ausência de incapacidade total e permanente. Caso assim não se entenda,

pugna que a correção monetária e os juros de mora sejam aplicados na forma do Art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a

redação dada pela Lei 11.960/09, além da reforma no que toca aos honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões somente da parte autora, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, é pacífica a jurisprudência no sentido de que a sentença que defere ou confirma a antecipação de

tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, nos termos do Art. 520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é

excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da medida. Tratando-se de benefícios

previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado ou necessitado, e não para o ente

autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria subsistência do ser.

 

Os acórdãos abaixo transcritos ilustram tal entendimento:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA.

EFEITO DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve

ser recebida no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente

2015.03.99.003042-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : FATIMA DE LOURDES LOURENCO

ADVOGADO : SP300268 DEMETRIO FELIPE FONTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 13.00.00245-0 3 Vr BIRIGUI/SP
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a fim de que se considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II -

Agravo Regimental improvido."

(STJ, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 1217740, Rel. Min. SIDNEI BENETI, TERCEIRA

TURMA, DJE 01/07/2010) e

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. 

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença

proferida reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela

específica, concedida por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação

interposto não tem cabimento.

2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como relevante fundamentação a conferir

à apelação efeito suspensivo como pleiteado.

3. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida

antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do

benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada.

4. Agravo de instrumento desprovido."

(TRF3, AI 0048404-19.2007.4.03.0000, Rel. Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, julgado em 25/03/2008, DJF3

14/05/2008).

 

Passo à análise da matéria de fundo.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.".

 

Portanto, é devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua

profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está prevista no Art. 42, daquela Lei, nos seguintes termos:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.".

 

Mediante consulta ao CNIS - Cadastro Nacional das Informações Sociais - verifica-se que os requisitos de

carência e qualidade de segurado restaram comprovados, tendo em vista os registros de vínculos empregatícios e

contribuições individuais, além das concessões administrativas do benefício de auxílio doença, sendo a última no

período de 01.11.2012 a 10.01.2013. 

 

Quanto à incapacidade, os documentos médicos juntados, bem como a conclusão do laudo pericial (fls. 87/95),

referente ao exame médico realizado em 24.06.2014, atestam que a parte autora apresenta quadro clínico de

osteoartrose, hipotireoidismo, fibromialgia, síndrome do manguito rotador, depressão e transtorno de somatização,

cujas enfermidades, segundo o perito, acarretam incapacidade total e absoluta para o trabalho.

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, assim como sua idade (48 anos)

e sua atividade habitual (doméstica), é de se reconhecer o direito da autora à percepção do benefício de auxílio

doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois indiscutível a falta de capacitação e de

oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo possível afirmar que se encontra sem

condições de reingressar no mercado de trabalho.

[Tab]

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.
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1. O art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. No caso, concluindo o juízo de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos, que a parte autora

faz jus ao benefício, a revisão desse posicionamento encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 215563/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013,

DJe 20/03/2013) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

1. Tendo o Tribunal de origem concluído, com base nas provas constantes dos autos, pela incapacidade total e

permanente do segurado é cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O reexame dos fundamentos fáticos do acórdão recorrido não é viável em recurso especial, ante o óbice da

Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 153552/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)".

 

O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado na data da citação (29.10.2013 - fls. 37), tendo em

vista o lapso temporal decorrido entre a data da cessação do benefício anterior (10.01.2013 (fls. 33) e a do

ajuizamento da presente ação (16.10.2013), e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir

da data da sentença (26.08.2014), quando restou constatada a natureza permanente da incapacidade.

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de auxílio doença

desde 29.10.2013, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 26.08.2014, e pagar as prestações

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém ressaltar que do montante devido devem ser descontadas as parcelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei 8.213/91.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15%, em consonância com o entendimento desta Turma, e a

base de cálculo deve respeitar os ditames da Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das

prestações devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/92.

As demais despesas processuais são devidas.

 

Diante do exposto, afasto a questão trazida na abertura do recurso autárquico e, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do

CPC, dou provimento à apelação da autora e parcial provimento à remessa oficial e à apelação do réu, nos termos

em que explicitados.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria
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dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: FATIMA DE LOURDES LOURENÇO;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 29.10.2013;

 aposentadoria por invalidez - 26.08.2014.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003146-78.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e de apelação interposta contra sentença proferida em ação

ordinária, na qual se busca a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a conceder a aposentadoria por

invalidez, a partir da cessação indevida (22.10.2006 - fls. 66), respeitada a prescrição quinquenal, acrescido do

abono anual, bem como a pagar os valores em atraso com juros de mora e correção monetária, além de honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas devidas até a data da sentença e honorários periciais

arbitrados em R$200,00, nos termos da Resolução 541/07 do CJF (fls. 79/80).

 

Em apelação, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo

inicial do benefício a contar da juntada do laudo pericial, a incidência dos honorários advocatícios sobre as

parcelas vencidas até a data da sentença e a reforma no tocante aos juros de mora (fls. 85/95).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, não conheço, em parte, da apelação da autarquia previdenciária, dado que a sentença fixa os

honorários advocatícios sobre as parcelas devidas até a data da sentença, tal como se pede no recurso.

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

2015.03.99.003146-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA MARIA CIPRIANO

ADVOGADO : SP256519 DILEUZA RIBAS CORREA

No. ORIG. : 13.00.00227-2 4 Vr DIADEMA/SP
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O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

A carência e a qualidade de segurada da parte autora restaram demonstradas (fls. 66).

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 12.12.2013, atesta ser a autora

portadora de hipertensão arterial sistêmica, glaucoma bilateral crônico, tendinopatia do supraespinhoso com rotura

bilateralmente e poliartrose, apresentando incapacidade total e permanente, fixando o início da incapacidade em

22.10.06 (fls. 68/71).

 

A autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 25.01.2005 a 22.10.2006.

 

Os pedidos de auxílio doença, apresentados em 08.11.2006, 09.01.2007 e 21.03.2007, foram indeferidos, "...,

tendo em vista que não foi constatada, em exame realizado pela Perícia Médica do INSS, a incapacidade para o

seu trabalho ou para sua atividade habitual" (fls. 45/48).

 

De acordo com os documentos médicos de fls. 19/34, que instruem a inicial, a autora, por ocasião da cessação do

benefício e dos pleitos administrativos subsequentes, estava ainda em tratamento e sem condições para o trabalho.

 

Evidencia-se que a ausência de recolhimentos ao RGPS, se deu em razão da enfermidade e da incapacidade de que

é portadora, e, em situações que tais, a jurisprudência flexibilizou o rigorismo legal, fixando entendimento no

sentido de que não há falar em perda da qualidade de segurado se a ausência de recolhimento das contribuições

decorreu da impossibilidade de trabalho de pessoa acometida de doença.

 

Confiram-se, a respeito, os julgados dos E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 

3. Agravo ao qual se nega provimento. 

(AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),

SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 07/06/2010) e

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa

de contribuir por período igual ou superior a doze meses. 

2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o

labor, é de se conceder o benefício. 

3. Recurso não provido. 

(REsp 409.400/SC, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 02/04/2002, DJ 29/04/2002 p.
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320)."

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o direito da

autora à percepção do benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois

indiscutível a falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo

possível afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

 

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO

VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade

profissional, motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

5. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em

01/10/2009, DJe 09/11/2009) e

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe

09/11/2009)"

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (11.11.2013 - fls. 59), tendo em vista o lapso

temporal decorrido entre a data da cessação do benefício anterior (22.10.2006 - fls. 66) e a do ajuizamento da

presente ação (14.10.2013), e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data da

realização do exame pericial (12.12.2013).

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de auxílio doença

desde 11.11.2013, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 12.12.2013, e pagar os valores

devidos com juros de mora e correção monetária.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem
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como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária (10%) deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art.

20, do CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas

o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, não conheço de parte da apelação e, na parte conhecida, dou-

lhe parcial provimento, assim como à remessa oficial, havida como submetida, nos termos em que explicitado.

[Tab]

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Ana Maria Cipriano;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 11.11.2013;

 aposentadoria por invalidez - 12.12.2013.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003575-45.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

2015.03.99.003575-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP327375 EDELTON CARBINATTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO BARROS DA SILVA

ADVOGADO : SP113867 PEDRO CAMILO RIELI

No. ORIG. : 13.00.00020-7 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da parte autora para condenar o réu a

lhe conceder o benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, no valor mensal de

um salário mínimo, a partir do requerimento administrativo, em 15/02/2012. As prestações em atraso deverão ser

quitadas em uma única parcela, acrescidas de juros e correção monetária, nos termos da Lei. Pela sucumbência, o

réu foi condenado a arcar com honorários advocatícios arbitrados em quinze por cento da soma das parcelas

vencidas (Súmula 111, STJ). Sem condenação em custas processuais.

 

Em sua apelação, o Instituto réu sustenta que a autora não faz jus à concessão do benefício assistencial vez que

tem rendimento familiar mensal per capita superior ao valor estabelecido no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93.

Subsidiariamente, requer seja a data de início do benefício fixada na data da juntada do laudo pericial aos autos,

bem como sejam os honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas.

 

Contrarrazões à fl. 136/153.

 

Em parecer de fl. 164/167, o d. Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação do INSS.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Aplica-se ao presente caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: A dispensa de reexame

necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos,

não se aplica a sentenças ilíquidas.

 

Do mérito

 

Quanto ao requisito relativo à deficiência, a Lei 8.742/93, que regulamentou a concessão do dispositivo

constitucional acima, dispunha no § 2º do seu artigo 20, em sua redação original:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

(...)

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

 

Nesse ponto, cumpre salientar que o texto constitucional garante o pagamento de um salário mínimo mensal à

pessoa portadora de deficiência, sem exigir, como fez a norma regulamentadora, em sua redação original, a

existência de incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

 

Nota-se, portanto, que ao definir os contornos da expressão pessoa portadora de deficiência, constante do

dispositivo constitucional, a norma infraconstitucional reduziu a sua abrangência, limitando o seu alcance aos

casos em que a deficiência é geradora de incapacidade laborativa.

 

Todavia, observa-se que, em 10.07.2008, o Congresso Nacional promulgou o Decreto Legislativo 186/2008,

aprovando, pelo rito previsto no artigo 5º, § 3º, da Constituição da República, o texto da Convenção sobre os

Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova Iorque, em 30 de março

de 2007, e conferindo à referida Convenção status normativo equivalente ao das emendas constitucionais.

 

A Convenção, aprovada pelo Decreto Legislativo 186/2008, já no seu Artigo 1, cuidou de tratar do conceito de

"pessoa com deficiência", definição ora constitucionalizada pela adoção do rito do artigo 5º, § 3º, da Carta, a

saber:
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Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental,

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena

e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as demais pessoas.

 

Em coerência à alteração promovida em sede constitucional, o artigo 20, § 2º, da Lei 8.742/93, viria a ser alterado

pela Lei 12.470/11, passando a reproduzir em seu texto a definição de "pessoa com deficiência" constante da

norma superior. Dispõe a LOAS, em sua redação atualizada:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

(...)

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições

com as demais pessoas. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

 

 

Não há dúvida, portanto, de que o conceito de 'deficiência' atualmente albergado é mais extenso do que aquele

outrora estabelecido, vez que considera como tal qualquer impedimento, inclusive de natureza sensorial, que tenha

potencialidade para a obstrução da participação social do indivíduo em condições de igualdade.

 

Coerente com esta nova definição de 'deficiência' para fins de concessão do benefício constitucional, a

mencionada Lei 12.470/11 acrescentou à Lei 8.742/93 o artigo 21-A, com a seguinte redação:

Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com

deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual. (Incluído

pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 1o Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput deste artigo e, quando for

o caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo o beneficiário adquirido direito a

qualquer benefício previdenciário, poderá ser requerida a continuidade do pagamento do benefício suspenso,

sem necessidade de realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para

esse fim, respeitado o período de revisão previsto no caput do art. 21.

 

Verifica-se, portanto, que a legislação ordinária, em deferência às alterações promovidas em sede constitucional,

não apenas deixou de identificar os conceitos de 'incapacidade laborativa' e 'deficiência', como passou a autorizar

expressamente que a pessoa com deficiência elegível à concessão do amparo assistencial venha a exercer

atividade laborativa - seja como empregada, seja como microempreendedora - sem que tenha sua condição

descaracterizada pelo trabalho, ressalvada tão somente a suspensão do benefício enquanto este for exercido.

 

Observados estes parâmetros para a aferição da deficiência, no caso dos autos, o laudo médico de fl. 97/102 atesta

que a autor, naquela oportunidade com 64 anos de idade, apresenta quadro de artrose de joelho esquerdo que o

limita de maneira contundente nos movimentos dessa articulação, apresentando-se incapacitado de forma total e

permanente para o trabalho.

 

Com fundamento na Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência que se incorporou no ordenamento

jurídico com status constitucional, é de se reconhecer a deficiência da autora, tendo em vista que possui

impedimentos de longo prazo de natureza física. Notadamente, tal condição obstruirá sua participação plena e

efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, porquanto já está com idade avançada e

terá dificuldade de se reintegrar ao mercado de trabalho.

 

Ademais, o autor, nascido em 27.08.1949, completou 65 anos no curso do processo.

 

Há que se reconhecer, portanto, que a parte autora fará jus ao benefício assistencial, caso preencha o requisito

socioeconômico, haja vista possuir 'impedimentos de longo prazo', com potencialidade para 'obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade, em igualdade de condições com outras pessoas'.
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No que toca ao requisito socioeconômico, cumpre observar que o §3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 estabeleceu

para a sua aferição o critério de renda familiar per capita, observado o limite de um quarto do salário mínimo, que

restou mantido na redação dada pela Lei 12.435/11, acima transcrita.

 

A questão relativa à constitucionalidade do critério de renda per capita não excedente a um quarto do salário

mínimo para que se considerasse o idoso ou pessoa com deficiência aptos à concessão do benefício assistencial,

foi analisada pelo E. Supremo Tribunal Federal em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 1.232/DF),

a qual foi julgada improcedente, por acórdão que recebeu a seguinte ementa:

 

CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO

PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO

ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA

FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.

(STF. ADI 1.234-DF. Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim. J. 01.06.01).

 

Todavia, conquanto reconhecida a constitucionalidade do §3º do artigo 20, da Lei 8.742/93, a jurisprudência

evoluiu no sentido de que tal dispositivo estabelecia situação objetiva pela qual se deve presumir pobreza de

forma absoluta, mas não impedia o exame de situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de

miserabilidade do requerente e de sua família. Tal interpretação seria consolidada pelo E. Superior Tribunal de

Justiça em recurso especial julgado pela sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (STJ - REsp.

1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ 20.11.2009).

 

O aparente descompasso entre o desenvolvimento da jurisprudência acerca da verificação da miserabilidade dos

postulantes ao benefício assistencial e o entendimento assentado por ocasião do julgamento da ADI 1.232-DF

levaria a Corte Suprema a voltar ao enfrentamento da questão, após o reconhecimento da existência da sua

repercussão geral, no âmbito da Reclamação 4374 - PE, julgada em 18.04.2013.

 

Naquela ocasião, prevaleceu o entendimento de que "ao longo de vários anos desde a sua promulgação, o §3º do

art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização". Com efeito, as significativas alterações no

contexto socioeconômico desde então e o reflexo destas nas políticas públicas de assistência social, teriam criado

um distanciamento entre os critérios para aferição da miserabilidade previstos na Lei 8.742/93 e aqueles

constantes no sistema de proteção social que veio a se consolidar. Verifique-se:

Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. 

(...)

4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. 

(...)

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 

5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

6. Reclamação constitucional julgada improcedente.

(Rcl 4374, Relator Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, j. 18.04.2013, DJe-173 03.09.2013).

Destarte, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem

pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza dos

males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades. Não há, pois, que

se enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que somente aqueles que contam com menos

de um quarto do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial.

 

No caso dos autos, o estudo social realizado em 08.01.2014 (fl. 81/82) constatou que o núcleo familiar do autor é

formado por ele, sua mulher Lúcia de Fátima Uchoa Silva, e três filhos, Maicon Uchoa da Silva (22 anos),

Gabriela Uchoa da Silva (18 anos) e Gabriel Uchoa Silva (13 anos). O requerente não aufere renda. Sua mulher é

diarista, mas relatou estar atualmente sem emprego. A renda da família é proveniente do trabalho como ajudante

geral de Maicon, que auferiu em janeiro de 2015 o valor de R$ 1.619,51 (fl. 170), perfazendo renda mensal per

capita inferior a meio salário mínimo. A família é assistida pelo CRAS (Centro de Referência de Assistência
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Social) e beneficiária de programas sociais, como Ação Jovem e Bolsa Família. A casa onde residem é alugada e

tem quatro cômodos. O demandante disse contar com a ajuda de outra filha que não reside com ele, auxiliando-o

eventualmente com as despesas da casa. Declararam gastos essenciais com alimentação (R$ 400,00), energia(R$

40,00), remédios (R$ 45,00), água (R$ 35,00) e gás (R$ 45,00) que geram uma despesa fixa mensal de R$ 565,00.

A despesa com o aluguel do imóvel não foi mencionada. O parecer técnico da assistente social que realizou a

visita foi favorável à concessão do benefício.

 

Portanto, resta comprovado que o autor é portador de deficiência, (além de ter completado 65 anos no curso do

processo) e que não possui meios para prover sua manutenção ou tê-la provida por sua família, fazendo jus à

concessão do benefício assistencial.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (15.02.2012 - fl. 46),

conforme sólido entendimento jurisprudencial nesse sentido.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Mantenho os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a sentença, nos termos da

Súmula 111 do E. STJ e do entendimento firmado pela C. Décima Turma

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e

dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta para que as verbas acessórias sejam calculadas

na forma acima explicitada.

 

Determino, nos termos do artigo 461, caput, do Código de Processo Civil, que, independentemente do trânsito em

julgado, expeça-se e-mail ao INSS instruído com os devidos documentos da parte autora FRANCISCO BARROS

DA SILVA, para que o benefício de prestação continuada seja implantado de imediato, com data de início (DIB)

em 15.02.2012, no valor mensal de um salário mínimo.

 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003938-32.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.003938-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS011469 TIAGO BRIGITE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ENILSON DANTAS

ADVOGADO : SP214446 ALESSANDRA SANCHES MOIMAZ
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca

a concessão de aposentadoria por invalidez.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a conceder a aposentadoria por

invalidez, a partir da DER (10.12.2012 - fls. 21), acrescida da gratificação natalina, bem como a pagar os valores

em atraso com juros de mora e correção monetária, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

da condenação.

 

Em apelação, a autarquia pede que a sentença seja reapreciada em sede de reexame necessário e, no mais, pugna

pela reforma integral da decisão, senão, ao menos, a fixação da verba honorária em 10% sobre o valor das

parcelas devidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e a reforma no tocante aos juros de

mora.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.[Tab]

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

A carência e a qualidade de segurada da parte autora restaram demonstradas (fls. 11/12 e 33/39).

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 15.01.2014, atesta ser o autor

portador de arteriosclerose coronariana com infarto do miocárdio, existindo incapacidade permanente para

atividades que requeiram esforço físico extenuante, desde julho de 2012 (fls. 53/55).

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução e limitações físicas.

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o direito do

autor à percepção do benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois

indiscutível a falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo

possível afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

 

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 13.00.00158-9 3 Vr BIRIGUI/SP
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INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO

VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade

profissional, motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

5. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em

01/10/2009, DJe 09/11/2009) e

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe

09/11/2009)"

 

O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado na data do requerimento administrativo

(10.12.2012 - fls. 21), e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data da realização

do exame pericial (15.01.2014), quando restou constatada a natureza permanente da incapacidade.

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu conceder ao autor o benefício de auxílio doença

desde 10.12.2012, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 15.01.2014, e as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária (10%) deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art.

20, do CPC. Entretanto, a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se
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considera apenas o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação

interposta, nos termos em que explicitado.

[Tab]

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: José Enilson Dantas;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) números dos benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 10.12.2012;

 aposentadoria por invalidez - 15.01.2014.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003963-45.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e de apelação interposta contra sentença proferida em ação

ordinária, na qual se busca a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a conceder a aposentadoria por

invalidez, a partir da citação (06.12.2013 - fls.36), acrescido do abono anual, bem como a pagar os valores em

atraso com juros de mora e correção monetária, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

das parcelas devidas até a data da sentença.

 

Em apelação, a autarquia pede a concessão do benefício de auxílio doença, sob o argumento de que a parte autora

é jovem e pode ser reabilitada para outro ofício compatível com seu estado de saúde.

2015.03.99.003963-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ISMAEL MARTINS MACHADO JUNIOR

ADVOGADO : SP271787 LUIZ APARECIDO DA SILVA

No. ORIG. : 13.00.00277-0 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

A qualidade de segurado e a carência encontram-se demonstradas (fls. 20/22).

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, 05.03.2014, atesta ser a parte autora portadora de hipertensão

arterial sistêmica, lombociatalgia crônica, visão subnormal à direita e insuficiência venosa crônica leve de

membros inferioresmiocardiopatia dilatada de grau moderado, disfunção diastólica de grau III e infarto agudo do

micárdio, existindo incapacidade total e permanente para atividades que requeiram esforço físico moderado ou

intenso, desde abril/12 (fls. 53/60).

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução e limitações físicas.

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o direito do

autor à percepção do benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois

indiscutível a falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo

possível afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

[Tab]

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. O art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. No caso, concluindo o juízo de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos, que a parte autora

faz jus ao benefício, a revisão desse posicionamento encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 215563/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013,

DJe 20/03/2013) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

1. Tendo o Tribunal de origem concluído, com base nas provas constantes dos autos, pela incapacidade total e

permanente do segurado é cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O reexame dos fundamentos fáticos do acórdão recorrido não é viável em recurso especial, ante o óbice da
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Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 153552/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)".

 

O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado na data do requerimento administrativo

(29.10.2013 - fls. 44), e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data da sentença

(28.08.2014).

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu conceder ao autor o benefício de auxílio doença

desde 29.10.2013, convertendo-o em aposentadoria por invalidez , a partir de 28.08.2014, e pagar os valores

devidos com juros de mora e correção monetária.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

O percentual da verba honorária (10%) deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art.

20, do CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas

o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, havida como

submetida, e à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

[Tab]

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Ismael Martins Machado Junior;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) números dos benefícios: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 29.10.2013;

 aposentadoria por invalidez - 28.08.2014.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004725-61.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando o reconhecimento de atividade rural sem registro em CTPS, no período de

29.09.1973 a 30.06.2000.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o período de 29.09.1973 a 30.06.2000, como laborado

na atividade rural.

Inconformado, apela o INSS, requerendo a reforma do julgado.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Em relação à prova da atividade rural, muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de

Benefícios, segundo a qual a comprovação do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº

8.213/91 requer, no artigo citado, é apenas o "início" de prova material e é esse igualmente o teor da Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

Ademais, exigirem-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 1.

No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova material se

refira a todo o período de carência do art. 143 da Lei. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova

testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 2. Agravo

regimental improvido. (STJ, AGRESP 200902316809, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 29/03/2010, grifei)

"II. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência legalmente exigido, se a

prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese." (STJ, AGRESP

200900730199, Rel. Min Felix Fischer, DJE 21/06/2010)

2015.03.99.004725-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LOURIVAL GARCIA DALMOLIN

ADVOGADO : SP243488 IVAN PITTER PAGLIARINI

No. ORIG. : 14.00.00081-6 1 Vr AURIFLAMA/SP
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Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que

tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado, sendo razoável, outrossim, reconhecer-se o trabalho

rural no intervalo que medeia entre as datas de expedição de dois documentos indicativos da condição de lavrador.

Ainda a respeito da documentação exigida, reforçada por depoimentos testemunhais, confira-se a jurisprudência:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. I- O título eleitoral, o certificado de

reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como lavrador, constitui início de prova

material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste E. STJ. II- In casu, além da presença

de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o exercício pelo autor de

atividade rural no período de reconhecimento. III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao

reexame da documentação constante dos autos. Agravo regimental desprovido." (STJ, AGRESP 200900108513,

Rel. Min. Felix Fischer, DJE 26/10/2009)

Ademais, importante consignar que a lavradora pode se servir dos documentos em nome do marido, que assim o

qualifiquem, dada a realidade que se verifica no meio campesino.

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

Entendo possível, ainda, fazendo-o igualmente com apoio na jurisprudência, admitir-se o labor rural a partir dos

12 (doze) anos de idade, por ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência,

mormente se a prova testemunhal é robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos

pais do segurado.

Ademais, a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16 anos visa à sua proteção, não podendo ser

invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos (RESP 200200855336, Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta

Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado trabalhador rural, este se faz

desnecessário, caso pretenda o cômputo do tempo de serviço rural prestado em período anterior à vigência da Lei

de Benefícios, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

A propósito, transcrevo os seguintes julgados desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. CÔMPUTO PARA FINS

DE CARÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

I - O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8.213/91 pode ser computado para a aposentadoria por

tempo de serviço , sem recolhimento de contribuições, por expressa ressalva do § 2º do art. 55 do referido

diploma legal, salvo para carência.

II - Os documentos que instruíram a inicial foram sopesados segundo o princípio da livre convicção motivada,

tendo concluído pela existência de início de prova material do exercício de atividade rural pela parte autora.

III - Embora a documentação acostada refira-se apenas a parte do período que o autor pretende ver reconhecido,

a prova testemunhal pode ter sua eficácia ampliada, desde que haja um início de prova material - ainda que não

contemporânea aos fatos - representado, por exemplo, por documentos em que conste a profissão do autor como

agricultor.

IV - Não havendo nenhum elemento a descaracterizar o labor rural do demandante, o qual foi confirmado pelas

testemunhas ouvidas no presente feito, viável o reconhecimento da sua qualidade de trabalhador agrícola.

V - Agravos previstos no § 1º do artigo 557 do CPC, interpostos pela parte autora e pelo réu, improvidos."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Fed. Rel. Sergio Nascimento, Proc. nº 2005.03.99.037264-5, j. 09/02/2010)

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO ANTES E

DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO COMO DE CARÊNCIA -

RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO FORMULADO

NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

2) A única exceção digna de nota eram os empregados rurais que prestavam serviços a empresas agroindustriais

ou agrocomerciais, pois que enquadrados segundo a categoria do empregador (Súmula 196-STF), ou seja, como

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     5767/7669



"empregados urbanos", fazendo parte da Previdência Social Urbana. Não contribuíam para a Previdência Social

Rural, pois que no referido regime não havia previsão legal de contribuições por parte do empregado.

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55,

§ 2º, da Lei 8213/91.

4) O período laborado após novembro/1991 (período nonagesimal - art. 195, § 6º, CF/88), só poderia ser

reconhecido como de carência se houvesse o recolhimento de contribuições facultativas, pois, segundo concluiu o

julgado rescindendo, o labor se deu na condição de segurado especial, o que, para a concessão da aposentadoria

por tempo de serviço, exige o recolhimento de contribuições facultativas (Súmula 272-STJ). Julgado que

reconhece o trabalho exercido em tal período como contributivo incide em manifesta a violação ao art. 39, II, da

Lei 8213/91.

5) Excluído o período de 1/7/1954 a 30/4/1996, pois que não computável para efeito de carência, persiste,

apenas, o laborado de 2/5/1996 a 13/8/1998, insuficiente para o reconhecimento do direito à aposentadoria por

tempo de serviço, pois que não cumprida a exigência mínima de 102 contribuições. Violação ao art. 142 da Lei

8213/91 que, também, se reconhece.

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária,

e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

Portanto, em suma, o tempo de serviço rural trabalhado a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55,

§2º, da Lei 8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), ausente o recolhimento das contribuições, somente

poderá ser aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei

8.213/91; o tempo rural anterior, contudo, será computado para todos os fins, independentemente dos

recolhimentos, exceto para efeito de carência, nos exatos termos do artigo 55, §2º, da Lei nº 8.213/91.

No caso concreto, a parte autora, nascida em 28.09.1961, apresenta início de prova material consistente nos

seguintes documentos: cópia da certidão de casamento (fls. 19), realizado em 25.06.1983, em que consta a

qualificação do autor como "agricultor"; certidão de escritura de venda e compra de imóvel rural (fls. 20/22),

datado de 28.12.1994, em que consta o autor como comprador; certificado de cadastro de imóvel rural (fls. 28), de

1992, em nome do pai do autor; declaração cadastral de produtor (fls. 29), datada de 1996, em nome do genitor do

autor; declaração para impressão da nota do produtor e da nota fiscal avulsa (fls. 30), datado de 1978, em nome do

genitor do requerente; notas fiscais de produtor (fls. 31/37, 39/40, 42, 44/50 e 73/75), em nome do pai do autor,

datadas de 1978 a 2000, referente à comercialização de arroz e bezerros; nota fiscal de produtor (fls. 36), em nome

do autor, datada de 1989, referente à compra de vacinas; declarações de produtor rural (fls. 83/93), em nome do

genitor do autor, de 1974 a 1981; certificado de cadastro de ITR (fls. 94/96), em nome do pai do requerente,

datados de 1987 a 1988 e contrato particular para produção de sementes (fls. 102), datado de 24.11.1983, firmado

pelo pai do autor.

Confirmando e ampliando o início de prova material, foram produzidos testemunhos (fls. 71/74) harmônicos e

coerentes, que esclarecem o trabalho rural desenvolvido pela parte autora desde tenra idade até meados de 2000.

Sobre a possibilidade do reconhecimento do labor rural da parte autora, mesmo em data anterior ao início de prova

material, cito, a título ilustrativo, o seguinte precedente o E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, §3°, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL

COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3° do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme dispositivo no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.
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5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário descontar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos

meses em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem

com o termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil."

(STJ, Recurso Especial n° 1.348.633-SP, Primeira Seção, por maioria, Relator Ministro Arnaldo Esteves de

Lima, julgado em 28/08/2013).

No mesmo sentido: Recurso Especial n° 1.348.130-SP e Recurso Especial n° 1.348.382, ambos de relatoria do

Exmo. Ministro Arnaldo Esteves de Lima.

Nesta esteira, também já decidiu a C. Décima Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AVERBAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. CORROBORADA POR TESTEMUNHAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência

de erro material no julgado.

II - Não se coaduna com a finalidade dos embargos declaratórios a irresignação do embargante quanto ao

entendimento desta 10ª Turma sobre a possibilidade de se estender a validade do início de prova material para

antes da data nela indicada, prestigiando o início de prova apresentado, tendo em vista a notória dificuldade de

os trabalhadores comprovarem sua condição de rurícola antes de determinados eventos (alistamento militar,

casamento, nascimento dos filhos, etc). Assim, em que pese o documento mais antigo apresentado pela parte

autora, título de eleitor, na qual consta o termo "lavrador" para indicar sua profissão, ter sido emitido em 1976,

o qual foi acompanhado de outros documentos emitidos entre 1976 e 1978, são suficientes a demonstrar o labor

rural no período de 10.04.1969 a 01.07.1980, em regime de economia familiar, tendo em vista que ampliada sua

eficácia probatória com a prova testemunhal colhida nos autos.

III - Embargos de declaração do INSS rejeitados."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Fed. Rel. Sergio Nascimento, Proc. n.º 0018141-38.2011.4.03.9999, j.

27/11/2012)

Sendo assim, pelas razões expostas acima reconheço o labor rural entre o período de 29.09.1973 a 31.10.1991,

que poderá ser computado para todos os fins, exceto para efeito de carência e o labor rural entre o período de

01.11.1991 a 30.06.2000, que somente poderá ser aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos

benefícios previstos no art. 39, I, da Lei 8.213/91, expedindo-se a respectiva certidão, cabendo ao INSS consignar

no documento a ausência de indenização ou recolhimento das contribuições respectivas.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em R$ 800,00 (oitocentos reais), a teor do artigo 20, parágrafos

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS,

para reconhecer o labor rural nos períodos acima explicitados e fixar os consectários, na forma da fundamentação.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado LOURIVAL GARCIA DALMOLIN para que cumpra a obrigação de fazer consistente na averbação do

tempo de serviço rural entre o período de 29.09.1973 a 31.10.1991, que poderá ser computado para todos os fins,

exceto para efeito de carência e o labor rural entre o período de 01.11.1991 a 30.06.2000, que somente poderá ser

aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei 8.213/91,

expedindo-se a respectiva certidão.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005961-48.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

2015.03.99.005961-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : EDINA BATISTA DE JESUS SANTANA

ADVOGADO : SP197755 JACOB MODOLO ZANONI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG138222 LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 30000157820138260060 1 Vr AURIFLAMA/SP
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1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 18/21, os quais constituem início de

prova material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo, uma vez que a parte autora

demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

EDINA BATISTA DE JESUS SANTANA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 21-10-2013 e

renda mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do

cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações

devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

São Paulo, 30 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006103-52.2015.4.03.9999/SP

 
2015.03.99.006103-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ODETE PIMENTEL MARIA

ADVOGADO : SP219382 MARCIO JOSE BORDENALLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MT002628 GERSON JANUARIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00098-1 1 Vr POTIRENDABA/SP
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2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 27/33, os quais constituem início de

prova material.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ter exercido

eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de autônomo,

considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo de sua vida

laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo, uma vez que a parte autora

demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

ODETE PIMENTEL MARIA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 19-05-2014 e renda mensal inicial

- RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente

obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

São Paulo, 30 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007142-84.2015.4.03.9999/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JAIME LUIZ DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da

Constituição Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais),

ressalvada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando a comprovação dos requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento da apelação do autor.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família".

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para

a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário

mínimo.

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70

(setenta) anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de

1998 (artigo 38 da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade

restou reduzido a 65 (sessenta e cinco) anos (artigo 34).

 

No caso dos autos, a parte autora é idosa, contando, atualmente, com 69 (sessenta e nove) anos de idade (fl. 10).

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua

família, ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz,

de modo a assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma

situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover

a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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01/06/2001).

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos

ao longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de

miserabilidade do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição

Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite

mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a

condição de miserabilidade da família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j.

19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391).

 

A jurisprudência passou, então, a admitir a possibilidade do exame de situações subjetivas tendentes a comprovar

a condição de miserabilidade do requerente e de sua família, interpretação consolidada pelo Superior Tribunal de

Justiça, em recurso especial julgado pela sistemática do artigo 543-C do CPC (REsp. 1.112.557-MG; Terceira

Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28/10/2009; DJ 20/11/2009).

 

A questão voltou à análise do Supremo Tribunal Federal, sendo que após o reconhecimento da existência de

repercussão geral, no âmbito da Reclamação 4.374 - PE, julgada em 18/04/2013, prevaleceu o entendimento

segundo o qual as significativas mudanças econômicas, bem como as legislações em matéria de benefícios

previdenciários e assistenciais trouxeram outros critérios econômicos que aumentaram o valor padrão da renda

familiar per capita, de maneira que, ao longo de vários anos, desde a sua promulgação, o §3º do art. 20 da LOAS,

passou por um processo de inconstitucionalização, conforme ementa a seguir transcrita:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo fosse concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovassem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo

Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua

constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social

fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação

Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art.

20, § 3º, da LOAS. 3. Reclamação como instrumento de (re)interpretação da decisão proferida em controle de

constitucionalidade abstrato. Preliminarmente, arguido o prejuízo da reclamação, em virtude do prévio

julgamento dos recursos extraordinários 580.963 e 567.985, o Tribunal, por maioria de votos, conheceu da

reclamação. O STF, no exercício da competência geral de fiscalizar a compatibilidade formal e material de

qualquer ato normativo com a Constituição, pode declarar a inconstitucionalidade, incidentalmente, de normas

tidas como fundamento da decisão ou do ato que é impugnado na reclamação. Isso decorre da própria

competência atribuída ao STF para exercer o denominado controle difuso da constitucionalidade das leis e dos

atos normativos. A oportunidade de reapreciação das decisões tomadas em sede de controle abstrato de normas

tende a surgir com mais naturalidade e de forma mais recorrente no âmbito das reclamações. É no juízo

hermenêutico típico da reclamação - no "balançar de olhos" entre objeto e parâmetro da reclamação - que

surgirá com maior nitidez a oportunidade para evolução interpretativa no controle de constitucionalidade. Com

base na alegação de afronta a determinada decisão do STF, o Tribunal poderá reapreciar e redefinir o conteúdo

e o alcance de sua própria decisão. E, inclusive, poderá ir além, superando total ou parcialmente a decisão-

parâmetro da reclamação, se entender que, em virtude de evolução hermenêutica, tal decisão não se coaduna

mais com a interpretação atual da Constituição. 4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos

preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do

Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério

da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se

maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e avaliar o real estado de miserabilidade

social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram

critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que

criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei

10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro
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a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O

Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização

decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações

legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais

por parte do Estado brasileiro). 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do

art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 6. Reclamação constitucional julgada improcedente." (Órgão Julgador: Tribunal

Pleno, J. 18/04/2013, DJe-173 DIVULG 03/09/2013, PUBLIC 04/09/2013).

 

No presente caso, o estudo social realizado em junho de 2013 (fls. 53/56) revela que o requerente residia com sua

esposa, uma cunhada e uma neta menor de idade, em imóvel de propriedade da cunhada, em modestas condições

de moradia. Foi relatado que o autor e sua esposa passaram a residir com a cunhada, que era deficiente física, para

auxiliá-la nos cuidados diários, sendo que a neta, posteriormente, também veio a morar com o grupo. Eles

sobreviviam do benefício previdenciário recebido pela cunhada, no valor de um salário mínimo, e de pequeno

montante obtido pelo autor numa oficina de consertos de eletrodomésticos, aproximadamente R$ 200,00 mensais,

já que o negócio não é lucrativo e ele não consegue trabalhar devido a problemas de saúde. Cabe ressaltar que o

extrato do CNIS juntado à fl. 116 aponta que a cunhada do autor veio falecer em 15/06/2013, poucos dias após a

realização do estudo social, e que seus rendimentos não devem ser considerados no cálculo da renda familiar do

requerente, a teor do art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a

parte autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício

assistencial visou amparar.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial, uma vez que restou demonstrado o

implemento dos requisitos legais para sua concessão.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (13/10/2011 - fl. 51), pois

desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ora arbitrada

em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de

Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre

a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial

do benefício e a data desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Ressalte-se que a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art.
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4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória

nº 2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção

de que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício assistencial, desde a data do

requerimento administrativo, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da

fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de JAIME LUIZ DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício assistencial, com data de início - DIB em 13/10/2011, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008356-13.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e de apelação interposta contra sentença proferida em ação

de rito ordinário, em que se busca a concessão de benefício por incapacidade.

 

Contra a decisão de fls. 179, que declarou a incompetência da Justiça Estadual, remetendo os autos à Justiça

Federal de Catanduva/SP, o autor interpôs agravo de instrumento sob nº 2012.03.00.035503-3, ao qual foi negado

seguimento (fls. 18/19 do apenso); a decisão foi confirmada no julgamento do agravo legal interposto (fls. 29/31

do apenso).

 

Posteriormente os autos foram devolvidos à origem - Vara Distrital de Itajobi/SP, domicílio do autor, eis que o

município não se encontra abrangido pela circusncrição de Catanduva/SP e sim de Novo Horizonte/SP (fl. 209).

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez, desde a data de início da incapacidade absoluta (23.06.2008), e a pagar as parcelas

vencidas, atualizadas monetariamente mês a mês, pelos índices oficiais, acrescidas de juros de mora de 1% ao

mês, desde a citação até o efetivo pagamento, inclusive durante o trâmite do precatório ou RPV, por tratar-se de

verba alimentar, bem como honorários advocatícios à base de 10% sobre as prestações vencidas, até a data do

2015.03.99.008356-2/SP
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decisum. Custas isentas.

 

Apela a autarquia, requerendo, preliminarmente, o recebimento do recurso em ambos os efeitos. No mérito,

pleiteia a reforma parcial da sentença, para que o termo inicial do benefício seja a data da juntada do laudo pericial

aos autos e que os juros não incidam sobre o período de trâmite do precatório.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, no que pertine ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido

de que a sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex

vi do Art. 520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade

da medida. Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o

segurado ou necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à

própria subsistência do ser.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA.

EFEITO DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve

ser recebida no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente

a fim de que se considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II -

Agravo Regimental improvido." (AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 1217740; Relator(a) SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA

TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010) e

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA.

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença

proferida reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela

específica, concedida por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação

interposto não tem cabimento. 2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como

relevante fundamentação a conferir à apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação

jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se

alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."( AG

200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla do

órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:14/05/2008".

Passo ao exame da questão de fundo.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei, verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

O laudo pericial, referente ao exame realizado em 29.04.2010, atesta que o periciado é portador de cegueira total

em olho esquerdo e perda visual em olho direito, e que foi submetido a cirurgia para tratamento de hérnia de disco
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em coluna vertebral, e nevralgia do trigêmeo, esquerdo, em 1995, apresentando a mesma moléstia do lado direito,

bem como incapacidade laborativa total e permanente (fls. 124/126, 145, 155/157).

 

Indagado sobre o termo inicial da incapacitação, o experto respondeu que esta já existia em 23.06.2008, devido à

cirurgia em coluna vertebral, sendo de forma permanente, em razão da cegueira em olho esquerdo (fl. 145).

 

O autor usufruiu do benefício de auxílio doença por três vezes intercaladas, entre 26.08.1993 a 31.10.2000,

conforme dados dos extratos do CNIS que ora determino sejam juntados aos autos.

 

O pleito administrativo de concessão de novo benefício, formulado em 23.06.2008, foi indeferido, conforme

comunicação de decisão acostada à fl. 11.

 

A presente ação foi proposta em 10.09.2008.

 

Os atestados, receituários e laudos de exames médicos emitidos entre 1996/2010, confirmam a patologia, o

tratamento ao qual se submete o autor, e a incapacidade laborativa (fls. 09/10, 46/51, 127/128).

 

Portanto, é forçoso concluir que, à data do requerimento administrativo indeferido (23.06.2008, fl. 11), o autor

encontrava-se doente e incapacitado de forma definitiva, para o labor.

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de ser reconhecer o direito do

autor à percepção do benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois

indiscutível a falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo

possível afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

[Tab]

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. O art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. No caso, concluindo o juízo de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos, que a parte autora

faz jus ao benefício, a revisão desse posicionamento encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 215563/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013,

DJe 20/03/2013) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

1. Tendo o Tribunal de origem concluído, com base nas provas constantes dos autos, pela incapacidade total e

permanente do segurado é cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O reexame dos fundamentos fáticos do acórdão recorrido não é viável em recurso especial, ante o óbice da

Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 153552/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)".

 

O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser na data do requerimento administrativo (23.06.2008, fl.

11), e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data da realização do exame pericial

(29.04.2010), quando restou constatada a natureza permanente da incapacidade.

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu conceder ao autor o benefício de benefício de

auxílio doença desde 23.06.2008, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 29.04.2010, e pagar as

prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de
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mora, devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária (10%) deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art.

20, do CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas

o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Ante ao exposto, afasto a questão posta na abertura do apelo e, com base no Art. 557, § 1º-A do CPC, dou parcial

provimento à remessa oficial, havida como submetida, e à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e

se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Orlando Mariano da Silva;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 23.06.2008;

 aposentadoria por invalidez - 29.04.2010.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009933-26.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.009933-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARILDA APARECIDA DE SOUZA PAZINI
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, bem como custas e despesas

processuais, suspensa sua exigibilidade nos termos da lei de assistência judiciária gratuita.

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, posto que o início de sua incapacidade foi fixado pelo perito em maio de 2009,

encerrando-se o benefício de auxílio-doença em 30.11.2010.

 

Contrarrazões à fl. 281/282.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A autora, nascida em 31.01.1957, pleiteou a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por

invalidez, esta última prevista a última benesse no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O laudo médico pericial, elaborado em 07.05.2014 (fl. 244/246), refere que a autora (57 anos de idade, vendedora)

é portadora de anquilose de tornozelo esquerdo, estando incapacitada de forma total e permanente para o trabalho

há cinco anos.

 

Os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, à fl. 203/209, demonstram que a autora esteve em gozo

do benefício de auxílio-doença no período de 11.05.2006 a 30.11.2010, razão pela qual inconteste pela autarquia,

até então, o cumprimento da carência para a concessão do benefício em comento, bem como a manutenção de sua

qualidade de segurada.

 

Por outro lado, o perito concluiu que o início de sua incapacidade laboral remonta ao ano de 2009, infere-se que

não houve sua recuperação, restando indevida a cessação da referida benesse.

 

Nesse diapasão, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que

deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP

84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido.

 

Assim, tendo sido constatada a incapacidade total e permanente da autora, não há como se deixar de reconhecer a

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado a contar do dia imediatamente posterior à data de

sua cessação ocorrida em 30.11.2010 (fl. 203), convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data da

citação (23.05.2013 - fl. 187), conforme decidido no RESP nº 1.369.165 - SP, D.J. 07.03.2014 - Rel. Min.

Benedito Gonçalves.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

ADVOGADO : SP213652 EDSON FERNANDO RAIMUNDO MARIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00036-3 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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 A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que a

sentença foi julgada improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do STJ e de acordo com

entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e §1º-A do CPC, dou parcial provimento à apelação da

parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de

auxílio-doença a contar do dia imediatamente posterior à data de sua cessação ocorrida em 30.11.2010,

convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data da citação (23.05.2013). Honorários advocatícios

em 15% sobre as prestações vencidas até a data da presente decisão. As verbas acessórias deverão ser fixadas na

forma retroexplicitada.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora Marilda Aparecida de Souza Pazini, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja implantado o benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em

23.05.2013, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do

CPC.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010354-16.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-reclusão.

A r. sentença extinguiu a ação, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inc. IV, do Código de Processo

Civil.

Inconformada, apela a parte autora, requerendo, preliminarmente, seja declarada a nulidade da r. sentença. No

mérito, requer a concessão do benefício pleiteado.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

2015.03.99.010354-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : HOSANA MARA DE MORAES

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00132-5 2 Vr MOCOCA/SP
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É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

No presente caso, verifica-se que a ação foi extinta, sem julgamento do mérito, sob o fundamento de que

"Intimada na pessoa de seu Procurador, para comprovar a prisão de Roney, indicando o número do processo e

juntando cópias da denúncia, do B.O. e do termo de interrogatório (fl. 94), a parte autora quedou-se inerte" (fl.

96).

Contudo, o abandono de causa somente se configura se ficar demonstrada a real intenção da parte autora na

extinção do processo, de modo a revelar completa indiferença quanto aos possíveis efeitos da decisão judicial, o

que não ocorreu no presente caso, salientando-se que não houve intimação pessoal da parte autora, nos termos do

art. 267, inc. III e § 1º, do Código de Processo Civil.

De outro modo, o MM. Juiz a quo julgou extinto o processo de ofício, sem que houvesse requerimento do réu,

contrariando jurisprudência firmada pelo E. STJ. Neste sentido é o ensinamento de Nelson Nery Júnior e Rosa

Maria de Andrade Nery, a seguir transcrito:

"III: 4. Abandono da causa pelo autor. Para que se verifique esta causa de extinção do processo, é necessário o

elemento subjetivo, isto é, a demonstração de que o autor deliberadamente quis abandonar o processo,

provocando sua extinção. Caso pratique algum ato depois de decorridos os trinta dias, o processo não deve ser

extinto. O termo inicial do prazo ocorre com a intimação pessoal do autor para dar andamento ao processo

(CPC 267, §1º). É vedado ao juiz proceder de ofício. Só pode extinguir o processo a requerimento do réu."

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante; 7ª edição; Art. 267, III, do CPC; nota 4; pág.

628)

Por outro lado, não há de se falar em extinção da ação nos termos do art. 267, inc. IV, do Código de Processo

Civil, uma vez que encontram-se presentes os pressupostos processuais de existência e validade da relação

processual.

Ressalte-se, todavia, que a necessidade de dilação probatória, com a produção de prova testemunhal para a

comprovação da dependência econômica, torna inviável a aplicação do art. 515, § 3º, do Código de Processo

Civil, razão pela qual impõe-se a anulação da r. sentença para que seja dado o regular prosseguimento do feito.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, acolho a preliminar, para anular a r. sentença,

restituindo-se os autos à Vara de Origem para que seja dado o regular prosseguimento do feito, restando

prejudicado o mérito recursal da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 06 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010394-95.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

2015.03.99.010394-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE ABELINO DA SILVA

ADVOGADO : SP163807 DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001704620148260627 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), bem como custas e despesas

processuais, exigíveis nos termos da lei de assistência judiciária gratuita.

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício por

incapacidade.

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contrarrazões.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

O autor, nascido em 05.12.1956, pleiteou a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por

invalidez, esta última benesse prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O laudo médico pericial, elaborado em 21.10.2014 (fl. 44/49), refere que o autor (trabalhador rural) é portador de

linfoma de Hodgkin, estando incapacitado de forma total e permanente para o trabalho. O perito fixou o início da

incapacidade no ano de 2012 (resposta ao quesito nº 04 do réu - fl. 47).

 

Os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, à fl. 28, dão conta que o autor esteve filiado à Previdência

Social nos períodos de 01.08.2005 a 14.01.2006, 09.01.2006 a 10.2007, 01.11.2011 a 31.12.2011 e 01.01.2012 a

31.01.2012.

 

Assim, verifica-se que quando do início de sua incapacidade laboral, o autor sustentava sua qualidade de

segurado, salientando-se ainda que, no que tange ao cumprimento da carência para a concessão do benefício em

comento, o art. 26, inc. II cc art. 151, da Lei nº 8.213/91 dispensam o cumprimento de tal requisito, já que

portador de neoplasia maligna.

 

Entendo, portanto, que sofrendo o autor (trabalhador rural) de neoplasia maligna (linfoma de Hodgkin), estando

incapacitado de forma total e permanente para o trabalho, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de

seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos

termos do art. 42 da Lei 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação (26.05.2014 - fl. 19), conforme decidido

no RESP nº 1.369.165 - SP, D.J. 07.03.2014 - Rel. Min. Benedito Gonçalves.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).
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Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que a

sentença foi julgada improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do STJ e de acordo com

entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e §1º-A do CPC, dou provimento à apelação da parte

autora para julgar procedente seu pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por

invalidez a contar da data da citação (26.05.2014). Honorários advocatícios fixados em 15% sobre as prestações

vencidas até a data da presente decisão. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora José Abelino da Silva, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que

seja implantado o benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 26.05.2014, e renda

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010500-57.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de pensão por morte,

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de

sucumbência, observada sua condição de beneficiária da justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer, opinando pelo provimento do recurso de apelação (fls. 127/128).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

2015.03.99.010500-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : DAMARIS GABRIELI DA SILVA BUENO FURGULHO incapaz

ADVOGADO : SP235326 MAGNEI DONIZETE DOS SANTOS

REPRESENTANTE : MARLENE DONIZETE BELO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP350769 HUGO DANIEL LAZARIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00405-8 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº

8.213/91.

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:

qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de

segurado do de cujus, ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97).

 

O óbito de Eder José Belo Furugulho, ocorrido em 01/11/2002, restou devidamente comprovado, conforme cópia

da certidão de óbito de fl. 30.

 

Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado do de cujus a

existência de início de prova material da atividade rural, corroborado por prova testemunhal, na forma do artigo

55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Neste caso, a autora juntou aos autos início de prova material da condição de rurícola do de cujus, consistente em

cópia da CTPS, com anotação de contrato de trabalho de natureza rural (fls. 23/29). Tal documentação, em

conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento do

exercício da atividade rural desenvolvida, conforme revela a ementa do seguinte julgado:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (STJ, Sexta Turma, REsp 280402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ

10/09/2001, pag. 427).

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova material apresentado, ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, sem contraditas, que o companheiro da autora exerceu atividade rural até o óbito (fls. 65/66). Assim, nos

termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de

Justiça, restou comprovado o exercício de atividade rural pelo de cujus, suficiente para dar sustentáculo ao pleito

de pensão por morte.

 

Note-se também que o fato de ele ter sido qualificado como "borracheiro" na certidão de óbito, por si só, não

impede o reconhecimento do trabalho rural, uma vez que o conjunto probatório carreado aos autos demonstra que

ele exerceu trabalho rural até o óbito e a sua atividade predominante era de rurícola.

 

A dependência econômica da autora em relação ao de cujus é presumida, nos termos do § 4º do artigo 16 da Lei nº

8.213/91, uma vez que comprovada a condição de filha menor de 21 (vinte e um) anos de idade na data do óbito

(fl. 17).
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Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte, no valor de 01 (um)

salário mínimo.

 

Quanto ao termo inicial do benefício, sendo a autora absolutamente incapaz na data do falecimento de seu genitor,

o termo inicial do benefício deve ser fixado nessa data, pois não corre o prazo previsto no artigo 74, inciso I, da

Lei nº 8.213/91, por analogia à vedação do transcurso de prazo prescricional ao menor incapaz (artigo 198, inciso

I, do Código Civil).

 

Trata-se, neste caso, de resguardo de direito de menor impúbere, norma de ordem pública, que não se sujeita a

prazo prescricional, nem mesmo a demora na apresentação do requerimento administrativo ou no ajuizamento da

demanda pelo representante legal, podendo o Juízo, até mesmo de ofício, reformar a sentença para fixar o termo

inicial na data do óbito.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que os juros de mora devem incidir a partir da data da citação,

de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as posteriores até a

data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, bem como

devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código

Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal

percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º,

do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma

taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo

1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder-lhe o benefício

de pensão por morte, com termo inicial na data do óbito, correção monetária, juros de mora e honorários

advocatícios, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de DAMARIS GABRIELI DA SILVA BELO FURGULHO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 01/11/2002 (data do

óbito), e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     5787/7669



 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010672-96.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária que

objetivava a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não

logrou êxito em comprovar o efetivo exercício de atividade rural por período suficiente ao cumprimento da

carência. Condenada a demandante ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em

R$ 1.000,00 (um mil reais), observando-se o disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50.

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início de prova

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim os requisitos exigidos pelos artigos 142 e 143 da Lei

nº 8.213/91, para a percepção do benefício vindicado.

Com as contrarrazões do réu (fl. 123), vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A autora, nascida em 26.06.1957, completou 55 anos de idade em 26.06.2012, devendo, assim, comprovar 15

(quinze) anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91, para a obtenção do benefício em

epígrafe.

De início, cumpre esclarecer que do entendimento combinado dos artigos 2º e 3º da Lei 11.718/08, o que se infere

é que não há estabelecimento de prazo decadencial para a hipótese de aposentadoria rural por idade após

31.12.2010, mas tão somente o estabelecimento de regras específicas a serem aplicadas para a comprovação de

atividade rural após este prazo. Nesse sentido, já decidiu a C. Décima Turma:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL. EMPREGADOS E AUTÔNOMOS. REGRA TRANSITÓRIA. DECADÊNCIA.

AFASTAMENTO. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO. 

1. Com o advento das Leis 9.032/95 e 9.063/95, as regras dos Arts. 39, I, e 143, ambos da LOPS, tornaram-se

idênticas, sendo indiferente o fundamento à concessão do benefício, durante o lapso compreendido entre essas

leis e o término do prazo previsto no Art. 143 da Lei 8.213/91. Com o decurso do mencionado prazo de 15 anos,

o benefício deve ser concedido com base no Art. 39, I, da mesma lei. 

2. As Leis 11.363/06 e 11.718/08 somente trataram de estender a vigência da regra de transição para os

2015.03.99.010672-0/SP
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empregados rurais e autônomos, porque, para esses segurados, o Art. 48 da Lei 8.213/91, ao contrário do

citado Art. 39, refere-se ao cumprimento da carência, devendo a renda mensal ser não de um salário mínimo,

mas calculada de acordo com os salários-de-contribuição. 

3. Ainda assim, não previu o legislador a decadência para a hipótese de pedido de aposentadoria por idade

formulado por empregados e autônomos, após 31/12/10. O que a Lei 11.718/08 trouxe a esses segurados foi

mais uma regra transitória. 

4. O Ministério da Previdência Social emitiu parecer, vinculativo aos Órgãos da Administração Pública

(Parecer 39/06), pela repetição da regra do Art. 143 no Art. 39, I, da Lei 8213/91, havendo incongruência,

portanto, em o Judiciário declarar a decadência do direito de o autor pleitear a aposentadoria por idade,

quando, na seara administrativa, o pleito é admitido com base no Art. 39, I, da Lei 8213/91, nos mesmos termos

em que vinha sendo reconhecido o direito com fulcro no Art. 143 da mesma lei. 

5. Apelação provida para afastar a prejudicial de mérito ( decadência ) e determinar o prosseguimento da ação

em seus ulteriores termos. 

(TRF3. Décima Turma. AC 0019725-43.2011.4.03.9999. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira. J. 04.10.2011. DJE

13.10.2011, p. 2079). 

 

Por sua vez, de acordo com o estabelecido no art. 3º da Lei 11.718/08, a partir de 01.01.2011 há necessidade de

recolhimento das contribuições previdenciárias, uma vez que o período de 15 anos a que se refere o artigo 143 da

Lei nº 8.213/91 exauriu-se em 31.12.2010, conforme disposto no artigo 2º da Lei nº 11.718/08, que assim dispõe:

 

"Art. 2º. Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010."

 

Entretanto, cabe destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se

pode exigir do trabalhador campesino o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa

informalidade se verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo

produtor rural ou pelos chamados "gatos", seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício

conferido em razão do implemento do requisito etário e do cumprimento da carência. Ademais disso, o

trabalhador designado "boia-fria" deve ser equiparado ao empregado rural, uma vez que enquadrá-lo na condição

de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os quais

são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.

 

A propósito, colaciono o seguinte aresto:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº

10.352/01 e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários-mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregado r pagava as prestações do salário-

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o

responsável final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural.

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregado res que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural, havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário-maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da

autora e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida."

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, p. 235).
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Quanto à comprovação da atividade rural, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente

apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ,

in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário. 

 

Para tanto, a autora acostou aos autos título de eleitor emitido em 18.08.1971 (fl. 15), certidão de nascimento de

filha, em 1990 (fl. 10) e Ficha de Identificação na Secretaria de Estado da Saúde (11.08.2011; fl. 13), documentos

nos quais o cônjuge fora qualificado como lavrador. Trouxe, também, a CTPS do marido (fls. 17/20), com

anotações de vínculos empregatícios de natureza rural nos períodos de 01.07.2009 a 23.09.2010 e 01.08.2011 a

02.01.2012. Apresentou, ainda, ficha de identificação própria na Coordenadoria de Saúde da Comunidade, com

matrícula em 17.08.1977, em que declarou sua ocupação de lavradora (fl. 37). Há, portanto, início razoável de

prova material de seu labor agrícola.

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacifica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a

profissão do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL.

COMPROVAÇÃO. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA LEI 8.213/91.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIRO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CARACTERIZAÇÃO.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo. 

II - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material, pois a autora apresentou documentos

em nome do marido e do pai, o que também lhe aproveita. Portanto, tendo trabalhado na agricultura

juntamente com seus pais e demais membros de sua família, dificilmente terá documentos em seu nome, sendo

ilegítima a exigência de prova material em seu próprio nome. A jurisprudência desta Eg. Corte é robusta ao

considerar válidos os documentos em nome dos pais ou do cônjuge para comprovar atividade rural. 

III- Agravo interno desprovido. 

(grifo nosso) 

(STJ - 5ª Turma; Agresp -538157 - SC 2003/00929426; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 14.10.2003; DJ.

24.11.2003, pág. 374)

 

De outra parte, a prova testemunhal produzida em juízo (fls. 100/102) foi coerente e harmônica no sentido de que

a autora sempre trabalhou na lavoura, na condição de boia-fria, tendo trabalhado para Mário Lojudice, Marcão, e

para os depoentes Luiz José Pereira e Antonio Donizete Pereira.

 

Saliento que os períodos de atividade urbana exercidos pelo cônjuge da autora não descaracterizam a sua

qualidade de trabalhadora rural, nem tampouco impedem a concessão do benefício, porquanto, em regiões

limítrofes entre a cidade e o campo, é comum que o trabalhador com baixo nível de escolaridade e sem formação

específica alterne o trabalho rural com atividade urbana de natureza braçal. Destaco, ainda, que a autora possui

início de prova material em nome próprio.

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a

parte autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 26.06.2012, bem como

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n.

8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por idade.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (28.03.2014; fl. 49), em

conformidade com sólido entendimento jurisprudencial.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data,

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova

redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da autora, para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural

por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo. Honorários

advocatícios arbitrados em 15% das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias deverão ser

calculadas na forma acima estabelecida.

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora LUZIA DE CARVALHO CARRASCO, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com

data de início - DIB em 28.03.2014, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do

CPC.

 

As prestações em atraso serão resolvidas em sede de liquidação.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010677-21.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos, etc.

2015.03.99.010677-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTENOR PEREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP190580 ANDREZA LOJÚDICE MASSUIA INÁCIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00127-6 1 Vr NHANDEARA/SP
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido que objetivava a concessão do

benefício de aposentadoria rural por idade, por entender que não restou comprovado o exercício de atividade rural

no período imediatamente anterior ao requerimento. Condenado o demandante ao pagamento das custas e

despesas processuais, além de honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais), observado o

disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50.

 

Objetiva o autor a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola por período superior

ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91, fazendo jus à concessão do benefício de aposentadoria rural

por idade.

 

Com as contrarrazões do réu (fl. 104), vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

O autor, nascido em 21.09.1951, completou 60 (sessenta) anos de idade em 21.09.2011, devendo comprovar 14

(quatorze) anos e 06 (seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a

obtenção do benefício em epígrafe.

 

Cumpre esclarecer que, do entendimento combinado dos artigos 2º e 3º da Lei 11.718/08, infere-se que não há

estabelecimento de prazo decadencial para a hipótese de aposentadoria rural por idade após 31.12.2010, mas tão

somente o estabelecimento de regras específicas a serem aplicadas para a comprovação de atividade rural após

este prazo. Nesse sentido, já decidiu a C. Décima Turma:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL. EMPREGADOS E AUTÔNOMOS. REGRA TRANSITÓRIA. DECADÊNCIA.

AFASTAMENTO. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO.

1. Com o advento das Leis 9.032/95 e 9.063/95, as regras dos arts. 39, I, e 143, ambos da LOPS, tornaram-se

idênticas, sendo indiferente o fundamento à concessão do benefício, durante o lapso compreendido entre essas

leis e o término do prazo previsto no Art. 143 da Lei 8.213/91. Com o decurso do mencionado prazo de 15 anos,

o benefício deve ser concedido com base no Art. 39, I, da mesma lei.

2. As Leis 11.363/06 e 11.718/08 somente trataram de estender a vigência da regra de transição para os

empregados rurais e autônomos, porque, para esses segurados, o Art. 48 da Lei 8.213/91, ao contrário do

citado Art. 39, refere-se ao cumprimento da carência, devendo a renda mensal ser não de um salário mínimo,

mas calculada de acordo com os salários-de-contribuição.

3. Ainda assim, não previu o legislador a decadência para a hipótese de pedido de aposentadoria por idade

formulado por empregados e autônomos, após 31/12/10. O que a Lei 11.718/08 trouxe a esses segurados foi

mais uma regra transitória.

4. O Ministério da Previdência Social emitiu parecer, vinculativo aos Órgãos da Administração Pública

(Parecer 39/06), pela repetição da regra do Art. 143 no Art. 39, I, da Lei 8213/91, havendo incongruência,

portanto, em o Judiciário declarar a decadência do direito de o autor pleitear a aposentadoria por idade ,

quando, na seara administrativa, o pleito é admitido com base no Art. 39, I, da Lei 8213/91, nos mesmos termos

em que vinha sendo reconhecido o direito com fulcro no Art. 143 da mesma lei.

5. Apelação provida para afastar a prejudicial de mérito ( decadência ) e determinar o prosseguimento da ação

em seus ulteriores termos.

(TRF3. Décima Turma. AC 0019725-43.2011.4.03.9999. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira. J. 04.10.2011. DJE

13.10.2011, p. 2079).

 

Por sua vez, de acordo com o estabelecido no art. 3º da Lei 11.718/08, a partir de 01.01.2011 há necessidade de

recolhimento das contribuições previdenciárias, uma vez que o período de 15 anos a que se refere o artigo 143 da

Lei nº 8.213/91 exauriu-se em 31.12.2010, conforme disposto no artigo 2º da Lei nº 11.718/08, que assim dispõe:

 

"Art. 2º. Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010."

 

Entretanto, cabe destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se
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pode exigir do trabalhador campesino o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa

informalidade se verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo

produtor rural ou pelos chamados "gatos", seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício

conferido em razão do implemento do requisito etário e do cumprimento da carência. Ademais disso, o

trabalhador designado "boia-fria" deve ser equiparado ao empregado rural, uma vez que enquadrá-lo na condição

de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os quais

são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.

 

A propósito, colaciono o seguinte aresto:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº

10.352/01 e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários-mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregado r pagava as prestações do salário-

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o

responsável final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela boia-fria, demonstram que é empregada rural.

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregado res que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural, havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário-maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da

autora e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida."

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, p. 235).

 

 

Quanto à comprovação da atividade rural, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente

apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ,

in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Para tanto, o autor acostou aos autos certidão de casamento contraído em 28.04.1973 (fl. 16) e Certificado de

Dispensa de Incorporação emitido em 23.06.1971 (fl. 15), documentos nos quais fora qualificado como lavrador.

Tais documentos constituem início razoável de prova material de seu labor agrícola.

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em juízo (fls. 87/88) foram uníssonas ao afirmar que conhecem o autor há

muitos anos, e que ele trabalhou na roça, na condição de boia-fria, nos últimos vinte anos, tendo trabalhado para

Mirão, Valter, Anísio, João Elias e para o depoente José Luiz Frota.

 

Saliento que os períodos de atividade urbana exercidos pelo autor (CNIS de fl. 38) não descaracterizam a sua

qualidade de trabalhador rural, nem tampouco impedem a concessão do benefício, porquanto, em regiões

limítrofes entre a cidade e o campo, é comum que o trabalhador com baixo nível de escolaridade e sem formação

específica alterne o trabalho rural com atividade urbana de natureza braçal. 

 

Destarte, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que o autor
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comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do

requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000;

DJ. 16.10.2000, pág. 347).

 

Assim sendo, tendo o autor completado 60 anos de idade em 2011, bem como cumprido tempo de atividade rural

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria

rural por idade, no valor de um salário mínimo.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo (06.09.2013; fl. 13),

em conformidade com sólido entendimento jurisprudencial.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data,

uma vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova

redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

do autor para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por

idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo. Honorários

advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) das prestações vencidas até a presente data. As verbas

acessórias serão aplicadas na forma retromencionada.

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora ANTENOR PEREIRA DE ARAÚJO, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com

data de início - DIB em 06.09.2013, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do

CPC.

 

As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 22 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010752-60.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial e de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação

previdenciária para condenar a autarquia a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, a partir da cessação

administrativa. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora.

O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de custas, despesas processuais e de honorários advocatícios fixados

em 10% do valor da causa. Honorários periciais arbitrados em R$ 200,00. Concedida a antecipação dos efeitos da

tutela para a implantação do benefício, sem cominação de multa diária.

Concedida anteriormente a antecipação dos efeitos da tutela, a implantação do benefício de auxílio-doença foi

noticiada à fl. 176.

Em apelação o réu pede a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial.

A parte autora, por sua vez, pede que o termo inicial do benefício de auxílio-doença seja fixado a partir do

requerimento administrativo e sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir da juntada do laudo pericial.

Contra-razões à fl. 172/175.

Após breve relatório, passo a decidir.

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 31.10.1958, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da

Lei 8.213/91 que dispõem:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

O laudo médico-pericial, elaborado em 27.07.2014 (fl. 135/138) atestou que o autor é portador de doença

osteoarticular de coluna lombo sacra com hérnia discal L4-L5 e L5-S1, e já submetido a tratamento cirúrgico da

hérnia discal em L5-S1, que lhe acarretam incapacidade de forma total e temporária para o exercício de atividade

laborativa. Apontou, ainda, que há irradiação para membros inferiores e o autor deambula com auxílio de muleta.

Destaco que o autor recebeu auxílio-doença de 20.08.2012 a 21.05.2013 (fl. 88) e de 18.06.2014 a 09.09.2014 (fl.

141/142), razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência

ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu

preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 28.08.2013.

No caso dos autos considerando-se a atividade desenvolvida pelo autor (jardineiro), sua idade (56 anos) e

condições pessoais (pouca instrução), conclui-se que ele não tem condições de reabilitação, mesmo apontando o

laudo pela incapacidade temporária, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, inclusive abono

anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal.

[Tab]

2015.03.99.010752-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SEBASTIAO DANIEL GONCALO

ADVOGADO : SP261692 LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 13.00.00172-7 2 Vr MOGI GUACU/SP
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O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser mantido no dia seguinte à cessação administrativa

(22.05.2013), convertendo-se em aposentadoria por invalidez a partir da presente data quando reconhecida sua

incapacidade de forma permanente.

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

Os honorários advocatícios deverão ser mantidos na forma fixada na r. sentença em conformidade com o disposto

no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e em consonância com o entendimento firmado por esta Turma.

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS

e dou parcial provimento à apelação do autor para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o INSS

a lhe conceder o benefício de auxílio-doença desde o dia seguinte à cessação administrativa (22.05.2013),

convertendo-se em aposentadoria por invalidez a partir da presente data (29.04.2015). Dou parcial provimento à

remessa oficial para excluir a condenação em custas e para que as verbas acessórias sejam fixadas na forma

acima estabelecida.

As parcelas recebidas administrativamente deverão ser compensadas em liquidação de sentença.

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora Sebastião Daniel Gonçalo a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que

seja o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, em substituição ao auxílio-doença, com

data de início - DIB em 29.04.2015, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o

"caput" do artigo 461 do CPC.

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença

respeitados os limites da execução.

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011153-59.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão de

aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em comprovar o efetivo

exercício de atividade rural em período suficiente à jubilação, vez que o seu marido possuía vínculos urbanos.

Pela sucumbência, a autora foi condenada ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como honorários

2015.03.99.011153-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LOURDES PEDRO SOARES

ADVOGADO : SP320769 ANA PAULA SANTOS PRETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016046920148260595 2 Vr SERRA NEGRA/SP
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advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), ficando a exigibilidade suspensa em razão de ser beneficiária da

justiça gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença ao argumento de que foi trazido aos autos início de prova

material, corroborado por prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91.

 

Sem a apresentação de contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A autora, nascida em 04.04.1939, completou 55 anos de idade em 04.04.1994, devendo comprovar 06 (seis) anos

de atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/90, para a obtenção do benefício em epígrafe.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

No caso em tela, foi acostada aos autos cópia da CTPS do seu marido (fls. 12/18), através da qual se verifica que

ele trabalhou como rurícola nos períodos de 29.01.1987 a 01.08.1987, 02.08.1987 a 11.12.1987, 11.01.1988 a

31.12.1988, 16.01.1989 a 12.09.1989 e 01.10.1989 a 24.11.1991, constituindo início razoável de prova material

do histórico campesino do casal.

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a

profissão do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado:

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa , quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98,

pág. 200). 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 68/73) foram harmônicas em afirmar que conhecem a autora

de longa data e que ela sempre trabalhou no meio rural. O Sr. Wagner Saragiotto Perondini declarou que conhece

a autora há mais de 20 anos e que ela e seu marido trabalharam em sua propriedade, na plantação de café, milho e

feijão; que o cônjuge dela trabalhou em outros sítios também e permaneceu em sua fazenda até o dia em que veio

a falecer. Por sua vez, a testemunha Maria Antonia Sodre Alves informou que conhece a autora há 10 anos e que

ela sempre trabalhou na lavoura com o marido, principalmente nas fazendas Melo, Big Valley, e para o Sr.

Machado; que há, aproximadamente, 03 anos a autora não pôde mais trabalhar por motivos de saúde.

Destaco que os vínculos urbanos referentes ao NIT nº 1.042.569.056-0 (CNIS; fls. 36/37) não correspondem ao

histórico laboral do marido da autora, demonstrado na CTPS acostada aos autos, que está anotada em ordem

cronológica e sem nenhum sinal de rasura ou contrafação. Ademais, verifica-se que ele foi registrado como

participante do PIS em 30.10.1989, sob o n° 1.239. 979.845-9, conforme anotação em sua CTPS (fl. 17) e CNIS

de fls. 38/39, devendo ser considerada apenas esta inscrição como prova do seu labor rural. Portanto, verificando

que nesta inscrição consta apenas vínculo rural, que condiz com as anotações em sua CTPS, inexiste fato

impeditivo à concessão do benefício.

Observo, ainda, que a parte autora é beneficiária de pensão por morte do seu ex-marido, na qualidade de

trabalhador rural (CNIS - fl. 40), no valor de um salário mínimo.

Destarte, havendo início razoável de prova material corroborado por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que

a parte autora comprovou o exercício de atividade como segurada especial no período legalmente exigido.

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 04.04.1994, bem como

cumprido tempo de atividade de segurado especial superior ao legalmente exigido, consoante os artigos 142 e 143

da Lei nº 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por idade.
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O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (06.06.2014 - fl. 22), ante a ausência de

requerimento na esfera administrativa.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data,

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova

redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da autora para julgar procedente o pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural

por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da data da citação (06.06.2014). As verbas acessórias

deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento)

sobre as prestações vencidas até a presente data. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de

sentença.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora LOURDES PEDRO SOARES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE, com data de início - DIB -

em 06.06.2014, e renda mensal inicial - RMI - no valor de 01 (um) salário mínimo, tendo em vista o caput do

artigo 461 do Código de Processo Civil.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011980-70.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

2015.03.99.011980-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : EDIMILSON FREIRES DA SILVA

ADVOGADO : SP218918 MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ164365 DANIELA GONCALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00133-3 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 11, 21/22, 71/73, os quais

constituem início de prova material.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ter exercido

eventualmente atividade urbana por curto período, considerando que restou demonstrada a predominância da

atividade rurícola e como pescador artesanal na maior parte do tempo de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte
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autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

 

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo, uma vez que a parte autora

demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

EDIMILSON FREIRES DA SILVA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação

do benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 11/09/2013 e renda mensal

inicial - RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da

presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012475-17.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2015.03.99.012475-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : FLORIZA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP334177 FERNANDA DANTAS FURLANETO DE ANDRADE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 30039283320138260201 1 Vr GARCA/SP
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária que

objetivava a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não

logrou êxito em comprovar suas alegações de efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. Não

houve condenação da demandante nos ônus da sucumbência, em virtude de ser beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início de prova

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim, o exercício de atividade rurícola pelo período

exigido.

 

Sem as contrarrazões do réu, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A autora, nascida em 15.02.1927, completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 15.02.1982, devendo

comprovar 05 (cinco) anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção

do benefício em epígrafe.

 

Inicialmente, verifico que a requerente preencheu o requisito etário antes do advento da Lei nº 8.213/91, motivo

pelo qual o regime jurídico adotado para o deslinde da causa seria aquele vigente à época da ocorrência dos fatos

necessários para gerar o direito ao benefício. No caso vertente, à época do implemento da idade mínima exigida

para a concessão do benefício, vigorava a Lei Complementar n. 11/71, que segundo entendimento firmado pelo

Excelso Pretório, ao dispor que o art. 202, I, da Constituição da República, em sua redação original, não era auto-

aplicável (STF; Tribunal Pleno; RE 175520 embargos/RS; Rel. Min. Moreira Alves; j. 29.10.1997; DJ

06.02.1998), sendo que aquele diploma legal estabelecia como idade mínima para a concessão do benefício de

aposentadoria por velhice 65 anos (art. 4º), no valor de 50% do maior salário mínimo vigente no país, devido

somente ao chefe ou arrimo de família, razão pela qual, à luz da Lei Complementar n. 11/71, a autora não fazia jus

ao benefício de aposentadoria por velhice.

 

Entretanto, com o advento da Lei n. 8.213/91, os fatos postos em Juízo devem ser apreciados segundo o

regramento traçado por este diploma legal, em consonância com o disposto no art. 462 do Código de Processo

Civil, que impinge ao julgador considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir

no julgamento da lide.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Para tanto, a autora acostou aos autos certidão de casamento contraído em 22.07.1944 (fl. 08) e certidão de óbito

do cônjuge (1984; fl. 09), nas quais ele fora qualificado como lavrador e empregador rural aposentado,

respectivamente. Apresentou, também, Carteira de filiação do marido ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Garça/SP, com comprovantes de pagamento de mensalidades (1975/1980; fls. 10/13). Há, portanto, início

razoável de prova material de seu labor rurícola.

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a

profissão do marido, constante dos registros civis, podendo-se citar como exemplo o seguinte aresto assim

ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO
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REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas.

Recurso Especial não conhecido.

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98,

pág. 200).

 

 

Ressalto, ademais, que conforme os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, ora anexados, a

autora é beneficiária de pensão por morte de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo.

De outra parte, as testemunhas ouvidas em juízo em audiência realizada em 19.11.2014 (mídia de fl. 54),

declararam que conhecem a autora há longa data, e que ela sempre trabalhou na roça, mesmo após o falecimento

do marido, tendo parado de trabalhar há cerca de vinte ou vinte e cinco anos, por motivo de saúde.

 

Ressalto que pequenas divergências entre os testemunhos, principalmente relativas às datas, não são

impedimentos para o reconhecimento do labor agrícola, mormente que não se exige precisão matemática desse

tipo de prova, dadas as características do depoimento testemunhal, mas tão-somente que o conjunto probatório

demonstre o fato alegado, caso dos autos.

 

Saliento, ainda, que o fato da autora ter deixado de trabalhar não impede a concessão do benefício, uma vez que

quando deixou as lides do campo já havia completado o requisito etário.

 

Destarte, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 15.02.1982, bem como

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n.

8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por idade.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação do réu (14.01.2014; fl. 17), em conformidade com

sólido entendimento jurisprudencial, tendo em vista a ausência de comprovação de prévio requerimento

administrativo.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até esta data, vez que

o pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e

de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria

rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da data da citação. Honorários advocatícios arbitrados

em 15% das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma

retromencionada. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.
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Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora FLORIZA MARIA DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de

início - DIB em 14.01.2014, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012847-63.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido

formulado em ação declaratória, para condenar o INSS a reconhecer o exercício da atividade rural prestada pelo

autor no período de 06.04.1965 a 30.08.1976, determinando a sua averbação. Honorários advocatícios fixados em

R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). Custas na forma da lei.

 

Em suas razões de apelo, alega o INSS, em síntese, que não há nos autos início de prova material contemporâneo

a comprovar todo o período de atividade rural reconhecido, não sendo admitida a prova exclusivamente

testemunhal, tendo em vista que o documento mais antigo apresentado data de 1973. Aduz, outrossim, que o

trabalho do menor em regime de economia familiar só pode ser reconhecido para fins previdenciários a partir dos

16 anos. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios ao montante de R$ 500,00 (quinhentos

reais), bem como pleiteia que conste da certidão que o período reconhecido não será computado para fins de

carência.

 

Com as contrarrazões do autor (fls. 78/82), vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial.

 

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001,

que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando,

em seu § 2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação, ou o direito controvertido, for de

valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que, no caso em tela, a expressão econômica

do direito controvertido não ultrapassa tal limite.

2015.03.99.012847-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OTACILIO CEZARIO DA SILVA

ADVOGADO : SP280799 LIBIO TAIETTE JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

No. ORIG. : 14.00.00044-8 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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Do mérito.

 

Busca o autor, nascido em 06.04.1953, a averbação de atividade rural de janeiro de 1964 a 30.08.1976, para fins

de futuro benefício previdenciário.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação da atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

No caso dos autos, o autor apresentou título de eleitor emitido em 17.10.1975 (fl. 14) e Ficha de Filiação ao

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Regente Feijó/SP, em 04.10.1973 (fl. 15), documentos nos quais fora

qualificado como lavrador. Tais documentos constituem início razoável de prova material de seu labor agrícola.

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente jurisprudencial:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA

FINS DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material,

complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira

Lima; v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23)

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em juízo (mídia de fl. fls. 64/66) corroboraram o trabalho exercido pelo

autor na lavoura, no cultivo de algodão, milho e arroz, no período de 1964 a 1976.

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido, portanto, os documentos apresentados, complementados por prova

testemunhal idônea, comprovam o labor rural antes das datas neles assinaladas. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC

01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ

28/08/2001, Pág 203).

Entendo ser possível a averbação de atividade rural a partir dos doze anos de idade, uma vez que a Constituição da

República de 1967, no artigo 158, inciso X, passou a admitir ter o menor com 12 anos aptidão física para o

trabalho braçal.

 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, tenho que restou comprovado o trabalho rural exercido pelo autor no

período de 06.04.1965 a 30.08.1976, reconhecido pela sentença, devendo ser procedida a contagem de tempo de

serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.

 

Fica mantida a verba honorária na forma fixada pela sentença, vez que em conformidade com o artigo 20, § 3º, do

CPC, bem como nos termos da Súmula 111 do STJ e do entendimento desta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e

 dou parcial provimento à apelação do INSS, apenas para esclarecer que o período rural a ser averbado não será

computado para fins de carência, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91.

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora OTACILIO CEZARIO DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja averbado o período rural de 06.04.1965 a 30.08.1976, exceto para efeito de carência, tendo

em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012959-32.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão de benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que não restou comprovado o

exercício de atividade rural em período suficiente ao cumprimento da carência. Pela sucumbência, a autora foi

condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

ficando a exigibilidade suspensa em razão de ser beneficiária da justiça gratuita.

 

Objetiva a autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91, de modo que faz jus ao benefício em

comento.

 

Sem a apresentação de contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A autora, nascida em 01.12.1947, completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 01.12.2002, devendo

comprovar 10 (dez) anos e 06 (seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91,

para a obtenção do benefício em epígrafe.

Quanto à comprovação da atividade rural, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente

apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ,

in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Para tanto, a autora acostou aos autos cópia da sua certidão de casamento (30.07.1966 - fl. 15), na qual seu marido

fora qualificado como lavrador, constituindo início razoável de prova material do histórico campesino do casal.

Trouxe, ainda, cópia de sua CTPS (fls. 16/18), através da qual se verifica que ela trabalhou como rurícola nos

períodos de 18.03.1975 a 16.07.1975, 17.07.1975 a 08.05.1976, 15.06.1976 a 25.03.1977, 01.07.1977 a

2015.03.99.012959-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA FRANCISCA FROES LUCAS RAMOS

ADVOGADO : SP322504 MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00234-0 1 Vr ARARAS/SP
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27.02.1979, 25.01.1983 a 19.03.1983 e 02.05.1983 a 10.12.1983, configurando prova material plena, no que se

refere a tais períodos, e início razoável de prova material da continuidade de suas atividades nas lides rurais.

 

De outro lado, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 56/58), declararam que conhecem a autora de longa data e

que ela sempre trabalhou no meio rural. O Sr. Valdomiro Dario da Silva informou que conhece a autora há cerca

de 40 anos, da Fazenda Pinhalzinho, onde trabalharam juntos na lavoura de 1976 a 1981; que após o referido

período ela passou a trabalhar na Fazenda Foltran. Por sua vez, a testemunha Reinaldo Donizete Raimundo

declarou que conheceu a autora na Fazenda São José do Foltran, desde 1979, onde trabalharam juntos no corte de

cana; que ele saiu dessa fazenda em 1980 para trabalhar na empreiteira "Sempre", sendo que a partir de 1983 a

autora também passou a trabalhar para essa empresa.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do

requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ.

16.10.2000, pág. 347).

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 01.12.2002, bem como

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n.

8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por idade.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (25.01.2013 - fl. 23), ante a ausência de

requerimento na esfera administrativa.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data,

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova

redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar,

quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da autora para julgar procedente o pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural

por idade, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação (25.01.2013). As verbas acessórias serão

aplicadas na forma acima explicitada. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre as prestações vencidas até a

presente data. As prestações em atraso serão resolvidas em fase de liquidação de sentença.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora MARIA FRANCISCA FROES LUCAS RAMOS, a fim de serem adotadas as
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providências cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE, com

data de início - DIB em 25.01.2013, e renda mensal inicial no valor de um salário mínimo, tendo em vista o

"caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013727-55.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, mediante o reconhecimento de tempo de trabalho rural, sem registro em CTPS e de atividade urbana,

de natureza especial, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia

previdenciária a reconhecer a atividade rural nos períodos de 1965 e 1971 a 1978 e a atividade especial no período

de 18/03/1993 a 28/04/1995, bem assim cada parte a arcar com as custas processuais e os honorários advocatícios

dos respectivos patronos, ressalvada a gratuidade da justiça.

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença, para

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da

atividade rural e especial. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício, à

correção monetária, aos juros de mora e à verba honorária.

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso de apelação postulando a reforma da sentença no tocante ao

reconhecimento da atividade rural e à concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

2015.03.99.013727-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta

Região bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi

produzido: AC nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON , j.

12/06/2001, DJ 11/07/2001, p. 454. 

 

No caso concreto, há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente, dentre outros

documentos, nas cópias das certidões de casamento e de nascimento dos filhos (fls. 28/35) e da certidão expedida

pelo Juízo da 127ª Zona Eleitoral do Paraná (fl. 36), nas quais está qualificado profissionalmente como lavrador.

Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova

testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado

como rurícola, conforme revelam as seguintes ementas de julgados:

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427).

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental apresentado ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, que a parte autora exerceu atividade rural desde o ano de 1963 (fls. 127/132).

 

Desse modo, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, em regime de economia familiar,

no período compreendido entre 01/01/1963 e 31/12/1988.

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição

expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal.

 

No tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação

aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a

atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria

reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a

exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser
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exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei

nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini,

j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da

Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há

quanto à plena vigência, do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo

trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum.

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a

redação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que

converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo

art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da

Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou

reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria

especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo

Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP,

01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou

a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade

de forma diferenciada.

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior

desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da

aposentação em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento

equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma

atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria

especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-

se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o

ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a

inatividade em menor tempo de trabalho.

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de

sorte que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance

da vontade das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em

condições especiais.

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade

laborativa em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de

atividade comum, deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

 

Todavia, não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos

Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador

esteja sujeito, em sua atividade, aos agentes agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos fragmentos de ementas a seguir transcritos:

 

"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas

insalubres, perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade
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desempenhada não inviabiliza a sua consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp nº

666479/PB, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668);

 

 

"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é

exemplificativo, não existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como

insalubres, perigosas ou penosas, desde que devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp nº

651516/RJ, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 291).

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 18/03/1993 a

28/04/1995, conforme reconhecido na sentença recorrida. É o que comprovam o Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP, elaborado nos termos dos arts. 176 a 178, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11

de outubro de 2007 (DOU - 11/10/2007) e art. 68, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 e a anotação em CTPS (fls. 23/26),

trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu sua atividade profissional, na função de cobrador de

ônibus. Referida atividade encontra classificação no código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e código 2.4.2 do

Anexo I do Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos.

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Por outro lado, o período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 20/23) é suficiente para

garantir-lhe o cumprimento do período de carência de 174 (cento e setenta e quatro) meses de contribuição, na

data do ajuizamento da ação, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

 

Com efeito, computando-se o tempo de serviço rural de 01/01/1963 a 31/12/1988, de atividade especial

devidamente convertido em comum de 18/03/1993 a 28/04/1995, bem como os demais períodos comuns (fls.

20/23), o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 35 (trinta e cinco) anos, 06 (seis)

meses e 01 (um) dia, na data da Emenda Constitucional nº 20/98, bem assim de 47 (quarenta e sete) anos, 05

(cinco) meses e 03 (três) dias, na data da citação, o que autoriza a concessão de aposentadoria integral por tempo

de serviço, devendo ser observado o disposto nos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91.

 

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20/09/2006, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14/04/2005,

deixa claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16/12/1998 quanto os que

ingressaram posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de

contribuição, sem qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

 

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem

somente na aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento

adotado pela própria Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN

84/2002, IN 95/2003 e, mais recentemente, IN 118/2005)." (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator

Desembargador Federal Santos Neves, j. 08/08/2005, DJU 25/08/2005, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a

incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de

1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua

incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no

inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço." (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28/03/2005,

DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Por outro lado, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em terminal instalado no

gabinete desta Relatora, verifica-se que a parte autora começou a receber o benefício de aposentadoria por idade
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no curso do processo. Ressalte-se que é vedada a cumulação de mais de uma aposentadoria, a teor do disposto no

artigo 124, inciso II, da Lei nº 8.231/91, devendo ser, contudo, ressalvado o direito à opção da parte autora pelo

mais vantajoso, realizando-se a devida compensação, se for o caso.

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de

serviço, o benefício é devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em

mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA reconhecer a atividade rural no período de 01/01/1963 a 31/12/1988, a

atividade especial no período de 18/03/1993 a 28/04/1995 e condenar o INSS a conceder o benefício de

aposentadoria integral por tempo de serviço, desde a citação, com correção monetária, juros de mora e verba

honorária, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013785-58.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação

previdenciária para condenar o réu a manter ao autor o benefício de auxílio-doença. Sobre as prestações atrasadas

deverá incidir correção monetária, nos termos da Lei nº 11.960/09 e juros de mora aplicados à caderneta de

poupança. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor

das prestações vencidas consideradas até a data da sentença (Súmula nº 111, do STJ). Sem condenação em custas

ou despesas processuais.

 

O autor recorre, pugnando, preliminarmente, pela anulação da sentença, a fim de reabrir-se a fase instrutória do

feito, com realização de nova perícia, alegando teria sido destratado pelo "expert" quando da realização do exame

médico. No mérito, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

O réu apela, por seu turno, aduzindo restarem ausentes os requisitos para a concessão do benefício por

incapacidade.

 

Contrarrazões da parte autora à fl. 298/303.

 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da preliminar arguida pelo autor

 

Rejeito a preliminar arguida pelo autor, vez que entendo ser despicienda a realização de nova perícia, que se

encontra bem elaborada, por profissional de confiança do Juízo e equidistante das partes, posto que suficientes os

elementos existentes nos autos para o deslinde da matéria.

 

Anoto que o Juízo monocrático observou que a perícia foi realizada no edifício do Fórum, onde existe

policiamento interno constante, do qual o autor poderia ter se valido na ocasião.

 

Quanto ao incidente relatado, o perito afirmou que o autor "através de sua companheira fez denúncia junto ao

Conselho Regional de Medicina, reclamando que teria provocado dores ao examinar o periciando, com manobras

agressivas, que teria feito perguntas sobre as relações familiares do autor (inclusive se tinha vida sexual ativa) e
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que teria criticado os médicos assistentes quanto ao diagnóstico assinalado. Já apresentou suas explicações ao

CRM e informa ao juízo que o histórico pessoal e profissional é fundamental para conclusão sobre a incapacidade

laborativa, assim como o exame clínico, quando dados de exames complementares são pouco conclusivos, sendo

necessárias manobras para identificar presença ou não de lesão e algumas podem provocar dor (totalmente

reconhecidas como manobras médicas para diagnóstico: Filkenstein, Jobbe, Cozen, Tinel, Lasegue). Quanto a

comentários sobre médicos assistentes, isto nunca é feito por este perito, com exceção de casos onde a conduta

médica indicada pode causar dano ao paciente." (resposta ao quesito nº 18 do Juízo - fl. 156/157).

 

Do mérito

 

O autor, nascido em 24.07.1975, pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou a

manutenção do benefício de auxílio-doença, este último previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo médico pericial, elaborado por médico ortopedista em 02.06.2014 (fl. 150/159), refere que o autor (fiscal

de campo em cultura de cana de açúcar) é portador de discreto comprometimento poliarticular por doença

inflamatória leve, sem sequelas articulares importantes, não apresentando alteração neurológica decorrente da

coluna vertebral. Possui quadro depressivo com ideação suicida, em tratamento psiquiátrico, estando incapacitado

de forma parcial e temporária para o trabalho.

 

À fl. 47, verifica-se que o autor estava em gozo do benefício de auxílio-doença, quando do ajuizamento da ação

em 28.08.2013, com alta médica programada para 19.01.2014, inconteste pelo réu, portanto, o preenchimento dos

requisitos concernentes ao cumprimento da carência para a concessão do benefício em comento, bem como de

manutenção de sua qualidade de segurado.

 

Irreparável, portanto, a r. sentença "a quo" que manteve o benefício de auxílio-doença concedido ao autor, na

esfera administrativa, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em

conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal.

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de

reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina:

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido desde 31.05.2013, conforme CNIS em anexo, data em que foi

concedido na via administrativa.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% sobre as prestações vencidas até a data em que

foi proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado

por esta 10ª Turma.
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, rejeito a preliminar arguida pela parte autora e,

no mérito, nego seguimento à sua apelação, bem como à apelação do réu, e dou parcial provimento à

remessa oficial para fixar as verbas acessórias na forma retroexplicitada.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora Flavio Aparecido Verdeiro da Silva, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja implantado o benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 31.05.2013, e

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013856-60.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

2015.03.99.013856-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : DANIEL ALVES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP321076 HENRIQUE ROBERTO LEITE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00149-1 1 Vr SAO PEDRO/SP
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benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 18/31, os quais constituem início de

prova material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação (30-08-2013 - fls. 37/38), ocasião em

que a autarquia tomou conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.
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Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

DANIEL ALVES DA SILVA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 30-08-2013 e renda mensal inicial

- RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente

obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013986-50.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento do benefício de

auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido,

condenando-se a autarquia previdenciária a restabelecer o benefício de auxílio-doença, desde a indevida cessação,

convertendo-o em aposentadoria por invalidez, a partir da perícia judicial (03/05/2012 - fl. 167), com correção

monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor das parcelas vencidas até a sentença. Foi mantida a tutela antecipada, concedida no curso da demanda.

 

Não havendo interposição de recurso voluntário, os autos foram encaminhados a esta Corte por força do reexame

necessário.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

2015.03.99.013986-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ADILSON LUIZ COUTINHO

ADVOGADO : SP037524 ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ147197 IGOR ARAGAO COUTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO SP

No. ORIG. : 10.00.00028-6 3 Vr CRUZEIRO/SP
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Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas.

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº

8.213/91 restaram comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo do benefício de auxílio-doença, benefício este

que lhe foi concedido administrativamente até 28/11/2009, conforme se verifica do documento de fl. 61. Dessa

forma, estes requisitos foram reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento administrativo do

auxílio-doença. Proposta a ação em 09/03/2010, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da

data da cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de

graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, ainda, não perde a qualidade de segurado aquele que

se encontra em gozo de benefício (inciso I do referido dispositivo legal).

 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 166/168). De acordo

com referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, em virtude das

patologias diagnosticadas.

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente

a sua atividade habitual, tornam-se nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não

havendo falar em possibilidade de reabilitação.

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a aposentadoria por invalidez.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO para determinar a forma de incidência dos juros de mora, nos termos da

fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de ADILSON LUIZ COUTINHO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 03/05/2012, e renda mensal inicial - RMI

a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de

Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2015.

LUCIA URSAIA
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Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014074-88.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão de

aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em comprovar o efetivo

exercício de atividade rural em período suficiente ao cumprimento da carência. Pela sucumbência, o autor foi

condenado ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor da causa, ficando a exigibilidade suspensa em razão de ser beneficiária da justiça

gratuita.

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença ao argumento de que foi trazido aos autos início de prova

material, corroborado por prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91, de modo que faz jus à aposentadoria rural

por idade desde a data do ajuizamento da ação. Alternativamente, requer a concessão do benefício de

aposentadoria por idade híbrida prevista no artigo 48, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e no artigo 51 do Decreto n.

3.048/99.

 

Com a apresentação de contrarrazões (fls. 153), vieram os autos a esta Corte.

Após breve relatório, passo a decidir.

[Tab]

O autor, nascido em 18.08.1943, completou 60 (sessenta) anos de idade em 18.08.2003, devendo comprovar 11

(onze) anos de atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/90, para a obtenção do benefício em

epígrafe.

No que toca à atividade rural, a jurisprudência do E. STJ se firmou no sentido de que é insuficiente a produção de

prova exclusivamente testemunhal para sua comprovação, na forma da Súmula 149, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário

 

No caso em tela, o autor trouxe aos autos cópia da sua certidão de casamento (15.02.1965 - fl. 08), documento no

qual fora qualificado como lavrador, constituindo início razoável de prova material do seu histórico nas lides

rurais.

De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo (mídia digital às fls. 137) declararam que conhecem o autor há

mais de 20 anos e que ele trabalhou muito tempo no campo, principalmente no cultivo de arroz, feijão e milho,

como diarista; que têm ciência de que ele trabalhou por, aproximadamente, 12 anos na cidade.

 

Observo, todavia, que o demandante não logrou êxito em comprovar o exercício de atividade rural no período

anterior à data em que completou 60 (sessenta) anos de idade, vez que a partir de 20.04.1976 passou a exercer

atividades preponderantemente urbanas, conforme CNIS de fls. 42/43.

Assim, apesar de ter completado sessenta anos de idade em 18.08.2003, verifica-se que o autor deixou as lides

rurais desde o ano de 1976, tendo apenas um vínculo rural no período de 01.03.2004 a 30.03.2006 (CNIS; fls. 43),

de modo que não lhe é possível a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, vez que ausente um dos

requisitos previstos no art. 39, I, c/c os art. 142 e 143 da Lei 8.213/91, a saber, o exercício de atividade rural no

período imediatamente anterior ao implemento do requisito etário.

Todavia, não obstante o autor não cumpra os requisitos necessários à concessão da aposentadoria rural por idade,

2015.03.99.014074-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VALENTIM DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP261602 EDISON LIMA ANDRADE JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00041-5 1 Vr MIRACATU/SP
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há que se observar que a Lei 11.718 de 20.06.2008 acrescentou os §§3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91, passando a

dispor que, para o segurado que atuou em atividade rural, os períodos de contribuição referentes a atividades

urbanas podem ser somados ao tempo de serviço rural sem contribuição para obtenção do benefício de

aposentadoria comum por idade aos 60 anos (mulher) e 65 anos (homem). Observe-se a redação do referido

dispositivo legal:

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995) 

§2º Para os efeitos do disposto no §1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondentes à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do §9º do art. 11 desta Lei. 

§ 3o os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11,718, de 2008) 

§ 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. 

(Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008 - grifo acrescentado) 

Observo, in casu, que o autor completou 65 (sessenta e cinco) anos de idade em 18.08.2008 e possui o equivalente

a 10 (dez) anos, 10 (dez) meses e 02 (dois) dias de atividade urbana (CNIS; fls. 42/43). Tal período deve,

portanto, ser somado àquele de atividade rural comprovada, para que lhe seja concedido o benefício de

aposentadoria por idade, na forma do disposto nos §§ 3º e 4º, da Lei 8.213/91, em sua redação atualizada.

Assim, somando-se o tempo de atividade rural comprovada - de 15.02.1965, data em que constituiu matrimônio e

foi qualificado como lavrador, a 19.04.1976, último dia anterior ao início de sua atividade urbana - ao período em

que manteve vínculos urbanos, o autor comprovou o equivalente a 22 (vinte e dois) anos e 07 (sete) dias de tempo

de serviço, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão.

Sendo assim, havendo completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade em 18.08.2008, ultrapassou o número

mínimo de contribuições a título de carência necessária ao beneficio vindicado para o ano correspondente, que é

de 162 contribuições, na forma do art. 142 da Lei nº 8.213/91, devendo ser concedida a aposentadoria comum por

idade, nos termos do art. 48, caput, da Lei nº 8.213/91, no valor de um salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do ajuizamento da ação (16.09.2010 - fl. 02), conforme

pleiteado pelo autor, eis que o INSS já havia tomado ciência de sua pretensão quando do requerimento

administrativo (19.08.2008 - fl. 29).

Cabe, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

Fixo honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, vez

que o pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E.STJ - em sua nova redação

- e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Observo que o autor é beneficiário de amparo assistencial ao idoso (NB 536.009.891-7), conforme CNIS de fls.

32, de modo que deverá ser cessado simultaneamente à concessão da aposentadoria comum por idade e os valores

pagos administrativamente serão compensados em fase de liquidação de sentença.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do autor para julgar parcialmente procedente o pedido para reconhecer o exercício de atividade

rural no período de 15.02.1965 a 19.04.1976 e, por conseguinte, condenar o INSS a lhe conceder o benefício de

aposentadoria comum por idade, previsto no § 3º do art. 48 da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 11.718/08,

com renda mensal a ser calculada pelo INSS e termo inicial na data do ajuizamento da ação (16.09.2010).

Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a presente data. As verbas

acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada. As parcelas em atraso serão resolvidas em fase de
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liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos a título de amparo assistencial ao idoso.

 

Determino, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil, que independentemente do trânsito em

julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora VALENTIM DE

ALMEIDA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que o benefício de APOSENTADORIA

COMUM POR IDADE seja implantado de imediato, com data de início (DIB) em 16.09.2010 e renda mensal

inicial - RMI - a ser calculada pelo INSS, cessando simultaneamente o benefício de amparo social ao idoso (NB

536.009.891-7).

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014667-20.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão de benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que não logrou êxito em

comprovar o exercício de atividade rural em período suficiente ao cumprimento da carência exigida pela

legislação. Pela sucumbência, a autora foi condenada ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como

honorários advocatícios fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais), ficando a exigibilidade suspensa em razão de ser

beneficiária da justiça gratuita.

 

Objetiva a autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91, de modo que faz jus ao benefício em

comento.

 

Com a apresentação de contrarrazões (fls. 95), vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A autora, nascida em 21.12.1957, completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 21.12.2012, devendo

comprovar 15 (quinze) anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção

do benefício em epígrafe.

 

De início, cumpre esclarecer que do entendimento combinado dos artigos 2º e 3º da Lei 11.718/08, o que se infere

é que não há estabelecimento de prazo decadencial para a hipótese de aposentadoria rural por idade após

31.12.2010, mas tão somente o estabelecimento de regras específicas a serem aplicadas para a comprovação de

2015.03.99.014667-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANA DO CARMO BARBOSA SANTOS

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00145-4 3 Vr OLIMPIA/SP
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atividade rural após este prazo. Nesse sentido, já decidiu a C. Décima Turma:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL. EMPREGADOS E AUTÔNOMOS. REGRA TRANSITÓRIA. DECADÊNCIA.

AFASTAMENTO. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO.

...

2. As Leis 11.363/06 e 11.718/08 somente trataram de estender a vigência da regra de transição para os

empregados rurais e autônomos, porque, para esses segurados, o Art. 48 da Lei 8.213/91, ao contrário do

citado Art. 39, refere-se ao cumprimento da carência, devendo a renda mensal ser não de um salário mínimo,

mas calculada de acordo com os salários-de-contribuição.

3. Ainda assim, não previu o legislador a decadência para a hipótese de pedido de aposentadoria por idade

formulado por empregados e autônomos, após 31/12/10. O que a Lei 11.718/08 trouxe a esses segurados foi

mais uma regra transitória.

...

5. Apelação provida para afastar a prejudicial de mérito (decadência) e determinar o prosseguimento da ação

em seus ulteriores termos.

(TRF3. Décima Turma. AC 0019725-43.2011.4.03.9999. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira. J. 04.10.2011. DJE

13.10.2011, p. 2079).

 

Por sua vez, de acordo com o estabelecido no art. 3º da Lei 11.718/08, a partir de 01.01.2011 há necessidade de

recolhimento das contribuições previdenciárias, uma vez que o período de 15 anos a que se refere o artigo 143 da

Lei nº 8.213/91 exauriu-se em 31.12.2010, conforme disposto no artigo 2º da Lei nº 11.718/08, que assim dispõe:

 

"Art. 2º Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010."

 

Entretanto, cabe destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se

pode exigir do trabalhador campesino o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa

informalidade se verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo

produtor rural ou pelos chamados "gatos", seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício

conferido em razão do implemento do requisito etário e do cumprimento da carência. Ademais disso, o

trabalhador designado "boia- fria" deve ser equiparado ao empregado rural, uma vez que enquadrá-lo na condição

de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os quais

são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.

 

A propósito, colaciono o seguinte aresto:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO- MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº

10.352/01 e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários-mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário-

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o

responsável final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela boia-fria, demonstram que é empregada rural.

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividade s desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural, havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário-maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da
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autora e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida."

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, p. 235).

 

Quanto à comprovação da atividade rural, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente

apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ,

in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Para tanto, a autora acostou aos autos cópia de sua CTPS (fls. 13/17), através da qual se verifica que ela trabalhou

como rurícola nos períodos de 07.03.1994 a 17.04.1994, 01.08.2005 a 15.01.2006, 12.06.2006 a 07.02.2007,

25.06.2007 a 18.12.2007, 09.06.2008 a 25.12.2008 e 25.05.2009 a 11.02.2010, constituindo prova material plena

do seu labor rural, no que se refere a tais períodos, e início razoável de prova material da continuidade de suas

atividades nas lides campesinas.

 

De outro lado, as testemunhas ouvidas em Juízo (mídia digital às fls. 76), foram uníssonas em afirmar que

conhecem a autora há muitos anos e que ela sempre trabalhou no meio rural. A Sra. Graça Maria da Silva relatou

que conhece a autora há mais de 40 anos e que ela trabalhou por, aproximadamente, 15 anos na Fazenda

Bebedouro do Turvo, sem registro em carteira; que depois que se casou, a autora trabalhou para vários

empreiteiros, como Oscar, Otávio e Antônio; que a requerente se acidentou e não pôde mais trabalhar. A

testemunha Maria da Penha Diniz Fernandes informou que conhece a autora desde 1994 e que ela trabalhou na

COOPEBA, COCITRUS, para o Sr. Toninho Lopes, na Fazenda Ibiúna e na cooperativa CUTRALE, sobretudo

na colheita de laranja; que em 2010 a autora sofreu acidente de trabalho na roça, tendo que colocar pino no joelho,

e desde então não pôde mais trabalhar.

 

Contudo, não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de trabalhar em virtude de doença (STJ - 6ª Turma;

Resp n. 84152/SP; Rel. Min. Hamilton carvalhido ; v.u.; j. 21.03.2002; DJ 19.12.2002; pág. 453).

 

Observo que pequenas divergências entre os testemunhos, principalmente relativas às datas, não são

impedimentos para o reconhecimento do labor agrícola, mormente que não se exige precisão matemática desse

tipo de prova, dada as características do depoimento testemunhal, mas tão-somente que o conjunto probatório

demonstre o fato alegado, caso dos autos.

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do

requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ.

16.10.2000, pág. 347).

Cumpre ressaltar que, conquanto o cônjuge da autora possua vínculos urbanos (CNIS - fl. 39), não obsta a

concessão do benefício, vez que a autora trouxe prova material em nome próprio.

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 21.12.2012, bem como

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n.

8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por idade.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo (18.02.2014 - fl. 11),

conforme entendimento jurisprudencial sedimentado nesse sentido.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data,

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova

redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar,

quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da autora para julgar procedente o pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural

por idade, no valor de um salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo (18.02.2014). As verbas

acessórias serão aplicadas na forma acima explicitada. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre as

prestações vencidas até a presente data. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora ANA DO CARMO BARBOSA SANTOS, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE, com data de

início - DIB em 18.02.2014, e renda mensal inicial no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do

artigo 461 do CPC.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015035-29.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença proferida nos autos da ação ordinária proposta por Maria da

Conceição de Paula, objetivando a concessão de pensão previdenciária em razão do óbito de seu companheiro,

José Paixão da Silva, ocorrido em 24/04/2013.

2015.03.99.015035-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR058367 MARIANE STREISKY BITTENCOURT

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DA CONCEICAO DE PAULA

ADVOGADO : SP089744 LUIZ FLAVIO DE ALMEIDA

No. ORIG. : 30022159220138260275 1 Vr ITAPORANGA/SP
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A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício de pensão por morte à

autora, a partir da data da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros

de mora, da citação, tendo sido arbitrados os honorários advocatícios.

Em razões recursais foi requerida a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos requisitos necessários à

concessão do benefício.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Além do mais, a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

No tocante à condição de segurado, os direitos previdenciários daqueles que exercem atividade laborativa no

campo surgiram com o advento da Lei nº 4.214/63 - Estatuto da Terra. A Lei Complementar n° 11/71 instituiu o

PRO RURAL - Programa de Assistência ao Trabalhador rural. Atualmente a Lei n° 8.213/91 assiste a todos os

trabalhadores, sendo que o artigo 11 desta lei discorre também sobre a condição de segurado especial do

trabalhador rural.

No caso em tela, o óbito do segurado ocorreu em 24/04/2013, conforme cópia da certidão acostada na fl. 13.

Necessário que se comprove a existência de relação de união estável entre aquele e a autora, não havendo que se

falar em prova da efetiva existência de dependência econômica, uma vez que esta é presumida, a teor do disposto

no art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios.

Nos termos do § 6º do art. 16 do Decreto nº 3.308/99, a união estável é aquela configurada na convivência

pública, contínua e duradoura entre o homem e a mulher, estabelecida com intenção de constituição de família,

observado o § 1º do art. 1.723 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002).

Quanto à comprovação da convivência marital entre a autora e o de cujus, houve juntada de documentos que

comprovam o endereço em comum do casal à época do óbito (fls. 08/09, 13, 21/24 e 30), além de comprovantes
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de que o funeral foi por ela providenciado (fls. 14/15).

A prova testemunhal produzida (mídia encartada na fl. 88), atesta que, conforme alegado pela autora, o casal

convivia como marido e mulher à época do óbito.

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação inclusive para concessão de pensão por

morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de prova

material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por prova

testemunhal.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO FALECIDO. CONDIÇÃO DE

BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. DECRETO

77.077/76. - O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o início de prova material para fins de

comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para fins de concessão de pensão por

morte à última.- Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo primeiro do artigo em análise) no

sentido de que qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será suficiente à certificação da vida

em comum.- Recurso especial não conhecido. (STJ; Sexta Turma; RESP 200100772070; Rel. Min. Vicente Leal;

DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p. 539)"

Desse modo, diante do conjunto probatório, restou comprovada a dependência econômica entre a autora e o

segurado falecido.

Também está comprovada a condição de trabalhador rural do de cujus, lembrando que a lei confere tratamento

diferenciado ao rurícola, nos termos do artigo 143 da Lei 8213/91, de forma que, para o reconhecimento da

qualidade de segurado da previdência, basta a comprovação do exercício do labor no campo, dispensando-se a

prova do recolhimento de contribuições.

A autora apresentou documentos acostados nas fls. 18/20, os quais constituem início de prova material do

exercício de trabalho rural pelo seu falecido companheiro.

Para a comprovação do direito adquirido do falecido à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez do

trabalhador rural, a autora juntou aos autos o procedimento administrativo no qual foi concedido ao mesmo, no

ano de 1998, o amparo social ao portador de deficiência (fls. 36/63), por ter sido constatado que era portador de

sequelas de hanseníase.

 

Ademais, as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que o

de cujus trabalhava na roça quando adoeceu.

Com relação ao fato de o falecido ter parado de trabalhar regularmente como rurícola, em virtude de problemas de

saúde, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, tendo em vista que a jurisprudência desta Corte

Regional entende que "não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar por

motivo de doença incapacitante" (TRF-3ª Região, Primeira Turma, AC 03077155-0/94/SP, Rel. Juiz Sinval

Antunes, DJ 14/03/95, pág. 13155).

 

Ademais, tendo sido comprovada a incapacidade do de cujus pelos documentos das fls. 36/63, bem como pela

prova testemunhal, firme, precisa e unânime nesse sentido, faria ele jus à concessão da aposentadoria por

invalidez, caso a tivesse requerido nas vias administrativas (art. 39, I e 42 da Lei n.º 8.213/91), mantendo assim a

sua qualidade de segurado obrigatório até a data do óbito, nos termos do art. 102 e seguintes da Lei n.º 8.213/91.

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir

da data da citação (25/03/2014), conforme o preceituado no art. 74 da Lei nº 8.213/1991.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, concedo a antecipação dos efeitos da tutela.
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Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

MARIA DA CONCEIÇÃO DE PAULA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de PENSÃO POR MORTE com data de início em 25/03/2014, e renda mensal inicial -

RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente

obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015111-53.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia

previdenciária a conceder a aposentadoria por invalidez, desde a data da juntada do laudo pericial, com correção

monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) das

prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação requerendo, preliminarmente, a submissão

da decisão ao duplo grau de jurisdição. No mérito, pugna pela reforma da sentença, para que seja julgado

improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício.

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante ao reconhecimento da prescrição quinquenal, à

correção monetária e aos juros de mora.

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso de apelação postulando a reforma da sentença quanto ao termo inicial

do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

2015.03.99.015111-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : NIVALDA MARTINS FERRAZ

ADVOGADO : SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00139-5 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

No presente caso, incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil,

já que a condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o termo estabelecido

para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas.

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que a parte

autora encontra-se em gozo do benefício de auxílio-doença na data do ajuizamento da ação, conforme o extrato do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS juntado às fls. 35. Dessa forma, foram tais requisitos

reconhecidos pela própria autarquia, por ocasião do deferimento administrativo do benefício de auxílio-doença.

Da mesma maneira, encontrando-se a parte percebendo o benefício previdenciário, não há falar em perda da

qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 84/88).

De acordo com referido laudo, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de

forma total e permanente para o trabalho.

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente

a sua atividade habitual, tornam-se nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não

havendo falar em possibilidade de reabilitação.

 

Insta salientar que, embora a parte autora tenha relatado na perícia médica o agravamento da doença no início de

2010, é certo que o perito afirma que há documentação da incapacidade no ano de 2011, época em que se

encontrava filiada ao R.G.P.S., não sendo possível afirmar, portanto, que a mesma já se encontrava incapaz para o

trabalho quando de sua nova filiação ao INSS.

 

Além disso, compulsando os autos, verifica-se que houve concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora,

com base na patologia diagnosticada nos presentes autos (fls. 47/49).

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez à parte

autora.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença

anteriormente concedido à parte autora (01/02/2012), uma vez que o conjunto probatório existente nos autos

revela que o mal de que ela é portadora não cessou desde então, não tendo sido recuperada a capacidade

laborativa, devendo ser descontados eventuais valores pagos administrativamente.

 

É importante salientar que a prescrição quinquenal somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na

época própria, não atingindo o fundo de direito, devendo ser observada no presente caso. Neste sentido já decidiu

o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o
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próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp 544324/SP, Relator

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

Neste caso, não há falar em parcelas prescritas, considerando-se o lapso temporal decorrido entre o termo inicial

do benefício e a data do ajuizamento da demanda.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME

NECESSÁRIO, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para determinar a forma de

incidência dos juros de mora, conforme explicitado, e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA no tocante ao termo inicial do benefício, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de NIVALDA MARTINS FERRAZ, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 02/02/2012, e renda mensal inicial -

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código

de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015312-45.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.015312-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE DE SOUZA

ADVOGADO : SP181201 EDLAINE PRADO SANCHES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP226835 LEONARDO KOKICHI OTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00560-5 1 Vr SALESOPOLIS/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez não ter sido comprovada a incapacidade para o trabalho.

 

Apelou a parte autora, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa e, no mérito, requer a reforma do

julgado, sustentando sua incapacidade laborativa.

 

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

 

 

É O RELATÓRIO.

 

 

DECIDO.

 

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

 

Preliminarmente, não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente

feito forneceu ao Magistrado os elementos suficientes ao deslinde da causa, nos termos do artigo 131 do Código

de Processo Civil.

 

Passo à análise do mérito.

 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

 

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 177/180e 192/192v, entendeu o Sr. Perito que a parte

autora não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia. 

 

 

No entanto, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou seja,

sua idade avançada e a baixa qualificação profissional, e levando-se em conta as suas patologias, o que torna

difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão

da aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AGRAVO LEGAL. ART.

557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento
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visando a rediscussão da matéria nele contida. - Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade

parcial do autor para o trabalho, observa-se do conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de

auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e

anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003.

Assim, resta claro que não há como exigir que o autor, apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de

natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a concessão do benefício - Agravo

desprovido." (TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999; Rel. Des. Federal Diva

Malerbi; DE 14.02.2014). "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE

SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a

partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não

aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60

(sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes

requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151

da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou

lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento

daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC

1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no

sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido

à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor

deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade

lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar,

por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos

termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma

remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício

inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

 

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social, recolheu

contribuições para a Previdência Social e esteve em gozo de benefício previdenciário. Destarte, considerando a

data da propositura da demanda, resta comprovado o preenchimento de tais requisitos, nos termos do disposto nos

artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

 

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

 

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 

3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de
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julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

4. Requisitos legais preenchidos. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente

incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores.

O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a

impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. 

- O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade

para o trabalho. 

- Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos

efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos

administrativamente a título de benefício inacumulável. 

- Agravo parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

 

O termo inicial do benefício deve retroagir à data da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código de Processo

Civil.

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

 

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do

benefício e a data da prolação desta decisão.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).
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Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para

determinar a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, na forma acima explicitada.

 

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado JOSE DE SOUZA para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com DIB em 17/08/2009 e renda mensal inicial - RMI a

ser apurado pelo INSS.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P. I.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015343-65.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de

sucumbência, observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

2015.03.99.015343-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : TEREZA RODRIGUES

ADVOGADO : SP232230 JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172472 ENI APARECIDA PARENTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00098-5 1 Vr GETULINA/SP
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Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento

da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo

recolhimento das contribuições mensais nesse período.

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos (artigo

48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91).

 

Tendo a parte autora nascido em 04/03/1951, completou essa idade em 04/03/2006.

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente em cópia da

CTPS, com anotações de contratos de trabalho de natureza rural (fls. 15/18). O Superior Tribunal de Justiça,

sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação

de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado:

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. Recurso especial

atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256).

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem,

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (mídia digital - fl. 79). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da

Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a

autora exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do

artigo 142 da Lei n.º 8.213/91.

Na espécie, é certo que a autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, uma vez que, conforme prova oral, ela deixou de exercer trabalho rural 3 (três) anos antes da data da

audiência.

 

Ainda assim, a autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, porque,

quando deixou o trabalho rural, já contava com mais de 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, havendo cumprido o

período mínimo de trabalho rural.

 

Necessário ressaltar-se que em 2006 a autora atingiu a idade mínima para aposentar-se, de forma que quando

parou de labutar no meio rural já havia adquirido o direito à obtenção do benefício em tela, faltando apenas

exercer o respectivo direito. O fato de a autora somente haver formulado o seu pedido de aposentadoria, por

intermédio da presente ação, no ano de 2012, não impede o auferimento do benefício, nos termos do artigo 102 da

Lei n.º 8.213/91.

 

Neste sentido, entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: "(...) II. Não se deve exigir do segurado rural que

continue a trabalhar na lavoura até as vésperas do dia do requerimento do benefício de aposentadoria por idade,

quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo de atividade rural em número de

meses idêntico à carência do benefício (...)". (REsp 200900052765, 5ª Turma, Rel. Min. Félix Fischer, DJe
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14/09/2009).

 

Saliente-se que o referido entendimento jurisprudencial foi acolhido pelo Decreto nº 3.048/99, em seu art. 51, § 1º,

com a redação introduzida pelo Decreto nº 6.722/2008.

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há

necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do

benefício pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o

segurado que desejar usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar

haver contribuído facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da

Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "

Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91"

(REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199).

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no

valor de 1 (um) salário mínimo.

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o

benefício deverá ser computado a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em

mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, conceder o benefício de aposentadoria por
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idade, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária, juros de mora e

honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da segurada TEREZA RODRIGUES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB na data da citação, e renda mensal inicial

- RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015359-19.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez não ter sido comprovada a incapacidade para o trabalho.

 

Apelou a parte autora, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa e, no mérito, requer a reforma do

julgado, sustentando sua incapacidade laborativa.

 

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

 

 

É O RELATÓRIO.

 

 

DECIDO.

 

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

2015.03.99.015359-0/SP
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Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

 

Preliminarmente, não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente

feito forneceu ao Magistrado os elementos suficientes ao deslinde da causa, nos termos do artigo 131 do Código

de Processo Civil.

 

Passo à análise do mérito.

 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

 

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 73/82, entendeu o Sr. Perito que a parte autora não

demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia. 

 

 

No entanto, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou seja,

sua baixa qualificação profissional, e levando-se em conta as suas patologias, o que torna difícil sua colocação em

outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão da aposentadoria por

invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AGRAVO LEGAL. ART.

557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade

parcial do autor para o trabalho, observa-se do conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de

auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e

anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003.

Assim, resta claro que não há como exigir que o autor, apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de

natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a concessão do benefício - Agravo

desprovido." (TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999; Rel. Des. Federal Diva

Malerbi; DE 14.02.2014). "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE

SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a

partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não

aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60

(sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes

requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151

da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou

lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento

daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC

1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,
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limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no

sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido

à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor

deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade

lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar,

por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos

termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma

remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício

inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

 

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social e esteve em gozo

de benefício previdenciário. Destarte, considerando a data da propositura da demanda, resta comprovado o

preenchimento de tais requisitos, nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

 

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

 

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 

3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

4. Requisitos legais preenchidos. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente

incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores.

O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a

impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. 

- O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade

para o trabalho. 

- Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos

efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos

administrativamente a título de benefício inacumulável. 

- Agravo parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

 

O termo inicial do benefício deve retroagir à data da cessação indevida do benefício na esfera administrativa
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(XXXXXX), uma vez que demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde

então.

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

 

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do

benefício e a data da prolação desta decisão.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para

determinar a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, na forma acima explicitada.

 

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado SOLANGE CELESTINO DA CRUZ para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com DIB em 19/05/2014 e renda mensal

inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P. I.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015360-04.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.015360-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE ROBERTO DE LIMA
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DECISÃO

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de auxílio-acidente, com

fundamento no art. 86 da Lei nº 8.213/91, sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando-se de

condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença para que lhe seja

concedido o auxílio-acidente, uma vez que apresenta redução da capacidade laborativa decorrente de acidente de

qualquer natureza.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

O auxílio-acidente, previsto no artigo 86, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, é

devido, a contar da cessação do auxílio-doença ou do laudo pericial, ao acidentado que, após a consolidação das

lesões resultantes do acidente, apresente como seqüela definitiva perda anatômica ou redução da capacidade

funcional, a qual, embora sem impedir o desempenho da mesma atividade, demande, permanentemente, maior

esforço na realização do trabalho.

 

Em assim sendo, tratando-se de benefício de auxílio-acidente sem origem infortúnio laboral, a competência para

apreciar a matéria é da Justiça Federal. Neste sentido:

"O auxílio-acidente previsto no art. 86 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei nº 9.528/97, deixou

de ser devido exclusivamente na ocorrência de acidente de trabalho propriamente dito, estendendo-se aos

acidentes de qualquer natureza, vale dizer, de índole previdenciária, sendo competente, nestes casos, a Justiça

Federal." 

(EDCC nº 37061/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, 08/10/2003, DJ 17/05/2004, p. 103).

 

De acordo com os documentos encartados aos autos, INFBEN - Informações do Benefício (fls. 46/47 e 65),

verifica-se que a parte autora esteve em gozo de auxílio-doença e auxílio-acidente pelos períodos de 02/03/2008 a

31/07/2008, de 29/09/2008 a 08/08/2009, de de19/11/2010 a 13/12/2010. Dessa forma é certo de que é segurado

da previdência social.

 

Para a concessão do benefício de auxílio-acidente não se exige o cumprimento de carência (artigo 26, inciso I, da

Lei nº 8.213/91).

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a redução da

capacidade para o exercício de trabalho foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 50/53). De acordo com

referido laudo, a parte autora apresenta incapacidade parcial e permanente, decorrente de acidente doméstico, com

lesão neurológica e de tendões no antebraço direito com sequela, o que acarretou diminuição da mobilidade

ADVOGADO : SP227757 MANOEL YUKIO UEMURA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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funcional da mão direita. 

 

Assim, sendo portadora de sequela, que impede o exercício de atividades com movimentos e a utilização dos 4º e

5º dedos da mão direita, a parte autora faz jus à concessão do auxílio-acidente mensal, que corresponderá a

cinquenta por cento do salário-de-benefício.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação do auxílio-doença NB

543.817.685-6 (fl. 47).

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-acidente, nos

termos do art. 86 da Lei 8.213/91, a partir da data da cessação do auxílio-doença, com correção monetária, juros

de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de JOSE ROBERTO DE LIMA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de auxílio-acidente, com data de início - DIB em 14/12/2010, e renda mensal inicial - RMI a ser

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo

Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.
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São Paulo, 28 de abril de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015367-93.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, observada sua

condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.

 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

 

D E C I D O.

 

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o

implemento do requisito etário e o cumprimento da carência.

 

Tendo nascido em 28/06/1947, a parte autora implementou o requisito idade em 28/06/2007.

 

A carência é de 156 (cento e cinquenta e seis) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade

legal em 2007 (artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91).

2015.03.99.015367-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VANDA RODRIGUES MENDONCA

ADVOGADO : SP194142 GEANDRA CRISTINA ALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ164365 DANIELA GONCALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025405720138260651 1 Vr VALPARAISO/SP
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No caso em exame, verifica-se que o autor esteve filiado ao Regime Geral de Previdência Social, como

empregado e como contribuinte individual, nos períodos anotados em CTPS (fls. 10/16) e conforme se verifica em

documentos extraídos da base da dados da previdência social (fls. 36/37), juntados aos autos pelo INSS. Assim, a

autora conta com 13 (treze) anos, 6 (seis) meses e 9 (nove) dias na data do requerimento administrativo, número

de contribuições em número superior à carência exigida.

 

Desta forma, a parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma

vez que, como visto, quando requereu administrativamente o benefício, já havia implementado a idade legal e

contava com número de contribuições equivalente à carência exigida, sendo irrelevante a perda da qualidade de

segurada. Tal entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, em interpretação consonante

com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de um benefício de nítido viés contributivo, tem

respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de

arestos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA.

PRECEDENTES.

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou

seu entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o

direito à concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando

do preenchimento do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário.

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de

1963 a 1998, ou seja, foi segurada durante 18 (dezoito) anos, 2 (dois) meses e 25 (vinte e cinco) dias, e verteu

230 (duzentos e trinta) contribuições mensais, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade em 12 de julho de

1997, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício.

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ

04/08/2003, p. 419);

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91.

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos

os requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas.

2. Precedentes.

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001,

DJ 09/12/2002, p. 398).

 

 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através

da Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de

maio de 2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade

independentemente da manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Portanto, preenchidos os requisitos legais do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão da

aposentadoria por idade.

 

A renda mensal inicial do benefício observará o disposto no artigo no artigo 50 da Lei nº 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, nos termos do artigo 49,

inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR)."
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Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por

idade, com termo inicial na data do requerimento administrativo, correção monetária, juros de mora e honorários

advocatícios, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da segurado VANDA RODRIGUES MENDONÇA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 08/05/2013, e renda mensal

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015735-05.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.015735-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : FRANCELINO COELHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP122588 CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ183640 PEDRO HENRIQUE SEGADAS VIANNA LOPES PAULO
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia

previdenciária a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir de 06/04/2011 (data do indeferimento

administrativo), com correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez

por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Foi concedida a tutela antecipada.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação postulando a reforma da sentença para que seja

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No presente caso, a qualidade de segurado da parte autora e a carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei

8.213/91 restaram comprovadas, conforme cópia das anotações de contrato de trabalho em CTPS (fls. 22). Ainda

que a presente ação tenha sido ajuizada posteriormente ao "período de graça" disposto no artigo 15, inciso II, da

Lei nº 8.213/91, não há falar em perda da condição de segurado, uma vez que se verifica do conjunto probatório

carreado aos autos, especialmente do laudo pericial (fls. 69/70), que a parte autora encontra-se total e

temporariamente incapacitada para o trabalho há 4 (quatro) anos. Logo, em decorrência do agravamento de seus

males, a parte autora deixou de trabalhar, tendo sido a sua incapacidade devidamente apurada em Juízo. Note-se

que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é

voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça, de que é exemplo a ementa de julgado a seguir transcrita:

 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as

contribuições previdenciárias.

2. Precedente do Tribunal.

3. Recurso não conhecido''

(REsp nº 134212-SP, j. 25/08/98, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, DJ 13/10/1998, p. 193).

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00021-1 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo médico realizado (fls.

69/70). De acordo com a referida perícia, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está

incapacitada para o trabalho de forma total e temporária para o trabalho, em virtude das patologias diagnosticadas.

 

Via de regra, nas ações em que se objetiva a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, o juiz

firma sua convicção por meio da prova pericial. Todavia, o art. 436 do Código de Processo Civil é no sentido de

que o magistrado não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com outros elementos de

prova existente nos autos.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA. LAUDO PERICIAL.

Conforme o art. 436 do Código de Processo Civil o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua

convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. Sendo assim, é possível o juiz dispensar o laudo

pericial, uma vez presente a fácil constatação pessoal da invalidez. Recurso provido."(STJ, RESP 200300961418,

Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ 21/03/2005, p. 00421); 

STJ"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. A

jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez

deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-

econômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade

apenas parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo

levar em conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer

atividade laboral. 2. Agravo regimental a que se nega provimento."(STJ, AGRESP 200801033003, Relator

DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO, j.18/11/2010, DJE

29/11/2010);

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo,

não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais

alargam, em muito, a fria letra da lei. 2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está

adstrito apenas à prova pericial, devendo considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão

do benefício pretendido pelo segurado. 3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior

Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova

pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive,

concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a

perícia conclua pela incapacidade parcial. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AGA

200802230169, Relator Ministro OG FERNANDES, j. 20/10/2009 DJE DATA:09/11/2009).

 

Assim, apesar de o médico perito ter atestado que a parte autora encontra-se incapacitada de forma total e

temporária, no caso concreto, o conjunto probatório carreado aos autos permite concluir que a parte autora, de

fato, está incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, pois é portadora de degenerativos de joelho

direito agravados por diabetes insulino-dependente de difícil controle (fl. 69), além de possuir baixo grau de

instrução, permite-se concluir que a parte autora está incapacitada total e permanentemente para o exercício de

suas atividades profissionais habituais, inviabilizando o trabalho que possa lhe garantir a subsistência.

 

Como se sabe, especialmente em matéria previdenciária (na qual o apelo social é expressivo), a legislação deve

ser analisada com moderação e razoabilidade, de modo que a incapacidade para o trabalho deve ser verificada à

luz do histórico da pessoa e da realidade social.

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez à parte

autora.
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez, na forma da fundamentação.

 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de FRANCELINO COELHO DE SOUZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 06/04/2011, e renda

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e

5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada

por esta Corte.

 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016207-06.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade,

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o benefício, a partir da data

do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento dos honorários

advocatícios fixados 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença,

sustentando a ausência de comprovação dos requisitos legais para a obtenção do benefício. Subsidiariamente,

requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício.

2015.03.99.016207-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LIGIA CHAVES MENDES HOSOKAWA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DO CARMO DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP211741 CLEBER RODRIGO MATIUZZI

No. ORIG. : 13.00.00116-3 3 Vr ITU/SP
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Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

 

É o relatório.

 

 

 

D E C I D O.

 

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o

implemento do requisito etário e o cumprimento da carência.

 

Considera-se, para efeito de carência, o número de meses previsto na tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91,

correspondente ao ano em que a parte autora completou o requisito etário, ainda que, àquela época, não possuísse

o número de contribuições suficiente, podendo ser considerados períodos de contribuição posteriores à data em

que a parte autora completou a idade.

 

Nesse sentido, já foi decidido pela Terceira Seção desta Corte Regional, conforme revelam os seguintes julgados:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAR LITERAL DISPOSIÇÃO

DE LEI (ART. 485, V, CPC). PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE.

- Desnecessário o depósito a que alude o art. 488, II, do CPC, por cuidar-se de feito ajuizado por autarquia

federal, ex vi do art. 8º da Lei nº 8.620/93 e da Súmula 175 do Superior Tribunal de Justiça.

- Afasta-se alegação sobre os incisos III e VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, invocados na

contestação. É notório o descabimento das hipóteses que encerram, uma vez que a exordial censura o aresto

proferido, apenas, no que concerne a ter violado literal disposição de lei, circunstância prevista no inciso V do

artigo em comento.

- Rejeitada a preliminar de ausência de prequestionamento.

- A pretendente à aposentadoria por idade deve preencher dois requisitos, quais sejam, idade mínima e carência.

- No caso dos autos, o quesito etário restou demonstrado.

- A interessada deve preencher a carência prevista no art. 142 da Lei n. 8.213/91, levando-se em conta o ano em

que implementou todas condições necessárias à obtenção do benefício.

- Tendo a ré atingido a idade mínima em 1991, necessárias seriam, portanto, 60 (sessenta) contribuições, número

satisfeito já em 1994. 

- Verificada a não violação a qualquer dispositivo de lei, não se há falar em rescisão da decisão vergastada."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0055991-39.2000.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

VERA JUCOVSKY, julgado em 23/08/2006, DJU DATA:29/09/2006).

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR

URBANO. REQUISITO ETÁRIO. CARÊNCIA. APROVEITAMENTO DOS RECOLHIMENTOS EM ATRASO.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NOVA FILIAÇÃO. CUMPRIMENTO DO ARTIGO 24 DA LEI N.

8.213/91.

1. À aposentadoria por idade de trabalhador urbano, basta o preenchimento dos requisitos idade e o

cumprimento do período de carência.

2. Não se exige o preenchimento simultâneo dos requisitos (Precedentes do STJ), sendo que a Lei 10.666/03
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acompanhou a jurisprudência já dominante e deixou de considerar a perda da qualidade de segurado para a

concessão do benefício, não se tratando, portanto, de aplicação retroativa da norma em referência.

3. A autora, nascida em 12/11/1935, completou a idade mínima em 12/11/1995.

4. Instrui os autos cópia de comprovantes de recolhimento de contribuições previdenciárias nos períodos de

setembro de 1984 a janeiro de 1988 e de outubro de 1993 a janeiro de 1998.

5. Registram-se, é certo, contribuições recolhidas em atraso a partir de abril de 1985, que, no caso, não obstante

a dicção do artigo 27, II, da Lei n. 8.213/91, podem ser aproveitadas para efeito de carência, porquanto foram

intercaladas com contribuições vertidas dentro do prazo legal e não implicaram perda da qualidade de segurado.

6. Carência cumprida, consideradas todas as contribuições a partir de abril de 1985, data do primeiro

recolhimento sem atraso, até 15/3/1997.

7. Para a verificação do cumprimento da carência, a legislação determina seja levado em conta o ano em que o

segurado implementou o requisito etário, mesmo nos casos de recolhimentos ocorridos em períodos posteriores

ao implemento deste requisito. Precedente da Egrégia Terceira Seção desta Corte.

8. Em virtude da perda da qualidade de segurado e da nova filiação ao sistema, a autora comprovou o

recolhimento de 1/3 do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência, que, na hipótese, é de

78 (setenta e oito) meses, por ter implementado a idade em 1995.

9. Embargos infringentes improvidos."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, EI 0008159-60.2002.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, julgado em 02/12/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/12/2011)

 

 

No caso em exame, tendo a parte autora completado a idade em 2010, a carência é de 174 (cento e setenta e

quatro) contribuições mensais (tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91).

 

Verifica-se que ela esteve filiada ao Regime Geral de Previdência Social, como empregada e como contribuinte

individual, de01/05/1974 a 31/08/1974, 01/12/1974 a 31/01/1977, 01/04/1977 a 31/10/1977, 01/01/1978 a

01/07/1980, 01/02/1981 a 01/07/1983, 23/07/1984 a 31/07/1986, 01/09/2009 a 30/04/2013 e 01/06/2013 até, pelo

menos, 31/03/2015, conforme cópia da CTPS (fls. 09/13), cópias de guias de recolhimento de contribuições (fls.

25/184), extrato de fl. 199 e consulta ao CNIS, em terminal instalado no gabinete desta Relatora. Assim, a parte

autora conta, hoje, com contribuições em número superior à carência exigida para a aposentadoria por idade.

 

Assim, computando-se esses períodos, verifica-se que, em 31/03/2014, a autora cumpriu a carência exigida.

 

A Lei Processual Civil pátria orienta-se no sentido de conferir a máxima efetividade ao processo e adequada

prestação jurisdicional, com relevo também para a economia processual. Daí a possibilidade de se considerar

quando se dá por preenchido o requisito legal do tempo de serviço.

 

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma

vez que os requisitos idade e tempo de serviço aperfeiçoaram-se no curso da demanda.

 

A propósito, quanto à implementação de todos os requisitos legais exigidos à concessão do benefício postulado no

curso do processo, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Implementada a idade mínima para a

concessão de aposentadoria por idade no curso da ação, concede-se esta na impossibilidade da concessão da

aposentadoria por tempo de serviço." (1ª Turma, AC 2001.03.99.004994-4, Rel. Juiz Walter do Amaral, j.

24.06.2002, DJU 21.10.2002, p. 302).

Visando à efetividade, o art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar do fato superveniente, legitima o

entendimento trazido à baila, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença.

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à aposentadoria por idade.

 

Em razão de a parte autora ter implementado todos os requisitos legais exigidos somente em 31/03/2014, fica o

termo inicial fixado nessa data.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DE INSS, apenas para alterar o termo inicial do benefício, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos
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da segurada MARIA DO CARMO DE JESUS DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis

à imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 31/03/2014, e

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461,

§§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4156/2015 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006754-02.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço mediante o

reconhecimento de atividade rural sem registro em carteira e seu cômputo ao tempo de serviço com registro.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço

integral. Foi determinado o reexame necessário.

 

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora. Subsidiariamente, pleiteia a reforma do julgado no tocante aos honorários advocatícios.

 

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

 

2006.03.99.006754-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043137 JOSE LUIZ SFORZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IDACIR ARNAIS MIASSO

ADVOGADO : SP184388 JORGE RAIMUNDO DE BRITO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP

No. ORIG. : 03.00.00175-6 1 Vr NHANDEARA/SP
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A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20/98, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde que atendam às regras

de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos de idade para a mulher

e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de contribuições faltantes para

completar 25 anos, no caso da mulher, e para completar 30 anos, no caso do homem).

Frise-se que embora exista previsão expressa quanto às regras de transição aplicáveis ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, estas são inócuas, pois desde o início restou ineficaz por ausência de

aplicabilidade prática, tendo em vista que confronta com a regra permanente do texto constitucional, que não

exige o implemento de idade mínima ou pedágio. Nesse sentido, segue a jurisprudência (TRF-1ª Região, Primeira

Turma, AC 2003.38.01.003208-3, Rel. Des. Fed. Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ: 17/09/2007, pag. 11, g.n.;

TRF-3ª Região, Décima Turma, AC 1110637/SP, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJ: 04/07/2007, pag. 351, g.n.).

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu:

"O tempo de serviço do trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento."

 

Significa dizer, com relação ao período anterior à vigência da Lei de Benefícios, ser desnecessário o recolhimento

de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou trabalhador rural, caso pretenda o cômputo do tempo

de serviço rural, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91.

Por outro lado, o labor sem registro exercido a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55, §2º, da Lei

8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), tem o seu reconhecimento restrito às hipóteses previstas nos

artigos 39, inciso I, e 143 da referida lei, que não contempla a mera averbação de tempo de serviço rural sem

registro em CTPS, na qualidade de segurado especial, para o fim de obtenção do benefício da aposentadoria por

tempo de contribuição. Assim, para a contagem do tempo de serviço do trabalhador rural sem registro em CTPS,

posterior ao início de vigência da Lei 8.213/91, torna-se imprescindível o recolhimento das contribuições

previdenciárias.

A propósito, julgado desta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. CÔMPUTO PARA FINS

DE CARÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

I - O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8.213/91 pode ser computado para a aposentadoria por

tempo de serviço, sem recolhimento de contribuições, por expressa ressalva do § 2º do art. 55 do referido

diploma legal, salvo para carência.

II - Os documentos que instruíram a inicial foram sopesados segundo o princípio da livre convicção motivada,

tendo concluído pela existência de início de prova material do exercício de atividade rural pela parte autora.

III - Embora a documentação acostada refira-se apenas a parte do período que o autor pretende ver reconhecido,

a prova testemunhal pode ter sua eficácia ampliada, desde que haja um início de prova material - ainda que não

contemporânea aos fatos - representado, por exemplo, por documentos em que conste a profissão do autor como

agricultor.

IV - Não havendo nenhum elemento a descaracterizar o labor rural do demandante, o qual foi confirmado pelas

testemunhas ouvidas no presente feito, viável o reconhecimento da sua qualidade de trabalhador agrícola.

V - Agravos previstos no § 1º do artigo 557 do CPC, interpostos pela parte autora e pelo réu, improvidos."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Fed. Rel. Sergio Nascimento, Proc. nº 2005.03.99.037264-5, j. 09/02/2010)

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO ANTES E

DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO COMO DE CARÊNCIA -

RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO FORMULADO
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NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

(...)

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55,

§ 2º, da Lei 8213/91.

(...)

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária,

e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

Em relação à prova da atividade rural, muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de

Benefícios, segundo a qual a comprovação do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº

8.213/91 requer, no artigo citado, é apenas o "início" de prova material e é esse igualmente o teor da Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Ademais, exigirem-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 1.

No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova material se

refira a todo o período de carência do art. 143 da Lei. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova

testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 2. Agravo

regimental improvido. (STJ, AGRESP 200902316809, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 29/03/2010, grifei)

"II. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência legalmente exigido, se a

prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese." (STJ, AGRESP

200900730199, Rel. Min Felix Fischer, DJE 21/06/2010)

Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que

tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado, sendo razoável, outrossim, reconhecer-se o trabalho

rural no intervalo que medeia entre as datas de expedição de dois documentos indicativos da condição de lavrador.

Ainda a respeito da documentação exigida, reforçada por depoimentos testemunhais, confira-se a jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. I- O título eleitoral, o certificado de

reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como lavrador, constitui início de prova

material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste E. STJ. II- In casu, além da presença

de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o exercício pelo autor de

atividade rural no período de reconhecimento. III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao

reexame da documentação constante dos autos. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200900108513,

Rel. Min. Felix Fischer, DJE 26/10/2009)

Ademais, importante consignar que a lavradora pode se servir dos documentos em nome do marido, que assim o

qualifiquem, dada a realidade que se verifica no meio campesino.

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.
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1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) 

Entendo possível, ainda, fazendo-o igualmente com apoio na jurisprudência, admitir-se o labor rural a partir dos

12 (doze) anos de idade, por ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência,

mormente se a prova testemunhal é robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos

pais do segurado.

Ademais, a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16 anos visa à sua proteção, não podendo ser

invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos (RESP 200200855336, Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta

Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

No caso concreto, o autor apresentou início de prova material consistente nos seguintes documentos: certidão de

casamento celebrado em 27/05/1967, título de eleitor, datado de 03/08/1966, documentos escolares de seu filho,

datados de 1976 a 1980, em que é qualificado como lavrador; registro de imóvel rural, datado de 1983; além de

notas de produtor rural, de 1987 a 1990 (fls. 15/39).

Confirmando e ampliando o início de prova material, foram produzidos testemunhos (fls. 71/72) harmônicos e

coerentes, que esclarecem o trabalho rural desenvolvido pela parte autora no período de 10/05/1959 a 31/12/1993,

podendo ser reconhecido para fins previdenciários, exceto para efeito de carência. Ressalte-se, contudo, que o

período de 11/1991 a 12/93 não será computado para fins de aposentadoria por tempo de serviço, por ter sua

aplicação restrita aos casos previstos no artigo 39, inciso I e artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

Saliente-se que, embora o primeiro documento que qualifique a parte autora como lavradora date de 03/08/1966

(cópia do título de eleitor acostado na fl. 15), a prova testemunhal, consistente nas declarações acostadas nas fls.

71/72, autoriza o reconhecimento do labor rural por todo o período pleiteado.

Sobre a possibilidade do reconhecido do labor rural da parte autora, mesmo em data anterior ao início de prova

material, cito, a título ilustrativo, o seguinte precedente o E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, §3°, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL

COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3° do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme dispositivo no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário descontar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos

meses em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem

com o termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil."

(STJ, Recurso Especial n° 1.348.633-SP, Primeira Seção, por maioria, Relator Ministro Arnaldo Esteves de

Lima, julgado em 28/08/2013).

No mesmo sentido: Recurso Especial n° 1.348.130-SP e Recurso Especial n° 1.348.382, ambos de relatoria do

Exmo. Ministro Arnaldo Esteves de Lima.
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Nesta esteira, também já decidiu a C. Décima Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AVERBAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. CORROBORADA POR TESTEMUNHAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência

de erro material no julgado.

II - Não se coaduna com a finalidade dos embargos declaratórios a irresignação do embargante quanto ao

entendimento desta 10ª Turma sobre a possibilidade de se estender a validade do início de prova material para

antes da data nela indicada, prestigiando o início de prova apresentado, tendo em vista a notória dificuldade de

os trabalhadores comprovarem sua condição de rurícola antes de determinados eventos (alistamento militar,

casamento, nascimento dos filhos, etc). Assim, em que pese o documento mais antigo apresentado pela parte

autora, título de eleitor, na qual consta o termo "lavrador" para indicar sua profissão, ter sido emitido em 1976,

o qual foi acompanhado de outros documentos emitidos entre 1976 e 1978, são suficientes a demonstrar o labor

rural no período de 10.04.1969 a 01.07.1980, em regime de economia familiar, tendo em vista que ampliada sua

eficácia probatória com a prova testemunhal colhida nos autos.

III - Embargos de declaração do INSS rejeitados."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Fed. Rel. Sergio Nascimento, Proc. n.º 0018141-38.2011.4.03.9999, j.

27/11/2012)

Sendo assim, o somatório de todos os períodos mencionados, com os demais períodos constantes dos autos,

conforme planilha em anexo a esta decisão, perfaz o mínimo de 35 (trinta e cinco) anos necessários à concessão

da aposentadoria integral por tempo de serviço, nos termos do art. 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, antes do

advento da Emenda Constitucional nº 20/98.

Com relação ao período de carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher apenas 72 contribuições à

Previdência Social para cumpri-lo, de acordo com o previsto na tabela progressiva de que trata o art. 142 da Lei nº

8.213/91, restando clarividente o preenchimento de tal requisito.

Desta forma, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de forma

integral, a ser calculada nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, uma vez que o somatório do tempo de serviço

efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito carência,

nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, fixando os consectários legais

na forma acima explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado IDACIR ARNAIS MIASSO para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação

do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com DIB em 04/03/2004 e renda
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mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031553-12.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço mediante o

reconhecimento de atividade rural sem registro em carteira e seu cômputo ao tempo de serviço com registro.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço

integral.

 

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora. 

 

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

 

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, tida por interposta, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil.

Passo ao exame do mérito.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20/98, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde que atendam às regras

2006.03.99.031553-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ALEXANDRE DOS ANJOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP135424 EDNEIA MARIA MATURANO

No. ORIG. : 06.00.00000-5 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP
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de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos de idade para a mulher

e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de contribuições faltantes para

completar 25 anos, no caso da mulher, e para completar 30 anos, no caso do homem).

Frise-se que embora exista previsão expressa quanto às regras de transição aplicáveis ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, estas são inócuas, pois desde o início restou ineficaz por ausência de

aplicabilidade prática, tendo em vista que confronta com a regra permanente do texto constitucional, que não

exige o implemento de idade mínima ou pedágio. Nesse sentido, segue a jurisprudência (TRF-1ª Região, Primeira

Turma, AC 2003.38.01.003208-3, Rel. Des. Fed. Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ: 17/09/2007, pag. 11, g.n.;

TRF-3ª Região, Décima Turma, AC 1110637/SP, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJ: 04/07/2007, pag. 351, g.n.).

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu:

"O tempo de serviço do trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento."

 

Significa dizer, com relação ao período anterior à vigência da Lei de Benefícios, ser desnecessário o recolhimento

de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou trabalhador rural, caso pretenda o cômputo do tempo

de serviço rural, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91.

Por outro lado, o labor sem registro exercido a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55, §2º, da Lei

8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), tem o seu reconhecimento restrito às hipóteses previstas nos

artigos 39, inciso I, e 143 da referida lei, que não contempla a mera averbação de tempo de serviço rural sem

registro em CTPS, na qualidade de segurado especial, para o fim de obtenção do benefício da aposentadoria por

tempo de contribuição. Assim, para a contagem do tempo de serviço do trabalhador rural sem registro em CTPS,

posterior ao início de vigência da Lei 8.213/91, torna-se imprescindível o recolhimento das contribuições

previdenciárias.

A propósito, julgado desta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. CÔMPUTO PARA FINS

DE CARÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

I - O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8.213/91 pode ser computado para a aposentadoria por

tempo de serviço, sem recolhimento de contribuições, por expressa ressalva do § 2º do art. 55 do referido

diploma legal, salvo para carência.

II - Os documentos que instruíram a inicial foram sopesados segundo o princípio da livre convicção motivada,

tendo concluído pela existência de início de prova material do exercício de atividade rural pela parte autora.

III - Embora a documentação acostada refira-se apenas a parte do período que o autor pretende ver reconhecido,

a prova testemunhal pode ter sua eficácia ampliada, desde que haja um início de prova material - ainda que não

contemporânea aos fatos - representado, por exemplo, por documentos em que conste a profissão do autor como

agricultor.

IV - Não havendo nenhum elemento a descaracterizar o labor rural do demandante, o qual foi confirmado pelas

testemunhas ouvidas no presente feito, viável o reconhecimento da sua qualidade de trabalhador agrícola.

V - Agravos previstos no § 1º do artigo 557 do CPC, interpostos pela parte autora e pelo réu, improvidos."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Fed. Rel. Sergio Nascimento, Proc. nº 2005.03.99.037264-5, j. 09/02/2010)

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO ANTES E

DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO COMO DE CARÊNCIA -

RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO FORMULADO

NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

(...)

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido
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naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55,

§ 2º, da Lei 8213/91.

(...)

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária,

e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

Em relação à prova da atividade rural, muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de

Benefícios, segundo a qual a comprovação do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº

8.213/91 requer, no artigo citado, é apenas o "início" de prova material e é esse igualmente o teor da Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Ademais, exigirem-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 1.

No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova material se

refira a todo o período de carência do art. 143 da Lei. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova

testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 2. Agravo

regimental improvido. (STJ, AGRESP 200902316809, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 29/03/2010, grifei)

"II. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência legalmente exigido, se a

prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese." (STJ, AGRESP

200900730199, Rel. Min Felix Fischer, DJE 21/06/2010)

Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que

tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado, sendo razoável, outrossim, reconhecer-se o trabalho

rural no intervalo que medeia entre as datas de expedição de dois documentos indicativos da condição de lavrador.

Ainda a respeito da documentação exigida, reforçada por depoimentos testemunhais, confira-se a jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. I- O título eleitoral, o certificado de

reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como lavrador, constitui início de prova

material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste E. STJ. II- In casu, além da presença

de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o exercício pelo autor de

atividade rural no período de reconhecimento. III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao

reexame da documentação constante dos autos. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200900108513,

Rel. Min. Felix Fischer, DJE 26/10/2009)

Ademais, importante consignar que a lavradora pode se servir dos documentos em nome do marido, que assim o

qualifiquem, dada a realidade que se verifica no meio campesino.

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) 

Entendo possível, ainda, fazendo-o igualmente com apoio na jurisprudência, admitir-se o labor rural a partir dos

12 (doze) anos de idade, por ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência,
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mormente se a prova testemunhal é robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos

pais do segurado.

Ademais, a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16 anos visa à sua proteção, não podendo ser

invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos (RESP 200200855336, Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta

Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

No caso concreto, o autor apresentou início de prova material consistente nos seguintes documentos: certidão de

casamento celebrado em 24/01/1975, certidão de nascimento de seu filho, ocorrido em 25/02/1974, e certidão

eleitoral de 08/07/1965, em que é qualificado como lavrador (fls. 16/18).

Confirmando e ampliando o início de prova material, foram produzidos testemunhos (fls. 66/68) harmônicos e

coerentes, que esclarecem o trabalho rural desenvolvido pela parte autora no período de 09/11/1956 a 31/12/1986,

podendo ser reconhecido para fins previdenciários, exceto para efeito de carência. 

Saliente-se que, embora o primeiro documento que qualifique a parte autora como lavradora date de 08/07/1968

(certidão eleitoral acostada na fl. 16), a prova testemunhal, consistente na declaração acostada na fl. 66, autoriza o

reconhecimento do labor rural por todo o período pleiteado.

Sobre a possibilidade do reconhecido do labor rural da parte autora, mesmo em data anterior ao início de prova

material, cito, a título ilustrativo, o seguinte precedente o E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, §3°, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL

COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3° do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme dispositivo no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário descontar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos

meses em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem

com o termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil."

(STJ, Recurso Especial n° 1.348.633-SP, Primeira Seção, por maioria, Relator Ministro Arnaldo Esteves de

Lima, julgado em 28/08/2013).

No mesmo sentido: Recurso Especial n° 1.348.130-SP e Recurso Especial n° 1.348.382, ambos de relatoria do

Exmo. Ministro Arnaldo Esteves de Lima.

Nesta esteira, também já decidiu a C. Décima Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AVERBAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. CORROBORADA POR TESTEMUNHAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência

de erro material no julgado.

II - Não se coaduna com a finalidade dos embargos declaratórios a irresignação do embargante quanto ao

entendimento desta 10ª Turma sobre a possibilidade de se estender a validade do início de prova material para

antes da data nela indicada, prestigiando o início de prova apresentado, tendo em vista a notória dificuldade de
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os trabalhadores comprovarem sua condição de rurícola antes de determinados eventos (alistamento militar,

casamento, nascimento dos filhos, etc). Assim, em que pese o documento mais antigo apresentado pela parte

autora, título de eleitor, na qual consta o termo "lavrador" para indicar sua profissão, ter sido emitido em 1976,

o qual foi acompanhado de outros documentos emitidos entre 1976 e 1978, são suficientes a demonstrar o labor

rural no período de 10.04.1969 a 01.07.1980, em regime de economia familiar, tendo em vista que ampliada sua

eficácia probatória com a prova testemunhal colhida nos autos.

III - Embargos de declaração do INSS rejeitados."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Fed. Rel. Sergio Nascimento, Proc. n.º 0018141-38.2011.4.03.9999, j.

27/11/2012)

Sendo assim, o somatório de todos os períodos mencionados, com os demais períodos constantes dos autos,

conforme planilha em anexo a esta decisão, perfaz o mínimo de 35 (trinta e cinco) anos necessários à concessão

da aposentadoria integral por tempo de serviço, nos termos do art. 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, antes do

advento da Emenda Constitucional nº 20/98.

Com relação ao período de carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher apenas 60 contribuições à

Previdência Social para cumpri-lo, de acordo com o previsto na tabela progressiva de que trata o art. 142 da Lei nº

8.213/91, restando clarividente o preenchimento de tal requisito.

Desta forma, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de forma

integral, a ser calculada nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, uma vez que o somatório do tempo de serviço

efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito carência,

nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, fixando os consectários legais

na forma acima explicitada, e nego seguimento à apelação do INSS.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado JOSE ALEXANDRE DOS ANJOS para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com DIB em

19/11/2004 e renda mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037573-19.2006.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço mediante o

reconhecimento de atividade rural sem registro em carteira e seu cômputo ao tempo de serviço com registro.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço

integral. Foi determinado o reexame necessário.

 

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora.

 

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20/98, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde que atendam às regras

de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos de idade para a mulher

e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de contribuições faltantes para

completar 25 anos, no caso da mulher, e para completar 30 anos, no caso do homem).

Frise-se que embora exista previsão expressa quanto às regras de transição aplicáveis ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, estas são inócuas, pois desde o início restou ineficaz por ausência de

aplicabilidade prática, tendo em vista que confronta com a regra permanente do texto constitucional, que não

exige o implemento de idade mínima ou pedágio. Nesse sentido, segue a jurisprudência (TRF-1ª Região, Primeira

Turma, AC 2003.38.01.003208-3, Rel. Des. Fed. Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ: 17/09/2007, pag. 11, g.n.;

TRF-3ª Região, Décima Turma, AC 1110637/SP, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJ: 04/07/2007, pag. 351, g.n.).

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu:

"O tempo de serviço do trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento."

 

Significa dizer, com relação ao período anterior à vigência da Lei de Benefícios, ser desnecessário o recolhimento

APELADO(A) : LIDIA JOSEFINA MALACRIDA

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP

No. ORIG. : 05.00.00112-8 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou trabalhador rural, caso pretenda o cômputo do tempo

de serviço rural, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91.

Por outro lado, o labor sem registro exercido a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55, §2º, da Lei

8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), tem o seu reconhecimento restrito às hipóteses previstas nos

artigos 39, inciso I, e 143 da referida lei, que não contempla a mera averbação de tempo de serviço rural sem

registro em CTPS, na qualidade de segurado especial, para o fim de obtenção do benefício da aposentadoria por

tempo de contribuição. Assim, para a contagem do tempo de serviço do trabalhador rural sem registro em CTPS,

posterior ao início de vigência da Lei 8.213/91, torna-se imprescindível o recolhimento das contribuições

previdenciárias.

A propósito, julgado desta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. CÔMPUTO PARA FINS

DE CARÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

I - O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8.213/91 pode ser computado para a aposentadoria por

tempo de serviço, sem recolhimento de contribuições, por expressa ressalva do § 2º do art. 55 do referido

diploma legal, salvo para carência.

II - Os documentos que instruíram a inicial foram sopesados segundo o princípio da livre convicção motivada,

tendo concluído pela existência de início de prova material do exercício de atividade rural pela parte autora.

III - Embora a documentação acostada refira-se apenas a parte do período que o autor pretende ver reconhecido,

a prova testemunhal pode ter sua eficácia ampliada, desde que haja um início de prova material - ainda que não

contemporânea aos fatos - representado, por exemplo, por documentos em que conste a profissão do autor como

agricultor.

IV - Não havendo nenhum elemento a descaracterizar o labor rural do demandante, o qual foi confirmado pelas

testemunhas ouvidas no presente feito, viável o reconhecimento da sua qualidade de trabalhador agrícola.

V - Agravos previstos no § 1º do artigo 557 do CPC, interpostos pela parte autora e pelo réu, improvidos."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Fed. Rel. Sergio Nascimento, Proc. nº 2005.03.99.037264-5, j. 09/02/2010)

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO ANTES E

DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO COMO DE CARÊNCIA -

RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO FORMULADO

NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

(...)

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55,

§ 2º, da Lei 8213/91.

(...)

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária,

e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

Em relação à prova da atividade rural, muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de

Benefícios, segundo a qual a comprovação do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº

8.213/91 requer, no artigo citado, é apenas o "início" de prova material e é esse igualmente o teor da Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de
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14/3/2005) - grifo nosso 

Ademais, exigirem-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 1.

No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova material se

refira a todo o período de carência do art. 143 da Lei. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova

testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 2. Agravo

regimental improvido. (STJ, AGRESP 200902316809, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 29/03/2010, grifei)

"II. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência legalmente exigido, se a

prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese." (STJ, AGRESP

200900730199, Rel. Min Felix Fischer, DJE 21/06/2010)

Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que

tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado, sendo razoável, outrossim, reconhecer-se o trabalho

rural no intervalo que medeia entre as datas de expedição de dois documentos indicativos da condição de lavrador.

Ainda a respeito da documentação exigida, reforçada por depoimentos testemunhais, confira-se a jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. I- O título eleitoral, o certificado de

reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como lavrador, constitui início de prova

material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste E. STJ. II- In casu, além da presença

de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o exercício pelo autor de

atividade rural no período de reconhecimento. III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao

reexame da documentação constante dos autos. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200900108513,

Rel. Min. Felix Fischer, DJE 26/10/2009)

Ademais, importante consignar que a lavradora pode se servir dos documentos em nome do marido, que assim o

qualifiquem, dada a realidade que se verifica no meio campesino.

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) 

Entendo possível, ainda, fazendo-o igualmente com apoio na jurisprudência, admitir-se o labor rural a partir dos

12 (doze) anos de idade, por ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência,

mormente se a prova testemunhal é robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos

pais do segurado.

Ademais, a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16 anos visa à sua proteção, não podendo ser

invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos (RESP 200200855336, Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta

Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

No caso concreto, a parte autora apresentou início de prova material consistente nos seguintes documentos:

certidão de nascimento da autora, ocorrido em 17/04/1952, certidões de nascimento de seus irmãos, ocorridos em

1945, 1947, 1948 e 1950, certidão de casamento de seus pais, celebrado em 14/12/1944, e certidão de óbito de seu

genitor, datado de 03/11/1951, em que seu pai é qualificado como lavrador; documento escolar de 1963 (fls.

11/18).

Confirmando e ampliando o início de prova material, foram produzidos testemunhos (fls. 54/55) harmônicos e

coerentes, que esclarecem o trabalho rural desenvolvido pela parte autora no período de 17/04/1964 a 30/09/1973,

podendo ser reconhecido para fins previdenciários, exceto para efeito de carência.

Saliente-se que, embora o primeiro documento que qualifique a parte autora como lavradora date de 1963

(declaração escolar acostada na fl. 18), a prova testemunhal autoriza o reconhecimento do labor rural por todo o

período pleiteado.

Sobre a possibilidade do reconhecido do labor rural da parte autora, mesmo em data anterior ao início de prova

material, cito, a título ilustrativo, o seguinte precedente o E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, §3°, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL
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COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3° do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme dispositivo no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário descontar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos

meses em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem

com o termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil."

(STJ, Recurso Especial n° 1.348.633-SP, Primeira Seção, por maioria, Relator Ministro Arnaldo Esteves de

Lima, julgado em 28/08/2013).

No mesmo sentido: Recurso Especial n° 1.348.130-SP e Recurso Especial n° 1.348.382, ambos de relatoria do

Exmo. Ministro Arnaldo Esteves de Lima.

Nesta esteira, também já decidiu a C. Décima Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AVERBAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. CORROBORADA POR TESTEMUNHAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência

de erro material no julgado.

II - Não se coaduna com a finalidade dos embargos declaratórios a irresignação do embargante quanto ao

entendimento desta 10ª Turma sobre a possibilidade de se estender a validade do início de prova material para

antes da data nela indicada, prestigiando o início de prova apresentado, tendo em vista a notória dificuldade de

os trabalhadores comprovarem sua condição de rurícola antes de determinados eventos (alistamento militar,

casamento, nascimento dos filhos, etc). Assim, em que pese o documento mais antigo apresentado pela parte

autora, título de eleitor, na qual consta o termo "lavrador" para indicar sua profissão, ter sido emitido em 1976,

o qual foi acompanhado de outros documentos emitidos entre 1976 e 1978, são suficientes a demonstrar o labor

rural no período de 10.04.1969 a 01.07.1980, em regime de economia familiar, tendo em vista que ampliada sua

eficácia probatória com a prova testemunhal colhida nos autos.

III - Embargos de declaração do INSS rejeitados."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Fed. Rel. Sergio Nascimento, Proc. n.º 0018141-38.2011.4.03.9999, j.

27/11/2012)

Sendo assim, o somatório de todos os períodos mencionados, com os demais períodos constantes dos autos,

conforme planilha em anexo a esta decisão, perfaz o mínimo de 30 (trinta) anos necessários à concessão da

aposentadoria proporcional/integral por tempo de serviço, nos termos do art. 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91,

antes do advento da Emenda Constitucional nº 20/98.

Com relação ao período de carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher apenas 60 contribuições à

Previdência Social para cumpri-lo, de acordo com o previsto na tabela progressiva de que trata o art. 142 da Lei nº

8.213/91, restando clarividente o preenchimento de tal requisito.

Desta forma, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de forma

integral, a ser calculada nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, uma vez que o somatório do tempo de serviço

efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito carência,

nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.
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Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, fixando os consectários legais na forma acima

explicitada, e nego seguimento à apelação do INSS.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado LIDIA JOSEFINA MALACRIDA para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com DIB em

04/10/2005 e renda mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001636-47.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança objetivando prestação jurisdicional que determine o restabelecimento do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de atividade urbana, em

condição especial.

A medida liminar foi deferida para determinar à autoridade impetrada que reconheça o período de 03/11/1971 a

04/09/1996, como laborado em condições especiais, bem como que restabeleça e mantenha o pagamento do

benefício da parte impetrante até o julgamento da demanda (fls. 488/489).

Nas fls. 494/508, foi informado o óbito do impetrante, ANGELO CRISPINIANO ASSUNÇÃO e homologada a

habilitação de sua esposa, MARIA DALVA RODRIGUES ASSUNÇÃO, como sucessora nos autos.

Sobrevinda a sentença, o MM. Juiz a quo houve por bem conceder a segurança requerida, confirmando a liminar

concedida, para determinar à autoridade impetrada que promova o restabelecimento do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição do impetrante, até a data de seu óbito (15/07/2006 - fls. 498). Não houve condenação

em honorários advocatícios. Sem custas. Foi determinado o reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia, requerendo a reforma da r. sentença, sob alegação de que o período 03/11/1971 a

2006.61.83.001636-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DALVA RODRIGUES ASSUNCAO

ADVOGADO : SP159035 HELENA EMIKO MIZUSHIMA WENDHAUSEN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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04/09/1996 foi indevidamente reconhecido como especial, ao tempo da concessão do benefício.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 544/546).

É o breve relato.

Passo ao exame do feito.

Inicialmente, conheço da remessa oficial, nos termos do §1º do artigo 14 da Lei nº. 12.016/09.

No mais, o mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra

regulamentação básica no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal: "Conceder-se-á mandado de segurança para

proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela

ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do

Poder Público".

Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e

certo.

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

Portanto, a presença de prova pré-constituída a amparar a pretensão do impetrante impõe aqui o exame do mérito.

No caso dos autos, verifico que a controvérsia se refere à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço mediante o reconhecimento de atividade urbana, em condição especial.

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20/98, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde que atendam às regras

de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos de idade para a mulher

e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de contribuições faltantes para

completar 25 anos, no caso da mulher, e para completar 30 anos, no caso do homem).

Frise-se que embora exista previsão expressa quanto às regras de transição aplicáveis ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, estas são inócuas, pois desde o início restou ineficaz por ausência de

aplicabilidade prática, tendo em vista que confronta com a regra permanente do texto constitucional, que não

exige o implemento de idade mínima ou pedágio. Nesse sentido, segue a jurisprudência (TRF-1ª Região, Primeira

Turma, AC 2003.38.01.003208-3, Rel. Des. Fed. Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ: 17/09/2007, pag. 11, g.n.;

TRF-3ª Região, Décima Turma, AC 1110637/SP, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJ: 04/07/2007, pag. 351, g.n.).

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

Quanto aos períodos laborados em condições insalubres, cumpre ressaltar que a caracterização e a comprovação

do tempo de atividade sob condições especiais deverão obedecer ao disposto da legislação em vigor na época da

prestação do serviço.

No tocante à caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que alterou o

art. 70 do regulamento da Previdência Social, entrou em vigor em 04/09/2003, dispondo no seu parágrafo 1º que

"a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço". Acrescentando no § 2º que as regras de conversão de

tempo especial em comum "aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Assim, ficou estabelecido que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum, constantes do mencionado artigo, aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período,

ressalvando-se apenas a necessidade de observância, no que se refere à natureza da atividade desenvolvida, ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

Dessa forma, o referido Decreto veio apenas esclarecer o alcance de preceito da Lei nº 6.887/80, já que o art. 2º da

mencionada Lei, ao modificar o § 4º do art. 9º da Lei nº 5.890/73 dispôs apenas que: "O tempo de serviço

exercido alternadamente em atividade comuns e em atividades que, na vigência destas Leis, sejam ou venham a

ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de

equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer

espécie", o que ensejou dúvida em relação à possibilidade de sua aplicação também no que diz respeito ao período

pretérito à sua vigência.

Logo, o Decreto n.º 4827/03 veio a dirimir a referida incerteza, possibilitando que a conversão do tempo especial
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em comum ocorra nos serviços prestados em qualquer período, inclusive antes da Lei nº 6.887/80.

Ainda, observo que o Decreto nº 3.048/99 prevê expressamente em seu art. 70 e seguintes (na redação dada pelo

Decreto nº 4.827/03), que os fatores de conversão (multiplicadores) nele especificados aplicam-se na conversão,

para tempo de serviço comum, do tempo de serviço especial realizado em qualquer época (AgRg no REsp

1116495/AP, J.12/04/2011, Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, DJe 29/04/2011), sendo aplicável o

fator 1.4 (um inteiro e quatro décimos) ou 1.2 (um inteiro e dois décimos), para o homem e para a mulher,

respectivamente.

Outrossim, é possível a conversão de tempo especial em tempo comum após 29/05/1998, uma vez que a norma

prevista no artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91 permanece em vigor, tendo em vista que a revogação pretendida

pela 15ª reedição da MP 1663 não foi mantida quando da conversão na Lei nº 9.711, de 20-11-98, permanecendo

a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo comum e sua soma, inclusive para períodos

posteriores a maio de 1998.

Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29/04/95, deve-se levar em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização

da condição especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial,

sem prejuízo de outros meios de prova, ressaltando-se que os Decretos devem ser aplicados concomitantemente,

não havendo que se falar em revogação do Decreto nº 53.831/64, quando da entrada em vigor do Decreto

83.080/79.

A propósito, observe-se o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

1. As Turmas que compõem a Egrégio Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre

ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os. 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei

nº 9.032/95. 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero. 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.(grifo nosso) 

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, RESP 412351/RS, 5ª Turma, Rel. Min. LAURITA VAZ, v.u., DJ 17/11/2003, pág. 355) 

Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma pela qual deverá ser

comprovada a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da

apresentação do informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação dos demais possíveis meios de prova.

Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º

9528, de 10/12/1997.

Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de

formulário baseado em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição a

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º

e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço
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prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento

do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os

meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do

direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial,

com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é

feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que

regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se

proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a

edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original

dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AGRESP 493458/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJU:23/06/2003) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - AFRONTA À

LICC - IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL

INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528, DE 10.12.97 - VERBA HONORÁRIA - SÚMULA 111/STJ. 

(...)

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida em

períodos compreendidos entre 01.03.73 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e 02.10.87 a 20.07.99, por força da Lei

nº 9.528/97, a conversão é admissível somente até 10.12.97, por não estar sujeita à restrição legal. Por outro

lado, o tempo de serviço especial exercido no período entre 11.12.97 a 20.7.99, não pode ser enquadrado como

especial, dada a ausência de laudo pericial 

(...)

- Recurso parcialmente conhecido e nesta parte provido, para reconhecer a conversão do tempo de serviço

especial em comum, somente nos períodos compreendidos entre 01.03.1973 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e

02.10.87 a 10.12.1997 e determinar a incidência dos honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas, até a

data da prolação da sentença monocrática, em consonância com a Súmula 111/STJ."

(STJ, Processo nº 200200350357, RESP n.º 422616, 5ª T., Rel. Jorge Scartezzini, v. u., D: 02/03/2004, DJ:

24/05/2004, pág:00323)

Saliente-se, ainda, que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente

ruído deve ser de 90 dB no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e

Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o

patamar para 85 dB, conforme julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o RESP 1.398.260-

PR, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), julgado em 14/05/2014.

Sendo assim, deve ser observado o limite de tolerância de 80 decibéis até a vigência do Decreto n.º 2172/97,

quando então passou a ser reconhecido o limite de ruído no nível de 90 decibéis, reduzido este, a partir do Decreto

n.º 4882/03, para 85 decibéis.

Outrossim, observo que a exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente,

introduzida pela Lei nº 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, não pode ser aplicada

retroativamente. Acrescente-se que a expressão tempo de trabalho permanente à qual se refere este parágrafo deve

ser interpretada como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de modo que não significa a exposição

ininterrupta a agente insalubre durante toda a jornada de trabalho (STJ, REsp 658016/SC, 6ª T., Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, v. u., D: 18/10/2005, DJ 21/11/2005 p. 318; TRF da 2ª Região, Processo nº

200151015310890, AC 330073, 2ª T., Des. Fed. Messod Azulay Neto, v. u., D: 11/04/2006, DJU: 02/05/2006,

pág.: 269; TRF da 4ª Região, APELREEX 200470000241760, 5ª T., Rel. João Batista Lazzari, v. u., D:

14/07/2009, D.E. 17/08/2009).

Acrescente-se que a utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial

da atividade exercida, posto que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz os seus efeitos.

Neste sentido:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. HIDROCARBONETOS. APOSENTADORIA POR
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TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL NA DER. IMPOSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO ATÉ AQUELA DATA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

PROPORCIONAL NA DER. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CUMPRIMENTO DAS REGRAS PREVISTAS NA EC

20/98. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte. 2. Não há garantia de

utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de fiscalização da

empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98. 3. A parte

autora comprovou que exerceu atividade especial no período de 02/05/2000 A 10/11/2008, exposto ao fator de

risco químico "hidrocarbonetos, compostos de carbono", agente nocivo previsto no item 1.0.11 do anexo IV do

Decreto 3.048/99, conforme PPP. 4. O tempo total de serviço/contribuição do autor, comprovado nos autos,

incluindo os períodos de trabalho em atividade especial com o acréscimo da conversão em tempo comum, mais os

demais períodos de contribuição reconhecidos no procedimento administrativo, contados até a DER, alcança 34

anos, 1 mês e 19 dias, sendo insuficiente para o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição. 5.

Por ocasião da entrada do requerimento administrativo, o autor não preenchia os requisitos etário e tempo de

serviço/contribuição, exigidos pelo Art. 9º, I, II e § 1º, da EC 20/98, para o benefício de aposentadoria na forma

proporcional. 6. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão

que adotou a decisão agravada. 7. Agravos legais desprovidos."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Proc. n.º 0000450-89.2012.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 20/01/2015)

Quanto à necessidade de prévio custeio, ressalto que inexiste vinculação do ato de reconhecimento de tempo de

atividade perigosa ao eventual pagamento de encargos tributários com alíquotas diferenciadas, eis que os artigos

57 e 58, da Lei nº 8.213/91, não demandam tal exigência, que constituiria encargo para o empregador, não

podendo o empregado ser por isso prejudicado, inexistindo, pois, violação aos artigos 195 e 201 da Constituição

Federal.

Ademais, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração, conforme já decidido por esta E. Corte, em voto de relatoria da MM.ª Juíza Rosana Pagano,

proferido na AC 2002.61.20.003044-7, em 10-07-2008.

Passo então ao exame do presente caso.

De início, verifica-se que os interregnos ainda controversos correspondem à atividade urbana, em condição

especial, nos períodos de 03/11/1971 a 04/09/1996.

Assim, devem ser considerados especiais os períodos de 03/11/1971 a 04/09/1996, porquanto restou comprovada

a exposição a ruído acima do limite permitido, conforme os informativos e laudos periciais acostados nas fls.

412/415 e 421/425, enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº

83.080/79, bem como no item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e no item 2.0.1 do Decreto nº 3.048/99 c/c Decreto n.º

4.882/03.

Desta forma, a parte impetrante faz jus ao restabelecimento e manutenção de seu benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição (NB 42/102.744.487-0), até a data do óbito do impetrante (15/07/2006 - fls. 498), conforme

determinado na r. sentença.

Por fim, no tocante ao pedido subsidiário da autarquia, relativo aos consectários, ressalte-se que não houve

condenação em custas e honorários, bem como não há que se falar em correção monetária e juros de mora das

parcelas atrasadas, tendo em vista que, conforme informações nas fls. 531, o referido benefício não chegou a ser

suspenso.

Isto posto, nos termos do disposto no "caput" do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à

remessa oficial e à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Oficie-se a autoridade impetrada, encaminhando-se cópia da presente decisão.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Decorridos os prazos recursais, devolvam-se os autos à vara de origem, com baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011968-76.2007.4.03.6106/SP

 
2007.61.06.011968-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     5867/7669



 

 

 

DECISÃO

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, mediante o objetivando o reconhecimento de atividade de natureza especial e comum, laborada como

guarda-mirim, no período de janeiro de 1968 a dezembro de 1973, sobreveio sentença de parcial procedência do

pedido, apenas para reconhecer a atividade de guarda-mirim, bem como o exercício de atividade especial nos

períodos de 14/01/1980 a 30/10/1980, 01/12/1984 a 31/03/1985, 05/03/1995 a 31/05/1995 e de 03/03/1981 a

06/05/1983, julgando improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, uma vez que se computando

o tempo de serviço exercido até o requerimento administrativo (13/06/2003), a parte autora não contava com

tempo suficiente. Ante a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios e as despesas processuais deverão ser

compensados.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença, para que seja

computado o tempo de serviço exercido até a data do ajuizamento. Subsidiariamente, requer condenação em

honorários advocatícios.

 

Por sua vez, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença, para que

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento do tempo

de serviço.

 

 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

O provimento jurisdicional nesta demanda foi de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso.

 

A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a

menor expressividade econômica da causa.

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP139918 PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : CARLOS LUIZ RIBEIRO

ADVOGADO : SP155351 LUCIANA LILIAN CALCAVARA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00119687620074036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória, é possível se verificar que

a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa.

 

Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo

financeiro imediato.

 

Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), não

superando o valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado, não se legitima

o reexame necessário.

 

 

No caso em análise, a parte autora pleiteia o reconhecimento do exercício de atividade laborada como guarda-

mirim, no período de janeiro de 1968 a dezembro de 1973.

 

Contudo, a atividade desenvolvida pelo adolescente como guarda-mirim, tem caráter socioeducativo e visa à

aprendizagem profissional para futura inserção no mercado de trabalho. Seu caráter é sócio educativo, o que o

afasta da configuração de vínculo empregatício, nos termos preconizado no art. 3º da Consolidação das Leis do

Trabalho, para fins previdenciários.

 

Nesse sentido, já firmou entendimento essa Egrégia Corte Regional. Confira:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. GUARDA-MIRIM. VÍNCULO LABORAL

INEXISTENTE. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 

1 - A ação declaratória é instrumento processual adequado para dirimir incerteza sobre a existência de uma

relação jurídica. Inteligência da Súmula nº 242 do C. STJ. 

2 - O período pleiteado na inicial, trabalhado na guarda-mirim da municipalidade de Birigui não pode ser

reconhecido, uma vez que inexistente o vínculo empregatício alegado. 

3 - Isenta a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando

ser beneficiária da gratuidade de justiça. Inteligência do artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal e artigo 3º,

da Lei nº 1.060/50. 

4 - Apelação provida." (TRF-3ª R.; AC-Proc. nº 2007.03.99.042623-7/SP; Relator Desembargador Federal

NELSON BERNARDES; j. 29/06/2009; DJU 08/07/2009, p. 1429);

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PATRULHEIRO-

MIRIM. IMPOSSIBILIDADE. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

1 - (...) 

2 - Os patrulheiros-mirins não estão inseridos no artigo 3º da Consolidação das Leis do Trabalho, não surgindo,

por isso, vínculo empregatício e, portanto, não acarretando relação com a Previdência Social, eis que inexiste a

previsão legal previdenciária para tanto, não apenas na atual disposição legal (Lei 8.213/91), como na pretérita,

Lei 3.807/60, vigente à época dos fatos alegados nos autos.

3 - Reconhecer a atividade de patrulheiro-mirim como tempo de serviço acarretaria prejuízo muito grande à

sociedade, pois desestimularia o funcionamento de instituições de jovens carentes no mercado de trabalho.

4 - (...)

5 - (...)

6 - Remessa oficial provida. Sentença reformada." (TRF-3ª R; AC-Proc. nº 2001.03.99.052386-1/SP; Relator

Desembargador Federal SANTOS NEVES; j. 22/11/2004; DJU 13/01/2005, p. 355).

 

 

Ainda, segundo jurisprudência do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, admitir referido vínculo

empregatício entre esses e as empresas que os acolhem seria fator de desestímulo ao desenvolvimento e inserção

de jovens ao mercado de trabalho.

 

Ademais, a prova testemunhal (fls. 99/101) não trouxe nenhum elemento que denote a descaracterização dos

limites propostos nesse tipo de aprendizado, ou que estabeleça a existência de relação empregatícia no período

laborado como guarda-mirim.
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Portanto, a parte autora não faz jus ao reconhecimento do exercício de atividade urbana no período em que alega

ter trabalhado como guarda-mirim. 

 

 

No tocante ao reconhecimento do exercício de atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a

legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em

que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria

reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a

exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei

nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini,

j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da

Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há

quanto à plena vigência, do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo

trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum.

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a

redação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que

converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo

art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da

Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou

reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria

especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo

Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP,

01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou

a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade

de forma diferenciada.

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior

desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da

aposentação em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento

equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma

atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria

especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-

se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o

ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a
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inatividade em menor tempo de trabalho.

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de

sorte que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance

da vontade das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em

condições especiais.

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade

laborativa em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de

atividade comum, deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 03/03/1981 a

06/05/1983. É o que comprova o formulário com informações sobre atividades com exposição a agentes

agressivos,, trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu sua atividade profissional, como coletor de

lixo domiciliar. Na hipótese, o Superior Tribunal de Justiça enfrentando questão análoga, relativa a função de

servente em atividade de coleta de lixo em hospital, proferiu o seguinte julgado: "A jurisprudência desta Corte

é no sentido de que ao trabalhador que exerce atividade insalubre, ainda que não inscrita em regulamento

mas comprovada por perícia judicial, é devido o benefício de Aposentadoria Especial." (REsp nº 228100/RS,

Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 13/11/2000, DJ 05/02/2001, p.122).

 

No mesmo sentido, a Décima Turma dessa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Admite-se

a comprovação da natureza especial de atividade específica com base em laudo técnico elaborado por outra

empresa, no caso sub judice, eis que a função de coletor de lixo é evidentemente insalubre ou, no mínimo,

penosa, independentemente do local onde tenha sido desenvolvida ou da empresa empregadora." (TRF - 3ª

Região; AC nº 946395/SP, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 07/06/2005, DJU 22/06/2005,

p. 566). 

 

Para comprovar a atividade de guarda/vigilante, trabalho que corresponde ao exercício de atividade de guarda,

classificado no código 2.5.7 do Anexo do Decreto nº 53.831/64, no período de 14/01/1980 a 30/10/1980,

01/12/1984 a 31/03/1985, 05/03/1995 a 31/05/1995, foi juntada aos autos cópia da CTPS e formulários (fls. 15/24

e 42/43). Tal atividade é de natureza perigosa, porquanto o trabalhador que exerce a profissão de vigia ou

vigilante tem sua integridade física colocada em efetivo risco, não sendo poucos os relatos policiais acerca de

lesões corporais e morte no exercício de vigilância patrimonial.

 

Outrossim, acompanhando posicionamento adotado na 10ª Turma desta Corte Regional, entendo que o

reconhecimento da natureza especial da atividade de vigia independe da demonstração de que a parte autora

utilizava-se de arma de fogo para o desenvolvimento de suas funções. Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. VIGIA. DESNECESSIDADE DO PORTE DE ARMA DE FOGO. A atividade de vigia é considerada

especial, por analogia à função de Guarda, prevista no Código 2.5.7 do Decreto 53.832/64, tida como perigosa.

A caracterização de tal periculosidade, no entanto, independe do fato de o segurado portar, ou não, arma de fogo

no exercício de sua jornada laboral, porquanto tal requisito objetivo não está presente na legislação de

regência." (TRF - 4ª Região; EIAC nº 15413/SC, Relator Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz, j.

13/03/2002, DJU 10/04/2002, p. 426);

 

"No caso de certas atividades, como a de vigilante, a simples comprovação de seu exercício conduzem ao

enquadramento dentre aquelas que devem ser consideradas de forma especial para fins de aposentadoria" (TRF -

3ª Região; AC nº 590754/SP, Relator Juiz Convocado Marcus Orione, j. 30/09/2002, DJU 06/12/2002, p. 650).

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.
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Por outro lado, o período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 15/24) é suficiente para

garantir-lhe o cumprimento do período de carência de 156 (cento e cinquenta e seis) meses de contribuição, na

data do ajuizamento (27/11/2007), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

 

 

Entretanto, o tempo de atividade especial desenvolvida nos períodos de 14/01/1980 a 30/10/1980, 01/12/1984 a

31/03/1985, 05/03/1995 a 31/05/1995 e de 03/03/1981 a 06/05/1983, com o tempo de serviço anotado em CTPS

(fl. 15/24), o somatório do tempo de serviço da parte autora é inferior a 30 (trinta) anos, na data do ajuizamento da

ação, totalizando 28 (vinte e oito) anos, 10 (dez) meses e 13 (treze) dias, não preenchendo, portanto, os requisitos

legais para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, conforme o artigo 52 da Lei nº 8.213/91.

 

Assim, a parte autora não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço postulado.

 

Havendo sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos patronos, nos

termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. Todavia, ressalto que, com supedâneo em

entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. Ministro

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita às verbas de

sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME

NECESSÁRIO, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para considerar na

contagem de tempo de serviço os períodos laborados entre 13/06/2003 e a data do ajuizamento da ação, E DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para deixar de reconhecer o exercício de atividade

urbana no período em que esteve vinculado à guarda-mirim, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001171-04.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2007.61.83.001171-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE AVELINO DANTAS

ADVOGADO : SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

:
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00011710420074036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço, mediante o reconhecimento de atividade urbana, de natureza especial, sobreveio sentença de extinção

do processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, quanto

aos pedidos relativos à incidência do imposto de renda e de condenação à obrigação de reconhecer o tempo de

atividade comum e, de parcial procedência do pedido remanescente, condenando-se a autarquia previdenciária a

reconhecer a atividade especial nos períodos de 22/04/1975 a 27/02/1987, 12/06/1989 a 04/12/1992 e 22/04/1993

a 05/03/1997 e a conceder o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, desde o requerimento

administrativo, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios, fixados

em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação até a sentença. Por fim, determina a imediata implantação

do benefício.

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a revogação

da antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, pugna pela reforma da sentença, para que seja julgado

improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso de apelação postulando a reforma da sentença no tocante à verba

honorária.

 

Com as contrarrazões, nas quais a parte autora requer a apreciação do agravo retido de fls. 121/122, ao argumento

de cerceamento de defesa, em virtude de não haver sido produzido o laudo pericial requerido oportunamente, os

autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Conheço do agravo retido interposto pela parte autora, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi

expressamente requerida pela agravante nas suas contrarrazões, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de

Processo Civil.

 

A alegação de nulidade da sentença para a realização de perícia deve ser rejeitada.

 

O artigo 333, inciso I, do C.P.C. determina que o ônus da prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo do

seu direito.

 

Consoante entendimento da doutrina: "Provar, em sentido amplo, é demonstrar perante outrem a verdade de

determinado fato, mediante o emprego de elementos idôneos a evidenciar sua ocorrência no plano real;". Visto

sob o prisma jurídico, "(...) presta-se a permitir o estabelecimento de uma "verdade" necessária ao julgamento,

onde, em função dos fatos admitidos, se apreciará a pertinência dos efeitos jurídicos a eles associados pelos

litigantes". (in, Código de Processo Civil Interpretado. Coordenador Antonio Carlos Marcato. Ed. Atlas. 2004.

Páginas 990/991).

 

A comprovação do trabalho sujeita a condições especiais é regida pela legislação vigente à época dos fatos, ou

seja, quando se deu o exercício da atividade laboral, ainda que o benefício seja requerido posteriormente.

 

Antes de editada a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, bastava ao segurado demonstrar o exercício de profissão

classificada como perigosa, insalubre ou penosa em norma expedida pelo Poder Executivo, a qual se presumia a

condição especial.
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No período que sucedeu sua vigência (28/04/1995), até a expedição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997,

a categoria profissional perdeu sua relevância em si, exigindo-se a efetiva exposição do trabalhador aos agentes

nocivos, comprovada mediante os formulários denominados SB-40 ou DSS-8030, ambos de responsabilidade da

empresa. Somente a partir de 05 de março de 1997, quando o Decreto acima passou a regulamentar a MP nº

1.523/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se necessária a constatação da atividade especial

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, elaborado por médico ou engenheiro habilitado a tanto,

também à conta do empregador.

 

Além de incumbir à parte a prova do fato constitutivo de seu direito, o artigo 130 do Código de Processo Civil

disciplina que o Juiz indeferirá a produção de provas quando desnecessárias em vista de outros elementos

constantes dos autos.

 

Ademais, o artigo 125 do Código de Processo Civil estabelece que ao juiz compete a suprema condução do

processo, cabendo-lhe apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide. Dessa forma, não está o

juiz obrigado a decidir a lide conforme com o pleiteado pelas partes, mas, sim, conforme o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), com base nos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

legislação que entender aplicável ao caso.

 

Assim considerando, não há que se falar em cerceamento de defesa pela não realização da prova pericial.

 

Quanto ao pedido de revogação da tutela antecipada, formulado no recurso de apelação do INSS, trata-se de

questão eminentemente de cunho instrumental, secundária, relativa à garantia do resultado prático e imediato do

provimento jurisdicional que concedeu benefício. Em sendo assim, é pertinente examinar primeiro a questão

principal, que é aquela relativa à concessão do benefício, para depois se enfrentar a questão secundária, relativa à

tutela específica, não constituindo, assim, objeção processual.

 

Superada tal questão, passo ao exame e julgamento do mérito da demanda.

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria

reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a

exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei

nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini,

j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da

Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há

quanto à plena vigência, do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo

trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum.

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a
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redação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que

converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo

art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da

Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou

reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria

especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo

Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP,

01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou

a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade

de forma diferenciada.

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior

desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da

aposentação em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento

equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma

atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria

especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-

se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o

ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a

inatividade em menor tempo de trabalho.

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de

sorte que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance

da vontade das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em

condições especiais.

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade

laborativa em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de

atividade comum, deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

 

Todavia, não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos

Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador

esteja sujeito, em sua atividade, aos agentes agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos fragmentos de ementas a seguir transcritos:

 

"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas

insalubres, perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade

desempenhada não inviabiliza a sua consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp nº

666479/PB, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668);

"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é

exemplificativo, não existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como

insalubres, perigosas ou penosas, desde que devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp nº

651516/RJ, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 291).

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 22/04/1975 a

27/02/1987, 12/06/1989 a 04/12/1992 e 22/04/1993 a 05/03/1997, conforme reconhecido na sentença recorrida. É

o que comprovam os formulários com informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos e laudos

técnicos (fls. 45/58 e 64/68), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu sua atividade profissional,

com exposição ao agente agressivo ruído. Referido agente agressivo encontra classificação no código 1.1.6 do

Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e permanente

exposição aos agentes agressivos descritos.
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Não obstante a ausência de contemporaneidade entre a elaboração do laudo pericial e o exercício do período

laboral, não se pode infirmar o laudo pericial elaborado. A propósito, enfrentando a questão relativa a não

contemporaneidade do laudo pericial à prestação laboral, a Décima Turma desta Corte Regional assim decidiu:

 

"Não há qualquer óbice ao reconhecimento do pleito do autor por ser o laudo técnico não contemporâneo ao

labor exercido, pois se este foi confeccionado em data relativamente recente e considerou a atividade laborativa

insalubre, certamente à época em que o trabalho fora executado as condições eram mais adversas, pois é sabido

que o desenvolvimento tecnológico otimizou a proteção aos trabalhadores." (AC 1999.03.99.073687- 2/SP,

Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 08/11/2005, DJU 23/11/2005, p. 711).

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

É aplicável o fator 1,40 ao benefício do autor, nos termos dos Decretos n.º 611/92 e 2.172/97, os quais, em seu

artigo 64 estabelece que o tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e atividade profissional

sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou a integridade física será

somado, após a respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de

qualquer benefício:

ATIVIDADE A CONVERTER

MULTIPLICADORES

______________________________________________________

ANOS DE/PARA 15 20 25 30. 1 35. 2

______________________________________________________

DE 15

DE 25 0,60 0,80 1,00 1,20 1,40

DE 25

______________________________________________________

1. MULHER - 2. HOMEM

No que tange à aplicação do fator de conversão de tempo especial em tempo comum, embora seja garantida a

conversão desse tempo conforme as normas vigentes ao tempo da prestação laboral pelo segurado, os seus efeitos

serão posteriores ao momento referido, ficando submetida às novas regras advindas de alterações na legislação

previdenciária.

 

Enfrentando a questão, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que "No que tange ao fator de conversão do

tempo de serviço especial para tempo comum, o autor, contando com 23 anos, 05 meses e 25 dias de tempo

de serviço, requereu seu benefício de aposentadoria em 29/09/97, devendo, portanto ser aplicada a

legislação vigente à época, qual seja, o Decreto nº 2.172, de 05 de Março de 1997, que prevê o multiplicador

de 1,40." (REsp nº 518139/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 01/06/2004, DJ 02/08/2004, p. 500). 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 125/170) é suficiente para garantir-lhe o

cumprimento do período de carência de 114 (cento e quatorze) meses de contribuição, na data do requerimento

administrativo, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15

de dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito

adquirido ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda

constitucional (DOU de 16/12/1998).

 

Com efeito, computando-se o tempo de atividade especial desenvolvida nos períodos de 22/04/1975 a 27/02/1987,

12/06/1989 a 04/12/1992 e 22/04/1993 a 05/03/1997, bem como o período de atividade comum (fls. 125/1970), o

somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 30 (trinta) anos, 06 (seis) meses e 02 (dois)

dias, na data da Emenda Constitucional nº 20/98, o que autoriza a concessão de aposentadoria proporcional por

tempo de contribuição, devendo ser observado o disposto nos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data
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da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos

termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª

Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será

composta apenas das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede

recursal, reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até

mesmo contrário aos princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a

devolução de valores para que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso,

não possuindo o recurso extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do

Código de Processo Civil, o benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em

julgado do acórdão, concedendo-se de ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, "caput", do mesmo

Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461

do Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO

AGRAVO RETIDO, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO para determinar a

forma de incidência dos juros de mora, conforme explicitado, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para majorar a verba honorária, na

forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003808-25.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança objetivando prestação jurisdicional que determine o direito de protocolizar

mais de um requerimento de benefício previdenciário ao mesmo tempo, independentemente de atendimento por

2007.61.83.003808-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RUBENS JOSE LAZARO

ADVOGADO : SP138518 RUBENS JOSE LAZARO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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hora marcada e senhas.

Sobrevinda a sentença, o MD. Juízo a quo houve por bem julgar procedente o pedido, concedendo a segurança

requerida. Foi determinado o reexame necessário.

O INSS apelou, requerendo a reforma da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte Regional.

Em seu parecer, o Ministério Público Federal opina pelo parcial provimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

No caso dos autos, verifico que a controvérsia se refere ao direito de advogado protocolizar mais de um

requerimento de benefícios previdenciários ao mesmo tempo, independentemente de atendimento por hora

marcada.

A Constituição da República prescreve em seu artigo 133 que: "o advogado é indispensável à administração da

justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei".

Ademais, o artigo 7º, inciso VI, "c", da Lei n. 8.906/1994, prevê ser direito do advogado:

"VI - ingressar livremente:

c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro serviço público onde o advogado

deva praticar ato ou colher prova ou informação útil ao exercício da atividade profissional, dentro do expediente

ou fora dele, e ser atendido, desde que se ache presente qualquer servidor ou empregado".

Assim, ao advogado é conferido o livre exercício da profissão, nos termos da Constituição e pela Lei Federal, não

podendo ser restringido por autoridade administrativa, ainda que se alegue razões de oportunidade e conveniência.

Neste sentido, é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal Regional Federal:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. ACESSO AOS POSTOS DO INSS. DESNECESSIDADE DE

AGENDAMENTO E LIMITAÇÃO DE REQUERIMENTOS. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. O artigo 557

do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida

e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível

o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme

expressamente constou da respectiva fundamentação. 2. A jurisprudência tem reconhecido que não é legítima a

fixação de restrições, pelo INSS, ao atendimento específico de Advogados em seus postos fiscais, com a limitação

de número de requerimentos e ainda a exigência de prévio agendamento, circunstâncias que violam o livre

exercício profissional e às prerrogativas próprias da Advocacia. 3. A restrição viola direito líquido e certo, em

prejuízo à liberdade de exercício profissional e ao direito de petição. A busca de isonomia mediante restrição de

direitos é atentatória ao princípio da eficiência, pois, como inerente à jurisprudência consolidada, ao Poder

Público incumbe ampliar e não limitar o acesso do administrado aos serviços que presta. 4. A restrição a direito

legalmente outorgado ao advogado não se justifica como forma de zelar pela boa e eficiente administração

previdenciária, pois cabe aos órgãos públicos, em geral, especialmente os que atendem demandas de alta

expressão social, organizar-se de forma a prestar o mais amplo atendimento possível, não tendo sido, aqui,

afirmado que o advogado possa preterir outros direitos legalmente estabelecidos, como os dos idosos, mas

apenas que é lesivo a direito líquido e certo a organização do serviço que restrinja o exercício profissional

contemplado pela legislação. A hipótese é, sim, de ofensa a prerrogativa profissional, quando se pretende

restringir o protocolo de pedidos administrativos mediante quantitativo determinado ou com prévio

agendamento. 5. Não se tratou, como alegado, de conferir tratamento privilegiado ao advogado, em ofensa aos

princípios isonomia e dignidade humana, mas, ao contrário, o que se reconheceu foi a prática de restrição

discriminatória no atendimento ao advogado, que atua profissionalmente perante a autarquia federal na tutela de

direito alheio e, portanto, não pode ser compelido a apenas protocolar um único pedido por vez ou, ainda, a

agendar horário para protocolo múltiplo de pedidos previdenciários. 6. Agravo inominado desprovido."

(AI 00051504920144030000, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, j. 07/08/2014, e-

DJF3 Judicial de 13/08/2014)

"MANDADO DE SEGURANÇA. ADVOGADO. INSS. REQUERIMENTO DE BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO AGENDAMENTO. 1. Cinge-se a controvérsia ao exame do

direito do impetrante de não ser obrigado a se sujeitar ao agendamento prévio para atendimento e protocolo de

requerimentos de benefícios previdenciários. 2. A Constituição Federal estabelece o direito à ampla defesa e ao
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contraditório, atribuindo-lhes a natureza de garantia fundamental, sendo que referidas garantias são

asseguradas tanto no âmbito judicial como no administrativo (art. 5º, LV), assim como os princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37, caput), que devem ser respeitados pela

Administração Pública. 3. Apelação provida."

(AMS 00049328820134036100, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, Sexta Turma, j.

13/02/2014, DJF3 CJ1 de 26/02/2014)

Isto posto, nos termos do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à

remessa oficial e à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Oficie-se a autoridade impetrada, encaminhando-se cópia da presente decisão.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041870-98.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, interposto em face de decisão que negou seguimento à

apelação da parte autora, para julgar improcedente o pedido inicial e manter a r. sentença recorrida.

A parte autora, ora agravante, busca a reconsideração da decisão agravada ou o provimento do presente recurso,

sustentando sua incapacidade laborativa.

É o relatório.

DECIDO.

Ante os argumentos expostos pela autora, cumpre reconsiderar a decisão agravada para que se analise o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão da benesse pleiteada.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da parte autora.

É considerada pessoa portadora de deficiência aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em

razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida.

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

Neste contexto, o laudo pericial da fl. 63 é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta incapacidade

laborativa grau I por hanseníase virchoviana. O Sr. Perito informou que o requerente está em fase de tratamento e

sugeriu que, ao final do mesmo, seja feita nova avaliação para determinar o grau de sequela e incapacidade.

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, idade avançada e baixa qualificação profissional, e levando-se em conta a sua patologia, o que torna difícil

sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão do

benefício assistencial, pelo menos, até que as sequelas estejam consolidadas.

Nesse sentido, bem observou o ilustre representante do Ministério Público Federal: "Entretanto, é relevante

destacar que a incapacidade para o trabalho também tem de ser analisada em relação ao contexto social em que

2008.03.99.041870-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : AILTON JOSE DA SILVA BARRETO

ADVOGADO : SP075614 LUIZ INFANTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00033-8 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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se manifesta. Desta forma, não obstante a importância da perícia médica, faz-se necessária a verificação da

possibilidade de reinserção do requerente no mercado de trabalho. Neste ponto, considerando-se a baixa

qualificação profissional do requerente, a sua atual debilitação física, e a grande discriminação sofrida pelo

portador de hanseníase virchoviana - lepra - diante de ofertas de trabalho, resta indiscutível a incapacidade total

do requerente para o trabalho." (fl. 88).

Desta forma, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, necessário

averiguar-se o preenchimento do requisito da miserabilidade para que o pleiteante possa enquadrar-se como

beneficiário da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO

CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE. As disposições contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o

conjunto probatório contido nos autos, sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O

preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4

do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de

outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido."

(RESP 200302128238, JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005

PG:00460 ..DTPB:.). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1.

Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil). 2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20,
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parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4

do salário mínimo, não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão

do benefício assistencial da prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de

matéria já decidida. 4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado

não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver

decidido a questão sob outros fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ

18/12/98). 5. Embargos rejeitados." (EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA

TURMA, DJ DATA:03/05/2004 PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos

20 anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão

hoje disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos,

aumentando para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"
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Pois bem, tecidas tais considerações, o estudo social das fls. 52/53 demonstrou que a situação econômica da parte

autora é de extrema fragilidade, sendo esta agravada, inclusive, pela debilidade do quadro de saúde apresentado.

Destarte, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data da citação (12/05/2006, fl. 35), na falta de recurso

administrativo, a teor do disposto no art. 219 do Código de Processo Civil.

Ressalta-se, outrossim, que devem ser descontadas das parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a título

de benefício assistencial de prestação continuada, eventualmente já concedido por força da antecipação dos efeitos

da tutela.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data desta decisão.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pela parte autora, para

reconsiderar a decisão de fls. 96/97vº e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dar

provimento à apelação da parte autora, determinando a concessão do benefício assistencial, na forma acima

explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em

conta o caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da

parte beneficiária AILTON JOSÉ DA SILVA BARRETO, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de ASSISTÊNCIA SOCIAL com data de início - DIB em

12/05/2006 e renda mensal inicial - RMI a ser apurada pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a

comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a

apuração e execução das prestações devidas em atraso.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 27 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047273-48.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço mediante o

reconhecimento de atividade rural sem registro em carteira e seu cômputo ao tempo de serviço com registro.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço

integral.

 

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora.

 

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

 

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, tida por interposta, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil.

Passo ao exame do mérito.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20/98, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde que atendam às regras

de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos de idade para a mulher

e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de contribuições faltantes para

completar 25 anos, no caso da mulher, e para completar 30 anos, no caso do homem).

Frise-se que embora exista previsão expressa quanto às regras de transição aplicáveis ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, estas são inócuas, pois desde o início restou ineficaz por ausência de

aplicabilidade prática, tendo em vista que confronta com a regra permanente do texto constitucional, que não

exige o implemento de idade mínima ou pedágio. Nesse sentido, segue a jurisprudência (TRF-1ª Região, Primeira

Turma, AC 2003.38.01.003208-3, Rel. Des. Fed. Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ: 17/09/2007, pag. 11, g.n.;

TRF-3ª Região, Décima Turma, AC 1110637/SP, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJ: 04/07/2007, pag. 351, g.n.).

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu:

"O tempo de serviço do trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento."

 

Significa dizer, com relação ao período anterior à vigência da Lei de Benefícios, ser desnecessário o recolhimento

de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou trabalhador rural, caso pretenda o cômputo do tempo
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de serviço rural, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91.

Por outro lado, o labor sem registro exercido a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55, §2º, da Lei

8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), tem o seu reconhecimento restrito às hipóteses previstas nos

artigos 39, inciso I, e 143 da referida lei, que não contempla a mera averbação de tempo de serviço rural sem

registro em CTPS, na qualidade de segurado especial, para o fim de obtenção do benefício da aposentadoria por

tempo de contribuição. Assim, para a contagem do tempo de serviço do trabalhador rural sem registro em CTPS,

posterior ao início de vigência da Lei 8.213/91, torna-se imprescindível o recolhimento das contribuições

previdenciárias.

A propósito, julgado desta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. CÔMPUTO PARA FINS

DE CARÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

I - O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8.213/91 pode ser computado para a aposentadoria por

tempo de serviço, sem recolhimento de contribuições, por expressa ressalva do § 2º do art. 55 do referido

diploma legal, salvo para carência.

II - Os documentos que instruíram a inicial foram sopesados segundo o princípio da livre convicção motivada,

tendo concluído pela existência de início de prova material do exercício de atividade rural pela parte autora.

III - Embora a documentação acostada refira-se apenas a parte do período que o autor pretende ver reconhecido,

a prova testemunhal pode ter sua eficácia ampliada, desde que haja um início de prova material - ainda que não

contemporânea aos fatos - representado, por exemplo, por documentos em que conste a profissão do autor como

agricultor.

IV - Não havendo nenhum elemento a descaracterizar o labor rural do demandante, o qual foi confirmado pelas

testemunhas ouvidas no presente feito, viável o reconhecimento da sua qualidade de trabalhador agrícola.

V - Agravos previstos no § 1º do artigo 557 do CPC, interpostos pela parte autora e pelo réu, improvidos."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Fed. Rel. Sergio Nascimento, Proc. nº 2005.03.99.037264-5, j. 09/02/2010)

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO ANTES E

DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO COMO DE CARÊNCIA -

RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO FORMULADO

NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

(...)

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55,

§ 2º, da Lei 8213/91.

(...)

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária,

e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

Em relação à prova da atividade rural, muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de

Benefícios, segundo a qual a comprovação do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº

8.213/91 requer, no artigo citado, é apenas o "início" de prova material e é esse igualmente o teor da Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 
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Ademais, exigirem-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 1.

No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova material se

refira a todo o período de carência do art. 143 da Lei. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova

testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 2. Agravo

regimental improvido. (STJ, AGRESP 200902316809, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 29/03/2010, grifei)

"II. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência legalmente exigido, se a

prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese." (STJ, AGRESP

200900730199, Rel. Min Felix Fischer, DJE 21/06/2010)

Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que

tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado, sendo razoável, outrossim, reconhecer-se o trabalho

rural no intervalo que medeia entre as datas de expedição de dois documentos indicativos da condição de lavrador.

Ainda a respeito da documentação exigida, reforçada por depoimentos testemunhais, confira-se a jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. I- O título eleitoral, o certificado de

reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como lavrador, constitui início de prova

material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste E. STJ. II- In casu, além da presença

de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o exercício pelo autor de

atividade rural no período de reconhecimento. III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao

reexame da documentação constante dos autos. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200900108513,

Rel. Min. Felix Fischer, DJE 26/10/2009)

Ademais, importante consignar que a lavradora pode se servir dos documentos em nome do marido, que assim o

qualifiquem, dada a realidade que se verifica no meio campesino.

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) 

Entendo possível, ainda, fazendo-o igualmente com apoio na jurisprudência, admitir-se o labor rural a partir dos

12 (doze) anos de idade, por ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência,

mormente se a prova testemunhal é robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos

pais do segurado.

Ademais, a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16 anos visa à sua proteção, não podendo ser

invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos (RESP 200200855336, Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta

Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

No caso concreto, a parte autora apresentou início de prova material consistente nos seguintes documentos:

certidão de casamento celebrado em 17/05/1975, em que seu marido é qualificado como lavrador (fl. 11).

Confirmando e ampliando o início de prova material, foram produzidos testemunhos (fls. 63/66) harmônicos e

coerentes, que esclarecem o trabalho rural desenvolvido pela parte autora no período de 31/03/1964 a 03/04/2008,

podendo ser reconhecido para fins previdenciários, exceto para efeito de carência. Ressalte-se, contudo, que o

período de 11/1991 a 03/04/2008 não será computado para fins de aposentadoria por tempo de serviço, por ter sua

aplicação restrita aos casos previstos no artigo 39, inciso I e artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

Saliente-se que, embora o primeiro documento que qualifique a parte autora como lavradora date de 17/05/19758

(cópia da certidão de casamento acostada na fl. 11), a prova testemunhal, consistente nas declarações acostadas

nas fls. 63/66, autoriza o reconhecimento do labor rural por todo o período pleiteado.

Sobre a possibilidade do reconhecido do labor rural da parte autora, mesmo em data anterior ao início de prova

material, cito, a título ilustrativo, o seguinte precedente o E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, §3°, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL

COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.
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1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3° do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme dispositivo no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário descontar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos

meses em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem

com o termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil."

(STJ, Recurso Especial n° 1.348.633-SP, Primeira Seção, por maioria, Relator Ministro Arnaldo Esteves de

Lima, julgado em 28/08/2013).

No mesmo sentido: Recurso Especial n° 1.348.130-SP e Recurso Especial n° 1.348.382, ambos de relatoria do

Exmo. Ministro Arnaldo Esteves de Lima.

Nesta esteira, também já decidiu a C. Décima Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AVERBAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. CORROBORADA POR TESTEMUNHAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência

de erro material no julgado.

II - Não se coaduna com a finalidade dos embargos declaratórios a irresignação do embargante quanto ao

entendimento desta 10ª Turma sobre a possibilidade de se estender a validade do início de prova material para

antes da data nela indicada, prestigiando o início de prova apresentado, tendo em vista a notória dificuldade de

os trabalhadores comprovarem sua condição de rurícola antes de determinados eventos (alistamento militar,

casamento, nascimento dos filhos, etc). Assim, em que pese o documento mais antigo apresentado pela parte

autora, título de eleitor, na qual consta o termo "lavrador" para indicar sua profissão, ter sido emitido em 1976,

o qual foi acompanhado de outros documentos emitidos entre 1976 e 1978, são suficientes a demonstrar o labor

rural no período de 10.04.1969 a 01.07.1980, em regime de economia familiar, tendo em vista que ampliada sua

eficácia probatória com a prova testemunhal colhida nos autos.

III - Embargos de declaração do INSS rejeitados."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Fed. Rel. Sergio Nascimento, Proc. n.º 0018141-38.2011.4.03.9999, j.

27/11/2012)

Sendo assim, o somatório de todos os períodos mencionados, com os demais períodos constantes dos autos,

conforme planilha em anexo a esta decisão, perfaz o mínimo de 30 (trinta) anos necessários à concessão da

aposentadoria integral por tempo de serviço, nos termos do art. 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, antes do

advento da Emenda Constitucional nº 20/98.

Com relação ao período de carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher apenas 72 contribuições à

Previdência Social para cumpri-lo, de acordo com o previsto na tabela progressiva de que trata o art. 142 da Lei nº

8.213/91, restando clarividente o preenchimento de tal requisito.

Desta forma, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de forma

proporcional/integral, a ser calculada nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, uma vez que o somatório do

tempo de serviço efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o

requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de
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11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, fixando os consectários legais

na forma acima explicitada, e nego seguimento à apelação do INSS.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado ANESIA TOSI DE SOUZA para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação

do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com DIB em 06/07/2007 e renda

mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053078-79.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, interposto em face de decisão que negou seguimento à

apelação da parte autora, para julgar improcedente o pedido inicial e manter a r. sentença recorrida.

A parte autora, ora agravante, busca a reconsideração da decisão agravada ou o provimento do presente recurso,

requerendo, preliminarmente, a anulação da r. sentença, por cerceamento de defesa, e no, mérito, que seja

concedido o benefício pleiteado.

É o relatório.

DECIDO.

Ante os argumentos expostos pela autora, cumpre reconsiderar a decisão agravada para que se analise a preliminar

arguida.

Conforme dispõe o inciso LV, do art. 5º, da Constituição Federal:

"aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório

2008.03.99.053078-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARLI RODRIGUES CARDOSO

ADVOGADO : SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP039498 PAULO MEDEIROS ANDRE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00028-1 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes". (grifei)

Por sua vez, o art. 130, do Código de Processo Civil dispõe:

"Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." (grifei)

Consoante se depreende da leitura dos mencionados dispositivos, em casos como este, no qual se pretende a

concessão de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência, mister se faz a realização de perícia médica

, a fim de que seja demonstrada, de forma plena, ser a parte autora portadora ou não da incapacidade alegada no

presente feito.

In casu, observo que o laudo pericial, anexado às fls. 105/107, concluiu ser a autora portadora de transtorno

depressivo moderado e neurastenia, o que a torna capaz para imprimir a contento diretrizes a sua vida psicológica

e aos atos da vida civil e para exercer atividade laborativa limitada e compatível com o quadro depressivo

encontrado.

Em seu parecer (fls. 160/162), o ilustre representante do Ministério Público Federal, opinou pela conversão do

julgamento em diligência para que seja complementada a perícia médica, a fim de que se esclareçam quais

atividades laborativas a autora pode exercer, e para que seja realizado estudo social, a fim de se aferir a presença

do requisito objetivo para a concessão do benefício.

De fato, razão assiste ao Ministério Público Federal, uma vez que o laudo pericial foi inconclusivo e não permitiu

aferir o grau de incapacidade da parte autora, sobretudo se ela ainda pode exercer sua atividade habitual ou

outra compatível com sua idade e qualificação profissional.

Ademais, em se tratando de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) faz-se necessária a realização

de estudo social para se aferir a miserabilidade da autora e de sua família, não havendo, pelas provas acostadas aos

autos como definir a sua situação habitacional, se há muitas despesas, principalmente com remédios, e a existência

ou não de ajuda financeira de familiares.

A jurisprudência está pacificada quanto à questão:

ASSISTÊNCIA SOCIAL . BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

AUSÊNCIA DO LAUDO PERICIAL E ESTUDO SOCIAL . CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA

ANULADA. 

I- In casu, torna-se imprescindível a realização das provas requeridas pelas partes autora e ré, quais sejam, a

perícia médica (a fim de que seja demonstrada, de forma plena, ser a autora portadora ou não da alegada

deficiência (bem como a elaboração do estudo social para que seja averiguada a sua situação sócio-econômica. 

II- A não realização das referidas provas implica violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e do

devido processo legal. 

III- Preliminar de cerceamento de defesa acolhida. Sentença anulada. Apelação prejudicada quanto ao mérito.

(TRF3, 8ª Turma, AC 923755, proc. 200403990097861, Des. Fed. NEWTON DE LUCCA, v.u., DJF3 CJ1

DATA:.09.12.2010, p.: 2016)

Nesses termos, afigura-se inequívoco que a ausência de complementação do laudo pericial e de realização de

estudo social implicou, inafastavelmente, violação aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla

defesa, bem como do devido processo legal.

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pela parte autora, para

reconsiderar a decisão de fls. 171/172vº e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, acolher

em parte o parecer do Ministério Público Federal e dar parcial provimento à apelação da parte autora, para

anular a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de Origem, para que se dê regular processamento ao

feito, com a complementação do laudo pericial, nos termos acima explicitados, e a realização de estudo social.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 06 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001827-10.2008.4.03.6123/SP

 

 

 

2008.61.23.001827-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ALBERTO BRUNO STREHLAU

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Decisão

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, interposto em face de decisão que negou seguimento à

apelação da parte autora, para julgar improcedente o pedido inicial e manter a r. sentença recorrida.

A parte autora, ora agravante, busca a reconsideração da decisão agravada ou o provimento do presente recurso,

sustentando sua incapacidade laborativa.

É o relatório.

DECIDO.

Ante os argumentos expostos pela autora, cumpre reconsiderar a decisão agravada para que se analise o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão da benesse pleiteada.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da parte autora.

É considerada pessoa portadora de deficiência aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em

razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida.

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

Neste contexto, o laudo pericial das fls. 86/90 é conclusivo no sentido de que a parte autora se encontra

incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho, estando impossibilitada de realizar atividades manuais

ou com uso de força nas mãos e trabalhos braçais.

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, idade avançada e que sempre trabalhou como caminhoneira, e levando-se em conta as suas patologias, o que

torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as exigências à

concessão do benefício assistencial, pelo menos, até que seja reabilitada para outra atividade compatível com sua

qualificação profissional e estado de saúde.

Ressalte-se que, nos termos do art. 21 da Lei nº 8.742/93, o benefício de prestação continuada deve ser revisto a

cada dois anos para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.

Desta forma, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, necessário

averiguar-se o preenchimento do requisito da miserabilidade para que o pleiteante possa enquadrar-se como

beneficiário da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos:

No. ORIG. : 00018271020084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO

CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE. As disposições contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o

conjunto probatório contido nos autos, sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O

preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4

do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de

outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido."

(RESP 200302128238, JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005

PG:00460 ..DTPB:.). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1.

Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil). 2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4

do salário mínimo, não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão

do benefício assistencial da prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de

matéria já decidida. 4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado

não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver

decidido a questão sob outros fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ

18/12/98). 5. Embargos rejeitados." (EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA

TURMA, DJ DATA:03/05/2004 PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos

20 anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão

hoje disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos,

aumentando para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram
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portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Pois bem, tecidas tais considerações, o estudo social das fls. 60/63 demonstrou que a situação econômica da parte

autora é de extrema fragilidade, sendo esta agravada, inclusive, pela debilidade do quadro de saúde apresentado.

Destarte, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data da citação (05/12/2008, fl. 32), na falta de recurso

administrativo, a teor do disposto no art. 219 do Código de Processo Civil.

Ressalta-se, outrossim, que devem ser descontadas das parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a título

de benefício assistencial de prestação continuada, eventualmente já concedido por força da antecipação dos efeitos

da tutela.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data desta decisão.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pela parte autora, para

reconsiderar a decisão de fls. 125/126vº e, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dar provimento à

apelação da parte autora, determinando a concessão do benefício assistencial, na forma acima explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em

conta o caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,
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independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da

parte beneficiária ALBERTO BRUNO STREHLAU, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na

imediata implantação do benefício de ASSISTÊNCIA SOCIAL com data de início - DIB em 05/12/2008 e

renda mensal inicial - RMI a ser apurada pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos

do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das

prestações devidas em atraso.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 27 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010295-74.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida em ação de rito ordinário, em que se busca

a concessão de benefício por incapacidade, e indenização por danos morais.

 

Contra a decisão que negou a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 63/64), o autor interpôs agravo de instrumento

sob nº 2009.03.00.006269-9, que foi provido para restabelecer o benefício de auxílio doença (fls. 134/135).

 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, negando o pedido de indenização por danos morais,

em razão da não demonstração do nexo de causalidade, e condenando a autarquia a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez, desde o início da incapacidade permanente: agosto/2007, e a pagar as parcelas em

atraso, corrigidas monetariamente, nos termos do Manual de Cálculos para a Justiça Federal, conforme a Resol.

267/13 do CJF, acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês, nos termos das Leis nº 9.494/97 e 11.960/2009, bem

como honorários advocatícios, fixados no percentual de 10% sobre o valor total das parcelas vencidas até o

decisum. Confirmada a tutela anteriormente concedida, com a conversão do auxílio doença em aposentadoria por

invalidez.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos".

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei, verbis:

2008.61.83.010295-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : MARIANA XAVIER GOMES ARMENDROZ

ADVOGADO : SP242054 RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00102957420084036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     5892/7669



 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

A carência e a qualidade de segurada restaram cumpridas, em razão dos vínculos empregatícios havidos entre

05.01.1983 a 07.04.2009, concessão do auxílio doença entre 06.02 a 01.06.2007 e 30.08.2007 a 30.09.2014, esta

última por força da antecipação da tutela (fl. 175), e aposentadoria por invalidez em 01.08.2007, pela tutela

deferida na sentença, conforme dados do extrato do CNIS, que ora determino seja juntado aos autos.

 

Quanto à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame pericial realizado em 16.06.2012, atesta que a autora

padece de quadro depressivo-ansioso grave, desencadeado após abuso sexual, conforme relato, perda da volição e

auto-estima, isolamento social e síndrome do pânico, desde 2004, apresentando incapacidade laborativa total e

permanente, fixando o início da incapacidade em agosto/2007 (fls. 162/167).

 

A ação foi proposta em 17.10.2008.

 

Os atestados e laudos de exames médicos de fls. 25/33 e 36/54 confirmam o acometimento pela patologia, o

tratamento a que esteve submetida a autora, e a incapacidade laborativa.

 

Os pedidos administrativos de novos benefícios de auxílio doença, formulados em 03.03 e 16.07.2008, foram

indeferidos, em virtude dos pareceres contrários emitidos pelos médicos da autarquia, conforme documentos de

fls. 34/35.

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o direito da

autora à percepção do benefício de auxílio doença e à conversão em aposentadoria por invalidez, pois indiscutível

a falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo possível

afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

[Tab]

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. O art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. No caso, concluindo o juízo de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos, que a parte autora

faz jus ao benefício, a revisão desse posicionamento encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 215563/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013,

DJe 20/03/2013) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

1. Tendo o Tribunal de origem concluído, com base nas provas constantes dos autos, pela incapacidade total e

permanente do segurado é cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O reexame dos fundamentos fáticos do acórdão recorrido não é viável em recurso especial, ante o óbice da

Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 153552/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)".

 

O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado na data do requerimento administrativo

(16.07.2008, fl. 35), embora a autora esteja incapacitada desde agosto/2007, conforme afirmação pericial, tendo

em vista o lapso de tempo decorrido entre o cancelamento da benesse (01.06.2007), e o ajuizamento da presente

(17.10.2008). e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data da realização do
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exame pericial (16.06.2012), quando restou constatada a natureza permanente da incapacidade.

 

De outra parte, não procede o pleito de dano moral.

 

Com efeito, para que se configure a responsabilidade civil do agente devem estar presentes os requisitos do dolo

ou culpa na sua conduta, o dano e o nexo causal entre os dois primeiros.

 

No presente caso, a causa de pedir da indenização por dano moral reside na suposta falha do serviço, por ter sido

indevidamente cessado / negado o benefício pela Administração Pública, em que pese o preenchimento dos

requisitos legais para a sua concessão.

 

A cessação, ou indeferimento, do benefício na via administrativa, por si só, não tem o condão de fundamentar a

condenação do Estado por danos morais, pois inexiste qualquer cometimento de ato abusivo ou ilegal por parte do

INSS, mormente porque embasada em perícia conclusiva pela ausência de incapacidade e aptidão para o trabalho.

 

Desta forma, não comprovado o nexo causal entre os supostos prejuízos sofridos pelo segurado em decorrência da

cessação ou indeferimento do benefício, incabível o reconhecimento do dano moral.

 

Neste diapasão já se pronunciou esta Egrégia Corte Regional Federal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO -DOENÇA . ALTA MÉDICA INDEVIDA. DANOS MORAIS . INOCORRÊNCIA. I

- A obrigação de reparação do dano moral decorre daofensa à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem,

em razão de conduta antijurídica. II- Não configuração de ato ilícito na conduta do réu, vez que a revisão do

benefício de auxílio -doença pode se dar na esfera administrativa, não havendo que se cogitar de ofensa à coisa

julgada. III-Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do

disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS,

Min. Sepúlveda Pertence). IV-Apelação do réu e Remessa Oficial tida por interposta providas. Recurso da parte

autora prejudicado. (AC nº 1077755 - Processo nº 2003.61.20.002243-1, Décima Turma, Relator Desembargador

Federal Sérgio Nascimento, julgado em 29/04/2008, in DJF3 14/05/2008)."

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de auxílio doença

desde 16.07.2008, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 16.06.2012, e pagar as prestações

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora, devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, vez que julgado improcedente o pedido de indenização por danos

morais, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as partes com as custas processuais e

honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre elas.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, dou parcial provimento à remessa oficial, nos termos em que
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explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e

se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Mariana Xavier Gomes Armendroz;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 16.07.2008;

 aposentadoria por invalidez - 16.06.2012.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 15 de abril de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013480-57.2008.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária

que objetiva o reconhecimento de períodos laborados sob condições especiais para fins de obtenção de

aposentadoria por tempo de contribuição. A parte autora foi condenada ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa, observados os requisitos autorizadores da assistência

judiciária concedida.

 

A parte autora apresentou apelação sustentando, em resumo, que é devido o reconhecimento como especiais dos

períodos de 27.11.1984 a 21.07.1987 e de 04.01.1988 a 30.06.2004, haja vista que houve a comprovação de que

foram laborados em condições prejudiciais a saúde.

 

Sem contrarrazões de apelação do INSS (fl.156), subiram os autos a esta E.Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

2008.63.01.013480-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANIBAL BENTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP208949 ALEXSANDRO MENEZES FARINELI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00134805720084036301 8V Vr SAO PAULO/SP
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Na petição inicial, busca a parte autora, nascida em 29.03.1956, o reconhecimento do labor urbano sob condições

especiais nos períodos descritos na inicial e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

a contar de 26.09.2007, data do requerimento administrativo.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.
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Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o

Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à

saúde.

 

Com o advento do Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável,

uma vez que por tal decreto esse nível passou a ser de 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

 

Tendo em vista o dissenso jurisprudencial sobre a possibilidade de se aplicar retroativamente o disposto no

Decreto 4.882/2003, para se considerar prejudicial, desde 05.03.1997, a exposição a ruídos de 85 decibéis, a

questão foi levada ao Colendo STJ que, no julgamento do Recurso Especial 1398260/PR, em 14.05.2014,

submetido ao rito do art.543-C do C.P.C., Recurso Especial Repetitivo, fixou entendimento pela impossibilidade

de se aplicar de forma retroativa o Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar de ruído para 85 decibéis, conforme

ementa a seguir transcrita:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E

RESOLUÇÃO STJ 8/2008. DESAFETAÇÃO DO PRESENTE CASO.PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL.

RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE

85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO

DO SERVIÇO.

1. Considerando que o Recurso Especial 1.398.260/PR apresenta fundamentos suficientes para figurar como

representativo da presente controvérsia, este recurso deixa de se submeter ao rito do art.543-C do CPC e da

Resolução STJ 8/2008.

2. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no

momento da prestação do labor.Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira

Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012,

ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.

3. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser

de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do

Decreto 3.048/1999, não sendo possível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar

para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

4. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço especial implica indeferimento do pedido de

aposentadoria especial por falta de tempo de serviço.

5. Recurso Especial provido.

(REsp 1401619/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe

05/12/2014)

 

Dessa forma, é de considerar prejudicial até 05.03.1997 a exposição a ruídos superiores a 80 decibéis, de

06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a ruídos de 90 decibéis e, a partir de então, a exposição a ruídos de 85

decibéis.

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é o documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação

das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo

as vezes do laudo técnico.

 

No julgamento do RE nº 664335/RS, de 04.12.2014, em que se reconheceu a repercussão geral do tema, o

Supremo Tribunal Federal apreciando a questão sobre se o uso do Equipamento de Proteção Individual - EPI

poderia afastar o direito à aposentadoria especial, assentou a tese de que a mera informação da empresa, no

formulário denominado Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, no sentido da eficácia do Equipamento de
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Proteção Individual, é insuficiente para descaracterizar o exercício de atividade especial para fins de

aposentadoria.

 

No caso dos autos, não há prova de efetivo fornecimento do equipamento de proteção individual ao trabalhador,

ou seja, ficha de controle de entrega do EPI ao trabalhador, com o respectivo certificado de aprovação do EPI,

restando insuficiente a informação sobre a eficácia do referido equipamento no Perfil Profissiográfico

Previdenciário.

 

Assim, devem ser considerados como exercidos em atividades sob condições especiais os períodos de 27.11.1984

a 21.07.1987, de 04.01.1988 a 05.03.1997 e de 19.11.2003 a 30.06.2004, laborados na empresa Metalúrgica Jóia

Ltda., em razão da exposição a ruídos de 89 dB, informada nos PPP's de fl.41/44, agente nocivo previsto nos

códigos 1.1.5 do Decreto 83.080/79 e 1.1.6 do Decreto 53.831/64.

 

O período de 06.03.1997 a 18.11.2003 deve ser tido por comum, haja vista que o demandante esteve exposto,

conforme informado no PPP de fl.41/42, a ruídos de 89 dB, inferior, portanto, aos 90 dB previstos na legislação

vigente à época, nos termos acima explicitados.

 

Somados os períodos de atividades especiais reconhecidos e aqueles considerados comuns, totalizou o autor 28

anos, 10 meses e 20 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 37 anos, 01 mês e 30 dias de tempo de serviço

até 26.09.2007, data do requerimento administrativo, conforme planilha em anexo, elaborada com base na

contagem do INSS (fl.32/33), parte integrante da presente decisão.

 

Destarte, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial

de 100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo, nos termos do art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (26.09.2007; fl.40),

o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento.

 

Assim, não há que se falar na incidência da prescrição quinquenal, tendo em vista a data do ajuizamento da ação

(28.03.2008).

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

Ante a mínima sucumbência da parte autora, arbitro os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações

vencidas até a data da prolação da r.sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E.Superior Tribunal de

Justiça, em sua nova redação e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

As autarquias são isentas do pagamento das custas processuais, (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

da parte autora para reconhecer os períodos especiais descritos na fundamentação e que ela totalizou 28 anos, 10

meses e 20 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 37 anos, 01 mês e 30 dias até 26.09.2007, data do

requerimento administrativo, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data

do requerimento administrativo (26.09.2007), com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos

termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 29,

inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. Arbitro os honorários advocatícios em 15% do
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valor das prestações vencidas até a data da prolação da r.sentença recorrida. As verbas acessórias deverão ser

calculadas na forma acima explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora ANÍBAL BENTO DOS SANTOS a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que seja implantado o beneficio de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, DIB:

26.09.2007, com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do

CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014762-60.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, mediante o reconhecimento da atividade rural, sem registro em CTPS, e urbana, de natureza especial,

sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando-se de condenar a parte autora nas verbas da

sucumbência, tendo em vista sua condição de beneficiária da justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja

julgado procedente o pedido, sustentando que demonstrou o preenchimento dos requisitos legais para a concessão

do benefício pleiteado.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

2009.03.99.014762-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : APARICIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP237476 CLEBER NOGUEIRA BARBOSA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP023209 MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00183-4 2 Vr DIADEMA/SP
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casos análogos.

 

No presente feito, há início de prova material da condição de trabalhador rural da parte autora, consistente, dentre

outros documentos, na cópia da sua ficha de inscrição no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tuparetama - PE

(fl. 25). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a

prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço

trabalhado como rurícola, conforme revelam as seguintes ementas de julgados:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427).

 

Contudo, não houve a produção da prova oral, uma vez que não foi designada audiência de instrução e julgamento

para ampliar a eficácia probatória dos documentos referentes à atividade rural exercida pela parte autora no

período mencionado na petição inicial.

 

Ao decidir sem a observância de tal aspecto, houve violação ao direito da parte, atentando inclusive contra os

princípios do contraditório e da ampla defesa insculpidos no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal, já que o

estado do processo não permitia tal procedimento.

 

A propósito, trago os ensinamentos de Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Instituições de Direito Processual

Civil, volume III, verbis:

 

"Direito à prova é o conjunto de oportunidades oferecidas à parte pela Constituição e pela lei, para que possa

demonstrar no processo a veracidade do que afirmam em relação aos fatos relevantes para o julgamento. Ele é

exercido mediante o emprego de fontes de prova legitimamente obtidas e a regular aplicação das técnicas

representadas pelos meios de prova.

(...)

Na constituição, o direito à prova é inerência do conjunto de garantias do justo processo, que ela oferece ao

enunciar os princípios do contraditório e ampla defesa, culminando por assegurar a própria observância destes

quando garante a todos due process of law (art. 5º, incs. LIV e LV - supra, nn.94 e 97). Pelo aspecto

constitucional, direito à prova é a liberdade de acesso às fontes e meios segundo o disposto em lei e sem

restrições que maculem ou descaracterizem o justo processo." (3ª ed., 2003, São Paulo: Malheiros, p. 47/49).

 

Desta forma, ocorreu cerceamento de defesa, devendo ser reconhecida a nulidade da sentença, determinando-se a

remessa dos autos ao Juízo de origem a fim de que seja produzida a prova testemunhal e, por fim, seja prolatada

nova sentença.

 

Neste sentido, o seguinte precedente:

 

"1. Havendo apenas início de prova material em relação ao tempo de serviço prestado sem registro profissional,

mister se faz a sua complementação pela prova testemunhal, conforme exige o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91,

a fim de que possa o Julgador formar a sua convicção, extreme de dúvidas, sobre o direito alegado, o qual, "in

casu", por se tratar de direito indisponível, não está suscetível de sofrer qualquer espécie de transação pelas

partes, principalmente pelo ente autárquico, tendo em vista ser pessoa pública que nem sequer está autorizado a

transigir.

2. Entretanto, atualmente, pela moderna sistemática processual, independentemente de se indagar a quem

compete o "onus probandi", é dever do Julgador, como princípio corolário do Direito, zelar, precipuamente, pela

busca da verdade real, ainda mais versando o litígio sobre direito indisponível, como é a situação específica dos

presentes autos de processo, cabendo ao juiz, nesse caso, determinar, inclusive de ofício, a produção de provas

necessárias à elucidação dos fatos constitutivos da demanda, a teor do que reza o artigo 130 do Código de

Processo Civil.

3. Assim, forçoso é reconhecer ter sido indevido o julgamento antecipado da lide, dando pela improcedência da

ação com fundamento na ausência de provas, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa, eis que o autor

protestou pela produção da prova oral caso fosse considerada necessária, e declarar-se nula a decisão final, a

fim de que seja determinada a abertura da instrução probatória para que os fatos narrados na inicial possam ser
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apurados convenientemente de acordo com a legislação reguladora da matéria.

4. Recurso do autor a que se dá provimento, para, acolhendo a preliminar suscitada, reconhecer a ocorrência de

cerceamento de defesa, e anular a sentença recorrida." (TRF 3ª Região; AC nº 768776/SP, Relatora

Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO j. 06/08/2002, DJU 03/12/2002, p. 758).

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, ANULO, DE OFÍCIO, A

SENTENÇA, e determino o retorno dos autos à Vara de Origem para prosseguir com a instrução do feito,

notadamente para a produção de prova testemunhal, e, após, ser proferido novo julgamento, restando prejudicada

a análise do mérito do recurso de apelação.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015599-18.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço, mediante o reconhecimento de tempo de atividade urbana, de natureza especial, sobreveio sentença de

improcedência do pedido, deixando-se de condenar a parte autora ao pagamento das verbas da sucumbência, por

ser beneficiária da Justiça Gratuita.

 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício

postulado.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

No tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação

2009.03.99.015599-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : DIRCEU MARIO KLETLINGUER

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00140-8 2 Vr SALTO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     5901/7669



aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a

atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da

Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há

quanto à plena vigência, do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo

trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum.

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a

redação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que

converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo

art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da

Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou

reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria

especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo

Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP,

01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou

a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade

de forma diferenciada.

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior

desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da

aposentação em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento

equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma

atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria

especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-

se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o

ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a

inatividade em menor tempo de trabalho.

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de

sorte que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance

da vontade das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em

condições especiais.

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade

laborativa em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de

atividade comum, deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

 

Todavia, não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos
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Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador

esteja sujeito, em sua atividade, aos agentes agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos fragmentos de ementas a seguir transcritos:

 

"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas insalubres,

perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade desempenhada não

inviabiliza a sua consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp nº 666479/PB, Relator Ministro

Hamilton Carvalhido, j. 18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668);

"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é

exemplificativo, não existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como insalubres,

perigosas ou penosas, desde que devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp nº 651516/RJ, Relatora

Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 291).

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 05/05/1989 a

08/02/1991, 17/07/1991 a 10/09/1993 e de 01/02/1994 a 10/07/1996, nas funções de prensista, frentista de posto

de gasolina e vigia. É o que comprovam os formulários e os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs,

elaborados nos termos dos arts. 176 a 178, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007

(DOU - 11/10/2007) e art. 68, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (fls. 39/45), trazendo a conclusão de que a parte autora

desenvolveu suas atividades profissionais com exposição a agentes agressivos, de forma habitual e permanente.

Referidas atividades são classificadas como especiais, conforme os códigos 1.2.11 e 2.5.7 do Decreto nº 53.831/64

e o código 2.5.2 do anexo II do Decreto nº 83.080/79.

 

No caso em comento, a atividade de frentista em posto de gasolina é considerada especial, uma vez que o autor

ficava exposto de forma habitual e permanente durante a jornada de trabalho a agentes agressivos (líquidos

inflamáveis - álcool, gasolina e óleo diesel), com previsão no item 1.2.11 do Anexo III, Decreto nº 53.831 de 25

de março de 1964.

 

A Décima Turma desta Corte Regional já decidiu que "Todos os empregados de postos de gasolina estão sujeitos,

independentemente da função desenvolvida, à característica da periculosidade do estabelecimento, na forma da

Súmula 212 do Superior Tribunal de Justiça." (TRF - 3ª Região; AC nº 969891/SP, Relator Desembargador

Federal Sérgio Nascimento, j. 26/20/2004, DJU 29/11/2005, p. 404). 

 

No mesmo sentido:

 

"Inclui-se o período em que o autor atuava como "caixa" no posto de gasolina, por transitar pela área em que

operadas as bombas de combustível sujeito ainda aos riscos naturais da estocagem de combustível no local, como

de trabalho especial, insalubre e/ou periculoso, com direito à conversão do tempo de atividade especial em tempo

de atividade comum para fins de aposentadoria." (TRF - 1ª Região; AC nº 199834000064408/DF, Relator

Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian, j. 30/06/2004, DJ 11/11/2004, p. 11);

"Os trabalhadores de postos de gasolina, pela exposição e operações com combustíveis líquidos (gasolina, diesel,

álcool), considerados agentes insalubres, têm direito à aposentadoria aos vinte e cinco anos de serviço,

enquadrando-se no código 1.2.11 (tóxicos orgânicos derivados do carbono) do Decreto nº 53.831/64. O laudo

pericial judicial também apurou que o segurado trabalhava em ambiente perigosos." (TRF - 4ª Região; AC nº

389579/RS, Relator Juiz Federal Sérgio Renato Tejada Garcia, j. 14/10/2003, DJ 19/11/2003, p. 900).

 

 

A atividade de vigia, vigilante ou guarda é de natureza perigosa, porquanto o trabalhador que exerce essa

profissão tem sua integridade física colocada em efetivo risco, não sendo poucos os relatos policiais acerca de

lesões corporais e morte no exercício de vigilância patrimonial.

 

Outrossim, acompanhando posicionamento adotado na 10ª Turma desta Corte Regional, entendo que o

reconhecimento da natureza especial da atividade de vigia independe da demonstração de que a parte autora

utilizava-se de arma de fogo para o desenvolvimento de suas funções. Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. vigia . DESNECESSIDADE DO PORTE DE ARMA DE FOGO. A atividade de vigia é considerada

especial, por analogia à função de Guarda, prevista no Código 2.5.7 do Decreto 53.832/64, tida como perigosa. A
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caracterização de tal periculosidade, no entanto, independe do fato de o segurado portar, ou não, arma de fogo no

exercício de sua jornada laboral, porquanto tal requisito objetivo não está presente na legislação de regência."

(TRF - 4ª Região; EIAC nº 15413/SC, Relator Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz, j. 13/03/2002,

DJU 10/04/2002, p. 426);

"No caso de certas atividades, como a de vigilante, a simples comprovação de seu exercício conduzem ao

enquadramento dentre aquelas que devem ser consideradas de forma especial para fins de aposentadoria" (TRF -

3ª Região; AC nº 590754/SP, Relator Juiz Convocado Marcus Orione, j. 30/09/2002, DJU 06/12/2002, p. 650).

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Quanto ao período trabalhado na empresa Calfat S/A, de 21/10/1986 a 11/02/1989, foi juntado aos autos

formulário com informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (fls. 36/37), trazendo a

conclusão de que a parte autora desenvolveu sua atividade profissional, com exposição ao agente agressivo ruído.

Entretanto, não é possível o enquadramento como especial da atividade, ante a ausência de laudo técnico para a

comprovação das condições adversas de trabalho, no que tange à exposição ao mencionado agente agressivo, para

o qual sempre foi exigida a apresentação de laudo técnico para comprovação do nível de medição apurado.

 

Por outro lado, o período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 24/30) é suficiente para

garantir-lhe o cumprimento do período de carência de 156 (cento e cinquenta e seis) meses de contribuição, na

data do ajuizamento da ação (21/11/2007), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

 

No presente caso, a parte autora faz jus ao recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição, benefício

disciplinado pelo artigo 201, § 7º, da Constituição Federal e artigos 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, tendo em

vista o preenchimento dos requisitos após a Emenda Constitucional nº 20/98.

 

Computando-se a atividade especial desenvolvida nos períodos de 05/05/1989 a 08/02/1991, 17/07/1991 a

10/09/1993 e de 01/02/1994 a 10/07/1996, bem como o tempo de serviço comum registrado em CTPS (fls. 24/30),

o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 35 (trinta e cinco) anos, 6 (seis) meses e 20

(vinte) dias, na data do ajuizamento da ação (21/11/2007), o que autoriza a concessão de aposentadoria integral

por tempo de contribuição, devendo ser observado o disposto nos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91.

 

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20/09/2006, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14/04/2005,

deixa claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16/12/1998 quanto os que

ingressaram posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de

contribuição, sem qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

 

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem

somente na aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento

adotado pela própria Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN

84/2002, IN 95/2003 e, mais recentemente, IN 118/2005)." (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator

Desembargador Federal Santos Neves, j. 08/08/2005, DJU 25/08/2005, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a

incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de

1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua

incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no

inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço." (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28/03/2005,

DJU 22/03/2005, p. 448).

 

À míngua de comprovação de requerimento administrativo do benefício, deve ser fixada a data da citação

(14/01/2008 - fl. 53vº) como termo inicial do benefício, momento em que o INSS foi constituído em mora, nos
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termos do artigo 219 do Código de Processo Civil.

 

Por outro lado, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em terminal instalado no

gabinete deste Relator, verifica-se que a parte autora começou a receber o benefício de aposentadoria por tempo

de serviço no curso do processo. Ressalte-se que é vedada a cumulação de mais de uma aposentadoria, a teor do

disposto no artigo 124, inciso II, da Lei nº 8.231/91, devendo ser, contudo, ressalvado o direito à opção da parte

autora pelo mais vantajoso, realizando-se a devida compensação, se for o caso.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Quanto à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ora arbitrada em

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de

Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre

a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial

do benefício e a data desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder o benefício de

aposentadoria integral por tempo de serviço, a partir da citação, com correção monetária, juros de mora e verba

honorária, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017991-64.2009.4.03.6301/SP

 
2009.63.01.017991-1/SP
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o benefício, desde a

data do requerimento administrativo (10/06/2008) à coautora Jaides Maria da Silva e desde a data do óbito às

autoras Paloma Maria de Souza e Luana Maria da Silva, com correção monetária e juros de mora, além de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. Foi

determinada a implantação do benefício à coautora Jaides Maria da Silva, no prazo de 10 (dez) dias.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária, por sua vez, interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, alegando que a parte autora não comprovou os requisitos

necessários para a concessão do benefício postulado. Sustenta, ainda, a não comprovação da dependência

econômica da coautora Luana Maria da Silva. Subsidiariamente, pugna pela alteração da sentença quanto à

correção monetária e juros de mora, bem como requer a redução da verba honorária advocatícia.

 

Com as contrarrazões das partes, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº

8.213/91.

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:

qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de

segurado do "de cujus", ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº

10.666/03).

 

O óbito de Luis José de Sousa, ocorrido em 06/02/2005, restou devidamente comprovado, conforme cópia da

certidão de óbito juntada à fl. 16.

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP022241 PALOMA ALVES RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAIDES MARIA DA SILVA e outros

: PALOMA MARIA DE SOUZA

: LUANA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP218443 IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00179916420094036301 4V Vr SAO PAULO/SP
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A qualidade de segurado do "de cujus" restou comprovada, considerando que ele exerceu atividade urbana,

abrangida pela Previdência Social, até a data do óbito, conforme se verifica da sentença trabalhista condenatória

proferida pela 19ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP, da Justiça do Trabalho da 2ª Região, reconhecendo-se o

vínculo empregatício do falecido no período de 01/09/2004 a 06/02/2005 (fls. 54/57).

 

Note-se que a referida sentença não só reconheceu o vínculo empregatício, mas também condenou o empregador

ao pagamento das verbas trabalhistas pertinentes ao período reconhecido. Ressalte-se que o INSS foi oficiado para

que tomasse as medidas cabíveis diante do reconhecimento do vínculo. Resta mantido, assim, o equilíbrio atuarial

e financeiro previsto no art. 201 da Constituição da República, tornando-se impossível a autarquia não ser atingida

pelos efeitos reflexos da coisa julgada produzida naquela demanda. Nesse sentido:

 

"PROCESUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART, 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE RENDA

MENSAL DE BENEFÍCIO. RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. 

I - Sendo o autor vitorioso em parte em reclamação trabalhista, na qual a empresa demandada fora condenada

ao pagamento das diferenças ocorridas no decorrer do pacto laboral, assiste-lhe o direito de ter recalculado o

valor da renda mensal inicial do benefício previdenciário de que é titular, uma vez que os salários-de-

contribuição do período-básico-de-cálculo restaram majorados em seus valores. 

II. - O fato de a Autarquia não ter integrado a lide trabalhista não lhe permite se furtar dos efeitos reflexos

emanados da coisa julgada ocorrida no âmbito daquela demanda. 

III - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo réu, improvido."

(AC 2009.03.99.022729-8, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 04/05/201, DJ

12/05/2010)

 

A dependência econômica da filha, Paloma Maria de Souza, do "de cujus" é presumida, nos termos do § 4º do

artigo 16 da Lei nº 8.213/91, uma vez que comprovada a condição de filha menor de 21 (vinte e um) anos de idade

na data do óbito (fl. 19).

 

No tocante à coautora Luana Maria da Silva, o conjunto probatório trazido demonstrou o convívio sob o mesmo

teto do falecido, que possuía sua guarda e arcava com seu sustento, conforme termo de guarda permanente,

juntado às fls. 475.

 

Da análise do termo de guarda permanente, extrai-se que a menor foi entregue ao falecido em 09/12/1992 por

prazo indeterminado, com a obrigação de zelar pela guarda, saúde e moralidade do menor, bem como restou

concedido ao menor, no referido termo, a condição de dependente para fins previdenciários, nos termos do art. 33,

§3º da Lei 8.069/1990. Outrossim, verifica-se pela prova documental (fls. 39/42) que o de cujus era quem

sustentava a casa em que o menor reside e quem mantinha as necessidades do menor, restando caracterizada a

dependência econômica.

 

Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. MENOR SOB GUARDA.

QUALIDADE DE SEGURADO. ÓBITO DO DETENTOR DA GUARDA APÓS A ALTERAÇÃO DO ART. 16, § 2º,

DA LEI Nº 8.213/91. SENTIDO DA EXPRESSÃO "MENOR TUTELADO".

I - Resta comprovada a condição de segurado do falecido, uma vez que o compulsar dos autos revela que o de

cujus fazia tratamento psiquiátrico em decorrência de etilismo crônico, desde 01.02.2001, quando ainda

mantinha a qualidade de segurado, sendo pacífica a jurisprudência pacífica no sentido de que não perde o direito

ao benefício o segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho.

II - Como os pais da autora deixaram de exercer de fato seu poder familiar desde o ano de 1996, e a partir de

então o "de cujus" obteve sua guarda de direito e de fato, é de se reconhecer o direito vindicado.

III - Agravo de instrumento da parte autora provido."

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0011391-73.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 17/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/09/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. MENOR SOB GUARDA. EQUIPARAÇÃO AO MENOR

TUTELADO. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

I. Não obstante o menor sob a guarda do segurado tenha sido excluído do rol de dependentes, o menor tutelado

foi mantido, de modo que a expressão "menor tutelado" pode ser tomada, mutatis mutandis, de forma mais

abrangente, assim, podemos estender ao "menor sob a guarda" os mesmos direitos inerentes àquele, tendo em
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vista que, em ambos os casos, o menor está sendo protegido e amparado em todos os aspectos sociais, morais e

patrimoniais.

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, uma vez demonstrada a implementação

dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária.

III. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0035201-63.2007.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, julgado em 12/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/06/2012)

 

Da mesma forma, a condição de dependente da parte autora Jaides Maria da Silva é presumida, nos termos do § 4º

do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, uma vez que restou comprovada a união estável, conforme prova documental (fls.

42/49, 70, 72 e 335/352), e prova oral (mídia de fl. 563), que demonstram a união estável da parte autora com o

segurado falecido, uma vez que se apresentavam como casal unido pelo matrimônio, restando cumprida a

exigência do § 3º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte.

 

Quanto ao termo inicial do benefício, com relação às autoras Paloma e Luana, tratando-se de absolutamente

incapazes na data do falecimento do segurado, deve ser mantido na data do óbito, pois não corre o prazo previsto

no artigo 74, inciso I, da Lei nº 8.213/91, por analogia à vedação do transcurso de prazo prescricional ao menor

incapaz. Com relação à autora Jaides, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento

administrativo.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR)."

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

No tocante aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela

incidência em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da

sentença, consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar

acarretaria reformatio in pejus, razão pela qual fica mantido o percentual estabelecido na sentença recorrida,

ressaltando-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para fixar os critérios de incidência da correção

monetária e dos juros de mora, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA
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Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0061837-34.2009.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de remessa oficial interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação

previdenciária, para condenar o INSS a conceder aos autores o benefício de pensão por morte decorrente do

falecimento de Manuel José de Almeida, ocorrido em 11.09.2008, a partir da data do óbito. A correção monetária

das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, de acordo coma Resolução nº 267/2013, do

Conselho da Justiça Federal, e alterações posteriores. Juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09. Honorários

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Custas ex lege. Confirmada a tutela

antecipada anteriormente concedida.

 

Não havendo a interposição de recursos voluntários pelas partes, subiram os autos à Superior Instância, por força

do reexame necessário.

 

Remetidos os autos ao Ministério Público Federal, à fl. 215, o i. representante legal deixou de se manifestar. 

 

Conforme os dados do CNIS, ora anexados, o benefício encontra-se implantado.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Objetivam os autores a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa e filho

de Manuel José de Almeida, falecido em 11.09.2008, consoante certidão de óbito de fl. 31.

 

A condição de dependente dos autores em relação ao de cujus restou evidenciada por meio das certidões de

casamento (fl. 61), de nascimento (fl. 65) e de óbito (fl. 31), sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer

outra prova de dependência econômica, uma vez que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº

8.213/91 por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do mesmo dispositivo.

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

Quanto à qualidade de segurado do falecido, os dados constantes do CNIS - Cadastro Nacional de Informações

2009.63.01.061837-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : MARIA DA CONCEICAO LOPES SIMOES ALMEIDA e outro

: LUCIANO SIMOES DE ALMEIDA incapaz

ADVOGADO : SP233205 MONICA NOGUEIRA DE SOUZA e outro

REPRESENTANTE : MARIA DA CONCEICAO LOPES SIMOES ALMEIDA

ADVOGADO : SP233205 MONICA NOGUEIRA DE SOUZA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00618373420094036301 10V Vr SAO PAULO/SP
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Sociais (fls. 81/85) denotam que o finado recolheu contribuições previdenciárias até maio de 2007, tendo o óbito

ocorrido em 11.09.2008.

 

Ocorre que os documentos médicos acostados aos autos (fls. 19/30) revelam que o de cujus era portador de

doença cardíaca, tendo o laudo médico pericial indireto produzido em juízo (fls. 97/107) concluído que ele se

encontrava totalmente incapacitado para o trabalho desde novembro de 2007, razão pela qual não há que se falar

em perda da qualidade de segurado.

 

Destaco, ademais, ser pacífico na jurisprudência o entendimento no sentido de que não perde a qualidade de

segurado a pessoa que deixou de trabalhar em virtude de doença. (STJ - 6ª Turma; Resp n. 84152/SP; Rel. Min.

Hamilton Carvalhido; v.u.; j. 21.03.2002; DJ 19.12.2002; pág. 453)

 

Resta, pois, evidenciado o direito dos autores à percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de

Manuel José de Almeida.

 

O valor do benefício deve ser apurado segundo o regramento traçado pelo art. 75 da Lei n. 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do óbito (11.09.2008), a teor do disposto no artigo 74, I, da

Lei n. 8.213/91, posto que requerido administrativamente dentro do prazo de trinta dias (fl. 32). Observo que,

ajuizada a presente demanda em 02.10.2009, não há parcelas atingidas pela prescrição quinquenal.

 

Esclareço que o coautor Luciano Simões de Almeida fará jus ao benefício até a data em que completar 21 anos de

idade, ou seja, até 18.05.2015.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da sentença recorrida,

nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta

E. Corte, mantendo-se o percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º, do CPC.

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas destas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289 /96), porém

devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil,

nestes termos:

 

Art. 557. §1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao

recurso.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil dou parcial provimento à

remessa oficial, apenas para fixar o termo final de incidência dos honorários advocatícios na data da sentença. As 

verbas acessórias serão calculadas na forma acima explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em

liquidação, compensando-se aquelas adimplidas por força da tutela antecipada.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002089-53.2009.4.03.6307/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de

sucumbência, observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, sustentando

a comprovação dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº

8.213/91.

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:

qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de

segurado do "de cujus", ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91).

 

O óbito de Carlos Rodrigues Vieira Filho, ocorrido em 05/10/1995, restou devidamente comprovado, conforme

cópia da certidão de óbito de fl. 08v..

 

Quanto à qualidade de segurado do de cujus, está presente tal requisito, porquanto tenha percebido o benefício

previdenciário de auxílio-doença (NB 025.201.331-0), conforme se verifica do documento acostado à fl. 138.

Além disso, os pais do falecido foram beneficiários de pensão por morte enquanto vivos (fls. 86v./89).

 

2009.63.07.002089-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : FERNANDO CESAR DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP271839 ROBERTA RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020895320094036307 1 Vr JAU/SP
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Por outro lado, a união homoafetiva merece tratamento isonômico ao dispensado às uniões heteroafetivas, em

respeito ao princípio da igualdade, da dignidade da pessoa humana e o da promoção do bem de todos sem

preconceito ou discriminação.

 

O E. Supremo Tribunal Federal, em 05/05/2011, no julgamento da ADI nº 4.277 e da ADPF n.º 132, reconheceu a

união estável homoafetiva como entidade familiar, conferindo interpretação conforme a Constituição Federal ao

artigo 1.723 do Código Civil. Portanto, encontra-se pacificada a questão sobre a possibilidade de concessão de

pensão por morte nas hipóteses de união estável entre pessoas do mesmo sexo.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. UNIÃO HOMOAFETIVA. LEGITIMIDADE

CONSTITUCIONAL DO RECONHECIMENTO E QUALIFICAÇÃO DA UNIÃO CIVIL ENTRE PESSOAS DO

MESMO SEXO COMO ENTIDADE FAMILIAR. DIREITO À PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO DA PENSÃO POR

MORTE. RECONHECIMENTO. APLICAÇÃO DAS REGRAS E CONSEQUÊNCIAS JURÍDICAS VÁLIDAS

PARA A UNIÃO ESTÁVEL HETEROAFETIVA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM O

ENTENDIMENTO DO PLENÁRIO DESTA CORTE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 279 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. O preceito constante do art. 1.723 do Código Civil - "é reconhecida como entidade familiar a união estável

entre o homem e a mulher, configurada na convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o

objetivo de constituição de família" - não obsta que a união de pessoas do mesmo sexo possa ser reconhecida

como entidade familiar apta a merecer proteção estatal. O Pleno do Supremo Tribunal Federal, proferiu esse

entendimento no julgamento da ADI 4.277 e da ADPF 132, ambas da Relatoria do Ministro Ayres Britto, Sessão

de 5.5.11, utilizando a técnica da interpretação conforme a Constituição do referido preceito do Código Civil,

para excluir qualquer significado que impeça o reconhecimento da união contínua, pública e duradoura entre

pessoas do mesmo sexo como entidade familiar, entendida esta como sinônimo perfeito de família.

Reconhecimento este, que deve ser feito segundo as mesmas regras e com idênticas consequências da união

estável heteroafetiva. 

2. Em recente pronunciamento, a Segunda Turma desta Corte, ao julgar caso análogo ao presente, o RE n.

477.554-AgR, Relator o Ministro Celso de Mello, DJe de 26.08.11, em que se discutia o direito do companheiro,

na união estável homoafetiva, à percepção do benefício da pensão por morte de seu parceiro, enfatizou que

"ninguém, absolutamente ninguém, pode ser privado de direitos nem sofrer quaisquer restrições de ordem

jurídica por motivo de sua orientação sexual. Os homossexuais, por tal razão, têm direito de receber a igual

proteção tanto das leis quanto do sistema político-jurídico instituído pela Constituição da República, mostrando-

se arbitrário e inaceitável qualquer estatuto que puna, que exclua, que discrimine, que fomente a intolerância,

que estimule o desrespeito e que desiguale as pessoas em razão de sua orientação sexual. (...) A família resultante

da união homoafetiva não pode sofrer discriminação, cabendo-lhe os mesmos direitos, prerrogativas, benefícios e

obrigações que se mostrem acessíveis a parceiros de sexo distinto que integrem uniões heteroafetivas."

(Precedentes: RE n. 552.802, Relator o Ministro Dias Toffoli, DJe de 24.10.11; RE n. 643.229, Relator o Ministro

Luiz Fux, DJe de 08.09.11; RE n. 607.182, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 15.08.11; RE n.

590.989, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 24.06.11; RE n. 437.100, Relator o Ministro Gilmar Mendes,

DJe de 26.05.11, entre outros). 

3. Deveras, entendimento diverso do adotado pelo acórdão recorrido - como deseja o recorrente - quanto à

existência de elementos caracterizadores da união estável, demandaria o reexame do contexto fático-probatório

engendrado nos autos, o que inviabiliza o extraordinário, a teor do Enunciado da Súmula n. 279 do Supremo

Tribunal Federal, que interdita a esta Corte, em sede de recurso extraordinário, sindicar matéria fática, verbis:

para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. In casu, o acórdão originariamente recorrido assentou: "EMENTA: ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL.

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. BENEFÍCIO DE PENSÃO PREVIDENCIÁRIA. PRELIMINAR DE

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. REJEITADA DIANTE DO INFORMATIVO Nº 0366, DO STJ.

MÉRITO. RELAÇÃO HOMOAFETIVA. RECONHECIMENTO COMO BENEFÍCIO DE PENSÃO POS

MORTEM. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO IMPROVIDO, APELO VOLUNTÁRIO

PREJUDICADO. DECISÃO UNÂNIME. 1 - Ineficácia da prejudicial de impossibilidade jurídica do pedido,

união homoafetiva é reconhecida pelos Tribunais Pátrios, apesar de inexistir ordenamento legal. Possibilidade

de ser concedido o benefício previdenciário nos casos de relação homoafetiva. Informativo de nº 0366, da Quarta

Turma do Superior Tribunal de Justiça reconhece a Possibilidade Jurídica do Pedido. 2 - Faz jus apelada a

percepção do benefício de pensão por morte o autor logrou êxito em comprovar, efetivamente, sua vida em

comum com o falecido segurado, como se more uxório, mantendo residência conjunta, partilhando despesas,

além da aquisição de bens, tais como um imóvel que foi adquirido por ambos, e deixado ao autor. 3 - Pleito do
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apelado em conformidade com o Princípio Constitucional da Igualdade, da dignidade da pessoa humana e da

promoção do bem de todos, sem preconceitos ou quaisquer outras formas de discriminação, previsto no inciso I,

do Art. 5º da Carta Magna, posto que a união homoafetiva merece ser tratada como uniões heterossexuais. 4 -

Incontestável direito do apelado à percepção de pensão por morte nos termos assegurados pela Constituição da

República de 1988 e a própria IN/INSS nº 025/2000, vez que presentes os requisitos necessários ao gozo desse

direito. 5 - Reexame necessário improvido, prejudicado o apelo voluntário para manter incólume a decisão

recorrida. 6 - Decisão unânime." 

5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF, Ag no RE nº 607.562, Primeira Turma, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 18/9/2012);

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. IMPOSSIBLIDADE

JURÍDICA DO PEDIDO. PRELIMINARES REJEITADAS. UNIÃO ESTÁVEL HOMOAFETIVA. STATUS

JURÍDICO DE ENTIDADE FAMILIAR. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE.

COMPANHEIRO. TERMO INICIAL. 

I - O critério definidor da competência da Justiça Federal estampado no art. 109 da Constituição da República

leva em consideração a natureza das pessoas envolvidas na relação processual. No caso em tela, a demanda

refere-se a pedido de concessão de pensão por morte, mediante o reconhecimento de união estável homoafetiva,

em face do INSS, autarquia federal, de modo a restar fixada a competência da Justiça Federal para processar e

julgar o presente feito. 

II - A impossibilidade jurídica do pedido deve ser reconhecida quando a legislação vigente veda, expressa e

genericamente, a tutela jurídica pretendida, não quando o autor não tem direito a ela, matéria esta afeta ao

mérito. A pensão por morte tem expressa previsão legal. Se o autor tem, ou não, direito a esse benefício

previdenciário, é questão que se resolve com a procedência ou improcedência do pedido, não com a extinção

preliminar sem apreciação do mérito. 

III - O Supremo Tribunal Federal - na Ação Declaratória de Inconstitucionalidade n.º 4277 julgada em

05/05/2001 - reconheceu o status jurídico de entidades familiares às relações homoafetivas. Diante desse quadro,

a concessão de benefícios previdenciários aos casais homoafetivos dar-se-á nos mesmos moldes para com os

casais heteroafetivos, devendo-se exigir dos primeiros o mesmo que se exige dos segundos. No caso de pensão

por morte, a qualidade de segurado do de cujus, o vínculo de afetividade e a dependência econômica presumida.

IV - O autor logrou comprovar nos autos, tanto documental quanto testemunhalmente, a união estável

homoafetiva entre ele e o falecido, sendo que, na condição de companheiro, a dependência econômica é

presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

V - O termo inicial do benefício é a data do óbito, ou seja, 11.12.2008 uma vez que o pedido foi efetuado dentro

do prazo de trinta dias antes do óbito, nos termos do art. 74, inciso I, da Lei nº 8.213/91 (v. fl. 34). VI -

Preliminares rejeitadas. Apelação dos réus improvidas.

(TRF 3ª Região - AC 0007468-42.2009.4.03.6317, Rel. Juiz Convocado DAVID DINIZ, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 -08/02/2012)

 

No caso dos autos, a dependência econômica da parte autora em relação ao "de cujus" é presumida, nos termos do

§ 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. Isso porque restou comprovada a união estável, conforme prova documental

(fls. 10/28 e 199/203) e prova oral (mídia digital - fl. 173), restando cumprida a exigência do § 3º do artigo 16 da

Lei nº 8.213/91.

 

Cabe salientar que as testemunhas, inquiridas como informantes perante o juízo de primeiro grau, foram muito

claras e específicas em suas declarações. Seus relatos, somados ao depoimento pessoal do autor e aos documentos

constantes dos autos, comprovam que o relacionamento mantido pelo casal era público, contínuo, duradouro e

estabelecido com o objetivo de constituição de família.

 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte.

 

No tocante ao termo inicial do benefício, diante do pedido restritivo formulado na petição inicial (fl. 05v.), para a

concessão da pensão por morte a partir da data do requerimento administrativo, fica fixado em 09/10/2007, com

fundamento nos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente
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convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder-lhe o benefício

de pensão por morte, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária, juros de mora e

honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de FERNANDO CESAR DO NASCIMENTO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 09/10/2007, e renda mensal inicial -

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016535-09.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.016535-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : VALDINEIA ROSA CHAGAS

ADVOGADO : SP243524 LUCIA RODRIGUES FERNANDES
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Decisão

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, interposto em face de decisão que negou seguimento à

apelação da parte autora, para julgar improcedente o pedido inicial e manter a r. sentença recorrida.

A parte autora, ora agravante, busca a reconsideração da decisão agravada ou o provimento do presente recurso,

sustentando sua incapacidade laborativa.

É o relatório.

DECIDO.

Ante os argumentos expostos pela autora, cumpre reconsiderar a decisão agravada para que se analise o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão da benesse pleiteada.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da parte autora.

É considerada pessoa portadora de deficiência aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em

razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida.

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

Neste contexto, o laudo pericial das fls. 91/96 é conclusivo no sentido de que a parte autora se encontra

incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho, por ser portadora de artrose bilateral de joelhos,

estando impossibilitada de realizar trabalhos que exijam andar, ficar muito tempo em pé, subir escadas e carregar

pesos.

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, baixa qualificação profissional, e levando-se em conta as suas patologias, o que torna difícil sua colocação

em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão do benefício

assistencial.

Nesse sentido, bem observou o ilustre representante do Ministério Público Federal: "Cumpre aclarar que a

incapacidade da autora se refere a todo tipo de atividade que exija locomoção, permanência em pé durante muito

tempo, subir escadas ou carregar pesos. Nesse sentido, considerando o nível de escolaridade da autora e seu

histórico de desempenho de atividades estritamente braçais, é de se dizer que sua incapacidade para o labor deve

ser tida como total." (fl. 157).

Desta forma, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, necessário

averiguar-se o preenchimento do requisito da miserabilidade para que o pleiteante possa enquadrar-se como

beneficiário da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e
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inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO

CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE. As disposições contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o

conjunto probatório contido nos autos, sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O

preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4

do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de

outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido."

(RESP 200302128238, JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005

PG:00460 ..DTPB:.). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1.

Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil). 2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4

do salário mínimo, não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão

do benefício assistencial da prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de

matéria já decidida. 4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado

não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver

decidido a questão sob outros fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ

18/12/98). 5. Embargos rejeitados." (EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA

TURMA, DJ DATA:03/05/2004 PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos

20 anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão

hoje disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma
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mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos,

aumentando para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Pois bem, tecidas tais considerações, o estudo social das fls. 119/121 demonstrou que a situação econômica da

parte autora é de extrema fragilidade, sendo esta agravada, inclusive, pela debilidade do quadro de saúde

apresentado.

Destarte, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve ser retroagir à data do requerimento administrativo (14/09/2006, fl. 28), uma

vez que a parte autora demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

Ressalta-se, outrossim, que devem ser descontadas das parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a título

de benefício assistencial de prestação continuada, eventualmente já concedido por força da antecipação dos efeitos

da tutela.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data desta decisão.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não
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é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pela parte autora, para

reconsiderar a decisão de fls. 160/161vº e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dar

parcial provimento à apelação da parte autora, determinando a concessão do benefício assistencial, na forma

acima explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em

conta o caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da

parte beneficiária VALDINEIA ROSA CHAGAS, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na

imediata implantação do benefício de ASSISTÊNCIA SOCIAL com data de início - DIB em 14/09/2006 e

renda mensal inicial - RMI a ser apurada pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos

do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das

prestações devidas em atraso.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 27 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001269-30.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador urbano.

A r. sentença julgou procedente o pedido. Foi determinado o reexame necessário.

O INSS apelou, requerendo a reforma da sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Primeiramente, conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente

exigidos, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91:

"Art. 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9032, de 28/04/95)" 

In casu, a parte autora nascida em 31-03-1935, completou o requisito etário (60 anos) em 31-03-1995.

Além da idade, a legislação previdenciária determina quanto ao período de carência, que aos segurados inscritos

na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991 (data de publicação da Lei n. 8.213/91) a necessidade de

comprovação do recolhimento de contribuições pelo número de meses referentes à carência do benefício
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RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRACEMA PAULINO DA SILVA THOMAZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00012693020104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     5918/7669



pleiteado, em conformidade com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91 e, para os segurados inscritos após a

referida data (24-07-1991), o recolhimento de 180 (cento e oitenta) contribuições, de acordo com o disposto no

artigo 25, inciso II, do mesmo diploma legal.

No presente caso, tendo a parte autora se filiado ao Instituto antes da edição da Lei nº 8.213/91, para a concessão

do benefício em tela seria necessária a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias pelo

período de 78 (setenta e oito) meses, nos termos da lei.

Com efeito, de acordo com os registros constantes da CTPS (fls. 12/33) e o documento da fl. 16 emitido pela

própria autarquia, a parte autora totaliza mais de 78 (setenta e oito) contribuições.

Neste sentido já decidiu esta E. Turma, conforme o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. REQUISITOS

PREENCHIDOS.

I - A concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador urbano depende do preenchimento dos

requisitos previstos nos artigos 48, 25 e 142 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 65 anos, se

homem, e 60 anos, se mulher, - e o cumprimento do período de carência. 

II- Quanto à carência, a lei previdenciária exige para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, um

mínimo de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (art. 25, II, Lei nº 8.231/91) relativamente aos novos

filiados, ou, contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (art. 142, Lei nº 8.213/91), relativamente aos

segurados já inscritos na Previdência Social na data da publicação da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

III- Comprovado o cumprimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício de aposentadoria por idade a

trabalhador urbano.

(...)

VII - Apelação do INSS parcialmente provida.

(AC 00292773720084039999, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:03-06-2009 - PÁGINA: 583 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Ressalte-se, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:

"Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."

Sendo assim, afasta-se a alegação de necessidade de cumprimento simultâneo das condições previstas pela

legislação previdenciária.

Neste sentido tem entendido o E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I- A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes.

II- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no caso

de aposentadoria por idade. Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária

requer interpretação finalística, ou seja, em conformidade com os seus objetivos.

III- Agravo interno desprovido."

(STJ - AGRESP 489406/RS; processo n. 2003/0005269-8, Relator Min. GILSON DIPP, DJ 31/03/2003, pág. 274)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERÍODO DE CARÊNCIA.

PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.

IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES.

1. Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade,

sendo irrelevante o fato do obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a

condição de segurado.

2. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 519317, Processo 200300730553, Rel. Min.

Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 15/12/2003, pág. 378).

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que,

ao afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo

assim, a manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo

adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que

não se trata de aplicabilidade retroativa. Inclusive, na esteira deste raciocínio, para fins de cumprimento do

requisito carência, há de ser aplicada a tabela prevista no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, levando-se em

consideração o número de contribuições exigidas de acordo com o ano em que a parte autora implementou o

requisito etário e não de acordo com o ano em que entrou em vigência a referida norma infraconstitucional.
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Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção

do benefício de aposentadoria por idade.

O valor da RMI do benefício deverá ser apurado pelo INSS.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo (28-08-2006 - fl. 15), uma vez

que a parte autora demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, conforme o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

IRACEMA PAULINO DA SILVA THOMAZ, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR IDADE URBANA com data de início em 28-08-2006 e

renda mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do

cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações

devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005424-07.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança objetivando prestação jurisdicional que determine a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de atividade urbana, em condição especial, bem

como que determine a retificação do CNIS, no tocante à data de saída da empresa UPT Ferramentaria, Estamparia

2010.61.26.005424-6/SP
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e Máquinas Ltda.

Sobrevinda a sentença, o MM. Juiz a quo extinguiu o processo sem resolução do mérito, em relação ao pedido de

retificação de dados, e, no tocante aos demais pedidos, denegou a segurança, extinguindo o feito nos termos do

artigo 269, I, do CPC.

Inconformada, apela a parte impetrante, requerendo a reforma da r. sentença, para que sejam julgados procedentes

os seus pedidos, nos termos da inicial.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 168/172).

É o breve relato.

Preliminarmente, deixo de conhecer do pedido de retificação de dados do CNIS, uma vez que, embora a data de

saída da empresa UPT Ferramentaria, Estamparia e Máquinas Ltda conste na CTPS do impetrante, que goza de

presunção de veracidade, o referido pedido deve ser feito pela via adequada, qual seja, o "habeas data", nos termos

do artigo 5º, LXXII, "b", da Constituição Federal, conforme bem ressaltado pelo MM. Juiz "a quo" na r. sentença,

Passo ao exame do feito.

O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação

básica no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal: "Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito

líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder

Público".

Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e

certo.

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

Portanto, a presença de prova pré-constituída a amparar a pretensão do impetrante impõe aqui o exame do mérito.

No caso dos autos, verifico que a controvérsia se refere à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço mediante o reconhecimento de atividade urbana, em condição especial.

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20/98, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde que atendam às regras

de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos de idade para a mulher

e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de contribuições faltantes para

completar 25 anos, no caso da mulher, e para completar 30 anos, no caso do homem).

Frise-se que embora exista previsão expressa quanto às regras de transição aplicáveis ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, estas são inócuas, pois desde o início restou ineficaz por ausência de

aplicabilidade prática, tendo em vista que confronta com a regra permanente do texto constitucional, que não

exige o implemento de idade mínima ou pedágio. Nesse sentido, segue a jurisprudência (TRF-1ª Região, Primeira

Turma, AC 2003.38.01.003208-3, Rel. Des. Fed. Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ: 17/09/2007, pag. 11, g.n.;

TRF-3ª Região, Décima Turma, AC 1110637/SP, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJ: 04/07/2007, pag. 351, g.n.).

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

Quanto aos períodos laborados em condições insalubres, cumpre ressaltar que a caracterização e a comprovação

do tempo de atividade sob condições especiais deverão obedecer ao disposto da legislação em vigor na época da

prestação do serviço.

No tocante à caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que alterou o

art. 70 do regulamento da Previdência Social, entrou em vigor em 04/09/2003, dispondo no seu parágrafo 1º que

"a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço". Acrescentando no § 2º que as regras de conversão de

tempo especial em comum "aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Assim, ficou estabelecido que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum, constantes do mencionado artigo, aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período,

ressalvando-se apenas a necessidade de observância, no que se refere à natureza da atividade desenvolvida, ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     5921/7669



Dessa forma, o referido Decreto veio apenas esclarecer o alcance de preceito da Lei nº 6.887/80, já que o art. 2º da

mencionada Lei, ao modificar o § 4º do art. 9º da Lei nº 5.890/73 dispôs apenas que: "O tempo de serviço

exercido alternadamente em atividade comuns e em atividades que, na vigência destas Leis, sejam ou venham a

ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de

equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer

espécie", o que ensejou dúvida em relação à possibilidade de sua aplicação também no que diz respeito ao período

pretérito à sua vigência.

Logo, o Decreto n.º 4827/03 veio a dirimir a referida incerteza, possibilitando que a conversão do tempo especial

em comum ocorra nos serviços prestados em qualquer período, inclusive antes da Lei nº 6.887/80.

Ainda, observo que o Decreto nº 3.048/99 prevê expressamente em seu art. 70 e seguintes (na redação dada pelo

Decreto nº 4.827/03), que os fatores de conversão (multiplicadores) nele especificados aplicam-se na conversão,

para tempo de serviço comum, do tempo de serviço especial realizado em qualquer época (AgRg no REsp

1116495/AP, J.12/04/2011, Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, DJe 29/04/2011), sendo aplicável o

fator 1.4 (um inteiro e quatro décimos) ou 1.2 (um inteiro e dois décimos), para o homem e para a mulher,

respectivamente.

Outrossim, é possível a conversão de tempo especial em tempo comum após 29/05/1998, uma vez que a norma

prevista no artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91 permanece em vigor, tendo em vista que a revogação pretendida

pela 15ª reedição da MP 1663 não foi mantida quando da conversão na Lei nº 9.711, de 20-11-98, permanecendo

a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo comum e sua soma, inclusive para períodos

posteriores a maio de 1998.

Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29/04/95, deve-se levar em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização

da condição especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial,

sem prejuízo de outros meios de prova, ressaltando-se que os Decretos devem ser aplicados concomitantemente,

não havendo que se falar em revogação do Decreto nº 53.831/64, quando da entrada em vigor do Decreto

83.080/79.

A propósito, observe-se o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

1. As Turmas que compõem a Egrégio Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre

ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os. 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei

nº 9.032/95. 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero. 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.(grifo nosso) 

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, RESP 412351/RS, 5ª Turma, Rel. Min. LAURITA VAZ, v.u., DJ 17/11/2003, pág. 355) 

Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma pela qual deverá ser

comprovada a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da

apresentação do informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação dos demais possíveis meios de prova.

Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º

9528, de 10/12/1997.

Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de

formulário baseado em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES
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ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição a

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º

e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço

prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento

do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os

meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do

direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial,

com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é

feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que

regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se

proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a

edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original

dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AGRESP 493458/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJU:23/06/2003) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - AFRONTA À

LICC - IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL

INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528, DE 10.12.97 - VERBA HONORÁRIA - SÚMULA 111/STJ. 

(...)

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida em

períodos compreendidos entre 01.03.73 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e 02.10.87 a 20.07.99, por força da Lei

nº 9.528/97, a conversão é admissível somente até 10.12.97, por não estar sujeita à restrição legal. Por outro

lado, o tempo de serviço especial exercido no período entre 11.12.97 a 20.7.99, não pode ser enquadrado como

especial, dada a ausência de laudo pericial 

(...)

- Recurso parcialmente conhecido e nesta parte provido, para reconhecer a conversão do tempo de serviço

especial em comum, somente nos períodos compreendidos entre 01.03.1973 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e

02.10.87 a 10.12.1997 e determinar a incidência dos honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas, até a

data da prolação da sentença monocrática, em consonância com a Súmula 111/STJ."

(STJ, Processo nº 200200350357, RESP n.º 422616, 5ª T., Rel. Jorge Scartezzini, v. u., D: 02/03/2004, DJ:

24/05/2004, pág:00323)

Saliente-se, ainda, que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente

ruído deve ser de 90 dB no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e

Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o

patamar para 85 dB, conforme julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o RESP 1.398.260-

PR, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), julgado em 14/05/2014.

Sendo assim, deve ser observado o limite de tolerância de 80 decibéis até a vigência do Decreto n.º 2172/97,

quando então passou a ser reconhecido o limite de ruído no nível de 90 decibéis, reduzido este, a partir do Decreto

n.º 4882/03, para 85 decibéis.

Outrossim, observo que a exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente,

introduzida pela Lei nº 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, não pode ser aplicada

retroativamente. Acrescente-se que a expressão tempo de trabalho permanente à qual se refere este parágrafo deve

ser interpretada como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de modo que não significa a exposição

ininterrupta a agente insalubre durante toda a jornada de trabalho (STJ, REsp 658016/SC, 6ª T., Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, v. u., D: 18/10/2005, DJ 21/11/2005 p. 318; TRF da 2ª Região, Processo nº

200151015310890, AC 330073, 2ª T., Des. Fed. Messod Azulay Neto, v. u., D: 11/04/2006, DJU: 02/05/2006,
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pág.: 269; TRF da 4ª Região, APELREEX 200470000241760, 5ª T., Rel. João Batista Lazzari, v. u., D:

14/07/2009, D.E. 17/08/2009).

Acrescente-se que a utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial

da atividade exercida, posto que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz os seus efeitos.

Neste sentido:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. HIDROCARBONETOS. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL NA DER. IMPOSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO ATÉ AQUELA DATA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

PROPORCIONAL NA DER. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CUMPRIMENTO DAS REGRAS PREVISTAS NA EC

20/98. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte. 2. Não há garantia de

utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de fiscalização da

empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98. 3. A parte

autora comprovou que exerceu atividade especial no período de 02/05/2000 A 10/11/2008, exposto ao fator de

risco químico "hidrocarbonetos, compostos de carbono", agente nocivo previsto no item 1.0.11 do anexo IV do

Decreto 3.048/99, conforme PPP. 4. O tempo total de serviço/contribuição do autor, comprovado nos autos,

incluindo os períodos de trabalho em atividade especial com o acréscimo da conversão em tempo comum, mais os

demais períodos de contribuição reconhecidos no procedimento administrativo, contados até a DER, alcança 34

anos, 1 mês e 19 dias, sendo insuficiente para o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição. 5.

Por ocasião da entrada do requerimento administrativo, o autor não preenchia os requisitos etário e tempo de

serviço/contribuição, exigidos pelo Art. 9º, I, II e § 1º, da EC 20/98, para o benefício de aposentadoria na forma

proporcional. 6. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão

que adotou a decisão agravada. 7. Agravos legais desprovidos."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Proc. n.º 0000450-89.2012.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 20/01/2015)

Quanto à necessidade de prévio custeio, ressalto que inexiste vinculação do ato de reconhecimento de tempo de

atividade perigosa ao eventual pagamento de encargos tributários com alíquotas diferenciadas, eis que os artigos

57 e 58, da Lei nº 8.213/91, não demandam tal exigência, que constituiria encargo para o empregador, não

podendo o empregado ser por isso prejudicado, inexistindo, pois, violação aos artigos 195 e 201 da Constituição

Federal.

Ademais, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração, conforme já decidido por esta E. Corte, em voto de relatoria da MM.ª Juíza Rosana Pagano,

proferido na AC 2002.61.20.003044-7, em 10-07-2008.

Passo então ao exame do presente caso.

De início, verifica-se que os interregnos ainda controversos correspondem à atividade urbana, em condição

especial, nos períodos de 01/10/1975 a 15/11/1976 e de 08/06/1982 a 12/01/1990.

Assim, devem ser considerados especiais os períodos de 01/10/1975 a 15/11/1976 e de 08/06/1982 a 12/01/1990,

porquanto restou comprovada a exposição a ruído acima do limite permitido, conforme os informativos e laudos

periciais acostados nas fls. 42/45, enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do

Decreto nº 83.080/79, bem como no item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e no item 2.0.1 do Decreto nº 3.048/99 c/c

Decreto n.º 4.882/03.

Em seguida, somando-se os períodos especiais mencionados, os períodos já reconhecidos como especiais

administrativamente (16/11/1976 a 12/01/1982) e os períodos comuns constantes no CNIS e na CTPS da parte

impetrante, nota-se que, à data do requerimento administrativo (13/07/2010, fl. 32), a parte impetrante possuía

mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço, conforme planilha em anexo a esta decisão, fazendo jus à

aposentadoria pretendida, na sua forma integral, nos termos do disposto no artigo 201, §7º, inciso I, da

Constituição Federal.

 

Com relação ao período de carência, verifica-se que a parte impetrante necessitava recolher apenas 174

contribuições à Previdência Social para cumpri-lo, de acordo com o previsto na tabela progressiva de que trata o

art. 142 da Lei nº 8.213/91, restando clarividente o preenchimento de tal requisito.

 

Desta forma, a parte impetrante faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

integral, a ser calculada nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, uma vez que o somatório do tempo de serviço

efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito carência,
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nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

 

Esclareço que a parte impetrante faz jus ao benefício desde a data do requerimento administrativo (13/07/2010),

devendo, entretanto, serem observadas as Súmulas nº 269 e 271 do STF, com a retroação dos efeitos patrimoniais

apenas à data da impetração do presente writ, em 22/11/2010, sendo facultada à parte impetrante a cobrança dos

valores em atraso, anteriores ao ajuizamento da presente demanda, desde a data do requerimento administrativo,

na via administrativa ou, na hipótese de recusa injustificada da autarquia ao pagamento do montante a que tem

direito, pela via judicial ordinária.

 

Por todo o exposto, nos termos do "caput" e do §1º-A do artigo 557 do CPC, não conheço do pedido de

retificação de dados e, na parte conhecida, dou provimento à apelação da parte impetrante, para conceder a

segurança e determinar à autarquia que compute os períodos de 01/10/1975 a 15/11/1976 e de 08/06/1982 a

12/01/1990 como insalubres, convertendo-os em tempo comum, e que implante o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição integral, desde a data do requerimento administrativo (13/07/2010), observadas as Súmulas

nº 269 e 271 do STF.

 

Custas na forma da lei.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, a teor das Súmulas nº 512 do STF e 105 do STJ.

 

Oficie-se a autoridade impetrada, encaminhando-se cópia da presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Decorridos os prazos recursais, devolvam-se os autos à vara de origem, com baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002180-57.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

2011.03.99.002180-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ELZA CORTE
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Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. 

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

 

No caso em questão, a parte autora, solteira e nascida em 15/04/1953, apresentou os documentos acostados nas fls.

14/50 (certidões e notas fiscais), indicando o seu genitor e o seu irmão como rurícolas, os quais constituem início

de prova material.

Ressalto que a jurisprudência tem admitido a utilização de documentos em nome dos genitores e demais membros

da família em favor de rurícolas para fins de comprovação de seu labor, haja vista as peculiares condições destes

trabalhadores. Nesse sentido, cito o julgado abaixo transcrito:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. PERÍODO LABORADO COMO RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. DOCUMENTOS EM NOME

DOS PAIS DO AUTOR. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE.

- Em se tratando de trabalhador rural , em razão das dificuldades de produzir provas no meio rural, verificar os

elementos probatórios carreados aos autos não agride a Súmula 7 do STJ.

- O rol de documentos previsto no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 não é numerus clausus, sendo possível utilizar-se

de documentos em nome dos genitores do autor, com o propósito de suprir o requisito de início de prova

material, desde que acrescido por prova testemunhal convincente.
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- Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1073582/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 03/02/2009, DJe

02/03/2009)

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

Vale ressaltar que, embora a autora tenha parado de trabalhar por volta do ano de 2001, em virtude de problemas

de saúde, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, tendo em vista que a jurisprudência desta Corte

Regional entende que "não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar por

motivo de doença incapacitante" (TRF-3ª Região, Primeira Turma, AC 03077155-0/94/SP, Rel. Juiz Silval

Antunes, DJ 14/03/95, pág. 13155).

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora. 

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de ELZA

CORTE, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 24/04/2009 e renda mensal inicial - RMI a ser

apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação,

restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004535-40.2011.4.03.9999/MS

 
2011.03.99.004535-0/MS
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do dia

imediato a cessação do benefício concedido administrativamente.

Por sua vez, apela o INSS, sustentando a improcedência total do pedido. Insurge-se, ainda, em relação aos

consectários legais.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial apresentado na fl. 124, depreende-se que a parte autora demonstrou

incapacidade total e permanente para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo pericial,

cujo teor transcrevo: "..... A doença é incurável e se apresenta na paciente através de sintomas e comportamentos

que a torna incapaz para o trabalho."

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social e esteve em gozo

de benefício previdenciário. Destarte, considerando a data da propositura da demanda, resta comprovado o

preenchimento de tais requisitos, nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez. 

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia

27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade

do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente

a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de

dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários

mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos

legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA020571 HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SUELI MARCON

ADVOGADO : MS009643 RICARDO BATISTELLI

No. ORIG. : 07.00.00773-6 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está

em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra

permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com

edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se

por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência,

justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de

sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos termos da condenação,

os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do

termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício inacumulável. - Agravo

parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma,

Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

 

A parte autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, desde 13/02/2006, dia imediato à

cessação do auxílio-doença na esfera administrativa (fl. 87), pois demonstrou que já havia preenchido os

requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

A respeito do tema, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA. 1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe,

firmou já entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da

cessação do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão

monocrática, como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo regimental

improvido." (REsp nº 437.762/RS, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06/02/2003, DJ. 10/03/2003).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VENCIDAS.

I - O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o

segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43

da Lei 8.213/91.

II - Nas ações previdenciárias - aí incluídas as acidentárias - os honorários advocatícios devem ser fixados com

exclusão das prestações vincendas, considerando-se apenas as prestações vencidas até o momento da prolação

da sentença.

Recurso parcialmente provido." (REsp nº 400.551/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 13/03/2002, DJ.

08/04/2002).

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do

benefício e a data da prolação desta decisão.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação do INSS.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,
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independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da

segurada SUELI MARCON para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com DIB em 13.02.2006 e renda mensal inicial - RMI a ser

apurado pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005220-47.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

A sentença julgou improcedente o pedido, uma vez não comprovada a atividade rural.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 62/64), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

total e definitiva para o trabalho no momento da perícia, por ser "portadora de escoliose lombar e moléstia base

caracterizada por espondiloartrose coluna lombo sacra, melanoma de pele com estágio clínico IV em tratamento

quimioterápico."

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, a idade avançada, a baixa qualificação profissional e levando-se em conta as suas patologias, o que torna

difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão

de aposentadoria por invalidez.

A parte autora é portadora de doença prevista no art. 151 da Lei 8.213/91, que a dispensa do cumprimento de

carência.

No tocante ao requisito qualidade de segurado, as informações constantes dos autos demonstram que a parte

autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social e recolheu contribuições

2011.03.99.005220-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : NIVALDO MARUCHI

ADVOGADO : SP201984 REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00338-0 1 Vr BIRIGUI/SP
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para a Previdência Social, conforme informações fornecidas pelo sistema Cnis-Dataprev, que faço anexar aos

autos.

Destarte, considerando a data da propositura da demanda, resta comprovado o preenchimento de tais requisitos,

nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AGRAVO LEGAL. ART.

557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade

parcial do autor para o trabalho, observa-se do conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de

auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e

anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003.

Assim, resta claro que não há como exigir que o autor, apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de

natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a concessão do benefício - Agravo

desprovido." (TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999; Rel. Des. Federal Diva

Malerbi; DE 14.02.2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor.

2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos.

3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

4. Requisitos legais preenchidos.

5. Agravo legal a que se nega provimento." (g/n)

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente

incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores.

O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a

impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício.

- O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade

para o trabalho.

- Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos

efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos

administrativamente a título de benefício inacumulável.

- Agravo parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

Fixo o termo inicial na data do pedido administrativo do benefício de auxílio-doença (24.09.2009 - fls. 21) e

consoante atestada a incapacidade da parte autora em laudo pericial (fls. 62/64).
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Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 15% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora,

para conceder aposentadoria por invalidez e fixar os consectários na forma acima explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado NIVALDO MARUCHI para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com DIB em 24.09.2009 e renda mensal inicial - RMI a ser

apurado pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025912-67.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

2011.03.99.025912-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO SEBASTIAO FRANCA

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP244883 CARLOS ALBERTO HEILMANN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. 

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

26/09/2012, DJe 08/10/2012) - grifo nosso

 

No caso em questão, a parte autora apresentou documento acostado na fl. 09, o qual constitui início de prova

material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período
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exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora. 

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

JOÃO SEBASTIÃO FRANÇA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 23/11/2009 e renda mensal inicial

- RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente

obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031469-35.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.031469-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA DE LIMA SILVA

ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA

No. ORIG. : 09.00.00013-5 1 Vr JABOTICABAL/SP
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou aposentadoria por idade rural cumulada com auxílio-acidente, sobreveio sentença de procedência do

pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um

salário mínimo, a partir da data da juntada do mandado de citação, com correção monetária e juros de mora, além

do pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

considerando as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data do acórdão, nos termos da Súmula

111 do STJ.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos necessários.

Subsidiariamente, requer que o benefício somente seja concedido a partir da citação, bem como requer alteração

da sentença quanto à correção monetária, honorários advocatícios e custas processuais. 

 

Com as contrarrazões da parte autora, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

O benefício de aposentadoria rural por idade está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a

sua concessão, a comprovação do exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício,

dispensando-se a comprovação do efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período.

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos (artigo

48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91).

 

Tendo a autora nascido em 17/10/1952, completou essa idade em 17/10/2007.

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural

pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício.
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Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de óbito (fl. 22), na qual o marido da

autora está qualificado como lavrador, bem como da CTPS do cônjuge, com anotações de contratos de trabalho

rural (fls. 23/29), a própria autora, assim como as testemunhas ouvidas afirmaram que ela não exerce atividades

rurais há mais de 20 (vinte) anos, portanto, muito tempo antes de completar a idade mínima exigida para a

aposentadoria por idade.

 

No tocante à aplicação da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, pacificou-se no C. Superior Tribunal de Justiça o

posicionamento que passo a adotar:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS: IDADE E COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. ARTS. 26, I, 39,

I, E 143, TODOS DA LEI N. 8.213/1991. DISSOCIAÇÃO PREVISTA NO § 1º DO ART. 3º DA LEI N.

10.666/2003 DIRIGIDA AOS TRABALHADORES URBANOS. PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO.

1. A Lei n. 8.213/1991, ao regulamentar o disposto no inc. I do art. 202 da redação original de nossa Carta

Política, assegurou ao trabalhador rural denominado segurado especial o direito à aposentadoria quando

atingida a idade de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (art. 48, § 1º).

2. Os rurícolas em atividade por ocasião da Lei de Benefícios, em 24 de julho de 1991, foram dispensados do

recolhimento das contribuições relativas ao exercício do trabalho no campo, substituindo a carência pela

comprovação do efetivo desempenho do labor agrícola (arts. 26, I e 39, I).

3. Se ao alcançar a faixa etária exigida no art. 48, § 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de exercer

atividade como rurícola sem ter atendido a regra de carência, não fará jus à aposentação rural pelo

descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito.

4. Caso os trabalhadores rurais não atendam à carência na forma especificada pelo art. 143, mas satisfaçam essa

condição mediante o cômputo de períodos de contribuição em outras categorias, farão jus ao benefício ao

completarem 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher, conforme preceitua o § 3º do art. 48 da Lei de

Benefícios, incluído pela Lei nº 11.718, de 2008.

5. Não se mostra possível conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma do § 1º do art. 3º da Lei n.

10.666/2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou:

aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana, os quais pressupõem contribuição.

6. Incidente de uniformização desprovido.

(Pet 7.476/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro JORGE MUSSI,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2010, p. em 25/04/2011)

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade

prevista no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, para, reformando a r. sentença, julgar improcedente o pedido, na forma da

fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036887-51.2011.4.03.9999/SP

 
2011.03.99.036887-3/SP
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Decisão

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, interposto em face de decisão que negou seguimento à

apelação da parte autora, para julgar parcialmente procedente o pedido inicial e manter a r. sentença recorrida.

 

A parte autora, ora agravante, busca a reconsideração da decisão agravada ou o provimento do presente recurso,

sustentando sua incapacidade laborativa total e permanente.

 

É o relatório.

 

Ante os argumentos expostos pela autora, cumpre reconsiderar a decisão agravada para que se analise o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão da benesse pleiteada.

 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

 

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 76/80, depreende-se que a parte autora demonstrou

incapacidade total e temporária para o trabalho no momento da perícia.

 

No entanto, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou seja,

sua idade avançada e baixa qualificação profissional, e levando-se em conta as suas patologias, o que torna difícil

sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão da

aposentadoria por invalidez.

 

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AGRAVO LEGAL. ART.

557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade

parcial do autor para o trabalho, observa-se do conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de

auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e

anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003.

Assim, resta claro que não há como exigir que o autor, apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de

natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a concessão do benefício - Agravo

desprovido." (TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999; Rel. Des. Federal Diva

Malerbi; DE 14.02.2014). "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE

SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a

partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : OZEAS SOARES DA COSTA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252417 RIVALDO FERREIRA DE BRITO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00024-7 4 Vr DIADEMA/SP
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aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60

(sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes

requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151

da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou

lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento

daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC

1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no

sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido

à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor

deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade

lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar,

por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos

termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma

remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício

inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

 

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora recolheu contribuições para a Previdência Social. Destarte, considerando a data da propositura da

demanda, resta comprovado o preenchimento de tais requisitos, nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso

I, da Lei n.º 8.213/91.

 

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

 

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 

3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

4. Requisitos legais preenchidos. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 
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- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente

incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores.

O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a

impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. 

- O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade

para o trabalho. 

- Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos

efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos

administrativamente a título de benefício inacumulável. 

- Agravo parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

 

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento na esfera administrativa, pois restou

comprovado que a incapacidade está presente desde então.

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

 

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do

benefício e a data da prolação desta decisão.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pela parte autora, para reconsiderar

a decisão de fls. 127/131 e, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dar parcial provimento à

apelação da parte autora.

 

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado OZEAS SOARES DA COSTA para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com DIB em 18/11/2008 e renda mensal

inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041888-17.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

O INSS apelou, requerendo a reforma da sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

Em decisão monocrática (fls. 141/142), este Relator deu provimento à apelação do INSS, para julgar

improcedente o pedido da parte autora, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

Irresignada, a parte agravante recorre, trazendo à luz importantes argumentos que me levam a reapreciar a

questão. Sustenta, em suas razões de inconformismo, que, há nos autos início de prova material e testemunhal a

comprovar o labor rural da requerente, nos termos exigidos em lei, para fazer jus à concessão do benefício

pleiteado.

É o relatório.

D E C I D O.

Passo, então, à análise da questão.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

2011.03.99.041888-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP291466 JULIANA YURIE ONO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JOSEFA DA SILVA

ADVOGADO : SP174657 ELAINE CRISTINA DIAS

No. ORIG. : 09.00.00048-2 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 25/33, os quais constituem início de

prova material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido tal como fixado na r. sentença, ante a ausência de recurso neste

tópico.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação,

conforme o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.
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Isto posto, nos termos do disposto no artigo 251 do Regimento Interno desta Egrégia Corte e do artigo 557 do

Código de Processo Civil, reconsidero a decisão das fls. 141/142, para NEGAR SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, mantendo, assim, a douta sentença de procedência.

Em face da presente decisão, julgo prejudicado o agravo interposto.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001312-24.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador urbano.

A r. sentença julgou procedente o pedido, antecipando a tutela jurisdicional. Foi determinado o reexame

necessário.

Subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Verifica-se que os autos subiram a esta Corte Regional por força do reexame necessário.

Observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, § 2º,

do Código de Processo Civil, considerando que o valor da condenação excede os 60 (sessenta) salários mínimos.

Passo, então, à análise da questão.

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente

exigidos, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91:

"Art. 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9032, de 28/04/95)" 

In casu, a parte autora nascida em 15-11-1935, completou o requisito etário (65 anos) em 15-11-2000.

Além da idade, a legislação previdenciária determina quanto ao período de carência, que aos segurados inscritos

na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991 (data de publicação da Lei n. 8.213/91) a necessidade de

comprovação do recolhimento de contribuições pelo número de meses referentes à carência do benefício

pleiteado, em conformidade com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91 e, para os segurados inscritos após a

referida data (24-07-1991), o recolhimento de 180 (cento e oitenta) contribuições, de acordo com o disposto no

artigo 25, inciso II, do mesmo diploma legal.

No presente caso, tendo a parte autora se filiado ao Instituto antes da edição da Lei nº 8.213/91, para a concessão

2011.61.05.001312-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

PARTE AUTORA : EDMUR SOARES

ADVOGADO : SP114397 ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00013122420114036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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do benefício em tela seria necessária a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias pelo

período de 114 (cento e catorze) meses, nos termos da lei.

Com efeito, demonstrou a parte autora que implementou a carência necessária à aposentação, conforme se verifica

dos documentos das fls. 18/218 , totalizando, assim, mais de 114 (cento e catorze) contribuições.

Neste sentido já decidiu esta E. Turma, conforme o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. REQUISITOS

PREENCHIDOS.

I - A concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador urbano depende do preenchimento dos

requisitos previstos nos artigos 48, 25 e 142 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 65 anos, se

homem, e 60 anos, se mulher, - e o cumprimento do período de carência. 

II- Quanto à carência, a lei previdenciária exige para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, um

mínimo de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (art. 25, II, Lei nº 8.231/91) relativamente aos novos

filiados, ou, contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (art. 142, Lei nº 8.213/91), relativamente aos

segurados já inscritos na Previdência Social na data da publicação da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

III- Comprovado o cumprimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício de aposentadoria por idade a

trabalhador urbano.

(...)

VII - Apelação do INSS parcialmente provida.

(AC 00292773720084039999, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:03-06-2009 - PÁGINA: 583 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Ressalte-se, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:

"Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."

Sendo assim, afasta-se a alegação de necessidade de cumprimento simultâneo das condições previstas pela

legislação previdenciária.

Neste sentido tem entendido o E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I- A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes.

II- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no caso

de aposentadoria por idade. Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária

requer interpretação finalística, ou seja, em conformidade com os seus objetivos.

III- Agravo interno desprovido."

(STJ - AGRESP 489406/RS; processo n. 2003/0005269-8, Relator Min. GILSON DIPP, DJ 31/03/2003, pág. 274)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERÍODO DE CARÊNCIA.

PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.

IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES.

1. Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade,

sendo irrelevante o fato do obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a

condição de segurado.

2. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 519317, Processo 200300730553, Rel. Min.

Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 15/12/2003, pág. 378).

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que,

ao afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo

assim, a manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo

adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que

não se trata de aplicabilidade retroativa. Inclusive, na esteira deste raciocínio, para fins de cumprimento do

requisito carência, há de ser aplicada a tabela prevista no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, levando-se em

consideração o número de contribuições exigidas de acordo com o ano em que a parte autora implementou o

requisito etário e não de acordo com o ano em que entrou em vigência a referida norma infraconstitucional.

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção

do benefício de aposentadoria por idade.

O valor da RMI do benefício deverá ser apurado pelo INSS.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo (13-05-2007 - fl. 115), uma vez
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que a parte autora demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Os honorários advocatícios devem ser mantidos tal como fixados na sentença, ante a ausência de recurso neste

tópico.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela

concedida na r. sentença.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para manter a concessão do benefício de aposentadoria por idade ao

autor e fixar os consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036139-82.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, interposto em face de decisão que negou seguimento à

apelação da parte autora, para julgar improcedente o pedido inicial e manter a r. sentença recorrida.

 

A parte autora, ora agravante, busca a reconsideração da decisão agravada ou o provimento do presente recurso,

sustentando sua incapacidade laborativa total e permanente.

 

É o relatório.

 

Ante os argumentos expostos pela autora, cumpre reconsiderar a decisão agravada para que se analise o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão da benesse pleiteada.

 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

2012.03.99.036139-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : FRANCISCO DOS REIS SILVA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00203-5 2 Vr DIADEMA/SP
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moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

 

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 57/61, depreende-se que a parte autora demonstrou

incapacidade parcial e permanente para o trabalho no momento da perícia.

 

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, sua baixa qualificação profissional, e levando-se em conta as suas patologias, o que torna difícil sua

colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão da

aposentadoria por invalidez.

 

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AGRAVO LEGAL. ART.

557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade

parcial do autor para o trabalho, observa-se do conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de

auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e

anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003.

Assim, resta claro que não há como exigir que o autor, apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de

natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a concessão do benefício - Agravo

desprovido." (TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999; Rel. Des. Federal Diva

Malerbi; DE 14.02.2014). "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE

SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a

partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não

aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60

(sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes

requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151

da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou

lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento

daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC

1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no

sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido

à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor

deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade

lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar,

por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos

termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma

remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício

inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).
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Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora recolheu contribuições para a Previdência Social e esteve em gozo de benefício previdenciário.

Destarte, considerando a data da propositura da demanda, resta comprovado o preenchimento de tais requisitos,

nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

 

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

 

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 

3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

4. Requisitos legais preenchidos. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente

incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores.

O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a

impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. 

- O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade

para o trabalho. 

- Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos

efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos

administrativamente a título de benefício inacumulável. 

- Agravo parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

 

O termo inicial do benefício deve retroagir à data da cessação indevida do benefício na esfera administrativa, pois

restou comprovado que a incapacidade está presente desde então.

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).
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Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do

benefício e a data da prolação desta decisão.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pela parte autora, para reconsiderar

a decisão de fls. 101/102 e, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, dar provimento à apelação

da parte autora.

 

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado FRANCISCO DOS REIS SILVA para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com DIB em 01/08/2007 e renda mensal

inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038837-61.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando o reconhecimento de atividade rural sem registro em CTPS, nos períodos de 1972 a

1975 e 1976 a 1978.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez não comprovada a atividade rural.

Inconformado, apela o autor, requerendo a reforma do julgado.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Em relação à prova da atividade rural, muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de

Benefícios, segundo a qual a comprovação do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº

8.213/91 requer, no artigo citado, é apenas o "início" de prova material e é esse igualmente o teor da Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

Ademais, exigirem-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 1.

No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova material se

refira a todo o período de carência do art. 143 da Lei. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova

testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 2. Agravo

regimental improvido. (STJ, AGRESP 200902316809, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 29/03/2010, grifei)

"II. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência legalmente exigido, se a

prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese." (STJ, AGRESP

200900730199, Rel. Min Felix Fischer, DJE 21/06/2010)

Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que

tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado, sendo razoável, outrossim, reconhecer-se o trabalho

rural no intervalo que medeia entre as datas de expedição de dois documentos indicativos da condição de lavrador.

Ainda a respeito da documentação exigida, reforçada por depoimentos testemunhais, confira-se a jurisprudência:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. I- O título eleitoral, o certificado de

reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como lavrador, constitui início de prova

material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste E. STJ. II- In casu, além da presença

de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o exercício pelo autor de

atividade rural no período de reconhecimento. III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao

reexame da documentação constante dos autos. Agravo regimental desprovido." (STJ, AGRESP 200900108513,

Rel. Min. Felix Fischer, DJE 26/10/2009)

Ademais, importante consignar que a lavradora pode se servir dos documentos em nome do marido, que assim o

qualifiquem, dada a realidade que se verifica no meio campesino.

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

Entendo possível, ainda, fazendo-o igualmente com apoio na jurisprudência, admitir-se o labor rural a partir dos

12 (doze) anos de idade, por ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência,

mormente se a prova testemunhal é robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos

pais do segurado.

Ademais, a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16 anos visa à sua proteção, não podendo ser

invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos (RESP 200200855336, Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta

Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado trabalhador rural, este se faz

desnecessário, caso pretenda o cômputo do tempo de serviço rural prestado em período anterior à vigência da Lei

de Benefícios, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

A propósito, transcrevo os seguintes julgados desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. CÔMPUTO PARA FINS

DE CARÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

I - O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8.213/91 pode ser computado para a aposentadoria por

tempo de serviço , sem recolhimento de contribuições, por expressa ressalva do § 2º do art. 55 do referido

diploma legal, salvo para carência.

II - Os documentos que instruíram a inicial foram sopesados segundo o princípio da livre convicção motivada,

tendo concluído pela existência de início de prova material do exercício de atividade rural pela parte autora.

III - Embora a documentação acostada refira-se apenas a parte do período que o autor pretende ver reconhecido,

a prova testemunhal pode ter sua eficácia ampliada, desde que haja um início de prova material - ainda que não

contemporânea aos fatos - representado, por exemplo, por documentos em que conste a profissão do autor como

agricultor.

IV - Não havendo nenhum elemento a descaracterizar o labor rural do demandante, o qual foi confirmado pelas

testemunhas ouvidas no presente feito, viável o reconhecimento da sua qualidade de trabalhador agrícola.

V - Agravos previstos no § 1º do artigo 557 do CPC, interpostos pela parte autora e pelo réu, improvidos."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Fed. Rel. Sergio Nascimento, Proc. nº 2005.03.99.037264-5, j. 09/02/2010)

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO ANTES E

DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO COMO DE CARÊNCIA -

RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO FORMULADO

NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

2) A única exceção digna de nota eram os empregados rurais que prestavam serviços a empresas agroindustriais

ou agrocomerciais, pois que enquadrados segundo a categoria do empregador (Súmula 196-STF), ou seja, como

"empregados urbanos", fazendo parte da Previdência Social Urbana. Não contribuíam para a Previdência Social

Rural, pois que no referido regime não havia previsão legal de contribuições por parte do empregado.

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55,

§ 2º, da Lei 8213/91.

4) O período laborado após novembro/1991 (período nonagesimal - art. 195, § 6º, CF/88), só poderia ser

reconhecido como de carência se houvesse o recolhimento de contribuições facultativas, pois, segundo concluiu o

julgado rescindendo, o labor se deu na condição de segurado especial, o que, para a concessão da aposentadoria

por tempo de serviço, exige o recolhimento de contribuições facultativas (Súmula 272-STJ). Julgado que

reconhece o trabalho exercido em tal período como contributivo incide em manifesta a violação ao art. 39, II, da

Lei 8213/91.

5) Excluído o período de 1/7/1954 a 30/4/1996, pois que não computável para efeito de carência, persiste,

apenas, o laborado de 2/5/1996 a 13/8/1998, insuficiente para o reconhecimento do direito à aposentadoria por

tempo de serviço, pois que não cumprida a exigência mínima de 102 contribuições. Violação ao art. 142 da Lei
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8213/91 que, também, se reconhece.

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária,

e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

Portanto, em suma, o tempo de serviço rural trabalhado a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55,

§2º, da Lei 8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), ausente o recolhimento das contribuições, somente

poderá ser aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei

8.213/91; o tempo rural anterior, contudo, será computado para todos os fins, independentemente dos

recolhimentos, exceto para efeito de carência, nos exatos termos do artigo 55, §2º, da Lei nº 8.213/91.

No caso concreto, a parte autora, nascida em 25.09.1958, apresenta início de prova material consistente nos

seguintes documentos: declarações de produtor rural em nome o pai do autor (fls. 11/13, 16/17 e 20/21), datados

de 1974 a 1976; declaração de informações (fls. 22), em nome do pai do requerente, datada de 1972, na qual está

qualificado "agricultor" e declaração emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales (fls. 07), datada de

13.07.2009, em que consta que o autor trabalhou nas lides rurais no período pleiteado na inicial.

Confirmando e ampliando o início de prova material, foram produzidos testemunhos (fls. 87 e 94/96) harmônicos

e coerentes, que esclarecem o trabalho rural desenvolvido pela parte autora de 1972 até meados de 1978.

Sobre a possibilidade do reconhecimento do labor rural da parte autora, mesmo em data anterior ao início de prova

material, cito, a título ilustrativo, o seguinte precedente o E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, §3°, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL

COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3° do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme dispositivo no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário descontar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos

meses em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem

com o termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil."

(STJ, Recurso Especial n° 1.348.633-SP, Primeira Seção, por maioria, Relator Ministro Arnaldo Esteves de

Lima, julgado em 28/08/2013).

No mesmo sentido: Recurso Especial n° 1.348.130-SP e Recurso Especial n° 1.348.382, ambos de relatoria do

Exmo. Ministro Arnaldo Esteves de Lima.

Nesta esteira, também já decidiu a C. Décima Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AVERBAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. CORROBORADA POR TESTEMUNHAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência

de erro material no julgado.
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II - Não se coaduna com a finalidade dos embargos declaratórios a irresignação do embargante quanto ao

entendimento desta 10ª Turma sobre a possibilidade de se estender a validade do início de prova material para

antes da data nela indicada, prestigiando o início de prova apresentado, tendo em vista a notória dificuldade de

os trabalhadores comprovarem sua condição de rurícola antes de determinados eventos (alistamento militar,

casamento, nascimento dos filhos, etc). Assim, em que pese o documento mais antigo apresentado pela parte

autora, título de eleitor, na qual consta o termo "lavrador" para indicar sua profissão, ter sido emitido em 1976,

o qual foi acompanhado de outros documentos emitidos entre 1976 e 1978, são suficientes a demonstrar o labor

rural no período de 10.04.1969 a 01.07.1980, em regime de economia familiar, tendo em vista que ampliada sua

eficácia probatória com a prova testemunhal colhida nos autos.

III - Embargos de declaração do INSS rejeitados."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Fed. Rel. Sergio Nascimento, Proc. n.º 0018141-38.2011.4.03.9999, j.

27/11/2012)

Sendo assim, pelas razões expostas acima reconheço o labor rural nos períodos de 1972 a 1975 e 1976 a 1978, que

poderão ser computados para todos os fins, exceto para efeito de carência, expedindo-se a respectiva certidão,

cabendo ao INSS consignar no documento a ausência de indenização ou recolhimento das contribuições

respectivas.

Fixo os honorários advocatícios em R$ 800,00 (oitocentos reais), a teor da previsão do art. 20, parágrafos 3º e 4º,

do Código de Processo Civil.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora,

para reconhecer o labor rurícola nos períodos acima explicitados, na forma da fundamentação.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado NERCIDES JOSE PERCIO para que cumpra a obrigação de fazer consistente na averbação do tempo de

serviço rural nos períodos de 1972 a 1975 e 1976 a 1978, que poderão ser computados para todos os fins, exceto

para efeito de carência, expedindo-se a respectiva certidão.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048435-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para conceder auxílio-acidente.

Inconformado, o INSS apela, requerendo a reforma do julgado.

Após decurso do prazo, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

2012.03.99.048435-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JULIANO MARQUES DE JESUS

ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP

No. ORIG. : 10.00.00118-8 1 Vr DRACENA/SP
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1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso em tela, de acordo com o exame médico pericial (fls. 38/40), depreende-se que a parte autora demonstrou

incapacidade parcial para o trabalho no momento da perícia, de modo que não faz jus à concessão de

aposentadoria por invalidez e auxílio-doença.

Por sua vez, ressalto que, embora a parte autora tenha pleiteado a concessão da aposentadoria por invalidez ou do

auxílio-doença, incide a fungibilidade das ações previdenciárias, que decorre do fato de que não se exige do

segurado que tenha conhecimento da extensão da sua incapacidade, devendo ser concedido o benefício adequado,

desde que da mesma natureza que pleiteado (no caso, benefício decorrente de incapacidade).

Dispõe o artigo 86, da Lei nº 8.213/1991 que: "O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao

segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem

seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia".

Analisando-se o requisito da redução da capacidade laborativa, o laudo pericial da fls. 38/40, é conclusivo no

sentido de que a parte autora é portadora de "Sequela de Trauma na Coluna Cervical (Fratura óssea). Fixação

cirúrgica nas Vértebras da Coluna Cervical."

Por sua vez, verifica-se dos autos que a parte autora é motorista, ou seja, exerce atividade laborativa que demanda

esforço físico na coluna cervical.

O Sr. Perito, conforme resposta ao quesito "p" do INSS (fls. 39), afirma in verbis: "Incapacidade laborativa

parcial. Incapacidade laborativa definitiva para a função que exercia." 

No mais, o art. 26, inc. I, da Lei 8.213/91 dispõe que o benefício de auxílio-acidente independe da carência de um

número mínimo de contribuições como requisito para sua concessão.

No que tange a qualidade de segurado, verifica-se que a requerente efetuou recolhimentos previdenciários e

recebeu benefício previdenciário, nos períodos de 01.12.2006 a 11/2007 e 21.11.2007 a 01.12.2009, sendo certo

que de acordo a perícia médica, a moléstia incapacitante descrita nos autos teve origem em meados de novembro

de 2007, época em que detinha a qualidade em questão, conforme informações fornecidas pelo sistema Cnis-

Dataprev (fls. 47/48).

Mantenho o termo inicial do benefício, conforme fixado na r. sentença, ou seja, a partir da data da cessação do

auxílio-doença concedido administrativamente (01/12/2009 - fls. 21) e consoante atestada a incapacidade em

laudo pericial (fls. 38/40).

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Mantenho o valor dos honorários de advogado, conforme decidido pela r. sentença, a teor do artigo 20, parágrafos

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.
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124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS,

para fixar os consectários na forma acima explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado JULIANO MARQUES DE JESUS para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de AUXÍLIO-ACIDENTE com DIB em 01/12/2009 e renda mensal inicial - RMI a ser

apurado pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050488-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

 

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

2012.03.99.050488-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUZIA MOURA BERTUZO

ADVOGADO : SP048810 TAKESHI SASAKI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210457 ANDRE LUIS TUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00109-9 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso

 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

26/09/2012, DJe 08/10/2012) - grifo nosso

 

No caso em questão, embora a parte autora tenha apresentado documentos que demonstram o exercício de

atividade rural, verifica-se, em consulta ao Sistema CNIS, juntado à fl. 59, que a mesma não permaneceu nas lides

rurais até o momento em que completou a idade mínima legalmente exigida (55 anos), não preenchendo, assim, os

requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado, conforme determina os artigos 48 e parágrafos e

143, ambos da Lei 8.213/91.

Nesse sentido, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS: IDADE E COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO IMEDATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. ARTS. 26, I, 39,

I, E 143, TODOS DA LEI N. 8.213/1991. DISSOCIAÇÃO PREVISTA NO § 1º DO ART. 3º DA LEI N.

10.666/2003 DIRIGIDA AOS TRABALHADORES URBANOS. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 

(...) 

3. Se ao alcançar a faixa etária exigida no art. 48, § 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de exercer

atividade como rurícola sem ter atendido a regra de carência, não fará jus à aposentação rural pelo

descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. 

(...) 

5. Não se mostra possível conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma do §1º do art. 3º da Lei n.

10.666/2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou:

aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana, os quais pressupõe contribuição. 

6. Incidente de uniformização desprovido."

(S3 - Terceira Seção, Petição 7.476/PR-2009/0171150-5, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. para

Acórdão Ministro Jorge Mussi, DJe 25/4/2011)"

 

Indevido, portanto, o benefício pleiteado.

Isto posto, nos termos do disposto no "caput" do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P.I.
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São Paulo, 24 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008636-59.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria especial,

sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder a

aposentadoria especial, a partir da citação, observada a prescrição quinquenal, com correção monetária e juros de

mora, além de honorários advocatícios, fixados em R$ 2000,00 (dois mil reais). Foi concedida a tutela antecipada.

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das

atividades exercidas em condições especiais e a concessão do benefício. Subsidiariamente, pede a fixação da

verba honorária em 10% (dez por cento) do valor das parcelas em atraso até a data da sentença.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

2012.61.28.008636-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP279363 MARTA SILVA PAIM e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00086365920124036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria

reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a

exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei

nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini,

j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

 

Todavia, não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos

Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador

esteja sujeito, em sua atividade, aos agentes agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos fragmentos de ementas a seguir transcritos:

"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas insalubres,

perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade desempenhada não

inviabiliza a sua consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp nº 666479/PB, Relator Ministro

Hamilton Carvalhido, j. 18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668);

"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é

exemplificativo, não existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como insalubres,

perigosas ou penosas, desde que devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp nº 651516/RJ, Relatora

Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 291).

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 01/01/1976 a

03/11/1977, 22/02/1984 a 25/06/1984, 13/01/1986 a 02/02/1987, 03/02/1987 a 21/04/1989, 10/07/1989 a

16/05/1991, 27/05/1991 a 31/12/1998 e de 18/11/2003 a 26/07/2012. É o que comprovam os Perfis

Profissiográficos Previdenciários - PPPs, elaborados nos termos dos arts. 176 a 178, da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007 (DOU - 11/10/2007) e art. 68, § 2º, do Decreto nº 3.048/99, o

formulário com informações sobre atividades exercidas em condições especiais e o laudo pericial (fls. 34/35, 37,

38/40 e 43/55), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu sua atividade profissional, com exposição

a ruído e radiação. Referidos agentes agressivos encontram classificação nos códigos 1.1.4 e 1.1.6 do Decreto nº

53.831/64 e código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos

agentes ali descritos.

 

Além disso, a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza

especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à

saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador

tenha sua higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de

natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

O período compreendido entre 01/01/1999 e 17/11/2003 não pode ser considerado especial, em razão de o autor

ter sido submetido a ruído em nível inferior ao previsto pela legislação.

 

Assim, a parte autora não tem direito à concessão de aposentadoria especial, tendo em vista que não trabalhou por

mais de 25 (vinte e cinco) anos em atividade considerada insalubre, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.213/91.

Por fim, havendo sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos

patronos, nos termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. Todavia, ressalto que, com

supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº

313.348/RS, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está

sujeita às verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS, para deixar de reconhecer a atividade especial no

período de trabalho compreendido entre 01/01/1999 a 17/11/2003 e, consequentemente, de condenar a autarquia

previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria especial, mantendo o reconhecimento da atividade especial

nos demais períodos, fixando-se a sucumbência recíproca e revogando-se a tutela antecipada, na forma da

fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.
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Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011339-53.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia o

reconhecimento e a averbação do tempo de serviço exercido na zona rural desde os 12 anos de idade em

19/01/1968 até 1992, sem registro para ser acrescentado aos períodos de trabalhos registrados na CTPS, cumulado

com pedido de aposentadoria por tempo de serviço.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a autora em honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor da causa, suspensa sua execução nos termos do Art. 12, da Lei 1.060/50, ante a assistência

judiciária gratuita.

 

Inconformada, a autora apela e pleiteia a reforma da r. sentença, sustentando ser devido o reconhecimento e

averbação do período total do tempo de serviço rural desde os 12 anos de idade em 19/01/1968 até 1992. Requer a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço e a inversão dos ônus da sucumbência.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido anteriormente à vigência da Lei 8.213/91, é de ser

computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se

presta para efeito de carência (Lei 8.213/91, Art. 55, § 2º).

 

Cumpre ressaltar que o Colendo STJ firmou entendimento no sentido de que não é exigível o recolhimento de

contribuições previdenciárias para averbação do tempo de serviço rural prestado anteriormente à vigência da Lei

8.213/91. Nesse sentido colaciono os seguintes julgados:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

RURAL. AVERBAÇÃO DE TEMPO NA ATIVIDADE CAMPESINA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

REFERENTE À MAIOR PARTE DO PERÍODO PRETENDIDO. PROVA TESTEMUNHAL QUE CORROBORA

TODO O PERÍODO. CARÊNCIA. ATENDIMENTO. DECISÃO RESCINDENDA NO MESMO SENTIDO DO

ENTENDIMENTO DO STJ. VIOLAÇÃO LITERAL DE DISPOSITIVO DE LEI E ERRO DE FATO.

INEXISTÊNCIA. 1. A certidão de casamento do trabalhador serviu como indício probatório quanto à sua

profissão (lavrador), bem como quanto à de seu pai, elastecendo a abrangência probatória para antes da data de

edição do documento, alcançando período de sua adolescência (12 anos), quando iniciou o seu labor no campo,

auxiliando seu pai; o que foi corroborado com o depoimento das testemunhas. 2. A Primeira Seção ratificou esse

2013.03.99.011339-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : APARECIDA PEREIRA LESMO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS009755 IDALINO ALMEIDA MOURA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017360820098120041 1 Vr RIBAS DO RIO PARDO/MS
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entendimento quando do julgamento do REsp n. 1.348.633/SP, representativo da controvérsia, destacando a

possibilidade do reconhecimento do tempo de serviço rural mediante apresentação de início de prova material,

sem a delimitação do documento mais remoto como termo inicial do período a ser computado, desde que tais

elementos probatórios sejam confirmados por testemunhos idôneos, a elastecer sua eficácia. 3. A averbação do

tempo de serviço rural prestado anteriormente à Lei n. 8.213/1991 prescinde de recolhimento, especialmente

quando o período pretendido se refere a trabalho registrado em carteira profissional. 4. A decisão rescindenda

está no mesmo sentido do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, inexistindo violação literal de

dispositivo de lei, nos termos do art. 485, V, do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a coisa julgada.

5. A documentação apresentada não embasa a alegação de erro de fato, tampouco o argumento de que o julgado

rescindendo tenha considerado inexistente fato ocorrido ou considerado existente fato não ocorrido, a ponto de

justificar a rescisão do decisum, nos termos do art. 485, IX, do Código de Processo Civil, devendo ser mantida

incólume a decisão rescindenda. 6. Ação rescisória improcedente. (grifo nosso)

(STJ, TERCEIRA SEÇÃO, AR 200801316087, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR - DJE DATA:18/11/2014);

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL RECONHECIDO PELO JUIZ

SENTENCIANTE. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS EM CONDENAÇÃO CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. LEI 11.960/2009. NORMA DE CARÁTER PROCESSUAL.

APLICAÇÃO IMEDIATA. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL NO REGIME DO ART. 543-C. RESP.

1.205.946/SP, REL. MIN. BENEDITO GONÇALVES. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE

PROVIDO. 1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural, não se exige que

a prova material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.2. A Corte Especial do STJ, no julgamento do REsp.

1.205.946/SP, relatado pelo Ministro BENEDITO GONÇALVES, na sessão de 19.10.11, pacificou o entendimento

de que o art. 1o.-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, por tratar-se de norma de caráter

eminentemente processual, deve ser aplicado sem distinção a todas as demandas judiciais em trâmite. 3. Agravo

Regimental do INSS parcialmente provido." (grifo nosso). 

(STJ, PRIMEIRA TURMA, AGRESP 201200308170, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO - DJE

DATA:29/06/2012);

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. DOCUMENTO NOVO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL . PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

I - Esta Seção, considerando as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando a solução pro

misero, entende que a prova, ainda que preexistente à propositura da ação, deve ser considerada para efeitos do

art. 485 VII, do CPC. Precedentes.

II - certidão de nascimento do filho da autora, em que o cônjuge desta está qualificado como lavrador, é apta à

comprovação da condição de rurícola para efeitos previdenciários.

Ação rescisória procedente."

(AR 3520/SP, Terceira Seção, Relator Ministro Felix Fischer, j. 27/02/2008, DJe 30/06/2008).

Para comprovar o alegado exercício da atividade rural, a autora juntou aos autos cópia da certidão de seu

casamento, celebrado em 09/07/1973, na qual o cônjuge varão está qualificado como lavrador (fls. 17); cópia da

certidão dos filhos em comum, na qual o genitor está qualificado como lavrador em 25/04/1975, 20/08/1979,

07/03/1978 e 20/02/1986 (fls. 18/21).

 

O rol de documentos previsto no Art. 106, da Lei 8.213/91, não é numerus clausus, sendo possível utilizar-se de

documentos em nome do cônjuge, com o propósito de suprir o requisito de início de prova material, desde que

acrescido por prova testemunhal convincente.

 

Confiram-se:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. PERÍODO LABORADO COMO RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. DOCUMENTOS EM NOME

DOS PAIS DO AUTOR. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE.

- Em se tratando de trabalhador rural, em razão das dificuldades de produzir provas no meio rural, verificar os

elementos probatórios carreados aos autos não agride a Súmula 7 do STJ.

- O rol de documentos previsto no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 não é numerus clausus, sendo possível utilizar-se

de documentos em nome dos genitores do autor, com o propósito de suprir o requisito de início de prova

material, desde que acrescido por prova testemunhal convincente.

- Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1073582/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 03/02/2009, DJe

02/03/2009) e

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA
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DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 07/STJ. NECESSIDADE DE ANTERIORIDADE DA PROVA. INOVAÇÃO

RECURSAL. PRECLUSÃO. CERTIDÃO DE NASCIMENTO EM QUE CONSTA PROFISSÃO DO PAI COMO

LAVRADOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

1. O acolhimento das alegações do recorrente, no sentido de haver somente prova testemunhal acerca da

condição de rurícola da parte autora, encontra óbice no enunciado sumular nº 7 desta Corte, tendo em vista a

afirmação do aresto recorrido em sentido oposto.

2. A argumentação relativa à necessidade de anterioridade da prova caracteriza-se como inovação recursal,

devendo ter sido suscitada em momento prévio. Dessarte, tal tese encontra-se atingida pela preclusão.

3. Ainda que assim não fosse, conforme reiterada jurisprudência desta Corte, a certidão de nascimento em que

consta a profissão do pai como lavrador configura-se início de prova material a comprovar a atividade rurícola.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1049607/SP, Rel. Ministro HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/AP), QUINTA TURMA, julgado em 18/11/2010, DJe 29/11/2010)".

A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada, eis que as testemunhas inquiridas

confirmaram o desempenho da atividade rural pela autora até 1993 (fls. 92/96).

Entretanto, o documento mais antigo que comprova o exercício de trabalho rural remonta a 09/07/1973 (certidão

de casamento - fls. 17), assim o tempo de serviço rurícola comprovado nos autos corresponde ao período de

09/07/1973 até 31/10/1991, devendo ser averbado nos cadastros do INSS, com a ressalva do Art. 96, inciso IV, do

da Lei 8.213/91.

 

Não é demasiado mencionar que para fins de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, o Decreto

3.048/1999, em seu Art. 60, inciso X, em consonância com o Art. 55, § 2º da Lei 8.213/91, permite o

reconhecimento, exceto para efeito de carência, como tempo de contribuição, independente do recolhimento das

contribuições previdenciárias, apenas do período de serviço sem registro exercido pelo segurado rurícola, anterior

a novembro de 1991.

 

Desta forma, a averbação do período posterior a 31/10/1991 deverá estar acompanhada do respectivo

recolhimento das contribuições previdenciárias.

 

Ainda, importa ressaltar que a autora poderá utilizar o aludido tempo de atividade campestre reconhecido nos

autos, independente do recolhimento das contribuições, apenas no Regime Geral da Previdência Social - RGPS e,

por conseguinte, para utilização desse mesmo tempo em outro regime, que não o RGPS, impõe-se o necessário

recolhimento das contribuições previdenciárias do respectivo período, conforme determina o Art. 96, IV, da Lei

8.213/91.

 

Assim, é de rigor o reconhecimento, independentemente do recolhimento das contribuições e exceto para fins de

carência, do tempo de serviço rural no período de 09/07/1973, data da celebração do casamento, até 31/10/1991.

 

De outra parte, para o trabalhador urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que

comprovar o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se

a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada

alteração constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II).

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53)

anos de idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores

proporcionais, desde que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e

cinco (25) anos, se mulher (Art. 9º, § 1º).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente.

 

O Art. 4º, da EC 20/1998 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei 8.213/91).

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da
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Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II.

 

Em relação ao tempo de contribuição, a petição inicial veio aparelhada com cópia da CTPS (fls. 22/31) e a

resposta do réu trouxe os dados do CNIS (fls. 56/63), comprovando que a autora possui vínculo de trabalho

urbano no período de 19/11/1993 a 03/02/1997, 01/04/1998 a 02/07/2002 e 12/05/2003 a 17/04/2004, voltando a

recolher contribuições na qualidade de contribuinte individual no período de 01/12/2007 a 31/01/2010,

01/03/2010 a 31/07/2010 e 01/09/2010 até 31/01/2011.

 

Assim, o tempo de serviço/contribuição comprovado nos autos, alcança 29 anos, 08 meses e 19 dias, satisfazendo

a carência contributiva exigida pelos Arts. 25, II e 142, da Lei 8.213/91.

 

Desta forma, o tempo total de serviço/contribuição comprovado nos autos, incluindo o período de trabalho

campesino sem registro, e os trabalhos registrados na CTPS e no CNIS, perfaz 29 anos, 08 meses e 19 dias,

suficiente para a percepção do benefício de aposentadoria proporcional.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (01/12/2009 - fls. 49/vº).

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de aposentadoria

proporcional a partir de 01/12/2009, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de

juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% das prestações que seriam devidas até a data desta decisão.

 

A autarquia previdenciária não tem isenção no pagamento de custas na justiça estadual. Neste sentido, o

entendimento consagrado na Súmula 178 do STJ, a saber:

"O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nas ações acidentárias e de benefícios,

propostas na justiça estadual."

Com efeito, a regra geral é excetuada apenas nos Estados-membros onde a lei estadual assim prevê, em razão da

supremacia da autonomia legislativa local.

 

A propósito do tema, destaco trecho do voto proferido no seguinte aresto do E. STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. ADIANTAMENTO DE CUSTAS. DEMANDA NA JUSTIÇA ESTADUAL. INSS.

AUTARQUIA FEDERAL. PRIVILÉGIOS E PRERROGATIVAS DE FAZENDA PÚBLICA. INTELIGÊNCIA DO

ART. 27, DO CPC. INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 178-STJ.

O INSS, como autarquia federal, é equiparado à Fazenda Pública, em termos de privilégios e prerrogativas

processuais, o que determina a aplicação do art. 27, do CPC, vale dizer, não está obrigado ao adiantamento de

custas, devendo restituí-las ou pagá-las ao final, se vencido(Precedentes).

A não isenção enunciada por esta Corte (Súmula 178) não elide essa afirmação, pois o mencionado verbete

apenas cristalizou o entendimento da supremacia da autonomia legislativa local, no que se refere a custas e

emolumentos." (grifo nosso).

(STJ, Quinta Turma, REsp 249991/RS, Rel Min. José Arnaldo Da Fonseca, DJ 02.12.02).

Assim, nas ações em trâmite na Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, como é o caso dos autos, não há, na

atualidade, previsão de isenção de custas para o INSS na norma local. Ao revés, atualmente vige a Lei

Estadual/MS 3.779, de 11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pelo INSS. Confira-se:
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"Art. 24. São isentos do recolhimento da taxa judiciária:

I - a União, os Estados, os Municípios e respectivas autarquias e fundações; (...)

§ 1º A isenção prevista no inciso I deste artigo não dispensa o reembolso à parte vencedora das custas que

efetivamente tiver suportado e nem se aplica ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

§ 2º As custas processuais em relação ao INSS serão pagas, ao final, pelo vencido." (grifo nosso).

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, nos termos em

que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão

do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome da segurada: Aparecida Pereira Lesmo;

b) benefício: aposentadoria proporcional;

c) número do benefício: a ser indicado pelo INSS;

d) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 01/12/2009.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013808-72.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, interposto em face de decisão que negou seguimento à

apelação da parte autora, para julgar improcedente o pedido inicial e manter a r. sentença recorrida.

 

A parte autora, ora agravante, busca a reconsideração da decisão agravada ou o provimento do presente recurso,

sustentando sua incapacidade laborativa total e permanente.

 

É o relatório.

 

Ante os argumentos expostos pela autora, cumpre reconsiderar a decisão agravada para que se analise o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão da benesse pleiteada.

 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de
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aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

 

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 142/153, depreende-se que a parte autora

demonstrou incapacidade parcial e permanente para o trabalho no momento da perícia.

 

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, sua idade avançada e baixa qualificação profissional, e levando-se em conta as suas patologias, o que torna

difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão

da aposentadoria por invalidez.

 

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AGRAVO LEGAL. ART.

557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade

parcial do autor para o trabalho, observa-se do conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de

auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e

anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003.

Assim, resta claro que não há como exigir que o autor, apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de

natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a concessão do benefício - Agravo

desprovido." (TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999; Rel. Des. Federal Diva

Malerbi; DE 14.02.2014). "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE

SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a

partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não

aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60

(sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes

requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151

da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou

lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento

daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC

1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no

sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido

à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor

deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade

lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar,

por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos

termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma

remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício

inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).
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Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora recolheu contribuições para a Previdência Social e esteve em gozo de benefício previdenciário.

Destarte, considerando a data da propositura da demanda, resta comprovado o preenchimento de tais requisitos,

nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

 

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

 

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 

3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

4. Requisitos legais preenchidos. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente

incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores.

O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a

impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. 

- O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade

para o trabalho. 

- Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos

efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos

administrativamente a título de benefício inacumulável. 

- Agravo parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

 

O termo inicial do benefício deve retroagir à data da cessação indevida do benefício na esfera administrativa, pois

restou comprovado que a incapacidade está presente desde então.

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).
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Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do

benefício e a data da prolação desta decisão.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

 

Quanto à condenação em danos morais, a r. sentença não merece reforma, tendo em vista que o indeferimento

administrativo do benefício por si só não representa ato ilícito a ensejar responsabilização da autarquia.

 

Neste sentido, confira-se o julgado pela 8ª Turma desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO.

(...).

- Incabível indenização por danos morais , vez que o ressarcimento do dano patrimonial se dará com o

pagamento das prestações atrasadas, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros moratórios, não havendo

amparo para a condenação da autarquia a um plus, que caracterizaria bis in idem.

- Ocorrência de dano moral não comprovada pelo autor, não lhe sendo devida indenização alguma a esse título.

A cessação de benefício recebido administrativamente não basta, por si, para caracterizar ofensa à honra ou à

imagem do autor, principalmente quando decorrente de conclusão apontada por laudo médico pericial.

- Apelação a que se dá parcial provimento para conceder o benefício de auxílio-doença, com renda mensal inicial

de 91% do salário-de-benefício, a partir da indevida cessação do benefício (19.03.2006). Concedida a tutela

específica".(AC 1390060, proc. 2006.61.27.002677-3, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1

30.03.10, p. 987).

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pela parte autora, para reconsiderar

a decisão de fls. 210/211 e, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dar parcial provimento à

apelação da parte autora.

 

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado MARIA CREUZA DA SILVA para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com DIB em 10/04/2009 e renda mensal

inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     5964/7669



 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021973-11.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, interposto em face de decisão que negou seguimento à

apelação da parte autora, para julgar improcedente o pedido inicial e manter a r. sentença recorrida.

A parte autora, ora agravante, busca a reconsideração da decisão agravada ou o provimento do presente recurso,

sustentando que preenche os requisitos legais para a concessão do benefício assistencial.

É o relatório.

DECIDO.

Ante os argumentos expostos pela autora, cumpre reconsiderar a decisão agravada para que se analise o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão da benesse pleiteada.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da postulante.

É considerada pessoa portadora de deficiência aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em

razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida.

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

Neste contexto, o laudo pericial das fls. 52/64 é conclusivo no sentido de que a parte autora se encontra

incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, restando assim, satisfeito esse requisito.

Desta forma, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, necessário

averiguar-se o preenchimento do requisito da miserabilidade para que o pleiteante possa enquadrar-se como

beneficiário da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o
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pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO

CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE. As disposições contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o

conjunto probatório contido nos autos, sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O

preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4

do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de

outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido."

(RESP 200302128238, JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005

PG:00460 ..DTPB:.). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1.

Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil). 2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4

do salário mínimo, não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão

do benefício assistencial da prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de

matéria já decidida. 4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado

não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver

decidido a questão sob outros fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ

18/12/98). 5. Embargos rejeitados." (EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA

TURMA, DJ DATA:03/05/2004 PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos

20 anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi
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controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão

hoje disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos,

aumentando para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Pois bem, tecidas tais considerações, o estudo social das fls. 35/38 demonstrou que a situação econômica da parte

autora é de extrema fragilidade, sendo esta agravada, inclusive, pela debilidade do quadro de saúde apresentado.

A autora, em 2008, estava separada de fato de seu esposo, e residia na companhia de seus dois filhos menores, em

casa cedida e composta por seis cômodos. A renda familiar era composta apenas pelo valor de R$ 350,00, que o

marido enviava mensalmente. Já as despesas da família totalizavam R$ 436,56.

Conforme se observa no art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, para fins de aferição do requisito econômico, a família é

composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o

padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o

mesmo teto.

Assim, considerando que a autora encontra-se separada de fato de seu marido, os rendimentos por este obtidos não

integram sua renda familiar, salvo a parcela que ele lhe fornece mensalmente, no valor de R$ 350,00.

Destarte, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, assim como já ressaltado pela

ilustre representante do Ministério Público Federal, às fls. 160/161vº, verifico estarem preenchidos os requisitos

necessários à concessão do benefício, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data da citação (19/12/2008, fl. 24), na falta de recurso

administrativo, a teor do disposto no art. 219 do Código de Processo Civil.

Ressalta-se, outrossim, que devem ser descontadas das parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a título

de benefício assistencial de prestação continuada, eventualmente já concedido por força da antecipação dos efeitos

da tutela.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se
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aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data desta decisão.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pela parte autora, para

reconsiderar, no mérito, a decisão de fls. 168/171 e, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dar

parcial provimento à apelação da parte autora, determinando a concessão do benefício assistencial, na forma

acima explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em

conta o caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da

parte beneficiária FABIANA PEREIRA DOS SANTOS, para que cumpra a obrigação de fazer consistente

na imediata implantação do benefício de ASSISTÊNCIA SOCIAL com data de início - DIB em 19/12/2008 e

renda mensal inicial - RMI a ser apurada pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos

do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das

prestações devidas em atraso.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Intimem-se.

São Paulo, 27 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028514-60.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta a presente ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio a r. sentença de procedência do pedido,

condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder ao recálculo da renda mensal inicial do

benefício, considerando como salário-de-contribuição, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da

renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral até a

competência respectiva, com o pagamento das diferenças atualizadas pelos índices legais, acrescidas de juros de

mora de 1%, a contar da citação, despesas processuais e honorários advocatícios, consoante o § 3º do art. 20 do

CPC.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma integral da r.

2013.03.99.028514-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARLENE DA FONSECA BARBOSA - prioridade

ADVOGADO : SP260401 LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP

No. ORIG. : 11.00.00089-4 2 Vr CACAPAVA/SP
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sentença e improcedência do pedido. Subsidiariamente, impugna os honorários advocatícios.

 

Sem as contrarrazões de apelação, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

D E C I D O .

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Inicialmente, a prescrição quinquenal somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

Vencida esta questão prévia, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

 

A parte autora obteve a concessão dos benefícios de auxílio-doença em 16/02/2004 e em 02/05/2005, ou seja, na

vigência da atual Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, e

da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica dos documentos juntados aos autos às fls. 20 e 22.

A pretensão da parte autora no presente processo é garantir a forma de cálculo do salário-de-benefício mediante a

aplicação do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/1991, ou seja, considerando a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994, correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

 

Dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 9.876/1999 e,

utilizado como parâmetro para apuração da renda mensal inicial do benefício da parte autora, o seguinte:

 

"(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

 

Por sua vez, o artigo 3º, caput, da Lei n.º 9.876/1999, a qual estabelece critérios para o cálculo dos benefícios

previdenciários, estabelece:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6º, do art. 29, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada

por esta Lei."

 

Alega a parte autora que o INSS não estaria cumprindo o dispositivo legal mencionado, mas sim seguindo a

previsão do regulamento, Decreto 3.048/99, que teria inovado em relação à Lei 8.213/91, mormente diante do

disposto nos artigos 32, §2º e 188-A, §3º:

 

"Art. 32 (...)

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e
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quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188-A (...)

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

 

O Decreto nº 5.545/2005 procedeu à nova alteração do Decreto n.º 3.048/1999, introduzindo o § 20, ao artigo 32 e

o § 4º ao artigo 188-A, mantendo a essência dos dispositivos infralegais já mencionados, conforme segue:

 

"Art. 32 (...)

(...)

§ 20 Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188-A (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

 

O mesmo ocorreu nas pensões por morte em que o segurado não estava aposentado, uma vez que o cálculo da

renda mensal do benefício devido ao dependente será o mesmo utilizado caso houvesse a aposentadoria por

invalidez, nos termo s do art. 75 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado

o disposto no artigo 33 desta lei. (Redação dada pela Lei 9.528/97) - grifamos.

 

O inciso II ao artigo 29 da Lei 8.213/91 estabelece uma única forma de cálculo do benefício, não fazendo

ressalvas quanto ao número de contribuições que o segurado tenha feito no período básico de cálculo do benefício.

De fato, em que pese a pretensão do INSS de aplicar o Decreto nº 3.048/99, observo que este ato normativo

específico foi emanado pelo Poder Executivo para regulamentar a aplicação da Lei 8.213/91. Veda-se, portanto,

seja sua redação contrária à da própria lei, até mesmo por uma questão hierárquica, sendo certo que, caso o

legislador assim quisesse, especificaria a exceção quanto ao cálculo da renda mensal inicial dos benefícios supra

mencionados.

 

É esta a orientação da Súmula nº 24, das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de Santa Catarina:

 

 "Para os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente, concedidos

após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, independentemente da data de

filiação ao RGPS e do número de contribuições mensais vertidas no período contributivo."

Com o advento do Decreto nº 6.939/2009, houve a reparação da ilegalidade contida no Decreto nº 3.048/1999,

ocasião em que se procedeu a revogação do § 20 ao artigo 32 e a atribuição de nova redação ao § 4º ao artigo 188-

A, ao mesmo diploma infralegal, que assim passou a dispor:

 

"Art. 188-A. (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício."

 

Contudo o INSS não revisou a renda mensal de todos os benefícios concedidos anteriormente à reparação da
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ilegalidade mencionada, razão pela qual faz jus a parte autora à revisão pleiteada, considerando-se a média

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição do período básico de cálculo,

independentemente do número de contribuições efetuadas nesse intervalo temporal.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas até a data da sentença, em consonância

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte

autora beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 35).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para excluir da condenação o pagamento das

despesas processuais e fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação atualizada até a data

da sentença, na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030210-34.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.030210-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SONIA MARIA FARACO LAGO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP295863 GUSTAVO CESINI DE SALLES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

 

Proposta a presente ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio a r. sentença de procedência do pedido,

condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder ao recálculo da renda mensal inicial do

benefício da parte autora, com o pagamento das diferenças atualizadas na forma dos Provimentos 24/97 e 64/05, e

da Resolução 242/01, observada a prescrição quinquenal, acrescidas de juros de mora nos termos do art. 406 do

Código Civil e do art. 161, § 1º do Código Tributário Nacional, e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o

valor da condenação até a data da sentença.

 

Reexame necessário tido por interposto.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pugnando pelo recálculo da renda mensal inicial da

aposentadoria por invalidez da parte autora, para que seja incluído no período básico de cálculo do auxílio-doença

que antecedeu a aposentadoria, todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao

do afastamento da atividade ou da data do requerimento, até o máximo de 36, apurados em período não superior a

48 meses, nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, antes da alteração dada pela Lei nº 9.876/99.

 

Por outro lado, a autarquia previdenciária também interpôs recurso de apelação, preliminarmente, arguindo a

decadência e, no mérito, pugna pela reforma integral da r. sentença e improcedência do pedido.

 

 

 

Com as contrarrazões de apelação, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

D E C I D O .

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar

se a condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se

mostra cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, em sua redação original, dispunha o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes."

 

Portanto, no que toca a decadência , referido artigo nada dispunha. Sua previsão abarcava apenas o prazo de

prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na época própria.

 

O instituto da decadência para a revisão do ato da concessão do benefício surgiu em 27/06/1997 com o advento da

nona reedição da Medida Provisória nº 1.523-9, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/1997,

passando o dispositivo legal acima mencionado, in verbis, a ter a seguinte redação:

"Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00042-3 1 Vr MOCOCA/SP
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Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

A jurisprudência desta Corte orientou-se no sentido de que o prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, constituia uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de

concessão emanados após sua vigência. Confira-se: (AC nº 2000.002093-8/SP, TRF 3ª R., Relatora

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, 5ª T., un., j. 25/03/02, DJU 25/03/03).

 

No entanto, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, adotando posição divergente, orientou-se no sentido

de que o prazo decadencial para a revisão do ato concessório, no que toca aos benefícios concedidos

anteriormente ao advento da referida Medida Provisória nº 1.523/97, tem como termo inicial a data de sua

vigência, no caso, 28/06/1997. É o que se depreende do seguinte precedente:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido." (REsp nº 1.303.988/PE, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE de

21/03/2012).

 

Extrai-se do precedente acima transcrito que o prazo decadencial constitui um instituto de direito material e, assim

sendo, a norma superveniente não pode incidir sobre tempo passado, impedindo assim a revisão do benefício, mas

está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar do seu advento.

 

Por outro lado, dando nova redação ao artigo 103 da Lei nº 8.213/91, a M.P nº 1.663-15, de 22/10/98, convertida

pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998, determinou ser de 5 (cinco) anos o referido prazo decadencial para revisão do

ato de concessão de benefício, gerando efeitos mais prejudiciais aos segurados, não podendo ser aplicada as

hipóteses constituídas em sua vigência, considerando que a MP nº 138, de 19/11/2003, convertida na Lei nº

10.839/2004, restabeleceu o prazo de decadência para 10 (dez) anos.

 

Portanto, a norma que altera a disciplina, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser aplicada mesmo às

hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência.

 

Revendo posicionamento anteriormente adotado, chega-se, portanto, às seguintes conclusões:

 

a) os benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a norma, fixando o termo decadencial decenal em 28/06/1997, cujo

direito de pleitear a revisão expirou em 28/06/2007;

 

b) os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997 estão submetidos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.
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Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA . APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste ramo

jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da MP 1.523-

9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida." (TRF 5ª R., AC-Proc 2009.84.00.002070-3, Relator Desesembargador Federal

ROGÉRIO FIALHO MOREIRA, DJE de 30/04/2010, p. 115).

 

No caso concreto, tendo o benefício de auxílio-doença sido concedido à parte autora em 16/10/1998 (fl. 24) e não

havendo pedido revisional na via administrativa, o prazo decenal para revisão do ato concessório do benefício

(critérios de cálculo da renda mensal inicial) encerrou-se em 16/10/2008, ou seja, anteriormente ao ajuizamento da

ação, que se deu em 18/03/2011 (fl. 02). Ressalte-se que a ação proposta no Juizado Especial Federal de Ribeirão

Preto - SP (fls. 28/38), foi protocolada em 17/09/2009, ou seja, posterior à data em que se encerrou o prazo

decenal. 

 

Assim, em não havendo alteração na renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença, resta prejudicado o

recálculo da aposentadoria por invalidez.

 

Tendo em vista a reforma integral da sentença e considerando a inversão do ônus da sucumbência, a parte autora

está isenta do pagamento dos honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl.

58), na esteira de precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, ACOLHO A PRELIMINAR DE

DECADÊNCIA ARGUIDA PELO INSS, BEM COMO DOU PROVIMENTO AO REEXAME

NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, PARA EXTINGUIR O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, EM FACE DA DECLARAÇÃO DA DECADÊNCIA DA AÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 269,

INCISO IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, RESTANDO PREJUDICADA A APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030562-89.2013.4.03.9999/SP

 
2013.03.99.030562-8/SP
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DECISÃO

Proposta ação objetivando a revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença de improcedência do pedido

de recálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora, utilizando como

período básico de cálculo os salários-de-contribuição imediatamente anteriores a data do afastamento da atividade

(DAT) retroagindo até julho de 1994, aplicando sobre eles a correção monetária da data de início da

aposentadoria, com o pagamento das diferenças atualizadas, acrescidas de juros de mora e verba honorária.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma integral da r. sentença e

procedência do pedido.

 

Com as contrarrazões de apelação, subiram os autos a esta egrégia Corte.

 

É o relatório.

 

D E C I D O .

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A parte autora obteve a concessão do benefício de auxílio-doença em 07/06/2001 e aposentadoria por invalidez

em 25/02/2008, ou seja, na vigência da atual Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 15/12/1998, e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica dos documentos juntados aos

autos às fls. 16 e 19.

 

A pretensão da parte autora no presente processo é garantir a forma de cálculo do salário-de-benefício mediante a

aplicação do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/1991, ou seja, considerando a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994, correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

 

Dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 9.876/1999 e,

utilizado como parâmetro para apuração da renda mensal inicial do benefício da parte autora, o seguinte:

 

"(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

 

Por sua vez, o artigo 3º, caput, da Lei n.º 9.876/1999, a qual estabelece critérios para o cálculo dos benefícios

previdenciários, estabelece:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6º, do art. 29, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOARY GOMES LENCINA

ADVOGADO : SP299618 FABIO CESAR BUIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP291466 JULIANA YURIE ONO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017775620128260533 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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por esta Lei."

 

Alega a parte autora que o INSS não estaria cumprindo o dispositivo legal mencionado, mas sim seguindo a

previsão do regulamento, Decreto 3.048/99, que teria inovado em relação à Lei 8.213/91, mormente diante do

disposto nos artigos 32, §2º e 188-A, §3º:

 

"Art. 32 (...)

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188-A (...)

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

 

O Decreto nº 5.545/2005 procedeu à nova alteração do Decreto n.º 3.048/1999, introduzindo o § 20, ao artigo 32 e

o § 4º ao artigo 188-A, mantendo a essência dos dispositivos infralegais já mencionados, conforme segue:

 

"Art. 32 (...)

(...)

§ 20 Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188-A (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

 

O mesmo ocorreu nas pensões por morte em que o segurado não estava aposentado, uma vez que o cálculo da

renda mensal do benefício devido ao dependente será o mesmo utilizado caso houvesse a aposentadoria por

invalidez, nos termo s do art. 75 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado

o disposto no artigo 33 desta lei. (Redação dada pela Lei 9.528/97) - grifamos.

 

O inciso II ao artigo 29 da Lei 8.213/91 estabelece uma única forma de cálculo do benefício, não fazendo

ressalvas quanto ao número de contribuições que o segurado tenha feito no período básico de cálculo do benefício.

 

De fato, em que pese a pretensão do INSS de aplicar o Decreto nº 3.048/99, observo que este ato normativo

específico foi emanado pelo Poder Executivo para regulamentar a aplicação da Lei 8.213/91. Veda-se, portanto,

seja sua redação contrária à da própria lei, até mesmo por uma questão hierárquica, sendo certo que, caso o

legislador assim quisesse, especificaria a exceção quanto ao cálculo da renda mensal inicial dos benefícios supra

mencionados.

 

É esta a orientação da Súmula nº 24, das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de Santa Catarina:

 

 "Para os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente, concedidos

após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, independentemente da data de

filiação ao RGPS e do número de contribuições mensais vertidas no período contributivo."

Com o advento do Decreto nº 6.939/2009, houve a reparação da ilegalidade contida no Decreto nº 3.048/1999,
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ocasião em que se procedeu a revogação do § 20 ao artigo 32 e a atribuição de nova redação ao § 4º ao artigo 188-

A, ao mesmo diploma infralegal, que assim passou a dispor:

 

"Art. 188-A. (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício."

 

Contudo o INSS não revisou a renda mensal de todos os benefícios concedidos anteriormente à reparação da

ilegalidade mencionada, razão pela qual faz jus a parte autora à revisão pleiteada, considerando-se a média

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição do período básico de cálculo,

independentemente do número de contribuições efetuadas nesse intervalo temporal.

 

Ressalte-se que em julgamento realizado em 21/09/2011, por unanimidade dos votos, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 583834, com repercussão geral reconhecida,

entendendo que o § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91 é uma exceção razoável à regra proibitiva de tempo de

contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição, porque equaciona a situação em que o afastamento que precede

a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor, ou seja, períodos em que é

recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento e trabalho, o que não é o

caso autos.

 

Confira:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER

CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES. 

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a

contagem de tempo ficto de contribuição. 

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99. 

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque

apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do art.

55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991. 

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende

tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e

415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes. 

5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento." (STF, RE 583834, Relator Min. AYRES

BRITTO, j. 21/09/2011)

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação
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ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas até a data desta decisão, em consonância

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte

autora beneficiária da assistência judiciária gratuita (fls. 11 e 13).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a r. sentença, condenar o INSS a revisar a renda mensal

inicial da aposentadoria por invalidez da parte autora, mediante a utilização de 80% dos maiores salários-de-

contribuição, conforme o disposto no artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, com o pagamento das diferenças

devidas atualizadas, observada a prescrição quinquenal, e demais consectários legais, na forma da fundamentação

adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040321-77.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por

invalidez ou de auxílio-doença, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia

previdenciária a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da data do requerimento administrativo de

31/08/2011 (fl. 35), com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Por fim, foi determinada a

imediata implantação do benefício, em virtude da antecipação dos efeitos da tutela.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

2013.03.99.040321-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NATALINA CORDEIRO PEREIRA

ADVOGADO : SP179494 FABBIO PULIDO GUADANHIN

No. ORIG. : 11.00.00077-1 1 Vr QUATA/SP
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a

concessão do benefício postulado. Subsidiariamente, pede a alteração da forma de incidência dos juros de mora,

honorários advocatícios e termo inicial do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

Houve a interposição de agravo de instrumento pela parte autora, convertido em retido (fl. 44).

 

 

 

É o relatório.

 

 

 

 

D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido da parte autora, uma vez que sua apreciação não foi requerida

expressamente, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No presente caso, há prova da qualidade de segurado da parte autora, mediante a comprovação dos recolhimentos

previdenciários, como contribuinte individual, consoante extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS juntados aos autos (fls. 68), não tendo sido ultrapassado o período de graça previsto no art. 15, inciso II, da

Lei nº 8.213/91.

 

A carência mínima de 12 (doze) contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também

foi cumprida, conforme o documento acima mencionado.

 

Por outro lado, para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo,

a incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado em

juízo (fls. 83/89). De acordo com a perícia realizada, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está

incapacitada para o trabalho de forma parcial e permanente.

 

Outrossim, é dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de

reabilitação profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento
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pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia médica, a incapacidade total e temporária

para o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a

efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante

determina o artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Desembargador

Federal Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora.

 

Com relação ao termo inicial do benefício, verifico que o MM. Juiz "a quo" concedeu o auxílio-doença a partir da

data do indeferimento do benefício na esfera administrativa. Entretanto, a data de início do benefício, no caso,

deveria ser a data do próprio requerimento administrativo (fl. 35), nos termos do artigo 43, § 1º, "b", da Lei nº

8.213/91. Dessa maneira, tendo o MM. Juiz "a quo" reconhecido o direito em menor extensão a que faria jus, e

diante da ausência de pedido de reforma por parte da autora, não poderá o magistrado efetuar prestação

jurisdicional mais ampla, sob pena de incorrer em reformatio in pejus, mantendo-se o termo inicial na data do

indeferimento do benefício na via administrativa.

 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela

incidência em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da

sentença, consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar

acarretaria reformatio in pejus, razão pela qual fica mantida conforme estabelecido na sentença recorrida.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO

RETIDO DA PARTE AUTORA E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para

determinar a forma de incidência dos juros de mora, nos termos da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001917-08.2013.4.03.6005/MS

 

 

 

2013.60.05.001917-4/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : CANDIDA BENITES MESSA

ADVOGADO : MS011406 CASSIA DE LOURDES LORENZETT e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG100936 DANILA ALVES DOS SANTOS e outro
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ: "PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR.

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se

dar com o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento

onde consta à profissão de lavrador atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ. 2.

Recurso especial conhecido em parte e provido." (REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma,

DJ de 14/3/2005) - grifo nosso

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado: "AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO

DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO

PROCEDENTE. 1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de

aposentadoria por idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de

carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese

em exame. 2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial

para restabelecer a sentença. (AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA

SEÇÃO, julgado em 26/09/2012, DJe 08/10/2012)

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 12/13, os quais constituem início de

prova material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019170820134036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo (21/05/2013 - fl. 16), uma vez

que a parte autora demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

CANDIDA BENITES MESSA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 21/05/2013 e renda mensal inicial

- RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente

obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

São Paulo, 22 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007738-87.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço, mediante o reconhecimento de atividade urbana, de natureza especial, sobreveio sentença de

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora no pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a

2013.61.03.007738-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CLOVIS ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP277545 SONIA DE ALMEIDA SANTOS ALVES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB015714 OTACILIO DE ANDRADE SILVA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077388720134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença, arguindo o

cerceamento de defesa, ante o indeferimento de expedição de ofício à empresa General Motors do Brasil Ltda.

para que forneça cópia completa do PPP, PPRA ou PCMSO, sendo que a prova documental é indispensável para a

comprovação da especialidade.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível

antever sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos

análogos.

 

O R. Juízo a quo, à fl. 107, indeferiu a expedição de ofício, nos seguintes termos:

 

 

"Inicialmente, quanto à prova documental postulada, impede consignar que, em momento algum, comprovou o

autor ter diligenciado junto à empresa para obtenção do PPP com as especificações que entende devidas (fls.

13). Destarte, não tendo sido comprovada recusa injustificada da empresa, tampouco que efetivamente foi

protocolizado requerimento naquele sentido, INDEFIRO o pedido de prova documental formulado, não

podendo o Poder Judiciário intervir e efetuar diligência cujo ônus compete à parte".

 

 

A r. sentença recorrida se encontra bem alicerçada, não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no recurso de

apelação da parte autora, agindo o R. Juízo a quo com acerto ao indeferir a expedição de ofício à empresa. Isso

porque a regra do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil estabelece ser ônus da parte a prova de fatos

constitutivos do seu direito.

 

Da mesma forma, incumbe ao autor instruir adequadamente a petição inicial com documentos indispensáveis à

propositura da ação, conforme preceitua o art. 283 do Código de Processo Civil.

 

In casu, incabível a pretensão da agravante objetivando que o Poder Judiciário instrua a petição inicial expedindo

ofício à empresa General Motors para que forneça cópia completa do PPP, PPRA ou PCMSO.

 

Acresce relevar que não há nos autos elementos que comprovem a impossibilidade da parte em trazer aos autos a

cópia de tal documento.

 

Reporto-me ao julgado desta Egrégia Corte ao julgar caso análogo no tocante a expedição de ofício à autoridade

administrativa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REQUISIÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. OFÍCIO AO

INSS. REQUERIMENTO DA PARTE. INDEFERIMENTO. DECISÃO MANTIDA. I- O juiz poderá valer-se do

disposto no art. 399, inc. I, do CPC, desde que a parte esgote os meios existentes ao seu alcance, necessários à

prova dos fatos constitutivos de seu direito. II- Ao magistrado compete apreciar a conveniência ou não do pedido

de expedição de ofício à autoridade administrativa, não tolerando o comodismo da parte que, à primeira

dificuldade e sem esgotar os recursos a seu alcance, já requer providências do Poder Judiciário. III- Não

demonstrada pelo agravante a impossibilidade de obter diretamente a cópia do procedimento administrativo que

entendia útil ao processo, não caberia ao juiz tal providência. IV- No que tange ao pedido de antecipação da

prova pericial , em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos da primeira instância - cuja juntada do extrato

determinei -, verifico que a perícia médica já foi realizada em 21/12/09, ficando prejudicado o pedido formulado.
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V- Recurso improvido."( Processo AI 200703000745320 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 305147 Relator(a)

JUIZ NEWTON DE LUCCA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte DJF3 CJ1

DATA:11/05/2010 PÁGINA: 371 Data da Decisão 26/04/2010 Data da Publicação 11/05/2010)

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015882-44.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a declaração de nulidade do procedimento de reabilitação profissional realizado pela autarquia, ou a concessão do

benefício de auxílio-acidente. A parte autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados

em 10% do valor da causa e custas processuais, exigíveis nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Interposta apelação pelo autor, pugnando pela desnecessidade de realização de perícia médica, em seu entender,

irrelevante para o deslinde do feito, bem como a nulidade da reabilitação realizada pela autarquia, ante a falta de

efetividade do procedimento realizado, pleiteando, ainda, a concessão do benefício de auxílio-acidente.

 

Contrarrazões do réu à fl. 177/177vº.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

O autor, nascido em 25.07.1972, aduziu, em sua inicial, que foi submetido ao processo de reabilitação profissional

realizado pela autarquia, tendo sido, entretanto, readaptado em função incompatível com sua limitação física, visto

que similar à anteriormente desempenhada, razão pela qual pleiteia seu restabelecimento, ou a concessão do

benefício de auxílio-acidente.

 

 

Dos documentos acostados aos autos, verifica-se que o autor desempenhava a função de operador de distribuição,

tendo sido concedido pelo réu o benefício de auxílio-doença e, ao final, submetido ao processo de reabilitação

profissional perante a autarquia (fl. 19), tendo em vista a avaliação médica de impossibilidade de seu retorno à

mesma função.

2013.61.05.015882-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VALDECI DONIZETTI RODRIGUES

ADVOGADO : SP200505 RODRIGO ROSOLEN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00158824420134036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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Restou relatado que o autor é portador de tendinite do supra espinhal do ombro esquerdo e epicondilite medial do

cotovelo esquerdo, apresentando limitação para atividades que exijam esforços do membro superior esquerdo,

elevação desse membro além de 70º de abdução e movimentos repetitivos dos membros superiores, apresentando

potencial laborativa para retorno ao trabalho em função compatível (fl. 20), tendo sido encaminhado, entretanto,

para estágio na função de auxiliar de armazenagem (fl. 22).

 

À fl. 27vº, foi acostado parecer de profissional de medicina do trabalho da empresa empregadora referindo que "

as atividades restritas (retrabalhos e conferência de embalagens, avarias, contagem de estoque e colagem de

etiquetas) não geram dor em ombros e não agravam a patologia de que é portador (tendinopatia de supra-

espinhal, infra-espinhal e bursite). Nessas atividades há pouco movimento da articulação de ombros. Não há

elevação de membros superiores acima de 60; não há movimentos de prono-supinação, assim como existe

movimentos repetitivos com membros superiores. Portanto, encontra-se apto para retornar ao trabalho

desenvolvendo as atividades acima descritas."

 

À fl. 118, foi designada a data da perícia médica a ser realizada, constando petição do autor à fl. 130/140,

pleiteando seu cancelamento, sob a alegação de que tal meio de prova seria desnecessário para o julgamento do

feito, pedido que foi indeferido pelo d. Juízo "a quo", consoante decisão de fl. 141.

 

Mantida a determinação de produção da prova designada, o autor, entretanto, não compareceu à perícia médica,

consoante certificado pelo expert à fl. 144.

 

Entendo que não prosperam as razões do apelante, tendo em vista que a prova pericial é indispensável ao deslinde

da questão, podendo o juízo determiná-la de ofício, nos termos do art. 130 do CPC. E "in casu", especificamente,

sua importância se revela ante a necessidade de averiguação dos limites da capacidade residual apresentada pelo

autor e a compatibilidade com o desempenho da atividade laboral referida, ou, até mesmo, a possibilidade de

reativação ou concessão de benefício por incapacidade pleiteado.

 

Assim, ante a negativa do autor em comparecer à perícia designada, entendo que resta preclusa a realização da

prova pericial, pressuposto indispensável ao deslinde da questão, sendo a improcedência do pedido de rigor.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.

Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF,

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001744-66.2013.4.03.6107/SP

 

 

 

2013.61.07.001744-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA LUIZA RODRIGUES SOBRAL

ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021011 DANTE BORGES BONFIM e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017446620134036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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DECISÃO

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da

Constituição Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando a comprovação dos requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo não provimento da apelação interposta.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa portadora de

deficiência ou idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo.

 

Quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalta-

se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria

manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ

01/06/2001).

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos

ao longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de

miserabilidade do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição

Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite

mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a

condição de miserabilidade da família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j.

19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391).
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A jurisprudência passou, então, a admitir a possibilidade do exame de situações subjetivas tendentes a comprovar

a condição de miserabilidade do requerente e de sua família, interpretação consolidada pelo Superior Tribunal de

Justiça, em recurso especial julgado pela sistemática do artigo 543-C do CPC (REsp. 1.112.557-MG; Terceira

Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28/10/2009; DJ 20/11/2009).

 

A questão voltou à análise do Supremo Tribunal Federal, sendo que após o reconhecimento da existência de

repercussão geral, no âmbito da Reclamação 4.374 - PE, julgada em 18/04/2013, prevaleceu o entendimento

segundo o qual as significativas mudanças econômicas, bem como as legislações em matéria de benefícios

previdenciários e assistenciais trouxeram outros critérios econômicos que aumentaram o valor padrão da renda

familiar per capita, de maneira que, ao longo de vários anos, desde a sua promulgação, o §3º do art. 20 da LOAS,

passou por um processo de inconstitucionalização, conforme ementa a seguir transcrita:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo fosse concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovassem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo

Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua

constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social

fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação

Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art.

20, § 3º, da LOAS. 3. Reclamação como instrumento de (re)interpretação da decisão proferida em controle de

constitucionalidade abstrato. Preliminarmente, arguido o prejuízo da reclamação, em virtude do prévio

julgamento dos recursos extraordinários 580.963 e 567.985, o Tribunal, por maioria de votos, conheceu da

reclamação. O STF, no exercício da competência geral de fiscalizar a compatibilidade formal e material de

qualquer ato normativo com a Constituição, pode declarar a inconstitucionalidade, incidentalmente, de normas

tidas como fundamento da decisão ou do ato que é impugnado na reclamação. Isso decorre da própria

competência atribuída ao STF para exercer o denominado controle difuso da constitucionalidade das leis e dos

atos normativos. A oportunidade de reapreciação das decisões tomadas em sede de controle abstrato de normas

tende a surgir com mais naturalidade e de forma mais recorrente no âmbito das reclamações. É no juízo

hermenêutico típico da reclamação - no "balançar de olhos" entre objeto e parâmetro da reclamação - que

surgirá com maior nitidez a oportunidade para evolução interpretativa no controle de constitucionalidade. Com

base na alegação de afronta a determinada decisão do STF, o Tribunal poderá reapreciar e redefinir o conteúdo

e o alcance de sua própria decisão. E, inclusive, poderá ir além, superando total ou parcialmente a decisão-

parâmetro da reclamação, se entender que, em virtude de evolução hermenêutica, tal decisão não se coaduna

mais com a interpretação atual da Constituição. 4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos

preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do

Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério

da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se

maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e avaliar o real estado de miserabilidade

social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram

critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que

criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei

10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro

a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O

Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização

decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações

legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais

por parte do Estado brasileiro). 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do

art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 6. Reclamação constitucional julgada improcedente." (Órgão Julgador: Tribunal

Pleno, J. 18/04/2013, DJe-173 DIVULG 03/09/2013, PUBLIC 04/09/2013).

 

No presente caso, o estudo social realizado 13 de novembro de 2013 (fls. 58/63) revela que a requerente reside em

imóvel próprio, em boas condições de moradia, com mobiliário novo, na companhia do cônjuge e dois filhos

solteiros. A renda da unidade familiar é composta pela aposentadoria do marido, no valor de um salário mínimo

mensal, do salário do filho, que trabalha como auxiliar de almoxarifado, no valor de R$ 991,82, e do salário da
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filha, no valor de R$ 710,00. 

 

Diante dessa situação, embora o critério estabelecido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não seja o único meio

hábil para a comprovação da condição econômica de miserabilidade do beneficiário, ficou demonstrado que o

autor não aufere rendimentos, mas tampouco se enquadra dentre os destinatários do benefício assistencial, uma

vez que o benefício em questão deve ser reservado àqueles que não possuem meios de sobreviver por si próprios e

não tenham, ainda, seus familiares meios de suprir-lhes tal falta, isto é, nos casos extremos em que só resta ao

requerente do benefício o auxílio do Estado. Assim, não se insere a parte autora no grupo de pessoas

economicamente carentes que a norma instituidora do benefício assistencial visou amparar. Ressalte-se que o

benefício assistencial em questão não é fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência

daqueles que necessitam do amparo do Estado, por não possuir renda própria ou familiares que possa supri-la.

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, pela parte da autora, dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício de prestação continuada, nos termos do artigo no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93, deve ser mantida a sentença de improcedência.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000073-02.2013.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria especial,

sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a reconhecer e

averbar a atividade especial nos períodos de 04/06/1985 a 28/10/1985, 02/06/1986 a 27/08/1986, 01/09/1986 a

23/02/1987, 14/05/1987 a 17/07/1987 e de 29/04/1995 a 27/06/2012, fixando-se a sucumbência recíproca.

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença, para

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da

atividade especial.

2013.61.09.000073-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTENOR TRASSI

ADVOGADO : SP321809 ANDRÉ FRAGA DEGASPARI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00000730220134036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria

reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a

exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei

nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini,

j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 04/06/1985 a

28/10/1985, 02/06/1986 a 27/08/1986, 01/09/1986 a 23/02/1987, 14/05/1987 a 17/07/1987 e de 29/04/1995 a

27/06/2012. É o que comprovam os Perfis Profissiográficos Previdenciário - PPP, elaborados nos termos dos arts.

176 a 178, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007 (DOU - 11/10/2007) e art. 68, §

2º, do Decreto nº 3.048/99 e o formulário com informações sobre atividades exercidas em condições especiais e o

laudo técnico (fls. 26/29), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu sua atividade profissional, com

exposição aos agentes agressivos ruído e calor. Referidos agentes agressivos encontram classificação nos códigos

1.1.1 e 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e os códigos 1.1.1 e 1.1.5do anexo I do Decreto nº 83.080/79, em razão da

habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos.

 

De outra parte, não há falar em ausência de prévia fonte de custeio para o reconhecimento da atividade especial e

sua conversão em tempo de serviço comum, haja vista que a obrigação do desconto e o recolhimento das

contribuições no que tange à figura do empregado é de responsabilidade exclusiva de seu empregador, inclusive

no tocante ao recolhimento do Seguro de Acidente do Trabalho, cabendo ao INSS fiscalizar e exigir o

cumprimento de tal obrigação.

 

Além disso, a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza

especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à

saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador

tenha sua higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de

natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Desta forma, deve ser mantido o reconhecimento das atividades especiais, conforme a r. sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação.
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000017-60.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando o reconhecimento de atividade urbana, de

natureza especial, para fins de recálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, bem assim o cômputo no cálculo do salário-de-benefício do valor real dos salários-de-contribuição nas

competências janeiro e abril de 1999, agosto de 2004 e janeiro de 2005, sobreveio sentença de parcial procedência

do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a reconhecer a atividade especial no período de 07/04/1989 a

06/08/2009 e a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde o requerimento administrativo,

com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez

por cento) sobre o total da condenação até a data da sentença. Por fim, determina a imediata implantação do

benefício.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença, para

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a revisão do benefício.

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao reconhecimento da prescrição quinquenal, aos juros de

mora e à verba honorária.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

No presente caso o reexame necessário deve ser conhecido, pois a r. sentença não estabeleceu valor certo do

benefício concedido, não havendo parâmetro para se verificar se a condenação ultrapassará ou não o limite de 60

(sessenta) salários mínimos.

 

2013.61.11.000017-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANALIA MARIA LAZARO FERREIRA

ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

No. ORIG. : 00000176020134036111 2 Vr MARILIA/SP
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É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria

reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a

exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei

nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini,

j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da

Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há

quanto à plena vigência, do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo

trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum.

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a

redação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que

converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo

art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da

Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou

reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria

especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo

Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP,

01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou

a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade

de forma diferenciada.

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior

desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da

aposentação em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento

equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma

atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria

especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-

se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o

ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a

inatividade em menor tempo de trabalho.

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de

sorte que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance

da vontade das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em

condições especiais.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     5991/7669



 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade

laborativa em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de

atividade comum, deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

 

Todavia, não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos

Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador

esteja sujeito, em sua atividade, aos agentes agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos fragmentos de ementas a seguir transcritos:

 

 

"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas

insalubres, perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade

desempenhada não inviabiliza a sua consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp nº

666479/PB, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668);

 

"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é

exemplificativo, não existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como

insalubres, perigosas ou penosas, desde que devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp nº

651516/RJ, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 291).

 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 07/04/1989 a

06/08/2009. É o que comprova o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, elaborado nos termos dos arts. 176 a

178, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007 (DOU - 11/10/2007) e art. 68, § 2º, do

Decreto nº 3.048/99 (fls. 67/68), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu sua atividade

profissional, na função de auxiliar de enfermagem, com exposição a agentes biológicos. Referida atividade e

agente agressivo são classificados como especial, conforme os códigos 1.3.2. e 2.1.3 do Decreto nº 53.831/64 e

códigos 1.3.4. e 2.1.3 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos

agentes ali descritos.

 

Ademais, há precedentes jurisprudenciais que consideram como especial a atividade desenvolvida nas

dependências de hospitais, em que o trabalhador, durante sua jornada laborativa, esteja exposto de forma habitual

e permanente a agentes biológicos nocivos à saúde, ainda que não esteja expressamente mencionada nos anexos

dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, conforme se verifica a seguir:

 

"A jurisprudência desta Corte é no sentido de que ao trabalhador que exerce atividade insalubre, ainda que não

inscrita em regulamento mas comprovada por perícia judicial, é devido o benefício de aposentadoria especial."

(STJ; REsp nº 228100/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 13/11/2000, DJ 05/02/2001, p. 122).

 

No mesmo sentido:

 

"Indiscutível a condição especial do exercício das atividades de auxiliar de serviços gerais exercida em hospital,

bem como a de maqueiro, por estarem as mesmas enquadradas como insalubres e perigosas, por força dos

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 e Lei nº 8.213/91, até edição da Lei nº 9.032/95". (TRF - 5ª Região; AC nº

291613/RN, Relator Juiz Federal Petrucio Ferreira, j. 05/10/2004, DJ 25/11/2004, p. 433).

"Tendo a parte autora logrado comprovar que, no exercício de suas atividades de lavanderia junto ao Hospital

de Caridade de Mata, ficava exposto a condições prejudiciais à saúde, de modo habitual e permanente, é de ser

considerado especial o período de 2.1.77 a 2.1.87, com a devida conversão pelo fator 1,20." (TRF - 4ª Região;

AC nº 535079/RS, Relator Juiz Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, j. 16/12/2003, DJU 11/02/2004, p.

333).

 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo
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apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Portanto, não há dúvida de que a parte autora tem direito ao reconhecimento do mencionado período de atividade

urbana, de natureza especial, bem como à revisão de sua aposentadoria, observando-se o artigo 53, inciso I, da Lei

nº 8.213/91.

 

É importante salientar que a prescrição quinquenal somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na

época própria, não atingindo o fundo de direito, devendo ser observada no presente caso. Neste sentido já decidiu

o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp 544324/SP, Relator

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

Neste caso, não há falar em parcelas prescritas, considerando-se o lapso temporal decorrido entre o termo inicial

do benefício e a data do ajuizamento da demanda.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, diante da sucumbência mínima da parte autora (art. 21,

parágrafo único, do CPC). Contudo, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela

incidência em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da

sentença, consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar

acarretaria reformatio in pejus, razão pela qual fica mantida conforme estabelecido na sentença recorrida.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS para determinar a

forma de incidência dos juros de mora, nos termos da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001384-19.2013.4.03.6112/SP

 

 

2013.61.12.001384-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e de apelação interposta contra sentença proferida em ação

de rito ordinário, em que se busca a concessão de benefício por incapacidade.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria

por invalidez, desde o requerimento administrativo (11.01.2013), bem como a pagar as parcelas vencidas,

corrigidas monetariamente, conforme Manual de Orientação e Procedimentos Para Cálculos da Justiça Federal,

acrescidas de juros de mora, desde a citação, e honorários advocatícios à base de 10% sobre as parcelas vencidas

até a data do decisum. Concedida a antecipação da tutela. Sem custas.

 

A autarquia pleiteia a reforma da sentença, alegando que a autora filiou-se tardiamente à Previdência Social, em

idade avançada, e que a incapacidade é preexistente à filiação.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos.

 

O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo Art. 42, da Lei nº 8.213/91, caput e § 1º, dispondo que

o segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade

insusceptível de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência.

 

Como se vê dos dados do extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), que ora determino seja

juntado aos autos, a autora manteve vínculo empregatício entre 05.03.1992 a 25.05.1998, e verteu contribuições à

Previdência Social, no período entre julho a outubro/2010, e julho a novembro/2012.

 

Tendo voltado a contribuir em julho/2010 e julho/2012, em outubro dos respectivos anos (2010 e 2012) readquiriu

a condição de segurada e o direito de computar as contribuições anteriores para efeito de carência, pelo

cumprimento de 1/3 das contribuições exigidas para a concessão do benefício, nos termos do parágrafo único do

Art. 24, da Lei nº 8.213/91.

 

Assim, restaram cumpridas a carência e a qualidade de segurada da autora, nos termos dos Artigos 15, II, 24,

Parágrafo único, e 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

 

Quanto à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 02.04.2013, atesta que a autora padece de

epicondilite, bilateral, tendinopatia do supraespinhal, em ombros direito e esquerdo, escoliose e espondiloartrose

cervical, à esquerda, com protrusões discais em C2 a C7, discopatia degenerativa em L2 a L5, hérnia discal em

L5-S1, cervicobraquialgia, lombociatalgia e hipertensão arterial, apresentando incapacidade laborativa total e

permanente (fls. 56/60).

 

Afirma o experto que em 29.11.2012 a autora já estava incapacitada.

 

A ação foi proposta em 22.02.2013.

 

Os atestados e exames médicos de fls. 43/50 e 108/113, emitidos entre 2009/2013, confirmam as afirmações

periciais. Ressalte-se que os laudos enviados pelo Instituto de Ortopedia e Traumatologia e pelo IMED -

Diagnósticos Por Imagem, ambos de Presidente Prudente/SP, em atendimento aos ofícios de fls. 101 e 102, não

evidenciam incapacitação da autora anterior à refiliação ao RGPS, ocorrida em julho/2010.

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALDA DE ANDRADE GONCALVES

ADVOGADO : SP277038 DJENANY ZUARDI MARTINHO e outro

No. ORIG. : 00013841920134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Assim, não há que se falar em doença ou incapacidade preexistentes à filiação ao RGPS, pois quando esta teve

início (2012), a autora mantinha a qualidade de segurada do RGPS.

 

No mesmo sentido é o entendimento do e. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA.

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

- Matéria referente à exigência de comprovação de um período mínimo de carência não apreciada na instância a

quo, sequer foram opostos embargos de declaração para provocar a manifestação do colegiado sobre o tema.

Ausente, portanto, o indispensável prequestionamento da questão federal suscitada no apelo raro.

- Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de

contribuir para previdência por estar incapacitado para o labor.

- A análise da alegação de que não restou comprovada a incapacitação total e permanente do beneficiário

demandaria reexame de prova, o que é vedado em sede especial por força do contido na Súmula 07/STJ.

- A doença preexistente à filiação do segurado à previdência social conferirá direito à aposentadoria por

invalidez quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença.

- Recurso especial não conhecido.

(REsp 217.727/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 10/08/1999, DJ 06/09/1999, p.

131)".

A questão referente ao ingresso tardio ao Regime de Previdência já foi analisada pelo E. Superior Tribunal de

Justiça, que assim decidiu:

"PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO.

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/91, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.

4. Recurso especial improvido.

(REsp 621.331/PI, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 06/10/2005, DJ 07/11/2005 p.

402)"

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o direito da

autora à percepção do benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois

indiscutível a falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo

possível afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

[Tab]

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. O art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. No caso, concluindo o juízo de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos, que a parte autora

faz jus ao benefício, a revisão desse posicionamento encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 215563/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013,

DJe 20/03/2013) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

1. Tendo o Tribunal de origem concluído, com base nas provas constantes dos autos, pela incapacidade total e
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permanente do segurado é cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O reexame dos fundamentos fáticos do acórdão recorrido não é viável em recurso especial, ante o óbice da

Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 153552/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)".

 

O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado na data do requerimento administrativo

(11.01.2013), e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data da realização do

exame pericial (02.04.2013), quando restou constatada a natureza permanente da incapacidade.

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de auxílio doença

desde 11.01.2013, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 02.04.2013, e pagar as prestações

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária (10%) deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art.

20, do CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas

o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, havida como

submetida, e à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e

se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Alda de Andrade Gonçalves;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 11.01.2013;
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 aposentadoria por invalidez - 02.04.2013.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001700-26.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, interposto em face de decisão que negou seguimento à

apelação da parte autora, para julgar improcedente o pedido inicial e manter a r. sentença recorrida.

O Ministério Público Federal, ora agravante, busca a reconsideração da decisão agravada ou o provimento do

presente recurso, requerendo que a r. sentença seja anulada, em virtude da ausência de intervenção ministerial na

primeira instância.

É o relatório.

DECIDO.

Ante os argumentos expostos pelo Ministério Público Federal, cumpre reconsiderar a decisão agravada para que

se analise a ausência de intervenção ministerial em primeira instância.

Inicialmente, observo que a Lei nº 8.742/93, que disciplina a organização da Assistência Social e o benefício

assistencial de prestação continuada, dispõe em seu artigo 31 que: "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo

respeito aos direitos estabelecidos nesta Lei."

No entanto, embora esta ação verse sobre a concessão do amparo social, não houve a intimação do Ministério

Público para acompanhar o processo, anteriormente à remessa dos autos a esta Egrégia Corte Regional.

Nesse sentido, diz o artigo 246 do Código de Processo Civil:

"Art. 246 - É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva

intervir.

Parágrafo único - Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz o anulará a partir

do momento em que o órgão devia ter sido intimado."

No presente caso, a manifestação do Ministério Público Federal nesta Corte não supre a ausência de sua

intervenção em primeira instância, pois restou evidente prejuízo a uma parte.

Portanto, cabe a anulação da r. sentença, com o retorno dos autos à Vara de origem, para que seja dado

cumprimento ao disposto no art. 31 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, com o prosseguimento regular do

processo.

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pelo Ministério Público Federal,

para reconsiderar a decisão de fls. 175/177 e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,

acolher o parecer ministerial de fls. 173/173vº, para anular a r. sentença, determinando o retorno dos autos à

Vara de origem, a fim de que seja dado cumprimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.742/93, restando

prejudicada a análise da apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 07 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006718-28.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.001700-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA DE LOURDES DO CARMO DIAS

ADVOGADO : SP089878 PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017002620134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão

de pensão por morte na qualidade de companheira, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas

vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora até a data do efetivo pagamento.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a autora em honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor da causa, suspensa sua execução nos termos do Art. 12, da Lei 1.060/50, ante a assistência

judiciária gratuita.

 

Em apelação, a autora pleiteia a reforma da r. sentença, sustentando estar comprovada sua dependência econômica

em relação a Natalino Pereira Lacerda. Prequestiona a matéria, para efeitos recursais.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e

independe de carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26).

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época

do óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e

Art. 102, com a redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03).

 

O óbito de Natalino Pereira Lacerda ocorreu em 12/12/2011 (fls. 28).

 

A controvérsia restringe-se à existência ou não da união estável, e, consequentemente, a comprovação de sua

dependência econômica.

 

A dependência econômica da companheira é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º da Lei

8.213/91.

 

A autora não logrou comprovar a alegada união estável com Natalino Pereira Lacerda.

 

Com efeito a autora não trouxe aos autos qualquer documento que indique que convivesse com o falecido. Além

disso, em seu depoimento pessoal afirmou que 'namorava' o de cujus há 21 anos e que cada um possuía a sua

própria casa, o que foi corroborado pelas testemunhas inquiridas (transcrição às fls. 117/131).

 

Como bem posto pelo douto Juízo sentenciante:

 

"Embora a relação entre a autora e o falecido fosse longa, não havia, claramente, o intuito de constituir família,

2013.61.14.006718-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ELCY GRAZIANI PORTES

ADVOGADO : VANESSA ROSIANE FORSTER (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067182820134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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requisito necessário para a caracterização da união estável, mesmo que seja dispensável a residência comum."

 

Confiram-se:

" RECURSO ESPECIAL - NOMEM IURIS - DEMANDA - PRINCÍPIO ROMANO DA MIHI FACTUM DADO

TIBI JUS - APLICAÇÃO - UNIÃO ESTÁVEL - ENTIDADE FAMILIAR - RECONHECIMENTO DO

ORDENAMENTO JURÍDICO - REQUISITOS - CONVIVÊNCIA PÚBLICA, CONTÍNUA E DURADOURA -

OBJETIVO DE CONSTITUIR FAMÍLIA - DEVERES - ASSISTÊNCIA, GUARDA, SUSTENTO, EDUCAÇÃO

DOS FILHOS, LEALDADE E RESPEITO - ARTIGO 1.597, DO CÓDIGO CIVIL - PRESUNÇÃO DE

CONCEPÇÃO DOS FILHOS NA CONSTÂNCIA DO CASAMENTO - APLICAÇÃO AO INSTITUTO DA UNIÃO

ESTÁVEL - NECESSIDADE - ESFERA DE PROTEÇÃO - PAI COMPANHEIRO - FALECIMENTO - 239

(DUZENTOS E TRINTA E NOVE DIAS) APÓS O NASCIMENTO DE SUA FILHA - PATERNIDADE -

DECLARAÇÃO - NECESSIDADE - RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

I - Desimporta o nomem iuris dado à demanda pois, na realidade, aplica-se-à o adágio romano da mihi factum

dado tibi jus.

II - O ordenamento jurídico pátrio reconhece, como entidade familiar, a união estável entre pessoas (ut ADPF N.

132/RJ, Rel. Min. Ayres Brito, DJe de 14/10/2011), configurada na convivência pública, contínua e duradoura

estabelecida com o objetivo de constituição de família (artigo 1723, do Código Civil), com atenção aos deveres

de lealdade, respeito, assistência, de guarda, sustento e educação de filhos (artigo 1724, do Código Civil), de

modo a permitir aplicação, às relações patrimoniais, no que couber, das regras pertinentes ao regime de

comunhão parcial de bens (artigo 1725, do Código Civil). (g.n.)

III - A lei não exige tempo mínimo nem convivência sob o mesmo teto, mas não dispensa outros requisitos para

identificação da união estável como entidade ou núcleo familiar, quais sejam: convivência duradoura e pública,

ou seja, com notoriedade e continuidade, apoio mútuo, ou assistência mútua, intuito de constituir família, com os

deveres de guarda, sustento e de educação dos filhos comuns, se houver, bem como os deveres de lealdade e

respeito. (g.n.)

IV - ... "omissis".

V - ... "omissis".

VI - ... "omissis".

VII - Recurso especial provido.

(REsp 1194059/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/11/2012, DJe

14/11/2012) e

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO DE FAMÍLIA. REQUISITOS DA

UNIÃO ESTÁVEL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE DE REEXAME DE FATOS E PROVAS.

INVIABILIDADE. SÚMULA 07/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.

1.- Para a caracterização da união estável devem-se considerar diversos elementos, tais como o ânimo de

constituir família, o respeito mútuo, a comunhão de interesses, a fidelidade, a comunhão de interesses e a

estabilidade da relação, não esgotando os pressupostos somente na coabitação. (AgRg nos EDcl no REsp

805.265/AL, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS),

TERCEIRA TURMA, julgado em 14/09/2010, DJe 21/09/2010). (g.n.)

2.- ... "omissis".

3.- ... "omissis".

4.- ... "omissis".

5.- Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 223.319/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/12/2012, DJe

04/02/2013)".

 

No mesmo sentido é a orientação desta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE COMPANHEIRO. UNIÃO ESTÁVEL NÃO COMPROVADA.

TUTELA ANTECPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 16 da

Lei n° 8.213/91. 

- Qualidade de segurado do 'de cujus' não questionada. 

- Ainda que a dependência econômica da companheira seja presumida, os documentos juntados aos autos são

insuficientes para comprovar a união estável. (g.n.)

- Imprescindível a formação do contraditório e a dilação probatória, inclusive com oitiva de testemunhas,

visando à análise mais apurada dos fundamentos do pedido. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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(TRF3, OITAVA TURMA, AI 200903000372901, relatora Juíza Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, Data

da decisão 27.09.10, DJF3 CJ1 DATA 06.10.10, p. 677).;

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE

DEPENDENTE. COMPANHEIRA. NÃO CONFIGURADA. QUALIDADE DE SEGURADO. RURÍCOLA. NÃO

CARACTERIZADO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Diante do deficitário conjunto probatório constante dos autos, é de se concluir pela inexistência de união

estável à época do óbito, não se configurando a alegada condição de companheira, restando infirmada ainda a

qualidade de segurado do falecido. (g.n.)

II - ... "omissis". 

III - Apelação do réu provida. Recurso adesivo da autora prejudicado.

(TRF3, DECIMA TURMA, AC 2007.03.99.043002-2, relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO,

Data da decisão 04.08.09, DJF3 CJ1 26.08.09, p. 987)".

 

Assim, inexistente prova de dependência econômica, a autora não faz jus ao benefício pleiteado.

 

Destarte, é de se manter a r. sentença tal como posta.

 

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006910-43.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de auxílio-doença e a

conversão em aposentadoria por invalidez, cumulado com pedido de indenização por dano moral, sobreveio

sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora nas verbas de sucumbência, ressalvada a

concessão da gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, sustentando

a comprovação dos requisitos para a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

2013.61.19.006910-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA JOSE LUCENA DA SILVA

ADVOGADO : SP269535 MARTA LUCIA LUCENA DE GOIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG114995 ARMSTRON DA SILVA CEDRIM AZEVEDO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069104320134036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

Nos termos do inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91, "mantém a qualidade de segurado, independentemente

de contribuições, até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer

atividade remunerada abrangida pela Previdência Social". Tal período de graça é prorrogado para até 24 (vinte e

quatro) meses se o segurado já tiver recolhido mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção

que acarrete a perda da qualidade de segurado, consoante o disposto no § 1º do mesmo artigo. No caso dos autos,

o período de graça não aproveita à parte autora, considerando o lapso temporal decorrido entre o último benefício

previdenciário recebido (NB 543.563.867-0 - Cessação em 30/01/2012 - CNIS - fl. 67) e a data do ajuizamento da

presente demanda (19/08/2013).

 

Ressalte-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência

Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Neste caso, a parte autora não demonstrou que parou de trabalhar

em razão da incapacidade apresentada. Questionado acerca da data de início da incapacidade (DII), o perito

judicial fixou-a em 14/09/2013 (item 4.7 - fl. 54), data em que a parte autora foi submetida a tríplice artrodese de

tornozelo direito (item 4.1 - fl. 54), momento em que não detinha a qualidade de segurado.

 

É certo que a parte autora defende que houve progressão do seu estado clínico, qual seja, ser portadora de "Lúpus

Eritematoso Disseminado (Sistêmico)", CID M35, que causaria a sua invalidez. Ocorre que o laudo pericial (fls.

49/56 e 129/135), produzido em 10/10/2013 e ratificado em 24/09/2014, é claro em determinar a existência de

uma incapacidade total e temporária da parte autora decorrente de cirurgia realizada no tornozelo direito. 

 

Observa-se que, na confecção do laudo de fls. 49/56, item 2. Histórico, o expert informa ter conhecimento de que

a parte autora alega na petição inicial estar incapacitada para o trabalho por ser portadora de CID 10: M 32 (Lúpus

eritematoso disseminado - sistêmico). Verifica-se, ainda, que o expert cita os relatos de fls. 25, 30 e 31, datados de

28/06/2013, 31/08/2012 e 21/06/2010, firmados pelo Dr. Constantino M. Ribeiro, CRM/SP 40.511, "informando

que o autor faz uso de anti-inflamatório não hormonal, corticóides, ácido fólico e Methotrexato, informando ser

portador de CID 10: M 32.9 Lúpus eritematoso disseminado [sistêmico] não especificado" (fl. 50). Todavia,

acerca desta moléstia, o perito informa que "nos autos não há nem cópias de prontuários, nem resultados de

exame de sangue que comprovassem o Lúpus disseminado" (fl. 53). 

 

Inconformada com as conclusões do perito, a parte autora apresentou novos documentos (fls. 82/98 e 115/121) a

fim de comprovar sua incapacidade para o trabalho em razão de sequelas decorrentes do lúpus.

 

O r. Juízo a quo converteu o julgamento em diligência (fl. 127) para que o perito judicial manifestasse-se acerca

dos documentos retrorreferidos e retificasse ou ratificasse o seu laudo de fls. 49/56. Foi confeccionado o laudo

pericial complementar de fls. 129/135, que ratificou as conclusões do laudo anterior. 

 

Sobre o relatório médico (fl. 82), firmado pelo Dr. Constantino M. Ribeiro, CRM-SP 40.511, em 17/01/2014, o

perito esclarece que "não se consegue compreender exatamente quais são os motivos pelos quais ele opina pela

incapacidade para o trabalho por tempo indeterminado do seu paciente; ou seja, não descreveu as alterações

morfopsicofisiológicas que o seu paciente apresenta" (fl. 130). 
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Esclarece o perito no laudo complementar que:

"Dos exames laboratoriais apresentados, o único com resultado positivo com timbre de laboratório responsável

pela elaboração, é o de anticoagulante lúpico quase normal realizado em 01/09/2012.

No exame realizado em 20/09/2013 foi constatada situação clínica na qual estava incapaz temporariamente para

o trabalho e para suas atividades da vida diária por ter se apresentado para uma perícia judicial com tornozelo

direito imobilizado e ter apresentado relato de médico assistente informando que em 14/09/2013 havia sido

submetida à cirurgia e necessitava de noventa dias no mínimo para a recuperação.

Então, o único motivo visto para a incapacidade no ser humano que foi objeto daquele exame para suas

atividades habituais como contribuinte facultativo, foi o para a sua plena recuperação pós-operatória, a despeito

dos relatos dos Médicos Assistente" (fl. 131).

 

Anoto que o conjunto probatório fornecido não permite concluir que a incapacidade remonta à época em que a

parte autora detinha a qualidade de segurado. Além disso, o laudo pericial produzido apresenta-se completo,

fornecendo elementos suficientes para formação da convicção do magistrado a respeito da questão.

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da parte autora, da qualidade de segurado da Previdência

Social, desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão dos benefícios de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001545-93.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe

conceder o benefício assistencial ao idoso, previsto no art. 203, V, da Constituição da República, no valor mensal

de um salário mínimo, com termo inicial na data da citação. As prestações em atraso serão corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, alterado pela Resolução 267/2013. Pela sucumbência, o réu foi condenado ao pagamento de

2013.61.23.001545-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BERNADETE XAVIER DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP297485 THOMAZ HENRIQUE FRANCO e outro

No. ORIG. : 00015459320134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da

sentença, bem como dos honorários periciais. Antecipados os efeitos da tutela na sentença para que o réu

implantasse o benefício no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais).

 

O Instituto réu busca a reforma da sentença sustentando, em resumo, que a autora não faz jus à concessão do

benefício, vez que seu marido é beneficiário de amparo assistencial e, portanto, o rendimento familiar mensal per

capita é superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93.

 

Com a apresentação de contrarrazões de apelação às fls. 87/89, vieram os autos a esta Corte.

 

Às fls. 94/98, a i. representante do Parquet Federal, Dra. Isabel Cristina Groba Vieira, opinou pelo parcial

provimento do recurso de apelação.

 

Houve notícia nos autos quanto à implantação do benefício (fl. 68).

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

Aplica-se ao presente caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: A dispensa de reexame

necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos,

não se aplica às sentenças ilíquidas.

 

Do mérito

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República:

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe, em sua redação atualizada:

 

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual

ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas; 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição

da participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à

interação entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo requerente, o cônjuge, o

companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, seguro-desemprego, comissões, pro-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado,

rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia

e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 
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Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção, ou

de tê-la provida por sua família.

 

Nascida em 02.05.1948 (fl. 09), a autora conta, atualmente, com 67 (sessenta e sete) anos de idade.

 

Há que se reconhecer, portanto, que a parte autora fará jus ao benefício assistencial, caso preencha o requisito

socioeconômico, haja vista ter cumprido o requisito etário.

 

No que toca ao requisito socioeconômico, cumpre observar que o §3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 estabeleceu

para a sua aferição o critério de renda familiar per capita, observado o limite de um quarto do salário mínimo, que

restou mantido na redação dada pela Lei 12.435/11, acima transcrita.

 

A questão relativa à constitucionalidade do critério de renda per capita não excedente a um quarto do salário

mínimo para que se considerasse o idoso ou pessoa com deficiência aptos à concessão do benefício assistencial,

foi analisada pelo E. Supremo Tribunal Federal em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 1.232/DF),

a qual foi julgada improcedente, por acórdão que recebeu a seguinte ementa:

 

CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO

PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO

ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA

FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.

(STF. ADI 1.232-DF. Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim. J. 27.08.98; D.J. 01.06.2001).

 

Todavia, conquanto reconhecida a constitucionalidade do §3º do artigo 20, da Lei 8.742/93, a jurisprudência

evoluiu no sentido de que tal dispositivo estabelecia situação objetiva pela qual se deve presumir pobreza de

forma absoluta, mas não impedia o exame de situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de

miserabilidade do requerente e de sua família. Tal interpretação seria consolidada pelo E. Superior Tribunal de

Justiça em recurso especial julgado pela sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (STJ - REsp.

1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ 20.11.2009).

 

O aparente descompasso entre o desenvolvimento da jurisprudência acerca da verificação da miserabilidade e o

entendimento assentado por ocasião do julgamento da ADI 1.232-DF levaria a Corte Suprema a voltar ao

enfrentamento da questão, após o reconhecimento da existência da sua repercussão geral, no âmbito da

Reclamação 4374 - PE, julgada em 18.04.2013.

 

Naquela ocasião, prevaleceu o entendimento de que "ao longo de vários anos desde a sua promulgação, o §3º do

art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização". Com efeito, as significativas alterações no

contexto socioeconômico desde então e o reflexo destas nas políticas públicas de assistência social, teriam criado

um distanciamento entre os critérios para aferição da miserabilidade previstos na Lei 8.742/93 e aqueles

constantes no sistema de proteção social que veio a se consolidar. Verifique-se:

 

Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. 

(...)

4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. 

(...)

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 

5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

6. Reclamação constitucional julgada improcedente.

(Rcl 4374, Relator Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, j. 18.04.2013, DJe-173 03.09.2013).
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Destarte, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem

pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza dos

males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades. Não há, pois, que

se enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que somente aqueles que contam com menos

de um quarto do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial.

 

No caso dos autos, o estudo social realizado em 11.10.2013 (fls. 30/31) deu conta de que o núcleo familiar da

autora, para efeito do disposto no art. 4º, V, do Decreto 6.214/07, é formado por ela e seu marido. A renda da

família é proveniente do benefício de amparo assistencial do seu cônjuge, no valor de um salário mínimo.

Possuem gastos com água (R$ 30,00), energia elétrica (R$ 50,00), alimentação (R$ 250,00), gás (R$ 32,00) e

telefone (R$ 12,00), além de despesas esporádicas e variáveis. Constatou a Assistente Social que a autora reclama

de dor nos ossos e sofre com problemas de estômago e desgaste no quadril; que o seu marido sofreu acidente

vascular cerebral, anda com dificuldade e apresenta retinopatia diabética que compromete consideravelmente a

visão.

 

 Verifico que o cônjuge da autora recebe benefício de amparo social ao idoso, conforme carta de concessão às fls.

15. Sendo assim, faz-se mister, in casu, observar o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/03:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua

subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo,

nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.

O Estatuto determina, portanto, a exclusão da renda proveniente de benefício assistencial ao idoso do cômputo da

renda familiar per capita de outro idoso na mesma família. Destarte, infere-se que o benefício assistencial

recebido seu marido não integra o seu rendimento familiar, para cômputo do limite estabelecido no art. 20, §3º, da

Lei 8.742/1993.

 

Há que se considerar, ainda, que se trata de casal idoso que está muito mais vulnerável a situações que demandem

despesas extraordinárias, que podem comprometer significativamente o rendimento percebido.

 

Destaco que, para efeito do disposto no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, a renda da família não é suficiente para sua

manutenção dos seus integrantes de forma digna, fazendo a autora jus à concessão do benefício assistencial.

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preenche os requisitos legais,

no que tange ao implemento do requisito etário, bem como no tocante à hipossuficiência econômica.

 

Mantido o termo inicial do benefício na data da citação (10.10.2013 - fl. 28), ante a ausência de requerimento na

esfera administrativa.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença, eis que em conformidade com a Súmula 111 do E. STJ e de acordo com o

entendimento firmado por esta Décima Turma.
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Prejudicada a questão relativa à diária, tendo em vista a inexistência de mora na implantação do benefício.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do réu e à remessa oficial tida por interposta para determinar que as verbas acessórias sejam

calculadas na forma acima explicitada. As parcelas em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença,

compensando-se os valores recebidos a título de antecipação de tutela.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002015-15.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade,

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício, a partir da data do

requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Foi determinada a

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária no valor de R$100,00

(cem reais).

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a

concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial, juros de mora e

correção monetária.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O.

2013.61.27.002015-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VENICIA DA SILVA SILVERIO

ADVOGADO : SP147166 ANA LUCIA CONCEICAO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00020151520134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a parte autora concessão do benefício de aposentadoria por idade.

 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o

implemento do requisito etário e o cumprimento da carência.

 

Tendo nascido em 10/06/1950, a parte autora implementou o requisito idade em 10/06/2010.

 

A carência é de 174 (cento e setenta e quatro) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade

legal em 2010 (tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91).

 

No caso em exame, a autora demonstrou que esteve filiada à Previdência Social, como empregada urbana, de

08/04/1973 a 30/04/1979, 01/07/1989 a 31/10/2001 e 15/08/2008 a 30/09/2008, conforme cópias da CTPS (fls.

25/28) e da reclamação trabalhista, autos n.º 0041700-07.2003.5.15.0034 RTOrd (fls. 58/210).

 

Cumpre salientar que, a CPTS é documento obrigatório do trabalhador, nos termos do art. 13 da CLT, e gera

presunção "juris tantum" de veracidade, constituindo-se em meio de prova do efetivo exercício da atividade

profissional, produzindo efeitos previdenciários (art. 62, § 2º, I, do Decreto nº 3.048/99). Sendo assim, o INSS não

se desincumbiu do ônus de provar que as anotações efetuadas na CTPS da parte autora são inverídicas, de forma

que não podem ser desconsideradas referidas anotações.

 

Outrossim, o trabalho exercido nos períodos de 08/04/1973 a 30/04/1979 e de 01/07/1989 a 31/10/2001 foi

reconhecido por sentença trabalhista, com trânsito em julgado.

 

Note-se que a referida sentença não só reconheceu o vínculo empregatício, mas também condenou o empregador

ao pagamento das verbas trabalhistas e ao recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes ao período

reconhecido (fls. 107/111), o que se evidencia também do acórdão de fls. 166/173, mantendo-se, assim, o

equilíbrio atuarial e financeiro previsto no art. 201 da Constituição da República, tornando-se impossível a

autarquia não ser atingida pelos efeitos reflexos da coisa julgada produzida naquela demanda, ainda que não tenha

integrado a lide. Nesse sentido:

 

"PROCESUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART, 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE RENDA

MENSAL DE BENEFÍCIO. RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. 

I - Sendo o autor vitorioso em parte em reclamação trabalhista, na qual a empresa demandada fora condenada

ao pagamento das diferenças ocorridas no decorrer do pacto laboral, assiste-lhe o direito de ter recalculado o

valor da renda mensal inicial do benefício previdenciário de que é titular, uma vez que os salários-de-

contribuição do período-básico-de-cálculo restaram majorados em seus valores. 

II. - O fato de a Autarquia não ter integrado a lide trabalhista não lhe permite se furtar dos efeitos reflexos

emanados da coisa julgada ocorrida no âmbito daquela demanda. 

III - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo réu, improvido."

(AC 2009.03.99.022729-8, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 04/05/201, DJ

12/05/2010)

 

Eventuais irregularidades praticadas pelo empregador não transferem ao empregado a obrigação de demonstrar os

valores que efetivamente entenda corretos. O desconto, o recolhimento das contribuições, assim como a correta

informação para os fins de aposentadoria no que tange à figura do empregado, é de responsabilidade exclusiva de

seu empregador, sob pena de sofrer as penalidades cabíveis pela legislação previdenciária, e de responsabilidade

do INSS a fiscalização de toda a documentação apresentada e necessária a concessão do benefício. Nesse sentido,

confira precedente desta Corte Regional: "Este E. Tribunal tem entendido reiteradamente que, quando se

trata de empregado, o dever legal de recolher as contribuições é do empregador. Caso não tenha sido
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efetuado tal recolhimento, é este quem deve ressarcir o INSS e não o empregado, não podendo este último

ser penalizado por uma desídia que não foi sua." (TRF-3ª R., AC-Proc. nº 94030296780/SP, Relatora

Desembargadora Federal SYLVIA STEINER, j. 30/04/2002, DJ 28/06/2002, p. 547).

 

Há que se ponderar, com efeito, que pequenas divergências entre depoimentos não retiram a credibilidade da

prova testemunhal produzida nestes autos. Como ressaltado pelo MM. Juízo a quo, as testemunhas

"demonstraram que conhecem a autora, sabem que ela trabalhou por muito tempo para Valéria Baldassari

Ribeiro, como empregada doméstica, inclusive souberam dizer com precisão onde estava localizada a casa em

que a autora trabalhou" (fl. 340).

 

Outrossim, nos autos da reclamatória trabalhista foram produzidas e valoradas as provas. Saliente-se que a própria

empregadora admitiu, naquele processo, o efetivo trabalho da autora naqueles períodos que, por fim, foram

reconhecidos. 

 

Nesse passo, verifica-se que a autora contava, na data em que completou 60 (sessenta) anos, com número superior

à carência exigida, fazendo jus à aposentadoria por idade.

 

A renda mensal inicial do benefício observará o disposto no artigo no artigo 50 da Lei nº 8.213/91.

 

Havendo prova de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado nessa data (fl. 43 -

20/01/2011).

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela

incidência em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da

sentença, consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar

acarretaria reformatio in pejus, razão pela qual fica mantida conforme estabelecido na sentença recorrida.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS, apenas para explicitar a forma da incidência dos

juros de mora, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA
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Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000370-16.2013.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial, sobreveio sentença de

improcedência do pedido. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso interposto.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família".

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa idosa ou

portadora de deficiência, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo.

 

Considera-se pessoa com deficiência, para fins de concessão do benefício assistencial, aquela que segundo o

disposto no artigo 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011, tem impedimentos de

2013.61.39.000370-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VERA LUCIA FERMINO

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI e outro

CODINOME : VERA LUCIA FIRMINO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003701620134036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas.

 

Com relação ao primeiro requisito, deve-se atentar para o laudo médico pericial produzido (fls. 55/58), o qual

atestou de forma clara e suficiente ao deslinde da demanda, respondendo aos quesitos formulados, que a parte

autora não apresenta incapacidade laborativa.

 

Dessa forma, não faz jus a parte autora ao recebimento do benefício pleiteado, o qual é destinado àqueles cuja

deficiência resulte em impedimentos aptos a obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade, o que não é o

caso em comento.

 

Nesse passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, do requisito da deficiência, desnecessária a

incursão sobre os demais requisitos para a concessão do benefício assistencial, nos termos do artigo no artigo 203,

inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001556-74.2013.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial, sobreveio sentença de

improcedência do pedido.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso interposto.

 

É o relatório.

 

2013.61.39.001556-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARTA MARIA DE OLIVEIRA NUNES

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015567420134036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família".

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa idosa ou

portadora de deficiência, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo.

 

Considera-se pessoa com deficiência, para fins de concessão do benefício assistencial, aquela que segundo o

disposto no artigo 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011, tem impedimentos de

longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas.

 

Com relação ao primeiro requisito, deve-se atentar para o laudo médico pericial produzido (fls. 49/58), o qual

atestou de forma clara e suficiente ao deslinde da demanda, respondendo aos quesitos formulados, que a parte

autora não apresenta incapacidade laborativa

 

Dessa forma, não faz jus a parte autora ao recebimento do benefício pleiteado, o qual é destinado àqueles cuja

deficiência resulte em impedimentos aptos a obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade, o que não é o

caso em comento.

 

Nesse passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, do requisito da deficiência, desnecessária a

incursão sobre os demais requisitos para a concessão do benefício assistencial, nos termos do artigo no artigo 203,

inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001489-74.2013.4.03.6183/SP

 

 

2013.61.83.001489-1/SP
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DECISÃO

 

 

 

Impetrado mandado de segurança, objetivando compelir a digna autoridade coatora a refazer os cálculos dos

valores atrasados referentes a contribuições previdenciárias no período compreendido entre 04/1981 a 07/1982 e

de 03/1983 a 09/1985, aplicando-se os critérios vigentes à época dos fatos geradores, sobreveio sentença que

concedeu parcialmente a segurança, determinando que a autoridade impetrada proceda ao cálculo da indenização

devida relativa às contribuições não pagas nos referidos períodos, tendo por base as leis vigentes à época do

débito, bem como acrescidos de multa, juros de mora e correção monetária, na forma da legislação atual.

 

Não havendo interposição de recurso voluntário, os autos foram encaminhados a esta Corte por força do reexame

necessário.

 

O Ministério Público Federal ofertou parecer opinando pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção (fls.

144/146).

 

É o relatório.

 

 

DECIDO

 

 

 

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Inicialmente, cabe frisar que em se tratando de mandado de segurança incumbe ao Ministério Público Federal

pronunciar-se sobre o mérito. Explica-se adiante a razão.

 

Dispõe o art. 12 da Lei nº 12.016/09 que, escoado o prazo para a autoridade impetrada prestar informações nos

autos da ação de mandado de segurança, "o representante do Ministério Público" deverá ser ouvido no prazo de

dez dias.

 

Efetivamente o Ministério Público Federal atua em sede mandamental como fiscal da lei, tendo o dever de

manifestar-se acerca da lide, dever este que encontra respaldo constitucional e na Lei Orgânica do Ministério

Público Federal.

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : MIGUEL ALVES DINIZ

ADVOGADO : SP212834 ROSMARY ROSENDO DE SENA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00014897420134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Portanto, constituindo o mandado de segurança remédio constitucional destinado a corrigir ilegalidade ou abuso

praticado por autoridade pública, a atuação do Ministério Público em sede mandamental se justifica plenamente

em virtude de sua função institucional de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos ao princípio

constitucional da legalidade, qualquer que seja o direito discutido por essa via, não importando a qualidade da

parte.

 

Para que seja propiciado o julgamento da presente lide basta tenha se dado oportunidade ao Ministério Público

para se pronunciar, o que ocorreu no presente caso, uma vez que, embora dever funcional, a omissão do parquet

em se manifestar apenas traz por consequência a incidência da preclusão, porquanto é formalmente parte no

processo.

 

Superada esta questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito.

 

 

O impetrante deixou de recolher contribuições previdenciárias nos períodos de 04/1981 a 07/1982 e de 03/1983 a

09/1985. Impetrou o presente mandamus objetivando o recolhimento com base na legislação vigente à época dos

respectivos fatos geradores.

 

 

Com relação à matéria em discussão, dispõe o artigo 45-A da Lei nº 8.212/91, com as alterações da Lei

Complementar nº 128/2008:

 

Art. 45-A. O contribuinte individual que pretenda contar como tempo de contribuição, para fins de obtenção de

benefício no Regime Geral de Previdência Social ou de contagem recíproca do tempo de contribuição, período de

atividade remunerada alcançada pela decadência deverá indenizar o INSS. (Incluído pela Lei Complementar nº

128, de 2008)

§ 1o O valor da indenização a que se refere o caput deste artigo e o § 1o do art. 55 da Lei no 8.213, de 24 de

julho de 1991, corresponderá a 20% (vinte por cento): (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008)

I - da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, reajustados, correspondentes a 80%

(oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994; ou (Incluído

pela Lei Complementar nº 128, de 2008)

II - da remuneração sobre a qual incidem as contribuições para o regime próprio de previdência social a que

estiver filiado o interessado, no caso de indenização para fins da contagem recíproca de que tratam os arts. 94 a

99 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, observados o limite máximo previsto no art. 28 e o disposto em

regulamento. (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008)

§ 2o Sobre os valores apurados na forma do § 1o deste artigo incidirão juros moratórios de 0,5% (cinco décimos

por cento) ao mês, capitalizados anualmente, limitados ao percentual máximo de 50% (cinqüenta por cento), e

multa de 10% (dez por cento). (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008)

§ 3o O disposto no § 1o deste artigo não se aplica aos casos de contribuições em atraso não alcançadas pela

decadência do direito de a Previdência constituir o respectivo crédito, obedecendo-se, em relação a elas, as

disposições aplicadas às empresas em geral. (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008)

 

No caso, há a necessidade de pagamento daquilo que deixou de se verter aos cofres da Previdência Social, com os

consectários que são inerentes à inadimplência, de forma que ela deve corresponder às contribuições apuráveis ao

tempo do fato imponível, que corresponde àquele do exercício da atividade laborativa. Portanto, a legislação

aplicável para apuração do valor da indenização é aquela vigente à época do exercício laboral.

 

Desprezar a sistemática de cálculo de contribuições vigente à época em que se verificou o trabalho do segurado,

com alteração de alíquota e base de cálculo, aplicando-se, incondicionalmente, o disposto no artigo 45-A, § 2º, da

Lei nº 8.212/91, constituiria violação ao princípio da irretroatividade tributária.

 

A legislação aplicável para fins de apuração da indenização é aquela vigente à época em que verificado o

exercício da atividade laboral que se pretende o cômputo como tempo de contribuição. Todavia, salienta-se que

antes da edição da Medida Provisória nº 1.523, em 11/10/1996 e da Lei Complementar 128/2008, inexistia

previsão de incidência de juros e multa na hipótese. No caso concreto, as competências de 04/1981 a 07/1982 e

03/1983 a 09/1985, não admitem a incidência dos acréscimos mencionados. Aplica-se o princípio da

irretroatividade da lei previdenciária que prejudique o segurado.
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O Superior Tribunal de Justiça, bem com este Tribunal têm decidido em situação semelhante nesse mesmo

sentido, conforme exemplifica os seguintes julgados:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.342.640 - SP (2010/0152407-2) RELATORA: MINISTRA LAURITA VAZ

AGRAVANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS PROCURADOR: PROCURADORIA-

GERAL FEDERAL - PGF AGRAVADO : BORIS FERREIRA ROCHA ADVOGADO : NANCI REGINA DE

SOUZA E OUTRO(S) PREVIDENCIÁRIO. RECOLHIMENTO EXTEMPORÂNEO DE CONTRIBUIÇÕES.

CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO. CRITÉRIO PREVISTO NA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA.

PRECEDENTES. AGRAVO DE INSTRUMENTO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, contra decisão do

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região que não admitiu seu recurso especial, contra acórdão assim ementado:

"MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NÃO

RECOLHIDAS. INDENIZAÇÃO NECESSÁRIA PARA CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO.

- A ocorrência de decadência do prazo para o INSS apurar e constituir o crédito tributário, ou de prescrição, não

liberam o segurado do ônus de recolher contribuições caso queira ver reconhecida a contagem recíproca do

tempo de serviço.

- O INSS não é obrigado a reconhecer tempo de serviço àqueles que não contribuíram. 

- indenização necessária de modo a repor o patrimônio da autarquia, na exata dimensão do que deixou de

receber na época própria.

- Aplicação do artigo 45 da Lei nº 8.212/91 e parágrafos apenas na hipótese de inexistência de elementos

suficientes à comprovação dos valores percebidos pela prestação laboral.

- Manutenção da sentença que determinou o recolhimento das contribuições atrasadas conforme a lei vigente à

época do exercício da atividade, com o acréscimo de multa, juros e correção monetária de acordo com a

legislação atual, mais o desconto de eventual quantia já recolhida.

- Apelação e remessa oficial não providas." (fl. 396)

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fl. 416).

Sustenta o Recorrente, no especial, violação ao art. 45, §§ 3º e 4º, da Lei n.º 8.12/1991, afirmando que a

indenização das contribuições relativas ao período cujo reconhecimento pretende o segurado, deve ser calculada

de acordo com a legislação vigente no momento do requerimento administrativo.

Não foi apresentada contraminuta (fl. 458).

É o relatório. Decido.

O recurso especial não pode prosperar, pois o Tribunal de origem, ao concluir pelo cálculo da indenização ,

referente às contribuições não recolhidas no momento oportuno, com incidência da legislação vigente à época,

não dissentiu dos julgamentos desta Corte a respeito da matéria. A propósito confiram-se, por ilustrativos, os

seguintes precedentes:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. RECOLHIMENTO EXTEMPORÂNEO DAS CONTRIBUIÇÕES.

CÁLCULO DO VALOR A SER RECOLHIDO. CRITÉRIO PREVISTO NA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA

EM QUE EXERCIDA A ATIVIDADE LABORATIVA.

1. Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o cálculo da indenização das contribuições

previdenciárias devidas

pelo segurado deve ser elaborado de acordo com a legislação vigente à época em que exercida a atividade

laborativa.

2. Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 1.129.734/SP, 6.ª Turma, Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR,

DJe de 24/10/2011.)

"PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM RECÍPROCA. ART. 45, §§ 3º e 4º, DA LEI N. 8.212/1991. BASE DE

CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO . PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.523/1996.

JUROS E MULTA INCABÍVEIS.

1. A respeito da cobrança das contribuições não pagas em época

própria, para fins de contagem recíproca, dispõe a Lei de Custeio

(8.212/1991), em seu artigo 45, § 3º, que a base de incidência será a remuneração sobre a qual incidem as

contribuições para o regime específico de previdência social a que estiver filiado o interessado, ou seja, a atual

remuneração do autor.

2. O § 4º, introduzido pela Medida Provisória n. 1.523/1996, convertida na Lei n. 9.528/1997, determina que

sobre os valores apurados na forma dos §§ 2º e 3º incidirão juros moratórios de um por cento ao mês e multa de

dez por cento.

3. Atualmente, a legislação alterada pela Lei Complementar n. 123, de 2006, prevê limitação até o percentual

máximo de cinqüenta por cento.

4. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a exigência de juros e multa somente tem lugar
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quando o período a ser indenizado é posterior à edição da Medida Provisória n. 1.523/1996.

5. Recurso especial parcialmente provido." (REsp 889.095/SP, 5.ª Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJe de

13/10/2009.)

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. RECOLHIMENTO EXTEMPORÂNEO DAS

CONTRIBUIÇÕES. CÁLCULO DO VALOR A SER RECOLHIDO. CRITÉRIO PREVISTO NA LEGISLAÇÃO

VIGENTE NO PERÍODO EM QUE REALIZADA A ATIVIDADE LABORATIVA.

1. De acordo com o art. 45, § 1o. da Lei 8.212/91, para o reconhecimento do exercício de atividade remunerada

pelos contribuintes individuais é necessária a indenização das contribuições previdenciárias não recolhidas em

época própria.

2. Por sua vez, a Lei 9.032/95 incluiu o § 2o. ao art. 45 da Lei 8.212/91, que implementa o citado § 1o. e

estabelece a forma do cálculo do valor da indenização do período laborado como contribuinte individual e em

relação ao qual não houve o recolhimento tempestivo, inovando ao determinar que a base de cálculo da

contribuição é a média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição do segurado.

3. Esta Corte firmou o entendimento de que, para se apurar os valores da indenização , devem ser considerados

os critérios legais existentes ao momento sobre o qual se refere a contribuição (AgRg no REsp. 760.592/RS, 5T,

Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU 02.05.2006, p. 379).

4. No caso dos autos, o período que se pretende averbar é anterior à edição da Lei 9.032/95, razão pela qual

afasta-se a incidência de suas disposições para o cálculo do valor a ser recolhido pelo segurado, que deve

observar a legislação vigente no período em que realizada a atividade laborativa a ser averbada.

5. Ressalte-se que carece o recorrente de interesse recursal quanto à aplicação de juros e multa para a apuração

das contribuições 

previdenciárias recolhidas em atraso , uma vez que o Tribunal de

origem os afastou no caso, tal como pleiteado pelo segurado.

6. Recurso Especial parcialmente provido." (REsp 978.726/SP, 5.ª Turma, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO, DJe de 24/11/2008.)

Incide, assim, na espécie, a inviabilizar o recurso especial, a Súmula n.º 83 desta Corte.

Em face do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 13 de abril de 2012.

(Relatora Ministra LAURITA VAZ, 18/04/2012)

(...) omissis".;

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. RECOLHIMENTO EXTEMPORÂNEO DAS

CONTRIBUIÇÕES. CÁLCULO DO VALOR A SER RECOLHIDO. CRITÉRIO PREVISTO NA LEGISLAÇÃO

VIGENTE NO PERÍODO EM QUE REALIZADA A ATIVIDADE LABORATIVA.

1. De acordo com o art. 45, § 1o. da Lei 8.212/91, para o reconhecimento do exercício de atividade remunerada

pelos contribuintes individuais é necessária a indenização das contribuições previdenciárias não recolhidas em

época própria.

2. Por sua vez, a Lei 9.032/95 incluiu o § 2o. ao art. 45 da Lei 8.212/91, que implementa o citado § 1o. e

estabelece a forma do cálculo do valor da indenização do período laborado como contribuinte individual e em

relação ao qual não houve o recolhimento tempestivo, inovando ao determinar que a base de cálculo da

contribuição é a média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição do segurado.

3. Esta Corte firmou o entendimento de que, para se apurar os valores da indenização, devem ser considerados

os critérios legais existentes ao momento sobre o qual se refere a contribuição (AgRg no REsp. 760.592/RS, 5T,

Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU 02.05.2006, p. 379).

4. No caso dos autos, o período que se pretende averbar é anterior à edição da Lei 9.032/95, razão pela qual

afasta-se a incidência de suas disposições para o cálculo do valor a ser recolhido pelo segurado, que deve

observar a legislação vigente no período em que realizada a atividade laborativa a ser averbada.

5. Ressalte-se que carece o recorrente de interesse recursal quanto à aplicação de juros e multa para a apuração

das contribuições previdenciárias recolhidas em atraso , uma vez que o Tribunal de origem os afastou no caso,

tal como pleiteado pelo segurado.

6. Recurso Especial parcialmente provido.

(REsp 978.726/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 14/10/2008,

DJe 24/11/2008);

Assim, para fins de recolhimento das contribuições em atraso, na condição de autônomo, aplica-se a legislação

vigente à época do período que se pretende computar para fins de aposentadoria.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO, nos termos da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6015/7669



 

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010255-80.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido.

O INSS apela alegando, em síntese, que não restou comprovado o exercício da atividade rural pelo período

necessário para que a parte autora faça jus ao benefício pleiteado. 

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

Em decisão monocrática (fls. 88/89), este Relator não conheceu da remessa oficial e deu provimento à apelação do

INSS, para julgar improcedente o pedido da parte autora, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

Irresignada, a parte agravante recorre, trazendo à luz importantes argumentos que me levam a reapreciar a

questão. Sustenta, em suas razões de inconformismo, que, há nos autos início de prova material e testemunhal a

comprovar o labor rural da requerente, nos termos exigidos em lei, para fazer jus à concessão do benefício

pleiteado.

É o relatório.

D E C I D O.

Passo, então, à análise da questão.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

2014.03.99.010255-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JANDIRA FERREIRA CARDOSO

ADVOGADO : SP066301 PEDRO ORTIZ JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE APRAZIVEL SP

No. ORIG. : 12.00.00096-6 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP
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Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 09/31, os quais constituem início de

prova material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação (05-12-2012 - fl. 33), ocasião em que a

autarquia tomou conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Os honorários advocatícios devem ser mantidos tais como fixados na r. sentença, por ausência de recurso neste

tópico.

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 251 do Regimento Interno desta Egrégia Corte e do artigo 557 do
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Código de Processo Civil, reconsidero a decisão das fls. 88/89, para NEGAR SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS, mantendo, assim, a douta sentença de procedência.

Em face da presente decisão, julgo prejudicado o agravo interposto.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

JANDIRA FERREIRA CARDOSO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 05-12-2012 e renda mensal inicial

- RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente

obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010685-32.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço

rural, sem registro em CTPS, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora no

pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma integral da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando os requisitos legais para o reconhecimento do tempo de serviço.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

2014.03.99.010685-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA DE FATIMA TOREZAN RUFO

ADVOGADO : SP048810 TAKESHI SASAKI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00027-9 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta

Região bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi

produzido: AC nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON , j.

12/06/2001, DJ 11/07/2001, p. 454. 

 

No caso, há início de prova documental da condição de rurícola do genitor da parte autora, consistente, dentre

outros documentos, na cópia da certidão de casamento (fl. 14) e dos boletins escolares (fls. 15/16), nas quais está

qualificado profissionalmente como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do

trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural

apresentada pelo genitor, constante de documento, conforme revela a ementa de julgado:

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para

fins de comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE,

Relatora Ministra LAURITA VAZ, J. 23/09/2003, DJ 13/10/2003 p. 432).

 

Igualmente, há início de prova documental da condição de rurícola da parte autora, consistente na cópia das notas

fiscais de produtor (fls. 26/27), em seu nome. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça,

tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revelam as seguintes ementas de

julgados:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427).

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental apresentado ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 57/58).

 

Contudo, é de se ressaltar que a autora nasceu em 23/02/1955 e pleiteia o reconhecimento de atividade rural, em

regime de economia familiar, a partir de 1965, quando contava com 10 (dez) anos de idade. Em que pese

sabermos que o trabalhador que nasce na zona rural inicia muito cedo na atividade laborativa, principalmente

aqueles que trabalham em regime de economia familiar, a prova dos autos não autoriza o reconhecimento da

atividade rural a partir dessa data. Ademais, a Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer

trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos.

 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 (doze) anos, nos

termos do inciso X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural

tal limitação.

 

Portanto, a norma acima não pode ser flexibilizada a ponto de ser reconhecida atividade laboral à criança, pois se

a autora quando ainda contava com 10 (dez) anos de idade, acompanhando seus pais na execução de algumas

tarefas, isto não o caracteriza como trabalhador rural ou empregado, tampouco caracteriza trabalho rural em

regime de economia familiar, pois seria banalização do comando constitucional. Assim, devemos tomar como

base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois caso contrário se estaria a reconhecer judicialmente a

exploração do trabalho infantil. Além disso, não é factível que um menor de 12 (doze) anos, ainda na infância,
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portanto, possua vigor físico suficiente para o exercício pleno da atividade rural, sendo sua participação nas lides

rurais de caráter limitado, secundário, não se podendo conceber o seu eventual auxílio como período de efetivo

labor rural.

 

Por outro lado, verifica-se que a parte autora contraiu núpcias em 13/05/1972, sendo que à época seu marido foi

qualificado profissionalmente como motorista (fl. 13). Tal fato afasta a presunção de que a parte autora continuou

a exercer atividade rural em companhia de seu pai após a celebração do casamento, não sendo mais possível

estender a ela a qualificação de lavrador de seu genitor, pois houve a constituição de novo núcleo familiar.

 

Desse modo, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, em regime de economia familiar,

nos períodos de 23/02/1967 (data em que completou 12 anos de idade) a 12/05/1972 (dia anterior ao casamento) e

17/08/2010 a 31/12/2013.

 

Todavia, não restou comprovado o efetivo exercício de atividade rural, sem registro em CTPS, no período de

13/05/1972 a 16/08/2010, uma vez que a parte autora não trouxe aos presentes autos qualquer documento

contemporâneo ao período em questão após a celebração do casamento.

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que

não se trate de contagem recíproca.

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, § 9º, é equivocado se falar em

contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém,

simplesmente em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário

do que aconteceria se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na

administração pública, para efeito de aposentadoria.

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto

no parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador

rural, anterior à data de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das

contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento".

 

Entretanto, no que tange ao trabalho rural exercido após o advento da Lei nº 8.213/91, sem registro em CTPS,

exige-se o recolhimento de contribuições previdenciárias para que seja o respectivo período considerado para fins

de aposentadoria por tempo de serviço. É de bom alvitre deixar claro que, em se tratando de segurado especial a

que se refere o inciso VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, tal recolhimento somente é exigível no caso de

benefício previdenciário superior à renda mínima, a teor do disposto no artigo 26, inciso III, c.c. o artigo 39,

inciso I, da mesma lei previdenciária. A respeito, traz-se à colação os seguintes trechos de julgados:

 

"O reconhecimento da atividade agrícola exercida no período posterior à edição da Lei n. 8.213/91, necessário

ao implemento do intervalo correspondente à carência, não está sujeito ao recolhimento de contribuições

previdenciárias, seja porque o inc. I do art. 39 da Lei de Benefícios não exige, para concessão de aposentadoria

por idade rural, o respectivo aporte contributivo, seja porque o art. 55, § 2º, da Lei de Benefícios, que determina

o recolhimento de contribuições para cômputo de tempo de serviço rural para efeito de carência, destina-se

especificamente à aposentadoria por tempo de serviço." (TRF - 4ª Região; REO - Processo nº

200104010599660/PR, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, j. 30/11/2004, DJU 12/01/2005, p. 860);

"O reconhecimento do tempo de serviço laborado na atividade rural, no período posterior a vigência da Lei nº

8.213/91, somente dispensa o recolhimento das contribuições previdenciárias se o benefício pleiteado for de

renda mínima." (TRF - 5ª Região; AC nº 331859/RN, Relator Desembargador Federal Élio Wanderley de Siqueira

Filho, j. 25/11/2004, DJ 28/02/2005, p. 596).

 

 

Desta forma, mantém-se o reconhecimento do tempo de serviço, entretanto com o esclarecimento de que somente

poderá ser computado o período posterior ao advento da Lei n.º 8.213/91, para fins de aposentadoria por tempo de

serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das contribuições
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previdenciárias respectivas.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para condenar o INSS a reconhecer o exercício da atividade rural nos

períodos de 23/02/1967 a 12/05/1972 e 17/08/2010 a 31/12/2013, esclarecendo-se que o tempo de serviço do

segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência da Lei nº 8.213/91, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, bem

assim que o tempo de serviço posterior ao advento da Lei n.º 8.213/91 somente poderá ser computado, para fins

de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima mediante o

recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011680-45.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido.

O INSS apela alegando, em síntese, que não restou comprovado o exercício da atividade rural pelo período

necessário para que a parte autora faça jus ao benefício pleiteado. 

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da aposentadoria

rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

2014.03.99.011680-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAUDELINA MARIA BATISTELA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS011336B REGIS SANTIAGO DE CARVALHO

No. ORIG. : 08013018020128120013 2 Vr JARDIM/MS
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aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

26/09/2012, DJe 08/10/2012) - grifo nosso

 

No caso em questão, a parte autora apresentou documento acostado na fl. 15, o qual constitui início de prova

material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as
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parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Isto posto, nos termos do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

À APELAÇÃO DO INSS.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

LAUDELINA MARIA BATISTELA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação

do benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 04/07/2011 e renda mensal

inicial - RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da

presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015058-09.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade,

mediante o reconhecimento de atividade rural, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a

parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, observada a sua condição de beneficiária da justiça

gratuita.

 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

2014.03.99.015058-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA LUCIA MARIANO LUIZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00132-2 2 Vr BEBEDOURO/SP
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É o relatório.

 

 

 

 

 

 

D E C I D O.

 

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por idade.

 

O artigo 48 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 11.718 de 20/06/2008, dispõe que:

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995)

 § 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)

 § 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei.(Redação

dada pela Lei nº 11,718, de 2008)

 § 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher.(Incluído pela Lei nº 11,718, de 2008)

 § 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Incluído pela

Lei nº 11,718, de 2008)."

A referida alteração legislativa possibilitou aos segurados que tenham completado 65 (sessenta e cinco) anos, se

homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, a soma de períodos de trabalho rural efetivamente comprovados a

períodos de contribuição sob outras categorias de segurado, para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade.

 

Assim, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade na forma do artigo 48, §3º, da Lei n.º 8.213/91,

são requisitos: o implemento do requisito etário acima especificado e o cumprimento da carência, a qual pode ser

comprovada mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural e considerando períodos de contribuição

do segurado sob outras categorias.

 

Tendo a autora nascido em 13/06/1952, implementou o requisito idade (60 anos) em 13/06/2012.

 

A carência é de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em

2012 (artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91).
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Nos termos do artigo 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos

de início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material,

exigido pelo §3º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano

a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se

exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade à prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural

pelo período alegado.

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da CTPS da autora, com registros de contratos de

trabalho de natureza rural (fls. 14/18), verifica-se que a prova testemunhal não corroborou referido início de prova

material, uma vez que se mostrou frágil e inconsistente e, portanto, insuficiente para a comprovação de outros

períodos que não aqueles anotados.

 

As testemunhas afirmaram que conhecem a autora há 40 (quarenta) anos, ou seja, desde, aproximadamente, 1973.

Lilia Margarida Marques Barboza de Toledo afirmou, genericamente, que a autora trabalhava na lavoura, e que

ela encerrou suas atividades quando o pai foi morar com ela, sem precisar em que época isso teria ocorrido. No

mesmo sentido o depoimento de Lourdes Torres Ferreira, citando uma fazenda onde teria trabalhado, diariamente,

por cerca de 15 anos desde quando a conheceu.

 

Dessa forma, não é possível reconhecer os períodos anteriores a 1973, uma vez que as testemunhas conheceram a

autora a partir daí. Por outro lado, nesse período a autora trabalhava em outros locais, conforme se vê na carteira

de trabalho, de modo que não há como considerar confiável a prova testemunhal.

 

Portanto, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola em outros períodos que não aqueles

anotados em CTPS, não há se falar em concessão da aposentadoria por idade prevista no artigo art. 48, §3º, da Lei

nº 8.213/91.

 

Verifica-se, conforme supracitado, que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de

empregada rural e urbana, com registro em CTPS, de 16/06/1971 a 31/07/1971, 17/01/1972 a 29/02/1972,

01/07/1972 a 31/07/1972, 04/08/1972 a 28/02/1973, 14/05/1975 a 01/09/1975 e 03/10/1977 a 09/08/1978

(fls.14/18), e como contribuinte individual, conforme documentos de fls. 19/30 e extratos do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS (fls. 49/55), de 01/06/1985 a 30/09/1985, 01/11/1985 a 31/01/1986 e 01/01/1988 a

31/10/1988.

 

A soma desses períodos totaliza 42 (quarenta e duas) contribuições, sendo insuficiente para garantir-lhe o

cumprimento do período de carência de 180 (cento e oitenta) meses de contribuição, o que também não lhe

autoriza a concessão de aposentadoria por idade, nos termos do art. 48, caput, da Lei nº 8.213/91.

 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a autora ao benefício de aposentadoria por idade.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 07 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021473-08.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação

previdenciária para determinar a averbação de atividade rural de 01.11.1972 a 08.02.1981 e de 01.08.1981 a

04.06.1984, em regime de economia familiar, e a conversão de atividade especial em comum, pelo fator de 1,40,

nos períodos de 03.08.1985 a 03.01.1986, 12.03.1986 a 30.11.1988, 01.12.1988 a 05.06.1992, 17.04.2006 a

08.01.2010 e de 01.07.2010 a 29.11.2011, totalizando o autor 35 anos, 02 meses e 22 dias de tempo de serviço.

Em consequência, condenou o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar

da citação. As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos,

acrescidos de juros de mora legais. Em sucumbência, condenado o réu ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% do débito existente até a data da prolação da sentença. Sem custas.

 

Em suas razões de inconformismo sustenta o réu, em síntese, que o autor não comprovou por provas materiais

contemporâneas, em nome próprio, todo o período de alegado exercício de atividade rural, restando insuficiente a

prova exclusivamente testemunhal, e que a anotação da profissão anotada a lápis no certificado de dispensa de

incorporação não se presta à prova material. Sustenta que o fator de conversão de atividade especial em comum a

ser utilizado é 1,20 conforme previsto no art. 60, §2º do Decreto 83.080/79, legislação vigente à época; a

impossibilidade de conversão de atividade especial em comum após 28.05.1998. Aduz que o autor esteve exposto

a ruídos inferiores a 80 decibéis na função de motorista e que a utilização do equipamento de proteção individual

elide a alegada insalubridade.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 05.11.1960, a averbação de atividade rural de 01.11.1972 a

08.02.1981 e de 01.08.1981 a 04.06.1984, em regime de economia familiar; a conversão de atividade especial em

comum nos períodos de 03.08.1985 a 03.01.1986, 12.03.1986 a 30.11.1988, 01.12.1988 a 05.06.1992, 17.04.2006

a 08.01.2010 e de 01.07.12010 a 29.11.2011, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a contar da

citação.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Todavia, o autor apresentou os seguintes documentos nos quais foi qualificado como lavrador, com residência no

Sítio São José: titulo de eleitor (12.03.1979; fl.38), certificado de dispensa de incorporação (19.06.1980; fl.39),
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autorização da polícia civil para habilitação veicular (11.11.1981; fl.41) e certidão de seu casamento (30.10.1982;

fl.42). Apresentou, ainda, certidão de aquisição do imóvel rural Sítio São José por seu genitor, Jacyre Trindade,

também qualificado como lavrador (1976; fl.30/36), o cadastro no INCRA onde o imóvel foi classificado como

minifúndio e seu proprietário como trabalhador rural (1972; fl.37), autorização para emissão de notas fiscais como

produtor rural do Sítio São José (1968; fl.43) e as respectivas notas fiscais emitidas pelo genitor (1973, 1975,

1977 a 1981, 1984; fl.44/51), constituindo tais documentos início de prova material do exercício de atividade

rural. Nesse sentido confira-se o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA

FINS DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material,

complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira

Lima; v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23)

Conforme prescreve o Capítulo IV, nº 3, alínea "a", das Normas Gerais de Padronização para Alistamento Militar

- NGPA era usual constar escrituração a lápis no campo destinado à profissão. Assim, até prova em contrário,

considera-se apto a servir como início de prova material o certificado de reservista emitido com estas

características.

 

Da CTPS (fl.54/55) verifica-se que o autor manteve de 09.02.1981 a 31.07.1981, vínculo urbano, como auxiliar de

produção, junto à empresa Bendiz do Brasil, localizada em Campinas - SP, e novo contrato de trabalho com início

em 05.06.1984, como motorista, em Adamantina - SP.

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas (mídia fl.185) foram uníssonas ao afirmar que conhecem o autor, e que ele

trabalhou desde criança até 1983/1984, na lavoura, na pequena propriedade da família, juntamente com o pai e

irmão, no bairro de Aidelândia, em Adamantina. Acrescentaram, ainda, que o autor foi para Campinas, por cerca

de oito meses, para tentar serviço na cidade, mas retornou ao sítio, permanecendo nas lides rurais até 1983/1984.

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc.

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203).

Ressalto que pequenas divergências entre os testemunhos, principalmente relativas às datas, não são

impedimentos para o reconhecimento do labor agrícola, mormente que não se exige precisão matemática desse

tipo de prova, dadas as características do depoimento testemunhal, mas tão-somente que o conjunto probatório

demonstre o fato alegado, caso dos autos.

Dessa forma, mantidos os termos da sentença que determinou a averbação da atividade rural de 01.11.1972 a

08.02.1981 e de 01.08.1981 a 04.06.1984, em regime de economia familiar, devendo ser procedida a contagem de

tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº

8.213/91.

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação

abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na
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forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

Não devem ser acolhidas as razões expendidas pela autarquia-ré quanto ao fator de conversão a ser utilizado, vez

que sendo o requerimento do benefício posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40,

mais favorável ao segurado do sexo masculino, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido

pela legislação previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do

Decreto 3.048/99, dispôs que:

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

Saliente-se que a extemporaneidade do laudo técnico não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é do empregador, não

podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução tecnológica propicia

condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos

serviços.

No caso dos autos, para comprovar o exercício de atividade especial o autor apresentou Perfil Profissiográfico

Previdenciário (fl.143/151) nos quais constam que ele exerceu a profissão de motorista conduzindo caminhão de

carga.

Nos termos da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de agosto de 2010 - publicada no DOU de 11.08.2010, a

exposição comprovada à vibração no corpo inteiro e acima dos limites legalmente admitidos justifica a contagem

de tempo especial para fins previdenciários, in verbis:

 

Art. 242. A exposição ocupacional a vibrações localizadas ou no corpo inteiro dará ensejo à aposentadoria

especial quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos pela Organização Internacional para

Normalização - ISSO, em suas Normas ISSO nº 2.631 e ISSO/DIS nº 5.349, respeitando-se as metodologias e
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os procedimentos de avaliação que elas autorizam.

 

Por sua vez, o item 2 do anexo 8 da NR-15 menciona que a perícia visando à comprovação ou não da exposição à

vibração, deve tomar por base os limites de tolerância definidos pela Organização Internacional para a

Normalização - ISSO, em suas normas ISSO 2631 e ISSO/DIS 5349 ou suas substitutas.

O perito judicial (laudo pericial fl.199/210, complementado à fl.226), por meio de aparelhos, na forma

especificada na ISSO nº2.631, efetuou três medições, atestando que o autor, na função de motorista de caminhão,

esteve exposto a vibrações de 4,11 a 7,11 m/s2, portanto, superior ao limite legal de 1,15 m/s2 (quadro fl.206).

 

Desnecessário o debate sobre eventual eficácia da utilização do equipamento de proteção individual referente ao

ruído, tendo em vista que o agente nocivo (vibração), que justifica a contagem especial, decorre do tipo de veículo

utilizado (caminhão).

 

Ressalte-se, apenas, que a categoria profissional do motorista de caminhão está expressamente prevista no código

2.4.2 do Decreto 83.080/79 o que autoriza a contagem especial, independentemente de prova técnica, até

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, conforme acima mencionado.

 

Assim, devem ser mantidos os termos da sentença que determinou a conversão de atividade especial em comum,

pelo fator de 1,40 (40%), no período de 03.08.1985 a 03.01.1986 e de 12.03.1986 a 30.11.1988, motorista de

caminhão, Adalcool Adamantina Destilaria de Álcool (CTPS fl.56, PPP fl.143/145), 01.12.1988 a 05.06.1992,

motorista de caminhão, Agrícola Lagoa Seca S/C Ltda (CTPS fl.57, PPP fl.146/147), todos em razão da categoria

profissional prevista no código 2.4.2 do Decreto 83.080/79; de 17.04.2006 a 08.01.2010, motorista de carga,

Transportadora São Miguel Adamantina Ltda (CTPS fl.57, PPP fl.148/149, laudo pericial fl.199/210 e fl.226), e

de 01.07.2010 a 29.11.2011, motorista de carga, Transportadora Tatiane Ltda (CTPS fl.58, PPP fl.150/151, laudo

pericial fl.199/2010 e fl.226), por exposição a vibrações, agente nocivo previsto no código 1.1.5 do Decreto

53.831/64 "trepidação e vibrações: operações capazes de serem nocivas à saúde" c/c o item 2 do anexo 8 da NR-

15.

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 

Somado o tempo de atividade rural, atividade urbana especial e comum, totaliza o autor 35 anos, 02 meses e 22

dias de tempo de serviço até 29.11.2011, término do último vínculo empregatício (CTPS fl.58, CNIS

fl.171/172), imediatamente anterior a 02.05.2012, data do ajuizamento da ação, conforme planilha, que ora se

acolhe, elaborada pela Contadoria Judicial, inserida à fl.252 da r. sentença.

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que completou 35 anos de tempo de serviço.

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, com renda mensal inicial de 100% do salário-

de-benefício, calculado na forma prevista no art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº

9.876/99.

Mantido o termo inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço em 11.05.2012, data da citação

(fl.153), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora.

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o
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entendimento firmado por esta 10ª Turma, mantendo-se o percentual em 10% (dez por cento), eis que atende ao

disposto no §4º do art.20 do C.P.C

 

Tendo em vista que o autor recebeu benefício de auxílio-doença de 30.01.2013 a 13.03.2013 (CNIS, ora anexado)

tais valores deverão ser compensados em liquidação de sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial para que a correção monetária e os juros de mora incidam

na forma acima explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensados os

valores recebidos a titulo de auxílio-doença.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora OSMAR TRINDADE, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de

início - DIB em 11.05.2012, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do

artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensados os valores

recebidos a titulo de auxílio-doença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023986-46.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade,

mediante o reconhecimento de atividade rural, sobreveio sentença de procedência do pedido.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença,

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO

2014.03.99.023986-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERASINA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : SP257637 FELIPE DE OLIVEIRA ALVES

No. ORIG. : 12.00.00213-8 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP
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A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por idade.

 

A r. sentença de fls 112/116, proferida pela Juíza de Direito da Vara única de Nazaré Paulista, julgou procedente o

pedido, julgando extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, restando o dispositivo discordante da fundamentação, na qual aponta-se que autora possuía tempo

de contribuição inferior ao apresentado na petição inicial.

 

Com efeito, a sentença recorrida, em sua fundamentação, entende que a certidão de casamento constitui elemento

de prova idôneo para comprovação do tempo rural alegado, ressalvando que esse período rural não poderá ser

computado para a carência, razão pela qual a autora possuía apenas 8 (oito) anos, 5 (cinco) meses e 4 (quatro)

dias, número de contribuição inferior ao apontado pela autora.

 

Entretanto, em seguida, no dispositivo, o feito foi julgado procedente.

 

Em casos semelhantes, os tribunais federais decidiram neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRADIÇÃO ENTRE A FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA E O SEU

DISPOSITIVO. NULIDADE INSANÁVEL. NECESSIDADE DE ANULAÇÃO DA SENTENÇA.

1. A contradição entre os fundamentos da sentença e o seu dispositivo configura-se em ausência de

fundamentação (violação ao artigo 458 do CPC, dada a inexistência de fundamentos para se decidir de modo

diverso ao que se embasou na fundamentação), o que acarreta a necessidade de anulação da sentença.

2. Sentença anulada. (AC/ 2009.72.99.002847-0; RELATOR:Des. Federal LUÍS ALBERTO D AZEVEDO

AURVALLE; órgão Julgador: TRF4ª Região; Fonte: DE 18/01/2010)

 

PROCESSUAL CIVIL. DISCORDÂNCIA ENTRE A FUNDAMENTAÇÃO E O DISPOSITIVO. NULIDADE DA

SENTENÇA. ART-458 CPC-73 . ART-93 INC-9 DA CF-88.

A discordância entre a fundamentação e o dispositivo equivale à ausência de fundamentação, implicando a

infringência do ART-458 CPC-73 e a conseqüente nulidade da sentença.

(TRF4, AMS 96.04.52766-5, Quarta Turma, Relator José Luiz B. Germano da Silva, publicado em 03/03/1999)

 

 

PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA - FALTA DE COERÊNCIA LÓGICO - JURÍDICA ENTRE A MOTIVAÇÃO E

O DISPOSITIVO DA SENTENÇA - NULIDADE - ART. 458, II, DO CPC. I - Nula é a sentença, se não há

coerência lógico-jurídica entre a sua motivação e o seu dispositivo (art. 458, II, do CPC). II - Apelação provida.

(AMS 1998.01.00.089252-2 / DF; Relator: Juíza ASSUSETE MAGALHÃES; Órgão Julgador: Segunda Turma;

Publicação:17/12/1999 DJ P. 887; Data Decisão:23/11/1999).

Outrossim, considerando a incoerência entre os fundamentos da sentença e o seu dispositivo, resta configurada a

ausência de fundamentação concordante com o dispositivo da sentença e, portanto, violação ao artigo 458 do

CPC, configurando a nulidade da sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, ANULO A SENTENÇA, de ofício,

julgando prejudicada a apelação, nos termos da fundamentação.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA
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Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025457-97.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando o recálculo da renda mensal inicial da

aposentadoria por invalidez nº 505.553.068-1, mediante a utilização da média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, nos termos do

art. 29, inciso II, § 5º, da Lei nº 8.213/91, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento das diferenças não prescritas, acrescidas de correção monetária e

juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações

vencidas até a prolação da sentença.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária pugna pela reforma da sentença, sustentando, em suas razões recursais,

preliminarmente, a falta de interesse de agir em face do decidido em Ação Civil Pública. No mérito, sustenta a

impossibilidade de revisão do benefício, nos termos fixados na sentença.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Primeiramente, consigne-se que a alegação de falta de interesse de agir ou de coisa julgada, em razão da Ação

Civil Pública, não prospera, pois os aposentados e pensionistas não estão impedidos de propor ação individual

contra o INSS objetivando sejam reconhecidos os seus direitos, não sendo óbice à prolação de decisão pela

Suprema Corte ou então de ajuizamento de ação civil pública, conforme já decidiu esta Egrégia Corte Regional

Federal: "Descabe a argüição de litispendência, pois o ajuizamento, por parte do Ministério Público Federal

de ação civil pública contra a autarquia, não inibe o acesso ao Judiciário face ao princípio da

universalidade de jurisdição prestigiado pela Lei Maior". (AC nº 3056716/94-SP, Relatora Desembargadora

Federal SALETTE NASCIMENTO, j. 18/10/1994, DJ 14/02/95, p. 6064).

 

Nesse sentido, confira-se, ainda, o entendimento recente da 10ª Turma desse egrégio Tribunal Regional Federal da

2014.03.99.025457-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RICHARD DOUGLAS BARBOSA e outro

: GREICE HELEN DO PRADO BARBOSA

ADVOGADO : SP327911 ROBERTA MELLO JUVELE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 00095800320138260292 3 Vr JACAREI/SP
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Terceira Região:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AJUIZAMENTO DE DEMANDA INDIVIDUAL.

POSSIBILIDADE. NÃO PROVIMENTO.

1. A propositura de ação civil pública não prejudica o interesse a ser tutelado pelo segurado, no caso de

optar por ajuizar demanda individual. Tendo o autor optado por ingressar com a presente ação judicial,

não está ele, assim, obrigado a aguardar o pagamento com base em acordo feito em ação civil pública.

2. Agravo desprovido." (APELREEX nº 00001243220124036114, Relator Desembargador Federal BAPTISTA

PEREIRA, j. 10/03/2015, DJ 18/03/2015).

 

No mérito, merece reforma a sentença. Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o fato gerador

para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão. Confira-

se:

 

"1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por

força da aplicação do princípio tempus regit actum." (REsp nº 833987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ,

j. 03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385).

 

No caso, o benefício de invalidez nº 505.553.068-1, o qual se quer rever, foi concedido em 20/04/2005 (fl. 15), ou

seja, na vigência da Constituição Federal de 1988 e da Lei nº 8.213/91. Referido benefício foi precedido do

auxílio-doença nº 505.258.207-9, o qual foi concedido no período de 22/06/2004 a 19/04/2005.

 

Assim, em obediência ao princípio do tempus regit actum, a concessão do benefício de auxílio-doença deve ser

regida pela legislação em vigor à época, no caso o art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº

9.876/99, que assim dispunha:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

No tocante à aposentadoria por invalidez, de 20/04/2005, aplica-se, da mesma forma, o disposto acima (inciso II

do art. 29 da Lei nº 8.213/91).

 

Embora tenham por fundamento a incapacidade, não se nega que os benefícios de aposentadoria por invalidez e

do auxílio-doença possuem regramentos diversos, ou seja, não há falar em uma única espécie de prestação.

 

Entretanto, não se trata de aplicar ao caso o inciso II do art. 29 da Lei nº 8.213/91 para o cálculo da aposentadoria

por invalidez na sua forma isolada, na origem em que se constatou a existência de incapacidade total e permanente

para o exercício de atividade laborativa, pois o mesmo originou-se da pura conversão do auxílio-doença

titularizado pela parte autora.

 

E o caso, portanto, de aplicação do disposto no art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, in verbis:

 

Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do beneficio serão computados:

 

§ 7º - A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-

doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal

inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.

 

A respeito, confira-se o precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA

MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE

1994. ÍNDICE DE 39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ,
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ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos

salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do

auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com

base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-

contribuição anteriores ao seu recebimento.

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. (...)

5. (...)

6. (...)

7. (...)

8. Recurso Especial do INSS provido." (REsp nº 1016678, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO, j. 24/04/2008, DJ 26/05/2008).

 

No mesmo sentido, confira-se, ainda, precedente desta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO

CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC.

3.048/99. CONCESSÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ART.124, I, LEI 8213/91.

I - O cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de

auxílio-doença deve se dar nos termos do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes do STJ.

II - (...)

III - (...)

IV - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela autora, improvido."

(AC-Proc. nº 2010.03.99.020683-2, Relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, j. 19/10/2010, DJ

27/10/2010, p. 1232).

 

Portanto, sendo pura conversão do auxílio-doença, na apuração do salário-de-benefício da aposentadoria por

invalidez (100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença, reajustados pelos índices de correção dos

benefícios), não descurou a autarquia previdenciária em aplicar o disposto no art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E DOU PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO para reformar a sentença e

julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação adotada.

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS,

Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), não há falar em condenação da parte

autora ao pagamento dos ônus de sucumbência, considerando que ela é beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025769-73.2014.4.03.9999/SP

 
2014.03.99.025769-9/SP
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DECISÃO

 

 

 

 

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando o recálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença nº 505.258.207-9, mediante a utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondente a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inciso II, da Lei nº

8.213/91, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS a revisar o benefício da parte autora, com pagamento das diferenças não prescritas, acrescidas de correção

monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

prestações vencidas até a prolação da sentença.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária pugna pela reforma da sentença, sustentando, em suas razões recursais,

preliminarmente, a falta de interesse de agir em face da Ação Civil Pública. No mérito, sustenta a impossibilidade

de revisão do benefício, nos termos fixados na sentença.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

De antemão, a alegação de falta de interesse de agir ou de coisa julgada, em razão da Ação Civil Pública, não

prospera, pois os aposentados e pensionistas não estão alijados de propor ação individual contra o INSS

objetivando sejam reconhecidos os seus direitos, não sendo óbice à prolação de decisão pela Suprema Corte ou

então de ajuizamento de ação civil pública, conforme já decidiu, quanto a essa última, esta Egrégia Corte Regional

Federal: "Descabe a argüição de litispendência, pois o ajuizamento, por parte do Ministério Público Federal

de ação civil pública contra a autarquia, não inibe o acesso ao Judiciário face ao princípio da

universalidade de jurisdição prestigiado pela Lei Maior". (AC nº 3056716/94-SP, Relatora Desembargadora

Federal SALETTE NASCIMENTO, j. 18/10/1994, DJ 14/02/95, p. 6064).

 

Nesse sentido, confira ainda o entendimento recente da 10ª Turma desse egrégio Tribunal Regional Federal da

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR
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Terceira Região:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AJUIZAMENTO DE DEMANDA INDIVIDUAL.

POSSIBILIDADE. NÃO PROVIMENTO.

1. A propositura de ação civil pública não prejudica o interesse a ser tutelado pelo segurado, no caso de

optar por ajuizar demanda individual. Tendo o autor optado por ingressar com a presente ação judicial,

não está ele, assim, obrigado a aguardar o pagamento com base em acordo feito em ação civil pública.

2. Agravo desprovido." (APELREEX nº 00001243220124036114, Relator Desembargador Federal BAPTISTA

PEREIRA, j. 10/03/2015, DJ 18/03/2015).

 

No mérito, consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o fato gerador para a concessão do benefício

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão. Confira-se (REsp nº 833987/RN,

Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385).

 

Conforme documento acostado às fls. 13/14, o benefício de auxílio-doença nº 505.258.207-9, o qual se quer rever,

foi concedido à parte autora em 22/06/2004.

 

A pretensão da parte autora no presente processo é garantir a forma de cálculo do salário-de-benefício do auxílio-

doença, mediante a aplicação do art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, ou seja, considerando a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994, correspondentes a 80% de todo o

período contributivo.

 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99 e, utilizado como parâmetro

para apuração da renda mensal inicial do benefício da parte autora, o seguinte:

 

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

Por sua vez, o art. 3º, caput, da Lei nº 9.876/99, a qual estabelece critérios para o cálculo dos benefícios

previdenciários, estabelece:

 

Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido

desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6º, do art. 29, da Lei n.

8.213/91, com a redação dada por esta Lei.

 

Em 29/11/1999, sobreveio o Decreto nº 3.265, que promoveu alterações no Decreto nº 3.048/99, criando regras

excepcionais no cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, dentre elas a modificação

do art. 32, § 2º, e inclusão do art. 188-A, § 3º, in verbis:

 

Art. 32 (...)

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento

e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

Art. 188-A (...)

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

 

O Decreto nº 5.545/2005 procedeu à nova alteração do Decreto nº 3.048/1999, introduzindo o § 20 ao art. 32 e o §
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4º ao art. 188-A, mantendo a essência dos dispositivos infralegais já mencionados, conforme segue:

 

Art. 32 (...)

(...)

§ 20 Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de

cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício

corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

Art. 188-A (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

 

Finalmente o Decreto nº 6.939/2009 revogou o § 20 ao art. 32 e atribuiu nova redação ao § 4º ao art. 188-A, ao

mesmo diploma infralegal, que assim passou a dispor:

 

Art. 188-A. (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

Divergindo portanto das diretrizes impostas pela Lei nº 9.786/99, as restrições impostas pelos Decretos nº

3.265/99 e nº 5.545/05, que modificaram a forma de cálculo dos benefícios por incapacidade, estão eivados de

ilegalidade. Sendo norma de hierarquia inferior, pode o Decreto, a fim de facilitar a execução, regulamentar, mas

jamais contrariar ou extrapolar os limites da Lei dos benefícios.

 

Nesse sentido, confira precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região.

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO 29, II, DA LEI 8.213-91.

1. Os Decretos 3.265-99 e 5.545-05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048-99 (RBPS), incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade,

pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213-91 e 3º da Lei 9.876-99. 2. No

caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei 9.876-99, o salário-de-benefício

consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do

período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas." 

(REOAC nº 0010847-05.2011.404.9999, Relatora Desembargadora Federal CLÁUDIA CRISTINA

CRISTOFANI, D.E. 03/11/2011).

 

Contudo o INSS não revisou a renda mensal de todos os benefícios concedidos anteriormente à reparação da

ilegalidade mencionada, razão pela qual faz jus à parte autora à revisão pleiteada, considerando-se a média

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição apurado em todo período

contributivo, independentemente do número de contribuições efetuadas nesse intervalo temporal. Esse é o teor da

Norma Técnica nº 70/2009/PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT, expedida pela Procuradoria Federal Especializada

junto ao INSS.

 

Por fim, há de se ter em vista as modificações introduzidas pela Medida Provisória 242, de 24/03/2005, que,

alterando o art. 29 da Lei nº 8.213/91, deu nova redação ao inciso II, e inclui o inciso II e o § 2º, no que diz

respeito à forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença, invalidez e auxílio-acidente. Confira in verbis:

 

Art.29. 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a" e "d" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo;

III - para os benefícios de que tratam as alíneas "e" e "h" do inciso I do art. 18, e na hipótese prevista no

inciso II do art. 26, na média aritmética simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não

alcançando esse limite, na média aritmética simples dos salários-de-contribuição existentes.
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§ 10. A renda mensal do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, calculada de acordo com o inciso III,

não poderá exceder a remuneração do trabalhador, considerada em seu valor mensal, ou seu último

salário-de-contribuição no caso de remuneração variável.

 

Em 1º de julho de 2005, liminares concedidas na ADINs 3.473/DF e 3.505/DF suspenderam a eficácia da Medida

Provisória nº 242/05, as quais restaram prejudicadas diante da perda de eficácia do referido diploma legal, em

razão do Ato Declaratório nº 1 do Senado Federal. Não houve, entretanto, decreto legislativo disciplinando as

relações jurídicas estabelecidas no período de sua vigência, nos da previsão contida no art. 62, §§ 3º e 11 da

Constituição Federal.

 

Assim, a fim de evitar que seus efeitos perpetuem no tempo, todos os benefícios incapacitantes concedidos na

vigência da Medida Provisória nº 242/05 devem ser revisados segundo a legislação anterior (art. 29, inciso II, da

Lei nº 8.213/91, na redação pela Lei nº 9.876/99), a partir de 1º de julho de 2005, data da suspensão da eficácia da

referida MP por força das liminares concedidas nas ADINs acima citadas.

 

Nesse sentido, já manifestou a Décima Turma deste egrégio Corte Regional.

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO DURANTE A VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 242/2005.

I - A decisão recorrida consignou expressamente que, ainda que quando do cálculo do salário-de-benefício

do auxílio-doença deferido à parte autora estivesse em vigor a Medida Provisória nº 242, de 24 de março de

2005, que alterava o artigo 29 da Lei nº 8.213/91, em 1º de julho de 2005 foram concedidas liminares nas

Ações Diretas de Inconstitucionalidade 3.473 DF e 3.505 DF, suspendendo a eficácia do referido diploma

legislativo. Tais ações restaram prejudicadas em virtude da perda de eficácia da aludida MP, por força de

Ato Declaratório proferido pela Presidência do Senado.

II - Por tais razões, e considerando a ausência de edição, pelo Congresso Nacional, de Decreto Legislativo

regulamentando a situações ocorridas durante a vigência da Medida Provisória rejeitada, e tendo em vista,

ainda, a natureza jurídica desse diploma legislativo, entendeu o julgado agravado que deve ser preservado

o valor do benefício calculado nos termos da Medida Provisória nº 242/2005 até 01.07.05, data das liminares

nas Ações Declaratórias de Inconstitucionalidade, conforme previsão do § 11 do artigo 62 da Constituição

da República.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido." (TRF 3ª R., AC

00039853220124036112, Relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, j. 11/02/2014, DJU

19/02/2014).

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO para modificar a incidência da correção monetária e

dos juros de mora, na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.
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Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027624-87.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação

previdenciária para determinar que o réu faça nova contagem de tempo de serviço, considerando como atividade

especial, aplicando o respectivo índice, os períodos declinados na petição inicial, em que o autor exerceu atividade

penosa. Em sucumbência, condenado o réu ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor

da condenação atualizado, excluídas as parcelas vincendas. Sem custas.

 

Em suas razões de inconformismo sustenta o autor, em síntese, que tendo a r. sentença reconhecido que exerceu

atividade especial nos períodos de 29.04.1995 a 02.04.2001, 02.01.2002 a 03.01.2006 e de 03.07.2006 a

18.05.2010, na função de motorista carreteiro, deveria condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria

especial, desde 18.05.2010, data do requerimento administrativo, bem como ao pagamento dos honorários

advocatícios a serem fixados em 15% do valor da condenação, eis que somado tais períodos aos incontroversos

em sede administrativa, totaliza mais de 26 anos de atividade especial.

 

Por seu turno, pugna o réu pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o laudo pericial judicial

produzido em setembro de 2012, por ser extemporâneo, não comprova as efetivas condições ambientais da década

de 80 até meados de 2010, e que a utilização do equipamento de proteção individual elide a alegada insalubridade.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 15.04.1963, o reconhecimento do exercício de atividade especial nos

períodos de 29.04.1995 a 02.04.2001, 02.01.2002 a 03.01.2006 e de 03.07.2006 a 18.05.2010, todos como

motorista carreteiro, e a concessão de aposentadoria especial, a contar de 18.05.2010, data do requerimento

administrativo.

Cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57 da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por tempo de

serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91; a aposentadoria especial pressupõe o exercício de atividade

considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito à

aposentadoria com valor de 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à inovação

legislativa da Emenda Constitucional nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim

como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Diferentemente, na

2014.03.99.027624-4/SP
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aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o exercício de atividade

comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum aumentando assim o

tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os requisitos, deverá se submeter

às regras da E.C. nº 20/98.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.
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Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

Ausente remessa oficial, eis que não houve condenação do INSS à implantação de benefício previdenciário, o

ponto controvertido do feito a ser debatido cinge-se às questões trazidas pela autarquia-ré em sua apelação, qual

seja, a extemporaneidade do laudo pericial e a utilização do equipamento de proteção individual, bem como ao

apelo do autor quanto ao pedido de condenação do réu à concessão de benefício previdenciário.

No julgamento do RE nº 664335/RS, de 04.12.2014, em que se reconheceu a repercussão geral do tema, o

Supremo Tribunal Federal apreciando a questão sobre se o uso do Equipamento de Proteção Individual - EPI

poderia afastar o direito à aposentadoria especial, assentou a tese de que a mera informação da empresa, no

formulário denominado Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, no sentido da eficácia do Equipamento de

Proteção Individual, é insuficiente para descaracterizar o exercício de atividade especial para fins de

aposentadoria.

No caso dos autos, não há prova de efetivo fornecimento do equipamento de proteção individual ao trabalhador,

ou seja, ficha de controle de entrega do EPI ao trabalhador, com o respectivo certificado de aprovação do EPI,

restando insuficiente a informação sobre a eficácia do referido equipamento no Perfil Profissiográfico

Previdenciário (fl.77/78, fl.82/84). O perito judicial atestou que não houve apresentação pela empresa do

comprovante de efetivo fornecimento do equipamento de proteção individual no período em que o autor manteve

vínculo empregatício (fl.156/164).

De outro turno, não afasta a validade de suas conclusões, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (fl.77/78,

fl.82/84) e o laudo pericial judicial (fl.156/164) ter sido elaborados posteriormente à prestação do serviço, vez que

tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é do empregador, não

podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução tecnológica propicia

condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos

serviços.

Destarte, superadas as questões trazidas pela autarquia apelante, resta incontroversa, por ausência de impugnação

especificada dos fatos, a sentença que reconheceu o exercício de atividade especial do autor nos períodos de

29.04.1995 a 02.04.2001, 02.01.2002 a 03.01.2006 e de 03.07.2006 a 18.05.2010, pelo exercício de atividade

penosa, por exposição à periculosidade e risco à integridade física, na função de motorista carreteiro e transporte

de produtos inflamáveis (caminhão-tanque), conforme atestado pelo perito judicial (fl.156/164) e habilitação

profissional (fl.81).

Do processo administrativo (fl.101) verifica-se que o INSS reconheceu o exercício de atividade especial de

01.05.1982 a 30.06.1989 e de 01.07.1989 a 28.04.1995, pela categoria profissional de motorista de caminhão,

restando, pois, incontroversos.

Não é estranho à atividade judicante de dirimir controvérsias, o magistrado se pronunciar sobre o preenchimento

ou não dos requisitos legais à concessão de benefício previdenciário, motivo pelo qual passo à análise do pedido

de jubilação da parte autora.

Somados os períodos de atividade reconhecidos, inclusive os incontroversos em sede administrativa (fl.101), o

autor totaliza 26 anos, 09 meses e 20 dias de atividade exclusivamente especial até 18.05.2010, conforme

planilha anexa, parte integrante da presente decisão.

Destarte, o autor faz jus ao beneficio de aposentadoria especial, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-

benefício, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos

do art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

O termo inicial do beneficio de aposentadoria especial deve ser fixado em 18.05.2010, data do requerimento

administrativo (fl.101), conforme pacífica jurisprudência.

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

Fixo, em favor da parte autora, honorários advocatícios de 15% das prestações vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento firmado por

esta 10ª Turma.
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

INSS e dou parcial provimento à apelação da parte autora para declarar que completou 26 anos, 09 meses e

20 dias de atividade especial até 18.05.2010, e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria

especial, a contar de 18.05.2010, data do requerimento administrativo, com renda mensal inicial de 100% do

salário-de-benefício, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

nos termos do art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99 e para fixar os honorários

advocatícios em 15% das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. As verbas acessórias deverão ser

aplicadas na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas.

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora RUBENS ANTONIO FAUSTINO, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL, com data de início - DIB

em 18.05.2010, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do

CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem aos autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029260-88.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta a presente ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio a r. sentença de extinção do processo

sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir sob fundamento de já haver sido revisto

administrativamente, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, de pedido de recálculo da

renda mensal inicial dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, com a utilização de 80% dos

maiores salários-de-contribuição, conforme o disposto no artigo 29, inciso II, e § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, com o

pagamento das diferenças atualizadas, acrescidas de juros de mora e verba honorária.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma integral da r. sentença e

procedência do pedido.

 

Com as contrarrazões de apelação, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

D E C I D O .

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo
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possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Inicialmente, a questão deve ser enfrentada no mérito, não se justificando o encerramento da lide sob o enfoque de

carência da ação por falta de interesse de agir, uma vez que esta contém, ainda que de forma singela, a suficiente

exposição dos fatos para a regular compreensão da demanda, não se verificando qualquer prejuízo para a defesa

do Instituto, tanto é que apresentou contestação. A parte autora, no presente caso, reclama o recálculo da renda

mensal inicial do benefício de auxílio-doença, com a utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição,

conforme o disposto no artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Lei n.º

9.876/1999. Assim, considerando os termos da postulação da parte autora, têm esta necessidade do provimento

jurisdicional para que seja reconhecido o direito que invocou.

 

Ressalte-se que a questão discutida no presente caso versa somente sobre matéria de direito, sendo suficiente os

documentos encartados aos autos para o exame e julgamento da lide, de forma antecipada, e sendo desnecessária a

dilação probatória estando, portanto, em condições de imediato julgamento pela superior instância, nos precisos

termos do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil.

 

Passa-se, então, à apreciação da questão que a demanda efetivamente suscita, considerando a anulação da

sentença.

 

A prescrição quinquenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

Vencida esta questão prévia, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

 

A parte autora obteve a concessão dos benefícios de auxílio-doença em 19/10/2007, em 09/12/2008 e em

15/07/2009, ou seja, na vigência da atual Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº

20, de 15/12/1998, e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica dos documentos juntados aos autos às fls. 28, 30 e

33.

 

A pretensão da parte autora no presente processo é garantir a forma de cálculo do salário-de-benefício mediante a

aplicação do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/1991, ou seja, considerando a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994, correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

 

Dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 9.876/1999 e,

utilizado como parâmetro para apuração da renda mensal inicial do benefício da parte autora, o seguinte:

 

"(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

 

Por sua vez, o artigo 3º, caput, da Lei n.º 9.876/1999, a qual estabelece critérios para o cálculo dos benefícios

previdenciários, estabelece:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência
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julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6º, do art. 29, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada

por esta Lei."

 

Alega a parte autora que o INSS não estaria cumprindo o dispositivo legal mencionado, mas sim seguindo a

previsão do regulamento, Decreto 3.048/99, que teria inovado em relação à Lei 8.213/91, mormente diante do

disposto nos artigos 32, §2º e 188-A, §3º:

 

"Art. 32 (...)

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188-A (...)

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

 

O Decreto nº 5.545/2005 procedeu à nova alteração do Decreto n.º 3.048/1999, introduzindo o § 20, ao artigo 32 e

o § 4º ao artigo 188-A, mantendo a essência dos dispositivos infralegais já mencionados, conforme segue:

 

"Art. 32 (...)

(...)

§ 20 Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188-A (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

 

O mesmo ocorreu nas pensões por morte em que o segurado não estava aposentado, uma vez que o cálculo da

renda mensal do benefício devido ao dependente será o mesmo utilizado caso houvesse a aposentadoria por

invalidez, nos termo s do art. 75 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado

o disposto no artigo 33 desta lei. (Redação dada pela Lei 9.528/97) - grifamos.

 

O inciso II ao artigo 29 da Lei 8.213/91 estabelece uma única forma de cálculo do benefício, não fazendo

ressalvas quanto ao número de contribuições que o segurado tenha feito no período básico de cálculo do benefício.

 

De fato, em que pese a pretensão do INSS de aplicar o Decreto nº 3.048/99, observo que este ato normativo

específico foi emanado pelo Poder Executivo para regulamentar a aplicação da Lei 8.213/91. Veda-se, portanto,

seja sua redação contrária à da própria lei, até mesmo por uma questão hierárquica, sendo certo que, caso o

legislador assim quisesse, especificaria a exceção quanto ao cálculo da renda mensal inicial dos benefícios supra

mencionados.

 

É esta a orientação da Súmula nº 24, das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de Santa Catarina:

 

 "Para os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente, concedidos

após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, independentemente da data de

filiação ao RGPS e do número de contribuições mensais vertidas no período contributivo."
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Com o advento do Decreto nº 6.939/2009, houve a reparação da ilegalidade contida no Decreto nº 3.048/1999,

ocasião em que se procedeu a revogação do § 20 ao artigo 32 e a atribuição de nova redação ao § 4º ao artigo 188-

A, ao mesmo diploma infralegal, que assim passou a dispor:

 

"Art. 188-A. (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício."

 

Contudo, embora o INSS alegue tenha revisado administrativamente não comprovou o efetivo pagamento das

diferenças devidas, fazendo jus, então, a parte autora à revisão pleiteada, considerando-se a média aritmética

simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição do período básico de cálculo,

independentemente do número de contribuições efetuadas nesse intervalo temporal.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas até a data desta decisão, em consonância

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte

autora beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 55).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA ANULAR A SENTENÇA, e, aplicando o disposto no § 3º do

artigo 515 do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSS a revisar a

renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença da parte autora, mediante a utilização de 80% dos maiores

salários-de-contribuição, conforme o disposto no artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, com o pagamento das

diferenças devidas atualizadas, observada a prescrição quinquenal, e demais consectários legais, na forma da

fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.
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Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030724-50.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando o recálculo da renda mensal inicial, mediante o

reconhecimento de tempo especial no período de 06/03/1997 a 30/09/2008, trabalhado junto à empresa

Volkswagen do Brasil - Indústria de Veículos Automotores Ltda., sobreveio sentença de procedência do pedido,

condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a converter o benefício da parte autora em

aposentadoria especial, mediante o reconhecimento do tempo especial no período pleiteado, com pagamento das

diferenças, acrescidas de correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, além de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a prolação da sentença.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, pugna a autarquia previdenciária pela reforma da r. sentença, sustentando, em suas razões

recursais, que não há falar em reconhecimento de tempo especial no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, haja

vista que os níveis de ruído apurado possuíam intensidade inferior a 90 (noventa) decibéis, bem como no período

posterior a 19/11/2003, haja vista que houve uso de EPI eficaz.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

Em face da decisão que reconsiderou a decisão de realização de perícia técnica na Comarca vizinha, a autarquia

previdenciária interpôs recurso de agravo retido (fls. 199/201).

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

2014.03.99.030724-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP184459 PAULO SERGIO CARDOSO

No. ORIG. : 09.00.00190-6 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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Não conheço do agravo retido interposto pela autarquia previdenciária, uma vez que sua apreciação por este

tribunal não foi requerida expressamente, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

No mérito, é fato incontroverso que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS concedeu à parte autora, na via

administrativa, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com início em 07/04/2009 (fls. 89/93),

reconhecendo como especial, dentre eles, os períodos de 01/02/1976 a 24/06/1976, de 01/09/1976 a 30/06/1977,

de 01/09/1980 a 23/01/1981, de 25/02/1981 a 26/02/1983, 23/02/1987 a 19/06/1987, e de 24/02/1988 a

05/03/1997. A controvérsia, portanto, resume-se ao período de 06/03/1997 a 30/09/2008, não reconhecido como

especial, para fins de revisão da renda mensal inicial.

 

Quanto à atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização

do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi

efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP nº 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria

reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a

exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei

nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge

Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de

sorte que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance

da vontade das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em

condições especiais.

 

O disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade

comum, deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Ademais, não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos

Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador

esteja sujeito, em sua atividade, aos agentes agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos fragmentos de ementas a seguir transcritos:

 

"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas

insalubres, perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade

desempenhada não inviabiliza a sua consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp nº

666479/PB, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668);

 

"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é

exemplificativo, não existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como

insalubres, perigosas ou penosas, desde que devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp nº

651516/RJ, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 07/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 291).

 

No mais, a respeito do agente ruído, a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sessão de

julgamento realizada em 14/05/2014, em sede de recurso representativo da controvérsia (Recurso Especial

Repetitivo 1.398.260/PR, Relator Ministro Herman Benjamin), firmou orientação no sentido de que o nível de
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ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial deve ser superior a 80 (oitenta)

decibéis até a edição do Decreto nº 2.171/1997, de 05/03/1997, superior a 90 (noventa) decibéis entre a vigência

do Decreto nº 2.171/1997 e a edição do Decreto nº 4.882/2003, de 18/11/2003, e após a entrada em vigor do

Decreto nº 4.882/2003, ou seja, a partir de 19/11/2003, incide o limite de 85 (oitenta e cinco) decibéis,

considerando o princípio tempus regit actum.

 

No presente caso, a parte autora demonstrou ter laborado em atividade especial de forma habitual e permanente

também no período, além daqueles já reconhecidos pela autarquia, de 06/03/1997 a 30/09/2008 junto à empresa

Volkswagen do Brasil - Indústria de Veículos Automotores Ltda. É o que comprova o Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP, elaborado nos termos dos arts. 176 a 178, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11

de outubro de 2007 (DOU - 11/10/2007) e art. 68, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (fls. 40/43), trazendo a conclusão

de que o apelado desenvolveu suas atividades profissionais, na função de soldador de produção junto à referida

empresa, com exposição ao agente agressivo, de forma habitual e permanente. Referida atividade encontra

classificação no código 2.5.3 do Decreto nº 53.831/64 e no código 2.5.1 do Decreto nº 83.080/79, em razão da

habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos.

 

Da mesma forma, demonstrou o mesmo PPP que no período de 19/11/2003 a 30/09/2008, de forma habitual e

permanente, esteve exposto ao agente agressivo ruído com intensidade de 85 dB(A); superiores aos limites de

tolerância admitidos pelas normas de saúde e higiene do trabalho. Referido agente agressivo é considerado de

natureza especial, porquanto encontra classificação no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no código 1.1.5 do

Anexo I do Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos.

 

Fazendo as vezes de laudo técnico, há de se esclarecer que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP é

documento hábil à comprovação do tempo de serviço sob condições insalubre, pois embora continue a ser

elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece

em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, emite o referido PPP, que reúne em um só

documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e

no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico, sendo assinado pela empresa ou seu preposto.

 

No tocante ao período de 06/03/1997 a 18/11/2003, como bem salientado pela autarquia previdenciária,

impossível o reconhecimento da atividade exercida como especial pelo agente ruído, uma vez que os níveis

apurados possuíam intensidade inferior a 90 (noventa) decibéis. Isso, entretanto, não o impossibilita seja

reconhecido por outros agentes agressivos, no caso, na função de soldador.

 

Ressalta-se, por fim, que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta

a natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes

agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o

trabalhador tenha sua higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade

como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e

permanente.

 

No caso, computando-se o tempo de serviço desenvolvido em condições especiais no período de 06/03/1997 a

30/09/2008 (11 anos, 6 meses e 25 dias), com aqueles já reconhecidos administrativamente pelo INSS (12 anos,

11 meses e 28 dias), o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um tempo inferior ao mínimo

exigido para a concessão da aposentadoria especial, nos termos art. 57 da Lei nº 8.213/91.

 

Entretanto, não há dúvida de que a parte autora tem direito à conversão da atividade especial para tempo de

serviço comum também no período de 06/03/1997 a 31/01/2003, bem como à revisão de seu benefício, nos termos

dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91.

 

No caso, computando-se o tempo de serviço acima reconhecido em atividades especiais com aqueles já

reconhecidos administrativamente pelo INSS, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total

superior a 37 (trinta e sete) anos e 10 (seis) meses, o que autoriza a revisão da renda mensal inicial da

aposentadoria por tempo de contribuição.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de
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atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto às verbas sucumbenciais, nunca é demais explicitar que esta Turma já firmou posicionamento no sentido

de que os juros de mora devem incidir a partir da data da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal

ato processual e de forma decrescente para as posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil,

até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir

da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de

poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO

RETIDO DO INSS E, no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO A SUA APELAÇÃO E AO REEXAME

NECESSÁRIO para fixar a incidência da correção monetária, na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035105-04.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em face da sentença que declarou a decadência e extinguiu o

processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, em cujas

razões recursais se sustenta que tem direito ao recálculo da renda mensal inicial do benefício com a utilização de

80% dos maiores salários-de-contribuição, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, desprezando

os 20% menores salários-de-contribuição, com o pagamento das diferenças devidas atualizadas, acrescidas de

juros de mora e verba honorária.

 

Sem as contrarrazões de apelação, os autos foram remetidos a este egrégio tribunal.

 

É o relatório.

2014.03.99.035105-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JANDIRA DE LIMA SILVA

ADVOGADO : SP306776 FABIANA LOPES PEREIRA KALLAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00080-7 1 Vr TATUI/SP
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D E C I D O .

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Inicialmente, em sua redação original, dispunha o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes."

 

Portanto, no que toca a decadência, referido artigo nada dispunha. Sua previsão abarcava apenas o prazo de

prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na época própria.

 

O instituto da decadência para a revisão do ato da concessão do benefício surgiu em 27/06/1997 com o advento da

nona reedição da Medida Provisória nº 1.523-9, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/1997,

passando o dispositivo legal acima mencionado, in verbis, a ter a seguinte redação:

"Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

A jurisprudência desta Corte orientou-se no sentido de que o prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, constituia uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de

concessão emanados após sua vigência. Confira-se: (AC nº 2000.002093-8/SP, TRF 3ª R., Relatora

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, 5ª T., un., j. 25/03/02, DJU 25/03/03).

 

No entanto, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, adotando posição divergente, orientou-se no sentido

de que o prazo decadencial para a revisão do ato concessório, no que toca aos benefícios concedidos

anteriormente ao advento da referida Medida Provisória nº 1.523/97, tem como termo inicial a data de sua

vigência, no caso, 28/06/1997. É o que se depreende do seguinte precedente:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido." (REsp nº 1.303.988/PE, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE de

21/03/2012).
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Extrai-se do precedente acima transcrito que o prazo decadencial constitui um instituto de direito material e, assim

sendo, a norma superveniente não pode incidir sobre tempo passado, impedindo assim a revisão do benefício, mas

está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar do seu advento.

 

Por outro lado, dando nova redação ao artigo 103 da Lei nº 8.213/91, a M.P nº 1.663-15, de 22/10/98, convertida

pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998, determinou ser de 5 (cinco) anos o referido prazo decadencial para revisão do

ato de concessão de benefício, gerando efeitos mais prejudiciais aos segurados, não podendo ser aplicada as

hipóteses constituídas em sua vigência, considerando que a MP nº 138, de 19/11/2003, convertida na Lei nº

10.839/2004, restabeleceu o prazo de decadência para 10 (dez) anos.

 

Portanto, a norma que altera a disciplina, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser aplicada mesmo às

hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência.

 

Revendo posicionamento anteriormente adotado, chega-se, portanto, às seguintes conclusões:

 

a) os benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a norma, fixando o termo decadencial decenal em 28/06/1997, cujo

direito de pleitear a revisão expirou em 28/06/2007;

 

b) os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997 estão submetidos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência, pois afastou deste ramo

jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da MP 1.523-

9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida." (TRF 5ª R., AC-Proc 2009.84.00.002070-3, Relator Desesembargador Federal

ROGÉRIO FIALHO MOREIRA, DJE de 30/04/2010, p. 115).

 

No caso dos autos, a parte autora requereu o benefício de auxílio-doença NB-31/127.820.321-1, com início de

vigência em 02/01/2003 (fl. 26) e não havendo pedido revisional na via administrativa, o prazo decenal para

revisão do ato concessório do benefício (critérios de cálculo da renda mensal inicial) encerrou-se em 02/01/2013,

ou seja, anteriormente ao ajuizamento da ação, que se deu em 18/05/2013 (fl. 02).

 

Por outro lado, com razão a pretensão da parte autora em garantir a forma de cálculo do salário-de-benefício do

auxílio-doença NB-31/505.216.314-9, concedida em 29/04/2004 (fl. 28), e da aposentadoria por invalidez NB-

32/505.779.416-3, concedida em 29/06/2005 (fl. 11), mediante a aplicação do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/1991,

ou seja, considerando a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a 80% de

todo o período contributivo.
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Dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 9.876/1999 e,

utilizado como parâmetro para apuração da renda mensal inicial do benefício da parte autora, o seguinte:

 

"(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

 

Por sua vez, o artigo 3º, caput, da Lei n.º 9.876/1999, a qual estabelece critérios para o cálculo dos benefícios

previdenciários, estabelece:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6º, do art. 29, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada

por esta Lei."

 

Alega a parte autora que o INSS não estaria cumprindo o dispositivo legal mencionado, mas sim seguindo a

previsão do regulamento, Decreto 3.048/99, que teria inovado em relação à Lei 8.213/91, mormente diante do

disposto nos artigos 32, §2º e 188-A, §3º:

 

"Art. 32 (...)

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188-A (...)

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

 

O Decreto nº 5.545/2005 procedeu à nova alteração do Decreto n.º 3.048/1999, introduzindo o § 20, ao artigo 32 e

o § 4º ao artigo 188-A, mantendo a essência dos dispositivos infralegais já mencionados, conforme segue:

 

"Art. 32 (...)

(...)

§ 20 Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188-A (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

 

O mesmo ocorreu nas pensões por morte em que o segurado não estava aposentado, uma vez que o cálculo da

renda mensal do benefício devido ao dependente será o mesmo utilizado caso houvesse a aposentadoria por

invalidez, nos termo s do art. 75 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado

o disposto no artigo 33 desta lei. (Redação dada pela Lei 9.528/97) 

 

O inciso II ao artigo 29 da Lei 8.213/91 estabelece uma única forma de cálculo do benefício, não fazendo
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ressalvas quanto ao número de contribuições que o segurado tenha feito no período básico de cálculo do benefício.

 

De fato, em que pese a pretensão do INSS de aplicar o Decreto nº 3.048/99, observo que este ato normativo

específico foi emanado pelo Poder Executivo para regulamentar a aplicação da Lei 8.213/91. Veda-se, portanto,

seja sua redação contrária à da própria lei, até mesmo por uma questão hierárquica, sendo certo que, caso o

legislador assim quisesse, especificaria a exceção quanto ao cálculo da renda mensal inicial dos benefícios supra

mencionados.

 

É esta a orientação da Súmula nº 24, das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de Santa Catarina:

 

"Para os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente, concedidos

após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, independentemente da data de

filiação ao RGPS e do número de contribuições mensais vertidas no período contributivo."

Com o advento do Decreto nº 6.939/2009, houve a reparação da ilegalidade contida no Decreto nº 3.048/1999,

ocasião em que se procedeu a revogação do § 20 ao artigo 32 e a atribuição de nova redação ao § 4º ao artigo 188-

A, ao mesmo diploma infralegal, que assim passou a dispor:

 

"Art. 188-A. (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício."

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas até a data desta decisão, em consonância

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte

autora beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 13).
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial dos benefícios de

auxílio-doença NB-31/505.216.314-9, e da aposentadoria por invalidez NB-32/505.779.416-3, mediante a

utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, conforme o disposto no artigo 29, inciso II, da Lei n.º

8.213/1991, com o pagamento das diferenças devidas atualizadas, observada a prescrição quinquenal, e demais

consectários legais, na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035465-36.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Proposta a presente ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio a r. sentença de extinção do processo

sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir em razão da ausência de prévio requerimento

administrativo, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, de pedido de recálculo da renda

mensal inicial dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, com a utilização de 80% dos

maiores salários-de-contribuição, conforme o disposto no artigo 29, inciso II, e § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, com o

pagamento das diferenças atualizadas, acrescidas de juros de mora e verba honorária.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma integral da r. sentença e

procedência do pedido.

 

Sem as contrarrazões de apelação, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

D E C I D O .

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Inicialmente, o prévio requerimento administrativo , tendo em vista o entendimento jurisprudencial bastante

consolidado do Supremo Tribunal Federal, não é um requisito essencial à propositura da ação em matéria

previdenciária, diante do princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no inciso XXXV do artigo 5º da

2014.03.99.035465-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MELQUISEDEC ERMINDO MAGALHAES

ADVOGADO : SP299618 FABIO CESAR BUIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Constituição Federal de 1988. Tal orientação já tinha sido pacificada no extinto TFR (Súmula 213): "O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária".

 

Anoto, ainda, que o Direito Brasileiro tradicionalmente adota o critério da unidade de jurisdição, sendo que o

denominado "contencioso administrativo" é opção do interessado, podendo dele se valer ou diretamente propor

ação perante o Poder Judiciário para a defesa de seus direitos. Só episodicamente exige-se o pleito administrativo

como requisito prévio para acesso ao Poder Judiciário.

 

O Supremo Tribunal Federal, consolidou sua jurisprudência no sentido de que não há previsão na Constituição

Federal de prévia interposição de requerimento administrativo como condição para o acesso ao Poder Judiciário,

por aquele que pleiteia o reconhecimento de direito previdenciário. Aduz, que a própria Constituição Federal

contempla as limitações ao imediato acesso ao Judiciário, quando, em dissídio coletivo, a cargo da Justiça do

Trabalho, estabelece ser indispensável o término da fase de negociação e, relativamente a conflito sobre disciplina

ou competição desportiva, preceitua que o interessado deve antes provocar a Justiça Desportiva - artigos 114, § 2º,

e 217, § 1º, ambos da Carta Maior, bem como que "Ao contrário da Carta Pretérita, a atual não agasalha

cláusula em branco, a viabilizar a edição de norma ordinária com disposição em tal sentido", in litteram voto

do Ministro Marco Aurélio, no AI 525766, à exceção dos artigos 114, § 2º, e 217, § 1º.

 

O Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, em precedente paradigma (RE 549238 AgR, julgado em 05/05/2009,

pela 1ª Turma, por unanimidade, Ementário 2363-8), negou provimento ao agravo regimental no recurso

extraordinário, cuja ementa do julgado transcrevo:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . NEGATIVA DA AUTARQUIA

PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC.

ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes.

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a,

"atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este -

RI/STF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante recurso,

possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado" (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso). 

III - Agravo regimental improvido." (RE 549238 AgR, Relator Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira

Turma, DJe-104 DIVULG 04-06-2009 PUBLIC 05-06-2009 EMENT VOL-02363-08 PP-01718, por

unanimidade).

 

Transcrevo, ainda, trecho do voto de relatoria do Ministro EROS GRAU no RE 548.676-agR, j. 3/06/2008, DJe

20/06/2008, Ementário 2324-6, no julgamento da matéria em análise:

 

"Neguei provimento ao recurso extraordinário nos seguintes termos:

Decisão: Discute-se no presente recurso extraordinário a constitucionalidade da exigência de prévia interposição

de requerimento administrativo como condição para o ajuizamento de ação ordinária contra o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, para pleitear a concessão de benefício previdenciário.

2. A Turma Recursal do Juizado Especial Federal de Osasco/SP afirmou que "a parte autora, antes de vir a Juízo,

não realizou o pedido de concessão do benefício na esfera administrativa. Digo isto, na medida em que há

necessidade da demandante, antes de procurar o Juizado Especial Federal, obter na esfera administrativa a

negativa para o seu pleito ou mesmo ausência de resposta da Autarquia Previdenciária, ausência esta, que entendo

caracterizada após o prazo de 60 (sessenta) dias da data do protocolo" [fls. 111/112].

3. A recorrente alega violação do disposto no artigo 5º, XXXIV, XXXV e LV, da Constituição do Brasil.

4. Este Tribunal decidiu que "[n]ao há previsão, na Lei fundamental, de esgotamento da fase administrativa como

condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que pleiteia o reconhecimento de direito previdenciário.

Ao contrário da Carta Pretérita, a atual não agasalha cláusula em branco, a viabilizar a edição de norma ordinária

com disposição em tal sentido. A própria Constituição Federal contempla as limitações ao imediato acesso ao

Judiciário, quando, no tocante ao dissídio coletivo, a cargo da Justiça do Trabalho, estabelece ser indispensável o

término da fase de negociação e, relativamente a conflito sobre competição ou disciplina, preceitua que o

interessado deve antes provocar a Justiça Desportiva - artigos 114, § 2º, e 217, § 1º, ambos do Diploma Maior"

[AI 525766, Relator Ministro Marco Aurélio, DJ de 1º.3.2007].

Dou provimento ao recurso com fundamento no disposto no artigo 557, § 1º -A, do CPC, para determinar que o
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Juizado Especial Federal de Osasco/SP aprecie o direito da recorrente à percepção da pensão por morte."

 

No mesmo sentido: (RE 548.767/SP, do mesmo relator e RE 143.580/SP, de relatoria do Ministro Nelson Jobim).

 

O Superior Tribunal de Justiça, também consolidou sua jurisprudência no sentido de que se faz desnecessário o

prévio requerimento administrativo para a propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário.

 

Cito, apenas para exemplificar, os seguintes precedentes:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

PROPOSITURA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. EXIGÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

De acordo com o entendimento pacificado no âmbito deste e. STJ, a ausência de prévio requerimento

administrativo não constitui óbice para que o segurado pleiteie, judicialmente, a revisão de seu benefício

previdenciário. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." (AGRESP 1179627, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 18/05/2010, DJE

07/06/2010, por unanimidade);

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. POSTULAÇÃO PERANTE O PODER JUDICIÁRIO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

1. A propositura de ação objetivando a percepção de benefício previdenciário independe de prévio requerimento

administrativo do segurado perante a Autarquia. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido." (AGRESP 1172176, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j.06/04/2010, DJE

26/04/2010, por unanimidade);

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DESNECESSIDADE DE

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO REQUISITO PARA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO

EM QUE SE PLEITEIA BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

1. A teor da jurisprudência desta Corte de Justiça, a ausência de prévio requerimento administrativo não constitui

óbice para que o segurado pleiteie judicialmente o benefício pretendido. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP 1129201, Relator Ministro OG FERNANDES, j.

02/02/2010DJE DATA:01/03/2010, por unanimidade);

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE.

PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I -Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." (AGRESP 871060, Relator Ministro GILSON DIPP, por unanimidade, j.

12/12/2006, DJ 05/02/2007, p. 00371);

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio

requerimento administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (REsp

230.499/CE, da minha Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 

2. Recurso improvido." (RESP 543117, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, por unanimidade, j.

26/05/2004, DJ 02/08/2004, p.00593).

 

Esta Corte Regional Federal, no mesmo sentido, já decidiu que é desnecessária a prévia postulação administrativa

ou o exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação jurisdicional,

notadamente quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se pronunciado

pelo indeferimento. Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula 09, com o

seguinte teor:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de

ajuizamento da ação".

 

Conforme se vê, a parte autora tem interesse processual, pois, além de utilizar-se da ação adequada, é evidente a

utilidade do pedido, principalmente porque o acesso ao Judiciário não está condicionado ao prévio requerimento

ou exaurimento da via administrativa, consoante dispõe o inciso XXXV do artigo 5º da Carta Magna, a pacífica

jurisprudência do STF, do STJ e precedentes desta Corte Regional.
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Por outro lado, a questão deve ser enfrentada no mérito, não se justificando o encerramento da lide sob o enfoque

de carência da ação por falta de interesse de agir, uma vez que esta contém, ainda que de forma singela, a

suficiente exposição dos fatos para a regular compreensão da demanda, não se verificando qualquer prejuízo para

a defesa do Instituto, tanto é que apresentou contestação. A parte autora, no presente caso, reclama o recálculo da

renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença, com a utilização de 80% dos maiores salários-de-

contribuição, conforme o disposto no artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela

Lei n.º 9.876/1999. Assim, considerando os termos da postulação da parte autora, têm esta necessidade do

provimento jurisdicional para que seja reconhecido o direito que invocou.

 

Ressalte-se que a questão discutida no presente caso versa somente sobre matéria de direito, sendo suficiente os

documentos encartados aos autos para o exame e julgamento da lide, de forma antecipada, e sendo desnecessária a

dilação probatória estando, portanto, em condições de imediato julgamento pela superior instância, nos precisos

termos do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil.

 

Passa-se, então, à apreciação da questão que a demanda efetivamente suscita, considerando a anulação da

sentença.

 

A prescrição quinquenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

Vencida esta questão prévia, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

 

A parte autora obteve a concessão do benefício de auxílio-doença em 30/03/2006 e aposentadoria por invalidez

em 20/01/2009, ou seja, na vigência da atual Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 15/12/1998, e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica dos documentos juntados aos

autos às fls. 15 e 19.

 

A pretensão da parte autora no presente processo é garantir a forma de cálculo do salário-de-benefício mediante a

aplicação do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/1991, ou seja, considerando a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994, correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

 

Dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 9.876/1999 e,

utilizado como parâmetro para apuração da renda mensal inicial do benefício da parte autora, o seguinte:

 

"(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

 

Por sua vez, o artigo 3º, caput, da Lei n.º 9.876/1999, a qual estabelece critérios para o cálculo dos benefícios

previdenciários, estabelece:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6º, do art. 29, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada

por esta Lei."
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Alega a parte autora que o INSS não estaria cumprindo o dispositivo legal mencionado, mas sim seguindo a

previsão do regulamento, Decreto 3.048/99, que teria inovado em relação à Lei 8.213/91, mormente diante do

disposto nos artigos 32, §2º e 188-A, §3º:

 

"Art. 32 (...)

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188-A (...)

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

 

O Decreto nº 5.545/2005 procedeu à nova alteração do Decreto n.º 3.048/1999, introduzindo o § 20, ao artigo 32 e

o § 4º ao artigo 188-A, mantendo a essência dos dispositivos infralegais já mencionados, conforme segue:

 

"Art. 32 (...)

(...)

§ 20 Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188-A (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

 

O mesmo ocorreu nas pensões por morte em que o segurado não estava aposentado, uma vez que o cálculo da

renda mensal do benefício devido ao dependente será o mesmo utilizado caso houvesse a aposentadoria por

invalidez, nos termo s do art. 75 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado

o disposto no artigo 33 desta lei. (Redação dada pela Lei 9.528/97) - grifamos.

 

O inciso II ao artigo 29 da Lei 8.213/91 estabelece uma única forma de cálculo do benefício, não fazendo

ressalvas quanto ao número de contribuições que o segurado tenha feito no período básico de cálculo do benefício.

 

De fato, em que pese a pretensão do INSS de aplicar o Decreto nº 3.048/99, observo que este ato normativo

específico foi emanado pelo Poder Executivo para regulamentar a aplicação da Lei 8.213/91. Veda-se, portanto,

seja sua redação contrária à da própria lei, até mesmo por uma questão hierárquica, sendo certo que, caso o

legislador assim quisesse, especificaria a exceção quanto ao cálculo da renda mensal inicial dos benefícios supra

mencionados.

 

É esta a orientação da Súmula nº 24, das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de Santa Catarina:

 

 "Para os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente, concedidos

após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, independentemente da data de

filiação ao RGPS e do número de contribuições mensais vertidas no período contributivo."

Com o advento do Decreto nº 6.939/2009, houve a reparação da ilegalidade contida no Decreto nº 3.048/1999,

ocasião em que se procedeu a revogação do § 20 ao artigo 32 e a atribuição de nova redação ao § 4º ao artigo 188-

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6058/7669



A, ao mesmo diploma infralegal, que assim passou a dispor:

 

"Art. 188-A. (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício."

 

Contudo o INSS não revisou a renda mensal de todos os benefícios concedidos anteriormente à reparação da

ilegalidade mencionada, razão pela qual faz jus a parte autora à revisão pleiteada, considerando-se a média

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição do período básico de cálculo,

independentemente do número de contribuições efetuadas nesse intervalo temporal.

 

Por outro lado, em julgamento realizado em 21/09/2011, por unanimidade dos votos, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 583834, com repercussão geral reconhecida,

entendendo que o § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91 é uma exceção razoável à regra proibitiva de tempo de

contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição, porque equaciona a situação em que o afastamento que precede

a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor, ou seja, períodos em que é

recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento e trabalho, o que não é o

caso autos.

 

Confira:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER

CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES. 

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a

contagem de tempo ficto de contribuição. 

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99. 

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque

apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do art.

55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991. 

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende

tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e

415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes. 

5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento." (STF, RE 583834, Relator Min. AYRES

BRITTO, j. 21/09/2011)

 

Também foi reconhecida a legalidade do § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, vez que apenas explicita a correta

interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do artigo 55 e com os

artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),
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quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas até a data desta decisão, em consonância

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte

autora beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 22).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA ANULAR A SENTENÇA, e, aplicando o disposto no § 3º do

artigo 515 do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para

condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença da parte autora, mediante a

utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, conforme o disposto no artigo 29, inciso II, da Lei n.º

8.213/1991, com o pagamento das diferenças devidas atualizadas, observada a prescrição quinquenal, e demais

consectários legais, na forma da fundamentação adotada.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035549-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, interposto em face de decisão que negou seguimento à

apelação da parte autora, para julgar improcedente o pedido inicial e manter a r. sentença recorrida.

 

A parte autora, ora agravante, busca a reconsideração da decisão agravada ou o provimento do presente recurso,

sustentando preencher os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

2014.03.99.035549-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JUAREZ FRANCISCO DE LIMA

ADVOGADO : SP075614 LUIZ INFANTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00098-5 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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É o relatório.

 

Ante os argumentos expostos pela autora, cumpre reconsiderar a decisão agravada para que se analise o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão da benesse pleiteada.

 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

 

Em se tratando de trabalhador rural, não é necessário o cumprimento de carência, entretanto, é necessário

comprovar o exercício de atividade rural no período que antecede o evento que causou a incapacidade, seja ela

parcial ou definitiva.

 

Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO -

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE.

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts.

26, III e 39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido."

(REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini)

 

Ressalto que nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada

de início razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

 

Ademais, importante consignar que a lavradora pode se servir dos documentos em nome do marido, que assim o

qualifiquem, dada a realidade que se verifica no meio campesino.

 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) 

 

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 135/137, depreende-se que a parte autora é portadora

de artrose de coluna lombar com hérnia de disco e síndrome do túnel do carpo no punho direito, demonstrando

incapacidade total e permanente para o trabalho no momento da perícia.

 

Quanto ao requisito qualidade de segurado, o requerente juntou a certidão de casamento, de 25/03/1989 e certidão

da justiça eleitoral, de 24/03/06, nas quais o autor é qualificado como lavrador, bem como certidão do Posto Fiscal

de Presidente Venceslau, datada de 29/03/07, declarando que o pai do autor foi inscrito como produtor rural

(arrendatário) em 06/01/77, e certificado de dispensa de incorporação, em nome do demandante, datado de

28/02/78, em que o mesmo é qualificado como lavrador, configurando, portanto, início de prova material.

 

As testemunhas, por sua vez, são suficientes para comprovar a atividade rural do autor no período imediatamente

anterior ao início da incapacidade, corroborando o início de prova material apresentado.

 

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.
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A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 

3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

4. Requisitos legais preenchidos. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente

incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores.

O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a

impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. 

- O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade

para o trabalho. 

- Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos

efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos

administrativamente a título de benefício inacumulável. 

- Agravo parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

 

O termo inicial do benefício deve retroagir à data da citação (10/08/07 - fl. 48), a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

 

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).
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Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do

benefício e a data da prolação desta decisão.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pela parte autora, para

reconsiderar a decisão de fls. 188/190 e, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, dar

provimento à apelação da parte autora, determinando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez,

na forma acima explicitada.

 

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado JUAREZ FRANCISCO DE LIMA para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com DIB em 10/08/07 e renda mensal

inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037540-48.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando o recálculo da renda mensal inicial da pensão

por morte nº 138.685.672-7, mediante a utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-

2014.03.99.037540-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RICHARD DOUGLAS BARBOSA e outro

: GREICE HELEN DO PRADO BARBOSA

ADVOGADO : SP327911 ROBERTA MELLO JUVELE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 00107519220138260292 3 Vr JACAREI/SP
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contribuição correspondente a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, nos termos do art. 29,

inciso II, da Lei nº 8.213/91, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS a revisar o benefício da parte autora, com pagamento das diferenças não prescritas,

acrescidas de correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor das prestações vencidas até a prolação da sentença.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária pugna pela reforma da sentença, sustentando, em suas razões recursais,

preliminarmente, a ocorrência de litispendência e a falta de interesse de agir em face da Ação Civil Pública. No

mérito, sustenta a impossibilidade de revisão do benefício, nos termos fixados na sentença.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Primeiramente, a teor do que dispõe o artigo 301, § 3º, Código de Processo Civil, ocorre litispendência quando se

repete ação que está em curso, configurando a existência de tríplice identidade prevista no artigo 302, § 2º, do

mesmo diploma, qual seja, que a ação tenha as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido da

demanda anterior.

 

Na presente ação (nº 0010751-92.2013.8.26.0292), ajuizada em 29/07/2013 perante a Terceira Vara Cível da

Comarca de Jacareí, verifica-se que a parte autora requer a revisão da renda mensal inicial do benefício de pensão

por morte, concedida em 04/04/2006, e cessada em 15/06/2012, mediante a utilização da média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo,

nos termos do art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91.

 

Por sua vez, verifica-se que nos autos da ação nº 0009579-18.2013.8.26.0292, ajuizada na mesma data, na mesma

Vara Cível da Comarca de Barretos, a parte autora requereu a revisão da renda mensal inicial do benefício de

auxílio-doença concedida em 22/06/2004, e cessada em 20/04/2005, mediante a utilização da média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a 80% (oitenta por cento) de todo o período

contributivo, nos termos do art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91.

 

Assim, não há falar em ocorrência de litispendência a ensejar a extinção do processo, sem resolução do mérito,

com fulcro no art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em face da ausência da tríplice identidade prevista

no artigo 302, § 2º, do mesmo diploma, qual seja, mesmas partes, mesma causa de pedir e mesmo pedido da

demanda anterior.

 

Da mesma forma, a alegação de falta de interesse de agir ou de coisa julgada, em razão da Ação Civil Pública, não

prospera, pois os aposentados e pensionistas não estão alijados de propor ação individual contra o INSS

objetivando sejam reconhecidos os seus direitos, não sendo óbice à prolação de decisão pela Suprema Corte ou

então de ajuizamento de ação civil pública, conforme já decidiu, quanto a essa última, esta Egrégia Corte Regional

Federal: "Descabe a argüição de litispendência, pois o ajuizamento, por parte do Ministério Público Federal

de ação civil pública contra a autarquia, não inibe o acesso ao Judiciário face ao princípio da

universalidade de jurisdição prestigiado pela Lei Maior". (AC nº 3056716/94-SP, Relatora Desembargadora

Federal SALETTE NASCIMENTO, j. 18/10/1994, DJ 14/02/95, p. 6064).

 

Nesse sentido, confira-se ainda o entendimento recente da 10ª Turma desse egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região:
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"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AJUIZAMENTO DE DEMANDA INDIVIDUAL.

POSSIBILIDADE. NÃO PROVIMENTO.

1. A propositura de ação civil pública não prejudica o interesse a ser tutelado pelo segurado, no caso de

optar por ajuizar demanda individual. Tendo o autor optado por ingressar com a presente ação judicial,

não está ele, assim, obrigado a aguardar o pagamento com base em acordo feito em ação civil pública.

2. Agravo desprovido." (APELREEX nº 00001243220124036114, Relator Desembargador Federal BAPTISTA

PEREIRA, j. 10/03/2015, DJ 18/03/2015).

 

No mérito, consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o fato gerador para a concessão do benefício

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão. Confira-se (REsp nº 833987/RN,

Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385).

 

Conforme documentos acostados às fls. 14/16, o benefício de pensão por mote nº 138.685.672-7, o qual se quer

rever, foi concedido à parte autora em 04/04/2006.

 

A pretensão da parte autora no presente processo é garantir a forma de cálculo do salário-de-benefício da pensão

por morte, mediante a aplicação do art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, ou seja, considerando a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994, correspondentes a 80% de todo o

período contributivo.

 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99 e, utilizado como parâmetro

para apuração da renda mensal inicial do benefício da parte autora, o seguinte:

 

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

Por sua vez, o art. 3º, caput, da Lei nº 9.876/99, a qual estabelece critérios para o cálculo dos benefícios

previdenciários, dispõe:

 

Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que

vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido

desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6º, do art. 29, da Lei n.

8.213/91, com a redação dada por esta Lei.

 

Em 29/11/1999, sobreveio o Decreto nº 3.265, que promoveu alterações no Decreto nº 3.048/99, criando regras

excepcionais no cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, dentre elas a modificação

do art. 32, § 2º, e inclusão do art. 188-A, § 3º, in verbis:

 

Art. 32 (...)

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento

e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

 

Art. 188-A (...)

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.
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O Decreto nº 5.545/2005 procedeu à nova alteração do Decreto nº 3.048/1999, introduzindo o § 20 ao art. 32 e o §

4º ao art. 188-A, mantendo a essência dos dispositivos infralegais já mencionados, conforme segue:

 

Art. 32 (...)

(...)

§ 20 Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de

cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício

corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

 

Art. 188-A (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

 

O mesmo ocorreu nas pensões por morte em que o segurado não estava aposentado, uma vez que o cálculo da

renda mensal do benefício devido ao dependente será o mesmo utilizado caso houvesse a aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91:

 

"O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia

ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o

disposto no artigo 33 desta lei." (Redação dada pela Lei 9.528/97) - grifamos.

 

O inciso II ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91 estabelece uma única forma de cálculo do benefício, não fazendo

ressalvas quanto ao número de contribuições que o segurado tenha feito no período básico de cálculo do benefício.

 

Finalmente o Decreto nº 6.939/2009 revogou o § 20 ao art. 32 e atribuiu nova redação ao § 4º ao art. 188-A, ao

mesmo diploma infralegal, que assim passou a dispor:

 

Art. 188-A. (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

Divergindo portanto das diretrizes impostas pela Lei nº 9.786/99, as restrições impostas pelos Decretos nº

3.265/99 e nº 5.545/05, que modificaram a forma de cálculo dos benefícios por incapacidade, estão eivados de

ilegalidade. Sendo norma de hierarquia inferior, pode o Decreto, a fim de facilitar a execução, regulamentar, mas

jamais contrariar ou extrapolar os limites da Lei dos benefícios.

 

Nesse sentido, confira-se precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região.

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO 29, II, DA LEI 8.213-91.

1. Os Decretos 3.265-99 e 5.545-05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048-99 (RBPS), incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade,

pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213-91 e 3º da Lei 9.876-99. 2. No

caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei 9.876-99, o salário-de-benefício

consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do

período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas."

(REOAC nº 0010847-05.2011.404.9999, Relatora Desembargadora Federal CLÁUDIA CRISTINA CRISTOFANI,

D.E. 03/11/2011).

 

Contudo, o INSS não revisou a renda mensal de todos os benefícios concedidos anteriormente à reparação da

ilegalidade mencionada, razão pela qual faz jus a parte autora à revisão pleiteada, considerando-se a média

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição apurado em todo período

contributivo, independentemente do número de contribuições efetuadas nesse intervalo temporal. Esse é o teor da
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Norma Técnica nº 70/2009/PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT, expedida pela Procuradoria Federal Especializada

junto ao INSS.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIOA para modificar a incidência da correção monetária

e dos juros de mora, na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038050-61.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, recálculo da renda mensal inicial dos benefícios de auxílios-

doença, com a utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, conforme o disposto no artigo 29, inciso

II, e § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, sobreveio sentença de extinção do processo, sem resolução do mérito, por

ausência de prévio requerimento da via administrativa, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil, condenando-se a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, além de honorários

advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observados os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, pugna a parte autora pela reforma da sentença, sustentando, em suas razões recursais, a

desnecessidade do prévio requerimento/exaurimento da via administrativa para o ajuizamento da ação. No mérito,

2014.03.99.038050-3/SP
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APELANTE : JANIA CELIA CAMPOS MOREIRA

ADVOGADO : SP299618 FABIO CESAR BUIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247290 WILSON JOSE VINCI JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00193-3 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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sustenta o direito de revisão do benefício, nos termos pleiteados.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Inicialmente, há de se ressaltar que o prévio requerimento administrativo, entendimento jurisprudencial bastante

consolidado do Supremo Tribunal Federal, não é um requisito essencial à propositura da ação em matéria

previdenciária, diante do princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no inciso XXXV do artigo 5º da

Constituição Federal de 1988. Tal orientação já tinha sido pacificada no extinto TFR (Súmula 213): "O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária".

 

Com efeito, o Colendo Supremo Tribunal Federal (STF), concluindo o julgamento do Recurso Extraordinário

(RE) nº 631240, com repercussão geral reconhecida, no dia 03.09.2014, decidiu não haver necessidade de

formulação de pedido administrativo prévio para que o segurado ingresse judicialmente com pedidos de revisão de

benefício, a não ser nos casos em que seja necessária a apreciação de matéria de fato, o que não se verifica na

hipótese em tela.

 

A propósito, trago à colação o referido acórdão:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.

1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV,

da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a

juízo. 

2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se

caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido

o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se

confunde com o exaurimento das vias administrativas. 

3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da

Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado.

4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente

concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o

pedido poderá ser formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda

não levada ao conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura

o não acolhimento ao menos tácito da pretensão. 

5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal

Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a

seguir expostos. 

6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido

prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a

ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não

deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está

caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem

nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir. 

7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob

pena de extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se

manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as

provas eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não

puder ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do
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contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 

8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão

levar em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento , para todos os efeitos legais.

9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para

determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser

trabalhadora rural informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção.

Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas

necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data

do início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a

subsistência ou não do interesse em agir." (RE nº 631240, Relator Ministro ROBERTO BARROSO, Tribunal

Pleno, j. 03/09/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-220 DIVULG 07/11/2014 PUBLIC 10/11/2014).

 

Conforme se vê, a parte autora tem interesse processual, pois, além de utilizar-se da ação adequada, é evidente a

utilidade do pedido, principalmente porque o acesso ao Judiciário não está condicionado ao prévio requerimento

ou exaurimento da via administrativa, consoante dispõe o inciso XXXV do art. 5º da Carta Magna, a pacífica

jurisprudência do STF, do STJ e precedentes desta Corte Regional.

 

Por outro lado, a questão deve ser enfrentada no mérito, não se justificando o encerramento da lide sob o enfoque

de carência da ação por falta de interesse de agir, uma vez que esta contém, ainda que de forma singela, a

suficiente exposição dos fatos para a regular compreensão da demanda, não se verificando qualquer prejuízo para

a defesa do Instituto, tanto é que apresentou contestação. A parte autora, no presente caso, reclama o recálculo da

renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença, com a utilização de 80% dos maiores salários-de-

contribuição, conforme o disposto no artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela

Lei n.º 9.876/1999. Assim, considerando os termos da postulação da parte autora, têm esta necessidade do

provimento jurisdicional para que seja reconhecido o direito que invocou.

 

Ressalte-se que a questão discutida no presente caso versa somente sobre matéria de direito, sendo suficiente os

documentos encartados aos autos para o exame e julgamento da lide, de forma antecipada, e sendo desnecessária a

dilação probatória estando, portanto, em condições de imediato julgamento pela superior instância, nos precisos

termos do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil.

 

Passa-se, então, à apreciação da questão que a demanda efetivamente suscita, considerando a anulação da

sentença.

 

No mérito, consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o fato gerador para a concessão do benefício

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão. Confira-se (REsp nº 833987/RN,

Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385).

 

Conforme documentos acostados às fls. 13/16, o benefício de auxílio-doença nº 531.854.152-2, o qual se quer

rever com reflexos nos auxílios-doença nºs 535.492.148-8 e 540.541.485-5, foi concedido à parte autora em

23/08/2008.

 

A pretensão da parte autora no presente processo é garantir a forma de cálculo do salário-de-benefício do auxílio-

doença, mediante a aplicação do art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, ou seja, considerando a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994, correspondentes a 80% de todo o

período contributivo.

 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99 e, utilizado como parâmetro

para apuração da renda mensal inicial do benefício da parte autora, o seguinte:

 

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

Por sua vez, o art. 3º, caput, da Lei nº 9.876/99, a qual estabelece critérios para o cálculo dos benefícios

previdenciários, dispõe:
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Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que

vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido

desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6º, do art. 29, da Lei n.

8.213/91, com a redação dada por esta Lei.

 

Em 29/11/1999, sobreveio o Decreto nº 3.265, que promoveu alterações no Decreto nº 3.048/99, criando regras

excepcionais no cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, dentre elas a modificação

do art. 32, § 2º, e inclusão do art. 188-A, § 3º, in verbis:

 

Art. 32 (...)

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento

e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

 

Art. 188-A (...)

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

 

O Decreto nº 5.545/2005 procedeu à nova alteração do Decreto nº 3.048/1999, introduzindo o § 20 ao art. 32 e o §

4º ao art. 188-A, mantendo a essência dos dispositivos infralegais já mencionados, conforme segue:

 

Art. 32 (...)

(...)

§ 20 Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de

cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício

corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

 

Art. 188-A (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

 

Finalmente, o Decreto nº 6.939/2009 revogou o § 20 ao art. 32 e atribuiu nova redação ao § 4º ao art. 188-A, ao

mesmo diploma infralegal, que assim passou a dispor:

 

Art. 188-A. (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

Divergindo, portanto, das diretrizes impostas pela Lei nº 9.786/99, as restrições impostas pelos Decretos nº

3.265/99 e nº 5.545/05, que modificaram a forma de cálculo dos benefícios por incapacidade, estão eivados de

ilegalidade. Sendo norma de hierarquia inferior, pode o Decreto, a fim de facilitar a execução, regulamentar, mas

jamais contrariar ou extrapolar os limites da Lei dos benefícios.

 

Nesse sentido, confira-se precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região.
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO 29, II, DA LEI 8.213-91.

1. Os Decretos 3.265-99 e 5.545-05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048-99 (RBPS), incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade,

pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213-91 e 3º da Lei 9.876-99. 2. No

caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei 9.876-99, o salário-de-benefício

consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do

período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas." 

(REOAC nº 0010847-05.2011.404.9999, Relatora Desembargadora Federal CLÁUDIA CRISTINA

CRISTOFANI, D.E. 03/11/2011).

 

Contudo, o INSS não revisou a renda mensal de todos os benefícios concedidos anteriormente à reparação da

ilegalidade mencionada, razão pela qual faz jus à parte autora à revisão pleiteada, considerando-se a média

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição apurado em todo período

contributivo, independentemente do número de contribuições efetuadas nesse intervalo temporal. Esse é o teor da

Norma Técnica nº 70/2009/PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT, expedida pela Procuradoria Federal Especializada

junto ao INSS.

 

Cumpre ressaltar que o auxílio-doença nº 540.541.485-5 foi calculado considerando 34 parcelas dos salários-de-

contribuição, desprezando, nesse passo, os 20% menores salários-de-contribuição, conforme consta clara e

expressamente da carta de concessão/memória de cálculo do benefício de fls. 16/17.

 

Por outro lado, em julgamento realizado em 21/09/2011, por unanimidade dos votos, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 583834, com repercussão geral reconhecida,

entendendo que o § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91 é uma exceção razoável à regra proibitiva de tempo de

contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição, porque equaciona a situação em que o afastamento que precede

a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor, ou seja, períodos em que é

recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento e trabalho, o que não é o

caso autos.

 

Nesse sentido, confira-se:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

CARÁTER CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

COMPETÊNCIA REGULAMENTAR. LIMITES.

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio

impede a contagem de tempo ficto de contribuição. 

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável

à regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é

aplicável somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de

auxílio-doença durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há

recolhimento da contribuição previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº

9.876/99. 

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar

porque apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o

inciso II do art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991. 

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência

ofende tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs

416.827 e 415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes. 

5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento." (RE nº 583834, Relator Ministro

AYRES BRITTO, j. 21/09/2011)

 

Também foi reconhecida a legalidade do § 7º do art. 36 do Decreto 3.048/99, vez que apenas explicita a correta

interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do art. 55 e com os

artigos 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/91.

 

No que toca a prescrição quinquenal, há de se reconhecer a prescrição das parcelas devidas e não reclamadas a

partir da edição do Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15/04/2010, haja vista ser esse o momento da
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interrupção do curso do prazo estipulado no art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Vencido em parte dos pedidos, os honorários advocatícios devem ser reciprocamente e proporcionalmente

distribuídos e compensados entre as partes.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA ANULAR A SENTENÇA, e, aplicando o disposto no § 3º do

artigo 515 do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE OS PEDIDOS para

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar a renda mensal inicial dos seus auxílios-doença,

considerando-se a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição do

período básico de cálculo, arcando, ainda, com o pagamento das diferenças não prescritas, acrescidas de correção

monetária e juros de mora, tudo na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004546-94.2014.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.61.09.004546-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIZ OTAVIO PILON e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RENE SALLER JUNIOR incapaz

ADVOGADO : SP095018 LUIS ANTONIO CLARET OLIVIERI e outro

REPRESENTANTE : RENE SALLER

ADVOGADO : SP095018 LUIS ANTONIO CLARET OLIVIERI e outro

No. ORIG. : 00045469420144036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Impetrado mandado de segurança, sob o fundamento de ilegalidade de ato praticado pela autoridade apontada

como coatora, sobreveio sentença de concessão da segurança, determinando-se a o restabelecimento do benefício

de pensão por morte em favor do impetrante, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de R$500,00

(quinhentos reais).

 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

 

Inconformada, a autoridade impetrada interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença,

sustentando que a parte autora não comprovou os requisitos necessários para a obtenção do benefício. 

 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer pelo não provimento do recurso.

 

É o relatório.

 

 

 

DECIDO.

 

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Pretende o impetrante o restabelecimento do benefício de pensão por morte, NB 146.495.961-4, cessado pela

autarquia previdenciária em 17/07/2014. 

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº

8.213/91.

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:

qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de

segurado do de cujus, ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº

10.666/03).

 

No presente caso, não se discute a qualidade de segurada da falecida genitora do impetrante, Nilva Saller, uma vez

que tais requisitos restaram reconhecidos pela própria autarquia previdenciária quando do pagamento do benefício

de pensão por morte (fls. 23/28 e 46).
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A dependência econômica do impetrante em relação à falecida é presumida, nos termos do § 4º do artigo 16 da

Lei nº 8.213/91, uma vez que restou comprovada sua condição de filho inválido na data do óbito, conforme

atestados médicos (fls. 11/14), perícia médica (fls 15/19) e sentença proferida no processo de interdição (autos n.º

1731/2005), que tramitou na 1ª Vara Cível da Comarca de São Pedro/SP, declarando a interdição (fl. 15), que

enfatizam que ele, pelo menos desde 2005, está total e definitivamente incapacitado para os atos da vida civil,

sendo certo que a doença incapacitante teve seu início na infância.

 

Portanto, comprovado que, à data do óbito da genitora, o impetrante era absolutamente incapaz.

 

Por outro lado, ainda que a incapacidade seja superveniente à maioridade, tal fato não afasta a dependência

econômica com relação à mãe. Neste sentido, já decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. FILHA

INVÁLIDA. EMANCIPAÇÃO PELA MAIORIDADE. MANUTENÇÃO DA CONDIÇÃO DE DEPENDENTE

ECONÔMICO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

I - O voto condutor do v. acórdão embargado apreciou o conjunto probatório em sua inteireza, sopesando as

provas constantes dos autos, segundo o princípio da livre convicção motivada, tendo concluído pela existência de

dependência econômica entre a autora e seu pai, na condição de filha inválida.

II - Cabe destacar que o fato de a autora ter alcançado a maioridade e exercido atividade remunerada, bem como

ter sido contemplada com o benefício de aposentadoria por invalidez, não elide, por si só, a sua condição de

dependente econômico na figura de filha inválida, posto que, no caso vertente, ela encontrava-se incapacitada

para o labor por ocasião do óbito do segurado instituidor.

III - A pretensão deduzida pelo embargante consiste em novo julgamento da ação, o que não é possível em sede

de embargos de declaração.

IV - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter

protelatório (Súmula 98 do E. STJ).

V - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados."

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0008899-90.2008.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 08/11/2011, e-DJF3 Judicial 1, DATA

 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida o restabelecimento do benefício de pensão por morte (artigo 74 da

Lei nº 8.213/91), devendo ser mantida a sentença de concessão da segurança.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO REEXAME

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005048-30.2014.4.03.6110/SP

 

 

 

2014.61.10.005048-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : EDUARDO PIRES DE BARROS

ADVOGADO : SP351429A CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RODOLFO FEDELI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050483020144036110 3 Vr SOROCABA/SP
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DECISÃO

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando a observância do teto máximo dos benefícios

estabelecidos pelas EC 20/1998 (R$ 1.200,00) e EC 41/2003 (R$ 2.400,00), sobreveio a r. sentença de

improcedência, isentando o autor do pagamento de custas e honorários advocatícios.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da r. sentença e

procedência do pedido.

 

Com as contrarrazões de apelação do INSS, os autos foram remetidos a este tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O .

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Inicialmente, o prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, aplica-se nas situações em que o

segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício, e não o reajustamento do valor da renda mensal. É o que

determina, inclusive, o artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010, in verbis:

 

"Art. 436. Não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de

decadência de que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei 8.213, de 1991."

 

Dessa forma, a extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida,

uma vez que a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

 

A prescrição quinquenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

Vencidas estas questões prévias, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

 

A parte autora obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria especial em 02/06/1990, ou seja, na vigência

da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91 (retroativamente pelo art. 144 - período do buraco negro),

conforme se verifica do documento juntado aos autos à fl. 22.

 

Dispôs a Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/1998, o seguinte:

 

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

 

Por sua vez, estabelece a Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003:
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"Art. 5º - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

 

Note-se que referidas Emendas reajustaram os limites máximo do salário-de-contribuição em dezembro/98, no

percentual de 10,96% (de R$ 1.081,50 para R$ 1.200,00) por força da MPS nº 4.883, de 16/12/98; em

dezembro/03, no percentual de 0,91% (de R$ 1.869,34 para R$ 1.886,49), e, posteriormente, em janeiro/04, no

percentual de 27,23% (de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00), por força da MPS nº 12, de 06/01/04

 

Embora as Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 em nada dispunha sobre o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários em manutenção, disciplinados que são pela Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores,

verifica-se que a questão restou superada por decisão do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação

do art. 14 da EC nº 20/98, entendimento extensível ao art. 5º da EC nº 41/03, acima não ofende o ato jurídico

perfeito, uma vez que não houve aumento ou reajuste, mas sim readequação dos valores ao novo teto.

 

Nesse sentido, confira:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAIS E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUICIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPETRAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCIPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la: a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucional vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art.

5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral da

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário." (RE nº 564354, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, Tribunal

Pleno, em Repercussão Geral conferida, j. 08/09/2010, DJ 14/02/2011).

 

Cumpre assinalar, ainda, que o posicionamento consagrado no âmbito do Plenário do Supremo Tribunal Federal

sobre a referida matéria, vem sendo trilhando pelos Tribunais Regionais Federais. Confira: (TRF 3ª R., AC. nº

0003543-64.2010.4.03.6103/SP, Relator Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA, j. 02/06/11) e (TRF 4ª

R., AC. nº 0000811-52.2010.4.05.8400, Relator Desembargador Federal FREDERICO PINTO DE AZEVEDO,

j. 24/03/2011, DJE 05/04/2011, p.445).

 

No caso dos autos, a aposentadoria foi concedida com renda mensal inicial fixada em Cr$ 15.513,72, revisada

pelo art. 144 da Lei nº 8.213/91 (buraco negro) para Cr$ 50.083,66 (Cr$ 1.803.011,78 / 36) e limitada ao teto

vigente à época de Cr$ 28.847,52, em junho de 1990, conforme se verifica dos documentos juntados aos autos às

fls. 23/24, de modo que a parte autora faz jus às diferenças decorrentes da aplicação da readequação dos tetos das

Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais

de reajuste dos benefícios previdenciários, conforme entendimento da 10ª turma deste egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região (AC proc. nº 2011.61.14.005046-1/SP, 10ª turma, Relator Sergio Nascimento, decisão

monocrática, DJ 20/03/2013).

 

Verificando-se que o salário-de-benefício passou a equivaler a própria média aritmética encontrada no período

básico de cálculo, sobre o qual deve ser calculado a renda mensal inicial e, a partir daí, incidir os reajustes

posteriores conforme critérios definidos em lei, deve o salário-de-benefício ser readequado, nos termos dos artigos

14 da EC nº 20/98 e 5º da EC nº 41/2003, conforme recente decisão pacificada no Colendo Supremo Tribunal
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Federal.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas até a data desta decisão, em consonância

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte

autora beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 37).

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a r. sentença, condenar o INSS a readequar seu salário-

de-benefício, nos termos do artigo 14 da EC nº 20/98 e artigo 5º da EC nº 41/2003, arcando, ainda, com o

pagamento das diferenças que forem apuradas, observada a prescrição quinquenal das parcelas devidas e não

reclamadas no período anterior aos 5 anos que precedem ao ajuizamento da ação, com correção monetária, juros

de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002971-97.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

2014.61.26.002971-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE ANTONIO ELIAS

ADVOGADO : SP348881 KAREN COSTA BRAGA e outro
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DECISÃO

 

Impetrado mandado de segurança, objetivando corrigir ato ilegal praticado pela autoridade impetrada, para

conceder aposentadoria especial, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, concedendo, em parte, a

segurança apenas para determinar que o INSS considere como tempo de atividade especial o período trabalhado

na empresa SIDERÚRGICA J.L.ALIPERTI S/A. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença,

sustentando que a parte autora não comprovou os requisitos necessários para o reconhecimento de tempo de

serviço especial.

 

Por sua vez, o impetrante também interpôs recurso de apelação pugnando pelo reconhecimento de atividade

especial em todo o período declinado na petição inicial, bem como pela concessão da aposentadoria especial.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer opinando pelo parcial provimento do reexame necessário e dos

recursos de apelação do impetrante e do INSS.

 

 

É o relatório.

 

 

 

DECIDO.

 

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Com efeito, verifico a ocorrência de erro material na sentença recorrida, em razão de constar no dispositivo o

período de 01/06/1998 a 31/10/2000, e o corrijo, de ofício, a fim de fazer constar o correto período, de acordo com

a fundamentação da sentença, qual seja, "de 23/07/1984 a 22/06/1988".

 

No mérito, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente

exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANO PALHANO GUEDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00029719720144036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria

reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a

exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei

nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini,

j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da

Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há

quanto à plena vigência, do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo

trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum.

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a

redação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que

converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo

art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da

Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou

reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria

especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo

Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP,

01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou

a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade

de forma diferenciada.

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior

desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da

aposentação em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento

equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma

atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria

especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-

se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o

ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a

inatividade em menor tempo de trabalho.

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de

sorte que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance

da vontade das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em

condições especiais.

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade

laborativa em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de

atividade comum, deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6079/7669



 

Todavia, não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos

Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador

esteja sujeito, em sua atividade, aos agentes agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos fragmentos de ementas a seguir transcritos:

 

"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas insalubres,

perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade desempenhada não

inviabiliza a sua consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp nº 666479/PB, Relator Ministro

Hamilton Carvalhido, j. 18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668); 

"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é

exemplificativo, não existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como insalubres,

perigosas ou penosas, desde que devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp nº 651516/RJ, Relatora

Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 291). 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 23/07/1984 a

22/06/1988, 04/10/1989 a 31/10/1991, 01/11/1991 a 19/01/1993, 20/01/1993 a 31/05/1998, 01/01/2001 a

23/04/2001, 14/08/2008 a 24/11/2009 e de 25/11/2009 a 22/11/2011. É o que comprovam o formulário, laudo

técnico pericial e o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, elaborado nos termos dos arts. 176 a 178, da

Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007 (DOU - 11/10/2007) e art. 68, § 2º, do Decreto

nº 3.048/99 (fls. 38/45), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu sua atividade profissional, com

exposição ao agente agressivo ruído. Referido agente agressivo encontra classificação no código 1.1.6 do Decreto

nº 53.831/64 e código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição

aos agentes ali descritos.

 

Por outro lado, não é possível o reconhecimento da atividade exercida como especial no período de 01/06/1998 a

31/12/2000, uma vez que os níveis de ruído apurados são inferiores a 90 (noventa) decibéis.

 

A respeito da matéria, a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sessão de julgamento

realizada em 14/05/2014, em sede de recurso representativo da controvérsia (Recurso Especial Repetitivo

1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin), firmou orientação no sentido de que o nível de ruído que caracteriza

a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial deve ser superior a 80 (oitenta) decibéis até a edição

do Decreto nº 2.171/1997, de 05/03/1997, superior a 90 (noventa) decibéis entre a vigência do Decreto nº

2.171/1997 e a edição do Decreto nº 4.882/2003, de 18/11/2003, e após a entrada em vigor do Decreto nº

4.882/2003, ou seja, a partir de 19/11/2003, incide o limite de 85 (oitenta e cinco) decibéis, considerando o

princípio tempus regit actum.

 

Fazendo as vezes do laudo técnico, o Perfil Profissiográfico Previdenciário é documento hábil à comprovação do

tempo de serviço sob condições insalubre, pois embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o referido PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico

profissional do trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do

profissional que efetuou o laudo técnico, sendo assinado pela empresa ou seu preposto.

 

Insta salientar que não é possível o reconhecimento de atividade especial nos períodos de 24/04/2001 a

13/08/2008, pois não foi juntado aos autos laudo técnico para a comprovação do nível de ruído a que o mesmo

estava submetido, não sendo possível, portanto, o enquadramento da atividade como especial.

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Outrossim, não desconhece esta Relatora a existência de repercussão geral no ARE 664.335, no que tange a

descaracterização do tempo de serviço especial em razão do fornecimento de equipamento de proteção individual

- EPI, pendente de julgamento perante o Colendo STF, embora sem suspensão dos processos em andamento.
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De outra parte, não há falar em ausência de prévia fonte de custeio para o reconhecimento da atividade especial,

haja vista que a obrigação do desconto e o recolhimento das contribuições no que tange à figura do empregado é

de responsabilidade exclusiva de seu empregador, inclusive no tocante ao recolhimento do Seguro de Acidente do

Trabalho, cabendo ao INSS fiscalizar e exigir o cumprimento de tal obrigação.

 

Entretanto, na data do requerimento administrativo (fl. 19 - 21/11/2013), a parte autora alcançou apenas 16

(dezesseis) anos, 02 (dois) meses e 01 (um) dia de tempo de serviço especial, sendo, portanto, indevida a

aposentadoria especial, conforme o artigo 57 da Lei nº 8.213/91.

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para reconhecer a atividade especial nos períodos de 23/07/1984 a

22/06/1988, 04/10/1989 a 31/10/1991, 01/11/1991 a 19/01/1993, 20/01/1993 a 31/05/1998, 01/01/2001 a

23/04/2001, 14/08/2008 a 24/11/2009 e de 25/11/2009 a 22/11/2011, NEGO PROVIMENTO AO REEXAME

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS, e corrijo, de ofício, erro material constante no dispositivo da

sentença, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003221-33.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu a petição inicial, e julgou extinto o processo, sem resolução do

mérito, com fundamento no art. 267, inciso I, c.c. o art. 295, inciso III, ambos do Código de Processo Civil, em

ação de cumprimento provisório de sentença, proposta por Reginaldo Roberto do Nascimento.

 

Objetiva o apelante a reforma de tal decisão, requerendo, preliminarmente, a concessão dos efeitos da tutela

antecipada recursal. No mérito, sustenta ser possível o prosseguimento da execução quanto à parte incontroversa,

pois já houve trânsito em julgado para o devedor.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da preliminar

 

Rejeito a preliminar arguida pela parte exequente, quanto à necessidade de antecipação dos efeitos da tutela, haja

vista não se encontrarem presentes no caso em comento os requisitos previstos no art. 558 do CPC.

2014.61.26.003221-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : REGINALDO ROBERTO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANO PALHANO GUEDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032213320144036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Do mérito

 

Com efeito, razão assiste ao apelante, considerando que do acórdão proferido por esta Décima Turma, na ação de

conhecimento, foi interposto o Recurso Especial pela parte exequente, o qual continua pendente de julgamento,

consoante consulta ao sistema de acompanhamento processual, fato que não causa impedimento para o

prosseguimento da execução, uma vez que a interposição de recurso extraordinário ou especial não tem o condão

de suspender o aludido procedimento, pois os referidos recursos são recebidos apenas no efeito devolutivo,

conforme disposto nos artigos 497 e 542, §2º, ambos do Código de Processo Civil. Além do que, a execução

refere-se à parte incontroversa, e eventuais equívocos no cálculo poderão ser corrigidos na fase de execução.

 

Nesse sentido, confira-se jurisprudência:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO PENDENTE DO JULGAMENTO DE

RECURSO INTERPOSTO EXCLUSIVAMENTE PELO EXEQUENTE. EXECUÇÃO PROVISÓRIA.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. INOVAÇÃO RECURSAL EM SEDE DE AGRAVO REGIMENTAL.

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça tem asseverado ser cabível o ajuizamento de execução

provisória contra a Fazenda Pública quando o trânsito em julgado do título executivo judicial carecer do

julgamento de recurso interposto exclusivamente pelo exequente.

2. É inviável, em sede de agravo regimental, agitar argumentos que não foram veiculados no recurso especial,

porquanto a preclusão consumativa obsta a inovação recursal.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1072941/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

18/10/2011, DJe 17/11/2011)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL NEGADO. PRECATÓRIO. PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE PARCELAS

PAGAS COM DEFASAGEM, SEM JUROS COMPENSATÓRIOS EM CONTINUAÇÃO.

SOBRESTAMENTO DA EXECUÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. ART. 497 DO CPC. DISPENSA DE NOVA

CITAÇÃO DA FAZENDA. INTELIGÊNCIA DO ART. 730 DO CPC. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO

NÃO PROVIDO. 

(...). 

4. Deve-se observar, conforme ressaltou o Tribunal de origem, que os recursos especial e extraordinário são

processados apenas no efeito devolutivo. Tem-se, assim que a pendência de julgamento dos referidos recursos

não constitui óbice para o prosseguimento do processo de execução, conforme o disposto no art. 497 do CPC. 

(...). 

(AGA 200900587950, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, 04/11/2010)

 

Assinalo, entretanto, que o pagamento do crédito apurado em favor do exequente somente poderá ser efetuado

após o trânsito em julgado do título judicial, na forma prevista no art. 100, §§3º e 5º, da Constituição da

República.

 

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO NÃO TRANSITADA EM

JULGADO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. FAZENDA PÚBLICA. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO.

CARTA DE SENTENÇA. EXPEDIÇÃO. POSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Não há ofensa ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de

forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos.

2. A determinação contida no art. 2º-B da Lei 9.494/97 não impede "que se promova, na pendência de recurso

com efeito apenas devolutivo, a liquidação da sentença, e que a execução (provisória) seja processada até a

fase dos embargos (CPC, art. 730, primeira parte) ficando suspensa, daí em diante, até o trânsito em julgado do

título executivo, se os embargos não forem opostos, ou forem rejeitados" (REsp REsp 702.264/SP, Rel. Min.

TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 19/12/05) 3. Recurso especial conhecido e improvido.

(REsp 839501/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 29/05/2008, DJe

04/08/2008)
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Portanto, é de rigor o retorno dos autos à Vara de origem, para o regular andamento do feito.

 

Por conseguinte, aplicável ao caso em espécie o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil.

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar arguida pela parte

exequente e, no mérito, dou provimento à sua apelação, a fim de determinar o retorno dos autos à Vara de

origem, para o regular andamento do feito, até a fase dos embargos previstos no art. 730 do mesmo diploma legal,

condicionado o pagamento do crédito apurado ao trânsito em julgado do título judicial.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002478-05.2014.4.03.6132/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais), bem como custas

e despesas processuais, exigíveis nos termos da lei de assistência judiciária gratuita.

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para concessão dos benefícios em comento.

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contrarrazões.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

2014.61.32.002478-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA DE FATIMA OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADO : SP272067 ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024780520144036132 1 Vr AVARE/SP
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A autora, nascida em 20.04.1959, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-

doença, o qual está previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, "verbis":

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo do perito judicial, elaborado em 17.02.2014 (fl. 171/180), relata que a autora (54 anos de idade, última

atividade: vendedora autônoma de queijos), é portadora de lúpus eritematoso sistêmico, não estando incapacitada

para o trabalho. O perito fixou o início da doença em 25.01.2010 e da incapacidade em 18.10.2010, observando

que a autora esta inapta para o desempenho de atividades que demandem exposição ao sol.

 

Os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntados à fl. 75/76, demonstram que a autora esteve em

gozo do benefício de auxílio-doença até 05.06.2012, tendo sido ajuizada a presente ação em 28.02.2013, restando

preenchidos, portanto, os requisitos concernentes ao cumprimento da carência para a concessão do benefício em

comento, bem como de manutenção de sua qualidade de segurada.

 

Em que pese a conclusão pericial quanto à ausência de sua incapacidade laboral, entendo que os elementos

contidos nos autos conduzem à conclusão contrária.

 

Com efeito, o perito relatou que a autora apresenta internações frequentes por perda de peso, em tratamento com

reumatologista (em uso contínuo de medicamento) e por psiquiatra, por não ter lembranças nos momentos de

internações.

 

Os documentos médicos juntados aos autos (fl. 20/74) dão conta que a autora é portadora de lúpus, com

acometimento sistêmico grave e recorrente, bem como comprometimento arterial avançado (arterite) com retinite

nodosa.

 

A última atividade declarada pela autora foi a de vendedora de queijos (fl. 174), tendo sido destacado, ainda, pelo

expert que ela deve evitar exposição ao sol.

 

Assim, ante o quadro de saúde apresentado pela autora, obviamente, há impedimento para o desempenho da

atividade laborativa, razão pela qual faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença, nos moldes do art. 59, da

Lei nº 8.213/91.

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de

reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina:

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez

Frise-se que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo,

podendo, segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa.

 

Nesse sentido, precedente desta Egrégia Corte Regional:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos

demais elementos dos autos. 2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande

intensidade, incompatíveis com o quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio. 3 - Termo inicial do

beneficio contado a partir do laudo pericial. 4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a

apelação da autarquia.(TRF 3ª Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma, Rel. Juiz Célio Benevides, DJ

25.10.1995, pág. 73289

 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser considerado a contar da data da presente decisão, ocasião

em que reconhecido o preenchimento dos requisitos para sua concessão.
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Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, a partir do mês seguinte à data da publicação da presente decisão.

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Fixo os honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 20, §4º do CPC.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte

autora para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de auxílio-

doença a contar da data da presente decisão. Honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). As

verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora Maria de Fatima Oliveira Carvalho, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja implantado o benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 27.04.2015, e

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002407-79.2014.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos dos

artigos 267, VI, do Código de Processo Civil, por ter entendido o d. Juiz a quo não estar configurado o interesse

de agir, uma vez que ausente o prévio requerimento administrativo do benefício.

2014.61.39.002407-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SILVIA CRISTINA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP282590 GABRIEL MARCHETTI VAZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024077920144036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Em seu recurso de apelação, alega a autora, em síntese, que em matéria previdenciária, a ausência de prévio

requerimento administrativo não implica carência de ação, por falta de interesse de agir, ante o princípio da

inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º XXXV, da Constituição da República. Pugna pelo retorno dos

autos ao Juízo de origem, para regular prosseguimento, sem a necessidade de se passar pela esfera administrativa.

 

Sem apresentação de contrarrazões, vez que não houve citação do réu.

 

Em parecer de fl. 62, o i. representante do Ministério Público Federal, Dr. Walter Claudius Rothenburg, opinou

pelo desprovimento da apelação da autora.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

Pretende a parte autora, com o presente feito, a concessão do benefício de amparo assistencial ao portador de

deficiência.

 

A sentença recorrida extinguiu o processo, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, ao

fundamento de que para o ajuizamento de ação previdenciária é necessário o prévio requerimento administrativo

do benefício.

 

Contudo, o Supremo Tribunal Federal (STF), concluindo o julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 631240,

com repercussão geral reconhecida, no dia 03.09.2014, decidiu que os processos judiciais em trâmite que

envolvam pedidos de concessão de benefício junto ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nos quais não

houve requerimento administrativo prévio, e quando a autarquia ainda não tenha sido citada, ficarão sobrestados,

devendo ser intimado o requerente para dar entrada no pedido junto ao INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, sob

pena de extinção do processo.

 

Destarte, há que ser anulada a sentença para que seja oportunizada à parte autora dar entrada no requerimento

administrativo do benefício, no prazo de trinta dias.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

da parte autora para determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, a fim de possibilitar o requerimento

administrativo do benefício, no prazo de trinta dias.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001356-95.2014.4.03.6183/SP
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Decisão

 

Vistos, etc.

 

Reconsidero em parte a decisão de fls. 224/229, a teor das razões expostas na petição de fls.236/239 em que alega

a impossibilidade de conversão do tempo de atividade comum em especial dos períodos de 08.01.1980 a

06.04.1980 e de 01.07.1980 a 04.01.1982, pelo fator de redução de 0,71%.

 

Relembre-se que com a presente ação, busca o autor, nascido em 28.02.1960, o reconhecimento do labor urbano

sob condições especiais nos períodos de 01.05.1976 a 25.03.1977, 01.06.1977 a 21.11.1979, 19.05.1986 a

22.01.1988 e de 15.03.1988 a 27.07.2005, bem como a conversão do tempo de atividade comum em especial dos

períodos de 08.01.1980 a 06.04.1980 e de 01.07.1980 a 04.01.1982, e a concessão da aposentadoria especial, com

termo inicial em 01.03.2013, data do requerimento administrativo.

 

Assiste razão ao agravante.

 

Quanto ao pedido de conversão de atividade comum em especial, a regra inserida no art. 57, §3º, da Lei n.

8.213/91, em sua redação original, permitia a soma do tempo de serviço de maneira alternada em atividade

comum e especial, ou seja, era possível a conversão do tempo de especial para comum e vice-versa. Dispunha o

referido preceito legal:

 

"Art. 57. (....)

(....)

(....)

§3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do

Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Por sua vez, os Decretos 357 de 07.12.1991 e 611 de 21.07.1992, que trataram sobre o regulamento da

Previdência Social, explicitaram no art. 64 a possibilidade da conversão de tempo comum em especial, inclusive

com a respectiva tabela de conversão (redutor de 0,71 para o homem). Posteriormente, com o advento da Lei n.

9.032/95, foi introduzido o §5º, que mencionava apenas a conversão do tempo especial para comum e não

alternadamente.

 

Em recente julgado, em 26.11.2014, DJe de 02.02.2015, submetido à sistemática de Recurso Especial Repetitivo,

REsp.1310034/PR, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento pela inaplicabilidade da regra

que permitia a conversão de atividade comum em especial a todos os benefícios requeridos após a vigência da Lei

9.032/95, conforme ementa a seguir transcrita:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO

CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 543-C DO

CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM.

POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1.omissis.

9. No caso dos autos, a reunião dos requisitos para a aposentadoria foi em 2002, quando em vigor, portanto, o

art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que afastou a previsão de conversão

de tempo comum em especial.

10. omissis.

11. No presente recurso representativo da controvérsia, repita-se, o objeto da controvérsia é saber qual lei rege

a possibilidade de converter tempo comum em especial, e o que ficou estipulado (item "3" da ementa) no

acórdão embargado é que a lei vigente no momento da aposentadoria disciplina o direito vindicado.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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12. No caso concreto, o objetivo era que a conversão do tempo de serviço fosse regida pela Lei vigente ao tempo

da prestação (Lei 6.887/1980), o que foi afastado pelo postulado decidido sob o regime do art. 543-C do CPC de

que "a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço

especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço".

13. Ao embargado foi deferida administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição em 24.1.2002,

pois preencheu o tempo de 35 anos de serviço, mas pretende converter o tempo comum que exerceu em

especial, de forma a converter o citado benefício em aposentadoria especial.

14. A vantagem desse procedimento é que a aposentadoria especial não está submetida ao fator previdenciário

(art. 29, I e II, da Lei 8.213/1991, com a redação da Lei 9.876/1999), o que de certa forma justifica a vedação

legal de conversão do tempo comum em especial, pois, caso contrário, todos os aposentados por tempo de

contribuição com 35 anos de tempo de serviço comum, por exemplo, poderiam pleitear a conversão desse tempo

em especial (fator 1,4) de forma a também converter a aposentadoria comum em especial (25 anos) e, com isso,

afastar o fator previdenciário.

15. Tal argumento de reforço, com intuito de apresentar visão sistêmica do regime geral de previdência social,

denota justificativa atuarial para a vedação de conversão do tempo comum em especial fixada pela Lei

9.032/1995.

16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente admite aposentadoria especial

para quem exerceu todo o tempo de serviço previsto no art. 57 da Lei 8.213/1991 (15, 20 ou 25 anos, conforme

o caso) em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

17. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para prover o Recurso Especial e julgar

improcedente a presente ação, invertendo-se os ônus sucumbenciais, mantendo-se incólume a resolução da

controvérsia sob o rito do art. 543-C do CPC.

(EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

26/11/2014, DJe 02/02/2015)

 

Dessa forma, tendo em vista que, no caso dos autos, o requerimento administrativo é posterior ao advento da Lei

9.032/95 que deu nova redação ao art.57, §5º da Lei 8.213/91, inaplicável a conversão de atividade comum em

especial nos períodos de atividade comum, quais sejam, de 08.01.1980 a 06.04.1980 e de 01.07.1980 a

04.01.1982, reclamados pelo autor, para fins de compor a base de aposentadoria especial.

 

Somados apenas os períodos de atividades especiais reconhecidos na decisão agravada e administrativamente, o

autor totaliza 26 anos, 04 meses e 02 dias de atividade exclusivamente especial até 27.07.2005, conforme

planilha anexa, parte integrante da presente decisão, sem alteração da renda mensal inicial.

 

Mantida a concessão da aposentadoria especial com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos

termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 29,

inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, para reconsiderar em parte

a decisão de fl. 224/229, para reconhecer a impossibilidade de conversão de atividade comum em especial dos

períodos de 08.01.1980 a 06.04.1980 e de 01.07.1980 a 04.01.1982, mantendo-se os demais períodos

reconhecidos como especiais na decisão agravada e administrativamente, totalizando do autor 26 anos, 04 meses e

02 dias de atividade exclusivamente especial até 27.07.2005. Mantida a concessão do benefício de aposentadoria

especial, em 01.03.2013, data do requerimento administrativo. As verbas acessórias deverão ser mantidas na

forma explicitada da decisão agravada. As prestações vencidas serão resolvidas em liquidação de sentença,

descontando-se os valores recebidos a título de tutela antecipada.

 

Expeça-se e.mail ao INSS retificando o tempo de serviço do autor para 26 anos, 04 meses e 02 dias de tempo de

atividade exclusivamente especial, referente à parte autora EZEQUIEL FRAZATTI JUNIOR (NB

42/1697763046), sem que haja alteração da renda mensal, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As

prestações vencidas serão resolvidas em liquidação de sentença, descontando-se os valores recebidos a título de

tutela antecipada.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 27 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002862-94.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos da

ação de conhecimento objetivando a concessão do benefício assistencial - LOAS - , revogou a tutela antecipada

anteriormente concedida.

 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores para a concessão da medida excepcional,

nos termos do artigo 273 do C.P.C. Alega ser portadora de retardo mental irreversível, bem como a

hipossuficiência de recursos. Pugna pela reforma da decisão.

 

O Ministério Público Federal opinou, às fls. 125/126, pelo desprovimento do recurso com a manutenção da r.

decisão agravada.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível

antever sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos

análogos.

 

Consoante regra do art. 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam: ser pessoa incapaz para

a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário

mínimo.

 

O R. Juízo a quo, à fl. 110, revogou a tutela antecipada, nos seguintes termos:

"(...)

Ante a documentação de fls. 205/207 demonstrando que o genitor da autora, uma das duas pessoas que compõe
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sua família, é servidor público municipal e percebe, mensalmente, em torno de R$ 2.400,00, renda muito superior

ao patamar legal, REVOGO A LIMINAR ANTERIORMENTE CONCEDIDA."

 

De fato, agiu com acerto o R. Juízo a quo. Isso porque, os documentos acostados aos autos, não comprovam, por

ora, a hipossuficiência econômica.

 

O objetivo da assistência social é prover o mínimo para a sobrevivência do idoso ou incapaz, de modo a assegurar

uma sobrevivência digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade

absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem

de tê-la provida por sua família.

 

Em princípio, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da

miserabilidade do deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos

de prova colhidos ao longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do

benefício. Lembra-se, aqui, precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de

comprovação da condição de miserabilidade do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei

nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo

203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser

considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do

portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o

condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro

FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391).

 

Assim, a decisão proferida na Adin nº 1.232-1 aduz que o § 3º, do art. 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece situação

objetiva por meio da qual presume-se a miserabilidade de forma absoluta. Todavia, conforme acima mencionado,

nada impede que o juiz, diante de situações particularizadas, em face das provas produzidas, reconheça a condição

de pobreza do requerente do benefício assistencial.

 

Todavia, no presente caso, compulsando os autos, verifico pelo estudo social (fl. 100), bem como pelos

documentos de fls. 105/107, que a renda auferida pelos integrantes da família da autora (a autora, seus genitores e

um irmão), é composta pelos valores de: mãe R$ 600,00, irmão R$ 300,00 e pai R$ 2.587,05 (em 09/2014), ou

seja, a renda perfaz um total superior a R$ 3.400,00, sendo o valor da renda per capita muito superior ao permitido

pelo § 3º., do artigo 20, da Lei 8742/93.

 

Nesse passo, não restou comprovada a hipossuficiência alegada.

 

De outra parte, não há dúvida de que a agravante poderá produzir outras provas, no decorrer da instrução

processual, que demonstrem a hipossuficiência econômica alegada, o que ensejará exame acurado por ocasião em

que for proferida a sentença.

 

Em decorrência, não antevejo a verossimilhança do direito à implantação do benefício em questão. Este Egrégio

Tribunal Regional Federal da Terceira Região já decidiu que: "Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados

pelo agravado, o mesmo não faz jus à implantação do benefício mediante a concessão de tutela antecipada".

(TRF3, 2ª Turma, AG nº 2000.03.00.059085-8, Rel. Juiz Federal Convocado Sérgio Nascimento, DJU

06/12/2002, p. 511).

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, na forma da fundamentação.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA
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Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003964-54.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos

autos da ação de conhecimento objetivando a concessão do benefício de auxílio-reclusão, deferiu a antecipação da

tutela.

 

Sustenta a Autarquia, em síntese, a ausência dos requisitos autorizadores à concessão da medida, nos termos do

artigo 273 do C.P.C. Alega que o autor não faz jus ao benefício haja vista que o valor do salário de contribuição

informado supera os limites legais estabelecidos pela legislação. Aduz acerca da irreversibilidade do provimento

antecipado. Pugna pela reforma da decisão.

 

O Ministério Público Federal, às fls. 141/144, opinou pelo improvimento do recurso com a manutenção da r.

decisão agravada.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível

antever sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos

análogos.

 

O benefício de auxílio-reclusão foi regulamentado pela Lei nº 8.213/91 (art. 80), sendo devido nas mesmas

condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração

salarial, nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço.

 

O art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, estabeleceu que "Até que a lei discipline o acesso ao

salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão

concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta

reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime

geral de previdência social". À época do recolhimento à prisão do segurado (16/05/2013, fl. 52) tal valor

correspondia a R$ 971,78 (novecentos e setenta e um reais e setenta e oito centavos), conforme Portaria nº 15, de

10/01/2013.

 

Observo pelo documento de fl. 34, "Comunicação de Decisão", expedido pelo INSS, em 29/05/2013, que não foi
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reconhecido o direito ao benefício, tendo em vista que o último salário-de-contribuição recebido pelo segurado é

superior ao previsto na legislação.

 

Ocorre que, compulsando os autos, notadamente pelos documentos de fls. 13/16, verifico que o segurado recluso

prestou serviços à empresa Metalúrgica Pacetta Ltda, cuja última remuneração ocorreu em 10/2011, assim,

quando do recolhimento à prisão em 16/05/2013 estava desempregado, motivo pelo qual, a alegação de

percebimento de renda superior ao limite legal deve ser afastada.

 

Neste sentido, reporto-me a jurisprudência desta Egrégia Corte:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO - RECLUSÃO . ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO IMPROVIDO. I - A impossibilidade de concessão de tutela

antecipada contra a fazenda pública deve ser interpretada restritivamente, mormente quando constatada, no

momento da distribuição do ônus processual, que a gravidade do dano possível e a irreversibilidade dos efeitos

do provimento atingem de maneira mais severa aquele que carece do benefício previdenciário. II - Presentes nos

autos documentos que demonstram a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, § 2º, da Lei n.º 8.213/91, do

genitor da menor, ora agravada, recolhido à prisão desde 10/07/2003, bem como relatório sócio-econômico que

indica a situação de penúria da família. III - À época do recolhimento à prisão o segurado estava desempregado ,

o que afasta a alegação de percebimento de renda superior ao limite legal. IV - Presentes os requisitos legais, de

rigor a antecipação da tutela de mérito. V - Agravo improvido." (Processo AI 200403000131626 AI - AGRAVO

DE INSTRUMENTO - 201978 Relator(a) JUIZA MARIANINA GALANTE Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador

NONA TURMA Fonte DJU DATA:23/06/2005 PÁGINA: 589 Data da Decisão 02/05/2005 Data da

Publicação.23/06/2005).

 

 

Acresce relevar que esta é a orientação desta 10ª Turma, no sentido de que o segurado ficou desempregado desde

10/2011 até sua prisão 16/05/2013, não devendo, portanto, ser considerado o último salário de contribuição, nos

termos do disposto no art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, verbis:

 

Art. 116. O auxílio -reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio -doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio -reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

 

 

Desta forma, mostra-se irrelevante a alegação de que o segurado recluso teria recebido salário-de-contribuição

acima do limite legalmente estabelecido em seu último contrato de trabalho, vez que não estava exercendo

atividade laborativa no momento em que foi preso.

 

Outrossim, a dependência econômica do filho menor do segurado recluso é presumida, nos termos do inciso I do

art. 16 da Lei nº 8.213/91 e, não possuindo o filho menor, condições financeiras de se manter, dado que o

segurado se encontra encarcerado e sem rendimento que possa suprir-lhes as necessidades, o auxílio-reclusão se

mostra devido, pois constitui benefício para cobrir situações como essa, sendo patente o perigo da demora, diante

do caráter alimentar da prestação.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, na forma da fundamentação.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.
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LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006785-31.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, nos

autos da ação de conhecimento objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez, substituiu o perito anteriormente designado.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que não há indícios de que o Perito nomeado tenha deixado de prestar seus

compromissos para a realização da perícia, bem como que não há elementos que possam alicerçar possível

suspeição. Requer a reforma da decisão a fim de que seja mantido o Perito nomeado anteriormente.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

Inicialmente, concedo o benefício da justiça gratuita ao agravante, para receber o recurso independente de

preparo, em face da isenção das custas proclamada no art. 3º da Lei nº 1060/50.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível

antever sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos

análogos.

A r. decisão agravada de fl. 16 tem o seguinte teor:

 

"Tendo em vista que em outros processos foi declarada a suspeição do Dr. Carlos Antonio Mieli, nomeio em sua

substituição o Dr. Jorge Adas Dib, intimando-o para designar data para realização da perícia, devendo

apresentar o laudo pericial nos 30 (trinta) dias subsequentes, revertendo-se os honorários arbitrados em seu

favor."

 

 

A r. decisão agravada se encontra bem alicerçada não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no agravo. Isso

porque, o art. 125 do CPC estabelece incumbir ao juiz a direção do processo, munindo-o de poderes de

fiscalização e controle dos atos e termos do processo.

 

Nesse passo, agiu o R. Juízo a quo nos estritos limites dos seus poderes de direção do processo haja vista que o

Perito Judicial é nomeado pelo Juiz da causa em razão em relação de confiança. As causas de

destituição/substituição do perito previstas nos arts. 423 e 424 do CPC são exemplificativas, motivo pelo qual,

poderá o Juiz desconstituir o perito e nomear outro quando houver quebra na relação de confiança.

2015.03.00.006785-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : WAGNER RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP269871 FABIO AUGUSTO MARQUES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA FÉ DO SUL SP

No. ORIG. : 30003138220138260541 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Nesse sentido, reporto-me ao julgado que segue:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. PROVA PERICIAL. SUBSTITUIÇÃO DE PERITO. POSSIBILIDADE.

MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE. DENEGAÇÃO DA ORDEM.

 (...)

5.O perito é o profissional com conhecimentos técnicos especializados que funciona como auxiliar da Justiça, nos

termos do art. 139 do CPC. É nomeado pelo Juiz da causa em razão em relação de confiança. 6.As causas de

destituição/substituição do perito previstas nos arts. 423 e 424 do CPC são meramente exemplificativas. Poderá o

juiz desconstituir o perito e nomear outro sempre que houver quebra na relação de confiança, não havendo

necessidade de instauração de processo administrativo para tanto, pois o expert não é considerado servidor

público. Nesse sentido: STJ, 4ª turma, RMS 12963, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 06/12/2004." ( Processo MS

00357699820104030000

MS - MANDADO DE SEGURANÇA - 326377 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA SEÇÃO Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/06/2012

..FONTE_REPUBLICACAO: Data da Decisão 05/06/2012 Data da Publicação 21/06/2012).

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, na forma da fundamentação.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007193-22.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, nos

autos da ação de conhecimento objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez, substituiu o perito anteriormente designado.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que é hipossuficiente; que já foi realizada a perícia nos autos; que não tem

condições de se locomover até São José do Rio Preto para se submeter a nova perícia. Aduz, ainda, que não se

encontra nenhuma das hipóteses do artigo 424 do CPC, para fundamentar a substituição do perito. Requer a

reforma da decisão a fim de que seja mantido o Perito nomeado anteriormente.

 

É o relatório.

2015.03.00.007193-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : MS011078A LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECIDO.

 

 

Inicialmente, concedo o benefício da justiça gratuita à agravante, para receber o recurso independente de preparo,

em face da isenção das custas proclamada no art. 3º da Lei nº 1060/50.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível

antever sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos

análogos.

A r. decisão agravada de fl. 75 tem o seguinte teor:

 

"Tendo em vista que em outros processos foi declarada a suspeição do Dr. Carlos Antonio Mieli, nomeio em sua

substituição o Dr. Jorge Adas Dib, intimando-o para designar data para realização da perícia, devendo

apresentar o laudo pericial nos 30 (trinta) dias subsequentes, revertendo-se os honorários arbitrados em seu

favor."

 

 

A r. decisão agravada se encontra bem alicerçada não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no agravo. Isso

porque, o art. 125 do CPC estabelece incumbir ao juiz a direção do processo, munindo-o de poderes de

fiscalização e controle dos atos e termos do processo.

 

Nesse passo, agiu o R. Juízo a quo nos estritos limites dos seus poderes de direção do processo haja vista que o

Perito Judicial é nomeado pelo Juiz da causa em razão em relação de confiança. As causas de

destituição/substituição do perito previstas nos arts. 423 e 424 do CPC são exemplificativas, motivo pelo qual,

poderá o Juiz desconstituir o perito e nomear outro quando houver quebra na relação de confiança.

 

Nesse sentido, reporto-me ao julgado que segue:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. PROVA PERICIAL. SUBSTITUIÇÃO DE PERITO. POSSIBILIDADE.

MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE. DENEGAÇÃO DA ORDEM.

 (...)

5.O perito é o profissional com conhecimentos técnicos especializados que funciona como auxiliar da Justiça, nos

termos do art. 139 do CPC. É nomeado pelo Juiz da causa em razão em relação de confiança. 6.As causas de

destituição/substituição do perito previstas nos arts. 423 e 424 do CPC são meramente exemplificativas. Poderá o

juiz desconstituir o perito e nomear outro sempre que houver quebra na relação de confiança, não havendo

necessidade de instauração de processo administrativo para tanto, pois o expert não é considerado servidor

público. Nesse sentido: STJ, 4ª turma, RMS 12963, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 06/12/2004." ( Processo MS

00357699820104030000

MS - MANDADO DE SEGURANÇA - 326377 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA SEÇÃO Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/06/2012

..FONTE_REPUBLICACAO: Data da Decisão 05/06/2012 Data da Publicação 21/06/2012).

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, na forma da fundamentação.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

LUCIA URSAIA
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Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007586-44.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, nos autos da

ação de conhecimento, objetivando a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria

especial, indeferiu a produção de prova pericial.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que a prova técnica é necessária para comprovar que esteve em exposição a

agentes nocivos físicos e químicos no labor de sua atividade. Pugna pela reforma da decisão.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível

antever sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos

análogos.

 

O R. Juízo a quo, à fl. 55, indeferiu a produção de prova pericial.

 

A r. decisão agravada se encontra bem alicerçada, não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no agravo,

agindo o R. Juízo a quo com acerto ao indeferir a produção de prova pericial. Isso porque a regra do art. 333,

inciso I, do Código de Processo Civil estabelece ser ônus da parte a prova de fatos constitutivos do seu direito.

 

Da mesma forma, incumbe ao autor instruir adequadamente a petição inicial com documentos indispensáveis à

propositura da ação, conforme preceitua o art. 283 do Código de Processo Civil.

 

Outrossim, a comprovação do trabalho sujeita a condições especiais é regida pela legislação vigente à época dos

fatos, ou seja, quando se deu o exercício da atividade laboral, ainda que o benefício seja requerido posteriormente.

 

Antes de editada a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, bastava ao segurado demonstrar o exercício de profissão

classificada como perigosa, insalubre ou penosa em norma expedida pelo Poder Executivo, a qual se presumia a

condição especial.

 

No período que sucedeu sua vigência (28/04/1995), até a expedição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997,

a categoria profissional perdeu sua relevância em si, exigindo-se a efetiva exposição do trabalhador aos agentes

nocivos, comprovada mediante os formulários denominados SB-40 ou DSS-8030, ambos de responsabilidade da

2015.03.00.007586-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : PASCHALE AMORESANO FILHO

ADVOGADO : MG095595 FERNADO GONCALVES DIAS e outro
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empresa. Somente a partir de 05 de março de 1997, quando o Decreto acima passou a regulamentar a MP nº

1.523/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se necessária a constatação da atividade especial

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, elaborado por médico ou engenheiro habilitado a tanto,

também à conta do empregador.

 

Nesse passo, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para comprovar

tempo de serviço, incabível a realização de perícia, além do que, a mesma não refletiria a real situação da época

em que o segurado prestou serviços.

 

Reporto-me ao julgado do Egrégio STJ:

 

"previdenciário. aposentadoria por tempo de serviço. revisão. cômputo de atividades exercidas em condições

especiais. termo inicial. requerimento administrativo. aplicação dos arts. 49 e 57, § 2º, da lei n. 8.213/1991. 1. no

tocante ao termo inicial do benefício, afasta-se a alegação de ofensa ao artigo 174 do decreto n. 3.048/99 quando

o processado revela que desde o requerimento administrativo o autor pleiteou o reconhecimento da especial

idade dos serviços prestados. 2. havendo o autor preenchido as exigências legais na via administrativa, o

benefício previdenciário deve ser pago a partir deste momento. longe de afrontar o art. 174 do decreto n.

3.048/99, coaduna-se com a regra dos arts. 49 e 57, § 2º, da lei n. 8.213/1991, os quais fixam o termo inicial da

aposentadoria na data do requerimento administrativo. 3. irrelevante a realização de perícia na presente ação a

fim de com prova r o alegado pelo segurado por ocasião do requerimento administrativo. com efeito, o

regulamento da previdência determina que à autarquia incumbe fiscalizar se a empresa mantém laudo técnico

atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho, a teor do art. 68, §§ 2º, 3º e 4º,

do decreto n. 3.048/99. 4. agravo regimental improvido."( processo agresp 201000212506 agresp - agravo

regimental no recurso especial - 1179281 relator(a) jorge mussi sigla do órgão stj órgão julgador quinta turma

fonte dje data:03/05/2010 data da decisão 15/04/2010 data da publicação 03/05/2010).

 

 

E, também, julgados desta Egrégia Corte:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC. EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL . DESNECESSIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - A decisão recorrida

negou seguimento ao agravo de instrumento, interposto pelo autor, mantendo a decisão de primeira instância,

que, em ação previdenciária, objetivando a implantação de aposentadoria por tempo de contribuição, após o

reconhecimento do exercício de atividade especial e a conversão do seu tempo em comum, indeferiu pedido de

produção de prova pericial formulado com intuito de demonstrar as atividades de mecânico realizadas pelo autor

sob condições especiais. II - Cabe ao juiz, destinatário da prova , verificar a necessidade e a possibilidade de sua

realização ou não, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, nos termos do artigo 130, do CPC. III - Deve

ser mantida a decisão recorrida, que indeferiu o pedido de produção de prova pericial formulado pelo autor. IV -

É ônus do autor, junto com a exordial, apresentar os documentos necessários para a com prova ção dos fatos

alegados, conforme estabelece a legislação previdenciária. V - Concluindo o Juiz de Primeira Instância, em

decisão fundamentada, pela desnecessidade da realização da perícia técnica requerida lhe é lícito indeferi-la,

não caracterizando ilegalidade ou cerceamento de defesa, podendo formar sua convicção com outros elementos

ou fatos prova dos nos autos. VI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar

decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou

abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. VII - Não merece reparos a decisão

agravada, posto que calcada em precedentes desta E.Corte. VIII - Agravo improvido." (Processo AI

00145387820114030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 440323 Relator(a) DESEMBARGADORA

FEDERAL MARIANINA GALANTE Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte e-DJF3

Judicial 1 DATA:10/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO: Data da Decisão 27/08/2012 Data da Publicação

10/09/2012).

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL . PROVA PERICIAL . INCABÍVEL. - A concessão de

aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas,

insalubres ou perigosas, prevista desde a LOPS de 1960, confirmada pelas Leis 5890/73 e 6887/80, foi mantida

pela Lei n° 8.213/91. - Para funções desempenhadas até 28.04.95, bastava o enquadramento da respectiva

categoria profissional nos anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 10.10.96, necessária a apresentação de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6097/7669



formulário para com prova ção da efetiva exposição. A partir de 11.10.96, indispensável que o formulário (SB 40

ou DSS 8030) viesse acompanhado do laudo técnico que o ampara. - Havendo em lei especial disposição

expressa acerca da exigência de documentação para com prova r tempo de serviço, incabível a realização de

perícia ou a nomeação de perito para análise dos laudos e demais documentos juntados aos autos, bem como de

depoimentos prestados por testemunhas, pois não se prestam para com prova r a alegação do autor. - Agravo de

instrumento a que se nega provimento." (Processo AI 00004997620114030000AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 428076 Relator(a) JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN Sigla do órgão TRF3 Órgão

julgador OITAVA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO: Data da Decisão

19/09/2011 Data da Publicação 29/09/2011).

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o ppp - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial , já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de prova s outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II.(...)

III. (...)

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a com prova ção da exposição a agentes agressivos por prova pericial . Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

(...)

Apelação do autor parcialmente provida." (Processo AC 200603990200814 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1117829

Relator(a) JUIZA MARISA SANTOS Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador NONA TURMA Fonte DJF3 CJ1

DATA:20/05/2010 PÁGINA: 930 Data da Decisão 03/05/2010 Data da Publicação 20/05/2010).

"PREVIDENCIÁRIO - CONSTITUCIONAL - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE PROVA PERICIAL EM 1º

GRAU - INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

- ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - CAIXA BANCO - NÃO COM PROVA ÇÃO. I - O reconhecimento

do tempo especial depende da com prova ção do trabalho exercido em condições especiais, que, de alguma

forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva

prestação dos serviços. II - O autor alega que trabalhou em condições especiais no período de 02.09.1982 a

16.12.1998, porém, não apresentou nenhum documento, além da CTPS, a fim de com prova r que exercia a

função de caixa, e em condições especiais. Assim, no presente feito, entendo inviável o reconhecimento da

excepcionalidade da atividade desempenhada pelo autor. III - As atividades registradas na CTPS do autor não se

enquadram nas hipóteses de trabalho especial , e mesmo se eventualmente estivessem enquadradas, o registro da

função em CTPS, por si só, não é suficiente para demonstrar as condições especiais do trabalho, sendo exigível a

complementação documental, especial mente pela apresentação de informações do empregador (declaração,

formulários SB40, DSS 8030, etc...), conforme precedentes jurisprudenciais deste tribunal. IV - As pseudo

condições especiais descritas pelo autor não dão ensejo ao trabalho especial , podendo, no máximo, gerar

alguma doença profissional nos casos de excessos no exercício laboral, mas que em nenhuma hipótese autoriza o

reconhecimento da excepcionalidade do trabalho. V - A prova pericial solicitada pelo autor é impertinente, pois a

mesma é incapaz de reproduzir as condições pretéritas do trabalho, sendo que, no máximo, o resultado seria uma

perícia indireta, o que é imprestável para o reconhecimento das condições especiais. Inocorrência de

cerceamento de defesa. VI - O autor comprovou 23 anos, 11 meses e 4 dias de tempo de serviço comum, portanto

não faz jus à aposentadoria por tempo de serviço que pleiteia. VII - Preliminar rejeitada. Apelação a que se nega

provimento." (Processo AC 00003502620014036113 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 864956 Relator(a) JUIZ

CONVOCADO HONG KOU HEN Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador NONA TURMA Fonte DJF3

DATA:16/07/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:Data da Decisão 02/06/2008 Data da Publicação 16/07/2008).

Ademais, o artigo 420, parágrafo único, inciso II, do Código de Processo Civil, disciplina que o Juiz indeferirá a

perícia quando for desnecessária em vista de outras provas produzidas.

 

Acresce relevar que não há que se falar em cerceamento do direito de defesa, uma vez que cabe tão-somente ao

magistrado, como destinatário da prova, aferir a necessidade ou não da produção de prova pericial (art. 420, §

único, inc. II, c/c art. 130, ambos do CPC).
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Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERÍCIA . INDEFERIMENTO DE QUESITOS. ARTS.

130 E 426, I, DO CPC. JUIZ: DESTINATÁRIO DA PROVA .

.....................................................................................................................II - O Magistrado é, por excelência, o

destinatário da prova , incumbindo-lhe determinar a demonstração de fatos que julgue necessários para formar

seu livre convencimento, a teor do art. 130 do CPC.

......................................................................................................................IV - Agravo de instrumento a que se

nega provimento".

(TRF da 1ª Região, AG nº 199701000010057, Rel. Juiz Cândido Ribeiro, j. 09/03/1999, DJ 11/06/1999, p. 186).

 

Outrossim, ainda que seja realizada a perícia, o julgador não está adstrito às conclusões do laudo pericial podendo

formar sua convicção através da análise do conjunto probatório dos autos, quando reputar necessário.

 

Neste sentido, reporto-me aos julgados que seguem:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC. DECISÃO

FUNDAMENTADA. PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO IMESC. DESNECESSIDADE DE

COMPLEMENTAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

II - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo interposto pela parte autora,

mantendo a decisão de primeira instância que indeferiu pedido de pedido de produção de nova perícia médica.

Precedentes desta Corte.

III - Cabe ao juiz, destinatário da prova , verificar a necessidade e a possibilidade de sua realização ou não, a

fim de formar sua convicção a respeito da lide, nos termos do artigo 130, do CPC.

IV - Consta dos autos perícia médica realizada no IMESC indicando que o recorrente, trabalhador rural, nascido

em 21/04/1938, é portador de insuficiência vascular venosa (varizes) em membros inferiores, com edema.

V - Concluindo o magistrado pela desnecessidade da realização de nova prova , lhe é lícito indeferi-la, não

caracterizando ilegalidade ou cerceamento de defesa.

VI - O juiz não está adstrito ao laudo pericial , podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos

prova dos nos autos (CPC, art. 436). VII - Agravo não provido."

(AI 200803000297030, JUIZA MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, 28/04/2009).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AUXÍLIO-DOENÇA. NOVA PROVA PERICIAL . PROVA TESTEMUNHAL. QUESITOS ADICIONAIS. PEDIDO

DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO INSS PARA JUNTADA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO.

INDEFERIMENTO.

I - O laudo pericial produzido nos autos por perito de confiança do Juízo (fl. 35/37) mostra-se minucioso e

completo quanto às condições físicas da autora, sendo suficiente para o deslinde da controvérsia, pois respondeu

a todos os quesitos de modo coerente, abordando as matérias indagadas pelas partes de forma suficiente à

correta apreciação do pedido formulado na inicial.

II - A prova produzida é apta ao convencimento do julgador, não havendo necessidade de realização de nova

perícia , tampouco das demais prova s requeridas pela autora, incluindo a prova testemunhal, já que é necessário

prova técnica para se aferir suas condições de saúde.

III - Os quesitos adicionais apresentados transbordam os limites da lide, bem como as funções destinadas ao

perito judicial na elaboração do laudo, vez que compete ao Magistrado analisar tais considerações ao apreciar o

pedido.

IV - Não cabe ao Judiciário diligenciar na produção de prova s, pois tal incumbência é atribuída exclusivamente

às partes, vez que não se encontra em jogo interesse na "realização da justiça", mas sim, exclusivo interesse do

agravante.

V - Não havendo demonstração inequívoca do exaurimento infrutífero das vias ordinárias disponibilizadas, não

cabe ao juiz, por ora, a requisição dos documentos pretendidos pela parte.

VI - Agravo da autora improvido (art. 557, §1º, do CPC)."(AI 200903000429996, JUIZ SERGIO NASCIMENTO,

TRF3 - DÉCIMA TURMA, 30/03/2010).
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Ademais, o artigo 125 do Código de Processo Civil estabelece que ao juiz compete a suprema condução do

processo, cabendo-lhe apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide. Dessa forma, não está o

juiz obrigado a decidir a lide conforme com o pleiteado pelas partes, mas, sim, conforme o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), com base nos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

legislação que entender aplicável ao caso.

 

Assim considerando, não merecem prosperar as alegações do agravante de forma que a r. decisão agravada não

merece reforma.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, na forma da fundamentação.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007590-81.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, nos autos da

ação de conhecimento, objetivando a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria

especial, indeferiu a produção de prova pericial.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que a prova técnica é necessária para comprovar que esteve em exposição à

agentes nocivos químicos oriundos dos hidrocarbonetos com óleo e graxa. Pugna pela reforma da decisão.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível

antever sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos

análogos.

2015.03.00.007590-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : JOSE ALVARES BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00042585520134036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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O R. Juízo a quo, à fl. 52, indeferiu a produção de prova pericial.

 

A r. decisão agravada se encontra bem alicerçada, não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no agravo,

agindo o R. Juízo a quo com acerto ao indeferir a produção de prova pericial. Isso porque a regra do art. 333,

inciso I, do Código de Processo Civil estabelece ser ônus da parte a prova de fatos constitutivos do seu direito.

 

Da mesma forma, incumbe ao autor instruir adequadamente a petição inicial com documentos indispensáveis à

propositura da ação, conforme preceitua o art. 283 do Código de Processo Civil.

 

Outrossim, a comprovação do trabalho sujeita a condições especiais é regida pela legislação vigente à época dos

fatos, ou seja, quando se deu o exercício da atividade laboral, ainda que o benefício seja requerido posteriormente.

 

Antes de editada a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, bastava ao segurado demonstrar o exercício de profissão

classificada como perigosa, insalubre ou penosa em norma expedida pelo Poder Executivo, a qual se presumia a

condição especial.

 

No período que sucedeu sua vigência (28/04/1995), até a expedição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997,

a categoria profissional perdeu sua relevância em si, exigindo-se a efetiva exposição do trabalhador aos agentes

nocivos, comprovada mediante os formulários denominados SB-40 ou DSS-8030, ambos de responsabilidade da

empresa. Somente a partir de 05 de março de 1997, quando o Decreto acima passou a regulamentar a MP nº

1.523/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se necessária a constatação da atividade especial

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, elaborado por médico ou engenheiro habilitado a tanto,

também à conta do empregador.

 

Nesse passo, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para comprovar

tempo de serviço, incabível a realização de perícia, além do que, a mesma não refletiria a real situação da época

em que o segurado prestou serviços.

 

Reporto-me ao julgado do Egrégio STJ:

 

"previdenciário. aposentadoria por tempo de serviço. revisão. cômputo de atividades exercidas em condições

especiais. termo inicial. requerimento administrativo. aplicação dos arts. 49 e 57, § 2º, da lei n. 8.213/1991. 1. no

tocante ao termo inicial do benefício, afasta-se a alegação de ofensa ao artigo 174 do decreto n. 3.048/99 quando

o processado revela que desde o requerimento administrativo o autor pleiteou o reconhecimento da especial

idade dos serviços prestados. 2. havendo o autor preenchido as exigências legais na via administrativa, o

benefício previdenciário deve ser pago a partir deste momento. longe de afrontar o art. 174 do decreto n.

3.048/99, coaduna-se com a regra dos arts. 49 e 57, § 2º, da lei n. 8.213/1991, os quais fixam o termo inicial da

aposentadoria na data do requerimento administrativo. 3. irrelevante a realização de perícia na presente ação a

fim de com prova r o alegado pelo segurado por ocasião do requerimento administrativo. com efeito, o

regulamento da previdência determina que à autarquia incumbe fiscalizar se a empresa mantém laudo técnico

atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho, a teor do art. 68, §§ 2º, 3º e 4º,

do decreto n. 3.048/99. 4. agravo regimental improvido."( processo agresp 201000212506 agresp - agravo

regimental no recurso especial - 1179281 relator(a) jorge mussi sigla do órgão stj órgão julgador quinta turma

fonte dje data:03/05/2010 data da decisão 15/04/2010 data da publicação 03/05/2010).

 

 

E, também, julgados desta Egrégia Corte:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC. EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL . DESNECESSIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - A decisão recorrida

negou seguimento ao agravo de instrumento, interposto pelo autor, mantendo a decisão de primeira instância,

que, em ação previdenciária, objetivando a implantação de aposentadoria por tempo de contribuição, após o

reconhecimento do exercício de atividade especial e a conversão do seu tempo em comum, indeferiu pedido de
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produção de prova pericial formulado com intuito de demonstrar as atividades de mecânico realizadas pelo autor

sob condições especiais. II - Cabe ao juiz, destinatário da prova , verificar a necessidade e a possibilidade de sua

realização ou não, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, nos termos do artigo 130, do CPC. III - Deve

ser mantida a decisão recorrida, que indeferiu o pedido de produção de prova pericial formulado pelo autor. IV -

É ônus do autor, junto com a exordial, apresentar os documentos necessários para a com prova ção dos fatos

alegados, conforme estabelece a legislação previdenciária. V - Concluindo o Juiz de Primeira Instância, em

decisão fundamentada, pela desnecessidade da realização da perícia técnica requerida lhe é lícito indeferi-la,

não caracterizando ilegalidade ou cerceamento de defesa, podendo formar sua convicção com outros elementos

ou fatos prova dos nos autos. VI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar

decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou

abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. VII - Não merece reparos a decisão

agravada, posto que calcada em precedentes desta E.Corte. VIII - Agravo improvido." (Processo AI

00145387820114030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 440323 Relator(a) DESEMBARGADORA

FEDERAL MARIANINA GALANTE Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte e-DJF3

Judicial 1 DATA:10/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO: Data da Decisão 27/08/2012 Data da Publicação

10/09/2012).

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL . PROVA PERICIAL . INCABÍVEL. - A concessão de

aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas,

insalubres ou perigosas, prevista desde a LOPS de 1960, confirmada pelas Leis 5890/73 e 6887/80, foi mantida

pela Lei n° 8.213/91. - Para funções desempenhadas até 28.04.95, bastava o enquadramento da respectiva

categoria profissional nos anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 10.10.96, necessária a apresentação de

formulário para com prova ção da efetiva exposição. A partir de 11.10.96, indispensável que o formulário (SB 40

ou DSS 8030) viesse acompanhado do laudo técnico que o ampara. - Havendo em lei especial disposição

expressa acerca da exigência de documentação para com prova r tempo de serviço, incabível a realização de

perícia ou a nomeação de perito para análise dos laudos e demais documentos juntados aos autos, bem como de

depoimentos prestados por testemunhas, pois não se prestam para com prova r a alegação do autor. - Agravo de

instrumento a que se nega provimento." (Processo AI 00004997620114030000AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 428076 Relator(a) JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN Sigla do órgão TRF3 Órgão

julgador OITAVA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO: Data da Decisão

19/09/2011 Data da Publicação 29/09/2011).

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o ppp - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial , já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de prova s outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II.(...)

III. (...)

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a com prova ção da exposição a agentes agressivos por prova pericial . Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

(...)

Apelação do autor parcialmente provida." (Processo AC 200603990200814 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1117829

Relator(a) JUIZA MARISA SANTOS Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador NONA TURMA Fonte DJF3 CJ1

DATA:20/05/2010 PÁGINA: 930 Data da Decisão 03/05/2010 Data da Publicação 20/05/2010).

"PREVIDENCIÁRIO - CONSTITUCIONAL - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE PROVA PERICIAL EM 1º

GRAU - INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

- ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - CAIXA BANCO - NÃO COM PROVA ÇÃO. I - O reconhecimento

do tempo especial depende da com prova ção do trabalho exercido em condições especiais, que, de alguma

forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva

prestação dos serviços. II - O autor alega que trabalhou em condições especiais no período de 02.09.1982 a

16.12.1998, porém, não apresentou nenhum documento, além da CTPS, a fim de com prova r que exercia a
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função de caixa, e em condições especiais. Assim, no presente feito, entendo inviável o reconhecimento da

excepcionalidade da atividade desempenhada pelo autor. III - As atividades registradas na CTPS do autor não se

enquadram nas hipóteses de trabalho especial , e mesmo se eventualmente estivessem enquadradas, o registro da

função em CTPS, por si só, não é suficiente para demonstrar as condições especiais do trabalho, sendo exigível a

complementação documental, especial mente pela apresentação de informações do empregador (declaração,

formulários SB40, DSS 8030, etc...), conforme precedentes jurisprudenciais deste tribunal. IV - As pseudo

condições especiais descritas pelo autor não dão ensejo ao trabalho especial , podendo, no máximo, gerar

alguma doença profissional nos casos de excessos no exercício laboral, mas que em nenhuma hipótese autoriza o

reconhecimento da excepcionalidade do trabalho. V - A prova pericial solicitada pelo autor é impertinente, pois a

mesma é incapaz de reproduzir as condições pretéritas do trabalho, sendo que, no máximo, o resultado seria uma

perícia indireta, o que é imprestável para o reconhecimento das condições especiais. Inocorrência de

cerceamento de defesa. VI - O autor comprovou 23 anos, 11 meses e 4 dias de tempo de serviço comum, portanto

não faz jus à aposentadoria por tempo de serviço que pleiteia. VII - Preliminar rejeitada. Apelação a que se nega

provimento." (Processo AC 00003502620014036113 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 864956 Relator(a) JUIZ

CONVOCADO HONG KOU HEN Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador NONA TURMA Fonte DJF3

DATA:16/07/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:Data da Decisão 02/06/2008 Data da Publicação 16/07/2008).

Ademais, o artigo 420, parágrafo único, inciso II, do Código de Processo Civil, disciplina que o Juiz indeferirá a

perícia quando for desnecessária em vista de outras provas produzidas.

 

Acresce relevar que não há que se falar em cerceamento do direito de defesa, uma vez que cabe tão-somente ao

magistrado, como destinatário da prova, aferir a necessidade ou não da produção de prova pericial (art. 420, §

único, inc. II, c/c art. 130, ambos do CPC).

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERÍCIA . INDEFERIMENTO DE QUESITOS. ARTS.

130 E 426, I, DO CPC. JUIZ: DESTINATÁRIO DA PROVA .

.....................................................................................................................II - O Magistrado é, por excelência, o

destinatário da prova , incumbindo-lhe determinar a demonstração de fatos que julgue necessários para formar

seu livre convencimento, a teor do art. 130 do CPC.

......................................................................................................................IV - Agravo de instrumento a que se

nega provimento".

(TRF da 1ª Região, AG nº 199701000010057, Rel. Juiz Cândido Ribeiro, j. 09/03/1999, DJ 11/06/1999, p. 186).

 

Outrossim, ainda que seja realizada a perícia, o julgador não está adstrito às conclusões do laudo pericial podendo

formar sua convicção através da análise do conjunto probatório dos autos, quando reputar necessário.

 

Neste sentido, reporto-me aos julgados que seguem:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC. DECISÃO

FUNDAMENTADA. PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO IMESC. DESNECESSIDADE DE

COMPLEMENTAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

II - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo interposto pela parte autora,

mantendo a decisão de primeira instância que indeferiu pedido de pedido de produção de nova perícia médica.

Precedentes desta Corte.

III - Cabe ao juiz, destinatário da prova , verificar a necessidade e a possibilidade de sua realização ou não, a

fim de formar sua convicção a respeito da lide, nos termos do artigo 130, do CPC.

IV - Consta dos autos perícia médica realizada no IMESC indicando que o recorrente, trabalhador rural, nascido

em 21/04/1938, é portador de insuficiência vascular venosa (varizes) em membros inferiores, com edema.

V - Concluindo o magistrado pela desnecessidade da realização de nova prova , lhe é lícito indeferi-la, não

caracterizando ilegalidade ou cerceamento de defesa.

VI - O juiz não está adstrito ao laudo pericial , podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos

prova dos nos autos (CPC, art. 436). VII - Agravo não provido."

(AI 200803000297030, JUIZA MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, 28/04/2009).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
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AUXÍLIO-DOENÇA. NOVA PROVA PERICIAL . PROVA TESTEMUNHAL. QUESITOS ADICIONAIS. PEDIDO

DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO INSS PARA JUNTADA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO.

INDEFERIMENTO.

I - O laudo pericial produzido nos autos por perito de confiança do Juízo (fl. 35/37) mostra-se minucioso e

completo quanto às condições físicas da autora, sendo suficiente para o deslinde da controvérsia, pois respondeu

a todos os quesitos de modo coerente, abordando as matérias indagadas pelas partes de forma suficiente à

correta apreciação do pedido formulado na inicial.

II - A prova produzida é apta ao convencimento do julgador, não havendo necessidade de realização de nova

perícia , tampouco das demais prova s requeridas pela autora, incluindo a prova testemunhal, já que é necessário

prova técnica para se aferir suas condições de saúde.

III - Os quesitos adicionais apresentados transbordam os limites da lide, bem como as funções destinadas ao

perito judicial na elaboração do laudo, vez que compete ao Magistrado analisar tais considerações ao apreciar o

pedido.

IV - Não cabe ao Judiciário diligenciar na produção de prova s, pois tal incumbência é atribuída exclusivamente

às partes, vez que não se encontra em jogo interesse na "realização da justiça", mas sim, exclusivo interesse do

agravante.

V - Não havendo demonstração inequívoca do exaurimento infrutífero das vias ordinárias disponibilizadas, não

cabe ao juiz, por ora, a requisição dos documentos pretendidos pela parte.

VI - Agravo da autora improvido (art. 557, §1º, do CPC)."(AI 200903000429996, JUIZ SERGIO NASCIMENTO,

TRF3 - DÉCIMA TURMA, 30/03/2010).

 

 

Ademais, o artigo 125 do Código de Processo Civil estabelece que ao juiz compete a suprema condução do

processo, cabendo-lhe apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide. Dessa forma, não está o

juiz obrigado a decidir a lide conforme com o pleiteado pelas partes, mas, sim, conforme o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), com base nos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

legislação que entender aplicável ao caso.

 

Assim considerando, não merecem prosperar as alegações do agravante de forma que a r. decisão agravada não

merece reforma.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, na forma da fundamentação.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007669-60.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2015.03.00.007669-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : ROBERTO CARLOS OTAVIANO

ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO SP

No. ORIG. : 00004710520158260547 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, nos autos da ação de natureza previdenciária,

indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita ao agravante.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que é motorista de caminhão e não possui condições de arcar com as despesas

processuais. Aduz que o fato de estar sendo patrocinado por causídico particular não desnatura a sua condição de

hipossuficiente. Pugna pela reforma da decisão.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

 

Inicialmente, concedo o benefício da justiça gratuita ao agravante, para receber o recurso independente de

preparo, em face da isenção das custas proclamada no art. 3º da Lei nº 1060/50.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

O art. 4º da Lei nº 1.060/50 prevê que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples

afirmação", restando dispensáveis maiores formalidades para o reconhecimento do estado de pobreza do

declarante.

 

No caso em exame, a jurisprudência é uníssona no sentido de que para a concessão do benefício de assistência

judiciária gratuita basta a afirmação do estado de pobreza, como se verifica da declaração de fl. 12, não se

condicionando a outras formalidades, salvo se verificada situação, revelada nos autos, que coloque em dúvida a

condição de hipossuficiente da postulante.

 

Este é o entendimento sufragado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos seguintes

julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE.

A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido

formulado na petição inicial ou no curso do processo".

(REsp nº 2002.01.15652-5/RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 30/06/2003, p. 243);

 

"PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA.

POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART. 4º, DA LEI Nº 1.060/50. ADMINISTRATIVO.

LEI Nº 7.596/87. DECRETO Nº 94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87.

1 - A simples afirmação da necessidade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do benefício, haja vista

o art. 4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte.

2 - Ainda que assim não fosse, é dever do Estado prestar assistência judiciária integral e gratuita, razão pela qual,

nos termos da jurisprudência do STJ, permite-se a sua concessão ex officio.

3................................................................................

4 - Recurso especial conhecido e provido".

(REsp nº 2001.00.48140-0/RS, Relator Ministro Fernando Gonçalves, DJ 15/04/2002, p. 270).

 

 

Acresce relevar que o fato de ter a parte contratado advogado particular , por si só, não afasta sua condição de

miserabilidade jurídica.

 

Neste sentido, julgados desta E. Corte:
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"IMPUGNAÇÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA . ALEGAÇÃO DE POBREZA NO SENTIDO

JURÍDICO DO TERMO DEDUZIDA NOS AUTOS. INEXISTÊNCIA DE PROVA EM CONTRÁRIO.

CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO . NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DO ESTADO DE NECESSIDADE.

PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA . 1. Segundo orientação jurisprudencial segura do

Egrégio STJ, a alegação de pobreza deve ser prestigiada pelo Juízo e, salvo prova em contrário, deve ser

concedida. 2. Entende ainda aquela Corte que, "para a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita ,

basta a afirmação de pobreza pela parte, somente afastável por prova inequívoca em contrário, inexistente na

espécie" (AgRg no REsp 1191737/RJ, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO). 3. O benefício da assistência

judiciária não atinge, apenas, os pobres e miseráveis, mas, também, todo aquele cuja situação econômica não lhe

permite pagar as custas e demais despesas do processo, sem prejuízo do seu sustento ou da família. Verifica-se,

portanto, que mesmo não sendo a parte miserável ou pobre, poderá se revestir dos benefícios da justiça gratuita .

Não garantir o benefício a quem demonstra necessidade seria desvirtuar a finalidade do instituto, haja vista a

Assistência Judiciária ser uma garantia Constitucional que visa assegurar o acesso ao Judiciário à parte que não

puder arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento, ou de sua família. Garantia essa não

condicionada a total miserabilidade do beneficiado. 4. O fato de ter contratado advogado , sem se valer da

Assistência Judiciária gratuita , não é fator determinante para o indeferimento do pedido de gratuidade

processual, até porque, se assim fosse, o instituto não teria razão de ser, dado que aqueles patrocinados pelas

Defensorias Públicas estão dispensados, por lei, do pagamento de custas e despesas processuais em geral,

cabendo a postulação da gratuidade apenas aos que são atendidos por advogado s contratado s." ( AC

200861060096238 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1641034 Relator(a) JUIZ RUBENS CALIXTO Sigla do órgão

TRF3 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:22/07/2011 PÁGINA: 503 Data da Decisão

14/07/2011 Data da Publicação 22/07/2011).

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PRESUNÇÃO DE POBREZA. ACOLHIMENTO. O fato de o autor receber a

aposentadoria, equivalente a cinco salários mínimos, não implica arredar a presunção de pobreza do art. 4º, §

1º, da L. 1.060/50. A contratação de advogado para a causa não é indicativo de capacidade econômica do

beneficiário da justiça gratuita . Sem a prova concludente de meios próprios para sua subsistência e de sua

família, descabe revogar o benefício de assistência judiciária gratuita deferido à parte que afirma ser pobre.

Precedentes do STF e STJ. Apelação provida." (Processo AC 200703990247732 AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1202351 Relator(a) JUIZ CASTRO GUERRA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJU

DATA:03/10/2007 PÁGINA: 469 Data da Decisão 18/09/2007 Data da Publicação 03/10/2007).

 

Nesse contexto, verifico que a r. decisão agravada causa eventual lesão ao direito do agravante que declara ser

hipossuficiente, fato que, se demonstrado pelo Requerido não ser verdadeiro, no curso do procedimento, deverá o

declarante suportar o ônus daquela afirmação.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente

agravo de instrumento, para conceder o benefício da justiça gratuita ao agravante.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007820-26.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.007820-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARILDO ALBINO DE LIMA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, nos autos da

ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, determinou o

depósito dos honorários periciais, no importe de R$ 350,00, pela Autarquia agravante.

 

Sustenta a Autarquia/agravante, em síntese, ser incabível a determinação de pagamento antecipado do valor dos

honorários periciais devendo ser observada a Resolução 541/2007. Pugna pela reforma da decisão.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível

antever sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos

análogos.

 

Nos termos em que dispõe o artigo 33 do Código de Processo Civil, a remuneração do perito judicial será paga

pela parte autora quando ela própria postular a perícia, ou quando o exame for determinado de ofício pelo juiz,

verbis:

 

"Art. 33. Cada parte pagará a remuneração do assistente técnico que houver indicado; a do perito será paga pela

parte que houver requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes ou determinado de

ofício pelo juiz."

 

Por outro lado, para questões atinentes a pagamentos de honorários periciais, em casos de assistência judiciária

gratuita, vige a Resolução nº 541/2007 do Conselho da Justiça Federal. Depreende-se da leitura do art. 1º da

referida resolução, que o pagamento dos honorários periciais, nos casos de ações de beneficiários da justiça

gratuita, no âmbito da jurisdição delegada, cabe à Justiça Federal, conforme os procedimentos que prevê.

 

O art. 3º, por sua vez, ao tratar do momento adequado para pagamento da verba discutida, dispõe que deverá ser

efetuado após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo, ou havendo solicitação de

esclarecimentos, depois de prestados. O art. 6º determina que a parte vencida, não beneficiária da assistência

judiciária gratuita, deverá reembolsar o Erário.

 

Desta forma, observa-se que não é dever do INSS efetuar o pagamento antecipado do valor relativo à perícia que

não foi por ele solicitada, sendo do Estado tal ônus. No entanto, se for vencido ao final, deverá restituir o valor

que foi extraído dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária.

 

Nessa esteira, traz-se a lume julgados desta Corte Regional:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS PERICIAIS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA. INDEVIDA A ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO PELO INSS. 

......................................................................................................................

3. Não é dever do INSS efetuar o pagamento antecipado do valor relativo à perícia que sequer foi por ele

requerida. Nesse caso tal ônus recai sobre o Estado. No entanto, se for vencido ao final, deverá o INSS restituir o

valor que foi extraído dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária.

4. Agravo de instrumento provido".

(AG nº 156698/SP, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, DJU 30/08/2004, p. 571).

ADVOGADO : SP284739 FLAVIA OLIVEIRA DE LUCCA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARUJA SP

No. ORIG. : 00055447720138260045 2 Vr ARUJA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ADIANTAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS. REDUÇÃO VALOR

FIXADO. JUSTIÇA GRATUITA. 

- A Resolução nº 541/2007 do Conselho da Justiça Federal estabelece que "as despesas com advogados dativos e

peritos no âmbito da jurisdição delegada correrão à conta da Justiça Federal" (artigo 1º).

- O artigo 19, do Código de Processo Civil, determina a antecipação do pagamento das despesas dos atos que as

partes realizam ou requerem no processo, "salvo as disposições concernentes à justiça gratuita". Nessa hipótese,

o pagamento é feito com os "recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados" (artigo 1º,

§ 3º, da Resolução nº 558/2007, do CJF) que, posteriormente, serão reembolsados ao Erário pelo vencido (artigo

6º da Resolução citada), quando este não for beneficiário da justiça gratuita.

- In casu, não se conhece dos argumentos do agravante quanto à antecipação do pagamento de honorários

perícias, pois este foi determinado à Justiça Federal, não à autarquia, não havendo interesse em recorrer.

- Há interesse recursal, contudo, quanto ao valor fixado a titulo de honorários periciais, pelos termos do artigo

6º, da Resolução nº 558/2007, do CJF (necessidade de reembolso das despesas ao Erário pelo vencido).

- Nos termos da resolução acima citada, o valor fixado para perícia médica e o estudo social, varia entre R$

58,70 (valor mínimo) e R$ 234,80 (valor máximo). É certo que o "juiz está autorizado a ultrapassar até três (3)

vezes o limite máximo, atendendo o grau de especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua

realização" (artigo 3º, § 1º, da Resolução 558/2007, do CJF), todavia, não se verifica tal complexidade no caso

concreto, motivo pelo qual os valores das perícias devem ser reduzidos a R$ 234,80.

- Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento ao agravo de instrumento para reduzir o valor dos

honorários periciais para R$ 234,80.

(AI nº 200703001013493, Relatora JUIZA THEREZINHA CAZERTA, DJF3 DATA:13/01/2009 PÁGINA: 1722).

 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil, para reformar a r. decisão agravada e afastar o adiantamento dos honorários periciais pelo INSS,

observando-se o disposto no artigo 3º., da Resolução nº 541/2007 do Conselho da Justiça Federal.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007848-91.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de conhecimento

objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, indeferiu a tutela antecipada.

 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores à concessão da medida, nos termos do

2015.03.00.007848-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : ROSANGELA DE FATIMA RONAMO

ADVOGADO : SP251670 RENE DA COSTA ABBIATI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 00018270520158260363 4 Vr MOGI MIRIM/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6108/7669



artigo 273 do Código de Processo Civil. Alega que os documentos acostados aos autos comprovam a união

estável. Pugna pela reforma da decisão.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível

antever sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos

análogos.

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte se faz necessário o implemento dos requisitos exigidos pela

legislação previdenciária, quais sejam: a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência

Social na data do óbito, bem como a dependência econômica do requerente em relação ao falecido (art. 74 da Lei

nº 8.213/91).

 

Pelo documento de fl. 27, "Comunicação de Decisão", expedido pelo INSS, verifico que não foi reconhecido o

direito ao benefício, tendo em vista que os documentos apresentados não comprovam a união estável em relação

ao segurado.

 

O R. Juízo, a quo, à fl. 32, indeferiu a tutela antecipada.

 

De fato, agiu com acerto o R. Juízo a quo, ao indeferir a tutela antecipada. Isso porque, se trata de questão

controvertida, no tocante aos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, os quais devem ser

analisados de forma mais cautelosa, respeitando-se o devido processo legal e a ampla defesa.

 

Acresce relevar que os documentos acostados aos autos não são suficientes para comprovar, neste exame de

cognição sumária e não exauriente, a existência da alegada união estável.

 

Reporto-me aos julgados desta Egrégia Corte:

 

 

 "PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. TUTELA ANTECIPADA. I- O instituto da tutela antecipada é

medida que tem por escopo entregar à requerente, total ou parcialmente, a própria pretensão deduzida em Juízo

ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos pressupostos essenciais exigidos

para sua concessão. II- Nos termos do art. 16, inc. I, § 4º, da Lei nº 8.213/91, a dependência econômica da

companheira é presumida. Todavia, os documentos acostados aos autos a fls. 24/34 não são suficientes para

comprovar a existência de união estável da autora com o de cujus, revelando apenas um início de prova

material que depende de dilação probatória para corroborar as afirmações ali contidas. III- Recurso

improvido." (Processo AI 00040835420114030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 431069 Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA TURMA

Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/08/2011 PÁGINA: 1287 ..FONTE_REPUBLICACAO: Data da Decisão

08/08/2011 Data da Publicação 18/08/2011).

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE COMPANHEIRO. UNIÃO ESTÁVEL NÃO COMPROVADA.

TUTELA ANTECPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. - A pensão por morte é benefício previdenciário devido

aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 8.213/91. - Comprovada a qualidade de segurado

do de cujus, que recebia benefício previdenciário de aposentadoria. - Dependência econômica presumida, nos

termos do artigo 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91. Contudo, documentos juntados são insuficientes para comprovar a

alegada união estável. - Imprescindível a formação do contraditório e a dilação probatória, visando à análise

mais apurada dos fundamentos do pedido. - Agravo de instrumento a que se dá provimento." (Processo AI

00274642820104030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 417728 Relator(a) JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/06/2011

PÁGINA: 1694 ..FONTE_REPUBLICACAO:Data da Decisão 06/06/2011 Data da Publicação 16/06/2011).
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. TUTELA ANTECIPADA

INDEFERIDA. UNIÃO ESTÁVEL NÃO COMPROVADA. INSTRUÇÃO DO FEITO. ARTIGO 273 DO CPC. 1.

Sem comprovação razoável da união estável, até a data do óbito do segurado, exigindo-se dilação probatória

para cabal esclarecimento da situação, uma vez que controvertida a questão discutida, não se tem como

presente a verossimilhança da alegação daquela que se intitula companheira do "de cujus", o que inviabiliza a

concessão da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 2. Agravo de Instrumento

improvido." (Processo AI 00075031420044030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 199342 Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL JEDIAEL GALVÃO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA

Fonte DJU DATA:13/09/2004 ..FONTE_REPUBLICACAO:Data da Decisão 24/08/2004 Data da Publicação

13/09/2004).

De outra parte, não há dúvida de que a agravante poderá produzir outras provas, no decorrer da instrução

processual, que demonstrem a existência da união estável até a data do óbito do segurado.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, na forma da fundamentação.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007980-51.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Dorgival Araujo dos Santos em face de decisão proferida nos

autos da ação de concessão de auxílio-doença, em que o d. Juiz a quo deixou de receber os embargos de

declaração opostos em face da sentença que julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que ao citado

recurso não é atribuído efeito infringente.

 

Alega o agravante, em síntese, o cabimento dos embargos de declaração, tendo em vista que o profissional médico

que realizou a perícia não é especialista nas enfermidades de que o autor é portador. Sustenta, ademais, que o não

recebimento dos embargos retira o efeito interruptivo do prazo para a apresentação de outros recursos, cerceando

o seu direito de defesa. 

 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão.

 

É o breve relatório. Decido.

2015.03.00.007980-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : DORGIVAL ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP242967 CRISTHIANO SEEFELDER e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00001928320154036111 3 Vr MARILIA/SP
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Da análise dos autos, depreende-se que os embargos de declaração opostos pelo autor não foram conhecidos dada

a inexistência dos vícios de omissão, contradição ou obscuridade.

 

Assim, considerando que os embargos declaratórios não se prestam à finalidade de adequar a decisão prolatada à

pretensão da parte recorrente, não assiste razão ao agravante, neste ponto.

Contudo, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que os embargos de

declaração interrompem o prazo para recorrer, a menos que sejam intempestivos ou manifestamente incabíveis,

conforme se depreende dos seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERRUPÇÃO

DO PRAZO RECURSAL, AINDA QUE NÃO CONHECIDOS OU NÃO ACOLHIDOS. APENAS NÃO

INTERROMPEM O PRAZO SE CONSIDERADOS INTEMPESTIVOS. INTERPRETAÇÃO DO ART. 538

DO CPC. PRECEDENTES. DOUTRINA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

(...) A jurisprudência desta Superior Corte é remansosa, no sentido de que os embargos de declaração são

oponíveis em face de qualquer decisão judicial e, uma vez opostos, ainda que não conhecidos ou não acolhidos,

interrompem o prazo de eventuais e futuros recursos, com exceção do caso em que são considerados

intempestivos.

4. Dessa forma, os embargos de declaração opostos às fls. 96/97 (e-STJ) interromperam o prazo para eventuais

recursos, motivo porque não há como se considerar o agravo de instrumento intempestivo.

Portanto, a decisão de fl. 103 (e-STJ) e o acórdão de fls. 112/116 (e-STJ) devem ser reformados.

5. Recurso especial provido. Retorno dos autos à origem para que, afastando-se a intempestividade do agravo

de instrumento ali interposto, julgue-se o mérito do recurso.

(REsp 1281844/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 09.12.2011)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. INEXISTÊNCIA DE ILEGITIMIDADE DE PARTE. AGRAVO

REGIMENTAL NÃO PROVIDO. APLICAÇÃO DE MULTA.

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a interposição de embargos de declaração apenas não interrompe o

prazo recursal quando não conhecidos por manifesta intempestividade.

(...)

(AgRg no Ag 1215685/SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe 01.07.2011)

 

Destarte, não obstante os embargos declaratórios não tenham sido acolhidos, deve ser reconhecida a interrupção

do prazo para interposição do recurso de apelação.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial

provimento ao agravo de instrumento do autor, para reconhecer a interrupção do prazo recursal, nos termos da

fundamentação.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008002-12.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.008002-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : LUIZ ROBERTO CROQUI

ADVOGADO : SP247224 MARCIO PASCHOAL ALVES
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos

autos da ação de conhecimento objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

reconheceu a incompetência absoluta do Juízo e determinou a remessa dos autos à Vara Federal de competência

mista de Catanduva/SP.

 

Sustenta o autora/agravante, em síntese, que o artigo 109, § 3º.,da CF/88 faculta a parte optar pelo foro onde

pretenda ajuizar sua ação. Pugna pela reforma da decisão.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO

 

 

Inicialmente, concedo o benefício da justiça gratuita ao agravante, para receber o recurso independente de

preparo, em face da isenção das custas proclamada no art. 3º da Lei nº 1060/50.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível

antever sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos

análogos.

 

Revendo posicionamento anterior, após a recente orientação do Egrégio STJ sobre a matéria, adoto o

entendimento segundo o qual não está o Juiz Estadual em Vara Distrital no exercício da competência federal

delegada.

 

In casu, cumpre registrar a existência de Vara Federal na Comarca de Catanduva, a qual inclui, nos seus limites

territoriais, o Município de Tabapuã, conforme Provimento n. 357 de 21/08/2012 e Provimento n. 403 -CJF3R,

de 22/01/2014, local onde o autor reside.

 

Acresce relevar que a Vara Distrital Estadual de Tabapuã ( R. Juízo a quo) não possui a condição de Comarca, eis

que a regra do art. 96 da LOMAN (LC nº 35/79) dispõe que as Comarcas poderão ser agrupadas em Circunscrição

e divididas em Distrito, ou seja, é possível afirmar que os Distritos (ou Varas Distritais) são verdadeiras

subdivisões judiciárias das Comarcas.

 

Nesse passo, importante ressaltar que o exercício da competência delegada somente ocorre na hipótese em que a

Comarca não seja sede de Vara do Juízo Federal, nos termos do Art. 109, § 3º da Constituição Federal.

 

Assim considerando, o R. Juízo da Vara Distrital de Tabapuã/SP é uma subdivisão da Comarca de Catanduva/SP,

por conseguinte, existindo Vara da Justiça Federal, bem como Juizado Especial Federal (Vara Federal de

competência mista) em Catanduva, não há que se falar em competência delegada prevista no art. 109, § 3º., da

CF/88.

 

Em recentes julgados, a Terceira Seção do E. STJ firmou o entendimento segundo o qual a regra do Art. 109, § 3º

da Constituição Federal não deve ser aplicada às Varas Distritais.

 

Nesse sentido:

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP

No. ORIG. : 00003941020158260607 1 Vr TABAPUA/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL. DELEGAÇÃO

DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO § 3º DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Existindo vara da Justiça Federal na comarca à qual vinculado o foro distrital, como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. Precedentes. 2.

Agravo regimental improvido.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 119352 / SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 14/03/2012, DJ 12/04/2012)

CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS

ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU DE

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CAUSA DE PEDIR QUE REVELA A NATUREZA PREVIDENCIÁRIA

DA POSTULAÇÃO, E NÃO ACIDENTÁRIA. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Na forma dos precedentes desta Col. Terceira Seção, "É da competência da Justiça Federal o julgamento de

ações objetivando a percepção de benefícios de índole previdenciária, decorrentes de acidentes de outra

natureza, que não do trabalho. In casu, não restou comprovada a natureza laboral do acidente sofrido pelo

autor." (CC 93.303/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/10/2008, DJe

28/10/2008). Ainda no mesmo sentido: CC 62.111/SC, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/3/2007, DJ 26/3/2007, p. 200. 2. Ainda em acordo com a posição

sedimentada pelo referido Órgão, "Inexiste a delegação de competência federal prevista no 109, § 3º, da CF/88,

quando a comarca a que se vincula a vara distrital sediar juízo federal. Inaplicabilidade, na espécie, da Súmula

nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções desta e. Corte Superior)." (CC 95.220/SP, Rel. Min. FELIX FISCHER,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/9/2008, DJe 1º/10/2008). 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 118348 / SP, Rel. Min. Og Fernandes, j. 29/02/2012, DJ 22/03/2012)"

 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO

ao agravo de instrumento, na forma da fundamentação.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008128-62.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2015.03.00.008128-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : DEUSELINA FERREIRA MACHADO

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

CODINOME : DEUSELINA FERREIRA RODRIGUES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP

No. ORIG. : 00003419420158260262 1 Vr ITABERA/SP
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Deuselina Ferreira Rodrigues face à decisão judicial exarada nos

autos da ação de concessão do benefício de aposentadoria por idade, por meio da qual o d. Juiz de Direito da Vara

Distrital de Itaberá/SP declinou da competência e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal de Itapeva/SP.

 

O agravante assevera que ajuizou a demanda na Justiça Estadual de seu domicílio, com fundamento no art. 109, §

3º, da Constituição da República. Inconformado, requer a reforma da decisão agravada.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assevero, de início, que vinha esposando entendimento, em casos análogos, pela competência do Juízo de Vara

Distrital do domicílio da parte autora, para o julgamento de demandas previdenciárias, sempre que o domicílio do

segurado não fosse sede de vara do Juízo Federal, aplicando-se o disposto no parágrafo 3º do artigo 109 da

Constituição da República.

 

Todavia, o C. Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, firmou o entendimento segundo o qual a

delegação de competência prevista no parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República não deve ser

aplicada às varas distritais, quando existir vara da Justiça Federal nas comarcas às quais estiverem vinculadas,

uma vez que vara distrital e comarca não se confundem, sendo aquela uma subdivisão interna desta.

 

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL.

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO § 3º DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO

INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Existindo vara da Justiça Federal na comarca à qual vinculado o foro distrital, como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. Precedentes. 2.

Agravo regimental improvido.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 119352 / SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 14/03/2012, DJ 12/04/2012)

CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

OU DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CAUSA DE PEDIR QUE REVELA A NATUREZA

PREVIDENCIÁRIA DA POSTULAÇÃO, E NÃO ACIDENTÁRIA. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE

DE VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Na forma dos precedentes desta Col. Terceira Seção, "É da competência da Justiça Federal o julgamento de

ações objetivando a percepção de benefícios de índole previdenciária, decorrentes de acidentes de outra

natureza, que não do trabalho. In casu, não restou comprovada a natureza laboral do acidente sofrido pelo

autor." (CC 93.303/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/10/2008,

DJe 28/10/2008). Ainda no mesmo sentido: CC 62.111/SC, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/3/2007, DJ 26/3/2007, p. 200. 2. Ainda em acordo com a posição

sedimentada pelo referido Órgão, "Inexiste a delegação de competência federal prevista no 109, § 3º, da

CF/88, quando a comarca a que se vincula a vara distrital sediar juízo federal. Inaplicabilidade, na espécie, da

Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções desta e. Corte Superior)." (CC 95.220/SP, Rel. Min. FELIX

FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/9/2008, DJe 1º/10/2008). 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 118348 / SP, Rel. Min. Og Fernandes, j. 29/02/2012, DJ 22/03/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO

FISCAL AJUIZADA EM VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL.

INAPLICABILIDADE DO ENTENDIMENTO FIRMADO NA SÚMULA 3/STJ. AUSÊNCIA DE

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. É entendimento pacífico nesta Seção de que Vara distrital e Comarca não se confundem. Aquela é um

seccionamento interno desta última. Por conseguinte, uma comarca pode englobar diversas Varas distritais.

Precedentes: CC 111.683/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, Dje 20/10/2010; CC

43075/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 16/8/2004; e CC 38.713/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Rel. p/Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14/4/2004, DJ 3/11/2004.

2. Inaplicável a Súmula 3/STJ, pois não existe delegação de competência no caso de existência de Vara federal

na Comarca onde o foro distrital for situado.
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3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AGRCC 201002138832, 1ª Seção, v.u., Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE Data: 19/04/2011)

 

 

Destarte, uma vez que o Foro Distrital de Itaberá pertence à circunscrição judiciária da Comarca de Itapeva/SP,

sede de vara da Justiça Federal, a competência não pode ser atribuída à Justiça Estadual.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento da parte autora.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008183-13.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Carlos de Andrade de Oliveira Santos, em face da decisão

proferida nos autos da ação de desaposentação, com pedido de concessão de benefício mais vantajoso, em que o d.

Juiz a quo indeferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita, determinando à parte autora o recolhimento

das custas processuais, no prazo de trinta dias, sob pena de indeferimento.

 

Objetiva o agravante a reforma de tal decisão alegando, em síntese, que o art. 4º, §1º, da Lei n. 1.060/50,

determina seja presumida a pobreza daquele que alegar a impossibilidade de arcar com as despesas processuais,

bastando atestar sua condição de hipossuficiente. Sustenta que o fato de receber benefício previdenciário não

afasta sua hipossuficiência, devendo ser consideradas suas condições de vida e familiares, bem como as despesas

e gastos que consomem sua renda. Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

A Lei nº 1.060/50, em seu artigo 4º, preleciona que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,

mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família, e prossegue, em seu parágrafo 1º,

que se presume pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena de

pagamento até o décuplo das custas judiciais.

2015.03.00.008183-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : SP278638 CRISTIANO RODRIGO DE GOUVEIA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 10009336020158260347 1 Vr MATAO/SP
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Assim, tendo sido afirmado tal condição pela agravante na exordial, o pedido é de ser deferido.

 

Ademais, a Carta Magna preceitua em seu artigo 5º, inciso LXXIV:

 

Art 5º, inciso LXXIV - O estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos;

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DA

HIPOSSUFICIÊNCIA. DESNECESSIDADE. LEI N.º 1.060/50 ARTS. 4º E 7º.

1. A Constituição Federal recepcionou o instituto da assistência judiciária gratuita, formulada mediante

simples declaração de pobreza, sem a necessidade da respectiva comprovação. Ressalva de que a parte

contrária poderá requerer a sua revogação, se provar a inexistência da hipossuficiência alegada.

2. Recurso conhecido e provido.

(RESP 200390/SP, STJ, 5ª Turma, v.u., julgado em 24/10/2000, publicado em 4/12/2000, DJ, pag.00085, Min,

Edson Vidigal).

 

No mesmo sentido, já decidiu esta E. Corte:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - COMPROVAÇÃO DE

INDICAÇÃO DE DEFENSOR PELA PROCURADORIA DO ESTADO - PRESTAÇÃO GRATUITA DE

SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS - DESNECESSIDADE - RECURSO PROVIDO.

 -A concessão do benefício da gratuidade da justiça, depende tão somente da declaração do autor, de sua

carência de condições para arcar com as despesas processuais, sem prejuízo ao atendimento de suas

necessidades básicas.

 -Cabível a indicação de defensor pela parte autora, independente de indicação da Procuradoria do Estado. 

-A forma contratada entre cliente e advogado escapa a recomendações e consentimento externos.

 -Agravo provido, para conceder a gratuidade da justiça.

(AG nº 2003.03.00.010375-0; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. Roberto Haddad; j. em 10.9.2002; DJU de 15.10.2002;

p. 365).

 

Ressalto que a remuneração percebida pelo agravante, por si só, não induz ao entendimento de que esteja em

condições de arcar com as verbas sucumbenciais sem prejuízo próprio ou de sua família, devendo ser levado em

consideração não só os ganhos, mas também as despesas básicas inerentes à manutenção do grupo familiar.

Confira-se:

 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. CONCEITO.

- De acordo com a lei, o conceito de assistência judiciária compreende tanto o direito de ter um advogado que

defenda em juízo o interesse da parte miserável como o da isenção de taxas e despesas (justiça gratuita). Tratar

de um e de outro debaixo da mesma rubrica não ofende a lei. Lei 1060/50, arts. 3º e 5º.

- Recurso especial. Inexistência de seus pressupostos. Recurso não conhecido.

(STJ; RESP 489421/SP; 4ª Turma; Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar; DJ de 17.06.2003, pág. 114)

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento da parte autora, nos termos do artigo 557, § 1º-

A, do Código de Processo Civil.

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.
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São Paulo, 08 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008191-87.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Celio Ferreira Salles face à decisão proferida nos autos da ação

de desaposentação, com pedido de benefício previdenciário mais vantajoso, em que o d. Juiz a quo declinou da

competência para o julgamento do feito, determinando a remessa dos autos a uma das Varas da Subseção

Judiciária de Santo André/SP, ao fundamento de que o autor é domiciliado em cidade inserta nessa jurisdição.

 

O agravante alega, em síntese, a possibilidade de opção entre o juízo federal do seu domicílio e o da capital do

Estado, para o ajuizamento de demandas previdenciárias, nos termos da Súmula nº 689 do E. STF. Requer a

antecipação da tutela recursal e a reforma da decisão agravada.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o inciso I do artigo 109 da Constituição da República:

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I- as causas em que a União Federal, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na

condição de autoras, rés, assistentes ou opoentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas

à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

 

Por sua vez, o parágrafo 3º, do citado artigo, estabelece que:

 

... serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

Vara do juízo federal e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela Justiça Estadual.

 

Como se vê, a regra contida no artigo 109, parágrafo 3º, do texto constitucional, é ditada no interesse do segurado

da Previdência Social, podendo este propor ação objetivando benefício de natureza previdenciária perante a

Justiça estadual de seu domicílio, perante a vara federal da subseção judiciária na qual o município de seu

domicílio está inserido, ou, ainda, perante as varas federais da capital do Estado onde, em última análise, tem o

INSS sua representação regionalizada.

 

Tal questão restou pacificada pelo C. Supremo Tribunal Federal, com a edição da Súmula nº 689, cujo enunciado

transcrevo:

 

O segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou

nas varas federais da capital do Estado-Membro.

2015.03.00.008191-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : CELIO FERREIRA SALLES

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00117636320144036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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A propósito, trago à colação o seguinte julgado, proferido por esta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. VARAS

FEDERAIS DA CAPITAL DO ESTADO. SÚMULA 689 DO STF. IMPROVIDO.

I. Tratando-se de matéria de competência para o ajuizamento da ação previdenciária, pode o segurado ou

beneficiário propor a demanda perante a Justiça estadual de seu domicílio; perante a vara federal da subseção

judiciária na qual o município de seu domicílio está inserido, ou, ainda, perante às varas federais da capital do

estado.

II. Dispõe a Súmula 689 do STF: O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o

juízo federal de seu domicílio ou perante as varas federais da capital do Estado-Membro".

III. No entanto, no presente caso, a parte autora ajuizou a ação em São Bernardo do Campo/SP, cidade que

não representa o local de seu domicílio (Sumaré/SP) ou da Vara Federal da Subseção Judiciária que o abarca

(5ª Subseção Judiciária - Campinas/SP), nem a capital de seu Estado-Membro.

IV- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(AI nº 2009.03.00.028835-5, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 05.05.2010, pág. 565)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento da parte autora, para determinar tenha o presente feito regular prosseguimento junto ao Juízo da

10ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo/SP.

 

Comunique-se com urgência ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008195-27.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, nos autos da ação de natureza previdenciária,

indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita ao agravante, determinando o recolhimento das custas

processuais, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que o art. 4º da Lei nº 1.060/50 garante os benefícios da assistência judiciária

aos necessitados, através de simples "afirmação na petição inicial", sem qualquer formalidade. Requer seja

concedido o benefício da assistência judiciária gratuita.

 

2015.03.00.008195-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : CLAUDIO TORCHIO

ADVOGADO : SP347955 AMILCARE SOLDI NETO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00020505620144036121 1 Vr TAUBATE/SP
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É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

Inicialmente, concedo o benefício da justiça gratuita ao agravante, para receber o recurso independente de

preparo, em face da isenção das custas proclamada no art. 3º da Lei nº 1060/50.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

O art. 4º da Lei nº 1.060/50 prevê que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples

afirmação", restando dispensáveis maiores formalidades para o reconhecimento do estado de pobreza do

declarante.

 

No caso em exame, a jurisprudência é uníssona no sentido de que para a concessão do benefício de assistência

judiciária gratuita basta a afirmação do estado de pobreza, como se verifica da declaração de fl. 14, não se

condicionando a outras formalidades, salvo se verificada situação, revelada nos autos, que coloque em dúvida a

condição de hipossuficiente da postulante.

 

Este é o entendimento sufragado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos seguintes

julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE.

A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido

formulado na petição inicial ou no curso do processo".

(REsp nº 2002.01.15652-5/RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 30/06/2003, p. 243);

 

"PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA.

POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART. 4º, DA LEI Nº 1.060/50. ADMINISTRATIVO.

LEI Nº 7.596/87. DECRETO Nº 94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87.

1 - A simples afirmação da necessidade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do benefício, haja vista

o art. 4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte.

2 - Ainda que assim não fosse, é dever do Estado prestar assistência judiciária integral e gratuita, razão pela qual,

nos termos da jurisprudência do STJ, permite-se a sua concessão ex officio.

3................................................................................

4 - Recurso especial conhecido e provido".

(REsp nº 2001.00.48140-0/RS, Relator Ministro Fernando Gonçalves, DJ 15/04/2002, p. 270).

 

 

Nesse contexto, verifico que a r. decisão agravada causa eventual lesão ao direito do agravante que declara ser

hipossuficiente, fato que, se demonstrado pelo Requerido não ser verdadeiro, no curso do procedimento, deverá o

declarante suportar o ônus daquela afirmação.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente

agravo de instrumento, para conceder o benefício da justiça gratuita ao agravante.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 07 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008250-75.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS face à decisão

proferida nos autos da ação de concessão do benefício de auxílio-doença, em que o d. Juiz a quo deferiu a tutela

antecipada pleiteada.

O agravante alega, em síntese, que não estão presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de

Processo Civil, para a concessão do provimento antecipado, tendo em vista que não restou comprovada a

qualidade de segurada da autora à época do início da incapacidade. Inconformado, requer a concessão dos efeitos

da tutela recursal.

É o sucinto relatório. Decido. 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar,

total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos

que entender necessários, a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações.

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no

artigo 25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de

segurado e incapacidade total e temporária para o labor.

 

Em relação à carência e à qualidade de segurada da autora, os dados constantes do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS de fls. 35/36, revelam a existência de diversos vínculos empregatícios de novembro

de 1976 a maio de 2002 e de junho a setembro de 2012 há recolhimento de contribuições previdenciárias, na

qualidade de segurado facultativo.

 

De outra parte, o laudo médico pericial realizado em 08.04.2014 (fls. 44/51) revela que o demandante é portador

de hepatite viral crônica, em tratamento com interferon e ribaverina, apresentando efeitos adversos as drogas,

levando ao comprometimento de suas atividades laborais. Destaco que consta como data inicial da doença o dia

06/09/2012, quando o demandante já havia readquirido a qualidade de segurado.

 

Pode-se concluir, pois, que o demandante ficou inapto para o trabalho quando ainda ostentava sua condição de

segurado, cumprindo salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o

segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito:

2015.03.00.008250-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREA ALVES DE ALBUQUERQUE OTHON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JOSE LUIZ BUENO DA SILVA

ADVOGADO : SP124715 CASSIO BENEDICTO

: SP274092 JOSE ENJOLRAS MARTINEZ JUNIOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 00106888220128260072 3 Vr BEBEDOURO/SP
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STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido.

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença à

autora. Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS "HIV".

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA.

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações.

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de

medida que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser

suspenso a qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada.

(...)

5. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748).

 

Ressalto que o perigo na demora revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado.

Tenho que não há falar-se, in casu, em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se

tratar de medida liminar que esgota o objeto da demanda, permitindo a imediata suspensão dos pagamentos caso

ao final julgada improcedente a ação principal. Além disso, o caráter de extremada necessidade alimentar que

cerca o benefício em questão suplanta o interesse patrimonial do ente público responsável pela concessão.

Posto isso, nego seguimento ao agravo de instrumento do INSS, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008428-24.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos

autos da ação de conhecimento objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

reconheceu a incompetência absoluta do Juízo e determinou a remessa dos autos para uma das Varas Federais da

Comarca de Jundiaí/SP.

 

Sustenta o autor/agravante, em síntese, que o artigo 109, § 3º.,da CF/88 faculta a parte optar pelo foro onde

pretenda ajuizar sua ação. Aduz que o Juiz Estadual investido na competência federal delegada compete conhecer

de questões relativas à matéria previdenciária. Pugna pela reforma da decisão.

2015.03.00.008428-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : PAULO BEZERRA DA COSTA

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP158582 LUIS EDUARDO GERIBELLO PERRONE JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUPEVA SP

No. ORIG. : 10001603320148260514 1 Vr ITUPEVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6121/7669



 

É o relatório.

 

 

DECIDO

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível

antever sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos

análogos.

 

Revendo posicionamento anterior, após a recente orientação do Egrégio STJ sobre a matéria, adoto o

entendimento segundo o qual não está o Juiz Estadual em Vara Distrital no exercício da competência federal

delegada.

 

In casu, cumpre registrar a existência de Vara Federal na Comarca de Jundiaí, a qual inclui, nos seus limites

territoriais, o Município de Itupeva, conforme Provimento n. 395 de 08/11/2013, local onde o autor reside.

 

Acresce relevar que a Vara Distrital Estadual de Itupeva ( R. Juízo a quo) não possui a condição de Comarca, eis

que a regra do art. 96 da LOMAN (LC nº 35/79) dispõe que as Comarcas poderão ser agrupadas em Circunscrição

e divididas em Distrito, ou seja, é possível afirmar que os Distritos (ou Varas Distritais) são verdadeiras

subdivisões judiciárias das Comarcas.

 

Nesse passo, importante ressaltar que o exercício da competência delegada somente ocorre na hipótese em que a

Comarca não seja sede de Vara do Juízo Federal, nos termos do Art. 109, § 3º da Constituição Federal.

 

Assim considerando, o R. Juízo da Vara Distrital de Itupeva/SP é uma subdivisão da Comarca de Jundiaí/SP, por

conseguinte, existindo Vara da Justiça Federal, bem como Juizado Especial Federal em Jundiaí, não há que se

falar em competência delegada prevista no art. 109, § 3º., da CF/88.

 

Em recentes julgados, a Terceira Seção do E. STJ firmou o entendimento segundo o qual a regra do Art. 109, § 3º

da Constituição Federal não deve ser aplicada às Varas Distritais.

 

Nesse sentido:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL. DELEGAÇÃO

DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO § 3º DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Existindo vara da Justiça Federal na comarca à qual vinculado o foro distrital, como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. Precedentes. 2.

Agravo regimental improvido.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 119352 / SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 14/03/2012, DJ 12/04/2012)

CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS

ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU DE

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CAUSA DE PEDIR QUE REVELA A NATUREZA PREVIDENCIÁRIA

DA POSTULAÇÃO, E NÃO ACIDENTÁRIA. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Na forma dos precedentes desta Col. Terceira Seção, "É da competência da Justiça Federal o julgamento de

ações objetivando a percepção de benefícios de índole previdenciária, decorrentes de acidentes de outra

natureza, que não do trabalho. In casu, não restou comprovada a natureza laboral do acidente sofrido pelo

autor." (CC 93.303/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/10/2008, DJe

28/10/2008). Ainda no mesmo sentido: CC 62.111/SC, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/3/2007, DJ 26/3/2007, p. 200. 2. Ainda em acordo com a posição
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sedimentada pelo referido Órgão, "Inexiste a delegação de competência federal prevista no 109, § 3º, da CF/88,

quando a comarca a que se vincula a vara distrital sediar juízo federal. Inaplicabilidade, na espécie, da Súmula

nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções desta e. Corte Superior)." (CC 95.220/SP, Rel. Min. FELIX FISCHER,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/9/2008, DJe 1º/10/2008). 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 118348 / SP, Rel. Min. Og Fernandes, j. 29/02/2012, DJ 22/03/2012)"

 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO

ao agravo de instrumento, na forma da fundamentação.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008539-08.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos

autos da ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença c.c. aposentadoria por

invalidez, indeferiu a complementação do laudo pericial, bem como a vistoria no local de trabalho.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que a perícia médica está incompleta e as respostas aos quesitos não foram

fundamentadas. Requer a reforma da decisão.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível

antever sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos

análogos.

 

A r. decisão agravada de fl. 113 tem o seguinte teor:

2015.03.00.008539-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : MARIA MADALENA DE LIMA BARROS

ADVOGADO : SP061676 JOEL GONZALEZ e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00014392020124036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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"(...)

Fls. 97/98: considerando que o laudo médico baseou-se em exame físico, tendo total acesso aos autos para

consulta dos documentos juntados, e que o exame pericial foi conduzido com a necessária diligência, é certo que

o laudo se mostra suficiente para elucidar as questões trazidas aos autos, sendo todos os quesitos respondidos de

maneira clara e esclarecedora. Indefiro, portanto, a complementação do laudo nos termos requeridos.

Ressalto que nos questionamentos mencionados não se verifica a possibilidade de influir ou alterar o laudo

elaborado pelo expert.Indefiro, ainda, o pedido de vistoria no local de trabalho por ser desnecessária. Eventual

análise nesse sentido em nada poderia alterar o resultado da perícia, uma vez que a perícia médica, realizada

com base em exame físico e relatórios médicos apresentados pela autora, tem como finalidade avaliar se o

periciado encontra-se acometido por moléstia incapacitante, um dos requisitos para a concessão do benefício

postulado.Ademais, o juiz não está vinculado ao laudo pericial, formando sua convicção por meio de outros

elementos ou fatos constantes dos autos (artigo 436 do CPC).

Expeça-se solicitação de pagamento ao perito médico que atuou no processo.Após, tornem os autos conclusos

para sentença.Int."

 

 

É assente que para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a

subsistência é necessária a produção de prova pericial. Dessa maneira, o laudo pericial deve ser elaborado de

forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e

inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos

apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz.

 

Nesse passo, observo, pelo laudo médico pericial, acostado, às fls. 100/107, que o expert judicial respondeu aos

quesitos formulados pelo Juízo e pelo INSS, elaborando um laudo completo quanto às condições físicas e clínicas

da agravante, de forma que não se justifica a complementação da perícia.

 

Acresce relevar que o julgador é o destinatário da prova e não está adstrito às conclusões do laudo pericial

podendo formar sua convicção através da análise do conjunto probatório dos autos, quando reputar necessário.

 

Neste sentido, reporto-me aos julgados que seguem:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC. DECISÃO

FUNDAMENTADA. PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO IMESC. DESNECESSIDADE DE

COMPLEMENTAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

II - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo interposto pela parte autora,

mantendo a decisão de primeira instância que indeferiu pedido de pedido de produção de nova perícia médica.

Precedentes desta Corte.

III - Cabe ao juiz, destinatário da prova, verificar a necessidade e a possibilidade de sua realização ou não, a fim

de formar sua convicção a respeito da lide, nos termos do artigo 130, do CPC.

IV - Consta dos autos perícia médica realizada no IMESC indicando que o recorrente, trabalhador rural, nascido

em 21/04/1938, é portador de insuficiência vascular venosa (varizes) em membros inferiores, com edema.

V - Concluindo o magistrado pela desnecessidade da realização de nova prova, lhe é lícito indeferi-la, não

caracterizando ilegalidade ou cerceamento de defesa.

VI - O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos

provados nos autos (CPC, art. 436). VII - Agravo não provido."

(AI 200803000297030, JUIZA MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, 28/04/2009).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AUXÍLIO-DOENÇA. NOVA PROVA PERICIAL. PROVA TESTEMUNHAL. QUESITOS ADICIONAIS. PEDIDO

DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO INSS PARA JUNTADA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO.

INDEFERIMENTO.

I - O laudo pericial produzido nos autos por perito de confiança do Juízo (fl. 35/37) mostra-se minucioso e

completo quanto às condições físicas da autora, sendo suficiente para o deslinde da controvérsia, pois

respondeu a todos os quesitos de modo coerente, abordando as matérias indagadas pelas partes de forma

suficiente à correta apreciação do pedido formulado na inicial.

II - A prova produzida é apta ao convencimento do julgador, não havendo necessidade de realização de nova

perícia , tampouco das demais provas requeridas pela autora, incluindo a prova testemunhal, já que é

necessário prova técnica para se aferir suas condições de saúde.
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III - Os quesitos adicionais apresentados transbordam os limites da lide, bem como as funções destinadas ao

perito judicial na elaboração do laudo, vez que compete ao Magistrado analisar tais considerações ao apreciar

o pedido.

IV - Não cabe ao Judiciário diligenciar na produção de provas, pois tal incumbência é atribuída exclusivamente

às partes, vez que não se encontra em jogo interesse na "realização da justiça", mas sim, exclusivo interesse do

agravante.

V - Não havendo demonstração inequívoca do exaurimento infrutífero das vias ordinárias disponibilizadas, não

cabe ao juiz, por ora, a requisição dos documentos pretendidos pela parte.

VI - Agravo da autora improvido (art. 557, §1º, do CPC)."(AI 200903000429996, JUIZ SERGIO NASCIMENTO,

TRF3 - DÉCIMA TURMA, 30/03/2010)

 

 

Outrossim, o artigo 125 do Código de Processo Civil estabelece que ao juiz compete a suprema condução do

processo, cabendo-lhe apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide. Dessa forma, não está o

juiz obrigado a decidir a lide conforme com o pleiteado pelas partes, mas, sim, conforme o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), com base nos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

legislação que entender aplicável ao caso.

 

Assim considerando, não merecem prosperar as alegações da agravante de forma que a r. decisão agravada não

merece reforma.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, 'caput', do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO

ao agravo de instrumento, na forma da fundamentação.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008623-09.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que, nos autos da ação de conhecimento

objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, substituiu o perito

anteriormente designado.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que é hipossuficiente e não tem condições de se locomover até o município de

São José do Rio Preto para ser submetida a perícia. Aduz que não se encontra nenhuma das hipóteses do artigo

424 do CPC a fim de justificar a substituição do Perito. Requer a reforma da decisão a fim de que seja mantido o

2015.03.00.008623-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : CREUSA VIEIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA FÉ DO SUL SP

No. ORIG. : 00035219120148260541 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Perito nomeado anteriormente.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível

antever sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos

análogos.

A r. decisão agravada de fl. 51 tem o seguinte teor:

 

"Tendo em vista que em outros processos foi declarada a suspeição do Dr. Carlos Antonio Mieli, nomeio em sua

substituição o Dr. Jorge Adas Dib, intimando-o para designar data para realização da perícia, devendo

apresentar o laudo pericial nos 30 (trinta) dias subsequentes, revertendo-se os honorários arbitrados em seu

favor."

 

 

A r. decisão agravada se encontra bem alicerçada não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no agravo. Isso

porque, o art. 125 do CPC estabelece incumbir ao juiz a direção do processo, munindo-o de poderes de

fiscalização e controle dos atos e termos do processo.

 

Nesse passo, agiu o R. Juízo a quo nos estritos limites dos seus poderes de direção do processo haja vista que o

Perito Judicial é nomeado pelo Juiz da causa em razão em relação de confiança. As causas de

destituição/substituição do perito previstas nos arts. 423 e 424 do CPC são exemplificativas, motivo pelo qual,

poderá o Juiz desconstituir o perito e nomear outro quando houver quebra na relação de confiança.

 

Nesse sentido, reporto-me ao julgado que segue:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. PROVA PERICIAL. SUBSTITUIÇÃO DE PERITO. POSSIBILIDADE.

MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE. DENEGAÇÃO DA ORDEM.

 (...)

5.O perito é o profissional com conhecimentos técnicos especializados que funciona como auxiliar da Justiça, nos

termos do art. 139 do CPC. É nomeado pelo Juiz da causa em razão em relação de confiança. 6.As causas de

destituição/substituição do perito previstas nos arts. 423 e 424 do CPC são meramente exemplificativas. Poderá o

juiz desconstituir o perito e nomear outro sempre que houver quebra na relação de confiança, não havendo

necessidade de instauração de processo administrativo para tanto, pois o expert não é considerado servidor

público. Nesse sentido: STJ, 4ª turma, RMS 12963, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 06/12/2004." ( Processo MS

00357699820104030000

MS - MANDADO DE SEGURANÇA - 326377 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA SEÇÃO Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/06/2012

..FONTE_REPUBLICACAO: Data da Decisão 05/06/2012 Data da Publicação 21/06/2012).

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, na forma da fundamentação.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA
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Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008729-68.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS face à decisão

judicial proferida nos autos da ação de restabelecimento de aposentadoria rural por idade, em que o d. Juiz a quo

deferiu a tutela antecipada pleiteada, determinando a imediata reimplantação do benefício.

 

Alega o agravante, em síntese, que foram constatadas diversas irregularidades no processo de concessão do

benefício do autor, com destaque para a ausência de justificativa administrativa (oitiva de testemunhas) e de

entrevista pessoal, bem como a inexistência de início de prova material acerca da atividade rural no período

imediatamente anterior ao requerimento. Aduz, ademais, a irreversibilidade da medida. Inconformado, requer a

atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

O d. Juiz a quo deferiu o pedido de antecipação da tutela por entender suficientes as provas trazidas aos autos da

ação principal.

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar,

total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos

que entender necessários, a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações.

No caso em tela, há início de prova material da atividade rurícola exercida pelo autor, consistente na certidão de

casamento contraído em 27.06.1964 (fl. 19), em que consta anotada sua profissão de lavrador, bem como Carteira

de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Aparecida do Taboado/MS (1986; fls. 49/50). Consta, ainda,

dos autos, Declaração Individual, que equivale à prova testemunhal reduzida a termo, acompanhada da certidão de

registro de imóvel rural, no sentido de que o demandante trabalhou no sítio de propriedade de sua família durante

um período de aproximadamente 15 anos (fls. 19/25).

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do

2015.03.00.008729-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ALEX RABELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : GINALDO RAMIRO DE ANDRADE

ADVOGADO : MS003293 FRANCISCO CARLOS LOPES DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APARECIDA DO TABOADO MS

No. ORIG. : 08002136620158120024 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS
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requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000;

DJ. 16.10.2000, pág. 347).

 

Assim sendo, tendo o autor mais de sessenta anos de idade, bem como havendo nos autos início razoável de prova

material de seu histórico rurícola, que poderá, posteriormente, ser complementado pela prova oral a ser produzida

nos autos, tenho que restaram preenchidos os requisitos para a concessão do provimento antecipado.

 

O periculum in mora revela-se patente, haja vista a natureza alimentar do benefício.

 

Ademais, não há que se falar, in casu, em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não

se tratar de medida liminar que esgota o objeto da demanda, permitindo a imediata suspensão dos pagamentos

caso ao final julgada improcedente a ação principal. Além disso, o caráter alimentar que cerca o benefício em

questão suplanta o interesse patrimonial do ente público responsável pela concessão.

 

Nesse sentido já decidiu esta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO.

CONCESSÃO. 

1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a

requerimento da parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém,

para valer-se desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam:

a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em

risco direitos da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas

pétreas.

3. A concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade é devida aos trabalhadores que

implementarem os seguintes requisitos: possuir a idade mínima exigida (sessenta ou sessenta e cinco anos de

idade, para mulheres e homens, respectivamente) e atingir um número mínimo de contribuições

previdenciárias, para efeito de carência, conforme o disposto no artigo 25 da Lei n.º 8.213/91.

4. Preenchido o requisito da idade e comprovado o cumprimento do período de carência estabelecido na tabela

progressiva, através da atividade urbana devidamente registrada em carteira de trabalho, é de se conceder o

benefício de aposentadoria por idade . Não sendo necessário o preenchimento simultâneo dos respectivos

requisitos legais para a concessão do benefício de aposentadoria por idade.

5. Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é a de ordem jurídica e não fática.

Sempre será possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim

sendo, não há que falar em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.

6. Agravo de instrumento provido."

(AG n. 2008.03.00.010114-7/SP; 7ª Turma; Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho; Julg. 21.07.2008; DJF3

21.07.2008).

 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento do INSS.

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor da decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6128/7669



SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008925-38.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos

autos da execução provisória de obrigação de fazer, distribuída por dependência aos autos da ação principal,

determinou a remessa dos autos ao arquivo sobrestado até a baixa definitiva, por esta Corte, dos autos da ação

ordinária.

 

Sustenta o agravante, em apertada síntese, que o cumprimento provisório de obrigação de fazer dispensa o trânsito

em julgado da ação principal. Pugna pela reforma da decisão a fim de que a execução provisória tenha regular

prosseguimento.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

O R. Juízo a quo determinou a remessa dos autos da ação subjacente (execução provisória) ao arquivo sobrestado

a fim de aguardar a baixa definitiva, por esta Egrégia Corte, dos autos da ação principal n. 0005535-

53.2006.403.6183.

 

Ocorre que, nosso ordenamento jurídico não impede a execução provisória contra a Fazenda Pública. Todavia,

não se admite, antes do trânsito em julgado, a expedição de precatório ou requisitório para pagamento ao autor das

prestações vencidas, a não ser em caso de valores incontroversos. Precedentes: (EREsp 658.542/SC, DJ

26.02.2007; REsp 522.252/RS, DJ 26.02.2007; AgRg nos EREsp 716.381/P, DJ 05.02.2007).

 

Nesse sentido, julgado do Egrégio STJ:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO NÃO TRANSITADA EM

JULGADO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA . FAZENDA PÚBLICA. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. CARTA

DE SENTENÇA. EXPEDIÇÃO. POSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Não há ofensa ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos.

2. A determinação contida no art. 2º-B da Lei 9.494/97 não impede "que se promova, na pendência de recurso

2015.03.00.008925-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : LUIZ SOARES

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00100502420124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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com efeito apenas devolutivo, a liquidação da sentença, e que a execução ( provisória ) seja processada até a

fase dos embargos (CPC, art. 730, primeira parte) ficando suspensa, daí em diante, até o trânsito em julgado do

título executivo, se os embargos não forem opostos, ou forem rejeitados" (REsp REsp 702.264/SP, Rel. Min.

TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 19/12/05)

3. Recurso especial conhecido e improvido.

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 839501;

Processo: 200600861788; UF: RS; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 29/05/2008; Fonte:

DJE; DATA:04/08/2008; Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA)

 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo

de instrumento para reformar a r. decisão agravada e determinar o prosseguimento da execução provisória, na

forma da fundamentação.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009125-45.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, nos autos da

ação de natureza previdenciária, indeferiu o pedido objetivando o retorno dos autos a esta Egrégia Corte a fim de

que seja declarada a nulidade da publicação realizada em 24/09/2014.

 

Alega o agravante, em síntese, que em 23/09/2014 foi publicado, em nome do Dr. Dimitri de Souza, v. acórdão

negando provimento ao seu recurso de apelação. Alega, também, que há na petição inicial requerimento expresso

para que todas as publicações fossem efetuadas em nome do Dr. Guilherme de Carvalho e, que a tal determinação

não foi observada, de forma que o referido patrono não foi cientificado da decisão. Pugna pela devolução dos

autos a esta Egrégia Corte a fim de que seja republicada a r. decisão com a consequente devolução do prazo.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

2015.03.00.009125-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : ARIOVALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00130491320134036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A r. decisão agravada de fl. 115 tem o seguinte teor:

 

"Salvo disposição em contrário, o substabelecimento confere aos advogados substabelecidos poderes para

receber intimação. Neste sentido, o instrumento de fl. 12, que conferiu aos substabelecidos "amplos poderes para

o foro", salvo o levantamento de valores.

A publicação exclusiva em nome de determinado patrono é medida excepcional, dependente de justificativa

prévia e plausível, em momento algum apresentada nestes autos. Assim sendo, indefiro o pedido de fls. 101/104.

No silêncio, arquivem-se estes autos."

 

 

Sustenta o agravante a nulidade da intimação que negou provimento ao seu Recurso de Apelação sob a alegação

de que a publicação foi efetuada em nome do Dr. Dimitri de Souza quando, na verdade, era para ter sido publicado

em seu nome - Dr. Guilherme de Carvalho - eis que requereu expressamente tal prática na petição inicial.

 

De fato, havendo pedido expresso de publicação em nome de um advogado específico, a publicação deve ser feita

em seu nome, sob pena de nulidade processual, nos termos do que dispõe o artigo 236, § 1º, do Código de

Processo Civil.

 

No caso dos autos, verifico pelas cópias da petição inicial (fl. 20), bem como do recurso de apelação (fl. 88) que

constou pedido para que todas as publicações e intimações fossem feitas em nome do advogado Dr. Guilherme de

Carvalho. Portanto, a publicação em nome de advogado diverso do especificado nos autos constitui-se em vício na

publicação da decisão, vez que a intimação foi efetuada de forma irregular.

 

Em consulta ao site desta Egrégia Corte, referente aos autos da ação subjacente n. 0013049-13.2013.4.03.6183,

verifico que consta como Advogado cadastrado do autor o Dr. Dimitri de Souza. Nesse passo, a intimação

realizada em 24/09/2014 padece de nulidade, tendo em conta o fato de que se deu em nome de advogado diverso

do especificado.

 

Em decorrência, a r. decisão agravada merece reforma, a fim de que os autos da ação subjacente sejam devolvidos

a esta Egrégia Corte para que seja republicado o v. acórdão em nome do Dr. Guilherme de Carvalho com a

consequente devolução de prazo para a interposição de eventual recurso.

 

Esse é o entendimento do Egrégio STJ:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PLURALIDADE DE ADVOGADOS CONSTITUÍDOS NOS

AUTOS. REQUERIMENTO PRÉVIO E EXPRESSO DE INTIMAÇÃO APENAS EM NOME DE UM. NÃO-

OBSERVÂNCIA. NULIDADE. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO.

1. Estando a Autora representada por mais de um advogado, basta, em regra, que a intimação seja realizada em

nome de um deles para a validade dos atos processuais. Todavia, em havendo pedido expresso para que as

intimações se façam em nome de determinado patrono, a sua não-observância acarreta prejuízo à parte e, por

conseqüência, nulidade do ato processual.

2. A divergência jurisprudencial não restou demonstrada nos moldes do art. 541, parágrafo único, do CPC, c/c o

art. 255 do RISTJ.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido". (grifamos)

(STJ, Resp 512692/SP, Proc. nº 2003/0014850, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j.23.06.2004, DJ

23.08.2004, pg.265)

"Processo civil. Requerimento formulado por advogado, nas razões de apelação, para que as publicações sejam

feitas em seu nome. Publicação da pauta e do resultado do julgamento em nome de outros advogados, do mesmo
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escritório que o requerente. Nulidade reconhecida. 

- Consoante a jurisprudência do STJ, deve ser acolhido o pedido formulado pelo advogado, para que todas as

intimações no feito sejam feitas em seu nome, pela imprensa oficial. 

- Não tendo sido publicada, em nome do advogado que o requereu, a pauta e o resultado do julgamento do

processo em que atua, deve ser reconhecida a nulidade desses atos, reabrindo-se o prazo para a interposição do

recurso cabível. (grifamos)

- Tal conclusão não se altera pelo fato de tais publicações terem sido feitas em nome de outros advogados que

igualmente tenham poderes para atuar no feito representando a parte. Agravo no recurso especial provido".

(STJ, AGRESP 954701, Proc.nº 200701181310, Terceira Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJE 11.04.2008) 

E, ainda:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - DEVOLUÇÃO DO PRAZO PARA

OFERECIMENTO DA IMPUGNAÇÃO AOS EMBARGOS - CABIMENTO - REQUERIMENTO DE INTIMAÇÃO

À ADVOGADO ESPECÍFICO - AGRAVO PROVIDO. 

1. O fundamento para o indeferimento devolução do prazo consiste no fato de que a intimação do despacho foi

realizada em nome de advogado regularmente constituído nos autos, decorrendo, daí, a sua regularidade. 

2. Contudo, havendo pedido expresso de publicação em nome de um advogado específico, como é o caso dos

autos, a publicação feita em nome de causídico diverso constitui em nulidade processual, nos termos do artigo

236, § 1º, do Código de Processo Civil. 

3. No caso, o indeferimento da devolução do prazo pleiteado, para que a agravante possa apresentar sua

impugnação aos embargos, viola o princípio da ampla defesa, insculpido no inciso LV do artigo 5º da atual

Constituição Federal. 

4. Agravo provido".

(TRF/3ª Região, AI 350479, Proc.nº 200803000391253, Quinta Turma, Rel. Ramza Tartuce, DJF3 25.08.2009 ,

pg. 352)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE APELAÇÃO - DEVOLUÇÃO PRAZO - PUBLICAÇÃO EM

NOME DOS PATRONOS INDICADOS. 

1.Afastada a preliminar argüida pelo Ministério Público Federal. O cabimento do agravo de instrumento,

conforme artigos 522 e seguintes do Código de Processo Civil, não se mostra contrário aos dispositivos da Lei nº

1533/51. O Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária no processamento do mandado de segurança. 

2.Em 24/07/2001, a impetrante - Editora Ática S/A, pediu que todas as intimações e publicações fossem

realizadas em nome das advogadas signatárias - Sandra Maria Lopomo - OAB/SP 159.219 e Patrícia de Castro

Rios - OAB/SP nº 156.383 (petição de fls. 290/291 dos autos originários e 304/305 deste agravo).Proferida a

sentença, a publicação por meio do no D.O. foi realizada em 19 de julho de 2005, em nome de Daniel Albolea

Junior - OAB/SP nº 134.368 (fls. 357 destes autos), ou seja, advogado diferente daqueles referidos anteriormente.

3.Existindo pedido expresso de publicação em nome de determinado advogado, deve ser atendido o requerido

pela parte, cumprindo-se o disposto no art. 234 e 236 do CPC, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de

Justiça (REsp 512692, D.J.U.:23/08/2004, pág. 265) e deste Tribunal (agravo nº 50027, D.J.U.: 13/08/2004, pág.

158). 

4.Agravo de instrumento ao qual se dá provimento".

(TRF/3ª Região, AG 267133, Proc. nº 200603000357534, Sexta Turma, Rel. Lazarano Neto, DJU 28.05.2007, pg.

292)

 

Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 557 § 1º "A", do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao agravo de instrumento para reformar a r. decisão agravada, a fim de que os autos da ação

subjacente sejam devolvidos a esta Egrégia Corte para republicação da r. decisão monocrática em nome do Dr.

Guilherme de Carvalho, com a consequente devolução do prazo para eventual interposição de recurso.

 

Comunique-se ao R. Juízo de origem o inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009375-78.2015.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Denise Lemos Bruno face à decisão proferida nos autos da ação

de execução, em que a d. Juíza a quo indeferiu o pedido de expedição de precatório complementar.

 

Pleiteia o agravante a reforma da decisão, alegando, em síntese, que são devidos juros de mora no período

compreendido entre a data da elaboração da conta de liquidação até a inscrição do precatório no orçamento.

Requer, ainda, a atualização monetária pelo IGP-DI.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Não assiste razão à agravante.

 

Assinalo, de início, que não há se falar em diferenças em relação à correção monetária, porquanto os créditos de

requisição de pequeno valor ou de precatórios são atualizados pelo setor competente desta Corte, considerando os

índices legalmente estabelecidos.

 

De outra parte, no que concerne aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §1º,

da Constituição da República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se

tratando de liquidação de precatórios.

 

Art. 100. (...)

§ 1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento

de seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários,

apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus

valores atualizados monetariamente.

 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo.

 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional.

Por outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os

juros moratórios.

 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são

devidos juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de

precatório relativo a crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não

caracterização de inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar

Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002).

2015.03.00.009375-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : DENISE LEMOS BRUNO

ADVOGADO : SP037209 IVANIR CORTONA e outro

CODINOME : DENISE LEMOS BRUNO DE OLIVEIRA

SUCEDIDO : JOSE BRUNO DE OLIVEIRA falecido

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
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SSJ>SP

No. ORIG. : 00067417320044036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional -

e que, justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são

devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição

República, caso dos autos.

 

Insta salientar, outrossim, que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo

final da data da conta de liquidação e a data da expedição do requisitório, ou mesmo da inscrição do precatório no

orçamento, na forma do entendimento esposado pelo E. STF, como a seguir se verifica:

 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência.

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos

cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (§1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-aGr 492779 -

Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 3.3.2006; p. 76).

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA.

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data

de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da

Constituição do Brasil.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(RE-AgR 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 01.02.2008; p. 2780).

 

 

Destarte, é de rigor a manutenção da decisão recorrida.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento da parte autora.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000757-23.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2015.03.99.000757-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : FRANK EDUARDO GOMES

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065004420128260396 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando o recálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença nº 570.377.527-9, mediante a utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondente a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inciso II, da Lei nº

8.213/91, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento de custas e

despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observados os

benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, a parte autora pugna pela reforma da sentença, sustentando, em suas razões recursais, o direito à

revisão do seu benefício, nos termos pleiteados na inicial.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

No mérito, consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o fato gerador para a concessão do benefício

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão. Confira-se (REsp nº 833987/RN,

Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385).

 

Conforme documento acostado às fls. 8/10, o benefício de auxílio-doença, o qual se quer rever, foi concedido à

parte autora em 21/02/2007.

 

A pretensão da parte autora no presente processo é garantir a forma de cálculo do salário-de-benefício do auxílio-

doença, mediante a aplicação do art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, ou seja, considerando a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994, correspondentes a 80% de todo o

período contributivo.

 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99 e, utilizado como parâmetro

para apuração da renda mensal inicial do benefício da parte autora, o seguinte:

 

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

Por sua vez, o art. 3º, caput, da Lei nº 9.876/99, a qual estabelece critérios para o cálculo dos benefícios

previdenciários, estabelece:

 

Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido

desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6º, do art. 29, da Lei n.

8.213/91, com a redação dada por esta Lei.

 

Em 29/11/1999, sobreveio o Decreto nº 3.265, que promoveu alterações no Decreto nº 3.048/99, criando regras

excepcionais no cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, dentre elas a modificação

do art. 32, § 2º, e inclusão do art. 188-A, § 3º, in verbis:
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Art. 32 (...)

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento

e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

 

Art. 188-A (...)

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

 

O Decreto nº 5.545/2005 procedeu à nova alteração do Decreto nº 3.048/1999, introduzindo o § 20 ao art. 32 e o §

4º ao art. 188-A, mantendo a essência dos dispositivos infralegais já mencionados, conforme segue:

 

Art. 32 (...)

(...)

§ 20 Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de

cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício

corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

 

Art. 188-A (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

 

Finalmente o Decreto nº 6.939/2009 revogou o § 20 ao art. 32 e atribuiu nova redação ao § 4º ao art. 188-A, ao

mesmo diploma infralegal, que assim passou a dispor:

 

Art. 188-A. (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

Divergindo, portanto, das diretrizes impostas pela Lei nº 9.786/99, as restrições impostas pelos Decretos nº

3.265/99 e nº 5.545/05, que modificaram a forma de cálculo dos benefícios por incapacidade, estão eivados de

ilegalidade. Sendo norma de hierarquia inferior, pode o Decreto, a fim de facilitar a execução, regulamentar, mas

jamais contrariar ou extrapolar os limites da Lei dos benefícios.

 

Nesse sentido, confira-se precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região.

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO 29, II, DA LEI 8.213-91.

1. Os Decretos 3.265-99 e 5.545-05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048-99 (RBPS), incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade,

pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213-91 e 3º da Lei 9.876-99. 2. No

caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei 9.876-99, o salário-de-benefício

consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do

período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas." 

(REOAC nº 0010847-05.2011.404.9999, Relatora Desembargadora Federal CLÁUDIA CRISTINA

CRISTOFANI, D.E. 03/11/2011).

 

Contudo, o INSS não revisou a renda mensal de todos os benefícios concedidos anteriormente à reparação da
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ilegalidade mencionada, razão pela qual faz jus a parte autora à revisão pleiteada, considerando-se a média

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição apurado em todo período

contributivo, independentemente do número de contribuições efetuadas nesse intervalo temporal. Esse é o teor da

Norma Técnica nº 70/2009/PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT, expedida pela Procuradoria Federal Especializada

junto ao INSS.

 

No que toca a prescrição quinquenal, há de se reconhecer a prescrição das parcelas devidas e não reclamadas a

partir da edição do Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15/04/2010, haja vista ser esse o momento da

interrupção do curso do prazo estipulado no art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

A verba honorária advocatícia fica fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§

3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte

Regional, cuja base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações

devidas até a data da prolação da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando parcialmente a sentença, condenar o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS a revisar a renda mensal inicial do seu auxílio-doença, com reflexos na aposentadoria por

invalidez, considerando-se a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, arcando, ainda, com o pagamento das diferenças não prescritas,

acrescidas de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, tudo na forma da fundamentação

adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001653-66.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.001653-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e apelação em face da sentença proferida nos autos da ação

de conhecimento, na qual se pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio doença e a conversão em

aposentadoria por invalidez.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou o INSS a restabelecer o benefício de auxílio doença, a

partir da cessação administrativa (23.05.2013), bem como a pagar as parcelas vencidas, acrescidas de correção

monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação.

 

Os embargos de declaração opostos pela parte autora foram rejeitados (fls. 98).

 

Inconformado, apela o INSS, aduzindo, em suma, que o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data

do laudo pericial. Por fim, pugna a reforma da r. sentença no que toca ao termo inicial dos juros de mora e aos

honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.".

 

Portanto, é devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua

profissão.

 

Mediante consulta ao CNIS - Cadastro Nacional das Informações Sociais - verifica-se que os requisitos de

carência e qualidade de segurado restaram comprovados, tendo em vista os registros de vínculos empregatícios e

contribuições individuais, além da concessão administrativa do benefício de auxílio doença, no período de

23.04.2013 a 23.05.2013. 

 

Quanto à incapacidade, os documentos médicos juntados, bem como a conclusão do laudo pericial (fls. 62/64),

referente ao exame médico realizado em 11.02.2014, atestam que a parte autora apresenta quadro clínico de hérnia

lombar mediana, nível L4-L5, cuja enfermidade acarreta incapacidade parcial e permanente para o trabalho.

 

Assim, com amparo no histórico médico juntado aos autos e nas descrições da perícia técnica, correta a r. sentença

que reconheceu o direito da autora ao restabelecimento do benefício de auxílio doença, até que se comprove a

melhora do quadro de saúde da parte autora, momento em que poderá ocorrer a cessação do benefício, ou

enquanto não habilitada plenamente à prática de sua função habitual, ou de outra atividade compatível com o

quadro de saúde, ou, ainda, considerada não recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido, já decidiu o colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL.

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.

2. Recurso improvido."

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DALVA APARECIDA DA SILVA HERMINIO

ADVOGADO : SP318575 EDSON LUIZ MARTINS PEREIRA JUNIOR

No. ORIG. : 13.00.00088-8 2 Vr TANABI/SP
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(REsp 501.267/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Sexta Turma, julgado em 27/04/2004, DJ

28/06/2004 p. 427) e

"AUXÍLIO-DOENÇA. PROVA DA INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. OFENSA À LEI.

INEXISTÊNCIA.

1 - O artigo 59 da Lei nº 8.213/91 não especifica se a incapacidade deve ser total ou parcial para a concessão do

auxílio-doença, apenas diz 'ficar incapacitado', assim, onde a lei não distingue não cabe ao intérprete fazê-lo.

Precedente.

2 - Recurso não conhecido."

(REsp 272.270/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, Sexta Turma, julgado em 14/08/2001, DJ

17/09/2001, p. 202).

 

O benefício deve ser restabelecido desde o dia subsequente à cessação administrativa, a qual ocorreu em

23.05.2013 (fls. 19), pois restou comprovada a persistência da incapacidade em tal data, razão pela qual não há

que se falar em fixação da DIB na data do laudo pericial, como pretende o INSS.

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio doença desde 24.05.2013,

e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém ressaltar que do montante devido devem ser descontadas as parcelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei 8.213/91.

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 15%, em consonância com o entendimento desta Turma.

Entretanto, a base de cálculo deve respeitar os ditames da Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/92.

As demais despesas processuais são devidas.

 

Diante do exposto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, havida

como submetida, e à apelação interposta, para reformar a r. sentença, tão só, no que toca aos consectários legais, à

base de cálculo dos honorários advocatícios e à isenção do INSS no que se refere às custas processuais, nos

termos explicitados.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: DALVA APARECIDA DA SILVA HERMINIO;

b) benefício: auxílio doença;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;
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e) DIB: 24.05.2013.

 

Se no curso do processo ocorrer a concessão administrativa de benefício assistencial, este será cancelado quando

da implantação do benefício previdenciário (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002156-87.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando o recálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença nº 129.706.614-3, com reflexos na aposentadoria por invalidez, mediante a utilização da média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a 80% (oitenta por cento) de todo o período

contributivo, nos termos do art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, sobreveio sentença de procedência do pedido,

condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar o benefício da parte autora, com o

pagamento das diferenças não prescritas, acrescidas de correção monetária e juros de mora, além de honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a prolação da sentença.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária pugna pela reforma da sentença, sustentando, em suas razões recursais,

preliminarmente, a falta de interesse de agir e da coisa julgada, em face da Ação Civil Pública. No mérito, sustenta

a impossibilidade de revisão do benefício, nos termos fixados na sentença.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Primeiramente, consigne-se que a alegação de falta de interesse de agir ou de coisa julgada, em razão da Ação

2015.03.99.002156-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDIR DE JESUS DOMINGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP305832 LINA YOSHIZAKI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 12.00.00027-6 1 Vr SALTO/SP
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Civil Pública, não prospera, pois os aposentados e pensionistas não podem ter suprimido o direito de propor ação

individual contra o INSS, não sendo óbice a prolação de decisão pela Suprema Corte ou então de ajuizamento de

ação civil pública, conforme já decidiu esta Egrégia Corte Regional Federal: "Descabe a argüição de

litispendência, pois o ajuizamento, por parte do Ministério Público Federal de ação civil pública contra a

autarquia, não inibe o acesso ao Judiciário face ao princípio da universalidade de jurisdição prestigiado

pela Lei Maior". (AC nº 3056716/94-SP, Relatora Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO, j.

18/10/1994, DJ 14/02/95, p. 6064).

 

Nesse sentido, confira-se, ainda, o entendimento recente da 10ª Turma desse egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AJUIZAMENTO DE DEMANDA INDIVIDUAL.

POSSIBILIDADE. NÃO PROVIMENTO.

1. A propositura de ação civil pública não prejudica o interesse a ser tutelado pelo segurado, no caso de

optar por ajuizar demanda individual. Tendo o autor optado por ingressar com a presente ação judicial,

não está ele, assim, obrigado a aguardar o pagamento com base em acordo feito em ação civil pública.

2. Agravo desprovido." (APELREEX nº 00001243220124036114, Relator Desembargador Federal BAPTISTA

PEREIRA, j. 10/03/2015, DJ 18/03/2015).

 

No mérito, consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o fato gerador para a concessão do benefício

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão. Confira-se (REsp nº 833987/RN,

Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385).

 

Conforme documento acostado à fl. 54, o benefício de auxílio-doença, o qual se quer rever com reflexos na

aposentadoria por invalidez, foi concedido à parte autora em 18/09/2003.

 

A pretensão da parte autora no presente processo é a cobrança dos atrasados, considerando a correta forma de

cálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença, mediante a aplicação do art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91,

ou seja, considerando a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994,

correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99 e, utilizado como parâmetro

para apuração da renda mensal inicial do benefício da parte autora, o seguinte:

 

 

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

Por sua vez, o art. 3º, caput, da Lei nº 9.876/99, a qual estabelece critérios para o cálculo dos benefícios

previdenciários, dispõe:

 

Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que

vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido

desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6º, do art. 29, da Lei n.

8.213/91, com a redação dada por esta Lei.

 

Em 29/11/1999, sobreveio o Decreto nº 3.265, que promoveu alterações no Decreto nº 3.048/99, criando regras

excepcionais no cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, dentre elas a modificação

do art. 32, § 2º, e inclusão do art. 188-A, § 3º, in verbis:

 

 

Art. 32 (...)
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(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento

e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

 

Art. 188-A (...)

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

 

O Decreto nº 5.545/2005 procedeu à nova alteração do Decreto nº 3.048/1999, introduzindo o § 20 ao art. 32 e o §

4º ao art. 188-A, mantendo a essência dos dispositivos infralegais já mencionados, conforme segue:

 

Art. 32 (...)

(...)

§ 20 Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de

cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício

corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

 

Art. 188-A (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

 

Finalmente, o Decreto nº 6.939/2009 revogou o § 20 ao art. 32 e atribuiu nova redação ao § 4º ao art. 188-A, ao

mesmo diploma infralegal, que assim passou a dispor:

 

 

Art. 188-A. (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

Divergindo, portanto, das diretrizes impostas pela Lei nº 9.786/99, as restrições impostas pelos Decretos nº

3.265/99 e nº 5.545/05, que modificaram a forma de cálculo dos benefícios por incapacidade, estão eivados de

ilegalidade. Sendo norma de hierarquia inferior, pode o Decreto, a fim de facilitar a execução, regulamentar, mas

jamais contrariar ou extrapolar os limites da Lei dos benefícios.

 

Nesse sentido, confira-se precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região.

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO 29, II, DA LEI 8.213-91.

1. Os Decretos 3.265-99 e 5.545-05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048-99 (RBPS), incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade,

pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213-91 e 3º da Lei 9.876-99. 2. No

caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei 9.876-99, o salário-de-benefício

consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do

período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas." 

(REOAC nº 0010847-05.2011.404.9999, Relatora Desembargadora Federal CLÁUDIA CRISTINA

CRISTOFANI, D.E. 03/11/2011).

 

Contudo, o INSS não revisou a renda mensal de todos os benefícios concedidos anteriormente à reparação da

ilegalidade mencionada, razão pela qual faz jus à parte autora à revisão pleiteada, considerando-se a média
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aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição apurado em todo período

contributivo, independentemente do número de contribuições efetuadas nesse intervalo temporal. Esse é o teor da

Norma Técnica nº 70/2009/PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT, expedida pela Procuradoria Federal Especializada

junto ao INSS.

 

No que toca a prescrição quinquenal, há de se reconhecer a prescrição das parcelas devidas e não reclamadas a

partir da edição do Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15/04/2010, haja vista ser esse o momento da

interrupção do curso do prazo estipulado no art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

 

No caso, o Juízo "a quo" reconheceu a prescrição quinquenal das parcelas devidas e não reclamadas no período

anterior aos 5 anos que precedem ao ajuizamento da ação. Ante a ausência de recurso de reforma da parte autora

nesse sentido, não pode esse magistrado efetuar prestação jurisdicional mais ampla, sob pena de incorrer em

reformatio in pejus, de modo que se mantém a prescrição quinquenal nos termos fixados.

 

Quanto às verbas de sucumbência, nunca é demais explicitar que a correção monetária sobre as prestações em

atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se a Súmula

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇAÕ DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO, na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002372-48.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e de apelações em face da sentença proferida nos autos da

ação de conhecimento, na qual se pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio

doença.

 

O MM. Juízo do Foro Distrital de Itatinga/SP, entendeu por bem em declinar da competência, encaminhando os

autos ao MM. Juizado Especial de Botucatu/SP, que, por sua vez, suscitou conflito de competência, o qual foi

dirimido por esta Corte Regional, firmando-se a competência do MM. Juízo Distrital de Itatinga.

 

Ato contínuo, o MM. Juízo de Direito do Foro Distrital de Itatinga entendeu por bem em declinar novamente da

2015.03.99.002372-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ANTONIO PEDRO MARTIN

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES
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competência, e encaminhou os autos à Vara Federal de Botucatu/SP, momento em que sobreveio a decisão de fls.

299/vº, determinando a remessa dos autos à e. Corregedoria Geral do colendo Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo, a fim de que tomasse providências acerca do procedimento adotado pelo magistrado.

 

Ocorre que não houve manifestação daquela e. Corregedoria, e o magistrado novamente se manifestou acerca da

sua incompetência absoluta para julgar o presente feito, bem como que teria suscitado conflito perante a e. Corte

Superior, sem, contudo, demonstrar tal proceder (fls. 303/304).

 

Às fls. 309/325, sobreveio a r. sentença, proferida pelo MM. Juízo do Foro Distrital de Itatinga/SP, na qual, de

saída, reitera a incompetência absoluta para julgar a demanda, consignando que, "mesmo com a respeitável

decisão do TRF da 3ª Região, em que ficou assentado que a competência é deste Foro Distrital, ainda entendo

que não possuo competência pra analisar questão previdenciária, sendo qualquer decisão aqui tomada, nula de

pleno direito" (destaques no original).

 

Quanto ao mérito, o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS a restabelecer

o benefício de auxílio doença, a partir da perícia judicial, bem como a pagar as parcelas vencidas, acrescidas de

correção monetária e juros de mora, sem condenação em honorários advocatícios, pois reconhecida a sucumbência

recíproca.

 

Inconformada, apela a parte autora, aduzindo, de início, que não há razão para se anular a r. sentença, haja vista

que o Juízo da Vara Distrital de Itatinga é o competente para processar e julgar a demanda. No mérito, alega, em

síntese, que faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, cujo termo inicial deve ser fixado a

partir do ajuizamento da ação. Por fim, pugna a reforma da r. sentença no que toca aos honorários advocatícios,

correção monetária e juros de mora.

 

Por sua vez, recorre o INSS, asseverando, em suma, ausência de incapacidade, tendo em vista o retorno da parte

autora ao trabalho após o ajuizamento da presente ação. Caso assim não se entenda, pugna que o termo inicial do

benefício seja fixado a partir da cessação da remuneração, ou se mantida a DIB conforme determinou a r.

sentença, que seja descontado do cômputo o período em que continuou recebendo salário.

 

Com contrarrazões somente da parte autora, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, em que pese tratar-se de sentença absolutamente sui generis, a qual julga o mérito da demanda e se

declara nula ao mesmo tempo, é mister afirmar o óbvio: esta sede recursal e seu momento processual respectivo

não são oportunos para a análise de questões relativas à competência, máxime no caso dos autos, em que tais

questões já foram devidamente discutidas e decididas em sede de conflito de competência suscitado perante esta

Corte Regional, cuja decisão foi juntada às fls. 286/290.

 

Nesse passo, se o MM. Juízo a quo não se conforma por ter que dar cumprimento à decisão proferida com base na

lei processual vigente, que leve o seu descontentamento às searas competentes dentro de sua própria instituição,

ou por outros meios que entender cabíveis. O que não se pode admitir, por respeito a princípios constitucionais

consagrados, é que a celeuma processual, resultante tão somente de melindres ou mero capricho, redunde em

prejuízo para o jurisdicionado, mormente nas ações que, no geral, tratam de questões eminentemente alimentares

em situações que, não raro, envolvem hipossuficientes.

 

Assim, firmada a competência do MM. Juízo do Foro Distrital de Itatinga/SP, e não tendo sido apresentado até

aqui qualquer subsídio para alteração dessa realidade, ao presente feito será dado o devido prosseguimento.

 

Passo à análise da matéria de fundo.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de
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15 (quinze) dias consecutivos.".

 

Portanto, é devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua

profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está prevista no Art. 42, daquela Lei, nos seguintes termos:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.".

 

Mediante consulta aos extratos do CNIS, que ora determino sejam juntados aos autos, verifica-se que os requisitos

de carência e qualidade de segurado restaram comprovados, tendo em vista os registros de vínculos empregatícios

e contribuições individuais, além das concessões administrativas do benefício de auxílio doença, sendo a última

no período de 14.05.2001 a 05.01.2002.

 

Quanto à incapacidade, os documentos médicos juntados, bem como a conclusão do laudo pericial (fls. 135/141),

referente ao exame médico realizado em 06.06.2011, atestam que a parte autora apresenta aspecto senil, níveis

pressóricos acima dos padrões de normalidade, além de sinais objetivos de sofrimento da coluna vertebral com

déficit funcional da mobilidade do tronco, cujas enfermidades, segundo o perito, acarretam incapacidade total e

temporária para o trabalho.

 

Contudo, é sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho da atividade profissional

há de ser averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como

idade, aptidões, habilidades, grau de instrução, gravidade da doença e limitações físicas.

 

Assim, com amparo no histórico médico juntado aos autos e nas descrições periciais, aliados à idade (62 anos),

atividade habitual (mecânico) e baixo grau de escolaridade, é possível afirmar que a parte autora não possui

condições de reingressar no mercado de trabalho, tampouco de ser submetida à reabilitação para o exercício de

outra atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual faz jus à percepção do benefício de auxílio doença e

à conversão em aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido, confiram-se julgados do colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO

VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade

profissional, motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

5. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado

em 01/10/2009, DJe 09/11/2009) e

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,
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econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe

09/11/2009).

 

O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado na data da citação (19.01.2011 - fls. 81), momento

em que a autarquia foi cientificada acerca da pretensão da parte autora, e a conversão em aposentadoria por

invalidez deverá ser feita a partir desta decisão.

 

De outra parte, quanto à alegação da autarquia, de retorno ao trabalho após a cessação do benefício, conquanto

considere desarrazoado negar o benefício por incapacidade, nos casos em que a segurada, apesar das limitações

sofridas em virtude dos problemas de saúde, permanece em sua atividade laborativa, por necessidade de

manutenção do próprio sustento e da família, e, inclusive, recolhendo as contribuições previdenciárias devidas e

que seria temerário exigir que se mantivesse privada dos meios de subsistência, enquanto aguarda a definição

sobre a concessão do benefício pleiteado, seja na esfera administrativa ou na judicial, tal entendimento não restou

acolhido pela 3ª Seção desta Corte Regional.

 

Como se vê dos extratos do CNIS - Consulta Recolhimentos, ora juntados aos autos, em abril de 2012 o autor

retomou suas atividades laborais mantendo-se em atividade até outubro de 2012.

 

O Art. 46, da Lei 8.213/91 assim dispõe acerca do retorno voluntário ao trabalho:

 

"Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá sua aposentadoria

automaticamente cancelada, a partir da data do retorno."

 

O Art. 60, do mesmo diploma legal, de sua vez, condiciona a manutenção do benefício de auxílio doença à

permanência da incapacidade:

 

"Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da

atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele

permanecer incapaz."

 

Desta forma, o recebimento das prestações vencidas correspondentes ao período trabalhado encontra óbice nos

referidos dispositivos legais.

 

Confiram-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CANCELAMENTO.

RETORNO DO SEGURADO AO TRABALHO. EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO (PREFEITO).

1. De acordo com o art. 46 da Lei 8.213/91, o retorno do segurado ao trabalho é causa de cessação da

aposentadoria por invalidez, devendo ser respeitado, entretanto, o devido processo legal, com a garantia da

ampla defesa e do contraditório.

2. Na hipótese de o segurado voltar ao trabalho para desempenhar atividade diversa da que exercia, a

aposentadoria será gradualmente mantida, até o cancelamento definitivo, nos termos descritos no inciso II do art.

47 da Lei 8.213/91.

3. A aposentadoria por invalidez é uma garantia de amparo ao Trabalhador Segurado da Previdência Social que,

em virtude de incapacidade laborativa total e definitiva, não possa prover suas necessidades vitais básicas. No

caso, não mais subsistem as causas que ampararam a concessão do benefício, já que o recorrente possui

condições de manter sua subsistência por meio de atividade remunerada, exercendo, inclusive, o cargo de

Prefeito Municipal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6146/7669



4. Recurso Especial do particular improvido.

(REsp 966.736/RS, Quinta Turma, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJ 10/09/2007, p. 309) e

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. 485, V, CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. RETORNO

AO TRABALHO. ESTADO DE NECESSIDADE. INTERPRETAÇÃO RAZOÁVEL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

343 DO STF. CUMULAÇÃO DE SALÁRIO COM BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE.

VIOLAÇÃO DE LEI CONFIGURADA. EXCLUSÃO DE VALORES DA CONDENAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. O objeto desta ação rescisória restringe-se ao fato do réu ter exercido atividade remunerada depois do

ajuizamento da ação (20/4/2007), o que, segundo o autor, sinaliza capacidade para o trabalho e obsta o

recebimento de parcelas relativas a esse período, por ser indevida a cumulação de salário e benefício por

incapacidade.

2. No caso, embora não compartilhe o entendimento acima - sobretudo pelo longo e ininterrupto vínculo

empregatício na atividade em que considerado inapto pelo perito judicial (2007/2009) -, devo ressaltar que a

solução adotada é absolutamente plausível e encontra precedentes nesta Corte.

3. E, mesmo que assim não fosse, a matéria em debate, de natureza infra-constitucional, mostra-se controvertida,

a ensejar a incidência da Súmula n. 343 do C. STF.

4. Contudo, é incompatível com o ordenamento jurídico a percepção cumulativa do benefício por incapacidade

com o salário percebido em razão do exercício de atividade laborativa.

5. Verifica-se, na espécie, a alegada ofensa aos artigos 59 e 60 da Lei n. 8.213/91, a configurar a hipótese

prevista no artigo 485, V, do CPC.

6. Ação rescisória procedente para, em juízo rescindendo, desconstituir parcialmente o julgado e, em juízo

rescisório, excluir da condenação os interregnos em que a então parte autora, ora ré, eventualmente tenha

percebido valores a título de salário.

7. Sem condenação nos ônus da sucumbência, por ser a parte ré beneficiária da Justiça Gratuita.

(AR 0006109-25.2011.4.03.0000 , Terceira Seção, Rel. Desembargadora Federal Daldice Santana, e-DJF3R de

26.02.2013)".

 

Assim, devem ser excluídas as prestações vencidas referentes aos períodos em que se comprova o exercício de

atividade remunerada pela autora, conforme demonstrado em extrato do Cadastro de Informações Sociais.

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de auxílio doença

desde 19.01.2011, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data desta decisão, e pagar as

prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém ressaltar que do montante devido devem ser descontadas as parcelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei 8.213/91,

e as prestações vencidas referentes aos períodos em que se comprova o exercício de atividade remunerada.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15%, em consonância com o entendimento desta Turma, e a

base de cálculo deve respeitar os ditames da Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das

prestações devidas até a data da sentença.

 

Não há que se falar em sucumbência recíproca em ação que veicula pedidos alternativos, adstritos à escolha do

julgador, mormente diante da impossibilidade de procedência concomitante de pedidos inacumuláveis, tais como

os benefícios de auxílio doença e aposentadoria por invalidez. Portanto, procedente um dos pedidos, considera-se

integral a sucumbência da parte vencida.
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A propósito, transcrevo julgado da colenda Corte Superior, que ilustra tal entendimento:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

INATIVOS. JUROS DE MORA DE 1%. NÃO-INCIDÊNCIA DO ART. 1º-F, DA LEI 9.494/97. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUMULAÇÃO EVENTUAL DE PEDIDOS. ARTIGO 289, DO CPC. ACOLHIMENTO DO

PEDIDO SUBSIDIÁRIO. SUCUMBÊNCIA INTEGRAL DA PARTE ADVERSA.

'omissis'

4. É cediço, à luz do artigo 289, do Código de Processo Civil, que 'é lícito formular mais de um pedido em ordem

sucessiva, a fim de que o juiz conheça do posterior, em não podendo acolher o anterior.' 

5. A cumulação eventual de pedidos encerra o intuito do autor de ter acolhida uma de duas ou mais pretensões

deduzidas, apresentadas em ordem de preferência, que há de ser considerada pelo magistrado no julgamento da

demanda.

6. Consectariamente, acolhido um dos pedidos formulados pelo autor em cumulação eventual, a sucumbência da

parte adversa é total, inadmitindo-se a reciprocidade sucumbencial. (...)

(STJ, REsp 776.648/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Rel. p/ Acórdão Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 01/03/2007, DJe 08/05/2008)".

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/92.

As demais despesas processuais são devidas.

 

Diante do exposto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, havida

como submetida, e às apelações interpostas, nos termos em que explicitados.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: ANTONIO PEDRO MARTIN;

b) benefício: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 19.01.2011

 aposentadoria por invalidez - 22.04.2015.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício

previdenciário e se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002437-43.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.002437-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ZILDA APARECIDA DE LOURENCO CARARRETO
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ: "PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR.

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se

dar com o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento

onde consta à profissão de lavrador atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ. 2.

Recurso especial conhecido em parte e provido." (REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma,

DJ de 14/3/2005) - grifo nosso

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado: "AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO

DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO

PROCEDENTE. 1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de

aposentadoria por idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de

carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese

em exame. 2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial

para restabelecer a sentença. (AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA

SEÇÃO, julgado em 26/09/2012, DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 14/25, os quais constituem início de

prova material.

Os documentos do processo administrativo acostados nas fls. 75/76, 81, 83/96 e 102, também constituem início de

prova material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

ADVOGADO : SP236837 JOSE RICARDO XIMENES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00113-7 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo (01/04/2013 - fl. 26), uma vez

que a parte autora demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

ZILDA APARECIDA DE LOURENÇO CARARRETO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na

imediata implantação do benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em

01/04/2013 e renda mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos

autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das

prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

São Paulo, 22 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002616-74.2015.4.03.9999/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP126573 DANIELA GONCALVES DE CAMARGO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAQUELINE KLEIS PINTO

ADVOGADO : SP132171 AECIO LIMIERI DE LIMA
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em face da sentença proferida nos autos da ação de conhecimento, na qual

se pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

 

A antecipação de tutela foi deferida às fls. 63, determinando-se a imediata implantação do benefício de auxílio

doença.

 

Ao final, o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e, ampliando a antecipação de tutela, condenou o INSS a

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 13.06.2013, bem como a pagar as parcelas

vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10%

sobre o valor da condenação.

 

Inconformado, apela o INSS, pugnando, em suma, a reforma da r. sentença no que toca à correção monetária e aos

juros de mora.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.".

 

Portanto, é devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua

profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está prevista no Art. 42, daquela Lei, nos seguintes termos:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.".

 

Mediante consulta ao CNIS - Cadastro Nacional das Informações Sociais - verifica-se que os requisitos de

carência e qualidade de segurado restaram comprovados, tendo em vista os registros de vínculos empregatícios e

contribuições individuais, além das concessões administrativas do benefício de auxílio doença, sendo a última no

período de 05.05.2011 a 12.06.2013. 

 

Quanto à incapacidade, os documentos médicos juntados, bem como a conclusão do laudo pericial (fls. 124/127),

referente ao exame médico realizado em 21.11.2013, atestam que a parte autora apresenta quadro clínico de baixa

visual bilateral devido à cicatriz retiniana bilateral decorrente de uveite posterior, cuja enfermidade acarreta

incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho da atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução, gravidade da doença e limitações físicas.

 

Assim, com amparo no histórico médico juntado aos autos e nas descrições periciais, aliados à idade (49 anos),

atividade habitual (auxiliar de revisão) e gravidade da enfermidade, é possível afirmar que a parte autora não

possui condições de reingressar no mercado de trabalho, tampouco de ser submetida à reabilitação para o

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 13.00.00157-5 3 Vr BIRIGUI/SP
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exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual faz jus ao restabelecimento do

benefício de auxílio doença e à conversão em aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido, confiram-se julgados do colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO

VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade

profissional, motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

5. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado

em 01/10/2009, DJe 09/11/2009) e

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe

09/11/2009).

 

O benefício de auxílio doença deve ser restabelecido desde o dia subsequente à cessação administrativa, a qual

ocorreu em 12.06.2013 (fls. 33), e a conversão em aposentadoria por invalidez a partir do exame pericial

(21.11.2013), momento em que restou comprovada a natureza permanente da incapacidade.

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio doença desde

13.06.2013, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 21.11.2013, e pagar as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).
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Convém ressaltar que do montante devido devem ser descontadas as parcelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei 8.213/91.

 

O percentual da verba honorária (10%) deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art.

20, do CPC. Entretanto, a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se

considera apenas o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/92.

As demais despesas processuais são devidas.

 

Diante do exposto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação

interposta, nos termos explicitados.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: JAQUELINE KLEIS PINTO;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) números dos benefícios: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 13.06.2013

 aposentadoria por invalidez - 21.11.2013.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003716-64.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de

sucumbência, observada sua condição de beneficiária da gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.

2015.03.99.003716-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : APARECIDA MOREIRA DOS SANTOS TRENTO

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00156-3 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo.

 

A aposentadoria por idade é devida aos trabalhadores rurais, referidos no artigo 11, inciso I, alínea a, inciso V,

alínea g, e incisos VI e VII, da Lei nº 8.213/91, aos 55 (cinquenta e cinco) à mulher e aos 60 (sessenta) anos ao

homem (artigo 48, § 1º, do mesmo diploma legal), mediante a comprovação do trabalho rural, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, cumprindo-se o número de meses

exigidos nos art. 25, inciso II, ou o número de meses exigidos no art. 142 da Lei 8.213/91, a depender do ano de

implemento do requisito etário, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo recolhimento das contribuições

mensais nesse período.

 

Cabe esclarecer que a regra contida nos artigos 2º e 3º da Lei nº 11.718/08 não implicou na fixação de prazo

decadencial para a obtenção de aposentadoria por idade rural por aqueles que implementaram a idade após

31/12/2010. Com efeito, estabeleceu-se apenas novas regras para a comprovação do tempo de atividade rural após

referida data.

 

Ressalta-se que a norma prevista nos artigos acima citados são inaplicáveis aos segurados especiais, sendo que,

após 31/12/2010, continuarão a fazer jus ao benefício em questão, em virtude do disposto nos artigos 26, inciso

III, 39, inciso I, e 48, §2º, da Lei de Benefícios. Somente o segurado especial que desejar usufruir benefícios

outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído para a Previdência Social,

na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 da referida Lei.

 

No tocante ao empregado rural e ao contribuinte individual, entretanto, conclui-se pela aplicação das novas regras

e, portanto, pela necessidade de contribuições previdenciárias, a partir de 01/01/2011, uma vez que o prazo de 15

(quinze) anos previsto no artigo 143 da Lei de benefícios exauriu-se, conforme o disposto no artigo 2º da Lei

11.718/08.

 

Saliente-se, contudo, que não se transfere ao empregado a obrigação de comprovar os recolhimentos das

contribuições do período laborativo anotado na carteira profissional, uma vez que é de responsabilidade exclusiva

do empregador a anotação do contrato de trabalho em CTPS, o desconto e o recolhimento das contribuições

devidas à Previdência Social, não podendo o segurado ser prejudicado pela conduta negligente do empregador,

que efetuou as anotações dos vínculos empregatícios, mas não recolheu as contribuições. Precedente do STJ:

REsp 566405/MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.18/11/03, DJ 15/12/03, p 394.

 

Não se diga, por fim, que o diarista, boia-fria ou volante é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é,

verdadeiramente, de empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo

executando serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Aliás, a qualificação do

volante como empregado é dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que consta da Instrução

Normativa INSS/PRES n.º 45, de 06/08/2010 (inciso IV do artigo 3º).

 

Nesse sentido, precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da respectiva ementa:
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"4. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois não

é possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual. 

5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização." (AC nº 513153/SP, Relatora

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391).

Outrossim, à luz do caráter protetivo social da Previdência Social, evidenciado pelas diretrizes que regem o

sistema previdenciário instituído pela Constituição de 1988 (artigos 1º, 3º, 194 e 201), especialmente a proteção

social, a universalidade da cobertura, a uniformidade e equivalência dos benefícios, a equidade na forma de

participação no custeio, e a isonomia, bem como da informalidade de que se revestem as atividades desenvolvidas

pelos rurícolas, não se pode exigir do trabalhador rural, à exceção do contribuinte individual, o recolhimento de

contribuições previdenciárias.

 

No presente caso, tendo a autora nascido em 02/08/1957, completou a idade acima referida em 02/08/2012.

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural

pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento (fl. 26), na qual o

marido da autora está qualificado como lavrador, tal início de prova material não foi corroborado pela prova

testemunhal produzida, que se mostrou frágil e insuficiente para indicar com segurança que a requerente exerceu

atividade rural pelo período exigido.

 

Ressalte-se que a própria autora, em depoimento pessoal, afirmou ter parado de trabalhar antes de completar a

idade exigida, mais precisamente 5 (cinco) anos, acrescentando que passou cuidar da mãe.

 

Ou seja, tendo parado de trabalhar como rurícola em 2007, 05 (cinco) anos antes do implemento do requisito

etário, não se enquadra na hipótese do artigo 102, § 1º, da Lei n.º 8.213/91, tampouco do art. 51, § 1º, do Decreto

nº 3.048/99, com a redação introduzida pelo Decreto nº 6.722/2008.

 

No tocante à aplicação da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, pacificou-se no C. Superior Tribunal de Justiça o

posicionamento que passo a adotar:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS: IDADE E COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. ARTS. 26, I, 39,

I, E 143, TODOS DA LEI N. 8.213/1991. DISSOCIAÇÃO PREVISTA NO § 1º DO ART. 3º DA LEI N.

10.666/2003 DIRIGIDA AOS TRABALHADORES URBANOS. PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO.

1. A Lei n. 8.213/1991, ao regulamentar o disposto no inc. I do art. 202 da redação original de nossa Carta

Política, assegurou ao trabalhador rural denominado segurado especial o direito à aposentadoria quando

atingida a idade de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (art. 48, § 1º).

2. Os rurícolas em atividade por ocasião da Lei de Benefícios, em 24 de julho de 1991, foram dispensados do

recolhimento das contribuições relativas ao exercício do trabalho no campo, substituindo a carência pela

comprovação do efetivo desempenho do labor agrícola (arts. 26, I e 39, I).

3. Se ao alcançar a faixa etária exigida no art. 48, § 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de exercer

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6155/7669



atividade como rurícola sem ter atendido a regra de carência, não fará jus à aposentação rural pelo

descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito.

4. Caso os trabalhadores rurais não atendam à carência na forma especificada pelo art. 143, mas satisfaçam essa

condição mediante o cômputo de períodos de contribuição em outras categorias, farão jus ao benefício ao

completarem 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher, conforme preceitua o § 3º do art. 48 da Lei de

Benefícios, incluído pela Lei nº 11.718, de 2008.

5. Não se mostra possível conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma do § 1º do art. 3º da Lei n.

10.666/2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou:

aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana, os quais pressupõem contribuição.

6. Incidente de uniformização desprovido.

(Pet 7.476/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro JORGE MUSSI,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2010, p. em25/04/2011)

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade

prevista no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004442-38.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de

sucumbência, observada sua condição de beneficiária da justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer pelo não provimento do recurso.

2015.03.99.004442-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANA CAROLAINE DO NASCIMENTO RAMOS

: NAIRA CAROLINA DO NASCIMENTO RAMOS

ADVOGADO : SP329102 MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO

REPRESENTANTE : CARLOS ROBERTO RAMOS

ADVOGADO : SP329102 MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP118391 ELIANA GONCALVES SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00049-0 1 Vr PEDREGULHO/SP
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É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

 

Postula a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91.

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº

8.213/91.

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:

qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de

segurado do de cujus, ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº

10.666/03).

 

O óbito de Lucimara Nascimento, ocorrido em 22/01/2003, restou devidamente comprovado por meio da cópia da

certidão de óbito de fl. 13.

 

Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado do de cujus a

existência de início de prova material da atividade rural, corroborado por prova testemunhal, na forma do artigo

55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Entretanto, mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da CTPS da falecida, com anotação

de contrato de trabalho de natureza rural (fl. 11/12), verifica-se que a prova testemunhal não corroborou referido

início de prova material, uma vez que se mostrou frágil e inconsistente para comprovar o alegado trabalho rural.

 

As testemunhas ouvidas, sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, limitaram-se a afirmar que a falecida

trabalhava na roça, sem citar com clareza períodos ou mesmo propriedades em que teria trabalhado. Ressalte que

Aguinel Borges de Souza Neto asseverou que ela trabalhava também como doméstica. Essa mesma testemunha e

Orlando Honorato Rezende ainda informaram que o autor também trabalhava na roça (fls. 105 e 164). Observe-se,

porém, que no laudo social (fls. 88/90), o autor declarou que não trabalha na roça.

 

Nesse sentido, não comprovado o exercício pela falecida de atividade rurícola em regime de economia familiar no

período imediatamente anterior ao óbito, impossível a concessão do benefício na forma postulada.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005739-80.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de auxílio-

reclusão, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas

de sucumbência, observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, sustentando

a comprovação dos requisitos exigidos para a concessão do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento do recurso de apelação e a fixação do

termo inicial do benefício na data do recolhimento do instituidor à prisão (fls. 103/107).

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

O auxílio-reclusão constitui benefício previdenciário devido aos dependentes de segurados de baixa renda que se

encontram encarcerados, a fim de garantir-lhes a subsistência enquanto o segurado mantiver-se na prisão, sendo

tratado pela Lei nº 8.213/91, que estabelece in verbis:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

2015.03.99.005739-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MICAELLY VITORIA BORGES BARBOSA incapaz

ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA

REPRESENTANTE : LUANA BARBOSA DE VASCONCELOS

ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00076-4 2 Vr TANABI/SP
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segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço."

 

Restou comprovada a dependência econômica, nos termos do art. 16, I, da Lei n. 8.213/91, conforme a certidão de

nascimento acostada à fl.16.

 

As certidões de recolhimento prisional juntadas às fls. 18 e 89/90, informam o início do cumprimento da pena em

29/01/2014.

 

De outra parte, a qualidade de segurado restou evidenciada, uma vez que o último vínculo empregatício, conforme

cópia do CNIS acostada às fls. 41/42, foi rescindido em 01/03/2013. Assim, na data do recolhimento à prisão

(29/01/2014), encontrava-se dentro do período de graça (art. 15, II, da Lei 8.213/91).

 

Conforme orientação desta 10ª Turma, não obstante a renda de R$ 1.270,73 (fl. 41) seja superior ao limite fixado

pela Portaria Interministerial MPS/MF nº 15, de 10/01/2013, vigente à época, fato é que quando do recolhimento à

prisão, em 29/01/2014, estava desempregado, conforme CNIS, (fl. 42), de forma que a alegação de percebimento

de renda superior ao limite legal alegada pelo INSS deve ser afastada.

 

Ante a inexistência de salário de contribuição na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, o valor do

benefício deverá ser fixado em um salário mínimo.

 

Outrossim, independe de carência a concessão do benefício de auxílio-reclusão, a teor do artigo 26, inciso I, da

Lei de Benefícios da Previdência Social.

 

No caso, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da prisão do segurado (29/01/2014 - fl. 18), tendo em

vista que a parte autora é absolutamente incapaz, não correndo, portanto, o prazo previsto no artigo 116, §4º, da

Lei nº do Decreto nº 3.048/99, por analogia à vedação do transcurso de prazo prescricional ao menor incapaz.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ora arbitrada

em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de

Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre

a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial

do benefício e a data desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº
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2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, julgar procedente o pedido, condenando o

INSS ao pagamento do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, com correção monetária, juros de mora e

honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de MICAELLY VITORIA BORGES BARBOSA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de auxílio-reclusão, com data de início - DIB em 29/01/2014 (data da prisão do

instituidor do auxílio), e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância,

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na

forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005840-20.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada, previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal.

A r. sentença julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora preencheu os requisitos

necessários para a concessão do benefício, fixando o termo inicial na data da citação, devendo as parcelas em

atraso ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apela a autarquia, requerendo, preliminarmente, que a r. sentença seja submetida ao reexame

necessário e, no mérito, alegando que a parte autora não comprovou o requisito da hipossuficiência econômica, de

modo que não faz jus ao benefício pleiteado. Insurge-se, ainda, com relação aos consectários legais.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta Corte Regional.

Manifestação do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento do recurso.

É o relatório.

DECIDO. 

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência
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dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir,

pelo termo inicial do benefício (18/05/2011) e a data da sentença (30/04/2014), que o valor total da condenação

não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil (60 salários mínimos).

Desta feita, a sentença não deve ser submetida à remessa oficial, porquanto não estão sujeitas ao reexame

necessário as sentenças em que o valor da condenação e o direito controvertido se afigurarem inferiores a 60

(sessenta) salários mínimos, a teor do artigo 475,§2º, do Código de Processo Civil.

Passo à análise do mérito.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da postulante.

É considerada pessoa portadora de deficiência aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em

razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida.

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

Neste contexto, o laudo pericial das fls. 61/68 é conclusivo no sentido de que a parte autora se encontra

incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho, estando impossibilitada de realizar atividades que

exijam elevados e continuados esforços físicos.

Todavia, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou seja,

idade avançada e baixa qualificação profissional, e levando-se em conta as suas patologias e que está afastada do

mercado formal há mais de vinte anos, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de

trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão do benefício assistencial.

Desta forma, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, necessário

averiguar-se o preenchimento do requisito da miserabilidade para que o pleiteante possa enquadrar-se como

beneficiário da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO

CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE. As disposições contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o
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conjunto probatório contido nos autos, sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O

preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4

do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de

outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido."

(RESP 200302128238, JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005

PG:00460 ..DTPB:.). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1.

Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil). 2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4

do salário mínimo, não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão

do benefício assistencial da prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de

matéria já decidida. 4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado

não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver

decidido a questão sob outros fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ

18/12/98). 5. Embargos rejeitados." (EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA

TURMA, DJ DATA:03/05/2004 PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos

20 anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão

hoje disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos,

aumentando para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão
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dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Pois bem, tecidas tais considerações, o estudo social das fls. 84/88 demonstrou que a situação econômica da parte

autora é de extrema fragilidade, sendo esta agravada, inclusive, pela debilidade do quadro de saúde apresentado.

Destarte, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo.

Ressalta-se, outrossim, que devem ser descontadas das parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a título

de benefício assistencial de prestação continuada, eventualmente já concedido por força da antecipação dos efeitos

da tutela.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Não há que se falar em prescrição quinquenal no caso em tela, tendo em vista que o termo inicial do benefício foi

fixado na data da citação.

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela

concedida na r. sentença.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à apelação, para fixar a correção monetária e os juros de mora nos termos explicitados na decisão, mantendo, no

mais, a douta decisão recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P. I.
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São Paulo, 07 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007002-50.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da

Constituição Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando-se de condenar a parte autora ao

pagamento das verbas de sucumbência, em virtude da gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando a comprovação dos requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo não provimento da apelação interposta.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família".

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa portadora de

deficiência ou idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo.

 

Considera-se pessoa com deficiência, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que

segundo o disposto no artigo 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93, com a redação dada pela lei nº 12.470/2011, tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas
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barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas.

 

Com relação ao primeiro requisito, deve-se atentar para o laudo pericial (fls. 94/97) e sua complementação (fl.

106), que a parte autor é portadora de síndrome de Prader Willy e apresenta incapacidade total e temporária,

devendo ser reavaliado em sua idade laborativa.

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua

família, ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz,

de modo a assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma

situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover

a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ

01/06/2001).

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos

ao longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de

miserabilidade do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição

Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite

mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a

condição de miserabilidade da família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j.

19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391).

 

A jurisprudência passou a admitir a possibilidade do exame de situações subjetivas tendentes a comprovar a

condição de miserabilidade do requerente e de sua família, interpretação consolidada pelo Superior Tribunal de

Justiça, em recurso especial julgado pela sistemática do artigo 543-C do CPC (REsp. 1.112.557-MG; Terceira

Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28/10/2009; DJ 20/11/2009).

 

A questão voltou à análise do Supremo Tribunal Federal, sendo que após o reconhecimento da existência de

repercussão geral, no âmbito da Reclamação 4.374 - PE, julgada em 18/04/2013, prevaleceu o entendimento

segundo o qual as significativas mudanças econômicas, bem como as legislações em matéria de benefícios

previdenciários e assistenciais trouxeram outros critérios econômicos que aumentaram o valor padrão da renda

familiar per capita, de maneira que, ao longo de vários anos, desde a sua promulgação, o §3º do art. 20 da LOAS,

passou por um processo de inconstitucionalização, conforme ementa a seguir transcrita:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo fosse concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovassem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo

Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua

constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social

fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação

Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art.

20, § 3º, da LOAS. 3. Reclamação como instrumento de (re)interpretação da decisão proferida em controle de

constitucionalidade abstrato. Preliminarmente, arguido o prejuízo da reclamação, em virtude do prévio

julgamento dos recursos extraordinários 580.963 e 567.985, o Tribunal, por maioria de votos, conheceu da

reclamação. O STF, no exercício da competência geral de fiscalizar a compatibilidade formal e material de

qualquer ato normativo com a Constituição, pode declarar a inconstitucionalidade, incidentalmente, de normas

tidas como fundamento da decisão ou do ato que é impugnado na reclamação. Isso decorre da própria

competência atribuída ao STF para exercer o denominado controle difuso da constitucionalidade das leis e dos
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atos normativos. A oportunidade de reapreciação das decisões tomadas em sede de controle abstrato de normas

tende a surgir com mais naturalidade e de forma mais recorrente no âmbito das reclamações. É no juízo

hermenêutico típico da reclamação - no "balançar de olhos" entre objeto e parâmetro da reclamação - que

surgirá com maior nitidez a oportunidade para evolução interpretativa no controle de constitucionalidade. Com

base na alegação de afronta a determinada decisão do STF, o Tribunal poderá reapreciar e redefinir o conteúdo

e o alcance de sua própria decisão. E, inclusive, poderá ir além, superando total ou parcialmente a decisão-

parâmetro da reclamação, se entender que, em virtude de evolução hermenêutica, tal decisão não se coaduna

mais com a interpretação atual da Constituição. 4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos

preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do

Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério

da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se

maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e avaliar o real estado de miserabilidade

social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram

critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que

criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei

10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro

a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O

Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização

decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações

legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais

por parte do Estado brasileiro). 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do

art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 6. Reclamação constitucional julgada improcedente." (Órgão Julgador: Tribunal

Pleno, J. 18/04/2013, DJe-173 DIVULG 03/09/2013, PUBLIC 04/09/2013).

 

No caso dos autos, o estudo social realizado em março de 2013 (fls. 91/92) revela que o requerente reside com os

genitores, três irmãos, e dois sobrinhos, em imóvel próprio, em modestas, porém adequadas, condições de

moradia. A renda familiar é composta pelo salário do pai, mecânico de automóveis, no valor de R$ 678,00

(seiscentos e setenta e oito reais) mensais, do irmão Luiz Fernando Moretto, auxiliar de produção, no valor de R$

890,00 (oitocentos e noventa reais), e do irmão Luiz Guilherme Moretto, auxiliar de produção, no valor de R$

890,00 (oitocentos e noventa reais). O salário do irmão João Luiz Moretto Junior, separado, auxiliar de escritório,

no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), não deve ser computado na renda familiar do requerente, pois constitui núcleo

familiar próprio, já que possui a guarda dos dois filhos menores, que residem no mesmo local.

 

Diante dessa situação, embora o critério estabelecido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não seja o único meio

hábil para a comprovação da condição econômica de miserabilidade do beneficiário, ficou demonstrado que a

parte autora não aufere rendimentos, mas tampouco se enquadra dentre os destinatários do benefício assistencial,

uma vez que o benefício em questão deve ser reservado àqueles que não possuem meios de sobreviver por si

próprios e não tenham, ainda, seus familiares meios de suprir-lhes tal falta, isto é, nos casos extremos em que só

resta ao requerente do benefício o auxílio do Estado. Assim, não se insere a parte autora no grupo de pessoas

economicamente carentes que a norma instituidora do benefício assistencial visou amparar. Ressalte-se que o

benefício assistencial em questão não é fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência

daqueles que necessitam do amparo do Estado, por não possuir renda própria ou familiares que possam supri-la.

 

Nesse passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício assistencial, nos termos do artigo no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº

8.742/93, a improcedência do pedido é de rigor.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA
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Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007065-75.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. 

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova
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testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou os documentos acostados nas fls. 14/27, destacando-se sua própria

CTPS, com anotação de registro de emprego como trabalhadora rural, no período de 05/07/2000 a 08/09/2006, os

quais constituem início de prova material.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora. 

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação (05/12/2012), ocasião em que a

autarquia tomou conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

MADALENA MARIA MOREIRA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 05/12/2012 e renda mensal inicial

- RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente

obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.
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São Paulo, 27 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007419-03.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, recálculo da renda mensal inicial dos benefícios de auxílios-

doença, com a utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, conforme o disposto no artigo 29, inciso

II, e § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, sobreveio sentença de extinção do processo, sem resolução do mérito, por

ausência de prévio requerimento da via administrativa, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil, condenando-se a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, além de honorários

advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observados os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, pugna a parte autora pela reforma da sentença, sustentando, em suas razões recursais, a

desnecessidade do prévio requerimento/exaurimento da via administrativa para o ajuizamento da ação. No mérito,

sustenta o direito de revisão do benefício, nos termos pleiteados.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Inicialmente, há de se ressaltar que o prévio requerimento administrativo, entendimento jurisprudencial bastante

consolidado do Supremo Tribunal Federal, não é um requisito essencial à propositura da ação em matéria

previdenciária, diante do princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no inciso XXXV do artigo 5º da

Constituição Federal de 1988. Tal orientação já tinha sido pacificada no extinto TFR (Súmula 213): "O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária".

 

Com efeito, o Colendo Supremo Tribunal Federal (STF), concluindo o julgamento do Recurso Extraordinário

(RE) nº 631240, com repercussão geral reconhecida, no dia 03.09.2014, decidiu não haver necessidade de

formulação de pedido administrativo prévio para que o segurado ingresse judicialmente com pedidos de revisão de

benefício, a não ser nos casos em que seja necessária a apreciação de matéria de fato, o que não se verifica na

hipótese em tela.

 

A propósito, trago à colação o referido acórdão:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E

2015.03.99.007419-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : NEIDE REGINA MACHADO DE LIMA

ADVOGADO : SP299618 FABIO CESAR BUIN

CODINOME : NEIDE REGINA MACHADO DE LIMA FERREIRA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314098B IGOR SAVITSKY

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00189-2 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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INTERESSE EM AGIR.

1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da

Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo.

2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando

ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para

sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o

exaurimento das vias administrativas.

3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da

Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado.

4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido,

considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser

formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao

conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento

ao menos tácito da pretensão.

5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal,

deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos.

6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio

requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido

ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a

extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em

agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão

sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir.

7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de

extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do

pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente

necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito

analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará

caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir.

8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar

em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento , para todos os efeitos legais.

9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a

baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural

informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação

administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão

administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os

efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir."

(RE nº 631240, Relator Ministro ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, j. 03/09/2014, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-220 DIVULG 07/11/2014 PUBLIC 10/11/2014).

Conforme se vê, a parte autora tem interesse processual, pois, além de utilizar-se da ação adequada, é evidente a

utilidade do pedido, principalmente porque o acesso ao Judiciário não está condicionado ao prévio requerimento

ou exaurimento da via administrativa, consoante dispõe o inciso XXXV do art. 5º da Carta Magna, a pacífica

jurisprudência do STF, do STJ e precedentes desta Corte Regional.

 

Por outro lado, a questão deve ser enfrentada no mérito, não se justificando o encerramento da lide sob o enfoque

de carência da ação por falta de interesse de agir, uma vez que esta contém, ainda que de forma singela, a

suficiente exposição dos fatos para a regular compreensão da demanda, não se verificando qualquer prejuízo para

a defesa do Instituto, tanto é que apresentou contestação. A parte autora, no presente caso, reclama o recálculo da

renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença, com a utilização de 80% dos maiores salários-de-

contribuição, conforme o disposto no artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela

Lei n.º 9.876/1999. Assim, considerando os termos da postulação da parte autora, têm esta necessidade do

provimento jurisdicional para que seja reconhecido o direito que invocou.

 

Ressalte-se que a questão discutida no presente caso versa somente sobre matéria de direito, sendo suficiente os

documentos encartados aos autos para o exame e julgamento da lide, de forma antecipada, e sendo desnecessária a

dilação probatória estando, portanto, em condições de imediato julgamento pela superior instância, nos precisos

termos do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil.

 

Passa-se, então, à apreciação da questão que a demanda efetivamente suscita, considerando a anulação da

sentença.
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No mérito, consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o fato gerador para a concessão do benefício

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão. Confira-se (REsp nº 833987/RN,

Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385).

 

Conforme documento acostado às fls. 11/12, o benefício de auxílio-doença nº 505.844.464-6, o qual se quer rever

com reflexos no auxílio-doença nº 540.563.875-3, foi concedido à parte autora em 05/01/2006.

 

A pretensão da parte autora no presente processo é garantir a forma de cálculo do salário-de-benefício do auxílio-

doença, mediante a aplicação do art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, ou seja, considerando a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994, correspondentes a 80% de todo o

período contributivo.

 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99 e, utilizado como parâmetro

para apuração da renda mensal inicial do benefício da parte autora, o seguinte:

 

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

Por sua vez, o art. 3º, caput, da Lei nº 9.876/99, a qual estabelece critérios para o cálculo dos benefícios

previdenciários, dispõe:

 

Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido

desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6º, do art. 29, da Lei n.

8.213/91, com a redação dada por esta Lei.

 

Em 29/11/1999, sobreveio o Decreto nº 3.265, que promoveu alterações no Decreto nº 3.048/99, criando regras

excepcionais no cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, dentre elas a modificação

do art. 32, § 2º, e inclusão do art. 188-A, § 3º, in verbis:

 

Art. 32 (...)

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento

e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

 

Art. 188-A (...)

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

 

O Decreto nº 5.545/2005 procedeu à nova alteração do Decreto nº 3.048/1999, introduzindo o § 20 ao art. 32 e o §

4º ao art. 188-A, mantendo a essência dos dispositivos infralegais já mencionados, conforme segue:

 

Art. 32 (...)

(...)

§ 20 Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de

cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício

corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.
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Art. 188-A (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

 

Finalmente, o Decreto nº 6.939/2009 revogou o § 20 ao art. 32 e atribuiu nova redação ao § 4º ao art. 188-A, ao

mesmo diploma infralegal, que assim passou a dispor:

 

Art. 188-A. (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

Divergindo, portanto, das diretrizes impostas pela Lei nº 9.786/99, as restrições impostas pelos Decretos nº

3.265/99 e nº 5.545/05, que modificaram a forma de cálculo dos benefícios por incapacidade, estão eivados de

ilegalidade. Sendo norma de hierarquia inferior, pode o Decreto, a fim de facilitar a execução, regulamentar, mas

jamais contrariar ou extrapolar os limites da Lei dos benefícios.

 

Nesse sentido, confira-se precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região.

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO 29, II, DA LEI 8.213-91.

1. Os Decretos 3.265-99 e 5.545-05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048-99 (RBPS), incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade,

pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213-91 e 3º da Lei 9.876-99. 2. No

caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei 9.876-99, o salário-de-benefício

consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do

período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas." 

(REOAC nº 0010847-05.2011.404.9999, Relatora Desembargadora Federal CLÁUDIA CRISTINA

CRISTOFANI, D.E. 03/11/2011).

 

Contudo, o INSS não revisou a renda mensal de todos os benefícios concedidos anteriormente à reparação da

ilegalidade mencionada, razão pela qual faz jus à parte autora à revisão pleiteada, considerando-se a média

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição apurados em todo período

contributivo, independentemente do número de contribuições efetuadas nesse intervalo temporal. Esse é o teor da

Norma Técnica nº 70/2009/PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT, expedida pela Procuradoria Federal Especializada

junto ao INSS.

 

No que toca a prescrição quinquenal, há de se reconhecer a prescrição das parcelas devidas e não reclamadas a

partir da edição do Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15/04/2010, haja vista ser esse o momento da

interrupção do curso do prazo estipulado no art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.
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No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

A verba honorária advocatícia fica fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§

3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte

Regional, cuja base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações

devidas até a data da prolação da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA ANULAR A SENTENÇA, e, aplicando o disposto no § 3º do

artigo 515 do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a revisar a renda mensal inicial dos seus auxílios-doença, considerando-se a

média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição do período básico de

cálculo, arcando, ainda, com o pagamento das diferenças não prescritas, acrescidas de correção monetária, juros

de mora e honorários advocatícios, tudo na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007653-82.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e de apelações em face da sentença proferida nos autos da

ação de conhecimento, na qual se pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio doença ou a concessão de

aposentadoria por invalidez.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder o benefício de auxílio doença, a

partir de 04.02.2013, bem como a pagar as parcelas vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de mora,

além de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor devido até a data da sentença

(Súmula STJ 111).

 

Inconformada, apela a parte autora, aduzindo, em suma, que faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

 

Por sua vez, recorre o INSS, requerendo, de início, que o feito seja submetido à remessa oficial. No mérito, aduz,

em suma, que o autor já recebe o benefício administrativamente, razão pela qual o pedido é improcedente. Caso

assim não se entenda, pugna que o termo inicial do benefício não pode ser anterior ao requerimento administrativo

2015.03.99.007653-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JORGE LEAL

ADVOGADO : SP306798 GIULLIANA DAMMENHAIN ZANATTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 40039820520138260161 1 Vr DIADEMA/SP
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ofertado em 19.08.2013, o qual ensejou a concessão administrativa. Pugna, ainda, a reforma da r. sentença no que

toca aos honorários advocatícios, correção monetária e juros de mora.

 

Com contrarrazões somente da parte autora, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.".

 

Portanto, é devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua

profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está prevista no Art. 42, daquela Lei, nos seguintes termos:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.".

 

Mediante consulta ao CNIS - Cadastro Nacional das Informações Sociais - verifica-se que os requisitos de

carência e qualidade de segurado restaram comprovados, tendo em vista os registros de vínculos empregatícios e a

concessão administrativa do benefício de auxílio doença, no período de 19.08.2013 a 05.03.2014. 

 

Quanto à incapacidade, os documentos médicos juntados, bem como a conclusão do laudo pericial (fls. 90/93),

referente ao exame médico realizado em 29.05.2014, atestam que a parte autora apresenta quadro clínico de

transtorno de personalidade, cuja enfermidade, segundo o perito, acarreta incapacidade total e temporária para o

trabalho.

 

Contudo, é sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho da atividade profissional

há de ser averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como

idade, aptidões, habilidades, grau de instrução, gravidade da doença e limitações físicas.

 

Assim, com amparo no histórico médico juntado aos autos e nas descrições periciais, aliados à idade (58 anos),

atividade habitual (porteiro) e baixo grau de escolaridade, é possível afirmar que a parte autora não possui

condições de reingressar no mercado de trabalho, tampouco de ser submetida à reabilitação para o exercício de

outra atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio

doença e à conversão em aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido, confiram-se julgados do colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO

VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia
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defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade

profissional, motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

5. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado

em 01/10/2009, DJe 09/11/2009) e

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe

09/11/2009).

 

O benefício de auxílio doença deve ser restabelecido desde o dia subsequente à cessação administrativa, a qual

ocorreu em 03.12.2013 (fls. 51), e a conversão em aposentadoria por invalidez deve se dar a partir da data desta

decisão.

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio doença desde

04.12.2013, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data desta decisão, e pagar as prestações

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém ressaltar que do montante devido devem ser descontadas as parcelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei 8.213/91.

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 15%, em consonância com o entendimento desta Turma, e a

base de cálculo deve respeitar os ditames da Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das

prestações devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/92.

As demais despesas processuais são devidas.

 

Diante do exposto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, havida

como submetida, e às apelações interpostas, nos termos explicitados.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/2006, alterado pelo Provimento
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Conjunto 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: JORGE LEAL;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) números dos benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 04.12.2013;

 aposentadoria por invalidez - 31.03.2015.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009690-82.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria especial,

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício de

aposentadoria especial, a partir data da citação, com correção monetária e juros de mora, além de honorários

advocatícios fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais). Foi concedida a tutela antecipada.

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a

concessão do benefício. 

 

A parte autora, por sua vez, também recorreu, pugnando pela fixação da verba honorária em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

2015.03.99.009690-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANA PAULA DA VEIGA GOMES

ADVOGADO : SP184684 FERNANDA TAZINAFFO COSTA ALVARENGA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP328066 HELOISA CRISTINA FERREIRA TAMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 10.00.00071-6 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria

reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a

exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei

nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini,

j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

 

Todavia, não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos

Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador

esteja sujeito, em sua atividade, aos agentes agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos fragmentos de ementas a seguir transcritos:

 

"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas

insalubres, perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade

desempenhada não inviabiliza a sua consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp nº

666479/PB, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668);

"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é

exemplificativo, não existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como

insalubres, perigosas ou penosas, desde que devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp nº

651516/RJ, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 291).

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 01/11/1984 a

30/04/1985, 01/05/1985 a 30/06/1985, 01/07/1985 a 01/01/1986, 02/01/1986 a 07/11/1996 e de 02/01/1997 a

31/03/2010. É o que comprovam o formulário com informações sobre atividades exercidas em condições

especiais, os laudos técnicos periciais e os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs, elaborados nos termos

dos arts. 176 a 178, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007 (DOU - 11/10/2007) e

art. 68, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (fls. 22, 23/25, 26/28, 29/30, 143/147 e 179/180), trazendo a conclusão de

que a parte autora desenvolveu sua atividade profissional, nas funções de faxineira, cozinheira, atendente de

enfermagem e auxiliar de farmácia, com exposição a agentes agressivos (agentes biológicos). Referidos agentes

agressivos são classificados como especiais, conforme o código 1.3.2. do Decreto nº 53.831/64 e código 1.3.4. do

Anexo I do Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos.

 

Ademais, há precedentes jurisprudenciais que consideram como especial a atividade desenvolvida nas

dependências de hospitais, em que o trabalhador, durante sua jornada laborativa, esteja exposto de forma habitual

e permanente a agentes biológicos nocivos à saúde, ainda que não esteja expressamente mencionada nos anexos

dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, conforme se verifica a seguir:

"A jurisprudência desta Corte é no sentido de que ao trabalhador que exerce atividade insalubre, ainda que não

inscrita em regulamento mas comprovada por perícia judicial, é devido o benefício de aposentadoria especial."

(STJ; REsp nº 228100/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 13/11/2000, DJ 05/02/2001, p. 122).
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No mesmo sentido:

"Indiscutível a condição especial do exercício das atividades de auxiliar de serviços gerais exercida em hospital,

bem como a de maqueiro, por estarem as mesmas enquadradas como insalubres e perigosas, por força dos

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 e Lei nº 8.213/91, até edição da Lei nº 9.032/95". (TRF - 5ª Região; AC nº

291613/RN, Relator Juiz Federal Petrucio Ferreira, j. 05/10/2004, DJ 25/11/2004, p. 433).

"Tendo a parte autora logrado comprovar que, no exercício de suas atividades de lavanderia junto ao Hospital

de Caridade de Mata, ficava exposto a condições prejudiciais à saúde, de modo habitual e permanente, é de ser

considerado especial o período de 2.1.77 a 2.1.87, com a devida conversão pelo fator 1,20." (TRF - 4ª Região;

AC nº 535079/RS, Relator Juiz Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, j. 16/12/2003, DJU 11/02/2004, p.

333).

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Desta forma, na data do requerimento administrativo, a parte autora alcançou 25 (vinte e cinco) anos, 3 (três)

meses e 5 (cinco) dias de tempo de serviço especial, sendo, portanto, devida a aposentadoria especial, conforme o

artigo 57 da Lei nº 8.213/91.

 

Os honorários advocatícios ficam majorados para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos

termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10.ª Turma

desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será

composta apenas do valor das prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, para determinar

a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme acima explicitado, e DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para fixar a verba honorária, nos termos da

fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA
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Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010552-53.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão de

aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em comprovar o efetivo

exercício de atividade rural por falta de início de prova material em nome próprio. Pela sucumbência, a autora foi

condenada ao pagamento das custas e despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00

(quinhentos reais), ressalvado o disposto nos arts. 12 e 13 da Lei 1.060/50.

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença ao argumento de que foi trazido aos autos início de prova

material, corroborado por prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91.

 

Sem a apresentação de contrarrazões (fl. 111), vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A autora, nascida em 11.09.1954, completou 55 anos de idade em 11.09.2009, devendo comprovar 14 (quatorze)

anos de atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/90, para a obtenção do benefício em

epígrafe.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

No caso em tela, foi acostada aos autos cópia da CTPS do seu marido (fls. 22/26), através da qual se verifica que

ele trabalhou como rurícola no período de 01.03.1995 a 26.09.2000, constituindo início razoável de prova material

do histórico campesino do casal.

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a

profissão do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado:

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa , quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98,

pág. 200). 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em Juízo (mídia digital - fls. 92) foram harmônicas em afirmar que
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conhecem a autora de longa data e que ela sempre trabalhou no meio rural. A depoente Nair dos Anjos Pereira

informou que a parte autora laborou com o falecido marido nas lides campesinas até a data de seu óbito.

 

A testemunha Maria Aparecida Pereira informou que a demandante continuou trabalhando na roça após o

falecimento de seu cônjuge.

Por fim, esclareço que o fato de o marido da autora contar com algumas anotações de vínculo empregatício

urbano, não obsta a concessão da benesse, vez que o labor em meio urbano por ele realizado se deu por tempo

anterior ao de atividade rurícola, conforme os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS - fl. 64)

em cotejo com a carteira profissional dele (fl. 24).

Destarte, havendo início razoável de prova material corroborado por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que

a parte autora comprovou o exercício de atividade como segurada especial no período legalmente exigido.

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 11.09.2009, bem como

cumprido tempo de atividade de segurado especial superior ao legalmente exigido, consoante os artigos 142 e 143

da Lei nº 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por idade.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (25.03.2013 - fl. 61),

consoante entendimento jurisprudencial sedimentado nesse sentido.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data,

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova

redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da autora para julgar procedente o pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural

por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo (25.03.2013). As

verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. Honorários advocatícios fixados em 15%

(quinze por cento) sobre as prestações vencidas até a presente data. As prestações em atraso serão resolvidas em

liquidação de sentença.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora JOSEFINA GOMES FERREIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE, com data de início - DIB -

em 25.03.2013, e renda mensal inicial - RMI - no valor de 01 (um) salário mínimo, tendo em vista o caput do

artigo 461 do Código de Processo Civil.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010617-48.2015.4.03.9999/MS
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido que objetivava a concessão do

benefício de aposentadoria rural por idade, por entender que não restou comprovado o exercício de atividade rural

por tempo suficiente ao cumprimento da carência. Condenado o demandante nos ônus da sucumbência, observado

o disposto no artigo 12 da Lei n. 1.050/60.

 

Objetiva o autor a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola por período superior

ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91, fazendo jus à concessão do benefício de aposentadoria rural

por idade.

 

Sem as contrarrazões do réu, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

O autor, nascido em 19.09.1951, completou 60 (sessenta) anos de idade em 19.09.2011, devendo comprovar 15

(quinze) anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício

em epígrafe.

 

De início, cumpre esclarecer que do entendimento combinado dos artigos 2º e 3º da Lei 11.718/08, o que se infere

é que não há estabelecimento de prazo decadencial para a hipótese de aposentadoria rural por idade após

31.12.2010, mas tão somente o estabelecimento de regras específicas a serem aplicadas para a comprovação de

atividade rural após este prazo. Nesse sentido, já decidiu a C. Décima Turma:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL. EMPREGADOS E AUTÔNOMOS. REGRA TRANSITÓRIA. DECADÊNCIA.

AFASTAMENTO. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO. 

1. Com o advento das Leis 9.032/95 e 9.063/95, as regras dos Arts. 39, I, e 143, ambos da LOPS, tornaram-se

idênticas, sendo indiferente o fundamento à concessão do benefício, durante o lapso compreendido entre essas

leis e o término do prazo previsto no Art. 143 da Lei 8.213/91. Com o decurso do mencionado prazo de 15 anos,

o benefício deve ser concedido com base no Art. 39, I, da mesma lei. 

2. As Leis 11.363/06 e 11.718/08 somente trataram de estender a vigência da regra de transição para os

empregados rurais e autônomos, porque, para esses segurados, o Art. 48 da Lei 8.213/91, ao contrário do

citado Art. 39, refere-se ao cumprimento da carência, devendo a renda mensal ser não de um salário mínimo,

mas calculada de acordo com os salários-de-contribuição. 

3. Ainda assim, não previu o legislador a decadência para a hipótese de pedido de aposentadoria por idade

formulado por empregados e autônomos, após 31/12/10. O que a Lei 11.718/08 trouxe a esses segurados foi

mais uma regra transitória. 

4. O Ministério da Previdência Social emitiu parecer, vinculativo aos Órgãos da Administração Pública

(Parecer 39/06), pela repetição da regra do Art. 143 no Art. 39, I, da Lei 8213/91, havendo incongruência,

portanto, em o Judiciário declarar a decadência do direito de o autor pleitear a aposentadoria por idade,

quando, na seara administrativa, o pleito é admitido com base no Art. 39, I, da Lei 8213/91, nos mesmos termos
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em que vinha sendo reconhecido o direito com fulcro no Art. 143 da mesma lei. 

5. Apelação provida para afastar a prejudicial de mérito ( decadência ) e determinar o prosseguimento da ação

em seus ulteriores termos. 

(TRF3. Décima Turma. AC 0019725-43.2011.4.03.9999. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira. J. 04.10.2011. DJE

13.10.2011, p. 2079). 

 

Por sua vez, de acordo com o estabelecido no art. 3º da Lei 11.718/08, a partir de 01.01.2011, há necessidade de

recolhimento das contribuições previdenciárias, uma vez que o período de 15 anos a que se refere o artigo 143 da

Lei nº 8.213/91 exauriu-se em 31.12.2010, conforme disposto no artigo 2º da Lei nº 11.718/08, que assim dispõe:

 

"Art. 2º. Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010." 

 

Da leitura do artigo acima, depreende-se que a prorrogação do prazo mencionado diz respeito somente aos

empregados, não se referindo aos segurados especiais que desenvolvam sua atividade em regime de economia

familiar, que é o caso dos autos, como se verá posteriormente. Neste aspecto, também já decidiu esta 10ª Turma,

conforme julgado acima transcrito, ao discorrer acerca da exclusão dos segurados especiais no que diz respeito às

novas regras trazidas pela Lei nº 11.718/08, verbis:

 

As Leis 11.363/06 e 11.718/08 somente trataram de estender a vigência da regra de transição para os

empregados rurais e autônomos, porque, para esses segurados, o Art. 48 da Lei 8.213/91, ao contrário do

citado Art. 39, refere-se ao cumprimento da carência, devendo a renda mensal ser não de um salário mínimo,

mas calculada de acordo com os salários-de-contribuição. (item 2 da ementa) 

 

E do referido acórdão, peço vênia para transcrever trecho de seu voto, que muito bem elucida a questão, nos

seguintes termos:

 

A exclusão (dos segurados especiais que trabalham em regime de economia familiar) foi intencional.

Intencional porque, diante do regramento contido no Art.39, I, da Lei 8213/91, desnecessário qualquer outro

dispositivo garantindo a aposentadoria por idade ao produtor em regime de economia familiar, no valor de um

salário-mínimo, sem o cumprimento da carência, ou seja, sem a demonstração do recolhimento das

contribuições obrigatórias 

(...) 

 

Vale acrescentar que o Ministério da Previdência Social emitiu parecer, vinculativo aos Órgãos da Administração

Pública (Parecer 39/06), pela repetição da regra do Art. 143 no Art. 39, I, da Lei 8.213/91, havendo incongruência,

portanto, em o Judiciário declarar a decadência do direito de o autor pleitear a aposentadoria por idade, quando, na

seara administrativa, o pleito é admitido com base no Art. 39, I, da Lei 8.213/91, nos mesmos termos em que

vinha sendo reconhecido o direito com fulcro no Art. 143 da mesma lei.

 

Quanto à comprovação de atividade rural, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente

apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ,

in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Para tanto, o autor acostou aos autos Cartão de Produtor Rural emitido em 26.04.2010 (fl. 13); Certidão emitida

pelo INCRA (fl. 15), no sentido de que ele reside e explora parcela do Projeto de Assentamento "Recanto do Rio

Miranda", situado no município de Jardim/MS, desde 17.03.2004, integrando o "Programa Terra Vida"; Notas

Fiscais de Produtor Rural (fls. 17/18 e 29/34); Guia de Trânsito Animal (fl. 19), Declaração Anual de Produtor

Rural (fl. 20) e Nota de Crédito Rural (fls. 23/28). Há, portanto, início razoável de prova material de seu labor

agrícola.

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em juízo (mídia de fl. 108) foram uníssonas ao afirmar que conhecem o

autor há longa data, e que ele sempre trabalhou na lavoura, em regime de economia familiar, sem o auxílio de

empregados.
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Saliento que os períodos de atividade urbana exercidos pelo autor não descaracterizam a sua qualidade de

trabalhador rural, nem tampouco impedem a concessão do benefício, porquanto, em regiões limítrofes entre a

cidade e o campo, é comum que o trabalhador com baixo nível de escolaridade e sem formação específica alterne

o trabalho rural com atividade urbana de natureza braçal. Destaco, ademais, que há início de prova material de seu

retorno às lides rurais.

 

Destarte, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que o autor

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do

requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000;

DJ. 16.10.2000, pág. 347).

 

Assim sendo, tendo o autor completado 60 anos de idade em 2011, bem como cumprido tempo de atividade rural

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria

rural por idade, no valor de um salário mínimo.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo (20.09.2011; fl. 11),

em conformidade com sólido entendimento jurisprudencial.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data,

uma vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova

redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

do autor para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por

idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo. Honorários

advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) das prestações vencidas até a presente data. As verbas

acessórias serão aplicadas na forma retromencionada.

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora RUBENS LOPES FERREIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de
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início - DIB em 20.09.2011, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010639-09.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando o recálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença nº 560.672.397-9, mediante a utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondente a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inciso II, da Lei nº

8.213/91, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS a revisar o benefício da parte autora, com pagamento das diferenças não prescritas, acrescidas de correção

monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

prestações vencidas até a prolação da sentença.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária pugna pela reforma da sentença, sustentando, em suas razões recursais,

preliminarmente, a falta de interesse de agir em face da Ação Civil Pública, bem como a prescrição integral dos

atrasados. No mérito, sustenta a impossibilidade de revisão do benefício, nos termos fixados na sentença.

 

Inconformada, por sua vez, a parte autora pugna pela parcial reforma da sentença, sustentando, em suas razões

recursais, a incidência da prescrição das parcelas atrasadas a partir do advento do Memorando-Circular Conjunto

nº 21/DIRBEN/PFEINSS.

 

Com as contrarrazões somente da parte autora, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

2015.03.99.010639-2/SP
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6184/7669



 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Primeiramente, há de se consignar que a alegação de falta de interesse de agir ou de coisa julgada, em razão da

Ação Civil Pública, não prospera, pois os aposentados e pensionistas não estão alijados de propor ação individual

contra o INSS objetivando sejam reconhecidos os seus direitos, não sendo óbice à prolação de decisão pela

Suprema Corte ou então de ajuizamento de ação civil pública, conforme já decidiu esta Egrégia Corte Regional

Federal: "Descabe a argüição de litispendência, pois o ajuizamento, por parte do Ministério Público Federal

de ação civil pública contra a autarquia, não inibe o acesso ao Judiciário face ao princípio da

universalidade de jurisdição prestigiado pela Lei Maior". (AC nº 3056716/94-SP, Relatora Desembargadora

Federal SALETTE NASCIMENTO, j. 18/10/1994, DJ 14/02/95, p. 6064).

 

Nesse sentido, confira-se ainda o entendimento recente da 10ª Turma desse egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AJUIZAMENTO DE DEMANDA INDIVIDUAL.

POSSIBILIDADE. NÃO PROVIMENTO.

1. A propositura de ação civil pública não prejudica o interesse a ser tutelado pelo segurado, no caso de

optar por ajuizar demanda individual. Tendo o autor optado por ingressar com a presente ação judicial,

não está ele, assim, obrigado a aguardar o pagamento com base em acordo feito em ação civil pública.

2. Agravo desprovido." (APELREEX nº 00001243220124036114, Relator Desembargador Federal BAPTISTA

PEREIRA, j. 10/03/2015, DJ 18/03/2015).

 

No mérito, consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o fato gerador para a concessão do benefício

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão. Confira-se (REsp nº 833987/RN,

Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385).

 

Conforme documento acostado à fl. 78, o benefício de auxílio-doença, o qual se quer rever, foi concedido à parte

autora em 18/06/2007.

 

A pretensão da parte autora no presente processo é a cobrança dos atrasados, considerando a correta forma de

cálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença, mediante a aplicação do art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91,

ou seja, considerando a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994,

correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99 e, utilizado como parâmetro

para apuração da renda mensal inicial do benefício da parte autora, o seguinte:

 

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

Por sua vez, o art. 3º, caput, da Lei nº 9.876/99, a qual estabelece critérios para o cálculo dos benefícios

previdenciários, dispõe:

 

Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que

vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido

desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6º, do art. 29, da Lei n.

8.213/91, com a redação dada por esta Lei.
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Em 29/11/1999, sobreveio o Decreto nº 3.265, que promoveu alterações no Decreto nº 3.048/99, criando regras

excepcionais no cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, dentre elas a modificação

do art. 32, § 2º, e inclusão do art. 188-A, § 3º, in verbis:

 

Art. 32 (...)

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento

e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

 

Art. 188-A (...)

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

 

O Decreto nº 5.545/2005 procedeu à nova alteração do Decreto nº 3.048/1999, introduzindo o § 20 ao art. 32 e o §

4º ao art. 188-A, mantendo a essência dos dispositivos infralegais já mencionados, conforme segue:

 

Art. 32 (...)

(...)

§ 20 Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de

cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício

corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

 

Art. 188-A (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

 

Finalmente, o Decreto nº 6.939/2009 revogou o § 20 ao art. 32 e atribuiu nova redação ao § 4º ao art. 188-A, ao

mesmo diploma infralegal, que assim passou a dispor:

 

Art. 188-A. (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

Divergindo, portanto, das diretrizes impostas pela Lei nº 9.786/99, as restrições impostas pelos Decretos nº

3.265/99 e nº 5.545/05, que modificaram a forma de cálculo dos benefícios por incapacidade, estão eivados de

ilegalidade. Sendo norma de hierarquia inferior, pode o Decreto, a fim de facilitar a execução, regulamentar, mas

jamais contrariar ou extrapolar os limites da Lei dos benefícios.

 

Nesse sentido, confira-se precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região.

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO 29, II, DA LEI 8.213-91.

1. Os Decretos 3.265-99 e 5.545-05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048-99 (RBPS), incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade,

pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213-91 e 3º da Lei 9.876-99. 2. No

caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei 9.876-99, o salário-de-benefício

consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do

período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas." 

(REOAC nº 0010847-05.2011.404.9999, Relatora Desembargadora Federal CLÁUDIA CRISTINA
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CRISTOFANI, D.E. 03/11/2011).

 

Nesse sentido, há que se consignar que o benefício da parte autora já foi revisado segundo os termos fixados no

acordo no âmbito da Ação Civil Pública - ACP nº 0002320-59.2012.4.03.6183/SP (fl. 79).

 

Subsiste para tanto, como ressaltado na sentença, o direito da parte autora em relação ao pagamento das diferenças

apuradas, sem sujeitar-se ao cronograma do acordo feito em Ação Civil Pública.

 

No que toca a prescrição quinquenal, há de se reconhecer a prescrição das parcelas devidas e não reclamadas a

partir da edição do Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15/04/2010, haja vista ser esse o momento da

interrupção do curso do prazo estipulado no art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

 

Quanto às verbas de sucumbência, nunca é demais explicitar que a correção monetária sobre as prestações em

atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se a Súmula

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que deve ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇAÕ DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, tudo na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010651-23.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando o recálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença nº 505.592.194-0, mediante a utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondente a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inciso II, da Lei nº

8.213/91, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), observados os benefícios da assistência

judiciária gratuita.

 

Inconformada, a parte autora pugna pela reforma da sentença, sustentando, em suas razões recursais, o direito a

revisão do seu benefício, nos termos pleiteados na inicial.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

No mérito, consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o fato gerador para a concessão do benefício

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão. Confira-se (REsp nº 833987/RN,

Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385).

 

Conforme documento acostado à fl. 12, o benefício de auxílio-doença, o qual se quer rever, foi concedido à parte

autora em 01/06/2005.

 

A pretensão da parte autora no presente processo é garantir a forma de cálculo do salário-de-benefício do auxílio-

doença, mediante a aplicação do art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, ou seja, considerando a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994, correspondentes a 80% de todo o

período contributivo.

 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99 e, utilizado como parâmetro

para apuração da renda mensal inicial do benefício da parte autora, o seguinte:

 

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

Por sua vez, o art. 3º, caput, da Lei nº 9.876/99, a qual estabelece critérios para o cálculo dos benefícios

previdenciários, dispõe:

 

Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que

vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido

desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6º, do art. 29, da Lei n.

8.213/91, com a redação dada por esta Lei.

 

Em 29/11/1999, sobreveio o Decreto nº 3.265, que promoveu alterações no Decreto nº 3.048/99, criando regras

excepcionais no cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, dentre elas a modificação
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do art. 32, § 2º, e inclusão do art. 188-A, § 3º, in verbis:

 

Art. 32 (...)

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento

e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

 

Art. 188-A (...)

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

 

O Decreto nº 5.545/2005 procedeu à nova alteração do Decreto nº 3.048/1999, introduzindo o § 20 ao art. 32 e o §

4º ao art. 188-A, mantendo a essência dos dispositivos infralegais já mencionados, conforme segue:

 

Art. 32 (...)

(...)

§ 20 Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de

cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício

corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

 

Art. 188-A (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

 

Finalmente, o Decreto nº 6.939/2009 revogou o § 20 ao art. 32 e atribuiu nova redação ao § 4º ao art. 188-A, ao

mesmo diploma infralegal, que assim passou a dispor:

 

Art. 188-A. (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

Divergindo, portanto, das diretrizes impostas pela Lei nº 9.786/99, as restrições impostas pelos Decretos nº

3.265/99 e nº 5.545/05, que modificaram a forma de cálculo dos benefícios por incapacidade, estão eivados de

ilegalidade. Sendo norma de hierarquia inferior, pode o Decreto, a fim de facilitar a execução, regulamentar, mas

jamais contrariar ou extrapolar os limites da Lei dos benefícios.

 

Nesse sentido, confira-se precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região.

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO 29, II, DA LEI 8.213-91.

1. Os Decretos 3.265-99 e 5.545-05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048-99 (RBPS), incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade,

pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213-91 e 3º da Lei 9.876-99. 2. No

caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei 9.876-99, o salário-de-benefício

consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do

período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas."

(REOAC nº 0010847-05.2011.404.9999, Relatora Desembargadora Federal CLÁUDIA CRISTINA CRISTOFANI,

D.E. 03/11/2011).
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Contudo, o INSS não revisou a renda mensal de todos os benefícios concedidos anteriormente à reparação da

ilegalidade mencionada, razão pela qual faz jus à parte autora à revisão pleiteada, considerando-se a média

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição apurado em todo período

contributivo, independentemente do número de contribuições efetuadas nesse intervalo temporal. Esse é o teor da

Norma Técnica nº 70/2009/PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT, expedida pela Procuradoria Federal Especializada

junto ao INSS.

 

Por fim, há de se ter em vista as modificações introduzidas pela Medida Provisória 242, de 24/03/2005, que,

alterando o art. 29 da Lei nº 8.213/91, deu nova redação ao inciso II, e inclui o inciso II e o § 2º, no que diz

respeito à forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença, invalidez e auxílio-acidente. Confira-se in verbis:

 

Art.29. 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a" e "d" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo;

III - para os benefícios de que tratam as alíneas "e" e "h" do inciso I do art. 18, e na hipótese prevista no

inciso II do art. 26, na média aritmética simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não

alcançando esse limite, na média aritmética simples dos salários-de-contribuição existentes.

§ 10. A renda mensal do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, calculada de acordo com o inciso III,

não poderá exceder a remuneração do trabalhador, considerada em seu valor mensal, ou seu último

salário-de-contribuição no caso de remuneração variável.

 

Em 1º de julho de 2005, liminares concedidas na ADINs 3.473/DF e 3.505/DF suspenderam a eficácia da Medida

Provisória nº 242/05, as quais restaram prejudicadas diante da perda de eficácia do referido diploma legal, em

razão do Ato Declaratório nº 1 do Senado Federal. Não houve, entretanto, decreto legislativo disciplinando as

relações jurídicas estabelecidas no período de sua vigência, nos da previsão contida no art. 62, §§ 3º e 11 da

Constituição Federal.

 

Assim, a fim de evitar que seus efeitos perpetuem no tempo, todos os benefícios incapacitantes concedidos na

vigência da Medida Provisória nº 242/05 devem ser revisados segundo a legislação anterior (art. 29, inciso II, da

Lei nº 8.213/91, na redação pela Lei nº 9.876/99), a partir de 1º de julho de 2005, data da suspensão da eficácia da

referida MP por força das liminares concedidas nas ADINs acima citadas.

 

Nesse sentido, já se manifestou a Décima Turma deste egrégio Corte Regional.

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO DURANTE A VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 242/2005.

I - A decisão recorrida consignou expressamente que, ainda que quando do cálculo do salário-de-benefício

do auxílio-doença deferido à parte autora estivesse em vigor a Medida Provisória nº 242, de 24 de março de

2005, que alterava o artigo 29 da Lei nº 8.213/91, em 1º de julho de 2005 foram concedidas liminares nas

Ações Diretas de Inconstitucionalidade 3.473 DF e 3.505 DF, suspendendo a eficácia do referido diploma

legislativo. Tais ações restaram prejudicadas em virtude da perda de eficácia da aludida MP, por força de

Ato Declaratório proferido pela Presidência do Senado.

II - Por tais razões, e considerando a ausência de edição, pelo Congresso Nacional, de Decreto Legislativo

regulamentando a situações ocorridas durante a vigência da Medida Provisória rejeitada, e tendo em vista,

ainda, a natureza jurídica desse diploma legislativo, entendeu o julgado agravado que deve ser preservado

o valor do benefício calculado nos termos da Medida Provisória nº 242/2005 até 01.07.05, data das liminares

nas Ações Declaratórias de Inconstitucionalidade, conforme previsão do § 11 do artigo 62 da Constituição

da República.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido." (TRF 3ª R., AC

00039853220124036112, Relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, j. 11/02/2014, DJU

19/02/2014).

 

No que toca a prescrição quinquenal, há de se reconhecer a prescrição das parcelas devidas e não reclamadas a

partir da edição do Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15/04/2010, haja vista ser esse o momento da

interrupção do curso do prazo estipulado no art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.
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A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

A verba honorária advocatícia fica fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§

3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte

Regional, cuja base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações

devidas até a data da prolação da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando parcialmente a sentença, condenar o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS a revisar a renda mensal inicial do seu auxílio-doença, com reflexos na aposentadoria por

invalidez, considerando-se a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, arcando, ainda, com o pagamento das diferenças não prescritas,

acrescidas de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, tudo na forma da fundamentação

adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010935-31.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.010935-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LEONARDO BATISTA DE OLIVEIRA incapaz e outros

: LEANDRO BATISTA DE OLIVEIRA incapaz

: LETICIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA incapaz

: TALIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP265639 DANIELLE CIOLFI DE CARVALHO

REPRESENTANTE : LUCIMARA TEIXEIRA

ADVOGADO : SP265639 DANIELLE CIOLFI DE CARVALHO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAÍRA SAYURI GADANHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 13.00.00052-4 1 Vr CACONDE/SP
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de pensão por morte,

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a

partir da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios, fixados

em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a data da sentença. Foi mantida a antecipação da

tutela anteriormente concedida.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença no

tocante à verba honorária e aos juros de mora.

 

A parte autora, por sua vez, interpôs recurso adesivo, suscitando preliminar de intempestividade do recurso de

apelação da autarquia previdenciária, bem como a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício.

 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal ofertou parecer opinando pelo provimento do recurso dos autores, pelo não

conhecimento de parte do apelo do INSS e, na parte conhecida, pelo seu provimento, no tocante aos honorários

advocatícios (fls. 170/172).

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a

condenação não ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, considerado o termo estabelecido para o início do

benefício e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença.

 

Não procede a arguição de intempestividade do recurso de apelação do INSS. Conforme preceitua o art. 508 do

Código de Processo Civil é de 15 (quinze) dias o prazo para interposição do recurso de apelação, prazo esse

contado em dobro quando se tratar de autarquia (art. 188 do CPC e art. 10 da Lei 9.469/97). Com a edição da Lei

nº 10.910, de 15/07/2004, passou a ser obrigatória a intimação pessoal dos ocupantes dos cargos da carreira de

Procurador Federal, nos processos que atuem em razão das atribuições de seus cargos.

 

Verifica-se que o INSS foi intimado pessoalmente da sentença em 31/07/2014, conforme fl. 59 e consulta ao

andamento processual (contracapa). Protocolado o recurso sob análise na data de 18/08/2014, conclui-se ser ele

tempestivo.

 

 

Considerando que os recursos do INSS e da parte autora versam apenas sobre consectários da condenação, deixo

de apreciar o mérito relativo à concessão do benefício, passando a analisar a matéria objeto do recurso interposto.

Os autores eram absolutamente incapazes na data do falecimento do genitor, de modo que o termo inicial do

benefício deve ser fixado nessa data, pois não corre o prazo previsto no artigo 74, inciso I, da Lei nº 8.213/91, por

analogia à vedação do transcurso de prazo prescricional ao menor incapaz (artigo 198, inciso I, do Código Civil).

 

Trata-se, neste caso, de resguardo de direito de menor impúbere, norma de ordem pública, que não se sujeita a
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prazo prescricional, nem mesmo a demora na apresentação do requerimento administrativo ou no ajuizamento da

demanda pelo representante legal, podendo o Juízo, até mesmo de ofício, reformar a sentença para fixar o termo

inicial na data do óbito.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o instituto-réu com os honorários advocatícios, que ficam mantidos em 15%

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo

Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo

sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo

inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA

PRELIMINAR, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, apenas para explicitar a

incidência dos juros de mora, e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA,

para alterar o termo inicial do benefício, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010992-49.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2015.03.99.010992-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : WALTER WIGAND

ADVOGADO : SP231197 ALEX TAVARES DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP304956B MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000309720138260028 2 Vr APARECIDA/SP
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Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando a conversão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço em aposentadoria especial, mediante o reconhecimento de atividade urbana, de natureza

especial, sobreveio sentença de extinção do processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso

IV, do Código de Processo Civil, em face do reconhecimento da decadência, condenando-se a parte autora ao

pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor

da causa, ressalvada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma integral da decisão recorrida,

para que seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a revisão do

benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Há de reconhecer a decadência da ação, isto porque, em sua redação original, dispunha o artigo 103 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Portanto, no que toca a decadência, referido artigo nada dispunha. Sua previsão abarcava apenas o prazo de

prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na época própria.

 

O instituto da decadência para a revisão do ato da concessão do benefício surgiu em 27/06/1997 com o advento da

nona reedição da Medida Provisória nº 1.523-9, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/1997,

passando o dispositivo legal acima mencionado, in verbis, a ter a seguinte redação:

 

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

 

A jurisprudência desta Corte orientou-se no sentido de que o prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, constituia uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de

concessão emanados após sua vigência. Confira-se: (AC nº 2000.002093-8/SP, TRF 3ª R., Relatora

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, 5ª T., un., j. 25/03/02, DJU 25/03/03).

 

No entanto, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, adotando posição divergente, orientou-se no sentido

de que o prazo decadencial para a revisão do ato concessório, no que toca aos benefícios concedidos

anteriormente ao advento da referida Medida Provisória nº 1.523/97, tem como termo inicial a data de sua

vigência, no caso, 28/06/1997. É o que se depreende do seguinte precedente:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de
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decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido." (REsp nº 1.303.988/PE, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE de

21/03/2012).

 

Extrai-se do precedente acima transcrito que o prazo decadencial constitui um instituto de direito material e, assim

sendo, a norma superveniente não pode incidir sobre tempo passado, impedindo assim a revisão do benefício, mas

está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar do seu advento.

 

Por outro lado, dando nova redação ao artigo 103 da Lei nº 8.213/91, a M.P nº 1.663-15, de 22/10/98, convertida

pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998, determinou ser de 5 (cinco) anos o referido prazo decadencial para revisão do

ato de concessão de benefício, gerando efeitos mais prejudiciais aos segurados, não podendo ser aplicada as

hipóteses constituídas em sua vigência, considerando que a MP nº 138, de 19/11/2003, convertida na Lei nº

10.839/2004, restabeleceu o prazo de decadência para 10 (dez) anos.

 

Portanto, a norma que altera a disciplina, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser aplicada mesmo às

hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência.

 

Revendo posicionamento anteriormente adotado, chega-se, portanto, às seguintes conclusões:

 

a) os benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a norma, fixando o termo decadencial decenal em 28/06/1997, cujo

direito de pleitear a revisão expirou em 28/06/2007;

 

b) os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997 estão submetidos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência, pois afastou deste ramo

jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da MP 1.523-

9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada
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em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida." (TRF 5ª R., AC-Proc 2009.84.00.002070-3, Relator Desesembargador Federal

ROGÉRIO FIALHO MOREIRA, DJ de 30/04/2010, p. 115).

 

No caso concreto, tendo o benefício de aposentadoria por tempo de serviço sido concedido à parte autora em

24/07/2001, com data do início do benefício em 09/08/2000 e o pagamento da primeira prestação em 14/08/2001

(fl. 88), o prazo decenal para revisão do ato concessório do referido benefício (critérios de cálculo da renda

mensal inicial) encerrou-se em 01/09/2011, ou seja, anteriormente ao ajuizamento da ação, que se deu 08/01/2013.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011118-02.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria

especial ou aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de atividade especial, sobreveio

sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a reconhecer a atividade

especial nos períodos de 06/03/1997 a 30/03/2008 e 24/03/2008 a 18/08/2014 e a conceder o benefício de

aposentadoria especial ou, sucessivamente, aposentadoria por tempo de serviço, da forma mais vantajosa à parte

autora, desde o requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora, rateando-se as custas,

despesas processuais e honorários advocatícios dos respectivos patronos, em virtude da sucumbência recíproca,

ressalvada a gratuidade da justiça.

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença, para

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão dos

benefícios. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto à correção monetária e aos juros de mora.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

2015.03.99.011118-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAIME BARGUENA

ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP

No. ORIG. : 12.00.00098-9 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6196/7669



DECIDO.

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria

reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a

exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei

nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini,

j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

 

Todavia, não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos

Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador

esteja sujeito, em sua atividade, aos agentes agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos fragmentos de ementas a seguir transcritos:

 

"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas

insalubres, perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade

desempenhada não inviabiliza a sua consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp nº

666479/PB, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668);

"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é

exemplificativo, não existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como

insalubres, perigosas ou penosas, desde que devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp nº

651516/RJ, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 291).

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 06/03/1997 a

30/03/2008 e 24/03/2008 a 23/09/2011 (data do PPP). É o que comprova os Perfis Profissiográficos

Previdenciário - PPP, elaborados nos termos dos arts. 176 a 178, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11

de outubro de 2007 (DOU - 11/10/2007) e art. 68, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 e os laudos técnicos (fls. 29/34 e

125/197), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu sua atividade profissional, com exposição ao

agente agressivo eletricidade acima de 250 volts. Referido agente agressivo encontra classificação no código 1.1.8

do Decreto nº 53.831/64, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos.

 

Embora a eletricidade não conste expressamente do rol de agentes nocivos previstos no Decreto nº 2.172/97, sua

condição especial permanece reconhecida pela Lei nº 7.369/85 e pelo Decreto nº 93.412/86. Tal interpretação foi

consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento do Recurso Especial repetitivo

1306113- SC, assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO

PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E

AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS.

REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO

PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991). 1. Trata-se de
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Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão

do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade

de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do

citado ato normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os

casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como

distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde

que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei

8.213/1991). Precedentes do STJ. 3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos

(laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por

consequência da exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ. 4.

Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do

STJ." (Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, j. 14/11/2012, DJE DATA:07/03/2013).

 

No mais, em se tratando de risco por eletricidade, é irrelevante que a exposição habitual do trabalhador ocorra de

forma permanente ou intermitente, para caracterizar a especialidade e o risco do trabalho prestado, uma vez que o

perigo existe tanto para aquele que está exposto de forma contínua como para aquele que, durante a jornada, ainda

que não de forma intermitente, tem contato com a eletricidade.

 

A respeito da matéria, a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, consubstanciada na Súmula 364,

fazendo referência expressa à Lei 7.369/85, consiga que é assegurado o adicional de periculosidade aos

empregados que trabalham em contato com energia elétrica durante a jornada de trabalho, em condições de risco,

permanentemente ou de forma intermitente:

 

Súmula Nº 364 do TST - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO EVENTUAL, PERMANENTE

E INTERMITENTE - Resolução 174/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011

Tem direito ao adicional de periculosidade o empregado exposto permanentemente ou que, de forma intermitente,

sujeita-se a condições de risco. Indevido, apenas, quando o contato dá-se de forma eventual, assim considerado o

fortuito.

 

Confira-se, ainda:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES.

COMPROVAÇÃO. AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE. RECURSO QUE DEIXA DE IMPUGNAR OS

FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA Nº 283/STF. 1. O direito à contagem, conversão e

averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado,

constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão

legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao

tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é regido pela norma

vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o

serviço em condições adversas, por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e

mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço. 3. Considerando-se a legislação

vigente à época em que o serviço foi prestado, não se pode exigir a comprovação à exposição a agente insalubre

de forma permanente, não ocasional nem intermitente, uma vez que tal exigência somente foi introduzida pela Lei

nº 9.032/95. 4. O tempo de trabalho permanente a que se refere o parágrafo 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 é

aquele continuado, não o eventual ou intermitente, não implicando, por óbvio, obrigatoriamente, que o trabalho,

na sua jornada, seja ininterrupto sob o risco. 5. Fundado o acórdão alvejado em que a atividade exercida pelo

segurado é enquadrada como especial, bem como em que restou comprovado, por meio dos formulários SB-40 e

DSS-8030 e perícia, que o autor estava efetivamente sujeito a agentes nocivos, fundamentação estranha, todavia,

à impugnação recursal, impõe-se o não conhecimento da insurgência especial. 6. "É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não

abrange todos eles." (Súmula do STF, Enunciado nº 283). 7. Recurso parcialmente conhecido e improvido."

(REsp 658.016 - SC, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 18/10/2005, DJ 21/11/2005, p.00318).

 

Na esteira desse mesmo entendimento, já se manifestou esta 10ª Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL ELETRICIDADE. PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE.

IRRELEVÂNCIA.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6198/7669



I - Em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que têm o caráter de periculosidade, a caracterização

em atividade especial independe da exposição do segurado durante toda a jornada de trabalho, pois que o

mínimo contato oferece potencial risco de morte ao trabalhador, justificando a contagem especial.

II - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido." (Agravo em AC 0090238-

14.2007.4.03.6301/SP. Relatora Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA. J. 05/11/2013. DE 14/11/2013).

 

Ressalte-se que, quando da análise do requerimento administrativo, a autarquia previdenciária reconheceu a

atividade especial exercida no período de 14/01/1986 a 05/03/1997 (fl. 105).

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Desta forma, na data do requerimento administrativo, a parte autora alcançou mais de 25 (vinte e cinco) anos de

tempo de serviço especial, sendo, portanto, devida a aposentadoria especial, conforme o artigo 57 da Lei nº

8.213/91.

 

Por outro lado, no tocante à conversão do tempo de serviço especial em comum para a concessão da aposentadoria

por tempo de serviço, o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional

nº 20, de 15 de dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais

mediante lei complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim,

dúvidas não há quanto à plena vigência, do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da

conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum.

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a

redação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que

converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo

art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da

Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou

reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria

especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo

Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP,

01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou

a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade

de forma diferenciada.

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior

desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da

aposentação em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento

equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma

atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria

especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-

se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o

ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a

inatividade em menor tempo de trabalho.

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de

sorte que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance
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da vontade das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em

condições especiais.

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade

laborativa em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de

atividade comum, deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

 

Rejeita-se também à alegação de inexistência de previsão de conversão de atividade especial em comum antes de

1980, eis que tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de

serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito às condições prejudiciais de

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de

sua vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde.

 

Nesse sentido, decidiu a PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Repetitivo:

 

"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI

5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEIAPLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE

QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins

de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o

citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço .

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de

que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei

em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as

espécies de tempo de serviço . Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção,

DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço

especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha:

REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro

Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ

11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe

5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º,

da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do

STJ. (REsp 1310034-PR, j.24/10/2012, DJe 19.12.2012, Rel. Min. Herman Benjamin)."

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 19/28) é suficiente para garantir-lhe o

cumprimento do período de carência de 180 (cento e oitenta) meses de contribuição, na data do requerimento

administrativo, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

 

No presente caso, a parte autora faz jus ao recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição, benefício

disciplinado pelo artigo 201, § 7º, da Constituição Federal e artigos 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, tendo em

vista o preenchimento dos requisitos após a Emenda Constitucional nº 20/98.

 

Computando-se a atividade especial exercida nos períodos de 06/03/1997 a 30/03/2008 e 24/03/2008 a

23/09/2011, com o tempo de serviço comum anotado em CTPS e reconhecido administrativamente (fls. 19/28 e

107/108), o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 39 (trinta e nove) anos e 11 (onze)

dias, na data do requerimento administrativo, o que autoriza a concessão de aposentadoria integral por tempo de

contribuição, devendo ser observado o disposto nos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91.

 

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20/09/2006, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14/04/2005,

deixa claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16/12/1998 quanto os que
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ingressaram posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de

contribuição, sem qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

 

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem

somente na aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento

adotado pela própria Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN

84/2002, IN 95/2003 e, mais recentemente, IN 118/2005)." (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator

Desembargador Federal Santos Neves, j. 08/08/2005, DJU 25/08/2005, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a

incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de

1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua

incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no

inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço." (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28/03/2005,

DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Portanto, não há dúvida de que a parte autora tem direito ao reconhecimento dos mencionados períodos de

atividade especial, bem como à concessão da aposentadoria especial ou aposentadoria integral por tempo de

serviço, Ressalte-se que é vedada a cumulação de mais de uma aposentadoria, a teor do disposto no artigo 124,

inciso II, da Lei nº 8.231/91, devendo ser, contudo, ressalvado o direito à opção da parte autora pelo mais

vantajoso.

 

De rigor salientar, que a Autarquia Previdenciária, ao conceder um benefício previdenciário exerce atividade

vinculada, incumbindo-lhe apurar, dentre as espécies a que faz jus o segurado, qual delas se lhe revela mais

vantajosa na data do requerimento administrativo, de modo a proporcionar-lhe a maior proteção social, conforme

expressa previsão no Enunciado 5 da Junta de Recursos da Previdência Social (Resolução nº 02 do Conselho de

Recursos da Previdência Social-CRPS, publicada no Diário Oficial da União de 7 de abril de 2006):

 

"Enunciado nº 5: Referência: Art. 1º do Decreto nº 611/92 (Vide art. 1º do Decreto nº 3.048/99). Remissão:

Prejulgado nº1: A Previdência Social deve conceder o melhor benefício a que o segurado fizer jus, cabendo ao

servidor orientá-lo nesse sentido."

 

Observe-se, por oportuno, o seguinte precedente desta Décima Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO .

POSSIBILIDADE. DEVER DA ADMINISTRAÇÃO DE ORIENTAR O SEGURADO.

A opção pelo benefício mais vantajoso corresponde ao poder-dever da Administração, nos termos do Enunciado

JR/CRPS nº 5, de conceder o melhor benefício a que o segurado fizer jus, cabendo ao servidor orientá-lo nesse

sentido.

Agravo de instrumento provido." (AI 2006.03.00.103191-0, Rel. Des. Federal Castro Guerra, DJU de 02.05.2007)

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para limitar o reconhecimento da atividade

especial aos períodos de 14/01/1986 a 30/03/2008 e 24/03/2008 a 23/09/2011, bem assim determinar a forma de

incidência dos juros de mora, nos termos da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011166-58.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da

Constituição Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do

benefício, a partir da data da citação ou do indeferimento administrativo, se comprovado, com correção monetária

e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das

parcelas vencidas, nos temos da Súmula 111 do STJ.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando o não preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo

inicial do benefício, correção monetária e juros de mora.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento da apelação interposta pelo INSS.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

2015.03.99.011166-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VANESSA RANGEL

ADVOGADO : SP221179 EDUARDO ALVES MADEIRA

No. ORIG. : 00044426820128260493 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a parte autora concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para

a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário

mínimo.

 

Por outro lado, considera-se pessoa com deficiência, para fins de concessão do benefício de prestação continuada,

aquela que segundo o disposto no artigo 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93, com a redação dada pela lei nº 12.470/2011,

tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas.

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo pericial produzido em abril de 2013 (fls. 34/40), que

comprova que a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, em virtude das

patologias diagnosticadas.

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua

família, ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz,

de modo a assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma

situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover

a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ

01/06/2001).

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos

ao longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de

miserabilidade do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição

Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite

mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a

condição de miserabilidade da família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j.

19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391).

 

A jurisprudência passou, então, a admitir a possibilidade do exame de situações subjetivas tendentes a comprovar

a condição de miserabilidade do requerente e de sua família, interpretação consolidada pelo Superior Tribunal de

Justiça, em recurso especial julgado pela sistemática do artigo 543-C do CPC (REsp. 1.112.557-MG; Terceira

Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28/10/2009; DJ 20/11/2009).

 

A questão voltou à análise do Supremo Tribunal Federal, sendo que após o reconhecimento da existência de

repercussão geral, no âmbito da Reclamação 4.374 - PE, julgada em 18/04/2013, prevaleceu o entendimento

segundo o qual as significativas mudanças econômicas, bem como as legislações em matéria de benefícios

previdenciários e assistenciais trouxeram outros critérios econômicos que aumentaram o valor padrão da renda

familiar per capita, de maneira que, ao longo de vários anos, desde a sua promulgação, o §3º do art. 20 da LOAS,
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passou por um processo de inconstitucionalização, conforme ementa a seguir transcrita:

 

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo fosse concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovassem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo

Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua

constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social

fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação

Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art.

20, § 3º, da LOAS. 3. Reclamação como instrumento de (re)interpretação da decisão proferida em controle de

constitucionalidade abstrato. Preliminarmente, arguido o prejuízo da reclamação, em virtude do prévio

julgamento dos recursos extraordinários 580.963 e 567.985, o Tribunal, por maioria de votos, conheceu da

reclamação. O STF, no exercício da competência geral de fiscalizar a compatibilidade formal e material de

qualquer ato normativo com a Constituição, pode declarar a inconstitucionalidade, incidentalmente, de normas

tidas como fundamento da decisão ou do ato que é impugnado na reclamação. Isso decorre da própria

competência atribuída ao STF para exercer o denominado controle difuso da constitucionalidade das leis e dos

atos normativos. A oportunidade de reapreciação das decisões tomadas em sede de controle abstrato de normas

tende a surgir com mais naturalidade e de forma mais recorrente no âmbito das reclamações. É no juízo

hermenêutico típico da reclamação - no "balançar de olhos" entre objeto e parâmetro da reclamação - que

surgirá com maior nitidez a oportunidade para evolução interpretativa no controle de constitucionalidade. Com

base na alegação de afronta a determinada decisão do STF, o Tribunal poderá reapreciar e redefinir o conteúdo

e o alcance de sua própria decisão. E, inclusive, poderá ir além, superando total ou parcialmente a decisão-

parâmetro da reclamação, se entender que, em virtude de evolução hermenêutica, tal decisão não se coaduna

mais com a interpretação atual da Constituição. 4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos

preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do

Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério

da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se

maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e avaliar o real estado de miserabilidade

social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram

critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que

criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei

10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro

a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O

Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização

decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações

legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais

por parte do Estado brasileiro). 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do

art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 6. Reclamação constitucional julgada improcedente." (Órgão Julgador: Tribunal

Pleno, J. 18/04/2013, DJe-173 DIVULG 03/09/2013, PUBLIC 04/09/2013).

 

 

No presente caso, o estudo social realizado em julho de 2013 (fls. 43/48), demonstra que a requerente reside com

duas filhas menores de idade, em imóvel cedido, em modestas condições de moradia, não aufere renda, pois está

desempregado e sobrevive através da ajuda de benefícios sociais, que perfazem um total de R$326,00 (trezentos e

vinte e seis reais) mensais.

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a

parte autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício

assistencial visou amparar.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial, uma vez que restou demonstrado o

implemento dos requisitos legais para sua concessão.
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O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (16/09/2013 - fl. 50), uma vez que não restou

demonstrado nos autos que o indeferimento do pedido administrativo (fl. 12) foi indevido, considerando as

conclusões do laudo médico (fls. 34/40) acerca da incapacidade da requerente.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta turma, já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta da liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º F da Lei nº 9.494/97.

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para fixar o termo inicial do benefício e determinar a forma de incidência dos juros de

mora, nos termos da fundamentação

 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de VANESSA RANGEL, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício

assistencial, com data de início - DIB em 16/09/2013, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo,

com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011613-46.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.011613-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAZARO ALVES DOMINGUES

ADVOGADO : SP277506 MARINA LEITE AGOSTINHO

No. ORIG. : 13.00.00223-1 2 Vr IBIUNA/SP
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DECISÃO

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço, mediante o reconhecimento de tempo de trabalho rural, sem registro em CTPS, sobreveio sentença de

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora, além do

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até

sentença. Por fim, determina a imediata implantação do benefício.

 

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a revogação

dos efetios da tutela antecipada, bem como a submissão ao duplo grau de jurisdição. No mérito, postula a integral

reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a

concessão do benefício.

 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

 

É o relatório.

 

 

 

DECIDO.

 

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a

condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença.

 

Acerca da antecipação dos efeitos da tutela, trata-se de questão eminentemente de cunho instrumental, secundária,

relativa à garantia do resultado prático e imediato do provimento jurisdicional que concedeu benefício. Em sendo

assim, é pertinente examinar primeiro a questão principal, que é aquela relativa à concessão da aposentadoria, para

depois se enfrentar a questão secundária, relativa à antecipação da tutela.

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.
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Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta

Região bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi

produzido: AC nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j.

12/06/2001, DJ 11/07/2001, p. 454.

 

No caso, há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente nas cópias do certificado de

dispensa de incorporação (fl. 16), da certidão de casamento (fl. 18) e certidões de casamento dos filhos (fls.

20/21), nas quais está qualificado profissionalmente como lavrador, além de cópias de notas fiscais de produtor

rural (fls. 30/34). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em

conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo

de serviço trabalhado como rurícola, conforme revelam as seguintes ementas de julgados:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427).

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental apresentado ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 60/61).

 

Desse modo, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, conforme depoimento das

testemunhas, nos períodos de 31/12/1971 a 28/02/1984 e de 2004 a 2013, conforme requerido na petição inicial.

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição

expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal.

 

No que tange ao trabalho rural exercido após o advento da Lei nº 8.213/91, sem registro em CTPS, exige-se o

recolhimento de contribuições previdenciárias para que seja o respectivo período considerado para fins de

aposentadoria por tempo de serviço. É de bom alvitre deixar claro que, em se tratando de segurado especial a que

se refere o inciso VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, tal recolhimento somente é exigível no caso de benefício

previdenciário superior à renda mínima, a teor do disposto no artigo 26, inciso III, c.c. o artigo 39, inciso I, da

mesma lei previdenciária. A respeito, traz-se à colação os seguintes trechos de julgados:

 

"O reconhecimento da atividade agrícola exercida no período posterior à edição da Lei n. 8.213/91,

necessário ao implemento do intervalo correspondente à carência, não está sujeito ao recolhimento de

contribuições previdenciárias, seja porque o inc. I do art. 39 da Lei de Benefícios não exige, para concessão

de aposentadoria por idade rural, o respectivo aporte contributivo, seja porque o art. 55, § 2º, da Lei de

Benefícios, que determina o recolhimento de contribuições para cômputo de tempo de serviço rural para

efeito de carência, destina-se especificamente à aposentadoria por tempo de serviço." (TRF - 4ª Região; REO

- Processo nº 200104010599660/PR, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, j. 30/11/2004, DJU

12/01/2005, p. 860); 

 

"O reconhecimento do tempo de serviço laborado na atividade rural, no período posterior a vigência da Lei

nº 8.213/91, somente dispensa o recolhimento das contribuições previdenciárias se o benefício pleiteado for
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de renda mínima." (TRF - 5ª Região; AC nº 331859/RN, Relator Desembargador Federal Élio Wanderley de

Siqueira Filho, j. 25/11/2004, DJ 28/02/2005, p. 596).

 

Assim, fica limitado o reconhecimento da atividade rural até ao advento da Lei nº 8.213/91, eis que a partir dessa

data, somente mediante contribuição é que será possível acrescer o tempo posterior para fins do benefício

requerido.

 

De fato, compulsando os autos verifica-se que a parte autora não comprovou o recolhimento das contribuições

previdenciárias referentes ao período de atividade rural posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, não podendo ser

computado, portanto, o tempo de serviço em questão para fins de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Por outro lado, o período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 22/29) é suficiente para

garantir-lhe o cumprimento do período de carência de 180 (cento e oitenta) meses de contribuição, na data do

requerimento administrativo, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

 

O somatório do tempo de serviço do autor, na data da publicação da EC 20/98, considerando os períodos de

atividade rural ora reconhecidos, até o advento da Lei n.º 8.213/91, é inferior a 30 (trinta) anos, totalizando 25

(vinte e cinco) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias, de maneira que é aplicável ao caso dos autos a regra de

transição prevista no artigo 9º da referida Emenda Constitucional, pois a parte autora não possuía direito adquirido

ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da sua publicação, em 16/12/1998.

 

Entretanto, computando-se o tempo de serviço posterior a 15/12/1998, devidamente registrado em CTPS, o

somatório do tempo de serviço do autor totaliza 30 (trinta) anos, 03 (três) meses e 05 (cinco) dias, na data do

requerimento (12/11/2013), não restando comprovado o cumprimento do acréscimo do tempo de serviço

(pedágio) exigido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, que no presente caso perfaz 31

(trinta e um) anos, 07 (sete) meses e 22 (vinte e dois) dias.

 

Assim, a parte autora não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço postulado.

 

No caso não há falar em sucumbência recíproca, pois a parte autora decaiu de maior parte do pedido, relativo à

concessão do benefício. Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF; Ag.

Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a

parte autora não está sujeita às verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para reconhecer o exercício da atividade rural nos períodos de 31/12/1971 a 28/02/1984 e

de 01/05/2004 a 12/11/2013, esclarecendo-se que o tempo de serviço rural posterior ao advento da Lei n.º

8.213/91 somente poderá ser computado, para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de

valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas, bem assim

revogar a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço e a tutela antecipada, na forma da

fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011803-09.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.011803-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária, condenando a

autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor mensal de 01 (um) salário

mínimo, a partir da data do requerimento administrativo. As prestações em atraso serão acrescidas de juros de

0,5% ao mês, a partir da citação, e correção monetária pelo INPC. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas. Sem custas.

 

Em sua apelação, o Instituto busca a reforma da sentença sustentando não ter sido comprovado o efetivo exercício

de atividade rural por meio de início de prova material no período imediatamente anterior ao requerimento.

Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da citação; que os honorários

advocatícios se limitem ao valor das prestações vencidas até a data da sentença; e que os juros e correção

monetária sejam aplicados nos moldes do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Por sua vez, o autor interpõe recurso de apelação requerendo que os honorários advocatícios sejam fixados em

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação e os juros de mora arbitrados em 1% (um por cento) ao mês.

 

Com a apresentação de contrarrazões (fls. 124/131) pela parte autora, vieram aos autos a esta corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: "A dispensa de reexame necessário,

quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica

a sentença ilíquidas".

 

Do mérito

 

O autor, nascido em 26.04.1950, completou 60 (sessenta) anos de idade em 26.04.2010, devendo, assim,

comprovar 14 (catorze) anos e 06 (seis) de atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91,

para a obtenção do benefício em epígrafe.

 

Quanto à comprovação da atividade rural, a jurisprudência do E. STJ já está firmada no sentido de que é

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula

149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

No caso em tela, o autor acostou aos autos cópia de sua CTPS (fls. 23/32), através da qual se verifica que ele

trabalhou como rurícola nos períodos de 03.11.1981 a 03.10.1984, 21.01.1985 a 01.06.1986, 01.10.1990 a

29.02.1996, 13.05.1996 a 13.01.1998, 01.02.2002 a 15.07.2003, 02.01.2004 a 12.01.2009 e 01.06.2010 a

APELANTE : CARLOS ALVES ROQUE

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149768 CARLOS RIVABEN ALBERS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00153-3 1 Vr PORANGABA/SP
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23.12.2010, constituindo prova material plena do seu labor rural, no que se refere a tais períodos, e início razoável

prova material do seu histórico nas lides rurais.

 

De outro lado, as testemunhas ouvidas em Juízo (mídia digital às fls. 104) foram uníssonas em afirmar que

conhecem o autor entre 10 e 15 anos e que ele sempre trabalhou no meio rural. Informaram que ele trabalhou em

São Roque, para o Sr. Luiz Alvaro, por 04 anos, carpindo e roçando. As testemunhas Israel Antônio de Campos e

José Carlos Teresa confirmaram que trabalharam com o autor no Zanchetta, local em que realiza serviços de roça,

como carpir e roçar, além de limpar a granja e dar ração aos frangos. Pelos depoimentos, verificou-se que o autor

ainda faz "bicos" como diarista, sempre na área rural.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do

requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ.

16.10.2000, pág. 347).

Cumpre esclarecer que os vínculos urbanos do autor anotados em sua CTPS (fls. 24/25) não obstam a concessão

do benefício, uma vez que são anteriores ao início de suas atividades campesinas. Ademais, ainda que fossem

concomitantes ao seu labor rural, não haveria prejuízo quanto à sua qualidade de trabalhador rural, pois em

regiões limítrofes entre a cidade e o campo, é comum que o trabalhador com baixo nível de escolaridade e sem

formação específica alterne o trabalho rural com atividade urbana de natureza braçal.

Dessa forma, havendo início de prova material corroborado por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a

parte autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 60 (sessenta) anos de idade em 26.04.2010, bem como cumprido

tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, é de

se conceder a aposentadoria rural por idade.

 

Mantido o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (12.07.2012 - fl. 15/16), conforme

entendimento jurisprudencial sedimentado nesse sentido.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Fixo os honorários advocatícios no percentual de 15% (quinze por cento), mas devendo ser considerado como

termo final de incidência a data da sentença, eis que em conformidade com a Súmula 111 do E. STJ e de acordo

com o entendimento firmado por esta Décima Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS e à remessa oficial para que as verbas acessórias sejam calculadas na forma acima explicitada.

Dou parcial provimento à apelação da parte autora para fixar os honorários advocatícios em 15% (quinze por

cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. As prestações em atraso serão resolvidas em
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fase liquidação de sentença.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora CARLOS ALVES ROQUE, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE, com data de início - DIB em

12.07.2012, e renda mensal inicial no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012051-72.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Vistos.

 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação

previdenciária, para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte, decorrente do

falecimento de Albino Batista dos Santos, ocorrido em 27.10.2010, a contar da data do requerimento

administrativo (22.03.2011). As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros

de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. Concedida a antecipação da

tutela, para a implantação imediata do benefício. Não houve condenação em custas processuais.

 

Em suas razões recursais alega o INSS, em síntese, que não restaram comprovados os requisitos para a concessão

do benefício almejado, em especial a existência de união estável entre a autora e o falecido no momento do óbito.

 

Noticiada a implantação do benefício, à fl. 95.

 

Sem as contrarrazões da autora, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

2015.03.99.012051-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARENITA SANTOS SOUZA

ADVOGADO : SP148959 FABIO MARTINS JUNQUEIRA

No. ORIG. : 12.00.00021-1 2 Vr DRACENA/SP
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Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

"A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas". 

 

Do mérito.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de

Albino Batista dos Santos, falecido em 27.10.2010, consoante certidão de óbito de fl. 10.

 

A alegada união estável entre autora e o de cujus restou evidenciada no presente feito. Com efeito, constam dos

autos declarações emitidas por estabelecimentos comerciais no sentido de que o casal mantinha convênio de

compras desde 2007 (fls. 27/28), bem como ficha cadastral em que a autora consta como cônjuge do falecido (fl.

29). 

 

De igual modo, as testemunhas ouvidas em juízo (fls. 70/73) declararam que a autora e o falecido moraram juntos,

como marido e mulher, por cerca de três anos e meio, até o momento do óbito.

 

Importante ressaltar que a comprovação da união estável pode ser feita por qualquer meio probatório, não

prevendo a legislação uma forma específica. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência:

 

RESP. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PROVA. SÚMULA

07.

A Constituição da República autoriza a comprovação de fato por qualquer meio, desde que não ilícito. Daí, a

inconstitucionalidade de rejeição à prova exclusivamente testemunhal . A Súmula n. 149, STJ, refere-se à

comprovação de atividade rurícola.

(STJ; Resp 182420/SP; 6ª Turma; Rel. Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro; j. 29.04.1999; DJ 31.05.1999; p.

193)

PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL (POSSIBILIDADE). ARTIGOS 131 E 332 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

(APLICAÇÃO).

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

CPC).

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união

estável como da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a

possibilidade de prova sua condição mediante testemunhas, exclusivamente.

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento.

(STJ; Resp 783697 - 2005.01.58025-7; 6ª Turma; Rel. Ministro Nilson Naves; j. 20.06.2006; DJ 09.10.2006; p.

372)

 

Ante a comprovação da relação marital entre a autora e o falecido, há que se reconhecer a condição de dependente

desta, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, eis que esta é

presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente arrolada no inciso I do

mesmo dispositivo.

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

 

De outra parte, a qualidade de segurado do falecido é incontroversa, posto que era beneficiário de aposentadoria

por invalidez por ocasião do óbito, conforme dados do CNIS de fl. 48.
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Resta, pois, evidenciado o direito da autora à percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de

Albino Batista dos Santos.

 

Em relação ao termo inicial do benefício, há que ser mantido a contar da data do requerimento administrativo

(22.03.2011; fl. 11), a teor do artigo 74, II, da Lei nº 8.213/91.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial tida por interposta e à apelação do INSS. As verbas acessórias serão calculadas na forma

retroexplicitada. Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença.

 

As prestações adimplidas por força da tutela antecipada serão compensadas na liquidação do julgado.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012091-54.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se

a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, observada sua condição de

2015.03.99.012091-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SILVIO ANTONIO DE FRANCA

ADVOGADO : SP175876 ARILTON VIANA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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beneficiária da assistência judiciária.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão dos benefícios.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento da apelação.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que a parte

autora esteve em gozo de auxílio-doença até 24/07/2013, conforme se verifica do documento juntado à fl. 27.

Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento

administrativo do auxílio-doença. Proposta a ação em 13/09/2013, não há falar em perda da qualidade de

segurado, uma vez que da data da cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda, não

se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, ainda, não perde a

qualidade de segurado aquele que se encontra em gozo de benefício (inciso I do referido dispositivo legal).

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade

para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial acostado às fls. 173/174,

produzido na ação de interdição nº 0617/12, que tramitou na 2ª Vara de Cubatão, cujo pedido foi julgado

procedente (fls. 177/178), com trânsito em julgado em 01/08/2013 (fl. 149).

 

De acordo com a perícia realizada naqueles autos, o autor "não tem condições de se autogerir e está totalmente

incapacitado para o exercício e prática dos atos da vida civil". (Considerações Gerais - fl. 174).

 

Considerando a existência de laudo pericial divergente nos autos (fls. 158/166) é de se salientar que, no que

concerne à valoração da prova, o Código Processual Civil Brasileiro vigente preconiza em seu artigo 131 o

princípio da persuasão racional ou do livre convencimento motivado do Juiz, desta forma, deve o Julgador

apreciar livremente a prova e decidir de acordo com o seu convencimento, fundamentando os motivos de sua

decisão, a qual deve pautar-se pelos ditames legais.

 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez pleiteada.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio-

doença anteriormente concedido à parte autora (cessação em 24/07/2013 - fl. 27), uma vez que restou

demonstrado nos autos não haver ela recuperado sua capacidade laborativa. Neste sentido já decidiu esta Corte

Regional Federal, conforme o seguinte fragmento de ementa de acórdão:
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"Quanto à data inicial do benefício provisório, havendo indevida cessação administrativa, é de ser restabelecido

o auxílio-doença a partir do dia seguinte à referida data (24/05/2006), pois, à época, a autora já era portadora

do mal incapacitante que ainda persiste, conforme atesta o laudo pericial." 

(AC nº 1343328, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 03/11/2008, DJF3 CJ2 Data: 10/12/2008,

p. 527).

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez, com termo inicial, correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na

forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de SILVIO ANTONIO DE FRANÇA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 24/07/2013, e renda mensal inicial -

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de

Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

LUCIA URSAIA
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Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012224-96.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Proposta ação cautelar de natureza previdenciária, objetivando a exibição de documentos, referente ao benefício

previdenciário NB 147.812.814-0, sobreveio sentença de extinção do processo, com fundamento nos artigos 267,

incisos I e III, do Código de Processo Civil.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pelo retorno dos autos à vara de origem para

regular prosseguimento do feito.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A exibição de documentos é um direito do segurado de conhecer e examinar os documentos para eventual ação de

concessão ou revisão de seu pedido de benefício, de modo que a parte autora nem ao menos se encontra obrigada

a especificar o que pretende com a exibição dos documentos em questão. Isso porque, exibidos os documentos

pode a requerente verificar se tem ou não direito ao benefício ou à sua revisão.

 

Nesse sentido, o julgado proferido nesta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. NULIDADE DA SENTENÇA.

APLICAÇÃO DO ART. 515, § 3º, DO CPC. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REJEITA. PEDIDO

PROCEDENTE. I - A medida cautelar de exibição de documentos é satisfativa e autônoma, não possuindo

qualquer relação de acessoriedade com eventual ação de revisão de benefício previdenciário. Ora, a exibição de

documentos é um direito de conhecer e examinar os documentos para eventual utilização futura, de modo que o

autor não se encontra compelido a propor a ação principal. Isto porque, exibidos os documentos, pode o

requerente ver-se desestimulado a ajuizar o feito tido principal. Dessa forma, em que pese haja previsão do

vocábulo "preparatório" no art. 844 do CPC, a natureza satisfativa das cautelares vem sendo reconhecida, como

é o caso da presente a ação cautelar, vez que com a apresentação dos documentos a medida judicial exaure-se

em si mesma. II - A questão debatida nos autos é matéria exclusivamente de direito e se encontra em condições de

imediato julgamento, entendo aplicável, no caso em espécie, o artigo 515, parágrafo 3º, do CPC III - A própria

resistência da autarquia federal à pretensão do requerente/apelante bem demonstra a existência de litigiosidade

entre as partes, de modo que não há que se falar em esgotamento das vias administrativas para se propiciar o

ingresso com a demanda perante do Poder Judiciário (art. 5º, inciso XXXV, Constituição Federal de 1988). IV -

2015.03.99.012224-5/SP
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O provimento cautelar está condicionado à existência de dois requisitos, a saber: i) a plausibilidade do direito

invocado (fumus boni iuris) e; ii) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in

mora). No que tange ao primeiro requisito - plausibilidade do direito invocado - os documentos acostados às fls.

14/17 bem demonstram que o requerente procurou, em mais de uma agência do instituto previdenciário, obter

cópia do procedimento administrativo de sua aposentadoria por tempo de serviço. A busca, no entanto, restou

infrutífera. Dessa forma, tendo em vista que o procedimento administrativo é constituído por documentos

fornecidos pelo próprio autor e por aqueles acostados pelo INSS, é forçoso reconhecer que se trata de documento

comum às partes, não cabendo ao instituto negar em fornecer cópia ao respectivo interessado. De outro lado,

presente o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, pois a impossibilidade de acesso ao

procedimento administrativo inviabiliza o requerente verificar o acerto ou desacerto da implantação da renda

mensal inicial de seu benefício, de modo que, no caso de eventual equívoco, estaria suportando prejuízos

financeiros no recebimento de verba alimentar. V - Preliminar rejeitada. Apelação do requerente provida.

(AC 200861830106765, JUIZ DAVID DINIZ, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/08/2011 PÁGINA:

1619.)'

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de

Origem para o regular prosseguimento do feito, nos termos da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012421-51.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez.

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora.

Por sua vez, a parte autora recorreu adesivamente, requerendo a modificação dos critérios de incidência da

correção monetária e a majoração dos honorários advocatícios.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
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A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 89/98, depreende-se que a parte autora demonstrou

incapacidade total e permanente para o trabalho, a partir de 08/2008, tendo a doença se iniciado em 02/2001.

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social e recolheu

contribuições para a Previdência Social. Destarte, considerando a data da propositura da demanda, resta

comprovado o preenchimento de tais requisitos, nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º

8.213/91.

No tocante à alegação da autarquia de que a incapacidade da parte autora para o trabalho é preexistente à sua nova

filiação ao Instituto, ressalto que a doença teve início quando a requerente ainda era segurada do Regime da

Previdência Social, ou seja, em 02/2001, sendo certo que a incapacidade sobreveio por motivo de agravamento da

doença, não havendo que se falar, portanto, em perda da qualidade de segurado.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº

8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E

PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352,

de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o

valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez

está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o

preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os

casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral;

iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por

motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo

557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O

laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado

para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio

laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de

exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver

obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser

descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados

de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de

benefício inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR
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492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, "caput" e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou

parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, fixando a verba honorária e os consectários legais na forma

acima explicitada, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado MARIA AGUIDA VJEKOSLAV para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com DIB em 24/05/2011 e renda mensal

inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 23 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012738-49.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária que

objetivava a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não

logrou êxito em comprovar o efetivo exercício de atividade rural por período suficiente ao cumprimento da

carência. Condenada a demandante ao pagamento das custas e despesas processuais e de honorários advocatícios

arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, observando-se o disposto nos artigos 11 e 12 da Lei

n. 1.060/50.

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início de prova

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim os requisitos exigidos pelos artigos 142 e 143 da Lei

nº 8.213/91, para a percepção do benefício vindicado.

Sem as contrarrazões do réu, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A autora, nascida em 21.04.1957, completou 55 anos de idade em 21.04.2012, devendo, assim, comprovar 15

(quinze) anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91, para a obtenção do benefício em

epígrafe.

De início, cumpre esclarecer que do entendimento combinado dos artigos 2º e 3º da Lei 11.718/08, o que se infere

é que não há estabelecimento de prazo decadencial para a hipótese de aposentadoria rural por idade após
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31.12.2010, mas tão somente o estabelecimento de regras específicas a serem aplicadas para a comprovação de

atividade rural após este prazo. Nesse sentido, já decidiu a C. Décima Turma:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL. EMPREGADOS E AUTÔNOMOS. REGRA TRANSITÓRIA. DECADÊNCIA.

AFASTAMENTO. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO. 

1. Com o advento das Leis 9.032/95 e 9.063/95, as regras dos Arts. 39, I, e 143, ambos da LOPS, tornaram-se

idênticas, sendo indiferente o fundamento à concessão do benefício, durante o lapso compreendido entre essas

leis e o término do prazo previsto no Art. 143 da Lei 8.213/91. Com o decurso do mencionado prazo de 15 anos,

o benefício deve ser concedido com base no Art. 39, I, da mesma lei. 

2. As Leis 11.363/06 e 11.718/08 somente trataram de estender a vigência da regra de transição para os

empregados rurais e autônomos, porque, para esses segurados, o Art. 48 da Lei 8.213/91, ao contrário do

citado Art. 39, refere-se ao cumprimento da carência, devendo a renda mensal ser não de um salário mínimo,

mas calculada de acordo com os salários-de-contribuição. 

3. Ainda assim, não previu o legislador a decadência para a hipótese de pedido de aposentadoria por idade

formulado por empregados e autônomos, após 31/12/10. O que a Lei 11.718/08 trouxe a esses segurados foi

mais uma regra transitória. 

4. O Ministério da Previdência Social emitiu parecer, vinculativo aos Órgãos da Administração Pública

(Parecer 39/06), pela repetição da regra do Art. 143 no Art. 39, I, da Lei 8213/91, havendo incongruência,

portanto, em o Judiciário declarar a decadência do direito de o autor pleitear a aposentadoria por idade,

quando, na seara administrativa, o pleito é admitido com base no Art. 39, I, da Lei 8213/91, nos mesmos termos

em que vinha sendo reconhecido o direito com fulcro no Art. 143 da mesma lei. 

5. Apelação provida para afastar a prejudicial de mérito ( decadência ) e determinar o prosseguimento da ação

em seus ulteriores termos. 

(TRF3. Décima Turma. AC 0019725-43.2011.4.03.9999. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira. J. 04.10.2011. DJE

13.10.2011, p. 2079). 

 

Por sua vez, de acordo com o estabelecido no art. 3º da Lei 11.718/08, a partir de 01.01.2011 há necessidade de

recolhimento das contribuições previdenciárias, uma vez que o período de 15 anos a que se refere o artigo 143 da

Lei nº 8.213/91 exauriu-se em 31.12.2010, conforme disposto no artigo 2º da Lei nº 11.718/08, que assim dispõe:

 

"Art. 2º. Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010."

 

Entretanto, cabe destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se

pode exigir do trabalhador campesino o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa

informalidade se verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo

produtor rural ou pelos chamados "gatos", seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício

conferido em razão do implemento do requisito etário e do cumprimento da carência. Ademais disso, o

trabalhador designado "boia-fria" deve ser equiparado ao empregado rural, uma vez que enquadrá-lo na condição

de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os quais

são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.

 

A propósito, colaciono o seguinte aresto:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº

10.352/01 e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários-mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregado r pagava as prestações do salário-

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o

responsável final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.
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5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural.

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregado res que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural, havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário-maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da

autora e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida."

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, p. 235).

 

 

Quanto à comprovação da atividade rural, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente

apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ,

in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário. 

 

Para tanto, a autora acostou aos autos certidão de casamento (fl. 14) e certificado de dispensa de incorporação

emitido em 1965 (fl. 15), documentos nos quais seu cônjuge fora qualificado como agricultor e lavrador,

respectivamente. Trouxe, também, a CTPS do marido (fls. 19/20), com anotação de vínculo empregatício de

natureza rural no período de 01.12.2006 a 09.12.2008. Há, portanto, início razoável de prova material de seu labor

agrícola.

 

Destaco que o marido da requerente é beneficiário de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário

mínimo, conforme os dados do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV em anexo.

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacifica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a

profissão do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL.

COMPROVAÇÃO. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA LEI 8.213/91.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIRO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CARACTERIZAÇÃO.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo. 

II - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material, pois a autora apresentou documentos

em nome do marido e do pai, o que também lhe aproveita. Portanto, tendo trabalhado na agricultura

juntamente com seus pais e demais membros de sua família, dificilmente terá documentos em seu nome, sendo

ilegítima a exigência de prova material em seu próprio nome. A jurisprudência desta Eg. Corte é robusta ao

considerar válidos os documentos em nome dos pais ou do cônjuge para comprovar atividade rural. 

III- Agravo interno desprovido. 

(grifo nosso) 

(STJ - 5ª Turma; Agresp -538157 - SC 2003/00929426; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 14.10.2003; DJ.

24.11.2003, pág. 374)

 

 

De outra parte, a prova testemunhal produzida em juízo (mídia de fl. 63) foi coerente e harmônica no sentido de

que a autora sempre trabalhou na lavoura, na condição de boia-fria, tendo trabalhado nas Fazendas "Boa

Esperança", "Tangara" e na propriedade rural de Ângelo Baroni.

 

Saliento que os ínfimos períodos de atividade urbana (fl. 18) exercidos pela autora não descaracterizam a sua

qualidade de trabalhadora rural, nem tampouco impedem a concessão do benefício, porquanto, em regiões

limítrofes entre a cidade e o campo, é comum que o trabalhador com baixo nível de escolaridade e sem formação
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específica alterne o trabalho rural com atividade urbana de natureza braçal. 

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a

parte autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 21.04.2012, bem como

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n.

8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por idade.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (11.10.2013; fl. 11), em

conformidade com sólido entendimento jurisprudencial.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data,

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova

redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da autora, para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural

por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo. Honorários

advocatícios arbitrados em 15% das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias deverão ser

calculadas na forma acima estabelecida.

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora CLEUZA LOPES DAMETTO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de

início - DIB em 11.10.2013, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

As prestações em atraso serão resolvidas em sede de liquidação.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013123-94.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.013123-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando o restabelecimento de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da

Constituição Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do

benefício, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo

(29/04/2013 - fls. 38), com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de despesas processuais e

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

sentença. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se a implantação do benefício.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado improcedente o pedido, sustentando o não preenchimento dos requisitos necessários para a concessão

do benefício. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento da apelação interposta pelo INSS.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a parte autora concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa portadora de

deficiência ou idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo.

 

Por outro lado, considera-se pessoa com deficiência, para fins de concessão do benefício de prestação continuada,

aquela que segundo o disposto no artigo 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93, com a redação dada pela lei nº 12.470/2011,

tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas.

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo pericial produzido em outubro de 2013 (fls. 53/57), que

atesta que a parte autora é portadora de distúrbio psiquiátrico, com alterações do comportamento, pensamento e

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA PAULA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA

No. ORIG. : 13.00.00130-2 3 Vr JACAREI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6223/7669



humor, compatíveis com esquizofrenia, estando incapacitando de forma total e permanente para qualquer tipo de

trabalho, o que é suficiente para o cumprimento da exigência legal.

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua

família, ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz,

de modo a assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma

situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover

a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ

01/06/2001).

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos

ao longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de

miserabilidade do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição

Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite

mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a

condição de miserabilidade da família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j.

19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391).

 

A jurisprudência passou, então, a admitir a possibilidade do exame de situações subjetivas tendentes a comprovar

a condição de miserabilidade do requerente e de sua família, interpretação consolidada pelo Superior Tribunal de

Justiça, em recurso especial julgado pela sistemática do artigo 543-C do CPC (REsp. 1.112.557-MG; Terceira

Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28/10/2009; DJ 20/11/2009).

 

A questão voltou à análise do Supremo Tribunal Federal, sendo que após o reconhecimento da existência de

repercussão geral, no âmbito da Reclamação 4.374 - PE, julgada em 18/04/2013, prevaleceu o entendimento

segundo o qual as significativas mudanças econômicas, bem como as legislações em matéria de benefícios

previdenciários e assistenciais trouxeram outros critérios econômicos que aumentaram o valor padrão da renda

familiar per capita, de maneira que, ao longo de vários anos, desde a sua promulgação, o §3º do art. 20 da LOAS,

passou por um processo de inconstitucionalização, conforme ementa a seguir transcrita:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo fosse concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovassem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo

Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua

constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social

fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação

Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art.

20, § 3º, da LOAS. 3. Reclamação como instrumento de (re)interpretação da decisão proferida em controle de

constitucionalidade abstrato. Preliminarmente, arguido o prejuízo da reclamação, em virtude do prévio

julgamento dos recursos extraordinários 580.963 e 567.985, o Tribunal, por maioria de votos, conheceu da

reclamação. O STF, no exercício da competência geral de fiscalizar a compatibilidade formal e material de

qualquer ato normativo com a Constituição, pode declarar a inconstitucionalidade, incidentalmente, de normas

tidas como fundamento da decisão ou do ato que é impugnado na reclamação. Isso decorre da própria

competência atribuída ao STF para exercer o denominado controle difuso da constitucionalidade das leis e dos

atos normativos. A oportunidade de reapreciação das decisões tomadas em sede de controle abstrato de normas

tende a surgir com mais naturalidade e de forma mais recorrente no âmbito das reclamações. É no juízo

hermenêutico típico da reclamação - no "balançar de olhos" entre objeto e parâmetro da reclamação - que
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surgirá com maior nitidez a oportunidade para evolução interpretativa no controle de constitucionalidade. Com

base na alegação de afronta a determinada decisão do STF, o Tribunal poderá reapreciar e redefinir o conteúdo

e o alcance de sua própria decisão. E, inclusive, poderá ir além, superando total ou parcialmente a decisão-

parâmetro da reclamação, se entender que, em virtude de evolução hermenêutica, tal decisão não se coaduna

mais com a interpretação atual da Constituição. 4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos

preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do

Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério

da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se

maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e avaliar o real estado de miserabilidade

social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram

critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que

criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei

10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro

a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O

Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização

decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações

legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais

por parte do Estado brasileiro). 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do

art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 6. Reclamação constitucional julgada improcedente." (Órgão Julgador: Tribunal

Pleno, J. 18/04/2013, DJe-173 DIVULG 03/09/2013, PUBLIC 04/09/2013).

 

No presente caso, o estudo social realizado em outubro de 2013 (fls. 60/64) revela que a requerente reside com o

companheiro e dois filhos menores, em uma edícula construída nos fundos da casa da mãe do companheiro, em

modestas condições de moradia. A renda familiar é composta apenas pelos ganhos do companheiro, que trabalha

informalmente como vendedor de queijo, recebendo aproximadamente R$ 600,00 (seiscentos reais) por mês.

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a

parte autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício

assistencial visou amparar.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial, uma vez que restou demonstrado o

implemento dos requisitos legais para sua concessão.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, mantidos em 15% (quinze por cento)

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013782-06.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.013782-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de auxílio-doença.

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social e esteve em gozo

de benefício previdenciário. Destarte, considerando a data da propositura da demanda, resta comprovado o

preenchimento de tais requisitos, nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 64/68, depreende-se que a parte autora demonstrou

incapacidade parcial e permanente para o trabalho no momento da perícia.

Bem asseverou o MM. Juiz "a quo": "Analisando o conjunto probatório e considerando a patologia apresentada, a

atividade habitual do autor (trabalhador rural - fls. 15, 17 e 65), o longo intervalo de tempo que permaneceu fora

do mercado de trabalho (2002/2013), a impossibilidade de exercer funções que exijam esforço, ainda que

moderado (fls. 12 e 67/68), é de se reconhecer o direito ao restabelecimento do benefício auxílio-doença desde a

cessação indevida, em 20 de março de 2013 (fls. 11), a fim de lhe garantir o sustento e propiciar a reabilitação

profissional." (fls. 86/86v).

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a

douta decisão recorrida.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERSON DE GODOY

ADVOGADO : SP152324 ELAINE CRISTINA DA SILVA GASPERE

No. ORIG. : 13.00.00038-8 1 Vr SOCORRO/SP
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caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado GERSON DE GODOY para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA com DIB em 20/03/2013 e renda mensal inicial - RMI a ser apurado pelo

INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 26 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013868-74.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria

especial, mediante o reconhecimento de atividade urbana, de natureza especial, sobreveio sentença de

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora no pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a

gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, arguindo, preliminarmente, cerceamento de defesa, em

virtude de não haver sido produzido o laudo pericial requerido oportunamente.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A alegação de nulidade da sentença para a realização de perícia deve ser rejeitada.

 

O artigo 333, inciso I, do C.P.C. determina que o ônus da prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo do

seu direito.

Consoante entendimento da doutrina: "Provar, em sentido amplo, é demonstrar perante outrem a verdade de

determinado fato, mediante o emprego de elementos idôneos a evidenciar sua ocorrência no plano real;".

Visto sob o prisma jurídico, "(...) presta-se a permitir o estabelecimento de uma "verdade" necessária ao

julgamento, onde, em função dos fatos admitidos, se apreciará a pertinência dos efeitos jurídicos a eles

associados pelos litigantes". (in, Código de Processo Civil Interpretado. Coordenador Antonio Carlos Marcato.

Ed. Atlas. 2004. Páginas 990/991).

 

A comprovação do trabalho sujeita a condições especiais é regida pela legislação vigente à época dos fatos, ou

2015.03.99.013868-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO : SP190813 WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00034-5 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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seja, quando se deu o exercício da atividade laboral, ainda que o benefício seja requerido posteriormente.

 

Antes de editada a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, bastava ao segurado demonstrar o exercício de profissão

classificada como perigosa, insalubre ou penosa em norma expedida pelo Poder Executivo, a qual se presumia a

condição especial.

 

No período que sucedeu sua vigência (28/04/1995), até a expedição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997,

a categoria profissional perdeu sua relevância em si, exigindo-se a efetiva exposição do trabalhador aos agentes

nocivos, comprovada mediante os formulários denominados SB-40 ou DSS-8030, ambos de responsabilidade da

empresa. Somente a partir de 05 de março de 1997, quando o Decreto acima passou a regulamentar a MP nº

1.523/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se necessária a constatação da atividade especial

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, elaborado por médico ou engenheiro habilitado a tanto,

também à conta do empregador.

 

Nesse passo, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para comprovar

tempo de serviço, incabível a realização de perícia, além do que, a mesma não refletiria a real situação da época

em que a segurada prestou serviços.

 

Reporto-me ao julgado do Egrégio STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. CÔMPUTO DE ATIVIDADES

EXERCIDAS EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TERMO INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

APLICAÇÃO DOS ARTS. 49 E 57, § 2º, DA LEI N. 8.213/1991. 1. No tocante ao termo inicial do benefício,

afasta-se a alegação de ofensa ao artigo 174 do Decreto n. 3.048/99 quando o processado revela que desde o

requerimento administrativo o autor pleiteou o reconhecimento da especialidade dos serviços prestados. 2.

Havendo o autor preenchido as exigências legais na via administrativa, o benefício previdenciário deve ser pago

a partir deste momento. Longe de afrontar o art. 174 do Decreto n. 3.048/99, coaduna-se com a regra dos arts.

49 e 57, § 2º, da Lei n. 8.213/1991, os quais fixam o termo inicial da aposentadoria na data do requerimento

administrativo. 3. Irrelevante a realização de perícia na presente ação a fim de comprovar o alegado pelo

segurado por ocasião do requerimento administrativo. Com efeito, o Regulamento da Previdência determina que

à Autarquia incumbe fiscalizar se a empresa mantém laudo técnico atualizado com referência aos agentes

nocivos existentes no ambiente de trabalho, a teor do art. 68, §§ 2º, 3º e 4º, do Decreto n. 3.048/99. 4. Agravo

regimental improvido." ( Processo AGRESP 201000212506 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1179281 Relator(a) JORGE MUSSI Sigla do órgão STJ Órgão julgador QUINTA

TURMA Fonte DJE DATA:03/05/2010 Data da Decisão 15/04/2010 Data da Publicação 03/05/2010).

 

E, também, julgados desta Egrégia Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. PROVA PERICIAL. INCABÍVEL. - A concessão de

aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas,

insalubres ou perigosas, prevista desde a LOPS de 1960, confirmada pelas Leis 5890/73 e 6887/80, foi mantida

pela Lei n° 8.213/91. - Para funções desempenhadas até 28.04.95, bastava o enquadramento da respectiva

categoria profissional nos anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 10.10.96, necessária a apresentação de

formulário para comprovação da efetiva exposição. A partir de 11.10.96, indispensável que o formulário (SB 40

ou DSS 8030) viesse acompanhado do laudo técnico que o ampara. - Havendo em lei especial disposição

expressa acerca da exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, incabível a realização de

perícia ou a nomeação de perito para análise dos laudos e demais documentos juntados aos autos, bem como de

depoimentos prestados por testemunhas, pois não se prestam para comprovar a alegação do autor. - Agravo de

instrumento a que se nega provimento." (Processo AI 00004997620114030000AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 428076 Relator(a) JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN Sigla do órgão TRF3

Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO: Data da

Decisão 19/09/2011 Data da Publicação 29/09/2011).

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA.REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o ppp - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova
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pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II.(...)

III. (...)

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

(...)

Apelação do autor parcialmente provida." (Processo AC 200603990200814 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1117829

Relator(a) JUIZA MARISA SANTOS Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador NONA TURMA Fonte DJF3 CJ1

DATA:20/05/2010 PÁGINA: 930 Data da Decisão 03/05/2010 Data da Publicação 20/05/2010).

 

Ademais, o artigo 420, parágrafo único, inciso II, do Código de Processo Civil, disciplina que o Juiz indeferirá a

perícia quando for desnecessária em vista de outras provas produzidas.

 

Acresce relevar que não há que se falar em cerceamento do direito de defesa, uma vez que cabe tão-somente ao

magistrado, como destinatário da prova, aferir a necessidade ou não da produção de prova pericial (art. 420, §

único, inc. II, c/c art. 130, ambos do CPC).

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERÍCIA . INDEFERIMENTO DE QUESITOS. ARTS.

130 E 426, I, DO CPC. JUIZ: DESTINATÁRIO DA PROVA.

.....................................................................................................................II - O Magistrado é, por excelência, o

destinatário da prova, incumbindo-lhe determinar a demonstração de fatos que julgue necessários para formar

seu livre convencimento, a teor do art. 130 do CPC.

......................................................................................................................IV - Agravo de instrumento a que se

nega provimento".

(TRF da 1ª Região, AG nº 199701000010057, Rel. Juiz Cândido Ribeiro, j. 09/03/1999, DJ 11/06/1999, p. 186).

 

Outrossim, ainda que seja realizada a perícia, o julgador não está adstrito às conclusões do laudo pericial podendo

formar sua convicção através da análise do conjunto probatório dos autos, quando reputar necessário.

 

Neste sentido, reporto-me aos julgados que seguem:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC. DECISÃO

FUNDAMENTADA. PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO IMESC. DESNECESSIDADE DE

COMPLEMENTAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

II - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo interposto pela parte autora,

mantendo a decisão de primeira instância que indeferiu pedido de pedido de produção de nova perícia médica.

Precedentes desta Corte.

III - Cabe ao juiz, destinatário da prova, verificar a necessidade e a possibilidade de sua realização ou não, a fim

de formar sua convicção a respeito da lide, nos termos do artigo 130, do CPC.

IV - Consta dos autos perícia médica realizada no IMESC indicando que o recorrente, trabalhador rural, nascido

em 21/04/1938, é portador de insuficiência vascular venosa (varizes) em membros inferiores, com edema.

V - Concluindo o magistrado pela desnecessidade da realização de nova prova, lhe é lícito indeferi-la, não

caracterizando ilegalidade ou cerceamento de defesa.

VI - O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos

provados nos autos (CPC, art. 436). VII - Agravo não provido."
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(AI 200803000297030, JUIZA MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, 28/04/2009).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AUXÍLIO-DOENÇA. NOVA PROVA PERICIAL. PROVA TESTEMUNHAL. QUESITOS ADICIONAIS. PEDIDO

DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO INSS PARA JUNTADA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO.

INDEFERIMENTO.

I - O laudo pericial produzido nos autos por perito de confiança do Juízo (fl. 35/37) mostra-se minucioso e

completo quanto às condições físicas da autora, sendo suficiente para o deslinde da controvérsia, pois respondeu

a todos os quesitos de modo coerente, abordando as matérias indagadas pelas partes de forma suficiente à

correta apreciação do pedido formulado na inicial.

II - A prova produzida é apta ao convencimento do julgador, não havendo necessidade de realização de nova

perícia , tampouco das demais provas requeridas pela autora, incluindo a prova testemunhal, já que é necessário

prova técnica para se aferir suas condições de saúde.

III - Os quesitos adicionais apresentados transbordam os limites da lide, bem como as funções destinadas ao

perito judicial na elaboração do laudo, vez que compete ao Magistrado analisar tais considerações ao apreciar o

pedido.

IV - Não cabe ao Judiciário diligenciar na produção de provas, pois tal incumbência é atribuída exclusivamente

às partes, vez que não se encontra em jogo interesse na "realização da justiça", mas sim, exclusivo interesse do

agravante.

V - Não havendo demonstração inequívoca do exaurimento infrutífero das vias ordinárias disponibilizadas, não

cabe ao juiz, por ora, a requisição dos documentos pretendidos pela parte.

VI - Agravo da autora improvido (art. 557, §1º, do CPC)." (AI 200903000429996, JUIZ SERGIO

NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 30/03/2010).

 

Por fim, o artigo 125 do Código de Processo Civil estabelece que ao juiz compete a suprema condução do

processo, cabendo-lhe apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide. Dessa forma, não está o

juiz obrigado a decidir a lide conforme com o pleiteado pelas partes, mas, sim, conforme o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), com base nos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

legislação que entender aplicável ao caso.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014252-37.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

2015.03.99.014252-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LUZIA FOLTRAN POLASTRI

ADVOGADO : SP238643 FLAVIO ANTONIO MENDES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI005751B GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00130-5 2 Vr CONCHAS/SP
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão de

aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em comprovar o efetivo

exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, sendo inadmissível a prova

exclusivamente testemunhal. Pela sucumbência a autora foi condenada ao pagamento das custas e despesas

processuais, bem como honorários advocatícios fixados em R$ 700,00 (setecentos reais), ficando a exigibilidade

suspensa em razão de ser beneficiária da justiça gratuita.

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença ao argumento de que foi trazido aos autos início de prova

material, corroborado por prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91.

 

Sem a apresentação de contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A autora, nascida em 12.12.1939, completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 12.12.1994, devendo

comprovar 06 (seis) anos de atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção

do benefício em epígrafe.

 

Quanto à comprovação da atividade rural, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente

apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ,

in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, foi acostado aos autos cópia da sua certidão de casamento (07.02.1959 - fl. 16), na qual seu

marido fora qualificado como lavrador, constituindo início razoável de prova material do histórico campesino do

casal.

 

Por seu turno, as testemunhas ouvidas em Juízo (mídia digital às fls. 49) foram unânimes no sentido de que

conhecem a autora de longa data e que ela sempre trabalhou no meio rural. O Sr. Miguel Tomazela afirmou que

conhece a autora desde 1968 e que ela sempre trabalhou na roça, inclusive com o marido, após o casamento,

mormente no cultivo de café; que o seu marido alternava as atividades do campo com as de taxista para garantir o

sustento da família. Por sua vez, a testemunha Carlos Alberto de Camargo declarou que conhece a autora desde

criança e que ela sempre trabalhou na roça, no cultivo de milho, café, arroz e feijão; que a autora ficava

trabalhando no sítio e durante a noite, principalmente aos finais de semana, o seu cônjuge trabalhava como taxista

para complementar a renda familiar.

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a

profissão do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98,

pág. 200). 

 

Destaco que o fato de cônjuge da demandante perceber benefício aposentadoria comum por idade, na qualidade de

contribuinte individual, no ramo de transporte e carga, não obsta a concessão do benefício pretendido, uma vez

que, segundo consta das informações do Sistema Único de Benefícios DATAPREV (fl. 29), o valor do benefício

corresponde a um salário mínimo, equivalente, portanto, ao que ele receberia caso tivesse sido aposentado na
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condição de rurícola. Ademais, as testemunhas corroboraram a atividade rural da autora, no sentido de que o seu

trabalho era necessário pra manter o sustento da família.

 

Veja-se a esse respeito o seguinte entendimento da Colenda Corte Superior:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS

ALÍNEAS A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO.

RECURSO CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL.

APOSENTADO RIA RURAL. REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA.

DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA

QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE.

(...)

Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não

descaracteriza a condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do

núcleo familiar.

Além disso restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o

direito à aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a qualidade de segurada.

Recurso especial conhecido somente pela alínea a do art. 105 da CF e, nessa extensão, provido.

(grifo nosso)

(STJ, RESP nº 2007.01.66.720-4, Quinta Turma, Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 13.12.2007, DJ de

07.02.2008, p. 1).

Dessa forma, havendo início razoável de prova material corroborado por prova testemunhal, impõe-se reconhecer

que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 12.12.1994, bem como

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os artigos 142 e 143 da Lei n.

8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por idade.

 

Fixo o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (24.10.2013 - fl. 12), conforme

entendimento jurisprudencial sedimentado nesse sentido.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Fixo honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, vez

que o pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E.STJ - em sua nova redação

- e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1°-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da autora para julgar procedente o pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural

por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo (24.10.2013). As

verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. Honorários advocatícios fixados em 15%

(quinze por cento) sobre as prestações vencidas até a presente data. As prestações em atraso serão resolvidas em

liquidação de sentença.

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora LUZIA FOLTRAN POLASTRI, a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE, com data de início - DIB -

em 24.10.2013, e renda mensal inicial - RMI - no valor de 01 (um) salário mínimo, tendo em vista o caput do
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artigo 461 do Código de Processo Civil.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014482-79.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Proposta a presente ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio a r. sentença de extinção do processo

sem resolução do mérito, por ausência de interesse de agir em razão da revisão administrativa decorrente da Ação

Civil Pública, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, de pedido de recálculo da renda

mensal inicial do benefício de auxílio-doença, com a utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição,

conforme o disposto no artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, com o pagamento das diferenças atualizadas,

acrescidas de juros de mora e verba honorária.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma integral da r. sentença e

procedência do pedido.

 

Com as contrarrazões de apelação, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

D E C I D O .

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Inicialmente, a alegação de carência da ação pela falta de interesse de agir não prospera, pois os aposentados e

pensionistas não estão alijados de propor ação individual contra o INSS objetivando sejam reconhecidos os seus

direitos, não sendo óbice a prolação de decisão pela Suprema Corte ou então de ajuizamento de ação civil pública,

conforme já decidiu, quanto a essa última, esta Egrégia Corte Regional Federal: "Descabe a argüição de

litispendência, pois o ajuizamento, por parte do Ministério Público Federal de ação civil pública contra a

autarquia, não inibe o acesso ao Judiciário face ao princípio da universalidade de jurisdição prestigiado pela

Lei Maior". (AC nº 3056716/94-SP, Relatora Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO, j.18-10-1994,

DJ 14-02-95, pág. 6064). Ressalta-se que não basta a mera alegação de que houve pagamento administrativo para

2015.03.99.014482-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARLENE SCHENTL

ADVOGADO : SP185933 MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00064-5 3 Vr OLIMPIA/SP
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que seja declarada a extinção do feito por falta de interesse de agir, sendo imprescindível a comprovação nos autos

da efetiva satisfação da pretensão pela via administrativa (STJ, RESP nº 171222/GO, 5ª TURMA, Relator Ministro

EDSON VIDIGAL, j. 17/08/1999, DJ 20/09/1999, p. 76).

 

É nesse sentido o entendimento recente da 10ª Turma desse egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AJUIZAMENTO DE DEMANDA INDIVIDUAL. POSSIBILIDADE. NÃO

PROVIMENTO. 

1. A propositura de ação civil pública não prejudica o interesse a ser tutelado pelo segurado, no caso de optar por

ajuizar demanda individual. Tendo o autor optado por ingressar com a presente ação judicial, não está ele, assim,

obrigado a aguardar o pagamento com base em acordo feito em ação civil pública. 

2. Agravo desprovido." (APELREEX 00001243220124036114, REL. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA

PEREIRA, 10ª TURMA, J. 10/03/2015, DJ 18/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/03/2015

..FONTE_REPUBLICACAO)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

RECÁLCULO DA RMI. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.

INOCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Não há que se falar em carência da ação, pois não se pode exigir que o beneficiário se sujeite a instruções

administrativas discrepantes e transitórias, no tocante à revisão pleiteada (Memorando-Circular Conjunto nº

21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010; Memorando-Circular nº 19 INSS/DIRBEN, de 02.07.2010 e Memorando-

Circular nº 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010), de sorte que é lícito recorrer ao Judiciário para a satisfação do seu

direito. 

2. A ação foi ajuizada justamente em decorrência da demora injustificada da autarquia em atender o requerimento

administrativo revisional. 

3. Recurso desprovido." (AC 00123571220134039999, REL. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA

PEREIRA, 10ª TURMA, J. 10/06/2014, DJ 10/06/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/06/2014

..FONTE_REPUBLICACAO)

 

Por outro lado, a questão deve ser enfrentada no mérito, não se justificando o encerramento da lide sob o enfoque

de carência da ação por falta de interesse de agir, uma vez que esta contém, ainda que de forma singela, a

suficiente exposição dos fatos para a regular compreensão da demanda, não se verificando qualquer prejuízo para

a defesa do Instituto, tanto é que apresentou contestação. A parte autora, no presente caso, reclama o recálculo da

renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença, com a utilização de 80% dos maiores salários-de-

contribuição, conforme o disposto no artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela

Lei n.º 9.876/1999. Assim, considerando os termos da postulação da parte autora, têm esta necessidade do

provimento jurisdicional para que seja reconhecido o direito que invocou.

 

Ressalte-se que a questão discutida no presente caso versa somente sobre matéria de direito, sendo suficiente os

documentos encartados aos autos para o exame e julgamento da lide, de forma antecipada, e sendo desnecessária a

dilação probatória estando, portanto, em condições de imediato julgamento pela superior instância, nos precisos

termos do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil.

 

Passa-se, então, à apreciação da questão que a demanda efetivamente suscita, considerando a anulação da

sentença.

 

A prescrição quinquenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).
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Vencida esta questão prévia, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

 

A parte autora obteve a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

A pretensão da parte autora no presente processo é garantir a forma de cálculo do salário-de-benefício mediante a

aplicação do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/1991, ou seja, considerando a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994, correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

 

Dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 9.876/1999 e,

utilizado como parâmetro para apuração da renda mensal inicial do benefício da parte autora, o seguinte:

 

"(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

 

Por sua vez, o artigo 3º, caput, da Lei n.º 9.876/1999, a qual estabelece critérios para o cálculo dos benefícios

previdenciários, estabelece:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6º, do art. 29, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada

por esta Lei."

 

Alega a parte autora que o INSS não estaria cumprindo o dispositivo legal mencionado, mas sim seguindo a

previsão do regulamento, Decreto 3.048/99, que teria inovado em relação à Lei 8.213/91, mormente diante do

disposto nos artigos 32, §2º e 188-A, §3º:

 

"Art. 32 (...)

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188-A (...)

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

 

O Decreto nº 5.545/2005 procedeu à nova alteração do Decreto n.º 3.048/1999, introduzindo o § 20, ao artigo 32 e

o § 4º ao artigo 188-A, mantendo a essência dos dispositivos infralegais já mencionados, conforme segue:

 

"Art. 32 (...)

(...)

§ 20 Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188-A (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."
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O mesmo ocorreu nas pensões por morte em que o segurado não estava aposentado, uma vez que o cálculo da

renda mensal do benefício devido ao dependente será o mesmo utilizado caso houvesse a aposentadoria por

invalidez, nos termo s do art. 75 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado

o disposto no artigo 33 desta lei. (Redação dada pela Lei 9.528/97) - grifamos.

 

O inciso II ao artigo 29 da Lei 8.213/91 estabelece uma única forma de cálculo do benefício, não fazendo

ressalvas quanto ao número de contribuições que o segurado tenha feito no período básico de cálculo do benefício.

 

De fato, em que pese a pretensão do INSS de aplicar o Decreto nº 3.048/99, observo que este ato normativo

específico foi emanado pelo Poder Executivo para regulamentar a aplicação da Lei 8.213/91. Veda-se, portanto,

seja sua redação contrária à da própria lei, até mesmo por uma questão hierárquica, sendo certo que, caso o

legislador assim quisesse, especificaria a exceção quanto ao cálculo da renda mensal inicial dos benefícios supra

mencionados.

 

É esta a orientação da Súmula nº 24, das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de Santa Catarina:

 

 "Para os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente, concedidos

após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, independentemente da data de

filiação ao RGPS e do número de contribuições mensais vertidas no período contributivo."

Com o advento do Decreto nº 6.939/2009, houve a reparação da ilegalidade contida no Decreto nº 3.048/1999,

ocasião em que se procedeu a revogação do § 20 ao artigo 32 e a atribuição de nova redação ao § 4º ao artigo 188-

A, ao mesmo diploma infralegal, que assim passou a dispor:

 

"Art. 188-A. (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício."

 

Contudo o INSS não revisou a renda mensal de todos os benefícios concedidos anteriormente à reparação da

ilegalidade mencionada, razão pela qual faz jus a parte autora à revisão pleiteada, considerando-se a média

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição do período básico de cálculo,

independentemente do número de contribuições efetuadas nesse intervalo temporal.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por
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cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas até a data desta decisão, em consonância

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte

autora beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 20).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA ANULAR A SENTENÇA, e, aplicando o disposto no § 3º do

artigo 515 do Código de Processo Civil, JULGO PPROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSS a revisar

a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte autora, mediante a utilização de 80% dos maiores

salários-de-contribuição, conforme o disposto no artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, com o pagamento das

diferenças devidas atualizadas, observada a prescrição quinquenal, e demais consectários legais, na forma da

fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014596-18.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da

Constituição Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao

pagamento das custas, despesas processuais e dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento)

sobre o valor da causa, com correções monetárias e juros de mora.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando a comprovação dos requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

2015.03.99.014596-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LUCIANO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP292796 KATIA DE MASCARENHAS NAVAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00035-7 1 Vr CARDOSO/SP
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O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo não provimento da apelação interposta.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família".

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa portadora de

deficiência ou idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo.

 

Considera-se pessoa com deficiência, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que

segundo o disposto no artigo 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93, com a redação dada pela lei nº 12.470/2011, tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas.

 

Com relação ao primeiro requisito, deve-se atentar para o laudo pericial (fls. 76/80), que atesta que a parte autora

é portadora de deformidade da coluna lombar e nos ossos dos pés esquerdo e direito, estando incapacitada de

forma total e permanente para qualquer atividade profissional, o que é suficiente para comprovar o cumprimento

da exigência legal.

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua

família, ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz,

de modo a assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma

situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover

a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ

01/06/2001).

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos

ao longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de

miserabilidade do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição

Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite

mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a

condição de miserabilidade da família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j.

19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391).
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A jurisprudência passou a admitir a possibilidade do exame de situações subjetivas tendentes a comprovar a

condição de miserabilidade do requerente e de sua família, interpretação consolidada pelo Superior Tribunal de

Justiça, em recurso especial julgado pela sistemática do artigo 543-C do CPC (REsp. 1.112.557-MG; Terceira

Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28/10/2009; DJ 20/11/2009).

 

A questão voltou à análise do Supremo Tribunal Federal, sendo que após o reconhecimento da existência de

repercussão geral, no âmbito da Reclamação 4.374 - PE, julgada em 18/04/2013, prevaleceu o entendimento

segundo o qual as significativas mudanças econômicas, bem como as legislações em matéria de benefícios

previdenciários e assistenciais trouxeram outros critérios econômicos que aumentaram o valor padrão da renda

familiar per capita, de maneira que, ao longo de vários anos, desde a sua promulgação, o §3º do art. 20 da LOAS,

passou por um processo de inconstitucionalização, conforme ementa a seguir transcrita:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo fosse concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovassem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo

Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua

constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social

fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação

Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art.

20, § 3º, da LOAS. 3. Reclamação como instrumento de (re)interpretação da decisão proferida em controle de

constitucionalidade abstrato. Preliminarmente, arguido o prejuízo da reclamação, em virtude do prévio

julgamento dos recursos extraordinários 580.963 e 567.985, o Tribunal, por maioria de votos, conheceu da

reclamação. O STF, no exercício da competência geral de fiscalizar a compatibilidade formal e material de

qualquer ato normativo com a Constituição, pode declarar a inconstitucionalidade, incidentalmente, de normas

tidas como fundamento da decisão ou do ato que é impugnado na reclamação. Isso decorre da própria

competência atribuída ao STF para exercer o denominado controle difuso da constitucionalidade das leis e dos

atos normativos. A oportunidade de reapreciação das decisões tomadas em sede de controle abstrato de normas

tende a surgir com mais naturalidade e de forma mais recorrente no âmbito das reclamações. É no juízo

hermenêutico típico da reclamação - no "balançar de olhos" entre objeto e parâmetro da reclamação - que

surgirá com maior nitidez a oportunidade para evolução interpretativa no controle de constitucionalidade. Com

base na alegação de afronta a determinada decisão do STF, o Tribunal poderá reapreciar e redefinir o conteúdo

e o alcance de sua própria decisão. E, inclusive, poderá ir além, superando total ou parcialmente a decisão-

parâmetro da reclamação, se entender que, em virtude de evolução hermenêutica, tal decisão não se coaduna

mais com a interpretação atual da Constituição. 4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos

preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do

Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério

da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se

maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e avaliar o real estado de miserabilidade

social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram

critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que

criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei

10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro

a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O

Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização

decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações

legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais

por parte do Estado brasileiro). 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do

art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 6. Reclamação constitucional julgada improcedente." (Órgão Julgador: Tribunal

Pleno, J. 18/04/2013, DJe-173 DIVULG 03/09/2013, PUBLIC 04/09/2013).

 

No caso dos autos, o estudo social realizado em outubro de 2014 (fls. 99/107) revela que o requerente reside com

a mãe e o padrasto, no imóvel rural em que trabalha sua genitora, em modetas, porém adequadas, condições de

moradia. A renda familiar é composta pelo salário da mãe, trabalhadora rural, no valor de R$ 1.332,62 (mil
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trezentos e trinta e dois reais e sessenta e dois centavos), e pelo benefício de aposentadoria por invalidez do

padrasto, no valor de R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais).

 

Diante dessa situação, embora o critério estabelecido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não seja o único meio

hábil para a comprovação da condição econômica de miserabilidade do beneficiário, ficou demonstrado que a

parte autora não aufere rendimentos, mas tampouco se enquadra dentre os destinatários do benefício assistencial,

uma vez que o benefício em questão deve ser reservado àqueles que não possuem meios de sobreviver por si

próprios e não tenham, ainda, seus familiares meios de suprir-lhes tal falta, isto é, nos casos extremos em que só

resta ao requerente do benefício o auxílio do Estado. Assim, não se insere a parte autora no grupo de pessoas

economicamente carentes que a norma instituidora do benefício assistencial visou amparar. Ressalte-se que o

benefício assistencial em questão não é fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência

daqueles que necessitam do amparo do Estado, por não possuir renda própria ou familiares que possam supri-la.

 

Nesse passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício assistencial, nos termos do artigo no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº

8.742/93, a improcedência do pedido é de rigor.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015082-03.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder

aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do auxílio-doença (28/02/2011), compensando-se os valores

recebidos administrativamente e descontados os períodos em que a parte autora exerceu atividade remunerada,

com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela para

determinar a imediata implantação do benefício.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, o

recebimento da apelação no duplo efeito e a revogação da antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, pugna pela

2015.03.99.015082-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALDA LENICE DANTAS

ADVOGADO : SP314964 CAIO CESAR AMARAL DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

No. ORIG. : 00067253520118260417 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos

legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante ao termo inicial

do benefício e honorários advocatícios, bem como que seja determinada a realização de perícias periódicas.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Com relação à preliminar de recebimento da apelação no duplo efeito, esta Corte Regional Federal já decidiu que

"A apelação interposta contra a sentença de mérito que concede o benefício assistencial da prestação

continuada e antecipa os efeitos da tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, mantendo-se, no

entanto, o duplo efeito naquilo que não se refere à medida antecipatória." (AG 271850, Relator designado

para Acórdão Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 27/11/2006).

 

Tendo sido a apelação recebida nos efeitos devolutivo e suspensivo, com exceção da parte em que concedida a

antecipação de tutela (fl. 145), não encontra amparo a preliminar em questão.

 

Quanto ao pedido de revogação da tutela antecipada, formulado no recurso de apelação do INSS, trata-se de

questão eminentemente de cunho instrumental, secundária, relativa à garantia do resultado prático e imediato do

provimento jurisdicional que concedeu benefício. Em sendo assim, é pertinente examinar primeiro a questão

principal, que é aquela relativa à concessão do benefício, para depois se enfrentar a questão secundária, relativa à

tutela específica, não constituindo, assim, objeção processual.

 

Superadas tais questões, passa-se ao exame e julgamento do mérito da demanda.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº

8.213/91 restaram comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi

concedido administrativamente até 28/02/2011, conforme se verifica do documento juntado à fl. 25. Dessa forma,

estes requisitos foram reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-

doença. Proposta a ação em 12/12/2011, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da

cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça

previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, ainda, não perde a qualidade de segurado aquele que se

encontra em gozo de benefício (inciso I do referido dispositivo legal).

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade

para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado em juízo (fls.

51/56). De acordo com a perícia realizada, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente.

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade
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para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 56/59). De

acordo com referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para sua atividade

habitual (cortadora de cana), de modo que, considerando as condições pessoais da parte autora, em especial grau

de escolaridade e a natureza da atividade desenvolvida (braçal - cortadora de cana), que lhe restou impedida,

tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo falar

em possibilidade de reabilitação, razão pela qual a incapacidade revela-se total e definitiva.

 

Assim já decidiu esta Corte Regional, conforme a seguinte ementa de acórdão:

 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência,

ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício (auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez, a contar da data do laudo pericial (24/10/2006). II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI -

Agravo improvido." 

(APELREE nº 1410235, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28/09/2009, DJF3 CJ1

DATA:28/10/2009, p. 1725)

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez pleiteada.

 

No tocante ao termo inicial do benefício, caberia sua fixação na data do requerimento administrativo do benefício

de auxílio-doença, consideradas as conclusões do laudo pericial acerca do início da incapacidade da parte autora.

Entretanto, tendo sido reconhecido o direito em menor extensão a que faria jus, e diante da ausência de pedido de

reforma da sentença por parte da autora, não poderá o magistrado efetuar prestação jurisdicional mais ampla, sob

pena de incorrer em reformatio in pejus, mantendo-se a concessão da aposentadoria por invalidez a partir da

indevida cessação, ocorrida em 28/02/2011, conforme documento de fl. 25, descontados eventuais valores

recebidos administrativamente.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

No que se refere aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é

pela incidência em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da
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sentença, consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar

acarretaria reformatio in pejus, razão pela qual fica mantida conforme estabelecido na sentença recorrida.

 

 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede

recursal, reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até

mesmo contrário aos princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a

devolução de valores para que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso,

não possuindo o recurso extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do

Código de Processo Civil, o benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em

julgado do acórdão, concedendo-se de ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, "caput", do mesmo

Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461

do Código de Processo Civil.

 

Por fim, esclareço haver previsão expressa na legislação em vigor, nos termos do artigo 101 da Lei n.º 8.213/91, o

direito de o INSS realizar perícias periódicas para verificar a incapacidade da autora, tendo em vista que tal

providência tem caráter administrativo e decorre da própria natureza do benefício.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES,

DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO para fixar a forma de incidência dos juros

de mora, conforme acima explicitado, e NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da

fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015171-26.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para

condenar a autarquia a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença desde sua cessação administrativa

(20.07.2008) até a véspera do laudo pericial (01.04.2014), e a partir do dia seguinte, aposentadoria por invalidez.

As parcelas atrasadas deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora na forma da Lei

11.960/09. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% do valor da

condenação até a data da sentença. Não houve condenação em custas.

Após breve relatório, passo a decidir.

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 01.08.1974, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da

2015.03.99.015171-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : OLIDIO EDUARDO RAMOS

ADVOGADO : SP278878 SANDRA REGINA DE ASSIS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS SP

No. ORIG. : 12.00.00003-6 1 Vr SALESOPOLIS/SP
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Lei 8.213/91 que dispõem:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

O laudo médico-pericial, elaborado em 02.04.2014 (fl. 98/100) atestou que o autor é portador de polineuropatia

sensitivo-motora desmielinizante e axonal, com motricidade diminuída, que lhe acarreta incapacidade de forma

total e permanente para o exercício de atividade laborativa.

Destaco que o autor possui vínculos laborais entre 1991 e 2008, e recebeu auxílio-doença de 14.02.2006 a

20.07.2008 (CNIS em anexo), tendo sido ajuizada a presente ação em 25.01.2012, quando teria, em tese, ocorrido

a perda de qualidade de segurado.

Entretanto, o laudo pericial demonstrou que o demandante já apresentava enfermidade incapacitante para

atividade laborativa, quando ainda sustentava a qualidade de segurado (quesito nº 6, do Juízo, fl. 99).

Nesse diapasão, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que

deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP

84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido.

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente

para o labor, resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual.

[Tab]

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser mantido no dia seguinte à cessação administrativa

(21.07.2008), sendo devido até a véspera do laudo pericial (01.04.2014), com sua conversão em aposentadoria por

invalidez a partir de 02.04.2014, tendo em vista que não houve recuperação da parte autora.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

Os honorários advocatícios incidem no percentual de 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o

entendimento firmado por esta 10ª Turma.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

As verbas acessórias devem ser aplicadas na forma acima estabelecida.

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015311-60.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.015311-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP354414B FERNANDA HORTENSE COELHO
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder o

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de abril/2010. Sobre as parcelas vencidas incidirá correção

monetária e juros de mora. Isento das custas, o INSS responderá pelo reembolso das despesas processuais acaso

efetivadas (Súmula 178 STJ), pelos honorários periciais arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais), a serem

repostos ao fundo próprio, e pelos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas

até a data da sentença (Súmula 111 STJ).

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pelo reconhecimento de coisa

julgada e consequente extinção do feito, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, V, do Código de

Processo Civil. No mérito, postula a reforma total da sentença, sustentando a ausência da comprovação dos

requisitos para a concessão do benefício.

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a

condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença.

Afasto a alegação de coisa julgada, uma vez que as conclusões do laudo pericial (fls. 43/47 e 94/95) em conjunto

com os novos exames e atestados médicos apresentados indicam piora no estado de saúde da parte autora, o que

configuraria uma nova causa de pedir e um novo pedido de concessão de benefício por incapacidade, de modo que

não restou configurada a existência da tríplice identidade prevista no artigo 301, § 2º, do Código de Processo

Civil, qual seja, a repetição da mesma ação entre as mesmas partes, contendo idêntica causa de pedir e o mesmo

pedido da demanda anterior, não havendo falar em coisa julgada.

Superada tal questão, passo à análise e julgamento do mérito da demanda.

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

Há prova da qualidade de segurado da parte autora e do cumprimento da carência mínima de 12 (doze)

contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do extrato do

CNIS (fl. 58), que demonstra recebimento de benefício previdenciário no período de 08/02/2008 a 20/04/2009,

bem como recolhimento de contribuições previdenciárias nas competências de dezembro/2011 a julho/2012. Além

disso, não há falar em perda da condição de segurado, uma vez que se verifica da conclusão do laudo pericial (fls.

43/47 e 94/95), que a incapacidade da parte autora teve início quando ainda detinha a qualidade de segurado. 

 

Logo, em decorrência do agravamento de seus males, a parte autora deixou de trabalhar, tendo sido a sua

incapacidade devidamente apurada em Juízo. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica

quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELZA RODRIGUES CUNHA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

No. ORIG. : 00011299220118260539 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é exemplo a ementa de

julgado a seguir transcrita:

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 1.

Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições

previdenciárias. 2. Precedente do Tribunal. 3. Recurso não conhecido.'' (REsp nº 134212-SP, j. 25/08/98, Relator

Ministro ANSELMO SANTIAGO, DJ 13/10/1998, p. 193).

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade

para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 43/47 e 94/95). De

acordo com referido laudo pericial, em virtude das patologias diagnosticadas, a parte autora está incapacitada de

forma total e permanente para o trabalho.

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez pleiteada,

descontando-se eventuais valores pagos administrativamente.

Quanto ao termo inicial, verifico que a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez a partir de abril/2010. Ocorre que a parte autora ingressou, anteriormente, com ação

judicial no Juizado Especial Federal (nº 2010.63.08.001161-4), cujo julgamento foi encerrado com sentença de

improcedência por ausência de incapacidade laborativa (fls. 77/78). Tal ação transitou em julgado em 28/08/2010

(fl. 79) e o respeito à coisa julgada impede a fixação pretérita do termo inicial na forma estabelecida na sentença.

À míngua de requerimento administrativo, posterior ao trânsito em julgado da ação judicial retrorreferida, o termo

inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (14/03/2012 - fl. 49-vº), na esteira de recente precedente do

C. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.DATA DA CITAÇÃO. 1. O termo

inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-doença, e na

ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação. 2. Agravo regimental improvido." (STJ,

Terceira Seção, AgRg nos EREsp 1032168, Rel. Min. Marco Bellizze, DJe de 30/08/2012) 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para alterar o termo inicial do benefício, conforme a

fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de ELZA RODRIGUES CUNHA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 14/03/2012 (data da citação), e renda

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e

5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada

por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015555-86.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.015555-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VANDA SMARGIACI SIVIERO

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP342388B MARIA ISABEL DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066095820128260396 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6246/7669



 

DECISÃO

Proposta ação objetivando a revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença de improcedência do pedido

de recálculo da renda mensal inicial do benefício com a utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição,

nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, com o

pagamento das diferenças atualizadas, acrescidas de juros de mora e verba honorária.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma integral da r. sentença e

procedência do pedido.

 

Com as contrarrazões de apelação, subiram os autos a esta egrégia Corte.

 

É o relatório.

 

D E C I D O .

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A parte autora obteve a concessão do benefício de auxílio-doença em 25/11/2005 e aposentadoria por invalidez

em 19/09/2005, ou seja, na vigência da atual Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 15/12/1998, e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica dos documentos juntados aos

autos às fls. 17 e 19.

 

A pretensão da parte autora no presente processo é garantir a forma de cálculo do salário-de-benefício mediante a

aplicação do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/1991, ou seja, considerando a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994, correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

 

Dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 9.876/1999 e,

utilizado como parâmetro para apuração da renda mensal inicial do benefício da parte autora, o seguinte:

 

"(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

 

Por sua vez, o artigo 3º, caput, da Lei n.º 9.876/1999, a qual estabelece critérios para o cálculo dos benefícios

previdenciários, estabelece:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6º, do art. 29, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada

por esta Lei."

 

Alega a parte autora que o INSS não estaria cumprindo o dispositivo legal mencionado, mas sim seguindo a

previsão do regulamento, Decreto 3.048/99, que teria inovado em relação à Lei 8.213/91, mormente diante do

disposto nos artigos 32, §2º e 188-A, §3º:

 

"Art. 32 (...)

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."
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"Art. 188-A (...)

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

 

O Decreto nº 5.545/2005 procedeu à nova alteração do Decreto n.º 3.048/1999, introduzindo o § 20, ao artigo 32 e

o § 4º ao artigo 188-A, mantendo a essência dos dispositivos infralegais já mencionados, conforme segue:

 

"Art. 32 (...)

(...)

§ 20 Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188-A (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

 

O mesmo ocorreu nas pensões por morte em que o segurado não estava aposentado, uma vez que o cálculo da

renda mensal do benefício devido ao dependente será o mesmo utilizado caso houvesse a aposentadoria por

invalidez, nos termo s do art. 75 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado

o disposto no artigo 33 desta lei. (Redação dada pela Lei 9.528/97) - grifamos.

 

O inciso II ao artigo 29 da Lei 8.213/91 estabelece uma única forma de cálculo do benefício, não fazendo

ressalvas quanto ao número de contribuições que o segurado tenha feito no período básico de cálculo do benefício.

De fato, em que pese a pretensão do INSS de aplicar o Decreto nº 3.048/99, observo que este ato normativo

específico foi emanado pelo Poder Executivo para regulamentar a aplicação da Lei 8.213/91. Veda-se, portanto,

seja sua redação contrária à da própria lei, até mesmo por uma questão hierárquica, sendo certo que, caso o

legislador assim quisesse, especificaria a exceção quanto ao cálculo da renda mensal inicial dos benefícios supra

mencionados.

 

É esta a orientação da Súmula nº 24, das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de Santa Catarina:

 

 "Para os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente, concedidos

após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, independentemente da data de

filiação ao RGPS e do número de contribuições mensais vertidas no período contributivo."

Com o advento do Decreto nº 6.939/2009, houve a reparação da ilegalidade contida no Decreto nº 3.048/1999,

ocasião em que se procedeu a revogação do § 20 ao artigo 32 e a atribuição de nova redação ao § 4º ao artigo 188-

A, ao mesmo diploma infralegal, que assim passou a dispor:

 

"Art. 188-A. (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício."

 

Contudo, embora o INSS alegue tenha revisado administrativamente e não tenha apurado nenhuma diferença, faz

jus a parte autora à revisão pleiteada, considerando-se a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento)

maiores salários de contribuição do período básico de cálculo, independentemente do número de contribuições
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efetuadas nesse intervalo temporal.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas até a data desta decisão, em consonância

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte

autora beneficiária da assistência judiciária gratuita (fls. 13 e 15).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a r. sentença, condenar o INSS a revisar a renda mensal

inicial da aposentadoria por invalidez da parte autora, mediante a utilização de 80% dos maiores salários-de-

contribuição, conforme o disposto no artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, com o pagamento das diferenças

devidas atualizadas, observada a prescrição quinquenal, e demais consectários legais, na forma da fundamentação

adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015588-76.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.015588-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : RENATA ROCHA DE MELO
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DECISÃO

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de pensão por morte, sobreveio sentença de procedência

do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a partir da data do requerimento

administrativo, excluído o 13º salário, devendo as parcelas vencidas ser corrigidas monetariamente e acrescidas de

juros de mora, além dos honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais).

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação requerendo a alteração da sentença quanto à incidência

do 13º salário, bem como pugna pela majoração da verba honorária advocatícia.

 

A autarquia previdenciária, por sua vez, interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença,

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar

se a condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se

mostra cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

Postula a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91,

concedido em decorrência do óbito de sua mãe, Maria Aparecida Rocha de Melo, ocorrido em 04/03/2010,

conforme documento de fl. 22.

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº

8.213/91.

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:

qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de

segurado do "de cujus", ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº

ADVOGADO : SP121575 LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00502035620128260515 1 Vr ROSANA/SP
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10.666/03).

 

A qualidade de segurado da falecida restou comprovada, uma vez que ela esteve em gozo do benefício de

aposentadoria por idade, até a data do óbito (NB 124.400.262-0), conforme documento de fl. 81.

 

A dependência econômica da parte autora em relação à falecida é presumida, nos termos do § 4º do artigo 16 da

Lei nº 8.213/91, uma vez que restou comprovada sua condição de filha inválida à época do óbito, conforme

perícia médica juntada aos autos (fls. 127/132). Com efeito, a perícia médica aponta incapacidade total e

definitiva, desde 2001, para a prática de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte (artigo 74 da Lei nº

8.213/91), a ser calculado pelo INSS, sendo devido o 13º salário, nos termos dos artigos 40 e 75 da Lei 8.213/91.

 

No caso, o óbito é posterior à edição da MP nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou a

redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91. Não ocorrendo nenhuma das situações previstas nos incisos I a

III do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício é a data da citação, pois desde então o Instituto foi

constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. Ressalte-se que o documento de fl.

19 refere-se a requerimento administrativo de benefício de auxílio-doença, não havendo relação com o benefício

de pensão por morte pleiteado nestes autos.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR)."

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Os honorários advocatícios devem ser majorados para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos

termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta

Corte Regional. Ressalte-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será

composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, para fixar o termo inicial do benefício na data da

citação e fixar os critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para

incluir o pagamento do 13º salário, bem como para majorar a verba honorária advocatícia, na forma da

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de RENATA ROCHA DE MELO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 25/07/2012 (fl. 66, data da citação), e renda

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e

5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.
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Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016157-77.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de

auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das

verbas de sucumbência, observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No caso em exame, o laudo pericial (fls. 60/66) concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de

atividades laborais. Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas

conclusões, bem como as razões em que se fundamentam, consideradas as respostas aos quesitos apresentados.

 

Contra a conclusão do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica e bem fundamentada por meio de

parecer de assistente técnico.

2015.03.99.016157-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JURANDIR NEVES

ADVOGADO : SP048810 TAKESHI SASAKI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269183 DANIELA GONÇALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00023-6 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado

que a parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a

subsistência, dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS".

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA

INOCORRENTE.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91.

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91.

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela

legislação que rege a matéria.

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho.

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC. 

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003,

DJU 02/10/2003, p. 235).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016344-85.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2015.03.99.016344-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : DORIVAL DE BRITO

ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00058-3 1 Vr PROMISSAO/SP
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao

pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de sua atividade

habitual (fls. 65/66). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas

conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, consideradas as respostas aos quesitos apresentados.

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de

assistente técnico.

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado

que a parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a

subsistência, dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS".

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício
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de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC. 

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003,

DJU 02/10/2003, p. 235).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016355-17.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária visando à

concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que não teria sido comprovado o exercício de

atividade campesina pelo período necessário. Pela sucumbência, o autor foi condenado ao pagamento de taxa

judiciária e despesas processuais, com incidência de juros de mora de 1% ao mês, além de correção monetária, a

partir de cada desembolso, conforme a tabela do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Foi

condenado, ainda, em honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a

assistência judiciária gratuita.

Em razões de apelação, a parte autora alega cerceamento de defesa, uma vez que não foi realizada a oitiva

testemunhal, em razão da falta de comunicação da realização dos atos da audiência, posto que presentes ele e sua

procuradora, bem como as testemunhas, necessárias para complementar o início de prova material carreado aos

autos, requerendo seja declarada a nulidade da sentença.

Com a apresentação de contrarrazões (fls. 124/127), vieram os autos a esta Corte.

Após breve relatório, passo a decidir.

Com a presente demanda, o autor, nascido em 14.03.1951, busca a concessão do benefício de aposentadoria rural

por idade previsto no artigo 143 da Lei 8.213/91.

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário. 

 

Observa-se que o demandante colacionou aos autos cópia de sua carteira profissional (CTPS - fls. 16/27) com

2015.03.99.016355-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : EDUARDO ROQUE DE ASSIS

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047009520148260400 2 Vr OLIMPIA/SP
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anotações de trabalho rural nos períodos de 16.11.1987 a 30.01.1988, 27.06.1988 a 12.12.1988, 13.03.1989 a

06.04.1989, 07.08.1989 a 03.03.1990, 04.07.1994 a 29.12.1994, 24.06.2002 a 14.01.2003, 18.08.2003 a

18.01.2004, 05.07.2004 a 29.01.2005, 03.07.2006 a 15.01.2007, 27.08.2007 a 14.10.2007, 15.10.2007 a

31.12.2007, 04.08.2008 a 11.02.2009, configurando-se prova plena do labor rural nos períodos a que se referem e

início razoável de prova material de seu histórico agrícola.

Verifico, todavia, que não foi produzida prova oral no Juízo a quo. Ocorre que, no caso sub judice, a oitiva de

testemunhas é indispensável para esclarecer a questão relativa ao labor que a demandante alega ter exercido, na

qualidade de trabalhadora rural.

Cabe ressaltar que, conforme entendimento desta E. Corte, a prova testemunhal revela-se idônea para comprovar o

exercício de atividade rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, sempre que

houver nos autos início de prova material. Desta feita, constato que tal omissão consubstanciou evidente

cerceamento do direito constitucional à ampla defesa.

Assim sendo, mostrando-se relevante para o caso a prova oral, a sua realização é indispensável, cabendo ao Juízo,

até mesmo de ofício, determinar a sua produção, dada a falta de elementos probatórios aptos a substituí-la, com

aplicação do disposto no artigo 130 do Código de Processo Civil, assim redigido:

 

Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 

 

A necessidade de intervenção judicial na produção da prova assume maior relevo estando em jogo a concessão de

benefício previdenciário, tornando-o direito indisponível.

Necessário, portanto, que se declare a nulidade da r. sentença, reabrindo-se a fase instrutória do feito,

possibilitando a produção de prova que corrobore o início de prova material apresentado.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, a nulidade da r.

sentença e determino o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular instrução do feito e novo julgamento.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0016718-04.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de auxílio-

doença e, posteriormente, aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-

se a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, desde o requerimento

administrativo (28/08/2013 - fl. 17), com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Foi concedida a antecipação dos

efeitos da tutela para determinar a imediata implantação do benefício.

 

Não havendo interposição de recurso voluntário, os autos foram encaminhados a esta Corte.

2015.03.99.016718-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : JOAO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP300268 DEMETRIO FELIPE FONTANA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ171287 FREDERICO RIOS PAULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 14.00.00028-9 3 Vr BIRIGUI/SP
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É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a

condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício (fl. 118), o

termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença.

 

Inexistindo recurso voluntário interposto, bem como afastada a hipótese de reexame necessário, não é dado a este

Tribunal lançar juízo sobre a questão posta nos autos, objeto da r. sentença nele proferida.

 

Neste sentido, precedentes desta Corte Regional:

 

 

"Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra

de referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da

condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do

Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001." (AC n.º 907048/SP, Relator Desembargador

Federal GALVÃO MIRANDA, j. 28/09/2004, DJU 31/01/2005, p. 593);

 

"Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários

mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil." (AC n.º 885467/SP, Relator

Desembargador Federal Newton de Lucca, j. 29/11/2004, DJU 03/02/2005, p. 311). 

 

 

Por outro lado, não vislumbro a existência de erro material passível de ser corrigido de ofício.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME

NECESSÁRIO.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0016745-84.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.016745-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : DARLENE PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP162760 MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP265110 CRISTIANE WADA TOMIMORI
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia

previdenciária a conceder o benefício de auxílio-doença, desde o requerimento administrativo (02/09/2013 - fl.

13), descontados os valores pagos a título de antecipação dos efeitos da tutela, com correção monetária e juros de

mora, além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o total das prestações

vencidas até a sentença. Foi confirmada a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente concedida.

 

Não havendo interposição de recurso voluntário, os autos foram encaminhados a esta Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a

condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício (fl. 59), o

termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença.

 

Inexistindo recurso voluntário interposto, bem como afastada a hipótese de reexame necessário, não é dado a este

Tribunal lançar juízo sobre a questão posta nos autos, objeto da r. sentença nele proferida.

 

Neste sentido, precedentes desta Corte Regional:

 

 

"Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra

de referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da

condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do

Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001." (AC n.º 907048/SP, Relator Desembargador

Federal GALVÃO MIRANDA, j. 28/09/2004, DJU 31/01/2005, p. 593);

 

"Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários

mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil." (AC n.º 885467/SP, Relator

Desembargador Federal Newton de Lucca, j. 29/11/2004, DJU 03/02/2005, p. 311). 

 

 

Por outro lado, não vislumbro a existência de erro material passível de ser corrigido de ofício.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME

NECESSÁRIO.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP

No. ORIG. : 13.00.00245-3 1 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP
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São Paulo, 11 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016771-82.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder

o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 26/09/2013 (data do início da incapacidade). Sobre os

valores atrasados incidirão juros e correção monetária, devendo a autarquia arcar com o pagamento dos honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. Foi determinada a

imediata implantação do benefício, em virtude da antecipação dos efeitos da tutela.

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da decisão,

sustentando a ausência do preenchimento dos requisitos necessários para a concessão dos benefícios.

Subsidiariamente, requer a alteração no tocante ao termo inicial do beneficio, correção monetária, juros de mora e

honorários advocatícios.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

D E C I D O.

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existente antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de

agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

No caso dos autos, a qualidade de segurado da parte autora restou comprovada mediante extrato de consulta ao

CNIS (fls. 101/104), que aponta diversos recolhimentos, como empregada e contribuinte individual, sendo os

últimos referentes ao período de novembro de 2011 a janeiro de 2014. Ressalta-se que não houve perda da

qualidade de segurado, pois da data do último recolhimento até a propositura da presente demanda (08/01/2014)

não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15 da Lei n.º 8.213/91.

A carência mínima de 12 (doze) contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também

foi cumprida, tendo sido computada na forma do artigo 24, parágrafo único, do referido diploma legal, conforme o

documento acima mencionado.

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 125/130).

De acordo com referido laudo, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de

forma total e permanente para o trabalho.

Saliente-se que apesar de o perito ter informado que a autora é portadora de problemas respiratórios desde seus 15

anos de idade, a incapacidade laborativa da parte autora sobreveio por motivo de agravamento da doença (quesito

2 - fl. 129) e a data de início da incapacidade foi fixada em 26/09/2013, o que demonstra que ela, apesar de ser

2015.03.99.016771-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SILVANA CASSEMIRO DO AMARAL SANTOS

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

No. ORIG. : 14.00.00001-8 1 Vr TATUI/SP
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portadora de limitação para o trabalho, conseguiu desempenhar a atividade laborativa até se tornarem nulas as

suas chances de trabalho.

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão dos benefícios pleiteados, descontando-se

eventuais valores pagos administrativamente.

Quanto ao termo inicial, verifico que a perícia fixa a data do início da incapacidade em 26/09/2013, deste modo,

tal data deve ser considerada para fins de fixação do termo inicial do benefício, uma vez que foi o momento em

que restou configurada a incapacidade total e permanente da parte autora.

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela

incidência em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da

sentença, consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar

acarretaria reformatio in pejus, razão pela qual fica mantida conforme estabelecido na sentença recorrida.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016780-44.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia

previdenciária a conceder o benefício de auxílio-doença, no período de 22/09/2011 a 22/01/2013, ante a

impossibilidade de cumulação com a aposentadoria por idade concedida administrativamente, com correção

monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da

condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.

2015.03.99.016780-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183089 FERNANDO FREZZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IBERTINA DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : SP196581 DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA

No. ORIG. : 12.00.00002-3 2 Vr PIRAJU/SP
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A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência do cumprimento dos requisitos

para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante às custas, despesas

processuais e honorários advocatícios.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No caso em tela, a parte autora esteve filiada à Previdência Social, como empregado, nos períodos de 05/01/1979

a 12/1982, 02/10/1983 a 12/1983, 28/02/1986 a 01/06/1987, 01/06/1987 a 01/07/1987, 02/07/1987 a 18/01/1988,

01/07/1997 a 12/2001, 01/03/2003 a 08/09/2006 e 13/07/2009 a 20/07/2009 assim como recebeu benefício de

auxílio-doença no período de 27/05/2003 a 11/01/2004, conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS juntado às fls. 52/53.

 

Entretanto, nos termos do inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91: "mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições, até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que

deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social(...)". Por sua vez, dispõe o art. 24,

parágrafo único, da Lei 8.213/91: "Parágrafo único - Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições

anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da

nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o

cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido."

 

No caso dos autos, o "período de graça" não aproveita à parte autora, pois ficou afastado do R.G.P.S. de

08/09/2006 (data do penúltimo vínculo empregatício) a 13/07/2009 (data do início do último vínculo

empregatício) (fls. 52/53).

 

Assim, ocorreu a perda da qualidade de segurado, uma vez que decorrido o "período de graça" de 12 (doze)

meses. Ressalte-se que, embora a autora tenha readquirido a qualidade de segurado, quando novamente este

filiada ao RGPS como segurada empregada, no período de 13/07/2009 a 20/07/2009, não cumpriu a exigência

prevista no parágrafo único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91, referente ao recolhimento de 1/3 (um terço) do

número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, uma

vez que foi recolhido apenas 1 (uma) contribuição, não sendo possível a soma das contribuições vertidas antes da

perda da qualidade de segurado.

 

Ressalte-se que, não é possível a comprovação da qualidade de segurado e da carência legal com base no

benefício de auxílio-doença concedido judicialmente, no período de 22/03/2010 a 30/11/2011, pois tal benefício

foi concedido erroneamente, sendo revogado pela Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, ante

a ausência do cumprimento do requisito carência, previsto no artigo 24 da Lei nº 8.213/91 (fls. 129/133).
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Por outro lado, no caso concreto, a parte autora na petição inicial está qualificada profissionalmente como

trabalhadora rural (fl. 02).

 

Com efeito, compulsando os autos verifica-se que há início de prova documental da condição de rurícola da parte

autora, consubstanciado no extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS juntado às fls. 52/53, no

qual constam vínculos empregatícios rurais. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal

documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revelam as seguintes ementas de

julgados:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427).

 

Ademais, sobre tal documento, o STJ aduz que é hábil ao reconhecimento do exercício da atividade rural

desenvolvida, mas desde que sejam corroborados pela prova testemunhal "A valoração da prova testemunhal

quanto à atividade que se busca reconhecer, é válida se apoiada em início razoável de prova material, assim

considerados a Certidão de Casamento e o Certificado de Reservista, onde constam a respectiva profissão."

(REsp nº 252535/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, DJ 01/08/2000, p. 328).

Contudo, não houve a produção da prova oral, uma vez que não foi designada audiência de instrução e julgamento

para ampliar a eficácia probatória dos documentos referentes à atividade rural exercida pela parte autora.

 

Ao decidir sem a observância de tal aspecto, houve violação ao direito da parte, atentando inclusive contra os

princípios do contraditório e da ampla defesa insculpidos no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal, já que o

estado do processo não permitia tal procedimento.

 

A propósito, trago os ensinamentos de Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Instituições de Direito Processual

Civil, volume III, verbis:

 

"Direito à prova é o conjunto de oportunidades oferecidas à parte pela Constituição e pela lei, para que possa

demonstrar no processo a veracidade do que afirmam em relação aos fatos relevantes para o julgamento. Ele é

exercido mediante o emprego de fontes de prova legitimamente obtidas e a regular aplicação das técnicas

representadas pelos meios de prova.

(...)

Na constituição, o direito à prova é inerência do conjunto de garantias do justo processo, que ela oferece ao

enunciar os princípios do contraditório e ampla defesa, culminando por assegurar a própria observância destes

quando garante a todos due process of law (art. 5º, incs. LIV e LV - supra, nn.94 e 97). Pelo aspecto

constitucional, direito à prova é a liberdade de acesso às fontes e meios segundo o disposto em lei e sem

restrições que maculem ou descaracterizem o justo processo." (3ª ed., 2003, São Paulo: Malheiros, p. 47/49).

 

Desta forma, ocorreu cerceamento de defesa, devendo ser reconhecida a nulidade da sentença, determinado-se a

remessa dos autos ao Juízo de origem a fim de que seja produzida a prova testemunhal e, por fim, seja prolatada

nova sentença.

 

Neste sentido, o seguinte precedente:

 

"1. Havendo apenas início de prova material em relação ao tempo de serviço prestado sem registro profissional,

mister se faz a sua complementação pela prova testemunhal, conforme exige o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91,

a fim de que possa o Julgador formar a sua convicção, extreme de dúvidas, sobre o direito alegado, o qual, "in

casu", por se tratar de direito indisponível, não está suscetível de sofrer qualquer espécie de transação pelas

partes, principalmente pelo ente autárquico, tendo em vista ser pessoa pública que nem sequer está autorizado a

transigir.

2. Entretanto, atualmente, pela moderna sistemática processual, independentemente de se indagar a quem

compete o "onus probandi", é dever do Julgador, como princípio corolário do Direito, zelar, precipuamente, pela

busca da verdade real, ainda mais versando o litígio sobre direito indisponível, como é a situação específica dos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6262/7669



presentes autos de processo, cabendo ao juiz, nesse caso, determinar, inclusive de ofício, a produção de provas

necessárias à elucidação dos fatos constitutivos da demanda, a teor do que reza o artigo 130 do Código de

Processo Civil.

3. Assim, forçoso é reconhecer ter sido indevido o julgamento antecipado da lide, dando pela improcedência da

ação com fundamento na ausência de provas, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa, eis que o autor

protestou pela produção da prova oral caso fosse considerada necessária, e declarar-se nula a decisão final, a

fim de que seja determinada a abertura da instrução probatória para que os fatos narrados na inicial possam ser

apurados convenientemente de acordo com a legislação reguladora da matéria.

4. Recurso do autor a que se dá provimento, para, acolhendo a preliminar suscitada, reconhecer a ocorrência de

cerceamento de defesa, e anular a sentença recorrida." (TRF 3ª Região; AC nº 768776/SP, Relatora

Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO j. 06/08/2002, DJU 03/12/2002, p. 758).

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, ANULO, DE OFÍCIO, A

SENTENÇA, e determino o retorno dos autos à Vara de Origem para prosseguir com a instrução do feito,

notadamente para a produção de prova testemunhal, e, após, ser proferido novo julgamento, restando prejudicada

a análise do mérito do recurso de apelação.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4178/2015 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005316-51.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, interposto em face de decisão que negou seguimento à

apelação da parte autora, para julgar improcedente o pedido inicial e manter a r. sentença recorrida.

 

A parte autora, ora agravante, busca a reconsideração da decisão agravada ou o provimento do presente recurso,

sustentando sua incapacidade laborativa total e permanente.

 

É o relatório.

 

Ante os argumentos expostos pela autora, cumpre reconsiderar a decisão agravada para que se analise o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão da benesse pleiteada.

 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

2005.61.26.005316-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : HELENA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053165120054036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6263/7669



doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

 

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 83/91 e 107/110, depreende-se que a parte autora não

demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

 

No entanto, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou seja,

sua idade avançada e baixa qualificação profissional, e levando-se em conta as suas patologias, o que torna difícil

sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão da

aposentadoria por invalidez.

 

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AGRAVO LEGAL. ART.

557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade

parcial do autor para o trabalho, observa-se do conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de

auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e

anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003.

Assim, resta claro que não há como exigir que o autor, apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de

natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a concessão do benefício - Agravo

desprovido." (TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999; Rel. Des. Federal Diva

Malerbi; DE 14.02.2014). "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE

SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a

partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não

aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60

(sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes

requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151

da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou

lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento

daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC

1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no

sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido

à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor

deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade

lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar,

por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos

termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma

remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício

inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

 

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a
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parte autora recolheu contribuições para a Previdência Social e esteve em gozo de benefício previdenciário.

Destarte, considerando a data da propositura da demanda, resta comprovado o preenchimento de tais requisitos,

nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

 

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

 

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 

3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

4. Requisitos legais preenchidos. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente

incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores.

O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a

impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. 

- O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade

para o trabalho. 

- Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos

efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos

administrativamente a título de benefício inacumulável. 

- Agravo parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

 

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento na esfera administrativa, pois restou

comprovado que a incapacidade está presente desde então.

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

 

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as
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parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do

benefício e a data da prolação desta decisão.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pela parte autora, para reconsiderar

a decisão de fls. 183/184 e, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, dar provimento à apelação

da parte autora.

 

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado HELENA FERREIRA DOS SANTOS para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com DIB em 19/04/2004 e renda mensal

inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004736-19.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, nos termos do Art. 794, I do CPC.

 

Alegam os recorrentes, em síntese, que há saldo remanescente relativo à incidência de juros de mora no período

compreendido entre a data do cálculo e a data da expedição do ofício precatório.

2007.61.04.004736-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOAO DE ABREU (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125429 MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Sem as contrarrazões subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Preliminarmente, diante do julgamento do RE 638.195 pelo E. STF, não subsiste a questão de suspensão

processual. Ademais a matéria apreciada foi de aplicação de correção monetária e não incidência de juros de

mora:

Ementa: CONSTITUCIONAL. FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA. APURAÇÃO ENTRE A DATA DE REALIZAÇÃO DA CONTA DOS

VALORES DEVIDOS E A EXPEDIÇÃO DA RPV. RELEVÂNCIA DO LAPSO TEMPORAL. CABIMENTO.

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA QUANTO AO CABIMENTO DA APLICAÇÃO DE CORREÇÃO

MONETÁRIA. 1. "O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, CONHECENDO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO,

JULGARÁ A CAUSA, APLICANDO O DIREITO À ESPÉCIE" (Súmula 456/STF). Aplicabilidade ao recurso

extraordinário em exame. 2. É devida correção monetária no período compreendido entre a data de elaboração

do cálculo da requisição de pequeno valor - RPV e sua expedição para pagamento. Recurso extraordinário

conhecido, ao qual se dá parcial provimento, para cassar o acórdão-recorrido, de modo que o TJ/RS possa dar

continuidade ao julgamento para definir qual é o índice de correção monetária aplicável em âmbito estadual.

(ARE 638195, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 29/05/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-246 DIVULG 12-12-2013 PUBLIC 13-12-2013) 

 

Quanto ao mérito, observo que não se reconhece a incidência de juros de mora no período compreendido entre a

data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório, conforme entendimento consolidado no egrégio

Supremo Tribunal Federal. É o que se vê nos julgamentos a seguir transcritos:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos

cálculos e a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo

100, § 1º, da Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgR em RE 561800; Rel. Ministro Eros Grau; DJ de 01.02.2008)

Ementa: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.

PRECATÓRIO. JUROS MORATÓRIOS E COMPENSATÓRIOS. ART. 33 DO ADCT. I - Apenas incidem juros

moratórios, no caso de pagamento de precatório nos termos do art. 33 do ADCT, na hipótese de atraso na

quitação das prestações mencionadas naquele dispositivo. II - Não incidem juros compensatórios no pagamento

de precatórios efetuado na forma prevista no art. 33 do ADCT. III - Agravo regimental desprovido.

(RE 533133 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-

171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-01 PP-00120) 

Outrossim, a respeito do período compreendido entre a data de expedição do ofício precatório e a data do efetivo

pagamento, foi editada a súmula vinculante nº 17, verbis:

 

"Súmula vinculante 17. Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem

juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos."

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC, nos termos em que

explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000527-61.2007.4.03.6183/SP

 

 

2007.61.83.000527-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelações - principal e adesiva - em ação previdenciária objetivando a revisão da renda mensal inicial

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS a incluir os valores dos salários de

contribuição referentes ao do Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Químicas, Farmacêuticas e Similares de

São Paulo no cálculo da RMI do benefício da parte autora, alterando-se o valor do salário de benefício de

R$848,19 para 902,68, e fixou a sucumbência recíproca.

 

A autarquia apresenta recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença e improcedência do pedido inicial,

argumentando, em síntese, ocorrência da decadência do direito de ação, bem como prescrição das parcelas

vencidas antes do quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação, e que o cálculo do salário de benefício seguiu

os critérios da legislação.

 

O autor apela, adesivamente, pleiteando a condenação do réu ao pagamento das diferenças desde a data em que

eram devidas, aplicando-se a correção monetária e juros moratórios e honorários advocatícios.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Anoto que o autor é titular do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/025.219.601-5, com

início de vigência na DER em 10/10/1995, conforme extrato de fls. 14, e protocolou a petição inicial em

29/01/2007 (fls. 02).

 

No mais, o prazo decadencial de 10 (dez) anos, para todo e qualquer direito do segurado requerer a revisão do

benefício previdenciário, foi introduzido pela Lei 9.528/97, que modificou o Art. 103, da Lei 8.213/91.

 

Observo que para os benefícios concedidos anteriormente à Lei 9.528/97, que introduziu modificação no Art. 103,

da Lei 8.213/91, o prazo decenal passou a ser contado a partir do início de vigência da Lei modificadora, em

28/06/1997.

 

Assim, até a data do ajuizamento da ação revisional com o protocolo da petição inicial em 29/01/2007 (fls. 02),

não havia expirado o prazo decadencial para o autor pleitear a revisão de seu benefício.

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como exemplifica recente julgado, in

verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARISTIDES DE BARROS SILVA FILHO

ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

No. ORIG. : 00005276120074036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1303988/PE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14/03/2012, DJe

21/03/2012).

 

Por demais, pretende o autor a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, para que a mesma seja calculada com a inclusão dos salários de contribuição vertidos aos cofres

previdenciários em decorrência dos dias de trabalho como dirigente do Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias

Químicas, Farmacêuticas e Similares de São Paulo.

 

A integralização dos salários de contribuição pleiteada pelo autor, diz respeito aos dias e/ou meses em que recebeu

remuneração do Sindicato, por estar a serviço deste, como complemento do salário mensal, a que faria jus de seu

empregador principal se não houvesse os descontos salariais correspondentes aos dias em que se ausentava para

dar seus préstimos nas atividades sindicais.

 

As cópias das atas reproduzidas às fls. 27 e 28, comprovam a posse do autor nos cargos integrantes da diretoria

colegiada do Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Químicas, Farmacêuticas, Plásticas e Similares de São

Paulo, dentro do período básico de cálculo do benefício em questão.

 

Assim como a relação dos salários de contribuição dos exercícios de 1992/1995, reproduzidas às fls. 21 e 173,

emitida pela própria Autarquia, demonstram os recolhimentos vertidos pelo aludido Sindicato.

 

A contadoria judicial, consoante planilhas de cálculo juntadas às fls. 209/211, apurou a diferença da RMI do

benefício, em favor do autor.

 

Destarte, tendo a renda mensal inicial do benefício do autor, sido calculada a menor por ocasião da concessão da

aposentadoria, é de ser revista desde o requerimento administrativo de revisão recepcionado pela Autarquia em

16/07/1996, conforme protocolo reproduzido às fls. 25, com a observância da prescrição quinquenal das parcelas

que antecedem o quinquênio contado do ajuizamento da ação.

 

Reconhecido o direito à revisão do benefício de aposentadoria do autor, desde 16/07/1996, passo a dispor sobre os

consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

A verba honorária deve ser fixada em 15%, e a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ

111, segundo a qual se considera apenas o valor das diferenças das prestações devidas até a data desta decisão.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.
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Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base nos Art. 557, caput e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso autárquico e ao apelo adesivo da autoria, restando

mantida a condenação do INSS a proceder a revisão do benefício do autor, com observância da prescrição

quinquenal, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021448-05.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. 

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

2008.03.99.021448-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : HISSAKO SUENAGA OKAMOTO

ADVOGADO : SP110707 JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

CODINOME : HISSAKO SUEGANA OKAMOTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104172 MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00022-2 1 Vr PACAEMBU/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

26/09/2012, DJe 08/10/2012) - grifo nosso

 

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 09/47, os quais constituem início de

prova material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora. 

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6271/7669



Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

HISSAKO SUENAGA OKAMOTO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação

do benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 03/04/2007 e renda mensal

inicial - RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da

presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028332-50.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença proferida nos autos da ação ordinária interposta por Fátima

Aparecida Jacinto e outros objetivando a concessão de pensão previdenciária em razão do óbito de seu

companheiro, Jessé Quaresma Maranhão, ocorrido em 31/05/2001.

A r. sentença julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir da data do requerimento

administrativo, observada a prescrição quinquenal, acrescido de correção monetária e juros de mora. Honorários

advocatícios fixados em 15% do valor incidentes sobre as prestações vencidas até a data da sentença, a teor da

Súmula nº 111 do STJ. 

O INSS apelou, requerendo a reforma do julgado. Subsidiariamente, pleiteia a reforma no tocante aos honorários

advocatícios.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

D E C I D O.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

2008.03.99.028332-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : EMILL JACINTO QUARESMA incapaz

: ELLEN CRISTINA JACINTO QUARESMA MARANHAO incapaz

ADVOGADO : SP244630 IVETE APARECIDA RODRIGUES BATISTA

REPRESENTANTE : FATIMA APARECIDA JACINTO

ADVOGADO : SP244630 IVETE APARECIDA RODRIGUES BATISTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00194-8 3 Vr BIRIGUI/SP
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dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

Ademais, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de segurado aquele que

deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser prorrogado por

até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que

acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado desempregado

comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. Também

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado

em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado

segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de

doença incapacitante. Acrescente-se que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente

as condições necessárias à obtenção de aposentadoria, por idade ou por tempo de serviço, nos termos do art. 102

da Lei nº 8.213/91.

Anote-se que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca do tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

Além do mais, a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.

In casu, tendo em vista que a qualidade de segurado não foi objeto de recurso, passo à analise do requisito da

dependência econômica.

No caso em tela, o óbito do segurado ocorreu em 31/05/2001, conforme cópia da certidão de óbito (fls. 18).

 

Observo, ainda, que encontram-se acostados aos autos cópia da certidão de nascimento das autoras, filhas do

casal, lavradas em 07/12/1989 e 28/10/1994 (fls. 15/16).

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos é suficiente a demonstrar que a autora e o falecido mantinham

uma relação pública, contínua e duradoura.

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação inclusive para concessão de pensão por
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morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de prova

material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por prova

testemunhal.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO FALECIDO. CONDIÇÃO DE

BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. DECRETO

77.077/76. - O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o início de prova material para fins de

comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para fins de concessão de pensão por

morte à última.- Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo primeiro do artigo em análise) no

sentido de que qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será suficiente à certificação da vida

em comum.- Recurso especial não conhecido. (STJ; Sexta Turma; RESP 200100772070; Rel. Min. Vicente Leal;

DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p. 539)"

Necessário salientar que, em relação à companheira, a dependência econômica é presumida, a teor do § 4º do art.

16 da Lei n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01.

Dessa forma, preenchidos os requisitos legais, as requerentes fazem jus ao benefício pleiteado na inicial.

Com relação ao termo inicial do benefício, no presente caso, as autoras, Emilli Jacinto Quaresma e Ellen Cristina

Jacinto Quaresma, menores impúberes à época do óbito, nascida em 07/12/1989 e 28/10/1994, necessário se faz

esclarecer que a prescrição quinquenal não ocorre contra os menores de 16 (dezesseis) anos, a teor do disposto no

artigo 198, inciso I do Código Civil de 2003 (169, inciso I do Código Civil de 1916), neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. ART. 74 DA LEI Nº 8.213/91. LEI VIGENTE À

ÉPOCA DO ÓBITO. MENOR. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

A lei vigente à época do falecimento do segurado regerá a concessão do benefício de pensão por morte, cuja data

estabelece seu marco inicial, ressalvada a prescrição qüinqüenal.

Em se tratando de direito de menor, não corre a prescrição, a teor do disposto no art. 169, I, do Código Civil de

1916.

Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, RESP 388038/RS, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ: 17-12-2004 pág. 600)

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ARTIGO 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. ARTIGO 80 DA LEI Nº 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADO DO RECLUSO. DEPENDÊNCIA

ECÔNOMICA. BAIXA RENDA. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

- O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do mérito da repercussão geral admitida nos REs nºs 587.365/SC e

486.413/SP, de relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, decidiu em 25.03.2009, por maioria, que para fins de

concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se refere à renda auferida pelo segurado

recluso. 

- Comprovada a qualidade de segurado à época do recolhimento à prisão, a dependência econômica da parte

autora, bem como que o segurado recluso não auferia renda superior ao limite legal. 

- Termo inicial fixado na data do recolhimento do segurado à prisão, pois, sendo os autores menores

impúberes à época do encarceramento, incide o disposto nos artigos 79 e 103, parágrafo único, da Lei nº

8.213/91. 

(...) 

- Apelação da parte autora provida."

(TRF da 3ª Região, AC 200803990051740, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1275674, DESEMBARGADORA

FEDERAL DIVA MALERBI, DÉCIMA TURMA, Data da decisão: 14/04/2009, DJF3 CJ1 DATA: 22/04/2009

PÁGINA: 603) (destaque nosso)

 

Inclusive, o resguardo do direito dos menores à obtenção das parcelas pretéritas, possivelmente abrangidas pela

prescrição, também foi matéria tratada na Lei n.º 8.213/91, que em seu artigo 103, parágrafo único, enuncia que:

"Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." (grifo nosso)

 

Dessa forma, os autores menores fazem jus ao benefício pretendido, uma vez tratar-se neste caso de resguardo de

direito de menores impúberes, norma de ordem pública, que não se sujeita a prazo prescricional, nem mesmo a

demora na apresentação do requerimento administrativo ou no ajuizamento da demanda pelo representante legal.

 

Quanto à autora, Fátima Aparecida Jacinto, entendo que o termo inicial do benefício será estabelecido em

conformidade com a legislação vigente na data do óbito. Sendo assim, tendo o de cujus falecido em 31/05/2001, e

tendo o referido benefício sido requerido nas vias administrativas em 21/01/2004, ou seja, depois de transcorridos

30 (trinta) dias do falecimento, a pensão é devida desde a data do requerimento administrativo, nos termos do art.
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74 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97. Todavia, são devidas somente as prestações

vencidas desde o quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, em observância à prescrição quinquenal, assim

como determinado pelo r. decisum. Todavia, deve-se observar a prescrição quinquenal no cálculo das prestações

vencidas, a contar do ajuizamento da ação, nos termos do artigo 219, § 5º do Código de Processo Civil, com a

redação que lhe foi dada pela Lei n.º 11.280, de 16-02-2006.

 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à apelação da

parte autora para fixar o termo inicial do benefício e os honorários advocatícios, conforme fundamentação

acima, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos artigos 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da parte

autora, bem como do de cujus, para que cumpra a obrigação de fazer consistente no imediato pagamento do

período de 31/01/2001 do benefício de pensão por morte e renda mensal inicial - RMI a ser apurada pelo INSS,

devendo os atrasados serem objeto de liquidação e execução, na forma da lei.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046871-64.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.

 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da

data do requerimento administrativo, em 07/11/07 (fl. 13).

 

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora. Subsidiariamente, pleiteia a reforma do julgado no tocante ao termo inicial do benefício.

 

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

 

 

É O RELATÓRIO.

 

 

DECIDO.

 

 

2008.03.99.046871-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSUE GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP163908 FABIANO FABIANO

No. ORIG. : 07.00.00222-5 3 Vr VOTUPORANGA/SP
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O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

 

De acordo com o exame médico pericial apresentado na fl. 48, depreende-se que a parte autora é portadora de

patologia na coluna lombar e em ombro direito, demonstrando incapacidade total e temporária para o trabalho no

momento da perícia.

 

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social e recolheu

contribuições para a Previdência Social. Destarte, considerando a data da propositura da demanda, resta

comprovado o preenchimento de tais requisitos, nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º

8.213/91.

 

Outrossim, não há que se falar em doença preexistente, tendo em vista que não ficou comprovado nos autos que a

incapacidade do demandante teve início em período anterior ao seu reingresso à Previdência Social em 11/2006.

 

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença.

 

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA. - A parte autora interpõe agravo legal da decisão proferida, que conheceu do reexame

necessário e, nos termos do art. 557, do CPC, negou seguimento ao seu recurso. Mantendo a sentença que

concedeu o auxílio-doença, face à constatação de possibilidade de tratamento e reabilitação, nos termos do

entendimento jurisprudencial pacificado. - Sustenta, que foram preenchidos os requisitos necessários para o

deferimento do pleito. - O Dataprev, que passa a integrar a presente decisão, verifica-se que foi implantado o

benefício nº 551.480.001-2, com data de início do benefício - DIB em 01/01/2012, data de início do pagamento -

DIP em 01/01/2012 e renda mensal inicial - RMI de R$ 623,28 (seiscentos e vinte e três reais e vinte e oito

centavos). - A Autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev, informando diversos vínculos empregatícios em

nome da parte autora, sendo o último de 18/10/2005 a 11/07/2008. Consta, ainda, a concessão de auxílio-doença,

de 03/02/2006 a 23/03/2008. - Documentos confirmam que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recebeu auxílio-doença até 23/03/2008 e ajuizou a

demanda em 18/07/2008, mantendo, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. - A

parte autora, trabalhador rural, contando atualmente com 45 anos, submeteu-se à perícia médica judicial. - O

laudo atesta que a parte autora é portadora de espondilose, doença degenerativa lombar discreta, que provoca

dor e incapacidade parcial e permanente. Também apresenta epilepsia sob controle, mas não deve subir escadas

ou trabalhar com máquinas. Conclui pela existência de incapacidade parcial e permanente ao labor. Em

complementação, fixou o início da incapacidade no ano de 2006. - O conjunto probatório revela que a parte

autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e definitiva para o exercício de qualquer

atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. - Se trata de

pessoa relativamente jovem (possuía 39 anos de idade quando ajuizou a ação), que pode ser reabilitada para o

exercício de outra atividade laborativa. - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os

pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de

perícias periódicas para verificação da manutenção ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº

8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91. - Nego seguimento ao recurso da parte autora. - Decisão monocrática com
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fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator para decidir recurso

manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante do

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado,

não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. - É pacífico o entendimento nesta E. Corte,

segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se

verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. - Não

merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C.

Superior Tribunal de Justiça. - Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, AC 1785652, Proc. nº 0036653-35.2012.4.03.9999, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Tania

Marangoni, e-DJF3 Judicial 1 09/01/2015).

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - AUXÍLIO-

DOENÇA - INCAPACIDADE LABORATIVA - POSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO. I- Ainda que o laudo

tenha concluído pela incapacidade laboral do autor por tempo indeterminado, em razão de ser portador de

seqüela anatomo-funcional em tornozelo esquerdo de acidente por ele sofrido, há de se considerar que é pessoa

jovem, contando atualmente com 35 anos de idade, podendo ser reabilitado para outra função, não se

justificando, assim, por ora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, como

por ele pretendido. II- Agravo interposto pelo réu, na forma do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC 1468694, Proc. nº 0039642-19.2009.4.03.9999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sergio

Nascimento, e-DJF3 Judicial 1 25/08/2010)

 

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento do benefício na esfera administrativa (07/11/07

- fl. 13), pois restou comprovado que a incapacidade está presente desde então.

 

Ademais, oportuno esclarecer que o laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o

termo a quo deva ser fixado de forma incontestável na data do laudo.

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

 

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a

douta decisão recorrida.

 

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado JOSUÉ GOMES DOS SANTOS para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6277/7669



implantação do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA com DIB em 07/11/07 e renda mensal inicial - RMI a ser

apurado pelo INSS.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P. I.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055513-26.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, interposto em face de decisão que negou seguimento à

apelação da parte autora, para julgar improcedente o pedido inicial e manter a r. sentença recorrida.

A parte autora, ora agravante, busca a reconsideração da decisão agravada ou o provimento do presente recurso,

sustentando que preenche os requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.

É o relatório.

DECIDO.

Ante os argumentos expostos pela autora, cumpre reconsiderar a decisão agravada para que se analise o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão da benesse pleiteada.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da parte autora.

É considerada pessoa portadora de deficiência aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em

razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida.

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

Neste contexto, o laudo pericial das fls. 77/79 é conclusivo no sentido de que a parte autora se encontra

incapacitada de forma total e permanente para o trabalho que exija esforço físico, bem como para a atividade que

exercia habitualmente (empregada doméstica), restando assim, satisfeito esse requisito.

Desta forma, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, necessário

averiguar-se o preenchimento do requisito da miserabilidade para que o pleiteante possa enquadrar-se como

beneficiário da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

2008.03.99.055513-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA APARECIDA TOZZI

ADVOGADO : SP153437 ALECSANDRO DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165424 ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00179-9 3 Vr CATANDUVA/SP
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QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO

CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE. As disposições contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o

conjunto probatório contido nos autos, sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O

preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4

do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de

outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido."

(RESP 200302128238, JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005

PG:00460 ..DTPB:.). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1.

Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil). 2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4

do salário mínimo, não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão

do benefício assistencial da prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de

matéria já decidida. 4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado

não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver

decidido a questão sob outros fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ

18/12/98). 5. Embargos rejeitados." (EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA

TURMA, DJ DATA:03/05/2004 PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).
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Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos

20 anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão

hoje disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos,

aumentando para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Pois bem, tecidas tais considerações, o estudo social das fls. 103/105 demonstrou que a situação econômica da

parte autora é de extrema fragilidade, sendo esta agravada, inclusive, pela debilidade do quadro de saúde

apresentado.

Nesse sentido, bem observou a ilustre representante do Ministério Público Federal: "Necessário, ainda, se

destacar o estudo social (fls. 103/105) porquanto evidencia sobremaneira a dependência da parte requerente e

descreve sua precária condição de vida. Ora, como visto, a autora vive com seu marido, em imóvel rural, isolado,

composto por 07 (sete) cômodos, todos sem forro e piso em vermelhão. A residência possui poucos móveis, sendo

que todos são antigos e danificados. A renda familiar é composta unicamente pelo salário que o marido da

autora recebe como trabalhador volante, no valor de R$ 524,00 (quinhentos e vinte e quatro reais) mensais. O

núcleo familiar possui gastos com medicamentos não encontrados na rede pública no valor de R$ 60,00 (sessenta

reais mensais), diante dos problemas de saúde da requerente. Cumpre ressaltar que conforme consignado no

estudo social, as despesas mensais da família perfazem o montante aproximado de R$ 427,00 (quatrocentos e

vinte e sete reais) mensais. Importante consignar que diante da condição financeira familiar, a autora não pôde

comprar o colete ortopédico necessário para auxiliar o tratamento das dores lombares que possui, bem como

deixou de realizar o tratamento psicológico que necessita." (fl. 139).

Destarte, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos os
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requisitos necessários à concessão do benefício, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data da citação (19/10/2004, fl. 17vº), na falta de recurso

administrativo, a teor do disposto no art. 219 do Código de Processo Civil.

Ressalta-se, outrossim, que devem ser descontadas das parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a título

de benefício assistencial de prestação continuada, eventualmente já concedido por força da antecipação dos efeitos

da tutela.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 20% (vinte por cento) do valor dado à

causa, conforme requerido pela autora na inicial.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pela parte autora, para

reconsiderar a decisão de fls. 142/145 e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dar parcial

provimento à apelação da parte autora, determinando a concessão do benefício assistencial, na forma acima

explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em

conta o caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da

parte beneficiária MARIA APARECIDA TOZZI DE MORAES, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de ASSISTÊNCIA SOCIAL com data de início - DIB em

19/10/2004 e renda mensal inicial - RMI a ser apurada pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a

comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a

apuração e execução das prestações devidas em atraso.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 29 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058085-52.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido.

2008.03.99.058085-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : DURVALINA CANDIDO TIBURCIO

ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00026-1 1 Vr TAMBAU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6281/7669



O INSS apela alegando, em síntese, que não restou comprovado o exercício da atividade rural pelo período

necessário para que a parte autora faça jus ao benefício pleiteado.

Por sua vez, recorre a parte autora, insurgindo-se com relação aos consectários legais. 

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. 

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

 

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 09/13, os quais constituem início de

prova material.

Outrossim, muito embora a CTPS do cônjuge da requerente, acostada aos autos (fls. 10/20), revele que este
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exerceu labor urbano em período mais recente, a requerente apresentou documento em nome próprio contendo a

sua qualificação como lavradora. 

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora. 

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, conforme o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para

fixar os consectários legais nos termos explicitados na decisão, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

DURVALINA CANDIDO TIBURCIO para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação

do benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 23/04/2008 e renda mensal

inicial - RMI a ser apurada pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da

presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000545-34.2008.4.03.6123/SP

 

 

 

2008.61.23.000545-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANITA PAIXAO BARROS

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro
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Decisão

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, interposto em face de decisão que negou seguimento à

apelação da parte autora, para julgar improcedente o pedido inicial e manter a r. sentença recorrida.

A parte autora, ora agravante, busca a reconsideração da decisão agravada ou o provimento do presente recurso,

sustentando que preenche os requisitos legais para a concessão do benefício assitencial.

É o relatório.

DECIDO.

Ante os argumentos expostos pela autora, cumpre reconsiderar a decisão agravada para que se analise o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão da benesse pleiteada.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da parte autora.

É considerada pessoa portadora de deficiência aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em

razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida.

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

Neste contexto, o laudo pericial das fls. 113/121 é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de

hipertensão arterial sistêmica e diabetes mellitus, estando impossibilitada de exercer quaisquer atividades que

demandem esforços físicos.

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, idade avançada e baixa qualificação profissional, e levando-se em conta as suas patologias, o que torna difícil

sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão do

benefício assistencial.

Desta forma, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, necessário

averiguar-se o preenchimento do requisito da miserabilidade para que o pleiteante possa enquadrar-se como

beneficiário da

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO

CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE. As disposições contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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conjunto probatório contido nos autos, sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O

preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4

do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de

outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido."

(RESP 200302128238, JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005

PG:00460 ..DTPB:.). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1.

Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil). 2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4

do salário mínimo, não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão

do benefício assistencial da prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de

matéria já decidida. 4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado

não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver

decidido a questão sob outros fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ

18/12/98). 5. Embargos rejeitados." (EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA

TURMA, DJ DATA:03/05/2004 PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos

20 anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão

hoje disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos,

aumentando para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão
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dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Pois bem, tecidas tais considerações, o estudo social das fls. 44/46, realizado em 29/07/2008, demonstrou que a

parte autora residia apenas com seu cônjuge, nascido em 16/01/1945, em casa própria, composta de quatro

cômodos. A renda familiar mensal advinha da aposentadoria do marido da autora, no valor de R$ 600,00, o que

correspondia, à época, a menos de dois salários mínimos.

Observe-se que a Constituição Federal garante um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de

deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família.

Deve-se entender, assim, que o Poder Constituinte Originário assegurou a cada deficiente ou idoso que não tenha

condições de se sustentar e não tenha parente que possa mantê-lo, ao menos, a quantia de 1 (um) salário mínimo,

que não deve servir para complementar a renda da família, mas para suprir as suas necessidades especiais e

proporcionar-lhe sobrevivência digna.

Assim, considerando que o marido da autora completou sessenta e cinco anos no dia 16/01/2010, cumpre

vislumbrar que um salário mínimo da renda da família passou apenas a servir aos gastos exigidos pela sua

condição de idoso, de modo que resta à autora valor inferior a um salário mínimo, carecendo, assim, de recursos

para sobreviver com dignidade.

Cumpre ressaltar que em 2013, o marido da autora recebia apenas R$ 875,15 de aposentadoria, quando o salário

mínimo correspondia a R$ 678,00, o que demonstra que a situação socioeconômica da requerente manteve-se

inalterada.

Destarte, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data em que o marido da autora completou sessenta e cinco anos, ou

seja, em 16/01/2010 (fl. 141).

Ressalta-se, outrossim, que devem ser descontadas das parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a título

de benefício assistencial de prestação continuada, eventualmente já concedido por força da antecipação dos efeitos

da tutela.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR
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492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data desta decisão.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pela parte autora, para

reconsiderar a decisão de fls. 159/166 e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dar parcial

provimento à apelação da parte autora, determinando a concessão do benefício assistencial, na forma acima

explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em

conta o caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da

parte beneficiária ANITA PAIXÃO BARROS, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na

imediata implantação do benefício de ASSISTÊNCIA SOCIAL com data de início - DIB em 16/01/2010 e

renda mensal inicial - RMI a ser apurada pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos

do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das

prestações devidas em atraso.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 29 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010898-14.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de atividade urbana, de

natureza comum, sem registro em CTPS, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte

autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valore da causa, observada a gratuidade de justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

2009.03.99.010898-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : REYNALDO MARINO

ADVOGADO : SP137947 OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP056173 RONALDO SANCHES BRACCIALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00108-5 1 Vr GARCA/SP
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casos análogos.

 

No caso concreto, a parte autora pretende o reconhecimento da atividade urbana, sem registro em CTPS, no

período compreendido entre 25/07/1968 e 02/04/1977.

 

O art. 55, caput, da Lei nº 8.213/91, dispõe que o tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no

Regulamento, sendo que, de acordo com o parágrafo 3º desse dispositivo, essa comprovação só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

Conquanto a referida lei não especifique a natureza do início razoável de prova material, quer em sua

potencialidade, quer em sua eficácia, a prerrogativa de decidir sobre a validade dos documentos e concluir pela

sua aceitação ou não, cabe ao julgador. Assim, qualquer que seja a prova, particularmente a escrita, deve levar à

convicção sobre o fato probando, isto é, além de pertencer à época dos fatos, deve fornecer indicações seguras de

que houve o evento que se pretende provar.

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade laborativa, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor exercido sem o devido registro em carteira profissional.

O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento do tempo de serviço que se produza alguma prova

documental perante a Previdência Social, contemporânea ao lapso temporal que se pretende comprovar, aliada à

prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade em todo o período discutido pelas partes.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a parte autora tenha efetivamente exercido a

mencionada atividade urbana, sem registro em CTPS, no período postulado na petição inicial.

 

Com efeito, a parte autora não trouxe aos autos início razoável de prova material do alegado trabalho urbano.

 

Portanto, não existindo ao menos início de prova material, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não

da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de

serviço. Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça, conforme revela a ementa a

seguir transcrita:

 

"A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91)." (REsp nº 281457/SP, Relator

Ministro Hamilton Carvalhido, j. 13/11/2001, DJ 19/12/2003, p. 628);

"A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer, é válida se apoiada em início

razoável de prova material, assim considerados a Certidão de Casamento e o Certificado de Reservista, onde

constam a respectiva profissão." (REsp nº 252535/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, DJ 01/08/2000, p. 328).

 

Da mesma forma também decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região no seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO.

DECLARAÇÕES FIRMADAS POR EX-EMPREGADORES COMTEMPORÂNEAS À PRESTAÇÃO

LABORATIVA. SUFICIENTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

I - As declarações contemporâneas aos fatos e firmadas por ex-empregadores, sem a finalidade inicial de

produzir prova em juízo, mas decorrente de exigência normativa para que o autor pudesse se inscrever em

exames de suplência profissionalizante, constituem-se em suficiente início de prova material necessário ao

reconhecimento de tempo de serviço.

II - (...)
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III - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas." (AC nº 200101990239104/MG, Relator

Desembargador Federal JIRAIR ARAM MEGUERIAN, DJ 29/10/2001, p. 203).

 

Por outro lado, o artigo 333, inciso I, do C.P.C. determina que o ônus da prova incumbe ao autor quanto ao fato

constitutivo do seu direito.

 

Consoante entendimento da doutrina: "Provar, em sentido amplo, é demonstrar perante outrem a verdade de

determinado fato, mediante o emprego de elementos idôneos a evidenciar sua ocorrência no plano real;". Visto

sob o prisma jurídico, "(...) presta-se a permitir o estabelecimento de uma "verdade" necessária ao julgamento,

onde, em função dos fatos admitidos, se apreciará a pertinência dos efeitos jurídicos a eles associados pelos

litigantes". (in, Código de Processo Civil Interpretado. Coordenador Antonio Carlos Marcato. Ed. Atlas. 2004.

Páginas 990/991).

 

No presente caso, o autor não se desincumbiu do ônus de provar a ocorrência de caso fortuito ou força maior, pois

não se depreende do conjunto probatório acostado aos autos que os incêndios que ocorreram na empresa em que o

autor alega ter trabalhado teriam atingido a documentação da mesma.

 

Assim sendo, não é possível o reconhecimento da atividade urbana exercida entre 25/07/1968 e 02/04/1977.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014651-76.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, interposto em face de decisão que negou seguimento à

apelação da parte autora, para julgar improcedente o pedido inicial e manter a r. sentença recorrida.

 

A parte autora, ora agravante, busca a reconsideração da decisão agravada ou o provimento do presente recurso,

sustentando sua incapacidade laborativa total e permanente.

 

É o relatório.

 

Ante os argumentos expostos pela autora, cumpre reconsiderar a decisão agravada para que se analise o

2009.03.99.014651-1/MS

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : APARECIDO PAULINO BORGES

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO024568 ROBERTO INACIO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.02538-6 1 Vr CASSILANDIA/MS
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preenchimento dos requisitos necessários para a concessão da benesse pleiteada.

 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

 

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 60, depreende-se que a parte autora não demonstrou

incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

 

No entanto, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou seja,

sua idade avançada e baixa qualificação profissional, e levando-se em conta as suas patologias, o que torna difícil

sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão da

aposentadoria por invalidez.

 

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AGRAVO LEGAL. ART.

557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade

parcial do autor para o trabalho, observa-se do conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de

auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e

anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003.

Assim, resta claro que não há como exigir que o autor, apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de

natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a concessão do benefício - Agravo

desprovido." (TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999; Rel. Des. Federal Diva

Malerbi; DE 14.02.2014). "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE

SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a

partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não

aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60

(sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes

requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151

da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou

lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento

daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC

1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no

sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido

à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor

deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade

lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar,

por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos

termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma
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remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício

inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

 

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora recolheu contribuições para a Previdência Social e esteve em gozo de benefício previdenciário.

Destarte, considerando a data da propositura da demanda, resta comprovado o preenchimento de tais requisitos,

nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

 

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

 

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 

3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

4. Requisitos legais preenchidos. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente

incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores.

O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a

impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. 

- O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade

para o trabalho. 

- Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos

efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos

administrativamente a título de benefício inacumulável. 

- Agravo parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

 

O termo inicial do benefício deve retroagir à data da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código de Processo

Civil.

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se
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aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

 

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do

benefício e a data da prolação desta decisão.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pela parte autora, para reconsiderar

a decisão de fls. 108/109 e, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, dar provimento à apelação

da parte autora.

 

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado APARECIDO PAULINO BORGES para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com DIB em 27/02/2008 e renda mensal

inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015221-62.2009.4.03.9999/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : BENEDITO LUIZ APARECIDO MARTINS

ADVOGADO : SP080153 HUMBERTO NEGRIZOLLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117743 ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 04.00.00088-7 2 Vr LEME/SP
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DECISÃO

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço, mediante o reconhecimento de atividade urbana, de natureza especial, sobreveio sentença de parcial

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a reconhecer a atividade especial nos períodos

de 01/01/1973 a 06/05/1978, 08/08/1978 a 30/09/1984, 01/11/1984 a 31/12/1988, 16/01/1989 a 28/02/1991,

01/04/1991 a 30/06/1997 e de 01/10/1993 a 16/12/1998, bem como a proceder ao recálculo do tempo de

contribuição, convertendo-se os referidos períodos em comuns. Condenou, ainda, o réu ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais).

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da

atividade especial.

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela concessão do benefício pleiteado.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Inicialmente, a sentença não procedeu ao exame e julgamento da matéria relativa à concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, ocorrendo na espécie julgamento "citra petita", ao deixar de julgar pedido

formulado pela parte autora na sua petição inicial, nos termos dos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil.

 

Embora nula a sentença, não é o caso de se restituir os autos à primeira instância para que outra seja prolatada,

podendo a questão ventilada nos autos ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo na espécie a regra do

§ 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil.

 

Há precedente do Superior Tribunal de Justiça, no qual se entendeu cabível a aplicação do disposto no § 3º do

artigo 515 do Código de Processo Civil, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL § 3º, ART. 515, AMBOS DO CPC. JULGAMENTO

EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. O recurso à instância ad quem veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos

embargos de declaração, não impede o Tribunal a quo apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos

pelos quais o juiz os rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da efetividade

e da economia processual, quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515, do CPC.

2. Recurso Especial desprovido." (REsp nº 474796/SP, Relator Ministro Luiz Fux, j. 05/06/2003, DJ 23/06/2003,

p. 255).

 

No mesmo sentido já se pronunciou esta Corte Regional:

 

"Aplica-se, por analogia, o art. 515, § 3º do C.P.C., para o exame do mérito por esta E. Corte. A exegese do

referido diploma legal pode ser ampliada para observar a hipótese de julgamento "extra-petita", à semelhança do
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que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito." (AC nº 371485/SP, Relatora

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 290).

 

No tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação

aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a

atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria

reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a

exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei

nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini,

j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da

Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há

quanto à plena vigência, do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo

trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum.

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a

redação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que

converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo

art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da

Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou

reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria

especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo

Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP,

01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou

a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade

de forma diferenciada.

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior

desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da

aposentação em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento

equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma

atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria

especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-

se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o

ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a

inatividade em menor tempo de trabalho.
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É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de

sorte que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance

da vontade das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em

condições especiais.

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade

laborativa em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de

atividade comum, deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

 

Todavia, não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos

Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador

esteja sujeito, em sua atividade, aos agentes agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos fragmentos de ementas a seguir transcritos:

"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas insalubres,

perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade desempenhada não

inviabiliza a sua consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp nº 666479/PB, Relator Ministro

Hamilton Carvalhido, j. 18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668);

"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é

exemplificativo, não existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como insalubres,

perigosas ou penosas, desde que devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp nº 651516/RJ, Relatora

Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 291).

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 08/08/1978 a

30/09/1984, 01/11/1984 a 31/12/1988, 16/01/1989 a 28/02/1991, 01/04/1991 a 30/06/1997 e de 01/10/1993 a

16/12/1998. É o que comprovam os formulários com informações sobre atividades com exposição a agentes

agressivos e laudos técnicos (fls. 22/25 e 170/175 e 188/189), trazendo a conclusão de que a parte autora

desenvolveu sua atividade profissional, com exposição a hidrocarbonetos. Referidos agentes agressivos são

classificados como especiais, conforme o código 1.2.11 do Decreto 53.831/64 e código 1.2.11 do Decreto

83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos.

 

Por outro lado, a parte autora não demonstrou ter laborado em atividade especial de forma habitual e permanente

no período de 01/01/1973 a 06/05/1978. Embora conste do formulário de fl. 18 que exerceu a atividade de

"mecânico", a atividade exercida como mecânico, por si só, não pode ser considerada de natureza especial, pois

não se encontra listada no Decreto nº 53.831/64 e Decreto nº 83.080/79, devendo ser comprovada a habitual e

permanente exposição aos agentes ali descritos, o que não ocorreu quanto ao período em comento, ante a ausência

de laudo técnico, vez que o formulário aponta como agentes agressivos "ruído" e "calor".

 

Nesse sentido, o julgado a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. ATIVIDADE NÃO ENQUADRADA. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL. INCABIMENTO. 1. No

regime anterior à Lei nº 8.213/91, para a comprovação do tempo de serviço especial que prejudique a saúde ou a

integridade física, era suficiente que a atividade exercida pelo segurado estivesse enquadrada em qualquer das

atividades arroladas nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. 2. A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se

no sentido de que o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a

ausência do enquadramento da atividade desempenhada não inviabiliza a sua consideração para fins de

concessão de aposentadoria. 3. É que o fato das atividades enquadradas serem consideradas especiais por

presunção legal, não impede, por óbvio, que outras atividades, não enquadradas, sejam reconhecidas como

insalubres, perigosas ou penosas por meio de comprovação pericial. 4. "Atendidos os demais requisitos, é devida

a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa,

insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." (Súmula do extinto TFR, Enunciado nº 198). 5.

Incabível o reconhecimento do exercício de atividade não enquadrada como especial se o trabalhador não

comprova que efetivamente a exerceu sob condições especiais. 6. Recurso provido." (REsp 600277/RJ, Min.

Hamilton Carvalhido, DJ 10/05/04).

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da
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atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 16/17) é suficiente para garantir-lhe o

cumprimento da carência de 126 (cento e vinte e seis) meses de contribuição, na data do requerimento

administrativo (12/03/2002 - fl. 10), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15

de dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito

adquirido ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda

constitucional (DOU de 16/12/1998).

 

Com efeito, computando-se o tempo de atividade especial desenvolvida nos períodos de 08/08/1978 a 30/09/1984,

01/11/1984 a 31/12/1988, 16/01/1989 a 28/02/1991, 01/04/1991 a 30/06/1997 e de 01/10/1993 a 16/12/1998, com

o tempo de atividade comum, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 38 (trinta e

oito) anos, 09 (nove) meses e 19 (dezenove) dias, na data da Emenda Constitucional nº 20/98, o que autoriza a

concessão de aposentadoria integral por tempo de serviço, devendo ser observado o disposto nos artigos 53, inciso

II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (12/03/2002 - fl. 10), nos

termos do artigo 54 c.c artigo 49, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Por outro lado, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em terminal instalado no

gabinete desta Relatora, verifica-se que a parte autora começou a receber o benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição no curso do processo. Ressalte-se que é vedada a cumulação de mais de uma aposentadoria, a teor

do disposto no artigo 124, inciso II, da Lei nº 8.231/91, devendo ser, contudo, ressalvado o direito à opção da

parte autora pelo mais vantajoso, realizando-se a devida compensação, se for o caso.

 

Em virtude da sucumbência de parte mínima da parte autora, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora

arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de

Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base

de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo

inicial do benefício e a data desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,
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inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, ANULO A SENTENÇA, DE

OFÍCIO, em face de sua natureza citra petita, e, aplicando analogicamente o disposto no § 3º do artigo 515 do

Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO DA AUTORA para

reconhecer a atividade especial nos períodos de 08/08/1978 a 30/09/1984, 01/11/1984 a 31/12/1988, 16/01/1989 a

28/02/1991, 01/04/1991 a 30/06/1997 e de 01/10/1993 a 16/12/1998e condenar o INSS a conceder a aposentadoria

integral por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo, com correção monetária, juros de mora e

honorários advocatícios, na forma da fundamentação RESTANDO PREJUDICADA A ANÁLISE DO

MÉRITO DAS APELAÇÕES DO INSS E DA PARTE AUTORA.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003223-48.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas nos autos de ação ordinária em que se pretende o reconhecimento, a averbação e

respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em atividade comum

alegando o trabalho em atividade insalubre nos períodos de 09.1176 a 09.12.77, 02.03.78 a 04.02.79, 05.02.79 a

01.10.79, 24.10.79 a 14.01.80, 11.03.80 a 13.05.82, 04.06.82 a 22.07.82, 08.09.82 a 18.07.83, 17.08.83 a

17.07.84, 28.08.84 a 31.01.85, 13.05.85 a 17.10.85, 12.11.85 a 22.03.86, 18.07.88 a 29.12.89, 18.04.94 a

05.08.94, 07.03.95 a 14.06.99, 22.09.92 a 25.03.94, 11.08.94 a 06.02.95 e 27.11.01 a 21.10.08, bem como a

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

 

O MM. Juízo a quo, em sentença integrada por embargos de declaração, julgou procedente o pedido da parte

autora, para declarar como exercido em condições especiais o trabalho do autor nos períodos compreendidos entre

09.11.76 a 09.12.77, 02.03.78 a 04.02.79, 05.02.79 a 01.10.79, 24.10.79 a 14.01.80, 11.03.80 a 13.05.82, 04.06.82

a 22.07.82, 08.09.82 a 18.07.83 a 13.05.85 a 17.10.85, 12.11.85 a 22.03.86, 18.07.88 a 29.12.89, 22.09.82 a

25.03.94, 18.04.94 a 05.08.94, 11.08.94 a 06.02.95, 07.03.95 a 14.06.99, reconhecendo o direito ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, condenando a autarquia a implementá-lo, a partir de 21.10.08,

pagamento das diferenças, acrescidas de correção monetária, juros, bem como despesas processuais e honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações devidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do

STJ. Indeferida a antecipação da tutela.

2009.61.03.003223-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE JUVINO DA SILVA NETO

ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00032234820094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Recorre o autor pleiteando a concessão da tutela antecipada.

 

Apela a autarquia sustentando, em síntese, a impossibilidade de conversão de tempo de trabalho sob condições

especiais anterior a Lei 6887/80; impossibilidade de conversão de tempo especial para comum após 28.05.98,

necessidade de laudo em se tratando de agente nocivo ruído, eliminação da nocividade pelo uso de EPI eficaz,

ausência da fonte de custeio para eventual pagamento de benefício de aposentadoria especial. Subsidiariamente,

pleiteia a fixação dos honorários advocatícios em percentual inferior a 10%, e juros moratórios e correção

monetária nos termos da Lei 11.960/09. Prequestiona a matéria debatida.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão tratada nos autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria.

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade,

penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador.

 

A contagem do tempo de serviço rege-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço.

 

Até 05/03/1997, quando publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais,

em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até 28/04/95 e, após esta data, mediante o

enquadramento da atividade e apresentação de formulários da efetiva exposição de forma permanente, não

ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, exceto em relação ao ruído e

calor, para os quais sempre se exigiu o laudo pericial.

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172 deve ser

realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado.

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

5. Agravo regimental."

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta

Turma, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010).

 

Cabe ressaltar ainda que o Decreto 4.827 de 03/09/03 permitiu a conversão do tempo especial em comum ao
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serviço laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.

 

Quanto à agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os

dois outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos

superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido).

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

05.03.1997.

 

É incontestável que se o Decreto 4.882/2003 veio a reduzir o nível de pressão sonora para a 85dB, é porque antes

desta norma, também era insalubre exercer a atividade com nível superior a este patamar. E, é sabido que os

equipamentos de proteção individual dos trabalhadores, com o tempo, vão se desenvolvendo e avançando para

melhorar a proteção do segurado e, se mesmo assim, a norma posterior veio para reduzir o nível de ruído, é

porque, realmente, se constatou ser insalubre à exposição acima de 85dB.

 

A título de elucidação, se, por exemplo, o segurado que trabalhou no período de 06.3.97 a 18.11.2003, só pode

obter o direito ao reconhecimento da atividade especial se laborar exposto a ruído acima de 90dB e para aquele

que esteve exposto a ruído de 85dB após 17.11.2003, obtém o mesmo direito, estaremos tratando desigualmente

os que se encontram em situações iguais, o que é vedado pela Constituição Federal, em seu Art. 5º, caput.

 

Segundo Alexandre de Moraes, ao discorrer sobre o princípio da igualdade: "Dessa forma, o que se veda são as

diferenciações arbitrárias, as discriminações absurdas, pois o tratamento desigual dos casos desiguais, à medida

em que se desigualam, é exigência do próprio conceito de Justiça, pois o que realmente protege são certas

finalidades, somente se tendo por lesado o princípio constitucional quando o elemento discriminador não se

encontra a serviço de uma finalidade acolhida pelo direito, (...).".

 

Dispõem os Art. 196 e Art. 201, § 1º, Capítulo II, da Seguridade Social, da Constituição Federal de 1988:

 

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços

para sua promoção, proteção e recuperação." (g.n.)

"Art. 201. (...)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar." (g.n.)

 

O Art. 201, § 1º, da CF, ao ressalvar os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física, traz uma norma de proteção à natureza humana, em razão dos eventos danosos que

essas atividades possam lhe causar. Não se trata de interpretação de normas jurídicas, mas de uma questão de

saúde do ser humano trabalhador, em que o próprio Poder Público, baseado em estudos científicos, reconheceu ser

insalubre a exposição a ruído acima de 85dB.

 

Na própria ressalva que a Lei Maior faz, deve-se observar o princípio da igualdade entre os trabalhadores que

exerceram suas atividades sob condições especiais.

 

Tal dispositivo constitucional demonstra, de forma cristalina, mais uma vez que não se pode tratar desigualmente

os beneficiários que se encontram na mesma situação. O Decreto 2.172/97 ao exigir o ruído superior de 90dB a

partir de 5.3.97, acabou criando um critério diferenciador, o que é vedado pelo ordenamento jurídico. Trata-se,
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como visto, de uma diferenciação absurda, feita por decreto, que desobedeceu aos dois comandos constitucionais

supramencionados. A discriminação relatada não se encontra a serviço de nenhuma finalidade protegida pelo

direito. Apenas se diferenciou a situação em razão do período trabalhado, o que é arbitrário e viola direitos

fundamentais insculpidos na Carta Política.

 

Outrossim, não há que se falar em violação ao princípio tempus regit actum, segundo o qual, a lei que disciplina a

concessão de benefício previdenciário é a que vige quando se implementam os requisitos necessários para a sua

obtenção. Tal princípio é aplicável quando se trata de concessão de aposentadoria e não nos casos de

reconhecimento de período de atividade especial, o que é outra situação.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados do E. STF:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PENSÃO ESPECIAL.

FISCAIS DE RENDA. ÓBITO DO SERVIDOR ANTERIOR AO ADVENTO DA LC ESTADUAL 69/90. LEI DE

REGÊNCIA. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. NATUREZA DO BENEFÍCIO. SÚMULA STF 280. 1. Em

matéria previdenciária, a lei de regência é a vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a concessão do

benefício (princípio tempus regit actum). Precedentes. 2. Necessidade de prévio exame de legislação local (LC

69/90) para concluir de forma diversa do aresto impugnado que considerou o benefício como "de natureza

previdenciária". Súmula STF 280. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(RE 577827 AgR, Relatora: Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, julgado em 24/05/2011, DJe-112 DIVULG 10-

06-2011 public 13-06-2011 ement vol-02542-02 pp-00163); e

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO DEFERIDO ANTES DA LEI 9.876/99. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. CONJUGAÇÃO DE

VANTAGENS DO NOVO SISTEMA COM O ANTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em

matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). II - Inexiste direito adquirido a

determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as vantagens do novo sistema

com aquelas aplicáveis ao anterior. III - Agravo regimental improvido.

(AI 816921 AgR, Relator: Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011, DJe-043 divulg

03-03-2011 public 04-03-2011 ement vol-02476-02 pp-00507).

 

Considerando que o novo critério de enquadramento (Decreto 4.882/2003) da atividade especial veio a beneficiar

os segurados expostos a ruídos no ambiente de trabalho, e tendo em vista o caráter social do Direito

Previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, reconhecendo-se como

especial a atividade, quando sujeita a ruído s superiores a 85 decibéis desde 06/03/1997, data da vigência do

Decreto n.º 2.172/97.

 

Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80

decibéis até 05/03/1997 e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 decibéis.

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-

5, Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.

 

Ainda que o laudo consigne a eliminação total dos agentes nocivos, é firme o entendimento desta Corte no sentido

da impossibilidade de se garantir que tais equipamentos tenham sido utilizados durante todo o tempo em que

executado o serviço, especialmente quando seu uso somente tornou-se obrigatório com a Lei 9732/98.

 

Igualmente nesse sentido:

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o

condão de afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de

1998, com a entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é

pacífico o entendimento de que a simples referência aos EPI"s não elide o enquadramento da ocupação como

especial, já que não se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em
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consideração que o lapso temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem

sempre demonstrou-se efetiva, não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a

insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

19/05/2011, p: 1519).

 

Atualmente, no que tange à comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto

3.048/99, in verbis:

"Art. 68 (...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº

4.032, de 26/11/2001).

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de

comprovação de atividade especial, sendo que, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado pela empresa ou

seu preposto, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes

nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico.

 

Por fim, ressalte-se que o formulário extemporâneo não invalida as informações nele contidas. Seu valor

probatório remanesce intacto, haja vista que a lei não impõe seja ele contemporâneo ao exercício das atividades. A

empresa detém o conhecimento das condições insalubres a que estão sujeitos seus funcionários e por isso deve

emitir os formulários ainda que a qualquer tempo, cabendo ao INSS o ônus probatório de invalidar seus dados.

 

Por demais, em recente julgamento proferido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, em tema com repercussão

geral reconhecido pelo plenário virtual no ARE 664335/SC, restou decidido que o uso do equipamento de

proteção individual - EPI, pode ser insuficiente para neutralizar completamente a nocividade a que o trabalhador

esteja submetido.

 

A propósito, transcrevo os seguintes tópicos da ementa:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

(...)

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao

benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente

para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete.

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. ...

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que
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influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário." 

(ARE 664335/SC, Tribunal Pleno, Relator Ministro Luiz Fux, j. 04/12/2014, DJe-029 DIVULG 11-02-2015 Public

12-02-2015)

 

Quanto à possibilidade de conversão de atividade especial em comum, após 28/05/98, tem-se que, na conversão da

Medida Provisória 1663-15 na Lei 9.711/98 o legislador não revogou o Art. 57, § 5º, da Lei 8213/91, porquanto

suprimida sua parte final que fazia alusão à revogação. A exclusão foi intencional, deixando-se claro na Emenda

Constitucional n.º 20/98, em seu artigo 15, que devem permanecer inalterados os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91

até que lei complementar defina a matéria.

 

O E. STJ modificou sua jurisprudência e passou a adotar o posicionamento supra, conforme ementa in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta

afastada a configuração do julgamento extra petita.

3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.

4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,

tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.

5. Recurso Especial improvido."

(REsp 956110/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, julgado em 29/08/2007, DJ

22/10/2007, p. 367).

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das

condições para a aposentadoria.

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela.

 

Primeiramente, verifica-se que já houve o reconhecimento administrativo como especial do período de 28.08.84 a

31.01.85.

 

No mais, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos seguintes períodos e empresas:

 

a) 09.11.76 a 09.12.77, 02.03.78 a 04.02.79, 05.02.79, 01.10.79, 24.10.79 a 14.01.80, 11.03.80 a 13.05.82,

04.06.82 a 22.07.82, 08.09.82 a 18.07.83, laborados no "Construtora Norberto Odebrecht S/A ", onde exerceu

funções montador e encanador, conforme formulários de fls.71, 73, 75, 77, 79, 81, 83 e laudos periciais de fls.72,

74, 76, 78, 80, 82, 84, exposto a ruído de 91 dB, agente nocivo previsto nos itens 1.1.6 e 1.1.5 dos Decretos

53.831/64 e 83.080/79, respectiviamente;

 

b) 13.05.85 a 17.10.85, laborado na empregadora "Cobrasma S/A", onde exercia as funções de encanador, nos

setor de montagem externa, conforme formulário de fls.92 e laudo de fls.90, exposto a ruído de 90 dB, agente

nocivo previsto no item 1.1.5 do Decreto 83.080/79;

 

c) 12.11.85 a 22.03.86, laborado na empregadora "Techint S/A", onde exerceu as funções de encanador, no setor

de tubulação, conforme formulário de fls.96, exposto a agentes químicos, tais como benzeno, tolueno e xileno,

nafta e cádmo, de forma habitual e permanente, agente nocivo previstos nos itens 1.2.10 do Decreto 83.080/79;
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d) 18.07.88 a 29.12.89, laborado na empregadora "Tectran- Engenharia Industria e Comércio S/A", onde exerceu

as funções de caldeireiro, conforme PPP de fls.98/99, exposto a ruído de 91 dB, agentes nocivos previstos no item

1.1.5 do Decreto 83.080/79;

 

e) 22.09.92 a 25.03.94 e 11.08.94 a 06.02.95, laborados na empregadora "Montcalm Montagens Industriais S/A",

onde exerceu as funções de encanador, em canteiro de obras, conforme formulário de fls.101 e laudo de

fls.102/103, exposto a ruído de 89,2 dB, agente nocivo previsto no item 1.1.5 do Decreto 83.080/79;

 

f) 18.04.94 a 05.08.94 e 07.03.95 a 14.06.99, laborados na empregadora "Tectran- Engenharia Industria e

Comércio S/A", onde e exerceu as funções de montador de produção, conforme PPP de fls.106/107 e 109/110,

exposto a ruído de 91 dB, agente nocivo previsto no item 1.1.5 e 2.0.1 dos Decretos 83.080/79 e 2.172/97;

 

Todavia, não se reconhece como especial os períodos de 17.08.83 a 17.07.84 e 27.11.01 a 21.10.08, laborados

para "Ultratec Engenharia S/A" e "Isotec Engenharia Ltda", vez que não reconhecido em primeira instância e não

havendo recurso da parte autora, inadmissível a reformatio in pejus.

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse

sentido: TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma,

DJF3 20/05/2009, p. 759.

 

Assim, devem ser reconhecidas como especiais as atividades exercidas nos períodos de 09.11.76 a 09.12.77,

02.03.78 a 04.02.79, 05.02.79 a 01.10.79, 24.10.79 a 14.01.80, 11.03.80 a 13.05.82, 04.06.82 a 22.07.82, 08.09.82

a 18.07.83, 13.05.85 a 17.10.85, 12.11.85 a 22.03.86, 18.07.88 a 29.12.89, 22.09.92 a 25.03.94, 18.04.94 a

05.08.94, 11.08.94 a 06.02.95 e 07.03.95 a 14.06.99.

 

Desta forma, o tempo de serviço comum exercido somado aos períodos de atividade especial, ora reconhecido,

perfazem 24 anos, 08 meses e 22 dias de tempo de contribuição na data da EC/20, sendo necessária, para a

modalidade de aposentação proporcional, pedágio de 07 anos, 04 meses e 18 dias, cumpridos pela parte autora,

vez que até o ajuizamento da ação completou 33 anos e 29 dias, suficiente para a concessão da aposentadoria

proporcional.

 

Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma

proporcional, será devida ao segurado que completou 25 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 anos de

serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido

(Lei 8.213/91, Art. 52).

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos

de idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de

tempo de serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a

aposentadoria integral .

 

Comprovado o exercício de 35 anos de serviço, se homem, e 30 anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na

forma integral , pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda,

ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional

(Lei 8.213/91, Art. 53, I e II).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral e proporcional o cumprimento de um número maior de

requisitos (requisito etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente.

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei

8.213/91).
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A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da

Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II.

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o

direito à aposentadoria integral , independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de

serviço homem e 30 anos mulher.

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois

não determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos,

mas, apenas, que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o

cálculo da renda mensal inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação

vigente até a data da EC 20/98, até a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro

Ricardo Lewandowski, publicado em 24/10/2008).

 

Ainda, anoto, que o autor, nascido em 17.06.1950, preencheu o requisito etário da regra de transição em

17.06.2003.

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de serviço,

pedágio, requisito etário e cumprida a carência estabelecida no Art. 142, da Lei 8.213/91, o autor faz jus ao

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (STJ, REsp 797209/MG, Ministro Arnaldo

Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 18.05.2009).

 

O termo inicial deve ser fixado a partir da DER em 21.10.2008.

 

Não merecem acolhida as alegações sobre a necessidade de prévia fonte de custeio, tendo em vista que o Art. 195,

da CF, não se aplica ao caso do autos. Ainda, não cabe guarida à alegação de ausência de prévia fonte de custeio

para o reconhecimento da atividade como especial, vez que a obrigação do desconto e o recolhimento das

contribuições no que tange à figura do empregado é de responsabilidade exclusiva de seu empregador, inclusive

no tocante ao recolhimento do Seguro de Acidente do Trabalho, cabendo ao INSS fiscalizar e exigir o

cumprimento de tal obrigação.

 

Reconhecido o direito à contagem do tempo especial e, por consequência, o direito à percepção do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as

parcelas vencidas e a sucumbência.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária (10%) deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art.

20, do CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas

o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.
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A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, caput e § 1º-A, do Código

de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta pelo réu e dou parcial provimento à apelação do autor,

nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e

se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: José Juvino da Silva Neto;

b) benefício: apos. por tempo de contribuição proporcional;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS;

e) data do inicio do benefício: 21.10.08;

f) período especial reconhecido: 09.11.76 a 09.12.77, 02.03.78 a 04.02.79, 05.02.79 a 01.10.79, 24.10.79 a

14.01.80, 11.03.80 a 13.05.82, 04.06.82 a 22.07.82, 08.09.82 a 18.07.83, 13.05.85 a 17.10.85, 12.11.85 a

22.03.86, 18.07.88 a 29.12.89, 22.09.92 a 25.03.94, 18.04.94 a 05.08.94, 11.08.94 a 06.02.95 e 07.03.95 a

14.06.99.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015441-62.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

2009.61.83.015441-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP121006 VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SUELI ISABEL BERNARDEZ GOES

ADVOGADO : SP177147 CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00154416220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação

previdenciária para condenar o réu a conceder à autora o benefício de auxílio-doença no período de 18.07.2008 a

27.07.2010 e 09.12.2013 a 12.12.2013, descontando-se os valores já recebidos a esse título, no período em

referência. Sobre as prestações atrasadas deverá incidir correção monetária, nos termos da legislação

previdenciária, bem como da Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, bem como juros de mora, a partir da citação,

nos termos da Lei nº 11.960/09. Sem condenação em custas processuais. Sucumbência recíproca.

 

O réu recorre arguindo a ocorrência de prescrição quinquenal em relação a todas as parcelas vencidas antes do

quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da presente ação. Subsidiariamente, requer que a correção monetária e

os juros de mora incidam nos termos da Lei nº 11.960/09, aplicando-se a Resolução nº 134/2010.

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contrarrazões.

 

 

 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A autora, nascida em 27.10.1962, pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou o

restabelecimento do auxílio-doença, este último previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo médico pericial, elaborado em 05.06.2014 (fl. 99/111), refere que a autora (51 anos de idade, oficial de

administração) não apresentava incapacidade laboral no momento da perícia, configurando-se sua inaptidão para o

trabalho tão somente no período de 09 a 12/2013, quando apresentou quadro de pancreatite. Indicada a avaliação

por médico psiquiatra.

 

Realizada nova perícia, na área de psiquiatria (02.09.2014 - fl. 118/127), atestando que a autora é portadora de

transtorno depressivo recorrente, episódio atual de leve a moderado e transtorno de pânico, em remissão na

ocasião, apta para o trabalho. O perito fixou sua incapacidade por doença mental no período de 18.07.2010 a

27.07.2010.

 

À fl. 28, verifica-se que a autora gozou do benefício de auxílio-doença até 17.07.2008, tendo sido ajuizada a

presente ação em 19.11.2009, mantendo vínculo empregatício junto à Universidade de São Paulo desde

11.04.1986, restando preenchidos, portanto, os requisitos concernentes ao cumprimento da carência para a

concessão do benefício em comento, bem como de manutenção de sua qualidade de segurada.

 

Irreparável, portanto, a r. sentença "a quo" que concedeu o benefício de auxílio-doença à autora nos períodos de

18.07.2008 a 27.07.2010 e 09.12.2013 a 12.12.2013. Não há prescrição de eventuais parcelas vencidas, ante o

ajuizamento da ação em 19.11.2009.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).
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Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para

fixar as verbas acessórias na forma retroexplicitada e nego seguimento à apelação do réu.

 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004620-60.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que extinguiu o feito com fundamento no Art. 794, I do CPC,

todavia, sem condenação da autarquia previdenciária em honorários advocatícios por se tratar de execução não

embargada.

 

Apela o exequente, exclusivamente para reiterar agravo retido, alegando, em síntese, que é devida a verba

honorária em execução não embargada nas obrigações de pequeno valor, conforme precedentes dos tribunais

superiores.

 

Sem as contrarrazões subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Assiste razão ao apelante, pois na hipótese de requisição de pequeno valor (RPV), como é o caso dos autos, os

honorários advocatícios são devidos, ainda que a execução não tenha sido embargada, consoante entendimento

consolidado no Superior Tribunal de Justiça e nesta E. Corte:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-D DA LEI 9.494/97, COM A REDAÇÃO

DETERMINADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001. NÃO INCIDÊNCIA DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS, EM EXECUÇÕES NÃO EMBARGADAS. INAPLICABILIDADE DO DISPOSITIVO, QUANDO

SE TRATAR DE EXECUÇÃO SUJEITA AO REGIME DA REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV).

PRECEDENTES DO STF. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o art. 1º-D da Lei 9.494/97, com a

redação determinada pela Medida Provisória 2.180-35/2001, segundo o qual "não serão devidos honorários

advocatícios pela Fazenda Nacional nas execuções não embargadas", não é aplicável às Execuções, ajuizadas

2010.03.99.004620-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE RODRIGUES LINS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PB018590 VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00047-9 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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contra a Fazenda, relativas a quantias sujeitas ao regime da Requisição de Pequeno Valor (RPV), exceto se

houver renúncia ao crédito superior ao valor previsto no art. 87, I, do ADCT, para enquadramento na sistemática

da RPV.

II. Na forma da jurisprudência do STJ: "Dispõe o artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97, incluído pela Medida

Provisória nº 2.180-35/2001, que não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções

não embargadas. A aplicação do referido dispositivo foi excluída em casos de pagamento de obrigações definidas

em lei como de pequeno valor (art. 100, § 3º, da CF), especialmente por orientação da Corte Excelsa, no

julgamento do RE 420.816/PR" (STJ, AgRg no REsp 1.463.544/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 18/11/2014).

III. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 361.400/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/12/2014, DJe 16/12/2014)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REQUISIÇÃO DE PEQUENO

VALOR - FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS EM PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO NÃO EMBARGADO -

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ E DO STF EM CONTROLE DIFUSO DE

CONSTITUCIONALIDADE - ARTIGO 20, § 4º DO C.P.C (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 8.952, DE

13.12.1994) - MEDIDA PROVISÓRIA NO 2.180-35, DE 24/08/2001 - LEI 9494/97, ART. 1º-D - ART. 100, § 3º

DA CF - LEI 10.259/2001, ART(S). 3º, 17 CAPUT C.C. § 1º.

1. A questão sobre a incidência de verba honorária em sede de execução de sentença sempre suscitou

controvérsias. 2. Sustentava-se que no caso da Fazenda Pública, enquanto devedora, deveria aguardar a

iniciativa do processo de execução pelo credor, uma vez que seria etapa necessária ao procedimento do

requisitório que, dentre os documentos necessários, exige o demonstrativo de cálculo do débito e o decurso de

prazo para a oposição dos embargos. 3. O STF, em sede de controle difuso de constitucionalidade, concluiu que a

regra do art. 1º-D da Lei 9494/97 deveria ser interpretada em consonância com as do caput e § 3º do art. 100 da

CF - (Tribunal Pleno, RE 420816-PR, Relator Min. CARLOS VELLOSO - Tribunal Pleno, RE-ED 420816-PR,

Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE), confirmando que se a obrigação for classificada como de pequeno

valor, necessariamente deverá incidir a verba honorária por ocasião da propositura da execução. 4. A definição

de obrigação de pequeno valor, inicialmente, veio a ser estabelecida pela Lei 10.099/2000 e veio a ser alterado

pelos arts. 3º e 17, § 1º, da Lei 10.259/2001 (Lei dos JEF). Assim, as obrigações de pequeno valor a serem pagas

independentemente de precatório, para os fins constitucionais, são todas aquelas de valor até sessenta salários

mínimos na data da execução e segundo o que consta nos autos, o valor foi pago à parte, (na forma e valores

supramencionados) mediante R.P.V - Requisição de Pequeno Valor. 5. Deve prevalecer a moderna orientação do

E. STF, portanto, devem ser fixados honorários advocatícios no procedimento executório. 6. honorários

advocatícios fixados em 10% do valor dado à execução, R$ 17.907,26 (dezessete mil, novecentos e sete reais e

vinte e seis centavos); ou seja, deve ser pago ao advogado o valor correspondente à R$ 1.790,73 (um mil,

setecentos e noventa reais e setenta e três centavos). 7. Apelação a que se dá provimento.

(TRF3, 9ª Turma, AC 200203990361853, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, j. 27/07/2009, v.u., DJ

19/08/2009)

 

Nestes termos, a verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o total apurado, de acordo com os limites

estabelecidos do art. 20, §§ 3º e 4º do Código de Processo Civil.

 

Ante ao exposto, dou provimento à apelação e ao agravo retido, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, nos

termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007151-22.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez.

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora. Subsidiariamente, pleiteia a reforma do julgado no tocante aos consectários legais.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 50/52, depreende-se que a parte autora demonstrou

incapacidade total e permanente para o trabalho, tendo a doença se iniciado em 1999 e se agravado, culminando

com a incapacidade em 2006.

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social. Destarte,

considerando a data de início da incapacidade, declarada pelo Sr. Perito, como sendo em 2006, resta comprovado

o preenchimento de tais requisitos, nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº

8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E

PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352,

de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o

valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez

está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o

preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os

casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral;

iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por

motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo

557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O

laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado

ADVOGADO : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WALDECIR GUARNIERI

ADVOGADO : SP195560 LILIAN TEIXEIRA BAZZO DOS SANTOS

No. ORIG. : 08.00.00108-3 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio

laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de

exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver

obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser

descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados

de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de

benefício inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento na esfera administrativa (15/10/2008 - fl. 29),

conforme determinado na r. sentença, pois restou comprovado que a incapacidade está presente desde então.

Ademais, oportuno esclarecer que o laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o

termo a quo deva ser fixado de forma incontestável na data do laudo.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a

douta decisão recorrida.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado WALDECIR GUARNIERI para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação

do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com DIB em 15/10/2008 e renda mensal inicial - RMI a

ser apurado pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 23 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022561-23.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço mediante o

reconhecimento de atividade rural sem registro em carteira e seu cômputo ao tempo de serviço com registro.

2010.03.99.022561-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS RAZZO

ADVOGADO : SP098165 ALCIDES MIGUEL PENA

: SP244657 MARIA ANTONIA VARNIER CREMA

No. ORIG. : 09.00.00160-7 5 Vr VOTUPORANGA/SP
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A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço

integral.

 

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora.

 

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20/98, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde que atendam às regras

de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos de idade para a mulher

e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de contribuições faltantes para

completar 25 anos, no caso da mulher, e para completar 30 anos, no caso do homem).

Frise-se que embora exista previsão expressa quanto às regras de transição aplicáveis ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, estas são inócuas, pois desde o início restou ineficaz por ausência de

aplicabilidade prática, tendo em vista que confronta com a regra permanente do texto constitucional, que não

exige o implemento de idade mínima ou pedágio. Nesse sentido, segue a jurisprudência (TRF-1ª Região, Primeira

Turma, AC 2003.38.01.003208-3, Rel. Des. Fed. Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ: 17/09/2007, pag. 11, g.n.;

TRF-3ª Região, Décima Turma, AC 1110637/SP, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJ: 04/07/2007, pag. 351, g.n.).

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu:

"O tempo de serviço do trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento."

 

Significa dizer, com relação ao período anterior à vigência da Lei de Benefícios, ser desnecessário o recolhimento

de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou trabalhador rural, caso pretenda o cômputo do tempo

de serviço rural, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91.

Por outro lado, o labor sem registro exercido a partir de 24 de julho de 1991, data em que entrou em vigor a Lei

n.º 8.213/91, tem o seu reconhecimento restrito às hipóteses previstas nos artigos 39, inciso I, e 143 da referida lei,

que não contempla a mera averbação de tempo de serviço rural sem registro em CTPS, na qualidade de segurado

especial, para o fim de obtenção do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição. Assim, para a

contagem do tempo de serviço do trabalhador rural sem registro em CTPS, posterior ao início de vigência da Lei

8.213/91, torna-se imprescindível o recolhimento das contribuições previdenciárias.

A propósito, julgado desta E. Corte:
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. CÔMPUTO PARA FINS

DE CARÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

I - O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8.213/91 pode ser computado para a aposentadoria por

tempo de serviço, sem recolhimento de contribuições, por expressa ressalva do § 2º do art. 55 do referido

diploma legal, salvo para carência.

II - Os documentos que instruíram a inicial foram sopesados segundo o princípio da livre convicção motivada,

tendo concluído pela existência de início de prova material do exercício de atividade rural pela parte autora.

III - Embora a documentação acostada refira-se apenas a parte do período que o autor pretende ver reconhecido,

a prova testemunhal pode ter sua eficácia ampliada, desde que haja um início de prova material - ainda que não

contemporânea aos fatos - representado, por exemplo, por documentos em que conste a profissão do autor como

agricultor.

IV - Não havendo nenhum elemento a descaracterizar o labor rural do demandante, o qual foi confirmado pelas

testemunhas ouvidas no presente feito, viável o reconhecimento da sua qualidade de trabalhador agrícola.

V - Agravos previstos no § 1º do artigo 557 do CPC, interpostos pela parte autora e pelo réu, improvidos."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Fed. Rel. Sergio Nascimento, Proc. nº 2005.03.99.037264-5, j. 09/02/2010)

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO ANTES E

DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO COMO DE CARÊNCIA -

RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO FORMULADO

NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

(...)

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55,

§ 2º, da Lei 8213/91.

(...)

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária,

e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

Em relação à prova da atividade rural, muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de

Benefícios, segundo a qual a comprovação do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº

8.213/91 requer, no artigo citado, é apenas o "início" de prova material e é esse igualmente o teor da Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Ademais, exigirem-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 1.

No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova material se

refira a todo o período de carência do art. 143 da Lei. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova

testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 2. Agravo
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regimental improvido. (STJ, AGRESP 200902316809, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 29/03/2010, grifei)

"II. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência legalmente exigido, se a

prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese." (STJ, AGRESP

200900730199, Rel. Min Felix Fischer, DJE 21/06/2010)

Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que

tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado, sendo razoável, outrossim, reconhecer-se o trabalho

rural no intervalo que medeia entre as datas de expedição de dois documentos indicativos da condição de lavrador.

Ainda a respeito da documentação exigida, reforçada por depoimentos testemunhais, confira-se a jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. I- O título eleitoral, o certificado de

reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como lavrador, constitui início de prova

material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste E. STJ. II- In casu, além da presença

de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o exercício pelo autor de

atividade rural no período de reconhecimento. III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao

reexame da documentação constante dos autos. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200900108513,

Rel. Min. Felix Fischer, DJE 26/10/2009)

Ademais, importante consignar que a lavradora pode se servir dos documentos em nome do marido, que assim o

qualifiquem, dada a realidade que se verifica no meio campesino.

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) 

Entendo possível, ainda, fazendo-o igualmente com apoio na jurisprudência, admitir-se o labor rural a partir dos

12 (doze) anos de idade, por ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência,

mormente se a prova testemunhal é robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos

pais do segurado.

Ademais, a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16 anos visa à sua proteção, não podendo ser

invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos (RESP 200200855336, Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta

Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

No caso concreto, a parte autora apresentou início de prova material consistente nos seguintes documentos:

certificado de dispensa de incorporação, datado de 19/04/1968, título de eleitor, datado de 22/08/1972, certidão de

casamento celebrado em 25/10/1975, em que é qualificado como lavrador; notas de crédito rural dos anos de 1983

a 1986, notas fiscais de produtor rural dos anos de 1980 a 1988 (fls. 14/49).

Confirmando e ampliando o início de prova material, foram produzidos testemunhos (fls. 92/101) harmônicos e

coerentes, que esclarecem o trabalho rural desenvolvido pela parte autora no período de 02/08/1960 a 02/08/1988,

podendo ser reconhecido para fins previdenciários, exceto para efeito de carência. 

Saliente-se que, embora o primeiro documento que qualifique a parte autora como lavradora date de 19/04/1968

(cópia do título de eleitor acostado na fl. 14), a prova testemunhal, consistente nas declarações acostadas nas fls.

92/98, autoriza o reconhecimento do labor rural por todo o período pleiteado.

Sobre a possibilidade do reconhecido do labor rural da parte autora, mesmo em data anterior ao início de prova

material, cito, a título ilustrativo, o seguinte precedente o E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, §3°, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL

COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3° do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme dispositivo no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.
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Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário descontar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos

meses em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem

com o termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil."

(STJ, Recurso Especial n° 1.348.633-SP, Primeira Seção, por maioria, Relator Ministro Arnaldo Esteves de

Lima, julgado em 28/08/2013).

No mesmo sentido: Recurso Especial n° 1.348.130-SP e Recurso Especial n° 1.348.382, ambos de relatoria do

Exmo. Ministro Arnaldo Esteves de Lima.

Nesta esteira, também já decidiu a C. Décima Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AVERBAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. CORROBORADA POR TESTEMUNHAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência

de erro material no julgado.

II - Não se coaduna com a finalidade dos embargos declaratórios a irresignação do embargante quanto ao

entendimento desta 10ª Turma sobre a possibilidade de se estender a validade do início de prova material para

antes da data nela indicada, prestigiando o início de prova apresentado, tendo em vista a notória dificuldade de

os trabalhadores comprovarem sua condição de rurícola antes de determinados eventos (alistamento militar,

casamento, nascimento dos filhos, etc). Assim, em que pese o documento mais antigo apresentado pela parte

autora, título de eleitor, na qual consta o termo "lavrador" para indicar sua profissão, ter sido emitido em 1976,

o qual foi acompanhado de outros documentos emitidos entre 1976 e 1978, são suficientes a demonstrar o labor

rural no período de 10.04.1969 a 01.07.1980, em regime de economia familiar, tendo em vista que ampliada sua

eficácia probatória com a prova testemunhal colhida nos autos.

III - Embargos de declaração do INSS rejeitados."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Fed. Rel. Sergio Nascimento, Proc. n.º 0018141-38.2011.4.03.9999, j.

27/11/2012)

Sendo assim, o somatório de todos os períodos mencionados, com os demais períodos constantes dos autos,

conforme planilha em anexo a esta decisão, perfaz o mínimo de 35 (trinta e cinco) anos necessários à concessão

da aposentadoria integral por tempo de serviço, nos termos do art. 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, antes do

advento da Emenda Constitucional nº 20/98.

Com relação ao período de carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher apenas 78 contribuições à

Previdência Social para cumpri-lo, de acordo com o previsto na tabela progressiva de que trata o art. 142 da Lei nº

8.213/91, restando clarividente o preenchimento de tal requisito.

Desta forma, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de forma

integral, a ser calculada nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, uma vez que o somatório do tempo de serviço

efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito carência,

nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR
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492.779/DF).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, fixando os consectários legais

na forma acima explicitada, e nego seguimento à apelação do INSS.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado CARLOS RAZZO para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com DIB em 27/10/2009 e renda

mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022931-02.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade, mediante o reconhecimento do tempo em

que trabalhou como rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a procedência da ação, nos termos da inicial.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

Vale, no caso, relembrar a disposição contida no §3º do artigo 48, verbis:

"Os trabalhadores rurais de que trata o §1º deste artigo que não atendam o disposto no §2º deste artigo mas que

satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado,

farão jus ao benefício ao completarem 65 anos de idade, se homem e 60 anos, se mulher" 

Ou seja, para aqueles trabalhadores rurais que passarem a exercer atividades urbanas, não podendo demonstrar o

exercício de atividades rurais no período que antecede o requerimento, o requisito etário é aumentado, aplicando-

2010.03.99.022931-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARSAL RAIMUNDO DA SILVEIRA (= ou > de 60 anos) e outro

: MARIA APARECIDA SOUZA DA SILVEIRA

ADVOGADO : MS013404 ELTON LOPES NOVAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS013898 DJALMA FELIX DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.06.00065-6 1 Vr BANDEIRANTES/MS
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se, entretanto, todas as demais disposições da aposentadoria por idade aqui tratadas.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Ainda, o artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que

para a obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural,

ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao

número de meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em

outras palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de

atividade rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, por sua vez, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput,

inciso XII da Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado

especial.

O §1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do

§7º do artigo acima referido. Por outro lado, o §8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do §9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

Assim, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que tenham

exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia dos documentos apresentados, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou os documentos constantes das fls. 17, 20/24 e 26/28, trazendo sua

qualificação como rurícola. 

Verifica-se, pois que o início de prova material, corroborada pelos depoimentos testemunhais, é suficiente para

comprovar a atividade rural da parte autora pelo período de 1995 a setembro de 1999. 

De acordo com o documento do CNIS, o autor tem registro de trabalho urbano e recolheu contribuições.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que a parte autora completou 65 anos de idade em 2012 e que à época deveria contar com 180

meses de contribuição, preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por idade,

nos termos do art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, a ser calculada conforme o disposto no §4º do referido artigo.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do implemento do requisito etário.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas
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competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a prolação desta decisão.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida. 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, para determinar a concessão do benefício de aposentadoria por idade nos termos do art. 48, §3º, da Lei

n.º 8.213/91 e fixar os consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de fls.

17, 20/24 e 26/28, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de

APOSENTADORIA POR IDADE com data de início em 16/08/2012 e renda mensal inicial - RMI a ser apurado

pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando

para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005616-09.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, interposto em face de decisão que deu provimento à

apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido inicial e reformar a r. sentença recorrida.

A parte autora, ora agravante, busca a reconsideração da decisão agravada ou o provimento do presente recurso,

sustentando que preenche os requisitos legais para a concessão do benefício assistencial.

É o relatório.

2010.61.03.005616-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROGERIO OSORIO DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP210226 MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA e outro

REPRESENTANTE : LUSINARO OSORIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP210226 MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00056160920104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECIDO.

Ante os argumentos expostos pela autora, cumpre reconsiderar a decisão agravada para que se analise o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão da benesse pleiteada.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da parte autora.

É considerada pessoa portadora de deficiência aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em

razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida.

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

Neste contexto, o laudo pericial das fls. 58/60 é conclusivo no sentido de que a parte autora se encontra

incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, restando assim, satisfeito esse requisito.

Desta forma, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, necessário

averiguar-se o preenchimento do requisito da miserabilidade para que o pleiteante possa enquadrar-se como

beneficiário da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO

CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE. As disposições contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o

conjunto probatório contido nos autos, sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O

preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4

do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de

outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido."

(RESP 200302128238, JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005

PG:00460 ..DTPB:.). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação
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econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1.

Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil). 2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4

do salário mínimo, não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão

do benefício assistencial da prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de

matéria já decidida. 4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado

não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver

decidido a questão sob outros fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ

18/12/98). 5. Embargos rejeitados." (EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA

TURMA, DJ DATA:03/05/2004 PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos

20 anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão

hoje disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos,

aumentando para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez
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declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Pois bem, tecidas tais considerações, o estudo social das fls. 63/67 demonstrou que a situação econômica da parte

autora é de extrema fragilidade, sendo esta agravada, inclusive, pela debilidade do quadro de saúde apresentado.

O requerente residia com seus pais, em casa cedida, composta por cinco cômodos. A renda mensal familiar era

proveniente dos rendimentos auferidos pelo genitor, no valor declarado de R$ 649,00.

Conforme se verifica no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o genitor do requerente possui renda

variável, cuja média é inferior a um salário mínimo e meio.

Considerando que um salário mínimo deve ser destinado apenas a satisfazer às necessidades do autor em virtude

de sua condição de deficiente, restaria valor inferior a meio salário mínimo para ambos os genitores, o que denota

situação de miserabilidade, agravada ainda mais em 2014, quando seu pai completou sessenta e cinco anos de

idade.

Destarte, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pela parte autora, para

reconsiderar a decisão de fls. 157/160vº e, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, negar

seguimento à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a douta sentença recorrida.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em

conta o caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da

parte beneficiária ROGERIO OSORIO DE OLIVEIRA, representada legalmente por LUSINARO

OSORIO DE OLIVEIRA para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de ASSISTÊNCIA SOCIAL com data de início - DIB em 19/01/2010 e renda mensal inicial - RMI

a ser apurada pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da

presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em

atraso.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 28 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004777-78.2010.4.03.6104/SP

 
2010.61.04.004777-0/SP
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Decisão

 

 

 

Vistos, etc.

 

Interpõe a parte autora os presentes embargos de declaração em face da decisão que declarou a nulidade da r.

sentença "a quo", determinando a remessa dos autos ao Juízo de Direito Distribuidor da Comarca de Santos/SP,

sob o fundamento de que o benefício pleiteado decorreria de acidente de trabalho. Aduz que ingressou,

inicialmente, com ação perante a Vara de Acidentes do Trabalho da referida Comarca, sendo que o perito naquele

feito não reconheceu o nexo causal entre o acidente sofrido e a moléstia por ela apresentada, razão pela qual foi

julgado improcedente o pedido formulado na ação acidentária, sem apresentação de recurso.

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Inicialmente, destaco que, nos termos do §1º, do art. 557, do Código de Processo Civil, o recurso cabível de

decisão monocrática é o agravo, razão pela qual assim devem ser recebidos os embargos de declaração opostos

pela parte autora.

 

Analisando mais apuradamente a questão, entendo, que de fato, na peça técnica referida, o expert concluiu que a

patologia apresentada pela parte autora seria de natureza constitucional, não decorrendo de acidente do trabalho

(fl. 85), razão pela qual reconsidero a decisão de fl. 188/189, para reconhecer a competência desta Corte para

apreciação do feito e passo à análise da matéria.

 

 

O laudo médico pericial, elaborado em 09.08.2010 (fl. 117/122), refere que o autor é portador de osteoartrose

coxofemoral esquerda e osteófitos das cabeças femorais, estando incapacitado de forma total e temporária para o

trabalho. De acordo com o laudo, a data de início da incapacidade pode ser baseada no exame de tomografia

computadorizada de 24.06.2004.

 

À fl. 114, verifica-se que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 30.10.2007, restando

preenchidos os requisitos concernentes ao cumprimento da carência para a concessão do benefício em comento,

bem como de manutenção de sua qualidade de segurado até a data em referência.

 

A ação foi ajuizada em 26.05.2010, não se cogitando sobre eventual perda de sua qualidade de segurado, já que

não houve recuperação do autor, consoante atestado pelo perito judicial.

 

Nesse diapasão, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que

deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP

84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido

 

Irreparável, portanto, a r. sentença "a quo" que concedeu o benefício de auxílio-doença ao autor, nos termos do

art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : NIVALDO JOSE PEDRO

ADVOGADO : SP156166 CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00047777820104036104 1 Vr SANTOS/SP
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legal.

 

Mantido o termo inicial do benefício de auxílio-doença na forma da sentença, ou seja, a contar da data de sua

cessação indevida ocorrida em 30.10.2007 (fl. 114), quando presentes os requisitos para a sua concessão, devendo

ser compensadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantido o percentual de 10% (dez por cento).

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1º do CPC, dou provimento ao agravo da parte autora para

reconsiderar a decisão de fl. 188/189 e, reconhecendo a competência desta Corte para apreciar a matéria, dou

parcial provimento à remessa oficial e à apelação do réu para fixar o termo final dos honorários advocatícios

na data da sentença e as verbas acessórias na forma retroexplicitada.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000676-59.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas nos autos de ação ordinária em que se pretende o reconhecimento, a averbação e

respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em atividade comum

2010.61.16.000676-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARNALDO SALUSTIANO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00006765920104036116 1 Vr ASSIS/SP
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alegando o trabalho em atividade insalubre nos períodos de 14.05.68 a 28.02.70, 22.04.70 a 28.01.71, 16.03.71 a

15.12.71, 01.02.72 a 28.07.72, 25.03.74 a 24.01.75, 27.01.75 a 10.03.75, 10.03.75 a 16.02.76, 15.03.76 a

30.06.76, 02.09.76 a 28.10.77, 14.06.78 a 20.02.80, 04.02.81 a 06.12.81, 01.04.82, 18.02.83, 01.06.83 a 27.11.84,

01.11.85 a 30.04.86, 02.06.86 a 31.01.88, 04.04.88 a 30.12.89, 25.07.90 a 10.12.90, 02.01.92 a 14.02.92, 01.06.92

a 13.06.94, 21.11.94 a 14.07.95, 01.09.95 a 24.04.97, e 01.05.97, bem como a concessão da aposentadoria por

tempo de contribuição.

 

O MM. Juízo a quo, julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora, para reconhecer como especial, as

atividades exercidas pelo autor nos períodos de 01.02.72 a 28.07.72, 10.03.75 a 16.02.76, 15.03.76 a 30.06.76,

02.09.76 a 28.10.77, 02.06.86 a 31.01.88, 04.04.88 a 30.12.89, 01.06.92 a 13.06.94 e 01.09.95 a 28.04.95 e

conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da DER em 15.10.09,

parcelas atrasadas, acrescidas de correção monetária, juro, bem como honorários advocatícios, fixados em 10%

sobre o valor da condenação, assim atendidas as parcelas devidas até a data da prolação da sentença, nos termos

da Súmula 111 do STJ. Sem condenação em custas.

 

Apela a autarquia requerendo a reformar a r. sentença, julgando improcedente o pedido de reconhecimento de

serviço especial e a concessão de aposentadoria.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão tratada nos autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria.

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade,

penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador.

 

A contagem do tempo de serviço rege-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço.

 

Até 05/03/1997, quando publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais,

em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até 28/04/95 e, após esta data, mediante o

enquadramento da atividade e apresentação de formulários da efetiva exposição de forma permanente, não

ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, exceto em relação ao ruído e

calor, para os quais sempre se exigiu o laudo pericial.

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172 deve ser

realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado.

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.
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4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

5. Agravo regimental."

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta

Turma, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010).

 

Cabe ressaltar ainda que o Decreto 4.827 de 03/09/03 permitiu a conversão do tempo especial em comum ao

serviço laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.

 

Quanto à agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os

dois outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos

superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido).

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

05.03.1997.

 

É incontestável que se o Decreto 4.882/2003 veio a reduzir o nível de pressão sonora para a 85dB, é porque antes

desta norma, também era insalubre exercer a atividade com nível superior a este patamar. E, é sabido que os

equipamentos de proteção individual dos trabalhadores, com o tempo, vão se desenvolvendo e avançando para

melhorar a proteção do segurado e, se mesmo assim, a norma posterior veio para reduzir o nível de ruído, é

porque, realmente, se constatou ser insalubre à exposição acima de 85dB.

 

A título de elucidação, se, por exemplo, o segurado que trabalhou no período de 06.3.97 a 18.11.2003, só pode

obter o direito ao reconhecimento da atividade especial se laborar exposto a ruído acima de 90dB e para aquele

que esteve exposto a ruído de 85dB após 17.11.2003, obtém o mesmo direito, estaremos tratando desigualmente

os que se encontram em situações iguais, o que é vedado pela Constituição Federal, em seu Art. 5º, caput.

 

Segundo Alexandre de Moraes, ao discorrer sobre o princípio da igualdade: "Dessa forma, o que se veda são as

diferenciações arbitrárias, as discriminações absurdas, pois o tratamento desigual dos casos desiguais, à medida

em que se desigualam, é exigência do próprio conceito de Justiça, pois o que realmente protege são certas

finalidades, somente se tendo por lesado o princípio constitucional quando o elemento discriminador não se

encontra a serviço de uma finalidade acolhida pelo direito, (...).".

 

Dispõem os Art. 196 e Art. 201, § 1º, Capítulo II, da Seguridade Social, da Constituição Federal de 1988:

 

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços

para sua promoção, proteção e recuperação." (g.n.)

"Art. 201. (...)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar." (g.n.)

 

O Art. 201, § 1º, da CF, ao ressalvar os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física, traz uma norma de proteção à natureza humana, em razão dos eventos danosos que

essas atividades possam lhe causar. Não se trata de interpretação de normas jurídicas, mas de uma questão de

saúde do ser humano trabalhador, em que o próprio Poder Público, baseado em estudos científicos, reconheceu ser

insalubre a exposição a ruído acima de 85dB.
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Na própria ressalva que a Lei Maior faz, deve-se observar o princípio da igualdade entre os trabalhadores que

exerceram suas atividades sob condições especiais.

 

Tal dispositivo constitucional demonstra, de forma cristalina, mais uma vez que não se pode tratar desigualmente

os beneficiários que se encontram na mesma situação. O Decreto 2.172/97 ao exigir o ruído superior de 90dB a

partir de 5.3.97, acabou criando um critério diferenciador, o que é vedado pelo ordenamento jurídico. Trata-se,

como visto, de uma diferenciação absurda, feita por decreto, que desobedeceu aos dois comandos constitucionais

supramencionados. A discriminação relatada não se encontra a serviço de nenhuma finalidade protegida pelo

direito. Apenas se diferenciou a situação em razão do período trabalhado, o que é arbitrário e viola direitos

fundamentais insculpidos na Carta Política.

 

Outrossim, não há que se falar em violação ao princípio tempus regit actum, segundo o qual, a lei que disciplina a

concessão de benefício previdenciário é a que vige quando se implementam os requisitos necessários para a sua

obtenção. Tal princípio é aplicável quando se trata de concessão de aposentadoria e não nos casos de

reconhecimento de período de atividade especial, o que é outra situação.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados do E. STF:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PENSÃO ESPECIAL.

FISCAIS DE RENDA. ÓBITO DO SERVIDOR ANTERIOR AO ADVENTO DA LC ESTADUAL 69/90. LEI DE

REGÊNCIA. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. NATUREZA DO BENEFÍCIO. SÚMULA STF 280. 1. Em

matéria previdenciária, a lei de regência é a vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a concessão do

benefício (princípio tempus regit actum). Precedentes. 2. Necessidade de prévio exame de legislação local (LC

69/90) para concluir de forma diversa do aresto impugnado que considerou o benefício como "de natureza

previdenciária". Súmula STF 280. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(RE 577827 AgR, Relatora: Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, julgado em 24/05/2011, DJe-112 DIVULG 10-

06-2011 public 13-06-2011 ement vol-02542-02 pp-00163); e

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO DEFERIDO ANTES DA LEI 9.876/99. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. CONJUGAÇÃO DE

VANTAGENS DO NOVO SISTEMA COM O ANTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em

matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). II - Inexiste direito adquirido a

determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as vantagens do novo sistema

com aquelas aplicáveis ao anterior. III - Agravo regimental improvido.

(AI 816921 AgR, Relator: Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011, DJe-043 divulg

03-03-2011 public 04-03-2011 ement vol-02476-02 pp-00507).

 

Considerando que o novo critério de enquadramento (Decreto 4.882/2003) da atividade especial veio a beneficiar

os segurados expostos a ruídos no ambiente de trabalho, e tendo em vista o caráter social do Direito

Previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, reconhecendo-se como

especial a atividade, quando sujeita a ruído s superiores a 85 decibéis desde 06/03/1997, data da vigência do

Decreto n.º 2.172/97.

 

Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80

decibéis até 05/03/1997 e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 decibéis.

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-

5, Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.

 

Ainda que o laudo consigne a eliminação total dos agentes nocivos, é firme o entendimento desta Corte no sentido

da impossibilidade de se garantir que tais equipamentos tenham sido utilizados durante todo o tempo em que

executado o serviço, especialmente quando seu uso somente tornou-se obrigatório com a Lei 9732/98.
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Igualmente nesse sentido:

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o

condão de afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de

1998, com a entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é

pacífico o entendimento de que a simples referência aos EPI"s não elide o enquadramento da ocupação como

especial, já que não se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em

consideração que o lapso temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem

sempre demonstrou-se efetiva, não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a

insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

19/05/2011, p: 1519).

 

Atualmente, no que tange à comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto

3.048/99, in verbis:

"Art. 68 (...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº

4.032, de 26/11/2001).

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de

comprovação de atividade especial, sendo que, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado pela empresa ou

seu preposto, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes

nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico.

 

Por fim, ressalte-se que o formulário extemporâneo não invalida as informações nele contidas. Seu valor

probatório remanesce intacto, haja vista que a lei não impõe seja ele contemporâneo ao exercício das atividades. A

empresa detém o conhecimento das condições insalubres a que estão sujeitos seus funcionários e por isso deve

emitir os formulários ainda que a qualquer tempo, cabendo ao INSS o ônus probatório de invalidar seus dados.

 

Por demais, em recente julgamento proferido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, em tema com repercussão

geral reconhecido pelo plenário virtual no ARE 664335/SC, restou decidido que o uso do equipamento de

proteção individual - EPI, pode ser insuficiente para neutralizar completamente a nocividade a que o trabalhador

esteja submetido.

 

A propósito, transcrevo os seguintes tópicos da ementa:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

(...)

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao

benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente

para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete.
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12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. ...

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário." 

(ARE 664335/SC, Tribunal Pleno, Relator Ministro Luiz Fux, j. 04/12/2014, DJe-029 DIVULG 11-02-2015 Public

12-02-2015)

 

Quanto à possibilidade de conversão de atividade especial em comum, após 28/05/98, tem-se que, na conversão da

Medida Provisória 1663-15 na Lei 9.711/98 o legislador não revogou o Art. 57, § 5º, da Lei 8213/91, porquanto

suprimida sua parte final que fazia alusão à revogação. A exclusão foi intencional, deixando-se claro na Emenda

Constitucional n.º 20/98, em seu artigo 15, que devem permanecer inalterados os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91

até que lei complementar defina a matéria.

 

O E. STJ modificou sua jurisprudência e passou a adotar o posicionamento supra, conforme ementa in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta

afastada a configuração do julgamento extra petita.

3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.

4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,

tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.

5. Recurso Especial improvido."

(REsp 956110/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, julgado em 29/08/2007, DJ

22/10/2007, p. 367).

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das

condições para a aposentadoria.

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela.

 

No mais, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos seguintes períodos e empresas:

 

a) 01.02.72 a 28.07.72, laborados na empregadora "U to &Filhos Ltda ", onde exerceu funções soldador, conforme

formulários de fls.57/58, atividade enquadrada no item 2.5.3 do Decreto 53.831/64;

 

b) 10.03.75 a 16.02.76, 15.03.76 a 30.06.76, laborado na empregadora "Ribeiro e Pavani", onde exercia as funções

de soldador, nos setor de serraria, conforme PPP de fls.60/64, exposto a ruído de 86 dB, agente nocivo previsto no

item 1.1.6 do Decreto 53.831/64;

 

c) 02.09.76 a 28.10.77, laborado na empregadora "Aliança Metalurgica S/A", onde exerceu as funções de

soldador, no setor de manutenção, conforme PPP de fls.66/66v, exposto a ruído de 90dB(A), agente nocivo
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previstos nos itens 1.1.6 do Decreto 53.831/64;

 

d) 02.06.86 a 31.01.88, 04.04.88 a 30.12.89, 01.06.92 a 13.06.94, laborado na empregadora "Ribeiro e Pavani

Ltda", onde exerceu as funções de motorista, conforme PPP de fls.73/78, atividade enquadrada no item 2.4.2 do

Decreto 83.080/79;

 

A atividade de motorista exercida até 28-04-1995 deve ser reconhecida como especial em decorrência do

enquadramento por categoria profissional nos códigos 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, 2.4.2 do

Quadro II do Anexo do Decreto n. 72.771/73 e 2.4.2 do Anexo I do Decreto n. 83.080/79.

 

A partir desta data, deve haver comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova, de acordo

com entendimento prevalente no STJ:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

MOTORISTA . ATIVIDADE INSALUBRE. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.

EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A

EDIÇÃO DA LEI Nº 9.032/95. APÓS 29/4/95, EXIGÊNCIA DE PROVA DA EFETIVA EXPOSIÇÃO MEDIANTE

FORMULÁRIOS PRÓPRIOS. DSS 8030. 1. Tratando-se o período que se pretende averbar anterior à edição da

Lei nº 9.528/97, basta o simples enquadramento da atividade como especial - o que, no caso, consistia no

enquadramento no Código 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do

Decreto 83.080/79 -, desde de que acrescido do formulário DSS 8030 de modo a suprir a prova da exposição a

agentes nocivos. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. ( STJ, Processo AGRESP nº 200801991563, 6a

Turma, Relator(a) OG FERNANDES, Fonte DJE DATA:13/10/2009".

 

Todavia, não se reconhece como especial o período de 01.09.95 a 24.04.97, laborados na "Ribeiro Pavani Ltda",

pois neste período não é mais possível o enquadramento e o PPP de fls.73/78 não especifica qualquer agente

nocivo a que o autor estivesse submetido.

 

Também não são reconhecidos os demais períodos pleiteados (14.05.68 a 28.02.70, 22.04.70 a 28.01.71, 16.03.71

a 15.12.71, 25.03.74 a 24.01.75, 27.01.75 a 10.03.75, 15.06.78 a 20.02.80, 04.02.81 a 06.12.81, 01.04.82 a

18.02.83, 01.06.83 a 27.11.84, 01.11.85 a 30.04.86, 25.07.90 a 10.12.90, 02.01.92 a 14.02.92, 21.11.94 a

14.07.95, 01.05.97 a 30.03.00), vez que não reconhecido em primeira instância e não havendo recurso da parte

autora, inadmissível a reformatio in pejus.

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse

sentido: TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma,

DJF3 20/05/2009, p. 759.

 

Assim, devem ser reconhecidas como especiais as atividades exercidas nos períodos de 01.02.72 a 28.07.72,

10.03.75 a 16.02.76, 15.03.76 a 30.06.76, 02.09.76 a 28.10.77, 02.06.86 a 31.01.88, 04.04.88 a 30.12.89, 01.06.92

a 13.06.94.

 

Desta forma, o tempo de serviço comum exercido somado aos períodos de atividade especial, ora reconhecido,

perfazem 28 anos, 03 meses e 23 dias de tempo de contribuição na data da EC/20, e 35 anos, 04 meses e 23 dias

na data da DER em 15.10.09.

 

Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma

proporcional, será devida ao segurado que completou 25 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 anos de

serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido

(Lei 8.213/91, Art. 52).

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos

de idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de

tempo de serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a

aposentadoria integral .
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Comprovado o exercício de 35 anos de serviço, se homem, e 30 anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na

forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda,

ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional

(Lei 8.213/91, Art. 53, I e II).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral e proporcional o cumprimento de um número maior de

requisitos (requisito etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente.

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei

8.213/91).

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da

Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II.

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o

direito à aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de

serviço homem e 30 anos mulher.

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois

não determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos,

mas, apenas, que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o

cálculo da renda mensal inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação

vigente até a data da EC 20/98, até a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro

Ricardo Lewandowski, publicado em 24/10/2008).

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de

contribuição e cumprida a carência estabelecida no Art. 142, da Lei 8.213/91, o autor faz jus ao benefício da

aposentadoria (STJ, REsp 797209/MG, Ministro Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 18.05.2009).

 

O termo inicial deve ser fixado a partir da DER em 15.10.09.

 

Reconhecido o direito à contagem do tempo especial e, por consequência, o direito à percepção do benefício,

passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária (10%) deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art.

20, do CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas
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o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, dou parcial provimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e

se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Arnaldo Salustiano dos Santos;

b) benefício: aposentadoria por tempo de contribuição;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS;

e) data do inicio do benefício: 15.10.09;

f) período especial reconhecido: 01.02.72 a 28.07.72, 10.03.75 a 16.02.76, 15.03.76 a 30.06.76, 02.09.76 a

28.10.77, 02.06.86 a 31.01.88, 04.04.88 a 30.12.89, 01.06.92 a 13.06.94.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002752-23.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

2010.61.27.002752-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA SEVERINA DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027522320104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. 

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

26/09/2012, DJe 08/10/2012) - grifo nosso

 

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fl. 14, os quais constituem início de

prova material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora. 
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Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo, uma vez que a parte autora

demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

MARIA SEVERINA DA CONCEIÇÃO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 01/12/2009 e

renda mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do

cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações

devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013218-05.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2010.61.83.013218-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ROQUE RABELO DE MORAIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP253947 MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA TAVARES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00132180520104036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador urbano.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente

exigidos, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91:

"Art. 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9032, de 28/04/95)" 

In casu, a parte autora nascida em 10-09-1941, completou o requisito etário (65) anos em 10-09-2006.

Além da idade, a legislação previdenciária exige a comprovação do recolhimento de contribuições pelo número de

meses referente à carência do benefício pleiteado, em conformidade com a tabela do artigo 142 da Lei n.º

8.213/91, tendo em vista que a parte autora está coberta pela Previdência Social Urbana anteriormente à edição da

referida lei.

Com efeito, o documento emitido pela autarquia, acostado na fl. 97, informa que a parte autora contabilizou 61

(sessenta e uma) contribuições até a data do requerimento administrativo.

Dessa forma, nota-se que a parte autora não logrou êxito quanto á comprovação da carência, pois não demonstrou

o recolhimento de contribuições previdenciárias por 150 (cento e cinquenta) meses, levando-se em consideração o

ano do implemento do requisito etário (2006).

Esse é o entendimento adotado por esta Corte, conforme o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. ART.48 DA LEI Nº

8.213/91. DISCUSSÃO VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PERÍODO DE CARÊNCIA. NÃO CUMPRIMENTO.

I - Aos segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, a aposentadoria por idade é

devida ao trabalhador que preencher os seguintes requisitos: possuir 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se

homem, ou 60 (sessenta), se mulher, e atingir um número mínimo de contribuições previdenciárias, para efeito

de carência, observada a tabela descrita no art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

II - Não sendo comprovado o cumprimento da carência exigida legalmente, é de rigor a improcedência do pedido

de concessão de aposentadoria por idade.

(...)

IV - Apelação da autora improvida."

(TRF 3ªREGIÃO, 10ª TURMA, REL. DES. FED. SERGIO NASCIMENTO, PROC. N.º 2000.03.99.009151-8/SP,

D. 15/02/2005, DJU 14/03/2005 PÁGINA: 481). grifo nosso

Ainda, tendo em vista que a parte autora filiou-se ao Instituto previdenciário quando estava em vigor o Decreto nº

83.080 de 29-01-1979, é necessário esclarecer que a requerente equivoca-se ao afirmar que faz jus à concessão do

benefício, sob a alegação de que a exigência era de 60 (sessenta) contribuições para aposentar-se por idade, pois

leva-se em consideração para fins de comprovação do período de carência, a legislação em vigor quando da

implementação do requisito etário, in casu, a Lei nº 8.213/91, que no seu artigo 142, estabeleceu regra de

transição por meio de tabela de número mínimo de contribuições, segundo faixas nela previstas, conciliando os

critérios de idade e carência.

Desta forma, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da ausência

de comprovação do período de carência, indevido o benefício.

Isto posto, nos termos do disposto no "caput" do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025669-26.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em autos de ação de conhecimento na qual se busca

a concessão do benefício de salário maternidade.

O Relator afastou a ocorrência da prescrição, antes reconhecida pela sentença, e determinou o prosseguimento do

feito. (fls. 84/86)

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a autora nos honorários advocatícios em R$

678,00, observando tratar-se de beneficiária da justiça gratuita.

Apela a parte autora pleiteando a reforma da r. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

O benefício de salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade.

O benefício questionado é destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à

autônoma) e à segurada facultativa, a teor da atual redação do Art. 71, da Lei 8.213/91, dada pela Lei 10.710/03.

Apenas à segurada contribuinte individual, facultativa e especial a carência é de 10 meses, de acordo com o Art.

25, III, o Parágrafo único, do Art. 39, ambos da Lei 8.213/91, e do Art. 93, § 2º, do RPS.

No caso de exercício de atividade rural, cumpre lembrar, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto 3.048/99

(RPS), que é preciso comprová-lo nos últimos 10 meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício,

mesmo que de forma descontínua.

A filha do autora nasceu em 22.9.2004, conforme certidão de nascimento de fl. 13.

No caso dos autos, casada, apresentou a cópia da certidão de casamento, na qual a autora está qualificada como

trabalhadora rural (fl. 12), contraído em 26.7.2002; cópia da certidão de nascimento da filha, na qual a autora e

seu marido estão qualificados como trabalhadores rurais (fl. 13); e a cópia do contrato de parceria rural, de

2.5.2004, na qual a autora está qualificada como agricultora (fls. 14/17).

Pretende a autora seja reconhecido o trabalho em regime de economia familiar.

O Art. 11, § 1º, da Lei nº 8.213/91 dispõe que "entende-se como regime de economia familiar, a atividade em que

o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados".

Os documentos em que constam dados sobre a atividade rural da família servem de início de prova material do

exercício de atividade rural da autora, conforme jurisprudência dominante no Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, como se vê dos acórdãos assim ementados:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO- MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE

PRODUTOR RURAL EM NOME DO PAI DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR

PROVA TESTEMUNHAL.

1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte.

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado na nota fiscal de produtor rural

em nome do pai da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o

exercício da atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal.

3. Recurso especial não conhecido.

(REsp 496.715/SC, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/11/2004, DJ 13/12/2004, p.

405);

2011.03.99.025669-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ROSANGELA APARECIDA SILVA LOPES

ADVOGADO : SP151358 CRISTIANE MARIA MARQUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00014-7 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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ANTERIORIDADE DA PROVA. INOVAÇÃO RECURSAL. PRECLUSÃO. CERTIDÃO DE NASCIMENTO EM

QUE CONSTA PROFISSÃO DO PAI COMO LAVRADOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

1. ... "omissis".

2. ... "omissis".

3. Ainda que assim não fosse, conforme reiterada jurisprudência desta Corte, a certidão de nascimento em que

consta a profissão do pai como lavrador configura-se início de prova material a comprovar a atividade rurícola.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1049607/SP, Rel. Ministro HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/AP), QUINTA TURMA, julgado em 18/11/2010, DJe 29/11/2010);

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE.

TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS.

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada. 

2. "As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável

prova material da atividade rurícola" (AR nº 3.005/SP, Relator o Ministro Paulo Gallotti, DJ de 25/10/1997).

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1274601/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 24/08/2010, DJe 20/09/2010) e

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL CONSTANTE NOS AUTOS.

PERÍODO MÍNIMO DE CARÊNCIA. DISPENSABILIDADE.

1. Tratando-se de aposentadoria por idade rural, é dispensável a comprovação do período mínimo de carência.

(art. 26, III, da Lei nº 8.213/91).

2. A qualificação profissional de lavrador ou agricultor do marido constante dos assentamentos de registro civil,

é extensiva à esposa, e constitui razoável prova material do exercício da atividade rural.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 318.511/SP, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 07/11/2002, DJ

01/03/2004, p. 201)".

Frise-se que a autora apresentou documentos em nome próprio que comprovam sua atividade no âmbito rural (fls.

12 e 14/17).

Por sua vez, a prova oral (fls. 113/114), produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149,

corrobora a prova material apresentada, eis que as testemunhas inquiridas confirmaram o exercício de atividade

rural pela parte autora.

A prova testemunhal ampliou a eficácia probatória referente ao período exigido à concessão do benefício

postulado.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE . INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR, CONSTANTE NA CERTIDÃO DE NASCIMENTO DO FILHO,

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

POSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. Na esteira da sólida jurisprudência desta Corte, a qualificação profissional de lavrador ou agricultor,

constante dos assentamentos de registro civil, constitui indício aceitável de prova material do exercício da

atividade rural, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/1991, podendo, inclusive, produzir efeitos para

período de tempo anterior e posterior nele retratado, desde que a prova testemunhal amplie a eficácia probatória

referente ao período de carência legalmente exigido à concessão do benefício postulado.

2. Tendo a Corte de origem concluído que as provas testemunhais e documentais produzidas nos autos foram

suficientes para demonstrar a condição de trabalhadora rural da autora, a fim de conceder-lhe o benefício de

salário maternidade , entender de modo diverso do consignado pelo Tribunal a quo como propugnado,

demandaria o reexame do conjunto fático-probatório, providência sabidamente incompatível com a via estreita

do recurso especial (Súmula nº 7/STJ).

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AREsp 67.393/PI, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em

17/05/2012, DJe 08/06/2012)

Em outras palavras, no caso em apreço, a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de

prova material e basta para comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício

previdenciário.

Destarte, é de se reformar a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de salário maternidade em

razão do nascimento de sua filha e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros

de mora.

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da
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questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% das prestações vencidas, sendo inaplicável ao caso

concreto a Súmula 111, do E. STJ, em razão da inexistência de prestações vincendas do benefício de salário-

maternidade.

No âmbito da Justiça Federal, a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art.

4º, I, da L. 9.289/96, do Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art.

8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Isto posto, com base no Art. 557, § 1º, do CPC, dou provimento à apelação interposta, nos termos em que

explicitado.

Tópico síntese do julgado:

a) nome da segurada: Rosangela Aparecida Silva Lopes;

b) benefício: salário maternidade;

c) número do benefício: indicação do INSS.

Dê-se ciência, e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 11 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026597-74.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar

o réu a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença a contar da data do laudo pericial (15.01.2013). Sobre as

prestações atrasadas deverá incidir correção monetária e juros de mora a partir do vencimento de cada parcela. O

réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das

prestações vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ). Sem condenação em custas processuais.

Concedida a tutela antecipada, determinando-se a imediata implantação do benefício, cumprida a decisão judicial

pelo réu (fl. 233).

 

O réu recorre argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento.

 

A parte autora apela, por seu turno, pugnando pela reforma parcial da sentença, para que seja fixado o termo

inicial do benefício a contar da data de sua cessação indevida, ou, ao menos, da citação.

 

Contrarrazões da parte autora à fl. 186/188.

 

2011.03.99.026597-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ISAEL VIEIRA

ADVOGADO : SP217595 CLOVIS APARECIDO MASCHIETTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00024-6 1 Vr CAPIVARI/SP
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Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

 

Do mérito

 

O autor, nascido em 22.10.1970, pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-

doença, este último previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo médico pericial, elaborado em 16.10.2012 (fl. 136/144), refere que o autor (41 anos de idade) é portador

de osteoartrose de coluna com radiculopatia (dor crônica), tendo sido submetido à cirurgia no ano de 2007, sem

obter melhora e com agravamento de seu quadro, apresentando lesões importantes na coluna lombar, com

radiculopatias, estando incapacitado de forma total e temporária para o trabalho.

 

O autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 30.08.2008, mantendo seu vínculo de emprego junto à

empresa Parcan Ind. Metalúrgica Ltda (CNIS, anexo), restando preenchidos, portanto, os requisitos concernentes

ao cumprimento da carência para a concessão do benefício em comento, bem como de manutenção de sua

qualidade de segurado.

 

Irreparável, portanto, a r. sentença "a quo" que concedeu o benefício de auxílio-doença ao autor, nos termos do

art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma

legal.

 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado a partir da data da citação (30.04.2010 - fl. 29),

devendo ser compensadas, quando da liquidação da sentença, as parcelas pagas a título de antecipação de tutela,

bem como descontados os períodos em que recebeu remuneração salarial junto ao empregador referido.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantido o percentual de 10% (dez por cento).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial tida por

interposta para fixar as verbas acessórias na forma retroexplicitada e para determinar o desconto dos períodos em

que recebeu remuneração salarial, dou parcial provimento à apelação da parte autora para fixar o termo inicial

do benefício na data da citação (30.04.2010) e nego seguimento à apelação do réu.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009151-09.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço, mediante o reconhecimento de atividade urbana, de natureza especial, sobreveio sentença de parcial

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a reconhecer a atividade especial nos períodos

de 13/06/1979 a 23/01/1980, 04/03/1980 a 27/03/1980, 22/06/1988 a 26/09/1989 e de 27/09/1989 a 05/03/1997 e

a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde o ajuizamento da ação, com correção

monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do

valor da condenação até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Por fim, determina a imediata

implantação do benefício.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do

benefício.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar

se a condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se

mostra cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

2011.61.03.009151-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GILBERTO FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP105361A CLOVIS BARRETO DE OLIVEIRA JUNIOR e outro
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estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria

reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a

exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei

nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini,

j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da

Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há

quanto à plena vigência, do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo

trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum.

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a

redação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que

converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo

art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da

Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou

reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria

especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo

Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP,

01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou

a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade

de forma diferenciada.

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior

desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da

aposentação em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento

equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma

atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria

especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-

se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o

ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a

inatividade em menor tempo de trabalho.

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de

sorte que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance

da vontade das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em

condições especiais.

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade

laborativa em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de

atividade comum, deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.
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Todavia, não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos

Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador

esteja sujeito, em sua atividade, aos agentes agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos fragmentos de ementas a seguir transcritos:

 

"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas

insalubres, perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade

desempenhada não inviabiliza a sua consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp nº

666479/PB, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668);

"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é

exemplificativo, não existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como

insalubres, perigosas ou penosas, desde que devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp nº

651516/RJ, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 291).

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 13/06/1979 a

23/01/1980, 04/03/1980 a 27/03/1980, 22/06/1988 a 26/09/1989 e de 27/09/1989 a 05/03/1997. É o que

comprovam as anotações em CTPS, laudo técnico e Perfis Profissiográficos Previdenciário - PPP, elaborados nos

termos dos arts. 176 a 178, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007 (DOU -

11/10/2007) e art. 68, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (fls. 29/30, 39/39vº, 41/41vº e 89/156), trazendo a conclusão de

que a parte autora desenvolveu sua atividade profissional, na função de cobrador de ônibus, bem assim com

exposição ao agente agressivo ruído. Referida atividade e agente agressivo encontram classificação nos códigos

1.1.6 e 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e códigos 1.1.5 e 2.4.2 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, em razão da

habitual e permanente exposição aos agentes agressivos.

 

Não obstante a ausência de contemporaneidade entre a elaboração do laudo pericial e o exercício do período

laboral, não se pode infirmar o laudo pericial elaborado. A propósito, enfrentando a questão relativa a não

contemporaneidade do laudo pericial à prestação laboral, a Décima Turma desta Corte Regional assim decidiu:

 

"Não há qualquer óbice ao reconhecimento do pleito do autor por ser o laudo técnico não contemporâneo ao

labor exercido, pois se este foi confeccionado em data relativamente recente e considerou a atividade laborativa

insalubre, certamente à época em que o trabalho fora executado as condições eram mais adversas, pois é sabido

que o desenvolvimento tecnológico otimizou a proteção aos trabalhadores." (AC 1999.03.99.073687- 2/SP,

Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 08/11/2005, DJU 23/11/2005, p. 711).

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Por outro lado, o período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 16/28) é suficiente para

garantir-lhe o cumprimento da carência de 180 (cento e oitenta) meses de contribuição, na data do ajuizamento da

ação (25/11/2011), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

 

No presente caso, a parte autora faz jus ao recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição, benefício

disciplinado pelo artigo 201, § 7º, da Constituição Federal e artigos 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, tendo em

vista o preenchimento dos requisitos após a Emenda Constitucional nº 20/98.

 

Com efeito, computando-se a atividade especial desenvolvida nos períodos de 13/06/1979 a 23/01/1980,

04/03/1980 a 27/03/1980, 22/06/1988 a 26/09/1989 e de 27/09/1989 a 05/03/1997, com o tempo de serviço

comum, com registro em CTPS (fls. 16/28), o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de

35 (trinta e cinco) anos, 02 (dois) meses e 25 (vinte e cinco) dias, na data do ajuizamento da ação, o que autoriza a

concessão de aposentadoria integral por tempo de serviço, devendo ser observado o disposto nos artigos 53, inciso

II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91.

 

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não
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possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20/09/2006, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14/04/2005,

deixa claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16/12/1998 quanto os que

ingressaram posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de

contribuição, sem qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

 

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem

somente na aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento

adotado pela própria Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN

84/2002, IN 95/2003 e, mais recentemente, IN 118/2005)." (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator

Desembargador Federal Santos Neves, j. 08/08/2005, DJU 25/08/2005, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a

incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de

1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua

incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no

inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço." (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28/03/2005,

DJU 22/03/2005, p. 448).

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de

serviço, o benefício é devido a partir da data da citação do INSS (23/02/2012 - fl. 77), pois desde então o Instituto

foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela

incidência em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da

sentença, consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar

acarretaria reformatio in pejus, razão pela qual fica mantida conforme estabelecido na sentença recorrida.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, tido por

interposto, para alterar o termo inicial do benefício, nos termos da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2015.
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LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001309-36.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação em ação proposta para revisão de benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento da atividade especial, desenvolvida no cargo de

frentista, nos períodos de 02.08.1976 a 26.10.1985, 01.01.1986 a 31.08.1989, 01.01.1990 a 30.06.1994 e

01.08.1994 a 06.03.2009, a fim de possibilitar a majoração do coeficiente de cálculo para cem por cento do

salário-de-benefício.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou o INSS a revisar o benefício do autor, bem como

pagar as diferenças havidas, acrescidas de juros e correção monetária. A verba honorária foi arbitrada em dez por

cento do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a sentença.

 

O INSS sustenta que não é possível o reconhecimento da alegada atividade especial sem a apresentação de laudo

técnico, após 06.03.1997.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão tratada nos autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais,

objetivando a majoração do coeficiente de cálculo da aposentadoria por tempo de serviço para cem por cento do

salário-de-benefício.

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade,

penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador.

 

A contagem do tempo de serviço rege-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço.

 

Até 05/03/1997, quando publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais,

em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até 28/04/95 e, após esta data, mediante o

enquadramento da atividade e apresentação de formulários da efetiva exposição de forma permanente, não

ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, exceto em relação ao ruído e

calor, para os quais sempre se exigiu o laudo pericial.

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172 deve ser

realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

2011.61.16.001309-3/SP
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Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado.

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

5. Agravo regimental."

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta

Turma, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010).

 

Cabe ressaltar ainda que o Decreto 4.827 de 03/09/03 permitiu a conversão do tempo especial em comum ao

serviço laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.

 

Oportuno esclarecer que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS

2006.61.26.003803-1, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990;

APELREE 2009.61.26.009886-5, Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.

 

Ainda que o laudo consigne a eliminação total dos agentes nocivos, é firme o entendimento desta Corte no sentido

da impossibilidade de se garantir que tais equipamentos tenham sido utilizados durante todo o tempo em que

executado o serviço, especialmente quando seu uso somente tornou-se obrigatório com a Lei 9732/98.

 

A propósito, confira-se:

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o

condão de afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de

1998, com a entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é

pacífico o entendimento de que a simples referência aos EPI"s não elide o enquadramento da ocupação como

especial, já que não se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em

consideração que o lapso temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem

sempre demonstrou-se efetiva, não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a

insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

19/05/2011, p: 1519).

 

Atualmente, no que tange à comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto

3.048/99, in verbis:

 

"Art. 68 (...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº

4.032, de 26/11/2001).
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Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de

comprovação de atividade especial, e embora este continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado,

qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, permanece em poder da empresa que, com base nos dados

ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado pela empresa ou seu

preposto, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes nocivos

apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico.

 

Por fim, ressalte-se que o formulário extemporâneo não invalida as informações nele contidas. Seu valor

probatório remanesce intacto, haja vista que a lei não impõe seja ele contemporâneo ao exercício das atividades. A

empresa detém o conhecimento das condições insalubres a que estão sujeitos seus funcionários e por isso deve

emitir os formulários ainda que a qualquer tempo, cabendo ao INSS o ônus probatório de invalidar seus dados.

 

Quanto à possibilidade de conversão de atividade especial em comum, após 28/05/98, tem-se que, na conversão da

Medida Provisória 1663-15 na Lei 9.711/98 o legislador não revogou o Art. 57, § 5º, da Lei 8213/91, porquanto

suprimida sua parte final que fazia alusão à revogação. A exclusão foi intencional, deixando-se claro na Emenda

Constitucional n.º 20/98, em seu artigo 15, que devem permanecer inalterados os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91

até que lei complementar defina a matéria.

 

O E. STJ modificou sua jurisprudência e passou a adotar o posicionamento supra, conforme ementa in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta

afastada a configuração do julgamento extra petita.

3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.

4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,

tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.

5. Recurso Especial improvido."

(REsp 956110/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, julgado em 29/08/2007, DJ

22/10/2007, p. 367).

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das

condições para a aposentadoria.

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela.

 

Verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de 02.08.1976 a 26.10.1985 e

de 01.01.1986 a 31.08.1989, laborados junto à empresa J. COELHO E A. RIBEIRO LTDA; e nos períodos de

01.01.1990 a 30.06.1994, e de 01.08.1994 a 06.03.2009, laborados junto à empresa COMBUSTIL

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA., todos no cargo de frentista, exposto aos derivados

hidrocarbonetos como óleo diesel, óleos lubrificantes, gasolina, álcool, graxa e outros, agentes agressivos

previstos nos itens 1.2.11 do Decreto 53.831/64 e 1.2.10 do anexo I do Decreto 83.080/79, conforme os Perfis

Profissiográficos Previdenciários - PPPs de fls. 42-49, e CTPS de fls. 32-39.

 

As descrições das atividades relatadas no referido PPP, revelam que o autor, no desempenho dos trabalhos,

permaneceu exposto aos agentes agressivos de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente.

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois

não determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos,

mas, apenas, que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o

cálculo da renda mensal inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação

vigente até a data da EC 20/98, até a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro
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Ricardo Lewandowski, publicado em 24/10/2008).

 

Portanto, o tempo total de serviço em atividade especial reconhecido judicialmente, mais os períodos

reconhecidos no procedimento administrativo (fls. 57-127), alcança o suficiente para a majoração do coeficiente

de cálculo da aposentadoria do autor para 100% do salário-de-contribuição.

 

Destarte, é de se manter a r. sentença tal como posta.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

O percentual da verba honorária (10%) deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art.

20, do CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas

o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.A autarquia previdenciária está isenta das custas e

emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo

Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e ao recurso de

apelação, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003364-50.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado em

2011.61.83.003364-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : APARECIDO PRUDENCIO ROSA

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00033645020114036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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ação previdenciária para reconhecer o tempo trabalhado pelo autor na condição de rurícola no período de

01.01.1971 a 30.06.1976 e determinar ao INSS que proceda a respectiva averbação. O INSS foi condenado ao

pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor da causa. Custas ex lege.

A parte autora, em suas razões recursais, pleiteia a reforma da sentença e a procedência do pedido inicial

alegando, em resumo, que o início de prova material carreado aos autos, aliado à prova testemunhal produzida em

Juízo, é suficiente para o reconhecimento de todo o período laborado como rurícola. Sustenta, ainda, que as

anotações constantes em CTPS, no que se refere ao período de 28.07.1976 a 31.10.1979, são suficientes para fins

de cômputo de tempo de serviço. Aduz que deve ser considerado o requerimento efetuado em 06.03.1998 para

concessão do benefício, se mais vantajoso, e que os honorários advocatícios sejam fixados em 10% do valor da

condenação.

Sem contrarrazões do INSS (fl.248), subiram os autos a esta E.Corte.

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001,

que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, estabelecendo,

em seu § 2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a

60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela, já que a condenação

limitou-se à averbação de atividade rural.

 

Do mérito

Busca o autor, nascido em 15.12.1953, o reconhecimento do período laborado em atividades rurícolas, bem como

do tempo de serviço anotado em CTPS, e a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição, a

contar da data do requerimento administrativo.

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

No caso vertente, o autor apresentou certidão de casamento (22.09.1973; fl.46), certificado de dispensa de

incorporação (05.05.1975; fl.29), (1971; fl.118) e certidões de nascimento de seus filhos (09.04.1991 e

26.07.1977; fl.119/120), nos quais ele é qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova

material do exercício de atividade rural.

 

Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA

FINS DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material,

complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira

Lima; v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23)

Ressalte-se que o início de prova material exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Todavia, conforme bem fundamentado na r.sentença recorrida a prova testemunhal não conseguiu dar efeito

retrospectivo aos documentos anexados. O autor prestou depoimento pessoal afirmando que cresceu no meio

rural e que trabalhou na lavoura, em Rondon-PR, como meeiro, em regime de economia familiar, plantando

feijão, milho e algodão, a partir dos 9 anos de idade. Contudo, as testemunhas ouvidas por carta precatória

confirmaram que o autor passou a trabalhar a partir de 1995. Por fim, a testemunha ouvida neste Juízo, não

conseguiu confirmar a data exata, uma vez que tinha apenas 1 ano de idade quando se mudou para a mesma

gleba de terra onde o autor alega ter sido meeiro, data na qual o autor tinha 16 anos, de forma que o depoimento

não se presta para dar força retrospectiva. Além disso, o próprio depoimento do autor não foi firme e
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convincente, uma vez que sequer soube precisar o nome da propriedade onde teria trabalhar desde os nove anos

de idade (grifei; fl.226).

 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, é de se reconhecer como laborado pela parte autora, na condição de

rurícola, de 01.01.1971 a 30.06.1976, conforme sentença, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço

cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias,

exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

 

De outra parte, cumpre ressaltar que as anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum,

razão pela qual caberia ao instituto apelante comprovar a falsidade de suas informações. Não o fazendo, restam

incólumes e aptas à formação da convicção do magistrado no exercício de sua função judicante.

 

Assim, o vínculo com a empresa Gava & Cia.Ltda., de 28.07.1976 a 31.10.1979, deve ser computado como tempo

de serviço a favor do autor, tendo em vista que a CTPS (fl.51) confirma tal fato.

 

Somando-se o período rural ora reconhecido com aqueles constantes em CTPS e no CNIS de fl.186, a parte autora

totalizou 33 anos, 05 meses e 21 dias de tempo de serviço até 06.03.1998, data do primeiro requerimento

administrativo (fl.93), 34 anos, 02 meses e 30 dias até 15.12.1998 e 44 anos, 11 meses e 23 dias até

08.09.2009, data considerada pelo INSS na contagem administrativa (fl.73), conforme planilhas em anexo,

elaboradas com base no referido cálculo.

 

Destarte, o autor faz jus ao beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição, para que a renda mensal inicial

corresponda a 88% do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos

trinta e seis salários-de-contribuição apurados em período não superior a 48 meses, nos termos do art. 53, inc. II, e

do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91.

 

Caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço e os

correspondentes salários-de-contribuição, até 08.09.2009, data da última contribuição considerada, mas com valor

do beneficio calculado na forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99,

opção sistematizada no art. 187 e 188 A e B do Decreto 3.048/99.

 

Insta ressaltar que o art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que perfez 35 anos de tempo de serviço.

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (06.03.1998; fl.93),

o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento.

 

Todavia, observo que transcorreu prazo superior a cinco anos entre a data da concessão do beneficio (agosto de

1998) e a data do ajuizamento da ação (31.03.2011), devendo ser aplicada a prescrição quinquenal, de forma que

os efeitos financeiros da concessão incidirão a contar de 31.03.2006.

 

Cumpre explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r.sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E.Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6347/7669



acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma, fixando o percentual em 10%, nos termos do recurso da

parte autora.

 

Conforme se verifica à fl.128/133, a parte autora está recebendo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, DIB em 08.09.2009. Dessa forma, caberá ao autor, em liquidação de sentença, optar pelo benefício

judicial ou administrativo que entenda lhe seja mais vantajoso; se a opção recair sobre o benefício judicial deverão

ser compensados os valores recebidos na seara administrativa.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou

parcial provimento à apelação da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido para reconhecer

que ela totalizou 33 anos, 05 meses e 21 dias de tempo de serviço até 06.03.1998, data do primeiro

requerimento administrativo (fl.93), 34 anos, 02 meses e 30 dias até 15.12.1998 e 44 anos, 11 meses e 23 dias

até 08.09.2009, data considerada pelo INSS na contagem administrativa (fl.73), fazendo jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, com observância da opção sistematizada nos artigos 187 e 188 A e B do

Decreto 3.048/99, com termo inicial em 06.03.1998, data do requerimento administrativo (fl.93), com efeitos

financeiros a contar de 31.03.2006. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações

vencidas até a data da sentença. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada. As

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. As prestações vencidas serão resolvidas em

liquidação de sentença, compensando-se aquelas recebidas em razão do benefício concedido administrativamente

(NB 42/151.231.523-8).

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004590-90.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação

previdenciária para reconhecer as contribuições efetuadas pelo autor nos períodos de 01.08.1998 a 04.01.2001 e

de 05.11.2003 a 31.01.2007 e conceder-lhe o benefício aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir

de 03.11.2009 (fl.31), tendo em vista o tempo de serviço de 35 anos, 01 mês e 12 dias. A correção monetária das

parcelas vencidas deverá ser efetuada nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução 267, de

02.12.2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, e acrescidas de juros de mora de 6% ao ano, contados a partir da citação, sendo que a

partir da Lei 10.406/2002, deverão ser computados à razão de 1% ao mês, até 30.09.2009, quando deverá ser

obedecido o que dispõe o artigo 1º-F da Lei 9494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009. O INSS foi
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condenado ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre as parcelas vencidas até a

sentença. Não houve condenação em custas processuais. De ofício, foi concedida a antecipação da tutela para a

implantação do benefício, a partir da competência novembro de 2014, no prazo de 30 dias, contados a partir da

ciência do réu da decisão.

 

Ausentes recursos de ambas as partes (certidão de fl.253), subiram os autos a esta E.Corte, por força do reexame

necessário.

 

Conforme se verifica do documento DATAPREV/CONBAS em anexo, o benefício foi implantado em

cumprimento à decisão judicial.

 

É o breve relatório. Passo a decidir.

Busca o autor, nascido em 29.10.1949, o reconhecimento do tempo de serviço que alega ter cumprido nos

períodos descritos na inicial para que sejam somados aos recolhimentos previdenciários efetuados e assim obter o

beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Cumpre ressaltar que, no caso em exame, as anotações em CTPS (fl.34/38), gozam de presunção legal de

veracidade juris tantum, razão pela qual caberia ao instituto apelante comprovar a falsidade de suas informações.

Não o fazendo, restam incólumes e aptas à formação da convicção do magistrado no exercício de sua função

judicante.

 

De outra parte, conforme bem assinalado na r.sentença recorrida, os períodos entre agosto de 1998 e janeiro de

2007 restaram devidamente comprovados, tendo em vista os documentos de fl.38/48 e os dados constantes do

CNIS (fl.51/52).

 

Dessa forma, tratando-se de contribuinte individual (autônomo) não há como deixar de se considerar a contagem

de tempo de contribuição dos respectivos períodos.

 

Sendo assim, computando-se os períodos anotados em CTPS, aqueles que constam do CNIS, somados àqueles ora

reconhecidos, o autor perfez 35 anos, 01 mês e 12 dias de tempo de contribuição até 03.11.2009, nos termos do

pedido inicial, conforme planilha inserta na sentença (fl.246vº), que ora se acolhe.

 

Destarte, a parte autora faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 100% do

salário-de-benefício, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

nos termos do art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

 

Insta ressaltar que o art.201, § 7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao

segurado que completou 35 anos de tempo de serviço.

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (03.11.2009; fl.31),

o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. Ajuizada a ação em 29.04.2011,

não há parcelas atingidas pela prescrição quinquenal.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.
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Mantidos os honorários advocatícios conforme fixados na r. sentença, posto que adequados à lide.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa

oficial para que as verbas acessórias sejam calculadas na forma acima explicitada. As parcelas em atraso serão

resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos em decorrência da antecipação de

tutela.

 

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010425-59.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido sob o fundamento de ausência do requisito da

miserabilidade. Condenou a parte autora ao pagamento das custas processuais e aos honorários advocatícios,

fixando estes em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Contudo, isentando-a do pagamento enquanto

presentes os requisitos autorizadores da concessão da assistência judiciária gratuita.

A parte requerente apela, pleiteando a reversão do julgado por entender que preenche os requisitos legais para a

obtenção do benefício. 

Decorrido o prazo legal, os autos vieram a este Tribunal, sobrevindo parecer do Ministério Público Federal (fls.

172/175).

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a
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obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da postulante. 

É considerada pessoa portadora de deficiência aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em

razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida. 

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

De fato, o r. Perito Médico concluiu, às fls. 104/109, que a autora apresenta-se incapacitada de forma total e

permanente para o trabalho.

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, necessário averiguar-se

o preenchimento do requisito da miserabilidade para que a pleiteante possa enquadrar-se como beneficiária da

prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social 

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue. 

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos: "RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA.

REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. As disposições

contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o conjunto probatório contido nos autos,

sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido." (RESP 200302128238, JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005 PG:00460 ..DTPB:.).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.
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Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Os embargos de declaração são

cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" ou "for omitido ponto sobre

o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 2. Não é omissa a

decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual

seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da

prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 4. A

jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 5. Embargos

rejeitados."(EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:03/05/2004

PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos

20 anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão

hoje disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos,

aumentando para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência social

no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão dos

respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o critério

de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado

para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao

benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta
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Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social (fls. 93/103) revela que a parte autora reside com sua

genitora, atualmente com 55 anos de idade, e com dois irmãos maiores, sendo um deles incapaz, em imóvel

alugado, composto por dois dormitórios no piso inferior e sala, cozinha, banheiro e lavanderia no piso superior. A

renda mensal do núcleo familiar advém do benefício assistencial percebido pelo irmão (R$ 678,00), da pensão

alimentícia paga pelo genitor (R$ 339,00) e pelos rendimentos do outro irmão (R$ 1.501,60, fl. 155vº), totalizando

R$ 2.518,60 na data do estudo social. As despesas da família, à época, por sua vez, somavam R$ 1.728,86.

Destarte, diante do conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, não restaram preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício.

Finalmente, insta salientar que com base em fatos ou direito novo, bem como tendo transcorrido tempo hábil para

a modificação do status quo ante, poderá a parte autora ingressar com nova ação desde que preenchidos os

requisitos legais para a obtenção do benefício em tela. 

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora, posto

que manifestamente improcedente e em confronto com jurisprudência dominante, mantendo, na íntegra, a douta

decisão recorrida.

Outrossim, observo que o nome da representante da autora MARIA LEITUSA TITICO PATRICIO não

corresponde àquele constante do documento juntado na fl. 17 dos autos. Sendo assim, de ofício, determino a

retificação do mesmo no termo de autuação, pela Subsecretaria de Registros e Informações Processuais,

devendo passar a constar como MARIA LETUSIA TITICO PATRICIO.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P. I.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011318-50.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, em que se pleiteia o restabelecimento

do auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, mais indenização em danos morais.

 

Antecipação dos efeitos da tutela deferida em 28.10.2011 (fls. 38/40).

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, revogando o provimento antecipado, e condenando o autor no

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, observada a justiça

gratuita concedida.

 

2011.61.83.011318-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : SERGIO ROGERIO PAPARELI

ADVOGADO : SP226583 JOSE RAFAEL RAMOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00113185020114036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Apela o autor, alegando que os requisitos legais para a concessão do benefício foram comprovados, e pugna pela

indenização em danos morais.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio-doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos. 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Já a aposentadoria por invalidez, disciplinada no Art. 42, da Lei 8.213/91, tem a seguinte redação:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

 

A qualidade de segurado e a carência restaram demonstradas (fls. 20/23).

 

O laudo, referente ao exame realizado em 18.01.2013, atesta ser o autor portador da síndrome da imunodeficiência

adquirida e das hepatites B e C crônicas, não tendo sido constatada incapacidade para o trabalho (fls. 97/110).

 

O autor esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 17.01.2011 a 03.06.2011 (fls. 23).

 

A presente ação foi ajuizada em 30.09.2011, em razão do indeferimento do pedido de prorrogação do benefício.

 

De acordo com os documentos médicos de fls. 28/30, que instruem a inicial, o autor, por ocasião da cessação do

benefício, estava ainda em tratamento e sem condições de retornar ao trabalho.

Analisando o conjunto probatório e considerando o lapso temporal decorrido entre a data do ajuizamento da ação

(30.09.2011) e a da realização do exame pericial (18.01.2013), é de se reconhecer o direito do autor ao

restabelecimento do auxílio doença, não estando configurados os requisitos legais à concessão da aposentadoria

por invalidez, que exige, nos termos do Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja considerado incapaz e

insusceptível de convalescença para o exercício de ofício que lhe garanta a subsistência.

 

Neste sentido já decidiu a Egrégia Corte Superior, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DO PRIMEIRO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O auxílio-doença é um benefício previdenciário de certa duração e renovável a cada oportunidade em que o

segurado dele necessite. É um benefício pago em decorrência de incapacidade temporária. Se houver

incapacidade total do segurado, poderá ser concedido o benefício aposentadoria por invalidez.

2. O termo inicial do benefício aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o

dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/1991.

3. ... "omissis".

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1458133/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/10/2014, DJe 20/10/2014);

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO.

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de
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aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele.

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem

esta o direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.)

3. Recurso Especial não conhecido.

(REsp 312.197/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5a Turma, j. 15.5.01, DJ 13.8.01 p. 251) e

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REEXAME DO

QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7/STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL.

1. A concessão de aposentadoria por invalidez depende, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência, da

comprovação de incapacidade definitiva para atividade que garanta a subsistência do segurado. (g.n.)

2. ... "omissis".

3. ... "omissis".

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 907.833/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6a Turma, j. 20.5.08, DJe 25.8.08)".

 

O benefício deve ser restabelecido desde o dia seguinte ao da cessação indevida, ocorrida em 03.06.2011 (fls. 23),

devendo ser mantido até a data da sentença (24.05.2014).

 

De outra parte, para que se configure a responsabilidade civil do agente devem estar presentes os requisitos do

dolo ou culpa na sua conduta, o dano e o nexo causal entre os dois primeiros.

 

No presente caso, a causa de pedir da indenização por dano moral reside na suposta falha do serviço, por entender

ter sido indevidamente cessado o benefício pela Administração Pública, em que pese o preenchimento dos

requisitos legais para a sua concessão.

 

A cessação do benefício na via administrativa, por si só, não tem o condão de fundamentar a condenação do

Estado por danos morais, pois inexiste qualquer cometimento de ato abusivo e/ou ilegal por parte do INSS.

 

Desta forma, não comprovado o nexo causal entre os supostos prejuízos sofridos pelo segurado em decorrência do

indeferimento do benefício, incabível o reconhecimento do dano moral.

 

Neste sentido já se pronunciou esta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO -DOENÇA . ALTA MÉDICA INDEVIDA. DANOS MORAIS . INOCORRÊNCIA. I

- A obrigação de reparação do dano moral decorre daofensa à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem,

em razão de conduta antijurídica. II- Não configuração de ato ilícito na conduta do réu, vez que a revisão do

benefício de auxílio -doença pode se dar na esfera administrativa, não havendo que se cogitar de ofensa à coisa

julgada. III-Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do

disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS,

Min. Sepúlveda Pertence). IV-Apelação do réu e Remessa Oficial tida por interposta providas. Recurso da parte

autora prejudicado. 

(AC nº 1077755 - Processo nº 2003.61.20.002243-1, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio

Nascimento, julgado em 29/04/2008, in DJF3 14/05/2008)."

 

O pedido de indenização por danos morais é de ser julgado improcedente.

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu conceder ao autor o benefício de auxílio doença

no período de 04.06.2011 a 24.05.2014, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de

juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem
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como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta

decisão.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP nº 2.180/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620/93.

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, nos termos

em que explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: SERGIO ROGERIO PAPARELI;

b) benefício: auxílio doença;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 04.06.2011;

 DCB: 24.05.2014.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000112-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de auxílio-doença.

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora. Subsidiariamente, pleiteia a reforma do julgado no tocante aos consectários legais.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

2012.03.99.000112-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RONALDO ALVES

ADVOGADO : SP196187 ANDRÉ GIL CARDILLO

No. ORIG. : 10.00.00019-1 2 Vr SERRA NEGRA/SP
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1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social e recolheu

contribuições para a Previdência Social (fls. 76/78). Destarte, considerando que as doenças incapacitantes

constatadas na perícia judicial, quais sejam, hipertensão arterial, hérnia de disco e lombociatalgia (fl. 101), já se

encontravam presentes desde 16/10/2008, conforme se verifica do atestado médico da fl. 53, e tratando-se de

doenças de caráter progressivo, resta comprovado o preenchimento de tais requisitos, nos termos do disposto nos

artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 100/103, depreende-se que a parte autora

demonstrou incapacidade total e temporária para o trabalho.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS, fixando os

consectários legais na forma acima explicitada, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado RONALDO ALVES para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA com DIB em 10/06/2011 (fl. 106) e renda mensal inicial - RMI a ser apurado

pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 04 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006696-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.006696-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ODETE PARISOTO PENASSI
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez.

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora. Subsidiariamente, pleiteia a reforma do julgado no tocante aos consectários legais.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora recolheu contribuições para a Previdência Social (fls. 71/73). Destarte, considerando a data da

propositura da demanda, resta comprovado o preenchimento de tais requisitos, nos termos do disposto nos artigos

15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

De acordo com o exame médico pericial, realizado em 04/03/2011, e apresentado nas fls. 86/88, depreende-se que

a parte autora demonstrou incapacidade parcial e permanente para o trabalho, nos dizeres do perito judicial, "há

um ano e meio", ou seja, em outubro de 2009 (quesitos 10 e 12 - fl. 88).

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, sua idade avançada e a baixa qualificação profissional, e levando-se em conta as suas patologias, o que torna

difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão

da aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº

8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E

PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352,

de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o

valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez

está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o

preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os

casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral;

iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por

motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo

557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O

laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado

para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio

ADVOGADO : SP169692 RONALDO CARRILHO DA SILVA

CODINOME : MARIA ODETE PARISOTO

No. ORIG. : 10.00.00067-6 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de

exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver

obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser

descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados

de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de

benefício inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve retroagir à data do requerimento na esfera

administrativa (26/02/2010 - fl. 75), conforme determinado na r. sentença, pois restou comprovado que a

incapacidade está presente desde então.

Ademais, oportuno esclarecer que o laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o

termo "a quo" deva ser fixado de forma incontestável na data do laudo.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em R$ 1.090,00 (hum mil e noventa reais),

conforme fixado na r. sentença, pois foram arbitrados de acordo com o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º,

do Código de Processo Civil.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a

douta decisão recorrida.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado MARIA ODETE PARISOTO PENASSI para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com DIB em 26/02/2010 e renda mensal

inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 04 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015130-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.99.015130-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RUTE IJORSKI RUFINO JANKUNAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

No. ORIG. : 10.00.00034-4 2 Vr JACAREI/SP
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Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador urbano.

A r. sentença julgou procedente o pedido. Foi determinado o reexame necessário.

O INSS apelou, requerendo a reforma da sentença. 

A parte autora recorreu de forma adesiva pleiteando a reforma dos consectários legais.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir,

pelo termo inicial das parcelas vencidas (01-02-2010 - fl. 15), o valor da RMI do benefício e a data da sentença

(13-05-2011 - fl. 61 verso), que o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do

art. 475 do CPC (60 salários mínimos) a motivar o cabimento do reexame necessário.

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente

exigidos, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91:

"Art. 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9032, de 28/04/95)" 

In casu, a parte autora nascida em 13-12-1945, completou o requisito etário (60 anos) em 13-12-2005.

Além da idade, a legislação previdenciária determina quanto ao período de carência, que aos segurados inscritos

na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991 (data de publicação da Lei n. 8.213/91) a necessidade de

comprovação do recolhimento de contribuições pelo número de meses referentes à carência do benefício

pleiteado, em conformidade com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91 e, para os segurados inscritos após a

referida data (24-07-1991), o recolhimento de 180 (cento e oitenta) contribuições, de acordo com o disposto no

artigo 25, inciso II, do mesmo diploma legal.

No presente caso, tendo a parte autora se filiado ao Instituto antes da edição da Lei nº 8.213/91, para a concessão

do benefício em tela seria necessária a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias pelo

período de 144 (cento e quarenta e quatro) meses, nos termos da lei.

Com efeito, verifica-se da comunicação de decisão da autarquia acostada na fl. 15, que a parte autora verteu à

Previdência, o total de 156 (cento e cinquenta e seis) contribuições, fazendo jus à aposentação.

Neste sentido já decidiu esta E. Turma, conforme o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. REQUISITOS

PREENCHIDOS.

I - A concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador urbano depende do preenchimento dos

requisitos previstos nos artigos 48, 25 e 142 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 65 anos, se

homem, e 60 anos, se mulher, - e o cumprimento do período de carência. 

II- Quanto à carência, a lei previdenciária exige para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, um

mínimo de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (art. 25, II, Lei nº 8.231/91) relativamente aos novos

filiados, ou, contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (art. 142, Lei nº 8.213/91), relativamente aos

segurados já inscritos na Previdência Social na data da publicação da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

III- Comprovado o cumprimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício de aposentadoria por idade a

trabalhador urbano.

(...)

VII - Apelação do INSS parcialmente provida.

(AC 00292773720084039999, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:03-06-2009 - PÁGINA: 583 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Ressalte-se, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:

"Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."

Sendo assim, afasta-se a alegação de necessidade de cumprimento simultâneo das condições previstas pela
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legislação previdenciária.

Neste sentido tem entendido o E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I- A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes.

II- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no caso

de aposentadoria por idade. Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária

requer interpretação finalística, ou seja, em conformidade com os seus objetivos.

III- Agravo interno desprovido."

(STJ - AGRESP 489406/RS; processo n. 2003/0005269-8, Relator Min. GILSON DIPP, DJ 31/03/2003, pág. 274)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERÍODO DE CARÊNCIA.

PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.

IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES.

1. Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade,

sendo irrelevante o fato do obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a

condição de segurado.

2. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 519317, Processo 200300730553, Rel. Min.

Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 15/12/2003, pág. 378).

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que,

ao afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo

assim, a manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo

adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que

não se trata de aplicabilidade retroativa. Inclusive, na esteira deste raciocínio, para fins de cumprimento do

requisito carência, há de ser aplicada a tabela prevista no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, levando-se em

consideração o número de contribuições exigidas de acordo com o ano em que a parte autora implementou o

requisito etário e não de acordo com o ano em que entrou em vigência a referida norma infraconstitucional.

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção

do benefício de aposentadoria por idade.

O valor da RMI do benefício deverá ser apurado pelo INSS.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo (01-02-2010 - fl. 15), uma vez

que a parte autora demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, conforme o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA

REMESSA OFICIAL, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU PROVIMENTO AO

RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA, para fixar os consectários legais nos termos explicitados na

decisão, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

RUTE IJORSKI RUFINO JANKUNAS, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata
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implantação do benefício de APOSENTADORIA POR IDADE URBANA com data de início em 01-02-2010 e

renda mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do

cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações

devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025261-98.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da data do

requerimento administrativo, em 19/07/10 (fl. 15). 

 

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora. 

 

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

 

 

É O RELATÓRIO.

 

 

DECIDO.

 

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

2012.03.99.025261-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SILVANA PEREIRA FERNANDES

ADVOGADO : SP213260 MARIA CECILIA SILOTTO BEGHINI

No. ORIG. : 10.00.00093-6 2 Vr SERRA NEGRA/SP
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aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

 

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 52/56, depreende-se que a parte autora é portadora

de artrite reumatoide, demonstrando incapacidade total e temporária para o trabalho no momento da perícia, tendo

a incapacidade se iniciado em junho de 2010, quando houve piora dos sintomas. 

 

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora recolheu contribuições para a Previdência Social entre 03/2009 e 10/2010. Destarte, considerando a

data da propositura da demanda, em 10/12/2010, resta comprovado o preenchimento de tais requisitos, nos termos

do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

 

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença.

 

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA. - A parte autora interpõe agravo legal da decisão proferida, que conheceu do reexame

necessário e, nos termos do art. 557, do CPC, negou seguimento ao seu recurso. Mantendo a sentença que

concedeu o auxílio-doença, face à constatação de possibilidade de tratamento e reabilitação, nos termos do

entendimento jurisprudencial pacificado. - Sustenta, que foram preenchidos os requisitos necessários para o

deferimento do pleito. - O Dataprev, que passa a integrar a presente decisão, verifica-se que foi implantado o

benefício nº 551.480.001-2, com data de início do benefício - DIB em 01/01/2012, data de início do pagamento -

DIP em 01/01/2012 e renda mensal inicial - RMI de R$ 623,28 (seiscentos e vinte e três reais e vinte e oito

centavos). - A Autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev, informando diversos vínculos empregatícios em

nome da parte autora, sendo o último de 18/10/2005 a 11/07/2008. Consta, ainda, a concessão de auxílio-doença,

de 03/02/2006 a 23/03/2008. - Documentos confirmam que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recebeu auxílio-doença até 23/03/2008 e ajuizou a

demanda em 18/07/2008, mantendo, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. - A

parte autora, trabalhador rural, contando atualmente com 45 anos, submeteu-se à perícia médica judicial. - O

laudo atesta que a parte autora é portadora de espondilose, doença degenerativa lombar discreta, que provoca

dor e incapacidade parcial e permanente. Também apresenta epilepsia sob controle, mas não deve subir escadas

ou trabalhar com máquinas. Conclui pela existência de incapacidade parcial e permanente ao labor. Em

complementação, fixou o início da incapacidade no ano de 2006. - O conjunto probatório revela que a parte

autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e definitiva para o exercício de qualquer

atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. - Se trata de

pessoa relativamente jovem (possuía 39 anos de idade quando ajuizou a ação), que pode ser reabilitada para o

exercício de outra atividade laborativa. - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os

pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de

perícias periódicas para verificação da manutenção ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº

8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91. - Nego seguimento ao recurso da parte autora. - Decisão monocrática com

fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator para decidir recurso

manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante do

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado,

não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. - É pacífico o entendimento nesta E. Corte,

segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se

verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. - Não

merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C.

Superior Tribunal de Justiça. - Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, AC 1785652, Proc. nº 0036653-35.2012.4.03.9999, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Tania

Marangoni, e-DJF3 Judicial 1 09/01/2015).

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - AUXÍLIO-

DOENÇA - INCAPACIDADE LABORATIVA - POSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO. I- Ainda que o laudo

tenha concluído pela incapacidade laboral do autor por tempo indeterminado, em razão de ser portador de

seqüela anatomo-funcional em tornozelo esquerdo de acidente por ele sofrido, há de se considerar que é pessoa

jovem, contando atualmente com 35 anos de idade, podendo ser reabilitado para outra função, não se
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justificando, assim, por ora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, como

por ele pretendido. II- Agravo interposto pelo réu, na forma do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC 1468694, Proc. nº 0039642-19.2009.4.03.9999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sergio

Nascimento, e-DJF3 Judicial 1 25/08/2010).

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

 

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a

douta decisão recorrida.

 

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado SILVANA PEREIRA FERNANDES para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA com DIB em 19/07/10 e renda mensal inicial - RMI a ser

apurado pelo INSS.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P. I.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028394-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.028394-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173705 YVES SANFELICE DIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZINHA DE LOURDES PACCOLA PEREIRA

ADVOGADO : SP115678 MIRNA ADRIANA JUSTO
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido, antecipando a tutela jurisdicional. Foi determinado o reexame

necessário.

O INSS apela alegando, em síntese, que não restou comprovado o exercício da atividade rural pelo período

necessário para que a parte autora faça jus ao benefício pleiteado. Insurge-se, ainda, com relação aos consectários

legais.

Por sua vez, recorre adesivamente a parte autora em relação a consectários legais.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Primeiramente, conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Passo, então, à análise do mérito propriamente dito.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP

No. ORIG. : 07.00.00047-8 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 14/80, os quais constituem início de

prova material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo (16-01-2003 - fl. 87), uma vez

que a parte autora demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, conforme

o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela

concedida na r. sentença.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, À APELAÇÃO DO INSS E AO RECURSO ADESIVO DA

PARTE AUTORA, para fixar os consectários legais nos termos explicitados na decisão, mantendo, no mais, a

douta decisão recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029135-91.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

2012.03.99.029135-2/MS

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FREDERICO ALUISIO CARVALHO SOARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALCIR MORAIS GONCALVES

ADVOGADO : MS005363B FABIO SERAFIM DA SILVA

No. ORIG. : 10.00.02111-9 2 Vr AMAMBAI/MS
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

A sentença julgou procedente o pedido, para conceder aposentadoria por invalidez.

O INSS interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte. 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 66/68), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

para o trabalho no momento da perícia, por ser "portadora de espondilodiscoartrose lombar, associado a

abaulamento discal posterior e espondilolistese lombar, grau I, cursando com lombalgia incapacitante."

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, a natureza de suas patologias, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho,

restam preenchidas as exigências à concessão de aposentadoria por invalidez.

No tocante ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social e recolheu

contribuições para a Previdência Social, conforme informações fornecidas pelo sistema Cnis-Dataprev (fls. 46 e

109).

Destarte, considerando a data da propositura da demanda, resta comprovado o preenchimento de tais requisitos,

nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AGRAVO LEGAL. ART.

557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade

parcial do autor para o trabalho, observa-se do conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de

auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e

anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003.

Assim, resta claro que não há como exigir que o autor, apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de

natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a concessão do benefício - Agravo

desprovido." (TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999; Rel. Des. Federal Diva

Malerbi; DE 14.02.2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor.

2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos.
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3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

4. Requisitos legais preenchidos.

5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente

incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores.

O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a

impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício.

- O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade

para o trabalho.

- Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos

efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos

administrativamente a título de benefício inacumulável.

- Agravo parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

Mantenho o termo inicial do benefício, conforme fixado pela r. sentença, a partir da citação (12.07.2010 - fls.

28v), diante da vedação da reformatio in pejus e consoante atestada a incapacidade da parte autora em laudo

pericial (fls. 66/68).

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Por sua vez, mantenho o valor dos honorários de advogado, conforme decidido pela r. sentença, a teor do artigo

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS,

para fixar os consectários na forma acima explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado VALCIR MORAIS GONCALVES para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com DIB em 12/07/2010 e renda mensal
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inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033490-47.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de auxílio-doença.

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, dos requisitos referentes à

qualidade de segurado e carência, os quais, portanto, restam incontroversos.

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 36/37, depreende-se que a parte autora demonstrou

incapacidade parcial e permanente para o trabalho no momento da perícia.

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, sua baixa qualificação profissional e o histórico laboral em atividade braçal, e levando-se em conta as suas

patologias, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as

exigências à concessão do auxílio-doença.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

2012.03.99.033490-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO AUGUSTO ROCHA COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DULCE HELENA DE SOUZA FREIRES

ADVOGADO : SP134858 PEDRO LEOPOLDO DE OLIVEIRA BOARETTO

No. ORIG. : 11.00.00020-8 2 Vr GARCA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6369/7669



Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a

douta decisão recorrida.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da

segurada DULCE HELENA DE SOUZA FREIRES para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA com DIB em 29/08/2011 e renda mensal inicial - RMI a ser

apurado pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 30 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036773-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador urbano.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente

exigidos, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91:

"Art. 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9032, de 28/04/95)" 

In casu, a parte autora nascida em 09-07-1949, completou o requisito etário (60) anos em 09-07-2009.

Além da idade, a legislação previdenciária exige a comprovação do recolhimento de contribuições pelo número de

meses referente à carência do benefício pleiteado, em conformidade com a tabela do artigo 142 da Lei n.º

8.213/91, tendo em vista que a parte autora está coberta pela Previdência Social Urbana anteriormente à edição da

2012.03.99.036773-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ELZI ROCHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP293036 ELISANGELA PATRICIA NOGUEIRA DO COUTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00249-0 2 Vr MOGI GUACU/SP
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referida lei.

Com efeito, o documento emitido pela autarquia, acostado na fl. 62, informa que a parte autora contabilizou 132

(cento e trinta e duas) contribuições até a data do requerimento administrativo.

Dessa forma, nota-se que a parte autora não logrou êxito quanto á comprovação da carência, pois não demonstrou

o recolhimento de contribuições previdenciárias por 168 (cento e sessenta e oito) meses, levando-se em

consideração o ano do implemento do requisito etário (2009).

Esse é o entendimento adotado por esta Corte, conforme o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. ART.48 DA LEI Nº

8.213/91. DISCUSSÃO VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PERÍODO DE CARÊNCIA. NÃO CUMPRIMENTO.

I - Aos segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, a aposentadoria por idade é

devida ao trabalhador que preencher os seguintes requisitos: possuir 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se

homem, ou 60 (sessenta), se mulher, e atingir um número mínimo de contribuições previdenciárias, para efeito

de carência, observada a tabela descrita no art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

II - Não sendo comprovado o cumprimento da carência exigida legalmente, é de rigor a improcedência do pedido

de concessão de aposentadoria por idade.

(...)

IV - Apelação da autora improvida."

(TRF 3ªREGIÃO, 10ª TURMA, REL. DES. FED. SERGIO NASCIMENTO, PROC. N.º 2000.03.99.009151-8/SP,

D. 15/02/2005, DJU 14/03/2005 PÁGINA: 481). grifo nosso

Ainda, tendo em vista que a parte autora filiou-se ao Instituto previdenciário quando estava em vigor o Decreto nº

83.080 de 29-01-1979, é necessário esclarecer que a requerente equivoca-se ao afirmar que faz jus à concessão do

benefício, sob a alegação de que a exigência era de 60 (sessenta) contribuições para aposentar-se por idade, pois

leva-se em consideração para fins de comprovação do período de carência, a legislação em vigor quando da

implementação do requisito etário, in casu, a Lei nº 8.213/91, que no seu artigo 142, estabeleceu regra de

transição por meio de tabela de número mínimo de contribuições, segundo faixas nela previstas, conciliando os

critérios de idade e carência.

Desta forma, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da ausência

de comprovação do período de carência, indevido o benefício.

Isto posto, nos termos do disposto no "caput" do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039179-72.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador urbano.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido.

O INSS apelou, requerendo a reforma da sentença. 

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

2012.03.99.039179-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES MARTINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SINVALDO DOS SANTOS ROCHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP245889 RODRIGO FERRO FUZATTO

No. ORIG. : 11.00.00086-4 2 Vr TUPI PAULISTA/SP
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O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente

exigidos, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91:

"Art. 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9032, de 28/04/95)" 

In casu, a parte autora nascida em 24-07-1946, completou o requisito etário (65 anos) em 24-07-2011.

Além da idade, a legislação previdenciária determina quanto ao período de carência, que aos segurados inscritos

na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991 (data de publicação da Lei n. 8.213/91) a necessidade de

comprovação do recolhimento de contribuições pelo número de meses referentes à carência do benefício

pleiteado, em conformidade com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91 e, para os segurados inscritos após a

referida data (24-07-1991), o recolhimento de 180 (cento e oitenta) contribuições, de acordo com o disposto no

artigo 25, inciso II, do mesmo diploma legal.

No presente caso, tendo a parte autora se filiado ao Instituto antes da edição da Lei nº 8.213/91, para a concessão

do benefício em tela seria necessária a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias pelo

período de 180 (cento e oitenta) meses, nos termos da lei.

Com efeito, demonstrou a parte autora que trabalhou com registro em CTPS e efetuou o recolhimento de

contribuições previdenciárias, conforme se verifica dos documentos das fls. 18/26 e 41, totalizando, assim, mais

de 180 (cento e oitenta) contribuições.

Neste sentido já decidiu esta E. Turma, conforme o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. REQUISITOS

PREENCHIDOS.

I - A concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador urbano depende do preenchimento dos

requisitos previstos nos artigos 48, 25 e 142 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 65 anos, se

homem, e 60 anos, se mulher, - e o cumprimento do período de carência. 

II- Quanto à carência, a lei previdenciária exige para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, um

mínimo de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (art. 25, II, Lei nº 8.231/91) relativamente aos novos

filiados, ou, contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (art. 142, Lei nº 8.213/91), relativamente aos

segurados já inscritos na Previdência Social na data da publicação da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

III- Comprovado o cumprimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício de aposentadoria por idade a

trabalhador urbano.

(...)

VII - Apelação do INSS parcialmente provida.

(AC 00292773720084039999, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:03-06-2009 - PÁGINA: 583 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Ressalte-se, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:

"Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."

Sendo assim, afasta-se a alegação de necessidade de cumprimento simultâneo das condições previstas pela

legislação previdenciária.

Neste sentido tem entendido o E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I- A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes.

II- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no caso

de aposentadoria por idade. Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária

requer interpretação finalística, ou seja, em conformidade com os seus objetivos.

III- Agravo interno desprovido."
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(STJ - AGRESP 489406/RS; processo n. 2003/0005269-8, Relator Min. GILSON DIPP, DJ 31/03/2003, pág. 274)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERÍODO DE CARÊNCIA.

PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.

IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES.

1. Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade,

sendo irrelevante o fato do obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a

condição de segurado.

2. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 519317, Processo 200300730553, Rel. Min.

Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 15/12/2003, pág. 378).

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que,

ao afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo

assim, a manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo

adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que

não se trata de aplicabilidade retroativa. Inclusive, na esteira deste raciocínio, para fins de cumprimento do

requisito carência, há de ser aplicada a tabela prevista no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, levando-se em

consideração o número de contribuições exigidas de acordo com o ano em que a parte autora implementou o

requisito etário e não de acordo com o ano em que entrou em vigência a referida norma infraconstitucional.

No que concerne à veracidade da CTPS, deve-se ressaltar que os registros do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, não são provas suficientes para afastar a presunção de veracidade deste instrumento, uma vez que

mais afetos à fiscalização do recolhimento de contribuições previdenciárias pelos empregadores que à

demonstração de vínculo empregatício do segurado. Com efeito, a CTPS goza de presunção juris tantum de

veracidade, competindo à parte que deseja ilidi-la fazer prova substancial em contrário.

Outrossim, os dados descritos no CNIS devem ser analisados juntamente com as demais provas apresentadas nos

autos, a fim de demonstrar um conjunto coerente e lógico do histórico laborativo da vida do segurado, não sendo o

caso de desprezar as informações constantes do banco de dados da autarquia, mas tão somente de lhes atribuir a

valoração adequada, para se evitar situação de injustiça.

Por tais razões, cabe ao magistrado, de acordo com o princípio da persuasão racional, conferir-lhe a credibilidade

que mais se coaduna com o caso concreto.

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção

do benefício de aposentadoria por idade.

O valor da RMI do benefício deverá ser apurado pelo INSS.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo (19-09-2011 - fl. 27), uma vez

que a parte autora demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, conforme o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

À APELAÇÃO DO INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

SINVALDO DOS SANTOS ROCHA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação

do benefício de APOSENTADORIA POR IDADE URBANA com data de início em 19-09-2011 e renda mensal

inicial - RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da
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presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000769-02.2012.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação e recurso adesivo de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação

previdenciária para condenar a autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir

do dia seguinte à cessação administrativa (29.12.2011). As parcelas atrasadas deverão ser pagas com correção

monetária, e acrescidas de juros de mora, desde a citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação até a data da sentença. Não houve condenação

em custas. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do benefício, sem cominação de

multa.

À fl. 116 foi noticiada a implantação do benefício.

Em apelação o INSS aduz que não foram comprovados os requisitos necessários à concessão do benefício em

comento. Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial.

Em recurso adesivo a parte autora pede a fixação do termo inicial do benefício na data da cessação ocorrida em

16.06.2010 e a majoração dos honorários advocatícios.

Contra-razões à fl. 135/148.

Após breve relatório, passo a decidir.

Da remessa oficial tida por interposta

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: A dispensa de reexame necessário,

quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a

sentenças ilíquidas.

Do mérito

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 10.10.1965, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da

Lei 8.213/91 que dispõem:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

O laudo médico-pericial, elaborado em 12.04.2013 (fl. 87/98) atestou que a autora é portadora de depressão,

espondilose e fasceite plantar, apresentando incapacidade de forma total e permanente em razão da depressão.

Apontou, ainda, que esta enfermidade tornou-se crônica, não apresentando condições psicológicas de exercer sua

atividade (operadora de caixa).

Destaco que a autora recebeu auxílio-doença de 03.06.2009 a 16.06.2010 e de 28.07.2010 a 28.12.2011 (fl. 48),

2012.60.03.000769-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN011443 LUCAS JOSE BEZERRA PINTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA AUXILIADORA MARQUES EPIFANIO

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES e outro

No. ORIG. : 00007690220124036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou

inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu

preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 04.05.2012.

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente

para o exercício de sua atividade laborativa habitual (operadora de caixa), resta inviável seu retorno ao trabalho,

não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garantisse a

subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei

8.213/91, incluído o abono anual.

[Tab]

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia seguinte à cessação administrativa (17.06.2010; fl. 48), tendo

em vista a resposta ao quesito nº 8, fl. 95, do laudo, compensados os valores recebidos administrativamente.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

Os honorários advocatícios incidem no percentual de 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o

entendimento firmado por esta 10ª Turma.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS,

e dou parcial provimento ao recurso adesivo da autora para fixar o termo inicial do benefício a partir do dia

seguinte à cessação administrativa (17.06.2010) e fixar os honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o

valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. Dou, ainda, parcial provimento à remessa

oficial tida por interposta para que as verbas acessórias sejam aplicadas na forma acima estabelecida.

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida,

com alteração do termo inicial do benefício para 17.06.2010.

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela e na esfera administrativa serão resolvidas quando da

liquidação da sentença.

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000093-45.2012.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se pleiteia a concessão

de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

2012.60.06.000093-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOVINO DOS SANTOS

ADVOGADO : MS010514 MARCUS DOUGLAS MIRANDA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR046525 RAFAEL GUSTAVO DE MARCHI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000934520124036006 1 Vr NAVIRAI/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6375/7669



 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora no pagamento de custas processuais

e honorários advocatícios em R$300,00, observado o disposto na Lei nº 1.060/50.

 

Inconformado, apela o autor, alegando que os requisitos legais para concessão do benefício foram preenchidos.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio-doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, verbis:

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 

Já a aposentadoria por invalidez, disciplinada no Art. 42, da Lei 8.213/91, tem a seguinte redação:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

 

De acordo com os dados constantes do extrato do CNIS, o autor manteve vínculos de trabalho formais no período

de 01.11.1974 a 13.10.2009, perfazendo 15 anos de contribuição, e esteve em gozo do benefício de auxílio doença

nos períodos de 03.12.2007 a 07.01.2008, 08.07.2008 a 10.08.2008, 10.09.2008 a 07.10.2008, 27.11.2008 a

26.12.2008, 27.02.2009 a 04.04.2009, 29.06.2009 a 29.07.2009 e 31.08.2009 a 30.11.2009 (fls. 103/104).

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 29.08.2012, atesta ser o autor

portador de lesão degenerativa na coluna vertebral, na forma de osteoartrose, em grau moderado, e diabete do tipo

1, apresentando incapacidade parcial e permanente, sendo suscetível de reabilitação para atividades de menor

esforço, fixando o início da doença aos 40 anos (ou seja, em 1996) e o da incapacidade em 07.08.12, por falta de

dados concretos mais antigos (fls. 70/80).

 

Como se vê dos laudos das perícias realizadas pela Autarquia, o autor já era portador de osteocondrose da coluna

vertebral em 31.05.2007 (fls. 37), de cervicalgia em 07.12.2007, 11.02.2008, 18.02.2008, 14.09.2009, 25.11.2009

e 18.03.2010 (fls. 41, 39/40 e 55/57), de transtornos de discos lombares e de outros discos intervertebrais com

radiculopatia em 20.06.2008, 14.05.2008, 07.05.2008, 10.07.2008 e 08.09.2008 (fls. 42/46), de dorsalgia em

12.09.2008, 28.11.2008, 26.01.2009 e 07.07.2009 (fls. 47/49 e 54) e lumbago como ciática em 02.03.2009,

20.04.2009, 08.05.2009 e 25.05.2009 (fls. 50/53)

 

Evidencia-se que a ausência de recolhimentos ao RGPS, se deu em razão da enfermidade e da incapacidade de que

é portador, e, em situações que tais, a jurisprudência flexibilizou o rigorismo legal, fixando entendimento no

sentido de que não há falar em perda da qualidade de segurado se a ausência de recolhimento das contribuições

decorreu da impossibilidade de trabalho de pessoa acometida de doença.

 

Confiram-se, a respeito, os julgados dos E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 

3. Agravo ao qual se nega provimento. 

(AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),
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SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 07/06/2010) e

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa

de contribuir por período igual ou superior a doze meses. 

2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o

labor, é de se conceder o benefício. 

3. Recurso não provido. 

(REsp 409.400/SC, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 02/04/2002, DJ 29/04/2002 p.

320)."

 

Acresça-se que é a incapacidade que configura o direito à percepção do benefício, e não a doença em si, vez que

há situações em que a patologia acompanha o indivíduo desde o nascimento, o que não impede a percepção do

benefício na idade adulta, quando sobrevém a incapacidade, razão pela qual a doença preexistente à filiação do

segurado ao RGPS conferirá direito aos benefícios por incapacidade, quando esta sobrevier em razão de

progressão ou agravamento da doença.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA.

DOENÇA PREEXISTENTE . AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

- Matéria referente à exigência de comprovação de um período mínimo de carência não apreciada na instância a

quo, sequer foram opostos embargos de declaração para provocar a manifestação do colegiado sobre o tema.

Ausente, portanto, o indispensável prequestionamento da questão federal suscitada no apelo raro.

- Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de

contribuir para previdência por estar incapacitado para o labor.

- A análise da alegação de que não restou comprovada a incapacitação total e permanente do beneficiário

demandaria reexame de prova, o que é vedado em sede especial por força do contido na Súmula 07/STJ.

- A doença preexistente à filiação do segurado à previdência social conferirá direito à aposentadoria por

invalidez quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença.

- Recurso especial não conhecido."

(STJ, REsp 217727/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 10/08/1999, DJ

06/09/1999, p. 131).

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, assim como a idade do autor (59

anos) e sua atividade habitual (trabalhador rural), é de se reconhecer o seu direito à percepção do benefício de

auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois indiscutível a falta de capacitação e de

oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo possível afirmar que se encontra sem

condições de reingressar no mercado de trabalho.

[Tab]

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. O art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. No caso, concluindo o juízo de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos, que a parte autora

faz jus ao benefício, a revisão desse posicionamento encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 215563/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013,

DJe 20/03/2013) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

1. Tendo o Tribunal de origem concluído, com base nas provas constantes dos autos, pela incapacidade total e

permanente do segurado é cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O reexame dos fundamentos fáticos do acórdão recorrido não é viável em recurso especial, ante o óbice da

Súmula 7/STJ.
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3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 153552/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)".

 

O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado na data do requerimento administrativo

(10.08.2011 - fls. 25), e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data desta decisão.

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença, devendo o réu conceder ao autor o benefício de auxílio doença desde

10.08.2011, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data desta decisão, e pagar as prestações

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta

decisão.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP nº 2.180/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620/93.

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, nos termos em que

explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e

se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: JOVINO DOS SANTOS;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 10.08.2011;

 aposentadoria por invalidez - 27.04.2015.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

BAPTISTA PEREIRA
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Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000832-12.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida em ação previdenciária objetivando o

reconhecimento do serviço rural e do trabalho urbano em atividade especial, cumulado com pedido de concessão

de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde 23/02/2011, mais o pagamento de danos morais.

 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o serviço rural de 01/01/1973 a 31/12/1973 e

01/01/1979 a 30/05/1979, e o trabalho em atividade especial no período de 19/10/1989 a 28/04/1995, e condenou

o INSS a proceder a conversão do tempo especial em comum e conceder o benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição NB 42/158.056.174-5, com a DIB a partir do último requerimento administrativo em 05/08/2011,

bem como, a fazer os devidos acertos no CNIS, em nome do segurado, relativo aos salários de contribuição

fornecidos pelas empregadores, em relação às competências de novembro de 2000 a dezembro de 2003, maio a

agosto de 2004, outubro de 2004 a fevereiro de 2006, abril de 2006 e de novembro de 2008 a julho de 2010, a fim

de se evitar prejuízos ao autor quando da apuração do cálculo da renda mensal de seu benefício previdenciário,

com o pagamento das parcelas vencidas atualizadas monetariamente e acrescidas de juros moratórios de 0,5%

(meio por cento) ao mês desde o último requerimento administrativo, e fixou a sucumbência recíproca. Por fim,

antecipou os efeitos da tutela e determinou a imediata implantação do benefício.

 

Subiram os autos por força da remessa oficial.

 

É o relatório. Decido.

 

Anoto os procedimentos administrativos reproduzidos às fls. 41/136, 193/273, 277/337, 340/404,406/558,

562/656, 658/688 e 692/789, sendo o último requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de

contribuição, NB 42/158.056.174-5, com a DER em 05/08/2011 (fls. 42), indeferido nos termos da comunicação

datada de 05/10/2011 (fls. 132/133), e a petição inicial protocolada em 26/01/2012 (fls. 02).

 

No mais, para o trabalhador urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que

comprovar o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se

a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada

alteração constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II).

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53)

anos de idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores

proporcionais, desde que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e

cinco (25) anos, se mulher (Art. 9º, § 1º).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito
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etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente.

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei

8.213/91).

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da

Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II.

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, exceto para efeito de carência.".

 

Quanto ao tempo de serviço rural de 01/01/1973 a 31/12/1973 e de 01/01/1979 a 30/05/1979, como bem

fundamentou a r. sentença, "a própria autarquia ré reconhece a procedência do pedido, ao mencionar a existência

de coisa julgada sobre a matéria em questão, decidida nos autos do nº 1999.61.05.010899-0,", sendo de rigor a

inclusão dos referidos períodos no cômputo do tempo de serviço para a concessão da aposentadoria.

 

Em relação ao tempo de contribuição, o INSS reconheceu no último procedimento administrativo NB

42/158.056.174-5, com a DER em 05/08/2011 (fls. 42), os seguintes períodos: 14/08/1979 a 30/05/1985,

16/06/1985 a 18/11/1985, 16/12/1985 a 27/01/1986, 02/05/1986 a 01/06/1989, 18/07/1989 a 13/09/1989,

02/10/1989 a 18/10/1989, 19/10/1989 a 31/10/2000, 01/11/2000 a 29/04/2006 e 30/04/2006 a 05/08/2011,

conforme planilha de resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição reproduzida às fls. 122/126.

 

A questão tratada nos autos também diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais,

objetivando a conversão do tempo especial em tempo comum para a aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade,

penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador.

 

A contagem do tempo de serviço rege-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço.

 

Até 05/03/1997, quando publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais,

em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até 28/04/95 e, após esta data, mediante o

enquadramento da atividade e apresentação de formulários da efetiva exposição de forma permanente, não

ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, exceto em relação ao ruído e

calor, para os quais sempre se exigiu o laudo pericial.

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172 deve ser

realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado.

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do
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enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

5. Agravo regimental."

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010).

 

Cabe ressaltar ainda que o Decreto 4.827 de 03/09/03 permitiu a conversão do tempo especial em comum ao

serviço laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.

 

Quanto ao agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os Decretos

53.831/64 e 83.080/79 e passou a considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Desse

modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído

superior a 80 dB nociva à saúde.

 

Todavia, com o Decreto 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável para 85 dB

(Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento

da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº

200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar prejudicial à saúde o nível de ruído superior a

85 dB, a partir de 05.03.1997.

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-

5, Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.

 

Ainda que o laudo consigne a eliminação total dos agentes nocivos, é firme o entendimento desta Corte no sentido

da impossibilidade de se garantir que tais equipamentos tenham sido utilizados durante todo o tempo em que

executado o serviço, especialmente quando seu uso somente tornou-se obrigatório com a Lei 9732/98.

 

Igualmente nesse sentido:

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o

condão de afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de

1998, com a entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é

pacífico o entendimento de que a simples referência aos EPI"s não elide o enquadramento da ocupação como

especial, já que não se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em

consideração que o lapso temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem

sempre demonstrou-se efetiva, não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a

insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

19/05/2011, p: 1519).

 

Atualmente, no que tange à comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto

3.048/99, in verbis:

 

"Art. 68 (...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho
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expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº

4.032, de 26/11/2001).

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de

comprovação de atividade especial, sendo que, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado pela empresa ou

seu preposto, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes

nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico.

 

Por fim, ressalte-se que o formulário extemporâneo não invalida as informações nele contidas. Seu valor

probatório remanesce intacto, haja vista que a lei não impõe seja ele contemporâneo ao exercício das atividades. A

empresa detém o conhecimento das condições insalubres a que estão sujeitos seus funcionários e por isso deve

emitir os formulários ainda que a qualquer tempo, cabendo ao INSS o ônus probatório de invalidar seus dados.

 

Por demais, em recente julgamento proferido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, em tema com repercussão

geral reconhecido pelo plenário virtual no ARE 664335/SC, restou decidido que o uso do equipamento de

proteção individual - EPI, pode ser insuficiente para neutralizar completamente a nocividade a que o trabalhador

esteja submetido.

 

A propósito, transcrevo os seguintes tópicos da ementa:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

(...)

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao

benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente

para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete.

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. ...

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."

(ARE 664335/SC, Tribunal Pleno, Relator Ministro Luiz Fux, j. 04/12/2014, DJe-029 DIVULG 11-02-2015 Public

12-02-2015).

 

Quanto à possibilidade de conversão de atividade especial em comum, após 28/05/98, tem-se que, na conversão da
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Medida Provisória 1663-15 na Lei 9.711/98 o legislador não revogou o Art. 57, § 5º, da Lei 8213/91, porquanto

suprimida sua parte final que fazia alusão à revogação. A exclusão foi intencional, deixando-se claro na Emenda

Constitucional n.º 20/98, em seu artigo 15, que devem permanecer inalterados os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91

até que lei complementar defina a matéria.

 

O E. STJ modificou sua jurisprudência e passou a adotar o posicionamento supra, conforme ementa in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta

afastada a configuração do julgamento extra petita.

3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.

4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,

tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.

5. Recurso Especial improvido."

(REsp 956110/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, julgado em 29/08/2007, DJ

22/10/2007, p. 367).

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das

condições para a aposentadoria.

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela.

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial no período delimitado pela

sentença, de:

- 19/10/1989 a 28/04/1995, laborado na empresa Viação Santa Catarina Ltda, no cargo de cobrador de transporte

coletivo (CTPS - fls. 58/59), exposto ao agente agressivo por enquadramento previsto nos itens 2.4.4 do Decreto

53.831/64 e 2.4.2 do anexo II do Decreto 83.080/79.

 

Observo que no último procedimento administrativo NB 42/158.056.174-5, com a DER em 05/08/2011, o INSS

reconheceu o trabalho em atividade especial desempenhado pelo autor, nos períodos de 14/08/1979 a 31/08/1984

e 01/09/1984 30/05/1985, conforme planilhas de resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição de

fls. 59/62, integrante do procedimento reproduzido às fls. 116/126.

 

Cabe ressaltar que a necessidade de comprovação de trabalho "não ocasional nem intermitente, em condições

especiais" passou a ser exigida apenas a partir de 29/4/1995, data em que foi publicada a Lei 9.032/95, que alterou

a redação do Art. 57, § 3º, da lei 8.213/91, não podendo, portanto, incidir sobre períodos pretéritos. Nesse sentido:

TRF3, APELREE 2000.61.02.010393-2, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, DJF3

30/6/2010, p. 798 e APELREE 2003.61.83.004945-0, Relator Desembargador Federal Marianina Galante, 8ª

Turma, DJF3 22/9/2010, p. 445.

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois

não determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos,

mas, apenas, que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o

cálculo da renda mensal inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação

vigente até a data da EC 20/98, até a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro

Ricardo Lewandowski, publicado em 24/10/2008).

 

Assim, o tempo total de serviço/contribuição comprovado nos autos, de forma não concomitante, até a DER em

05/08/2011, incluído os períodos rurais, mais os períodos de atividade especial com o acréscimo da conversão em

tempo comum, mais os demais períodos de serviço comum reconhecidos pelo INSS no procedimento

administrativo, alcança o suficiente para o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição.
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Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o

direito à aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de

serviço.

 

Reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, desde a DER do último

requerimento administrativo em 05/08/2011, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas

vencidas e a sucumbência.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

A sucumbência recíproca é de ser mantida, vez que não impugnada pelas partes.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Convém alertar, que das prestações vencidas devem ser compensadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base nos Art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, restando mantido o reconhecimento do tempo de serviço rural

e os períodos de trabalhos em atividade especial, e os demais termos da r. sentença com a condenação do INSS a

conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, a partir do último requerimento

administrativo com a DER em 05/08/2011, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003989-84.2012.4.03.6107/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação em ação proposta para revisão de auxílio-doença, mediante o recálculo da mensal

inicial na forma do Art. 29, II e § 5º, da Lei 8.213/91, para que reflita no valor da renda mensal da aposentadoria

por invalidez posteriormente concedida.

 

O MM. Juízo a quo reconheceu a carência de ação e extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do

Art. 267, VI, do CPC, com relação ao pedido revisional baseado no Art. 29, II, da Lei 8.213/91, e julgou

procedente o pedido fundamentado no § 5º do mesmo dispositivo.

 

O INSS pleiteia a reforma integral da r. sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

A parte autora foi beneficiária dos auxílios-doença NB 123.970.050-1, DIB: 22.03.2002, DCB: 21.04.2002;

auxílio-doença NB 502.518.621-4, DIB: 03.06.2005; DCB: 30.11.2005; auxílio-doença NB 570.066.709-2, DIB:

01.11.2007, DCB: 04.11.2007, os quais foram sucedidos pela aposentadoria por invalidez NB 570.904.293-1,

DIB: 26.11.2007.

 

A aplicação da forma de cálculo prevista no Art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, ocorre quando os benefícios por

incapacidade são entremeados por períodos contributivos.

 

Nesse sentido, cito julgado da Décima Turma desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC. 3.048/99.

CONCESSÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

ART.124, I, LEI 8213/91. I - O cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por

transformação de auxílio-doença deve se dar nos termos do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes do

STJ. II - A aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 se dará nas hipóteses em que houver a percepção do

auxílio-doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. III - No que tange aos honorários

advocatícios, restou consignado que a execução corresponde ao valor das parcelas da aposentadoria concedida

judicialmente, descontados os valores de auxílio-doença recebidos na esfera administrativa, por força do disposto

no artigo 124, inciso I, da Lei 8.213/91, sendo, portanto, essa a base de cálculo daquela verba. IV - Agravo

previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela autora, improvido".

(AC 2010.03.99.020683-2, 10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3 27.10.2010).

 

No caso concreto, resta demonstrado que entre o primeiro auxílio-doença, cessado em 21.04.2002, e o segundo,

iniciado em 03.06.2005, houve recolhimento de contribuições previdenciárias, relativas às competências de

05/2002 e 02/2003 (fls. 57-58).

 

Desta forma, verifica-se que, em obediência à regra contida no Art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, o INSS incluiu

corretamente o período de 03/2002 a 04/2002, relativo ao gozo do auxílio-doença NB 123.970.050-1, como

salário-de-contribuição para cálculo do salário-de-benefício, consoante os extratos do sistema Dataprev, a fls. 42-

43, motivo pelo qual não há que se falar em irregularidade no cálculo do segundo auxílio-doença, cujo SB serviu

de base à aposentadoria por invalidez subsequente. 

 

Oportuno salientar, que, nos termos do Art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, cuja constitucionalidade foi

reconhecida pelo E. STF, sob o regime da repercussão geral (RE 583.834, Rel. Min. Ayres Britto) "a renda mensal

inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos

mesmos índices de correção dos benefícios em geral".

 

Nessa linha, a jurisprudência pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
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"AGRAVO REGIMENTAL NA PETIÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL

DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA.

APLICAÇÃO DO § 7º DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99.

I - Nos casos em que há mera transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez , não havendo,

portanto, período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, o cálculo da renda mensal inicial da

aposentadoria por invalidez far-se-á levando-se em conta o mesmo salário-de-benefício utilizado no cálculo do

auxílio-doença. Precedentes das ee. Quinta e Sexta Turmas.

II - Aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, verbis: "A renda mensal inicial da

aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos

índices de correção dos benefícios em geral." Agravo regimental desprovido".

(STJ; AGP 7109; Terceira Seção; Relator Ministro Felix; DJE 24.06.2009);

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . CÁLCULO DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO

DECRETO N.º 3.048/99. PROVIDO.

- Sendo o benefício aposentadoria por invalidez precedido, imediatamente, de auxílio-doença, a Renda Mensal

Inicial será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado

utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento.

- Não há falar, portanto, em aplicação do art. 29, § 5.º, da Lei n.º 8.213/91, por ausência, no caso concreto, de

períodos intercalados de gozo do auxílio-doença e período de atividade.

- Agravo regimental provido".

(STJ; AGRESP 1039572; 6ª Turma; Relator Ministro Og Fernandes; DJE 30.03.2009) e

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PREVIDENCIÁRIO.

AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . INEXISTÊNCIA DE

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

DECISÃO MANTIDA.

1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência

de salários-de-contribuição.

2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de

aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei.

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do

auxílio doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

4. Agravo regimental improvido".

(AgRg no REsp 1017520/SC, Rel. Ministro JORGE MUSSI, 5ª Turma, julgado em 21/08/2008, DJe 29/09/2008).

 

Portanto, a sentença deve ser reformada para reconhecer a carência de ação também em relação ao segundo

pedido da parte autora, uma vez que seu benefício já foi calculado na forma determinada pelas disposições legais

aplicáveis.

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação reformar a r. sentença e

extinguir o processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, VI, do CPC. Condeno a parte autora ao

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em dez por cento do valor atribuído à

causa, observada a suspensão da exigibilidade, a teor dos Arts. 11, § 2º e 12 da Lei 1.060/50, por ser beneficiária

da Justiça gratuita.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004110-15.2012.4.03.6107/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação em ação proposta para revisão de benefício previdenciário de pensão por morte,

mediante o recálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez concedidos ao de

cujus, nos termos do Art. 29, II e § 5º, da Lei 8.213/91.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pleito revisional quanto à aplicação do Art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, e

reconheceu a ausência do interesse de agir com relação à revisão baseada no Art. 29, II, da mesma Lei, sem

condenação em honorários advocatícios, por ser a autora beneficiária da Justiça gratuita.

 

A apelante alega que o acordo estabelecido em ação civil pública não prejudica o seu interesse de agir na presente

demanda. No mérito, sustenta que faz jus à revisão de seu benefício, nos termos requeridos na inicial.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

A autora pretende a revisão da RMI do auxílio-doença que antecedeu a aposentadoria por invalidez usufruída pelo

instituidor da pensão por morte de que é titular, nos termos do Art. 29, II, da Lei 8.213/91.

 

Para a demonstração do seu direito, tornava-se indispensável a juntada da Carta de Concessão/Memória de

Cálculo do auxílio-doença primitivo, cujo salário-de-benefício serviu de base aos benefícios subsequentes.

 

Isto porque, sem a apresentação daquele documento, não há como afirmar que a renda mensal inicial tenha sido

apurada em desconformidade com as disposições legais aplicáveis.

 

Dessarte, uma vez que parte não se desincumbiu do ônus comprovar o fato constitutivo do seu direito, nos termos

do Art. 333, I, do CPC, de rigor a manutenção da sentença de improcedência quanto ao pedido fundamentado no

inciso II do Art. 29 da Lei 8.213/91.

 

No mesmo sentido, por analogia:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. DIÁRIAS DE DESLOCAMENTO. FATO CONSTITUTIVO

DO DIREITO. ÔNUS DA PROVA QUE INCUMBE AO AUTOR. ART. 333, I, DO CPC. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA NOS MOLDES LEGAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

REVISÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. O ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito, conforme prevê o art. 333, I, do

CPC.

2. Na espécie, o recorrente não se desincumbiu do ônus comprobatório do seu direito, ou seja, não demonstrou nos

autos que é devida a diferença das diárias de deslocamento. Além disso, o Tribunal de origem expressamente

consignou que não há elementos suficientes capazes de inverter o ônus da prova, razão pela qual confirmou a

sentença de improcedência do pedido.

3. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada nos moldes encartados pelo § 2º do art. 255 do RISTJ, bem

como o parágrafo único do art. 541 do CPC, sob pena de não conhecimento.
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4. A revisão do critério de justiça e razoabilidade utilizado pelas instâncias ordinárias para fixação dos honorários

advocatícios atrai a incidência da Súmula 7/STJ.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido".

(REsp 1217526/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/12/2010, DJe 03/02/2011).

 

No que tange à pretensão de aplicação do disposto no Art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, insta esclarecer que a

aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será calculada nos termos do Art. 36,

§ 7º, do Decreto 3.048/99, cuja constitucionalidade foi reconhecida pelo E. STF, sob o regime da repercussão

geral (RE 583.834, Rel. Min. Ayres Britto, Tribunal Pleno, julgado em 21/09/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-032 DIVULG 13-02-2012 PUBLIC 14-02-2012). Assim prescreve o dispositivo:

 

"Art. 36.

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral".

 

Nessa linha, a interpretação consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1410433/MG, submetido ao regime dos recursos repetitivos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.

REVISÃO DA RMI. ART. 29, II E § 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE NA APURAÇÃO DO VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA DE SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO INTERCALADOS COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR INCAPACIDADE.

RECURSO DESPROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são unânimes em reconhecer a

legalidade da apuração da renda mensal inicial - RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez oriundos de

auxílio-doença.

2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91, o cômputo dos salários-de-benefício

como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC, houver

afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária.

3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem retorno do segurado ao trabalho,

será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual a renda mensal inicial -

RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-

de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos

índices de correção dos benefícios em geral.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art.

543-C do CPC".

(REsp 1410433/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/12/2013,

DJe 18/12/2013).

 

O mesmo posicionamento vem sendo adotado pela Décima Turma desta Corte. A exemplo, confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC. 3.048/99.

CONCESSÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

ART.124, I, LEI 8213/91. I - O cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por

transformação de auxílio-doença deve se dar nos termos do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes do

STJ. II - A aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 se dará nas hipóteses em que houver a percepção do

auxílio-doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. III - No que tange aos honorários

advocatícios, restou consignado que a execução corresponde ao valor das parcelas da aposentadoria concedida

judicialmente, descontados os valores de auxílio-doença recebidos na esfera administrativa, por força do disposto

no artigo 124, inciso I, da Lei 8.213/91, sendo, portanto, essa a base de cálculo daquela verba. IV - Agravo

previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela autora, improvido".

(AC 2010.03.99.020683-2, 10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3 27.10.2010).

 

Por tais razões, é de se manter a r. sentença tal como posta.
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Ante o exposto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos em

que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000840-65.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação, nos autos da ação em que se objetiva o benefício do auxílio reclusão, tendo em vista a

prisão do neto do autor.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a parte autora em honorários advocatícios

por ser beneficiária da justiça gratuita.

O autor interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da r. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

O Art. 80 da Lei 8.213/91 dispõe que o auxílio reclusão será concedido, nas mesmas condições da pensão por

morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não estiver em gozo de auxílio doença ou de

aposentadoria.

 A concessão do auxílio reclusão depende do preenchimento das seguintes condições: 1) efetivo recolhimento à

prisão; 2) condição de dependente de quem objetiva o benefício; 3) demonstração da qualidade de segurado do

preso; 4) renda mensal do segurado inferior ao limite estipulado.

A prisão do segurado ocorreu em 26.3.2011 (fl. 15).

O Art. 16, da Lei 8.213/91 estabelece que são dependentes do segurado, entre outros, os pais, desde que

comprovada a efetiva dependência econômica .

Nos presentes autos, o autor é avô do recluso e possuía sua guarda conforme Termo de Entrega sob Guarda e

Responsabilidade de fl. 14.

Todavia, o autor-avô não logrou comprovar a alegada dependência econômica em relação ao neto.

De acordo com o CNIS do autor/avô de fls. 88/89, verifica-se que este sempre trabalhou desde 1976, efetuando

diversas contribuições previdenciárias até o ano de 2008, quando se aposentou por idade em 18.1.2008 (fl. 90).

Daí se infere que sempre trabalhou e não dependia de ajuda de terceiros. Por seu turno, o histórico do recluso/neto

demonstra que manteve um único vínculo empregatício iniciado onze meses antes da prisão (fls. 9/10 - CTPS).

Como bem fundamentou o MM. Juízo a quo: "Não se pode acatar a tese de que o avô, que sempre trabalhou,

dependia economicamente do neto que formalmente trabalhou por apenas onze meses de sua vida. É possível que

este obtivesse receitas decorrentes de trabalhos informais e até mesmo ajudasse nas despesas do lar, o que não se

pode aceitar, porém, é a afirmação de que o autor dele dependia economicamente. Ademais, tem-se que o autor

recebe aposentadoria desde 18/01/2008 e, deste modo, não há como argumentar que alguém seja dependente

econômico de outrem quando está em gozo de benefício próprio. Outrossim, o autor não juntou aos autos

qualquer prova documental de sua dependência econômica, capaz de comprovar que o detento custeava algumas

despesas da casa." (fls. 85/86)

Impende salientar que o neto solteiro que se mora com sua família, de fato ajuda nas despesas da casa, que

incluem a sua própria manutenção.

2012.61.12.000840-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : PEDRO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP194424 MARIA CELESTE AMBROSIO MUNHOZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008406520124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Nesse sentido é o entendimento desta Corte Regional:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE . NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. A autora pleiteia a reconsideração da decisão que manteve a

sentença de improcedência do pedido de pensão por morte , alegando ter comprovado a dependência econômica

em relação ao falecido filho. 

II - A mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte , nos termos do art. 16,

II c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao 'de cujus',

conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal. 

III - A autora não juntou quaisquer dos documentos considerados indispensáveis à comprovação da dependência

econômica , arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99. Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo

admitir, além dos elementos de prova ali previstos, "quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a

comprovar", tal disposição não socorre a autora. 

IV - A requerente recebe pensão por morte , desde 26.10.1993, o que permite concluir que dependia do seu

cônjuge. Além disso, por ocasião do óbito do filho, já percebia aposentadoria por idade (DIB em 12.06.2003).

Com os dois benefícios, é possível concluir que provia a própria subsistência, ainda que contasse com certo

auxílio do 'de cujus'. É o que confirma a testemunha. 

V - A prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da autora em relação a seu filho, não

fazendo jus à concessão do benefício pleiteado. Precedente desta E. Corte. 

VI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. 

IX - Agravo não provido. (g.n.)

(8ª Turma, AC 200461140075416, relatora Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, Data da Decisão

29.11.10, DJF3 CJ1 DATA 09.12.10, p. 2067);

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEI 8.213/91 - MÃE - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO

COMPROVADA. 

1. Em matéria de pensão por morte , o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da

legislação vigente na data do óbito do segurado. 

2. Qualidade de segurado do falecido comprovada, tendo em vista que o falecido recebia aposentadoria por

invalidez na data do óbito. 

3. Ausência de comprovação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido. 

4. Apelação desprovida. (grifo nosso).

(9ª Turma, AC 200361040093295, relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, Data da Decisão

04.10.10, DJF3 CJ1 DATA 08.10.10, p. 1376)".

Destarte, é de se manter a r. sentença, tal como posta.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em

que explicitado.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 11 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001292-63.2012.4.03.6116/SP

 

 

 

2012.61.16.001292-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO NERY EVANGELISTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ALAN OLIVEIRA PONTES e outro
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

o reconhecimento de tempo de serviço rural, bem como a concessão do benefício de aposentadoria por idade, sob

o fundamento de que não restou comprovado o cumprimento do período de carência. Condenado o demandante ao

pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais),

observando-se o disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50.

 

Objetiva o autor a reforma da sentença alegando, em síntese, que foram comprovados os requisitos à concessão da

aposentadoria por idade híbrida prevista no artigo 48, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e no artigo 60 do Decreto n.

3.048/99, porquanto há nos autos início razoável de prova material, corroborada por prova testemunhal, acerca do

labor rural exercido nos períodos de 28.06.1962 a 26.05.1971 e 01.03.1985 a 13.03.1991, restando preenchido o

período de carência.

 

Sem as contrarrazões do réu, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Pela presente ação, o autor, nascido em 15.03.1944, objetiva o reconhecimento do exercício de atividade rural

exercido nos períodos de 28.06.1962 a 26.05.1971 e 01.03.1985 a 13.03.1991 que, somados aos períodos de

atividade urbana, conferem-lhe o direito ao benefício de aposentadoria por idade prevista no artigo 48, § 3º, da Lei

n. 8.213/91.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Para tanto, o autor acostou aos autos cópia de título de eleitor emitido em 28.06.1962 (fl. 40), certificado de

reservista emitido em 21.06.1965 (fl. 49), certidão de casamento contraído em 23.04.1968 (fl. 51) e escritura de

convenção com pacto antenupcial de sua filha (1986; fl. 52), documentos nos quais fora qualificado como

lavrador. Apresentou, ainda, Notas Fiscais de Produtor Rural (1987/1990). Há, portanto, início razoável de prova

material de seu labor agrícola.

 

De outra parte, a prova testemunhal colhida em juízo (mídia de fl. 169) corroborou a atividade rural exercida pelo

demandante nos referidos períodos, tanto no Paraná, como em Cândido Mota/SP.

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido, portanto, os documentos apresentados, complementadas por prova

testemunhal idônea, comprova o labor rural antes das datas neles assinaladas. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC

01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ

28/08/2001, Pág 203).

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório, tenho que deve ser reconhecido o período de atividade rural nos

períodos de 28.06.1962 a 26.05.1971 e 01.03.1985 a 13.03.1991.

 

Há que se observar que a Lei 11.718 de 20.06.2008 acrescentou os §§ 3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91, passando

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012926320124036116 1 Vr ASSIS/SP
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a dispor que, para o segurado que atuou em atividade rural, os períodos de contribuição individual podem ser

somados ao tempo de serviço rural sem contribuição para obtenção do benefício de aposentadoria comum por

idade aos 60 anos (mulher) e 65 anos (homem). Observe-se a redação do referido dispositivo legal:

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995)

§2º Para os efeitos do disposto no §1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondentes à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do §9º do art. 11 desta Lei.

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11,718, de 2008)

§ 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social.

(Incluído pela Lei nº 11.718 , de 2008 - grifo acrescentado)

 

Observo, in casu, que o autor completou sessenta e cinco anos de idade em 15.03.2009, e possui vínculos

empregatícios de natureza urbana, que podem, portanto, ser somados aos períodos de atividade rural sem registro,

para que lhe seja concedido o benefício de aposentadoria por idade, na forma do disposto nos §§ 3º e 4º do artigo

48 da Lei 8.213/91, em sua redação atualizada.

 

Assim sendo, tendo o autor completado 65 anos de idade em 15.03.2009, e perfazendo um total de 285

contribuições mensais, conforme planilha em anexo, parte integrante da presente decisão, preencheu largamente a

carência exigida pelos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91 (168 contribuições mensais), de modo que é de ser

aplicada a referida alteração da legislação previdenciária e lhe conceder o benefício de aposentadoria comum por

idade.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo efetuado em

16.02.2012 (fl. 47), conforme sólido entendimento jurisprudencial.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data,

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova

redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria

por idade previsto nos §§ 3º e 4º do artigo 48 da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 11.718/08, a partir

da data do requerimento administrativo (16.02.2012). Honorários advocatícios arbitrados em 15% das prestações

vencidas até a presente data. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima estabelecida.

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos
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documentos da parte autora JOÃO NERY EVANGELISTA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que seja o benefício de APOSENTADORIA COMUM POR IDADE implantado de imediato, com data de

início - DIB em 16.02.2012, no valor a ser calculado pela autarquia, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do

CPC.

 

As prestações em atraso serão resolvidas em sede de liquidação.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001495-07.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da

Constituição Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do

benefício, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, a partir da data da perícia médica, com correção monetária e

juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Foi determinada a antecipação dos efeitos da

tutela.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

A parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a alteração da sentença quanto ao termo inicial do

benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo parcial provimento da apelação interposta pela parte

autora, para fixação do termo inicial do benefício na data da citação do INSS.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

2012.61.22.001495-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LUZINETE BATISTA

ADVOGADO : SP192619 LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014950720124036122 1 Vr TUPA/SP
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casos análogos.

 

Considerando que o recurso da parte autora versa apenas sobre consectários da condenação, deixo de apreciar o

mérito relativo à concessão do benefício, passando a analisar a matéria objeto do recurso interposto.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (16/01/2013 - fl. 71), uma vez que não restou

demonstrado nos autos que o indeferimento do pedido administrativo (fl. 65) foi indevido, considerando as

conclusões do laudo médico (fls. 105/111) acerca da incapacidade da requerente.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, na forma da

fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000089-45.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

2012.61.23.000089-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANGELA MARIA DE MORAES FRAZAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP297485 THOMAZ HENRIQUE FRANCO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000894520124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos, em nome próprio, no de seu marido e sogro,

acostados nas fls. 13/15 e 18/90, os quais constituem início de prova material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira, ou mesmo dos genitores

aos filhos.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo, uma vez que a parte autora

demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).
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Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

ANGELA MARIA DE MORAES FRAZÃO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 14/12/2006 e

renda mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do

cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações

devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002199-17.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador urbano.

A r. sentença julgou procedente o pedido. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela e determinado o

reexame necessário.

O INSS apelou, requerendo a reforma da sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

2012.61.23.002199-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP202675 SILVANA MARIA DE SOUZA PINTO PEDROSO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00021991720124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Primeiramente, conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Passo, então, à análise do mérito propriamente dito.

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente

exigidos, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91:

"Art. 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9032, de 28/04/95)" 

In casu, a parte autora nascida em 05-06-1940, completou o requisito etário (65 anos) em 05-06-2005.

Além da idade, a legislação previdenciária determina quanto ao período de carência, que aos segurados inscritos

na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991 (data de publicação da Lei n. 8.213/91) a necessidade de

comprovação do recolhimento de contribuições pelo número de meses referentes à carência do benefício

pleiteado, em conformidade com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91 e, para os segurados inscritos após a

referida data (24-07-1991), o recolhimento de 180 (cento e oitenta) contribuições, de acordo com o disposto no

artigo 25, inciso II, do mesmo diploma legal.

No presente caso, tendo a parte autora se filiado ao Instituto antes da edição da Lei nº 8.213/91, para a concessão

do benefício em tela seria necessária a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias pelo

período de 144 (cento e quarenta e quatro) meses, nos termos da lei.

Com efeito, demonstrou a parte autora que trabalhou com registro em CTPS e efetuou o recolhimento de

contribuições previdenciárias, conforme se verifica dos documentos das fls. 18/116, totalizando, assim, mais de

144 (cento e quarenta e quatro) contribuições.

Neste sentido já decidiu esta E. Turma, conforme o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. REQUISITOS

PREENCHIDOS.

I - A concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador urbano depende do preenchimento dos

requisitos previstos nos artigos 48, 25 e 142 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 65 anos, se

homem, e 60 anos, se mulher, - e o cumprimento do período de carência. 

II- Quanto à carência, a lei previdenciária exige para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, um

mínimo de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (art. 25, II, Lei nº 8.231/91) relativamente aos novos

filiados, ou, contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (art. 142, Lei nº 8.213/91), relativamente aos

segurados já inscritos na Previdência Social na data da publicação da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

III- Comprovado o cumprimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício de aposentadoria por idade a

trabalhador urbano.

(...)

VII - Apelação do INSS parcialmente provida.

(AC 00292773720084039999, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:03-06-2009 - PÁGINA: 583 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Ressalte-se, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:

"Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."

Sendo assim, afasta-se a alegação de necessidade de cumprimento simultâneo das condições previstas pela

legislação previdenciária.

Neste sentido tem entendido o E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I- A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes.

II- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no caso

de aposentadoria por idade. Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária

requer interpretação finalística, ou seja, em conformidade com os seus objetivos.

III- Agravo interno desprovido."

(STJ - AGRESP 489406/RS; processo n. 2003/0005269-8, Relator Min. GILSON DIPP, DJ 31/03/2003, pág. 274)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERÍODO DE CARÊNCIA.

PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.
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IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES.

1. Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade,

sendo irrelevante o fato do obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a

condição de segurado.

2. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 519317, Processo 200300730553, Rel. Min.

Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 15/12/2003, pág. 378).

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que,

ao afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo

assim, a manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo

adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que

não se trata de aplicabilidade retroativa. Inclusive, na esteira deste raciocínio, para fins de cumprimento do

requisito carência, há de ser aplicada a tabela prevista no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, levando-se em

consideração o número de contribuições exigidas de acordo com o ano em que a parte autora implementou o

requisito etário e não de acordo com o ano em que entrou em vigência a referida norma infraconstitucional.

No que concerne à veracidade da CTPS, deve-se ressaltar que os registros do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, não são provas suficientes para afastar a presunção de veracidade deste instrumento, uma vez que

mais afetos à fiscalização do recolhimento de contribuições previdenciárias pelos empregadores que à

demonstração de vínculo empregatício do segurado. Com efeito, a CTPS goza de presunção juris tantum de

veracidade, competindo à parte que deseja ilidi-la fazer prova substancial em contrário.

Outrossim, os dados descritos no CNIS devem ser analisados juntamente com as demais provas apresentadas nos

autos, a fim de demonstrar um conjunto coerente e lógico do histórico laborativo da vida do segurado, não sendo o

caso de desprezar as informações constantes do banco de dados da autarquia, mas tão somente de lhes atribuir a

valoração adequada, para se evitar situação de injustiça.

Por tais razões, cabe ao magistrado, de acordo com o princípio da persuasão racional, conferir-lhe a credibilidade

que mais se coaduna com o caso concreto.

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção

do benefício de aposentadoria por idade.

O valor da RMI do benefício deverá ser apurado pelo INSS.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo (20-06-2005 - fl. 23), uma vez

que a parte autora demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, conforme o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela

concedida na r. sentença.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002979-32.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar

o réu a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença a partir da data do indeferimento administrativo, incidindo

pelo prazo de seis meses, após a realização do laudo pericial (21.05.2010). Sobre as prestações atrasadas deverá

incidir correção monetária pelo IGPM a incidir no vencimento de cada parcela e juros de mora de 12% ao ano, a

partir da citação (Súmula nº 204 do STJ). O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios

arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas. Sem condenação em custas processuais.

 

A parte autora apela arguindo, em preliminar, cerceamento de defesa, ante o indeferimento do pedido de

complementação do laudo pericial. No mérito, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

O réu recorre, por seu turno, pugnando pela reforma parcial da sentença, a fim de que a correção monetária e os

juros de mora sejam computados nos termos da Lei nº 11.960/09, pugnando, ainda, pela aplicação da Súmula nº

111 do STJ, no que tange ao cálculo dos honorários advocatícios.

 

Contrarrazoado o feito pela parte autora à fl. 205/209.

À fl. 212, o feito foi convertido em diligência, a fim de que fosse realizada nova perícia médica, apurando-se a

existência de incapacidade laboral, ante o escoamento do prazo fixado inicialmente pelo perito para a recuperação

do autor.

 

Acostado novo laudo pericial à fl. 255/265.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

 

Da preliminar de cerceamento de defesa

 

Prejudicada a análise da preliminar de cerceamento de defesa arguida pelo autor, tendo em vista a determinação

de realização de nova perícia.

2013.03.99.002979-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : PAULO SERGIO MOTA DA SILVA
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Do mérito

 

O autor, nascido em 29.04.1961, pleiteou o restabelecimento benefício de auxílio-doença e sua conversão em

aposentadoria por invalidez, este último previsto no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O laudo médico pericial, elaborado em 21.05.2010 (fl. 122/126), refere que o autor (49 anos de idade, servente de

obras) é portador de cervicalgia, dor na coluna do pescoço, transtornos de discos intervertebrais cervicais,

degeneração crônica, hipertensão arterial e pressão alta de grau moderado, estando incapacitado de forma total e

temporária para o trabalho, pelo prazo de seis meses. O perito fixou o início da incapacidade em 08.06.2009 e da

moléstia em 2005, considerando os atestados médicos juntados aos autos.

 

O feito foi convertido em diligência, tendo sido determinada a realização de nova perícia, que foi realizada em

22.04.2014 (fl. 255/265), tendo sido relatado que o autor (53 anos de idade, última ocupação declarada: servente

de obras), é portador de cervicobraquialgia, dor crônica no pescoço e braço esquerdo, transtornos de discos

intervertebrais cervicais, alterações degenerativas e crônico-progressivas das estruturas articulares da coluna

cervical, hipertensão arterial de grau moderado e episódio depressivo grave, estando incapacitado de forma total e

permanente para o trabalho. O perito fixou o início da doença em agosto de 2005 e o início da incapacidade em

08.06.2009.

 

À fl. 76, verifica-se que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 30.11.2008, tendo sido

ajuizada a presente ação em 31.03.2009, razão pela qual não se justifica, até a data em referência, qualquer

discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a

própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim.

 

Os atestados médicos juntados aos autos (fl. 27/29) dão conta de que o autor apresentava espondiloartropatia

cervical, tendo sido operado no ano de 2005, evoluindo, entretanto, com sequela de dor crônica e sendo que, no

ano de 2008, aguardava cirurgia pelo SUS, para tratamento de cervicobraquialgia por instabilidade cervical, sob a

condição de o hospital conseguir obter o material e instrumental necessários para a realização do necessário

procedimento.

 

Infere-se, portanto, que não houve recuperação do autor desde a data da referida cessação do benefício de auxílio-

doença, não havendo que se cogitar sobre eventual perda da qualidade de segurado.

 

Nesse diapasão, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que

deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP

84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido.

 

Por todo o exposto e concluindo o perito que o autor encontra-se incapacitado de forma total e permanente para o

trabalho, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a

impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve

ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado a contar do dia imediatamente posterior à data de

sua cessação indevida, ocorrida em 30.11.2008 (fl. 76), convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da

data do segundo laudo pericial (22.04.2014 - fl. 255/265), que constatou a incapacidade total e permanente do

autor para o trabalho.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de
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atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantido o percentual de 10% (dez por cento).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, julgo prejudicada a preliminar arguida pela parte

autora e, no mérito, dou provimento à sua apelação para julgar procedente o pedido e condenar o réu a

conceder-lhe do benefício de auxílio-doença a contar do dia imediatamente posterior à data de sua cessação

indevida, ocorrida em 30.11.2008 (fl. 76), convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data do

segundo laudo pericial (22.04.2014) e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e à

apelação do réu para fixar o termo final dos honorários advocatícios na data da sentença e as verbas acessórias na

forma retroexplicitada.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora Paulo Sergio Mota da Silva, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para

que seja implantado o benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 22.04.2014, e renda

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004235-10.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença e a fixação da verba honorária em 20% (vinte por

cento).

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

2013.03.99.004235-6/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ARY DE MORAES

ADVOGADO : MS007738 JACQUES CARDOSO DA CRUZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SE004514 AVIO KALATZIS DE BRITTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020633320108120003 1 Vr BELA VISTA/MS
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1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 27/87, os quais constituem início de

prova material.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo, uma vez que a parte autora

demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.
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É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por

idade e fixar os consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de ARY

DE MORAES, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 05/05/2008 e renda mensal inicial - RMI a ser

apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação,

restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004483-73.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Proposta ação objetivando a revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença de improcedência do pedido

de recálculo da renda mensal inicial dos benefícios dos autores com a utilização de 80% dos maiores salários-de-

2013.03.99.004483-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SANDRA MARIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP299618 FABIO CESAR BUIN

CODINOME : SANDRA MARIA DA SILVA

: SANDRA MARIA DA SILVA SALGADO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP291466 JULIANA YURIE ONO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00053-1 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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contribuição, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99,

com o pagamento das diferenças atualizadas, acrescidas de juros de mora e verba honorária.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma integral da r. sentença e

procedência do pedido.

 

Sem as contrarrazões de apelação, subiram os autos a esta egrégia Corte.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O .

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Inicialmente, a prescrição quinquenal somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

 

Vencida esta questão prévia, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

 

A parte autora obteve a concessão de seus benefícios de auxílio-doença em 07/08/2003 (NB-31/130.124.484-5, fl.

19), em 01/10/2004 (NB-31/135.959.260-9, fl. 25), em 16/04/2009 (NB-31/535.097.200-2, fl. 30), em (NB-

31/537.040.035-7, fl. 37) e em 13/08/2010 (NB-31/542.180.083-7, fl. 44), ou seja, na vigência da atual

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, e da Lei nº 8.213/91,

conforme se verifica dos documentos juntados aos autos.

 

A pretensão da parte autora no presente processo é garantir a forma de cálculo do salário-de-benefício mediante a

aplicação do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/1991, ou seja, considerando a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994, correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

 

Dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 9.876/1999 e,

utilizado como parâmetro para apuração da renda mensal inicial do benefício da parte autora, o seguinte:

 

"(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

 

Por sua vez, o artigo 3º, caput, da Lei n.º 9.876/1999, a qual estabelece critérios para o cálculo dos benefícios

previdenciários, estabelece:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, no cálculo
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do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6º, do art. 29, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada

por esta Lei."

 

Alega a parte autora que o INSS não estaria cumprindo o dispositivo legal mencionado, mas sim seguindo a

previsão do regulamento, Decreto 3.048/99, que teria inovado em relação à Lei 8.213/91, mormente diante do

disposto nos artigos 32, §2º e 188-A, §3º:

 

"Art. 32 (...)

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188-A (...)

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

 

O Decreto nº 5.545/2005 procedeu à nova alteração do Decreto n.º 3.048/1999, introduzindo o § 20, ao artigo 32 e

o § 4º ao artigo 188-A, mantendo a essência dos dispositivos infralegais já mencionados, conforme segue:

 

 

"Art. 32 (...)

(...)

§ 20 Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188-A (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

 

O mesmo ocorreu nas pensões por morte em que o segurado não estava aposentado, uma vez que o cálculo da

renda mensal do benefício devido ao dependente será o mesmo utilizado caso houvesse a aposentadoria por

invalidez, nos termo s do art. 75 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado

o disposto no artigo 33 desta lei. (Redação dada pela Lei 9.528/97) - grifamos.

 

O inciso II ao artigo 29 da Lei 8.213/91 estabelece uma única forma de cálculo do benefício, não fazendo

ressalvas quanto ao número de contribuições que o segurado tenha feito no período básico de cálculo do benefício.

 

De fato, em que pese a pretensão do INSS de aplicar o Decreto nº 3.048/99, observo que este ato normativo

específico foi emanado pelo Poder Executivo para regulamentar a aplicação da Lei 8.213/91. Veda-se, portanto,

seja sua redação contrária à da própria lei, até mesmo por uma questão hierárquica, sendo certo que, caso o

legislador assim quisesse, especificaria a exceção quanto ao cálculo da renda mensal inicial dos benefícios supra

mencionados.

 

É esta a orientação da Súmula nº 24, das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de Santa Catarina:

 

 "Para os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente, concedidos
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após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, independentemente da data de

filiação ao RGPS e do número de contribuições mensais vertidas no período contributivo."

Com o advento do Decreto nº 6.939/2009, houve a reparação da ilegalidade contida no Decreto nº 3.048/1999,

ocasião em que se procedeu a revogação do § 20 ao artigo 32 e a atribuição de nova redação ao § 4º ao artigo 188-

A, ao mesmo diploma infralegal, que assim passou a dispor:

 

"Art. 188-A. (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício."

 

Contudo, embora o INSS alegue tenha revisado administrativamente e não tenha apurado nenhuma diferença, faz

jus a parte autora à revisão pleiteada, considerando-se a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento)

maiores salários de contribuição do período básico de cálculo, independentemente do número de contribuições

efetuadas nesse intervalo temporal.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas até a data desta decisão, em consonância

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte

autora beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 57).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a r. sentença, condenar o INSS a revisar a renda mensal

inicial dos benefícios de auxílio-doença, mediante a utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição,

conforme o disposto no artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, com o pagamento das diferenças devidas

atualizadas, observada a prescrição quinquenal, acrescidas de juros de mora e honorários advocatícios, na forma

da fundamentação adotada.
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004626-62.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação objetivando a revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença de procedência do pedido,

condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder ao recálculo da renda mensal inicial do

benefício com base na média aritmética dos 36 últimos salários-de-contribuição, nos termos dos artigos 28 e 29 da

Lei nº 8.213/91, com o pagamento das diferenças atualizadas na forma da lei, observados os índices de IGP-DI e

INPC, observada a prescrição quinquenal, acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação, e a

partir de 10/01/2003, de 1% ao mês, e honorários advocatícios de 10% sobre o valor apurado até a data da

sentença. Isento de custas.

 

Reexame necessário tido por interposto.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, preliminarmente, arguindo a coisa julgada

em razão da ação civil pública, a prescrição, decadência e, no mérito, pugna pela reforma integral da r. sentença e

improcedência do pedido. Subsidiariamente impugna as custas.

 

Em contrapartida, a parte autora também interpôs recurso de apelação pleiteando o recálculo da renda mensal

inicial da sua aposentadoria, mediante a utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, nos termos do

artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, com inciso acrescentado pela Lei nº 9.876, de 26/11/99.

 

Com as contrarrazões de apelação somente do INSS, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

D E C I D O .

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar
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se a condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se

mostra cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, a alegação de coisa julgada não prospera, pois os aposentados e pensionistas não estão alijados de

propor ação individual contra o INSS objetivando sejam reconhecidos os seus direitos, não sendo óbice a prolação

de decisão pela Suprema Corte ou então de ajuizamento de ação civil pública, ainda que tenha havido acordo

homologado, conforme já decidiu, quanto a essa última, esta Egrégia Corte Regional Federal: "Descabe a argüição

de litispendência, pois o ajuizamento, por parte do Ministério Público Federal de ação civil pública contra a

autarquia, não inibe o acesso ao Judiciário face ao princípio da universalidade de jurisdição prestigiado pela Lei

Maior". (AC nº 3056716/94-SP, Relatora Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO, j.18-10-1994, DJ

14-02-95, pág. 6064). Ressalte-se que não basta a mera alegação de que houve a revisão administrativa para que

seja declarada a extinção do feito por falta de interesse de agir, sendo imprescindível a comprovação nos autos da

efetiva satisfação da pretensão pela via administrativa (STJ, RESP nº 171222/GO, 5ª TURMA, Relator Ministro

EDSON VIDIGAL, j. 17/08/1999, DJ 20/09/1999, p. 76).

 

É nesse sentido o entendimento da 10ª Turma desse egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AJUIZAMENTO DE DEMANDA INDIVIDUAL. POSSIBILIDADE. NÃO

PROVIMENTO. 

1. A propositura de ação civil pública não prejudica o interesse a ser tutelado pelo segurado, no caso de optar por

ajuizar demanda individual. Tendo o autor optado por ingressar com a presente ação judicial, não está ele, assim,

obrigado a aguardar o pagamento com base em acordo feito em ação civil pública. 

2. Agravo desprovido." (APELREEX 00001243220124036114, REL. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA

PEREIRA, 10ª TURMA, J. 10/03/2015, DJ 18/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/03/2015

..FONTE_REPUBLICACAO)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

RECÁLCULO DA RMI. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.

INOCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Não há que se falar em carência da ação, pois não se pode exigir que o beneficiário se sujeite a instruções

administrativas discrepantes e transitórias, no tocante à revisão pleiteada (Memorando-Circular Conjunto nº

21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010; Memorando-Circular nº 19 INSS/DIRBEN, de 02.07.2010 e Memorando-

Circular nº 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010), de sorte que é lícito recorrer ao Judiciário para a satisfação do seu

direito. 

2. A ação foi ajuizada justamente em decorrência da demora injustificada da autarquia em atender o requerimento

administrativo revisional. 

3. Recurso desprovido." (AC 00123571220134039999, REL. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA

PEREIRA, 10ª TURMA, J. 10/06/2014, DJ 10/06/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/06/2014

..FONTE_REPUBLICACAO)

 

A prescrição quinquenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

Por fim, não há que se falar em decadência decenal considerando que a aposentadoria por invalidez foi concedida

em 06/02/2002 (fl. 26) e a presente ação foi proposta em 15/09/2010 (fl. 02).

 

Vencida esta questão prévia, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

 

A parte autora obteve a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez em 06/02/2002, ou seja, na

vigência da atual Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, e
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da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento juntado aos autos à fl. 26.

 

A pretensão da parte autora no presente processo é garantir a forma de cálculo do salário-de-benefício mediante a

aplicação do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/1991, ou seja, considerando a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994, correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

 

Dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 9.876/1999 e,

utilizado como parâmetro para apuração da renda mensal inicial do benefício da parte autora, o seguinte:

 

"(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

 

Por sua vez, o artigo 3º, caput, da Lei n.º 9.876/1999, a qual estabelece critérios para o cálculo dos benefícios

previdenciários, estabelece:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6º, do art. 29, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada

por esta Lei."

 

Alega a parte autora que o INSS não estaria cumprindo o dispositivo legal mencionado, mas sim seguindo a

previsão do regulamento, Decreto 3.048/99, que teria inovado em relação à Lei 8.213/91, mormente diante do

disposto nos artigos 32, §2º e 188-A, §3º:

 

"Art. 32 (...)

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188-A (...)

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

 

O Decreto nº 5.545/2005 procedeu à nova alteração do Decreto n.º 3.048/1999, introduzindo o § 20, ao artigo 32 e

o § 4º ao artigo 188-A, mantendo a essência dos dispositivos infralegais já mencionados, conforme segue:

 

"Art. 32 (...)

(...)

§ 20 Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188-A (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

O mesmo ocorreu nas pensões por morte em que o segurado não estava aposentado, uma vez que o cálculo da

renda mensal do benefício devido ao dependente será o mesmo utilizado caso houvesse a aposentadoria por

invalidez, nos termo s do art. 75 da Lei 8.213/91:
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"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado

o disposto no artigo 33 desta lei. (Redação dada pela Lei 9.528/97)" 

O inciso II ao artigo 29 da Lei 8.213/91 estabelece uma única forma de cálculo do benefício, não fazendo

ressalvas quanto ao número de contribuições que o segurado tenha feito no período básico de cálculo do benefício.

 

De fato, em que pese a pretensão do INSS de aplicar o Decreto nº 3.048/99, observo que este ato normativo

específico foi emanado pelo Poder Executivo para regulamentar a aplicação da Lei 8.213/91. Veda-se, portanto,

seja sua redação contrária à da própria lei, até mesmo por uma questão hierárquica, sendo certo que, caso o

legislador assim quisesse, especificaria a exceção quanto ao cálculo da renda mensal inicial dos benefícios supra

mencionados.

 

É esta a orientação da Súmula nº 24, das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de Santa Catarina:

 

"Para os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente, concedidos

após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, independentemente da data de

filiação ao RGPS e do número de contribuições mensais vertidas no período contributivo."

Com o advento do Decreto nº 6.939/2009, houve a reparação da ilegalidade contida no Decreto nº 3.048/1999,

ocasião em que se procedeu a revogação do § 20 ao artigo 32 e a atribuição de nova redação ao § 4º ao artigo 188-

A, ao mesmo diploma infralegal, que assim passou a dispor:

 

"Art. 188-A. (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício."

 

Contudo o INSS não revisou a renda mensal de todos os benefícios concedidos anteriormente à reparação da

ilegalidade mencionada, razão pela qual faz jus a parte autora à revisão pleiteada, considerando-se a média

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição do período básico de cálculo,

independentemente do número de contribuições efetuadas nesse intervalo temporal.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora mantidos em 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas até a data da sentença, em consonância

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES
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ARGUIDAS E, NO MÉRITO, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, BEM COMO AO

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA para condenar o INSS a proceder ao recálculo da renda mensal inicial da sua aposentadoria,

mediante a utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei n.º

8.213/1991, com inciso acrescentado pela Lei nº 9.876, de 26/11/99, com o pagamento das diferenças atualizadas,

observada a prescrição quinquenal, acrescidas de juros de mora, na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018890-84.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início
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razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 15/16, 24 e 26/40, os quais

constituem início de prova material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os
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consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de 15/16,

24 e 26/40, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 24/08/2012 e renda mensal inicial - RMI a ser

apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação,

restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020896-64.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, interposto em face de decisão que deu provimento à

apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido inicial e reformar a r. sentença recorrida.

A parte autora, ora agravante, busca a reconsideração da decisão agravada ou o provimento do presente recurso,

sustentando sua incapacidade laborativa.

É o relatório.

DECIDO.

Ante os argumentos expostos pela autora, cumpre reconsiderar a decisão agravada para que se analise o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão da benesse pleiteada.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da postulante.

É considerada pessoa portadora de deficiência aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em

razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida.

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

Neste contexto, o laudo pericial das fls. 44/46 é conclusivo no sentido de que a parte autora se encontra

incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho, estando impossibilitada exercer atividades braçais ou

realizar serviços manuais.

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, baixa qualificação profissional, e levando-se em conta as suas patologias, o que torna difícil sua colocação

em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão do benefício
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assistencial, pelo menos, até que possa ser reabilitada para funções compatíveis com suas enfermidades.

Ressalte-se que, nos termos do art. 21 da Lei nº 8.742/93, o benefício de prestação continuada deve ser revisto a

cada dois anos para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.

Desta forma, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, necessário

averiguar-se o preenchimento do requisito da miserabilidade para que o pleiteante possa enquadrar-se como

beneficiário da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO

CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE. As disposições contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o

conjunto probatório contido nos autos, sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O

preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4

do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de

outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido."

(RESP 200302128238, JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005

PG:00460 ..DTPB:.). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1.

Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil). 2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4

do salário mínimo, não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo
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artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão

do benefício assistencial da prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de

matéria já decidida. 4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado

não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver

decidido a questão sob outros fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ

18/12/98). 5. Embargos rejeitados." (EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA

TURMA, DJ DATA:03/05/2004 PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos

20 anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão

hoje disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos,

aumentando para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Pois bem, tecidas tais considerações, o estudo social das fls. 40/41 demonstrou que a situação econômica da parte

autora é de extrema fragilidade, sendo esta agravada, inclusive, pela debilidade do quadro de saúde apresentado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6415/7669



Destarte, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo.

Ressalta-se, outrossim, que devem ser descontadas das parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a título

de benefício assistencial de prestação continuada, eventualmente já concedido por força da antecipação dos efeitos

da tutela.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pela parte autora, para

reconsiderar a decisão de fls. 131/132vº e, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dar parcial

provimento à apelação do INSS, para fixar os juros de mora e a correção monetária na forma acima explicitada,

e dou provimento ao recurso adesivo da parte autora, para fixar os honorários advocatícios nos termos acima

expostos, mantendo, no mais, a douta sentença recorrida.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em

conta o caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da

parte beneficiária ISRAEL RIBEIRO DA COSTA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na

imediata implantação do benefício de ASSISTÊNCIA SOCIAL com data de início - DIB em 13/02/2002 e

renda mensal inicial - RMI a ser apurada pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos

do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das

prestações devidas em atraso.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 27 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023054-92.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

2013.03.99.023054-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : LUCIA FERREIRA GOMES DA ROCHA

ADVOGADO : SP226618 ROGERIO FURTADO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS011469 TIAGO BRIGITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004749520128260439 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 19/31, os quais constituem início de

prova material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.
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A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

LUCIA FERREIRA GOMES DA ROCHA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 10/05/2012 e

renda mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do

cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações

devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032532-27.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador urbano.

2013.03.99.032532-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRACY FERREIRA SANCHEZ

ADVOGADO : SP246867 JOSE EDUARDO BORTOLOTTI

No. ORIG. : 11.00.00115-4 1 Vr AMPARO/SP
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A r. sentença julgou procedente o pedido.

Inconformado, apela o INSS, requerendo a sujeição da decisão ao reexame necessário. No mérito, apelou,

requerendo a reforma da sentença. Insurge-se, ainda, com relação aos consectários legais.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir,

pelo termo inicial das parcelas vencidas (12-01-2010 - fl. 12), o valor da RMI do benefício e a data da sentença

(24-09-2012 - fl. 156), que o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art.

475 do CPC (60 salários mínimos) a motivar o cabimento do reexame necessário.

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente

exigidos, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91:

"Art. 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9032, de 28/04/95)" 

In casu, a parte autora nascida em 21-12-1937, completou o requisito etário (60) anos em 21-12-1997.

Além da idade, a legislação previdenciária determina quanto ao período de carência, que aos segurados inscritos

na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991 (data de publicação da Lei n. 8.213/91) a necessidade de

comprovação do recolhimento de contribuições pelo número de meses referentes à carência do benefício

pleiteado, em conformidade com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91 e, para os segurados inscritos após a

referida data (24-07-1991), o recolhimento de 180 (cento e oitenta) contribuições, de acordo com o disposto no

artigo 25, inciso II, do mesmo diploma legal.

No presente caso, tendo a parte autora se filiado ao Institutoantes da edição da Lei nº 8.213/91, para a concessão

do benefício em tela seria necessária a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias pelo

período de 96 (noventa e seis) meses, nos termos da lei.

Com efeito, demonstrou a parte autora que trabalhou com registro em CTPS e efetuou o recolhimento de

contribuições previdenciárias, conforme se verifica dos documentos das fls. 17/43, totalizando, assim, mais de 96

(noventa e seis) contribuições.

Neste sentido já decidiu esta E. Turma, conforme o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. REQUISITOS

PREENCHIDOS.

I - A concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador urbano depende do preenchimento dos

requisitos previstos nos artigos 48, 25 e 142 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 65 anos, se

homem, e 60 anos, se mulher, - e o cumprimento do período de carência. 

II- Quanto à carência, a lei previdenciária exige para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, um

mínimo de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (art. 25, II, Lei nº 8.231/91) relativamente aos novos

filiados, ou, contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (art. 142, Lei nº 8.213/91), relativamente aos

segurados já inscritos na Previdência Social na data da publicação da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

III- Comprovado o cumprimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício de aposentadoria por idade a

trabalhador urbano.

(...)

VII - Apelação do INSS parcialmente provida.

(AC 00292773720084039999, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:03-06-2009 - PÁGINA: 583 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Ressalte-se, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:

"Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."

Sendo assim, afasta-se a alegação de necessidade de cumprimento simultâneo das condições previstas pela
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legislação previdenciária.

Neste sentido tem entendido o E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I- A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes.

II- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no caso

de aposentadoria por idade. Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária

requer interpretação finalística, ou seja, em conformidade com os seus objetivos.

III- Agravo interno desprovido."

(STJ - AGRESP 489406/RS; processo n. 2003/0005269-8, Relator Min. GILSON DIPP, DJ 31/03/2003, pág. 274)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERÍODO DE CARÊNCIA.

PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.

IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES.

1. Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade,

sendo irrelevante o fato do obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a

condição de segurado.

2. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 519317, Processo 200300730553, Rel. Min.

Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 15/12/2003, pág. 378).

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que,

ao afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo

assim, a manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo

adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que

não se trata de aplicabilidade retroativa. Inclusive, na esteira deste raciocínio, para fins de cumprimento do

requisito carência, há de ser aplicada a tabela prevista no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, levando-se em

consideração o número de contribuições exigidas de acordo com o ano em que a parte autora implementou o

requisito etário e não de acordo com o ano em que entrou em vigência a referida norma infraconstitucional.

No que concerne à veracidade da CTPS, deve-se ressaltar que os registros do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, não são provas suficientes para afastar a presunção de veracidade deste instrumento, uma vez que

mais afetos à fiscalização do recolhimento de contribuições previdenciárias pelos empregadores que à

demonstração de vínculo empregatício do segurado. Com efeito, a CTPS goza de presunção juris tantum de

veracidade, competindo à parte que deseja ilidi-la fazer prova substancial em contrário.

Outrossim, os dados descritos no CNIS devem ser analisados juntamente com as demais provas apresentadas nos

autos, a fim de demonstrar um conjunto coerente e lógico do histórico laborativo da vida do segurado, não sendo o

caso de desprezar as informações constantes do banco de dados da autarquia, mas tão somente de lhes atribuir a

valoração adequada, para se evitar situação de injustiça.

Por tais razões, cabe ao magistrado, de acordo com o princípio da persuasão racional, conferir-lhe a credibilidade

que mais se coaduna com o caso concreto.

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção

do benefício de aposentadoria por idade.

O valor da RMI do benefício deverá ser apurado pelo INSS.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo (12-01-2010 - fl. 12), uma vez

que a parte autora demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação,

conforme o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas
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vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, AFASTO A MATÉRIA

PRELIMINAR E, NO MÉRITO, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, mantendo, na íntegra, a

douta decisão recorrida.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

IRACY FERREIRA SANCHEZ, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE URBANA com data de início em 12-01-2010 e renda mensal

inicial - RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da

presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036399-28.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

2013.03.99.036399-9/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : BENEDITA SILVA

ADVOGADO : SP218918 MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08000882220118120030 1 Vr BRASILANDIA/MS
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vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 09/25, os quais constituem início de

prova material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo, uma vez que a parte autora

demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).
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Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

BENEDITA SILVA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 26/07/2011 e renda mensal inicial - RMI a ser

apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação,

restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040209-11.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e de apelação interposta contra sentença proferida em ação

de rito ordinário em que se busca a concessão de benefício por incapacidade.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder à autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir de 15.02.2011, data definida como início da incapacidade, bem como a pagar

as parcelas vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, pelos índices previstos para as

condenações contra a Fazenda, e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até

a sentença. Custas isentas.

 

A autarquia requer, preliminarmente, o recebimento da apelação em ambos os efeitos e a sujeição do julgado ao

reexame necessário. Pleiteia a redução da verba honorária para o percentual de 5%, sobre as parcelas vencidas até

o julgado.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, no que pertine ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido

de que a sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex

vi do Art. 520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade

2013.03.99.040209-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DELMIRA VICENTINA DE OLIVEIRA MIRANDA

ADVOGADO : SP149774 EDUARDO DE OLIVEIRA LEITE

No. ORIG. : 11.00.00031-2 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6423/7669



da medida. Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o

segurado ou necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à

própria subsistência do ser.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA.

EFEITO DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve

ser recebida no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente

a fim de que se considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II -

Agravo Regimental improvido." (AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 1217740; Relator(a) SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA

TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010). e

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA.

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença

proferida reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela

específica, concedida por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação

interposto não tem cabimento. 2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como

relevante fundamentação a conferir à apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação

jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a

qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada. 4. Agravo de instrumento

desprovido."( AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL

GALVÃO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:14/05/2008)."

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

A carência e a qualidade de segurado do autor restaram demonstradas (fls. 14/15).

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 17.05.2012, atesta ser a autora

portadora de doença degenerativa da coluna vertebral com protusões discais e ciatalgia esquerda, diabetes mellitus

tipo II e transtorno depressivo, apresentando incapacidade total e permanente (fls. 75/78).

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, assim como a idade da autora

(66 anos), é de se reconhecer o seu direito à percepção do benefício de auxílio doença e à sua conversão em

aposentadoria por invalidez, pois indiscutível a falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a

assunção de outras atividades, sendo possível afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de

trabalho.

[Tab]

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-
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PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. O art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. No caso, concluindo o juízo de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos, que a parte autora

faz jus ao benefício, a revisão desse posicionamento encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 215563/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013,

DJe 20/03/2013) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

1. Tendo o Tribunal de origem concluído, com base nas provas constantes dos autos, pela incapacidade total e

permanente do segurado é cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O reexame dos fundamentos fáticos do acórdão recorrido não é viável em recurso especial, ante o óbice da

Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 153552/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)".

 

O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado na data do requerimento administrativo

(22.03.2011 - fls. 25), e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data da realização

do exame pericial (17.05.2012), quando restou constatada a natureza permanente da incapacidade.

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de auxílio doença

desde 22.03.2011, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 17.05.2012, e pagar as prestações

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora, devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

O percentual da verba honorária (15%) deve mantido, porquanto fixado de acordo com o entendimento da Turma,

e a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Ante ao exposto, afasto a questão posta na abertura do apelo e, com base no Art. 557, caput, do CPC, dou parcial

provimento à remessa oficial, havida como submetida, e à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso
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(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e

se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Delmira Vicentina de Oliveira Miranda;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 22.03.2011;

 aposentadoria por invalidez - 17.05.2012.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001657-68.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria especial,

sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a reconhecer a

atividade especial no período de 19/11/2003 a 23/10/2012 e a proceder sua averbação, bem assim cada parte a

arcar com os honorários de seus respectivos patronos, em virtude da sucumbência recíproca. Por fim, determina a

imediata averbação do período reconhecido.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a

impossibilidade jurídica do pedido e a submissão da decisão ao duplo grau de jurisdição. No mérito, pugna pela

reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais

para a concessão do benefício.

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso de apelação postulando a reforma da sentença no tocante ao

reconhecimento da atividade especial no período de 06/03/1997 a 18/11/2003 e à concessão da aposentadoria

especial.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

2013.61.21.001657-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : AGUINALDO DA SILVA

ADVOGADO : SP226562 FELIPE MOREIRA DE SOUZA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00016576820134036121 1 Vr TAUBATE/SP
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A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

O provimento jurisdicional nesta demanda foi de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso.

 

A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a

menor expressividade econômica da causa.

 

No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória, é possível se verificar que

a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa.

 

Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo

financeiro imediato.

 

Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$ 8.136,00 (oito mil e cento e trinta

e seis reais), não superando o valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado,

não se legitima o reexame necessário.

 

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido confunde-se com o mérito e com ele será analisada.

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria

reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a

exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei

nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini,

j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da

Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há

quanto à plena vigência, do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo

trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum.

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a

redação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que

converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo

art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da
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Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou

reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria

especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo

Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP,

01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou

a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade

de forma diferenciada.

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior

desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da

aposentação em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento

equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma

atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria

especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-

se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o

ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a

inatividade em menor tempo de trabalho.

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de

sorte que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance

da vontade das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em

condições especiais.

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade

laborativa em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de

atividade comum, deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

 

Todavia, não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos

Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador

esteja sujeito, em sua atividade, aos agentes agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos fragmentos de ementas a seguir transcritos:

 

"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas

insalubres, perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade

desempenhada não inviabiliza a sua consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp nº

666479/PB, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668);

"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é

exemplificativo, não existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como

insalubres, perigosas ou penosas, desde que devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp nº

651516/RJ, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 291).

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 19/11/2003 a

23/10/2012. É o que comprova o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, elaborado nos termos dos arts. 176 a

178, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007 (DOU - 11/10/2007) e art. 68, § 2º, do

Decreto nº 3.048/99 (fls. 17/20), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu sua atividade

profissional, com exposição ao agente agressivo ruído. Referido agressivo encontra classificação no código 1.1.6

do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e permanente

exposição aos agentes ali descritos.

 

No tocante ao período de 06/03/1997 a 18/11/2003, não é possível o reconhecimento da atividade exercida como

especial, uma vez que os níveis de ruído apurados são inferiores a 90 (noventa) decibéis.
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A respeito da matéria, a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sessão de julgamento

realizada em 14/05/2014, em sede de recurso representativo da controvérsia (Recurso Especial Repetitivo

1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin), firmou orientação no sentido de que o nível de ruído que caracteriza

a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial deve ser superior a 80 (oitenta) decibéis até a edição

do Decreto nº 2.171/1997, de 05/03/1997, superior a 90 (noventa) decibéis entre a vigência do Decreto nº

2.171/1997 e a edição do Decreto nº 4.882/2003, de 18/11/2003, e após a entrada em vigor do Decreto nº

4.882/2003, ou seja, a partir de 19/11/2003, incide o limite de 85 (oitenta e cinco) decibéis, considerando o

princípio tempus regit actum.

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Ressalte-se que, quando da análise do requerimento administrativo, a autarquia previdenciária reconheceu o

exercício da atividade especial no período de 17/07/1986 a 05/03/1997 (fl. 31).

 

Entretanto, na data do requerimento administrativo, a parte autora alcançou 19 (dezenove) anos, 06 (seis) meses e

24 (vinte e quatro) dias de tempo de serviço especial, sendo, portanto, indevida a aposentadoria especial,

conforme o artigo 57 da Lei nº 8.213/91.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME

NECESSÁRIO, REJEITO A PRELIMINAR E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DA

PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000402-57.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, em que se pleiteia a concessão de

benefício por incapacidade.

 

Foi interposto agravo retido contra a decisão que denegou a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 175/179).

 

2013.61.27.000402-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : LUCIANA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP141066 JOAO BATISTA TESSARINI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004025720134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora no pagamento de honorários

advocatícios em 10% sobre o valor da causa e custas na forma da lei, observado o disposto no Art. 12, da Lei nº

1.060/50.

 

Inconformada, apela a autora, alegando que os requisitos legais para a concessão do benefício foram

demonstrados.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do Art. 523, § 1º, do CPC, não conheço do agravo retido, vez que ausente pedido expresso para seu

julgamento.

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Já a aposentadoria por invalidez, disciplinada no Art. 42, da Lei 8.213/91, tem a seguinte redação:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer e condição.

 

A qualidade de segurada e a carência encontram-se demonstradas (fls. 254/255).

 

No que se refere à capacidade laboral, foram realizados 02 exames periciais.

 

O laudo, referente ao exame realizado em 24.09.2013, por médico psiquiatra, atesta ser a autora portadora de

episódio depressivo leve, não tendo sido constatada incapacidade para o trabalho, sugerindo nova avaliação

pericial na área de endocrinologia ou reumatologia (fls. 198/202).

 

De sua vez, o laudo, referente ao exame realizado em 21.03.2014, atesta ser a autora portadora de microadenoma

hipofisário, hiperprolactemia, hipotireoidismo, púrpura trombocitopênica imunológica e lúpus eritematoso

sistêmico, apresentando incapacidade total e temporária (fls. 235/238).

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução e limitações físicas.

Nesse sentido já decidiu o e. Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL.

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.

2. Recurso improvido.

(REsp 501.267/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 27/04/2004, DJ

28/06/2004 p. 427) e
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AUXÍLIO-DOENÇA. PROVA DA INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. OFENSA À LEI. INEXISTÊNCIA.

1 - O artigo 59 da Lei nº 8.213/91 não especifica se a incapacidade deve ser total ou parcial para a concessão do

auxílio-doença, apenas diz "ficar incapacitado", assim, onde a lei não distingue não cabe ao intérprete fazê-lo.

Precedente.

2 - Recurso não conhecido.

(REsp 272.270/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEXTA TURMA, julgado em 14/08/2001, DJ

17/09/2001, p. 202).

 

A presente ação foi ajuizada em 08.02.2013.

 

A autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 27.08.2009 a 05/07.2012 (fls. 161).

 

De acordo com os documentos médicos de fls. 14/16, a autora, por ocasião do ajuizamento da ação, estava em

tratamento e sem condições para o trabalho.

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, referente ao exame realizado em

21.03.2014, bem como a atividade habitual da autora (vendedora ambulante), é de se reconhecer o seu direito à

percepção do benefício de auxílio doença, não estando configurados os requisitos legais à concessão da

aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja

considerado incapaz e insusceptível de convalescença para o exercício de ofício que lhe garanta a subsistência.

 

Neste sentido já decidiu a Egrégia Corte Superior, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DO PRIMEIRO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O auxílio-doença é um benefício previdenciário de certa duração e renovável a cada oportunidade em que o

segurado dele necessite. É um benefício pago em decorrência de incapacidade temporária. Se houver

incapacidade total do segurado, poderá ser concedido o benefício aposentadoria por invalidez.

2. O termo inicial do benefício aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o

dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/1991.

3. ... "omissis".

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1458133/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/10/2014, DJe 20/10/2014);

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO.

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele.

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem

esta o direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.)

3. Recurso Especial não conhecido.

(REsp 312.197/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5a Turma, j. 15.5.01, DJ 13.8.01 p. 251) e

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REEXAME DO

QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7/STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL.

1. A concessão de aposentadoria por invalidez depende, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência, da

comprovação de incapacidade definitiva para atividade que garanta a subsistência do segurado. (g.n.)

2. ... "omissis".

3. ... "omissis".

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 907.833/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6a Turma, j. 20.5.08, DJe 25.8.08)".

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (20.05.2013 - fls. 169), tendo

em vista o lapso temporal decorrido entre a data da cessação do benefício anterior (05.07.2012) e a do

ajuizamento da presente ação (08.02.2013).

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de auxílio doença a partir de
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20.05.2013, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta

decisão.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP nº 2.180/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620/93.

 

Ante ao exposto, não conheço do agravo retido e, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à

apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e

se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: LUCIANA DA SILVA SANTOS;

b) benefício: auxílio doença;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 20.05.2013.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005088-44.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

2013.61.43.005088-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : HELENA MARIA FERREIRA FAUSTINO

ADVOGADO : SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em face da sentença que declarou a decadência e extinguiu o

processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, em cujas

razões recursais se sustenta que tem direito ao recálculo da renda mensal inicial dos benefícios de auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez, com a utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, nos termos do artigo

29, inciso II, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, desprezando os 20% menores salários-de-contribuição, bem como

proceder à conversão do benefício em URVs para que, na média aritmética sejam considerados os valores

integrais nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, nos termos do art. 20, inciso

I, da Lei nº 8.880/94 e utilizando-se a URV do primeiro dia do mês considerado na conversão, com o pagamento

das diferenças devidas atualizadas, acrescidas de juros de mora e verba honorária.

 

Sem as contrarrazões de apelação, os autos foram remetidos a este egrégio tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O .

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Inicialmente, em sua redação original, dispunha o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes."

 

Portanto, no que toca a decadência, referido artigo nada dispunha. Sua previsão abarcava apenas o prazo de

prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na época própria.

 

O instituto da decadência para a revisão do ato da concessão do benefício surgiu em 27/06/1997 com o advento da

nona reedição da Medida Provisória nº 1.523-9, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/1997,

passando o dispositivo legal acima mencionado, in verbis, a ter a seguinte redação:

 

"Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

A jurisprudência desta Corte orientou-se no sentido de que o prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, constituia uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de

concessão emanados após sua vigência. Confira-se: (AC nº 2000.002093-8/SP, TRF 3ª R., Relatora

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, 5ª T., un., j. 25/03/02, DJU 25/03/03).

 

No entanto, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, adotando posição divergente, orientou-se no sentido

de que o prazo decadencial para a revisão do ato concessório, no que toca aos benefícios concedidos

anteriormente ao advento da referida Medida Provisória nº 1.523/97, tem como termo inicial a data de sua

vigência, no caso, 28/06/1997. É o que se depreende do seguinte precedente:

PROCURADOR : FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050884420134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido." (REsp nº 1.303.988/PE, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE de

21/03/2012).

 

Extrai-se do precedente acima transcrito que o prazo decadencial constitui um instituto de direito material e, assim

sendo, a norma superveniente não pode incidir sobre tempo passado, impedindo assim a revisão do benefício, mas

está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar do seu advento.

 

Por outro lado, dando nova redação ao artigo 103 da Lei nº 8.213/91, a M.P nº 1.663-15, de 22/10/98, convertida

pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998, determinou ser de 5 (cinco) anos o referido prazo decadencial para revisão do

ato de concessão de benefício, gerando efeitos mais prejudiciais aos segurados, não podendo ser aplicada as

hipóteses constituídas em sua vigência, considerando que a MP nº 138, de 19/11/2003, convertida na Lei nº

10.839/2004, restabeleceu o prazo de decadência para 10 (dez) anos.

 

Portanto, a norma que altera a disciplina, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser aplicada mesmo às

hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência.

 

Revendo posicionamento anteriormente adotado, chega-se, portanto, às seguintes conclusões:

 

a) os benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a norma, fixando o termo decadencial decenal em 28/06/1997, cujo

direito de pleitear a revisão expirou em 28/06/2007;

 

b) os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997 estão submetidos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,
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posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência, pois afastou deste ramo

jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da MP 1.523-

9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida." (TRF 5ª R., AC-Proc 2009.84.00.002070-3, Relator Desesembargador Federal

ROGÉRIO FIALHO MOREIRA, DJE de 30/04/2010, p. 115).

 

No caso dos autos, a parte autora obteve o recebimento dos benefícios de auxílio-doença em 27/06/1996 (NB-

31/102.923.594-2, fl. 40), em NB-31/116.189.885-6, fl. 42), em 27/07/2000 (NB-31/117.420.210-3, fl. 44) e em

15/02/2001 (NB-31/119.753.473-0, fl. 46), e aposentadoria por invalidez em 24/07/2002 (NB-32/126.239.649-

0, fl. 49vº), considerando que não havendo pedido revisional na via administrativa, o prazo decenal para revisão

do ato concessório do benefício (critérios de cálculo da renda mensal inicial) encerrou-se em 24/07/2012, ou seja,

anteriormente ao ajuizamento da ação, que se deu em 12/09/2012 (fl. 02).

 

Por fim, a parte autora está isenta do pagamento das custas, despesas processuais e dos honorários advocatícios,

por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 50), na esteira de precedente do Supremo Tribunal

Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU

16/05/03, p. 616).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para excluir da condenação o pagamento das custas, despesas processuais

e honorários advocatícios, na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003233-11.2013.4.03.6311/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação objetivando a revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença de procedência do pedido,

condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder ao recálculo da renda mensal inicial do

benefício da parte autora, decorrente da informação correta dos salários-de-contribuição listados no CNIS, com o

pagamento das diferenças devidas atualizadas, observada a prescrição quinquenal, acrescidas de juros de mora, a

contar da citação, na forma da Resolução 134/10 e da Resolução 267/13. Custas na forma da lei.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

2013.63.11.003233-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : MARIA PEIXOTO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP225922 WENDELL HELIODORO DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00032331120134036311 4 Vr SANTOS/SP
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Devidamente intimadas as partes não interpuseram recurso de apelação, tendo sido os autos, remetidos a esta

Corte.

 

É o relatório.

 

D E C I D O .

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Inicialmente, a prescrição quinquenal somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

Vencida esta questão prévia, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

 

A parte autora obteve a concessão do benefício de auxílio-doença em 28/11/2008 e aposentadoria por invalidez

em 10/01/2006, ou seja, na vigência da atual Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 15/12/1998, e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica dos documentos juntados aos

autos às fls. 29 e 32.

 

A pretensão da parte autora no presente processo é garantir a forma de cálculo do salário-de-benefício mediante a

aplicação do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/1991, ou seja, considerando a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994, correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

 

Dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 9.876/1999 e,

utilizado como parâmetro para apuração da renda mensal inicial do benefício da parte autora, o seguinte:

 

"(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

 

Por sua vez, o artigo 3º, caput, da Lei n.º 9.876/1999, a qual estabelece critérios para o cálculo dos benefícios

previdenciários, estabelece:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6º, do art. 29, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada

por esta Lei."

 

No caso dos autos, dispõe o art. 29-A do Código de Processo Civil o seguinte:

 

"Art. 29-A. O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS
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sobre os vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de cálculo do salário-de-benefício, comprovação de

filiação ao Regime Geral de Previdência Social, tempo de contribuição e relação de emprego. (Redação dada pela

Lei Complementar nº 128, de 2008)"

 

Assim, as informações constante do CNIS devem ser considerados no cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora mantidos em 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas até a data da sentença, em consonância

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO para fixar a correção monetária, na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004081-55.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.99.004081-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CELINA MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO : MS009873 NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR050278 DANTON DE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.01752-0 1 Vr MIRANDA/MS
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Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 11/16, os quais constituem início de

prova material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.
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Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data da citação em atenção aos limites do pedido contido na inicial.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de fl.

11/16, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 15/12/2010 e renda mensal inicial - RMI a ser

apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação,

restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015484-21.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.015484-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO LUIZ DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP322359 DENNER PERUZZETTO VENTURA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA SP

No. ORIG. : 12.00.00154-1 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido.

O INSS apela alegando, em síntese, que não restou comprovado o exercício da atividade rural pelo período

necessário para que a parte autora faça jus ao benefício pleiteado.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 24/53 e 100/101, os quais

constituem início de prova material.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo
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de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo, uma vez que a parte autora

demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, conforme o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, concedo a antecipação dos efeitos da tutela.

Isto posto, nos termos do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

À APELAÇÃO DO INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

ANTONIO LUIZ DA SILVA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 08/09/2011 e renda mensal inicial

- RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente

obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015538-84.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.015538-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ALINE NOVAES DE SOUZA GONCALVES

ADVOGADO : SP334177 FERNANDA DANTAS FURLANETO DE ANDRADE

CODINOME : ALINE NOVAES DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado na ação previdenciária

em que a autora objetiva a concessão do benefício previdenciário de salário-maternidade, sob o fundamento de

que ela não logrou êxito em comprovar o exercício de labor rural à época do parto por meio de início de prova

material. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, observada a

justiça gratuita da qual é beneficiária.

 

A demandante, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da r. sentença sob o argumento de que o

conjunto probatório acostado aos autos é suficiente para comprovar o seu labor rural ao tempo do parto, conforme

os requisitos legalmente exigidos, fazendo jus, portanto, ao benefício em comento.

 

Sem contrarrazões de apelação, vieram os autos a esta Corte.

 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de salário-maternidade, em virtude do nascimento de

seu filho, Isaque Henrique de Souza Gonçalves, ocorrido em 09.07.2010 (fl. 17).

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

No caso em tela, verifica-se que a autora juntou aos autos cópia de certidão de casamento (07.12.2007; fl. 10), na

qual o seu marido foi qualificado como lavrador, bem como cópia da sua CTPS, com diversos registros de

atividade rural (fl. 12/14), constituindo prova plena de seu labor agrícola nos períodos a que se refere, bem como

início de prova material de seu histórico agrícola.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do

requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000;

DJ. 16.10.2000, p. 347).

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em Juízo (fl. 57/62), declararam que conhecem a autora há uns 10 anos e

que ela sempre trabalhou na roça, em diversas fazendas, inclusive na "Rio da Mata". Informaram, ainda, que ela

trabalhou até o 4º mês de gestação.

 

O fato da autora contar com um registro de trabalho urbano, conforme CTPS (fl. 12/14) , não a descaracteriza

como segurada especial, haja vista que ela laborou ao longo de sua vida em atividade majoritariamente rural.

 

Destarte, ante o conjunto probatório constante dos autos, depreende-se que restou comprovado o exercício de

atividade rural desempenhado pela autora consoante os requisitos legalmente exigidos.
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Cabe destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir

da trabalhadora campesina o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a

informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa informalidade se

verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo produtor rural ou

pelos chamados "gatos", seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido em razão da

maternidade. Ademais disso, a trabalhadora designada "boia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez

que enquadrá-la na condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida

aos empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam

serviços.

 

A propósito, colaciono o seguinte aresto:

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO - MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº

10.352/01 e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários-mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário-

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o

responsável final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural.

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural, havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário-maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da

autora e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida."

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, p. 235).

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário-maternidade, nos

termos do artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes

termos:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Dessa forma, prospera a pretensão da autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, cabendo

o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora.

 

A correção monetária incide, a partir da data do parto, sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado

o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c

art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção
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monetária as disposições da Lei nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439).

 

Os juros de mora são aplicados, desde a citação, na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

 

No que tange à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art.

20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u.,

DJU de 21.10.1991, p. 14.732), fixando-se os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando que o montante condenatório, no caso de salário-maternidade à trabalhadora rural,

equivale a 04 (quatro) salários mínimos.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a pagar-lhe 04 (quatro) salários mínimos a título de

salário-maternidade, devidamente corrigidos, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em

15% (quinze por cento) sobre o total da condenação. A autarquia previdenciária está isenta de custas e

emolumentos. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma retro explicitada.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019793-85.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação em ação proposta para revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por

tempo de contribuição, mediante seu reajuste pelos mesmos índices aplicados aos salários-de-contribuição,

especificamente, pela incidência dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, nas respectivas competências de

dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004.

 

O MM. Juízo a quo reconheceu a decadência quanto à pretensão de reajuste do benefício pelo índice do salário-

de-contribuição de 1998 e julgou pedido improcedente o pedido de reajustamento pelos outros índices pleiteados,

condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados

em dez por cento do valor atualizado da causa, observado o disposto no Art. 12 da Lei 1.060/50.

 

A apelante sustenta que faz jus à revisão de seu benefício, nos termos requeridos na inicial. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

2014.03.99.019793-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : IZABEL BRANDAO CALVANI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00629-8 2 Vr PERUIBE/SP
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Pretende a parte autora a aplicação dos mesmos reajustes dos salários-de-contribuição concedidos aos benefícios

de prestação continuada.

 

Ocorre que não há previsão legal para que os reajustes sobre os salários-de-contribuição sejam repassados aos

salários-de-benefício, sobretudo, com repercussão nos benefícios em manutenção.

 

A regra estabelecida nos dispositivos da Lei de Custeio (Arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8.212/91), tidos por

violados, prevê que os salários-de-contribuição sejam reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos índices

aplicados ao reajustamento dos benefícios de prestação continuada mantidos pela Previdência Social, não o

inverso.

 

Nesse sentido a jurisprudência consolidada no âmbito do C. STJ. A exemplo, confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA COM A VARIAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA DE

PREVISÃO LEGAL. APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO PREVISTOS NO ART. 41, II, DA LEI

8.213/91. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCIDÊNCIA DO ART.

144, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça tem entendimento dominante no sentido de que, a partir de

janeiro de 1992, os reajustamentos dos benefício previdenciários devem ser feitos de acordo com os critérios

estabelecidos no art. 41, II, da Lei 8.213/91, e suas alterações posteriores, não sendo mais aplicável o reajuste pelo

salário mínimo.

2. Inexiste previsão legal para a pretendida equivalência entre a variação do salário-de-contribuição e o valor dos

benefícios previdenciários.

3. O cálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios previdenciários concedidos entre 5/10/88 e 5/4/91 deve ser

feito nos termos do art. 144 da mencionada lei, aplicando-se o índice INPC, sendo indevidas quaisquer diferenças

anteriores ao mês de junho de 1992. Precedentes.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 665.167/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em

28/11/2006, DJ 18/12/2006, p. 468).

 

Especificamente em relação aos pleiteados índices de 10,96% em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro de

2003 e 27,23% em janeiro de 2004, a 10ª Turma desta Corte Regional já decidiu que são indevidos:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA

E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão ora agravada encontra-se supedaneada em jurisprudência consolidada desta Egrégia Corte.

- O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

- Indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96 % (dezembro/98), 0,91% (dezembro/2003)

e 27,23% (dezembro/2004). Precedentes do C. STJ e desta E. Corte.

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da

CF, como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao

magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os

princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

(AC 2009.61.83.009975-3, Décima Turma, Rel. Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJF3 05.05.2010).

 

Destarte, é de se manter a r. sentença tal como posta.

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que

explicitado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6445/7669



 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021605-65.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão

de pensão por morte na qualidade de ex-cônjuge, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas vencidas

e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por

morte a partir da data do óbito, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de

mora, e honorários advocatícios de R$ 800,00. 

 

Em apelação, o INSS pleiteia a reforma da r. sentença, alegando não estar comprovada a dependência econômica

da autora em relação a Natal Vanzelli. Insurge-se, subsidiariamente, contra o termo inicial do benefício.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

A controvérsia se restringe a comprovação da dependência econômica da autora com relação ao ex-cônjuge Natal

Vanzelli.

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e

independe de carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26).

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época

do óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e

Art. 102, com a redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03).

 

O óbito de Natal Vanzelli ocorreu em 16/09/2010 (fls. 10).

 

A qualidade de segurado de Natal Vanzelli evidencia-se pela aposentadoria por tempo de contribuição (NB

42/133.596.984-2) de que gozava.

 

A autora era separada do segurado falecido, conforme se extrai da cópia da certidão de casamento (fls. 9).

2014.03.99.021605-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : REGINA APARECIDA TORRES VANZELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP117953 CLEUNICE MARIA DE L GUIMARAES CORREA

No. ORIG. : 13.00.00075-1 2 Vr MIRASSOL/SP
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A separação judicial e a ausência de pedido de pensão alimentícia, por si só não impedem a concessão do

benefício de pensão por morte. No entanto, a dependência econômica do ex-cônjuge por não ser mais presumida,

nos termos do Art. 16, I, § 4º, da Lei 8.2113/91, deve ser comprovada.

 

A dependência econômica configura-se quando determinada pessoa não possuindo condições materiais de prover

seu próprio sustento, necessita do auxílio econômico de terceiros, no caso o ex-cônjuge, para subsistência. Assim,

comprovada a necessidade de alimentos, faz surgir a dependência. 

 

Nesse sentido é enunciado da Súmula STJ 336:

 

"A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão previdenciária por morte do

ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente."

 

Como posto pelo douto Juízo sentenciante:

 

"Embora eles estivessem separados judicialmente desde dezembro de 1997 (fls. 09), a prova oral cuidou de

esclarecer que a autora e seu ex-marido residiam na mesma casa, sendo que duas das três testemunhas ouvidas

em Juízo, inclusive, desconheciam da situação do casal de 'separados judicialmente'." 

 

Com efeito, a autora juntou aos autos comprovantes de mesmo domicílio (fls. 17/26).

 

Preenchidos os requisitos, a autora faz jus à percepção do benefício pleiteado.

 

Nesse sentido é a orientação do c. Superior Tribunal de Justiça, como se vê do acórdão assim ementado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA

SEGUIMENTO.

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos

companheiros à concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que

configurada a vida em comum superior a cinco anos.

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o

homem e a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de

todas as provas legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os

companheiros.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento

no sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de

obtenção do benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação

assim não o fez.

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal

a quo proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à

espécie, o verbete sumular nº 7/STJ.

5. Recurso especial a que se nega provimento. (g.n.)

(STJ, Quinta Turma, REsp. 778.384/GO, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Data do Julgamento 17.08.06,

DJ. 18.09.06, p. 357) ".

 

Seguindo a orientação da e. Corte Superior de Justiça, assim decidiu esta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL.

COMPROVAÇÃO. EMBARGOS PROVIDOS. 

- A ausência de oportuna juntada do voto vencido aos autos, por si só, não acarreta a inadmissibilidade dos

embargos infringentes. 

- O entendimento esposado no voto vencido, encontra-se em consonância com a orientação adotada por esta E.
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Terceira Seção, no sentido de que se admite somente a prova exclusivamente testemunhal para comprovação da

união estável. 

- Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, foram

uníssonas em afirmar que o autor e a falecida conviveram até o óbito da de cujus, caracterizando a união estável

entre eles, o que, por si só, basta para a sua comprovação. 

- Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o de cujus, caracterizando a união estável, a

dependência econômica do companheiro é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91,

sendo cabível a concessão do benefício.

- In casu, trata-se de requerimento de benefício de pensão por morte pleiteado pelo companheiro da de cujus,

falecida em 09.07.2004 (fls. 11). 

- Na ausência de requerimento administrativo, como no presente caso, o termo inicial do benefício deve ser

fixado na data da citação. 

- Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição quinquenal, eis que o termo inicial do benefício foi

fixado na data da citação. 

- ... "omissis".

- ... "omissis".

-Embargos infringentes providos. (g.n.)

(3ª Seção, EI 2005.03.99.047840-0, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJF3 CJ1 DATA 06.01.11,

p. 12)".

 

O termo inicial do benefício, a teor da previsão expressa no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, será a data do falecimento

da segurada, quando o requerimento administrativo ocorrer dentro do prazo de 30 dias a contar do óbito.

 

Conforme se verifica dos autos, o óbito ocorreu em 16/09/2010 (fls. 10), ao passo que houve requerimento

administrativo em 05/04/2011 (fls. 33), sendo, portanto, fora do prazo previsto no Art. 74, I, da Lei 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício, portanto, deve ser fixado na data do requerimento administrativo (05/04/2011).

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de pensão por morte, a partir

de 05/04/2011, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

Honorários advocatícios mantidos, vez que condizentes com os balizamentos traçados pelo Art. 20, § § 3º e 4º, do

CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, § 1-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta para reformar a r.

sentença, tão só, no que toca ao termo inicial do benefício, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

da autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto nº 71/2006,
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ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais

Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato cumprimento desta

decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e

se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome da beneficiária: Regina Aparecida Vanzelli; 

b) benefício: pensão por morte;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) Renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 05/04/2011.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023065-87.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

2014.03.99.023065-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : OLIVIA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO : SP070339 AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00117-3 1 Vr TANABI/SP
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vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 17/23, os quais constituem início de

prova material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Destaco que, a atividade de caseiro, em determinadas circunstâncias, pode apresentar natureza rural, conforme já

decidiu esta E. Corte Regional na Apelação Cível - 1623944, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral,

Décima Turma - e-DJF3 Judicial 1 Data: 28-11-2012 - Data da Decisão - 13-11-2012 - Data da Publicação - 28-

11-2012.

Ademais, destaco que as pequenas contradições nos depoimentos das testemunhas não teriam o condão de ilidir a

prova documental apresentada, sendo plenamente justificável que equívocos ocorram devido ao considerável

lapso temporal decorrido.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação (13-02-2012 - fl. 36), ocasião em que a

autarquia tomou conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se
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aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

OLIVIA MARIA DE SOUZA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 13-02-2012 e renda mensal inicial

- RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente

obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023668-63.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão

de pensão por morte na qualidade de companheira, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas

vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora até a data do efetivo pagamento.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a autora em honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor da causa, suspensa sua execução nos termos do Art. 12, da Lei 1.060/50, ante a assistência

judiciária gratuita.

 

Em apelação, a autora pleiteia a reforma da r. sentença, sustentando estar comprovada sua dependência econômica

em relação a Jadir Alves Correa.

 

2014.03.99.023668-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ELENA GONCALVES DA COSTA

ADVOGADO : MS012937 FABIANO TAVARES LUZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG109931 MARIANA SAVAGET ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08006980820128120045 2 Vr SIDROLANDIA/MS
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Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e

independe de carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26).

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época

do óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e

Art. 102, com a redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03).

 

O óbito de Jadir Alves Correa ocorreu em 29/05/2001 (fls. 14).

 

A controvérsia restringe-se à existência ou não da união estável, e, consequentemente, a comprovação de sua

dependência econômica.

 

A dependência econômica da companheira é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º da Lei

8.213/91.

 

A autora não logrou comprovar a alegada união estável.

 

Com efeito, a autora não trouxe aos autos qualquer documento que indique que convivesse com o falecido.

 

Confiram-se:

"RECURSO ESPECIAL - NOMEM IURIS - DEMANDA - PRINCÍPIO ROMANO DA MIHI FACTUM DADO

TIBI JUS - APLICAÇÃO - UNIÃO ESTÁVEL - ENTIDADE FAMILIAR - RECONHECIMENTO DO

ORDENAMENTO JURÍDICO - REQUISITOS - CONVIVÊNCIA PÚBLICA, CONTÍNUA E DURADOURA -

OBJETIVO DE CONSTITUIR FAMÍLIA - DEVERES - ASSISTÊNCIA, GUARDA, SUSTENTO, EDUCAÇÃO

DOS FILHOS, LEALDADE E RESPEITO - ARTIGO 1.597, DO CÓDIGO CIVIL - PRESUNÇÃO DE

CONCEPÇÃO DOS FILHOS NA CONSTÂNCIA DO CASAMENTO - APLICAÇÃO AO INSTITUTO DA UNIÃO

ESTÁVEL - NECESSIDADE - ESFERA DE PROTEÇÃO - PAI COMPANHEIRO - FALECIMENTO - 239

(DUZENTOS E TRINTA E NOVE DIAS) APÓS O NASCIMENTO DE SUA FILHA - PATERNIDADE -

DECLARAÇÃO - NECESSIDADE - RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

I - Desimporta o nomem iuris dado à demanda pois, na realidade, aplica-se-à o adágio romano da mihi factum

dado tibi jus.

II - O ordenamento jurídico pátrio reconhece, como entidade familiar, a união estável entre pessoas (ut ADPF N.

132/RJ, Rel. Min. Ayres Brito, DJe de 14/10/2011), configurada na convivência pública, contínua e duradoura

estabelecida com o objetivo de constituição de família (artigo 1723, do Código Civil), com atenção aos deveres

de lealdade, respeito, assistência, de guarda, sustento e educação de filhos (artigo 1724, do Código Civil), de

modo a permitir aplicação, às relações patrimoniais, no que couber, das regras pertinentes ao regime de

comunhão parcial de bens (artigo 1725, do Código Civil). (g.n.)

III - A lei não exige tempo mínimo nem convivência sob o mesmo teto, mas não dispensa outros requisitos para

identificação da união estável como entidade ou núcleo familiar, quais sejam: convivência duradoura e pública,

ou seja, com notoriedade e continuidade, apoio mútuo, ou assistência mútua, intuito de constituir família, com os

deveres de guarda, sustento e de educação dos filhos comuns, se houver, bem como os deveres de lealdade e

respeito. (g.n.)

IV - ... "omissis".

V - ... "omissis".

VI - ... "omissis".

VII - Recurso especial provido.

(REsp 1194059/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/11/2012, DJe

14/11/2012) e

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO DE FAMÍLIA. REQUISITOS DA

UNIÃO ESTÁVEL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE DE REEXAME DE FATOS E PROVAS.

INVIABILIDADE. SÚMULA 07/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
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1.- Para a caracterização da união estável devem-se considerar diversos elementos, tais como o ânimo de

constituir família, o respeito mútuo, a comunhão de interesses, a fidelidade, a comunhão de interesses e a

estabilidade da relação, não esgotando os pressupostos somente na coabitação. (AgRg nos EDcl no REsp

805.265/AL, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS),

TERCEIRA TURMA, julgado em 14/09/2010, DJe 21/09/2010). (g.n.)

2.- ... "omissis".

3.- ... "omissis".

4.- ... "omissis".

5.- Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 223.319/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/12/2012, DJe

04/02/2013)".

 

No mesmo sentido é a orientação desta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE COMPANHEIRO. UNIÃO ESTÁVEL NÃO COMPROVADA.

TUTELA ANTECPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 16 da

Lei n° 8.213/91. 

- Qualidade de segurado do 'de cujus' não questionada. 

- Ainda que a dependência econômica da companheira seja presumida, os documentos juntados aos autos são

insuficientes para comprovar a união estável. (g.n.)

- Imprescindível a formação do contraditório e a dilação probatória, inclusive com oitiva de testemunhas,

visando à análise mais apurada dos fundamentos do pedido. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF3, OITAVA TURMA, AI 200903000372901, relatora Juíza Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, Data

da decisão 27.09.10, DJF3 CJ1 DATA 06.10.10, p. 677);

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE

DEPENDENTE. COMPANHEIRA. NÃO CONFIGURADA. QUALIDADE DE SEGURADO. RURÍCOLA. NÃO

CARACTERIZADO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Diante do deficitário conjunto probatório constante dos autos, é de se concluir pela inexistência de união

estável à época do óbito, não se configurando a alegada condição de companheira, restando infirmada ainda a

qualidade de segurado do falecido. (g.n.)

II - ... "omissis". 

III - Apelação do réu provida. Recurso adesivo da autora prejudicado.

(TRF3, DECIMA TURMA, AC 2007.03.99.043002-2, relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO,

Data da decisão 04.08.09, DJF3 CJ1 26.08.09, p. 987)".

 

Assim, inexistente prova de dependência econômica, a autora não faz jus ao benefício pleiteado.

 

Destarte, é de se manter a r. sentença tal como posta.

 

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028666-74.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.028666-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em autos de ação de conhecimento na qual se busca

a concessão do benefício de salário maternidade.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou a ré a conceder o salário maternidade, corrigido

monetariamente e acrescido de juros de mora a partir da citação, nos termos da Lei 11.960/09. Os honorários

advocatícios foram fixados em 10%, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Apela o INSS, no mérito, pleiteando a reforma da r. sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade.

 

O benefício questionado é destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à

autônoma) e à segurada facultativa, a teor da atual redação do Art. 71, da Lei 8.213/91, dada pela Lei 10.710/03.

 

Apenas à segurada contribuinte individual, facultativa e especial a carência é de 10 meses, de acordo com o Art.

25, III, o Parágrafo único, do Art. 39, ambos da Lei 8.213/91, e do Art. 93, § 2º, do RPS.

 

No caso de exercício de atividade rural, cumpre lembrar, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto 3.048/99

(RPS), que é preciso comprová-lo nos últimos 10 meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício,

mesmo que de forma descontínua.

 

O nascimento da filha da autora ocorreu em 17.09.2013, conforme cópia da certidão de nascimento de fl. 07, na

qual a apelada está qualificada como trabalhadora rural.

 

A autora apresentou, também, para comprovar a alegada atividade rural, a certidão da Justiça Eleitoral, na qual

consta a sua profissão como agricultora (fl.9).

 

Vê-se que a autora apresentou documento em nome próprio, na qual está qualificada como trabalhadora rural.

 

Tais documentos servem de início de prova material do exercício de atividade rural da autora, conforme

jurisprudência dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se vê do acórdão assim ementado:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A anotação em Carteira de Trabalho e Previdência Social, que atesta a condição de trabalhadora rural da

autora, constitui início razoável de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço.

Precedentes.

2. Embora preexistentes à época do ajuizamento da ação, a jurisprudência da 3ª Seção deste Tribunal fixou-se em

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANGELA MARIA GARCIA

ADVOGADO : SP129705 JOSE CARLOS BACHIR

No. ORIG. : 13.00.00218-6 2 Vr PIEDADE/SP
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que tais documentos autorizam a rescisão do julgado com base no artigo 485, inciso VII, do Código de Processo

Civil, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural .

3. Pedido procedente.

(STJ, AR .800/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/04/2008, DJe

06/08/2008);

Importante frisar que as contribuições previdenciárias dos trabalhadores rurais diaristas, denominados de volantes

ou bóia fria", são de responsabilidade do empregador. Aliás, a regulamentação administrativa da própria autarquia

previdenciária - ON nº 2, de 11.03.94, Art. 5º, item "s", com igual redação da ON nº 8, de 21.03.97) considera o

trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado, cabendo à Secretaria da Receita Previdenciária a sua

arrecadação e fiscalização.

 

Nesse sentido a orientação desta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO - MATERNIDADE - RURAL - ATIVIDADE RURAL COMPROVADA -

REQUISITOS PREENCHIDOS - CONSECTÁRIOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo

admissível excluí-los das normas previdenciárias. 

Para fazer jus ao salário - maternidade , a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou diarista

necessita comprovar a sua atividade rural , incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as

contribuições previdenciárias de responsabilidade dos empregadores. 

Comprovado o efetivo exercício de atividade laborativa da parte autora nas lides rurais, nos últimos 10 meses

imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua,

consoante exigido pelo parágrafo 2º do artigo 91 do Decreto nº 3.048/99, é de ser reconhecido o direito ao

beneficio de salário - maternidade . 

O valor do salário - maternidade será no montante do 04 (quatro) salário s-mínimos, vigentes na época do

nascimento da filha da requerente. 

... "omissis".

Apelação da parte autora provida.

(AC 200203990244216, Desembargadora Federal LEIDE POLO, 7ª Turma, DJF3 CJ1 01/07/2009, p. 171);

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. SALÁRIO -

MATERNIDADE DE RURÍCOLA. BÓIA-FRIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADA COM PROVA

TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DO

BENEFÍCIO. APELAÇÃO AUTÁRQUICA IMPROVIDA. 

- A petição inicial não é inepta. Pede-se salário - maternidade , aos argumentos que se lançam na inicial, bem

compreendida pelo INSS, tanto que logrou produzir bastante defesa. Demais disso, em se tratando de benefício

previdenciário, o INSS está corretamente situado no pólo passivo da ação. Finalmente, trata-se de matéria

previdenciária e não trabalhista, como asseverado pela autarquia, com o que o nobre juízo a quo se investe de

competência para decidir a demanda, nos termos do § 3º do art. 109 da Constituição Federal. 

- A trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria" é considerada segurada empregada, uma vez que executa

serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração, entendimento que o próprio INSS

chancela. 

- Início de prova material corroborado por depoimentos testemunhais, os quais revelam a atividade rural da

postulante no período que antecedeu o parto da filha. 

- salário - maternidade devido, no importe de um salário mínimo, por cento e vinte dias, como na inicial se pediu.

- ... "omissis".

- ... "omissis".

- ... "omissis".

- Apelação improvida; sentença confirmada.

(AC 200803990164855, Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY, 8ª Turma, DJF3 07/10/2008);

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO

PERICIAL. ART. 436 DO CPC. INCAPACIDADE TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE

REABILITAÇÃO OU READAPTAÇÃO. TRABALHADOR RURÍCOLA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NO CAMPO POR MAIS DE 12 MESES. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO QUALIFICADO COMO

LAVRADOR: EXTENSÃO À ESPOSA. NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR RURAL . PROVA TESTEMUNHAL

"BÓIA-FRIA": EMPREGADO: COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES: ÔNUS DO

EMPREGADOR. SENTENÇA REFORMADA. BENEFÍCIO DEFERIDO. VALOR. DA RENDA MENSAL. TERMO

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. TUTELA

JURISDICIONAL ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I - ... "omissis". 
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II - ... "omissis". 

III - ... "omissis".. 

IV - Quanto ao cumprimento do período de carência e à condição de segurado da Previdência Social, os

trabalhadores rurais que exerçam atividade na qualidade de empregado, diarista, avulso ou segurado especial da

Previdência Social não necessitam comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias, mas sim o

exercício da atividade laboral no campo por período superior a doze meses (arts. 39, 48, § 2º, e 143 da Lei

8.213/91). 

V - Era entendimento antigo que a atividade do "bóia-fria" não caracterizaria relação de emprego formal,

melhor se enquadrando às disposições do art. 11, V, da Lei nº 8.213/91 (contribuinte individual), obrigado a

comprovar as contribuições. Porém, como o próprio INSS, na regulamentação administrativa ON2, de 11.3.94,

artigo 5º, "s" e ON8, de 21.3.97, considera como empregado o trabalhador volante (ou bóia-fria), para fins de

concessão de benefício previdenciário, deve ser assim considerado, razão pela qual não lhe cabe comprovar o

recolhimento das contribuições previdenciárias, que constitui ônus do empregador, cabendo-lhe, tão somente, a

comprovação do exercício da atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida por lei.

VI - ... "omissis".

VII - ... "omissis".

VIII - ... "omissis".

IX -... "omissis".

X - ... "omissis".

XI - ... "omissis".

XII - ... "omissis".

XIII - ... "omissis".

XIV - ... "omissis".

XV - Apelação parcialmente provida. 

XVI - ... "omissis".

(AC 200161120041333, Desembargadora Federal MARISA SANTOS, 9ª Turma, DJU 20/04/2005, p. 615.);

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO - MATERNIDADE - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - INÉPCIA DA

INICIAL - ILEGITIMIDADE PASSIVA - COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL - SEGURADA ESPECIAL -

PERÍODO DE CARÊNCIA. 

I - ... "omissis".

II - ... "omissis".

III - A Autarquia é parte legitima para figurar no pólo passivo da demanda, eis que é a responsável pelo

pagamento do salário - maternidade . Ainda que o pagamento seja feito pelo empregador, sua compensação é

efetuada de forma integral quando do recolhimento das contribuições previdenciárias. 

IV - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural empreendido

pela autora, os documentos nos quais o seu genitor vem qualificado como trabalhador rural . 

V - A trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural , uma vez que enquadrá-la na

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos

empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.

VI - Havendo nos autos início de prova material corroborada por depoimentos testemunhais deve ser

reconhecida a condição de rurícola da autora para fins previdenciários. 

VII - Remessa Oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação do réu improvida.

(AC 200203990091680, Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, 10ª Turma, DJU 28/03/2005, p. 383) e

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. PRELIMINARES

AFASTADAS. SALÁRIO - MATERNIDADE . EMPREGADA RURAL . INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. SUCUMBÊNCIA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO

MANTIDA. 

1. ... "omissis". 

2. ... "omissis".. 

3. É a autarquia previdenciária, responsável juridicamente pela concessão, revisão e pagamento dos benefícios

previdenciários, parte legítima para figurar na presente lide, pois, embora a prestação relativa ao salário -

maternidade seja paga pelo empregador, este tem direito à compensação quando do recolhimento das

contribuições previdenciárias (artigo 72 da Lei nº 8.213/91).

4. A concessão do salário - maternidade , benefício devido à segurada da Previdência Social, seja ela

empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada

especial, na época do nascimento da filha da autora (30/04/1997), independia de carência, nos termos do artigo

26, inciso I, da Lei nº 8.213/91, na redação então vigente. 

5. A autora, como trabalhadora volante ou bóia-fria, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das

contribuições previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qualidade de segurada obrigatória, a sua

filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de
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Previdência Social - RGPS. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado é dada pela própria autarquia

previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005 (inciso III do artigo 3º).

6. Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a

apresentação de início de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

7. Dos depoimentos testemunhais aliados à prova documental produzida nos autos é possível reconhecer o

exercício de trabalho rural pela autora e, comprovado o nascimento de sua filha, o benefício previdenciário de

salário - maternidade há de ser concedido, pelo período de 120 dias a contar da data do parto, no valor de um

salário mínimo mensal. 

8. ... "omissis".

9. ... "omissis".

10. ... "omissis".

11. Preliminares afastadas. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida. Ação

procedente.

(AC 200003990391915, Juiz Federal convocado ALEXANDRE SORMANI, Turma Suplementar da 3ª Seção,

DJF3 15/10/2008)".

 

Por sua vez, a prova oral (fls. 32/33), produzida em Juízo, corrobora a prova material apresentada, eis que as

testemunhas inquiridas confirmaram o exercício de atividade rural pela parte autora, inclusive durante a gestação.

 

A prova testemunhal ampliou a eficácia probatória referente ao período exigido à concessão do benefício

postulado.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE . INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR, CONSTANTE NA CERTIDÃO DE NASCIMENTO DO FILHO,

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

POSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. Na esteira da sólida jurisprudência desta Corte, a qualificação profissional de lavrador ou agricultor,

constante dos assentamentos de registro civil, constitui indício aceitável de prova material do exercício da

atividade rural , nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/1991, podendo, inclusive, produzir efeitos para

período de tempo anterior e posterior nele retratado, desde que a prova testemunhal amplie a eficácia probatória

referente ao período de carência legalmente exigido à concessão do benefício postulado.

2. Tendo a Corte de origem concluído que as provas testemunhais e documentais produzidas nos autos foram

suficientes para demonstrar a condição de trabalhadora rural da autora, a fim de conceder-lhe o benefício de

salário maternidade , entender de modo diverso do consignado pelo Tribunal a quo como propugnado,

demandaria o reexame do conjunto fático-probatório, providência sabidamente incompatível com a via estreita

do recurso especial (Súmula nº 7/STJ).

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AREsp 67.393/PI, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em

17/05/2012, DJe 08/06/2012)

 

Em outras palavras, no caso em apreço, a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de

prova material e basta para comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício

previdenciário.

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de salário maternidade em

razão do nascimento de sua filha ocorrido em 17.9.2013, corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo
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cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados sobre as prestações vencidas, sendo inaplicável ao caso concreto a

Súmula 111, do E. STJ, em razão da inexistência de prestações vincendas do benefício de salário maternidade .No

âmbito da Justiça Federal, a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º,

I, da L. 9.289/96, do Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º,

§ 1º, da L. 8.620/93.

 

Isto posto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome da segurada: Angela Maria Garcia;

b) benefício: salário maternidade;

c) número do benefício: indicação do INSS.

Dê-se ciência, e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030435-20.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, em que se pleiteia a concessão do

benefício de auxílio doença.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora no pagamento de taxa judiciária,

despesas processuais, e honorários advocatícios de R$800,00, observada a justiça gratuita concedida.

 

Inconformada, apela a autora, alegando deter a qualidade de segurada, uma vez que o acidente que a vitimou "

ocorreu menos de quatro meses após o transcurso de 12 meses do último registro" (sic).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo

com a necessidade para formação do seu convencimento, a teor do disposto no Art. 130, do CPC, não havendo

que se falar, in casu, em cerceamento de defesa.

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

2014.03.99.030435-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ELIZETE MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP174203 MAIRA BROGIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00013-2 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, cuida-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o

exercício de sua profissão.

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado no Art. 42, da Lei 8.213/91, com a

seguinte redação:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

A presente ação foi ajuizada em 02.02.2012.

 

Pretende a autora o reconhecimento de seu direito de perceber o benefício de auxílio doença no período em que

esteve incapacitada para o trabalho em razão de acidente automobilístico sofrido em 01.05.2009, conforme BO de

fls. 12/15.

 

O pedido de auxílio doença, apresentado em 22.06.2009, foi indeferido por não ter sido comprovada a qualidade

de segurada (fls. 16).

 

De acordo com os dados constantes do extrato do CNIS (fls. 44), a autora manteve vínculo formal de trabalho nos

períodos de 01.08.2003 a 09.01.2007 e de 07.12.2007 a 05.01.2008.

 

Dispõe a Lei nº 8.213/91 a respeito da qualidade de segurado:

 

"Art.15.Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

 I - ...

 II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

...

§ 4ºA perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos."

[Tab]

Vê-se, portanto, que a autora manteve a qualidade de segurada até 15.02.2009.

 

No que se refere à aplicação do disposto no § 2º do Art. 15, retro citado, como bem posto pelo douto Juízo

sentenciante:

 

"..., não verifico a ocorrência da hipótese prevista no § 2º do artigo 15 da Lei de Previdência, que possibilite a

extensão do período de graça para além dos doze meses, porquanto o contexto dos autos não demonstra que a ex-

segurada estivesse buscando o retorno ao mercado de trabalho, ou filiado a qualquer programa governamental

para qualificação para o emprego, pois a mens iuris do § 2º do artigo não é estimular o desemprego voluntário, e

sim que se estenda o 'período de graça' para aquele que busca o retorno à atividade contributiva. 

Nessa esteira de entendimento, não é suficiente apenas a ausência de registro na CTPS após janeiro de 2008

para se estender o período de graça, inclusive devendo ser feita menção ao Enunciado nº 48 da Turma Recursal

dos Juizados Especiais Federais do Espírito Santo: 'A mera ausência de anotação de vínculo de emprego na

CTPS não é suficiente para comprovar a situação de desemprego para fins de prorrogação do período de

graça'." 
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Ainda, como bem aponta o ilustre Procurador do réu:

 

"..., na própria inicial a autora deixa claro que estava desempregada, tanto que assim informa: deixou de

trabalhar porque esta terminando o curso de Pedagogia e tinha que realizar estágios sem remuneração diários

em horários comerciais em escolas locais, além de ter compromisso com a Escola da Família todo sábado pela

manhã e à tarde (fls. 02)."

 

Confiram-se:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. RECURSO

PROVIDO. EFEITOS INFRINGENTES EXCEPCIONAIS.

1. ... "omissis".

2. ... "omissis".

3. Incapacidade demonstrada para o trabalho que se instalou em data posterior à perda da qualidade de

segurado (Lei 8.213/91, em seu artigo 15, inciso II).

4. Embargos de declaração acolhidos. Remessa oficial conhecida e provida para julgar improcedente o pedido.

(9ª Turma, REO 0009325-33.2012.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, julgado em

18/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2014) e

PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPROVIMENTO. TUTELA ANTECIPADA. NÃO DEVOLUÇÃO. 

I - Patente a perda da qualidade de segurado da autora, o que obstaria a concessão do benefício, uma vez que

possui vínculos de 01.04.1975 a 30.06.1975, 01.06.1975 a 30.04.1977 e 01.08.1991 a 27.08.1991 (fl. 16/17),

tendo sido ajuizada apresente ação em 15.04.2008, quando já superado o "período de graça" previsto no art. 15

da Lei nº 8.213/91. 

II - Recolhimentos de março de 2008 a junho de 2008 (fl. 18/21) realizados em 14.04.2008, um dia antes da

propositura da ação ocorrida em 15 de abril, de forma que não havia recuperado sua condição de segurada. 

III - ... "omissis".

IV - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu provido. 

(Processo nº 2010.03.99.002545-0, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 Data

18/11/2010, pág. 1474)".

 

Por conseguinte, resta prejudicada a análise dos demais requisitos necessários para a concessão do benefício.

 

Destarte, é de se manter a r. sentença tal como posta. 

 

Posto isto, afasto a questão trazida na abertura do apelo e, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego-lhe

seguimento, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030605-89.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.030605-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ANTONIO MARCELINO APARECIDO VIEIRA

ADVOGADO : SP263313 AGUINALDO RENE CERETTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00011-9 2 Vr GARCA/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca o restabelecimento

de auxílio-doença e a concessão de aposentadoria por invalidez.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora em custas, despesas processuais e

honorários advocatícios arbitrados em R$500,00, suspendendo-se a execução nos termos da Lei 1.060/50.

 

Em apelação, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

No que se refere à capacidade laboral, foram realizados 02 exames periciais.

 

O laudo, referente ao exame realizado em 04.06.2013, por médico ortopedista, atesta ser o autor portador de

sequela de lesão de olho direito, de fratura de antebraço esquerdo, fratura processo transverso coluna torácica e

lesão abdominal, em decorrência de acidente de carro ocorrido em 20.08.2011. Afirma que, com exceção da lesão

de olho direito, as demais estão consolidadas, não tendo sido constatada incapacidade (fls. 44/45).

De sua vez, o laudo, referente ao exame realizado em 10.02.2014 por médico oftalmologista, atesta ser o autor

portador de cegueira total do olho direito decorrente de acidente de trânsito, apresentando incapacidade parcial e

permanente apenas para atividades que exijam a visão binocular, podendo exercer sua atividade de balconista sem

risco à sua integridade física (fls. 63/65).

 

De acordo com os dados constantes do extrato do CNIS acostado às fls. 49/50, segundo os códigos das CBO -

Cadastro Brasileiro de Ocupações, verifica-se que o autor sempre exerceu atividades como trabalhador rural,

profissão que não exige a visão binocular.

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões do experto, não

há nos autos elementos suficientes que indiquem o contrário do afirmado no laudo judicial.

 

Nesse sentido já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se vê do acórdão assim ementado:

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. PROVA PERICIAL.

1. O recorrente sustenta ter havido a ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que a Corte a quo não se

manifestou sobre o segundo pleito constante do agravo retido, quando se insurgiu contra o indeferimento da

perícia técnica requerida e, também, contra o indeferimento do retorno dos autos ao perito para responder aos

quesitos complementares da perícia médica. Malgrado tenha alegado no agravo que a decisão agravada

indeferira o requerimento de novos esclarecimentos ao perito, limitou-se a afirmar ser "indispensável a
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realização de perícia para apuração dos ruídos a que estava exposto" (fl. 106). Inexistência de malferimento ao

art. 535 do Código de Processo Civil.

2. O princípio da persuasão racional insculpido no artigo 131 do Código de Processo Civil faculta ao magistrado

utilizar-se de seu convencimento, à luz dos elementos fáticos e probatórios, jurisprudência, circunstâncias e

legislação que entenda aplicável o caso concreto, rechaçando diligências que se mostrem desnecessárias ou

protelatórias.

3. Recurso especial improvido.

(REsp 837.566/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2006, DJ 28/09/2006,

p. 243)"

 

Nesse mesmo sentido a jurisprudência pacífica das Turmas que integram a 3ª Seção da Corte, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO IMPROVIDO.

Descabida a alegação de cerceamento de defesa, visto que cabe ao juiz determinar a realização das provas

necessárias à instrução do feito e, tendo sido possível ao juiz formar o seu convencimento, através dos

documentos juntados e laudo pericial realizado, não há que se falar em cerceamento de defesa.

Inexistente nos autos prova da incapacidade total e permanente para o trabalho, improcede o pedido de

aposentadoria por invalidez.

A autora não jus ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita esse

trabalho e o laudo não indica sequer um processo de reabilitação, que seria viável no caso de auxílio-doença.

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido.

(AL em AC nº 0040518-13.2005.4.03.9999; 7ª Turma; unânime; Relatora De sem bargadora Federal Leide Pólo;

in DE 30.08.10);

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Recebo o presente recurso como agravo legal.

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de não ter comprovado a existência de

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão

de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, tampouco a existência de incapacidade

total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59, da Lei

8.212/91.

IV - Embora a autora relate ser portadora de hipertensão, associada a labirintite, o perito médico judicial

conclui haver capacidade laboral.

V - Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a

necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

VI - A prova testemunhal não teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica.

VII - Não há dúvida sobre a capacidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após exame físico

detalhado e análise dos exames subsidiários, não estar a agravante incapacitada para o trabalho.

VIII - Agravo não provido.

(AC nº 0001129-60.2006.4.03.6127; 8ª Turma; unânime; Relatora De sem bargadora Federal Marianina

Galante; in DE 27.07.10);

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE .

1- Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar a existência ou não de incapacidade

laborativa foi determinada a realização de prova pericial, que foi efetivada por perito do IMESC - Instituto de

Medicina Social e de Criminologia de São Paulo.

2- Sendo possível ao juiz a quo formar seu convencimento através da perícia realizada, desnecessária a

realização de nova perícia, cuja determinação se constitui em faculdade do juiz. Inteligência do art. 437 do

Código de Processo Civil.

3- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho.

4- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

5- Agravo retido desprovido. Preliminar rejeitada. Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida.

(AC nº 2001.61.26.002504-0; 9ª Turma; unânime; Relator De sem bargador Federal Santos Neves; in DJ
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28.06.07) e

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO.

I - Não há que se cogitar sobre eventual cerceamento de defesa, sendo despicienda a realização de nova perícia,

já que o laudo médico pericial é suficientemente elucidativo quanto à inexistência de incapacidade laboral do

autor, destacado pelo expert que não se evidencia seqüela do referido traumatismo por ele sofrido, não tendo

sido apresentado qualquer documento, relatório médico ou exames complementares compatíveis com a referida

lesão.

II - Agravo interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

(AL em AC nº 0037682-28.2009.4.03.9999/SP; 10ª Turma; unânime; Relator De sem bargador Federal Sergio

Nascimento; in DE 07.10.10)

 

Assim, ausente um dos requisitos, a análise dos demais fica prejudicada, não fazendo jus aos benefícios por

incapacidade.

 

Destarte, é de se manter a r. sentença tal como posta.

 

Posto isto, com base no Art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031389-66.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca o restabelecimento

de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora em custas, despesas processuais e

honorários advocatícios fixados em R$1.000,00, suspendendo-se a execução nos termos da Lei 1.060/50.

 

Em apelação, a parte autora suscita, preliminarmente ,a nulidade da sentença, por cerceamento de defesa,

requerendo a realização de novos exames médicos periciais e, no mais, pugna pela reforma integral da decisão

recorrida.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

2014.03.99.031389-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : APARECIDA DO CARMO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SP206462 LUIZ ARTHUR PACHECO

CODINOME : APARECIDA DO CARMO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00004-0 2 Vr JABOTICABAL/SP
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Por primeiro, não há que se falar em cerceamento de defesa se o Juízo sentenciante entendeu suficientes os

elementos contidos no laudo pericial apresentado.

 

Nesse sentido, confiram-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. PRODUÇÃO DE PROVAS. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO

MOTIVADA. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O princípio da livre admissibilidade da prova e o princípio do livre convencimento do juiz, permite ao julgador

determinar as provas que entende necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento daquelas que

considerar inúteis ou protelatórias, sem que isso importe em cerceamento do direito de defesa.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 583.993/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

25/11/2014, DJe 02/12/2014) e

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO.

I - Não há que se cogitar sobre eventual cerceamento de defesa, sendo despicienda a realização de nova perícia,

já que o laudo médico pericial é suficientemente elucidativo quanto à inexistência de incapacidade laboral do

autor, destacado pelo expert que não se evidencia seqüela do referido traumatismo por ele sofrido, não tendo

sido apresentado qualquer documento, relatório médico ou exames complementares compatíveis com a referida

lesão.

II - Agravo interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

(AL em AC nº 0037682-28.2009.4.03.9999/SP; 10ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Sergio

Nascimento; in DE 07.10.10)"

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 27.09.2012, atesta ser a autora

portadora de osteodiscoartrose da coluna lombar, síndrome do túnel do carpo de intensidade discreta, hipertensão

arterial e dislipidemia, não tendo sido constatada incapacidade (fls. 105/112).

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões do experto, não

há nos autos elementos suficientes que indiquem o contrário do afirmado no laudo judicial.

 

Nesse sentido já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se vê do acórdão assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. PROVA PERICIAL.

1. O recorrente sustenta ter havido a ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que a Corte a quo não se

manifestou sobre o segundo pleito constante do agravo retido, quando se insurgiu contra o indeferimento da

perícia técnica requerida e, também, contra o indeferimento do retorno dos autos ao perito para responder aos
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quesitos complementares da perícia médica. Malgrado tenha alegado no agravo que a decisão agravada

indeferira o requerimento de novos esclarecimentos ao perito, limitou-se a afirmar ser "indispensável a

realização de perícia para apuração dos ruídos a que estava exposto" (fl. 106). Inexistência de malferimento ao

art. 535 do Código de Processo Civil.

2. O princípio da persuasão racional insculpido no artigo 131 do Código de Processo Civil faculta ao magistrado

utilizar-se de seu convencimento, à luz dos elementos fáticos e probatórios, jurisprudência, circunstâncias e

legislação que entenda aplicável o caso concreto, rechaçando diligências que se mostrem desnecessárias ou

protelatórias.

3. Recurso especial improvido.

(REsp 837.566/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2006, DJ 28/09/2006,

p. 243)"

 

Nesse mesmo sentido a jurisprudência pacífica das Turmas que integram a 3ª Seção da Corte, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO IMPROVIDO.

Descabida a alegação de cerceamento de defesa, visto que cabe ao juiz determinar a realização das provas

necessárias à instrução do feito e, tendo sido possível ao juiz formar o seu convencimento, através dos

documentos juntados e laudo pericial realizado, não há que se falar em cerceamento de defesa.

Inexistente nos autos prova da incapacidade total e permanente para o trabalho, improcede o pedido de

aposentadoria por invalidez.

A autora não jus ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita esse

trabalho e o laudo não indica sequer um processo de reabilitação, que seria viável no caso de auxílio-doença.

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido.

(AL em AC nº 0040518-13.2005.4.03.9999; 7ª Turma; unânime; Relatora De sem bargadora Federal Leide Pólo;

in DE 30.08.10);

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Recebo o presente recurso como agravo legal.

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de não ter comprovado a existência de

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão

de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, tampouco a existência de incapacidade

total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59, da Lei

8.212/91.

IV - Embora a autora relate ser portadora de hipertensão, associada a labirintite, o perito médico judicial

conclui haver capacidade laboral.

V - Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a

necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

VI - A prova testemunhal não teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica.

VII - Não há dúvida sobre a capacidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após exame físico

detalhado e análise dos exames subsidiários, não estar a agravante incapacitada para o trabalho.

VIII - Agravo não provido.

(AC nº 0001129-60.2006.4.03.6127; 8ª Turma; unânime; Relatora De sem bargadora Federal Marianina

Galante; in DE 27.07.10);

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE .

1- Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar a existência ou não de incapacidade

laborativa foi determinada a realização de prova pericial, que foi efetivada por perito do IMESC - Instituto de

Medicina Social e de Criminologia de São Paulo.

2- Sendo possível ao juiz a quo formar seu convencimento através da perícia realizada, desnecessária a

realização de nova perícia, cuja determinação se constitui em faculdade do juiz. Inteligência do art. 437 do

Código de Processo Civil.

3- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho.

4- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.
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5- Agravo retido desprovido. Preliminar rejeitada. Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida.

(AC nº 2001.61.26.002504-0; 9ª Turma; unânime; Relator De sem bargador Federal Santos Neves; in DJ

28.06.07) e

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO.

I - Não há que se cogitar sobre eventual cerceamento de defesa, sendo despicienda a realização de nova perícia,

já que o laudo médico pericial é suficientemente elucidativo quanto à inexistência de incapacidade laboral do

autor, destacado pelo expert que não se evidencia seqüela do referido traumatismo por ele sofrido, não tendo

sido apresentado qualquer documento, relatório médico ou exames complementares compatíveis com a referida

lesão.

II - Agravo interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

(AL em AC nº 0037682-28.2009.4.03.9999/SP; 10ª Turma; unânime; Relator De sem bargador Federal Sergio

Nascimento; in DE 07.10.10)

 

Acresça-se que, após a cessação do benefício em 11.12.2011, a autora retomou suas atividades em dezembro de

2011, permanecendo em atividade até março de 2015, como se vê dos dados constantes do extrato do CNIS -

Consulta Valores, que ora determino seja juntado aos autos.

 

Assim, ausente um dos requisitos, a análise dos demais fica prejudicada, não fazendo jus aos benefícios por

incapacidade.

 

Destarte, é de se manter a r. sentença tal como posta.

 

Posto isto, afasto a questão trazida na abertura do apelo e, com base no Art. 557, caput do CPC, nego-lhe

seguimento, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031491-88.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade, mediante o reconhecimento do tempo em

que trabalhou como pescador artesanal.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a procedência da ação, nos termos da inicial.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

2014.03.99.031491-9/SP
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APELANTE : JAIR XAVIER DE SOUZA

ADVOGADO : SP221274 PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA
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Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

O pescador artesanal, a teor do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91, está equiparado ao trabalhador rural para efeitos

previdenciários.

Observe-se que, segundo o artigo 11, inciso VII, alínea "b" e § 1.º, da Lei 8.213/91 (redação alterada pela Lei nº

11.718/2008), o pescador artesanal que exerce atividade em regime de economia familiar é segurado especial da

Previdência Social, "in verbis":

"Art. 11 - São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural

próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de

terceiros, na condição de: 

(...) 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

(...) 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

Vale, no caso, relembrar a disposição contida no §3º do artigo 48, verbis:

"Os trabalhadores rurais de que trata o §1º deste artigo que não atendam o disposto no §2º deste artigo mas que

satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado,

farão jus ao benefício ao completarem 65 anos de idade, se homem e 60 anos, se mulher" 

Ou seja, para aqueles trabalhadores rurais que passarem a exercer atividades urbanas, não podendo demonstrar o

exercício de atividades rurais no período que antecede o requerimento, o requisito etário é aumentado, aplicando-

se, entretanto, todas as demais disposições da aposentadoria por idade aqui tratadas.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Ainda, o artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que

para a obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural,

ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao

número de meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em

outras palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de

atividade rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, por sua vez, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput,

inciso XII da Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado

especial.

O §1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do

§7º do artigo acima referido. Por outro lado, o §8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do §9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

Assim, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que tenham

exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de
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14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia dos documentos apresentados, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou os documentos constantes das fls. 17/34, trazendo sua qualificação

como pescador artesanal. 

Verifica-se, pois, que o início de prova material, corroborada pelos depoimentos testemunhais, é suficiente para

comprovar a atividade de pesca artesanal da parte autora pelo período de 1998 a 2010. 

De acordo com a CTPS do autor (fls. 90/102) e com os documentos do CNIS (fls. 68/69), o autor tem registro de

trabalho urbano e recolheu contribuições.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que a parte autora completou 65 anos de idade em 18/03/2015 e que à época deveria contar com

180 meses de contribuição, preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

idade, nos termos do art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, a ser calculada conforme o disposto no §4º do referido

artigo.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do implemento do requisito etário (18/03/2015).

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a prolação desta decisão.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida. 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, para determinar a concessão do benefício de aposentadoria por idade nos termos do art. 48, §3º, da Lei

n.º 8.213/91 e fixar os consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de JAIR

XAVIER DE SOUZA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de

APOSENTADORIA POR IDADE com data de início em 18/03/2015 e renda mensal inicial - RMI a ser apurado

pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando

para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.
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São Paulo, 05 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031834-84.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora em custas, despesas processuais e

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, suspendendo-se a execução nos termos da Lei

1.060/50.

 

Em apelação, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 07.11.2012, atesta ser a parte

autora portadora de baixa acuidade visual do olho esquerdo, decorrente de deslocamento de retina ocorrido há

muitos anos, não tendo sido constatada incapacidade para sua atividade habitual de ajudante de cozinha (fls.

76/81).

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões do experto, não
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há nos autos elementos suficientes que indiquem o contrário do afirmado no laudo judicial.

 

Nesse sentido já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se vê do acórdão assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. PROVA PERICIAL.

1. O recorrente sustenta ter havido a ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que a Corte a quo não se

manifestou sobre o segundo pleito constante do agravo retido, quando se insurgiu contra o indeferimento da

perícia técnica requerida e, também, contra o indeferimento do retorno dos autos ao perito para responder aos

quesitos complementares da perícia médica. Malgrado tenha alegado no agravo que a decisão agravada

indeferira o requerimento de novos esclarecimentos ao perito, limitou-se a afirmar ser "indispensável a

realização de perícia para apuração dos ruídos a que estava exposto" (fl. 106). Inexistência de malferimento ao

art. 535 do Código de Processo Civil.

2. O princípio da persuasão racional insculpido no artigo 131 do Código de Processo Civil faculta ao magistrado

utilizar-se de seu convencimento, à luz dos elementos fáticos e probatórios, jurisprudência, circunstâncias e

legislação que entenda aplicável o caso concreto, rechaçando diligências que se mostrem desnecessárias ou

protelatórias.

3. Recurso especial improvido.

(REsp 837.566/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2006, DJ 28/09/2006,

p. 243)"

 

Nesse mesmo sentido a jurisprudência pacífica das Turmas que integram a 3ª Seção da Corte, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO IMPROVIDO.

Descabida a alegação de cerceamento de defesa, visto que cabe ao juiz determinar a realização das provas

necessárias à instrução do feito e, tendo sido possível ao juiz formar o seu convencimento, através dos

documentos juntados e laudo pericial realizado, não há que se falar em cerceamento de defesa.

Inexistente nos autos prova da incapacidade total e permanente para o trabalho, improcede o pedido de

aposentadoria por invalidez.

A autora não jus ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita esse

trabalho e o laudo não indica sequer um processo de reabilitação, que seria viável no caso de auxílio-doença.

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido.

(AL em AC nº 0040518-13.2005.4.03.9999; 7ª Turma; unânime; Relatora De sem bargadora Federal Leide Pólo;

in DE 30.08.10);

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Recebo o presente recurso como agravo legal.

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de não ter comprovado a existência de

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão

de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, tampouco a existência de incapacidade

total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59, da Lei

8.212/91.

IV - Embora a autora relate ser portadora de hipertensão, associada a labirintite, o perito médico judicial

conclui haver capacidade laboral.

V - Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a

necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

VI - A prova testemunhal não teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica.

VII - Não há dúvida sobre a capacidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após exame físico

detalhado e análise dos exames subsidiários, não estar a agravante incapacitada para o trabalho.

VIII - Agravo não provido.

(AC nº 0001129-60.2006.4.03.6127; 8ª Turma; unânime; Relatora De sem bargadora Federal Marianina

Galante; in DE 27.07.10);

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE .
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1- Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar a existência ou não de incapacidade

laborativa foi determinada a realização de prova pericial, que foi efetivada por perito do IMESC - Instituto de

Medicina Social e de Criminologia de São Paulo.

2- Sendo possível ao juiz a quo formar seu convencimento através da perícia realizada, desnecessária a

realização de nova perícia, cuja determinação se constitui em faculdade do juiz. Inteligência do art. 437 do

Código de Processo Civil.

3- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho.

4- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

5- Agravo retido desprovido. Preliminar rejeitada. Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida.

(AC nº 2001.61.26.002504-0; 9ª Turma; unânime; Relator De sem bargador Federal Santos Neves; in DJ

28.06.07) e

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO.

I - Não há que se cogitar sobre eventual cerceamento de defesa, sendo despicienda a realização de nova perícia,

já que o laudo médico pericial é suficientemente elucidativo quanto à inexistência de incapacidade laboral do

autor, destacado pelo expert que não se evidencia seqüela do referido traumatismo por ele sofrido, não tendo

sido apresentado qualquer documento, relatório médico ou exames complementares compatíveis com a referida

lesão.

II - Agravo interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

(AL em AC nº 0037682-28.2009.4.03.9999/SP; 10ª Turma; unânime; Relator De sem bargador Federal Sergio

Nascimento; in DE 07.10.10)

 

Assim, ausente um dos requisitos, a análise dos demais fica prejudicada, não fazendo jus aos benefícios por

incapacidade.

 

Destarte, é de se manter a r. sentença tal como posta.

 

Posto isto, com base no Art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035013-26.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

2014.03.99.035013-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA INES MARTINS BALDO

ADVOGADO : SP307598 HELENA BONAN BEZERRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP265110 CRISTIANE WADA TOMIMORI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00097-9 1 Vr SOCORRO/SP
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O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 38/199, os quais constituem início

de prova material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira, ou mesmo dos genitores

aos filhos.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.
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A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo, uma vez que a parte autora

demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

MARIA INES MARTINS BALDO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 04/02/2013 e renda mensal inicial

- RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente

obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035472-28.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

2014.03.99.035472-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE BENEDITO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP272556 PAULO CELSO DA COSTA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 12.00.00190-3 3 Vr MOGI GUACU/SP
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Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para determinar a

averbação de atividade rural de 04.01.1965 a 30.06.1977, em regime de economia familiar, e a conversão de

atividade especial em comum no período de 12.10.1989 a 16.12.2002. Em consequência, condenou o réu a

proceder à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com recálculo da renda mensal, a partir da

data da concessão. As parcelas em atraso deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de

acordo de 1% ao mês, nos termos da Lei 11.960/09. Em sucumbência, condenado o réu ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Sem

custas.

 

Em suas razões de inconformismo alega o réu (fl.107/127), em síntese, a necessidade do reexame necessário, nos

termos da Súmula 490 do STJ; que deve ser observada a prescrição quinquenal, nos termos do art.130 da Lei

8.213/91, e que o autor não apresentou início de prova material contemporânea ao alegado exercício de atividade

rural em todo o período pleiteado, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Aduz que após

28.04.1995 não mais se admite a contagem especial com base na categoria profissional; que entre 06.03.1997,

publicação do Decreto 2.172/97, a 18.11.2003, advento do Decreto 4.882/2003, somente é considerado prejudicial

a exposição a ruídos superiores a 90 decibéis; a impossibilidade da conversão de atividade especial em comum

após 28.05.1998, advento da Lei 9.711/98, que vedou tal conversão; e que utilização do equipamento de proteção

individual elide a alegada insalubridade.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Não conheço do recurso de apelação interposto pelo INSS em 09.01.2014 (fl.128/141), tendo em vista que

operada a preclusão consumativa com a interposição da apelação em 07.01.2014 (fl.107/127) regularmente

recebida pelo douto magistrado a quo (fl.145).

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 02.09.1942, titular do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço (34 anos, 01 mês e 01 dia; fl.389, carta de concessão fl.34/38), DIB: 16.12.2002, a averbação de atividade

rural de 04.01.1965 a 30.06.1977, em regime de economia familiar, e a conversão de atividade especial em

comum de 12.10.1989 a 16.12.2002, laborado na empresa São Paulo Alpargatas S/A, com consequente majoração

da renda mensal do benefício por ele titularizado, desde 16.12.2002, data do requerimento administrativo.

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Todavia, o autor apresentou os seguintes documentos nos quais consta o termo "lavrador" para designar sua

profissão: certificado de dispensa de incorporação, alistado em 1965, emitido em 1966 (fl.41), certidão de seu

casamento (1969; fl.42), certidão de nascimento de seu filho (1972; fl.43) e certidão de óbito do filho (1971;

fl.187). Apresentou, ainda, certidão de imóvel rural adquirido pelo genitor em 1965 (fl.184) e ITR e notas fiscais

de produtor rural emitidas pelo genitor entre 1968 a 1977 (fl.189/291), constituindo tais documentos início de

prova material do exercício de atividade rural, sendo razoável estender a validade material dos documentos ao

período anterior às aludidas datas, pois retratam as atividades pretéritas ao momento do preenchimento dos dados

cadastrais. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA

FINS DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material,

complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira

Lima; v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23).

 

Por outro lado, a testemunha ouvida à fl.101, Mauro Notti Sperandio, afirmou que conhece o autor, pois residiu

próximo à propriedade do requente entre o ano de 1967 a 1977, e que durante todo este período o autor exerceu
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atividade rural, juntamente com a família, sem concurso de empregados.

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc.

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203).

Do processo administrativo (fl.442), verifica-se que o INSS reconheceu o exercício de atividade rural do autor de

01.01.1966 a 31.12.1972, restando, pois, incontroversa.

Dessa forma, ante o conjunto probatório, mormente a prova testemunhal mais antiga que remonta ao ano de 1965,

época em que o autor contava com 23 anos de idade, mantidos dos termos da sentença que reconheceu o exercício

de atividade rural do autor no período de 04.01.1965 a 30.06.1977, em regime de economia familiar, devendo ser

procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento

das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º,

da Lei nº 8.213/91.

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação

abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).
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Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

Cumpre destacar que não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período

posterior a 28.05.1998, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº

8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da

República.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o

Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à

saúde.

Com o advento do Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável,

uma vez que por tal decreto esse nível passou a ser de 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Tendo em vista o dissenso jurisprudencial sobre a possibilidade de se aplicar retroativamente o disposto no

Decreto 4.882/2003, para se considerar prejudicial, desde 05.03.1997, a exposição a ruídos de 85 decibéis, a

questão foi levada ao Colendo STJ que, no julgamento do Recurso Especial 1398260/PR, em 14.05.2014,

submetido ao rito do art.543-C do C.P.C., Recurso Especial Repetitivo, fixou entendimento pela impossibilidade

de se aplicar de forma retroativa o Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar de ruído para 85 decibéis, conforme

ementa a seguir transcrita:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E

RESOLUÇÃO STJ 8/2008. DESAFETAÇÃO DO PRESENTE CASO.PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL.

RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE

85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO

DO SERVIÇO.

1. Considerando que o Recurso Especial 1.398.260/PR apresenta fundamentos suficientes para figurar como

representativo da presente controvérsia, este recurso deixa de se submeter ao rito do art.543-C do CPC e da

Resolução STJ 8/2008.

2. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no

momento da prestação do labor.Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira

Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012,

ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.

3. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser

de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do

Decreto 3.048/1999, não sendo possível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar

para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

4. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço especial implica indeferimento do pedido de

aposentadoria especial por falta de tempo de serviço.

5. Recurso Especial provido.

(REsp 1401619/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe

05/12/2014)

Dessa forma, é de considerar prejudicial até 05.03.1997 a exposição a ruídos superiores a 80 decibéis, de

06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a ruídos de 90 decibéis e, a partir de então, a exposição a ruídos de 85

decibéis.

A empresa São Paulo Alpargatas S/A informou pelo formulário DSS 8030 (antigo SB-40 fl.294/295) que o autor

de 12.10.1989 a 31.10.1989, exerceu a função de operador de grupo de prensas, e de 01.11.1989 a 16.12.2002,

data do requerimento administrativo, exerceu a função de operador de grupos de moinhos, e que em tais funções

tinha como atribuição colocar mantas de borracha nos cilindros para vulcanização, estando exposto a ruídos

variáveis de 81,2 a 88 decibéis. Nos referidos formulários a empresa informa que a medição dos ruídos consta no

laudo coletivo em poder do INSS, portanto, incontroverso o acesso da autarquia sobre a referida prova técnica.

Conforme contagem administrativa (fl.441) o INSS reconheceu o exercício de atividade especial de 12.10.1989 a

31.10.1989, laborado na São Paulo Alpargatas S/A, por exposição a ruídos, restando, pois, incontroverso.
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No julgamento do RE nº 664335/RS, de 04.12.2014, em que se reconheceu a repercussão geral do tema, o

Supremo Tribunal Federal apreciando a questão sobre se o uso do Equipamento de Proteção Individual - EPI

poderia afastar o direito à aposentadoria especial, assentou a tese de que a mera informação da empresa, no

formulário denominado Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, no sentido da eficácia do Equipamento de

Proteção Individual, é insuficiente para descaracterizar o exercício de atividade especial para fins de

aposentadoria.

No caso dos autos, não há prova de efetivo fornecimento do equipamento de proteção individual ao trabalhador,

ou seja, ficha de controle de entrega do EPI ao trabalhador, com o respectivo certificado de aprovação do EPI,

restando insuficiente a informação sobre a eficácia do referido equipamento no formulário DSS 8030 emitido pela

São Paulo Alpargatas S/A (antigo SB-40 fl.294/295).

Assim, devem ser mantidos os termos da sentença que reconheceu o exercício de atividade especial de 01.11.1989

a 05.03.1997, por exposição a ruídos superiores a 80 decibéis, nível de ruído considerado nocivo conforme código

116 do Decreto 53.831/64.

Cumpre ressaltar que conforme Enunciado nº21, da Resolução n.01 de 11.11.1999 e Instrução Normativa do INSS

n.07/2000, deve ser desconsiderada a informação de utilização do EPI até a véspera da publicação da Lei

9.732/98, que passou a prever que a utilização eficaz do equipamento de proteção individual afasta o direito à

contagem especial para fins previdenciários. No caso acima mencionado, referente ao período de 01.11.1989 a

05.03.1997, não há prova do fornecimento do EPI, ademais, trata-se de período anterior ao advento do referido

diploma legal.

Conforme acima destacado, está pacificado no E. STJ (Resp 1398260/PR) o entendimento de que a norma que

rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação, devendo, assim, ser observado o limite de 90

decibéis no período de 06.03.1997 a 18.11.2003.

 

Dessa forma, deve ser tido por comum o período de 06.03.1997 a 16.12.2002, em que o autor esteve exposto a

ruídos variáveis de 81,2 a 88 decibéis, dentro do patamar legalmente admitido de 90 decibéis previsto no Decreto

2.172/97, e que não há prova de exposição a outros agentes nocivos que justifiquem, por si só, a contagem

especial para fins previdenciários, restando, insuficiente para tanto a prova testemunhal (fl.102) em que se afirma

a presença de outros agentes nocivos, eis que o reconhecimento da atividade especial para o referido período exige

prova técnica.

Somado o tempo de atividade rural e atividade especial convertida em comum (40%) o autor totaliza 38 anos, 07

meses e 23 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 42 anos, 07 meses e 24 dias até 16.12.2002, data do

requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão.

 

Destarte, o autor faz jus à revisão da aposentadoria por tempo de serviço, com consequente alteração da renda

mensal para 100% do salário-de-benefício, considerando-se o tempo de serviço computado até 15.12.1998, nos

termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91, DIB: 16.12.2002.

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que completou 35 anos de tempo de serviço.

Assim, caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os

correspondentes salários-de-contribuição até 16.12.2002, data do requerimento administrativo, mas com valor do

benefício calculado na forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99,

opção sistematizada no art. 187 e art.188, ambos do A e B do Decreto 3.048/99, recebendo as diferenças daí

decorrentes.

 

Mantido o termo inicial da revisão em 16.12.2002, data do requerimento administrativo (fl.174), conforme

pacífica jurisprudência.

Transcorreu prazo superior a cinco anos entre a conclusão da análise administrativa que culminou na concessão do

benefício (25.03.2004; fl.34) e o ajuizamento da ação (17.07.2012), devendo ser aplicada a prescrição quinquenal.

Assim, faz jus o autor às diferenças vencidas a contar de 17.07.2007.

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
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Justiça Federal.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às diferenças vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o

entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento), eis que atende ao

§4º do art.20 do C.P.C.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS e à remessa oficial para considerar como atividade comum o período de 06.03.1997 a

16.12.2002, totalizando o autor 38 anos, 07 meses e 23 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 42 anos, 07

meses e 24 dias até 16.12.2002 e para declarar estarem prescritas as diferenças vencidas antes de 17.07.2007. As

verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As diferenças em atraso serão resolvidas em

liquidação de sentença. Não conheço da apelação interposta à fl.128/141.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora JOSÉ BENEDITO DOS SANTOS, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja revisado de imediato o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

(NB: 42/127.294.193-8), DIB em 16.12.2002, com consequente majoração da renda mensal, observado o

regramento traçado pelo art.187 e art.188 A e B do Decreto 3.048/99, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do

CPC. As diferenças em atraso, devidas a contar de 17.07.2007, por estarem prescritas as anteriores, serão

resolvidas em liquidação de sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036330-59.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando-se de condenar a parte autora ao pagamento das

verbas de sucumbência, em virtude de sua condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

2014.03.99.036330-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : IRACEMA FRANCO DE SOUZA

ADVOGADO : MS009873 NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CARLOS AUGUSTO FRANZO WEINAND

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000000012800333350 2 Vr JARDIM/MS
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D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento

da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do

efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período.

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos (artigo

48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91).

 

Tendo a autora nascido em 10/05/1952, completou a idade acima referida em 10/05/2007.

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural

pelo período equivalente à carência.

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia de instrumento particular de compromisso de

arrendamento de terra (fls. 14/15) e a nota fiscal de produtor rural (fl. 18), datadas de 2002 e 2006,

respetivamente, verifica-se que a prova testemunhal não corroborou referido início de prova material, uma vez que

se mostrou frágil, inconsistente, e, portanto, insuficiente para a comprovação pretendida.

 

As testemunhas ouvidas se limitaram a relatar que a autora trabalhava como lavradora (fls. 106/110). Tanto Elena

Torres Cristaldo quanto João Marques de Menezes, de maneira muito vaga, indicaram duas fazendas em que a

autora teria trabalhado, ambas no Mato Grosso do Sul, nada informando quanto à propriedade arrendada pelo

marido da autora, em Guarantã do Norte/MT, município que fica mais de mil quilômetros distante de Guia Lopes

da Laguna/MS.

 

Ressalte-se que em período anterior a tal arredamento, o que se constata é que o ex-marido da autora era

trabalhador urbano, conforme extrato do CNIS (fls. 40/41) e cópia da certidão de casamento, na qual ele foi

qualificado como "motorista", e ela, "doméstica".

 

Assim, pela análise da prova testemunhal, não é possível afirmar que a autora exerceu atividade rural pelo período

correspondente à carência exigida para a concessão da aposentadoria por idade.
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Neste passo, não há como considerar confiável a prova oral e, portanto, impossível a concessão da aposentadoria

rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036793-98.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-reclusão.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de não comprovação do requisito da baixa renda.

Inconformada, apela a parte autora, requerendo a reforma da r. sentença, para que seja concedido o benefício

pleiteado.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 79/83).

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço (art. 80 da Lei nº 8.213/91).

Os critérios para sua concessão foram definidos pelo Decreto nº 3.048/99, que aprovou o Regulamento da

Previdência Social, mais especificamente em seus artigos 116 a 119.

Assim, tem-se que o pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do

segurado à prisão, firmada pela autoridade competente. Para fins de manutenção do benefício, deve ser

apresentado trimestralmente atestado de que a detenção ou reclusão do segurado ainda persiste.

Vale ressaltar que o benefício é devido apenas durante o período em que o segurado permanecer recluso, sob

regime fechado ou semi-aberto, sendo que, no caso de fuga, o auxílio-reclusão será suspenso e seu
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restabelecimento ocorrerá se houver a recaptura do fugitivo, desde que mantida sua qualidade de segurado.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes. Convém lembrar que o art. 15 da Lei

8.213/91 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a condição de segurado independentemente de

contribuições (em regra fixando prazos para tanto). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas

ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante.

O art. 26, I, da Lei 8.213/91 prevê que independe de carência a concessão do auxílio-reclusão.

Sobre a dependência econômica da parte autora em relação ao recluso, a Lei 8.213/1991, art. 16, prevê que "são

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido". Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

A Emenda Constitucional nº 20/1998, em seu art. 13, dispôs que o auxílio-reclusão será concedido apenas àqueles

que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), sendo este valor

atualizado periodicamente.

A limitação acima referida é aplicável à renda do segurado, não podendo seu último salário-de-contribuição ser

superior ao limite imposto, para que seus dependentes façam jus ao benefício.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do C. STF:

 "PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO- RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do

segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." (STF, Tribunal Pleno,

Repercussão Geral, RE N. 587.365, data do julgamento: 25.03.2009, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI).

Na hipótese de o segurado estar desempregado - e, portanto, sem renda - à época de sua prisão, o benefício será

devido a seus dependentes.

Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. LIMITE DE RENDA. SEGURADO

DESEMPREGADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não procede a insurgência do agravante, porque

preenchidos os requisitos para concessão do benefício de auxílio-reclusão, nos termos do art. 80 da Lei nº

8.213/91. II - Segurado desempregado não possuía rendimentos, à época do recolhimento à prisão. Não resta

ultrapassado o limite de renda previsto pelo art. 13 da Emenda Constitucional nº 20/98. III - É pacífico o

entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem

fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação. IV - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E.

Corte. V - Agravo improvido." (APELREEX 1251991, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 27/08/2012, v.u., e-

DJF3 10/09/2012). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EC

20/98. BAIXA RENDA. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. DESEMPREGADO.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

1. Entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no sentido de que a renda do segurado preso é

que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício, e não a de seus dependentes. Precedente

desta Turma. 

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência do STF e

desta Turma. 

3. Inexistindo renda à época da prisão, uma vez que o segurado encontrava-se desempregado, o benefício é

devido a seus dependentes com fundamento no § 1º do Art. 116 do Decreto 3048/99. 

4. Recurso desprovido.

(TRF3, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 430267, 201103000032240, JUIZ BAPTISTA PEREIRA, DÉCIMA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA: 21/09/2011 PÁGINA: 788)

Se comprovados os requisitos exigidos a sua concessão, o auxílio-reclusão é devido a partir da data do efetivo

recolhimento do segurado à prisão, se requerido no prazo de 30 (trinta) dias a contar daquela, ou, se fora dele,

desde a data do requerimento, esclarecendo-se, contudo, que não corre prescrição contra os menores de 16
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(dezesseis) anos, a teor do disposto no artigo 169, inciso I do Código Civil de 1916 (artigo 198, inciso I do Código

Civil de 2003). Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. ART. 74 DA LEI Nº 8.213/91. LEI VIGENTE À

ÉPOCA DO ÓBITO. MENOR. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

A lei vigente à época do falecimento do segurado regerá a concessão do benefício de pensão por morte, cuja data

estabelece seu marco inicial, ressalvada a prescrição qüinqüenal.

Em se tratando de direito de menor, não corre a prescrição, a teor do disposto no art. 169, I, do Código Civil de

1916.

Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, RESP 388038/RS, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ: 17-12-2004 pág. 600)

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ARTIGO 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. ARTIGO 80 DA LEI Nº 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADO DO RECLUSO. DEPENDÊNCIA

ECÔNOMICA. BAIXA RENDA. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

- O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do mérito da repercussão geral admitida nos REs nºs 587.365/SC e

486.413/SP, de relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, decidiu em 25.03.2009, por maioria, que para fins de

concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se refere à renda auferida pelo segurado

recluso. 

- Comprovada a qualidade de segurado à época do recolhimento à prisão, a dependência econômica da parte

autora, bem como que o segurado recluso não auferia renda superior ao limite legal. 

- Termo inicial fixado na data do recolhimento do segurado à prisão, pois, sendo os autores menores

impúberes à época do encarceramento, incide o disposto nos artigos 79 e 103, parágrafo único, da Lei nº

8.213/91. 

(...) 

- Apelação da parte autora provida."

(TRF da 3ª Região, AC 200803990051740, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1275674, DESEMBARGADORA

FEDERAL DIVA MALERBI, DÉCIMA TURMA, Data da decisão: 14/04/2009, DJF3 CJ1 DATA: 22/04/2009

PÁGINA: 603) (destaque nosso)

 

Inclusive, o resguardo do direito dos menores à obtenção das parcelas pretéritas, possivelmente abrangidas pela

prescrição, também foi matéria tratada na Lei nº 8.213/91, que em seu artigo 103, parágrafo único, enuncia que:

"Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 

Os critérios de fixação da renda mensal inicial decorrem de lei, competindo ao INSS, adstrito ao princípio da

legalidade, tão apenas observar as regras vigentes.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/91.

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-reclusão em virtude da prisão de seu pai, estando a relação

de parentesco comprovada na fl. 12.

Sendo a parte autora menor de 21 anos à época em que seu genitor foi preso, sua dependência em relação a ele é

presumida (art. 16, I, da Lei 8.213/91).

A certidão de recolhimento prisional (fl. 18) comprova que o pai da parte autora foi preso em 06/04/2013.

A CTPS do recluso, nas fls. 16/17, comprova o vínculo empregatício até 05/03/2012, restando comprovada sua

qualidade de segurado (art. 15, II, da Lei 8.213/1991).

Tendo em vista que o recluso estava desempregado à época da prisão e, portanto, sem rendimentos, resta

demonstrado também o requisito da baixa renda.

Dessa forma, comprovadas as exigências legais, é de se deferir o auxílio-reclusão pleiteado.

Ante a inexistência de salário de contribuição na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, o valor do

benefício deverá ser fixado em um salário mínimo.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data da prisão do segurado (06/04/2013), uma vez que a

parte autora é absolutamente incapaz e contra ela não corre a prescrição.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as
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parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data desta decisão.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, para

conceder o benefício de auxílio-reclusão na forma acima explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da

dependente ISABELLA CRUZ SIQUEIRA ZABINI, representada legalmente por sua genitora PAULA

ANGELICA CRUZ PAZ SIQUEIRA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação

do benefício de AUXÍLIO-RECLUSÃO com DIB em 06/04/2013 e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário

mínimo.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038824-91.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, aplicando o princípio da fungibilidade dos benefícios, para conceder à

autora a aposentadoria por invalidez, desde a data do ajuizamento da ação. Foi concedida a tutela antecipada.

O INSS apela, alegando, preliminarmente, a nulidade da sentença, em face do julgamento extra petita. No mérito,

sustenta, em síntese, que não restou comprovado o cumprimento dos requisitos legais exigidos para que a parte

autora faça jus ao benefício concedido. Insurge-se, ainda, com relação aos consectários legais.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
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Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, quanto à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, necessário esclarecer que,

embora a parte autora tenha pleiteado a concessão de aposentadoria por idade, incide a fungibilidade das ações

previdenciárias, tendo em vista o princípio iura novit curia, por se tratar de um mesmo suporte fático e de

benefícios de mesma natureza, devendo ser concedido o benefício adequado, em face da relevância social que

envolve o assunto, não havendo que se falar em julgamento extra petita.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO -

DOENÇA . APOSENTADORIA POR IDADE . TRABALHADORA RURAL . REQUISITOS PREENCHIDOS.

ATIVIDADE RURAL COMPROVADA POR PROVA TESTEMUNHAL BASEADA EM INÍCIO DE PROVA

DOCUMENTAL. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA

HONORÁRIA. NULIDADE DA SENTENÇA POR JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

PRELIMINAR REJEITADA. 

1. Em se tratando de questões previdenciárias, é possível conceder benefício diverso daquele pleiteado, sem que

isso caracterize um julgamento extra ou ultra petita, conforme entendimento firmado por este Tribunal (AC

2000.01.00.038195-7/MG, Relator Desembargador Federal Tourinho Neto, 2ª Turma, DJ de 30.10.2003 p.50).

Preliminar rejeitada. 

(...) 

8. Apelação a que se nega provimento e remessa oficial a que se dá parcial provimento." (grifo nosso) 

(TRF1, AC 200801990399063, Rel. Des. Fed. Antônio Sávio de Oliveira Chaves, Primeira Turma, D. 03/11/2008,

e-DJF1. 26/02/2009, p. 95) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. 

1. Em persistindo, na motivação do pedido e da decisão, um só e mesmo suporte fáctico, não há falar em

julgamento extra petita, mas em observância do princípio iura novit curia, com maior força nos pleitos

previdenciários, julgados pro misero. Precedentes. 

2. Recurso improvido." (grifo nosso) 

(Resp 89.397/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, D. 02-03-2004, DJ. 22-11-2004, p. 392) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO -ACIDENTE. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. INOCORRÊNCIA. 

- Em tema de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho, é lícito ao juiz, de ofício, enquadrar a

hipótese fática no dispositivo legal pertinente à concessão do benefício cabível, em face da relevância da questão

social que envolve o assunto. 

- Não ocorre julgamento extra petita na hipótese em que o órgão colegiado a quo, em sede de apelação, mantém

sentença concessiva do benefício da aposentadoria por invalidez, ainda que a pretensão deduzida em juízo

vincule-se à concessão de auxílio -acidente, ao reconhecer a incapacidade definitiva da segurada para o

desempenho de suas funções. 

- Recurso especial não conhecido." (grifo nosso) 

(Resp 414.676-RS, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª Turma, D. 03-12-2002, DJ. 19-12-2002, p. 484) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. RENDIMENTO MENSAL PER CAPITA. ART. 20 DA LEI 8.742/93.

REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O julgador está autorizado a deferir benefício diverso do requerido na exordial, ao verificar que o autor

enquadra-se nos requisitos legais de outro benefício , sem que isto configure julgamento extra petita. O

magistrado não precisa se ater ao argumento e ao enquadramento legal apontado pela parte. Mihi factum dabo

tibi ius e jura novit curia. 

(...) 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." (grifo nosso) 

(STJ, Processo nº 200301203079, AGA n.º 540835, 6ª T., Rel. Hélio Quaglia Barbosa, v. u., D: 18/08/2005, DJ:

05/09/2005, pág:00507) 

Passo à análise do mérito.

 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos
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casos de incapacidade temporária.

 

Em se tratando de trabalhador rural, não é necessário o cumprimento de carência, entretanto, é necessário

comprovar o exercício de atividade rural no período que antecede o evento que causou a incapacidade, seja ela

parcial ou definitiva.

Neste sentido:

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO -

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova

documental, enseja a concessão do benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período

mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido. (REsp 194.716 SP,

Min. Jorge Scartezzini)

Ademais, nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de

início razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação

da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

Ressalte-se que o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus não só à aposentadoria por

invalidez, como também ao auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por idade, que são isentas de

carência, no valor equivalente a um salário-mínimo, nos termos do artigo 39, I da Lei 8.213/91.

No caso dos autos, de acordo com o exame médico pericial, realizado em 06/03/2013 (fls. 115/117), depreende-se

que a parte autora, que contava então com 57 (cinquenta e sete) anos de idade, demonstrou incapacidade

temporária no momento da perícia, em razão de ser portadora de doença neuropsiquiátrica (CID10: F31.6),

depressão, hipertensão arterial, arritmia cardíaca, varizes e doenças degenerativas, ressaltando o Sr. Perito que a

pericianda apresentava "incapacidade temporária para o trabalho, devendo fazer acompanhamento com

cardiologista e psiquiatra ".

Quanto ao requisito qualidade de segurada especial, a autora juntou os documentos das fls. 14/36, nos quais consta

a profissão de seu companheiro como lavrador.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

As testemunhas ouvidas em audiência, realizada em 10/07/2012, afirmaram que conheciam a autora havia

aproximadamente 15 (quinze) anos, e que viram a mesma trabalhando preponderantemente como rurícola desde

então e, por um curto período, como faxineira, tendo parado em razão dos seus problemas de saúde (fls. 87/89).

 

Ressalte-se, ainda, que o Sr. Perito afirmou que o início da incapacidade se deu em fevereiro de 2011, época em

que a autora passou a receber auxílio doença, segundo o documento do CNIS da fl. 51.

 

Levando-se em consideração a idade da autora, hoje com 60 (sessenta) anos, o quadro patológico, capacitação

profissional e mercado de trabalho competitivo atual, dificilmente conseguirá trabalho formal que lhe garanta

sustento.

Assim, apesar de a prova técnico-pericial não ter concluído pela incapacidade total e permanente da autora, é

sabido que o Magistrado não está adstrito ao laudo, podendo formar sua convicção por outros elementos

existentes nos autos, nos moldes do art. 436 do Código de Processo Civil.

Desse modo, a consideração de todo o conjunto probatório evidencia a incapacidade absoluta, porque ao quadro

patológico, agrega-se a falta de capacitação intelectual para a assunção de atividades laborais que exijam menor

esforço físico, uma vez que se trata de pessoa com baixo grau de instrução, tendo trabalhado como rurícola,

preponderantemente, e como faxineira. Ademais, a esta altura, a parte autora conta com 60 (sessenta) anos de

idade, estando sem condições de ingressar no mercado de trabalho, pelo que se conclui pela incapacidade total e

permanente.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, restou comprovada a qualidade de segura especial da parte autora,

bem como sua incapacidade total e permanente, fazendo jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

RECOHECIMENTO PARCIAL DE PERÍODOS PLEITEADOS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Trata-se de

agravos legais da decisão, proferida, que nos termos do art. 557, caput, do C.P.C, deu parcial provimento à

apelação do autor, para reformar a sentença e julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a

conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo,
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desde a data da citação (19/08/2010 - fls. 52). Sustenta o autor, que foram preenchidos os requisitos necessários

para o deferimento do pleito. Sustenta o INSS que não se comprova, nos autos, a qualidade de segurado especial

do autor. II - A inicial é instruída com os documentos, dos quais destaco: documentos emitidos pelo Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Fartura/SP, dos anos de 1976, 1977, 1986 e 1991. III - A parte autora, contando

atualmente com 63 anos, submeteu-se à perícia médica judicial. IV - O laudo atesta histórico de problemas de

natureza cardíaca, concluindo pela incapacidade total e permanente para o labor. V - Extrato do CNIS, indica

vínculos em abatedouro de suínos e em cerâmica de 01/03/1977 a 31/01/1980. VI - Ouvidas testemunhas, que

relatam conhecer o autor há vários anos e que este sempre se dedicou ao labor rural, estando afastado dessas

atividades em função dos problemas de saúde que o acometem. VII - Como visto consta dos autos início de

prova material da condição de rurícola da parte autora, permitindo o reconhecimento de atividade rural e a sua

condição de segurado especial, não havendo que se falar em perda da qualidade de segurado. VIII - Quanto à

incapacidade, o laudo judicial é claro ao descrever a patologia da qual a parte autora é portadora, concluindo

pela incapacidade total e permanente para o labor. IX - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557,

caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente,

prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao

CPC ou aos princípios do direito. X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar

decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou

abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. XI - Não merece reparos a decisão

recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de

Justiça. XII - Agravos improvidos." (g.n)

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 1763861, Proc. nº 00269776320124039999; Rel. Des. Federal Tania

Marangoni; e-DJF3 Judicial 1: 28/11/2014). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO POR INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO.

1. Restou comprovada a qualidade de segurado rural do autor, uma vez que foi apresentado início de prova

material suficiente, corroborado por testemunhas, que confirmaram que, desde que o conhecem, o autor trabalha

na roça. 2. Tendo em vista as patologias apresentadas pela parte autora, aliadas à sua idade, ao seu grau de

instrução e sua atividade habitual, é de se concluir que faz jus à aposentadoria por invalidez. 3. Recurso

desprovido." (TRF 3ª Região, Décima Turma, AC/Reex nº 0042286-95.2010.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed.

Baptista Pereira, e-DJF3 Judicial 1: 29/09/2013). 

O termo inicial do benefício deve retroagir à data da citação (17/06/2011 - fl. 61 v.º), a teor do disposto no art. 219

do Código de Processo Civil.

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

 

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data desta decisão.

 

Por derradeiro, tratando-se de benefício de caráter alimentar, mantenho a tutela antecipada concedida na r.

sentença.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, AFASTO A MATÉRIA PRELIMINAR E, NO

MÉRITO, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar os consectários legais nos termos

especificados nesta decisão.
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P. I.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039773-18.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando o reconhecimento de atividade rural sem registro em CTPS, nos períodos de

01.11.1978 a 16.05.1979, 07/1979 a 12/1983, 22.02.1984 a 06.07.1985 e 30.07.1985 a 04/1988.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer os períodos de 01.11.1978 a 16.05.1979, 07/1979 a

12/1983, 22.02.1984 a 06.07.1985 e 30.07.1985 a 04/1988, como laborado na atividade rural.

Inconformado, apela o INSS, requerendo a reforma do julgado.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Em relação à prova da atividade rural, muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de

Benefícios, segundo a qual a comprovação do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº

8.213/91 requer, no artigo citado, é apenas o "início" de prova material e é esse igualmente o teor da Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

Ademais, exigirem-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer
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reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 1.

No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova material se

refira a todo o período de carência do art. 143 da Lei. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova

testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 2. Agravo

regimental improvido. (STJ, AGRESP 200902316809, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 29/03/2010, grifei)

"II. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência legalmente exigido, se a

prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese." (STJ, AGRESP

200900730199, Rel. Min Felix Fischer, DJE 21/06/2010)

Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que

tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado, sendo razoável, outrossim, reconhecer-se o trabalho

rural no intervalo que medeia entre as datas de expedição de dois documentos indicativos da condição de lavrador.

Ainda a respeito da documentação exigida, reforçada por depoimentos testemunhais, confira-se a jurisprudência:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. I- O título eleitoral, o certificado de

reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como lavrador, constitui início de prova

material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste E. STJ. II- In casu, além da presença

de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o exercício pelo autor de

atividade rural no período de reconhecimento. III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao

reexame da documentação constante dos autos. Agravo regimental desprovido." (STJ, AGRESP 200900108513,

Rel. Min. Felix Fischer, DJE 26/10/2009)

Ademais, importante consignar que a lavradora pode se servir dos documentos em nome do marido, que assim o

qualifiquem, dada a realidade que se verifica no meio campesino.

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

Entendo possível, ainda, fazendo-o igualmente com apoio na jurisprudência, admitir-se o labor rural a partir dos

12 (doze) anos de idade, por ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência,

mormente se a prova testemunhal é robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos

pais do segurado.

Ademais, a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16 anos visa à sua proteção, não podendo ser

invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos (RESP 200200855336, Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta

Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado trabalhador rural, este se faz

desnecessário, caso pretenda o cômputo do tempo de serviço rural prestado em período anterior à vigência da Lei

de Benefícios, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

A propósito, transcrevo os seguintes julgados desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. CÔMPUTO PARA FINS

DE CARÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

I - O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8.213/91 pode ser computado para a aposentadoria por

tempo de serviço , sem recolhimento de contribuições, por expressa ressalva do § 2º do art. 55 do referido

diploma legal, salvo para carência.

II - Os documentos que instruíram a inicial foram sopesados segundo o princípio da livre convicção motivada,

tendo concluído pela existência de início de prova material do exercício de atividade rural pela parte autora.

III - Embora a documentação acostada refira-se apenas a parte do período que o autor pretende ver reconhecido,

a prova testemunhal pode ter sua eficácia ampliada, desde que haja um início de prova material - ainda que não

contemporânea aos fatos - representado, por exemplo, por documentos em que conste a profissão do autor como

agricultor.

IV - Não havendo nenhum elemento a descaracterizar o labor rural do demandante, o qual foi confirmado pelas

testemunhas ouvidas no presente feito, viável o reconhecimento da sua qualidade de trabalhador agrícola.

V - Agravos previstos no § 1º do artigo 557 do CPC, interpostos pela parte autora e pelo réu, improvidos."
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(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Fed. Rel. Sergio Nascimento, Proc. nº 2005.03.99.037264-5, j. 09/02/2010)

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO ANTES E

DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO COMO DE CARÊNCIA -

RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO FORMULADO

NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

2) A única exceção digna de nota eram os empregados rurais que prestavam serviços a empresas agroindustriais

ou agrocomerciais, pois que enquadrados segundo a categoria do empregador (Súmula 196-STF), ou seja, como

"empregados urbanos", fazendo parte da Previdência Social Urbana. Não contribuíam para a Previdência Social

Rural, pois que no referido regime não havia previsão legal de contribuições por parte do empregado.

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55,

§ 2º, da Lei 8213/91.

4) O período laborado após novembro/1991 (período nonagesimal - art. 195, § 6º, CF/88), só poderia ser

reconhecido como de carência se houvesse o recolhimento de contribuições facultativas, pois, segundo concluiu o

julgado rescindendo, o labor se deu na condição de segurado especial, o que, para a concessão da aposentadoria

por tempo de serviço, exige o recolhimento de contribuições facultativas (Súmula 272-STJ). Julgado que

reconhece o trabalho exercido em tal período como contributivo incide em manifesta a violação ao art. 39, II, da

Lei 8213/91.

5) Excluído o período de 1/7/1954 a 30/4/1996, pois que não computável para efeito de carência, persiste,

apenas, o laborado de 2/5/1996 a 13/8/1998, insuficiente para o reconhecimento do direito à aposentadoria por

tempo de serviço, pois que não cumprida a exigência mínima de 102 contribuições. Violação ao art. 142 da Lei

8213/91 que, também, se reconhece.

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária,

e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

Portanto, em suma, o tempo de serviço rural trabalhado a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55,

§2º, da Lei 8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), ausente o recolhimento das contribuições, somente

poderá ser aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei

8.213/91; o tempo rural anterior, contudo, será computado para todos os fins, independentemente dos

recolhimentos, exceto para efeito de carência, nos exatos termos do artigo 55, §2º, da Lei nº 8.213/91.

No caso concreto, a parte autora, nascida em 05.03.1958, apresenta início de prova material consistente nos

seguintes documentos: registro de empregado (fls. 20), no qual consta a admissão do autor em 01.11.1978, na

função de "trabalhador rural"; certidões de nascimento dos filhos do autor (fls. 29/30 e 43), ocorridos,

respectivamente, em 21.01.1980, 19.11.1981 e 28.12.1985, nas quais está qualificado "lavrador"; certidão de

casamento (fls. 33), realizado em 30.09.1978, na qual o requerente está qualificado "lavrador"; registro de

empregado (fls. 36), no qual consta a admissão do autor em 22.02.1984, na função de "serviços gerais para

lavoura" e registro de empregado (fls. 40), no qual consta a admissão do autor em 30.07.1985, na função de

"serviços gerais na lavoura."

Confirmando e ampliando o início de prova material, foram produzidos testemunhos (fls. 134/142) harmônicos e

coerentes, que esclarecem o trabalho rural desenvolvido pela parte autora desde a década de 1980 até os dias

atuais.

Sobre a possibilidade do reconhecimento do labor rural da parte autora, mesmo em data anterior ao início de prova

material, cito, a título ilustrativo, o seguinte precedente o E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, §3°, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL

COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de
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serviço, expressamente estabelece no § 3° do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme dispositivo no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário descontar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos

meses em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem

com o termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil."

(STJ, Recurso Especial n° 1.348.633-SP, Primeira Seção, por maioria, Relator Ministro Arnaldo Esteves de

Lima, julgado em 28/08/2013).

No mesmo sentido: Recurso Especial n° 1.348.130-SP e Recurso Especial n° 1.348.382, ambos de relatoria do

Exmo. Ministro Arnaldo Esteves de Lima.

Nesta esteira, também já decidiu a C. Décima Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AVERBAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. CORROBORADA POR TESTEMUNHAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência

de erro material no julgado.

II - Não se coaduna com a finalidade dos embargos declaratórios a irresignação do embargante quanto ao

entendimento desta 10ª Turma sobre a possibilidade de se estender a validade do início de prova material para

antes da data nela indicada, prestigiando o início de prova apresentado, tendo em vista a notória dificuldade de

os trabalhadores comprovarem sua condição de rurícola antes de determinados eventos (alistamento militar,

casamento, nascimento dos filhos, etc). Assim, em que pese o documento mais antigo apresentado pela parte

autora, título de eleitor, na qual consta o termo "lavrador" para indicar sua profissão, ter sido emitido em 1976,

o qual foi acompanhado de outros documentos emitidos entre 1976 e 1978, são suficientes a demonstrar o labor

rural no período de 10.04.1969 a 01.07.1980, em regime de economia familiar, tendo em vista que ampliada sua

eficácia probatória com a prova testemunhal colhida nos autos.

III - Embargos de declaração do INSS rejeitados."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Fed. Rel. Sergio Nascimento, Proc. n.º 0018141-38.2011.4.03.9999, j.

27/11/2012)

Sendo assim, pelas razões expostas acima reconheço o labor rural nos períodos de 01.11.1978 a 16.05.1979,

07/1979 a 12/1983, 22.02.1984 a 06.07.1985 e 30.07.1985 a 04/1988, que poderão ser computados para todos os

fins, exceto para efeito de carência, expedindo-se a respectiva certidão, cabendo ao INSS consignar no documento

a ausência de indenização ou recolhimento das contribuições respectivas.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS,

para reconhecer o labor rural nos períodos acima explicitados e fixar os consectários na forma da fundamentação.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado DOMINGOS ROBERTO DA SILVA para que cumpra a obrigação de fazer consistente na averbação do

tempo de serviço rural nos períodos de 01.11.1978 a 16.05.1979, 07/1979 a 12/1983, 22.02.1984 a 06.07.1985 e

30.07.1985 a 04/1988, que poderão ser computados para todos os fins, exceto para efeito de carência, expedindo-

se a respectiva certidão.
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040391-60.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-reclusão.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de não comprovação do requisito da baixa renda.

Inconformada, apela a parte autora, requerendo a reforma da r. sentença, para que seja concedido o benefício

pleiteado.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 187/189).

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço (art. 80 da Lei nº 8.213/91).

Os critérios para sua concessão foram definidos pelo Decreto nº 3.048/99, que aprovou o Regulamento da

Previdência Social, mais especificamente em seus artigos 116 a 119.

Assim, tem-se que o pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do

segurado à prisão, firmada pela autoridade competente. Para fins de manutenção do benefício, deve ser

apresentado trimestralmente atestado de que a detenção ou reclusão do segurado ainda persiste.

Vale ressaltar que o benefício é devido apenas durante o período em que o segurado permanecer recluso, sob

regime fechado ou semi-aberto, sendo que, no caso de fuga, o auxílio-reclusão será suspenso e seu

restabelecimento ocorrerá se houver a recaptura do fugitivo, desde que mantida sua qualidade de segurado.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes. Convém lembrar que o art. 15 da Lei

8.213/91 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a condição de segurado independentemente de

contribuições (em regra fixando prazos para tanto). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas

ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante.

O art. 26, I, da Lei 8.213/91 prevê que independe de carência a concessão do auxílio-reclusão.

Sobre a dependência econômica da parte autora em relação ao recluso, a Lei 8.213/1991, art. 16, prevê que "são

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a
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companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido". Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

A Emenda Constitucional nº 20/1998, em seu art. 13, dispôs que o auxílio-reclusão será concedido apenas àqueles

que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), sendo este valor

atualizado periodicamente.

A limitação acima referida é aplicável à renda do segurado, não podendo seu último salário-de-contribuição ser

superior ao limite imposto, para que seus dependentes façam jus ao benefício.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do C. STF:

 "PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO- RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do

segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." (STF, Tribunal Pleno,

Repercussão Geral, RE N. 587.365, data do julgamento: 25.03.2009, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI).

Na hipótese de o segurado estar desempregado - e, portanto, sem renda - à época de sua prisão, o benefício será

devido a seus dependentes.

Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. LIMITE DE RENDA. SEGURADO

DESEMPREGADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não procede a insurgência do agravante, porque

preenchidos os requisitos para concessão do benefício de auxílio-reclusão, nos termos do art. 80 da Lei nº

8.213/91. II - Segurado desempregado não possuía rendimentos, à época do recolhimento à prisão. Não resta

ultrapassado o limite de renda previsto pelo art. 13 da Emenda Constitucional nº 20/98. III - É pacífico o

entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem

fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação. IV - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E.

Corte. V - Agravo improvido." (APELREEX 1251991, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 27/08/2012, v.u., e-

DJF3 10/09/2012). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EC

20/98. BAIXA RENDA. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. DESEMPREGADO.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

1. Entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no sentido de que a renda do segurado preso é

que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício, e não a de seus dependentes. Precedente

desta Turma. 

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência do STF e

desta Turma. 

3. Inexistindo renda à época da prisão, uma vez que o segurado encontrava-se desempregado, o benefício é

devido a seus dependentes com fundamento no § 1º do Art. 116 do Decreto 3048/99. 

4. Recurso desprovido.

(TRF3, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 430267, 201103000032240, JUIZ BAPTISTA PEREIRA, DÉCIMA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA: 21/09/2011 PÁGINA: 788)

Se comprovados os requisitos exigidos a sua concessão, o auxílio-reclusão é devido a partir da data do efetivo

recolhimento do segurado à prisão, se requerido no prazo de 30 (trinta) dias a contar daquela, ou, se fora dele,

desde a data do requerimento, esclarecendo-se, contudo, que não corre prescrição contra os menores de 16

(dezesseis) anos, a teor do disposto no artigo 169, inciso I do Código Civil de 1916 (artigo 198, inciso I do Código

Civil de 2003). Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. ART. 74 DA LEI Nº 8.213/91. LEI VIGENTE À

ÉPOCA DO ÓBITO. MENOR. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

A lei vigente à época do falecimento do segurado regerá a concessão do benefício de pensão por morte, cuja data

estabelece seu marco inicial, ressalvada a prescrição qüinqüenal.

Em se tratando de direito de menor, não corre a prescrição, a teor do disposto no art. 169, I, do Código Civil de

1916.
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Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, RESP 388038/RS, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ: 17-12-2004 pág. 600)

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ARTIGO 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. ARTIGO 80 DA LEI Nº 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADO DO RECLUSO. DEPENDÊNCIA

ECÔNOMICA. BAIXA RENDA. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

- O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do mérito da repercussão geral admitida nos REs nºs 587.365/SC e

486.413/SP, de relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, decidiu em 25.03.2009, por maioria, que para fins de

concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se refere à renda auferida pelo segurado

recluso. 

- Comprovada a qualidade de segurado à época do recolhimento à prisão, a dependência econômica da parte

autora, bem como que o segurado recluso não auferia renda superior ao limite legal. 

- Termo inicial fixado na data do recolhimento do segurado à prisão, pois, sendo os autores menores

impúberes à época do encarceramento, incide o disposto nos artigos 79 e 103, parágrafo único, da Lei nº

8.213/91. 

(...) 

- Apelação da parte autora provida."

(TRF da 3ª Região, AC 200803990051740, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1275674, DESEMBARGADORA

FEDERAL DIVA MALERBI, DÉCIMA TURMA, Data da decisão: 14/04/2009, DJF3 CJ1 DATA: 22/04/2009

PÁGINA: 603) (destaque nosso)

 

Inclusive, o resguardo do direito dos menores à obtenção das parcelas pretéritas, possivelmente abrangidas pela

prescrição, também foi matéria tratada na Lei nº 8.213/91, que em seu artigo 103, parágrafo único, enuncia que:

"Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 

Os critérios de fixação da renda mensal inicial decorrem de lei, competindo ao INSS, adstrito ao princípio da

legalidade, tão apenas observar as regras vigentes.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/91.

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-reclusão em virtude da prisão de seu pai, estando a relação

de parentesco comprovada na fl. 66.

Sendo a parte autora menor de 21 anos à época em que seu genitor foi preso, sua dependência em relação a ele é

presumida (art. 16, I, da Lei 8.213/91).

A certidão de recolhimento prisional (fl. 34) comprova que o pai da parte autora foi preso em 13/07/2013.

O extrato do sistema CNIS na fl. 21 comprova o recebimento de benefício de auxílio-doença até 11/01/2013,

restando comprovada sua qualidade de segurado (art. 15, II, da Lei 8.213/1991).

Tendo em vista que o recluso estava desempregado à época da prisão e, portanto, sem rendimentos, resta

demonstrado também o requisito da baixa renda.

Dessa forma, comprovadas as exigências legais, é de se deferir o auxílio-reclusão pleiteado.

Ante a inexistência de salário de contribuição na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, o valor do

benefício deverá ser fixado em um salário mínimo.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data da prisão do segurado (13/07/2013), uma vez que a

parte autora é absolutamente incapaz e contra ela não corre a prescrição.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data desta decisão.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6493/7669



A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, para

conceder o benefício de auxílio-reclusão na forma acima explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

dependente ALEXANDRE TORO DOS SANTOS LIMA, representado legalmente por sua genitora MARCELA

REGINA DA SILVA TORO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de AUXÍLIO-RECLUSÃO com DIB em 13/07/2013 e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário

mínimo.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003449-59.2014.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que rejeitou os embargos à execução opostos pelo INSS, determinando o

prosseguimento da execução em relação aos honorários advocatícios. A verba honorária dos presentes embargos

foi fixada em R$ 350,00.

 

Apela o embargante alegando, em síntese, que nada é devido aos exequentes em razão de revisão administrativa

dos benefícios realizada pela autarquia, a qual implica em base de cálculo nula para a verba honorária.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Assiste razão aos embargados com relação ao prosseguimento da execução exclusivamente sobre a verba

honorária.

 

Isto porque deve ser aplicado o princípio da causalidade uma vez que o benefício foi revisto após o ajuizamento

da ação, razão pela qual a compensação do montante pago na via administrativa não alcança a base de cálculo dos

honorários advocatícios.

 

Esse o entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta colenda Décima Turma:

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EXECUÇÃO. VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO DEVEM

COMPOR A BASE DE CÁLCULO DO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.

1. O pagamento efetuado pela Autarquia após a sua citação configura reconhecimento do pedido, que, por força

do art. 26 do CPC, enseja a condenação nos ônus sucumbenciais

2. Assim, tendo ocorrido inicialmente pretensão resistida por parte do INSS, que ensejou a propositura da ação,

2014.61.09.003449-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DECIO SOARES CAMARGO e outro

: ISAAC DA SILVA

ADVOGADO : SP141104 ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI e outro

No. ORIG. : 00034495920144036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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impõe-se a incidência de honorários sucumbenciais, a fim de que a parte que deu causa à demanda, no caso, a

Autarquia, arque com as despesas inerentes ao processo, especialmente os gastos arcados pelo vencedor com o

seu patrono.

3. Os valores pagos administrativamente devem ser compensados na fase de liquidação do julgado, entretanto, tal

compensação não deve interferir na base de cálculo dos honorários sucumbenciais, que deverá ser composta pela

totalidade dos valores devidos.

4. Recurso Especial provido.

(REsp 956263/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 03.09.2007)

EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. COMPENSAÇÃO DE VALORES PAGOS

ADMINISTRATIVAMENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. O pagamento de valores na esfera administrativa não exime, por si só, o dever da autarquia previdenciária de

cumprir integralmente a sentença exequenda, uma vez que a execução remanesce no tocante aos consectários

legais fixados no título executivo judicial (juros de mora, correção monetária e honorários advocatícios).

2. Verificando-se que as parcelas pagas na esfera administrativa foram devidamente abatidas no cálculo de

liquidação, permanecendo saldo devedor desfavorável ao INSS, é incabível qualquer rediscussão quanto à verba

honorária e aos índices e forma de aplicação de juros de mora e correção monetária estabelecidos no título

executivo judicial.

3. Apelação do INSS improvida.

(AC 2000.61.17.000274-4, Rel. Desembargador Jediael Galvão, Décima Turma, DJU 16/01/2007)

 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação nos termos em que

explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001068-72.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado extinto sem resolução do mérito o pedido de

reconhecimento do exercício de atividade especial de 27.01.1992 a 02.12.1998, por inexistência de controvérsia

administrativa, e julgado improcedente o pedido de aposentadoria especial, eis que não comprovado o efetivo

exercício de atividade sob condições insalubres. Sem condenação aos ônus de sucumbência por ser o autor

beneficiário da gratuidade da Justiça. Sem custas.

Em suas razões de inconformismo alega o autor, preliminarmente, cerceamento de defesa pela não produção de

prova pericial por exposição a ruídos na empresa Sasazaki Ind. Comércio Ltda, e por exposição a agentes

biológicos na firma Yutaka Mizumoto - Avícola, este último por similaridade, ante o encerramento das atividades

do empregador. No mérito, sustenta que os documentos apresentados, inclusive laudo pericial realizado em

avícola, prova emprestada, comprova a exposição a agentes nocivos, que somado ao período incontroverso

2014.61.11.001068-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : DAIR NEGRIS

ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010687220144036111 3 Vr MARILIA/SP
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totaliza mais de 25 anos de atividade especial, suficientes à concessão do benefício de aposentadoria especial,

desde 27.08.2013, data do requerimento administrativo, e demais consectários legais.

Sem contrarrazões de apelação do INSS (certidão fl.135).

Em cumprimento ao despacho de fl.138, os autos baixaram em diligência para oitiva de testemunhas,

oportunizando o contraditório ao INSS, referente à função exercida pelo autor no período de 21.03.1988 a

24.12.1991, tendo em vista que em CTPS consta a profissão de trabalhador rural na Avícola Yutaka Mizumoto.

 

Após a produção da prova testemunhal (mídia fl.152), os autos retornaram a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da preliminar de cerceamento de defesa

A questão suscitada relativa ao cerceamento de defesa na elaboração do laudo pericial para comprovação de

atividade insalubre, por ser referir à matéria probatória, será analisada com o mérito.

Do mérito

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 05.09.1972, o reconhecimento do exercício de atividade especial de

21.03.1988 a 24.12.1991, em que trabalhou na Avícola Yutaka Mizumoto; de 27.01.992 a 27.08.2013, laborado

na empresa Sasazaki Ind. Comércio Ltda, e concessão do benefício de aposentadoria especial, a contar de

27.08.2013, data do requerimento administrativo.

Cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por

tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91; a aposentadoria especial pressupõe o exercício de

atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito

à aposentadoria de 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da

E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se submete ao fator

previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há

tanto o exercício de atividade especial como o exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade

especial sofre a conversão em atividade comum aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e,

conforme a data em que o segurado preenche os requisitos, deverá se submeter às regras da E.C. nº 20/98.

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação

abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)
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- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

Cumpre destacar que não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período

posterior a 28.05.1998, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº

8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da

República.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o

Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à

saúde.

Com o advento do Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável,

uma vez que por tal decreto esse nível passou a ser de 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Tendo em vista o dissenso jurisprudencial sobre a possibilidade de se aplicar retroativamente o disposto no

Decreto 4.882/2003, para se considerar prejudicial, desde 05.03.1997, a exposição a ruídos de 85 decibéis, a

questão foi levada ao Colendo STJ que, no julgamento do Recurso Especial 1398260/PR, em 14.05.2014,

submetido ao rito do art.543-C do C.P.C., Recurso Especial Repetitivo, fixou entendimento pela impossibilidade

de se aplicar de forma retroativa o Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar de ruído para 85 decibéis, conforme

ementa a seguir transcrita:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E

RESOLUÇÃO STJ 8/2008. DESAFETAÇÃO DO PRESENTE CASO.PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL.

RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE

85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO

DO SERVIÇO.

1. Considerando que o Recurso Especial 1.398.260/PR apresenta fundamentos suficientes para figurar como

representativo da presente controvérsia, este recurso deixa de se submeter ao rito do art.543-C do CPC e da

Resolução STJ 8/2008.

2. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no

momento da prestação do labor.Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira

Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012,

ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.

3. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser

de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do

Decreto 3.048/1999, não sendo possível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar

para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

4. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço especial implica indeferimento do pedido de
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aposentadoria especial por falta de tempo de serviço.

5. Recurso Especial provido.

(REsp 1401619/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe

05/12/2014)

Dessa forma, é de considerar prejudicial até 05.03.1997 a exposição a ruídos superiores a 80 decibéis, de

06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a ruídos de 90 decibéis e, a partir de então, a exposição a ruídos de 85

decibéis.

Na CTPS (fl.25) consta anotado a profissão de trabalhador rural no período de 21.03.1988 a 24.12.1991, em que o

autor trabalhou na Avícola Yutaka Mizumoto. 

Por seu turno, as testemunhas ouvidas (mídia fl.152), ex-empregados da Avícola Yutaka Mizumoto, foram

uníssonas ao afirmarem que conhecem o autor, pois trabalharam com o requerente na avícola Mizumoto; que ele

exerceu suas atividades profissionais sempre dentro da avícola, tendo como atribuição coletar ovos, tratar aves,

retirar aves mortas e fazer a limpeza do esterco, etc.; que havia mau cheiro, principalmente devido à mortandade

das aves, e que não era fornecido equipamento de proteção individual. Esclareceu-se, ainda, que o empregador

Yutaka Mizumoto, mantinha trabalhadores exercendo atividades tipicamente rurais na Fazenda Cabeceira do

Cervo e trabalhadores na avícola, e que a referida empresa foi à falência, com prejuízo de salários e demais

direitos. 

Do laudo pericial judicial (fl.29/57), prova emprestada, em que se avaliou o mesmo tipo de atividade, em

ambiente similar - Granja Shintaku, verifica-se que tais atividades expõe o trabalhador a agentes biológicos, vez

que há o contato com excrementos e aves mortas portadores de doenças infectocontagiosas, antes mesmo de

qualquer tipo de diagnóstico.

Cumpre ressaltar que o art.63 do Decreto 3.048/99, admite a comprovação de vínculo empregatício e, por

consequência, atividade especial por outros meios no caso de desaparecimento do ex-empregador, caso dos autos. 

Assim, deve ser tido por especial o período de 21.03.1988 a 24.12.1991 (CTPS fl.25), por exposição a agentes

biológicos, laborado na Avícola Yutaka Mizumoto, agente nocivo previsto no código 1.3.2 e 1.3.3 do Decreto

83.080/79.

Quanto ao período de 27.01.1992 a 27.08.2013, laborado na empresa Sasazaki Indústria e Comércio Ltda, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário (fl.27/28) é suficiente ao deslinde do feito.

Compulsando os autos do processo administrativo (fl.99, fl.105) verifica-se que o INSS reconheceu o exercício de

atividade especial de 27.01.1992 a 02.12.1998, restando, pois, incontroverso. Deixou de considerar especial o

período posterior a 02.12.1998, sob o argumento de que a utilização do equipamento de proteção individual

impede a contagem especial (fl.97).

Todavia, no julgamento do RE nº 664335/RS, de 04.12.2014, em que se reconheceu a repercussão geral do tema,

o Supremo Tribunal Federal apreciando a questão sobre se o uso do Equipamento de Proteção Individual - EPI

poderia afastar o direito à aposentadoria especial, assentou a tese de que a mera informação da empresa, no

formulário denominado Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, no sentido da eficácia do Equipamento de

Proteção Individual, é insuficiente para descaracterizar o exercício de atividade especial para fins de

aposentadoria.

No caso dos autos, não há prova de efetivo fornecimento do equipamento de proteção individual ao trabalhador,

restando insuficiente a informação sobre a eficácia do referido equipamento no Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP emitido pela empresa Sasazaki Indústria e Comércio Ltda (fl.27/28).

Assim, deve ser tido por especial o período de 03.12.1998 a 31.10.2011, por exposição a ruídos de 90,4 e 93,3

decibéis, agente nocivo previsto no código 2.0.1 do anexo IV do Decreto 3.048/99 e de 01.11.2011 a 27.08.2013,

por exposição a ruídos de 88,5 decibéis, agente nocivo previsto no código 2.0.1 do anexo IV do Decreto 3.048/99,

na redação dada pelo Decreto 4.882/2003, todos laborados na Sasazaki Indústria e Comércio Ltda (PPP fl.27/28). 

Somados os períodos de atividades especiais, o autor completou 25 anos, 04 meses e 05 dias de atividade

exclusivamente especial até 27.08.2013, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão.

Destarte, o autor faz jus ao benefício em aposentadoria especial, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-

benefício, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos

do art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

O termo inicial da aposentadoria especial deve ser fixado em 27.08.2013, data do requerimento administrativo

(fl.99), conforme pacífica jurisprudência.

Ajuizada a ação em 10.03.2014, não há parcelas alcançadas pela prescrição quinquenal.

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da
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Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

Fixo, em favor da parte autora, honorários advocatícios de 15% das prestações vencidas até a data da presente

decisão, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente em primeira instância, nos termos da Súmula 111

do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar arguida

e, no mérito, dou provimento à apelação da parte autora para reconhecer o exercício de atividade especial de

21.03.1988 a 24.12.1991 e de 03.12.1998 a 27.08.2013, que somado ao período incontroverso, totalizou 25 anos,

04 meses e 05 dias de atividade exclusivamente especial até 27.08.2013. Em consequência, condeno o réu a

conceder ao autor o benefício de aposentadoria especial, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-

benefício, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91 c/c art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei

nº 9.876/99, com termo inicial em 27.08.2013, data do requerimento administrativo. Honorários advocatícios

fixados em 15% das prestações vencidas até a data da presente decisão. As verbas acessórias deverão ser aplicadas

na forma acima explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora DAIR NEGRIS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja

implantado o benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL, DIB: 27.08.2013, e renda mensal inicial - RMI a

ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas

em liquidação de sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000597-08.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença pela qual foram julgados parcialmente procedentes os presentes embargos à

execução, opostos pelo INSS em sede de ação de concessão de benefício previdenciário, para determinar o

prosseguimento da execução pelo valor apurado pela Contadoria Judicial, à fl. 39/46 destes autos, ou seja, R$

1.317,58, atualizado até novembro de 2013, a título de principal e juros de mora. Não houve condenação em

honorários advocatícios, em razão do reconhecimento da sucumbência recíproca.

 

Objetiva a parte embargada a reforma da r. sentença recorrida, alegando, em síntese, que o cálculo acolhido não

deve prevalecer, em razão dos valores do benefício estarem incorretos, bem como pelo indevido desconto das

prestações efetuado no cálculo judicial.

 

Sem contrarrazões de apelação, conforme atesta a certidão de fl. 83.

2014.61.27.000597-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARCO ANTONIO BERNARDO DA FONSECA

ADVOGADO : SP212822 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAÍRA SAYURI GADANHA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005970820144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Após o breve relatório, passo a decidir.

 

Da análise dos cálculos e das informações prestadas pela contadoria judicial, auxiliar do Juízo e equidistante entre

as partes, que serviram de esteio à r. sentença recorrida, depreende-se que foram apuradas corretamente as

diferenças, com a devida atualização monetária, em consonância com os ditames da decisão exequenda,

observando-se o desconto dos valores pagos à parte exequente em cumprimento da antecipação dos efeitos da

tutela.

 

Dessa forma, a vista do que restou determinado no decisum exequendo, e verificando-se que a conta de liquidação

apresentada pela Contadoria Judicial espelha o que foi decidido no título executivo, deve tal conta prevalecer,

prosseguindo-se a execução pelo montante ali apurado.

 

Por conseguinte, aplicável ao caso em espécie o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

nestes termos:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da parte exequente.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008616-17.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Mario de Oliveira Santos, face à decisão proferida nos autos de

ação de execução, em que a d. Juíza a quo indeferiu o pedido de destaque dos honorários advocatícios contratuais.

 

Aduz o agravante, em síntese, que o percentual fixado no contrato de honorários advocatícios apresentado está em

harmonia com a tabela de honorários da ordem dos Advogados do Brasil. Inconformado, requer a concessão do

efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

2015.03.00.008616-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : MARIO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00022353920134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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É o sucinto relatório. Decido. 

 

O artigo 24, parágrafo 1º, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB) determina que a execução dos honorários

advocatícios pode ser promovida nos mesmos autos da ação em que tenha atuado o advogado, se assim lhe

convier.

 

Por seu turno, o artigo 22, parágrafo 4º, da mesma lei, determina que, se o advogado juntar aos autos o contrato de

honorários advocatícios pactuado com seu cliente, o juiz deverá determinar o pagamento do valor contratado.

Desse modo, juntando o agravante o contrato de prestação de serviços nos autos da ação subjacente, o valor

devido a título de honorários advocatícios deverá ser descontado do quantum devido na ocasião do pagamento do

precatório ou requisição de pequeno valor. Nesse sentido, já se manifestou o E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS PROFISSIONAIS. LEVANTAMENTO. CONTRATO JUNTADO

AOS AUTOS. DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO. LEI 8.906/94 (ART. 22, § 4º). POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Recurso especial interposto contra acórdão que indeferiu pedido de levantamento do percentual, a título de

honorários , formulado pela recorrente em autos de execução de título judicial, ao argumento de que o valor da

referida verba está penhorado para garantia de crédito fiscal, preferencial em relação ao crédito de honorários

.

2. Pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que:

- "O advogado pode requerer ao juiz, nos autos da causa em que atue, o pagamento, diretamente a ele, dos

honorários contratados, descontados da quantia a ser recebida pelo cliente, desde que apresente o respectivo

contrato." (REsp nº 403723/SP, 3ª Turma, Relª Minª NANCY ANDRIGHI, DJ de 14/10/2002)

- "A regra contida no § 4º do art. 22 do Estatuto da Advocacia é impositiva no sentido de que deve o juiz

determinar o pagamento dos honorários advocatícios quando o advogado juntar aos autos o seu contrato de

honorários , excepcionadas apenas as hipóteses de ser provado anterior pagamento ou a prevista no § 5º do

mesmo art. 22, não cogitadas no caso em exame. Se alguma questão surgir quanto a serem ou não devidos os

honorários , é tema a ser decidido no próprio feito, não podendo o juiz, alegando complexidade, remeter a

cobrança a uma outra ação a ser ajuizada."(REsp nº 114365/SP, 4ª Turma, Rel. Min. CESAR ASFOR

ROCHA, DJ de 07/08/2000)

3. O art. 23 da Lei nº 8.906/94 (Estatuto do Advogado) dispõe: "Os honorários incluídos na condenação, por

arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença

nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor".

4. O art. 133 da CF/1988 dispõe: "O advogado é indispensável à administração da justiça". Não é justo nem

correto que o mesmo não receba remuneração pelo trabalho realizado. A verba honorária é uma imposição

legal e constituir um direito autônomo do causídico.

5. Recurso provido.

(Resp nº 2004.00.93043-5 - 1ª Turma - Rel. Min. José Delgado; j. em 28.9.2004; DJU de 16.11.2004; p. 212).

 

Ademais, o Conselho da Justiça Federal, quando da edição da Resolução n. 559, de 26.6.2007, estabeleceu o

seguinte em relação aos honorários advocatícios: Se o advogado quiser destacar do montante da condenação o

que lhe cabe por força de honorários, deverá juntar aos autos o respectivo contrato, antes da expedição da

requisição.

 

De outra parte, dispõe o artigo 31, inciso VI, da Lei n. 11.514 de 13.08.2007:

Art. 31. O Poder Judiciário, sem prejuízo do envio dos precatórios aos órgãos ou entidades devedores,

encaminhará à Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1o, da Constituição, à Secretaria de Orçamento

Federal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e aos órgãos e entidades devedores a relação dos

débitos constantes de precatórios judiciários a serem incluídos na Proposta Orçamentária de 2008, conforme

determina o art. 100, § 1o, da Constituição, discriminada por órgão da administração direta, autarquia e

fundação, e por grupo de natureza de despesa, conforme detalhamento constante do art. 8o desta Lei,

especificando:

VI - nome do beneficiário e o número de sua inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, do Ministério da Fazenda; 

 

Por sua vez, prevê o artigo 6º, XI, da Resolução n. 559, de 26.06.2007, editada pelo Conselho da Justiça Federal:
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Art. 6º. O juiz da execução informará na requisição os seguintes dados constantes do processo:

XI - em havendo destaque de honorários contratuais ou cessão parcial de crédito, os valores do credor

originário, advogado ou cessionário, deverão ser solicitados na mesma requisição, em campo próprio ou

utilizado outro meio que permita a vinculação.(grifos meus)

 

Conclui-se, portanto, que os valores devidos a título de honorários advocatícios podem ser destacados em relação

ao valor devido à parte autora, porém, ambos devem ser requisitados no mesmo ofício, sob pena de afronta ao art.

100, §4º, da Constituição da República, que veda o fracionamento do valor da execução. Por oportuno, transcrevo

a seguinte jurisprudência proveniente do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO SEM A

NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. LIMITE PREVISTO NO ARTIGO 17, PARÁGRAFO

1º, COMBINADO COM O ARTIGO 3º DA LEI Nº 10.259/01. EXCLUSÃO DA VERBA HONORÁRIA E DAS

CUSTAS PROCESSUAIS. IMPOSSIBILIDADE.

1. Os créditos em demandas judiciais que tiverem por objeto o reajuste ou a concessão de benefícios

previdenciários, cujos valores de execução não excederem a 60 salários mínimos por autor, poderão, por opção

de cada um dos exeqüentes, ser pagos no prazo de até 60 dias após a intimação do trânsito em julgado da

decisão, sem necessidade da expedição de precatório.

2. O limite de 60 salários mínimos tem incidência sobre os valores de execução que, por certo, compreendem

não só o valor efetivamente devido ao segurado, mas também os valores a serem suportados pela autarquia

previdenciária, a título de honorários advocatícios e de custas processuais. Precedente.

3. A dispensa do precatório só será possível quando os valores da execução, incluídos os honorários

advocatícios, não excederem o limite de 60 salários mínimos, sendo vedado o seu fracionamento.

4. Recurso provido.

(RESP 736444/SP, STJ, 6ª Turma, v.u., julgado em 18.08.2005, publicado em 19.12.2005, DJ, pag. 495,

Relator, Hamilton Carvalhido).

 

 

De outra parte, a fixação da verba honorária, ainda que em contratos nos quais se adote a cláusula quota litis, deve

se dar nos limites do razoável, com moderação, em especial nas causas como a presente, em que se pleiteia

benefício de natureza alimentar.

 

No caso, o contrato acostado às fls. 61/62 estipula o pagamento de 30% do valor total das prestações vencidas,

mais os dois primeiros pagamentos do benefício previdenciário objeto do contrato.

 

Destarte, levando em conta a hipossuficiência da parte autora, deve ser observado o limite de 30% do valor da

execução, a título de honorários advocatícios contratuais, percentual máximo estabelecido pela tabela de

honorários da Ordem dos Advogados do Brasil, para a advocacia previdenciária.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESTAQUE DOS HONORÁRIOS

CONTRATADOS NO VALOR DA CONDENAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O § 4º do art. 22 do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei nº 8.906/94) prevê a possibilidade de

pagamento dos honorários convencionados diretamente ao advogado, que fizer juntar aos autos o seu contrato

de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, por dedução da quantia a ser

recebida pelo constituinte.

2. Entretanto, ante o elevado percentual estabelecido, bem como ante a clara hipossuficiência da autora, deve o

magistrado proceder ao controle da regularidade do pacto de honorários advocatícios.

3. Agravo de instrumento improvido.

(TRF3, AI nº 2008.03.00.024215-6, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 30.09.2009, DJ 06.05.2009,

pág. 459

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao

presente agravo de instrumento da parte autora, para que seja expedido ofício requisitório, destacando-se o

valor devido a título de honorários advocatícios contratuais, no percentual de 30% do valor da execução.
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Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008893-33.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS face à decisão

proferida nos autos da ação de concessão de aposentadoria especial, em que a d. Juíza a quo indeferiu o

requerimento da autarquia de sujeição da sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, e manteve a

certificação do seu trânsito em julgado, determinando a apresentação dos cálculos de liquidação.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que a sentença é ilíquida, pois não há meios de saber se o valor da condenação

superará ou não o teto legalmente fixado para fins de reexame necessário previsto no art. 475, § 2º, do Código de

Processo Civil, de modo que deve se sujeitar ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos da Súmula n. 490

do E. STJ.

 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

O presente recurso merece provimento.

 

Com efeito, consoante se depreende dos autos, pela sentença de fls. 09/11, o INSS foi condenado ao

restabelecimento do benefício de auxílio-doença em favor do autor, a partir de 28.02.2011.

 

Destarte, considerando que a decisão é ilíquida, e também desfavorável à Fazenda Pública, seu reexame é

obrigatório, nos termos da jurisprudência assente no STJ, conforme enunciado da Súmula nº 490, in verbis:

 

"A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentença ilíquidas".

 

2015.03.00.008893-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ROBERTO BARBOSA COELHO

ADVOGADO : SP091563 CARLOS ALBERTO DA MOTA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL SP

No. ORIG. : 00007263920138260415 1 Vr PALMITAL/SP
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Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento do INSS, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do

Código de Processo Civil, para determinar seja o feito submetido ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

 

Comunique-se, com urgência, ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008910-69.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora face à decisão proferida nos autos da ação de

execução, em que a d. Juíza a quo concedeu o prazo de 15 dias para que a sua patrona comprove a devolução do

valor levantado a maior a título de honorários advocatícios sucumbenciais, equivalente à quantia de R$ 2.847,62,

atualizado para outubro de 2011, caso contrário deve ser intimado o INSS para tomar as providências que julgar

cabíveis, tendo em vista o disposto no artigo 475-J, do Código de Processo Civil, com a condenação da advogada

em litigância de má-fé.

 

Sustenta a agravante, em síntese, o desacerto da decisão agravada, ao argumento de que não restou caracterizado o

erro material alegado pela autarquia, no que tange aos cálculos de liquidação, uma vez que à época do julgamento

do acórdão não havia disposição acerca da Lei n. 1.1960/09. Alega, outrossim, que o pagamento do requisitório a

título de sucumbência possui caráter alimentar, e foi recebido de boa-fé, razão pela qual não se justifica a

devolução de valores, muito menos com juros e correção monetária, ou a condenação em litigância de má-fé.

 

Inconformada, requer a reforma da r. decisão agravada.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

O presente recurso não merece provimento.

 

Com efeito, da leitura da decisão ora agravada, depreende-se que a patrona da autora teve a oportunidade de

discutir os cálculos impugnados pela autarquia previdenciária, tendo concordado expressamente com os valores

2015.03.00.008910-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : ADEILDA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP141372 ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE e outro

SUCEDIDO : DURVAL BENTO DE OLIVEIRA falecido

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA JALIS CHANG e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00057332720054036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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apurados pela Contadoria Judicial, em relação ao valor principal e aos honorários advocatícios de sucumbência,

inclusive com a devolução dos valores levantados a maior, de modo que houve a preclusão da matéria, não se

admitindo, nesta fase processual, a reabertura da discussão.

 

Ressalto que a execução já se encontra extinta para a parte autora, que recebeu seu crédito de acordo com os

critérios apurados pela Contadoria Judicial, ou seja, aplicando-se a Lei n. 11.960/09, razão pela qual impossível a

adoção de critério diverso para a verba honorária de sucumbência, fixada em percentual sobre as prestações

vencidas.

 

Saliento, ademais, que a autora sequer trouxe a estes autos todas as peças mencionadas na decisão agravada, a fim

de possibilitar a análise completa dos fatos, razão pela qual não se vislumbra elementos que ensejem a sua

reforma.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto pela parte autora, com fulcro no

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009039-74.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Celso Martins Mendes face à decisão proferida nos autos da ação

de concessão de aposentadoria especial, em que a d. Juíza a quo indeferiu o pedido de expedição de ofício à

empresa, bem como de realização de prova pericial, para a comprovação de tempo especial.

 

Alega o agravante, em síntese, que não lhe pode ser exigida a apresentação do Laudo Técnico de Condições

Ambientais - LTCAT, porquanto é sabido que o empregador não está obrigado a fornecer cópia desse documento

aos empregados, mas tão somente o formulário PPP, que, no caso dos autos, foi apresentado junto à petição

inicial. Requer a reforma da decisão agravada, com o deferimento do pedido de expedição de ofício à empresa, a

fim de que junte aos autos a cópia do LTCAT ou qualquer outro documento que embasou o preenchimento do

PPP.

 

É o breve relatório. Decido.

2015.03.00.009039-7/SP
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O presente agravo merece ser parcialmente provido.

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.

 

Esta C. Corte tem adotado o entendimento de que pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida

até 10.12.1997 (até a edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997), mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em

razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada

atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído,

por depender de prova técnica.

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é o documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação

das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo

às vezes do laudo técnico.

 

Saliento que a legislação previdenciária passou a exigir o Perfil Profissiográfico Profissional - PPP, em

substituição ao laudo técnico, para que a empresa apresentasse informações individualizadas das atividades e

agentes agressivos a que o trabalhador estivesse exposto.

 

No caso em tela, pretende o autor comprovar as condições especiais do trabalho que exerceu na empresa "Magneti

Marelli Cofap Cia. Fabr. Peças", no período de 03.09.1984 a 23.03.2012, sendo que o Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP apresentado às fls. 47/50 mostra-se apto a comprovar a especialidade do labor exercido,

razão pela qual se mostra desnecessária a produção de prova pericial ou apresentação de laudo técnico.

 

De outra parte, não assiste razão ao agravante no que tange ao pedido de expedição de ofício à empresa

empregadora, tendo em vista que não é parte na lide, bem como que não cabe ao Judiciário diligenciar na

produção de provas. Com efeito, tal incumbência é atribuída exclusivamente às partes, vez que não se encontra em

jogo interesse na "realização da justiça", mas sim, exclusivo interesse do agravante.

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REQUISIÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. OFÍCIO

AO INSS. REQUERIMENTO DA PARTE. INDEFERIMENTO. DECISÃO MANTIDA.

I - O juiz poderá valer do disposto no art. 399, inc. I, do CPC, desde que a parte esgote os meios existentes ao

seu alcance, necessários à prova dos fatos constitutivos de seu direito.

II - Ao magistrado compete apreciar a conveniência ou não do pedido de expedição de ofício à autoridade

administrativa, não tolerando o comodismo da parte que, à primeira dificuldade e sem esgotar os recursos a

seu alcance, já requer providências do Poder Judiciário.

III - Não demonstrada pela agravante a impossibilidade de obter diretamente a cópia do procedimento

administrativo que entendia útil ao processo , não caberia ao juiz tal procedimento.

IV - Recurso improvido."

(TRF-3ª R.; AI 200903000160510; 8ª Turma; Rel. Des. Fed. Newton de Lucca; Julg. 21.09.2009; DJF3

13.10.2009 - p. 873).

 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao

agravo de instrumento do autor, para dispensar a apresentação do laudo técnico que embasou o Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.
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São Paulo, 13 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009544-65.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Andiara Jessica Wolf em face da decisão judicial proferida nos

autos da ação de concessão de benefício de auxílio-doença, em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido de

suspensão do feito para habilitação dos herdeiros da falecida, bem como a declaração de nulidade dos atos

praticados após o seu falecimento, sob o fundamento de que a comunicação ocorreu de forma tardia, após a

sentença de improcedência.

A patrona da agravante alega, em síntese, que somente veio a ter conhecimento do óbito da autora por ocasião da

publicação da sentença. Aduz que é irrelevante a data de comunicação do falecimento ao juízo, uma vez que o

óbito da parte prova a suspensão do processo desde o evento, nos termos do artigo 265, I, do Código de Processo

Civil e consoante a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça.

Requer a atribuição do efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão.

É o sucinto relatório. Decido.

O presente recurso merece provimento.

Da análise dos elementos trazidos ao presente instrumento, verifica-se que com a demanda originária, ajuizada em

12.05.2011 (fl. 09), Andiara Jessica Wolf buscava a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria

por invalidez. Todavia, a requerente veio a falecer no curso do processo, em 24.03.2014 (certidão de fl. 35).

Ressalto que o falecimento de qualquer das partes implica na suspensão do processo, durante o qual não pode ser

praticado nenhum ato processual nem corre prazo algum, consoante o disposto no inciso I do artigo 265 do

Código de Processo Civil, in verbis:

Art. 265. Suspende-se o processo:

I - pela morte ou perda da capacidade processual de qualquer das partes, de seu representante legal ou de seu

procurador;

...

Sendo assim, deve ser suspenso o feito desde o óbito da autora, bem como deferida a habilitação dos herdeiros,

sendo irrelevante a data de comunicação ao juízo.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados, proferidos pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA

DIVERGÊNCIA. SUSPENSÃO DO PROCESSO. MORTE DE UMA DAS PARTES. NULIDADE DE ATOS

PROCESSUAIS.

1. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias

que identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles.

Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se

o cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O

desrespeito a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ)

impede o conhecimento do Recurso Especial, com base na alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição

Federal.
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2. Ademais, o STJ entende que a morte da parte provoca suspensão do processo desde o evento fatídico, sendo

irrelevante a data da comunicação ao juízo.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1246852/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/06/2011, DJe 31/08/2011)

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO - MORTE DE ADVOGADO - COMUNICAÇÃO AO

JUÍZO - JUSTA CAUSA INEXISTENTE - TRANSCURSO DE CERCA DE OITO ANOS - MORA -

SUSPENSÃO DO PROCESSO - JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA -

RESSALVA DO ENTENDIMENTO PESSOAL DA RELATORA - NECESSIDADE DE EXCLUSÃO DO

CASO CONCRETO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM EFEITO MODIFICATIVO.

1. Justa causa é evento imprevisto, comprovado nos autos, alheio à vontade das partes, que a impede de

praticar determinado ato.

2. Inexistência de justa causa na regularização da representação processual, ante a ausência de comprovação

nos autos.

3. Para o Superior Tribunal de Justiça, a morte da parte ou de seu representante processual provocam a

suspensão do processo desde o evento fatídico, sendo irrelevante a data da comunicação ao juízo.

Precedentes da 3ª. Seção, 3ª e 4ª Turmas.

4. Ressalva do entendimento pessoal da relatora, no sentido de que a norma do art. 265, I, do CPC, quando se

refere à suspensão pela morte do patrono, deva ser interpretada de forma razoável, impedindo seja o usufruto

de benefício usufruído pela parte que deu causa à mora.

5. Inexiste condenação sucumbencial em incidente processual, nos termos do art. 20 do CPC.

6. Necessidade de afastamento da jurisprudência da Corte em razão das peculiaridades do caso concreto: mora

accipiendi e longo prazo para a comunicação e substituição do patrono falecido.

7. Embargos de declaração do particular rejeitados e embargos de declaração da Fazenda Nacional acolhidos

com efeito modificativo para extinguir a execução.

(EDcl no REsp 861.723/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/06/2009,

DJe 25/06/2009)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL. FALECIMENTO

DA PARTE AUTORA. SUSPENSÃO DO PROCESSO. ART. 265, I, DO CPC. OMISSÃO. EMBARGOS

ACOLHIDOS.

1.- Segundo entendimento desta Corte, ocorrendo a morte de qualquer das partes envolvidas no processo,

ocorre a suspensão do feito, nos termos do art. 265, I, do CPC, a fim de que haja a devida regularização

processual, restando viciados de nulidade os atos posteriormente praticados. Precedentes: REsp 1.170.258/RJ,

Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 17.6.2010; REsp 216.714/SP, Rel. Min. Luis Felipe

Salomão, Quarta Turma, DJe de 15.12.2008; EREsp 270.191/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, Corte

Especial, DJ de 20.9.2004.

2.- Na espécie, houve o falecimento da parte autora, pelo que cabível a suspensão do processo para habilitação

dos seus sucessores.

3.- Embargos de Declaração acolhidos para tornar sem efeito os julgados proferidos anteriormente, diante da

possibilidade de haver prejuízos à parte interessada, determinando-se a suspensão do curso do processo, nos

termos do artigo 265, I, do Código de Processo Civil, a fim de que haja a devida regularização processual.

(EDcl no AgRg no AREsp 360.091/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em

27/03/2014, DJe 14/04/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento

interposto pela parte autora, a fim de reconhecer a nulidade dos atos praticados após o falecimento da

demandante, determinando a suspensão do processo a fim de que seja procedida a habilitação dos herdeiros.

Comunique-se, com urgência, ao d. Juízo a quo, o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001496-93.2015.4.03.9999/SP

 
2015.03.99.001496-5/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão de

aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em comprovar o efetivo

exercício de atividade rural em período suficiente ao cumprimento da carência. Pela sucumbência, a autora foi

condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

ficando a exigibilidade suspensa em razão de ser beneficiária da justiça gratuita. Sem custas.

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença ao argumento de que foi trazido aos autos início de prova

material, corroborado por prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91, de modo que faz jus à aposentadoria rural

por idade desde a data do ajuizamento da ação.

 

Com a apresentação de contrarrazões (fls. 156/158), vieram os autos a esta Corte.

Após breve relatório, passo a decidir.

[Tab]

A autora, nascida em 11.07.1945, completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 11.07.2000, devendo

comprovar 09 (nove) anos e 06 (seis) meses de atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/90,

para a obtenção do benefício em epígrafe.

No que toca à atividade rural, a jurisprudência do E. STJ se firmou no sentido de que é insuficiente a produção de

prova exclusivamente testemunhal para sua comprovação, na forma da Súmula 149, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário

 

No caso em tela, a autora trouxe aos autos cópia da certidão de nascimento do seu filho com o seu ex-

companheiro, José Antonio Bento (1977 - fl. 13), bem como certidão de casamento com o seu atual marido, João

Francisco de Paula Ferreira (05.03.2008 - fl. 12), documentos nos quais ambos foram qualificados como lavrador

, constituindo início razoável de prova material do seu histórico nas lides rurais. 

Observo que foi apresentada cópia da CTPS do Sr. José Maria Ribeiro (fls. 14/15), através da qual se verifica que

ele trabalhou como rurícola nos períodos de 01.11.1970 a 30.01.1971, 21.12.1971 a 09.06.1972. De acordo com a

autora, em seu depoimento pessoal, trata-se do seu pai, conquanto em seu documento de identidade às fls. 16 não

conste a filiação paterna. 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo (mídia digital às fls. 167) afirmaram que conhecem a autora há

muitos anos e que ela sempre trabalhou no meio rural. A testemunha Cleusa Bento confirmou que trabalhou com

ela na Fazenda Aguada entre 2005 e 2010, plantando muda e limpando valetas. A Sra. Maria Senhorinha Bento,

informou que trabalhou com a autora entre 1957 e 1965 na Fazenda do Sr. Juca Masso, época em que morava com

os pais, também plantando muda e limpando valetas; que em 1967 laborou com a autora na propriedade do Sr.

Luiz Japonês, realizando as mesmas atividades.

 

Cumpre ressaltar que a autora confirmou em audiência que permaneceu nas lides rurais até o ano de 2010, tendo

que parar de trabalhar por motivos de saúde.

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a

profissão do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado:

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBIL IDADE . 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA RIBEIRO DE JESUS FERREIRA

ADVOGADO : SP279348 MARCO ANTONIO DE PAULA SANTOS

CODINOME : MARIA RIBEIRO BENTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98,

pág. 200). 

Esclareço que o fato de o seu atual marido trabalhar com recolhimento e venda de ferro velho, conforme dito pela

própria autora, não obsta sua qualidade de segurada especial, eis que o conjunto probatório, sobretudo os

depoimentos testemunhais, confirmam que ela permaneceu nas lides do campo até o ano de 2010, momento em

que já havia implementado todos os requisitos à concessão do benefício. Ademais, a atividade desempenhada pelo

seu cônjuge é de natureza braçal e, conquanto seja de baixa remuneração, é necessária para o sustento da família.

Dessa forma, havendo início razoável de prova material corroborado por prova testemunhal, impõe-se reconhecer

que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 11.07.2000, bem como

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os artigos 142 e 143 da Lei n.

8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por idade.

Fixo o termo inicial do benefício na data da citação (04.09.20009 - fl. 26), ante a ausência de requerimento na

esfera administrativa.

Cabe, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

Fixo honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, vez

que o pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E.STJ - em sua nova redação

- e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Observo que a autora é beneficiária de amparo assistencial ao idoso (NB 542.975.380-3), conforme CNIS anexo,

de modo que deverá ser cessado simultaneamente à concessão da aposentadoria rural por idade e os valores pagos

administrativamente serão compensados em fase de liquidação de sentença.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1°-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da autora para julgar procedente o pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da data da citação (04.09.2009). As

verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. Honorários advocatícios fixados em 15%

(quinze por cento) sobre as prestações vencidas até a presente data. As prestações em atraso serão resolvidas em

fase de liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos a título de amparo assistencial ao idoso.

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora MARIA RIBEIRO DE JESUS FERREIRA ou MARIA RIBEIRO BENTO, a fim

de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA

RURAL POR IDADE, com data de início - DIB - em 04.09.2009, e renda mensal inicial - RMI - no valor de 01

(um) salário mínimo, tendo em vista o caput do artigo 461 do Código de Processo Civil, cessando

simultaneamente o benefício de amparo assistencial ao idoso (NB 542.975.380-3).

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002305-83.2015.4.03.9999/SP

 

 

2015.03.99.002305-0/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação e recurso adesivo de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação

previdenciária para condenar a autarquia a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, desde o requerimento

administrativo (22.09.2011), e iniciando o processo de reabilitação. As prestações em atraso deverão ser pagas

com correção monetária, e acrescidas de juros de mora na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97. O INSS foi, ainda,

condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da sentença, na forma da Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em custas. Concedida a antecipação

dos efeitos da tutela para a implantação do benefício no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária de R$ 200,00.

A implantação do benefício foi noticiada à fl. 97.

Em apelação o INSS aduz que não é obrigatório o processo de reabilitação, uma vez que a incapacidade é

temporária. Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial, e

a aplicação dos juros e correção monetária na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97.

Em recurso adesivo a parte autora pede a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a cessação

administrativa (21.09.2011), e a majoração dos honorários advocatícios.

Sem contra-razões.

Após breve relatório, passo a decidir.

Da remessa oficial tida por interposta

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: A dispensa de reexame necessário,

quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a

sentenças ilíquidas.

Do mérito

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 11.11.1967, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que

dispõem:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

O laudo médico pericial, elaborado em 25.09.2012 (fl. 52/55) atestou que o autor é portador de artrite

generalizada, distúrbios do metabolismo de lipoproteínas e outras lipidemias, diabetes mellitus não insulino

dependente, dor articular e hiperucemia, apresentando incapacidade de natureza parcial e temporária para o

exercício de atividade laborativa.

Destaco que o autor possui vínculos entre junho/1984 e fevereiro/2011, último dos quais no período de

11.01.2010 a 21.02.2011 (fl. 17), razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento

do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida

benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em

03.10.2011.

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, e a sua restrição para atividade laborativa, bem

como a possibilidade de reabilitação, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao

exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e

seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal.

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de

reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina:

Art. 62.O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS NERES DA CRUZ

ADVOGADO : SP092562 EMIL MIKHAIL JUNIOR

No. ORIG. : 11.00.00151-3 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser mantido na data do requerimento administrativo

(21.09.2011; fl. 16), corrigido erro material na sentença nesse ponto.

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Os honorários advocatícios incidem no percentual de 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o

entendimento firmado por esta 10ª Turma.

Prejudicada a questão relativa à multa diária, tendo em vista a inexistência de mora na implantação do benefício.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS e à remessa oficial tida por interposta para esclarecer que a Autarquia deverá submeter o beneficiário,

caso necessário, ao processo de reabilitação profissional, e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte

autora para fixar os honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o valor das prestações vencidas até a

data da prolação da sentença. Corrijo, de ofício, erro material na sentença quanto ao termo inicial do benefício

(21.09.2011). As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida.

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida,

com alteração do termo inicial do benefício para 21.09.2011.

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença.

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002393-24.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em autos de ação de conhecimento na qual se busca

a concessão do benefício de salário maternidade.

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou a ré a pagar o salário maternidade, corrigido

monetariamente e acrescido de juros de mora, ambos pela Lei 11.960/09. Os honorários advocatícios foram

fixados R$ 724,00. A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário em razão do disposto no § 2º, do Art.

475, do CPC.

Apela o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença. Subsidiariamente, requer a fixação dos honorários advocatícios

em 5% ou 10%

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

2015.03.99.002393-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARLY DOS SANTOS

ADVOGADO : SP280843 VAGNER EDUARDO XIMENES

No. ORIG. : 14.00.00088-5 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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O benefício de salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade.

O benefício questionado é destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à

autônoma) e à segurada facultativa, a teor da atual redação do Art. 71, da Lei 8.213/91, dada pela Lei 10.710/03.

Apenas à segurada contribuinte individual, facultativa e especial a carência é de 10 meses, de acordo com o Art.

25, III, o Parágrafo único, do Art. 39, ambos da Lei 8.213/91, e do Art. 93, § 2º, do RPS.

No caso de exercício de atividade rural, cumpre lembrar, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto 3.048/99

(RPS), que é preciso comprová-lo nos últimos 10 meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício,

mesmo que de forma descontínua.

O nascimento do filho da autora ocorreu em 22.12.2011 conforme cópia da certidão de nascimento de fls. 17, na

qual o pai da criança está qualificado como trabalhador rural.

Tais documentos servem de início de prova material do exercício de atividade rural da autora, conforme

jurisprudência dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos acórdãos assim ementados:

'ANTERIORIDADE DA PROVA. INOVAÇÃO RECURSAL. PRECLUSÃO. CERTIDÃO DE NASCIMENTO EM

QUE CONSTA PROFISSÃO DO PAI COMO LAVRADOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

1. ... 'omissis'.

2. ... 'omissis'.

3. Ainda que assim não fosse, conforme reiterada jurisprudência desta Corte, a certidão de nascimento em que

consta a profissão do pai como lavrador configura-se início de prova material a comprovar a atividade rurícola.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1049607/SP, Rel. Ministro HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/AP), QUINTA TURMA, julgado em 18/11/2010, DJe 29/11/2010);

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO - MATERNIDADE .

TRABALHADORA RURAL . INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS.

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada. 

2. 'As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável

prova material da atividade rurícola' (AR nº 3.005/SP, Relator o Ministro Paulo Gallotti, DJ de 25/10/1997).

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1274601/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 24/08/2010, DJe 20/09/2010) e

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL CONSTANTE NOS AUTOS.

PERÍODO MÍNIMO DE CARÊNCIA. DISPENSABILIDADE.

1. Tratando-se de aposentadoria por idade rural , é dispensável a comprovação do período mínimo de carência.

(art. 26, III, da Lei nº 8.213/91).

2. A qualificação profissional de lavrador ou agricultor do marido constante dos assentamentos de registro civil,

é extensiva à esposa, e constitui razoável prova material do exercício da atividade rural .

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 318.511/SP, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 07/11/2002, DJ

01/03/2004, p. 201)'.

Importante frisar que as contribuições previdenciárias dos trabalhadores rurais diaristas, denominados de volantes

ou bóia fria', são de responsabilidade do empregador. Aliás, a regulamentação administrativa da própria autarquia

previdenciária - ON nº 2, de 11.03.94, Art. 5º, item 's', com igual redação da ON nº 8, de 21.03.97) considera o

trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado, cabendo à Secretaria da Receita Previdenciária a sua

arrecadação e fiscalização.

Nesse sentido a orientação desta Corte Regional:

'PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO - MATERNIDADE - RURAL - ATIVIDADE RURAL COMPROVADA -

REQUISITOS PREENCHIDOS - CONSECTÁRIOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo

admissível excluí-los das normas previdenciárias. 

Para fazer jus ao salário - maternidade , a trabalhadora rural qualificada como 'bóia-fria', volante ou diarista

necessita comprovar a sua atividade rural , incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as

contribuições previdenciárias de responsabilidade dos empregadores. 

Comprovado o efetivo exercício de atividade laborativa da parte autora nas lides rurais, nos últimos 10 meses

imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua,

consoante exigido pelo parágrafo 2º do artigo 91 do Decreto nº 3.048/99, é de ser reconhecido o direito ao

beneficio de salário - maternidade . 

O valor do salário - maternidade será no montante do 04 (quatro) salário s-mínimos, vigentes na época do
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nascimento da filha da requerente. 

... 'omissis'.

Apelação da parte autora provida.

(AC 200203990244216, Desembargadora Federal LEIDE POLO, 7ª Turma, DJF3 CJ1 01/07/2009, p. 171);

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. SALÁRIO -

MATERNIDADE DE RURÍCOLA. BÓIA-FRIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADA COM PROVA

TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DO

BENEFÍCIO. APELAÇÃO AUTÁRQUICA IMPROVIDA. 

- A petição inicial não é inepta. Pede-se salário - maternidade , aos argumentos que se lançam na inicial, bem

compreendida pelo INSS, tanto que logrou produzir bastante defesa. Demais disso, em se tratando de benefício

previdenciário, o INSS está corretamente situado no pólo passivo da ação. Finalmente, trata-se de matéria

previdenciária e não trabalhista, como asseverado pela autarquia, com o que o nobre juízo a quo se investe de

competência para decidir a demanda, nos termos do § 3º do art. 109 da Constituição Federal. 

- A trabalhadora rural qualificada como 'bóia-fria' é considerada segurada empregada, uma vez que executa

serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração, entendimento que o próprio INSS

chancela. 

- Início de prova material corroborado por depoimentos testemunhais, os quais revelam a atividade rural da

postulante no período que antecedeu o parto da filha. 

- salário - maternidade devido, no importe de um salário mínimo, por cento e vinte dias, como na inicial se pediu.

- ... 'omissis'.

. ... 'omissis'.

- ... 'omissis'.

- Apelação improvida; sentença confirmada.

(AC 200803990164855, Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY, 8ª Turma, DJF3 07/10/2008);

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO

PERICIAL. ART. 436 DO CPC. INCAPACIDADE TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE

REABILITAÇÃO OU READAPTAÇÃO. TRABALHADOR RURÍCOLA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NO CAMPO POR MAIS DE 12 MESES. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO QUALIFICADO COMO

LAVRADOR: EXTENSÃO À ESPOSA. NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR RURAL . PROVA TESTEMUNHAL

'BÓIA-FRIA': EMPREGADO: COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES: ÔNUS DO

EMPREGADOR. SENTENÇA REFORMADA. BENEFÍCIO DEFERIDO. VALOR. DA RENDA MENSAL. TERMO

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. TUTELA

JURISDICIONAL ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I - ... 'omissis'. 

II - ... 'omissis'. 

III - ... 'omissis'.. 

IV - Quanto ao cumprimento do período de carência e à condição de segurado da Previdência Social, os

trabalhadores rurais que exerçam atividade na qualidade de empregado, diarista, avulso ou segurado especial da

Previdência Social não necessitam comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias, mas sim o

exercício da atividade laboral no campo por período superior a doze meses (arts. 39, 48, § 2º, e 143 da Lei

8.213/91). 

V - Era entendimento antigo que a atividade do 'bóia-fria' não caracterizaria relação de emprego formal, melhor

se enquadrando às disposições do art. 11, V, da Lei nº 8.213/91 (contribuinte individual), obrigado a comprovar

as contribuições. Porém, como o próprio INSS, na regulamentação administrativa ON2, de 11.3.94, artigo 5º, 's'

e ON8, de 21.3.97, considera como empregado o trabalhador volante (ou bóia-fria), para fins de concessão de

benefício previdenciário, deve ser assim considerado, razão pela qual não lhe cabe comprovar o recolhimento

das contribuições previdenciárias, que constitui ônus do empregador, cabendo-lhe, tão somente, a comprovação

do exercício da atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida por lei.

VI - ... 'omissis'.

VII - ... 'omissis'.

VIII - ... 'omissis'.

IX -... 'omissis'.

X - ... 'omissis'.

XI - ... 'omissis'.

XII - ... 'omissis'.

XIII - ... 'omissis'.

XIV - ... 'omissis'.

XV - Apelação parcialmente provida. 

XVI - ... 'omissis'.
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(AC 200161120041333, Desembargadora Federal MARISA SANTOS, 9ª Turma, DJU 20/04/2005, p. 615.);

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO - MATERNIDADE - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - INÉPCIA DA

INICIAL - ILEGITIMIDADE PASSIVA - COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL - SEGURADA ESPECIAL -

PERÍODO DE CARÊNCIA. 

I - ... 'omissis'.

II - ... 'omissis'.

III - A Autarquia é parte legitima para figurar no pólo passivo da demanda, eis que é a responsável pelo

pagamento do salário - maternidade . Ainda que o pagamento seja feito pelo empregador, sua compensação é

efetuada de forma integral quando do recolhimento das contribuições previdenciárias. 

IV - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural empreendido

pela autora, os documentos nos quais o seu genitor vem qualificado como trabalhador rural . 

V - A trabalhadora designada 'bóia-fria' deve ser equiparada à empregada rural , uma vez que enquadrá-la na

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos

empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.

VI - Havendo nos autos início de prova material corroborada por depoimentos testemunhais deve ser

reconhecida a condição de rurícola da autora para fins previdenciários. 

VII - Remessa Oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação do réu improvida.

(AC 200203990091680, Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, 10ª Turma, DJU 28/03/2005, p. 383) e

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. PRELIMINARES

AFASTADAS. SALÁRIO - MATERNIDADE . EMPREGADA RURAL . INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. SUCUMBÊNCIA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO

MANTIDA. 

1. ... 'omissis'. 

2. ... 'omissis'.. 

3. É a autarquia previdenciária, responsável juridicamente pela concessão, revisão e pagamento dos benefícios

previdenciários, parte legítima para figurar na presente lide, pois, embora a prestação relativa ao salário -

maternidade seja paga pelo empregador, este tem direito à compensação quando do recolhimento das

contribuições previdenciárias (artigo 72 da Lei nº 8.213/91).

4. A concessão do salário - maternidade , benefício devido à segurada da Previdência Social, seja ela

empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada

especial, na época do nascimento da filha da autora (30/04/1997), independia de carência, nos termos do artigo

26, inciso I, da Lei nº 8.213/91, na redação então vigente. 

5. A autora, como trabalhadora volante ou bóia-fria, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das

contribuições previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qualidade de segurada obrigatória, a sua

filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado é dada pela própria autarquia

previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005 (inciso III do artigo 3º).

6. Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a

apresentação de início de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

7. Dos depoimentos testemunhais aliados à prova documental produzida nos autos é possível reconhecer o

exercício de trabalho rural pela autora e, comprovado o nascimento de sua filha, o benefício previdenciário de

salário - maternidade há de ser concedido, pelo período de 120 dias a contar da data do parto, no valor de um

salário mínimo mensal. 

8. ... 'omissis'.

9. ... 'omissis'.

10. ... 'omissis'.

11. Preliminares afastadas. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida. Ação

procedente.

(AC 200003990391915, Juiz Federal convocado ALEXANDRE SORMANI, Turma Suplementar da 3ª Seção,

DJF3 15/10/2008)'.

Por sua vez, a prova oral (fls. 137/140), produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149,

corrobora a prova material apresentada, eis que as testemunhas inquiridas confirmaram o exercício de atividade

rural pela parte autora, inclusive durante a gestação.

A prova testemunhal ampliou a eficácia probatória referente ao período exigido à concessão do benefício

postulado.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE . INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR, CONSTANTE NA CERTIDÃO DE NASCIMENTO DO FILHO,

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL.POSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ.
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1. Na esteira da sólida jurisprudência desta Corte, a qualificação profissional de lavrador ou agricultor,

constante dos assentamentos de registro civil, constitui indício aceitável de prova material do exercício da

atividade rural , nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/1991, podendo, inclusive, produzir efeitos para

período de tempo anterior e posterior nele retratado, desde que a prova testemunhal amplie a eficácia probatória

referente ao período de carência legalmente exigido à concessão do benefício postulado.

2. Tendo a Corte de origem concluído que as provas testemunhais e documentais produzidas nos autos foram

suficientes para demonstrar a condição de trabalhadora rural da autora, a fim de conceder-lhe o benefício de

salário maternidade , entender de modo diverso do consignado pelo Tribunal a quo como propugnado,

demandaria o reexame do conjunto fático-probatório, providência sabidamente incompatível com a via estreita

do recurso especial (Súmula nº 7/STJ).

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AREsp 67.393/PI, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em

17/05/2012, DJe 08/06/2012)

Em outras palavras, no caso em apreço, a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de

prova material e basta para comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício

previdenciário.

Destarte, é de se manter a r. sentença, tal como posta.

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% das prestações vencidas, sendo inaplicável ao caso

concreto a Súmula 111, do E. STJ, em razão da inexistência de prestações vincendas do benefício de salário -

maternidade.

No âmbito da Justiça Federal, a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art.

4º, I, da L. 9.289/96, do Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art.

8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Isto posto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, para reformar a r. sentença,

tão só no que toca aos honorários advocatícios, nos termos em que explicitado.

Tópico síntese do julgado:

a) nome da segurada: Marly dos Santos;

b) benefício: salário maternidade do nascimento ocorrido em 22.12.2011;

c) número do benefício: indicação do INSS.

Dê-se ciência, e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 11 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002640-05.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.002640-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CRISTIANE SANTOS DA SILVA PEREIRA e outro

: SAMUEL BERNARDES PEREIRA JUNIOR incapaz

ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS

REPRESENTANTE : CRISTIANE SANTOS DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00036-4 1 Vr TAMBAU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6516/7669



 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, onde os

autores objetivavam a concessão do benefício de auxílio-reclusão. A parte autora foi condenada ao pagamento de

custas, despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00, observados os benefícios da

justiça gratuita.

Os autores, em suas razões de apelação, pugnam pela reforma da sentença, aduzindo que todos os requisitos

necessários à concessão do benefício foram preenchidos.

Contra-razões de apelação à fl. 76/80.

À fl. 85, o Representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso da parte autora.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Objetivam os autores a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, na qualidade de esposa e filho

menores de 21 (vinte e um) anos de Samuel Bernardes Pereira, recluso desde 29.11.2012, conforme atestado de

permanência carcerária (fl. 25).

 

A condição de dependente dos autores em relação ao detento restou evidenciada através das certidões de

casamento e de nascimento acostadas à fl. 14 e 18, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra

prova de dependência econômica, já que ela é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91 por

se tratar de dependentes arrolados no inciso I do mesmo dispositivo.

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

Com efeito, a qualidade de segurado do detento restou demonstrada nos autos, consoante dados do CNIS (20/22) e

CTPS (fl. 30), onde se verifica que seu último contrato de trabalho findou em novembro/2012, sendo que o salário

de contribuição correspondia a R$ 240,43, relativo aos poucos dias em que trabalhou antes de vir a ser preso,

abaixo, portanto do valor fixado no artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, equivalente a R$

360,00, atualizado para R$ 915,05 pela Portaria nº 02, de 06.01.2012.

 

Cabe observar, ainda, que antes deste ultimo vínculo, o segurado ficou desempregado de abril/2012 a 22.11.2012,

não devendo ser considerado o último salário de contribuição relativo a este vínculo no valor de 1.486,57

(fevereiro/2012), observando-se o disposto no art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, verbis:

 

Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja

inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na

data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

Desta feita, mostra-se irrelevante o fato de o segurado recluso ter recebido salário de contribuição pouco acima do

limite legalmente estabelecido no contrato de trabalho anterior ao vínculo de 7 dias antes da prisão.

 

Nesse sentido, confira-se os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

1- É devido o auxílio-reclusão aos dependentes do segurado que não tiver salário-de-contribuição na data do

recolhimento à prisão por estar desempregado, sendo irrelevante circunstância anterior do último salário
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percebido pelo segurado ultrapassar o teto previsto no art. 116 do Decreto nº 3.048/99

2- Apelação e remessa oficial providas em parte.

(TRF 4ª Região - Sexta Turma; AC 200004011386708, Rel. Juiz João Surreaux Chagas, DJU 22.08.2001, p.

1119, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

CARÁTER INFRINGENTE. POSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. 1- A condição de desempregado do segurado, no momento imediatamente

anterior à reclusão do mesmo, torna irrelevante a última contribuição previdenciária feita, caracterizando erro

material no acórdão, sujeito à revisão pela Corte julgadora. 2- Excepcionalmente, o efeito modificativo dos

embargos de declaração tem vez quando, apenas, houver defeito material que, após sanado, obrigue a

alteração do resultado do julgamento, Precedente do STJ. 3- Embargos de declaração acolhidos.

(TRF 3ª Região - Décima Turma; AC 00373676320104039999, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, DJU

28.03.2012,decisão unânime) 

Outrossim, independe de carência a concessão do benefício de auxílio-reclusão, a teor do artigo 26, inciso I, da

Lei de Benefícios da Previdência Social.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado em 29.11.2012 (data do encarceramento), em relação ao filho menor,

e a partir do requerimento administrativo (05.02.2013; fl. 12) em relação à esposa, tendo em vista não ocorrer o

prazo prescricional em desfavor de absolutamente incapaz.

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes

termos:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

(...)

Dessa forma, prospera a pretensão dos autores, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma,

cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática.

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

Cumpre esclarecer que o valor do benefício a ser calculado, em razão da ausência de salário de contribuição, será

de um salário mínimo.

Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que não houve

condenação no juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o

entendimento firmado por esta 10ª Turma.

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação dos

autores para julgar procedente o pedido e condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-reclusão, a partir do

encarceramento para o filho, e a partir do requerimento administrativo para a esposa, no valor de um salário

mínimo. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data. Verbas de

sucumbência aplicadas na forma acima estabelecida.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002649-64.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação, nos autos da ação em que se objetiva o benefício do auxílio reclusão, tendo em vista a

prisão do genitor da parte autora.

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a ré a conceder o auxílio reclusão a

partir do ajuizamento da ação em 19.6.2013, acrescido de correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09. Os

honorários advocatícios foram fixados em R$ 800,00, estando a autarquia isenta de custas e despesas processuais.

A sentença não foi submetida ao reexame necessário em razão do disposto no Art. 475, § 2º, do CPC. Foi

concedida a antecipação da tutela.

Apela a parte autora, pleiteando a alteração do termo inicial do benefício para a data da prisão, a aplicação do

IPCA na correção monetária e juros de mora a serem calculados com base no índice oficial de remuneração básica

e juros aplicados à caderneta de poupança. Requer, ainda a fixação dos honorários advocatícios em 10% nos

termos da Súmula 111 do STJ.

Recorre o INSS, requerendo o efeito suspensivo ao apelo, bem como alega a prescrição quinquenal. No mérito,

pleiteia a reforma da r. sentença. Subsidiariamente requer a aplicação da Lei 11.960/09 aos juros e correção

monetária, a isenção em custas e despesas processuais, bem como a fixação da verba honorária nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com contrarrazões das partes, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do recurso do INSS e provimento do apelo da

parte autora.

É o relatório. Decido.

Por primeiro, não conheço do apelo quanto à isenção de custas e despesas processuais, uma vez que a r. sentença

decidiu conforme o pleiteado no recurso do INSS, falecendo interesse recursal neste ponto.

Quanto ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que a sentença que

defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do Art. 520, VII,

do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da medida.

Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado ou

necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria

subsistência do ser.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA.

EFEITO DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve

ser recebida no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente

a fim de que se considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II -

Agravo Regimental improvido. 

(AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; Relator(a)

SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010);

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA.

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria , uma vez que a sentença

proferida reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela

específica, concedida por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação

interposto não tem cabimento. 2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como

2015.03.99.002649-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : EMILY VITORIA BORGES PESSOA DA SILVA incapaz e outro

: LORENA VITORIA BORGES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP200329 DANILO EDUARDO MELOTTI

REPRESENTANTE : TATIANA BORGES PESSOA

ADVOGADO : SP200329 DANILO EDUARDO MELOTTI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 13.00.00083-8 2 Vr OLIMPIA/SP
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relevante fundamentação a conferir à apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação

jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se

alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido.

(AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla

do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:14/05/2008)". 

Não ocorreu a prescrição quinquenal, uma vez que as autoras são pessoas absolutamente incapazes e contra as

quais não corre a prescrição, nos termos do Art. 198, I, do CC. As autoras nasceram em 13.9.2004 e 8.4.2011,

conforme a cópia das certidões de nascimento de fls. 13/14.

Passo à análise da matéria de fundo.

A concessão do auxílio reclusão depende do preenchimento das seguintes condições: 1) efetivo recolhimento à

prisão; 2) condição de dependente de quem objetiva o benefício; 3) demonstração da qualidade de segurado do

preso; 4) renda mensal do segurado inferior ao limite estipulado.

O efetivo recolhimento da prisão ocorreu em 12.3.2004, conforme a cópia da certidão de recolhimento prisional

(fl. 20).

A dependência econômica dos filhos menores é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4º da L.

8.213/91, e, na espécie, está comprovada pela cópia das certidões de nascimento ocorrido em 13.9.2004 e

8.4.2011 (fls. 13/14).

Quando do recolhimento à prisão, em 12.3.2004, o recluso ainda mantinha a qualidade de segurado (Art. 15, II, da

Lei 8.213/91) dado que o último vínculo empregatício findou-se em 20.11.2003, conforme a cópia da CTPS de fl.

17.

No tocante à renda mensal do segurado, o Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso

Extraordinário 587365/SC, em 25.03.2009, de Relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, pacificou o

entendimento no sentido de que a renda do segurado preso é que deve ser utilizada como parâmetro para a

concessão do benefício e não a de seus dependentes, conforme abaixo transcrito:

"EMENTA:PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO - RECLUSÃO .

ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO - RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a

renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de

seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio - reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(RE 587365, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO. DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-

08 PP-01536)

Dispõe o Art. 116, do Decreto 3.048/99:

"Art. 116. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio -doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio - reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado."

In casu, o segurado foi preso em 20.11.2003. Segundo o extrato do CNIS às fls. 49/50, desde 10/2003, o segurado

não detinha mais salário-de-contribuição, ou seja, na data do seu efetivo recolhimento à prisão, não tinha salário-

de-contribuição, motivo pelo qual deve ser aplicado o disposto no Art. 15, II, da Lei 8.213/91 c.c o § 1º, do Art.

116, do Decreto 3.048/99.

O período de carência era requisito para a concessão do auxílio reclusão no regime da CLPS, aprovada pelo

Decreto 89.312/84; todavia, desde o advento da Lei 8.213/91, esse requisito deixou de ser exigido.

Convém salientar, por derradeiro, que a soltura do segurado não prejudica o direito às prestações do auxílio

reclusão anteriores, em consonância com os Arts. 117 e 119, do Regulamento da Previdência Social, aprovado

pelo Decreto 3.048/99.

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora ao recebimento do benefício previdenciário

auxílio reclusão desde a prisão em 12.3.2004 até a data da soltura. O termo inicial do benefício deve ser

reformado para a data da prisão, uma vez que as autoras são absolutamente incapazes e contra as quais não corre a

prescrição.

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da
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questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

No âmbito da Justiça Federal, a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art.

4º, I, da L. 9.289/96, do Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art.

8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial,

tida por interposta, quanto aos juros de mora e aos honorários advocatícios e dou parcial provimento ao recurso da

parte autora para alterar o termo inicial do benefício, fixar os juros de mora e em relação à verba honorária, nos

termos em que explicitado.

Tópico síntese do julgado:

a) nome do beneficiário: Emily Vitoria Borges Pessoa da Silva e Lorena Vitoria Borges da Silva (menores);

b) benefícios: auxílio reclusão;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 12.3.2004 (data da prisão).

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 11 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003592-81.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação e remessa oficial, nos autos da ação em que se objetiva o benefício do auxílio reclusão,

tendo em vista a prisão do genitor da parte autora.

A tutela antecipada foi deferida às fls. 44/45.

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a ré a conceder o auxílio reclusão desde

a prisão em 2.01.2013, acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos da Lei 11.960/09, a partir do

vencimento de cada prestação. Os honorários advocatícios foram fixados em 10%, nos termos da Súmula 111 do

STJ, estando a autarquia isenta de custas e despesas processuais. A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Foi concedida a antecipação da tutela.

Apela o INSS, pleiteando a modificação do termo inicial do benefício para a data do requerimento administrativo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não provimento do recurso.

É o relatório. Decido.

A concessão do auxílio reclusão depende do preenchimento das seguintes condições: 1) efetivo recolhimento à

prisão; 2) condição de dependente de quem objetiva o benefício; 3) demonstração da qualidade de segurado do

preso; 4) renda mensal do segurado inferior ao limite estipulado.

2015.03.99.003592-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NICOLE RAFAELY GOMES LOPES incapaz

ADVOGADO : SP270076 FIORAVANTE BIZIGATO

REPRESENTANTE : DANIELE APARECIDA GOMES BARBOZA

ADVOGADO : SP270076 FIORAVANTE BIZIGATO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 13.00.00096-2 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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O efetivo recolhimento da prisão ocorreu em 2.01.2013, conforme a cópia da certidão de recolhimento prisional

(fl. 20).

A dependência econômica dos filhos menores é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4º da L.

8.213/91, e, na espécie, está comprovada pela cópia da certidão de nascimento da filha do recluso, ocorrido em

17.7.2008 (fls. 17).

Quando do recolhimento à prisão, em 02.01.2013, o recluso ainda mantinha a qualidade de segurado (Art. 15, II,

da Lei 8.213/91) dado que o último vínculo empregatício findou-se em 13.2.2012, conforme a cópia do termo de

rescisão de contrato de trabalho de fl. 40.

No tocante à renda mensal do segurado, o Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso

Extraordinário 587365/SC, em 25.03.2009, de Relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, pacificou o

entendimento no sentido de que a renda do segurado preso é que deve ser utilizada como parâmetro para a

concessão do benefício e não a de seus dependentes, conforme abaixo transcrito:

"EMENTA:PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO - RECLUSÃO .

ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO - RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a

renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de

seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio - reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(RE 587365, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO. DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-

08 PP-01536)

Dispõe o Art. 116, do Decreto 3.048/99:

"Art. 116. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio -doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio - reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado."

In casu, o segurado foi preso em 2.01.2013. O último vínculo de trabalho do segurado ocorreu em 13.2.2012,

segundo o termo de rescisão de contrato de trabalho de fl. 40, assim, o segurado não detinha mais salário-de-

contribuição, ou seja, na data do seu efetivo recolhimento à prisão, não tinha salário-de-contribuição, motivo pelo

qual deve ser aplicado o disposto no Art. 15, II, da Lei 8.213/91 c.c o § 1º, do Art. 116, do Decreto 3.048/99.

O período de carência era requisito para a concessão do auxílio reclusão no regime da CLPS, aprovada pelo

Decreto 89.312/84; todavia, desde o advento da Lei 8.213/91, esse requisito deixou de ser exigido.

Convém salientar, por derradeiro, que a soltura do segurado não prejudica o direito às prestações do auxílio

reclusão anteriores, em consonância com os Arts. 117 e 119, do Regulamento da Previdência Social, aprovado

pelo Decreto 3.048/99.

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora ao recebimento do benefício previdenciário

auxílio reclusão desde a prisão em 2.1.2013 até a data da soltura. O termo inicial do benefício deve ser mantido na

data da prisão, uma vez que a autora, nascida em 17.7.2008 é absolutamente incapazes e contra a qual não corre a

prescrição.

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. Os juros são devidos a partir da citação.

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

A verba honorária deve ser mantida em 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

No âmbito da Justiça Federal, a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art.

4º, I, da L. 9.289/96, do Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art.

8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, caput e § 1º-A, nego seguimento à apelação e dou parcial provimento à
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remessa oficial para fixar os juros de mora a partir da citação, nos termos em que explicitado.

Tópico síntese do julgado:

a) nome do beneficiário: Nicole Rafaely Gomes Lopes (menor);

b) benefícios: auxílio reclusão;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 2.01.2013 (data da prisão).

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 11 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005679-10.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação

previdenciária, para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte, decorrente do

falecimento de Carlos Roberto de Souza, ocorrido em 28.08.2009, desde a data da citação, no valor de um salário

mínimo mensal. Os valores em atraso deverão ser corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora de

12% ao ano, a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas

até a data da sentença.

 

Em suas razões recursais, alega a autarquia, preliminarmente, a nulidade da sentença, face à existência de

litisconsórcio passivo, razão pela qual é imperiosa a citação dos filhos pensionistas do de cujus para integrar a

lide. Quanto ao mérito, argumenta que não restaram comprovados os requisitos para a concessão do benefício em

epígrafe, em especial a alegada existência de união estável entre a demandante e o falecido, ao tempo do óbito.

Subsidiariamente, requer que não seja condenado a pagar à autora os valores já pagos em favor dos titulares da

pensão, de modo que não são devidas prestações atrasadas.

 

 

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 71/78), subiram os autos à Superior Instância.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta.

 

De início, aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

 

"A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

2015.03.99.005679-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARINEIDE RIBEIRO

ADVOGADO : SP281589A DANILO BERNARDES MATHIAS

No. ORIG. : 30004143320138260311 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP
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sessenta salários mínimos, não se aplica a sentença ilíquidas".

 

Da formação de litisconsórcio passivo necessário.

 

Ressalto, de início, que a não integração dos filhos do falecido no pólo passivo da ação não configura a nulidade

da sentença, no presente caso. Com efeito, não se vislumbra conflito de interesses entre a autora e seus filhos,

Fabricio Augusto Ribeiro Souza e Natiela Roberta Ribeiro de Souza, na medida em que aquela é a representante

legal destes, recebendo inclusive, em seu nome, a pensão por morte que lhes foi concedida na esfera

administrativa (fls. 62/65).

 

Do mérito.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de

Carlos Alberto de Souza, falecido em 28.08.2009, conforme certidão de óbito de fl. 12.

 

A alegada união estável entre a autora e o falecido restou demonstrada pelo conjunto probatório constante dos

autos.

 

Com efeito, a existência de filhos em comum (Natiela Roberta Ribeiro de Souza, nascida em 27.11.1992 e

Fabrício Augusto Ribeiro de Souza, nascido em 25.04.1994; fls. 17/18), indica a ocorrência de relacionamento

estável e duradouro, com o propósito de constituir família. Constam, ainda, dos autos, fotografias do casal com os

filhos (fls. 24/25).

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em juízo (fls. 54/55) foram categóricas no sentido de que a autora e o

finado viveram juntos, como marido e mulher, até a data do evento morte.

 

Ressalto que a comprovação da união estável pode ser feita por qualquer meio probatório, não prevendo a

legislação uma forma específica. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência:

 

RESP. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PROVA. SÚMULA

07.

A Constituição da República autoriza a comprovação de fato por qualquer meio, desde que não ilícito. Daí, a

inconstitucionalidade de rejeição à prova exclusivamente testemunhal. A Súmula n. 149, STJ, refere-se à

comprovação de atividade rurícola.

(STJ; Resp 182420/SP; 6ª Turma; Rel. Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro; j. 29.04.1999; DJ 31.05.1999; p.

193)

PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL (POSSIBILIDADE). ARTIGOS 131 E 332 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

(APLICAÇÃO).

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

CPC).

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união

estável como da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a

possibilidade de prova sua condição mediante testemunhas, exclusivamente.

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento.

(STJ; Resp 783697 - 2005.01.58025-7; 6ª Turma; Rel. Ministro Nilson Naves; j. 20.06.2006; DJ 09.10.2006; p.

372)

 

Ante a comprovação da relação marital entre a autora e o de cujus, impõe-se o reconhecimento daquela como

dependente, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, eis que

esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente arrolada no

inciso I do mesmo dispositivo.

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21
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(vinte e um) anos ou inválido;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

Por outro lado, a qualidade de segurado do falecido é incontroversa, tendo em vista que de seu óbito foi gerado

benefício de pensão por morte aos filhos, conforme se infere dos documentos de fls. 62/65.

 

Resta, pois, evidenciado o direito da demandante à percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito

de Carlos Alberto de Souza.

 

Em relação ao termo inicial do benefício, cabe ponderar que os filhos do de cujus, Natiela Roberta Ribeiro de

Souza e Fabrício Augusto Ribeiro de Souza já vinham usufruindo do benefício em comento com DIB em

28.08.2009 (data do óbito), tendo sido cessado para a filha mais velha em 27.11.2013, quando completou 21 anos

de idade. Portanto, considerando que já houve aproveitamento das prestações pagas desde o óbito do segurado

instituidor, posto que a autora era representante legal dos menores titulares da pensão por morte, o termo inicial do

benefício deve ser fixado a partir da data da intimação do réu acerca desta decisão, não havendo que se falar em

prestações vencidas, mesmo porque eventual pagamento de tais prestações implicaria uma despesa a cargo do

INSS equivalente a mais de 100% do valor da pensão a cada mês, proporcionando, assim, um enriquecimento sem

causa à autora e seus filhos, o que é vedado em nosso ordenamento jurídico.

 

Insta acrescentar que o filho da autora, Fabrício Augusto Ribeiro Souza, fará jus ao benefício de pensão por morte

até a data em que completar 21 anos de idade, ou seja, até 25.04.2015, momento no qual sua cota será revertida

em favor da autora, a teor do art. 77, §1º, da Lei n. 8.213/91.

 

Ante a inexistência de prestações em atraso, não há falar-se em incidência da correção monetária e dos juros de

mora.

 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de

21.10.1991, p. 14.732), devendo ser fixado o montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais), devidamente atualizado.

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar arguida

pelo INSS e, no mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta,

para fixar o termo inicial do benefício na data da intimação do réu acerca desta decisão. Honorários advocatícios

fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da

parte autora MARINEIDE RIBEIRO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício

de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com DIB na data da intimação do réu, e renda mensal

inicial no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006703-73.2015.4.03.9999/MS

 
2015.03.99.006703-9/MS
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DECISÃO

Vistos.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária, condenando o

INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Argemiro Nunes de

Souza, ocorrido em 20.07.1998, a partir de 03.08.2012 (data do ajuizamento da ação). O réu foi condenado ao

pagamento das prestações em atraso, com incidência de correção monetária nos termos da Súmula nº 08 do TRF

da 3ª Região e da Súmula nº 148 do STJ, com acréscimo de juros de mora de acordo com os critérios da Lei n.

11.960/09. Honorários advocatícios fixados no importe de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). Concedida a

tutela antecipada, para a implantação do benefício no prazo de trinta dias. Sem custas.

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença, alegando, preliminarmente, a decadência do direito ao benefício. No

mérito, argumenta, em síntese, que o falecido não ostentava a qualidade de segurado no momento do óbito, sendo

inadmissível a comprovação da atividade rural por prova exclusivamente testemunhal. Alega que o de cujus

exerceu atividade urbana.

 

Com as contrarrazões da autora (fls. 118/120), vieram os autos a esta Corte.

 

Noticiada a implantação do benefício, às fls. 112/113.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta.

 

De início, aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

 

"A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentença ilíquidas."

 

Da preliminar de decadência. 

 

Ressalto que não se aplicam ao caso as disposições constantes do artigo 103 da Lei n. 8.213/91, por não se tratar

de pedido de revisão de benefício, não havendo que se falar em decadência do direito à obtenção ou

restabelecimento de benefício previdenciário, razão pela qual afasto a preliminar arguida pelo réu.

 

Do mérito.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa de

Argemiro Nunes de Souza, falecido em 20.07.1998, conforme certidão de óbito de fl. 12.

 

A condição de dependente da demandante em relação ao de cujus restou evidenciada por meio das certidões de

casamento (fl. 10) e de óbito (fl. 12), sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de

dependência econômica, uma vez que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91 por se

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SAYONARA PINHEIRO CARIZZI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IZOLINA BORGES DE SOUZA

ADVOGADO : MS011852 ALYSSON DA SILVA LIMA

No. ORIG. : 08003195820128120048 1 Vr RIO NEGRO/MS
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tratar de dependente arrolada no inciso I do mesmo dispositivo.

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

No tocante à questão referente à qualidade de segurado especial do falecido, cabe ponderar que a jurisprudência

do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que é insuficiente somente a produção de

prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Todavia, no caso em tela, há razoável início de prova material indicando que o "de cujus" efetivamente trabalhava

na condição de rurícola, consistente na certidão de casamento, contraído em 14.09.1968 (fl. 11), na certidão de

óbito (1998; fl. 12) e na Ficha de inscrição junto à Secretaria de Saúde do Governo do Estado de Mato Grosso do

Sul (1987; fl. 13), em que ele fora qualificado como lavrador. Nesse sentido, a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE.

ADMISSIBILIDADE.

1 - Reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada

em certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do autor.

2 - Recurso conhecido e provido.

(STJ; Resp 297740 - 2000.01.44405-0/SP; 5ª Turma; Rel. Ministro Gilson Dipp; j. 11.09.2001; DJ 15.10.2001;

pág. 288)

 

De outra parte, os depoimentos testemunhais tomados em audiência (fls. 72/74) foram unânimes no sentido de que

o de cujus sempre trabalhou na lavoura, até o momento do óbito.

 

Cabe ponderar que os vínculos urbanos ostentados pelo de cujus, constantes do CNIS (fl. 109), não

descaracterizam a sua qualidade de segurado especial, porquanto, o exercício de atividade urbana intercalada com

a atividade rural não elide por si só a condição de rurícola, mormente que em regiões limítrofes entre a cidade e o

campo, é comum o trabalhador com baixo nível de escolaridade e sem formação específica, caso dos autos,

alternar a atividade rural com a urbana de natureza braçal, havendo início razoável de prova material do retorno às

lides rurais.

 

Em síntese, resta evidenciado o direito da autora ao benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de

Argemiro Nunes de Souza.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (10.09.2012; fl. 24), a teor do artigo 74, II,

da Lei n. 8.213/91.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.
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Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20 do

CPC (STJ, 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de

21.10.1991, p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar arguida pelo

INSS e, no mérito, nego seguimento ao seu apelo e dou parcial provimento à remessa oficial tida por

interposta, para fixar o termo inicial do benefício na data da citação. As verbas acessórias deverão ser calculadas

na forma retroexplicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

As parcelas adimplidas por força da tutela antecipada serão compensadas quando da liquidação do julgado.

 

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando a alteração do termo inicial do benefício para 10.09.2012.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006786-89.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário, em que se busca a concessão

de aposentadoria por invalidez, ou restabelecimento do auxílio doença, desde a cessação administrativa.

 

O agravo de instrumento interposto pela autora, autuado sob o nº 2012.03.00.022218-5, contra decisão proferida à

fl. 15, condicionando o deferimento da inicial à demonstração de que houve prévio requerimento administrativo,

foi provido (fls. 39/40).

 

O MM. Juízo a quo julgou extinto o feito, sem julgamento do mérito, ao fundamento de ocorrência da coisa

julgada, condenando a autora ao pagamento de custas e despesas processuais, e honorários advocatícios, no

percentual de 10% sobre o valor da causa, ressalvando a observação à gratuidade processual.

 

A autora apela, alegando a não ocorrência de coisa julgada, pois, sustenta, houve agravamento do seu quadro de

saúde. Pleiteia a reforma da sentença, com a procedência do pedido inicial, e fixação da verba honorária, no

percentual de 20% sobre o valor da causa. Pugna pela análise dos dispositivos indicados, para fins de

prequestionamento.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos.

2015.03.99.006786-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : INES PELARIN DE ANDRADE

ADVOGADO : SP236837 JOSE RICARDO XIMENES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.01774-2 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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É o relatório. Decido.

 

A r. sentença de fls. 240/241 reconheceu a ocorrência de coisa julgada e julgou extinto o feito, sem exame do

mérito, nos termos do Art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil, ao entendimento de que a autora

reproduziu ação anteriormente ajuizada perante a 3ª Vara Federal Cível de São José do Rio Preto-SP, tendo as

mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido.

 

Como se vê dos autos (fls. 63/141), em 05.05.2008 a autora ajuizou ação perante a 3ª Vara Federal Cível de São

José do Rio Preto/SP, processo nº 2008.61.06.004326-0, buscando restabelecimento do auxílio doença, desde a

cessação administrativa (31.10.2006), ou a concessão de aposentadoria por invalidez, que foi julgada

improcedente, e transitada em julgado em 06.07.2009.

 

Em 25.06.2012 propôs a presente, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez, ou restabelecimento do

auxílio doença, desde a cessação administrativa (31.10.2006).

 

O Sr. Perito Judicial, com base nos documentos médicos que lhe foram apresentados, emitidos em 03.01 e

09.02.2011, atestou a incapacidade total e definitiva (fls. 188/195). Tal conclusão, associada à análise dos

referidos atestados e exames médicos, revelam o agravamento do quadro de saúde da autora, motivador da

propositura da atual demanda, o que constitui nova causa de pedir, subtraindo da presente ação a identidade que

lhe foi conferida em relação à outra. Assim, reconheço a não ocorrência de coisa julgada.

 

De outro lado, verifico ser o caso de aplicação do Art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil (princípio da causa

madura), pois, encerrada a instrução probatória com produção de perícia médica e elaboração de laudo pericial,

encontram-se os autos devidamente instruídos, para julgamento. Nesse sentido é o entendimento do E. STJ,

confiram-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO DE MÉRITO DA CAUSA PELO TRIBUNAL LOCAL.

POSSIBILIDADE. ART. 515, § 3º, DO CPC.

- O Tribunal revisor, ao reformar a sentença que extingue o processo sem exame do mérito, tem o dever-poder de

julgar imediatamente o mérito do litígio, quando o feito encontrar-se em condições de pronto julgamento.

(AgRg no Ag 836287/DF, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em

18/10/2007, DJ 31/10/2007, p. 325);

PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO. EXTINÇÃO. SENTENÇA TERMINATIVA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD

CAUSAM. APELAÇÃO. TRIBUNAL. MÉRITO. JULGAMENTO. POSSIBILIDADE. PEDIDO EXPRESSO.

DESNECESSIDADE. MATÉRIA DE FATO. CAUSA MADURA.

1 - Extinto o processo, sem julgamento de mérito, por ilegitimidade passiva ad causam, pode o tribunal, na

apelação, afastada a causa de extinção, julgar o mérito da contenda, ainda que não haja pedido expresso nesse

sentido, máxime se, como no caso concreto, as razões de apelação estão pautadas na procedência do pedido

inicial, porque demonstrado o fato constitutivo do direito e não contraposta causa extintiva desse mesmo direito.

Deficiência técnica que não tem força bastante para se opor à mens legis, fundada na celeridade, economia e

efetividade.

2 - Por outro lado, a sistemática dos julgamentos desse jaez não pode ficar adstrita à literalidade do dispositivo

de regência, notadamente na expressão "exclusivamente de direito", devendo haver espaço para sua incidência

toda vez que estiver o processo em "condições de imediato julgamento", o que significa versar a demanda não

somente matéria de direito, mas versando também matéria de fato, já tiverem sido produzidas (em audiência)

todas as provas necessárias ao deslinde da controvérsia, estando a demanda, a juízo do tribunal, madura para

julgamento. (g.n.)

3 - Recurso especial não conhecido.

(REsp 836932/RO, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 06/11/2008, DJe

24/11/2008);

PROCESSO CIVIL. ART. 515, § 3º, CPC. APLICAÇÃO. MATÉRIA FÁTICA CONTROVERTIDA.

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVAS.

Pode o tribunal, afastada a extinção do processo sem julgamento do mérito, decidir a lide. Porém, para

aplicação do artigo 515, § 3º, do Cód. Pr. Civil, em controvérsias que envolvem matéria fática, além de direito,

como no caso, é necessário que a causa esteja devidamente instruída, qual ocorre nas hipóteses que autorizam o

julgamento antecipado da lide, preconizado pelo artigo 330, I, do mesmo diploma legal.

Recurso provido.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6529/7669



(REsp 714620/SP, Rel. Ministro CASTRO FILHO, TERCEIRA TURMA, julgado em 09/08/2005, DJ 12/09/2005,

p. 328)."

 

Assim, passo à analise da matéria de fundo.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei, verbis:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

Como se vê do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS, em anexo), e cópias da CTPS às fls. 35/37, a

parte autora verteu contribuições à Previdência Social, intercaladas, entre novembro/1996 a setembro/2004, e

usufruiu do benefício de auxílio doença, por três vezes intercaladas, entre 01.11.2004 a 31.10.2006.

 

A persistência da incapacitação foi atestada no laudo pericial (fls. 188/195).

 

Portanto, conclui-se que a ausência de recolhimentos ao RGPS, após a cessação do auxílio doença (31.10.2006),

se deu em razão da enfermidade e da incapacidade de que é portadora.

 

Em situações tais, a jurisprudência flexibilizou o rigorismo legal, fixando entendimento no sentido de que não há

falar em perda da qualidade de segurado se a ausência de recolhimento das contribuições decorreu da

impossibilidade de trabalho de pessoa acometida de doença.

 

Confiram-se, a respeito, os julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 1. Não comprovado que a suspensão das

contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia incapacitante, não há que falar em

manutenção da condição de segurado. 2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez,

indevido o benefício. 3. Agravo ao qual se nega provimento. (AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO

LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe

07/06/2010) e

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em

razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de contribuir por período igual ou superior a doze

meses. 2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia

sofrida e o labor, é de se conceder o benefício. 3. Recurso não provido. (REsp 409.400/SC, Rel. Ministro EDSON

VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 02/04/2002, DJ 29/04/2002 p. 320)"

 

Quanto à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 10.07.2013, atesta que a periciada é

portadora de lombociatalgia bilateral, miastenia grave e dorsalgia, conforme CIDs elencados, com incapacidade

total e definitiva (fls. 188/195).

 

Ressalta o experto que a última atividade desenvolvida pela autora foi na função de costureira.
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Como já dito, a autora esteve em gozo do auxílio doença por três vezes, sendo a última entre 26.06 a 31.10.2006.

 

A presente ação foi ajuizada em 25.06.2012.

 

Os pedidos administrativos de novos benefícios de auxílio-doença, formulados em 24.10.2006, 23.11.2006,

08.01.2007 e 19.07.2012, foram indeferidos, em virtude dos pareceres contrários emitidos pelos médicos da

autarquia, conforme extratos do Sistema DATAPREV, acostados às fls. 149/154, 219/220).

 

Os atestados e receituários médicos de fl. 11, e mais aqueles apresentados ao experto, consignados às fls. 193 e

195, confirmam a conclusão pericial.

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o direito da

autora à percepção do benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois

indiscutível a falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo

possível afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

[Tab]

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. O art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. No caso, concluindo o juízo de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos, que a parte autora

faz jus ao benefício, a revisão desse posicionamento encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 215563/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013,

DJe 20/03/2013) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

1. Tendo o Tribunal de origem concluído, com base nas provas constantes dos autos, pela incapacidade total e

permanente do segurado é cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O reexame dos fundamentos fáticos do acórdão recorrido não é viável em recurso especial, ante o óbice da

Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 153552/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)".

 

O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado na data da citação (27.03.2013, fl. 49), tendo em

vista o lapso temporal decorrido entre a data da cessação do benefício anterior (31.06.2006) e a do ajuizamento da

presente ação (25.06.2012), e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data da

realização do exame pericial (10.07.2013), quando restou constatada a natureza permanente da incapacidade.

 

Destarte, é de se anular a r. sentença, de extinção do feito sem julgamento do mérito, julgando procedente o

pedido inicial, para condenar o réu a conceder à autora o benefício de auxílio doença desde 27.03.2013, e a

conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir de 10.07.2013, e pagar as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a
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partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

Arcará o réu com honorários advocatícios de 15% sobre o valor das prestações devidas até a data desta decisão.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas.

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta,

declarando nula a r. sentença de extinção do feito sem julgamento do mérito, afastando o pressuposto processual

negativo de ocorrência da coisa julgada, e conheço diretamente do pedido inicial, com base no Art. 515, § 3º, do

CPC, julgando-o procedente em parte, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e

se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Inês Pelarin de Andrade;

b) benefícios: aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 27.03.2013;

 aposentadoria por invalidez - 10.07.2013.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006790-29.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.006790-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA LUIZA TEIXEIRA

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido da

autora para condenar o réu a conceder-lhe o benefício de prestação continuada ao deficiente, previsto no art. 203,

V, da Constituição da República, no valor mensal de um salário mínimo, devidamente corrigido, com termo

inicial na data do segundo estudo social (09.04.2013). As prestações em atraso serão acrescidas de juros e

correção monetária conforme os índices aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009. Pela sucumbência, o réu foi condenado ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da

sentença. Concedida a antecipação de tutela na sentença para que o benefício fosse implantado no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).

 

O Instituto réu busca a reforma da sentença alegando que a autora não faz jus à concessão do benefício, tendo em

vista que possui rendimento familiar mensal per capita superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei

8.742/93. Subsidiariamente, requer a redução do valor dos honorários advocatícios no mínimo legal, qual seja, 5%

(cinco por cento). Prequestiona a matéria para acesso às instâncias recursais superiores.

 

Por sua vez, a parte autora interpõe recurso de apelação apresentando seu inconformismo quanto ao termo inicial

do benefício, requerendo seja fixado na data citação (23.08.2004).

 

Com a apresentação de contrarrazões (fls. 255/264) pela parte autora, vieram os autos a esta Corte.

 

Em parecer de fls. 270/274, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Sérgio Monteiro Medeiros, opinou pelo

desprovimento dos recursos de apelação e da remessa oficial, com a regularização da representação processual.

 

Houve notícia nos autos quanto à implantação do benefício em comento (fls. 239/240).

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

O benefício pretendido pela parte autora está previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, que dispõe:

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

A regulamentação legislativa do dispositivo constitucional restou materializada com o advento da Lei 8.742/93,

que dispõe na redação atualizada do caput do seu artigo 20:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

 

Assim, para fazer jus ao amparo constitucional, o postulante deve ser portador de deficiência ou ser idoso (65 anos

ou mais) e ser incapaz de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

 

Quanto ao requisito relativo à deficiência, a Lei 8.742/93, que regulamentou a concessão do dispositivo

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP

No. ORIG. : 04.00.00080-4 1 Vr POMPEIA/SP
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constitucional acima, dispunha no § 2º do seu artigo 20, em sua redação original:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

(...)

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

 

Nesse ponto, cumpre salientar que o texto constitucional garante o pagamento de um salário mínimo mensal à

pessoa portadora de deficiência, sem exigir, como fez a norma regulamentadora, em sua redação original, a

existência de incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

 

Nota-se, portanto, que ao definir os contornos da expressão pessoa portadora de deficiência constante do

dispositivo constitucional, a norma infraconstitucional reduziu a sua abrangência, limitando o seu alcance aos

casos em que a deficiência é geradora de incapacidade laborativa.

 

Todavia, observa-se que, em 10.07.2008, o Congresso Nacional promulgou o Decreto Legislativo 186/2008,

aprovando, pelo rito previsto no artigo 5º, § 3º, da Constituição da República, o texto da Convenção sobre os

Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova Iorque, em 30 de março

de 2007, e conferindo à referida Convenção status normativo equivalente ao das emendas constitucionais.

 

A Convenção, aprovada pelo Decreto Legislativo 186/2008, já no seu Artigo 1, cuidou de tratar do conceito de

"pessoa com deficiência", definição ora constitucionalizada pela adoção do rito do artigo 5º, § 3º, da Carta, a

saber:

 

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental,

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena

e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as demais pessoas.

 

Em coerência à alteração promovida em sede constitucional, o artigo 20, § 2º, da Lei 8.742/93, viria a ser alterado

pela Lei 12.470/11, passando a reproduzir em seu texto a definição de "pessoa com deficiência" constante da

norma superior. Dispõe a LOAS, em sua redação atualizada:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

(...)

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições

com as demais pessoas. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

 

Não há dúvida, portanto, de que o conceito de 'deficiência' atualmente albergado é mais extenso do que aquele

outrora estabelecido, vez que considera como tal qualquer impedimento, inclusive de natureza sensorial, que tenha

potencialidade para a obstrução da participação social do indivíduo em condições de igualdade.

 

Coerente com esta nova definição de 'deficiência' para fins de concessão do benefício constitucional, a

mencionada Lei 12.470/11 acrescentou à Lei 8.742/93 o artigo 21-A, com a seguinte redação:

 

Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com

deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual. (Incluído

pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 1o Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput deste artigo e, quando for

o caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo o beneficiário adquirido direito a

qualquer benefício previdenciário, poderá ser requerida a continuidade do pagamento do benefício suspenso,

sem necessidade de realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para
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esse fim, respeitado o período de revisão previsto no caput do art. 21.

(grifos acrescentados)

Verifica-se, portanto, que a legislação ordinária, em deferência às alterações promovidas em sede constitucional,

não apenas deixou de identificar os conceitos de 'incapacidade laborativa' e 'deficiência', como passou a autorizar

expressamente que a pessoa com deficiência elegível à concessão do amparo assistencial venha a exercer

atividade laborativa - seja como empregada, seja como microempreendedora - sem que tenha sua condição

descaracterizada pelo trabalho, ressalvada tão somente a suspensão do benefício enquanto este for exercido.

 

Observados estes parâmetros para a aferição da deficiência, no caso dos autos, foi realizada perícia médica em

06.10.2008 (fls. 86/88), complementado às fls. 118/122 e 137/138, que constatou que a autora, atualmente com 53

(cinquenta e três) anos de idade, é portadora de retardo mental moderado (CID10: F71.0), outras polineuropatias

(CID10: G62.9) e apresenta atrofia muscular e déficit de força nos membros inferiores. De acordo com o perito

judicial, a requerente possui incapacidade total e permanente para o trabalho, inclusive para as atividades da vida

diária.

 

Portanto, a parte autora fará jus ao benefício assistencial caso preencha o requisito socioeconômico, haja vista

possuir 'impedimentos de longo prazo', com potencialidade para 'obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade, em igualdade de condições com outras pessoas'.

 

No que toca ao requisito socioeconômico, cumpre observar que o §3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 estabeleceu

para a sua aferição o critério de renda familiar per capita, observado o limite de um quarto do salário mínimo, que

restou mantido na redação dada pela Lei 12.435/11, acima transcrita.

 

A questão relativa à constitucionalidade do critério de renda per capita não excedente a um quarto do salário

mínimo para que se considerasse o idoso ou pessoa com deficiência aptos à concessão do benefício assistencial,

foi analisada pelo E. Supremo Tribunal Federal em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 1.232/DF),

a qual foi julgada improcedente, por acórdão que recebeu a seguinte ementa:

 

CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO

PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO

ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA

FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.

(STF. ADI 1.232-DF. Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim. J. 27.08.98; D.J. 01.06.2001).

 

Todavia, conquanto reconhecida a constitucionalidade do §3º do artigo 20, da Lei 8.742/93, a jurisprudência

evoluiu no sentido de que tal dispositivo estabelecia situação objetiva pela qual se deve presumir pobreza de

forma absoluta, mas não impedia o exame de situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de

miserabilidade do requerente e de sua família. Tal interpretação seria consolidada pelo E. Superior Tribunal de

Justiça em recurso especial julgado pela sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (STJ - REsp.

1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ 20.11.2009).

 

O aparente descompasso entre o desenvolvimento da jurisprudência acerca da verificação da miserabilidade e o

entendimento assentado por ocasião do julgamento da ADI 1.232-DF levaria a Corte Suprema a voltar ao

enfrentamento da questão, após o reconhecimento da existência da sua repercussão geral, no âmbito da

Reclamação 4374 - PE, julgada em 18.04.2013.

 

Naquela ocasião, prevaleceu o entendimento de que "ao longo de vários anos desde a sua promulgação, o §3º do

art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização". Com efeito, as significativas alterações no

contexto socioeconômico desde então e o reflexo destas nas políticas públicas de assistência social, teriam criado

um distanciamento entre os critérios para aferição da miserabilidade previstos na Lei 8.742/93 e aqueles

constantes no sistema de proteção social que veio a se consolidar. Verifique-se:

 

Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. 

(...)

4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização
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dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. 

(...)

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 

5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

6. Reclamação constitucional julgada improcedente.

(Rcl 4374, Relator Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, j. 18.04.2013, DJe-173 03.09.2013).

 

Destarte, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem

pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza dos

males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades. Não há, pois, que

se enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que somente aqueles que contam com menos

de um quarto do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial.

 

No caso dos autos, o estudo social realizado em 28.11.2007 (fls. 73/77) deu conta de que o núcleo familiar da

autora era formado por ela, seus pais e mais três irmãos. A renda da família era proveniente da aposentadoria de

seus genitores, no valor de um salário mínimo, além dos salários mínimos recebidos por dois de seus irmãos,

Dirce José Teixeira e Edi José Teixeira. A partir de tais informações, constata-se que a autora não cumpria o

requisito atinente à miserabilidade, vez que a renda per capita familiar superava, inclusive, os limites

estabelecidos através da interpretação dada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme acima explicitado. 

 

Entretanto, decorrido pouco mais de 05 (cinco) anos do estudo social ora mencionado, foi realizada nova

constatação de sua condição socioeconômica em 10.04.2013 (fls. 148/153), momento em que se verificou que o

seu núcleo familiar, para efeito do disposto no art. 4º, V, do Decreto 6.214/07, é composto por ela e seus pais. A

renda da família é proveniente das aposentadorias dos seus genitores, no valor de um salário mínimo cada.

Possuem gastos com água (R$ 110,00), energia elétrica (R$ 70,00), alimentação (R$ 800,00), gás (R$ 36,00) e

medicamentos (R$ 150,00). Consta nesse laudo social que a mãe da autora sofre de hipertensão e labirintite e o

seu pai tem paralisia no lado esquerdo do corpo, em razão de acidente vascular cerebral, uma de suas pernas é

amputada (acima do joelho) e sofre com Alzheimer. 

 

Relata a Assistente Social que o Sr. Joaquim, pai da autora, é acamado e depende integralmente de cuidados e que

ela teve paralisia infantil, perdendo os movimentos nos membros inferiores; que ambos fazem uso de fraldas

geriátricas, sempre auxiliados pela mãe da requerente; que o fato de haver duas pessoas acamadas e totalmente

dependentes potencializa os custos domésticos, tornando a renda da família insuficiente para suprir a necessidades

de seus integrantes. 

 

Assim, destaco que, para efeito do disposto no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, somente a partir do segundo estudo

social é possível afirmar que a renda familiar não é suficiente para manutenção dos seus integrantes de forma

digna, fazendo a autora jus à concessão do benefício assistencial.

 

Há que se considerar, ainda, que se trata de uma pessoa com deficiência e de casal idoso que estão muito mais

vulneráveis a situações que demandem despesas extraordinárias, que podem comprometer significativamente o

rendimento percebido.

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preenche os requisitos legais,

no que tange à sua condição de deficiente, bem como no tocante à hipossuficiência econômica.

 

Mantido o termo inicial do benefício na data do segundo estudo social (10.04.2013 - fls. 148/153), momento em

que se pôde verificar sua condição de miserabilidade, em razão da alteração significativa de sua situação

socioeconômica, pois à época do primeiro estudo social a autora não havia cumprido tal requisito.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº
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8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações

vencidas até a data da sentença, eis que em conformidade com a Súmula 111 do E. STJ e de acordo com o

entendimento firmado por esta Décima Turma.

 

Prejudicada a questão relativa à diária, tendo em vista a inexistência de mora na implantação do benefício.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Por fim, esclareço que a regularização da representação processual da autora deverá ser procedida perante o Juízo

a quo, em obediência ao princípio da celeridade processual.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do réu e à remessa oficial para determinar que as verbas acessórias sejam calculadas na forma acima

explicitada. Nego seguimento à apelação da autora. As parcelas em atraso serão resolvidas em fase de

liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos a título de antecipação de tutela.

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006861-31.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão

de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio doença.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio doença a

partir da data do requerimento administrativo em 30/03/2010 (fls. 37) e converter em aposentadoria por invalidez

a partir da data da juntada do laudo pericial aos autos em 20/02/2013 (fls. 131), e pagar as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, e custas processuais e honorários advocatícios de 10%

das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

2015.03.99.006861-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA026989 CARLOS FERNANDO DE ANDRADE FREY

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JORCILENE DE CARVALHO MONTEIRO

ADVOGADO : MS012732 JEAN HENRY COSTA DE AZAMBUJA

No. ORIG. : 11.00.00009-2 2 Vr MIRANDA/MS
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Inconformado, o INSS apela e pugna pela reforma da sentença, alegando não estar comprovada a carência e a

qualidade de segurada. Aduz a preexistência da doença a data da filiação. Insurge-se, subsidiariamente, contra as

custas. Prequestiona a matéria, para efeitos recursais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei prevê:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

De acordo com os dados constantes do extrato do CNIS, que ora determino seja juntado aos autos, a autora

manteve vínculo formal de trabalho no período de 01.07.2003 a 01.09.2005; voltou a verter contribuições ao

RGPS nos períodos de setembro de 2009 a julho de 2010, setembro a dezembro de 2010, fevereiro de 2011 até

julho de 2012, recuperando, assim, a qualidade de segurada, e tendo cumprido novo período de carência nos

termos do Parágrafo único, do Art. 24, da Lei nº 8.213/91:

 

"Art.24.Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário

faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências. 

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão

computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social,

com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida

para o benefício a ser requerido.".

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 05/02/2013, atesta ser a autora

portadora de coxartrose avançada de quadril direito com deformidade da cabeça femoral direita, displasia

acentabular direita e colo femoral deformado, apresentando incapacidade total e permanente (fls. 132/134).

 

A presente ação foi ajuizada em 26/01/2011, em razão do indeferimento do pedido de auxílio doença apresentado

em 20/03/2010 (fls. 37).

 

Não merece acolhida a alegação de preexistência da doença, porquanto, como cediço, é a incapacidade que

configura o direito ao benefício, e não a doença em si, vez que há situações em que, ou a patologia acompanha o

indivíduo desde o nascimento, o que não impede a percepção do benefício na idade adulta, ou, embora doente,

permanece no exercício de suas atividades até que sobrevenha eventual progressão ou agravamento da doença.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA.

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

- Matéria referente à exigência de comprovação de um período mínimo de carência não apreciada na instância a

quo, sequer foram opostos embargos de declaração para provocar a manifestação do colegiado sobre o tema.

Ausente, portanto, o indispensável prequestionamento da questão federal suscitada no apelo raro.
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- Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de

contribuir para previdência por estar incapacitado para o labor.

- A análise da alegação de que não restou comprovada a incapacitação total e permanente do beneficiário

demandaria reexame de prova, o que é vedado em sede especial por força do contido na Súmula 07/STJ.

- A doença preexistente à filiação do segurado à previdência social conferirá direito à aposentadoria por

invalidez quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença.

- Recurso especial não conhecido."

(STJ, REsp 217727/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 10/08/1999, DJ

06/09/1999, p. 131).

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se manter a r. sentença que

reconheceu o direito da autora à percepção do benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por

invalidez, pois indiscutível a falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras

atividades, sendo possível afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

[Tab]

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. O art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. No caso, concluindo o juízo de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos, que a parte autora

faz jus ao benefício, a revisão desse posicionamento encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 215563/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013,

DJe 20/03/2013) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

1. Tendo o Tribunal de origem concluído, com base nas provas constantes dos autos, pela incapacidade total e

permanente do segurado é cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O reexame dos fundamentos fáticos do acórdão recorrido não é viável em recurso especial, ante o óbice da

Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 153552/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)".

 

O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado na data do partir requerimento administrativo em

30/03/2010 (fls. 37), e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data fixada pelo

douto Juízo sentenciante (20/02/2013.

Destarte, é de se manter a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de auxílio doença desde

30/03/2010, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 20/02/2013, e pagar as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

O percentual da verba honorária (10%) deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art.

20, do CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas

o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.
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A autarquia previdenciária não tem isenção no pagamento de custas na justiça estadual. Neste sentido, o

entendimento consagrado na Súmula 178 do STJ, a saber:

"O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nas ações acidentárias e de benefícios,

propostas na justiça estadual."

Com efeito, a regra geral é excetuada apenas nos Estados-membros onde a lei estadual assim prevê, em razão da

supremacia da autonomia legislativa local.

 

A propósito do tema, destaco trecho do voto proferido no seguinte aresto do E. STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. ADIANTAMENTO DE CUSTAS. DEMANDA NA JUSTIÇA ESTADUAL. INSS.

AUTARQUIA FEDERAL. PRIVILÉGIOS E PRERROGATIVAS DE FAZENDA PÚBLICA. INTELIGÊNCIA DO

ART. 27, DO CPC. INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 178-STJ.

O INSS, como autarquia federal, é equiparado à Fazenda Pública, em termos de privilégios e prerrogativas

processuais, o que determina a aplicação do art. 27, do CPC, vale dizer, não está obrigado ao adiantamento de

custas, devendo restituí-las ou pagá-las ao final, se vencido(Precedentes).

A não isenção enunciada por esta Corte (Súmula 178) não elide essa afirmação, pois o mencionado verbete

apenas cristalizou o entendimento da supremacia da autonomia legislativa local, no que se refere a custas e

emolumentos." (grifo nosso).

(STJ, Quinta Turma, REsp 249991/RS, Rel Min. José Arnaldo Da Fonseca, DJ 02.12.02).

Assim, nas ações em trâmite na Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, como é o caso dos autos, não há, na

atualidade, previsão de isenção de custas para o INSS na norma local. Ao revés, atualmente vige a Lei

Estadual/MS 3.779, de 11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pelo INSS. Confira-se:

 

"Art. 24. São isentos do recolhimento da taxa judiciária:

I - a União, os Estados, os Municípios e respectivas autarquias e fundações; (...)

§ 1º A isenção prevista no inciso I deste artigo não dispensa o reembolso à parte vencedora das custas que

efetivamente tiver suportado e nem se aplica ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

§ 2º As custas processuais em relação ao INSS serão pagas, ao final, pelo vencido." (grifo nosso).

 

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que

explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício

previdenciário e se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome da segurada: Jorcilene de Carvalho Monteiro;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) números dos benefícios: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 20/03/2010;

 aposentadoria por invalidez - 20/02/2013.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 19 de março de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007282-21.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária que

objetivava a concessão de benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Márcio Rogério Rossi,

ocorrido em 04.06.1994, sob o fundamento de que a existência de dependente de qualquer das classes do artigo 16

da Lei n. 8.213/91 exclui do direito às prestações os das classes seguintes. A demandante foi condenada ao

pagamento das custas e de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

observado o disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50.

 

Objetiva a parte autora a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que restaram comprovados os requisitos à

concessão do benefício em epígrafe. Argumenta que o filho do de cujus atingiu a maioridade em 01.05.2013,

razão pela qual, ao menos a partir de então deveria ter sido restabelecido o benefício anteriormente implantado em

seu favor.

 

Sem as contrarrazões do réu, vieram os autos a esta Corte.

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Objetiva a autora o restabelecimento do benefício previdenciário de Pensão por Morte (NB: 067.590.377-7), na

qualidade de genitora de Márcio Rogério Rossi, falecido em 04.06.1994, conforme certidão de óbito de fl. 13,

cessado administrativamente em 21.03.2010 (fl. 28), em função da habilitação de dependente preferencial (filho).

 

O regime jurídico a ser observado no caso em tela é aquele vigente à época do óbito, momento no qual se

verificou a ocorrência do fato com aptidão, em tese, para gerar o direito da autora ao benefício vindicado,

devendo-se aplicar, portanto, o disposto no art. 16 e incisos, bem como o §1º, da Lei n. 8.213/91, que assim

dispõem acerca da condição de dependente dos pais em relação ao filho falecido, bem como as consequências na

hipótese do de cujus ter filho menor de 21 anos de idade na data do evento morte, a saber:

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) ano ou inválido;

II - os pais;

III - (...)

§1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das

classes seguintes.

(...)

 

No caso vertente, o de cujus possuía um filho menor de 21 anos por ocasião de seu falecimento (Yuri Gustavo

2015.03.99.007282-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ERZA GALBIN ROSSI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037044320108260431 2 Vr PEDERNEIRAS/SP
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Barbaresco Rossi, com 02 anos de idade), conforme certidão de nascimento de fl. 17, o qual foi habilitado

tardiamente após o reconhecimento judicial da paternidade do segurado instituidor (fl. 18), razão pela qual a ora

autora, genitora do falecido, deve ser excluída do direito às prestações do benefício ora vindicado.

 

Ressalto, ademais, que a demandante percebe dois benefícios previdenciários (aposentadoria por idade e pensão

por morte do cônjuge), consoante os dados do CNIS ora anexados.

 

Em síntese, não restando configurada a condição de dependente da autora, é de rigor a improcedência do pedido.

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

nestes termos:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação da autora. Em se

tratando de beneficiária da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007450-23.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação

previdenciária, condenando o INSS a conceder ao autor o benefício de pensão por morte decorrente do

falecimento de seu filho Carlos Alberto Damaceno, ocorrido em 19.08.2013, a partir da data da citação

(08.04.2014). As parcelas em atraso deverão ser acrescidas de correção monetária e juros de mora, obedecendo

aos mesmos índices aplicados à caderneta de poupança. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ.

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos para a

concessão do benefício em epígrafe, em especial a dependência econômica do autor em relação ao seu filho

falecido, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal.

2015.03.99.007450-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ABEL DAMACENO

ADVOGADO : SP049141 ALLAN KARDEC MORIS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP

No. ORIG. : 14.00.00063-7 1 Vr POMPEIA/SP
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Com as contrarrazões do autor (fls. 106/118), vieram os autos a esta Corte.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Objetiva o autor a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de genitor de Carlos

Alberto Damaceno, falecido em 19.08.2013, conforme certidão de óbito de fl. 26.

 

Indiscutível ser o requerente pai do falecido, o que restou evidenciado por meio dos documentos trazidos aos

autos (fl. 17 - certidão de nascimento; fl. 26 - certidão de óbito), o que o qualificaria como beneficiário dele, nos

termos do artigo 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, devendo, no entanto, comprovar a dependência econômica.

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

........

II - os pais;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

De outra parte, a dependência econômica do demandante em relação ao filho falecido também restou comprovada

nos autos, uma vez que o de cujus era solteiro e sem filhos, conforme consta da certidão de óbito de fl. 26, e

residia junto com o genitor, na Rua Presidente Castelo Branco, nº 121, Pompeia/SP, conforme se observa pelos

documentos apresentados (fls. 02, 26, 28, 31).

 

Por sua vez, a prova testemunhal colhida em Juízo (mídia de fl. 89) foi coerente e harmônica no sentido de que o

falecido, solteiro e sem filhos, residia com o pai e ajudava financeiramente nas despesas domésticas.

 

Destaco que a comprovação da dependência econômica pode ser feita por qualquer meio probatório, não prevendo

a legislação uma forma específica. Assim, a prova exclusivamente testemunhal tem aptidão para demonstrar a

dependência econômica. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência:

 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

DEPENDENCIA ECONÔMICA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE.

A jurisprudência desta Corte é firme em que a legislação previdenciária não exige início de prova material

para a comprovação de dependência econômica dos pais em relação aos filhos, sendo bastante para tanto a

prova testemunhal. Precedentes.

Recurso provido.

(STJ; Resp 543423 - 2003/0096120-4; 6ª Turma; Rel. Ministro Hamilton Carvalhido; j. 23.08.2005; DJ

14.11.2005; p. 410)

 

Cabe ressaltar, ainda, que não se faz necessário que a dependência econômica seja exclusiva, podendo, de toda

sorte, ser concorrente.

 

A propósito do tema, colaciono o aresto assim ementado:

 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE DE FILHO - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA MÃE -

COMPROVAÇÃO - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - BENEFÍCIO CONCEDIDO -

APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. O conjunto probatório coligido comprova a dependência econômica, embora não exclusiva, da mãe em

relação ao filho.

2. Presentes os requisitos legais, a saber a qualidade de segurado do extinto e a dependência econômica da

postulante, é devido o benefício.

3. Apelo autárquico improvido.

4. Sentença mantida.

(AC nº 352347; TRF 3ª R.; 5ª Turma. Relator Juiz Fonseca Gonçalves; DJU 06/12/2002, pág. 590).
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Em síntese, diante do quadro probatório, é possível inferir que o autor dependia da renda de seu filho falecido para

prover sua subsistência.

 

Por seu turno, a qualidade de segurado do de cujus não é questionada pelo INSS, uma vez que era beneficiário de

aposentadoria por invalidez por ocasião do óbito (fl. 60).

 

Resta, pois, evidenciado o direito do autor à percepção do benefício de pensão por morte em razão do óbito de seu

filho Carlos Alberto Damaceno.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (08.04.2014; fl. 51), a teor do artigo 74, II, da Lei

n. 8.213/91.

 

O valor do benefício deve ser calculado segundo o regramento traçado pelo art. 75 da Lei n. 8.213/91.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação, mantido o percentual em 10% (dez por cento), nos termos

do art. 20, §4º, do CPC e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte.

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém,

devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

nestes termos:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à

apelação do INSS. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma retroexplicitada. As prestações em

atraso serão resolvidas em liquidação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da

parte autora ABEL DAMACENO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de

PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 08.04.2014, e renda mensal

inicial no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 28 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007931-83.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para

condenar o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, a

partir da data fixada no laudo pericial (04.10.2012). Sobre as prestações atrasadas deverá incidir correção

monetária pelo IGP-DI, desde seus respectivos vencimentos, e, acrescidos, a partir da citação, de juros de mora

nos termos da Resolução nº 134/2010. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da condenação. Sem condenação em custas processuais. Concedida a antecipação

dos efeitos da tutela para a implantação do benefício, cumprida a decisão judicial pelo réu, consoante dados do

Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos.

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em

comento. Subsidiariamente, requer que os juros e correção monetária sejam calculados nos termos da Lei nº

11.960/09, pleiteando, ainda, a redução da verba honorária para 10% sobre o valor das prestações vencidas

consideradas até a data da sentença.

Contrarrazões à fl. 133/137.

Após breve relatório, passo a decidir.

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 09.10.1971, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da

Lei 8.213/91 que dispõem:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da

Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

No caso em tela, verifica-se que o autor apresentou cópia de sua C.T.P.S., com anotações de vínculos rurais até o

ano de 2008, constituindo tal documento prova material plena do alegado labor campesino no período a que se

refere e início de prova material de seu histórico nas lides rurais, tendo sido considerado o início de sua

incapacidade na data de 04.10.2012, quando sofreu acidente de trânsito que lhe resultou em lesões e sequela

(resposta ao quesito de letra "c" - fl. 83), havendo, portanto, de se perquirir sobre eventual perda de sua qualidade

de segurado.

Entretanto, "in casu" a produção de prova testemunhal, a qual foi requerida na inicial, é indispensável para

esclarecer a questão acerca do exercício de atividade rural supostamente empreendida, inclusive no que tange ao

período imediatamente anterior, dada a impossibilidade de se auferir o tempo de serviço efetivamente trabalhado

na condição de rurícola tão somente mediante a análise dos documentos acostados.

Assim sendo, mostrando-se relevante para o caso a prova oral, a sua realização é indispensável, cabendo ao Juízo,

2015.03.99.007931-5/MS
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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até mesmo de ofício, determinar a sua produção, dada a falta de elementos probatórios aptos a substituí-la, com

aplicação do disposto no art. 130 do Código de Processo Civil, assim redigido:

Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. - destaquei

A necessidade de intervenção judicial na produção da prova assume maior relevo estando em jogo a concessão de

benefício previdenciário, tornando-o direito indisponível.

Necessário, portanto, que se declare a nulidade da r. sentença, reabrindo-se a fase instrutória do feito,

possibilitando a produção de prova que corrobore o início de prova material apresentado.

Presentes os requisitos previstos no art. 273 do CPC, determino que seja mantida a antecipação dos efeitos da

tutela concedida.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, determino, de ofício, o retorno dos

autos ao Juízo de origem para regular instrução do feito e novo julgamento, restando prejudicado o apelo

do INSS.

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008246-14.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária, condenando o

INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de seu filho Gustavo José de

Oliveira Magalhães, ocorrido em 12.06.2012, a partir da data da citação (08.04.2013). As parcelas em atraso

deverão ser acrescidas de correção monetária e juros de mora, obedecendo aos mesmos índices aplicados à

caderneta de poupança, nos termos da Lei n. 11.960/09. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Sem custas. Concedida a tutela antecipada, para a

implantação imediata do benefício.

 

Objetiva o réu apelante a reforma de tal sentença, alegando, preliminarmente, a impossibilidade de concessão da

tutela antecipada, tendo em vista a irreversibilidade da medida. Quanto ao mérito, argumenta, em síntese, que não

restaram preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em epígrafe, em especial a dependência

econômica da autora em relação ao seu filho falecido, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal.

 

Com as contrarrazões da autora (fls. 288/293), vieram os autos a esta Corte.

 

Conforme os dados do CNIS, ora anexados, o benefício foi implantado.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta.

 

De início, aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

2015.03.99.008246-6/SP
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A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

 

Da antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Cumpre assinalar que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública,

equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento

não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação

provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo

100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do

benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença.

 

Rejeito, pois, a preliminar arguida pelo réu.

Do mérito.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de genitora de

Gustavo José de Oliveira Magalhães, falecido em 12.06.2012, conforme certidão de óbito de fl. 18.

 

Indiscutível ser a requerente mãe do falecido, o que restou evidenciado por meio dos documentos trazidos aos

autos (fl. 16 - carteira de habilitação; fl. 18 - certidão de óbito), o que a qualificaria como beneficiária dele, nos

termos do artigo 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, devendo, no entanto, comprovar a dependência econômica.

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

........

II - os pais;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

De outra parte, a dependência econômica da demandante em relação ao filho falecido também restou comprovada

nos autos, uma vez que, malgrado tenha constado da certidão de óbito que o de cujus era casado, ele se encontrava

separado de fato há mais de dois anos e residia junto com a genitora, na Rua Brasil, nº 1606, Centro,

Fernandópolis/SP, conforme se observa pelos documentos apresentados às fls. 18, 29/46 e 49, bem como pela

ação de divórcio ajuizada em agosto de 2011, perante o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Fernandópolis/SP

(fls. 71/79 e 95).

 

Importante ressaltar que constam dos autos documentos que evidenciam o pagamento de diversas despesas

familiares pelo de cujus, tais como: compras de supermercado (fls. 21/23), plano odontológico, em que a autora

consta como sua dependente (fls. 24/27), conta de serviço de telecomunicações (fl. 29), recibos de aluguel (fls.

30/41), prestações de lojas (fls. 51/53).

 

Por sua vez, a prova testemunhal colhida em Juízo (fls. 244/249 e 259/263) foi coerente e harmônica no sentido de

que o de cujus, separado e sem filhos, residia com a mãe e ajudava financeiramente nas despesas domésticas.

Destaco que o depoente Elder Pinto Feltrin declarou que o falecido ficou casado apenas por três meses, e depois

voltou a morar com a mãe, até a data do óbito.

 

Cabe ressaltar, ainda, que não se faz necessário que a dependência econômica seja exclusiva, podendo, de toda

sorte, ser concorrente.

 

A propósito do tema, colaciono o aresto assim ementado:

 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE DE FILHO - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA MÃE -

COMPROVAÇÃO - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - BENEFÍCIO CONCEDIDO -

APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. O conjunto probatório coligido comprova a dependência econômica, embora não exclusiva, da mãe em
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relação ao filho.

2. Presentes os requisitos legais, a saber a qualidade de segurado do extinto e a dependência econômica da

postulante, é devido o benefício.

3. Apelo autárquico improvido.

4. Sentença mantida.

(AC nº 352347; TRF 3ª R.; 5ª Turma. Relator Juiz Fonseca Gonçalves; DJU 06/12/2002, pág. 590).

 

Em síntese, diante do quadro probatório, é possível inferir que a autora dependia da renda de seu filho falecido

para prover sua subsistência.

 

Por seu turno, a qualidade de segurado do de cujus não é questionada pelo INSS, uma vez que se encontrava

empregado por ocasião do óbito (fl. 131).

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora à percepção do benefício de pensão por morte em razão do óbito de

seu filho Gustavo José de Oliveira Magalhães.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (08.04.2013), por ter restado incontroverso.

 

O valor do benefício deve ser calculado segundo o regramento traçado pelo art. 75 da Lei n. 8.213/91.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação, mantido o percentual em 10% (dez por cento), nos termos

do art. 20, §4º, do CPC e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte.

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém,

devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar arguida pelo

INSS e, no mérito, nego seguimento à sua apelação e à remessa oficial tida por interposta. As verbas

acessórias deverão ser calculadas na forma retroexplicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em

liquidação, compensando-se as adimplidas por força da tutela antecipada.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008608-16.2015.4.03.9999/SP

 
2015.03.99.008608-3/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 07/01/2014, que tem por objeto condenar a

Autarquia a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20,

da Lei nº 8.742/93, à pessoa deficiente. 

 

O MM Juízo a quo extinguiu o feito sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil, em virtude do falecimento da parte autora na data de 10/10/2013, noticiado pelo oficial de justiça e

confirmado pela certidão de óbito trazida aos autos apenas na data de 22/08/2014.

 

Inconformados, apelam os filhos do autor falecido, pleiteando em preliminar o deferimento da habilitação para

integrarem o polo ativo da demanda e a reforma da sentença, para que sejam pagos aos dependentes habilitados os

valores devidos a título de benefício assistencial não recebidos em vida pelo genitor, no período compreendido

entre o indeferimento administrativo ocorrido em 01/02/2013 e o óbito do autor na data de 10/10/2013.

Subsidiariamente, requer a anulação da sentença para que seja realizada perícia médica indireta, bem como o

estudo social e todas as provas pertinentes para se comprovar o preenchimento dos requisitos exigidos para a

concessão da benesse e, por derradeiro, prequestiona a matéria debatida para fins recursais.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso interposto.

 

É o relatório. Decido.

Por primeiro, anoto que a despeito do caráter personalíssimo do benefício assistencial, que apenas pode ser

requerido pelo portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção

ou de tê-la provida por sua família, o entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma, é no sentido de que

os sucessores fazem jus ao recebimento dos valores que o titular teria direito em vida.

 

Todavia, a questão posta nos autos não se amolda ao entendimento colacionado, porquanto ação foi proposta em

07/01/2014, tendo como parte ativa José Maria Ramalho, que faleceu anteriormente ao ajuizamento da ação, na

data de 10/10/2013, conforme certidão de óbito acostada à fl. 143.

 

Impende destacar que tal fato somente veio a lume no curso do processo, ao ser procedida a diligência para

intimação do autor para comparecimento na perícia médica designada, conforme certificado à fl. 134.

 

Na inteligência do Art. 3º do CPC, para propor ação o autor deve afirmar ser o titular do direito material a ser

discutido em Juízo, bem como que possui legitimidade para tal. 

 

Logo, o autor não possuía legitimatio ad causam e nem interesse processual ao pleitear o benefício de amparo

social ao deficiente, vez que falecido antes da propositura da ação e, ante a irregularidade da relação jurídica

processual, é vedada incursão no mérito acerca da questão posta a desate, porquanto não sendo sujeito de direito,

não se constituiu nenhuma relação jurídica. 

 

Nesse sentido, as lições do saudoso Moacyr Amaral dos Santos, verbis:

"Se uma ou ambas as partes não têm capacidade de ser parte, isto é, não sejam sujeitos de direito, nenhuma

relação jurídica se constituiu; se a uma ou a ambas as partes faltar capacidade processual, a relação,
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igualmente, não se formará, por serem despidos os atos das mesmas de eficácia jurídica. Essas e outras

observações levaram a doutrina a proclamar a exigência de certos requisitos para a constituição válida da

relação processual. Quer dizer, para que a relação tenha existência e validade, sua constituição deverá

subordinar-se a determinados requisitos, aos quais a doutrina convencionou chamar pressupostos processuais,

isto é, supostos prévios da relação processual, à falta dos quais esta não tem existência jurídica ou validade."

(Primeiras Linhas de Direito Processual Civil, Editora Saraiva, Volume 1, 25ª edição, págs. 333/334)

Destarte, há que ser mantida a r. sentença por seus próprios fundamentos. 

 

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a

dispositivos legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Ante o exposto, com esteio no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

interposta, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008664-49.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida em ação de rito ordinário ,em que se busca

a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio doença, em razão de acidente do trabalho,

desde a data do requerimento administrativo, ou da citação.

 

A sentença de fls. 115/119 foi anulada, em sede de julgamento da apelação do INSS, por ter concedido benefício

previdenciário, quando o pedido era de benefício acidentário, conforme decisão de fls. 169/174, prolatada pela 17ª

Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça de São Paulo/SP.

 

Os embargos de declaração do autor foram acolhidos para converter o julgamento em diligência, e determinar o

retorno do feito à origem para reabertura da instrução processual, com realização de nova perícia médica, que

esclarecesse sobre a existência ou não de nexo causal/concausal.

 

A perícia médica foi realizada, sem reconhecimento do nexo causal entre a patologia incapacitante e a atividade

exercida pelo autor (202/205).

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria

por invalidez previdenciária, desde a data do requerimento administrativo, e a pagar as parcelas em atraso,

corrigidas monetariamente, e acrescidas de juros de mora, desde o vencimento, até efetivo pagamento, pelos

índices oficiais da poupança, bem como honorários advocatícios, fixados no percentual de 10% sobre as parcelas

devidas até o decisum. Custas processuais isentas.

 

2015.03.99.008664-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : ROBERTO SANCHES

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP

No. ORIG. : 00005482620088260493 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos".

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei, verbis:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

A carência e a qualidade de segurado do autor restaram cumpridas, em razão do vínculo empregatício havido entre

20.08.1985 a outubro de 1999, contribuições vertidas ao RGPS, intercaladas, entre dezembro/1985 a abril/2004, e

concessões administrativas do auxílio doença, por três vezes intercaladas, entre 07.05.2004 a 10.04.2008,

conforme dados do extrato do CNIS, que ora determino a juntada.

 

O experto afirmou no laudo pericial que a incapacidade teve início no final do ano de 2007 (fls. 202/205).

 

Portanto, conclui-se que a ausência de recolhimentos ao RGPS, após a cessação do último auxílio doença

(10.04.2008), se deu em razão da enfermidade e da incapacidade de que é portador.

 

Em situações tais, a jurisprudência flexibilizou o rigorismo legal, fixando entendimento no sentido de que não há

falar em perda da qualidade de segurado se a ausência de recolhimento das contribuições decorreu da

impossibilidade de trabalho de pessoa acometida de doença.

 

Confiram-se, a respeito, os julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 1. Não comprovado que a suspensão das

contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia incapacitante, não há que falar em

manutenção da condição de segurado. 2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez,

indevido o benefício. 3. Agravo ao qual se nega provimento. (AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO

LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe

07/06/2010) e

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em

razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de contribuir por período igual ou superior a doze

meses. 2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia

sofrida e o labor, é de se conceder o benefício. 3. Recurso não provido. (REsp 409.400/SC, Rel. Ministro EDSON

VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 02/04/2002, DJ 29/04/2002 p. 320)"."

 

Quanto à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame pericial realizado em 17.12.2014, atesta que o autor

padece de sinais degenerativos entre as vértebras L4-L5 e L5-S1, apresentando incapacidade laborativa total e

permanente, fixando o início da incapacidade no final do ano de 2007 (fls. 202/205).

 

Afirma o experto não haver nexo causal entre a doença incapacitante e a atividade exercida pelo autor.

 

Os atestados e laudos de exames médicos de fls. 63/75, emitidos entre 2004/2007, confirmam o acometimento

pela patologia, o tratamento a que esteve submetido, e a incapacidade laborativa.
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O autor pleiteou administrativamente o benefício de auxílio doença em três ocasiões (CNIS), não havendo

elementos nos autos que permitam aferir as datas dos requerimentos.

 

A ação foi proposta em 29.02.2008.

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o direito do

autor à percepção do benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois

indiscutível a falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo

possível afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

[Tab]

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. O art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. No caso, concluindo o juízo de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos, que a parte autora

faz jus ao benefício, a revisão desse posicionamento encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 215563/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013,

DJe 20/03/2013) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

1. Tendo o Tribunal de origem concluído, com base nas provas constantes dos autos, pela incapacidade total e

permanente do segurado é cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O reexame dos fundamentos fáticos do acórdão recorrido não é viável em recurso especial, ante o óbice da

Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 153552/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)".

 

O benefício de auxílio doença deve ser restabelecido desde a data da citação (12.05.2008, fl. 79/vº), vez que não

demonstrado o requerimento administrativo em data próxima à propositura da demanda, e a conversão em

aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data da realização do exame pericial (17.12.2014), quando

restou constatada a natureza permanente da incapacidade.

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu conceder ao autor o benefício de auxílio doença

desde 12.05.2008, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 17.12.2014, bem como a pagar as

prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora, devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

O percentual da verba honorária (10%) deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art.

20, do CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas

o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.
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A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas.

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, dou parcial provimento à remessa oficial, nos termos em que

explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e

se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Roberto Sanches;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 12.05.2008;

 aposentadoria por invalidez - 17.12.2014.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008948-57.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, apelação e recurso adesivo interpostos em face de sentença que julgou procedente o

pedido em ação previdenciária para condenar o INSS a conceder à autora o beneficio de pensão por morte,

decorrente do falecimento de Orestes Bonati, ocorrido em 17.04.2012, desde a data da citação (26.04.2013). Os

valores em atraso deverão ser corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora contados da citação, nos

termos da Lei n. 11.960/09. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em

15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença.

 

2015.03.99.008948-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VANDIRA RIBEIRO BONATI

ADVOGADO : SP123247 CILENE FELIPE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU SP

No. ORIG. : 00003930220138260411 1 Vr PACAEMBU/SP
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Em suas razões recursais, alega a Autarquia que não há nos autos comprovação da dependência econômica da

autora para com o falecido, uma vez que ambos estavam separados, não havendo fixação de pensão alimentícia.

 

A autora, em razões de recurso adesivo, pleiteia a fixação do termo inicial do benefício a partir da data do

requerimento administrativo efetuado em 19.12.2012.

 

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de ex-esposa de

Orestes Bonati, falecido em 17.04.2012, conforme certidão de óbito de fl. 17.

 

A condição de dependente da autora em relação ao de cujus restou comprovada nos autos.

 

Com efeito, a certidão de casamento de fl. 14 demonstra que ela e o falecido casaram-se em 08.04.1978, tendo se

separado consensualmente em 28.09.1999.

 

Entretanto, a jurisprudência é firme no sentido de que o ex-cônjuge poderá requerer o benefício de pensão por

morte, desde que comprove a sua real necessidade econômica, ainda que tenha renunciado à pensão alimentícia

quando da separação judicial. Confira-se a jurisprudência:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

CÔNJUGE SEPARADO JUDICIALMENTE SEM ALIMENTOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

SUPERVENIENTE COMPROVADA.

1. É devida pensão por morte ao ex-cônjuge separado judicialmente, uma vez demonstrada a necessidade

econômica superveniente, ainda que tenha havido dispensa dos alimentos por ocasião da separação.

Precedentes.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AGRESP 527349/SC; STJ; 6ª Turma; Relator Ministro Paulo Medina; DJU 06/10/2003, pág. 347)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SEPARADO JUDICIALMENTE. DISPENSA DE

PENSÃO ALIMENTÍCIA. NECESSIDADE ECONÔMICA POSTERIOR. COMPROVAÇÃO.

- Desde que comprovada a ulterior necessidade econômica, o cônjuge separado judicialmente, ainda que tenha

dispensado a pensão alimentícia, no processo de separação, tem direito à percepção de pensão previdenciária

em decorrência do óbito do ex-marido.

- Recurso Especial não conhecido."

(RESP 177350/SP; STJ; 6ª Turma; Relator Ministro Vicente Leal; DJU 15/05/2000, pág. 209)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SEPARADO JUDICIALMENTE SEM

ALIMENTOS. PROVA DA NECESSIDADE. SÚMULAS 64 - TFR E 379 - STF.

- O cônjuge separado judicialmente sem alimentos, uma vez comprovada a necessidade, faz jus à pensão por

morte do ex-marido.

Recurso não conhecido.

(RESP 195919; STJ; 5ª Turma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJU 21/02/1999, pág. 155)

 

No caso em tela, constam dos autos extratos bancários (fls. 40/64) que revelam que o falecido efetuava depósitos

em favor da autora, esporadicamente. De outra parte, as testemunhas ouvidas durante a instrução processual

(mídia à fl. 81) corroboraram que o falecido, mesmo após a separação, auxiliava economicamente a autora.

 

Insta salientar, ainda, que o fato de a autora perceber benefício previdenciário, no valor de um salário mínimo (fl.

89), não infirma a sua condição de dependente econômica, uma vez que não se faz necessário que essa

dependência seja exclusiva, podendo, de toda sorte, ser concorrente.

 

Dessa forma, tenho que diante do quadro probatório, é possível inferir que o falecido auxiliava financeiramente

sua ex-esposa, mesmo após a separação judicial.

 

De outra parte, a qualidade de segurado especial do de cujus não foi contestada pelo réu. Cabe ponderar que a
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jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que é insuficiente somente a

produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Todavia, no caso em tela, há razoável início de prova material indicando que o "de cujus" efetivamente trabalhava

na condição de rurícola, consistente na certidão de nascimento de filha, em 1979 (fl. 15), na declaração de óbito

(fl. 18) e na certidão de registro de imóvel (fl. 20), documentos nos quais ele fora qualificado como lavrador, e,

ainda, nos contratos de arrendamento rural (fl. 23) e de comodato (fl. 24). Nesse sentido, a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE.

ADMISSIBILIDADE.

1 - Reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada

em certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do autor.

2 - Recurso conhecido e provido.

(STJ; Resp 297740 - 2000.01.44405-0/SP; 5ª Turma; Rel. Ministro Gilson Dipp; j. 11.09.2001; DJ 15.10.2001;

pág. 288)

 

De igual modo, os depoimentos testemunhais tomados em audiência (mídia de fl. 81) foram unânimes no sentido

de que o de cujus sempre trabalhou na lavoura, até o momento do óbito.

 

Resta, pois, evidenciado o direito da demandante à percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito

de Orestes Bonati, no valor de um salário mínimo.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo (19.12.2012; fl. 65),

nos termos do artigo 74, II, da Lei n. 8.213/91.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações que seriam devidas até data da sentença,

nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta

E. Corte, mantendo-se o percentual em 15%, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas destas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém

devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS

e à remessa oficial e dou provimento ao recurso adesivo da autora, para fixar o termo inicial do benefício a

partir da data do requerimento administrativo. As verbas acessórias serão calculadas na forma acima explicitada.

Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da

parte autora VANDIRA RIBEIRO BONATI, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o

benefício de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início em 19.12.2012, e renda mensal
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inicial no valor de um salário mínimo, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009152-04.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da causa, nos termos da Lei nº 1.060/50.

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício em comento.

 

Contrarrazões à fl. 228/230.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

O autor, nascido em 08.08.1953, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, que está

previsto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, "verbis":

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

 

O laudo médico, elaborado em 22.04.2013 (fl. 41/47), atesta que o autor (59 anos de idade), sofreu fratura da

cabeça do fêmur direito em 15.01.1981, que evolui com necrose da articulação coxofemoral direita, pelo menos

desde o ano de 2006, consoante exame apresentado, estando incapacitado de forma parcial e permanente para o

trabalho.

 

Os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais anexos, demonstram que o autor esteve filiado à

Previdência Social, em períodos interpolados, até o ano de 1989, tornando a recolher quatro contribuições, como

contribuinte individual, a partir de 03/2006, revelando-se, assim, patente que se refiliou quando já apresentava o

quadro incapacitante.

2015.03.99.009152-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIO ROBERTO SACHETIN

ADVOGADO : SP254276 ELIZELTON REIS ALMEIDA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00114-1 1 Vr OLIMPIA/SP
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Destaco, ainda, que o autor manteve vínculo empregatício junto ao Munícipio da Estância Turística de Olimpia,

consoante referidos dados, no período de 11.06.1991 a 12/2008, contando com diversos afastamentos para

tratamento de saúde em períodos compreendidos entre as datas de 30.03.2006 a 25.10.2009 (fl. 134) e

aposentando-se invalidez , sob regime próprio dos servidores daquela Municipalidade, a partir de 01.04.2010 (fl.

123).

 

Assim, em que pese a incapacidade laboral constatada pelo expert, entendo que há como prosperar a pretensão do

apelante.

 

Sobre a matéria, esta Turma também já se manifestou nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91.

REQUISITOS AUSENTES. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Ausentes os requisitos previstos no artigo 42, caput e § 2º, da Lei nº 8.213/91, é indevida a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez.

A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. retira-lhe o direito à percepção do beneficio de

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, especialmente quando se verifica que a incapacidade

sobreveio por motivo de agravamento ocorrido anteriormente à filiação à previdência social. Não preenchida

pela parte autora a ressalva da parte final dos artigos 42, § 2º, e 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, o

benefício não deve ser concedido. 

A Autora não arcará com o pagamento de honorários advocatícios por ser beneficiária da assistência

judiciária gratuita. Precedente do STF.

Reexame necessário e apelação do INSS providos."

(TRF3ª Região, Relator: Des. Federal Galvão Miranda, proc. nº 1999.03.99.109032-3, j. 27.04.2004, publ. DJU

18.06.2004, p. 485).

 

Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF,

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009153-86.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário, em que se busca a concessão

2015.03.99.009153-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : OTAVIO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP153851 WAGNER DONEGATI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170160 FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00221-0 1 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP
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de aposentadoria por invalidez, ou auxílio doença, desde o dia seguinte à cessação administrativa, ocorrida em

22.08.2012.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, ao fundamento de ausência de incapacidade, isentando o autor

do pagamento das verbas sucumbenciais, nos termos do Art. 129, inciso II e Parágrafo único, da Lei de

Benefícios.

 

A parte autora requer, preliminarmente, a anulação da sentença para realização de nova perícia, alegando

cerceamento de defesa. Caso assim não se entenda, pleiteia a reforma integral do julgado, com a concessão do

benefício por incapacidade, aduzindo que preenche os requisitos legais.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, não se há falar em necessidade de realização de nova perícia, eis que o Juízo sentenciante entendeu

suficientes os elementos contidos no laudo pericial apresentado e no conjunto probatório produzido, necessários

para a formação de sua convicção e resolução da lide.

 

Nesse sentido, é o entendimento do E. STJ:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.

cerceamento de defesa. APURAÇÃO. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO.

1. A avaliação da suficiência dos elementos probatórios que justificaram o julgamento antecipado da lide e o

indeferimento de prova pericial, demanda o reexame fático-probatório.

2. O magistrado é o destinatário da prova, cabendo a ele decidir acerca dos elementos necessários à formação do

próprio convencimento.(g.n.)

3. Adequada apreciação das questões submetidas ao Tribunal a quo, com abordagem integral do tema e

fundamentação compatível, clara e suficiente sobre a questão posta nos autos.

4. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(AgRg no Ag 1382813/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em

16/02/2012, DJe 29/02/2012)".

 

Passo à análise da matéria de fundo.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei, verbis:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

Como se vê dos dados do extrato do CNIS, que ora determino seja juntado aos autos, o autor manteve vínculos

empregatícios entre 01.10.1975 a 07.03.2008, embora não ininterruptos, verteu contribuição ao RGPS relativa à

competência de junho/2012, e usufruiu do auxílio doença entre 07.02.2009 a 03.05.2011, e 13.02 a 22.08.2012.
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Após a cirurgia, realizada em 17.02.2012, foram diagnosticadas novas moléstias cardíacas, como se vê do

documento médico de fl. 78.

 

Portanto, conclui-se que a ausência de recolhimentos ao RGPS após a cessação do auxílio doença (22.08.2012), se

deu em razão da enfermidade e da incapacidade de que é portador.

 

Em situações tais, a jurisprudência flexibilizou o rigorismo legal, fixando entendimento no sentido de que não há

falar em perda da qualidade de segurado se a ausência de recolhimento das contribuições decorreu da

impossibilidade de trabalho de pessoa acometida de doença.

 

Confiram-se, a respeito, os julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 1. Não comprovado que a suspensão das

contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia incapacitante, não há que falar em

manutenção da condição de segurado. 2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez,

indevido o benefício. 3. Agravo ao qual se nega provimento. (AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO

LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe

07/06/2010) e

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em

razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de contribuir por período igual ou superior a doze

meses. 2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia

sofrida e o labor, é de se conceder o benefício. 3. Recurso não provido. (REsp 409.400/SC, Rel. Ministro EDSON

VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 02/04/2002, DJ 29/04/2002 p. 320)"."

 

Quanto à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 28.11.2013, atesta que o periciado padece

de sequela de pós- operatório de fratura de quadril esquerdo (artroplastia total), e pós-operatório de

revascularização do miocárdio, sem sequelas, não apresentando incapacidade laborativa (fls. 173/180).

 

A ausência de incapacidade foi atestada com base na renovação da Carteira Nacional de Habilitação do autor, em

2010, sem rebaixamento de categoria (fl. 176, e fl. 15).

 

Ao exame físico foi constatado: marcha claudicante devido ao encurtamento de mais ou menos 03 cm do membro

inferior esquerdo; prótese total de quadril, à esquerda (fl. 176).

 

Ainda que a perícia médica tenha concluído que a parte autora não está incapacitada para o exercício de sua

atividade laboral, é cediço que o julgador não está adstrito apenas à prova pericial para a formação de seu

convencimento, podendo decidir contrariamente às conclusões técnicas, com amparo em outros indicadores

vislumbrados nos autos, tais como os atestados e exames médicos colacionados.

 

Nesse sentido, a jurisprudência da Colenda Corte Superior:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO

VINCULA ÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vincula do à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade
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profissional, motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez .

5. Agravo Regimental do INSS desprovido.

( AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em

01/10/2009, DJe 09/11/2009) e

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe

09/11/2009)".

 

Como já dito, o autor usufruiu do auxílio doença entre 07.02.2009 a 03.05.2011, e 13.02 a 22.08.2012.

 

Os pleitos administrativos de novas concessões do auxílio doença e reconsideração de decisão (em 09.06 e

13.07.2011 e 15.01.2013) foram indeferidos, conforme comunicações de decisões, às fls. 55, 56 e 117.

 

A presente ação foi ajuizada em 20.09.2013.

 

Os atestados e laudos de exames médicos de fls. 29/34, 38/53, 59/79, 85/105, 108/116 e 118 e 120, emitidos entre

2009/2012 confirmam as conclusões periciais sobre as sequelas ortopédicas pós cirurgia de fratura de quadril

esquerdo (artroplastia total); o documento de fl. 78 declara o acometimento do autor por novas doenças cardíacas

(insuficiência coronariana e cardíaca, com ventrículo hipertrófico), diagnosticadas após a cirurgia realizada em

17.02.2012.

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução e limitações físicas.

 

Analisando o conjunto probatório, malgrado a conclusão pericial de ausência de incapacidade, considerando a

sequela ortopédica que acomete o autor, associada às moléstias cardíacas diagnosticadas após a cirurgia de

revascularização do miocárdio, conforme atestado nos documentos supramencionados, somadas à sua idade (60

anos) grau de instrução (conhecimentos parcos, por toda a vida exerceu trabalho braçal), atividade habitual

(motorista, CTPS fls. 16/28, e CNIS), e possibilidade de agravamento do quadro com o passar dos anos, é de se

reconhecer o seu direito à percepção do benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por

invalidez, pois indiscutível a falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras

atividades, sendo possível afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

[Tab]

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. O art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. No caso, concluindo o juízo de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos, que a parte autora

faz jus ao benefício, a revisão desse posicionamento encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 215563/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013,

DJe 20/03/2013) e
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

1. Tendo o Tribunal de origem concluído, com base nas provas constantes dos autos, pela incapacidade total e

permanente do segurado é cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O reexame dos fundamentos fáticos do acórdão recorrido não é viável em recurso especial, ante o óbice da

Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 153552/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)".

 

O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado na data da citação (25.11.2013, fl. 135), em razão

do lapso de tempo decorrido entre o cancelamento da benesse e o ajuizamento da presente (20.09.2013), embora

se vislumbre que o autor permanecia incapacitado desde a cessação administrativa (22.08.2012), e a conversão em

aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data da data desta decisão.

Destarte, é de ser reformada a r. sentença, devendo o réu conceder ao autor o benefício de auxílio doença desde

25.11.2013, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data desta decisão, e pagar as prestações

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre as prestações vencidas até esta decisão.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas.

 

Ante ao exposto, afasto a questão posta na abertura do apelo e, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial

provimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e

se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Otávio José dos Santos;
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b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença: 25.11.2013;

 aposentadoria por invalidez: 31.03.2015.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009429-20.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão de benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que o autor não logrou êxito em

comprovar o efetivo exercício de atividade rural em período suficiente à concessão do benefício. Pela

sucumbência, o autor foi condenado ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como honorários

advocatícios fixados em R$1.000,00 (mil reais), ficando a exigibilidade suspensa em razão de ser beneficiário da

justiça gratuita.

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91, de modo que faz jus ao benefício em

comento.

 

Sem a apresentação de contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O autor, nascido em 28.07.1948, completou 60 (sessenta) anos de idade em 28.07.2008, devendo comprovar 13

(treze) anos e 6 (seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção

do benefício em epígrafe.

 

Quanto à comprovação da atividade rural, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente

apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ,

in verbis:

 

2015.03.99.009429-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ORLANDO CESARINO GABATEL

ADVOGADO : SP160362 ANTONIO APARECIDO DE MATOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00099-9 3 Vr DRACENA/SP
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A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Para tanto, o autor acostou aos autos, cópia de sua CTPS (fls. 17/18), através do qual se verifica que ele trabalhou

como rurícola nos períodos de 20.03.1986 a 04.07.1986, 16.03.1987 a 26.06.1987, 18.01.1988 a 27.05.1988,

20.02.1989 a 24.06.1989, 01.02.1990 a 13.07.1990 e 01.02.1991 a 21.05.1991, constituindo prova material plena

do seu labor rural, no que se refere a tais períodos e início de prova mater.ial de seu histórico rural . Trouxe ainda,

certidão de nascimento do seu filho (1984 - fl.13), título de eleitor (1966 - fl.19), escritura pública de divisão

amigável (2009 - fls. 22/26), documentos nos quais o autor fora qualificado como agricultor, lavrador e

pecuarista; respectivamente; notas fiscais de compra de produtos agrícolas (2008, 2009 - fls. 34/40); e

comprovante de contribuição sindical da sua esposa (2006 - fl.31). Tais documentos configuram início razoável de

prova material do seu histórico nas lides rurais.

[Tab][Tab]

De outro lado, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 78/79), em audiência realizada no dia 27.05.2012, foram

uníssonas ao afirmarem que conhecem o autor desde a infância e que este sempre laborou em propriedade da

família, mormente com o cultivo de café. Disseram ainda, que em razão do falecimento dos pais, o requerente se

mudou para outro imóvel rural, onde passou a residir e trabalhar para o seu cunhado.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada à profissão de rurícola do

requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ.

16.10.2000, pág. 347).

 

Destarte, havendo prova material plena e início razoável de prova material corroborados por prova testemunhal,

impõe-se reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao

legalmente exigido.

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 60 (sessenta) anos de idade em 28.07.2008, bem como cumprido

tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante aos arts.142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se

conceder a aposentadoria rural por idade.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (01.09.2011 - fl. 44), ante a ausência de

requerimento na esfera administrativa.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data,

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova

redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.
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As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar,

quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

do autor para julgar procedente o pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural

por idade, a partir da citação (01.09.2011). As verbas acessórias serão aplicadas na forma acima explicitada.

Honorários advocatícios fixados em 15% sobre as prestações vencidas até a presente data. As prestações em atraso

serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora ORLANDO CESARINO GABATEL a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE, com data de

início - DIB em 01.09.2011, e renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo

461 do CPC.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010773-36.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar

o réu a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença desde sua cessação (10.04.2012), convertendo em

aposentadoria por invalidez a partir do laudo pericial (10.09.2013). Correção monetária e juros de mora, idênticos

aos aplicados à caderneta de poupança. O réu foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados

em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do STJ). Sem condenação em custas

processuais.

 

O benefício de auxílio-doença foi implantado pelo réu (fl. 44), consoante tutela deferida à fl. 36/38.

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

Da remessa oficial tida por interposta 

2015.03.99.010773-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE EDSON LINO

ADVOGADO : SP190998 MARCELO MIGUEL BACCARIN

No. ORIG. : 12.00.00034-0 1 Vr RANCHARIA/SP
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Tenho por interposta a remessa oficial, em vista do disposto na Súmula 490 do E. STJ, a saber: A dispensa de

reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários

mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

 

Do mérito

 

O autor, nascido em 29.08.1963, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por

invalidez, esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O laudo do perito judicial, elaborado em 10.09.2013 (fl. 67/71), relata que o autor é portador de

espondilodiscoartrose degenerativa, abaulamento discal difuso e assimétrico, lesão no tendão da cabeça longa do

bíceps e tendinopatia dos tendões supra e infra-espinhal do ombro direito, estando incapacitado de forma total e

definitiva para o trabalho.

 

O autor recebeu o benefício de auxílio-doença até 10.04.2012 (fl. 17), razão pela qual inconteste o cumprimento

da carência para a concessão do benefício em comento, bem como de manutenção da qualidade de segurado,

tendo sido ajuizada a presente ação em 19.04.2012.

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, revelando sua incapacidade total e definitiva

para o trabalho, impõe-se o reconhecimento da inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como da

impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve

ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, inclusive

abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal.

 

Mantido o termo inicial do benefício de auxílio-doença a contar de sua cessação indevida (10.04.2012),

convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir do laudo pericial (10.09.2013), devendo ser compensadas

as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantendo-se o percentual em 10% (dez por cento).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e à remessa

oficial tida por interposta. As verbas acessórias devem ser calculadas na forma retroexplicitada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da

parte autora José Edson Lino, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, em substituição ao auxílio-doença, com data de início - DIB

em 10.09.2013, e renda mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo

461 do CPC.

 

As parcelas em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, descontando-se os valores recebidos a título de
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auxílio-doença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010818-40.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em autos de ação de conhecimento na qual se busca

a concessão do benefício de salário maternidade.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a autora nos honorários advocatícios em R$

1.000,00, observando tratar-se de beneficiária da justiça gratuita.

Apela a parte autora, no mérito, pleiteando a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

O benefício de salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade.

O benefício questionado é destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à

autônoma) e à segurada facultativa, a teor da atual redação do Art. 71, da Lei 8.213/91, dada pela Lei 10.710/03.

Apenas à segurada contribuinte individual, facultativa e especial a carência é de 10 meses, de acordo com o Art.

25, III, o Parágrafo único, do Art. 39, ambos da Lei 8.213/91, e do Art. 93, § 2º, do RPS.

No caso de exercício de atividade rural, cumpre lembrar, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto 3.048/99

(RPS), que é preciso comprová-lo nos últimos 10 meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício,

mesmo que de forma descontínua.

O nascimento da filha da autora ocorreu em 5.12.2011 conforme cópia da certidão de nascimento de fls. 13.

De acordo com a cópia da CTPS da autora, constam os seguintes vínculos urbanos como empregada doméstica:

5.2.2001 a 11.7.2003, 14.6.2005 a 14.8.2005, 3.10.2005 a 2.5.2007, 1.6.2012 a 12.4.2013 e 1º.11.2013 (fls.

68/70).

Não obstante a autora ter colacionado aos autos a cópia da escritura pública de seu pai, na qual está qualificado

como agricultor, tal documento foi lavrado em 27.8.2001 (fls. 10/12), muito tempo antes do nascimento da filha

da autora, que ocorreu somente dez anos depois. Ademais, a CTPS da autora demonstra que a partir do ano de

2001, a apelante exerceu somente vínculos urbanos, no cargo de empregada doméstica, apresentando documento

em nome próprio. Não trouxe qualquer outro documento que comprovasse a atividade rural.

Assim, inexistindo início de prova material, a autora não faz jus ao salário maternidade.

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

INEXISTÊNCIA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVAS.

SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONHECIDA.

1. O Tribunal de origem assentou, com amparo nos elementos de convicção dos autos, que não há início de prova

2015.03.99.010818-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ELENA CANDIDA FERREIRA

ADVOGADO : SP197257 ANDRE LUIZ GALAN MADALENA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001460820138260383 1 Vr NHANDEARA/SP
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material de trabalho rural, a ensejar o direito a aposentadoria rural por idade.

2. Assim, insuscetível de revisão, nesta via recursal, o referido entendimento, por demandar reapreciação de

matéria fática.

Incidência da Súmula 7/STJ.

3. A incidência da referida Súmula impede o exame de dissídio jurisprudencial, uma vez que falta identidade entre

os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso, com base na

qual a Corte de origem deu solução à causa.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AREsp 546.083/MS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/10/2014, DJe 24/10/2014)

E, a prova oral de fls. 63/64, é insuficiente a comprovar a atividade rural, pois inexiste início de prova material

nos autos, conforme determina a Súmula 149 do STJ.

Assim, a r. sentença deve ser mantida, tal como posta.

 Isto posto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado.

Dê-se ciência, e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 12 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010972-58.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em autos de ação de conhecimento na qual se busca

a concessão do benefício de salário maternidade de contribuinte individual urbana.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora nos honorários advocatícios em R$

500,00, observando tratar-se de beneficiária da Justiça gratuita.

Apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório. Decido.

O benefício de salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade.

O benefício questionado é destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à

autônoma) e à segurada facultativa, a teor da atual redação do Art. 71, da Lei 8.213/91, dada pela Lei 10.710/03.

Apenas à segurada contribuinte individual, facultativa e especial a carência é de 10 meses, de acordo com o Art.

25, III, o Parágrafo único, do Art. 39, ambos da Lei 8.213/91, e do Art. 93, § 2º, do RPS.

A filha da autora nasceu em 11.4.2013 (fl. 14).

De acordo com o CNIS de fl. 15, a autora apenas efetuou 3 (três) contribuições antes do parto. Já na declaração da

Defensoria Pública do Estado de São Paulo consta que foram realizadas 5 (cinco) contribuições previdenciárias

(fl. 18).

Verifica-se que a autora não cumpriu a carência de 10 meses exigida pela Lei até a data do parto, motivo pelo

qual, não tem direito ao salário maternidade.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 25, 26 E 71 DA LEI Nº 8213/91 - NÃO

CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. Para a segurada

contribuinte individual e para a segurada facultativa é exigida a carência de 10 (dez) contribuições mensais, de

acordo com o artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei nº 9.876, de 26/11/99. No

2015.03.99.010972-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : VANESSA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP280011 JULIANA ANTONIA MENEZES PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ171287 FREDERICO RIOS PAULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007857420148260097 1 Vr BURITAMA/SP
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caso a autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício de salário-maternidade. Apelação

da autora improvida. (TRF 3, AC 0030088-02.2005.4.03.9999, Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, 7ª

Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 786)

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE SALÁRIO-MATERNIDADE. DISPENSA SEM JUSTA CAUSA.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. - O salário-maternidade consiste em

remuneração devida a segurada gestante durante 120 dias, independentemente do cumprimento do período de

carência para as empregadas, trabalhadoras avulsas e domésticas, ou exigidas 10 contribuições mensais das

contribuintes individuais e facultativas. - A autora trouxe aos autos cópias de certidão de nascimento da filha,

ocorrido em 14.02.2012; de CTPS, com registro de vínculo empregatício no período de 02.05.2011 a 16.08.2011;

contrato de trabalho junto à empresa; aviso de dispensa por parte da empregadora; termo de rescisão do contrato

de trabalho e comunicado de deferimento do pedido de auxílio-doença, concedido até 15.08.2011. - A Lei de

Benefícios não traz previsão expressa acerca da situação da gestante desempregada. Por sua vez, o Decreto nº

3.048/99, que regulamenta a Lei nº 8.213/91, estabelece que o pagamento da prestação é feito pela empresa, no

caso da segurada empregada, havendo posterior compensação junto à previdência social, "quando do recolhimento

das contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título,

à pessoa física que lhe preste serviço" (artigo 94). Já o artigo 97, em sua redação original, estabelecia que o

salário-maternidade da empregada era devido pela previdência social "enquanto existir a relação de emprego".

Dispositivo alterado pelo Decreto nº 6.122/2007. - À primeira vista, poder-se-ia dizer que o legislador, sensível à

delicada situação da gestante desempregada, conferiu-lhe o direito ao salário-maternidade, pago pela previdência

social. De se notar, contudo, que delimitou a concessão do benefício às hipóteses de demissão antes da ocorrência

da gravidez ou de dispensa por justa causa ou a pedido, no curso da gestação. Em realidade o Decreto desborda de

sua função regulamentar, trazendo restrições que a Lei nº 8.213/91, a rigor, não estabelece, haja vista a exclusão

da hipótese de dispensa sem justa causa. - Devido o benefício pleiteado, cuja responsabilidade pelo pagamento é

do INSS, visto tratar-se de segurada do Regime Geral de Previdência Social, bem como por restar afastada a

diferenciação estabelecida pelo Decreto 6.122/2007 no tocante ao modo como se deu a dispensa, se por justa

causa ou a pedido, reiterando-se que a disposição extrapola os limites de texto legal. - Eventual debate acerca da

dispensa de empregada gestante, com todos os argumentos que lhe são inerentes, como a remissão ao artigo 10 do

ADCT, será travada na esfera trabalhista, não se olvidando que o resultado, caso se provoque a jurisdição referida,

em nada altera o raciocínio aqui exposto, amparado nos ditames da Lei nº 8.213/91. - Independentemente do

contrato de experiência que resultou em sua despedida sem justa causa em agosto de 2011, a agravante ostentaria

qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com base em seu vínculo anterior,

encerrado em março de 2011, e considerando-se o nascimento da filha em 14.02.2012. - Agravo de instrumento a

que se dá provimento. (TRF3, AI 00263533820124030000, RELATORA DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/02/2013 ..

Assim, a r. sentença deve ser mantida, tal como posta.

Posto isto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 12 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010973-43.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a

autarquia a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, desde sua cessação administrativa (06.03.2012). As

prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora na forma

2015.03.99.010973-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA NILVA TEIXEIRA DA SILVA - prioridade

ADVOGADO : SP164662 EDER KREBSKY DARINI

No. ORIG. : 00012466620128260404 1 Vr ORLANDIA/SP
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correspondente aos índices de remuneração aplicados à caderneta de poupança. O INSS foi, ainda, condenado ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença. Não

houve condenação em custas.

Concedida anteriormente a antecipação dos efeitos da tutela, a implantação do benefício foi noticiada à fl. 147.

Em apelação o INSS aduz que não foram comprovados os requisitos necessários à concessão do benefício em

comento. Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial e a

aplicação da correção monetária e juros de mora na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97, e a redução dos honorários

advocatícios.

Contra-razões à fl. 182/189.

Após breve relatório, passo a decidir.

Da remessa oficial tida por interposta

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: A dispensa de reexame necessário,

quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a

sentenças ilíquidas.

Do mérito

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 19.05.1965, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91,

que dispõem:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

O laudo médico pericial, elaborado em 05.03.2013 (fl. 109/117) atestou que a autora é portadora de discopatias

degenerativas de coluna lombar, hipertensão arterial sistêmica leve, apresenta estado depressivo, compensado com

medicamentos, estando incapacitada de forma total e temporária para o exercício de atividade laborativa.

Destaco que a autora recebeu benefício de auxílio-doença até 06.03.2012 (fl. 23), razão pela qual não se justifica

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado,

vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal

fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 16.03.2012.

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, e a sua restrição para atividade laborativa,

bem como a possibilidade de reabilitação, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora,

ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e

seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal.

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser mantido no dia seguinte à cessação administrativa

(07.03.2012; fl. 23), tendo em vista que não houve recuperação da autora.

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10%.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa

oficial tida por interposta e à apelação do INSS para que as verbas acessórias sejam aplicadas na forma acima

estabelecida.

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença.

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.
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SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011004-63.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão de

aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em comprovar o efetivo

exercício de atividade rural por tempo suficiente ao cumprimento da carência, sendo inadmissível a prova

exclusivamente testemunhal. Condenada a demandante ao pagamento das custas processuais e de honorários

advocatícios fixados em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), observada a gratuidade judiciária de que é

beneficiária.

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença ao argumento de que foi trazido aos autos início de prova

material, corroborado por prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91.

 

Sem as contrarrazões do réu, subiram os autos à Superior Instância.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A autora, nascida em 17.05.1955, completou 55 anos de idade em 17.05.2010, devendo comprovar 14 (quatorze)

anos e 06 (seis) meses de atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/90, para a obtenção do

benefício em epígrafe.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

No caso em tela, a autora acostou aos autos certidão de registro de imóvel rural (1999; fls. 20/35), Notas Fiscais

de compra de insumos agrícolas e veterinários (2011/; fls. 57/69) e Declaração Anual de Produtor Rural (2010;

fls. 70/74). Há, portanto, início razoável de prova material de seu labor agrícola.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

uma fração do tempo exigido em lei.

2015.03.99.011004-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA RITA CUNHA ROSA

ADVOGADO : MS008357 JOAO GONCALVES DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : EDUARDO FERREIRA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06000954120118120048 1 Vr RIO NEGRO/MS
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2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do

requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000;

DJ. 16.10.2000, p. 347).

De outra parte, a prova testemunhal colhida em juízo (fls. 152 e 158) foi coerente e harmônica no sentido de que a

autora trabalha em uma gleba de terra herdada de seu pai falecido, com criação de gado leiteiro e produção de

queijo, em regime de economia familiar, sem o auxílio de empregados.

Saliento que os períodos de atividade urbana exercidos pela autora (CNIS de fl. 42) não descaracterizam a sua

qualidade de trabalhadora rural, nem tampouco impedem a concessão do benefício, porquanto, em regiões

limítrofes entre a cidade e o campo, é comum que o trabalhador com baixo nível de escolaridade e sem formação

específica alterne o trabalho rural com atividade urbana de natureza braçal. Ademais, há início de prova material

do retorno às lides rurais.

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a

parte autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 17.05.2010, bem como cumprido tempo de

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo.

 

Fixo o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (02.12.2010; fl. 10), em conformidade

com sólido entendimento jurisprudencial.

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até esta data, vez que

o pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e

de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria

rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo. Honorários

advocatícios arbitrados em 15% das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias deverão ser

aplicadas da forma acima estabelecida.

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora MARIA RITA CUNHA ROSA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de

início - DIB em 02.12.2010, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO
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Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011134-53.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em autos de ação de conhecimento na qual se busca

a concessão do benefício de salário maternidade.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a autora nos honorários advocatícios fixados em R$

1.000,00, observando tratar-se de beneficiária da justiça gratuita.

Apela a autora, pleiteando a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

O benefício de salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade.

O benefício questionado é destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à

autônoma) e à segurada facultativa, a teor da atual redação do Art. 71, da Lei 8.213/91, dada pela Lei 10.710/03.

Apenas à segurada contribuinte individual, facultativa e especial a carência é de 10 meses, de acordo com o Art.

25, III, o Parágrafo único, do Art. 39, ambos da Lei 8.213/91, e do Art. 93, § 2º, do RPS.

No caso de exercício de atividade rural, cumpre lembrar, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto 3.048/99

(RPS), que é preciso comprová-lo nos últimos 10 meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício,

mesmo que de forma descontínua.

O nascimento da filha da autora ocorreu em 15.01.2010, conforme cópia da certidão de nascimento de fl. 8.

A autora, apresentou, para comprovar a alegada atividade rural, a cópia de sua CTPS, à fl. 9Vº, na qual consta

registro de contrato de trabalho como trabalhadora rural no período de 3.9.2012 com remuneração até junho de

2014 (CNIS - fl. 33); cópia da CTPS do pai da criança, na qual constam registros como trabalhador rural nos

períodos de 17.5.2005 a 30.6.2005, 20.7.2005 a 13.9.2005, 9.12.2005 a 7.4.2006, 22.7.2007 a 24.5.2007, 1.2.2008

a 21.1.2009, 1.6.2009 a 28.10.2009 e 01.5.2010 (fls. 10/11).

Consta ainda do CNIS de fl. 36, que o pai da criança exerceu atividade rural até 01/2014.

Vê-se que a autora apresentou também documento em nome próprio, na qual está qualificada como trabalhadora

rural.

Tais documentos servem de início de prova material do exercício de atividade rural da autora, conforme

jurisprudência dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos acórdãos assim ementados:

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A anotação em Carteira de Trabalho e Previdência Social, que atesta a condição de trabalhadora rural da

autora, constitui início razoável de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço.

Precedentes.

2. Embora preexistentes à época do ajuizamento da ação, a jurisprudência da 3ª Seção deste Tribunal fixou-se em

que tais documentos autorizam a rescisão do julgado com base no artigo 485, inciso VII, do Código de Processo

Civil, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural .

3. Pedido procedente.

(STJ, AR .800/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/04/2008, DJe

06/08/2008);

ANTERIORIDADE DA PROVA. INOVAÇÃO RECURSAL. PRECLUSÃO. CERTIDÃO DE NASCIMENTO EM

QUE CONSTA PROFISSÃO DO PAI COMO LAVRADOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

1. ... "omissis".

2015.03.99.011134-0/SP
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2. ... "omissis".

3. Ainda que assim não fosse, conforme reiterada jurisprudência desta Corte, a certidão de nascimento em que

consta a profissão do pai como lavrador configura-se início de prova material a comprovar a atividade rurícola.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1049607/SP, Rel. Ministro HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/AP), QUINTA TURMA, julgado em 18/11/2010, DJe 29/11/2010);

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO - MATERNIDADE .

TRABALHADORA RURAL . INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS.

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada. 

2. "As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável

prova material da atividade rurícola" (AR nº 3.005/SP, Relator o Ministro Paulo Gallotti, DJ de 25/10/1997).

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1274601/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 24/08/2010, DJe 20/09/2010) e

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL CONSTANTE NOS AUTOS.

PERÍODO MÍNIMO DE CARÊNCIA. DISPENSABILIDADE.

1. Tratando-se de aposentadoria por idade rural , é dispensável a comprovação do período mínimo de carência.

(art. 26, III, da Lei nº 8.213/91).

2. A qualificação profissional de lavrador ou agricultor do marido constante dos assentamentos de registro civil,

é extensiva à esposa, e constitui razoável prova material do exercício da atividade rural .

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 318.511/SP, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 07/11/2002, DJ

01/03/2004, p. 201)".

Importante frisar que as contribuições previdenciárias dos trabalhadores rurais diaristas, denominados de volantes

ou bóia fria", são de responsabilidade do empregador. Aliás, a regulamentação administrativa da própria autarquia

previdenciária - ON nº 2, de 11.03.94, Art. 5º, item "s", com igual redação da ON nº 8, de 21.03.97) considera o

trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado, cabendo à Secretaria da Receita Previdenciária a sua

arrecadação e fiscalização.

Nesse sentido a orientação desta Corte Regional:

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO - MATERNIDADE - RURAL - ATIVIDADE RURAL COMPROVADA -

REQUISITOS PREENCHIDOS - CONSECTÁRIOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo

admissível excluí-los das normas previdenciárias. 

Para fazer jus ao salário - maternidade , a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou diarista

necessita comprovar a sua atividade rural , incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as

contribuições previdenciárias de responsabilidade dos empregadores. 

Comprovado o efetivo exercício de atividade laborativa da parte autora nas lides rurais, nos últimos 10 meses

imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua,

consoante exigido pelo parágrafo 2º do artigo 91 do Decreto nº 3.048/99, é de ser reconhecido o direito ao

beneficio de salário - maternidade . 

O valor do salário - maternidade será no montante do 04 (quatro) salário s-mínimos, vigentes na época do

nascimento da filha da requerente. 

... "omissis".

Apelação da parte autora provida.

(AC 200203990244216, Desembargadora Federal LEIDE POLO, 7ª Turma, DJF3 CJ1 01/07/2009, p. 171);

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. SALÁRIO -

MATERNIDADE DE RURÍCOLA. BÓIA-FRIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADA COM PROVA

TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DO

BENEFÍCIO. APELAÇÃO AUTÁRQUICA IMPROVIDA. 

- A petição inicial não é inepta. Pede-se salário - maternidade , aos argumentos que se lançam na inicial, bem

compreendida pelo INSS, tanto que logrou produzir bastante defesa. Demais disso, em se tratando de benefício

previdenciário, o INSS está corretamente situado no pólo passivo da ação. Finalmente, trata-se de matéria

previdenciária e não trabalhista, como asseverado pela autarquia, com o que o nobre juízo a quo se investe de

competência para decidir a demanda, nos termos do § 3º do art. 109 da Constituição Federal. 

- A trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria" é considerada segurada empregada, uma vez que executa

serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração, entendimento que o próprio INSS

chancela. 

- Início de prova material corroborado por depoimentos testemunhais, os quais revelam a atividade rural da

postulante no período que antecedeu o parto da filha. 
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- salário - maternidade devido, no importe de um salário mínimo, por cento e vinte dias, como na inicial se pediu.

- ... "omissis".

- ... "omissis".

- ... "omissis".

- Apelação improvida; sentença confirmada.

(AC 200803990164855, Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY, 8ª Turma, DJF3 07/10/2008);

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO

PERICIAL. ART. 436 DO CPC. INCAPACIDADE TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE

REABILITAÇÃO OU READAPTAÇÃO. TRABALHADOR RURÍCOLA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NO CAMPO POR MAIS DE 12 MESES. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO QUALIFICADO COMO

LAVRADOR: EXTENSÃO À ESPOSA. NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR RURAL . PROVA TESTEMUNHAL

"BÓIA-FRIA": EMPREGADO: COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES: ÔNUS DO

EMPREGADOR. SENTENÇA REFORMADA. BENEFÍCIO DEFERIDO. VALOR. DA RENDA MENSAL. TERMO

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. TUTELA

JURISDICIONAL ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I - ... "omissis". 

II - ... "omissis". 

III - ... "omissis".. 

IV - Quanto ao cumprimento do período de carência e à condição de segurado da Previdência Social, os

trabalhadores rurais que exerçam atividade na qualidade de empregado, diarista, avulso ou segurado especial da

Previdência Social não necessitam comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias, mas sim o

exercício da atividade laboral no campo por período superior a doze meses (arts. 39, 48, § 2º, e 143 da Lei

8.213/91). 

V - Era entendimento antigo que a atividade do "bóia-fria" não caracterizaria relação de emprego formal,

melhor se enquadrando às disposições do art. 11, V, da Lei nº 8.213/91 (contribuinte individual), obrigado a

comprovar as contribuições. Porém, como o próprio INSS, na regulamentação administrativa ON2, de 11.3.94,

artigo 5º, "s" e ON8, de 21.3.97, considera como empregado o trabalhador volante (ou bóia-fria), para fins de

concessão de benefício previdenciário, deve ser assim considerado, razão pela qual não lhe cabe comprovar o

recolhimento das contribuições previdenciárias, que constitui ônus do empregador, cabendo-lhe, tão somente, a

comprovação do exercício da atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida por lei.

VI - ... "omissis".

VII - ... "omissis".

VIII - ... "omissis".

IX -... "omissis".

X - ... "omissis".

XI - ... "omissis".

XII - ... "omissis".

XIII - ... "omissis".

XIV - ... "omissis".

XV - Apelação parcialmente provida. 

XVI - ... "omissis".

(AC 200161120041333, Desembargadora Federal MARISA SANTOS, 9ª Turma, DJU 20/04/2005, p. 615.);

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO - MATERNIDADE - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - INÉPCIA DA

INICIAL - ILEGITIMIDADE PASSIVA - COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL - SEGURADA ESPECIAL -

PERÍODO DE CARÊNCIA. 

I - ... "omissis".

II - ... "omissis".

III - A Autarquia é parte legitima para figurar no pólo passivo da demanda, eis que é a responsável pelo

pagamento do salário - maternidade . Ainda que o pagamento seja feito pelo empregador, sua compensação é

efetuada de forma integral quando do recolhimento das contribuições previdenciárias. 

IV - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural empreendido

pela autora, os documentos nos quais o seu genitor vem qualificado como trabalhador rural . 

V - A trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural , uma vez que enquadrá-la na

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos

empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.

VI - Havendo nos autos início de prova material corroborada por depoimentos testemunhais deve ser

reconhecida a condição de rurícola da autora para fins previdenciários. 

VII - Remessa Oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação do réu improvida.

(AC 200203990091680, Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, 10ª Turma, DJU 28/03/2005, p. 383) e
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. PRELIMINARES

AFASTADAS. SALÁRIO - MATERNIDADE . EMPREGADA RURAL . INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. SUCUMBÊNCIA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO

MANTIDA. 

1. ... "omissis". 

2. ... "omissis".. 

3. É a autarquia previdenciária, responsável juridicamente pela concessão, revisão e pagamento dos benefícios

previdenciários, parte legítima para figurar na presente lide, pois, embora a prestação relativa ao salário -

maternidade seja paga pelo empregador, este tem direito à compensação quando do recolhimento das

contribuições previdenciárias (artigo 72 da Lei nº 8.213/91).

4. A concessão do salário - maternidade , benefício devido à segurada da Previdência Social, seja ela

empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada

especial, na época do nascimento da filha da autora (30/04/1997), independia de carência, nos termos do artigo

26, inciso I, da Lei nº 8.213/91, na redação então vigente. 

5. A autora, como trabalhadora volante ou bóia-fria, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das

contribuições previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qualidade de segurada obrigatória, a sua

filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado é dada pela própria autarquia

previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005 (inciso III do artigo 3º).

6. Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a

apresentação de início de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

7. Dos depoimentos testemunhais aliados à prova documental produzida nos autos é possível reconhecer o

exercício de trabalho rural pela autora e, comprovado o nascimento de sua filha, o benefício previdenciário de

salário - maternidade há de ser concedido, pelo período de 120 dias a contar da data do parto, no valor de um

salário mínimo mensal. 

8. ... "omissis".

9. ... "omissis".

10. ... "omissis".

11. Preliminares afastadas. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida. Ação

procedente.

(AC 200003990391915, Juiz Federal convocado ALEXANDRE SORMANI, Turma Suplementar da 3ª Seção,

DJF3 15/10/2008)".

Por sua vez, a prova oral (fls. 67/69), produzida em Juízo, corrobora a prova material apresentada, eis que a

testemunha inquirida confirmou o exercício de atividade rural pela parte autora, inclusive durante a gestação.

A prova testemunhal ampliou a eficácia probatória referente ao período exigido à concessão do benefício

postulado.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE . INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR, CONSTANTE NA CERTIDÃO DE NASCIMENTO DO FILHO,

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

POSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. Na esteira da sólida jurisprudência desta Corte, a qualificação profissional de lavrador ou agricultor,

constante dos assentamentos de registro civil, constitui indício aceitável de prova material do exercício da

atividade rural , nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/1991, podendo, inclusive, produzir efeitos para

período de tempo anterior e posterior nele retratado, desde que a prova testemunhal amplie a eficácia probatória

referente ao período de carência legalmente exigido à concessão do benefício postulado.

2. Tendo a Corte de origem concluído que as provas testemunhais e documentais produzidas nos autos foram

suficientes para demonstrar a condição de trabalhadora rural da autora, a fim de conceder-lhe o benefício de

salário maternidade , entender de modo diverso do consignado pelo Tribunal a quo como propugnado,

demandaria o reexame do conjunto fático-probatório, providência sabidamente incompatível com a via estreita

do recurso especial (Súmula nº 7/STJ).

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AREsp 67.393/PI, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em

17/05/2012, DJe 08/06/2012)

Em outras palavras, no caso em apreço, a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de

prova material e basta para comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício

previdenciário.

O fato da autora ter exercido um único vínculo urbano de curta duração, não descaracteriza a atividade rural da

apelante.
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Destarte, é de se reformar a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de salário maternidade em

razão do nascimento de sua filha ocorrido em 15.01.2010, corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora.

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% das prestações vencidas, sendo inaplicável ao caso

concreto a Súmula 111, do E. STJ, em razão da inexistência de prestações vincendas do benefício de salário

maternidade.

No âmbito da Justiça Federal, a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art.

4º, I, da L. 9.289/96, do Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art.

8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Isto posto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, nos termos em que explicitado.

Tópico síntese do julgado:

a) nome da segurada: Cristina Soares da Silva;

b) benefício: salário maternidade;

c) número do benefício: indicação do INSS.

Dê-se ciência, e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 12 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011379-64.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença. A parte autora foi condenada ao

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (hum mil reais), cujas exigências ficam

condicionadas na forma do art. 12, da Lei nº 1.060/50, por ser beneficiária da justiça gratuita. Sem condenação em

custas processuais.

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício por

incapacidade, aduzindo restar comprovado o exercício de trabalho rural.

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contrarrazões.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

2015.03.99.011379-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIO DOMINGOS

ADVOGADO : MS010664 SEBASTIANA OLIVIA NOGUEIRA COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR052062 CARLOS AUGUSTO FRANZO WEINAND

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08008413920128120031 1 Vr CAARAPO/MS
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O autor, nascido em 11.05.1958, pleiteou a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por

invalidez, este último previsto no art. 42 da Lei nº 8.213/91 que dispõe:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O laudo pericial, elaborado em 14.08.2012 (fl. 65/71), relata que o autor é portador de lombociatalgia, estando

incapacitado de forma parcial e permanente para o trabalho, ou seja, inapto para o desempenho de atividades que

demandem esforço físico intenso.

 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rural, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que

é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da

Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Como início de prova material, está acostado aos autos (fl. 12), documento emitido em 23.08.1977, constando sua

profissão como a de lavrador.

 

Os depoimentos das testemunhas, cuja mídia audiovisual encontra-se acostada à fl. 101, atestam que o autor

sempre laborou como diarista (bóia-fria), em propriedades da região, deixando de fazê-lo em razão de seus

problemas de saúde.

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia sofrida pelo autor, ocasionando-lhe a inaptidão total e permanente para o

trabalho, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao labor, tampouco a impossibilidade

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido

o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91.

 

Devido o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da data da citação (28.06.2012 - fl. 20), ), conforme

decidido no RESP nº 1.369.165 - SP, D.J. 07.03.2014 - Rel. Min. Benedito Gonçalves.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o

pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do STJ e de acordo com

entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A do C.P.C., dou provimento à apelação da parte

autora para julgar procedente o pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por

invalidez a partir da data da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre as prestações vencidas

consideradas até a presente data. As verbas acessórias deverão ser fixada na forma retroexplicitada.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora Antonio Domingos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja
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implantado o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, com data de início - DIB

em 28.06.2012, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do

CPC.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012552-26.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez.

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Em se tratando de trabalhador rural, não é necessário o cumprimento de carência, entretanto, é necessário

comprovar o exercício de atividade rural no período que antecede o evento que causou a incapacidade, seja ela

parcial ou definitiva.

Neste sentido: "PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL -

COMPROVAÇÃO - CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. A comprovação da qualidade de trabalhador rural,

através de robusta prova documental, enseja a concessão do benefício previdenciário, não sendo necessário o

cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não

conhecido." (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini)

Ademais, nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de

início razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

Ressalte-se que o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus não só à aposentadoria por
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invalidez, como também ao auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por idade, que são isentas de

carência, no valor equivalente a um salário-mínimo, nos termos do artigo 39, I da Lei 8.213/91.

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 49/55, depreende-se que a parte autora demonstrou

incapacidade parcial e permanente para o trabalho no momento da perícia.

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, sua baixa qualificação profissional e o histórico laboral em atividade braçal, e levando-se em conta as suas

patologias, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as

exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

Quanto ao requisito qualidade de segurada especial, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls.

17/19, os quais constituem início de prova material.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, restou comprovada a qualidade de segura especial da parte autora,

bem como sua incapacidade total e permanente, fazendo jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. RECOHECIMENTO PARCIAL DE

PERÍODOS PLEITEADOS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Trata-se de agravos legais da decisão, proferida,

que nos termos do art. 557, caput, do C.P.C, deu parcial provimento à apelação do autor, para reformar a sentença

e julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por

invalidez de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, desde a data da citação (19/08/2010 - fls. 52).

Sustenta o autor, que foram preenchidos os requisitos necessários para o deferimento do pleito. Sustenta o INSS

que não se comprova, nos autos, a qualidade de segurado especial do autor. II - A inicial é instruída com os

documentos, dos quais destaco: documentos emitidos pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Fartura/SP, dos

anos de 1976, 1977, 1986 e 1991. III - A parte autora, contando atualmente com 63 anos, submeteu-se à perícia

médica judicial. IV - O laudo atesta histórico de problemas de natureza cardíaca, concluindo pela incapacidade

total e permanente para o labor. V - Extrato do CNIS, indica vínculos em abatedouro de suínos e em cerâmica de

01/03/1977 a 31/01/1980. VI - Ouvidas testemunhas, que relatam conhecer o autor há vários anos e que este

sempre se dedicou ao labor rural, estando afastado dessas atividades em função dos problemas de saúde que o

acometem. VII - Como visto consta dos autos início de prova material da condição de rurícola da parte autora,

permitindo o reconhecimento de atividade rural e a sua condição de segurado especial, não havendo que se falar

em perda da qualidade de segurado. VIII - Quanto à incapacidade, o laudo judicial é claro ao descrever a patologia

da qual a parte autora é portadora, concluindo pela incapacidade total e permanente para o labor. IX - Decisão

monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator para decidir

recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante

do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. X - É pacífico o entendimento nesta

E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando

não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação.

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça. XII - Agravos improvidos." (TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 1763861,

Proc. nº 00269776320124039999; Rel. Des. Federal Tania Marangoni; e-DJF3 Judicial 1: 28/11/2014).

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO POR INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

DESPROVIMENTO. 1. Restou comprovada a qualidade de segurado rural do autor, uma vez que foi apresentado

início de prova material suficiente, corroborado por testemunhas, que confirmaram que, desde que o conhecem, o

autor trabalha na roça. 2. Tendo em vista as patologias apresentadas pela parte autora, aliadas à sua idade, ao seu

grau de instrução e sua atividade habitual, é de se concluir que faz jus à aposentadoria por invalidez. 3. Recurso

desprovido." (TRF 3ª Região, Décima Turma, AC/Reex nº 0042286-95.2010.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed.

Baptista Pereira, e-DJF3 Judicial 1: 29/09/2013).

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se
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aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a

douta decisão recorrida.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado PAULO PEREIRA DA SILVA para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com DIB em 24/05/2013 (fl. 27) e renda

mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 30 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013091-89.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da

Constituição Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do

benefício, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo

(03/05/2012), com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em

20% (vinte por cento) do valor da condenação, considerando a soma das prestações vencidas até a data da

sentença. Foi determinada a imediata implantação do benefício, em virtude de antecipação dos efeitos da tutela.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado improcedente o pedido, sustentando o não preenchimento dos requisitos necessários para a concessão

do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração quanto ao termo inicial do benefício, honorários advocatícios,

juros de mora e correção monetária.
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Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento da apelação interposta pelo INSS.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a parte autora concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa portadora de

deficiência ou idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo.

 

Por outro lado, considera-se pessoa com deficiência, para fins de concessão do benefício de prestação continuada,

aquela que segundo o disposto no artigo 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93, com a redação dada pela lei nº 12.470/2011,

tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas.

 

Quanto ao primeiro requisito, embora não realizada perícia médica, há nos autos elementos suficientes para

comprovar o cumprimento da exigência legal, consubstanciados no relatório médico de fl. 45 e demais

documentos juntados às fls. 42/44 e 46/66, que demonstram que a parte autora apresentou, em agosto de 2013, por

ocasião de acidente automobilístico, traumatismo craniano severo, traumatismo torácico bilateral com

hemopneumotórax bilateral, fraturas da costela direita, lesão no baço, e fratura exposta de fêmur direito, bem

como alimenta-se através de tubo de gastronomia definitivo.

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua

família, ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz,

de modo a assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma

situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover

a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ

01/06/2001).

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos

ao longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de

miserabilidade do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição

Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite

mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a

condição de miserabilidade da família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j.
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19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391).

 

A jurisprudência passou, então, a admitir a possibilidade do exame de situações subjetivas tendentes a comprovar

a condição de miserabilidade do requerente e de sua família, interpretação consolidada pelo Superior Tribunal de

Justiça, em recurso especial julgado pela sistemática do artigo 543-C do CPC (REsp. 1.112.557-MG; Terceira

Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28/10/2009; DJ 20/11/2009).

 

A questão voltou à análise do Supremo Tribunal Federal, sendo que após o reconhecimento da existência de

repercussão geral, no âmbito da Reclamação 4.374 - PE, julgada em 18/04/2013, prevaleceu o entendimento

segundo o qual as significativas mudanças econômicas, bem como as legislações em matéria de benefícios

previdenciários e assistenciais trouxeram outros critérios econômicos que aumentaram o valor padrão da renda

familiar per capita, de maneira que, ao longo de vários anos, desde a sua promulgação, o §3º do art. 20 da LOAS,

passou por um processo de inconstitucionalização, conforme ementa a seguir transcrita:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo fosse concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovassem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo

Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua

constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social

fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação

Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art.

20, § 3º, da LOAS. 3. Reclamação como instrumento de (re)interpretação da decisão proferida em controle de

constitucionalidade abstrato. Preliminarmente, arguido o prejuízo da reclamação, em virtude do prévio

julgamento dos recursos extraordinários 580.963 e 567.985, o Tribunal, por maioria de votos, conheceu da

reclamação. O STF, no exercício da competência geral de fiscalizar a compatibilidade formal e material de

qualquer ato normativo com a Constituição, pode declarar a inconstitucionalidade, incidentalmente, de normas

tidas como fundamento da decisão ou do ato que é impugnado na reclamação. Isso decorre da própria

competência atribuída ao STF para exercer o denominado controle difuso da constitucionalidade das leis e dos

atos normativos. A oportunidade de reapreciação das decisões tomadas em sede de controle abstrato de normas

tende a surgir com mais naturalidade e de forma mais recorrente no âmbito das reclamações. É no juízo

hermenêutico típico da reclamação - no "balançar de olhos" entre objeto e parâmetro da reclamação - que

surgirá com maior nitidez a oportunidade para evolução interpretativa no controle de constitucionalidade. Com

base na alegação de afronta a determinada decisão do STF, o Tribunal poderá reapreciar e redefinir o conteúdo

e o alcance de sua própria decisão. E, inclusive, poderá ir além, superando total ou parcialmente a decisão-

parâmetro da reclamação, se entender que, em virtude de evolução hermenêutica, tal decisão não se coaduna

mais com a interpretação atual da Constituição. 4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos

preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do

Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério

da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se

maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e avaliar o real estado de miserabilidade

social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram

critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que

criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei

10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro

a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O

Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização

decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações

legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais

por parte do Estado brasileiro). 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do

art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 6. Reclamação constitucional julgada improcedente." (Órgão Julgador: Tribunal

Pleno, J. 18/04/2013, DJe-173 DIVULG 03/09/2013, PUBLIC 04/09/2013).

 

No presente caso, o estudo social realizado em junho de 2014 (fls. 206/207) revela que o requerente reside com a

mãe, em imóvel financiado, com várias prestações em atraso, em modestas condições de moradia. A genitora não
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aufere quaisquer rendimentos e eles sobrevivem do auxílio prestado pelo pai do requerente, no valor de R$ 350,00

(trezentos e cinquenta reais), e de doações de terceiros.

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a

parte autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício

assistencial visou amparar.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial, uma vez que restou demonstrado o

implemento dos requisitos legais para sua concessão.

 

Havendo prova de requerimento administrativo, o termo inicial deve ser mantido nesta data (03/05/2012 - fl. 37).

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos

termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª

Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será

composta apenas das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para fixar a incidência da correção monetária, dos juros de mora e dos honorários

advocatícios, nos termos da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014440-30.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.014440-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP327375 EDELTON CARBINATTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial e de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação

previdenciária para condenar a autarquia a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, desde o indeferimento

administrativo (15.02.2012). As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de

juros de mora na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97. O INSS foi, ainda, condenado ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença. Não houve condenação em

custas.

Concedida anteriormente a antecipação dos efeitos da tutela, a implantação do benefício foi noticiada à fl. 153.

Em apelação o INSS aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício.

Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo realizado

em 17.03.2011. Por fim, alega que a parte autora trabalhou e realizou contribuições como faxineira, devendo ser

excluído o pagamento de benefício nesse período.

Contra-razões à fl. 189/201.

Após breve relatório, passo a decidir.

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 26.07.1959, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91,

que dispõem:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

O laudo médico pericial, elaborado em 10.09.2013 (fl. 112/117) atestou que a autora é portadora de tendinopatia e

bursite do ombro direito, apresentando incapacidade de natureza total e temporária para o exercício de atividade

laborativa.

Destaco que a autora possui vínculos alternados entre julho/1991 e junho/2009 e recolhimentos entre

fevereiro/2010 e novembro/2013 (fl. 181/182), razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não

cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, tendo sido ajuizada a presente ação

em 15.06.2011.

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, e a sua restrição temporária para a atividade

laborativa que exerce (faxineira), bem como a possibilidade de reabilitação, não há como se deixar de reconhecer

que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-

doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art.

40 do mesmo diploma legal.

O termo inicial do benefício deve ser mantido em 15.02.2012, dada a ausência de recurso da parte autora.

Saliento que o fato de a autora possuir recolhimentos posteriores não impede a concessão do benefício em

comento, tendo em vista que muitas vezes o segurado, ainda que incapacitado, objetiva manter sua condição de

segurado, não se cogitando sobre eventual desconto do período em que verteu contribuições à Previdência Social.

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10%.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS

APELADO(A) : MATILDE PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 11.00.00181-4 1 Vr MOGI GUACU/SP
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e à remessa oficial. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida.

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença.

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014475-87.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a

autarquia a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, desde a cessação administrativa. As prestações em

atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora na forma do art. 1º-F da Lei

9.494/97. O INSS foi, ainda, condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

da condenação. Não houve condenação em custas. 

Em apelação o INSS aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício em

comento. Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo pericial

e a redução dos honorários advocatícios.

Contra-razões à fl. 180/183.

Após breve relatório, passo a decidir.

Da remessa oficial tida por interposta

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: A dispensa de reexame necessário,

quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a

sentenças ilíquidas.

Do mérito

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 06.03.1962, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91,

que dispõem:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

O laudo médico pericial, elaborado em 20.10.2014 (fl. 148/155) atestou que a autora é portadora de patologias

ortopédicas e distúrbios neuropsiquiátricos, apresentando incapacidade de natureza parcial e temporária para o

exercício de atividade laborativa.

Destaco que a autora recebeu benefício de auxílio-doença de 09.09.2009 a 25.05.2013 (fl. 26), razão pela qual não

se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de

segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos

necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 06.05.2014.

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, e a sua restrição para atividade laborativa,

bem como a possibilidade de reabilitação, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora,

2015.03.99.014475-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DA CONCEICAO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

No. ORIG. : 14.00.00076-8 1 Vr TATUI/SP
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ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e

seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal.

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de

reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina:

Art. 62.O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser mantido no dia seguinte à cessação administrativa

(25.05.2013; fl. 26), tendo em vista que não houve recuperação da parte autora.

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantido o percentual de 10%.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS e à remessa oficial tida por interposta para limitar a incidência dos honorários advocatícios até a data

da sentença. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida.

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora Maria da Conceição Souza da Silva a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que seja o benefício de auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 25.05.2013, e

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014690-63.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

2015.03.99.014690-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : PETERSON DA SILVA RODRIGUES e outros

: JONATHAN DA SILVA DOHO

: LUCAS RAFAEL DA SILVA DOHO

: MAURICIO KAUE DOHO DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP147808 ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : SUSY DA SILVA DOHO VIOTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10027434120148260077 2 Vr BIRIGUI/SP
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Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, onde os

autores objetivavam a concessão do benefício de auxílio-reclusão. Houve condenação em custas, despesas

processuais e de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, observados os benefícios da

justiça gratuita.

Os autores, em suas razões de apelação, pugnam pela reforma da sentença, aduzindo que todos os requisitos

necessários à concessão do benefício foram preenchidos.

Sem contra-razões de apelação à fl. 106.

À fl. 110/113, o Representante do Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso da parte

autora.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Objetivam os autores a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, na qualidade de esposo e filhos

menores de 21 (vinte e um) anos de Susy da Silva Doho Vioto, reclusa no período de 14.02.2013 a 19.02.2014,

conforme atestado de permanência carcerária e alvará de soltura (fl. 27/28).

 

A condição de dependente dos autores em relação à detenta restou evidenciada através dos documentos de

identidade e certidão de casamento acostados à fl. 17/19 e 21, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer

outra prova de dependência econômica, já que ela é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº

8.213/91 por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do mesmo dispositivo.

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

A qualidade de segurada da detenta restou demonstrada nos autos, consoante dados do CNIS (69/70 e em anexo),

onde se verifica que seu último contrato de trabalho findou 21.05.2012, sendo que o salário-de-contribuição

correspondia a R$ 876,74, relativo ao mês de abril/2012, dentro, portanto do valor fixado no artigo 13 da Emenda

Constitucional nº 20, de 15.12.1998, equivalente a R$ 360,00, atualizado para R$ 971,78 pela Portaria nº 15, de

10.01.2013.

 

Outrossim, independe de carência a concessão do benefício de auxílio-reclusão, a teor do artigo 26, inciso I, da

Lei de Benefícios da Previdência Social.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado em 14.02.2013 (data do encarceramento) para o filho menor Mauricio

Kaue Doho de Souza, tendo em vista não ocorrer o prazo prescricional em desfavor de absolutamente incapaz;

Como a segurada foi solta em 19.02.2014, e o requerimento administrativo ocorreu após sua liberação não há

parcelas a serem pagas aos filhos Jonathan e Lucas (maiores de 18 anos quando da prisão de sua genitora), e ao

esposo Peterson.

Cumpre esclarecer que o valor do benefício a ser calculado deverá respeitar o teto de R$ 971,78.

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes

termos:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

(...)

Dessa forma, prospera a pretensão dos autores, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma,

cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática.

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora.
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Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o INSS a conceder ao co-autor

Maurício Kaue Doho de Souza o benefício de auxílio-reclusão a partir do encarceramento até a soltura. Ante a

sucumbência recíproca cada parte arcará com os respectivos honorários advocatícios. Verbas de sucumbência

aplicadas na forma acima estabelecida. Esclareço que o valor do benefício deverá obedecer o teto de R$ 971,78.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015044-88.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de pensão por morte,

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício, no valor de

1 (um) salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora,

além das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

prestações vencidas até a data da sentença.

 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença para

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando o descumprimento dos requisitos necessários à concessão do

benefício. Subsidiariamente, requer seja concedido ao autor apenas 50% (cinquenta por cento) do salário de

benefício.

 

2015.03.99.015044-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG135066 JONAS GIRARDI RABELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ERNANE PAULINO BEZERRA

ADVOGADO : SP103850 ANDRELINA DE FATIMA SOUZA CAMPOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP

No. ORIG. : 30023786420138260601 2 Vr SOCORRO/SP
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Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a

condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença.

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº

8.213/91.

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:

qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de

segurado do de cujus, ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº

10.666/03).

 

O óbito de Raimunda Carlos Bezerra, ocorrido em 16/07/2013, restou devidamente comprovado, conforme cópia

da certidão de óbito de fl. 54.

 

Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado do de cujus a

existência de início de prova material da atividade rural, cor roborado por prova testemunhal, na forma do artigo

55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Início de

prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, princípio

de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a

outros dados probatórios.

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola da segurada falecida, consistente em cópias de

carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Helena e respectivos recibos (fls. 27/33). Segundo a

jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal

colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como

rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado:

 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início
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razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p.

427).

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, sem contraditas, que a falecida exerceu atividade rural até ficar ficar doente, pouco antes de falecer (fls.

74/76v.). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício de atividade rural pelo de cujus, suficiente para dar

sustentáculo ao pleito de pensão por morte.

 

Da mesma forma, a condição de dependente do autor em relação à falecida restou devidamente comprovada

através da cópia da certidão de casamento (fl. 22). Neste caso, restando comprovado que o de cujus era cônjuge, a

dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º do artigo 16 da Lei n.º 8.213/91.

 

Assim, comprovados todos os requisitos legais, faz jus a parte autora à concessão do benefício de pensão por

morte, no valor de 01 (um) salário mínimo.

 

Não há falar-se em recebimento de apenas 50% (cinquenta por cento) do salário de benefício, porque, embora

exista outro dependente, ele não se encontra em gozo do benefício e sequer houve pedido para isso. As questões

relativas a este dependente somente serão analisadas quando de sua habilitação, se e quando ocorrer.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME

NECESSÁRIO E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de ERNANE PAULINO BEZERRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 11/09/2013 (data do requerimento

administrativo - fl. 17), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015196-39.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

2015.03.99.015196-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CREUSA OKUBO ALVES

ADVOGADO : SP048810 TAKESHI SASAKI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ171287 FREDERICO RIOS PAULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00246-3 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária que

objetivava a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não

logrou êxito em comprovar o efetivo exercício de atividade rural por período suficiente ao cumprimento da

carência. Condenada a demandante ao pagamento das custas e despesas processuais e de honorários advocatícios

arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais), observando-se o disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50.

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início de prova

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim os requisitos exigidos pelos artigos 142 e 143 da Lei

nº 8.213/91, para a percepção do benefício vindicado.

Sem as contrarrazões do réu, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A autora, nascida em 13.09.1958, completou 55 anos de idade em 13.09.2013, devendo, assim, comprovar 15

(quinze) anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91, para a obtenção do benefício em

epígrafe.

De início, cumpre esclarecer que do entendimento combinado dos artigos 2º e 3º da Lei 11.718/08, o que se infere

é que não há estabelecimento de prazo decadencial para a hipótese de aposentadoria rural por idade após

31.12.2010, mas tão somente o estabelecimento de regras específicas a serem aplicadas para a comprovação de

atividade rural após este prazo. Nesse sentido, já decidiu a C. Décima Turma:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL. EMPREGADOS E AUTÔNOMOS. REGRA TRANSITÓRIA. DECADÊNCIA.

AFASTAMENTO. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO. 

1. Com o advento das Leis 9.032/95 e 9.063/95, as regras dos Arts. 39, I, e 143, ambos da LOPS, tornaram-se

idênticas, sendo indiferente o fundamento à concessão do benefício, durante o lapso compreendido entre essas

leis e o término do prazo previsto no Art. 143 da Lei 8.213/91. Com o decurso do mencionado prazo de 15 anos,

o benefício deve ser concedido com base no Art. 39, I, da mesma lei. 

2. As Leis 11.363/06 e 11.718/08 somente trataram de estender a vigência da regra de transição para os

empregados rurais e autônomos, porque, para esses segurados, o Art. 48 da Lei 8.213/91, ao contrário do

citado Art. 39, refere-se ao cumprimento da carência, devendo a renda mensal ser não de um salário mínimo,

mas calculada de acordo com os salários-de-contribuição. 

3. Ainda assim, não previu o legislador a decadência para a hipótese de pedido de aposentadoria por idade

formulado por empregados e autônomos, após 31/12/10. O que a Lei 11.718/08 trouxe a esses segurados foi

mais uma regra transitória. 

4. O Ministério da Previdência Social emitiu parecer, vinculativo aos Órgãos da Administração Pública

(Parecer 39/06), pela repetição da regra do Art. 143 no Art. 39, I, da Lei 8213/91, havendo incongruência,

portanto, em o Judiciário declarar a decadência do direito de o autor pleitear a aposentadoria por idade,

quando, na seara administrativa, o pleito é admitido com base no Art. 39, I, da Lei 8213/91, nos mesmos termos

em que vinha sendo reconhecido o direito com fulcro no Art. 143 da mesma lei. 

5. Apelação provida para afastar a prejudicial de mérito (decadência ) e determinar o prosseguimento da ação

em seus ulteriores termos. 

(TRF3. Décima Turma. AC 0019725-43.2011.4.03.9999. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira. J. 04.10.2011. DJE

13.10.2011, p. 2079). 

 

Por sua vez, de acordo com o estabelecido no art. 3º da Lei 11.718/08, a partir de 01.01.2011 há necessidade de

recolhimento das contribuições previdenciárias, uma vez que o período de 15 anos a que se refere o artigo 143 da

Lei nº 8.213/91 exauriu-se em 31.12.2010, conforme disposto no artigo 2º da Lei nº 11.718/08, que assim dispõe:

 

"Art. 2º. Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010."

 

Entretanto, cabe destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se

pode exigir do trabalhador campesino o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa

informalidade se verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo

produtor rural ou pelos chamados "gatos", seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício

conferido em razão do implemento do requisito etário e do cumprimento da carência. Ademais disso, o
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trabalhador designado "boia-fria" deve ser equiparado ao empregado rural, uma vez que enquadrá-lo na condição

de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os quais

são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.

 

A propósito, colaciono o seguinte aresto:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº

10.352/01 e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários-mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregado r pagava as prestações do salário-

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o

responsável final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela boia-fria, demonstram que é empregada rural.

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregado res que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural, havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário-maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da

autora e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida."

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, p. 235).

 

 

Quanto à comprovação da atividade rural, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente

apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ,

in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário. 

 

Para tanto, a autora acostou aos autos cópias da CTPS do cônjuge (fls. 28/33), com diversas anotações de vínculos

empregatícios de natureza rural no período compreendido entre os anos de 1994 e 2013. Destaco que o marido da

demandante é beneficiário de aposentadoria rural por idade (fl. 59). Há, portanto, início razoável de prova material

de seu labor agrícola.

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacifica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a

profissão do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL.

COMPROVAÇÃO. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA LEI 8.213/91.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIRO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CARACTERIZAÇÃO.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo. 

II - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material, pois a autora apresentou documentos

em nome do marido e do pai, o que também lhe aproveita. Portanto, tendo trabalhado na agricultura

juntamente com seus pais e demais membros de sua família, dificilmente terá documentos em seu nome, sendo

ilegítima a exigência de prova material em seu próprio nome. A jurisprudência desta Eg. Corte é robusta ao

considerar válidos os documentos em nome dos pais ou do cônjuge para comprovar atividade rural. 
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III- Agravo interno desprovido. 

(grifo nosso) 

(STJ - 5ª Turma; Agresp -538157 - SC 2003/00929426; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 14.10.2003; DJ.

24.11.2003, pág. 374)

 

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em juízo, em audiência realizada em 19.11.2014 (fls. 71/72) declararam

que conhecem a autora há longa data, e que ela sempre trabalhou na lavoura, no Basílio, Lourencinho, Asada,

Menegante, dentre outros. Afirmaram, ainda, que há aproximadamente dois anos ela passou a trabalhar como

faxineira, mas ainda faz trabalho rural.

 

Saliento tal fato não descaracteriza a sua qualidade de trabalhadora rural, nem tampouco impede a concessão do

benefício, porquanto, em regiões limítrofes entre a cidade e o campo, é comum que o trabalhador com baixo nível

de escolaridade e sem formação específica alterne o trabalho rural com atividade urbana de natureza braçal.

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a

parte autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 13.09.2013, bem como

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n.

8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por idade.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (07.10.2013; fl. 13), em

conformidade com sólido entendimento jurisprudencial.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data,

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova

redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da autora, para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural

por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo. Honorários

advocatícios arbitrados em 15% das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias deverão ser

calculadas na forma acima estabelecida.

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora CREUSA OKUBO ALVES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para

que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início

- DIB em 07.10.2013, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

As prestações em atraso serão resolvidas em sede de liquidação.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015307-23.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente pedido em ação previdenciária

para condenar a autarquia a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, desde a data da cessação

administrativa (28.02.2014). As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de

juros de mora na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97. Em razão da sucumbência recíproca cada parte arcará com os

respectivos honorários advocatícios. Custas e despesas processuais serão rateadas pelas partes, observando-se,

contudo, a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a

implantação do benefício, sem cominação de multa.

Em consulta aos dados do CNIS (em anexo) observa-se a implantação do benefício.

Em apelação o INSS aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, uma

vez que exerceu atividade laborativa no curso do processo. Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do

benefício após a última contribuição, e a aplicação da correção monetária na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97.

Contra-razões à fl. 132/138.

Após breve relatório, passo a decidir.

Da remessa oficial tida por interposta

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: A dispensa de reexame necessário,

quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a

sentenças ilíquidas.

Do mérito

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 17.03.1989, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que

dispõem:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

O laudo médico pericial, elaborado em 11.09.2014 (fl. 88/92) atestou que o autor é portador de lombalgia e

protusão discal L3-L4, apresentando incapacidade de natureza total e temporária para o exercício de atividade

laborativa.

Destaco que o autor recebeu benefício de auxílio-doença até 28.02.2014 (fl. 21), razão pela qual não se justifica

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado,

vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal

fim, tendo sido ajuizada a presente ação em26.08.2014.

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, e a sua restrição para atividade laborativa, bem
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como a possibilidade de reabilitação, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao

exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e

seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal.

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de

reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina:

Art. 62.O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser mantido no dia seguinte à cessação administrativa

(01.03.2014; fl. 21), tendo em vista que não houve recuperação do autor.

Da análise dos elementos constantes dos autos, verifica-se que a parte autora exerceu atividade laborativa

remunerada de 03.02.2012 a agosto/2014 (CNIS em anexo), ou seja, em parte do período para o qual foi

concedido o benefício de auxílio-doença, todavia, tal fato não elide, por si só, a incapacidade, baseada no laudo

médico-pericial, haja vista que, em tal situação, o retorno ao trabalho acontece por falta de alternativa para seu

sustento, de modo a configurar o estado de necessidade, razão pela qual não há se falar em desconto do período no

qual o autor manteve vínculo empregatício.

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DA

INCAPACIDADE. PRINCÍPIO IN DUBIO PRO MISERO. 

I - É DEVIDA A APOSENTADORIA POR INVALIDEZ À TRABALHADORA RURAL QUE TEVE SUA

INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA ATESTADA PELO PERITO OFICIAL.

II - O FATO DE A AUTORA CONTINUAR TRABALHANDO NAS LIDES DO CAMPO PARA PROVER A

PRÓPRIA SOBREVIVÊNCIA E A DE SEU FILHO NÃO É MOTIVO PARA NÃO LHE RECONHECER A

INCAPACIDADE.

III - HÁ QUE SE CONSIDERAR NA APRECIAÇÃO DOS FATOS E NA APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO

PREVIDENCIÁRIA O PRINCÍPIO IN DUBIO PRO MISERO.

IV - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(AC 03035536-5, ANO: 91, UF: SP, TURMA: 02, REGIÃO: 03, DJ 23-02-94, PG: 005706, JUIZ ARICÊ

AMARAL)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. RETORNO AO LABOR POR ESTADO DE NECESSIDADE.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEMBOLSO AO ERÁRIO DOS

HONORÁRIOS DO PERITO JUDICIAL.

(...)

4 - O retorno ao labor não afasta a conclusão da perícia médica, vez que o segurado obrigado a aguardar por

vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez precisa manter-se durante esse período, vale

dizer, vê-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida.

(TRF-3ª Região; AC 1001569 - 2002.61.13.001379-0/SP; 9ª Turma; Rel. Desembargador Federal Santos

Neves; j.28.05.2007; DJU 28.06.2007; pág.643)

Saliento, por fim, que o fato de a parte autora possuir recolhimentos posteriores não impede a concessão do

benefício em comento, tendo em vista que muitas vezes o segurado, ainda que incapacitado, objetiva manter sua

condição de segurado, não se cogitando sobre eventual desconto do período em que verteu contribuições à

Previdência Social.

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantido o percentual de 10%.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS

e à remessa oficial tida por interposta. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida.

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença.
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015341-95.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão de

aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em comprovar o efetivo

exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, sendo inadmissível a prova

exclusivamente testemunhal. Condenada a demandante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10%

sobre o valor da causa, observada a gratuidade judiciária de que é beneficiária.

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença ao argumento de que foi trazido aos autos início de prova

material, corroborado por prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91.

 

Com as contrarrazões do réu (fls. 82/88), subiram os autos à Superior Instância.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A autora, nascida em 06.03.1954, completou 55 anos de idade em 06.03.2009, devendo comprovar 14 (quatorze)

anos de atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/90, para a obtenção do benefício em

epígrafe.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

No caso em tela, a autora acostou aos autos certidão de casamento contraído em 27.01.1981 (fl. 19), em que seu

cônjuge fora qualificado como lavrador. Apresentou, também, cópia de sua própria Carteira Profissional - CTPS

(fls. 17/18), com anotações de vínculos empregatícios de natureza rural no período compreendido entre os anos de

1985 e 1987, que constituem prova plena do labor rural nos períodos a que se referem, bem como início de prova

material de seu histórico rurícola.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim
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ementado, que a seguir transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do

requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000;

DJ. 16.10.2000, p. 347).

De outra parte, a prova testemunhal colhida em juízo (fls. 56/60) foi coerente e harmônica, tendo as depoentes

declarado que a autora sempre trabalhou na lavoura, tendo trabalhado nas Fazendas Ithaye, Palmeiras, Santa Iria,

Vista Alegre, Maracajú, Santa Maria, dentre outras, para diversos turmeiros, tendo deixado de trabalhar por volta

do ano 2011, quando adoeceu.

Tal fato não obsta, contudo, a concessão do benefício, tendo em vista que quando deixou as lides do campo já

havia completado o requisito etário.

 

Saliento que os registros de labor urbano por parte da demandante, conforme se verifica dos dados do Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS, ora anexados, também não são óbice à concessão do benefício e

tampouco retiram a sua qualidade de segurada especial, vez que tais atividades se deram por breve período de

tempo e que em regiões limítrofes entre a cidade e o campo, é comum que o trabalhador com baixo nível de

escolaridade e sem formação específica alterne o trabalho rural com atividade urbana de natureza braçal. 

 

Dessa forma, havendo prova plena e início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se

reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente

exigido.

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 06.03.2009, bem como cumprido tempo de

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo.

 

Fixo o termo inicial do benefício na data da citação (21.06.2011; fl. 29, vº), tendo em vista a ausência de

comprovação de prévio requerimento administrativo.

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até esta data, vez que

o pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e

de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria

rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da data da citação. Honorários advocatícios arbitrados

em 15% das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias deverão ser aplicadas da forma acima

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6597/7669



estabelecida.

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora IRACEMA DE DEUS ROCHA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de

início - DIB em 21.06.2011, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015534-13.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar o

INSS a conceder ao autor o benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Antonia Ribas, ocorrido

em 15.04.2014, desde a data do óbito. Correção monetária pelo INPC e juros moratórios nos termos da Lei n.

1.1960/09. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a

data da sentença. Sem custas. Concedida a antecipação da tutela, para a implantação imediata do benefício.

 

Objetiva o réu a reforma parcial de tal sentença, no que tange ao termo inicial do benefício, que requer seja fixado

a partir da data da citação, em razão da ausência de prévio requerimento administrativo, bem como no que tange

aos critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora, a fim de que seja observada a Lei n. 11.960/09.

 

Noticiada a implantação do benefício, à fl. 104.

 

Com as contrarrazões do autor (fls. 107/109), vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta.

 

De início, aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

 

A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

 

Do mérito.
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Objetiva o autor a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheiro de

Antonia Ribas, falecida em 15.04.2014, conforme certidão de óbito de fl. 10.

 

A condição de dependente do demandante em relação à de cujus, na qualidade de companheiro, restou

devidamente comprovada. Com efeito, do cotejo do endereço declinado na inicial (fl. 02) com aquele constante da

certidão de óbito (fl. 10) e nos documentos de fls. 13/16, 30, 32/33, que possuíam o mesmo domicílio (Rua

Florência Alves Pereira, nº 29, Bandeirantes, Nova Granada/SP). 

 

Por seu turno, as testemunhas ouvidas em Juízo (mídia de fl. 100) foram unânimes em afirmar que o autor e a de

cujus moravam juntos, apresentando-se perante a sociedade como marido e mulher, tendo tal relacionamento

afetivo perdurado até a data do óbito.

 

Ressalto que a comprovação da união estável pode ser feita por qualquer meio probatório, não prevendo a

legislação uma forma específica. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência:

 

RESP. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PROVA. SÚMULA

07.

A Constituição da República autoriza a comprovação de fato por qualquer meio, desde que não ilícito. Daí, a

inconstitucionalidade de rejeição à prova exclusivamente testemunhal. A Súmula n. 149, STJ, refere-se à

comprovação de atividade rurícola.

(STJ; Resp 182420/SP; 6ª Turma; Rel. Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro; j. 29.04.1999; DJ 31.05.1999; p.

193)

PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL (POSSIBILIDADE). ARTIGOS 131 E 332 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

(APLICAÇÃO).

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

CPC).

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união

estável como da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a

possibilidade de prova sua condição mediante testemunhas, exclusivamente.

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento.

(STJ; Resp 783697 - 2005.01.58025-7; 6ª Turma; Rel. Ministro Nilson Naves; j. 20.06.2006; DJ 09.10.2006; p.

372)

 

 

Assim, ante a constatação de união estável entre o autor e a falecida, torna-se desnecessário trazer aos autos

qualquer outra prova de dependência econômica, eis que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei

nº 8.213/91 por se tratar de dependente arrolado no inciso I do mesmo dispositivo.

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

De outra parte, a qualidade de segurado da falecida é inquestionável, uma vez que esta era titular de benefício

previdenciário à época do óbito, conforme se verifica do documento de fl. 56.

 

Destarte, resta evidenciado o direito do autor ao benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de

Antonia Ribas.

 

Em relação ao termo inicial do benefício, há que ser mantido o disposto na r. sentença recorrida, que o fixou a

contar da data do óbito, a teor do artigo 74, I, da Lei n. 8.21/391, tendo em vista que a presente demanda foi

ajuizada no prazo de trinta dias.
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Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença, nos

termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E.

Corte, mantendo-se o percentual em 10%, na forma prevista no art. 20, §4º, do CPC.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

do réu e à remessa oficial tida por interposta. As verbas acessórias serão computadas na forma retro

explicitada. As prestações adimplidas por força da tutela antecipada serão compensadas na liquidação do julgado.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015565-33.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se ao pagamento das verbas de sucumbência,

ressalvada a assistência gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, sustentando

a comprovação dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado.
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Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº

8.213/91.

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:

qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de

segurado do "de cujus", ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº

10.666/03).

 

O óbito de Antônio Daum, ocorrido em 21/12/2012, restou devidamente comprovado, conforme cópia da certidão

de óbito de fl. 13.

 

Os documentos juntados às fls. 37/38 apontam que o falecido recebia benefício de amparo por invalidez de

trabalhador rural, desde 01/11/1979, sob o nº 092.982.131-93, sendo certo que o referido benefício, de natureza

assistencial, cessa com a morte do beneficiário, não gerando direito ao pagamento de pensão a seus dependentes.

 

Entretanto, na hipótese, pela análise do conjunto probatório, verifica-se que o falecido marido da autora obteve

erroneamente o benefício assistencial, ao invés da aposentadoria por invalidez.

 

A propósito, esta Corte Regional Federal tem admitido a viabilidade de postulação de pensão por morte em

decorrência de direito que o falecido tinha à aposentadoria por invalidez, embora houvesse obtido

equivocadamente benefício assistencial, conforme se verifica dos seguintes precedentes:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE - RURÍCOLA BENEFICIÁRIO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA -

DIREITO, À ÉPOCA, AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE - CONCESSÃO EQUIVOCADA -

RECONHECIMENTO DO DIREITO À PENSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA -

CONCESSÃO DE OFÍCIO. 

I. Na certidão de óbito, o falecido foi qualificado como pensionista, por receber do INSS o benefício nº 82556122-

1, espécie 30, ou seja, renda mensal vitalícia. Tal benefício, como é sabido, não gera direito a qualquer outra

prestação da Previdência Social. Todavia, o fato de o benefício recebido pelo de cujus não ensejar, a princípio,

pensão por morte, no caso, não tem o condão de implicar em óbice à concessão do benefício pleiteado na

exordial, haja vista que o falecido já possuía as condições necessárias para obter aposentadoria rural por idade

na época em que lhe foi deferida a renda mensal vitalícia, conforme se depreende do início de prova material,

corroborado pela prova testemunhal os quais se mostraram aptos a tal comprovação. II. Com efeito, o de cujus

completou 60 anos em 1990, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os benefícios

previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71, que continha dispositivos que não

foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, dentre os quais o art. 4º, que estabelecia a idade

mínima de 65 anos para a concessão de aposentadoria por velhice aos rurícolas. Com o advento da nova Ordem

Constitucional, a idade mínima para os trabalhadores rurais passou a ser de 60 anos para os homens, nos termos

do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, § único) não

encontrou amparo constitucional. Conclui-se, portanto, da análise dos referidos textos legais, que para a

concessão do benefício de aposentadoria por idade, à época, a idade mínima exigida era de 60 anos para

trabalhadores rurais, e a carência era a expressa no artigo 5º da Lei Complementar nº 16/73, nos seguintes
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termos: "A caracterização da qualidade de trabalhador rural, para efeito da concessão das prestações

pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos

anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua". 

III. Entendo, portanto, que o benefício de renda mensal vitalícia foi concedido equivocadamente pela autarquia,

uma vez que ao falecido seria cabível o deferimento da aposentadoria, razão pela qual é devida à viúva a pensão

por morte. IV. Na qualidade de esposa, a dependência econômica da autora é presumida, a teor do disposto no

artigo 16, inciso I e parágrafo 4º, da Lei 8.213/91.

V. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários, a base de cálculo dos honorários advocatícios deve

abranger somente a soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme entendimento do E. STJ

(Súmula 111 - STJ). VI. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela,

para permitir a imediata implantação do benefício postulado na presente ação. 

VII. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação improvida." (AC nº 801202/MS, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 08/11/2004, DJU 13/01/2005, p. 298);

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. RENDA MENSAL VITALÍCIA.

QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS" NÃO CONFIGURADA. 

I - Comprovada nos autos a condição de esposa, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do

artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - Tendo em vista que o "de cujus" gozava do benefício de renda mensal vitalícia, benefício este de caráter

pessoal e intransferível, os dependentes não fazem jus ao benefício de pensão por morte.

III - Os dependentes do falecido somente poderão postular o benefício de pensão por morte em ação própria,

mediante comprovação de que o "de cujus" fazia jus a benefício de natureza previdenciária (aposentadoria por

idade ou invalidez). 

IV - Apelação da autora desprovida." (AC nº 782759/SP, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j.

17/08/2004, DJU 13/09/2004, p. 531).

 

Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado do "de cujus" a

existência de início de prova material da atividade rural, corroborado por prova testemunhal, na forma do artigo

55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do de cujus, consistente nas cópias das certidões de

casamento e de nascimento dos filhos (fl. 12 e 15/16), nas quais ele foi qualificado como lavrador. Tal

documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao

reconhecimento do exercício da atividade rural desenvolvida, conforme revela a ementa do seguinte julgado:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (STJ, Sexta Turma, REsp 280402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ

10/09/2001, pag. 427).

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, sem contraditas, que falecido exerceu atividade rural ate ficar incapacitado para exercer atividade laborativa

(fls. 59/61 e mídia de fl. 11). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício de atividade rural pelo de cujus,

suficiente para dar sustentáculo ao pleito de pensão por morte.

 

Da mesma forma, a condição de dependente da parte autora em relação ao falecido restou devidamente
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comprovada através da cópia da certidão de casamento (fl. 12). Neste caso, restando comprovado que o de cujus

era cônjuge, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º do artigo 16 da Lei n.º 8.213/91.

 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte, no valor de 01 (um)

salário mínimo (artigo 39, inciso I, da Lei nº 8.213/91).

 

No caso, o óbito é posterior à edição da MP nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou a

redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser fixada a data do requerimento administrativo

(19/02/2013; fl. 20) como termo inicial do benefício, nos termos do inciso II do artigo 74 do citado diploma legal.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR)."

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o instituto-réu com o pagamento da verba honorária, que fixo em 15% (quinze

por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e

conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a

qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do

benefício e a data desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder-lhe o benefício

de pensão por morte, a partir da data do requerimento administrativo, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de MARIA DE LOURDES MONTEIRO DAUM a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 19/02/2013, e renda mensal inicial -

RMI no valor de um salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 29 de abril de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015739-42.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da

Constituição Federal) ou aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido,

condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, sustentando, preliminarmente, a nulidade da sentença,

ao argumento de cerceamento de defesa, uma vez que não foi realizado o estudo social. No mérito, requer a

reforma da sentença, para que seja julgado procedente o pedido, sustentando o preenchimento dos requisitos

necessários à concessão do benefício pleiteado.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento do recurso de apelação e a decretação de

nulidade da sentença, em razão da ausência de intimação do Parquet em primeiro grau e do estudo social (fls.

119/120vº).

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Inicialmente, postula a autora concessão de benefício assistencial ou aposentadoria por invalidez, no valor de um

salário mínimo, benefício este previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº

8.742/93.

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para

a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário

2015.03.99.015739-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SANDRO LUIZ BENTO

ADVOGADO : SP124866 IVAN MARQUES DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00180-6 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6604/7669



mínimo.

 

Dispõe, ainda, o referido diploma que: "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos

estabelecidos nesta Lei" (art. 31).

 

Todavia, não obstante a ação em tela verse sobre a concessão do benefício de assistência social, não houve a

intimação do Ministério Público para acompanhar o processo, anteriormente à remessa dos autos a esta Egrégia

Corte Regional.

 

Aduz o artigo 246 do Código de Processo Civil:

 

"É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva intervir.

Parágrafo único - Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz o anular á a partir

do momento em que o órgão devia ter sido intimado."

No caso em comento, a manifestação do Ministério Público Federal nesta Corte não supre a ausência de

intervenção do parquet em Primeira Instância, pois restou evidente, na hipótese, que houve manifesto prejuízo à

parte autora, em primeira instância. Esta corte tem decidido pela anulação da sentença nos feitos em que a

intimação do Ministério Público para se manifestar em primeira instância seja obrigatória:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - AUSÊNCIA DE

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO- ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF -

RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA.

1. Nos termos da Lei 8742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e sobre o benefício de

prestação continuada, "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta

Lei" (art. 31).

2. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (art. 246 do CPC).

3. Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara

de origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o

processo.

4. Recurso prejudicado." (TRF 3ª REGIÃO, Relatora Desembargadora Ramza Tartuce AC 763191 DJ

28/05/2002, DJU 25/02/2003, p. 505).

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO PARA INTERVIR NO FEITO. ARTIGO 31, DA LEI N.º 8.742/93. NULIDADE.

I- É essencial a intimação do Ministério Público para manifestar-se nas ações visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal. Inteligência do art. 31, da Lei n.º 8.742/93.

II- A não intimação do Representante do Parquet, em desatenção ao comando legal expresso, implica a nulidade

de todos os atos processuais, desde o momento em que se fizesse necessária a sua intervenção.

III- Sentença anulada ex officio. Apelação prejudicada." (TRF 3ª REGIÃO, Relator Desembargador Newton de

Lucca AC 868997 DJ 18/08/2003, DJU 03/09/2003, p. 326).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, ANULO A SENTENÇA, DE

OFÍCIO, e determino o retorno dos autos à Vara de Origem para que seja dado cumprimento ao disposto no art.

31 da Lei nº 8.742/93, RESTANDO PREJUDICADA A ANÁLISE DA APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015747-19.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar

o réu a conceder à autora o benefício de auxílio-doença a contar do indeferimento administrativo. Sobre as

prestações vencidas deverá incidir correção monetária e juros de mora nos termos do art. 1º F da Lei nº 9.494/97.

O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das

parcelas vencidas até a sentença. Sem condenação em custas processuais. Foi concedida tutela determinando a

imediata implantação do benefício.

 

O benefício foi implantado pelo réu (fl. 187).

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a condenação dos honorários advocatícios em 20% sobre o valor da

condenação.

 

O réu recorre, por seu turno, sustentando que não restaram preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício em comento.

 

Contrarrazões de apelação (fl. 176/183 e 185/186).

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

Da remessa oficial tida por interposta 

 

 

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

 

"A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas". 

 

Do mérito

 

 

A autora, nascida em 20.06.1973, pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou o

restabelecimento do auxílio-doença, este último previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.
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O laudo médico pericial realizado em 06.10.2014 (fl. 137/141), atesta que a autora é portadora de traumatismo no

joelho esquerdo, estando incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho.

 

A autora recebeu o benefício de auxílio-doença até 20.03.2014 (fl. 102), razão pela qual inconteste o cumprimento

da carência para a concessão do benefício em comento, bem como de manutenção da qualidade de segurado,

tendo sido ajuizada a presente ação em 06.03.2014.

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, constatada a sua incapacidade parcial e

permanente para o trabalho, entendo ser irreparável a r. sentença que lhe concedeu o benefício de auxílio-doença,

nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do

mesmo diploma legal.

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de

reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina:

 

Art. 62.O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez

 

 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser mantido a partir de 21.03.2014 (fl. 187), tendo em vista

que não houve recuperação da parte autora, devendo ser compensadas as parcelas pagas a título de antecipação de

tutela, quando da liquidação da sentença.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantendo-se o percentual em 15% (quinze por cento).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora e à

apelação do réu. Dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para que as verbas acessórias

sejam calculadas na forma retroexplicitada.

 

As parcelas pagas em antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de auxílio-doença.

Inconformado, apela o INSS, alegando, preliminarmente, ausência de interesse de agir. No mérito, requer que a r.

sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da parte autora.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, não merece agasalho a preliminar de carência da ação pela ausência de prévio requerimento

administrativo, pois, ao apresentar a Contestação, o INSS demonstrou inequivocamente a sua intenção de rejeitar

o pleito da parte autora, restando, portanto, configurada a pretensão resistida e o interesse de agir.

Nesse sentido, é o entendimento do C. STF no julgamento do RE nº 631.240: "RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR. 1. A

instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da

Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. 2. A

concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça

ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua

análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o exaurimento das

vias administrativas. 3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o

entendimento da Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado. 4. Na hipótese de

pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido, considerando que o

INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado

diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da

Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento ao menos tácito

da pretensão. 5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal

Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir

expostos. 6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha

havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a

ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá

implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o

interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii)

ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar

entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do processo. Comprovada a postulação

administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a

Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido

administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente,

extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 8. Em todos

os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar em conta a data
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do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais. 9. Recurso extraordinário a

que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a baixa dos autos ao juiz de

primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural informal - a dar entrada no pedido

administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado

para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data de

entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao

juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir." (STF - Tribunal Pleno - RE nº 631.240/MG, Rel.

Min. Roberto Barroso, DJe 10-11-2014)

Passo à análise do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora recolheu contribuições para a Previdência Social (fls. 39/41). Destarte, considerando a data da

propositura da demanda, resta comprovado o preenchimento de tais requisitos, nos termos do disposto nos artigos

15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

No tocante à alegação da autarquia de que as doenças da parte autora são preexistentes à sua filiação ao Instituto,

ressalto que a própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42,

§2º, da Lei nº 8.213/91.

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 81/85, depreende-se que a parte autora demonstrou

incapacidade total e temporária para o trabalho no momento da perícia.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à

apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado MARIA ISABEL FERREIRA SILVA para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA com DIB em 15/01/2014 e renda mensal inicial - RMI a ser

apurado pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 04 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016345-70.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Houve condenação em custas e

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observados os benefícios da justiça gratuita.

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em

comento, tendo em vista sua incapacidade laborativa.

 

Contrarrazões de apelação (fl. 119/123).

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

A autora, nascida em 14.06.1970, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que dispõem:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo médico pericial, elaborado em 01.07.2008 (fl. 81/85) e complementado à fl. 98/99 (29.11.2011), atesta

que a autora, embora portadora de escoliose dorso lombar, não apresenta incapacidade laborativa.

 

Assim, não ficou caracterizada, no momento da perícia realizada por profissional de confiança do Juízo e

eqüidistante das partes, a presença da incapacidade laborativa da autora a justificar a concessão dos benefícios em

comento, a qual não trouxe aos autos elementos que pudessem desconstituir a conclusão pericial.

 

Nada obsta, entretanto, que a parte autora venha a pleitear o benefício em comento novamente, caso haja alteração

de seu estado de saúde.

 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF,

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

ADVOGADO : SP190813 WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS
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São Paulo, 11 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016356-02.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de

sucumbência, observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo.

 

Cabe esclarecer que a regra contida nos artigos 2º e 3º da Lei nº 11.718/08 não implicou na fixação de prazo

decadencial para a obtenção de aposentadoria por idade rural por aqueles que implementaram a idade após

31/12/2010. Com efeito, estabeleceu-se apenas novas regras para a comprovação do tempo de atividade rural após

referida data.

 

Ressalta-se que a norma prevista nos artigos acima citados são inaplicáveis aos segurados especiais, sendo que,

após 31/12/2010, continuarão a fazer jus ao benefício em questão, em virtude do disposto nos artigos 26, inciso

III, 39, inciso I, e 48, §2º, da Lei de Benefícios. Somente o segurado especial que desejar usufruir benefícios

outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído para a Previdência Social,

na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 da referida Lei.

 

No tocante ao empregado rural e ao contribuinte individual, entretanto, conclui-se pela aplicação das novas regras

e, portanto, pela necessidade de contribuições previdenciárias, a partir de 01/01/2011, uma vez que o prazo de 15

(quinze) anos previsto no artigo 143 da Lei de benefícios exauriu-se, conforme o disposto no artigo 2º da Lei

11.718/08.
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Saliente-se, contudo, que não se transfere ao empregado a obrigação de comprovar os recolhimentos das

contribuições do período laborativo anotado na carteira profissional, uma vez que é de responsabilidade exclusiva

do empregador a anotação do contrato de trabalho em CTPS, o desconto e o recolhimento das contribuições

devidas à Previdência Social, não podendo o segurado ser prejudicado pela conduta negligente do empregador,

que efetuou as anotações dos vínculos empregatícios, mas não recolheu as contribuições. Precedente do STJ:

REsp 566405/MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.18/11/03, DJ 15/12/03, p 394.

 

Não se diga, por fim, que o diarista, boia-fria ou volante é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é,

verdadeiramente, de empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo

executando serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Aliás, a qualificação do

volante como empregado é dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que consta da Instrução

Normativa INSS/PRES n.º 45, de 06/08/2010 (inciso IV do artigo 3º).

 

Nesse sentido, precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da respectiva ementa:

"4. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois não

é possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual. 

5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização." (AC nº 513153/SP, Relatora

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391).

 

Outrossim, à luz do caráter protetivo social da Previdência Social, evidenciado pelas diretrizes que regem o

sistema previdenciário instituído pela Constituição de 1988 (artigos 1º, 3º, 194 e 201), especialmente a proteção

social, a universalidade da cobertura, a uniformidade e equivalência dos benefícios, a equidade na forma de

participação no custeio, e a isonomia, bem como da informalidade de que se revestem as atividades desenvolvidas

pelos rurícolas, não se pode exigir do trabalhador rural, à exceção do contribuinte individual, o recolhimento de

contribuições previdenciárias.

 

No presente caso, tendo a parte autora nascido em 08/12/1957, completou essa idade acima referida em

08/12/2012.

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da

certidão de casamento e certidão de nascimento de seu filho (fls. 13 e 69), nas quais ele qualificado como

lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento

de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. Recurso especial

atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256).

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem,

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem
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contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 50/53).

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no

valor de 1 (um) salário mínimo.

 

Havendo prova do requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado nessa data (fl. 12 -

16/10/2013).

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, conceder o benefício de aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária, juros de mora e

honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da segurada MARIA ELZA DA SILVA BARRETO FARIA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB na data do

requerimento administrativo (16/10/2013), e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo,

com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser

substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 30 de abril de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016562-16.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de pensão por morte,

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício, a partir da

data do óbito, com correção monetária e juros de mora, além dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez

por cento) sobre o valor total do débito constituído até a data da sentença. Foi determinada a imediata implantação

do benefício para a coautora Marileide Dias Conceição.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

A parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo que seja especificada a cota parte de cada uma das

autoras.

 

A autarquia previdenciária, por sua vez, interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da sentença,

para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer o reconhecimento da prescrição

quinquenal.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A condenação, no presente caso, ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do

benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da

sentença, de forma que o reexame necessário se legitima.

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº

8.213/91.

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:

2015.03.99.016562-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARILEIDE DIAS CONCEICAO

ADVOGADO : SP106533 ROSE MARY SILVA MENDES HASHIMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 13.00.00110-4 2 Vr IBIUNA/SP
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qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de

segurado do de cujus, ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº

10.666/03).

 

O óbito de Adalberto Lino Conceição, ocorrido em 01/11/2004, restou devidamente comprovado, conforme cópia

da certidão de óbito de fl. 16.

 

A qualidade de segurado do de cujus restou comprovada, considerando que ele exerceu atividade abrangida pela

Previdência Social até a data do óbito, conforme cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (fls.

18/21).

 

Ressalte-se que as anotações feitas em CTPS são suficientes à comprovação da filiação obrigatória do segurado ao

sistema, decorrente do exercício de atividade abrangida pela Previdência Social. Tais anotações gozam de

veracidade juris tantum, tornando-se impossível prejudicar o empregado pela ausência de anotações

complementares ou recolhimentos que são de responsabilidade exclusiva do empregador.

 

A dependência econômica da autora Fabiana Dias Conceição em relação ao de cujus é presumida, nos termos do §

4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, uma vez que comprovada a condição de filha menor de 21 (vinte e um) anos de

idade na data do óbito (fls. 11/13).

 

Da mesma forma, a condição de dependente de Marileide Dias Conceição em relação ao falecido restou

devidamente comprovada por meio das cópias da certidão de casamento (fls. 14/15). Neste caso, restando

comprovado que o de cujus era cônjuge, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º do artigo 16

da Lei n.º 8.213/91.

 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte.

 

Quanto ao tema da prescrição quinquenal, cumpre esclarecer que, no campo do direito previdenciário, há que

prevalecer norma especial expressa no preceito inserto no art. 79 da Lei n. 8.213/91, que estabelece a não

incidência da prescrição em relação ao pensionista menor, incapaz ou ausente, devendo ser considerado "menor"

aquele que não atingiu os dezoito anos (art. 5º do Código Civil de 2002), de modo a abranger os absolutamente

incapazes, bem como aqueles que são incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer.

 

Assim, Fabiana Dias Conceição, nascida em 10/03/1991, possuía menos de 13 anos de idade por ocasião do óbito

de seu pai, é de se estabelecer como início de contagem do prazo prescricional o momento em que completou 18

anos de idade, ou seja, 2009. Considerando que houve requerimento administrativo em 05/04/2005, em data,

portanto, anterior, o termo inicial do benefício com relação a ela fica mantido na data do óbito.

 

Com relação à Marileide Dias Conceição, porém, o termo inicial deve ser fixado a partir da data do requerimento

administrativo (05/04/2005 - fl. 22), nos termos do inciso II do artigo 74 da Lei n.º 8.213/91. Porém,

considerando-se o lapso temporal decorrido entre o termo inicial do benefício (05/04/2005) e a data do

ajuizamento da demanda (16/07/2013), encontram-se prescritas as parcelas anteriores a 16/07/2008.

 

Dessa forma, cabível à autora Fabiana a integralidade do valor do benefício entre a data do óbito (01/11/2004) e

15/07/2008 e, a partir de então, a sua cota parte até a data em que completou 21 anos (10/03/2012), e à autora

Marileide, a sua cota parte a partir de 16/07/2008 até 10/03/2012 e, posteriormente, a integralidade do benefício.

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado

o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o

art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006,

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as

disposições da Lei nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR)."

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data
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da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela

incidência em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da

sentença, consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar

acarretaria reformatio in pejus, razão pela qual fica mantida conforme estabelecido na sentença recorrida.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para explicitar o termo inicial e a cota parte de cada autora, E DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR

INTERPOSTO, para especificar a forma de incidência dos juros de mora, limitar a base de cálculo dos

honorários advocatícios e para reconhecer, com relação à autora Marileide Dias Conceição, a prescrição

quinquenal, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016597-73.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder

o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir data da expedição do laudo pericial, com juros de mora. Ante a

sucumbência recíproca, cada parte arcará com metade das custas e despesas processuais e os honorários

advocatícios de seus patronos.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença, para

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do

2015.03.99.016597-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ADALBERTO JORGE BRANDAO

ADVOGADO : SP318500 ANA CLAUDIA DE MORAES BARDELLA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : NATALIA PAIVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.01652-8 1 Vr ITATINGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6616/7669



benefício. Subsidiariamente, pede a alteração da sentença quanto aos juros de mora e correção monetária.

 

Por sua vez, a parte autora também interpôs recurso de apelação requerendo a alteração do termo inicial do

benefício, honorários advocatícios, juros de mora e correção monetária.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

Nos termos do inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91, "mantém a qualidade de segurado, independentemente

de contribuições, até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer

atividade remunerada abrangida pela Previdência Social". Tal período de graça é prorrogado para até 24 (vinte e

quatro) meses se o segurado já tiver pagado mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção

que acarrete a perda da qualidade de segurado (§ 1º do mesmo artigo). No caso dos autos, o período de graça não

aproveita à parte autora, considerando o lapso temporal decorrido entre a data da rescisão do último contrato de

trabalho da autora, em 17/07/2002, conforme se verifica na cópia do extrato do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fl. 24), a data do ajuizamento da presente demanda (08/10/2010).

 

Ressalte-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência

Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Neste caso, porém, a parte autora não demonstrou que parou de

trabalhar em razão da incapacidade apresentada, considerando as conclusões do laudo pericial (fls. 221/227).

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, pela parte autora, da qualidade de segurado da Previdência Social,

desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez e do

auxílio-doença, nos termos dos artigos 42, 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91.

 

 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em RE nº

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), e considerando ser a

parte autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, deixo de condená-la ao pagamento das verbas de

sucumbência.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação,

E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.
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Publique-se e intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016654-91.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão de

aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em comprovar o efetivo

exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento. Condenada a demandante ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa atualizado,

ressalvado o disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50.

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença ao argumento de que foi trazido aos autos início de prova

material, corroborado por prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91.

 

Com as contrarrazões do réu (fls. 81/85), subiram os autos à Superior Instância.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A autora, nascida em 01.03.1957, completou 55 anos de idade em 01.03.2012, devendo comprovar 15 (quinze)

anos de atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/90, para a obtenção do benefício em

epígrafe.

 

A jurisprudência do E. STJ já está firmada no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

No caso em tela, a autora não apresentou qualquer documento em seu nome ou de seu cônjuge que pudessem

servir de início razoável de prova material de seu labor agrícola. Ressalto que na certidão de casamento (fl. 09)

constou anotada a sua profissão de auxiliar de laboratório, e a de seu marido operário. 

2015.03.99.016654-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : IVETE DE LIMA MALHEIRO

ADVOGADO : SP181671 LUCIANO CALOR CARDOSO

CODINOME : IVETE DE LIMA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN008504 ANDREA ALVES DE ALBUQUERQUE OTHON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Saliento, ainda, que conforme os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 39 e

ora anexados), o marido da autora percebe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, na qualidade de

industriário, no valor atualizado de R$ 1.552,95 (um mil quinhentos e cinquenta e dois reais e noventa e cinco

centavos), portanto, superior ao que receberia caso fosse segurado especial.

 

Assim, considerando que a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos em 01.03.2012 e que o labor rural

deveria ser comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não

foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período,

restando inócua a análise da prova testemunhal colhida em juízo.

 

Como o § 3º do art. 55 da Lei n. 8.213/91 versa sobre matéria probatória, penso ser processual a natureza do

aludido dispositivo legal, razão pela qual nos feitos que envolvam o reconhecimento de tempo de serviço a

ausência nos autos do respectivo início de prova material constitui um impedimento para o desenvolvimento

regular do processo, caracterizando-se, consequentemente, essa ausência, como um pressuposto processual, ou um

suposto processual, como prefere denominar o sempre brilhante Professor Celso Neves. Observo que a finalidade

do § 3º do art. 55 da Lei n. 8.213/91 e da Súmula 149 do E. STJ é evitar a averbação de tempo de serviço

inexistente, resultante de procedimentos administrativos ou judiciais promovidos por pessoas que não exerceram

atividade laborativa.

 

Verifica-se, pois, que a finalidade do legislador e da jurisprudência ao afastar a prova exclusivamente testemunhal

não foi criar dificuldades inúteis para a comprovação do tempo de serviço urbano ou rural e encontra respaldo na

segunda parte do art. 400 do CPC.

 

Dessa forma, a interpretação teleológica dos dispositivos legais que versam sobre a questão em exame leva à

conclusão que a ausência nos autos de documento tido por inicio de prova material é causa de extinção do feito

sem resolução do mérito, com base no art. 267, IV, do CPC, pois o art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e a Súmula 149

do E. STJ, ao vedarem a prova exclusivamente testemunhal em tais casos, criaram um óbice de procedibilidade

nos processos que envolvam o reconhecimento de tempo de serviço, que a rigor acarretaria o indeferimento da

inicial, nos termos dos arts. 283 e 284 do CPC.

 

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de

atividade rural por ela desempenhado (art. 39, I, da Lei nº 8.213/91), restando prejudicada a apreciação do pedido

de concessão do benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente

feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando

prejudicado o apelo da autora. Não há condenação da demandante nos ônus da sucumbência, por ser

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016663-53.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas

de sucumbência, observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo, a reforma integral da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando que preencheu os requisitos legais para a concessão do benefício

pleiteado.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

No mérito, os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º,

da Lei n.º 8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No presente caso, a qualidade de segurado da parte autora e a carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei

8.213/91, restaram comprovadas, conforme anotações de contratos de trabalho em CTPS (fls. 18/19). Observa-se

que o lapso temporal decorrido entre a data da cessação do último contrato de trabalho, em 01/11/2012 (fl. 19), e a

data do ajuizamento da ação (26/06/2013) não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da

Lei n.º 8.213/91.

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pela perícia realizada (fls. 67/73).

De acordo com referida perícia, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada para o

trabalho de forma parcial e permanente.

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez,

nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42

DA LEI 8.213/91.

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP194936 ANDREA TERLIZZI SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00244-7 1 Vr VALPARAISO/SP
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deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso

conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p.

165).

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia médica, a incapacidade total e temporária

para o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a

efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante

determina o artigo 62 da lei n. 8213/91" (AC nº 300029878/SP, Relator Desembargador Federal Theotonio

Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão de auxílio-doença à parte autora.

 

O termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo (14/09/2012 - fl. 20), de acordo com a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Neste sentido: REsp nº 200100218237, Relator Ministro Felix

Fischer. DJ 28/05/2001, p. 208.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ora arbitrada

em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de

Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre

a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial

do benefício e a data desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Por fim, não configura julgamento extra petita, a sentença que concede à parte autora o benefício de auxílio-

doença, quando o pedido formulado na inicial é de aposentadoria por invalidez. Neste termo o eg. Superior

Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a questão (REsp nº 293659/SC, Relator Ministro FELIX FISCHER, j.

20/02/2001, DJ 19/03/2001, p. 138).
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS à concessão de auxílio-

doença, com termo inicial, correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da

fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

do segurado ANTONIO DA ROCHA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 14/09/2012 (data do requerimento administrativo), e

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461,

§§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0016693-88.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial pela qual foi julgado procedente o pedido do autor para condenar o réu a conceder-lhe

o benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, a partir da data do requerimento administrativo

(12.08.2010). As prestações vencidas serão pagas com atualização monetária segundo o critério de cálculo

utilizado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e acréscimo de juros de mora de 1% ao mês, a contar da

citação. Condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre as

prestações vencidas até a data da sentença. Sem custas.

 

Não havendo interposição de recursos voluntários pelas partes, vieram os autos a esta Corte por força do reexame

necessário.

Noticiada pelo réu a implantação do benefício, à fl. 94.

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Busca o autor, nascido em 26.02.1949, comprovar o exercício de atividade rural pelo período exigido no art. 142

da Lei n. 8.213/91 que, conjugado com o implemento do requisito etário, em 26.02.2009, confere-lhe o direito à

percepção do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do art. 48 da Lei 8.213/91.

Da análise das Carteiras Profissionais - CTPS de fls. 14/28, em cotejo com os dados constantes do Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 53/54) e com a contagem de tempo de serviço efetuada às fls. 79/80,

que ora se acolhe, depreende-se que o demandante contava com um total de 178 (cento e setenta e oito)

contribuições mensais à época do requerimento administrativo efetuado em 16.08.2010 (fl. 30).
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : GERALDO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP122295 REGINA CRISTINA FULGUERAL

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN008504 ANDREA ALVES DE ALBUQUERQUE OTHON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

No. ORIG. : 10.00.00207-7 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6622/7669



Ressalto que os períodos de trabalho registrados em CTPS do requerente constituem prova material plena a

demonstrar os referidos vínculos empregatícios, devendo ser reconhecidos para todos os fins, independentemente

da comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus compete ao empregador.

Saliento que as anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, a qual não deve ser

afastada pelo simples fato de não estarem reproduzidas no CNIS.

 

Nesse sentido a orientação pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS.

PROVA. CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. 

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado em CTPS, conforme art. 16, do Decreto

2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. 

II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao

INSS é do empregador. 

III - Recurso não conhecido. 

(Resp. n. 263.425- SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, unânime, DJU de 17.09.2001) 

 

Sendo assim, tendo o autor completado 60 anos de idade em 26.02.2009, e contando com 178 contribuições até

16.10.2010, atingiu o número mínimo de contribuições a título de carência necessária ao beneficio vindicado para

o ano de 2009, na forma do art. 142 da Lei nº 8.213/91, de modo que é de se lhe conceder a aposentadoria rural

por idade, nos termos do art. 48 da Lei 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (12.08.2010), conforme

entendimento jurisprudencial sedimentado.

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação, mantido o percentual em 15% (quinze por cento), nos

termos do art. 20, §4º, do CPC e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial. As verbas acessórias serão calculadas na forma acima explicitada. As prestações em atraso serão

resolvidas em liquidação, compensando-se aquelas adimplidas por força da tutela antecipada. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016742-32.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.016742-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : TEREZA MOREIRA DE JESUS PAES
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DECISÃO

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado extinto o processo de pedido de benefício de aposentadoria

por invalidez, sem resolução do mérito (art. 267, VIII, do CPC). Não houve condenação em custas e honorários

advocatícios, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

A autora apela objetivando a anulação da sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de origem, para

regular instrução processual, com a intimação pessoal de suas testemunhas para comparecerem a audiência de

instrução e julgamento. Aduz tratar-se de pessoas simples que residem em zona rural.

 

Sem contrarrazões de apelação.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

A autora ajuizou o presente feito objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por

invalidez.

 

À fl. 86, foi proferida sentença de extinção do processo sem resolução do mérito, ante a ausência injustificada da

autora e suas testemunhas na audiência de instrução e julgamento.

 

Depreende-se dos autos que os patronos constituídos foram intimados via eletrônica e que não conseguiram

informar a autora da audiência, tampouco suas testemunhas, haja vista morarem na zona rural onde sequer chegam

cartas, dificultando o contato entre as pessoas envolvidas em questão.

 

Assim, entendo merecer guarida a pretensão da parte autora, tendo em vista o caráter social que permeia as ações

previdenciárias.

 

Dessa forma, verifica-se que houve o cerceamento de defesa da autora dada a impossibilidade de se ouvir as

testemunhas previamente arroladas com intuito de corroborarem o início de prova material da atividade rural

exercida por ela, razão pela qual há que ser determinado o retorno dos autos ao Juízo de origem, a fim de ser

procedida a intimação pessoal da autora e suas testemunhas para comparecerem a audiência de instrução e

julgamento.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", § 1º, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora

para determinar o retorno dos autos à Vara de origem para regular instrução do feito, procedendo-se à intimação

pessoal da autora e suas testemunhas sobre a data a ser realizada a audiência de instrução e novo julgamento.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

ADVOGADO : SP197054 DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00031-6 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016802-05.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado na ação previdenciária

em que a autora objetiva a concessão do benefício previdenciário de salário-maternidade, sob o fundamento de

que ela não logrou êxito em comprovar o exercício de labor rural à época do parto por meio de início de prova

material. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00, observada a

justiça gratuita da qual é beneficiária.

 

A demandante, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da r. sentença sob o argumento de que o

conjunto probatório acostado aos autos é suficiente para comprovar o seu labor rural ao tempo do parto, conforme

os requisitos legalmente exigidos, fazendo jus, portanto, ao benefício em comento.

 

Sem contrarrazões de apelação, vieram os autos a esta Corte.

 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de salário-maternidade, em virtude do nascimento de

sua filha, Karolaine Rocha da Silva Santos, ocorrido em 16.02.2013 (fl. 17).

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Para tanto, a autora apresentou aos autos a CTPS de seu companheiro com diversos registros de trabalho rural (fl.

18/23), constituindo início de prova material do alegado histórico campesino do casal.

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a

profissão do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98,

p. 200). 

2015.03.99.016802-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LUCIMARA DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : SP262598 CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011959420148260627 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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Por outro lado, as declarações de atividade rural às fls. 36/37, consideradas prova testemunhal reduzida a termo,

atestam que a autora sempre trabalhou na roça, na lavoura de mandioca, colhendo grama e tirando sementes, para

diversos proprietários rurais (Tonho, Ediberto e Luiz Quintana). Verifica-se, ainda, que ela trabalhou, inclusive,

durante a gestação.

 

Ressalto que conclui-se pela existência da união estável da autora com o Sr. José Ronaldo Rocha da Silva, tendo

em vista a certidão de nascimento (fl. 17).

 

Destarte, ante o conjunto probatório constante dos autos, depreende-se que restou comprovado o exercício de

atividade rural desempenhado pela autora consoante os requisitos legalmente exigidos.

 

Cabe destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir

da trabalhadora campesina o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a

informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa informalidade se

verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo produtor rural ou

pelos chamados "gatos", seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido em razão da

maternidade. Ademais disso, a trabalhadora designada "boia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez

que enquadrá-la na condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida

aos empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam

serviços.

 

A propósito, colaciono o seguinte aresto:

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO - MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº

10.352/01 e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários-mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário-

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o

responsável final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural.

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural, havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário-maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da

autora e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida."

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, p. 235).

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário-maternidade, nos

termos do artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes

termos:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6626/7669



 

Dessa forma, prospera a pretensão da autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, cabendo

o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora.

 

A correção monetária incide, a partir da data do parto, sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado

o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c

art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção

monetária as disposições da Lei nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439).

 

Os juros de mora são aplicados, desde a citação, na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

 

No que tange à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art.

20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u.,

DJU de 21.10.1991, p. 14.732), fixando-se os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando que o montante condenatório, no caso de salário-maternidade à trabalhadora rural,

equivale a 04 (quatro) salários mínimos.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a pagar-lhe 04 (quatro) salários mínimos a título de

salário-maternidade, devidamente corrigidos, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em

15% (quinze por cento) sobre o total da condenação. A autarquia previdenciária está isenta de custas e

emolumentos. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma retro explicitada.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016810-79.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos.

2015.03.99.016810-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIA ZILDA DA SILVA

ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00069-6 1 Vr TATUI/SP
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Houve condenação em custas e

honorários advocatícios fixados no valor de R$ 500,00, observados os benefícios da justiça gratuita.

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em

comento, tendo em vista sua incapacidade laborativa.

 

Sem contrarrazões de apelação.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

A autora, nascida em 05.04.1957, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que dispõem:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo médico pericial, elaborado em 20.10.2014 (fl. 42/49), atesta que a autora, embora portadora de

espondilodiscoartropatia discreta na coluna lombar, não apresenta incapacidade laborativa. O perito asseverou,

ainda, que não há sinais objetivos de incapacidade e/ou redução da capacidade funcional da autora que impeçam o

desempenho de seu trabalho habitual (empregada doméstica).

 

Assim, não ficou caracterizada, no momento da perícia realizada por profissional de confiança do Juízo e

eqüidistante das partes, a presença da incapacidade laborativa da autora a justificar a concessão dos benefícios em

comento, a qual não trouxe aos autos elementos que pudessem desconstituir a conclusão pericial.

 

Nada obsta, entretanto, que a parte autora venha a pleitear o benefício em comento novamente, caso haja alteração

de seu estado de saúde.

 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF,

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016977-96.2015.4.03.9999/SP

 

 

2015.03.99.016977-8/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de salário-maternidade. Houve condenação em honorários advocatícios fixados no valor

de R$ 600,00, observados os benefícios da justiça gratuita.

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento.

 

Sem contrarrazões de apelação.

 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de salário-maternidade, em virtude do nascimento de

seu filho, Yago Lukas Andrade da Silva, ocorrido em 19.06.2014 (fl. 16).

 

Entretanto, constata-se da carteira profissional da autora - CTPS, fl. 17/18 - que o seu último vínculo empregatício

foi no período de 02.04.2012 a 05.06.2012, tendo ocorrido a perda da qualidade de segurada, vez que

transcorridos mais de doze meses desde o último vínculo até a data do parto.

 

Ademais, a autora sequer ostenta a qualidade de segurada nos termos do art. 15 da Lei 8.213/91, haja vista que no

caso vertente, o fato gerador do direito não ocorreu no período de graça previsto no inciso II do referido

dispositivo legal, tendo em vista que o termo final do último vínculo laboral da autora deu-se em 05.06.2012 e o

nascimento de seu filho ocorreu em 19.06.2014, logo, em período posterior a 24 meses.

 

Assim, não restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário-maternidade, nos

termos do artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF,

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARCELA DAIANE FERREIRA BATISTA

ADVOGADO : SP284657 FERNANDO RODRIGO BONFIETTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ164365 DANIELA GONCALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041238120148260218 2 Vr GUARARAPES/SP
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Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017186-65.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Houve condenação em custas

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, observado o disposto no art.

12 da Lei nº 1060/50.

 

Verifica-se que a alegada moléstia sofrida pelo autor decorre de quadro relacionado a acidente do trabalho,

consoante relatado na inicial e nos laudos periciais de fls. 20/33 e 90/102.

 

A matéria versada, portanto, refere-se à concessão de benefício decorrente de acidente de trabalho, cuja

competência para conhecer e julgar não é da Justiça Federal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da

Constituição da República, verbis:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição

de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às

Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

(grifei)

 

Nesse sentido, aliás, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que

restou firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou

revisão.

 

A propósito, trago à colação as jurisprudências que seguem:

 

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUIZ FEDERAL E

ESTADUAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ART. 109,

I, DA CF/88. SÚMULA N.º 15 DO STJ. COMPETÊNCIA DA 2ª VARA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO/RS.

1. As causas decorrentes de acidente do trabalho, assim como as ações revisionais de benefício, competem à

Justiça Estadual Comum. Precedentes desta Corte.

2. Agravo regimental desprovido.

(STJ; 3ª Seção; AGRCC 30902; Relatora Min Laurita Vaz; DJU de 22/042003, pág. 194).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DOENÇA PROFISSIONAL.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM.

A doença profissional e a doença do trabalho estão compreendidas no conceito de acidente do trabalho (Lei nº

8.213, artigo 20) e, nesses casos, a competência para o julgamento da lide tem sido reconhecida em favor da

justiça estadual. Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo de Direito da Sétima Vara Cível da

2015.03.99.017186-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MICHAEL DOS SANTOS

ADVOGADO : SP170930 FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE017889 LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01053678020108260222 1 Vr GUARIBA/SP
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Comarca de Guarulhos/SP, suscitado. 

(STJ; CC 36109; 2ª Seção; Relator Ministro Castro Filho; DJU de 03/02/2003, pág. 261)

 

 

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte, por meio do qual se dirimiu eventuais discussões acerca do tema:

 

 

COMPETÊNCIA - REAJUSTE DE BENEFÍCIO ORIUNDO DE ACIDENTE DE TRABALHO - JUSTIÇA

COMUM.

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE

169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar as causas de

acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será ela

igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que ao deixa de

ser relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. Dessa orientação

divergiu o acórdão recorrido. Recurso Extraordinário conhecido e provido.

(STF; 1ª T.; RE nº 351528/SP; Relator Min. Moreira Alves; DJU de 31/10/2002, pág. 032)

 

 

Assim sendo, ante a manifesta incompetência deste Tribunal para apreciação do recurso, determino a remessa

dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, restando prejudicado o exame, por esta Corte, da apelação da

parte autora, dando-se baixa na Distribuição.

 

Int.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017327-84.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença. Houve condenação em custas e

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, observados os benefícios da justiça gratuita.

 

A parte autora apela argüindo, em preliminar, cerceamento de defesa, ante a necessidade de realização de nova

perícia. No mérito, argumenta restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento.

2015.03.99.017327-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA JOSE BONINI GARCIA

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00069-2 1 Vr TATUI/SP
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Sem contrarrazões de apelação.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

Da preliminar 

 

Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa argüida pela parte autora, vez que entendo que o laudo médico

encontra-se bem elaborado, por profissional de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, sendo suficiente ao

deslinde da matéria.

 

 

Do mérito

 

A autora, nascida em 27.01.1952, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que dispõem:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo médico pericial, elaborado em 21.08.2014 (fl. 139/143), relata que a autora, embora portadora de doença

degenerativa de coluna vertebral, não apresenta incapacidade laborativa.

 

Assim, não ficou caracterizada, no momento da perícia realizada por profissional de confiança do Juízo e

eqüidistante das partes, a presença da incapacidade laborativa da autora, a justificar a concessão dos benefícios em

comento, a qual não trouxe aos autos elementos que pudessem desconstituir a conclusão pericial.

 

Nada obsta, entretanto, que a parte autora venha a pleitear o benefício em comento novamente, caso haja alteração

de seu estado de saúde.

 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF,

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, rejeito a preliminar argüida pela parte autora e,

no mérito, nego seguimento à sua apelação.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017349-45.2015.4.03.9999/MS

 

 

2015.03.99.017349-6/MS
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

condenar o réu a converter o benefício de auxílio-doença recebido pelo autor em aposentadoria por invalidez. A

parte autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00, observado o art.

12, da Lei nº 1.060/50.

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício em comento.

 

Contrarrazões de apelação (fl. 140/144).

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

O autor, nascido em 26.03.1970, pleiteia a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez, que está prevista no art. 42 da Lei nº 8.213/91, "verbis":

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

 

O laudo médico pericial, elaborado em 20.03.2013 (fl. 104/108), refere que o autor é portador de lombalgia,

ciatalgia e hérnia de disco, estando incapacitado de forma parcial e temporária para o trabalho. O perito asseverou

que a patologia pode melhorar com o tratamento clínico e em alguns casos com intervenção cirúrgica.

 

Consoante se verifica às fls. 59/62, o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença desde 2008, com

algumas altas programadas, encontrando-se ativo atualmente (dados do CNIS, anexos), razão pela qual não se

justifica qualquer discussão acerca do cumprimento da carência para a concessão do benefício em comento, bem

como de manutenção de sua qualidade de segurado.

 

Entendo, entretanto, que não se justifica a conversão da benesse de auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez, por ora, tendo em vista tratar-se de pessoa jovem, contando atualmente com 45 anos de idade,

considerando-se a princípio a possibilidade de sua recuperação, ou reabilitação profissional.

 

Dessa forma, não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor.

 

Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF,

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ADAO RODRIGUES

ADVOGADO : SP220713 VANDIR JOSE ANICETO DE LIMA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CARLOS FREY

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08001717920128120005 2 Vr AQUIDAUANA/MS
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São Paulo, 12 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017463-81.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, desde a

data do laudo pericial. As parcelas atrasadas deverão ser pagas com correção monetária pelo IGP-DI, e acrescidas

de juros de mora de 1% ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de custas e de honorários advocatícios

fixados em 15% do valor da condenação, mais 12 prestações mensais. Concedida a antecipação dos efeitos da

tutela para a implantação do benefício, sem cominação de multa.

À fl. 137 foi noticiada a implantação do benefício.

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício.

Subsidiariamente, pede a redução dos honorários advocatícios, a aplicação dos juros e correção monetária na

forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e a exclusão do pagamento de custas.

Contra-razões à fl. 167/171.

Após breve relatório, passo a decidir.

Da remessa oficial tida por interposta

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: A dispensa de reexame necessário,

quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a

sentenças ilíquidas.

Do mérito

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 07.12.1977, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da

Lei 8.213/91 que dispõem:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

O laudo médico-pericial, elaborado em 23.08.2011 (fl. 64/67) atestou que a autora é portadora de diabetes mellitus

insulino dependente com graves comprometimentos sistêmicos, que lhe acarretam incapacidade de forma total e

permanente para o exercício de atividade laborativa. Apontou, ainda, que a doença está em fase avançada, sem

possibilidade de recuperação.

Destaco que a autora possui vínculos laborais entre 1998 e 2011, último dos quais no período de 01.03.2007 a

abril/2011 (fl. 42 e 45), razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período

de carência ou inexistência da qualidade de segurado, tendo sido ajuizada a presente ação em 30.03.2011.

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, revelando sua incapacidade total e

permanente para o labor, resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual.

[Tab]

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do laudo pericial (23.08.2011; fl. 64), uma vez que

2015.03.99.017463-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG100936 DANILA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROZANGELA FRANCISCA DA SILVA

ADVOGADO : GO025810 EDER ROBERTO PINHEIRO

No. ORIG. : 11.00.00034-0 2 Vr COSTA RICA/MS
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incontroverso.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

Os honorários advocatícios incidem no percentual de 15% sobre o valor das prestações que seriam devidas até a

data da prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o

entendimento firmado por esta 10ª Turma.

Por fim, o STJ entendeu que a Lei Estadual nº 3.151/2005, que alterava o art. 7º da Lei Estadual nº 1.936/1998,

não tem o condão de modificar a Lei Estadual nº 3.002/2005, que trata de custas, e não isentou as autarquias

federais de seu pagamento no Estado de Mato Grosso do Sul (Resp: 186067, Relator: Ministro Haroldo

Rodrigues, Desembargador Convocado do TJ/CE, Data de Publicação: DJe 07/05/2010), razão pela qual fica

mantida a condenação da autarquia ao pagamento das custas.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS e à remessa oficial tida por interposta para fixar os honorários advocatícios no percentual de 15%

sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença e para que as verbas acessórias

sejam aplicadas na forma acima estabelecida.

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença.

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017753-96.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de

sucumbência, observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

2015.03.99.017753-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SEBASTIAO BETARELO DE SOUZA
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D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula o autor a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo.

 

A aposentadoria por idade é devida aos trabalhadores rurais, referidos no artigo 11, inciso I, alínea a, inciso V,

alínea g, e incisos VI e VII, da Lei nº 8.213/91, aos 55 (cinquenta e cinco) à mulher e aos 60 (sessenta) anos ao

homem (artigo 48, § 1º, do mesmo diploma legal), mediante a comprovação do trabalho rural, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, cumprindo-se o número de meses

exigidos nos art. 25, inciso II, ou o número de meses exigidos no art. 142 da Lei 8.213/91, a depender do ano de

implemento do requisito etário, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo recolhimento das contribuições

mensais nesse período.

 

Cabe esclarecer que a regra contida nos artigos 2º e 3º da Lei nº 11.718/08 não implicou na fixação de prazo

decadencial para a obtenção de aposentadoria por idade rural por aqueles que implementaram a idade após

31/12/2010. Com efeito, estabeleceu-se apenas novas regras para a comprovação do tempo de atividade rural após

referida data.

 

Ressalta-se que a norma prevista nos artigos acima citados são inaplicáveis aos segurados especiais, sendo que,

após 31/12/2010, continuarão a fazer jus ao benefício em questão, em virtude do disposto nos artigos 26, inciso

III, 39, inciso I, e 48, §2º, da Lei de Benefícios. Somente o segurado especial que desejar usufruir benefícios

outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído para a Previdência Social,

na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 da referida Lei.

 

No tocante ao empregado rural e ao contribuinte individual, entretanto, conclui-se pela aplicação das novas regras

e, portanto, pela necessidade de contribuições previdenciárias, a partir de 01/01/2011, uma vez que o prazo de 15

(quinze) anos previsto no artigo 143 da Lei de benefícios exauriu-se, conforme o disposto no artigo 2º da Lei

11.718/08.

 

Saliente-se, contudo, que não se transfere ao empregado a obrigação de comprovar os recolhimentos das

contribuições do período laborativo anotado na carteira profissional, uma vez que é de responsabilidade exclusiva

do empregador a anotação do contrato de trabalho em CTPS, o desconto e o recolhimento das contribuições

devidas à Previdência Social, não podendo o segurado ser prejudicado pela conduta negligente do empregador,

que efetuou as anotações dos vínculos empregatícios, mas não recolheu as contribuições. Precedente do STJ:

REsp 566405/MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.18/11/03, DJ 15/12/03, p 394.

 

Não se diga, por fim, que o diarista, boia-fria ou volante é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é,

verdadeiramente, de empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo

executando serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Aliás, a qualificação do

volante como empregado é dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que consta da Instrução

Normativa INSS/PRES n.º 45, de 06/08/2010 (inciso IV do artigo 3º).

 

Nesse sentido, precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da respectiva ementa:

 

"4. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois não

é possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual. 

5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização." (AC nº 513153/SP, Relatora

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391).
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Outrossim, à luz do caráter protetivo social da Previdência Social, evidenciado pelas diretrizes que regem o

sistema previdenciário instituído pela Constituição de 1988 (artigos 1º, 3º, 194 e 201), especialmente a proteção

social, a universalidade da cobertura, a uniformidade e equivalência dos benefícios, a equidade na forma de

participação no custeio, e a isonomia, bem como da informalidade de que se revestem as atividades desenvolvidas

pelos rurícolas, não se pode exigir do trabalhador rural, à exceção do contribuinte individual, o recolhimento de

contribuições previdenciárias.

 

No presente caso, tendo o autor nascido em 12/02/1954, completou a idade acima referida em 12/02/2014.

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que o autor tenha efetivamente exercido atividade rural

pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material, dentre outros documentos, a cópia da certidão de

casamento, na qual ele foi qualificado como lavrador (fl. 16), ou a cópia da CTPS, com anotações de contratos de

trabalho de natureza rural (fls. 17/19), tal início de prova material não foi corroborado pela prova testemunhal

produzida, que se mostrou frágil, inconsistente e, portanto, insuficiente para indicar com segurança que o

requerente exerceu atividade rural pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento

do benefício (mídia digital - fl. 97).

 

As testemunhas relataram, muito superficialmente, que o requerente exerce atividades rurais, não informando com

clareza os períodos, locais e serviços, de fato, realizados por ele. Doneti Martins de Oliveira disse que conhece o

autor há 5 (cinco) anos, que ele trabalha em uma fazenda, como diarista. Manoel Evangelista de Almeida, por sua

vez, disse que conhece o apelante há 15 (quinze) anos, e que há mais ou menos seis anos ele trabalha em uma

fazenda, como empregado.

 

Observe-se que, considerando o lapso temporal decorrido entre a data em que as testemunhas afirmaram conhecer

o autor (2000, considerando o relato de Manoel) e a data em que ele completou a idade (2014), ainda mais

considerando que dentro desse período ele exerceu mais de três anos de atividade urbana (fls. 59/60), conclui-se

que não restou demonstrado que a parte autora tenha efetivamente exercido atividade rural por todo o período

equivalente à carência (180 contribuições mensais, conforme artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91).

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela parte autora de atividade rurícola no período equivalente à

carência, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA
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Desembargadora Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4163/2015 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056863-30.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço mediante o

reconhecimento de atividade rural sem registro em carteira e seu cômputo ao tempo de serviço com registro.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço

integral. Foi determinado o reexame necessário.

 

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora. Subsidiariamente, pleiteia a reforma do julgado no tocante aos honorários advocatícios.

 

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20/98, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde que atendam às regras

de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos de idade para a mulher

e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de contribuições faltantes para

completar 25 anos, no caso da mulher, e para completar 30 anos, no caso do homem).

Frise-se que embora exista previsão expressa quanto às regras de transição aplicáveis ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, estas são inócuas, pois desde o início restou ineficaz por ausência de

aplicabilidade prática, tendo em vista que confronta com a regra permanente do texto constitucional, que não

2000.03.99.056863-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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exige o implemento de idade mínima ou pedágio. Nesse sentido, segue a jurisprudência (TRF-1ª Região, Primeira

Turma, AC 2003.38.01.003208-3, Rel. Des. Fed. Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ: 17/09/2007, pag. 11, g.n.;

TRF-3ª Região, Décima Turma, AC 1110637/SP, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJ: 04/07/2007, pag. 351, g.n.).

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu:

"O tempo de serviço do trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento."

 

Significa dizer, com relação ao período anterior à vigência da Lei de Benefícios, ser desnecessário o recolhimento

de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou trabalhador rural, caso pretenda o cômputo do tempo

de serviço rural, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91.

Por outro lado, o labor sem registro exercido a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55, §2º, da Lei

8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), tem o seu reconhecimento restrito às hipóteses previstas nos

artigos 39, inciso I, e 143 da referida lei, que não contempla a mera averbação de tempo de serviço rural sem

registro em CTPS, na qualidade de segurado especial, para o fim de obtenção do benefício da aposentadoria por

tempo de contribuição. Assim, para a contagem do tempo de serviço do trabalhador rural sem registro em CTPS,

posterior ao início de vigência da Lei 8.213/91, torna-se imprescindível o recolhimento das contribuições

previdenciárias.

A propósito, julgado desta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. CÔMPUTO PARA FINS

DE CARÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

I - O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8.213/91 pode ser computado para a aposentadoria por

tempo de serviço, sem recolhimento de contribuições, por expressa ressalva do § 2º do art. 55 do referido

diploma legal, salvo para carência.

II - Os documentos que instruíram a inicial foram sopesados segundo o princípio da livre convicção motivada,

tendo concluído pela existência de início de prova material do exercício de atividade rural pela parte autora.

III - Embora a documentação acostada refira-se apenas a parte do período que o autor pretende ver reconhecido,

a prova testemunhal pode ter sua eficácia ampliada, desde que haja um início de prova material - ainda que não

contemporânea aos fatos - representado, por exemplo, por documentos em que conste a profissão do autor como

agricultor.

IV - Não havendo nenhum elemento a descaracterizar o labor rural do demandante, o qual foi confirmado pelas

testemunhas ouvidas no presente feito, viável o reconhecimento da sua qualidade de trabalhador agrícola.

V - Agravos previstos no § 1º do artigo 557 do CPC, interpostos pela parte autora e pelo réu, improvidos."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Fed. Rel. Sergio Nascimento, Proc. nº 2005.03.99.037264-5, j. 09/02/2010)

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO ANTES E

DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO COMO DE CARÊNCIA -

RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO FORMULADO

NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

(...)

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55,

§ 2º, da Lei 8213/91.

(...)

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária,

e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."
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(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

Em relação à prova da atividade rural, muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de

Benefícios, segundo a qual a comprovação do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº

8.213/91 requer, no artigo citado, é apenas o "início" de prova material e é esse igualmente o teor da Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Ademais, exigirem-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 1.

No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova material se

refira a todo o período de carência do art. 143 da Lei. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova

testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 2. Agravo

regimental improvido. (STJ, AGRESP 200902316809, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 29/03/2010, grifei)

"II. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência legalmente exigido, se a

prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese." (STJ, AGRESP

200900730199, Rel. Min Felix Fischer, DJE 21/06/2010)

Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que

tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado, sendo razoável, outrossim, reconhecer-se o trabalho

rural no intervalo que medeia entre as datas de expedição de dois documentos indicativos da condição de lavrador.

Ainda a respeito da documentação exigida, reforçada por depoimentos testemunhais, confira-se a jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. I- O título eleitoral, o certificado de

reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como lavrador, constitui início de prova

material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste E. STJ. II- In casu, além da presença

de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o exercício pelo autor de

atividade rural no período de reconhecimento. III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao

reexame da documentação constante dos autos. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200900108513,

Rel. Min. Felix Fischer, DJE 26/10/2009)

Ademais, importante consignar que a lavradora pode se servir dos documentos em nome do marido, que assim o

qualifiquem, dada a realidade que se verifica no meio campesino.

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) 

Entendo possível, ainda, fazendo-o igualmente com apoio na jurisprudência, admitir-se o labor rural a partir dos

12 (doze) anos de idade, por ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência,

mormente se a prova testemunhal é robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos

pais do segurado.

Ademais, a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16 anos visa à sua proteção, não podendo ser

invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos (RESP 200200855336, Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta

Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

No caso concreto, o autor apresentou início de prova material consistente nos seguintes documentos: certidão de
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casamento celebrado em 23/05/1970 e certificado de dispensa de incorporação, de 11/03/1971, em que é

qualificado como lavrador (fls. 106/107).

Confirmando e ampliando o início de prova material, foram produzidos testemunhos (fls. 97/99) harmônicos e

coerentes, que esclarecem o trabalho rural desenvolvido pela parte autora no período de 1962 a 1970, podendo ser

reconhecido para fins previdenciários, exceto para efeito de carência.

Saliente-se que, embora o primeiro documento que qualifique a parte autora como lavradora date de 23/05/1970

(cópia da certidão de casamento acostada na fl. 106), a prova testemunhal, consistente na declaração acostada na

fl. 99, autoriza o reconhecimento do labor rural por todo o período pleiteado.

Sobre a possibilidade do reconhecido do labor rural da parte autora, mesmo em data anterior ao início de prova

material, cito, a título ilustrativo, o seguinte precedente o E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, §3°, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL

COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3° do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme dispositivo no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário descontar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos

meses em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem

com o termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil."

(STJ, Recurso Especial n° 1.348.633-SP, Primeira Seção, por maioria, Relator Ministro Arnaldo Esteves de

Lima, julgado em 28/08/2013).

No mesmo sentido: Recurso Especial n° 1.348.130-SP e Recurso Especial n° 1.348.382, ambos de relatoria do

Exmo. Ministro Arnaldo Esteves de Lima.

Nesta esteira, também já decidiu a C. Décima Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AVERBAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. CORROBORADA POR TESTEMUNHAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência

de erro material no julgado.

II - Não se coaduna com a finalidade dos embargos declaratórios a irresignação do embargante quanto ao

entendimento desta 10ª Turma sobre a possibilidade de se estender a validade do início de prova material para

antes da data nela indicada, prestigiando o início de prova apresentado, tendo em vista a notória dificuldade de

os trabalhadores comprovarem sua condição de rurícola antes de determinados eventos (alistamento militar,

casamento, nascimento dos filhos, etc). Assim, em que pese o documento mais antigo apresentado pela parte

autora, título de eleitor, na qual consta o termo "lavrador" para indicar sua profissão, ter sido emitido em 1976,

o qual foi acompanhado de outros documentos emitidos entre 1976 e 1978, são suficientes a demonstrar o labor

rural no período de 10.04.1969 a 01.07.1980, em regime de economia familiar, tendo em vista que ampliada sua

eficácia probatória com a prova testemunhal colhida nos autos.
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III - Embargos de declaração do INSS rejeitados."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Fed. Rel. Sergio Nascimento, Proc. n.º 0018141-38.2011.4.03.9999, j.

27/11/2012)

Sendo assim, o somatório de todos os períodos mencionados, com os demais períodos constantes dos autos,

conforme planilha em anexo a esta decisão, perfaz o mínimo de 35 (trinta e cinco) anos necessários à concessão

da aposentadoria integral por tempo de serviço, nos termos do art. 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, antes do

advento da Emenda Constitucional nº 20/98.

Com relação ao período de carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher apenas 96 contribuições à

Previdência Social para cumpri-lo, de acordo com o previsto na tabela progressiva de que trata o art. 142 da Lei nº

8.213/91, restando clarividente o preenchimento de tal requisito.

Desta forma, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de forma

integral, a ser calculada nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, uma vez que o somatório do tempo de serviço

efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito carência,

nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, fixando os consectários legais

na forma acima explicitada, e nego seguimento à apelação do INSS.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado MANOEL BENEDITO DE OLIVEIRA para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com DIB em

31/08/1999 e renda mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006784-24.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

2002.61.04.006784-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : FRANCISCO JORGE PESTANA DOS REIS falecido
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada, previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não se encontrava em

situação de miserabilidade.

Inconformada, apelou a parte autora, alegando que satisfazia os requisitos legais para a concessão do benefício

pleiteado e requerendo a reforma do julgado.

Conforme certidão de óbito de fl. 146, o autor faleceu em 15/10/2006, tendo seus herdeiros requerido sua

habilitação para dar prosseguimento à demanda.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta Corte Regional.

Manifestação do Ministério Público Federal.

É o relatório.

DECIDO. 

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade do postulante.

É considerada pessoa portadora de deficiência aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em

razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida.

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

Neste contexto, o laudo pericial das fls. 78/84 é conclusivo no sentido de que a parte autora se encontrava

incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, restando assim, satisfeito esse requisito.

Desta forma, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, necessário

averiguar-se o preenchimento do requisito da miserabilidade para que o pleiteante possa enquadrar-se como

beneficiário da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

ADVOGADO : SP139935 ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA

: SP082536 ANDREA ROCHA DE ALMEIDA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043927 MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO

CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE. As disposições contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o

conjunto probatório contido nos autos, sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O

preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4

do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de

outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido."

(RESP 200302128238, JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005

PG:00460 ..DTPB:.). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1.

Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil). 2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4

do salário mínimo, não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão

do benefício assistencial da prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de

matéria já decidida. 4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado

não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver

decidido a questão sob outros fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ

18/12/98). 5. Embargos rejeitados." (EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA

TURMA, DJ DATA:03/05/2004 PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos
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20 anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão

hoje disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos,

aumentando para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Pois bem, tecidas tais considerações, o estudo social das fls. 53/59 e 110/112 demonstrou que a situação

econômica da parte autora era de extrema fragilidade, sendo esta agravada, inclusive, pela debilidade do quadro de

saúde apresentado.

Destarte, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico que estavam

preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, a ser concedido no valor de 1 (um) salário

mínimo.

O benefício deve ser concedido desde a data da citação (18/11/2002, fl. 17vº), coforme requerido pela parte autora

na petição inicial, até a data de seu óbito, ocorrido em 15/10/2006 (fl. 146).

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,
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considerando as parcelas vencidas até a data desta decisão.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Cumpre ressaltar que, não obstante o caráter personalíssimo do benefício, consagrado no § 1º do artigo 21 da Lei

Orgânica da Assistência Social e no caput do artigo 23 do Decreto 6.214/2007, o parágrafo único deste último

prevê a possibilidade de recebimento pelos herdeiros do valor referente às parcelas atrasadas, não recebidas em

vida pelo beneficiário, conforme transcrito:

Art. 23. O benefício de Prestação Continuada é intransferível, não gerando direito à pensão por morte aos

herdeiros ou sucessores.

Parágrafo único. O valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou

sucessores, na forma da lei civil. (grifo nosso)

Assim, nada obsta que os herdeiros venham a receber possíveis parcelas que não foram pagas ao beneficiário

falecido, caso seja reconhecido em definitivo seu direito ao benefício.

Neste sentido é a jurisprudência desta E. Corte Regional:

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AGRAVO LEGAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO DO BENEFÍCIO. FALECIMENTO DA AUTORA.

PERCEPÇÃO DE DIFERENÇAS PELOS HERDEIROS. CABIMENTO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Embora o benefício assistencial possua caráter personalíssimo e não gere direito à pensão por morte, os

eventuais créditos existentes em nome do titular devem ser pagos aos seus herdeiros, nos termos do Art. 23,

parágrafo único, do Decreto 6.213/07.

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os

requisitos legais para a concessão do benefício enquanto em vida.

3. Agravo desprovido. (grifo nosso)

(TRF 3ª Região - Décima Turma - AI nº 2012.03.00.027163-9; Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

24/01/2013) 

PREVIDENCIÁRIO. PROSSEGUIMENTO EXECUÇÃO. CONCESSÃO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

FALECIMENTO AUTORA. 

- A natureza personalíssima do benefício assistencial não permite seu recebimento pelos herdeiros do falecido,

tão somente à percepção dos valores eventualmente devidos referentes às prestações vencidas até a data do óbito.

- In casu, ainda que o trânsito em julgado da ação tenha se dado somente em 17.02.2010, na data de seu

falecimento (07.10.2009), a autora fazia jus ao pagamento dos valores atrasados, cabendo, aos seus herdeiros,

o recebimento de referido montante.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. (grifo nosso)

(TRF 3ª Região - Oitava Turma - AI nº 00074387220114030000, Rel. Des. Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann; e-DJF3 30/09/2011, p. 1551)

Por fim, impõe-se esclarecer que deixo de suspender o feito nesta Instância, a fim de se regularizar a habilitação

com a juntada dos documentos pertinentes, ante o princípio da celeridade processual, consagrado pela EC nº

45/2004, ao inserir o inciso LXXVIII no artigo 5º da Constituição Federal, bem como em razão de não vislumbrar

qualquer prejuízo para as partes, podendo ser procedida a regular habilitação, quando de seu retorno ao Juízo de

origem, nos termos do disposto no artigo 296 do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à apelação, para determinar a concessão do benefício assistencial nos termos explicitados na decisão.

Habilitação de herdeiros a ser procedida no Juízo de origem, nos termos do disposto no artigo 296 do

Regimento Interno desta Egrégia Corte.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P. I.

São Paulo, 08 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007914-33.2004.4.03.9999/SP
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ADVOGADO : SP317173 MARCUS VINÍCIUS CAMARGO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido sob o fundamento de ausência do requisito da

incapacidade. Condenou a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e aos honorários

advocatícios, observado o art. 12 da Lei nº 1.060/50.

A parte requerente apelou, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa em virtude da não realização de

estudo social e audiência de instrução para oitiva de testemunhas. No mérito, pleiteia a reversão do julgado por

entender que preenche os requisitos legais para a obtenção do benefício.

Decorrido o prazo legal, os autos vieram a este Tribunal, sobrevindo parecer do Ministério Público Federal.

Conforme documento de fl. 389, verifica-se que a requerente faleceu em 25/05/2012 e que estava recebendo

benefício assistencial concedido administrativamente desde 20/05/2010.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, não há de se falar em cerceamento de defesa, em virtude da ausência de estudo social ou de

oitiva de testemunhas, tendo em vista que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao Magistrado os

elementos suficientes ao deslinde da causa, nos termos do artigo 131 do Código de Processo Civil.

Passo à análise do mérito.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da postulante.

É considerada pessoa portadora de deficiência aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em

razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida.

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

Nesse contexto, o laudo pericial de fls. 321/325 concluiu que a autora apresentava limitação funcional própria da

idade, mas que não era portadora de doença incapacitante.

Todavia, verifica-se que, embora não esteja comprovada a deficiência, o documento da fl. 11 comprova que a

parte autora, nascida em 18/02/1945, completou 65 (sessenta e cinco) anos em 18/02/2010, preenchendo, assim,

um dos requisitos para a concessão do benefício de amparo assistencial, qual seja, idade avançada, fato

superveniente que deve ser levado em consideração no julgamento do recurso.

Sendo assim, ainda que se considere que a autora ajuizou a presente ação alegando estar impossibilitada de

exercer atividade laborativa, considerando o caráter social de que se reveste o benefício assistencial, não há como

se desconsiderar o preenchimento do requisito etário, tratando-se de exigência alternativa prevista em lei, ou seja,

ser o beneficiário portador de deficiência ou idoso.

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no caput do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 a redação dada pela

Lei nº 12.470/2011 c/c o art. 34 da Lei nº 10.741/2003, necessário averiguar-se o preenchimento do requisito da

miserabilidade para que a pleiteante possa enquadrar-se como beneficiária da prestação pretendida, uma vez que a

lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

PROCURADOR : SP210429 LIVIA MEDEIROS DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos: "RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA.

REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. As disposições

contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o conjunto probatório contido nos autos,

sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido." (RESP 200302128238, JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005 PG:00460 ..DTPB:.).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). "EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO

SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Os

embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" ou

"for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 4. A

jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 5. Embargos

rejeitados." (EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJ

DATA:03/05/2004 PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a
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inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos 20

anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão hoje

disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos, aumentando

para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência social

no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão dos

respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o critério

de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado

para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao

benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20

da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os Poderes

Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a implementação

do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta Corte defina um

prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor. O prazo de dois

exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um parâmetro razoável para

a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a concessão do benefício

assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a

decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o documento de fl. 16 revela que a parte autora residia apenas com

seu cônjuge e seu neto. A renda do núcleo familiar advinha da aposentadoria do marido da autora, a qual, em

dezembro de 2002, totalizava R$ 847,00, ou seja, mais de quatro salários mínimos, à época.

Em consulta efetuada por este relator ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, verifica-se que o valor da

aposentadoria do marido da autora, nos dias atuais, é de R$ 2.298,37, o que corresponde a quase três salários

mínimos.

Assim, se antes de completar o requisito etário, a autora não fazia jus ao benefício assistencial por ausência de

incapacidade, após completar sessenta e cinco anos, o que ocorreu em 18/02/2010, até o deferimento do benefício

na via administrativa (20/05/2010), ela igualmente não tinha direito ao mesmo, tendo em vista que não vivia em

situação de miserabilidade.

Ainda que se lhe fosse aplicado por analogia o parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, as provas trazidas
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aos autos não foram hábeis à demonstração da impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei

8.742/1993.

Destarte, diante do conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, não restaram preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício.

Por fim, impõe-se esclarecer que deixo de suspender o feito nesta Instância, a fim de se regularizar a habilitação

com a juntada dos documentos pertinentes, ante o princípio da celeridade processual, consagrado pela EC nº

45/2004, ao inserir o inciso LXXVIII no artigo 5º da Constituição Federal, bem como em razão de não vislumbrar

qualquer prejuízo para as partes, podendo ser procedida a regular habilitação, quando de seu retorno ao Juízo de

origem, nos termos do disposto no artigo 296 do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora, posto

que manifestamente improcedente e em confronto com jurisprudência dominante.

Habilitação de herdeiros a ser procedida no Juízo de origem, nos termos do disposto no artigo 296 do

Regimento Interno desta Egrégia Corte.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P. I.

São Paulo, 08 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000726-46.2005.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Ziva Pacheco Morais, objetivando a concessão de pensão em

decorrência do falecimento de seu genitor, na condição de filha inválida.

 

Implantação do benefício em 25/04/2005 (fls. 118).

 

A r. sentença julgou procedente o pedido para conceder à parte autora o benefício requerido, desde a data do

requerimento administrativo em 09/02/2005, acrescido de correção monetária, juros de mora e honorários

advocatícios. Determinou o reexame necessário.

 

Inconformada, apelou o INSS requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

autora. Subsidiariamente, pleiteia a reforma no tocante à incidência da correção monetária e juros de mora.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, sobrevindo parecer do Ministério Público Federal pelo

desprovimento do recurso (fls. 283/285).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com
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ADVOGADO : SP269581 LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ZIVA PACHECO MORAIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP153183 ELAINE DI LORENZI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00007264620054036121 1 Vr TAUBATE/SP
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jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

 

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

 

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

 

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

 

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

 

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

 

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

Cumpre observar, inicialmente, que se exige que a invalidez seja anterior ao óbito do segurado para fins de

comprovação da dependência econômica.

 

A autora é filha do de cujus (fls. 23). De acordo com a perícia médica realizada pelo INSS em 11/02/2005 (fls.

34), depreende-se que a parte autora é portadora de Surdez profunda bilateral desde os 3 anos de idade devido

sequela de meningite, possuindo, ainda, hipertensão arterial, osteoporose e várias outras doenças que a

impossibilitam de exercer qualquer atividade laborativa.

É certo que a autora casou-se em 27/12/1968 e divorciou-se em 23/11/1999 (fls. 32), e daí teria ocorrido a

emancipação, porém, no caso dos autos, trata-se de pessoa que sempre foi inválida, desde os 3 anos de idade.

Ademais, consta dos autos que, quando do óbito, a autora já percebia por meio de ação de alimentos, o direito a

15% dos seus três benefícios (fls. 30).

 

Deste modo, diante do conjunto probatório, restou evidenciada a condição de incapaz da autora, anterior à época

do óbito, de modo a preencher os requisitos para a concessão da pensão por morte, nos termos deferido em

sentença.

 

Com relação ao termo inicial do benefício, no presente caso, a autora absolutamente incapaz, sendo necessário
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esclarecer que a prescrição quinquenal não ocorre contra os absolutamente incapazes, a teor do disposto no artigo

198, inciso I do Código Civil de 2003 (169, inciso I do Código Civil de 1916), neste sentido, por analogia:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. ART. 74 DA LEI Nº 8.213/91. LEI VIGENTE À

ÉPOCA DO ÓBITO. MENOR. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

A lei vigente à época do falecimento do segurado regerá a concessão do benefício de pensão por morte, cuja data

estabelece seu marco inicial, ressalvada a prescrição qüinqüenal.

Em se tratando de direito de menor, não corre a prescrição, a teor do disposto no art. 169, I, do Código Civil de

1916.

Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, RESP 388038/RS, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ: 17-12-2004 pág. 600)

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ARTIGO 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. ARTIGO 80 DA LEI Nº 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADO DO RECLUSO. DEPENDÊNCIA

ECÔNOMICA. BAIXA RENDA. REQUISITOS PREENCHIDOS.

- O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do mérito da repercussão geral admitida nos REs nºs 587.365/SC e

486.413/SP, de relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, decidiu em 25.03.2009, por maioria, que para fins de

concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se refere à renda auferida pelo segurado

recluso.

- Comprovada a qualidade de segurado à época do recolhimento à prisão, a dependência econômica da parte

autora, bem como que o segurado recluso não auferia renda superior ao limite legal.

- Termo inicial fixado na data do recolhimento do segurado à prisão, pois, sendo os autores menores impúberes à

época do encarceramento, incide o disposto nos artigos 79 e 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

(...)

- Apelação da parte autora provida."

(TRF da 3ª Região, AC 200803990051740, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1275674, DESEMBARGADORA

FEDERAL DIVA MALERBI, DÉCIMA TURMA, Data da decisão: 14/04/2009, DJF3 CJ1 DATA: 22/04/2009

PÁGINA: 603) (destaque nosso)

 

 

Inclusive, o resguardo do direito dos absolutamente incapazes à obtenção das parcelas pretéritas, possivelmente

abrangidas pela prescrição, também foi matéria tratada na Lei n.º 8.213/91, que em seu artigo 103, parágrafo

único, enuncia que: "Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido

pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela

Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." (grifo nosso)

 

Dessa forma, a autora absolutamente incapaz faz jus ao benefício pretendido, uma vez tratar-se neste caso de

resguardo de direito, norma de ordem pública, que não se sujeita a prazo prescricional, nem mesmo a demora na

apresentação do requerimento administrativo ou no ajuizamento da demanda pelo representante legal.

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

 

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6652/7669



 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DE OFÍCIO, fixo o termo inicial do benefício na data do

óbito (27/01/2005), conforme fundamentação acima e dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação

do INSS, para fixar os consectários legais nos termos explicitados na decisão, mantendo, no mais, a douta decisão

recorrida.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040217-32.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço mediante o

reconhecimento de atividade rural sem registro em carteira e seu cômputo ao tempo de serviço com registro.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço

integral. 

 

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora. Subsidiariamente, pleiteia a reforma do julgado no tocante aos honorários advocatícios.

 

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

 

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, tida por interposta, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil.

Passo ao exame do mérito.

2006.03.99.040217-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DALVO FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP071907 EDUARDO MACHADO SILVEIRA

No. ORIG. : 05.00.00223-8 1 Vr BOTUCATU/SP
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A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20/98, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde que atendam às regras

de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos de idade para a mulher

e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de contribuições faltantes para

completar 25 anos, no caso da mulher, e para completar 30 anos, no caso do homem).

Frise-se que embora exista previsão expressa quanto às regras de transição aplicáveis ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, estas são inócuas, pois desde o início restou ineficaz por ausência de

aplicabilidade prática, tendo em vista que confronta com a regra permanente do texto constitucional, que não

exige o implemento de idade mínima ou pedágio. Nesse sentido, segue a jurisprudência (TRF-1ª Região, Primeira

Turma, AC 2003.38.01.003208-3, Rel. Des. Fed. Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ: 17/09/2007, pag. 11, g.n.;

TRF-3ª Região, Décima Turma, AC 1110637/SP, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJ: 04/07/2007, pag. 351, g.n.).

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu:

"O tempo de serviço do trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento."

 

Significa dizer, com relação ao período anterior à vigência da Lei de Benefícios, ser desnecessário o recolhimento

de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou trabalhador rural, caso pretenda o cômputo do tempo

de serviço rural, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91.

Por outro lado, o labor sem registro exercido a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55, §2º, da Lei

8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), tem o seu reconhecimento restrito às hipóteses previstas nos

artigos 39, inciso I, e 143 da referida lei, que não contempla a mera averbação de tempo de serviço rural sem

registro em CTPS, na qualidade de segurado especial, para o fim de obtenção do benefício da aposentadoria por

tempo de contribuição. Assim, para a contagem do tempo de serviço do trabalhador rural sem registro em CTPS,

posterior ao início de vigência da Lei 8.213/91, torna-se imprescindível o recolhimento das contribuições

previdenciárias.

A propósito, julgado desta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. CÔMPUTO PARA FINS

DE CARÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

I - O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8.213/91 pode ser computado para a aposentadoria por

tempo de serviço, sem recolhimento de contribuições, por expressa ressalva do § 2º do art. 55 do referido

diploma legal, salvo para carência.

II - Os documentos que instruíram a inicial foram sopesados segundo o princípio da livre convicção motivada,

tendo concluído pela existência de início de prova material do exercício de atividade rural pela parte autora.

III - Embora a documentação acostada refira-se apenas a parte do período que o autor pretende ver reconhecido,

a prova testemunhal pode ter sua eficácia ampliada, desde que haja um início de prova material - ainda que não

contemporânea aos fatos - representado, por exemplo, por documentos em que conste a profissão do autor como

agricultor.

IV - Não havendo nenhum elemento a descaracterizar o labor rural do demandante, o qual foi confirmado pelas

testemunhas ouvidas no presente feito, viável o reconhecimento da sua qualidade de trabalhador agrícola.

V - Agravos previstos no § 1º do artigo 557 do CPC, interpostos pela parte autora e pelo réu, improvidos."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Fed. Rel. Sergio Nascimento, Proc. nº 2005.03.99.037264-5, j. 09/02/2010)

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO ANTES E

DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS
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CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO COMO DE CARÊNCIA -

RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO FORMULADO

NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

(...)

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55,

§ 2º, da Lei 8213/91.

(...)

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária,

e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

Em relação à prova da atividade rural, muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de

Benefícios, segundo a qual a comprovação do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº

8.213/91 requer, no artigo citado, é apenas o "início" de prova material e é esse igualmente o teor da Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Ademais, exigirem-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 1.

No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova material se

refira a todo o período de carência do art. 143 da Lei. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova

testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 2. Agravo

regimental improvido. (STJ, AGRESP 200902316809, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 29/03/2010, grifei)

"II. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência legalmente exigido, se a

prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese." (STJ, AGRESP

200900730199, Rel. Min Felix Fischer, DJE 21/06/2010)

Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que

tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado, sendo razoável, outrossim, reconhecer-se o trabalho

rural no intervalo que medeia entre as datas de expedição de dois documentos indicativos da condição de lavrador.

Ainda a respeito da documentação exigida, reforçada por depoimentos testemunhais, confira-se a jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. I- O título eleitoral, o certificado de

reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como lavrador, constitui início de prova

material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste E. STJ. II- In casu, além da presença

de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o exercício pelo autor de

atividade rural no período de reconhecimento. III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao

reexame da documentação constante dos autos. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200900108513,

Rel. Min. Felix Fischer, DJE 26/10/2009)

Ademais, importante consignar que a lavradora pode se servir dos documentos em nome do marido, que assim o

qualifiquem, dada a realidade que se verifica no meio campesino.

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) 

Entendo possível, ainda, fazendo-o igualmente com apoio na jurisprudência, admitir-se o labor rural a partir dos

12 (doze) anos de idade, por ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência,

mormente se a prova testemunhal é robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos

pais do segurado.

Ademais, a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16 anos visa à sua proteção, não podendo ser

invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos (RESP 200200855336, Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta

Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

No caso concreto, o autor apresentou início de prova material consistente nos seguintes documentos: certidão de

casamento celebrado em 13/09/1969, certidões de nascimento de seus filhos, ocorridos em 07/01/1971,

29/03/1972, 26/07/1978 e 16/07/1985, e certificado de dispensa de incorporação, datado de 31/12/1964, em que é

qualificado como lavrador; documentos que corroboram que era associado ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais

de Botucatu entre 1983 e 1991 (fls. 15/61).

Confirmando e ampliando o início de prova material, foram produzidos testemunhos (fls. 89/91) harmônicos e

coerentes, que esclarecem o trabalho rural desenvolvido pela parte autora no período de 03/05/1954 a 31/12/1992,

podendo ser reconhecido para fins previdenciários, exceto para efeito de carência. Ressalte-se, contudo, que o

período de 11/1991 a 31/12/1992 não será computado para fins de aposentadoria por tempo de serviço, por ter sua

aplicação restrita aos casos previstos no artigo 39, inciso I e artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

Saliente-se que, embora o primeiro documento que qualifique a parte autora como lavradora date de 31/12/1992

(cópia do certificado de dispensa de incorporação acostado na fl. 15), a prova testemunhal, consistente na

declaração acostada na fl. 89, autoriza o reconhecimento do labor rural por todo o período pleiteado.

Sobre a possibilidade do reconhecido do labor rural da parte autora, mesmo em data anterior ao início de prova

material, cito, a título ilustrativo, o seguinte precedente o E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, §3°, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL

COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3° do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme dispositivo no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário descontar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos

meses em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem

com o termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil."

(STJ, Recurso Especial n° 1.348.633-SP, Primeira Seção, por maioria, Relator Ministro Arnaldo Esteves de
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Lima, julgado em 28/08/2013).

No mesmo sentido: Recurso Especial n° 1.348.130-SP e Recurso Especial n° 1.348.382, ambos de relatoria do

Exmo. Ministro Arnaldo Esteves de Lima.

Nesta esteira, também já decidiu a C. Décima Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AVERBAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. CORROBORADA POR TESTEMUNHAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência

de erro material no julgado.

II - Não se coaduna com a finalidade dos embargos declaratórios a irresignação do embargante quanto ao

entendimento desta 10ª Turma sobre a possibilidade de se estender a validade do início de prova material para

antes da data nela indicada, prestigiando o início de prova apresentado, tendo em vista a notória dificuldade de

os trabalhadores comprovarem sua condição de rurícola antes de determinados eventos (alistamento militar,

casamento, nascimento dos filhos, etc). Assim, em que pese o documento mais antigo apresentado pela parte

autora, título de eleitor, na qual consta o termo "lavrador" para indicar sua profissão, ter sido emitido em 1976,

o qual foi acompanhado de outros documentos emitidos entre 1976 e 1978, são suficientes a demonstrar o labor

rural no período de 10.04.1969 a 01.07.1980, em regime de economia familiar, tendo em vista que ampliada sua

eficácia probatória com a prova testemunhal colhida nos autos.

III - Embargos de declaração do INSS rejeitados."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Fed. Rel. Sergio Nascimento, Proc. n.º 0018141-38.2011.4.03.9999, j.

27/11/2012)

Sendo assim, o somatório de todos os períodos mencionados, com os demais períodos constantes dos autos,

conforme planilha em anexo a esta decisão, perfaz o mínimo de 35 (trinta e cinco) anos necessários à concessão

da aposentadoria integral por tempo de serviço, nos termos do art. 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, antes do

advento da Emenda Constitucional nº 20/98.

Com relação ao período de carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher apenas 60 contribuições à

Previdência Social para cumpri-lo, de acordo com o previsto na tabela progressiva de que trata o art. 142 da Lei nº

8.213/91, restando clarividente o preenchimento de tal requisito.

Desta forma, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de forma

integral, a ser calculada nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, uma vez que o somatório do tempo de serviço

efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito carência,

nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, fixando

os consectários legais na forma acima explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,
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independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado DALVO FERREIRA para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com DIB em 12/08/2004 e renda

mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001660-24.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de reexame necessário, em face da Sentença que julgou procedente o pedido, concedendo a segurança

para reconhecer como especial o trabalho exercido pelo impetrante no período de 28/11/1975 a 11/12/1990. 

Tendo em vista a remessa oficial, vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do reexame necessário.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, cumpre observar que, embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Com efeito, considerando que o valor da condenação não ultrapassará 60 (sessenta) salários mínimos, o que

permite a aplicação da regra constante do dispositivo legal supracitado, não conheço da remessa oficial.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002770-28.2006.4.03.6113/SP

 

2006.61.03.001660-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : ANTONIO CARLOS OCHIUZE BANDEIRA

ADVOGADO : SP163430 EMERSON DONISETE TEMOTEO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

2006.61.13.002770-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço mediante o

reconhecimento de atividade rural sem registro em carteira e seu cômputo ao tempo de serviço com registro.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço

integral. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora. Subsidiariamente, pleiteia a reforma do julgado no tocante aos consectários legais.

 

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

 

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, tida por interposta, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil.

Passo ao exame do mérito.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20/98, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde que atendam às regras

de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos de idade para a mulher

e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de contribuições faltantes para

completar 25 anos, no caso da mulher, e para completar 30 anos, no caso do homem).

Frise-se que embora exista previsão expressa quanto às regras de transição aplicáveis ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, estas são inócuas, pois desde o início restou ineficaz por ausência de

aplicabilidade prática, tendo em vista que confronta com a regra permanente do texto constitucional, que não

exige o implemento de idade mínima ou pedágio. Nesse sentido, segue a jurisprudência (TRF-1ª Região, Primeira

Turma, AC 2003.38.01.003208-3, Rel. Des. Fed. Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ: 17/09/2007, pag. 11, g.n.;

TRF-3ª Região, Décima Turma, AC 1110637/SP, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJ: 04/07/2007, pag. 351, g.n.).

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG110693 RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GENESIO PEREIRA DOS REIS

ADVOGADO : SP246103 FABIANO SILVEIRA MACHADO e outro
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A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu:

"O tempo de serviço do trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento."

 

Significa dizer, com relação ao período anterior à vigência da Lei de Benefícios, ser desnecessário o recolhimento

de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou trabalhador rural, caso pretenda o cômputo do tempo

de serviço rural, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91.

Por outro lado, o labor sem registro exercido a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55, §2º, da Lei

8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), tem o seu reconhecimento restrito às hipóteses previstas nos

artigos 39, inciso I, e 143 da referida lei, que não contempla a mera averbação de tempo de serviço rural sem

registro em CTPS, na qualidade de segurado especial, para o fim de obtenção do benefício da aposentadoria por

tempo de contribuição. Assim, para a contagem do tempo de serviço do trabalhador rural sem registro em CTPS,

posterior ao início de vigência da Lei 8.213/91, torna-se imprescindível o recolhimento das contribuições

previdenciárias.

A propósito, julgado desta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. CÔMPUTO PARA FINS

DE CARÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

I - O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8.213/91 pode ser computado para a aposentadoria por

tempo de serviço, sem recolhimento de contribuições, por expressa ressalva do § 2º do art. 55 do referido

diploma legal, salvo para carência.

II - Os documentos que instruíram a inicial foram sopesados segundo o princípio da livre convicção motivada,

tendo concluído pela existência de início de prova material do exercício de atividade rural pela parte autora.

III - Embora a documentação acostada refira-se apenas a parte do período que o autor pretende ver reconhecido,

a prova testemunhal pode ter sua eficácia ampliada, desde que haja um início de prova material - ainda que não

contemporânea aos fatos - representado, por exemplo, por documentos em que conste a profissão do autor como

agricultor.

IV - Não havendo nenhum elemento a descaracterizar o labor rural do demandante, o qual foi confirmado pelas

testemunhas ouvidas no presente feito, viável o reconhecimento da sua qualidade de trabalhador agrícola.

V - Agravos previstos no § 1º do artigo 557 do CPC, interpostos pela parte autora e pelo réu, improvidos."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Fed. Rel. Sergio Nascimento, Proc. nº 2005.03.99.037264-5, j. 09/02/2010)

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO ANTES E

DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO COMO DE CARÊNCIA -

RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO FORMULADO

NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

(...)

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55,

§ 2º, da Lei 8213/91.

(...)

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária,

e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

Em relação à prova da atividade rural, muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de

Benefícios, segundo a qual a comprovação do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº

8.213/91 requer, no artigo citado, é apenas o "início" de prova material e é esse igualmente o teor da Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do
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benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Ademais, exigirem-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 1.

No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova material se

refira a todo o período de carência do art. 143 da Lei. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova

testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 2. Agravo

regimental improvido. (STJ, AGRESP 200902316809, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 29/03/2010, grifei)

"II. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência legalmente exigido, se a

prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese." (STJ, AGRESP

200900730199, Rel. Min Felix Fischer, DJE 21/06/2010)

Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que

tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado, sendo razoável, outrossim, reconhecer-se o trabalho

rural no intervalo que medeia entre as datas de expedição de dois documentos indicativos da condição de lavrador.

Ainda a respeito da documentação exigida, reforçada por depoimentos testemunhais, confira-se a jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. I- O título eleitoral, o certificado de

reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como lavrador, constitui início de prova

material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste E. STJ. II- In casu, além da presença

de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o exercício pelo autor de

atividade rural no período de reconhecimento. III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao

reexame da documentação constante dos autos. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200900108513,

Rel. Min. Felix Fischer, DJE 26/10/2009)

Ademais, importante consignar que a lavradora pode se servir dos documentos em nome do marido, que assim o

qualifiquem, dada a realidade que se verifica no meio campesino.

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) 

Entendo possível, ainda, fazendo-o igualmente com apoio na jurisprudência, admitir-se o labor rural a partir dos

12 (doze) anos de idade, por ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência,

mormente se a prova testemunhal é robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos

pais do segurado.

Ademais, a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16 anos visa à sua proteção, não podendo ser

invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos (RESP 200200855336, Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta

Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

No caso concreto, a parte autora apresentou início de prova material consistente nos seguintes documentos:

certidão de casamento celebrado em 05/10/1968 e certificado de dispensa de incorporação, datado de 31/01/1973,

em que é qualificado como lavrador (fls. 10/11).

Confirmando e ampliando o início de prova material, foram produzidos testemunhos (fls. 113/115) harmônicos e

coerentes, que esclarecem o trabalho rural desenvolvido pela parte autora no período de 05/10/1968 a 24/07/2006,

podendo ser reconhecido para fins previdenciários, exceto para efeito de carência. Ressalte-se, contudo, que o

período de 11/1991 a 24/07/2006 não será computado para fins de aposentadoria por tempo de serviço, por ter sua

aplicação restrita aos casos previstos no artigo 39, inciso I e artigo 143 da Lei nº 8.213/91.
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Sendo assim, o somatório de todos os períodos mencionados, com os demais períodos constantes dos autos,

conforme planilha em anexo a esta decisão, perfaz o mínimo de 35 (trinta e cinco) anos necessários à concessão

da aposentadoria integral por tempo de serviço, nos termos do art. 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91.

Com relação ao período de carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher apenas 96 contribuições à

Previdência Social para cumpri-lo, de acordo com o previsto na tabela progressiva de que trata o art. 142 da Lei nº

8.213/91, restando clarividente o preenchimento de tal requisito.

Desta forma, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de forma

integral, a ser calculada nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, uma vez que o somatório do tempo de serviço

efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito carência,

nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela

concedida na r. sentença.

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, fixando

os consectários legais na forma acima explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008036-75.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando a parte autora a liberação de créditos de

2006.61.19.008036-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SIDNEI INACIO CESTARI

ADVOGADO : SP148770 LIGIA FREIRE e outro
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natureza previdenciária em atraso, apurados 20/01/1993 e 15/04/1994, sobreveio sentença de procedência do

pedido, em razão do reconhecimento jurídico do pedido, nos termos do art. 269, II, do Código de Processo,

condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a arcar com correção monetária e juros de mora,

além de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais).

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, arguindo, preliminarmente, a nulidade da

sentença, tendo em vista que houve a condenação do réu em objeto diverso do que foi pedido. No mérito, pede a

isenção dos juros de mora e a redução da verba honorária.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Não há falar em julgamento extra petita, pois o MM. Juízo a quo julgou a demanda dentro dos limites do pedido.

 

Superada tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito da demanda.

 

À fls. 84 e 93, foi informado o pagamento dos valores em atraso, conforme pretendido nestes autos.

 

Observo que o fato de o INSS haver pago administrativamente os valores atrasados pleiteados pela parte autora,

no curso do processo, implica em reconhecimento jurídico do pedido. Caracterizada a lide com a pretensão

resistida e demais pressupostos legais, o reconhecimento do pedido pela parte requerida leva à extinção com

apreciação do mérito da demanda, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Outrossim, o interesse processual de todo não desapareceu, uma vez que o reconhecimento do pedido pela

Administração não foi na exata extensão do objeto do pedido.

 

Remanesce, portanto, controvérsia quanto a uma parte dos consectários.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em R$500,00 (quinhentos reais), uma vez que fixados com

moderação, nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA

PRELIMINAR E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010429-36.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido concedendo a aposentadoria por invalidez desde a data da cessação do

auxílio doença, acrescido de correção monetária e juros de mora. Os honorários advocatícios foram fixados em

10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 3º do CPC e Súmula nº 111 do STJ. Manteve a tutela

deferida anteriormente.

 

O INSS apelou, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, requer que a r. sentença

seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da autora. Subsidiariamente, pleiteia a reforma no tocante ao

termo inicial e honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

 

Inicialmente, afasto a preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela concedida na sentença,

requerida pelo INSS sob a alegação do perigo de irreversibilidade do provimento.

2007.03.99.010429-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA RAIMUNDA DA SILVA BELEM

ADVOGADO : SP158939 HELOISA HELENA DA SILVA

No. ORIG. : 05.00.00122-9 1 Vr BIRIGUI/SP
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A eventual irreversibilidade dos efeitos da tutela antecipada, in casu, não impede a sua concessão. Ainda que tal

fato possa ocorrer, verifica-se que em se tratando de benefício de natureza alimentar, a solução na hipótese é

irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da

razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância.

Sobre o assunto, confiram-se os julgados desta Corte:

 

 PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - APELAÇÃO DO INSS - AGRAVO RETIDO REITERADO - HONORÁRIOS

PERICIAIS - REVOGAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA - MARCO INICIAL DO BENEFÍCIO - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - ABONO ANUAL - CUSTAS PROCESSUAIS - AGRAVO RETIDO E APELAÇÃO

PARCIALMENTE PROVIDOS. (...)- A ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado,

prevista no parágrafo 2° do artigo 273 do Código de Processo Civil, não pode ser levada ao extremo, de molde a

tornar inaplicável a regra contida no caput do precitado artigo, devendo o julgador apreciar o conflito de valores

no caso concreto. - Tratando-se de verba alimentar, e sendo a parte autora beneficiária da gratuidade da justiça,

dela não se pode exigir caução, sob pena de negar-lhe a concessão do benefício. - Demonstrado que a parte

autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por sua família, impõe-se a

concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). - Presentes os pressupostos legais para a

concessão do benefício, a procedência do pedido é de rigor. Dessa forma, não merece prosperar o pleito de

revogação da tutela antecipada pois, em razão da natureza alimentar do benefício, está evidenciado o perigo de

dano que enseja a urgência na implantação. (...) (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0000072-

65.2005.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, julgado em 17/03/2008, DJF3

DATA:07/05/2008)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINARES AFASTADAS. CONVERSÃO DO JULGAMENTO

EM DILIGÊNCIA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. AUXÍLIO-DOENÇA.

ARTIGO 59 DA LEI Nº 8.213/91. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. TERMO INICIAL. (...)

- Admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria

previdenciária para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza

alimentícia necessária à própria subsistência do demandante. Não há que se falar em irreversibilidade do

provimento antecipado, posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata

suspensão dos pagamentos caso ao final seja julgada improcedente a ação principal. Precedentes do STJ. (...)

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0005167-93.2007.4.03.6317, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 18/08/2009, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 1543)

 

Além disso, há entendimento jurisprudencial firme que, nas causas de natureza previdenciária e assistencial, é

possível a concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, sendo pacífico o entendimento quanto à

inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 a estas causas. Vale lembrar que há, no E. Supremo

Tribunal Federal, entendimento sumulado a esse respeito (verbete nº 729).

 

Nesse sentido, a jurisprudência do E. STF e do C. STJ (STF, Rcl nº 1067/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen

Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ14/02/2003; STJ, RESP nº 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido,

j. 26/05/2004, v.u., DJ 02/8/2004)

 

Não é outro o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC nº 477.094,

DJU 18/10/2004, p. 538; AG nº 141.029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG nº 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG

nº 201.088, DJU 27/01/2005, p. 340; AC nº 873.256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG nº 207.278, DJU 07/04/2005,

p. 398.

 

Cabível, portanto, a concessão da tutela antecipada.

 

Passo a examinar o mérito recursal.

 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.
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De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 76/78, depreende-se que a parte autora demonstrou

incapacidade total e permanente para o trabalho no momento da perícia.

 

O Sr. Perito afirmou que a autora é portadora de Osteoartrose generalizada e que "Autora apresenta patologia

degenerativa crônica e progressiva, que gera importante incapacidade física. As formas de tratamento

disponíveis são medicamentos, medidas de reabilitação física e até mesmo pode-se avaliar procedimentos

cirúrgicos, mas estas medidas são paliativas e não curativas. Apresenta incapacidade total e definitiva" (fls. 76).

 

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social e esteve em gozo

de benefício previdenciário. Destarte, considerando a data da propositura da demanda, resta comprovado o

preenchimento de tais requisitos, nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 

3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

4. Requisitos legais preenchidos. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-

88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente

incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores.

O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a

impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. 

- O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade

para o trabalho. 

- Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos

efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos

administrativamente a título de benefício inacumulável. 

- Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima

Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

 

 

Quanto ao termo inicial, entendo que o termo inicial do benefício deveria ser fixado na data da cessação

administrativa (12/04/2004 - fls. 27), uma vez que a parte autora demonstrou ter preenchido os requisitos

necessários à concessão do benefício.

 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento
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desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS e ao agravo

retido para fixar os consectários legais nos termos explicitados na decisão, mantendo, no mais, a douta decisão

recorrida.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P. I.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009395-59.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

2007.61.08.009395-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : INES GARCIA DALBEN GONCALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP212775 JURACY LOPES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093955920074036108 1 Vr BAURU/SP
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Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

 

No caso em questão, embora a parte autora tenha apresentado documentos que demonstram o exercício de

atividade rural, por outro lado, consta nos autos a sua CTPS (fls. 13/17) contendo anotações de labor urbano a

partir de 1977.

Outrossim, verifica-se, pelo próprio depoimento pessoal, que a mesma confessou ter deixado de trabalhar, após

casar-se em 1982 com seu atual marido, ocasião em que passou a dedicar-se exclusivamente aos afazeres

domésticos (fls. 111/112 vº).

Nota-se, assim, que a requerente não permaneceu nas lides rurais até o momento em que completou a idade

mínima legalmente exigida (55 anos), não preenchendo, assim, os requisitos necessários para a concessão do

benefício pleiteado, conforme determinam o artigo 48 e parágrafos e 143, ambos da Lei 8.213/91.

Nesse sentido, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS: IDADE E COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO IMEDATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. ARTS. 26, I, 39,

I, E 143, TODOS DA LEI N. 8.213/1991. DISSOCIAÇÃO PREVISTA NO § 1º DO ART. 3º DA LEI N.

10.666/2003 DIRIGIDA AOS TRABALHADORES URBANOS. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 

(...) 

3. Se ao alcançar a faixa etária exigida no art. 48, § 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de exercer

atividade como rurícola sem ter atendido a regra de carência, não fará jus à aposentação rural pelo

descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. 

(...) 

5. Não se mostra possível conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma do §1º do art. 3º da Lei n.

10.666/2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou:

aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana, os quais pressupõe contribuição. 

6. Incidente de uniformização desprovido."

(S3 - Terceira Seção, Petição 7.476/PR-2009/0171150-5, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. para

Acórdão Ministro Jorge Mussi, DJe 25/4/2011)" 

Indevido, portanto, o benefício pleiteado.

Isto posto, nos termos do disposto no "caput" do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P.I.
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São Paulo, 08 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001988-96.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela autarquia nos autos de ação ordinária na qual se pretende o

reconhecimento, a averbação do tempo trabalhado em condições especiais alegando o trabalho em atividades

insalubres no período de 19.06.81 a 10.08.06, e a concessão de aposentadoria especial.

 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora, para determinar que o INSS

reconheça como especial o labor cumprido pelo autor nos períodos de 19.06.81 a 31.12.95 e de 01.01.97 a

31.12.08, e implante o benefício previdenciário de aposentadoria especial ao autor, a contar da reafirmação da

DER em 31.12.08, parcelas atrasadas acrescidas de correção monetária, juros, observada a prescrição quinquenal,

bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor total da condenação, observado o teor da

Súmula 111 do STJ. Deferida a antecipação da tutela.

 

Apela a autarquia sustentando, ausência da fonte de custeio para o financiamento nos casos em que o EPI eficaz

afasta o pagamento do adicional que constitui a base de cálculo da contribuição previdenciária, não comprovação

da exposição permanente a ruído acima dos limites de tolerância. Subsidiariamente pleiteia a fixação do termo

inicial do benefício a partir da citação.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais,

objetivando a concessão de aposentadoria especial.

 

Segundo o Art. 57, da Lei 8.213/91:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49."

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade,

penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador.

2007.61.09.001988-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDIR BENEDITO PAVAN

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00019889620074036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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A contagem do tempo de serviço rege-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço.

 

Até 05/03/1997, quando publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais,

em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até 28/04/95 e, após esta data, mediante o

enquadramento da atividade e apresentação de formulários da efetiva exposição de forma permanente, não

ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, exceto em relação ao ruído e

calor, para os quais sempre se exigiu o laudo pericial.

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172 deve ser

realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

 

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado.

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

5. Agravo regimental."

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta

Turma, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010).

 

Cabe ressaltar ainda que o Decreto 4.827 de 03/09/03 permitiu a conversão do tempo especial em comum ao

serviço laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.

 

Quanto à agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os

dois outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos

superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido).

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

05.03.1997.

 

É incontestável que se o Decreto 4.882/2003 veio a reduzir o nível de pressão sonora para a 85dB, é porque antes

desta norma, também era insalubre exercer a atividade com nível superior a este patamar. E, é sabido que os

equipamentos de proteção individual dos trabalhadores, com o tempo, vão se desenvolvendo e avançando para

melhorar a proteção do segurado e, se mesmo assim, a norma posterior veio para reduzir o nível de ruído, é
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porque, realmente, se constatou ser insalubre à exposição acima de 85dB.

 

A título de elucidação, se, por exemplo, o segurado que trabalhou no período de 06.3.97 a 18.11.2003, só pode

obter o direito ao reconhecimento da atividade especial se laborar exposto a ruído acima de 90dB e para aquele

que esteve exposto a ruído de 85dB após 17.11.2003, obtém o mesmo direito, estaremos tratando desigualmente

os que se encontram em situações iguais, o que é vedado pela Constituição Federal, em seu Art. 5º, caput.

 

Segundo Alexandre de Moraes, ao discorrer sobre o princípio da igualdade: "Dessa forma, o que se veda são as

diferenciações arbitrárias, as discriminações absurdas, pois o tratamento desigual dos casos desiguais, à medida

em que se desigualam, é exigência do próprio conceito de Justiça, pois o que realmente protege são certas

finalidades, somente se tendo por lesado o princípio constitucional quando o elemento discriminador não se

encontra a serviço de uma finalidade acolhida pelo direito, (...).".

 

Dispõem os Art. 196 e Art. 201, § 1º, Capítulo II, da Seguridade Social, da Constituição Federal de 1988:

 

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços

para sua promoção, proteção e recuperação." (g.n.)

"Art. 201. (...)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar." (g.n.)

 

O Art. 201, § 1º, da CF, ao ressalvar os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física, traz uma norma de proteção à natureza humana, em razão dos eventos danosos que

essas atividades possam lhe causar. Não se trata de interpretação de normas jurídicas, mas de uma questão de

saúde do ser humano trabalhador, em que o próprio Poder Público, baseado em estudos científicos, reconheceu ser

insalubre a exposição a ruído acima de 85dB.

 

Na própria ressalva que a Lei Maior faz, deve-se observar o princípio da igualdade entre os trabalhadores que

exerceram suas atividades sob condições especiais.

 

Tal dispositivo constitucional demonstra, de forma cristalina, mais uma vez que não se pode tratar desigualmente

os beneficiários que se encontram na mesma situação. O Decreto 2.172/97 ao exigir o ruído superior de 90dB a

partir de 5.3.97, acabou criando um critério diferenciador, o que é vedado pelo ordenamento jurídico. Trata-se,

como visto, de uma diferenciação absurda, feita por decreto, que desobedeceu aos dois comandos constitucionais

supramencionados. A discriminação relatada não se encontra a serviço de nenhuma finalidade protegida pelo

direito. Apenas se diferenciou a situação em razão do período trabalhado, o que é arbitrário e viola direitos

fundamentais insculpidos na Carta Política.

 

Outrossim, não há que se falar em violação ao princípio tempus regit actum, segundo o qual, a lei que disciplina a

concessão de benefício previdenciário é a que vige quando se implementam os requisitos necessários para a sua

obtenção. Tal princípio é aplicável quando se trata de concessão de aposentadoria e não nos casos de

reconhecimento de período de atividade especial, o que é outra situação.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados do E. STF:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PENSÃO ESPECIAL.

FISCAIS DE RENDA. ÓBITO DO SERVIDOR ANTERIOR AO ADVENTO DA LC ESTADUAL 69/90. LEI DE

REGÊNCIA. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. NATUREZA DO BENEFÍCIO. SÚMULA STF 280. 1. Em

matéria previdenciária, a lei de regência é a vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a concessão do

benefício (princípio tempus regit actum). Precedentes. 2. Necessidade de prévio exame de legislação local (LC

69/90) para concluir de forma diversa do aresto impugnado que considerou o benefício como "de natureza

previdenciária". Súmula STF 280. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(RE 577827 AgR, Relatora: Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, julgado em 24/05/2011, DJe-112 DIVULG 10-

06-2011 public 13-06-2011 ement vol-02542-02 pp-00163); e
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AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO DEFERIDO ANTES DA LEI 9.876/99. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. CONJUGAÇÃO DE

VANTAGENS DO NOVO SISTEMA COM O ANTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em

matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). II - Inexiste direito adquirido a

determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as vantagens do novo sistema

com aquelas aplicáveis ao anterior. III - Agravo regimental improvido.

(AI 816921 AgR, Relator: Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011, DJe-043 divulg

03-03-2011 public 04-03-2011 ement vol-02476-02 pp-00507).

 

Considerando que o novo critério de enquadramento (Decreto 4.882/2003) da atividade especial veio a beneficiar

os segurados expostos a ruídos no ambiente de trabalho, e tendo em vista o caráter social do Direito

Previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, reconhecendo-se como

especial a atividade, quando sujeita a ruído s superiores a 85 decibéis desde 06/03/1997, data da vigência do

Decreto n.º 2.172/97.

 

Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80

decibéis até 05/03/1997 e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 decibéis.

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-

5, Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.

 

Ainda que o laudo consigne a eliminação total dos agentes nocivos, é firme o entendimento desta Corte no sentido

da impossibilidade de se garantir que tais equipamentos tenham sido utilizados durante todo o tempo em que

executado o serviço, especialmente quando seu uso somente tornou-se obrigatório com a Lei 9732/98.

 

Igualmente nesse sentido:

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o

condão de afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de

1998, com a entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é

pacífico o entendimento de que a simples referência aos EPI"s não elide o enquadramento da ocupação como

especial, já que não se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em

consideração que o lapso temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem

sempre demonstrou-se efetiva, não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a

insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

19/05/2011, p: 1519).

 

Atualmente, no que tange à comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto

3.048/99, in verbis:

 

"Art. 68 (...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº

4.032, de 26/11/2001).

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de

comprovação de atividade especial, sendo que, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado pela empresa ou

seu preposto, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes

nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico.
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Por fim, ressalte-se que o formulário extemporâneo não invalida as informações nele contidas. Seu valor

probatório remanesce intacto, haja vista que a lei não impõe seja ele contemporâneo ao exercício das atividades. A

empresa detém o conhecimento das condições insalubres a que estão sujeitos seus funcionários e por isso deve

emitir os formulários ainda que a qualquer tempo, cabendo ao INSS o ônus probatório de invalidar seus dados.

 

Por demais, em recente julgamento proferido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, em tema com repercussão

geral reconhecido pelo plenário virtual no ARE 664335/SC, restou decidido que o uso do equipamento de

proteção individual - EPI, pode ser insuficiente para neutralizar completamente a nocividade a que o trabalhador

esteja submetido.

 

A propósito, transcrevo os seguintes tópicos da ementa:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

(...)

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao

benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente

para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete.

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. ...

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário." 

(ARE 664335/SC, Tribunal Pleno, Relator Ministro Luiz Fux, j. 04/12/2014, DJe-029 DIVULG 11-02-2015 Public

12-02-2015)

 

Quanto à possibilidade de conversão de atividade especial em comum, após 28/05/98, tem-se que, na conversão da

Medida Provisória 1663-15 na Lei 9.711/98 o legislador não revogou o Art. 57, § 5º, da Lei 8213/91, porquanto

suprimida sua parte final que fazia alusão à revogação. A exclusão foi intencional, deixando-se claro na Emenda

Constitucional n.º 20/98, em seu artigo 15, que devem permanecer inalterados os Arts. 57 e 58, da Lei 8.213/91,

até que lei complementar defina a matéria.

 

O E. STJ modificou sua jurisprudência e passou a adotar o posicionamento supra, conforme ementa in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO
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PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta

afastada a configuração do julgamento extra petita.

3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.

4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,

tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.

5. Recurso Especial improvido."

(REsp 956110/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, julgado em 29/08/2007, DJ

22/10/2007, p. 367).

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das

condições para a aposentadoria.

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela.

 

Assim, verifico que a parte autora comprovou, de fato, que exerceu atividade especial nos seguintes períodos:

 

a) 01.06.81 a 31.12.05 a 01.01.07 a 31.12.08, laborado na empregadora "Goodyear do Brasil Produtos de

Borracha Ltda.", onde exerceu as funções de ajudante de produção, operador do enrolador, operador auxiliar e

construtor vulcanizador, conforme formulário de fls.44, laudo de fls.45 e PPP de fls.46/48 e 177/179, exposto a

ruído de 85,5 a 88,7 dB, agente nocivo previsto no item 1.1.5 do Decreto 83.080/79 e 2.0.1 do Decreto 2.172/97;

 

O período de 01.01.06 a 31.12.06, de fato, não é reconhecido vez que a exposição ao ruído estava abaixo dos

níveis de tolerância.

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse

sentido: TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma,

DJF3 20/05/2009, p. 759.

 

Assim são considerados especiais os períodos de 19.06.81 a 31.12.05 e 01.01.07 a 31.108, que perfazem 26 anos,

07 meses e 29 dias, suficiente para a concessão da aposentadoria especial.

 

Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91.

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, a parte autora faz jus ao benefício de

aposentadoria especial.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da reafirmação da DER em 31.12.08.

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por consequência, o direito ao benefício de aposentadoria

especial, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as diferenças havidas e a sucumbência.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU
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17/12/2004, p. 637).

 

O percentual da verba honorária (10%) deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art.

20, do CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas

o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Ante o exposto e, com base no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação interposta e dou

parcial provimento à remessa oficial, nos termos em que explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado:Valdir Benedito Pavan;

b) benefício: aposentadoria especial;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS;

e) data do inicio do benefício: 31.12.08;

f) período especial reconhecido: 19.06.81 a 31.12.05 e 01.01.07 a 31.12.08.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009754-39.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de natureza previdenciária, objetivando a declaração de inexigibilidade de débito, referente ao

saque do valor correspondente ao benefício nº 136.355.340-0, em janeiro de 2005, sobreveio sentença de

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora nos ônus da sucumbência, ressalvados os benefícios da

assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela procedência do pedido, uma vez que

entende que o valor sacado era devido.

 

Com as contrarazões, os autos foram remetidos a este tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

2008.03.99.009754-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SELMA MARIA NUNES

ADVOGADO : SP145095 JOSE CLEMILSON TRISTAO MIRANDA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP095154 CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00004-8 1 Vr IPUA/SP
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A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Em dezembro de 2004, veio a óbito a segurada Aparecida Amélia Marcolino Nunes (fl. 08).

 

Em janeiro de 2005, sua filha, Selma Maria Nunes, efetuou o saque referente ao benefício pago no mês anterior à

sua mãe.

 

O INSS, apurando a irregularidade no pagamento, emitiu guia para devolução do valor correspondente, com o que

anuiu a parte autora, declarando haver recebido indevidamente o valor correspondente a tal benefício

previdenciário (fls. 10/11).

 

Nos termos da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal:

 

"A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles

não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitados os direitos

adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial."

 

Constatada, pois, ilegalidade no ato do pagamento de benefício previdenciário após o óbito da segurada, agiu

corretamente a autarquia previdenciária ao exigir a devolução do valor pago indevidamente a terceiro.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016449-09.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, interposto em face de decisão que não conheceu da remessa

2008.03.99.016449-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO PAULO PONTES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

REPRESENTANTE : SIRLEY PONTES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUMARE SP

No. ORIG. : 05.00.00211-6 2 Vr SUMARE/SP
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oficial e deu provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido inicial e reformar a r. sentença

recorrida.

A parte autora, ora agravante, busca a reconsideração da decisão agravada ou o provimento do presente recurso,

sustentando que preenche os requisitos legais para a concessão do benefício assistencial.

É o relatório.

DECIDO.

Ante os argumentos expostos pela autora, cumpre reconsiderar a decisão agravada para que se analise o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão da benesse pleiteada.

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Passo à análise do mérito.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da parte autora.

É considerada pessoa portadora de deficiência aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em

razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida.

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

Neste contexto, o laudo pericial das fls. 144/147 é conclusivo no sentido de que a parte autora se encontra

incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho.

O ilustre representante do Ministério Público Federal ressaltou em seu parecer que: "A nosso ver, no caso em tela,

dada a condição sociocultural do Apelante, a incapacidade parcial e definitiva para a atividade laboral atende

ao objetivo almejado pelo requisito legal, parecendo-nos configurado o quadro de deficiência. (...) Sendo assim,

não há que se falar em não implementação do requisito deficiência, por ser esta apenas parcial, embora

definitiva. Deve o julgador atentar para fatores outros que, quando contextualizados, caracterizam a

incapacidade para a vida independente e para o trabalho." (fls. 202/203).

Desta forma, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, necessário

averiguar-se o preenchimento do requisito da miserabilidade para que o pleiteante possa enquadrar-se como

beneficiário da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO

CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE. As disposições contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o
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conjunto probatório contido nos autos, sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O

preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4

do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de

outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido."

(RESP 200302128238, JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005

PG:00460 ..DTPB:.). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1.

Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil). 2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4

do salário mínimo, não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão

do benefício assistencial da prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de

matéria já decidida. 4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado

não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver

decidido a questão sob outros fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ

18/12/98). 5. Embargos rejeitados." (EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA

TURMA, DJ DATA:03/05/2004 PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos

20 anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão

hoje disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos,

aumentando para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão
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dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Pois bem, tecidas tais considerações, o estudo social das fls. 104/107 demonstrou que a situação econômica da

parte autora era de extrema fragilidade, sendo esta agravada, inclusive, pela debilidade do quadro de saúde

apresentado.

Destarte, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico que estavam

preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, a ser concedido no valor de 1 (um) salário

mínimo.

O benefício deve ser concedido desde a data da citação (28/09/2005, fl. 35), na falta de recurso administrativo, a

teor do disposto no art. 219 do Código de Processo Civil, conforme requerido pelo Ministério Público Federal, até

o dia imediatamente anterior ao seu primeiro vínculo empregatício (11/12/2011, fl. 212).

Ressalte-se que, não há qualquer impedimento em se considerar o parecer ministerial, ainda mais, se estiver de

acordo com o entendimento desta E. Turma, conforme consta no julgado do Recurso Especial nº 797989, de

relatoria do Ministro Humberto Martins, o qual cita precedentes no STJ no sentido de que: "Muito embora seja o

parecer ministerial peça meramente informativa, pode levar o julgador a adotá-la como parâmetro, desde que o

faça motivadamente. Na esteira de alguns precedentes do STJ, "não se constitui em nulidade o Relator do

acórdão adotar as razões de decidir do parecer ministerial que, suficientemente motivado, analisa toda a tese

defensiva." (HC 40.874/DF, Relatora Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 18.4.2006, DJ 15.5.2006

p. 244.)".

Ademais, oportuno esclarecer que o laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o

termo a quo deva ser fixado de forma incontestável na data do laudo.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).
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Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pela parte autora, para

reconsiderar a decisão de fls. 209/211 e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, não

conhecer da remessa oficial, acolher em parte o parecer do Ministério Público Federal de fls. 198/207, para

fixar o termo inicial do benefício na data da citação (28/09/2005) e para fixar os juros de mora na forma acima

explicitada, e dar parcial provimento à apelação do INSS, determinando que o benefício assistencial seja

concedido até o dia imediatamente anterior ao primeiro vínculo empregatício da parte autora (11/12/2011),

mantendo, no mais, a douta sentença recorrida.

Determino a regularização da representação processual da parte autora no Juízo de origem, anteriormente

à liquidação da sentença, com apresentação de procuração em nome próprio pelo autor JOÃO PAULO

PONTES DE ALMEIDA, tendo em vista que o mesmo já atingiu a maioridade.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 05 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027243-89.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido.

O INSS apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Por sua vez, recorreu a parte autora, insurgindo-se contra os consectários legais.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Passo à análise do mérito.

Consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da aposentadoria

rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

2008.03.99.027243-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : EUGENIA IGNACIO CARROCIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP

No. ORIG. : 06.00.00033-0 1 Vr BORBOREMA/SP
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benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

 

No caso em questão, embora a parte autora tenha apresentado certidão de casamento em que seu cônjuge é

qualificado como agricultor, em consulta ao Sistema CNIS (fl. 80), verificou-se que, desde meados de 1979, este

deixou as lides campesinas e passou a trabalhar em atividades urbanas, sendo impossível, desta forma, admitir-se

a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Neste sentido, já decidiu a Egrégia 7ª Turma desta Corte Regional:

"Dessa sorte, fica indiretamente descaracterizado o exercício de labor rural pela parte autora, uma vez que os

documentos pertencentes ao marido diferem das informações do CNIS, bem como por inexistir nos autos

qualquer documento em nome da parte autora qualificando-a como trabalhadora rural. E, em que pese às

testemunhas terem confirmado seu labor rural (fls. 166/167), não há como ser concedido o benefício."

(Rel. Des. Federal Fausto De Sanctis, AC Nº 0035802-59.2013.4.03.9999/SP, Documento eletrônico assinado

digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil em 23/04/2014) 

 

Indevido, portanto, o benefício pleiteado.

Em face da inversão do resultado, fica prejudicado o julgamento da apelação da parte autora.

Do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, TIDA POR

INTERPOSTA, bem como DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para julgar improcedente o

pedido da parte autora, determinando que seja cassada a antecipação de tutela, caso anteriormente deferida,

cancelando-se o benefício concedido. Em consequência, resta PREJUDICADO O JULGAMENTO DA

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. Descabe a condenação em custas e honorários, por ser a requerente

beneficiária da justiça gratuita.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P.I.
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São Paulo, 08 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033880-56.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária em que Graciela

Américo dos Santos e outro pleiteiam a concessão de pensão previdenciária em razão do óbito de seu

companheiro e genitor, respectivamente, Rogério Vieira Machado, ocorrido em 20/03/2001.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício a partir da data do

ajuizamento da ação, com atualização monetária e incidência de juros de mora. Condenou nos honorários

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Deferida a antecipação

dos efeitos da tutela.

Apela a Autarquia previdenciária, requerendo a reforma do julgado ao fundamento da não comprovação da

qualidade de segurado do de cujus. Subsidiariamente, pleiteia a reforma no tocante ao termo inicial, aos juros de

mora e honorários advocatícios.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte, sobrevindo parecer do Ministério Público Federal opinando pelo

desprovimento do recurso (fl. 112/114).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Observo que a preliminar arguida pelo INSS, pleiteando que a apelação interposta seja recebida no duplo efeito, já

foi devidamente apreciada pelo MM. Juiz a quo ao analisar os requisitos de admissibilidade do referido recurso,

decorrido in albis o prazo para a autarquia recorrer, nos termos do disposto no artigo 522 do Código de Processo

Civil.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

2008.03.99.033880-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GRACIELA AMERICO DOS SANTOS e outro

: MARIANA STEPHANY SANTOS VIEIRA MACHADO incapaz

ADVOGADO : SP162825 ELIO LEITE JUNIOR

No. ORIG. : 06.00.00125-6 2 Vr PIEDADE/SP
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26, I, da Lei 8.213/1991).

 

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

 

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

 

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

 

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E. TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

 

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

 

Além do mais, a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.

 

Destaca-se, por fim, ser indiferente para a concessão da pensão o fato de o pai/mãe do de cujus ser vivo, bem

como existirem irmãos que também contribuem para o sustento dos genitores.

 

No caso em tela, o óbito se deu em 20/03/2001, a teor da cópia da certidão juntada na fls. 15.

 

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que, à época do óbito, exercia trabalho com

registro em CTPS, conforme consta nos documentos das fls. 16/22.

 

Importante ressaltar que o registro feito em CTPS em razão de acordo homologado por sentença trabalhista,

transitada em julgado nos autos do processo de conhecimento n.º 571/2001, que tramitou perante a Vara do

Trabalho de Piedade/SP (fls. 16/17), é válido, inclusive para fins previdenciários, constituindo-se o referido

acordo em documento hábil à comprovação do efetivo tempo de serviço, dada a presunção de veracidade de seu

conteúdo.

A jurisprudência, aliás, já se posicionou, nos arestos abaixo citados, no sentido de aceitar decisão oriunda da

Justiça do Trabalho para fins de comprovação de tempo de serviço, ainda que o INSS não tenha figurado como

parte (grifos nossos):

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.

Mesmo que a Autarquia previdenciária não tenha integrado a lide trabalhista, impõe-se considerar o resultado

do julgamento proferido em sede de Justiça Trabalhista, já que se trata de uma verdadeira decisão judicial.

A legislação específica inadmite prova exclusivamente testemunhal para o recolhimento de tempo de serviço,

para fins previdenciários - salvo por motivo de força maior - exigindo, pelo menos, um início razoável de prova

material (art. 55, § 3°, da Lei n° 8.213/91.

Recurso desprovido."
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(STJ, Resp 641418/SC, 5ª T., Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., D: 19/05/2005, p. 436).

"AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPO DE SERVIÇO

RECONHECIDO POR SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO TRABALHISTA.

1. A sentença homologatória de acordo trabalhista referente a reconhecimento de tempo de serviço do falecido,

em que foi determinada a obrigação de o empregador do mesmo pagar as contribuições previdenciárias

pertinentes e cujo recolhimento, inclusive, já foi efetuado conforme comprovado nos autos, deve ser

considerada para fins de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte. Não produziu o INSS, por

seu turno, qualquer prova a fim de ilidir a existência do vínculo empregatício em comento.

2. Hipótese em que tendo sido considerado o tempo de serviço do falecido, restou caracterizado que o mesmo

detinha a qualidade de segurado à época do óbito, ante o curto tempo decorrido entre a extinção do contrato de

trabalho e o falecimento correspodente a menos de dois meses, fazendo jus, portanto, a sua companheira à

percepção de pensão por morte.

3. Agravo interno provido."

(TRF 2ª Região, AGTREO 200502010032090, 2ª Turma Especializada, v.u., Dju 23/08/2007, p. 356).

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO. INCLUSÃO

DE PERÍODO RECONHECIDO NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ANOTAÇÃO EM CARTEIRA DE

TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL - CTPS. PRESUÇÃO DE VERACIDADE. JUSTIFICAÇÃO. PROVA

TESTEMUNHAL.

1. O fato da autarquia previdenciária não ter figurado como parte na reclamação trabalhista onde se

determinou a averbação do exercício da atividade laborativa, durante o período indicado nos autos, na Carteira

de Trabalho e da Previdência Social - CPTS, não impede que tal período seja computado para fins

previdenciários, se o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social não produziu prova apta a desconstituir a

presunção de veracidade dos registros lançados no referido documento.

2. Foram ouvidas testemunhas, em ação de justificação, que tramitou de acordo com as normas de regência,

tendo as mesmas confirmado o período trabalhado, e a empregadora recolheu, após o julgamento da citada

reclamação trabalhista, as contribuição previdenciárias a ele alusivas.

3. Apelação provida."

(TRF 5ª Região, 2ª Turma, A M S n° 2000.82.011742-9, Rel. Des. Fed. Élio Wanderley de Siqueira Filho, j.

25.06.2002, DJ 28.03.2003, p. 1264).

Dessa forma, considerando a validade da sentença homologatória de acordo exarada pela Justiça do Trabalho, que

reconheceu o exercício de atividade laboral entre 24/07/2000 a 20/03/2001, certa é a qualidade de segurado do de

cujus, que laborou até a data de seu falecimento.

 

Constata-se que a autora Mariana Stephany Santos Vieira Machado era filha do de cujus (fl. 14) e, portanto, sua

dependência econômica é presumida.

 

Assim, necessário que se comprove a existência de relação de união estável entre aquele e a autora Graciela

Américo dos Santos, não havendo que se falar em prova da efetiva existência de dependência econômica, uma vez

que esta é presumida, a teor do disposto no art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios.

Nos termos do § 6º do art. 16 do Decreto nº 3.308/99, a união estável é aquela configurada na convivência

pública, contínua e duradoura entre o homem e a mulher, estabelecida com intenção de constituição de família,

observado o § 1º do art. 1.723 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002).

A prova testemunhal produzida (fls. 69/70), atesta que, conforme alegado pela autora, o casal convivia como

marido e mulher à época do óbito.

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação inclusive para concessão de pensão por

morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de prova

material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por prova

testemunhal.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO FALECIDO. CONDIÇÃO DE

BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. DECRETO

77.077/76. - O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o início de prova material para fins de

comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para fins de concessão de pensão por

morte à última.- Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo primeiro do artigo em análise) no

sentido de que qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será suficiente à certificação da vida

em comum.- Recurso especial não conhecido. (STJ; Sexta Turma; RESP 200100772070; Rel. Min. Vicente Leal;

DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p. 539)"

Desse modo, diante do conjunto probatório, restou comprovada a dependência econômica entre as autoras e o

segurado falecido.
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Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

 

Com relação ao termo inicial do benefício, no presente caso, a autora, Mariana Stephany Santos Vieira Machado,

menor impúbere à época do óbito, nascida em 16/02/1998, necessário se faz esclarecer que a prescrição

quinquenal não ocorre contra os menores de 16 (dezesseis) anos, a teor do disposto no artigo 198, inciso I do

Código Civil de 2003 (169, inciso I do Código Civil de 1916), neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. ART. 74 DA LEI Nº 8.213/91. LEI VIGENTE À

ÉPOCA DO ÓBITO. MENOR. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

A lei vigente à época do falecimento do segurado regerá a concessão do benefício de pensão por morte, cuja data

estabelece seu marco inicial, ressalvada a prescrição qüinqüenal.

Em se tratando de direito de menor, não corre a prescrição, a teor do disposto no art. 169, I, do Código Civil de

1916.

Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, RESP 388038/RS, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ: 17-12-2004 pág. 600)

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ARTIGO 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. ARTIGO 80 DA LEI Nº 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADO DO RECLUSO. DEPENDÊNCIA

ECÔNOMICA. BAIXA RENDA. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

- O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do mérito da repercussão geral admitida nos REs nºs 587.365/SC e

486.413/SP, de relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, decidiu em 25.03.2009, por maioria, que para fins de

concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se refere à renda auferida pelo segurado

recluso. 

- Comprovada a qualidade de segurado à época do recolhimento à prisão, a dependência econômica da parte

autora, bem como que o segurado recluso não auferia renda superior ao limite legal. 

- Termo inicial fixado na data do recolhimento do segurado à prisão, pois, sendo os autores menores

impúberes à época do encarceramento, incide o disposto nos artigos 79 e 103, parágrafo único, da Lei nº

8.213/91. 

(...) 

- Apelação da parte autora provida."

(TRF da 3ª Região, AC 200803990051740, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1275674, DESEMBARGADORA

FEDERAL DIVA MALERBI, DÉCIMA TURMA, Data da decisão: 14/04/2009, DJF3 CJ1 DATA: 22/04/2009

PÁGINA: 603) (destaque nosso)

 

Inclusive, o resguardo do direito dos menores à obtenção das parcelas pretéritas, possivelmente abrangidas pela

prescrição, também foi matéria tratada na Lei n.º 8.213/91, que em seu artigo 103, parágrafo único, enuncia que:

"Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." (grifo nosso)

 

Dessa forma, a autora menor faz jus ao benefício pretendido, uma vez tratar-se neste caso de resguardo de direito

de menores impúberes, norma de ordem pública, que não se sujeita a prazo prescricional, nem mesmo a demora na

apresentação do requerimento administrativo ou no ajuizamento da demanda pelo representante legal.

 

Quanto à autora, Fátima Aparecida Jacinto, entendo que o termo inicial do benefício deve ser estabelecido em

conformidade com a legislação vigente na data do óbito. Sendo assim, tendo o de cujus falecido em 20/03/2001, e

tendo o referido benefício sido requerido nas vias administrativas em 25/06/2002, ou seja, depois de transcorridos

30 (trinta) dias do falecimento, a pensão seria devida desde a data do requerimento administrativo, nos termos do

art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97. Porém, à míngua de recurso da parte autora,

mantenho-o tal como fixado pela r. sentença.

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

 

Com relação aos honorários de advogado, devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, consoante o artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6685/7669



 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DE OFÍCIO, FIXO O TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO NA DATA DO ÓBITO PARA A COAUTORA MARIANA STEPHANY SANTOS VIEIRA

MACHADO, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para fixar os consectários legais

nos termos desta decisão, mantendo, quanto ao mais, a douta sentença recorrida.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045559-53.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

O INSS apelou, requerendo a reforma da sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

Em decisão monocrática (fls. 168/170), este Relator deu provimento à apelação do INSS, para julgar

improcedente o pedido da parte autora, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

Irresignada, a parte agravante recorre, trazendo à luz importantes argumentos que me levam a reapreciar a

questão. Sustenta, em suas razões de inconformismo, que, há nos autos início de prova material e testemunhal a

comprovar o labor rural da requerente, nos termos exigidos em lei, para fazer jus à concessão do benefício

pleiteado.

É o relatório.

D E C I D O.

Passo, então, à análise da questão.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

2008.03.99.045559-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200502 RENATO URBANO LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA NANCY DE MORAES

ADVOGADO : SP068173 MARIA ELIZABETE FERREIRA LEITEIRO

No. ORIG. : 07.00.00257-9 3 Vr ATIBAIA/SP
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aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 14/52, os quais constituem início de

prova material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação (10-08-2007 - fl 70 verso), ocasião em

que a autarquia tomou conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6687/7669



492.779/DF).

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, conforme o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 251 do Regimento Interno desta Egrégia Corte e do artigo 557 do

Código de Processo Civil, reconsidero a decisão das fls. 168/170, para NEGAR SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, mantendo, assim, a douta sentença de procedência.

Em face da presente decisão, julgo prejudicado o agravo interposto.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049152-90.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, desde a data da perícia médica. 

Inconformado, apelou o INSS, requerendo a reforma da r. sentença, para que seja julgado improcedente o pedido

da parte autora. Requer, ainda, a modificação dos critérios de incidência dos consectários legais e da verba

honorária.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Em se tratando de trabalhador rural, não é necessário o cumprimento de carência, entretanto, é necessário

comprovar o exercício de atividade rural no período que antecede o evento que causou a incapacidade, seja ela

parcial ou definitiva.

Neste sentido:

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO -

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova

2008.03.99.049152-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP054806 ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OLINDA MAZIERO MARTINS

ADVOGADO : SP226618 ROGERIO FURTADO DA SILVA

No. ORIG. : 07.00.00027-8 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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documental, enseja a concessão do benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período

mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido. (REsp 194.716 SP,

Min. Jorge Scartezzini)

Ademais, nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de

início razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação

da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

Ressalte-se que o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus não só à aposentadoria por

invalidez, como também ao auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por idade, que são isentas de

carência, no valor equivalente a um salário-mínimo, nos termos do artigo 39, I da Lei 8.213/91.

No caso dos autos, de acordo com o exame médico pericial (fls. 62/63), depreende-se que a parte autora encontra-

se total e permanentemente incapacitada para o trabalho, devido a problemas cardíacos.

Quanto ao requisito qualidade de segurada especial, a autora juntou a certidão de seu casamento, lavrada em

28/10/67 (fl. 08), constando a qualificação de seu esposo como lavrador.

No entanto, conforme as consultas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS juntadas nos autos (fls.

27/39 e 128/130), observa-se que o marido da demandante possui vínculos empregatícios como trabalhador

urbano, entre o período de 1974 e 1991, bem como efetuou recolhimentos como empresário de abril de 1991 a

janeiro de 2007, passando a receber a aposentadoria por idade como "comerciário" a partir de 29/09/06.

Sendo assim, não obstante as testemunhas tenham afirmado que a parte autora trabalhava na roça, "A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício

previdenciário" (Súmula nº 149 do STJ).

Desta forma, não restou comprovada a qualidade de segurada especial da parte autora, sendo indevido, portanto, o

benefício pleiteado.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, para julgar

improcedente o pedido da parte autora, na forma acima explicitada. Deixo de condená-la ao pagamento das verbas

de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055056-91.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de cunho previdenciário, objetivando o pagamento da correção monetária, referente aos créditos

acumulados, apurados entre abril de 2004 e janeiro de 2006, sobreveio sentença de improcedência do pedido,

condenando-se a parte autora a arcar com custas e honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) do

valor da causa, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela procedência do pedido, uma vez que os

valores apurados estão incorretos.

 

Com as contrarazões, os autos foram remetidos a este tribunal.

 

2008.03.99.055056-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Considerando que as prestações continuadas da Previdência Social têm caráter alimentar e que a autarquia

previdenciária reconheceu ser devido o benefício previdenciário no período de abril de 2004 a janeiro de 2006,

tendo o Órgão gestor disponibilizado a quantia apurada pela Contadoria (fls. 12 e 79), no referido período, já

acrescidas de correção monetária e juros de mora, há que ser rejeitado o pedido da parte autora.

 

Nesse sentido, já se manifestou a 10ª Turma desta egrégia Corte Regional.

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DISPONIBILIZAÇÃO DAS

PARCELAS EM ATRASO. ARTS. 178 DO DECRETO Nº 3.048/99 E 41, § 6º, DA LEI Nº 8.213/91.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Consoante o § 6º do art. 41 da Lei nº 8.213/91, o primeiro pagamento do benefício previdenciário deverá ser

efetuado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias após a data da apresentação da documentação necessária

à implementação do benefício, pouco importando, em virtude de seu valor, que autorização para tanto dependa do

Chefe da Agência da Previdência Social, do Chefe da Divisão/Serviço de benefício ou do Gerente Executivo do

Instituto Nacional do Seguro Social (art. 178 do Decreto nº 3.048/99).

2. Considerando que as prestações continuadas da Previdência Social têm caráter alimentar e que a autarquia

previdenciária reconheceu

ser devido o benefício previdenciário desde a data do requerimento administrativo, deve o Órgão gestor

disponibilizar as diferenças apuradas com a devida atualização monetária.

3. Apelação do INSS e reexame necessário não providos e recurso adesivo da parte autora parcialmente provido."

(AC nº 1263594/SP, Relator Desembargador Federal JEDIAEL GALVÃO, j. 25/03/2008, DJU 14/05/2008, p.

532).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0060554-71.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.060554-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JANDIRA COITO LOPES LEITE

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido.

O INSS apela, requerendo a reforma da r. sentença.

Por sua vez, recorre a parte autora, insurgindo-se com relação aos consectários legais.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

Passo à análise do mérito.

Consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA SP

No. ORIG. : 06.00.00075-9 1 Vr PEDREIRA/SP
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restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, embora a parte autora tenha apresentado alguns documentos em que seu cônjuge é

qualificado como agricultor, em consulta ao Sistema CNIS, verificou-se que esta possui vínculo como empregada

urbana, no período de 01/03/1994 a 02/05/1996, sendo impossível, desta forma, admitir-se a extensão da

qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes

para comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da

citada Súmula n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Indevido, portanto, o benefício pleiteado.

Em face da inversão do resultado, fica prejudicado o julgamento da apelação da parte autora.

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA REMESSA

OFICIAL, bem como DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para julgar improcedente o pedido,

determinando que seja cassada a antecipação de tutela, caso anteriormente deferida, cancelando-se o benefício

concedido. Em consequência, resta PREJUDICADO O JULGAMENTO DO RECURSO INTERPOSTO

PELA PARTE AUTORA. Descabe a condenação em custas e honorários, por ser a requerente beneficiária da

justiça gratuita.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010963-82.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada, previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora preencheu os

requisitos necessários para a concessão do benefício, fixando o termo inicial na data da citação, devendo as

parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou o INSS, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou o requisito da hipossuficiência

econômica, de modo que não faz jus ao benefício pleiteado. Insurge-se, ainda, com relação ao termo inicial do

benefício.

Por sua vez, a parte autora recorreu, adesivamente, requerendo a reforma do julgado no tocante ao termo inicial do

benefício e aos honorários advocatícios.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta Corte Regional.

Manifestação do Ministério Público Federal.

Conforme certidão de óbito de fl. 182, a autora faleceu em 05/07/2011, tendo seus herdeiros requerido sua

habilitação para dar prosseguimento à demanda.

É o relatório.

DECIDO. 

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

2008.61.06.010963-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCA PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP264577 MILIANE RODRIGUES DA SILVA LIMA e outro

No. ORIG. : 00109638220084036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6692/7669



Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que, conforme cópia do documento acostado aos autos (carteira de identidade - fl. 12), nascida em

14/01/1941, a parte autora, na data do ajuizamento da ação, estava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos,

restando, portanto, compreendida no conceito legal de idosa.

Desta forma, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, necessário

averiguar-se o preenchimento do requisito da miserabilidade para que a pleiteante possa enquadrar-se como

beneficiária da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO

CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE. As disposições contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o

conjunto probatório contido nos autos, sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O

preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4

do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de

outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido."

(RESP 200302128238, JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005

PG:00460 ..DTPB:.). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,
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torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1.

Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil). 2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4

do salário mínimo, não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão

do benefício assistencial da prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de

matéria já decidida. 4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado

não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver

decidido a questão sob outros fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ

18/12/98). 5. Embargos rejeitados." (EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA

TURMA, DJ DATA:03/05/2004 PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos

20 anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão

hoje disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos,

aumentando para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a
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implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 (LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Pois bem, tecidas tais considerações, o estudo social das fls. 90/95 demonstrou que a situação econômica da parte

autora era de extrema fragilidade, sendo esta agravada, inclusive, pela debilidade do quadro de saúde apresentado.

Destarte, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data de sua cessação indevida na esfera administrativa (01/09/2008,

fl. 34), uma vez que a parte autora demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício

desde então.

Ressalta-se, outrossim, que devem ser descontadas das parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a título

de benefício assistencial de prestação continuada, eventualmente já concedido por força da antecipação dos efeitos

da tutela.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Cumpre ressaltar que, não obstante o caráter personalíssimo do benefício, consagrado no § 1º do artigo 21 da Lei

Orgânica da Assistência Social e no caput do artigo 23 do Decreto 6.214/2007, o parágrafo único deste último

prevê a possibilidade de recebimento pelos herdeiros do valor referente às parcelas atrasadas, não recebidas em

vida pela beneficiária, conforme transcrito:

Art. 23. O benefício de Prestação Continuada é intransferível, não gerando direito à pensão por morte aos

herdeiros ou sucessores.

Parágrafo único. O valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou

sucessores, na forma da lei civil. (grifo nosso)

Assim, nada obsta que os herdeiros venham a receber possíveis parcelas que não foram pagas à beneficiária

falecida, caso seja reconhecido em definitivo seu direito ao benefício, não merecendo prosperar a irresignação

do INSS de fls. 217/218vº.

Neste sentido é a jurisprudência desta E. Corte Regional:

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AGRAVO LEGAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO DO BENEFÍCIO. FALECIMENTO DA AUTORA.

PERCEPÇÃO DE DIFERENÇAS PELOS HERDEIROS. CABIMENTO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Embora o benefício assistencial possua caráter personalíssimo e não gere direito à pensão por morte, os

eventuais créditos existentes em nome do titular devem ser pagos aos seus herdeiros, nos termos do Art. 23,

parágrafo único, do Decreto 6.213/07.

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os

requisitos legais para a concessão do benefício enquanto em vida.

3. Agravo desprovido. (grifo nosso)
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 (TRF 3ª Região - Décima Turma - AI nº 2012.03.00.027163-9; Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

24/01/2013) 

PREVIDENCIÁRIO. PROSSEGUIMENTO EXECUÇÃO. CONCESSÃO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

FALECIMENTO AUTORA. 

- A natureza personalíssima do benefício assistencial não permite seu recebimento pelos herdeiros do falecido,

tão somente à percepção dos valores eventualmente devidos referentes às prestações vencidas até a data do óbito.

- In casu, ainda que o trânsito em julgado da ação tenha se dado somente em 17.02.2010, na data de seu

falecimento (07.10.2009), a autora fazia jus ao pagamento dos valores atrasados, cabendo, aos seus herdeiros,

o recebimento de referido montante.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. (grifo nosso)

(TRF 3ª Região - Oitava Turma - AI nº 00074387220114030000, Rel. Des. Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann; e-DJF3 30/09/2011, p. 1551)

Contudo, para a análise do pedido de habilitação de herdeiros, impõe-se esclarecer se a filha Maria da falecida

possui herdeiros, com a juntada dos documentos pertinentes.

Todavia, deixo de suspender o feito nesta Instância para a tomada de tal providência, ante o princípio da

celeridade processual, consagrado pela EC nº 45/2004, ao inserir o inciso LXXVIII no artigo 5º da Constituição

Federal, bem como em razão de não vislumbrar qualquer prejuízo para as partes, podendo ser concluída a regular

habilitação, quando de seu retorno ao Juízo de origem, nos termos do disposto no artigo 296 do Regimento Interno

desta Egrégia Corte.

Isto posto, nos termos do disposto no caput e §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento

à apelação e dou provimento ao recurso adesivo, para fixar os consectários legais nos termos explicitados na

decisão, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.

Habilitação de herdeiros a ser concluída no Juízo de origem, nos termos do disposto no artigo 296 do

Regimento Interno desta Egrégia Corte.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P. I.

São Paulo, 08 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010178-83.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço mediante o

reconhecimento de atividade rural sem registro em carteira e seu cômputo ao tempo de serviço com registro.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço

integral. Foi determinado o reexame necessário e concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Inconformado, apela o INSS, impugnando a veracidade da CTPS da parte autora. Subsidiariamente, pleiteia a

reforma do julgado no tocante aos consectários legais.

 

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

 

É O RELATÓRIO.

2008.61.83.010178-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MILTON DONATO FERREIRA

ADVOGADO : SP237476 CLEBER NOGUEIRA BARBOSA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00101788320084036183 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECIDO.

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Passo ao exame do mérito.

 

No que concerne à veracidade da CTPS, deve-se ressaltar que os registros do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, não são provas suficientes para afastar a presunção de veracidade deste instrumento, uma vez que

mais afetos à fiscalização do recolhimento de contribuições previdenciárias pelos empregadores que à

demonstração de vínculo empregatício do segurado. Com efeito, a CTPS goza de presunção juris tantum de

veracidade, competindo à parte que deseja ilidi-la fazer prova substancial em contrário.

Outrossim, os dados descritos no CNIS devem ser analisados juntamente com as demais provas apresentadas nos

autos, a fim de demonstrar um conjunto coerente e lógico do histórico laborativo da vida do segurado, não sendo o

caso de desprezar as informações constantes do banco de dados da autarquia, mas tão somente de lhes atribuir a

valoração adequada, para se evitar situação de injustiça.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela

concedida na r. sentença.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, não conheço da remessa oficial, e dou parcial provimento à

apelação do INSS, fixando os consectários legais na forma acima explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000825-80.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.000825-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HELIO DE OLIVEIRA AMORIM

ADVOGADO : SP145698 LILIA KIMURA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 07.00.00044-3 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da

data da citação.

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora. Subsidiariamente, pleiteia a reforma do julgado no tocante ao termo inicial do benefício.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 55/58, depreende-se que a parte autora demonstrou

incapacidade total e permanente para o trabalho no momento da perícia.

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social em períodos

descontínuos de 01/01/1986 a 31/08/1991 e de 01/06/1995 a 30/06/2002, bem como recolheu contribuições para a

Previdência Social de 08/1993 a 05/1994.

As testemunhas foram uníssonas em afirmar que o autor parou de trabalhar em 2002 em virtude de suas moléstias

(fls. 72/74), razão pela qual a data de início da incapacidade deve ser fixada no dia 30/06/2002, data de término de

seu último vínculo empregatício (fl. 33).

Destarte, considerando a data de início da incapacidade, resta comprovado o preenchimento dos requisitos

qualidade de segurado e carência, nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

Nesse sentido, a jurisprudência entende que:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DEVIDA À MÃE DE TRABALHADOR FALECIDO. CONDIÇÃO

DE SEGURADO MANTIDA APÓS O SEU AFASTAMENTO DO TRABALHO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

COMPROVADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. Comprovado nos autos que o filho falecido da recorrida era portador de moléstia grave - síndrome da imuno-

deficiência adquirida, e que somente deixou de trabalhar por estar totalmente incapacitado para o trabalho,

deveria o INSS conceder-lhe a aposentadoria por invalidez, independentemente de carência, e não renda mensal

vitalícia.

2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que não perde a qualidade de segurado, o

trabalhador que deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior a 12 (doze) meses, se tal

interrupção decorreu de enfermidade.

 3. Sendo, dessa forma, considerado segurado obrigatório da Previdência, e demonstrado ser arrimo de família, é

de se concedida a pensão por morte à sua mãe, na ausência das pessoas enumeradas na Lei 8.213/91, Art. 16, I.

 4. Recurso não conhecido."

 (STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, Proc. nº 1999.00.349060-7, j. 28-09-1999, DJ 18-10-1999, p. 266)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO.

CARÊNCIA. CONDIÇÃO DE SEGURADO MANTIDA. ABANDONO DO TRABALHO POR FORÇA DOS

MALES INCAPACITANTES. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA.

(...)

4- A Autora comprovou vínculo previdenciário, na condição de empregada com registro em carteira de trabalho,

cumprindo o período de carência.

5- Não há que se falar em perda do direito ao benefício se o beneficiário comprovar que não deixou de

trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante.

6- Incapacidade atestada em laudo pericial.

(...)
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11- Agravo retido e remessa oficial não conhecidos. Apelação do INSS e da parte Autora parcialmente providas."

(TRF3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, Proc. nº 2000.61.19023726-1, j. 03-09-2007, DJU 27-09-2007, p.

580)

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia

27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade

do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente

a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de

dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários

mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos

legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº

0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está

em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra

permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com

edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se

por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência,

justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de

sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos termos da condenação,

os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do

termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício inacumulável. - Agravo

parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma,

Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

O termo inicial do benefício deve retroagir à data da citação (11/05/2007, fl. 26), a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

Ademais, oportuno esclarecer que o laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o

termo a quo deva ser fixado de forma incontestável na data de sua juntada aos autos.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.
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124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a

douta decisão recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 08 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003347-80.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da

data da citação. 

 

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora. Subsidiariamente, pleiteia a reforma do julgado no tocante ao termo inicial do benefício.

 

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

 

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

 

Em se tratando de trabalhador rural, não é necessário o cumprimento de carência, entretanto, é necessário

comprovar o exercício de atividade rural no período que antecede o evento que causou a incapacidade, seja ela

2009.03.99.003347-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS
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parcial ou definitiva.

 

Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO -

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova

documental, enseja a concessão do benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período

mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido." (REsp 194.716 SP,

Min. Jorge Scartezzini)

 

Ademais, nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de

início razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação

da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

 

Ressalte-se que o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus não só à aposentadoria por

invalidez, como também ao auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por idade, que são isentas de

carência, no valor equivalente a um salário-mínimo, nos termos do artigo 39, I da Lei 8.213/91.

 

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 95/96, depreende-se que a parte autora é portadora

de hipertensão arterial sistêmica e aneurisma de aorta torácica, demonstrando incapacidade total e permanente

para o trabalho no momento da perícia. 

 

Quanto ao requisito qualidade de segurada especial, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls.

11/13, os quais constituem início de prova material.

 

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

 

O depoimento testemunhal é suficiente para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período exigido em

lei, bem como que esta deixou de trabalhar em razão de problemas de saúde.

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório, restou comprovada a qualidade de segura especial da parte autora,

bem como sua incapacidade total e permanente, fazendo jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez.

 

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

RECOHECIMENTO PARCIAL DE PERÍODOS PLEITEADOS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Trata-se de

agravos legais da decisão, proferida, que nos termos do art. 557, caput, do C.P.C, deu parcial provimento à

apelação do autor, para reformar a sentença e julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a

conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo,

desde a data da citação (19/08/2010 - fls. 52). Sustenta o autor, que foram preenchidos os requisitos necessários

para o deferimento do pleito. Sustenta o INSS que não se comprova, nos autos, a qualidade de segurado especial

do autor. II - A inicial é instruída com os documentos, dos quais destaco: documentos emitidos pelo Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Fartura/SP, dos anos de 1976, 1977, 1986 e 1991. III - A parte autora, contando

atualmente com 63 anos, submeteu-se à perícia médica judicial. IV - O laudo atesta histórico de problemas de

natureza cardíaca, concluindo pela incapacidade total e permanente para o labor. V - Extrato do CNIS, indica

vínculos em abatedouro de suínos e em cerâmica de 01/03/1977 a 31/01/1980. VI - Ouvidas testemunhas, que

relatam conhecer o autor há vários anos e que este sempre se dedicou ao labor rural, estando afastado dessas

atividades em função dos problemas de saúde que o acometem. VII - Como visto consta dos autos início de

prova material da condição de rurícola da parte autora, permitindo o reconhecimento de atividade rural e a sua

condição de segurado especial, não havendo que se falar em perda da qualidade de segurado. VIII - Quanto à

incapacidade, o laudo judicial é claro ao descrever a patologia da qual a parte autora é portadora, concluindo

pela incapacidade total e permanente para o labor. IX - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557,
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caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente,

prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao

CPC ou aos princípios do direito. X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar

decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou

abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. XI - Não merece reparos a decisão

recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de

Justiça. XII - Agravos improvidos." (g.n)

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 1763861, Proc. nº 00269776320124039999; Rel. Des. Federal Tania

Marangoni; e-DJF3 Judicial 1: 28/11/2014). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO POR INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO.

1. Restou comprovada a qualidade de segurado rural do autor, uma vez que foi apresentado início de prova

material suficiente, corroborado por testemunhas, que confirmaram que, desde que o conhecem, o autor trabalha

na roça. 2. Tendo em vista as patologias apresentadas pela parte autora, aliadas à sua idade, ao seu grau de

instrução e sua atividade habitual, é de se concluir que faz jus à aposentadoria por invalidez. 3. Recurso

desprovido." (TRF 3ª Região, Décima Turma, AC/Reex nº 0042286-95.2010.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed.

Baptista Pereira, e-DJF3 Judicial 1: 29/09/2013). 

 

O termo inicial do benefício deve retroagir à data da citação (02/06/06 - fl. 45vº), a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

 

Ademais, oportuno esclarecer que o laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o

termo a quo deva ser fixado de forma incontestável na data do laudo.

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

 

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

 

Por fim, impõe-se esclarecer que, diante da notícia do óbito do autor (fl. 139), deixo de suspender o feito nesta

Instância, a fim de se regularizar a habilitação com a juntada dos documentos pertinentes, ante o princípio da

celeridade processual, consagrado pela EC nº 45/2004, ao inserir o inciso LXXVIII no artigo 5º da Constituição

Federal, bem como em razão de não vislumbrar qualquer prejuízo para as partes, podendo ser procedida a regular

habilitação, quando de seu retorno ao Juízo de origem, nos termos do disposto no artigo 296 do Regimento Interno

desta Egrégia Corte.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a
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douta decisão recorrida. Habilitação de herdeiros a ser procedida no Juízo de origem, nos termos do disposto no

artigo 296 do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P. I.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007416-58.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço mediante o

reconhecimento de atividade rural sem registro em carteira e seu cômputo ao tempo de serviço com registro.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço

integral. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora. Subsidiariamente, pleiteia a reforma do julgado no tocante aos honorários advocatícios.

 

Por sua vez, a parte autora recorreu adesivamente, requerendo a adequação da verba honorária.

 

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

 

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, tida por interposta, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil.

Passo ao exame do mérito.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

2009.03.99.007416-0/SP
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a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20/98, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde que atendam às regras

de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos de idade para a mulher

e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de contribuições faltantes para

completar 25 anos, no caso da mulher, e para completar 30 anos, no caso do homem).

Frise-se que embora exista previsão expressa quanto às regras de transição aplicáveis ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, estas são inócuas, pois desde o início restou ineficaz por ausência de

aplicabilidade prática, tendo em vista que confronta com a regra permanente do texto constitucional, que não

exige o implemento de idade mínima ou pedágio. Nesse sentido, segue a jurisprudência (TRF-1ª Região, Primeira

Turma, AC 2003.38.01.003208-3, Rel. Des. Fed. Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ: 17/09/2007, pag. 11, g.n.;

TRF-3ª Região, Décima Turma, AC 1110637/SP, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJ: 04/07/2007, pag. 351, g.n.).

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu:

"O tempo de serviço do trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento."

 

Significa dizer, com relação ao período anterior à vigência da Lei de Benefícios, ser desnecessário o recolhimento

de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou trabalhador rural, caso pretenda o cômputo do tempo

de serviço rural, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91.

Por outro lado, o labor sem registro exercido a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55, §2º, da Lei

8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), tem o seu reconhecimento restrito às hipóteses previstas nos

artigos 39, inciso I, e 143 da referida lei, que não contempla a mera averbação de tempo de serviço rural sem

registro em CTPS, na qualidade de segurado especial, para o fim de obtenção do benefício da aposentadoria por

tempo de contribuição. Assim, para a contagem do tempo de serviço do trabalhador rural sem registro em CTPS,

posterior ao início de vigência da Lei 8.213/91, torna-se imprescindível o recolhimento das contribuições

previdenciárias.

A propósito, julgado desta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. CÔMPUTO PARA FINS

DE CARÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

I - O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8.213/91 pode ser computado para a aposentadoria por

tempo de serviço, sem recolhimento de contribuições, por expressa ressalva do § 2º do art. 55 do referido

diploma legal, salvo para carência.

II - Os documentos que instruíram a inicial foram sopesados segundo o princípio da livre convicção motivada,

tendo concluído pela existência de início de prova material do exercício de atividade rural pela parte autora.

III - Embora a documentação acostada refira-se apenas a parte do período que o autor pretende ver reconhecido,

a prova testemunhal pode ter sua eficácia ampliada, desde que haja um início de prova material - ainda que não

contemporânea aos fatos - representado, por exemplo, por documentos em que conste a profissão do autor como

agricultor.

IV - Não havendo nenhum elemento a descaracterizar o labor rural do demandante, o qual foi confirmado pelas

testemunhas ouvidas no presente feito, viável o reconhecimento da sua qualidade de trabalhador agrícola.

V - Agravos previstos no § 1º do artigo 557 do CPC, interpostos pela parte autora e pelo réu, improvidos."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Fed. Rel. Sergio Nascimento, Proc. nº 2005.03.99.037264-5, j. 09/02/2010)

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO ANTES E

DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO COMO DE CARÊNCIA -

RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO FORMULADO

NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.
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1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

(...)

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55,

§ 2º, da Lei 8213/91.

(...)

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária,

e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

Em relação à prova da atividade rural, muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de

Benefícios, segundo a qual a comprovação do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº

8.213/91 requer, no artigo citado, é apenas o "início" de prova material e é esse igualmente o teor da Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Ademais, exigirem-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 1.

No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova material se

refira a todo o período de carência do art. 143 da Lei. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova

testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 2. Agravo

regimental improvido. (STJ, AGRESP 200902316809, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 29/03/2010, grifei)

"II. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência legalmente exigido, se a

prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese." (STJ, AGRESP

200900730199, Rel. Min Felix Fischer, DJE 21/06/2010)

Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que

tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado, sendo razoável, outrossim, reconhecer-se o trabalho

rural no intervalo que medeia entre as datas de expedição de dois documentos indicativos da condição de lavrador.

Ainda a respeito da documentação exigida, reforçada por depoimentos testemunhais, confira-se a jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. I- O título eleitoral, o certificado de

reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como lavrador, constitui início de prova

material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste E. STJ. II- In casu, além da presença

de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o exercício pelo autor de

atividade rural no período de reconhecimento. III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao

reexame da documentação constante dos autos. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200900108513,

Rel. Min. Felix Fischer, DJE 26/10/2009)

Ademais, importante consignar que a lavradora pode se servir dos documentos em nome do marido, que assim o

qualifiquem, dada a realidade que se verifica no meio campesino.

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que
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constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) 

Entendo possível, ainda, fazendo-o igualmente com apoio na jurisprudência, admitir-se o labor rural a partir dos

12 (doze) anos de idade, por ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência,

mormente se a prova testemunhal é robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos

pais do segurado.

Ademais, a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16 anos visa à sua proteção, não podendo ser

invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos (RESP 200200855336, Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta

Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

No caso concreto, a parte autora apresentou início de prova material consistente nos seguintes documentos:

declarações de atividade rural, referentes aos anos de 1970 a 1990; carteirinha de associado ao Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Rosana datada de 06/08/1993; registro de imóvel rural (fls. 24/30, 49/52).

Confirmando e ampliando o início de prova material, foram produzidos testemunhos (fls. 101 e 103) harmônicos e

coerentes, que esclarecem o trabalho rural desenvolvido pela parte autora no período de 12/1964 a 02/1983 e

05/1989 a 03/1992, podendo ser reconhecido para fins previdenciários, exceto para efeito de carência. Ressalte-se,

contudo, que o período de 11/1991 a 03/1992 não será computado para fins de aposentadoria por tempo de

serviço, por ter sua aplicação restrita aos casos previstos no artigo 39, inciso I e artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

Saliente-se que, embora o primeiro documento que qualifique a parte autora como lavradora date de 02/01/1970

(fl. 24), a prova testemunhal, consistente na declaração acostada na fl. 101, autoriza o reconhecimento do labor

rural por todo o período pleiteado.

Sobre a possibilidade do reconhecido do labor rural da parte autora, mesmo em data anterior ao início de prova

material, cito, a título ilustrativo, o seguinte precedente o E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, §3°, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL

COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3° do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme dispositivo no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário descontar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos

meses em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem

com o termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil."

(STJ, Recurso Especial n° 1.348.633-SP, Primeira Seção, por maioria, Relator Ministro Arnaldo Esteves de

Lima, julgado em 28/08/2013).

No mesmo sentido: Recurso Especial n° 1.348.130-SP e Recurso Especial n° 1.348.382, ambos de relatoria do

Exmo. Ministro Arnaldo Esteves de Lima.

Nesta esteira, também já decidiu a C. Décima Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AVERBAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA
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MATERIAL. CORROBORADA POR TESTEMUNHAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência

de erro material no julgado.

II - Não se coaduna com a finalidade dos embargos declaratórios a irresignação do embargante quanto ao

entendimento desta 10ª Turma sobre a possibilidade de se estender a validade do início de prova material para

antes da data nela indicada, prestigiando o início de prova apresentado, tendo em vista a notória dificuldade de

os trabalhadores comprovarem sua condição de rurícola antes de determinados eventos (alistamento militar,

casamento, nascimento dos filhos, etc). Assim, em que pese o documento mais antigo apresentado pela parte

autora, título de eleitor, na qual consta o termo "lavrador" para indicar sua profissão, ter sido emitido em 1976,

o qual foi acompanhado de outros documentos emitidos entre 1976 e 1978, são suficientes a demonstrar o labor

rural no período de 10.04.1969 a 01.07.1980, em regime de economia familiar, tendo em vista que ampliada sua

eficácia probatória com a prova testemunhal colhida nos autos.

III - Embargos de declaração do INSS rejeitados."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Fed. Rel. Sergio Nascimento, Proc. n.º 0018141-38.2011.4.03.9999, j.

27/11/2012)

Sendo assim, o somatório de todos os períodos mencionados, com os demais períodos constantes dos autos, perfaz

o mínimo de 30 (trinta) anos necessários à concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço, nos termos

do art. 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, antes do advento da Emenda Constitucional nº 20/98.

Com relação ao período de carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher apenas 72 contribuições à

Previdência Social para cumpri-lo, de acordo com o previsto na tabela progressiva de que trata o art. 142 da Lei nº

8.213/91, restando clarividente o preenchimento de tal requisito.

Desta forma, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de forma

integral, a ser calculada nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, uma vez que o somatório do tempo de serviço

efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito carência,

nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta,

dou provimento ao recurso adesivo da parte autora, e nego seguimento à apelação do INSS, na forma acima

explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019705-23.2009.4.03.9999/MS

 
2009.03.99.019705-1/MS
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da

data do requerimento administrativo. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora. Subsidiariamente, pleiteia a reforma do julgado no tocante ao termo inicial do benefício e aos

consectários legais.

 

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

 

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

 

Em se tratando de trabalhador rural, não é necessário o cumprimento de carência, entretanto, é necessário

comprovar o exercício de atividade rural no período que antecede o evento que causou a incapacidade, seja ela

parcial ou definitiva.

 

Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO -

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova

documental, enseja a concessão do benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período

mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido." (REsp 194.716 SP,

Min. Jorge Scartezzini)

 

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO024568 ROBERTO INACIO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDSON FRANCISCO VIEIRA

ADVOGADO : MS010715 MARCEL MARTINS COSTA

No. ORIG. : 07.00.00245-9 1 Vr CASSILANDIA/MS
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Ademais, nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de

início razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação

da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

 

Ressalte-se que o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus não só à aposentadoria por

invalidez, como também ao auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por idade, que são isentas de

carência, no valor equivalente a um salário-mínimo, nos termos do artigo 39, I da Lei 8.213/91.

 

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 105/108, depreende-se que a parte autora é portadora

de esquizofrenia paranoide, demonstrando incapacidade total e permanente para o trabalho no momento da

perícia. 

 

Quanto ao requisito qualidade de segurada especial, a parte autora apresentou documento acostado nas fls. 11/12,

o qual constitui início de prova material.

 

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei, bem como que esta deixou de trabalhar em razão de problemas de saúde.

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório, restou comprovada a qualidade de segura especial da parte autora,

bem como sua incapacidade total e permanente, fazendo jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez.

 

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

RECOHECIMENTO PARCIAL DE PERÍODOS PLEITEADOS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Trata-se de

agravos legais da decisão, proferida, que nos termos do art. 557, caput, do C.P.C, deu parcial provimento à

apelação do autor, para reformar a sentença e julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a

conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo,

desde a data da citação (19/08/2010 - fls. 52). Sustenta o autor, que foram preenchidos os requisitos necessários

para o deferimento do pleito. Sustenta o INSS que não se comprova, nos autos, a qualidade de segurado especial

do autor. II - A inicial é instruída com os documentos, dos quais destaco: documentos emitidos pelo Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Fartura/SP, dos anos de 1976, 1977, 1986 e 1991. III - A parte autora, contando

atualmente com 63 anos, submeteu-se à perícia médica judicial. IV - O laudo atesta histórico de problemas de

natureza cardíaca, concluindo pela incapacidade total e permanente para o labor. V - Extrato do CNIS, indica

vínculos em abatedouro de suínos e em cerâmica de 01/03/1977 a 31/01/1980. VI - Ouvidas testemunhas, que

relatam conhecer o autor há vários anos e que este sempre se dedicou ao labor rural, estando afastado dessas

atividades em função dos problemas de saúde que o acometem. VII - Como visto consta dos autos início de

prova material da condição de rurícola da parte autora, permitindo o reconhecimento de atividade rural e a sua

condição de segurado especial, não havendo que se falar em perda da qualidade de segurado. VIII - Quanto à

incapacidade, o laudo judicial é claro ao descrever a patologia da qual a parte autora é portadora, concluindo

pela incapacidade total e permanente para o labor. IX - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557,

caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente,

prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao

CPC ou aos princípios do direito. X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar

decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou

abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. XI - Não merece reparos a decisão

recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de

Justiça. XII - Agravos improvidos." (g.n)

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 1763861, Proc. nº 00269776320124039999; Rel. Des. Federal Tania

Marangoni; e-DJF3 Judicial 1: 28/11/2014). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO POR INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO.

1. Restou comprovada a qualidade de segurado rural do autor, uma vez que foi apresentado início de prova

material suficiente, corroborado por testemunhas, que confirmaram que, desde que o conhecem, o autor trabalha

na roça. 2. Tendo em vista as patologias apresentadas pela parte autora, aliadas à sua idade, ao seu grau de
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instrução e sua atividade habitual, é de se concluir que faz jus à aposentadoria por invalidez. 3. Recurso

desprovido." (TRF 3ª Região, Décima Turma, AC/Reex nº 0042286-95.2010.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed.

Baptista Pereira, e-DJF3 Judicial 1: 29/09/2013). 

 

O termo inicial do benefício deve retroagir à data da citação (17/07/07 - fl. 25), diante da ausência de recurso na

esfera administrativa, a teor do disposto no art. 219 do Código de Processo Civil.

 

Ademais, oportuno esclarecer que o laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o

termo a quo deva ser fixado de forma incontestável na data do laudo.

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

 

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS, fixando o

termo inicial e os consectários legais na forma acima explicitada, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P. I.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020919-49.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.020919-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099886 FABIANA BUCCI BIAGINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAURILO RODRIGUES

ADVOGADO : SP205860 DECIO HENRY ALVES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6710/7669



 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente.

 

Agravo retido do INSS.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da

data da perícia médica, em 01/09/08. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Inconformado, apela o INSS, requerendo a apreciação do agravo retido. No mérito, pleiteia que a r. sentença seja

reformada, julgando-se improcedente o pedido da parte autora. Subsidiariamente, pleiteia a reforma do julgado no

tocante ao termo inicial do benefício, à verba honorária e aos consectários legais.

 

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

 

 

É O RELATÓRIO.

 

 

DECIDO.

 

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

 

Primeiramente, comporta conhecimento o agravo retido cuja apreciação foi requerida, conforme preceitua o artigo

523, caput, do Código de Processo Civil.

 

Passo à análise do mérito.

 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

 

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 76/81, depreende-se que a parte autora é portadora

de Doença de Chagas, miocardiopatia, espondiloartrose cervical e lombar e perda de audição, no entanto, concluiu

o Sr. Perito que não há incapacidade para o trabalho, havendo apenas restrição a "atividade que requeira esforço

físico intenso, que requeira longas caminhadas e audição plena. Ele pode trabalhar nas outras atividades" (fl.

80). 

 

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, sua idade avançada, sua baixa qualificação profissional e seu histórico laboral como vigia, e levando-se em

conta as suas patologias, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam

preenchidas as exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

No. ORIG. : 07.00.00120-5 2 Vr ORLANDIA/SP
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parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social. Destarte,

considerando a data de início da incapacidade, indicada pelo Sr. Perito e corroborada pelos documentos juntados

aos autos, resta comprovado o preenchimento de tais requisitos, nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso

I, da Lei n.º 8.213/91.

 

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

 

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia

27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade

do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente

a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de

dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários

mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos

legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº

0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está

em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra

permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com

edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se

por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência,

justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de

sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos termos da condenação,

os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do

termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício inacumulável. - Agravo

parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma,

Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da perícia médica (01/09/08 - fl. 76), conforme fixado na

sentença.

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

 

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).
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Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e dou parcial

provimento à apelação do INSS, fixando os consectários legais na forma acima explicitada, mantendo, no mais,

a douta decisão recorrida.

 

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado MAURILO RODRIGUES para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com DIB em 01/09/08 e renda mensal inicial - RMI a ser

apurado pelo INSS.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P. I.

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029326-44.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada, previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal.

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

A r. sentença julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora preencheu os requisitos

necessários para a concessão do benefício, fixando o termo inicial na data do requerimento administrativo,

devendo as parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou o INSS,

ainda, ao pagamento de despesas processuais, bem como de honorários advocatícios. Foi mantida a antecipação

dos efeitos da tutela.

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou o requisito da hipossuficiência

econômica, de modo que não faz jus ao benefício pleiteado. Insurge-se, ainda, com relação aos honorários

2009.03.99.029326-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP070540 JAMIL JOSE SAAB

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NELSON CUBA

ADVOGADO : SP101451 NILZA MARIA HINZ

No. ORIG. : 03.00.00220-6 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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advocatícios.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta Corte Regional.

Manifestação do Ministério Público Federal.

Conforme documento de fl. 306, o autor faleceu no dia 22/08/2013, não tendo seus eventuais herdeiros se

habilitado para dar prosseguimento ao processo.

É o relatório.

DECIDO. 

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, tida por interposta, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil.

Passo à análise do mérito.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da postulante.

É considerada pessoa portadora de deficiência aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em

razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida.

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

Neste contexto, o laudo pericial das fls. 119/120 é conclusivo no sentido de que a parte autora era portadora de

"déficit visual severo em olho esquerdo, com perda subtotal de visão deste olho de caráter definitivo, sem

prognóstico de melhora (CID H54-4 - cegueira em um olho). Portanto, há acentuada redução de sua capacidade

laborativa."

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, idade avançada e baixa qualificação profissional, e levando-se em conta as suas patologias, o que tornava

difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restaram preenchidas as exigências à concessão

do benefício assistencial.

Desta forma, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, necessário

averiguar-se o preenchimento do requisito da miserabilidade para que o pleiteante possa enquadrar-se como

beneficiário da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e
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demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO

CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE. As disposições contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o

conjunto probatório contido nos autos, sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O

preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4

do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de

outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido."

(RESP 200302128238, JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005

PG:00460 ..DTPB:.). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1.

Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil). 2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4

do salário mínimo, não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão

do benefício assistencial da prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de

matéria já decidida. 4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado

não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver

decidido a questão sob outros fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ

18/12/98). 5. Embargos rejeitados." (EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA

TURMA, DJ DATA:03/05/2004 PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos

20 anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão

hoje disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas
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públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos,

aumentando para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Pois bem, tecidas tais considerações, o estudo social das fls. 142/146 demonstrou que a situação econômica da

parte autora era de extrema fragilidade, sendo esta agravada, inclusive, pela debilidade do quadro de saúde

apresentado.

Destarte, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico que estavam

preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, a ser concedido no valor de 1 (um) salário

mínimo.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo (02/05/2003, fl. 27), uma vez

que a parte autora demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

Ressalta-se, outrossim, que devem ser descontadas das parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a título

de benefício assistencial de prestação continuada, eventualmente já concedido por força da antecipação dos efeitos

da tutela.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de
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Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Por fim, impõe-se esclarecer que deixo de suspender o feito nesta Instância, a fim de se regularizar a habilitação

com a juntada dos documentos pertinentes, ante o princípio da celeridade processual, consagrado pela EC nº

45/2004, ao inserir o inciso LXXVIII no artigo 5º da Constituição Federal, bem como em razão de não vislumbrar

qualquer prejuízo para as partes, podendo ser procedida a regular habilitação, quando de seu retorno ao Juízo de

origem, nos termos do disposto no artigo 296 do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

Isto posto, nos termos do disposto no caput e §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial

provimento à remessa oficial, tida por interposta, para fixar a correção monetária e os juros de mora na forma

acima explicitada, e nego seguimento à apelação do INSS, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.

Habilitação de herdeiros a ser procedida no Juízo de origem, nos termos do disposto no artigo 296 do

Regimento Interno desta Egrégia Corte.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P. I.

São Paulo, 08 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002288-66.2009.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando a revisão da data de início do benefício (DIB) de

aposentadoria por invalidez, concedida em 21/08/2004, para a data em que foi concedido o auxílio-doença, ou

seja, em 20/11/2001, bem como o pagamento das diferenças entre a RMI do auxílio-doença e a RMI da

aposentadoria por invalidez; sobreveio sentença de indeferimento da petição inicial em razão da prescrição do

direito, nos termos dos artigos 267, IV, c.c. artigo 295, IV, ambos do Código de Processo Civil, deixando-se de

condenar a parte autora ao pagamento dos ônus de sucumbência, em face dos benefícios da assistência judiciária

gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, sustentando, em suas razões recursais, que a revisão de

benefício previdenciário tem natureza alimentar e, por isso, não prescreve. Postula a nulidade da sentença e o

regular prosseguimento do feito. 

 

Os autos foram remetidos a este tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

2009.61.16.002288-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SEBASTIAO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022886620094036116 1 Vr ASSIS/SP
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A parte autora pretende alterar o termo inicial de seu benefício de aposentadoria por invalidez para a data em que

teve concedido o auxílio-doença. Sustenta que, desde o início do auxílio-doença (DIB em 20/11/2001), já deveria

ter recebido o benefício de aposentadoria por invalidez (DIB em 21/08/2004), de modo que faz jus ao recebimento

das diferenças entre os valores da renda mensal dos benefícios. 

 

A ação foi proposta em 25/11/2009 e as diferenças que a parte autora pretende receber abrangem o período de

20/11/2001 até 20/08/2004, ou seja, já prescritas. 

 

A prescrição quinquenal é suscetível de sofrer efeitos em relação às parcelas devidas e não reclamadas no período

anterior aos 5 (cinco) anos que precedem ao ajuizamento da ação. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de

Justiça, conforme se verifica a seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

Não há, portanto, falar em diferenças devidas.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005563-90.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, interposto em face de decisão que negou seguimento à

apelação da parte autora, para julgar improcedente o pedido inicial e manter a r. sentença recorrida.

 

A parte autora, ora agravante, busca a reconsideração da decisão agravada ou o provimento do presente recurso,

sustentando sua incapacidade laborativa total e permanente.

 

É o relatório.

 

2009.61.26.005563-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARLI LUZIA TADEA DE CASTRO GALLO

ADVOGADO : SP262760 TABATA CAROLINE DE CASTRO FREITAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055639020094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Ante os argumentos expostos pela autora, cumpre reconsiderar a decisão agravada para que se analise o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão da benesse pleiteada.

 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

 

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 67/77, depreende-se que a parte autora demonstrou

incapacidade parcial e permanente para o trabalho no momento da perícia.

 

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, sua idade avançada e baixa qualificação profissional, e levando-se em conta as suas patologias, o que torna

difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão

da aposentadoria por invalidez.

 

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AGRAVO LEGAL. ART.

557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade

parcial do autor para o trabalho, observa-se do conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de

auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e

anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003.

Assim, resta claro que não há como exigir que o autor, apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de

natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a concessão do benefício - Agravo

desprovido." (TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999; Rel. Des. Federal Diva

Malerbi; DE 14.02.2014). "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE

SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a

partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não

aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60

(sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes

requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151

da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou

lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento

daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC

1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no

sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido

à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor

deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade

lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar,

por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos
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termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma

remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício

inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

 

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora recolheu contribuições para a Previdência Social e esteve em gozo de benefício previdenciário.

Destarte, considerando a data da propositura da demanda, resta comprovado o preenchimento de tais requisitos,

nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

 

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

 

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 

3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

4. Requisitos legais preenchidos. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente

incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores.

O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a

impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. 

- O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade

para o trabalho. 

- Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos

efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos

administrativamente a título de benefício inacumulável. 

- Agravo parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

 

O termo inicial do benefício deve retroagir à data da cessação indevida do benefício na esfera administrativa, pois

restou comprovado que a incapacidade está presente desde então.

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida
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Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

 

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do

benefício e a data da prolação desta decisão.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pela parte autora, para reconsiderar

a decisão de fls. 175/176 e, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dar parcial provimento à

apelação da parte autora.

 

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado MARLI LUZIA TADEA DE CASTRO GALLO para que cumpra a obrigação de fazer consistente na

imediata implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com DIB em 26/06/2008 e renda

mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000532-15.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.000532-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : BRUNO DO VALE DE JESUS e outro

: CAROLINA DO VALE DE JESUS

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

SUCEDIDO : ODINEI RODRIGUES DE JESUS falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121006 VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, em que se pleiteia o restabelecimento

do auxílio doença desde a alta em 20.09.2006 ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

 

Às fls. 66 foi noticiado o óbito do autor, ocorrido em 23.05.2010 (fls. 67). Habilitação dos herdeiros às fls. 81.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, isentando a parte autora dos ônus de sucumbência ante a

justiça gratuita concedida.

 

Apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei 8.213/91, que dispõe:

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Já a aposentadoria por invalidez, disciplinada no Art. 42, da Lei 8.213/91, tem a seguinte redação:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

 

A presente ação foi ajuizada em 16.01.2009.

 

De acordo com os dados constantes do extrato do CNIS (fls. 60/64), o autor manteve vínculos de trabalho formais

no período de 18.12.1975 a 15.12.2004; esteve em gozo do benefício de auxílio doença nos períodos de

05.01.2005 a 30.04.2006 e de 20.05.2006 a 20.09.2006; voltou a verter contribuições ao RGPS no período de

janeiro a abril de 2009.

 

O laudo, referente à perícia indireta realizada em 25.04.2013, atesta que o autor estava incapacitado desde

24.10.2008, não havendo dados para retroagir esta data (fls. 107/116 e esclarecimentos às fls. 128/134).

 

Como se depreende do laudo, a incapacidade do autor é preexistente à sua refiliação ao RGPS, não havendo nos

autos comprovação de que tenha decorrido do agravamento das patologias que o acometiam quando da cessação

do benefício em 20.09.2006.

 

Assim, não há como reconhecer o direito do de cujus à percepção de qualquer dos benefícios por incapacidade

pleiteados.

 

Confiram-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -APELAÇÃO DA PARTE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005321520094036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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AUTORA - INCAPACIDADE PREEXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS - APELAÇÃO IMPROVIDA.

- Sendo a incapacidade auferida preexistente à filiação da parte autora ao Regime Geral da Previdência Social -

RGPS, indevido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do § 2º, art. 42, da Lei 8.213/91.

- Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0000738-46.2003.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL EVA

REGINA, julgado em 11/02/2008, DJU DATA:06/03/2008 PÁGINA: 454);

PREVIDENCIÁRO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PREEXISTENTE AO

REINGRESSO.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento da carência, quando exigida.

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez.

- Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0047772-90.2012.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, julgado em 27/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013);

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO (CPC, ART. 557,

§1º). FUNGIBILIDADE. INCAPACIDADE PREEXISTENTE.

I - Considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal, o agravo legal interposto deve ser

recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil.

II - Comprovada a preexistência da incapacidade laborativa da autora à sua filiação ao RGPS, aplicável o

disposto no §2º, do art. 42, da Lei 8.742/93, sendo indevida a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora improvido.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0003983-22.2009.4.03.6127, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 04/10/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/10/2011 PÁGINA: 1923)".

 

Destarte, é de se manter a r. sentença tal como posta.

 

Quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais e

constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Posto isto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000755-65.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida em ação ordinária, , na qual se busca a

2009.61.83.000755-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : EDISCLEI DE JESUS

ADVOGADO : SP032282 ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00007556520094036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6723/7669



concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

 

Tutela antecipada deferida em 21.01.2013 (fls. 79).

 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a autarquia a concede o benefício de

auxílio doença, a partir de 01.07.2007, compensando-se com os valores pagos a título de outros benefícios

previdenciários no mesmo período e descontando-se as competências em que houve recolhimento de

contribuições previdenciárias em favor do autor, bem como a pagar os valores em atraso com juros de mora e

correção monetária, fixando a sucumbência recíproca (fls. 92/93).

 

Sem recursos voluntários, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

A carência e a qualidade de segurado restaram demonstradas (fls. 95/98).

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 21.11.2012, atesta ser o autor

portador de lombalgia/lombociatalgia, apresentando incapacidade total e temporária (fls. 70/78).

 

A presente ação foi ajuizada em 21.01.2009, após a cessação do benefício de auxílio doença em 27.11.2008 (fls.

95/vº).

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o direito do

autor ao restabelecimento do benefício de auxílio doença, não estando configurados os requisitos necessários à sua

conversão em aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do que dispõe o Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que

o segurado seja considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência.

 

Neste sentido já decidiu a Egrégia Corte Superior, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DO PRIMEIRO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O auxílio-doença é um benefício previdenciário de certa duração e renovável a cada oportunidade em que o

segurado dele necessite. É um benefício pago em decorrência de incapacidade temporária. Se houver

incapacidade total do segurado, poderá ser concedido o benefício aposentadoria por invalidez.

2. O termo inicial do benefício aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o

dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/1991.

3. ... "omissis".

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1458133/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/10/2014, DJe 20/10/2014);

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO.

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele.

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem

esta o direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.)
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3. Recurso Especial não conhecido.

(REsp 312.197/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5a Turma, j. 15.5.01, DJ 13.8.01 p. 251) e

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REEXAME DO

QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7/STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL.

1. A concessão de aposentadoria por invalidez depende, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência, da

comprovação de incapacidade definitiva para atividade que garanta a subsistência do segurado. (g.n.)

2. ... "omissis".

3. ... "omissis".

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 907.833/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6a Turma, j. 20.5.08, DJe 25.8.08)".

 

O benefício deve ser restabelecido desde o dia seguinte ao da cessação indevida, ocorrida em 27.11.2008 (fls.

95/vº).

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio doença

28.11.2008, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

Sucumbência recíproca mantida, eis que não impugnada, aplicando-se a regra contida no caput do Art. 21, do

CPC, arcando as partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente

distribuídos e compensados entre elas.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para reformar a r.

sentença, tão só, no que toca à data do restabelecimento do benefício, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007058-95.2009.4.03.6183/SP

 
2009.61.83.007058-1/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer e

determinar a averbação do exercício de atividade especial de 15.03.1976 a 02.02.1979, laborado na empresa

Lorenzetti S/A, totalizando 31 anos, 03 meses e 16 dias, insuficiente à concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de serviço, eis que não cumprido o pedágio previsto na E.C. nº20/98. Ante a sucumbência recíproca,

não houve condenação em honorários advocatícios. Sem custas.

 

Em suas razões de inconformismo sustenta o autor, em síntese, que esteve exposto a ruídos superiores a 80

decibéis no período de 03.01.1983 a 02.02.1998, o que lhe garante o direito à conversão de atividade especial em

comum, e que deve ser computado para fins previdenciários o período de 31.10.2000 a 28.01.2001, cujo contrato

foi prorrogado até 28.04.2001, em que trabalhou na empresa Alternativa Administração e Locação de Mão de

Obra, eis que se encontra anotado em sua CTPS. Requer a condenação do réu a conceder-lhe o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da inicial.

 

Manifestação do INSS por cota nos autos (fl.139) sobre o não interesse em recorrer.

 

Em cumprimento ao despacho de fl.142, a empresa Zadra Indústria Mecânica Ltda encaminhou a esta Corte

documentos complementares relativos à atividade especial (fl.159/173).

Embora regularmente intimadas (certidão fl.176), não houve manifestação das partes sobre os aludidos

documentos (certidão fl.177).

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial

 

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001,

que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando,

em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a

60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela, já a condenação limitou-se à

averbação de atividade especial, insuficiente à concessão de benefício previdenciário.

Do mérito

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 26.11.1960, o reconhecimento de atividade especial de 15.03.1976 a

02.02.1979, laborado na Lorenzetti S/A; de 03.01.1983 a 02.02.1998, na Zadra Indústria Mecânica Ltda, e a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 15.04.2009, data do requerimento

administrativo.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a
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seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação

abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

Cumpre destacar que não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período

posterior a 28.05.1998, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº

8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da

República.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o

Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à

saúde.

Com o advento do Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável,

uma vez que por tal decreto esse nível passou a ser de 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova
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redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Tendo em vista o dissenso jurisprudencial sobre a possibilidade de se aplicar retroativamente o disposto no

Decreto 4.882/2003, para se considerar prejudicial, desde 05.03.1997, a exposição a ruídos de 85 decibéis, a

questão foi levada ao Colendo STJ que, no julgamento do Recurso Especial 1398260/PR, em 14.05.2014,

submetido ao rito do art.543-C do C.P.C., Recurso Especial Repetitivo, fixou entendimento pela impossibilidade

de se aplicar de forma retroativa o Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar de ruído para 85 decibéis, conforme

ementa a seguir transcrita:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E

RESOLUÇÃO STJ 8/2008. DESAFETAÇÃO DO PRESENTE CASO.PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL.

RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE

85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO

DO SERVIÇO.

1. Considerando que o Recurso Especial 1.398.260/PR apresenta fundamentos suficientes para figurar como

representativo da presente controvérsia, este recurso deixa de se submeter ao rito do art.543-C do CPC e da

Resolução STJ 8/2008.

2. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no

momento da prestação do labor.Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira

Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012,

ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.

3. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser

de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do

Decreto 3.048/1999, não sendo possível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar

para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

4. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço especial implica indeferimento do pedido de

aposentadoria especial por falta de tempo de serviço.

5. Recurso Especial provido.

(REsp 1401619/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe

05/12/2014)

Dessa forma, é de considerar prejudicial até 05.03.1997 a exposição a ruídos superiores a 80 decibéis, de

06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a ruídos de 90 decibéis e, a partir de então, a exposição a ruídos de 85

decibéis.

Ausente recurso do INSS resta incontroverso o reconhecimento de atividade especial no período de 15.03.1976 a

02.02.1979, laborado na Lorenzetti S/A Indústria Brasil Eletrometal. Ademais, que inexistia controvérsia em sede

administrativa (contagem fl.87).

O Perfil Profissigráfico Previdenciário emitido pela empresa Zadra Indústria Mecânica Ltda (fl.60/61), por não

constar o nome do profissional responsável pela avaliação ambiental (fl.60/61) foi complementado por

esclarecimento da empresa (fl.159) e laudo técnico (fl.160/173), dando conta que o autor, na função de torneiro

mecânico, exerceu suas atividades no setor de usinagem, operando torno automático de 03.01.1983 a 02.02.1998

exposto a ruídos de 84 decibéis e a óleo mineral utilizado na operação de usinagem.

No julgamento do RE nº 664335/RS, de 04.12.2014, em que se reconheceu a repercussão geral do tema, o

Supremo Tribunal Federal apreciando a questão sobre se o uso do Equipamento de Proteção Individual - EPI

poderia afastar o direito à aposentadoria especial, assentou a tese de que a mera informação da empresa, no

formulário denominado Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, no sentido da eficácia do Equipamento de

Proteção Individual, é insuficiente para descaracterizar o exercício de atividade especial para fins de

aposentadoria.

No caso dos autos, não há prova de efetivo fornecimento do equipamento de proteção individual ao trabalhador,

ou seja, ficha de controle de entrega do EPI ao trabalhador, com o respectivo certificado de aprovação do EPI,

restando insuficiente a informação sobre a eficácia do referido equipamento no Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP (fl.60/61, fl.159/173).

Cumpre ressaltar que conforme Enunciado nº21, da Resolução n.01 de 11.11.1999 e Instrução Normativa do INSS

n.07/2000, deve ser desconsiderada a informação de utilização do EPI até a véspera da publicação da Lei

9.732/98, que passou a prever que a utilização eficaz do equipamento de proteção individual afasta o direito à

contagem especial para fins previdenciários. No caso acima mencionado, referente ao período de 03.01.1983 a

02.02.1998, não há prova do fornecimento do EPI, ademais, trata-se de período anterior ao advento do referido

diploma legal.

Conforme acima destacado, está pacificado no E. STJ (Resp 1398260/PR) o entendimento de que a norma que

rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação, devendo, assim, ser observado o limite de 90

decibéis no período de 06.03.1997 a 18.11.2003.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6728/7669



Todavia, em que pese no período de 05.03.1997 a 02.02.1998, o autor estivesse exposto a ruídos de 84 decibéis,

portanto, dentro do patamar legalmente previsto de 90 decibéis, a exposição cutânea a óleo mineral utilizado no

processo de usinagem (laudo técnico fl.160/173), justifica, por si só, a contagem especial.

Assim, deve sofrer conversão de atividade especial em comum (40%) o período de 03.01.1983 a 05.03.1997, por

exposição a ruídos de 84 decibéis e a óleo mineral (hidrocarboneto), agente nocivo previsto no código 1.1.6 do

Decreto 53.831/64 e código 1.2.11 do Decreto 53.831/64, e no período de 06.03.1997 a 02.02.1998, por exposição

a óleo mineral, hidrocarboneto tóxico, previsto no código 1.2.11 do Decreto 53.831/64, laborados na Zadra

Indústria Mecânica Ltda (fl.60/61, fl.159/173).

Deve ser computado para todos os fins previdenciários o contrato de trabalho, como trabalhador temporário, de

31.10.2000 a 28.01.2001 e de 29.01.2001 a 28.04.2001, laborado na Alternativa Administração e Locação de Mão

de Obra Ltda, tendo em vista que regularmente anotado em CTPS, sem sinais de rasura ou contrafações (fl.26/27).

Não elide a validade do contrato de trabalho, não constar da base de dados do CNIS (fl.68), eis que o empregado

não responde pela ausência das respectivas contribuições previdenciárias, ônus do empregador.

 

Em pese o segundo período do referido contrato de trabalho, qual seja, de 29.01.2001 a 28.04.2001, tenha sido

regularmente computado pelo INSS (fl.88), homologo para todos os fins o vínculo empregatício, a fim de

propiciar a coisa julgada material.

 

Para fins de salário-de-contribuição, deverá ser considerado no respectivo período, 31.10.2000 a 28.04.2001, o

valor mensal de um salário mínimo, conforme previsto no art.35 da Lei 8.213/91.

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 

Somado o tempo de atividade especial ora reconhecida (40%) e atividade comum, o autor totaliza 29 anos, 06

meses e 08 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 37 anos, 09 meses e 27 dias até 15.04.2009, data do

requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão.

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que completou 35 anos de tempo de serviço.

Destarte, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 100% do

salário-de-benefício, calculado nos termos do art.29, I, da Lei 8.213/91.

Fixo o termo inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço em 15.04.2009, data do requerimento

administrativo (fl.42), conforme pacífica jurisprudência.

Ajuizada a ação em 19.06.2009, não há parcelas alcançadas pela prescrição quinquenal.

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Fixo em favor da parte autora honorários advocatícios de 15% das prestações vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª

Turma desta E. Corte.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa

oficial e dou provimento à apelação do autor para determinar a averbação do vínculo empregatício de

31.10.2000 a 28.04.2001, junto à Alternativa Mão de Obra Ltda, e para determinar a conversão de atividade

especial em comum, pelo fator de 1,40, no período de 03.01.1983 a 02.02.1998, totalizando o autor 29 anos, 06
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meses e 08 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 37 anos, 09 meses e 27 dias até 15.04.2009. Em

consequência, condeno o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com renda

mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, calculado nos termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação

dada pela Lei 9.876/99, com termo inicial em 15.04.2009, data do requerimento administrativo. Honorários

advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. As verbas acessórias

deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de

sentença.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora CARLOS AURELIO FERREIRA, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja implantado de imediato o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO, com data de início - DIB em 15.04.2009, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS,

tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de

sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017649-19.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do trabalho em

atividade especial de 01/06/1992 a 05/03/1997, com a conversão em tempo comum, cumulado com pedido de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

A r. sentença, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido, reconheceu o período de 01/06/1992

a 05/03/1997 como especial e condenou o INSS a conceder aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional, desde a DER em 27/07/2009, com atualização monetária e juros de mora, estes desde a citação,

além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas

vencidas até a sentença. Por fim, antecipou os efeitos a tutela e determinou a implantação do benefício no prazo de

trinta dias.

 

A autarquia apresenta recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença e improcedência do pedido inicial,

argumentando, em síntese, que o autor não comprovou o desempenho de atividade especial como exige a

legislação específica.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

2009.61.83.017649-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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De início, anoto o requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/150.135.867-4, com a DER

em 27/07/2009 (fls. 25), indeferido conforme comunicação datada de 03/09/2009 (fls. 64/65), e a petição inicial

protocolada em 18/12/2009 (fls. 02).

 

No mais, para o trabalhador urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que

comprovar o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se

a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada

alteração constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II).

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53)

anos de idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores

proporcionais, desde que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e

cinco (25) anos, se mulher (Art. 9º, § 1º).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente.

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei

8.213/91).

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da

Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II.

 

Em relação ao tempo de contribuição, o INSS reconheceu no procedimento administrativo, 31 (trinta e um) anos,

7 (sete) meses e 6 (seis) dias, conforme planilha de resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição

reproduzida às fls. 62/63.

 

A questão tratada nos autos também diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais,

objetivando a conversão do tempo especial em tempo comum para a aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade,

penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador.

 

A contagem do tempo de serviço rege-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço.

 

Até 05/03/1997, quando publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais,

em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até 28/04/95 e, após esta data, mediante o

enquadramento da atividade e apresentação de formulários da efetiva exposição de forma permanente, não

ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, exceto em relação ao ruído e

calor, para os quais sempre se exigiu o laudo pericial.

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172 deve ser

realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES
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NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado.

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

5. Agravo regimental."

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta

Turma, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010).

 

Cabe ressaltar ainda que o Decreto 4.827 de 03/09/03 permitiu a conversão do tempo especial em comum ao

serviço laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.

 

Quanto ao agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os Decretos

53.831/64 e 83.080/79 e passou a considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Desse

modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído

superior a 80 dB nociva à saúde.

 

Todavia, com o Decreto 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável para 85 dB

(Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento

da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº

200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar prejudicial à saúde o nível de ruído superior a

85 dB, a partir de 05.03.1997.

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-

5, Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.

 

Ainda que o laudo consigne a eliminação total dos agentes nocivos, é firme o entendimento desta Corte no sentido

da impossibilidade de se garantir que tais equipamentos tenham sido utilizados durante todo o tempo em que

executado o serviço, especialmente quando seu uso somente tornou-se obrigatório com a Lei 9732/98.

 

Igualmente nesse sentido:

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o

condão de afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de

1998, com a entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é

pacífico o entendimento de que a simples referência aos EPI"s não elide o enquadramento da ocupação como

especial, já que não se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em

consideração que o lapso temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem

sempre demonstrou-se efetiva, não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a

insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

19/05/2011, p: 1519).

 

Atualmente, no que tange à comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto
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3.048/99, in verbis:

 

"Art. 68 (...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº

4.032, de 26/11/2001).

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de

comprovação de atividade especial, sendo que, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado pela empresa ou

seu preposto, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes

nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico.

 

Por fim, ressalte-se que o formulário extemporâneo não invalida as informações nele contidas. Seu valor

probatório remanesce intacto, haja vista que a lei não impõe seja ele contemporâneo ao exercício das atividades. A

empresa detém o conhecimento das condições insalubres a que estão sujeitos seus funcionários e por isso deve

emitir os formulários ainda que a qualquer tempo, cabendo ao INSS o ônus probatório de invalidar seus dados.

 

Por demais, em recente julgamento proferido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, em tema com repercussão

geral reconhecido pelo plenário virtual no ARE 664335/SC, restou decidido que o uso do equipamento de

proteção individual - EPI, pode ser insuficiente para neutralizar completamente a nocividade a que o trabalhador

esteja submetido.

 

A propósito, transcrevo os seguintes tópicos da ementa:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

(...)

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao

benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente

para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete.

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. ...

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não
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descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."

(ARE 664335/SC, Tribunal Pleno, Relator Ministro Luiz Fux, j. 04/12/2014, DJe-029 DIVULG 11-02-2015 Public

12-02-2015).

 

Quanto à possibilidade de conversão de atividade especial em comum, após 28/05/98, tem-se que, na conversão da

Medida Provisória 1663-15 na Lei 9.711/98 o legislador não revogou o Art. 57, § 5º, da Lei 8213/91, porquanto

suprimida sua parte final que fazia alusão à revogação. A exclusão foi intencional, deixando-se claro na Emenda

Constitucional n.º 20/98, em seu artigo 15, que devem permanecer inalterados os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91

até que lei complementar defina a matéria.

 

O E. STJ modificou sua jurisprudência e passou a adotar o posicionamento supra, conforme ementa in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta

afastada a configuração do julgamento extra petita.

3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.

4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,

tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.

5. Recurso Especial improvido."

(REsp 956110/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, julgado em 29/08/2007, DJ

22/10/2007, p. 367).

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das

condições para a aposentadoria.

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela.

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial no período delimitado pela

sentença, de:

- 01/06/1992 a 05/03/1997, laborado na empresa Móveis Orra Ltda, no cargo de laminador de espuma (CTPS - fls.

39/41) e líder de setor de espuma (fls. 46), exposto a produtos químicos - cola a base de hidrocarbonetos e outros

compostos de carbono, primer, agentes agressivos previstos no item 1.2.11 do Decreto 53.831/64 e do anexo I do

Decreto 83.080/79, de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente, conforme Laudo técnico de

fls. 44/58.

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois

não determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos,

mas, apenas, que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o

cálculo da renda mensal inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação

vigente até a data da EC 20/98, até a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro

Ricardo Lewandowski, publicado em 24/10/2008).

 

Assim, o tempo total de serviço/contribuição comprovado nos autos, de forma não concomitante, até a DER em

27/07/2009, incluído o período de atividade especial com o acréscimo da conversão em tempo comum, mais os

demais períodos de serviço comum reconhecidos pelo INSS no procedimento administrativo, alcança o suficiente

para o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição.

 

Reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, passo a dispor sobre

os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência.
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A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

O percentual da verba honorária (10%) deve ser mantido, e a base de cálculo deve estar em conformidade com a

Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Convém alertar, que das prestações vencidas devem ser compensadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base nos Art. 557, caput e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, e nego seguimento ao recurso interposto,

restando mantido o reconhecimento do trabalho em atividade especial para ser acrescido aos períodos já

reconhecidos administrativamente, e a condenação do INSS a conceder o benefício de aposentadoria proporcional

por tempo de contribuição, a partir da DER, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018193-68.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, interposto em face de decisão que negou seguimento à

apelação da parte autora, para julgar improcedente o pedido inicial e manter a r. sentença recorrida.

 

A parte autora, ora agravante, busca a reconsideração da decisão agravada ou o provimento do presente recurso,

sustentando sua incapacidade laborativa total e permanente.

 

É o relatório.

2010.03.99.018193-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE DE MOURA ROCHA

ADVOGADO : SP159340 ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00094-4 2 Vr ORLANDIA/SP
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Ante os argumentos expostos pela autora, cumpre reconsiderar a decisão agravada para que se analise o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão da benesse pleiteada.

 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

 

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 101/106, depreende-se que a parte autora

demonstrou incapacidade parcial e permanente para o trabalho no momento da perícia.

 

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, sua baixa qualificação profissional, e levando-se em conta as suas patologias, o que torna difícil sua

colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão da

aposentadoria por invalidez.

 

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AGRAVO LEGAL. ART.

557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade

parcial do autor para o trabalho, observa-se do conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de

auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e

anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003.

Assim, resta claro que não há como exigir que o autor, apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de

natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a concessão do benefício - Agravo

desprovido." (TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999; Rel. Des. Federal Diva

Malerbi; DE 14.02.2014). "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE

SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a

partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não

aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60

(sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes

requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151

da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou

lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento

daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC

1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no

sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido

à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor

deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6736/7669



lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar,

por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos

termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma

remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício

inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

 

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social e esteve em gozo

de benefício previdenciário. Destarte, considerando a data da propositura da demanda, resta comprovado o

preenchimento de tais requisitos, nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

 

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

 

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 

3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

4. Requisitos legais preenchidos. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente

incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores.

O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a

impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. 

- O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade

para o trabalho. 

- Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos

efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos

administrativamente a título de benefício inacumulável. 

- Agravo parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

 

O termo inicial do benefício deve retroagir à data da cessação indevida do benefício na esfera administrativa, pois

restou comprovado que a incapacidade está presente desde então.

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de
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11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

 

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do

benefício e a data da prolação desta decisão.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pela parte autora, para reconsiderar

a decisão de fls. 167/168 e, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, dar provimento à apelação

da parte autora.

 

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado JOEL QUEIROZ DE SOUZA para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com DIB em 30/08/2008 e renda mensal

inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019842-68.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.019842-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP250109 BRUNO BIANCO LEAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GABRIEL DOS SANTOS incapaz
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada, previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal.

A r. sentença julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora preencheu os requisitos

necessários para a concessão do benefício, fixando o termo inicial na data da citação, devendo as parcelas em

atraso ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou o requisito da hipossuficiência

econômica, de modo que não faz jus ao benefício pleiteado. Insurge-se, ainda, com relação aos consectários

legais.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta Corte Regional.

Manifestação do Ministério Público Federal.

É o relatório.

DECIDO. 

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da postulante.

É considerada pessoa portadora de deficiência aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em

razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida.

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

Passo à análise da questão, no tocante ao requisito da miserabilidade, restando incontroversa a incapacidade

laborativa da parte autora, tendo em vista que o INSS não se insurgiu neste aspecto.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

ADVOGADO : SP056173 RONALDO SANCHES BRACCIALLI

REPRESENTANTE : SUZIANE MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP056173 RONALDO SANCHES BRACCIALLI

No. ORIG. : 08.00.00181-6 2 Vr GARCA/SP
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demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO

CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE. As disposições contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o

conjunto probatório contido nos autos, sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O

preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4

do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de

outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido."

(RESP 200302128238, JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005

PG:00460 ..DTPB:.). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1.

Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil). 2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4

do salário mínimo, não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão

do benefício assistencial da prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de

matéria já decidida. 4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado

não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver

decidido a questão sob outros fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ

18/12/98). 5. Embargos rejeitados." (EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA

TURMA, DJ DATA:03/05/2004 PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos

20 anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão

hoje disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6740/7669



públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos,

aumentando para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Pois bem, tecidas tais considerações, o estudo social da fl. 45 demonstrou que a situação econômica da parte

autora é de extrema fragilidade, sendo esta agravada, inclusive, pela debilidade do quadro de saúde apresentado.

O autor reside com sua genitora, seu irmão e sua avó em casa própria e composta de cinco cômodos. A renda

mensal familiar advém apenas dos rendimentos auferidos pela mãe, no valor de R$ 724,00 (fl. 61), quando o

salário mínimo era de R$ 465,00.

Ressalte-se, por oportuno, que, com o advento da Lei nº 12.470 de 31/08/2011, que modificou o §1º do artigo 20

da Lei nº 8.742/93, para os efeitos da Assistência Social "a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto."

Desta forma, no presente caso, para se aferir a renda mensal per capita, deve-se desconsiderar a avó do autor

como componente do núcleo familiar, por ausência de previsão legal.

Assim, cumpre vislumbrar que o valor de um salário mínimo da renda familiar mensal, apenas serve aos gastos

exigidos pela condição de deficiente do autor, de modo que resta à sua mãe e ao seu irmão o valor aproximado de

meio salário mínimo para satisfazer suas necessidades básicas, os quais carecem, portanto, de recursos para

sobreviver com dignidade.

Nesse sentido, bem observou a assistente social: "Verificamos que a situação é bastante dramática e que o

benefício para a criança viria em boa hora,pois a família não está dando conta dos gastos." (fl. 45).

Destarte, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data da citação (25/02/2009, fl. 51vº), a teor do disposto no art. 219

do Código de Processo Civil, conforme requerido pelo autor na petição inicial.

Ademais, oportuno esclarecer que o laudo social apenas serve para comprovar de forma contundente a

miserabilidade alegada pela parte autora na exordial, o que não justifica que o termo inicial seja fixado na data de

sua juntada aos autos.

Ressalta-se, outrossim, que devem ser descontadas das parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a título

de benefício assistencial de prestação continuada, eventualmente já concedido por força da antecipação dos efeitos
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da tutela.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela

concedida na r. sentença.

Isto posto, nos termos do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P. I.

São Paulo, 07 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036225-24.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, interposto em face de decisão que negou seguimento à

apelação da parte autora, para julgar improcedente o pedido inicial e manter a r. sentença recorrida.

 

A parte autora, ora agravante, busca a reconsideração da decisão agravada ou o provimento do presente recurso,

sustentando sua incapacidade laborativa total e permanente.

 

É o relatório.

 

Ante os argumentos expostos pela autora, cumpre reconsiderar a decisão agravada para que se analise o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão da benesse pleiteada.

 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

2010.03.99.036225-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : SANDRA BENEDITA LOPES DA SILVA

ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00414-1 1 Vr BIRIGUI/SP
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moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

 

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 124/130, depreende-se que a parte autora

demonstrou incapacidade parcial e permanente para o trabalho no momento da perícia.

 

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, sua baixa qualificação profissional, e levando-se em conta as suas patologias, o que torna difícil sua

colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão da

aposentadoria por invalidez.

 

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AGRAVO LEGAL. ART.

557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade

parcial do autor para o trabalho, observa-se do conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de

auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e

anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003.

Assim, resta claro que não há como exigir que o autor, apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de

natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a concessão do benefício - Agravo

desprovido." (TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999; Rel. Des. Federal Diva

Malerbi; DE 14.02.2014). "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE

SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a

partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não

aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60

(sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes

requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151

da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou

lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento

daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC

1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no

sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido

à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor

deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade

lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar,

por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos

termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma

remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício

inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).
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Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social e esteve em gozo

de benefício previdenciário. Destarte, considerando a data da propositura da demanda, resta comprovado o

preenchimento de tais requisitos, nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

 

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

 

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 

3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

4. Requisitos legais preenchidos. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente

incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores.

O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a

impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. 

- O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade

para o trabalho. 

- Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos

efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos

administrativamente a título de benefício inacumulável. 

- Agravo parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

 

O termo inicial do benefício deve retroagir à data da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código de Processo

Civil.

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).
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Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do

benefício e a data da prolação desta decisão.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pela parte autora, para reconsiderar

a decisão de fls. 156/157 e, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, dar provimento à apelação

da parte autora.

 

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado SANDRA BENEDITA LOPES DA SILVA para que cumpra a obrigação de fazer consistente na

imediata implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com DIB em 21/01/2010 e renda

mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007610-57.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

2010.61.08.007610-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO UYEHARA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO SACARDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP123598 ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO MARUSCHI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00076105720104036108 1 Vr BAURU/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do trabalho em

atividade especial, com a conversão em tempo comum, cumulado com pedido de revisão do benefício de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com a majoração da renda mensal inicial.

 

A r. sentença, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido, reconheceu o trabalho em atividade

especial de 04/02/1985 a 31/07/1986, 01/08/1986 a 30/11/1987 e 01/12/1987 a 27/11/1995, e condenou o INSS a

revisar a renda mensal inicial do benefício 101.584.952-8, mediante a aplicação do coeficiente de cálculo de 94%

do salário de benefício e pagar as diferenças decorrentes da revisão posteriores a 01/09/2001, ante a prescrição

quinquenal, com atualização monetária e juros de mora, além dos honorários advocatícios arbitrados em 10% do

valor da condenação até a data da sentença.

 

A autarquia apresenta recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença e improcedência do pedido inicial,

argumentando, em síntese, que o autor não comprovou o desempenho de atividade especial como exige a

legislação específica e, subsidiariamente, requer que os juros moratórios sejam calculados observando os critérios

da Lei 11.960/09.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, anoto que o autor é titular do benefício de aposentadoria por tempo de serviço NB 42/101.584.952-8,

com início de vigência a partir da DER em 28/11/1995, proporcional a 30 (trinta) anos, 02 (dois) meses e 19

(dezenove) dias, conforme carta de concessão/memória de cálculo datada de 28/02/1996 (fls. 20). Posteriormente,

formulou seu requerimento do pedido de revisão com a DPR em 01/09/2006 (fls. 21), o qual foi indeferido

conforme acórdão nº 5793/2009 proferido aos 17/08/2009, pela Terceira Câmara de Julgamento do Conselho de

Recursos da Previdência Social (fls. 28/31), e cópia dos procedimentos administrativos de fls. 37/91 e 99/134, e

protocolou a petição inicial em 15/10/2010 (fls. 02).

 

No mais, a questão tratada nos autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais,

com o acréscimo da conversão em tempo comum, objetivando a revisão do benefício de aposentadoria

proporcional por tempo de serviço.

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade,

penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador.

 

A contagem do tempo de serviço rege-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço.

 

Até 05/03/1997, quando publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais,

em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até 28/04/95 e, após esta data, mediante o

enquadramento da atividade e apresentação de formulários da efetiva exposição de forma permanente, não

ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, exceto em relação ao ruído e

calor, para os quais sempre se exigiu o laudo pericial.

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172 deve ser

realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6746/7669



NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado.

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

5. Agravo regimental."

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010).

 

Cabe ressaltar ainda que o Decreto 4.827 de 03/09/03 permitiu a conversão do tempo especial em comum ao

serviço laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.

 

Quanto ao agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os Decretos

53.831/64 e 83.080/79 e passou a considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Desse

modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído

superior a 80 dB nociva à saúde.

 

Todavia, com o Decreto 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável para 85 dB

(Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento

da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº

200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar prejudicial à saúde o nível de ruído superior a

85 dB, a partir de 05.03.1997.

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-

5, Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.

 

Ainda que o laudo consigne a eliminação total dos agentes nocivos, é firme o entendimento desta Corte no sentido

da impossibilidade de se garantir que tais equipamentos tenham sido utilizados durante todo o tempo em que

executado o serviço, especialmente quando seu uso somente tornou-se obrigatório com a Lei 9732/98.

 

Igualmente nesse sentido:

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o

condão de afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de

1998, com a entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é

pacífico o entendimento de que a simples referência aos EPI"s não elide o enquadramento da ocupação como

especial, já que não se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em

consideração que o lapso temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem

sempre demonstrou-se efetiva, não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a

insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

19/05/2011, p: 1519).

 

Atualmente, no que tange à comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto

3.048/99, in verbis:
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"Art. 68 (...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº

4.032, de 26/11/2001).

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de

comprovação de atividade especial, sendo que, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado pela empresa ou

seu preposto, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes

nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico.

 

Por fim, ressalte-se que o formulário extemporâneo não invalida as informações nele contidas. Seu valor

probatório remanesce intacto, haja vista que a lei não impõe seja ele contemporâneo ao exercício das atividades. A

empresa detém o conhecimento das condições insalubres a que estão sujeitos seus funcionários e por isso deve

emitir os formulários ainda que a qualquer tempo, cabendo ao INSS o ônus probatório de invalidar seus dados.

 

Por demais, em recente julgamento proferido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, em tema com repercussão

geral reconhecido pelo plenário virtual no ARE 664335/SC, restou decidido que o uso do equipamento de

proteção individual - EPI, pode ser insuficiente para neutralizar completamente a nocividade a que o trabalhador

esteja submetido.

 

A propósito, transcrevo os seguintes tópicos da ementa:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

(...)

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao

benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente

para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete.

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. ...

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.
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15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."

(ARE 664335/SC, Tribunal Pleno, Relator Ministro Luiz Fux, j. 04/12/2014, DJe-029 DIVULG 11-02-2015 Public

12-02-2015).

 

Quanto à possibilidade de conversão de atividade especial em comum, após 28/05/98, tem-se que, na conversão da

Medida Provisória 1663-15 na Lei 9.711/98 o legislador não revogou o Art. 57, § 5º, da Lei 8213/91, porquanto

suprimida sua parte final que fazia alusão à revogação. A exclusão foi intencional, deixando-se claro na Emenda

Constitucional n.º 20/98, em seu artigo 15, que devem permanecer inalterados os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91

até que lei complementar defina a matéria.

 

O E. STJ modificou sua jurisprudência e passou a adotar o posicionamento supra, conforme ementa in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta

afastada a configuração do julgamento extra petita.

3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.

4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,

tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.

5. Recurso Especial improvido."

(REsp 956110/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, julgado em 29/08/2007, DJ

22/10/2007, p. 367).

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das

condições para a aposentadoria.

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela.

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial no período de:

- 04/02/1985 a 31/07/1986, 01/08/1986 a 30/11/1987 e 01/12/1987 a 27/11/1995, laborado nas empresas

Bauruense Serviços Gerais Ltda S/C., e CESP - Companhia Energética de São Paulo, nos cargos de desenhista

projetista, técnico especialista de projeto e técnico de projetos IV, executando a coleta de dados e efetuando

medições em equipamentos de subestações e linhas de transmissão energizados e acompanhamento para execução

e/ou modificações de projetos na oficina industrial, exposto a eletricidade com tensão acima de 250 Volts, agente

agressivo previsto no item 1.1.8 do Decreto 53.831/64, conforme Informações de fls. 14, 15, 16 e 72.

 

Observo que nas referidas Informações de fls. 16vº e 72vº, consta que "Apesar da diferenciação da nomenclatura

dos cargos, as atividades exercidas sempre foram as mesmas...".

 

Em relação ao agente agressivo eletricidade, colaciono recente julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE APÓS A EDIÇÃO DO

DECRETO N. 2.172/97. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ENTENDIMENTO FIXADO NO JULGAMENTO

DO RESP N. 1.306.113/SC SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ARTIGO 543-C DO CPC.

1. Nos termos do que assentado pela Primeira Seção no julgamento do REsp n. 1.306.113/SC "[...] o rol de

atividades especiais, constantes nos regulamentos de benefícios da Previdência Social, tem caráter

exemplificativo". Assim, o fato de o Decreto n. 2.172/97 não ter previsto o agente agressivo eletricidade como

causa para se reconhecer período de atividade de natureza especial, não afasta o direito do segurado à contagem

de tempo especial se comprovada a sua exposição de forma habitual e permanente a esse fator de periculosidade.

No mesmo sentido, confiram-se: AgRg no REsp 1.314.703/RN, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe

27/05/2013; AgRg no REsp 1.348.411/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 11/04/2013; AgRg no
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REsp 1.168.455/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, DJe 28/06/2012; AgRg no REsp

1.284.267/RN, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe 15/2/2012.

2. No caso, ficou comprovado que o recorrido esteve exposto ao agente agressivo eletricidade, com tensão acima

de 250 volts, de forma habitual e permanente entre 01.12.1979 a 28.11.2006, motivo pelo qual deve ser mantida a

sentença que reconheceu o direito à aposentadoria especial.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 143834/RN, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. 18/06/2013, DJe 25/06/2013).

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois

não determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos,

mas, apenas, que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o

cálculo da renda mensal inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação

vigente até a data da EC 20/98, até a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro

Ricardo Lewandowski, publicado em 24/10/2008).

 

Cumpre anotar que o aludido tempo de serviço, contado de forma simples, já se encontra computado no cálculo do

procedimento administrativo de concessão do benefício de aposentadoria NB 42/101.584.952-8, conforme

planilha de resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição de fls. 81/83, integrante do

procedimento reproduzido às fls. 37/91.

 

Destarte, resta apenas a inclusão no cálculo do tempo de serviço/contribuição do benefício NB 42/101.584.952-8,

com início de vigência em 28/11/1995, do acréscimo decorrente da conversão do período de atividade especial em

tempo comum, com a consequente revisão da renda mensal inicial - RMI, observando a prescrição quinquenal a

contar da data do pedido administrativo de revisão com a DPR em 01/09/2006.

 

Reconhecido o direito à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da autora, passo a dispor

sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência.

 

O percentual da verba honorária (10%) deve ser mantido, e a base de cálculo deve estar em conformidade com a

Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das diferenças das prestações devidas até a data da

sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, caput e § 1º-A, do Código

de Processo Civil, nego seguimento ao recurso interposto e dou parcial provimento à remessa oficial, tão só, no

que toca aos juros de mora, restando mantida a condenação do INSS em proceder a averbação do tempo de

serviço constante do acréscimo da conversão da atividade especial em tempo comum, com a consequente revisão

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor - NB 42/101.584.952-8, observando a

prescrição quinquenal a contar da data do pedido administrativo de revisão com a DPR em 01/09/2006, nos

termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010449-24.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.010449-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : DAMARIO NOVAES SANTOS

ADVOGADO : SP200868 MARCIA BARBOSA DA CRUZ e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do tempo de serviço urbano no

período de 24/08/1967 a 30/01/1969, já anotado na CTPS, e do período de 01/07/1970 a 20/08/1970 sem registro,

cumulado com pedido de aposentadoria integral ou proporcional por tempo de serviço/contribuição, desde o

requerimento administrativo.

 

A r. sentença, extinguiu o feito sem exame do mérito em relação ao período de 01/07/1970 a 20/08/1970, e julgou

improcedente os demais pedidos, e condenou o autor ao pagamento da verba honorária arbitrada em 10% sobre o

valor da causa, com a ressalva da justiça gratuita.

 

O autor apela pleiteando a reforma da sentença e a procedência do pedido inicial, alegando, em síntese, que

apresentou documento da existência da empresa na qual trabalhou no período de 01/07/1970 a 20/08/1970, e

registro na CTPS no período de 24/08/1967 a 30/01/1969, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, anoto o requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/135.242.236-8,

com a DER em 17/02/2005 (fls. 68), o qual foi indeferido conforme comunicação datada de 28/03/2005 (fls.

101/102) e acórdão nº 2558/08 proferido aos 21/02/2008, pela 14ª Junta de Recursos do Conselho de Recursos da

Previdência Social (fls. 138/140), consoante procedimento reproduzido às fls. 68/159, e a petição inicial

protocolada aos 24/08/2010 (fls. 02).

 

No mais, para o trabalhador urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que

comprovar o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se

a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada

alteração constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II).

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53)

anos de idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores

proporcionais, desde que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e

cinco (25) anos, se mulher (Art. 9º, § 1º).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente.

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei

8.213/91).

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da

Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II.

 

Em relação ao tempo de contribuição, o INSS reconheceu no procedimento administrativo, 30 (trinta) anos, 6

(seis) meses e 26 (vinte e seis) dias, compreendendo os períodos não concomitantes de: 01/07/1970 a 20/08/1970,

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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24/10/1970 a 17/12/1970, 08/09/1971 a 09/02/1972, 22/02/1972 a 15/02/1973, 01/03/1973 a 30/10/1973,

20/08/1974 a 15/02/1976, 01/06/1976 a 31/01/1977, 17/02/1977 a 07/07/1977, 01/10/1977 a 30/11/1981,

02/01/1982 a 19/05/1984, 02/07/1984 a 17/03/1989, 02/08/1989 a 08/02/1990, 09/02/1990 a 20/02/1990,

02/04/1990 a 24/02/1992, 01/09/1992 a 23/03/1994, 07/03/1994 a 02/03/1995, 20/03/1995 a 01/03/2004,

05/05/2004 a 03/06/2004, 01/08/2004 a 31/01/2005, conforme planilhas de resumo de documentos para cálculo de

tempo de contribuição reproduzidas às fls. 130/136.

 

Observo que o período de 01/07/1970 a 20/08/1970, laborado para o empregador Ki Kents Lanchonete Ltda, em

que o autor pleiteia o reconhecimento já se encontra incluído no tempo de serviço computado

administrativamente.

 

De outro vértice, o tempo de serviço laborado pelo autor, na empresa Lanches Brasil Unido Ltda, período de

24/08/1967 a 30/01/1969, regularmente registrado na carteira de trabalhado e previdência social - CTPS, também

é de ser incluído e computado para os fins previdenciários.

 

A propósito, os contratos de trabalhos registrados na CTPS, independente de constarem ou não dos dados

assentados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, devem ser contados, pela Autarquia

Previdenciária, como tempo de contribuição, em consonância com o comando expresso no Art. 19, do Decreto

3.048/99 e no Art. 29, § 2º, letra "d", da Consolidação das Leis do Trabalho, assim redigidos:

 

"Art. 19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1o

de julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - cnis valem para todos os

efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e

salários-de-contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (Redação

dada pelo Decreto nº 4.079, de 2002)." (destaques não são do original).

- - -

"Art. 29 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo

trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela anotar,

especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a

adoção de sistema manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do

Trabalho. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de

pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta. (Redação dada pelo

Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

§ 2º - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas: (Redação dada pela Lei nº 7.855,

de 24.10.1989)

a) na data-base; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

c) no caso de rescisão contratual; ou (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)"

(destaques não são do original).

 

Nessa esteira caminha a jurisprudência desta Corte Regional, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) -APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA URBANA. CARÊNCIA. 1. As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social,

as quais gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, comprovam que a autora exerceu atividade

urbana por mais de 127 meses de trabalho, restando demonstrada a carência exigida, não havendo, portanto, que

se falar em erro material a ser corrigido. 2- Agravo improvido."

(AC - 1341393 - Proc. 2008.03.99.040493-3/SP, 9ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, j.

20.07.2009, DJF3 CJ1 05.08.2009 pág. 1200);

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CTPS. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE VERACIDADE.

ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. FORMULÁRIO. COMPROVAÇÃO. I- A Carteira de

Trabalho e Previdência Social constitui prova plena, para todos os efeitos, do tempo de serviço referente aos

vínculos empregatícios ali registrados, porquanto gozam de presunção iuris tantum de veracidade, elidida

somente por suspeitas objetivas e fundadas acerca das anotações nela exaradas. II- O fato de os períodos em

questão não constarem do CNIS não pode impedir o reconhecimento do trabalho prestado pelo segurado como
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tempo de serviço para fins previdenciários, especialmente quando os lapsos vêm regularmente registrados em sua

CTPS e o INSS não demonstrou que os registros se deram mediante fraude. III- Compete ao empregador a

obrigação do recolhimento das contribuições previdenciárias, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia. IV- O formulário juntado aos autos permite

o reconhecimento da natureza especial da atividade desenvolvida no período de 19/4/67 a 12/10/70, nos termos

do item 2.4.4 do quadro anexo do Decreto nº 53.831/64 e do item 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79. V-

Apelação improvida."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 845732 - Proc. 0000576-67.2001.4.03.6004/MS, 8ª Turma, Relator Desembargador

Federal Newton De Lucca, j. 07/06/2010, e-DJF3 Judicial 1 Data: 27/07/2010 Página: 962); e

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AÇÃO DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL.

CTPS. REGISTRO. PROVA PLENA. PROCEDÊNCIA. 1- Os vínculos constantes em CPTS constituem prova

plena do labor, porquanto gozam de presunção juris tantum de legitimidade e, à míngua de qualquer elemento

que refute sua credibilidade, devem ser considerados para fins de contagem de tempo de serviço. 2- A mera

extemporaneidade da anotação com relação ao momento em que foi expedida a Carteira de Trabalho, por si só,

não constitui motivo idôneo para desqualificar o documento público, pelo que faz jus a parte autora à declaração

da atividade no período de 11/08/1970 a 20/11/1975. 3 - Agravo provido."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1771687 - Proc. 0011026-94.2010.4.03.6120/SP, 9ª Turma, Relator Juiz Convocado

Rodrigo Zacharias, j. 18/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 Data: 04/04/2013).

 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados de outros Tribunais Regionais Federais:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO URBANO. CTPS. PROVA PLENA DE

VERACIDADE. SÚMULA Nº 12/TST. PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 1. As anotações na CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos

termos da Súmula nº 12/TST, de modo que constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela

mencionados. Precedentes desta Corte. 2. Havendo o autor comprovado o exercício de tempo de serviço por meio

de contratos de trabalho anotados em sua CTPS, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 3. O

período a ser considerado para fins de averbação pela Autarquia Previdenciária é 22.03.1961 a 26.06.1967. 4.

(...). 6. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de

05.01.93. 7. Apelação do Réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida. - g.n. 

(TRF 1ª Reg. AC - 200033000096140, 2ª Turma, j. 08.03.2006, DJ 30.03.2006 pág. 20); e

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. REGISTRO EM

CTPS. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. Os benefícios

deferidos antes de 27-06-1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-9) não estão sujeitos a prazo

decadencial e, para os concedidos posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 2. O registro constante na

CTPS goza da presunção de veracidade juris tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca, constituindo,

desse modo, prova plena do serviço prestado nos períodos ali anotados. 3. Uma vez exercida atividade

enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao

reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 4. Constando dos autos a

prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação

vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço e majorada a

aposentadoria por tempo de serviço do segurado. - g.n. -

(TRF - 4ª Reg. APELREEX 200971040004140, 6ª Turma, j. 16.12.2009, DE 14.01.2010).

 

Assim, o tempo total de serviço/contribuição comprovado nos autos, de forma não concomitante, até a entrada do

requerimento administrativo NB 42/135.242.236-8, com a DER em 17/02/2005 (fls. 68), perfaz 32 (trinta e dois)

anos e 05 (cinco) dias, sendo o suficiente para o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de

contribuição.

 

Reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, passo a dispor sobre

os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.
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Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

A verba honorária deve ser fixada em 15%, e a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ

111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações devidas até a data desta decisão.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Convém alertar, que das prestações vencidas devem ser compensadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base nos Art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, dou provimento ao recurso interposto, para reconhecer o tempo de serviço assentado na CTPS do

autor, para ser acrescido aos períodos já reconhecidos administrativamente, e condenar o INSS a conceder o

benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, a partir da DER, nos termos em que

explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013371-38.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Agravos retidos da parte autora.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de auxílio-doença, desde a data da cessação

administrativa, em 07/06/08, devendo ser convertido em aposentadoria por invalidez, a partir de 18/06/12, data da

2010.61.83.013371-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : LAELSON GONCALVES DIAS

ADVOGADO : SP267394 CASSIA SALES PIMENTEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
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SSJ>SP

No. ORIG. : 00133713820104036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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cirurgia a qual foi submetido o autor. Foi determinado o reexame necessário e concedida a antecipação dos efeitos

da tutela para a concessão imediata da aposentadoria por invalidez.

 

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora.

 

Por sua vez, a parte autora também recorreu, requerendo a modificação do critério de fixação do termo inicial do

benefício, bem como pleiteia o pagamento de valores não recebidos a título de auxílio-doença, nos períodos de

01/05/06 a 01/09/07 e 07/06/08 a 17/12/10, o pagamento dos danos morais e a majoração da verba honorária.

 

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

 

 

É O RELATÓRIO.

 

 

DECIDO.

 

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

 

Preliminarmente, não comporta conhecimento o agravo retido cuja apreciação não foi requerida, conforme

preceitua o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

Passo ao exame do mérito.

 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

 

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 176/193, datado de 21/01/13, depreende-se que a

parte autora é portadora de espondilodiscoartrose lombar e bursite em ombro direito, entendendo o Sr. Perito que

existe incapacidade total para o trabalho, no entanto, deve ser submetido à reabilitação para atividades laborativas

mais leves.

 

Por sua vez, no exame médico pericial efetuado em 13/06/14 (fls. 242/250), asseverou o Sr. Perito que o autor é

portador de "Status pós-cirúrgico de laminectomia lombar, porém considerando sua atividade laborativa braçal

de servente, podemos caracterizar situação de incapacidade laborativa total e permanente para sua função

habitual" (fl. 247).

 

 

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, sua baixa qualificação profissional e seu histórico laboral como trabalhador braçal, e levando-se em conta as

suas patologias, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas

as exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.
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Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário. Destarte, considerando a data de início da incapacidade,

corroborada pelos documentos médicos juntados aos autos (fls. 178/187), resta comprovado o preenchimento de

tais requisitos, nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

 

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

 

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia

27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade

do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente

a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de

dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários

mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos

legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº

0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está

em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra

permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com

edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se

por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência,

justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de

sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos termos da condenação,

os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do

termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício inacumulável. - Agravo

parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma,

Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

 

O termo inicial do benefício deve retroagir à data da cessação indevida do benefício na esfera administrativa

(07/06/08 - fl. 36), pois restou comprovado que a incapacidade está presente desde então.

 

Outrossim, não merece acolhimento o pedido da parte autora de pagamento de valores não recebidos a título de

auxílio-doença, nos períodos de 01/05/06 a 01/09/07 e 07/06/08 a 17/12/10, tendo em vista que a autarquia

concedeu-lhe os benefícios de auxílio-doença nos períodos de 14/08/03 a 30/06/07 (NB 505.127.235-1) e

01/09/07 a 07/06/08 (NB 560.779.052-1) e, em relação ao segundo período requerido, o demandante faz jus ao

pagamento de aposentadoria por invalidez, a partir de 07/06/08, data da cessação administrativa do auxílio-

doença.

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).
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Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

Outrossim, no presente caso, não se justifica o pedido de indenização por danos morais, efetuado pela parte

autora, por ter a autarquia cessado o seu benefício de auxílio-doença, após realização de exame médico-pericial na

via administrativa, uma vez que não restou caracterizada qualquer ilegalidade no referido ato, tendo o INSS agido

dentro dos limites legais, pois a Lei n.º 8212/91 assegura o direito do Instituto de rever a concessão dos benefícios

previdenciários, com intuito de apurar falhas e irregularidades existentes, nos termos do disposto nos artigos 69 e

seguintes da citada lei.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Anote-se a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, não conheço dos agravos retidos da parte autora, nego

seguimento à apelação do INSS, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para conceder-lhe a

aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação indevida do benefício na esfera administrativa (07/06/08)

e para arbitrar a verba honorária na forma acima explicitada, e dou parcial provimento à remessa oficial, para

fixar os consectários legais nos termos da fundamentação, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P. I.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015283-70.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.015283-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEONARDO GOMES DE MORAIS

ADVOGADO : SP255743 HELENA MARIA MACEDO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00152837020104036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Retifique-se a autuação, no que toca à grafia do nome da parte autora, conforme os documentos de fls. 25.

 

Trata-se de remessa oficial e apelação em face da sentença proferida nos autos da ação de conhecimento, na qual

se pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e, antecipando os efeitos da tutela, condenou o INSS a conceder o

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da DII fixada pelo laudo pericial (02.09.2009), bem como a

pagar as parcelas vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor devido até a data da sentença (Súmula STJ 111).

 

Inconformado, apela o INSS, pugnando, em suma, a reforma da r. sentença no que toca à correção monetária e aos

juros de mora.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.".

 

Portanto, é devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua

profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está prevista no Art. 42, daquela Lei, nos seguintes termos:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.".

 

Mediante consulta ao CNIS - Cadastro Nacional das Informações Sociais - verifica-se que os requisitos de

carência e qualidade de segurado restaram comprovados, tendo em vista os registros de vínculos empregatícios e

contribuições individuais, além da concessão administrativa do benefício de auxílio doença, no período de

05.01.2010 a 30.06.2010. 

 

Quanto à incapacidade, os documentos médicos juntados, bem como a conclusão do laudo pericial (fls. 98/102),

referente ao exame médico realizado em 23.04.2013, atestam que a parte autora apresenta quadro clínico de

sequela de acidente vascular cerebral isquêmico, cuja enfermidade acarreta incapacidade total e permanente para o

trabalho.

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho da atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução, gravidade da doença e limitações físicas.

 

Assim, com amparo no histórico médico juntado aos autos e nas descrições periciais, aliados à idade (56 anos),

atividade habitual (metalúrgico) e à gravidade da enfermidade, é possível afirmar que a parte autora não possui

condições de reingressar no mercado de trabalho, tampouco de ser submetida à reabilitação para o exercício de

outra atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio

doença e à conversão em aposentadoria por invalidez.
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Nesse sentido, confiram-se julgados do colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO

VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade

profissional, motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

5. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado

em 01/10/2009, DJe 09/11/2009) e

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe

09/11/2009).

 

O benefício de auxílio doença deve ser restabelecido desde o dia subsequente à cessação administrativa, a qual

ocorreu em 30.06.2010 (fls. 95), e a conversão em aposentadoria por invalidez a partir do exame médico pericial

(23.04.2013), momento em que restou comprovada a natureza permanente da incapacidade.

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio doença desde

01.07.2010, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 23.04.2013, e pagar as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém ressaltar que do montante devido devem ser descontadas as parcelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei 8.213/91.
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O percentual da verba honorária (10%) deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art.

20, do CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas

o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/92.

As demais despesas processuais são devidas.

 

Diante do exposto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação

interposta, nos termos explicitados.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: LEONARDO GOMES DE MORAIS;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) números dos benefícios: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 01.07.2010

 aposentadoria por invalidez - 23.04.2013.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006581-02.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, desde a data da citação.

Inconformado, apelou o INSS, requerendo a reforma da r. sentença, para que seja julgado improcedente o pedido

da parte autora. Requer, ainda, a modificação dos critérios de fixação do termo inicial do benefício.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

2011.03.99.006581-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITA DA CRUZ SILVA

ADVOGADO : SP188825 WELLINGTON ROGERIO BANDONI LUCAS

No. ORIG. : 07.00.00063-8 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Em se tratando de trabalhador rural, não é necessário o cumprimento de carência, entretanto, é necessário

comprovar o exercício de atividade rural no período que antecede o evento que causou a incapacidade, seja ela

parcial ou definitiva.

Neste sentido:

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO -

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova

documental, enseja a concessão do benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período

mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido. (REsp 194.716 SP,

Min. Jorge Scartezzini)

Ademais, nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de

início razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação

da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

Ressalte-se que o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus não só à aposentadoria por

invalidez, como também ao auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por idade, que são isentas de

carência, no valor equivalente a um salário-mínimo, nos termos do artigo 39, I da Lei 8.213/91.

No caso dos autos, de acordo com o exame médico pericial (fls. 58/61), depreende-se que a parte autora é

portadora de espondilite anquilosante, encontrando-se total e permanentemente incapacitada para o trabalho.

Quanto ao requisito qualidade de segurada especial, a autora juntou a certidão de seu casamento, lavrada em

13/03/71 (fl. 09), constando a qualificação de seu esposo como lavrador, bem como certificado de dispensa de

incorporação, em nome do mesmo, datado de 26/07/74, na qual consta a profissão de seu marido como lavrador

(fl. 10).

No entanto, conforme a consulta no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS juntada nos autos (fls.

96/99), observa-se que o marido da demandante possui predominantemente vínculos empregatícios como

trabalhador urbano, entre o período de 1976 e 2010, tendo recebido auxílio-doença como "comerciário" no

período de 29/03/06 a 01/07/06.

Sendo assim, não obstante as testemunhas tenham afirmado que a parte autora trabalhava na roça, "A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício

previdenciário" (Súmula nº 149 do STJ).

Desta forma, não restou comprovada a qualidade de segurada especial da parte autora, sendo indevido, portanto, o

benefício pleiteado.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, para julgar

improcedente o pedido da parte autora, na forma acima explicitada. Deixo de condená-la ao pagamento das verbas

de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita e determino a cassação da tutela antecipada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028848-65.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.028848-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : EDILAINE APARECIDA SIMAO

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES
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Decisão

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, interposto em face de decisão que negou seguimento à

apelação da parte autora, para julgar improcedente o pedido inicial e manter a r. sentença recorrida.

A parte autora, ora agravante, busca a reconsideração da decisão agravada ou o provimento do presente recurso,

sustentando que preenche os requisitos legais para a concessão do benefício assistencial.

É o relatório.

DECIDO.

Ante os argumentos expostos pela autora, cumpre reconsiderar a decisão agravada para que se analise o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão da benesse pleiteada.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da parte autora.

É considerada pessoa portadora de deficiência aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em

razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida.

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

Neste contexto, o laudo pericial das fls. 112/116 é conclusivo no sentido de que a parte autora se encontra

incapacitada de forma total e temporária para o trabalho e para os atos da vida civil, restando assim, satisfeito esse

requisito.

Desta forma, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, necessário

averiguar-se o preenchimento do requisito da miserabilidade para que o pleiteante possa enquadrar-se como

beneficiário da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO

CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE. As disposições contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o

conjunto probatório contido nos autos, sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281472 HELIO HIDEKI KOBATA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00060-5 1 Vr CONCHAS/SP
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preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4

do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de

outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido."

(RESP 200302128238, JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005

PG:00460 ..DTPB:.). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1.

Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil). 2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4

do salário mínimo, não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão

do benefício assistencial da prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de

matéria já decidida. 4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado

não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver

decidido a questão sob outros fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ

18/12/98). 5. Embargos rejeitados." (EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA

TURMA, DJ DATA:03/05/2004 PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos

20 anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão

hoje disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos,

aumentando para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o
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critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Pois bem, tecidas tais considerações, o estudo social das fls. 82/87 demonstrou que a situação econômica da parte

autora é de extrema fragilidade, sendo esta agravada, inclusive, pela debilidade do quadro de saúde apresentado.

A parte autora reside com seu companheiro e seu filho menor, em casa alugada e composta de quatro cômodos. A

renda mensal familiar advém dos rendimentos auferidos pelo companheiro no valor de R$ 650,00 e da pensão

alimentícia recebida pelo filho no valor de R$ 250,00. As despesas mensais da família totalizam R$ 856,00.

Observa-se que a pensão alimentícia paga ao filho não pode ser computada à renda familiar, visto que objetiva

apenas satisfazer suas necessidades. Ademais, considerando que o valor de um salário mínimo mensal deve ser

destinado a satisfazer as necessidades básicas da autora, por sua condição de deficiente, resta ao companheiro

valor ínfimo, o que denota situação de miserabilidade. Além disso, ressalte-se que a família reside em casa

alugada e suas despesas mensais consomem quase toda a renda auferida.

Destarte, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data da citação (11/09/2009, fl. 45vº), na falta de recurso

administrativo, a teor do disposto no art. 219 do Código de Processo Civil.

Ressalta-se, outrossim, que devem ser descontadas das parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a título

de benefício assistencial de prestação continuada, eventualmente já concedido por força da antecipação dos efeitos

da tutela.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data desta decisão.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pela parte autora, para
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reconsiderar a decisão de fls. 206/212 e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dar parcial

provimento à apelação da parte autora, determinando a concessão do benefício assistencial, na forma acima

explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em

conta o caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da

parte beneficiária EDILAINE APARECIDA SIMÃO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na

imediata implantação do benefício de ASSISTÊNCIA SOCIAL com data de início - DIB em 11/09/2009 e

renda mensal inicial - RMI a ser apurada pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos

do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das

prestações devidas em atraso.

Por fim, compete ao Juízo monocrático a adoção das providências necessárias à regularização da

representação processual da autora, com a nomeação de curador especial, se for o caso, antes de proceder-

se a qualquer levantamento dos valores correspondentes ao benefício pleiteado, objeto da condenação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 29 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036019-73.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício, no

valor de um salário mínimo mensal, inclusive 13º salário, a partir da data da citação, com correção monetária e

juros de mora, além do pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por

cento) do valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Determinou-se

a implantação do beneficio em 30 (trinta) dias, em virtude da antecipação dos efeitos da tutela.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido,

sustentando a ausência de comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

2011.03.99.036019-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULA MARCIANO DE SOUZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

No. ORIG. : 08.00.00031-0 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento

da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo

recolhimento das contribuições mensais nesse período.

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos (artigo

48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91).

 

Tendo a autora nascido em 10/05/1940, completou essa idade em 10/05/1995.

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao

menos de início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material,

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano

a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se

exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia das

certidões de óbito e de nascimento da filha, nas quais consta sua qualificação como lavrador (fls. 12 e 14). O

Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser

extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:

 

"A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui razoável início de prova

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte

autora à concessão da aposentadoria por idade" (AGRESP nº 496394/MS, Relator Ministro ARNALDO

ESTEVES LIMA, j. 04/08/2005, DJ 05/09/2005, p. 454).

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, sem contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 85/86). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da

Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a

autora exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do

artigo 142 da Lei n.º 8.213/91.

 

Ressalte-se que o fato de o marido da autora ter exercido atividade urbana em curto período, conforme extrato do

CNIS ora anexo aos autos, bem como dela receber o benefício de pensão por morte, não impede o reconhecimento

de seu serviço rural, uma vez que, da prova dos autos, verifica-se que sua atividade preponderante foi a de

rurícola, tendo, inclusive, sido declarada a profissão do cônjuge como lavrador por ocasião do óbito, no ano de

1987. Nesse sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal que: "o fato do autor ter exercido atividades urbanas em

determinado período, não afasta seu direito ao benefício como trabalhador rural, uma vez que restou

provado que a sua atividade predominante era como rurícola" (AC n.º 94030725923-SP, Relatora

Desembargadora SUZANA CAMARGO, julgado em 16/02/1998, DJ 09/06/1998, p. 260).

 

Por outro lado, ainda que a parte autora tenha afirmado que parou de trabalhar há aproximadamente 12 (doze)

anos atrás, ela tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, porque, neste ano,

já contava com mais de 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, havendo cumprido o período mínimo de trabalho

rural.
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Necessário ressaltar-se que em 1995 a autora atingiu a idade mínima para aposentar-se, de forma que quando

parou de labutar no meio rural já havia adquirido o direito à obtenção do benefício em tela, faltando apenas

exercer o respectivo direito. O fato de a autora somente haver formulado o seu pedido de aposentadoria, por

intermédio da presente ação, no ano de 2013, não impede o recebimento do benefício, nos termos do artigo 102 da

Lei n.º 8.213/91.

 

Neste sentido, entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: "(...) II. Não se deve exigir do segurado rural que

continue a trabalhar na lavoura até as vésperas do dia do requerimento do benefício de aposentadoria por idade,

quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo de atividade rural em número de

meses idêntico à carência do benefício (...)". (REsp 200900052765, 5ª Turma, Rel. Min. Félix Fischer, DJe

14/09/2009)

 

Saliente-se que o referido entendimento jurisprudencial foi acolhido pelo Decreto nº 3.048/99, em seu art. 51, § 1º,

com a redação introduzida pelo Decreto nº 6.722/2008.

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há

necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do

benefício pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o

segurado que desejar usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar

haver contribuído facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da

Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "

Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (

REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199).

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor

de 1 (um) salário mínimo.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048088-40.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

2011.03.99.048088-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VERA LUCIA CAPELA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI005751B GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00080-6 1 Vr ITATINGA/SP
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Vistos.

 

 

A parte autora interpôs agravo, na forma do art. 557, § 1º do CPC, em face da decisão que acolhendo a preliminar

arguida pelo réu, declarou nula a r. sentença "a quo", em razão de ter sido proferida por Juízo incompetente, e

determinou a remessa dos autos ao Juízo Federal de Botucatu/SP, restando prejudicada a apreciação do mérito do

apelo do INSS, e, ainda, da remessa oficial tida por interposta e do recurso da parte autora.

 

Pleiteia a reconsideração da decisão, aduzindo que "in casu" o Juízo monocrático havia proferido decisão

declarando a incompetência absoluta do Foro Distrital de Itatinga, encaminhando os autos para a Vara Federal de

Botucatu para julgamento, tendo sido interposto agravo de instrumento ao qual foi dado provimento,

determinando-se o prosseguimento do feito perante o Juízo de Direito de Itatinga, decisão transitada em julgado

em 07.06.2013. Pugna, assim, para que seja conhecido e provido o presente recurso, a fim de ser declarado

competente o Juízo de Itatinga, considerando-se válida a sentença proferida nos autos, e com o consequente

julgamento e provimento de sua apelação.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da competência 

 

Consoante restou consignado na decisão ora agravada, vinha esposando entendimento, em casos análogos, pela

competência do Juízo de Vara Distrital do domicílio da parte autora, para o julgamento de demandas

previdenciárias, sempre que o domicílio do segurado não fosse sede de Vara do Juízo Federal, aplicando-se o

disposto no parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, todavia, em recentes julgados, firmou o entendimento segundo o qual a

delegação de competência prevista no parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República não deve ser

aplicada às Varas distritais, quando existir Vara da Justiça Federal nas comarcas às quais estiverem vinculadas,

uma vez que vara distrital e comarca não se confundem, sendo aquela uma subdivisão interna desta, razão pela

qual declarei a nulidade da sentença "a quo", determinando a remessa dos autos ao Juízo Federal de Botucatu/SP.

 

Entretanto, não restou observado que "in casu", já havia decisão anterior, proferida em sede de agravo de

instrumento, adotando fundamento anterior, qual seja determinando o prosseguimento do feito perante o Juízo de

Direito da 1ª Vara de Itatinga/SP (fl. 188/189). Tal decisão transitou em julgado em 07.06.2013 (fl. 192).

 

Assim, em que pese o atual posicionamento adotado, o presente feito deve ter seu prosseguimento perante o Juízo

da Vara Distrital de Itatinga, ante o trânsito em julgado da decisão proferida em agravo de instrumento que

reconheceu sua competência e, portanto, não há que se cogitar sobre a nulidade da r. sentença "a quo",

considerando-se que foi proferida por Juízo competente, passando à analise dos recursos interpostos pelas partes, a

seguir.

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

 

A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.
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Das preliminares

 

Inicialmente, destaco que as preliminares arguidas pela parte autora e réu restam prejudicadas, ante a presente

reconsideração da decisão, sob o fundamento retroexplicitado.

 

Do mérito

 

A autora, nascida em 17.07.1950, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por

invalidez, esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

 

O laudo médico pericial, elaborado em 10.05.2012 (fl. 151/159), atesta que a autora (61 anos de idade, costureira)

é portadora de hipertensão arterial não controlada, mesmo em uso de medicação correta, diabética e com

hiportrofia muscular em joelho direito, já operado duas vezes, espondiloartrose, discopatia degenerativa da coluna

vertebral, com limitação da movimentação do tronco, com déficit a deambulação, estando incapacitada de forma

total e permanente para o trabalho.

 

À fl. 47, verifica-se que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 31.12.2006, razão pela qual

não se justifica, até referida data, qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou

inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu

preenchidos os requisitos necessários para tal fim.

 

Entendo que "in casu" não ocorreu a perda da qualidade de segurada, não obstante ajuizada a presente ação em

08.10.2010, posto que não houve recuperação da autora, porquanto o perito afirmou que ela encontra-se

incapacitada para o trabalho há longa data.

 

Nesse diapasão, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que

deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP

84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia sofrida pela autora, constatada sua incapacidade total e permanente para o

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, tampouco a impossibilidade

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido

o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser fixado a contar da data da citação

(19.01.2011 - fl. 65), conforme decidido no RESP nº 1.369.165 - SP, D.J. 07.03.2014 - Rel. Min. Benedito

Gonçalves.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.
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A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% sobre as prestações vencidas até a data em que

foi proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado

por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, reconsidero a decisão de fl. 259/260vº, para dar provimento ao agravo previsto no art.

557, § 1º do CPC, interposto pela parte autora para julgar prejudicada a preliminar por ela arguida e, no

mérito, dar parcial provimento à sua apelação e julgar parcialmente procedente seu pedido e condenar o réu a

conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data da citação (19.01.2011), fixando a verba

honorária em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, bem como julgar prejudicada a

preliminar arguida pelo réu e, no mérito, negar seguimento à sua apelação e dar parcial provimento à

remessa oficial tida por interposta para fixar as verbas acessórias na forma retroexplicitada.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora Vera Lucia Capela, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja

implantado o benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 19.01.2011, e renda mensal

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Int.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017807-46.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

Agravo de instrumento interposto pelo INSS, convertido em retido por esta Corte Regional.

A r. sentença julgou improcedente o pedido sob o fundamento de incapacidade preexistente à filiação à

Previdência Social. Foi cassada a tutela antecipada.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado, pois sustenta que preenche os requisitos legais para a

concessão dos benefícios pleiteados.

Por sua vez, o INSS também apelou, requerendo a reforma do julgado para que seja determinada a restituição dos

valores recebidos indevidamente pela parte autora.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

Manifestação do Ministério Público Federal.

Conforme documento de fl. 201, a parte autora faleceu em 28/09/2013, não tendo sido requerida a habilitação de

seus herdeiros.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

2011.61.05.017807-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : RITA RODRIGUES DE MIRANDA PEREIRA incapaz

ADVOGADO : SP214554 KETLEY FERNANDA BRAGHETTI e outro

REPRESENTANTE : EDINA GOMES PEREIRA

ADVOGADO : SP214554 KETLEY FERNANDA BRAGHETTI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP110045 VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00178074620114036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6770/7669



1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, não comporta conhecimento o agravo retido cuja apreciação não foi requerida, conforme

preceitua o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

Passo ao exame do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação/para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 65/89), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

total e permanente para o trabalho no momento da perícia, em virtude de sequela e acidente vascular cerebral e

lúpus eritematoso sistêmico.

In casu, ao apreciar a perícia médica, observa-se que o início da incapacidade da parte autora reporta-se à data de

seu primeiro acidente vascular cerebral, ocorrido em abril de 2003.

Por sua vez, ao proceder à análise do requisito qualidade de segurado, verifica-se das informações constantes do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida

pelo Regime Geral da Previdência Social no período de 02/08/1990 a 27/09/1991, bem como verteu contribuições

ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS nos períodos de 10/2003 a 01/2004 e de 08/2004 a 12/2004 e

recebeu benefício previdenciário de 28/12/2004 a 01/04/2010 (fl. 57).

Verifica-se às fls. 125/134, que o benefício de auxílio-doença percebido pela autora foi concedido em virtude de

doenças psiquiátricas como transtorno esquizoafetivo do tipo depressivo, transtorno esquizoafetivo do tipo

maníaco e transtorno depressivo recorrente, cuja data de início da incapacidade foi fixada pelo INSS no dia

28/12/2004.

No presente caso, a Sra. Perita constatou que, na data da perícia, a incapacidade da autora não era decorrente de

transtornos esquizofrênicos ou depressivos, mas de sequela de AVC e lúpus, patologias que eclodiram em abril de

2003, ou seja, antes de sua refiliação à Previdência Social em outubro de 2003.

Logo, por se tratar as doenças incapacitantes verificadas na data da perícia como preexistentes à refiliação da

autora à Previdência Social, torna-se despicienda a análise da carência.

Nesse sentido, o seguinte julgado:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE PREEXISTENTE AO INGRESSO NO RGPS.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao ingresso à Previdência inviabiliza a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez .

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC nº 0004318-02.2008.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, e-DJF3 01/03/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.

INCAPACIDADE PREEXISTENTE. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, eis que não foram preenchidos os requisitos legais para a

concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - Juntou a parte autora com a inicial: cédula de identidade, atualmente com 54 anos de idade; documentos

médicos; CTPS, com registro, admissão em 01.09.2005, sem data de saída, como empregada doméstica;

comunicação de decisão do INSS, indeferindo pedido de auxílio-doença, apresentado em 09.01.2007.

III - O INSS traz aos autos pesquisa no sistema Dataprev, destacando consulta recolhimentos, de 09/2005 a

05/2007, como empregada doméstica.

IV - Perícia médica judicial atesta cirrose hepática, hipertensão arterial e varizes de esôfago. Existe

incapacidade total e definitiva, com início em junho de 2005. Destaca documentos médicos apresentados na

perícia: exames e laudos a partir de julho de 2005.

V - O laudo pericial foi claro ao afirmar o início da incapacidade em junho de 2005, tendo a requerente

ingressado no RGPS somente em 09/2005, quando contava já 48 anos de idade.
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VI - É possível concluir que a autora já apresentava incapacidade para o trabalho, antes mesmo de sua filiação

junto à Previdência Social, afastando a concessão do benefício, nos termos do § 2º do artigo 42 da Lei nº

8.213/91.

VII - Destaque-se que o laudo pericial é claro em expressamente apontar início da incapacidade - não meramente

da doença - em junho de 2005, tendo consignado valer-se de documentos médicos datados a partir de julho

daquele ano.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

IX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XI - Agravo improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 0005898-33.2009.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Raquel

Perrini, e-DJF3 07/12/2012).

No que se refere à cobrança de valores considerados indevidos pela autarquia, considerando-se a ausência de

elementos que indiquem a existência de fraude, o caráter alimentar das verbas percebidas, bem como o seu

recebimento de boa-fé, não há de se falar em devolução das parcelas pagas.

Ressalto que a jurisprudência é majoritária no sentido de ser indevida a restituição das verbas de caráter alimentar

percebidas de boa-fé, indiscutível no caso dos autos, e em respeito ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

Neste sentido, é a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DO BENEFÍCIO EM URV. VIOLAÇÃO LITERAL A

DISPOSIÇÃO DE LEI. ART. 20 DA LEI Nº 8.880/94. TERMO "NOMINAL". RESTITUIÇÃO DE VALORES 

PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. PRECEDENTES.

I - A Terceira Seção já decidiu que a sistemática de conversão dos valores nominais dos benefícios prevista pelo

art. 20 da Lei nº 8.880/94 assegura a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios

previdenciários.

II - É indevida a restituição dos valores recebidos a título de conversão da renda mensal do benefício

previdenciário em URV por se tratar de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar. Valores sujeitos ao

princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

Ação rescisória procedente. Pedido de restituição indeferido."

(STJ - AR 3038/RS, Terceira Seção, Rel. Min. FELIX FISCHER, v.u., DJE 30/06/2008) 

Também nesta Egrégia Terceira Seção:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SÚMULA 343 STF. NÃO INCIDÊNCIA.

ART. 485, V, CPC. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. RESTITUIÇÃO IMPOSSIBILIDADE.

Não há que se falar em incidência da Súmula 343 do STF, quando a questão versar matéria constitucional.

A aplicação de lei posterior a benefícios já concedidos ou cujos requisitos foram implementados anteriormente

ao início de sua vigência, viola o art. 5º, XXXVI, bem assim o art. 195, §5º, ambos da Constituição da República.

Se o direito ao benefício foi adquirido anteriormente à edição da L. 9.032/95, o seu cálculo deve ser efetuado de

acordo com a legislação vigente à época.

Em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos, não é possível a restituição dos valores pagos a título de

benefício previdenciário, devido ao seu caráter alimentar. Precedentes do STJ.

Ação rescisória provida. Pedido de restituição indeferido."

(TRF3 - AR nº 2007.03.00.086240-3, Terceira Seção, Juíza Federal Convocada Giselle França, j. 09/10/2008,

publ. D.E. 10/11/2008) 

Saliento, outrossim, que não se trata de propiciar o enriquecimento sem causa, mas sim de, em obediência ao

princípio constitucional da proporcionalidade, render-se aos ditames da dignidade da pessoa humana.

Ademais, em tais circunstâncias, o Instituto tem melhores condições de suportar eventuais prejuízos de uma

concessão administrativa equivocada, que não podem recair sobre o segurado, hipossuficiente na relação, em

razão do caráter alimentar dos benefícios previdenciários.

Por fim, impõe-se esclarecer que deixo de suspender o feito nesta Instância, a fim de se regularizar a habilitação

com a juntada dos documentos pertinentes, ante o princípio da celeridade processual, consagrado pela EC nº

45/2004, ao inserir o inciso LXXVIII no artigo 5º da Constituição Federal, bem como em razão de não vislumbrar

qualquer prejuízo para as partes, podendo ser procedida a regular habilitação, quando de seu retorno ao Juízo de

origem, nos termos do disposto no artigo 296 do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo
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retido do INSS e nego seguimento à apelação da parte autora e à do INSS, mantendo, na íntegra, a douta

decisão recorrida.

Habilitação de herdeiros a ser procedida no Juízo de origem, nos termos do disposto no artigo 296 do

Regimento Interno desta Egrégia Corte.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P. I. 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002263-12.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

2011.61.07.002263-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ARNALDO MONTANHOLI

ADVOGADO : SP087169 IVANI MOURA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022631220114036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 13/19, os quais constituem início de

prova material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo (13-01-2009 - fl. 20), uma vez

que a parte autora demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de
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ARNALDO MONTANHOLI, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 13-01-2009 e renda mensal inicial

- RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente

obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003883-59.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando o reconhecimento de atividade rural sem registro em CTPS, no período de 1965 a

1980, e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença de fls. 42/44 julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para reconhecer o período de

02/03/1970 a 30/06/1980, como trabalhado na atividade rural. Reconheceu a ocorrência de sucumbência

recíproca.

Inconformado, apela o INSS às fls. 48/63, requerendo a reforma do julgado.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Em relação à prova da atividade rural, muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de

Benefícios, segundo a qual a comprovação do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº

8.213/91 requer, no artigo citado, é apenas o "início" de prova material e é esse igualmente o teor da Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

2011.61.07.003883-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDAIR BISCARO COSTA

ADVOGADO : SP113376 ISMAEL CAITANO e outro

No. ORIG. : 00038835920114036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

 

Ademais, exigirem-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 

1. No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova material se

refira a todo o período de carência do art. 143 da Lei. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova

testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 

2. Agravo regimental improvido. (STJ, AGRESP 200902316809, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 29/03/2010, grifei)

"II. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência legalmente exigido, se a

prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese." (STJ, AGRESP

200900730199, Rel. Min Felix Fischer, DJE 21/06/2010)

 

Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que

tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado, sendo razoável, outrossim, reconhecer-se o trabalho

rural no intervalo que medeia entre as datas de expedição de dois documentos indicativos da condição de lavrador.

Ainda a respeito da documentação exigida, reforçada por depoimentos testemunhais, confira-se a jurisprudência:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. 

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como

lavrador, constitui início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste E.

STJ. 

II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento. 

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGRESP 200900108513, Rel. Min. Felix Fischer, DJE 26/10/2009)

 

Ademais, importante consignar que a lavradora pode se servir dos documentos em nome do marido, que assim o

qualifiquem, dada a realidade que se verifica no meio campesino.

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

Entendo possível, ainda, fazendo-o igualmente com apoio na jurisprudência, admitir-se o labor rural a partir dos

12 (doze) anos de idade, por ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência,

mormente se a prova testemunhal é robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos

pais do segurado.
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Ademais, a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16 anos visa à sua proteção, não podendo ser

invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos (RESP 200200855336, Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta

Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado trabalhador rural, este se faz

desnecessário, caso pretenda o cômputo do tempo de serviço rural prestado em período anterior à vigência da Lei

de Benefícios, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

A propósito, transcrevo os seguintes julgados desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. CÔMPUTO PARA FINS

DE CARÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

I - O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8.213/91 pode ser computado para a aposentadoria por

tempo de serviço , sem recolhimento de contribuições, por expressa ressalva do § 2º do art. 55 do referido

diploma legal, salvo para carência.

II - Os documentos que instruíram a inicial foram sopesados segundo o princípio da livre convicção motivada,

tendo concluído pela existência de início de prova material do exercício de atividade rural pela parte autora.

III - Embora a documentação acostada refira-se apenas a parte do período que o autor pretende ver reconhecido,

a prova testemunhal pode ter sua eficácia ampliada, desde que haja um início de prova material - ainda que não

contemporânea aos fatos - representado, por exemplo, por documentos em que conste a profissão do autor como

agricultor.

IV - Não havendo nenhum elemento a descaracterizar o labor rural do demandante, o qual foi confirmado pelas

testemunhas ouvidas no presente feito, viável o reconhecimento da sua qualidade de trabalhador agrícola.

V - Agravos previstos no § 1º do artigo 557 do CPC, interpostos pela parte autora e pelo réu, improvidos."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Fed. Rel. Sergio Nascimento, Proc. nº 2005.03.99.037264-5, j. 09/02/2010)

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO ANTES E

DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO COMO DE CARÊNCIA -

RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO FORMULADO

NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

2) A única exceção digna de nota eram os empregados rurais que prestavam serviços a empresas agroindustriais

ou agrocomerciais, pois que enquadrados segundo a categoria do empregador (Súmula 196-STF), ou seja, como

"empregados urbanos", fazendo parte da Previdência Social Urbana. Não contribuíam para a Previdência Social

Rural, pois que no referido regime não havia previsão legal de contribuições por parte do empregado.

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55,

§ 2º, da Lei 8213/91.

4) O período laborado após novembro/1991 (período nonagesimal - art. 195, § 6º, CF/88), só poderia ser

reconhecido como de carência se houvesse o recolhimento de contribuições facultativas, pois, segundo concluiu o

julgado rescindendo, o labor se deu na condição de segurado especial, o que, para a concessão da aposentadoria

por tempo de serviço, exige o recolhimento de contribuições facultativas (Súmula 272-STJ). Julgado que

reconhece o trabalho exercido em tal período como contributivo incide em manifesta a violação ao art. 39, II, da

Lei 8213/91.

5) Excluído o período de 1/7/1954 a 30/4/1996, pois que não computável para efeito de carência, persiste,

apenas, o laborado de 2/5/1996 a 13/8/1998, insuficiente para o reconhecimento do direito à aposentadoria por

tempo de serviço, pois que não cumprida a exigência mínima de 102 contribuições. Violação ao art. 142 da Lei

8213/91 que, também, se reconhece.

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária,

e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

 

 

Portanto, em suma, o tempo de serviço rural trabalhado a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55,

§2º, da Lei 8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), ausente o recolhimento das contribuições, somente
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poderá ser aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei

8.213/91; o tempo rural anterior, contudo, será computado para todos os fins, independentemente dos

recolhimentos, exceto para efeito de carência, nos exatos termos do artigo 55, §2º, da Lei nº 8.213/91.

No caso concreto, a parte autora, nascida em 08/04/1951, apresenta início de prova material consistente nos

seguintes documentos: Certidão de Casamento celebrado em 29/03/1975 e Ficha de Alistamento Militar datada de

02/03/1970 (fls. 20/21), nos quais o autor está qualificado como "lavrador".

Confirmando e ampliando o início de prova material, foram produzidos testemunhos (fl. 40) harmônicos e

coerentes, que esclarecem o trabalho rural desenvolvido pela parte autora desde tenra idade até meados de 1980,

em regime de economia familiar.

Sobre a possibilidade do reconhecimento do labor rural da parte autora, mesmo em data anterior ao início de prova

material, cito, a título ilustrativo, o seguinte precedente o E. STJ:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, §3°, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL

COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3° do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme dispositivo no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário descontar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos

meses em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem

com o termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil."

(STJ, Recurso Especial n° 1.348.633-SP, Primeira Seção, por maioria, Relator Ministro Arnaldo Esteves de Lima,

julgado em 28/08/2013).

No mesmo sentido: Recurso Especial n° 1.348.130-SP e Recurso Especial n° 1.348.382, ambos de relatoria do

Exmo. Ministro Arnaldo Esteves de Lima.

Nesta esteira, também já decidiu a C. Décima Turma:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AVERBAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. CORROBORADA POR TESTEMUNHAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência

de erro material no julgado.

II - Não se coaduna com a finalidade dos embargos declaratórios a irresignação do embargante quanto ao

entendimento desta 10ª Turma sobre a possibilidade de se estender a validade do início de prova material para

antes da data nela indicada, prestigiando o início de prova apresentado, tendo em vista a notória dificuldade de
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os trabalhadores comprovarem sua condição de rurícola antes de determinados eventos (alistamento militar,

casamento, nascimento dos filhos, etc). Assim, em que pese o documento mais antigo apresentado pela parte

autora, título de eleitor, na qual consta o termo "lavrador" para indicar sua profissão, ter sido emitido em 1976,

o qual foi acompanhado de outros documentos emitidos entre 1976 e 1978, são suficientes a demonstrar o labor

rural no período de 10.04.1969 a 01.07.1980, em regime de economia familiar, tendo em vista que ampliada sua

eficácia probatória com a prova testemunhal colhida nos autos.

III - Embargos de declaração do INSS rejeitados."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Fed. Rel. Sergio Nascimento, Proc. n.º 0018141-38.2011.4.03.9999, j.

27/11/2012)

 

 

Sendo assim, pelas razões expostas acima, reconheço o labor rural entre o período de 02/03/1970 e 30/06/1980,

que poderá ser computado para todos os fins, exceto para efeito de carência, expedindo-se a respectiva certidão,

cabendo ao INSS consignar no documento a ausência de indenização ou recolhimento das contribuições

respectivas.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, na forma

da fundamentação.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado VALDAIR BÍSCARO COSTA para que cumpra a obrigação de fazer consistente na averbação do tempo

de serviço rural entre o período de 02/03/1970 A 30/06/1980, que poderá ser computado para todos os fins, exceto

para efeito de carência, expedindo a respectiva certidão.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004470-69.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autarquia em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do trabalho

em atividade especial nos períodos de 08.04.74 a 17.02.76, 06.07.77 a 24.04.79, 19.09.80 a 14.04.81, 11.08.82 a

29.04.83, 02.05.83 a 30.10.85, 02.05.86 a 20.01.87, 02.05.87 a 20.06.89 a 01.06.99 a 11.02.01 e 01.06.03 até a

presente data, cumulado com pedido de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

O MM. Juízo a quo, julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora, reconhecendo como especial os

períodos de 19.09.90 a 14.04.81, 02.05.86 a 20.01.87, 02.05.87 a 20.06.89, 01.06.99 a 11.02.01 e 21.06.03 a

24.01.11, julgando improcedente o pedido de aposentadoria formulado, fixando a sucumbência recíproca.

 

Apela a autarquia pleiteando a reforma da decisão recorrida, para que seja julgada improcedente a ação, vez que

indevido o enquadramento especial do trabalho prestado pelo apelado no período de 01.06.99 a 11.02.01 e de

21.06.03 a 24.01.11.

 

2011.61.11.004470-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIO ALVES DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : SP268273 LARISSA TORIBIO CAMPOS e outro

No. ORIG. : 00044706920114036111 3 Vr MARILIA/SP
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais,

objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

A contagem do tempo de serviço rege-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço.

 

Até 05/03/1997, quando publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais,

em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até 28/04/95 e, após esta data, mediante o

enquadramento da atividade e apresentação de formulários da efetiva exposição de forma permanente, não

ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, exceto em relação ao ruído e

calor, para os quais sempre se exigiu o laudo pericial.

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172 deve ser

realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

 

Nesse sentido:

 

 "AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

 1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada,

em razão do dispositivo legal apontado como violado.

 2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

 3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

 4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

 5. Agravo regimental.

 (STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010)".

 

Cabe ressaltar ainda que o Decreto 4.827, de 03/09/03 permitiu a conversão do tempo especial em comum ao

serviço laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.

 

Quanto à agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os

dois outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos

superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído s tolerável, uma

vez que por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido).

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a
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exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído s superior a 85 dB a partir de

05.03.1997.

 

É incontestável que se o Decreto 4.882/2003 veio a reduzir o nível de pressão sonora para a 85dB, é porque antes

desta norma, também era insalubre exercer a atividade com nível superior a este patamar. E, é sabido que os

equipamentos de proteção individual dos trabalhadores, com o tempo, vão se desenvolvendo e avançando para

melhorar a proteção do segurado e, se mesmo assim, a norma posterior veio para reduzir o nível de ruído , é

porque, realmente, se constatou ser insalubre à exposição acima de 85dB.

 

A título de elucidação, se, por exemplo, o segurado que trabalhou no período de 06.3.97 a 18.11.2003, só pode

obter o direito ao reconhecimento da atividade especial se laborar exposto a ruído acima de 90dB e para aquele

que esteve exposto a ruído de 85dB após 17.11.2003, obtém o mesmo direito, estaremos tratando desigualmente

os que se encontram em situações iguais, o que é vedado pela Constituição Federal, em seu Art. 5º, caput.

 

Segundo Alexandre de Moraes, ao discorrer sobre o princípio da igualdade: "Dessa forma, o que se veda são as

diferenciações arbitrárias, as discriminações absurdas, pois o tratamento desigual dos casos desiguais, à medida

em que se desigualam, é exigência do próprio conceito de Justiça, pois o que realmente protege são certas

finalidades, somente se tendo por lesado o princípio constitucional quando o elemento discriminador não se

encontra a serviço de uma finalidade acolhida pelo direito, (...).".

 

Dispõem os Art. 196 e Art. 201, § 1º, Capítulo II, da Seguridade Social, da Constituição Federal de 1988:

 

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços

para sua promoção, proteção e recuperação." (g.n)

"Art. 201. (...)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar." (g.n)

 

O Art. 201, § 1º, da CF, ao ressalvar os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física, traz uma norma de proteção à natureza humana, em razão dos eventos danosos que

essas atividades possam lhe causar. Não se trata de interpretação de normas jurídicas, mas de uma questão de

saúde do ser humano trabalhador, em que o próprio Poder Público, baseado em estudos científicos, reconheceu ser

insalubre a exposição a ruído acima de 85dB.

 

Na própria ressalva que a Lei Maior faz, deve-se observar o princípio da igualdade entre os trabalhadores que

exerceram suas atividades sob condições especiais.

 

Tal dispositivo constitucional demonstra, de forma cristalina, mais uma vez que não se pode tratar desigualmente

os beneficiários que se encontram na mesma situação. O Decreto 2.172/97 ao exigir o ruído superior de 90dB a

partir de 5.3.97, acabou criando um critério diferenciador, o que é vedado pelo ordenamento jurídico. Trata-se,

como visto, de uma diferenciação absurda, feita por decreto, que desobedeceu aos dois comandos constitucionais

supramencionados. A discriminação relatada não se encontra a serviço de nenhuma finalidade protegida pelo

direito. Apenas se diferenciou a situação em razão do período trabalhado, o que é arbitrário e viola direitos

fundamentais insculpidos na Carta Política.

 

Outrossim, não há que se falar em violação ao princípio tempus regit actum, segundo o qual, a lei que disciplina a

concessão de benefício previdenciário é a que vige quando se implementam os requisitos necessários para a sua

obtenção. Tal princípio é aplicável quando se trata de concessão de aposentadoria e não nos casos de

reconhecimento de período de atividade especial, o que é outra situação.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados do E. STF:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PENSÃO ESPECIAL .

FISCAIS DE RENDA. ÓBITO DO SERVIDOR ANTERIOR AO ADVENTO DA LC ESTADUAL 69/90. LEI DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6781/7669



REGÊNCIA. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. NATUREZA DO BENEFÍCIO. SÚMULA STF 280. 1. Em

matéria previdenciária, a lei de regência é a vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a concessão do

benefício (princípio tempus regit actum). Precedentes. 2. Necessidade de prévio exame de legislação local (LC

69/90) para concluir de forma diversa do aresto impugnado que considerou o benefício como "de natureza

previdenciária". Súmula STF 280. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(RE 577827 AgR, Relatora: Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, julgado em 24/05/2011, DJe-112 DIVULG 10-

06-2011 public 13-06-2011 ement vol-02542-02 pp-00163); e

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO DEFERIDO ANTES DA LEI 9.876/99. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. CONJUGAÇÃO DE

VANTAGENS DO NOVO SISTEMA COM O ANTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em

matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). II - Inexiste direito adquirido a

determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as vantagens do novo sistema

com aquelas aplicáveis ao anterior. III - Agravo regimental improvido.

(AI 816921 AgR, Relator: Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011, DJe-043 divulg

03-03-2011 public 04-03-2011 ement vol-02476-02 pp-00507)".

 

Considerando que o novo critério de enquadramento (Decreto 4.882/2003) da atividade especial veio a beneficiar

os segurados expostos a ruído s no ambiente de trabalho, e tendo em vista o caráter social do Direito

Previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, reconhecendo-se como

especial a atividade, quando sujeita a ruído s superiores a 85 decibéis desde 06/03/1997, data da vigência do

Decreto n.º 2.172/97.

 

Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruído s superiores a 80

decibéis até 05/03/1997 e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 decibéis.

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-

5, Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.

 

Ainda que o laudo consigne a eliminação total dos agentes nocivos, é firme o entendimento desta Corte no sentido

da impossibilidade de se garantir que tais equipamentos tenham sido utilizados durante todo o tempo em que

executado o serviço, especialmente quando seu uso somente tornou-se obrigatório com a Lei 9.732/98.

 

Igualmente nesse sentido:

 

 "A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o

condão de afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de

1998, com a entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é

pacífico o entendimento de que a simples referência aos EPI"s não elide o enquadramento da ocupação como

especial, já que não se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em

consideração que o lapso tempo ral em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem

sempre demonstrou-se efetiva, não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a

insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

19/05/2011, p: 1519).

 

Atualmente, no que tange à comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto

3.048/99, in verbis:

 

 "Art. 68 (...)

 § 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº

4.032, de 26/11/2001).
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Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de

comprovação de atividade especial, sendo que, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado pela empresa ou

seu preposto, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes

nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico.

 

Por fim, ressalte-se que o formulário extemporâneo não invalida as informações nele contidas. Seu valor

probatório remanesce intacto, haja vista que a lei não impõe seja ele contemporâneo ao exercício das atividades. A

empresa detém o conhecimento das condições insalubres a que estão sujeitos seus funcionários e por isso deve

emitir os formulários ainda que a qualquer tempo, cabendo ao INSS o ônus probatório de invalidar seus dados.

 

Quanto à possibilidade de conversão de atividade especial em comum, após 28/05/98, tem-se que, na conversão da

Medida Provisória 1663-15 na Lei 9.711/98 o legislador não revogou o Art. 57, § 5º, da Lei 8213/91, porquanto

suprimida sua parte final que fazia alusão à revogação. A exclusão foi intencional, deixando-se claro na Emenda

Constitucional nº 20/98, em seu artigo 15, que devem permanecer inalterados os Arts. 57 e 58, da Lei 8.213/91 até

que lei complementar defina a matéria.

 

O e. STJ modificou sua jurisprudência e passou a adotar o posicionamento supra, conforme ementa in verbis:

 

 "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.

 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta

afastada a configuração do julgamento extra petita.

 3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.

 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,

tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.

 5. Recurso Especial improvido.

 (REsp 956110/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007,

DJ 22/10/2007, p. 367)".

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela.

 

Como se vê dos autos, já foi reconhecido administrativamente pela autarquia como especial o período de 08.04.74

a 17.02.76.

 

No mais, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial, nos seguintes períodos e

empresas:

 

a) 19.09.80 a 14.04.81, laborado na empregadora "Wortex Máquinas e Equipamentos Ltda.", onde exerceu as

funções de torneiro mecânico, no setor de usinagem, conforme PPP de fls.29/30, exposto a ruído de 83,5 dB(A),

agente nocivo previsto no item 1.1.5 do Decreto 83.080/79;

 

b) 02.05.86 a 20.01.87 e 02.05.87 a 20.06.89, laborado na empregadora "Machinator Ind.Mecânica Ltda.", onde

exerceu as funções de torneiro mecânico, no setor de oficina mecânica e serviço de torno, conforme formulário de

fls.28, exposto a óleo solúvel, lubrificantes, solda elétrica e solda mig, atividade enquadrada no item 2.5.3 do

Decreto 53.831/64;

 

c) 01.06.99 a 11.02.01 e 21.06.03 a 24.01.11, laborado para Manoel Luiz de Souza Tajero, onde exerceu as

funções de torneiro mecânico, exposto agentes químicos, tais como fumos metálicos, óleo solúvel para usinagem,

óleo lubrificantes, graxa, gasolina, tiner e óleo diesel, agentes nocivos previstos no item 1.2.10 e 1.2.11 do
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Decreto 83.080/79.

 

No que se refere aos períodos de 06.07.77 a 24.04.79, 11.08.82 a 29.04.83 e 02.05.83 a 30.10.85, não

reconhecidos pela decisão recorrida, inadmissível a reformatio in pejus em desfavor da autarquia.

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse

sentido: TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma,

DJF3 20/05/2009, p. 759.

 

Assim, devem ser reconhecidos como especiais os períodos de 19.09.80 a 14.04.81, 02.05.86 a 20.01.87, 02.05.87

a 20.06.89 e 01.06.99 a 11.02.01 e 01.06.03 a 24.01.11.

 

De fato, o tempo de atividade comum somado ao período de atividade especial, ora reconhecida, perfazem 19

anos, 05 meses e 22 dias até 15.12.98, data da EC 20/98, e 32 anos, 06 meses e 15 dias, até 09.11.10, data da

DER, insuficiente para a concessão do benefício, vez que não cumprido o pedágio necessário.

 

Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma

proporcional, será devida ao segurado que completou 25 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 anos de

serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido

(Lei 8.213/91, Art. 52).

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos

de idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de

tempo de serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a

aposentadoria integral.

 

Comprovado o exercício de 35 anos de serviço, se homem, e 30 anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na

forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda,

ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional

(Lei 8.213/91, Art. 53, I e II).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral e proporcional o cumprimento de um número maior de

requisitos (requisito etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente.

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei

8213/91).

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da

Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II.

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o

direito à aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de

serviço homem e 30 anos mulher.

 

Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91.

 

Por outro lado, anoto, que o autor, nascido aos 11.05.58, não preencheu o requisito etário da regra de transição por

ocasião do requerimento administrativo em 24.01.11.

 

Desta feita, deve o réu proceder à devida averbação do tempo de serviço laborado como especial, qual seja, 
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19.09.80 a 14.04.81, 02.05.86 a 20.01.87, 02.05.87 a 20.06.89, 01.06.99 a 11.02.01 e 21.06.03 a 24.01.11,

expedindo a competente certidão de Tempo de Contribuição - CTC

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, devendo o INSS expedir a competente Certidão de Tempo de Contribuição.

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando

as partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e

compensados entre elas.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em

que explicitado.

 

Dê-se ciência, e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002168-52.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de qualidade de segurado.

A parte autora apelou, requerendo a nulidade da sentença por cerceamento de defesa ante a não produção de prova

testemunhal.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

2011.61.16.002168-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : APARECIDA DIAS DE SOUZA

ADVOGADO : SP105319 ARMANDO CANDELA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FERNANDA HORTENSE COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021685220114036116 1 Vr ASSIS/SP
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moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Em se tratando de trabalhador rural, não é necessário o cumprimento de carência, entretanto, é necessário

comprovar o exercício de atividade rural no período que antecede o evento que causou a incapacidade, seja ela

parcial ou definitiva.

Neste sentido:

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO -

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE.

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts.

26, III e 39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido.

(REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini)

Ressalto que nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada

de início razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

Ademais, importante consignar que a lavradora pode se servir dos documentos em nome do marido, que assim o

qualifiquem, dada a realidade que se verifica no meio campesino.

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso

De acordo com o exame médico pericial (fls. 181/189 e fls. 236/238), depreende-se que a parte autora demonstrou

incapacidade total e temporária para o trabalho no momento da perícia.

Quanto ao requisito qualidade de segurada especial, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls.

108/112, os quais constituem início de prova material.

Sendo assim, presente o início de prova material a ser corroborada com a prova testemunhal, esta é imprescindível

para a confirmação do início de prova material apresentado (art. 55 da Lei 8.213/91).

Assim, frustrada a concretização do conjunto probatório, em decorrência da ausência de oitiva das testemunhas,

conforme pleiteado na inicial, merece reparo a r. sentença, sob pena de cerceamento de defesa.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL . AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

CERCEAMENTO DE DEFESA. APELAÇÃO DA AUTORA PROVIDA. SENTENÇA ANULADA. 1. O julgamento

antecipado da lide sem a oitiva de testemunhas, quando esta for necessária para o deslinde do feito, implica em

cerceamento de defesa, devendo ser anulada sentença e reaberta a fase instrutória. 2. Apelação da autora

provida. 3. Sentença anulada." (TRF 3a Região, AC - 1228813, Rel. Juiz Convocado Rodrigo Zacharias, Sétima

Turma, v. u., DJ 28/02/2008, p. 923)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. MATÉRIA DE DIREITO E DE FATO.

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL E PERICIAL. PROVAS OPORTUNAMENTE

REQUERIDAS. CERCEAMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO. SENTENÇA ANULADA. 1. Tratando-se de

lide que demanda análise de matéria de direito e de fato, é necessário que seja dada oportunidade para que as

partes produzam prova em audiência. 2. Com a dispensa da oitiva de testemunhas pelo MM. Juiz "a quo", resta

evidente que o apelante teve o seu direito cerceado por não ter sido designada a audiência de instrução e

julgamento necessária para a apuração da prova oral requerida tempestivamente com a inicial. 3. No presente

caso, verifica-se que não houve a realização do laudo pericial, não sendo possível a obtenção dos elementos

necessários acerca da existência do mal incapacitante, ressaltando-se a imprescindibilidade da realização de

exame pericial. 4. Tendo a sentença guerreada julgado improcedente o pedido, dispensando a produção de prova

oral e pericial requeridas tempestivamente na inicial pelo Autor, é inequívoca a existência de prejuízo. 5. O r.

decisum monocrático feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, tendo julgado dispensando a

produção de prova testemunhal e pericial, quando o estado do processo não permitia tal procedimento. 6.

Preliminar de cerceamento de defesa acolhida; sentença anulada. Prejudicada a análise do mérito da apelação

do Autor." (TRF-3 - AC: 47324 SP 2002.03.99.047324-2, Relator: JUIZ JEDIAEL GALVÃO, Data de

Julgamento: 25/05/2004, Data de Publicação: DJU DATA:30/07/2004 PÁGINA: 658)

Assim, é de se anular a r. sentença, a fim de que, ouvidas as testemunhas, seja prolatado novo julgamento.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, para

anular a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento na instrução
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do feito, com a produção de prova testemunhal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013308-76.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da

sentença proferida nos autos da ação ordinária em que Santa Francisca de Almeida pleiteia a concessão de pensão

previdenciária em razão do óbito do seu filho.

A r. sentença julgou procedente o pedido.

Apela a Autarquia requerendo a reforma do julgado ao fundamento da não comprovação da dependência

econômica.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento

ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se

desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base

no aludido artigo.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

2011.61.83.013308-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SANTA FRANCISCA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP261897 ELIAS ORLANDO DA COSTA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00133087620114036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E. TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

Além do mais, a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Destaca-se, por fim, ser indiferente para a concessão da pensão o fato de estarem vivos o pai e/ou a mãe do de

cujus, bem como existirem irmãos que também contribuam para o sustento dos genitores.

No caso em análise o óbito do filho da parte autora ocorreu em 02/06/2005, conforme certidão juntada às fls. 09.

O INSS afirma que não deve ser reconhecido o direito ao referido benefício porque a parte autora não teria

comprovado sua qualidade de dependente.

Todavia, há início de prova material, pela autora, da condição de dependente do falecido até a data do óbito,

principalmente porque ambos residiam no mesmo endereço e a contribuição do filho era essencial para a

manutenção do lar.

Com efeito, a prova testemunhal foi clara e precisa sobre a efetiva dependência da parte autora.

Cumpre ressaltar que o E. STJ tem flexibilizado a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp.

nº 296128/SE, DJ de 04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado

que "a legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica

de mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea."

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir

da data do óbito (16.01.2011), nos termos do art. 74, I, da Lei nº 8.213/91.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei n. 8.213/91.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os como fixados na r. sentença, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei n. 8.213/91).

Com o início do procedimento administrativo para obtenção do benefício em comento, houve paralização do

decurso do prazo prescricional.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e à apelação do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Confirmada integralmente a r. sentença, nesta decisão, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada

concedida, dada a presença dos requisitos necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007578-21.2011.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se

pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte na qualidade de filha menor, a partir da data do óbito, com

o pagamento das parcelas vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora até a

data do efetivo pagamento.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por morte

à autora a partir da data do óbito em 20/05/2007, e pagar as prestações em atraso, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 10% das prestações vencidas até a data da

sentença. Antecipação dos efeitos da tutela deferida. 

 

Em apelação, o INSS requer a revogação da tutela antecipada e, no mérito, pleiteia a reforma da r. sentença,

alegando não estar comprovada a qualidade de segurado de José Américo Gomes da Costa.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

O MPF ofertou seu parecer.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata

implantação do benefício, porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram.

 

Concedida a tutela específica, nos termos do Art. 461, § 3º, do CPC, quanto à implantação do benefício de pensão

por morte na mesma oportunidade que a sentença, nos termos dos Arts, 513 e 520, VII, do CPC, é cabível a

apelação e imperativo o recebimento do recurso apenas no efeito devolutivo.

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e

independe de carência (Lei 8.213/91, Arts. 74 e 26).

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época

do óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e

Art. 102, com a redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03).

 

O óbito de José Américo Gomes da Costa ocorreu em 20/05/2007 (fls. 22).

2011.63.01.007578-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : THAYNARA APARECIDA LOPES DA SILVA

ADVOGADO : SP136658 JOSE RICARDO MARCIANO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00075782120114036301 7V Vr SAO PAULO/SP
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A dependência econômica do filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim

declarado judicialmente é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, I e § 4º da Lei 8.213/91

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

 

No caso dos autos, o vínculo trabalhista entre o José Américo Gomes da Costa e Dukadan Comércio e Serviços de

Pneus e Peças Ltda., no período de 26/03/2007 até 19/05/2007, foi reconhecido pela r. sentença proferida nos

autos da reclamação trabalhista autuada sob o nº 02082-2009.002-02-00-5 (fls. 112/113).

 

Acresça-se que as testemunhas inquiridas em Juízo confirmaram que José Américo Gomes da Costa trabalhou

como pintor de automóveis na Dukadan Comércio e Serviços de Pneus e Peças Ltda. (fls. 274/281).

 

A propósito, a decisão judicial proferida em ação declaratória na Justiça do Trabalho, uma vez transitada em

julgado, possui idoneidade suficiente à comprovação de período de atividade laborativa, produzindo efeitos

previdenciários, ainda que o INSS não tenha integrado a lide.

 

A exigência de início de prova material, nesse caso, é descabida. Mesmo porque a jurisdição trabalhista está

respaldada na Constituição, que lhe confere competência para reconhecer o vínculo empregatício, de forma que,

após os prazos recursais, suas decisões adquirem igualmente a autoridade da coisa julgada.

 

Questionar a validade de sentença proferida por Juiz do Trabalho, que reconhece a existência de relação

trabalhista, implica menoscabar o papel daquela justiça especializada. Ademais, não aceitá-la como início de

prova em ação previdenciária resulta na rediscussão de matéria que já foi objeto de controvérsia e pronunciamento

judicial, estando, por força da preclusão máxima advinda de seu trânsito em julgado, revestida da qualidade de

imutabilidade.

 

Nesse sentido já decidiu a 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. SENTENÇA TRABALHISTA. VALIDADE COMO PROVA MATERIAL EM AÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. CABIMENTO. RECURSO PROVIDO.

1. Segundo a jurisprudência do E. STJ e também desta Corte, é aceitável a sentença trabalhista como início de

prova material do tempo de serviço, ainda que o INSS não tenha participado da demanda. Precedentes.

2. Assim, a decisão judicial proferida em ação declaratória na Justiça do Trabalho, uma vez transitada em

julgado, possui idoneidade suficiente à comprovação de período de atividade laborativa, produzindo efeitos

previdenciários, ainda que o INSS não tenha integrado a lide.

3. A exigência de início de prova material, nesse caso, é descabida. Mesmo porque a jurisdição trabalhista está

respaldada na Constituição, que lhe confere competência para reconhecer o vínculo empregatício, de forma que,

após os prazos recursais, suas decisões adquirem igualmente a autoridade da coisa julgada.

4. Questionar a validade de sentença proferida por Juiz do Trabalho, que reconhece a existência de relação

trabalhista, implica menoscabar o papel daquela justiça especializada. Ademais, não aceitá-la como prova

material em ação previdenciária resulta na rediscussão de matéria que já foi objeto de controvérsia e

pronunciamento judicial, estando, por força da preclusão máxima advinda de seu trânsito em julgado, revestida

da qualidade de imutabilidade.

5. No que diz respeito aos recolhimentos devidos ao INSS, decorrem de uma obrigação legal que incumbe à

autarquia fiscalizar. Não efetuados os recolhimentos pelo empregador, ou não constantes nos registros do CNIS,

não se permite que tal fato resulte em prejuízo ao trabalhador, imputando-se a este o ônus de comprová-los.

6. Recurso provido para fazer prevalecer a conclusão do voto vencido. (TRF3, EI - EMBARGOS

INFRINGENTES - 1168450 - Proc. 0006608-11.2003.4.03.6104/SP, Terceira Seção, Relator para o Acórdão

DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, j. 13/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/04/2014)".

 

Assim, a autora faz jus à percepção do benefício pleiteado.

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de pensão por morte a partir de

20/05/2007, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de
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mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária (10%) deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art.

20, do CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas

o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, afasto a questão trazida na abertura do apelo e, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego

seguimento à remessa oficial e à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome da beneficiária: Thaynara Aparecida Lopes da Costa; 

b) benefício: pensão por morte;

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS;

d) DIB: 20/05/2007;

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006940-15.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador urbano.

A r. sentença julgou procedente o pedido.

O INSS apelou, requerendo a reforma da sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

2012.03.99.006940-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVONE RODRIGUES LOPES

ADVOGADO : SP156538 JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES

No. ORIG. : 11.00.00100-4 3 Vr BIRIGUI/SP
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Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente

exigidos, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91:

"Art. 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9032, de 28/04/95)" 

In casu, a parte autora nascida em 24-09-1942, completou o requisito etário (60) anos em 24-09-2002.

Além da idade, a legislação previdenciária determina quanto ao período de carência, que aos segurados inscritos

na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991 (data de publicação da Lei n. 8.213/91) a necessidade de

comprovação do recolhimento de contribuições pelo número de meses referentes à carência do benefício

pleiteado, em conformidade com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91 e, para os segurados inscritos após a

referida data (24-07-1991), o recolhimento de 180 (cento e oitenta) contribuições, de acordo com o disposto no

artigo 25, inciso II, do mesmo diploma legal.

No presente caso, tendo a parte autora se filiado ao Instituto antes da edição da Lei nº 8.213/91, para a concessão

do benefício em tela seria necessária a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias pelo

período de 126 (cento e vinte e seis) meses, nos termos da lei.

Com efeito, demonstrou a parte autora que trabalhou com registro em CTPS e efetuou o recolhimento de

contribuições previdenciárias, e o documento da fl. 51, emitido pelo INSS, contabiliza o recolhimento de 151

(cento e cinquenta e um) meses de contribuições, assim, a parte autora faz jus à aposentação.

Neste sentido já decidiu esta E. Turma, conforme o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. REQUISITOS

PREENCHIDOS.

I - A concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador urbano depende do preenchimento dos

requisitos previstos nos artigos 48, 25 e 142 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 65 anos, se

homem, e 60 anos, se mulher, - e o cumprimento do período de carência. 

II- Quanto à carência, a lei previdenciária exige para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, um

mínimo de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (art. 25, II, Lei nº 8.231/91) relativamente aos novos

filiados, ou, contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (art. 142, Lei nº 8.213/91), relativamente aos

segurados já inscritos na Previdência Social na data da publicação da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

III- Comprovado o cumprimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício de aposentadoria por idade a

trabalhador urbano.

(...)

VII - Apelação do INSS parcialmente provida.

(AC 00292773720084039999, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:03-06-2009 - PÁGINA: 583 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Ressalte-se, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:

"Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."

Sendo assim, afasta-se a alegação de necessidade de cumprimento simultâneo das condições previstas pela

legislação previdenciária.

Neste sentido tem entendido o E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I- A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes.

II- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no caso

de aposentadoria por idade. Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária

requer interpretação finalística, ou seja, em conformidade com os seus objetivos.
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III- Agravo interno desprovido."

(STJ - AGRESP 489406/RS; processo n. 2003/0005269-8, Relator Min. GILSON DIPP, DJ 31/03/2003, pág. 274)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERÍODO DE CARÊNCIA.

PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.

IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES.

1. Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade,

sendo irrelevante o fato do obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a

condição de segurado.

2. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 519317, Processo 200300730553, Rel. Min.

Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 15/12/2003, pág. 378).

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que,

ao afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo

assim, a manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo

adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que

não se trata de aplicabilidade retroativa. Inclusive, na esteira deste raciocínio, para fins de cumprimento do

requisito carência, há de ser aplicada a tabela prevista no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, levando-se em

consideração o número de contribuições exigidas de acordo com o ano em que a parte autora implementou o

requisito etário e não de acordo com o ano em que entrou em vigência a referida norma infraconstitucional.

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção

do benefício de aposentadoria por idade.

O valor da RMI do benefício deverá ser apurado pelo INSS.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo (14-02-2011 - fl. 51), uma vez

que a parte autora demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, conforme o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

À APELAÇÃO DO INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

IVONE RODRIGUES LOPES, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE URBANA com data de início em 14-02-2011 e renda mensal

inicial - RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da

presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020035-15.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, visando a cobrança de valores em atraso, devidos a título do benefício

de aposentadoria por idade concedido administrativamente à autora, compreendidos entre o primeiro requerimento

administrativo, efetuado em 18/12/2007, e o segundo, apresentado em 25/06/2009.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a pagar os atrasados à autora, no valor de R$

9.117,15, acrescidos de correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação.

Inconformada, apela a Autarquia, alegando que o primeiro requerimento administrativo não estava

suficientemente instruído, de modo que não são devidos os valores atrasados pleiteados, e, ainda, impugnando o

valor da condenação. Insurge-se com relação aos consectários legais.

Decorrido o prazo para contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, assevero que, tendo sido concedido administrativamente o benefício à autora, restam superadas as

discussões acerca do preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação previdenciária para a concessão do

benefício de aposentadoria por idade, restando somente a questão do termo inicial do benefício a ser decidida.

Da análise dos documentos existentes nos autos, sobretudo da comunicação de decisão das fls. 149/150, verifica-

se que, no processamento do primeiro requerimento administrativo, ao contrário do alegado pelo INSS, havia

documentação juntada pela autora, que não foi aceita pelo Instituto como suficiente. Ademais, a autora não

recebeu notificação (carta de exigências), que lhe facultasse prazo e lhe informasse sobre a necessidade de

complementação do conjunto probatório naquela oportunidade, com juntada das provas exigidas pelo INSS para a

concessão do benefício pretendido, tendo sido o benefício indeferido.

Desse modo, nota-se que não foi oportunizada tal complementação à parte autora, anteriormente ao indeferimento

do benefício, o que é dever do INSS para com o cidadão comum, segurado ou dependente, que procura a

Autarquia Previdenciária para pleitear benefício de caráter alimentar.

Como bem decidiu o MM. Juiz a quo, o deferimento, pela Autarquia, do segundo requerimento administrativo,

evidencia que bastaria uma notificação para que parte autora complementasse a documentação acostada ao

primeiro requerimento administrativo, caso fosse tal providência necessária para a concessão do benefício

pretendido naquela oportunidade.

Assim, com relação ao termo inicial do benefício de aposentadoria por idade, concedido administrativamente à

autora, deve ser fixado na data do primeiro requerimento administrativo (18-12-2007 - fls. 147/148).

Destarte, a parte autora faz jus ao recebimento dos valores compreendidos entre a data do primeiro requerimento

(18/12/2007) e a data do segundo (25-06-2009), a partir da qual passou a receber o benefício de aposentadoria por

idade por concessão na via administrativa.

Com relação ao valor da condenação, tendo sido impugnado pelo INSS, será definido em sede de liquidação de

sentença.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

2012.03.99.020035-8/SP
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competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, conforme o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS, para acolher a impugnação ao valor da condenação, deixando para a fase de liquidação de

sentença a definição do valor devido, com os consectários legais fixados nos termos desta decisão, mantida, no

mais, a douta sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023353-06.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

O INSS apelou, requerendo a reforma da sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

Em decisão monocrática (fls. 96/98), este Relator deu provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o

pedido da parte autora, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

Irresignada, a parte agravante recorre, trazendo à luz importantes argumentos que me levam a reapreciar a

questão. Sustenta, em suas razões de inconformismo, que, há nos autos início de prova material e testemunhal a

comprovar o labor rural da requerente, nos termos exigidos em lei, para fazer jus à concessão do benefício

pleiteado.

É o relatório.

D E C I D O.

Passo, então, à análise da questão.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator
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poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 11/30, os quais constituem início de

prova material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo (29-07-2009 - fl. 35), uma vez

que a parte autora demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6796/7669



Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Os honorários advocatícios devem ser mantidos tal como fixados na sentença, ante a ausência de recurso neste

tópico.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 251 do Regimento Interno desta Egrégia Corte e do artigo 557 do

Código de Processo Civil, reconsidero a decisão das fls. 96/98, para NEGAR SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS, mantendo, assim, a douta sentença de procedência.

Em face da presente decisão, julgo prejudicado o agravo interposto.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026717-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, interposto em face de decisão que negou seguimento à

apelação da parte autora, para julgar improcedente o pedido inicial e manter a r. sentença recorrida.

 

A parte autora, ora agravante, busca a reconsideração da decisão agravada ou o provimento do presente recurso,

sustentando sua incapacidade laborativa total e permanente.

 

É o relatório.

 

Ante os argumentos expostos pela autora, cumpre reconsiderar a decisão agravada para que se analise o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão da benesse pleiteada.

 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

2012.03.99.026717-9/SP
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casos de incapacidade temporária.

 

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls.82/93, depreende-se que a parte autora demonstrou

incapacidade parcial e permanente para o trabalho no momento da perícia.

 

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, sua baixa qualificação profissional, e levando-se em conta as suas patologias, o que torna difícil sua

colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão da

aposentadoria por invalidez.

 

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AGRAVO LEGAL. ART.

557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade

parcial do autor para o trabalho, observa-se do conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de

auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e

anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003.

Assim, resta claro que não há como exigir que o autor, apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de

natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a concessão do benefício - Agravo

desprovido." (TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999; Rel. Des. Federal Diva

Malerbi; DE 14.02.2014). "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE

SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a

partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não

aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60

(sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes

requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151

da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou

lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento

daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC

1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no

sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido

à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor

deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade

lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar,

por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos

termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma

remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício

inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

 

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora recolheu contribuições para a Previdência Social e esteve em gozo de benefício previdenciário.
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Destarte, considerando a data da propositura da demanda, resta comprovado o preenchimento de tais requisitos,

nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

 

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

 

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 

3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

4. Requisitos legais preenchidos. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente

incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores.

O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a

impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. 

- O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade

para o trabalho. 

- Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos

efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos

administrativamente a título de benefício inacumulável. 

- Agravo parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

 

O termo inicial do benefício deve retroagir à data da cessação indevida do benefício na esfera administrativa, pois

restou comprovado que a incapacidade está presente desde então.

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

 

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da
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conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do

benefício e a data da prolação desta decisão.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

 

Quanto à condenação em danos morais, a r. sentença não merece reforma, tendo em vista que o indeferimento

administrativo do benefício por si só não representa ato ilícito a ensejar responsabilização da autarquia.

 

Neste sentido, confira-se o julgado pela 8ª Turma desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO.

(...).

- Incabível indenização por danos morais , vez que o ressarcimento do dano patrimonial se dará com o

pagamento das prestações atrasadas, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros moratórios, não havendo

amparo para a condenação da autarquia a um plus, que caracterizaria bis in idem.

- Ocorrência de dano moral não comprovada pelo autor, não lhe sendo devida indenização alguma a esse título.

A cessação de benefício recebido administrativamente não basta, por si, para caracterizar ofensa à honra ou à

imagem do autor, principalmente quando decorrente de conclusão apontada por laudo médico pericial.

- Apelação a que se dá parcial provimento para conceder o benefício de auxílio-doença, com renda mensal inicial

de 91% do salário-de-benefício, a partir da indevida cessação do benefício (19.03.2006). Concedida a tutela

específica".(AC 1390060, proc. 2006.61.27.002677-3, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1

30.03.10, p. 987).

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pela parte autora, para reconsiderar

a decisão de fls. 120/121 e, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dar parcial provimento à

apelação da parte autora.

 

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado EUNICE MARTINS TEIXEIRA DOS SANTOS para que cumpra a obrigação de fazer consistente na

imediata implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com DIB em 24/09/2009 e renda

mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033227-15.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da

cessação indevida do benefício na esfera administrativa. 

 

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora ou que seja concedido o benefício de auxílio-doença, em razão da incapacidade temporária da parte

autora. 

 

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

 

 

É O RELATÓRIO.

 

 

DECIDO.

 

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

 

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, tida por interposta, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil.

 

Passo à análise do mérito.

 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

 

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 80/89, depreende-se que a parte autora é portadora
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de sequelas de acidente vascular encefálico, alterações comportamentais discretas e gonartrose inicial bilateral

com lesões meniscais degenerativas no joelho direito, demonstrando incapacidade total e temporária para o

trabalho no momento da perícia. 

 

No entanto, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou seja,

sua idade avançada e a baixa qualificação profissional, e levando-se em conta as suas patologias, o que torna

difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão

da aposentadoria por invalidez.

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social e recolheu

contribuições para a Previdência Social. Destarte, considerando a data da propositura da demanda, resta

comprovado o preenchimento de tais requisitos, nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º

8.213/91.

 

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

 

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia

27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade

do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente

a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de

dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários

mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos

legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº

0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está

em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra

permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com

edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se

por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência,

justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de

sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos termos da condenação,

os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do

termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício inacumulável. - Agravo

parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma,

Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

 

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento do benefício na esfera administrativa (14/02/07

- fl. 23), pois restou comprovado que a incapacidade está presente desde então.

 

Ademais, oportuno esclarecer que o laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o

termo a quo deva ser fixado de forma incontestável na data do laudo.

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas
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competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

 

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Outrossim, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, verificou-se que a parte autora passou a

receber o benefício de aposentadoria por idade (NB: 41/152.165.558-5) a partir de 01-12-2010, de modo que

devem ser compensados os valores já pagos administrativamente a título deste benefício, caso o autor opte pelo

benefício concedido nestes autos.

 

De qualquer forma, caso a parte autora escolha por permanecer recebendo a aposentadoria por idade, fica

resguardado o seu direito à percepção das parcelas em atraso da aposentadoria por invalidez, ora deferida,

referente ao período de 14/02/07 (termo a quo) a 30/11/2010.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial

provimento à remessa oficial, tida por interposta, fixando o termo inicial e os consectários legais na forma

acima explicitada, e para determinar a compensação dos valores já pagos administrativamente a título de

aposentadoria por idade (NB: 41/152.165.558-5), caso o autor opte pelo benefício concedido nestes autos,

mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P. I.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001231-50.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

2012.61.02.001231-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG111686 IGOR RENATO COUTINHO VILELA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SILVANA PEREIRA DE SANTANA WOLF

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do trabalho em

atividade especial, cumulado com pedido de aposentadoria especial, desde o requerimento administrativo em

11/08/2011.

 

A r. sentença, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido, reconheceu o trabalho em atividade

especial de 06/03/1997 a 01/08/2011, e condenou o INSS a conceder o benefício de aposentadoria especial, a

contar do requerimento administrativo em 11/08/2011, com atualização monetária e juros de mora, além dos

honorários advocatícios fixados em R$1.000,00. Por fim, antecipou os efeitos da tutela e determinou a

implantação do benefício no prazo de quarenta e cinco dias.

 

A autarquia apresenta recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença e improcedência do pedido inicial,

argumentando, em síntese, que a autora não comprovou o desempenho de atividade especial como exige a

legislação específica e, subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da sentença, que

os juros de mora incidam a partir da citação e nos termos da Lei 11.960/09, e que os honorários não ultrapassem

5% (cinco por cento) do valor da condenação.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, anoto o requerimento administrativo de aposentadoria especial NB 157.836.489-0, com a DER em

11/08/2011 (fls. 15), indeferido conforme comunicação datada de 29/10/2011 (fls. 66), e a petição inicial

protocolada em 16/02/2012 (fls. 02).

 

No mais, a questão tratada nos autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial prevista no Art. 57, da Lei 8.213/91.

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade,

penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador.

 

A contagem do tempo de serviço rege-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço.

 

Até 05/03/1997, quando publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais,

em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até 28/04/95 e, após esta data, mediante o

enquadramento da atividade e apresentação de formulários da efetiva exposição de forma permanente, não

ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, exceto em relação ao ruído e

calor, para os quais sempre se exigiu o laudo pericial.

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172 deve ser

realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

CODINOME : SILVANA PEREIRA DE SANTANA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00012315020124036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado.

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

5. Agravo regimental."

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta

Turma, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010).

 

Cabe ressaltar ainda que o Decreto 4.827 de 03/09/03 permitiu a conversão do tempo especial em comum ao

serviço laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.

 

Quanto ao agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os Decretos

53.831/64 e 83.080/79 e passou a considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Desse

modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído

superior a 80 dB nociva à saúde.

 

Todavia, com o Decreto 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável para 85 dB

(Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento

da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº

200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar prejudicial à saúde o nível de ruído superior a

85 dB, a partir de 05.03.1997.

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-

5, Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.

 

Ainda que o laudo consigne a eliminação total dos agentes nocivos, é firme o entendimento desta Corte no sentido

da impossibilidade de se garantir que tais equipamentos tenham sido utilizados durante todo o tempo em que

executado o serviço, especialmente quando seu uso somente tornou-se obrigatório com a Lei 9732/98.

 

Igualmente nesse sentido:

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o

condão de afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de

1998, com a entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é

pacífico o entendimento de que a simples referência aos EPI"s não elide o enquadramento da ocupação como

especial, já que não se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em

consideração que o lapso temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem

sempre demonstrou-se efetiva, não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a

insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

19/05/2011, p: 1519).

 

Atualmente, no que tange à comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto

3.048/99, in verbis:

 

"Art. 68 (...)
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§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº

4.032, de 26/11/2001).

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de

comprovação de atividade especial, sendo que, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado pela empresa ou

seu preposto, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes

nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico.

 

Por fim, ressalte-se que o formulário extemporâneo não invalida as informações nele contidas. Seu valor

probatório remanesce intacto, haja vista que a lei não impõe seja ele contemporâneo ao exercício das atividades. A

empresa detém o conhecimento das condições insalubres a que estão sujeitos seus funcionários e por isso deve

emitir os formulários ainda que a qualquer tempo, cabendo ao INSS o ônus probatório de invalidar seus dados.

 

Por demais, em recente julgamento proferido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, em tema com repercussão

geral reconhecido pelo plenário virtual no ARE 664335/SC, restou decidido que o uso do equipamento de

proteção individual - EPI, pode ser insuficiente para neutralizar completamente a nocividade a que o trabalhador

esteja submetido.

 

A propósito, transcrevo os seguintes tópicos da ementa:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

(...)

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao

benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente

para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete.

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. ...

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."

(ARE 664335/SC, Tribunal Pleno, Relator Ministro Luiz Fux, j. 04/12/2014, DJe-029 DIVULG 11-02-2015 Public

12-02-2015).
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Quanto à possibilidade de conversão de atividade especial em comum, após 28/05/98, tem-se que, na conversão da

Medida Provisória 1663-15 na Lei 9.711/98 o legislador não revogou o Art. 57, § 5º, da Lei 8213/91, porquanto

suprimida sua parte final que fazia alusão à revogação. A exclusão foi intencional, deixando-se claro na Emenda

Constitucional n.º 20/98, em seu artigo 15, que devem permanecer inalterados os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91

até que lei complementar defina a matéria.

 

O E. STJ modificou sua jurisprudência e passou a adotar o posicionamento supra, conforme ementa in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta

afastada a configuração do julgamento extra petita.

3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.

4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,

tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.

5. Recurso Especial improvido."

(REsp 956110/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, julgado em 29/08/2007, DJ

22/10/2007, p. 367).

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,2 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das

condições para a aposentadoria.

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela.

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial no período de:

- 28/07/1986 a 01/08/2011, laborado na Sociedade Beneficente Hospital Santa Casa de Misericórdia de Serrana,

no cargo de biomédica, setor laboratório, exposta a vírus, fungos e bactérias, agentes agressivos previstos no item

3.0.1 do anexo IV do Decreto 3.048/99, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 51/52.

 

A descrição das atividades relatadas no referido PPP, revelam que a autora, no desempenho dos trabalhos,

permaneceu exposta aos agentes agressivos de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente.

 

Observo que no procedimento administrativo NB 157.836.489-0, com a DER em 11/08/2011, o INSS reconheceu

o trabalho em atividade especial desempenhado pela autora, no período de 28/07/1986 a 28/04/1995 e 29/04/1995

a 05/03/1997, conforme planilhas de resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição de fls. 59/62,

integrante do procedimento reproduzido às fls. 15/72.

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois

não determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos,

mas, apenas, que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o

cálculo da renda mensal inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação

vigente até a data da EC 20/98, até a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro

Ricardo Lewandowski, publicado em 24/10/2008).

 

Destarte, o tempo de trabalho em atividade especial, comprovado nos autos, até a DER em 11/08/2011 - data da

entrada do requerimento administrativo, alcança o suficiente para aposentadoria especial.

 

Por tudo, reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria especial, passo a dispor sobre os consectários

incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência.
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A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

O valor da verba honorária deve ser mantido, vez que inferior ao pleito da autarquia.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base nos Art. 557, caput e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e ao recurso interposto, restando mantido o

reconhecimento do trabalho em atividade especial para ser acrescido aos períodos já reconhecidos

administrativamente, e a condenação do INSS a conceder o benefício de aposentadoria especial, a partir da DER,

nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001472-91.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e de apelação interposta contra sentença proferida em ação

previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento e a averbação do tempo de serviço exercido na zona rural a

partir de 01/06/1987, sem registro para ser acrescentado aos períodos de trabalhos registrados na CTPS, cumulado

com pedido de aposentadoria por tempo de serviço.

 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a reconhecer e averbar o

tempo de serviço rural exercido pelo autor no período de 01/01/1998 até 16/02/2012, fixando sucumbência

recíproca.

 

Inconformado, o INSS apela e pleiteia a reforma da r. sentença, sustentando não estar comprovada a atividade

rural do autor. Prequestiona a matéria, para efeitos recursais.

2012.61.12.001472-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO BARBOSA DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO : SP297265 JOSE FELIX DE OLIVEIRA e outro

CODINOME : PEDRO BARBOSA SILVA ARAUJO

No. ORIG. : 00014729120124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido anteriormente à vigência da Lei 8.213/91, é de ser

computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se

presta para efeito de carência (Lei 8.213/91, Art. 55, § 2º).

 

Cumpre ressaltar que o Colendo STJ firmou entendimento no sentido de que não é exigível o recolhimento de

contribuições previdenciárias para averbação do tempo de serviço rural prestado anteriormente à vigência da Lei

8.213/91. Nesse sentido colaciono os seguintes julgados:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

RURAL. AVERBAÇÃO DE TEMPO NA ATIVIDADE CAMPESINA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

REFERENTE À MAIOR PARTE DO PERÍODO PRETENDIDO. PROVA TESTEMUNHAL QUE CORROBORA

TODO O PERÍODO. CARÊNCIA. ATENDIMENTO. DECISÃO RESCINDENDA NO MESMO SENTIDO DO

ENTENDIMENTO DO STJ. VIOLAÇÃO LITERAL DE DISPOSITIVO DE LEI E ERRO DE FATO.

INEXISTÊNCIA. 1. A certidão de casamento do trabalhador serviu como indício probatório quanto à sua

profissão (lavrador), bem como quanto à de seu pai, elastecendo a abrangência probatória para antes da data de

edição do documento, alcançando período de sua adolescência (12 anos), quando iniciou o seu labor no campo,

auxiliando seu pai; o que foi corroborado com o depoimento das testemunhas. 2. A Primeira Seção ratificou esse

entendimento quando do julgamento do REsp n. 1.348.633/SP, representativo da controvérsia, destacando a

possibilidade do reconhecimento do tempo de serviço rural mediante apresentação de início de prova material,

sem a delimitação do documento mais remoto como termo inicial do período a ser computado, desde que tais

elementos probatórios sejam confirmados por testemunhos idôneos, a elastecer sua eficácia. 3. A averbação do

tempo de serviço rural prestado anteriormente à Lei n. 8.213/1991 prescinde de recolhimento, especialmente

quando o período pretendido se refere a trabalho registrado em carteira profissional. 4. A decisão rescindenda

está no mesmo sentido do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, inexistindo violação literal de

dispositivo de lei, nos termos do art. 485, V, do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a coisa julgada.

5. A documentação apresentada não embasa a alegação de erro de fato, tampouco o argumento de que o julgado

rescindendo tenha considerado inexistente fato ocorrido ou considerado existente fato não ocorrido, a ponto de

justificar a rescisão do decisum, nos termos do art. 485, IX, do Código de Processo Civil, devendo ser mantida

incólume a decisão rescindenda. 6. Ação rescisória improcedente. (grifo nosso)

(STJ, TERCEIRA SEÇÃO, AR 200801316087, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR - DJE DATA:18/11/2014);

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL RECONHECIDO PELO JUIZ

SENTENCIANTE. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS EM CONDENAÇÃO CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. LEI 11.960/2009. NORMA DE CARÁTER PROCESSUAL.

APLICAÇÃO IMEDIATA. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL NO REGIME DO ART. 543-C. RESP.

1.205.946/SP, REL. MIN. BENEDITO GONÇALVES. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE

PROVIDO. 1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural, não se exige que

a prova material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.2. A Corte Especial do STJ, no julgamento do REsp.

1.205.946/SP, relatado pelo Ministro BENEDITO GONÇALVES, na sessão de 19.10.11, pacificou o entendimento

de que o art. 1o.-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, por tratar-se de norma de caráter

eminentemente processual, deve ser aplicado sem distinção a todas as demandas judiciais em trâmite. 3. Agravo

Regimental do INSS parcialmente provido." (grifo nosso). 

(STJ, PRIMEIRA TURMA, AGRESP 201200308170, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO - DJE

DATA:29/06/2012);

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. DOCUMENTO NOVO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL . PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

I - Esta Seção, considerando as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando a solução pro

misero, entende que a prova, ainda que preexistente à propositura da ação, deve ser considerada para efeitos do

art. 485 VII, do CPC. Precedentes.

II - certidão de nascimento do filho da autora, em que o cônjuge desta está qualificado como lavrador, é apta à

comprovação da condição de rurícola para efeitos previdenciários.

Ação rescisória procedente."

(AR 3520/SP, Terceira Seção, Relator Ministro Felix Fischer, j. 27/02/2008, DJe 30/06/2008).

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do
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Art. 55 da Lei 8.213/91, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

Para comprovar o alegado exercício da atividade rural, o autor juntou aos autos cópia de declaração do

Movimento dos Trabalhadores Rurais sem Terra de Teodoro Sampaio/SP, na qual consta que o autor, qualificado

como agricultor, acampou no período de 01/04/1995 até 17/03/1997 no assentamento Rodeio no município de

Presidente Bernardes/SP (fls. 15); cópia da inscrição no Sindicato dos trabalhadores rurais de Teodoro

Sampaio/SP, da cônjuge Elita da Silva Araujo, no período de 01/01/1982 até 31/08/1985 (fls. 22/23); cópia de

notas fiscais de produtor em seu nome, referente ao período de 10/10/1998 a 15/04/2011; cópia de nota fiscal

eletrônica de produtor em nome de sua cônjuge, datada de 28/02/2011 (fls. 31/43).

 

A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada, eis que as testemunhas inquiridas

confirmaram o desempenho da atividade rural pelo autor em regime de economia familiar (transcrição às fls.

96/103).

 

O Art. 11, § 1º, da Lei nº 8.213/91 dispõe que "entende-se como regime de economia familiar, a atividade em que

o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados".

 

A orientação do c. Superior Tribunal de Justiça direciona no sentido de que, para ter direito à aposentadoria rural

no regime de economia familiar, o segurado deve exercer um único trabalho, de cultivo da terra em que mora na

zona rural, juntamente com o seu cônjuge e/ou com os seus filhos, produzindo para o sustento da família:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

DE PROVA MATERIAL INSUFICIENTE. ANOTAÇÕES NA CARTEIRA DE TRABALHO. INAPLICABILIDADE

DO CRITÉRIO PRO MISERO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. NÃO-ENQUADRAMENTO NO

CONCEITO DE SEGURADO ESPECIAL. EMPREGADO RURAL. AÇÃO RESCISÓRIA IMPROCEDENTE.

1. ... "omissis".

2. O regime de economia familiar que dá direito ao segurado especial de se aposentar, independentemente do

recolhimento de contribuições, é a atividade desempenhada em família, com o trabalho indispensável de seus

membros para a sua subsistência. O segurado especial, para ter direito a essa aposentadoria, deve exercer um

único trabalho, de cultivo da terra em que mora, juntamente com o seu cônjuge e/ou com os seus filhos,

produzindo para o sustento da família. (g.n.)

3. Enquadramento da autora no conceito dado pelo Estatuto do Trabalhador Rural - Lei 5.889/73 -,

regulamentado pelo Decreto 73.626/74, segundo o qual trabalhador rural é toda pessoa física que, em

propriedade rural ou prédio rústico, presta serviços de natureza não eventual a empregador rural, sob a

dependência deste e mediante salário.

4. Pedido de rescisão improcedente.

(AR.959/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/05/2010,

DJe 02/08/2010)".

 

Destarte, é de se manter a r. sentença que reconheceu o período exercido na qualidade de segurado especial

(trabalhador rural) de 01/01/1998 a 16/02/2012, devendo o réu averbar esse período e emitir a respectiva certidão.

 

O autor poderá utilizar o aludido tempo de atividade campestre reconhecido nos autos, independentemente do

recolhimento das contribuições e exceto para fins de carência, apenas no Regime Geral da Previdência Social -

RGPS e, por conseguinte, para utilização desse mesmo tempo em outro regime, que não o RGPS, impõe-se o

necessário recolhimento das contribuições previdenciárias do respectivo período, conforme determina o Art. 96,

IV, da Lei 8.213/91.

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando

as partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e

compensados entre elas.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.
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A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais

 

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial, havida como submetida, e à

apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000415-19.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, alegando a presença dos requisitos legais e requerendo a reforma do julgado.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com os exames médicos periciais das fls. 169/171vº e 174/184, depreende-se que a parte autora não

demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia, seja do ponto de vista psiquiátrico, seja do ponto

de vista ortopédico.

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

2012.61.83.000415-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : RONALDO PEREIRA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP287960 CLAUDIO GILBERTO SAQUELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP204799 GUILHERME PINATO SATO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004151920124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Corte:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no

art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de

cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional

de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem

como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao

convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a

autora não apresenta incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício

pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999;

Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a

ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da

matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e

atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da

fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje

encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

dos benefícios, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P. I.

São Paulo, 11 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002861-92.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a autarquia a conceder o benefício de

auxílio doença, a partir da DER (04.02.2010), convertendo-se em aposentadoria por invalidez, a contar do exame

2012.61.83.002861-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : ANTONIA SANTOS DA PAZ

ADVOGADO : SP181108 JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00028619220124036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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médico pericial (28.06.2013 - fls. 69/74), descontando-se os valores já pagos administrativamente, bem como a

pagar atrasados com juros de mora e correção monetária, e honorários advocatícios de 10% sobre o valor das

parcelas devidas até a data da sentença. Antecipação dos efeitos da tutela deferida.

 

Sem recursos voluntários, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

A carência e a qualidade de segurada restaram demonstradas (fls. 51/54).

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 28.06.2013, atesta ser a autora

portadora de doença ortopédica poliarticular, predominantemente dos joelhos e das mãos, denominada

osteoartorse, ocasionando quadro doloroso crônico e limitação funcional, inclusive com necessidade de auxílio de

bengala para deambulação e hipertensão arterial sistêmica, apresentando incapacidade total e permanente (fls.

69/74).

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução e limitações físicas.

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o direito da

autora à percepção do benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois

indiscutível a falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo

possível afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

 

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO

VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade
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profissional, motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

5. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em

01/10/2009, DJe 09/11/2009) e

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe

09/11/2009)"

 

O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado na data da citação (16.08.2012 - fls. 26/vº), tendo

em vista o lapso temporal decorrido entre a data do requerimento administrativo (04.02.2010 - fls. 09) e a do

ajuizamento da presente ação (11.04.2012), e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir

da data da realização do exame pericial (28.06.2013), quando restou constatada a natureza permanente da

incapacidade.

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de auxílio doença,

desde 16.08.2012, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 28.06.2013, e pagar as prestações

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária (15%) deve mantido, porquanto fixado de acordo com o entendimento da Turma,

e a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para reformar a r.

sentença, tão só, no que toca ao termo inicial do benefício de auxílio doença, nos termos em que explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:
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a) nome do segurado: Antonia Santos da Paz;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 16.08.2012;

 aposentadoria por invalidez - 28.06.2013.

[Tab]

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003237-78.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de

24/01/2008. Foi determinado o reexame necessário e concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Por força tão somente do reexame necessário, vieram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 79/89, depreende-se que a parte autora demonstrou

incapacidade total e permanente para o trabalho no momento da perícia.

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social e esteve em gozo

de benefício previdenciário. Destarte, considerando a data da propositura da demanda, resta comprovado o

preenchimento de tais requisitos, nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

2012.61.83.003237-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

PARTE AUTORA : SALVADOR FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SP030806 CARLOS PRUDENTE CORREA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00032377820124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia

27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade

do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente

a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de

dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários

mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos

legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº

0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está

em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra

permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com

edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se

por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência,

justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de

sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos termos da condenação,

os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do

termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício inacumulável. - Agravo

parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma,

Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

Embora o Sr. Perito tenha afirmado que o autor está incapacitado desde 18/01/2006, o termo inicial do benefício

deve ser fixado no dia 10/01/2009, data de sua cessação administrativa (fl. 39), conforme requerido pelo autor na

petição inicial, a fim de manter a decisão em conformidade com os limites do pedido.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os

consectários legais na forma acima explicitada, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.

Outrossim, determino, de ofício, a retificação do termo de autuação, pela Subsecretaria de Registros e
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Informações Processuais, para que deixe de constar a interposição de apelação pela parte autora, tendo em

vista que os autos vieram a esta Corte somente por força do reexame necessário (fls. 111vº e 112). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 08 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003469-90.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Não houve

condenação em honorários advocatícios, em razão da gratuidade da sentença. Isenta a parte autora de custas

processuais. Revogada a tutela antecipada anteriormente concedida.

 

O autor apela pugnando pela concessão do benefício por incapacidade.

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contrarrazões.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

O autor, nascido em 25.08.1951, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em

aposentadoria por invalidez, esta última prevista no art. 42 da Lei nº 8.213/91, "verbis":

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

 

O laudo médico (fl. 257/273), cuja perícia foi realizada em 18.03.2014 (fl. 253), dá conta que o autor (62 anos de

idade, mecânico) sofreu, em meados de 2005, infarto agudo do miocárdio, com novo episódio em 2009, estando

incapacitado de forma parcial e permanente para o trabalho, ou seja, inapto para atividades que demandem

carregamento de peso e esforço físico. O perito fixou o início da incapacidade em 14.07.2005.

 

O d. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a incapacidade laboral do autor

remontaria à data anterior à sua refiliação previdenciária e quando não sustentava qualidade de segurado.

 

Entendo, entretanto, que os elementos contidos nos autos conduzem à conclusão diversa.

 

Os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, demonstram que o autor esteve filiado à

Previdência Social, em períodos interpolados, desde o ano de 1975, contando com vínculos de emprego, bem

como vertendo contribuições, como contribuinte individual, até 05/1997, e, novamente, nos períodos de 03/2007 a

2012.61.83.003469-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SEBASTIAO OTONI

ADVOGADO : SP279715 ADALTO JOSÉ DE AMARAL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034699020124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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10/2010 e 12/2010 a 03/2015.

 

Assim, em que pese o perito concluir pelo início da incapacidade no ano de 2005, data do primeiro episódio de

infarto sofrido pelo autor, há de se considerar que houve um agravamento de seu estado de saúde, que acabou por

incapacitá-lo definitivamente para o labor, a partir da data do segundo infarto, em 2009, ocasião em que preenchia

os demais requisitos para a concessão do benefício por incapacidade. Tanto que a própria autarquia indeferiu o

requerimento administrativo para a concessão do benefício de auxílio-doença nesse interregno, sob o fundamento

de ausência de incapacidade (fl. 34), não se caracterizando a alegada preexistência da moléstia à refiliação

previdenciária.

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia sofrida pelo autor, constatada sua incapacidade total e permanente para o

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, tampouco a impossibilidade

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido

o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91.

 

Devido o benefício de auxílio-doença a contar da data de sua cessação indevida ocorrida em 21.10.2010 (fl. 39),

convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data da citação (16.08.2012 - fl. 158), conforme

decidido no RESP nº 1.369.165 - SP, D.J. 07.03.2014 - Rel. Min. Benedito Gonçalves, devendo ser compensadas

as parcelas pagas a título de tutela antecipada, por ocasião da liquidação da sentença.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o

pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do STJ e de acordo com

entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte

autora para julgar procedente o pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença a contar da

data de sua cessação indevida ocorrida em 21.10.2010, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da

data da citação (16.08.2012). Honorários advocatícios fixados em 15% sobre as prestações vencidas consideradas

até a presente data. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma retroexplicitada.

 

As parcelas recebidas a título de tutela antecipada deverão ser descontadas quando da liquidação da sentença.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora Sebastião Otoni, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja

implantado o benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 16.08.2012, e renda mensal

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Int.
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São Paulo, 24 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008986-76.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no

art. 267, inc. V do CPC, em ação previdenciária objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença, ou

aposentadoria por invalidez. Honorários advocatícios indevidos em face da concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita.

 

Pretende a autora a reforma de tal sentença, aduzindo que ficou incapacitada para o trabalho por conta do

agravamento de suas patologias após seu reingresso ao regime geral da Previdência Social.

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contrarrazões.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A autora, nascida em 06.11.1962, objetiva a reforma da r. sentença monocrática que julgou extinto o feito sem

resolução do mérito, ao fundamento de existência de coisa julgada em ação previdenciária objetivando a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença.

 

Dos autos verifica-se que a autora havia ajuizado, anteriormente, ação previdenciária perante o Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo (proc. nº 0005170-23.2012.4.03.6301), objetivando a concessão do benefício de

auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, cuja sentença transitou em julgado em 10.09.2012 (fl. 170).

 

Entendo que, "in casu", não merece prosperar a pretensão da autora, tendo em vista que ajuizou ação idêntica, em

09.02.2012, consoante se verifica do documento acostado à fl. 158/166vº e sem demonstração de que teria

ocorrido eventual agravamento de seu estado de saúde.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

2012.61.83.008986-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA SELIA PEREIRA PONTES

ADVOGADO : SP297947 HERBERT RIVERA SCHULTES AMARO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00089867620124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005417-31.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade.

Agravo retido do INSS nas fls. 164/165.

A r. sentença julgou procedente o pedido.

O INSS apela, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido no qual pleiteia a carência da ação por

ausência de prévio requerimento administrativo. No mérito, requer a improcedência da ação.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, comporta conhecimento o agravo retido cuja apreciação foi requerida nas razões da apelação,

conforme preceitua o artigo 523, caput, do Código de Processo Civil.

No entanto, no tocante à alegação de carência da ação por ausência de prévio requerimento administrativo,

embora não caiba ao Poder Judiciário substituir-se ao Executivo, analisando pedidos que sequer chegaram ao

conhecimento deste, não havendo que se falar propriamente em pretensão resistida, existem casos que de antemão,

se sabe, seriam indeferidos, como o presente.

Esta é a posição da E. 7ª Turma:

"Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo

administrador (cuja atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício

de aposentadoria por idade a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim

necessidade de que se comprove ter havido a formulação de requerimento administrativo , a fim de demonstrar a

necessidade de intervenção do Poder Judiciário."

(Rel. Des. Federal Fausto De Sanctis, AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019242-

81.2009.4.03.9999/SP, j. 28/04/2014, v.u.)

Desta forma, a alegação de exigibilidade do prévio requerimento administrativo deve ser afastada, in casu,

procedendo-se à análise do mérito.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

Vale, no caso, relembrar a disposição contida no §3º do artigo 48, verbis:

"Os trabalhadores rurais de que trata o §1º deste artigo que não atendam o disposto no §2º deste artigo mas que

satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado,

farão jus ao benefício ao completarem 65 anos de idade, se homem e 60 anos, se mulher" 

Ou seja, para aqueles trabalhadores rurais que passarem a exercer atividades urbanas, não podendo demonstrar o

exercício de atividades rurais no período que antecede o requerimento, o requisito etário é aumentado, aplicando-

se, entretanto, todas as demais disposições da aposentadoria por idade aqui tratadas.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

2013.03.99.005417-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEUZA BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

No. ORIG. : 11.00.00093-8 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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Ainda, o artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que

para a obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural,

ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao

número de meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em

outras palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de

atividade rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, por sua vez, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput,

inciso XII da Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado

especial.

O §1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do

§7º do artigo acima referido. Por outro lado, o §8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do §9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

Assim, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que tenham

exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia dos documentos apresentados, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou o documento constante da fl. 11, trazendo a qualificação de seu

marido como rurícola. 

Verifica-se no presente caso que, independentemente da comprovação de trabalho rural com início de prova

material, corroborada por depoimentos testemunhais, a prova existente nos autos é suficiente para comprovar o

direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade. 

De acordo com a CTPS da autora (fls. 12/13), os comprovantes de contribuições à Previdência Social (fls. 18/163)

e os documentos do CNIS (fl. 245), a mesma tem registro de trabalho urbano e recolheu contribuições por mais de

162 (cento e sessenta e dois) meses.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que a parte autora completou 60 anos de idade em 2008 e que à época deveria contar com 162

meses de contribuição, preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por idade,

nos termos do art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, a ser calculada conforme o disposto no §4º do referido artigo.

O termo inicial do benefício previdenciário deve ser mantido tal como fixado na r. sentença, ante a ausência de

recurso quanto a este tópico.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.
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Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida. 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO RETIDO E À

APELAÇÃO DO INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

CLEUZA BATISTA DE SOUZA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE com data de início em 02/08/2012 e renda mensal inicial - RMI a

ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente

obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008060-59.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que acolheu os embargos à execução opostos pela autarquia embargante

reconhecendo que nada é devido a título de prestações vencidas do benefício de pensão por morte da embargada

uma vez que o benefício vinha sendo pago aos pais do segurado falecido. A verba honorária foi fixada em R$

300,00.

 

Apela a embargada alegando, em síntese, que tempestivamente protocolou requerimento administrativo em

12.02.2010, considerando-se a data do óbito em 14.01.2010 e que tem direito ao benefício desde a data do óbito,

conforme constou no título executivo.

 

É o relatório. Decido.

2013.03.99.008060-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : LOURDES LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : SP185136A CARLOS AUGUSTO DA SILVEIRA NUNES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00087-5 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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Assiste razão à embargada apelante.

 

A parte autora fez prova do requerimento administrativo tempestivo, comprovando que foi diligente na via

administrativa e que seu benefício não lhe foi concedido por dupla falha de serviço do INSS: em primeiro lugar

por não reconhecer a sua união estável com o segurado falecido, o que lhe obrigou a buscar o reconhecimento de

seu direito na via judicial, e, em segundo lugar, por ter concedido o benefício de pensão por morte aos genitores

do "de cujos" mesmo sabendo da existência de ação judicial em curso.

 

Assim, o pagamento indevido do benefício aos genitores deve ser suportado pela autarquia embargante por força

do princípio da causalidade.

 

Ademais, a matéria invocada em sede de embargos encontra óbice em coisa julgada. Neste sentido, os precedentes

do e. STJ, a exemplo:

AGRAVO REGIMENTAL - BRASIL TELECOM S/A - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - VALOR

PATRIMONIAL DA AÇÃO - DIVERGÊNCIA NÃO COMPROVADA - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA -

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.

1.- Não houve a comprovação da divergência, conforme as exigências contidas nos arts. 541, parágrafo único, do

CPC e 255 do RISTJ, em razão da ausência de similitude fática com o paradigma confrontado.

Isso porque, conforme se depreende do v. Acórdão recorrido, a decisão transitada em julgado, que embasa o

cumprimento de sentença, estabeleceu o parâmetro que deve ser observado para apuração da diferença de ações

a ser subscritas em favor da ora recorrida, que, embora destoe do entendimento atual desta Corte, deverá ser

cumprido em obediência ao instituto da coisa julgada. Na execução de título judicial não se abre margem para

ampliação ou restrição, bem como não se admite discussão acerca da matéria decidida no processo de

conhecimento. Assim sendo, tem-se que a ausência de similitude fática reside no fato de que, no paradigma

colacionado houve, tão somente, a determinação do cálculo do valor patrimonial na data da integralização, sem,

no entanto, fixar qual o valor patrimonial da ação correspondente a ser utilizado.

2.- A agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por

seus próprios fundamentos.

3.- Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 120.299/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/03/2012, DJe

19/04/2012)

 

Desta forma, a execução deve prosseguir de modo a dar fiel cumprimento ao título executivo.

 

A verba honorária a cargo do embargante deve ser fixada em 10% sobre o valor alegado como sendo excesso de

execução, com fundamento no Art. 20, §§ 3º e 4º do CPC.

 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação, nos termos em que

explicitado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010156-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.010156-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : KIOKO YANO

ADVOGADO : SP248170 JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

No. ORIG. : 12.00.00044-1 2 Vr PIEDADE/SP
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Decisão

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

O INSS apelou, requerendo a reforma da sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

Em decisão monocrática (fls. 85/87), este Relator deu provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o

pedido da parte autora, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

Irresignada, a parte agravante recorre, trazendo à luz importantes argumentos que me levam a reapreciar a

questão. Sustenta, em suas razões de inconformismo, que, há nos autos início de prova material e testemunhal a

comprovar o labor rural da requerente, nos termos exigidos em lei, para fazer jus à concessão do benefício

pleiteado.

É o relatório.

D E C I D O.

Passo, então, à análise da questão.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,
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DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 11/18, os quais constituem início de

prova material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação (20-06-2012 - fl. 20), ocasião em que a

autarquia tomou conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, conforme o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 251 do Regimento Interno desta Egrégia Corte e do artigo 557 do

Código de Processo Civil, reconsidero a decisão das fls. 85/87, para NEGAR SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS, mantendo, assim, a douta sentença de procedência.

Em face da presente decisão, julgo prejudicado o agravo interposto.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do trabalho em

atividade especial, cumulado com pedido de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

A r. sentença, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido, reconheceu o trabalho em atividade

especial no período de 12/04/1999 a 15/01/2010, e condenou o INSS a averbar o referido período com a

conversão em tempo comum e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com a DIB na

data do requerimento administrativo em 25/01/2010, com atualização monetária e juros de mora, estes a partir da

citação, além dos honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o total da condenação, considerando as

prestações vencidas até a sentença.

 

A autarquia apresenta recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença e improcedência do pedido inicial,

argumentando, em síntese, que o autor não comprovou o desempenho de atividade especial como exige a

legislação específica e que não preenche os requisitos para a aposentadoria e, subsidiariamente, requer que a

fixação da DIB na data da juntada do laudo técnico aos autos.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Anoto o requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/150.940.119-6, com a

DER em 25/01/2010, o qual foi indeferido conforme comunicação datada de 23/02/2010, e procedimento

reproduzido às fls. 11/67 e 114/173, e a petição inicial protocolada aos 06/07/2010 (fls. 02).

 

No mais, para o trabalhador urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que

comprovar o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se

a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada

alteração constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II).

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53)

anos de idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores

proporcionais, desde que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e

cinco (25) anos, se mulher (Art. 9º, § 1º).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente.

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei

8.213/91).

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da

Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II.

 

Em relação ao tempo de contribuição, o INSS reconheceu no procedimento administrativo NB 42/150.940.119-6,

com a DER em 25/01/2010, 31 (trinta e um) anos, 01 (um) mês e 18 (dezoito) dias, conforme planilhas de resumo

de documentos para cálculo de tempo de contribuição reproduzidas às fls. 54/56, 60/62, 155/157 e 161/163.

 

No mais, a questão tratada nos autos também diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições

especiais, objetivando a conversão do tempo especial em tempo comum para a aposentadoria por tempo de

contribuição.
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Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade,

penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador.

 

A contagem do tempo de serviço rege-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço.

 

Até 05/03/1997, quando publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais,

em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até 28/04/95 e, após esta data, mediante o

enquadramento da atividade e apresentação de formulários da efetiva exposição de forma permanente, não

ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, exceto em relação ao ruído e

calor, para os quais sempre se exigiu o laudo pericial.

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172 deve ser

realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado.

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

5. Agravo regimental."

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta

Turma, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010).

 

Cabe ressaltar ainda que o Decreto 4.827 de 03/09/03 permitiu a conversão do tempo especial em comum ao

serviço laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.

 

Quanto à agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os

dois outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos

superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido).

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

05.03.1997.
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É incontestável que se o Decreto 4.882/2003 veio a reduzir o nível de pressão sonora para a 85dB, é porque antes

desta norma, também era insalubre exercer a atividade com nível superior a este patamar. E, é sabido que os

equipamentos de proteção individual dos trabalhadores, com o tempo, vão se desenvolvendo e avançando para

melhorar a proteção do segurado e, se mesmo assim, a norma posterior veio para reduzir o nível de ruído, é

porque, realmente, se constatou ser insalubre à exposição acima de 85dB.

 

A título de elucidação, se, por exemplo, o segurado que trabalhou no período de 06.3.97 a 18.11.2003, só pode

obter o direito ao reconhecimento da atividade especial se laborar exposto a ruído acima de 90dB e para aquele

que esteve exposto a ruído de 85dB após 17.11.2003, obtém o mesmo direito, estaremos tratando desigualmente

os que se encontram em situações iguais, o que é vedado pela Constituição Federal, em seu Art. 5º, caput.

 

Segundo Alexandre de Moraes, ao discorrer sobre o princípio da igualdade: "Dessa forma, o que se veda são as

diferenciações arbitrárias, as discriminações absurdas, pois o tratamento desigual dos casos desiguais, à medida

em que se desigualam, é exigência do próprio conceito de Justiça, pois o que realmente protege são certas

finalidades, somente se tendo por lesado o princípio constitucional quando o elemento discriminador não se

encontra a serviço de uma finalidade acolhida pelo direito, (...).".

 

Dispõem os Art. 196 e Art. 201, § 1º, Capítulo II, da Seguridade Social, da Constituição Federal de 1988:

 

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços

para sua promoção, proteção e recuperação." Grifei

"Art. 201. (...)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar." Grifei

 

O Art. 201, § 1º, da CF, ao ressalvar os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física, traz uma norma de proteção à natureza humana, em razão dos eventos danosos que

essas atividades possam lhe causar. Não se trata de interpretação de normas jurídicas, mas de uma questão de

saúde do ser humano trabalhador, em que o próprio Poder Público, baseado em estudos científicos, reconheceu ser

insalubre a exposição a ruído acima de 85dB.

 

Na própria ressalva que a Lei Maior faz, deve-se observar o princípio da igualdade entre os trabalhadores que

exerceram suas atividades sob condições especiais.

 

Tal dispositivo constitucional demonstra, de forma cristalina, mais uma vez que não se pode tratar desigualmente

os beneficiários que se encontram na mesma situação. O Decreto 2.172/97 ao exigir o ruído superior de 90dB a

partir de 5.3.97, acabou criando um critério diferenciador, o que é vedado pelo ordenamento jurídico. Trata-se,

como visto, de uma diferenciação absurda, feita por decreto, que desobedeceu aos dois comandos constitucionais

supramencionados. A discriminação relatada não se encontra a serviço de nenhuma finalidade protegida pelo

direito. Apenas se diferenciou a situação em razão do período trabalhado, o que é arbitrário e viola direitos

fundamentais insculpidos na Carta Política.

 

Outrossim, não há que se falar em violação ao princípio tempus regit actum, segundo o qual, a lei que disciplina

a concessão de benefício previdenciário é a que vige quando se implementam os requisitos necessários para a

sua obtenção. Tal princípio é aplicável quando se trata de concessão de aposentadoria e não nos casos de

reconhecimento de período de atividade especial, o que é outra situação.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados do E. STF:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PENSÃO ESPECIAL.

FISCAIS DE RENDA. ÓBITO DO SERVIDOR ANTERIOR AO ADVENTO DA LC ESTADUAL 69/90. LEI DE

REGÊNCIA. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. NATUREZA DO BENEFÍCIO. SÚMULA STF 280. 1. Em

matéria previdenciária, a lei de regência é a vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a concessão do
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benefício (princípio tempus regit actum). Precedentes. 2. Necessidade de prévio exame de legislação local (LC

69/90) para concluir de forma diversa do aresto impugnado que considerou o benefício como "de natureza

previdenciária". Súmula STF 280. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(RE 577827 AgR, Relatora: Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, julgado em 24/05/2011, DJe-112 DIVULG 10-

06-2011 public 13-06-2011 ement vol-02542-02 pp-00163); e

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO DEFERIDO ANTES DA LEI 9.876/99. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. CONJUGAÇÃO DE

VANTAGENS DO NOVO SISTEMA COM O ANTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em

matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). II - Inexiste direito adquirido a

determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as vantagens do novo sistema

com aquelas aplicáveis ao anterior. III - Agravo regimental improvido.

(AI 816921 AgR, Relator: Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011, DJe-043 divulg

03-03-2011 public 04-03-2011 ement vol-02476-02 pp-00507).

 

Considerando que o novo critério de enquadramento (Decreto 4.882/2003) da atividade especial veio a beneficiar

os segurados expostos a ruídos no ambiente de trabalho, e tendo em vista o caráter social do Direito

Previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, reconhecendo-se como

especial a atividade, quando sujeita a ruído s superiores a 85 decibéis desde 06/03/1997, data da vigência do

Decreto n.º 2.172/97.

 

Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80

decibéis até 05/03/1997 e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 decibéis.

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-

5, Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.

 

Ainda que o laudo consigne a eliminação total dos agentes nocivos, é firme o entendimento desta Corte no sentido

da impossibilidade de se garantir que tais equipamentos tenham sido utilizados durante todo o tempo em que

executado o serviço, especialmente quando seu uso somente tornou-se obrigatório com a Lei 9732/98.

 

Igualmente nesse sentido:

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o

condão de afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de

1998, com a entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é

pacífico o entendimento de que a simples referência aos EPI"s não elide o enquadramento da ocupação como

especial, já que não se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em

consideração que o lapso temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem

sempre demonstrou-se efetiva, não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a

insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

19/05/2011, p: 1519).

 

Atualmente, no que tange à comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto

3.048/99, in verbis:

 

"Art. 68 (...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº

4.032, de 26/11/2001).

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de
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comprovação de atividade especial, sendo que, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado pela empresa ou

seu preposto, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes

nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico.

 

Por fim, ressalte-se que o formulário extemporâneo não invalida as informações nele contidas. Seu valor

probatório remanesce intacto, haja vista que a lei não impõe seja ele contemporâneo ao exercício das atividades. A

empresa detém o conhecimento das condições insalubres a que estão sujeitos seus funcionários e por isso deve

emitir os formulários ainda que a qualquer tempo, cabendo ao INSS o ônus probatório de invalidar seus dados.

 

Por demais, em recente julgamento proferido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, em tema com repercussão

geral reconhecido pelo plenário virtual no ARE 664335/SC, restou decidido que o uso do equipamento de

proteção individual - EPI, pode ser insuficiente para neutralizar completamente a nocividade a que o trabalhador

esteja submetido.

 

A propósito, transcrevo os seguintes tópicos da ementa:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

(...)

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao

benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente

para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete.

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. ...

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."

(ARE 664335/SC, Tribunal Pleno, Relator Ministro Luiz Fux, j. 04/12/2014, DJe-029 DIVULG 11-02-2015 Public

12-02-2015).

 

Quanto à possibilidade de conversão de atividade especial em comum, após 28/05/98, tem-se que, na conversão da

Medida Provisória 1663-15 na Lei 9.711/98 o legislador não revogou o Art. 57, § 5º, da Lei 8213/91, porquanto

suprimida sua parte final que fazia alusão à revogação. A exclusão foi intencional, deixando-se claro na Emenda

Constitucional n.º 20/98, em seu artigo 15, que devem permanecer inalterados os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91

até que lei complementar defina a matéria.
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O E. STJ modificou sua jurisprudência e passou a adotar o posicionamento supra, conforme ementa in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta

afastada a configuração do julgamento extra petita.

3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.

4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,

tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.

5. Recurso Especial improvido."

(REsp 956110/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, julgado em 29/08/2007, DJ

22/10/2007, p. 367).

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das

condições para a aposentadoria.

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela.

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial no período delimitado pela

sentença, de: 12/04/1999 a 15/01/2010, laborado na empresa Citrovita Agro Industrial Ltda - Catanduva, nos

cargos de operador de empilhadeira e operador de movimentação e armazenagem de produtos, exposto a ruído de

85,7 dB(A), agente nocivo previsto nos itens 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 2.0.1 do anexo IV do Decreto

3.048/99, conforme Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 37/39 e 138/140, reproduzido com o

procedimento administrativo, e Laudo técnico de fls. 182/192.

 

As descrições das atividades relatadas no referido PPP, revelam que o autor, no desempenho dos trabalhos,

permaneceu exposto aos agentes agressivos de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente.

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois

não determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos,

mas, apenas, que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o

cálculo da renda mensal inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação

vigente até a data da EC 20/98, até a edição da Lei nº 9.876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator

Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 24/10/2008).

 

Destarte, o tempo de trabalho em atividade especial, comprovado nos autos, até a DER em 25/01/2010, incluído o

período de trabalho em atividade especial com o acréscimo da conversão em tempo comum, mais os demais

períodos de trabalhos comuns reconhecidos no procedimento do requerimento administrativo, alcança o suficiente

para aposentadoria integral por tempo de contribuição.

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o

direito à aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de

serviço.

 

Por tudo, reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, desde a DER,

passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.
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Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

O percentual da verba honorária (10%) deve ser mantido, e a base de cálculo deve estar em conformidade com a

Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Convém alertar, que das prestações vencidas devem ser compensadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base nos Art. 557, caput e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e ao recurso interposto, restando mantido o

reconhecimento do trabalho em atividade especial para ser acrescido aos períodos já reconhecidos

administrativamente, e a condenação do INSS a conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de

contribuição, a partir da DER, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011041-61.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação objetivando a revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença de parcial procedência do

pedido, condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder ao pagamento dos valores

decorrentes da diferença entre o valor revisado e o valor pago, desde 25/04/2007 até 27/10/2010, acrescidos de

honorários advocatícios fixados em 15% do total da condenação.

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Inconformado, INSS interpôs recurso de apelação arguindo a ausência de interesse de agir pela inexistência de

requerimento administrativo e da existência de Ação Civil Pública, bem como impugna os honorários

advocatícios.

Com as contrarrazões de apelação, subiram os autos a esta Corte.

2013.03.99.011041-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA LUCIA DE CAMARGO

ADVOGADO : SP213347 WAGNER LORENZETTI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP

No. ORIG. : 12.00.00077-7 2 Vr TATUI/SP
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É o relatório.

 

D E C I D O .

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Inicialmente, a alegação de falta de interesse de agir em razão da existência de ação civil pública não prospera,

pois os aposentados e pensionistas não estão alijados de propor ação individual contra o INSS objetivando sejam

reconhecidos os seus direitos, não sendo óbice a prolação de decisão pela Suprema Corte ou então de ajuizamento

de ação civil pública, conforme já decidiu, quanto a essa última, esta Egrégia Corte Regional Federal: "Descabe a

argüição de litispendência, pois o ajuizamento, por parte do Ministério Público Federal de ação civil pública

contra a autarquia, não inibe o acesso ao Judiciário face ao princípio da universalidade de jurisdição

prestigiado pela Lei Maior". (AC nº 3056716/94-SP, Relatora Desembargadora Federal SALETTE

NASCIMENTO, j.18-10-1994, DJ 14-02-95, pág. 6064). Ressalte-se que não basta a mera alegação de que houve

pagamento administrativo para que seja declarada a extinção do feito por falta de interesse de agir, sendo

imprescindível a comprovação nos autos da efetiva satisfação da pretensão pela via administrativa (STJ, RESP nº

171222/GO, 5ª TURMA, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, j. 17/08/1999, DJ 20/09/1999, p. 76).

 

É nesse sentido o entendimento recente da 10ª Turma desse egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AJUIZAMENTO DE DEMANDA INDIVIDUAL. POSSIBILIDADE. NÃO

PROVIMENTO.

1. A propositura de ação civil pública não prejudica o interesse a ser tutelado pelo segurado, no caso de optar por

ajuizar demanda individual. Tendo o autor optado por ingressar com a presente ação judicial, não está ele, assim,

obrigado a aguardar o pagamento com base em acordo feito em ação civil pública.

2. Agravo desprovido." (APELREEX 00001243220124036114, REL. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA

PEREIRA, 10ª TURMA, J. 10/03/2015, DJ 18/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/03/2015

..FONTE_REPUBLICACAO)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

RECÁLCULO DA RMI. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.

INOCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não há que se falar em carência da ação, pois não se pode exigir que o beneficiário se sujeite a instruções

administrativas discrepantes e transitórias, no tocante à revisão pleiteada (Memorando-Circular Conjunto nº

21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010; Memorando-Circular nº 19 INSS/DIRBEN, de 02.07.2010 e Memorando-

Circular nº 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010), de sorte que é lícito recorrer ao Judiciário para a satisfação do seu

direito.

2. A ação foi ajuizada justamente em decorrência da demora injustificada da autarquia em atender o requerimento

administrativo revisional.

3. Recurso desprovido." (AC 00123571220134039999, REL. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA

PEREIRA, 10ª TURMA, J. 10/06/2014, DJ 10/06/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/06/2014

..FONTE_REPUBLICACAO)

 

A prescrição quinquenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).
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Vencida esta questão prévia, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

 

A parte autora obteve a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez em 28/05/2002, ou seja, na

vigência da atual Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, e

da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento juntado aos autos à fl. 18.

 

A pretensão da parte autora no presente processo é garantir a forma de cálculo do salário-de-benefício mediante a

aplicação do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/1991, ou seja, considerando a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994, correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

 

Dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 9.876/1999 e,

utilizado como parâmetro para apuração da renda mensal inicial do benefício da parte autora, o seguinte:

 

"(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

 

Por sua vez, o artigo 3º, caput, da Lei n.º 9.876/1999, a qual estabelece critérios para o cálculo dos benefícios

previdenciários, estabelece:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6º, do art. 29, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada

por esta Lei."

 

Alega a parte autora que o INSS não estaria cumprindo o dispositivo legal mencionado, mas sim seguindo a

previsão do regulamento, Decreto 3.048/99, que teria inovado em relação à Lei 8.213/91, mormente diante do

disposto nos artigos 32, §2º e 188-A, §3º:

 

"Art. 32 (...)

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188-A (...)

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

 

O Decreto nº 5.545/2005 procedeu à nova alteração do Decreto n.º 3.048/1999, introduzindo o § 20, ao artigo 32 e

o § 4º ao artigo 188-A, mantendo a essência dos dispositivos infralegais já mencionados, conforme segue:

 

"Art. 32 (...)

(...)

§ 20 Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188-A (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-
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contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

 

O mesmo ocorreu nas pensões por morte em que o segurado não estava aposentado, uma vez que o cálculo da

renda mensal do benefício devido ao dependente será o mesmo utilizado caso houvesse a aposentadoria por

invalidez, nos termo s do art. 75 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado

o disposto no artigo 33 desta lei. (Redação dada pela Lei 9.528/97) 

 

O inciso II ao artigo 29 da Lei 8.213/91 estabelece uma única forma de cálculo do benefício, não fazendo

ressalvas quanto ao número de contribuições que o segurado tenha feito no período básico de cálculo do benefício.

De fato, em que pese a pretensão do INSS de aplicar o Decreto nº 3.048/99, observo que este ato normativo

específico foi emanado pelo Poder Executivo para regulamentar a aplicação da Lei 8.213/91. Veda-se, portanto,

seja sua redação contrária à da própria lei, até mesmo por uma questão hierárquica, sendo certo que, caso o

legislador assim quisesse, especificaria a exceção quanto ao cálculo da renda mensal inicial dos benefícios supra

mencionados.

 

É esta a orientação da Súmula nº 24, das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de Santa Catarina:

 

"Para os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente, concedidos

após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, independentemente da data de

filiação ao RGPS e do número de contribuições mensais vertidas no período contributivo."

 

Com o advento do Decreto nº 6.939/2009, houve a reparação da ilegalidade contida no Decreto nº 3.048/1999,

ocasião em que se procedeu a revogação do § 20 ao artigo 32 e a atribuição de nova redação ao § 4º ao artigo 188-

A, ao mesmo diploma infralegal, que assim passou a dispor:

 

"Art. 188-A. (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício."

 

Contudo, embora o INSS tenha revisado administrativamente a renda mensal inicial da aposentadoria, restou

demonstrado nos autos diferenças entre o valor revisado e o valor pago, razão pela qual faz jus a parte autora à

revisão pleiteada, considerando-se a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de

contribuição do período básico de cálculo, independentemente do número de contribuições efetuadas nesse

intervalo temporal.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.
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Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora mantidos em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas até a data da sentença, em consonância

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR

ARGUIDA E, NO MÉRITO, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, BEM COMO

AO REEXAME NECESSÁRIO, para que a base de cálculo da verba honorária, sobre a qual incidirá o

percentual de 15% fixado, componha-se apenas do valor das prestações vencidas até a data da sentença, na forma

da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012925-28.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação objetivando a revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença de procedência, condenando-

se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder ao recálculo da renda mensal inicial do benefício de

pensão por morte da parte autora, com a utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, no período

básico de cálculo, conforme o disposto no artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, com o pagamento das

diferenças atualizadas, observada a prescrição quinquenal anterior à data do requerimento administrativo de

revisão em 02/02/2011, acrescidas de juros de mora, custas processuais e honorários advocatícios fixados em 15%

do valor da condenação.

 

Reexame necessário tido por interposto.

 

Inconformado, INSS interpôs recurso de apelação, preliminarmente, arguindo a nulidade da sentença por

fundamentação insuficiente e falta de interesse de agir em razão de revisão administrativa pelo Memorando-

Circular e, no mérito, pugna pela reforma integral da r. sentença e improcedência do pedido.

 

Com as contrarrazões de apelação, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

D E C I D O .

 

2013.03.99.012925-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA DE FATIMA BORGES DE OLIVEIRA RANGEL

ADVOGADO : SP182266 MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR

No. ORIG. : 11.00.00045-6 1 Vr SANTA BRANCA/SP
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A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar

se a condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se

mostra cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, embora concisa a fundamentação da sentença, tenho como suficiente para considerar satisfeitos os

requisitos do artigo 458 do Código de Processo Civil.

 

Por sua vez, a alegação de falta de interesse de agir em razão do Memorando-Circular nº 28/INSS/DIRBEN não

prospera, pois não constitui óbice o reconhecimento pelo INSS do direito da parte autora administrativamente para

que seja declarada a extinção do feito por falta de interesse de agir, sendo imprescindível a revisão e a

comprovação nos autos da efetiva satisfação da pretensão pela via administrativa (STJ, RESP nº 171222/GO, 5ª

TURMA, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, j. 17/08/1999, DJ 20/09/1999, p. 76).

 

É nesse sentido o entendimento da 10ª Turma desse egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AJUIZAMENTO DE DEMANDA INDIVIDUAL. POSSIBILIDADE. NÃO

PROVIMENTO. 

1. A propositura de ação civil pública não prejudica o interesse a ser tutelado pelo segurado, no caso de optar por

ajuizar demanda individual. Tendo o autor optado por ingressar com a presente ação judicial, não está ele, assim,

obrigado a aguardar o pagamento com base em acordo feito em ação civil pública. 

2. Agravo desprovido." (APELREEX 00001243220124036114, REL. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA

PEREIRA, 10ª TURMA, J. 10/03/2015, DJ 18/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/03/2015

..FONTE_REPUBLICACAO)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

RECÁLCULO DA RMI. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.

INOCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Não há que se falar em carência da ação, pois não se pode exigir que o beneficiário se sujeite a instruções

administrativas discrepantes e transitórias, no tocante à revisão pleiteada (Memorando-Circular Conjunto nº

21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010; Memorando-Circular nº 19 inss/dirben , de 02.07.2010 e Memorando-

Circular nº 28/ inss/dirben , de 17.09.2010), de sorte que é lícito recorrer ao Judiciário para a satisfação do seu

direito. 

2. A ação foi ajuizada justamente em decorrência da demora injustificada da autarquia em atender o requerimento

administrativo revisional. 

3. Recurso desprovido." (AC 00123571220134039999, REL. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA

PEREIRA, 10ª TURMA, J. 10/06/2014, DJ 10/06/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/06/2014

..FONTE_REPUBLICACAO)

 

A prescrição quinquenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

Entretanto, no caso dos autos, a prescrição atinge as prestações vencidas antes do quinquênio anterior ao

requerimento da revisão administrativa.
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Vencidas estas questões prévias, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

 

A parte autora obteve a concessão do benefício de pensão por morte em 09/08/2003, ou seja, na vigência da atual

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, e da Lei nº 8.213/91,

conforme se verifica dos documentos juntado aos autos às fls. 08, 19 e 26.

 

A pretensão da parte autora no presente processo é garantir a forma de cálculo do salário-de-benefício mediante a

aplicação do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/1991, ou seja, considerando a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994, correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

 

Dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 9.876/1999 e,

utilizado como parâmetro para apuração da renda mensal inicial do benefício da parte autora, o seguinte:

 

"(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

 

Por sua vez, o artigo 3º, caput, da Lei n.º 9.876/1999, a qual estabelece critérios para o cálculo dos benefícios

previdenciários, estabelece:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6º, do art. 29, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada

por esta Lei."

 

Alega a parte autora que o INSS não estaria cumprindo o dispositivo legal mencionado, mas sim seguindo a

previsão do regulamento, Decreto 3.048/99, que teria inovado em relação à Lei 8.213/91, mormente diante do

disposto nos artigos 32, §2º e 188-A, §3º:

 

"Art. 32 (...)

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188-A (...)

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

 

O Decreto nº 5.545/2005 procedeu à nova alteração do Decreto n.º 3.048/1999, introduzindo o § 20, ao artigo 32 e

o § 4º ao artigo 188-A, mantendo a essência dos dispositivos infralegais já mencionados, conforme segue:

 

"Art. 32 (...)

(...)

§ 20 Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188-A (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."
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O mesmo ocorreu nas pensões por morte em que o segurado não estava aposentado, uma vez que o cálculo da

renda mensal do benefício devido ao dependente será o mesmo utilizado caso houvesse a aposentadoria por

invalidez, nos termo s do art. 75 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado

o disposto no artigo 33 desta lei. (Redação dada pela Lei 9.528/97) 

 

O inciso II ao artigo 29 da Lei 8.213/91 estabelece uma única forma de cálculo do benefício, não fazendo

ressalvas quanto ao número de contribuições que o segurado tenha feito no período básico de cálculo do benefício.

 

De fato, em que pese a pretensão do INSS de aplicar o Decreto nº 3.048/99, observo que este ato normativo

específico foi emanado pelo Poder Executivo para regulamentar a aplicação da Lei 8.213/91. Veda-se, portanto,

seja sua redação contrária à da própria lei, até mesmo por uma questão hierárquica, sendo certo que, caso o

legislador assim quisesse, especificaria a exceção quanto ao cálculo da renda mensal inicial dos benefícios supra

mencionados.

 

É esta a orientação da Súmula nº 24, das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de Santa Catarina:

 

"Para os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente, concedidos

após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, independentemente da data de

filiação ao RGPS e do número de contribuições mensais vertidas no período contributivo."

 

Com o advento do Decreto nº 6.939/2009, houve a reparação da ilegalidade contida no Decreto nº 3.048/1999,

ocasião em que se procedeu a revogação do § 20 ao artigo 32 e a atribuição de nova redação ao § 4º ao artigo 188-

A, ao mesmo diploma infralegal, que assim passou a dispor:

 

"Art. 188-A. (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício."

 

Contudo, o INSS não revisou a renda mensal do benefício concedido anteriormente à reparação da ilegalidade

mencionada (fl. 26), razão pela qual faz jus a parte autora à revisão pleiteada, considerando-se a média aritmética

simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição do período básico de cálculo,

independentemente do número de contribuições efetuadas nesse intervalo temporal.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.
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Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora mantidos em 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas até a data da sentença, em consonância

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte

autora beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 11).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES

ARGUIDAS E, NO MÉRITO, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, BEM COMO DOU

PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, para excluir da

condenação o pagamento das custas processuais e fixar a correção monetária e os juros de mora, na forma da

fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013225-87.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Proposta ação objetivando a revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença de procedência, condenando-

se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder ao recálculo da renda mensal inicial do benefício de

auxílio-doença da parte autora, com a utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, desconsiderando-se

os 20% menores, conforme o disposto no artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, com o pagamento das

diferenças atualizadas, observada a prescrição quinquenal, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, contados da

citação, custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% do valor atualizado da

condenação, excluindo-se as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ).

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

2013.03.99.013225-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAHIR GOMES DANIEL

ADVOGADO : SP260703 AGOSTINHA SOARES DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE GUARUJA SP

No. ORIG. : 12.00.00023-8 3 Vr GUARUJA/SP
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Inconformado, INSS interpôs recurso de apelação arguindo a ausência de interesse de agir e pugna pelo

provimento integral do recurso.

 

Com as contrarrazões de apelação, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O .

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Inicialmente, o prévio requerimento administrativo, tendo em vista o entendimento jurisprudencial bastante

consolidado do Supremo Tribunal Federal, não é um requisito essencial à propositura da ação em matéria

previdenciária, diante do princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no inciso XXXV do artigo 5º da

Constituição Federal de 1988. Tal orientação já tinha sido pacificada no extinto TFR (Súmula 213): "O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária".

 

Anoto, ainda, que o Direito Brasileiro tradicionalmente adota o critério da unidade de jurisdição, sendo que o

denominado "contencioso administrativo" é opção do interessado, podendo dele se valer ou diretamente propor

ação perante o Poder Judiciário para a defesa de seus direitos. Só episodicamente exige-se o pleito administrativo

como requisito prévio para acesso ao Poder Judiciário.

 

O Supremo Tribunal Federal, consolidou sua jurisprudência no sentido de que não há previsão na Constituição

Federal de prévia interposição de requerimento administrativo como condição para o acesso ao Poder Judiciário,

por aquele que pleiteia o reconhecimento de direito previdenciário. Aduz, que a própria Constituição Federal

contempla as limitações ao imediato acesso ao Judiciário, quando, em dissídio coletivo, a cargo da Justiça do

Trabalho, estabelece ser indispensável o término da fase de negociação e, relativamente a conflito sobre disciplina

ou competição desportiva, preceitua que o interessado deve antes provocar a Justiça Desportiva - artigos 114, § 2º,

e 217, § 1º, ambos da Carta Maior, bem como que "Ao contrário da Carta Pretérita, a atual não agasalha

cláusula em branco, a viabilizar a edição de norma ordinária com disposição em tal sentido", in litteram voto

do Ministro Marco Aurélio, no AI 525766, à exceção dos artigos 114, § 2º, e 217, § 1º.

 

O Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, em precedente paradigma (RE 549238 AgR, julgado em 05/05/2009,

pela 1ª Turma, por unanimidade, Ementário 2363-8), negou provimento ao agravo regimental no recurso

extraordinário, cuja ementa do julgado transcrevo:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA

PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC.

ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes.

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a,

"atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este -

RI/STF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante recurso,

possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado" (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso).

III - Agravo regimental improvido." (RE 549238 AgR, Relator Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira

Turma, DJe-104 DIVULG 04-06-2009 PUBLIC 05-06-2009 EMENT VOL-02363-08 PP-01718, por

unanimidade).
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Transcrevo, ainda, trecho do voto de relatoria do Ministro EROS GRAU no RE 548.676-agR, j. 3/06/2008, DJe

20/06/2008, Ementário 2324-6, no julgamento da matéria em análise:

 

"Neguei provimento ao recurso extraordinário nos seguintes termos:

Decisão: Discute-se no presente recurso extraordinário a constitucionalidade da exigência de prévia interposição

de requerimento administrativo como condição para o ajuizamento de ação ordinária contra o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, para pleitear a concessão de benefício previdenciário.

2. A Turma Recursal do Juizado Especial Federal de Osasco/SP afirmou que "a parte autora, antes de vir a Juízo,

não realizou o pedido de concessão do benefício na esfera administrativa. Digo isto, na medida em que há

necessidade da demandante, antes de procurar o Juizado Especial Federal, obter na esfera administrativa a

negativa para o seu pleito ou mesmo ausência de resposta da Autarquia Previdenciária, ausência esta, que entendo

caracterizada após o prazo de 60 (sessenta) dias da data do protocolo" [fls. 111/112].

3. A recorrente alega violação do disposto no artigo 5º, XXXIV, XXXV e LV, da Constituição do Brasil.

4. Este Tribunal decidiu que "[n]ao há previsão, na Lei fundamental, de esgotamento da fase administrativa como

condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que pleiteia o reconhecimento de direito previdenciário.

Ao contrário da Carta Pretérita, a atual não agasalha cláusula em branco, a viabilizar a edição de norma ordinária

com disposição em tal sentido. A própria Constituição Federal contempla as limitações ao imediato acesso ao

Judiciário, quando, no tocante ao dissídio coletivo, a cargo da Justiça do Trabalho, estabelece ser indispensável o

término da fase de negociação e, relativamente a conflito sobre competição ou disciplina, preceitua que o

interessado deve antes provocar a Justiça Desportiva - artigos 114, § 2º, e 217, § 1º, ambos do Diploma Maior"

[AI 525766, Relator Ministro Marco Aurélio, DJ de 1º.3.2007].

Dou provimento ao recurso com fundamento no disposto no artigo 557, § 1º -A, do CPC, para determinar que o

Juizado Especial Federal de Osasco/SP aprecie o direito da recorrente à percepção da pensão por morte."

 

No mesmo sentido: (RE 548.767/SP, do mesmo relator e RE 143.580/SP, de relatoria do Ministro Nelson

Jobim).

 

O Superior Tribunal de Justiça, também consolidou sua jurisprudência no sentido de que se faz desnecessário o

prévio requerimento administrativo para a propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário.

 

Cito, apenas para exemplificar, os seguintes precedentes:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

PROPOSITURA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. EXIGÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

De acordo com o entendimento pacificado no âmbito deste e. STJ, a ausência de prévio requerimento

administrativo não constitui óbice para que o segurado pleiteie, judicialmente, a revisão de seu benefício

previdenciário. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." (AGRESP 1179627, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 18/05/2010, DJE

07/06/2010, por unanimidade);

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. POSTULAÇÃO PERANTE O PODER JUDICIÁRIO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

1. A propositura de ação objetivando a percepção de benefício previdenciário independe de prévio requerimento

administrativo do segurado perante a Autarquia. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido." (AGRESP 1172176, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j.06/04/2010, DJE

26/04/2010, por unanimidade);

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DESNECESSIDADE DE

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO REQUISITO PARA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO

EM QUE SE PLEITEIA BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

1. A teor da jurisprudência desta Corte de Justiça, a ausência de prévio requerimento administrativo não constitui

óbice para que o segurado pleiteie judicialmente o benefício pretendido. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP 1129201, Relator Ministro OG FERNANDES, j.

02/02/2010DJE DATA:01/03/2010, por unanimidade);

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE.

PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I -Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." (AGRESP 871060, Relator Ministro GILSON DIPP, por unanimidade, j.

12/12/2006, DJ 05/02/2007, p. 00371);
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio

requerimento administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (REsp

230.499/CE, da minha Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 

2. Recurso improvido." (RESP 543117, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, por unanimidade, j.

26/05/2004, DJ 02/08/2004, p.00593).

 

Esta Corte Regional Federal, no mesmo sentido, já decidiu que é desnecessária a prévia postulação administrativa

ou o exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação jurisdicional,

notadamente quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se pronunciado

pelo indeferimento. Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula 09, com o

seguinte teor:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de

ajuizamento da ação".

 

Conforme se vê, a parte autora tem interesse processual, pois, além de utilizar-se da ação adequada, é evidente a

utilidade do pedido, principalmente porque o acesso ao Judiciário não está condicionado ao prévio requerimento

ou exaurimento da via administrativa, consoante dispõe o inciso XXXV do artigo 5º da Carta Magna, a pacífica

jurisprudência do STF, do STJ e precedentes desta Corte Regional.

 

A prescrição quinquenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

Vencida esta questão prévia, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

 

A parte autora obteve a concessão do benefício de auxílio-doença em 05/04/2005 e de aposentadoria por invalidez

em 05/09/2006, ou seja, na vigência da atual Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 15/12/1998, e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica dos documentos juntado aos autos

às fls. 12 e 14.

 

A pretensão da parte autora no presente processo é garantir a forma de cálculo do salário-de-benefício mediante a

aplicação do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/1991, ou seja, considerando a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994, correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

 

Dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 9.876/1999 e,

utilizado como parâmetro para apuração da renda mensal inicial do benefício da parte autora, o seguinte:

 

"(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

 

Por sua vez, o artigo 3º, caput, da Lei n.º 9.876/1999, a qual estabelece critérios para o cálculo dos benefícios

previdenciários, estabelece:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, no cálculo
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do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6º, do art. 29, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada

por esta Lei."

 

Alega a parte autora que o INSS não estaria cumprindo o dispositivo legal mencionado, mas sim seguindo a

previsão do regulamento, Decreto 3.048/99, que teria inovado em relação à Lei 8.213/91, mormente diante do

disposto nos artigos 32, §2º e 188-A, §3º:

 

"Art. 32 (...)

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188-A (...)

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

 

O Decreto nº 5.545/2005 procedeu à nova alteração do Decreto n.º 3.048/1999, introduzindo o § 20, ao artigo 32 e

o § 4º ao artigo 188-A, mantendo a essência dos dispositivos infralegais já mencionados, conforme segue:

 

"Art. 32 (...)

(...)

§ 20 Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188-A (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

 

O mesmo ocorreu nas pensões por morte em que o segurado não estava aposentado, uma vez que o cálculo da

renda mensal do benefício devido ao dependente será o mesmo utilizado caso houvesse a aposentadoria por

invalidez, nos termo s do art. 75 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado

o disposto no artigo 33 desta lei. (Redação dada pela Lei 9.528/97) 

 

O inciso II ao artigo 29 da Lei 8.213/91 estabelece uma única forma de cálculo do benefício, não fazendo

ressalvas quanto ao número de contribuições que o segurado tenha feito no período básico de cálculo do benefício.

 

De fato, em que pese a pretensão do INSS de aplicar o Decreto nº 3.048/99, observo que este ato normativo

específico foi emanado pelo Poder Executivo para regulamentar a aplicação da Lei 8.213/91. Veda-se, portanto,

seja sua redação contrária à da própria lei, até mesmo por uma questão hierárquica, sendo certo que, caso o

legislador assim quisesse, especificaria a exceção quanto ao cálculo da renda mensal inicial dos benefícios supra

mencionados.

 

É esta a orientação da Súmula nº 24, das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de Santa Catarina:

 

"Para os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente, concedidos

após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores
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salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, independentemente da data de

filiação ao RGPS e do número de contribuições mensais vertidas no período contributivo."

 

Com o advento do Decreto nº 6.939/2009, houve a reparação da ilegalidade contida no Decreto nº 3.048/1999,

ocasião em que se procedeu a revogação do § 20 ao artigo 32 e a atribuição de nova redação ao § 4º ao artigo 188-

A, ao mesmo diploma infralegal, que assim passou a dispor:

 

"Art. 188-A. (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício."

 

Contudo o INSS não revisou a renda mensal de todos os benefícios concedidos anteriormente à reparação da

ilegalidade mencionada, razão pela qual faz jus a parte autora à revisão pleiteada, considerando-se a média

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição do período básico de cálculo,

independentemente do número de contribuições efetuadas nesse intervalo temporal.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora mantidos em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas até a data da sentença, em consonância

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte

autora beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 21).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, BEM COMO DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO

para excluir da condenação o pagamento das custas, despesas processuais e fixar a correção monetária e os juros

de mora, na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 11 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025912-96.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da data do laudo

pericial, em 23/04/14. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora. 

 

Por sua vez, a parte autora também recorreu, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data da

cessação do auxílio-doença administrativamente, em 09/08/11 ou, ao menos, na data da distribuição, em 12/04/12.

 

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

 

 

É O RELATÓRIO.

 

 

DECIDO.

 

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

2013.03.99.025912-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ROSA NILCE DE JESUS ADAO

ADVOGADO : SP097178 JOSE ANTONIO CARVALHO DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00051-5 4 Vr VOTUPORANGA/SP
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casos de incapacidade temporária.

 

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 164/171, depreende-se que a parte autora é portadora

de doença degenerativa nos joelhos e bacia, demonstrando incapacidade parcial e permanente para o trabalho no

momento da perícia. 

 

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, dos requisitos referentes à

qualidade de segurado e carência, os quais, portanto, restam incontroversos.

 

Desse modo, mantenho a concessão do benefício de auxílio-doença, conforme fixado na sentença.

 

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA. - A parte autora interpõe agravo legal da decisão proferida, que conheceu do reexame

necessário e, nos termos do art. 557, do CPC, negou seguimento ao seu recurso. Mantendo a sentença que

concedeu o auxílio-doença, face à constatação de possibilidade de tratamento e reabilitação, nos termos do

entendimento jurisprudencial pacificado. - Sustenta, que foram preenchidos os requisitos necessários para o

deferimento do pleito. - O Dataprev, que passa a integrar a presente decisão, verifica-se que foi implantado o

benefício nº 551.480.001-2, com data de início do benefício - DIB em 01/01/2012, data de início do pagamento -

DIP em 01/01/2012 e renda mensal inicial - RMI de R$ 623,28 (seiscentos e vinte e três reais e vinte e oito

centavos). - A Autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev, informando diversos vínculos empregatícios em

nome da parte autora, sendo o último de 18/10/2005 a 11/07/2008. Consta, ainda, a concessão de auxílio-doença,

de 03/02/2006 a 23/03/2008. - Documentos confirmam que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recebeu auxílio-doença até 23/03/2008 e ajuizou a

demanda em 18/07/2008, mantendo, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. - A

parte autora, trabalhador rural, contando atualmente com 45 anos, submeteu-se à perícia médica judicial. - O

laudo atesta que a parte autora é portadora de espondilose, doença degenerativa lombar discreta, que provoca

dor e incapacidade parcial e permanente. Também apresenta epilepsia sob controle, mas não deve subir escadas

ou trabalhar com máquinas. Conclui pela existência de incapacidade parcial e permanente ao labor. Em

complementação, fixou o início da incapacidade no ano de 2006. - O conjunto probatório revela que a parte

autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e definitiva para o exercício de qualquer

atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. - Se trata de

pessoa relativamente jovem (possuía 39 anos de idade quando ajuizou a ação), que pode ser reabilitada para o

exercício de outra atividade laborativa. - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os

pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de

perícias periódicas para verificação da manutenção ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº

8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91. - Nego seguimento ao recurso da parte autora. - Decisão monocrática com

fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator para decidir recurso

manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante do

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado,

não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. - É pacífico o entendimento nesta E. Corte,

segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se

verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. - Não

merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C.

Superior Tribunal de Justiça. - Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, AC 1785652, Proc. nº 0036653-35.2012.4.03.9999, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Tania

Marangoni, e-DJF3 Judicial 1 09/01/2015). 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - AUXÍLIO-

DOENÇA - INCAPACIDADE LABORATIVA - POSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO. I- Ainda que o laudo

tenha concluído pela incapacidade laboral do autor por tempo indeterminado, em razão de ser portador de

seqüela anatomo-funcional em tornozelo esquerdo de acidente por ele sofrido, há de se considerar que é pessoa

jovem, contando atualmente com 35 anos de idade, podendo ser reabilitado para outra função, não se

justificando, assim, por ora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, como

por ele pretendido. II- Agravo interposto pelo réu, na forma do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC 1468694, Proc. nº 0039642-19.2009.4.03.9999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sergio

Nascimento, e-DJF3 Judicial 1 25/08/2010). 

 

O termo inicial do benefício deve retroagir à data da cessação indevida do benefício na esfera administrativa

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6847/7669



(09/08/11 - fl. 13), pois restou comprovado que a incapacidade está presente desde então (fls. 20 e 22).

 

Ademais, oportuno esclarecer que o laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o

termo a quo deva ser fixado de forma incontestável na data do laudo.

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

 

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial

provimento à apelação da parte autora, fixando o termo inicial do benefício, na forma acima explicitada,

mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P. I.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027429-39.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

2013.03.99.027429-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : APARECIDA PRIMINI MACHADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP142479 ALESSANDRA GAINO MINUSSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00091-7 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, embora a parte autora tenha apresentado alguns documentos em que seu cônjuge é

qualificado como agricultor, bem como a cópia do processo administrativo de homologação do período de

01/11/1964 a 31/01/1971, na qualidade de meeira, junto com o marido, exercidos na Fazenda Santa Lúcia, verifico

que, em consulta ao Sistema CNIS, verificou-se que este deixou as lides campesinas e passou a trabalhar em

atividades urbanas, tendo inclusive, se aposentado por tempo de contribuição na qualidade de industriário.

Impossível, desta forma, admitir-se a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou

companheira.

Neste sentido, já decidiu a Egrégia 7ª Turma desta Corte Regional:

"Dessa sorte, fica indiretamente descaracterizado o exercício de labor rural pela parte autora, uma vez que os
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documentos pertencentes ao marido diferem das informações do CNIS, bem como por inexistir nos autos

qualquer documento em nome da parte autora qualificando-a como trabalhadora rural . E, em que pese às

testemunhas terem confirmado seu labor rural (fls. 166/167), não há como ser concedido o benefício."

(Rel. Des. Federal Fausto De Sanctis, AC Nº 0035802-59.2013.4.03.9999/SP, Documento eletrônico assinado

digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil em 23/04/2014) 

Indevido, portanto, o benefício pleiteado.

Isto posto, nos termos do disposto no "caput" do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036384-59.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

2013.03.99.036384-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA APARECIDA LEME VIEIRA

ADVOGADO : SP180424 FABIANO LAINO ALVARES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165789 ROBERTO EDGAR OSIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00112-8 1 Vr PIRAJU/SP
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Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 09/14, os quais constituem início de

prova material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À
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APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

MARIA APARECIDA LEME VIEIRA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 29/01/2013 e

renda mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do

cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações

devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038123-67.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade, mediante o reconhecimento do tempo em

que trabalhou como rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a procedência da ação, nos termos da inicial.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

Vale, no caso, relembrar a disposição contida no §3º do artigo 48, verbis:

"Os trabalhadores rurais de que trata o §1º deste artigo que não atendam o disposto no §2º deste artigo mas que

satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado,

farão jus ao benefício ao completarem 65 anos de idade, se homem e 60 anos, se mulher" 

Ou seja, para aqueles trabalhadores rurais que passarem a exercer atividades urbanas, não podendo demonstrar o

exercício de atividades rurais no período que antecede o requerimento, o requisito etário é aumentado, aplicando-

2013.03.99.038123-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANTENOR RODRIGUES

ADVOGADO : SP174646 ALEXANDRE CRUZ AFFONSO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00165-6 1 Vr AGUDOS/SP
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se, entretanto, todas as demais disposições da aposentadoria por idade aqui tratadas.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Ainda, o artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que

para a obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural,

ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao

número de meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em

outras palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de

atividade rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, por sua vez, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput,

inciso XII da Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado

especial.

O §1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do

§7º do artigo acima referido. Por outro lado, o §8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do §9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

Assim, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que tenham

exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia dos documentos apresentados, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou os documentos constantes das fls. 19/38, trazendo sua qualificação,

bem como a de seu genitor, como rurícola. 

Verifica-se, pois que o início de prova material, corroborada pelos depoimentos testemunhais, é suficiente para

comprovar a atividade rural da parte autora pelo período de 09/04/1980 (fl. 19) a 04/08/1988 (fl. 18). 

De acordo com o documentos do CNIS (fls. 50 e 65/72), o autor tem registro de trabalho urbano e recolheu

contribuições.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que a parte autora completou 65 anos de idade em 2011 e que à época deveria contar com 180

meses de contribuição, preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por idade,

nos termos do art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, a ser calculada conforme o disposto no §4º do referido artigo.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.
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É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a prolação desta decisão.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida. 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, para determinar a concessão do benefício de aposentadoria por idade nos termos do art. 48, §3º, da Lei

n.º 8.213/91 e fixar os consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

ANTENOR RODRIGUES, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE com data de início em 06/01/2012 e renda mensal inicial - RMI a

ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente

obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004091-84.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando o restabelecimento de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da

Constituição Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do

benefício, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo

(02/07/2012), com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Foi mantida a antecipação dos

2013.61.03.004091-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA MARIANO

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

No. ORIG. : 00040918420134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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efeitos da tutela.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado improcedente o pedido, sustentando o não preenchimento dos requisitos necessários para a concessão

do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento da apelação interposta pelo INSS.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a parte autora concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa portadora de

deficiência ou idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo.

 

Por outro lado, considera-se pessoa com deficiência, para fins de concessão do benefício de prestação continuada,

aquela que segundo o disposto no artigo 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93, com a redação dada pela lei nº 12.470/2011,

tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas.

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo pericial (fls. 64/67), que atesta que a parte autora é

portadora de deficiência mental leve, com psicose e distúrbio de comportamento associado, estando incapacitada

de forma total e permanente para o trabalho. 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua

família, ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz,

de modo a assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma

situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover

a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ

01/06/2001).

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos

ao longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de
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miserabilidade do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição

Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite

mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a

condição de miserabilidade da família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j.

19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391).

 

A jurisprudência passou, então, a admitir a possibilidade do exame de situações subjetivas tendentes a comprovar

a condição de miserabilidade do requerente e de sua família, interpretação consolidada pelo Superior Tribunal de

Justiça, em recurso especial julgado pela sistemática do artigo 543-C do CPC (REsp. 1.112.557-MG; Terceira

Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28/10/2009; DJ 20/11/2009).

 

A questão voltou à análise do Supremo Tribunal Federal, sendo que após o reconhecimento da existência de

repercussão geral, no âmbito da Reclamação 4.374 - PE, julgada em 18/04/2013, prevaleceu o entendimento

segundo o qual as significativas mudanças econômicas, bem como as legislações em matéria de benefícios

previdenciários e assistenciais trouxeram outros critérios econômicos que aumentaram o valor padrão da renda

familiar per capita, de maneira que, ao longo de vários anos, desde a sua promulgação, o §3º do art. 20 da LOAS,

passou por um processo de inconstitucionalização, conforme ementa a seguir transcrita:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo fosse concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovassem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo

Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua

constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social

fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação

Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art.

20, § 3º, da LOAS. 3. Reclamação como instrumento de (re)interpretação da decisão proferida em controle de

constitucionalidade abstrato. Preliminarmente, arguido o prejuízo da reclamação, em virtude do prévio

julgamento dos recursos extraordinários 580.963 e 567.985, o Tribunal, por maioria de votos, conheceu da

reclamação. O STF, no exercício da competência geral de fiscalizar a compatibilidade formal e material de

qualquer ato normativo com a Constituição, pode declarar a inconstitucionalidade, incidentalmente, de normas

tidas como fundamento da decisão ou do ato que é impugnado na reclamação. Isso decorre da própria

competência atribuída ao STF para exercer o denominado controle difuso da constitucionalidade das leis e dos

atos normativos. A oportunidade de reapreciação das decisões tomadas em sede de controle abstrato de normas

tende a surgir com mais naturalidade e de forma mais recorrente no âmbito das reclamações. É no juízo

hermenêutico típico da reclamação - no "balançar de olhos" entre objeto e parâmetro da reclamação - que

surgirá com maior nitidez a oportunidade para evolução interpretativa no controle de constitucionalidade. Com

base na alegação de afronta a determinada decisão do STF, o Tribunal poderá reapreciar e redefinir o conteúdo

e o alcance de sua própria decisão. E, inclusive, poderá ir além, superando total ou parcialmente a decisão-

parâmetro da reclamação, se entender que, em virtude de evolução hermenêutica, tal decisão não se coaduna

mais com a interpretação atual da Constituição. 4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos

preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do

Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério

da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se

maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e avaliar o real estado de miserabilidade

social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram

critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que

criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei

10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro

a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O

Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização

decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações

legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais
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por parte do Estado brasileiro). 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do

art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 6. Reclamação constitucional julgada improcedente." (Órgão Julgador: Tribunal

Pleno, J. 18/04/2013, DJe-173 DIVULG 03/09/2013, PUBLIC 04/09/2013).

 

No presente caso, o estudo social realizado em agosto de 2013 (fls. 69/72) revela que a requerente reside com um

filho menor, em imóvel alugado, em precárias condições de moradia. Foi relatado que a autora não aufere

quaisquer rendimentos e recebe ajuda do pai de seu filho para pagar o aluguel e as despesas domésticas.

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a

parte autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício

assistencial visou amparar.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial, uma vez que restou demonstrado o

implemento dos requisitos legais para sua concessão.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007263-83.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora, requerendo a reforma da r. sentença, sustentado ter preenchido os requisitos

exigidos para a concessão dos benefícios pleiteados.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

2013.61.19.007263-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARCOS PAULO SOUTO PONGELUPPE

ADVOGADO : SP240807 EVELIN WINTER DE MORAES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072638320134036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social e esteve em gozo

de benefício previdenciário. Destarte, considerando a data da propositura da demanda, resta comprovado o

preenchimento de tais requisitos, nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 93/100, depreende-se que a parte autora é portadora

de psoríase e tendinopatia inflamatória dos pés, demonstrando incapacidade total e temporária para o trabalho,

desde 06/06/2014.

Por isso, no caso em tela, torna-se inviável a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez que

um dos requisitos, qual seja, a comprovação da incapacidade laborativa permanente não fora demonstrada, sendo

devido, portanto, o benefício de auxílio-doença.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL.

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. - A parte autora interpõe agravo

legal da decisão proferida, que conheceu do reexame necessário e, nos termos do art. 557, do CPC, negou

seguimento ao seu recurso. Mantendo a sentença que concedeu o auxílio-doença, face à constatação de

possibilidade de tratamento e reabilitação, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado. - Sustenta, que

foram preenchidos os requisitos necessários para o deferimento do pleito. - O Dataprev, que passa a integrar a

presente decisão, verifica-se que foi implantado o benefício nº 551.480.001-2, com data de início do benefício -

DIB em 01/01/2012, data de início do pagamento - DIP em 01/01/2012 e renda mensal inicial - RMI de R$ 623,28

(seiscentos e vinte e três reais e vinte e oito centavos). - A Autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev,

informando diversos vínculos empregatícios em nome da parte autora, sendo o último de 18/10/2005 a

11/07/2008. Consta, ainda, a concessão de auxílio-doença, de 03/02/2006 a 23/03/2008. - Documentos confirmam

que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, além do

que recebeu auxílio-doença até 23/03/2008 e ajuizou a demanda em 18/07/2008, mantendo, pois, a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. - A parte autora, trabalhador rural, contando atualmente com

45 anos, submeteu-se à perícia médica judicial. - O laudo atesta que a parte autora é portadora de espondilose,

doença degenerativa lombar discreta, que provoca dor e incapacidade parcial e permanente. Também apresenta

epilepsia sob controle, mas não deve subir escadas ou trabalhar com máquinas. Conclui pela existência de

incapacidade parcial e permanente ao labor. Em complementação, fixou o início da incapacidade no ano de 2006.

- O conjunto probatório revela que a parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e

definitiva para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. - Se trata de pessoa relativamente jovem (possuía 39 anos de idade quando ajuizou a

ação), que pode ser reabilitada para o exercício de outra atividade laborativa. - Cuidando-se de prestação de

natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é possível a antecipação da tutela, sem

prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção ou não da incapacidade, nos termos

dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91. - Nego seguimento ao recurso da parte autora. - Decisão

monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator para decidir

recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante

do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. - É pacífico o entendimento nesta E.

Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando

não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. -

Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do

C. Superior Tribunal de Justiça. - Agravo improvido." (TRF 3ª Região, AC 1785652, Proc. nº 0036653-

35.2012.4.03.9999, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Tania Marangoni, e-DJF3 Judicial 1 09/01/2015).

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

AUXÍLIO-DOENÇA - INCAPACIDADE LABORATIVA - POSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO. I- Ainda

que o laudo tenha concluído pela incapacidade laboral do autor por tempo indeterminado, em razão de ser

portador de seqüela anatomo-funcional em tornozelo esquerdo de acidente por ele sofrido, há de se considerar que

é pessoa jovem, contando atualmente com 35 anos de idade, podendo ser reabilitado para outra função, não se

justificando, assim, por ora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, como por

ele pretendido. II- Agravo interposto pelo réu, na forma do art. 557, § 1º do CPC, improvido." (TRF 3ª Região,

AC 1468694, Proc. nº 0039642-19.2009.4.03.9999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 25/08/2010).

O termo inicial do benefício deve retroagir à data da cessação do auxílio-doença NB 605.528.028-4 na esfera
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administrativa (15/01/2015 - fl. 115), pois restou comprovado que a incapacidade está presente desde então.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para

conceder-lhe o benefício de auxílio-doença na forma acima explicitada, mantendo, no mais, a douta decisão

recorrida.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado MARCOS PAULO SOUTO PONGELUPPE para que cumpra a obrigação de fazer consistente na

imediata implantação do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA com DIB em 15/01/2015 e renda mensal inicial - RMI

a ser apurado pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 27 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008825-30.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a inclusão no

benefício de pensão por morte na qualidade de companheira, a partir da data do óbito, com o pagamento das

parcelas vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por

morte a partir da data do requerimento administrativo (09/08/2012), e pagar as prestações em atraso, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios de 10% das prestações vencidas até a

2013.61.19.008825-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI004179 DANILO CHAVES LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA LOPES ARAUJO

ADVOGADO : SP170959 JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00088253020134036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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data da sentença. Antecipação dos efeitos da tutela deferida.

 

Em apelação, o INSS pleiteia a reforma da r. sentença, alegando não estar comprovada a dependência econômica

da autora em relação a José de Jesus Santos. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e

independe de carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26).

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época

do óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e

Art. 102, com a redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03).

 

O óbito de José de Jesus Santos ocorreu em 16/05/2009 (fls. 30).

 

A dependência econômica da companheira é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, I e § 4º da Lei

8.213/91 (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

 

Para comprovar a alegada união estável, a autora juntou aos autos Termo Administrativo de Concessão de Direito

Real de Uso, emitido pela Prefeitura de Guarulhos, datada de 29.09.2002, no qual consta que a autora vivia em

união estável com o falecido (fls. 36/37).

 

A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada, eis que as testemunhas inquiridas

confirmaram que a autora e o falecido conviviam como se marido e mulher fossem (fls. 156/173).

 

Assim, é de se reconhecer o direito da autora à percepção do benefício de pensão por morte, vez que preenchidos

os requisitos legais.

 

Nesse sentido é a orientação do c. Superior Tribunal de Justiça, como se vê do acórdão assim ementado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA

SEGUIMENTO.

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos

companheiros à concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que

configurada a vida em comum superior a cinco anos.

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o

homem e a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de

todas as provas legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os

companheiros.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento

no sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de

obtenção do benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação

assim não o fez.

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal

a quo proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à

espécie, o verbete sumular nº 7/STJ.

5. Recurso especial a que se nega provimento. (g.n.)

(STJ, Quinta Turma, REsp. 778.384/GO, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Data do Julgamento 17.08.06,

DJ. 18.09.06, p. 357) ".
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Seguindo a orientação da e. Corte Superior de Justiça, assim decidiu esta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL.

COMPROVAÇÃO. EMBARGOS PROVIDOS. 

- A ausência de oportuna juntada do voto vencido aos autos, por si só, não acarreta a inadmissibilidade dos

embargos infringentes. 

- O entendimento esposado no voto vencido, encontra-se em consonância com a orientação adotada por esta E.

Terceira Seção, no sentido de que se admite somente a prova exclusivamente testemunhal para comprovação da

união estável. 

- Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, foram

uníssonas em afirmar que o autor e a falecida conviveram até o óbito da de cujus, caracterizando a união estável

entre eles, o que, por si só, basta para a sua comprovação. 

- Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o de cujus, caracterizando a união estável, a

dependência econômica do companheiro é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91,

sendo cabível a concessão do benefício.

- In casu, trata-se de requerimento de benefício de pensão por morte pleiteado pelo companheiro da de cujus,

falecida em 09.07.2004 (fls. 11). 

- Na ausência de requerimento administrativo, como no presente caso, o termo inicial do benefício deve ser

fixado na data da citação. 

- Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição quinquenal, eis que o termo inicial do benefício foi

fixado na data da citação. 

- ... "omissis".

- ... "omissis".

-Embargos infringentes providos. (g.n.)

(3ª Seção, EI 2005.03.99.047840-0, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJF3 CJ1 DATA 06.01.11,

p. 12)".

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (09/08/2012 - fls. 22).

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de pensão por morte, a partir

de 09/08/2012, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária (10%) deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art.

20, do CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas

o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que

explicitado.
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Tópico

a) nome da beneficiária: Aparecida Lopes Araújo; 

b) benefício: pensão por morte;

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS;

d) DIB: 09/08/2012;

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002908-06.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedentes os presentes embargos à execução, para

acolher o cálculo da contadoria judicial, no valor de R$ 56.250,50. Não houve condenação em honorários

advocatícios, em face da sucumbência recíproca.

 

Objetiva o INSS a reforma de tal decisão, alegando, em síntese, que deve ser excluído da execução o período de

02/2007 a 01/2008, em virtude da parte exequente já ter recebido salários a título de auxílio-doença em tal

período, por força da condenação imposta em Reclamação Trabalhista.

 

Contrarrazões de apelação, à fl. 163/169.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

O título judicial em execução revela que o INSS foi condenado a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, a contar de 09.02.2007, data do requerimento administrativo.

 

Após o trânsito em julgado da decisão exequenda, a parte autora apresentou cálculo de liquidação no qual foi

apurou o montante de R$ 61.149,63, atualizado para agosto de 2013.

 

Citado na forma do art. 730, do Código de Processo Civil, opôs o INSS os embargos à execução de que ora se

trata.

 

Com efeito, da análise dos elementos constantes dos autos, assinalo que razão não assiste ao INSS, haja vista que

o período que pretende seja descontado da execução não corresponde a pagamento de auxílio-doença

propriamente dito, mas sim à indenização trabalhista estipulada em decorrência de prejuízo causado à parte ora

embargada, em razão desta não ter obtido o benefício previdenciário por ausência dos recolhimentos à Previdência

Social a cargo da parte reclamada. Nesse sentido, transcrevo o trecho da citada decisão proferida na Justiça do

Trabalho constante à fl. 19 destes autos:

2013.61.27.002908-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADILSON FABIANO DA SILVA

ADVOGADO : SP150409 MARIA CECILIA DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00029080620134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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"O reclamante comprovou ter sofrido hemorragia cerebral e, ainda, o não recebimento do benefício do auxílio

doença por ausência de recolhimento das contribuições previdenciárias, tal como se infere à fls. 24/26, motivo

pelo qual concedo a indenização correspondente ao prejuízo sofrido no valor correspondente a 12 salários do

autor, no valor de R$ 3.600,00, ora arbitrado."

 

Assim, tratando-se tão somente de indenização trabalhista, não se verifica no caso em comento a proibição legal

de recebimento da aposentadoria por invalidez, concedida pelo título judicial, com um benefício de auxílio-

doença, conforme previsto no art. 124, inciso I, da Lei n. 8.213/91, in verbis:

 

Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes benefícios

da Previdência Social:

I - aposentadoria e auxílio-doença;

 

Ademais, o próprio título judicial considerou a sentença trabalhista como início de prova material do tempo de

serviço do autor, como fundamento para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, sem fazer

qualquer ressalva quanto à impossibilidade de recebimento do benefício em decorrência da indenização fixada na

aludida reclamação trabalhista.

 

Nesse sentido, não tendo o INSS debatido tal questão no processo de conhecimento, é de rigor o reconhecimento

de que se trata de verdade inovação da lide, restando preclusa a matéria ora em debate.

 

A esse respeito, confira-se jurisprudência:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

PRECLUSÃO. PRECEDENTE.

1. Não se insurgindo a autarquia previdenciária, em sede de apelação, tampouco de contra-razões ao recurso

especial, contra o termo inicial do benefício previdenciário fixado na sentença de primeiro grau, impõe-se a

preservação da decisão monocrática, em face de inequívoca preclusão. Precedente.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl no REsp 873.931/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em

17/06/2008, DJe 15/09/2008)

 

Por conseguinte, aplicável ao caso em espécie o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

nestes termos:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

do INSS.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001681-30.2013.4.03.6143/SP

 
2013.61.43.001681-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca a concessão de

aposentadoria por invalidez, de auxílio doença ou de auxílio acidente.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora em honorários advocatícios fixados

em 10% sobre o valor da causa, suspendendo-se a execução nos termos da Lei 1.060/50.

 

Em apelação, a parte autora suscita a nulidade da sentença, requerendo realização de novo exame médico pericial

e, no mérito, pugna pela reforma integral da decisão recorrida.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo

com a necessidade para formação do seu convencimento, a teor do disposto no Art. 130, do CPC, não havendo

que se falar, in casu, em cerceamento de defesa.

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Sobre o auxílio acidente, assim preceitua o Art. 86, caput, e § 1º, da Lei de Benefícios:

 

"O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia.

§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do salário-de-benefício e será devido,

observado o disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do

segurado ."

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : LUIZA GEREMIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP197082 FLAVIA ROSSI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016813020134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6864/7669



A qualidade de segurada e a carência encontram-se demonstradas (fls. 66/73).

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 09.10.2012, atesta ser a parte

autora portadora de histórico de tendinite no cotovelo, não tendo sido constatada incapacidade (fls. 91/102).

 

A autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 18.11.2010 a 04.08.2011 (fls. 73).

 

Entretanto, de acordo com os dados constantes do extrato do CNIS, que ora determino seja juntado aos autos, a

autora, após a cessação do benefício em 04.08.2011, retomou suas atividades, corroborando o parecer do sr. Perito

judicial.

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões do experto, não

há nos autos elementos suficientes que indiquem o contrário do afirmado no laudo judicial.

 

 

Nesse sentido já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se vê do acórdão assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. PROVA PERICIAL.

1. O recorrente sustenta ter havido a ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que a Corte a quo não se

manifestou sobre o segundo pleito constante do agravo retido, quando se insurgiu contra o indeferimento da

perícia técnica requerida e, também, contra o indeferimento do retorno dos autos ao perito para responder aos

quesitos complementares da perícia médica. Malgrado tenha alegado no agravo que a decisão agravada

indeferira o requerimento de novos esclarecimentos ao perito, limitou-se a afirmar ser "indispensável a

realização de perícia para apuração dos ruídos a que estava exposto" (fl. 106). Inexistência de malferimento ao

art. 535 do Código de Processo Civil.

2. O princípio da persuasão racional insculpido no artigo 131 do Código de Processo Civil faculta ao magistrado

utilizar-se de seu convencimento, à luz dos elementos fáticos e probatórios, jurisprudência, circunstâncias e

legislação que entenda aplicável o caso concreto, rechaçando diligências que se mostrem desnecessárias ou

protelatórias.

3. Recurso especial improvido.

(REsp 837.566/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2006, DJ 28/09/2006,

p. 243)"

 

Nesse mesmo sentido a jurisprudência pacífica das Turmas que integram a 3ª Seção da Corte, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO IMPROVIDO.

Descabida a alegação de cerceamento de defesa, visto que cabe ao juiz determinar a realização das provas

necessárias à instrução do feito e, tendo sido possível ao juiz formar o seu convencimento, através dos

documentos juntados e laudo pericial realizado, não há que se falar em cerceamento de defesa.

Inexistente nos autos prova da incapacidade total e permanente para o trabalho, improcede o pedido de

aposentadoria por invalidez.

A autora não jus ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita esse

trabalho e o laudo não indica sequer um processo de reabilitação, que seria viável no caso de auxílio-doença.

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido.

(AL em AC nº 0040518-13.2005.4.03.9999; 7ª Turma; unânime; Relatora De sem bargadora Federal Leide Pólo;

in DE 30.08.10);

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Recebo o presente recurso como agravo legal.

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de não ter comprovado a existência de

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão

de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, tampouco a existência de incapacidade
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total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59, da Lei

8.212/91.

IV - Embora a autora relate ser portadora de hipertensão, associada a labirintite, o perito médico judicial

conclui haver capacidade laboral.

V - Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a

necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

VI - A prova testemunhal não teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica.

VII - Não há dúvida sobre a capacidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após exame físico

detalhado e análise dos exames subsidiários, não estar a agravante incapacitada para o trabalho.

VIII - Agravo não provido.

(AC nº 0001129-60.2006.4.03.6127; 8ª Turma; unânime; Relatora De sem bargadora Federal Marianina

Galante; in DE 27.07.10);

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE .

1- Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar a existência ou não de incapacidade

laborativa foi determinada a realização de prova pericial, que foi efetivada por perito do IMESC - Instituto de

Medicina Social e de Criminologia de São Paulo.

2- Sendo possível ao juiz a quo formar seu convencimento através da perícia realizada, desnecessária a

realização de nova perícia, cuja determinação se constitui em faculdade do juiz. Inteligência do art. 437 do

Código de Processo Civil.

3- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho.

4- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

5- Agravo retido desprovido. Preliminar rejeitada. Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida.

(AC nº 2001.61.26.002504-0; 9ª Turma; unânime; Relator De sem bargador Federal Santos Neves; in DJ

28.06.07) e

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO.

I - Não há que se cogitar sobre eventual cerceamento de defesa, sendo despicienda a realização de nova perícia,

já que o laudo médico pericial é suficientemente elucidativo quanto à inexistência de incapacidade laboral do

autor, destacado pelo expert que não se evidencia seqüela do referido traumatismo por ele sofrido, não tendo

sido apresentado qualquer documento, relatório médico ou exames complementares compatíveis com a referida

lesão.

II - Agravo interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

(AL em AC nº 0037682-28.2009.4.03.9999/SP; 10ª Turma; unânime; Relator De sem bargador Federal Sergio

Nascimento; in DE 07.10.10)

 

Desta forma, ausente um dos requisitos, a análise dos demais fica prejudicada, não fazendo jus aos benefícios por

incapacidade.

 

Os documentos médicos acostados às fls. 135/138, juntados já em fase recursal, referem-se à saúde da autora em

momento posterior ao dos fatos analisados nestes autos, tendo sido, inclusive, concedido administrativamente o

benefício de auxílio doença respectivo (fls. 134).

 

Posto isto, afasto a questão trazida na abertura do apelo e, com base no Art. 557, caput do CPC, nego-lhe

seguimento, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000773-47.2013.4.03.6183/SP

 
2013.61.83.000773-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de auxílio-acidente, a partir da citação. Foi

determinado o reexame necessário e concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformado, apela o INSS, requerendo a reforma do julgado no tocante aos consectários legais.

Por sua vez, a parte autora recorreu, requerendo a concessão da aposentadoria por invalidez, a partir da cessação

do auxílio-doença, a condenação do INSS em honorários advocatícios e danos morais e a modificação dos

critérios de correção monetária e juros de mora.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Passo à análise do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Dispõe o artigo 86, da Lei nº 8.213/1991 que: "O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado

quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia".

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social e esteve em gozo

de benefício previdenciário. Destarte, considerando a data da propositura da demanda, resta comprovado o

preenchimento de tais requisitos, nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 185/200, depreende-se que a parte autora

demonstrou incapacidade parcial e permanente para o trabalho.

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, sua a baixa qualificação profissional e o histórico laboral em atividade braçal, e levando-se em conta as suas

patologias, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as

exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº

8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E

PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352,

de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANTONIO ROBERTO DA COSTA

ADVOGADO : SP075780 RAPHAEL GAMES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00007734720134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o

valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez

está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o

preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os

casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral;

iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por

motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo

557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O

laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado

para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio

laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de

exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver

obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser

descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados

de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de

benefício inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve retroagir à data da citação (30/08/2013 - fl. 150), a teor do

disposto no art. 219 do Código de Processo Civil.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

O INSS deve arcar com o pagamento dos honorários advocatícios, tendo em vista que a parte apelada decaiu da

parte mínima do pedido, nos termos do artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil, devendo ser

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No presente caso, afasto a condenação ao pagamento de indenização por danos morais, por ter a autarquia cessado

o benefício de auxílio-doença, após realização de perícia médica, tendo o INSS agido dentro dos limites legais,

nos termos do artigo 62 da Lei n.º 8.213/91.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, não conheço da remessa oficial, dou parcial provimento à

apelação do INSS, fixando os consectários legais na forma acima explicitada e dou parcial provimento à apelação

da parte autora, para conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez e fixar a verba honorária na forma

acima explicitada, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado ANTONIO ROBERTO DA COSTA para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com DIB em 30/08/2013 e renda mensal

inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 04 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008435-62.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposto contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia o

restabelecimento do benefício de pensão por morte na qualidade de cônjuge, com o pagamento das parcelas

vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora até a data do efetivo pagamento.

 

O pedido de tutela antecipada foi deferido para restabelecer o benefício de pensão por morte (fls. 21/22).

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora em honorários advocatícios

arbitrados em R$1.000,00, suspensa sua execução nos termos do Art. 12, da Lei 1.060/50, ante a assistência

judiciária gratuita.

 

Em apelação, a autora pleiteia a reforma da r. sentença, sustentando que faz jus ao restabelecimento do beneficio

de pensão por morte, uma vez que preenche todos os requisitos exigidos em lei. Prequestiona a matéria, para

efeitos recursais.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

No que se refere à prejudicial de mérito, como bem posto pelo douto Juízo sentenciante:

 

"..., não merece acolhida a alegação erigida pela parte autora acerca da decadência do direito da autarquia em

rever a concessão realizada de forma indevida. Isso porque a segunda pensão - que contraria a regra de não

acumulação de benefício - somente fora deferida à parte autora em 2004, motivo pelo qual poderia o INSS rever

o ato concessório até 2014."

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

A pensão por morte é devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer após 12 (doze)

contribuições mensais, nos termos do Art. 47, do Decreto 89.312/84.

 

O óbito de Dirceu Bernardo ocorreu em 23/02/1980 (fls. 13).

 

Em matéria previdenciária, os fatos que dão origem a alteração no mundo jurídico são regulados pela legislação

vigente à época, disciplinando lhes os efeitos futuros de acordo com o princípio tempus regit actum.

2013.61.83.008435-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA DO CARMO LOPES BERNARDO

ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00084356220134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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A autora recebeu o benefício da pensão por morte de cônjuge NB 01/095.888.611-3 no período de 01/02/1980 a

01/04/2010 (fls. 14), ocasião em que foi cessado em razão da constatação da acumulação indevida com o

benefício de pensão por morte em decorrência do óbito de companheiro NB 21/136.798.056-6, conforme ofício de

cobrança (fls. 15).

 

O restabelecimento do benefício é indevido, uma vez que é vedada a cumulação de mais de uma pensão deixada

por cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa, nos termos do Art. 124, VI, da

Lei 8.213/1991. 

 

Impende ressaltar que a legislação anterior previa a mesma vedação em seu Art. 50, II, do Decreto 89.312/1984.

 

O novo casamento por si só não priva a viúva do direito à pensão por morte se das novas núpcias não decorrer

melhoria de sua situação econômica. Assim, a dependência econômica da viúva por não ser mais presumida

deveria ser comprovada.

 

Todavia, não houve a produção de qualquer prova material ou testemunhal que demonstrasse a relação de

dependência econômica em relação ao primeiro cônjuge, restando caracterizada a causa legal para a cessação da

pensão por morte.

 

Nesse sentido é a orientação desta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO FALECIDO. ÓBITO ANTERIOR À LEI N. 8.213/91.

PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. SEGUNDAS NÚPCIAS. AUSÊNCIA DA CONDIÇÃO DE

DEPENDENTE DO PRIMEIRO MARIDO. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.

I - Para efeito de restabelecimento do benefício de pensão por morte, deve ser considerada a legislação vigente à

época do segundo casamento da autora, segundo o princípio do tempus regit actum.

II - O regime jurídico a ser observado é o regramento traçado pelo inciso II, do artigo 50 do Decreto n.

89.312/84, que dispõe acerca da extinção do direito da mulher ao recebimento do benefício da pensão por morte

desde que, conforme entendimento jurisprudencial, do novo casamento decorresse melhoria de sua situação

econômica.

III - No caso em comento, para que a autora continuasse a perceber a pensão por morte deveria demonstrar que,

apesar de ter contraído o segundo matrimônio, ainda continuava dependente financeiramente do primeiro

marido. Entretanto, a requerente não produziu qualquer prova material ou testemunhal que comprovasse a

relação de dependência em relação ao primeiro cônjuge. Ora, a produção de provas era indispensável para

aferir a questão relativa à situação econômico-financeira da viúva, haja vista que o fato da autora ter se casado

novamente não lhe excluiu o direito à pensão, se dessas novas núpcias não houve melhoria da sua condição

econômica. No entanto, concedido a oportunidade para a especificação de provas pelo juízo sentenciante, a

requerente limitou-se a requerer o julgamento do feito, quedando-se inerte quanto a comprovação de sua

dependência econômica.

IV - ... "omissis".

V - Apelação da autora desprovida. (g.n.).

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 2006.03.99.016160-2, relator Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ, DJU DATA

05.03.08, p. 733)". 

 

Destarte, é de se manter a r. sentença tal como posta.

 

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.
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BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001371-62.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

O INSS apelou, requerendo a reforma da sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

Em decisão monocrática (fls. 97/99), este Relator deu provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o

pedido da parte autora, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

Irresignada, a parte agravante recorre, trazendo à luz importantes argumentos que me levam a reapreciar a

questão. Sustenta, em suas razões de inconformismo, que, há nos autos início de prova material e testemunhal a

comprovar o labor rural da requerente, nos termos exigidos em lei, para fazer jus à concessão do benefício

pleiteado.

É o relatório.

D E C I D O.

Passo, então, à análise da questão.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

2014.03.99.001371-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LOURENCA DOS SANTOS MACEDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP093272 MARIA DONIZETE DE MELLO ANDRADE PEREIRA
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atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 13/32, os quais constituem início de

prova material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, conforme o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 251 do Regimento Interno desta Egrégia Corte e do artigo 557 do

Código de Processo Civil, reconsidero a decisão das fls. 97/99, para NEGAR SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS, mantendo, assim, a douta sentença de procedência.

Em face da presente decisão, julgo prejudicado o agravo interposto.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007821-21.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de

18/11/10 (fl. 23), data do requerimento administrativo. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora. Subsidiariamente, pleiteia a reforma do julgado no tocante ao termo inicial do benefício, aos

consectários legais e à verba honorária.

 

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

 

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

 

Em se tratando de trabalhador rural, não é necessário o cumprimento de carência, entretanto, é necessário

comprovar o exercício de atividade rural no período que antecede o evento que causou a incapacidade, seja ela

parcial ou definitiva.

 

Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO -

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova

2014.03.99.007821-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DO CARMO RODRIGUES DE CAMARGO

ADVOGADO : SP162001 DALBERON ARRAIS MATIAS

No. ORIG. : 10.00.05898-1 1 Vr IBIUNA/SP
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documental, enseja a concessão do benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período

mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido." (REsp 194.716 SP,

Min. Jorge Scartezzini)

 

Ademais, nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de

início razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação

da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

 

Ressalte-se que o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus não só à aposentadoria por

invalidez, como também ao auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por idade, que são isentas de

carência, no valor equivalente a um salário-mínimo, nos termos do artigo 39, I da Lei 8.213/91.

 

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 53/58, depreende-se que a parte autora é portadora

de diabetes mellitus, hipertensão arterial sistêmica, sequela de fratura do fêmur, com limitação dos movimentos, e

anemia, demonstrando incapacidade total e permanente para o trabalho no momento da perícia. 

 

Quanto ao requisito qualidade de segurada especial, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls.

13/14, os quais constituem início de prova material.

 

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

 

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

 

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei, bem como que esta deixou de trabalhar em razão de problemas de saúde.

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório, restou comprovada a qualidade de segura especial da parte autora,

bem como sua incapacidade total e permanente, fazendo jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez.

 

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

RECOHECIMENTO PARCIAL DE PERÍODOS PLEITEADOS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Trata-se de

agravos legais da decisão, proferida, que nos termos do art. 557, caput, do C.P.C, deu parcial provimento à

apelação do autor, para reformar a sentença e julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a

conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo,

desde a data da citação (19/08/2010 - fls. 52). Sustenta o autor, que foram preenchidos os requisitos necessários

para o deferimento do pleito. Sustenta o INSS que não se comprova, nos autos, a qualidade de segurado especial

do autor. II - A inicial é instruída com os documentos, dos quais destaco: documentos emitidos pelo Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Fartura/SP, dos anos de 1976, 1977, 1986 e 1991. III - A parte autora, contando

atualmente com 63 anos, submeteu-se à perícia médica judicial. IV - O laudo atesta histórico de problemas de

natureza cardíaca, concluindo pela incapacidade total e permanente para o labor. V - Extrato do CNIS, indica

vínculos em abatedouro de suínos e em cerâmica de 01/03/1977 a 31/01/1980. VI - Ouvidas testemunhas, que

relatam conhecer o autor há vários anos e que este sempre se dedicou ao labor rural, estando afastado dessas

atividades em função dos problemas de saúde que o acometem. VII - Como visto consta dos autos início de

prova material da condição de rurícola da parte autora, permitindo o reconhecimento de atividade rural e a sua

condição de segurado especial, não havendo que se falar em perda da qualidade de segurado. VIII - Quanto à

incapacidade, o laudo judicial é claro ao descrever a patologia da qual a parte autora é portadora, concluindo

pela incapacidade total e permanente para o labor. IX - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557,

caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente,

prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao
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CPC ou aos princípios do direito. X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar

decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou

abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. XI - Não merece reparos a decisão

recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de

Justiça. XII - Agravos improvidos." (g.n)

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 1763861, Proc. nº 00269776320124039999; Rel. Des. Federal Tania

Marangoni; e-DJF3 Judicial 1: 28/11/2014). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO POR INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO.

1. Restou comprovada a qualidade de segurado rural do autor, uma vez que foi apresentado início de prova

material suficiente, corroborado por testemunhas, que confirmaram que, desde que o conhecem, o autor trabalha

na roça. 2. Tendo em vista as patologias apresentadas pela parte autora, aliadas à sua idade, ao seu grau de

instrução e sua atividade habitual, é de se concluir que faz jus à aposentadoria por invalidez. 3. Recurso

desprovido." (TRF 3ª Região, Décima Turma, AC/Reex nº 0042286-95.2010.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed.

Baptista Pereira, e-DJF3 Judicial 1: 29/09/2013). 

 

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento do benefício na esfera administrativa (18/11/10

- fl. 23), pois restou comprovado que a incapacidade está presente desde então.

 

Ademais, oportuno esclarecer que o laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o

termo a quo deva ser fixado de forma incontestável na data do laudo.

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

 

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS, fixando

os consectários legais na forma acima explicitada, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
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P. I.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015735-39.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação objetivando a revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença de procedência, condenando-

se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder ao recálculo da renda mensal inicial dos benefícios da

parte autora, com a utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, desconsiderando-se os 20% menores,

conforme o disposto no artigo 29, inciso II, e § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, com o pagamento das diferenças

atualizadas pelos índices oficiais de remuneração básica, observada a prescrição quinquenal, acrescidas de juros

aplicados à caderneta de poupança, e verba honorária fixada em R$ 600,00, nos termos do art. 20, § 4º do CPC.

Isento de custas.

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Inconformado, INSS interpôs recurso de apelação arguindo a ausência de interesse de agir e pugna pelo

provimento integral do recurso.

 

Sem as contrarrazões de apelação, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

D E C I D O .

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Inicialmente, o prévio requerimento administrativo, tendo em vista o entendimento jurisprudencial bastante

consolidado do Supremo Tribunal Federal, não é um requisito essencial à propositura da ação em matéria

previdenciária, diante do princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no inciso XXXV do artigo 5º da

Constituição Federal de 1988. Tal orientação já tinha sido pacificada no extinto TFR (Súmula 213): "O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária".

Anoto, ainda, que o Direito Brasileiro tradicionalmente adota o critério da unidade de jurisdição, sendo que o

denominado "contencioso administrativo" é opção do interessado, podendo dele se valer ou diretamente propor

ação perante o Poder Judiciário para a defesa de seus direitos. Só episodicamente exige-se o pleito administrativo

como requisito prévio para acesso ao Poder Judiciário.

 

O Supremo Tribunal Federal, consolidou sua jurisprudência no sentido de que não há previsão na Constituição

2014.03.99.015735-8/SP
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Federal de prévia interposição de requerimento administrativo como condição para o acesso ao Poder Judiciário,

por aquele que pleiteia o reconhecimento de direito previdenciário. Aduz, que a própria Constituição Federal

contempla as limitações ao imediato acesso ao Judiciário, quando, em dissídio coletivo, a cargo da Justiça do

Trabalho, estabelece ser indispensável o término da fase de negociação e, relativamente a conflito sobre disciplina

ou competição desportiva, preceitua que o interessado deve antes provocar a Justiça Desportiva - artigos 114, § 2º,

e 217, § 1º, ambos da Carta Maior, bem como que "Ao contrário da Carta Pretérita, a atual não agasalha

cláusula em branco, a viabilizar a edição de norma ordinária com disposição em tal sentido", in litteram voto

do Ministro Marco Aurélio, no AI 525766, à exceção dos artigos 114, § 2º, e 217, § 1º.

 

O Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, em precedente paradigma (RE 549238 AgR, julgado em 05/05/2009,

pela 1ª Turma, por unanimidade, Ementário 2363-8), negou provimento ao agravo regimental no recurso

extraordinário, cuja ementa do julgado transcrevo:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA

PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC.

ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes.

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a,

"atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este -

RI/STF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante recurso,

possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado" (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso).

III - Agravo regimental improvido." (RE 549238 AgR, Relator Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira

Turma, DJe-104 DIVULG 04-06-2009 PUBLIC 05-06-2009 EMENT VOL-02363-08 PP-01718, por

unanimidade).

 

Transcrevo, ainda, trecho do voto de relatoria do Ministro EROS GRAU no RE 548.676-agR, j. 3/06/2008, DJe

20/06/2008, Ementário 2324-6, no julgamento da matéria em análise:

 

"Neguei provimento ao recurso extraordinário nos seguintes termos:

Decisão: Discute-se no presente recurso extraordinário a constitucionalidade da exigência de prévia interposição

de requerimento administrativo como condição para o ajuizamento de ação ordinária contra o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, para pleitear a concessão de benefício previdenciário.

2. A Turma Recursal do Juizado Especial Federal de Osasco/SP afirmou que "a parte autora, antes de vir a Juízo,

não realizou o pedido de concessão do benefício na esfera administrativa. Digo isto, na medida em que há

necessidade da demandante, antes de procurar o Juizado Especial Federal, obter na esfera administrativa a

negativa para o seu pleito ou mesmo ausência de resposta da Autarquia Previdenciária, ausência esta, que entendo

caracterizada após o prazo de 60 (sessenta) dias da data do protocolo" [fls. 111/112].

3. A recorrente alega violação do disposto no artigo 5º, XXXIV, XXXV e LV, da Constituição do Brasil.

4. Este Tribunal decidiu que "[n]ao há previsão, na Lei fundamental, de esgotamento da fase administrativa como

condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que pleiteia o reconhecimento de direito previdenciário.

Ao contrário da Carta Pretérita, a atual não agasalha cláusula em branco, a viabilizar a edição de norma ordinária

com disposição em tal sentido. A própria Constituição Federal contempla as limitações ao imediato acesso ao

Judiciário, quando, no tocante ao dissídio coletivo, a cargo da Justiça do Trabalho, estabelece ser indispensável o

término da fase de negociação e, relativamente a conflito sobre competição ou disciplina, preceitua que o

interessado deve antes provocar a Justiça Desportiva - artigos 114, § 2º, e 217, § 1º, ambos do Diploma Maior"

[AI 525766, Relator Ministro Marco Aurélio, DJ de 1º.3.2007].

Dou provimento ao recurso com fundamento no disposto no artigo 557, § 1º -A, do CPC, para determinar que o

Juizado Especial Federal de Osasco/SP aprecie o direito da recorrente à percepção da pensão por morte."

 

No mesmo sentido: (RE 548.767/SP, do mesmo relator e RE 143.580/SP, de relatoria do Ministro Nelson

Jobim).

 

O Superior Tribunal de Justiça, também consolidou sua jurisprudência no sentido de que se faz desnecessário o

prévio requerimento administrativo para a propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário.

Cito, apenas para exemplificar, os seguintes precedentes:
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"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

PROPOSITURA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. EXIGÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

De acordo com o entendimento pacificado no âmbito deste e. STJ, a ausência de prévio requerimento

administrativo não constitui óbice para que o segurado pleiteie, judicialmente, a revisão de seu benefício

previdenciário. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." (AGRESP 1179627, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 18/05/2010, DJE

07/06/2010, por unanimidade);

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. POSTULAÇÃO PERANTE O PODER JUDICIÁRIO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

1. A propositura de ação objetivando a percepção de benefício previdenciário independe de prévio requerimento

administrativo do segurado perante a Autarquia. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido." (AGRESP 1172176, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j.06/04/2010, DJE

26/04/2010, por unanimidade);

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DESNECESSIDADE DE

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO REQUISITO PARA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO

EM QUE SE PLEITEIA BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

1. A teor da jurisprudência desta Corte de Justiça, a ausência de prévio requerimento administrativo não constitui

óbice para que o segurado pleiteie judicialmente o benefício pretendido. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP 1129201, Relator Ministro OG FERNANDES, j.

02/02/2010DJE DATA:01/03/2010, por unanimidade);

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE.

PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I -Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." (AGRESP 871060, Relator Ministro GILSON DIPP, por unanimidade, j.

12/12/2006, DJ 05/02/2007, p. 00371);

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio

requerimento administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (REsp

230.499/CE, da minha Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 

2. Recurso improvido." (RESP 543117, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, por unanimidade, j.

26/05/2004, DJ 02/08/2004, p.00593).

 

Esta Corte Regional Federal, no mesmo sentido, já decidiu que é desnecessária a prévia postulação administrativa

ou o exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação jurisdicional,

notadamente quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se pronunciado

pelo indeferimento. Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula 09, com o

seguinte teor:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de

ajuizamento da ação".

 

Conforme se vê, a parte autora tem interesse processual, pois, além de utilizar-se da ação adequada, é evidente a

utilidade do pedido, principalmente porque o acesso ao Judiciário não está condicionado ao prévio requerimento

ou exaurimento da via administrativa, consoante dispõe o inciso XXXV do artigo 5º da Carta Magna, a pacífica

jurisprudência do STF, do STJ e precedentes desta Corte Regional.

 

A prescrição quinquenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).
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Vencida esta questão prévia, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

 

A parte autora obteve a concessão dos benefícios de auxílio-doença em 28/11/2003 (NB-31/505.155.022-0), em

04/08/2005 (NB-31/505.648.654-6), em 31/03/2006 (NB-31/505.969.895-1) e em 01/10/2006 (NB-

31/560.273.559-0), ou seja, na vigência da atual Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 15/12/1998, e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica dos documentos juntado aos autos

às fls. 11, 13, 14, 31, 34, 38 e 42.

 

A pretensão da parte autora no presente processo é garantir a forma de cálculo do salário-de-benefício mediante a

aplicação do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/1991, ou seja, considerando a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994, correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

 

Dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 9.876/1999 e,

utilizado como parâmetro para apuração da renda mensal inicial do benefício da parte autora, o seguinte:

 

"(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

 

Por sua vez, o artigo 3º, caput, da Lei n.º 9.876/1999, a qual estabelece critérios para o cálculo dos benefícios

previdenciários, estabelece:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6º, do art. 29, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada

por esta Lei."

 

Alega a parte autora que o INSS não estaria cumprindo o dispositivo legal mencionado, mas sim seguindo a

previsão do regulamento, Decreto 3.048/99, que teria inovado em relação à Lei 8.213/91, mormente diante do

disposto nos artigos 32, §2º e 188-A, §3º:

 

"Art. 32 (...)

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188-A (...)

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

 

O Decreto nº 5.545/2005 procedeu à nova alteração do Decreto n.º 3.048/1999, introduzindo o § 20, ao artigo 32 e

o § 4º ao artigo 188-A, mantendo a essência dos dispositivos infralegais já mencionados, conforme segue:

 

"Art. 32 (...)

(...)

§ 20 Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188-A (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-
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contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

 

O mesmo ocorreu nas pensões por morte em que o segurado não estava aposentado, uma vez que o cálculo da

renda mensal do benefício devido ao dependente será o mesmo utilizado caso houvesse a aposentadoria por

invalidez, nos termo s do art. 75 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado

o disposto no artigo 33 desta lei. (Redação dada pela Lei 9.528/97) 

 

O inciso II ao artigo 29 da Lei 8.213/91 estabelece uma única forma de cálculo do benefício, não fazendo

ressalvas quanto ao número de contribuições que o segurado tenha feito no período básico de cálculo do benefício.

De fato, em que pese a pretensão do INSS de aplicar o Decreto nº 3.048/99, observo que este ato normativo

específico foi emanado pelo Poder Executivo para regulamentar a aplicação da Lei 8.213/91. Veda-se, portanto,

seja sua redação contrária à da própria lei, até mesmo por uma questão hierárquica, sendo certo que, caso o

legislador assim quisesse, especificaria a exceção quanto ao cálculo da renda mensal inicial dos benefícios supra

mencionados.

 

É esta a orientação da Súmula nº 24, das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de Santa Catarina:

 

"Para os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente, concedidos

após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, independentemente da data de

filiação ao RGPS e do número de contribuições mensais vertidas no período contributivo."

 

Com o advento do Decreto nº 6.939/2009, houve a reparação da ilegalidade contida no Decreto nº 3.048/1999,

ocasião em que se procedeu a revogação do § 20 ao artigo 32 e a atribuição de nova redação ao § 4º ao artigo 188-

A, ao mesmo diploma infralegal, que assim passou a dispor:

 

"Art. 188-A. (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício."

 

Contudo, embora o INSS tenha alegado que a renda mensal dos benefícios tenha sido revisado

administrativamente, não comprovou o efetivo pagamento, razão pela qual faz jus a parte autora à revisão

pleiteada, considerando-se a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de

contribuição do período básico de cálculo, independentemente do número de contribuições efetuadas nesse

intervalo temporal.

 

Ressalte-se que em julgamento realizado em 21/09/2011, por unanimidade dos votos, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 583834, com repercussão geral reconhecida,

entendendo que o § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91 é uma exceção razoável à regra proibitiva de tempo de

contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição, porque equaciona a situação em que o afastamento que precede

a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor, ou seja, períodos em que é

recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento e trabalho, o que não é o

caso autos.

 

Confira:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER

CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES. 

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a
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contagem de tempo ficto de contribuição. 

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99. 

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque

apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do art.

55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991. 

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende

tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e

415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes. 

5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento." (STF, RE 583834, Relator Min. AYRES

BRITTO, j. 21/09/2011)

 

Também foi reconhecida a legalidade do § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, vez que apenas explicita a correta

interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do artigo 55 e com os

artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Finalmente, fica mantida a verba honorária fixada na sentença pelo MM. Juiz a quo, tendo em vista que foi

arbitrada em valor módico, e em consonância com o disposto no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e

com os parâmetros já sufragados pela 10ª Turma desta Corte.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, BEM COMO DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO

para fixar a correção monetária e os juros de mora, na forma da fundamentação adotada.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017987-15.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.017987-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da

data do início da incapacidade constatada no laudo pericial, em 01/07/07. 

 

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora. 

 

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

 

 

É O RELATÓRIO.

 

 

DECIDO.

 

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

 

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, tida por interposta, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil.

 

Passo à análise do mérito.

 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

 

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 104/113, depreende-se que a parte autora é portadora

de espondilose lombar degenerativa, com quadro álgico importante, demonstrando incapacidade parcial e

permanente para o trabalho no momento da perícia, não havendo possibilidade de reabilitação profissional. 

 

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, sua idade avançada e a baixa qualificação profissional, e levando-se em conta as suas patologias, o que torna

difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão

da aposentadoria por invalidez.

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALTAIR FRANCISCO DE MELO

ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO

No. ORIG. : 09.00.00153-2 3 Vr GUARUJA/SP
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parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social nos períodos de

02/08/71 a 12/11/71 e 02/04/81 a 07/01/83 (fl. 21) e recolheu contribuições para a Previdência Social entre 11/06

e 05/07 (fl. 152). Destarte, considerando a data da propositura da demanda (26/07/07), resta comprovado o

preenchimento de tais requisitos, nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

 

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

 

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia

27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade

do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente

a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de

dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários

mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos

legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº

0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está

em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra

permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com

edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se

por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência,

justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de

sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos termos da condenação,

os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do

termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício inacumulável. - Agravo

parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma,

Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

 

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento do benefício na esfera administrativa (18/06/07

- fl. 18), pois restou comprovado que a incapacidade está presente desde então.

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

 

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6883/7669



Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial

provimento à remessa oficial, tida por interposta, fixando os consectários legais na forma acima explicitada,

mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.

 

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado ALTAIR FRANCISCO DE MELO para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com DIB em 18/06/07 e renda mensal

inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P. I.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019485-49.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o benefício, no valor de

um salário mínimo, inclusive 13º salário, a partir da citação, com correção monetária e juros de mora, além de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a sentença.

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do

2014.03.99.019485-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO ROBERTO PEREIRA

ADVOGADO : SP070339 AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO

No. ORIG. : 12.00.00051-3 1 Vr PAULO DE FARIA/SP
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benefício. Subsidiariamente, requer a alteração quanto aos honorários advocatícios, correção monetária e juros de

mora.

 

Com as contrarrazões, nas quais a parte suscita preliminar de intempestividade do recurso do INSS, os autos

foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Preliminarmente, não procede a arguição de intempestividade do recurso de apelação do INSS constante das

contrarrazões da parte autora. Conforme preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil é de 15 (quinze) dias o

prazo para interposição do recurso de apelação, prazo esse contado em dobro quando se tratar de autarquia (art.

188 do CPC e art. 10 da Lei 9.469/97). Com a edição da Lei nº 10.910, de 15/07/2004, passou a ser obrigatória a

intimação pessoal dos ocupantes dos cargos da carreira de Procurador Federal, nos processos que atuem em razão

das atribuições de seus cargos (art. 17).

 

Do compulsar dos autos, verifica-se que o INSS foi intimado pessoalmente da decisão em 16/01/2014 (fl. 97)

tendo apresentado o recurso de apelação em 13/02/2014 (fls. 101/107v.).

 

Postula o autor a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo.

 

A aposentadoria por idade é devida aos trabalhadores rurais, referidos no artigo 11, inciso I, alínea a, inciso V,

alínea g, e incisos VI e VII, da Lei nº 8.213/91, aos 55 (cinquenta e cinco) à mulher e aos 60 (sessenta) anos ao

homem (artigo 48, § 1º, do mesmo diploma legal), mediante a comprovação do trabalho rural, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, cumprindo-se o número de meses

exigidos nos art. 25, inciso II, ou o número de meses exigidos no art. 142 da Lei 8.213/91, a depender do ano de

implemento do requisito etário, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo recolhimento das contribuições

mensais nesse período.

 

Cabe esclarecer que a regra contida nos artigos 2º e 3º da Lei nº 11.718/08 não implicou na fixação de prazo

decadencial para a obtenção de aposentadoria por idade rural por aqueles que implementaram a idade após

31/12/2010. Com efeito, estabeleceu-se apenas novas regras para a comprovação do tempo de atividade rural após

referida data.

 

Ressalta-se que a norma prevista nos artigos acima citados são inaplicáveis aos segurados especiais, sendo que,

após 31/12/2010, continuarão a fazer jus ao benefício em questão, em virtude do disposto nos artigos 26, inciso

III, 39, inciso I, e 48, §2º, da Lei de Benefícios. Somente o segurado especial que desejar usufruir benefícios

outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído para a Previdência Social,

na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 da referida Lei.

 

No tocante ao empregado rural e ao contribuinte individual, entretanto, conclui-se pela aplicação das novas regras

e, portanto, pela necessidade de contribuições previdenciárias, a partir de 01/01/2011, uma vez que o prazo de 15

(quinze) anos previsto no artigo 143 da Lei de benefícios exauriu-se, conforme o disposto no artigo 2º da Lei

11.718/08.

 

Saliente-se, contudo, que não se transfere ao empregado a obrigação de comprovar os recolhimentos das

contribuições do período laborativo anotado na carteira profissional, uma vez que é de responsabilidade exclusiva

do empregador a anotação do contrato de trabalho em CTPS, o desconto e o recolhimento das contribuições

devidas à Previdência Social, não podendo o segurado ser prejudicado pela conduta negligente do empregador,

que efetuou as anotações dos vínculos empregatícios, mas não recolheu as contribuições. Precedente do STJ:
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REsp 566405/MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.18/11/03, DJ 15/12/03, p 394.

 

Não se diga, por fim, que o diarista, boia-fria ou volante é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é,

verdadeiramente, de empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo

executando serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Aliás, a qualificação do

volante como empregado é dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que consta da Instrução

Normativa INSS/PRES n.º 45, de 06/08/2010 (inciso IV do artigo 3º).

 

Nesse sentido, precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da respectiva ementa:

 

"4. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois não

é possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual. 

5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização." (AC nº 513153/SP, Relatora

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391).

 

Outrossim, à luz do caráter protetivo social da Previdência Social, evidenciado pelas diretrizes que regem o

sistema previdenciário instituído pela Constituição de 1988 (artigos 1º, 3º, 194 e 201), especialmente a proteção

social, a universalidade da cobertura, a uniformidade e equivalência dos benefícios, a equidade na forma de

participação no custeio, e a isonomia, bem como da informalidade de que se revestem as atividades desenvolvidas

pelos rurícolas, não se pode exigir do trabalhador rural, à exceção do contribuinte individual, o recolhimento de

contribuições previdenciárias.

 

Por outro lado, o pescador artesanal, a teor do artigo 11, da Lei n.º 8.213/91, está equiparado ao trabalhador rural

para efeitos previdenciários.

 

No presente caso, tendo o autor nascido em 20/11/1951, completou a idade acima referida em 20/11/2011.

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural, e assim da pesca artesanal, é necessária a

apresentação ao menos de início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início

de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade alegada, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha exercido atividade rural ou de pesca

pelo período mencionado.

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material as cópias das certidões de casamento, na qual o autor foi

qualificado como lavrador (fl. 19), ou a documentação referente à sua condição de pescador (fls. 220/27), tal

início de prova material não foi corroborado pela prova testemunhal, uma vez que esta se mostrou frágil,

contraditória e insuficiente para atestar o trabalho alegado.

 

As testemunhas ouvidas, sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, limitaram-se a afirmar que o autor

trabalha com pesca, sem citar com clareza períodos, locais e, até mesmo, o que ele faz quando proibido de exercer

a atividade pesqueira durante o período de defeso de alguma espécie (fls. 87/92). Observe-se que os depoimentos

sobre eventuais atividades rurais são ainda mais frágeis.

 

Em depoimento pessoal, de maneira bastante confusa, o autor afirmou não ter trabalhado em atividades urbanas,

mesmo inquirido quanto aos vínculos e contribuições constantes do extrato do CNIS (fls. 42/50). Mais à frente,
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confessou ter trabalhado com construção, e que abriu a empresa "para trabalhar na época e tirei carteira e fui

trabalhar como pescador" (fls. 82/86).

 

 Ressalte-se que a citada empresa, aberta em 1990, somente foi baixada em 2008 (fls. 61/62). Entre

novembro/1990 a abril de 1991, fevereiro de 1993 a agosto de 1993 e outubro a dezembro de 2003, o autor

recolheu algumas contribuições, como "empresário" (fls. 42 e 46).

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola ou pesqueira no período equivalente à

carência e imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria prevista

no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar o autor nas verbas de

sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria por idade, na forma da fundamentação.

 

Determino, ainda, o desentranhamento do recurso juntado às fls. 108/114, estranho aos autos, e seu

encaminhamento ao Juízo de origem.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021574-45.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a inclusão no

benefício de pensão por morte na qualidade de companheira, a partir da data do óbito, com o pagamento das

parcelas vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

Os corréus Dalva Lúcia Leal e Sérgio Rene Leal foram citados (fls. 57 e 99) e não apresentaram contestação.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o NSS a conceder o benefício de pensão por morte

a partir da data do requerimento administrativo em 14/05/2013, e pagar as prestações em atraso, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 10% das prestações vencidas

2014.03.99.021574-7/MS
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até a data da sentença, sem custas. Antecipação dos efeitos da tutela deferida.

 

Em apelação, o INSS pleiteia a revogação da tutela antecipada e, no mérito, pugna pela reforma da sentença,

alegando não estar comprovada a dependência econômica da autora em relação a Francisco Nunes Leal.

Prequestiona a matéria, para efeitos recursais.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primerio, não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata

implantação do benefício, porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram.

 

Concedida a tutela específica, nos termos do Art. 461, § 3º, do CPC, quanto à implantação do benefício de pensão

por morte na mesma oportunidade que a sentença, nos termos dos Arts, 513 e 520, VII, do CPC, é cabível a

apelação e imperativo o recebimento do recurso apenas no efeito devolutivo.

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e

independe de carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26).

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época

do óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e

Art. 102, com a redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03).

 

O óbito de Francisco Nunes Leal ocorreu em 13/11/2012 (fls. 13).

 

A dependência econômica do companheiro é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, I e § 4º da Lei

8.213/91 (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

 

Para comprovar a alegada união estável, a autora juntou aos autos comprovantes de mesmo domicílio (fls. 38/47).

 

 A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada, eis que as testemunhas inquiridas

confirmaram que o falecido vivia com a autora como se marido e mulher fossem (transcrição às fls. 201/203).

 

Assim, comprovada a união estável, é de se reconhecer o direito da autora à percepção do benefício de pensão por

morte.

 

Nesse sentido é a orientação do c. Superior Tribunal de Justiça, como se vê do acórdão assim ementado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA

SEGUIMENTO.

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos

companheiros à concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que

configurada a vida em comum superior a cinco anos.

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o

homem e a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de

todas as provas legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os

companheiros.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento

no sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de
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obtenção do benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação

assim não o fez.

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal

a quo proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à

espécie, o verbete sumular nº 7/STJ.

5. Recurso especial a que se nega provimento. (g.n.)

(STJ, Quinta Turma, REsp. 778.384/GO, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Data do Julgamento 17.08.06,

DJ. 18.09.06, p. 357) ".

 

Seguindo a orientação da e. Corte Superior de Justiça, assim decidiu esta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL.

COMPROVAÇÃO. EMBARGOS PROVIDOS. 

- A ausência de oportuna juntada do voto vencido aos autos, por si só, não acarreta a inadmissibilidade dos

embargos infringentes. 

- O entendimento esposado no voto vencido, encontra-se em consonância com a orientação adotada por esta E.

Terceira Seção, no sentido de que se admite somente a prova exclusivamente testemunhal para comprovação da

união estável. 

- Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, foram

uníssonas em afirmar que o autor e a falecida conviveram até o óbito da de cujus, caracterizando a união estável

entre eles, o que, por si só, basta para a sua comprovação. 

- Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o de cujus, caracterizando a união estável, a

dependência econômica do companheiro é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91,

sendo cabível a concessão do benefício.

- In casu, trata-se de requerimento de benefício de pensão por morte pleiteado pelo companheiro da de cujus,

falecida em 09.07.2004 (fls. 11). 

- Na ausência de requerimento administrativo, como no presente caso, o termo inicial do benefício deve ser

fixado na data da citação. 

- Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição quinquenal, eis que o termo inicial do benefício foi

fixado na data da citação. 

- ... "omissis".

- ... "omissis".

-Embargos infringentes providos. (g.n.)

(3ª Seção, EI 2005.03.99.047840-0, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJF3 CJ1 DATA 06.01.11,

p. 12)".

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (14/05/2013 - fls. 12).

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de pensão por morte a partir de

14/05/2013, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária (10%) deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art.
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20, do CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas

o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que

explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome da beneficiária: Natécia Florinda de Freitas; 

b) benefício: pensão por morte;

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS;

d) DIB: 14/05/2013;

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021948-61.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão

de pensão por morte na qualidade de cônjuge, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas vencidas e

vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora até a data do efetivo pagamento.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, ante os

benefícios da assistência judiciária.

 

Em apelação, a autora pleiteia a nulidade da sentença, por cerceamento de defesa. Requer a produção de perícia

médica indireta. No mérito, pugna pela reforma da sentença, alegando estar comprovada a qualidade de segurado

de Celino Neri de Souza, sustentando que teria direito ao benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, não está caracterizado o cerceamento de defesa em razão do julgamento antecipado da lide sem a

realização de perícia médica indireta, uma vez que tal providência seria impraticável, ante ao longo lapso de

tempo transcorrido entre o evento morte e o requerimento judicial e a parca prova documental acostada aos autos

(fls. 67/79).

2014.03.99.021948-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : FILOSMINA MARIA DE SOUZA e outro

: CLAUDIO NERI DE SOUZA

ADVOGADO : SP181108 JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP309000 VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00094614720098260271 1 Vr ITAPEVI/SP
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Passo ao exame da matéria de fundo.

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e

independe de carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26).

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época

do óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e

Art. 102, com a redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03).

 

O óbito de Celino Neri de Souza ocorreu em 04/09/2004 (fls. 14).

 

De acordo com os dados constantes do extrato do CNIS (fls. 98/99), o falecido manteve vínculo de trabalho

formal no período de 01/12/1979 a 29/02/1988 e verteu contribuições ao RGPS no período de junho de 1989 a

maio de 1997.

 

Como se vê, a última contribuição previdenciária foi vertida aos cofres públicos em maio de 1997, ao passo que o

óbito ocorreu em 04/09/2004, tendo ocorrido a perda da qualidade de segurado de Celino Neri de Souza.

 

Desta sorte, não basta a prova de ter contribuído em determinada época; cumpre demonstrar a não-ocorrência da

perda da qualidade de segurado no momento do óbito (Lei 8.213/91, Art. 102; Lei 10.666/03, Art. 3º, §1º).

 

Nesse sentido é a orientação do c. Superior Tribunal de Justiça:

 

"Pensão por morte. Perda da qualidade de segurado. 

1. É da jurisprudência da Terceira Seção que a pensão por morte é garantida aos dependentes do 'de cujus' que

tenha perdido a qualidade de segurado, desde que preenchidos os requisitos legais de qualquer aposentadoria

antes da data do falecimento, o que, na hipótese, não ocorreu. 

2. Tal é a interpretação conferida ao art. 102 da Lei nº 8.213/91 tanto na redação original quanto na redação

modificada pela Lei nº 9.528/97. 

3. Agravo regimental improvido. (grifo nosso).

(STJ, SEXTA TURMA, AGRESP 200501390186, relator Ministro NILSON NAVES, Data do julgamento

30/10/2008, DJE 15/12/2008);

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. "A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação

de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte."

(AgRgEREsp nº 547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006). 

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não

chegou a preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela

Previdência Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava

com tempo de serviço ou com idade bastante para se aposentar. 

3. Agravo regimental improvido. (grifo nosso).

(STJ, SEXTA TURMA, AGRESP 200703085658, relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Data do

julgamento 12/06/2008, DJE 01/09/2008)".

De outra parte, não merece guarida a alegação da autora de que o ora falecido teria direito à percepção do

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, porquanto não há documentos nos autos que

comprovem que Celino Neri de Souza era incapaz para o trabalho antes da perda da qualidade de segurado. 

 

Nesse sentido é a orientação desta Corte Regional:

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. JULGAMENTO DO FEITO REALIZADO

POR DECISÃO MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. EXTENSÃO DO "PERÍODO DE GRAÇA". IMPOSSIBILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DA

SITUAÇÃO DE DESEMPREGADO. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DA BENESSE LEGISLATIVA

ESTAMPADA NO § 2º DO ARTIGO 15 DA LEI N.8213/91.PRECEDENTES DO STJ. AGRAVAMENTO DA
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DOENÇA INCAPACITANTE. NÃO COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORATIVA. NÃO

COMPROVAÇÃO.AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS LEGAIS. NÃO PREENCHIMENTO.AGRAVO

IMPROVIDO 

I. Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou

provimento à apelação do agravante e , conseqüentemente, manteve a sentença de primeiro grau. 

II.Não há que se falar na impossibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator no presente

caso.Precedentes do STJ. 

III.Conforme já assentado na decisão arrostada, a qualidade de segurado restou comprometida, pois o último

vínculo empregatício do recorrente data de 26/05/1993 a 15/02/1994, tendo sido a presente ação ajuizada em

fevereiro de 2004. 

IV.A qualidade de segurado é demonstrada pelo efetivo exercício laboral de atividade empregatícia abarcada

pela Previdência Social, ou, ao menos, pelo recolhimento das contribuições por parte dos denominados

segurados facultativos. 

V.A perda de dita qualidade não é automática, restando assegurado ao trabalhador um lapso temporal protetivo,

vulgarmente denominado pela doutrina "período de graça". 

VI.A mencionada benesse legislativa visa a resguardar a situação de quem já estava filiado ao sistema

previdenciário por um período razoável. Não obstante, por se tratar de um "período de graça" concedido pelo

legislador ordinário, a utilização de interpretações elásticas, referentes à sua aplicabilidade, não merecem

guarida. 

VII.A simples anotação da rescisão do último contrato de trabalho não serve como prova de desemprego, sendo

imprescindível, por exigência legal, o seu registro. 

VIII.A alegação do recorrente, consistente no agravamento da doença incapacitante, durante o período de graça,

não merece prosperar pois não existe qualquer comprovação de que a incapacidade laborativa teve início

durante o período de graça, ou, ainda, durante a vigência dos vínculos empregatícios. 

IX.Os laudos periciais acostados ao feito comprovam a aptidão do recorrente para o desempenho de atividades

laborais, o que inviabiliza a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

X.Inviável a concessão do auxílio-acidente ante o não preenchimento dos requisitos legais. 

XI.O agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de segurado, bem como a existência

de incapacidade laboral, requisitos imprescindíveis para o gozo do benefício pleiteado. 

XII.O autor, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada,

nada mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder,

restringiu-se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. 

XIII- Agravo improvido. (grifo nosso).

(TRF3, NONA TURMA, AC 200461190005161, relator Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN, data do

julgamento 20/07/2009, DJF3 CJ1 13/08/2009, p. 1612);

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DA LEI Nº 8.213/91 COM AS ALTERAÇÕES

INTRODUZIDAS PELA LEI Nº 9.528/97. QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO NÃO

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS. 

I - O benefício de pensão por morte é devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte

presumida declarada. 

II - Os autores requerem a concessão de pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu companheiro e

pai em 08.06.2000. Aplicam-se as regras da Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97. 

III - Os requerentes comprovam ser companheira e filhos do falecido, através das certidões do Registro Civil,

sendo, nesse caso, dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida. 

IV - O último vínculo empregatício do 'de cujus' cessou em 01.11.1995, não havendo nos autos notícia de que

posteriormente tenha efetuado o recolhimento de contribuições ou se encontrasse em gozo de benefício

previdenciário. Tendo em vista que veio a falecer em 08.06.2000, à toda evidência não ostentava mais a

qualidade de segurado naquele momento. 

V - A sentença trabalhista julgou procedente o pedido, pertinente ao labor de 15.02.1997 a 05.06.1998, com base

na revelia da reclamada. Inexistiu, naquele feito, assim como no presente, prova da alegada relação

empregatícia. O decisum da Justiça do Trabalho não comprova o labor do de cujus, de forma a permitir a

incidência do art. 15, §1º, da Lei nº 8.213/91. 

VI - Não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da

qualidade de segurado, depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou

pensão, não importa em extinção do direito a esses benefícios. O de cujus, na data da sua morte, contava com 46

(quarenta e seis) anos de idade e esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, por quase 15 (quinze)

anos, condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria. 

VII - Não restou comprovado que o falecido tenha deixado de contribuir para a Previdência por estar

efetivamente incapacitado para o trabalho. O laudo médico da perícia judicial indireta não esclarece o início da
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invalidez permanente do 'de cujus' e os documentos médicos colacionados são contemporâneos ao óbito, época

em que o falecido já havia perdido a qualidade de segurado. 

VIII- Requisitos para a concessão da pensão por morte não satisfeitos. 

IX - Reexame necessário provido. 

X - Sentença reformada." (grifo nosso).

(TRF3, OITAVA TURMA, REO 200161830006820, relatora Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE,

Data do Julgamento 18/05/2009, DJF3 CJ2 07/07/2009, p. 635).

Assim, ausente requisito legal, a autora não faz jus ao benefício pleiteado.

 

Destarte, é de se manter a r. sentença tal como posta.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022098-42.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão

de pensão por morte na qualidade de neto inválido, com o pagamento das parcelas vencidas e vincendas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora até a data do efetivo pagamento.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou o autor em honorários advocatícios arbitrados em

R$800,00, sobrestada a execução nos termos da Lei 1.060/50, ante os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Em apelação, o autor pugna pela reforma da r. sentença, sustentando estar comprovada sua dependência

econômica em relação à avó Benilde Alves Kurycz.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e

independe de carência (Lei 8.213/91, Arts. 74 e 26).

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época

do óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Arts. 15 e

2014.03.99.022098-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MICHAILO APARECIDO KURYCZ

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00104-9 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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102, com a redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03).

 

O óbito de Benilde Alves Kurycz ocorreu em 04/08/2011 (fls. 14).

 

A alegada dependência econômica em relação à avó falecida não restou demonstrada, vez que o autor é titular do

benefício de amparo social a pessoa portadora de deficiência desde 18/09/2008 (fls. 45).

 

Acresça-se que os netos não estão arrolados como dependentes, nos termos do Art. 16, da Lei 8.213/91. 

 

Assim, o autor não faz jus à percepção do benefício pleiteado.

 

Nesse sentido é a orientação dos c. Tribunais Regionais Federais:

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - APLICABILIDADE DO ART. 515, §3ºDO CPC - PENSÃO POR

MORTE - ÓBITO EM 2000 - LEI Nº 8.213/91 - NETOS - FALECIDA PENSIONISTA - DIREITO QUE SE

EXTINGUE COM A MORTE DA PENSIONISTA. 

I - Causa em estágio maduro para o julgamento, nos termos do art. 515, §3º, do CPC. 

II - Não há na legislação de regência, previsão de hipótese de pensão originária de outra pensão. O direito à

pensão por morte recebida pela avó extinguiu-se com o óbito da pensionista, sendo irrelevante que os autores

dela dependessem economicamente. 

III - A interpretação da legislação previdenciária, no que concerne a enumeração do rol de benefícios e serviços,

bem como dos seus beneficiários, há de ser sempre literal, não podendo criar beneficiários que a lei não

selecionou, art. 16 da Lei nº 8.213/91. (g.n.)

IV - A obediência ao princípio da seletividade faz com que o legislador selecione as contingências protegidas

pelo sistema, bem como os beneficiários dessa proteção. 

V - Sentença anulada de ofício. Aplicação do art. 515, § 3º do C.P.C. para julgar improcedente o pedido.

Apelação dos autores prejudicada. 

(TRF3, NONA TURMA, AC 200261070038476, relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, Data da

decisão 13.09.10, DJF3 CJ1 DATA 17.09.10, p. 645);

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE AVÓ. GUARDA JUDICIAL. MENOR. REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS. 

1. São requisitos para a concessão do amparo em tela: (a) a qualidade de segurado do instituidor da pensão; e

(b) a condição de dependência dos beneficiários. 

2. Não há enquadramento na hipótese prevista no §2º, do artigo 16, da Lei 8.213/91 se não comprovada a

condição dos netos como equiparados a filhos, ou seja, deve restar configurada a orfandade ou, quando menos, a

destituição do pátrio poder, por motivo de, total inaptidão laborativa dos pais. (g.n.)

3. ... "omissis". 

(TRF4, SEXTA TURMA, AC 200870990035762, relator DESEMBARGADOR FEDERAL VICTOR LUIZ DOS

SANTOS LAUS, Data da decisão 01.04.09, D.E. 19.05.09)".

Destarte, é de se manter a r. sentença tal como posta.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022376-43.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.022376-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : CARMELINA ROSA PINHEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229788 GISELE BERALDO DE PAIVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador urbano.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente

exigidos, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91:

"Art. 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9032, de 28/04/95)" 

In casu, a parte autora nascida em 10-01-1949, completou o requisito etário (60 anos) em 10-01-2009.

Além da idade, a legislação previdenciária exige a comprovação do recolhimento de contribuições pelo número de

meses referente à carência do benefício pleiteado, em conformidade com a tabela do artigo 142 da Lei n.º

8.213/91, tendo em vista que a parte autora está coberta pela Previdência Social Urbana anteriormente à edição da

referida lei.

Com efeito, demonstrou a parte autora que trabalhou com registro em CTPS e efetuou o recolhimento de

contribuições previdenciárias, conforme se verifica dos documentos das fls. 13/18, não alcançando a carência

mínima para a aposentação.

Dessa forma, nota-se que a parte autora não logrou êxito quanto á comprovação da carência, pois não demonstrou

o recolhimento de contribuições previdenciárias por 168 (cento e sessenta e oito) meses, levando-se em

consideração o ano do implemento do requisito etário (2009).

Esse é o entendimento adotado por esta Corte, conforme o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. ART.48 DA LEI Nº

8.213/91. DISCUSSÃO VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PERÍODO DE CARÊNCIA. NÃO CUMPRIMENTO.

I - Aos segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, a aposentadoria por idade é

devida ao trabalhador que preencher os seguintes requisitos: possuir 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se

homem, ou 60 (sessenta), se mulher, e atingir um número mínimo de contribuições previdenciárias, para efeito

de carência, observada a tabela descrita no art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

II - Não sendo comprovado o cumprimento da carência exigida legalmente, é de rigor a improcedência do pedido

de concessão de aposentadoria por idade.

(...)

IV - Apelação da autora improvida."

(TRF 3ªREGIÃO, 10ª TURMA, REL. DES. FED. SERGIO NASCIMENTO, PROC. N.º 2000.03.99.009151-8/SP,

D. 15/02/2005, DJU 14/03/2005 PÁGINA: 481). grifo nosso

Desta forma, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da ausência

de comprovação do período de carência, indevido o benefício.

Isto posto, nos termos do disposto no "caput" do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00109-7 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022837-15.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se

pleiteia a inclusão no benefício de pensão por morte na qualidade de companheira, a partir da data do óbito, com o

pagamento das parcelas vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por

morte a partir da data do óbito, e pagar as prestações em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros

de mora, e honorários advocatícios de R$1.000,00. Antecipação dos efeitos da tutela deferida.

 

Em apelação, o INSS pleiteia a revogação da tutela antecipada e a submissão da sentença ao reexame necessário,

no mérito, pugna pela reforma integral da sentença, alegando não estar comprovada a dependência econômica da

autora em relação a Arlindo da Matta. Prequestiona a matéria, para efeitos recursais.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata

implantação do benefício, porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram.

 

Concedida a tutela específica, nos termos do Art. 461, § 3º, do CPC, quanto à implantação do benefício de pensão

por morte na mesma oportunidade que a sentença, nos termos dos Arts, 513 e 520, VII, do CPC, é cabível a

apelação e imperativo o recebimento do recurso apenas no efeito devolutivo.

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e

independe de carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26).

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época

do óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e

Art. 102, com a redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03).

 

O óbito de Arlindo da Matta ocorreu em 31/01/2013 (fls. 17).

 

A dependência econômica do companheiro é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, I e § 4º da Lei

8.213/91 (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

2014.03.99.022837-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZINHA DE JESUS SILVA DA MATTA

ADVOGADO : SP264458 EMANUELLE PARIZATTI LEITÃO FIGARO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 00074726420138260077 1 Vr BIRIGUI/SP
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Para comprovar a alegada união estável, a autora juntou aos autos comprovante de mesmo domicílio (fls.. 21/22);

cópia do contrato firmado pela autora com São Judas Tadeu de Bilac Serviços Funerários Ltda. - ME, datado de

25.06.2007, no qual o falecido consta como um dos beneficiários (fls. 23).

 

A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada, eis que as testemunhas inquiridas

confirmaram que a autora e o de cujus conviviam como marido e mulher (fls. 80/81).

 

Assim, é de se reconhecer o direito da autora à percepção do benefício de pensão por morte, vez que preenchidos

os requisitos legais.

 

Nesse sentido é a orientação do c. Superior Tribunal de Justiça, como se vê do acórdão assim ementado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA

SEGUIMENTO.

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos

companheiros à concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que

configurada a vida em comum superior a cinco anos.

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o

homem e a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de

todas as provas legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os

companheiros.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento

no sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de

obtenção do benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação

assim não o fez.

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal

a quo proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à

espécie, o verbete sumular nº 7/STJ.

5. Recurso especial a que se nega provimento. (g.n.)

(STJ, Quinta Turma, REsp. 778.384/GO, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Data do Julgamento 17.08.06,

DJ. 18.09.06, p. 357) ".

 

Seguindo a orientação da e. Corte Superior de Justiça, assim decidiu esta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL.

COMPROVAÇÃO. EMBARGOS PROVIDOS. 

- A ausência de oportuna juntada do voto vencido aos autos, por si só, não acarreta a inadmissibilidade dos

embargos infringentes. 

- O entendimento esposado no voto vencido, encontra-se em consonância com a orientação adotada por esta E.

Terceira Seção, no sentido de que se admite somente a prova exclusivamente testemunhal para comprovação da

união estável. 

- Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, foram

uníssonas em afirmar que o autor e a falecida conviveram até o óbito da de cujus, caracterizando a união estável

entre eles, o que, por si só, basta para a sua comprovação. 

- Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o de cujus, caracterizando a união estável, a

dependência econômica do companheiro é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91,

sendo cabível a concessão do benefício.

- In casu, trata-se de requerimento de benefício de pensão por morte pleiteado pelo companheiro da de cujus,

falecida em 09.07.2004 (fls. 11). 

- Na ausência de requerimento administrativo, como no presente caso, o termo inicial do benefício deve ser

fixado na data da citação. 

- Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição quinquenal, eis que o termo inicial do benefício foi

fixado na data da citação. 

- ... "omissis".
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- ... "omissis".

-Embargos infringentes providos. (g.n.)

(3ª Seção, EI 2005.03.99.047840-0, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJF3 CJ1 DATA 06.01.11,

p. 12)".

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do óbito (31.01.2013 - fls. 17), vez que formulado

requerimento administrativo no prazo legal (14.02.2013 - fls. 29).

 

Destarte, é de se mantera r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de pensão por morte, a partir de

31.01.2013, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

Honorários advocatícios mantidos, eis que não impugnados.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, nos termos em

que explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome da beneficiária: Terezinha de Jesus Silva da Matta; 

b) benefício: pensão por morte;

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS;

d) DIB: 31/01/2013;

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0022841-52.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.022841-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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DECISÃO

 

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a

inclusão no benefício de pensão por morte na qualidade de companheira, a partir da data do óbito, com o

pagamento das parcelas vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por

morte a partir da data do óbito em 07/01/2013, e pagar as prestações em atraso, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios de 10% das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Sem recursos voluntários, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e

independe de carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26).

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época

do óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e

Art. 102, com a redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03).

 

O óbito de Lincoln Job da Silva ocorreu em 07/01/2013 (fls. 14).

 

A dependência econômica do companheiro é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, I e § 4º da Lei

8.213/91 (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

 

Para comprovar a alegada união estável, a autora juntou aos autos a cópia da CTPS do falecido, na qual sua

designação junto ao INPS, como dependente na qualidade de companheira, em 19/03/1985 (fls. 19); cópia da

declaração do IRPF do de cujus, referente ao exercício de 1987, ano base de 1986, na qual a autora, qualificada

como esposa, consta como sua dependente (fls. 24/25); comprovantes de mesmo domicílio (fls. 32/33).

 

As declarações juntadas às fls. 35/39 não podem ser admitidas como início de prova material, servindo de prova

testemunhal, e corroboram a prova material apresentada.

 

Confiram-se:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, IX, DO CPC. HIPÓTESE NÃO-CONFIGURADA.

TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. NÃO-COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS.

AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA

DO VERBETE SUMULAR 149/STJ. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE.

1. Não colhe prosperar a tese autoral, objetivando seja atribuído caráter documental às declarações oferecidas

por testemunhas, apresentadas de forma escrita. Cuidam-se de depoimentos testemunhais que, simplesmente, não

foram colhidos em Juízo. (g.n.)

2. A matéria dos autos não comporta maiores discussões, ante o entendimento predominante no sentido de que,

na ausência de início de prova material a corroborar depoimentos testemunhais, não há como reconhecer o

direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade, incidindo, à espécie, o óbice do verbete sumular

149/STJ.

3. Ação julgada improcedente.

PARTE AUTORA : MARIA CRISTINA MIRANDA

ADVOGADO : SP062629 MARIA APARECIDA DE SIQUEIRA (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 13.00.00099-5 2 Vr JACAREI/SP
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(AR 2.043/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2009, DJe

01/02/2010) e

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ERRO DE FATO.

DECLARAÇÕES DE PARTICULARES. CERTIDÕES EMITIDAS PELO INCRA. DOCUMENTO NOVO.

CERTIDÃO DE CASAMENTO. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO

POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. ... "omissis".

2. As declarações assinadas por particulares, na condição de empregador do trabalho rural, equiparam-se a

depoimentos reduzidos a termo, não servindo, portanto, de prova documental. (g.n.)

3. "omissis".

4. "omissis".

5. "omissis".

Ação rescisória julgada procedente.

(AR 2.544/MS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009,

DJe 20/11/2009)".

 

Assim, é de se reconhecer o direito da autora à percepção do benefício de pensão por morte, vez que preenchidos

os requisitos legais.

 

Nesse sentido é a orientação do c. Superior Tribunal de Justiça, como se vê do acórdão assim ementado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA

SEGUIMENTO.

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos

companheiros à concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que

configurada a vida em comum superior a cinco anos.

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o

homem e a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de

todas as provas legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os

companheiros.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento

no sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de

obtenção do benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação

assim não o fez.

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal

a quo proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à

espécie, o verbete sumular nº 7/STJ.

5. Recurso especial a que se nega provimento. (g.n.)

(STJ, Quinta Turma, REsp. 778.384/GO, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Data do Julgamento 17.08.06,

DJ. 18.09.06, p. 357) ".

 

Seguindo a orientação da e. Corte Superior de Justiça, assim decidiu esta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL.

COMPROVAÇÃO. EMBARGOS PROVIDOS. 

- A ausência de oportuna juntada do voto vencido aos autos, por si só, não acarreta a inadmissibilidade dos

embargos infringentes. 

- O entendimento esposado no voto vencido, encontra-se em consonância com a orientação adotada por esta E.

Terceira Seção, no sentido de que se admite somente a prova exclusivamente testemunhal para comprovação da

união estável. 

- Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, foram

uníssonas em afirmar que o autor e a falecida conviveram até o óbito da de cujus, caracterizando a união estável

entre eles, o que, por si só, basta para a sua comprovação. 

- Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o de cujus, caracterizando a união estável, a

dependência econômica do companheiro é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91,

sendo cabível a concessão do benefício.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6900/7669



- In casu, trata-se de requerimento de benefício de pensão por morte pleiteado pelo companheiro da de cujus,

falecida em 09.07.2004 (fls. 11). 

- Na ausência de requerimento administrativo, como no presente caso, o termo inicial do benefício deve ser

fixado na data da citação. 

- Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição quinquenal, eis que o termo inicial do benefício foi

fixado na data da citação. 

- ... "omissis".

- ... "omissis".

-Embargos infringentes providos. (g.n.)

(3ª Seção, EI 2005.03.99.047840-0, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJF3 CJ1 DATA 06.01.11,

p. 12)".

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (04.03.2013 - fls. 25), vez

que formulado 30 dias após o óbito, que ocorreu em 07/01/2013.

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de pensão por

morte, a partir de 04.03.2013, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de

mora.

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária (10%) deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art.

20, do CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas

o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para reformar a r.

sentença, tão só, no que toca ao termo inicial do benefício, nos termos em que explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome da beneficiária: Maria Cristina Miranda; 

b) benefício: pensão por morte;

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS;

d) DIB: 04.03.2013;

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022905-62.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em autos de ação previdenciária em que se pleiteia o

restabelecimento do benefício previdenciário de pensão por morte, com o pagamento das parcelas em atraso na

qualidade de filha universitária.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora em honorários advocatícios

arbitrados em R$ 500,00, suspensa sua execução nos termos do Art. 12, da Lei 1.060/50, ante a assistência

judiciária gratuita.

 

Em apelação, a autora pleiteia a reforma da r. sentença.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A controvérsia restringe-se quanto à manutenção do benefício de pensão por morte para a filha maior de 21 (vinte

e um) anos universitária.

 

A Lei nº 8.213/91 estabelece que:

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; 

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;"(grifo nosso).

Assim, o direito da filha, que não seja inválida, à percepção do benefício da pensão por morte cessa aos 21 anos

de idade.

 

Nesse sentido, o c. Superior Tribunal de Justiça ao examinar o Recurso Especial Repetitivo nº 1369832/SP o

reconheceu como de matéria representativa de controvérsia. Na hipótese, reafirmou seu posicionamento

jurisprudencial no sentido de que o órfão maior de 21 anos que esteja cursando ensino superior não tem direito ao

beneficio de pensão por morte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

OMISSÃO DO TRIBUNAL A QUO. NÃO OCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO FATO GERADOR. OBSERVÂNCIA. SÚMULA 340/STJ. MANUTENÇÃO A FILHO MAIOR DE

21 ANOS E NÃO INVÁLIDO. VEDAÇÃO LEGAL. RECURSO PROVIDO.

1. Não se verifica negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem examina a questão

supostamente omitida "de forma criteriosa e percuciente, não havendo falar em provimento jurisdicional faltoso,

senão em provimento jurisdicional que desampara a pretensão da embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min.

ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJe de 20/11/09).

2. A concessão de benefício previdenciário rege-se pela norma vigente ao tempo em que o beneficiário preenchia

as condições exigidas para tanto. Inteligência da Súmula 340/STJ, segundo a qual "A lei aplicável à concessão de

2014.03.99.022905-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : BRUNA NILSEN COSTA

ADVOGADO : SP302886 VALDEMAR GULLO JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG138222 LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00018-7 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".

3. Caso em que o óbito dos instituidores da pensão ocorreu, respectivamente, em 23/12/94 e 5/10/01, durante a

vigência do inc. I do art. 16 da Lei 8.213/91, o qual, desde a sua redação original, admite, como dependentes,

além do cônjuge ou companheiro (a), os filhos menores de 21 anos, os inválidos ou aqueles que tenham

deficiência mental ou intelectual.

4. Não há falar em restabelecimento da pensão por morte ao beneficiário, maior de 21 anos e não inválido,

diante da taxatividade da lei previdenciária, porquanto não é dado ao Poder Judiciário legislar positivamente,

usurpando função do Poder Legislativo. Precedentes. 

5. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil. (g.n.)

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, REsp. 1369832/SP, relator MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA, Data do

julgamento 12/06/2013, DJe 07/08/2013)".

No mesmo sentido é o entendimento desta Corte Regional, como se vê do acórdão assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NA

DATA DO ÓBITO. FILHO MAIOR DE 21 ANOS. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA NÃO CONFIGURADA. 

1- Legislação aplicável à concessão de pensão por morte é aquela vigente na data do óbito (Súmula 340 - STJ). 

2- No caso, o falecimento ocorreu na vigência do artigo 74 da Lei n. 8.213/91 (redação dada pela Medida

Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97), que pressupõe a comprovação da

qualidade de segurado do falecido e o enquadramento da parte requerente na condição de dependente. 

3- Os filhos, ao completaram de 21 anos de idade, perdem a condição de dependentes, salvo casos de invalidez

(Imposição legal contida no artigo 16, I, da Lei 8.213/91). 

4- Impossibilidade de concessão de pensão por morte aos filhos universitários (maiores de 21 anos) até a

conclusão do ensino superior. E. Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos repetitivos, ratificou o referido

entendimento (REsp 1369832/SP, Processo n. 2013/0063165-9, Rel. Arnaldo Esteves Lima, 1ª Seção, DJe

07/08/2013). 

5- Não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício. 

6- Agravo legal provido. Decisão reformada para julgar improcedente o pedido de pensão por morte e,

consequentemente, cassar a tutela jurídica concedida. (g.n.)

(SÉTIMA TURMA, APELREEX 00089307720114036183, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA

NOBRE, e-DJF3 Judicial DATA:15/08/2013)".

 

Destarte, é de se manter a r. sentença tal como posta.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023313-53.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

2014.03.99.023313-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA ROSALINA GANACIM BARALDI

ADVOGADO : SP187971 LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.01487-1 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Ressalte-se que a Lei nº 11.718/2008, prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

Observe-se que após o período a que se refere esses dispositivos, além do requisito etário, será necessário o

cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

O §1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do

§7º do artigo acima referido. Por outro lado, o §8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do §9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

Assim, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que tenham

exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso
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Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

Não obstante a documentação apresentada, verifica-se que os documentos das fls. 60, 69/71 indicam o cônjuge da

parte autora como titular de imóveis rurais classificados como médias propriedades produtivas, cujas áreas foram

avaliadas em valores superiores a 8 (oito) módulos fiscais.

Ademais, a prova testemunhal confirmou a existência de empregados (fl. 111). A utilização de mão-de-obra

assalariada descaracteriza o trabalho rural em regime de economia familiar, nos termos do artigo 11, § 1º, da Lei

8.213/91. O inciso VII, da referida Lei permite somente a contratação eventual de terceiros, o que não é o caso dos

autos.

Destarte, por não ser enquadrada a sua atividade nos limites do conceito de "regime de economia familiar",

imprescindíveis tornam-se as contribuições previdenciárias que, no presente caso, não foram recolhidas pela parte

autora.

É neste sentido o entendimento jurisprudencial:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - EXPLORAÇÃO DE PROPRIEDADE SOB REGIME

DE ECONOMIA FAMILIAR - CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA E VOLUME DE PRODUÇÃO -

DESCARACTERIZAÇÃO.

1. Para que se configure a exploração de propriedade sob o regime de economia familiar, é mister que as

atividades sejam desenvolvidas pela própria família em regime de cooperação e dependência.

2. A contratação de mão de obra de terceiros e o grande volume de produção descaracterizam aquela situação.

3. Não se enquadrando o Autor como pequeno proprietário, deve ele comprovar a contribuição para a

Previdência no período determinado pela legislação.

4. Apelo provido.

5. Prejudicada a Remessa Oficial.

6. Sentença reformada."

(TRF 1ª REGIÃO, AC 01000958180. Rel. Juiz Catão Alves. DJ.31/07/00, pág.22)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. SEGURADO ESPECIAL.

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. EXTENSÃO

À ESPOSA. PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE AGRÍCOLA PELO

CÔNJUGE DA AUTORA SIMULTANEAMENTE EM PROPRIEDADES DISTINTAS E EM ESCALA DE

PRODUÇÃO INCOMPATÍVEL COM O DESTINADO À SUBSISTÊNCIA DO GRUPO FAMILIAR. UTILIZAÇÃO

DE EMPREGADOS. DESCARACTERIZAÇÃO DA CONDIÇÃO TRABALHADORA RURAL. CONCESSÃO DOS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. RECURSO ADESIVO

PREJUDICADO.

I - O caput do artigo 4º da Lei 1.060/50 autoriza a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita,

mediante simples afirmação de sua necessidade na própria petição inicial.

II - O conceito de regime de economia familiar está previsto no § 1º do artigo 11, repetido pelo § 2º do artigo 12

da Lei 8.212/91, e pelo § 5º do art. 9º do Decreto 3.048/99: "a atividade em que o trabalho dos membros da

família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração,

sem a utilização de empregados".

III - A mútua dependência e colaboração impõe que todos os membros do grupo familiar exerçam a atividade

para garantir a subsistência do próprio grupo, sendo que , uma vez caracterizado o regime de economia familiar,

todos os membros do grupo são segurados especiais, fazendo jus aos benefícios previdenciários previstos no

artigo 39 da Lei 8.213/91.

IV - A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por

órgãos públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental. 

V - Hipótese em que a prova material não demonstra o alegado labor rural da apelada sob o regime de economia
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familiar, considerando que os contratos de arrendamento e as notas fiscais de produtor constantes dos autos

apontam que o cônjuge da apelada exercia atividade agrícola em escala de produção discrepante do alegado

regime familiar, já que a cultura era feita de forma simultânea em pelo menos duas propriedades agrícolas

distintas, situadas nos municípios de Quatá-SP e Nova Andradina-MS, com uma produção de grande volume e

incompatível com a escala familiar alegada na inicial. 

VI - Demonstrado nos autos que a propriedade rural do cônjuge da apelada era explorada com o auxílio de

empregados, onde exercia também a pecuária, o que igualmente descaracteriza o regime de economia familiar,

admitindo a lei tão somente o auxílio eventual de terceiros, o qual, nos termos do § 6º do artigo 9º do Decreto

3.048/99, é aquele "exercido ocasionalmente, em condições de mútua colaboração, não existindo subordinação

nem remuneração."

VII - Apelação e remessa oficial providas para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de

aposentadoria por idade, condenando a autora ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrado

moderadamente em R$ 300,00 (trezentos reais), verba cujo adimplemento, porém, obedecerá a norma do art. 12

da Lei 1.060/50, isentando-a das custas processuais. Julgo prejudicado o recurso adesivo da autora."

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2000.03.99.033849-4/SP, 9º T., REL. DES. MARISA SANTOS, D.: 14/11/2005, DJU

DATA:15/12/2005 PÁGINA: 381)

Outrossim, em estudo social realizado (fls. 117/118), constatou-se que "(...) a família reside em casa própria,

localizada em bairro nobre deste município (...)". Concluiu-se, ainda, que "(...) a requerente dedicou-se ao

trabalho rural com seus genitores há mais de quarenta e dois anos (42 anos). Entretanto, com o casamento, o

nascimento dos filhos e a estabilidade financeira alcançada não houve a necessidade de Dona Maria Rosalina

exercer o trabalho rural, diuturnamente, podendo dedicar-se como progenitora e dona de casa (...)"

Indevido, portanto, o benefício pleiteado.

Isto posto, nos termos do disposto no "caput" do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028915-25.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença para trabalhadora rural.

 

A sentença proferida pelo MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora em despesas

processuais e honorários advocatícios fixados em R$500,00, suspendendo-se a execução nos termos da Lei

1.060/50.

 

Em apelação, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

2014.03.99.028915-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : VILMA EVANGELISTA DA SILVA CORTE

ADVOGADO : SP180657 IRINEU DILETTI

CODINOME : VILMA EVANGELISTA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00064-7 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Ao trabalhador rural é expressamente garantido o direito à percepção de aposentadoria por invalidez ou auxílio

doença, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma

descontínua, por período equivalente ao da carência exigida por lei (Art. 39 c/c Art. 26, III, ambos da Lei

8.213/91), sendo desnecessária, portanto, a comprovação dos recolhimentos ao RGPS, bastando o efetivo

exercício da atividade campesina por tempo equivalente ao exigido para fins de carência.

 

Para comprovar a alegada atividade rural, a autora juntou aos autos cópia da certidão de seu casamento com Luiz

Carlos Corte, celebrado em 16.02.1985, na qual seu marido está qualificado como lavrador (fls. 17); cópia da

Declaração cadastral de produtor, em nome de seu marido, com validade até 31.11.2009 (fls. 18); cópias de notas

fiscais de produtor, em nome de seu marido (fls. 19/22, 24 e 32); cópia do contrato de comodato de imóvel para

fins de exploração rural, em nome de seu marido, pelo período de 01.12.2009 a 31.11.2012 (fls. 23).

 

A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada, eis que as testemunhas inquiridas

confirmaram que, desde que a conhecem a parte autora trabalhou nas lides rurais, tendo parado em virtude dos

males incapacitantes (fls. 104/107).

 

O Art. 11, § 1º, da Lei nº 8.213/91 dispõe que "entende-se como regime de economia familiar, a atividade em que

o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados".

 

A orientação do c. Superior Tribunal de Justiça direciona no sentido de que, para para a caracterização do regime

de economia familiar, o segurado deve exercer um único trabalho, de cultivo da terra em que mora na zona rural,

juntamente com o seu cônjuge e/ou com os seus filhos, produzindo para o sustento da família:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

DE PROVA MATERIAL INSUFICIENTE. ANOTAÇÕES NA CARTEIRA DE TRABALHO. INAPLICABILIDADE

DO CRITÉRIO PRO MISERO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. NÃO-ENQUADRAMENTO NO

CONCEITO DE SEGURADO ESPECIAL. EMPREGADO RURAL. AÇÃO RESCISÓRIA IMPROCEDENTE.

1. ... "omissis".

2. O regime de economia familiar que dá direito ao segurado especial de se aposentar, independentemente do

recolhimento de contribuições, é a atividade desempenhada em família, com o trabalho indispensável de seus

membros para a sua subsistência. O segurado especial, para ter direito a essa aposentadoria, deve exercer um

único trabalho, de cultivo da terra em que mora, juntamente com o seu cônjuge e/ou com os seus filhos,

produzindo para o sustento da família. (g.n.)

3. Enquadramento da autora no conceito dado pelo Estatuto do Trabalhador Rural - Lei 5.889/73 -,

regulamentado pelo Decreto 73.626/74, segundo o qual trabalhador rural é toda pessoa física que, em

propriedade rural ou prédio rústico, presta serviços de natureza não eventual a empregador rural, sob a

dependência deste e mediante salário.

4. Pedido de rescisão improcedente.

(AR.959/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/05/2010,
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DJe 02/08/2010)".

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 18.01.2013, atesta ser a parte

autora portadora de espondilose lombar, apresentando incapacidade parcial e permanente para atividades que

exijam esforço físico ou sobrecarga com a coluna lombar (fls. 80/86).

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o direito da

autora à percepção do benefício de auxílio doença, não estando configurados os requisitos legais à concessão da

aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja

considerado incapaz e insusceptível de convalescença para o exercício de ofício que lhe garanta a subsistência.

 

Neste sentido já decidiu a Egrégia Corte Superior, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DO PRIMEIRO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O auxílio-doença é um benefício previdenciário de certa duração e renovável a cada oportunidade em que o

segurado dele necessite. É um benefício pago em decorrência de incapacidade temporária. Se houver

incapacidade total do segurado, poderá ser concedido o benefício aposentadoria por invalidez.

2. O termo inicial do benefício aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o

dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/1991.

3. ... "omissis".

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1458133/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/10/2014, DJe 20/10/2014);

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO.

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele.

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem

esta o direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.)

3. Recurso Especial não conhecido.

(REsp 312.197/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5a Turma, j. 15.5.01, DJ 13.8.01 p. 251) e

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REEXAME DO

QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7/STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL.

1. A concessão de aposentadoria por invalidez depende, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência, da

comprovação de incapacidade definitiva para atividade que garanta a subsistência do segurado. (g.n.)

2. ... "omissis".

3. ... "omissis".

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 907.833/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6a Turma, j. 20.5.08, DJe 25.8.08)".

 

 

De outra parte, tendo em conta as restrições apontadas pelo sr. Perito, impende salientar a aplicabilidade do

disposto no Art. 62, da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência

ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" (g.n.).

 

Em suma, há de se reconhecer o direito de auferir o benefício enquanto não habilitada plenamente à prática de sua

ou outra função, ou ainda considerada não-recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (23.06.2011 - fls. 11).
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Destarte, é de se reformar a r. sentença, devendo o réu conceder à parte autora o benefício de auxílio doença a

partir de 23.06.2011, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

A verba honorária deve ser fixada em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta decisão.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, nos termos em que

explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Vilma Evangelista da Silva Corte;

b) benefício: auxílio doença;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 23.06.2011

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029988-32.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.029988-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ZULEIDE CONCEICAO DOS PASSOS

ADVOGADO : SP113902 ANTONIO ALBERTO CRISTOFALO DE LEMOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, em que se pleiteia a concessão de

auxílio doença.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios em R$678,00, observado o disposto na Lei nº 1.060/50.

 

A autora interpôs agravo retido às fls. 84/88.

 

Inconformada, apela autora, alegando cerceamento de defesa, e pugna pela realização de perícia ortopédica. No

mérito, aduz ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, nos termos do Art. 523, § 1º, do CPC, não conheço do agravo retido, vez que ausente pedido

expresso para seu julgamento.

 

De outra parte, não há que se falar em cerceamento de defesa se o Juízo sentenciante entendeu suficientes os

elementos contidos no laudo pericial apresentado.

 

Nesse sentido, confiram-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. PRODUÇÃO DE PROVAS. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO

MOTIVADA. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O princípio da livre admissibilidade da prova e o princípio do livre convencimento do juiz, permite ao julgador

determinar as provas que entende necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento daquelas que

considerar inúteis ou protelatórias, sem que isso importe em cerceamento do direito de defesa.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 583.993/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

25/11/2014, DJe 02/12/2014) e

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO.

I - Não há que se cogitar sobre eventual cerceamento de defesa, sendo despicienda a realização de nova perícia,

já que o laudo médico pericial é suficientemente elucidativo quanto à inexistência de incapacidade laboral do

autor, destacado pelo expert que não se evidencia seqüela do referido traumatismo por ele sofrido, não tendo

sido apresentado qualquer documento, relatório médico ou exames complementares compatíveis com a referida

lesão.

II - Agravo interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

(AL em AC nº 0037682-28.2009.4.03.9999/SP; 10ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Sergio

Nascimento; in DE 07.10.10)"

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.03654-5 1 Vr NOVA GRANADA/SP
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Já a aposentadoria por invalidez, disciplinada no Art. 42, da Lei 8.213/91, tem a seguinte redação:

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer e condição.

 

O laudo, referente ao exame realizado em 08.01.2013, atesta ser a autora portadora de artrose nos joelhos, não

tendo sido constatada incapacidade (fls. 60/68).

 

Esclareça-se que não se pode confundir o fato do perito reconhecer os males sofridos pela pericianda, mas não a

inaptidão. Nem toda patologia apresenta-se como incapacitante.

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não

se divisa dos autos elementos suficientes que indiquem o contrário do afirmado no laudo.

 

Nesse sentido já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se vê do acórdão assim ementado:

 

"AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 59 DA LEI 8.213/91. RECONHECIMENTO

PELA INSTÂNCIA ORDINÁRIA DA AUSÊNCIA DE REDUÇÃO DA CAPACIDADE LABORAL DO

SEGURADO, AINDA QUE TEMPORÁRIA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. O auxílio-doença é concedido, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91, ao segurado, que após cumprida a

carência, seja considerado incapaz temporariamente para o trabalho.

2. O Tribunal de origem, com base na prova pericial produzida em juízo, julgou improcedente o pedido de

concessão de auxílio-doença com base na conclusão de que as moléstias que acometem o segurado não reduzem

sua capacidade laboral, nem mesmo temporariamente.

3. A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria necessariamente a incursão no acervo fático-

probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7 do STJ, segundo a qual a pretensão de simples reexame

de prova não enseja Recurso Especial.

4. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 561.675/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02/12/2014, DJe 15/12/2014;) e

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. PROVA PERICIAL.

1. O recorrente sustenta ter havido a ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que a Corte a quo não se

manifestou sobre o segundo pleito constante do agravo retido, quando se insurgiu contra o indeferimento da

perícia técnica requerida e, também, contra o indeferimento do retorno dos autos ao perito para responder aos

quesitos complementares da perícia médica. Malgrado tenha alegado no agravo que a decisão agravada

indeferira o requerimento de novos esclarecimentos ao perito, limitou-se a afirmar ser "indispensável a

realização de perícia para apuração dos ruídos a que estava exposto" (fl. 106). Inexistência de malferimento ao

art. 535 do Código de Processo Civil.

2. O princípio da persuasão racional insculpido no artigo 131 do Código de Processo Civil faculta ao magistrado

utilizar-se de seu convencimento, à luz dos elementos fáticos e probatórios, jurisprudência, circunstâncias e

legislação que entenda aplicável o caso concreto, rechaçando diligências que se mostrem desnecessárias ou

protelatórias.

3. Recurso especial improvido.

(REsp 837.566/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2006, DJ 28/09/2006,

p. 243)"

 

No mesmo sentido a jurisprudência pacífica das Turmas que integram a 3ª Seção da Corte, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO IMPROVIDO.

Descabida a alegação de cerceamento de defesa, visto que cabe ao juiz determinar a realização das provas

necessárias à instrução do feito e, tendo sido possível ao juiz formar o seu convencimento, através dos

documentos juntados e laudo pericial realizado, não há que se falar em cerceamento de defesa.

Inexistente nos autos prova da incapacidade total e permanente para o trabalho, improcede o pedido de

aposentadoria por invalidez.

A autora não jus ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita esse
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trabalho e o laudo não indica sequer um processo de reabilitação, que seria viável no caso de auxílio-doença.

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido.

(AL em AC nº 0040518-13.2005.4.03.9999; 7ª Turma; unânime; Relatora De sem bargadora Federal Leide Pólo;

in DE 30.08.10);

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Recebo o presente recurso como agravo legal.

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de não ter comprovado a existência de

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão

de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, tampouco a existência de incapacidade

total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59, da Lei

8.212/91.

IV - Embora a autora relate ser portadora de hipertensão, associada a labirintite, o perito médico judicial

conclui haver capacidade laboral.

V - Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a

necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

VI - A prova testemunhal não teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica.

VII - Não há dúvida sobre a capacidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após exame físico

detalhado e análise dos exames subsidiários, não estar a agravante incapacitada para o trabalho.

VIII - Agravo não provido.

(AC nº 0001129-60.2006.4.03.6127; 8ª Turma; unânime; Relatora De sem bargadora Federal Marianina

Galante; in DE 27.07.10);

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE .

1- Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar a existência ou não de incapacidade

laborativa foi determinada a realização de prova pericial, que foi efetivada por perito do IMESC - Instituto de

Medicina Social e de Criminologia de São Paulo.

2- Sendo possível ao juiz a quo formar seu convencimento através da perícia realizada, desnecessária a

realização de nova perícia, cuja determinação se constitui em faculdade do juiz. Inteligência do art. 437 do

Código de Processo Civil.

3- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho.

4- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

5- Agravo retido desprovido. Preliminar rejeitada. Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida.

(AC nº 2001.61.26.002504-0; 9ª Turma; unânime; Relator De sem bargador Federal Santos Neves; in DJ

28.06.07) e

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO.

I - Não há que se cogitar sobre eventual cerceamento de defesa, sendo despicienda a realização de nova perícia,

já que o laudo médico pericial é suficientemente elucidativo quanto à inexistência de incapacidade laboral do

autor, destacado pelo expert que não se evidencia seqüela do referido traumatismo por ele sofrido, não tendo

sido apresentado qualquer documento, relatório médico ou exames complementares compatíveis com a referida

lesão.

II - Agravo interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

(AL em AC nº 0037682-28.2009.4.03.9999/SP; 10ª Turma; unânime; Relator De sem bargador Federal Sergio

Nascimento; in DE 07.10.10)"

 

Assim, ausente um dos requisitos, a análise dos demais fica prejudicada, não fazendo jus aos benefícios por

incapacidade.

 

Destarte, é de se manter a r. sentença tal como posta.

 

Posto isto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030162-41.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca a concessão de

aposentadoria por invalidez para trabalhadora rural.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora em custas, despesas processuais,

honorários advocatícios fixados em R$500,00, suspendendo-se a execução nos termos da Lei 1.060/50.

 

Em apelação, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 22.02.2013, atesta ser a parte

autora portadora de distúrbio ventilatório obstrutivo leve, hipertensão arterial controlada, hipertireoidismo

controlado, espondiloartrose leve da coluna cervical com protrusões discais em região lombar, doenças

degenerativas controladas, não tendo sido constatada incapacidade (fls. 67/71).

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões do experto, não

há nos autos elementos suficientes que indiquem o contrário do afirmado no laudo judicial.

2014.03.99.030162-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : CLEUSA DONIZETE TRISTAO

ADVOGADO : SP182905 FABIANO VANTUILDES RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008326120128260180 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP
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Nesse sentido já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se vê do acórdão assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. PROVA PERICIAL.

1. O recorrente sustenta ter havido a ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que a Corte a quo não se

manifestou sobre o segundo pleito constante do agravo retido, quando se insurgiu contra o indeferimento da

perícia técnica requerida e, também, contra o indeferimento do retorno dos autos ao perito para responder aos

quesitos complementares da perícia médica. Malgrado tenha alegado no agravo que a decisão agravada

indeferira o requerimento de novos esclarecimentos ao perito, limitou-se a afirmar ser "indispensável a

realização de perícia para apuração dos ruídos a que estava exposto" (fl. 106). Inexistência de malferimento ao

art. 535 do Código de Processo Civil.

2. O princípio da persuasão racional insculpido no artigo 131 do Código de Processo Civil faculta ao magistrado

utilizar-se de seu convencimento, à luz dos elementos fáticos e probatórios, jurisprudência, circunstâncias e

legislação que entenda aplicável o caso concreto, rechaçando diligências que se mostrem desnecessárias ou

protelatórias.

3. Recurso especial improvido.

(REsp 837.566/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2006, DJ 28/09/2006,

p. 243)"

 

Nesse mesmo sentido a jurisprudência pacífica das Turmas que integram a 3ª Seção da Corte, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO IMPROVIDO.

Descabida a alegação de cerceamento de defesa, visto que cabe ao juiz determinar a realização das provas

necessárias à instrução do feito e, tendo sido possível ao juiz formar o seu convencimento, através dos

documentos juntados e laudo pericial realizado, não há que se falar em cerceamento de defesa.

Inexistente nos autos prova da incapacidade total e permanente para o trabalho, improcede o pedido de

aposentadoria por invalidez.

A autora não jus ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita esse

trabalho e o laudo não indica sequer um processo de reabilitação, que seria viável no caso de auxílio-doença.

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido.

(AL em AC nº 0040518-13.2005.4.03.9999; 7ª Turma; unânime; Relatora De sem bargadora Federal Leide Pólo;

in DE 30.08.10);

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Recebo o presente recurso como agravo legal.

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de não ter comprovado a existência de

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão

de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, tampouco a existência de incapacidade

total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59, da Lei

8.212/91.

IV - Embora a autora relate ser portadora de hipertensão, associada a labirintite, o perito médico judicial

conclui haver capacidade laboral.

V - Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a

necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

VI - A prova testemunhal não teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica.

VII - Não há dúvida sobre a capacidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após exame físico

detalhado e análise dos exames subsidiários, não estar a agravante incapacitada para o trabalho.

VIII - Agravo não provido.

(AC nº 0001129-60.2006.4.03.6127; 8ª Turma; unânime; Relatora De sem bargadora Federal Marianina

Galante; in DE 27.07.10);

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE .

1- Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar a existência ou não de incapacidade
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laborativa foi determinada a realização de prova pericial, que foi efetivada por perito do IMESC - Instituto de

Medicina Social e de Criminologia de São Paulo.

2- Sendo possível ao juiz a quo formar seu convencimento através da perícia realizada, desnecessária a

realização de nova perícia, cuja determinação se constitui em faculdade do juiz. Inteligência do art. 437 do

Código de Processo Civil.

3- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho.

4- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

5- Agravo retido desprovido. Preliminar rejeitada. Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida.

(AC nº 2001.61.26.002504-0; 9ª Turma; unânime; Relator De sem bargador Federal Santos Neves; in DJ

28.06.07) e

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO.

I - Não há que se cogitar sobre eventual cerceamento de defesa, sendo despicienda a realização de nova perícia,

já que o laudo médico pericial é suficientemente elucidativo quanto à inexistência de incapacidade laboral do

autor, destacado pelo expert que não se evidencia seqüela do referido traumatismo por ele sofrido, não tendo

sido apresentado qualquer documento, relatório médico ou exames complementares compatíveis com a referida

lesão.

II - Agravo interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

(AL em AC nº 0037682-28.2009.4.03.9999/SP; 10ª Turma; unânime; Relator De sem bargador Federal Sergio

Nascimento; in DE 07.10.10)

 

Assim, ausente um dos requisitos, a análise dos demais fica prejudicada, não fazendo jus aos benefícios por

incapacidade.

 

Destarte, é de se manter a r. sentença tal como posta.

 

Posto isto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030444-79.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca o restabelecimento

de auxílio doença e a concessão de aposentadoria por invalidez.

 

Antecipação dos efeitos da tutela deferida em 27.02.2013 (fls. 74).

 

2014.03.99.030444-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : NIVALDO MENDES DA SILVA

ADVOGADO : SP092562 EMIL MIKHAIL JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP

No. ORIG. : 12.00.00092-6 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a autarquia a conceder a restabelecer

o auxílio doença, a partir da cessação indevida (06/2012 - fls. 24), e pagar os valores em atraso com juros de mora

e correção monetária, e honorários advocatícios de 10% sobre o valor das parcelas devidas até a data da sentença.

Ainda, determinou à parte autora que se submeta a eventual programa de reabilitação profissional, nos termos do

Art. 101, da Lei 8.213/91. 

 

Em apelação, o autor pleiteia a reforma parcial da r. sentença, requerendo a concessão de aposentadoria por

invalidez e a majoração da verba honorária.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

A carência e a qualidade de segurado restaram demonstradas (fls. 24/26 e 92).

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 16.01.2013, atesta ser o autor

portador de sequela de fratura de platô tibial à esquerda, existindo incapacidade parcial e permanente para

atividades que exijam longos períodos de ortostatismo (fls. 57/61).

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução e limitações físicas.

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, correta a r. sentença que

reconheceu o direito do autor ao restabelecimento do benefício de auxílio doença, Neste sentido já decidiu a

Egrégia Corte Superior, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DO PRIMEIRO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O auxílio-doença é um benefício previdenciário de certa duração e renovável a cada oportunidade em que o

segurado dele necessite. É um benefício pago em decorrência de incapacidade temporária. Se houver

incapacidade total do segurado, poderá ser concedido o benefício aposentadoria por invalidez.

2. O termo inicial do benefício aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o

dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/1991.

3. ... "omissis".

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1458133/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/10/2014, DJe 20/10/2014);

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6916/7669



1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele.

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem

esta o direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.)

3. Recurso Especial não conhecido.

(REsp 312.197/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5a Turma, j. 15.5.01, DJ 13.8.01 p. 251) e

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REEXAME DO

QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7/STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL.

1. A concessão de aposentadoria por invalidez depende, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência, da

comprovação de incapacidade definitiva para atividade que garanta a subsistência do segurado. (g.n.)

2. ... "omissis".

3. ... "omissis".

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 907.833/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6a Turma, j. 20.5.08, DJe 25.8.08)".

 

De outra parte, tendo em conta as restrições apontadas pelo sr. Perito, impende salientar a aplicabilidade do

disposto no Art. 62, da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência

ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" (g.n.).

 

Em suma, há de se reconhecer o direito de auferir o benefício enquanto não habilitado plenamente à prática de sua

ou outra função, ou ainda considerado não-recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91.

 

O benefício deve ser restabelecido desde o dia seguinte ao da cessação indevida, ocorrida em 27.06.2012 (fls. 22).

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio doença desde 28.06.2012,

e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15%, de acordo com o entendimento da Turma, e a base de

cálculo deve observar a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações que seriam

devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta para reformar a r.

sentença, tão só, no que toca aos honorários advocatícios, nos termos em que explicitado.
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Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Nivaldo Mendes da Silva;

b) benefício: auxílio doença;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 28.06.2012.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030474-17.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação cível interposta contra sentença proferida em ação ordinária, em que se pleiteia a concessão

de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, mais a indenização em danos morais.

 

O MM. Juízo a quo, com fulcro no Art. 267 IV do CPC, extinguiu o feito sem julgamento do mérito, isentando a

parte autora dos ônus da sucumbência.

 

Inconformado, o autor apela, alegando que quando da propositura da ação já estava incapacitado.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

A presente ação foi ajuizada em 18.08.2009, em razão da cessação do benefício de auxílio doença, ocorrida em

05.08.2009 (fls. 49).

 

Entendeu o douto Juízo sentenciante que com a concessão administrativa do benefício de aposentadoria por

invalidez em 24.03.2011 (fls. 153) não há interesse de agir, julgando extinto o feito sem resolução do mérito.

 

Entretanto, a referida concessão no curso da ação não importa em perda superveniente do interesse de agir do

autor, haja vista que postulou o restabelecimento do benefício de auxílio doença desde a cessação, que entendeu

indevida, e sua conversão em aposentadoria por invalidez, e que, caso julgado procedente o pedido, terá direito às

prestações vencidas, aos consectários legais e aos honorários advocatícios.

 

Razão assiste ao autor, devendo ser anulada a r. sentença.

 

Anulada a sentença, é possível aplicar a teoria da causa madura, vez que os autos estão em termos para

2014.03.99.030474-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : SALVADOR VITAL DOS SANTOS

ADVOGADO : SP083367 MARIZA DE LOURDES MANFRE TREVISAN GALTER

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00189-6 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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julgamento, a teor do Art. 515, § 3º, do CPC.

 

Portanto, passo ao julgamento da lide.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos. 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Já a aposentadoria por invalidez, disciplinada no Art. 42, da Lei 8.213/91, tem a seguinte redação:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

 

A qualidade de segurado e a carência encontram-se demonstradas (fls. 45/50).

 

O autor esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 23.10.2003 a 05.08.2009 (fls. 100).

De acordo com os documentos médicos que instruem a inicial (fls. 57/60), o autor, por ocasião da cessação do

benefício, estava ainda em tratamento e sem condições para o trabalho.

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução e limitações físicas.

 

Nesse sentido já decidiu o e. Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(REsp 501.267/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 27/04/2004, DJ

28/06/2004 p. 427) e

AUXÍLIO-DOENÇA. PROVA DA INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. OFENSA À LEI. INEXISTÊNCIA.

1 - O artigo 59 da Lei nº 8.213/91 não especifica se a incapacidade deve ser total ou parcial para a concessão do

auxílio-doença, apenas diz "ficar incapacitado", assim, onde a lei não distingue não cabe ao intérprete fazê-lo.

Precedente. 

2 - Recurso não conhecido. 

(REsp 272.270/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEXTA TURMA, julgado em 14/08/2001, DJ

17/09/2001, p. 202).

Analisando o conjunto probatório e considerando a idade do autor (66 anos), é de se reconhecer o seu direito ao

restabelecimento do benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois

indiscutível a falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo

possível afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

[Tab]

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. O art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. No caso, concluindo o juízo de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos, que a parte autora
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faz jus ao benefício, a revisão desse posicionamento encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 215563/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013,

DJe 20/03/2013) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

1. Tendo o Tribunal de origem concluído, com base nas provas constantes dos autos, pela incapacidade total e

permanente do segurado é cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O reexame dos fundamentos fáticos do acórdão recorrido não é viável em recurso especial, ante o óbice da

Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 153552/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)".

 

O benefício de auxílio doença deve ser restabelecido desde o dia seguinte ao da cessação indevida, ocorrida em

05.08.2009, e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser mantida na data da concessão administrativa

(24.03.2011 - fls. 153).

 

Destarte, anulo, de ofício, a r. sentença, e, com fulcro no Art. 515, § 3º, do CPC, julgo procedente o pedido,

devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio doença desde 06.08.2009, convertendo-o em aposentadoria por

invalidez a partir de 24.03.2011, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros

de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta

decisão.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP nº 2.180/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620/93.

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para anular a r. sentença e,

com fulcro no Art. 515, § 3º, do CPC, julgo procedente o pedido, nos termos em que explicitados.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: SALVADOR VITAL DOS SANTOS;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) números dos benefícios: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 06.08.2009;

 aposentadoria por invalidez - 24.03.2011.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030631-87.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recursos interpostos contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença para trabalhadora rural.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir da juntada do laudo pericial, bem como a pagar os valores em atraso com

juros de mora e correção monetária, além de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas

devidas até a data da sentença.

 

Em apelação, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida.

 

Por sua vez, em recurso adesivo, a parte autora pede a fixação do termo inicial do benefício a contar da citação.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

A comprovação do tempo de serviço campesino, nos termos do § 3º, do Art. 55, da Lei 8.213/91, produz efeito

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a prova exclusivamente testemunhal,

salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.
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Para comprovar o serviço rural, a autora, que é solteira, juntou aos autos cópias da certidão de casamento dos pais,

na qual consta a profissão de lavrador de seu genitor e documento do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Novo

Horizonte, em nome de seu genitor (fls. 14/15).

 

Entretanto, de acordo com a prova oral produzida em Juízo, inclusive pelo depoimento pessoal, a autora, que à

data da audiência, realizada em 04.04.2013, contava com 60 anos de idade, havia deixado de trabalhar aos 23 anos

de idade (fls. 74/76), restando descaracterizada a alegada condição de trabalhadora rural. 

 

Como já pacificado na jurisprudência, o "início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da

lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados,

devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar" (REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton

Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.).

 

Assim, pretendendo a autora, por meio de ação proposta em 22.09.2011, o reconhecimento do direito à percepção

de benefício previdenciário por incapacidade, deveria comprovar o exercício da alegada atividade rural no período

de 12 meses (carência legal) que antecede à propositura da ação, o que não o fez.

 

Conquanto a E. Corte Superior oriente no sentido de que em matéria previdenciária, o pleito contido na peça

inaugural deve ser analisado com certa flexibilidade, admitindo a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada mesmo quando o pedido formulado seja de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, não se pode

confundir o direito aos benefícios previdenciários, que exige a vinculação ao Regime Geral de Previdência Social,

com o direito ao benefício de natureza assistencial.

 

Com efeito, o benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal

nos seguintes termos:

 

"Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20, com a

redação dada pela Lei nº 12.435/11, os requisitos para a concessão do benefício, verbis:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto." 

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado,

sob o aspecto subjetivo, a idade ou a deficiência, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

Contudo, não há como examinar a possibilidade de concessão do benefício assistencial de prestação continuada à

autora, posto que não realizado o estudo social, necessário à averiguação do pressuposto objetivo supra

mencionado.

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença, havendo pela improcedência do pedido, arcando a autoria com honorários

advocatícios de 10% sobre o valor atualizado dado à causa, observando-se o disposto no Art. 12, da Lei 1.060/50,

por ser beneficiária da justiça gratuita, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível

a condenação em honorários.

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da autarquia, nos termos em que
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explicitado, restando prejudicado o recurso adesivo da autora.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030751-33.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação cível interposta contra sentença proferida em ação ordinária, em que se requer a concessão de

benefício previdenciário.

 

Antecipação dos efeitos da tutela deferida em 26.11.2007 (fls. 14).

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, revogando o provimento antecipado e condenando a parte

autora no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios em R$500,00, observada a justiça

gratuita concedida.

 

Em seu recurso, o autor alega que os requisitos legais para a concessão do benefício foram demonstrados.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, verbis:

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 

Já a aposentadoria por invalidez, disciplinada no Art. 42, da Lei 8.213/91, tem a seguinte redação:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

 

O laudo, referente ao exame realizado em 23.05.2012, atesta não ter sido constatada nenhuma patologia que

incapacite o autor aos afazeres (fls. 128/133 e esclarecimentos às fls. 146/147).

 

2014.03.99.030751-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : LUIZ ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP091278 JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00236-8 2 Vr MOGI MIRIM/SP
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Ainda que a perícia médica tenha concluído que não há incapacidade total, é cediço que o julgador não está

adstrito apenas à prova pericial para a formação de seu convencimento, podendo decidir contrariamente às

conclusões técnicas, com amparo em outros indicadores vislumbrados nos autos, tais como os atestados e exames

médicos colacionados.

 

Nesse sentido, a jurisprudência da Colenda Corte Superior:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO

VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vincula do à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade

profissional, motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em

01/10/2009, DJe 09/11/2009) e

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe

09/11/2009).

 

O autor esteve em gozo do benefício de auxílio doença nos períodos de 12.11.2004 a 23.01.2006 e de 07.03.2006

a 15.10.2007.

 

A presente ação foi ajuizada em 23.11.2007, em razão do indeferimento do pedido de reconsideração apresentado

em 23.10.2007 (fls. 08).

De acordo com os documentos médicos de fls. 09/12, o autor, por ocasião da cessação do benefício, estava ainda

em tratamento e sem condições para o trabalho.

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o lapso temporal decorrido entre a data do ajuizamento da ação

(23.11.2007) e a da realização da perícia (23.05.2012) e dos esclarecimentos prestados pelo sr. Perito judicial

(28.10.2013), é de se reconhecer o direito do autor ao restabelecimento do benefício de auxílio doença, não

estando configurados os requisitos legais à concessão da aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do

Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja considerado incapaz e insusceptível de convalescença para o

exercício de ofício que lhe garanta a subsistência.

 

Neste sentido já decidiu a Egrégia Corte Superior, verbis:
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DO PRIMEIRO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O auxílio-doença é um benefício previdenciário de certa duração e renovável a cada oportunidade em que o

segurado dele necessite. É um benefício pago em decorrência de incapacidade temporária. Se houver

incapacidade total do segurado, poderá ser concedido o benefício aposentadoria por invalidez.

2. O termo inicial do benefício aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o

dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/1991.

3. ... "omissis".

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1458133/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/10/2014, DJe 20/10/2014);

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO.

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele.

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem

esta o direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.)

3. Recurso Especial não conhecido.

(REsp 312.197/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5a Turma, j. 15.5.01, DJ 13.8.01 p. 251) e

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REEXAME DO

QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7/STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL.

1. A concessão de aposentadoria por invalidez depende, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência, da

comprovação de incapacidade definitiva para atividade que garanta a subsistência do segurado. (g.n.)

2. ... "omissis".

3. ... "omissis".

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 907.833/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6a Turma, j. 20.5.08, DJe 25.8.08)".

 

O benefício deve ser restabelecido desde o dia seguinte ao da cessação indevida, ocorrida em 15.10.2007, devendo

ser mantido até a data da sentença (18.05.2014).

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença, devendo o réu conceder ao autor o benefício de auxílio doença no período

de 16.10.2007 a 18.05.2014, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de

mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém ressaltar que do montante devido devem ser descontadas as parcelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei 8.213/91,

e as prestações vencidas referentes aos períodos em que se comprova o exercício de atividade remunerada.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor da condenação.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP nº 2.180/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620/93.
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Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, nos termos

em que explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: LUIZ ROBERTO DA SILVA;

b) benefício: auxílio doença;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 16.10.2007;

DCB: 18.05.2014.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034691-06.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

2014.03.99.034691-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANTONIA MARIA DE SOUZA GOULART (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP157178 AIRTON CEZAR RIBEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00131-2 1 Vr ALTINOPOLIS/SP
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benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 11/12, os quais constituem início de

prova material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo, uma vez que a parte autora

demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.
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Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

ANTONIA MARIA DE SOUZA GOULART, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 12/05/2011 e

renda mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do

cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações

devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037248-63.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que acolheu parcialmente os embargos à execução opostos pelo INSS,

todavia, fixando o quantum debeatur de acordo com os cálculos da contadoria judicial.

 

Apela o embargante alegando, em síntese, que a contadoria judicial aplicou o índice de 39,67%, relativo ao IRSM

de fevereiro/1994, no cálculo da renda mensal inicial do benefício e que esta questão não foi objeto da ação de

conhecimento.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, observo que a questão do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro/1994, no cálculo da renda

mensal inicial do benefício foi superada pela Lei 10.999/2004 que reconheceu a aplicação do referido índice:

 

"Art. 1o Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no

fator de correção dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e

nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM

do mês de fevereiro de 1994."

2014.03.99.037248-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165285 ALEXANDRE AZEVEDO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JULIO PETRONILIO DE FRANCA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP026910 MARLENE ALVARES DA COSTA

No. ORIG. : 94.00.01011-4 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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Esta colenda 10ª Turma, em julgados recentes, firmou o entendimento de que, em observância ao princípio da

razoabilidade e da economia processual, é plenamente possível determinar-se a inclusão do índice de 39,67%,

relativo ao IRSM de fevereiro/1994 no cálculo da renda mensal inicial do benefício, na via dos embargos à

execução, independentemente de expressa menção no título executivo, ou do ajuizamento de ação autônoma para

este fim.

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados desta Turma:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 NO PERCENTUAL DE 39,67% NO CÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA DE CONDENAÇÃO EXPRESSA NO TÍTULO

EXECUTIVO. POSSIBILIDADE. HOMENAGEM AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA ECONOMIA

PROCESSUAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A questão do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro/1994 no cálculo da renda mensal inicial do

benefício foi superada pela Lei 10.999/2004, que reconheceu a aplicação do referido índice.

2. Em observância ao princípio da razoabilidade e da economia processual, é plenamente possível determinar-se

a inclusão do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro/1994 no cálculo da renda mensal inicial do

benefício, na via dos embargos à execução, independentemente de expressa menção no título executivo, ou do

ajuizamento de ação autônoma para este fim. Precedentes desta Colenda Turma.

3. Agravo desprovido.

 (TRF3, Agravo Legal em Apelação Cível nº 0006556-74.2010.4.03.6102/SP, Décima Turma, Relator

Desembargador Federal Baptista Pereira, julgado em 21/10/2014, publicado em 30/10/2014 )

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO/1994 NO

PERCENTUAL DE 39,67% NA ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE

CONDENAÇÃO EXPRESSA NO TÍTULO EXECUTIVO. DECISÃO MANTIDA. 

I. Com o advento da Lei 10.999/04, em seu artigo 1º, restou autorizada a revisão automática dos benefícios

concedidos após fevereiro/1994, no tocante à inclusão do índice IRSM, no percentual de 39,67%, na atualização

dos salários de contribuição.

II. Ante a expressa autorização legal, a inexistência de controvérsia na jurisprudência acerca do direito em

questão, e em observância ao princípio da razoabilidade e da economia processual, é plenamente possível

determinar-se a inclusão de tal índice no cálculo da renda mensal inicial de seu benefício, na via dos embargos à

execução, independentemente de expressa menção no título executivo, ou do ajuizamento de ação autônoma para

este fim. Precedentes da Décima Turma julgadora deste Egrégio Tribunal.

III. Deste modo, os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela

r. decisão hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação, bem como na jurisprudência.

IV. Agravo a que se nega provimento.

(TRF3, Agravo Regimental em Apelação Cível nº 0003009-85.2009.4.03.6126/SP, Décima Turma, Relator

Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 16/07/2013, publicado em 25/07/2013 )

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INCLUSÃO DA VARIAÇÃO DO IRSM NA CORREÇÃO DOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI N. 10.999/04. DESNECESSIDADE DE CONDENAÇÃO EXPRESSA.

I - A inclusão da variação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, na correção dos salários-de-

contribuição, independe de título judicial, uma vez que há comando legal para que este seja observado, a partir

do advento da Lei n. 10.999 de 15 de dezembro de 2004.

II - Considerando que se trata de concessão de benefício previdenciário, em obediência ao princípio da

razoabilidade, não há impedimento para que a renda mensal inicial seja calculada de acordo com entendimento

já pacificado pela jurisprudência em relação à inclusão do percentual do IRSM de fevereiro de 1994 na correção

dos salários-de-contribuição, sendo despicienda a propositura de nova ação visando obter a revisão do benefício

ora concedido.

III - Agravo interposto pelo INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC).

(TRF3, AC n.º 2013.03.00.001404-0/SP, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento. DJ

16/04/2013)

Ante o exposto, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que

explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.
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BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037817-64.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de

extinção do processo, sem resolução do mérito, em razão da existência de coisa julgada, nos termos do art. 267,

inciso V, do Código de Processo Civil, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência,

observada sua condição de beneficiária da justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, sustentando

não ser o caso de coisa julgada e ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Cabe inicialmente examinar a questão prejudicial relativa à coisa julgada.

 

No caso dos autos, restou evidente que a parte autora ingressou anteriormente com ação de conhecimento

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural (fls. 129/135). O mérito da referida ação

(processo nº 0001416-93.200.8.26.0035 - ordem n.º 1219/2003) foi definitivamente julgado, tendo transitado em

julgado, conforme certidão de objeto e pé juntada à fl. 167, 01/02/2006.

 

Em 13/05/2013, a mesma parte ajuizou a presente ação, postulando a concessão de aposentadoria por idade rural,

também alegando a sua condição de trabalhadora rural.

 

A situação jurídica verificada configura coisa julgada no tocante a todo o período até 2003.

 

Considerando, porém, que a parte autora, com a presente ação, pretende a concessão de aposentadoria por idade,

alegando também o trabalho rural em período posterior ao já decidido, não resta configurada, especificamente

com relação ao período de 2003 a 2009, a existência da tríplice identidade prevista no artigo 301, § 2º, do Código

de Processo Civil, qual seja, a repetição da mesma ação entre as mesmas partes, contendo idêntica causa de pedir

e o mesmo pedido da demanda anterior.

2014.03.99.037817-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANNA PRADO DE SOUZA

ADVOGADO : SP200524 THOMAZ ANTONIO DE MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00045-4 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP
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Embora nula a sentença, não é o caso de se restituir os autos à primeira instância para que outra seja prolatada,

podendo a questão ventilada nos autos ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo na espécie a regra do

§ 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil.

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação

de início de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

 

Mesmo que se entendesse como início de prova material as cópias de declarações de vacinação (fls. 24/25), de

certificado de cadastro de imóvel (fl. 26), e documentos de fls. 27/38 e 77/83, com datas entre 2003 e 2009, e

portanto, posteriores ao período abarcado pela coisa julgada, exige-se, para a comprovação do exercício de

atividade rural pelo período necessário, que a robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória.

 

Ocorre que a prova testemunhal produzida revelou-se extremamente frágil. Isso porque os depoimentos foram

inconsistentes e incongruentes e, portanto, insuficientes para a demonstração do exercício de atividade rural no

período ora analisado.

 

Ressalte-se que a testemunha Ivair Benedito de Souza Godoi afirmou que a autora continuava, à época da

audiência, trabalhando na roça, aos 82 (oitenta e dois) anos. Aristeu Aparecido Formagio Tomazi relatou o que era

cultivado no sítio na época em que o pai da requerente era vivo, e que, atualmente, o trabalho da autora "consiste

em tirar o leite da vaca". Dorival Pereira de Souza, por sua vez, afirma que faz uns (10) dez anos que a autora não

cultiva nada no sítio, em razão da idade, e que o neto dela é quem cuida do gado e tira o leite. Inquirido pelo

advogado, acrescenta que a autora ajuda a cuidar das galinhas e, mais à frente, diz que ela também ajuda a tirar o

leite, ainda que esporadicamente (fls. 164/166).

 

Dessa forma, não há como considerar a prova oral confiável e suficiente para corroborar o efetivo exercício de

trabalho rural pela autora entre 2003 e 2009.

 

Ressalte-se que o fato de a autora e seu marido serem proprietários de imóvel rural, por si só, não caracteriza a

atividade rural alegada.

 

Portanto, a parte autora não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade rural.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, ACOLHO A PRELIMINAR para

ANULAR A SENTENÇA e, aplicando o disposto no § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, reconheço

a coisa julgada em relação ao período anterior a 2003 e, na parcela por ela não atingida, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido da autora, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038652-52.2014.4.03.9999/SP

 
2014.03.99.038652-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em autos de ação de conhecimento na qual se busca

a concessão do benefício de salário maternidade de contribuinte individual.

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou a ré a pagar o salário maternidade, corrigido

monetariamente pela Lei 11.960/09 e acrescido de juros de mora a partir da citação no importe de 1% ao mês. Os

honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre as prestações vencidas.

Apela o INSS, no mérito, pleiteando a reforma da r. sentença. Subsidiariamente, requer a aplicação da Lei

11.960/09 aos juros e à correção monetária.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório. Decido.

O benefício de salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade.

O benefício questionado é destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à

autônoma) e à segurada facultativa, a teor da atual redação do Art. 71, da Lei 8.213/91, dada pela Lei 10.710/03.

Apenas à segurada contribuinte individual, facultativa e especial a carência é de 10 meses, de acordo com o Art.

25, III, o Parágrafo único, do Art. 39, ambos da Lei 8.213/91, e do Art. 93, § 2º, do RPS.

A filha da autora nasceu em 20.12.2012 (fl. 14).

A autora informa que efetuou recolhimentos, com atraso, como contribuinte individual no período de 5 e 6/2012,

porém recolheu no prazo os períodos de 02 a 4/2012 e de 7 a 11/2012 e, portanto, tem direito ao salário

maternidade.

A primeira competência que no caso é de 02/2012 foi pago no prazo conforme a cópia da guia de recolhimento de

fl. 15.

Assim, somente não são computáveis para efeito de carência as contribuições efetuadas com atraso, anteriores ao

pagamento da primeira competência em dia.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. CONTRIBUINTE

INDIVIDUAL. RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA EM ATRASO. CÔMPUTO PARA

EFEITO DE CARÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 27, II, DA LEI Nº 8.213/1991. PRECEDENTES. RECURSO

ESPECIAL PROVIDO. 

1. É da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso que se inicia a contagem do período de

carência quando se tratar de contribuinte individual .

2. As contribuições previdenciárias recolhidas em atraso , em período anterior ao primeiro pagamento sem

atraso , não podem ser consideradas para o cômputo do período de carência , nos termos do art. 27, II, da Lei n.

8.213/1991. Precedentes. 

3. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1376961, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE DATA:04/06/2013);

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.

AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). RECOLHIMENTO EM ATRASO . CARÊNCIA . ART. 27, II, DA LEI 8.213/91. 

I - Omissão quanto ao deferimento da antecipação de tutela, nos termos do art. 461 do Código de Processo Civil. 

II - O autor é contribuinte individual desde 1973, sendo que o primeiro recolhimento em época própria, ou seja,

sem atraso , refere-se à dezembro de 1978, portanto, dentro dos parâmetros previstos no art. 27, II, da Lei

8.213/91, pois apenas não são computáveis para efeito de carência as contribuições efetuadas em atraso ,

anteriores ao pagamento da primeira competência em dia. 

III - As contribuições já efetuadas e aquelas que vierem a ser adimplidas relativas ao parcelamento do débito do

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISLAINE FERREIRA DA SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP123247 CILENE FELIPE

CODINOME : FRANCISLAINE FERREIRA DA SILVA

: FRANCISLAINE FERREIRA DA SILVA ALMEIDA

No. ORIG. : 14.00.00051-8 1 Vr PACAEMBU/SP
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período de 02/1996 a 01/2003, devem ser normalmente acrescidas na contagem de tempo de serviço, para todos

os fins, inclusive efeito de carência . 

IV - Embargos de declaração opostos pela parte autora, acolhidos, sem efeito modificativo. Agravo (CPC, art.

557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

(TRF3, AC0003364-26.2006.4.03.6183, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA:03/03/2010 PÁGINA: 2133)

Desse modo, os recolhimentos posteriores a 02/2012, como a de 05/2012 e 06/2012 (fls. 18/19), devem ser

computados para efeito de carência, uma vez que são posteriores ao efetivo pagamento da primeira contribuição

sem atraso (02/2012), perfazendo a parte autora com 10 meses de recolhimentos como exige a Lei.

Faz jus, portanto, a parte autora, ao salário maternidade, corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora.

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

No âmbito da Justiça Federal, a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art.

4º, I, da L. 9.289/96, do Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art.

8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Assim, a r. sentença deve ser mantida, tal como posta.

Posto isto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 07 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000595-93.2014.4.03.6141/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado extinto o feito, sem resolução do mérito, com fundamento

no art. 267, inc. IV e VI, do CPC.

 

A parte autora apela pugnando pela desnecessidade de comprovação do requerimento para acesso às vias

judiciárias.

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contrarrazões.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

2014.61.41.000595-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MANOEL CHAVES MONTEIRO

ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005959320144036141 1 Vr SAO VICENTE/SP
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O C. Supremo Tribunal Federal, concluindo o julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 631240, com

repercussão geral reconhecida, no dia 03.09.2014, decidiu que os processos judiciais em trâmite que envolvam

pedidos de concessão de benefício junto ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nos quais não houve

requerimento administrativo prévio, e quando a autarquia ainda não tenha sido citada, ficarão sobrestados,

devendo ser intimado o requerente para dar entrada no pedido junto ao INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, sob

pena de extinção do processo.

 

 

"In casu", foi determinado à autora que comprovasse o requerimento administrativo do benefício pleiteado nos

autos (aposentadoria por invalidez), (fl. 17/17vº), tendo sido deferido o sobrestamento do feito à fl. 26, contudo a

parte autora acostou aos autos requerimento para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição (fl. 48/49)

 

Assim, transcorrido "in albis" o prazo para que fosse cumprida a determinação concernente ao requerimento

administrativo para a concessão do benefício por incapacidade, razão pela qual o feito foi extinto sem resolução

do mérito.

 

Irreparável, portanto, a r. sentença 'a quo", posto que configurada a carência da ação por falta de interesse

processual da parte autora, extinguindo-se o feito, por essa razão, sem resolução do mérito.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

autor.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005276-77.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedentes os embargos à execução, para acolher o cálculo

elaborado pelo INSS, à fl. 15/24 destes autos, no valor de R$ 433.546,46, atualizado para abril de 2014, para três

co-autores. A parte autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor

da causa, observada a suspensão do dever de pagar a referida verba enquanto perdurarem os benefícios inerentes à

assistência judiciária gratuita.

2014.61.83.005276-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SC022241 PALOMA ALVES RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NELSON PEREIRA e outros

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro

APELADO(A) : AGOSTINHO JOSE MARIA DUARTE

: JOSE RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN

No. ORIG. : 00052767720144036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Objetiva o INSS a reforma de tal julgado, alegando, em síntese, que ainda que a parte adversa esteja litigando sob

o amparo da assistência judiciária gratuita, é possível a compensação entre os honorários dos embargos à

execução com aqueles fixados no processo de conhecimento.

 

Contrarrazões de apelação à fl. 129/131, no qual a parte exequente requer a manutenção da r. sentença recorrida

ao argumento de que a condenação em honorários recaiu sobre o INSS.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Assinalo, inicialmente, a ocorrência de erro material na r. sentença recorrida ao consignar que a "parte autora" fora

condenada ao pagamento dos honorários advocatícios, uma vez que tal denominação deu margem à interpretação

de que o INSS, autor dos presentes embargos, é quem tivesse sido condenado em honorários advocatícios,

conforme alegado pelos exequentes em contrarrazões, quando na verdade, da conclusão lógica do julgado se

deflui que a condenação em honorários recaiu sobre os embargados, que sucumbiram nos embargos à execução

com o acolhimento do cálculo da autarquia. 

 

De outro lado, ao compulsar os autos, verifico que os autores, ora embargados, são beneficiários da assistência

judiciária gratuita.

 

Assim, não há se falar em condenação dos embargados ao pagamento dos honorários advocatícios ou da

compensação destes com aqueles fixados no processo de conhecimento, uma vez que os exequentes gozam de

isenção quanto às custas, despesas processuais e honorários advocatícios, nos termos do art. 3º da Lei n. 1.060/50,

o que inviabiliza a execução das verbas de sucumbência (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Destaco, por fim, que se aplica, ao caso em espécie o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil, nestes termos:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, reconhecer, de ofício, erro

material na sentença recorrida, na forma da fundamentação, e nego seguimento à apelação do INSS.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007532-90.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

2014.61.83.007532-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIO NOGUEIRA DA COSTA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075329020144036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art.

267, inciso VI, primeira figura, do Código de Processo Civil, em ação de cumprimento provisório de sentença,

proposta por Antônio Nogueira da Costa.

 

Objetiva o apelante a reforma de tal decisão, alegando, em síntese ser possível a execução provisória da parte

incontroversa, uma vez que já houve trânsito em julgado para o devedor. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Com efeito, razão assiste ao apelante, no que tange à possibilidade de prosseguimento da execução, considerando

que do acórdão proferido por esta Décima Turma, na ação de conhecimento, foi interposto o Recurso Especial

pela parte exequente, o qual continua pendente de julgamento, consoante consulta ao sistema de acompanhamento

processual, fato que não causa impedimento para o prosseguimento da execução, uma vez que a interposição de

recurso extraordinário ou especial não tem o condão de suspender o aludido procedimento, pois os referidos

recursos são recebidos apenas no efeito devolutivo, conforme disposto nos artigos 497 e 542, §2º, ambos do

Código de Processo Civil. Além do que, a execução refere-se à parte incontroversa, e eventuais equívocos no

cálculo poderão ser corrigidos na fase de execução.

 

Nesse sentido, confira-se jurisprudência:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO PENDENTE DO JULGAMENTO DE

RECURSO INTERPOSTO EXCLUSIVAMENTE PELO EXEQUENTE. EXECUÇÃO PROVISÓRIA.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. INOVAÇÃO RECURSAL EM SEDE DE AGRAVO REGIMENTAL.

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça tem asseverado ser cabível o ajuizamento de execução

provisória contra a Fazenda Pública quando o trânsito em julgado do título executivo judicial carecer do

julgamento de recurso interposto exclusivamente pelo exequente.

2. É inviável, em sede de agravo regimental, agitar argumentos que não foram veiculados no recurso especial,

porquanto a preclusão consumativa obsta a inovação recursal.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1072941/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

18/10/2011, DJe 17/11/2011)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL NEGADO. PRECATÓRIO. PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE PARCELAS

PAGAS COM DEFASAGEM, SEM JUROS COMPENSATÓRIOS EM CONTINUAÇÃO.

SOBRESTAMENTO DA EXECUÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. ART. 497 DO CPC. DISPENSA DE NOVA

CITAÇÃO DA FAZENDA. INTELIGÊNCIA DO ART. 730 DO CPC. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO

NÃO PROVIDO. 

(...). 

4. Deve-se observar, conforme ressaltou o Tribunal de origem, que os recursos especial e extraordinário são

processados apenas no efeito devolutivo. Tem-se, assim que a pendência de julgamento dos referidos recursos

não constitui óbice para o prosseguimento do processo de execução, conforme o disposto no art. 497 do CPC. 

(...). 

(AGA 200900587950, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, 04/11/2010)

 

Assinalo, entretanto, que o pagamento do crédito apurado em favor do exequente somente poderá ser efetuado

após o trânsito em julgado do título judicial, na forma prevista no art. 100, §§3º e 5º, da Constituição da

República.

 

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO NÃO TRANSITADA EM

JULGADO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. FAZENDA PÚBLICA. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO.

CARTA DE SENTENÇA. EXPEDIÇÃO. POSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
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1. Não há ofensa ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de

forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos.

2. A determinação contida no art. 2º-B da Lei 9.494/97 não impede "que se promova, na pendência de recurso

com efeito apenas devolutivo, a liquidação da sentença, e que a execução (provisória) seja processada até a

fase dos embargos (CPC, art. 730, primeira parte) ficando suspensa, daí em diante, até o trânsito em julgado do

título executivo, se os embargos não forem opostos, ou forem rejeitados" (REsp REsp 702.264/SP, Rel. Min.

TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 19/12/05) 3. Recurso especial conhecido e improvido.

(REsp 839501/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 29/05/2008, DJe

04/08/2008)

 

Portanto, é de rigor o retorno dos autos à Vara de origem, para o regular andamento do feito.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte exequente, a fim de determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para o regular andamento do feito, até

a fase dos embargos previstos no art. 730 do mesmo diploma legal, condicionado o pagamento do crédito apurado

ao trânsito em julgado do título judicial.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007703-47.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu a petição inicial, e julgou extinto o processo, sem resolução do

mérito, com fundamento no art. 267, inciso I, c.c. o art. 295, inciso III, ambos do Código de Processo Civil, em

ação de cumprimento provisório de sentença, proposta por Adair Basilio dos Santos.

 

Objetiva o apelante a reforma de tal decisão, alegando, em síntese ser possível o prosseguimento da execução

quanto à parte incontroversa, com a consequente expedição de precatório, pois já houve trânsito em julgado para o

devedor. Pleiteia, ainda, a reserva dos honorários advocatícios contratuais, para que sejam destacados do crédito

do autor.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Com efeito, razão assiste ao apelante, no que tange à possibilidade de prosseguimento da execução, considerando

que do acórdão proferido por esta Décima Turma, na ação de conhecimento, foi interposto o Recurso Especial

pela parte exequente, o qual continua pendente de julgamento, consoante consulta ao sistema de acompanhamento

processual, fato que não causa impedimento para o prosseguimento da execução, uma vez que a interposição de

recurso extraordinário ou especial não tem o condão de suspender o aludido procedimento, pois os referidos

recursos são recebidos apenas no efeito devolutivo, conforme disposto nos artigos 497 e 542, §2º, ambos do

2014.61.83.007703-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ADAIR BASILIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00077034720144036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Código de Processo Civil. Além do que, a execução refere-se à parte incontroversa, e eventuais equívocos no

cálculo poderão ser corrigidos na fase de execução.

 

Nesse sentido, confira-se jurisprudência:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO PENDENTE DO JULGAMENTO DE

RECURSO INTERPOSTO EXCLUSIVAMENTE PELO EXEQUENTE. EXECUÇÃO PROVISÓRIA.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. INOVAÇÃO RECURSAL EM SEDE DE AGRAVO REGIMENTAL.

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça tem asseverado ser cabível o ajuizamento de execução

provisória contra a Fazenda Pública quando o trânsito em julgado do título executivo judicial carecer do

julgamento de recurso interposto exclusivamente pelo exequente.

2. É inviável, em sede de agravo regimental, agitar argumentos que não foram veiculados no recurso especial,

porquanto a preclusão consumativa obsta a inovação recursal.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1072941/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

18/10/2011, DJe 17/11/2011)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL NEGADO. PRECATÓRIO. PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE PARCELAS

PAGAS COM DEFASAGEM, SEM JUROS COMPENSATÓRIOS EM CONTINUAÇÃO.

SOBRESTAMENTO DA EXECUÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. ART. 497 DO CPC. DISPENSA DE NOVA

CITAÇÃO DA FAZENDA. INTELIGÊNCIA DO ART. 730 DO CPC. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO

NÃO PROVIDO. 

(...). 

4. Deve-se observar, conforme ressaltou o Tribunal de origem, que os recursos especial e extraordinário são

processados apenas no efeito devolutivo. Tem-se, assim que a pendência de julgamento dos referidos recursos

não constitui óbice para o prosseguimento do processo de execução, conforme o disposto no art. 497 do CPC. 

(...). 

(AGA 200900587950, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, 04/11/2010)

 

Assinalo, entretanto, que o pagamento do crédito apurado em favor do exequente somente poderá ser efetuado

após o trânsito em julgado do título judicial, na forma prevista no art. 100, §§3º e 5º, da Constituição da

República.

 

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO NÃO TRANSITADA EM

JULGADO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. FAZENDA PÚBLICA. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO.

CARTA DE SENTENÇA. EXPEDIÇÃO. POSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Não há ofensa ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de

forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos.

2. A determinação contida no art. 2º-B da Lei 9.494/97 não impede "que se promova, na pendência de recurso

com efeito apenas devolutivo, a liquidação da sentença, e que a execução (provisória) seja processada até a

fase dos embargos (CPC, art. 730, primeira parte) ficando suspensa, daí em diante, até o trânsito em julgado do

título executivo, se os embargos não forem opostos, ou forem rejeitados" (REsp REsp 702.264/SP, Rel. Min.

TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 19/12/05) 3. Recurso especial conhecido e improvido.

(REsp 839501/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 29/05/2008, DJe

04/08/2008)

 

A questão relativa à reserva dos honorários advocatícios contratuais será resolvida oportunamente pelo Juízo da

execução, quando da expedição do precatório.

 

Portanto, é de rigor o retorno dos autos à Vara de origem, para o regular andamento do feito.

 

Por conseguinte, aplicável ao caso em espécie o disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

Art. 557. (...).

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
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Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte exequente, a fim de determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para o regular

andamento do feito, até a fase dos embargos previstos no art. 730 do mesmo diploma legal, condicionado o

pagamento do crédito apurado ao trânsito em julgado do título judicial.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007839-32.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em

face da decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Ipauçu/SP que, nos autos dos embargos à execução,

determinou a realização de perícia contábil, bem como determinou ao INSS a antecipação dos honorários

periciais.

 

Sustenta o agravante que não existem fundamentos para se determinar que o INSS adiante os honorários periciais

em ações que não tenham natureza de acidente do trabalho. Sustenta, ainda, que, no caso em questão, a perícia

contábil é desnecessária.

 

Pede, liminarmente, a concessão de efeito suspensivo e, ao final, a reforma da decisão agravada.

 

É o relatório.

Decido.

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

 

2015.03.00.007839-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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A realização da perícia faz-se necessária, quando as razões trazidas aos autos, bem como os documentos juntados,

não são suficientes para convencer o julgador acerca da verossimilhança das alegações.

 

Assim, sendo o destinatário da prova, ao juiz cumpre decidir sobre a necessidade ou não de sua realização, bem

como sobre a forma como esta é conduzida, nos termos do artigo 130 do CPC.

 

No mais, a remuneração do experto será paga pela parte que houver requerido o exame, ou pelo autor, quando

postulado por ambas as partes ou determinado, de ofício, pelo juiz (art. 33 do CPC).

 

Na espécie, a autora litiga sob os auspícios da justiça gratuita. Tal benefício compreende isenção de honorários

periciais, nos termos do disposto no art. 3º, V, da Lei nº 1.060/50.

 

De outro giro, a Resolução nº 305, de 07 de outubro de 2014, do Conselho da Justiça Federal, que revogou

expressamente as Resoluções nº 541/2007 e 558/2007, passando a dispor sobre o pagamento de honorários

periciais em caso de assistência judiciária gratuita, no âmbito da Justiça Federal e da jurisdição federal delegada,

determina, em seu artigo 29, caput e parágrafo único, que:

 

"Art. 29. A solicitação de pagamento dos honorários periciais dar-se-á após o término do prazo para que as

partes se manifestem sobre o laudo; havendo pedido de complementação ou esclarecimento, depois de sua

satisfatória realização, a critério do juiz.

Parágrafo único. Poderá haver adiantamento de até 30% da verba honorária arbitrada se o perito,

comprovadamente, necessitar de valor para satisfação antecipada de despesas decorrentes do encargo

assumido."

 

Além disso, vale lembrar que os pagamentos efetuados, nos termos do artigo supramencionado, não eximem a

parte sucumbente de, ao final do processo, reembolsá-los ao erário, salvo se for beneficiária da justiça gratuita.

 

Outrossim, como bem asseverado pelo §1º do artigo 32 da mencionada Resolução, "se a sucumbência recair

sobre entidade com prerrogativa de pagar suas dívidas na forma do art. 100 da Constituição da República, será

expedida requisição de pagamento, em favor da Justiça Federal, no valor das despesas antecipadas no curso do

processo, nos termos do art. 12, §1º, da Lei n. 10.259/2001".

 

Destarte, outra medida não colhe senão requisitar o pagamento dos honorários periciais, nos moldes estabelecidos

na Resolução nº 305/2014, aplicável à espécie.

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, tão somente para afastar a determinação de adiantamento dos

honorários periciais pelo INSS.

 

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008555-59.2015.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da decisão do Juízo Federal da 2ª Vara de Santo

André/SP que, em ação de revisão de benefício previdenciário, em fase de execução, homologou os cálculos da

Contadoria Judicial.

 

Assevera o agravante que "o INSS apresentou cálculos de liquidação, dos quais discordou o autor, apresentando

sua própria conta. O Juízo, ao invés de determinar a citação da autarquia na forma do artigo 730 do CPC,

determinou a remessa dos autos ao Contador Judicial, em evidente violação da legislação processual vigente".

 

Pugna, liminarmente, a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento recursal, a fim de que seja

determinada a citação do INSS, nos termos do artigo 730 do CPC.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

 

No presente caso, em sede de execução do julgado, o INSS apresentou seus cálculos de liquidação, alegando nada

ser devido, uma vez que "o autor após a conversão dos períodos especiais reconhecidos nesta ação judicial,

perfaz tempo de contribuição de 30 anos 9 meses e 21 dias, não havendo majoração da RMI haja vista que o

benefício foi concedido administrativamente com 30 anos e 24 dias, de modo que não houve alteração do

coeficiente a incidir sobre o salário-de-benefício", razão pela qual requer a extinção da execução.

 

Por sua vez, a parte exequente apresentou os seus cálculos, sustentando serem devidas as diferenças resultantes da

alteração do coeficiente de 70% para 82% do salário-de-benefício, em razão do novo tempo alcançado - 32 anos 6

meses e 19 dias.

 

Ato contínuo, os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, que dirimiu as divergências apontadas pelas partes,

apresentando cálculos elaborados em consonância com o julgado exequendo, no valor total de R$ 42.356,25, para

11/2013 (fls. 110/118 destes autos).

 

Intimadas a se manifestarem, as partes discordaram dos cálculos da Contadoria Judicial, que prestou

esclarecimentos nas fls. 141/142, ratificando os cálculos anteriormente apresentados.

 

Na fl. 151, a MM. Juíza "a quo" homologou os cálculos da Contadoria. Inconformado, o INSS interpôs o presente

recurso.

 

O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria

Constituição Federal, por normas especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas de direito público interno,

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : IOLANDA DE SOUZA VAINI

ADVOGADO : SP118145 MARCELO LEOPOLDO MOREIRA e outro

SUCEDIDO : PAULO CESAR VAINI falecido

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00012991120014036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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inclusive às entidades autárquicas.

 

A regra prevista no artigo 100 da Constituição Federal não deixa dúvida de que os pagamentos judiciais das

Fazendas Públicas somente poderão ocorrer após o trânsito em julgado da sentença.

 

Destarte, a execução em face da Fazenda Pública se processa nos termos do artigo 730 do CPC, ou seja, após a

apresentação dos cálculos de liquidação da parte exequente, o INSS será citado para oposição de embargos à

execução.

 

No entanto, em virtude da morosidade imposta pelo procedimento executivo convencional, nas ações

previdenciárias passou-se a adotar a chamada "execução invertida", prevista originalmente no artigo 570 do CPC,

revogado pela Lei nº 11.232/05, pela qual o INSS, após o trânsito em julgado e por contar com serviços

especializados de contadoria, elabora os cálculos de liquidação para posterior manifestação do credor, de modo

que são relevantes os argumentos a favor de sua eficácia.

 

Assim, no caso dos autos, verifica-se que não há óbice à sua aplicação em respeito aos princípios da celeridade e

economia processual, não havendo que se falar em necessidade de citação da autarquia, nos termos do artigo 730

do CPC, uma vez que já apresentou seus cálculos de liquidação, iniciando a execução.

 

Cômpar desse entendimento a E. Décima Turma desta Corte Regional: AI nº 2015.03.00.001333-0/SP, Relator

Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira, DJe 04/03/2015.

Ademais, ainda que fosse outro o entendimento, verifico que, nos autos principais, o INSS deixou de requerer a

sua citação, nos termos do art. 730 do CPC, no momento oportuno, tendo em vista que se limitou a requerer a

extinção da obrigação, em todas as oportunidades que teve para se manifestar.

Ressalte-se, por fim, que a Contadoria Judicial é um órgão auxiliar do Juízo, que goza de fé pública, e está

equidistante das partes. Nesse sentido, colaciono julgados desta Corte:

 

"AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DIVERGÊNCIA QUANTO AO MONTANTE

CORRESPONDENTE À CONDENAÇÃO. MANIFESTAÇÃO DO CONTADOR JUDICIAL. FIEL OBSERVÂNCIA

DOS PARÂMETROS ESTABELECIDOS PELO JULGADO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. Verificado pelo

auxiliar do juízo que os cálculos apresentados pelas partes não se encontram em harmonia com as diretrizes

fixadas no título judicial em execução, é de rigor a adequação da memória de cálculo ao que restou determinado

na decisão exeqüenda, de modo que no caso em tela nada é devido ao segurado. Apenas os sucessores do

segurado pronunciaram-se em desacordo com a informação da contadoria judicial, mas não apontaram erros

que maculassem referido cálculo. Ademais, considerando o início do gozo do benefício, 12/01/1984, o cálculo do

valor de aposentadoria tem de observar aos critérios estipulados no Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979,

inclusive o disposto em seu art. 40, já que o sistema do maior e menor valor-teto, estabelecido no art. 5º da Lei n°

5.890/73, é de cumprimento cogente e não foi afastado pelo julgado. Agravo legal improvido." (TRF 3ª Região,

AC nº 00176048120074039999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, e-DJF3 Judicial 1 17/12/2010).

"AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - FGTS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - CUMPRIMENTO DA

OBRIGAÇÃO - CÁLCULOS EFETUADOS PELA CONTADORIA DO FORO - ACOLHIMENTO - VERBA

HONORÁRIA. I - Tendo ocorrido a discordância entre os cálculos apresentados pelo exeqüente e aqueles

trazidos pela Caixa Econômica Federal, os autos foram remetidos ao contador para apuração do valor

efetivamente devido, até mesmo porque o magistrado, na grande maioria das vezes, não tem conhecimento

técnico para analisá-los. II - Com efeito, a contador ia do Foro é órgão de auxílio do Juízo, detentora de fé-

pública, eqüidistante dos interesses das partes e sem qualquer relação na causa, presumindo-se a veracidade de

sua conta de liquidação, vez que elaborada observando os critérios estabelecidos no título judicial em execução.

III - Mantida a r. sentença que, de acordo com o parecer da contador ia, formou o convencimento do Juízo,

julgando extinta a execução ante ao cumprimento da obrigação de fazer pela executada. IV - Inexiste verba

honorária a executar em favor dos agravantes, tendo em vista que foram postulados quatro índices e deferidos

apenas dois. Dessa forma, a teor da jurisprudência pacífica do STJ entende-se que exequente e executada

sucumbiram em igual proporção. V - Agravo legal improvido." (TRF 3ª Região, AC nº 0200205-

57.1994.4.03.6104, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, e-DJF3 23/11/2012).

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO ORDINÁRIA - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - EXTRATOS DAS

CONTAS VINCULADAS AO FGTS - ACOLHIMENTO DOS CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL -

CABIMENTO - FÉ PÚBLICA - PRESUNÇÃO 'JURIS TANTUM' - PRELIMINAR REJEITADA - AGRAVO

IMPROVIDO. 1. Afastada a preliminar de inexistência de interesse recursal, considerando que se encontra

presente na medida em que o pedido de levantamento de valores depositados, deduzido pelos agravantes, foi
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indeferido pelo Juízo "a quo", o que lhes causou o gravame de terem que esperar pelo exame dos cálculos por

parte da contadoria Judicial, não podendo gozar de seu direito, de imediato. 2. A Contadoria Judicial é órgão

auxiliar do Juízo, que goza de fé pública, e está eqüidistante das partes. 3. Se o Juízo "a quo" entendeu necessitar

dos cálculos judiciais para chegar ao valor exato do que restou julgado, cabia-lhe ordenar o envio dos autos ao

contador, como o fez. 4. Verificadas quaisquer diferenças, sejam em favor do autor da ação, ou não, cabe ao juiz

determinar a adequação da conta, a fim de que corresponda ao real direito outorgado à parte. 5. Prevalece a

presunção "juris tantum" de veracidade das afirmações da contadoria Judicial, por seguir fielmente os critérios

estabelecidos na sentença transitada em julgado. Se a parte não concordar, pode valer-se de recurso próprio. 6.

Agravo improvido." (TRF 3ª Região, AI nº 0017106-72.2008.4.03.0000UF, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, e-DJF3 16/12/2008).

Os cálculos elaborados pelo Contador do Juízo observaram o julgado exequendo e, portanto, irreparável a decisão

recorrida que os acolhera.

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

 

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008909-84.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da decisão

do Juízo de Direito da 2ª Vara de Miracatu/SP que, em ação de cunho previdenciário, não recebeu o recurso de

apelação interposto pelo agravante ao fundamento de sê-lo intempestivo.

 

O agravante aponta a tempestividade recursal.

 

Pede o provimento do agravo de instrumento com o fito de declarar tempestivo o apelo que interpôs.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

2015.03.00.008909-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156608 FABIANA TRENTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JOAO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP246010 GILSON LUIZ LOBO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRACATU SP

No. ORIG. : 00019266720138260355 2 Vr MIRACATU/SP
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Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

 

Consoante o disposto no artigo 242, §1º, do Código de Processo Civil, reputam-se intimadas as partes na

audiência, quando nesta é publicada a decisão ou a sentença.

 

Na mesma esteira estabelece o artigo 506, inciso I, daquele código que o prazo para interposição do recurso,

aplicável em todos os casos o disposto no artigo 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data da leitura da sentença

em audiência.

 

Da exegese legislativa extrai-se que proferida a sentença ou decisão interlocutória, o prazo recursal se conta a

partir da audiência para a qual tenham sido regularmente intimados os advogados, presentes ou não ao ato.

 

Dos elementos de cognição provisórios colhe-se que o procurador autárquico não compareceu à audiência de

instrução e julgamento, realizada em 14/08/2014 (fls.13/13v destes autos), ato no qual foi proferida a sentença de

mérito.

 

A autarquia foi regularmente intimada na pessoa de seu procurador federal acerca da designação da audiência em

que foi proferida a sentença (fl. 11), conforme prevê o artigo 17 da Lei n.º 10.910/04.

 

Desta feita, o prazo para interposição da apelação se iniciou no dia útil seguinte ao da realização da audiência, nos

termos dos artigos 242, § 1º, e 506, I, ambos do Código de Processo Civil.

 

Destarte, considerando que o INSS protocolou o seu recurso de apelação somente em 05/12/2014, não merece

reforma a decisão agravada, a qual considerou intempestivo o referido recurso.

 

Cômpar desse entendimento a E. Décima Turma desta Corte Regional: AI nº 2015.03.00.004582-3/SP, Relator

Desembargador Federal Baptista Pereira, DJe 08/04/2015; AI nº 2014.03.00.031433-7/SP, Relatora

Desembargadora Federal Lucia Ursaia, DJe 21/01/2015.

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao Juízo recorrido.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009068-27.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.009068-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : MARIA DA CRUZ GOMES LIMA

ADVOGADO : SP300511 PRISCILA DE ANDRADE RICARDO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP118391 ELIANA GONCALVES SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

MARIA DA CRUZ GOMES LIMA ajuizou ação de cunho previdenciário contra o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, visando ao restabelecimento do auxílio-doença c/c concessão de aposentadoria por invalidez.

Sobreveio decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada, para o restabelecimento do auxílio-doença (fls.

64/65), o que ensejou a propositura deste agravo de instrumento pela parte autora, ao argumento da presença dos

requisitos necessários à obtenção da tutela pretendida.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social,

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (artigos 25,

I, e 42, da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se

na duração da incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

Num juízo perfunctório observo que os documentos acostados aos autos constituem prova inequívoca e mostram-

se hábeis à demonstração da verossimilhança do direito invocado, de maneira que merece reparos a decisão

agravada que indeferiu pleito de tutela antecipada.

Deveras, os documentos acostados aos autos indicam a gravidade da moléstia que acomete o autor, a denotar a

relevância dos fundamentos da demanda e receio de ineficácia do provimento final.

É dizer: presente verossimilhança nas alegações expendidas, isto é, foi produzida prova inequívoca capaz de

legitimar a antecipação dos efeitos da tutela. Ademais, o benefício em questão possui inegável caráter alimentar,

de modo que a não concessão da tutela poderia ocasionar lesão grave ou de difícil reparação à parte autora.

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

ao agravo de instrumento, para determinar o restabelecimento do auxílio-doença em favor da parte agravante.

Oportunamente, encaminhem-se os autos ao Juízo recorrido.

P. I.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009990-68.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 00101188020148260572 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2015.03.00.009990-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : ATENAILDO GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP359732 ALINE AROSTEGUI FERREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00013825920154036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

ATENAILDO GOMES DE OLIVEIRA aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, perante o Juízo Federal da 3ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, objetivando o

restabelecimento do auxílio-doença c/c concessão da aposentadoria por invalidez.

 

O Juízo "a quo" retificou, de ofício, o valor da causa, declinando da competência para o julgamento da lide e

determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal (fls.128 destes autos).

 

Inconformado, o autor interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, visando

à reforma de referida decisão, ao argumento de que nada impede que causas de pequeno valor econômico se

apresentem de extrema complexidade jurídica, sendo incompatível com o procedimento do Juizado Especial

Federal. 

 

É o relatório.

Decido.

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

 

Dos elementos de cognição provisórios colhe-se que o agravante, na demanda originária, tem por escopo a

condenação do INSS ao pagamento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Cumpre determinar se a competência para julgar a ação subjacente seria realmente da Vara Federal, ou do Juizado

Especial Federal, sobre o que a Lei 10.259/2001 estabelece que não se inserem na competência dos Juizados as

causas cujo valor exorbite a quantia de 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

No caso, como se trata de pedido que engloba prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deve ser

calculado conforme o disposto no art. 260 do CPC, a seguir transcrito: "Art. 260. Quando se pedirem prestações

vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das prestações vincendas

será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um)

ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações."

 

"In casu", considerando que, na data do ajuizamento da demanda - 02/03/2015, a parte autora ainda estava em

gozo do benefício de auxílio-doença (NB 609.002.495-7 - fl. 127), não há que se falar em parcelas vencidas.

Dessa forma, verifica-se que a soma das doze prestações vincendas perfaz o montante de R$ 22.407,36, o que

resulta em um valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, considerando-se o valor do salário mínimo

vigente na data da propositura da ação.

 

Assim, exsurge a incompetência da Vara Federal para processar e julgar o feito em análise, reconhecendo-se, por

consequência, a competência do Juizado Especial Federal.

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

 

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

 

P.I.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6946/7669



 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010034-87.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

FRANCISCO DAS CHAGAS DE MEDEIROS aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, perante o Juízo Federal da 3ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP,

objetivando a concessão do auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, com pedido cumulado de indenização por

danos morais.

 

O Juízo "a quo" retificou, de ofício, o valor da causa, declinando da competência para o julgamento da lide e

determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal (fl. 112 destes autos).

 

Inconformado, o autor interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, visando

à reforma da referida decisão, ao argumento de que o valor da causa deve ser mantido conforme indicado na

inicial, tendo em vista que a soma das prestações vencidas e vincendas teve por base a renda mensal da

aposentadoria por invalidez, que é o pedido principal inserto na exordial. 

 

É o relatório.

Decido.

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

 

Dos elementos de cognição provisórios colhe-se que o agravante, na demanda originária, tem por escopo a

condenação do INSS ao pagamento do auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, bem assim a indenização por

danos morais ante o indeferimento do pleito na seara administrativa.

 

Diante disso, há que se reconhecer que os supostos danos causados ao ora agravante, pelo indeferimento do

pedido na esfera administrativa, estão intrinsecamente ligados à questão previdenciária, devendo, portanto,

considerar-se o pedido de indenização sucessivo ao da concessão pleiteada.

 

Cumpre, no entanto, determinar se a competência para julgar a ação subjacente seria realmente da Vara Federal,

ou do Juizado Especial Federal, sobre o que a Lei 10.259/2001 estabelece que não se inserem na competência dos

2015.03.00.010034-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : FRANCISCO DAS CHAGAS DE MEDEIROS
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Juizados as causas cujo valor exorbite a quantia de 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

No caso, como se trata de pedido que engloba prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deve ser

calculado conforme o disposto no art. 260 do CPC, a seguir transcrito: "Art. 260. Quando se pedirem prestações

vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das prestações vincendas

será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um)

ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações."

 

No que diz respeito ao dano moral, esta Corte vem se posicionando no sentido de que o pedido indenizatório em

ações previdenciárias deve ser razoável, correspondendo ao valor econômico do benefício almejado, para que não

haja majoração proposital da quantia indenizatória, com a consequente burla à competência dos Juizados

Especiais Federais. Destarte, a cumulação de pedidos (incluindo dano moral) não pode servir de estratégia para

excluir a competência dos Juizados Especiais.

 

A esse respeito, confiram-se, mutatis mutandis, os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO . JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. DANO MORAL.

VALOR DA CAUSA . CAPUT E § 2º DO ART. 3º DA LEI 10.259/2001. APLICAÇÃO DO INCISO II DO ART.

259 DO CPC. I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial

para processar, conciliar e julgar as causa s de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60

(sessenta) salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas no § 1ºde seu art. 3º.II - Nas ações que envolvam

prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas elas, observando-

se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do CPC.III - No

entanto, o pedido de condenação por dano s morais não pode ser excessivo, deve corresponder ao valor

econômico do benefício pleiteado na ação, daí porque o valor da causa deve ser retificado, restando clara a

competência do Juizado Especial Federal.IV - Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento."(AI nº

348504, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 18/01/2010, DJF3 05/02/2010, p. 772)

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CUMULADA COM

INDENIZAÇÃO POR DANO S MORAIS . REJEITADA IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA .- As regras

contidas no artigo 3º da Lei 10.259, que definem a competência do Juizado Especial Federal para processar e

julgar a demanda determinam que se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não

deverá ultrapassar o limite de 60 salários mínimos.- Não há preceito explícito acerca dos casos em que são

pedidas somente prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o

sentido da norma a partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do

Direito disponíveis.- Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de Benefício

previdenciário no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo

260 do diploma processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração "(...) o valor de umas e

outras", para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o

disposto no artigo 3º, parágrafo 2°, da Lei n.° 10.259/01. Precedentes desta Corte.- Em princípio, o valor do

dano moral é estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar regra de competência é evidente, o juiz pode

alterá-lo de ofício, devendo, porém, indicar valor razoável e justificado. Para tanto, o valor deve ser compatível

com o dano material, não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações excepcionais devidamente

esclarecidas na petição inicial.-Somando-se o valor das parcelas vencidas, as 12 parcelas vincendas, com o valor

estimativo de dano moral, compatível com o dano material requerido, tem-se valor que ultrapassa a competência

dos Juizados Especiais Federais.- Agravo de instrumento a que se nega provimento."(AI nº 362630, rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta, j. 01/06/2009, v.u., DJF3 21/07/2009, p. 439).

Tão somente para fixação da competência jurisdicional e, sobretudo, para evitar que a elevação excessiva do valor

da causa sirva de mecanismo para afastar a competência dos Juizados Especiais, faz-se razoável tomar como

referência o montante de suposta condenação em danos materiais para ter parâmetro delimitador do eventual dano

moral.

 

"In casu", considerando que a parte autora auferia R$ 1733,28, a título de benefício de auxílio-doença (NB

606.882.597-7), cessado em 09/02/2015, bem como que o ajuizamento da ação se deu no mês seguinte ao da

referida cessação (03/2015), a soma da única prestação vencida com as doze vincendas perfaz o montante de R$

22.532,64 (vinte e dois mil, quinhentos e trinta e dois reais e sessenta e quatro centavos).

 

Dessa forma, mesmo com a adição da quantia referente aos danos morais, o valor da causa é inferior a 60

(sessenta) salários mínimos, tendo em vista valor do salário mínimo vigente na data da propositura da ação.
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Assim, exsurge a incompetência da Vara Federal para processar e julgar o feito em análise, reconhecendo-se, por

consequência, a competência do Juizado Especial Federal.

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

 

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000487-96.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em autos de ação de conhecimento na qual se busca

a concessão do benefício de salário maternidade.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou a ré a conceder o salário maternidade, corrido

monetariamente e acrescido de juros de mora. Os honorários advocatícios foram fixados em 10%, nos termos da

Súmula 111 do STJ. 

 

Apela o INSS, no mérito, pleiteando a reforma da r. sentença. Subsidiariamente requer a aplicação da Lei

11.960/09 aos juros e correção monetária.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade.

 

O benefício questionado é destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à

autônoma) e à segurada facultativa, a teor da atual redação do Art. 71, da Lei 8.213/91, dada pela Lei 10.710/03.

 

Apenas à segurada contribuinte individual, facultativa e especial a carência é de 10 meses, de acordo com o Art.

25, III, o Parágrafo único, do Art. 39, ambos da Lei 8.213/91, e do Art. 93, § 2º, do RPS.

2015.03.99.000487-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HELENA GOMES DUARTE LUZ - prioridade

ADVOGADO : SP277506 MARINA LEITE AGOSTINHO

No. ORIG. : 00003783320148260238 1 Vr IBIUNA/SP
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No caso de exercício de atividade rural, cumpre lembrar, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto 3.048/99

(RPS), que é preciso comprová-lo nos últimos 10 meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício,

mesmo que de forma descontínua.

 

O nascimento da filha da autora ocorreu em 27.11.2013, conforme cópia da certidão de nascimento de fl. 15.

 

A autora, casada, apresentou, para comprovar a alegada atividade rural, a cópia de sua certidão de casamento,

celebrado em 01.07.2009, na qual está qualificada como trabalhadora rural (fls. 12); cópia da decisão do Tribunal

Regional Federal reconhecendo sua condição de rurícola em virtude do nascimento de seu outro filho, ocorrido em

03.02.2007 (fls. 16/17) e a cópia da certidão da Justiça Eleitoral de 15.01.2014, na qual está qualificada como

agricultora (fls. 11/12).

 

O fato do marido da autora apresentar vínculos urbanos, não lhe retira a qualidade de rurícola, na medida em que a

apelada apresentou documentos em nome próprio, na qual está qualificada como trabalhadora rural.

 

Tais documentos servem de início de prova material do exercício de atividade rural da autora, conforme

jurisprudência dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos acórdãos assim ementados:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A anotação em Carteira de Trabalho e Previdência Social, que atesta a condição de trabalhadora rural da

autora, constitui início razoável de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço.

Precedentes.

2. Embora preexistentes à época do ajuizamento da ação, a jurisprudência da 3ª Seção deste Tribunal fixou-se em

que tais documentos autorizam a rescisão do julgado com base no artigo 485, inciso VII, do Código de Processo

Civil, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural .

3. Pedido procedente.

(STJ, AR .800/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/04/2008, DJe

06/08/2008);

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL CONSTANTE NOS AUTOS.

PERÍODO MÍNIMO DE CARÊNCIA. DISPENSABILIDADE.

1. Tratando-se de aposentadoria por idade rural , é dispensável a comprovação do período mínimo de carência.

(art. 26, III, da Lei nº 8.213/91).

2. A qualificação profissional de lavrador ou agricultor do marido constante dos assentamentos de registro civil,

é extensiva à esposa, e constitui razoável prova material do exercício da atividade rural .

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 318.511/SP, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 07/11/2002, DJ

01/03/2004, p. 201)".

 

Importante frisar que as contribuições previdenciárias dos trabalhadores rurais diaristas, denominados de volantes

ou bóia fria", são de responsabilidade do empregador. Aliás, a regulamentação administrativa da própria autarquia

previdenciária - ON nº 2, de 11.03.94, Art. 5º, item "s", com igual redação da ON nº 8, de 21.03.97) considera o

trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado, cabendo à Secretaria da Receita Previdenciária a sua

arrecadação e fiscalização.

 

Nesse sentido a orientação desta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO - MATERNIDADE - RURAL - ATIVIDADE RURAL COMPROVADA -

REQUISITOS PREENCHIDOS - CONSECTÁRIOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo

admissível excluí-los das normas previdenciárias. 

Para fazer jus ao salário - maternidade , a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou diarista

necessita comprovar a sua atividade rural , incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as

contribuições previdenciárias de responsabilidade dos empregadores. 

Comprovado o efetivo exercício de atividade laborativa da parte autora nas lides rurais, nos últimos 10 meses

imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua,
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consoante exigido pelo parágrafo 2º do artigo 91 do Decreto nº 3.048/99, é de ser reconhecido o direito ao

beneficio de salário - maternidade . 

O valor do salário - maternidade será no montante do 04 (quatro) salário s-mínimos, vigentes na época do

nascimento da filha da requerente. 

... "omissis".

Apelação da parte autora provida.

(AC 200203990244216, Desembargadora Federal LEIDE POLO, 7ª Turma, DJF3 CJ1 01/07/2009, p. 171);

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. SALÁRIO -

MATERNIDADE DE RURÍCOLA. BÓIA-FRIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADA COM PROVA

TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DO

BENEFÍCIO. APELAÇÃO AUTÁRQUICA IMPROVIDA. 

- A petição inicial não é inepta. Pede-se salário - maternidade , aos argumentos que se lançam na inicial, bem

compreendida pelo INSS, tanto que logrou produzir bastante defesa. Demais disso, em se tratando de benefício

previdenciário, o INSS está corretamente situado no pólo passivo da ação. Finalmente, trata-se de matéria

previdenciária e não trabalhista, como asseverado pela autarquia, com o que o nobre juízo a quo se investe de

competência para decidir a demanda, nos termos do § 3º do art. 109 da Constituição Federal. 

- A trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria" é considerada segurada empregada, uma vez que executa

serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração, entendimento que o próprio INSS

chancela. 

- Início de prova material corroborado por depoimentos testemunhais, os quais revelam a atividade rural da

postulante no período que antecedeu o parto da filha. 

- salário - maternidade devido, no importe de um salário mínimo, por cento e vinte dias, como na inicial se pediu.

- ... "omissis".

- ... "omissis".

- ... "omissis".

- Apelação improvida; sentença confirmada.

(AC 200803990164855, Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY, 8ª Turma, DJF3 07/10/2008);

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO

PERICIAL. ART. 436 DO CPC. INCAPACIDADE TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE

REABILITAÇÃO OU READAPTAÇÃO. TRABALHADOR RURÍCOLA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NO CAMPO POR MAIS DE 12 MESES. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO QUALIFICADO COMO

LAVRADOR: EXTENSÃO À ESPOSA. NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR RURAL . PROVA TESTEMUNHAL

"BÓIA-FRIA": EMPREGADO: COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES: ÔNUS DO

EMPREGADOR. SENTENÇA REFORMADA. BENEFÍCIO DEFERIDO. VALOR. DA RENDA MENSAL. TERMO

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. TUTELA

JURISDICIONAL ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I - ... "omissis". 

II - ... "omissis". 

III - ... "omissis".. 

IV - Quanto ao cumprimento do período de carência e à condição de segurado da Previdência Social, os

trabalhadores rurais que exerçam atividade na qualidade de empregado, diarista, avulso ou segurado especial da

Previdência Social não necessitam comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias, mas sim o

exercício da atividade laboral no campo por período superior a doze meses (arts. 39, 48, § 2º, e 143 da Lei

8.213/91). 

V - Era entendimento antigo que a atividade do "bóia-fria" não caracterizaria relação de emprego formal,

melhor se enquadrando às disposições do art. 11, V, da Lei nº 8.213/91 (contribuinte individual), obrigado a

comprovar as contribuições. Porém, como o próprio INSS, na regulamentação administrativa ON2, de 11.3.94,

artigo 5º, "s" e ON8, de 21.3.97, considera como empregado o trabalhador volante (ou bóia-fria), para fins de

concessão de benefício previdenciário, deve ser assim considerado, razão pela qual não lhe cabe comprovar o

recolhimento das contribuições previdenciárias, que constitui ônus do empregador, cabendo-lhe, tão somente, a

comprovação do exercício da atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida por lei.

VI - ... "omissis".

VII - ... "omissis".

VIII - ... "omissis".

IX -... "omissis".

X - ... "omissis".

XI - ... "omissis".

XII - ... "omissis".

XIII - ... "omissis".
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XIV - ... "omissis".

XV - Apelação parcialmente provida. 

XVI - ... "omissis".

(AC 200161120041333, Desembargadora Federal MARISA SANTOS, 9ª Turma, DJU 20/04/2005, p. 615.);

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO - MATERNIDADE - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - INÉPCIA DA

INICIAL - ILEGITIMIDADE PASSIVA - COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL - SEGURADA ESPECIAL -

PERÍODO DE CARÊNCIA. 

I - ... "omissis".

II - ... "omissis".

III - A Autarquia é parte legitima para figurar no pólo passivo da demanda, eis que é a responsável pelo

pagamento do salário - maternidade . Ainda que o pagamento seja feito pelo empregador, sua compensação é

efetuada de forma integral quando do recolhimento das contribuições previdenciárias. 

IV - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural empreendido

pela autora, os documentos nos quais o seu genitor vem qualificado como trabalhador rural . 

V - A trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural , uma vez que enquadrá-la na

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos

empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.

VI - Havendo nos autos início de prova material corroborada por depoimentos testemunhais deve ser

reconhecida a condição de rurícola da autora para fins previdenciários. 

VII - Remessa Oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação do réu improvida.

(AC 200203990091680, Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, 10ª Turma, DJU 28/03/2005, p. 383) e

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. PRELIMINARES

AFASTADAS. SALÁRIO - MATERNIDADE . EMPREGADA RURAL . INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. SUCUMBÊNCIA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO

MANTIDA. 

1. ... "omissis". 

2. ... "omissis".. 

3. É a autarquia previdenciária, responsável juridicamente pela concessão, revisão e pagamento dos benefícios

previdenciários, parte legítima para figurar na presente lide, pois, embora a prestação relativa ao salário -

maternidade seja paga pelo empregador, este tem direito à compensação quando do recolhimento das

contribuições previdenciárias (artigo 72 da Lei nº 8.213/91).

4. A concessão do salário - maternidade , benefício devido à segurada da Previdência Social, seja ela

empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada

especial, na época do nascimento da filha da autora (30/04/1997), independia de carência, nos termos do artigo

26, inciso I, da Lei nº 8.213/91, na redação então vigente. 

5. A autora, como trabalhadora volante ou bóia-fria, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das

contribuições previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qualidade de segurada obrigatória, a sua

filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado é dada pela própria autarquia

previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005 (inciso III do artigo 3º).

6. Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a

apresentação de início de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

7. Dos depoimentos testemunhais aliados à prova documental produzida nos autos é possível reconhecer o

exercício de trabalho rural pela autora e, comprovado o nascimento de sua filha, o benefício previdenciário de

salário - maternidade há de ser concedido, pelo período de 120 dias a contar da data do parto, no valor de um

salário mínimo mensal. 

8. ... "omissis".

9. ... "omissis".

10. ... "omissis".

11. Preliminares afastadas. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida. Ação

procedente.

(AC 200003990391915, Juiz Federal convocado ALEXANDRE SORMANI, Turma Suplementar da 3ª Seção,

DJF3 15/10/2008)".

 

Por sua vez, a prova oral (fls. 76/79), produzida em Juízo, corrobora a prova material apresentada, eis que as

testemunhas inquiridas confirmaram o exercício de atividade rural pela parte autora, inclusive durante a gestação.

 

A prova testemunhal ampliou a eficácia probatória referente ao período exigido à concessão do benefício

postulado.
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Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE . INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR, CONSTANTE NA CERTIDÃO DE NASCIMENTO DO FILHO,

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

POSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. Na esteira da sólida jurisprudência desta Corte, a qualificação profissional de lavrador ou agricultor,

constante dos assentamentos de registro civil, constitui indício aceitável de prova material do exercício da

atividade rural , nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/1991, podendo, inclusive, produzir efeitos para

período de tempo anterior e posterior nele retratado, desde que a prova testemunhal amplie a eficácia probatória

referente ao período de carência legalmente exigido à concessão do benefício postulado.

2. Tendo a Corte de origem concluído que as provas testemunhais e documentais produzidas nos autos foram

suficientes para demonstrar a condição de trabalhadora rural da autora, a fim de conceder-lhe o benefício de

salário maternidade , entender de modo diverso do consignado pelo Tribunal a quo como propugnado,

demandaria o reexame do conjunto fático-probatório, providência sabidamente incompatível com a via estreita

do recurso especial (Súmula nº 7/STJ).

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AREsp 67.393/PI, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em

17/05/2012, DJe 08/06/2012)

 

Em outras palavras, no caso em apreço, a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de

prova material e basta para comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício

previdenciário.

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de salário maternidade em

razão do nascimento de sua filha, ocorrido em 27.11.2013, corrigido monetariamente e acrescido de juros de

mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados sobre as prestações vencidas, sendo inaplicável ao caso concreto a

Súmula 111, do E. STJ, em razão da inexistência de prestações vincendas do benefício de salário maternidade.

 

No âmbito da Justiça Federal, a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art.

4º, I, da L. 9.289/96, do Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art.

8º, § 1º, da L. 8.620/93.

 

Isto posto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, para reformar a r. sentença,

tão-só no que toca aos juros de mora, nos termos em que explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome da segurada: Helena Gomes Duarte Luz;

b) benefício: salário maternidade em razão do nascimento ocorrido em 27.11.2013 (fl. 15);

c) número do benefício: indicação do INSS.

 

Dê-se ciência, e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 07 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001078-58.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em autos de ação de conhecimento na qual se busca

a concessão do benefício de salário maternidade.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou a ré a conceder o salário maternidade, corrigido

monetariamente e acrescido de juros de mora, ambos pela Lei 11.960/09. Os honorários advocatícios foram

fixados em 10% sobre a condenação.

 

Apela o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade.

 

O benefício questionado é destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à

autônoma) e à segurada facultativa, a teor da atual redação do Art. 71, da Lei 8.213/91, dada pela Lei 10.710/03.

 

Apenas à segurada contribuinte individual, facultativa e especial a carência é de 10 meses, de acordo com o Art.

25, III, o Parágrafo único, do Art. 39, ambos da Lei 8.213/91, e do Art. 93, § 2º, do RPS.

 

No caso de exercício de atividade rural, cumpre lembrar, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto 3.048/99

(RPS), que é preciso comprová-lo nos últimos 10 meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício,

mesmo que de forma descontínua.

 

O nascimento do filho da autora ocorreu em 14.11.2009, conforme cópia da certidão de nascimento de fl. 8.

 

A autora, apresentou, para comprovar a alegada atividade rural, a cópia da CTPS do pai da criança, na qual

constam registros de vínculos urbanos nos períodos de 01.02.2004 a 25.07.2005 e de 09.08.2006 a 10.07.2009 (fl.

10).

 

Não obstante haver o vínculo no estabelecimento de cultivo de milho com data de admissão em 01.11.2010 na

2015.03.99.001078-9/SP
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ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO

No. ORIG. : 30003380820138260279 1 Vr ITARARE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6954/7669



CTPS do pai da criança (fl. 10), consta a ocupação como serviços gerais.

 

De acordo com os documentos colacionados aos autos, há vínculo urbano do pai da criança em 10.07.2009 (fl. 10)

e o nascimento, tendo ocorrido logo após, em 14.11.2009, acarreta a não comprovação nos últimos 10 meses

imediatamente anteriores ao parto, da atividade rurícola do pai da criança.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. SALÁRIO MATERNIDADE. DEMONSTRAÇÃO DO TRABALHO

NO CAMPO. DOCUMENTOS EM NOME PAIS DA AUTORA. VÍNCULO URBANO DE UM DOS MEMBROS

DA UNIDADE FAMILIAR QUE NÃO DESCARACTERIZA A CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DOS DEMAIS.

REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

1. A concessão de salário-maternidade rural, benefício previdenciário previsto no art. 71 da Lei 8213/91, exige

que a trabalhadora demonstre o exercício de atividade laboral no campo, por início de prova material, desde que

ampliado por prova testemunhal, nos dez meses imediatamente anteriores ao do início do benefício, mesmo que

de forma descontínua.

2. Para esse fim, são aceitos, como início de prova material, os documentos em nome dos pais da autora que os

qualificam como lavradores, aliados à robusta prova testemunhal. De outro lado, o posterior exercício de

atividade urbana por um dos membros da família, por si só, não descaracteriza a autora como segurada especial,

devendo ser averiguada a dispensabilidade do trabalho rural para a subsistência do grupo familiar (REsp

1.304.479/SP, Rel.

Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19/12/2012, recurso submetido ao rito do art. 543-C do CPC) .

3. No caso dos autos, o juízo de origem, ao examinar o contexto fático-probatório dos autos, concluiu que ficou

amplamente demonstrado o labor rural da segurada. Assim, a averiguação de que não existe regime de economia

familiar em virtude de vínculo urbano mantido por um dos membros da unidade familiar, esbarra no óbice da

Súmula 7/STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AREsp 363.462/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/12/2013,

DJe 04/02/2014)

 

Somente a prova testemunhal de fls. 56/58, torna-se insuficiente a comprovar a atividade rural da parte autora, nos

termos da Súmula 149 do STJ.

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença, havendo pela improcedência do pedido, arcando a autoria com honorários

advocatícios de 10% sobre o valor atualizado dado à causa, observando-se o disposto no Art. 12, da Lei 1.060/50,

por ser beneficiária da justiça gratuita, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível

a condenação em honorários.

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Diante do exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao apelo, nos termos em que

explicitado.

 

Dê-se ciência, e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001569-65.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em autos de ação de conhecimento na qual se busca

a concessão do benefício de salário maternidade de empregada urbana.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a pagar o salário maternidade, corrigido

monetariamente e acrescidos de juros de mora, ambos pela Lei 11.960/09. Os honorários advocatícios foram

fixados em 10% sobre a condenação. 

 

Apela o INSS, alegando a perda da qualidade de segurada e a não comprovação da situação de desemprego.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com

início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade.

 

O benefício questionado é destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à

autônoma) e à segurada facultativa, a teor da atual redação do Art. 71, da Lei 8.213/91, dada pela Lei 10.710/03.

 

Apenas à segurada contribuinte individual, facultativa e especial a carência é de 10 meses, de acordo com o Art.

25, III, o Parágrafo único, do Art. 39, ambos da Lei 8.213/91, e do Art. 93, § 2º, do RPS.

 

O filho da autora nasceu em 01.03.2011, conforme a cópia da certidão de nascimento de fl. 15.

 

O cerne da questão está no fato de que a empregada foi demitida em 02.12.2009 (CTPS fl. 18), quando trabalhou

para a ex-empregadora Athena Editora e Com. de Livro Ltda Me, e o INSS alega que houve a perda da qualidade

de segurada e a não comprovação da situação de desemprego.

 

A testemunha de fls. 82/83 (transcrição do depoimento), confirmou que a autora estava desempregada antes de

engravidar e durante a gestação, comprovando a situação de desemprego que permite dobrar o prazo, nos termos

do Art. 15, II e § 2º, da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR

MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. PERÍODO DE GRAÇA. ART. 15, § 2o., DA LEI 8.213/1991. (I)

RECOLHIMENTO DE 120 CONTRIBUIÇÕES. INOVAÇÃO RECURSAL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. (II)

SEGURADO DESEMPREGADO. REGISTRO PERANTE O ÓRGÃO PRÓPRIO DO MINISTÉRIO DO

TRABALHO É PRESCINDÍVEL. POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DE DESEMPREGO POR OUTROS

MEIOS DE PROVA. AGRAVO DO INSS DESPROVIDO.

1. A alegada ausência de recolhimento de 120 contribuições, pelo de cujus, não foi objeto do Raro Apelo

interposto pela Autarquia Previdenciária, configurando, dest'arte, inovação recursal em sede de Agravo

Regimental, inviável de análise, portanto.

2. A Terceira Seção desta Corte, no julgamento do Incidente de Uniformização de Interpretação de Lei Federal

(Pet 7.115/PR, DJe 6.4.2010) pacificou o entendimento de que o registro no Ministério do Trabalho não deve ser

PROCURADOR : SP269183 DANIELA GONÇALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BRUNA CYMBRA SAMPAIO SILVA

ADVOGADO : SP238072 FERNANDO JOSE FEROLDI GONÇALVES

CODINOME : BRUNA CYMBRA SAMPAIO

No. ORIG. : 30008436020138260097 1 Vr BURITAMA/SP
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tido como o único meio de prova da condição de desempregado do segurado, especialmente considerando que,

em âmbito judicial, prevalece o livre convencimento motivado do Juiz e não o sistema de tarifação legal de

provas. Assim, o registro perante o Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá ser suprido quando

for comprovada tal situação por outras provas constantes dos autos, inclusive a testemunhal. (g.n.)

3. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 216.296/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

11/03/2014, DJe 21/03/2014);

PREVIDENCIÁRIO. QUALIDADE DE SEGURADO. PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE GRAÇA. MERA

AUSÊNCIA DE ANOTAÇÃO NA CTPS. INSUFICIÊNCIA DE ELEMENTOS PROBATÓRIOS DA SITUAÇÃO DE

DESEMPREGO. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM.

1. A ausência de registros na CTPS, só por si, não é suficiente para comprovar a situação de desemprego da

parte autora, admitindo-se, no entanto, que tal demonstração possa ser efetivada por outros meios de prova que

não o registro perante o Ministério do Trabalho e da Previdência Social, como a testemunhal. Precedentes: Pet

7.115/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe 6/4/2010; AgRg no Ag

1.182.277/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe 6/12/2010.

2. No caso concreto, no que diz respeito à demonstração da qualidade de segurado do autor, a Corte de origem,

ao se louvar, unicamente, na ausência de anotação na CTPS e ter como prorrogado o período de graça, destoou

da mencionada jurisprudência.

3. Recurso especial do INSS parcialmente provido, para afastar a possibilidade de reconhecimento da condição

de segurado pela mera ausência de registros na CTPS, determinando o retorno dos autos à origem para que

oportunize ao autor a produção de provas e, então, julgue a causa como entender de direito.

(STJ, REsp 1338295/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe

01/12/2014)".

Por outro lado, nos termos dos Arts. 15, § 4º, da Lei nº 8.213/91 e 14 do Decreto nº 3.048/99, a perda da qualidade

de segurado ocorre no dia seguinte ao término do prazo fixado para recolhimento da contribuição, referente ao

mês imediatamente posterior ao final dos prazos fixados no mencionado Art. 15 da Lei nº 8.213/91, ou seja, a

qualidade de segurada perdurou in casu ao menos até 15.02.2012 (considerando o último vínculo em 2.12.2009),

conforme Art. 30, II, da Lei nº 8.212/91. Tendo em vista que o nascimento ocorreu em 01.13.2011, a autora ainda

mantinha a qualidade de segurada, fazendo jus, portanto ao benefício previdenciário.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

No âmbito da Justiça Federal, a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art.

4º, I, da L. 9.289/96, do Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art.

8º, § 1º, da L. 8.620/93.

 

Isto posto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que

explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome da segurada: Bruna Cymbra Sampaio Silva;

b) benefício: salário maternidade;

c) número do benefício: indicação do INSS.

 

Dê-se ciência, e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002032-07.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido sob o fundamento de ausência do requisito da

miserabilidade. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, suspendendo sua exigibilidade

por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

A parte requerente apela, pleiteando a reversão do julgado por entender que preenche os requisitos legais para a

obtenção do benefício.

Decorrido o prazo legal, os autos vieram a este Tribunal, sobrevindo parecer do Ministério Público Federal pelo

desprovimento do recurso (fls. 185/186vº).

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade do postulante.

É considerada pessoa portadora de deficiência aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em

razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida.

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

De fato, o r. Perito Médico concluiu, às fls. 94/96, que a parte autora encontra-se incapacitada de forma total e

permanente para o trabalho.

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, necessário averiguar-se

o preenchimento do requisito da miserabilidade para que o pleiteante possa enquadrar-se como beneficiário da

prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita
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inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos: "RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA.

REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. As disposições

contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o conjunto probatório contido nos autos,

sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido." (RESP 200302128238, JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005 PG:00460 ..DTPB:.).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). "EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO

SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Os

embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" ou

"for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 4. A

jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 5. Embargos

rejeitados." (EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJ

DATA:03/05/2004 PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a
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inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos 20

anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão hoje

disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos, aumentando

para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência social

no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão dos

respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o critério

de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado

para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao

benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20

da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os Poderes

Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a implementação

do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta Corte defina um

prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor. O prazo de dois

exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um parâmetro razoável para

a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a concessão do benefício

assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a

decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social (fls. 127/128 e 143) revela que a parte autora reside

com sua genitora, idosa, em imóvel alugado. A renda do núcleo familiar advém dos benefícios de aposentadoria e

pensão por morte percebidos por sua genitora, no importe de R$ 1.824,00, o que correspondia, à época, a mais de

dois salários mínimos.

Assim, ainda que se lhe fosse aplicado por analogia o parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, as provas

trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei

8.742/1993.

Destarte, diante do conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, não restaram preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício.

Finalmente, insta salientar que com base em fatos ou direito novo, bem como tendo transcorrido tempo hábil para

a modificação do status quo ante, poderá a parte autora ingressar com nova ação desde que preenchidos os

requisitos legais para a obtenção do benefício em tela.

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora, posto

que manifestamente improcedente e em confronto com jurisprudência dominante.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.
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P. I.

São Paulo, 07 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002661-78.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e de apelação interposta contra sentença proferida em ação

previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio

doença.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria

por invalidez a partir da data da citação em 10/06/2013, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente

e acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios de 15% das prestações vencidas até a data da sentença.

Antecipação dos efeitos da tutela deferida.

 

Inconformada, a autora apela, pleiteando a reforma parcial da r. sentença, quanto aos honorários advocatícios e ao

termo inicial do benefício.

 

Por seu turno, o INSS também apela, pleiteando a reforma parcial da r. sentença, quanto aos juros e correção

monetária e aos honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei prevê:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

A carência e a qualidade de segurada encontram-se demonstradas (fls. 47/48).

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 16/10/2013, atesta ser a autora
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portadora de transtorno degenerativo de coluna vertebral tipo osteoartrose, hérnia abdominal incisional volumosa

recidivada, hérnia umbilical, hipertensão arterial e obesidade, apresentando incapacidade total e permanente (fls.

70/74).

 

A presente ação foi ajuizada em 09/05/2013, quando a autora ainda estava em gozo do benefício de auxílio

doença, com alta programada para 30/05/2013 (fls. 25).

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o direito da

autora ao restabelecimento do benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois

indiscutível a falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo

possível afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

[Tab]

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. O art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. No caso, concluindo o juízo de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos, que a parte autora

faz jus ao benefício, a revisão desse posicionamento encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 215563/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013,

DJe 20/03/2013) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

1. Tendo o Tribunal de origem concluído, com base nas provas constantes dos autos, pela incapacidade total e

permanente do segurado é cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O reexame dos fundamentos fáticos do acórdão recorrido não é viável em recurso especial, ante o óbice da

Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 153552/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)".

 

O benefício de auxílio doença deve ser restabelecido desde o dia seguinte ao da cessação indevida, ocorrida em

30/05/2013 (fls. 25 e 52), e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data da

realização do exame pericial (16/10/2013), quando restou constatada natureza permanente da incapacidade.

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio doença desde

31/05/2013, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 16/10/2013, e pagar as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária (15%) deve mantido, porquanto fixado de acordo com o entendimento da Turma,

e a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o
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valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

Os honorários periciais devem ser mantidos, não estando o juiz estadual vinculado às resoluções emanadas do

Conselho da Justiça Federal, sendo facultativo utilizá-las como parâmetro. Ademais, foram fixados segundo as

balizas estabelecidas pelo caput, do Art. 6º, da Resolução 127, de 15.03.2011, do Conselho Nacional de Justiça.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, havida

como submetida, e à apelação do réu e nego seguimento à apelação da autora, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício

previdenciário e se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome da segurada: Luciane Manzan de Oliveira;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) números dos benefícios: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 31/05/2013;

 aposentadoria por invalidez - 16/10/2013.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004358-37.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

2015.03.99.004358-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MATHEUS HENRIQUE KOTOSKI NOVAIS incapaz

ADVOGADO : SP141845 ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE

REPRESENTANTE : INDIARA MANDIRA KOTOSKI

ADVOGADO : SP141845 ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE

No. ORIG. : 12.00.00016-9 2 Vr JACUPIRANGA/SP
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da parte autora para condenar o réu a

lhe conceder o benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, no valor mensal de

um salário mínimo, com termo inicial na data do requerimento administrativo, observada a prescrição quinquenal.

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma só vez, com atualização monetária e juros legais de mora (art. 1º-

F, da Lei nº 9.494/97 e Lei nº 11.960/09). Pela sucumbência, o réu foi condenado ao pagamento de eventuais

despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

 

O Instituto réu sustenta que o autor não preenche os requisitos exigidos para a percepção do benefício assistencial.

Subsidiariamente, requer sejam os honorários advocatícios fixados em no máximo 5% sobre as prestações

vencidas, assim entendidas como aquelas devidas até a data da sentença. Requer, ainda, seja a correção monetária

fixada pelo IGP-DI até 25.12.2006, INPC até 28.06.2009, TR até a data da conta. Quanto aos juros, 1% a.m. até

28.26.2009, 0,5% a.m. até a data da conta e IPCA-E, sem juros, da data da conta até o pagamento do precatório ou

requisição de pequeno valor.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

Em parecer de fl. 121/123, o d. Ministério Público Federal opina pelo parcial provimento do recurso do INSS,

reformando-se a r. sentença apenas quanto ao índice de correção monetária dos créditos da autora.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Aplica-se ao presente caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: A dispensa de reexame

necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos,

não se aplica a sentenças ilíquidas.

 

Do mérito

 

O benefício pretendido pela autora está previsto no artigo 203 , V, da Constituição da República, que dispõe:

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

Assim, para fazer jus ao amparo constitucional, o postulante deve ser portador de deficiência ou ser idoso e ser

incapaz de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

 

Quanto ao requisito relativo à deficiência, a Lei 8.742/93, que regulamentou a concessão do dispositivo

constitucional acima, dispunha no § 2º do seu artigo 20, em sua redação original:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

(...)

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

 

Nesse ponto, cumpre salientar que o texto constitucional garante o pagamento de um salário mínimo mensal à

pessoa portadora de deficiência, sem exigir, como fez a norma regulamentadora, em sua redação original, a
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existência de incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

 

Nota-se, portanto, que ao definir os contornos da expressão pessoa portadora de deficiência, constante do

dispositivo constitucional, a norma infraconstitucional reduziu a sua abrangência, limitando o seu alcance aos

casos em que a deficiência é geradora de incapacidade laborativa.

 

Todavia, observa-se que, em 10.07.2008, o Congresso Nacional promulgou o Decreto Legislativo 186/2008,

aprovando, pelo rito previsto no artigo 5º, § 3º, da Constituição da República, o texto da Convenção sobre os

Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova Iorque, em 30 de março

de 2007, e conferindo à referida Convenção status normativo equivalente ao das emendas constitucionais.

 

A Convenção, aprovada pelo Decreto Legislativo 186/2008, já no seu Artigo 1, cuidou de tratar do conceito de

"pessoa com deficiência", definição ora constitucionalizada pela adoção do rito do artigo 5º, § 3º, da Carta, a

saber:

 

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental,

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena

e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as demais pessoas.

 

Em coerência à alteração promovida em sede constitucional, o artigo 20, § 2º, da Lei 8.742/93, viria a ser alterado

pela Lei 12.470/11, passando a reproduzir em seu texto a definição de "pessoa com deficiência" constante da

norma superior. Dispõe a LOAS, em sua redação atualizada:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

(...)

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições

com as demais pessoas. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

 

Não há dúvida, portanto, de que o conceito de 'deficiência' atualmente albergado é mais extenso do que aquele

outrora estabelecido, vez que considera como tal qualquer impedimento, inclusive de natureza sensorial, que tenha

potencialidade para a obstrução da participação social do indivíduo em condições de igualdade.

 

Coerente com esta nova definição de 'deficiência' para fins de concessão do benefício constitucional, a

mencionada Lei 12.470/11 acrescentou à Lei 8.742/93 o artigo 21-A, com a seguinte redação:

 

Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com

deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual. (Incluído

pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 1o Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput deste artigo e, quando for

o caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo o beneficiário adquirido direito a

qualquer benefício previdenciário, poderá ser requerida a continuidade do pagamento do benefício suspenso,

sem necessidade de realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para

esse fim, respeitado o período de revisão previsto no caput do art. 21.

 

Verifica-se, portanto, que a legislação ordinária, em deferência às alterações promovidas em sede constitucional,

não apenas deixou de identificar os conceitos de 'incapacidade laborativa' e 'deficiência', como passou a autorizar

expressamente que a pessoa com deficiência elegível à concessão do amparo assistencial venha a exercer

atividade laborativa - seja como empregada, seja como microempreendedora - sem que tenha sua condição

descaracterizada pelo trabalho, ressalvada tão somente a suspensão do benefício enquanto este for exercido.

 

Observados estes parâmetros para a aferição da deficiência, no caso dos autos, o laudo médico, datado de

14.06.2013 (fl. 54/63), atesta ser o autor (07 anos) portador de Leucomalácia Periventricular, apresentando

incapacidade total e permanente para o trabalho e para os atos da vida independente. Recomendou a perita que o
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autor deva ser acompanhado por um pediatra ou neurologista pediatra do desenvolvimento, tendo em vista a sua

menoridade. Faz-se mister, aqui, observar o que dispõe o art. 4º, §1º, do Decreto 6.214/2007:

 

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

§ 1o Para fins de reconhecimento do direito ao Benefício de Prestação continuada às criança s e adolescentes

menores de dezesseis anos de idade, deve ser avaliada a existência da deficiência e o seu impacto na limitação

do desempenho de atividade e restrição da participação social, compatível com a idade.

 

Neste passo, em se tratando de criança, não há que se perquirir quanto à sua capacidade laborativa, mas deve-se

ter em conta as limitações que a deficiência de que é portadora impõem ao seu desenvolvimento e a atenção

especial de que necessita.

 

No que toca ao requisito socioeconômico, cumpre observar que o §3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 estabeleceu

para a sua aferição o critério de renda familiar per capita, observado o limite de um quarto do salário mínimo, que

restou mantido na redação dada pela Lei 12.435/11, acima transcrita.

 

A questão relativa à constitucionalidade do critério de renda per capita não excedente a um quarto do salário

mínimo para que se considerasse o idoso ou pessoa com deficiência aptos à concessão do benefício assistencial,

foi analisada pelo E. Supremo Tribunal Federal em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 1.232/DF),

a qual foi julgada improcedente, por acórdão que recebeu a seguinte ementa:

 

CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO

PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO

ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA

FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.

(STF. ADI 1.234-DF. Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim. J. 01.06.01).

 

Todavia, conquanto reconhecida a constitucionalidade do §3º do artigo 20, da Lei 8.742/93, a jurisprudência

evoluiu no sentido de que tal dispositivo estabelecia situação objetiva pela qual se deve presumir pobreza de

forma absoluta, mas não impedia o exame de situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de

miserabilidade do requerente e de sua família. Tal interpretação seria consolidada pelo E. Superior Tribunal de

Justiça em recurso especial julgado pela sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (STJ - REsp.

1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ 20.11.2009).

 

O aparente descompasso entre o desenvolvimento da jurisprudência acerca da verificação da miserabilidade dos

postulantes ao benefício assistencial e o entendimento assentado por ocasião do julgamento da ADI 1.232-DF

levaria a Corte Suprema a voltar ao enfrentamento da questão, após o reconhecimento da existência da sua

repercussão geral, no âmbito da Reclamação 4374 - PE, julgada em 18.04.2013.

 

Naquela ocasião, prevaleceu o entendimento de que "ao longo de vários anos desde a sua promulgação, o §3º do

art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização". Com efeito, as significativas alterações no

contexto socioeconômico desde então e o reflexo destas nas políticas públicas de assistência social, teriam criado

um distanciamento entre os critérios para aferição da miserabilidade previstos na Lei 8.742/93 e aqueles

constantes no sistema de proteção social que veio a se consolidar. Verifique-se:

Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. 

(...)

4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. 

(...)

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 

5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

6. Reclamação constitucional julgada improcedente.

(Rcl 4374, Relator Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, j. 18.04.2013, DJe-173 03.09.2013).

Destarte, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6966/7669



pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza dos

males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades. Não há, pois, que

se enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que somente aqueles que contam com menos

de um quarto do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial.

 

No caso dos autos, o estudo social realizado em 01.04.2013 (fl. 71/74), atesta que a autor mora com sua mãe,

Indiara Mandira Kotoski e sua irmã, também menor de idade, Cayllany Eduarda Kotoski Novais. Residem em

uma casa de alvenaria cedida pelo primo do requerente, Carlos Alberto Dias Azevedo, onde funciona o escritório

da empresa dele. A genitora do autor prepara doces para festas auferindo renda variável de aproximadamente R$

300,00 e declarou receber pensão alimentícia de R$ 400,00, também variável. O autor declara gastos com

alimentação (R$ 350,00), fonoaudióloga (R$ 140,00) e escola (R$ 245,00), todos custeados pelo primo, que

também ajuda nas despesas com água e energia elétrica.

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a parte autora é portadora de deficiência e

comprovou sua hipossuficiência econômica.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (17.08.2011, fl. 12),

conforme sólido entendimento jurisprudencial nesse sentido.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, devendo ser mantidos em 10%, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com

entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

réu e à remessa oficial, para que as verbas acessórias sejam calculadas na forma acima explicitada.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS instruído com os devidos

documentos da parte autora MATHEUS HENRIQUE KOTOSKI NOVAIS, e de sua representante legal Indiara

Mandira Kotoski, para que o benefício de prestação continuada seja implantado de imediato, com data de início

(DIB) em 17.08.2011, no valor mensal de um salário mínimo, conforme artigo 461, caput, do Código de Processo

Civil.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007034-55.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.007034-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ROSA MIRIAM STAVALE ALVES
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido sob o fundamento de ausência do requisito da

miserabilidade. Condenou a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e aos honorários

advocatícios, exigível somente na hipótese do art. 12 da Lei nº 1.060/50.

A parte requerente apela, pleiteando a reversão do julgado por entender que preenche os requisitos legais para a

obtenção do benefício.

Decorrido o prazo legal, os autos vieram a este Tribunal, sobrevindo parecer do Ministério Público Federal pelo

desprovimento do recurso (fls. 193/195vº).

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da postulante.

É considerada pessoa portadora de deficiência aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em

razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida.

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

De fato, o r. Perito Médico concluiu, às fls. 130/131, que a parte autora é portadora de sequela de poliomielite,

hipotrofia muscular, hipertensão arterial sistêmica e depressão severa, estando impossibilitada de realizar qualquer

trabalho.

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, necessário averiguar-se

o preenchimento do requisito da miserabilidade para que a pleiteante possa enquadrar-se como beneficiária da

prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.12817-9 2 Vr ARARAS/SP
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Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos: "RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA.

REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. As disposições

contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o conjunto probatório contido nos autos,

sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido." (RESP 200302128238, JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005 PG:00460 ..DTPB:.).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). "EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO

SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Os

embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" ou

"for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 4. A

jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 5. Embargos

rejeitados." (EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJ

DATA:03/05/2004 PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos 20
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anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão hoje

disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos, aumentando

para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência social

no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão dos

respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o critério

de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado

para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao

benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20

da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os Poderes

Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a implementação

do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta Corte defina um

prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor. O prazo de dois

exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um parâmetro razoável para

a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a concessão do benefício

assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a

decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social (fl. 104), realizado em 27/12/2010, revelou que a

parte autora residia apenas com seu filho e recebia pensão por morte, desde 20/08/2009, no valor de R$ 1.072,76

(fl. 105), o que, por si só, impede a concessão do benefício assistencial, conforme art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93.

Mesmo antes da concessão do benefício de pensão por morte, é possível concluir que não estava configurada a

situação de miserabilidade, conforme bem observado pela ilustre representante do Ministério Público Federal:

"Isso porque na data do ajuizamento da ação (em 03/12/2007) a autora alegou que residia com seu cônjuge

Nelson Aparecido Alves e seu filho Jonatan Andre Alves. Segundo informado na exordial, o sustento do núcleo

familiar era garantido pelo trabalho do sr. Nelson como auxiliar de fundição, percebendo a quantia de R$903,50

por mês. Assim, temos que no momento do ajuizamento da ação (12/2007), a renda per capita familiar era bem

próxima (R$301,16) ao valor do próprio salário mínimo nacional vigente à época (R$380,00), não podendo se

falar estado de miserabilidade." (fls. 194vº/195).

Destarte, diante do conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, não restaram preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício.

Outrossim, insta salientar que com base em fatos ou direito novo, bem como tendo transcorrido tempo hábil para a

modificação do status quo ante, poderá a parte autora ingressar com nova ação desde que preenchidos os

requisitos legais para a obtenção do benefício em tela.

A parte autora deve ser isenta da condenação ao pagamento das custas e despesas processuais e dos honorários

advocatícios, tendo em vista que é beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 32), uma vez que o E. STF já

decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial

condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence), o que não é permitido.

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, acolho o parecer do Ministério Público

Federal, para isentar a parte autora do pagamento de custas e despesas processuais e de honorários advocatícios,
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por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e nego seguimento à apelação da parte autora, posto que

manifestamente improcedente e em confronto com jurisprudência dominante, mantendo, no mais, a douta

sentença recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P. I.

São Paulo, 07 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008206-32.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de auxílio-

reclusão, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder à parte autora o

benefício, a partir da data da citação, com atualização monetária e juros de mora, além do pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do

STJ. Foi confirmada a tutela anteriormente determinada.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação requerendo, a integral reforma da sentença,

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência de requisitos para concessão do benefício.

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto aos juros de mora, correção monetária, custas e termo

inicial do benefício.

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso de apelação postulando a alteração do termo inicial do benefício. 

 

Com as contrarrazões de apelação, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação do INSS e a

alteração do termo inicial do benefício (fls. 175/178).

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

O auxílio-reclusão constitui benefício previdenciário devido aos dependentes de segurados de baixa renda que se

2015.03.99.008206-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : PABLO EDUARDO FIUME DE SOUSA incapaz e outro

: JULIA APARECIDA FIUME DE SOUSA incapaz

ADVOGADO : SP095154 CLAUDIO RENE D AFFLITTO

REPRESENTANTE : LUCIA APARECIDA DE FIUME

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 13.00.00047-6 2 Vr JARDINOPOLIS/SP
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encontram encarcerados, a fim de garantir-lhes a subsistência enquanto o segurado mantiver-se na prisão, sendo

tratado pela Lei nº 8.213/91, que estabelece in verbis:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço."

 

Da análise do dispositivo legal, verifica-se que para percepção do benefício faz-se necessária a condição de

segurado do detento ou recluso, desde que não perceba remuneração de empregador nem esteja em gozo de

auxílio-doença ou aposentadoria, e a dependência econômica do segurado detento ou recluso. A renda mensal

inicial do benefício corresponde a 100% (cem por cento) da aposentadoria que teria direito o segurado, se

estivesse aposentado por invalidez na data do recolhimento à prisão.

 

Entretanto, além dos mencionados requisitos legais, em razão da nova redação dada pela Emenda Constitucional

nº 20/1998 ao art. 201, inciso IV, da Constituição Federal de 1988, o benefício somente será concedido aos

dependentes do segurado de baixa renda, definidos pelo art. 13 da referida Emenda Constitucional, que especifica:

 

"Art. 13 - Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e

seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou

inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

 

Por sua vez, o art. 116 do Decreto nº 3.048/99, determinou que o limite definidor da condição de baixa renda deve

ser aferido com base no salário-de-contribuição do segurado recolhido à prisão.

 

Frise-se que o auxílio-reclusão também é devido aos dependentes do segurado que não tiver salário-de-

contribuição na data do recolhimento à prisão nos termos do § 1º, do art. 116, do Decreto nº 3.048/99, que assim

estabelece, in verbis:

 

"§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado."

 

Restou comprovado o vínculo de dependência econômica nos termos do art. 16, I, da Lei n. 8.213/91, conforme

cópia das certidões de nascimento acostadas às fls. 16/17.

 

A certidão de recolhimento prisional juntado às fls. 26, 102 e 125 informa o recolhimento à prisão em 09/05/2012.

 

De outra parte, a qualidade de segurado restou evidenciada, eis que o último vínculo empregatício em aberto na

CTPS (fls. 20/23) foi encerrado em 01/08/2012, posterior à data em que foi recolhido à prisão (09/05/2012),

conforme extrato de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 57/58).

 

Por outro lado, observo da CTPS à fl. 21, que o valor da remuneração especificada é de R$ 736,78 para admissão

em março/2012, sendo que ao tempo da prisão, em 09/05/2012, o limite fixado pela Portaria Interministerial

MPS/MF 02, de 06/01/2012, vigente à época era de R$ 915,05 (novecentos e quinze reais e cinco centavos).

 

Dessa forma, prospera a pretensão da parte autora.

 

Com relação ao termo inicial do benefício deve ser fixado na data da prisão do segurado (09/05/2012 - fl. 26),

tendo em vista que é absolutamente incapaz, não correndo, portanto, o prazo previsto no artigo 116, §4º, da Lei nº

do Decreto nº 3.048/99, por analogia à vedação do transcurso de prazo prescricional ao menor incapaz.

 

A prescrição quinquenal somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não

atingindo o fundo de direito, devendo ser observada no presente caso. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal

de Justiça, conforme se verifica a seguir:
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"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." 

(REsp 544324/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

Dessa forma, considerando que o termo inicial do benefício foi fixado em 09/05/2012 e a ação foi ajuizada em

06/06/2013, não há que se falar em parcelas prescritas.

 

No tocante à correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como

índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da

Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Por fim, não tem interesse recursal a autarquia previdenciária quanto ao pedido de isenção de recolhimento das

custas processuais, considerando que a sentença decidiu nos termos do inconformismo.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, apenas para explicitar os critérios de incidência dos juros de mora e da correção

monetária, e DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para fixar o termo inicial do

benefício em 09/05/2012, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008609-98.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

2015.03.99.008609-5/MS

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ181169 ALEXANDRE CESAR PAREDES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCELIA APARECIDA RAMOS

ADVOGADO : MS007642 WILIMAR BENITES RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SETE QUEDAS MS

No. ORIG. : 08.00.00028-4 1 Vr SETE QUEDAS/MS
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada, previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal.

A r. sentença julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora preencheu os requisitos

necessários para a concessão do benefício, fixando o termo inicial na data da entrada em vigor da Lei nº 12.470/11

(31/08/2011), devendo as parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. Foi determinado o reexame necessário e

concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou os requisitos legais para a concessão

do benefício pleiteado. Insurge-se, ainda, com relação ao termo inicial do benefício.

Por sua vez, a parte autora recorreu, adesivamente, requerendo a reforma do julgado no tocante ao termo inicial do

benefício.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta Corte Regional.

Manifestação do Ministério Público Federal.

É o relatório.

DECIDO. 

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Passo à análise do mérito.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da postulante.

É considerada pessoa portadora de deficiência aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em

razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida.

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

Neste contexto, o laudo pericial das fls. 83/84 é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de visão

monocular, cujo grau de redução da capacidade laborativa é de 70% (setenta por cento). A incapacidade é parcial

e permanente, estando a requerente impossibilitada de exercer atividades que exijam maior utilização da visão.

Sobre tal requisito, assim se manifestou a ilustre representante do Ministério Público Federal: "No caso dos autos,

restou demonstrado que a parte autora possui impedimentos de longo prazo que obstruem sua participação plena

e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, configurando a hipótese do art. 20,

§2º, da Lei nº 8.742/93. De fato, o laudo médico-pericial acostado às fls. 83/84 comprovou que a requerente é

portadora de "Olho direito com acuidade diminuída. Olho esquerdo totalmente deficiente". O i. expert nomeado

pelo MM. Juízo a quo concluiu que a parte autora possui incapacidade permanente de aproximadamente 70%,

desde o ano de 2004." (fl. 166vº).

Desta forma, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, necessário

averiguar-se o preenchimento do requisito da miserabilidade para que o pleiteante possa enquadrar-se como

beneficiário da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por
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oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO

CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE. As disposições contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o

conjunto probatório contido nos autos, sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O

preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4

do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de

outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido."

(RESP 200302128238, JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005

PG:00460 ..DTPB:.). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1.

Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil). 2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4

do salário mínimo, não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão

do benefício assistencial da prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de

matéria já decidida. 4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado

não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver

decidido a questão sob outros fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ

18/12/98). 5. Embargos rejeitados." (EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA

TURMA, DJ DATA:03/05/2004 PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a
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inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos

20 anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão

hoje disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos,

aumentando para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Pois bem, tecidas tais considerações, o estudo social das fls. 102/103 demonstrou que a situação econômica da

parte autora é de extrema fragilidade, sendo esta agravada, inclusive, pela debilidade do quadro de saúde

apresentado.

Destarte, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo (22/11/2007, fl. 19), uma vez

que a parte autora demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

Ademais, oportuno esclarecer que o laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o

termo a quo deva ser fixado de forma incontestável na data de sua juntada aos autos.

Ressalta-se, outrossim, que devem ser descontadas das parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a título

de benefício assistencial de prestação continuada, eventualmente já concedido por força da antecipação dos efeitos

da tutela.

Cabe ressaltar que o fato de a autora ter exercido atividade laboral para garantir a sua subsistência, em face da não

obtenção do benefício pela via administrativa, não descaracteriza a existência de incapacidade. Entretanto, impede

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     6976/7669



o recebimento do benefício nos períodos em que exerceu atividade remunerada, haja vista que afasta a situação de

miserabilidade.

Portanto, deverão ser descontados, nos cálculos de liquidação, os períodos em que a autora exerceu atividade

laborativa após a data de início do benefício assistencial.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela

concedida na r. sentença.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa

oficial, dou parcial provimento à apelação, para determinar que sejam descontados, nos cálculos de liquidação,

os períodos em que a autora exerceu atividade laborativa após a data de início do benefício, e dou provimento ao

recurso adesivo, para fixar o termo inicial na data do requerimento administrativo (22/11/2007), mantendo, no

mais, a douta decisão recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P. I.

São Paulo, 07 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009134-80.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 22/10/2010, que tem por objeto condenar a

Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada, previsto no Art. 203, da CF/88 e

regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa idosa.

 

O MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, julgou procedente o pedido e condenou a

Autarquia a conceder o benefício assistencial à parte autora, desde a citação, bem como a pagar as prestações

vencidas acrescidas de juros de mora na forma da lei. Em virtude da sucumbência, condenou a ré no pagamento de

honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, observado o disposto na Súmula 111 do

STJ, isentando-a do reembolso de custas, por disposição legal.

 

Inconformada, apela a Autarquia, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que a parte autora não preenche

o requisito da miserabilidade para a concessão da benesse, porquanto a renda per capita familiar supera o limite

de ¼ do salário mínimo. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da prolação da

sentença e, por derradeiro, prequestiona a matéria debatida para fins recursais.

2015.03.99.009134-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVANE TORCINELLI CREMONEZE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP174646 ALEXANDRE CRUZ AFFONSO

CODINOME : IVANE TORCINELLI

No. ORIG. : 10.00.00140-9 1 Vr AGUDOS/SP
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Subiram os autos, com contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso interposto.

 

É o relatório. Decido.

 

De acordo com o Art. 203, V, da Constituição Federal de 1988, a assistência social será prestada a quem dela

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivos a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

 

Sua regulamentação deu-se pela Lei 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), que, no Art. 20, § 3º,

estabeleceu que faz jus ao benefício a pessoa, deficiente ou idoso maior de sessenta e cinco anos, cuja renda

familiar per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. In verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

No julgamento da ADI 1.232-1/DF, em 27.08.1998, o Tribunal Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal, por

maioria (três votos a dois), entendeu que o § 3º do Art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece critério objetivo para a

concessão do benefício assistencial, vencidos, parcialmente, os ministros Ilmar Galvão e Néri da Silveira, que,

embora igualmente reconhecessem sua constitucionalidade, conferiam-lhe interpretação extensiva, por concluir

que o dispositivo apenas instituiu hipótese em que a condição de miserabilidade da família é presumida

(presunção iuris et iure), sem, no entanto, afastar a possibilidade de utilização de outros meios para sua

comprovação.

 

Ao apreciar o REsp 1112557/MG, em 28.10.2009, sob o regime do Art. 543-C do CPC, a Terceira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou posição na linha do voto minoritário do E. STF, por compreender

que "a limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo", consoante a ementa que ora colaciono:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON
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JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

28/10/2009, DJe 20/11/2009)".

 

Nesse sentido pacificou-se a jurisprudência daquela Corte. Confiram-se: AgRg no Ag 1394664/SP, Relatora

Ministra Laurita Vaz, 5ª Turma, DJe 03/05/2012; AgRg no Ag 1394595/SP, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª

Turma, DJe 09/05/2012; AgRg no Ag 1425746/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª Turma, DJe

19/12/2011; AgRg no Ag 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJe 01/12/2011; AgRg no REsp

1247868/RS, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 13/10/2011; AgRg no REsp 1265039/RS, Relatora

Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe 28/09/2011; AgRg no REsp 1229103/PR, Relator

Ministro Adilson Vieira Macabu (Desembargador convocado do TJ/RJ), 5ª Turma, DJe 03/05/2011; AgRg no Ag

1164852/RS, Relator Ministro Honildo Amaral de Mello Castro (Desembargador convocado do TJ/AP), 5ª

Turma, DJe 16/11/2010.

 

Assim, é de se observar que não obstante vários julgados tenham se baseado no entendimento firmado na ADI

1.232/DF, aquele precedente cedeu espaço à interpretação inaugurada pelo Ministro Ilmar Galvão, no sentido de

que é possível a aferição da condição de hipossuficiência econômica do idoso ou do portador de deficiência por

outros meios que não apenas a comprovação da renda familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

Mesmo no E. STF, que havia firmado entendimento diverso, a posição findou por ser revista recentemente, em

18.04.2013, nos julgamentos do RE 567985/MT, pelo sistema da repercussão geral, e da Reclamação (RCL) 4374,

ocasião em que a Suprema Corte declarou incidenter tantum a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/1993.

 

Nestes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem
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programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(RE 567985, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. GILMAR MENDES, Tribunal

Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 02-10-2013 PUBLIC 03-10-2013);

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo fosse concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovassem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo

Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua

constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social

fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação

Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art.

20, § 3º, da LOAS. 3. Reclamação como instrumento de (re)interpretação da decisão proferida em controle de

constitucionalidade abstrato. Preliminarmente, arguido o prejuízo da reclamação, em virtude do prévio

julgamento dos recursos extraordinários 580.963 e 567.985, o Tribunal, por maioria de votos, conheceu da

reclamação. O STF, no exercício da competência geral de fiscalizar a compatibilidade formal e material de

qualquer ato normativo com a Constituição, pode declarar a inconstitucionalidade, incidentalmente, de normas

tidas como fundamento da decisão ou do ato que é impugnado na reclamação. Isso decorre da própria

competência atribuída ao STF para exercer o denominado controle difuso da constitucionalidade das leis e dos

atos normativos. A oportunidade de reapreciação das decisões tomadas em sede de controle abstrato de normas

tende a surgir com mais naturalidade e de forma mais recorrente no âmbito das reclamações. É no juízo

hermenêutico típico da reclamação - no "balançar de olhos" entre objeto e parâmetro da reclamação - que

surgirá com maior nitidez a oportunidade para evolução interpretativa no controle de constitucionalidade. Com

base na alegação de afronta a determinada decisão do STF, o Tribunal poderá reapreciar e redefinir o conteúdo

e o alcance de sua própria decisão. E, inclusive, poderá ir além, superando total ou parcialmente a decisão-

parâmetro da reclamação, se entender que, em virtude de evolução hermenêutica, tal decisão não se coaduna

mais com a interpretação atual da Constituição. 4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos

preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do

Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério

da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se

maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e avaliar o real estado de miserabilidade

social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram

critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que

criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei

10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro

a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O

Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização

decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações

legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais

por parte do Estado brasileiro). 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do

art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 6. Reclamação constitucional julgada improcedente."

(Rcl 4374, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-173 DIVULG 03-09-2013 PUBLIC 04-09-2013). 

 

Naquela mesma ocasião, julgou-se ainda o RE 580.963/PR, também sob o regime da repercussão geral,

declarando-se igualmente inconstitucional o parágrafo único do Art. 34 da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

 

A ementa restou assim redigida:
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"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003. 6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(RE 580963, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-225 DIVULG 13-11-2013 PUBLIC 14-11-2013) 

 

Bem explicado, trata-se, em ambos os casos, de inconstitucionalidade parcial por omissão.

 

No que se refere ao § 3º do Art. 20 da Lei 8.742/93, considerou-se, segundo o voto do Relator, Ministro Gilmar

Mendes, que o dispositivo "era insuficiente para cumprir integralmente o comando constitucional do art. 203, V,

Constituição da República", por não contemplar outras hipóteses caracterizadoras da absoluta incapacidade de

manutenção do idoso ou o deficiente físico.

 

Já com relação ao Art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/03, a omissão implica em violação ao princípio da

isonomia, posto que, conquanto a norma afaste do cálculo da renda per capita familiar o benefício assistencial já

concedido a outro membro da família, contempla apenas o idoso, excluindo do mesmo tratamento o deficiente,

assim como o idoso que conviva com familiar titular de benefício previdenciário também de valor mínimo.

 

Nesse quadro, com base na orientação recém firmada pela Corte Suprema, forçoso concluir que se deve dar

interpretação extensiva ao § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a fim de abranger outras situações em que

comprovada a condição de miserabilidade do postulante ao benefício assistencial. Ademais, em respeito ao

princípio da isonomia, deve-se também estender a interpretação do parágrafo único do Art. 34 do Estatuto do

Idoso, para excluir do cálculo da renda per capita familiar o benefício de valor mínimo recebido por outro

membro da família, independentemente se de natureza assistencial ou previdenciária, aplicando-se a mesma

disposição ao deficiente.

 

Estabelecidas essas premissas, resta analisar se a parte autora implementa os requisitos legais para a concessão do

benefício pleiteado.
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Anoto que o benefício assistencial requer o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado,

sob o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

No presente caso, a parte autora cumpriu o requisito etário. Para os efeitos do Art. 20, da Lei 8.742/93 e do Art.

34, da Lei 10.741/03, na data do ajuizamento da ação, a parte autora já era considerada idosa, pois já havia

atingido a idade de 65 anos (fl. 14).

 

Por sua vez, foi comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família.

 

Para os fins do Art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, o núcleo familiar é constituído pela autora Ivane Torcinelli

Cremoneze, nascida aos 02/06/1945 e seu esposo Oswaldo Cremoneze, nascido aos 27/06/1943, titular de

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Na visita domiciliar realizada aos 27/10/2013, constatou-se que o núcleo familiar reside em imóvel próprio,

guarnecido com mobiliário simples. A renda familiar era proveniente do benefício de aposentadoria do cônjuge,

no valor de R$709,00, que revelou ser insuficiente para custear as despesas do casal idoso com alimentação,

energia elétrica, água, gás e medicamentos.

 

Relatou Assistente Social que a autora é portadora de hipertensão arterial, passou por intervenção cirúrgica de

histerectomia total do útero devido a um câncer, foi submetida à radioterapia e ainda apresenta bronquite e

diabetes, e tanto ela como o marido fazem uso constante de medicamentos, que necessitam comprar com recursos

próprios, porquanto nem todos estão disponíveis na rede pública, concluindo a experta que a autora está

desprovida dos mínimos sociais necessários para sobreviver.

 

O extrato de pagamento referente ao benefício de aposentadoria do cônjuge, acostado à fl. 266, corroborara a

situação de penúria narrada pela experta, porquanto dá conta que do valor dos proventos (R$749,03, referente à

competência do mês de novembro/2014), são efetuados vários descontos a título de empréstimo consignado,

restando ao casal idoso apenas a quantia de R$521,71 para suprir suas necessidades vitais.

 

Destarte, nos termos das normas citadas e das jurisprudências colacionadas, excluído o valor de um salário

mínimo da renda familiar, proveniente do benefício de aposentadoria do cônjuge, em virtude da sua condição de

idoso, resta demonstrada a insuficiência de recursos para prover as necessidades básicas da autora e sendo assim,

comprovados os requisitos, faz jus ao benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário mínimo,

nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação da Autarquia, realizada aos 07/12/2010 (fl. 178),

em conformidade com o entendimento assente no C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

RENDA MENSAL VITALÍCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

ART. 219 DO CPC. TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ do salário mínimo não exclui

outros fatores que possam aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à

concessão do benefício assistencial. Precedentes do STJ.

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

3. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada é a data da citação da

autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

4. "omissis" 

5. Agravo regimental parcialmente provido."

(AgRg no REsp 845743/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 15/06/2009.

Reconhecido o direito ao benefício assistencial, desde a citação, com reavaliação no prazo legal, passo a dispor

sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência, eis que não especificados pela r.

sentença.
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A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado moderadamente em 10% (dez por cento), de

acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula 111 do

STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei

8.620/93.

 

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a

dispositivos legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Por todo o exposto, com esteio no Art. 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à remessa oficial, havida por submetida, no que tange aos consectários e nego seguimento à apelação Autárquica,

nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

 

a) nome do beneficiário: Ivane Torcinelli Cremoneze;

b) benefício: benefício assistencial (LOAS);

c) renda mensal: RMI - um salário mínimo;

d) DIB: 07/12/2010 - data da citação;

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009391-08.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.009391-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : JOAO ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO : SP281068 INÁCIO DE LOIOLA ADRIANO
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a

concessão de benefício por incapacidade.

 

Implantado o benefício de auxílio doença, por força da antecipação dos efeitos da tutela, deferida à fl. 179.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a restabelecer o benefício de auxílio

doença nº 530.210.142-0, desde o dia seguinte à cessação administrativa (31.12.2012), e a pagar as parcelas em

atraso, corrigidas monetariamente, e acrescidas de juros de mora, até o efetivo pagamento, nos termos das Leis nº

9.494/97 e 11.960/2009, e honorários advocatícios, estes fixados no percentual de 10% sobre o valor total da

condenação. Custas e despesas processuais isentas. Mantida a tutela anteriormente concedida.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos".

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei, verbis:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

A carência e a qualidade de segurado do autor restaram cumpridas, em razão dos vínculos empregatícios havidos

entre 01.08.1980 a outubro/2007, e concessões administrativas do auxílio doença, por três vezes intercaladas,

entre 01.06.2007 a 30.12.2012, conforme dados do extrato do CNIS, que ora determino a juntada.

 

A ação foi proposta em 04.03.2013.

 

Quanto à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame pericial realizado em 12.11.2013, atesta que o autor

padece de diabetes insulino dependente, lesão complexa no joelho esquerdo, no ligamento cruzado anterior, no

posterior e nos colaterais, e lesão de menisco medial, apresentando incapacidade laborativa parcial e permanente,

desde 2009 (fls. 111/116).

 

Os atestados e laudos de exames médicos de fls. 72, 75, 79, 81, 84, 87, 90, 93, 96, 98/118, 121, 124, 127/171,

173/176, emitidos entre 2008/2013, confirmam o acometimento pela patologia, o tratamento a que esteve

submetido o autor, e a incapacidade laborativa.

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, correta a r. sentença que

reconheceu o direito do autor ao restabelecimento do benefício de auxílio doença.

 

Neste sentido já decidiu a Egrégia Corte Superior, verbis:

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP

No. ORIG. : 13.00.00016-4 1 Vr QUATA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DO PRIMEIRO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O auxílio-doença é um benefício previdenciário de certa duração e renovável a cada oportunidade em que o

segurado dele necessite. É um benefício pago em decorrência de incapacidade temporária. Se houver

incapacidade total do segurado, poderá ser concedido o benefício aposentadoria por invalidez.

2. O termo inicial do benefício aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o

dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/1991.

3. ... "omissis".

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1458133/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/10/2014, DJe 20/10/2014);

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO.

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele.

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem

esta o direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.)

3. Recurso Especial não conhecido.

(REsp 312.197/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5a Turma, j. 15.5.01, DJ 13.8.01 p. 251) e

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REEXAME DO

QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7/STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL.

1. A concessão de aposentadoria por invalidez depende, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência, da

comprovação de incapacidade definitiva para atividade que garanta a subsistência do segurado. (g.n.)

2. ... "omissis".

3. ... "omissis".

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 907.833/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6a Turma, j. 20.5.08, DJe 25.8.08)".

 

O benefício deve ser restabelecido desde o dia seguinte ao da cessação indevida, ocorrida em 31.12.2012 (fls.

189).

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio doença desde 01.01.2013,

e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora, devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária (10%) deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art.

20, do CPC. Entretanto, a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se

considera apenas o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº
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8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas.

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, dou parcial provimento à remessa oficial, para reformar a r.

sentença, tão só, no que toca à base de incidência dos honorários advocatícios, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009532-27.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão

de auxílio doença, desde a data do requerimento administrativo, ou aposentadoria por invalidez, desde a citação.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, ao fundamento de ausência da qualidade de segurado quando

do início da incapacitação, condenando a autora ao pagamento das custas e despesas processuais, e honorários

advocatícios fixados no valor de R$400,00, suspendendo a execução, com base nos Arts. 11, § 2º, e 12 da Lei nº

1.060/50.

 

A autora apela, pleiteando a reforma integral do julgado, com a concessão do benefício por incapacidade,

aduzindo que preenche os requisitos legais.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei, verbis:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

2015.03.99.009532-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSEFA ROSA DE SANTANA ARAUJO

ADVOGADO : SP088550 LUIZ CARLOS CICCONE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE031010 RAFAEL NOGUEIRA BEZERRA CAVALCANTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00138-2 1 Vr MATAO/SP
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condição".

 

Como se vê dos dados do extrato do CNIS, cuja cópia ora determino seja juntada aos autos, a autora verteu

contribuições à Previdência Social, entre novembro/2010 a outubro/2011.

 

Quanto à capacidade laboral, o laudo pericial, referente ao exame realizado em 10.05.2012, atesta que a periciada

padece de neoplasia de mama, desde 2008, apresentando incapacidade total e permanente desde o início do

tratamento (fls. 55/58).

 

Assim, é de se concluir pela ausência da qualidade de segurada quando do início da incapacitação, não fazendo jus

a autora à percepção de qualquer dos benefícios pleiteados.

 

Confiram-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA - INCAPACIDADE PREEXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS - APELAÇÃO IMPROVIDA.

- Sendo a incapacidade auferida preexistente à filiação da parte autora ao Regime Geral da Previdência Social -

RGPS, indevido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do § 2º, art. 42, da Lei 8.213/91.

- Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0000738-46.2003.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL EVA

REGINA, julgado em 11/02/2008, DJU DATA:06/03/2008 PÁGINA: 454);

PREVIDENCIÁRO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PREEXISTENTE AO

REINGRESSO.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento da carência, quando exigida.

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez.

- Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0047772-90.2012.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, julgado em 27/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013);

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO (CPC, ART. 557,

§1º). FUNGIBILIDADE. INCAPACIDADE PREEXISTENTE.

I - Considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal, o agravo legal interposto deve ser

recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil.

II - Comprovada a preexistência da incapacidade laborativa da autora à sua filiação ao RGPS, aplicável o

disposto no §2º, do art. 42, da Lei 8.742/93, sendo indevida a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora improvido.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0003983-22.2009.4.03.6127, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 04/10/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/10/2011 PÁGINA: 1923)".

 

Conquanto a E. Corte Superior tenha firmado orientação no sentido de que a solução pro misero é adotada em

razão das desiguais condições vivenciadas pelos cidadãos, não se pode confundir o direito aos benefícios

previdenciários, que exige a vinculação ao Regime Geral de Previdência Social, com o direito ao benefício de

natureza assistencial.

 

Com efeito, não se pode olvidar que a Lei nº 6.179/1974, tida como a origem do benefício assistencial, que

instituiu o "amparo previdenciário", garantia a percepção de meio salário mínimo ao segurado maior de 70 anos

de idade e aos inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, que não tivessem meios de prover o

próprio sustento, mesmo após ter perdido esta qualidade, bastando apenas a filiação anterior ao regime de

previdência.

 

Nesse sentido, confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. PENSÃO POR MORTE. NÃO CABIMENTO.

O amparo previdenciário da Lei 6.179/74, substituído pela renda mensal vitalícia da Lei 8.213/91 e, em seguida,

pelo benefício de prestação continuada da Lei 8.742/93, não enseja pensão por morte.
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Recurso conhecido e provido.

(REsp 264.774/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 04/10/2001, DJ 05/11/2001, p.

129)"

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes

termos:

 

"Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os

requisitos para a concessão do benefício, verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado,

sob o aspecto subjetivo, a idade ou a deficiência, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

Contudo, não há como examinar a possibilidade de concessão do benefício assistencial de prestação continuada à

autora, posto que não realizado o estudo social, necessário à averiguação do pressuposto objetivo supra

mencionado.

 

Destarte, é de se manter a r. sentença tal como posta.

 

Posto isto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009819-87.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido para restabelecer o auxílio doença desde o dia seguinte ao da data da

cessação administrativa, devendo ser submetido a processo de reabilitação profissional, acrescido de correção

monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação até a data da

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Determinou o reexame necessário.

 

O INSS apelou, requerendo a reforma do julgado no tocante à incidência da correção monetária, juros de mora e

honorários advocatícios.

 

A parte autora apelou, sustentando, preliminarmente, a competência da Justiça Estadual. No mérito, requer a

concessão de auxílio doença acidentário desde o indeferimento administrativo ou aposentadoria por invalidez.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

 

Inicialmente, a preliminar se confunde com o mérito e com ele será analisada.

 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

 

De acordo com os exames médicos periciais (fls. 52/57), depreende-se que a parte autora demonstrou

incapacidade parcial e permanente para o trabalho no momento da perícia, tendo o perito consignado que o autor é

portador de discopatia lombar com dor de origem mecânica e:

 

"Considerando os dados apresentados e o exame físico, concluo que há incapacidade parcial e permanente para

o exercício da sua atividade habitual, ou seja, não deve exercer atividades que exijam esforço físico com carga

superior a 5 kg ou movimentos de flexão anterior ou lateral com a coluna lombar. Não foi estabelecido nexo

causal laboral, pois pode ter origem degenerativa" (fls. 53 - grifos meus). Não fixou a data de início da

incapacidade. Porém, em resposta ao quesito "j", do autor, respondeu: "Sim, havia a presente incapacidade. Pois

possui lesão na coluna lombar já comprovada por exame de 12/2012 que é irreversível" (fls. 54). Como bem

asseverou o MM. Juiz a quo: "Essa incapacidade, embora definitiva, é parcial, o que permite que o autor

trabalhe em atividade distinta da sua, desde que não exijam esforço físico com carga superior a 5 kg ou

movimentos de flexão anterior ou lateral com a coluna lombar (fl. 54, quesito 03), podendo ser adaptado a uma

nova função por seu empregador ou se submeter a processo de reabilitação profissional, fato que inviabiliza a

concessão de aposentadoria por invalidez. (...) Sobre a manifestação de fls. 118/122, desnecessária a vistoria ao

local de trabalho para fins de concessão do auxílio-doença acidentário (espécie 91), já que não foi objeto do

pedido." (fls. 126 - grifos nossos).
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Quanto ao requisito qualidade de segurado, as informações constantes dos autos demonstram que a parte autora

exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social e esteve em gozo de benefício

previdenciário. Destarte, considerando a data da propositura da demanda, resta comprovado o preenchimento de

tais requisitos, nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

 

Por fim, quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, conforme prescreve a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I,

in verbis: "Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: I - auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"

 

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus ao restabelecimento do auxílio doença.

O termo inicial do benefício deve ser mantido tal como fixado na r. sentença, ou seja, desde a data da cessação

administrativa até 14/04/2013, uma vez que a parte autora demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à

concessão do benefício desde então.

 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO da parte

autora, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009939-33.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário, em que se busca a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio doença, desde a cessação administrativa, ocorrida em

23.07.2006.

 

Contra a decisão de fls. 62/70, que declarou a incompetência da Justiça Estadual, determinando a remessa dos

autos ao JEF Cível de Jundiaí/SP, a autora interpôs agravo de instrumento sob nº 2008.03.00.001203-5, o qual foi

provido para declarar a competência daquela comarca, por ser domicílio do autor (fls. 101/104).

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, ao fundamento de ausência de incapacidade, condenando a

2015.03.99.009939-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : TEREZINHA BARBOSA FIDELIS

ADVOGADO : SP189527 EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00222-4 1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP
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autora ao pagamento das custas processuais, e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, atualizado,

ressalvando a observação à gratuidade processual.

 

A autora pleiteia a reforma integral do julgado, com a concessão do benefício por incapacidade, aduzindo que

preenche os requisitos legais.

 

Sem as contrarazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei, verbis:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

Como se vê dos dados constantes do extrato do CNIS, que ora determino seja juntado aos autos, e cópias da CTPS

às fls. 15/22, a autora manteve vínculos empregatícios entre 01.08.1973 a 04.07.1997, embora não ininterruptos,

verteu contribuições à Previdência Social, intercaladas, no período entre fevereiro/2005 a março/2007 (fls. 23/44),

e usufruiu do benefício de auxílio doença entre 10.10.2005 a 29.01.2006, e 19.04 a 23.07.2006.

 

Quanto à capacidade laborativa, foram realizadas duas perícia médicas.

 

O laudo, referente ao exame realizado em 23.11.2009, atesta que a periciada padece de transtorno misto ansioso,

não tendo sido constatada incapacidade laborativa (fls. 132/134).

 

De sua vez, o laudo, referente ao exame realizado em 15.07.2013 atesta que a autora sofre de osteodiscoartrose em

coluna lombar, e osteopenia, não apresentando incapacidade laborativa para a atividade habitual, de costureira

(fls. 187/194).

 

Os documentos médicos de fls. 48/59 confirmam as conclusões periciais, pois atestam apenas as moléstias, mas

não a incapacidade.

 

Assim, não há elementos nos autos capazes de infirmar a conclusão pericial, pois os atestados e laudos de exames

médicos de fls. 48/59, emitidos entre 2006/2007 não demonstram a persistência da incapacitação após a cessação

do auxílio doença.

 

Deste modo, conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da

perícia, não se divisa dos autos elementos que indiquem o contrário do afirmado no laudo.

 

No mesmo sentido, é o entendimento do e. STJ:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. IN.XISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REEXAME DO

QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7/STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO
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JURISPRUDENCIAL.

1. A concessão de aposentadoria por invalidez depende, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência, da

comprovação de incapacidade definitiva para atividade que garanta a subsistência do segurado.

2. Reconhecida no acórdão impugnado, com base nos laudos periciais, a inexistência da incapacidade laborativa,

a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial para a concessão do benefício, requisita exame

do acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional.

3. Por força legal, a divergência jurisprudencial, autorizativa do recurso especial interposto, com fundamento na

alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, requisita comprovação e demonstração, esta, em

qualquer caso, com a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas ou trechos de votos.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 907.833/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 20/05/2008,

DJe 25/08/2008)".

Confiram-se, também, os julgados das Turmas que integram a 3ª Seção desta Corte Regional:

"PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO -DOENÇA. REQUISITOS. NÃO CONFIGURAÇÃO.

ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I- O perito concluiu pela inexistência de incapacidade laboral da autora, não subsistindo sua pretensão de

concessão do benefício de auxílio-doença no período compreendido entre 07.03.2008 a 08.06.2008. 

II- Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

III- Remessa Oficial e Apelação do réu providas.

(APELREEX nº 0023252-71.2009.4.03.9999; 10ª Turma; Desembargador Federal Sergio Nascimento; TRF3 CJ1

07/03/2012);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE INCAPACIDADE. 

1- O laudo pericial afirma que a autora apresenta transtorno misto ansioso e depressivo, mas que não a

incapacita para o trabalho. Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre

convencimento motivado, conclui-se que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da

parte autora, razão pela qual não faz jus ao benefício de auxílio-doença ou invalidez. 

2- Agravo a que se nega provimento.

(AC nº 0016199-68.2011.4.03.9999; 7ª Turma; Desembargador Federal Fausto De Sancts; TRF3 CJ1

09/03/2012) e

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIVEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A alegada incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

III- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

IV- Agravo improvido.

(AC nº 0038412-05.2010.4.03.9999; 8ª Turma; Relator Desembargador Federal Paulo Fontes; TRF3 CJ1,

16/02/2012)."

 

Assim, ausente um dos requisitos, a análise dos demais fica prejudicada, não fazendo jus aos benefícios por

incapacidade.

 

Destarte, é de se manter a r. sentença tal como posta.

 

Posto isto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012278-62.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

Agravo retido do INSS.

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido sob o fundamento de ausência do requisito da

miserabilidade. Condenou o autor ao pagamento das custas, despesas processuais e aos honorários advocatícios,

suspendendo sua exigibilidade por ser a parte beneficiária da assistência judiciária gratuita. Foi cassada a tutela

antecipada.

A parte requerente apela, pleiteando a reversão do julgado por entender que preenche os requisitos legais para a

obtenção do benefício.

Decorrido o prazo legal, os autos vieram a este Tribunal, sobrevindo parecer do Ministério Público Federal pelo

desprovimento do recurso (fls. 198/202).

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, não comporta conhecimento o agravo retido cuja apreciação não foi requerida, conforme

preceitua o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

Passo à análise do mérito.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

É considerada pessoa portadora de deficiência aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em

razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida.

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade do postulante.

De fato, o r. Perito Médico concluiu, às fls. 141/149, que o autor é portador de Síndrome de Down, apresentando

incapacidade física e mental própria da idade, "bem como requer uma atençao maior dos familiares para sua

estimulação e supervisão, visando incremento no seu aprendizado social e cultural (...)" (sic).

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, necessário averiguar-se

o preenchimento do requisito da miserabilidade para que o pleiteante possa enquadrar-se como beneficiário da

2015.03.99.012278-6/SP
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prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos: "RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA.

REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. As disposições

contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o conjunto probatório contido nos autos,

sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido." (RESP 200302128238, JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005 PG:00460 ..DTPB:.).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). "EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO

SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Os

embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" ou

"for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 4. A

jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 5. Embargos

rejeitados." (EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJ
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DATA:03/05/2004 PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos 20

anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão hoje

disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos, aumentando

para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência social

no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão dos

respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o critério

de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado

para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao

benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20

da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os Poderes

Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a implementação

do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta Corte defina um

prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor. O prazo de dois

exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um parâmetro razoável para

a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a concessão do benefício

assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a

decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social (fls. 135/136) revela que a parte autora reside com

sua genitora e a irmã, em imóvel cedido. A renda do núcleo familiar advém do salário da genitora, no importe de

R$ 1.500,00, o que correspondia, à época, a mais de dois salários mínimos.

Embora seja certo que a parte autora não se encontra em situação abastada, ao se considerar todo o conjunto

probatório, não se pode afirmar que seja miserável, de modo que não se vislumbra situação que preencha o

requisito patrimonial para a concessão do benefício assistencial, isto é, não possuir meios de prover à própria

subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme o espírito da Constituição Federal.

Destarte, diante do conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, não restaram preenchidos os
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requisitos necessários à concessão do benefício.

Finalmente, insta salientar que com base em fatos ou direito novo, bem como tendo transcorrido tempo hábil para

a modificação do status quo ante, poderá a parte autora ingressar com nova ação desde que preenchidos os

requisitos legais para a obtenção do benefício em tela.

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, não conheço do agravo retido do INSS e nego

seguimento à apelação da parte autora, posto que manifestamente improcedente e em confronto com

jurisprudência dominante, mantendo, na íntegra, a douta sentença recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P. I.

São Paulo, 07 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012307-15.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. Não houve condenação da parte autora em verbas

de sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

Em apelação o autor aduz que foram preenchidos os requisitos para a concessão de um dos benefícios, pedindo a

reforma da sentença e a concessão de tutela antecipada. Subsidiariamente, pede a que a sentença seja anulada para

a realização de novo laudo pericial.

Contra-razões à fl. 134.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 06.06.1964, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que

dispõem:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 O laudo realizado pelo perito judicial em 02.10.2013 (fl.92/96) revela que o autor é portador de sequela

decorrente de amputação parcial do 2º e 3º dedos de sua mão esquerda, apresentando incapacidade de forma total

e temporária para o exercício de atividade laborativa.

Destaco que o autor recebeu auxílio-doença de 06.04.2011 a 06.01.2015 (CNIS em anexo), razão pela qual não se

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de

segurado, tendo sido ajuizada a presente ação em 06.07.2012.

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, e a sua restrição para sua atividade laborativa,

bem como o longo período em que recebeu auxílio-doença, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o

retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos

termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo

2015.03.99.012307-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : EDIMILSON ACETIDES BEZERRA

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252129 ELISE MIRISOLA MAITAN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00070-8 1 Vr PORANGABA/SP
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diploma legal.

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de

reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina:

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia seguinte à cessação administrativa (07.01.2015, CNIS em

anexo), tendo em vista que não houve recuperação do autor.

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 2.000,00 em conformidade com o disposto no art. 20, § 4º,

do Código de Processo Civil, e em consonância com o entendimento firmado por esta Turma.

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do autor para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de auxílio-

doença a partir do dia seguinte à cessação administrativa (07.01.2015). Honorários advocatícios fixados em R$

2.000,00. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida.

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora Edimilson Acetides Bezerra a fim de serem adotadas as providências cabíveis para

que seja o benefício de auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 07.01.2015, e renda

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012477-84.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

2015.03.99.012477-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO BILANCIERI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

No. ORIG. : 00050757420128260236 1 Vr IBITINGA/SP
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Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para condenar o réu a restabelecer ao

autor o pagamento do benefício de auxílio-acidente. Sobre as prestações vencidas deverá incidir correção

monetária e juros de mora, consoante art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, bem como custas e despesas processuais.

 

O réu recorre, pugnando pela impossibilidade de cumulação dos benefícios de aposentadoria e auxílio-

suplementar.

 

A parte autora recorre adesivamente, por seu turno, pleiteando a reforma parcial da sentença, a fim de que a

correção monetária seja calculada consoante índice INPC e os juros de mora à razão de 1% ao mês.

 

Contrarrazões da parte autora à fl. 88/94.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a legislação em vigor impede que o benefício do auxílio-acidente

seja pago em conjunto com a aposentadoria, caso um desses benefícios tenha sido concedido após a entrada em

vigor da Lei 9.528/97.

 

Nesse sentido, o julgado, "verbis":

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO ACIDENTE. APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. INVIABILIDADE.

CONCESSÃO DA CUAPOSENTADORIA POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 9.528/97. SÚMULA

83/STJ.

1. A redação original do art. 86 da Lei n. 8.213/91 previa que o auxílio-acidente era um benefício vitalício,

sendo permitida a cumulação do referido auxílio pelo segurado com qualquer remuneração ou benefício não

relacionados com o mesmo acidente.

2. O referido normativo sofreu alteração significativa com o advento da MP 1.596-14/97, convertida na Lei n.

9.528/97, que afastou a vitaliciedade do auxílio-acidente e passou expressamente a proibir a cumulação do

benefício acidentário com qualquer espécie de aposentadoria do regime geral, passando a integrar o salário de

contribuição para fins de cálculo da aposentadoria previdenciária.

3. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a possibilidade de acumulação do auxílio-acidente com

proventos de aposentadoria requer que a lesão incapacitante e a concessão da aposentadoria sejam anteriores

às alterações promovidas pela Lei n. 9.528/97. Súmula 83/STJ.

4. Recurso especial não conhecido.

(REsp 1244257/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJE de 19.03.2012) 

Verifica-se que "in casu", ao autor foi concedido o benefício de auxílio-acidente em 01.12.1981 (fl. 44) e,

posteriormente, reconhecido pela autarquia seu direito ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a

partir de 30.08.1996 (fl. 24), hipótese, portanto, onde é permitida a referida cumulação, consoante entendimento

jurisprudencial sobre a matéria.

 

Devido, portanto, o restabelecimento do benefício em tela, a partir da data de sua cessação (30.11.2012; C.N.I.S.

em anexo).

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).
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Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Mantidos os honorários advocatícios na forma da sentença, posto que incontroversos.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial tida por interposta para fixar as verbas acessórias na forma retroexplicitada e nego seguimento

ao apelo do réu, bem como nego seguimento ao recurso adesivo da parte autora.

 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012936-86.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não restou comprovada a qualidade de

segurado.

Inconformada, apela a parte autora, requerendo que a r. sentença seja reformada, uma vez que preenche os

requisitos necessários para a concessão dos benefício pleiteados.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 111/124, depreende-se que a parte autora
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demonstrou incapacidade total e temporária para o trabalho, a partir de 30/09/2008 (fl. 115).

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social, nos períodos de

01/09/1981 a 15/05/1987 e de 01/06/1987 a 12/1988, e recolheu contribuições para a Previdência Social, de

06/2008 a 05/2009, em 10/2009, em 10/2010, em 10/2011 e de 09/2013 a 12/2013 (fls. 22 e 168). Destarte,

considerando que o início da incapacidade para o trabalho foi fixada pelo perito médico em 30/09/2008 (fl. 115),

resta comprovado o preenchimento de tais requisitos, nos termos do disposto nos artigos 15, § 2º, e 25, inciso I, da

Lei n.º 8.213/91.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data da citação (02/05/2012, fl. 32), a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para

determinar a concessão do benefício de auxílio-doença, na forma acima explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da

segurada ISABEL DE FATIMA BERTO para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de auxílio-doença com DIB em 02/05/2012 e renda mensal inicial - RMI a ser apurado

pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 30 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013453-91.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pelo INSS, em sede

de ação de concessão de benefício previdenciário. O embargante foi condenado ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais).

 

Objetiva a Autarquia a reforma de tal decisão, alegando, em síntese, a incorreção no cálculo que serviu de esteio à

r. sentença recorrida, uma vez que na apuração dos honorários advocatícios, deixou a parte embargada de

descontar o montante recebido administrativamente a título amparo social, caracterizando, assim, excesso de

execução.

 

Contrarrazões de apelação à fl. 63/65.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Por primeiro, cumpre observar que os honorários advocatícios devem ser arbitrados de modo a representar o

conteúdo econômico do pedido judicial.

 

Nesse sentido, considerando que foi concedido ao autor, ora embargado, o benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir de 08.11.2011, e que tal benefício não pode ser cumulado com o benefício de amparo social, por

força do disposto no art. 20, § 4º, da Lei n. 8.742/93, in verbis, é de rigor o reconhecimento de que a execução

corresponde ao valor das parcelas da aposentadoria por invalidez, concedida judicialmente, observando-se o

desconto dos valores de amparo social recebidos administrativamente, sendo, portanto, essa a base de cálculo dos

honorários advocatícios.

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

(...).

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.

 

Ressalto que tal procedimento não se confunde com a hipótese de pagamento administrativo em decorrência de

cumprimento de tutela antecipada concedida no curso do processo, ou de reconhecimento administrativo do

direito do benefício ao segurado, o que justificaria o cálculo dos honorários com base no valor das parcelas

vencidas, desconsiderando os pagamentos administrativos efetuados, na forma do entendimento pacificado no E.

STJ.

 

Assim, deve a execução prosseguir pelo valor de R$ 1.244,67, atualizado para abril de 2014, na forma do cálculo

apresentado pelo INSS à fl. 07/08 destes autos, o qual se mostra em harmonia com os parâmetros ora expendidos.

 

Destaco, por fim, que se aplica ao caso em espécie o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,

nestes termos:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso do

INSS, para fixar o valor da execução em 1.244,67, atualizado para abril de 2014, na forma do cálculo apresentado

na inicial dos embargos, que servirá de base para a expedição da requisição de pequeno valor. Não há condenação

da parte embargada aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).
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Decorrido 'in albis' o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013846-16.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a

autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa

(23.12.2008). As parcelas atrasadas deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora

legais. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor das

prestações vencidas até a data da sentença. Custas na forma da lei. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela

para a implantação do benefício no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária.

À fl. 264 foi noticiada a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez.

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício.

Subsidiariamente, pede a redução dos honorários advocatícios.

Contra-razões à fl. 276/297.

Após breve relatório, passo a decidir.

Da remessa oficial tida por interposta

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: A dispensa de reexame necessário,

quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a

sentenças ilíquidas.

Do mérito

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 01.07.1967, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da

Lei 8.213/91 que dispõem:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

O laudo médico-pericial, elaborado em 21.08.2012 (fl. 179/184) atestou que o autor é portador de artrodese de

coluna lombar, que lhe acarreta incapacidade de forma total e permanente para o exercício de atividade laborativa.

Segundo o laudo, o autor sofreu acidente automobilístico no ano de 1999, no qual fraturou a coluna, tendo sido

submetido à cirurgia de fratura de vértebra lombar, com sequela definitiva incapacitante.

Destaco que o autor recebeu auxílio-doença de 16.08.1999 a 23.12.2008 (fl. 12 e 44), razão pela qual não se

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de

segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos

necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 04.05.2009.

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente
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para o labor, bem como sua atividade (montador) e o longo período em que recebeu auxílio-doença (desde 1999),

resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de

atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos

termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual.

[Tab]

O termo inicial do benefício deve ser mantido no dia seguinte à cessação administrativa (24.12.2008, fl. 12), tendo

em vista que não houve recuperação da parte autora, e levando-se em conta a resposta ao quesito nº 4, fl. 182.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10%.

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora.

Prejudicada a questão relativa à multa diária, tendo em vista a inexistência de mora na implantação do benefício.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS

e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para que as verbas acessórias sejam aplicadas

na forma acima estabelecida.

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença.

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014233-31.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial e de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação

previdenciária para condenar a autarquia a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, desde sua cessação

administrativa (09.04.2012). As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de

juros de mora de 1% ao mês. O INSS foi, ainda, condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor da condenação até a data da sentença. Não houve condenação em custas. Concedida a

antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do benefício no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária a

ser fixada.
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A implantação do benefício foi noticiada à fl. 173.

Em apelação o INSS aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício em

comento. Subsidiariamente, pede a aplicação da Lei 11.960/09 aos juros e correção monetária.

Em recurso adesivo, por sua vez, a pare autora alega que não tem condições de retorno ao trabalho, devendo ser

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez.

Sem contra-razões.

Após breve relatório, passo a decidir.

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 15.03.1973, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91,

que dispõem:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

O laudo médico pericial, elaborado em 10.07.2013 (fl. 126/128) atestou que a autora é portadora de linfagite em

membro superior esquerdo, apresentando incapacidade de natureza parcial e permanente para o exercício de

atividade laborativa.

Destaco que a autora recebeu benefício de auxílio-doença até 09.04.2012 (fl. 19), razão pela qual não se justifica

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado,

vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal

fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 04.05.2012.

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, e a sua restrição para atividade laborativa, bem

como ser pessoas jovem (42 anos) e a possibilidade de reabilitação, não há como se deixar de reconhecer que é

inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença,

nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do

mesmo diploma legal.

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de

reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina:

Art. 62.O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser mantido no dia seguinte à cessação administrativa

(10.04.2012; fl. 19), tendo em vista que não houve recuperação da parte autora.

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantido o percentual de 10%.

Prejudicada a questão relativa à multa diária, tendo em vista a inexistência de mora na implantação do benefício.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS e à remessa oficial para que as verbas acessórias sejam aplicadas na forma acima estabelecida. Nego

seguimento ao recurso adesivo da autora.

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença.

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.
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SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014572-87.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido que objetivava a concessão do

benefício de aposentadoria rural por idade, por entender que não restou comprovado o exercício de atividade rural

em regime de economia familiar por tempo suficiente ao cumprimento da carência. Condenada a demandante ao

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no artigo

12 da Lei n. 1.050/60.

 

Objetiva a autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola por período superior

ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91, fazendo jus à concessão do benefício de aposentadoria rural

por idade.

 

Agravo retido interposto pelo INSS, às fls. 45/48, no qual alega a carência da ação face à ausência de

requerimento administrativo do benefício.

 

Com as contrarrazões do réu (fl. 92), vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Do agravo retido.

 

Não conheço do agravo retido interposto pelo réu (fls. 45/48), tendo em vista a ausência de requerimento expresso

nas contrarrazões de apelação, nos termos do artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.

 

Do mérito.

 

A autora, nascida em 25.12.1957, completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 25.12.2012, devendo

comprovar 15 (quinze) anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção

do benefício em epígrafe.

 

De início, cumpre esclarecer que do entendimento combinado dos artigos 2º e 3º da Lei 11.718/08, o que se infere

é que não há estabelecimento de prazo decadencial para a hipótese de aposentadoria rural por idade após

31.12.2010, mas tão somente o estabelecimento de regras específicas a serem aplicadas para a comprovação de

atividade rural após este prazo. Nesse sentido, já decidiu a C. Décima Turma:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL. EMPREGADOS E AUTÔNOMOS. REGRA TRANSITÓRIA. DECADÊNCIA.

2015.03.99.014572-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA DE LOURDES DE VASCONCELOS

ADVOGADO : SP255095 DANIEL MARTINS SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00003-2 2 Vr MIRACATU/SP
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AFASTAMENTO. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO. 

1. Com o advento das Leis 9.032/95 e 9.063/95, as regras dos Arts. 39, I, e 143, ambos da LOPS, tornaram-se

idênticas, sendo indiferente o fundamento à concessão do benefício, durante o lapso compreendido entre essas

leis e o término do prazo previsto no Art. 143 da Lei 8.213/91. Com o decurso do mencionado prazo de 15 anos,

o benefício deve ser concedido com base no Art. 39, I, da mesma lei. 

2. As Leis 11.363/06 e 11.718/08 somente trataram de estender a vigência da regra de transição para os

empregados rurais e autônomos, porque, para esses segurados, o Art. 48 da Lei 8.213/91, ao contrário do

citado Art. 39, refere-se ao cumprimento da carência, devendo a renda mensal ser não de um salário mínimo,

mas calculada de acordo com os salários-de-contribuição. 

3. Ainda assim, não previu o legislador a decadência para a hipótese de pedido de aposentadoria por idade

formulado por empregados e autônomos, após 31/12/10. O que a Lei 11.718/08 trouxe a esses segurados foi

mais uma regra transitória. 

4. O Ministério da Previdência Social emitiu parecer, vinculativo aos Órgãos da Administração Pública

(Parecer 39/06), pela repetição da regra do Art. 143 no Art. 39, I, da Lei 8213/91, havendo incongruência,

portanto, em o Judiciário declarar a decadência do direito de o autor pleitear a aposentadoria por idade,

quando, na seara administrativa, o pleito é admitido com base no Art. 39, I, da Lei 8213/91, nos mesmos termos

em que vinha sendo reconhecido o direito com fulcro no Art. 143 da mesma lei. 

5. Apelação provida para afastar a prejudicial de mérito ( decadência ) e determinar o prosseguimento da ação

em seus ulteriores termos. 

(TRF3. Décima Turma. AC 0019725-43.2011.4.03.9999. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira. J. 04.10.2011. DJE

13.10.2011, p. 2079). 

 

Por sua vez, de acordo com o estabelecido no art. 3º da Lei 11.718/08, a partir de 01.01.2011, há necessidade de

recolhimento das contribuições previdenciárias, uma vez que o período de 15 anos a que se refere o artigo 143 da

Lei nº 8.213/91 exauriu-se em 31.12.2010, conforme disposto no artigo 2º da Lei nº 11.718/08, que assim dispõe:

 

"Art. 2º. Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010." 

 

Da leitura do artigo acima, depreende-se que a prorrogação do prazo mencionado diz respeito somente aos

empregados, não se referindo aos segurados especiais que desenvolvam sua atividade em regime de economia

familiar, que é o caso dos autos, como se verá posteriormente. Neste aspecto, também já decidiu esta 10ª Turma,

conforme julgado acima transcrito, ao discorrer acerca da exclusão dos segurados especiais no que diz respeito às

novas regras trazidas pela Lei nº 11.718/08, verbis:

 

As Leis 11.363/06 e 11.718/08 somente trataram de estender a vigência da regra de transição para os

empregados rurais e autônomos, porque, para esses segurados, o Art. 48 da Lei 8.213/91, ao contrário do

citado Art. 39, refere-se ao cumprimento da carência, devendo a renda mensal ser não de um salário mínimo,

mas calculada de acordo com os salários-de-contribuição. (item 2 da ementa) 

 

E do referido acórdão, peço vênia para transcrever trecho de seu voto, que muito bem elucida a questão, nos

seguintes termos:

 

A exclusão (dos segurados especiais que trabalham em regime de economia familiar) foi intencional.

Intencional porque, diante do regramento contido no Art.39, I, da Lei 8213/91, desnecessário qualquer outro

dispositivo garantindo a aposentadoria por idade ao produtor em regime de economia familiar, no valor de um

salário-mínimo, sem o cumprimento da carência, ou seja, sem a demonstração do recolhimento das

contribuições obrigatórias 

(...) 

 

Vale acrescentar que o Ministério da Previdência Social emitiu parecer, vinculativo aos Órgãos da Administração

Pública (Parecer 39/06), pela repetição da regra do Art. 143 no Art. 39, I, da Lei 8.213/91, havendo incongruência,

portanto, em o Judiciário declarar a decadência do direito de o autor pleitear a aposentadoria por idade, quando, na

seara administrativa, o pleito é admitido com base no Art. 39, I, da Lei 8.213/91, nos mesmos termos em que

vinha sendo reconhecido o direito com fulcro no Art. 143 da mesma lei.

 

Quanto à comprovação de atividade rural, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente

apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ,
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in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Para tanto, a autora acostou aos autos certidão de casamento contraído em 18.12.1973 (fl. 11), na qual o cônjuge

fora qualificado como agricultor. Trouxe, também, recibos de pagamento de mensalidade do marido ao Sindicato

dos Trabalhadores Rurais de Juquiá (1980/1986; fls. 14/17), Contrato de Comodato de Imóvel Rural (2010; fls.

18/19) e Contrato de Compromisso de Compra e Venda de Imóvel Rural (fls. 20/21). Há, portanto, início razoável

de prova material de seu labor agrícola.

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a

profissão do marido, constante dos registros civis, podendo-se citar como exemplo o seguinte aresto assim

ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas.

Recurso Especial não conhecido.

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ.

23.11.98, pág. 200).

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em juízo (fls. 70/71) foram uníssonas ao afirmar que conhecem a autora há

longa data, e que ela sempre trabalhou na lavoura, no Sítio do Italiano e no "Sítio Boa Esperança", pertencente ao

Sr. Oséias, sendo que, nos últimos anos, trabalha na propriedade rural da família, em regime de economia familiar,

sem o auxílio de empregados.

 

Destarte, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a autora

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 2012, bem como cumprido tempo de atividade rural

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria

rural por idade, no valor de um salário mínimo.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (09.01.2014; fl. 23), em conformidade com

sólido entendimento jurisprudencial, tendo em vista a ausência de comprovação de requerimento adminsitrativo.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data,

uma vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova

redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido
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interposto pelo INSS e dou provimento à apelação da autora para julgar procedente o pedido, condenando o

réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da

data da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) das prestações vencidas até a

presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada.

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora MARIA DE LOURDES VASCONCELOS, também conhecida como MARIA DE

LOURDES DE VASCONCELOS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB em 09.01.2014,

no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014648-14.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

2015.03.99.014648-1/MS

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA CANDICA DA SILVEIRA BRITO

ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.80.03685-2 1 Vr RIO BRILHANTE/MS
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vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

 

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

 

No caso em questão, embora a parte autora tenha apresentado alguns documentos em que seu cônjuge é

qualificado como agricultor, em consulta ao Sistema CNIS, verificou-se que este deixou as lides campesinas e

passou a trabalhar em atividades urbanas, sendo impossível, desta forma, admitir-se a extensão da qualificação do

cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Neste sentido, já decidiu a Egrégia 7ª Turma desta Corte Regional:

"Dessa sorte, fica indiretamente descaracterizado o exercício de labor rural pela parte autora, uma vez que os

documentos pertencentes ao marido diferem das informações do CNIS, bem como por inexistir nos autos

qualquer documento em nome da parte autora qualificando-a como trabalhadora rural. E, em que pese às

testemunhas terem confirmado seu labor rural (fls. 166/167), não há como ser concedido o benefício."

(Rel. Des. Federal Fausto De Sanctis, AC Nº 0035802-59.2013.4.03.9999/SP, Documento eletrônico assinado

digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil em 23/04/2014) 

Ademais, verifica-se também pelo extrato do sistema CNIS (fl. 51 vº), que a própria requerente apresenta vínculo

de labor urbano, na profissão de cozinheira, inexistindo a prova de que tenha retornado à condição de rurícola. 

Indevido, portanto, o benefício pleiteado.

Isto posto, nos termos do disposto no "caput" do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015182-55.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Vistos.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Houve condenação em custas e

honorários advocatícios fixados em R$ 850,00, observados os benefícios da justiça gratuita. Foi revogada a tutela

concedida anteriormente.

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em

comento.

 

À fl. 177 foi noticiada a cessação do benefício implantado em decorrência de tutela antecipada.

 

Sem contrarrazões de apelação.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

A autora, nascida em 26.05.1979, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que dispõem:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo médico pericial, elaborado em 16.07.2014 (fl. 147/150), atesta que a autora realizou tratamento de câncer

de colo uterino, apresentando incapacidade para o trabalho entre 2013 e 2014. Entretanto, o perito asseverou que

atualmente não há doença em atividade e que a autora está apta a realizar atividade laborativa.

 

Assim, não ficou caracterizada, no momento da perícia realizada por profissional de confiança do Juízo e

eqüidistante das partes, a presença da incapacidade laborativa da autora, a justificar a concessão dos benefícios em

comento, a qual não trouxe aos autos elementos que pudessem desconstituir a conclusão pericial.

2015.03.99.015182-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CLEONICE MARTINS MENDES

ADVOGADO : SP229398 CARLOS SUSSUMI IVAMA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269183 DANIELA GONÇALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00133-1 1 Vr PENAPOLIS/SP
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Cumpre esclarecer que a autora recebeu o benefício de auxílio-doença no interregno compreendido entre

13.11.2013 a 30.11.2014, consoante ofício expedido pela Previdência Social (INSS) à fl. 177.

 

Nada obsta, entretanto, que a parte autora venha a pleitear o benefício em comento novamente, caso haja alteração

de seu estado de saúde.

 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF,

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Os valores recebidos de auxílio-doença decorrentes de antecipação de tutela, revogada com a sentença de

improcedência, não são passíveis de devolução, uma vez que se trata de verba alimentar recebida em decorrência

de decisão judicial que se presume válida e com aptidão para concretizar os comandos nelas insertos.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015818-21.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Houve condenação em custas e

honorários advocatícios fixados no valor de R$ 1.000,00, observados os benefícios da justiça gratuita.

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em

comento, tendo em vista sua incapacidade laborativa.

 

Sem contrarrazões de apelação.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

2015.03.99.015818-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA OSORIA RAMOS DEL VECCHIO

ADVOGADO : SP206462 LUIZ ARTHUR PACHECO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE017889 LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.08100-7 2 Vr JABOTICABAL/SP
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A autora, nascida em 16.12.1950, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que dispõem:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo médico pericial, elaborado em 02.05.2013 (fl. 99/106), atesta que a autora, embora portadora de

osteoartrose de coluna, diabetes e hipertensão, não apresenta incapacidade laborativa. O perito asseverou, ainda,

que as patologias são passíveis de tratamento.

 

Assim, não ficou caracterizada, no momento da perícia realizada por profissional de confiança do Juízo e

eqüidistante das partes, a presença da incapacidade laborativa da autora a justificar a concessão dos benefícios em

comento, a qual não trouxe aos autos elementos que pudessem desconstituir a conclusão pericial.

 

Nada obsta, entretanto, que a parte autora venha a pleitear o benefício em comento novamente, caso haja alteração

de seu estado de saúde.

 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF,

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016041-71.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

2015.03.99.016041-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ORZELIA APARECIDA DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO : SP245282 TANIA REGINA CORVELONI

No. ORIG. : 13.00.00092-9 1 Vr ADAMANTINA/SP
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Vistos.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar

o réu a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez a partir do indeferimento administrativo

(07.08.2013). Sobre as prestações atrasadas deverá incidir correção monetária e juros de mora legais. O réu foi

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas

vencidas até a sentença. Sem condenação em custas processuais. Foi concedida tutela determinando a imediata

implantação do benefício.

 

O benefício foi implantado pelo INSS (fl. 139).

 

O réu apela argumentando que a moléstia da autora é preexistente ao seu ingresso no RGPS, não restando

preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

 

Contrarrazões de apelação (fl. 116/125).

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

 

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

 

"A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas". 

 

 

Do mérito

 

 

A autora, nascida em 22.04.1944, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por

invalidez, este último previsto no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

 

 

O laudo médico pericial, elaborado em 02.05.2014 (fl. 78/83), revela que a autora é portadora de

espondilodiscoartrose cervico-dorsal e tendinopatia no ombro, estando incapacitada de forma total e permanente

para o trabalho.

 

Verifica-se que a autora verteu contribuição previdenciária de março/2006 a dezembro/2008 e março/2012 a

novembro/2013 (fl. 47), tendo sido ajuizada a presente ação em 20.09.2013, restando preenchidos os requisitos

concernentes ao cumprimento da carência, bem como de manutenção da qualidade de segurado para concessão do

benefício em comento.
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Não procede a alegação de desenvolvimento da enfermidade em período anterior ao ingresso no sistema

previdenciário, uma vez que não existe prova contundente sobre o real estado de saúde da demandante à época de

sua filiação ao sistema, restando caracterizada progressão de sua doença, fato este que afasta a alegação de doença

preexistente e autoriza a concessão do benefício.

 

Dessa forma, tendo em vista a incapacidade total e permanente da autora para o desempenho de atividade

laborativa, torna-se irreparável a r. sentença "a quo" que concedeu-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez,

nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser mantido a partir do indeferimento

administrativo (07.08.2013; fl. 20), tendo em vista a resposta ao quesito nº 17 - fl. 81, devendo ser compensadas

as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantido o percentual em 10% (dez por cento).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do C.P.C., nego seguimento à apelação do réu e dou

parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, para que as verbas acessórias sejam calculadas na

forma retroexplicitada.

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016358-69.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.016358-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO CARLOS HUGUEMIM

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

CODINOME : JOAO CARLOS HUGUENIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. O autor foi condenado ao

pagamento de custas, despesas processuais, e de honorários advocatícios fixados em R$ 800,00, observando-se,

contudo, ser beneficiário da Justiça Gratuita.

Em apelação, a parte autora alega, preliminarmente, cerceamento de defesa e pede a nulidade da sentença, para a

realização de nova perícia, bem como a oitiva de testemunhas. No mérito, alega que foram comprovados os

requisitos para a concessão de um dos benefícios em comento.

Sem contra-razões de apelação (fl. 141vº).

Após breve relatório, passo a decidir.

Da preliminar

A preliminar de cerceamento de defesa se confunde com o mérito e com ele será analisada.

Do mérito

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 12.07.1965, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que

dispõem:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão ao apelante.

O laudo médico-pericial, elaborado em 04.08.2014 (fl. 110/115) revela que o autor apresenta hipertensão essencial

(primária) e espondilodiscoartropatia degenerativa lombo-sacra, que, no entanto, não lhe acarreta incapacidade

laborativa. Apontou, ainda, que não há sinais objetivos de radiculopatia ou outros transtornos funcionais.

Assim, não há que se falar em nulidade do feito por cerceamento de defesa, vez que o laudo pericial produzido

nos autos é apto ao convencimento do julgador.

Com efeito, a perícia respondeu a todos os quesitos, abordando as matérias indagadas pelas partes, de forma

suficiente à correta apreciação do pedido formulado na inicial.

Ademais, trata-se de perícia realizada por profissional de confiança do juízo, e que apresentou laudo pericial

suficientemente claro quanto às condições físicas do autor, não havendo necessidade de realização de nova

perícia, tampouco das demais provas requeridas pelo autor, incluindo a prova testemunhal, já que é necessário

prova técnica para se aferir suas condições de saúde.

Dessa forma, não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de

incapacidade para o trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor.

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr. Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor, o qual não apresentou qualquer elemento que

pudesse desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, rejeito a preliminar e no mérito, nego seguimento à

apelação do autor. Não há condenação da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita.

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016724-11.2015.4.03.9999/SP

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 30041777620138260526 3 Vr SALTO/SP

2015.03.99.016724-1/SP
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas

de sucumbência, observada sua condição de beneficiária da justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a nulidade da sentença

por cerceamento de defesa. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado procedente

o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A alegação de nulidade da sentença para a realização de nova perícia médica deve ser rejeitada. Para a

comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é necessária a

produção de prova pericial, a qual deve ser elaborada de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento

do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se

fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz.

 

No presente caso, o laudo pericial produzido apresenta-se completo, fornecendo elementos suficientes para

formação da convicção do magistrado a respeito da questão. Ademais, determinar a realização de novo exame

pericial, implicaria em negar vigência à legislação em vigor que regulamenta o exercício da medicina, que não

exige especialização do profissional da área médica para o diagnóstico de doenças ou para a realização de

perícias.

 

Superada tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito da demanda.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela ausência de incapacidade da parte autora para o exercício de sua

atividade laborativa habitual (fls. 67/70). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SONIA LEITE DA SILVA

ADVOGADO : SP130133 IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00290-5 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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inteligível que a parte autora não possui incapacidade para o trabalho.

 

Contra a conclusão do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica e bem fundamentada por meio de

parecer de assistente técnico.

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado

que a parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a

subsistência, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS".

INEXISTÊNCIA DE SEQÜELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA

INOCORRENTE.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91.

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91.

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela

legislação que rege a matéria.

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho.

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC. 

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003,

DJU 02/10/2003, p. 235).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016749-24.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.016749-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : DEUSIDETE MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP262598 CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00127-5 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a anulação da r. sentença por cerceamento de defesa, ou ainda, a reforma do r.

julgado, com a procedência do pedido.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

É cediço que o dispositivo do artigo 330 do CPC autoriza o magistrado a julgar a lide, quando as questões que lhe

são colocadas forem exclusivamente de direito ou independerem de dilação probatória.

Todavia, no presente caso, verifica-se que a solução para o litígio depende de oitiva de testemunhas a ser realizada

em audiência de instrução e julgamento, no sentido de se verificar a efetiva correspondência entre os documentos

juntados e o efetivo exercício da atividade rurícola pela parte autora.

Outrossim, cabe ressaltar que, pelo fato da prova oral ser imprescindível para a aferição dos fatos narrados na

exordial, a apresentação de declarações escritas, exaradas de forma unilateral e sem o crivo do contraditório, não

suprem a ausência de oitiva de testemunhas exigida para a comprovação da atividade rural. Tal procedimento

consubstancia-se, in casu, em violação ao princípio da ampla defesa.

Ainda, por fim, no que tange à concessão de benefício previdenciário, a intervenção judicial na produção de prova

assume enorme relevo, já que se trata de direito indisponível.

Nesse sentido, observe-se o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE SERVIÇO RURAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO - CARACTERIZADO CERCEAMENTO DE DEFESA - SENTENÇA REFORMADA - REMESSA

OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÂO DO INSS PREJUDICADA

- Necessária a dilação probatória quando requerida a produção de provas que visam demonstrar aspectos

relevantes do processo, afigurando-se insuficiente para suprir a exigência de prova testemunhal a mera

declaração das testemunhas arroladas, eis que produzida sem o crivo do contraditório.

- O reconhecimento de cerceamento de defesa obsta a análise do mérito do recurso.

- A r. sentença não padece de nulidade, haja vista não possuir nenhum vício em sua forma, situação na qual não

haveria a possibilidade de se adentrar no exame da causa. No caso dos autos trata-se, apenas, de entendimento

divergente em relação ao eleito pelo MM. Juízo a quo, o que enseja a reforma do decisum.

- Remessa oficial tida por interposta parcialmente provida.

- Apelação interposta pelo INSS prejudicada."

(TRF 3ª Região, AC n.º 2008.03.99.020505-5, 7.ª Turma, Rel. Des. Eva Regina, DJ 22/09/2008)

Por isso, caracterizada a negativa de prestação jurisdicional, a r. sentença deve ser reformada para que seja

realizada a audiência de instrução, com a consequente oitiva de testemunhas.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação da parte autora, para anular a r. sentença, em razão do cerceamento de defesa, restituindo-se os

autos à Vara de origem para que se proceda à oitiva de testemunhas, com o regular andamento do feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016764-90.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.016764-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOANA MARCOLINO FIM

ADVOGADO : SP283300 ADRIANA DA SILVA PEREIRA

No. ORIG. : 13.00.00069-1 1 Vr BURITAMA/SP
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de auxílio-

doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, para

condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo,

com correção monetária e juros de mora, bem como honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do

valor da condenação até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Foi concedida a tutela antecipada.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

A autarquia previdenciária, por sua vez, interpôs recurso de apelação, pugnando pelo reexame necessário e pela

reforma da decisão, em razão da ausência do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da

aposentadoria. Subsidiariamente, pede a alteração do termo inicial do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar

se a condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se

mostra cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas.

 

A qualidade de segurado da parte autora restou comprovada, conforme se verifica da consulta ao CNIS - Cadastro

Nacional de Informações Sociais, em terminal instalado no gabinete desta Relatora, no qual constam

recolhimentos de contribuições previdenciárias, sendo que o lapso temporal decorrido entre a data da última

contribuição (março de 2013) e a data do ajuizamento da ação (26/08/2013), não excede o período de graça

disposto no artigo 15, §§ 1º e 4º, da Lei n.º 8.213/91.

 

Por sua vez, a carência mínima de 12 (doze) contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei

8.213/91, também foi cumprida, tendo sido computada nos termos do parágrafo único do artigo 24 do mesmo

diploma legal, conforme o documento acima mencionado.

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade

para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 70/75). De acordo com

referido laudo, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma total e

permanente para o trabalho que lhe garantia o sustento.

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais do autor, especialmente sua

atividade habitual, tornam-se praticamente nulas as chances de ele se inserir novamente no mercado de trabalho,

não havendo falar em possibilidade de reabilitação.

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a aposentadoria por invalidez.
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O termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo (09/04/2013 - fl. 54), de acordo com a

pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Neste sentido: (REsp nº 200100218237, Relator Ministro

Felix Fischer. DJ 28/05/2001, p. 208).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, BEM COMO À APELAÇÃO DO INSS, para

alterar a forma de incidência dos juros de mora, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016769-15.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia

previdenciária a restabelecer o benefício de auxílio-doença, desde a data da cessação indevida (01/01/2012), com

correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 800,00

(oitocentos reais). Por fim, determina a imediata implantação do benefício.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença, para

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do

benefício.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

2015.03.99.016769-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SUZIRLEI APARECIDA NEVES RIBEIRO

ADVOGADO : SP075614 LUIZ INFANTE

No. ORIG. : 12.00.00028-3 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91

são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade

temporária para o exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora

permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu

sustento. 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº

8.213/91 restaram comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo do benefício de auxílio-doença, benefício este

que lhe foi concedido administrativamente de 26/10/2011 a 01/01/2012, conforme extrato do Cadastro Nacional

de Informações Sociais - CNIS (fl. 29). Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela própria autarquia

por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-doença. Proposta a ação em 06/03/2012, não há falar em

perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da cessação do auxílio-doença até a data da propositura da

presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e,

ainda, não perde a qualidade de segurado aquele que se encontra em gozo de benefício (inciso I do referido

dispositivo legal).

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo médico (fls. 47/51).

De acordo com a referida perícia, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada para

o trabalho de forma parcial e permanente.

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária

para o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a

efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante

determina o artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa,

j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016897-35.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento dos ônus da

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A parte autora objetiva a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência do falecimento de seu filho

João Carlos de Oliveira, ocorrido em 02/03/1980 (fl. 16).

 

 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o fato gerador para a concessão do benefício de pensão

por morte é o óbito do segurado, devendo, pois, ser aplicada a lei vigente à época de sua ocorrência: "O fato

gerador para a concessão da pensão por morte é o óbito do segurado instituidor do benefício, portanto, a

pensão por morte deve ser concedida com base na legislação vigente à época da ocorrência desse fato." 

(REsp nº 529866/RN, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, DJ 15/12/2003, p. 381).

 

À época do óbito estava em vigor o Decreto nº 83.080, de 24/01/1979, cujo art. 67, caput, dispunha: "A pensão

por morte é devida, a contar da data do óbito, ao dependente do segurado que falece após 12 (doze)

contribuições mensais ou em gozo de benefício". 

 

O art. 12 desse Decreto dizia que: "São dependentes do segurado: I - A esposa, o marido inválido, a

companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição menores de 18 (dezoito) anos ou

inválidos e as filhas solteiras de qualquer condição menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidas; II - a pessoa

designada que seja do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta) anos ou

inválida; III - o pai inválido e a mãe; IV - os irmãos de qualquer condição menores de 18 (dezoito) anos ou

inválidos a as irmãs solteiras de qualquer condição menores de 21 (vinte a um) anos ou inválidas." O art. 15, por

2015.03.99.016897-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ODILIO FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP245224 MARCELA DE SOUZA VENTURIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS011469 TIAGO BRIGITE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024479820148260218 2 Vr GUARARAPES/SP
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sua vez, estabelecia que: "A dependência econômica da esposa ou marido inválido, dos filhos e dos equiparados a

eles na forma do parágrafo único do artigo 12 é presumida e dos demais dependentes deve ser comprovada".

 

Assim, no caso dos autos, a qualidade de segurado do de cujus e a carência foram reconhecidas

administrativamente pela autarquia previdenciária, por ocasião da concessão da pensão por morte à mãe do

falecido, esposa do autor (fl. 32). 

 

Por outro lado, com relação à dependência econômica do autor em relação ao filho, esta não deve ser reconhecida,

uma vez que não restou comprovada sua condição de pai inválido à época do óbito, nos termos do artigo 12,

inciso III, do Decreto nº 83.080/79.

 

Saliente-se que o autor exerceu atividades laborativas entre 1970 e 2000, pelo menos, conforme extrato do CNIS

(fls. 28), recebendo, desde 1984, aposentadoria por tempo de contribuição (fl. 30).

 

 

Neste passo, não preenchido o requisito legal, não faz jus a parte autora ao benefício em questão.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017252-45.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora nos ônus da

sucumbência, observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

2015.03.99.017252-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : EVA DE SOUZA

ADVOGADO : MS012305 LUIS AFONSO FLORES BISELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS010181 ALVAIR FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08005652220138120015 1 Vr MIRANDA/MS
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D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde

que tal exercício tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do

benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n°

416658/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova

material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a

mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

No caso em análise, a parte autora não trouxe aos autos início razoável de prova material do alegado trabalho

rural. Não há qualquer documento contemporâneo que indique a profissão da parte autora como trabalhador rural.

 

Portanto, não existindo ao menos início de prova material da atividade rural, desnecessária a incursão sobre a

credibilidade ou não da prova testemunhal, posto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência

de tempo de serviço rural.

 

Por outro lado, nos termos do inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91, "mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições, até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que

deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social". Tal período de graça é prorrogado

para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver recolhido mais de 120 (cento e vinte) contribuições

mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, consoante o disposto no § 1º do mesmo

artigo. No caso dos autos, o período de graça não aproveita à parte autora, considerando não há qualquer registro

de contrato de trabalho em CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social ou no CNIS - Cadastro Nacional de

Informações Sociais (fls. 33/36).

 

Ressalte-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência

Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Neste caso, a parte autora não demonstrou que parou de trabalhar
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em razão da incapacidade apresentada, considerando a conclusão do laudo pericial (fls. 72/75).

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da parte autora, da qualidade de segurado da Previdência

Social, desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91.

 

Assim, a parte autora não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017262-89.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença proferida nos autos da ação ordinária interposta por Maria

Eugênia Moreira, objetivando a concessão de pensão previdenciária em razão do óbito do seu filho, ocorrida em

17/03/2004.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir da data do óbito em

12/02/2013, acrescido de correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor

total das parcelas vencidas até a sentença, a teor da Súmula nº 111 do STJ. Deferida a antecipação dos efeitos da

tutela.

 

Apelou o INSS, requer que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da parte autora. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

2015.03.99.017262-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA EUGENIA MOREIRA

ADVOGADO : SP191706B GIOVANI LUIZ ULTRAMARI OLIVEIRA

No. ORIG. : 13.00.00150-1 1 Vr ITARARE/SP
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poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

Ademais, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de segurado aquele que

deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser prorrogado por

até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que

acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado desempregado

comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. Também

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado

em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado

segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de

doença incapacitante. Acrescente-se que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente

as condições necessárias à obtenção de aposentadoria, por idade ou por tempo de serviço, nos termos do art. 102

da Lei nº 8.213/91.

Anote-se que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca do tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

No caso em tela, o óbito do segurado ocorreu em 12/02/2013, conforme cópia da certidão acostada na fls. 24.

No caso em exame, restou comprovada a qualidade de segurado do falecido, uma vez que, exerceu atividade com

registro em CTPS de 12/09/2011 a 11/02/2013 (fls. 23).

Constata-se que a autora é genitora do segurado falecido (fls. 17), e, portanto sua dependência econômica não é

presumida e deve ser comprovada.

Cumpre ressaltar que o E.STJ tem flexibilizado a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp.

nº 296128/SE, DJ de 04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado

que "a legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência

econômica de mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea."

Destaca-se, por fim, ser indiferente para a concessão da pensão o fato de o pai/mãe do de cujus ser vivo, bem

como existirem irmãos que também contribuem para o sustento dos genitores.

Os documentos acostados aos autos (fls. 35/66) apontam que, conforme alegado pela autora, o segurado falecido a

ajudava financeiramente. As testemunhas afirmam que o segurado falecido contribuía para o sustento da casa e

que sua ausência trouxe dificuldades para a mãe (CD ROOM - fls. 102).

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação do INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.
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São Paulo, 12 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017281-95.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por

invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido, sem condenação da parte autora ao pagamento das

verbas de sucumbência.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de sua atividade

habitual (fls. 125/129). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas

conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, consideradas as respostas aos quesitos apresentados.

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de

assistente técnico.

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado

que a parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a

subsistência, dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os

2015.03.99.017281-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LORENZO EDUARDO CUSTODIO FACCINE

ADVOGADO : SP100483 PAULO DE TARSO DERISSIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061346320138260236 2 Vr IBITINGA/SP
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demais requisitos exigidos para a concessão.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS".

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC. 

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003,

DJU 02/10/2003, p. 235).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4184/2015 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0086591-63.1993.4.03.9999/SP

 

 

 

 

93.03.086591-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANGELO VERONESI

ADVOGADO : SP074955 SANDRA HELENA GEHRING DE ALMEIDA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ103946 SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 92.00.00021-2 1 Vr DUARTINA/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por ANGELO VERONESI contra a sentença que extinguiu o processo de

execução por reconhecer a prescrição intercorrente, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de

Processo Civil.

 

O apelante postula a reforma do julgado, alegando, em resumo, que não ocorrera o advento prescricional.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

 

Dos elementos coligidos aos autos verifica-se que a sentença proferida no processo de conhecimento (fls.53/59)

julgou procedente o pedido inicial para determinar a atualização, pela autarquia previdenciária, dos 36 salários de

contribuição que foram utilizados nos cálculos do benefícios, na forma prevista no artigo 1º da Lei 6.423/77,

correção monetária na forma da Súmula 71 do extinto TFR e da Lei 6.889/81 e juros de mora de 6% ao ano, bem

assim verba honorária fixada em 15% sobre o valor da condenação.

 

Esta Corte Regional deu parcial provimento ao apelo autárquico para excluir da condenação a atualização dos 12

últimos salários de contribuição (fls.84/92).

Em sede de execução do julgado sobreveio a sentença ora impugnada, que assim dispôs:

" (...) Em fls.193vº consta certidão de que o autor não se manifestou no prazo legal ( 12/05/2005). E o autor só

apresentou petição solicitando a execução no dia 14/09/12 (fls.130).

E como o autor não apresentou qualquer pedido no sentido de postular a execução do valor por mais de cinco

anos, verifica-se que transcorreu o o prazo da prescrição intercorrente, que no caso é de 05 (cinco) anos. A

inércia do autor é inquestionável.

Portanto, é o caso de reconhecer a prescrição, nos termos do Decreto nº 20.910/32, do artigo 103, Parágrafo

único, da Lei nº 8.213/91 e do Enunciado 150 da Súmula do Supremo Tribunal Federal" .

 

O apelante assevera que apresentou cálculos para a liquidação do julgado e, portanto, não se há falar em

ocorrência do advento prescricional.

 

Nas execuções promovidas contra a Fazenda Pública, as normas que as regem são o Decreto 20.910/32 e o

Decreto-Lei 4.597/42, que dispõem que todo e qualquer direito de ação prescreve em 5 (cinco anos) a contar do

fato do qual se originem - trânsito em julgado da sentença proferida na ação de conhecimento.

 

Nesse sentido, colaciono aresto desta e. Corte Regional: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º).

EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA. 1. É de 05 (cinco)

anos, contado do trânsito em julgado da decisão exeqüenda, o prazo prescricional para a propositura da execução

de sentença contra a Fazenda Pública. 2. Portanto, o prazo prescricional da ação de execução de dívidas da

Fazenda Pública é de cinco anos (Decreto nº 20.910/33, art. 1º), a ela não se aplicando o prazo pela metade (dois

anos e meio) como disposto no artigo 3º do Decreto-Lei nº 4.597/42 c.c. art. 9º do Decreto nº 20.910/33, este

último que se aplica apenas à "prescrição intercorrente", ou seja, à prescrição decorrente de paralisação do

processo executivo por culpa do exeqüente. 3. A execução complementar foi iniciada dentro do lustro permitido.

Veja-se: o trânsito em julgado ocorreu em 07/08/1996 (fl. 111). Com relação ao valor dos juros, foi requerida a

citação em 09/04/2001. 4. Agravo (art. 557, §1º do CPC) interposto pelo INSS improvido. (AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 993479; Processo nº 00010722720014036124; Relator: JUIZ CONVOCADO FERNANDO
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GONÇALVES; e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/05/2012).

 

O Decreto-Lei 4.597/42 também estabelece o prazo prescricional intercorrente pela metade (dois anos e meio),

para fins de declaração da prescrição no curso do processo.

 

Cuidando-se, porém, de direito oriundo de relação jurídica previdenciária, aplicável o artigo 103 da Lei 8.213/91,

que estabelece o prazo prescricional de 05 (cinco) anos.

 

Confira-se o seguinte julgado: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

AGRAVO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. I - A execução prescreve no mesmo prazo

da prescrição da ação, a teor da Súmula n. 150 do STF. II - Em se tratando de ação de revisão de cálculo de

benefício previdenciário, e considerando, ainda, que o período que teria dado ensejo ao reconhecimento da

prescrição se deu sob a vigência da Lei n. 8.213/91, há que se observar o disposto no art. 103, parágrafo único, da

indigitada lei, que fixa em cinco anos o prazo prescricional.III - A autora-exeqüente revelou agir com diligência,

praticando ato objetivando impulsionar a marcha processual, restando incabível imputar-lhe a responsabilidade

pela paralisação do andamento do feito. Assim, em face de transcurso de tempo inferior a cinco anos entre os atos

processuais praticados pela autora, não se observa a integralização do prazo prescricional intercorrente.IV -

Agravo do INSS improvido.(TRF 3ª Região;Processo: 200703990076718; UF: SP; DÉCIMA TURMA; Relator:

Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO; DJF3 de 05/11/2008;)

 

Deveras, é de 05 (cinco) anos o prazo prescricional para a propositura da execução de sentença contra a Fazenda

Pública. Tem-se, por termo "a quo", o trânsito em julgado da decisão exequenda.

 

A prescrição intercorrente consiste no decurso do prazo prescricional, durante a execução, quando o processo fica

parado, por inércia das partes.

 

Num breve resumo dos fatos, tem-se que:

a) o exequente fora intimado do julgado exequendo em 27 de junho de 1995 (fl.93) e o trânsito em julgado do

aresto se dera em 25 de setembro de 1995 (fl.95);

b) os autos baixaram à Vara de origem em 05 de outubro de 1995 e, intimado para dar cumprimento ao aresto, o

exequente pediu, em 06 de novembro de 1995, a remessa dos autos à Contadoria Judicial para apurar o "quantum

debeatur" (fls.97/98), bem assim a expedição de ofício ao INSS para informar os valores pagos desde a sua

aposentadoria até a data da execução do aresto (fls.106/107);

c) em 17 de setembro de 1997 postulou a citação do INSS, na forma do artigo 730 do Código de Processo Civil

(fl.153);

d) em 20 de fevereiro de 1998 a autarquia previdenciária opôs embargos à execução (apenso) julgados

improcedentes (fls.56/58), sentença parcialmente reformada por esta Corte para refazimento dos cálculos de

liquidação (fls.84/94);

e) intimado para dar prosseguimento ao feito, o exequente, em 24 de março de 2003, postulou dilação de prazo

para apresentar novos cálculos (fls.102/103 do apenso), pleito que restou deferido;

f) prosseguindo-se nestes autos, o Juízo "a quo", em 12 de maio de 2005 determinou aguarda-se no arquivo

eventual provocação do interessado (fl.115);

g) em 04 de abril de 2006 o exequente pediu o desarquivamento do feito (fl.116) e, à míngua de manifestação, em

04 de julho de 2006 os autos retornaram ao arquivo (fl.120);

h) em 27 de junho de 2012, portanto, mais de seis anos após o segundo arquivamento do feito, o apelante pleiteou

novo desarquivamento e vista dos autos fora de cartório (fl.127), o que foi deferido;

i) novamente, em 19 de setembro de 2012 o exequente requereu a apresentação dos cálculos de liquidação pelo

INSS (fls.130/131);

j) manifestação da autarquia previdenciária apontando a ocorrência da prescrição (fls.134/136) e proferida a

sentença recorrida (fl.138).

 

Com visto, o processo ficou paralisado por desídia do exequente que ingressou com pedido de elaboração da conta

de liquidação pelo INSS, quando já transcorrido o lapso prescricional.

 

Destarte, a inércia da parte autora em impulsionar a execução do julgado resultou no advento prescricional. Desta

feita, carece de acolhida o pleito recursal.
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Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

à apelação.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003644-36.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por ANTONIO CARLOS DE ANDRADE e outros contra sentença que julgou

procedentes os embargos à execução opostos pela autarquia previdenciária, para reconhecer o excesso de

execução e declarar corretos os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.

Os apelantes alegam, em resumo, que a conta elaborada pelo Contador Judicial encontra-se equivocada, ao

argumento de que se alicerçara nos valores apresentados pelo INSS, à míngua da colheita da relação dos 36

últimos salários de contribuição.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Num breve resumo acerca dos fatos, extrai-se que o INSS foi condenado "(...) rever a média dos trinta e seis

2002.61.83.003644-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE ANDRADE e outros

: VICENTE BRUNO

: LUIZ JOSE PEREIRA

: ANTONIO DE CASTRO falecido

: APARECIDO VIEIRA

: ARMANDO VALERO

: PEDRO POPP

: PEDRO CHAVEGATTI

: GIUSEPPE CONSOLO

: HELIO PIMENTEL

: CARMEM EMILIANO CICCOTTI

: SEVERINO VIEIRA SANDES

: IRACI NOGUEIRA FRIGERI

: PEDRO BELCHIOR NETO

ADVOGADO : SP037209 IVANIR CORTONA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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últimos salários de contribuição empregados para determinação dos salários de benefício do(s) autor(s), para o

fim de corrigi-los monetariamente mês a mês na forma da Lei 6423/77, e a rever, por consequência, o valor do

salário de benefício e da renda mensal inicial, reajustando-a em consonância com o art.58 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, a partir de abril de 1989 (...) a incorporara aos benefícios do(s)

autor(s) as diferenças verificadas após as revisões e correspondentes ao quinquênio não prescrito, corrigidas

monetariamente com base na lei 6899/81, acrescido de juros de mora na ordem de 0,5% ao mês e incidentes a

partir da citação (...) Honorários advocatícios (...) em10 % do valor total da condenação" (fls.112/118 dos autos

principais).

Esta E. Corte Regional deu parcial provimento à apelação do INSS para "(...) determinar que o cálculo da renda

mensal inicial dos benefícios dos autores seja efetuada com base na média dos 36 (trinta e seis) últimos salários-

de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, pela variação integral do INPC, aplicando-se o artigo

144 e seu parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, excluindo da condenação a aplicação do artigo 58 do ADCT (...)"

(fls.137/146 dos autos principais).

Em sede de execução do julgado, as divergências apontadas pelas partes foram solucionadas pelos cálculos da

Contadoria Judicial, elaborados em consonância com o julgado exequendo.

Atestam que "(...) os benefícios de todos os autores, foram concedidos no período compreendido entre 05.10.1988

e 04.04.1991, benefícios estes que já foram revistos administrativamente pelo INSS, nos termos do Art.144 da lei

8.213/91,através dos documentos acostados às fls.02/36 dos embargos, constatamos que a revisão foi efetuada

corretamente (...)" (fl.46).

Anoto que o embargante instruíra a inicial com diversos documentos que indicam a variação dos salários de

contribuição e respectivas competências, carecendo de acolhida assertiva recursal no sentido da

imprescindibilidade da relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição para amparar o laudo

contábil.

Ressalte-se que a Contadoria Judicial é um órgão auxiliar do Juízo, que goza de fé pública, e está equidistante das

partes. Nesse sentido, colaciono julgados desta Corte: "AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

DIVERGÊNCIA QUANTO AO MONTANTE CORRESPONDENTE À CONDENAÇÃO. MANIFESTAÇÃO

DO CONTADOR JUDICIAL. FIEL OBSERVÂNCIA DOS PARÂMETROS ESTABELECIDOS PELO

JULGADO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. Verificado pelo auxiliar do juízo que os cálculos apresentados

pelas partes não se encontram em harmonia com as diretrizes fixadas no título judicial em execução, é de rigor a

adequação da memória de cálculo ao que restou determinado na decisão exeqüenda, de modo que no caso em tela

nada é devido ao segurado. Apenas os sucessores do segurado pronunciaram-se em desacordo com a informação

da contadoria judicial, mas não apontaram erros que maculassem referido cálculo. Ademais, considerando o início

do gozo do benefício, 12/01/1984, o cálculo do valor de aposentadoria tem de observar aos critérios estipulados

no Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, inclusive o disposto em seu art. 40, já que o sistema do maior e

menor valor-teto, estabelecido no art. 5º da Lei n° 5.890/73, é de cumprimento cogente e não foi afastado pelo

julgado. Agravo legal improvido." (TRF 3ª Região, AC nº 00176048120074039999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed.

Eva Regina, e-DJF3 Judicial 1 17/12/2010). "AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - FGTS - EXTINÇÃO

DA EXECUÇÃO - CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO - CÁLCULOS EFETUADOS PELA CONTADORIA

DO FORO - ACOLHIMENTO - VERBA HONORÁRIA. I - Tendo ocorrido a discordância entre os cálculos

apresentados pelo exeqüente e aqueles trazidos pela Caixa Econômica Federal, os autos foram remetidos ao

contador para apuração do valor efetivamente devido, até mesmo porque o magistrado, na grande maioria das

vezes, não tem conhecimento técnico para analisá-los. II - Com efeito, a contador ia do Foro é órgão de auxílio do

Juízo, detentora de fé-pública, eqüidistante dos interesses das partes e sem qualquer relação na causa, presumindo-

se a veracidade de sua conta de liquidação, vez que elaborada observando os critérios estabelecidos no título

judicial em execução. III - Mantida a r. sentença que, de acordo com o parecer da contador ia, formou o

convencimento do Juízo, julgando extinta a execução ante ao cumprimento da obrigação de fazer pela executada.

IV - Inexiste verba honorária a executar em favor dos agravantes, tendo em vista que foram postulados quatro

índices e deferidos apenas dois. Dessa forma, a teor da jurisprudência pacífica do STJ entende-se que exequente e

executada sucumbiram em igual proporção. V - Agravo legal improvido." (TRF 3ª Região, AC nº 0200205-

57.1994.4.03.6104, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, e-DJF3 23/11/2012). "PROCESSUAL

CIVIL - AGRAVO - AÇÃO ORDINÁRIA - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - EXTRATOS DAS CONTAS

VINCULADAS AO FGTS - ACOLHIMENTO DOS CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL -

CABIMENTO - FÉ PÚBLICA - PRESUNÇÃO 'JURIS TANTUM' - PRELIMINAR REJEITADA - AGRAVO

IMPROVIDO. 1. Afastada a preliminar de inexistência de interesse recursal, considerando que se encontra

presente na medida em que o pedido de levantamento de valores depositados, deduzido pelos agravantes, foi

indeferido pelo Juízo "a quo", o que lhes causou o gravame de terem que esperar pelo exame dos cálculos por

parte da contadoria Judicial, não podendo gozar de seu direito, de imediato. 2. A Contadoria Judicial é órgão

auxiliar do Juízo, que goza de fé pública, e está eqüidistante das partes. 3. Se o Juízo "a quo" entendeu necessitar

dos cálculos judiciais para chegar ao valor exato do que restou julgado, cabia-lhe ordenar o envio dos autos ao

contador, como o fez. 4. Verificadas quaisquer diferenças, sejam em favor do autor da ação, ou não, cabe ao juiz
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determinar a adequação da conta, a fim de que corresponda ao real direito outorgado à parte. 5. Prevalece a

presunção "juris tantum" de veracidade das afirmações da contadoria Judicial, por seguir fielmente os critérios

estabelecidos na sentença transitada em julgado. Se a parte não concordar, pode valer-se de recurso próprio. 6.

Agravo improvido." (TRF 3ª Região, AI nº 0017106-72.2008.4.03.0000UF, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, e-DJF3 16/12/2008) 

Os cálculos elaborados pelo Contador do Juízo observaram o julgado exequendo e, portanto, irreparável a decisão

recorrida que os acolhera.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

à apelação.

P. I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000600-56.2005.4.03.6004/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

A sentença julgou improcedente o pedido sob o fundamento de incapacidade preexistente à nova filiação à

Previdência Social.

A parte autora apelou, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa por não ter sido produzida prova oral.

No mérito, requer a reforma do julgado, para que o pedido seja julgado procedente.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, observo que não prospera a alegação de cerceamento de defesa em virtude da não realização da

audiência de instrução. A verificação da alegada incapacidade da parte autora depende do conhecimento especial

de profissional da área médica, mediante a realização de prova pericial, não se prestando a prova testemunhal a tal

fim, nos termos do art. 400, II, do Código de Processo Civil.

Em consequência, é impertinente, na hipótese dos autos, a produção de prova testemunhal, pois os depoimentos de

pessoas leigas não têm o condão de elidir as conclusões constantes do laudo médico-pericial.

A respeito do tema, confira-se excerto de julgado desta Corte Regional: "A ausência de produção de prova

testemunhal não importa cerceamento do direito de defesa nem tampouco acarreta a nulidade da sentença quando

o fato a que se presta esclarecer somente puder ser demonstrado por meio de exame pericial (art. 400, II, do

CPC)." (AC 652974, Processo nº0075254-33.2000.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Erik Gramstrup, DJU

13/05/2004).

Passo à análise do mérito.

2005.60.04.000600-9/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA ASSUMPÇAO DE CASTRO MACIEL

ADVOGADO : MS007217 DIRCEU RODRIGUES JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS007686 SILVIO CLAUDIO ORTIGOSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 103/105), a parte autora demonstrou incapacidade total e permanente

para o trabalho no momento da perícia, por ser portadora de artrite reumatóide, tendo a doença se iniciado em

01/01/1988 (fl. 103).

Ademais, observa-se que o Sr. Perito não afirmou qual seria a data do início da incapacidade da parte autora,

entretanto, respondeu um dos quesitos do INSS afirmando que houve progressão ou agravamento da doença a

partir de novembro de 2004 (quesito 5 - fl. 105).

Por sua vez, ao proceder à análise do requisito carência, verifica-se das informações constantes do Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 79/88), que a parte autora recolheu contribuições para o Regime

Geral da Previdência Social nos períodos descontínuos de 01/1985 a 04/1985, de 12/1987 a 07/1989 e de 11/2004

a 03/2005.

Sendo assim, ainda que se aplique ao caso as normas contidas no inciso II e §§ 1º e 2º do artigo 15 da Lei nº

8.213/91, a parte autora perdeu a qualidade de segurado nos períodos compreendidos entre 04/1985 e 12/1987 e

entre 07/1989 e 11/2004.

Nesta linha de raciocínio, de acordo com o que dispõe o parágrafo único do artigo 24 do mesmo diploma legal,

havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só podem ser computadas para

efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo

1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência necessária à concessão do

benefício pleiteado.

No presente caso, a carência exigida é de 12 (doze) contribuições mensais (art. 25, I, da Lei de Benefícios), sendo

necessário, portanto, que a requerente recolhesse 4 (quatro) contribuições mensais para que pudesse computar as

contribuições anteriores à perda da qualidade de segurado, o que de fato não ocorreu, uma vez que a data do início

da doença foi fixada em 01/01/1988, e a incapacidade para o trabalho, depreende-se que teve início a partir de

novembro de 2004, momentos em que a parte autora, embora mantivesse a qualidade de segurada, ainda não havia

cumprido a carência exigida.

Destarte, nota-se que a parte autora não recolheu o número mínimo de contribuições necessárias ao cumprimento

da carência prevista para a concessão do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, nos termos do

art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91, de modo que não faz jus à concessão do benefício pleiteado.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Corte: "AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e

jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o

perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos

quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente

informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito, afirma

claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta incapacidade pra o exercício das atividades

habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023;

Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA

DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal

fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em

2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da

fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje

encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013).

Logo, considerando que a parte autora não comprovou o requisito da carência, torna-se despicienda a análise da

qualidade de segurado.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar

e, no mérito, nego seguimento à apelação da parte autora, por fundamentação diversa.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.
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P. I.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006820-18.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença indeferiu a inicial e julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, com base nos artigos 267,

inciso VI, e 295, inciso III, ambos do Código de Processo Civil, por falta de interesse de agir.

Irresignada, a parte autora interpõe recurso de apelação, requerendo a nulidade da r. sentença, sustentando que foi

impedida de comprovar os fatos descritos na inicial, objetivando o retorno dos autos à Vara de origem para a

dilação probatória do presente feito.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

É cediço que o dispositivo do artigo 330 do CPC autoriza o magistrado a julgar a lide, quando as questões que lhe

são colocadas forem exclusivamente de direito ou independerem de dilação probatória; todavia, verifica-se que a

solução para o litígio dependia da realização de perícia médica, no sentido de se verificar a real condição de saúde

da parte autora.

Resta, portanto, caracterizado o cerceamento de defesa, por ter sido suprimida da parte autora a possibilidade de

completar o conjunto probatório, consistente na realização de perícia médica, sendo esta essencial para o

julgamento da demanda.

Ademais, no que tange à concessão de benefício previdenciário, a intervenção judicial na produção de prova

assume enorme relevo, já que se trata de direito indisponível.

Nesse sentido, observe-se o disposto na seguinte ementa: "PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS.

CERCEAMENTO DE DEFESA. I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos

autos constitui início razoável de prova material. II - A pretensão da autora depende da produção de prova

oportunamente requerida, de molde que esta não lhe pode ser negada, sob pena de configurar-se cerceamento de

defesa. III - Recurso provido. Sentença que se anula." (TRF 3ª Região, AC nº 2002.03.99.001603-7, 2ªturma, Rel.

Juiz Arice Amaral, D 12/03/2002 DJU 21/06/2002, p.702)

Por isso, em vista da possibilidade de a parte autora elucidar os fatos descritos na exordial, a r. sentença deve ser

anulada para que seja realizada a perícia médica, com o regular andamento do feito.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, para anular a

r. sentença, restituindo-se os autos à Vara de Origem para que seja realizada a perícia médica, com o regular

prosseguimento de feito.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

2005.61.83.006820-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : AMADEU CANDIDO

ADVOGADO : SP138058 RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023528-10.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data

da citação.

Inconformado, apela o INSS, requerendo a reforma da r. sentença, com a improcedência do pedido, senão ao

menos, a redução da verba honorária.

Em seu recurso, a parte autora pede a fixação do termo inicial do benefício, a partir do indeferimento

administrativo do auxílio-doença ou desde a citação, e a majoração da verba honorária.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Em se tratando de trabalhador rural, não é necessário o cumprimento de carência, entretanto, é necessário

comprovar o exercício de atividade rural no período que antecede o evento que causou a incapacidade, seja ela

parcial ou definitiva.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO -

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova

documental, enseja a concessão do benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período

mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido." (REsp 194.716 SP,

Min. Jorge Scartezzini)

Ademais, nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de

início razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação

da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

Ressalte-se que o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus não só à aposentadoria por

invalidez, como também ao auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por idade, que são isentas de

carência, no valor equivalente a um salário-mínimo, nos termos do artigo 39, I da Lei 8.213/91.

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fl. 41, depreende-se que a parte autora demonstrou

incapacidade total e permanente para o trabalho no momento da perícia.

Quanto ao requisito qualidade de segurada especial, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls.

2006.03.99.023528-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104172 MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE DOMINGUES RODRIGUES e outros

: LIDIANE DOMINGUES RODRIGUES ZERBETTO

: LEANDRO DOMINGUES RODRIGUES

ADVOGADO : SP160362 ANTONIO APARECIDO DE MATOS

SUCEDIDO : NAIR RODRIGUES CRUZ DOMINGUES falecido

No. ORIG. : 04.00.00070-5 2 Vr TUPI PAULISTA/SP
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11/12, os quais constituem início de prova material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei, bem como que esta deixou de trabalhar em razão de problemas de saúde.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, restou comprovada a qualidade de segura especial da parte autora,

bem como sua incapacidade total e permanente, fazendo jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

RECOHECIMENTO PARCIAL DE PERÍODOS PLEITEADOS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Trata-se de

agravos legais da decisão, proferida, que nos termos do art. 557, caput, do C.P.C, deu parcial provimento à

apelação do autor, para reformar a sentença e julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a

conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo,

desde a data da citação (19/08/2010 - fls. 52). Sustenta o autor, que foram preenchidos os requisitos necessários

para o deferimento do pleito. Sustenta o INSS que não se comprova, nos autos, a qualidade de segurado especial

do autor. II - A inicial é instruída com os documentos, dos quais destaco: documentos emitidos pelo Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Fartura/SP, dos anos de 1976, 1977, 1986 e 1991. III - A parte autora, contando

atualmente com 63 anos, submeteu-se à perícia médica judicial. IV - O laudo atesta histórico de problemas de

natureza cardíaca, concluindo pela incapacidade total e permanente para o labor. V - Extrato do CNIS, indica

vínculos em abatedouro de suínos e em cerâmica de 01/03/1977 a 31/01/1980. VI - Ouvidas testemunhas, que

relatam conhecer o autor há vários anos e que este sempre se dedicou ao labor rural, estando afastado dessas

atividades em função dos problemas de saúde que o acometem. VII - Como visto consta dos autos início de

prova material da condição de rurícola da parte autora, permitindo o reconhecimento de atividade rural e a sua

condição de segurado especial, não havendo que se falar em perda da qualidade de segurado. VIII - Quanto à

incapacidade, o laudo judicial é claro ao descrever a patologia da qual a parte autora é portadora, concluindo

pela incapacidade total e permanente para o labor. IX - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557,

caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente,

prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao

CPC ou aos princípios do direito. X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar

decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou

abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. XI - Não merece reparos a decisão

recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de

Justiça. XII - Agravos improvidos." (g.n)

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 1763861, Proc. nº 00269776320124039999; Rel. Des. Federal Tania

Marangoni; e-DJF3 Judicial 1: 28/11/2014).

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO POR INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO.

1. Restou comprovada a qualidade de segurado rural do autor, uma vez que foi apresentado início de prova

material suficiente, corroborado por testemunhas, que confirmaram que, desde que o conhecem, o autor trabalha

na roça. 2. Tendo em vista as patologias apresentadas pela parte autora, aliadas à sua idade, ao seu grau de

instrução e sua atividade habitual, é de se concluir que faz jus à aposentadoria por invalidez. 3. Recurso

desprovido." (TRF 3ª Região, Décima Turma, AC/Reex nº 0042286-95.2010.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed.

Baptista Pereira, e-DJF3 Judicial 1: 29/09/2013).

Com relação aos honorários advocatícios, mantenho o valor fixado na sentença, pois foram moderadamente

fixados, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação do INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 12 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032811-57.2006.4.03.9999/SP

 
2006.03.99.032811-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     7037/7669



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço mediante o

reconhecimento de atividade rural sem registro em carteira e seu cômputo ao tempo de serviço com registro.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço

integral.

 

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora. Subsidiariamente, pleiteia a reforma do julgado no tocante aos consectários legais.

 

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

 

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, tida por interposta, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil.

Passo ao exame do mérito.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20/98, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde que atendam às regras

de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos de idade para a mulher

e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de contribuições faltantes para

completar 25 anos, no caso da mulher, e para completar 30 anos, no caso do homem).

Frise-se que embora exista previsão expressa quanto às regras de transição aplicáveis ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, estas são inócuas, pois desde o início restou ineficaz por ausência de

aplicabilidade prática, tendo em vista que confronta com a regra permanente do texto constitucional, que não

exige o implemento de idade mínima ou pedágio. Nesse sentido, segue a jurisprudência (TRF-1ª Região, Primeira

Turma, AC 2003.38.01.003208-3, Rel. Des. Fed. Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ: 17/09/2007, pag. 11, g.n.;

TRF-3ª Região, Décima Turma, AC 1110637/SP, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJ: 04/07/2007, pag. 351, g.n.).

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104172 MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERALDO DA SILVA CARDOSO

ADVOGADO : SP157613 EDVALDO APARECIDO CARVALHO

PARTE RÉ : PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNQUEIROPOLIS SP

ADVOGADO : SP113284 LINCOLN WESLEY ORTIGOSA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 05.00.00027-1 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP
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contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu:

"O tempo de serviço do trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento."

 

Significa dizer, com relação ao período anterior à vigência da Lei de Benefícios, ser desnecessário o recolhimento

de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou trabalhador rural, caso pretenda o cômputo do tempo

de serviço rural, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91.

Por outro lado, o labor sem registro exercido a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55, §2º, da Lei

8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), tem o seu reconhecimento restrito às hipóteses previstas nos

artigos 39, inciso I, e 143 da referida lei, que não contempla a mera averbação de tempo de serviço rural sem

registro em CTPS, na qualidade de segurado especial, para o fim de obtenção do benefício da aposentadoria por

tempo de contribuição. Assim, para a contagem do tempo de serviço do trabalhador rural sem registro em CTPS,

posterior ao início de vigência da Lei 8.213/91, torna-se imprescindível o recolhimento das contribuições

previdenciárias.

A propósito, julgado desta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. CÔMPUTO PARA FINS

DE CARÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

I - O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8.213/91 pode ser computado para a aposentadoria por

tempo de serviço, sem recolhimento de contribuições, por expressa ressalva do § 2º do art. 55 do referido

diploma legal, salvo para carência.

II - Os documentos que instruíram a inicial foram sopesados segundo o princípio da livre convicção motivada,

tendo concluído pela existência de início de prova material do exercício de atividade rural pela parte autora.

III - Embora a documentação acostada refira-se apenas a parte do período que o autor pretende ver reconhecido,

a prova testemunhal pode ter sua eficácia ampliada, desde que haja um início de prova material - ainda que não

contemporânea aos fatos - representado, por exemplo, por documentos em que conste a profissão do autor como

agricultor.

IV - Não havendo nenhum elemento a descaracterizar o labor rural do demandante, o qual foi confirmado pelas

testemunhas ouvidas no presente feito, viável o reconhecimento da sua qualidade de trabalhador agrícola.

V - Agravos previstos no § 1º do artigo 557 do CPC, interpostos pela parte autora e pelo réu, improvidos."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Fed. Rel. Sergio Nascimento, Proc. nº 2005.03.99.037264-5, j. 09/02/2010)

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO ANTES E

DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO COMO DE CARÊNCIA -

RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO FORMULADO

NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

(...)

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55,

§ 2º, da Lei 8213/91.

(...)

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária,

e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

Em relação à prova da atividade rural, muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de

Benefícios, segundo a qual a comprovação do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº

8.213/91 requer, no artigo citado, é apenas o "início" de prova material e é esse igualmente o teor da Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Ademais, exigirem-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 1.

No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova material se

refira a todo o período de carência do art. 143 da Lei. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova

testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 2. Agravo

regimental improvido. (STJ, AGRESP 200902316809, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 29/03/2010, grifei)

"II. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência legalmente exigido, se a

prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese." (STJ, AGRESP

200900730199, Rel. Min Felix Fischer, DJE 21/06/2010)

Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que

tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado, sendo razoável, outrossim, reconhecer-se o trabalho

rural no intervalo que medeia entre as datas de expedição de dois documentos indicativos da condição de lavrador.

Ainda a respeito da documentação exigida, reforçada por depoimentos testemunhais, confira-se a jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. I- O título eleitoral, o certificado de

reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como lavrador, constitui início de prova

material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste E. STJ. II- In casu, além da presença

de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o exercício pelo autor de

atividade rural no período de reconhecimento. III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao

reexame da documentação constante dos autos. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200900108513,

Rel. Min. Felix Fischer, DJE 26/10/2009)

Ademais, importante consignar que a lavradora pode se servir dos documentos em nome do marido, que assim o

qualifiquem, dada a realidade que se verifica no meio campesino.

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) 

Entendo possível, ainda, fazendo-o igualmente com apoio na jurisprudência, admitir-se o labor rural a partir dos

12 (doze) anos de idade, por ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência,

mormente se a prova testemunhal é robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos

pais do segurado.

Ademais, a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16 anos visa à sua proteção, não podendo ser

invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos (RESP 200200855336, Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta

Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

No caso concreto, a parte autora apresentou início de prova material consistente nos seguintes documentos:

certidão de casamento celebrado em 25/08/1964 (fls. 14).

Ressalto que nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada

de início razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

Sendo assim, presente o início de prova material a ser corroborada com a prova testemunhal, esta é imprescindível

para a confirmação do início de prova material apresentado (art. 55 da Lei 8.213/91).
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Assim, frustrada a concretização do conjunto probatório, em decorrência da ausência de oitiva das testemunhas,

conforme pleiteado na inicial, merece reparo a r. sentença, sob pena de cerceamento de defesa.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL . AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

CERCEAMENTO DE DEFESA. APELAÇÃO DA AUTORA PROVIDA. SENTENÇA ANULADA. 1. O julgamento

antecipado da lide sem a oitiva de testemunhas, quando esta for necessária para o deslinde do feito, implica em

cerceamento de defesa, devendo ser anulada sentença e reaberta a fase instrutória. 2. Apelação da autora

provida. 3. Sentença anulada." (TRF 3a Região, AC - 1228813, Rel. Juiz Convocado Rodrigo Zacharias, Sétima

Turma, v. u., DJ 28/02/2008, p. 923)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. MATÉRIA DE DIREITO E DE FATO.

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL E PERICIAL. PROVAS OPORTUNAMENTE

REQUERIDAS. CERCEAMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO. SENTENÇA ANULADA. 1. Tratando-se de

lide que demanda análise de matéria de direito e de fato, é necessário que seja dada oportunidade para que as

partes produzam prova em audiência. 2. Com a dispensa da oitiva de testemunhas pelo MM. Juiz "a quo", resta

evidente que o apelante teve o seu direito cerceado por não ter sido designada a audiência de instrução e

julgamento necessária para a apuração da prova oral requerida tempestivamente com a inicial. 3. No presente

caso, verifica-se que não houve a realização do laudo pericial, não sendo possível a obtenção dos elementos

necessários acerca da existência do mal incapacitante, ressaltando-se a imprescindibilidade da realização de

exame pericial. 4. Tendo a sentença guerreada julgado improcedente o pedido, dispensando a produção de prova

oral e pericial requeridas tempestivamente na inicial pelo Autor, é inequívoca a existência de prejuízo. 5. O r.

decisum monocrático feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, tendo julgado dispensando a

produção de prova testemunhal e pericial, quando o estado do processo não permitia tal procedimento. 6.

Preliminar de cerceamento de defesa acolhida; sentença anulada. Prejudicada a análise do mérito da apelação

do Autor." (TRF-3 - AC: 47324 SP 2002.03.99.047324-2, Relator: JUIZ JEDIAEL GALVÃO, Data de

Julgamento: 25/05/2004, Data de Publicação: DJU DATA:30/07/2004 PÁGINA: 658)

Assim, é de se anular a r. sentença, a fim de que, ouvidas as testemunhas, seja prolatado novo julgamento.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, anulo a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de

origem para regular prosseguimento na instrução do feito, com a produção de prova testemunhal. Prejudicada a

apelação do INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041497-38.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço mediante o

reconhecimento de atividade rural sem registro em carteira e seu cômputo ao tempo de serviço com registro.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço

integral. 

2006.03.99.041497-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101909 MARIA HELENA TAZINAFO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE TAVARES DE FARIA

ADVOGADO : SP150187 ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA

No. ORIG. : 05.00.00074-0 1 Vr NUPORANGA/SP
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Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora. Subsidiariamente, pleiteia a reforma do julgado no tocante aos honorários advocatícios.

 

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

 

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, tida por interposta, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil.

Passo ao exame do mérito.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20/98, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde que atendam às regras

de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos de idade para a mulher

e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de contribuições faltantes para

completar 25 anos, no caso da mulher, e para completar 30 anos, no caso do homem).

Frise-se que embora exista previsão expressa quanto às regras de transição aplicáveis ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, estas são inócuas, pois desde o início restou ineficaz por ausência de

aplicabilidade prática, tendo em vista que confronta com a regra permanente do texto constitucional, que não

exige o implemento de idade mínima ou pedágio. Nesse sentido, segue a jurisprudência (TRF-1ª Região, Primeira

Turma, AC 2003.38.01.003208-3, Rel. Des. Fed. Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ: 17/09/2007, pag. 11, g.n.;

TRF-3ª Região, Décima Turma, AC 1110637/SP, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJ: 04/07/2007, pag. 351, g.n.).

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu:

"O tempo de serviço do trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento."

 

Significa dizer, com relação ao período anterior à vigência da Lei de Benefícios, ser desnecessário o recolhimento

de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou trabalhador rural, caso pretenda o cômputo do tempo

de serviço rural, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91.

Por outro lado, o labor sem registro exercido a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55, §2º, da Lei

8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), tem o seu reconhecimento restrito às hipóteses previstas nos

artigos 39, inciso I, e 143 da referida lei, que não contempla a mera averbação de tempo de serviço rural sem

registro em CTPS, na qualidade de segurado especial, para o fim de obtenção do benefício da aposentadoria por

tempo de contribuição. Assim, para a contagem do tempo de serviço do trabalhador rural sem registro em CTPS,

posterior ao início de vigência da Lei 8.213/91, torna-se imprescindível o recolhimento das contribuições
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previdenciárias.

A propósito, julgado desta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. CÔMPUTO PARA FINS

DE CARÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

I - O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8.213/91 pode ser computado para a aposentadoria por

tempo de serviço, sem recolhimento de contribuições, por expressa ressalva do § 2º do art. 55 do referido

diploma legal, salvo para carência.

II - Os documentos que instruíram a inicial foram sopesados segundo o princípio da livre convicção motivada,

tendo concluído pela existência de início de prova material do exercício de atividade rural pela parte autora.

III - Embora a documentação acostada refira-se apenas a parte do período que o autor pretende ver reconhecido,

a prova testemunhal pode ter sua eficácia ampliada, desde que haja um início de prova material - ainda que não

contemporânea aos fatos - representado, por exemplo, por documentos em que conste a profissão do autor como

agricultor.

IV - Não havendo nenhum elemento a descaracterizar o labor rural do demandante, o qual foi confirmado pelas

testemunhas ouvidas no presente feito, viável o reconhecimento da sua qualidade de trabalhador agrícola.

V - Agravos previstos no § 1º do artigo 557 do CPC, interpostos pela parte autora e pelo réu, improvidos."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Fed. Rel. Sergio Nascimento, Proc. nº 2005.03.99.037264-5, j. 09/02/2010)

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO ANTES E

DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO COMO DE CARÊNCIA -

RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO FORMULADO

NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

(...)

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55,

§ 2º, da Lei 8213/91.

(...)

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária,

e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

Em relação à prova da atividade rural, muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de

Benefícios, segundo a qual a comprovação do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº

8.213/91 requer, no artigo citado, é apenas o "início" de prova material e é esse igualmente o teor da Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Ademais, exigirem-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 1.

No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova material se
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refira a todo o período de carência do art. 143 da Lei. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova

testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 2. Agravo

regimental improvido. (STJ, AGRESP 200902316809, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 29/03/2010, grifei)

"II. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência legalmente exigido, se a

prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese." (STJ, AGRESP

200900730199, Rel. Min Felix Fischer, DJE 21/06/2010)

Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que

tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado, sendo razoável, outrossim, reconhecer-se o trabalho

rural no intervalo que medeia entre as datas de expedição de dois documentos indicativos da condição de lavrador.

Ainda a respeito da documentação exigida, reforçada por depoimentos testemunhais, confira-se a jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. I- O título eleitoral, o certificado de

reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como lavrador, constitui início de prova

material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste E. STJ. II- In casu, além da presença

de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o exercício pelo autor de

atividade rural no período de reconhecimento. III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao

reexame da documentação constante dos autos. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200900108513,

Rel. Min. Felix Fischer, DJE 26/10/2009)

Ademais, importante consignar que a lavradora pode se servir dos documentos em nome do marido, que assim o

qualifiquem, dada a realidade que se verifica no meio campesino.

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) 

Entendo possível, ainda, fazendo-o igualmente com apoio na jurisprudência, admitir-se o labor rural a partir dos

12 (doze) anos de idade, por ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência,

mormente se a prova testemunhal é robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos

pais do segurado.

Ademais, a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16 anos visa à sua proteção, não podendo ser

invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos (RESP 200200855336, Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta

Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

No caso concreto, o autor apresentou início de prova material consistente nos seguintes documentos: certidão de

casamento celebrado em 31/12/1969 e certificado de dispensa de incorporação de 31/12/1965, em que é

qualificado como lavrador (fls. 10/11).

Confirmando e ampliando o início de prova material, foram produzidos testemunhos (fls. 52/53) harmônicos e

coerentes, que esclarecem o trabalho rural desenvolvido pela parte autora no período de 09/02/1958 a 19/05/2002,

podendo ser reconhecido para fins previdenciários, exceto para efeito de carência. Ressalte-se, contudo, que o

período de 11/1991 a 19/05/2002 não será computado para fins de aposentadoria por tempo de serviço, por ter sua

aplicação restrita aos casos previstos no artigo 39, inciso I e artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

Saliente-se que, embora o primeiro documento que qualifique a parte autora como lavradora date de 31/12/1965

(cópia do certificado de dispensa de incorporação acostado na fl. 11), a prova testemunhal, consistente na

declaração acostada na fl. 52, autoriza o reconhecimento do labor rural por todo o período pleiteado.

Sobre a possibilidade do reconhecido do labor rural da parte autora, mesmo em data anterior ao início de prova

material, cito, a título ilustrativo, o seguinte precedente o E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, §3°, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL

COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3° do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na
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ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme dispositivo no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário descontar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos

meses em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem

com o termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil."

(STJ, Recurso Especial n° 1.348.633-SP, Primeira Seção, por maioria, Relator Ministro Arnaldo Esteves de

Lima, julgado em 28/08/2013).

No mesmo sentido: Recurso Especial n° 1.348.130-SP e Recurso Especial n° 1.348.382, ambos de relatoria do

Exmo. Ministro Arnaldo Esteves de Lima.

Nesta esteira, também já decidiu a C. Décima Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AVERBAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. CORROBORADA POR TESTEMUNHAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência

de erro material no julgado.

II - Não se coaduna com a finalidade dos embargos declaratórios a irresignação do embargante quanto ao

entendimento desta 10ª Turma sobre a possibilidade de se estender a validade do início de prova material para

antes da data nela indicada, prestigiando o início de prova apresentado, tendo em vista a notória dificuldade de

os trabalhadores comprovarem sua condição de rurícola antes de determinados eventos (alistamento militar,

casamento, nascimento dos filhos, etc). Assim, em que pese o documento mais antigo apresentado pela parte

autora, título de eleitor, na qual consta o termo "lavrador" para indicar sua profissão, ter sido emitido em 1976,

o qual foi acompanhado de outros documentos emitidos entre 1976 e 1978, são suficientes a demonstrar o labor

rural no período de 10.04.1969 a 01.07.1980, em regime de economia familiar, tendo em vista que ampliada sua

eficácia probatória com a prova testemunhal colhida nos autos.

III - Embargos de declaração do INSS rejeitados."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Fed. Rel. Sergio Nascimento, Proc. n.º 0018141-38.2011.4.03.9999, j.

27/11/2012)

Sendo assim, o somatório de todos os períodos mencionados, com os demais períodos constantes dos autos,

conforme planilha em anexo a esta decisão, perfaz o mínimo de 35 (trinta e cinco) anos necessários à concessão

da aposentadoria integral por tempo de serviço, nos termos do art. 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, antes do

advento da Emenda Constitucional nº 20/98.

Com relação ao período de carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher apenas 66 contribuições à

Previdência Social para cumpri-lo, de acordo com o previsto na tabela progressiva de que trata o art. 142 da Lei nº

8.213/91, restando clarividente o preenchimento de tal requisito.

Desta forma, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de forma

integral, a ser calculada nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, uma vez que o somatório do tempo de serviço

efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito carência,

nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de
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Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, fixando

os consectários legais na forma acima explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado JOSE TAVARES DE FARIA para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com DIB em

01/09/2005 e renda mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011010-21.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez. Foi concedida

a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformado, apela o INSS, requerendo a reforma da sentença no tocante à verba honorária.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

2006.61.08.011010-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172472 ENI APARECIDA PARENTE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VANESSA BASTOS PEREIRA RIGHETTI e outro

: CAIO BASTOS PEREIRA RIGHETTI

ADVOGADO : SP038423 PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA

SUCEDIDO : JULIO CESAR GONCALVES RIGHETTI falecido
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jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo termo inicial do

benefício (26/06/207) e a data da sentença (22/05/2009), que o valor total da condenação não alcançará a

importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil (60 salários mínimos).

Desta feita, não se conhece da remessa oficial, porquanto não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças

em que o valor da condenação e o direito controvertido se afigurarem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos,

a teor do artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil.

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do

benefício e a data da sentença.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS, para fixar a

verba honorária na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P. I.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004658-77.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, interposto em face de decisão que negou seguimento à

apelação da parte autora, para julgar improcedente o pedido inicial e manter a r. sentença recorrida.

A parte autora, ora agravante, busca a reconsideração da decisão agravada ou o provimento do presente recurso,

sustentando que preenche os requisitos legais para a concessão do benefício assistencial.

É o relatório.

DECIDO.

Ante os argumentos expostos pela autora, cumpre reconsiderar a decisão agravada para que se analise o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão da benesse pleiteada.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da parte autora.

É considerada pessoa portadora de deficiência aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em

razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida.

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

Neste contexto, o laudo pericial das fls. 70/75 é conclusivo no sentido de que a parte autora se encontra

incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, restando assim, satisfeito esse requisito.

Desta forma, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, necessário

averiguar-se o preenchimento do requisito da miserabilidade para que o pleiteante possa enquadrar-se como

beneficiário da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

2007.03.99.004658-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : OLIMPIA SOARES PARREIRA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040366 MARIA AMELIA D ARCADIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00030-1 1 Vr MONTE MOR/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     7047/7669



Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO

CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE. As disposições contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o

conjunto probatório contido nos autos, sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O

preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4

do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de

outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido."

(RESP 200302128238, JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005

PG:00460 ..DTPB:.). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1.

Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil). 2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4

do salário mínimo, não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão

do benefício assistencial da prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de

matéria já decidida. 4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado

não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver

decidido a questão sob outros fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ

18/12/98). 5. Embargos rejeitados." (EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     7048/7669



TURMA, DJ DATA:03/05/2004 PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos

20 anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão

hoje disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos,

aumentando para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Pois bem, tecidas tais considerações, o estudo social das fls. 172/174 demonstrou que a situação econômica da

parte autora é de extrema fragilidade, sendo esta agravada, inclusive, pela debilidade do quadro de saúde

apresentado.

A autora residia com seu cônjuge, idoso, e sua filha em casa própria, mas com documentação irregular. A renda

familiar mensal advinha somente da aposentadoria do marido da autora, no valor de R$ 792,71, o que

correspondia a menos de dois salários mínimos na data em que foi realizado o estudo social (16/06/2008).

Observe-se que a Constituição Federal garante um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de

deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua
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família.

Deve-se entender, assim, que o Poder Constituinte Originário assegurou a cada deficiente ou idoso que não tenha

condições de se sustentar e não tenha parente que possa mantê-lo, ao menos, a quantia de 1 (um) salário mínimo,

que não deve servir para complementar a renda da família, mas para suprir as suas necessidades especiais e

proporcionar-lhe sobrevivência digna.

Assim, cumpre vislumbrar que um salário mínimo da renda familiar apenas servia aos gastos exigidos pela

condição de idoso do marido, de modo que restava à autora e à sua filha valor inferior a um salário mínimo para

satisfazer suas necessidades, o que denota situação de miserabilidade.

Nesse sentido bem observou o ilustre representante do Ministério Público Federal: "(...) é possível constatar o

preenchimento do requisito com base no semianalfabetismo da autora e em sua situação de risco social, ainda

que a renda do núcleo familiar seja superior a 1/4 de salário-mínimo, eis que o critério legal constitui apenas

uma presunção absoluta de miserabilidade que não obsta sua aferição por outros meios, como os supracitados.

Ademais, o marido da autora também é idoso e deficiente, havendo demasiado ônus financeiro, possuindo

necessidades ainda maiores do que de um idoso saudável para os padrões da idade." (fl. 231vº).

Destarte, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data da citação (04/07/2002, fl. 45), na falta de recurso

administrativo, a teor do disposto no art. 219 do Código de Processo Civil.

Ressalta-se, outrossim, que devem ser descontadas das parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a título

de benefício assistencial de prestação continuada, eventualmente já concedido por força da antecipação dos efeitos

da tutela.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data desta decisão.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pela parte autora, para

reconsiderar a decisão de fls. 236/239 e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dar parcial

provimento à apelação da parte autora, determinando a concessão do benefício assistencial, na forma acima

explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em

conta o caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da

parte beneficiária OLIMPIA SOARES PARREIRA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na

imediata implantação do benefício de ASSISTÊNCIA SOCIAL com data de início - DIB em 04/07/2002 e

renda mensal inicial - RMI a ser apurada pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos

do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das

prestações devidas em atraso.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 29 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008520-07.2007.4.03.6103/SP

 
2007.61.03.008520-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando o reconhecimento de atividade urbana, em condição especial, e a expedição de

certidão de tempo de contribuição.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para determinar ao INSS que faça a devida averbação como tempo de

serviço especial e proceda ao cômputo sujeito à conversão em tempo comum pelo fator 1.2 dos períodos de

04/09/1968 a 06/04/1977, 17/03/1980 a 03/11/1981 e 15/08/1986 a 04/12/1990, expedindo-se a respectiva

certidão de tempo de serviço.

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora. Subsidiariamente, pleiteia a reforma do julgado no tocante aos honorários advocatícios e consectários

legais.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, tida por interposta, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil.

Passo ao exame do mérito.

Quanto aos períodos laborados em condições insalubres, cumpre ressaltar que a caracterização e a comprovação

do tempo de atividade sob condições especiais deverão obedecer ao disposto da legislação em vigor na época da

prestação do serviço.

No tocante à caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que alterou o

art. 70 do regulamento da Previdência Social, entrou em vigor em 04/09/2003, dispondo no seu parágrafo 1º que

"a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço". Acrescentando no § 2º que as regras de conversão de

tempo especial em comum "aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Assim, ficou estabelecido que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum, constantes do mencionado artigo, aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período,

ressalvando-se apenas a necessidade de observância, no que se refere à natureza da atividade desenvolvida, ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

Dessa forma, o referido Decreto veio apenas esclarecer o alcance de preceito da Lei nº 6.887/80, já que o art. 2º da

mencionada Lei, ao modificar o § 4º do art. 9º da Lei nº 5.890/73 dispôs apenas que: "O tempo de serviço

exercido alternadamente em atividade comuns e em atividades que, na vigência destas Leis, sejam ou venham a

ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de

equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer

espécie", o que ensejou dúvida em relação à possibilidade de sua aplicação também no que diz respeito ao período

pretérito à sua vigência.

Logo, o Decreto n.º 4827/03 veio a dirimir a referida incerteza, possibilitando que a conversão do tempo especial

em comum ocorra nos serviços prestados em qualquer período, inclusive antes da Lei nº 6.887/80.

Ainda, observo que o Decreto nº 3.048/99 prevê expressamente em seu art. 70 e seguintes (na redação dada pelo

Decreto nº 4.827/03), que os fatores de conversão (multiplicadores) nele especificados aplicam-se na conversão,

para tempo de serviço comum, do tempo de serviço especial realizado em qualquer época (AgRg no REsp

1116495/AP, J.12/04/2011, Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, DJe 29/04/2011), sendo aplicável o

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEA ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP261558 ANDRÉ SOUTO RACHID HATUN e outro

No. ORIG. : 00085200720074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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fator 1.4 (um inteiro e quatro décimos) ou 1.2 (um inteiro e dois décimos), para o homem e para a mulher,

respectivamente.

Outrossim, é possível a conversão de tempo especial em tempo comum após 29/05/1998, uma vez que a norma

prevista no artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91 permanece em vigor, tendo em vista que a revogação pretendida

pela 15ª reedição da MP 1663 não foi mantida quando da conversão na Lei nº 9.711, de 20-11-98, permanecendo

a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo comum e sua soma, inclusive para períodos

posteriores a maio de 1998.

Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29/04/95, deve-se levar em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização

da condição especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial,

sem prejuízo de outros meios de prova, ressaltando-se que os Decretos devem ser aplicados concomitantemente,

não havendo que se falar em revogação do Decreto nº 53.831/64, quando da entrada em vigor do Decreto

83.080/79.

A propósito, observe-se o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

1. As Turmas que compõem a Egrégio Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre

ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os. 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei

nº 9.032/95. 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero. 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.(grifo nosso) 

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, RESP 412351/RS, 5ª Turma, Rel. Min. LAURITA VAZ, v.u., DJ 17/11/2003, pág. 355) 

Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma pela qual deverá ser

comprovada a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da

apresentação do informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação dos demais possíveis meios de prova.

Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º

9528, de 10/12/1997.

Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de

formulário baseado em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição a

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º

e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço

prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento

do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os

meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do

direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial,
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com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é

feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que

regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se

proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a

edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original

dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AGRESP 493458/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJU:23/06/2003) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - AFRONTA À

LICC - IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL

INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528, DE 10.12.97 - VERBA HONORÁRIA - SÚMULA 111/STJ. 

(...)

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida em

períodos compreendidos entre 01.03.73 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e 02.10.87 a 20.07.99, por força da Lei

nº 9.528/97, a conversão é admissível somente até 10.12.97, por não estar sujeita à restrição legal. Por outro

lado, o tempo de serviço especial exercido no período entre 11.12.97 a 20.7.99, não pode ser enquadrado como

especial, dada a ausência de laudo pericial 

(...)

- Recurso parcialmente conhecido e nesta parte provido, para reconhecer a conversão do tempo de serviço

especial em comum, somente nos períodos compreendidos entre 01.03.1973 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e

02.10.87 a 10.12.1997 e determinar a incidência dos honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas, até a

data da prolação da sentença monocrática, em consonância com a Súmula 111/STJ."

(STJ, Processo nº 200200350357, RESP n.º 422616, 5ª T., Rel. Jorge Scartezzini, v. u., D: 02/03/2004, DJ:

24/05/2004, pág:00323)

Saliente-se, ainda, que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente

ruído deve ser de 90 dB no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e

Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o

patamar para 85 dB, conforme julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o RESP 1.398.260-

PR, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), julgado em 14/05/2014.

Sendo assim, deve ser observado o limite de tolerância de 80 decibéis até a vigência do Decreto n.º 2172/97,

quando então passou a ser reconhecido o limite de ruído no nível de 90 decibéis, reduzido este, a partir do Decreto

n.º 4882/03, para 85 decibéis.

Outrossim, observo que a exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente,

introduzida pela Lei nº 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, não pode ser aplicada

retroativamente. Acrescente-se que a expressão tempo de trabalho permanente à qual se refere este parágrafo deve

ser interpretada como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de modo que não significa a exposição

ininterrupta a agente insalubre durante toda a jornada de trabalho (STJ, REsp 658016/SC, 6ª T., Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, v. u., D: 18/10/2005, DJ 21/11/2005 p. 318; TRF da 2ª Região, Processo nº

200151015310890, AC 330073, 2ª T., Des. Fed. Messod Azulay Neto, v. u., D: 11/04/2006, DJU: 02/05/2006,

pág.: 269; TRF da 4ª Região, APELREEX 200470000241760, 5ª T., Rel. João Batista Lazzari, v. u., D:

14/07/2009, D.E. 17/08/2009).

Acrescente-se que a utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial

da atividade exercida, posto que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz os seus efeitos.

Neste sentido:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. HIDROCARBONETOS. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL NA DER. IMPOSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO ATÉ AQUELA DATA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

PROPORCIONAL NA DER. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CUMPRIMENTO DAS REGRAS PREVISTAS NA EC

20/98. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser
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considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte. 2. Não há garantia de

utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de fiscalização da

empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98. 3. A parte

autora comprovou que exerceu atividade especial no período de 02/05/2000 A 10/11/2008, exposto ao fator de

risco químico "hidrocarbonetos, compostos de carbono", agente nocivo previsto no item 1.0.11 do anexo IV do

Decreto 3.048/99, conforme PPP. 4. O tempo total de serviço/contribuição do autor, comprovado nos autos,

incluindo os períodos de trabalho em atividade especial com o acréscimo da conversão em tempo comum, mais os

demais períodos de contribuição reconhecidos no procedimento administrativo, contados até a DER, alcança 34

anos, 1 mês e 19 dias, sendo insuficiente para o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição. 5.

Por ocasião da entrada do requerimento administrativo, o autor não preenchia os requisitos etário e tempo de

serviço/contribuição, exigidos pelo Art. 9º, I, II e § 1º, da EC 20/98, para o benefício de aposentadoria na forma

proporcional. 6. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão

que adotou a decisão agravada. 7. Agravos legais desprovidos."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Proc. n.º 0000450-89.2012.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 20/01/2015)

Quanto à necessidade de prévio custeio, ressalto que inexiste vinculação do ato de reconhecimento de tempo de

atividade perigosa ao eventual pagamento de encargos tributários com alíquotas diferenciadas, eis que os artigos

57 e 58, da Lei nº 8.213/91, não demandam tal exigência, que constituiria encargo para o empregador, não

podendo o empregado ser por isso prejudicado, inexistindo, pois, violação aos artigos 195 e 201 da Constituição

Federal.

Ademais, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração, conforme já decidido por esta E. Corte, em voto de relatoria da MM.ª Juíza Rosana Pagano,

proferido na AC 2002.61.20.003044-7, em 10-07-2008.

Passo então ao exame do presente caso.

De início, verifica-se que os interregnos ainda controversos correspondem à atividade urbana, em condição

especial, nos períodos de 04/09/1968 a 06/04/1977, 17/03/1980 a 03/11/1981 e 15/08/1986 a 04/12/1990.

Assim, devem ser considerados especiais os períodos de 04/09/1968 a 06/04/1977, 17/03/1980 a 03/11/1981 e

15/08/1986 a 04/12/1990, porquanto restou comprovada a exposição a ruído acima do limite permitido, conforme

o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário e os informativos e laudos periciais acostados nas fls. 27/30 e 36/37,

enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79, bem como no

item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e no item 2.0.1 do Decreto nº 3.048/99 c/c Decreto n.º 4.882/03.

Sendo assim, os períodos de 04/09/1968 a 06/04/1977, 17/03/1980 a 03/11/1981 e 15/08/1986 a 04/12/1990

devem ser computados como especiais, com a aplicação do fator de conversão 1.2, devendo ser expedida a

respectiva certidão de tempo de serviço.

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos nos termos do decisum, pois arbitrados com

moderação.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial, tida por interposta, e à

apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001919-67.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2007.61.08.001919-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173705 YVES SANFELICE DIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIJALMA PEREIRA LESSA

ADVOGADO : SP218170 MARCOS PAULO ANTONIO
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Trata-se de ação objetivando o restabelecimento do auxílio-doença e a condenação do INSS por dano moral.

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para restabelecer o benefício de auxílio-doença e condenar o INSS por

dano moral. Foi mantida a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora e que seja excluída a condenação por dano moral. Subsidiariamente, pleiteia a reforma do julgado no

tocante aos consectários legais.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social e esteve em gozo

de benefício previdenciário. Destarte, considerando a data da propositura da demanda, resta comprovado o

preenchimento de tais requisitos, nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 172/177, depreende-se que a parte autora

demonstrou incapacidade total e temporária para o trabalho no momento da perícia.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença.

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve retroagir à data da cessação indevida do benefício na esfera

administrativa (14/01/2007 - fl. 32), conforme determinado na r. sentença, pois restou comprovado que a

incapacidade está presente desde então.

Ademais, oportuno esclarecer que o laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o

termo "a quo" deva ser fixado de forma incontestável na data do laudo.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

No presente caso, afasto a condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos morais, por ter a

autarquia cessado o benefício de auxílio-doença, após realização de perícia médica, tendo o INSS agido dentro

dos limites legais, nos termos do artigo 62 da Lei n.º 8.213/91.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS, para excluir

a condenação por dano moral e para fixar os consectários legais na forma acima explicitada, mantendo, no mais, a
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douta decisão recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000891-55.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada, previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal.

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela, conforme fls. 39/41.

Agravo de instrumento interposto pelo INSS, convertido em retido por esta Egrégia Corte.

A r. sentença julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora preencheu os requisitos

necessários para a concessão do benefício, fixando o termo inicial na do requerimento administrativo, devendo as

parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou o INSS, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios. Foi mantida a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apela a autarquia, requerendo, preliminarmente, a anulação da r. sentença, em virtude da ausência

de perícia, e, no mérito, alegando que a parte autora não comprovou os requisitos legais, de modo que não faz jus

ao benefício pleiteado. Insurge-se, ainda, com relação aos juros de mora e aos honorários advocatícios.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta Corte Regional.

Manifestação do Ministério Público Federal.

Conforme certidão de óbito de fl. 171, o autor faleceu em 06/06/2009, tendo seu herdeiro requerido sua

habilitação para dar prosseguimento à demanda.

É o relatório.

DECIDO. 

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, não comporta conhecimento o agravo retido cuja apreciação não foi requerida, conforme

preceitua o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

Outrossim, não há de se falar em anulação da r. sentença por ausência de perícia, uma vez que o conjunto

probatório do presente feito forneceu ao Magistrado os elementos suficientes ao deslinde da causa, nos termos do

artigo 131 do Código de Processo Civil.

Conforme sentença proferida em 07/08/2007, nos autos do processo nº 344.01.2006.012823-0, que tramitou

perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Marília, foi decreta a interdição do autor, com declaração de que ele era

absolutamente incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida civil e comercial, por ser portador de epilepsia

(fls. 33/34).

Dessa forma, reconhecida a incapacidade absoluta do autor para a prática de atos da vida civil e comercial pela 4ª

Vara Cível da Comarca de Marília, mostra-se dispensável a realização de perícia na presente demanda.

Assim, rejeito a matéria preliminar e passo ao exame do mérito.

2007.61.11.000891-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO CESAR DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP224849 ADEMIR REIS CAVADAS e outro

REPRESENTANTE : MARLI DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP224849 ADEMIR REIS CAVADAS e outro
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A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade do postulante.

É considerada pessoa portadora de deficiência aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em

razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida.

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

Como já mencionado acima, a r. sentença proferida nos autos do processo nº 344.01.2006.012823-0, que tramitou

perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Marília, reconheceu que o autor era absolutamente incapaz para a prática

dos atos da vida civil e comercial, por ser portador de epilepsia (fls. 33/34), decretando sua interdição, o que

permite concluir que também encontrava-se incapaz para o trabalho.

Desta forma, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, necessário

averiguar-se o preenchimento do requisito da miserabilidade para que o pleiteante possa enquadrar-se como

beneficiário da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO

CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE. As disposições contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o

conjunto probatório contido nos autos, sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O

preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4

do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de

outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido."

(RESP 200302128238, JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005

PG:00460 ..DTPB:.). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     7057/7669



benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1.

Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil). 2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4

do salário mínimo, não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão

do benefício assistencial da prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de

matéria já decidida. 4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado

não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver

decidido a questão sob outros fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ

18/12/98). 5. Embargos rejeitados." (EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA

TURMA, DJ DATA:03/05/2004 PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos

20 anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão

hoje disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos,

aumentando para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.
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20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Pois bem, tecidas tais considerações, o auto de constatação das fls. 25/33 demonstrou que a situação econômica da

parte autora era de extrema fragilidade, sendo esta agravada, inclusive, pela debilidade do quadro de saúde

apresentado.

O autor residia com sua mãe e seu pai, idoso, em casa própria, composta por seis cômodos, além de área de

serviço e edícula, ainda inacabada. A renda mensal familiar advinha da aposentadoria por idade do pai do autor,

no valor de um salário mínimo.

Observe-se que a Constituição Federal garante um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de

deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família.

Deve-se entender, assim, que o Poder Constituinte Originário assegurou a cada deficiente ou idoso que não tenha

condições de se sustentar e não tenha parente que possa mantê-lo, ao menos, a quantia de 1 (um) salário mínimo,

que não deve servir para complementar a renda da família, mas para suprir as suas necessidades especiais e

proporcionar-lhe sobrevivência digna.

Assim, cumpre vislumbrar que a única fonte de renda, consistente no valor de 1 (um) salário mínimo, apenas

servia aos gastos exigidos pela condição de idoso do genitor, de modo que nada restava ao autor e à sua genitora,

que careciam, igualmente, de recursos para sobreviver com dignidade.

Destarte, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico que estavam

preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, a ser concedido no valor de 1 (um) salário

mínimo.

Ressalta-se, outrossim, que devem ser descontadas das parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a título

de benefício assistencial de prestação continuada, eventualmente já concedido por força da antecipação dos efeitos

da tutela.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Cumpre ressaltar que, não obstante o caráter personalíssimo do benefício, consagrado no § 1º do artigo 21 da Lei

Orgânica da Assistência Social e no caput do artigo 23 do Decreto 6.214/2007, o parágrafo único deste último

prevê a possibilidade de recebimento pelos herdeiros do valor referente às parcelas atrasadas, não recebidas em

vida pela beneficiária, conforme transcrito:

Art. 23. O benefício de Prestação Continuada é intransferível, não gerando direito à pensão por morte aos

herdeiros ou sucessores.
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Parágrafo único. O valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou

sucessores, na forma da lei civil. (grifo nosso)

Assim, nada obsta que os herdeiros venham a receber possíveis parcelas que não foram pagas ao beneficiário

falecido, caso seja reconhecido em definitivo seu direito ao benefício, não merecendo prosperar a impugnação

do INSS de fls. 185/186.

Neste sentido é a jurisprudência desta E. Corte Regional:

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AGRAVO LEGAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO DO BENEFÍCIO. FALECIMENTO DA AUTORA.

PERCEPÇÃO DE DIFERENÇAS PELOS HERDEIROS. CABIMENTO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Embora o benefício assistencial possua caráter personalíssimo e não gere direito à pensão por morte, os

eventuais créditos existentes em nome do titular devem ser pagos aos seus herdeiros, nos termos do Art. 23,

parágrafo único, do Decreto 6.213/07.

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os

requisitos legais para a concessão do benefício enquanto em vida.

3. Agravo desprovido. (grifo nosso)

(TRF 3ª Região - Décima Turma - AI nº 2012.03.00.027163-9; Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

24/01/2013) 

PREVIDENCIÁRIO. PROSSEGUIMENTO EXECUÇÃO. CONCESSÃO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

FALECIMENTO AUTORA. 

- A natureza personalíssima do benefício assistencial não permite seu recebimento pelos herdeiros do falecido,

tão somente à percepção dos valores eventualmente devidos referentes às prestações vencidas até a data do óbito.

- In casu, ainda que o trânsito em julgado da ação tenha se dado somente em 17.02.2010, na data de seu

falecimento (07.10.2009), a autora fazia jus ao pagamento dos valores atrasados, cabendo, aos seus herdeiros,

o recebimento de referido montante.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. (grifo nosso)

(TRF 3ª Região - Oitava Turma - AI nº 00074387220114030000, Rel. Des. Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann; e-DJF3 30/09/2011, p. 1551)

Contudo, para a análise do pedido de habilitação de herdeiros, impõe-se a juntada de procuração outorgada pelo

filho do autor, tendo em vista que este já atingiu a maioridade.

Todavia, deixo de suspender o feito nesta Instância para a tomada de tal providência, ante o princípio da

celeridade processual, consagrado pela EC nº 45/2004, ao inserir o inciso LXXVIII no artigo 5º da Constituição

Federal, bem como em razão de não vislumbrar qualquer prejuízo para as partes, podendo ser concluída a regular

habilitação , quando de seu retorno ao Juízo de origem, nos termos do disposto no artigo 296 do Regimento

Interno desta Egrégia Corte.

Isto posto, nos termos do disposto no caput e §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do

agravo retido interposto pelo INSS e dou parcial provimento à apelação, para fixar os juros de mora e os

honorários advocatícios nos termos explicitados na decisão, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.

Habilitação de herdeiros a ser concluída no Juízo de origem, nos termos do disposto no artigo 296 do

Regimento Interno desta Egrégia Corte.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P. I.

São Paulo, 15 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000001-89.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

2007.61.20.000001-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ERICO JUNIOR DE OLIVEIRA incapaz e outros

: ERICA LETICIA DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP247618 CLAUDIO JORGE DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : APARECIDO DE OLIVEIRA

APELADO(A) : APARECIDO DE OLIVEIRA

: MAICON DOUGLAS APARECIDO FERREIRA
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido para conceder o auxílio-doença a partir do requerimento administrativo,

convertendo-se em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial. Foi determinado o reexame

necessário e concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformado, apela o INSS, requerendo a cessação da antecipação da tutela, e a reformal total da sentença.

Insurge-se, ainda, em reação aos consectários legais.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela leitura fria e distante do

artigo 273 do Código de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como

também do artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá

aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste

formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil,

qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como

atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa

e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como

previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. Desta forma, tratando-se de benefício de caráter

alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos da tutela, assim como determinado pelo MM. Juiz a quo, para que o

réu implante o benefício ora em questão, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das prestações

devidas em atraso.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 54/57, depreende-se que a parte autora demonstrou

incapacidade total e permanente para o trabalho no momento da perícia.

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social. Destarte,

considerando a data da propositura da demanda, resta comprovado o preenchimento de tais requisitos, nos termos

do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia

27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade

do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente

a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de

dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários

mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a
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incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos

legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº

0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está

em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra

permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com

edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se

por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência,

justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de

sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos termos da condenação,

os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do

termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício inacumulável. - Agravo

parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma,

Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

O E. Superior Tribunal de Justiça, adotando a sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, de

relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, assentou entendimento no sentido de que a citação válida é o marco

inicial correto para a fixação do termo "a quo" de implantação de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença

concedida judicialmente, quando ausente prévio requerimento administrativo "in verbis":

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.ART.543-C DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.TERMO INICIAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO

CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART.219, CAPUT, DO CPC.

CITAÇÃO VÁLIDA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA.1. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso

especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC, define-se: A citação válida informa o litígio,

constitui em mora a autarquia previdenciária federal e deve ser considerada como termo inicial para a

implantação da aposentadoria por invalidez concedida na via judicial quando ausente a prévia postulação

administrativa.2-Recurso especial do INSS não provido." (STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.369.165/SP, rel. Min.

Benedito Gonçalves, j.26.02.2014, DJe 07.03.2014).

Nesse diapasão, se ausente o prévio requerimento administrativo, tem-se a citação válida como termo inicial para

a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez.

No caso, a sentença de procedência determinou à autarquia previdenciária a implantação do benefício de auxílio-

doença, a partir do requerimento administrativo.

Destarte, cumprira, a sentença recorrida, o entendimento jurisprudencial consolidado, de forma que deve ser

mantida na sua integralidade, haja vista que a parte autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos

necessários à concessão do benefício desde então (16.10.2006), devendo ser convertido em aposentadoria por

invalidez, a partir do laudo pericial, em 25/05/2009, conforme determinado na r. sentença, de acordo com o

pedido inicial.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.
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124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação

do INSS, fixando os consectários legais na forma acima explicitada, mantendo, no mais, a douta decisão

recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007022-24.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço mediante o

reconhecimento de atividade urbana, em condição especial.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço

integral. Foi determinado o reexame necessário e concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformado, apela o INSS, alegando, preliminarmente, ausência de interesse de agir. No mérito, requer que a r.

sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da parte autora. Subsidiariamente, pleiteia a reforma

do julgado no tocante aos honorários advocatícios.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, não há de se falar em carência superveniente da ação pela concessão administrativa do

benefício, uma vez que subsiste o direito da parte autora às parcelas em atraso.

Passo ao exame do mérito.

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20/98, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde que atendam às regras

de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos de idade para a mulher

e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de contribuições faltantes para

completar 25 anos, no caso da mulher, e para completar 30 anos, no caso do homem).

2007.61.83.007022-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro
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Frise-se que embora exista previsão expressa quanto às regras de transição aplicáveis ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, estas são inócuas, pois desde o início restou ineficaz por ausência de

aplicabilidade prática, tendo em vista que confronta com a regra permanente do texto constitucional, que não

exige o implemento de idade mínima ou pedágio. Nesse sentido, segue a jurisprudência (TRF-1ª Região, Primeira

Turma, AC 2003.38.01.003208-3, Rel. Des. Fed. Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ: 17/09/2007, pag. 11, g.n.;

TRF-3ª Região, Décima Turma, AC 1110637/SP, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJ: 04/07/2007, pag. 351, g.n.).

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

Quanto aos períodos laborados em condições insalubres, cumpre ressaltar que a caracterização e a comprovação

do tempo de atividade sob condições especiais deverão obedecer ao disposto da legislação em vigor na época da

prestação do serviço.

No tocante à caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que alterou o

art. 70 do regulamento da Previdência Social, entrou em vigor em 04/09/2003, dispondo no seu parágrafo 1º que

"a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço". Acrescentando no § 2º que as regras de conversão de

tempo especial em comum "aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Assim, ficou estabelecido que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum, constantes do mencionado artigo, aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período,

ressalvando-se apenas a necessidade de observância, no que se refere à natureza da atividade desenvolvida, ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

Dessa forma, o referido Decreto veio apenas esclarecer o alcance de preceito da Lei nº 6.887/80, já que o art. 2º da

mencionada Lei, ao modificar o § 4º do art. 9º da Lei nº 5.890/73 dispôs apenas que: "O tempo de serviço

exercido alternadamente em atividade comuns e em atividades que, na vigência destas Leis, sejam ou venham a

ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de

equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer

espécie", o que ensejou dúvida em relação à possibilidade de sua aplicação também no que diz respeito ao período

pretérito à sua vigência.

Logo, o Decreto n.º 4827/03 veio a dirimir a referida incerteza, possibilitando que a conversão do tempo especial

em comum ocorra nos serviços prestados em qualquer período, inclusive antes da Lei nº 6.887/80.

Ainda, observo que o Decreto nº 3.048/99 prevê expressamente em seu art. 70 e seguintes (na redação dada pelo

Decreto nº 4.827/03), que os fatores de conversão (multiplicadores) nele especificados aplicam-se na conversão,

para tempo de serviço comum, do tempo de serviço especial realizado em qualquer época (AgRg no REsp

1116495/AP, J.12/04/2011, Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, DJe 29/04/2011), sendo aplicável o

fator 1.4 (um inteiro e quatro décimos) ou 1.2 (um inteiro e dois décimos), para o homem e para a mulher,

respectivamente.

Outrossim, é possível a conversão de tempo especial em tempo comum após 29/05/1998, uma vez que a norma

prevista no artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91 permanece em vigor, tendo em vista que a revogação pretendida

pela 15ª reedição da MP 1663 não foi mantida quando da conversão na Lei nº 9.711, de 20-11-98, permanecendo

a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo comum e sua soma, inclusive para períodos

posteriores a maio de 1998.

Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29/04/95, deve-se levar em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização

da condição especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial,

sem prejuízo de outros meios de prova, ressaltando-se que os Decretos devem ser aplicados concomitantemente,

não havendo que se falar em revogação do Decreto nº 53.831/64, quando da entrada em vigor do Decreto

83.080/79.

A propósito, observe-se o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

1. As Turmas que compõem a Egrégio Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre

ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os. 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei

nº 9.032/95. 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     7064/7669



acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero. 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.(grifo nosso) 

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, RESP 412351/RS, 5ª Turma, Rel. Min. LAURITA VAZ, v.u., DJ 17/11/2003, pág. 355) 

Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma pela qual deverá ser

comprovada a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da

apresentação do informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação dos demais possíveis meios de prova.

Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º

9528, de 10/12/1997.

Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de

formulário baseado em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição a

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º

e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço

prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento

do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os

meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do

direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial,

com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é

feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que

regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se

proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a

edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original

dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AGRESP 493458/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJU:23/06/2003) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - AFRONTA À

LICC - IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL

INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528, DE 10.12.97 - VERBA HONORÁRIA - SÚMULA 111/STJ. 

(...)

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida em

períodos compreendidos entre 01.03.73 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e 02.10.87 a 20.07.99, por força da Lei

nº 9.528/97, a conversão é admissível somente até 10.12.97, por não estar sujeita à restrição legal. Por outro

lado, o tempo de serviço especial exercido no período entre 11.12.97 a 20.7.99, não pode ser enquadrado como

especial, dada a ausência de laudo pericial 
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(...)

- Recurso parcialmente conhecido e nesta parte provido, para reconhecer a conversão do tempo de serviço

especial em comum, somente nos períodos compreendidos entre 01.03.1973 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e

02.10.87 a 10.12.1997 e determinar a incidência dos honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas, até a

data da prolação da sentença monocrática, em consonância com a Súmula 111/STJ."

(STJ, Processo nº 200200350357, RESP n.º 422616, 5ª T., Rel. Jorge Scartezzini, v. u., D: 02/03/2004, DJ:

24/05/2004, pág:00323)

Saliente-se, ainda, que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente

ruído deve ser de 90 dB no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e

Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o

patamar para 85 dB, conforme julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o RESP 1.398.260-

PR, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), julgado em 14/05/2014.

Sendo assim, deve ser observado o limite de tolerância de 80 decibéis até a vigência do Decreto n.º 2172/97,

quando então passou a ser reconhecido o limite de ruído no nível de 90 decibéis, reduzido este, a partir do Decreto

n.º 4882/03, para 85 decibéis.

Outrossim, observo que a exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente,

introduzida pela Lei nº 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, não pode ser aplicada

retroativamente. Acrescente-se que a expressão tempo de trabalho permanente à qual se refere este parágrafo deve

ser interpretada como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de modo que não significa a exposição

ininterrupta a agente insalubre durante toda a jornada de trabalho (STJ, REsp 658016/SC, 6ª T., Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, v. u., D: 18/10/2005, DJ 21/11/2005 p. 318; TRF da 2ª Região, Processo nº

200151015310890, AC 330073, 2ª T., Des. Fed. Messod Azulay Neto, v. u., D: 11/04/2006, DJU: 02/05/2006,

pág.: 269; TRF da 4ª Região, APELREEX 200470000241760, 5ª T., Rel. João Batista Lazzari, v. u., D:

14/07/2009, D.E. 17/08/2009).

Acrescente-se que a utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial

da atividade exercida, posto que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz os seus efeitos.

Neste sentido:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. HIDROCARBONETOS. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL NA DER. IMPOSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO ATÉ AQUELA DATA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

PROPORCIONAL NA DER. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CUMPRIMENTO DAS REGRAS PREVISTAS NA EC

20/98. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte. 2. Não há garantia de

utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de fiscalização da

empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98. 3. A parte

autora comprovou que exerceu atividade especial no período de 02/05/2000 A 10/11/2008, exposto ao fator de

risco químico "hidrocarbonetos, compostos de carbono", agente nocivo previsto no item 1.0.11 do anexo IV do

Decreto 3.048/99, conforme PPP. 4. O tempo total de serviço/contribuição do autor, comprovado nos autos,

incluindo os períodos de trabalho em atividade especial com o acréscimo da conversão em tempo comum, mais os

demais períodos de contribuição reconhecidos no procedimento administrativo, contados até a DER, alcança 34

anos, 1 mês e 19 dias, sendo insuficiente para o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição. 5.

Por ocasião da entrada do requerimento administrativo, o autor não preenchia os requisitos etário e tempo de

serviço/contribuição, exigidos pelo Art. 9º, I, II e § 1º, da EC 20/98, para o benefício de aposentadoria na forma

proporcional. 6. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão

que adotou a decisão agravada. 7. Agravos legais desprovidos."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Proc. n.º 0000450-89.2012.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 20/01/2015)

Quanto à necessidade de prévio custeio, ressalto que inexiste vinculação do ato de reconhecimento de tempo de

atividade perigosa ao eventual pagamento de encargos tributários com alíquotas diferenciadas, eis que os artigos

57 e 58, da Lei nº 8.213/91, não demandam tal exigência, que constituiria encargo para o empregador, não

podendo o empregado ser por isso prejudicado, inexistindo, pois, violação aos artigos 195 e 201 da Constituição

Federal.

Ademais, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração, conforme já decidido por esta E. Corte, em voto de relatoria da MM.ª Juíza Rosana Pagano,

proferido na AC 2002.61.20.003044-7, em 10-07-2008.
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Passo então ao exame do presente caso.

De início, verifica-se que os interregnos ainda controversos correspondem à atividade urbana, em condição

especial, nos períodos de 01/03/1985 a 28/02/1990, 01/03/1990 a 06/02/1992, 15/12/1993 a 31/01/1997 e

01/02/1997 a 11/12/2003.

Assim, devem ser considerados especiais os períodos de 01/03/1985 a 28/02/1990, 01/03/1990 a 06/02/1992,

15/12/1993 a 31/01/1997 e 01/02/1997 a 11/12/2003, porquanto restou comprovada a exposição a ruído acima do

limite permitido, conforme os informativos e laudos periciais acostados nas fls. 39/44, enquadrando-se no código

1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79, bem como no item 2.0.1 do Decreto nº

2.172/97 e no item 2.0.1 do Decreto nº 3.048/99 c/c Decreto n.º 4.882/03.

Sendo assim, nota-se que o somatório de todos os períodos mencionados, com os demais períodos constantes dos

autos, perfaz mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço, de modo que a parte autora faz jus à

aposentadoria pretendida, na sua forma integral, nos termos do disposto no artigo 201, § 7, inciso I, da

Constituição Federal.

Com relação ao período de carência, verifica-se o preenchimento de tal requisito, de acordo com o previsto na

tabela progressiva de que trata o art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Desta forma, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de forma

integral, a ser calculada nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, uma vez que o somatório do tempo de serviço

efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito carência,

nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, desde a data da citação, nos termos da r. sentença.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou

parcial provimento à remessa oficial, fixando os consectários legais na forma acima explicitada, mantendo, no

mais, a douta decisão recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040985-84.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.040985-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ALIETE BRITO DE ANDRADE

ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento do benefício de pensão

por morte, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das

verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando a comprovação dos requisitos para a concessão do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº

8.213/91.

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:

qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de

segurado do de cujus, ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97).

 

O óbito de Antônio Fernandes Dias Andrade, ocorrido em 16/09/1996, restou devidamente comprovado através da

cópia da certidão de óbito de fl. 65.

 

A qualidade de segurado do falecido evidencia-se pela concessão do benefício previdenciário de pensão por morte

a sua esposa, Maria José Ferreira Andrade (NB 119.060.108-4), e à autora, este cessado, em 24/10/2010, em razão

da maioridade - NB 116.626.662-9 (fl. 100).

 

No tocante à dependência econômica, entretanto, o inciso I do artigo 16 da Lei 8.213/91 arrola como dependentes

somente o filho menor de 21 (vinte e um) anos não emancipado, ou o filho inválido, sendo que, na data do

falecimento do pai, a autora contava com quase 6 (seis) anos, tendo recebido o benefício até a maioridade em

24/10/2010, e não comprovou que se encontrasse incapacitada até a sua cessação.

 

Observe-se que o laudo pericial de fls. 231/243 aponta a ausência de incapacidade. Como bem asseverou o MM.

Juiz a quo, "restou claro que a autora exerce funções laborativas, a despeito do que alega, e que não foram

encontrados nos exames médicos periciais quaisquer impedimentos para tanto ou que lhe caracterizassem como

inválida" (fl. 309).

 

Assim, a autora não consta do rol de dependentes, conforme a legislação vigente à época do óbito, não podendo

ser contemplada com o benefício pleiteado.

 

 

O Tribunal Regional Federal da Terceira Região já se pronunciou sobre o tema, fixando a seguinte orientação:

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00198-7 6 Vr SAO VICENTE/SP
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. FILHA MAIOR NÃO

INVÁLIDA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

I - Não faz jus, a filha maior, à pensão por morte da mãe, se não houver prova de que era inválida ao tempo do

óbito.

II - Apelação desprovida." (AC nº 774339/SP, Relator Desembargador Federal CASTRO GUERRA, DJ

30/07/2004, p. 568).

 

Nesse passo, não preenchido requisito legal, não faz jus a parte autora ao benefício em questão.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004949-67.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada, previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal.

A r. sentença julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora preencheu os requisitos

necessários para a concessão do benefício, fixando o termo inicial na data da citação, devendo as parcelas em

atraso ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou o requisito da hipossuficiência

econômica, de modo que não faz jus ao benefício pleiteado. Insurge-se, ainda, com relação aos honorários

advocatícios.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta Corte Regional.

Manifestação do Ministério Público Federal, às fls. 150/151vº), opinando pelo desprovimento do recurso e pela

fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo.

Conforme certidão de óbito de fl. 159, a autora faleceu em 26/11/2013, tendo seus herdeiros pleiteado sua

habilitação para dar prosseguimento à demanda.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

2008.61.11.004949-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCA DE ARAUJO MARTINS

ADVOGADO : SP237639 NEUSA REGINA REZENDE ELIAS (Int.Pessoal)
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dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que, conforme cópia do documento acostado aos autos (carteira de identidade - fl. 16), nascida em

28/04/1941, a parte autora, na data do ajuizamento da ação, estava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos,

restando, portanto, compreendida no conceito legal de idosa.

Desta forma, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, necessário

averiguar-se o preenchimento do requisito da miserabilidade para que a pleiteante possa enquadrar-se como

beneficiária da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO

CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE. As disposições contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o

conjunto probatório contido nos autos, sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O

preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4

do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de

outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido."

(RESP 200302128238, JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005

PG:00460 ..DTPB:.). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). 
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1.

Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil). 2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4

do salário mínimo, não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão

do benefício assistencial da prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de

matéria já decidida. 4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado

não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver

decidido a questão sob outros fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ

18/12/98). 5. Embargos rejeitados." (EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA

TURMA, DJ DATA:03/05/2004 PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos

20 anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão

hoje disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos,

aumentando para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um
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parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 (LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Pois bem, tecidas tais considerações, o auto de constatação das fls. 62/63vº demonstrou que a situação econômica

da parte autora era de extrema fragilidade, sendo esta agravada, inclusive, pela debilidade do quadro de saúde

apresentado.

Observe-se que a Constituição Federal garante um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de

deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família.

Deve-se entender, assim, que o Poder Constituinte Originário assegurou a cada deficiente ou idoso que não tenha

condições de se sustentar e não tenha parente que possa mantê-lo, ao menos, a quantia de 1 (um) salário mínimo,

que não deve servir para complementar a renda da família, mas para suprir as suas necessidades especiais e

proporcionar-lhe sobrevivência digna.

Assim, cumpre vislumbrar que a única fonte de renda, consistente no valor de 1 (um) salário mínimo, apenas

servia aos gastos exigidos pela condição de idoso do marido, de modo que nada restava à autora, que carecia,

igualmente, de recursos para sobreviver com dignidade.

Destarte, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico que estavam

preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, a ser concedido no valor de 1 (um) salário

mínimo.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (08/08/2008, fl. 24), como

requerido pelo parquet, uma vez que a parte autora demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à

concessão do benefício desde então.

Ressalte-se que, não há qualquer impedimento em se considerar o parecer ministerial, ainda mais, se estiver de

acordo com o entendimento desta E. Turma, conforme consta no julgado do Recurso Especial nº 797989, de

relatoria do Ministro Humberto Martins, o qual cita precedentes no STJ no sentido de que: "Muito embora seja o

parecer ministerial peça meramente informativa, pode levar o julgador a adotá-la como parâmetro, desde que o

faça motivadamente. Na esteira de alguns precedentes do STJ, "não se constitui em nulidade o Relator do

acórdão adotar as razões de decidir do parecer ministerial que, suficientemente motivado, analisa toda a tese

defensiva." (HC 40.874/DF, Relatora Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 18.4.2006, DJ 15.5.2006

p. 244.)".

Ademais, devem ser descontadas das parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a título de benefício

assistencial de prestação continuada, eventualmente já concedido por força da antecipação dos efeitos da tutela.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Cumpre ressaltar que, não obstante o caráter personalíssimo do benefício, consagrado no § 1º do artigo 21 da Lei

Orgânica da Assistência Social e no caput do artigo 23 do Decreto 6.214/2007, o parágrafo único deste último

prevê a possibilidade de recebimento pelos herdeiros do valor referente às parcelas atrasadas, não recebidas em

vida pela beneficiária, conforme transcrito:

Art. 23. O benefício de Prestação Continuada é intransferível, não gerando direito à pensão por morte aos
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herdeiros ou sucessores.

Parágrafo único. O valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou

sucessores, na forma da lei civil. (grifo nosso)

Assim, nada obsta que os herdeiros venham a receber possíveis parcelas que não foram pagas à beneficiária

falecida, caso seja reconhecido em definitivo seu direito ao benefício, não merecendo prosperar a irresignação

do INSS de fls. 164/166.

Neste sentido é a jurisprudência desta E. Corte Regional:

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AGRAVO LEGAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO DO BENEFÍCIO. FALECIMENTO DA AUTORA.

PERCEPÇÃO DE DIFERENÇAS PELOS HERDEIROS. CABIMENTO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Embora o benefício assistencial possua caráter personalíssimo e não gere direito à pensão por morte, os

eventuais créditos existentes em nome do titular devem ser pagos aos seus herdeiros, nos termos do Art. 23,

parágrafo único, do Decreto 6.213/07.

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os

requisitos legais para a concessão do benefício enquanto em vida.

3. Agravo desprovido. (grifo nosso)

(TRF 3ª Região - Décima Turma - AI nº 2012.03.00.027163-9; Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

24/01/2013) 

PREVIDENCIÁRIO. PROSSEGUIMENTO EXECUÇÃO. CONCESSÃO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

FALECIMENTO AUTORA. 

- A natureza personalíssima do benefício assistencial não permite seu recebimento pelos herdeiros do falecido,

tão somente à percepção dos valores eventualmente devidos referentes às prestações vencidas até a data do óbito.

- In casu, ainda que o trânsito em julgado da ação tenha se dado somente em 17.02.2010, na data de seu

falecimento (07.10.2009), a autora fazia jus ao pagamento dos valores atrasados, cabendo, aos seus herdeiros,

o recebimento de referido montante.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. (grifo nosso)

(TRF 3ª Região - Oitava Turma - AI nº 00074387220114030000, Rel. Des. Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann; e-DJF3 30/09/2011, p. 1551)

Contudo, para a análise do pedido de habilitação de herdeiros, impõe-se a juntada dos documentos pertinentes, a

saber, documentos de identificação dos herdeiros, bem como procuração outorgada em seus nomes.

Todavia, deixo de suspender o feito nesta Instância para a tomada de tal providência, ante o princípio da

celeridade processual, consagrado pela EC nº 45/2004, ao inserir o inciso LXXVIII no artigo 5º da Constituição

Federal, bem como em razão de não vislumbrar qualquer prejuízo para as partes, podendo ser concluída a regular

habilitação, quando de seu retorno ao Juízo de origem, nos termos do disposto no artigo 296 do Regimento Interno

desta Egrégia Corte.

Isto posto, nos termos do disposto no caput e §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, acolho o parecer

do Ministério Público Federal, para fixar o termo inicial do benefício na forma acima explicitada, e nego

seguimento à apelação, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.

Habilitação de herdeiros a ser concluída no Juízo de origem, nos termos do disposto no artigo 296 do

Regimento Interno desta Egrégia Corte.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P. I.

São Paulo, 15 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007061-48.2009.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da

citação. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformado, apela a parte INSS, requerendo a apreciação do agravo retido interposto às fls. 168/170, a fim de

que seja cessada a antecipação dos efeitos da tutela e, no mais, pede a reformal total da sentença e a

improcedência total do pedido. Insurge-se, ainda, em relação aos consectários legais.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela leitura fria e distante do

artigo 273 do Código de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como

também do artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá

aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste

formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil,

qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como

atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa

e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como

previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. Desta forma, tratando-se de benefício de caráter

alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos da tutela, assim como determinado pelo MM. Juiz a quo, para que o

réu implante o benefício ora em questão, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das prestações

devidas em atraso.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 138/140, depreende-se que a parte autora

demonstrou incapacidade total e permanente para o trabalho no momento da perícia.

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social e esteve em gozo

do benefício ora pleiteado. Destarte, considerando a data da propositura da demanda, resta comprovado o

preenchimento de tais requisitos, nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia

27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade

do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente

a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de

dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários

mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos

legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº

0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,
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§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está

em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra

permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com

edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se

por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência,

justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de

sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos termos da condenação,

os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do

termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício inacumulável. - Agravo

parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma,

Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

O E. Superior Tribunal de Justiça, adotando a sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, de

relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, assentou entendimento no sentido de que a citação válida é o marco

inicial correto para a fixação do termo "a quo" de implantação de aposentadoria por invalidez concedida

judicialmente, quando ausente prévio requerimento administrativo "in verbis":

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.ART.543-C DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.TERMO INICIAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO

CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART.219, CAPUT, DO CPC.

CITAÇÃO VÁLIDA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA.1. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso

especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC, define-se: A citação válida informa o litígio,

constitui em mora a autarquia previdenciária federal e deve ser considerada como termo inicial para a

implantação da aposentadoria por invalidez concedida na via judicial quando ausente a prévia postulação

administrativa.2-Recurso especial do INSS não provido." (STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.369.165/SP, rel. Min.

Benedito Gonçalves, j.26.02.2014, DJe 07.03.2014).

Nesse diapasão, se ausente o prévio requerimento administrativo, tem-se a citação válida como termo inicial para

a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez.

No caso, a sentença de procedência determinou à autarquia previdenciária a implantação da aposentadoria por

invalidez a partir da data da citação.

Destarte, cumprira, a sentença recorrida, o entendimento jurisprudencial consolidado, de forma que deve ser

mantida na sua integralidade.

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e dou parcial

provimento à apelação do INSS, para fixar os consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013549-19.2009.4.03.9999/SP

 
2009.03.99.013549-5/SP
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria especial,

sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a reconhecer a

atividade especial no período de 03/06/1980 a 05/03/1997 e a proceder a sua averbação. Sucumbente na maior

parte da pretensão, condenou a autora ao pagamento das custas, despesas processuais, honorários periciais e

honorários advocatícios, estes fixados em 10% do valor atualizado da causa.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da

atividade especial.

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso de apelação, arguindo, preliminarmente, cerceamento de defesa, em

virtude de não haver sido produzido novo laudo pericial requerido oportunamente. No mérito, postula a reforma

da sentença no tocante ao reconhecimento da atividade especial no período de 06/03/1997 a 09/11/2006 e à

concessão da aposentadoria especial.

 

Com contrarrazões da parte autora, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A alegação de nulidade da sentença para a realização de perícia deve ser rejeitada.

 

O artigo 333, inciso I, do C.P.C. determina que o ônus da prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo do

seu direito.

 

Consoante entendimento da doutrina: "Provar, em sentido amplo, é demonstrar perante outrem a verdade de

determinado fato, mediante o emprego de elementos idôneos a evidenciar sua ocorrência no plano real;".

Visto sob o prisma jurídico, "(...) presta-se a permitir o estabelecimento de uma "verdade" necessária ao

julgamento, onde, em função dos fatos admitidos, se apreciará a pertinência dos efeitos jurídicos a eles

associados pelos litigantes". (in, Código de Processo Civil Interpretado. Coordenador Antonio Carlos Marcato.

Ed. Atlas. 2004. Páginas 990/991).

 

A comprovação do trabalho sujeita a condições especiais é regida pela legislação vigente à época dos fatos, ou

seja, quando se deu o exercício da atividade laboral, ainda que o benefício seja requerido posteriormente.

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIZA JUNS DA SILVA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

CODINOME : MARISA JUNS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170773 REGIANE CRISTINA GALLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00043-5 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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Antes de editada a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, bastava ao segurado demonstrar o exercício de profissão

classificada como perigosa, insalubre ou penosa em norma expedida pelo Poder Executivo, a qual se presumia a

condição especial.

 

No período que sucedeu sua vigência (28/04/1995), até a expedição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997,

a categoria profissional perdeu sua relevância em si, exigindo-se a efetiva exposição do trabalhador aos agentes

nocivos, comprovada mediante os formulários denominados SB-40 ou DSS-8030, ambos de responsabilidade da

empresa. Somente a partir de 05 de março de 1997, quando o Decreto acima passou a regulamentar a MP nº

1.523/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se necessária a constatação da atividade especial

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, elaborado por médico ou engenheiro habilitado a tanto,

também à conta do empregador.

 

Nesse passo, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para comprovar

tempo de serviço, incabível a realização de perícia, além do que, a mesma não refletiria a real situação da época

em que a segurada prestou serviços.

 

Reporto-me ao julgado do Egrégio STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. CÔMPUTO DE ATIVIDADES

EXERCIDAS EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TERMO INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

APLICAÇÃO DOS ARTS. 49 E 57, § 2º, DA LEI N. 8.213/1991. 1. No tocante ao termo inicial do benefício,

afasta-se a alegação de ofensa ao artigo 174 do Decreto n. 3.048/99 quando o processado revela que desde o

requerimento administrativo o autor pleiteou o reconhecimento da especialidade dos serviços prestados. 2.

Havendo o autor preenchido as exigências legais na via administrativa, o benefício previdenciário deve ser pago

a partir deste momento. Longe de afrontar o art. 174 do Decreto n. 3.048/99, coaduna-se com a regra dos arts.

49 e 57, § 2º, da Lei n. 8.213/1991, os quais fixam o termo inicial da aposentadoria na data do requerimento

administrativo. 3. Irrelevante a realização de perícia na presente ação a fim de comprovar o alegado pelo

segurado por ocasião do requerimento administrativo. Com efeito, o Regulamento da Previdência determina que

à Autarquia incumbe fiscalizar se a empresa mantém laudo técnico atualizado com referência aos agentes

nocivos existentes no ambiente de trabalho, a teor do art. 68, §§ 2º, 3º e 4º, do Decreto n. 3.048/99. 4. Agravo

regimental improvido." ( Processo AGRESP 201000212506 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1179281 Relator(a) JORGE MUSSI Sigla do órgão STJ Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte

DJE DATA:03/05/2010 Data da Decisão 15/04/2010 Data da Publicação 03/05/2010).

 

E, também, julgados desta Egrégia Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. PROVA PERICIAL. INCABÍVEL. - A concessão de

aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas,

insalubres ou perigosas, prevista desde a LOPS de 1960, confirmada pelas Leis 5890/73 e 6887/80, foi mantida

pela Lei n° 8.213/91. - Para funções desempenhadas até 28.04.95, bastava o enquadramento da respectiva

categoria profissional nos anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 10.10.96, necessária a apresentação de

formulário para comprovação da efetiva exposição. A partir de 11.10.96, indispensável que o formulário (SB 40

ou DSS 8030) viesse acompanhado do laudo técnico que o ampara. - Havendo em lei especial disposição

expressa acerca da exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, incabível a realização de

perícia ou a nomeação de perito para análise dos laudos e demais documentos juntados aos autos, bem como de

depoimentos prestados por testemunhas, pois não se prestam para comprovar a alegação do autor. - Agravo de

instrumento a que se nega provimento." (Processo AI 00004997620114030000AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 428076 Relator(a) JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN Sigla do órgão TRF3 Órgão

julgador OITAVA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO: Data da Decisão

19/09/2011 Data da Publicação 29/09/2011).

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA.REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o ppp - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a
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realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II.(...)

III. (...)

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

(...)

Apelação do autor parcialmente provida." (Processo AC 200603990200814 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1117829

Relator(a) JUIZA MARISA SANTOS Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador NONA TURMA Fonte DJF3 CJ1

DATA:20/05/2010 PÁGINA: 930 Data da Decisão 03/05/2010 Data da Publicação 20/05/2010).

 

Ademais, o artigo 420, parágrafo único, inciso II, do Código de Processo Civil, disciplina que o Juiz indeferirá a

perícia quando for desnecessária em vista de outras provas produzidas.

 

Acresce relevar que não há que se falar em cerceamento do direito de defesa, uma vez que cabe tão-somente ao

magistrado, como destinatário da prova, aferir a necessidade ou não da produção de prova pericial (art. 420, §

único, inc. II, c/c art. 130, ambos do CPC).

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERÍCIA . INDEFERIMENTO DE QUESITOS. ARTS.

130 E 426, I, DO CPC. JUIZ: DESTINATÁRIO DA PROVA.

.....................................................................................................................II - O Magistrado é, por excelência, o

destinatário da prova, incumbindo-lhe determinar a demonstração de fatos que julgue necessários para formar

seu livre convencimento, a teor do art. 130 do CPC.

......................................................................................................................IV - Agravo de instrumento a que se

nega provimento".

(TRF da 1ª Região, AG nº 199701000010057, Rel. Juiz Cândido Ribeiro, j. 09/03/1999, DJ 11/06/1999, p. 186).

 

Outrossim, ainda que seja realizada a perícia, o julgador não está adstrito às conclusões do laudo pericial podendo

formar sua convicção através da análise do conjunto probatório dos autos, quando reputar necessário.

 

Neste sentido, reporto-me aos julgados que seguem:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC. DECISÃO

FUNDAMENTADA. PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO IMESC. DESNECESSIDADE DE

COMPLEMENTAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

II - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo interposto pela parte autora,

mantendo a decisão de primeira instância que indeferiu pedido de pedido de produção de nova perícia médica.

Precedentes desta Corte.

III - Cabe ao juiz, destinatário da prova, verificar a necessidade e a possibilidade de sua realização ou não, a fim

de formar sua convicção a respeito da lide, nos termos do artigo 130, do CPC.

IV - Consta dos autos perícia médica realizada no IMESC indicando que o recorrente, trabalhador rural, nascido

em 21/04/1938, é portador de insuficiência vascular venosa (varizes) em membros inferiores, com edema.

V - Concluindo o magistrado pela desnecessidade da realização de nova prova, lhe é lícito indeferi-la, não

caracterizando ilegalidade ou cerceamento de defesa.

VI - O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos

provados nos autos (CPC, art. 436). VII - Agravo não provido."

(AI 200803000297030, JUIZA MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, 28/04/2009).
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AUXÍLIO-DOENÇA. NOVA PROVA PERICIAL. PROVA TESTEMUNHAL. QUESITOS ADICIONAIS. PEDIDO

DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO INSS PARA JUNTADA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO.

INDEFERIMENTO.

I - O laudo pericial produzido nos autos por perito de confiança do Juízo (fl. 35/37) mostra-se minucioso e

completo quanto às condições físicas da autora, sendo suficiente para o deslinde da controvérsia, pois respondeu

a todos os quesitos de modo coerente, abordando as matérias indagadas pelas partes de forma suficiente à

correta apreciação do pedido formulado na inicial.

II - A prova produzida é apta ao convencimento do julgador, não havendo necessidade de realização de nova

perícia , tampouco das demais provas requeridas pela autora, incluindo a prova testemunhal, já que é necessário

prova técnica para se aferir suas condições de saúde.

III - Os quesitos adicionais apresentados transbordam os limites da lide, bem como as funções destinadas ao

perito judicial na elaboração do laudo, vez que compete ao Magistrado analisar tais considerações ao apreciar o

pedido.

IV - Não cabe ao Judiciário diligenciar na produção de provas, pois tal incumbência é atribuída exclusivamente

às partes, vez que não se encontra em jogo interesse na "realização da justiça", mas sim, exclusivo interesse do

agravante.

V - Não havendo demonstração inequívoca do exaurimento infrutífero das vias ordinárias disponibilizadas, não

cabe ao juiz, por ora, a requisição dos documentos pretendidos pela parte.

VI - Agravo da autora improvido (art. 557, §1º, do CPC)." (AI 200903000429996, JUIZ SERGIO NASCIMENTO,

TRF3 - DÉCIMA TURMA, 30/03/2010).

 

Por fim, o artigo 125 do Código de Processo Civil estabelece que ao juiz compete a suprema condução do

processo, cabendo-lhe apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide. Dessa forma, não está o

juiz obrigado a decidir a lide conforme com o pleiteado pelas partes, mas, sim, conforme o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), com base nos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

legislação que entender aplicável ao caso.

 

Superada tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito da demanda.

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria

reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a

exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei

nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini,

j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da

Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há

quanto à plena vigência, do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo

trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum.

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a

redação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que
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converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo

art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da

Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou

reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria

especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo

Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP,

01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou

a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade

de forma diferenciada.

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior

desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da

aposentação em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento

equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma

atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria

especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-

se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o

ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a

inatividade em menor tempo de trabalho.

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de

sorte que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance

da vontade das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em

condições especiais.

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade

laborativa em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de

atividade comum, deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

 

Todavia, não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos

Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador

esteja sujeito, em sua atividade, aos agentes agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos fragmentos de ementas a seguir transcritos:

 

"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas

insalubres, perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade

desempenhada não inviabiliza a sua consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp nº

666479/PB, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668);

"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é

exemplificativo, não existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como

insalubres, perigosas ou penosas, desde que devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp nº

651516/RJ, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 291).

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 03/06/1980 a

05/03/1997. É o que comprovam o formulário, o laudo técnico pericial e o Perfil Profissiográfico Previdenciário -

PPP, elaborado nos termos dos arts. 176 a 178, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de

2007 (DOU - 11/10/2007) e art. 68, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (fls. 15/19, 120/135 e 165/180), trazendo a

conclusão de que a parte autora desenvolveu sua atividade profissional, com exposição ao agente agressivo ruído.

Referido agressivo encontra classificação no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5 do Anexo I do

Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos.
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No tocante ao período de 06/03/1997 a 09/11/2006, não é possível o reconhecimento da atividade exercida como

especial, tendo em vista que os agentes agressivos apontados (agentes biológicos, produtos químicos e ruído) não

superavam os limites de tolerância previstos pelos regulamentos que disciplinam a saúde e a segurança do

trabalho, conforme o laudo técnico pericial de fls. 120/135 e 165/180.

 

A respeito da matéria, a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sessão de julgamento

realizada em 14/05/2014, em sede de recurso representativo da controvérsia (Recurso Especial Repetitivo

1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin), firmou orientação no sentido de que o nível de ruído que caracteriza

a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial deve ser superior a 80 (oitenta) decibéis até a edição

do Decreto nº 2.171/1997, de 05/03/1997, superior a 90 (noventa) decibéis entre a vigência do Decreto nº

2.171/1997 e a edição do Decreto nº 4.882/2003, de 18/11/2003, e após a entrada em vigor do Decreto nº

4.882/2003, ou seja, a partir de 19/11/2003, incide o limite de 85 (oitenta e cinco) decibéis, considerando o

princípio tempus regit actum.

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

 

Entretanto, na data do requerimento administrativo, a parte autora alcançou 16 (dezesseis) anos, 09 (nove) meses e

04 (quatro) dias de tempo de serviço especial, sendo, portanto, indevida a aposentadoria especial, conforme o

artigo 57 da Lei nº 8.213/91.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E

NEGO PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES DO INSS E DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017089-75.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço, mediante o reconhecimento de atividade rural, sem registro em CTPS, e de atividade urbana, de

natureza especial, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a

reconhecer a atividade rural no período de 03/11/1973 a 31/05/1986 e a atividade especial no período de

2009.03.99.017089-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP087423 ARTHUR LOTHAMMER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CESARIO MENDES

ADVOGADO : SP237476 CLEBER NOGUEIRA BARBOSA

No. ORIG. : 08.00.00177-2 1 Vr DIADEMA/SP
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13/10/1987 a 05/03/1997, bem assim a conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, desde

o requerimento administrativo (01/11/2007), com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de

custas e despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre as prestações

vencidas até a sentença.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da decisão

recorrida, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a

concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar

se a condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se

mostra cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta

Região bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi

produzido: AC nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j.

12/06/2001, DJ 11/07/2001, p. 454. 

 

No caso, há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente na ficha do Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de São Domingos da Prata - MG (fl. 20), com recolhimento de mensalidades. Segundo a

jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal

colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como

rurícola, conforme revelam as seguintes ementas de julgados:

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427).

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental apresentado ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo
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legal, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 57/58).

 

Desse modo, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, no período compreendido entre

03/11/1973 a 31/05/1986.

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição

expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal.

 

No tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação

aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a

atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria

reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a

exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei

nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini,

j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da

Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há

quanto à plena vigência, do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo

trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum.

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a

redação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que

converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo

art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da

Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou

reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria

especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo

Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP,

01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou

a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade

de forma diferenciada.

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior

desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da

aposentação em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento
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equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma

atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria

especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-

se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o

ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a

inatividade em menor tempo de trabalho.

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de

sorte que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance

da vontade das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em

condições especiais.

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade

laborativa em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de

atividade comum, deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

 

Todavia, não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos

Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador

esteja sujeito, em sua atividade, aos agentes agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos fragmentos de ementas a seguir transcritos:

 

"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas

insalubres, perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade

desempenhada não inviabiliza a sua consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp nº

666479/PB, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668);

"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é

exemplificativo, não existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como

insalubres, perigosas ou penosas, desde que devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp nº

651516/RJ, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 291).

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 13/10/1987 a

05/03/1997. É o que comprova o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, elaborado nos termos dos arts. 176 a

178, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007 (DOU - 11/10/2007) e art. 68, § 2º, do

Decreto nº 3.048/99 (fls. 17/18), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu sua atividade

profissional, com exposição ao agente agressivo ruído. Referido agente agressivo encontra classificação no código

1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e

permanente exposição aos agentes agressivos ali descritos.

 

Fazendo as vezes do laudo técnico, o Perfil Profissiográfico Previdenciário é documento hábil à comprovação do

tempo de serviço sob condições insalubre, pois embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o referido PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico

profissional do trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do

profissional que efetuou o laudo técnico, sendo assinado pela empresa ou seu preposto.

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Por outro lado, o período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 15/16) é suficiente para

garantir-lhe o cumprimento da carência de 156 (cento e cinquenta e seis) meses de contribuição, na data do

requerimento administrativo (01/11/2007), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.
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No presente caso, a parte autora faz jus ao recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição, benefício

disciplinado pelo artigo 201, § 7º, da Constituição Federal e artigos 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, tendo em

vista o preenchimento dos requisitos após a Emenda Constitucional nº 20/98.

 

Com efeito, computando-se o tempo de atividade rural no período de 03/11/1973 a 31/05/1986, de atividade

especial desenvolvida no período de 13/10/1987 a 05/03/1997, com o tempo de serviço comum (fls. 15/16), o

somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 36 (trinta e seis) anos, 02 (dois) meses e 23

(vinte e três) dias, na data do requerimento administrativo, o que autoriza a concessão de aposentadoria integral

por tempo de serviço, devendo ser observado o disposto nos artigos 53, inciso I, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91.

 

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20/09/2006, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14/04/2005,

deixa claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16/12/1998 quanto os que

ingressaram posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de

contribuição, sem qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

 

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem

somente na aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento

adotado pela própria Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN

84/2002, IN 95/2003 e, mais recentemente, IN 118/2005)." (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator

Desembargador Federal Santos Neves, j. 08/08/2005, DJU 25/08/2005, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a

incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de

1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua

incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no

inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço." (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28/03/2005,

DJU 22/03/2005, p. 448).

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (01/11/2007), nos termos do

artigo 54 c.c artigo 49, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, para determinar a forma de incidência dos juros

de mora e isentar o INSS do pagamento de custas e emolumentos, conforme explicitado, e NEGO

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de JOSE CESARIO MENDES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do
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benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, com data de início - DIB em 01/11/2007, e renda

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e

5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada

por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019132-82.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da

citação. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora. Subsidiariamente, pleiteia a reforma do julgado no tocante termo inicial.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Em se tratando de trabalhador rural, não é necessário o cumprimento de carência, entretanto, é necessário

comprovar o exercício de atividade rural no período que antecede o evento que causou a incapacidade, seja ela

parcial ou definitiva.

Neste sentido: "PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL -

COMPROVAÇÃO - CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. A comprovação da qualidade de trabalhador rural,

através de robusta prova documental, enseja a concessão do benefício previdenciário, não sendo necessário o

cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não

conhecido." (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini)

Ademais, nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de

2009.03.99.019132-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117713 CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDO GOMES FERREIRA

ADVOGADO : SP133404 CARLOS GILBERTO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 07.00.00098-9 1 Vr AURIFLAMA/SP
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início razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação

da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

Ressalte-se que o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus não só à aposentadoria por

invalidez, como também ao auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por idade, que são isentas de

carência, no valor equivalente a um salário-mínimo, nos termos do artigo 39, I da Lei 8.213/91.

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 87/89, depreende-se que a parte autora demonstrou

incapacidade total e permanente para o trabalho no momento da perícia.

Quanto ao requisito qualidade de segurada especial, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls.

09/10, os quais constituem início de prova material.

As informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS da parte autora, também constituem início

de prova material (fls. 66/67)

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ter exercido

eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de autônomo,

considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo de sua vida

laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei, bem como que esta deixou de trabalhar em razão de problemas de saúde.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, restou comprovada a qualidade de segura especial da parte autora,

bem como sua incapacidade total e permanente, fazendo jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. RECOHECIMENTO PARCIAL DE

PERÍODOS PLEITEADOS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Trata-se de agravos legais da decisão, proferida,

que nos termos do art. 557, caput, do C.P.C, deu parcial provimento à apelação do autor, para reformar a sentença

e julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por

invalidez de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, desde a data da citação (19/08/2010 - fls. 52).

Sustenta o autor, que foram preenchidos os requisitos necessários para o deferimento do pleito. Sustenta o INSS

que não se comprova, nos autos, a qualidade de segurado especial do autor. II - A inicial é instruída com os

documentos, dos quais destaco: documentos emitidos pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Fartura/SP, dos

anos de 1976, 1977, 1986 e 1991. III - A parte autora, contando atualmente com 63 anos, submeteu-se à perícia

médica judicial. IV - O laudo atesta histórico de problemas de natureza cardíaca, concluindo pela incapacidade

total e permanente para o labor. V - Extrato do CNIS, indica vínculos em abatedouro de suínos e em cerâmica de

01/03/1977 a 31/01/1980. VI - Ouvidas testemunhas, que relatam conhecer o autor há vários anos e que este

sempre se dedicou ao labor rural, estando afastado dessas atividades em função dos problemas de saúde que o

acometem. VII - Como visto consta dos autos início de prova material da condição de rurícola da parte autora,

permitindo o reconhecimento de atividade rural e a sua condição de segurado especial, não havendo que se falar

em perda da qualidade de segurado. VIII - Quanto à incapacidade, o laudo judicial é claro ao descrever a patologia

da qual a parte autora é portadora, concluindo pela incapacidade total e permanente para o labor. IX - Decisão

monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator para decidir

recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante

do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. X - É pacífico o entendimento nesta

E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando

não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação.

XI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça. XII - Agravos improvidos." (TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 1763861,

Proc. nº 00269776320124039999; Rel. Des. Federal Tania Marangoni; e-DJF3 Judicial 1: 28/11/2014).

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO POR INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

DESPROVIMENTO. 1. Restou comprovada a qualidade de segurado rural do autor, uma vez que foi apresentado

início de prova material suficiente, corroborado por testemunhas, que confirmaram que, desde que o conhecem, o

autor trabalha na roça. 2. Tendo em vista as patologias apresentadas pela parte autora, aliadas à sua idade, ao seu

grau de instrução e sua atividade habitual, é de se concluir que faz jus à aposentadoria por invalidez. 3. Recurso

desprovido." (TRF 3ª Região, Décima Turma, AC/Reex nº 0042286-95.2010.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed.

Baptista Pereira, e-DJF3 Judicial 1: 29/09/2013).

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (11/09/2007 - fl. 35), a teor do disposto no art.

219 do Código de Processo Civil, conforme determinado na r. sentença.

Ademais, oportuno esclarecer que o laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o
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termo "a quo" deva ser fixado de forma incontestável na data do laudo.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

O pedido do INSS de redução do valor da multa diária imposta restou prejudicado, tendo em vista o cumprimento

da obrigação de fazer determinada na r. decisão recorrida, conforme verificado no sistema CNIS (fl. 151).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a

douta decisão recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030130-12.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez. Foi

determinado o reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

2009.03.99.030130-9/SP
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moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social, recolheu

contribuições para a Previdência Social e esteve em gozo de benefício previdenciário. Destarte, considerando a

data da propositura da demanda, resta comprovado o preenchimento de tais requisitos, nos termos do disposto nos

artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

De acordo com os exames médicos periciais apresentados nas fls. 174/176 e 177/179, depreende-se que a parte

autora demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, sua baixa qualificação profissional e o histórico laboral, e levando-se em conta as suas patologias, o que

torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as exigências à

concessão da aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº

8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E

PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352,

de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o

valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez

está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o

preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os

casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral;

iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por

motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo

557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O

laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado

para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio

laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de

exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver

obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser

descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados

de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de

benefício inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

Cabe ressaltar que o fato de a parte autora ter exercido atividade laboral para garantir a sua subsistência, em face

da não obtenção do benefício pela via administrativa, não descaracteriza a existência de incapacidade. Entretanto,

impede o recebimento do benefício nos períodos em que exerceu atividade remunerada.

Isso porque o benefício de aposentadoria por invalidez tem a finalidade de substituir a renda que o segurado

percebia enquanto exercia suas atividades laborais, devendo ser mantida enquanto perdurar a situação de

incapacidade.

Portanto, deverão ser descontados, nos cálculos de liquidação, os períodos em que o segurado exerceu atividade

laborativa após a data de início do benefício de aposentadoria por invalidez, diante da incompatibilidade entre a

percepção do benefício por incapacidade e o labor do segurado.

Neste sentido, transcrevo o seguinte julgado: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO

MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO.INCOMPATIBILIDADE ENTRE O RECEBIMENTO DO BENEFICIO E OLABOR DO

SEGURADO. DESCONTO. 1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso

ser julgado pelo respectivo Relator. 2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve
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ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano

irreparável ou de difícil reparação para a parte. 3- Na decisão agravada foi considerado o conjunto probatório,

inclusive laudo pericial que concluiu pela incapacidade parcial e permanente para o trabalho, apto a comprovar a

incapacidade laboral total e permanente, ensejando a concessão do benefício a partir da data do laudo pericial,

ante a ausência de requerimento administrativo do benefício. Precedentes jurisprudenciais. 4- O retorno ao labor

não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor, pois, o segurado obrigado a aguardar por vários anos a

implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa manter-se nesse período, ou seja, viu-se compelido a

retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida. 5- Com a informação de que a

parte autora retornou ao trabalho por curto período de tempo, impõe-se a determinação de desconto do período em

que foram vertidas contribuições previdenciárias. 6- Agravo parcialmente provido." (TRF3, 9ª Turma, AC nº

1180770, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. 16/05/2011, DJF3 CJ1 Data: 25/05/2011, p. 1194).

O termo inicial do benefício deve retroagir à data da cessação indevida do benefício na esfera administrativa

(13/06/2005 - fl. 200), conforme determinado na r. sentença, pois restou comprovado que a incapacidade está

presente desde então.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, "caput" e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial,

fixando os consectários legais na forma acima explicitada e nego seguimento à apelação do INSS, mantendo, no

mais, a douta decisão recorrida.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado ANTONIO MARCOS DARAGONE para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com DIB em 13/06/2005 e renda mensal

inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 04 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036258-48.2009.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.

Agravo retido do INSS.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez. Foi concedida

a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, não comporta conhecimento o agravo retido cuja apreciação não foi requerida, conforme

preceitua o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

Passo à análise do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social (CTPS - fls.

07/11). Destarte, considerando a data da propositura da demanda, resta comprovado o preenchimento de tais

requisitos, nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

Ressalte-se que, apesar do registro junto ao Ministério do Trabalho e da Previdência Social constituir prova

absoluta da situação de desemprego, tal fato também poderá ser comprovado por outros meios de prova, nos

termos da Súmula nº 27, da Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que

dispõe: "A ausência de registro em órgão do Ministério do Trabalho não impede a comprovação de desemprego

por outros meios admitidos em Direito".

Assim, o fato de não haver novo vínculo de emprego na CTPS do segurado, bem como no banco de dados da

autarquia, é suficiente para presumir a condição de desempregado. Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO.

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO . ART. 15 DA

LEI 8.213/91. CONDIÇÃO DE DESEMPREGADO. DISPENSA DO REGISTRO PERANTE O MINISTÉRIO

DO TRABALHO E DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO DE DESEMPREGO

POR OUTROS MEIOS DE PROVA. 1. Conforme o art. 15, II, §§ 1º e 2º, da Lei 8.213/91, é mantida a qualidade

de segurado nos 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, podendo ser prorrogado por mais 12 (doze)

meses se comprovada a situação por meio de registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência

Social. 2. Segundo entendimento da Terceira Seção desta Corte, a ausência de registro perante o Ministério do

Trabalho e da Previdência Social poderá ser suprido quando for comprovada a situação de desemprego por outras

provas constantes dos autos, inclusive a testemunhal. 3. Demonstrado na instância ordinária que o segurado era

incapaz para o desempenho de qualquer atividade, bem como seu desemprego, é possível a extensão do período de

graça por mais 12 meses, nos termos do art. 15, § 2º, da Lei n. 8.213/1991. Precedentes. 4. Agravo regimental

improvido."(STJ, AgRg na Pet 8694/PR, Rel. Min. Jorge Mussi, 3ª Seção, DJe 09.10.2012) "AGRAVO. PENSÃO

POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. ART. 74 DA LEI Nº 8.213/91 AGRAVO

IMPROVIDO. (...)3. Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de fls.

16/23 reconhece trabalho com registro em carteira até 17/02/1988, sendo certo que o falecido foi beneficiário de

auxílio-doença de 08/10/1988 a 22/11/1996 (fl. 67), data a partir da qual se presume o desemprego do segurado,

ante a ausência de novo vínculo laboral registrado em CTPS. Ressalte-se que a jurisprudência majoritária dispensa

o registro do desemprego no Ministério do Trabalho e da Previdência Social para fins de manutenção da qualidade

de segurado nos termos do art. 15, §2º, da Lei 8.213/1991, se aquele for suprido por outras provas constantes dos

APELADO(A) : MARIA DO CARMO JESUS

ADVOGADO : SP105669 OSVALDO HENRIQUE DE MATTOS FILHO

No. ORIG. : 05.00.00078-6 1 Vr CRAVINHOS/SP
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autos. 4. Agravo improvido.(TRF da 3ª Região; AC 14051960919984036113; Sétima Turma; Rel. Des. Federal

Roberto Haddad; v.u.; e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012)"

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 161/166, depreende-se que a parte autora

demonstrou incapacidade parcial e permanente para o trabalho no momento da perícia.

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, sua idade avançada, a baixa qualificação profissional e o histórico laboral em atividade braçal, e levando-se

em conta as suas patologias, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam

preenchidas as exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº

8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E

PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352,

de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o

valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez

está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o

preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os

casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral;

iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por

motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo

557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O

laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado

para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio

laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de

exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver

obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser

descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados

de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de

benefício inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Por derradeiro, verifico que a parte autora da presente ação é analfabeta, juntando nos autos procuração por

instrumento particular (fl. 05).

A irregularidade da representação processual implica na ausência de um dos pressupostos de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo.
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Sendo assim, determino que, tão logo o processo seja recebido na vara de origem, seja determinada a

regularização da representação processual da parte autora, com juntada aos autos do instrumento público de

procuração.

Por se tratar de pessoa de baixa renda, razão porque é beneficiária da justiça gratuita, certamente não deve ter

condições de arcar com o custo de uma procuração por instrumento público.

Determine-se, outrossim, a intimação do Tabelião do Cartório de Notas local para que lavre o instrumento de

procuração em comento gratuitamente, uma vez que se trata de pessoa pobre na acepção da palavra.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, não conheço do agravo retido do INSS e nego seguimento à sua

apelação, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. Determino que, tão logo o processo seja recebido na

Vara de origem, seja regularizada a representação processual da parte autora, nos termos da fundamentação desta

decisão.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012426-37.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta nos autos de ação ordinária na qual se pretende o

reconhecimento, a averbação do tempo trabalhado em condições especiais alegando o trabalho em atividades

insalubres não reconhecidos pela ré nos períodos de 16.08.82 a 18.08.94, 22.08.94 a 18.02.96, 14.02.96 a

24.04.09, bem como a conversão de atividade comum em especial dos períodos de 22.08.75 a 31.12.76, 02.06.78

a 29.06.78, 30.06.78 a 06.07.78, 26.02.79 a 20.06.79, 04.07.79 a 21.11.79, mediante a aplicação do fator

multiplicador redutor de 0,83%, e a concessão da aposentadoria especial ou tempo de contribuição.

 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora, para reconhecer o caráter especial

das atividades exercidas pela autora no período de 16.08.82 a 04.10.88, 22.08.94 a 12.02.86 e 06.03.97 a 15.05.09,

declarando extinto o processo, sem condenação em honorários ante a sucumbência recíproca.

 

Apela o autor pleiteando a reforma da decisão para que seja reconhecida a especialidade das atividades exercidas

no período de 05.10.88 a 18.08.94, e reconhecido o direito de converter o tempo comum para especial dos

períodos de 22.08.75 a 31.12.76, 26.02.79 a 20.06.79 e 04.07.79 a 21.11.79, e condenada a autarquia a conceder a

aposentadoria especial, a partir da DER em 15.05.09, pagamento dos honorários e fixação dos honorários

advocatícios fixados no percentual de 15 a 20%, sobre o valor das diferenças havidas até o acórdão.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais,

objetivando a concessão de aposentadoria especial.

 

Segundo o Art. 57, da Lei 8.213/91:

2009.61.02.012426-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ERCIO PARDO

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00124263720094036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49."

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade,

penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador.

 

A contagem do tempo de serviço rege-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço.

 

Até 05/03/1997, quando publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais,

em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até 28/04/95 e, após esta data, mediante o

enquadramento da atividade e apresentação de formulários da efetiva exposição de forma permanente, não

ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, exceto em relação ao ruído e

calor, para os quais sempre se exigiu o laudo pericial.

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172 deve ser

realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado.

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

5. Agravo regimental.

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010)".

 

Cabe ressaltar ainda que o Decreto 4.827 de 03/09/03 permitiu a conversão do tempo especial em comum ao

serviço laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.

 

Quanto à agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os

dois outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruído s

superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma

vez que por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.
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3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido).

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de

05.03.1997.

 

É incontestável que se o Decreto 4.882/2003 veio a reduzir o nível de pressão sonora para a 85dB, é porque antes

desta norma, também era insalubre exercer a atividade com nível superior a este patamar. E, é sabido que os

equipamentos de proteção individual dos trabalhadores, com o tempo, vão se desenvolvendo e avançando para

melhorar a proteção do segurado e, se mesmo assim, a norma posterior veio para reduzir o nível de ruído, é

porque, realmente, se constatou ser insalubre à exposição acima de 85dB.

 

A título de elucidação, se, por exemplo, o segurado que trabalhou no período de 06.3.97 a 18.11.2003, só pode

obter o direito ao reconhecimento da atividade especial se laborar exposto a ruído acima de 90 dB e para aquele

que esteve exposto a ruído de 85dB após 17.11.2003, obtém o mesmo direito, estaremos tratando desigualmente

os que se encontram em situações iguais, o que é vedado pela Constituição Federal, em seu Art. 5º, caput.

 

Segundo Alexandre de Moraes, ao discorrer sobre o princípio da igualdade: "Dessa forma, o que se veda são as

diferenciações arbitrárias, as discriminações absurdas, pois o tratamento desigual dos casos desiguais, à medida

em que se desigualam, é exigência do próprio conceito de Justiça, pois o que realmente protege são certas

finalidades, somente se tendo por lesado o princípio constitucional quando o elemento discriminador não se

encontra a serviço de uma finalidade acolhida pelo direito, (...).".

 

Dispõem os Art. 196 e Art. 201, § 1º, Capítulo II, da Seguridade Social, da Constituição Federal de 1988:

 

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços

para sua promoção, proteção e recuperação." (g.n.)

"Art. 201. (...)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar." (g.n.)

 

O Art. 201, § 1º, da CF, ao ressalvar os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física, traz uma norma de proteção à natureza humana, em razão dos eventos danosos que

essas atividades possam lhe causar. Não se trata de interpretação de normas jurídicas, mas de uma questão de

saúde do ser humano trabalhador, em que o próprio Poder Público, baseado em estudos científicos, reconheceu ser

insalubre a exposição a ruído acima de 85dB.

 

Na própria ressalva que a Lei Maior faz, deve-se observar o princípio da igualdade entre os trabalhadores que

exerceram suas atividades sob condições especiais.

 

Tal dispositivo constitucional demonstra, de forma cristalina, mais uma vez que não se pode tratar desigualmente

os beneficiários que se encontram na mesma situação. O Decreto 2.172/97 ao exigir o ruído superior de 90 dB a

partir de 5.3.97, acabou criando um critério diferenciador, o que é vedado pelo ordenamento jurídico. Trata-se,

como visto, de uma diferenciação absurda, feita por decreto, que desobedeceu aos dois comandos constitucionais

supramencionados. A discriminação relatada não se encontra a serviço de nenhuma finalidade protegida pelo

direito. Apenas se diferenciou a situação em razão do período trabalhado, o que é arbitrário e viola direitos

fundamentais insculpidos na Carta Política.

 

Outrossim, não há que se falar em violação ao princípio tempus regit actum, segundo o qual, a lei que disciplina a

concessão de benefício previdenciário é a que vige quando se implementam os requisitos necessários para a sua

obtenção. Tal princípio é aplicável quando se trata de concessão de aposentadoria e não nos casos de

reconhecimento de período de atividade especial, o que é outra situação.
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Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados do E. STF:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PENSÃO ESPECIAL .

FISCAIS DE RENDA. ÓBITO DO SERVIDOR ANTERIOR AO ADVENTO DA LC ESTADUAL 69/90. LEI DE

REGÊNCIA. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. NATUREZA DO BENEFÍCIO. SÚMULA STF 280. 1. Em

matéria previdenciária, a lei de regência é a vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a concessão do

benefício (princípio tempus regit actum). Precedentes. 2. Necessidade de prévio exame de legislação local (LC

69/90) para concluir de forma diversa do aresto impugnado que considerou o benefício como "de natureza

previdenciária". Súmula STF 280. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(RE 577827 AgR, Relatora: Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, julgado em 24/05/2011, DJe-112 DIVULG 10-

06-2011 public 13-06-2011 ement vol-02542-02 pp-00163);

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO DEFERIDO ANTES DA LEI 9.876/99. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. CONJUGAÇÃO DE

VANTAGENS DO NOVO SISTEMA COM O ANTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. . AGRAVO IMPROVIDO. I - Em

matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). II - Inexiste direito adquirido a

determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as vantagens do novo sistema

com aquelas aplicáveis ao anterior. III - Agravo regimental improvido.

(AI 816921 AgR, Relator: Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011, DJe-043 divulg

03-03-2011 public 04-03-2011 ement vol-02476-02 pp-00507)".

 

Considerando que o novo critério de enquadramento (Decreto 4.882/2003) da atividade especial veio a beneficiar

os segurados expostos a ruídos no ambiente de trabalho, e tendo em vista o caráter social do Direito

Previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, reconhecendo-se como

especial a atividade, quando sujeita a ruído s superiores a 85 decibéis desde 06/03/1997, data da vigência do

Decreto nº 2.172/97.

 

Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruído s superiores a 80

decibéis até 05/03/1997 e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 decibéis.

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-

5, Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.

 

Ainda que o laudo consigne a eliminação total dos agentes nocivos, é firme o entendimento desta Corte no sentido

da impossibilidade de se garantir que tais equipamentos tenham sido utilizados durante todo o tempo em que

executado o serviço, especial mente quando seu uso somente tornou-se obrigatório com a Lei 9732/98.

 

Igualmente nesse sentido:

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o

condão de afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de

1998, com a entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é

pacífico o entendimento de que a simples referência aos EPI"s não elide o enquadramento da ocupação como

especial , já que não se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em

consideração que o lapso temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem

sempre demonstrou-se efetiva, não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a

insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

19/05/2011, p: 1519).

 

Atualmente, no que tange à comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto

3.048/99, in verbis:

 

"Art. 68 (...)
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§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº

4.032, de 26/11/2001).

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de

comprovação de atividade especial, sendo que, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado pela empresa ou

seu preposto, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes

nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico.

 

Por fim, ressalte-se que o formulário extemporâneo não invalida as informações nele contidas. Seu valor

probatório remanesce intacto, haja vista que a lei não impõe seja ele contemporâneo ao exercício das atividades. A

empresa detém o conhecimento das condições insalubres a que estão sujeitos seus funcionários e por isso deve

emitir os formulários ainda que a qualquer tempo, cabendo ao INSS o ônus probatório de invalidar seus dados.

 

Quanto à possibilidade de conversão de atividade especial em comum, após 28/05/98, tem-se que, na conversão da

Medida Provisória 1663-15 na Lei 9.711/98 o legislador não revogou o Art. 57, § 5º, da Lei 8213/91, porquanto

suprimida sua parte final que fazia alusão à revogação. A exclusão foi intencional, deixando-se claro na Emenda

Constitucional nº 20/98, em seu Art. 15, que devem permanecer inalterados os Arts. 57 e 58, da Lei 8.213/91 até

que lei complementar defina a matéria.

 

O E. STJ modificou sua jurisprudência e passou a adotar o posicionamento supra, conforme ementa in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL . JULGAMENTO EXTRA PETITA E

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta

afastada a configuração do julgamento extra petita.

3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.

4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,

tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.

5. Recurso especial improvido."

(REsp 956110/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007,

DJ 22/10/2007, p. 367).

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais

favorável ao segurado do sexo masculino, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela

legislação previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao Art. 70, do

Decreto 3.048/99, dispõe que as regras de conversão se aplicam ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela.

 

Como se vê dos autos, houve o reconhecimento na esfera administrativa do período de 14.02.96 a 05.03.97.

 

Assim, verifico que a parte autora comprovou, de fato, que exerceu atividade especial nos seguintes períodos e

empresas:

 

a) 16.08.82 a 18.08.04, laborado no "Departamento de Estradas de Rodagem", onde exerceu atividades braçais,

conforme cópia do registro na CTPS de fls.53, que comprova a contribuição ao RGP, bem como PPP de fls.47/48

e 119, exposto a ruído de 94 dB(A), agentes biológicos, tais como vírus, bactérias e parasitas, etc, e agentes
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químicos como hidrocarbonetos, agentes nocivos previstos nos itens 1.1.5, 1.3.1 e 1.2.10 do Decreto 83.080/79;

 

b) 22.08.94 a 12.02.96, laborado na empregadora "Usina Catanduva S/A- Açucar e Alcool", onde exerceu as

funções de vigilante, conforme PPP de fls.49 e 122/123.

 

A função de vigia exercida antes de 29/04/95 deve ser reconhecida como atividade especial, por equiparação à

função de guarda elencada sob o código 2.5.7 do referido Decreto.

 

A atividade de vigia ou vigilante constitui atividade perigosa, porquanto o trabalhador que exerce tal profissão tem

sua integridade física colocada em efetivo risco, não sendo poucos os relatos de policiais sobre as de lesões

corporais e mortes ocorridas no exercício da atividade de vigilância patrimonial.

 

Havendo enquadramento no Decreto nº 53.831/64 (item 2.5.7, vigilante com uso de arma de fogo - equiparado a

guarda), devem ser reconhecidos os períodos acima como tempo de serviço especial, com possibilidade de

conversão para tempo comum (Art. 70, § 2º, Decreto nº 3.048/99, com redação do Decreto nº 4.827/03).

 

Todavia, trago à colação os seguintes julgados das 10ª e 9ª Turmas, desta Corte, quanto à imprescindibilidade do

uso da arma de fogo:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL . VIGIA . INDEPENDE DE

PORTE DE ARMA DE FOGO. LEI Nº 9.032/95. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO.

I - O porte de arma reclamado pelo réu, para fins de enquadramento especial da atividade de vigia, não é

requisito previsto em lei, assim, a apreciação do pedido de conversão de tempo de atividade especial em comum

deve levar em consideração apenas os critérios legais estabelecidos pela legislação vigente à época em que a

atividade foi efetivamente exercida.

II - Diferentemente do que ocorre com a insalubridade, na qual ganha importância o tempo, por seu efeito

cumulativo, em se tratando de atividade perigosa, sua caracterização independe da exposição do trabalhador

durante toda a jornada, pois que a mínima exposição oferece potencial risco de morte, justificando o

enquadramento especial , não havendo que se falar em intermitência, uma vez que o autor exerce a função de

vigia durante toda a jornada de trabalho, assim sendo, a exposição ao risco é inerente à sua atividade

profissional. 

III - O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que

retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável

pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, inclusive na condição de vigilante após a vigência da Lei nº 9.032/95, fazendo as vezes do laudo

técnico.

IV - Agravo do INSS improvido (artigo 557, §1º, do CPC).

(10ª Turma, APELREE 2005.61.05.008857-8, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, DJF3 CJ1

DATA:08/09/2010, p. 2244);

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL . VIGIA . INDEPENDE DE PORTE DE ARMA DE FOGO. LEI Nº

9.032/95. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS QUANDO DA APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO

C.P.C.) I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é

sanar eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a

ocorrência de erro material no julgado. 

II - As questões trazidas nos presentes embargos, restaram expressamente apreciadas nas decisões de fls.

265/269 e 282/284 e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo réu à fls. 273/276, cujos argumentos

ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - A irresignação do embargante quanto ao entendimento desta 10ª Turma quanto à possibilidade de

reconhecimento da especial idade da atividade desenvolvida na condição de vigilante no período de 16.06.1993 a

05.08.2005, caso dos autos, não se coaduna com a finalidade dos embargos declaratórios. 

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

(10ª Turma, APELREE - APELREE 2005.61.05.008857-8, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento,

DJF3 CJ1 DATA:27/10/2010, p. 1162);

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE
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ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. EPI EFICAZ.

APOSENTADORIA ESPECIAL. CONSECTÁRIOS. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação

para a parte.

- No presente caso, consoante perfil profissiográfico previdenciário - PPP apresentado, o autor exerceu a

atividade de Guarda Civil Municipal, que está enquadrada como especial no Decreto nº 53.831/64 (código 2.5.7),

ainda que não tenha sido incluída nos Decretos nºs 83.080/79 e 89.312/84, cujo anexos regulamentares encerram

classificação meramente exemplificativa.

- Não é necessária a comprovação de efetivo porte de arma de fogo no exercício das atribuições para que a

profissão de guarda patrimonial, vigia, vigilante e afins seja reconhecida como nocente, com base na reforma

legislativa realizada pela Lei nº 12.740/12, que alterou o art. 193 da CLT, para considerar a atividade de

vigilante como perigosa, sem destacar a necessidade de demonstração do uso de arma de fogo.

- Na função de vigia, a exposição ao risco é inerente à sua atividade profissional e que a caracterização da

nocividade independe da exposição do trabalhador durante toda a jornada, pois que a mínima exposição oferece

potencial risco de morte, entendo desnecessário a exigência de se comprovar esse trabalho especial mediante

laudo técnico e/ou perfil profissiográfico previdenciário - PPP, após 10.12.97, motivo pelo qual os períodos

reconhecidos como especiais, pela r. sentença, merecem manutenção.

- Computando-se todo o tempo especial laborado, é de rigor a concessão da aposentadoria especial, com termo

inicial na data do requerimento administrativo.

- Explicitados os critérios de juros de mora e de atualização monetária e dado provimento ao agravo legal do

autor. Improvido o Agravo autárquico."

(9ª Turma, APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1604415 - Proc. 0007509-

50.2011.4.03.9999/SP, Relator para o Acórdão Desembargador Federal Souza Ribeiro, j. 13/10/2014, e-DJF3

Judicial 1 Data: 24/10/2014)

 

c) 06.03.97 a 24.04.09 (data do PPP), laborado na empregadora "Companhia Paulista de Força e Luz", onde

exerceu as funções de praticante eletricista, no setor de guariba e EA2 Santa Adélia, conforme PPP de fls.45/46 e

125, exposto a tensão elétrica acima de 250 volts, agente nocivo previsto no item 1.1.8 do Decreto 53.831/64.

 

Assim são considerados especiais os períodos de 16.08.82 a 18.08.94, 22.08.94 a 12.02.96, 06.03.97 a 24.04.09,

que, somados ao período já reconhecido (14.02.96 a 05.03.97), perfazem 25 anos, 10 meses e 19 dias, suficiente

para a concessão da aposentadoria especial.

 

Desta forma, desnecessária a discussão a respeito da conversão da atividade comum em especial dos períodos de

22.08.75 a 31.12.76, 02.06.78 a 29.06.78, 30.06.78, 26.02.79 a 20.06.79 e 04.07.79 a 21.11.79.

 

Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91.

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, a parte autora faz jus ao benefício de

aposentadoria especial e consequente revisão do benefício.

 

O termo inicial da revisão do benefício deve ser fixado na data da DER em 15.05.09, quando já havia comprovado

o direito a aposentadoria especial.

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por consequência, o direito ao benefício de aposentadoria

especial, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as diferenças havidas e a sucumbência.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a
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partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15%, de acordo com o entendimento da Turma, e a base de

cálculo deve observar a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações que seriam

devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Ante o exposto e, com base no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial

provimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Ercio Pardo;

b) benefício: aposentadoria especial;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS;

e) data do inicio do benefício: 15.05.09;

f) período especial reconhecido:16.08.82 a 18.08.94, 22.08.94 a 12.02.96, 14.02.96 a 24.04.09.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006877-34.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, acrescido do adicional de 25% (vinte e

cinco por cento) previsto no artigo 45 da Lei 8.213/91.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de auxílio-doença, de 23/01/2008 a

03/09/2010.

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora.

2009.61.06.006877-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE ROBERTO RODRIGUES DOMINGUES incapaz

ADVOGADO : SP091933 ANTONIO DAMIANI FILHO e outro

REPRESENTANTE : ELIZABETH DOMINGUES DE OLIVEIRA BRITO

ADVOGADO : SP091933 ANTONIO DAMIANI FILHO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00068773420094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Por sua vez, a parte autora recorreu, requerendo a oitiva de testemunhas, a concessão da aposentadoria por

invalidez ou do auxílio-doença em caráter permanente e a majoração dos honorários advocatícios.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, observo que não prospera o pedido de realização da audiência de instrução. A verificação da

alegada incapacidade da parte autora depende do conhecimento especial de profissional da área médica, mediante

a realização de prova pericial, não se prestando a prova testemunhal a tal fim, nos termos do art. 400, II, do

Código de Processo Civil.

Em consequência, é impertinente, na hipótese dos autos, a produção de prova testemunhal, pois os depoimentos de

pessoas leigas não têm o condão de elidir as conclusões constantes do laudo médico-pericial.

A respeito do tema, confira-se excerto de julgado desta Corte Regional: "A ausência de produção de prova

testemunhal não importa cerceamento do direito de defesa nem tampouco acarreta a nulidade da sentença quando

o fato a que se presta esclarecer somente puder ser demonstrado por meio de exame pericial (art. 400, II, do

CPC)." (AC 652974, Processo nº0075254-33.2000.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Erik Gramstrup, DJU

13/05/2004).

Passo à análise do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exames médicos periciais apresentados nas fls. 107/110 e 135/137, e documentos acostados aos

autos (fls. 91, 120/121 159/188), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade para o trabalho no

período de 23/01/2008 (data da perícia administrativa - fl. 91) até 03/09/2010 (data da realização da perícia

médica - fl . 135).

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social (fls. 74/76).

Destarte, considerando o período em que a parte autora esteve incapacitada para o trabalho, qual seja, de

23/01/2008 até 03/09/2010, resta comprovado o preenchimento de tais requisitos, nos termos do disposto nos

artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

Bem asseverou o MM. Juiz "a quo": "(...) o laudo do perito judicial da área de psiquiatria atestou que o autor

apresenta transtornos mentais e de comportamento decorrentes do uso do álcool, embora não tenha considerado

que tal patologia, naquele momento o incapacitasse para o trabalho. / Todavia, a referida pericia foi realizada em

03/11/2010 e conforme documentação trazida aos autos (fls. 159/188), antes disso o autor foi submetido à

internação junto ao hospital psiquiátrico Bezerra de Menezes no período de 06/08/2009 a 29/10/2009. / Dessa

forma, embora o autor tenha apresentado melhora em seu quadro clinico apos a internação, em 23 janeiro de 2008

(fls. 91) quando requereu o benefício de auxílio-doença junto ao INSS, presumo que pudesse realmente estar

incapacitado, segundo inclusive contatou o perito judicial ao mencionar "que o período dos sintomas mais agudos

ocorreu há dois ou três anos (fls. 137), tendo apresentado melhora psiquiátrica (fls. 136). / Então, não posso

reconhecer o seu direito à aposentadoria, eis que sua invalidez não era permanente e aparentemente houve

remissão no quadro". / Ausentes os requisitos legais, a ação não merece prosperar quanto ao pedido de

aposentadoria por invalidez. (...) / No entanto, diante das conclusões já alinhavadas, tenho que o autor fez jus ao

auxílio-doença, que representa um "minus" em relação ao pedido principal que é o de aposentadoria por invalidez,

considerando que a impossibilidade temporária está abrangida pela definitiva e que a causa de pedir é

extremamente semelhante (exceto pela reversibilidade - ainda que em tese - da incapacitação). (...) Então, deve ser

concedido ao autor o benefício de auxílio-doença desde o requerimento administrativo ocorrido em 23/01/2008,

pois na época o autor já apresentava os sintomas de "esquecimento" e "branco" (fls. 91). / Isto porque, ao caso

aplica-se o disposto no artigo 131 do CPC, que consagra o princípio do livre convencimento do juiz e ainda, o

princípio "in dubio pro misero" segundo o qual, diante da dúvida razoável, deve ser favorecida a parte mais frágil,

regra que, aliás, também é admitida e aplicada no Direito Previdenciário.(...) / O benefício deverá permanecer

ativo até a data da perícia realizada em 03/09/2010, oportunidade em que foi constatada a recuperação da
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capacidade para o trabalho. / Diante da concessão do auxílio-doença, indevido o acréscimo previsto no artigo 45

da Lei 8213/91." (fls. 197/198v).

Destarte, numa breve análise dos autos, verifica-se que o requerente, apesar de ter cumprido o tempo de carência

exigido e a condição de segurado, não demonstrou de forma inequívoca estar efetivamente inválido de forma

permanente para o labor.

Por isso, no caso em tela, torna-se inviável a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez que

um dos requisitos, qual seja, a comprovação da incapacidade laborativa permanente não fora demonstrada.

Todavia, sob outro aspecto, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei,

for considerado incapaz, todavia, suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta

a própria subsistência.

Ressalte-se que é pacífico o entendimento de que, em se tratando de benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez, pode o juiz, sem que haja julgamento "extra petita", amoldar o caso concreto à lei, concedendo o

benefício de auxílio-doença, mesmo que isso implique em conceder prestação diferente da que foi requerida pelo

autor na petição inicial.

Nesse aspecto, há de se observar o disposto no julgado assim ementado: "PREVIDENCIÁRIO

INDEFERIMENTO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA.

JULGAMENTO "EXTRA-PETITA" INEXISTENTE. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA

APURADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. INDETERMINAÇÃO QUANTO À SUA DURAÇÃO.

VALOR DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 1. Concluindo o laudo médico pela

incapacidade total e temporária para o trabalho, correta foi à conclusão do juízo monocrático no sentido de

conceder o auxílio-doença, não importando essa decisão em julgamento "extra-petita". (...) 8.- Apelação da

autarquia a que se dá parcial provimento." (TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Des. Federal Suzana Camargo, Proc. nº

94.03.003379-7, j. 24-02-1997)

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença.

O benefício é devido desde 23/01/2008 (data da perícia administrativa - fl. 91) até 03/09/2010 (data da realização

da perícia médica - fl . 135), conforme determinado na r. sentença, pois restou comprovado que a incapacidade

estava presente naquela época.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

O INSS deve arcar com o pagamento dos honorários advocatícios, tendo em vista que a parte apelada decaiu da

parte mínima do pedido, nos termos do artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil, sendo razoável

fixar-lhes em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, consoante artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do

Código de Processo Civil.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Por derradeiro, tendo em vista a irregularidade na procuração apresentada na fl. 124 dos presentes autos,

determino a regularização da representação processual da parte autora no Juízo de origem, anteriormente à

liquidação da sentença, com apresentação de procuração em que o requerente esteja representado pela sua

curadora especial ELIZABETH DOMINGUES DE OLIVEIRA BRITO, à vista do documento de fl. 128.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, "caput" e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou

parcial provimento à apelação da parte autora, fixando a verba honorária na forma acima explicitada, mantendo,

no mais, a douta decisão recorrida, com a determinação de regularização da representação processual.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001561-34.2009.4.03.6108/SP

 
2009.61.08.001561-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NAIR AMELIA DE SOUZA

ADVOGADO : SP226231 PAULO ROGERIO BARBOSA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015613420094036108 3 Vr BAURU/SP
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idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, embora a parte autora tenha apresentado alguns documentos em que seu cônjuge é

qualificado como agricultor, em consulta ao Sistema CNIS, verificou-se que este deixou as lides campesinas e

passou a trabalhar em atividades urbanas, sendo impossível, desta forma, admitir-se a extensão da qualificação do

cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Neste sentido, já decidiu a Egrégia 7ª Turma desta Corte Regional:

"Dessa sorte, fica indiretamente descaracterizado o exercício de labor rural pela parte autora, uma vez que os

documentos pertencentes ao marido diferem das informações do CNIS, bem como por inexistir nos autos

qualquer documento em nome da parte autora qualificando-a como trabalhadora rural. E, em que pese às

testemunhas terem confirmado seu labor rural (fls. 166/167), não há como ser concedido o benefício."

(Rel. Des. Federal Fausto De Sanctis, AC Nº 0035802-59.2013.4.03.9999/SP, Documento eletrônico assinado

digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil em 23/04/2014) 

 

Ademais, consta nos autos que a própria autora confessou em seu depoimento pessoal ter deixado de exercer o

labor rural desde o ano de 1992. 

Indevido, portanto, o benefício pleiteado.

Isto posto, nos termos do disposto no "caput" do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002504-51.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

2009.61.08.002504-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA DE LURDES AMANCIO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP226231 PAULO ROGERIO BARBOSA e outro

CODINOME : MARIA DE LOURDES AMANCIO DO NASCIMENTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP169640 ANTONIO ZAITUN JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025045120094036108 2 Vr BAURU/SP
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jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei, consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

 

No caso em questão, embora a parte autora tenha apresentado alguns documentos em que seu cônjuge é

qualificado como agricultor, em consulta ao Sistema CNIS, verificou-se que este deixou as lides campesinas e

passou a trabalhar em atividades urbanas, a partir de 1976, sendo impossível, desta forma, admitir-se a extensão

da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Neste sentido, já decidiu a Egrégia 7ª Turma desta Corte Regional:

 

"Dessa sorte, fica indiretamente descaracterizado o exercício de labor rural pela parte autora, uma vez que os

documentos pertencentes ao marido diferem das informações do CNIS, bem como por inexistir nos autos

qualquer documento em nome da parte autora qualificando-a como trabalhadora rural. E, em que pese às

testemunhas terem confirmado seu labor rural (fls. 166/167), não há como ser concedido o benefício."

(Rel. Des. Federal Fausto De Sanctis, AC Nº 0035802-59.2013.4.03.9999/SP, Documento eletrônico assinado

digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil em 23/04/2014) 

 

Outrossim, em que pese a autora tenha acostado aos autos os recibos de pagamento do ITR (fls. 27/43), relativos

aos anos de 1990/1994 e de 2004/2008, em seu próprio nome, estes são aptos a demonstrar tão somente a
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propriedade do mencionado imóvel, não podendo constituir início de prova material do exercício da atividade

campesina.

Acrescente-se que, na presente situação, como bem salientou o MM. Juiz a quo, a própria requerente confessou

em seu depoimento pessoal que, há anos, arrendou a referida propriedade e que "deixou alguém no local tomando

conta".

Desta forma, inexistindo a comprovação de que a autora permaneceu nas lides rurais até o momento em que

completou a idade mínima legalmente exigida (55 anos), não houve o preenchimento dos requisitos necessários

para a concessão do benefício pleiteado, conforme determina os artigos 48 e parágrafos e 143, ambos da Lei

8.213/91.

Nesse sentido, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS: IDADE E COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO IMEDATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. ARTS. 26, I, 39,

I, E 143, TODOS DA LEI N. 8.213/1991. DISSOCIAÇÃO PREVISTA NO § 1º DO ART. 3º DA LEI N.

10.666/2003 DIRIGIDA AOS TRABALHADORES URBANOS. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 

(...) 

3. Se ao alcançar a faixa etária exigida no art. 48, § 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de exercer

atividade como rurícola sem ter atendido a regra de carência, não fará jus à aposentação rural pelo

descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. 

(...) 

5. Não se mostra possível conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma do §1º do art. 3º da Lei n.

10.666/2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou:

aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana, os quais pressupõe contribuição. 

6. Incidente de uniformização desprovido."

(S3 - Terceira Seção, Petição 7.476/PR-2009/0171150-5, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. para

Acórdão Ministro Jorge Mussi, DJe 25/4/2011)" 

Indevido, portanto, o benefício pleiteado.

Isto posto, nos termos do disposto no "caput" do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002351-91.2009.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

2009.61.16.002351-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LOURDES QUARESMA RORATO

ADVOGADO : SP133058 LUIZ CARLOS MAGRINELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023519120094036116 1 Vr ASSIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     7106/7669



1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, embora a parte autora tenha apresentado alguns documentos em que seu cônjuge é

qualificado como agricultor, em consulta ao Sistema CNIS, verificou-se que este deixou as lides campesinas e

passou a laborar em atividades urbanas, como funcionário público estatutário desde o ano de 1981, sendo

impossível, desta forma, admitir-se a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou

companheira.

Neste sentido, já decidiu a Egrégia 7ª Turma desta Corte Regional:

 

"Dessa sorte, fica indiretamente descaracterizado o exercício de labor rural pela parte autora, uma vez que os

documentos pertencentes ao marido diferem das informações do CNIS, bem como por inexistir nos autos

qualquer documento em nome da parte autora qualificando-a como trabalhadora rural. E, em que pese às

testemunhas terem confirmado seu labor rural (fls. 166/167), não há como ser concedido o benefício."

(Rel. Des. Federal Fausto De Sanctis, AC Nº 0035802-59.2013.4.03.9999/SP, Documento eletrônico assinado

digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil em 23/04/2014) 
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Ademais, como bem salientou o MM. Juiz a quo, o regime de economia familiar pressupõe que a renda auferida

com tal atividade seja indispensável à subsistência do núcleo familiar, o que não se verifica no caso concreto, haja

vista a sua concomitância com o labor urbano. 

Indevido, portanto, o benefício pleiteado.

Isto posto, nos termos do disposto no "caput" do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012392-11.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Agravo de instrumento do INSS convertido em retido.

A r. sentença julgou procedente o pedido, concedendo à parte autora o benefício de auxílio-doença. Foi concedida

a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apela a parte autora, requerendo a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a

modificação do termo inicial, a condenação do INSS por dano moral e a realização de nova perícia por médico

especialista.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, não comporta conhecimento o agravo retido cuja apreciação não foi requerida, conforme

preceitua o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

Por sua vez, observo ser prescindível a realização de nova perícia, porquanto o laudo pericial revela-se preciso e

elaborado por profissional da área de saúde. Ademais, cabe ressaltar que em momento algum a parte autora

demonstrou que a nomeação do perito deixou de observar o disposto no artigo 145, §1º, do Código de Processo

Civil.

Destarte, tendo o perito nomeado pelo Juízo "a quo" procedido ao exame da parte autora, respondendo de forma

objetiva aos quesitos formulados, é desnecessária a repetição da perícia. Nesse sentido: "Não há de se falar em

cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao Juízo a quo os elementos

suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão racional, previsto no artigo 131

do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos autos prestou-se a esclarecer, suficientemente, a matéria

controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos resultados a justificar a realização de nova perícia, nos

2009.61.19.012392-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP242054 RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00123921120094036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil." (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1743754; Processo:

0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza Convocada CARLA RISTER; e-DJF3 Judicial 1

DATA:01/03/2013).

Passo à análise do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 144/161, foi constatada incapacidade total e

temporária da parte autora para o trabalho.

Por isso, no caso em tela, torna-se inviável a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez que

um dos requisitos, qual seja, a comprovação da incapacidade laborativa total e permanente não fora demonstrada,

sendo devido, portanto, o benefício de auxílio-doença.

Desta forma, tendo em vista que as questões atinentes à carência e manutenção da qualidade de segurado da parte

autora não foram objeto de impugnação recursal, não tendo a matéria sido devolvida ao conhecimento deste Juízo

"ad quem", diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL.

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. - A parte autora interpõe agravo

legal da decisão proferida, que conheceu do reexame necessário e, nos termos do art. 557, do CPC, negou

seguimento ao seu recurso. Mantendo a sentença que concedeu o auxílio-doença, face à constatação de

possibilidade de tratamento e reabilitação, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado. - Sustenta, que

foram preenchidos os requisitos necessários para o deferimento do pleito. - O Dataprev, que passa a integrar a

presente decisão, verifica-se que foi implantado o benefício nº 551.480.001-2, com data de início do benefício -

DIB em 01/01/2012, data de início do pagamento - DIP em 01/01/2012 e renda mensal inicial - RMI de R$ 623,28

(seiscentos e vinte e três reais e vinte e oito centavos). - A Autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev,

informando diversos vínculos empregatícios em nome da parte autora, sendo o último de 18/10/2005 a

11/07/2008. Consta, ainda, a concessão de auxílio-doença, de 03/02/2006 a 23/03/2008. - Documentos confirmam

que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, além do

que recebeu auxílio-doença até 23/03/2008 e ajuizou a demanda em 18/07/2008, mantendo, pois, a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. - A parte autora, trabalhador rural, contando atualmente com

45 anos, submeteu-se à perícia médica judicial. - O laudo atesta que a parte autora é portadora de espondilose,

doença degenerativa lombar discreta, que provoca dor e incapacidade parcial e permanente. Também apresenta

epilepsia sob controle, mas não deve subir escadas ou trabalhar com máquinas. Conclui pela existência de

incapacidade parcial e permanente ao labor. Em complementação, fixou o início da incapacidade no ano de 2006.

- O conjunto probatório revela que a parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e

definitiva para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. - Se trata de pessoa relativamente jovem (possuía 39 anos de idade quando ajuizou a

ação), que pode ser reabilitada para o exercício de outra atividade laborativa. - Cuidando-se de prestação de

natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é possível a antecipação da tutela, sem

prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção ou não da incapacidade, nos termos

dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91. - Nego seguimento ao recurso da parte autora. - Decisão

monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator para decidir

recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante

do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. - É pacífico o entendimento nesta E.

Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando

não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. -

Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do

C. Superior Tribunal de Justiça. - Agravo improvido." (TRF 3ª Região, AC 1785652, Proc. nº 0036653-

35.2012.4.03.9999, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Tania Marangoni, e-DJF3 Judicial 1 09/01/2015).

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

AUXÍLIO-DOENÇA - INCAPACIDADE LABORATIVA - POSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO. I- Ainda

que o laudo tenha concluído pela incapacidade laboral do autor por tempo indeterminado, em razão de ser

portador de seqüela anatomo-funcional em tornozelo esquerdo de acidente por ele sofrido, há de se considerar que

é pessoa jovem, contando atualmente com 35 anos de idade, podendo ser reabilitado para outra função, não se

justificando, assim, por ora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, como por

ele pretendido. II- Agravo interposto pelo réu, na forma do art. 557, § 1º do CPC, improvido." (TRF 3ª Região,

AC 1468694, Proc. nº 0039642-19.2009.4.03.9999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, e-DJF3
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Judicial 1 25/08/2010).

Note-se que, o benefício de auxílio-doença é devido desde a data da cessação na esfera administrativa em

31/07/2009 (fl. 35) até 15/05/2012, data do óbito da parte autora (fl. 145).

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

No presente caso, não há que se falar em condenação ao pagamento de indenização por danos morais, por ter a

autarquia cessado o benefício de auxílio-doença, após realização de perícia médica, tendo o INSS agido dentro

dos limites legais, nos termos do artigo 62 da Lei n.º 8.213/91.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Por fim, tendo em vista o óbito da parte autora, ocorrido em 15/05/2012 (fl. 145), impõe-se esclarecer que deixo

de suspender o feito nesta Instância, a fim de se regularizar a habilitação com a juntada dos documentos

pertinentes, ante o princípio da celeridade processual, consagrado pela EC nº 45/2004, ao inserir o inciso

LXXVIII no artigo 5º da Constituição Federal, bem como em razão de não vislumbrar qualquer prejuízo para as

partes, podendo ser procedida a regular habilitação, quando de seu retorno ao Juízo de origem, nos termos do

disposto no artigo 296 do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, não conheço do agravo retido do INSS e dou parcial

provimento à apelação da parte autora, fixando o termo inicial na forma acima explicitada, mantendo, no mais, a

douta decisão recorrida. Habilitação de herdeiros a ser procedida no Juízo de origem, nos termos do disposto no

artigo 296 do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000889-81.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

2009.61.22.000889-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : NEIDE DOS REIS MORENO

ADVOGADO : SP192619 LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro

: SP300215 ANDERSON CARLOS GOMES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008898120094036122 1 Vr TUPA/SP
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1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, embora a parte autora tenha apresentado documentos que demonstram o exercício de

atividade rural, verifica-se, pela prova testemunhal, que a mesma não permaneceu nas lides rurais até o momento

em que completou a idade mínima legalmente exigida (55 anos), não preenchendo, assim, os requisitos

necessários para a concessão do benefício pleiteado, conforme determina os artigos 48 e parágrafos e 143, ambos

da Lei 8.213/91.

Nesse sentido, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS: IDADE E COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO IMEDATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. ARTS. 26, I, 39,

I, E 143, TODOS DA LEI N. 8.213/1991. DISSOCIAÇÃO PREVISTA NO § 1º DO ART. 3º DA LEI N.

10.666/2003 DIRIGIDA AOS TRABALHADORES URBANOS. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 

(...) 

3. Se ao alcançar a faixa etária exigida no art. 48, § 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de exercer

atividade como rurícola sem ter atendido a regra de carência, não fará jus à aposentação rural pelo

descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. 

(...) 

5. Não se mostra possível conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma do §1º do art. 3º da Lei n.
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10.666/2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou:

aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana, os quais pressupõe contribuição. 

6. Incidente de uniformização desprovido."

(S3 - Terceira Seção, Petição 7.476/PR-2009/0171150-5, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. para

Acórdão Ministro Jorge Mussi, DJe 25/4/2011)" 

Indevido, portanto, o benefício pleiteado.

Isto posto, nos termos do disposto no "caput" do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P.I.

São Paulo, 11 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006674-35.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo exequente em face da sentença que julgou parcialmente procedentes os

embargos à execução, para acolher os cálculos da Contadoria Judicial que desconsiderou da base de cálculo dos

honorários advocatícios dos valores recebidos pelo embargado na seara administrativa.

 

Em suas razões recursais, alega, em síntese, que, para a base de cálculo dos honorários de sucumbência, deve ser

considerado todo o proveito econômico obtido com a demanda, independentemente de ter recebido parcelas antes

da sentença, em decorrência de pagamento administrativo ou antecipação de tutela, sob pena de ferir o direito

autônomo do advogado, um dos credores do título executivo.

 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

2009.61.83.006674-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : IRINEU MARCOS DE SOUZA

ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066743520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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A controvérsia destes autos cinge-se acerca da base de cálculo para apuração do valor devido a título de

honorários advocatícios.

 

 

Uma vez ajuizada a ação de conhecimento, a base de cálculo dos honorários advocatícios deve corresponder ao

total do débito, na forma fixada na decisão proferida nos autos de conhecimento, desconsiderando-se qualquer

abatimento referente aos pagamentos administrativos anteriormente efetuados, sendo procedentes os argumentos

sustentados na apelação.

 

 

Acrescente-se que o pagamento efetuado no âmbito administrativo, seja a título de implantação ou revisão de

benefício, somente se deu por força de propositura de ação judicial. Assim, o "quantum" adimplido

administrativamente pelo INSS, por consubstanciar reconhecimento jurídico do pedido, não pode ser deduzido da

base de cálculo da verba honorária. Nesse sentido, colaciono julgado do Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS. PAGAMENTOS ADMINISTRATIVOS. COMPENSAÇÃO .

REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Os pagamentos administrativos podem ser

compensados em liquidação de sentença. Todavia, não podem ser afastados, em regra, da base de cálculo dos

honorários advocatícios fixados no processo de conhecimento. Precedentes. 2. Agravo regimental não

provido."(STJ, AgRg no REsp 1240738/RS, Relator Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, Data do

Julgamento 15/05/2012, Data da Publicação/Fonte DJe 24/05/2012)

 

No mesmo sentido, cumpre consignar os seguintes arestos desta e. Corte Regional: "PREVIDENCIÁRIO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO . DIFERENÇAS DECORRENTES DO ARTIGO 201, § 5.º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. PORTARIAS MINISTERIAIS 714/93 E 813/94. PAGAMENTO

ADMINISTRATIVO. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE DOCUMENTO EXPEDIDO PELO DATAPREV.

PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS PÚBLICOS NÃO INFIRMADA (CPC, ART. 364).

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. (...) 3. Os

valores devidos devem ser atualizados monetariamente e após devem ser calculados os juros de mora e os

honorários advocatícios . 4. Em seguida, deveriam ser corrigidos monetariamente, para a mesma data, os valores

pagos administrativamente, também acrescidos de juros de mora desde o pagamento. Após, o valor total pago

deveria ser subtraído do valor devido, salientando-se que os honorários advocatícios não podem integrar essa

operação, sendo devidos integralmente, sobre o principal atualizado e acrescido dos juros, sem o desconto dos

pagamentos administrativos."( AC 451144, Relator Juiz Fernando Gonçalves, Turma Suplementar da Terceira

Seção, j. 29.03.2008, v.u., DJF3 22.10.2008); "PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO .

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

PORTARIAS MINISTERIAIS 714/93 E 813/94. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. COMPROVAÇÃO POR

MEIO DE DOCUMENTO EXPEDIDO PELA DATAPREV. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS

DOCUMENTOS PÚBLICOS NÃO INFIRMADA (CPC, ART. 364). PRECEDENTES DO STJ. EXCLUSÃO

DA EXECUÇÃO DOS VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE DETERMINADA POR DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA DO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU. AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO.

QUESTÃO PRECLUSA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS NO PROCESSO DE

CONHECIMENTO DEVIDOS SOBRE O TOTAL DO DÉBITO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA NOS

EMBARGOS. APELAÇÃO DO INSS PREJUDICADA QUANTO À ELEVAÇÃO DOS HONORÁRIOS.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 1.531 DO CC. AUSÊNCIA DE POSTULAÇÃO NA PETIÇÃO INICIAL.

IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO PELO TRIBUNAL. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.

APELAÇÃO DOS EMBARGADOS PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA EM

PARTE E IMPROVIDA. 1. Não cabe reexame necessário de sentença que julga improcedentes os embargos à

execução opostos pela Fazenda Pública. Orientação pacificada no STJ (Corte Especial, EREsp 226.387-RS, Rel.

originário Min. Garcia Vieira, Rel. para acórdão Min. Fontes de Alencar, julgado em 7/3/2001). 2. O

discriminativo de pagamento administrativo de benefício previdenciário expedido pela DATAPREV é documento

público e goza da presunção de veracidade, nos termos do artigo 364 do Código de Processo Civil, fazendo prova

de pagamento dos valores nele consignados, os quais devem ser excluídos da execução . 3. Os valores dos

pagamentos administrativos foram subtraídos do valor da execução , conforme decisão interlocutória do juízo de

primeiro grau, contra a qual os embargados não recorreram. Daí por que, quanto aos valores principais, não pode

ser provida a apelação dos embargados, porque operou-se preclusão acerca da questão nela versada. Tendo os

critérios para a elaboração da conta sido traçados pelo juízo de primeiro grau em decisão interlocutória, a mera

impugnação da conta da contadoria, elaborada com base em tais critérios, sem a interposição de recurso de
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agravo, na forma retida ou de instrumento, tornou preclusa tal questão, por ter sido decidida, nos termos do artigo

473, do Código de Processo Civil. 4. No que diz respeito aos honorários advocatícios arbitrados no processo de

conhecimento, assiste razão aos embargados. O INSS foi condenado a pagar os honorários advocatícios, no

percentual de 15% sobre o valor do débito. No valor total do débito, compreendem-se o montante integral devido

aos embargados, no momento da citação, realizada no processo de conhecimento. Os pagamentos efetuados

administrativamente pelo INSS, por constituírem reconhecimento jurídico do pedido, não podem ser deduzidos da

base de cálculo dos honorários advocatícios. 5. Não pode subsistir a condenação dos embargados ao pagamento

dos honorários advocatícios, uma vez que, reconhecendo-se neste julgamento serem devidos a eles os honorários

advocatícios arbitrados no processo de conhecimento, houve sucumbência recíproca nos presentes embargos,

devendo cada parte arcar com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, na forma do caput do artigo 21

do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação do INSS, na parte em que pede a majoração dos

honorários advocatícios nos embargos. 6. É de todo descabida, em grau de apelação, originariamente, a aplicação,

aos embargados, da penalidade prevista no artigo 1.531 do Código Civil, se não foi postulada na petição inicial

dos embargos, sob pena de ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição. 7. Remessa necessária não conhecida,

apelação dos embargados parcialmente provida, para facultar-lhes a execução dos honorários advocatícios

arbitrados no processo de conhecimento, e apelação do INSS conhecida em parte e, nessa extensão, improvida".(

AC 00596619519994039999, 1ª Turma, Relator JUIZ CONVOCADO EM AUXÍLIO CLÉCIO BRASCHI, DJU

DATA:06/12/2002).

 

Nesse sentir, padece de equívoco o laudo do Contador Judicial que apurou a verba honorária com o desconto dos

valores adimplidos na seara administrativa.

 

Ante o exposto com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação, para reformar a sentença e determinar que os valores pagos administrativamente no processo de

conhecimento não sejam descontados da base de cálculo da verba honorária advocatícia. 

 

P.I.

 

 

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022547-39.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que julgou

parcialmente procedentes os embargos à execução opostos pela autarquia previdenciária.

2010.03.99.022547-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP139458 ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NORMA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP137430 MARCOS BATISTA DOS SANTOS

No. ORIG. : 08.00.00199-4 1 Vr CERQUILHO/SP
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O apelante pede a reforma parcial do "decisum" para que a verba honorária seja compreendida até a data da

sentença, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que colaciona acerca da aplicação da

Súmula nº 111 dessa e. Corte Superior.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

 

 

[Tab] 

[Tab]A controvérsia dos autos cinge-se apenas ao alcance temporal dos honorários advocatícios, qual seja, se as

prestações vencidas sobre as quais incidem são computadas até a data da prolação da r. sentença ou do respectivo

trânsito em julgado.

[Tab]

A Súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação esclareceu que nas ações previdenciárias

o marco final da incidência da verba honorária é a data da prolação da sentença condenatória: "Súmula nº 111: Os

honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença" .

 

No mesmo sentido: "EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. VERBA HONORÁRIA.

PRESTAÇÕES VENCIDAS. TERMO FINAL. SENTENÇA. 1. O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior

Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações vincendas, para fins de cálculo dos honorários

advocatícios nas ações previdenciárias.2. As prestações vincendas excluídas não devem ser outras que não as que

venham a se vencer após o tempo da prolação da sentença.3. Embargos de divergência rejeitados" (STJ - EREsp

202291 / SP- 3ª Seção - rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO - unânime - J. 24/05/2000 - DJ. 11.09.2000 p.

220), e ainda, da mesma Corte: AgRg no REsp 863527/SP.

 

Deveras, razão assiste ao apelante, uma vez que nos cálculos apresentados pelo embargado os honorários

advocatícios foram calculados sobre todo o período do benefício, quando deveriam sê-lo até a data da prolação da

sentença (11 de maio de 2005, fl.79 dos autos principais).[Tab]

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557,§1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação do INSS, nos termos da fundamentação.

 

P.I.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030134-15.2010.4.03.9999/SP

 
2010.03.99.030134-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez. Foi

determinado o reexame necessário e concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora. Subsidiariamente, requer a reforma do julgado no tocante aos consectários legais.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Passo à análise do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social e recolheu

contribuições para a Previdência Social. Destarte, considerando a data da propositura da demanda, resta

comprovado o preenchimento de tais requisitos, nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º

8.213/91.

No tocante à alegação da autarquia de que as doenças da parte autora são preexistentes à sua filiação ao Instituto,

ressalto que a própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42,

§2º, da Lei nº 8.213/91.

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 53/57, depreende-se que a parte autora demonstrou

incapacidade total e permanente para o trabalho no momento da perícia.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº

8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E

PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352,

de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o

valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez

está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CANDIDA LIMA TOSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211748 DANILO ARANTES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP

No. ORIG. : 09.00.00184-7 2 Vr BARRETOS/SP
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preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os

casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral;

iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por

motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo

557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O

laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado

para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio

laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de

exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver

obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser

descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados

de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de

benefício inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (03/08/2009 - fl. 25), a teor do disposto no art.

219 do Código de Processo Civil, conforme determinado na r. sentença.

Ademais, oportuno esclarecer que o laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o

termo "a quo" deva ser fixado de forma incontestável na data do laudo.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento

à apelação do INSS, fixando os consectários legais na forma acima explicitada, mantendo, no mais, a douta

decisão recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033436-52.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.033436-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA DE FATIMA CAMARGO MURIA
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Decisão

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, interposto em face de decisão que negou seguimento à

apelação da parte autora, para julgar improcedente o pedido inicial e manter a r. sentença recorrida.

 

A parte autora, ora agravante, busca a reconsideração da decisão agravada ou o provimento do presente recurso,

sustentando sua incapacidade laborativa total e permanente.

 

É o relatório.

 

Ante os argumentos expostos pela autora, cumpre reconsiderar a decisão agravada para que se analise o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão da benesse pleiteada.

 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

 

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 42/44, depreende-se que a parte autora demonstrou

incapacidade parcial e permanente para o trabalho no momento da perícia.

 

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, sua idade avançada e baixa qualificação profissional, e levando-se em conta as suas patologias, o que torna

difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão

da aposentadoria por invalidez.

 

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AGRAVO LEGAL. ART.

557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade

parcial do autor para o trabalho, observa-se do conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de

auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e

anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003.

Assim, resta claro que não há como exigir que o autor, apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de

natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a concessão do benefício - Agravo

desprovido." (TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999; Rel. Des. Federal Diva

Malerbi; DE 14.02.2014). "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE

SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a

partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não

aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60

(sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes

ADVOGADO : SP180541 ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00180-2 3 Vr ITAPETININGA/SP
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requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151

da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou

lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento

daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC

1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no

sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido

à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor

deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade

lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar,

por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos

termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma

remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício

inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

 

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora recolheu contribuições para a Previdência Social e esteve em gozo de benefício previdenciário.

Destarte, considerando a data da propositura da demanda, resta comprovado o preenchimento de tais requisitos,

nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

 

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

 

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 

3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

4. Requisitos legais preenchidos. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente

incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores.

O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a
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impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. 

- O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade

para o trabalho. 

- Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos

efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos

administrativamente a título de benefício inacumulável. 

- Agravo parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

 

O termo inicial do benefício deve retroagir à data da cessação indevida do benefício na esfera administrativa, pois

restou comprovado que a incapacidade está presente desde então.

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

 

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do

benefício e a data da prolação desta decisão.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pela parte autora, para reconsiderar

a decisão de fls. 97/98 e, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, dar provimento à apelação

da parte autora.

 

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado MARIA DE FATIMA CAMARGO MURIA para que cumpra a obrigação de fazer consistente na

imediata implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com DIB em 15/08/2008 e renda

mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 29 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036082-35.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da cessação do

benefício concedido anteriormente.

Inconformado, apela a parte autora, requerendo a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Por sua vez, o INSS interpõe recurso de apelação, pleiteando a reforma total da sentença, a fim de que o pedido

seja julgado improcedente. Insurge-se, ainda, em relação aos consectários legais.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 58/60), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

para o trabalho no momento da perícia, conforme resposta ao quesito 04 apresentado pelo INSS, cujo teor

transcrevo: "Decorre de tal doença(s), se existente, incapacidade? Em existindo, tal incapacidade é parcial ou

total? É ela permanente ou temporária? Quando se originou, se é que é possível estabelecer a data de início da

incapacidade? 4- Esta doença dá incapacidade. Total, permanente originou em abril de 2001."

Deste modo, diante do conjunto probatório, considerando as patologias da parte autora, que causam incapacidade

total e permanente para o trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social e esteve em gozo

de benefício previdenciário. Destarte, considerando a data da propositura da demanda, resta comprovado o

preenchimento de tais requisitos, nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

2010.03.99.036082-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : KARINA DONIZETE DA SILVA DO DIVINO e outros

: YURI EDUARDO DO DIVINO incapaz

: RAFAELA DO DIVINO incapaz

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

REPRESENTANTE : KARINA DONIZETE DA SILVA DO DIVINO

SUCEDIDO : CARLOS EDUARDO DO DIVINO falecido

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.00049-1 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 

3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

4. Requisitos legais preenchidos. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente

incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores.

O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a

impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. 

- O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade

para o trabalho. 

- Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos

efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos

administrativamente a título de benefício inacumulável. 

- Agravo parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

A parte autora faz jus à percepção do benefício de auxílio-doença na data posterior à cessação do último benefício

concedido na esfera administrativa (04.06.2005), pois demonstrou que já havia preenchido os requisitos

necessários à concessão do benefício desde então.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do

benefício e a data da prolação desta decisão.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais
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(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou

provimento à apelação da parte autora, para determinar a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, na forma acima explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045112-94.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, interposto em face de decisão que negou seguimento à

apelação da parte autora, para julgar improcedente o pedido inicial e manter a r. sentença recorrida.

 

A parte autora, ora agravante, busca a reconsideração da decisão agravada ou o provimento do presente recurso,

sustentando sua incapacidade laborativa total e permanente.

 

É o relatório.

 

Ante os argumentos expostos pela autora, cumpre reconsiderar a decisão agravada para que se analise o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão da benesse pleiteada.

 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

 

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 87/93, depreende-se que a parte autora não

demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

 

No entanto, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou seja,

sua baixa qualificação profissional, e levando-se em conta as suas patologias, o que torna difícil sua colocação em

outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão da aposentadoria por

invalidez.

 

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

 

2010.03.99.045112-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOEL QUEIROZ DE SOUZA

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00000-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AGRAVO LEGAL. ART.

557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade

parcial do autor para o trabalho, observa-se do conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de

auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e

anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003.

Assim, resta claro que não há como exigir que o autor, apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de

natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a concessão do benefício - Agravo

desprovido." (TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999; Rel. Des. Federal Diva

Malerbi; DE 14.02.2014). "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE

SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a

partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não

aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60

(sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes

requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151

da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou

lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento

daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC

1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no

sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido

à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor

deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade

lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar,

por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos

termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma

remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício

inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

 

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social e esteve em gozo

de benefício previdenciário. Destarte, considerando a data da propositura da demanda, resta comprovado o

preenchimento de tais requisitos, nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

 

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

 

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao
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artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 

3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

4. Requisitos legais preenchidos. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente

incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores.

O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a

impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. 

- O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade

para o trabalho. 

- Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos

efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos

administrativamente a título de benefício inacumulável. 

- Agravo parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

 

O termo inicial do benefício deve retroagir à data da cessação indevida do benefício na esfera administrativa, pois

restou comprovado que a incapacidade está presente desde então.

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

 

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do

benefício e a data da prolação desta decisão.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).
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Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pela parte autora, para reconsiderar

a decisão de fls. 107/108 e, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, dar provimento à apelação

da parte autora.

 

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado JOEL QUEIROZ DE SOUZA para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com DIB em 03/02/2005 e renda mensal

inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000634-49.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do

requerimento administrativo. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela e determinado o reexame

necessário.

Inconformado, apela a parte INSS, requerendo a reformal total da sentença e a improcedência total do pedido,

senão ao menos, a cessação da antecipação da tutela.

O Ministério Público Federal apresentou parecer às fls. 188/191, opinando pela manutenção da sentnça.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

2010.61.03.000634-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EXPEDITO GONCALVES CALDERARO

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00006344920104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela leitura fria e distante do

artigo 273 do Código de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como

também do artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá

aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste

formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil,

qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como

atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa

e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como

previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. Desta forma, tratando-se de benefício de caráter

alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos da tutela, assim como determinado pelo MM. Juiz a quo, para que o

réu implante o benefício ora em questão, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das prestações

devidas em atraso.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 121/123, depreende-se que a parte autora

demonstrou incapacidade total e permanente para o trabalho no momento da perícia.

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social. Destarte,

considerando a data da propositura da demanda, resta comprovado o preenchimento de tais requisitos, nos termos

do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia

27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade

do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente

a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de

dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários

mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos

legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº

0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está

em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra

permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com

edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se

por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência,

justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de

sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos termos da condenação,

os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do

termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício inacumulável. - Agravo

parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma,

Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).
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O E. Superior Tribunal de Justiça, adotando a sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, de

relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, assentou entendimento no sentido de que a citação válida é o marco

inicial correto para a fixação do termo "a quo" de implantação de aposentadoria por invalidez concedida

judicialmente, quando ausente prévio requerimento administrativo "in verbis":

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.ART.543-C DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.TERMO INICIAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO

CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART.219, CAPUT, DO CPC.

CITAÇÃO VÁLIDA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA.1. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso

especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC, define-se: A citação válida informa o litígio,

constitui em mora a autarquia previdenciária federal e deve ser considerada como termo inicial para a

implantação da aposentadoria por invalidez concedida na via judicial quando ausente a prévia postulação

administrativa.2-Recurso especial do INSS não provido." (STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.369.165/SP, rel. Min.

Benedito Gonçalves, j.26.02.2014, DJe 07.03.2014).

Nesse diapasão, se ausente o prévio requerimento administrativo, tem-se a citação válida como termo inicial para

a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez.

No caso, a sentença de procedência determinou à autarquia previdenciária a implantação da aposentadoria por

invalidez a partir do requerimento administrativo.

Destarte, cumprira, a sentença recorrida, o entendimento jurisprudencial consolidado, de forma que deve ser

mantida na sua integralidade, haja vista que a parte autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos

necessários à concessão do benefício desde então (fls. 29).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação do

INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004338-70.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a revisão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e sua conversão

em aposentadoria especial.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento que não restou comprovado o exercício de

atividade em condição especial.

Inconformada, apela a parte autora, requerendo que a r. sentença seja reformada, uma vez que preenche os

requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria especial.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte. 

É O RELATÓRIO.

DECIDO. 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

2010.61.03.004338-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : GILBERTO ALVES PEREIRA

ADVOGADO : SP040779 HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043387020104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido dispositivo

processual.

Inicialmente, entendo oportuno esclarecer os requisitos necessários para o reconhecimento de labor especial, bem

como para a concessão do benefício pleiteado.

Quanto aos períodos laborados em condições insalubres, cumpre ressaltar que a caracterização e a comprovação

do tempo de atividade sob condições especiais deverão obedecer ao disposto da legislação em vigor na época da

prestação do serviço.

No tocante à caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que alterou o

art. 70 do regulamento da Previdência Social, entrou em vigor em 04/09/2003, dispondo no seu parágrafo 1º que

"a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço".

Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29/04/95, deve-se levar em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização

da condição especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial,

sem prejuízo de outros meios de prova, ressaltando-se que os Decretos devem ser aplicados concomitantemente,

não havendo que se falar em revogação do Decreto nº 53.831/64, quando da entrada em vigor do Decreto

83.080/79. A propósito, observe-se o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

1. As Turmas que compõem a Egrégio Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre

ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os. 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei

nº 9.032/95. 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero. 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.(grifo nosso) 

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, RESP 412351/RS, 5ª Turma, Rel. Min. LAURITA VAZ, v.u., DJ 17/11/2003, pág. 355) 

Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma pela qual deverá ser

comprovada a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da

apresentação do informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação dos demais possíveis meios de prova.

Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º

9528, de 10/12/1997.

Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de

formulário baseado em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição a

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º
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e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço

prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento

do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os

meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do

direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial,

com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é

feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que

regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se

proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a

edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original

dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AGRESP 493458/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJU:23/06/2003) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - AFRONTA À

LICC - IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL

INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528, DE 10.12.97 - VERBA HONORÁRIA - SÚMULA 111/STJ. 

(...)

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida em

períodos compreendidos entre 01.03.73 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e 02.10.87 a 20.07.99, por força da Lei

nº 9.528/97, a conversão é admissível somente até 10.12.97, por não estar sujeita à restrição legal. Por outro

lado, o tempo de serviço especial exercido no período entre 11.12.97 a 20.7.99, não pode ser enquadrado como

especial, dada a ausência de laudo pericial 

(...)

- Recurso parcialmente conhecido e nesta parte provido, para reconhecer a conversão do tempo de serviço

especial em comum, somente nos períodos compreendidos entre 01.03.1973 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e

02.10.87 a 10.12.1997 e determinar a incidência dos honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas, até a

data da prolação da sentença monocrática, em consonância com a Súmula 111/STJ."

(STJ, Processo nº 200200350357, RESP n.º 422616, 5ª T., Rel. Jorge Scartezzini, v. u., D: 02/03/2004, DJ:

24/05/2004, pág:00323)

Saliente-se, ainda, que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente

ruído deve ser de 90 dB no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e

Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o

patamar para 85 dB, conforme julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o RESP 1.398.260-

PR, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), julgado em 14/05/2014.

Sendo assim, deve ser observado o limite de tolerância de 80 decibéis até a vigência do Decreto n.º 2172/97,

quando então passou a ser reconhecido o limite de ruído no nível de 90 decibéis, reduzido este, a partir do Decreto

n.º 4882/03, para 85 decibéis.

Outrossim, observo que a exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente,

introduzida pela Lei nº 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, não pode ser aplicada

retroativamente. Acrescente-se que a expressão tempo de trabalho permanente à qual se refere este parágrafo deve

ser interpretada como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de modo que não significa a exposição

ininterrupta a agente insalubre durante toda a jornada de trabalho (STJ, REsp 658016/SC, 6ª T., Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, v. u., D: 18/10/2005, DJ 21/11/2005 p. 318; TRF da 2ª Região, Processo nº

200151015310890, AC 330073, 2ª T., Des. Fed. Messod Azulay Neto, v. u., D: 11/04/2006, DJU: 02/05/2006,

pág.: 269; TRF da 4ª Região, APELREEX 200470000241760, 5ª T., Rel. João Batista Lazzari, v. u., D:

14/07/2009, D.E. 17/08/2009).

Acrescente-se que a utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial

da atividade exercida, posto que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz os seus efeitos.

Neste sentido:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES
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ESPECIAIS. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. HIDROCARBONETOS. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL NA DER. IMPOSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO ATÉ AQUELA DATA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

PROPORCIONAL NA DER. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CUMPRIMENTO DAS REGRAS PREVISTAS NA EC

20/98. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte. 2. Não há garantia de

utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de fiscalização da

empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98. 3. A parte

autora comprovou que exerceu atividade especial no período de 02/05/2000 A 10/11/2008, exposto ao fator de

risco químico "hidrocarbonetos, compostos de carbono", agente nocivo previsto no item 1.0.11 do anexo IV do

Decreto 3.048/99, conforme PPP. 4. O tempo total de serviço/contribuição do autor, comprovado nos autos,

incluindo os períodos de trabalho em atividade especial com o acréscimo da conversão em tempo comum, mais os

demais períodos de contribuição reconhecidos no procedimento administrativo, contados até a DER, alcança 34

anos, 1 mês e 19 dias, sendo insuficiente para o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição. 5.

Por ocasião da entrada do requerimento administrativo, o autor não preenchia os requisitos etário e tempo de

serviço/contribuição, exigidos pelo Art. 9º, I, II e § 1º, da EC 20/98, para o benefício de aposentadoria na forma

proporcional. 6. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão

que adotou a decisão agravada. 7. Agravos legais desprovidos."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Proc. n.º 0000450-89.2012.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 20/01/2015)

Quanto à necessidade de prévio custeio, ressalto que inexiste vinculação do ato de reconhecimento de tempo de

atividade perigosa ao eventual pagamento de encargos tributários com alíquotas diferenciadas, eis que os artigos

57 e 58, da Lei nº 8.213/91, não demandam tal exigência, que constituiria encargo para o empregador, não

podendo o empregado ser por isso prejudicado, inexistindo, pois, violação aos artigos 195 e 201 da Constituição

Federal.

Ademais, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração, conforme já decidido por esta E. Corte, em voto de relatoria da MM.ª Juíza Rosana Pagano,

proferido na AC 2002.61.20.003044-7, em 10-07-2008.

No tocante aos requisitos legais para concessão do benefício de aposentadoria especial, o artigo 57 da Lei n.º

8.213/91 (com a redação dada pela Lei n.º 9.032/95) determina o cumprimento da carência exigida na referida Lei,

e o trabalho sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do segurado, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a legislação.

Por sua vez, dispõe o artigo 66 do Decreto n.º 3.048/99 que, se o segurado houver exercido sucessivamente duas

ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em

qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após

conversão, considerada a atividade preponderante e os fatores de conversão que discrimina.

Passo, então, ao exame do presente caso.

De início, verifica-se que o interregno ainda controverso corresponde à atividade urbana, em condição especial, no

período de 04/04/1983 a 04/04/2008.

No entanto, o período mencionado deverá ser considerado comum, posto que a documentação apresentada pela

parte autora não demonstra a sua condição insalubre, tendo em vista a legislação aplicável à época, sendo inviável

a concessão do benefício de aposentadoria especial.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora,

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008012-56.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

2010.61.03.008012-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     7131/7669



 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada, previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal.

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela, conforme fls. 62/65.

A r. sentença julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora preencheu os requisitos

necessários para a concessão do benefício, fixando o termo inicial na data do requerimento administrativo,

devendo as parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou o INSS,

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios e periciais. Foi mantida a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou o requisito da hipossuficiência

econômica, de modo que não faz jus ao benefício pleiteado. Insurge-se, ainda, com relação aos honorários

advocatícios.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta Corte Regional.

Manifestação do Ministério Público Federal, às fls. 128/129vº, opinando pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

DECIDO. 

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que, conforme cópia do documento acostado aos autos (RNE - fl. 13), nascida em 20/01/1932, a parte

autora, na data do ajuizamento da ação, estava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos, restando, portanto,

compreendida no conceito legal de idosa.

Desta forma, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, necessário

averiguar-se o preenchimento do requisito da miserabilidade para que a pleiteante possa enquadrar-se como

beneficiária da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FUMIE TAKESAKI NOSE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP215135 HIROSHI MAURO FUKUOKA e outro

No. ORIG. : 00080125620104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO

CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE. As disposições contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o

conjunto probatório contido nos autos, sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O

preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4

do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de

outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido."

(RESP 200302128238, JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005

PG:00460 ..DTPB:.). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1.

Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil). 2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4

do salário mínimo, não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão

do benefício assistencial da prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de

matéria já decidida. 4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado

não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver

decidido a questão sob outros fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ

18/12/98). 5. Embargos rejeitados." (EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA

TURMA, DJ DATA:03/05/2004 PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos

20 anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão

hoje disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário
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nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos,

aumentando para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 (LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Pois bem, tecidas tais considerações, o estudo social das fls. 57/61 demonstrou que a situação econômica da parte

autora é de extrema fragilidade, sendo esta agravada, inclusive, pela debilidade do quadro de saúde apresentado.

Observe-se que a Constituição Federal garante um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de

deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família.

Deve-se entender, assim, que o Poder Constituinte Originário assegurou a cada deficiente ou idoso que não tenha

condições de se sustentar e não tenha parente que possa mantê-lo, ao menos, a quantia de 1 (um) salário mínimo,

que não deve servir para complementar a renda da família, mas para suprir as suas necessidades especiais e

proporcionar-lhe sobrevivência digna.

Assim, cumpre vislumbrar que a única fonte de renda, consistente no valor de 1 (um) salário mínimo, apenas serve

aos gastos exigidos pela condição de idoso do marido, de modo que nada resta à autora, que carece, igualmente,

de recursos para sobreviver com dignidade.

Destarte, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,
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considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Isto posto, nos termos do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P. I.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000647-24.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A sentença julgou improcedente o pedido sob o fundamento de incapacidade preexistente à filiação à Previdência

Social.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

Manifestação do Ministério Público Federal, às fls. 131/133, opinando pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação/para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 74/80), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

total e permanente para o trabalho e para a prática dos atos da vida civil no momento da perícia.

In casu, ao apreciar a perícia médica, observa-se que o início da incapacidade da parte autora reporta-se a meados

de 1997, conforme atestou o Sr. Perito em resposta ao quesito 6.2 do INSS (fl. 79), e que não houve agravamento

ou progressão da doença desde então.

2010.61.11.000647-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : OSMARINA MORALES DOMINGUES GONCALVES incapaz

ADVOGADO : SP263966 MARIA EUGENIA REIS PINTO MERIGUE

REPRESENTANTE : LARISSA CARLA GONCALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS

: SP172114 HERMES ARRAIS ALENCAR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006472420104036111 2 Vr MARILIA/SP
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Ademais, o documento de fl. 15 atesta que a autora iniciou tratamento no Ambulatório de Saúde Mental da

Faculdade de Medicina de Marília em 31/10/1997, que em 06/09/2000 teve alta com encaminhamento para

continuar o tratamento na UBS e que em outubro de 2006 apresentou reagudização psicótica, permanecendo

internada durante 14 dias.

Por sua vez, ao proceder à análise do requisito qualidade de segurado, verifica-se das informações constantes do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida

pelo Regime Geral da Previdência Social no período de 12/06/2007 a 12/07/2007, bem como verteu contribuições

ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS nos períodos de 02/2007 a 05/2007 e de 07/2007 a 06/2011 (fl.

134).

No presente caso, depreende-se que a doença incapacitante que acomete a requerente eclodiu no ano de 1997,

conforme conclusão do Sr. Perito (fl. 79), e agravou-se em outubro de 2006 (fl. 15). Destarte, ao apreciar o

conjunto probatório, percebe-se que por ocasião do ingresso à Previdência Social em 02/2007, a parte autora já

apresentava quadro clínico incapacitante.

Nesse sentido, o seguinte julgado:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE PREEXISTENTE AO INGRESSO NO RGPS.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao ingresso à Previdência inviabiliza a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez .

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC nº 0004318-02.2008.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, e-DJF3 01/03/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.

INCAPACIDADE PREEXISTENTE. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, eis que não foram preenchidos os requisitos legais para a

concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - Juntou a parte autora com a inicial: cédula de identidade, atualmente com 54 anos de idade; documentos

médicos; CTPS, com registro, admissão em 01.09.2005, sem data de saída, como empregada doméstica;

comunicação de decisão do INSS, indeferindo pedido de auxílio-doença, apresentado em 09.01.2007.

III - O INSS traz aos autos pesquisa no sistema Dataprev, destacando consulta recolhimentos, de 09/2005 a

05/2007, como empregada doméstica.

IV - Perícia médica judicial atesta cirrose hepática, hipertensão arterial e varizes de esôfago. Existe

incapacidade total e definitiva, com início em junho de 2005. Destaca documentos médicos apresentados na

perícia: exames e laudos a partir de julho de 2005.

V - O laudo pericial foi claro ao afirmar o início da incapacidade em junho de 2005, tendo a requerente

ingressado no RGPS somente em 09/2005, quando contava já 48 anos de idade.

VI - É possível concluir que a autora já apresentava incapacidade para o trabalho, antes mesmo de sua filiação

junto à Previdência Social, afastando a concessão do benefício, nos termos do § 2º do artigo 42 da Lei nº

8.213/91.

VII - Destaque-se que o laudo pericial é claro em expressamente apontar início da incapacidade - não meramente

da doença - em junho de 2005, tendo consignado valer-se de documentos médicos datados a partir de julho

daquele ano.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

IX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XI - Agravo improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 0005898-33.2009.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Raquel

Perrini, e-DJF3 07/12/2012).

Logo, por se tratar de doença preexistente e considerando que a parte autora não detinha a qualidade de segurada

no momento do surgimento da incapacidade para o trabalho, torna-se despicienda a análise da carência.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação
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da parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Por fim, compete ao Juízo monocrático a adoção das providências necessárias à regularização da

representação processual da autora, com a juntada de procuração, em que esteja representada pela sua

curadora, e de certidão de curatela.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P.I.

São Paulo, 15 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001737-61.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que julgou

parcialmente procedentes os embargos à execução opostos pela autarquia previdenciária.

 

O apelante alega, em resumo, que a conta elaborada pelo contador encontra-se equivocada, devendo prevalecer os

cálculos por ele apresentados com juros moratórios nos moldes da Lei nº 11.960/09.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

 

A "quaestio" posta nesta seara recursal diz respeito à aplicabilidade imediata da Lei nº 11.960/09.

 

A Corte Especial do C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial Repetitivo

1.205.946/SP, consolidou o entendimento de que os valores resultantes de condenações proferidas contra a

Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei nº 11.960/09 devem observar os critérios nela disciplinados,

enquanto vigorarem, ante o princípio "tempus regit actum".

 

Confira-se a ementa do representativo de controvérsia: "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.

RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA

E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-

2010.61.13.001737-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO BATISTA PENHA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP202805 DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00017376120104036113 2 Vr FRANCA/SP
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F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.1. Cinge-se a controvérsia

acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09, que veio alterar a redação do

artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e de juros de mora a serem

observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza", quais sejam, "os

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".2. A Corte Especial, em sessão

de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem alterar entendimento até

então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual traz novo regramento concernente à

atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicada, de imediato, aos

processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.3. Nesse mesmo sentido já se

manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela Medida Provisória n. 2.180-

35/2001, que também tratava de consectário da condenação ( juros de mora ), devia ser aplicada imediatamente

aos feitos em curso.4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a

entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros ) nela

disciplinados, enquanto vigorarem.Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os

parâmetros definidos pela legislação então vigente.5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da

recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data

da edição da referida lei, ante o princípio do tempus regit actum.6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo

de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.7. Cessam os efeitos

previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se referia tão

somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97,

alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente

feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos" (REsp

1.205.946/SP, Corte Especial, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 19/10/2011).

 

A propósito, transcrevo arestos desta E. Corte Regional: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUROS DE MORA

. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009 A PARTIR DE 30.06.2009. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

ACOLHIDOS. - Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada a ocorrência de obscuridade,

contradição ou omissão, nos estritos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil. - A Corte Especial do C.

Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso representativo da controvérsia, submetido ao regime do

artigo 543-C do CPC, consolidou o entendimento de que os valores resultantes de condenações proferidas contra a

Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei nº 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção

monetária e juros ) nela disciplinados, enquanto vigorarem, ante o princípio tempus regit actum (STJ, REsp

1.205.946/SP). - Outrossim, não se há que falar em violação da coisa julgada, pois esta não impede a aplicação da

Lei nº 11.960/2009, a qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior

à sua vigência. Precedentes do STJ. - embargos de declaração acolhidos." (APELAÇÃO CÍVEL 0037255-

75.2002.4.03.9999, Relatora Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2013): "PROCESSO CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009 AOS

FEITOS EM CURSO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - Incidem juros mora tórios no percentual de 1% ao

mês, contados da citação, por força dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no

entanto, incide o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do

E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública

após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros )

nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os

parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012). - As alterações promovidas pela Lei nº 11.960/09,

relativas aos critérios de atualização das condenações impostas contra a Fazenda Pública, têm incidência imediata

sobre os feitos pendentes de julgamento, independentemente de sua natureza. Isso porque, as normas

disciplinadoras de juros de mora possuem natureza eminentemente processual, devendo ser aplicáveis aos

processos em curso, à luz do princípio "tempus regit actum". - Agravo legal improvido." (APELAÇÃO CÍVEL

0034822-20.2010.4.03.9999, Relatora Juíza Federal Convocada Carla Rister,e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/01/2013).

 

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI 4.357/DF e da ADI 4.425/DF, decidiu que os

juros mora tórios serão equivalentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicáveis à caderneta de

poupança, exceto quando a dívida ostentar natureza tributária - o que não é o caso-, para as quais prevalecerão as

regras específicas.
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Os elementos de cognição provisórios demonstram que o julgado exequendo foi proferido antes da vigência da

referida lei, quando ainda vigoravam juros moratórios no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do

disposto no artigo 406 do Código Civil C e art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, a denotar a ocorrência

da coisa julgada.

 

Nesse sentir, os cálculos elaborados pelo Contador do Juízo observaram o julgado exequendo e, portanto,

irreparável a decisão recorrida que os acolhera.

 

Ressalte-se que a Contadoria Judicial é um órgão auxiliar do Juízo, que goza de fé pública, e está equidistante das

partes. Nesse sentido, colaciono julgados desta Corte: "AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

DIVERGÊNCIA QUANTO AO MONTANTE CORRESPONDENTE À CONDENAÇÃO. MANIFESTAÇÃO

DO CONTADOR JUDICIAL. FIEL OBSERVÂNCIA DOS PARÂMETROS ESTABELECIDOS PELO

JULGADO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. Verificado pelo auxiliar do juízo que os cálculos apresentados

pelas partes não se encontram em harmonia com as diretrizes fixadas no título judicial em execução, é de rigor a

adequação da memória de cálculo ao que restou determinado na decisão exeqüenda, de modo que no caso em tela

nada é devido ao segurado. Apenas os sucessores do segurado pronunciaram-se em desacordo com a informação

da contadoria judicial, mas não apontaram erros que maculassem referido cálculo. Ademais, considerando o início

do gozo do benefício, 12/01/1984, o cálculo do valor de aposentadoria tem de observar aos critérios estipulados

no Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, inclusive o disposto em seu art. 40, já que o sistema do maior e

menor valor-teto, estabelecido no art. 5º da Lei n° 5.890/73, é de cumprimento cogente e não foi afastado pelo

julgado. Agravo legal improvido." (TRF 3ª Região, AC nº 00176048120074039999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed.

Eva Regina, e-DJF3 Judicial 1 17/12/2010). "AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - FGTS - EXTINÇÃO

DA EXECUÇÃO - CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO - CÁLCULOS EFETUADOS PELA CONTADORIA

DO FORO - ACOLHIMENTO - VERBA HONORÁRIA. I - Tendo ocorrido a discordância entre os cálculos

apresentados pelo exeqüente e aqueles trazidos pela Caixa Econômica Federal, os autos foram remetidos ao

contador para apuração do valor efetivamente devido, até mesmo porque o magistrado, na grande maioria das

vezes, não tem conhecimento técnico para analisá-los. II - Com efeito, a contador ia do Foro é órgão de auxílio do

Juízo, detentora de fé-pública, eqüidistante dos interesses das partes e sem qualquer relação na causa, presumindo-

se a veracidade de sua conta de liquidação, vez que elaborada observando os critérios estabelecidos no título

judicial em execução. III - Mantida a r. sentença que, de acordo com o parecer da contador ia, formou o

convencimento do Juízo, julgando extinta a execução ante ao cumprimento da obrigação de fazer pela executada.

IV - Inexiste verba honorária a executar em favor dos agravantes, tendo em vista que foram postulados quatro

índices e deferidos apenas dois. Dessa forma, a teor da jurisprudência pacífica do STJ entende-se que exequente e

executada sucumbiram em igual proporção. V - Agravo legal improvido." (TRF 3ª Região, AC nº 0200205-

57.1994.4.03.6104, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, e-DJF3 23/11/2012). "PROCESSUAL

CIVIL - AGRAVO - AÇÃO ORDINÁRIA - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - EXTRATOS DAS CONTAS

VINCULADAS AO FGTS - ACOLHIMENTO DOS CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL -

CABIMENTO - FÉ PÚBLICA - PRESUNÇÃO 'JURIS TANTUM' - PRELIMINAR REJEITADA - AGRAVO

IMPROVIDO. 1. Afastada a preliminar de inexistência de interesse recursal, considerando que se encontra

presente na medida em que o pedido de levantamento de valores depositados, deduzido pelos agravantes, foi

indeferido pelo Juízo "a quo", o que lhes causou o gravame de terem que esperar pelo exame dos cálculos por

parte da contadoria Judicial, não podendo gozar de seu direito, de imediato. 2. A Contadoria Judicial é órgão

auxiliar do Juízo, que goza de fé pública, e está eqüidistante das partes. 3. Se o Juízo "a quo" entendeu necessitar

dos cálculos judiciais para chegar ao valor exato do que restou julgado, cabia-lhe ordenar o envio dos autos ao

contador, como o fez. 4. Verificadas quaisquer diferenças, sejam em favor do autor da ação, ou não, cabe ao juiz

determinar a adequação da conta, a fim de que corresponda ao real direito outorgado à parte. 5. Prevalece a

presunção "juris tantum" de veracidade das afirmações da contadoria Judicial, por seguir fielmente os critérios

estabelecidos na sentença transitada em julgado. Se a parte não concordar, pode valer-se de recurso próprio. 6.

Agravo improvido." (TRF 3ª Região, AI nº 0017106-72.2008.4.03.0000UF, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, e-DJF3 16/12/2008)

 

A execução deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, o que se verificou no laudo apresentado pelo contador

judicial.

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO à apelação.

 

P.I.
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002590-67.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de auxílio-acidente.

Inconformado, apela o INSS, requerendo a reforma da r. sentença, para que o pedido seja julgado improcedente.

Por sua vez, recorre a parte autora requerendo a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Dispõe o artigo 86, da Lei nº 8.213/1991 que: "O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado

quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia".

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exames médicos periciais das fls. 97/101 e 103/119, depreende-se que a parte autora não

demonstrou incapacidade para o trabalho habitual no momento da perícia.

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Corte: "AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e

jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o

2010.61.14.002590-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : OSMAR PEDRO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP256767 RUSLAN STUCHI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00025906720104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos

quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente

informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito, afirma

claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta incapacidade pra o exercício das atividades

habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023;

Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA

DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal

fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em

2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da

fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje

encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

dos benefícios pleiteados, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de

apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS, para julgar

improcedente o pedido, cassando a tutela antecipada eventualmente concedida, restando prejudicada a apelação da

parte autora. Deixo de condená-la nas verbas de sucumbência, por ser beneficiaria da justiça gratuita.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P. I.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000474-52.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial ou de aposentadoria por tempo

de serviço mediante o reconhecimento de atividade urbana, em condição especial.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço

integral. Foi determinado o reexame necessário e concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora. Subsidiariamente, pleiteia a reforma do julgado no tocante aos consectários legais.

A parte autora também apelou, requerendo a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos

necessários para a concessão do benefício de aposentadoria especial.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

2010.61.26.000474-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : GILBERTO FRAGA

ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00004745220104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Quanto aos períodos laborados em condições insalubres, cumpre ressaltar que a caracterização e a comprovação

do tempo de atividade sob condições especiais deverão obedecer ao disposto da legislação em vigor na época da

prestação do serviço.

No tocante à caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que alterou o

art. 70 do regulamento da Previdência Social, entrou em vigor em 04/09/2003, dispondo no seu parágrafo 1º que

"a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço". Acrescentando no § 2º que as regras de conversão de

tempo especial em comum "aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Assim, ficou estabelecido que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum, constantes do mencionado artigo, aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período,

ressalvando-se apenas a necessidade de observância, no que se refere à natureza da atividade desenvolvida, ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

Dessa forma, o referido Decreto veio apenas esclarecer o alcance de preceito da Lei nº 6.887/80, já que o art. 2º da

mencionada Lei, ao modificar o § 4º do art. 9º da Lei nº 5.890/73 dispôs apenas que: "O tempo de serviço

exercido alternadamente em atividade comuns e em atividades que, na vigência destas Leis, sejam ou venham a

ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de

equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer

espécie", o que ensejou dúvida em relação à possibilidade de sua aplicação também no que diz respeito ao período

pretérito à sua vigência.

Logo, o Decreto n.º 4827/03 veio a dirimir a referida incerteza, possibilitando que a conversão do tempo especial

em comum ocorra nos serviços prestados em qualquer período, inclusive antes da Lei nº 6.887/80.

Ainda, observo que o Decreto nº 3.048/99 prevê expressamente em seu art. 70 e seguintes (na redação dada pelo

Decreto nº 4.827/03), que os fatores de conversão (multiplicadores) nele especificados aplicam-se na conversão,

para tempo de serviço comum, do tempo de serviço especial realizado em qualquer época (AgRg no REsp

1116495/AP, J.12/04/2011, Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, DJe 29/04/2011), sendo aplicável o

fator 1.4 (um inteiro e quatro décimos) ou 1.2 (um inteiro e dois décimos), para o homem e para a mulher,

respectivamente.

Outrossim, é possível a conversão de tempo especial em tempo comum após 29/05/1998, uma vez que a norma

prevista no artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91 permanece em vigor, tendo em vista que a revogação pretendida

pela 15ª reedição da MP 1663 não foi mantida quando da conversão na Lei nº 9.711, de 20-11-98, permanecendo

a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo comum e sua soma, inclusive para períodos

posteriores a maio de 1998.

Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29/04/95, deve-se levar em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização

da condição especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial,

sem prejuízo de outros meios de prova, ressaltando-se que os Decretos devem ser aplicados concomitantemente,

não havendo que se falar em revogação do Decreto nº 53.831/64, quando da entrada em vigor do Decreto

83.080/79.

A propósito, observe-se o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

1. As Turmas que compõem a Egrégio Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre

ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os. 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei

nº 9.032/95. 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero. 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição
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ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.(grifo nosso) 

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, RESP 412351/RS, 5ª Turma, Rel. Min. LAURITA VAZ, v.u., DJ 17/11/2003, pág. 355) 

Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma pela qual deverá ser

comprovada a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da

apresentação do informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação dos demais possíveis meios de prova.

Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º

9528, de 10/12/1997.

Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de

formulário baseado em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição a

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º

e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço

prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento

do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os

meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do

direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial,

com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é

feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que

regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se

proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a

edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original

dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AGRESP 493458/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJU:23/06/2003) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - AFRONTA À

LICC - IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL

INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528, DE 10.12.97 - VERBA HONORÁRIA - SÚMULA 111/STJ. 

(...)

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida em

períodos compreendidos entre 01.03.73 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e 02.10.87 a 20.07.99, por força da Lei

nº 9.528/97, a conversão é admissível somente até 10.12.97, por não estar sujeita à restrição legal. Por outro

lado, o tempo de serviço especial exercido no período entre 11.12.97 a 20.7.99, não pode ser enquadrado como

especial, dada a ausência de laudo pericial 

(...)

- Recurso parcialmente conhecido e nesta parte provido, para reconhecer a conversão do tempo de serviço

especial em comum, somente nos períodos compreendidos entre 01.03.1973 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e

02.10.87 a 10.12.1997 e determinar a incidência dos honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas, até a
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data da prolação da sentença monocrática, em consonância com a Súmula 111/STJ."

(STJ, Processo nº 200200350357, RESP n.º 422616, 5ª T., Rel. Jorge Scartezzini, v. u., D: 02/03/2004, DJ:

24/05/2004, pág:00323)

Saliente-se, ainda, que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente

ruído deve ser de 90 dB no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e

Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o

patamar para 85 dB, conforme julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o RESP 1.398.260-

PR, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), julgado em 14/05/2014.

Sendo assim, deve ser observado o limite de tolerância de 80 decibéis até a vigência do Decreto n.º 2172/97,

quando então passou a ser reconhecido o limite de ruído no nível de 90 decibéis, reduzido este, a partir do Decreto

n.º 4882/03, para 85 decibéis.

Outrossim, observo que a exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente,

introduzida pela Lei nº 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, não pode ser aplicada

retroativamente. Acrescente-se que a expressão tempo de trabalho permanente à qual se refere este parágrafo deve

ser interpretada como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de modo que não significa a exposição

ininterrupta a agente insalubre durante toda a jornada de trabalho (STJ, REsp 658016/SC, 6ª T., Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, v. u., D: 18/10/2005, DJ 21/11/2005 p. 318; TRF da 2ª Região, Processo nº

200151015310890, AC 330073, 2ª T., Des. Fed. Messod Azulay Neto, v. u., D: 11/04/2006, DJU: 02/05/2006,

pág.: 269; TRF da 4ª Região, APELREEX 200470000241760, 5ª T., Rel. João Batista Lazzari, v. u., D:

14/07/2009, D.E. 17/08/2009).

Acrescente-se que a utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial

da atividade exercida, posto que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz os seus efeitos.

Neste sentido:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. HIDROCARBONETOS. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL NA DER. IMPOSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO ATÉ AQUELA DATA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

PROPORCIONAL NA DER. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CUMPRIMENTO DAS REGRAS PREVISTAS NA EC

20/98. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte. 2. Não há garantia de

utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de fiscalização da

empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98. 3. A parte

autora comprovou que exerceu atividade especial no período de 02/05/2000 A 10/11/2008, exposto ao fator de

risco químico "hidrocarbonetos, compostos de carbono", agente nocivo previsto no item 1.0.11 do anexo IV do

Decreto 3.048/99, conforme PPP. 4. O tempo total de serviço/contribuição do autor, comprovado nos autos,

incluindo os períodos de trabalho em atividade especial com o acréscimo da conversão em tempo comum, mais os

demais períodos de contribuição reconhecidos no procedimento administrativo, contados até a DER, alcança 34

anos, 1 mês e 19 dias, sendo insuficiente para o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição. 5.

Por ocasião da entrada do requerimento administrativo, o autor não preenchia os requisitos etário e tempo de

serviço/contribuição, exigidos pelo Art. 9º, I, II e § 1º, da EC 20/98, para o benefício de aposentadoria na forma

proporcional. 6. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão

que adotou a decisão agravada. 7. Agravos legais desprovidos."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Proc. n.º 0000450-89.2012.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 20/01/2015)

Quanto à necessidade de prévio custeio, ressalto que inexiste vinculação do ato de reconhecimento de tempo de

atividade perigosa ao eventual pagamento de encargos tributários com alíquotas diferenciadas, eis que os artigos

57 e 58, da Lei nº 8.213/91, não demandam tal exigência, que constituiria encargo para o empregador, não

podendo o empregado ser por isso prejudicado, inexistindo, pois, violação aos artigos 195 e 201 da Constituição

Federal.

Ademais, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração, conforme já decidido por esta E. Corte, em voto de relatoria da MM.ª Juíza Rosana Pagano,

proferido na AC 2002.61.20.003044-7, em 10-07-2008.

No tocante aos requisitos legais para concessão do benefício de aposentadoria especial, o artigo 57 da Lei n.º

8.213/91 (com a redação dada pela Lei n.º 9.032/95) determina o cumprimento da carência exigida na referida Lei,

e o trabalho sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do segurado, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a legislação.
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Por sua vez, dispõe o artigo 66 do Decreto n.º 3.048/99 que, se o segurado houver exercido sucessivamente duas

ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em

qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após

conversão, considerada a atividade preponderante e os fatores de conversão que discrimina.

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20/98, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde que atendam às regras

de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos de idade para a mulher

e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de contribuições faltantes para

completar 25 anos, no caso da mulher, e para completar 30 anos, no caso do homem).

Frise-se que embora exista previsão expressa quanto às regras de transição aplicáveis ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, estas são inócuas, pois desde o início restou ineficaz por ausência de

aplicabilidade prática, tendo em vista que confronta com a regra permanente do texto constitucional, que não

exige o implemento de idade mínima ou pedágio. Nesse sentido, segue a jurisprudência (TRF-1ª Região, Primeira

Turma, AC 2003.38.01.003208-3, Rel. Des. Fed. Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ: 17/09/2007, pag. 11, g.n.;

TRF-3ª Região, Décima Turma, AC 1110637/SP, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJ: 04/07/2007, pag. 351, g.n.).

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

Passo então ao exame do presente caso.

De início, verifica-se que o interregno ainda controverso corresponde à atividade urbana, em condição especial, no

período de 18/11/2003 a 03/03/2006, salientando-se que os períodos de 03/04/1978 a 03/01/1985 e 23/07/1985 a

05/03/1997 já foram reconhecidos administrativamente pelo INSS (fl. 59).

Assim, deve ser considerado especial o período de 18/11/2003 a 03/03/2006, porquanto restou comprovada a

exposição a ruído acima do limite permitido, conforme o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário acostado na

fl. 37, enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79, bem

como no item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e no item 2.0.1 do Decreto nº 3.048/99 c/c Decreto n.º 4.882/03.

Com relação ao pedido de conversão do tempo comum em especial, esclareça-se que, com fundamento na redação

original do § 3º do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, foi editada a norma do artigo 64 do Decreto n.º 611/92, segundo

a qual o tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão, aplicada a Tabela de Fatores de Conversão que indica, para efeito de concessão de qualquer

benefício.

Desse modo, a legislação então vigente permitia a conversão de atividade comum em especial, situação que

perdurou até a entrada em vigor da Lei n.º 9.032/95, que não pode ser aplicada retroativamente, sob pena de

violação do direito adquirido.

Assim, com relação aos períodos anteriores à entrada em vigor da Lei n.º 9.032/95, é possível a conversão do

tempo de atividade comum em especial, com a aplicação do redutor previsto na legislação vigente à época.

Assim, no presente caso, somente o período de 27/08/1976 a 14/09/1977 é passível de conversão para tempo

especial, mediante aplicação do redutor 0,71, porquanto anterior à vigência da Lei n.º 9.032/95.

Enfim, observo que as atividades exercidas pela parte autora, de acordo com a legislação em vigor na época da

prestação do serviço, autorizam a concessão de aposentadoria especial ao ser implementado o tempo mínimo de

25 (vinte e cinco) anos.

Em seguida, nota-se que o somatório de todos os períodos especiais mencionados, com os períodos já

reconhecidos como especiais administrativamente, não perfaz o mínimo de vinte e cinco anos necessários à

concessão da aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 e seguinte da Lei n.º 8.213/91.

Por outro lado, o somatório de todos os períodos especiais mencionados, convertidos em tempo comum, com os

demais períodos constantes dos autos, perfaz mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço, de modo que a

parte autora faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, na sua forma integral, nos termos do disposto no artigo

201, § 7, inciso I, da Constituição Federal.

Com relação ao período de carência, verifica-se o preenchimento de tal requisito, de acordo com o previsto na

tabela progressiva de que trata o art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Desta forma, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de forma

integral, a ser calculada nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, uma vez que o somatório do tempo de serviço

efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito carência,
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nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (30/06/2009, fl. 65), uma vez

que a parte autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde

então.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora e

dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, fixando os consectários legais na forma acima

explicitada, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 15 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002691-68.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e de recurso adesivo interposto

pela parte autora contra sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução opostos pela

autarquia previdenciária.

 

A autarquia previdenciária pede a aplicação da Lei nº 11.960/09.

 

A parte autora, por sua vez, recorre adesivamente postulando a reforma da sentença no tocante à correção dos

salários de contribuição.

2010.61.26.002691-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MIGUEL ANGELO CAFARCHIO

ADVOGADO : SP191976 JAQUELINE BELVIS DE MORAES e outro

No. ORIG. : 00026916820104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

 

A Corte Especial do C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial Repetitivo

1.205.946/SP, consolidou o entendimento de que os valores resultantes de condenações proferidas contra a

Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei nº 11.960/09 devem observar os critérios nela disciplinados,

enquanto vigorarem, ante o princípio "tempus regit actum".

 

Confira-se a ementa do representativo de controvérsia: "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.

RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA

E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-

F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.1. Cinge-se a controvérsia

acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09, que veio alterar a redação do

artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e de juros de mora a serem

observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza", quais sejam, "os

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".2. A Corte Especial, em sessão

de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem alterar entendimento até

então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual traz novo regramento concernente à

atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicada, de imediato, aos

processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.3. Nesse mesmo sentido já se

manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela Medida Provisória n. 2.180-

35/2001, que também tratava de consectário da condenação ( juros de mora ), devia ser aplicada imediatamente

aos feitos em curso.4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a

entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros ) nela

disciplinados, enquanto vigorarem.Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os

parâmetros definidos pela legislação então vigente.5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da

recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data

da edição da referida lei, ante o princípio do tempus regit actum.6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo

de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.7. Cessam os efeitos

previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se referia tão

somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97,

alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente

feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos" (REsp

1.205.946/SP, Corte Especial, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 19/10/2011).

 

A propósito, transcrevo arestos desta E. Corte Regional: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUROS DE MORA

. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009 A PARTIR DE 30.06.2009. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

ACOLHIDOS. - Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada a ocorrência de obscuridade,

contradição ou omissão, nos estritos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil. - A Corte Especial do C.

Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso representativo da controvérsia, submetido ao regime do

artigo 543-C do CPC, consolidou o entendimento de que os valores resultantes de condenações proferidas contra a

Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei nº 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção

monetária e juros ) nela disciplinados, enquanto vigorarem, ante o princípio tempus regit actum (STJ, REsp

1.205.946/SP). - Outrossim, não se há que falar em violação da coisa julgada, pois esta não impede a aplicação da
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Lei nº 11.960/2009, a qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior

à sua vigência. Precedentes do STJ. - embargos de declaração acolhidos." (APELAÇÃO CÍVEL 0037255-

75.2002.4.03.9999, Relatora Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2013): "PROCESSO CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009 AOS

FEITOS EM CURSO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - Incidem juros mora tórios no percentual de 1% ao

mês, contados da citação, por força dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no

entanto, incide o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do

E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública

após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros )

nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os

parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012). - As alterações promovidas pela Lei nº 11.960/09,

relativas aos critérios de atualização das condenações impostas contra a Fazenda Pública, têm incidência imediata

sobre os feitos pendentes de julgamento, independentemente de sua natureza. Isso porque, as normas

disciplinadoras de juros de mora possuem natureza eminentemente processual, devendo ser aplicáveis aos

processos em curso, à luz do princípio "tempus regit actum". - Agravo legal improvido." (APELAÇÃO CÍVEL

0034822-20.2010.4.03.9999, Relatora Juíza Federal Convocada Carla Rister,e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/01/2013).

 

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI 4.357/DF e da ADI 4.425/DF, decidiu que os

juros mora tórios serão equivalentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicáveis à caderneta de

poupança, exceto quando a dívida ostentar natureza tributária - o que não é o caso-, para as quais prevalecerão as

regras específicas.

 

Os elementos de cognição provisórios demonstram que o julgado exequendo foi proferido antes da vigência da

referida lei, quando ainda vigoravam juros moratórios no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do

disposto no artigo 406 do Código Civil e art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, a denotar a ocorrência de

coisa julgada.

 

Noutro prisma, como bem consignou o Juízo "a quo", o embargado completou tempo de serviço antes do advento

da Lei nº 9.876/99, cabendo observância da legislação vigente na data do direito adquirido, tendo sido alterada a

DIB para novembro de 1999, razão pela qual a renda mensal inicial deve ser apurada na referida data com

correção monetária pelos índices oficiais de reajuste.

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS, bem como ao recurso adesivo da parte autora.

P.I.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012866-11.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.012866-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : VERA LUCIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial de prestação

continuada.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora, requerendo que a r. sentença seja reformada, uma vez que preenche os

requisitos necessários para a concessão dos benefício pleiteados.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

Manifestação do Ministério Público Federal.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, passo à análise do pedido de aposentadoria por invalidez.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência.

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social, nos períodos de

01/07/1999 a 24/07/1999 e de 20/08/2003 a 10/03/2004 (CTPS - fls. 11/12).

Destarte, nota-se que a parte autora não recolheu o número mínimo de contribuições necessárias ao cumprimento

da carência prevista para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 25, inc. I, da

Lei n.º 8.213/91, e, por outro lado, a doença incapacitante que aflige a requerente não se encontra no rol daquelas

que dispensam a comprovação da carência, nos termos da legislação previdenciária, de modo que não faz jus à

concessão do benefício pleiteado.

Não restando comprovado o requisito da carência, torna-se despicienda a análise da qualidade de segurado.

Passo à análise do pedido de benefício assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 203, V, da

Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Com relação à deficiência, ressalte-se que o §2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com a redação dada pela Lei nº

12.470 de 31/08/2011, estabeleceu o conceito de deficiência da seguinte forma: "considera-se pessoa com

deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas".

Neste contexto, o laudo pericial, das fls. 85/91, é conclusivo no sentido de que a parte autora se encontra

incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho.

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, a baixa qualificação profissional, e levando-se em conta as suas patologias, o que torna difícil sua colocação

em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão do benefício

assistencial.

Desta forma, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, necessário

averiguar-se o preenchimento do requisito da miserabilidade para que o pleiteante possa enquadrar-se como

beneficiário da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

No. ORIG. : 08.00.00119-8 1 Vr BATATAIS/SP
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oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO

À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE

OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art.

20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento

do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz

não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente." (Reclamação

nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos: "RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA.

REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. As

disposições contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o conjunto probatório contido nos

autos, sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei

nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido." (RESP 200302128238, JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005 PG:00460 ..DTPB:.).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO

MÍNIMO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per

capita familiar inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a

concessão do benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à

situação econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido

concluído pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da

família, torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). "EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO

SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Os

embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" ou

"for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 4. A

jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 5. Embargos

rejeitados." (EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJ

DATA:03/05/2004 PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).
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Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos 20

anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão hoje

disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos, aumentando

para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o

direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos daqueles

que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente

indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um

processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os Poderes

Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a implementação

do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta Corte defina um

prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor. O prazo de dois

exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um parâmetro razoável para

a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a concessão do benefício

assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a

decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Pois bem, tecidas tais considerações, o estudo social das fls. 31/32, demonstrou que a situação econômica da parte

autora é de extrema fragilidade, sendo esta agravada, inclusive, pela debilidade do quadro de saúde apresentado.

Destarte, considerando o conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos

os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo.

O termo inicial do benefício assistencial deve retroagir à data da citação (21/11/2008 - fl. 37), a teor do disposto

no art. 219 do Código de Processo Civil.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da
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conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para

determinar a concessão do benefício assistencial de prestação continuada, na forma acima explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da parte

beneficiária VERA LUCIA FERREIRA DA SILVA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na

imediata implantação do benefício de ASSISTÊNCIA SOCIAL com data de início - DIB em 21/11/2008 e renda

mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do

cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações

devidas em atraso.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 04 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016058-49.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

2011.03.99.016058-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : TEREZINHA DE ALMEIDA GONCALVES
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

Para a comprovação de suas alegações, a requerente juntou aos autos a sua certidão de casamento (fl. 15), todavia,

tal documento não pode ser considerado como início de prova material para comprovar a atividade rural, haja

vista que o seu cônjuge está qualificado como operário, e consta que a profissão da autora é prendas domésticas.

Ademais, o documento acostado na fl. 12, também não pode ser aceito como início de prova material da atividade

rural exercida, uma vez que a certidão da Justiça eleitoral é um documento recente, expedido de acordo com as

informações fornecidas pela própria interessada perante aquele órgão, em 27.11.2007, tratando-se de mera

declaração de sua ocupação profissional.

Portanto, tais documentos não podem constituir início de prova material do exercício da atividade rural.

Ausente o início de prova material a ser corroborado por prova testemunhal, torna-se impossível o

reconhecimento do labor rural.

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. NÃO-

COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 149/STJ. 1. A matéria dos

autos não comporta maiores discussões, ante o entendimento predominante no sentido de que, na ausência de

início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como reconhecer o direito da

autora à concessão da aposentadoria por idade. 2. A ficha de saúde, apresentada como documento novo, não

pode ser considerada como início de prova material hábil à comprovação da atividade rural, porque apócrifa e

destituída de cunho oficial. Precedentes desta Corte. 3. Ação rescisória julgada improcedente." 

(STJ, AR 200100541483 - 1652, Terceira Seção, j 13/12/2006, pub 21/05/2007) - grifo nosso

Indevido, portanto, o benefício pleiteado.

Isto posto, nos termos do disposto no "caput" do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P.I.

São Paulo, 12 de maio de 2015.
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VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027789-42.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, interposto em face de decisão que negou seguimento à

apelação da parte autora, para julgar improcedente o pedido inicial e manter a r. sentença recorrida.

 

A parte autora, ora agravante, busca a reconsideração da decisão agravada ou o provimento do presente recurso,

sustentando sua incapacidade laborativa total e permanente.

 

É o relatório.

 

Ante os argumentos expostos pela autora, cumpre reconsiderar a decisão agravada para que se analise o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão da benesse pleiteada.

 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

 

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 90/94, depreende-se que a parte autora demonstrou

incapacidade parcial e permanente para o trabalho no momento da perícia.

 

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, sua idade avançada e baixa qualificação profissional, e levando-se em conta as suas patologias, o que torna

difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão

da aposentadoria por invalidez.

 

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AGRAVO LEGAL. ART.

557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade

parcial do autor para o trabalho, observa-se do conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de

auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e

anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003.

Assim, resta claro que não há como exigir que o autor, apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de

natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a concessão do benefício - Agravo

2011.03.99.027789-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ADALTO BORGES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP210322 MARCO ANTONIO FIGUEIREDO FILHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00181-6 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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desprovido." (TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999; Rel. Des. Federal Diva

Malerbi; DE 14.02.2014). "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE

SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a

partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não

aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60

(sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes

requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151

da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou

lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento

daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC

1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no

sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido

à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor

deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade

lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar,

por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos

termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma

remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício

inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

 

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social. Destarte,

considerando a data da propositura da demanda, resta comprovado o preenchimento de tais requisitos, nos termos

do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

 

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

 

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 

3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

4. Requisitos legais preenchidos. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De
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Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente

incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores.

O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a

impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. 

- O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade

para o trabalho. 

- Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos

efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos

administrativamente a título de benefício inacumulável. 

- Agravo parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

 

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento na esfera administrativa, pois restou

comprovado que a incapacidade está presente desde então.

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

 

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do

benefício e a data da prolação desta decisão.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pela parte autora, para reconsiderar

a decisão de fls. 135/136 e, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, dar provimento à apelação

da parte autora.

 

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,
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independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado ADALTO BORGES DOS SANTOS para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com DIB em 21/07/2009 e renda mensal

inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031267-58.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido para determinar a averbação de atividade rural

de 13.08.1971 a 30.11.1978, em regime de economia familiar, e a conversão de atividade especial em comum,

pelo fator de 1,40, nos períodos de 01.05.1985 a 09.08.1987, 01.10.1988 a 20.05.1991, 01.07.1991 a 30.04.1997,

01.11.1997 a 10.09.2004, 03.11.2004 a 04.05.2007, 26.05.2007 a 17.07.2008 e de 10.10.2008 a 23.11.2008. Em

consequência, condenou o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com renda

mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos termos da Lei 9.876/99, com termo inicial na data da citação

(16.06.2009; fl.48). As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora

na forma prevista no art.1º-F da Lei 9.494/97, na redação dada pela Lei 11.960/09. Em sucumbência, condenado o

réu ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as

parcelas vencidas até a data da sentença. Sem custas. Deferida a antecipação de tutela para implantação do

benefício no prazo de 90 dias.

 

Em suas razões de inconformismo alega o réu, em síntese, a necessidade do reexame necessário nos termos do

art.475, §2º do C.P.C.; que o autor não apresentou início de prova material contemporânea ao alegado exercício de

atividade rural em todo o período pleiteado, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Aduz que

após 28.04.1995, advento da Lei 9.032/95, não mais se admite a contagem especial com base exclusivamente na

categoria profissional, devendo o autor comprovar a efetiva exposição habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente aos alegados agentes nocivos, e que após 28.05.1998, advento da Lei 9.528/98 não se admite a

contagem especial para fins previdenciários. Sustenta que a utilização eficaz do equipamento de proteção

individual, elide a alegada insalubridade.

 

Sem as contrarrazões (certidão fl.160), subiram os autos a esta Corte.

2011.03.99.031267-3/SP
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Noticiada à fl.177 a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, DIB: 16.06.2009, em

cumprimento à decisão judicial.

 

Em cumprimento ao despacho de fl.162 baixaram os autos para elaboração de perícia judicial nos locais de

trabalho do autor, que exerceu atividade em empresas processadoras de carnes (frigoríficas), tendo em vista que a

perícia anterior fora realizada em consultório médico com inquirição apenas da parte autora (fl.92, fl.98/99).

Efetuada a perícia por similaridade, em razão do desaparecimento dos últimos empregadores, IFC - Internacional

Food Company Ind. De Alimentos S/A e Arantes Alimentos Ltda (laudo pericial fl.186/188, complemento

fl.216/218), retornaram os autos a esta Corte.

 

Manifestação da parte autora (fl.222/223) pela manutenção da sentença, uma vez que o perito judicial atestou as

condições de trabalho insalubre.

 

Manifestação da autarquia (fl.225) pela reforma da sentença, tendo em vista que não comprovada a exposição, por

medição técnica, aos alegados agentes nocivos, e não demonstrado que a exposição se dava de forma habitual e

permanente, não ocasional nem intermitente.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: "A dispensa de reexame necessário,

quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a

sentença ilíquidas."

 

 

 

 

Do mérito

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 13.08.1954, a averbação de atividade rural de 13.08.1966 a

30.11.1978, em regime de economia familiar, e a conversão de atividade especial em comum nos períodos de

01.05.1985 a 09.08.1987, 01.10.1988 a 20.05.1991, 01.07.1991 a 30.04.1997, 01.11.1997 a 10.09.2004,

03.11.2004 a 04.05.2007, 26.05.2007 a 17.07.2008 e de 10.10.2008 a 23.11.2008, e a concessão de aposentadoria

por tempo de serviço, a contar da citação.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Todavia, o autor apresentou certificado de dispensa de incorporação (1974; fl.15) e título de eleitor (1976; fl.16),

nos quais consta o termo "lavrador" para designar sua profissão e residência no Sítio Santana. Apresentou, ainda,

certidão de seu nascimento (1954; fl.11) e boletim escolar, de estabelecimento localizado em zona rural, nos quais

o genitor fora qualificado como lavrador (1967/1968; fl.12/13) e matrícula do genitor junto ao Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Fernandópolis (fl.1970; fl.14), constituindo tais documentos início de prova material do

exercício de atividade rural, sendo razoável estender a validade material dos documentos ao período anterior às

aludidas datas, pois retratam as atividades pretéritas ao momento do preenchimento dos dados cadastrais. Nesse

sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA

FINS DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material,

complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 
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3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira

Lima; v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23).

Em depoimento pessoal (fl.76) o autor afirmou que trabalhou no sítio de propriedade do pai, juntamente com a

família, até os 22 anos de idade, sem concurso de empregados; que estudou em escola rural, e passou a trabalhar

na lavoura em tempo integral a partir dos 17 anos, ou seja, em 1971.

 

Por seu turno, as testemunhas ouvidas (fl.77/78) afirmaram que conhecem o autor, pois eram vizinhos de sítio, e

que ele trabalhou, juntamente com o pai, em um pequeno sítio de dois alqueires, sem concurso de empregados, até

1978.

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc.

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203).

Dessa forma, mantidos dos termos da sentença que reconheceu o exercício de atividade rural do autor no período

de 13.08.1971 a 30.11.1978, em regime de economia familiar, devendo ser procedida a contagem de tempo de

serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação

abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do
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trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

Cumpre destacar que não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período

posterior a 28.05.1998, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº

8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da

República.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

Conforme Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fl.27/28, fl.29/30 e fl.31/32), emitidos, respectivamente,

pelas empresas, Frigorífico Vale do Rio Grande S/A, Frigorífico Caromar Ltda e Indústrias Reunidas CMA Ltda,

o autor exerceu a função de auxiliar de esterqueira, tendo como atribuição realizar a raspagem do acúmulo de

esterco na peneira, além de controlar a separação de resíduos líquidos e sólidos dos animais abatidos, e auxiliar de

serviços práticos, no setor de graxaria - carregamento, tendo como atribuição transportar resíduos como ossos,

despojos que caem no chão, exposto a vírus, bactérias, pelos e microorganismos em geral.

Ressalte-se que, embora o PPP emitido pela empresa Frigorífico Vale do Rio Grande S/A (fl.27/28) não conste o

nome e número de registro do profissional responsável pela avaliação, o referido documento é prova suficiente da

exposição a agentes biológicos, fazendo as vezes do DSS 8030 (antigo SB-40), tendo em vista que se refere ao

período anterior a 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, que passou a exigir prova técnica.

No julgamento do RE nº 664335/RS, de 04.12.2014, em que se reconheceu a repercussão geral do tema, o

Supremo Tribunal Federal apreciando a questão sobre se o uso do Equipamento de Proteção Individual - EPI

poderia afastar o direito à aposentadoria especial, assentou a tese de que a mera informação da empresa, no

formulário denominado Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, no sentido da eficácia do Equipamento de

Proteção Individual, é insuficiente para descaracterizar o exercício de atividade especial para fins de

aposentadoria.

No caso dos autos, não há prova de efetivo fornecimento do equipamento de proteção individual ao trabalhador,

ou seja, ficha de controle de entrega do EPI ao trabalhador, com o respectivo certificado de aprovação do EPI,

restando insuficiente a informação sobre a eficácia do referido equipamento no Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP (fl.27/32) e laudo pericial (fl.186/188, fl.216/218).

Assim, mantidos os termos da sentença que reconheceu o exercício de atividade especial (40%) nos períodos de

01.05.1985 a 30.04.1997, na Frigorífico Vale do Rio Grande S/A (fl.27/28), de 01.11.1997 a 10.09.2004, na

Frigorífico Caromar Ltda (PPP fl.29/30) e de 03.11.2004 a 04.05.2007, na Indústrias Reunidas CMA Ltda (PPP

fl.31/32), por exposição a agentes biológicos nocivos decorrentes do contato com vísceras e dejetos de animais,

código 1.3.3 e 1.3.5 do Decreto 83.080/79 e código 3.00 do anexo IV do Decreto 3.048/99.

O perito judicial, tendo em vista o desaparecimento das empresas IFC - Internacional Food Company Ind. De

Alimentos S/A e da empresa Arantes Alimentos Ltda - Ramo de atividade "Abate de Bovinos", nas quais o autor

exerceu a função de auxiliar de produção (CTPS fl.26), respectivamente, de 26.05.2007 a 17.07.2008 e

10.10.2008 a 23.11.2008, realizou perícia em estabelecimento similar (fl.186/188, complemento fl.216/218)

concluindo pela exposição habitual e permanente do autor a agentes biológicos tanto pelo contato físico direto

como por meio de aspiração de poeira com microorganismos biológicos nocivos decorrentes das atividades de

abate e limpeza de esterco.

Desnecessária a quantificação da exposição aos agentes biológicos para fins previdenciários, exigência não

prevista na legislação e decretos que regulam a matéria, e caracterizada a exposição habitual e permanente, não

ocasional nem intermitente aos agentes nocivos, tendo em vista que exercia durante toda sua jornada de trabalho

com sujeição aos agentes insalubres.

Cumpre ressaltar que o art.63 do Decreto 3.048/99 admite a comprovação de vínculo empregatício e, por

consequência, atividade especial por outros meios no caso de desaparecimento de ex-empregador, caso dos autos.

De outro, em que pese não conste o vínculo empregatício de 10.10.2008 a 23.11.2008, não conste da base de

dados do CNIS (fl.33), o contrato de trabalho regularmente anotado em CTPS (fl.26), é suficiente à comprovação

do vínculo, não respondendo o empregado pelo recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, ônus
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do empregador.

 

Assim, mantidos os termos da sentença que reconheceu o exercício de atividade especial (40%) de 26.05.2007 a

17.07.2008, na IFC - Internacional Food Comapany Ind. De Alimentos S//A e de 10.10.2008 a 23.11.2008, na

empresa Arantes Alimentos Ltda - Abate de Bovinos (CTPS fl.26, laudo pericial fl.186/188 e fl.216/218), código

1.3.3 e 1.3.5 do Decreto 83.080/79 e código 3.00 do anexo IV do Decreto 3.048/99.

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 

Somado o tempo de atividade rural e urbana, totaliza o autor 26 anos, 02 meses e 28 dias de tempo de serviço

até 15.12.1998 e 39 anos, 06 meses e 20 dias até 23.11.2008, término do último vínculo empregatício (CTPS

fl.26), imediatamente anterior a 06.04.2009, data do ajuizamento da ação, conforme planilha anexa, parte

integrante da presente decisão.

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que completou 35 anos de tempo de serviço.

Dessa forma, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com renda mensal inicial de

100% do salário-de-benefício, calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei

9.876/99.

Mantido o termo inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço em 16.06.2009, data da citação

(fl.48), ante a ausência de requerimento administrativo.

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o

entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento), eis que atende ao

§4º do art.20 do C.P.C.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

do INSS e à remessa oficial tida por interposta. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima

explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensados os valores pagos

em antecipação de tutela.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036627-71.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando o recálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença nº 560.083.917-7, mediante a utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondente a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inciso II, da Lei nº

8.213/91, bem como o recálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença nº 560.344.597-8, mediante

consideração do salário-de-benefício recebido a título daquele auxílio-doença como salários-de-contribuição, nos

termos da regra contida no art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, ambos com a desconsideração dos salários-de-

contribuição inferior ao salário-mínimo, sobreveio sentença de parcial procedência dos pedidos, condenando-se o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar os benefícios de auxílios-doença da parte autora, nos termos

do art. 29, inciso II, e § 5º, da Lei nº 8.213/91, com pagamento das diferenças não prescritas, acrescidas de

correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor das prestações vencidas até a prolação da sentença.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária pugna pela reforma da sentença, sustentando, em suas razões recursais,

preliminarmente, a falta de interesse de agir, em face do prévio requerimento administrativo. No mérito, sustenta a

impossibilidade de revisão do benefício, nos termos fixados na sentença.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Inicialmente, há de se ressaltar que o prévio requerimento administrativo, entendimento jurisprudencial bastante

consolidado do Supremo Tribunal Federal, não é um requisito essencial à propositura da ação em matéria

previdenciária, diante do princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no inciso XXXV do artigo 5º da

Constituição Federal de 1988. Tal orientação já tinha sido pacificada no extinto TFR (Súmula 213): "O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária".

 

Com efeito, o Colendo Supremo Tribunal Federal (STF), concluindo o julgamento do Recurso Extraordinário

(RE) nº 631240, com repercussão geral reconhecida, no dia 03/09/2014, decidiu não haver necessidade de

formulação de pedido administrativo prévio para que o segurado ingresse judicialmente com pedidos de revisão de

benefício, a não ser nos casos em que seja necessária a apreciação de matéria de fato, o que não se verifica na
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hipótese em tela.

 

A propósito, trago à colação o referido acórdão:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.

1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV,

da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a

juízo. 

2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se

caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido

o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se

confunde com o exaurimento das vias administrativas. 

3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da

Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado.

4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente

concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o

pedido poderá ser formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda

não levada ao conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura

o não acolhimento ao menos tácito da pretensão. 

5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal

Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a

seguir expostos. 

6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido

prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a

ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não

deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está

caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem

nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir. 

7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob

pena de extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se

manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as

provas eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não

puder ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do

contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 

8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão

levar em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento , para todos os efeitos legais.

9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para

determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser

trabalhadora rural informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção.

Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas

necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data

do início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a

subsistência ou não do interesse em agir." (RE nº 631240, Relator Ministro ROBERTO BARROSO, Tribunal

Pleno, j. 03/09/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-220 DIVULG 07/11/2014 PUBLIC 10/11/2014).

 

Conforme se vê, a parte autora tem interesse processual, pois, além de utilizar-se da ação adequada, é evidente a

utilidade do pedido, principalmente porque o acesso ao Judiciário não está condicionado ao prévio requerimento

ou exaurimento da via administrativa, consoante dispõe o inciso XXXV do art. 5º da Carta Magna, a pacífica

jurisprudência do STF, do STJ e precedentes desta Corte Regional.

 

No mérito, consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o fato gerador para a concessão do benefício

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão. Confira-se (REsp nº 833987/RN,

Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385).

 

Conforme documento acostado à fl. 14, o benefício de auxílio-doença nº 560.083.917-7, o qual se quer rever, foi

concedido à parte autora no período de 31/05/2006 a 13/11/2006.
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A pretensão da parte autora no presente processo é a revisão do benefício, considerando a correta forma de cálculo

do salário-de-benefício do auxílio-doença, mediante a aplicação do art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, ou seja,

considerando a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994,

correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99 e, utilizado como parâmetro

para apuração da renda mensal inicial do benefício da parte autora, o seguinte:

 

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

Por sua vez, o art. 3º, caput, da Lei nº 9.876/99, a qual estabelece critérios para o cálculo dos benefícios

previdenciários, dispõe:

 

Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido

desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6º, do art. 29, da Lei n.

8.213/91, com a redação dada por esta Lei.

 

Em 29/11/1999, sobreveio o Decreto nº 3.265, que promoveu alterações no Decreto nº 3.048/99, criando regras

excepcionais no cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, dentre elas a modificação

do art. 32, § 2º, e inclusão do art. 188-A, § 3º, in verbis:

 

Art. 32 (...)

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento

e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

 

Art. 188-A (...)

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

 

O Decreto nº 5.545/2005 procedeu à nova alteração do Decreto nº 3.048/1999, introduzindo o § 20 ao art. 32 e o §

4º ao art. 188-A, mantendo a essência dos dispositivos infralegais já mencionados, conforme segue:

 

Art. 32 (...)

(...)

§ 20 Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de

cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício

corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

 

Art. 188-A (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

 

Finalmente, o Decreto nº 6.939/2009 revogou o § 20 ao art. 32 e atribuiu nova redação ao § 4º ao art. 188-A, ao

mesmo diploma infralegal, que assim passou a dispor:
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Art. 188-A. (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

Divergindo, portanto, das diretrizes impostas pela Lei nº 9.786/99, as restrições impostas pelos Decretos nº

3.265/99 e nº 5.545/05, que modificaram a forma de cálculo dos benefícios por incapacidade, estão eivados de

ilegalidade. Sendo norma de hierarquia inferior, pode o Decreto, a fim de facilitar a execução, regulamentar, mas

jamais contrariar ou extrapolar os limites da Lei dos benefícios.

 

Nesse sentido, confira-se precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO 29, II, DA LEI 8.213-91.

1. Os Decretos 3.265-99 e 5.545-05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048-99 (RBPS), incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade,

pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213-91 e 3º da Lei 9.876-99. 2. No

caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei 9.876-99, o salário-de-benefício

consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do

período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas." 

(REOAC nº 0010847-05.2011.404.9999, Relatora Desembargadora Federal CLÁUDIA CRISTINA

CRISTOFANI, D.E. 03/11/2011).

 

Contudo, o INSS não revisou a renda mensal de todos os benefícios concedidos anteriormente à reparação da

ilegalidade mencionada, razão pela qual faz jus à parte autora à revisão do referido benefício, considerando-se a

média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição apurado em todo período

contributivo, independentemente do número de contribuições efetuadas nesse intervalo temporal. Esse é o teor da

Norma Técnica nº 70/2009/PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT, expedida pela Procuradoria Federal Especializada

junto ao INSS.

 

Por sua vez, não há falar em revisão da renda mensal do auxílio-doença nº 560.344.597-8, mediante consideração

do salário-de-benefício recebido a título de auxílio-doença nº 560.083.917-7 como salários-de-contribuição, nos

termos da regra contida no art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. É que, de forma análoga a aposentadoria por invalidez,

o referido artigo deve ser interpretado de forma sistemática com o disposto no art. 36, § 7º, do Decreto nº

3.048/99, e artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

O art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 trata de situação em que somente se admite a contagem do tempo de gozo de

benefício por incapacidade quando entremeado com período contributivo.

 

Percebe-se que não há períodos de contribuição intercalados por períodos de afastamento, mas tão-só período de

contribuição que cessa quando da concessão do auxílio-doença. É o que dispõe o art. 55, inciso II, da Lei nº

8.213/91, ao determinar a contagem de tempo de serviço para quem esteve em gozo de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez com períodos intercalados.

 

Nesse sentido, em julgamento realizado em 21/09/2011, por unanimidade dos votos, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 583834, com repercussão geral reconhecida,

entendendo que o § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91 é uma exceção razoável à regra proibitiva de tempo de

contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição, porque equaciona a situação em que o afastamento que precede

a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor, ou seja, períodos em que é

recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento e trabalho, o que não é o

caso autos.

 

Também foi reconhecida a legalidade do § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/99, vez que apenas explicita a correta

interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do art. 55 e com os

artigos 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/91.
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Enfim, o § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213 deve ser aplicado somente nas hipóteses do art. 55, inciso II, da referida

Lei; quando o segurado exerce atividade intercalada, portanto contributiva, após a cessação do benefício

incapacitante. Jamais deve ser estendido aos benefícios decorrentes de transformação de auxílio-doença, que deve

ser interpretado segundo os termos disposto no § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/99.

 

Quanto às verbas de sucumbência, nunca é demais explicitar que a correção monetária sobre as prestações em

atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se a Súmula

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO para excluir da condenação o disposto no art. 29, §

5º, da Lei nº 8.213/91 em relação à revisão do benefício nº 560.344.597-8, tudo na forma da fundamentação

adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000728-60.2011.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se pleiteia a concessão de

auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, isentando a parte autora dos ônus da sucumbência ante a

justiça gratuita concedida.

 

Inconformada, apela a autora, alegando terem sido demonstrados os requisitos para concessão do benefício.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

2011.60.06.000728-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : IVONE BATISTA GONCALVES

ADVOGADO : MS010664 SEBASTIANA OLIVIA NOGUEIRA COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANILA ALVES DOS SANTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007286020114036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Já a aposentadoria por invalidez, disciplinada no Art. 42, da Lei 8.213/91, tem a seguinte redação:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

 

A presente ação foi ajuizada em 17.06.2011, em razão do indeferimento do pedido de auxílio doença apresentado

em 02.06.2011 (fls. 73).

 

No que se refere à capacidade laboral, foram realizados 02 exames periciais.

 

O laudo, referente ao exame realizado em 22.12.2011 por médico psiquiatra, atesta ser a autora portadora de

distimia e neurastenia, não tendo sido constatada incapacidade (fls. 59/60).

 

De sua vez, o laudo, referente ao exame realizado em 13.12.2012 por médico ortopedista, atesta ser a autora

portadora de cervicalgia e lombalgia, não tendo sido constatada incapacidade (fls. 109/110).

 

Esclareça-se que não se pode confundir o fato do perito reconhecer os males sofridos pela pericianda, mas não a

inaptidão. Nem toda patologia apresenta-se como incapacitante.

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões do experto, não

se divisa do feito qualquer elemento que indique o contrário do afirmado no laudo.

 

Confira-se o decidido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. PROVA PERICIAL.

1. O recorrente sustenta ter havido a ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que a Corte a quo não se

manifestou sobre o segundo pleito constante do agravo retido, quando se insurgiu contra o indeferimento da

perícia técnica requerida e, também, contra o indeferimento do retorno dos autos ao perito para responder aos

quesitos complementares da perícia médica. Malgrado tenha alegado no agravo que a decisão agravada

indeferira o requerimento de novos esclarecimentos ao perito, limitou-se a afirmar ser "indispensável a

realização de perícia para apuração dos ruídos a que estava exposto" (fl. 106). Inexistência de malferimento ao

art. 535 do Código de Processo Civil.

2. O princípio da persuasão racional insculpido no artigo 131 do Código de Processo Civil faculta ao magistrado

utilizar-se de seu convencimento, à luz dos elementos fáticos e probatórios, jurisprudência, circunstâncias e

legislação que entenda aplicável o caso concreto, rechaçando diligências que se mostrem desnecessárias ou

protelatórias.

3. Recurso especial improvido.

(REsp 837.566/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2006, DJ 28/09/2006,

p. 243).

 

Nesse mesmo sentido a jurisprudência pacífica das Turmas que integram a 3ª Seção da Corte, verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Recebo o presente recurso como agravo legal.

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     7167/7669



III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de não ter comprovado a existência de

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão

de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, tampouco a existência de incapacidade

total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59, da Lei

8.212/91.

IV - Embora a autora relate ser portadora de hipertensão, associada a labirintite, o perito médico judicial

conclui haver capacidade laboral.

V - Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a

necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

VI - A prova testemunhal não teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica.

VII - Não há dúvida sobre a capacidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após exame físico

detalhado e análise dos exames subsidiários, não estar a agravante incapacitada para o trabalho.

VIII - Agravo não provido.

(AC nº 0001129-60.2006.4.03.6127; 8ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante;

in DE 27.07.10);

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE.

1- Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar a existência ou não de incapacidade

laborativa foi determinada a realização de prova pericial, que foi efetivada por perito do IMESC - Instituto de

Medicina Social e de Criminologia de São Paulo.

2- Sendo possível ao juiz a quo formar seu convencimento através da perícia realizada, desnecessária a

realização de nova perícia, cuja determinação se constitui em faculdade do juiz. Inteligência do art. 437 do

Código de Processo Civil.

3- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho.

4- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

5- Agravo retido desprovido. Preliminar rejeitada. Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida.

(AC nº 2001.61.26.002504-0; 9ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Santos Neves; in DJ

28.06.07) e

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO.

I - Não há que se cogitar sobre eventual cerceamento de defesa, sendo despicienda a realização de nova perícia,

já que o laudo médico pericial é suficientemente elucidativo quanto à inexistência de incapacidade laboral do

autor, destacado pelo expert que não se evidencia seqüela do referido traumatismo por ele sofrido, não tendo

sido apresentado qualquer documento, relatório médico ou exames complementares compatíveis com a referida

lesão.

II - Agravo interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

(AL em AC nº 0037682-28.2009.4.03.9999/SP; 10ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Sergio

Nascimento; in DE 07.10.10).

 

Acresça-se que, como se vê dos dados constantes dos extratos do CNIS, que ora determino sejam juntados aos

autos, a autora retomou suas atividades laborais em junho e julho de 2011, tendo usufruído do benefício de auxílio

doença por acidente do trabalho no período de 23.07.2011 a 07.09.2011 (fls. 76).

 

Destarte, é de ser mantida a r. sentença tal como posta.

 

Posto isto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002594-09.2011.4.03.6102/SP

 
2011.61.02.002594-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS nos autos de ação ordinária em que se pretende o

reconhecimento, a averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo

exercido em atividade comum alegando o trabalho em atividade insalubre no período de 15.12.86 a 13.10.98, bem

como revisão da aposentadoria concedida em 03.05.07.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido da parte autora, condenando o INSS a rever a aposentadoria da

autora, com a contagem dos tempos de serviço especiais ora reconhecidos, procedendo a revisão da RMI desde a

DIB, pagamento das diferenças, acrescidas de correção monetária, juros, bem como honorários periciais e

advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas após a sentença.

 

Apela a autarquia requerendo seja recebido o recurso no efeito devolutivo e suspensivo. No mérito alega, em

síntese: prescrição, ausência de prévia fonte de custeio total, o uso de EPI eficaz elimina a nocividade, razão pela

qual a atividade deixa de ser especial, o cargo ocupado pela arte não caracteriza o exercício da atividade insalubre,

e os agentes indicados não se enquadram em nenhuma das hipóteses previstas pela legislação aplicável.

Subsidiariamente pleiteia a fixação do termo inicial da a partir da data da sentença e redução dos honorários

advocatícios fixados e isenção de custas.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais,

objetivando a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum.

 

A contagem do tempo de serviço rege-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço.

 

Até 05/03/1997, quando publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais,

em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até 28/04/95 e, após esta data, mediante o

enquadramento da atividade e apresentação de formulários da efetiva exposição de forma permanente, não

ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, exceto em relação ao ruído e

calor, para os quais sempre se exigiu o laudo pericial.

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172 deve ser

realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VERA LIVIA DACORSO BRITES BORGES

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00025940920114036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado.

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

5. Agravo regimental."

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010).

 

Cabe ressaltar ainda que o Decreto 4.827/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-

5, Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.

 

Ainda que o laudo consigne a eliminação total dos agentes nocivos, é firme o entendimento desta Corte no sentido

da impossibilidade de se garantir que tais equipamentos tenham sido utilizados durante todo o tempo em que

executado o serviço, especial mente quando seu uso somente tornou-se obrigatório com a Lei 9732/98.

 

Igualmente nesse sentido:

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o

condão de afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de

1998, com a entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é

pacífico o entendimento de que a simples referência aos EPI"s não elide o enquadramento da ocupação como

especial , já que não se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em

consideração que o lapso temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem

sempre demonstrou-se efetiva, não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a

insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

19/05/2011, p: 1519).

 

Atualmente, no que tange à comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto

3.048/99, in verbis:

 

"Art. 68 (...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº

4.032, de 26/11/2001).

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de

comprovação de atividade especial, sendo que, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado pela empresa ou

seu preposto, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes

nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico.
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Por fim, ressalte-se que o formulário extemporâneo não invalida as informações nele contidas. Seu valor

probatório remanesce intacto, haja vista que a lei não impõe seja ele contemporâneo ao exercício das atividades. A

empresa detém o conhecimento das condições insalubres a que estão sujeitos seus funcionários e por isso deve

emitir os formulários ainda que a qualquer tempo, cabendo ao INSS o ônus probatório de invalidar seus dados.

 

Por demais, em recente julgamento proferido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, em tema com repercussão

geral reconhecido pelo plenário virtual no ARE 664335/SC, restou decidido que o uso do equipamento de

proteção individual - EPI, pode ser insuficiente para neutralizar completamente a nocividade a que o trabalhador

esteja submetido.

 

A propósito, transcrevo os seguintes tópicos da ementa:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

(...)

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao

benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente

para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete.

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. ...

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário." 

(ARE 664335/SC, Tribunal Pleno, Relator Ministro Luiz Fux, j. 04/12/2014, DJe-029 DIVULG 11-02-2015 Public

12-02-2015)

 

Quanto à possibilidade de conversão de atividade especial em comum, após 28/05/98, tem-se que, na conversão da

Medida Provisória 1663-15 na Lei 9.711/98 o legislador não revogou o Art. 57, § 5º, da Lei 8213/91, porquanto

suprimida sua parte final que fazia alusão à revogação. A exclusão foi intencional, deixando-se claro na Emenda

Constitucional nº 20/98, em seu Art. 15, que devem permanecer inalterados os Arts. 57 e 58, da Lei 8.213/91 até

que lei complementar defina a matéria.

 

O E. STJ modificou sua jurisprudência e passou a adotar o posicionamento supra, conforme ementa in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL . JULGAMENTO EXTRA PETITA E

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.
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1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta

afastada a configuração do julgamento extra petita.

3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.

4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,

tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.

5. Recurso especial improvido."

(REsp 956110/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007,

DJ 22/10/2007, p. 367).

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,20, mais

favorável ao segurado do sexo feminino, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela

legislação previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao Art. 70, do

Decreto 3.048/99, dispõe que as regras de conversão se aplicam ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela.

 

Assim, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial no período de 15.12.86 a 13.10.98,

laborado na Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, onde exerceu as funções

de técnica operacional, conforme PPP de fls.45/47, exposta a agentes biológicos, devido ao contanto com sangue e

secreções de pacientes, bem como a radiação ionizante, decorrente da realização de exames de Raio X

odontológico, agentes nocivos previstos no item 1.3.4 e 1.1.3 do Decreto 83.080/79.

 

As descrições das atividades relatada no PPP, revelam que a autora, no desempenho dos trabalhos, permaneceu

exposto aos agentes agressivos de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente.

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse

sentido: TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma,

DJF3 20/05/2009, p. 759.

 

Assim, deve ser reconhecida como especial a atividade exercida no período de 15.12.86 a 13.10.98.

 

Reconhecido tal período de atividade especial, deve ser incorporado na contagem final com os acréscimos legais,

com a consequente revisão do benefício do autor, a partir do pedido de revisão administrativa, em 03.01.08,

quando apresentado o PPP a comprovar o exercício da atividade especial.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

O percentual da verba honorária (15%) deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art.

20, do CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas

o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.
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Ante o exposto e, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta no tocante

ao termo inicial da revisão, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à revisão do

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Vera Lívia Dacorso Brites Borges;

b) benefício: aposentadoria por tempo de contribuição;

c) número do benefício: 42/145.053.183-8

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) data do inicio da revisão: 03.01.08

h) período reconhecido como especial para conversão em comum: 15.12.86 a 13.10.98.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003667-16.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, em que se pleiteia o restabelecimento

do auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, mais indenização em danos morais.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora no pagamento de honorários

advocatícios em R$2.500,00, observado o disposto na Lei nº 1.060/50.

 

Inconformada, apela a autora, alegando ter preenchido os requisitos legais para concessão de benefício

previdenciário, e prequestiona a matéria debatida.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei 8.213/91, que dispõe:

 

2011.61.02.003667-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : CLEIDE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP256762 RAFAEL MIRANDA GABARRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036671620114036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Já a aposentadoria por invalidez, disciplinada no Art. 42, da Lei 8.213/91, tem a seguinte redação:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

 

O laudo, referente ao exame realizado em 06.03.2013, atesta ser a autora portadora de lombociatalgia crônica,

lúpus eritematoso sistêmico estabilizado e gastrite medicamentosa, apresentando incapacidade para atividades de

natureza pesada e demais que demandem flexão lombar e/ou exposição solar, fixando a data do início da

incapacidade em 2008 (fls. 213/217).

 

A autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 01.11.2005 a 15.01.2006 (fls. 193/196) e

interpôs recurso administrativo, julgado improcedente em 10.12.2008, conforme comunicado datado de

19.02.2009 (fls. 110/164).

 

Como cediço, é a incapacidade que configura o direito à percepção do benefício, e não a doença em si, vez que há

situações em que a patologia acompanha o indivíduo desde o nascimento, não impedindo a percepção do benefício

na idade adulta, se a incapacidade for superveniente. A doença preexistente à filiação do segurado ao RGPS

conferirá direito aos benefícios por incapacidade, quando houver progressão ou agravamento.

 

Os julgados abaixo transcritos ilustram tal entendimento:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA.

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

- Matéria referente à exigência de comprovação de um período mínimo de carência não apreciada na instância a

quo, sequer foram opostos embargos de declaração para provocar a manifestação do colegiado sobre o tema.

Ausente, portanto, o indispensável prequestionamento da questão federal suscitada no apelo raro.

- Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de

contribuir para previdência por estar incapacitado para o labor.

- A análise da alegação de que não restou comprovada a incapacitação total e permanente do beneficiário

demandaria reexame de prova, o que é vedado em sede especial por força do contido na Súmula 07/STJ.

- A doença preexistente à filiação do segurado à previdência social conferirá direito à aposentadoria por

invalidez quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença.- Recurso

especial não conhecido.

(STJ, REsp 217727/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 10/08/1999, DJ

06/09/1999, p. 131).

 

Evidencia-se que a ausência de recolhimentos ao RGPS, se deu em razão da enfermidade e da incapacidade de que

é portadora, e, em situações que tais, a jurisprudência flexibilizou o rigorismo legal, fixando entendimento no

sentido de que não há falar em perda da qualidade de segurado se a ausência de recolhimento das contribuições

decorreu da impossibilidade de trabalho de pessoa acometida de doença.

 

Confiram-se, a respeito, os julgados dos E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia
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incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 

3. Agravo ao qual se nega provimento. 

(AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),

SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 07/06/2010) e

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa

de contribuir por período igual ou superior a doze meses. 

2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o

labor, é de se conceder o benefício. 

3. Recurso não provido. 

(REsp 409.400/SC, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 02/04/2002, DJ 29/04/2002 p.

320)."

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o direito da

autora à percepção do benefício de auxílio doença, não estando configurados os requisitos legais à concessão da

aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja

considerado incapaz e insusceptível de convalescença para o exercício de ofício que lhe garanta a subsistência.

 

Neste sentido já decidiu a Egrégia Corte Superior, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DO PRIMEIRO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O auxílio-doença é um benefício previdenciário de certa duração e renovável a cada oportunidade em que o

segurado dele necessite. É um benefício pago em decorrência de incapacidade temporária. Se houver

incapacidade total do segurado, poderá ser concedido o benefício aposentadoria por invalidez.

2. O termo inicial do benefício aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o

dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/1991.

3. ... "omissis".

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1458133/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/10/2014, DJe 20/10/2014);

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO.

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele.

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem

esta o direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.)

3. Recurso Especial não conhecido.

(REsp 312.197/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5a Turma, j. 15.5.01, DJ 13.8.01 p. 251) e

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REEXAME DO

QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7/STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL.

1. A concessão de aposentadoria por invalidez depende, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência, da

comprovação de incapacidade definitiva para atividade que garanta a subsistência do segurado. (g.n.)

2. ... "omissis".

3. ... "omissis".

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 907.833/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6a Turma, j. 20.5.08, DJe 25.8.08)".

 

De outra parte, tendo em conta as restrições apontadas pelo sr. Perito, impende salientar a aplicabilidade do

disposto no Art. 62, da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência

ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" (g.n.).
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Em suma, há de se reconhecer o direito de auferir o benefício enquanto não habilitada plenamente à prática de sua

ou outra função, ou ainda considerada não-recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (24.02.2011 -fls. 53).

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de auxílio doença a partir de

24.02.2011, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% das prestações que seriam devidas até a data desta decisão.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, nos termos em que

explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e

se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Cleide Aparecida da Silva;

b) benefício: auxílio doença;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 24.02.2011.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA
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Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005753-57.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria especial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria especial, desde

a data da citação. Foi determinado o reexame necessário e concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora. Subsidiariamente, pleiteia a reforma do julgado no tocante ao termo inicial do benefício, honorários

advocatícios e consectários legais.

Por sua vez, a parte autora recorreu adesivamente, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do

requerimento administrativo.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido dispositivo

processual.

Inicialmente, entendo oportuno esclarecer os requisitos necessários para o reconhecimento de labor especial, bem

como para a concessão do benefício pleiteado.

Quanto aos períodos laborados em condições insalubres, cumpre ressaltar que a caracterização e a comprovação

do tempo de atividade sob condições especiais deverão obedecer ao disposto da legislação em vigor na época da

prestação do serviço.

No tocante à caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que alterou o

art. 70 do regulamento da Previdência Social, entrou em vigor em 04/09/2003, dispondo no seu parágrafo 1º que

"a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço".

Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29/04/95, deve-se levar em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização

da condição especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial,

sem prejuízo de outros meios de prova, ressaltando-se que os Decretos devem ser aplicados concomitantemente,

não havendo que se falar em revogação do Decreto nº 53.831/64, quando da entrada em vigor do Decreto

83.080/79. A propósito, observe-se o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

1. As Turmas que compõem a Egrégio Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre

ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os. 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei

nº 9.032/95. 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

2011.61.02.005753-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SERGIO LUIS DE CASTRO

ADVOGADO : SP195504 CÉSAR WALTER RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00057535720114036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero. 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.(grifo nosso) 

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, RESP 412351/RS, 5ª Turma, Rel. Min. LAURITA VAZ, v.u., DJ 17/11/2003, pág. 355) 

Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma pela qual deverá ser

comprovada a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da

apresentação do informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação dos demais possíveis meios de prova.

Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º

9528, de 10/12/1997.

Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de

formulário baseado em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição a

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º

e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço

prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento

do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os

meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do

direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial,

com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é

feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que

regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se

proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a

edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original

dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AGRESP 493458/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJU:23/06/2003) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - AFRONTA À

LICC - IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL

INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528, DE 10.12.97 - VERBA HONORÁRIA - SÚMULA 111/STJ. 

(...)

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida em
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períodos compreendidos entre 01.03.73 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e 02.10.87 a 20.07.99, por força da Lei

nº 9.528/97, a conversão é admissível somente até 10.12.97, por não estar sujeita à restrição legal. Por outro

lado, o tempo de serviço especial exercido no período entre 11.12.97 a 20.7.99, não pode ser enquadrado como

especial, dada a ausência de laudo pericial 

(...)

- Recurso parcialmente conhecido e nesta parte provido, para reconhecer a conversão do tempo de serviço

especial em comum, somente nos períodos compreendidos entre 01.03.1973 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e

02.10.87 a 10.12.1997 e determinar a incidência dos honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas, até a

data da prolação da sentença monocrática, em consonância com a Súmula 111/STJ."

(STJ, Processo nº 200200350357, RESP n.º 422616, 5ª T., Rel. Jorge Scartezzini, v. u., D: 02/03/2004, DJ:

24/05/2004, pág:00323)

Saliente-se, ainda, que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente

ruído deve ser de 90 dB no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e

Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o

patamar para 85 dB, conforme julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o RESP 1.398.260-

PR, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), julgado em 14/05/2014.

Sendo assim, deve ser observado o limite de tolerância de 80 decibéis até a vigência do Decreto n.º 2172/97,

quando então passou a ser reconhecido o limite de ruído no nível de 90 decibéis, reduzido este, a partir do Decreto

n.º 4882/03, para 85 decibéis.

Outrossim, observo que a exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente,

introduzida pela Lei nº 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, não pode ser aplicada

retroativamente. Acrescente-se que a expressão tempo de trabalho permanente à qual se refere este parágrafo deve

ser interpretada como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de modo que não significa a exposição

ininterrupta a agente insalubre durante toda a jornada de trabalho (STJ, REsp 658016/SC, 6ª T., Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, v. u., D: 18/10/2005, DJ 21/11/2005 p. 318; TRF da 2ª Região, Processo nº

200151015310890, AC 330073, 2ª T., Des. Fed. Messod Azulay Neto, v. u., D: 11/04/2006, DJU: 02/05/2006,

pág.: 269; TRF da 4ª Região, APELREEX 200470000241760, 5ª T., Rel. João Batista Lazzari, v. u., D:

14/07/2009, D.E. 17/08/2009).

Acrescente-se que a utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial

da atividade exercida, posto que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz os seus efeitos.

Neste sentido:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. HIDROCARBONETOS. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL NA DER. IMPOSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO ATÉ AQUELA DATA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

PROPORCIONAL NA DER. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CUMPRIMENTO DAS REGRAS PREVISTAS NA EC

20/98. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte. 2. Não há garantia de

utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de fiscalização da

empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98. 3. A parte

autora comprovou que exerceu atividade especial no período de 02/05/2000 A 10/11/2008, exposto ao fator de

risco químico "hidrocarbonetos, compostos de carbono", agente nocivo previsto no item 1.0.11 do anexo IV do

Decreto 3.048/99, conforme PPP. 4. O tempo total de serviço/contribuição do autor, comprovado nos autos,

incluindo os períodos de trabalho em atividade especial com o acréscimo da conversão em tempo comum, mais os

demais períodos de contribuição reconhecidos no procedimento administrativo, contados até a DER, alcança 34

anos, 1 mês e 19 dias, sendo insuficiente para o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição. 5.

Por ocasião da entrada do requerimento administrativo, o autor não preenchia os requisitos etário e tempo de

serviço/contribuição, exigidos pelo Art. 9º, I, II e § 1º, da EC 20/98, para o benefício de aposentadoria na forma

proporcional. 6. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão

que adotou a decisão agravada. 7. Agravos legais desprovidos."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Proc. n.º 0000450-89.2012.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 20/01/2015)

Quanto à necessidade de prévio custeio, ressalto que inexiste vinculação do ato de reconhecimento de tempo de

atividade perigosa ao eventual pagamento de encargos tributários com alíquotas diferenciadas, eis que os artigos

57 e 58, da Lei nº 8.213/91, não demandam tal exigência, que constituiria encargo para o empregador, não

podendo o empregado ser por isso prejudicado, inexistindo, pois, violação aos artigos 195 e 201 da Constituição

Federal.

Ademais, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho
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sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração, conforme já decidido por esta E. Corte, em voto de relatoria da MM.ª Juíza Rosana Pagano,

proferido na AC 2002.61.20.003044-7, em 10-07-2008.

No tocante aos requisitos legais para concessão do benefício de aposentadoria especial, o artigo 57 da Lei n.º

8.213/91 (com a redação dada pela Lei n.º 9.032/95) determina o cumprimento da carência exigida na referida Lei,

e o trabalho sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do segurado, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a legislação.

Por sua vez, dispõe o artigo 66 do Decreto n.º 3.048/99 que, se o segurado houver exercido sucessivamente duas

ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em

qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após

conversão, considerada a atividade preponderante e os fatores de conversão que discrimina.

Passo, então, ao exame do presente caso.

De início, verifica-se que os interregnos ainda controversos correspondem à atividade urbana, em condição

especial, nos períodos de 06/11/1985 a 17/01/1989, 20/02/1989 a 13/10/1999 e 01/02/2000 a 13/01/2011.

Assim, devem ser considerados especiais os períodos de 06/11/1985 a 17/01/1989, 20/02/1989 a 13/10/1999 e

01/02/2000 a 31/07/2001 e 19/11/2003 a 05/08/2011, porquanto restou comprovada a exposição a ruído acima do

limite permitido, conforme os PPPs - Perfil Profissiográfico Previdenciário acostados nas fls. 24/26 e 43/45,

enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79, bem como no

item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e no item 2.0.1 do Decreto nº 3.048/99 c/c Decreto n.º 4.882/03.

No entanto, o período de 01/08/2001 a 18/11/2003 deverá ser considerado comum, posto que a documentação

apresentada pela parte autora não demonstra a sua condição insalubre, tendo em vista a legislação aplicável à

época.

Enfim, observo que as atividades exercidas pela parte autora, de acordo com a legislação em vigor na época da

prestação do serviço, autorizam a concessão de aposentadoria especial ao ser implementado o tempo mínimo de

25 (vinte e cinco) anos.

Em seguida, nota-se que o somatório de todos os períodos especiais mencionados não perfaz o mínimo de vinte e

cinco anos necessários à concessão da aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 e seguinte da Lei n.º

8.213/91.

Sendo assim, a parte autora não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria especial.

Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas da

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação

do INSS, para reconhecer o exercício de atividade urbana, em condições especiais, apenas nos períodos de

06/11/1985 a 17/01/1989, 20/02/1989 a 13/10/1999 e 01/02/2000 a 31/07/2001 e 19/11/2003 a 05/08/2011,

julgando improcedente a concessão do benefício de aposentadoria especial, devendo ser cassada a tutela

antecipada concedida, restando prejudicada a análise do recurso adesivo da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000851-46.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

2011.61.07.000851-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA NICOLAU DE MENDONCA

ADVOGADO : SP071127B OSWALDO SERON e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008514620114036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, embora a parte autora tenha apresentado alguns documentos em que seu cônjuge é

qualificado como agricultor, em consulta ao Sistema CNIS, verificou-se que este deixou as lides campesinas e

passou a trabalhar em atividades urbanas, sendo impossível, desta forma, admitir-se a extensão da qualificação do

cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Neste sentido, já decidiu a Egrégia 7ª Turma desta Corte Regional:

"Dessa sorte, fica indiretamente descaracterizado o exercício de labor rural pela parte autora, uma vez que os

documentos pertencentes ao marido diferem das informações do CNIS, bem como por inexistir nos autos

qualquer documento em nome da parte autora qualificando-a como trabalhadora rural . E, em que pese às

testemunhas terem confirmado seu labor rural (fls. 166/167), não há como ser concedido o benefício."

(Rel. Des. Federal Fausto De Sanctis, AC Nº 0035802-59.2013.4.03.9999/SP, Documento eletrônico assinado

digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas
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Brasileira - ICP-Brasil em 23/04/2014) 

Indevido, portanto, o benefício pleiteado.

Isto posto, nos termos do disposto no "caput" do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P.I.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004786-82.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do trabalho em atividade especial,

cumulado com pedido de aposentadoria especial, desde o requerimento administrativo em 23/07/2010.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, reconheceu o trabalho em atividade especial de 03/06/1985 a

31/07/1995, de 01/08/1995 a 24/12/1996 e de 23/05/1995 a 23/07/2010, e condenou o INSS a conceder o

benefício de aposentadoria especial, com a DIB em 23/07/2010, com o pagamento das parcelas atrasadas

corrigidas monetariamente desde os vencimentos, mais juros de mora a contar da citação, além dos honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o total da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença. Por

fim, antecipou os efeitos da tutela e determinou a implantação imediata do benefício.

 

A autarquia apresenta recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença e improcedência do pedido inicial,

argumentando, em síntese, que o autor não comprovou a atividade especial como exige a legislação específica;

que nos meses em que o autor permaneceu em atividade recebendo salários deve ser descontados da aposentadoria

especial e, subsidiariamente, requer que os juros obedeçam o Art. 1º-F da Lei 9.494/97, e que os honorários

advocatícios sejam reduzidos ao mínimo legal.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, anoto os requerimentos administrativos de aposentadoria por tempo de contribuição NB

42/142.118.229-4, com a DER em 06/03/2007 (fls. 23), indeferido conforme comunicação datada de 16/04/2007

(fls. 43), e NB 42/152.375.337-1, com a DER em 23/07/2010 (fls. 76), também indeferido conforme comunicação

datada de 05/08/2010 (fls. 105/106) e acórdão nº 1181/2011 proferido aos 17/02/2011, pela Décima Quinta Junta

de Recursos do Conselho de Recursos da Previdência Social (fls. 119/120), e a petição inicial protocolada aos

12/12/2011 (fls. 02).

 

No mais, a questão tratada nos autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial prevista no Art. 57, da Lei 8.213/91.

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade,

penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador.

2011.61.11.004786-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ANTONIO RODRIGUES MONCAO

ADVOGADO : SP142831 REGINALDO RAMOS MOREIRA e outro

No. ORIG. : 00047868220114036111 2 Vr MARILIA/SP
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A contagem do tempo de serviço rege-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço.

 

Até 05/03/1997, quando publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais,

em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até 28/04/95 e, após esta data, mediante o

enquadramento da atividade e apresentação de formulários da efetiva exposição de forma permanente, não

ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, exceto em relação ao ruído e

calor, para os quais sempre se exigiu o laudo pericial.

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172 deve ser

realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado.

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

5. Agravo regimental."

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta

Turma, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010).

 

Cabe ressaltar ainda que o Decreto 4.827 de 03/09/03 permitiu a conversão do tempo especial em comum ao

serviço laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.

 

Quanto ao agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os Decretos

53.831/64 e 83.080/79 e passou a considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Desse

modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído

superior a 80 dB nociva à saúde.

 

Todavia, com o Decreto 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável para 85 dB

(Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento

da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº

200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar prejudicial à saúde o nível de ruído superior a

85 dB, a partir de 05.03.1997.

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-
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5, Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.

 

Ainda que o laudo consigne a eliminação total dos agentes nocivos, é firme o entendimento desta Corte no sentido

da impossibilidade de se garantir que tais equipamentos tenham sido utilizados durante todo o tempo em que

executado o serviço, especialmente quando seu uso somente tornou-se obrigatório com a Lei 9732/98.

 

Igualmente nesse sentido:

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o

condão de afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de

1998, com a entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é

pacífico o entendimento de que a simples referência aos EPI"s não elide o enquadramento da ocupação como

especial, já que não se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em

consideração que o lapso temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem

sempre demonstrou-se efetiva, não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a

insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

19/05/2011, p: 1519).

 

Atualmente, no que tange à comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto

3.048/99, in verbis:

 

"Art. 68 (...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº

4.032, de 26/11/2001).

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de

comprovação de atividade especial, sendo que, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado pela empresa ou

seu preposto, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes

nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico.

 

Por fim, ressalte-se que o formulário extemporâneo não invalida as informações nele contidas. Seu valor

probatório remanesce intacto, haja vista que a lei não impõe seja ele contemporâneo ao exercício das atividades. A

empresa detém o conhecimento das condições insalubres a que estão sujeitos seus funcionários e por isso deve

emitir os formulários ainda que a qualquer tempo, cabendo ao INSS o ônus probatório de invalidar seus dados.

 

Por demais, em recente julgamento proferido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, em tema com repercussão

geral reconhecido pelo plenário virtual no ARE 664335/SC, restou decidido que o uso do equipamento de

proteção individual - EPI, pode ser insuficiente para neutralizar completamente a nocividade a que o trabalhador

esteja submetido.

 

A propósito, transcrevo os seguintes tópicos da ementa:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES
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PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

(...)

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao

benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente

para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete.

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. ...

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."

(ARE 664335/SC, Tribunal Pleno, Relator Ministro Luiz Fux, j. 04/12/2014, DJe-029 DIVULG 11-02-2015 Public

12-02-2015).

 

Quanto à possibilidade de conversão de atividade especial em comum, após 28/05/98, tem-se que, na conversão da

Medida Provisória 1663-15 na Lei 9.711/98 o legislador não revogou o Art. 57, § 5º, da Lei 8213/91, porquanto

suprimida sua parte final que fazia alusão à revogação. A exclusão foi intencional, deixando-se claro na Emenda

Constitucional n.º 20/98, em seu artigo 15, que devem permanecer inalterados os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91

até que lei complementar defina a matéria.

 

O E. STJ modificou sua jurisprudência e passou a adotar o posicionamento supra, conforme ementa in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta

afastada a configuração do julgamento extra petita.

3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.

4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,

tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.

5. Recurso Especial improvido."

(REsp 956110/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, julgado em 29/08/2007, DJ

22/10/2007, p. 367).

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das

condições para a aposentadoria.

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela.

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos reconhecidos

pela sentença, de:

- 03/06/1985 a 31/07/1995 e 01/08/1995 a 24/12/1996, laborado na Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de

Marília, nos cargos de auxiliar de atendente/atendente de enfermagem e auxiliar de enfermagem, exposto ao fator
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de risco biológico pelo contato direito com pacientes e seus objetos sem prévia esterilização, agentes agressivos

previstos nos itens 1.3.2 do Decreto 53.831/64, 1.3.4 do anexo I do Decreto 83.080/79, 3.0.1 do anexo IV do

Decreto 2.172/97 e 3.0.1 do anexo IV do Decreto 3.048/99, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls.

26/30;

- 23/05/1995 a 23/07/2010, laborado na Fundação Municipal de Ensino Superior de Marília, no cargo de auxiliar

de enfermagem, no setor laboratório de análises clínicas, exposto a contato com sangue, secreção e fluídos

biológicos, agentes agressivos previstos nos itens 1.3.2 do Decreto 53.831/64, 1.3.4 do anexo I do Decreto

83.080/79, 3.0.1 do anexo IV do Decreto 2.172/97 e 3.0.1 do anexo IV do Decreto 3.048/99, Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 31/33, e Laudo pericial de fls. 175/194 e 195/213.

 

A descrição das atividades relatadas no referido PPP, revelam que a autora, no desempenho dos trabalhos,

permaneceu exposta aos agentes agressivos de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente.

 

Observo que no procedimento administrativo NB 42/152.375.337-1, com a DER em 23/07/2010, o INSS

reconheceu o trabalho em atividade especial desempenhado pelo autor, no período de 01/09/1985 a 28/04/1995,

conforme planilhas de resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição de fls. 100/101, integrante do

procedimento reproduzido às fls. 76/136.

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois

não determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos,

mas, apenas, que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o

cálculo da renda mensal inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação

vigente até a data da EC 20/98, até a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro

Ricardo Lewandowski, publicado em 24/10/2008).

 

Destarte, o tempo de trabalho em atividade especial comprovado nos autos, até a DER em 23/07/2010, contado de

forma não concomitante, alcança o suficiente para aposentadoria especial.

 

Por derradeiro, não prospera a alegação trazida no apelo do INSS, de que o benefício só poderá ser concedido

após o desligamento ou rescisão do vínculo do emprego em atividade especial e que não poderá ser pago benefício

de aposentadoria especial nos meses em que o autor recebeu salários por seu trabalho, vez que a norma expressa

no § 8º, do Art. 57, da Lei 8.213/91, visa proteger o trabalhador, não podendo ser arguida para prejudicá-lo, como

pretende a autarquia.

 

Nesse sentido, é a jurisprudência esta Corte Regional, como exemplificam os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL.

1 - A norma contida no art. 57, §8º, da Lei de Benefícios, visa proteger a integridade física do empregado,

proibindo o exercício de atividade especial quando em gozo do benefício correspondente, e não ser invocada em

seu prejuízo, por conta da resistência injustificada do INSS.

2 - Em observância à coisa julgada formada na ação de conhecimento, deve o INSS arcar com o pagamento da

diferença entre a aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial, desde a data do requerimento

administrativo, sem qualquer desconto.

3 - Agravo legal do autor provido"

(AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 491360 - Proc. 0032868-89.2012.4.03.0000/SP, 9ª Turma, Relator Para o

Acórdão Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 27/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 Data: 11/06/2013); e

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERMANÊNCIA DO SEGURADO EM ATIVIDADE. ART.

57, § 8 º, DA LEI 8.213/91. NORMA PROTETIVA. DIB NA CITAÇÃO. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

AGRAVO DO INSS DESPROVIDO. AGRAVO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Admitindo que o fato se renova todos os dias em que o segurado trabalha (relação continuada), e, por isso,

extensível o Art. 462 do CPC à hipótese, a norma prevista no Art. 57, § 8 º, da Lei 8213/91 é protetiva, não

podendo ser invocada para prejudicar os destinatários que socorre.

2. (...)

3. Agravo do INSS desprovido e agravo da parte autora parcialmente provido."

(APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1453820 - Proc. 0032843-57.2009.4.03.9999/SP, 10ª

Turma, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, j. 16/08/2011, e-DJF3 Judicial 1 Data: 24/08/2011

Página: 1249).
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Por tudo, reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria especial, passo a dispor sobre os consectários

incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

O percentual da verba honorária (10%) deve ser mantido, e a base de cálculo deve estar em conformidade com a

Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Convém alertar, que das prestações vencidas devem ser compensadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base nos Art. 557, caput e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso interposto, restando mantido o reconhecimento do

trabalho em atividade especial, e a condenação do INSS a conceder o benefício de aposentadoria especial, a partir

da DER em 23/07/2010, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002480-37.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação em ação proposta para revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por

tempo de serviço, mediante o recálculo da renda mensal inicial.

 

2011.61.13.002480-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : HOMERO ALVES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP172977 TIAGO FAGGIONI BACHUR

: SP190205 FABRICIO BARCELOS VIEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024803720114036113 3 Vr FRANCA/SP
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O MM. Juízo a quo reconheceu a decadência do direito à revisão do benefício e extinguiu o processo, com

resolução do mérito, nos termos do Art. 269, IV, do CPC, sem condenação nos ônus da sucumbência, por ser o

autor beneficiário da Justiça gratuita.

 

O apelante sustenta que faz jus à revisão de seu benefício, nos termos requeridos na inicial.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

 

De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma.

 

Contudo, o Plenário do e. STF firmou posição diversa, ao apreciar o RE 626489/SE - Repercussão Geral - in

verbis:

 

RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

(RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 

1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua

aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a

concessão inicial do benefício previdenciário. 

2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido,

com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca

de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 

3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo

inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide,

inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela

Constituição. 

4. Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência . 5. Recurso extraordinário conhecido e

provido.

(RE 626489, Relator Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 16/10/2013, Acórdão Eletrônico

Repercussão Geral - Mérito DJe-184 Divulg 22-09-2014 Public 23-09-2014). 

 

No mesmo sentido, trago à colação o julgado da Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça ao apreciar a

questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE, in verbis:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012,
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DJe 21/03/2012).

 

Segundo a novel orientação assentada pelas Cortes Superiores, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa Lei,

28.06.1997.

 

No caso em apreço, a aposentadoria do autor, NB 67.481.171-2, foi concedida em 25.05.1995 (fl. 20), contudo, a

presente ação revisional foi ajuizada somente em 22.09.2011 (fl. 02), após o prazo decadencial de 10 anos para a

revisão do ato de concessão, expirado em 28.06.2007.

 

Assim, inafastável o reconhecimento da decadência do direito à revisão da renda mensal inicial do benefício.

 

Destarte, é de se manter a r. sentença tal como posta.

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos em

que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005225-09.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

A sentença julgou improcedente o pedido, uma vez não comprovada a atividade rural.

A parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte. 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

2011.61.39.005225-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : EVA DE JESUS SILVA

ADVOGADO : SP127068 VALTER RODRIGUES DE LIMA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052250920114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Em se tratando de trabalhador rural, não é necessário o cumprimento de carência, entretanto, é necessário

comprovar o exercício de atividade rural no período que antecede o evento que causou a incapacidade, seja ela

parcial ou definitiva.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO -

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova

documental, enseja a concessão do benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período

mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido. (REsp 194.716 SP,

Min. Jorge Scartezzini)"

Ademais, nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de

início razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação

da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

Ressalte-se que o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus não só à aposentadoria por

invalidez, como também ao auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por idade, que são isentas de

carência, no valor equivalente a um salário-mínimo, nos termos do artigo 39, I da Lei 8.213/91.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 58/59), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

para o trabalho no momento da perícia, por ser "portadora de hipertensão arterial, dor lombar e no ombro

direito." 

Quanto ao requisito qualidade de segurada especial, a autora apresenta o seguinte documento: cópia da certidão de

casamento (fls. 11), realizado em 26.12.1981, na qual seu marido está qualificado "lavrador", corroborado pela

prova testemunhal (fls. 76/79), que afirma que a requerente trabalhou na roça desde a década de 70 até meados de

2007, quando foi acometida pela moléstia.

Nesse sentido, referida prova documental, corroborada pela prova testemunhal presente nos autos, é suficiente

para a comprovação da atividade rural pela parte autora no momento da incapacidade.

Diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou seja, a baixa

qualificação profissional e levando-se em conta as suas patologias, o que torna difícil sua colocação em outras

atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão de aposentadoria por invalidez.

Fixo o termo inicial na data do indeferimento do pedido administrativo (25.05.2005 - fls. 12), e consoante atestada

a incapacidade da parte autora em laudo pericial (fls. 58/59).

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 15% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Resolução

do CJF nº 305/2014), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora,

para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez e fixar os consectários, na forma acima explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado EVA DE JESUS SILVA para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com DIB em 25/05/2005 e renda mensal inicial - RMI a ser
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apurado pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006146-65.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de reexame necessário e apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 05/07/2010 perante o 2º Ofício

Judicial da Comarca de Itapeva e redistribuída à Justiça Federal da mesma cidade em 04/04/2011, que tem por

objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada, previsto no Art. 203,

da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente, incapaz, representado por sua genitora. 

 

O MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, julgou procedente o pedido e condenou a

Autarquia a conceder o benefício assistencial à parte autora, a partir da citação, bem como a pagar as prestações

vencidas corrigidas monetariamente na forma prevista no novo Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federa, aprovado pela Resolução 267/2013 do Conselho da Justiça Federal e acrescidas de

juros de mora, contados da citação, na forma da decisão do STF no julgamento da ADIn 4.357/DF na forma da lei.

Em virtude da sucumbência, condenou a ré no pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o

valor da condenação, observado o disposto na Súmula 111 do STJ, isentando-a do reembolso de custas, por

disposição legal. A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, apela a Autarquia, pleiteando a reforma parcial da r. sentença, no que tange ao termo inicial do

benefício, para que seja fixado na data da juntada do estudo social aos autos, argumentado que houve alteração na

situação socioeconômica entre a data do ajuizamento da ação e a realização da perícia social, acerca da

composição do núcleo familiar da parte autora. Requer ainda, que os juros de mora e a correção monetária sejam

fixados nos termos do Art. 1ºF da Lei 9.494/97.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso, no que concerne ao termo inicial do

benefício e pelo não conhecimento da remessa oficial.

É o relatório. Decido.

 

De acordo com o Art. 203, V, da Constituição Federal de 1988, a assistência social será prestada a quem dela

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivos a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

 

2011.61.39.006146-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCELO AUGUSTO DE ALMEIDA incapaz

ADVOGADO : SP151532 ANTONIO MIRANDA NETO e outro

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA ANTUNES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP151532 ANTONIO MIRANDA NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00061466520114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Sua regulamentação deu-se pela Lei 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), que, no Art. 20, § 3º,

estabeleceu que faz jus ao benefício a pessoa, deficiente ou idoso maior de sessenta e cinco anos, cuja renda

familiar per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. In verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

No julgamento da ADI 1.232-1/DF, em 27.08.1998, o Tribunal Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal, por

maioria (três votos a dois), entendeu que o § 3º do Art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece critério objetivo para a

concessão do benefício assistencial, vencidos, parcialmente, os ministros Ilmar Galvão e Néri da Silveira, que,

embora igualmente reconhecessem sua constitucionalidade, conferiam-lhe interpretação extensiva, por concluir

que o dispositivo apenas instituiu hipótese em que a condição de miserabilidade da família é presumida

(presunção iuris et iure), sem, no entanto, afastar a possibilidade de utilização de outros meios para sua

comprovação.

 

Ao apreciar o REsp 1112557/MG, em 28.10.2009, sob o regime do Art. 543-C do CPC, a Terceira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou posição na linha do voto minoritário do E. STF, por compreender

que "a limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo", consoante a ementa que ora colaciono:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.
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(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

28/10/2009, DJe 20/11/2009)".

 

Nesse sentido pacificou-se a jurisprudência daquela Corte. Confiram-se: AgRg no Ag 1394664/SP, Relatora

Ministra Laurita Vaz, 5ª Turma, DJe 03/05/2012; AgRg no Ag 1394595/SP, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª

Turma, DJe 09/05/2012; AgRg no Ag 1425746/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª Turma, DJe

19/12/2011; AgRg no Ag 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJe 01/12/2011; AgRg no REsp

1247868/RS, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 13/10/2011; AgRg no REsp 1265039/RS, Relatora

Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe 28/09/2011; AgRg no REsp 1229103/PR, Relator

Ministro Adilson Vieira Macabu (Desembargador convocado do TJ/RJ), 5ª Turma, DJe 03/05/2011; AgRg no Ag

1164852/RS, Relator Ministro Honildo Amaral de Mello Castro (Desembargador convocado do TJ/AP), 5ª

Turma, DJe 16/11/2010.

 

Assim, é de se observar que não obstante vários julgados tenham se baseado no entendimento firmado na ADI

1.232/DF, aquele precedente cedeu espaço à interpretação inaugurada pelo Ministro Ilmar Galvão, no sentido de

que é possível a aferição da condição de hipossuficiência econômica do idoso ou do portador de deficiência por

outros meios que não apenas a comprovação da renda familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

Mesmo no E. STF, que havia firmado entendimento diverso, a posição findou por ser revista recentemente, em

18.04.2013, nos julgamentos do RE 567985/MT, pelo sistema da repercussão geral, e da Reclamação (RCL) 4374,

ocasião em que a Suprema Corte declarou incidenter tantum a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/1993.

 

Nestes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(RE 567985, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. GILMAR MENDES, Tribunal

Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 02-10-2013 PUBLIC 03-10-2013);

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo fosse concedido aos portadores de
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deficiência e aos idosos que comprovassem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo

Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua

constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social

fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação

Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art.

20, § 3º, da LOAS. 3. Reclamação como instrumento de (re)interpretação da decisão proferida em controle de

constitucionalidade abstrato. Preliminarmente, arguido o prejuízo da reclamação, em virtude do prévio

julgamento dos recursos extraordinários 580.963 e 567.985, o Tribunal, por maioria de votos, conheceu da

reclamação. O STF, no exercício da competência geral de fiscalizar a compatibilidade formal e material de

qualquer ato normativo com a Constituição, pode declarar a inconstitucionalidade, incidentalmente, de normas

tidas como fundamento da decisão ou do ato que é impugnado na reclamação. Isso decorre da própria

competência atribuída ao STF para exercer o denominado controle difuso da constitucionalidade das leis e dos

atos normativos. A oportunidade de reapreciação das decisões tomadas em sede de controle abstrato de normas

tende a surgir com mais naturalidade e de forma mais recorrente no âmbito das reclamações. É no juízo

hermenêutico típico da reclamação - no "balançar de olhos" entre objeto e parâmetro da reclamação - que

surgirá com maior nitidez a oportunidade para evolução interpretativa no controle de constitucionalidade. Com

base na alegação de afronta a determinada decisão do STF, o Tribunal poderá reapreciar e redefinir o conteúdo

e o alcance de sua própria decisão. E, inclusive, poderá ir além, superando total ou parcialmente a decisão-

parâmetro da reclamação, se entender que, em virtude de evolução hermenêutica, tal decisão não se coaduna

mais com a interpretação atual da Constituição. 4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos

preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do

Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério

da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se

maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e avaliar o real estado de miserabilidade

social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram

critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que

criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei

10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro

a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O

Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização

decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações

legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais

por parte do Estado brasileiro). 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do

art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 6. Reclamação constitucional julgada improcedente."

(Rcl 4374, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-173 DIVULG 03-09-2013 PUBLIC 04-09-2013). 

 

Naquela mesma ocasião, julgou-se ainda o RE 580.963/PR, também sob o regime da repercussão geral,

declarando-se igualmente inconstitucional o parágrafo único do Art. 34 da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

 

A ementa restou assim redigida:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,
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entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003. 6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(RE 580963, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-225 DIVULG 13-11-2013 PUBLIC 14-11-2013) 

 

Bem explicado, trata-se, em ambos os casos, de inconstitucionalidade parcial por omissão.

 

No que se refere ao § 3º do Art. 20 da Lei 8.742/93, considerou-se, segundo o voto do Relator, Ministro Gilmar

Mendes, que o dispositivo "era insuficiente para cumprir integralmente o comando constitucional do art. 203, V,

Constituição da República", por não contemplar outras hipóteses caracterizadoras da absoluta incapacidade de

manutenção do idoso ou o deficiente físico.

 

Já com relação ao Art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/03, a omissão implica em violação ao princípio da

isonomia, posto que, conquanto a norma afaste do cálculo da renda per capita familiar o benefício assistencial já

concedido a outro membro da família, contempla apenas o idoso, excluindo do mesmo tratamento o deficiente,

assim como o idoso que conviva com familiar titular de benefício previdenciário também de valor mínimo.

 

Nesse quadro, com base na orientação recém firmada pela Corte Suprema, forçoso concluir que se deve dar

interpretação extensiva ao § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a fim de abranger outras situações em que

comprovada a condição de miserabilidade do postulante ao benefício assistencial. Ademais, em respeito ao

princípio da isonomia, deve-se também estender a interpretação do parágrafo único do Art. 34 do Estatuto do

Idoso, para excluir do cálculo da renda per capita familiar o benefício de valor mínimo recebido por outro

membro da família, independentemente se de natureza assistencial ou previdenciária, aplicando-se a mesma

disposição ao deficiente.

 

Estabelecidas essas premissas, resta analisar se a parte autora implementa os requisitos legais para a concessão do

benefício pleiteado.

 

Anoto que o benefício assistencial requer o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado,

sob o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

No que concerne ao primeiro requisito, o laudo médico pericial atesta que o autor Marcelo Augusto de Almeida,

nascido aos 10/05/1995, é portador de deficiência mental leve, frequentou escola por três anos e atualmente

frequenta a APAE, desde os treze anos de idade, segue em tratamento clínico e medicamentoso, concluindo o

experto que está incapacitado de forma total e temporária para o exercício de atividade laborativa, tendo sido

sugerido acompanhamento com tratamento especializado na APAE e reavaliação a cada dois anos (fls. 53/60).

 

Comprovada a incapacidade, resta analisar se a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou

de tê-la provida por sua família.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     7195/7669



 

Para os fins do Art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, o núcleo familiar é constituído pelo autor Marcelo Augusto de

Almeida, nascido aos 10/05/1995, a genitora Maria Aparecida Antunes de Almeida, nascida aos 02/05/1957,

separada, desempregada e os irmãos Josiane Maria de Almeida, 22 anos de idade, solteira, analfabeta, titular de

benefício assistencial ao deficiente e Marcio Aparecido de Almeida, 15 anos de idade, estudante, sem renda.

 

A averiguação social constatou que o núcleo familiar reside há 17 anos no mesmo local, em uma casa própria,

construída pela Prefeitura, composta por quatro cômodos pequenos, sem portas internas, que não possuem

acabamento nas paredes, piso de cimento rústico e não há banheiro, sendo usada uma fossa negra localizada no

quintal, que segundo a Assistente Social, está em condições muito precária e apresenta risco à família. As poucas

mobílias existentes foram doadas pela comunidade, em sua maioria. 

 

A renda familiar era proveniente do benefício assistencial concedido à irmã portadora de deficiência mental e

sensorial (surda-muda), no valor R$622,00 à época em que realizada a visita domiciliar, acrescida de R$100,00

repassados pelo Programa Bolsa Família e não supria as necessidades básicas do núcleo familiar.

 

A genitora verbalizou que estava separada do esposo desde 2008, por decisão judicial, pois era vítima de violência

doméstica e que ele foi afastado do lar e vive em uma casa de tábua no mesmo terreno. Consta que o genitor do

autor, Pedro de Almeida, é alcoolista, não trabalha e sendo assim, não paga pensão aos filhos e quanto à genitora,

que não pode exercer atividade laborativa para auxiliar no orçamento doméstico, porquanto precisa cuidar dos

filhos portadores de deficiência.

 

Os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS Cidadão juntados aos autos corroboram o

exposto no estudo social, pois dão conta que a família não possui nenhuma outra renda fixa, além daquela

declarada, proveniente do benefício assistencial concedido à irmã do autor.

 

Destarte, nos termos das normas citadas e das jurisprudências colacionadas, excluído o valor de um salário

mínimo da renda familiar, proveniente do benefício assistencial concedido à irmã, resta demonstrada a

insuficiência de recursos para prover as necessidades básicas do autor e sendo assim, comprovados os requisitos,

faz jus ao benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário mínimo, nos termos do caput, do

Art. 20, da Lei 8.742/93.

 

Quanto ao termo inicial do benefício, entendo que deve ser mantido na data da citação, quando constituída em

mora a Autarquia, porquanto o conjunto probatório demonstra que o autor preenchia os requisitos exigidos para a

concessão da benesse desde então. 

 

Com efeito, embora conste da petição que o núcleo familiar era constituído "na mãe, mas 04 filhos, totalizando 5

pessoas na casa" (sic) e que se tenha apurado na visita domiciliar tratar-se de família composta pelo autor, sua

mãe e mais dois irmãos, tudo indica que se trata de erro material na elaboração da peça vestibular, pois constata-se

que, inclusive o nome da parte autora foi indicado incorretamente como Marcelo Augusto de Oliveira (fl. 02),

enquanto seus documentos pessoais registram Marcelo Augusto de Almeida (fls. 06/07), sendo tal erro corrigido

quando da redistribuição dos autos à Justiça Federal.

 

Ainda que assim não fosse, ante o exposto no estudo social, é possível extrair que a situação de penúria e risco

social em que vive o autor é anterior ao ato citatório, de modo que o termo inicial do benefício deve ser mantido

como fixado pela r. sentença, ou seja, na data da citação ocorrida em 21/10/2010 (fl. 10), em conformidade com o

entendimento assente no C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

RENDA MENSAL VITALÍCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

ART. 219 DO CPC. TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ do salário mínimo não exclui

outros fatores que possam aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à

concessão do benefício assistencial. Precedentes do STJ.

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

3. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada é a data da citação da
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autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

4. "omissis" 

5. Agravo regimental parcialmente provido."

(AgRg no REsp 845743/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 15/06/2009.

Reconhecido o direito ao benefício assistencial, desde a citação, com reavaliação no prazo legal, passo a dispor

sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado moderadamente em 10% (dez por cento), de

acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula 111 do

STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei

8.620/93.

 

Por todo o exposto, com esteio no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial e à apelação Autárquica, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

 

a) nome do beneficiário: Marcelo Augusto de Almeida, incapaz, representando por sua genitora Maria Aparecida

Antunes de Almeida; 

b) benefício: benefício assistencial (LOAS);

c) renda mensal: RMI - um salário mínimo;

d) DIB: 21/10/2010 - data da citação;

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002149-71.2011.4.03.6140/SP

 

 

2011.61.40.002149-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa e, no mérito, alega a presença dos

requisitos legais, requerendo a reforma do julgado.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO. 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, observo que não prospera a alegação de cerceamento de defesa por ser prescindível a realização

de nova perícia ou sua compelemntação, porquanto o laudo pericial revela-se preciso e elaborado por profissional

da área de saúde. Ademais, cabe ressaltar que em momento algum a parte autora demonstrou que a nomeação do

perito deixou de observar o disposto no artigo 145, §1º, do Código de Processo Civil.

Destarte, tendo o perito nomeado pelo Juízo "a quo" procedido ao exame da parte autora, respondendo de forma

objetiva aos quesitos formulados, é desnecessária a repetição da perícia. Nesse sentido: "Não há de se falar em

cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao Juízo a quo os elementos

suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão racional, previsto no artigo

131 do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos autos prestou-se a esclarecer, suficientemente, a

matéria controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos resultados a justificar a realização de nova perícia,

nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil."( AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1743754; Processo:

0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza Convocada CARLA RISTER; e-DJF3 Judicial 1

DATA:01/03/2013).

Rejeitada a matéria preliminar, passo ao exame do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial das fls. 91/95, depreende-se que a parte autora não demonstrou

incapacidade para o trabalho no momento da perícia, conforme discussão do laudo pericial, cujo teor transcrevo:

" ..... No caso em pauta, os elementos obtidos do exame físico não refletem compromentimentos funcionais

significativos, que justifiquem o grau de incapacidade alegada."

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Corte:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOEL MILTON ALVES

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021497120114036140 1 Vr MAUA/SP
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defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A

decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a

ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da

matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e

atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da

fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje

encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido." (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, rejeito a matéria

preliminar e, no mérito, nego seguimento à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003173-37.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, alegando a presença dos requisitos legais, requerendo a reforma do julgado.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO. 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

2011.61.40.003173-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : LUIZ CARLOS PENHA

ADVOGADO : SP168748 HELGA ALESSANDRA BARROSO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP045353 DELFINO MORETTI FILHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial das fls. 134/142, depreende-se que a parte autora não demonstrou

incapacidade para o trabalho no momento da perícia, conforme resposta ao quesito 18 (fl. 141), cujo teor

transcrevo: "Em caso de incapacidade total e temporária, qual o prazo estimado para reavaliar a capacidade

laborartiva? Não há incapacidade."

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Corte:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A

decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a

ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da

matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e

atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da

fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje

encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido." (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001524-05.2011.4.03.6183/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA LOURDES DARISI ARBOL

ADVOGADO : SP156821 KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA e outro
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que acolheu parcialmente os embargos à execução opostos

pelo INSS, todavia, determinando o prosseguimento da execução de acordo com os cálculos da contadoria

judicial.

 

Apela a autarquia embargante alegando que "de acordo com a contadoria do INSS a conta do embargado está

prejudicada, pois não foi aplicado o Provimento 134/10 do CJF para apuração da correção monetária, quando o

correto seria aplica-lo pelas normas vigentes."

 

Sem as contrarrazões subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, verifico que, na ação principal, a r. sentença de fls. 37/46 determinou expressamente a aplicação dos

índices de correção monetária adotados pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal, nos termos da Resolução

CJF nº 242/01, tendo sido mantida tal determinação pela decisão monocrática desta Corte de fls. 73/78.

 

Desta forma, a pretensão do embargante de aplicação da Resolução 134/2010, cuja edição é posterior ao título

executivo, encontra óbice em coisa julgada. Neste sentido, os precedentes do e. STJ, a exemplo:

AGRAVO REGIMENTAL - BRASIL TELECOM S/A - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - VALOR

PATRIMONIAL DA AÇÃO - DIVERGÊNCIA NÃO COMPROVADA - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA -

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.

1.- Não houve a comprovação da divergência, conforme as exigências contidas nos arts. 541, parágrafo único, do

CPC e 255 do RISTJ, em razão da ausência de similitude fática com o paradigma confrontado.

Isso porque, conforme se depreende do v. Acórdão recorrido, a decisão transitada em julgado, que embasa o

cumprimento de sentença, estabeleceu o parâmetro que deve ser observado para apuração da diferença de ações

a ser subscritas em favor da ora recorrida, que, embora destoe do entendimento atual desta Corte, deverá ser

cumprido em obediência ao instituto da coisa julgada. Na execução de título judicial não se abre margem para

ampliação ou restrição, bem como não se admite discussão acerca da matéria decidida no processo de

conhecimento. Assim sendo, tem-se que a ausência de similitude fática reside no fato de que, no paradigma

colacionado houve, tão somente, a determinação do cálculo do valor patrimonial na data da integralização, sem,

no entanto, fixar qual o valor patrimonial da ação correspondente a ser utilizado.

2.- A agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por

seus próprios fundamentos.

3.- Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 120.299/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/03/2012, DJe

19/04/2012)

Ante ao exposto, com base no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004914-80.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

SUCEDIDO : ROBERTO ARBOL

No. ORIG. : 00015240520114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez. Foi

determinado o reexame necessário e concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformado, apela o INSS, requerendo a reforma do julgado no tocante aos consectários legais.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social e esteve em gozo

de benefício previdenciário. Destarte, considerando a data da propositura da demanda, resta comprovado o

preenchimento de tais requisitos, nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 171/178, depreende-se que a parte autora

demonstrou incapacidade total e temporária para o trabalho no momento da perícia.

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, sua idade avançada, a baixa qualificação profissional e o histórico laboral em atividade braçal, e levando-se

em conta as suas patologias, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam

preenchidas as exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº

8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E

PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352,

de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o

valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez

está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o

preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os

casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral;

iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por

motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIO MESQUITA FERREIRA

ADVOGADO : SP296340 WANIA CLARICE DA SILVA SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O

laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado

para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio

laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de

exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver

obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser

descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados

de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de

benefício inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser fixado em 23/06/2003, data do início do

auxílio-doença NB 31/504.089.458-5 (fl. 29), tendo em vista que a incapacidade teve início em 24/05/2003

(quesito 5 do INSS e quesito 4 do Juízo - fl. 177), todavia, observando-se a prescrição quinquenal, nos termos do

artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 11.280 de 16/02/2006.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

No presente caso, não há que se falar em indenização por danos morais, por ter a autarquia cessado o benefício de

auxílio-doença, após realização de perícia médica, uma vez que o INSS agiu dentro dos limites legais, nos termos

do artigo 62 da Lei n.º 8.213/91.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, fixando o

termo inicial na forma acima explicitada e dou parcial provimento à apelação do INSS, fixando a verba honorária

e os consectários legais na forma acima explicitada, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006474-57.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.006474-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : BARTOLOMEU BEZERRA DE AMORIM

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que acolheu em parte os embargos à execução opostos pela autarquia

previdenciária, todavia, determinando o prosseguimento da execução de acordo com os cálculos da contadoria

judicial. Não houve condenação em verba honorária.

 

Apela o embargante alegando, em síntese, que não foram aplicados os índices de 1,74% (abril/2006) e 4,126%

(janeiro/2010), bem como que a verba honorária deve ser calculada até a data da sentença e, por fim, a

inaplicabilidade da Lei 11.960 para fins de juros de mora e correção monetária.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, observo que o e. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da possibilidade de

utilização de perícia contábil para adequação da execução ao título judicial sem que seja caracterizada reformatio

in pejus ou sentença ultra petita. É o que se vê nos julgados a seguir transcritos:

PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ULTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

CONSIDERAÇÃO, DE OFÍCIO, DOS CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL. POSSIBILIDADE.

1. É sabido que não ocorre julgamento ultra petita na hipótese em que o tribunal local decide questão que é

reflexo do pedido na exordial. O entendimento desta Corte é firme no sentido de que o pedido deve ser extraído a

partir de interpretação lógico-sistemática de toda a petição.

2. Esta Corte Superior prestigia o entendimento de que pode o juiz, de ofício, independentemente de requerimento

das partes, enviar os autos à contadoria judicial e considerá-los como corretos, quando houver dúvida acerca do

correto valor da execução.

Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl no REsp 1446516/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/09/2014, DJe 16/09/2014)

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULO DO CONTADOR DO

JUÍZO. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CARACTERIZADA. ADEQUAÇÃO À COISA JULGADA. AGRAVO

REGIMENTAL PROVIDO.

1. É assente neste Tribunal que o juiz pode utilizar-se do contador quando houver necessidade de adequar os

cálculos ao comando da sentença, providência que não prejudica o embargante. (Resp 337547/SP, Rel. Ministro

PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 06.04.2004, DJ 17.05.2004 p. 293).

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 907859/CE, Segunda Turma, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 12.06.2009)

 

Desta forma, a contadoria desta Corte (fl. 135) verificou que a conta homologada incorreu nos seguintes erros: não

observou o termo final da base de cálculo da verba honorária na data da sentença, bem como aplicou os índices de

correção monetária previstos na Resolução CJF 134/2010, quando deveria ter utilizado a Resolução 561/2007,

vigente à época, de acordo com as determinações contidas no título executivo. Por fim, deve ser observada a taxa

de juros de mora de 12% a.a.

 

Nestes termos, a execução deve prosseguir no valor total de R$ 330.654,34, conforme apurado no cálculo de fls.

136/139, 

 

A verba honorária, a cargo do embargante, deve ser fixada em 10% sobre a diferença entre o cálculo que instruiu

os presentes embargos à execução e o valor apurado pela contadoria desta Corte.

 

Ante ao exposto, com fundamento no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, nos termos em que

explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 11 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002133-49.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, interposto em face de decisão que negou seguimento à

apelação da parte autora, para julgar improcedente o pedido inicial e manter a r. sentença recorrida.

A parte autora, ora agravante, busca a reconsideração da decisão agravada ou o provimento do presente recurso,

sustentando sua incapacidade laborativa.

É o relatório.

DECIDO.

Ante os argumentos expostos pela autora, cumpre reconsiderar a decisão agravada para que se analise o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão da benesse pleiteada.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da parte autora.

É considerada pessoa portadora de deficiência aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em

razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida.

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

Neste contexto, o laudo pericial das fls. 117/120 é conclusivo no sentido de que a parte autora se encontra

incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho, estando impossibilitada de exercer atividades que

exijam emprego de força física, como levantar pesos, subir escadas, correr, andar rápido ou percorrer longas

distâncias.

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, que nunca trabalhou e que possui baixa qualificação profissional, e levando-se em conta as suas patologias, o

que torna difícil sua colocação no mercado de trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão do benefício

assistencial, pelo menos, até que esteja apta para o exercício de atividade compatível com sua qualificação

profissional e seu estado de saúde.

Nesse sentido, bem observou o ilustre representante do Ministério Público Federal: "Embora o perito tenha

concluído que a incapacidade é parcial, cumpre observar que, aos dezoito anos, Aldo ainda não havia concluído

o ensino fundamental e nunca havia trabalhado, fatores que certamente dificultarão sua inserção no mercado de

trabalho, vez que, como é sabido, as atividades reservadas para pessoas de baixo nível de escolaridade e sem

experiência exigem maior esforço físico. Mesmo as profissões sugeridas (porteiro, cobrador, digitador) ou

requerem algum conhecimento técnico ou podem exigir do Autor esforços não recomendados, como subir

escadas, andar rápido ou carregar peso. (...) Assim, diante da constatação da perícia médica e das aptidões do

Autor para o desempenho de atividades laborais, deve-se concluir que sua incapacidade é total." (fls. 240vº/241).

Desta forma, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, necessário

averiguar-se o preenchimento do requisito da miserabilidade para que o pleiteante possa enquadrar-se como

beneficiário da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

2012.03.99.002133-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ALDO LOOZE FERREIRA incapaz

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

REPRESENTANTE : MARIA DULCENEIA LOOZE FERREIRA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00301-8 3 Vr TATUI/SP
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Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO

CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE. As disposições contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o

conjunto probatório contido nos autos, sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O

preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4

do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de

outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido."

(RESP 200302128238, JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005

PG:00460 ..DTPB:.). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1.

Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil). 2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4

do salário mínimo, não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão

do benefício assistencial da prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de

matéria já decidida. 4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado

não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver

decidido a questão sob outros fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ

18/12/98). 5. Embargos rejeitados." (EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA
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TURMA, DJ DATA:03/05/2004 PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos

20 anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão

hoje disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos,

aumentando para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Pois bem, tecidas tais considerações, o estudo social das fls. 69/70 demonstrou que a situação econômica da parte

autora é de extrema fragilidade, sendo esta agravada, inclusive, pela debilidade do quadro de saúde apresentado.

Destarte, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data da citação (28/01/2008, fl. 41vº), na falta de recurso

administrativo, a teor do disposto no art. 219 do Código de Processo Civil.

Ressalta-se, outrossim, que devem ser descontadas das parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a título

de benefício assistencial de prestação continuada, eventualmente já concedido por força da antecipação dos efeitos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     7207/7669



da tutela.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data desta decisão.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pela parte autora, para

reconsiderar a decisão de fls. 244/245vº e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dar

parcial provimento à apelação da parte autora, determinando a concessão do benefício assistencial, na forma

acima explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em

conta o caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da

parte beneficiária ALDO LOOZE FERREIRA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na

imediata implantação do benefício de ASSISTÊNCIA SOCIAL com data de início - DIB em 28/01/2008 e

renda mensal inicial - RMI a ser apurada pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos

do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das

prestações devidas em atraso.

Determino a regularização da representação processual da parte autora no Juízo de origem, anteriormente

à liquidação da sentença, com apresentação de procuração em nome próprio pelo autor ALDO LOOZE

FERREIRA, tendo em vista que a mesmo já atingiu a maioridade.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 29 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008404-74.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez ou benefício

assistencial.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez. Foi concedida

a antecipação dos efeitos da tutela.

2012.03.99.008404-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA OLINDINA LIMA LEONARDO

ADVOGADO : SP176372 CELSO AKIO NAKACHIMA

No. ORIG. : 07.00.00107-4 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora.

Por sua vez, a parte autora recorreu adesivamente, requerendo a modificação do termo inicial.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social e recolheu

contribuições para a Previdência Social (fl. 97). Destarte, considerando a data da propositura da demanda, resta

comprovado o preenchimento de tais requisitos, nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º

8.213/91.

De acordo com os exames médicos periciais apresentados nas fls. 79/81 e 84/88, depreende-se que a parte autora

demonstrou incapacidade total e permanente para o trabalho no momento da perícia.

No tocante à alegação da autarquia de que as doenças da parte autora são preexistentes à sua nova filiação ao

Instituto, ressalto que a própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do

artigo 42, §2º, da Lei nº 8.213/91.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº

8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E

PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352,

de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o

valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez

está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o

preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os

casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral;

iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por

motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo

557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O

laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado

para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio

laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de

exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver

obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser

descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados
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de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de

benefício inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve retroagir à data do requerimento na esfera

administrativa (04/04/2007 - fl. 12), pois restou comprovado que a incapacidade está presente desde então.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou provimento

ao recurso adesivo da parte autora, fixando o termo inicial na forma acima explicitada, mantendo, no mais, a douta

decisão recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020456-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao

pagamento das verbas de sucumbência, observada sua condição de beneficiária da justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

2012.03.99.020456-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : EDIMAR BENTO MARTINS

ADVOGADO : SP260140 FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00014-2 1 Vr COSMOPOLIS/SP
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Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de sua atividade

habitual (fls. 163/171). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas

conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, consideradas as respostas aos quesitos apresentados.

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de

assistente técnico.

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado

que a parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a

subsistência, dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS".

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC. 

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003,

DJU 02/10/2003, p. 235).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.
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São Paulo, 13 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021176-69.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando o recálculo da renda mensal inicial de auxílio-

doença nº 300.062.090-9 do ex-cônjuge da parte autora, com reflexos na aposentadoria invalidez do mesmo e na

sua pensão por morte, mediante a utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondente a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inciso II, da Lei nº

8.213/91, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS a revisar o benefício da parte autora, retroagindo a aposentadoria por invalidez, levando em conta o valor

real dos salários-de-contribuição, com pagamento das diferenças não prescritas, acrescidas de juros de mora, a

partir da citação, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações

vencidas até a prolação da sentença.

 

A sentença deixou de ser submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária pugna pela reforma da sentença, sustentando, em suas razões recursais,

preliminarmente, a falta de interesse de agir, em face do prévio requerimento administrativo. No mérito, sustenta a

impossibilidade de revisão do benefício, nos termos fixados na sentença.

 

Inconformada por sua vez, a parte autora pugna pela reforma da sentença, sustentando, em suas razões recursais, o

direito ao recálculo do benefício do de "cujus", nos termos pleiteados na inicial.

 

Com as contrarrazões de ambas as partes, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Preliminarmente, observo que a parte autora objetivava o recálculo da renda mensal inicial de auxílio-doença

concedida ao seu ex-cônjuge, com reflexos na aposentadoria invalidez do mesmo e na sua pensão por morte,

mediante a utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a 80%

2012.03.99.021176-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SIRLENE APARECIDA ALONSO DE MELO

ADVOGADO : SP132361 ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00098-5 1 Vr ITAJOBI/SP
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(oitenta por cento) de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e a r.

sentença apreciou pedido relativo a revisão do benefício da parte autora, retroagindo a aposentadoria por

invalidez, levando em conta o valor real dos salários-de-contribuição, o que revela a natureza extra petita do

julgamento, conduzindo à nulidade da sentença, o que ora se reconhece.

 

Embora nula a sentença, não é o caso de se restituir os autos à primeira instância para que outra seja prolatada,

podendo a questão ventilada nos autos ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo na espécie, por

analogia, a regra do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil.

 

Há precedente do Superior Tribunal de Justiça, no qual se entendeu cabível a aplicação analógica do disposto no §

3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL § 3º, ART. 515, AMBOS DO CPC.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. O recurso à instância ad quem veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos

embargos de declaração, não impede o Tribunal a quo apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais

motivos pelos quais o juiz os rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios

da efetividade e da economia processual, quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515, do

CPC.

2. Recurso Especial desprovido." (REsp nº 474796/SP, Relator Ministro LUIZ FUX, j. 05/06/2003, DJ

23/06/2003, p. 255).

 

Passa-se, então, à apreciação da questão que a demanda efetivamente suscita, considerando a anulação da

sentença.

 

Há de se ressaltar que o prévio requerimento administrativo, entendimento jurisprudencial bastante consolidado

do Supremo Tribunal Federal, não é um requisito essencial à propositura da ação em matéria previdenciária,

diante do princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no inciso XXXV do artigo 5º da Constituição

Federal de 1988. Tal orientação já tinha sido pacificada no extinto TFR (Súmula 213): "O exaurimento da via

administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária".

 

Com efeito, o Colendo Supremo Tribunal Federal (STF), concluindo o julgamento do Recurso Extraordinário

(RE) nº 631240, com repercussão geral reconhecida, no dia 03/09/2014, decidiu não haver necessidade de

formulação de pedido administrativo prévio para que o segurado ingresse judicialmente com pedidos de revisão de

benefício, a não ser nos casos em que seja necessária a apreciação de matéria de fato, o que não se verifica na

hipótese em tela.

 

A propósito, trago à colação o referido acórdão:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.

1. 

2. 

3. 

4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente

concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o

pedido poderá ser formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda

não levada ao conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura

o não acolhimento ao menos tácito da pretensão. 

5. 

6. 

7. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para

determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser

trabalhadora rural informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção.

Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas

necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data

do início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a

subsistência ou não do interesse em agir." (RE nº 631240, Relator Ministro ROBERTO BARROSO, Tribunal
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Pleno, j. 03/09/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-220 DIVULG 07/11/2014 PUBLIC 10/11/2014).

 

Conforme se vê, a parte autora tem interesse processual, pois, além de utilizar-se da ação adequada, é evidente a

utilidade do pedido, principalmente porque o acesso ao Judiciário não está condicionado ao prévio requerimento

ou exaurimento da via administrativa, consoante dispõe o inciso XXXV do art. 5º da Carta Magna, a pacífica

jurisprudência do STF, do STJ e precedentes desta Corte Regional.

 

Da mesma forma, a alegação de falta de interesse de agir em razão do Memorando-Circular nº 28/INSS/DIRBEN

não prospera, pois não constitui óbice o reconhecimento pelo INSS do direito da parte autora administrativamente

para que seja declarada a extinção do feito por falta de interesse de agir, sendo imprescindível a revisão e a

comprovação nos autos da efetiva satisfação da pretensão pela via administrativa. Confira (RESP nº 171222/GO,

5ª TURMA, Relator Minist2ro EDSON VIDIGAL, j. 17/08/1999, DJ 20/09/1999, p. 76).

 

No mesmo sentido, é o entendimento recente da 10ª Turma desse egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.

INOCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não há que se falar em carência da ação, pois não se pode exigir que o beneficiário se sujeite a instruções

administrativas discrepantes e transitórias, no tocante à revisão pleiteada (Memorando-Circular Conjunto

nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010; Memorando-Circular nº 19 INSS/DIRBEN, de 02.07.2010 e

Memorando-Circular nº 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010), de sorte que é lícito recorrer ao Judiciário para

a satisfação do seu direito.

2. A ação foi ajuizada justamente em decorrência da demora injustificada da autarquia em atender o

requerimento administrativo revisional.

3. Recurso desprovido." (AC-Proc. nº 00123571220134039999, Relator Desembargador Federal BAPTISTA

PEREIRA, j. 10/06/2014, DJ 10/06/2014).

 

No mérito, consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o fato gerador para a concessão do benefício

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão. Confira-se (REsp nº 833987/RN,

Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385).

 

Conforme documento acostado à fl. 08, o benefício de auxílio-doença nº 300.062.090-9, o qual se quer rever com

reflexos na aposentadoria por invalidez do mesmo e na sua pensão por morte, foi concedido ao cônjuge da parte

autora em 25/10/2001.

 

A pretensão da parte autora no presente processo é a revisão do referido benefício, considerando a correta forma

de cálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença, mediante a aplicação do art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91,

ou seja, considerando a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994,

correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99 e, utilizado como parâmetro

para apuração da renda mensal inicial do benefício da parte autora, o seguinte:

 

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

Por sua vez, o art. 3º, caput, da Lei nº 9.876/99, a qual estabelece critérios para o cálculo dos benefícios

previdenciários, dispõe:

 

Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido

desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6º, do art. 29, da Lei n.
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8.213/91, com a redação dada por esta Lei.

 

Em 29/11/1999, sobreveio o Decreto nº 3.265, que promoveu alterações no Decreto nº 3.048/99, criando regras

excepcionais no cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, dentre elas a modificação

do art. 32, § 2º, e inclusão do art. 188-A, § 3º, in verbis:

 

Art. 32 (...)

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento

e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

 

Art. 188-A (...)

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

 

O Decreto nº 5.545/2005 procedeu à nova alteração do Decreto nº 3.048/1999, introduzindo o § 20 ao art. 32 e o §

4º ao art. 188-A, mantendo a essência dos dispositivos infralegais já mencionados, conforme segue:

 

Art. 32 (...)

(...)

§ 20 Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de

cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício

corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

 

Art. 188-A (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

 

Finalmente, o Decreto nº 6.939/2009 revogou o § 20 ao art. 32 e atribuiu nova redação ao § 4º ao art. 188-A, ao

mesmo diploma infralegal, que assim passou a dispor:

 

Art. 188-A. (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

Divergindo, portanto, das diretrizes impostas pela Lei nº 9.786/99, as restrições impostas pelos Decretos nº

3.265/99 e nº 5.545/05, que modificaram a forma de cálculo dos benefícios por incapacidade, estão eivados de

ilegalidade. Sendo norma de hierarquia inferior, pode o Decreto, a fim de facilitar a execução, regulamentar, mas

jamais contrariar ou extrapolar os limites da Lei dos benefícios.

 

Nesse sentido, confira-se precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO 29, II, DA LEI 8.213-91.

1. Os Decretos 3.265-99 e 5.545-05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048-99 (RBPS), incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade,

pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213-91 e 3º da Lei 9.876-99. 2. No

caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei 9.876-99, o salário-de-benefício

consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do
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período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas."

(REOAC nº 0010847-05.2011.404.9999, Relatora Desembargadora Federal CLÁUDIA CRISTINA CRISTOFANI,

D.E. 03/11/2011).

 

Contudo, o INSS não revisou a renda mensal de todos os benefícios concedidos anteriormente à reparação da

ilegalidade mencionada, razão pela qual faz jus à parte autora à revisão do benefício de auxílio-doença do seu

cônjuge, com reflexos na aposentadoria por invalidez e pensão por morte, considerando-se a média aritmética

simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição apurado em todo período contributivo,

independentemente do número de contribuições efetuadas nesse intervalo temporal. Esse é o teor da Norma

Técnica nº 70/2009/PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT, expedida pela Procuradoria Federal Especializada junto ao

INSS.

 

No que toca ao instituto da decadência da ação, adotando orientação da Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça (REsp nº 1.303.988/PE, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE de 21/03/2012), consigne-se

que o prazo decadencial para a revisão do ato concessório dos benefícios concedidos a partir de 28/06/1997 estão

submetidos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento

da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

 

Considerando que o benefício de auxílio-doença do cônjuge falecido da parte autora foi concedido em 25/10/2001

(fl. 08), o prazo decenal para revisão do ato concessório do referido benefício (critérios de cálculo da renda

mensal inicial) encerrar-se-ia em 01/01/2011 (dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação), ou seja, posteriormente ao ajuizamento da ação, que se deu em 13/12/2010.

 

A prescrição quinquenal, por sua vez, alcança as prestações não pagas e nem reclamadas na época própria. Nesse

sentido, há de se reconhecer a prescrição das parcelas devidas e não reclamadas a partir da edição do Memorando

nº 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15/04/2010, haja vista ser esse o momento da interrupção do curso do prazo

estipulado no art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

A verba honorária advocatícia, a cargo da autarquia previdenciária, fica fixada em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional, cuja base de cálculo sobre a qual incidirá

mencionado percentual será composta apenas das prestações devidas até a data da prolação da sentença, em

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, com fulcro ainda no artigo 557 do Código de Processo Civil, ANULO, DE OFICIO, A

SENTENÇA, em face de sua natureza "extra petita", restando prejudicadas as apelações do INSS e da parte

autora, e, aplicando, analogicamente, o disposto no § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE O PEDIDO DA PARTE AUTORA para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS a revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença do seu ex-cônjuge, com reflexos na aposentadoria por
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invalidez e na pensão por morte, considerando-se a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores

salários-de-contribuição do período básico de cálculo, arcando, ainda, com o pagamento das diferenças não

prescritas, acrescidas de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, tudo na forma da

fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025079-15.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez.

Inconformado, apela o INSS, requerendo a reforma da r. sentença, para que o pedido seja julgado improcedente.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial das fls. 58/65, complementado nas fls. 78/83, depreende-se que a parte

autora não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Corte: "AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO

2012.03.99.025079-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP291466 JULIANA YURIE ONO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLARICE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

No. ORIG. : 10.00.00159-2 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e

jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o

perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos

quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente

informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito, afirma

claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta incapacidade pra o exercício das atividades

habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023;

Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA

DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal

fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em

2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da

fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje

encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS, para julgar

improcedente o pedido, cassando a tutela antecipada anteriormente concedida. Deixo de condenar a parte autora

nas verbas de sucumbência, por ser beneficiaria da justiça gratuita.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P. I.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029200-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando o recálculo da renda mensal inicial de auxílio-

doença nº 112.896.222-8 do ex-cônjuge da parte autora, com reflexos na aposentadoria invalidez do mesmo e na

sua pensão por morte, mediante a utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondente a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inciso II, da Lei nº

8.213/91, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS a revisar o benefício da parte autora, retroagindo a aposentadoria por invalidez, levando em conta o valor

real dos salários-de-contribuição, com pagamento das diferenças não prescritas, acrescidas de juros de mora, a

partir da citação, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações

vencidas até a prolação da sentença.

 

A sentença deixou de ser submetida ao reexame necessário.

2012.03.99.029200-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CLEUSA APARECIDA GASPARINI JORGE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP132361 ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00039-5 1 Vr ITAJOBI/SP
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Inconformada, a parte autora pugna pela reforma da sentença, sustentando, em suas razões recursais, o direito ao

recálculo do benefício do de "cujus", nos termos pleiteado na inicial.

 

Inconformada por sua vez, a autarquia previdenciária pugna pela reforma da sentença, sustentando, em suas

razões recursais, preliminarmente, a falta de interesse de agir, em face do prévio requerimento administrativo, bem

a ocorrência da decadência e da prescrição quinquenal. No mérito, sustenta a impossibilidade de revisão do

benefício, nos termos fixados na sentença. Subsidiariamente, postula a exclusão do pagamento da verba honorária.

 

Com as contrarrazões de ambas as partes, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Preliminarmente, observo que a parte autora objetivava o recálculo da renda mensal inicial de auxílio-doença

concedida ao seu ex-cônjuge, com reflexos na aposentadoria invalidez do mesmo e na sua pensão por morte,

mediante a utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a 80%

(oitenta por cento) de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e a r.

sentença apreciou pedido relativo a revisão do benefício da parte autora, retroagindo a aposentadoria por

invalidez, levando em conta o valor real dos salários-de-contribuição, o que revela a natureza extra petita do

julgamento, conduzindo à nulidade da sentença, o que ora se reconhece.

 

Embora nula a sentença, não é o caso de se restituir os autos à primeira instância para que outra seja prolatada,

podendo a questão ventilada nos autos ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo na espécie, por

analogia, a regra do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil.

 

Há precedente do Superior Tribunal de Justiça, no qual se entendeu cabível a aplicação analógica do disposto no §

3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL § 3º, ART. 515, AMBOS DO CPC.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. O recurso à instância ad quem veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos

embargos de declaração, não impede o Tribunal a quo apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais

motivos pelos quais o juiz os rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios

da efetividade e da economia processual, quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515, do

CPC.

2. Recurso Especial desprovido." (REsp nº 474796/SP, Relator Ministro LUIZ FUX, j. 05/06/2003, DJ

23/06/2003, p. 255).

 

Passa-se, então, à apreciação da questão que a demanda efetivamente suscita, considerando a anulação da

sentença.

 

No mérito, não merece guarida o pedido e o inconformismo da parte quanto ao direito de revisão da renda mensal

inicial do auxílio-doença concedido ao seu ex-cônjuge, com reflexos nas aposentadoria por invalidez e pensão por

morte. Explica-se.

 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o fato gerador para a concessão do benefício
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previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão. Confira-se:

 

"1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por

força da aplicação do princípio tempus regit actum." (REsp nº 833987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ,

j. 03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385).

 

Assim, em obediência ao princípio do tempus regit actum, a concessão do benefício de auxílio-doença do seu ex-

cônjuge, concedido em 24/03/1999, deve ser regida pela legislação em vigor à época, no caso o art. 29, da Lei nº

8.213/91, em sua redação original, que assim dispunha:

 

O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

 

Ademais, dispunha o art. 202 da Constituição Federal ser assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-

se o benefício sobre a média dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente

mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos mesmos de modo a preservar seus valores reais e

obedecidas as condições fixadas em referido dispositivo constitucional.

 

Nesses termos, a renda mensal inicial foi calculada corrigindo-se os 16 (dezesseis) últimos salários-de-

contribuição para apuração do salário-de-benefício, de acordo com o § 3º do art. 201 e 202 da Constituição

Federal e o art. 29 da Lei nº 8.213/91. Para atualização dos salários-de-contribuição foi utilizado o índice previsto

no art. 31 da Lei nº 8.213/91, na redação então vigente.

 

Portanto, para apuração do salário-de-benefício do auxílio-doença, a autarquia previdenciária aplicou a lei vigente

ao tempo do fato gerador para a concessão do referido benefício, não podendo falar, no caso, em recálculo da

renda mensal inicial do mesmo mediante a utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondente a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, nos termos do art. 29,

inciso II, da Lei nº 8.213/91.

 

De outra mão, o benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 25/04/2002, posteriormente

convertido em pensão por morte. No caso, dispõe o inciso II do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - (...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo período contributivo.

 

Entretanto, não se trata de aplicar ao caso o inciso II do art. 29 da Lei nº 8.213/91 para o cálculo da aposentadoria

por invalidez ou da pensão por morte na sua forma isolada, na origem em que se constatou a existência de

incapacidade total e permanente para o exercício de atividade laborativa, pois o mesmo originou-se da pura

conversão do auxílio-doença titularizado pelo ex-cônjuge da parte autora. E o caso, portanto, de aplicação do

disposto no art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99.

 

No mesmo sentido, para o cálculo da renda mensal inicial da pensão por morte, não descurou a autarquia

previdenciária de aplicar a Lei vigente à época, aplicando-se o disposto no art. 75 da Lei nº 8.213/91, na redação

pela Lei nº 9.528/97, ou seja, 100% (cem por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia.

 

Diante do exposto, com fulcro ainda no artigo 557 do Código de Processo Civil, DECRETO A NULIDADE DA

SENTENÇA, DE OFICIO, em face de sua natureza "extra petita", restando prejudicada às apelações do INSS e

da parte autora, e, aplicando analogicamente o disposto no § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil,

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação adotada.

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS,

Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), não há falar em condenação da parte
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autora ao pagamento dos ônus de sucumbência, considerando que ela é beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029879-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando o recálculo da renda mensal inicial do benefício

de auxílio-doença nº 505.404.258-6, com a utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, conforme o

disposto no artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, sobreveio sentença de extinção do processo, com resolução

do mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código Processo Civil, em razão do reconhecimento da prescrição

quinquenal das parcelas devidas, condenando-se a parte autora aos ônus de sucumbência, observados os

benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, pugna a parte autora pela reforma da sentença, sustentando, em suas razões recursais, que por meio

do Decreto nº 6.939/09 o INSS reconheceu o direto dos segurados à aplicação do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, e

que tal ato importou em interrupção da decadência e renúncia à prescrição quinquenal.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Adotando orientação da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.303.988/PE, Relator Ministro

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE de 21/03/2012), o prazo decadencial para a revisão do ato concessório dos

benefícios concedidos a partir de 28/06/1997 estão submetidos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

 

2012.03.99.029879-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : NADIA CRISTINA MUSETTI DE PAULA

ADVOGADO : SP248100 ELAINE CRISTINA MATHIAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP

No. ORIG. : 12.00.00005-8 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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Considerando que o benefício da parte autora foi concedido em 18/10/2004 (fl. 15/16), o prazo decenal para

revisão do ato concessório do referido benefício (critérios de cálculo da renda mensal inicial) encerrar-se-ia em

01/01/2015 (dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação), ou seja, posteriormente ao

ajuizamento da ação, que se deu em 19/01/2012.

 

A prescrição quinquenal, por sua vez, alcança as prestações não pagas e nem reclamadas na época própria. Nesse

sentido, há de se reconhecer a prescrição das parcelas devidas e não reclamadas a partir da edição do Memorando

nº 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15/04/2010, haja vista ser esse o momento da interrupção do curso do prazo

estipulado no art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

 

Não há, portanto, falar em prescrição quinquenal, das prestações não pagas e nem reclamadas na época própria.

 

Vencida esta objeção, passa-se ao exame e julgamento do mérito propriamente dito, tendo em vista que não é caso

de anulação da sentença para que o mesmo seja enfrentado pelo Juízo de primeiro grau, pois no presente caso a

presente ação versa somente sobre matéria de direito, estando, portanto, em condições de imediato julgamento

pela superior instância, nos precisos termos do § 1º do artigo 515 do Código de Processo Civil.

 

No mérito, consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o fato gerador para a concessão do benefício

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão. Confira-se (REsp nº 833987/RN,

Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385).

 

Conforme documento acostado às fls. 11/12, o benefício de auxílio-doença nº 505.404.258-6, o qual se quer rever,

foi concedido à parte autora no período de 18/10/2004 a 06/09/2005.

 

A pretensão da parte autora no presente processo é garantir a forma de cálculo do salário-de-benefício do auxílio-

doença, mediante a aplicação do art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, ou seja, considerando a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994, correspondentes a 80% de todo o

período contributivo.

 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99 e, utilizado como parâmetro

para apuração da renda mensal inicial do benefício da parte autora, o seguinte:

 

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

Por sua vez, o art. 3º, caput, da Lei nº 9.876/99, a qual estabelece critérios para o cálculo dos benefícios

previdenciários, dispõe:

 

Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as

condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, no cálculo do salário-

de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a,

no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994,

observado o disposto nos incisos I e II do § 6º, do art. 29, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada por esta Lei.

 

Em 29/11/1999, sobreveio o Decreto nº 3.265, que promoveu alterações no Decreto nº 3.048/99, criando regras

excepcionais no cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, dentre elas a modificação

do art. 32, § 2º, e inclusão do art. 188-A, § 3º, in verbis:

 

Art. 32 (...)

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento

e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

 

Art. 188-A (...)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     7222/7669



(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

 

O Decreto nº 5.545/2005 procedeu à nova alteração do Decreto nº 3.048/1999, introduzindo o § 20 ao art. 32 e o §

4º ao art. 188-A, mantendo a essência dos dispositivos infralegais já mencionados, conforme segue:

 

Art. 32 (...)

(...)

§ 20 Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de

cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício

corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

 

Art. 188-A (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

 

Finalmente, o Decreto nº 6.939/2009 revogou o § 20 ao art. 32 e atribuiu nova redação ao § 4º ao art. 188-A, ao

mesmo diploma infralegal, que assim passou a dispor:

 

Art. 188-A. (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

Divergindo, portanto, das diretrizes impostas pela Lei nº 9.786/99, as restrições impostas pelos Decretos nº

3.265/99 e nº 5.545/05, que modificaram a forma de cálculo dos benefícios por incapacidade, estão eivados de

ilegalidade. Sendo norma de hierarquia inferior, pode o Decreto, a fim de facilitar a execução, regulamentar, mas

jamais contrariar ou extrapolar os limites da Lei dos benefícios.

 

Nesse sentido, confira-se precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região.

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO 29, II, DA LEI 8.213-91.

1. Os Decretos 3.265-99 e 5.545-05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048-99 (RBPS), incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade,

pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213-91 e 3º da Lei 9.876-99. 2. No

caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei 9.876-99, o salário-de-benefício

consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do

período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas."

(REOAC nº 0010847-05.2011.404.9999, Relatora Desembargadora Federal CLÁUDIA CRISTINA CRISTOFANI,

D.E. 03/11/2011).

 

Contudo, o INSS não revisou a renda mensal de todos os benefícios concedidos anteriormente à reparação da

ilegalidade mencionada, razão pela qual faz jus à parte autora à revisão pleiteada, considerando-se a média

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição apurado em todo período

contributivo, independentemente do número de contribuições efetuadas nesse intervalo temporal. Esse é o teor da

Norma Técnica nº 70/2009/PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT, expedida pela Procuradoria Federal Especializada

junto ao INSS.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste
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Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

A verba honorária advocatícia fica fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§

3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte

Regional, cuja base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações

devidas até a data da prolação da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA AFASTAR A OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL E, com fundamento no artigo 515, § 1º, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE

O PEDIDO para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar a renda mensal inicial do seu

auxílio-doença, considerando-se a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, arcando, ainda, com o pagamento das diferenças não prescritas,

acrescidas de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, tudo na forma da fundamentação

adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044966-82.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando o recálculo da renda mensal inicial da pensão

por morte nº 122.951.810-7, mediante a utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondente a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, nos termos do art. 29,

inciso II, e § 5º, da Lei nº 8.213/91, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o Instituto

2012.03.99.044966-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MATILDE DE SOUZA CARRIAO

ADVOGADO : SP294631 KLEBER ELIAS ZURI

No. ORIG. : 10.00.00091-5 1 Vr PAULO DE FARIA/SP
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Nacional do Seguro Social - INSS a revisar o benefício da parte autora, nos termos pleiteados, com pagamento das

diferenças não prescritas, acrescidas de correção monetária e juros de mora, a partir da citação, além de honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a prolação da sentença,

despesas e custas processuais.

 

A sentença deixou de ser submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária pugna pela reforma da sentença, sustentando, em suas razões recursais,

preliminarmente, a falta de interesse de agir em face do prévio requerimento administrativo do pedido. No mérito,

sustenta a impossibilidade de revisão do benefício, nos termos fixados na sentença. Subsidiariamente, postula a

exclusão ou redução da verba honorária.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Apesar da r. sentença não ter sido submetida ao reexame necessário, nos termos do § 3º do artigo 475 do Código

de Processo Civil, a situação dos autos não permite a sua exclusão, haja vista que nesta fase processual não é

possível precisar se o valor da condenação excede a 60 (sessenta) salários mínimos.

 

Inicialmente, há de se ressaltar que o prévio requerimento administrativo, entendimento jurisprudencial bastante

consolidado do Supremo Tribunal Federal, não é um requisito essencial à propositura da ação em matéria

previdenciária, diante do princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no inciso XXXV do artigo 5º da

Constituição Federal de 1988. Tal orientação já tinha sido pacificada no extinto TFR (Súmula 213): "O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária".

 

Com efeito, o Colendo Supremo Tribunal Federal (STF), concluindo o julgamento do Recurso Extraordinário

(RE) nº 631240, com repercussão geral reconhecida, no dia 03/09/2014, decidiu não haver necessidade de

formulação de pedido administrativo prévio para que o segurado ingresse judicialmente com pedidos de revisão de

benefício, a não ser nos casos em que seja necessária a apreciação de matéria de fato, o que não se verifica na

hipótese em tela.

 

A propósito, trago à colação o referido acórdão:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.

1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV,

da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a

juízo. 

2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se

caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido

o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se

confunde com o exaurimento das vias administrativas. 

3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da

Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado.

4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente

concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o
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pedido poderá ser formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda

não levada ao conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura

o não acolhimento ao menos tácito da pretensão. 

5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal

Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a

seguir expostos. 

6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido

prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a

ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não

deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está

caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem

nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir. 

7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob

pena de extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se

manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as

provas eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não

puder ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do

contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 

8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão

levar em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento , para todos os efeitos legais.

9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para

determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser

trabalhadora rural informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção.

Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas

necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data

do início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a

subsistência ou não do interesse em agir." (RE nº 631240, Relator Ministro ROBERTO BARROSO, Tribunal

Pleno, j. 03/09/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-220 DIVULG 07/11/2014 PUBLIC 10/11/2014).

 

Conforme se vê, a parte autora tem interesse processual, pois, além de utilizar-se da ação adequada, é evidente a

utilidade do pedido, principalmente porque o acesso ao Judiciário não está condicionado ao prévio requerimento

ou exaurimento da via administrativa, consoante dispõe o inciso XXXV do art. 5º da Carta Magna, a pacífica

jurisprudência do STF, do STJ e precedentes desta Corte Regional.

 

No mérito, consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o fato gerador para a concessão do benefício

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão. Confira-se (REsp nº 833987/RN,

Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385).

 

Conforme documentos acostados às fls. 11/13, o benefício de pensão por morte nº 122.951.810-7, o qual se quer

rever, foi concedido à parte autora em 19/07/2002.

 

A pretensão da parte autora no presente processo é garantir a forma de cálculo do salário-de-benefício da pensão

por morte, mediante a aplicação do art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, ou seja, considerando a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994, correspondentes a 80% de todo o

período contributivo.

 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99 e, utilizado como parâmetro

para apuração da renda mensal inicial do benefício da parte autora, o seguinte:

 

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

Por sua vez, o art. 3º, caput, da Lei nº 9.876/99, a qual estabelece critérios para o cálculo dos benefícios

previdenciários, dispõe:

 

Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as

condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, no cálculo do salário-
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de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a,

no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994,

observado o disposto nos incisos I e II do § 6º, do art. 29, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada por esta Lei.

 

Em 29/11/1999, sobreveio o Decreto nº 3.265, que promoveu alterações no Decreto nº 3.048/99, criando regras

excepcionais no cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, dentre elas a modificação

do art. 32, § 2º, e inclusão do art. 188-A, § 3º, in verbis:

 

Art. 32 (...)

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento

e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

 

Art. 188-A (...)

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

 

O Decreto nº 5.545/2005 procedeu à nova alteração do Decreto nº 3.048/1999, introduzindo o § 20 ao art. 32 e o §

4º ao art. 188-A, mantendo a essência dos dispositivos infralegais já mencionados, conforme segue:

 

Art. 32 (...)

(...)

§ 20 Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de

cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício

corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

 

Art. 188-A (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

 

O mesmo ocorreu nas pensões por morte em que o segurado não estava aposentado, uma vez que o cálculo da

renda mensal do benefício devido ao dependente será o mesmo utilizado caso houvesse a aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento,

observado o disposto no artigo 33 desta lei." (Redação dada pela Lei 9.528/97) - grifamos.

 

O inciso II ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91 estabelece uma única forma de cálculo do benefício, não fazendo

ressalvas quanto ao número de contribuições que o segurado tenha feito no período básico de cálculo do benefício.

 

Finalmente, o Decreto nº 6.939/2009 revogou o § 20 ao art. 32 e atribuiu nova redação ao § 4º ao art. 188-A, ao

mesmo diploma infralegal, que assim passou a dispor:

 

Art. 188-A. (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.
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Divergindo, portanto, das diretrizes impostas pela Lei nº 9.786/99, as restrições impostas pelos Decretos nº

3.265/99 e nº 5.545/05, que modificaram a forma de cálculo dos benefícios por incapacidade, estão eivados de

ilegalidade. Sendo norma de hierarquia inferior, pode o Decreto, a fim de facilitar a execução, regulamentar, mas

jamais contrariar ou extrapolar os limites da Lei dos benefícios.

 

Nesse sentido, confira-se precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO 29, II, DA LEI 8.213-91.

1. Os Decretos 3.265-99 e 5.545-05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048-99 (RBPS), incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade,

pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213-91 e 3º da Lei 9.876-99. 2. No

caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei 9.876-99, o salário-de-benefício

consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do

período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas."

(REOAC nº 0010847-05.2011.404.9999, Relatora Desembargadora Federal CLÁUDIA CRISTINA CRISTOFANI,

D.E. 03/11/2011).

 

Contudo, o INSS não revisou a renda mensal de todos os benefícios concedidos anteriormente à reparação da

ilegalidade mencionada, razão pela qual faz jus à parte autora à revisão pleiteada, considerando-se a média

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição apurado em todo período

contributivo, independentemente do número de contribuições efetuadas nesse intervalo temporal. Esse é o teor da

Norma Técnica nº 70/2009/PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT, expedida pela Procuradoria Federal Especializada

junto ao INSS.

 

Não se há falar, ao caso, em aplicação do § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, isso porque não houve recebimento de

benefício por incapacidade.

 

No mais, em julgamento realizado em 21/09/2011, por unanimidade dos votos, o Plenário do Supremo Tribunal

Federal deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 583834, com repercussão geral reconhecida, entendendo

que o § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91 é uma exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta ou

tempo ficto de contribuição, porque equaciona a situação em que o afastamento que precede a aposentadoria por

invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor, ou seja, períodos em que é recolhida a

contribuição previdenciária porque intercalou entre afastamento e trabalho.

 

Nesse sentido, confira-se:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

CARÁTER CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

COMPETÊNCIA REGULAMENTAR. LIMITES.

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio

impede a contagem de tempo ficto de contribuição. 

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável

à regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é

aplicável somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de

auxílio-doença durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há

recolhimento da contribuição previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº

9.876/99. 

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar

porque apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o

inciso II do art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991. 

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência

ofende tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs

416.827 e 415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes. 

5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento." (RE nº 583834, Relator Ministro

AYRES BRITTO, j. 21/09/2011)
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No que toca a prescrição quinquenal, há de se reconhecer a prescrição das parcelas devidas e não reclamadas a

partir da edição do Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15/04/2010, haja vista ser esse o momento da

interrupção do curso do prazo estipulado no art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

 

No caso, o Juízo "a quo" reconheceu a prescrição quinquenal das parcelas devidas e não reclamadas no período

anterior aos 5 anos que precedem ao ajuizamento da ação. Ante a ausência de recurso de reforma da parte autora

nesse sentido, não pode esse magistrado efetuar prestação jurisdicional mais ampla, sob pena de incorrer em

reformatio in pejus, de modo que se mantém a prescrição quinquenal nos termos fixados.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

A verba honorária advocatícia, a cargo da autarquia previdenciária, fica mantida em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional, cuja base de cálculo sobre a qual incidirá

mencionado percentual será composta apenas das prestações devidas até a data da prolação da sentença, em

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01)

e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a

autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na

lide.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO, tido por interposto, para modificar a incidência da

correção monetária e dos juros de mora, bem como para excluir da condenação o pagamento das custas e despesas

processuais, tudo na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046249-43.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.046249-3/SP
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Decisão

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, interposto em face de decisão que negou seguimento à

apelação da parte autora, para julgar improcedente o pedido inicial e manter a r. sentença recorrida.

 

A parte autora, ora agravante, busca a reconsideração da decisão agravada ou o provimento do presente recurso,

sustentando sua incapacidade laborativa total e permanente.

 

É o relatório.

 

Ante os argumentos expostos pela autora, cumpre reconsiderar a decisão agravada para que se analise o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão da benesse pleiteada.

 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

 

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 60/79, depreende-se que a parte autora demonstrou

incapacidade parcial e permanente para o trabalho no momento da perícia.

 

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, sua baixa qualificação profissional, e levando-se em conta as suas patologias, o que torna difícil sua

colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão da

aposentadoria por invalidez.

 

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AGRAVO LEGAL. ART.

557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade

parcial do autor para o trabalho, observa-se do conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de

auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e

anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003.

Assim, resta claro que não há como exigir que o autor, apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de

natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a concessão do benefício - Agravo

desprovido." (TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999; Rel. Des. Federal Diva

Malerbi; DE 14.02.2014). "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE

SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a

partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não

aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : RITA DE CASSIA MOREIRA PENTEADO

ADVOGADO : SP105185 WALTER BERGSTROM

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00099-3 1 Vr CONCHAL/SP
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não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60

(sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes

requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151

da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou

lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento

daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC

1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no

sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido

à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor

deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade

lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar,

por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos

termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma

remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício

inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

 

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social e esteve em gozo

de benefício previdenciário. Destarte, considerando a data da propositura da demanda, resta comprovado o

preenchimento de tais requisitos, nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

 

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

 

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 

3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

4. Requisitos legais preenchidos. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-
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se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente

incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores.

O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a

impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. 

- O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade

para o trabalho. 

- Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos

efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos

administrativamente a título de benefício inacumulável. 

- Agravo parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

 

O termo inicial do benefício deve retroagir à data da cessação indevida do benefício na esfera administrativa, pois

restou comprovado que a incapacidade está presente desde então.

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

 

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do

benefício e a data da prolação desta decisão.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pela parte autora, para reconsiderar

a decisão de fls. 107/108 e, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dar parcial provimento à

apelação da parte autora.

 

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado RITA DE CÁSSIA MOREIRA PENTEADO para que cumpra a obrigação de fazer consistente na

imediata implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com DIB em 06/12/2009 e renda

mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
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Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006658-25.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez.

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora. Subsidiariamente, pleiteia a reforma do julgado no tocante aos consectários legais.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 25/28 e complementado na fl. 39, depreende-se que a

parte autora, portadora de cardiopatia grave, demonstrou incapacidade total e permanente para o trabalho no

momento da perícia.

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social e recolheu

contribuições para a Previdência Social.

No que tange à comprovação da carência exigida, que, no caso, seria de 12 (doze) contribuições mensais (art. 25,

I, da Lei de Benefícios), ressalto que se aplica ao caso em tela o art. 151 da Lei de Benefícios, alterado pela

Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001, que incluiu a hepatopatia grave, e assim

dispõe: "Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no inciso II do art. 26, independe de

carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime

Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação

mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson;

espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante);

2012.61.03.006658-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAQUEL DE SOUZA MARIA

ADVOGADO : SP226619 PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS e outro

No. ORIG. : 00066582520124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; e contaminação por radiação, com base em conclusão da

medicina especializada."

Assim, a questão da carência resta superada, sendo a requerente dispensada do preenchimento de tal requisito,

uma vez que é portadora de cardiopatia grave, em época que mantinha a qualidade de segurada, pois houve o

agravamento do quadro clínico ao longo do ano de 2010 (quesito 7 - fl. 28), encontrando-se incapacitada nos dias

atuais.

No tocante à alegação da autarquia de que as doenças da parte autora são preexistentes à sua nova filiação ao

Instituto, ressalto que a própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do

artigo 42, §2º, da Lei nº 8.213/91.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº

8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E

PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352,

de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o

valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez

está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o

preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os

casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral;

iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por

motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo

557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O

laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado

para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio

laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de

exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver

obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser

descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados

de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de

benefício inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve retroagir à data do requerimento na esfera

administrativa (27/06/2012 - fl. 16), conforme determinado na r. sentença, pois restou comprovado que a

incapacidade está presente desde então.

Ademais, oportuno esclarecer que o laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o

termo "a quo" deva ser fixado de forma incontestável na data do laudo.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR
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492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS, fixando os

consectários legais na forma acima explicitada, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006519-70.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando o restabelecimento do auxílio-acidente cessado em razão da concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição, bem como que seja suspensa a cobrança relativa aos valores recebidos

em razão da cumulação dos benefícios.

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela para determinar o restabelecimento do pagamento do auxílio-

acidente, abstendo-se a autarquia de proceder a qualquer desconto no valor da aposentadoria.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para tornar indevida a devolução dos valores

recebidos a título de auxílio-acidente e determinar a cessação dos descontos sobre a renda mensal da

aposentadoria por tempo de contribuição. Foi determinado o reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS, requerendo a reforma da r. sentença, tendo em vista a constitucionalidade e a

legalidade da restituição de benefício pago indevidamente.

Por sua vez, apela a parte autora, requerendo o restabelecimento do auxílio-acidente, sustentando ser devido o

recebimento conjunto com a aposentadoria por tempo de contribuição.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

No caso dos autos, verifico que a controvérsia se refere à possibilidade de cumulação de benefício de auxílio-

acidente com aposentadoria por tempo de contribuição e à devolução dos valores percebidos em razão da

cumulação dos benefícios.

Alega a parte autora que recebeu o benefício de auxílio-acidente NB n.º 94/112.220.294-3, desde 28/04/1995,

2012.61.04.006519-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE LUCIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP228822 PRISCILLA NUUD SILVA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00065197020124036104 2 Vr SANTOS/SP
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cessado indevidamente em 31/05/2013 (fl. 146), e recebe a aposentadoria por tempo de contribuição NB n.º

42/107.254.574-5, desde 04/12/1998 (fl. 27).

O benefício de auxílio-acidente foi cessado após revisão administrativa realizada pelo INSS, onde se constatou

ilegalidade no recebimento conjunto do auxílio-acidente com a aposentadoria por tempo de contribuição (fl. 35).

Assim, em razão do recebimento indevido da aposentadoria por tempo de contribuição juntamente com o auxílio-

acidente, durante o período de 04/12/1998 a 30/06/2009, o INSS efetuou a cobrança da quantia de R$ 126.811,79

(cento e vinte e seis mil, oitocentos e onze reais e setenta e nove centavos), por meio de descontos na razão de

30% da renda mensal da aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/107.254.574-5, a partir da competência

de 04/2012 até total liquidação (fl. 36).

É cediço que a Lei n.º 9.528/97 trouxe nova redação ao artigo 86 da Lei n.º 8.213/91, prevendo em seu § 2º que:

"§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente

de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer

aposentadoria".

Trouxe, ainda, nova redação ao artigo 31, da Lei n.º 8.213/91: "Art. 31. O valor mensal do auxílio-acidente integra

o salário-de-contribuição, para fins de cálculo do salário-de-benefício de qualquer aposentadoria, observado, no

que couber, o disposto no art. 29 e no art. 86, § 5º".

Verifica-se, assim, que em relação à percepção dos benefícios de auxílio-acidente e aposentadoria, divisaram-se

dois sistemas, o primeiro, anterior à vigência da Lei n.º 9.528/97, que permite a cumulação dos referidos

benefícios, sem previsão de integração dos valores mensais de auxílio-acidente para fins de cálculo do salário-de-

benefício de aposentadoria, e, o segundo sistema, na vigência desta lei, que veda a cumulação dos benefícios em

questão, mas prevê a integração dos valores mensais de auxílio-acidente no cálculo do salário-de-benefício da

aposentadoria.

No caso em tela, constatou-se que, embora o benefício de auxílio-acidente tenha sido concedido em período

anterior à vigência da Lei n.º 9.528/97, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição se

deu em 04/12/1998 (fl. 27), sob as regras estabelecidas pela mencionada lei previdenciária, de modo que o cálculo

do salário-de-benefício da aposentadoria, nos termos do artigo 31, da Lei n.º 8.213/91, considerou os valores

mensais recebidos a título de auxílio-acidente.

Destarte, a percepção concomitante de ambos os benefícios configuraria em inadmissível "bis in idem", sendo

incabível a percepção cumulada dos benefícios, com o valor do benefício de auxílio-acidente integrado aos

cálculos da aposentadoria.

No mais, esclareça-se que o Superior Tribunal de Justiça estabeleceu novo posicionamento no Recurso Especial

n.º 1.296.673-MG, julgado pelo procedimento dos recursos repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil)

em 22-08-2012, com relatoria do Ministro Herman Benjamin, no sentido de que a cumulação de auxílio-acidente

com aposentadoria somente é possível se a lesão incapacitante e o início da aposentadoria são anteriores à

vigência da Lei n.º 9.528/97: "RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. AUXÍLIO-ACIDENTE E

APOSENTADORIA. ART. 86, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA

PROVISÓRIA 1.596-14/1997, POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI 9.528/1997. CRITÉRIO PARA

RECEBIMENTO CONJUNTO. LESÃO INCAPACITANTE E APOSENTADORIA ANTERIORES À

PUBLICAÇÃO DA CITADA MP (11.11.1997). DOENÇA PROFISSIONAL OU DO TRABALHO.

DEFINIÇÃO DO MOMENTO DA LESÃO INCAPACITANTE. ART. 23 DA LEI 8.213/1991. CASO

CONCRETO. INCAPACIDADE POSTERIOR AO MARCO LEGAL. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-

ACIDENTE. INVIABILIDADE. 1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com

intuito de indeferir a concessão do benefício de auxílio-acidente, pois a manifestação da lesão incapacitante

ocorreu depois da alteração imposta pela Lei 9.528/1997 ao art. 86 da Lei de Benefícios, que vedou o recebimento

conjunto do mencionado benefício com aposentadoria. 2. A solução integral da controvérsia, com fundamento

suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 3. A acumulação do auxílio-acidente com proventos de

aposentadoria pressupõe que a eclosão da lesão incapacitante, ensejadora do direito ao auxílio-acidente, e o início

da aposentadoria sejam anteriores à alteração do art. 86, §§ 2º e 3º, da Lei 8.213/1991 ("§ 2º O auxílio-acidente

será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer

remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria; § 3º O

recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria , observado o disposto no § 5º,

não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente."), promovida em 11.11.1997 pela Medida

Provisória 1.596-14/1997, que posteriormente foi convertida na Lei 9.528/1997. No mesmo sentido: REsp

1.244.257/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 19.3.2012; AgRg no AREsp 163.986/SP,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 27.6.2012; AgRg no AREsp 154.978/SP, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 4.6.2012; AgRg no REsp 1.316.746/MG, Rel. Ministro

Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe 28.6.2012; AgRg no AREsp 69.465/RS, Rel. Ministro Cesar Asfor

Rocha, Segunda Turma, DJe 6.6.2012; EREsp 487.925/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Terceira Seção,
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DJe 12.2.2010; AgRg no AgRg no Ag 1375680/MS, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, Dje

19.10.2011; AREsp 188.784/SP, Rel. Ministro Humberto Martins (decisão monocrática), Segunda Turma, DJ

29.6.2012; AREsp 177.192/MG, Rel. Ministro Castro Meira (decisão monocrática), Segunda Turma, DJ

20.6.2012; EDcl no Ag 1.423.953/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki (decisão monocrática), Primeira

Turma, DJ 26.6.2012; AREsp 124.087/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki (decisão monocrática), Primeira

Turma, DJ 21.6.2012; AgRg no Ag 1.326.279/MG, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 5.4.2011;

AREsp 188.887/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho (decisão monocrática), Primeira Turma, DJ

26.6.2012; AREsp 179.233/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão (decisão monocrática), Primeira Turma, DJ

13.8.2012. 4. Para fins de fixação do momento em que ocorre a lesão incapacitante em casos de doença

profissional ou do trabalho, deve ser observada a definição do art. 23 da Lei 8.213/1991, segundo a qual

"considera-se como dia do acidente, no caso de doença profissional ou do trabalho, a data do início da

incapacidade laborativa para o exercício da atividade habitual, ou o dia da segregação compulsória, ou o dia em

que for realizado o diagnóstico, valendo para este efeito o que ocorrer primeiro". Nesse sentido: REsp 537.105/SP,

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 17/5/2004, p. 299; AgRg no REsp 1.076.520/SP, Rel.

Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 9/12/2008; AgRg no Resp 686.483/SP, Rel. Ministro Hamilton

Carvalhido, Sexta Turma, DJ 6/2/2006; (AR 3.535/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJe

26/8/2008). 5. No caso concreto, a lesão incapacitante eclodiu após o marco legal fixado (11.11.1997), conforme

assentado no acórdão recorrido (fl. 339/STJ), não sendo possível a concessão do auxílio-acidente por ser

inacumulável com a aposentadoria concedida e mantida desde 1994.

6. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C doCPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

Assim, inadmissível, no caso, a cumulação do auxílio-acidente com a aposentadoria por tempo de contribuição,

sendo devida a cessação do auxílio-acidente procedida pela autarquia.

Todavia, no tocante aos valores a serem restituídos pela parte autora, nota-se que houve indubitável erro

administrativo, não imputável ao segurado, que recebeu de boa-fé os valores pagos indevidamente pela autarquia.

Desta forma, considerando-se o caráter alimentar das verbas percebidas, bem como o seu recebimento de boa-fé,

não há de se falar em devolução das parcelas indevidamente pagas.

Ressalto que a jurisprudência é pacífica no sentido de ser indevida a restituição das verbas de caráter alimentar

percebidas de boa-fé, indiscutível no caso dos autos, e em respeito ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

Neste sentido, é a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: "AÇÃO RESCISÓRIA.

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DO BENEFÍCIO EM URV. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE

LEI. ART. 20 DA LEI Nº 8.880/94. TERMO "NOMINAL". RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS.

IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. PRECEDENTES. I - A Terceira Seção já decidiu que a sistemática de

conversão dos valores nominais dos benefícios prevista pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 assegura a irredutibilidade

e a preservação do valor real dos benefícios previdenciários. II - É indevida a restituição dos valores recebidos a

título de conversão da renda mensal do benefício previdenciário em URV por se tratar de benefício previdenciário,

que tem natureza alimentar. Valores sujeitos ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos. Ação rescisória

procedente. Pedido de restituição indeferido."

(STJ - AR 3038/RS, Terceira Seção, Rel. Min. FELIX FISCHER, v.u., DJE 30/06/2008).

Também esta Egrégia Corte já se manifestou a respeito do tema: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE

COM APOSENTADORIA POSTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.528/97. RESSARCIMENTO.

INDEVIDO. I - O parágrafo 2º do artigo 86 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, impede

a cumulação do auxílio-acidente com qualquer aposentadoria. Nesse sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça já

decidiu que a legislação em vigor impede que o benefício do auxílio-acidente seja pago em conjunto com a

aposentadoria, caso um desses benefícios tenha sido concedido após a entrada em vigor da Lei 9.528/97, como

ocorre no caso dos autos, em que a aposentadoria por tempo de contribuição foi concedida em 28.02.2005. II - De

outra parte, o ressarcimento dos valores pagos a título de auxílio-acidente no período em que já recebia

aposentadoria por tempo de contribuição é incabível, uma vez que ausente má-fé por parte do segurado. Ademais,

o fato de a Autarquia ter realizado uma interpretação deficiente ou equivocada da lei não lhe permite proceder à

restituição de tais valores. III - Agravos do INSS e do autor improvidos (art. 557, §1º, do CPC)." (AC

00034071620134036183, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/09/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMULAÇÃO

DE BENEFÍCIOS. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. BOA-FÉ DO SEGURADO. CARÁTER

ALIMENTAR. - Agravo legal, interposto pelo INSS, da decisão monocrática que deu parcial provimento ao apelo

da parte autora apenas para determinar a restituição dos valores descontados pela autarquia, referentes ao período

em que o requerente recebeu cumulativamente os benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição e

auxílio-acidente por acidente do trabalho, interposto em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

restabelecimento do auxílio-acidente. - Alega o agravante, em síntese, que o art. 115, inc. II, da Lei n.º 8.213/91,
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ampara a restituição dos valores pagos. - Indevida a devolução dos valores recebidos de boa-fé pelo segurado,

notadamente em razão da natureza alimentar dos benefícios previdenciários. Enfatizo que não há notícia nos autos

de que o autor tenha agido em fraude ou má-fé a fim de influenciar as decisões equivocadas da administração. -

Agravo improvido." (AC 00155908020144039999, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI,

TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/02/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Saliento, outrossim, que não se trata de propiciar o enriquecimento sem causa, mas sim de, em obediência ao

princípio constitucional da proporcionalidade, render-se aos ditames da dignidade da pessoa humana.

Ademais, em tais circunstâncias, o Instituto tem melhores condições de suportar eventuais prejuízos, que não

podem recair sobre o segurado, hipossuficiente na relação, em razão do caráter alimentar dos benefícios

previdenciários.

Desta forma, indevida a obrigação imposta ao segurado de pagamento da restituição, tendo em vista a sua

percepção de boa-fé e o caráter alimentar do benefício.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC, não conheço da remessa oficial e nego seguimento à

apelação do INSS e à apelação da parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P. I.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002433-44.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo autor nos autos de ação ordinária na qual se pretende o

reconhecimento, a averbação do tempo trabalhado em condições especiais alegando o trabalho em atividades

insalubres nos períodos de 01.11.82 a 09.08.86, 11.08.86 a 24.08.90 a 06.03.97 a 17.12.06, e a concessão de

aposentadoria especial.

 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora, para o fim de ser declarado como de

atividade especial, o período trabalhado de 01.11.82 a 09.08.96, para os fins previdenciários, ausentes custas,

arcando cada parte com os honorários advocatícios de seus patronos.

 

Apela a parte autora pleiteia a reforma integral da sentença recorrida, para que seja julgada procedente a ação, vez

que as atividades foram exercidas com exposição a agentes nocivos.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais,

objetivando a concessão de aposentadoria especial.

 

Segundo o Art. 57, da Lei 8.213/91:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

2012.61.08.002433-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : CREUSA MARIA DAMAS

ADVOGADO : SP123598 ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00024334420124036108 3 Vr BAURU/SP
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tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49."

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade,

penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador.

 

A contagem do tempo de serviço rege-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço.

 

Até 05/03/1997, quando publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais,

em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até 28/04/95 e, após esta data, mediante o

enquadramento da atividade e apresentação de formulários da efetiva exposição de forma permanente, não

ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, exceto em relação ao ruído e

calor, para os quais sempre se exigiu o laudo pericial.

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172 deve ser

realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

 

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado.

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

5. Agravo regimental."

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta

Turma, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010).

 

Cabe ressaltar ainda que o Decreto 4.827 de 03/09/03 permitiu a conversão do tempo especial em comum ao

serviço laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.

 

Quanto à agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os

dois outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos

superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido).
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Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

05.03.1997.

 

É incontestável que se o Decreto 4.882/2003 veio a reduzir o nível de pressão sonora para a 85dB, é porque antes

desta norma, também era insalubre exercer a atividade com nível superior a este patamar. E, é sabido que os

equipamentos de proteção individual dos trabalhadores, com o tempo, vão se desenvolvendo e avançando para

melhorar a proteção do segurado e, se mesmo assim, a norma posterior veio para reduzir o nível de ruído, é

porque, realmente, se constatou ser insalubre à exposição acima de 85dB.

 

A título de elucidação, se, por exemplo, o segurado que trabalhou no período de 06.3.97 a 18.11.2003, só pode

obter o direito ao reconhecimento da atividade especial se laborar exposto a ruído acima de 90dB e para aquele

que esteve exposto a ruído de 85dB após 17.11.2003, obtém o mesmo direito, estaremos tratando desigualmente

os que se encontram em situações iguais, o que é vedado pela Constituição Federal, em seu Art. 5º, caput.

 

Segundo Alexandre de Moraes, ao discorrer sobre o princípio da igualdade: "Dessa forma, o que se veda são as

diferenciações arbitrárias, as discriminações absurdas, pois o tratamento desigual dos casos desiguais, à medida

em que se desigualam, é exigência do próprio conceito de Justiça, pois o que realmente protege são certas

finalidades, somente se tendo por lesado o princípio constitucional quando o elemento discriminador não se

encontra a serviço de uma finalidade acolhida pelo direito, (...).".

 

Dispõem os Art. 196 e Art. 201, § 1º, Capítulo II, da Seguridade Social, da Constituição Federal de 1988:

 

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços

para sua promoção, proteção e recuperação." (g.n.)

"Art. 201. (...)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar." (g.n.)

 

O Art. 201, § 1º, da CF, ao ressalvar os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física, traz uma norma de proteção à natureza humana, em razão dos eventos danosos que

essas atividades possam lhe causar. Não se trata de interpretação de normas jurídicas, mas de uma questão de

saúde do ser humano trabalhador, em que o próprio Poder Público, baseado em estudos científicos, reconheceu ser

insalubre a exposição a ruído acima de 85dB.

 

Na própria ressalva que a Lei Maior faz, deve-se observar o princípio da igualdade entre os trabalhadores que

exerceram suas atividades sob condições especiais.

 

Tal dispositivo constitucional demonstra, de forma cristalina, mais uma vez que não se pode tratar desigualmente

os beneficiários que se encontram na mesma situação. O Decreto 2.172/97 ao exigir o ruído superior de 90dB a

partir de 5.3.97, acabou criando um critério diferenciador, o que é vedado pelo ordenamento jurídico. Trata-se,

como visto, de uma diferenciação absurda, feita por decreto, que desobedeceu aos dois comandos constitucionais

supramencionados. A discriminação relatada não se encontra a serviço de nenhuma finalidade protegida pelo

direito. Apenas se diferenciou a situação em razão do período trabalhado, o que é arbitrário e viola direitos

fundamentais insculpidos na Carta Política.

 

Outrossim, não há que se falar em violação ao princípio tempus regit actum, segundo o qual, a lei que disciplina a

concessão de benefício previdenciário é a que vige quando se implementam os requisitos necessários para a sua

obtenção. Tal princípio é aplicável quando se trata de concessão de aposentadoria e não nos casos de

reconhecimento de período de atividade especial, o que é outra situação.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados do E. STF:
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PENSÃO ESPECIAL.

FISCAIS DE RENDA. ÓBITO DO SERVIDOR ANTERIOR AO ADVENTO DA LC ESTADUAL 69/90. LEI DE

REGÊNCIA. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. NATUREZA DO BENEFÍCIO. SÚMULA STF 280. 1. Em

matéria previdenciária, a lei de regência é a vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a concessão do

benefício (princípio tempus regit actum). Precedentes. 2. Necessidade de prévio exame de legislação local (LC

69/90) para concluir de forma diversa do aresto impugnado que considerou o benefício como "de natureza

previdenciária". Súmula STF 280. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(RE 577827 AgR, Relatora: Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, julgado em 24/05/2011, DJe-112 DIVULG 10-

06-2011 public 13-06-2011 ement vol-02542-02 pp-00163); e

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO DEFERIDO ANTES DA LEI 9.876/99. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. CONJUGAÇÃO DE

VANTAGENS DO NOVO SISTEMA COM O ANTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em

matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). II - Inexiste direito adquirido a

determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as vantagens do novo sistema

com aquelas aplicáveis ao anterior. III - Agravo regimental improvido.

(AI 816921 AgR, Relator: Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011, DJe-043 divulg

03-03-2011 public 04-03-2011 ement vol-02476-02 pp-00507).

 

Considerando que o novo critério de enquadramento (Decreto 4.882/2003) da atividade especial veio a beneficiar

os segurados expostos a ruídos no ambiente de trabalho, e tendo em vista o caráter social do Direito

Previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, reconhecendo-se como

especial a atividade, quando sujeita a ruído s superiores a 85 decibéis desde 06/03/1997, data da vigência do

Decreto n.º 2.172/97.

 

Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80

decibéis até 05/03/1997 e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 decibéis.

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-

5, Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.

 

Ainda que o laudo consigne a eliminação total dos agentes nocivos, é firme o entendimento desta Corte no sentido

da impossibilidade de se garantir que tais equipamentos tenham sido utilizados durante todo o tempo em que

executado o serviço, especialmente quando seu uso somente tornou-se obrigatório com a Lei 9732/98.

 

Igualmente nesse sentido:

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o

condão de afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de

1998, com a entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é

pacífico o entendimento de que a simples referência aos EPI"s não elide o enquadramento da ocupação como

especial, já que não se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em

consideração que o lapso temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem

sempre demonstrou-se efetiva, não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a

insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

19/05/2011, p: 1519).

 

Atualmente, no que tange à comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto

3.048/99, in verbis:

 

"Art. 68 (...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro
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Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº

4.032, de 26/11/2001).

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de

comprovação de atividade especial, sendo que, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado pela empresa ou

seu preposto, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes

nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico.

 

Por fim, ressalte-se que o formulário extemporâneo não invalida as informações nele contidas. Seu valor

probatório remanesce intacto, haja vista que a lei não impõe seja ele contemporâneo ao exercício das atividades. A

empresa detém o conhecimento das condições insalubres a que estão sujeitos seus funcionários e por isso deve

emitir os formulários ainda que a qualquer tempo, cabendo ao INSS o ônus probatório de invalidar seus dados.

 

Por demais, em recente julgamento proferido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, em tema com repercussão

geral reconhecido pelo plenário virtual no ARE 664335/SC, restou decidido que o uso do equipamento de

proteção individual - EPI, pode ser insuficiente para neutralizar completamente a nocividade a que o trabalhador

esteja submetido.

 

A propósito, transcrevo os seguintes tópicos da ementa:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

(...)

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao

benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente

para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete.

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. ...

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário." 

(ARE 664335/SC, Tribunal Pleno, Relator Ministro Luiz Fux, j. 04/12/2014, DJe-029 DIVULG 11-02-2015 Public

12-02-2015)

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     7242/7669



Quanto à possibilidade de conversão de atividade especial em comum, após 28/05/98, tem-se que, na conversão da

Medida Provisória 1663-15 na Lei 9.711/98 o legislador não revogou o Art. 57, § 5º, da Lei 8213/91, porquanto

suprimida sua parte final que fazia alusão à revogação. A exclusão foi intencional, deixando-se claro na Emenda

Constitucional n.º 20/98, em seu artigo 15, que devem permanecer inalterados os Arts. 57 e 58, da Lei 8.213/91,

até que lei complementar defina a matéria.

 

O E. STJ modificou sua jurisprudência e passou a adotar o posicionamento supra, conforme ementa in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta

afastada a configuração do julgamento extra petita.

3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.

4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,

tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.

5. Recurso Especial improvido."

(REsp 956110/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, julgado em 29/08/2007, DJ

22/10/2007, p. 367).

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das

condições para a aposentadoria.

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela.

 

Primeiramente, verifica-se que já foram reconhecidos administrativamente como especiais os períodos de

08.04.81 a 03.08.82, 01.07.85 a 09.04.96, 01.11.90 a 05.03.97.

 

Assim, verifico que a parte autora comprovou, de fato, que exerceu atividade especial nos seguintes períodos:

 

a) 01.11.82 a 09.08.86, laborado na empregadora "Prontoclinica Dois Córregos S/C Ltda.", onde exerceu as

funções de atendente de enfermagem, conforme formulário de fls.30, exposta agentes biológicos, agente nocivo

previsto no item 1.3.4 do Decreto 83.080/79 e atividade enquadrada no item 2.1.3 do Decreto 83.080/79;

 

b) 11.08.06 a 24.08.90, laborado na empregadora "AJC Agropecuária S/A", onde exerceu as funções de auxiliar

de experimentação e planejamento, atividade enquadrada no item 1.3.1 e 2.1.3 do Decreto 83.080/79 (Trabalhos

permanentes em que haja contato com carnes, vísceras, glândulas, sangue, ossos, pelos dejeções de animais

infectados (médicos, veterinários, enfermeiros e técnicos de laboratório).

 

c) 06.03.97 a 17.12.06, laborado na "Sociedade Beneficente Portuguesa de Bauru", onde exerceu as funções de

auxiliar de enfermagem, conforme PPP de fls.19/21 e 22/28, exposta a agentes biológicos, agentes nocivos

previstos no item 3.0.1 do Decreto 2172/97.

 

Os documentos dos autos demonstram que há exposição habitual e permanente, na medida em que a autora,

durante toda sua jornada de trabalho, tinha contato com pacientes e permanecia em local onde aflui um grande

número de doentes, o que denota que o ambiente de trabalho é fator de permanente risco à exposição aos agentes

biológicos, pois a permanência se verifica no fato de passar toda sua jornada de trabalho em ambiente hospitalar.

Poder-se-ia argumentar que os médicos e enfermeiros também não estariam expostos de forma habitual e

permanente a agentes biológicos, pois, segundo esse raciocínio, isto somente ocorria quando estivesse atendendo

um paciente. E não é assim que a legislação considera a atividade especial .

 

Observa-se que os períodos de 01.11.82 a 09.08.86 e 11.08.86 a 24.08.90 também foram reconhecidos pela

autarquia em decisão constante de fls.103/105, constou do cálculo de fls.106/107 e a fls.118/119 a decisão do
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recurso não alterou tal entendimento.

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse

sentido: TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma,

DJF3 20/05/2009, p. 759.

 

Assim são considerados especiais os períodos de 01.11.82 a 09.08.86, 11.08.86 a 24.08.90 e 06.03.97 a 17.12.06,

que somados aos períodos já reconhecidos (08.04.81 a 03.08.82, 01.07.85 a 09.04.96 e 01.11.90 a 05.03.97) que

perfazem 25 anos, 03 meses e 06 dias, suficiente para a concessão da aposentadoria especial.

 

Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91.

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, a parte autora faz jus ao benefício de

aposentadoria especial.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da DER em 25.05.07.

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por consequência, o direito ao benefício de aposentadoria

especial, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as diferenças havidas e a sucumbência.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15%, de acordo com o entendimento da Turma, e a base de

cálculo deve observar a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações que seriam

devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Ante o exposto e, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à remessa oficial, nos termos em que

explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome da segurada: Creusa Maria Damas;

b) benefício: aposentadoria especial;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS;

e) data do inicio do benefício: 25.05.07;

f) período especial reconhecido: 01.11.82 a 09.08.86, 11.08.86 a 24.08.90 e 06.03.97 a 17.12.06.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004467-86.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que rejeitou os embargos à execução opostos pela autarquia previdenciária e

determinou o prosseguimento da execução de acordo com o cálculo da contadoria judicial. A verba honorária foi

fixada em R$ 300,00.

 

Apela o INSS alegando, em síntese, a impossibilidade de dupla citação para oposição de embargos, bem como a

que não é devida a incidência de juros de mora sobre a base de cálculo dos honorários advocatícios.

 

Subiram os autos, com as contrarrazões.

 

É o relatório, decido.

 

De início, analisando o recurso do INSS, verifico que a segunda citação da autarquia é incabível justamente por

ser desnecessária, pois basta a intimação para que o executado exerça seu direito de defesa.

 

Não há, pois, qualquer prejuízo ao INSS a ensejar nulidade que pretende seja reconhecida. Esse o entendimento

consolidado no e. STJ e nesta c. Décima Turma:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ACÓRDÃO AFIRMA ERRO ARITMÉTICO. REVISÃO DO

ENTENDIMENTO. ÓBICE DA SÚMULA 07/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

NECESSIDADE DE NOVA CITAÇÃO. DESNECESSIDADE.

1. O acórdão recorrido afirmou que a situação enseja apenas a correção de erro material ou erro de cálculo, e

não, novos cálculos para a incidência de juros. A revisão deste entendimento esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

2. A correção de erro de cálculo não enseja ofensa ao artigo 463, I, do CPC. Precedentes: AgRg no REsp

1289419/CE, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 02/08/2012; RMS 32.707/SC, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 27/06/2012.

3. Não é necessário instaurar outro processo executório, com nova citação, para oposição eventual de novos

embargos à execução, em caso de expedição de precatório complementar, sendo inaplicável, portanto, o

disposto no art. 730 do CPC (REsp 1125391/SP, Rel.

Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 02/06/2010).

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 64.654/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

11/09/2012, DJe 17/09/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. NOVA CITAÇÃO DA

FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. ART. 730, DO CPC.

INAPLICABILIDADE..

1. É firme o entendimento desta Corte de que a mera atualização do valor pago, a exigir complementação, não

implica necessidade de nova citação da Fazenda Pública para opor Embargos à Execução.

Precedentes.

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 825.820/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/09/2007, DJ

22/10/2007, p. 235)

2012.61.09.004467-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIZ OTAVIO PILON e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO SILVEIRA

ADVOGADO : SP124916 ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS e outro

No. ORIG. : 00044678620124036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DIFERENÇAS DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NOVA CITAÇÃO INCABÍVEL.

I - O INSS já foi citado para a fase de execução, mostrando-se incabível a pretensão de nova citação para

pagamento de diferenças de honorários advocatícios, cujo valor será atualizado pelo setor competente por

ocasião da expedição da RPV, sem a inclusão de juros de mora.

II - A citação prevista no artigo 730 do Código de Processo Civil é ato inaugural da fase de execução, irrepetível

no curso do processo, devendo os atos processuais subseqüentes serem comunicados por mera intimação às

partes.

III - Agravo do autor improvido (art. 557, §1º, CPC).

(AI 2009.03.00.032298-3, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, DJF3 19.01.2010)

 

De outro lado, o caso dos autos é de cumprimento de v. acórdão desta Turma que afastou a compensação dos

valores pagos na via administrativa da base de cálculo da verba honorária.

 

Como regra, tratando-se de cálculo de percentual sobre o valor da condenação, a incidência de juros de mora

sobre o valor dos honorários advocatícios se dá por via obliqua uma vez que a aplicação de juros moratórios sobre

o valor principal é refletida na verba honorária. Neste sentido os precedentes do e. STJ:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. DÉBITO ATUALIZADO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE

MORA. IMPOSSIBILIDADE. BIS IN IDEM. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

- A jurisprudência dessa Corte está firmada no sentido de que não se admite a incidência de juros de mora em

honorários advocatícios arbitrados em percentual do valor do débito executado que já está atualizado, sob pena

de bis in idem.

Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1109317/PR, Rel. Ministro ERICSON MARANHO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 28/04/2015, DJe 06/05/2015)

AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

BASE DE CÁLCULO. JUROS E CORREÇÃO.

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada.

2. A compreensão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região está em conformidade com o entendimento do

Superior Tribunal de Justiça de que, havendo a correção monetária do valor principal da dívida com a incidência

dos juros de mora, as correções sobre a verba honorária incidirão de forma reflexa.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1168808/PR, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 05/06/2014,

DJe 27/06/2014)

 

Entretanto, há no caso em tela uma peculiaridade que o distingue dos casos comuns: não coincidência de base de

cálculo com o valor principal.

 

Isto porque o v. acórdão prolatado nos embargos à execução nº 0001842-89.2006.4.03.6109 determinou

expressamente que a compensação dos valores pagos na via administrativa não alcança a base de cálculo dos

honorários advocatícios.

Em outras palavras, a base de cálculo da verba honorária é superior ao valor principal da condenação. Disto

resulta a necessidade de cálculo em apartado dos juros de mora que incidem sobre os honorários, todavia, não há

bis in idem de juros moratórios, pois não houve incidência reflexa oriunda da base de cálculo.

 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que

explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007225-29.2012.4.03.6112/SP
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DECISÃO

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando o recálculo da renda mensal inicial do benefício

de aposentadoria por invalidez nº 146.487.750-2 e da pensão por morte nº 141.037.371-9, mediante a utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a 80% (oitenta por cento) de todo o

período contributivo, nos termos do art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, sobreveio sentença de extinção do

processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do C.P.C, em relação a revisão da

aposentadoria por invalidez, e de parcial procedência do pedido, condenando-se o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a revisar o benefício de pensão por morte da parte autora, nos termos pleiteados, com o pagamento

das diferenças não prescritas, acrescidas de correção monetária e juros de mora, a partir da citação. Honorários

advocatícios fixados em sucumbência recíproca.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária pugna pela reforma da sentença, sustentando, em suas razões recursais,

preliminarmente, a falta de interesse de agir em face do decidido em ação civil pública. No mérito, sustenta a

impossibilidade de revisão do benefício, nos termos fixados na sentença. Subsidiariamente, postula a decretação

da prescrição das parcelas vencidas antes da citação.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Primeiramente, consigne-se que a alegação de falta de interesse de agir ou de coisa julgada, em razão da Ação

Civil Pública, não prospera, pois os aposentados e pensionistas não estão impedidos de propor ação individual

contra o INSS objetivando sejam reconhecidos os seus direitos, não sendo óbice à prolação de decisão pela

Suprema Corte ou então de ajuizamento de ação civil pública, conforme já decidiu esta Egrégia Corte Regional

Federal: "Descabe a argüição de litispendência, pois o ajuizamento, por parte do Ministério Público Federal

de ação civil pública contra a autarquia, não inibe o acesso ao Judiciário face ao princípio da

universalidade de jurisdição prestigiado pela Lei Maior". (AC nº 3056716/94-SP, Relatora Desembargadora

Federal SALETTE NASCIMENTO, j. 18/10/1994, DJ 14/02/95, p. 6064).

 

Nesse sentido, confira-se, ainda, o entendimento recente da 10ª Turma desse egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região:

2012.61.12.007225-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARLENE DELFINO DO CARMO (= ou > de 60 anos) e outros

ADVOGADO : SP223319 CLAYTON JOSÉ MUSSI e outro

No. ORIG. : 00072252920124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AJUIZAMENTO DE DEMANDA INDIVIDUAL.

POSSIBILIDADE. NÃO PROVIMENTO.

1. A propositura de ação civil pública não prejudica o interesse a ser tutelado pelo segurado, no caso de

optar por ajuizar demanda individual. Tendo o autor optado por ingressar com a presente ação judicial,

não está ele, assim, obrigado a aguardar o pagamento com base em acordo feito em ação civil pública.

2. Agravo desprovido." (APELREEX nº 00001243220124036114, Relator Desembargador Federal BAPTISTA

PEREIRA, j. 10/03/2015, DJ 18/03/2015).

 

Ressalta-se que a controvérsia devolvida a esta Corte para julgamento ("tantum devolutum quantum appellatum")

resume-se ao recálculo da renda mensal inicial da pensão por morte.

 

No mérito, consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o fato gerador para a concessão do benefício

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão. Confira-se (REsp nº 833987/RN,

Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385).

 

Conforme documentos acostados às fls. 16/18, o benefício de pensão por morte nº 141.037.371-9, o qual se quer

rever, foi concedido à parte autora em 21/07/2006.

 

A pretensão da parte autora no presente processo é garantir a forma de cálculo do salário-de-benefício da pensão

por morte, mediante a aplicação do art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, ou seja, considerando a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994, correspondentes a 80% de todo o

período contributivo.

 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99 e, utilizado como parâmetro

para apuração da renda mensal inicial do benefício da parte autora, o seguinte:

 

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

Por sua vez, o art. 3º, caput, da Lei nº 9.876/99, a qual estabelece critérios para o cálculo dos benefícios

previdenciários, dispõe:

 

Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido

desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6º, do art. 29, da Lei n.

8.213/91, com a redação dada por esta Lei.

 

Em 29/11/1999, sobreveio o Decreto nº 3.265, que promoveu alterações no Decreto nº 3.048/99, criando regras

excepcionais no cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, dentre elas a modificação

do art. 32, § 2º, e inclusão do art. 188-A, § 3º, in verbis:

 

Art. 32 (...)

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento

e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

 

Art. 188-A (...)

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência
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julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

 

O Decreto nº 5.545/2005 procedeu à nova alteração do Decreto nº 3.048/1999, introduzindo o § 20 ao art. 32 e o §

4º ao art. 188-A, mantendo a essência dos dispositivos infralegais já mencionados, conforme segue:

 

Art. 32 (...)

(...)

§ 20 Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de

cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício

corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

 

Art. 188-A (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

 

O mesmo ocorreu nas pensões por morte em que o segurado não estava aposentado, uma vez que o cálculo da

renda mensal do benefício devido ao dependente será o mesmo utilizado caso houvesse a aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento,

observado o disposto no artigo 33 desta lei." (Redação dada pela Lei 9.528/97) - grifamos.

 

O inciso II ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91 estabelece uma única forma de cálculo do benefício, não fazendo

ressalvas quanto ao número de contribuições que o segurado tenha feito no período básico de cálculo do benefício.

 

Finalmente, o Decreto nº 6.939/2009 revogou o § 20 ao art. 32 e atribuiu nova redação ao § 4º ao art. 188-A, ao

mesmo diploma infralegal, que assim passou a dispor:

 

Art. 188-A. (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

Divergindo, portanto, das diretrizes impostas pela Lei nº 9.786/99, as restrições impostas pelos Decretos nº

3.265/99 e nº 5.545/05, que modificaram a forma de cálculo dos benefícios por incapacidade, estão eivados de

ilegalidade. Sendo norma de hierarquia inferior, pode o Decreto, a fim de facilitar a execução, regulamentar, mas

jamais contrariar ou extrapolar os limites da Lei dos benefícios.

 

Nesse sentido, confira-se precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO 29, II, DA LEI 8.213-91.

1. Os Decretos 3.265-99 e 5.545-05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048-99 (RBPS), incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade,

pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213-91 e 3º da Lei 9.876-99. 2. No

caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei 9.876-99, o salário-de-benefício

consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do

período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas." 

(REOAC nº 0010847-05.2011.404.9999, Relatora Desembargadora Federal CLÁUDIA CRISTINA

CRISTOFANI, D.E. 03/11/2011).

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     7249/7669



Contudo, o INSS não revisou a renda mensal de todos os benefícios concedidos anteriormente à reparação da

ilegalidade mencionada, razão pela qual faz jus à parte autora à revisão pleiteada, considerando-se a média

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição apurado em todo período

contributivo, independentemente do número de contribuições efetuadas nesse intervalo temporal. Esse é o teor da

Norma Técnica nº 70/2009/PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT, expedida pela Procuradoria Federal Especializada

junto ao INSS.

 

No que toca a prescrição quinquenal, há de se reconhecer a prescrição das parcelas devidas e não reclamadas a

partir da edição do Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15/04/2010, haja vista ser esse o momento da

interrupção do curso do prazo estipulado no art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

 

No caso, o Juízo "a quo" reconheceu a prescrição quinquenal das parcelas devidas e não reclamadas no período

anterior aos 5 anos que precedem ao ajuizamento da ação. Ante a ausência de recurso de reforma da parte autora

nesse sentido, não pode esse magistrado efetuar prestação jurisdicional mais ampla, sob pena de incorrer em

reformatio in pejus, de modo que se mantém a prescrição quinquenal nos termos fixados.

 

Quanto às verbas sucumbenciais, nunca é demais explicitar que a correção monetária sobre as prestações em

atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se a Súmula

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004204-26.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do trabalho em

atividade especial de 11/07/1985 a 05/03/2007, para ser acrescido ao tempo comum reconhecido

administrativamente, cumulado com pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a DER em

18/10/2011.

 

A r. sentença, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido, reconheceu como especial o período

2012.61.83.004204-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDSON LUIZ CRUZ

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00042042620124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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de 11/07/1985 a 05/03/2007, e condenou o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço a

partir do requerimento administrativo em 18/10/2011, com atualização monetária e juros de mora de 1% ao mês,

estes desde a citação, além dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o total da condenação.

 

A autarquia apresentou recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença e improcedência do pedido

inicial, argumentando, em síntese, que o autor não comprovou a atividade especial como exige a legislação

específica e, subsidiariamente, requer a redução da verba honorária ao percentual máximo de 5% (cinco por

cento), e os juros e a correção monetária obedeçam a nova redação que a Lei 11.960/2009, trouxe ao Art. 1º-F da

Lei 9.494/97.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, anoto o requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/158.305.061-0,

com a DER em 18/10/2011 (fls. 19), indeferido conforme comunicação datada de 24/11/2011 (fls. 134/135), e a

petição inicial protocolada aos 17/05/2012 (fls. 02).

 

No mais, para o trabalhador urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que

comprovar o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se

a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada

alteração constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II).

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53)

anos de idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores

proporcionais, desde que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e

cinco (25) anos, se mulher (Art. 9º, § 1º).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente.

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei

8.213/91).

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da

Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II.

 

Em relação ao tempo de contribuição, a cópia da carteira de trabalho e previdência social - CTPS de fls. 137/149,

registra os contratos de trabalhos do autor, nos seguintes períodos: 17/12/1984 a 08/07/1985, 11/07/1985 a

05/03/2007 e 02/04/2007 a 03/12/2007.

 

A propósito, os contratos de trabalhos registrados na CTPS, independente de constarem ou não dos dados

assentados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, devem ser contados, pela Autarquia

Previdenciária, como tempo de contribuição, em consonância com o comando expresso no Art. 19, do Decreto

3.048/99 e no Art. 29, § 2º, letra "d", da Consolidação das Leis do Trabalho, assim redigidos:

 

"Art. 19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1o

de julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - cnis valem para todos os

efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e

salários-de-contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (Redação
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dada pelo Decreto nº 4.079, de 2002)." (destaques não são do original).

- - -

"Art. 29 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo

trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela anotar,

especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a

adoção de sistema manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do

Trabalho. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de

pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta. (Redação dada pelo

Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

§ 2º - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas: (Redação dada pela Lei nº 7.855,

de 24.10.1989)

a) na data-base; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

c) no caso de rescisão contratual; ou (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)"

(destaques não são do original).

 

Nessa esteira caminha a jurisprudência desta Corte Regional, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) -APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA URBANA. CARÊNCIA. 1. As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social,

as quais gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, comprovam que a autora exerceu atividade

urbana por mais de 127 meses de trabalho, restando demonstrada a carência exigida, não havendo, portanto, que

se falar em erro material a ser corrigido. 2- Agravo improvido."

(AC - 1341393 - Proc. 2008.03.99.040493-3/SP, 9ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, j.

20.07.2009, DJF3 CJ1 05.08.2009 pág. 1200);

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CTPS. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE VERACIDADE.

ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. FORMULÁRIO. COMPROVAÇÃO. I- A Carteira de

Trabalho e Previdência Social constitui prova plena, para todos os efeitos, do tempo de serviço referente aos

vínculos empregatícios ali registrados, porquanto gozam de presunção iuris tantum de veracidade, elidida

somente por suspeitas objetivas e fundadas acerca das anotações nela exaradas. II- O fato de os períodos em

questão não constarem do CNIS não pode impedir o reconhecimento do trabalho prestado pelo segurado como

tempo de serviço para fins previdenciários, especialmente quando os lapsos vêm regularmente registrados em sua

CTPS e o INSS não demonstrou que os registros se deram mediante fraude. III- Compete ao empregador a

obrigação do recolhimento das contribuições previdenciárias, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia. IV- O formulário juntado aos autos permite

o reconhecimento da natureza especial da atividade desenvolvida no período de 19/4/67 a 12/10/70, nos termos

do item 2.4.4 do quadro anexo do Decreto nº 53.831/64 e do item 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79. V-

Apelação improvida."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 845732 - Proc. 0000576-67.2001.4.03.6004/MS, 8ª Turma, Relator Desembargador

Federal Newton De Lucca, j. 07/06/2010, e-DJF3 Judicial 1 Data: 27/07/2010 Página: 962); e

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AÇÃO DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL.

CTPS. REGISTRO. PROVA PLENA. PROCEDÊNCIA. 1- Os vínculos constantes em CPTS constituem prova

plena do labor, porquanto gozam de presunção juris tantum de legitimidade e, à míngua de qualquer elemento

que refute sua credibilidade, devem ser considerados para fins de contagem de tempo de serviço. 2- A mera

extemporaneidade da anotação com relação ao momento em que foi expedida a Carteira de Trabalho, por si só,

não constitui motivo idôneo para desqualificar o documento público, pelo que faz jus a parte autora à declaração

da atividade no período de 11/08/1970 a 20/11/1975. 3 - Agravo provido."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1771687 - Proc. 0011026-94.2010.4.03.6120/SP, 9ª Turma, Relator Juiz Convocado

Rodrigo Zacharias, j. 18/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 Data: 04/04/2013).

 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados de outros Tribunais Regionais Federais:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO URBANO. CTPS. PROVA PLENA DE

VERACIDADE. SÚMULA Nº 12/TST. PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 1. As anotações na CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos

termos da Súmula nº 12/TST, de modo que constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela
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mencionados. Precedentes desta Corte. 2. Havendo o autor comprovado o exercício de tempo de serviço por meio

de contratos de trabalho anotados em sua CTPS, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 3. O

período a ser considerado para fins de averbação pela Autarquia Previdenciária é 22.03.1961 a 26.06.1967. 4.

(...). 6. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de

05.01.93. 7. Apelação do Réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida. - g.n. 

(TRF 1ª Reg. AC - 200033000096140, 2ª Turma, j. 08.03.2006, DJ 30.03.2006 pág. 20); e

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. REGISTRO EM

CTPS. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. Os benefícios

deferidos antes de 27-06-1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-9) não estão sujeitos a prazo

decadencial e, para os concedidos posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 2. O registro constante na

CTPS goza da presunção de veracidade juris tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca, constituindo,

desse modo, prova plena do serviço prestado nos períodos ali anotados. 3. Uma vez exercida atividade

enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao

reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 4. Constando dos autos a

prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação

vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço e majorada a

aposentadoria por tempo de serviço do segurado. - g.n. -

(TRF - 4ª Reg. APELREEX 200971040004140, 6ª Turma, j. 16.12.2009, DE 14.01.2010).

 

As guias da previdência social - GPS reproduzidas com o procedimento administrativo às fls. 34/120, e o extrato

do CNIS juntado pela autarquia às fls. 189, comprovam os recolhimentos previdenciários em nome do autor, com

a inscrição nº 1.220.368.253-3, na condição de contribuinte individual nos meses de abril a dezembro de 2007,

fevereiro e março de 2008 e maio de 2008 a novembro de 2011.

 

No mais, a questão tratada nos autos também diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições

especiais, objetivando a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum.

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade,

penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador.

 

A contagem do tempo de serviço rege-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço.

 

Até 05/03/1997, quando publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais,

em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até 28/04/95 e, após esta data, mediante o

enquadramento da atividade e apresentação de formulários da efetiva exposição de forma permanente, não

ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, exceto em relação ao ruído e

calor, para os quais sempre se exigiu o laudo pericial.

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172 deve ser

realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado.

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.
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3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

5. Agravo regimental."

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta

Turma, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010).

 

Cabe ressaltar ainda que o Decreto 4.827 de 03/09/03 permitiu a conversão do tempo especial em comum ao

serviço laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.

 

Quanto ao agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os Decretos

53.831/64 e 83.080/79 e passou a considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Desse

modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído

superior a 80 dB nociva à saúde.

 

Todavia, com o Decreto 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável para 85 dB

(Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento

da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº

200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar prejudicial à saúde o nível de ruído superior a

85 dB, a partir de 05.03.1997.

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-

5, Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.

 

Ainda que o laudo consigne a eliminação total dos agentes nocivos, é firme o entendimento desta Corte no sentido

da impossibilidade de se garantir que tais equipamentos tenham sido utilizados durante todo o tempo em que

executado o serviço, especialmente quando seu uso somente tornou-se obrigatório com a Lei 9732/98.

 

Igualmente nesse sentido:

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o

condão de afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de

1998, com a entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é

pacífico o entendimento de que a simples referência aos EPI"s não elide o enquadramento da ocupação como

especial, já que não se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em

consideração que o lapso temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem

sempre demonstrou-se efetiva, não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a

insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

19/05/2011, p: 1519).

 

Atualmente, no que tange à comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto

3.048/99, in verbis:

 

"Art. 68 (...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº

4.032, de 26/11/2001).
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Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de

comprovação de atividade especial, sendo que, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado pela empresa ou

seu preposto, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes

nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico.

 

Por fim, ressalte-se que o formulário extemporâneo não invalida as informações nele contidas. Seu valor

probatório remanesce intacto, haja vista que a lei não impõe seja ele contemporâneo ao exercício das atividades. A

empresa detém o conhecimento das condições insalubres a que estão sujeitos seus funcionários e por isso deve

emitir os formulários ainda que a qualquer tempo, cabendo ao INSS o ônus probatório de invalidar seus dados.

 

Por demais, em recente julgamento proferido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, em tema com repercussão

geral reconhecido pelo plenário virtual no ARE 664335/SC, restou decidido que o uso do equipamento de

proteção individual - EPI, pode ser insuficiente para neutralizar completamente a nocividade a que o trabalhador

esteja submetido.

 

A propósito, transcrevo os seguintes tópicos da ementa:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

(...)

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao

benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente

para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete.

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. ...

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."

(ARE 664335/SC, Tribunal Pleno, Relator Ministro Luiz Fux, j. 04/12/2014, DJe-029 DIVULG 11-02-2015 Public

12-02-2015).

 

Quanto à possibilidade de conversão de atividade especial em comum, após 28/05/98, tem-se que, na conversão da

Medida Provisória 1663-15 na Lei 9.711/98 o legislador não revogou o Art. 57, § 5º, da Lei 8213/91, porquanto

suprimida sua parte final que fazia alusão à revogação. A exclusão foi intencional, deixando-se claro na Emenda
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Constitucional n.º 20/98, em seu artigo 15, que devem permanecer inalterados os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91

até que lei complementar defina a matéria.

 

O E. STJ modificou sua jurisprudência e passou a adotar o posicionamento supra, conforme ementa in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta

afastada a configuração do julgamento extra petita.

3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.

4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,

tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.

5. Recurso Especial improvido."

(REsp 956110/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, julgado em 29/08/2007, DJ

22/10/2007, p. 367).

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das

condições para a aposentadoria.

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela.

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial no período reconhecido pela

sentença, de:

- 11/07/1985 a 05/03/2007, laborado na empresa Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista (CTPS -

fls. 137/139), sucessora por cisão parcial da CESP - Cia. Energética de São Paulo e por incorporação da EPTE -

Empresa Paulista de Transmissão de Energia Elétrica Paulista S/A, nos cargos de praticante operador estação

transformadora III, II, I, operador estação transformadora II, I, operador estação terminal centro atendimento e

operador substação IV sitema transmissão, exposto a energia elétrica com tensão acima de 250 Volts, agente

agressivo previsto no item 1.1.8 do Decreto 53.831/64, de modo habitual e permanente, não ocasional e nem

intermitente, conforme Informações - DIRBEN-8030 de fls. 28, Laudo técnico de fls. 29/31, e Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 32/33.

 

Apenas para que não paire dúvidas à Autarquia, todos os períodos de trabalhos em atividade especial do autor,

estão discriminados no campo "observações 1) 2) e 3)" do PPP de fls. 32/33, integrante do procedimento

administrativo reproduzido às fls. 19/136.

 

Em relação ao agente agressivo eletricidade, colaciono recente julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE APÓS A EDIÇÃO DO

DECRETO N. 2.172/97. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ENTENDIMENTO FIXADO NO JULGAMENTO

DO RESP N. 1.306.113/SC SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ARTIGO 543-C DO CPC.

1. Nos termos do que assentado pela Primeira Seção no julgamento do REsp n. 1.306.113/SC "[...] o rol de

atividades especiais, constantes nos regulamentos de benefícios da Previdência Social, tem caráter

exemplificativo". Assim, o fato de o Decreto n. 2.172/97 não ter previsto o agente agressivo eletricidade como

causa para se reconhecer período de atividade de natureza especial, não afasta o direito do segurado à contagem

de tempo especial se comprovada a sua exposição de forma habitual e permanente a esse fator de periculosidade.

No mesmo sentido, confiram-se: AgRg no REsp 1.314.703/RN, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe

27/05/2013; AgRg no REsp 1.348.411/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 11/04/2013; AgRg no

REsp 1.168.455/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, DJe 28/06/2012; AgRg no REsp

1.284.267/RN, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe 15/2/2012.

2. No caso, ficou comprovado que o recorrido esteve exposto ao agente agressivo eletricidade , com tensão acima

de 250 volts, de forma habitual e permanente entre 01.12.1979 a 28.11.2006, motivo pelo qual deve ser mantida a
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sentença que reconheceu o direito à aposentadoria especial.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 143834/RN, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. 18/06/2013, DJe 25/06/2013).

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois

não determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos,

mas, apenas, que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o

cálculo da renda mensal inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação

vigente até a data da EC 20/98, até a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro

Ricardo Lewandowski, publicado em 24/10/2008).

 

Destarte, o tempo total de serviço/contribuição comprovado nos autos, incluídos os períodos de trabalho em

atividade especial com o acréscimo da conversão em tempo comum, reconhecidos judicialmente, mais os

trabalhos comuns anotados na CTPS e os meses de contribuição previdenciária individual, contados de forma não

concomitante até a DER em 18/10/2011, alcança o suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria

integral por tempo de contribuição.

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o

direito à aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de

serviço.

 

Assim, reconhecido ao autor o direito ao benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, a partir da

DER em 18/10/2011, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

O percentual da verba honorária (15%) deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com o entendimento da

Turma. Entretanto, a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se

considera apenas o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Convém alertar, que das prestações vencidas devem ser compensadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base nos Art. 557, caput e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e ao recurso interposto, apenas no que toca

aos juros de mora e à base de cálculo dos honorários advocatícios, restando mantido o reconhecimento do trabalho

em atividade especial e a condenação do INSS a conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de

contribuição, a partir da DER, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.
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BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006589-44.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando o recálculo da renda mensal inicial da

aposentadoria por invalidez nº 112.064.913-4, mediante a utilização da média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondente a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, nos termos do

art. 29, inciso II, e § 5º, da Lei nº 8.213/91, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar o benefício da parte autora, mediante consideração do

salário-de-benefício recebido a título de auxílio-doença como salários-de-contribuição, nos termos da regra

contida no art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, com pagamento das diferenças não prescritas, acrescidas de correção

monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das

prestações vencidas até a prolação da sentença. No mais, foi concedido tutela antecipada para a revisão do

benefício, no período de 15 (quinze) sias, sob pena de multa diária a favor da parte autora.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária pugna pela reforma da sentença, sustentando, em suas razões recursais, a

impossibilidade de revisão do benefício, nos termos fixados na sentença. Subsidiariamente, postula a redução da

verba honorária, a incidência da correção monetária a partir do ajuizamento da ação e dos juros de mora nos

termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

No mérito, merece reforma a sentença, isto porque, consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o

fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua

concessão. Confira-se:

 

"1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por

força da aplicação do princípio tempus regit actum." (REsp nº 833987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ,

2012.61.83.006589-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ ALVES DA CRUZ

ADVOGADO : SP311505 MAURO DA SILVA CABRAL e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00065894420124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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j. 03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385).

 

No caso, o benefício de aposentadoria por invalidez nº 112.064.913-4, o qual se quer rever, foi concedido em

19/01/2001 (fl. 44), ou seja, na vigência da Lei nº 8.213/91. Referido benefício foi precedido do auxílio-doença nº

115.432.356-8, o qual foi concedido no período de 07/01/1999 a 18/01/2001.

 

Assim, em obediência ao princípio do tempus regit actum, a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez deve ser regida pela legislação em vigor à época, no caso o art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada pela Lei nº 9.876/99, que assim dispunham:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

Embora tenham por fundamento a incapacidade, não se nega que os benefícios de aposentadoria por invalidez e

do auxílio-doença possuam regramentos diversos, ou seja, não há falar em uma única espécie de prestação.

 

Entretanto, não se trata de aplicar ao caso o inciso II do art. 29 da Lei nº 8.213/91 para o cálculo da aposentadoria

por invalidez na sua forma isolada, na origem em que se constatou a existência de incapacidade total e permanente

para o exercício de atividade laborativa, pois o mesmo originou-se da pura conversão do auxílio-doença

titularizado pela parte autora.

 

E o caso, portanto, de aplicação do disposto no art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, in verbis:

 

Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do beneficio serão computados:

§ 7º - A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-

doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal

inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.

 

A respeito, confira o precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA

MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE

1994. ÍNDICE DE 39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ,

ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos

salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do

auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com

base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-

contribuição anteriores ao seu recebimento.

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. (...)

5. (...)

6. (...)

7. (...)

8. Recurso Especial do INSS provido." (REsp nº 1016678, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO, j. 24/04/2008, DJ 26/05/2008).

 

No mesmo sentido, confira ainda precedente desta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO

CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC.
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3.048/99. CONCESSÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ART.124, I, LEI 8213/91.

I - O cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de

auxílio-doença deve se dar nos termos do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes do STJ.

II - (...)

III - (...)

IV - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela autora, improvido."

(AC-Proc. nº 2010.03.99.020683-2, Relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, j. 19/10/2010, DJ

27/10/2010, p. 1232).

 

Ademais, o art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 trata de situação em que somente se admite a contagem do tempo de

gozo de benefício por incapacidade quando entremeado com período contributivo.

 

Percebe-se que não há períodos de contribuição intercalados por períodos de afastamento, mas tão-só período de

contribuição que cessa quando da concessão do auxílio-doença. É o que dispõe o art. 55, inciso II, da Lei nº

8.213/91, ao determinar a contagem de tempo de serviço para quem esteve em gozo de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez com períodos intercalados.

 

Nesse sentido, em julgamento realizado em 21/09/2011, por unanimidade dos votos, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 583834, com repercussão geral reconhecida,

entendendo que o § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91 é uma exceção razoável à regra proibitiva de tempo de

contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição, porque equaciona a situação em que o afastamento que precede

a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor, ou seja, períodos em que é

recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento e trabalho, o que não é o

caso autos.

 

Também foi reconhecida a legalidade do § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/99, vez que apenas explicita a correta

interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do art. 55 e com os

artigos 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/91.

 

Enfim, o § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213 deve ser aplicado somente nas hipóteses do art. 55, inciso II, da referida

Lei; quando o segurado exerce atividade intercalada, portanto contributiva, após a cessação do benefício

incapacitante. Jamais deve ser estendido aos benefícios decorrentes de transformação de auxílio-doença, que deve

ser interpretado segundo os termos disposto no § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/99.

 

Portanto, sendo pura conversão do auxílio-doença, na apuração do salário-de-benefício da aposentadoria por

invalidez (100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença, reajustados pelos índices de correção dos

benefícios), não descurou a autarquia previdenciária em aplicar o disposto no art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99.

 

Por fim, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se posicionou no sentido da desnecessidade da devolução das

parcelas previdenciárias pagas a título de antecipação de tutela: (REsp nº 991030/RS, Relatora Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, j. 14/05/2008). No mesmo sentido, confira o seguinte julgado desta Egrégia

Corte Regional: (AC-Proc. nº 00418544220114039999, Relator Desembargador Federal SERGIO

NASCIMENTO, j. 20/03/12, DJU 28/03/12).

 

Assim, diante do caráter alimentar de que se reveste o benefício previdenciário, bem como da boa-fé da parte

autora, torna-se inviável a restituição dos valores, se houveram, auferidos indevidamente, cuja revisão se deu em

virtude da concessão dos efeitos da tutela.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO para reformar a sentença, na forma da

fundamentação adotada.

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS,

Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), não há falar em condenação da parte

autora ao pagamento dos ônus de sucumbência, considerando que ela é beneficiária da assistência judiciária

gratuita.
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003218-36.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta contra sentença proferida em ação em que se pleiteia a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio doença.

 

A sentença de fls. 93/97 foi anulada, nos termos da decisão de fls. 110/111.

 

Realizada a prova oral, o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o réu a conceder o

benefício de auxílio doença desde a data do indeferimento administrativo em 20/04/2011 e converter em

aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial em 29/02/2012, e pagar as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios de 10% das prestações

vencidas até a data da sentença. Antecipação dos efeitos da tutela deferida.

 

Inconformado, o INSS apela e pleiteia a revogação da tutela antecipada e, no mérito, pugna pela reforma integral

da sentença, alegando não estar comprovada a incapacidade total e permanente da autora. Insurge-se,

subsidiariamente, contra os juros de mora, os honorários advocatícios, as custas e termo inicial do benefício.

Prequestiona a matéria, para efeitos recursais.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata

implantação do benefício, porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram.

 

Concedida a tutela específica, nos termos do Art. 461, § 3º, do CPC, quanto à implantação do benefício de

aposentadoria por invalidez na mesma oportunidade que a sentença, nos termos dos Arts. 513 e 520, VII, do CPC,

é cabível a apelação e imperativo o recebimento do recurso apenas no efeito devolutivo.

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

2013.03.99.003218-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG148752 LAURA HALLACK FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA MARIA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : MS014754 STENIO FERREIRA PARRON

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 11.00.00054-9 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     7261/7669



"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei prevê:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

Para comprovar a sua condição de trabalhadora rural, a autora juntou aos autos cópia da declaração de exercício

de atividade rural do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Batayporã/MS, expedida em 04/05/2011, constatando

a qualificação de seu cônjuge como bóia-fria diarista no período de 2000 até 2005, no assentamento Santa Olga

Lote 85 (fls. 15); cópia da ficha cadastral do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Batayporã/MS, expedida em

01/04/1991 (fls. 16); cópia de contrato de concessão de uso do lote 85 no assentamento Santa Olga do Ministério

do Desenvolvimento Agrário e Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA (fls. 17/18); e

notas fiscais de produtor (fls. 19/20).

 

A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada, eis que as testemunhas inquiridas

confirmaram o desempenho da atividade rural pela autora (fls. 120/125).

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 29/02/2012, atesta ser a autora

portadora de alterações degenerativas da coluna lombar, hérnia de disco e obesidade, apresentando incapacidade

parcial e permanente (fls. 70/81).

 

Ainda que a perícia médica tenha concluído que a autora está parcialmente incapacitada, é cediço que o julgador

não está adstrito apenas à prova pericial para a formação de seu convencimento, podendo decidir contrariamente

às conclusões técnicas, com amparo em outros indicadores vislumbrados nos autos, tais como os atestados e

exames médicos colacionados.

 

Saliente-se que a análise da efetiva incapacidade da segurada para o desempenho de atividade profissional há de

ser averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais.

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, assim como a idade da autora

(50 anos) e sua atividade habitual (trabalhadora rural) , é de se se reconhecer o direito da autora à percepção do

benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois indiscutível a falta de

capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo possível afirmar que se

encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

[Tab]

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. O art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. No caso, concluindo o juízo de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos, que a parte autora

faz jus ao benefício, a revisão desse posicionamento encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 215563/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013,

DJe 20/03/2013) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-
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PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

1. Tendo o Tribunal de origem concluído, com base nas provas constantes dos autos, pela incapacidade total e

permanente do segurado é cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O reexame dos fundamentos fáticos do acórdão recorrido não é viável em recurso especial, ante o óbice da

Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 153552/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)".

 

O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado na data do requerimento administrativo

(18/04/2011 - fls. 21), e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data da sentença

(04/09/2014).

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de auxílio doença

desde 18/04/2011, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 04/09/2014, e pagar as prestações

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária (10%) deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art.

20, do CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas

o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária não tem isenção no pagamento de custas na justiça estadual. Neste sentido, o

entendimento consagrado na Súmula 178 do STJ, a saber:

 

"O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nas ações acidentárias e de benefícios,

propostas na justiça estadual."

Com efeito, a regra geral é excetuada apenas nos Estados-membros onde a lei estadual assim prevê, em razão da

supremacia da autonomia legislativa local.

 

A propósito do tema, destaco trecho do voto proferido no seguinte aresto do E. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADIANTAMENTO DE CUSTAS. DEMANDA NA JUSTIÇA ESTADUAL. INSS.

AUTARQUIA FEDERAL. PRIVILÉGIOS E PRERROGATIVAS DE FAZENDA PÚBLICA. INTELIGÊNCIA DO

ART. 27, DO CPC. INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 178-STJ.

O INSS, como autarquia federal, é equiparado à Fazenda Pública, em termos de privilégios e prerrogativas

processuais, o que determina a aplicação do art. 27, do CPC, vale dizer, não está obrigado ao adiantamento de

custas, devendo restituí-las ou pagá-las ao final, se vencido(Precedentes).

A não isenção enunciada por esta Corte (Súmula 178) não elide essa afirmação, pois o mencionado verbete

apenas cristalizou o entendimento da supremacia da autonomia legislativa local, no que se refere a custas e

emolumentos." (grifo nosso).

(STJ, Quinta Turma, REsp 249991/RS, Rel Min. José Arnaldo Da Fonseca, DJ 02.12.02).

Assim, nas ações em trâmite na Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, como é o caso dos autos, não há, na

atualidade, previsão de isenção de custas para o INSS na norma local. Ao revés, atualmente vige a Lei
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Estadual/MS 3.779, de 11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pelo INSS. Confira-se:

"Art. 24. São isentos do recolhimento da taxa judiciária:

I - a União, os Estados, os Municípios e respectivas autarquias e fundações; (...)

§ 1º A isenção prevista no inciso I deste artigo não dispensa o reembolso à parte vencedora das custas que

efetivamente tiver suportado e nem se aplica ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

§ 2º As custas processuais em relação ao INSS serão pagas, ao final, pelo vencido." (grifo nosso).

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação

interposta para reformar a r. sentença, tão só, no que toca à data de conversão do benefício de auxílio doença em

aposentadoria por invalidez, nos termos em que explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome da segurada: Ana Maria da Silva Pereira;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) números dos benefícios: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 18/04/2011; 

aposentadoria por invalidez - 04/09/2014.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003331-87.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que julgou

improcedentes os embargos à execução opostos pela autarquia previdenciária, extinguindo o processo, nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

O apelante alega, em resumo, que a conta elaborada pelo contador encontra-se equivocada, devendo prevalecer os

cálculos por ele apresentados com juros moratórios nos moldes da Lei nº 11.960/09.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

 

É o relatório.

 

2013.03.99.003331-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAYARA BARBOSA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP199703 ADEMIR SOUZA DA SILVA

REPRESENTANTE : JOSE ALBERTO DOS SANTOS

No. ORIG. : 10.00.00006-8 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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DECIDO.

 

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

 

A Corte Especial do C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial Repetitivo

1.205.946/SP, consolidou o entendimento de que os valores resultantes de condenações proferidas contra a

Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei nº 11.960/09 devem observar os critérios nela disciplinados,

enquanto vigorarem, ante o princípio "tempus regit actum".

 

Confira-se a ementa do representativo de controvérsia: "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.

RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA

E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-

F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO

QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.1. Cinge-se a controvérsia

acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09, que veio alterar a redação do

artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e de juros de mora a serem

observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza", quais sejam, "os

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".2. A Corte Especial, em sessão

de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem alterar entendimento até

então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual traz novo regramento concernente à

atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicada, de imediato, aos

processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.3. Nesse mesmo sentido já se

manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela Medida Provisória n. 2.180-

35/2001, que também tratava de consectário da condenação ( juros de mora ), devia ser aplicada imediatamente

aos feitos em curso.4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a

entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros ) nela

disciplinados, enquanto vigorarem.Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os

parâmetros definidos pela legislação então vigente.5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da

recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data

da edição da referida lei, ante o princípio do tempus regit actum.6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo

de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.7. Cessam os efeitos

previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se referia tão

somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97,

alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente

feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos" (REsp

1.205.946/SP, Corte Especial, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 19/10/2011).

 

A propósito, transcrevo arestos desta E. Corte Regional: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUROS DE MORA

. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009 A PARTIR DE 30.06.2009. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

ACOLHIDOS. - Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada a ocorrência de obscuridade,

contradição ou omissão, nos estritos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil. - A Corte Especial do C.

Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso representativo da controvérsia, submetido ao regime do

artigo 543-C do CPC, consolidou o entendimento de que os valores resultantes de condenações proferidas contra a

Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei nº 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção

monetária e juros ) nela disciplinados, enquanto vigorarem, ante o princípio tempus regit actum (STJ, REsp

1.205.946/SP). - Outrossim, não se há que falar em violação da coisa julgada, pois esta não impede a aplicação da

Lei nº 11.960/2009, a qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior

à sua vigência. Precedentes do STJ. - embargos de declaração acolhidos." (APELAÇÃO CÍVEL 0037255-

75.2002.4.03.9999, Relatora Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2013): "PROCESSO CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009 AOS

FEITOS EM CURSO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - Incidem juros mora tórios no percentual de 1% ao
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mês, contados da citação, por força dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no

entanto, incide o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do

E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública

após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros )

nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os

parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012). - As alterações promovidas pela Lei nº 11.960/09,

relativas aos critérios de atualização das condenações impostas contra a Fazenda Pública, têm incidência imediata

sobre os feitos pendentes de julgamento, independentemente de sua natureza. Isso porque, as normas

disciplinadoras de juros de mora possuem natureza eminentemente processual, devendo ser aplicáveis aos

processos em curso, à luz do princípio "tempus regit actum". - Agravo legal improvido." (APELAÇÃO CÍVEL

0034822-20.2010.4.03.9999, Relatora Juíza Federal Convocada Carla Rister,e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/01/2013).

 

 

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI 4.357/DF e da ADI 4.425/DF, decidiu que os

juros moratórios serão equivalentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicáveis à caderneta de

poupança, exceto quando a dívida ostentar natureza tributária - o que não é o caso-, para as quais prevalecerão as

regras específicas.

 

Os elementos de cognição provisórios demonstram que o julgado exequendo (fls.46/48 dos autos principais)

condenou a autarquia previdenciária ao pagamento de valores atrasados e relativos ao benefício previdenciário de

pensão por morte à parte autora, anoto, com juros e correção monetária, pelos índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos exatos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pela Lei nº 11.960/09, carecendo de acolhida a assertiva recursal que sequer esclarece, de forma

pormenorizada, os critérios que entende errôneos outrora adotados pelo contador judicial.

 

Nesse sentir, os cálculos elaborados pelo Contador do Juízo observaram o julgado exequendo e, portanto,

irreparável a decisão recorrida que os acolhera.

 

Ressalte-se que a Contadoria Judicial é um órgão auxiliar do Juízo, que goza de fé pública, e está equidistante das

partes. Nesse sentido, colaciono julgados desta Corte: "AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

DIVERGÊNCIA QUANTO AO MONTANTE CORRESPONDENTE À CONDENAÇÃO. MANIFESTAÇÃO

DO CONTADOR JUDICIAL. FIEL OBSERVÂNCIA DOS PARÂMETROS ESTABELECIDOS PELO

JULGADO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. Verificado pelo auxiliar do juízo que os cálculos apresentados

pelas partes não se encontram em harmonia com as diretrizes fixadas no título judicial em execução, é de rigor a

adequação da memória de cálculo ao que restou determinado na decisão exeqüenda, de modo que no caso em tela

nada é devido ao segurado. Apenas os sucessores do segurado pronunciaram-se em desacordo com a informação

da contadoria judicial, mas não apontaram erros que maculassem referido cálculo. Ademais, considerando o início

do gozo do benefício, 12/01/1984, o cálculo do valor de aposentadoria tem de observar aos critérios estipulados

no Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, inclusive o disposto em seu art. 40, já que o sistema do maior e

menor valor-teto, estabelecido no art. 5º da Lei n° 5.890/73, é de cumprimento cogente e não foi afastado pelo

julgado. Agravo legal improvido." (TRF 3ª Região, AC nº 00176048120074039999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed.

Eva Regina, e-DJF3 Judicial 1 17/12/2010). "AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - FGTS - EXTINÇÃO

DA EXECUÇÃO - CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO - CÁLCULOS EFETUADOS PELA CONTADORIA

DO FORO - ACOLHIMENTO - VERBA HONORÁRIA. I - Tendo ocorrido a discordância entre os cálculos

apresentados pelo exeqüente e aqueles trazidos pela Caixa Econômica Federal, os autos foram remetidos ao

contador para apuração do valor efetivamente devido, até mesmo porque o magistrado, na grande maioria das

vezes, não tem conhecimento técnico para analisá-los. II - Com efeito, a contador ia do Foro é órgão de auxílio do

Juízo, detentora de fé-pública, eqüidistante dos interesses das partes e sem qualquer relação na causa, presumindo-

se a veracidade de sua conta de liquidação, vez que elaborada observando os critérios estabelecidos no título

judicial em execução. III - Mantida a r. sentença que, de acordo com o parecer da contador ia, formou o

convencimento do Juízo, julgando extinta a execução ante ao cumprimento da obrigação de fazer pela executada.

IV - Inexiste verba honorária a executar em favor dos agravantes, tendo em vista que foram postulados quatro

índices e deferidos apenas dois. Dessa forma, a teor da jurisprudência pacífica do STJ entende-se que exequente e

executada sucumbiram em igual proporção. V - Agravo legal improvido." (TRF 3ª Região, AC nº 0200205-

57.1994.4.03.6104, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, e-DJF3 23/11/2012). "PROCESSUAL

CIVIL - AGRAVO - AÇÃO ORDINÁRIA - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - EXTRATOS DAS CONTAS
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VINCULADAS AO FGTS - ACOLHIMENTO DOS CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL -

CABIMENTO - FÉ PÚBLICA - PRESUNÇÃO 'JURIS TANTUM' - PRELIMINAR REJEITADA - AGRAVO

IMPROVIDO. 1. Afastada a preliminar de inexistência de interesse recursal, considerando que se encontra

presente na medida em que o pedido de levantamento de valores depositados, deduzido pelos agravantes, foi

indeferido pelo Juízo "a quo", o que lhes causou o gravame de terem que esperar pelo exame dos cálculos por

parte da contadoria Judicial, não podendo gozar de seu direito, de imediato. 2. A Contadoria Judicial é órgão

auxiliar do Juízo, que goza de fé pública, e está eqüidistante das partes. 3. Se o Juízo "a quo" entendeu necessitar

dos cálculos judiciais para chegar ao valor exato do que restou julgado, cabia-lhe ordenar o envio dos autos ao

contador, como o fez. 4. Verificadas quaisquer diferenças, sejam em favor do autor da ação, ou não, cabe ao juiz

determinar a adequação da conta, a fim de que corresponda ao real direito outorgado à parte. 5. Prevalece a

presunção "juris tantum" de veracidade das afirmações da contadoria Judicial, por seguir fielmente os critérios

estabelecidos na sentença transitada em julgado. Se a parte não concordar, pode valer-se de recurso próprio. 6.

Agravo improvido." (TRF 3ª Região, AI nº 0017106-72.2008.4.03.0000UF, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, e-DJF3 16/12/2008).

 

A execução deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, o que se verificou no laudo apresentado pelo contador

judicial.

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO à apelação.

 

P.I.

 

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011495-41.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária proposta pela parte autora objetivando a concessão do benefício de aposentadoria

por idade rural.

A r. sentença julgou extinto o processo sem resolução de mérito, conforme o artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil, por falta de comprovação de prévio requerimento na via administrativa.

Apela a parte autora, alegando, em síntese, a que não há necessidade da prévia provocação da via administrativa,

haja vista a contestação ofertada pelo INSS, razão pela qual pede seja anulada a sentença recorrida, prosseguindo-

se o feito na Vara de origem.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o breve relato.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

2013.03.99.011495-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ZELIA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP263313 AGUINALDO RENE CERETTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

O art. 5º, inciso XXXV, da Constituição, assegura o pleno acesso ao Poder Judiciário para a proteção dos cidadãos

em caso de lesão ou ameaça a direito. Contudo, essa garantia fundamental traz em si a exigência de lide,

justificando a atuação do Poder Judiciário como forma democrática de composição de conflitos, o que também se

revela como interesse de agir (necessidade da intervenção judicial).

À evidência, existindo lide (provável ou concreta), é perfeitamente possível o acesso direto à via judicial, sem a

necessidade de prévio requerimento na via administrativa. É essa a orientação da Súmula 09 deste E. TRF, quando

afirma que não é necessário prévio requerimento ou exaurimento da via administrativa para ajuizamento de ações.

Contudo, em casos nos quais a lide não está claramente caracterizada, vale dizer, em situações nas quais é

potencialmente possível que o cidadão obtenha a satisfação de seu direito perante a própria Administração

Pública, é imprescindível o requerimento na via administrativa, justamente para a demonstração da necessidade da

intervenção judicial e, portanto, do interesse de agir que compõe as condições da ação.

Nesse sentir, de acordo com o entendimento jurisprudencial adotado por esta Corte Regional, tratando-se de ação

de cunho previdenciário, ainda que não se possa condicionar a busca da prestação jurisdicional ao exaurimento da

via administrativa, tem-se razoável exigir que o autor tenha, ao menos, formulado um pleito administrativo, de

forma a demonstrar a necessidade de intervenção do Poder Judiciário, ante a configuração de uma pretensão

resistida.

Em tais situações, exige-se o prévio requerimento na via administrativa como condição para o ajuizamento de

ação relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica dos seguintes arestos desta E. Corte Regional:

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203, V, DA C.F/88) -

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - COMPROVANTE DE PRÉVIO REQUERIMENTO E DE ENDEREÇO -

DISPENSÁVEIS NO CASO.- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao

Poder Judiciário substituir a administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento

administrativo para o ajuizamento da ação, salvo se for notório que os documentos juntados aos autos não

seriam aceitos pela autarquia previdenciária e, ainda, na hipótese da lide ficar configurada pela contestação de

mérito, em juízo (...) Agravo de instrumento provido."(AI nº 380344, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j.

12/04/2010, v.u., DJF3 22/04/2010, p. 1206);"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO

ART. 557 § 1º DO CPC. DECISÃO FUNDAMENTADA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO IMPROVIDO. I - É pacífico o entendimento nesta E.

Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando

não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil

reparação. Não merece reforma a decisão recorrida, que determinou a suspensão do processo por 60 (sessenta)

dias, a fim de que o autor possa requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco)

dias do requerimento sem manifestação do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito no Juízo de origem em

seus ulteriores termos (...) Solução que se afirma mais favorável ao recorrente com intuito de propiciar à parte o

caminho menos distante para atingir seus objetivos (...) Agravo não provido."(AI nº 377655, Oitava Turma, Rel.

Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/04/2010, maioria, DJF3 11/05/2010, p. 424).

Anoto que o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, deu parcial provimento ao Recurso Extraordinário nº

631240/MG, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com repercussão geral reconhecida na

forma do artigo 543-A do Código de Processo Civil, para dispor que a exigência do pleito na seara administrativa

não fere a garantia de livre acesso ao Judiciário, insculpida no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal.

Isso porque o regramento infraconstitucional que disciplina o exercício do direito de ação, consubstanciado no

interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional não enseja lesão ou ameaça de direito.

Confira-se: "RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR. 1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de

ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é

preciso haver necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do

interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS,

ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento

não se confunde com o exaurimento das vias administrativas. 3. A exigência de prévio requerimento

administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da Administração for notória e reiteradamente

contrário à postulação do segurado. 4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de

benefício anteriormente concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais

vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria

de fato ainda não levada ao conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já
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configura o não acolhimento ao menos tácito da pretensão. 5. Tendo em vista a prolongada oscilação

jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de

transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações ajuizadas até a

conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento administrativo nas

hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado

Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS

já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão;

(iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a

seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob

pena de extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar

acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente

necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito

analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará

caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -,

tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar em conta a data do início da ação como data de

entrada do requerimento, para todos os efeitos legais. 9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento,

reformando-se o acórdão recorrido para determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá

intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias,

sob pena de extinção. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias,

colha as provas necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data de entrada do

requerimento a data do início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que

apreciará a subsistência ou não do interesse em agir" (RE 63124, Relator Ministro ROBERTO BARROSO ).

O E. Superior Tribunal de Justiça assim decidira: "PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO.

PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE, EM REGRA. 1. Trata-se, na origem, de ação, cujo

objetivo é a concessão de benefício previdenciário, na qual o segurado postulou sua pretensão diretamente no

Poder Judiciário, sem requerer administrativamente o objeto da ação. 2. A presente controvérsia soluciona-se na

via infraconstitucional, pois não se trata de análise do princípio da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV,

da CF). Precedentes do STF. 3. O interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio

necessidade-utilidade da pretensão submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a

demonstração de resistência por parte do devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à

resolução de conflitos. 4. Em regra, não se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de

benefício previdenciário não requerido previamente na esfera administrativa. 5. O interesse processual do

segurado e a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de a) recusa de recebimento do

requerimento ou b) negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo concreto indeferimento do

pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada. 6. A aplicação dos critérios acima

deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via administrativa para ingresso com ação previdenciária,

conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR. 7. Recurso Especial não provido".(STJ, RESP 201200356194, 2ª Turma,

Relator Ministro HERMAN BENJAMIN ,DJE DATA:28/05/2012).

Cumpre colacionar arestos desta E. Décima Turma: "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRAZO. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO 631.240. 1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito

de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da

decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. 2. O Colendo Supremo

Tribunal Federal (STF), concluindo o julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 631240, com repercussão

geral reconhecida, no dia 03.09.2014, decidiu que os processos judiciais em trâmite que envolvam pedidos de

concessão de benefício junto ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nos quais não houve requerimento

administrativo prévio, e quando a autarquia ainda não tenha sido citada, ficarão sobrestados, devendo ser

intimado o requerente para dar entrada no pedido junto ao INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de

extinção do processo. 3. Agravo legal provido em parte ( AI 0020968-41.2014.4.03.0000 , Relatora Des.Fed.

Lucia Ursaia, e-DJF 3 Judicial 1 DATA: 07/01/2015);"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART.

557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO.I - O E. Supremo Tribunal Federal (STF),

concluindo o julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 631240, com repercussão geral reconhecida, no dia

03.09.2014, decidiu que os processos judiciais em trâmite que envolvam pedidos de concessão de benefício junto

ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nos quais não houve requerimento administrativo prévio, e

quando a autarquia ainda não tenha sido citada, hipótese dos autos, ficarão sobrestados, devendo ser intimado o

requerente para dar entrada no pedido junto ao INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do

processo.II - Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º do CPC)".(AI 0021610-14.2014.4.03.0000, Rel.

Des.Federal Sergio Nascimento, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/12/2014)
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Na hipótese dos autos, entretanto, o INSS, regularmente citado, ofertou sua contestação, na qual impugnou o

mérito, inclusive referindo-se à prova documental, o que, a meu ver, aperfeiçoou a pretensão resistida, fazendo

surgir o interesse de agir da parte autora, de modo a dispensar o prévio requerimento administrativo, conforme

jurisprudência acima exposta.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para anular r. sentença,

restituindo-se os autos à Vara de origem para o regular andamento do feito.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

São Paulo, 11 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012796-23.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando o restabelecimento do auxílio-acidente cessado em razão da concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para determinar o restabelecimento do auxílio-acidente.

Inconformado, apela o INSS, requerendo a reforma da r. sentença, para que o pedido seja julgado improcedente.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

No caso dos autos, verifico que a controvérsia se refere à possibilidade de cumulação de benefício de auxílio-

acidente com aposentadoria por tempo de contribuição.

Alega a parte autora que recebeu o benefício de auxílio-acidente NB n.º 36/520.397.462-0, desde 03/12/1999,

cessado indevidamente em 12/05/2009 (fl. 109), em virtude da percepção de aposentadoria por tempo de

contribuição NB n.º 42/149.701.170-9, concedida em 13/05/2009 (fl. 111).

É cediço que a Lei n.º 9.528/97 trouxe nova redação ao artigo 86 da Lei n.º 8.213/91, prevendo em seu § 2º que:

"§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente

de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer

aposentadoria".

Trouxe, ainda, nova redação ao artigo 31, da Lei n.º 8.213/91: "Art. 31. O valor mensal do auxílio-acidente integra

o salário-de-contribuição, para fins de cálculo do salário-de-benefício de qualquer aposentadoria, observado, no

que couber, o disposto no art. 29 e no art. 86, § 5º".

Verifica-se, assim, que em relação à percepção dos benefícios de auxílio-acidente e aposentadoria, divisaram-se

dois sistemas, o primeiro, anterior à vigência da Lei n.º 9.528/97, que permite a cumulação dos referidos

benefícios, sem previsão de integração dos valores mensais de auxílio-acidente para fins de cálculo do salário-de-

benefício de aposentadoria, e, o segundo sistema, na vigência desta lei, que veda a cumulação dos benefícios em

questão, mas prevê a integração dos valores mensais de auxílio-acidente no cálculo do salário-de-benefício da

aposentadoria.
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No caso em tela, constatou-se que, tanto o benefício de auxílio-acidente, quanto o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição foram concedidos posteriormente à vigência da Lei n.º 9.528/97, de modo que o cálculo do

salário-de-benefício da aposentadoria, nos termos do artigo 31, da Lei n.º 8.213/91, considerou os valores mensais

recebidos a título de auxílio-acidente.

Destarte, a percepção concomitante de ambos os benefícios configuraria em inadmissível "bis in idem", sendo

incabível a percepção cumulada dos benefícios, com o valor do benefício de auxílio-acidente integrado aos

cálculos da aposentadoria.

No mais, esclareça-se que o Superior Tribunal de Justiça estabeleceu novo posicionamento no Recurso Especial

n.º 1.296.673-MG, julgado pelo procedimento dos recursos repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil)

em 22-08-2012, com relatoria do Ministro Herman Benjamin, no sentido de que a cumulação de auxílio-acidente

com aposentadoria somente é possível se a lesão incapacitante e o início da aposentadoria são anteriores à

vigência da Lei n.º 9.528/97: "RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. AUXÍLIO-ACIDENTE E

APOSENTADORIA. ART. 86, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA

PROVISÓRIA 1.596-14/1997, POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI 9.528/1997. CRITÉRIO PARA

RECEBIMENTO CONJUNTO. LESÃO INCAPACITANTE E APOSENTADORIA ANTERIORES À

PUBLICAÇÃO DA CITADA MP (11.11.1997). DOENÇA PROFISSIONAL OU DO TRABALHO.

DEFINIÇÃO DO MOMENTO DA LESÃO INCAPACITANTE. ART. 23 DA LEI 8.213/1991. CASO

CONCRETO. INCAPACIDADE POSTERIOR AO MARCO LEGAL. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-

ACIDENTE. INVIABILIDADE. 1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com

intuito de indeferir a concessão do benefício de auxílio-acidente, pois a manifestação da lesão incapacitante

ocorreu depois da alteração imposta pela Lei 9.528/1997 ao art. 86 da Lei de Benefícios, que vedou o recebimento

conjunto do mencionado benefício com aposentadoria. 2. A solução integral da controvérsia, com fundamento

suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 3. A acumulação do auxílio-acidente com proventos de

aposentadoria pressupõe que a eclosão da lesão incapacitante, ensejadora do direito ao auxílio-acidente, e o início

da aposentadoria sejam anteriores à alteração do art. 86, §§ 2º e 3º, da Lei 8.213/1991 ("§ 2º O auxílio-acidente

será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer

remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria; § 3º O

recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria , observado o disposto no § 5º,

não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente."), promovida em 11.11.1997 pela Medida

Provisória 1.596-14/1997, que posteriormente foi convertida na Lei 9.528/1997. No mesmo sentido: REsp

1.244.257/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 19.3.2012; AgRg no AREsp 163.986/SP,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 27.6.2012; AgRg no AREsp 154.978/SP, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 4.6.2012; AgRg no REsp 1.316.746/MG, Rel. Ministro

Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe 28.6.2012; AgRg no AREsp 69.465/RS, Rel. Ministro Cesar Asfor

Rocha, Segunda Turma, DJe 6.6.2012; EREsp 487.925/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Terceira Seção,

DJe 12.2.2010; AgRg no AgRg no Ag 1375680/MS, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, Dje

19.10.2011; AREsp 188.784/SP, Rel. Ministro Humberto Martins (decisão monocrática), Segunda Turma, DJ

29.6.2012; AREsp 177.192/MG, Rel. Ministro Castro Meira (decisão monocrática), Segunda Turma, DJ

20.6.2012; EDcl no Ag 1.423.953/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki (decisão monocrática), Primeira

Turma, DJ 26.6.2012; AREsp 124.087/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki (decisão monocrática), Primeira

Turma, DJ 21.6.2012; AgRg no Ag 1.326.279/MG, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 5.4.2011;

AREsp 188.887/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho (decisão monocrática), Primeira Turma, DJ

26.6.2012; AREsp 179.233/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão (decisão monocrática), Primeira Turma, DJ

13.8.2012. 4. Para fins de fixação do momento em que ocorre a lesão incapacitante em casos de doença

profissional ou do trabalho, deve ser observada a definição do art. 23 da Lei 8.213/1991, segundo a qual

"considera-se como dia do acidente, no caso de doença profissional ou do trabalho, a data do início da

incapacidade laborativa para o exercício da atividade habitual, ou o dia da segregação compulsória, ou o dia em

que for realizado o diagnóstico, valendo para este efeito o que ocorrer primeiro". Nesse sentido: REsp 537.105/SP,

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 17/5/2004, p. 299; AgRg no REsp 1.076.520/SP, Rel.

Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 9/12/2008; AgRg no Resp 686.483/SP, Rel. Ministro Hamilton

Carvalhido, Sexta Turma, DJ 6/2/2006; (AR 3.535/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJe

26/8/2008). 5. No caso concreto, a lesão incapacitante eclodiu após o marco legal fixado (11.11.1997), conforme

assentado no acórdão recorrido (fl. 339/STJ), não sendo possível a concessão do auxílio-acidente por ser

inacumulável com a aposentadoria concedida e mantida desde 1994.

6. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C doCPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

Dessa forma, inadmissível, no caso, a cumulação do auxílio-acidente com a aposentadoria por tempo de

contribuição, sendo devida a cessação do auxílio-acidente procedida pela autarquia.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS, para julgar
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improcedente o pedido, cassando a tutela antecipada eventualmente concedida. Deixo de condenar a parte autora

nas verbas de sucumbência, por ser beneficiaria da justiça gratuita.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P. I.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024391-19.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2013.03.99.024391-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : TEREZINHA TEIXEIRA

ADVOGADO : SP142593 MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI

CODINOME : TEREZINHA TEIXEIRA DE PAULA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00125-1 2 Vr BATATAIS/SP
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2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 10/16, os quais constituem início de

prova material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação (07-11-2011 - fl. 19), ocasião em que a

autarquia tomou conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

TEREZINHA TEIXEIRA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício

de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 07-11-2011 e renda mensal inicial - RMI a

ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente

obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     7273/7669



No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024447-52.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício a partir da citação.

A parte autora apela requerendo a fixação do termo inicial do benefício, a partir da data do requerimento

administrativo.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

Cumpre ressalatar que a parte autora não comprovou o requerimento administrativo do benefício de aposentadoria

por idade rural.

Isto posto, nos termos do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

São Paulo, 11 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039494-66.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.024447-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARLENE MONTEIRO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP294230 ELEN FRAGOSO PACCA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00039-0 1 Vr IGUAPE/SP

2013.03.99.039494-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SILVIA HELENA TORRES CASTILHO DA SILVA

ADVOGADO : SP306794 GABRIELA GREGGIO MONTEVERDE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

No. ORIG. : 11.00.00117-2 1 Vr BRODOWSKI/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas contra sentença proferida em ação de rito ordinário, em que se

busca a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data de cessação do primeiro auxílio-

doença usufruído (03.03.2002, CNIS).

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a conceder aposentadoria por

invalidez, desde a data da última cessação (29.01.2011, CNIS), ou do último requerimento administrativo

indeferido (04.03.2011, fl. 20), no valor de 01 salário mínimo, e a pagar as parcelas vencidas, corrigidas conforme

atualizações salariais ocorridas, mês a mês, a partir dos respectivos vencimentos, acrescidas de juros de mora,

desde a citação, bem como honorários advocatícios fixados no percentual de 10% sobre o valor devido até a

sentença. Custas processuais isentas. 

 

Apela a autarquia requerendo a reforma total da sentença, alegando ausência de qualidade de segurada, de

cumprimento da carência e de incapacidade total. Caso assim não se entenda, requer a alteração do termo inicial

do benefício para que seja desde a data do laudo pericial.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei, verbis:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

Como se vê dos dados constantes do extrato do CNIS, que ora determino seja juntado aos autos, a autora manteve

vínculos empregatícios entre 01.01.1985 a setembro/1996, embora não ininterruptos, verteu contribuições ao

RGPS, intercaladas, no período entre março/1997 a setembro/2013, e usufruiu do benefício de auxílio doença, por

oito vezes entre 22.02.2002 a 19.11.2014, e de aposentadoria por invalidez, desde 20.11.2014.

 

Assim, restaram cumpridos os requisitos relativos à carência e qualidade de segurado, nos termos dos Arts. 15, I,

24, Parágrafo único, e 25, I, da Lei nº 8.213/91.

 

Quanto à capacidade laborativa, o laudo, referente ao exame realizado em 11.12.2012, atesta que a periciada é

portadora de processo artrítico em dedos de ambas as mãos, prótese total em quadril direito e esquerdo e em

joelho esquerdo, e estado depressivo, apresentando incapacidade laborativa total e permanente (fls. 87/96).

 

Afirma o experto que a incapacidade é para atividades que demandem elevado esforço físico, e/ou movimentos

finos com os dedos das mãos, ortostase e deambulações frequentes, havendo capacidade residual apenas para

manter autonomia em sua rotina pessoal, sem auxílio de terceiros.

 

Os atestados e laudos de exames médicos de fls. 22/25 e 97/98, emitidos em 27.10.2006, 12.07.2010, 07.02.2011

e 09.10.2012, confirmam o acometimento pelas patologias assinaladas no laudo pericial, o tratamento a que esteve
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submetida a autora, inclusive cirúrgico, e a incapacidade laborativa.

 

A incapacidade definitiva foi atestada em 12.07.2010, 07.02.2011 e 09.10.2012 (fls. 24, 25 e 98).

 

A autora usufruiu do benefício de auxílio doença entre 18.01.2010 a 29.01.2011, e formulou pleito administrativo

de concessão de auxílio doença em 04.03.2011, o qual foi indeferido, conforme comunicação de decisão à fl. 20.

 

A presente ação foi proposta em 10.10.2011.

 

Portanto, é possível concluir que à data de cessação do auxílio doença (29.01.2011), e do requerimento

administrativo (04.03.2011), a autora permanecia doente e incapacitada para o labor.

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o direito da

autora à percepção do benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois

indiscutível a falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo

possível afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

[Tab]

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. O art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. No caso, concluindo o juízo de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos, que a parte autora

faz jus ao benefício, a revisão desse posicionamento encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 215563/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013,

DJe 20/03/2013) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

1. Tendo o Tribunal de origem concluído, com base nas provas constantes dos autos, pela incapacidade total e

permanente do segurado é cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O reexame dos fundamentos fáticos do acórdão recorrido não é viável em recurso especial, ante o óbice da

Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 153552/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)".

 

O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado na data da citação (24.10.2011, fl. 28), tendo em

vista o lapso de tempo decorrido entre a cessação administrativa e/ou requerimento administrativo mencionado, e

a propositura da presente demanda, e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data

da realização do exame pericial (11.12.2012), quando restou constatada a natureza permanente da incapacidade.

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de auxílio doença

desde 24.10.2011, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 11.12.2012, e pagar as prestações

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora, devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo
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cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária (10%) deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art.

20, do CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas

o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas.

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação

interposta, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e

se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Silvia Helena Torres Castilho da Silva;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença -24.10.2011;

 aposentadoria por invalidez - 11.12.2012.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041775-92.2013.4.03.9999/SP
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Decisão

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, interposto em face de decisão que deu parcial provimento à

apelação do INSS e ao recurso adesivo da parte, para julgar parcialmente procedente o pedido inicial.

 

A parte autora, ora agravante, busca a reconsideração da decisão agravada ou o provimento do presente recurso,

sustentando sua incapacidade laborativa total e permanente.

 

É o relatório.

 

Ante os argumentos expostos pela autora, cumpre reconsiderar a decisão agravada para que se analise o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão da benesse pleiteada.

 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

 

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 48/50, depreende-se que a parte autora demonstrou

incapacidade parcial e permanente para o trabalho no momento da perícia.

 

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, sua baixa qualificação profissional, e levando-se em conta as suas patologias, o que torna difícil sua

colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão da

aposentadoria por invalidez.

 

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AGRAVO LEGAL. ART.

557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade

parcial do autor para o trabalho, observa-se do conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de

auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e

anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003.

Assim, resta claro que não há como exigir que o autor, apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de

natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a concessão do benefício - Agravo

desprovido." (TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999; Rel. Des. Federal Diva

Malerbi; DE 14.02.2014). "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE

SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a

partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não

aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60

(sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes

requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151

da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou

lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento

daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC

1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3
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Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no

sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido

à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor

deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade

lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar,

por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos

termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma

remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício

inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

 

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, dos requisitos referentes à

qualidade de segurado e carência, os quais, portanto, restam incontroversos.

 

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

 

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 

3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

4. Requisitos legais preenchidos. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente

incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores.

O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a

impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. 

- O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade

para o trabalho. 

- Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos

efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos

administrativamente a título de benefício inacumulável. 

- Agravo parcialmente provido." 
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(TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

 

O termo inicial do benefício deve retroagir à data da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código de Processo

Civil.

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

 

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do

benefício e a data da prolação desta decisão.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pela parte autora, para reconsiderar

a decisão de fls. 109/11 e, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, dar parcial provimento à

apelação do INSS e ao recurso adesivo da parte autora, na forma acima explicitada.

 

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado GILSON FRANCISCO NASCIMENTO para que cumpra a obrigação de fazer consistente na

imediata implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com DIB em 22/08/2012 e renda

mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001338-66.2013.4.03.6003/MS
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DECISÃO

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando o recálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença nº 506.782.902-4, com reflexos na aposentadoria por invalidez nº 549.960.397-5, mediante a utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a 80% (oitenta por cento) de todo o

período contributivo, nos termos do art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, sobreveio sentença de procedência dos

pedidos, condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento das diferenças não prescritas,

acrescidas de correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor das prestações vencidas até a prolação da sentença.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária pugna pela reforma da sentença, sustentando, em suas razões recursais,

preliminarmente, a falta de interesse de agir, uma vez que os benefícios já foram revistos. No mais, requer seja

pronunciada a prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao quinquídio que antecede a ação.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Primeiramente, há de se consignar que a alegação de falta de interesse de agir, em razão da existência de revisão

administrativa, não prospera, pois os aposentados e pensionistas não estão impedidos de propor ação individual

contra o INSS objetivando sejam reconhecidos os seus direitos, não sendo óbice à prolação de decisão pela

Suprema Corte ou então de ajuizamento de ação civil pública, conforme já decidiu esta Egrégia Corte Regional

Federal: "Descabe a argüição de litispendência, pois o ajuizamento, por parte do Ministério Público Federal

de ação civil pública contra a autarquia, não inibe o acesso ao Judiciário face ao princípio da

universalidade de jurisdição prestigiado pela Lei Maior". (AC nº 3056716/94-SP, Relatora Desembargadora

Federal SALETTE NASCIMENTO, j. 18/10/1994, DJ 14/02/95, p. 6064).

 

Nesse sentido, confira-se, ainda, o entendimento recente da 10ª Turma desse egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AJUIZAMENTO DE DEMANDA INDIVIDUAL.

2013.60.03.001338-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JONAS GIRARDI RABELLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AURELIO FERREIRA DUARTE

ADVOGADO : MS013557 IZABELLY STAUT e outro

No. ORIG. : 00013386620134036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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POSSIBILIDADE. NÃO PROVIMENTO.

1. A propositura de ação civil pública não prejudica o interesse a ser tutelado pelo segurado, no caso de

optar por ajuizar demanda individual. Tendo o autor optado por ingressar com a presente ação judicial,

não está ele, assim, obrigado a aguardar o pagamento com base em acordo feito em ação civil pública.

2. Agravo desprovido." (APELREEX nº 00001243220124036114, Relator Desembargador Federal BAPTISTA

PEREIRA, j. 10/03/2015, DJ 18/03/2015).

 

No mérito, consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o fato gerador para a concessão do benefício

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão. Confira-se (REsp nº 833987/RN,

Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385).

 

Conforme documento acostado à fl. 43, o benefício de auxílio-doença nº 506.782.902-4, com reflexos na

aposentadoria por invalidez nº 549.960.397-5, o qual se quer rever, foi concedido à parte autora no período de

26/02/2005 a 02/02/2012.

 

A pretensão da parte autora no presente processo é a revisão da renda mensal inicial e cobrança dos atrasados,

considerando a correta forma de cálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença, mediante a aplicação do art.

29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, ou seja, considerando a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição posteriores a julho de 1994, correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99 e, utilizado como parâmetro

para apuração da renda mensal inicial do benefício da parte autora, o seguinte:

 

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

Por sua vez, o art. 3º, caput, da Lei nº 9.876/99, a qual estabelece critérios para o cálculo dos benefícios

previdenciários, dispõe:

 

Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido

desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6º, do art. 29, da Lei n.

8.213/91, com a redação dada por esta Lei.

 

Em 29/11/1999, sobreveio o Decreto nº 3.265, que promoveu alterações no Decreto nº 3.048/99, criando regras

excepcionais no cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, dentre elas a modificação

do art. 32, § 2º, e inclusão do art. 188-A, § 3º, in verbis:

 

Art. 32 (...)

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento

e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

 

Art. 188-A (...)

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

 

O Decreto nº 5.545/2005 procedeu à nova alteração do Decreto nº 3.048/1999, introduzindo o § 20 ao art. 32 e o §

4º ao art. 188-A, mantendo a essência dos dispositivos infralegais já mencionados, conforme segue:
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Art. 32 (...)

(...)

§ 20 Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de

cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício

corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

 

Art. 188-A (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

 

Finalmente, o Decreto nº 6.939/2009 revogou o § 20 ao art. 32 e atribuiu nova redação ao § 4º ao art. 188-A, ao

mesmo diploma infralegal, que assim passou a dispor:

 

Art. 188-A. (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

Divergindo, portanto, das diretrizes impostas pela Lei nº 9.786/99, as restrições impostas pelos Decretos nº

3.265/99 e nº 5.545/05, que modificaram a forma de cálculo dos benefícios por incapacidade, estão eivados de

ilegalidade. Sendo norma de hierarquia inferior, pode o Decreto, a fim de facilitar a execução, regulamentar, mas

jamais contrariar ou extrapolar os limites da Lei dos benefícios.

 

Nesse sentido, confira-se precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO 29, II, DA LEI 8.213-91.

1. Os Decretos 3.265-99 e 5.545-05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048-99 (RBPS), incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade,

pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213-91 e 3º da Lei 9.876-99. 2. No

caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei 9.876-99, o salário-de-benefício

consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do

período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas." 

(REOAC nº 0010847-05.2011.404.9999, Relatora Desembargadora Federal CLÁUDIA CRISTINA

CRISTOFANI, D.E. 03/11/2011).

 

Há que se consignar que os benefícios da parte autora já foram revisados segundo os termos fixados no acordo no

âmbito da Ação Civil Pública - ACP nº 0002320-59.2012.4.03.6183/SP (fls. 43/49).

 

Subsiste para tanto, como ressaltado na sentença, o direito da parte autora em relação ao pagamento das diferenças

apuradas, sem sujeitar-se ao cronograma do acordo feito em Ação Civil Pública.

 

No que toca a prescrição quinquenal, como bem ressaltado na sentença, há de se reconhecer a prescrição das

parcelas devidas e não reclamadas a partir da edição do Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15/04/2010,

haja vista ser esse o momento da interrupção do curso do prazo estipulado no art. 103, parágrafo único, da Lei nº

8.213/91.

 

Quanto às verbas de sucumbência, nunca é demais explicitar que a correção monetária sobre as prestações em

atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se a Súmula

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 561/2007.
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Da mesma forma, há de se explicitar que no tocante aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no

sentido de que deve ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062

do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006350-55.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria especial,

sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a reconhecer a

atividade especial nos períodos de 07/04/1988 a 17/01/1989, 01/02/1989 a 22/12/1992 e 22/01/1993 a 05/03/1997,

deixando-se de condenar no pagamento de honorários advocatícios, em virtude da sucumbência recíproca.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

2013.61.02.006350-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : FLAVIO SEBASTIAO DA SILVA

ADVOGADO : SP307798 REGINA CLAUDIA FERNANDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063505520134036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria

reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a

exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei

nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini,

j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

 

Todavia, não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos

Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador

esteja sujeito, em sua atividade, aos agentes agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos fragmentos de ementas a seguir transcritos:

 

 

"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas

insalubres, perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade

desempenhada não inviabiliza a sua consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp nº

666479/PB, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668);

"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é

exemplificativo, não existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como

insalubres, perigosas ou penosas, desde que devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp nº

651516/RJ, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 291).

 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 07/04/1988 a

17/01/1989, 01/02/1989 a 22/12/1992 e 22/01/1993 a 07/08/2013. É o que comprovam os Perfis Profissiográficos

Previdenciário - PPP, elaborados nos termos dos arts. 176 a 178, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11

de outubro de 2007 (DOU - 11/10/2007) e art. 68, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (fls. 37/43), trazendo a conclusão

de que a parte autora desenvolveu sua atividade profissional, nas funções de atendente de enfermagem e

enfermeiro, com exposição a agentes biológicos. Referido agente agressivo é classificado como especial,

conforme o código 1.3.2. do Decreto nº 53.831/64 e código 1.3.4. do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, em razão

da habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos.

 

Ademais, há precedentes jurisprudenciais que consideram como especial a atividade desenvolvida nas

dependências de hospitais, em que o trabalhador, durante sua jornada laborativa, esteja exposto de forma habitual

e permanente a agentes biológicos nocivos à saúde, ainda que não esteja expressamente mencionada nos anexos

dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, conforme se verifica a seguir:

 

 

"A jurisprudência desta Corte é no sentido de que ao trabalhador que exerce atividade insalubre, ainda que não

inscrita em regulamento mas comprovada por perícia judicial, é devido o benefício de aposentadoria especial."

(STJ; REsp nº 228100/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 13/11/2000, DJ 05/02/2001, p. 122).
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No mesmo sentido:

 

 

"Indiscutível a condição especial do exercício das atividades de auxiliar de serviços gerais exercida em hospital,

bem como a de maqueiro, por estarem as mesmas enquadradas como insalubres e perigosas, por força dos

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 e Lei nº 8.213/91, até edição da Lei nº 9.032/95". (TRF - 5ª Região; AC nº

291613/RN, Relator Juiz Federal Petrucio Ferreira, j. 05/10/2004, DJ 25/11/2004, p. 433).

"Tendo a parte autora logrado comprovar que, no exercício de suas atividades de lavanderia junto ao Hospital

de Caridade de Mata, ficava exposto a condições prejudiciais à saúde, de modo habitual e permanente, é de ser

considerado especial o período de 2.1.77 a 2.1.87, com a devida conversão pelo fator 1,20." (TRF - 4ª Região;

AC nº 535079/RS, Relator Juiz Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, j. 16/12/2003, DJU 11/02/2004, p.

333).

 

 

De outra parte, não há falar em ausência de prévia fonte de custeio para o reconhecimento da atividade especial e

sua conversão em tempo de serviço comum, haja vista que a obrigação do desconto e o recolhimento das

contribuições no que tange à figura do empregado são de responsabilidade exclusiva de seu empregador, inclusive

no tocante ao recolhimento do Seguro de Acidente do Trabalho, cabendo ao INSS fiscalizar e exigir o

cumprimento de tal obrigação.

 

Além disso, a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza

especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à

saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador

tenha sua higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de

natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Desta forma, na data do requerimento administrativo, a parte autora alcançou mais de 25 (vinte e cinco) anos de

tempo de serviço especial, sendo, portanto, devida a aposentadoria especial, conforme o artigo 57 da Lei nº

8.213/91.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (fl. 102 - 07/08/2013), nos

termos do artigo 57, §2º c.c artigo 49, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     7286/7669



desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder o benefício de

aposentadoria especial, desde o requerimento administrativo, com correção monetária, juros de mora e verba

honorária, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de FLAVIO SEBASTIÃO DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria especial, com data de início - DIB em 07/08/2013, e renda mensal inicial - RMI a

ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de

Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000645-70.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, para afastar a incidência do teto

previdenciário no salário-de-contribuição.

Requer, ainda, a revisão do benefício em manutenção, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.870/94.

A r. sentença monocrática julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial.

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

É o relatório.

 DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
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prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012. Confira-se o precedente:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp nº 1303988, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

Nesse sentido é, também, o recente posicionamento da 3ª Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

consoante julgado que transcrevo:

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA

SOB A ÉGIDE DA LEI 8213/91. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 6950/81. ALEGAÇÃO DE

DIREITO ADQUIRIDO. DECADÊNCIA. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO

103 DA LEI 8213/91. REDAÇÃO DA MP 1523-9 DE 26/06/1997 CONVERTIDA NA LEI 9528/97. RECURSO

PROVIDO.

I - A controvérsia recai sobre o alegado direito adquirido ao recálculo da aposentadoria por tempo de serviço,

concedida sob a égide da Lei nº 8.213/91, observando-se o teto de 20 salários mínimos, nos termos da Lei nº

6.950/81, vez que preenchidos os requisitos para a concessão do benefício antes da vigência da Lei nº 7.787/89.

II - O benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido em 30.09.92.

III - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27

de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios.

IV - Os prazos decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma

imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de

sua contagem a partir de sua vigência.

V - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1.523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VI - O ajuizamento da ação se deu em 16/12/2009, quando já consumada a decadência do direito à revisão da

RMI.

VII - Embargos infringentes providos para reconhecer a ocorrência da decadência , julgando extinto o processo,

com exame do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC."

(TRF 3ª Região, EI 0017304-53.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Rel. Juíza Conv. Raquel Perrini, v. u., j.

09/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

Anote-se, ademais, que na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de

Interpretação de Lei Federal, Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de

rever o benefício previdenciário pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a
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revisão do benefício terminou, a TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte

(no caso, o INSS) não apresentou tal fato como impeditivo para a revisão.

No caso em questão, a data de edição da MP nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), foi escolhida como

marco inicial de contagem do prazo de 10 anos quando se tratar de benefício concedido antes de 28/06/1997, pois

até então, não havia norma regulamentando a decadência desse direito. O relator do caso na TNU, juiz federal

Bruno Carrá, destacou, ainda, que a matéria foi submetida à sistemática da repercussão geral, por decisão do STF,

nos autos do RE 626.489-SE e citou também que a própria TNU, no julgamento do Pedilef nº 200871610029645,

já havia estabelecido que: "Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de decadência de dez

anos, contado a partir de 27/6/1997".

No tocante aos benefícios concedidos posteriormente à MP 1.523-9/97, aponta-se o seguinte precedente:

"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POSTERIOR AO

ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

AGRAVO IMPROVIDO. 

- Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). 

- Os benefícios posteriores a essa data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva

no âmbito administrativo. 

- No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com

DIB em 31/03/2000 (fls. 57/58) e que a presente ação foi ajuizada em 17/02/2012, não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular. 

- Note-se que, malgrado a parte autora afirme que a decadência não se poderia operar, na espécie, vez que a

especialidade do período não fora pedida à época do requerimento, tenho que não subsiste a alegação. É que,

como é consabido, o INSS ao deferir o benefício requerido analisa toda a atividade exercida pelo segurado,

fazendo o enquadramento que entender devido. Logo, o caso dos autos não refoge à regra que reclama a

incidência do comando, ora em evidência. 

- Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00030019020134039999, Sétima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Carla Rister, e-DJF3

Judicial 1 26/04/2013) 

Por fim, o Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão

geral, reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à

MP 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

Dos julgados acima transcritos, extrai-se a ilação de que a decadência constitui instituto de direito material, de

forma que a norma não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Assim, diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados

da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do

segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão

sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

No presente caso, visto que o benefício da parte autora foi concedido em 07/04/1993 (fl. 16), e a presente ação foi

ajuizada em 28/01/2013, não tendo havido pedido de revisão na esfera administrativa, operou-se, de fato, a

decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal inicial do seu benefício, para afastar a incidência

do teto previdenciário no salário-de-contribuição.

De outra parte, no tocante a aplicação do artigo 26 da Lei nº 8.870/94, a parte autora pleiteia o reajuste de seu

benefício e não a revisão do ato de concessão, devendo ser aplicado, portanto, apenas os efeitos da prescrição

quinquenal.

 Dispõe o artigo 26 da Lei nº 8.870/94 que, na hipótese da renda mensal inicial ser apurada com base no salário-

de-benefício limitado ao teto previdenciário, este deverá ser observado, sendo que a diferença deverá ser

incorporada à época do primeiro reajustamento, in verbis:

"Art. 26 - Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5

de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-

benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29

da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual

correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a

concessão" .
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A exegese da norma em questão é criar uma metodologia de cálculo que viesse a auxiliar um grupo específico de

segurados que tiveram, no cálculo do seu salário-de-benefício já sob a égide plena da Lei nº 8.213/91, uma

redução drástica de seu valor, por força da aplicação do teto previdenciário previsto no art. 29, §2º, do atual Plano

de Benefícios.

No caso dos autos, verifica-se do documento de fl. 16 que o salário-de-benefício da parte autora sequer alcançou o

limite legal vigente à época da concessão do benefício (15.760.858,52). Logo, não há que se reajustar a

aposentadoria, pois não ocorreu eventual redução em razão do limite imposto pelo art. 29 da Lei nº 8.213/91.

Ademais, em consulta realizada por este gabinete no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, restou

confirmado que o benefício instituidor do benefício da parte autora (NB: 31/044382.842-3) também não sofreu

limitação pelos tetos legais, o que impede do mesmo a revisão nos termos expostos.

Nesse sentido tem decidido esta Egrégia Corte Regional, conforme se verifica na seguinte decisão:

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E REAJUSTE. ARTIGO 26 DA LEI Nº 8.870/94. DESCABIMENTO.

- O artigo 26 da Lei 8.870/94 dispõe que os benefícios concedidos nos termos da Lei 8.213, de 24 de julho de

1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido

calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do

disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a

aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-

benefício considerado para a concessão. O parágrafo único do mesmo artigo estabelece que os benefícios

revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição

vigente na competência de abril de 1994.

- No caso dos autos, conforme se observa do documento fl. 09, a parte autora, ao se aposentar, em 14.09.1992,

teve como média dos salários-de-contribuição corrigidos o valor correspondente a Cr$ 1.634.921,26, isto é, em

patamar inferior ao teto máximo do salário-de-contribuição, não fazendos jus à revisão postulada.

- Apelação improvida."

(TRF 3ª Região; Oitava Turma, AC nº 0042578-80.2010.4.03.9999/SP, Relatora Juíza Federal Convocada

Márcia Hoffmann, DJ 01/07/2011).

Isto posto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, de ofício, no tocante ao recálculo da

renda mensal inicial do benefício, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, e nego

seguimento à apelação da parte autora, com relação aos demais pedidos.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

São Paulo, 12 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001640-83.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria especial.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria especial. Foi determinado o

reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora. Subsidiariamente, pleiteia a reforma do julgado no tocante aos honorários advocatícios.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

2013.61.04.001640-3/SP
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1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido dispositivo

processual.

Inicialmente, entendo oportuno esclarecer os requisitos necessários para o reconhecimento de labor especial, bem

como para a concessão do benefício pleiteado.

Quanto aos períodos laborados em condições insalubres, cumpre ressaltar que a caracterização e a comprovação

do tempo de atividade sob condições especiais deverão obedecer ao disposto da legislação em vigor na época da

prestação do serviço.

No tocante à caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que alterou o

art. 70 do regulamento da Previdência Social, entrou em vigor em 04/09/2003, dispondo no seu parágrafo 1º que

"a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço".

Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29/04/95, deve-se levar em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização

da condição especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial,

sem prejuízo de outros meios de prova, ressaltando-se que os Decretos devem ser aplicados concomitantemente,

não havendo que se falar em revogação do Decreto nº 53.831/64, quando da entrada em vigor do Decreto

83.080/79. A propósito, observe-se o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

1. As Turmas que compõem a Egrégio Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre

ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os. 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei

nº 9.032/95. 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero. 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.(grifo nosso) 

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, RESP 412351/RS, 5ª Turma, Rel. Min. LAURITA VAZ, v.u., DJ 17/11/2003, pág. 355) 

Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma pela qual deverá ser

comprovada a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da

apresentação do informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação dos demais possíveis meios de prova.

Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º

9528, de 10/12/1997.

Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de

formulário baseado em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,
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como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição a

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º

e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço

prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento

do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os

meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do

direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial,

com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é

feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que

regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se

proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a

edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original

dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AGRESP 493458/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJU:23/06/2003) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - AFRONTA À

LICC - IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL

INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528, DE 10.12.97 - VERBA HONORÁRIA - SÚMULA 111/STJ. 

(...)

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida em

períodos compreendidos entre 01.03.73 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e 02.10.87 a 20.07.99, por força da Lei

nº 9.528/97, a conversão é admissível somente até 10.12.97, por não estar sujeita à restrição legal. Por outro

lado, o tempo de serviço especial exercido no período entre 11.12.97 a 20.7.99, não pode ser enquadrado como

especial, dada a ausência de laudo pericial 

(...)

- Recurso parcialmente conhecido e nesta parte provido, para reconhecer a conversão do tempo de serviço

especial em comum, somente nos períodos compreendidos entre 01.03.1973 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e

02.10.87 a 10.12.1997 e determinar a incidência dos honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas, até a

data da prolação da sentença monocrática, em consonância com a Súmula 111/STJ."

(STJ, Processo nº 200200350357, RESP n.º 422616, 5ª T., Rel. Jorge Scartezzini, v. u., D: 02/03/2004, DJ:

24/05/2004, pág:00323)

Saliente-se, ainda, que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente

ruído deve ser de 90 dB no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e

Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o

patamar para 85 dB, conforme julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o RESP 1.398.260-

PR, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), julgado em 14/05/2014.

Sendo assim, deve ser observado o limite de tolerância de 80 decibéis até a vigência do Decreto n.º 2172/97,

quando então passou a ser reconhecido o limite de ruído no nível de 90 decibéis, reduzido este, a partir do Decreto

n.º 4882/03, para 85 decibéis.

Outrossim, observo que a exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente,

introduzida pela Lei nº 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, não pode ser aplicada

retroativamente. Acrescente-se que a expressão tempo de trabalho permanente à qual se refere este parágrafo deve

ser interpretada como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de modo que não significa a exposição

ininterrupta a agente insalubre durante toda a jornada de trabalho (STJ, REsp 658016/SC, 6ª T., Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, v. u., D: 18/10/2005, DJ 21/11/2005 p. 318; TRF da 2ª Região, Processo nº

200151015310890, AC 330073, 2ª T., Des. Fed. Messod Azulay Neto, v. u., D: 11/04/2006, DJU: 02/05/2006,

pág.: 269; TRF da 4ª Região, APELREEX 200470000241760, 5ª T., Rel. João Batista Lazzari, v. u., D:

14/07/2009, D.E. 17/08/2009).

Acrescente-se que a utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial

da atividade exercida, posto que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente
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de trabalho, mas somente reduz os seus efeitos.

Neste sentido:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. HIDROCARBONETOS. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL NA DER. IMPOSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO ATÉ AQUELA DATA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

PROPORCIONAL NA DER. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CUMPRIMENTO DAS REGRAS PREVISTAS NA EC

20/98. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte. 2. Não há garantia de

utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de fiscalização da

empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98. 3. A parte

autora comprovou que exerceu atividade especial no período de 02/05/2000 A 10/11/2008, exposto ao fator de

risco químico "hidrocarbonetos, compostos de carbono", agente nocivo previsto no item 1.0.11 do anexo IV do

Decreto 3.048/99, conforme PPP. 4. O tempo total de serviço/contribuição do autor, comprovado nos autos,

incluindo os períodos de trabalho em atividade especial com o acréscimo da conversão em tempo comum, mais os

demais períodos de contribuição reconhecidos no procedimento administrativo, contados até a DER, alcança 34

anos, 1 mês e 19 dias, sendo insuficiente para o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição. 5.

Por ocasião da entrada do requerimento administrativo, o autor não preenchia os requisitos etário e tempo de

serviço/contribuição, exigidos pelo Art. 9º, I, II e § 1º, da EC 20/98, para o benefício de aposentadoria na forma

proporcional. 6. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão

que adotou a decisão agravada. 7. Agravos legais desprovidos."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Proc. n.º 0000450-89.2012.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 20/01/2015)

Quanto à necessidade de prévio custeio, ressalto que inexiste vinculação do ato de reconhecimento de tempo de

atividade perigosa ao eventual pagamento de encargos tributários com alíquotas diferenciadas, eis que os artigos

57 e 58, da Lei nº 8.213/91, não demandam tal exigência, que constituiria encargo para o empregador, não

podendo o empregado ser por isso prejudicado, inexistindo, pois, violação aos artigos 195 e 201 da Constituição

Federal.

Ademais, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração, conforme já decidido por esta E. Corte, em voto de relatoria da MM.ª Juíza Rosana Pagano,

proferido na AC 2002.61.20.003044-7, em 10-07-2008.

No tocante aos requisitos legais para concessão do benefício de aposentadoria especial, o artigo 57 da Lei n.º

8.213/91 (com a redação dada pela Lei n.º 9.032/95) determina o cumprimento da carência exigida na referida Lei,

e o trabalho sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do segurado, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a legislação.

Por sua vez, dispõe o artigo 66 do Decreto n.º 3.048/99 que, se o segurado houver exercido sucessivamente duas

ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em

qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após

conversão, considerada a atividade preponderante e os fatores de conversão que discrimina.

Passo, então, ao exame do presente caso.

De início, verifica-se que o interregno ainda controverso corresponde à atividade urbana, em condição especial, no

período de 06/03/1997 a 31/03/2011.

Assim, deve ser considerado especial o período de 06/03/1997 a 31/12/2003, porquanto restou comprovada a

exposição a ruído acima do limite permitido, conforme os informativos e laudo pericial acostados nas fls. 34/38,

enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79, bem como no

item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e no item 2.0.1 do Decreto nº 3.048/99 c/c Decreto n.º 4.882/03.

No entanto, o período de 01/01/2004 a 24/03/2011 deverá ser considerado comum, posto que a documentação

apresentada pela parte autora não demonstra a sua condição insalubre, tendo em vista a legislação aplicável à

época. Saliente-se que o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, acostado nas fls. 39/41 dos autos, demonstra

que a parte autora esteve exposta ao agente ruído em nível inferior ao limite de 85 dB, não sendo possível afastar

os dados constantes do referido documento com base no laudo técnico das fls. 33/38, produzido em data anterior

ao período mencionado. Por outro lado, não há elementos nos autos que permitem concluir que houve equívoco

no seu preenchimento.

Enfim, observo que as atividades exercidas pela parte autora, de acordo com a legislação em vigor na época da

prestação do serviço, autorizam a concessão de aposentadoria especial ao ser implementado o tempo mínimo de

25 (vinte e cinco) anos.

Em seguida, nota-se que o somatório de todos os períodos especiais mencionados, com os períodos já
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reconhecidos como especiais administrativamente (11/11/1985 a 28/02/1987, 01/03/1987 a 30/04/1988 e

01/05/1988 a 05/03/1997), não perfaz o mínimo de vinte e cinco anos necessários à concessão da aposentadoria

especial, nos termos do artigo 57 e seguinte da Lei n.º 8.213/91.

Sendo assim, a parte autora não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria especial.

Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas da

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação

do INSS, para reconhecer o exercício de atividade urbana, em condições especiais, somente no período de

06/03/1997 a 31/12/2003, julgando improcedente a concessão do benefício de aposentadoria especial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 15 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000730-32.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando o recálculo da renda mensal inicial dos auxílios-

doença nºs 136.0008.404-2 e 138.429.708-9, mediante a utilização da média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondente a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, nos termos do

art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, sobreveio sentença de improcedência dos pedidos, deixando-se de condenar a

parte autora ao pagamento dos ônus de sucumbência, em face dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, a parte autora pugna pela reforma da sentença, sustentando, em suas razões recursais, o direito a

revisão dos seus benefícios, nos termos pleiteados na inicial.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Primeiramente, há de se consignar que a alegação de falta de interesse de agir ou de coisa julgada, em razão da

Ação Civil Pública, não prospera, pois os aposentados e pensionistas não estão impedidos de propor ação

individual contra o INSS objetivando sejam reconhecidos os seus direitos, não sendo óbice à prolação de decisão

pela Suprema Corte ou então de ajuizamento de ação civil pública, conforme já decidiu esta Egrégia Corte

Regional Federal: "Descabe a argüição de litispendência, pois o ajuizamento, por parte do Ministério

2013.61.12.000730-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VALFRIDO PIRES DE SOUZA

ADVOGADO : SP320135 CINTHIA MARIA BUENO MARTURELLI MANTOVANI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007303220134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Público Federal de ação civil pública contra a autarquia, não inibe o acesso ao Judiciário face ao princípio

da universalidade de jurisdição prestigiado pela Lei Maior". (AC nº 3056716/94-SP, Relatora

Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO, j. 18/10/1994, DJ 14/02/95, p. 6064).

 

Nesse sentido, confira-se, ainda, o entendimento recente da 10ª Turma desse egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AJUIZAMENTO DE DEMANDA INDIVIDUAL.

POSSIBILIDADE. NÃO PROVIMENTO.

1. A propositura de ação civil pública não prejudica o interesse a ser tutelado pelo segurado, no caso de

optar por ajuizar demanda individual. Tendo o autor optado por ingressar com a presente ação judicial,

não está ele, assim, obrigado a aguardar o pagamento com base em acordo feito em ação civil pública.

2. Agravo desprovido." (APELREEX nº 00001243220124036114, Relator Desembargador Federal BAPTISTA

PEREIRA, j. 10/03/2015, DJ 18/03/2015).

 

No mérito, consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o fato gerador para a concessão do benefício

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão. Confira-se (REsp nº 833987/RN,

Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385).

 

Conforme documentos acostados às fls. 35 e 39, o benefícios de auxílios-doença nºs 136.0008.404-2 e

138.429.708-9, os quais se querem rever, foram concedidos à parte autora, respectivamente, em 17/02/2005 e

10/10/2005.

 

A pretensão da parte autora no presente processo é garantir a forma de cálculo do salário-de-benefício dos

auxílios-doença, mediante a aplicação do art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, ou seja, considerando a média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994, correspondentes a 80% de

todo o período contributivo.

 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99 e, utilizado como parâmetro

para apuração da renda mensal inicial do benefício da parte autora, o seguinte:

 

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

Por sua vez, o art. 3º, caput, da Lei nº 9.876/99, a qual estabelece critérios para o cálculo dos benefícios

previdenciários, dispõe:

 

Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido

desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6º, do art. 29, da Lei n.

8.213/91, com a redação dada por esta Lei.

 

Em 29/11/1999, sobreveio o Decreto nº 3.265, que promoveu alterações no Decreto nº 3.048/99, criando regras

excepcionais no cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, dentre elas a modificação

do art. 32, § 2º, e inclusão do art. 188-A, § 3º, in verbis:

 

Art. 32 (...)

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento

e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.
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Art. 188-A (...)

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

 

O Decreto nº 5.545/2005 procedeu à nova alteração do Decreto nº 3.048/1999, introduzindo o § 20 ao art. 32 e o §

4º ao art. 188-A, mantendo a essência dos dispositivos infralegais já mencionados, conforme segue:

 

Art. 32 (...)

(...)

§ 20 Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de

cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício

corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

 

Art. 188-A (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

 

Finalmente, o Decreto nº 6.939/2009 revogou o § 20 ao art. 32 e atribuiu nova redação ao § 4º ao art. 188-A, ao

mesmo diploma infralegal, que assim passou a dispor:

 

Art. 188-A. (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

Divergindo, portanto, das diretrizes impostas pela Lei nº 9.786/99, as restrições impostas pelos Decretos nº

3.265/99 e nº 5.545/05, que modificaram a forma de cálculo dos benefícios por incapacidade, estão eivados de

ilegalidade. Sendo norma de hierarquia inferior, pode o Decreto, a fim de facilitar a execução, regulamentar, mas

jamais contrariar ou extrapolar os limites da Lei dos benefícios.

 

Nesse sentido, confira-se precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO 29, II, DA LEI 8.213-91.

1. Os Decretos 3.265-99 e 5.545-05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048-99 (RBPS), incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade,

pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213-91 e 3º da Lei 9.876-99. 2. No

caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei 9.876-99, o salário-de-benefício

consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do

período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas." 

(REOAC nº 0010847-05.2011.404.9999, Relatora Desembargadora Federal CLÁUDIA CRISTINA

CRISTOFANI, D.E. 03/11/2011).

 

Nesse sentido, há que se consignar que os benefícios da parte autora já foram revisados segundo os termos fixados

no acordo no âmbito da Ação Civil Pública - ACP nº 0002320-59.2012.4.03.6183/SP (fls. 37 e 41).

 

Subsiste, para tanto, direito da parte autora em relação ao pagamento das diferenças apuradas, sem sujeitar-se ao

cronograma do acordo feito em Ação Civil Pública.

 

No que toca a prescrição quinquenal, há de se reconhecer a prescrição das parcelas devidas e não reclamadas a

partir da edição do Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15/04/2010, haja vista ser esse o momento da
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interrupção do curso do prazo estipulado no art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

A verba honorária advocatícia fica fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§

3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte

Regional, cuja base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações

devidas até a data da prolação da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS ao pagamento das diferenças não prescritas, apuradas com a revisão da renda mensal inicial dos

seus auxílios-doença, acrescidas de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, tudo na forma da

fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004052-60.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação objetivando a revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença de parcial procedência do

pedido, condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder ao recálculo da renda mensal

inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, que se utilizou do cálculo do salário-de-benefício do auxílio-

2013.61.12.004052-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSMAR PIRES RIBEIRO

ADVOGADO : SP201468 NEIL DAXTER HONORATO E SILVA e outro
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doença, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, com o pagamento das diferenças atualizadas,

observada a prescrição quinquenal, acrescidas de juros moratórios, a partir da citação, conforme a Resolução 134

do CJF e sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios.

 

O MM. Juiz a quo não submeteu a sentença ao reexame necessário.

 

Inconformado, INSS interpôs recurso de apelação arguindo a ausência de interesse de agir em razão da Ação Civil

Pública.

 

Sem as contrarrazões de apelação, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

D E C I D O .

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar

se a condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se

mostra cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, a alegação de falta de interesse de agir em razão da existência de ação civil pública não prospera,

pois os aposentados e pensionistas não estão alijados de propor ação individual contra o INSS objetivando sejam

reconhecidos os seus direitos, não sendo óbice a prolação de decisão pela Suprema Corte ou então de ajuizamento

de ação civil pública, conforme já decidiu, quanto a essa última, esta Egrégia Corte Regional Federal: "Descabe a

argüição de litispendência, pois o ajuizamento, por parte do Ministério Público Federal de ação civil pública

contra a autarquia, não inibe o acesso ao Judiciário face ao princípio da universalidade de jurisdição

prestigiado pela Lei Maior". (AC nº 3056716/94-SP, Relatora Desembargadora Federal SALETTE

NASCIMENTO, j.18-10-1994, DJ 14-02-95, pág. 6064). Ressalta-se que não basta a mera alegação de que houve

a revisão administrativa para que seja declarada a extinção do feito por falta de interesse de agir, sendo

imprescindível a comprovação nos autos da efetiva satisfação da pretensão pela via administrativa (STJ, RESP nº

171222/GO, 5ª TURMA, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, j. 17/08/1999, DJ 20/09/1999, p. 76).

 

É nesse sentido o entendimento recente da 10ª Turma desse egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AJUIZAMENTO DE DEMANDA INDIVIDUAL. POSSIBILIDADE. NÃO

PROVIMENTO.

1. A propositura de ação civil pública não prejudica o interesse a ser tutelado pelo segurado, no caso de optar por

ajuizar demanda individual. Tendo o autor optado por ingressar com a presente ação judicial, não está ele, assim,

obrigado a aguardar o pagamento com base em acordo feito em ação civil pública.

2. Agravo desprovido." (APELREEX 00001243220124036114, REL. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA

PEREIRA, 10ª TURMA, J. 10/03/2015, DJ 18/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/03/2015

..FONTE_REPUBLICACAO)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

RECÁLCULO DA RMI. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.

INOCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não há que se falar em carência da ação, pois não se pode exigir que o beneficiário se sujeite a instruções

administrativas discrepantes e transitórias, no tocante à revisão pleiteada (Memorando-Circular Conjunto nº

21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010; Memorando-Circular nº 19 INSS/DIRBEN, de 02.07.2010 e Memorando-

Circular nº 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010), de sorte que é lícito recorrer ao Judiciário para a satisfação do seu

direito.

2. A ação foi ajuizada justamente em decorrência da demora injustificada da autarquia em atender o requerimento
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administrativo revisional.

3. Recurso desprovido." (AC 00123571220134039999, REL. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA

PEREIRA, 10ª TURMA, J. 10/06/2014, DJ 10/06/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/06/2014

..FONTE_REPUBLICACAO)

 

A prescrição quinquenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

Vencida esta questão prévia, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

 

A parte autora obteve a concessão do benefício de auxílio-doença em 13/04/2008 e aposentadoria por invalidez

em 13/06/2012, ou seja, na vigência da atual Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 15/12/1998, e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica dos documentos juntados aos

autos às fls. 10/11.

 

A pretensão da parte autora no presente processo é garantir a forma de cálculo do salário-de-benefício mediante a

aplicação do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/1991, ou seja, considerando a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994, correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

 

Dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 9.876/1999 e,

utilizado como parâmetro para apuração da renda mensal inicial do benefício da parte autora, o seguinte:

 

"(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

 

Por sua vez, o artigo 3º, caput, da Lei n.º 9.876/1999, a qual estabelece critérios para o cálculo dos benefícios

previdenciários, estabelece:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6º, do art. 29, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada

por esta Lei."

 

Alega a parte autora que o INSS não estaria cumprindo o dispositivo legal mencionado, mas sim seguindo a

previsão do regulamento, Decreto 3.048/99, que teria inovado em relação à Lei 8.213/91, mormente diante do

disposto nos artigos 32, §2º e 188-A, §3º:

 

"Art. 32 (...)

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188-A (...)

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho
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de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

 

O Decreto nº 5.545/2005 procedeu à nova alteração do Decreto n.º 3.048/1999, introduzindo o § 20, ao artigo 32 e

o § 4º ao artigo 188-A, mantendo a essência dos dispositivos infralegais já mencionados, conforme segue:

 

"Art. 32 (...)

(...)

§ 20 Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188-A (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

 

O mesmo ocorreu nas pensões por morte em que o segurado não estava aposentado, uma vez que o cálculo da

renda mensal do benefício devido ao dependente será o mesmo utilizado caso houvesse a aposentadoria por

invalidez, nos termo s do art. 75 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado

o disposto no artigo 33 desta lei. (Redação dada pela Lei 9.528/97) 

 

O inciso II ao artigo 29 da Lei 8.213/91 estabelece uma única forma de cálculo do benefício, não fazendo

ressalvas quanto ao número de contribuições que o segurado tenha feito no período básico de cálculo do benefício.

 

De fato, em que pese a pretensão do INSS de aplicar o Decreto nº 3.048/99, observo que este ato normativo

específico foi emanado pelo Poder Executivo para regulamentar a aplicação da Lei 8.213/91. Veda-se, portanto,

seja sua redação contrária à da própria lei, até mesmo por uma questão hierárquica, sendo certo que, caso o

legislador assim quisesse, especificaria a exceção quanto ao cálculo da renda mensal inicial dos benefícios supra

mencionados.

 

É esta a orientação da Súmula nº 24, das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de Santa Catarina:

 

"Para os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente, concedidos

após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, independentemente da data de

filiação ao RGPS e do número de contribuições mensais vertidas no período contributivo."

 

Com o advento do Decreto nº 6.939/2009, houve a reparação da ilegalidade contida no Decreto nº 3.048/1999,

ocasião em que se procedeu a revogação do § 20 ao artigo 32 e a atribuição de nova redação ao § 4º ao artigo 188-

A, ao mesmo diploma infralegal, que assim passou a dispor:

 

"Art. 188-A. (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício."

 

Contudo, embora o INSS tenha revisado a renda mensal inicial do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez

por conta da Ação Civil Pública e não paga a diferença, a parte autora faz jus à revisão pleiteada ou ao seu

pagamento em razão da presente ação individual, considerando-se a média aritmética simples dos 80% (oitenta

por cento) maiores salários de contribuição do período básico de cálculo, independentemente do número de

contribuições efetuadas nesse intervalo temporal.
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Há sucumbência recíproca no presente caso, que não se restringe a parte mínima do pedido, mas em proporção

substancial, especialmente considerando que o autor não obteve a procedência total do pedido, de maneira que foi

bem aplicado o disposto no art. 21 do Código de Processo Civil, devendo cada uma das partes arcar com os

honorários advocatícios de seus respectivos patronos.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, BEM COMO DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO,

TIDO POR INTERPOSTO, para fixar a correção monetária e os juros de mora, na forma da fundamentação

adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004288-12.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação objetivando a revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença de parcial procedência do

pedido remanescente, condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder ao recálculo da

renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença da parte autora, com a utilização de 80% dos maiores salários-

de-contribuição, desconsiderando-se os 20% menores, conforme o disposto no artigo 29, inciso II, da Lei n.º

8.213/1991, com o pagamento das diferenças atualizadas na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal,

2013.61.12.004288-1/SP
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observada a prescrição quinquenal, e sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios e despesas

processuais.

 

A MM. Juíza a quo não submeteu a sentença ao reexame necessário (art. 475, § 2º, do CPC).

 

Inconformado, INSS interpôs recurso de apelação arguindo a ausência de interesse de agir em razão da Ação Civil

Pública, prescrição, exclusão da condenação os honorários advocatícios ou sua redução, e a incidência dos juros

de mora e da correção monetária, nos termos da Lei nº 11.960/2009, que alterou a redação do art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97.

 

Com as contrarrazões de apelação, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

D E C I D O .

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar

se a condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se

mostra cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, a alegação de falta de interesse de agir em razão da existência de ação civil pública não prospera,

pois os aposentados e pensionistas não estão alijados de propor ação individual contra o INSS objetivando sejam

reconhecidos os seus direitos, não sendo óbice a prolação de decisão pela Suprema Corte ou então de ajuizamento

de ação civil pública, conforme já decidiu, quanto a essa última, esta Egrégia Corte Regional Federal: "Descabe a

argüição de litispendência, pois o ajuizamento, por parte do Ministério Público Federal de ação civil pública

contra a autarquia, não inibe o acesso ao Judiciário face ao princípio da universalidade de jurisdição

prestigiado pela Lei Maior". (AC nº 3056716/94-SP, Relatora Desembargadora Federal SALETTE

NASCIMENTO, j.18-10-1994, DJ 14-02-95, pág. 6064). Ressalta-se que não basta a mera alegação de que houve

a revisão administrativa para que seja declarada a extinção do feito por falta de interesse de agir, sendo

imprescindível a comprovação nos autos da efetiva satisfação da pretensão pela via administrativa (STJ, RESP nº

171222/GO, 5ª TURMA, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, j. 17/08/1999, DJ 20/09/1999, p. 76).

 

É nesse sentido o entendimento recente da 10ª Turma desse egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AJUIZAMENTO DE DEMANDA INDIVIDUAL. POSSIBILIDADE. NÃO

PROVIMENTO.

1. A propositura de ação civil pública não prejudica o interesse a ser tutelado pelo segurado, no caso de optar por

ajuizar demanda individual. Tendo o autor optado por ingressar com a presente ação judicial, não está ele, assim,

obrigado a aguardar o pagamento com base em acordo feito em ação civil pública.

2. Agravo desprovido." (APELREEX 00001243220124036114, REL. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA

PEREIRA, 10ª TURMA, J. 10/03/2015, DJ 18/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/03/2015

..FONTE_REPUBLICACAO)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

RECÁLCULO DA RMI. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.

INOCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não há que se falar em carência da ação, pois não se pode exigir que o beneficiário se sujeite a instruções

administrativas discrepantes e transitórias, no tocante à revisão pleiteada (Memorando-Circular Conjunto nº

21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010; Memorando-Circular nº 19 INSS/DIRBEN, de 02.07.2010 e Memorando-

Circular nº 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010), de sorte que é lícito recorrer ao Judiciário para a satisfação do seu

direito.
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2. A ação foi ajuizada justamente em decorrência da demora injustificada da autarquia em atender o requerimento

administrativo revisional.

3. Recurso desprovido." (AC 00123571220134039999, REL. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA

PEREIRA, 10ª TURMA, J. 10/06/2014, DJ 10/06/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/06/2014

..FONTE_REPUBLICACAO)

 

A prescrição quinquenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

Vencida esta questão prévia, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

 

A parte autora obteve a concessão do benefício de auxílio-doença em 28/10/2003, ou seja, na vigência da atual

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, e da Lei nº 8.213/91,

conforme se verifica do documento juntado aos autos à fl. 11.

 

A pretensão da parte autora no presente processo é garantir a forma de cálculo do salário-de-benefício mediante a

aplicação do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/1991, ou seja, considerando a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994, correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

 

Dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 9.876/1999 e,

utilizado como parâmetro para apuração da renda mensal inicial do benefício da parte autora, o seguinte:

 

"(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

 

Por sua vez, o artigo 3º, caput, da Lei n.º 9.876/1999, a qual estabelece critérios para o cálculo dos benefícios

previdenciários, estabelece:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6º, do art. 29, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada

por esta Lei."

 

Alega a parte autora que o INSS não estaria cumprindo o dispositivo legal mencionado, mas sim seguindo a

previsão do regulamento, Decreto 3.048/99, que teria inovado em relação à Lei 8.213/91, mormente diante do

disposto nos artigos 32, §2º e 188-A, §3º:

 

"Art. 32 (...)

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188-A (...)

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho
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de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

 

O Decreto nº 5.545/2005 procedeu à nova alteração do Decreto n.º 3.048/1999, introduzindo o § 20, ao artigo 32 e

o § 4º ao artigo 188-A, mantendo a essência dos dispositivos infralegais já mencionados, conforme segue:

 

"Art. 32 (...)

(...)

§ 20 Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188-A (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

 

O mesmo ocorreu nas pensões por morte em que o segurado não estava aposentado, uma vez que o cálculo da

renda mensal do benefício devido ao dependente será o mesmo utilizado caso houvesse a aposentadoria por

invalidez, nos termo s do art. 75 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado

o disposto no artigo 33 desta lei. (Redação dada pela Lei 9.528/97) 

 

O inciso II ao artigo 29 da Lei 8.213/91 estabelece uma única forma de cálculo do benefício, não fazendo

ressalvas quanto ao número de contribuições que o segurado tenha feito no período básico de cálculo do benefício.

 

De fato, em que pese a pretensão do INSS de aplicar o Decreto nº 3.048/99, observo que este ato normativo

específico foi emanado pelo Poder Executivo para regulamentar a aplicação da Lei 8.213/91. Veda-se, portanto,

seja sua redação contrária à da própria lei, até mesmo por uma questão hierárquica, sendo certo que, caso o

legislador assim quisesse, especificaria a exceção quanto ao cálculo da renda mensal inicial dos benefícios supra

mencionados.

 

É esta a orientação da Súmula nº 24, das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de Santa Catarina:

 

"Para os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente, concedidos

após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, independentemente da data de

filiação ao RGPS e do número de contribuições mensais vertidas no período contributivo."

 

Com o advento do Decreto nº 6.939/2009, houve a reparação da ilegalidade contida no Decreto nº 3.048/1999,

ocasião em que se procedeu a revogação do § 20 ao artigo 32 e a atribuição de nova redação ao § 4º ao artigo 188-

A, ao mesmo diploma infralegal, que assim passou a dispor:

 

"Art. 188-A. (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício."

 

Contudo, embora o INSS tenha revisado a renda mensal inicial do auxílio-doença por conta da Ação Civil Pública

e não paga a diferença, a parte autora faz jus à revisão pleiteada ou ao seu pagamento em razão da presente ação

individual, considerando-se a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de

contribuição do período básico de cálculo, independentemente do número de contribuições efetuadas nesse

intervalo temporal.
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Há sucumbência recíproca no presente caso, que não se restringe a parte mínima do pedido, mas em proporção

substancial, especialmente considerando que o autor não obteve a procedência total do pedido, de maneira que foi

bem aplicado o disposto no art. 21 do Código de Processo Civil, devendo cada uma das partes arcar com os

honorários advocatícios de seus respectivos patronos.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte

autora beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 15).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR

ARGUIDA E, NO MÉRITO, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, BEM COMO

AO REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, para declarar prescritas as prestações vencidas

antes do quinquênio anterior à propositura da ação, bem como excluir da condenação o pagamento das despesas

processuais e fixar a correção monetária e os juros de mora, na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001000-50.2013.4.03.6114/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço mediante o

reconhecimento de atividade urbana, em condição especial, desde a data do requerimento administrativo.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço proporcional, desde a data da citação (11/03/2013). Foi determinado o reexame necessário e concedida a

antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora. Subsidiariamente, pleiteia a reforma do julgado no tocante aos consectários legais.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo ao exame do mérito.

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20/98, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde que atendam às regras

de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos de idade para a mulher

e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de contribuições faltantes para

completar 25 anos, no caso da mulher, e para completar 30 anos, no caso do homem).

Frise-se que embora exista previsão expressa quanto às regras de transição aplicáveis ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, estas são inócuas, pois desde o início restou ineficaz por ausência de

aplicabilidade prática, tendo em vista que confronta com a regra permanente do texto constitucional, que não

exige o implemento de idade mínima ou pedágio. Nesse sentido, segue a jurisprudência (TRF-1ª Região, Primeira

Turma, AC 2003.38.01.003208-3, Rel. Des. Fed. Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ: 17/09/2007, pag. 11, g.n.;

TRF-3ª Região, Décima Turma, AC 1110637/SP, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJ: 04/07/2007, pag. 351, g.n.).

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

Quanto aos períodos laborados em condições insalubres, cumpre ressaltar que a caracterização e a comprovação

do tempo de atividade sob condições especiais deverão obedecer ao disposto da legislação em vigor na época da

prestação do serviço.

No tocante à caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que alterou o

art. 70 do regulamento da Previdência Social, entrou em vigor em 04/09/2003, dispondo no seu parágrafo 1º que

"a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço". Acrescentando no § 2º que as regras de conversão de

tempo especial em comum "aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Assim, ficou estabelecido que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum, constantes do mencionado artigo, aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período,

ressalvando-se apenas a necessidade de observância, no que se refere à natureza da atividade desenvolvida, ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

Dessa forma, o referido Decreto veio apenas esclarecer o alcance de preceito da Lei nº 6.887/80, já que o art. 2º da

mencionada Lei, ao modificar o § 4º do art. 9º da Lei nº 5.890/73 dispôs apenas que: "O tempo de serviço

exercido alternadamente em atividade comuns e em atividades que, na vigência destas Leis, sejam ou venham a

ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de

equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer

espécie", o que ensejou dúvida em relação à possibilidade de sua aplicação também no que diz respeito ao período
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pretérito à sua vigência.

Logo, o Decreto n.º 4827/03 veio a dirimir a referida incerteza, possibilitando que a conversão do tempo especial

em comum ocorra nos serviços prestados em qualquer período, inclusive antes da Lei nº 6.887/80.

Ainda, observo que o Decreto nº 3.048/99 prevê expressamente em seu art. 70 e seguintes (na redação dada pelo

Decreto nº 4.827/03), que os fatores de conversão (multiplicadores) nele especificados aplicam-se na conversão,

para tempo de serviço comum, do tempo de serviço especial realizado em qualquer época (AgRg no REsp

1116495/AP, J.12/04/2011, Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, DJe 29/04/2011), sendo aplicável o

fator 1.4 (um inteiro e quatro décimos) ou 1.2 (um inteiro e dois décimos), para o homem e para a mulher,

respectivamente.

Outrossim, é possível a conversão de tempo especial em tempo comum após 29/05/1998, uma vez que a norma

prevista no artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91 permanece em vigor, tendo em vista que a revogação pretendida

pela 15ª reedição da MP 1663 não foi mantida quando da conversão na Lei nº 9.711, de 20-11-98, permanecendo

a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo comum e sua soma, inclusive para períodos

posteriores a maio de 1998.

Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29/04/95, deve-se levar em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização

da condição especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial,

sem prejuízo de outros meios de prova, ressaltando-se que os Decretos devem ser aplicados concomitantemente,

não havendo que se falar em revogação do Decreto nº 53.831/64, quando da entrada em vigor do Decreto

83.080/79.

A propósito, observe-se o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

1. As Turmas que compõem a Egrégio Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre

ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os. 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei

nº 9.032/95. 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero. 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.(grifo nosso) 

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, RESP 412351/RS, 5ª Turma, Rel. Min. LAURITA VAZ, v.u., DJ 17/11/2003, pág. 355) 

Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma pela qual deverá ser

comprovada a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da

apresentação do informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação dos demais possíveis meios de prova.

Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º

9528, de 10/12/1997.

Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de

formulário baseado em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição a

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 
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II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º

e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço

prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento

do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os

meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do

direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial,

com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é

feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que

regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se

proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a

edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original

dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AGRESP 493458/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJU:23/06/2003) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - AFRONTA À

LICC - IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL

INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528, DE 10.12.97 - VERBA HONORÁRIA - SÚMULA 111/STJ. 

(...)

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida em

períodos compreendidos entre 01.03.73 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e 02.10.87 a 20.07.99, por força da Lei

nº 9.528/97, a conversão é admissível somente até 10.12.97, por não estar sujeita à restrição legal. Por outro

lado, o tempo de serviço especial exercido no período entre 11.12.97 a 20.7.99, não pode ser enquadrado como

especial, dada a ausência de laudo pericial 

(...)

- Recurso parcialmente conhecido e nesta parte provido, para reconhecer a conversão do tempo de serviço

especial em comum, somente nos períodos compreendidos entre 01.03.1973 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e

02.10.87 a 10.12.1997 e determinar a incidência dos honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas, até a

data da prolação da sentença monocrática, em consonância com a Súmula 111/STJ."

(STJ, Processo nº 200200350357, RESP n.º 422616, 5ª T., Rel. Jorge Scartezzini, v. u., D: 02/03/2004, DJ:

24/05/2004, pág:00323)

Saliente-se, ainda, que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente

ruído deve ser de 90 dB no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e

Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o

patamar para 85 dB, conforme julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o RESP 1.398.260-

PR, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), julgado em 14/05/2014.

Sendo assim, deve ser observado o limite de tolerância de 80 decibéis até a vigência do Decreto n.º 2172/97,

quando então passou a ser reconhecido o limite de ruído no nível de 90 decibéis, reduzido este, a partir do Decreto

n.º 4882/03, para 85 decibéis.

Outrossim, observo que a exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente,

introduzida pela Lei nº 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, não pode ser aplicada

retroativamente. Acrescente-se que a expressão tempo de trabalho permanente à qual se refere este parágrafo deve

ser interpretada como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de modo que não significa a exposição

ininterrupta a agente insalubre durante toda a jornada de trabalho (STJ, REsp 658016/SC, 6ª T., Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, v. u., D: 18/10/2005, DJ 21/11/2005 p. 318; TRF da 2ª Região, Processo nº

200151015310890, AC 330073, 2ª T., Des. Fed. Messod Azulay Neto, v. u., D: 11/04/2006, DJU: 02/05/2006,

pág.: 269; TRF da 4ª Região, APELREEX 200470000241760, 5ª T., Rel. João Batista Lazzari, v. u., D:

14/07/2009, D.E. 17/08/2009).

Acrescente-se que a utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial

da atividade exercida, posto que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz os seus efeitos.

Neste sentido:
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"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. HIDROCARBONETOS. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL NA DER. IMPOSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO ATÉ AQUELA DATA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

PROPORCIONAL NA DER. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CUMPRIMENTO DAS REGRAS PREVISTAS NA EC

20/98. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte. 2. Não há garantia de

utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de fiscalização da

empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98. 3. A parte

autora comprovou que exerceu atividade especial no período de 02/05/2000 A 10/11/2008, exposto ao fator de

risco químico "hidrocarbonetos, compostos de carbono", agente nocivo previsto no item 1.0.11 do anexo IV do

Decreto 3.048/99, conforme PPP. 4. O tempo total de serviço/contribuição do autor, comprovado nos autos,

incluindo os períodos de trabalho em atividade especial com o acréscimo da conversão em tempo comum, mais os

demais períodos de contribuição reconhecidos no procedimento administrativo, contados até a DER, alcança 34

anos, 1 mês e 19 dias, sendo insuficiente para o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição. 5.

Por ocasião da entrada do requerimento administrativo, o autor não preenchia os requisitos etário e tempo de

serviço/contribuição, exigidos pelo Art. 9º, I, II e § 1º, da EC 20/98, para o benefício de aposentadoria na forma

proporcional. 6. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão

que adotou a decisão agravada. 7. Agravos legais desprovidos."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Proc. n.º 0000450-89.2012.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 20/01/2015)

Quanto à necessidade de prévio custeio, ressalto que inexiste vinculação do ato de reconhecimento de tempo de

atividade perigosa ao eventual pagamento de encargos tributários com alíquotas diferenciadas, eis que os artigos

57 e 58, da Lei nº 8.213/91, não demandam tal exigência, que constituiria encargo para o empregador, não

podendo o empregado ser por isso prejudicado, inexistindo, pois, violação aos artigos 195 e 201 da Constituição

Federal.

Ademais, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração, conforme já decidido por esta E. Corte, em voto de relatoria da MM.ª Juíza Rosana Pagano,

proferido na AC 2002.61.20.003044-7, em 10-07-2008.

Passo então ao exame do presente caso.

De início, verifica-se que o interregno ainda controverso corresponde à atividade urbana, em condição especial, no

período de 23/05/1979 a 30/10/1991.

Assim, deve ser considerado especial o período de 23/05/1979 a 30/10/1991, porquanto restou comprovada a

exposição a ruído acima do limite permitido, conforme o informativo e laudo pericial acostados nas fls. 86/87,

enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79, bem como no

item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e no item 2.0.1 do Decreto nº 3.048/99 c/c Decreto n.º 4.882/03.

Sendo assim, nota-se que o somatório de todos os períodos mencionados, com os demais períodos constantes dos

autos, conforme planilha em anexo a esta decisão, não perfaz o tempo mínimo previsto em Lei (30 anos), nos

termos do art. 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, antes do advento da Emenda Constitucional nº 20, de

15/12/1998, bem como não alcança o tempo mínimo necessário, consoante as regras de transição previstas no art.

9º, inciso I do "caput" e inciso I, alíneas "a" e "b", do § 1º da Emenda Constitucional nº 20/98, considerando o

labor exercido até a data do requerimento administrativo (07/11/2012).

Destarte, a parte autora não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do

pedido contido na inicial, salientando-se, no mais, que o requerente demonstrou inequívoco desinteresse na

concessão do benefício com parâmetros diversos do contido na exordial (fl. 156).

Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas da

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação

do INSS, para julgar improcedente a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, devendo ser

cassada a tutela antecipada concedida, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001952-51.2013.4.03.6139/SP

 
2013.61.39.001952-1/SP
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DECISÃO

Cuida-se de reexame necessário e apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 13/11/2013, que tem por

objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada, previsto no Art. 203,

da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa idosa. 

 

O MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, julgou procedente o pedido e condenou a

Autarquia a conceder o benefício assistencial à parte autora, com efeitos retroativos ao requerimento

administrativo apresentado em 24/06/2013, bem como a pagar as prestações vencidas corrigidas monetariamente

na forma prevista no novo Manual e Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução 267/2013 do CJF, e acrescidas de juros moratórios, nos termos dos artigos 406 do CCB e 161, § 1º, do

CTN, a contar da citação, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, pelo e.

STJ, do Art. 5º, da lei 11.960/2009, que modificou a redação do Art. 1º-F da Lei 9.494/97. Em virtude da

sucumbência, condenou a ré no pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da

condenação, observado o disposto na Súmula 111 do STJ, isentando-a do reembolso de custas. A sentença foi

submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, apela a Autarquia, pleiteando o recebimento do recurso em ambos os efeitos. Quanto ao mérito,

sustenta que o benefício não é devido, porquanto a renda per capita familiar extrapola o limite de ¼ do salário

mínimo. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício na data de prolação da sentença, ou

ainda, na data da juntada do laudo pericial aos autos. Requer, por fim, que a correção monetária e os juros de mora

sejam calculados nos termos do Art. 1ºF da Lei 9.494/97, com a incidência uma vez, até o efetivo pagamento, dos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso interposto.

 

É o relatório. Decido.

 

De acordo com o Art. 203, V, da Constituição Federal de 1988, a assistência social será prestada a quem dela

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivos a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

 

Sua regulamentação deu-se pela Lei 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), que, no Art. 20, § 3º,

estabeleceu que faz jus ao benefício a pessoa, deficiente ou idoso maior de sessenta e cinco anos, cuja renda

familiar per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. In verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOANA DE ALMEIDA PRESTES

ADVOGADO : SP232246 LUCIANE TIEMI MENDES MAEDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00019525120134036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

No julgamento da ADI 1.232-1/DF, em 27.08.1998, o Tribunal Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal, por

maioria (três votos a dois), entendeu que o § 3º do Art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece critério objetivo para a

concessão do benefício assistencial, vencidos, parcialmente, os ministros Ilmar Galvão e Néri da Silveira, que,

embora igualmente reconhecessem sua constitucionalidade, conferiam-lhe interpretação extensiva, por concluir

que o dispositivo apenas instituiu hipótese em que a condição de miserabilidade da família é presumida

(presunção iuris et iure), sem, no entanto, afastar a possibilidade de utilização de outros meios para sua

comprovação.

 

Ao apreciar o REsp 1112557/MG, em 28.10.2009, sob o regime do Art. 543-C do CPC, a Terceira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou posição na linha do voto minoritário do E. STF, por compreender

que "a limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo", consoante a ementa que ora colaciono:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

28/10/2009, DJe 20/11/2009)".

 

Nesse sentido pacificou-se a jurisprudência daquela Corte. Confiram-se: AgRg no Ag 1394664/SP, Relatora

Ministra Laurita Vaz, 5ª Turma, DJe 03/05/2012; AgRg no Ag 1394595/SP, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª

Turma, DJe 09/05/2012; AgRg no Ag 1425746/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª Turma, DJe

19/12/2011; AgRg no Ag 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJe 01/12/2011; AgRg no REsp

1247868/RS, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 13/10/2011; AgRg no REsp 1265039/RS, Relatora

Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe 28/09/2011; AgRg no REsp 1229103/PR, Relator

Ministro Adilson Vieira Macabu (Desembargador convocado do TJ/RJ), 5ª Turma, DJe 03/05/2011; AgRg no Ag

1164852/RS, Relator Ministro Honildo Amaral de Mello Castro (Desembargador convocado do TJ/AP), 5ª
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Turma, DJe 16/11/2010.

 

Assim, é de se observar que não obstante vários julgados tenham se baseado no entendimento firmado na ADI

1.232/DF, aquele precedente cedeu espaço à interpretação inaugurada pelo Ministro Ilmar Galvão, no sentido de

que é possível a aferição da condição de hipossuficiência econômica do idoso ou do portador de deficiência por

outros meios que não apenas a comprovação da renda familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

Mesmo no E. STF, que havia firmado entendimento diverso, a posição findou por ser revista recentemente, em

18.04.2013, nos julgamentos do RE 567985/MT, pelo sistema da repercussão geral, e da Reclamação (RCL) 4374,

ocasião em que a Suprema Corte declarou incidenter tantum a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/1993.

 

Nestes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(RE 567985, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. GILMAR MENDES, Tribunal

Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 02-10-2013 PUBLIC 03-10-2013);

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo fosse concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovassem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo

Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua

constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social

fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação

Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art.

20, § 3º, da LOAS. 3. Reclamação como instrumento de (re)interpretação da decisão proferida em controle de

constitucionalidade abstrato. Preliminarmente, arguido o prejuízo da reclamação, em virtude do prévio

julgamento dos recursos extraordinários 580.963 e 567.985, o Tribunal, por maioria de votos, conheceu da

reclamação. O STF, no exercício da competência geral de fiscalizar a compatibilidade formal e material de
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qualquer ato normativo com a Constituição, pode declarar a inconstitucionalidade, incidentalmente, de normas

tidas como fundamento da decisão ou do ato que é impugnado na reclamação. Isso decorre da própria

competência atribuída ao STF para exercer o denominado controle difuso da constitucionalidade das leis e dos

atos normativos. A oportunidade de reapreciação das decisões tomadas em sede de controle abstrato de normas

tende a surgir com mais naturalidade e de forma mais recorrente no âmbito das reclamações. É no juízo

hermenêutico típico da reclamação - no "balançar de olhos" entre objeto e parâmetro da reclamação - que

surgirá com maior nitidez a oportunidade para evolução interpretativa no controle de constitucionalidade. Com

base na alegação de afronta a determinada decisão do STF, o Tribunal poderá reapreciar e redefinir o conteúdo

e o alcance de sua própria decisão. E, inclusive, poderá ir além, superando total ou parcialmente a decisão-

parâmetro da reclamação, se entender que, em virtude de evolução hermenêutica, tal decisão não se coaduna

mais com a interpretação atual da Constituição. 4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos

preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do

Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério

da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se

maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e avaliar o real estado de miserabilidade

social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram

critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que

criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei

10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro

a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O

Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização

decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações

legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais

por parte do Estado brasileiro). 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do

art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 6. Reclamação constitucional julgada improcedente."

(Rcl 4374, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-173 DIVULG 03-09-2013 PUBLIC 04-09-2013). 

 

Naquela mesma ocasião, julgou-se ainda o RE 580.963/PR, também sob o regime da repercussão geral,

declarando-se igualmente inconstitucional o parágrafo único do Art. 34 da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

 

A ementa restou assim redigida:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado
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brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003. 6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(RE 580963, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-225 DIVULG 13-11-2013 PUBLIC 14-11-2013) 

 

Bem explicado, trata-se, em ambos os casos, de inconstitucionalidade parcial por omissão.

 

No que se refere ao § 3º do Art. 20 da Lei 8.742/93, considerou-se, segundo o voto do Relator, Ministro Gilmar

Mendes, que o dispositivo "era insuficiente para cumprir integralmente o comando constitucional do art. 203, V,

Constituição da República", por não contemplar outras hipóteses caracterizadoras da absoluta incapacidade de

manutenção do idoso ou o deficiente físico.

 

Já com relação ao Art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/03, a omissão implica em violação ao princípio da

isonomia, posto que, conquanto a norma afaste do cálculo da renda per capita familiar o benefício assistencial já

concedido a outro membro da família, contempla apenas o idoso, excluindo do mesmo tratamento o deficiente,

assim como o idoso que conviva com familiar titular de benefício previdenciário também de valor mínimo.

 

Nesse quadro, com base na orientação recém firmada pela Corte Suprema, forçoso concluir que se deve dar

interpretação extensiva ao § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a fim de abranger outras situações em que

comprovada a condição de miserabilidade do postulante ao benefício assistencial. Ademais, em respeito ao

princípio da isonomia, deve-se também estender a interpretação do parágrafo único do Art. 34 do Estatuto do

Idoso, para excluir do cálculo da renda per capita familiar o benefício de valor mínimo recebido por outro

membro da família, independentemente se de natureza assistencial ou previdenciária, aplicando-se a mesma

disposição ao deficiente.

 

Estabelecidas essas premissas, resta analisar se a parte autora implementa os requisitos legais para a concessão do

benefício pleiteado.

 

Anoto que o benefício assistencial requer o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado,

sob o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

No presente caso, a parte autora cumpriu o requisito etário. Para os efeitos do Art. 20, da Lei 8.742/93 e do Art.

34, da Lei 10.741/03, na data do ajuizamento da ação, a parte autora já era considerada idosa, pois já havia

atingido a idade de 65 anos (fl. 07).

 

Por sua vez, foi comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família.

 

Para os fins do Art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, o núcleo familiar é constituído pela autora Joana de Almeida

Prestes, nascida aos 24/06/1948 e seu esposo Adir Vieira Prestes, 69 anos de idade, aposentado. 

 

A averiguação social constatou que o núcleo familiar reside em imóvel financiado pela COHAB, padrão popular,

e que sobrevive com a renda do benefício de aposentadoria por idade do cônjuge, no valor de um salário mínimo

(R$724,00), acrescida de R$70,00 repassados pelo Programa Bolsa Família. 

 

Todavia, a receita é insuficiente para custear as despesas com alimentação, fornecimento de energia elétrica, água,

gás, medicamentos e prestação do imóvel. 

 

Colhe-se do relatório social que a autora tem problemas cardíacos, diabetes, hipertensão arterial, colesterol,
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artrose e outras e que realizou cirurgia de catarata em ambos os olhos e em 2012 foi submetida a cirurgia cardíaca

para implante de ponte de safena, bem como seu esposo fez implante de 12 pinos, após sofrer acidente. 

 

Embora o casal receba parte do medicamentos pelos SUS, grande parte não está disponível na rede pública, sendo

necessário comprar com recursos próprios, ao custo aproximado de R$400,00, comprometendo ainda mais o parco

orçamento doméstico.

Os extratos do Sistema Único de Benefícios juntados aos autos corroboram o exposto no estudo social, pois dão

conta que a família não possui nenhuma outra renda fixa, além daquela declarada.

 

Destarte, nos termos das normas citadas e das jurisprudências colacionadas, excluído o valor de um salário

mínimo da renda familiar, proveniente do benefício de aposentadoria por idade do cônjuge, em virtude da sua

condição de idoso, resta demonstrada a insuficiência de recursos para prover as necessidades básicas da autora e

sendo assim, comprovados os requisitos, faz jus ao benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um)

salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo apresentado em 24/06/2013

(fl. 36), porquanto o conjunto probatório comprova que os requisitos exigidos para a concessão da benesse

estavam presentes desde aquela data. 

 

Nesse sentido, trago à colação o julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFICIO ASSISTENCIAL. TERMO A QUO PARA CONCESSÃO. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES.

Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que o benefício deve ser concedido a partir do requerimento

administrativo e, na sua ausência, na data da citação. A fixação do termo a quo a partir da juntada do laudo em

juízo estimula o enriquecimento ilícito do Instituto, visto que o benefício é devido justamente em razão de

incapacidade anterior à própria ação judicial. Precedentes. (g.n.)

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AREsp 298.910/PB, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, julgado em 23/4/2013, DJe 02/05/2013).

 

Reconhecido o direito ao benefício assistencial, desde o requerimento administrativo, com reavaliação no prazo

legal, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado moderadamente em 10% (dez por cento), de

acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula 111 do

STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei

8.620/93.

 

Por todo o exposto, com esteio no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial e à apelação interposta pela Autarquia, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     7315/7669



os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

 

a) nome do beneficiário: Joana de Almeida Prestes, 

b) benefício: benefício assistencial (LOAS);

c) renda mensal: RMI - um salário mínimo;

d) DIB: 24/06/2013 - data do requerimento administrativo; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000435-96.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação cível interposta contra sentença proferida em ação ordinária, em que se pleiteia a concessão

de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Foi concedida antecipação dos efeitos da tutela em 28.09.2012 (fls. 27).

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, revogando o provimento antecipado e isentando a parte autora

dos ônus da sucumbência, ante a justiça gratuita concedida.

 

Os embargos de declaração opostos pelo autor foram rejeitados (fls. 73).

 

Emapelação, alega o autor fazer jus à concessão do benefício pleiteado.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio-doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

2013.61.43.000435-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ANTONIO FREIRE DA SILVA

ADVOGADO : SP185708 ELEN BIANCHI CAVINATTO FAVARO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : REINALDO LUIS MARTINS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004359620134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Já a aposentadoria por invalidez, disciplinada no Art. 42, da Lei 8.213/91, tem a seguinte redação:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer e condição.

 

De acordo com os dados constantes do extrato do CNIS, que ora determino seja juntado aos autos, o autor

manteve vínculos formais de trabalho no período de 01.06.1983 a 18.08.1999; firmou novo contrato de trabalho

em 26.04.2010, e gozou do benefício de auxílio doença no período de 22.01.2011 a 19.09.2011.

 

A presente ação foi ajuizada em 08.02.2013, em razão do indeferimento dos pedidos de novo auxílio doença,

apresentado em 07.08.2012, e de reconsideração, apresentado em 23.08.2012 (fls. 26).

 

O laudo, referente ao exame realizado em 27.02.2013, atesta ser o autor portador de espondilose lombar e

lumbago com ciática, apresentando quadro doloroso, apresentando incapacidade total e temporária para a

atividade habitual de pedreiro (fls. 60/62).

 

De acordo com os documentos médicos de fls. 20/24, que instruem a inicial, o autor, à época do pleito

administrativo, estava em tratamento e sem condições para o trabalho.

 

Evidencia-se que a ausência de recolhimentos ao RGPS, se deu em razão da enfermidade e da incapacidade de que

é portador, e, em situações que tais, a jurisprudência flexibilizou o rigorismo legal, fixando entendimento no

sentido de que não há falar em perda da qualidade de segurado se a ausência de recolhimento das contribuições

decorreu da impossibilidade de trabalho de pessoa acometida de doença.

 

Confiram-se, a respeito, os julgados dos E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 

3. Agravo ao qual se nega provimento. 

(AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),

SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 07/06/2010) e

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa

de contribuir por período igual ou superior a doze meses. 

2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o

labor, é de se conceder o benefício. 

3. Recurso não provido. 

(REsp 409.400/SC, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 02/04/2002, DJ 29/04/2002 p.

320)."

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, assim como as patologias que

acometem o autor e sua atividade habitual(servente de pedreiro), é de se reconhecer o seu direito à percepção do

benefício de auxílio doença, não estando configurados os requisitos legais à concessão da aposentadoria por

invalidez, que exige, nos termos do Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja considerado incapaz e
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insusceptível de convalescença para o exercício de ofício que lhe garanta a subsistência.

 

Neste sentido já decidiu a Egrégia Corte Superior, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DO PRIMEIRO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O auxílio-doença é um benefício previdenciário de certa duração e renovável a cada oportunidade em que o

segurado dele necessite. É um benefício pago em decorrência de incapacidade temporária. Se houver

incapacidade total do segurado, poderá ser concedido o benefício aposentadoria por invalidez.

2. O termo inicial do benefício aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o

dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/1991.

3. ... "omissis".

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1458133/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/10/2014, DJe 20/10/2014);

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO.

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele.

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem

esta o direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.)

3. Recurso Especial não conhecido.

(REsp 312.197/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5a Turma, j. 15.5.01, DJ 13.8.01 p. 251) e

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REEXAME DO

QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7/STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL.

1. A concessão de aposentadoria por invalidez depende, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência, da

comprovação de incapacidade definitiva para atividade que garanta a subsistência do segurado. (g.n.)

2. ... "omissis".

3. ... "omissis".

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 907.833/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6a Turma, j. 20.5.08, DJe 25.8.08)".

 

De outra parte, tendo em conta a restrição apontada pelo sr. Perito, impende salientar a aplicabilidade do disposto

no Art. 62, da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência

ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" (g.n.).

 

Em suma, há de se reconhecer o direito de auferir o benefício enquanto não habilitado plenamente à prática de sua

ou outra função, ou ainda considerado não-recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (07.08.2012 - fls. 25).

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença, devendo o réu conceder ao auto o benefício de auxílio doença a partir de

07.08.2012, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a
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partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta

decisão.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP nº 2.180/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620/93.

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, nos termos

em que explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: ANTONIO FREIRE DA SILVA;

b) benefício: auxílio doença;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 07.08.2012.

 

Dê-se ciência e, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001082-91.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando o recálculo da renda mensal inicial dos auxílios-

doença nºs 521.823.399-0 e 535.350.976-1, com reflexos na aposentadoria por invalidez nº 548.344.197-0,

mediante a utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

(oitenta por cento) de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, sobreveio

sentença de extinção do processo, sem resolução do mérito (art. 267, inciso VI, do C.P.C), no tocante ao pedido de

revisão da renda mensal inicial, e de parcial procedência dos pedidos, no tocante as diferenças apuradas,

condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento das diferenças não prescritas,

acrescidas de correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios e custas processuais, fixados

em sucumbência recíproca.

 

A sentença deixou de ser submetida ao reexame necessário.

2013.61.43.001082-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00010829120134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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Inconformada, a autarquia previdenciária pugna pela reforma da sentença, sustentando, em suas razões recursais,

preliminarmente, a falta de interesse de agir em face da Ação Civil Pública. No mais, pugna pela fixação da

correção monetária e dos juros de mora de acordo com o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei

nº 11.960/09.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Apesar da r. sentença não ter sido submetida ao reexame necessário, nos termos do § 3º do artigo 475 do Código

de Processo Civil, a situação dos autos não permite a sua exclusão, haja vista que nesta fase processual não é

possível precisar se o valor da condenação excede a 60 (sessenta) salários mínimos.

 

Primeiramente, há de se consignar que a alegação de falta de interesse de agir ou de coisa julgada, em razão da

Ação Civil Pública, não prospera, pois os aposentados e pensionistas não estão impedidos de propor ação

individual contra o INSS objetivando sejam reconhecidos os seus direitos, não sendo óbice à prolação de decisão

pela Suprema Corte ou então de ajuizamento de ação civil pública, conforme já decidiu esta Egrégia Corte

Regional Federal: "Descabe a argüição de litispendência, pois o ajuizamento, por parte do Ministério

Público Federal de ação civil pública contra a autarquia, não inibe o acesso ao Judiciário face ao princípio

da universalidade de jurisdição prestigiado pela Lei Maior". (AC nº 3056716/94-SP, Relatora

Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO, j. 18/10/1994, DJ 14/02/95, p. 6064).

 

Nesse sentido, confira-se, ainda, o entendimento recente da 10ª Turma desse egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AJUIZAMENTO DE DEMANDA INDIVIDUAL.

POSSIBILIDADE. NÃO PROVIMENTO.

1. A propositura de ação civil pública não prejudica o interesse a ser tutelado pelo segurado, no caso de

optar por ajuizar demanda individual. Tendo o autor optado por ingressar com a presente ação judicial,

não está ele, assim, obrigado a aguardar o pagamento com base em acordo feito em ação civil pública.

2. Agravo desprovido." (APELREEX nº 00001243220124036114, Relator Desembargador Federal BAPTISTA

PEREIRA, j. 10/03/2015, DJ 18/03/2015).

 

Ainda, o Colendo Supremo Tribunal Federal (STF), concluindo o julgamento do Recurso Extraordinário (RE) nº

631240, com repercussão geral reconhecida, no dia 03/09/2014, decidiu não haver necessidade de formulação de

pedido administrativo prévio para que o segurado ingresse judicialmente com pedidos de revisão de benefício, a

não ser nos casos em que seja necessária a apreciação de matéria de fato, o que não se verifica na hipótese em tela.

 

No mérito, consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o fato gerador para a concessão do benefício

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão. Confira-se (REsp nº 833987/RN,

Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385).

 

Conforme documentos acostados às fls. 40/43, os benefícios de auxílios-doença nºs 521.823.399-0 e 535.350.976-

1, esse último com reflexos na aposentadoria por invalidez nº 548.344.197-0, os quais se querem rever, foram

concedidos à parte autora nos períodos de 31/08/2007 a 09/10/2011.
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A pretensão da parte autora no presente processo é a revisão da renda mensal inicial dos auxílios-doença e

cobrança dos atrasados, considerando a correta forma de cálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença,

mediante a aplicação do art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, ou seja, considerando a média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994, correspondentes a 80% de todo o período

contributivo.

 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99 e, utilizado como parâmetro

para apuração da renda mensal inicial do benefício da parte autora, o seguinte:

 

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

Por sua vez, o art. 3º, caput, da Lei nº 9.876/99, a qual estabelece critérios para o cálculo dos benefícios

previdenciários, dispõe:

 

Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido

desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6º, do art. 29, da Lei n.

8.213/91, com a redação dada por esta Lei.

 

Em 29/11/1999, sobreveio o Decreto nº 3.265, que promoveu alterações no Decreto nº 3.048/99, criando regras

excepcionais no cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, dentre elas a modificação

do art. 32, § 2º, e inclusão do art. 188-A, § 3º, in verbis:

 

Art. 32 (...)

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento

e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

 

Art. 188-A (...)

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

 

O Decreto nº 5.545/2005 procedeu à nova alteração do Decreto nº 3.048/1999, introduzindo o § 20 ao art. 32 e o §

4º ao art. 188-A, mantendo a essência dos dispositivos infralegais já mencionados, conforme segue:

 

Art. 32 (...)

(...)

§ 20 Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de

cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício

corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

 

Art. 188-A (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.
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Finalmente, o Decreto nº 6.939/2009 revogou o § 20 ao art. 32 e atribuiu nova redação ao § 4º ao art. 188-A, ao

mesmo diploma infralegal, que assim passou a dispor:

 

Art. 188-A. (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

Divergindo, portanto, das diretrizes impostas pela Lei nº 9.786/99, as restrições impostas pelos Decretos nº

3.265/99 e nº 5.545/05, que modificaram a forma de cálculo dos benefícios por incapacidade, estão eivados de

ilegalidade. Sendo norma de hierarquia inferior, pode o Decreto, a fim de facilitar a execução, regulamentar, mas

jamais contrariar ou extrapolar os limites da Lei dos benefícios.

 

Nesse sentido, confira-se precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO 29, II, DA LEI 8.213-91.

1. Os Decretos 3.265-99 e 5.545-05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048-99 (RBPS), incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade,

pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213-91 e 3º da Lei 9.876-99. 2. No

caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei 9.876-99, o salário-de-benefício

consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do

período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas."

(REOAC nº 0010847-05.2011.404.9999, Relatora Desembargadora Federal CLÁUDIA CRISTINA CRISTOFANI,

D.E. 03/11/2011).

 

Há que se consignar que os benefícios da parte autora já foram revisados segundo os termos fixados no acordo no

âmbito da Ação Civil Pública - ACP nº 0002320-59.2012.4.03.6183/SP (fls. 43/49).

 

Subsiste para tanto, como ressaltado na sentença, o direito da parte autora em relação ao pagamento das diferenças

apuradas, sem sujeitar-se ao cronograma do acordo feito em Ação Civil Pública.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que deve ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO, tido por interposto, para modificar a incidência da

correção monetária e dos juros de mora, tudo na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.
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Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002232-84.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a revisão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e sua conversão

em aposentadoria especial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer como especial o período de 06/03/1997 a

30/01/2008, bem como para converter a aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, a

partir da data do requerimento administrativo (30/01/2008). Foi determinado reexame necessário e concedida a

antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora. Subsidiariamente, requer a reforma da r. sentença, no tocante aos honorários advocatícios e

consectários legais.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte. 

É O RELATÓRIO.

DECIDO. 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido dispositivo

processual.

Inicialmente, entendo oportuno esclarecer os requisitos necessários para o reconhecimento de labor especial, bem

como para a concessão do benefício pleiteado.

Quanto aos períodos laborados em condições insalubres, cumpre ressaltar que a caracterização e a comprovação

do tempo de atividade sob condições especiais deverão obedecer ao disposto da legislação em vigor na época da

prestação do serviço.

No tocante à caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que alterou o

art. 70 do regulamento da Previdência Social, entrou em vigor em 04/09/2003, dispondo no seu parágrafo 1º que

"a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço".

Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29/04/95, deve-se levar em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização

da condição especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial,

sem prejuízo de outros meios de prova, ressaltando-se que os Decretos devem ser aplicados concomitantemente,

não havendo que se falar em revogação do Decreto nº 53.831/64, quando da entrada em vigor do Decreto

2013.61.83.002232-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SOLON FAUSTO DA COSTA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00022328420134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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83.080/79. A propósito, observe-se o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

1. As Turmas que compõem a Egrégio Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre

ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os. 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei

nº 9.032/95. 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero. 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.(grifo nosso) 

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, RESP 412351/RS, 5ª Turma, Rel. Min. LAURITA VAZ, v.u., DJ 17/11/2003, pág. 355) 

Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma pela qual deverá ser

comprovada a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da

apresentação do informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação dos demais possíveis meios de prova.

Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º

9528, de 10/12/1997.

Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de

formulário baseado em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição a

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º

e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço

prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento

do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os

meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do

direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial,

com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é

feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que

regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se

proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a

edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original

dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AGRESP 493458/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJU:23/06/2003) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - AFRONTA À

LICC - IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL

INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528, DE 10.12.97 - VERBA HONORÁRIA - SÚMULA 111/STJ. 
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(...)

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida em

períodos compreendidos entre 01.03.73 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e 02.10.87 a 20.07.99, por força da Lei

nº 9.528/97, a conversão é admissível somente até 10.12.97, por não estar sujeita à restrição legal. Por outro

lado, o tempo de serviço especial exercido no período entre 11.12.97 a 20.7.99, não pode ser enquadrado como

especial, dada a ausência de laudo pericial 

(...)

- Recurso parcialmente conhecido e nesta parte provido, para reconhecer a conversão do tempo de serviço

especial em comum, somente nos períodos compreendidos entre 01.03.1973 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e

02.10.87 a 10.12.1997 e determinar a incidência dos honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas, até a

data da prolação da sentença monocrática, em consonância com a Súmula 111/STJ."

(STJ, Processo nº 200200350357, RESP n.º 422616, 5ª T., Rel. Jorge Scartezzini, v. u., D: 02/03/2004, DJ:

24/05/2004, pág:00323)

Saliente-se, ainda, que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente

ruído deve ser de 90 dB no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e

Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o

patamar para 85 dB, conforme julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o RESP 1.398.260-

PR, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), julgado em 14/05/2014.

Sendo assim, deve ser observado o limite de tolerância de 80 decibéis até a vigência do Decreto n.º 2172/97,

quando então passou a ser reconhecido o limite de ruído no nível de 90 decibéis, reduzido este, a partir do Decreto

n.º 4882/03, para 85 decibéis.

Outrossim, observo que a exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente,

introduzida pela Lei nº 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, não pode ser aplicada

retroativamente. Acrescente-se que a expressão tempo de trabalho permanente à qual se refere este parágrafo deve

ser interpretada como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de modo que não significa a exposição

ininterrupta a agente insalubre durante toda a jornada de trabalho (STJ, REsp 658016/SC, 6ª T., Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, v. u., D: 18/10/2005, DJ 21/11/2005 p. 318; TRF da 2ª Região, Processo nº

200151015310890, AC 330073, 2ª T., Des. Fed. Messod Azulay Neto, v. u., D: 11/04/2006, DJU: 02/05/2006,

pág.: 269; TRF da 4ª Região, APELREEX 200470000241760, 5ª T., Rel. João Batista Lazzari, v. u., D:

14/07/2009, D.E. 17/08/2009).

Acrescente-se que a utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial

da atividade exercida, posto que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz os seus efeitos.

Neste sentido:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. HIDROCARBONETOS. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL NA DER. IMPOSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO ATÉ AQUELA DATA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

PROPORCIONAL NA DER. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CUMPRIMENTO DAS REGRAS PREVISTAS NA EC

20/98. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte. 2. Não há garantia de

utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de fiscalização da

empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98. 3. A parte

autora comprovou que exerceu atividade especial no período de 02/05/2000 A 10/11/2008, exposto ao fator de

risco químico "hidrocarbonetos, compostos de carbono", agente nocivo previsto no item 1.0.11 do anexo IV do

Decreto 3.048/99, conforme PPP. 4. O tempo total de serviço/contribuição do autor, comprovado nos autos,

incluindo os períodos de trabalho em atividade especial com o acréscimo da conversão em tempo comum, mais os

demais períodos de contribuição reconhecidos no procedimento administrativo, contados até a DER, alcança 34

anos, 1 mês e 19 dias, sendo insuficiente para o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição. 5.

Por ocasião da entrada do requerimento administrativo, o autor não preenchia os requisitos etário e tempo de

serviço/contribuição, exigidos pelo Art. 9º, I, II e § 1º, da EC 20/98, para o benefício de aposentadoria na forma

proporcional. 6. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão
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que adotou a decisão agravada. 7. Agravos legais desprovidos."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Proc. n.º 0000450-89.2012.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 20/01/2015)

Quanto à necessidade de prévio custeio, ressalto que inexiste vinculação do ato de reconhecimento de tempo de

atividade perigosa ao eventual pagamento de encargos tributários com alíquotas diferenciadas, eis que os artigos

57 e 58, da Lei nº 8.213/91, não demandam tal exigência, que constituiria encargo para o empregador, não

podendo o empregado ser por isso prejudicado, inexistindo, pois, violação aos artigos 195 e 201 da Constituição

Federal.

Ademais, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração, conforme já decidido por esta E. Corte, em voto de relatoria da MM.ª Juíza Rosana Pagano,

proferido na AC 2002.61.20.003044-7, em 10-07-2008.

No tocante aos requisitos legais para concessão do benefício de aposentadoria especial, o artigo 57 da Lei n.º

8.213/91 (com a redação dada pela Lei n.º 9.032/95) determina o cumprimento da carência exigida na referida Lei,

e o trabalho sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do segurado, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a legislação.

Por sua vez, dispõe o artigo 66 do Decreto n.º 3.048/99 que, se o segurado houver exercido sucessivamente duas

ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em

qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após

conversão, considerada a atividade preponderante e os fatores de conversão que discrimina.

Passo, então, ao exame do presente caso.

De início, verifica-se que o interregno ainda controverso corresponde à atividade urbana, em condição especial, no

período de 06/03/1997 a 30/01/2008.

Assim, deve ser considerado especial o período de 19/11/2003 a 30/01/2008, porquanto restou comprovada a

exposição a ruído acima do limite permitido, conforme os PPPs - Perfil Profissiográfico Previdenciário acostados

nas fls. 74/76 e 92/98, enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº

83.080/79, bem como no item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e no item 2.0.1 do Decreto nº 3.048/99 c/c Decreto n.º

4.882/03.

No entanto, o período de 06/03/1997 a 18/11/2003 deverá ser considerado comum, posto que a documentação

apresentada pela parte autora não demonstra a sua condição insalubre, tendo em vista a legislação aplicável à

época.

Enfim, observo que as atividades exercidas pela parte autora, de acordo com a legislação em vigor na época da

prestação do serviço, autorizam a concessão de aposentadoria especial ao ser implementado o tempo mínimo de

25 (vinte e cinco) anos.

Em seguida, nota-se que o somatório de todos os períodos especiais mencionados, com os períodos já

reconhecidos como especiais administrativamente (11/09/1979 a 13/05/1986 e 29/05/1986 a 05/03/1997), não

perfaz o mínimo de vinte e cinco anos necessários à concessão da aposentadoria especial, nos termos do artigo 57

e seguinte da Lei n.º 8.213/91, tornando inviável, portanto, a conversão do atual benefício em aposentadoria

especial.

Sendo assim, os períodos ora reconhecidos devem ser computados como especiais, com a aplicação do fator de

conversão 1.4, a serem acrescidos aos demais períodos já reconhecidos pela autarquia ao conceder o benefício.

Destarte, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por tempo de serviço

da parte autora.

As parcelas vencidas são devidas desde a data da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição NB 139.985.896-0 (30/01/2008 - fl. 48).

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas da

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação
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do INSS, para reconhecer o exercício de atividade urbana, em condições especiais, somente no período de

19/11/2003 a 30/01/2008, determinando que o INSS proceda ao recálculo da RMI do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição da parte autora, nos termos acima explicitados, julgando improcedente o pedido de

conversão em aposentadoria especial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002700-48.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação objetivando a revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença de parcial procedência do

pedido, condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder ao recálculo da renda mensal

inicial do benefício da parte autora, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, com o pagamento

das diferenças atualizadas na forma da Resolução 134 do CJF, acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês, a

partir da citação, conforme a Resolução 134 do CJF e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da

condenação atualizado.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Inconformado, INSS interpôs recurso de apelação, preliminarmente, arguindo a prescrição e, no mérito, pugna

pela reforma integral da r. sentença e improcedência do pedido. Subsidiariamente impugna os juros de mora.

 

Sem as contrarrazões de apelação, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

D E C I D O .

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Inicialmente, a prescrição quinquenal somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

2013.61.83.002700-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JAILSON JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP251209 WEVERTON MATHIAS CARDOSO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00027004820134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

Vencida esta questão prévia, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

 

A parte autora obteve a concessão do benefício de auxílio-doença em 14/12/2003 e aposentadoria por invalidez

em 10/01/2006, ou seja, na vigência da atual Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 15/12/1998, e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica dos documentos juntados aos

autos às fls. 29 e 32.

 

A pretensão da parte autora no presente processo é garantir a forma de cálculo do salário-de-benefício mediante a

aplicação do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/1991, ou seja, considerando a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição posteriores a julho de 1994, correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

 

Dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 9.876/1999 e,

utilizado como parâmetro para apuração da renda mensal inicial do benefício da parte autora, o seguinte:

 

"(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

 

Por sua vez, o artigo 3º, caput, da Lei n.º 9.876/1999, a qual estabelece critérios para o cálculo dos benefícios

previdenciários, estabelece:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6º, do art. 29, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada

por esta Lei."

 

Alega a parte autora que o INSS não estaria cumprindo o dispositivo legal mencionado, mas sim seguindo a

previsão do regulamento, Decreto 3.048/99, que teria inovado em relação à Lei 8.213/91, mormente diante do

disposto nos artigos 32, §2º e 188-A, §3º:

 

"Art. 32 (...)

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188-A (...)

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

 

O Decreto nº 5.545/2005 procedeu à nova alteração do Decreto n.º 3.048/1999, introduzindo o § 20, ao artigo 32 e

o § 4º ao artigo 188-A, mantendo a essência dos dispositivos infralegais já mencionados, conforme segue:

 

"Art. 32 (...)

(...)

§ 20 Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."
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"Art. 188-A (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

 

O mesmo ocorreu nas pensões por morte em que o segurado não estava aposentado, uma vez que o cálculo da

renda mensal do benefício devido ao dependente será o mesmo utilizado caso houvesse a aposentadoria por

invalidez, nos termo s do art. 75 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado

o disposto no artigo 33 desta lei. (Redação dada pela Lei 9.528/97) 

 

O inciso II ao artigo 29 da Lei 8.213/91 estabelece uma única forma de cálculo do benefício, não fazendo

ressalvas quanto ao número de contribuições que o segurado tenha feito no período básico de cálculo do benefício.

 

De fato, em que pese a pretensão do INSS de aplicar o Decreto nº 3.048/99, observo que este ato normativo

específico foi emanado pelo Poder Executivo para regulamentar a aplicação da Lei 8.213/91. Veda-se, portanto,

seja sua redação contrária à da própria lei, até mesmo por uma questão hierárquica, sendo certo que, caso o

legislador assim quisesse, especificaria a exceção quanto ao cálculo da renda mensal inicial dos benefícios supra

mencionados.

 

É esta a orientação da Súmula nº 24, das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de Santa Catarina:

 

"Para os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente, concedidos

após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, independentemente da data de

filiação ao RGPS e do número de contribuições mensais vertidas no período contributivo."

 

Com o advento do Decreto nº 6.939/2009, houve a reparação da ilegalidade contida no Decreto nº 3.048/1999,

ocasião em que se procedeu a revogação do § 20 ao artigo 32 e a atribuição de nova redação ao § 4º ao artigo 188-

A, ao mesmo diploma infralegal, que assim passou a dispor:

 

"Art. 188-A. (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício."

 

Contudo o INSS não revisou a renda mensal de todos os benefícios concedidos anteriormente à reparação da

ilegalidade mencionada, razão pela qual faz jus a parte autora à revisão pleiteada, considerando-se a média

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição do período básico de cálculo,

independentemente do número de contribuições efetuadas nesse intervalo temporal.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do
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Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora mantidos em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas até a data da sentença, em consonância

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR

ARGUIDA E, NO MÉRITO, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, BEM COMO

AO REEXAME NECESSÁRIO para fixar a correção monetária e os juros de mora, na forma da fundamentação

adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002949-96.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria especial.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não restou comprovada a insalubridade nos

períodos pleiteados.

Inconformada, apela a parte autora, requerendo que a r. sentença seja reformada, uma vez que preenche os

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido dispositivo

processual.

2013.61.83.002949-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : GILDEMAR DE SOUZA JORDAO

ADVOGADO : SP200420 EDISON VANDER PORCINO DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029499620134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Inicialmente, entendo oportuno esclarecer os requisitos necessários para o reconhecimento de labor especial, bem

como para a concessão do benefício pleiteado.

Quanto aos períodos laborados em condições insalubres, cumpre ressaltar que a caracterização e a comprovação

do tempo de atividade sob condições especiais deverão obedecer ao disposto da legislação em vigor na época da

prestação do serviço.

No tocante à caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que alterou o

art. 70 do regulamento da Previdência Social, entrou em vigor em 04/09/2003, dispondo no seu parágrafo 1º que

"a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço".

Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29/04/95, deve-se levar em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização

da condição especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial,

sem prejuízo de outros meios de prova, ressaltando-se que os Decretos devem ser aplicados concomitantemente,

não havendo que se falar em revogação do Decreto nº 53.831/64, quando da entrada em vigor do Decreto

83.080/79. A propósito, observe-se o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

1. As Turmas que compõem a Egrégio Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre

ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os. 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei

nº 9.032/95. 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero. 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.(grifo nosso) 

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, RESP 412351/RS, 5ª Turma, Rel. Min. LAURITA VAZ, v.u., DJ 17/11/2003, pág. 355) 

Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma pela qual deverá ser

comprovada a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da

apresentação do informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação dos demais possíveis meios de prova.

Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º

9528, de 10/12/1997.

Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de

formulário baseado em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição a

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º

e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço

prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento

do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os

meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do

direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas. 
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III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial,

com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é

feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que

regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se

proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a

edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original

dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AGRESP 493458/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJU:23/06/2003) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - AFRONTA À

LICC - IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL

INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528, DE 10.12.97 - VERBA HONORÁRIA - SÚMULA 111/STJ. 

(...)

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida em

períodos compreendidos entre 01.03.73 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e 02.10.87 a 20.07.99, por força da Lei

nº 9.528/97, a conversão é admissível somente até 10.12.97, por não estar sujeita à restrição legal. Por outro

lado, o tempo de serviço especial exercido no período entre 11.12.97 a 20.7.99, não pode ser enquadrado como

especial, dada a ausência de laudo pericial 

(...)

- Recurso parcialmente conhecido e nesta parte provido, para reconhecer a conversão do tempo de serviço

especial em comum, somente nos períodos compreendidos entre 01.03.1973 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e

02.10.87 a 10.12.1997 e determinar a incidência dos honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas, até a

data da prolação da sentença monocrática, em consonância com a Súmula 111/STJ."

(STJ, Processo nº 200200350357, RESP n.º 422616, 5ª T., Rel. Jorge Scartezzini, v. u., D: 02/03/2004, DJ:

24/05/2004, pág:00323)

Saliente-se, ainda, que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente

ruído deve ser de 90 dB no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e

Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o

patamar para 85 dB, conforme julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o RESP 1.398.260-

PR, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), julgado em 14/05/2014.

Sendo assim, deve ser observado o limite de tolerância de 80 decibéis até a vigência do Decreto n.º 2172/97,

quando então passou a ser reconhecido o limite de ruído no nível de 90 decibéis, reduzido este, a partir do Decreto

n.º 4882/03, para 85 decibéis.

Outrossim, observo que a exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente,

introduzida pela Lei nº 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, não pode ser aplicada

retroativamente. Acrescente-se que a expressão tempo de trabalho permanente à qual se refere este parágrafo deve

ser interpretada como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de modo que não significa a exposição

ininterrupta a agente insalubre durante toda a jornada de trabalho (STJ, REsp 658016/SC, 6ª T., Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, v. u., D: 18/10/2005, DJ 21/11/2005 p. 318; TRF da 2ª Região, Processo nº

200151015310890, AC 330073, 2ª T., Des. Fed. Messod Azulay Neto, v. u., D: 11/04/2006, DJU: 02/05/2006,

pág.: 269; TRF da 4ª Região, APELREEX 200470000241760, 5ª T., Rel. João Batista Lazzari, v. u., D:

14/07/2009, D.E. 17/08/2009).

Acrescente-se que a utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial

da atividade exercida, posto que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz os seus efeitos.

Neste sentido:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. HIDROCARBONETOS. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL NA DER. IMPOSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO ATÉ AQUELA DATA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

PROPORCIONAL NA DER. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CUMPRIMENTO DAS REGRAS PREVISTAS NA EC

20/98. AGRAVOS DESPROVIDOS.
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1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte. 2. Não há garantia de

utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de fiscalização da

empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98. 3. A parte

autora comprovou que exerceu atividade especial no período de 02/05/2000 A 10/11/2008, exposto ao fator de

risco químico "hidrocarbonetos, compostos de carbono", agente nocivo previsto no item 1.0.11 do anexo IV do

Decreto 3.048/99, conforme PPP. 4. O tempo total de serviço/contribuição do autor, comprovado nos autos,

incluindo os períodos de trabalho em atividade especial com o acréscimo da conversão em tempo comum, mais os

demais períodos de contribuição reconhecidos no procedimento administrativo, contados até a DER, alcança 34

anos, 1 mês e 19 dias, sendo insuficiente para o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição. 5.

Por ocasião da entrada do requerimento administrativo, o autor não preenchia os requisitos etário e tempo de

serviço/contribuição, exigidos pelo Art. 9º, I, II e § 1º, da EC 20/98, para o benefício de aposentadoria na forma

proporcional. 6. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão

que adotou a decisão agravada. 7. Agravos legais desprovidos."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Proc. n.º 0000450-89.2012.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 20/01/2015)

Quanto à necessidade de prévio custeio, ressalto que inexiste vinculação do ato de reconhecimento de tempo de

atividade perigosa ao eventual pagamento de encargos tributários com alíquotas diferenciadas, eis que os artigos

57 e 58, da Lei nº 8.213/91, não demandam tal exigência, que constituiria encargo para o empregador, não

podendo o empregado ser por isso prejudicado, inexistindo, pois, violação aos artigos 195 e 201 da Constituição

Federal.

Ademais, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração, conforme já decidido por esta E. Corte, em voto de relatoria da MM.ª Juíza Rosana Pagano,

proferido na AC 2002.61.20.003044-7, em 10-07-2008.

No tocante aos requisitos legais para concessão do benefício de aposentadoria especial, o artigo 57 da Lei n.º

8.213/91 (com a redação dada pela Lei n.º 9.032/95) determina o cumprimento da carência exigida na referida Lei,

e o trabalho sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do segurado, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a legislação.

Por sua vez, dispõe o artigo 66 do Decreto n.º 3.048/99 que, se o segurado houver exercido sucessivamente duas

ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em

qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após

conversão, considerada a atividade preponderante e os fatores de conversão que discrimina.

Passo, então, ao exame do presente caso.

De início, verifica-se que o interregno ainda controverso corresponde à atividade urbana, em condição especial, no

período de 06/03/1997 a 09/01/2013.

Assim, deve ser considerado especial o período de 19/11/2003 a 09/01/2013, porquanto restou comprovada a

exposição a ruído acima do limite permitido, conforme o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário acostado nas

fls. 104/106, enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79,

bem como no item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e no item 2.0.1 do Decreto nº 3.048/99 c/c Decreto n.º 4.882/03.

No entanto, o período de 06/03/1997 a 18/11/2003 deverá ser considerado comum, posto que a documentação

apresentada pela parte autora não demonstra a sua condição insalubre, tendo em vista a legislação aplicável à

época.

Enfim, observo que as atividades exercidas pela parte autora, de acordo com a legislação em vigor na época da

prestação do serviço, autorizam a concessão de aposentadoria especial ao ser implementado o tempo mínimo de

25 (vinte e cinco) anos.

Em seguida, nota-se que o somatório de todos os períodos especiais mencionados, com os períodos já

reconhecidos como especiais administrativamente (15/04/1986 a 04/05/1987 e 01/12/1988 a 05/03/1997), não

perfaz o mínimo de vinte e cinco anos necessários à concessão da aposentadoria especial, nos termos do artigo 57

e seguinte da Lei n.º 8.213/91.

Desta forma, a parte autora não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria especial.

Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas da

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora,

para reconhecer o exercício de atividade urbana, em condição especial, no período de 19/11/2003 09/01/2013, na

forma acima explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 11 de maio de 2015.
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VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002104-28.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

2014.03.99.002104-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NEUZA PEREIRA

ADVOGADO : SP253514 VICENTE DE PAULA DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186231 CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00063-4 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 15/17, os quais constituem início de

prova material.

Destaco que as pequenas contradições no depoimento pessoal da autora (fls. 53) não teria o condão de ilidir a

prova documental apresentada, sendo plenamente justificável que equívocos ocorram devido ao considerável

lapso temporal decorrido.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo, uma vez que a parte autora

demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de 15/17,

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL com data de início em 03/02/2012 e renda mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS,

ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase

de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009059-75.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando o recálculo da renda mensal inicial da

aposentadoria por invalidez nº 541.517.546-2, mediante a utilização da média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondente a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, nos termos do

art. 29, inciso II, § 5º, da Lei nº 8.213/91, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a revisar o benefício da parte autora, nos termos pleiteados, com pagamento das

diferenças não prescritas, acrescidas de correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a prolação da sentença.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária pugna pela reforma da sentença, sustentando, em suas razões recursais,

preliminarmente, a falta de interesse de agir em face da Ação Civil Pública, bem como a ocorrência da prescrição

quinquenal e da decadência da ação. No mérito, sustenta a impossibilidade de revisão do benefício, nos termos

fixados na sentença.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Primeiramente, consigne-se que a alegação de falta de interesse de agir ou de coisa julgada, em razão da Ação

Civil Pública, não prospera, pois os aposentados e pensionistas não estão impedidos de propor ação individual

contra o INSS objetivando sejam reconhecidos os seus direitos, não sendo óbice à prolação de decisão pela

Suprema Corte ou então de ajuizamento de ação civil pública, conforme já decidiu esta Egrégia Corte Regional

2014.03.99.009059-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP249613B WILLIAM FABRICIO IVASAKI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Federal: "Descabe a argüição de litispendência, pois o ajuizamento, por parte do Ministério Público Federal

de ação civil pública contra a autarquia, não inibe o acesso ao Judiciário face ao princípio da

universalidade de jurisdição prestigiado pela Lei Maior". (AC nº 3056716/94-SP, Relatora Desembargadora

Federal SALETTE NASCIMENTO, j. 18/10/1994, DJ 14/02/95, p. 6064).

 

Nesse sentido, confira-se, ainda, o entendimento recente da 10ª Turma desse egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AJUIZAMENTO DE DEMANDA INDIVIDUAL.

POSSIBILIDADE. NÃO PROVIMENTO.

1. A propositura de ação civil pública não prejudica o interesse a ser tutelado pelo segurado, no caso de

optar por ajuizar demanda individual. Tendo o autor optado por ingressar com a presente ação judicial,

não está ele, assim, obrigado a aguardar o pagamento com base em acordo feito em ação civil pública.

2. Agravo desprovido." (APELREEX nº 00001243220124036114, Relator Desembargador Federal BAPTISTA

PEREIRA, j. 10/03/2015, DJ 18/03/2015).

 

As preliminares de decadência da ação e de prescrição quinquenal serão analisadas com o mérito.

 

No mérito, merece reforma a sentença. Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o fato gerador

para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão. Confira-

se:

 

"1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por

força da aplicação do princípio tempus regit actum." (REsp nº 833987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ,

j. 03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385).

 

No caso, o benefício de aposentadoria por invalidez nº 541.517.546-2, o qual se quer rever, foi concedido por

decisão judicial em 16/12/2008 (fl. 14), ou seja, na vigência da Constituição Federal de 1988 e da Lei nº 8.213/91.

Referido benefício foi precedido do auxílio-doença nº 532.759.590-7, o qual foi concedido no período de

01/08/2008 a 15/12/2008.

 

Assim, em obediência ao princípio do tempus regit actum, a concessão do benefício de auxílio-doença deve ser

regida pela legislação em vigor à época, no caso o art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº

9.876/99, que assim dispunham:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

No tocante à aposentadoria por invalidez, de 16/12/2008, aplica-se, da mesma forma, o disposto acima citado

(inciso II do art. 29 da Lei nº 8.213/91).

 

Embora tenham por fundamento a incapacidade, não se nega que os benefícios de aposentadoria por invalidez e

do auxílio-doença possuam regramentos diversos, ou seja, não há falar em uma única espécie de prestação.

 

Entretanto, não se trata de aplicar ao caso o inciso II do art. 29 da Lei nº 8.213/91 para o cálculo da aposentadoria

por invalidez na sua forma isolada, na origem em que se constatou a existência de incapacidade total e permanente

para o exercício de atividade laborativa, pois o mesmo originou-se da pura conversão do auxílio-doença

titularizado pela parte autora.

 

E o caso, portanto, de aplicação do disposto no art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, in verbis:

 

Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do beneficio serão computados:
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§ 7º - A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-

doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal

inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.

 

A respeito, confira-se o precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA

MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE

1994. ÍNDICE DE 39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ,

ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos

salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do

auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com

base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-

contribuição anteriores ao seu recebimento.

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. (...)

5. (...)

6. (...)

7. (...)

8. Recurso Especial do INSS provido." (REsp nº 1016678, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO, j. 24/04/2008, DJ 26/05/2008).

 

No mesmo sentido, confira-se, ainda, precedente desta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO

CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC.

3.048/99. CONCESSÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ART.124, I, LEI 8213/91.

I - O cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de

auxílio-doença deve se dar nos termos do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes do STJ.

II - (...)

III - (...)

IV - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela autora, improvido."

(AC-Proc. nº 2010.03.99.020683-2, Relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, j. 19/10/2010, DJ

27/10/2010, p. 1232).

 

Portanto, sendo pura conversão do auxílio-doença, na apuração do salário-de-benefício da aposentadoria por

invalidez (100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença, reajustados pelos índices de correção dos

benefícios), não descurou a autarquia previdenciária em aplicar o disposto no art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E DOU PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO para reformar a sentença e

julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação adotada.

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS,

Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), não há falar em condenação da parte

autora ao pagamento dos ônus de sucumbência, considerando que ela é beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.
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Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013037-60.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de auxílio-doença, desde a data da cessação

administrativa, em 19/06/04, até 29/03/12, data da perícia médica, quando deverá ser convertido em aposentadoria

por invalidez. Foi determinado o reexame necessário.

 

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora. Subsidiariamente, pleiteia a reforma do julgado no tocante à verba honorária.

 

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

 

 

É O RELATÓRIO.

 

 

DECIDO.

 

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

2014.03.99.013037-7/SP
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De acordo com novo exame médico pericial apresentado nas fls. 69/70, depreende-se que a parte autora é

portadora de espondiloartrose na coluna com pinçamento discal em C4-C5, C5-C6 e C6-C7, bem como sequela de

síndrome do túnel do carpo em punho direito, que lhe ocasionam incapacidade desde 2003. Assim, concluiu o Sr.

Perito que a demandante apresenta incapacidade total e permanente para o trabalho no momento da perícia. 

 

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, dos requisitos referentes à

qualidade de segurado e carência, os quais, portanto, restam incontroversos.

 

Nestes termos, mantenho a condenação da autarquia no pagamento do benefício de auxílio-doença, desde

19/06/04, dia da cessação do benefício na esfera administrativa, pois demonstrou que já havia preenchido os

requisitos necessários à concessão do benefício desde então, devendo ser convertido em aposentadoria por

invalidez, a partir da data da perícia médica, em 29/03/12, conforme determinado na r. sentença.

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

 

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial

provimento à remessa oficial, fixando os consectários legais na forma acima explicitada, mantendo, no mais, a

douta decisão recorrida.

 

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado ELENITA SCHWAMMLEIN para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com DIB em 29/03/12 e renda mensal

inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P. I.
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São Paulo, 30 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015156-91.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

2014.03.99.015156-3/SP
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testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos, em nome próprio, acostados nas fls. 16/17, os quais

constituem início de prova material.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo, uma vez que a parte autora

demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

WILMA CARLOS PICCECO LEMES, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação

do benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 27/12/2011 e renda mensal

inicial - RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da

presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     7342/7669



 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023560-34.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez. Foi

determinado o reexame necessário e concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformado, apela o INSS, requerendo, inicialmente, a nulidade do laudo pericial e, no mérito, pleiteia que a r.

sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da parte autora. Subsidiariamente, requer a reforma

do julgado no tocante aos consectários legais.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Por sua vez, observo que o laudo pericial revela-se preciso e elaborado por profissional da área de saúde.

Ademais, cabe ressaltar que em momento algum o INSS demonstrou que a nomeação do perito deixou de

observar o disposto no artigo 145, §1º, do Código de Processo Civil.

Destarte, tendo o perito nomeado pelo Juízo "a quo" procedido ao exame da parte autora, respondendo de forma

objetiva aos quesitos formulados, é desnecessária a repetição da perícia. Nesse sentido: "Não há de se falar em

cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao Juízo a quo os elementos

suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão racional, previsto no artigo 131

do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos autos prestou-se a esclarecer, suficientemente, a matéria

controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos resultados a justificar a realização de nova perícia, nos

termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil." (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1743754; Processo:

0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza Convocada CARLA RISTER; e-DJF3 Judicial 1

DATA:01/03/2013).

Passo à análise do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social e recolheu

contribuições para a Previdência Social (CNIS - fl. 100). Destarte, considerando a data da propositura da

2014.03.99.023560-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FATIMA MARDEGAN DA SILVA

ADVOGADO : SP088884 JOSE CARLOS LIMA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP

No. ORIG. : 12.00.00042-5 1 Vr QUATA/SP
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demanda, resta comprovado o preenchimento de tais requisitos, nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso

I, da Lei n.º 8.213/91.

No tocante à alegação da autarquia de que as doenças da parte autora são preexistentes à sua filiação ao Instituto,

ressalto que a própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42,

§2º, da Lei nº 8.213/91.

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 59/64, depreende-se que a parte autora demonstrou

incapacidade parcial e permanente para o trabalho no momento da perícia.

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, sua idade avançada, a baixa qualificação profissional e o histórico laboral em atividade braçal, e levando-se

em conta as suas patologias, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam

preenchidas as exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº

8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E

PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352,

de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o

valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez

está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o

preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os

casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral;

iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por

motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo

557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O

laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado

para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio

laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de

exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver

obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser

descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados

de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de

benefício inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser mantido na data do indeferimento do

requerimento na esfera administrativa (27/01/2012 - fl. 29), conforme determinado na r. sentença, pois restou

comprovado que a incapacidade está presente desde então.

Ademais, oportuno esclarecer que o laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o

termo "a quo" deva ser fixado de forma incontestável na data do laudo.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR
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492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento

à apelação do INSS, fixando os consectários legais na forma acima explicitada, mantendo, no mais, a douta

decisão recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023663-41.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão

de pensão por morte na qualidade de filha inválida, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas

vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora até a data do efetivo pagamento.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a autora em honorários advocatícios arbitrados em

R$300,00, suspensa sua execução nos termos do Art. 12, da Lei 1.060/50, ante a assistência judiciária gratuita.

 

Em apelação, a autora pugna pela reforma da r. sentença, alegando estar comprovada sua dependência econômica

em relação ao genitor Nelson Gonçalves Gilde.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e

independe de carência (Lei 8.213/91, Arts. 74 e 26).

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época

do óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Arts. 15 e

102, com a redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03).

 

O óbito de Nelson Gonçalves Gilde ocorreu em 28/09/1999 (fls. 38).
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A qualidade de segurado de Nelson Gonçalves Gilde evidencia-se pelo benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição de que gozava (fls. 81).

 

Após o óbito do segurado, o benefício de pensão por morte, foi concedido à sua viúva, Laura da Silva Gilde, com

DIB em 28/09/1999, mantido até a data de seu óbito, ocorrido em 06/11/2012 (fls. 81).

 

A dependência econômica do filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim

declarado judicialmente é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, I e § 4º da Lei 8.213/91

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

 

A autora é filha do segurado ora falecido, conforme cópia da certidão de nascimento (fls. 10). 

 

No que se refere à capacidade laboral, o relatório médico, referente ao exame realizado em 18/12/2012, atesta ser

a autora portadora de infarto antigo capsular esquerdo (fls. 46), recebendo o benefício de aposentadoria por

invalidez.

 

A autora, entretanto, não logrou comprovar a alegada dependência econômica, vez que, como se vê do extrato de

fls. 80, é titular do benefício de aposentadoria por invalidez, que lhe foi concedido em 01.12.1994, em razão da

incapacidade laboral. 

 

Ademais, não se pode olvidar que a presunção de dependência econômica prevista no § 4º, do Art. 16, da Lei

8.213/91, refere-se, em se tratando de filhos, àqueles que nunca deixaram de ser dependentes de seus genitores,

devendo ser comprovada nas demais hipóteses, como é o caso dos autos.

 

Nesse sentido é a orientação do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por invalidez, sendo o marco

inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser comprovada, porque a

presunção desta acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria.

2. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (Desembargador convocado do TJ/CE),

SEXTA TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011) e

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SUPÉRSTITE. SEPARAÇÃO DE FATO.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. REEXAME DE PROVA.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

1. O cônjuge supérstite goza de dependência presumida, contudo, estando separado de fato e não percebendo

pensão alimentícia, essa dependência deverá ser comprovada.

2. O Tribunal a quo, ao reconhecer a inexistência de comprovação da dependência, o fez com base na análise dos

elementos probatórios carreados aos autos. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ.

3. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 411.194/PR, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

17/04/2007, DJ 07/05/2007, p. 367)"

 

Assim, à vista da prova contrária à presunção relativa de dependência econômica da autora em relação aos seus

genitores falecidos, a autora não faz jus ao benefício pleiteado.

 

Destarte, é de se manter a r. sentença tal como posta.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado.
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024660-24.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2014.03.99.024660-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MADALENA VITORIANA SOUSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP210051 CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR

CODINOME : MADALENA VITORIANA SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP086632 VALERIA LUIZA BERALDO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00023-8 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP
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2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, embora a parte autora tenha apresentado documentos que demonstram o exercício de

atividade rural, verifica-se, pela prova testemunhal, que a mesma não permaneceu nas lides rurais até o momento

em que completou a idade mínima legalmente exigida (55 anos), não preenchendo, assim, os requisitos

necessários para a concessão do benefício pleiteado, conforme determina os artigos 48 e parágrafos e 143, ambos

da Lei 8.213/91.

Nesse sentido, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS: IDADE E COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO IMEDATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. ARTS. 26, I, 39,

I, E 143, TODOS DA LEI N. 8.213/1991. DISSOCIAÇÃO PREVISTA NO § 1º DO ART. 3º DA LEI N.

10.666/2003 DIRIGIDA AOS TRABALHADORES URBANOS. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 

(...) 

3. Se ao alcançar a faixa etária exigida no art. 48, § 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de exercer

atividade como rurícola sem ter atendido a regra de carência, não fará jus à aposentação rural pelo

descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. 

(...) 

5. Não se mostra possível conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma do §1º do art. 3º da Lei n.

10.666/2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou:

aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana, os quais pressupõe contribuição. 

6. Incidente de uniformização desprovido."

(S3 - Terceira Seção, Petição 7.476/PR-2009/0171150-5, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. para

Acórdão Ministro Jorge Mussi, DJe 25/4/2011)" 

Indevido, portanto, o benefício pleiteado.

Isto posto, nos termos do disposto no "caput" do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P.I.

São Paulo, 12 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025637-16.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.99.025637-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANNA MARIA LOPES DA SILVA

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00143-5 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou documento acostado na fl. 17, o qual constitui início de prova

material.

Por outro lado, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se frágil, não servindo à comprovação, assim, do

efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica no

depoimento constante da mídia digital, juntado à fl. 111.

Ressalte-se que a testemunha não soube trazer informações precisas acerca do alegado labor rural da requerente.

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não

haver congruência entre a prova documental apresentada como início de prova material e a prova testemunhal
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colhida, não restando demonstrado que a parte autora laborou no meio rural pelo período de carência necessário,

como afirmado na inicial.

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da fragilidade

existente na prova testemunhal a corroborar a prova material, restando evidente a contradição das informações

prestadas, deve a demanda ser julgada improcedente.

Isto posto, nos termos do disposto no "caput" do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P.I.

São Paulo, 12 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028787-05.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e recursos interpostos contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

 

A sentença proferida pelo MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a conceder a

aposentadoria por invalidez, a partir da citação (23.03.12 - fls. 37), e pagar os valores em atraso com juros de

mora e correção monetária, e honorários advocatícios de 10% sobre o valor das parcelas devidas até o trânsito em

julgado.

 

Em apelação, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida.

 

Por sua vez, em recurso adesivo, a autora pede a fixação do termo inicial do benefício a contar do ajuizamento da

ação, a majoração da verba honorária pra 20% sobre o valor da condenação e a reforma no tocante aos juros de

mora e correção monetária.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

2014.03.99.028787-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LIDIA APARECIDA JERONYMO

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAL SP

No. ORIG. : 12.00.00008-7 1 Vr CONCHAL/SP
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"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 01.02.2013, atesta ser a parte

autora portadora de hanseníase, eritema nodoso, neuropatia, polimialgia, poliartralgia, hipertensão arterial

sistêmica, diabetes mellitus insulino-dependente e depressão recorrente, apresentando incapacidade total e

temporária (fls. 73/81).

 

Não há que se falar em perda da qualidade de segurada, pois evidencia-se que a ausência de recolhimentos ao

RGPS, se deu em razão da enfermidade e da incapacidade de que é portador, e, em situações que tais, a

jurisprudência flexibilizou o rigorismo legal, fixando entendimento no sentido de que não há falar em perda da

qualidade de segurado se a ausência de recolhimento das contribuições decorreu da impossibilidade de trabalho de

pessoa acometida de doença.

 

Confiram-se, a respeito, os julgados dos E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 

3. Agravo ao qual se nega provimento. 

(AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),

SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 07/06/2010) e

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa

de contribuir por período igual ou superior a doze meses. 

2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o

labor, é de se conceder o benefício. 

3. Recurso não provido. 

(REsp 409.400/SC, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 02/04/2002, DJ 29/04/2002 p.

320)."

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução e limitações físicas.

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, assim como a idade da autora

(55 anos) e sua atividade habitual (trabalhadora rural), é de se reconhecer o seu direito à percepção do benefício

de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois indiscutível a falta de capacitação e de

oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo possível afirmar que se encontra sem

condições de reingressar no mercado de trabalho.

 

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO

VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos
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elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade

profissional, motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

5. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em

01/10/2009, DJe 09/11/2009) e

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe

09/11/2009)"

 

O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado na data da citação (23.03.2012 - fls. 37), tendo em

vista o lapso temporal decorrido entre a data do requerimento administrativo (01.02.2007 (fls. 30) e a do

ajuizamento da presente ação (24.01.2012), e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir

da data da sentença (17.06.2013).

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de auxílio doença

desde 23.03.2012, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 17.06.2013, e pagar as prestações

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15%, de acordo com o entendimento da Turma, e a base de

cálculo deve observar a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações que seriam

devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.
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Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e aos recursos

interpostos, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Lídia Aparecida Jeronymo;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) números dos benefícios: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 23.03.2012;

 aposentadoria por invalidez - 17.06.2013.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030095-76.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face da sentença proferida nos autos da ação de conhecimento, na qual se pleiteia o

restabelecimento do benefício de auxílio doença e a conversão em aposentadoria por invalidez.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e, antecipando os efeitos da tutela, condenou o INSS a

restabelecer o benefício de auxílio doença, a partir da cessação administrativa (23.09.2013) e a convertê-lo em

aposentadoria por invalidez, a partir do exame médico pericial (12.11.2013), bem como a pagar as parcelas

vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10%

sobre o valor devido até a data da sentença (Súmula STJ 111).

 

Os embargos de declaração opostos pela parte autora foram rejeitados (fls. 115/116).

 

Inconformada, apela a parte autora, aduzindo, em suma, que faz jus ao acréscimo previsto no Art. 45, da Lei

8.213/91.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

2014.03.99.030095-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MANOEL ALVES DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP208309 WILLIAM CALOBRIZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREA FARIA NEVES SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 40033256320138260161 3 Vr DIADEMA/SP
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É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.".

 

Portanto, é devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua

profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está prevista no Art. 42, daquela Lei, nos seguintes termos:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.".

 

Mediante consulta ao CNIS - Cadastro Nacional das Informações Sociais - verifica-se que os requisitos de

carência e qualidade de segurado restaram comprovados, tendo em vista os registros de vínculos empregatícios e

contribuições individuais, além das concessões administrativas do benefício de auxílio doença, sendo a última no

período de 01.04.2013 a 23.09.2013 (fls. 79 e 137). 

 

Quanto à incapacidade, os documentos médicos juntados, bem como a conclusão do laudo pericial (fls. 87/91),

referente ao exame médico realizado em 12.11.2013, atestam que a parte autora apresenta quadro clínico de

esquizofrenia paranoide, cuja enfermidade acarreta incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho da atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução, gravidade da doença e limitações físicas.

 

Assim, com amparo no histórico médico juntado aos autos e nas descrições periciais, aliados à idade (61 anos),

atividade habitual braçal e baixo grau de escolaridade, é possível afirmar que a parte autora não possui condições

de reingressar no mercado de trabalho, tampouco de ser submetida à reabilitação para o exercício de outra

atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio

doença e à conversão em aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido, confiram-se julgados do colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO

VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade

profissional, motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

5. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado
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em 01/10/2009, DJe 09/11/2009) e

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe

09/11/2009).

 

O benefício de auxílio doença deve ser restabelecido desde o dia subsequente à cessação administrativa, a qual

ocorreu em 23.09.2013 (fls. 79 e 137), e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir do

exame pericial (12.11.2013), momento em que restou comprovada a natureza permanente da incapacidade.

 

No que se refere ao pleito de acréscimo de 25%, não há empecilho para o julgamento de tal questão nesse

momento processual, vez que o laudo pericial abordou a questão, a qual foi levada ao conhecimento do

magistrado e das partes, estabelecendo-se o contraditório.

 

Dispõe o Art. 45, da Lei 8.213/91:

 

"Art. 45.O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra

pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento)."

 

 Portanto, o acréscimo é devido ao titular de aposentadoria por invalidez que necessitar de assistência permanente

de outra pessoa. Entretanto, não há no laudo pericial elementos que indiquem tal necessidade, não sendo possível

o acolhimento de tal pleito.

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu retabelecer o benefício de auxílio doença desde

24.09.2013, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 12.11.2013, e pagar as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém ressaltar que do montante devido devem ser descontadas as parcelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei 8.213/91.

 

O percentual da verba honorária (10%) deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art.

20, do CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas

o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.
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A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/92.

As demais despesas processuais são devidas.

 

Diante do exposto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos

explicitados.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: MANOEL ALVES DE SOUZA;

b) benefício: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 24.09.2013

 aposentadoria por invalidez - 12.11.2013.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício

previdenciário e se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 06 de março de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030837-04.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez. Foi concedida

a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2014.03.99.030837-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULINO PILOTO DA SILVA

ADVOGADO : SP224793 KARINA FUZETE

No. ORIG. : 13.00.00019-1 4 Vr PENAPOLIS/SP
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O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social e recolheu

contribuições para a Previdência Social. Destarte, considerando a data da propositura da demanda, resta

comprovado o preenchimento de tais requisitos, nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º

8.213/91.

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 88/89, depreende-se que a parte autora demonstrou

incapacidade total e permanente para o trabalho no momento da perícia.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº

8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E

PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352,

de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o

valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez

está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o

preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os

casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral;

iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por

motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo

557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O

laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado

para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio

laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de

exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver

obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser

descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados

de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de

benefício inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).
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Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a

douta decisão recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031183-52.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora em custas processuais e honorários

advocatícios fixados em R$500,00, suspendendo-se a execução nos termos da Lei 1.060/50.

 

Em apelação, a parte autora suscita a nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, requerendo a realização de

novo exame médico pericial e, no mérito, pugna pela reforma integral da decisão recorrida.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, não há que se falar em cerceamento de defesa se o Juízo sentenciante entendeu suficientes os

elementos contidos no laudo pericial apresentado.

 

Nesse sentido, confiram-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. PRODUÇÃO DE PROVAS. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO

MOTIVADA. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O princípio da livre admissibilidade da prova e o princípio do livre convencimento do juiz, permite ao julgador

determinar as provas que entende necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento daquelas que

considerar inúteis ou protelatórias, sem que isso importe em cerceamento do direito de defesa.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 583.993/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

25/11/2014, DJe 02/12/2014) e

2014.03.99.031183-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA DE FATIMA GUARESCHI ZANINI

ADVOGADO : SP223301 BRUNO RAFAEL FONSECA GOMES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARIA ISABEL SILVA SOLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00028-1 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO.

I - Não há que se cogitar sobre eventual cerceamento de defesa, sendo despicienda a realização de nova perícia,

já que o laudo médico pericial é suficientemente elucidativo quanto à inexistência de incapacidade laboral do

autor, destacado pelo expert que não se evidencia seqüela do referido traumatismo por ele sofrido, não tendo

sido apresentado qualquer documento, relatório médico ou exames complementares compatíveis com a referida

lesão.

II - Agravo interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

(AL em AC nº 0037682-28.2009.4.03.9999/SP; 10ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Sergio

Nascimento; in DE 07.10.10)"

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 13.03.2012, atesta que a autora

não apresenta incapacidade (fls. 67/68).

 

A autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 01.10.2010 a 28.02.2011, ajuizando a

presente ação em 07.04.2011, em razão do indeferimento dos pedidos de prorrogação do benefício e de

reconsideração, apresentados em 23.02.2011 (fls. 33/34).

 

De acordo com os documentos médicos de fls. 28/31, que instruem a inicial, a autora, por ocasião da cessação do

benefício, estava ainda em tratamento e sem condições para o trabalho.

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o lapso temporal decorrido entre a data do ajuizamento da ação

(07.04.2011) e a da realização do exame pericial (13.03.2012), é de se reconhecer o direito da autora ao

restabelecimento do benefício de auxílio doença, não estando configurados os requisitos legais à concessão da

aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja

considerado incapaz e insusceptível de convalescença para o exercício de ofício que lhe garanta a subsistência.

 

Neste sentido já decidiu a Egrégia Corte Superior, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DO PRIMEIRO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O auxílio-doença é um benefício previdenciário de certa duração e renovável a cada oportunidade em que o

segurado dele necessite. É um benefício pago em decorrência de incapacidade temporária. Se houver

incapacidade total do segurado, poderá ser concedido o benefício aposentadoria por invalidez.

2. O termo inicial do benefício aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o

dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/1991.

3. ... "omissis".
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4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1458133/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/10/2014, DJe 20/10/2014);

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO.

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele.

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem

esta o direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.)

3. Recurso Especial não conhecido.

(REsp 312.197/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5a Turma, j. 15.5.01, DJ 13.8.01 p. 251) e

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REEXAME DO

QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7/STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL.

1. A concessão de aposentadoria por invalidez depende, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência, da

comprovação de incapacidade definitiva para atividade que garanta a subsistência do segurado. (g.n.)

2. ... "omissis".

3. ... "omissis".

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 907.833/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6a Turma, j. 20.5.08, DJe 25.8.08)".

 

O benefício deve ser restabelecido desde o dia seguinte ao da cessação indevida, ocorrida em 28.02.2011, devendo

ser mantido até a data da realização do exame pericial (13.03.2012), quando restou constatada a ausência de

incapacidade.

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença, devendo o réu conceder à autor o benefício de auxílio doença no período

de 01.03.2011 a 13.03.2012, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de

mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% das prestações que seriam devidas até a data desta decisão.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, afasto a questão trazida na abertura do apelo e, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou-lhe parcial

provimento, nos termos em que explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Maria de Fatima Guareschi Zanini;

b) benefício: auxílio doença;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;
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e) DIB: 01.03.2011;

 DCB: 13.03.2012.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0031361-98.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença para trabalhador rural.

 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a autarquia a conceder o benefício de

auxílio doença, a partir da cessação indevida do benefício anterior (30.11.2011), bem como a pagar os valores em

atraso com juros de mora e correção monetária, além de honorários advocatícios de R$1.200,00.

 

Subiram os autos, por força do reexame necessário.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

A carência e a qualidade de segurada da parte autora restaram demonstradas (fls. 46/61).

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 10.06.2013, atesta ser a parte

2014.03.99.031361-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : GEOVANE RIBEIRO DE MORAES

ADVOGADO : SP117736 MARCIO ANTONIO DOMINGUES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 12.00.00089-7 1 Vr VIRADOURO/SP
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autora portadora de radiculopatia lombar e hipertensão arterial, apresentando incapacidade total e temporária (fls.

74/78).

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, correta a r. sentença que

reconheceu o direito do autor à percepção do benefício de auxílio doença, não estando configurados os requisitos

legais à concessão da aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o

segurado seja considerado incapaz e insusceptível de convalescença para o exercício de ofício que lhe garanta a

subsistência.

 

Neste sentido já decidiu a Egrégia Corte Superior, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DO PRIMEIRO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O auxílio-doença é um benefício previdenciário de certa duração e renovável a cada oportunidade em que o

segurado dele necessite. É um benefício pago em decorrência de incapacidade temporária. Se houver

incapacidade total do segurado, poderá ser concedido o benefício aposentadoria por invalidez.

2. O termo inicial do benefício aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o

dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/1991.

3. ... "omissis".

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1458133/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/10/2014, DJe 20/10/2014);

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO.

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele.

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem

esta o direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.)

3. Recurso Especial não conhecido.

(REsp 312.197/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5a Turma, j. 15.5.01, DJ 13.8.01 p. 251) e

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REEXAME DO

QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7/STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL.

1. A concessão de aposentadoria por invalidez depende, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência, da

comprovação de incapacidade definitiva para atividade que garanta a subsistência do segurado. (g.n.)

2. ... "omissis".

3. ... "omissis".

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 907.833/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6a Turma, j. 20.5.08, DJe 25.8.08)".

O benefício deve ser restabelecido desde o dia seguinte ao da cessação indevida, ocorrida em 30.11.2011, devendo

ser mantido até a data que antecede à nova concessão administrativa do benefício (15.03.2013).

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu conceder ao autor o benefício de auxílio doença

no período de 01.12.2011 a 15.03.2013, e a pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas

de juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).
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Honorários advocatícios mantidos, eis que não impugnados.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, nos termos em que

explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Geovane Ribeiro de Moraes;

b) benefício: auxílio doença;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 01.12.2011;

 DCB: 15.03.2013.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034376-75.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que extinguiu a execução, nos termos do Art. 794, I do CPC, bem como

determinou o pagamento de custas processuais pela autarquia ré.

 

Apela o INSS, exclusivamente em relação à condenação em custas processuais, sustentando que não foi observada

a isenção das autarquias federais, nos termos do Art. 1.212 do CPC e Art. 24-A da Lei 9.028/95.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, os dispositivos legais citados pelo apelante não resultam em isenção de custas em sede de jurisdição

delegada.

 

Sobre o tema, o e. Supremo Tribunal Federal, na ADI 1624, ressalta a natureza jurídica tributária das custas e

emolumentos, bem como a competência legislativa concorrente entre a União, Estado-membro e o Distrito

Federal:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CUSTAS E EMOLUMENTOS. LEI ESTADUAL QUE CONCEDE

ISENÇÃO: CONSTITUCIONALIDADE. Lei 12.461, de 7.4.97, do Estado de Minas Gerais. I.- custas e

2014.03.99.034376-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SE004514 AVIO KALATZIS DE BRITTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JANETE APARECIDA VAN TIENEN

ADVOGADO : MS003440A RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

No. ORIG. : 04.00.00222-8 1 Vr ELDORADO-MS/MS
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emolumentos são espécies tributárias, classificando-se como taxas. Precedentes do STF. II.- À União, ao Estado-

membro e ao Distrito Federal é conferida competência para legislar concorrentemente sobre custas dos serviços

forenses, restringindo-se a competência da União, no âmbito dessa legislação concorrente, ao estabelecimento de

normas gerais, certo que, inexistindo tais normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa plena,

para atender a suas peculiaridades (C.F., art. 24, IV, §§ 1º e 3º). III.- Constitucionalidade da Lei 12.461/97, do

Estado de Minas Gerais, que isenta entidades beneficentes de assistência social do pagamento de emolumentos.

IV.- Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente.

(ADI 1624, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 08/05/2003, DJ 13-06-2003 PP-

00008 EMENT VOL-02114-01 PP-00176) 

 

No voto do Ministro Carlos Velloso são delineados os limites da competência da União para estabelecer as regras

gerais, nas quais não se inclui a matéria de isenção, in verbis:

"É certo que à União, ao Estado-membro e ao Distrito Federal é conferida competência para legislar

concorrentemente sobre custas dos serviços forenses (C.F., art. 24, IV).

No âmbito da legislação concorrente, entretanto, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas

gerais (C.F., art. 24, § 1º), certo que, inexistindo normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa

plena, para atender a suas peculiaridades (C.F., art. 24, § 3º).

Certo, ademais, que a instituição de isenções do tributo não se inclui no âmbito das normas gerais. Tem-se, nesse

caso, uma questão específica."

 

Na esteira deste entendimento, o e. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 178, in verbis:

Súmula 178: "O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nas ações acidentárias e de

benefícios, propostas na justiça estadual."

Para melhor explicitar a questão, cabe a citação de julgado da Quinta Turma do STJ, que destaca a supremacia da

autonomia legislativa local:

PROCESSUAL CIVIL. ADIANTAMENTO DE CUSTAS . DEMANDA NA JUSTIÇA ESTADUAL. INSS.

AUTARQUIA FEDERAL. PRIVILÉGIOS E PRERROGATIVAS DE FAZENDA PÚBLICA. INTELIGÊNCIA DO

ART. 27, DO CPC. INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 178-STJ.

"O INSS, como autarquia federal, é equiparado à Fazenda Pública, em termos de privilégios e prerrogativas

processuais, o que determina a aplicação do art. 27, do CPC, vale dizer, não está obrigado ao adiantamento de

custas, devendo restituí-las ou pagá-las ao final, se vencido" (Precedentes).

"A não isenção enunciada por esta Corte (Súmula 178) não elide essa afirmação, pois o mencionado verbete

apenas cristalizou o entendimento da supremacia da autonomia legislativa local, no que se refere a custas e

emolumentos."

(REsp 249991/RS, Rel Min. José Arnaldo Da Fonseca, Quinta Turma, DJ 02.12.2002.)

 

Em resumo, a União não tem competência legislativa para a criação de hipótese de isenção tributária de custas

judiciais na Justiça Estadual.

 

Assim, nas ações em trâmite na Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, como é o caso dos autos, não há, na

atualidade, previsão de isenção de custas para o INSS na norma local. Ao revés, atualmente vige a Lei

Estadual/MS 3.779, de 11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pelo INSS. Confira-se:

 

"Art. 24. São isentos do recolhimento da taxa judiciária:

I - a União, os Estados, os Municípios e respectivas autarquias e fundações; (...)

§ 1º A isenção prevista no inciso I deste artigo não dispensa o reembolso à parte vencedora das custas que

efetivamente tiver suportado e nem se aplica ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

§ 2º As custas processuais em relação ao INSS serão pagas, ao final, pelo vencido." (grifo nosso).

 

Destarte, é de se manter a r. sentença tal como posta.

 

Ante ao exposto, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que

explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 11 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000586-15.2014.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando a revisão da renda mensal inicial, mediante a

retroação da DIB para 10/09/1992, momento do preenchimento de todos os requisitos para a aposentação mais

vantajosa, sobreveio sentença de extinção do processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso

IV, do Código Processo Civil, em razão do reconhecimento da decadência da ação, condenando-se a parte autora

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado os

benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, pugna a parte autora pela reforma da sentença, sustentando, em suas razões recursais, que não há

falar em decadência da ação. No mérito, sustenta o direito a revisão do seu benefício, nos termos pleiteados na

inicial.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

O inconformismo da parte autora não merece guarida, isto porque, em sua redação original, dispunha o art. 103 da

Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.

 

Portanto, no que toca a decadência, referido artigo nada dispunha. Sua previsão abarcava apenas o prazo de

prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na época própria.

 

O instituto da decadência para a revisão do ato da concessão do benefício surgiu em 27/06/97 com o advento da

nona reedição da Medida Provisória nº 1.523-9, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/1997,

passando o dispositivo legal acima mencionado, in verbis, a ter a seguinte redação:

2014.61.15.000586-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : NELSON BENAGLIA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP090014 MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO BONORA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005861520144036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     7365/7669



 

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência

Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

 

A jurisprudência desta Corte orientou-se no sentido de que o prazo decadencial estipulado no art. 103 da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, constituia uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de

concessão emanados após sua vigência. Confira-se: (AC nº 2000.002093-8/SP, TRF 3ª R., Relatora

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, 5ª T., un., j. 25/03/02, DJU 25/03/03).

 

No entanto, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, adotando posição divergente, orientou-se no sentido

de que o prazo decadencial para a revisão do ato concessório, no que toca aos benefícios concedidos

anteriormente ao advento da referida Medida Provisória nº 1.523/97, tem como termo inicial a data de sua

vigência, no caso, 28/06/1997. É o que se depreende do seguinte precedente:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS

ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo

de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com

a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da

Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes

de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em

vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação

análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de

07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS

(AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido." (REsp nº 1.303.988/PE, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE de

21/03/2012).

 

Extrai-se do precedente acima transcrito que o prazo decadencial constitui um instituto de direito material e, assim

sendo, a norma superveniente não pode incidir sobre tempo passado, impedindo assim a revisão do benefício, mas

está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar do seu advento.

 

Por outro lado, dando nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91, a M.P nº 1.663-15, de 22/10/98, convertida

pela Lei nº 9.711, de 20/11/98, determinou ser de 5 (cinco) anos o referido prazo decadencial para revisão do ato

de concessão de benefício, gerando efeitos mais prejudiciais aos segurados, não podendo ser aplicada as hipóteses

constituídas em sua vigência, considerando que a MP nº 138, de 19/11/03, convertida na Lei nº 10.839/04,

restabeleceu o prazo de decadência para 10 (dez) anos.

 

Portanto, a norma que altera a disciplina, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser aplicada mesmo às

hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência.

 

Revendo posicionamento anteriormente adotado, chega-se, portanto, às seguintes conclusões:

 

a) os benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a norma, fixando o termo decadencial decenal em 28/06/1997, cujo

direito de pleitear a revisão expirou em 28/06/2007;
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b) os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997 estão submetidos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA

PELA MP 1.523-9/97. VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o

prazo anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência, pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência

da MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação,

ajuizada em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo

decadencial.

6. Apelação improvida." (TRF 5ª R., AC-Proc 2009.84.00.002070-3, Relator Desembargador Federal

ROGÉRIO FIALHO MOREIRA, DJE de 30/04/2010, p. 115).

 

Considerando, ao caso, que o benefício da parte autora foi concedido em 10/09/1997 (fl. 24), o prazo decenal para

revisão do ato concessório do referido benefício (critérios de cálculo da renda mensal inicial) encerrou-se em

01/12/2007 (dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação), ou seja, anteriormente ao

ajuizamento da ação, que se deu em 14/04/2014.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012170-69.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

2014.61.83.012170-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : VALDOMIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão de seu benefício, no qual objetivava o cumprimento dos artigos 20, § 1º, e 28, §

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, mediante aplicação dos índices de reajuste referentes às competências de

dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%), em razão da implementação das

disposições das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe:

"Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição.

Nesse sentido, o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que

não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

IV. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª R; AC - 1758363; 10ª Turma; Relator: Des. Fed. Walter do Amaral; e-DJF3 28/11/2012)

Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91.

Por sua vez, a seguinte a jurisprudência:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata

cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos

benefícios.

2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da

Lei 8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

No. ORIG. : 00121706920144036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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(g.n.)

4- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região; AC - 1679459; 10ª Turma; Relator: Des. FEd. Baptista Pereira; e-DJF3 - 10/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DOS C. STF E STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Pretende a parte autora a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 01.11.1996 através do

cumprimento dos arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, no sentido de que todos os reajustes aplicados ao

salário de contribuição sejam também aplicados ao benefício de prestação continuada, em especial os reajustes

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente, a fim de manter o valor real do benefício.

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos

termos do 285-A do Código de Processo Civil.

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova,

uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. Precedentes.

- Embora o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, reze que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não

há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes

regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição Federal.

- A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

- Inexiste respaldo jurídico que ampare a pretensão da parte autora, considerando que os arts. 20, § 1º, e 28, §

5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREEX - 1890815; Relatora Des. Fed. Diva Malerbi; e-DJF3 de 14/02/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da parte autora

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

São Paulo, 12 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005758-13.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.005758-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos

autos da ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício assistencial - LOAS, deixou de receber o

recurso de apelação interposto pelo INSS, sob o fundamento de intempestividade.

 

Alega a Autarquia/agravante, em síntese, que o recurso de apelação é tempestivo, haja vista que o Conselho

Superior da Magistratura do Tribunal de Justiça de São Paulo, por meio do Provimento 2165/2014, transferiu o

feriado do dia 28/10/2014 para o dia 27/10/2014. Pugna pela reforma da decisão.

 

O Ministério Público Federal, à fl. 93, pugnou pela intimação da agravada para apresentação de contraminuta,

bem como por nova vista.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

O R. Juízo a quo deixou de receber o recurso de apelação interposto pela Autarquia, sob a alegação de

intempestividade.

 

Verifico, às fls. 70/73 e fl. 77, que a Autarquia teve ciência da r. sentença quando da carga dos autos em

25/09/2014 (fl. 77) e, nesse passo, o prazo para a interposição do recurso de apelação pelo INSS, teve seu início

em 26/09/2014 (sexta-feira) com término em 25/10/2014 (sábado), prorrogável para o dia 28/10/2014 (terça-

feira), haja vista que no dia 27/10/2014 (segunda-feira) não houve expediente forense em razão do feriado para a

comemoração do "Dia do Funcionário Público", conforme Provimento n. 2.165/2014 do Conselho Superior da

Magistratura.

 

Assim considerando, tendo em vista que o recurso de apelação do INSS foi protocolado no dia 28/10/2014 (fl.

80), ou seja, no último dia do prazo, o mesmo é tempestivo.

 

Em decorrência, a r. decisão agravada merece reforma.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo

de instrumento para reformar a r. decisão agravada e afastar a intempestividade do recurso de apelação interposto

pela Autarquia, na forma da fundamentação.

 

Comunique-se o R. Juízo a quo com urgência.

 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.
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LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008824-98.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Antonio de Freitas Viana em face da decisão proferida nos autos

da ação de concessão de auxílio-doença, em fase de execução, em que a d. Juíza a quo indeferiu o pedido de

restabelecimento do benefício formulado pelo autor, bem como de nova avaliação pericial e posterior conversão

do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

 

Alega o agravante, em síntese, que permanece incapacitado para o trabalho, de modo que é indevido o

cancelamento do benefício, sem que se proceda ao processo de reabilitação profissional, determinado por decisão

desta Corte, com trânsito em julgado. Inconformado, requer a concessão do efeito suspensivo ao recurso e a

reforma da r. decisão.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Da análise dos autos, verifica-se que conforme decisão desta Corte (fls. 45/46), proferida em 25.11.2013, o INSS

foi condenado a conceder o benefício de auxílio-doença em favor da autora a partir do laudo médico pericial

(05.11.2010 - fl. 36/41), bem como a submetê-la ao processo de reabilitação profissional, na forma prevista pelo

artigo 62 da Lei n. 8.213/91 (fl. 45, verso).

 

Posteriormente, consta notícia de que o INSS não procedeu à reabilitação profissional (fl. 48/49), bem como que,

submetida à parte autora à perícia médica administrativa, em 20.05.2013 (fl. 64/68), não foi constatada

incapacidade laborativa, tendo ocorrido a cessação do benefício em 07.05.2014 (fl. 88).

 

Dispõe o art. 101 da Lei n. 8.213/91 que o segurado em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez é

obrigado a se submeter a exame médico a cargo da Previdência Social, sob pena de suspensão do benefício, de

modo que a perícia médica periódica procedida pela autarquia previdenciária é autorizada legalmente.

 

Da análise do laudo médico pericial produzido nos autos da ação principal em cotejo com o relatório médico

acostado à fl. 56, datados de 01.04.2014, constata-se que o demandante é portador de bursite olecraniana em

cotovelo direito, permanecendo incapacitado para o trabalho, por tempo indeterminado.

 

Não se verifica, no caso, tenha sido o autor submetido, ainda, ao processo de reabilitação profissional determinado

pela decisão de fls. 45/46, já que o perito judicial esclareceu que o autor está incapacitado para exercer sua

atividade habitual de operador de extrusora, razão pela qual deve ser readaptado para atividade que não faça

esforços ou movimentos repetitivos com o membro superior direito (fls. 39).

 

Assim, vislumbro relevância na fundamentação do agravante a permitir a reforma da r. decisão, tendo em vista

que restou demonstrada a permanência da sua incapacidade laborativa, devendo ser cumprida a decisão de fls.
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : ANTONIO DE FREITAS VIANA
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206/207 dos autos de origem, com trânsito em julgado.

 

Ressalto que o perigo na demora revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao

agravo de instrumento da parte autora, para determinar o imediato restabelecimento do benefício, até que o

autor seja submetido a processo de reabilitação profissional.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando o restabelecimento do benefício.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008984-26.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos

autos da ação revisional de benefício previdenciário, acolheu a exceção de incompetência apresentada pelo INSS,

reconhecendo a incompetência do Juízo e determinando a remessa dos autos à Justiça Federal de Guarulhos/SP.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que a r. decisão agravada viola a Súmula 689 do C STF. Pugna pela reforma da

decisão.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível

antever sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos
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análogos.

 

In casu, verifico que a autora reside no Município de Poá e ajuizou a ação subjacente na capital do Estado - São

Paulo (7ª. Vara Previdenciária de São Paulo).

 

O R. Juízo a quo, às fls. 21/25, acolheu a exceção de incompetência apresentada pelo INSS, declarando a

incompetência do Juízo e determinando a remessa dos autos à Justiça Federal de Guarulhos, verbis:

 

"(...)

Sob o prisma pragmático não tem sentido uma demanda ser ajuizada em local diverso do domicílio do segurado.

Seria criar-se um novo critério de competência, o da sede do escritório do patrono da parte.

(...)

Destarte, é forçoso reconhecer-se a incompetência absoluta deste órgão jurisdicional. Assim, declino da

competência para a Justiça Federal de Guarulhos/SP, para onde devem ser remetidos os autos para regular

distribuição observadas as cautelas legais."

 

 

Com efeito, a r. decisão merece reforma. Isso porque, o § 3º, do art. 109, da Constituição Federal faculta ao

segurado/beneficiário optar pela propositura da ação de natureza previdenciária perante a Justiça Estadual dos

seus respectivos domicílios, desde que a Comarca não seja sede de Vara da Justiça Federal:

"Art. 109: (...)

§3º: Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual".

 

 

Em sintonia com o referido dispositivo, o Colendo Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 689 a qual prevê

que o segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou

nas varas federais da capital do Estado-membro. 

 

Nesse contexto, deve ser aplicado à hipótese dos autos a Súmula do C. STF, de forma que o segurado ao propor

ação contra o INSS pode escolher pelo Juízo Federal do seu domicílio (Guarulhos - cuja competência fixada

pelo Provimento CJF 3R n. 398, de 06/12/2013, abrange o Município de Poá); ou, ainda, as Varas Federais da

Capital do respectivo Estado-Membro (São Paulo).

 

Reporto-me ao julgado que segue:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA

PREVIDENCIÁRIA. SEGURADO NÃO RESIDENTE NA CAPITAL DO ESTADO. AGRAVO PROVIDO. 1. "O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou nas

Varas Federais da capital do Estado-Membro". (Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal.) 2. É prerrogativa do

segurado da Previdência Social optar entre o local de sua residência ou de comarca sede de Vara da Justiça

Federal para o ajuizamento da ação. Sendo a opção prerrogativa do segurado, não cabe a remessa dos autos à

Seção Judiciária que abrange o domicílio do agravante, com a consequente redistribuição do processo. 3. A

orientação do Excelso Supremo Tribunal Federal é de que o art. 109, § 3º, da Constituição Federal/88 prevê uma

faculdade em benefício do segurado da Previdência Social, não podendo esta norma ser aplicada para prejudicá-

lo. Precedentes (RE 293244/RS, RE 298276/RS). 4. Agravo a que se dá provimento." (Processo AG

200701000059823 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200701000059823 Sigla do órgão TRF1 Órgão

julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF1 DATA:29/03/2011 PAGINA:47 Data da Decisão 09/02/2011 Data da

Publicação 29/03/2011).

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, para reformar a decisão agravada e determinar o processamento do feito perante o R. Juízo

a quo (7ª. Vara Previdenciária de São Paulo), na forma da fundamentação.
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009021-53.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Neusa dos Santos Ribeiro, nos autos da ação de obrigação de

fazer ajuizada em face do INSS, em que o d. Juiz a quo indeferiu a antecipação da tutela pleiteada, objetivando a

apreciação do recurso administrativo oferecido pela autora, diante da recusa do réu à concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, requerido na esfera administrativa.

 

Objetiva a recorrente a reforma de tal decisão alegando, em síntese, que protocolou requerimento administrativo

de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em 27.06.2014, o qual restou indeferido,

em 24.07.2014, tendo sido interposto o competente recurso administrativo, em 22.09.2014, que, após passados

mais de sete meses, ainda não teve andamento.

 

Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela recursal, a fim de que seja determinado ao INSS que se manifeste sobre

o recurso ofertado.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

O presente recurso merece provimento.

 

Pelos elementos constantes dos autos, constata-se, de fato, que o recurso interposto pela ora agravante, em

22.09.2014 (fl. 12), em face da decisão administrativa que indeferiu o requerimento de concessão de benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, há mais de sete meses (fl. 11), ainda não teve qualquer andamento (fl.

13).

 

Dispõe o artigo 37, caput, da Constituição da República, que a Administração Pública deve pautar-se segundo os

princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência.

 

Assim, os prazos para a apreciação de requerimentos formulados perante as entidades públicas devem obedecer o

princípio da razoabilidade, consoante disposto na Emenda Constitucional nº 45, de 08.12.2004, que acrescentou o

inciso LXXVIII ao artigo 5º da Constituição da República, nos seguintes termos: "a todos, no âmbito judicial e

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua
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tramitação".

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento da

autora, para determinar que a instância julgadora (15ª Junta de Recursos da Previdência Social) aprecie o recurso

ofertado pela agravante (NB: 42.162.062.131-0), no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando o teor da presente decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009168-79.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara de Santa

Fé do Sul/SP, que rejeitou a exceção de suspeição do perito judicial nomeado.

 

O agravante reitera as razões expendidas na exceção suscitada, alegando, em resumo, que o perito judicial não

possui a isenção necessária para a elaboração da perícia médica, uma vez que já foi declarado suspeito para atuar

em ações envolvendo o INSS, em três decisões, com trânsito em julgado, proferidas em exceções de suspeição

suscitadas pela autarquia em outros processos. 

 

Alega, ainda, que "o perito nomeado atua de modo parcial em suas considerações, haja vista que emite opinião

pejorativa e inverídica em desfavor do INSS".

 

Pede a reforma da decisão agravada com o fito de ser julgada procedente a exceção.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

2015.03.00.009168-7/SP
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Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

 

As hipóteses previstas no ordenamento jurídico sobre o impedimento e suspeição entre as possíveis relações

havidas entre o juiz e as partes do processo, bem assim entre as partes e o perito, nos moldes do artigo 135, inciso

III, do Código de Processo Civil, objetivam garantir a imparcialidade no julgamento. 

 

No caso, o agravante alega que o perito nomeado atua de modo parcial, em desfavor do INSS, sendo, inclusive,

declarado suspeito em três exceções de suspeição suscitadas pelo INSS, em outras demandas.

 

Todavia, analisando detidamente os autos, não vislumbro a alegada parcialidade do perito, tendo em vista que,

conforme consignou o MM. Juiz "a quo" na r. decisão agravada:

 

 "O Dr. Carlos Antonio Mieli vem atuando como perito nesta comarca há mais de seis anos. Nesse período,

observei que por várias vezes criticou pedidos de aposentadoria quando, depois de realizada a perícia, constava

que a parte estava apta a continuar trabalhando. 

Embora não recomendável agir dessa forma ou se utilizar de expressões subjetivas, fora do âmbito da perícia,

demonstra o perito, com essa atitude, longe do que pretende o excipiente, sua imparcialidade, pois defende sua

posição, quer seja favorável aos autores, quer ao Instituto réu."

 

Ademais, o fato do perito já ter sido declarado suspeito, em outras demandas envolvendo o INSS, por si só, não o

torna suspeito para atuar em toda ação previdenciária, devendo ser observada a discricionariedade do magistrado

em cada caso. 

 

Dessa forma, entendo que não há razão para se afastar a imparcialidade do perito em questão e, portanto, a

arguição de suspeição não se enquadra entre as hipóteses elencadas no artigo 135 do Código de Processo Civil,

carecendo de acolhida.

 

Colaciono aresto desta E. Corte Regional: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO

DE PERITO MÉDICO. IMPARCIALIDADE NÃO COMPROVADA. - A elaboração de perícia será determinada

sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de técnico. Assim, o juiz nomeará perito, com

qualificação técnica, sendo permitida às partes a indicação de assistente técnico e formulação de quesitos (artigo

421 do Código de Processo Civil). - Cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos

fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). Desta forma,

"o juiz não está adstrito às conclusões do laudo pericial para a formação de sua convicção, devendo analisar os

aspectos sociais e subjetivos do autor para decidir se possui ou não condições de retornar ao mercado de trabalho".

- Violação aos artigos 135 e 138 do Código de Processo Civil não constatada, o que acarreta o descabimento da

exceção de suspeição. - Agravo de instrumento a que se nega provimento." (AGRAVO DE INSTRUMENTO

0000951-18.2013.4.03.0000, Oitava Turma, Relatora Des.Fed. Therezinha Cazerta,e-DJF3 Judicial 1

DATA:10/05/2013).

 

A decisão agravada não merece reparos.

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

 

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS
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Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009170-49.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara de Santa

Fé do Sul/SP, que rejeitou a exceção de suspeição do perito judicial nomeado.

 

O agravante reitera as razões expendidas na exceção suscitada, alegando, em resumo, que o perito judicial não

possui a isenção necessária para a elaboração da perícia médica, uma vez que já foi declarado suspeito para atuar

em ações envolvendo o INSS, em três decisões, com trânsito em julgado, proferidas em exceções de suspeição

suscitadas pela autarquia em outros processos. 

 

Alega, ainda, que "o perito nomeado atua de modo parcial em suas considerações, haja vista que emite opinião

pejorativa e inverídica em desfavor do INSS".

 

Pede a reforma da decisão agravada com o fito de ser julgada procedente a exceção.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

 

As hipóteses previstas no ordenamento jurídico sobre o impedimento e suspeição entre as possíveis relações

havidas entre o juiz e as partes do processo, bem assim entre as partes e o perito, nos moldes do artigo 135, inciso

III, do Código de Processo Civil, objetivam garantir a imparcialidade no julgamento. 

 

No caso, o agravante alega que o perito nomeado atua de modo parcial, em desfavor do INSS, sendo, inclusive,

declarado suspeito em três exceções de suspeição suscitadas pelo INSS, em outras demandas.

 

Todavia, analisando detidamente os autos, não vislumbro a alegada parcialidade do perito, tendo em vista que,

conforme consignado pelo MM. Juiz "a quo" na r. decisão agravada:

 

 "O Dr. Carlos Antonio Mieli vem atuando como perito nesta comarca há mais de seis anos. Nesse período,
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observei que por várias vezes criticou pedidos de aposentadoria quando, depois de realizada a perícia, constava

que a parte estava apta a continuar trabalhando. 

Embora não recomendável agir dessa forma ou se utilizar de expressões subjetivas, fora do âmbito da perícia,

demonstra o perito, com essa atitude, longe do que pretende o excipiente, sua imparcialidade, pois defende sua

posição, quer seja favorável aos autores, quer ao Instituto réu."

 

Ademais, o fato do perito já ter sido declarado suspeito, em outras demandas envolvendo o INSS, por si só, não o

torna suspeito para atuar em toda ação previdenciária, devendo ser observada a discricionariedade do magistrado

em cada caso. 

 

Dessa forma, entendo que não há razão para se afastar a imparcialidade do perito em questão e, portanto, a

arguição de suspeição não se enquadra entre as hipóteses elencadas no artigo 135 do Código de Processo Civil,

carecendo de acolhida.

 

Colaciono aresto desta E. Corte Regional: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO

DE PERITO MÉDICO. IMPARCIALIDADE NÃO COMPROVADA. - A elaboração de perícia será determinada

sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de técnico. Assim, o juiz nomeará perito, com

qualificação técnica, sendo permitida às partes a indicação de assistente técnico e formulação de quesitos (artigo

421 do Código de Processo Civil). - Cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos

fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). Desta forma,

"o juiz não está adstrito às conclusões do laudo pericial para a formação de sua convicção, devendo analisar os

aspectos sociais e subjetivos do autor para decidir se possui ou não condições de retornar ao mercado de trabalho".

- Violação aos artigos 135 e 138 do Código de Processo Civil não constatada, o que acarreta o descabimento da

exceção de suspeição. - Agravo de instrumento a que se nega provimento." (AGRAVO DE INSTRUMENTO

0000951-18.2013.4.03.0000, Oitava Turma, Relatora Des.Fed. Therezinha Cazerta,e-DJF3 Judicial 1

DATA:10/05/2013).

 

A decisão agravada não merece reparos.

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

 

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009689-24.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos
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autos da ação revisional de benefício previdenciário, declarou a incompetência do Juízo e determinou a remessa

dos autos ao R. Juízo Federal de Barueri ( 44ª. Subseção Judiciária do Estado de São Paulo).

 

Sustenta o agravante, em síntese, que a competência territorial é relativa não podendo ser atacada de ofício pelo

Juiz. Pugna pela reforma da decisão.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível

antever sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos

análogos.

 

In casu, verifico que o autor/agravante reside no Município de Vargem Grande Paulista e ajuizou a ação

subjacente na capital do Estado - São Paulo (10ª. Vara Previdenciária de São Paulo).

 

O R. Juízo a quo, às fls. 105/107, declarou a incompetência do Juízo e determinou a remessa dos autos ao R. Juízo

Federal de Barueri, verbis:

 

"(...)

Entendo, ainda, que a ementa da súmula nº 689, do colendo Supremo Tribunal Federal, não pode ser

interpretada de modo a estabelecer uma competência relativa entre o Juízo Federal do interior em relação ao

Juízo Federal da Capital do estado, pois estabeleceu a competência relativa em relação à Justiça Federal e a

Justiça Estadual, nas situações albergadas pelo § 3º do art. 109 da CF/88, e não para os casos em que a

competência está delimitada nos termos do §2º, do referido artigo constitucional.

(...)

Posto isso, declaro a incompetência desta 10ª. Vara Federal Previdenciária da Subseção Judiciária de São

Paulo (...) para conhecimento e julgamento da presente demanda, determinando a remessa ao r. Juízo Federal de

Barueri (...)."

 

 

Com efeito, a r. decisão merece reforma. Isso porque, o § 3º, do art. 109, da Constituição Federal faculta ao

segurado/beneficiário optar pela propositura da ação de natureza previdenciária perante a Justiça Estadual dos

seus respectivos domicílios, desde que a Comarca não seja sede de Vara da Justiça Federal:

"Art. 109: (...)

§3º: Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual".

 

 

Em sintonia com o referido dispositivo, o Colendo Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 689 a qual prevê

que o segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou

nas varas federais da capital do Estado-membro. 

 

Nesse contexto, deve ser aplicado à hipótese dos autos a Súmula do C. STF, de forma que o segurado ao propor

ação contra o INSS pode escolher pelo Juízo Federal do seu domicílio (Barueri - cuja competência fixada pelo

Provimento CJF 3R n. 430, de 28/11/2014, abrange o Município de Vargem Grande Paulista); ou, ainda, as

Varas Federais da Capital do respectivo Estado-Membro (São Paulo).

 

Reporto-me ao julgado que segue:
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA

PREVIDENCIÁRIA. SEGURADO NÃO RESIDENTE NA CAPITAL DO ESTADO. AGRAVO PROVIDO. 1. "O

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou nas

Varas Federais da capital do Estado-Membro". (Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal.) 2. É prerrogativa do

segurado da Previdência Social optar entre o local de sua residência ou de comarca sede de Vara da Justiça

Federal para o ajuizamento da ação. Sendo a opção prerrogativa do segurado, não cabe a remessa dos autos à

Seção Judiciária que abrange o domicílio do agravante, com a consequente redistribuição do processo. 3. A

orientação do Excelso Supremo Tribunal Federal é de que o art. 109, § 3º, da Constituição Federal/88 prevê uma

faculdade em benefício do segurado da Previdência Social, não podendo esta norma ser aplicada para prejudicá-

lo. Precedentes (RE 293244/RS, RE 298276/RS). 4. Agravo a que se dá provimento." (Processo AG

200701000059823 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200701000059823 Sigla do órgão TRF1 Órgão

julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF1 DATA:29/03/2011 PAGINA:47 Data da Decisão 09/02/2011 Data da

Publicação 29/03/2011).

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, para reformar a decisão agravada e determinar o processamento do feito perante o R. Juízo

a quo (10ª. Vara Previdenciária de São Paulo), na forma da fundamentação.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009992-38.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de conhecimento

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial, declinou da competência determinando a remessa

dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que o valor da causa supera 60 salários mínimos, além do que, a matéria objeto

da ação é complexa. Pugna pela reforma da decisão.

 

É o relatório.
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DECIDO

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível

antever sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos

análogos.

 

É cediço que o valor da causa deve corresponder ao conteúdo econômico da demanda, ou seja, ao êxito material

perseguido pelo autor da ação. A impossibilidade de avaliar a dimensão integral desse benefício não justifica a

fixação do valor da causa em quantia muito inferior ou superior ao de um valor mínimo desde logo estimável.

O R. Juízo a quo, à fl. 71, declinou da competência em favor do Juizado Especial Federal de São Paulo, nos

seguintes termos:

 

"(...)

No presente caso, verifica-se que a parte autora não obedeceu corretamente ao critério de apuração do valor da

causa, pois não comprovado o requerimento administrativo o cálculo deve ser feito pela soma das prestações

vincendas.

Considerando que multiplicando o valor da simulação de fl. 61 (R$ 2.642,22) pelas prestações vincendas somam

R$ 31.706,64 devendo este valor ser atribuído à causa.

Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO DA

COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo."

 

 

A Lei n.º 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à

justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, atribuindo competência absoluta onde houver sido

instalada a Vara respectiva para apreciar e julgar causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.

 

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, caput, da Lei supra citada, que ora transcrevo:

 

"Art.3º. Compete ao Juizado Especial Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentença.

(...)"

Contudo, quando o autor opta por propor a ação perante a Justiça Federal comum, submete-se às regras do artigo

258 e seguintes do Código de Processo Civil, no que se refere ao valor da causa.

 

Com efeito, o artigo 260 do referido Código determina que, nas ações que envolvam prestações vencidas e

vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas elas, observando-se o que estabelece a lei

para o cálculo das prestações vincendas, verbis:

 

 

Art. 260. "Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e

outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo

indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações."

 

 

Da leitura da petição inicial da ação subjacente, ajuizada em 02/03/2015, acostada, às fls. 11/33, depreende-se que

o autor objetiva a concessão do benefício de aposentadoria especial tendo atribuído à causa o valor de R$

249.540,00, considerando o teto da Previdência, no valor de R$ 4.159,00, multiplicando-se por 60 meses,

equivalentes a 5 (cinco) anos retroativos, fl. 33.

 

Ocorre que, pelo documento de fl. 70 "simulação de cálculo de renda mensal inicial", o valor da RMI é de R$

2.642,22. Outrossim, o requerimento administrativo data-se de 28/02/2015, fl. 74.

 

Assim, considerando que entre a data do requerimento administrativo (28/02/2015) e o ajuizamento da ação
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(02/03/2015) não transcorreu um mês, não há que se falar em prestações vencidas, sendo que a soma das 12

prestações vincendas (R$ 2.642,22 x 12) atinge a quantia de R$ 31.706,64, inferior a 60 salários mínimos.

 

Acresce relevar que, embora o parâmetro para eventual condenação não seja apenas o valor de 12 parcelas

vincendas do benefício pleiteado (R$ 31.706,64), mas, também, os valores a título de correção monetária e juros

legais, o valor da causa, in casu, como fixado pelo autor, no valor de R$ 249.540,00 se mostra excessivo, eis que o

valor de eventual condenação, se existente, não ultrapassará o limite de 60 salários-mínimos na data do

ajuizamento da ação (R$ 47.280,00).

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. VALOR

DA CAUSA. ART. 3º, CAPUT E §2º, DA LEI 10.259/2001. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC. RECURSO

IMPROVIDO.

I. Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 salários mínimos,

excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, §1º.

II. Nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma

de todas elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art.

260 do CPC.

III. No caso dos autos, não há que se falar em prestações vencidas, uma vez que a parte autora requereu a

concessão do benefício a partir da citação. Logo, a soma das prestações vincendas que será igual a uma

prestação anual, não ultrapassa o valor estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do

Juizado Especial.

IV. Apelação improvida."

(TRF-3ª R.; AC 2005.61.05.010941-7; 7ª Turma; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral; Julg.30.06.2008; DJF3

16.07.2008).

 

 

Em decorrência, o R. Juízo a quo agiu com acerto ao determinar a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO

, na forma da fundamentação.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010141-34.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.010141-3/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Florisvaldo Cardoso de Jesus face à decisão proferida nos autos

da ação de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, em fase de execução, em que o d. Juiz a quo

indeferiu o requerimento de expedição de ofício precatório para pagamento do valor incontroverso, com a reserva

dos honorários contratuais.

 

Alega o agravante, em síntese, a possibilidade de expedição de precatório do montante incontroverso da dívida,

nos termos do artigo 739-A do CPC, consoante o entendimento consolidado no E. Superior Tribunal de Justiça.

Aduz, ainda, a possibilidade de reserva dos honorários advocatícios contratuais, conforme os artigos 22, 23 e 24

da Lei n. 8.906/94. 

 

Inconformado, requer a antecipação da tutela recursal e a reforma da decisão agravada.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Consoante se denota dos autos, o INSS foi condenado ao pagamento de benefício de aposentadoria por tempo de

serviço ao autor, a partir da data do requerimento administrativo (21.10.1999), com trânsito em julgado em

06.07.2010 (fls. 40/69).

 

Iniciada a execução na forma do artigo 730 do Código de Processo Civil, o autor apresentou cálculos de

liquidação no valor de R$ 145.636,52 (fls. 71/74), tendo o INSS oposto embargos à execução, reconhecendo o

valor de R$ 101.990,66, atualizado para julho de 2011 (fls. 101/113). Na sequência, os autos foram remetidos à

contadoria do Juízo, que apurou devido o valor de R$ 106.687,08, também atualizado para julho de 2011 (fls.

117/125), com o qual expressamente concordou a autarquia-ré (fl. 126). 

 

Os embargos à execução foram julgados parcialmente procedentes, acolhendo os cálculos da contadoria, no valor

de R$ 106.687,05, já incluídos os honorários advocatícios de sucumbência (fls. 127/128).

 

Destarte, reputo possível a execução do montante incontroverso do débito, no valor de R$ 106.687,05 (cento e

seis mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinco centavos), mesmo tratando-se de execução por quantia certa

contra a Fazenda Pública.

 

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante exemplificam os seguintes

julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

DESAPROPRIAÇÃO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. VALOR

INCONTROVERSO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO ALUSIVO À PARTE

INCONTROVERSA DA DÍVIDA. POSSIBILIDADE.

(...)

4. A orientação que tem sido adotada no âmbito desta Superior Corte de Justiça é no sentido de que a

impugnação parcial da dívida torna incontroversa a parte que não foi objeto de contestação, havendo, em

relação a ela, o efetivo trânsito em julgado, requisito indispensável para a expedição do competente precatório,

conforme o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela EC 30/2000.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1073490/PE, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/03/2009,

DJe 01/04/2009)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO

ESPECIAL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EMBARGOS PARCIAIS. EXPEDIÇÃO DE

PRECATÓRIO RELATIVAMENTE À PARTE INCONTROVERSA DA DÍVIDA. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO IMPROVIDO.
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1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual é possível a

expedição de precatório relativamente à parte incontroversa da dívida quando se tratar de embargos parciais à

execução opostos pela Fazenda Pública.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EREsp 692.044/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, CORTE ESPECIAL, julgado em

04/06/2008, DJe 21/08/2008)

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO DO VALOR INCONTROVERSO. EXECUÇÃO CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA NÃO TRANSITADA EM JULGADO. ENTENDIMENTO SEDIMENTADO NO

ÂMBITO DA CORTE ESPECIAL.

1. Na obrigação de pagar quantia certa, o procedimento executório contra a Fazenda é o estabelecido nos arts.

730 e 731 do CPC que, em se tratando de execução provisória, deve ser compatibilizado com as normas

constitucionais.

2. Os parágrafos 1º, 1º-A, ambos com a redação da EC n. 30, de 13/09/2000, e 3º do art. 100 da Constituição,

determinam que a expedição de precatório ou o pagamento de débito de pequeno valor de responsabilidade da

Fazenda Pública, decorrentes de decisão judicial, mesmo em se tratando de obrigação de natureza alimentar,

pressupõem o trânsito em julgado da respectiva sentença.

3. A Corte Especial decidiu nos embargos de divergência no recurso especial, nº 721791/RS no sentido de ser

possível a expedição de precatório da parte incontroversa em sede de execução contra a Fazenda Pública.

Precedentes: EREsp 638620/S, desta relatoria - Órgão Julgador CORTE ESPECIAL - Data do Julgamento

01/08/2006 - DJ 02.10.2006; EREsp 658542/SC - Órgão Julgador CORTE ESPECIAL - Data do Julgamento

01/02/2007 - DJ 26.02.2007.

4. Inadmitir a expedição de precatórios para aquelas parcelas que se tornaram preclusas e, via de

conseqüência, imodificáveis, é atentar contra a efetividade e a celeridade processual.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 862.784/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/05/2008, DJe

16/06/2008)

 

Por fim, no que tange ao pedido de destaque dos honorários advocatícios contratuais, deve ser apreciado pelo

Juízo da execução, sob pena de supressão de um grau de jurisdição,

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento da parte autora, nos termos do artigo

557, §1º-A, do Código de Processo Civil, determinando a imediata expedição do ofício precatório, quanto ao valor

incontroverso da execução (R$ 106.687,05).

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intime-se o INSS.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003324-27.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.003324-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GISLAINE CRISTINA PANTOJO

ADVOGADO : SP154144 KILDARE MARQUES MANSUR

No. ORIG. : 13.00.00020-7 1 Vr PORTO FELIZ/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a conceder o benefício de auxílio

doença, a partir de outubro/12, bem como a pagar os valores em atraso com juros de mora e correção monetária,

além de honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor das parcelas devidas até a data do trânsito em

julgado, acrescidas de 12 parcelas vincendas.

 

Em apelação, o réu suscita, preliminarmente a nulidade da sentença, por incorrer em julgamento ultra petita no

tocante à verba honorária, senão, ao menos, a fixação do termo inicial do benefício a contar da DER, a reforma no

tocante aos juros de mora e correção monetária e a fixação dos honorários advocatícios em 10% sobre o valor das

parcelas devidas até a data da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

A controvérsia restringe-se ao termo inicial do benefício, aos consectários legais e à verba honorária.

 

A presente ação foi ajuizada em 07.03.2013, após o indeferimento do pedido de auxílio doença apresentado em

24.10.2012 (fls. 38/39).

 

De acordo com os documentos médicos de fls. 36/37, a autora, por ocasião do pleito administrativo, estava em

tratamento e sem condições para o trabalho.

 

Assim, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (24.10.2012 - fls.

38/39).

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15%, de acordo com o entendimento da Turma, e a base de

cálculo deve observar a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações que seriam

devidas até a data da sentença.

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta para reformar a r.

sentença, tão só, no que toca aos juros de mora e aos honorários advocatícios, nos termos em que explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Gislaine Cristina Pantojo;

b) benefício: auxílio doença;
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c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 24.10.2012.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003736-55.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa portadora de deficiência ou incapacitada para o trabalho.

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido sob o fundamento de ausência do requisito da

incapacidade. 

A parte requerente apela, pleiteando a reversão do julgado por entender que preenche os requisitos legais para a

obtenção do benefício. 

Decorrido o prazo legal, os autos vieram a este Tribunal, sobrevindo parecer do Ministério Público Federal pelo

desprovimento do recurso (fls. 180/181vº).

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da postulante.

É considerada pessoa portadora de deficiência aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em

razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida. 

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

2015.03.99.003736-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : RAISA BRUNIELY SOARES incapaz

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

REPRESENTANTE : SILVANA CRISTINA SOARES

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00046-4 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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De fato, o r. Perito Médico concluiu, às fls. 121/127, verbis: "A EXAMINADA SE APRESENTA EM ÓTIMO

ESTADO GERAL, HÍGIDA, BEM NUTRIDA, COM NÍVEIS PRESSÓRICOS DENTRO DOS PADRÕES DA

NORMALIDADE, COM AUSÊNCIA DE ALTERAÇÕES NAS SEMIOLOGIAS: ORTOPÉDICA,

NEUROLÓGICA, PSIQUIÁTRICA E CARDÍACA; NÃO HAVENDO ASSIM QUADRO MÓRBIDO QUE A

IMPEÇA DE EXERCER ATIVIDADES NORMAIS. (...) APESAR DE REFERIR HIPERATIVIDADE,

NENHUM ACHADO CLÍNICO FOI ENCONTRADO COMO DESCRITO NO EXAME FÍSICO, SENDO

ASSIM A AUTORA NÃO É PORTADORA DE LESÃO, DANO OU DOENÇA QUE A IMPEÇA DE

EXERCER ATIVIDADES NORMAIS DE UMA CRIANÇA PARA SUA IDADE."

Assim, não resta atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, ficando patente que a

pleiteante não se insere no rol de possíveis beneficiários da prestação pretendida, sendo desnecessário averiguar-se

o preenchimento de outro requisito, qual seja a miserabilidade.

Nesse sentido, destaco, dentre tantos outros arestos, os seguintes precedentes desta C. Corte Federal:

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE

LABORATIVA. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 1. O magistrado deve decidir de acordo com

sua convicção, apreciando livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias dos autos (art. 131 do CPC).

As provas produzidas nos presentes autos são suficientes ao deslinde da causa. Cumpre ressaltar que o laudo

médico pericial (51/55) analisou as condições físicas do autor e respondeu suficientemente aos quesitos das

partes. 2. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos

seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art.

34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da VF;

art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742, de 07.12.1993). 3. Considerando-se a ausência do requisito da

incapacidade para a vida independente e para o trabalho, resta prejudicada a análise da hipossuficiência da

parte Autora. 4. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF3ª Reg., AC nº 1522135, Sétima Turma, Relator

Des. Federal Fausto de Sanctis, j. 20/02/2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1 01/03/2013). "AGRAVO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO. 1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C.

STJ e deste Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2.

Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora. 3. Para os

fins de concessão do benefício pleiteado, conforme disposição do art.20, § 1º, as remunerações, percebidas, tanto

pelo cônjuge, quanto pelo filho, integram o cômputo da renda familiar. 4. A lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, é

clara ao enunciar que o benefício consistente no pagamento de um salário mínimo mensal deve ser concedido aos

portadores de deficiência ou ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem

tê-la provida pelo núcleo familiar. 5. Agravo Improvido."(AC 00046537920124039999, DESEMBARGADOR

FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014

.FONTE_REPUBLICACAO.)

Não restando comprovada a incapacidade total e permanente ao desempenho de atividades da vida diária e ao

labor, primeiro dos pressupostos hábeis ao deferimento do benefício postulado, já que a parte requerente não é

idosa, torna-se desnecessário investigar se desfruta de meios para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido

pela família, na medida em que, por serem concomitantes, a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar

sua concessão.

Finalmente, insta salientar que com base em fatos ou direito novo, bem como tendo transcorrido tempo hábil para

a modificação do status quo ante, poderá a parte autora ingressar com nova ação desde que preenchidos os

requisitos legais para a obtenção do benefício em tela. 

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora, posto

que manifestamente improcedente e em confronto com jurisprudência dominante.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P. I.

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003789-36.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.003789-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposto contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca o

restabelecimento de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

 

Tutela antecipada deferida em 19.04.2012 (fls. 70/71).

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a conceder o benefício de auxílio

doença, a partir da cessação indevida (30.03.2011 - fls. 44/45), convertendo-se em aposentadoria por invalidez, a

contar da juntada do laudo pericial (22.01.2013 - fls. 100), acrescido do abono anual e descontando-se os valores

recebidos a título de tutela antecipada, bem como a pagar os atrasados com juros de mora e correção monetária,

além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas devidas até a data da sentença.

 

Em apelação, a autarquia pugna pela reforma no tocante aos juros de mora e correção monetária.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, reconheço a existência de erro material na parte dispositiva da sentença e, de ofício, a corrijo, para que

conste como termo inicial do auxílio doença a data de 30.03.12 (fls. 44).

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

A carência e a qualidade de segurado restaram demonstradas (fls. 33/40).

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 05.12.2012, atesta ser o autor

portador de espondiloartrose e hérnias discais em coluna cervical, tendinopatia do supraespinhoso em ombro

direito, insuficiência coronariana e arritmias cardíacas, apresentando incapacidade total e permanente (fls.

101/106).

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, correta a r. sentença que

reconheceu o direito do autor ao restabelecimento do benefício de auxílio doença e à sua conversão em

aposentadoria por invalidez, pois indiscutível a falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SERGIO MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP248264 MELINA PELISSARI DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RANCHARIA SP

No. ORIG. : 00014998420128260491 2 Vr RANCHARIA/SP
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assunção de outras atividades, sendo possível afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de

trabalho.

[Tab]

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. O art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. No caso, concluindo o juízo de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos, que a parte autora

faz jus ao benefício, a revisão desse posicionamento encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 215563/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013,

DJe 20/03/2013) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

1. Tendo o Tribunal de origem concluído, com base nas provas constantes dos autos, pela incapacidade total e

permanente do segurado é cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O reexame dos fundamentos fáticos do acórdão recorrido não é viável em recurso especial, ante o óbice da

Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 153552/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)".

 

O benefício de auxílio doença deve ser restabelecido desde o dia seguinte ao da cessação indevida, ocorrida em

30.03.2012 (fls. 44), e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data da juntada do

laudo pericial (22.01.2013), vez que não impugnado pelo autor.

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio doença desde 31.03.2012,

convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 22.01.2013, e pagar as prestações vencidas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária (10%) deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art.

20, do CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas

o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação interposta, nos
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termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003792-88.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

 

Tutela antecipada deferida em 26.07.2011 (fls. 46).

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a conceder a aposentadoria por

invalidez, a partir da juntada do laudo pericial (19.03.13 - fls.90), bem como a pagar os valores em atraso com

juros de mora e correção monetária, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas

devidas até a data da sentença. 

 

Em apelação, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida (fls. 117/122).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.[Tab]

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

2015.03.99.003792-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO MIRANDA

ADVOGADO : SP245889 RODRIGO FERRO FUZATTO

No. ORIG. : 00057577320118260168 2 Vr DRACENA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     7390/7669



 

A carência e a qualidade de segurado restaram demonstradas (fls. 17/25 e 75/80).

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 28.09.2012, atesta ser a parte

autora portadora de hérnia de disco lombar e sinais radiológicos de artrose de disco intervertebral L2-L3, existindo

incapacidade total e permanente (fls. 91/97).

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução e limitações físicas.

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o direito do

autor à percepção do benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois

indiscutível a falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo

possível afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

 

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO

VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade

profissional, motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

5. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em

01/10/2009, DJe 09/11/2009) e

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe

09/11/2009)"

 

O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado na data em que deferida a antecipação dos efeitos

da tutela (26.07.2011 - fls. 46), e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data da

fixada pelo douto Juízo sentenciante (19.03.2013), vez que não impugnado pelo autor.

 

O benefício deve ser mantido até que se comprove que o autor efetivamente recuperou a sua capacidade laboral,

devendo o réu proceder a revisão de benefícios por incapacidade, ainda que concedidos judicialmente, através de

perícia médica periódica, para aferir a continuidade ou não do quadro incapacitante, visando a manutenção,
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cancelamento do benefício ou a reabilitação do segurado para o exercício de outro trabalho, conforme legislação

abaixo transcrita:

 

"Lei nº 8.212/91, Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os

concedidos por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação

ou agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão."

"Lei nº 8.213/91, Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista

inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da

Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado

gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995)."

"Decreto nº 3.048/99, Art. 46. O segurado aposentado por invalidez está obrigado, a qualquer tempo, sem

prejuízo do disposto no parágrafo único e independentemente de sua idade e sob pena de suspensão do benefício,

a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação profissional por ela

prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos. Parágrafo único. Observado o disposto no caput, o aposentado por invalidez fica obrigado, sob pena

de sustação do pagamento do benefício, a submeter-se a exames médico-periciais, a realizarem-se bienalmente."

"Decreto nº 3.048/99, Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua

idade e sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social,

processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto

o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos."

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu conceder ao autor o benefício de auxílio doença

desde 26.07.2011, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 19.03.2013, e pagar os valores

devidos com juros de mora e correção monetária.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária (10%) deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art.

20, do CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas

o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, nos termos em

que explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Pedro Miranda;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 26.07.2011;
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 aposentadoria por invalidez - 19.03.2013.

[Tab]

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004400-86.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca a concessão de

auxílio doença.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a conceder o benefício de auxílio

doença, a partir da DER (14.09.2012 - fls. 12), acrescido do abono anual, bem como a pagar honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas devidas até a data da sentença. Antecipação dos efeitos da

tutela deferida.

 

Em apelação, a autarquia pede que o recurso seja recebido no efeito suspensivo e, no mais, pugna pela reforma

integral da decisão recorrida.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, no que pertine ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido

de que a sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex

vi do Art. 520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade

da medida. Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o

segurado ou necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à

própria subsistência do ser.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA .

EFEITO DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve

ser recebida no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente

a fim de que se considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II -

Agravo Regimental improvido." (AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 1217740; Relator(a) SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA

TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010);

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO . TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA .

2015.03.99.004400-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARLI GOMES DA MOTA

ADVOGADO : SP190998 MARCELO MIGUEL BACCARIN

No. ORIG. : 12.00.00082-0 1 Vr RANCHARIA/SP
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1. Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria , uma vez que a sentença

proferida reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela

específica, concedida por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação

interposto não tem cabimento. 2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como

relevante fundamentação a conferir à apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação

jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se

alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido.

(AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla

do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:14/05/2008)."

 

Passo à análise da matéria de fundo.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

A carência e a qualidade de segurada da parte autora restaram demonstradas (fls. 19/20, 34 e 53/54).

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 03.07.2013, atesta ser a parte

autora portadora de processos iniciais degenerativos progressivos cervical e lombar em fase evolutiva,

caracterizados por protusão discal cervical C5-C6 e discopatia degenerativa L4-L5, além de tendinopatia

inflamatória na musculatura do maguito rotador à esquerda, existindo incapacidade parcial e permanente (fls.

74/79).

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se manter a r. sentença que

reconheceu o direito da autora à percepção do benefício de auxílio doença.

 

Neste sentido já decidiu a Egrégia Corte Superior, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DO PRIMEIRO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O auxílio-doença é um benefício previdenciário de certa duração e renovável a cada oportunidade em que o

segurado dele necessite. É um benefício pago em decorrência de incapacidade temporária. Se houver

incapacidade total do segurado, poderá ser concedido o benefício aposentadoria por invalidez.

2. O termo inicial do benefício aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o

dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/1991.

3. ... "omissis".

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1458133/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/10/2014, DJe 20/10/2014);

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO.

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele.

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem

esta o direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.)

3. Recurso Especial não conhecido.

(REsp 312.197/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5a Turma, j. 15.5.01, DJ 13.8.01 p. 251) e

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REEXAME DO

QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7/STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO
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JURISPRUDENCIAL.

1. A concessão de aposentadoria por invalidez depende, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência, da

comprovação de incapacidade definitiva para atividade que garanta a subsistência do segurado. (g.n.)

2. ... "omissis".

3. ... "omissis".

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 907.833/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6a Turma, j. 20.5.08, DJe 25.8.08)".

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (14.09.2012 - fls. 12).

 

De outra parte, quanto à alegação da autarquia, de retorno ao trabalho após a cessação do benefício, conquanto

considere desarrazoado negar o benefício por incapacidade, nos casos em que a segurada, apesar das limitações

sofridas em virtude dos problemas de saúde, permanece em sua atividade laborativa, por necessidade de

manutenção do próprio sustento e da família, e, inclusive, recolhendo as contribuições previdenciárias devidas e

que seria temerário exigir que se mantivesse privada dos meios de subsistência, enquanto aguarda a definição

sobre a concessão do benefício pleiteado, seja na esfera administrativa ou na judicial, tal entendimento não restou

acolhido pela 3ª Seção desta Corte Regional.

 

Como se vê do extrato do CNIS (fls. 134), após o indeferimento do pleito administrativo, a autora retomou suas

atividades laborais no período de maio, julho, setembro e novembro de 2012, janeiro, março, maio, julho,

setembro e novembro de 2013, janeiro e março de 2014.

 

O Art. 46, da Lei 8.213/91 assim dispõe acerca do retorno voluntário ao trabalho:

 

"Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá sua aposentadoria

automaticamente cancelada, a partir da data do retorno."

 

O Art. 60, do mesmo diploma legal, de sua vez, condiciona a manutenção do benefício de auxílio doença à

permanência da incapacidade:

 

"Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da

atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele

permanecer incapaz."

 

Desta forma, o recebimento das prestações vencidas correspondentes ao período trabalhado encontra óbice nos

referidos dispositivos legais.

 

Confiram-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CANCELAMENTO.

RETORNO DO SEGURADO AO TRABALHO. EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO (PREFEITO).

1. De acordo com o art. 46 da Lei 8.213/91, o retorno do segurado ao trabalho é causa de cessação da

aposentadoria por invalidez, devendo ser respeitado, entretanto, o devido processo legal, com a garantia da

ampla defesa e do contraditório.

2. Na hipótese de o segurado voltar ao trabalho para desempenhar atividade diversa da que exercia, a

aposentadoria será gradualmente mantida, até o cancelamento definitivo, nos termos descritos no inciso II do art.

47 da Lei 8.213/91.

3. A aposentadoria por invalidez é uma garantia de amparo ao Trabalhador Segurado da Previdência Social que,

em virtude de incapacidade laborativa total e definitiva, não possa prover suas necessidades vitais básicas. No

caso, não mais subsistem as causas que ampararam a concessão do benefício, já que o recorrente possui

condições de manter sua subsistência por meio de atividade remunerada, exercendo, inclusive, o cargo de

Prefeito Municipal.

4. Recurso Especial do particular improvido.

(REsp 966.736/RS, Quinta Turma, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJ 10/09/2007, p. 309) e

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. 485, V, CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. RETORNO

AO TRABALHO. ESTADO DE NECESSIDADE. INTERPRETAÇÃO RAZOÁVEL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

343 DO STF. CUMULAÇÃO DE SALÁRIO COM BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE.
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VIOLAÇÃO DE LEI CONFIGURADA. EXCLUSÃO DE VALORES DA CONDENAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. O objeto desta ação rescisória restringe-se ao fato do réu ter exercido atividade remunerada depois do

ajuizamento da ação (20/4/2007), o que, segundo o autor, sinaliza capacidade para o trabalho e obsta o

recebimento de parcelas relativas a esse período, por ser indevida a cumulação de salário e benefício por

incapacidade.

2. No caso, embora não compartilhe o entendimento acima - sobretudo pelo longo e ininterrupto vínculo

empregatício na atividade em que considerado inapto pelo perito judicial (2007/2009) -, devo ressaltar que a

solução adotada é absolutamente plausível e encontra precedentes nesta Corte.

3. E, mesmo que assim não fosse, a matéria em debate, de natureza infra-constitucional, mostra-se controvertida,

a ensejar a incidência da Súmula n. 343 do C. STF.

4. Contudo, é incompatível com o ordenamento jurídico a percepção cumulativa do benefício por incapacidade

com o salário percebido em razão do exercício de atividade laborativa.

5. Verifica-se, na espécie, a alegada ofensa aos artigos 59 e 60 da Lei n. 8.213/91, a configurar a hipótese

prevista no artigo 485, V, do CPC.

6. Ação rescisória procedente para, em juízo rescindendo, desconstituir parcialmente o julgado e, em juízo

rescisório, excluir da condenação os interregnos em que a então parte autora, ora ré, eventualmente tenha

percebido valores a título de salário.

7. Sem condenação nos ônus da sucumbência, por ser a parte ré beneficiária da Justiça Gratuita.

(AR 0006109-25.2011.4.03.0000 , Terceira Seção, Rel. Desembargadora Federal Daldice Santana, e-DJF3R de

26.02.2013)".

 

Assim, devem ser excluídas as prestações vencidas referentes aos períodos em que se comprova o exercício de

atividade remunerada pela autora, conforme demonstrado em extrato do Cadastro de Informações Sociais.

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de auxílio doença a partir de

14.09.2012, e a pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém ressaltar que do montante devido devem ser descontadas as parcelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei 8.213/91,

e as prestações vencidas referentes aos períodos em que se comprova o exercício de atividade remunerada.

 

O percentual da verba honorária (10%) deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art.

20, do CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas

o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, nos termos em que

explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.
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BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004535-98.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação em que pleiteia a

concessão de amparo assistencial ao idoso, sob o fundamento de que não teria sido comprovada a sua

miserabilidade. Pela sucumbência, a autora foi condenada a pagar custas e despesas processuais, bem como

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, observados os benefícios da justiça gratuita.

 

Em sua apelação, a autora sustenta que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial,

a saber, tem mais de sessenta e cinco anos e não possui meios para prover sua manutenção ou tê-la provida por

sua família.

 

Sem contrarrazões de apelação (fl. 105).

 

Em parecer de fl. 110/112, a i. representante do Parquet Federal, opina pelo provimento do recurso da autora.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

O benefício pretendido pela parte autora está previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, que dispõe:

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

Assim, para fazer jus ao amparo constitucional, o postulante deve ser portador de deficiência ou ser idoso (65 anos

ou mais) e ser incapaz de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

No caso dos autos, a demandante, nascida em 12.09.1940, conta atualmente com 74 anos de idade.

 

Há que se reconhecer, portanto, que a parte autora fará jus ao benefício assistencial, caso preencha o requisito

socioeconômico, haja vista ter implementado o requisito etário.

 

No que toca ao requisito socioeconômico, cumpre observar que o §3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 estabeleceu

para a sua aferição o critério de renda familiar per capita, observado o limite de um quarto do salário mínimo, que

2015.03.99.004535-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA CARDOSO DE JESUS

ADVOGADO : SP246867 JOSE EDUARDO BORTOLOTTI

CODINOME : MARIA CARDOSO DE JESUS MATOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025841620118260435 1 Vr PEDREIRA/SP
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restou mantido na redação dada pela Lei 12.435/11, acima transcrita.

 

A questão relativa à constitucionalidade do critério de renda per capita não excedente a um quarto do salário

mínimo para que se considerasse o idoso ou pessoa com deficiência aptos à concessão do benefício assistencial,

foi analisada pelo E. Supremo Tribunal Federal em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 1.232/DF),

a qual foi julgada improcedente, por acórdão que recebeu a seguinte ementa:

 

CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO

PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO

ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA

FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.

(STF. ADI 1.234-DF. Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim. J. 01.06.01).

 

Todavia, conquanto reconhecida a constitucionalidade do §3º do artigo 20, da Lei 8.742/93, a jurisprudência

evoluiu no sentido de que tal dispositivo estabelecia situação objetiva pela qual se deve presumir pobreza de

forma absoluta, mas não impedia o exame de situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de

miserabilidade do requerente e de sua família. Tal interpretação seria consolidada pelo E. Superior Tribunal de

Justiça em recurso especial julgado pela sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (STJ - REsp.

1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ 20.11.2009).

 

O aparente descompasso entre o desenvolvimento da jurisprudência acerca da verificação da miserabilidade e o

entendimento assentado por ocasião do julgamento da ADI 1.232-DF levaria a Corte Suprema a voltar ao

enfrentamento da questão, após o reconhecimento da existência da sua repercussão geral, no âmbito da

Reclamação 4374 - PE, julgada em 18.04.2013.

 

Naquela ocasião, prevaleceu o entendimento de que "ao longo de vários anos desde a sua promulgação, o §3º do

art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização". Com efeito, as significativas alterações no

contexto socioeconômico desde então e o reflexo destas nas políticas públicas de assistência social, teriam criado

um distanciamento entre os critérios para aferição da miserabilidade previstos na Lei 8.742/93 e aqueles

constantes no sistema de proteção social que veio a se consolidar. Verifique-se:

Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. 

(...)

4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. 

(...)

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 

5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

6. Reclamação constitucional julgada improcedente.

(Rcl 4374, Relator Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, j. 18.04.2013, DJe-173 03.09.2013).

 

Destarte, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem

pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza dos

males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades. Não há, pois, que

se enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que somente aqueles que contam com menos

de um quarto do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial.

 

No caso dos autos, o relatório do estudo social realizado em (11.07.2013 - fl. 69/70) dá conta de que o núcleo

familiar da demandante é formado por ela e seu marido. A renda da família é proveniente da aposentadoria por

idade de valor mínimo de seu marido, João Antonio de Matos (82 anos), perfazendo quantia per capita

equivalente a meio salário mínimo. Residem em imóvel de quatro cômodos financiado pelo CDHU, guarnecido

com equipamentos e utensílios domésticos em boas condições de uso e conservação. A autora apresenta problema

na coluna e pressão arterial alta, fazendo uso de diversos medicamentos. Seu marido é cardíaco (já passou por

cirurgia de coração) e está em tratamento de câncer de próstata há três meses. Também faz uso de vários

medicamentos. Declararam despesas com moradia (R$ 110,00), alimentação (R$ 300,00), água (R$ 30,00),
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energia elétrica (R$ 70,00), transporte (R$ 50,00), medicamentos (R$ 50,00) e gás de cozinha (R$ 45,00),

totalizando o valor mensal de R$ 655,00. Concluiu a assistente social ser o núcleo familiar vulnerável do ponto de

vista econômico e social e, em razão da situação de doença que vivenciam, não possuem condições financeiras

para suprir suas necessidades básicas.

 

Há que se considerar, ainda, que se trata de um casal idoso, estando muito mais vulnerável a situações que

demandem despesas extraordinárias, que podem comprometer significativamente o rendimento percebido.

 

Portanto, resta comprovado que a autora é idosa e que não possui meios para prover sua manutenção ou tê-la

provida por sua família, fazendo jus à concessão do benefício assistencial.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação (10.01.2013 - fl. 49 verso), quando o réu tomou

conhecimento da pretensão da parte autora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a presente data, vez que o

pedido foi julgado improcedente na origem, devendo ser fixados em 15% (quinze por cento), em conformidade à

Súmula 111 do STJ e de acordo com o entendimento firmado pela C. Décima Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora para julgar procedente o seu pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de prestação

continuada previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, no valor de um salário mínimo, com termo

inicial na data da citação (10.01.2013 - fl. 49 verso). Honorários advocatícios arbitrados em quinze por cento do

valor das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão calculadas na forma acima

explicitada.

 

Determino, nos termos do artigo 461, caput, do Código de Processo Civil, que, independentemente do trânsito em

julgado, expeça-se e-mail ao INSS instruído com os devidos documentos da parte autora MARIA CARDOSO

DE JESUS, para que o benefício de prestação continuada seja implantado de imediato, com data de início

(DIB) em 10.01.2013, no valor mensal de um salário mínimo.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004703-03.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.004703-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : KAUANA DE JESUS ALVES incapaz

ADVOGADO : SP137947 OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa portadora de deficiência ou incapacitada para o trabalho.

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido sob o fundamento de ausência dos requisitos legais para a

concessão do benefício assistencial. Condenou a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e aos

honorários advocatícios, os quais só poderão ser cobrados se cessada sua condição de necessitada e observado o

art. 12 da Lei nº 1.060/50.

A parte requerente apela, pleiteando a reversão do julgado por entender que preenche os requisitos legais para a

obtenção do benefício. 

Decorrido o prazo legal, os autos vieram a este Tribunal, sobrevindo parecer do Ministério Público Federal pelo

desprovimento do recurso (fls. 157/159).

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da postulante.

É considerada pessoa portadora de deficiência aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em

razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida. 

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

Nesse contexto, o r. Perito Médico concluiu, às fls. 105/109, que embora a autora seja portadora de anemia

falciforme, tal doença "não causa impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou

sensorial, não impedindo sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas".

Assim, não resta atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, ficando patente que a

pleiteante não se insere no rol de possíveis beneficiários da prestação pretendida, sendo desnecessário averiguar-se

o preenchimento de outro requisito, qual seja a miserabilidade.

Nesse sentido, destaco, dentre tantos outros arestos, os seguintes precedentes desta C. Corte Federal:

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE

LABORATIVA. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 1. O magistrado deve decidir de acordo com

sua convicção, apreciando livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias dos autos (art. 131 do CPC).

As provas produzidas nos presentes autos são suficientes ao deslinde da causa. Cumpre ressaltar que o laudo

médico pericial (51/55) analisou as condições físicas do autor e respondeu suficientemente aos quesitos das

partes. 2. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos

seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art.

34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da VF;

REPRESENTANTE : ANA LUCIA JESUS DA SILVA

ADVOGADO : SP137947 OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00238-6 2 Vr GARCA/SP
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art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742, de 07.12.1993). 3. Considerando-se a ausência do requisito da

incapacidade para a vida independente e para o trabalho, resta prejudicada a análise da hipossuficiência da

parte Autora. 4. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF3ª Reg., AC nº 1522135, Sétima Turma, Relator

Des. Federal Fausto de Sanctis, j. 20/02/2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1 01/03/2013). "AGRAVO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. ART. 20, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO

IMPROVIDO. 1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C.

STJ e deste Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2.

Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial requerido pela parte autora. 3. Para os

fins de concessão do benefício pleiteado, conforme disposição do art.20, § 1º, as remunerações, percebidas, tanto

pelo cônjuge, quanto pelo filho, integram o cômputo da renda familiar. 4. A lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, é

clara ao enunciar que o benefício consistente no pagamento de um salário mínimo mensal deve ser concedido aos

portadores de deficiência ou ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem

tê-la provida pelo núcleo familiar. 5. Agravo Improvido."(AC 00046537920124039999, DESEMBARGADOR

FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014

.FONTE_REPUBLICACAO.)

Não restando comprovada a incapacidade total e permanente ao desempenho de atividades da vida diária e ao

labor, primeiro dos pressupostos hábeis ao deferimento do benefício postulado, já que a parte requerente não é

idosa, torna-se desnecessário investigar se desfruta de meios para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido

pela família, na medida em que, por serem concomitantes, a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar

sua concessão.

Finalmente, insta salientar que com base em fatos ou direito novo, bem como tendo transcorrido tempo hábil para

a modificação do status quo ante, poderá a parte autora ingressar com nova ação desde que preenchidos os

requisitos legais para a obtenção do benefício em tela. 

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora posto que

manifestamente improcedente e em confronto com jurisprudência dominante.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P. I.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007387-95.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada, previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal.

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela, conforme fl. 96.

A r. sentença julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora preencheu os requisitos

necessários para a concessão do benefício, fixando o termo inicial na data da citação, devendo as parcelas em

atraso ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios. Foi determinado o reexame necessário e mantida a antecipação dos efeitos da tutela.

2015.03.99.007387-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : BRUNO APARECIDO DOMINGOS incapaz

ADVOGADO : SP242489 KARINA SILVA BRITO

REPRESENTANTE : RAIMUNDO DOMINGOS

ADVOGADO : SP242489 KARINA SILVA BRITO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 10.00.00369-3 1 Vr ARARAS/SP
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Inconformada, apela a parte autora, requerendo a reforma do julgado no tocante ao termo inicial do benefício e

aos honorários advocatícios.

Por sua vez, também apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou o requisito da hipossuficiência

econômica, de modo que não faz jus ao benefício pleiteado. Insurge-se, ainda, com relação aos consectários

legais.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta Corte Regional.

Manifestação do Ministério Público Federal.

É o relatório.

DECIDO. 

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Passo à análise do mérito.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Passo à análise da questão, no tocante ao requisito da miserabilidade, restando incontroversa a incapacidade

laborativa da parte autora, tendo em vista que o INSS não se insurgiu neste aspecto.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO

CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE. As disposições contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o

conjunto probatório contido nos autos, sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O

preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4

do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de
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outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido."

(RESP 200302128238, JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005

PG:00460 ..DTPB:.). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1.

Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil). 2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4

do salário mínimo, não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão

do benefício assistencial da prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de

matéria já decidida. 4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado

não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver

decidido a questão sob outros fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ

18/12/98). 5. Embargos rejeitados." (EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA

TURMA, DJ DATA:03/05/2004 PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos

20 anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão

hoje disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos,

aumentando para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos
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daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Pois bem, tecidas tais considerações, o estudo social das fls. 79/80 demonstrou que a situação econômica da parte

autora é de extrema fragilidade, sendo esta agravada, inclusive, pela debilidade do quadro de saúde apresentado.

Destarte, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve ser retroagir à data do requerimento administrativo (26/07/2010, fl. 47), uma

vez que a parte autora demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

Ademais, oportuno esclarecer que o laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o

termo a quo deva ser fixado de forma incontestável na data de sua juntada aos autos.

Ressalta-se, outrossim, que devem ser descontadas das parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a título

de benefício assistencial de prestação continuada, eventualmente já concedido por força da antecipação dos efeitos

da tutela.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa

oficial, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para fixar o termo inicial do benefício na data do

requerimento administrativo (26/07/2010), e dou parcial provimento à apelação do INSS, para fixar os juros de

mora nos termos explicitados na decisão, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.

Por fim, compete ao Juízo monocrático a adoção das providências necessárias à regularização da

representação processual do autor, com a nomeação de curador especial e a juntada de procuração em que

o requerente esteja representado pelo seu curador, antes de proceder-se a qualquer levantamento dos

valores correspondentes ao benefício pleiteado, objeto da condenação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.
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P. I.

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011343-22.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não restou comprovada a qualidade de

segurado.

A parte autora apelou, alegando, a presença dos requisitos legais, requerendo a reforma do julgado.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

 A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

 De acordo com o exame médico pericial (fls. 99/103), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

total e temporária para o trabalho no momento da perícia.

Por sua vez, ao proceder à análise do requisito qualidade de segurado, verifica-se das informações constantes do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida

pelo Regime Geral da Previdência Social no período contínuo entre 01/10/86 e 08/01/1987, bem como verteu

recolhimentos como contribuinte individual entre 11/2011 a 10/2012.

Destarte, ao apreciar o conjunto probatório, infere-se que por ocasião do surgimento da incapacidade, nos dizeres

do perito "Sim. 1997", (quesito 4 - fl. 37), a parte autora não mais detinha a qualidade de segurada. Nesse sentido,

os seguintes julgados:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. FALTA

QUALIDADE DE SEGURADO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus

próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou

abuso de poder. 2. De acordo com o laudo médico pericial, o autor é portador de Transtorno Afetivo Unipolar

Depressivo Crônico, estando incapacitado total e permanentemente para o trabalho. No entanto, afirma que o

início da incapacidade é em 2006, data na qual, segundo seu CNIS, não mais detinha qualidade de segurado. 3.

Destarte, em que pese a patologia apresentada pelo autor, sua incapacidade é de data posterior à perda da

qualidade de segurado, não fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido."

( APELAÇÃO CÍVEL 0000030-75.2012.4.03.6117, 7ª Turma, Rel.Des. Fed. Marcelo Saraiva, e-DJF3 Judicial 1

DATA:07/03/2014).

2015.03.99.011343-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : IVANILDA DA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP195504 CESAR WALTER RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP328066 HELOISA CRISTINA FERREIRA TAMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00000-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO CONFIGURADA. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando

exigida. Prova testemunhal contraditória com relação ao momento em que o autor cessou o labor rural. Laudo

pericial considera o início da incapacidade em 31.05.2007.Considerando seus vínculos empregatícios (até

07/1999), verifica-se que o prazo de doze meses, previsto no artigo 15 da Lei n° 8.213/91, foi excedido, visto que

ajuizou a ação somente em 15.03.2010, não sendo hipótese de dilação nos termos dos parágrafos 1º e 2º do

dispositivo retromencionado.Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil.Agravo ao qual se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC nº 0045940-90.2010.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, e-DJF3 08/02/2013).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. A parte autora não tem

direito à percepção dos benefícios em questão, pois houve ausência de contribuições por tempo um lapso de

tempo superior ao período de graça, razão pela qual houve perda da qualidade de segurado- O caso dos autos

não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.- Eventual alegação de

que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do recurso

em mesa para julgamento colegiado.- Agravo legal não provido."

(TRF 3ª Região, AC nº 0018691-96.2012.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Desembargadora Federal Vera

Jucovsky, e-DJF3 14/11/2012)

Logo, considerando que a parte autora não mais detinha a qualidade de segurada no momento da eclosão da

incapacidade para o trabalho, torna-se despicienda a análise da carência.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação, na forma acima

explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011377-94.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão de

aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em comprovar o efetivo

exercício de atividade por tempo suficiente ao cumprimento da carência. Condenada a demandante ao pagamento

de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, ressalvado o disposto no art. 12 da Lei n.

1.060/50.

2015.03.99.011377-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MERCEDES PAULINA DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO : SP191417 FABRICIO JOSE DE AVELAR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI COMIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00252-3 2 Vr SERTAOZINHO/SP
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Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença ao argumento de que foi comprovando nos autos o necessário

exercício de atividade rurícola, fazendo jus à concessão do benefício em comento.

 

Contrarrazões do réu à fl. 113.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A autora, nascida em 27.01.1957, pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, que está

prevista no art. 42 da Lei 8.213/91 "verbis":

 

 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

 

O laudo médico pericial, elaborado em 05.03.2013 (fl. 62/68), revela que a autora (56 anos de idade, rurícola) é

portadora de hipertensão arterial e cardiopatia chagásica, bem como sequela de fratura em mão esquerda, estando

incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho, ou seja, com restrições para atividades que demandem

grandes esforços físicos. O perito asseverou que o início da moléstia remonta ao ano de 1997, inexistindo dados

objetivos para determinar a data de início da incapacidade.

 

No que tange à comprovação da qualidade de trabalhadora rurícola, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no

sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na

forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

Assim, a atividade rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material,

respaldada por prova testemunhal idônea.

 

No caso em tela, verifica-se que a autora acostou à fl. 09, cópia de sua certidão de casamento, celebrado em

26.07.1973 (fl. 09), onde seu marido está qualificado como lavrador, bem como cópia de sua CTPS, contendo

vínculo empregatício no período de 16.05.2005 a 23.11.2005, constituindo tal documento prova plena do labor

rural nos períodos a que se referem e início de prova do período que pretende comprovar.

 

Os depoimentos das testemunhas, colhidos em Juízo por meio de mídia audiovisual (fl. 98), atestam que a autora

trabalhava na roça, em colheita de algodão, capinagem, em propriedades como Santa Isaura, São José, deixando

de fazê-lo em razão de apresentar problemas no coração.

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia sofrida pela autora, constatada sua incapacidade parcial e permanente

para o trabalho, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao labor, tampouco a

impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, mesmo concluindo o

laudo pela existência de capacidade residual, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria

por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação (11.01.2011 - fl. 18), conforme decidido

no RESP nº 1.369.165 - SP, D.J. 07.03.2014 - Rel. Min. Benedito Gonçalves.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de
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atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o

pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do STJ e de acordo com

entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A do C.P.C., dou provimento à apelação da parte

autora para julgar procedente o pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por

invalidez a partir da data da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre as prestações vencidas

consideradas até a presente data. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora Mercedes Paulina de Souza Ferreira, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja implantado o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo,

com data de início - DIB em 11.01.2011, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista

o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012578-24.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial e de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente pedido em

ação previdenciária para condenar a autarquia a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, a partir do início

da incapacidade (01.06.2013), descontados os valores pagos a título de auxílio-doença. As parcelas atrasadas

deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97. O

réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação até a

data da sentença. Não houve condenação em custas. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a

implantação do benefício no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária a ser fixada.

Em consulta aos dados do CNIS (em anexo) verifica-se a implantação do benefício.

2015.03.99.012578-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CLAUDIO PINHEIRO CANDIDO

ADVOGADO : SP099566 MARIA LUCIA DELFINA DUARTE SACILOTTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP

No. ORIG. : 13.00.00096-1 2 Vr IBITINGA/SP
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Em apelação a parte autora aduz que não tem condições de reabilitação e pede a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

Sem contra-razões (fl. 235).

Após breve relatório, passo a decidir.

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 02.12.1950, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da

Lei 8.213/91 que dispõem:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

O laudo médico-pericial, elaborado em 21.06.2013 (fl.154/163) atestou que o autor é portador de artrite

reumatoide, que lhe acarretam incapacidade de forma total e temporária para o exercício de sua atividade

laborativa (jardineiro).

Destaco que o autor recebeu auxílio-doença de 12.09.2012 a 18.11.2012 (fl. 148), razão pela qual não se justifica

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado,

vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal

fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 30.04.2013.

No caso dos autos considerando-se a atividade desenvolvida pelo autor (jardineiro), sua idade (64 anos) e

condições pessoais (pouca instrução), conclui-se que ele não tem condições de reabilitação, mesmo apontando o

laudo pela incapacidade temporária, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, inclusive abono

anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal.

[Tab]

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (20.06.2013; fl. 107), em consonância com o

decidido pelo RESP nº 1.369.165/SP, DJ. 07.03.2014, Rel. Min. Benedito Gonçalves, e tendo em vista a

conclusão do laudo pericial, compensados os valores recebidos em razão da concessão administrativa no período

de 14.10.2013 a 28.02.2015 (CNIS em anexo).

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das diferenças devidas até a data da prolação da sentença, nos

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantido o percentual de 10%.

Prejudicada a questão relativa à multa diária, tendo em vista a inexistência de mora na implantação do benefício.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e

dou provimento à apelação do autor para julgar procedente o pedido e condenar o INSS a lhe conceder o

benefício de aposentadoria por invalidez a partir da citação (20.06.2013), compensados os valores recebidos

administrativamente. As verbas acessórias devem ser aplicadas na forma acima estabelecida.

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora Claudio Pinheiro Candido a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que

seja o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, em substituição ao auxílio-doença, com

data de início - DIB em 20.06.2013, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o

"caput" do artigo 461 do CPC.

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença.

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO
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Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012586-98.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão de benefício por incapacidade. A parte autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, bem como custas e despesas processuais, exigíveis nos termos da Lei nº

1.060/50.

 

Concedida a tutela antecipada à fl. 42/44, determinando-se a imediata implantação do benefício por incapacidade,

cumprida a decisão judicial, consoante fl. 94.

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para concessão dos benefícios em comento.

 

Contrarrazões à fl. 158/163.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A autora, nascida em 12.11.1939, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, que está

previsto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, "verbis":

 

 

 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

 

O laudo médico, datado de 22.08.2013 (fl. 131/135), atesta que a autora (73 anos de idade) é portadora de doença

de Parkinson, caminhando com dificuldades, em cadeira de rodas, em uso regular de medicamentos, estando

incapacitada de forma total e permanente para o trabalho. Restou relatado pelo perito que ela apresenta

dificuldades de locomoção há cerca de cinco anos, com diagnóstico da referida moléstia há três anos.

 

Entretanto, os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, à fl. 111, demonstram que a autora filiou-se à

Previdência Social, como contribuinte individual, a partir de 10/2010.

 

Assim, em que pese o precário estado de saúde da autora, evidencia-se dos autos, que sua incapacidade é

preexistente à filiação previdenciária, consoante constatado pelo expert, razão pela qual não há como prosperar

2015.03.99.012586-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARLENE BESSANI SARTORI

ADVOGADO : SP243509 JULIANO SARTORI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00023-5 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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sua pretensão.

 

Sobre a matéria, esta Turma também já se manifestou nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91.

REQUISITOS AUSENTES. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Ausentes os requisitos previstos no artigo 42, caput e § 2º, da Lei nº 8.213/91, é indevida a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez.

A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. retira-lhe o direito à percepção do beneficio de

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, especialmente quando se verifica que a incapacidade

sobreveio por motivo de agravamento ocorrido anteriormente à filiação à previdência social. Não preenchida

pela parte autora a ressalva da parte final dos artigos 42, § 2º, e 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, o

benefício não deve ser concedido. 

A Autora não arcará com o pagamento de honorários advocatícios por ser beneficiária da assistência

judiciária gratuita. Precedente do STF.

Reexame necessário e apelação do INSS providos."

(TRF3ª Região, Relator: Des. Federal Galvão Miranda, proc. nº 1999.03.99.109032-3, j. 27.04.2004, publ. DJU

18.06.2004, p. 485).

 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF,

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.

 

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando-se a cessação do benefício por incapacidade (NB nº 551997776-0).

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014412-62.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício de auxílio-doença desde a data do laudo

pericial.

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a sentença seja submetida ao reexame necessário e, no mais, pede a

reforma total da sentença, senão ao menos, a redução da verba honorária.

Por sua vez, a parte autora interpõe recurso de adesivo, requerendo a fixação do termo inicial do benefício, a partir

da cessação do benefício anteriormente concedido.

2015.03.99.014412-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA AMANTINO CALISTO

ADVOGADO : SP069621 HELIO LOPES

No. ORIG. : 12.00.00111-1 2 Vr GARCA/SP
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Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo termo inicial do

benefício (21/10/2013) e a data da sentença (22/10/2014), que o valor total da condenação não alcançará a

importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil (60 salários mínimos).

Desta feita, não se conhece da remessa oficial, porquanto não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças

em que o valor da condenação e o direito controvertido se afigurarem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos,

a teor do artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil. 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 97/101, depreende-se que a parte autora demonstrou

incapacidade para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo pericial, cujo teor transcrevo:

".......Devido a sua atividade laborativa e a história da doença, com afastamentos constantes, existe incapacidade

para as atividades laborativas habituais de maneira parcial e temporária......"

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social e esteve em gozo

do benefício ora pleiteado. Destarte, considerando a data da propositura da demanda, resta comprovado o

preenchimento de tais requisitos, nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, levando-se em conta a patologia da parte autora, o que impede

temporariamente o exercício de sua atividade laborativa, restam preenchidas as exigências à concessão do

benefício de auxílio-doença.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia

27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade

do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente

a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de

dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários

mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos

legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº

0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está

em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra

permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com

edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se

por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência,

justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de
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sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos termos da condenação,

os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do

termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício inacumulável. - Agravo

parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma,

Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

A parte autora faz jus à percepção do benefício de auxílio-doença na data posterior à cessação do último benefício

concedido na esfera administrativa (29.03.2009), pois demonstrou que já havia preenchido os requisitos

necessários à concessão do benefício desde então.

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do

benefício e a data da prolação desta decisão.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS, e dou parcial

provimento ao recurso adesivo da parte autora, fixando o termo inicial do benefício na forma acima

explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 12 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014853-43.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a

gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo.

2015.03.99.014853-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA NEUSA DE SOUZA

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00124957720128260286 3 Vr SALTO/SP
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Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento

da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do

efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período.

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos (artigo

48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91).

 

Tendo a autora nascido em 22/01/1950, completou a idade acima referida em 11/01/2005.

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Entretanto, no caso em análise, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural

pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material da parte autora as cópias das certidões de casamento e de

nascimento dos filhos, nos quais seu marido foi qualificado profissionalmente como lavrador, isto é, mesmo

considerando extensível a ela a qualificação de trabalhador rural de seu cônjuge, verifica-se que a autora,

conforme exposto na petição inicial trabalhou na roça no período de janeiro de 1961 a dezembro de 1991, tendo

deixado de exercer atividade rural, aproximadamente, 14 (quatorze) anos antes do implemento do requisito etário.

 

As testemunhas, ouvidas sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, confirmaram, de maneira uníssona, que a

autora trabalhou até o ano de 1991 ou 1992 (fls. 93/99), ou seja, quando ainda possuía 41 (quarenta e um) anos.

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade

prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014871-64.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.014871-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE OSCARETE MANOEL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP306776 FABIANA LOPES PEREIRA KALLAS
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido que objetivava a concessão do

benefício de aposentadoria rural por idade, ao fundamento de que não restou comprovado o exercício de atividade

rural por período suficiente à carência, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal. Condenado o

demandante ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios arbitrados em R$

500,00 (quinhentos reais), observando-se o disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50.

 

Objetiva o autor a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola por período superior

ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91, fazendo jus à concessão do benefício de aposentadoria rural

por idade.

 

Sem as contrarrazões do réu, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

O autor, nascido em 02.02.1944, completou 60 (sessenta) anos de idade em 02.02.2004, devendo comprovar 11

(onze) anos e 06 (seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a

obtenção do benefício em epígrafe.

 

Quanto à comprovação da atividade rural, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente

apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ,

in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Para tanto, o autor acostou aos autos certidão de casamento contraído em 05.06.1964 (fl. 65), na qual fora

qualificado como lavrador. Tal documento constitui início razoável de prova material de seu labor agrícola.

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em juízo (fls. 89/90) foram uníssonas ao afirmar que conhecem o autor

desde a infância e que ele sempre trabalhou na roça.

 

Saliento que os breves períodos de atividade urbana exercidos pelo autor (CNIS de fl. 54) não descaracterizam a

sua qualidade de trabalhador rural, nem tampouco impedem a concessão do benefício, porquanto, em regiões

limítrofes entre a cidade e o campo, é comum que o trabalhador com baixo nível de escolaridade e sem formação

específica alterne o trabalho rural com atividade urbana de natureza braçal.

 

Destarte, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que o autor

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00189-8 1 Vr TATUI/SP
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uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do

requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000;

DJ. 16.10.2000, pág. 347).

 

Assim sendo, tendo o autor completado 60 anos de idade em 2004, bem como cumprido tempo de atividade rural

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria

rural por idade, no valor de um salário mínimo.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo (12.09.2012; fl. 23),

em conformidade com sólido entendimento jurisprudencial.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data,

uma vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova

redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

do autor para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por

idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo. Honorários

advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) das prestações vencidas até a presente data. As verbas

acessórias serão aplicadas na forma retromencionada.

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora JOSÉ OSCARETE MANOEL, a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de

início - DIB em 12.09.2012, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015466-63.2015.4.03.9999/SP

 

 

2015.03.99.015466-0/SP
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária que

objetivava a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não

logrou êxito em comprovar suas alegações de efetivo exercício de atividade rural no período imediatamente

anterior ao requerimento. Condenada a demandante ao pagamento das custas, despesas processuais e de

honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), observando-se o disposto no artigo 12 da Lei n.

1.060/50.

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início de prova

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim, o exercício de atividade rurícola pelo período

exigido. Aduz, outrossim, que já havia implementado o requisito etário quando deixou as lides rurais, devendo

observar-se o disposto na Lei n. 10.666/03.

 

Com as contrarrazões do réu (fl. 150), vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A autora, nascida em 08.07.1939, completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 08.07.1994, devendo

comprovar 06 (seis) anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do

benefício em epígrafe.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Para tanto, a autora acostou aos autos certidão de casamento contraído em 16.05.1966 (fl. 15) e certidão de óbito

do cônjuge (1984; fl. 16), nas quais ele fora qualificado como lavrador. Apresentou, também, Carteira de filiação

do marido ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jaboticabal/SP (fl. 18). Há, portanto, início razoável de prova

material de seu labor rurícola.

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a

profissão do marido, constante dos registros civis, podendo-se citar como exemplo o seguinte aresto assim

ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas.

Recurso Especial não conhecido.

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ETELVINA BENTO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP305466 LUCIANO HENRIQUE DE TOLEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00152-4 2 Vr JABOTICABAL/SP
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(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ.

23.11.98, pág. 200).

 

 

Ressalto, ademais, que conforme os dados do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fl. 68), a autora é

beneficiária de pensão por morte de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo.

De outra parte, as testemunhas ouvidas em juízo em audiência realizada em 05.03.2013 (fls. 107/112), declararam

que conhecem a autora há longa data, e que ela sempre trabalhou na roça, em Minas Gerais e em Jaboticabal/SP,

mesmo após o falecimento do marido, tendo parado de trabalhar há vários anos.

 

Ressalto que pequenas divergências entre os testemunhos, principalmente relativas às datas, não são

impedimentos para o reconhecimento do labor agrícola, mormente que não se exige precisão matemática desse

tipo de prova, dadas as características do depoimento testemunhal, mas tão-somente que o conjunto probatório

demonstre o fato alegado, caso dos autos.

 

Saliento, ainda, que o fato da autora ter deixado de trabalhar não impede a concessão do benefício, uma vez que

quando deixou as lides do campo já havia completado o requisito etário.

 

Destarte, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 08.07.1994, bem como

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n.

8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por idade.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (05.10.2011; fl. 20), em

conformidade com sólido entendimento jurisprudencial.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até esta data, vez que

o pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e

de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria

rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo. Honorários

advocatícios arbitrados em 15% das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas

na forma retromencionada. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora ETELVINA BENTO DE CARVALHO, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com

data de início - DIB em 05.10.2011, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do

CPC.
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015530-73.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

procedente o pedido, objetivando a revisão da renda mensal de benefício previdenciário de auxílio-doença NB

31/560.001.289-2 e aposentadoria por invalidez NB 31/537.091.084-3, para que a renda mensal inicial seja

calculada pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por

cento) de todo o período contributivo (artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876/99. 

Nas razões recursais, o INSS argui, preliminarmente, a carência da ação, por falta de interesse processual, pois o

benefício da parte autora já foi revisto em razão da Ação Civil Pública nº 0002320-59.2012.4.03.6183. No mérito,

o INSS pleiteia a reforma da r. sentença, com a total improcedência do pedido.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir, arguida pelo Instituto, uma vez que o ajuizamento de ação

coletiva pelo Ministério Público não obsta o exercício individual do direito de ação.

É certo que a ação civil pública não induz litispendência, haja vista que as ações individuais e os seus efeitos não

atingem os litigantes das respectivas demandas, salvo se esses vierem a requerem a suspensão do feito, nos moldes

do artigo 104 da Lei nº 8.078/90 c/c o artigo 21 da Lei nº 7.347/85, de sorte que não se pode impedir o

ajuizamento e processamento de ação individual.

No mais, o benefício foi concedido após 1999, de forma que o cálculo do salário-de-benefício segue o disposto no

art. 29 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876 /99, in verbis:

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876 , de 26.11.99)

2015.03.99.015530-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELI DE OLIVEIRA MACHADO

ADVOGADO : SP251845 PAULO MIGUEL GIMENEZ RAMOS

No. ORIG. : 30030005420138260081 2 Vr ADAMANTINA/SP
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§ 1º (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876 , de 26.11.1999)

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94)

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

§ 6º O salário-de-benefício do segurado especial consiste no valor equivalente ao salário-mínimo, ressalvado o

disposto no inciso II do art. 39 e nos §§ 3º e 4º do art. 48 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)."

Os benefícios previstos no inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91 são os elencados no artigo 18, inciso I, da Lei

8.213/91: aposentadoria por invalidez (alínea "a"), aposentadoria especial (alínea "d"), auxílio-doença (alínea "e")

e auxílio-acidente (alínea "h").

O art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu, para os benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por

tempo de contribuição e aposentadoria especial, regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data da

publicação da citada lei, in verbis:

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei.

§ 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo."

A restrição elencada no § 2º do artigo 3º da Lei 9.876/99 não se aplica aos benefícios por incapacidade (auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez), pois a lei é específica ao mencionar as alíneas "b", "c" e "d" do inciso I do

artigo 18 da Lei 8.213/91: alínea "b" (aposentadoria por idade), alínea "c" (aposentadoria por tempo de

contribuição) e alínea "d" (aposentadoria especial).

No entanto, há interesse de agir da parte autora, na medida em que sucessivas normas regulamentadoras foram

editadas e extrapolaram os limites impostos pela Constituição da República à atribuição conferida ao Presidente

da República para a expedição de decretos e regulamentos, por introduzirem inovações à própria lei quanto ao

cálculo do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

No primeiro momento, sobreveio o Decreto 3.265, de 29/11/99, que acrescentou o art. 188-A ao Decreto

3.048/99, que assim passou a dispor:

"Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados."

Todavia, o dispositivo transcrito (artigo 188-A) foi revogado pelo Decreto 5.399/2005, sobrevindo, ainda, o
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Decreto 5.545/2005, que alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99 e introduziu o § 20 ao art. 32, bem como o §

4º, ao art. 188-A , in verbis:

"Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado"

Em 18/8/2009, o Decreto 6.939 alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99, revogou o § 20 de seu art. 32, e

modificou a redação do § 4º do art. 188, que passou a ter a seguinte redação:

"Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício"

Dessa forma, a teor da retromencionado Decreto 6.939/2009, foi restabelecida a situação prevista no artigo 29,

inciso II, da Lei n. 8.213/91, afastando-se as diversas condições introduzidas pelos sucessivos decretos

regulamentadores.

Assim, faz jus a parte autora ao cálculo de seu salário-de-benefício com a utilização da "média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." Nesse

sentido, os seguintes julgados desta E. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)"

(TRF 3ª Região, AC nº 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento,

v.u., j. 04/10/2011, p. DJF3 CJ1 13/10/2011)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI DO AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29,

II, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA. 

I - O autor e o INSS interpõem agravo legal em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu

apelo apenas para autorizar o recálculo do primeiro auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da

Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, aí considerados os

inferiores ao mínimo legal, o que trará, via de conseqüência, reflexos na apuração do segundo auxílio-doença, a

ser calculado nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, determinando o pagamento das diferenças

daí advindas. 

II - O autor alega que o § 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91, tem como função resguardar o direito do segurado

incapaz de trabalhar de manter sua qualidade de segurado, bem como suas contribuições, substituindo o salário-

de-contribuição pelo salário-de-benefício, sendo que a regra de exceção criada pelo § 7º, do art. 36, do Decreto

nº 3.048/99, está equivocada e fere o artigo 201, I e § 1º da Magna Carta. Prequestiona a matéria. 

III - O INSS sustenta a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores a 02/02/2006.

IV - Para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em

um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99. 

V - O INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles

decorrentes, concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios. 

VI - O primeiro auxílio-doença deve ser revisado, nos termos acima expostos.(g/n)

VII - A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo. 
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VIII - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo do novo benefício por incapacidade incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91. 

IX - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

nova concessão de auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99. 

X - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o primeiro

auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo

observada pelo INSS quando da concessão dos demais benefícios (incidência do § 7º, do art. 36, do Decreto nº

3.048/99). 

XI - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que

tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de

recebimento de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência. 

XII - Restam prescritas as prestações anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, em face do disposto no

art.103 da Lei n° 8.213/91, em sua redação original. 

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

XIV - Agravo legal do autor improvido. 

XV - Agravo legal do INSS provido."

(TRF 3ª Região, AC nº 0035979-91.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Marianina Galante,

v.u., j. 02/07/2012, p. DJF3 CJ1 17/07/2012)

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já firmou seu

posicionamento no mesmo sentido:

"Desta forma, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO para o

efeito de uniformizar a tese de que o cálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez e pensão por morte não precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999,

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integre, nos termos do artigo 29,

inciso II, da Lei 8.213/1991".

(TNU, PEDILEF 200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris, v.u., j. 02/12/2010, p. DOU

17/06/2011, Seção 1)

Por fim, é de consignar que o próprio INSS expediu o Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de

15 de abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não levaram em consideração os maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo.

Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada expediu a Norma Técnica n. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a nova forma de cálculo aplicável aos benefícios

por incapacidade repercute também para aqueles que foram concedidos em data anterior ao Decreto n.

6.939/2009, afastando, dessa forma, a necessidade de que haja um mínimo de sessenta por cento de contribuições

recolhidas dentro do período contributivo.

Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-Circular

n. 19/INSS/DIRBEN, de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o Memorando-

Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, assegurando o direito à revisão ora pleiteada.

No caso dos autos, observo que a autarquia, ao elaborar o cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte

autora (Carta de Concessão às fls. 16/18) considerou a média aritmética simples de 100% (cem por cento) de seus

salários de contribuição, desatendendo o disposto no inciso II do art. 29 da Lei Previdenciária, com a redação dada

pela Lei 9.876/99.

Assim, faz jus o segurado à revisão de seu auxílio-doença com a utilização da "média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo".

No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28 da Lei 8.212/91,

29, § 2º, 33 e 41, § 3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie, ressaltando que os valores

eventualmente pagos administrativamente devem ser compensados em fase de execução.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto nos artigos 293 e 462, ambos do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 267/2013 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do
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CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no artigo 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Isto posto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, nego

seguimento à apelação do INSS, e dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os consectários legais

na forma acima explicitada.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

São Paulo, 12 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015532-43.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, em ação que objetiva a revisão da renda mensal inicial de

benefício previdenciário, mediante a aplicação integral do IRSM devido no mês de fevereiro de 1994, julgou

improcedente o pedido.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012. Confira-se o precedente:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência
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Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp nº 1303988, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

Nesse sentido é, também, o recente posicionamento da 3ª Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

consoante julgado que transcrevo:

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA

SOB A ÉGIDE DA LEI 8213/91. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 6950/81. ALEGAÇÃO DE

DIREITO ADQUIRIDO. DECADÊNCIA. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO

103 DA LEI 8213/91. REDAÇÃO DA MP 1523-9 DE 26/06/1997 CONVERTIDA NA LEI 9528/97. RECURSO

PROVIDO.

I - A controvérsia recai sobre o alegado direito adquirido ao recálculo da aposentadoria por tempo de serviço,

concedida sob a égide da Lei nº 8.213/91, observando-se o teto de 20 salários mínimos, nos termos da Lei nº

6.950/81, vez que preenchidos os requisitos para a concessão do benefício antes da vigência da Lei nº 7.787/89.

II - O benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido em 30.09.92.

III - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27

de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios.

IV - Os prazos decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma

imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de

sua contagem a partir de sua vigência.

V - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1.523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

VI - O ajuizamento da ação se deu em 16/12/2009, quando já consumada a decadência do direito à revisão da

RMI.

VII - Embargos infringentes providos para reconhecer a ocorrência da decadência , julgando extinto o processo,

com exame do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC."

(TRF 3ª Região, EI 0017304-53.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Rel. Juíza Conv. Raquel Perrini, v. u., j.

09/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

Anote-se, ademais, que na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de

Interpretação de Lei Federal, Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de

rever o benefício previdenciário pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a

revisão do benefício terminou, a TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte

(no caso, o INSS) não apresentou tal fato como impeditivo para a revisão.

No caso em questão, a data de edição da MP nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), foi escolhida como

marco inicial de contagem do prazo de 10 anos quando se tratar de benefício concedido antes de 28/06/1997, pois

até então, não havia norma regulamentando a decadência desse direito. O relator do caso na TNU, juiz federal

Bruno Carrá, destacou, ainda, que a matéria foi submetida à sistemática da repercussão geral, por decisão do STF,

nos autos do RE 626.489-SE e citou também que a própria TNU, no julgamento do Pedilef nº 200871610029645,

já havia estabelecido que: "Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de decadência de dez

anos, contado a partir de 27/6/1997".

No tocante aos benefícios concedidos posteriormente à MP 1.523-9/97, aponta-se o seguinte precedente:

"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POSTERIOR AO

ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

AGRAVO IMPROVIDO. 

- Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). 
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- Os benefícios posteriores a essa data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva

no âmbito administrativo. 

- No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com

DIB em 31/03/2000 (fls. 57/58) e que a presente ação foi ajuizada em 17/02/2012, não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular. 

- Note-se que, malgrado a parte autora afirme que a decadência não se poderia operar, na espécie, vez que a

especialidade do período não fora pedida à época do requerimento, tenho que não subsiste a alegação. É que,

como é consabido, o INSS ao deferir o benefício requerido analisa toda a atividade exercida pelo segurado,

fazendo o enquadramento que entender devido. Logo, o caso dos autos não refoge à regra que reclama a

incidência do comando, ora em evidência. 

- Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00030019020134039999, Sétima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Carla Rister, e-DJF3

Judicial 1 26/04/2013) 

Por fim, o Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626489 em 16.10.2013, em regime de repercussão

geral, reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à

MP 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

Dos julgados acima transcritos, extrai-se a ilação de que a decadência constitui instituto de direito material, de

forma que a norma não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Assim, diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados

da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do

segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão

sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

No presente caso, visto que o benefício foi concedido em 18.01.2002 (fl. 23) e que a presente ação foi ajuizada em

04.08.2014 (fl. 2), não tendo havido pedido de revisão na esfera administrativa, operou-se, de fato, a decadência

do direito da parte autora pleitear a revisão da renda mensal inicial do benefício de que é titular.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo a sentença recorrida.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

São Paulo, 12 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016060-77.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder

o auxílio-doença, a partir da data do requerimento na via administrativa (15/08/2013 - fl. 12). Sobre as prestações

em atraso deve incidir correção monetária e juros de mora, devendo a autarquia arcar com o pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da

sentença. Isento de custas.

2015.03.99.016060-0/SP
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A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença para

que seja alterado o termo inicial do benefício, que deverá ser fixado na data do último laudo médico em Juízo. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

D E C I D O.

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a

condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença.

Considerando que o recurso versa apenas sobre consectários da condenação, deixo de apreciar o mérito relativo à

concessão do benefício, passando a analisar a matéria objeto da apelação interposta.

No presente caso, o termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo (15/08/2013 - fl. 12), de

acordo com a pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se o mesmo entendimento

adotado no caso de concessão de aposentadoria por invalidez. Neste sentido: REsp nº 200100218237, Relator

Ministro Felix Fischer. DJ 28/05/2001, p. 208.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, conforme fundamentação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de BENEDITO DONIZETI CARDOSO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 15/08/2013 (data do requerimento

administrativo), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-

mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. Publique-se e

intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016794-28.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a

autarquia a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, desde a data do requerimento administrativo

(01.11.2012). As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária pelo INPC, e acrescidas de juros

de mora na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97. O INSS foi, ainda, condenado ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação até a data da sentença. Não houve condenação em

custas. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do benefício, sem cominação de multa.

A implantação do benefício foi noticiada à fl. 126.

Em apelação o INSS aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício em

2015.03.99.016794-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS011469 TIAGO BRIGITE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ FERNANDES ZAGO

ADVOGADO : SP194142 GEANDRA CRISTINA ALVES
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comento. Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo.

Contra-razões à fl. 126/128.

Após breve relatório, passo a decidir.

Da remessa oficial tida por interposta

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: A dispensa de reexame necessário,

quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a

sentenças ilíquidas.

Do mérito

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 21.03.1958, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que

dispõem:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

O laudo médico pericial, elaborado em 11.03.2014 (fl. 65/70) atestou que o autor é portador de hipertensão

arterial, depressão, ansiedade, outros transtornos dos hábitos e dos impulsos, diabetes e varizes, apresentando

incapacidade de natureza total e temporária para o exercício de atividade laborativa.

Destaco que o autor possui vínculo laboral de 20.04.2003 a março/2013 (fl. 23), razão pela qual não se justifica

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado,

vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal

fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 26.08.2013.

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, e a sua restrição para atividade laborativa, bem

como a possibilidade de reabilitação, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao

exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e

seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal.

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser mantido na data do requerimento administrativo

(01.11.2012; fl. 13), tendo em vista que o autor já se encontrava incapacitado, conforme resposta ao quesito nº 14,

fl. 70, do laudo.

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Os honorários advocatícios incidem no percentual de 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o

entendimento firmado por esta 10ª Turma.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS

e à remessa oficial tida por interposta. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida.

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença.

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016985-73.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao

pagamento das verbas de sucumbência, observada sua condição de beneficiária da justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de sua atividade

habitual (fls. 110/117). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas

conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, consideradas as respostas aos quesitos apresentados.

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de

assistente técnico.

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado

que a parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a

subsistência, dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS".

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA

INOCORRENTE. 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VALDEMAR SOARES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP155617 ROSANA SALES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034451620118260301 1 Vr TATUI/SP
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I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC. 

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003,

DJU 02/10/2003, p. 235).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016996-05.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo, preliminarmente, a anulação da r. sentença para complementação do laudo

médico. No mérito, pleiteia a reforma do julgado, pois alega a presença dos requisitos legais para a concessão dos

benefícios pleiteados.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

2015.03.99.016996-1/SP
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poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, observo ser prescindível a complementação do laudo pericial, tendo em vista que o mesmo,

aliado aos demais elementos de cognição anexados aos autos, forneceu elementos suficientes para o deslinde da

causa. Nesse sentido: "Não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do

presente feito forneceu ao Juízo a quo os elementos suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado

princípio da persuasão racional, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos

autos prestou-se a esclarecer, suficientemente, a matéria controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos

resultados a justificar a realização de nova perícia, nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo

Civil." (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1743754; Processo: 0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora

Juíza Convocada CARLA RISTER; e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013). 

Rejeito a matéria preliminar e passo ao exame do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial das fls. 122/129, depreende-se que a parte autora não demonstrou

incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Corte:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no

art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de

cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional

de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem

como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao

convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a

autora não apresenta incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício

pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999;

Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a

ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da

matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e

atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da

fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje

encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P. I.

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.
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VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017008-19.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador urbano.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, antecipando a tutela jurisdicional. Foi determinado o

reexame necessário.

O INSS apelou, requerendo a reforma da sentença. Insurge-se, ainda, com relação aos consectários legais.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir,

pelo termo inicial das parcelas vencidas (20-03-2013 - fl. 31/32), o valor da RMI do benefício e a data da sentença

(29-09-2014 - fl. 306), que o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art.

475 do CPC (60 salários mínimos) a motivar o cabimento do reexame necessário.

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente

exigidos, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91:

"Art. 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9032, de 28/04/95)" 

In casu, a parte autora nascida em 10-02-1948, completou o requisito etário (65 anos) em 10-02-2013.

Além da idade, a legislação previdenciária determina quanto ao período de carência, que aos segurados inscritos

na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991 (data de publicação da Lei n. 8.213/91) a necessidade de

comprovação do recolhimento de contribuições pelo número de meses referentes à carência do benefício

pleiteado, em conformidade com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91 e, para os segurados inscritos após a

referida data (24-07-1991), o recolhimento de 180 (cento e oitenta) contribuições, de acordo com o disposto no

artigo 25, inciso II, do mesmo diploma legal.

No presente caso, tendo a parte autora se filiado ao Instituto antes da edição da Lei nº 8.213/91, para a concessão

do benefício em tela seria necessária a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias pelo

período de 180 (cento e oitenta) meses, nos termos da lei.

Com efeito, demonstrou a parte autora que trabalhou com registro em CTPS, conforme se verifica dos

documentos das fls. 15/71, totalizando, assim, mais de 180 (cento e oitenta) contribuições.

Neste sentido já decidiu esta E. Turma, conforme o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. REQUISITOS

PREENCHIDOS.

I - A concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador urbano depende do preenchimento dos

2015.03.99.017008-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO BENTO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP120770 VALERIA NAVARRO NEVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 40001134720138260189 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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requisitos previstos nos artigos 48, 25 e 142 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 65 anos, se

homem, e 60 anos, se mulher, - e o cumprimento do período de carência. 

II- Quanto à carência, a lei previdenciária exige para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, um

mínimo de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (art. 25, II, Lei nº 8.231/91) relativamente aos novos

filiados, ou, contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (art. 142, Lei nº 8.213/91), relativamente aos

segurados já inscritos na Previdência Social na data da publicação da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

III- Comprovado o cumprimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício de aposentadoria por idade a

trabalhador urbano.

(...)

VII - Apelação do INSS parcialmente provida.

(AC 00292773720084039999, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:03-06-2009 - PÁGINA: 583 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Ressalte-se, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:

"Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."

Sendo assim, afasta-se a alegação de necessidade de cumprimento simultâneo das condições previstas pela

legislação previdenciária.

Neste sentido tem entendido o E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I- A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes.

II- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no caso

de aposentadoria por idade. Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária

requer interpretação finalística, ou seja, em conformidade com os seus objetivos.

III- Agravo interno desprovido."

(STJ - AGRESP 489406/RS; processo n. 2003/0005269-8, Relator Min. GILSON DIPP, DJ 31/03/2003, pág. 274)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERÍODO DE CARÊNCIA.

PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.

IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES.

1. Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade,

sendo irrelevante o fato do obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a

condição de segurado.

2. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 519317, Processo 200300730553, Rel. Min.

Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 15/12/2003, pág. 378).

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que,

ao afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo

assim, a manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo

adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que

não se trata de aplicabilidade retroativa. Inclusive, na esteira deste raciocínio, para fins de cumprimento do

requisito carência, há de ser aplicada a tabela prevista no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, levando-se em

consideração o número de contribuições exigidas de acordo com o ano em que a parte autora implementou o

requisito etário e não de acordo com o ano em que entrou em vigência a referida norma infraconstitucional.

No que concerne à veracidade da CTPS, deve-se ressaltar que os registros do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, não são provas suficientes para afastar a presunção de veracidade deste instrumento, uma vez que

mais afetos à fiscalização do recolhimento de contribuições previdenciárias pelos empregadores que à

demonstração de vínculo empregatício do segurado. Com efeito, a CTPS goza de presunção juris tantum de

veracidade, competindo à parte que deseja ilidi-la fazer prova substancial em contrário.

Outrossim, os dados descritos no CNIS devem ser analisados juntamente com as demais provas apresentadas nos

autos, a fim de demonstrar um conjunto coerente e lógico do histórico laborativo da vida do segurado, não sendo o

caso de desprezar as informações constantes do banco de dados da autarquia, mas tão somente de lhes atribuir a

valoração adequada, para se evitar situação de injustiça.

Por tais razões, cabe ao magistrado, de acordo com o princípio da persuasão racional, conferir-lhe a credibilidade

que mais se coaduna com o caso concreto.

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção
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do benefício de aposentadoria por idade.

O valor da RMI do benefício deverá ser apurado pelo INSS.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo (20-03-2013 - fls. 31/32), uma

vez que a parte autora demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, conforme o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela

concedida na r. sentença.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA

REMESSA OFICIAL E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0017182-28.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Agravo retido do INSS.

A r. sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício de auxílio-doença, desde a cessação

administrativa. Foi determinado o reexame necessário e concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Por força tão-somente do reexame necessário, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

2015.03.99.017182-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

PARTE AUTORA : MARCIA REGINA VICENTE CARDOSO

ADVOGADO : SP214431 MARIO AUGUSTO CORREA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP

No. ORIG. : 00095215720128260063 2 Vr BARRA BONITA/SP
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Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Primeiramente, não comporta conhecimento o agravo retido cuja apreciação não foi requerida, conforme preceitua

o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

Outrossim, no tocante à aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior

Tribunal de Justiça já pacificou entendimento favorável, "in verbis": "PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA

PROFERIDA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO EFETUADO PELO PRÓPRIO

RELATOR: POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO "NOVO" ART. 557 DO CPC. RECURSO ESPECIAL

NÃO CONHECIDO. I - O "novo" art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de

que as ações e os recursos que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto

antes. Por isso, os recursos intempestivos, incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no

tribunal de segundo grau ou nos tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator,

através de decisão singular, acarretando o tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o

princípio da economia processual e o princípio da celeridade processual, que norteiam o direito processual

moderno. II - O "novo" art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa

necessária prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do

tribunal de segundo grau ou dos tribunais superiores, pode o próprio relator efetuar o reexame obrigatório por

meio de decisão monocrática. III - Recurso especial não conhecido, "confirmando-se o acórdão proferido pelo

TRF da 1.ª Região." (STJ - Recurso Especial n.º 155.656-BA, Relator: Ministro Adhemar Maciel - data do

julgamento: 03.03.1998 - publicado no DJ em 06.04.1998)

Por sua vez, o teor da Súmula nº 253 do STJ: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso,

alcança o reexame necessário."

Embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo termo inicial do

benefício (14/02/2013) e a data da sentença (28/11/2014), que o valor total da condenação não alcançará a

importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil (60 salários mínimos).

Desta feita, não se conhece da remessa oficial, porquanto não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças

em que o valor da condenação e o direito controvertido se afigurarem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos,

a teor do artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, não conheço do agravo

retido interposto pelo INSS e da remessa oficial.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017492-34.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando concessão de aposentadoria por invalidez

ou auxílio-doença, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder o

auxílio-doença, a partir do requerimento administrativo (21/11/2012), com correção monetária e juros de mora,

2015.03.99.017492-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANA LUCIA NUNES

ADVOGADO : MS012902 ALEXANDRE FERRON BATISTA BOUZO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SAYONARA PINHEIRO CARIZZI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08008009320138120045 2 Vr SIDROLANDIA/MS
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além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total das prestações vencidas até a

sentença. Isenção das custas processuais. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a

imediata implantação do benefício.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a nulidade da sentença

por cerceamento de defesa. No mérito, pugna pela concessão da aposentadoria por invalidez.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a

condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença.

 

A alegação de nulidade da sentença para complementação do laudo pericial deve ser rejeitada. Para a

comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é necessária a

produção de prova pericial, a qual deve ser elaborada de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento

do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se

fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz.

 

No presente caso, o laudo pericial produzido apresenta-se completo, fornecendo elementos suficientes para

formação da convicção do magistrado a respeito da questão.

 

Superada tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito da demanda.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº

8.213/91 restaram comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi

concedido administrativamente até 25/03/2012, conforme se verifica do documento juntado à fl. 21. Dessa forma,

estes requisitos foram reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-

doença. Formulado requerimento administrativo em 21/11/2012 (fl. 0), não há falar em perda da qualidade de

segurado, considerando que não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º

8.213/91.

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, o

laudo produzido às fls. 110/111, atestou a incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência. De

acordo com referido laudo, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma
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total e temporária para o trabalho.

 

Desta forma, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, da incapacidade total e permanente para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por

invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91.

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ

21/02/2000, p. 165).

 

Outrossim, é dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de

reabilitação profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento

pacífico deste Egrégio Tribunal:

 

"Comprovada, através de perícia médica, a incapacidade total e temporária para o trabalho, é de rigor a

manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação da apelada ou,

caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n.

8213/91".

(TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Desembargador Federal Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ

20/07/1995, p. 45173).

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício pleiteado pela parte autora,

descontados eventuais valores pagos administrativamente.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, conforme a fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4190/2015 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005639-67.2001.4.03.6103/SP

 

 

 

2001.61.03.005639-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOAO MURILO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP012305 NEY SANTOS BARROS e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo embargante contra decisão que julgou extinta a execução, nos termos dos

artigos 794, inciso I e 795, ambos do CPC, tendo em vista o pagamento do débito exequendo.

 

Inconformado, apela o exequente. Insurge-se contra a não aplicação dos juros moratórios no período entre a data

da conta de liquidação e a expedição do precatório e contra os critérios de atualização monetária.

 

Pede a reforma da decisão atacada, com a consequente continuidade da execução do julgado. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

 

 

 

No tocante à atualização monetária, eventual controvérsia restou definitivamente solucionada após o julgamento

da Questão de Ordem suscitada nas citadas ADIs (4357 e 4425), mediante decisão proferida pelo Tribunal Pleno

do STF, em 25.03.2015, que modulou os efeitos da referida declaração de inconstitucionalidade, para assim

determinar: "(...) 2.1.) fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança

(TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (i) os créditos em

precatório deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)..."

 

Quanto à discussão acerca da possibilidade de incidência de juros moratórios sobre o crédito em execução, para

fins de expedição de Precatório Complementar, no período compreendido entre a data da conta de liquidação

elaborada no Juízo de origem e a data da efetiva expedição do Ofício Precatório no Tribunal, resta-nos perquirir a

correta interpretação ao disposto no § 1º, do artigo 100, da Constituição Federal.

 

 

O referido dispositivo prevê prazo para o pagamento de precatórios judiciários, determinando que a satisfação

daqueles apresentados até 1º de julho deverá ocorrer até o final do exercício seguinte ao da sua inclusão no

orçamento das entidades de direito público.

 

Por outro lado, as obrigações de pequeno valor serão quitadas por meio de requisição judicial (RPV), no prazo de

60 (sessenta) dias contados da intimação da decisão, na forma do art. 128 da Lei nº 8.213/91, respeitando-se o

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, fixado pela Lei nº 10.259/2001, arts. 3º c.c. 17.

 

No mesmo sentido, a Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, editada pelo Conselho da Justiça Federal, em

seu art. 3º, considera requisição de pequeno valor aquela relativa a crédito cujo valor atualizado, por beneficiário,

seja igual ou inferior ao supracitado, nos casos em que a devedora seja a Fazenda Federal, fazendo remissão ao

art. 17, § 1º, da Lei nº 10.259/2001.
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Desse modo, o pagamento da RPV será efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da entrega da

requisição.

 

 

 

 

Havendo, por parte da Fazenda Pública, o cumprimento do prazo previsto para o pagamento, os juros moratórios

são indevidos. O atendimento ao interregno constitucional ultrapassa a esfera de atuação da autarquia, a qual não

detém controle a respeito. Assim, descabido penalizá-la com a condenação de juros relativamente à mora que não

deu causa. Nesse sentido, colacionam-se os seguintes julgados: "CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA

ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO

PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO ANTERIOR À EC 30/2000). Hipótese em que não incidem juros

moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a constatação de que, ao observar o

prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por inadimplente. Orientação, ademais, já

assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33. ADCT. Recurso extraordinário conhecido e

provido".(STF, RE nº 305.186-5SP, Primeira Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/2002, unanimidade, DJ

Data:18/10/2002);"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. SALDO

REMANESCENTE. JUROS DE MORA. PERÍODO DE INCIDÊNCIA. EC Nº 30/2000. PARÁGRAFO 1º DO ART.

100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do

art. 100, estabelecendo que os precatórios, apresentados até 1º de julho, devem ser pagos até o final do exercício

seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 2. Assim, conclui-se que, por vontade do

legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, não são devidos juros de mora para tais

casos. 3. Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora, em face da

determinação de atualização puramente monetária, deve ater-se ao período compreendido entre 1º de julho, data

da inclusão da verba necessária ao pagamento dos débitos no orçamento e a data máxima estipulada pela

Constituição Federal para a efetivação de tal pagamento, ou seja, o final do exercício seguinte. 4. Em se tratando

de pagamento extemporâneo, ou quando verificada a insuficiência do depósito, o INSS passa a incorrer em mora

relativamente ao saldo remanescente. Portanto, perfeitamente cabível a incidência de juros moratórios,

exclusivamente quanto ao saldo remanescente, a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao que o crédito deveria

ser pago, até a data da apuração deste saldo. 5. Agravo parcialmente provido."(TRF 3ª Região, AG 191138/SP,

Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 14/6/2004, DJ 28/7/2004).

 

A questão chegou a ser pacificada no Supremo Tribunal Federal, com a edição da Súmula Vinculante nº 17, que

estabelece: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora

sobre os precatórios que nele sejam pagos".

 

Da mesma forma, não recaem juros moratórios entre as datas da conta e da inclusão na proposta orçamentária. A

propósito, colaciono excertos dos seguintes arestos: "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso

que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do

pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de

juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder

Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo

regimental a que se nega provimento".(STF, AG. REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 492.779-1/DF,

Segunda Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, v. u., DJ 03/3/2006, p. 76);"O precatório em

questão foi incluído na proposta orçamentária em julho/2000 e, o depósito restou efetuado em julho/2001,

portanto, dentro do prazo constitucional, o que desconfigura mora autárquica, no respectivo período. Não

recaem juros moratórios, entre as datas da conta e da inclusão na proposta orçamentária. Agravo

improvido."(TRF 3ª Região, AC 294068/SP, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, j. 22/10/2012, e-

DJF3 Judicial 1 31/10/2012).

No caso, não existe no título judicial transitado em julgado determinação a respeito da incidência dos juros de

mora até o pagamento do crédito ou expedição do precatório. Ademais, verifica-se, ainda, que houve a

observância do prazo legalmente fixado para o pagamento.

 

Isto posto, nos termos do "caput" do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO
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P.I.

 

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000560-14.2005.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão da renda mensal inicial de seu benefício, com a utilização de fator

previdenciário calculado pela tábua de mortalidade divulgada pelo IBGE nos anos de 2002 ou 2003, conforme

indicado na inicial (fls. 13/14).

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação

vigente à época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a

administrativamente, pois não o fazendo e, continuando a recolher contribuições, manterá o direito ao benefício,

mas não à forma de cálculo da renda mensal inicial, que deverá observar a legislação vigente na data do

requerimento.

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, em seu artigo 29, assim determinava:

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a
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qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada

por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento

salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário-mínimo."

Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional nº. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu

nova redação ao artigo 201, § 3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser

incumbência da legislação infraconstitucional, senão vejamos:

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos

da lei, a:

(...)

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na

forma da lei."

Na sequência, foi editada a Lei nº. 9.876/1999, alterando o critério de apuração do valor da renda mensal inicial

dos benefícios, disposto no artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, inserindo nova redação ao verbete:

"O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94)

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada

por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento

salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida

a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

- IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de

26.11.99)
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§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio."

Com efeito, esta nova redação alterou consideravelmente o § 8º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, determinando

que a expectativa de sobrevida do segurado deva ser obtida com base na Tábua de Mortalidade fornecida pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando a média nacional única para ambos os

sexos.

Em relação à alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao

julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro

Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, §

7º, da Constituição Federal, sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº

9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A

REDAÇÃO DO ART. 29, 'CAPUT', INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU

ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE

REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS

5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual 'sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora', não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999,

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar 'os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma

das impugnações'. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade

formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse

ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no

art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que,

assim, fica remetida 'aos termos da lei', a que se referem o 'caput' e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição,

em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos

respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova

redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao

parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no 'caput' do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto

no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a

expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse

momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos

e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar."

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17)
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Com base neste decisório, a questão vem sendo julgada nesta Egrégia Corte Regional:

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária

fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e

nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n.

9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a

idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é

tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na

expectativa de vida.

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

Apelação desprovida."

(TRF 3ª Região, AC n. 00007341820084036121, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p.

306)

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO - TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(TRF 3ª Região, AC n. 00015122220074036121, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3

18/11/2009, p. 2684)

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO

DO MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE

TRANSIÇÃO. EC N. 20/98. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.

(...)

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova

tábua de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário

é o tempo estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer.

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois

a alteração do 'fator previdenciário' tem como correspondente imediato o aumento do período médio de

recebimento da aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado 'pedágio'

como regra de transição.

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na ec n. 20/98 em respeito ao princípio de

legalidade.'

(TRF 3ª Região, AMS n. 00010643320024036183, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU

28/04/2005, p. 430)

Deve-se ressaltar que a parte autora, apesar de ser filiada à Previdência Social anteriormente à promulgação da EC

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da

benesse, não se podendo falar em direito adquirido.

No caso sub judice, o benefício foi concedido em 03.08.2004 (fl. 24) e o INSS agiu corretamente ao aplicar o fator

previdenciário constante da carta de concessão no cálculo da renda mensal inicial, conforme previsto na Lei nº.

9.876/1999 (legislação vigente à época de sua concessão), sendo descabida a aplicação da tábua de mortalidade de

2002 ou 2003.
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Com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por

entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a

expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos

quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico.

Por fim, não há que se falar em ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a

irredutibilidade do valor dos benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda

mensal inicial, mas sim, após o referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por se tratar de

direito adquirido, que é assegurado constitucionalmente.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantendo a

sentença recorrida.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

São Paulo, 12 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000668-15.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo embargante contra decisão que julgou extinta a execução, nos termos do

artigo 794, inciso I, do CPC, tendo em vista o pagamento do débito exequendo.

 

Inconformado, apela o exequente. Insurge-se contra a não aplicação dos juros moratórios no período entre a data

da conta de liquidação e a expedição do precatório e contra os critérios de atualização monetária.

 

Pede a reforma da decisão atacada, com a consequente continuidade da execução do julgado.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

2006.03.99.000668-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANTONIO JOSE VON ATZINGEN VENTUROLI (= ou > de 65 anos) e outros

: ERMINDA MASSINI MARCHI

: JOAO ANTONIO FILHO

: ODETTE CHRISTOFOLETTI SANTILLI

: SERGIO ANTONIO SERRANO

: WILSON JOSE FIGUEIREDO ALVES

ADVOGADO : SP126965 PAULO FAGUNDES JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREA DE SOUZA AGUIAR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00245-4 3 Vr RIO CLARO/SP
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dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

 

Quanto à atualização monetária, eventual controvérsia restou definitivamente solucionada após o julgamento da

Questão de Ordem suscitada nas citadas ADIs (4357 e 4425), mediante decisão proferida pelo Tribunal Pleno do

STF, em 25.03.2015, que modulou os efeitos da referida declaração de inconstitucionalidade, para assim

determinar: "(...) 2.1.) fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança

(TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (i) os créditos em

precatório deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)..."

 

 

No que tange à discussão acerca da possibilidade de incidência de juros moratórios sobre o crédito em execução,

para fins de expedição de Precatório Complementar, no período compreendido entre a data da conta de liquidação

elaborada no Juízo de origem e a data da efetiva expedição do Ofício Precatório no Tribunal, resta-nos perquirir a

correta interpretação ao disposto no § 1º, do artigo 100, da Constituição Federal.

 

 

O referido dispositivo prevê prazo para o pagamento de precatórios judiciários, determinando que a satisfação

daqueles apresentados até 1º de julho deverá ocorrer até o final do exercício seguinte ao da sua inclusão no

orçamento das entidades de direito público.

 

Por outro lado, as obrigações de pequeno valor serão quitadas por meio de requisição judicial (RPV), no prazo de

60 (sessenta) dias contados da intimação da decisão, na forma do art. 128 da Lei nº 8.213/91, respeitando-se o

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, fixado pela Lei nº 10.259/2001, arts. 3º c.c. 17.

 

No mesmo sentido, a Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, editada pelo Conselho da Justiça Federal, em

seu art. 3º, considera requisição de pequeno valor aquela relativa a crédito cujo valor atualizado, por beneficiário,

seja igual ou inferior ao supracitado, nos casos em que a devedora seja a Fazenda Federal, fazendo remissão ao

art. 17, § 1º, da Lei nº 10.259/2001.

 

 

Desse modo, o pagamento da RPV será efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da entrega da

requisição.

 

 

Havendo, por parte da Fazenda Pública, o cumprimento do prazo previsto para o pagamento, os juros moratórios

são indevidos. O atendimento ao interregno constitucional ultrapassa a esfera de atuação da autarquia, a qual não

detém controle a respeito. Assim, descabido penalizá-la com a condenação de juros relativamente à mora que não

deu causa. Nesse sentido, colacionam-se os seguintes julgados: "CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE

NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A

DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO ANTERIOR À EC 30/2000). Hipótese em que

não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a constatação de que,

ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por inadimplente. Orientação,

ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33. ADCT. Recurso extraordinário conhecido

e provido".(STF, RE nº 305.186-5SP, Primeira Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/2002, unanimidade, DJ

Data:18/10/2002);"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. SALDO

REMANESCENTE. JUROS DE MORA. PERÍODO DE INCIDÊNCIA. EC Nº 30/2000. PARÁGRAFO 1º DO

ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao

§ 1º do art. 100, estabelecendo que os precatórios, apresentados até 1º de julho, devem ser pagos até o final do

exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 2. Assim, conclui-se que, por vontade

do legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, não são devidos juros de mora para tais

casos. 3. Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora, em face da

determinação de atualização puramente monetária, deve ater-se ao período compreendido entre 1º de julho, data

da inclusão da verba necessária ao pagamento dos débitos no orçamento e a data máxima estipulada pela

Constituição Federal para a efetivação de tal pagamento, ou seja, o final do exercício seguinte. 4. Em se tratando

de pagamento extemporâneo, ou quando verificada a insuficiência do depósito, o INSS passa a incorrer em mora

relativamente ao saldo remanescente. Portanto, perfeitamente cabível a incidência de juros moratórios,
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exclusivamente quanto ao saldo remanescente, a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao que o crédito deveria

ser pago, até a data da apuração deste saldo. 5. Agravo parcialmente provido."(TRF 3ª Região, AG 191138/SP,

Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 14/6/2004, DJ 28/7/2004).

 

A questão chegou a ser pacificada no Supremo Tribunal Federal, com a edição da Súmula Vinculante nº 17, que

estabelece: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora

sobre os precatórios que nele sejam pagos".

 

Da mesma forma, não recaem juros moratórios entre as datas da conta e da inclusão na proposta orçamentária. A

propósito, colaciono excertos dos seguintes arestos: "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso

que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do

pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de

juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder

Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo

regimental a que se nega provimento".(STF, AG. REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 492.779-1/DF,

Segunda Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, v. u., DJ 03/3/2006, p. 76);"O precatório em

questão foi incluído na proposta orçamentária em julho/2000 e, o depósito restou efetuado em julho/2001,

portanto, dentro do prazo constitucional, o que desconfigura mora autárquica, no respectivo período. Não

recaem juros moratórios, entre as datas da conta e da inclusão na proposta orçamentária. Agravo

improvido."(TRF 3ª Região, AC 294068/SP, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, j. 22/10/2012, e-

DJF3 Judicial 1 31/10/2012).

 

No caso, não existe no título judicial transitado em julgado determinação a respeito da incidência dos juros de

mora até o pagamento do crédito ou expedição do precatório. Ademais, verifica-se, ainda, que houve a

observância do prazo legalmente fixado para o pagamento.

 

Isto posto, nos termos do "caput" do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO

 

P.I.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001323-38.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão de auxílio-doença ou do benefício

assistencial de prestação continuada, previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal.

A r. sentença julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora preencheu os requisitos

necessários para a concessão do benefício assistencial, fixando o termo inicial na data do requerimento

administrativo, devendo as parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. Foi concedida a antecipação dos efeitos da

2007.61.23.001323-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALVARO PEREIRA BUENO

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro
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tutela.

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou o requisito da deficiência, de modo

que não faz jus ao benefício pleiteado.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta Corte Regional.

Conforme documento de fl. 153, verifica-se que o autor faleceu em 05/11/2009.

Manifestação do Ministério Público Federal.

É o relatório.

DECIDO. 

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade do postulante.

É considerada pessoa portadora de deficiência aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em

razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida.

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

Neste contexto, o laudo pericial das fls. 100/107 é conclusivo no sentido de que a parte autora se encontrava

incapacitada de forma total e por tempo indeterminado para o trabalho, restando assim, satisfeito esse requisito.

Desta forma, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, necessário

averiguar-se o preenchimento do requisito da miserabilidade para que o pleiteante possa enquadrar-se como

beneficiário da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO
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CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE. As disposições contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o

conjunto probatório contido nos autos, sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O

preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4

do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de

outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido."

(RESP 200302128238, JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005

PG:00460 ..DTPB:.). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1.

Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil). 2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4

do salário mínimo, não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão

do benefício assistencial da prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de

matéria já decidida. 4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado

não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver

decidido a questão sob outros fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ

18/12/98). 5. Embargos rejeitados." (EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA

TURMA, DJ DATA:03/05/2004 PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos

20 anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão

hoje disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos,

aumentando para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei
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Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Pois bem, tecidas tais considerações, o estudo social da fl. 88 demonstrou que a situação econômica da parte

autora era de extrema fragilidade, sendo esta agravada, inclusive, pela debilidade do quadro de saúde apresentado.

Destarte, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo.

Ressalta-se, outrossim, que devem ser descontadas das parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a título

de benefício assistencial de prestação continuada, já concedido por força da antecipação dos efeitos da tutela.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Cumpre ressaltar que, não obstante o caráter personalíssimo do benefício, consagrado no § 1º do artigo 21 da Lei

Orgânica da Assistência Social e no caput do artigo 23 do Decreto 6.214/2007, o parágrafo único deste último

prevê a possibilidade de recebimento pelos herdeiros do valor referente às parcelas atrasadas, não recebidas em

vida pela beneficiária, conforme transcrito:

Art. 23. O benefício de Prestação Continuada é intransferível, não gerando direito à pensão por morte aos

herdeiros ou sucessores.

Parágrafo único. O valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou

sucessores, na forma da lei civil. (grifo nosso)

Assim, nada obsta que os herdeiros venham a receber possíveis parcelas que não foram pagas à beneficiária

falecida, caso seja reconhecido em definitivo seu direito ao benefício, não havendo que se falar em extinção do

feito sem resolução de mérito.

Neste sentido é a jurisprudência desta E. Corte Regional:
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CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AGRAVO LEGAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO DO BENEFÍCIO. FALECIMENTO DA AUTORA.

PERCEPÇÃO DE DIFERENÇAS PELOS HERDEIROS. CABIMENTO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Embora o benefício assistencial possua caráter personalíssimo e não gere direito à pensão por morte, os

eventuais créditos existentes em nome do titular devem ser pagos aos seus herdeiros, nos termos do Art. 23,

parágrafo único, do Decreto 6.213/07.

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os

requisitos legais para a concessão do benefício enquanto em vida.

3. Agravo desprovido. (grifo nosso)

PREVIDENCIÁRIO. PROSSEGUIMENTO EXECUÇÃO. CONCESSÃO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

FALECIMENTO AUTORA. 

- A natureza personalíssima do benefício assistencial não permite seu recebimento pelos herdeiros do falecido,

tão somente à percepção dos valores eventualmente devidos referentes às prestações vencidas até a data do óbito.

- In casu, ainda que o trânsito em julgado da ação tenha se dado somente em 17.02.2010, na data de seu

falecimento (07.10.2009), a autora fazia jus ao pagamento dos valores atrasados, cabendo, aos seus herdeiros,

o recebimento de referido montante.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. (grifo nosso)

(TRF 3ª Região - Oitava Turma - AI nº 00074387220114030000, Rel. Des. Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann; e-DJF3 30/09/2011, p. 1551)

Por fim, impõe-se esclarecer que deixo de suspender o feito nesta Instância, a fim de se regularizar a habilitação

com a juntada dos documentos pertinentes, ante o princípio da celeridade processual, consagrado pela EC nº

45/2004, ao inserir o inciso LXXVIII no artigo 5º da Constituição Federal, bem como em razão de não vislumbrar

qualquer prejuízo para as partes, podendo ser procedida a regular habilitação, quando de seu retorno ao Juízo de

origem, nos termos do disposto no artigo 296 do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

Isto posto, nos termos do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil,) nego seguimento à

apelação, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Habilitação de herdeiros a ser procedida no Juízo de origem, nos termos do disposto no artigo 296 do

Regimento Interno desta Egrégia Corte.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P. I.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001991-26.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da

cessação administrativa do benefício de auxílio-doença. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora. Subsidiariamente, pleiteia a reforma do julgado no tocante aos consectários legais.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

Manifestação do Ministério Público Federal.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2008.61.06.001991-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIS APARECIDO SANTINHO incapaz

ADVOGADO : SP268070 ISABEL CRISTINA DE SOUZA e outro

REPRESENTANTE : MARLENE BATISTA SANTINHO

ADVOGADO : SP268070 ISABEL CRISTINA DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00019912620084036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, tida por interposta, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil.

Passo à análise do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 52/56, depreende-se que a parte autora demonstrou

incapacidade total e permanente para o trabalho no momento da perícia.

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social, recolheu

contribuições para a Previdência Social e esteve em gozo de benefício previdenciário. Destarte, considerando a

data da propositura da demanda, resta comprovado o preenchimento de tais requisitos, nos termos do disposto nos

artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia

27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade

do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente

a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de

dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários

mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos

legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº

0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está

em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra

permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com

edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se

por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência,

justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de

sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos termos da condenação,

os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do

termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício inacumulável. - Agravo

parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma,

Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

O termo inicial do benefício deve retroagir ao dia seguinte à cessação indevida do benefício de auxílio-doença na

esfera administrativa (21/11/2007, fl. 67), pois restou comprovado que a incapacidade está presente desde então

(fls. 11/13 e 16/17).
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Ademais, oportuno esclarecer que o laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o

termo a quo deva ser fixado de forma incontestável na data de sua juntada aos autos.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos conforme fixados na r. sentença, pois

arbitrados com moderação.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Cabe ressaltar que o fato de o autor ter exercido atividade laboral para garantir a sua subsistência, em face da não

obtenção do benefício pela via administrativa, não descaracteriza a existência de incapacidade. Entretanto, impede

o recebimento do benefício nos períodos em que exerceu atividade remunerada.

Isso porque o benefício de aposentadoria por invalidez tem a finalidade de substituir a renda que o segurado

percebia enquanto exercia suas atividades laborais, devendo ser mantida enquanto perdurar a situação de

incapacidade.

Portanto, deverão ser descontados, nos cálculos de liquidação, os períodos em que o segurado exerceu atividade

laborativa após a data de início do benefício de aposentadoria por invalidez, diante da incompatibilidade entre a

percepção do benefício por incapacidade e o labor do segurado.

Neste sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.INCOMPATIBILIDADE ENTRE O RECEBIMENTO DO

BENEFICIO E OLABOR DO SEGURADO. DESCONTO. 1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra

a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a

decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de

poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 3- Na decisão agravada foi

considerado o conjunto probatório, inclusive laudo pericial que concluiu pela incapacidade parcial e permanente

para o trabalho, apto a comprovar a incapacidade laboral total e permanente, ensejando a concessão do

benefício a partir da data do laudo pericial, ante a ausência de requerimento administrativo do benefício.

Precedentes jurisprudenciais. 4- O retorno ao labor não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor,

pois, o segurado obrigado a aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa

manter-se nesse período, ou seja, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua

saúde restabelecida. 5- Com a informação de que a parte autora retornou ao trabalho por curto período de

tempo, impõe-se a determinação de desconto do período em que foram vertidas contribuições previdenciárias. 6-

Agravo parcialmente provido." (TRF3, 9ª Turma, AC nº 1180770, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. 16/05/2011,

DJF3 CJ1 Data: 25/05/2011, p. 1194).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por

interposta, para fixar a correção monetária e os juros de mora, na forma acima explicitada, e dou parcial

provimento à apelação do INSS, para determinar que sejam descontados, nos cálculos de liquidação, os períodos

em que o segurado exerceu atividade laborativa após a data de início do benefício de aposentadoria por invalidez,

mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020509-88.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço, mediante o reconhecimento de atividade rural, sem registro em CTPS e de atividade urbana, de

natureza comum e especial, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade

comum no período de 02/06/1980 a 13/10/1980 e 01/07/2004 a 06/08/2004, e especial nos períodos de 02/02/1981

a 30/10/1981, 07/12/1982 a 10/01/1985, 13/02/1990 a 28/04/1995, somando-se aos demais períodos anotados na

CTPS, condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir

do requerimento administrativo (05/06/2006), com correção monetária e juros de mora, além de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

 

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo o reconhecimento da atividade rural no

período de 01/1964 a 12/1974, bem como de atividade especial no período de 06/05/1985 a 12/09/1985 e

majoração da verba honorária.

 

 

Por sua vez, autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da decisão recorrida,

para que seja julgado improcedente o pedido, em razão da ausência do preenchimento dos requisitos necessários à

concessão do benefício.

 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

 

É o relatório.

 

 

 

DECIDO.

 

 

2009.03.99.020509-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MAURO DA HORA FERNANDES

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP100172 JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00354-0 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

No caso em análise, restou comprovado o exercício de trabalho urbano, nos períodos de 02/06/1980 a 13/10/1980

e de 01/07/2004 a 06/08/2004, de acordo com a exigência legal, tendo sido apresentado cópia da CTPS (fl. 42 e

56), além de cópias de recibos de pagamentos (fl. 63), revelando que a parte autora exerceu atividade nas

empresas "Indaiá Águas Minerais S/A" e "Lince Prestadora de Serviços de Vigilância, Portaria e Limpeza S/C

Ltda".

 

A CTPS é documento obrigatório do trabalhador, nos termos do art. 13 da CLT, e gera presunção "juris tantum"

de veracidade, constituindo-se em meio de prova do efetivo exercício da atividade profissional, produzindo efeitos

previdenciários (art. 62, § 2º, I, do Dec. 3.048/99). Sendo assim, o INSS não se desincumbiu do ônus de provar

que as anotações efetuadas na CTPS do autor são inverídicas, de forma que não podem ser desconsideradas.

 

Ressalte-se que o fato de o Instituto não localizar registro da anotação no Cadastro Nacional de Informações

Sociais (CNIS) não transfere ao empregado a obrigação de comprovar os recolhimentos das contribuições do

período laborativo anotado na carteira profissional, uma vez que é de responsabilidade exclusiva do empregador a

anotação do contrato de trabalho na CTPS, o desconto e o recolhimento das contribuições devidas à Previdência

Social, não podendo o segurado ser prejudicado pela conduta negligente cometida por seu empregador, que

efetuou as anotações dos vínculos empregatícios, mas não recolheu as contribuições. Precedente do STJ: REsp

566405/MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.18/11/03, DJ 15/12/03, p 394.

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta

Região bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi

produzido: AC nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j.

12/06/2001, DJ 11/07/2001, p. 454. 

 

No caso, há início de prova documental da condição de rurícola do segurado, consistente em certificado de

reservista (fl. 31/32), no qual está qualificado profissionalmente como lavrador. Segundo a jurisprudência do

egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da

instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revelam

as seguintes ementas de julgados:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427).

 

No que tange à anotação da condição de rurícola feita a lápis no certificado de reservista, há de se ressaltar que, à

época, era usual e corriqueira a anotação da profissão de "lavrador" desta maneira, no que se refere aos

trabalhadores rurais. Ademais, não há de se pautar nessa única e exclusiva prova documental, mas, sim, na análise
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de todo o conjunto probatório apresentado, o efetivo exercício do trabalho da parte autora nas lides rurais.

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental apresentado ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, que o segurado exerceu a atividade rural alegada (fls. 146/147).

 

Contudo, é de se ressaltar que a autora nasceu em 05/03/1954 e pleiteia o reconhecimento de atividade rural, em

regime de economia familiar, a partir do mês de janeiro do ano de 1954, quando contava com 09 (nove) anos de

idade. Em que pese sabermos que o trabalhador que nasce na zona rural inicia muito cedo na atividade laborativa,

principalmente aqueles que trabalham em regime de economia familiar, não é possível reconhecer o trabalho do

menor de 12 (doze) anos, o que não é o caso dos autos. Ademais, a Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso

IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos.

 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 (doze) anos, nos

termos do inciso X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural

tal limitação.

 

Portanto, a norma acima não pode ser flexibilizada a ponto de ser reconhecida atividade laboral à criança, pois, se

em idade inferior a 12 (doze) anos, acompanhava seus pais na execução de algumas tarefas, isto não o caracteriza

como trabalhador rural ou empregado, tampouco caracteriza trabalho rural em regime de economia familiar, pois

seria banalização do comando constitucional. Assim, devemos tomar como base a idade de 12 (doze) anos, início

da adolescência, pois caso contrário se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. Além

disso, não é factível que um menor de 12 (doze) anos, ainda na infância, portanto, possua vigor físico suficiente

para o exercício pleno da atividade rural, sendo sua participação nas lides rurais de caráter limitado, secundário,

não se podendo conceber o seu eventual auxílio como período de efetivo labor rural.

 

Assim, as provas produzidas são suficientes para comprovar o exercício de atividade rural pela parte autora, nos

períodos de 05/03/1966 (quando completou 12 anos de idade) a 31/12/1974, restando preenchidos os requisitos

legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao

reconhecimento do referido tempo de serviço, como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, conforme exemplificam as seguintes ementas:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA QUALIDADE

DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES.

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência

da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso.

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural.

- In casu, os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91).

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j.

06/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 254);

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. RECONHECIMENTO.

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada

uma das alegações das partes

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a

comprovação de tempo de serviço rural.

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova

material, suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época.

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida

pela legislação

previdenciária.
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4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j.

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640).

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição

expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal.

 

No tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação

aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a

atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria

reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a

exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei

nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini,

j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da

Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há

quanto à plena vigência, do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo

trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum.

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a

redação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que

converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo

art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da

Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou

reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria

especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo

Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP,

01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou

a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade

de forma diferenciada.

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior

desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da

aposentação em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento

equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma

atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria

especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-
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se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o

ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a

inatividade em menor tempo de trabalho.

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de

sorte que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance

da vontade das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em

condições especiais.

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade

laborativa em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de

atividade comum, deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

 

Todavia, não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos

Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador

esteja sujeito, em sua atividade, aos agentes agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos fragmentos de ementas a seguir transcritos:

 

"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas

insalubres, perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade

desempenhada não inviabiliza a sua consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp nº

666479/PB, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668);

"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é

exemplificativo, não existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como

insalubres, perigosas ou penosas, desde que devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp nº

651516/RJ, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 291).

 

Para comprovar a atividade de vigia, trabalho que corresponde ao exercício de atividade de guarda, classificado no

código 2.5.7 do Anexo do Decreto nº 53.831/64, no período de 13/02/1990 a 28/04/1995, foi juntada aos autos

cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 55). Tal atividade é de natureza perigosa, porquanto o

trabalhador que exerce a profissão de vigia ou vigilante tem sua integridade física colocada em efetivo risco, não

sendo poucos os relatos policiais acerca de lesões corporais e morte no exercício de vigilância patrimonial.

 

Outrossim, acompanhando posicionamento adotado na 10ª Turma desta Corte Regional, entendo que o

reconhecimento da natureza especial da atividade de vigia independe da demonstração de que a parte autora

utilizava-se de arma de fogo para o desenvolvimento de suas funções. Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. VIGIA. DESNECESSIDADE DO PORTE DE ARMA DE FOGO. A atividade de vigia é considerada

especial, por analogia à função de Guarda, prevista no Código 2.5.7 do Decreto 53.832/64, tida como perigosa.

A caracterização de tal periculosidade, no entanto, independe do fato de o segurado portar, ou não, arma de fogo

no exercício de sua jornada laboral, porquanto tal requisito objetivo não está presente na legislação de

regência." (TRF - 4ª Região; EIAC nº 15413/SC, Relator Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz, j.

13/03/2002, DJU 10/04/2002, p. 426);

"No caso de certas atividades, como a de vigilante, a simples comprovação de seu exercício conduzem ao

enquadramento dentre aquelas que devem ser consideradas de forma especial para fins de aposentadoria" (TRF -

3ª Região; AC nº 590754/SP, Relator Juiz Convocado Marcus Orione, j. 30/09/2002, DJU 06/12/2002, p. 650).

 

Igualmente, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 02/02/1981 a

30/10/1981 e de 07/12/1982 a 10/01/1985. É o que comprovam o formulário com informações sobre atividades

com exposição a agentes agressivos (fls. 39), e as anotações em CTPS (fls. 43), trazendo a conclusão de que a

parte autora desenvolveu sua atividade profissional, com exposição a hidrocarbonetos, assim como na função de

ajudante motorista de caminhão, de forma habitual e permanente. Referidos agentes agressivos e atividades são

classificadas como especiais, conforme os códigos 1.2.11 e 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e os códigos 1.2.10 e

2.4.2 Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos.
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Entretanto, não é possível o enquadramento como especial da atividade urbana exercida no período de 06/05/1985

a 12/09/1985, pois apesar de constar na CTPS a anotação da função de ajudante, apenas a atividade de ajudanta de

motorista de caminhão ou de ônibus é considerada especial, nos termos do item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e

2.4.2 do Decreto 83.080/79 Anexo I e, no caso, não restou comprovado o exercício da atividade de ajudante em

quaisquer dessas modalidades.

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Ressalte-se que, quando da análise do requerimento administrativo, a autarquia previdenciária reconheceu o

exercício da atividade especial nos períodos de 03/02/1975 a 03/01/1979, 10/02/1982 a 24/09/1982, 08/10/1985 a

22/05/1987 e de 02/06/1987 a 18/01/1990 (fls. 24/25).

 

Por outro lado, o período em que o autor trabalhou com registro em CTPS (fls. 41/69) é suficiente para garantir-

lhe o cumprimento da carência de 150 (cento e cinquenta) meses de contribuição, na data do requerimento

administrativo (05/06/2006), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15

de dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito

adquirido ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda

constitucional (DOU de 16/12/1998).

 

Com efeito, computando-se o tempo de atividade rural nos períodos de 05/03/1966 a 31/12/1974, e de atividade

especial desenvolvida nos períodos de 02/02/1981 a 30/10/1981, 07/12/1982 a 10/01/1985 e de 13/02/1990 a

28/04/1995, bem como os períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls. 24/26), bem como o tempo

de serviço comum registrado em CTPS, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 36

(trinta e seis) anos, 08 (oito) meses e 23 (vinte e três) dias, na data da Emenda Constitucional nº 20/98, o que

autoriza a concessão de aposentadoria integral por tempo de serviço, devendo ser observado o disposto nos artigos

53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Os honorários advocatícios ficam majorados para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos

termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta

Corte Regional. Ressalte-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será

composta apenas do valor das prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS, para especificar a forma de incidência dos juros

de mora, conforme acima explicitado, BEM COMO DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA para reconhecer o exercício de atividade rural, sem registro em CTPS, no período de

05/03/1966 a 31/12/1974, e majorar o percentual da verba honorária, nos termos da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021124-78.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço, mediante o reconhecimento de atividade rural, sem registro em CTPS, e de atividade urbana, de

natureza especial, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, apenas para reconhecer a atividade rural

exercida, no período de 1968 a 1975, bem como para reconhecer o exercício de atividade especial, nos períodos de

01/04/1982 a 08/01/1988, 25/11/1976 a 29/08/1977 e de 01/09/1977 a 13/12/1981, condenando-se a autarquia

previdenciária a averbar o tempo. Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento de

honorários advocatícios de seus patronos.

 

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Por sua vez, a autarquia previdenciária interpôs recurso adesivo, pugnando pela reforma da sentença, para que seja

julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento de tempo de

serviço.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

2009.03.99.021124-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SALVADOR RODRIGUES SALOMAO

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 08.00.00013-7 3 Vr SALTO/SP
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A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

O provimento jurisdicional nesta demanda foi de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso.

 

A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a

menor expressividade econômica da causa.

 

No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória, é possível se verificar que

a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa.

 

Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo

financeiro imediato.

 

Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), não

superando o valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado, não se legitima

o reexame necessário.

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta

Região bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi

produzido: AC nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j.

12/06/2001, DJ 11/07/2001, p. 454. 

 

No caso concreto, há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente em cópia de

certidão de casamento e de nascimento de filho (fls. 172 e 174), nas quais está qualificado profissionalmente como

lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a

prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço

trabalhado como rurícola, conforme revelam as seguintes ementas de julgados:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427).

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental apresentado ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, que a parte autora exerceu atividade rural no período alegado (fl. 264/269).
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Há que se ponderar, com efeito, que pequenas divergências entre depoimentos não retiram a credibilidade da

prova testemunhal, conforme entendimento pacificado por este Tribunal: "A conjugação de início de prova

material com a prova testemunhal, compôs conjunto probatório bastante à formatação da convicção deste

juízo quanto ao tempo de serviço pleiteado. - o julgador para aferir a veracidade dos depoimentos

testemunhais, deve atentar para os pontos de convergência dos diversos depoimentos, para, então,

selecionar aqueles elementos comuns que poderão embasar a convicção." (AC n.º 96030736317-SP, Relator

Desembargador Federal SINVAL ANTUNES, j. 19/11/1996, DJ 08/04/1997, p. 21268).

 

 

Desse modo, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, nos períodos compreendido entre

19/04/1961 a 31/12/1975 (conforme requerido no recurso de apelação - fl. 297).

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição

expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal.

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria

reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a

exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei

nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini,

j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da

Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há

quanto à plena vigência, do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo

trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum.

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a

redação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que

converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo

art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da

Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou

reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria

especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo

Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP,

01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).
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Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou

a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade

de forma diferenciada.

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior

desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da

aposentação em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento

equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma

atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria

especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-

se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o

ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a

inatividade em menor tempo de trabalho.

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de

sorte que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance

da vontade das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em

condições especiais.

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade

laborativa em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de

atividade comum, deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

 

Todavia, não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos

Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador

esteja sujeito, em sua atividade, aos agentes agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos fragmentos de ementas a seguir transcritos:

 

"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas

insalubres, perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade

desempenhada não inviabiliza a sua consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp nº

666479/PB, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668);

 

"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é

exemplificativo, não existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como

insalubres, perigosas ou penosas, desde que devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp nº

651516/RJ, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 291).

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 25/11/1976 a

29/08/1977, 01/09/1977 a 13/12/1981 e de 01/04/1982 a 08/01/1988. É o que comprovam os formulários, laudos

técnicos e Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, elaborado nos termos dos arts. 176 a 178, da Instrução

Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007 (DOU - 11/10/2007) e art. 68, § 2º, do Decreto nº

3.048/99 (fls. 37/45), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu sua atividade profissional com

exposição ao agente agressivo ruído. Referido agente agressivo encontra classificação no código 1.1.6 do Decreto

nº 53.831/64 e no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição

ao agente ali descrito.

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Por outro lado, o período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 29/36), bem como em que
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recolheu contribuições previdenciárias (fls. 184/186), é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência de

162 (cento e sessenta e dois) meses de contribuição, na data do ajuizamento da ação, nos termos do art. 142 da Lei

nº 8.213/91.

 

Com efeito, computando-se o tempo de atividade rural no período de 19/04/1961 a 31/12/1975, de atividade

especial desenvolvida nos períodos 25/11/1976 a 29/08/1977, 01/09/1977 a 13/12/1981 e de 01/04/1982 a

08/01/1988, com o período de atividade comum constante do extrato do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 184/186) e o registrado em CTPS (fls. 29/36), o somatório do tempo de serviço da parte

autora alcança um total de 34 (trinta e quatro) anos, 11 (onze) meses e 19 (dezenove) dias, na data da Emenda

Constitucional nº 20/98 e de 41 (quarenta e um) anos, 04 (quatro) meses e 14 (catorze) dias, na data do

ajuizamento, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, devendo ser observado o disposto

nos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91.

 

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20/09/2006, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14/04/2005,

deixa claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16/12/1998 quanto os que

ingressaram posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de

contribuição, sem qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

 

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem

somente na aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento

adotado pela própria Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN

84/2002, IN 95/2003 e, mais recentemente, IN 118/2005)." (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator

Desembargador Federal Santos Neves, j. 08/08/2005, DJU 25/08/2005, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a

incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de

1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua

incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no

inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço." (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28/03/2005,

DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Por outro lado, conforme consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em terminal instalado no

gabinete desta Relatora, verifica-se que a parte autora começou a receber o benefício de aposentadoria por

invalidez no curso do processo. Ressalte-se que é vedada a cumulação de mais de uma aposentadoria, a teor do

disposto no artigo 124, inciso II, da Lei nº 8.231/91, devendo ser, contudo, ressalvado o direito à opção da parte

autora pelo mais vantajoso, realizando-se a devida compensação, se for o caso.

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de

serviço, o benefício é devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em

mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir
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a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME

NECESSÁRIO, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, reconhecer a atividade rural, sem registro em CTPS, no

período de 19/04/1961 a 31/12/1975, bem assim condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, a partir da citação, com correção monetária, juros de mora e verba honorária, na forma da

fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023346-19.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a revisão do benefício em manutenção, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.870/94.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a revisar o benefício da parte autora, observada a

prescrição quinquenal, com o pagamento das diferenças apuradas e dos consectários legais.

Nas razões recursais, o INSS suscita a ocorrência da decadência, e pleiteia a reforma da r. sentença, senão ao

menos, a redução da verba honorária.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

2009.03.99.023346-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALENTIM CAPUZO

ADVOGADO : SP205937 CLAUDINÉIA APARECIDA ALVES NERY

No. ORIG. : 08.00.00029-6 2 Vr ITAPETININGA/SP
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É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, tida por interposta, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil.

No tocante à decadência, cumpre observar que o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não

previa o instituto da decadência, mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo quinquênio

anterior ao ajuizamento da ação.

A Lei nº 9.528/97, por sua vez, alterou o referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo" (grifo nosso)

Em seguida, adveio a Lei nº 9.711/98 que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

No caso dos autos, tendo em vista que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu

deferimento, resta-se incabível falar no instituto da decadência previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

No mais, dispõe o artigo 26 da Lei nº 8.870/94 que, na hipótese da renda mensal inicial ser apurada com base no

salário-de-benefício limitado ao teto previdenciário, este deverá ser observado, sendo que a diferença deverá ser

incorporada à época do primeiro reajustamento, in verbis:

"Art. 26 - Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5

de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-

benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29

da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual

correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a

concessão" .

A exegese da norma em questão é criar uma metodologia de cálculo que viesse a auxiliar um grupo específico de

segurados que tiveram, no cálculo do seu salário-de-benefício já sob a égide plena da Lei nº 8.213/91, uma

redução drástica de seu valor, por força da aplicação do teto previdenciário previsto no art. 29, §2º, do atual Plano

de Benefícios.

Por causa de sua característica meramente reparatória de uma situação fática específica, a sua aplicação está

limitada àqueles proventos concedidos no período alvo da determinação legislativa (05-04-1991 a 31-12-1993),

fixando como marco inicial para este novo valor o mês abril e limitando a majoração do benefício ao teto

previdenciário vigente àquela época.

No caso dos autos, verifico que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição com

início em 30.04.1992, sendo que a média dos seus salários-de-contribuição ultrapassara o teto previdenciário

previsto à época (fl. 75). Nesse passo, faz jus a parte autora à revisão do benefício através da aplicação do disposto

no art. 26 da Lei nº 8.870/94.

Nesse sentido tem decidido esta Egrégia Corte Regional, conforme se verifica na seguinte decisão:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, §1º, DO CPC. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO ANTERIOR AO ADVENTO DAS LEIS 9.528/97 E 9.711/98. DECADÊNCIA. NÃO

INCIDÊNCIA. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº

8.870/94. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO TETO. ART. 28, § 5º DA LEI 8.212/91.

ARTIGO 26 DA LEI 8870/94. JUROS DE MORA.

I - É pacífico o entendimento nesta Corte de que a modificação introduzida no art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis

9.528/97 e 9.711/98, não pode operar efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente

àquela alteração, por ser norma de natureza material. Precedentes do STJ.

II - Tendo o autor se aposentado em 21.10.1993, resta evidente que na composição de seu período-básico-de-

cálculo serão consideradas as gratificações natalinas do período, conforme artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91,

em sua redação originária, já que a legislação aplicável é aquela vigente ao tempo em que o segurado

implementou os requisitos necessários à concessão da benesse.

III - Quando do recálculo da renda mensal da aposentadoria do demandante, deverá ser respeitado o limite
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máximo do salário-de-contribuição, conforme art. 28, § 5º da Lei 8.212/91.

IV - A parte autora faz jus à revisão prevista no artigo 26 da Lei 8870/94, uma vez que seu benefício foi

concedido dentro do prazo ali previsto, ou seja, entre 05.04.1991 e 31.12.1993.

V - Juros de mora mantidos na forma estabelecida na sentença, de acordo com o entendimento dessa Colenda

Turma e julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

VI - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo INSS, parcialmente

provido."

(TRF 3ª Região; Décima Turma, AG em AC nº 0030483-18.2010.4.03.9999/SP, Relator Desembargador Federal

Sérgio Nascimento, DJ 23/12/2010).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, conforme o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para fixar os consectários legais nos termos explicitados na decisão,

mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

São Paulo, 12 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010623-65.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço mediante o

reconhecimento de atividade urbana, em condição especial.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço

integral. Foi determinado o reexame necessário e concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora. Subsidiariamente, pleiteia a reforma do julgado no tocante aos honorários advocatícios e consectários

legais.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

2009.61.19.010623-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCOS AURELIO SERRA

ADVOGADO : SP254267 DANIELA MARCIA DIAZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00106236520094036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20/98, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde que atendam às regras

de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos de idade para a mulher

e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de contribuições faltantes para

completar 25 anos, no caso da mulher, e para completar 30 anos, no caso do homem).

Frise-se que embora exista previsão expressa quanto às regras de transição aplicáveis ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, estas são inócuas, pois desde o início restou ineficaz por ausência de

aplicabilidade prática, tendo em vista que confronta com a regra permanente do texto constitucional, que não

exige o implemento de idade mínima ou pedágio. Nesse sentido, segue a jurisprudência (TRF-1ª Região, Primeira

Turma, AC 2003.38.01.003208-3, Rel. Des. Fed. Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ: 17/09/2007, pag. 11, g.n.;

TRF-3ª Região, Décima Turma, AC 1110637/SP, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJ: 04/07/2007, pag. 351, g.n.).

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

Quanto aos períodos laborados em condições insalubres, cumpre ressaltar que a caracterização e a comprovação

do tempo de atividade sob condições especiais deverão obedecer ao disposto da legislação em vigor na época da

prestação do serviço.

No tocante à caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que alterou o

art. 70 do regulamento da Previdência Social, entrou em vigor em 04/09/2003, dispondo no seu parágrafo 1º que

"a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço". Acrescentando no § 2º que as regras de conversão de

tempo especial em comum "aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Assim, ficou estabelecido que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum, constantes do mencionado artigo, aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período,

ressalvando-se apenas a necessidade de observância, no que se refere à natureza da atividade desenvolvida, ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

Dessa forma, o referido Decreto veio apenas esclarecer o alcance de preceito da Lei nº 6.887/80, já que o art. 2º da

mencionada Lei, ao modificar o § 4º do art. 9º da Lei nº 5.890/73 dispôs apenas que: "O tempo de serviço

exercido alternadamente em atividade comuns e em atividades que, na vigência destas Leis, sejam ou venham a

ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de

equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer

espécie", o que ensejou dúvida em relação à possibilidade de sua aplicação também no que diz respeito ao período

pretérito à sua vigência.

Logo, o Decreto n.º 4827/03 veio a dirimir a referida incerteza, possibilitando que a conversão do tempo especial

em comum ocorra nos serviços prestados em qualquer período, inclusive antes da Lei nº 6.887/80.

Ainda, observo que o Decreto nº 3.048/99 prevê expressamente em seu art. 70 e seguintes (na redação dada pelo

Decreto nº 4.827/03), que os fatores de conversão (multiplicadores) nele especificados aplicam-se na conversão,

para tempo de serviço comum, do tempo de serviço especial realizado em qualquer época (AgRg no REsp

1116495/AP, J.12/04/2011, Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, DJe 29/04/2011), sendo aplicável o

fator 1.4 (um inteiro e quatro décimos) ou 1.2 (um inteiro e dois décimos), para o homem e para a mulher,

respectivamente.

Outrossim, é possível a conversão de tempo especial em tempo comum após 29/05/1998, uma vez que a norma

prevista no artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91 permanece em vigor, tendo em vista que a revogação pretendida

pela 15ª reedição da MP 1663 não foi mantida quando da conversão na Lei nº 9.711, de 20-11-98, permanecendo

a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo comum e sua soma, inclusive para períodos

posteriores a maio de 1998.

Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29/04/95, deve-se levar em consideração a disciplina
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estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização

da condição especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial,

sem prejuízo de outros meios de prova, ressaltando-se que os Decretos devem ser aplicados concomitantemente,

não havendo que se falar em revogação do Decreto nº 53.831/64, quando da entrada em vigor do Decreto

83.080/79.

A propósito, observe-se o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

1. As Turmas que compõem a Egrégio Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre

ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os. 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei

nº 9.032/95. 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero. 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.(grifo nosso) 

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, RESP 412351/RS, 5ª Turma, Rel. Min. LAURITA VAZ, v.u., DJ 17/11/2003, pág. 355) 

Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma pela qual deverá ser

comprovada a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da

apresentação do informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação dos demais possíveis meios de prova.

Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º

9528, de 10/12/1997.

Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de

formulário baseado em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição a

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º

e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço

prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento

do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os

meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do

direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial,

com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é

feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que

regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se

proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a

edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original

dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido." 
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(STJ, AGRESP 493458/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJU:23/06/2003) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - AFRONTA À

LICC - IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL

INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528, DE 10.12.97 - VERBA HONORÁRIA - SÚMULA 111/STJ. 

(...)

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida em

períodos compreendidos entre 01.03.73 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e 02.10.87 a 20.07.99, por força da Lei

nº 9.528/97, a conversão é admissível somente até 10.12.97, por não estar sujeita à restrição legal. Por outro

lado, o tempo de serviço especial exercido no período entre 11.12.97 a 20.7.99, não pode ser enquadrado como

especial, dada a ausência de laudo pericial 

(...)

- Recurso parcialmente conhecido e nesta parte provido, para reconhecer a conversão do tempo de serviço

especial em comum, somente nos períodos compreendidos entre 01.03.1973 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e

02.10.87 a 10.12.1997 e determinar a incidência dos honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas, até a

data da prolação da sentença monocrática, em consonância com a Súmula 111/STJ."

(STJ, Processo nº 200200350357, RESP n.º 422616, 5ª T., Rel. Jorge Scartezzini, v. u., D: 02/03/2004, DJ:

24/05/2004, pág:00323)

Saliente-se, ainda, que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente

ruído deve ser de 90 dB no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e

Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o

patamar para 85 dB, conforme julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o RESP 1.398.260-

PR, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), julgado em 14/05/2014.

Sendo assim, deve ser observado o limite de tolerância de 80 decibéis até a vigência do Decreto n.º 2172/97,

quando então passou a ser reconhecido o limite de ruído no nível de 90 decibéis, reduzido este, a partir do Decreto

n.º 4882/03, para 85 decibéis.

Outrossim, observo que a exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente,

introduzida pela Lei nº 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, não pode ser aplicada

retroativamente. Acrescente-se que a expressão tempo de trabalho permanente à qual se refere este parágrafo deve

ser interpretada como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de modo que não significa a exposição

ininterrupta a agente insalubre durante toda a jornada de trabalho (STJ, REsp 658016/SC, 6ª T., Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, v. u., D: 18/10/2005, DJ 21/11/2005 p. 318; TRF da 2ª Região, Processo nº

200151015310890, AC 330073, 2ª T., Des. Fed. Messod Azulay Neto, v. u., D: 11/04/2006, DJU: 02/05/2006,

pág.: 269; TRF da 4ª Região, APELREEX 200470000241760, 5ª T., Rel. João Batista Lazzari, v. u., D:

14/07/2009, D.E. 17/08/2009).

Acrescente-se que a utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial

da atividade exercida, posto que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz os seus efeitos.

Neste sentido:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. HIDROCARBONETOS. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL NA DER. IMPOSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO ATÉ AQUELA DATA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

PROPORCIONAL NA DER. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CUMPRIMENTO DAS REGRAS PREVISTAS NA EC

20/98. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte. 2. Não há garantia de

utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de fiscalização da

empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98. 3. A parte

autora comprovou que exerceu atividade especial no período de 02/05/2000 A 10/11/2008, exposto ao fator de

risco químico "hidrocarbonetos, compostos de carbono", agente nocivo previsto no item 1.0.11 do anexo IV do

Decreto 3.048/99, conforme PPP. 4. O tempo total de serviço/contribuição do autor, comprovado nos autos,

incluindo os períodos de trabalho em atividade especial com o acréscimo da conversão em tempo comum, mais os
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demais períodos de contribuição reconhecidos no procedimento administrativo, contados até a DER, alcança 34

anos, 1 mês e 19 dias, sendo insuficiente para o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição. 5.

Por ocasião da entrada do requerimento administrativo, o autor não preenchia os requisitos etário e tempo de

serviço/contribuição, exigidos pelo Art. 9º, I, II e § 1º, da EC 20/98, para o benefício de aposentadoria na forma

proporcional. 6. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão

que adotou a decisão agravada. 7. Agravos legais desprovidos."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Proc. n.º 0000450-89.2012.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 20/01/2015)

Quanto à necessidade de prévio custeio, ressalto que inexiste vinculação do ato de reconhecimento de tempo de

atividade perigosa ao eventual pagamento de encargos tributários com alíquotas diferenciadas, eis que os artigos

57 e 58, da Lei nº 8.213/91, não demandam tal exigência, que constituiria encargo para o empregador, não

podendo o empregado ser por isso prejudicado, inexistindo, pois, violação aos artigos 195 e 201 da Constituição

Federal.

Ademais, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração, conforme já decidido por esta E. Corte, em voto de relatoria da MM.ª Juíza Rosana Pagano,

proferido na AC 2002.61.20.003044-7, em 10-07-2008.

Passo então ao exame do presente caso.

De início, verifica-se que os interregnos ainda controversos correspondem à atividade urbana, em condição

especial, nos períodos de 27/09/1976 a 23/07/1986, 01/09/1986 a 26/01/1995, 04/12/1995 a 02/01/1997 e

04/09/1997 a 16/05/2005.

Assim, devem ser considerados especiais os períodos de 27/09/1976 a 23/07/1986, 01/09/1986 a 26/01/1995,

04/12/1995 a 02/01/1997 e 04/09/1997 a 29/10/1999, porquanto restou comprovada a exposição a ruído acima do

limite permitido, conforme os informativos e laudos periciais acostados nas fls. 33/43, 47/57, enquadrando-se no

código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79, bem como no item 2.0.1 do

Decreto nº 2.172/97 e no item 2.0.1 do Decreto nº 3.048/99 c/c Decreto n.º 4.882/03.

No entanto, o período de 30/10/1999 a 16/05/2005 deverá ser considerado comum, posto que a documentação

apresentada pela parte autora não demonstra a sua condição insalubre, tendo em vista a legislação aplicável à

época.

Sendo assim, o somatório de todos os períodos laborados pela parte autora até a data do requerimento

administrativo (06/06/2007), perfaz mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço, conforme planilha em

anexo a esta decisão, fazendo jus à aposentadoria pretendida, na sua forma integral, nos termos do disposto no

artigo 201, § 7, inciso I, da Constituição Federal.

Com relação ao período de carência, verifica-se o preenchimento de tal requisito, de acordo com o previsto na

tabela progressiva de que trata o art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Desta forma, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de forma

integral, a ser calculada nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, uma vez que o somatório do tempo de serviço

efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito carência,

nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (06/06/2007, fl. 72), uma vez

que a parte autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde

então.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não
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é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação

do INSS, para reconhecer o exercício de atividade urbana, em condições especiais, apenas nos períodos de

27/09/1976 a 23/07/1986, 01/09/1986 a 26/01/1995, 04/12/1995 a 02/01/1997 e 04/09/1997 a 29/10/1999, fixando

os consectários legais na forma acima explicitada, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017734-66.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS contra sentença que julgou

improcedentes os embargos à execução opostos pela autarquia previdenciária.

 

O apelante alega, em síntese, que devem ser abatidos da base de cálculo dos honorários advocatícios os valores

pagos administrativamente.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

 

A controvérsia destes autos cinge-se acerca da base de cálculo para apuração do valor devido a título de

honorários advocatícios.

 

Uma vez ajuizada a ação de conhecimento, a base de cálculo dos honorários advocatícios deve corresponder ao

2010.03.99.017734-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDRAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP158011 FERNANDO VALDRIGHI

No. ORIG. : 09.00.00025-6 1 Vr AMERICANA/SP
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total do débito, na forma fixada na decisão proferida nos autos de conhecimento, desconsiderando-se qualquer

abatimento referente aos pagamentos administrativos anteriormente efetuados, sendo procedentes os argumentos

sustentados na apelação.

 

Acrescente-se que o pagamento efetuado no âmbito administrativo, seja a título de implantação ou revisão de

benefício, somente se deu por força de propositura de ação judicial. Assim, o quantum adimplido

administrativamente pelo INSS, por consubstanciar reconhecimento jurídico do pedido, não pode ser deduzido da

base de cálculo da verba honorária. Nesse sentido, colaciono julgado do Superior Tribunal de Justiça :

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS. PAGAMENTOS ADMINISTRATIVOS. COMPENSAÇÃO .

REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Os pagamentos administrativos podem ser

compensados em liquidação de sentença. Todavia, não podem ser afastados, em regra, da base de cálculo dos

honorários advocatícios fixados no processo de conhecimento. Precedentes. 2. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1240738/RS, Relator Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, Data do

Julgamento 15/05/2012, Data da Publicação/Fonte DJe 24/05/2012)

 

No mesmo sentido, cumpre consignar os seguintes arestos desta e. Corte Regional: "PREVIDENCIÁRIO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO . DIFERENÇAS DECORRENTES DO ARTIGO 201, § 5.º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. PORTARIAS MINISTERIAIS 714/93 E 813/94. PAGAMENTO

ADMINISTRATIVO. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE DOCUMENTO EXPEDIDO PELO DATAPREV.

PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS PÚBLICOS NÃO INFIRMADA (CPC, ART. 364).

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. (...) 3. Os

valores devidos devem ser atualizados monetariamente e após devem ser calculados os juros de mora e os

honorários advocatícios .4. Em seguida, deveriam ser corrigidos monetariamente, para a mesma data, os valores

pagos administrativamente, também acrescidos de juros de mora desde o pagamento. Após, o valor total pago

deveria ser subtraído do valor devido, salientando-se que os honorários advocatícios não podem integrar essa

operação, sendo devidos integralmente, sobre o principal atualizado e acrescido dos juros, sem o desconto dos

pagamentos administrativos. ( AC 451144, Relator Juiz Fernando Gonçalves, Turma Suplementar da Terceira

Seção, j. 29.03.2008, v.u., DJF3 22.10.2008); "PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO .

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

PORTARIAS MINISTERIAIS 714/93 E 813/94. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. COMPROVAÇÃO POR

MEIO DE DOCUMENTO EXPEDIDO PELA DATAPREV. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS

DOCUMENTOS PÚBLICOS NÃO INFIRMADA (CPC, ART. 364). PRECEDENTES DO STJ. EXCLUSÃO

DA EXECUÇÃO DOS VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE DETERMINADA POR DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA DO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU. AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO.

QUESTÃO PRECLUSA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS NO PROCESSO DE

CONHECIMENTO DEVIDOS SOBRE O TOTAL DO DÉBITO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA NOS

EMBARGOS. APELAÇÃO DO INSS PREJUDICADA QUANTO À ELEVAÇÃO DOS HONORÁRIOS.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 1.531 DO CC. AUSÊNCIA DE POSTULAÇÃO NA PETIÇÃO INICIAL.

IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO PELO TRIBUNAL. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.

APELAÇÃO DOS EMBARGADOS PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA EM

PARTE E IMPROVIDA. 1. Não cabe reexame necessário de sentença que julga improcedentes os embargos à

execução opostos pela Fazenda Pública. Orientação pacificada no STJ (Corte Especial, EREsp 226.387-RS, Rel.

originário Min. Garcia Vieira, Rel. para acórdão Min. Fontes de Alencar, julgado em 7/3/2001). 2. O

discriminativo de pagamento administrativo de benefício previdenciário expedido pela DATAPREV é documento

público e goza da presunção de veracidade, nos termos do artigo 364 do Código de Processo Civil, fazendo prova

de pagamento dos valores nele consignados, os quais devem ser excluídos da execução . 3. Os valores dos

pagamentos administrativos foram subtraídos do valor da execução , conforme decisão interlocutória do juízo de

primeiro grau, contra a qual os embargados não recorreram. Daí por que, quanto aos valores principais, não pode

ser provida a apelação dos embargados, porque operou-se preclusão acerca da questão nela versada. Tendo os

critérios para a elaboração da conta sido traçados pelo juízo de primeiro grau em decisão interlocutória, a mera

impugnação da conta da contadoria, elaborada com base em tais critérios, sem a interposição de recurso de

agravo, na forma retida ou de instrumento, tornou preclusa tal questão, por ter sido decidida, nos termos do artigo

473, do Código de Processo Civil. 4. No que diz respeito aos honorários advocatícios arbitrados no processo de

conhecimento, assiste razão aos embargados. O INSS foi condenado a pagar os honorários advocatícios, no

percentual de 15% sobre o valor do débito. No valor total do débito, compreendem-se o montante integral devido

aos embargados, no momento da citação, realizada no processo de conhecimento. Os pagamentos efetuados

administrativamente pelo INSS, por constituírem reconhecimento jurídico do pedido, não podem ser deduzidos da

base de cálculo dos honorários advocatícios. 5. Não pode subsistir a condenação dos embargados ao pagamento

dos honorários advocatícios, uma vez que, reconhecendo-se neste julgamento serem devidos a eles os honorários

advocatícios arbitrados no processo de conhecimento, houve sucumbência recíproca nos presentes embargos,
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devendo cada parte arcar com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, na forma do caput do artigo 21

do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação do INSS, na parte em que pede a majoração dos

honorários advocatícios nos embargos. 6. É de todo descabida, em grau de apelação, originariamente, a aplicação,

aos embargados, da penalidade prevista no artigo 1.531 do Código Civil, se não foi postulada na petição inicial

dos embargos, sob pena de ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição. 7. Remessa necessária não conhecida,

apelação dos embargados parcialmente provida, para facultar-lhes a execução dos honorários advocatícios

arbitrados no processo de conhecimento, e apelação do INSS conhecida em parte e, nessa extensão, improvida".(

AC 00596619519994039999, 1ª Turma, Relator JUIZ CONVOCADO EM AUXÍLIO CLÉCIO BRASCHI, DJU

DATA:06/12/2002).

 

Tudo o quanto posto denota o acerto da decisão recorrida.

 

Ante o exposto com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

 

P.I.

 

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029473-36.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, interposto em face de decisão que negou seguimento à

apelação da parte autora, para julgar improcedente o pedido inicial e manter a r. sentença recorrida.

A parte autora, ora agravante, busca a reconsideração da decisão agravada ou o provimento do presente recurso,

sustentando sua incapacidade laborativa.

É o relatório.

DECIDO.

Ante os argumentos expostos pela autora, cumpre reconsiderar a decisão agravada para que se analise o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão da benesse pleiteada.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

2010.03.99.029473-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : APARICIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES
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No. ORIG. : 05.00.00012-9 3 Vr ITAPEVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     7472/7669



No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da parte autora.

É considerada pessoa portadora de deficiência aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em

razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida.

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

Neste contexto, o laudo pericial das fls. 85/89 é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de

hipertensão arterial, diabetes e miocardiopatia hipertensiva, que determinam comprometimento da flexibilidade e

agilidade, limitando atividades que demandem grandes esforços físicos.

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, idade avançada, e baixa qualificação profissional, e levando-se em conta as suas patologias e que trabalhava

como rurícola, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas

as exigências à concessão do benefício assistencial.

Desta forma, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, necessário

averiguar-se o preenchimento do requisito da miserabilidade para que o pleiteante possa enquadrar-se como

beneficiário da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO

CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE. As disposições contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o

conjunto probatório contido nos autos, sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O

preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4

do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de

outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido."

(RESP 200302128238, JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005

PG:00460 ..DTPB:.). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,
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torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1.

Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil). 2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4

do salário mínimo, não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão

do benefício assistencial da prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de

matéria já decidida. 4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado

não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver

decidido a questão sob outros fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ

18/12/98). 5. Embargos rejeitados." (EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA

TURMA, DJ DATA:03/05/2004 PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos

20 anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão

hoje disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos,

aumentando para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a
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implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Pois bem, tecidas tais considerações, o estudo social das fls. 67/68 demonstrou que a situação econômica da parte

autora é de extrema fragilidade, sendo esta agravada, inclusive, pela debilidade do quadro de saúde apresentado.

Destarte, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data da citação (12/08/2005, fl. 25vº), na falta de recurso

administrativo, a teor do disposto no art. 219 do Código de Processo Civil.

Ressalta-se, outrossim, que devem ser descontadas das parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a título

de benefício assistencial de prestação continuada, eventualmente já concedido por força da antecipação dos efeitos

da tutela.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data desta decisão.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pela parte autora, para

reconsiderar a decisão de fls. 165/166vº e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dar

parcial provimento à apelação da parte autora, determinando a concessão do benefício assistencial, na forma

acima explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em

conta o caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da

parte beneficiária APARICIO ALVES DA SILVA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na

imediata implantação do benefício de ASSISTÊNCIA SOCIAL com data de início - DIB em 12/08/2005 e

renda mensal inicial - RMI a ser apurada pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos

do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das

prestações devidas em atraso.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 27 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031453-18.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.031453-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício de auxílio-doença, na data posterior a

cessação do benefício anteriormente concedido. Foi determinado o reexame necessário e concedida a antecipação

da tutela.

A parte autora interpõe recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença no tocante à verba honorária, juros

de mora e correção monetária.

Inconformado, apela o INSS, pleiteando a reforma total da sentença. Insurge-se, ainda, em relação aos

consectários legais.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 359/366, depreende-se que a parte autora

demonstrou incapacidade total e temporária para o trabalho no momento da perícia.

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social e esteve em gozo

do benefício ora pleiteado. Destarte, considerando a data da propositura da demanda, resta comprovado o

preenchimento de tais requisitos, nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, levando-se em conta a patologia da parte autora, o que impede

temporariamente o exercício de sua atividade laborativa, restam preenchidas as exigências à concessão do

benefício de auxílio-doença.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia

27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade

do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente

a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de

dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários

mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos

legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº

0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

APELANTE : MARIA CRISTINA FERREIRA TRISTAO

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00103-8 2 Vr MOGI GUACU/SP
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§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está

em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra

permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com

edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se

por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência,

justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de

sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos termos da condenação,

os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do

termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício inacumulável. - Agravo

parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma,

Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

A parte autora faz jus à percepção do benefício de auxílio-doença na data posterior à cessação do último benefício

concedido na esfera administrativa (16.03.2007), pois demonstrou que já havia preenchido os requisitos

necessários à concessão do benefício desde então.

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do

benefício e a data da prolação desta decisão.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial

provimento à remessa oficial e à apelação da parte autora, fixando os consectários legais na forma acima

explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004716-08.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

2010.61.09.004716-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : NEIDE DE CAMPOS FERREIRA

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00047160820104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria rural por idade ou de benefício assistencial de

prestação continuada (LOAS) previsto pelo inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa portadora de

deficiência ou incapacitada para o trabalho.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, por não terem sido preenchidos os requisitos necessários para a

concessão de qualquer dos benefícios pleiteados. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, cuja cobrança dependerá da demonstração de que a mesma perdeu a condição de necessitada no

prazo de cinco anos, conforme art. 11, § 2º, e art. 12, da Lei nº 1.060/50.

Inconformada, a parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença, pois alega satisfazer os requisitos legais

para a concessão dos benefícios pleiteados.

Decorrido o prazo legal, os autos vieram a esta Corte Regional.

Parecer do Ministério Público Federal, às fls. 143/145, opinando pela anulação da r. sentença, em virtude da

ausência de intervenção do órgão ministerial de primeiro grau.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

O Parquet Federal ressalta a obrigatoriedade de sua intervenção em primeira instância, no caso em exame.

O benefício assistencial disciplinado no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e nos artigos 20 e 21 da Lei

nº. 8.742/93, equivalente a 01 (um) salário mínimo, exige, para sua percepção, alternativamente, a comprovação

de idade avançada - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, na forma do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 - ou

incapacidade laborativa, demonstrada por laudo médico pericial e, cumulativamente, a miserabilidade,

consubstanciada na insuficiência de recursos à própria manutenção ou a inviabilidade de que a família a proveja.

A questão encontra guarida nos artigos 31 da Lei 8.742/93 e 246 e parágrafo único, do Código de Processo Civil,

que estabelecem: "Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta

lei." "Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que

deva intervir. Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz o

anulará a partir do momento em que o órgão devia ter sido intimado".

Da exegese dos citados dispositivos conclui-se que a intervenção do Ministério Público nos casos disciplinados na

norma processual é obrigatória, sendo de rigor a anulação do processo quando ausente a participação do órgão

ministerial.

No escólio de Nelson Nery Junior: "Intervenção. É sempre obrigatória, funcionando o MP como fiscal da lei

(custos legis) em todos os casos do CPC 82. Não há intervenção facultativa no processo civil brasileiro" (in

Código de Processo Civil Anotado, ed. RT, 10ª edição, comentários ao art.82, p.311, in fine). Nessa linha de

raciocínio, a intervenção do Ministério Público no processo é obrigatória uma vez que se trata de fazer cumprir os

direitos estabelecidos na Lei nº 8.742/93.

Há de se considerar que a sentença de improcedência acarreta evidente prejuízo à parte autora e enseja a nulidade

do processo.

Nesse sentido aresto desta C. Corte Regional: "ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART.

557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. AUSÊNCIA DE

INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRO GRAU. NULIDADE. 1. Para o

julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. A ausência de intervenção do

Ministério Público nestes autos é causa de nulidade, a teor do artigo 246, caput, do CPC, máxime ao se

considerar que sua não atuação pode ter importado em prejuízo à parte Autora, que teve seu pleito julgado

improcedente. Inteligência dos arts. 31 da LOAS c.c. o art. 246, parágrafo único, do CPC. 3. Agravo Legal a que

se nega provimento." (AC 00291659720104039999, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS,

TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO)

Outrossim, colaciono excerto do decisum monocrático proferido, em caso análogo, pelo E. Desembargador

Federal Marcelo Saraiva: "Nos termos do art. 31 da Lei nº 8.742/93, cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo

respeito aos direitos estabelecidos nesta lei, especialmente quando se trata de ação previdenciária na qual busca

resguardar direito dos necessitados da assistência social. Verifico que não foi determinada a intimação do

Ministério Público Federal para intervir no feito, restando caracterizada nulidade absoluta dos atos processuais
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a partir do momento em que aquele deveria ter sido intimado, nos termos dos artigos 84 e 246, "caput" e

parágrafo único, do Código de Processo Civil." (APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027108-04.2013.4.03.9999/SP).

Do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, acolho o parecer do Ministério Público Federal, para anular

a r. sentença recorrida, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento na

instrução do feito, com a participação do Ministério Público, restando prejudicada a apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P. I.

São Paulo, 15 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003665-05.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Agravo retido do INSS.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de auxílio-doença. Foi concedida a

antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora. Subsidiariamente, pleiteia a reforma do julgado no tocante aos consectários legais.

Por sua vez, a parte autora recorreu, requerendo que seja determinada a reabilitação profissional e a majoração dos

honorários advocatícios.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, não comporta conhecimento o agravo retido cuja apreciação não foi requerida, conforme

preceitua o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

Ademais, no que tange à alegação de coisa julgada, de fato, verifica-se que a parte autora já havia ajuizado ação

perante a 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista/SP, sob n.º 2009.61.27.003385-7, visando a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, que foi julgada improcedente por aquele MD. Juízo e

mantida a improcedência por esta E. Corte, com trânsito em julgado em 21/01/2011 (fls. 93/108v).

Todavia, não restou configurada a existência de tríplice identidade, prevista no § 2º do artigo 301 do Código de

Processo Civil, qual seja, a repetição da mesma ação entre as mesmas partes, contendo idêntica causa de pedir e o

mesmo pedido da demanda anterior.

Com efeito, verifica-se que a perícia judicial realizada nos autos do processo nº 2009.61.27.003385-7 concluiu

pela ausência de incapacidade laborativa (fls. 99/101).

Ocorre que, na presente demanda, o requerente pleiteia o auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em razão

do agravamento de das doenças.

Verifica-se, portanto, a diversidade de causa de pedir, que afasta a configuração de coisa julgada material.

2010.61.27.003665-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : DEOCLECIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP212822 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00036650520104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Neste sentido, segue a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVAMENTO DA

DOENÇA. PROVA PERICIAL NECESSÁRIA. 1- Para que fosse caracterizada a coisa julgada a Autora teria que

estar repetindo a ação anterior definitivamente julgada com as mesmas partes, a causa de pedir e o pedido. 2- A

Autora está pleiteando igual benefício, porém, com fundamento diverso. A causa de pedir foi o agravamento da

doença, que somente poderá ser verificada através de exame pericial. 3-Agravo a que se nega provimento." (TRF

da 3ª Região - Processo nº 0001984-24.2011.4.03.6140, AC nº 1710047, 7ª Turma, Rel. Juiz Convocado Helio

Nogueira, v. u., D.E. 27/06/2012) "PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. COISA

JULGADA. INOCORRÊNCIA. 1- Em ações em que se discute benefício por incapacidade há que se ressalvar as

hipóteses em que ocorrida alteração da situação fática, inserido em tal contexto o aparecimento de nova moléstia

ou mesmo o agravamento da doença. 2- Nada impede proponha o segurado segunda ação, desta vez objetivando

novo benefício, calcado, assim, em diversa causa de pedir, não havendo se falar em identidade entre as

demandas." (TRF da 4ª Região - AC nº 0003913-94.2012.404.9999, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do

Valle Pereira, v. u., D.E. 24/04/2012) "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA. I - Tratando-se de ação de

aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, não ocorre a coisa julgada material, podendo configurar-se causa

de pedir diversa, decorrente de eventual agravamento do estado de saúde do autor. II - Necessária a realização de

prova pericial a fim de se concluir quanto à existência de eventual agravamento do estado de saúde do autor, bem

como a configuração de sua incapacidade laboral, somente possível na fase instrutória do feito. III - Preliminar

argüida pelo autor acolhida, determinando-se o retorno dos autos à Vara de origem para processamento do feito e

novo julgamento. Mérito da apelação prejudicado." (TRF da 3ª Região, Processo n.º 0003539-36.2006.4.03.6113,

AC n.º 1254160, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, v. u., DJF3 21/05/2008)

Assim, não há que se falar em coisa julgada.

Passo à análise do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social e esteve em gozo

de benefício previdenciário (fls. 27/29). Destarte, considerando a data da propositura da demanda, resta

comprovado o preenchimento de tais requisitos, nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º

8.213/91.

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 116/118, a parte autora demonstrou incapacidade

total e temporária para o trabalho.

Depreende-se da análise dos documentos acostados aos autos que a incapacidade teve início em 18/08/2010 (fl.

18).

Bem observou o MM. Juiz "a quo": "A data de início da incapacidade foi fixada em 22.09.2011, data da realização

da perícia médica, contudo há documento médico, oriundo da rede pública de saúde (fl. 18), datado de

18/08/2010, que comprova o tratamento da moléstia fibromialgia, diagnosticada na prova técnica, devendo, assim,

esta data (18.08.2010), ser fixada como início da incapacidade. / Outrossim, a prova médica trazida pelo réu,

oriunda dos autos 2009.61.27.003385-7, que o autor moveu contra o INSS perante este Juízo, aqui recebido como

documental, declara a capacidade laborativa do autor. Contudo, aludida prova foi produzida em 08.12.2009 (fls.

155/157), não influindo, dessa forma, na data fixada como início da incapacidade (18.08.2010), posto que anterior

a esta. / Assim, quando ocorreu o indeferimento administrativo, em 18.08.2010 (fl. 21), já era o autor incapaz para

o exercício de atividade laborativa. / Doutro giro, tenho que deve ser considerado, para fins de influência da

qualidade de segurado, o período em que o autor recebeu benefício previdenciário por força de decisão judicial

que antecipou os efeitos da tutela, ainda que posteriormente não confirmada. / Isso porque, o art. 15, I, da Lei

8.213/91, estabelece que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições e sem limite de

prazo, quem está em gozo de benefício. Seu parágrafo 3º, norma cogente, confere ao segurado a conservação de

todos os direitos perante a Previdência Social. / A lei não distingue se a concessão, por exemplo, do auxílio

doença, foi administrativa ou judicial (por força de antecipação dos efeitos da tutela). Assim, o recebimento do

auxílio doença confere à parte autora a qualidade de segurado e a mantém pelo período de graça de 12 meses após

a cessação (art. 15, II, da Lei 8.213/91, observadas as regras de seus parágrafos). / Assim, na espécie,

considerando-se que a cessão da concessão do benefício previdenciário ocorreu em 28.02.2010 (fl. 29), o

indeferimento administrativo do benefício requerido em 18.08.2010 mostrou-se ilícito, já que o autor era portador

de incapacidade laborativa e detinha qualidade de segurado." (fls. 171/171v).

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença.

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve retroagir à data do requerimento na esfera administrativa
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(18/08/2010 - fl. 21), conforme determinado na r. sentença, pois restou comprovado que a incapacidade está

presente desde então.

No que tange ao pedido de reabilitação profissional, note-se que o perito judicial afirmou que não é o caso de

reabilitação do requerente para outra atividade, podendo este, após recuperação, retornar a suas atividades

habituais (fls. 116/118), sendo assim, não há que se falar em reabilitação profissional.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, não conheço do agravo retido do INSS, rejeito a matéria

preliminar e, no mérito, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação da parte autora,

fixando a verba honorária na forma acima explicitada, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.

Tendo em vista a interposição de agravo retido pelo INSS, conforme fls. 90/92, retifique-se o termo de autuação

para que seja acrescentada anotação referente ao agravo retido.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005048-08.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da

data da citação, em 31/07/09 (fl. 44vº). 

 

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora. Subsidiariamente, pleiteia a reforma do julgado no tocante ao termo inicial do benefício.

 

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

 

 

2011.03.99.005048-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ CARLOS VIEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : SP269398 LEVI GERALDO DE AVILA ROCHA

: SP232228 JOSÉ EDUARDO DIAS

No. ORIG. : 09.00.00111-1 3 Vr TATUI/SP
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É O RELATÓRIO.

 

 

DECIDO.

 

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

 

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 66/69, depreende-se que a parte autora é portadora

de síndrome depressiva de caráter moderado e recorrente, demonstrando incapacidade parcial e permanente para o

trabalho no momento da perícia. 

 

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, sua idade avançada e a baixa qualificação profissional, e levando-se em conta a sua patologia, o que torna

difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão

da aposentadoria por invalidez.

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário. Destarte, considerando a data da propositura da

demanda, resta comprovado o preenchimento de tais requisitos, nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso

I, da Lei n.º 8.213/91.

 

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

 

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia

27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade

do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente

a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de

dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários

mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos

legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº

0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está
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em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra

permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com

edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se

por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência,

justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de

sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos termos da condenação,

os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do

termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício inacumulável. - Agravo

parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma,

Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (31/07/09 - fl. 44vº), a teor do disposto no art.

219 do Código de Processo Civil.

 

Ademais, oportuno esclarecer que o laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o

termo a quo deva ser fixado de forma incontestável na data do laudo.

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

 

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a

douta decisão recorrida.

 

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado LUIZ CARLOS VIEIRA RODRIGUES para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com DIB em 31/07/09 e renda mensal

inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P. I.
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017772-44.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de auxílio-doença.

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora. Subsidiariamente, pleiteia a reforma do julgado no tocante aos consectários legais.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social, recolheu

contribuições para a Previdência Social e esteve em gozo de benefício previdenciário. Destarte, considerando a

data da propositura da demanda, resta comprovado o preenchimento de tais requisitos, nos termos do disposto nos

artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

De acordo com o exame médico pericial apresentado na fl. 109, depreende-se que a parte autora demonstrou

incapacidade parcial e permanente para o trabalho no momento da perícia.

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, sua baixa qualificação profissional e o histórico laboral em atividade braçal, e levando-se em conta as suas

patologias, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as

exigências à concessão do auxílio-doença.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento na esfera administrativa (14/11/2007 - fl. 24),

conforme determinado na r. sentença, pois restou comprovado que a incapacidade está presente desde então.

Ademais, oportuno esclarecer que o laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o

termo "a quo" deva ser fixado de forma incontestável na data do laudo.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

2011.03.99.017772-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183089 FERNANDO FREZZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELISANGELA DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

No. ORIG. : 08.00.00040-1 1 Vr PORANGABA/SP
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Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS, fixando os

consectários legais na forma acima explicitada, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da

segurada ELISANGELA DE OLIVEIRA SOUZA para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA com DIB em 14/11/2007 e renda mensal inicial - RMI a ser

apurado pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 04 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036798-28.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador urbano.

A r. sentença julgou procedente o pedido.

O INSS apelou, requerendo a reforma da sentença.

A parte autora, por sua vez, apelou insurgindo-se em relação aos consectários legais.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

2011.03.99.036798-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : BERNARDETE LAUREANO RIBEIRO

ADVOGADO : SP286413 JOSE CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP

No. ORIG. : 10.00.00029-0 1 Vr TATUI/SP
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Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente

exigidos, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91:

"Art. 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9032, de 28/04/95)" 

In casu, a parte autora nascida em 16-07-1949, completou o requisito etário (60 anos) em 16-07-2009.

Além da idade, a legislação previdenciária determina quanto ao período de carência, que aos segurados inscritos

na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991 (data de publicação da Lei n. 8.213/91) a necessidade de

comprovação do recolhimento de contribuições pelo número de meses referentes à carência do benefício

pleiteado, em conformidade com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91 e, para os segurados inscritos após a

referida data (24-07-1991), o recolhimento de 180 (cento e oitenta) contribuições, de acordo com o disposto no

artigo 25, inciso II, do mesmo diploma legal.

No presente caso, tendo a parte autora se filiado ao Instituto antes da edição da Lei nº 8.213/91, para a concessão

do benefício em tela seria necessária a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias pelo

período de 168 (cento e sessenta e oito) meses, nos termos da lei.

Com efeito, demonstrou a parte autora que trabalhou com registro em CTPS e efetuou o recolhimento de

contribuições previdenciárias, conforme se verifica dos documentos das fls. 14/113, totalizando, assim, mais de

168 (cento e sessenta e oito) contribuições.

Neste sentido já decidiu esta E. Turma, conforme o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. REQUISITOS

PREENCHIDOS.

I - A concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador urbano depende do preenchimento dos

requisitos previstos nos artigos 48, 25 e 142 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 65 anos, se

homem, e 60 anos, se mulher, - e o cumprimento do período de carência. 

II- Quanto à carência, a lei previdenciária exige para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, um

mínimo de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (art. 25, II, Lei nº 8.231/91) relativamente aos novos

filiados, ou, contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (art. 142, Lei nº 8.213/91), relativamente aos

segurados já inscritos na Previdência Social na data da publicação da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

III- Comprovado o cumprimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício de aposentadoria por idade a

trabalhador urbano.

(...)

VII - Apelação do INSS parcialmente provida.

(AC 00292773720084039999, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:03-06-2009 - PÁGINA: 583 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Ressalte-se, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:

"Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."

Sendo assim, afasta-se a alegação de necessidade de cumprimento simultâneo das condições previstas pela

legislação previdenciária.

Neste sentido tem entendido o E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I- A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes.

II- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no caso

de aposentadoria por idade. Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária

requer interpretação finalística, ou seja, em conformidade com os seus objetivos.

III- Agravo interno desprovido."

(STJ - AGRESP 489406/RS; processo n. 2003/0005269-8, Relator Min. GILSON DIPP, DJ 31/03/2003, pág. 274)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERÍODO DE CARÊNCIA.

PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.
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IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES.

1. Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade,

sendo irrelevante o fato do obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a

condição de segurado.

2. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 519317, Processo 200300730553, Rel. Min.

Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 15/12/2003, pág. 378).

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que,

ao afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo

assim, a manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo

adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que

não se trata de aplicabilidade retroativa. Inclusive, na esteira deste raciocínio, para fins de cumprimento do

requisito carência, há de ser aplicada a tabela prevista no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, levando-se em

consideração o número de contribuições exigidas de acordo com o ano em que a parte autora implementou o

requisito etário e não de acordo com o ano em que entrou em vigência a referida norma infraconstitucional.

No que concerne à veracidade da CTPS, deve-se ressaltar que os registros do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, não são provas suficientes para afastar a presunção de veracidade deste instrumento, uma vez que

mais afetos à fiscalização do recolhimento de contribuições previdenciárias pelos empregadores que à

demonstração de vínculo empregatício do segurado. Com efeito, a CTPS goza de presunção juris tantum de

veracidade, competindo à parte que deseja ilidi-la fazer prova substancial em contrário.

Outrossim, os dados descritos no CNIS devem ser analisados juntamente com as demais provas apresentadas nos

autos, a fim de demonstrar um conjunto coerente e lógico do histórico laborativo da vida do segurado, não sendo o

caso de desprezar as informações constantes do banco de dados da autarquia, mas tão somente de lhes atribuir a

valoração adequada, para se evitar situação de injustiça.

Por tais razões, cabe ao magistrado, de acordo com o princípio da persuasão racional, conferir-lhe a credibilidade

que mais se coaduna com o caso concreto.

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção

do benefício de aposentadoria por idade.

O valor da RMI do benefício deverá ser apurado pelo INSS.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo (04-08-2009 - fl. 44), uma vez

que a parte autora demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, conforme o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

À APELAÇÃO DO INSS E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

BERNADETE LAUREANO RIBEIRO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR IDADE URBANA com data de início em 04-08-2009 e

renda mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do

cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações

devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,
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compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registro de Informações Processuais para a retificação do termo de

autuação, devendo constar o nome da parte autora como BERNADETE LAUREANO RIBEIRO, conforme

documentos acostados na fl. 11.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 16 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003941-47.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria especial.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria especial.

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido dispositivo

processual.

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, tida por interposta, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil.

Passo à análise do mérito.

Inicialmente, entendo oportuno esclarecer os requisitos necessários para o reconhecimento de labor especial, bem

como para a concessão do benefício pleiteado.

Quanto aos períodos laborados em condições insalubres, cumpre ressaltar que a caracterização e a comprovação

do tempo de atividade sob condições especiais deverão obedecer ao disposto da legislação em vigor na época da

prestação do serviço.

No tocante à caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que alterou o

art. 70 do regulamento da Previdência Social, entrou em vigor em 04/09/2003, dispondo no seu parágrafo 1º que

"a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço".

Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29/04/95, deve-se levar em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização

da condição especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial,

sem prejuízo de outros meios de prova, ressaltando-se que os Decretos devem ser aplicados concomitantemente,

não havendo que se falar em revogação do Decreto nº 53.831/64, quando da entrada em vigor do Decreto

83.080/79. A propósito, observe-se o disposto na seguinte ementa:

2011.61.12.003941-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO FRANCISCO DA PAIXAO

ADVOGADO : SP286345 ROGERIO ROCHA DIAS e outro

No. ORIG. : 00039414720114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

1. As Turmas que compõem a Egrégio Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre

ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os. 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei

nº 9.032/95. 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero. 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.(grifo nosso) 

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, RESP 412351/RS, 5ª Turma, Rel. Min. LAURITA VAZ, v.u., DJ 17/11/2003, pág. 355) 

Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma pela qual deverá ser

comprovada a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da

apresentação do informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação dos demais possíveis meios de prova.

Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º

9528, de 10/12/1997.

Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de

formulário baseado em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição a

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º

e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço

prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento

do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os

meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do

direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial,

com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é

feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que

regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se

proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a

edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original

dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AGRESP 493458/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJU:23/06/2003) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - AFRONTA À

LICC - IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL

INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528, DE 10.12.97 - VERBA HONORÁRIA - SÚMULA 111/STJ. 

(...)
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- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida em

períodos compreendidos entre 01.03.73 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e 02.10.87 a 20.07.99, por força da Lei

nº 9.528/97, a conversão é admissível somente até 10.12.97, por não estar sujeita à restrição legal. Por outro

lado, o tempo de serviço especial exercido no período entre 11.12.97 a 20.7.99, não pode ser enquadrado como

especial, dada a ausência de laudo pericial 

(...)

- Recurso parcialmente conhecido e nesta parte provido, para reconhecer a conversão do tempo de serviço

especial em comum, somente nos períodos compreendidos entre 01.03.1973 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e

02.10.87 a 10.12.1997 e determinar a incidência dos honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas, até a

data da prolação da sentença monocrática, em consonância com a Súmula 111/STJ."

(STJ, Processo nº 200200350357, RESP n.º 422616, 5ª T., Rel. Jorge Scartezzini, v. u., D: 02/03/2004, DJ:

24/05/2004, pág:00323)

Saliente-se, ainda, que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente

ruído deve ser de 90 dB no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e

Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o

patamar para 85 dB, conforme julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o RESP 1.398.260-

PR, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), julgado em 14/05/2014.

Sendo assim, deve ser observado o limite de tolerância de 80 decibéis até a vigência do Decreto n.º 2172/97,

quando então passou a ser reconhecido o limite de ruído no nível de 90 decibéis, reduzido este, a partir do Decreto

n.º 4882/03, para 85 decibéis.

Outrossim, observo que a exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente,

introduzida pela Lei nº 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, não pode ser aplicada

retroativamente. Acrescente-se que a expressão tempo de trabalho permanente à qual se refere este parágrafo deve

ser interpretada como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de modo que não significa a exposição

ininterrupta a agente insalubre durante toda a jornada de trabalho (STJ, REsp 658016/SC, 6ª T., Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, v. u., D: 18/10/2005, DJ 21/11/2005 p. 318; TRF da 2ª Região, Processo nº

200151015310890, AC 330073, 2ª T., Des. Fed. Messod Azulay Neto, v. u., D: 11/04/2006, DJU: 02/05/2006,

pág.: 269; TRF da 4ª Região, APELREEX 200470000241760, 5ª T., Rel. João Batista Lazzari, v. u., D:

14/07/2009, D.E. 17/08/2009).

Acrescente-se que a utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial

da atividade exercida, posto que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz os seus efeitos.

Neste sentido:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. HIDROCARBONETOS. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL NA DER. IMPOSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO ATÉ AQUELA DATA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

PROPORCIONAL NA DER. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CUMPRIMENTO DAS REGRAS PREVISTAS NA EC

20/98. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte. 2. Não há garantia de

utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de fiscalização da

empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98. 3. A parte

autora comprovou que exerceu atividade especial no período de 02/05/2000 A 10/11/2008, exposto ao fator de

risco químico "hidrocarbonetos, compostos de carbono", agente nocivo previsto no item 1.0.11 do anexo IV do

Decreto 3.048/99, conforme PPP. 4. O tempo total de serviço/contribuição do autor, comprovado nos autos,

incluindo os períodos de trabalho em atividade especial com o acréscimo da conversão em tempo comum, mais os

demais períodos de contribuição reconhecidos no procedimento administrativo, contados até a DER, alcança 34

anos, 1 mês e 19 dias, sendo insuficiente para o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição. 5.

Por ocasião da entrada do requerimento administrativo, o autor não preenchia os requisitos etário e tempo de

serviço/contribuição, exigidos pelo Art. 9º, I, II e § 1º, da EC 20/98, para o benefício de aposentadoria na forma

proporcional. 6. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão

que adotou a decisão agravada. 7. Agravos legais desprovidos."
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(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Proc. n.º 0000450-89.2012.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 20/01/2015)

Quanto à necessidade de prévio custeio, ressalto que inexiste vinculação do ato de reconhecimento de tempo de

atividade perigosa ao eventual pagamento de encargos tributários com alíquotas diferenciadas, eis que os artigos

57 e 58, da Lei nº 8.213/91, não demandam tal exigência, que constituiria encargo para o empregador, não

podendo o empregado ser por isso prejudicado, inexistindo, pois, violação aos artigos 195 e 201 da Constituição

Federal.

Ademais, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração, conforme já decidido por esta E. Corte, em voto de relatoria da MM.ª Juíza Rosana Pagano,

proferido na AC 2002.61.20.003044-7, em 10-07-2008.

No tocante aos requisitos legais para concessão do benefício de aposentadoria especial, o artigo 57 da Lei n.º

8.213/91 (com a redação dada pela Lei n.º 9.032/95) determina o cumprimento da carência exigida na referida Lei,

e o trabalho sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do segurado, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a legislação.

Por sua vez, dispõe o artigo 66 do Decreto n.º 3.048/99 que, se o segurado houver exercido sucessivamente duas

ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em

qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após

conversão, considerada a atividade preponderante e os fatores de conversão que discrimina.

Passo, então, ao exame do presente caso.

De início, verifica-se que o interregno ainda controverso corresponde à atividade urbana, em condição especial, no

período de 06/03/1997 a 11/04/2008.

Assim, deve ser considerado especial o período de 19/11/2003 a 09/04/2008, porquanto restou comprovada a

exposição a ruído acima do limite permitido, conforme o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário acostado nas

fls. 27/28, enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79, bem

como no item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e no item 2.0.1 do Decreto nº 3.048/99 c/c Decreto n.º 4.882/03.

No entanto, o período de 06/03/1997 a 18/11/2003 deverá ser considerado comum, posto que a documentação

apresentada pela parte autora não demonstra a sua condição insalubre, tendo em vista a legislação aplicável à

época.

Enfim, observo que as atividades exercidas pela parte autora, de acordo com a legislação em vigor na época da

prestação do serviço, autorizam a concessão de aposentadoria especial ao ser implementado o tempo mínimo de

25 (vinte e cinco) anos.

Em seguida, nota-se que o somatório de todos os períodos especiais mencionados, com os períodos já

reconhecidos como especiais administrativamente (01/04/1981 a 05/03/1997), não perfaz o mínimo de vinte e

cinco anos necessários à concessão da aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 e seguinte da Lei n.º

8.213/91.

Desta forma, a parte autora não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria especial.

Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas da

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por

interposta, e à apelação do INSS, para reconhecer o exercício de atividade urbana, em condição especial,

somente no período de 19/11/2003 a 09/04/2008, julgando improcedente a concessão do benefício de

aposentadoria especial, na forma acima explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 11 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009775-12.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.009775-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CRISTINA GOMES MELO

ADVOGADO : SP173950 ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA e outro
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o benefício, a

partir da data do óbito, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) sobre o

valor da condenação, devidamente atualizados até o efetivo pagamento. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando pela reforma integral sentença,

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício.

Subsidiariamente, requer seja concedido à autora apenas 50% (cinquenta por cento) do salário de benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº

8.213/91.

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:

qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de

segurado do de cujus, ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº

10.666/03).

 

O óbito de Feliciano Guedes do Bonfim, ocorrido em 22/01/1998, restou comprovado, conforme cópia da certidão

de óbito juntada à fl. 46.

 

No que tange à qualidade de segurado do de cujus, verifica-se que ele exerceu atividades abrangidas pela

Previdência Social até novembro de 1997, conforme cópia da CTPS (fls. 16/17) e extrato do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS (fls. 91/91v.), não tendo sido ultrapassado o período de graça previsto no art. 15, da

Lei nº 8.213/91.

 

A dependência econômica da autora em relação ao de cujus é presumida, nos termos do § 4º do artigo 16 da Lei nº

8.213/91, uma vez que comprovada a condição de filha menor de 21 (vinte e um) anos de idade na data do óbito

(fls. 14 e 41/45).

 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte.

 

O óbito se deu antes da vigência da Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei nº 9.528, de

10/12/97, sendo que o referido artigo dispunha ser a pensão por morte devida "a contar da data do óbito". 

 

Quanto ao tema da prescrição quinquenal, cumpre esclarecer que, no campo do direito previdenciário, há que

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00097751220114036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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prevalecer norma especial expressa no preceito inserto no art. 79 da Lei n. 8.213/91, que estabelece a não

incidência da prescrição em relação ao pensionista menor, incapaz ou ausente, devendo ser considerado "menor"

aquele que não atingiu os dezoito anos (art. 5º do Código Civil de 2002), de modo a abranger os absolutamente

incapazes, bem como aqueles que são incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer.

 

No caso vertente, a autora, nascida em 26/05/1989, contava com 8 (oito) anos de idade por ocasião do óbito de seu

pai. Completou 18 (dezoito) anos em 26/05/2007, mas ingressou com ação de investigação de paternidade em

04/11/2005 (fl. 40), cuja sentença transitou em julgado em 13/05/2011 (fl. 45). Dessa forma, não há falar em

prescrição quinquenal.

 

No caso dos autos, restou evidenciado que houve a necessidade da propositura de ação de investigação de

paternidade, cuja sentença transitou em julgado em 13/05/2011 (fl. 45), tendo a autora pleiteado o benefício em

25/08/2011 (fl. 02). Portanto, não há se falar em prescrição quinquenal, uma vez que somente após o

reconhecimento da paternidade foi possível requerer o benefício.

 

Saliente-se que a autora tem direito às parcelas vencidas até a data em que alcançou a maioridade, de maneira que

não é o caso de determinação de imediata implantação do benefício em ser favor, mas de, oportunamente, receber

o valor das parcelas devidas entre o termo inicial do benefício e a data em que completou 21 (vinte e um) anos.

 

Por outro lado, embora exista outra dependente, ela não se encontra em gozo do benefício. As questões relativas a

esta dependente somente serão analisadas quando de sua habilitação, se e quando ocorrer.

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado

o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o

art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006,

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as

disposições da Lei nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela

incidência em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da

sentença, consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar

acarretaria reformatio in pejus, razão pela qual fica mantida conforme estabelecido na sentença recorrida.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO para determinar a incidência dos juros de mora e limitar a base de cálculo dos

honorários advocatícios, e NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA
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Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001153-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Ressalte-se que a Lei nº 11.718/2008, prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

Observe-se que após o período a que se refere esses dispositivos, além do requisito etário, será necessário o

cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

O §1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do

§7º do artigo acima referido. Por outro lado, o §8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

2012.03.99.001153-7/SP
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APELANTE : DEJAIR MARCHIORI (= ou > de 60 anos)
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condição de segurado especial, enquanto que os incisos do §9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

Assim, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que tenham

exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

Não obstante a documentação apresentada verifica-se ser inviável enquadrar a parte autora como segurado

especial - pequeno produtor rural, que retira do trabalho na lavoura o próprio sustento, uma vez que há nos autos

prova de que o autor teve firma individual do ramo de bares e restaurantes, por período considerável, qual seja, de

1991 a 2002 (fls. 39 e 71/72).

Observa-se outrossim, que há diversidade e quantidade de produção na propriedade do autor, a qual destina-se ao

comércio, em dissonância com a figura do segurado especial, onde somente parte da produção é destinada a

venda.

Ainda, na declaração feita ao Imposto de Renda, ano 2006, o autor declarou-se empresário titular de firma

individual ou empregador (fls. 85/91), e proprietário de quatro imóveis, sendo um deles imóvel comercial, ficando

clara assim, a descaracterização do regime de economia familiar.

Destarte, por não ser enquadrada a sua atividade nos limites do conceito de "regime de economia familiar",

imprescindíveis tornam-se as contribuições previdenciárias que, no presente caso, não foram recolhidas pela parte

autora.

É neste sentido o entendimento jurisprudencial:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - EXPLORAÇÃO DE PROPRIEDADE SOB REGIME

DE ECONOMIA FAMILIAR - CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA E VOLUME DE PRODUÇÃO -

DESCARACTERIZAÇÃO.

1. Para que se configure a exploração de propriedade sob o regime de economia familiar, é mister que as

atividades sejam desenvolvidas pela própria família em regime de cooperação e dependência.

2. A contratação de mão de obra de terceiros e o grande volume de produção descaracterizam aquela situação.

3. Não se enquadrando o Autor como pequeno proprietário, deve ele comprovar a contribuição para a

Previdência no período determinado pela legislação.

4. Apelo provido.

5. Prejudicada a Remessa Oficial.

6. Sentença reformada."

(TRF 1ª REGIÃO, AC 01000958180. Rel. Juiz Catão Alves. DJ.31/07/00, pág.22)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. SEGURADO ESPECIAL.

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. EXTENSÃO

À ESPOSA. PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE AGRÍCOLA PELO

CÔNJUGE DA AUTORA SIMULTANEAMENTE EM PROPRIEDADES DISTINTAS E EM ESCALA DE
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PRODUÇÃO INCOMPATÍVEL COM O DESTINADO À SUBSISTÊNCIA DO GRUPO FAMILIAR. UTILIZAÇÃO

DE EMPREGADOS. DESCARACTERIZAÇÃO DA CONDIÇÃO TRABALHADORA RURAL. CONCESSÃO DOS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. RECURSO ADESIVO

PREJUDICADO.

I - O caput do artigo 4º da Lei 1.060/50 autoriza a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita,

mediante simples afirmação de sua necessidade na própria petição inicial.

II - O conceito de regime de economia familiar está previsto no § 1º do artigo 11, repetido pelo § 2º do artigo 12

da Lei 8.212/91, e pelo § 5º do art. 9º do Decreto 3.048/99: "a atividade em que o trabalho dos membros da

família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração,

sem a utilização de empregados".

III - A mútua dependência e colaboração impõe que todos os membros do grupo familiar exerçam a atividade

para garantir a subsistência do próprio grupo, sendo que , uma vez caracterizado o regime de economia familiar,

todos os membros do grupo são segurados especiais, fazendo jus aos benefícios previdenciários previstos no

artigo 39 da Lei 8.213/91.

IV - A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por

órgãos públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental. 

V - Hipótese em que a prova material não demonstra o alegado labor rural da apelada sob o regime de economia

familiar, considerando que os contratos de arrendamento e as notas fiscais de produtor constantes dos autos

apontam que o cônjuge da apelada exercia atividade agrícola em escala de produção discrepante do alegado

regime familiar, já que a cultura era feita de forma simultânea em pelo menos duas propriedades agrícolas

distintas, situadas nos municípios de Quatá-SP e Nova Andradina-MS, com uma produção de grande volume e

incompatível com a escala familiar alegada na inicial. 

VI - Demonstrado nos autos que a propriedade rural do cônjuge da apelada era explorada com o auxílio de

empregados, onde exercia também a pecuária, o que igualmente descaracteriza o regime de economia familiar,

admitindo a lei tão somente o auxílio eventual de terceiros, o qual, nos termos do § 6º do artigo 9º do Decreto

3.048/99, é aquele "exercido ocasionalmente, em condições de mútua colaboração, não existindo subordinação

nem remuneração."

VII - Apelação e remessa oficial providas para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de

aposentadoria por idade, condenando a autora ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrado

moderadamente em R$ 300,00 (trezentos reais), verba cujo adimplemento, porém, obedecerá a norma do art. 12

da Lei 1.060/50, isentando-a das custas processuais. Julgo prejudicado o recurso adesivo da autora."

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2000.03.99.033849-4/SP, 9º T., REL. DES. MARISA SANTOS, D.: 14/11/2005, DJU

DATA:15/12/2005 PÁGINA: 381)

Indevido, portanto, o benefício pleiteado.

Isto posto, nos termos do disposto no "caput" do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011747-78.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador urbano.

A r. sentença julgou procedente o pedido.

O INSS apelou, requerendo a reforma da sentença. Insurge-se, ainda, com relação aos consectários legais.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente

exigidos, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91:

"Art. 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9032, de 28/04/95)" 

In casu, a parte autora nascida em 14-02-1950, completou o requisito etário (60) anos em 14-02-2010.

Além da idade, a legislação previdenciária determina quanto ao período de carência, que aos segurados inscritos

na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991 (data de publicação da Lei n. 8.213/91) a necessidade de

comprovação do recolhimento de contribuições pelo número de meses referentes à carência do benefício

pleiteado, em conformidade com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91 e, para os segurados inscritos após a

referida data (24-07-1991), o recolhimento de 180 (cento e oitenta) contribuições, de acordo com o disposto no

artigo 25, inciso II, do mesmo diploma legal.

No presente caso, tendo a parte autora se filiado ao Instituto antes da edição da Lei nº 8.213/91, para a concessão

do benefício em tela seria necessária a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias pelo

período de 174 (cento e setenta e quatro) meses, nos termos da lei.

Com efeito, demonstrou a parte autora que trabalhou com registro em CTPS e efetuou o recolhimento de

contribuições previdenciárias, conforme se verifica dos documentos das fls. 16/104 e 117/120, totalizando, assim,

mais de 174 (cento e setenta e quatro) contribuições.

Neste sentido já decidiu esta E. Turma, conforme o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. REQUISITOS

PREENCHIDOS.

I - A concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador urbano depende do preenchimento dos

requisitos previstos nos artigos 48, 25 e 142 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 65 anos, se

homem, e 60 anos, se mulher, - e o cumprimento do período de carência. 

II- Quanto à carência, a lei previdenciária exige para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, um

mínimo de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (art. 25, II, Lei nº 8.231/91) relativamente aos novos

filiados, ou, contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (art. 142, Lei nº 8.213/91), relativamente aos

segurados já inscritos na Previdência Social na data da publicação da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

III- Comprovado o cumprimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício de aposentadoria por idade a

trabalhador urbano.

(...)

VII - Apelação do INSS parcialmente provida.

(AC 00292773720084039999, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:03-06-2009 - PÁGINA: 583 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Ressalte-se, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:

"Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."

Sendo assim, afasta-se a alegação de necessidade de cumprimento simultâneo das condições previstas pela

legislação previdenciária.

Neste sentido tem entendido o E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E
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RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I- A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes.

II- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no caso

de aposentadoria por idade. Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária

requer interpretação finalística, ou seja, em conformidade com os seus objetivos.

III- Agravo interno desprovido."

(STJ - AGRESP 489406/RS; processo n. 2003/0005269-8, Relator Min. GILSON DIPP, DJ 31/03/2003, pág. 274)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERÍODO DE CARÊNCIA.

PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.

IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES.

1. Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade,

sendo irrelevante o fato do obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a

condição de segurado.

2. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 519317, Processo 200300730553, Rel. Min.

Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 15/12/2003, pág. 378).

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que,

ao afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo

assim, a manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo

adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que

não se trata de aplicabilidade retroativa. Inclusive, na esteira deste raciocínio, para fins de cumprimento do

requisito carência, há de ser aplicada a tabela prevista no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, levando-se em

consideração o número de contribuições exigidas de acordo com o ano em que a parte autora implementou o

requisito etário e não de acordo com o ano em que entrou em vigência a referida norma infraconstitucional.

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção

do benefício de aposentadoria por idade.

O valor da RMI do benefício deverá ser apurado pelo INSS.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação (25-04-2011 - fl. 110), ocasião em que

a autarquia tomou conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Os honorários advocatícios devem ser mantidos tal como fixado na r. sentença, ante a ausência de recurso neste

tópico.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para fixar os consectários legais nos termos explicitados na decisão,

mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

MARIA TEREZA DE BRITO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE URBANA com data de início em 25-04-2011 e renda mensal

inicial - RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da

presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022170-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador urbano.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido.

O INSS apelou, requerendo a reforma da sentença. Insurge-se, ainda, com relação aos consectários legais.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente

exigidos, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91:

"Art. 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9032, de 28/04/95)" 

In casu, a parte autora nascida em 26-09-1944, completou o requisito etário (60) anos em 26-09-2004.

Além da idade, a legislação previdenciária determina quanto ao período de carência, que aos segurados inscritos

na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991 (data de publicação da Lei n. 8.213/91) a necessidade de

comprovação do recolhimento de contribuições pelo número de meses referentes à carência do benefício

pleiteado, em conformidade com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91 e, para os segurados inscritos após a

referida data (24-07-1991), o recolhimento de 180 (cento e oitenta) contribuições, de acordo com o disposto no

artigo 25, inciso II, do mesmo diploma legal.

No presente caso, tendo a parte autora se filiado ao Instituto antes da edição da Lei nº 8.213/91, para a concessão

do benefício em tela seria necessária a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias pelo

período de 138 (cento e trinta e oito) meses, nos termos da lei.

Com efeito, demonstrou a parte autora que trabalhou com registro em CTPS e efetuou o recolhimento de

contribuições previdenciárias, conforme se verifica dos documentos das fls. 10/35, totalizando, assim, mais de 138

(cento e trinta e oito) contribuições.

Neste sentido já decidiu esta E. Turma, conforme o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. REQUISITOS

PREENCHIDOS.

I - A concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador urbano depende do preenchimento dos

requisitos previstos nos artigos 48, 25 e 142 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 65 anos, se

2012.03.99.022170-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SILVIA CECILIATO BASTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP120626 RODOLFO VIEIRA DE CAMARGO ARRUDA (Int.Pessoal)

CODINOME : SILVIA CECILIATO

No. ORIG. : 10.00.00055-2 2 Vr TATUI/SP
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homem, e 60 anos, se mulher, - e o cumprimento do período de carência. 

II- Quanto à carência, a lei previdenciária exige para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, um

mínimo de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (art. 25, II, Lei nº 8.231/91) relativamente aos novos

filiados, ou, contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (art. 142, Lei nº 8.213/91), relativamente aos

segurados já inscritos na Previdência Social na data da publicação da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

III- Comprovado o cumprimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício de aposentadoria por idade a

trabalhador urbano.

(...)

VII - Apelação do INSS parcialmente provida.

(AC 00292773720084039999, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:03-06-2009 - PÁGINA: 583 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Ressalte-se, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:

"Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."

Sendo assim, afasta-se a alegação de necessidade de cumprimento simultâneo das condições previstas pela

legislação previdenciária.

Neste sentido tem entendido o E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I- A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes.

II- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no caso

de aposentadoria por idade. Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária

requer interpretação finalística, ou seja, em conformidade com os seus objetivos.

III- Agravo interno desprovido."

(STJ - AGRESP 489406/RS; processo n. 2003/0005269-8, Relator Min. GILSON DIPP, DJ 31/03/2003, pág. 274)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERÍODO DE CARÊNCIA.

PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.

IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES.

1. Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade,

sendo irrelevante o fato do obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a

condição de segurado.

2. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 519317, Processo 200300730553, Rel. Min.

Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 15/12/2003, pág. 378).

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que,

ao afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo

assim, a manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo

adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que

não se trata de aplicabilidade retroativa. Inclusive, na esteira deste raciocínio, para fins de cumprimento do

requisito carência, há de ser aplicada a tabela prevista no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, levando-se em

consideração o número de contribuições exigidas de acordo com o ano em que a parte autora implementou o

requisito etário e não de acordo com o ano em que entrou em vigência a referida norma infraconstitucional.

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção

do benefício de aposentadoria por idade.

O valor da RMI do benefício deverá ser apurado pelo INSS.

O termo inicial do benefício previdenciário deve ser mantido tal como fixado na r. sentença, ante a ausência de

recurso neste tópico.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).
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Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, conforme o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para fixar os consectários legais nos termos explicitados na decisão,

mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

SILVIA CECILIATO BASTOS para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE URBANA com data de início em 30-03-2010 e renda mensal

inicial - RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da

presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050410-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de auxílio-doença, a partir de 24/05/2011 (fl.

24). Foi determinado o reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora. Subsidiariamente, pleiteia a reforma do julgado no tocante ao termo inicial e aos honorários

advocatícios.

Por sua vez, a parte autora recorreu adesivamente, requerendo a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez e a majoração dos honorários advocatícios.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

2012.03.99.050410-4/SP
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prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Passo à análise do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social, recolheu

contribuições para a Previdência Social e esteve em gozo de benefício previdenciário. Destarte, considerando a

data da propositura da demanda, resta comprovado o preenchimento de tais requisitos, nos termos do disposto nos

artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

No tocante à alegação da autarquia de que as doenças da parte autora são preexistentes à sua filiação ao Instituto,

ressalto que a própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42,

§2º, da Lei nº 8.213/91.

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 83/87, depreende-se que a parte autora demonstrou

incapacidade parcial e permanente para o trabalho no momento da perícia.

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, sua baixa qualificação profissional, e levando-se em conta as suas patologias, o que torna difícil sua

colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão da

aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº

8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E

PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352,

de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o

valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez

está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o

preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os

casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral;

iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por

motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo

557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O

laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado

para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio

laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de

exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver

obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser

descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados

de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de

benefício inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é devido desde a data do requerimento na esfera
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administrativa (24/05/2011 - fl. 24), conforme determinado na r. sentença, pois restou comprovado que a

incapacidade está presente desde então, até a data do óbito do requerente, ocorrido em 21/03/2012 (fl. 151).

Ademais, oportuno esclarecer que o laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o

termo "a quo" deva ser fixado de forma incontestável na data do laudo.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, "caput" e § 1º-A, do CPC, não conheço da remessa oficial, nego

seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, para conceder-lhe o

beneficio de aposentadoria por invalidez desde o requerimento administrativo (24/05/2011) até a data do óbito

(21/03/2012) e fixar a verba honorária na forma acima explicitada.

Tendo em vista a interposição de recurso adesivo pela parte autora (fls. 202/211), retifique-se o termo de autuação

para que conste o recurso adesivo.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001784-12.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

2013.03.99.001784-2/SP
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jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso

 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

26/09/2012, DJe 08/10/2012) - grifo nosso

 

No caso em questão, a parte autora apresentou documentos acostados nas fls. 14 e 63, os quais constituem início

de prova material.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Ressalto que não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de a parte autora ou de seu cônjuge

ter exercido eventualmente atividade urbana por curto período, ou de ter efetivado recolhimentos na condição de

autônomo, considerando que restou demonstrada a predominância da atividade rurícola na maior parte do tempo

de sua vida laborativa.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

No que tange às informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), a casuística tem nos mostrado

que as classificações relativas ao "ramo de atividade" ali inseridas não necessariamente correspondem às

efetivas ocupações dos segurados.

Com efeito, verificam-se inúmeros casos em que a pessoa foi qualificada como "empresário" ou "comerciário",
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mas os registros de contratos de trabalho ou de contribuições, no próprio CNIS, bem como as provas nos

processos, evidenciam que se trata de segurado especial, muitas vezes analfabeto e beneficiário da justiça gratuita,

com pouca ou nenhuma renda.

Sendo assim, a qualificação descrita no CNIS deve ser analisada juntamente com as demais provas apresentadas

nos autos, a fim de demonstrar um conjunto coerente e lógico do histórico laborativo da vida do segurado.

Ressalte-se que não se trata de desprezar as informações constantes do banco de dados da autarquia, mas tão

somente de lhes atribuir a valoração adequada, para se evitar situação de injustiça.

Por tais razões, cabe ao magistrado, de acordo com o princípio da persuasão racional, conferir-lhe a credibilidade

que mais se coaduna com o caso concreto.

No caso dos autos, em que pese o marido da autora possuir vínculos de atividade rural, aposentou-se por idade no

ramo de atividade comerciário, conforme constante dos documentos das fls. 63/64, porém, tal fato não

descaracteriza a condição de rurícola da requerente, visto que as provas materiais e testemunhais demonstram de

forma veemente o seu trabalho nas lides campesinas, o que revela que a mencionada classificação efetuada pela

autarquia não condiz com a real situação fática.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

LUZIA DE OLIVEIRA LOURENÇO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação

do benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 28/02/2012 e renda mensal

inicial - RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da

presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013324-57.2013.4.03.9999/SP

 
2013.03.99.013324-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : APARECIDO JOSE GARCIA

ADVOGADO : SP309880 NILSON CALIGIURI FILHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO
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restabelecer a sentença."

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, embora a parte autora tenha apresentado documentos que demonstram o exercício de

atividade rural, verifica-se, em consulta ao Sistema CNIS, que a mesma não permaneceu nas lides rurais até o

momento em que completou a idade mínima legalmente exigida (60 anos), não preenchendo, assim, os requisitos

necessários para a concessão do benefício pleiteado, conforme determina os artigos 48 e parágrafos e 143, ambos

da Lei 8.213/91.

Nesse sentido, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS: IDADE E COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO IMEDATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. ARTS. 26, I, 39,

I, E 143, TODOS DA LEI N. 8.213/1991. DISSOCIAÇÃO PREVISTA NO § 1º DO ART. 3º DA LEI N.

10.666/2003 DIRIGIDA AOS TRABALHADORES URBANOS. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 

(...) 

3. Se ao alcançar a faixa etária exigida no art. 48, § 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de exercer

atividade como rurícola sem ter atendido a regra de carência, não fará jus à aposentação rural pelo

descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. 

(...) 

5. Não se mostra possível conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma do §1º do art. 3º da Lei n.

10.666/2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou:

aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana, os quais pressupõe contribuição. 

6. Incidente de uniformização desprovido."

(S3 - Terceira Seção, Petição 7.476/PR-2009/0171150-5, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. para

Acórdão Ministro Jorge Mussi, DJe 25/4/2011)" 

Indevido, portanto, o benefício pleiteado.

Isto posto, nos termos do disposto no "caput" do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P.I.

São Paulo, 11 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017351-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela às fls. 58/58v

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do

indeferimento do benefício na esfera administrativa.

 

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora ao fundamento de não haver incapacidade total para o exercício de atividades laborativas, bem como

ser a moléstia incapacitante preexistente.

2013.03.99.017351-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LURDES SANTOS DE CARVALHO

ADVOGADO : SP124496 CARLOS AUGUSTO BIELLA

No. ORIG. : 08.00.00008-7 1 Vr IBITINGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     7507/7669



 

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

 

É O RELATÓRIO.

 

DECIDO.

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

 

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 165/167, depreende-se que a parte autora

demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia. 

 

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, sua idade avançada e a baixa qualificação profissional, e levando-se em conta as suas patologias, o que torna

difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão

da aposentadoria por invalidez.

 

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, dos requisitos referentes à

qualidade de segurado e carência, os quais, portanto, restam incontroversos.

 

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

 

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL

NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE

SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor

a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não

aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60

(sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i)

a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei

nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão

anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento

daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC

1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do
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Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do

decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é

claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho

devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o

autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma

atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a

trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser

descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados

de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de

benefício inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

 

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, conforme

fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P. I.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023006-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

2013.03.99.023006-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : RITA APARECIDA DA SILVA RUBIO

ADVOGADO : SP048810 TAKESHI SASAKI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00009-2 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, embora a parte autora tenha apresentado documentos que demonstram o exercício de

atividade rural, verifica-se, da prova material acostada nas fls. 15/16, e do documento do Sistema Dataprev da fl.

27, que a parte autora não permaneceu nas lides rurais até o momento em que completou a idade mínima

legalmente exigida (55 anos), não preenchendo, assim, os requisitos necessários para a concessão do benefício

pleiteado, conforme determina os artigos 48 e parágrafos e 143, ambos da Lei 8.213/91.

Nesse sentido, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS: IDADE E COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO IMEDATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. ARTS. 26, I, 39,

I, E 143, TODOS DA LEI N. 8.213/1991. DISSOCIAÇÃO PREVISTA NO § 1º DO ART. 3º DA LEI N.

10.666/2003 DIRIGIDA AOS TRABALHADORES URBANOS. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 

(...) 

3. Se ao alcançar a faixa etária exigida no art. 48, § 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de exercer

atividade como rurícola sem ter atendido a regra de carência, não fará jus à aposentação rural pelo

descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. 

(...) 

5. Não se mostra possível conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma do §1º do art. 3º da Lei n.

10.666/2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou:

aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana, os quais pressupõe contribuição. 

6. Incidente de uniformização desprovido."

(S3 - Terceira Seção, Petição 7.476/PR-2009/0171150-5, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. para

Acórdão Ministro Jorge Mussi, DJe 25/4/2011)" 

Indevido, portanto, o benefício pleiteado.
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Isto posto, nos termos do disposto no "caput" do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024895-25.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade, mediante o reconhecimento do tempo em

que trabalhou como rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a procedência da ação, nos termos da inicial.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

Vale, no caso, relembrar a disposição contida no §3º do artigo 48, verbis:

"Os trabalhadores rurais de que trata o §1º deste artigo que não atendam o disposto no §2º deste artigo mas que

satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado,

farão jus ao benefício ao completarem 65 anos de idade, se homem e 60 anos, se mulher" 

Ou seja, para aqueles trabalhadores rurais que passarem a exercer atividades urbanas, não podendo demonstrar o

exercício de atividades rurais no período que antecede o requerimento, o requisito etário é aumentado, aplicando-

se, entretanto, todas as demais disposições da aposentadoria por idade aqui tratadas.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Ainda, o artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que

para a obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural,

ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao

número de meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em

outras palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de

atividade rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, por sua vez, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput,

2013.03.99.024895-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : TEREZA GENI SAVIO TESSI

ADVOGADO : SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00023-9 1 Vr MATAO/SP
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inciso XII da Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado

especial.

O §1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do

§7º do artigo acima referido. Por outro lado, o §8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do §9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

Assim, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que tenham

exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia dos documentos apresentados, como se verifica nos autos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a parte autora apresentou os documentos constantes das fls. 13/18, trazendo sua qualificação

como rurícola. 

Verifica-se, pois que o início de prova material, corroborada pelos depoimentos testemunhais, é suficiente para

comprovar a atividade rural da parte autora pelo período de 1965 a 1972. 

De acordo com os documentos das fls. 19/23, a parte autora possui vínculos de atividade de cunho urbano.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

Considerando-se que a parte autora completou 60 anos de idade em 2004 e que à época deveria contar com 138

(cento e trinta e oito) meses de contribuição, preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, a ser calculada conforme o disposto no

§4º do referido artigo.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo (30-06-2009 - fl. 10), uma vez

que a parte autora demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da
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conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a prolação desta decisão.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida. 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, para determinar a concessão do benefício de aposentadoria por idade nos termos do art. 48, §3º, da Lei

n.º 8.213/91 e fixar os consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

TEREZA GENI SAVIO TESSI para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE com data de início em 30-06-2009 e renda mensal inicial - RMI a

ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente

obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005651-34.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada, previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal.

A r. sentença julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora preencheu os requisitos

necessários para a concessão do benefício, fixando o termo inicial na data do segundo auto de constatação.

Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. Foi concedida a antecipação dos efeitos da

tutela.

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou os requisitos da deficiência e da

hipossuficiência econômica, de modo que não faz jus ao benefício pleiteado. 

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta Corte Regional.

Manifestação do Ministério Público Federal, às fls. 178/180vº, opinando pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

DECIDO. 

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator
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poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da postulante.

É considerada pessoa portadora de deficiência aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em

razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida.

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

Neste contexto, o laudo pericial das fls. 80/89 é conclusivo no sentido de que a parte autora se encontra

incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, restando assim, satisfeito esse requisito.

Desta forma, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, necessário

averiguar-se o preenchimento do requisito da miserabilidade para que a pleiteante possa enquadrar-se como

beneficiária da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO

CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE. As disposições contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o

conjunto probatório contido nos autos, sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O

preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4

do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de

outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido."

(RESP 200302128238, JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005

PG:00460 ..DTPB:.). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.
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REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1.

Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil). 2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20,

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4

do salário mínimo, não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão

do benefício assistencial da prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de

matéria já decidida. 4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado

não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver

decidido a questão sob outros fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ

18/12/98). 5. Embargos rejeitados." (EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA

TURMA, DJ DATA:03/05/2004 PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos

20 anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão

hoje disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos,

aumentando para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os
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fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Pois bem, tecidas tais considerações, o auto de constatação das fls. 146/148 demonstrou que a situação econômica

da parte autora é de extrema fragilidade, sendo esta agravada, inclusive, pela debilidade do quadro de saúde

apresentado.

Cabe ressaltar que o fato de a autora ter exercido atividade laboral para garantir a sua subsistência, em face da não

obtenção do benefício pela via administrativa, não descaracteriza a existência de incapacidade ou de

miserabilidade.

Destarte, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo.

Ressalta-se, outrossim, que devem ser descontadas das parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a título

de benefício assistencial de prestação continuada, eventualmente já concedido por força da antecipação dos efeitos

da tutela.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela

concedida na r. sentença.

Isto posto, nos termos do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P. I.

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000416-65.2013.4.03.6119/SP
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DECISÃO

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do acréscimo de 25% (vinte e

cinco por cento) sobre o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 45 da Lei nº 8.213/91,

considerando que o segurado necessita de assistência permanente de terceiro, sobreveio sentença de procedência

do pedido para condenar a autarquia a conceder o acréscimo pleiteado sobre o benefício de aposentadoria por

invalidez da autora (NB 086.003.172-1), desde 08/12/2013, com correção monetária e juros de mora. Ante a

sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus patronos. Por fim, foi concedida

a tutela antecipada.

 

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença no

tocante aos juros de mora e correção monetária.

 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Considerando que o recurso da autarquia previdenciária versa apenas sobre consectários da condenação, deixo de

apreciar o mérito relativo à concessão do benefício, passando a analisar a matéria objeto do recurso interposto.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ETELVINA MARIA DE JESUS SOBRINHO

ADVOGADO : SP261107 MAURICIO NUNES e outro

No. ORIG. : 00004166520134036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para a determinar a forma incidência dos juros de mora, nos termos da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001058-17.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a revisão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e sua conversão

em aposentadoria especial.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento que não restou comprovado o exercício de

atividade em condição especial.

Inconformada, apela a parte autora, requerendo que a r. sentença seja reformada, uma vez que preenche os

requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria especial.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte. 

É O RELATÓRIO.

DECIDO. 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido dispositivo

processual.

Inicialmente, entendo oportuno esclarecer os requisitos necessários para o reconhecimento de labor especial, bem

como para a concessão do benefício pleiteado.

Quanto aos períodos laborados em condições insalubres, cumpre ressaltar que a caracterização e a comprovação

do tempo de atividade sob condições especiais deverão obedecer ao disposto da legislação em vigor na época da

prestação do serviço.

No tocante à caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que alterou o

art. 70 do regulamento da Previdência Social, entrou em vigor em 04/09/2003, dispondo no seu parágrafo 1º que

"a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

2013.61.26.001058-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP070067 JOAO CARLOS DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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legislação em vigor na época da prestação do serviço".

Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29/04/95, deve-se levar em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização

da condição especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial,

sem prejuízo de outros meios de prova, ressaltando-se que os Decretos devem ser aplicados concomitantemente,

não havendo que se falar em revogação do Decreto nº 53.831/64, quando da entrada em vigor do Decreto

83.080/79. A propósito, observe-se o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

1. As Turmas que compõem a Egrégio Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre

ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os. 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei

nº 9.032/95. 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero. 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.(grifo nosso) 

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, RESP 412351/RS, 5ª Turma, Rel. Min. LAURITA VAZ, v.u., DJ 17/11/2003, pág. 355) 

Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma pela qual deverá ser

comprovada a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da

apresentação do informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação dos demais possíveis meios de prova.

Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º

9528, de 10/12/1997.

Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de

formulário baseado em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição a

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º

e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço

prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento

do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os

meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do

direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial,

com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é

feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que

regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se

proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a

edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original

dada pela Lei 9.032/95. 
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V - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AGRESP 493458/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJU:23/06/2003) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - AFRONTA À

LICC - IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL

INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528, DE 10.12.97 - VERBA HONORÁRIA - SÚMULA 111/STJ. 

(...)

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida em

períodos compreendidos entre 01.03.73 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e 02.10.87 a 20.07.99, por força da Lei

nº 9.528/97, a conversão é admissível somente até 10.12.97, por não estar sujeita à restrição legal. Por outro

lado, o tempo de serviço especial exercido no período entre 11.12.97 a 20.7.99, não pode ser enquadrado como

especial, dada a ausência de laudo pericial 

(...)

- Recurso parcialmente conhecido e nesta parte provido, para reconhecer a conversão do tempo de serviço

especial em comum, somente nos períodos compreendidos entre 01.03.1973 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e

02.10.87 a 10.12.1997 e determinar a incidência dos honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas, até a

data da prolação da sentença monocrática, em consonância com a Súmula 111/STJ."

(STJ, Processo nº 200200350357, RESP n.º 422616, 5ª T., Rel. Jorge Scartezzini, v. u., D: 02/03/2004, DJ:

24/05/2004, pág:00323)

Saliente-se, ainda, que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente

ruído deve ser de 90 dB no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e

Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o

patamar para 85 dB, conforme julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o RESP 1.398.260-

PR, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), julgado em 14/05/2014.

Sendo assim, deve ser observado o limite de tolerância de 80 decibéis até a vigência do Decreto n.º 2172/97,

quando então passou a ser reconhecido o limite de ruído no nível de 90 decibéis, reduzido este, a partir do Decreto

n.º 4882/03, para 85 decibéis.

Outrossim, observo que a exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente,

introduzida pela Lei nº 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, não pode ser aplicada

retroativamente. Acrescente-se que a expressão tempo de trabalho permanente à qual se refere este parágrafo deve

ser interpretada como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de modo que não significa a exposição

ininterrupta a agente insalubre durante toda a jornada de trabalho (STJ, REsp 658016/SC, 6ª T., Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, v. u., D: 18/10/2005, DJ 21/11/2005 p. 318; TRF da 2ª Região, Processo nº

200151015310890, AC 330073, 2ª T., Des. Fed. Messod Azulay Neto, v. u., D: 11/04/2006, DJU: 02/05/2006,

pág.: 269; TRF da 4ª Região, APELREEX 200470000241760, 5ª T., Rel. João Batista Lazzari, v. u., D:

14/07/2009, D.E. 17/08/2009).

Acrescente-se que a utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial

da atividade exercida, posto que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz os seus efeitos.

Neste sentido:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. HIDROCARBONETOS. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL NA DER. IMPOSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO ATÉ AQUELA DATA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

PROPORCIONAL NA DER. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CUMPRIMENTO DAS REGRAS PREVISTAS NA EC

20/98. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte. 2. Não há garantia de

utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de fiscalização da

empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98. 3. A parte

autora comprovou que exerceu atividade especial no período de 02/05/2000 A 10/11/2008, exposto ao fator de

risco químico "hidrocarbonetos, compostos de carbono", agente nocivo previsto no item 1.0.11 do anexo IV do

Decreto 3.048/99, conforme PPP. 4. O tempo total de serviço/contribuição do autor, comprovado nos autos,
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incluindo os períodos de trabalho em atividade especial com o acréscimo da conversão em tempo comum, mais os

demais períodos de contribuição reconhecidos no procedimento administrativo, contados até a DER, alcança 34

anos, 1 mês e 19 dias, sendo insuficiente para o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição. 5.

Por ocasião da entrada do requerimento administrativo, o autor não preenchia os requisitos etário e tempo de

serviço/contribuição, exigidos pelo Art. 9º, I, II e § 1º, da EC 20/98, para o benefício de aposentadoria na forma

proporcional. 6. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão

que adotou a decisão agravada. 7. Agravos legais desprovidos."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Proc. n.º 0000450-89.2012.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 20/01/2015)

Quanto à necessidade de prévio custeio, ressalto que inexiste vinculação do ato de reconhecimento de tempo de

atividade perigosa ao eventual pagamento de encargos tributários com alíquotas diferenciadas, eis que os artigos

57 e 58, da Lei nº 8.213/91, não demandam tal exigência, que constituiria encargo para o empregador, não

podendo o empregado ser por isso prejudicado, inexistindo, pois, violação aos artigos 195 e 201 da Constituição

Federal.

Ademais, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração, conforme já decidido por esta E. Corte, em voto de relatoria da MM.ª Juíza Rosana Pagano,

proferido na AC 2002.61.20.003044-7, em 10-07-2008.

No tocante aos requisitos legais para concessão do benefício de aposentadoria especial, o artigo 57 da Lei n.º

8.213/91 (com a redação dada pela Lei n.º 9.032/95) determina o cumprimento da carência exigida na referida Lei,

e o trabalho sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do segurado, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a legislação.

Por sua vez, dispõe o artigo 66 do Decreto n.º 3.048/99 que, se o segurado houver exercido sucessivamente duas

ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em

qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após

conversão, considerada a atividade preponderante e os fatores de conversão que discrimina.

Passo, então, ao exame do presente caso.

De início, verifica-se que o interregno ainda controverso corresponde à atividade urbana, em condição especial, no

período de 06/03/1997 a 24/01/2007.

Assim, deve ser considerado especial o período de 19/11/2003 a 08/01/2007, porquanto restou comprovada a

exposição a ruído acima do limite permitido, conforme o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário acostado nas

fls. 25/27, enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79, bem

como no item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e no item 2.0.1 do Decreto nº 3.048/99 c/c Decreto n.º 4.882/03.

No entanto, os períodos de 06/03/1997 a 18/11/2003 e 09/01/2007 a 24/01/2007 deverão ser considerados

comuns, posto que a documentação apresentada pela parte autora não demonstra a sua condição insalubre, tendo

em vista a legislação aplicável à época.

Enfim, observo que as atividades exercidas pela parte autora, de acordo com a legislação em vigor na época da

prestação do serviço, autorizam a concessão de aposentadoria especial ao ser implementado o tempo mínimo de

25 (vinte e cinco) anos

.

Em seguida, nota-se que o somatório de todos os períodos especiais mencionados, com os períodos já

reconhecidos como especiais administrativamente (10/05/1978 a 05/03/1997), não perfaz o mínimo de vinte e

cinco anos necessários à concessão da aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 e seguinte da Lei n.º

8.213/91, sendo inviável, portanto, a conversão do benefício atual em aposentadoria especial.

Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas da

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora,

para reconhecer o exercício de atividade urbana, em condições especiais, no período de 19/11/2003 a 08/01/2007

nos termos acima explicitados.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001084-91.2013.4.03.6133/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a revisão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e sua conversão

em aposentadoria especial.

A r. sentença julgou procedente o pedido, determinando a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição em aposentadoria especial. Foi determinado o reexame necessário e concedida a antecipação dos

efeitos da tutela.

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte. 

É O RELATÓRIO.

DECIDO. 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido dispositivo

processual.

Inicialmente, entendo oportuno esclarecer os requisitos necessários para o reconhecimento de labor especial, bem

como para a concessão do benefício pleiteado.

Quanto aos períodos laborados em condições insalubres, cumpre ressaltar que a caracterização e a comprovação

do tempo de atividade sob condições especiais deverão obedecer ao disposto da legislação em vigor na época da

prestação do serviço.

No tocante à caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que alterou o

art. 70 do regulamento da Previdência Social, entrou em vigor em 04/09/2003, dispondo no seu parágrafo 1º que

"a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço".

Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29/04/95, deve-se levar em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização

da condição especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial,

sem prejuízo de outros meios de prova, ressaltando-se que os Decretos devem ser aplicados concomitantemente,

não havendo que se falar em revogação do Decreto nº 53.831/64, quando da entrada em vigor do Decreto

83.080/79. A propósito, observe-se o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

1. As Turmas que compõem a Egrégio Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre

ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os. 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei

nº 9.032/95. 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero. 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.(grifo nosso) 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE LUIZ SOARES

ADVOGADO : SP132093 VANILDA GOMES NAKASHIMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00010849120134036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, RESP 412351/RS, 5ª Turma, Rel. Min. LAURITA VAZ, v.u., DJ 17/11/2003, pág. 355) 

Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma pela qual deverá ser

comprovada a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da

apresentação do informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação dos demais possíveis meios de prova.

Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º

9528, de 10/12/1997.

Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de

formulário baseado em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição a

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º

e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço

prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento

do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os

meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do

direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial,

com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é

feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que

regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se

proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a

edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original

dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AGRESP 493458/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJU:23/06/2003) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - AFRONTA À

LICC - IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL

INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528, DE 10.12.97 - VERBA HONORÁRIA - SÚMULA 111/STJ. 

(...)

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida em

períodos compreendidos entre 01.03.73 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e 02.10.87 a 20.07.99, por força da Lei

nº 9.528/97, a conversão é admissível somente até 10.12.97, por não estar sujeita à restrição legal. Por outro

lado, o tempo de serviço especial exercido no período entre 11.12.97 a 20.7.99, não pode ser enquadrado como

especial, dada a ausência de laudo pericial 

(...)

- Recurso parcialmente conhecido e nesta parte provido, para reconhecer a conversão do tempo de serviço

especial em comum, somente nos períodos compreendidos entre 01.03.1973 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e

02.10.87 a 10.12.1997 e determinar a incidência dos honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas, até a

data da prolação da sentença monocrática, em consonância com a Súmula 111/STJ."
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(STJ, Processo nº 200200350357, RESP n.º 422616, 5ª T., Rel. Jorge Scartezzini, v. u., D: 02/03/2004, DJ:

24/05/2004, pág:00323)

Saliente-se, ainda, que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente

ruído deve ser de 90 dB no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e

Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o

patamar para 85 dB, conforme julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o RESP 1.398.260-

PR, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), julgado em 14/05/2014.

Sendo assim, deve ser observado o limite de tolerância de 80 decibéis até a vigência do Decreto n.º 2172/97,

quando então passou a ser reconhecido o limite de ruído no nível de 90 decibéis, reduzido este, a partir do Decreto

n.º 4882/03, para 85 decibéis.

Outrossim, observo que a exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente,

introduzida pela Lei nº 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, não pode ser aplicada

retroativamente. Acrescente-se que a expressão tempo de trabalho permanente à qual se refere este parágrafo deve

ser interpretada como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de modo que não significa a exposição

ininterrupta a agente insalubre durante toda a jornada de trabalho (STJ, REsp 658016/SC, 6ª T., Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, v. u., D: 18/10/2005, DJ 21/11/2005 p. 318; TRF da 2ª Região, Processo nº

200151015310890, AC 330073, 2ª T., Des. Fed. Messod Azulay Neto, v. u., D: 11/04/2006, DJU: 02/05/2006,

pág.: 269; TRF da 4ª Região, APELREEX 200470000241760, 5ª T., Rel. João Batista Lazzari, v. u., D:

14/07/2009, D.E. 17/08/2009).

Acrescente-se que a utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial

da atividade exercida, posto que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz os seus efeitos.

Neste sentido:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. HIDROCARBONETOS. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL NA DER. IMPOSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO ATÉ AQUELA DATA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

PROPORCIONAL NA DER. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CUMPRIMENTO DAS REGRAS PREVISTAS NA EC

20/98. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte. 2. Não há garantia de

utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de fiscalização da

empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98. 3. A parte

autora comprovou que exerceu atividade especial no período de 02/05/2000 A 10/11/2008, exposto ao fator de

risco químico "hidrocarbonetos, compostos de carbono", agente nocivo previsto no item 1.0.11 do anexo IV do

Decreto 3.048/99, conforme PPP. 4. O tempo total de serviço/contribuição do autor, comprovado nos autos,

incluindo os períodos de trabalho em atividade especial com o acréscimo da conversão em tempo comum, mais os

demais períodos de contribuição reconhecidos no procedimento administrativo, contados até a DER, alcança 34

anos, 1 mês e 19 dias, sendo insuficiente para o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição. 5.

Por ocasião da entrada do requerimento administrativo, o autor não preenchia os requisitos etário e tempo de

serviço/contribuição, exigidos pelo Art. 9º, I, II e § 1º, da EC 20/98, para o benefício de aposentadoria na forma

proporcional. 6. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão

que adotou a decisão agravada. 7. Agravos legais desprovidos."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Proc. n.º 0000450-89.2012.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 20/01/2015)

Quanto à necessidade de prévio custeio, ressalto que inexiste vinculação do ato de reconhecimento de tempo de

atividade perigosa ao eventual pagamento de encargos tributários com alíquotas diferenciadas, eis que os artigos

57 e 58, da Lei nº 8.213/91, não demandam tal exigência, que constituiria encargo para o empregador, não

podendo o empregado ser por isso prejudicado, inexistindo, pois, violação aos artigos 195 e 201 da Constituição

Federal.

Ademais, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração, conforme já decidido por esta E. Corte, em voto de relatoria da MM.ª Juíza Rosana Pagano,

proferido na AC 2002.61.20.003044-7, em 10-07-2008.

No tocante aos requisitos legais para concessão do benefício de aposentadoria especial, o artigo 57 da Lei n.º

8.213/91 (com a redação dada pela Lei n.º 9.032/95) determina o cumprimento da carência exigida na referida Lei,

e o trabalho sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do segurado, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a legislação.

Por sua vez, dispõe o artigo 66 do Decreto n.º 3.048/99 que, se o segurado houver exercido sucessivamente duas
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ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em

qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após

conversão, considerada a atividade preponderante e os fatores de conversão que discrimina.

Passo, então, ao exame do presente caso.

De início, verifica-se que os interregnos ainda controversos correspondem à atividade urbana, em condição

especial, nos períodos de 14/12/1998 a 19/04/1992, 22/04/2002 a 20/07/2002 e 22/07/2002 a 13/04/2006.

Assim, devem ser considerados especiais os períodos de 14/12/1998 a 19/04/1992, 22/04/2002 a 20/07/2002 e

22/07/2002 a 13/04/2006, porquanto restou comprovada a exposição a ruído acima do limite permitido, conforme

os PPPs - Perfil Profissiográfico Previdenciário e laudos periciais acostados nas fls. 25/27, 30/33 3 39/45,

enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79, bem como no

item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e no item 2.0.1 do Decreto nº 3.048/99 c/c Decreto n.º 4.882/03.

Enfim, observo que as atividades exercidas pela parte autora, de acordo com a legislação em vigor na época da

prestação do serviço, autorizam a concessão de aposentadoria especial ao ser implementado o tempo mínimo de

25 (vinte e cinco) anos.

Em seguida, nota-se que o somatório de todos os períodos especiais mencionados, com os períodos já

reconhecidos como especiais administrativamente (01/08/1978 a 31/05/1989, 03/07/1989 a 08/10/1997,

19/01/1998 a 04/04/1998 e 06/04/1998 a 13/12/1998), perfaz o mínimo de vinte e cinco anos necessários à

concessão da aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 e seguinte da Lei n.º 8.213/91.

Com relação ao período de carência, verifica-se o preenchimento de tal requisito, de acordo com o previsto na

tabela progressiva de que trata o art. 142 da Lei nº 8.213/91.

A parte autora faz jus, portanto, à revisão de seu benefício, a ser convertido em aposentadoria especial, com renda

mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nos termos do § 1º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91.

As parcelas vencidas são devidas desde a data da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição (25/04/2006 - fl. 88), observada a prescrição quinquenal.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação

do INSS, para determinar a incidência da prescrição quinquenal, na forma acima explicitada, mantendo, no mais,

a douta decisão recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 15 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002002-95.2013.4.03.6133/SP

 

 

2013.61.33.002002-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca

a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a conceder a aposentadoria por

invalidez, a partir da DER (25.11.2008), bem como a pagar os valores em atraso com juros de mora e correção

monetária, custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas devidas até a

data da sentença. Antecipação dos efeitos da tutela deferida.

 

Em apelação, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

De acordo com os documentos de fls. 15/16,18/19, 21/26 e 75, o autor manteve vínculo formal de trabalho no

período de 12.08.1957 a 11.10.1958; voltou a verter contribuições ao RGPS nos períodos de junho de 2007 a

junho de 2008, agosto de 2008 e de março a junho de 2009, recuperando, assim, a qualidade de segurada, e tendo

cumprido novo período de carência nos termos do Parágrafo único, do Art. 24, da Lei nº 8.213/91:

 

"Art.24.Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário

faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências. 

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão

computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social,

com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida

para o benefício a ser requerido.".

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 23.02.2010, nos autos do

processo nº 2010.63.09.000329-8, perante o Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes/SP, entre as mesmas

partes, atesta ser a parte autora portadora de cegueira, diabetes e suas complicações, existindo incapacidade total e

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220859 CAROLINE AMBROSIO JADON e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDISON FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP073793 MARIA APARECIDA DE QUEIROZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00020029520134036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     7526/7669



permanente (fls. 28/33).

 

O autor ajuizou, em 22.01.2010, a ação, autuada sob o nº 2010.63.09.000329-8, junto ao JEF/Mogi das Cruzes,

extinta sem resolução do mérito, em face da incompetência do Juízo.

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução e limitações físicas.

 

O pedido de auxílio doença, apresentado em 25.11.2008, foi indeferido "..., tendo em vista que não foi constatada,

em exame realizado pela Perícia Médica do INSS, a incapacidade para o seu trabalho ou para sua atividade

habitual." (fls. 39), não havendo que se falar em preexistência da incapacidade.

 

Como cediço, é a incapacidade que configura o direito à percepção do benefício, e não a doença em si, vez que há

situações em que a patologia acompanha o indivíduo desde o nascimento, o que não impede a percepção do

benefício na idade adulta, quando sobrevém a incapacidade, razão pela qual a doença preexistente à filiação do

segurado ao RGPS conferirá direito aos benefícios por incapacidade, quando esta sobrevier em razão de

progressão ou agravamento da doença.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA.

DOENÇA PREEXISTENTE . AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

- Matéria referente à exigência de comprovação de um período mínimo de carência não apreciada na instância a

quo, sequer foram opostos embargos de declaração para provocar a manifestação do colegiado sobre o tema.

Ausente, portanto, o indispensável prequestionamento da questão federal suscitada no apelo raro.

- Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de

contribuir para previdência por estar incapacitado para o labor.

- A análise da alegação de que não restou comprovada a incapacitação total e permanente do beneficiário

demandaria reexame de prova, o que é vedado em sede especial por força do contido na Súmula 07/STJ.

- A doença preexistente à filiação do segurado à previdência social conferirá direito à aposentadoria por

invalidez quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença.

- Recurso especial não conhecido."

(STJ, REsp 217727/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 10/08/1999, DJ

06/09/1999, p. 131).

 

De outra parte, evidencia-se que a ausência de recolhimentos ao RGPS, se deu em razão da enfermidade e da

incapacidade de que é portador, e, em situações que tais, a jurisprudência flexibilizou o rigorismo legal, fixando

entendimento no sentido de que não há falar em perda da qualidade de segurado se a ausência de recolhimento das

contribuições decorreu da impossibilidade de trabalho de pessoa acometida de doença.

 

Confiram-se, a respeito, os julgados dos E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 

3. Agravo ao qual se nega provimento. 

(AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),

SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 07/06/2010) e

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa

de contribuir por período igual ou superior a doze meses. 

2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o

labor, é de se conceder o benefício. 
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3. Recurso não provido. 

(REsp 409.400/SC, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 02/04/2002, DJ 29/04/2002 p.

320)."

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, assim como a idade do autor (77

anos), é de se manter a r. sentença que reconheceu o seu direito à percepção do benefício de aposentadoria por

invalidez, pois indiscutível a falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras

atividades, sendo possível afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

 

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO

VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade

profissional, motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

5. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em

01/10/2009, DJe 09/11/2009) e

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe

09/11/2009)"

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (16.09.2013 - fls. 64), tendo em vista o lapso

temporal decorrida entre a data do requerimento administrativo indeferido (25.11.2008 - fls. 39) e a do

ajuizamento da presente ação (24.06.2013).

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu conceder ao autor o benefício de aposentadoria

por invalidez a partir de 16.09.2013, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de

juros de mora.

 

A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal. 
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Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária (10%) deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art.

20, do CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas

o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação interposta

para reformar a r. sentença, tão só, no que toca ao termo inicial do benefício, nos termos em que explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Edison Ferreira;

b) benefício: aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 16.09.2013.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002863-81.2013.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a revisão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e sua conversão

em aposentadoria especial, bem como a indenização por danos morais.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o exercício de atividade urbana, em condições

especiais, no período pleiteado, determinando a concessão do benefício de aposentadoria especial. Foi

determinado o reexame necessário e concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora.

2013.61.33.002863-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220859 CAROLINE AMBROSIO JADON e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE MILITINO CARDOSO

ADVOGADO : SP200420 EDISON VANDER PORCINO DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES>33ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00028638120134036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte. 

É O RELATÓRIO.

DECIDO. 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido dispositivo

processual.

Inicialmente, entendo oportuno esclarecer os requisitos necessários para o reconhecimento de labor especial, bem

como para a concessão do benefício pleiteado.

Quanto aos períodos laborados em condições insalubres, cumpre ressaltar que a caracterização e a comprovação

do tempo de atividade sob condições especiais deverão obedecer ao disposto da legislação em vigor na época da

prestação do serviço.

No tocante à caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que alterou o

art. 70 do regulamento da Previdência Social, entrou em vigor em 04/09/2003, dispondo no seu parágrafo 1º que

"a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço".

Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29/04/95, deve-se levar em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização

da condição especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial,

sem prejuízo de outros meios de prova, ressaltando-se que os Decretos devem ser aplicados concomitantemente,

não havendo que se falar em revogação do Decreto nº 53.831/64, quando da entrada em vigor do Decreto

83.080/79. A propósito, observe-se o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

1. As Turmas que compõem a Egrégio Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre

ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os. 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei

nº 9.032/95. 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero. 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.(grifo nosso) 

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, RESP 412351/RS, 5ª Turma, Rel. Min. LAURITA VAZ, v.u., DJ 17/11/2003, pág. 355) 

Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma pela qual deverá ser

comprovada a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da

apresentação do informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação dos demais possíveis meios de prova.

Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º

9528, de 10/12/1997.

Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de

formulário baseado em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES
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ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição a

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º

e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço

prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento

do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os

meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do

direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial,

com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é

feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que

regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se

proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a

edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original

dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AGRESP 493458/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJU:23/06/2003) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - AFRONTA À

LICC - IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL

INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528, DE 10.12.97 - VERBA HONORÁRIA - SÚMULA 111/STJ. 

(...)

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida em

períodos compreendidos entre 01.03.73 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e 02.10.87 a 20.07.99, por força da Lei

nº 9.528/97, a conversão é admissível somente até 10.12.97, por não estar sujeita à restrição legal. Por outro

lado, o tempo de serviço especial exercido no período entre 11.12.97 a 20.7.99, não pode ser enquadrado como

especial, dada a ausência de laudo pericial 

(...)

- Recurso parcialmente conhecido e nesta parte provido, para reconhecer a conversão do tempo de serviço

especial em comum, somente nos períodos compreendidos entre 01.03.1973 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e

02.10.87 a 10.12.1997 e determinar a incidência dos honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas, até a

data da prolação da sentença monocrática, em consonância com a Súmula 111/STJ."

(STJ, Processo nº 200200350357, RESP n.º 422616, 5ª T., Rel. Jorge Scartezzini, v. u., D: 02/03/2004, DJ:

24/05/2004, pág:00323)

Saliente-se, ainda, que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente

ruído deve ser de 90 dB no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e

Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o

patamar para 85 dB, conforme julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o RESP 1.398.260-

PR, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), julgado em 14/05/2014.

Sendo assim, deve ser observado o limite de tolerância de 80 decibéis até a vigência do Decreto n.º 2172/97,

quando então passou a ser reconhecido o limite de ruído no nível de 90 decibéis, reduzido este, a partir do Decreto

n.º 4882/03, para 85 decibéis.

Outrossim, observo que a exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente,

introduzida pela Lei nº 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, não pode ser aplicada

retroativamente. Acrescente-se que a expressão tempo de trabalho permanente à qual se refere este parágrafo deve

ser interpretada como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de modo que não significa a exposição

ininterrupta a agente insalubre durante toda a jornada de trabalho (STJ, REsp 658016/SC, 6ª T., Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, v. u., D: 18/10/2005, DJ 21/11/2005 p. 318; TRF da 2ª Região, Processo nº

200151015310890, AC 330073, 2ª T., Des. Fed. Messod Azulay Neto, v. u., D: 11/04/2006, DJU: 02/05/2006,
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pág.: 269; TRF da 4ª Região, APELREEX 200470000241760, 5ª T., Rel. João Batista Lazzari, v. u., D:

14/07/2009, D.E. 17/08/2009).

Acrescente-se que a utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial

da atividade exercida, posto que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz os seus efeitos.

Neste sentido:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. HIDROCARBONETOS. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL NA DER. IMPOSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO ATÉ AQUELA DATA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

PROPORCIONAL NA DER. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CUMPRIMENTO DAS REGRAS PREVISTAS NA EC

20/98. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte. 2. Não há garantia de

utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de fiscalização da

empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98. 3. A parte

autora comprovou que exerceu atividade especial no período de 02/05/2000 A 10/11/2008, exposto ao fator de

risco químico "hidrocarbonetos, compostos de carbono", agente nocivo previsto no item 1.0.11 do anexo IV do

Decreto 3.048/99, conforme PPP. 4. O tempo total de serviço/contribuição do autor, comprovado nos autos,

incluindo os períodos de trabalho em atividade especial com o acréscimo da conversão em tempo comum, mais os

demais períodos de contribuição reconhecidos no procedimento administrativo, contados até a DER, alcança 34

anos, 1 mês e 19 dias, sendo insuficiente para o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição. 5.

Por ocasião da entrada do requerimento administrativo, o autor não preenchia os requisitos etário e tempo de

serviço/contribuição, exigidos pelo Art. 9º, I, II e § 1º, da EC 20/98, para o benefício de aposentadoria na forma

proporcional. 6. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão

que adotou a decisão agravada. 7. Agravos legais desprovidos."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Proc. n.º 0000450-89.2012.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 20/01/2015)

Quanto à necessidade de prévio custeio, ressalto que inexiste vinculação do ato de reconhecimento de tempo de

atividade perigosa ao eventual pagamento de encargos tributários com alíquotas diferenciadas, eis que os artigos

57 e 58, da Lei nº 8.213/91, não demandam tal exigência, que constituiria encargo para o empregador, não

podendo o empregado ser por isso prejudicado, inexistindo, pois, violação aos artigos 195 e 201 da Constituição

Federal.

Ademais, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração, conforme já decidido por esta E. Corte, em voto de relatoria da MM.ª Juíza Rosana Pagano,

proferido na AC 2002.61.20.003044-7, em 10-07-2008.

No tocante aos requisitos legais para concessão do benefício de aposentadoria especial, o artigo 57 da Lei n.º

8.213/91 (com a redação dada pela Lei n.º 9.032/95) determina o cumprimento da carência exigida na referida Lei,

e o trabalho sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do segurado, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a legislação.

Por sua vez, dispõe o artigo 66 do Decreto n.º 3.048/99 que, se o segurado houver exercido sucessivamente duas

ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em

qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após

conversão, considerada a atividade preponderante e os fatores de conversão que discrimina.

Passo, então, ao exame do presente caso.

De início, verifica-se que o interregno ainda controverso corresponde à atividade urbana, em condição especial, no

período de 14/12/1998 a 26/11/2010.

Assim, deve ser considerado especial o período de 14/12/1998 a 15/09/2010, porquanto restou comprovada a

exposição a ruído acima do limite permitido, conforme o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário acostado nas

fls. 74/74v, enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79,

bem como no item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e no item 2.0.1 do Decreto nº 3.048/99 c/c Decreto n.º 4.882/03.

No entanto, o período de 16/09/2010 a 26/11/2010 deverá ser considerado comum, posto que a documentação

apresentada pela parte autora não demonstra a sua condição insalubre, tendo em vista a legislação aplicável à

época.

Enfim, observo que as atividades exercidas pela parte autora, de acordo com a legislação em vigor na época da

prestação do serviço, autorizam a concessão de aposentadoria especial ao ser implementado o tempo mínimo de

25 (vinte e cinco) anos.

Em seguida, nota-se que o somatório de todos os períodos especiais mencionados, com os períodos já
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reconhecidos como especiais administrativamente (02/02/1978 a 24/11/1978, 04/08/1980 a 27/01/1982 e

12/01/1987 a 13/12/1998), perfaz o mínimo de vinte e cinco anos necessários à concessão da aposentadoria

especial, nos termos do artigo 57 e seguinte da Lei n.º 8.213/91.

Com relação ao período de carência, verifica-se o preenchimento de tal requisito, de acordo com o previsto na

tabela progressiva de que trata o art. 142 da Lei nº 8.213/91.

A parte autora faz jus, portanto, à revisão de seu benefício, a ser convertido em aposentadoria especial, com renda

mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nos termos do § 1º do artigo 57 da Lei nº

8.213/91.

As parcelas vencidas são devidas desde a data da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição (26/11/2010 - fl. 34).

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Tendo em vista o não acolhimento do pedido de danos morais, sendo os litigantes vencidos e vencedores

concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas da sucumbência, conforme disposto no caput do

artigo 21 do Código de Processo Civil.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação

do INSS, para reconhecer o exercício de atividade urbana, em condições especiais, somente no período de

14/12/1998 a 15/09/2010, fixando os consectários legais e determinando a sucumbência recíproca, na forma acima

explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026691-17.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

 

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

 

2014.03.99.026691-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SEBASTIAO DE FREITAS

ADVOGADO : SP267361 MAURO CÉSAR COLOZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041121320118260459 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

 

Para a concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador segurado especial são necessários apenas dois

requisitos: idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

 

O pescador artesanal, a teor do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91, está equiparado ao trabalhador rural para efeitos

previdenciários.

 

Observe-se que, segundo o artigo 11, inciso VII, alínea "b" e § 1.º, da Lei 8.213/91 (redação alterada pela Lei nº

11.718/2008), o pescador artesanal que exerce atividade em regime de economia familiar é segurado especial da

Previdência Social, in verbis:

 

"Art. 11 - São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

(...)

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural

próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de

terceiros, na condição de:

(...)

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e

(...)

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes."

 

 

Consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria por idade na condição de segurado especial, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e

a mulher, 55 anos.

 

O artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 exige para a concessão do benefício a comprovação do exercício do trabalho

desenvolvido, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda,

em número de meses idêntico à carência desse benefício, de acordo com a tabela prevista no art. 142 da referida

Lei, dispensando-se a comprovação do efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período.

 

Outrossim, não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que

a prova testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos, como se verifica nos autos.

 

No caso em questão, a parte autora apresentou sua carteira de pescador profissional, na categoria de pesca

artesanal, nº 91601, na qual consta a data do registro em 01/09/2006 (fls. 23 e 29), os quais constituem início de

prova material.

 

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade de pescador artesanal da parte autora

pelo período exigido em lei.
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A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora.

 

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade na condição de pescador artesanal, deve ser

concedido o benefício.

 

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

 

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do ajuizamento da ação, em atenção aos limites

do pedido.

 

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

 

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos/fixados em 10% (dez por cento) sobre o total

da condenação, conforme o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando

as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela

concedida na r. sentença.

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade e fixar os

consectários legais nos termos explicitados na decisão.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de fl. 23

e 29, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 28/10/2011 e renda mensal inicial - RMI a ser

apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação,

restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032245-30.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca a concessão de

aposentadoria por invalidez.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora em custas, despesas processuais e

honorários advocatícios fixados em R$500,00, suspendendo-se a execução nos termos da Lei 1.060/50.

 

Em apelação, a autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 08.08.2013, atesta ser a autora

portadora de alterações degenerativas na coluna, não tendo sido constatada incapacidade laboral (fls. 57/63).

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões do experto, não

há nos autos elementos suficientes que indiquem o contrário do afirmado no laudo judicial.

 

Nesse sentido já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se vê do acórdão assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. PROVA PERICIAL.

2014.03.99.032245-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA DO SOCORRO SANTANA

ADVOGADO : SP129874 JAIME CANDIDO DA ROCHA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057546820118260411 1 Vr PACAEMBU/SP
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1. O recorrente sustenta ter havido a ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que a Corte a quo não se

manifestou sobre o segundo pleito constante do agravo retido, quando se insurgiu contra o indeferimento da

perícia técnica requerida e, também, contra o indeferimento do retorno dos autos ao perito para responder aos

quesitos complementares da perícia médica. Malgrado tenha alegado no agravo que a decisão agravada

indeferira o requerimento de novos esclarecimentos ao perito, limitou-se a afirmar ser "indispensável a

realização de perícia para apuração dos ruídos a que estava exposto" (fl. 106). Inexistência de malferimento ao

art. 535 do Código de Processo Civil.

2. O princípio da persuasão racional insculpido no artigo 131 do Código de Processo Civil faculta ao magistrado

utilizar-se de seu convencimento, à luz dos elementos fáticos e probatórios, jurisprudência, circunstâncias e

legislação que entenda aplicável o caso concreto, rechaçando diligências que se mostrem desnecessárias ou

protelatórias.

3. Recurso especial improvido.

(REsp 837.566/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2006, DJ 28/09/2006,

p. 243)"

 

Nesse mesmo sentido a jurisprudência pacífica das Turmas que integram a 3ª Seção da Corte, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO IMPROVIDO.

Descabida a alegação de cerceamento de defesa, visto que cabe ao juiz determinar a realização das provas

necessárias à instrução do feito e, tendo sido possível ao juiz formar o seu convencimento, através dos

documentos juntados e laudo pericial realizado, não há que se falar em cerceamento de defesa.

Inexistente nos autos prova da incapacidade total e permanente para o trabalho, improcede o pedido de

aposentadoria por invalidez.

A autora não jus ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita esse

trabalho e o laudo não indica sequer um processo de reabilitação, que seria viável no caso de auxílio-doença.

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido.

(AL em AC nº 0040518-13.2005.4.03.9999; 7ª Turma; unânime; Relatora De sem bargadora Federal Leide Pólo;

in DE 30.08.10);

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Recebo o presente recurso como agravo legal.

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de não ter comprovado a existência de

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão

de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, tampouco a existência de incapacidade

total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59, da Lei

8.212/91.

IV - Embora a autora relate ser portadora de hipertensão, associada a labirintite, o perito médico judicial

conclui haver capacidade laboral.

V - Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a

necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

VI - A prova testemunhal não teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica.

VII - Não há dúvida sobre a capacidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após exame físico

detalhado e análise dos exames subsidiários, não estar a agravante incapacitada para o trabalho.

VIII - Agravo não provido.

(AC nº 0001129-60.2006.4.03.6127; 8ª Turma; unânime; Relatora De sem bargadora Federal Marianina

Galante; in DE 27.07.10);

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE .

1- Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar a existência ou não de incapacidade

laborativa foi determinada a realização de prova pericial, que foi efetivada por perito do IMESC - Instituto de

Medicina Social e de Criminologia de São Paulo.

2- Sendo possível ao juiz a quo formar seu convencimento através da perícia realizada, desnecessária a

realização de nova perícia, cuja determinação se constitui em faculdade do juiz. Inteligência do art. 437 do

Código de Processo Civil.
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3- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho.

4- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

5- Agravo retido desprovido. Preliminar rejeitada. Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida.

(AC nº 2001.61.26.002504-0; 9ª Turma; unânime; Relator De sem bargador Federal Santos Neves; in DJ

28.06.07) e

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO.

I - Não há que se cogitar sobre eventual cerceamento de defesa, sendo despicienda a realização de nova perícia,

já que o laudo médico pericial é suficientemente elucidativo quanto à inexistência de incapacidade laboral do

autor, destacado pelo expert que não se evidencia seqüela do referido traumatismo por ele sofrido, não tendo

sido apresentado qualquer documento, relatório médico ou exames complementares compatíveis com a referida

lesão.

II - Agravo interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

(AL em AC nº 0037682-28.2009.4.03.9999/SP; 10ª Turma; unânime; Relator De sem bargador Federal Sergio

Nascimento; in DE 07.10.10)

 

Assim, ausente um dos requisitos, a análise dos demais fica prejudicada, não fazendo jus aos benefícios por

incapacidade.

Destarte, é de se manter a r. sentença tal como posta.

 

Posto isto, com base no Art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032298-11.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca a concessão de

aposentadoria por invalidez, auxílio doença ou auxílio acidente.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a conceder o benefício de auxílio

acidente, a partir da DER (18.04.2013), no valor de 50% do salário de benefício, acrescido do abono anual, bem

como a pagar os valores em atraso com juros de mora e correção monetária, custas e despesas processuais, além

de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas devidas até a data da sentença. Antecipação

dos efeitos da tutela deferida.

 

Em apelação, o autor pleiteia a reforma parcial da r. sentença, requerendo a majoração da verba honorária para

15% sobre os valores devidos até a liquidação da sentença e a reforma no tocante aos juros de mora.

 

2014.03.99.032298-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : CLAUDIO SATURNINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP340230 JOSE RICARDO RIBEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 40035204820138260161 2 Vr DIADEMA/SP
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Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

A controvérsia restringe-se à verba honorária e aos juros de mora.

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15%, de acordo com o entendimento da Turma, e a base de

cálculo deve observar a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações que seriam

devidas até a data da sentença.

 

Quanto aos consectários, a correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas

competências, e os juros de mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal,

quando do julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta para reformar a r.

sentença, tão só, no que toca aos honorários advocatícios, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034938-84.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o

benefício, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo, com correção

2014.03.99.034938-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES HOSOKAWA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ISABEL GORETTI VIEIRA INCALADO

ADVOGADO : SP188825 WELLINGTON ROGERIO BANDONI LUCAS

No. ORIG. : 40020739120138260624 1 Vr TATUI/SP
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monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados 10% (dez por cento) sobre os

valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença para

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando o descumprimento dos requisitos necessários à concessão do

benefício. Subsidiariamente, pugna pela alteração da sentença quanto aos juros de mora e correção monetária.

 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo.

 

A aposentadoria por idade é devida aos trabalhadores rurais, referidos no artigo 11, inciso I, alínea a, inciso V,

alínea g, e incisos VI e VII, da Lei nº 8.213/91, aos 55 (cinqüenta e cinco) à mulher e aos 60 (sessenta) anos ao

homem (artigo 48, § 1º, do mesmo diploma legal), mediante a comprovação do trabalho rural, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, cumprindo-se o número de meses

exigidos nos art. 25, inciso II, ou o número de meses exigidos no art. 142 da Lei 8.213/91, a depender do ano de

implemento do requisito etário, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo recolhimento das contribuições

mensais nesse período.

 

Cabe esclarecer que a regra contida nos artigos 2º e 3º da Lei nº 11.718/08 não implicou na fixação de prazo

decadencial para a obtenção de aposentadoria por idade rural por aqueles que implementaram a idade após

31/12/2010. Com efeito, estabeleceu-se apenas novas regras para a comprovação do tempo de atividade rural após

referida data.

 

Ressalta-se que a norma prevista nos artigos acima citados são inaplicáveis aos segurados especiais, sendo que,

após 31/12/2010, continuarão a fazer jus ao benefício em questão, em virtude do disposto nos artigos 26, inciso

III, 39, inciso I, e 48, §2º, da Lei de Benefícios. Somente o segurado especial que desejar usufruir benefícios

outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído para a Previdência Social,

na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 da referida Lei.

 

No tocante ao empregado rural e ao contribuinte individual, entretanto, conclui-se pela aplicação das novas regras

e, portanto, pela necessidade de contribuições previdenciárias, a partir de 01/01/2011, uma vez que o prazo de 15

(quinze) anos previsto no artigo 143 da Lei de benefícios exauriu-se, conforme o disposto no artigo 2º da Lei

11.718/08.

 

Saliente-se, contudo, que não se transfere ao empregado a obrigação de comprovar os recolhimentos das

contribuições do período laborativo anotado na carteira profissional, uma vez que é de responsabilidade exclusiva
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do empregador a anotação do contrato de trabalho em CTPS, o desconto e o recolhimento das contribuições

devidas à Previdência Social, não podendo o segurado ser prejudicado pela conduta negligente do empregador,

que efetuou as anotações dos vínculos empregatícios, mas não recolheu as contribuições. Precedente do STJ:

REsp 566405/MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.18/11/03, DJ 15/12/03, p 394.

 

Não se diga, por fim, que o diarista, boia-fria ou volante é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é,

verdadeiramente, de empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo

executando serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Aliás, a qualificação do

volante como empregado é dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que consta da Instrução

Normativa INSS/PRES n.º 45, de 06/08/2010 (inciso IV do artigo 3º).

 

Nesse sentido, precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da respectiva ementa:

"4. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois não

é possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual. 

5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização." (AC nº 513153/SP, Relatora

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391).

 

 

Outrossim, à luz do caráter protetivo social da Previdência Social, evidenciado pelas diretrizes que regem o

sistema previdenciário instituído pela Constituição de 1988 (artigos 1º, 3º, 194 e 201), especialmente a proteção

social, a universalidade da cobertura, a uniformidade e equivalência dos benefícios, a equidade na forma de

participação no custeio, e a isonomia, bem como da informalidade de que se revestem as atividades desenvolvidas

pelos rurícolas, não se pode exigir do trabalhador rural, à exceção do contribuinte individual, o recolhimento de

contribuições previdenciárias.

 

No presente caso, tendo a autora nascido em 17/06/1956, completou a idade acima referida em 17/06/2011.

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da autora, consistente na cópia de sua Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS (fls.14/19), com diversas anotações de vínculos empregatícios rurais.

Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documento, em conjunto com a prova

testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado

como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p.

427).

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem,

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, que a autora sempre exerceu atividade rural (mídia anexada aos autos). Assim, nos termos do artigo

55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou

comprovado que a autora exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de
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acordo com os artigos 25, inciso II, e 142 da Lei n.º 8.213/91.

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor

de 1 (um) salário mínimo.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para fixar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem

como para reduzir a verba honorária advocatícia, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da segurado ISABEL GORETTI VIEIRA INCALADO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 08/05/2013 (data

do requerimento administrativo), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância,

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na

forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039205-02.2014.4.03.9999/MS
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma da r. sentença.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Ressalte-se que a Lei nº 11.718/2008, prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

Observe-se que após o período a que se refere esses dispositivos, além do requisito etário, será necessário o

cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

O §1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do

§7º do artigo acima referido. Por outro lado, o §8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do §9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

Assim, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que tenham

exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, "in verbis": "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.
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2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

Não obstante a documentação apresentada verifica-se que o cônjuge da autora deixou de trabalhar nas lides rurais,

tornando-se empregado urbano, a partir do ano de 1977, conforme se verifica do Cadastro Nacional de

Informações Sociais (CNIS) - fls. 62/63, demonstrando que o mesmo não exercia o labor rural nos moldes

preconizados pela legislação previdenciária, tornando-se inviável enquadrá-lo como segurado especial - pequeno

produtor rural, que vive sob o regime de economia familiar, e não restando demonstrado assim, o alegado labor

campesino da requerente,

Destarte, por não ser enquadrada a sua atividade nos limites do conceito de "regime de economia familiar",

imprescindíveis tornam-se as contribuições previdenciárias que, no presente caso, não foram recolhidas pela parte

autora.

É neste sentido o entendimento jurisprudencial:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - EXPLORAÇÃO DE PROPRIEDADE SOB REGIME

DE ECONOMIA FAMILIAR - CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA E VOLUME DE PRODUÇÃO -

DESCARACTERIZAÇÃO.

1. Para que se configure a exploração de propriedade sob o regime de economia familiar, é mister que as

atividades sejam desenvolvidas pela própria família em regime de cooperação e dependência.

2. A contratação de mão de obra de terceiros e o grande volume de produção descaracterizam aquela situação.

3. Não se enquadrando o Autor como pequeno proprietário, deve ele comprovar a contribuição para a

Previdência no período determinado pela legislação.

4. Apelo provido.

5. Prejudicada a Remessa Oficial.

6. Sentença reformada."

(TRF 1ª REGIÃO, AC 01000958180. Rel. Juiz Catão Alves. DJ.31/07/00, pág.22)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. SEGURADO ESPECIAL.

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. EXTENSÃO

À ESPOSA. PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE AGRÍCOLA PELO

CÔNJUGE DA AUTORA SIMULTANEAMENTE EM PROPRIEDADES DISTINTAS E EM ESCALA DE

PRODUÇÃO INCOMPATÍVEL COM O DESTINADO À SUBSISTÊNCIA DO GRUPO FAMILIAR. UTILIZAÇÃO

DE EMPREGADOS. DESCARACTERIZAÇÃO DA CONDIÇÃO TRABALHADORA RURAL. CONCESSÃO DOS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. RECURSO ADESIVO

PREJUDICADO.

I - O caput do artigo 4º da Lei 1.060/50 autoriza a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita,

mediante simples afirmação de sua necessidade na própria petição inicial.

II - O conceito de regime de economia familiar está previsto no § 1º do artigo 11, repetido pelo § 2º do artigo 12

da Lei 8.212/91, e pelo § 5º do art. 9º do Decreto 3.048/99: "a atividade em que o trabalho dos membros da

família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração,

sem a utilização de empregados".

III - A mútua dependência e colaboração impõe que todos os membros do grupo familiar exerçam a atividade

para garantir a subsistência do próprio grupo, sendo que , uma vez caracterizado o regime de economia familiar,

todos os membros do grupo são segurados especiais, fazendo jus aos benefícios previdenciários previstos no

artigo 39 da Lei 8.213/91.

IV - A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por

órgãos públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental. 

V - Hipótese em que a prova material não demonstra o alegado labor rural da apelada sob o regime de economia

familiar, considerando que os contratos de arrendamento e as notas fiscais de produtor constantes dos autos
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apontam que o cônjuge da apelada exercia atividade agrícola em escala de produção discrepante do alegado

regime familiar, já que a cultura era feita de forma simultânea em pelo menos duas propriedades agrícolas

distintas, situadas nos municípios de Quatá-SP e Nova Andradina-MS, com uma produção de grande volume e

incompatível com a escala familiar alegada na inicial. 

VI - Demonstrado nos autos que a propriedade rural do cônjuge da apelada era explorada com o auxílio de

empregados, onde exercia também a pecuária, o que igualmente descaracteriza o regime de economia familiar,

admitindo a lei tão somente o auxílio eventual de terceiros, o qual, nos termos do § 6º do artigo 9º do Decreto

3.048/99, é aquele "exercido ocasionalmente, em condições de mútua colaboração, não existindo subordinação

nem remuneração."

VII - Apelação e remessa oficial providas para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de

aposentadoria por idade, condenando a autora ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrado

moderadamente em R$ 300,00 (trezentos reais), verba cujo adimplemento, porém, obedecerá a norma do art. 12

da Lei 1.060/50, isentando-a das custas processuais. Julgo prejudicado o recurso adesivo da autora."

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2000.03.99.033849-4/SP, 9º T., REL. DES. MARISA SANTOS, D.: 14/11/2005, DJU

DATA:15/12/2005 PÁGINA: 381)

Indevido, portanto, o benefício pleiteado.

Isto posto, nos termos do disposto no "caput" do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000551-09.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou procedente o pedido para reconhecer o tempo de

serviço comum e especial indicados na petição inicial. Em consequência, condenou o réu a conceder à autora o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, calculada nos termos da Lei 8.213/91, a contar do requerimento

administrativo (16.06.2008), incidindo juros de mora e correção monetária sobre as parcelas vencidas à época da

liquidação de sentença. Em sucumbência, condenado o réu ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em

15% das parcelas vencidas apuradas em liquidação. Sem custas.

 

Em suas razões de inconformismo alega o réu, em síntese, que a sentença deve ser reduzida aos limites do pedido,

vez que se extrai da exordial que a autora pretende o reconhecimento do exercício de atividade especial de

29.04.1991 a 10.03.1999, tendo a perícia judicial concluído apenas sobre a exposição à insalubridade no referido

período, não havendo prova de efetiva exposição quanto aos demais períodos reconhecidos na sentença, e que

embora incluído tal período de atividade especial, a autora não possui tempo de serviço suficiente à concessão do

benefício, e que foram rejeitados os embargos de declaração opostos para aclarar tal omissão. Sustenta que o fato

de a autora ter trabalhado nas dependências de um hospital não comprova o contato habitual e permanente com

doentes, e a efetiva exposição a agentes biológicos para fins previdenciários; que a partir de 05.03.1997, advento

2015.03.99.000551-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA
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do Decreto 2.172/97 e Decreto 3.048/99 apenas é considerada nociva a exposição a agentes biológicos nas

atividades ali elencadas, e que a utilização do equipamento de proteção individual elide a alegada insalubridade.

 

Em contrarrazões (fl.313/315) pugna a autora pela manutenção da sentença, vez que reconheceu, com base em

perícia judicial, o exercício de atividade especial de 29.04.1991 a 10.03.1999, por exposição a agentes biológicos,

que somados aos períodos anotados em CTPS indicados na planilha à fl.06 da petição inicial, totalizam tempo

suficiente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Na petição inicial a autora afirmou, de forma genérica, que exerceu atividade especial em diversos períodos no

interregno de 1985 a 2003, destacando o período de 29.04.1991 a 10.03.1999 (fl.02/04), e requereu a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 16.06.2008, data do requerimento administrativo.

Todavia, do cotejo da inicial com a contagem efetuada pela parte autora à fl.06, bem como da réplica à

contestação (fl.158/159) e das contrarrazões (fl.312/315), verifica-se que o ponto controvertido do feito cingia-se

ao período de 29.04.1991 a 10.03.1999, sendo que a perícia judicial limitou-se a verificar as condições de trabalho

do referido período, não havendo qualquer menção sobre a produção de prova referente aos demais períodos.

 

Por sua vez, a sentença, em seu relatório, sustenta o reconhecimento de atividade especial com base nas

conclusões do perito judicial "a prova pericial produzida comprovou a atividade da requerente em condições

especiais, estando ela exposta a condições insalubres (fls.228/249)".

 

Dessa forma, é de se reconhecer erro material na r. sentença, (art.463, I, do C.P.C), ao apontar ter acolhido todos

os períodos de atividades especiais indicados na petição inicial, em desacordo com a fundamentação e com o que

discutido nos autos.

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação

abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de
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atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

Cumpre destacar que não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período

posterior a 28.05.1998, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº

8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da

República.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

No julgamento do RE nº 664335/RS, de 04.12.2014, em que se reconheceu a repercussão geral do tema, o

Supremo Tribunal Federal apreciando a questão sobre se o uso do Equipamento de Proteção Individual - EPI

poderia afastar o direito à aposentadoria especial, assentou a tese de que a mera informação da empresa, no

formulário denominado Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, no sentido da eficácia do Equipamento de

Proteção Individual, é insuficiente para descaracterizar o exercício de atividade especial para fins de

aposentadoria.

No caso dos autos, não há prova de efetivo fornecimento do equipamento de proteção individual ao trabalhador,

ou seja, ficha de controle de entrega do EPI ao trabalhador, com o respectivo certificado de aprovação do EPI,

restando insuficiente a informação sobre a eficácia do referido equipamento no Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP emitida pela empresa Brasanitas Empresa Bras. Saneamento Ltda (fl.20/21).

No laudo judicial (fl.227/249) o perito atestou que a autora exerceu a função de faxineira, na condição de

funcionária da empresa prestadora de serviços Brasanitas Bras. Saneamento Ltda, exercendo suas funções nas

dependências do Hospital Brigadeiro, tendo como atribuições, dentre outras, a limpeza de pisos, banheiros,

retirada de enxoval e vestimentas de pacientes dos quartos de internação, limpeza do centro cirúrgico e necrotério;

sendo informado que, à época em que a autora ali prestou serviço, não existia caixa para descarte de seringas e

agulhas que muitas vezes eram jogadas diretamente no lixo, como também roupas e enxovais de pacientes

contendo curativos, possibilitando o contato manual, concluindo o perito pela exposição habitual e permanente a

agentes biológicos nocivos.

Não prosperam as alegações concernentes ao exercício de atividade em unidade de saúde não exclusiva ao

atendimento de doenças infectocontagiosas, vez que o cotidiano de grandes hospitais, como aquele na qual a

autora exercia suas atividades, é de atendimento a pacientes com as mais diversas enfermidades, não se podendo

distinguir, a priori, quem é portador de doença infectocontagiosa.

Assim, mantidos os termos da sentença que reconheceu o exercício de atividade especial (20%) no período de

29.04.1991 a 10.03.1999, faxineira, junto à empresa Brasanitas Bras. Saneamento Ltda (PPP fl.20/21, laudo

pericial fl.227/249), agente nocivo previsto no código 1.3.4 e 1.3.5 do Decreto 83.080/79.

Quantos aos períodos de atividade comum, do cotejo entre as carteiras profissionais (fl.33/50), a contagem

efetuada pela parte autora (planilha fl.06) e a contagem administrativa (fl.108/119) verifica-se que o INSS deixou

de computar como tempo de serviço os contratos de trabalho na condição de empregada doméstica (pajem/babá)

mantidos entre 1978 a 1985, ao fundamento de inexistência das contribuições previdenciárias (fl.57/58).

De outro turno, em que pese o douto magistrado tenha implicitamente reconhecido a validade de todos os

contratos de trabalho anotados em CTPS, ao apontar contar a autora com tempo de serviço suficiente à jubilação,

deve ser aplicado o disposto no art.515, "caput" e §1º do Código de Processo Civil, para que se apreciem de forma

específica tais questões, ante a controvérsia administrativa e judicial, matéria ventilada nas razões de apelação, in

verbis.
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Art. 515 - A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada.

§1º Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no

processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro.

No caso dos autos, a CTPS emitida em 04.10.1978 (fl.39/45), embora parcialmente danificada, encontra-se

regulamente anotada, em ordem cronológica, sem sinais de rasura ou contrafações, inclusive com as alterações

salariais de 1978 a 1985 (fl.42/43), sendo possível identificar que pertence à autora, inclusive quanto aos vínculos

empregatícios posteriores, que constam da base de dados do CNIS (fl.151).

Assim, devem ser considerados válidos os contratos de trabalho, atividade comum, no período de 01.10.1978 a

10.11.1979, como pajem, na residência de Cintia Buschinelli dos Santos (CTPS fl.39), 19.11.1979 a 10.10.1980 e

de 19.01.1981 a 12.04.1985, como pajem, ambos na residência de Olea Faerman (CTPS fl.40), não respondendo o

empregado doméstico pela ausência das respectivas contribuições previdenciárias, ônus do empregador, conforme

expressamente previsto no art.36 da Lei 8.213/91.

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 

Somado o período de atividade especial (29.04.1991 a 10.03.1999), aos contratos de trabalho como empregada

doméstica (CTPS fl.39/40), aos demais vínculos empregatícios, inclusive atividade especial incontroversa,

reconhecida em sede administrativa (20.05.1985 a 06.10.1989 e de 19.11.2003 a 20.12.2003; fl.118/119), a autora

totalizou 21 anos, 05 meses e 22 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 28 anos, 08 meses e 08 dias até

16.06.2008, data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão.

 

A autora, nascida em 29.01.1959, contava com 49 anos de idade em 16.06.2008, data do requerimento

administrativo, cumprindo o requisito etário (48 anos) e o pedágio previsto no E.C. nº20/98, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, calculado nos termos do art.29, I, da Lei

8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99.

 

Mantido o termo inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço em 16.06.2008, data do requerimento

administrativo (fl.12), conforme pacífica jurisprudência.

Ajuizada a ação em 20.10.2009, não há parcelas alcançadas pela prescrição quinquenal.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o

entendimento firmado por esta 10ª Turma, mantendo-se o percentual em 15% (quinze por cento), pois atendo ao

contido no §4º do art.20 do C.P.C.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A c/c art.515, §1º, ambos do Código de Processo Civil, dou

parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para limitar a conversão de atividade especial, pelo

fator de 1,20, ao período de 29.04.1991 a 10.03.1999, e para declarar a validade dos contratos de trabalho de

01.10.1978 a 10.11.1979, 19.11.1979 a 10.10.1980 e de 19.01.1981 a 12.04.1985, todos como empregada

doméstica, que somados aos períodos incontroversos, totaliza a autora 21 anos, 05 anos e 22 dias de tempo de

serviço até 15.12.1998 e 28 anos, 08 meses e 08 dias até 16.06.2008, data do requerimento administrativo.

Mantida a concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Dou, ainda, parcial

provimento à remessa oficial para que a correção monetária e os juros de mora sejam aplicados na forma acima

explicitada, e para fixar o termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios na data da prolação da

sentença. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.
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Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da

parte autora ROSILENE DE OLIVEIRA BEZERRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO,

com data de início - DIB em 16.06.2008, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista

o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006491-52.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da

Constituição Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do

benefício, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de

mora, além do pagamento de custas, despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em R$ 2.500,00

(dois mil e quinhentos reais). Foi concedida a antecipação dos efeitos de tutela e determinada a imediata

implantação do benefício.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais

para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para no máximo

10% das prestações vencidas até a data da sentença.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso de apelação do INSS.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

2015.03.99.006491-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREA DE SOUZA AGUIAR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA FERREIRA DE CAMPOS SIERRA

ADVOGADO : SP322504 MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 40015829620138260038 1 Vr ARARAS/SP
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Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para

a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário

mínimo.

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70

(setenta) anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de

1998 (artigo 38 da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade

restou reduzido a 65 (sessenta e cinco) anos (artigo 34).

 

No caso dos autos, a parte autora é idosa, contando, atualmente, com 67 (sessenta e sete) anos de idade (fl. 07).

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua

família, ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz,

de modo a assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma

situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover

a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ

01/06/2001).

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos

ao longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de

miserabilidade do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição

Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite

mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a

condição de miserabilidade da família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j.

19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391).

 

A jurisprudência passou, então, a admitir a possibilidade do exame de situações subjetivas tendentes a comprovar

a condição de miserabilidade do requerente e de sua família, interpretação consolidada pelo Superior Tribunal de

Justiça, em recurso especial julgado pela sistemática do artigo 543-C do CPC (REsp. 1.112.557-MG; Terceira

Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28/10/2009; DJ 20/11/2009).

 

A questão voltou à análise do Supremo Tribunal Federal, sendo que após o reconhecimento da existência de

repercussão geral, no âmbito da Reclamação 4.374 - PE, julgada em 18/04/2013, prevaleceu o entendimento

segundo o qual as significativas mudanças econômicas, bem como as legislações em matéria de benefícios

previdenciários e assistenciais trouxeram outros critérios econômicos que aumentaram o valor padrão da renda

familiar per capita, de maneira que, ao longo de vários anos, desde a sua promulgação, o §3º do art. 20 da LOAS,

passou por um processo de inconstitucionalização, conforme ementa a seguir transcrita:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo fosse concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovassem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la
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provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo

Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua

constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social

fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação

Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art.

20, § 3º, da LOAS. 3. Reclamação como instrumento de (re)interpretação da decisão proferida em controle de

constitucionalidade abstrato. Preliminarmente, arguido o prejuízo da reclamação, em virtude do prévio

julgamento dos recursos extraordinários 580.963 e 567.985, o Tribunal, por maioria de votos, conheceu da

reclamação. O STF, no exercício da competência geral de fiscalizar a compatibilidade formal e material de

qualquer ato normativo com a Constituição, pode declarar a inconstitucionalidade, incidentalmente, de normas

tidas como fundamento da decisão ou do ato que é impugnado na reclamação. Isso decorre da própria

competência atribuída ao STF para exercer o denominado controle difuso da constitucionalidade das leis e dos

atos normativos. A oportunidade de reapreciação das decisões tomadas em sede de controle abstrato de normas

tende a surgir com mais naturalidade e de forma mais recorrente no âmbito das reclamações. É no juízo

hermenêutico típico da reclamação - no "balançar de olhos" entre objeto e parâmetro da reclamação - que

surgirá com maior nitidez a oportunidade para evolução interpretativa no controle de constitucionalidade. Com

base na alegação de afronta a determinada decisão do STF, o Tribunal poderá reapreciar e redefinir o conteúdo

e o alcance de sua própria decisão. E, inclusive, poderá ir além, superando total ou parcialmente a decisão-

parâmetro da reclamação, se entender que, em virtude de evolução hermenêutica, tal decisão não se coaduna

mais com a interpretação atual da Constituição. 4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos

preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do

Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério

da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se

maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e avaliar o real estado de miserabilidade

social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram

critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que

criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei

10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro

a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O

Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização

decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações

legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais

por parte do Estado brasileiro). 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do

art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 6. Reclamação constitucional julgada improcedente." (Órgão Julgador: Tribunal

Pleno, J. 18/04/2013, DJe-173 DIVULG 03/09/2013, PUBLIC 04/09/2013).

No presente caso, o estudo social realizado em abril de 2014 (fls. 53/57) revela que a requerente reside com o

filho, em imóvel próprio, em modestas condições de moradia. A renda familiar é composta apenas pelos ganhos

do filho, que trabalha como reformador de imóveis autônomo, sem vínculo empregatício, no valor aproximado de

R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês.

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a

parte autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício

assistencial visou amparar.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial, uma vez que restou demonstrado o

implemento dos requisitos legais para sua concessão.

 

Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela

incidência em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da

sentença, consoante a Súmula 111 do STJ.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para fixar os honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

[Tab]

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos
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de MARIA APARECIDA FERREIRA DE CAMPOS SIERRA, a fim de que se adotem as providências

cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB em 09/08/2013, e renda

mensal inicial - RMI no valor de 01 salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º

e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012398-08.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial e de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação

previdenciária para condenar a autarquia a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, desde a data do laudo

(12.12.2013). As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora

na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97. O INSS foi, ainda, condenado ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença. Não houve condenação em custas.

Em apelação o INSS aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício.

O autor, por sua vez, pede a fixação do termo inicial do benefício a partir da data da citação.

Contra-razões (fl. 97/100 e 103/106).

Após breve relatório, passo a decidir.

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 03.07.1971, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que

dispõem:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

O laudo médico pericial, elaborado em 12.12.2013 (fl. 63/65) atestou que o autor é portador de patologias em

coluna lombar, espondiloartrose com abaulamentos discais em L1-L2 e L2-L3, e protusões discais centro

bilaterais em L3-L4, L4-L5 e L5-S1, apresentando incapacidade de natureza total e permanente para o exercício

de atividade laborativa que exija esforço físico.

Destaco que o autor possui vínculos laborais entre junho/1986 e janeiro/2011, tendo sido ajuizada a presente ação

em 14.08.2012, quando teria, em tese, ocorrido a perda de qualidade de segurado.

Entretanto, o laudo pericial demonstrou que o demandante já apresentava enfermidade incapacitante para

atividade laborativa, quando ainda sustentava a qualidade de segurado.

2015.03.99.012398-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VALDEMIR BERNARDES

ADVOGADO : SP195226 LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP

No. ORIG. : 12.00.00102-5 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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Nesse diapasão, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que

deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP

84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido.

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, e a sua restrição para atividade laborativa, bem

como a possibilidade de reabilitação, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao

exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e

seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal.

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de

reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina:

Art. 62.O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (03.09.2012; fl. 20), em consonância com o

decidido pelo RESP nº 1.369.165/SP, DJ. 07.03.2014, Rel. Min. Benedito Gonçalves.

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantido o percentual de 10%.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à

apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação do autor para fixar o termo inicial do benefício na data

da citação (03.09.2012). As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida.

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora Valdemir Bernardes a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o

benefício de auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 03.09.2012, e renda mensal

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012704-74.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.012704-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : VERA LUCIA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP033681 JOSE PEDRO MARIANO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR031682 ANDREA DE SOUZA AGUIAR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE RIO CLARO SP

No. ORIG. : 10.00.00182-8 4 Vr RIO CLARO/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de auxílio-doença. Foi determinado o

reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora. Subsidiariamente, pleiteia a reforma do julgado no tocante aos consectários legais.

Por sua vez, a parte autora recorreu, requerendo a modificação do termo inicial do benefício.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora recolheu contribuições para a Previdência Social. Destarte, considerando a data da propositura da

demanda, resta comprovado o preenchimento de tais requisitos, nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso

I, da Lei n.º 8.213/91.

No tocante à alegação da autarquia de que as doenças da parte autora são preexistentes à sua filiação ao Instituto,

ressalto que a própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42,

§2º, da Lei nº 8.213/91.

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 159/165, depreende-se que a parte autora

demonstrou incapacidade total e temporária para o trabalho, tendo havido uma evolução da doença (fl. 165).

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença.

Cabe ressaltar que o fato de a parte autora ter exercido atividade laboral para garantir a sua subsistência, em face

da não obtenção do benefício pela via administrativa, não descaracteriza a existência de incapacidade. Entretanto,

impede o recebimento do benefício nos períodos em que exerceu atividade remunerada.

Isso porque o benefício de auxílio-doença tem a finalidade de substituir a renda que o segurado percebia enquanto

exercia suas atividades laborais, devendo ser mantida enquanto perdurar a situação de incapacidade.

Portanto, deverão ser descontados, nos cálculos de liquidação, os períodos em que o segurado exerceu atividade

laborativa após a data de início do benefício de auxílio-doença, diante da incompatibilidade entre a percepção do

benefício por incapacidade e o labor do segurado.

Neste sentido, transcrevo o seguinte julgado: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO

MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO.INCOMPATIBILIDADE ENTRE O RECEBIMENTO DO BENEFICIO E OLABOR DO

SEGURADO. DESCONTO. 1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso

ser julgado pelo respectivo Relator. 2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve

ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano

irreparável ou de difícil reparação para a parte. 3- Na decisão agravada foi considerado o conjunto probatório,

inclusive laudo pericial que concluiu pela incapacidade parcial e permanente para o trabalho, apto a comprovar a

incapacidade laboral total e permanente, ensejando a concessão do benefício a partir da data do laudo pericial,

ante a ausência de requerimento administrativo do benefício. Precedentes jurisprudenciais. 4- O retorno ao labor

não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor, pois, o segurado obrigado a aguardar por vários anos a

implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa manter-se nesse período, ou seja, viu-se compelido a

retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida. 5- Com a informação de que a

parte autora retornou ao trabalho por curto período de tempo, impõe-se a determinação de desconto do período em

que foram vertidas contribuições previdenciárias. 6- Agravo parcialmente provido." (TRF3, 9ª Turma, AC nº

1180770, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. 16/05/2011, DJF3 CJ1 Data: 25/05/2011, p. 1194).
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O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento na esfera administrativa (07/01/2009 - fl. 104),

pois restou comprovado que a incapacidade está presente desde então (fls. 18/70 e 72/98).

Ademais, oportuno esclarecer que o laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o

termo "a quo" deva ser fixado de forma incontestável na data do laudo.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, fixando os

consectários legais na forma acima explicitada, dou provimento à apelação da parte autora, fixando o termo inicial

na forma acima explicitada e nego seguimento à apelação do INSS, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado VERA LUCIA DE ANDRADE para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA com DIB em 07/01/2009 e renda mensal inicial - RMI a ser

apurado pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 04 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012934-19.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não restou comprovada a qualidade de

2015.03.99.012934-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : TSUGUIO KATSUKI

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00033-8 1 Vr PIEDADE/SP
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segurado.

A parte autora apelou, alegando a presença dos requisitos legais e requer a reforma do julgado. Pleiteia, ainda, a

oitiva de testemunhas.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, cumpre ressaltar que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao Magistrado os

elementos suficientes ao deslinde da causa, nos termos do artigo 131 do Código de Processo Civil.

Passo à análise do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 69/71), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

total e permanente para o trabalho, desde o segundo AVC, ocorrido em agosto de 2005 (fl. 71).

Por sua vez, ao proceder à análise do requisito qualidade de segurado, verifica-se das informações constantes do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 50/51), que a parte autora exerceu atividade remunerada

abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social nos períodos descontínuos de 01/12/1977 a 30/12/1977, de

04/09/1978 a 25/11/1978, de 15/07/1983 a 31/01/1984, de 01/04/1985 a 31/08/1985, de 01/09/1985 a 16/04/1988,

de 01/04/1991 a 10/04/1995, de 21/04/1991 a 28/04/1995, de 02/01/1996 a 15/04/1996, de 01/08/1997 a 06/1998

e de 02/05/2004 a 08/2004, tendo efetuado um recolhimento para a previdência social em 01/2006.

Destarte, ao apreciar o conjunto probatório, infere-se que por ocasião do surgimento da incapacidade, em agosto

de 2005, a parte autora mantinha a qualidade de segurada.

Sendo assim, os requisitos qualidade de segurado e carência, restaram preenchidos, nos termos do disposto nos

artigos 15, § 2º, e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

Ressalte-se que, apesar do registro junto ao Ministério do Trabalho e da Previdência Social constituir prova

absoluta da situação de desemprego, tal fato também poderá ser comprovado por outros meios de prova, nos

termos da Súmula nº 27, da Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que

dispõe: "A ausência de registro em órgão do Ministério do Trabalho não impede a comprovação de desemprego

por outros meios admitidos em Direito".

Assim, o fato de não haver novo vínculo de emprego na CTPS do segurado, bem como no banco de dados da

autarquia, é suficiente para presumir a condição de desempregado. Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO.

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO . ART. 15 DA

LEI 8.213/91. CONDIÇÃO DE DESEMPREGADO. DISPENSA DO REGISTRO PERANTE O MINISTÉRIO

DO TRABALHO E DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO DE DESEMPREGO

POR OUTROS MEIOS DE PROVA. 1. Conforme o art. 15, II, §§ 1º e 2º, da Lei 8.213/91, é mantida a qualidade

de segurado nos 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, podendo ser prorrogado por mais 12 (doze)

meses se comprovada a situação por meio de registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência

Social. 2. Segundo entendimento da Terceira Seção desta Corte, a ausência de registro perante o Ministério do

Trabalho e da Previdência Social poderá ser suprido quando for comprovada a situação de desemprego por outras

provas constantes dos autos, inclusive a testemunhal. 3. Demonstrado na instância ordinária que o segurado era

incapaz para o desempenho de qualquer atividade, bem como seu desemprego, é possível a extensão do período de

graça por mais 12 meses, nos termos do art. 15, § 2º, da Lei n. 8.213/1991. Precedentes. 4. Agravo regimental

improvido."(STJ, AgRg na Pet 8694/PR, Rel. Min. Jorge Mussi, 3ª Seção, DJe 09.10.2012) "AGRAVO. PENSÃO

POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. ART. 74 DA LEI Nº 8.213/91 AGRAVO

IMPROVIDO. (...)3. Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de fls.

16/23 reconhece trabalho com registro em carteira até 17/02/1988, sendo certo que o falecido foi beneficiário de

auxílio-doença de 08/10/1988 a 22/11/1996 (fl. 67), data a partir da qual se presume o desemprego do segurado,

ante a ausência de novo vínculo laboral registrado em CTPS. Ressalte-se que a jurisprudência majoritária dispensa

o registro do desemprego no Ministério do Trabalho e da Previdência Social para fins de manutenção da qualidade

de segurado nos termos do art. 15, §2º, da Lei 8.213/1991, se aquele for suprido por outras provas constantes dos
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autos. 4. Agravo improvido.(TRF da 3ª Região; AC 14051960919984036113; Sétima Turma; Rel. Des. Federal

Roberto Haddad; v.u.; e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012)"

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº

8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E

PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352,

de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o

valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez

está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o

preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os

casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral;

iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por

motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo

557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O

laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado

para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio

laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de

exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver

obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser

descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados

de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de

benefício inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

O benefício de aposentadoria por invalidez é devido desde a data da citação (29/04/2013 - fl. 42), a teor do

disposto no art. 219 do Código de Processo Civil.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     7557/7669



conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado TSUGUIO KATSUKI para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com DIB em 29/04/2013 e renda mensal inicial - RMI a ser

apurado pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 04 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013267-68.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença. A parte autora foi condenada ao

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, bem como custas processuais,

ressalvada a justiça gratuita.

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício por

incapacidade, aduzindo restar comprovado o exercício de trabalho rural.

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contrarrazões.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

O autor, nascido em 08.07.1951, pleiteou a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por

invalidez, este último previsto no art. 42 da Lei nº 8.213/91 que dispõe:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O laudo pericial, elaborado em 05.09.2013 (fl. 207/213), refere que o autor (61 anos de idade, trabalhador rural), é

portador de hérnia lombar com radiculopatia e gonartrose de joelhos bilateral, mais intensa à esquerda, estando

incapacitado de forma total e permanente para o trabalho. O perito fixou o início da incapacidade laboral

aproximadamente ao partir do ano de 2010 (resposta ao quesito nº 05 do réu - fl. 212).

2015.03.99.013267-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ADEMIR BRUNHEROTTO

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00098-1 1 Vr CAPIVARI/SP
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Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rural, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que

é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da

Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Como início de prova material, consta, dos autos, cópia do título de eleitor do autor, emitido em 08.07.70, onde

ele está qualificado como lavrador (fl. 28), notas de produtor rural (fl. 37, 53/58), escritura de imóvel rural (Sítio

Nova Olinda), onde o autor está qualificado como agricultor, constando, ainda, certificado de imóvel rural,

relativo aos anos de 2006 a 2009, classificado como pequena propriedade (fl. 41).

 

Os depoimentos das testemunhas, colhidos em Juízo em 22.05.2014 (fl. 227), por meio de mídia audiovisual (fl.

230), atestam que o autor sempre laborou na lavoura, deixando de fazê-lo em razão de apresentar problemas na

coluna e joelhos.

 

Ressalto que pequenas divergências entre os testemunhos, não são impedimentos para o reconhecimento do labor

agrícola, mormente que não se exige precisão matemática desse tipo de prova, dadas as características do

depoimento testemunhal, mas tão-somente que o conjunto probatório demonstre o fato alegado, caso dos autos.

 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias sofridas pelo autor, ocasionando-lhe a inaptidão total e permanente para

o trabalho, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao labor, tampouco a

impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve

ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91.

 

Devido o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da data da citação (19.01.2012 - fl. 111vº), quando o

réu tomou ciência da pretensão do autor e conforme decidido no RESP nº 1.369.165 - SP, D.J. 07.03.2014 - Rel.

Min. Benedito Gonçalves.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o

pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do STJ e de acordo com

entendimento firmado por esta 10ª Turma. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A do C.P.C., dou provimento à apelação da parte

autora para julgar procedente o pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por

invalidez a partir da data da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre as prestações vencidas

consideradas até a presente data.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora Ademir Brunherotto, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja

implantado o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, com data de início - DIB

em 19.01.2012, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do
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CPC.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013791-65.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar

o réu a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data do requerimento

administrativo (03.12.2010). Sobre as prestações atrasadas deverá incidir correção monetária e juros de mora,

conforme Lei nº 11.960/09. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor do débito constituído até a data da sentença. Sem condenação em custas processuais.

Concedida a tutela antecipada, determinando-se a imediata implantação do benefício, tendo sido cumprida a

decisão judicial pelo réu, consoante dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos.

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício por incapacidade,

aduzindo que não consta início de prova material suficiente a comprovar a qualidade de segurada especial da

autora. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a conta da data da juntada do

laudo aos autos.

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contrarrazões.

 

 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

2015.03.99.013791-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELENIRA VIEIRA PINTO

ADVOGADO : SP106533 ROSE MARY SILVA MENDES HASHIMOTO

No. ORIG. : 12.00.00110-4 2 Vr IBIUNA/SP
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Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

 

A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

 

Do mérito

 

A autora, nascida em 03.11.1962, pleiteou a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por

invalidez, este último previsto no art. 42 da Lei nº 8.213/91 que dispõe:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O laudo pericial, elaborado em 25.11.2013 (fl. 101/107), relata que a autora (50 anos de idade, rurícola) é

portadora de sequela de neoplasia maligna de mama, resultando em limitação de movimentos em membro

superior direito, estando incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho, ou seja, podendo

desempenhar tão somente atividades que demandem menor esforço físico. O perito fixou o início da incapacidade

em meados de novembro de 2004.

 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhadora rural, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que

é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da

Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Como início de prova material, está acostado aos autos cópia de sua certidão de casamento, celebrado em

10.01.1981, constando seu marido como lavrador (fl. 14), bem como notas de produtor rural em nome de seu

cônjuge, emitidas entre os anos de 1987 a 2008 (fl. 18/34).

 

Os depoimentos das testemunhas, colhidos em Juízo à fl. 245/246, atestam que a autora sempre laborou na roça,

em pequena propriedade familiar, sem ajuda de empregados, deixando de fazê-lo em razão de seu estado de saúde.

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia sofrida pela autora, ocasionando-lhe a inaptidão parcial e permanente

para o trabalho, ou seja, inapta para o desempenho de atividades que demandem grande esforço físico e

considerando-se seu trabalho habitual de rurícola, contando atualmente com 52 anos de idade, não há como se

deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao labor, tampouco a impossibilidade de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, mesmo ante a capacidade residual verificada, razão pela qual

deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria rural por invalidez, no valor de um salário mínimo.

 

Mantido o termo inicial do benefício na forma da sentença, ou seja, a contar da data do requerimento

administrativo (13.10.2010 - fl. 70), conforme decidido no RESP nº 1.369.165 - SP, D.J. 07.03.2014 - Rel. Min.

Benedito Gonçalves, corrigindo-se apenas o erro material existente na sentença, onde constou a data de

03.12.2010, devendo ser compensadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, quando da liquidação da

sentença.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
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Justiça Federal.

 

Honorários advocatícios arbitrados sobre as prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10% (dez por cento).

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A do C.P.C., dou parcial provimento à remessa

oficial tida por interposta para fixar as verbas acessórias e corrijo, de ofício, o erro material existente, na forma

retroexplicitada e nego seguimento à apelação do réu.

 

Expeça-se e-mail ao INSS retificando-se a D.I.B. para 13.10.2010.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013805-49.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar

o réu a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial. Sobre as

prestações atrasadas deverá incidir correção monetária e juros de mora, a contar da citação, consoante Lei nº

11.960/09. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor

das prestações vencidas consideradas até a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ). Sem condenação em custas

processuais.

 

O autor apela, objetivando a reforma parcial da sentença, a fim de que o termo inicial do benefício seja fixado a

contar da data da cessação indevida do auxílio-doença, do indeferimento administrativo, ou, ainda, ao menos, a

contar do ajuizamento da ação, ou da citação. Pleiteia, ainda, a majoração da verba honorária para 20% sobre o

valor das prestações vencidas.

 

2015.03.99.013805-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : PAULO SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP306552 VANDREI NAPPO DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00022-1 1 Vr BOITUVA/SP
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O réu recorre, por seu turno, aduzindo que a moléstia é preexistente à filiação previdenciária do autor, já que se

deu no ano de 1982, tendo sido asseverado pelo perito, entretanto, que sua moléstia teria se manifestado há

quarenta anos atrás. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a partir da data da

apresentação do laudo pericial em Juízo, pugnando, ainda, pela observância da Lei nº 11.960/09, no que tange à

correção monetária e aos juros de mora.

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contrarrazões.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

 

A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

 

Do mérito

 

O autor, nascido em 20.05.1958, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por

invalidez, este último previsto no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

 

O laudo médico pericial, elaborado por médico psiquiatra em 17.09.2012 (fl. 169/171), atesta que o autor (54 anos

de idade, lavrador) é portador de esquizofrenia paranóide, estando incapacitado de forma total e permanente para

o trabalho. O perito fixou o início da moléstia há quarenta anos, quando o autor contava com 15 anos de idade

(resposta ao quesito nº 03 do INSS - fl. 179).

 

Entretanto, em que pese o perito haver fixado o início da moléstia do autor quando contava com 15 anos de idade,

entendo que não se caracteriza a preexistência de moléstia à sua filiação previdenciária, como alegado pelo réu.

 

Com efeito, os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, à fl. 183, bem como a cópia de sua CTPS,

juntada à fl. 19/23, demonstram que ele esteve filiado à Previdência Social, contando com vínculos empregatícios

nos períodos de 01.04.1982 a 06.04.1983, 02.06.1986 a 15.08.1986, 01.10.1986 a 22.08.1987 e 28.02.1991 a

04.03.1991, contando, ainda, com contribuições, como contribuinte individual, no período de 08/2002 a 11/2002 e

gozando do benefício de auxílio-doença nos períodos de 16.12.2002 a 01.07.2003, 08.09.2003 a 30.06.2006,

quando o benefício foi indeferido, sob o fundamento de ausência de incapacidade (fl. 11). O autor passou a gozar

do benefício de amparo social à pessoa portadora de deficiência física a partir de 13.11.2008, que está ativo

atualmente.

 

Assim, consoante a prova documental carreada aos autos, o autor desempenha atividade laborativa, contando com

vínculos de emprego em períodos posteriores à data fixada pelo perito como de início de sua patologia, inferindo-

se que seu quadro de saúde agravou-se, quando passou a receber o benefício assistencial por incapacidade no ano

de 2008.

 

Verifica-se à fl. 10, que o atestado médico, emitido pela rede pública de saúde, datado de 17.11.2003, informa que

o autor estava em tratamento no Programa de Saúde Mental desde a data de 16.08.2002, apresentando quadro

psicopatológico compatível com CID 10: F 07.9 (transtorno orgânico não especificado da personalidade e do

comportamento), gozando do benefício de auxílio-doença deferido pela autarquia nos períodos de 16.12.2002 a

01.07.2003 e 08.09.2003 a 30.06.2006, reconhecido, portanto, até a data em referência o preenchimento dos

requisitos para sua concessão.
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Entretanto, a benesse foi cessada, sob o fundamento de ausência de incapacidade laboral, o que se revelou

indevido, consoante o quadro de esquizofrenia diagnosticado pelo perito tal como referido.

 

Infere-se, ainda, que não houve recuperação do autor desde então, posto que não mais desempenhou atividade

laborativa, passando a gozar do benefício de amparo social, posteriormente, concedido pela autarquia no ano de

2008.

 

Nesse diapasão, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que

deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP

84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido

 

Entendo, portanto, que é irreparável a r. sentença "a quo" no que tange à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez ao autor, tendo sido constatada sua incapacidade total e permanente para o labor, razão pela qual não

há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao labor, tampouco a impossibilidade de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Devido o benefício de auxílio-doença a contar do dia imediatamente posterior à data de sua cessação ocorrida em

30.06.2006 (dados anexos), convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data da citação (21.02.2007

- fl. 27vº), conforme decidido no RESP nº 1.369.165 - SP, D.J. 07.03.2014 - Rel. Min. Benedito Gonçalves,

devendo ser compensados os valores pagos a título de benefício de prestação continuada.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% sobre as prestações que seriam devidas até a

data em que foi proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A do C.P.C., dou parcial provimento à apelação da

parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de

auxílio-doença a contar do dia imediatamente posterior à data de sua cessação ocorrida em 30.06.2006,

convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data da citação (21.02.2007), bem como para majorar a

verba honorária para 15% sobre as prestações que seriam devidas até a data da sentença e dou parcial

provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do réu para fixar as verbas acessórias na forma

retroexplicitada.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora Paulo Santos de Oliveira, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que

seja implantado o benefício de aposentadoria por invalidez, em substituição ao benefício de prestação continuada,

com data de início - DIB em 21.02.2007, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista

o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 05 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014148-45.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido sob o fundamento de ausência do requisito da

miserabilidade.

A parte requerente apela, pleiteando a reversão do julgado por entender que preenche os requisitos legais para a

obtenção do benefício.

Decorrido o prazo legal, os autos vieram a este Tribunal, sobrevindo parecer do Ministério Público Federal pelo

desprovimento do recurso (fls. 195/196vº).

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade do postulante.

É considerada pessoa portadora de deficiência aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em

razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida.

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

De fato, o r. Perito Médico concluiu, às fls. 127/132, que o autor é portador de epilepsia e retardo no

desenvolvimento neuropsicomotor, que causam "impedimentos de longo prazo de natureza física, mental,

intelectual ou sensorial de participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais

pessoas".

2015.03.99.014148-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOAO VICTOR DE SOUZA FERNANDES incapaz

ADVOGADO : SP185200 DEISI APARECIDA PARPINELLI ZAMARIOLI

REPRESENTANTE : TATIANE TAYETTE DE SOUZA FERNANDES

ADVOGADO : SP185200 DEISI APARECIDA PARPINELLI ZAMARIOLI

CODINOME : TATIANE TAYETTE DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00089-0 1 Vr POMPEIA/SP
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Assim, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, necessário averiguar-se

o preenchimento do requisito da miserabilidade para que o pleiteante possa enquadrar-se como beneficiário da

prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos: "RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA.

REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. As disposições

contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o conjunto probatório contido nos autos,

sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido." (RESP 200302128238, JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005 PG:00460 ..DTPB:.).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). "EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO

SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Os

embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" ou

"for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei

nº 8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial

da prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 4. A

jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros
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fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 5. Embargos

rejeitados." (EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJ

DATA:03/05/2004 PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos 20

anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão hoje

disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos, aumentando

para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência social

no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão dos

respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o critério

de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado

para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao

benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20

da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os Poderes

Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a implementação

do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta Corte defina um

prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor. O prazo de dois

exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um parâmetro razoável para

a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a concessão do benefício

assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a

decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social (fls. 118/120), realizado em 24/02/2014, revela que a

parte autora reside com seus genitores e a irmã, em imóvel próprio, simples e composto por cinco cômodos

pequenos. A renda do núcleo familiar advém dos rendimentos auferidos pelos genitores, no valor total de R$

2.100,00. A família é proprietária de um veículo Gol 2004, financiado, para transportar o autor ao hospital quando

entra em crise convulsiva ou asmática.

Embora seja certo que a parte autora não se encontra em situação abastada, ao se considerar todo o conjunto
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probatório, não se pode afirmar que seja miserável, de modo que não se vislumbra situação que preencha o

requisito patrimonial para a concessão do benefício assistencial, isto é, não possuir meios de prover à própria

subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme o espírito da Constituição Federal.

Destarte, diante do conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, não restaram preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício.

Finalmente, insta salientar que com base em fatos ou direito novo, bem como tendo transcorrido tempo hábil para

a modificação do status quo ante, poderá a parte autora ingressar com nova ação desde que preenchidos os

requisitos legais para a obtenção do benefício em tela.

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora, posto

que manifestamente improcedente e em confronto com jurisprudência dominante.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P. I.

São Paulo, 15 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014209-03.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária, condenando o

INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Albano Lopes Siqueira,

ocorrido em 16.01.2013, a contar da data do ajuizamento da ação (09.04.2013). O réu foi condenado ao

pagamento das prestações em atraso, com incidência de correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, a

contar da citação. Condenado o réu ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor das

prestações vencidas até a data da sentença. Sem custas.

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença, alegando, preliminarmente, a nulidade da sentença por falta de interesse

de agir, face à ausência de prévio requerimento administrativo do benefício. Requer a extinção do feito sem a

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC.

 

Com as contrarrazões da autora (fls. 106/108), vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta.

 

De início, aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

 

"A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentença ilíquidas ."

 

Da falta de interesse de agir.

 

2015.03.99.014209-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SHIRLEY LOPES SIQUEIRA

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

No. ORIG. : 13.00.00039-0 2 Vr MONTE MOR/SP
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Rejeito a preliminar arguida pela autarquia previdenciária.

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal (STF), concluindo o julgamento do Recurso Extraordinário (RE)

631240, com repercussão geral reconhecida, no dia 03.09.2014, decidiu que, nos processos judiciais em trâmite

que envolvam pedidos de concessão de benefício ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) nos quais não

houve requerimento administrativo prévio, caso a Autarquia já tenha apresentado contestação no curso do

processo judicial, hipótese dos autos, considera-se caracterizado o interesse em agir, uma vez que há resistência ao

pedido.

Do mérito.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa de Albano

Lopes Siqueira, falecido em 16.01.2013, conforme certidão de óbito de fl. 13.

 

A condição de dependente da demandante em relação ao de cujus restou evidenciada por meio das certidões de

casamento (fl. 12) e de óbito (fl. 13), sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de

dependência econômica, uma vez que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91 por se

tratar de dependente arrolada no inciso I do mesmo dispositivo.

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

No tocante à questão referente à qualidade de segurado especial do falecido, cabe ponderar que a jurisprudência

do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que é insuficiente somente a produção de

prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Todavia, no caso em tela, há razoável início de prova material indicando que o "de cujus" efetivamente trabalhava

na condição de rurícola, consistente na certidão de nascimento de filho, em 1987 (fl. 17), em que ele fora

qualificado como lavrador, bem como nas Notas Fiscais de Produtor Rural (2005/2006; fls. 21/59). Nesse sentido,

a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE.

ADMISSIBILIDADE.

1 - Reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada

em certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do autor.

2 - Recurso conhecido e provido.

(STJ; Resp 297740 - 2000.01.44405-0/SP; 5ª Turma; Rel. Ministro Gilson Dipp; j. 11.09.2001; DJ 15.10.2001;

pág. 288)

 

De outra parte, os depoimentos testemunhais tomados em audiência (mídia de fl. 92) foram unânimes no sentido

de que o de cujus sempre exerceu atividade rural, até o momento em que adoeceu e não conseguiu mais trabalhar.

 

Do quadro fático acima exposto, verifica-se que o falecido havia preenchido os requisitos legais para a concessão

da aposentadoria rural por idade ao tempo do óbito, pois já havia atingido o requisito etário (nascido em

13.12.1946, contava com 66 anos de idade), bem como comprovara o exercício de atividade rural por período

superior ao exigido legalmente, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

Destarte, resta evidenciado o direito da autora à percepção do benefício de pensão por morte decorrente do óbito

de Albano Lopes Siqueira, no valor de um salário mínimo.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (21.06.2013; fl. 66), a teor do artigo 74, II, da Lei
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n. 8.213/91.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da prolação da

sentença, a teor da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma

desta E. Corte, mantendo-se o percentual em 10% (dez por cento), a teor do art. 20, §4º, do CPC.

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo

Civil, nestes termos:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar arguida

pelo réu e, no mérito, nego seguimento ao seu apelo e dou parcial provimento à remessa oficial tida por

interposta, a fim de fixar o termo inicial do benefício na data da citação, e para que as verbas acessórias sejam 

calculadas na forma retroexplicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora SHIRLEY LOPES SIQUEIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que seja o benefício de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em

21.06.2013, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015136-66.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.015136-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GIVALDO FRANCISCO DE LIMA

ADVOGADO : SP311102 GISELE DE MACEDO ALMEIDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA SP
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DECISÃO

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação

previdenciária para condenar o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da

citação (06.03.2014). Sobre as prestações atrasadas deverá incidir correção monetária e juros de mora, nos termos

do art. 1º F da Lei nº 9.494/97. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados

em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do STJ). Sem condenação em custas

processuais.

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento.

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja fixado a partir da juntada do laudo pericial, juros e

correção monetária nos termos da Lei nº 11.960/09, bem como a redução dos honorários advocatícios para 5%

sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença.

 

Contrarrazões de apelação (fl. 91/97).

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

O autor, nascido em 25.10.1951, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por

invalidez, este último previsto no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

 

O laudo médico pericial, elaborado em 23.09.2014 (fl. 57/59), revela que o autor é portador de hipertensão, hérnia

de parede abdominal, osteoartrose de joelhos e dermatite de estase em membros inferiores, estando incapacitado

de forma total e permanente para o trabalho.

 

O último vínculo empregatício do autor foi no período de março/2004 a agosto/2004, bem como verteu

contribuição previdenciária de junho/2011 a julho/2012 (fl. 34/35), no valor de um salário mínimo, tendo sido

ajuizada a presente ação em 05.02.2014, quando teria, em tese, perdido a qualidade de segurado. Contudo, não

perde a qualidade de segurado aquele que deixa de trabalhar em virtude de doença, havendo nos autos elementos

suficientes comprovando que o autor está doente desde 2012, conforme relatado no laudo pericial (fl. 57/59).

 

Confira-se a jurisprudência:

 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INOCORRÊNCIA.

SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DAS RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRECEDENTES.

(...............)

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que não perde o direito ao benefício o

segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Precedentes.

(...............)

(STJ - 6ª Turma; Resp n. 84152/SP; Rel. Min. Hamilton Carvalhido; v.u.; j. 21.03.2002; DJ 19.12.2002; pág.

453)

No. ORIG. : 10006371520148260269 4 Vr ITAPETININGA/SP
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Dessa forma, tendo em vista a incapacidade total e permanente do autor para o desempenho de atividade

laborativa, torna-se irreparável a r. sentença "a quo" que concedeu-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez,

nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser mantido a partir da citação (06.03.2014 - fl.

24), em consonância com o decidido pelo RESP nº 1.369.165/SP, DJ. 07.03.2014, Rel. Min. Benedito Gonçalves.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantido o percentual de 15% (quinze por cento).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º- A do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou

parcial provimento à remessa oficial para que as verbas acessórias sejam calculadas na forma retroexplicitada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da

parte autora Givaldo Francisco de Lima, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o

benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 06.03.2014, e

renda mensal inicial - RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015158-27.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2015.03.99.015158-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : PERCILIO VICENTE DE SANTANA

ADVOGADO : SP318175 RODRIGO GARCIA KROL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GO024488 CAMILA GOMES PERES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00168460820098260510 4 Vr RIO CLARO/SP
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Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não restou comprovada a qualidade de

segurado.

Inconformada, apela a parte autora, requerendo que a r. sentença seja reformada, uma vez que preenche os

requisitos necessários para a concessão dos benefício pleiteados.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 88/93, depreende-se que a parte autora demonstrou

incapacidade total e permanente para o trabalho, a partir de 12/11/2008 (quesito 5 - fl. 92).

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social, nos períodos

descontínuos de 23/03/1979 a 25/12/1988, de 17/11/1997 a 03/11/1998 (CNIS - fl. 57), de 13/12/2000 a

06/07/2005 e de 01/04/2006 a 02/10/2006 (CTPS - fls. 106/107), bem como recolheu contribuições para a

Previdência Social, nos períodos descontínuos de 04/1989 a 12/1991, de 05/1992 a 09/1992, de 02/2009 a 05/2009

e em 08/2009 (CNIS - fl. 57). Destarte, considerando que a incapacidade para o trabalho teve início, segundo o

perito judicial, em 12/11/2008 (quesito 5 - fl. 92), resta comprovado o preenchimento de tais requisitos, nos

termos do disposto nos artigos 15, § 2º, e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

Ressalte-se que, apesar do registro junto ao Ministério do Trabalho e da Previdência Social constituir prova

absoluta da situação de desemprego, tal fato também poderá ser comprovado por outros meios de prova, nos

termos da Súmula nº 27, da Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que

dispõe: "A ausência de registro em órgão do Ministério do Trabalho não impede a comprovação de desemprego

por outros meios admitidos em Direito".

Assim, o fato de não haver novo vínculo de emprego na CTPS do segurado, bem como no banco de dados da

autarquia, é suficiente para presumir a condição de desempregado. Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO.

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO . ART. 15 DA

LEI 8.213/91. CONDIÇÃO DE DESEMPREGADO. DISPENSA DO REGISTRO PERANTE O MINISTÉRIO

DO TRABALHO E DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO DE DESEMPREGO

POR OUTROS MEIOS DE PROVA. 1. Conforme o art. 15, II, §§ 1º e 2º, da Lei 8.213/91, é mantida a qualidade

de segurado nos 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, podendo ser prorrogado por mais 12 (doze)

meses se comprovada a situação por meio de registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência

Social. 2. Segundo entendimento da Terceira Seção desta Corte, a ausência de registro perante o Ministério do

Trabalho e da Previdência Social poderá ser suprido quando for comprovada a situação de desemprego por outras

provas constantes dos autos, inclusive a testemunhal. 3. Demonstrado na instância ordinária que o segurado era

incapaz para o desempenho de qualquer atividade, bem como seu desemprego, é possível a extensão do período de

graça por mais 12 meses, nos termos do art. 15, § 2º, da Lei n. 8.213/1991. Precedentes. 4. Agravo regimental

improvido."(STJ, AgRg na Pet 8694/PR, Rel. Min. Jorge Mussi, 3ª Seção, DJe 09.10.2012) "AGRAVO. PENSÃO

POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. ART. 74 DA LEI Nº 8.213/91 AGRAVO

IMPROVIDO. (...)3. Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de fls.

16/23 reconhece trabalho com registro em carteira até 17/02/1988, sendo certo que o falecido foi beneficiário de

auxílio-doença de 08/10/1988 a 22/11/1996 (fl. 67), data a partir da qual se presume o desemprego do segurado,

ante a ausência de novo vínculo laboral registrado em CTPS. Ressalte-se que a jurisprudência majoritária dispensa

o registro do desemprego no Ministério do Trabalho e da Previdência Social para fins de manutenção da qualidade

de segurado nos termos do art. 15, §2º, da Lei 8.213/1991, se aquele for suprido por outras provas constantes dos

autos. 4. Agravo improvido.(TRF da 3ª Região; AC 14051960919984036113; Sétima Turma; Rel. Des. Federal

Roberto Haddad; v.u.; e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012)"

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por
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invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº

8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E

PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352,

de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o

valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez

está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o

preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os

casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral;

iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por

motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo

557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O

laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado

para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio

laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de

exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver

obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser

descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados

de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de

benefício inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve retroagir à data do requerimento na esfera

administrativa (13/08/2009 - fl. 15), pois restou comprovado que a incapacidade está presente desde então.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, para

determinar a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, na forma acima explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,
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independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado PERCILIO VICENTE DE SANTANA para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com DIB em 13/08/2009 e renda mensal

inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 04 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015558-41.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão de seu benefício, no qual objetivava o cumprimento dos artigos 20, § 1º, e 28, §

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, mediante aplicação dos índices de reajuste referentes às competências de

dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%), em razão da implementação das

disposições das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 É o relatório.

 DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe:

"Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição.

Nesse sentido, o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos
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benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que

não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

IV. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª R; AC - 1758363; 10ª Turma; Relator: Des. Fed. Walter do Amaral; e-DJF3 28/11/2012)

Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91.

Por sua vez, a seguinte a jurisprudência:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata

cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos

benefícios.

2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da

Lei 8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

(g.n.)

4- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região; AC - 1679459; 10ª Turma; Relator: Des. FEd. Baptista Pereira; e-DJF3 - 10/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DOS C. STF E STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Pretende a parte autora a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 01.11.1996 através do

cumprimento dos arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, no sentido de que todos os reajustes aplicados ao

salário de contribuição sejam também aplicados ao benefício de prestação continuada, em especial os reajustes

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente, a fim de manter o valor real do benefício.

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos

termos do 285-A do Código de Processo Civil.

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova,

uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. Precedentes.

- Embora o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, reze que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não

há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes

regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição Federal.

- A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

- Inexiste respaldo jurídico que ampare a pretensão da parte autora, considerando que os arts. 20, § 1º, e 28, §

5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREEX - 1890815; Relatora Des. Fed. Diva Malerbi; e-DJF3 de 14/02/2014)
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Isto posto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

São Paulo, 12 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015559-26.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do benefício para adequar a renda mensal aos novos limites estabelecidos

pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03.

A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido e concedeu a revisão do benefício, acrescido de

consectários legais, observada a prescrição quinquenal.

Por força tão-somente do reexame necessário, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

No tocante à decadência, cumpre observar que o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não

previa o instituto da decadência, mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo quinquênio

anterior ao ajuizamento da ação.

A Lei nº 9.528/97, por sua vez, alterou o referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo" (grifo nosso)

Em seguida, adveio a Lei nº 9.711/98 que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

No caso dos autos, tendo em vista que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu

deferimento, resta-se incabível falar no instituto da decadência previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

Por sua vez, a existência de ação civil pública não implica a falta de interesse de agir da postulante e a suspensão

da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP n° 0004911-

28.2011.4.03.6183).

Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram

o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a

opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei

n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.
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Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício mediante a observância

dos novos tetos constitucionais.

As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

Referidas emendas constitucionais reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social, ao disporem,

in verbis:

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n.

20/1998)

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 41

/2003).

O art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional ao dispor que, a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos

benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

Por sua vez, conclui-se que esses mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos

posteriormente à edição dessas emendas.

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e

ao ato jurídico perfeito, de maneira que seus comandos alcançam os benefícios previdenciários limitados ao teto

do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem

concedidos a partir delas.

O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão

Geral conferida ao RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em

15-02-2011, in verbis:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

Dessa forma, verifico que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora - DIB

18.04.1995, sofreu a referida limitação, conforme extratos juntados do Sistema DATAPREV (fl. 25 v.).

No caso presente, é de rigor a procedência do pedido, ressaltando que os valores eventualmente pagos

administrativamente devem ser compensados em fase de execução.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de
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Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, como bem decidiu o Juízo a

quo.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remesssa oficial, para fixar

os consectários legais na forma acima explicitada .

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

São Paulo, 12 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016403-73.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da RMI dos

benefícios de auxílio-doença (NB: 31/505.454.115-9) mediante a utilização da média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondente a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, nos

termos do artigo 29, inciso II, além do pagamento das diferenças apuradas não prescritas, acrescidas de correção

monetária pelos índices que indica, juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações legais.

A r. sentença julgou extinto o processo sem resolução de mérito, conforme o inciso VI do artigo 267, do Código

de Processo Civil, por ausência de interesse de agir.

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o breve relato.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Da sentença de extinção sem julgamento do mérito e da aplicação do parágrafo 3º do artigo 515 do CPC:

Compulsando os presentes autos verifico que o MM. Juiz a quo extinguiu o feito sem resolução do mérito, nos

termos do inciso VI do artigo 267, do Código de Processo Civil.

Todavia, o §3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem resolução de mérito, dirimir de pronto a

lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato

julgamento, o que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo,

dando primazia ao julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer

ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que

pode ser melhor definido pela lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à

Justiça." (AC n.º 1999.61.17.000222-3, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU
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09.10.2002, p. 408).

Nesse sentido, passo à análise da preliminar, seguida da análise da questão de fundo propriamente dita:

Da falta de interesse de agir:

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir acolhida pelo Juízo monocrático, uma vez que, ainda que o direito

da parte autora tenha sido reconhecido administrativamente, não há comprovação nos autos de que tenha sido

efetuado o pagamento das diferenças apuradas pela autarquia. Assim, verifica-se que a parte autora tem o interesse

e a necessidade de obter uma providência jurisdicional quanto ao objetivo substancial contido em sua pretensão.

Da sistemática de cálculo instituída pelo artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91:

A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso II do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, in verbis:

"Artigo 29.

O salário-de-benefício consiste:

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo

."

Não obstante, a edição da referida Lei nº. 9.876/99 instituiu também, através de seu texto, uma regra de transição,

conforme se verifica em seu artigo 3º:

Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier

a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei."

Assim sendo, a partir da entrada em vigor da Lei n.º 9.876/99 (29/11/1999), o cálculo dos benefícios de

aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente (art. 18, I, alíneas a, d, e e

h, Lei nº. 8.213/91), para os segurados já filiados antes de sua vigência, deverá ser realizado com base na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência de julho de 1994.

Todavia, em flagrante afronta à Lei, o Decreto nº. 3.265, de 29/11/1999, promoveu alterações no Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº. 3.048/99), dentre as quais, a modificação do § 2º do artigo 32, e a inclusão do § 3º

no artigo 188-A, criando regras excepcionais para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez:

"Art. 32. O salário-de-benefício consiste:

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art. 32.

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

Tais disposições foram revogadas pelo Decreto nº. 5.399, de 24/03/2005, entretanto, seus termos foram reeditados

pelo Decreto nº. 5.545, de 22/09/2005, que procedeu nova alteração ao Decreto n.º 3048/99, com a inserção do §

20 do artigo 32, e introdução do § 4º do artigo 188-A:

"Art. 32.

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

Art. 188-A.

(...)
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§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

Somente com o advento do Decreto nº. 6.939, de 18/08/2009, essas restrições foram, de modo definitivo,

afastadas do ordenamento jurídico, revogando-se o § 20 do art. 32, e, ainda, dando-se nova redação ao § 4º do art.

188-A, do Decreto n. 3048/99, com os mesmos termos do Art. 29, II, da Lei n. 8.213/91:"

"Art. 188-A.

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício."

Observa-se, pois, que são ilegais as restrições impostas pelos Decretos nº. 3.265/99 e nº. 5.545/05, uma vez que os

mesmos alteraram a forma de cálculo dos benefícios, em desacordo às diretrizes introduzidas pela Lei nº.

9.876/99.

Por fim, destaca-se que a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Nota Técnica nº.

70/2009/PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo

deve repercutir também para os benefícios com data de início anterior à publicação do Decreto nº. 6.939/2009, em

razão da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº. 248/2008.

Sendo assim, podem ser objeto de revisão os benefícios por incapacidade e as pensões deles derivadas, com data

de início a partir de 29.11.1999 (Lei n.º 9876/99), para que sejam considerados somente os 80% (oitenta por

cento) maiores salários-de-contribuição no cálculo do benefício.

Nesse sentido, esta Egrégia Turma, igualmente passou a se orientar, conforme se verifica nas seguintes decisões:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA

CONCEDIDO APÓS A LEI 9.876/99. ART. 29, INC. II, DA LEI 8.213/91. CABIMENTO. ART. 29, § 5º, DA LEI

DE BENEFÍCIOS. INAPLICABILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. São ilegais as restrições impostas pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, por modificarem a forma de cálculo na

concessão dos benefícios decorrentes de incapacidade, divergindo das diretrizes introduzidas pela Lei 9.876/99.

Destarte, os benefícios de auxílio-doença que foram concedidos ao autor, a partir da vigência daquela norma,

devem ser revistos, com base na média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-

contribuição apurados em todo o período contributivo decorrido desde a competência de julho de 1994 até o

início do respectivo benefício, observada a prescrição quinquenal das parcelas vencidas.

2. Inaplicável o disposto no Art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, vez não houve períodos de contribuição no interregno

entre a data de cessação de um auxílio-doença e a data de concessão do posterior benefício por incapacidade.

Raciocínio análogo ao adotado pela jurisprudência do C. STJ e desta E. 10ª Turma, na hipótese de aposentadoria

por invalidez precedida de auxílio-doença, quando ausente período contributivo entre os benefícios.

3. Consectários de acordo com o entendimento firmado pela 10ª Turma. Honorários advocatícios fixados em 15%

sobre o valor da condenação, de acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil, com base de cálculo

correspondente às prestações que seriam devidas até a data da sentença, a teor da Súmula 111 do E. STJ e do

art. 20, §4º, do CPC, conforme precedente deste colegiado.

4. Recurso parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC 1689217/SP, Rel. Des. Baptista Pereira, e-DJF3 27/06/2012)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - A fixação do termo inicial também se submete ao prudente arbítrio do magistrado. No caso em tela, não

houve requerimento administrativo de concessão de aposentadoria por invalidez, e sim tão-somente de auxílio-

doença, razão pelo qual o termo inicial daquela benesse foi estabelecido na data da citação.

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.1999, o mês de julho de 1994.

(...).

VII - Agravo do INSS não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido. Agravo do autor improvido

(CPC, art. 557, §1º)."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC 1471740/SP, Rel. Des. Sergio Nascimento, e-DJF3 13/10/2011)

Nesse contexto, tendo em vista que a parte autora filiou-se à Previdência Social antes do advento da Lei nº.

9.876/99, a renda mensal inicial dos benefícios de auxílio-doença (NB: 31/505.454.115-9) deve ser calculada nos
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termos do artigo 3º do referido diploma legal e do inciso II do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, ou seja, com base na

média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição do período contributivo

compreendido entre a competência de julho de 1994 e a data do início do benefício, com reflexos nos benefícios

derivados.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

No que tange à prescrição quinquenal das prestações vencidas, observa-se que o INSS, através do parecer

CONJUR/MPS nº 248/2008 de 23-07-2008, reconheceu a ilegalidade do §20 do artigo 32 e do §4º do artigo 188-

A do Decreto nº 3.048/99 em razão de sua incompatibilidade com o artigo 29 da Lei nº 8.213/91, o que implicou

no reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora pelo INSS, e, consequentemente, a

interrupção da prescrição, nos termos do artigo 202 do Código Civil.

Sendo assim, consideram-se prescritas somente as parcelas que antecedem o quinquênio anterior ao citado parecer

CONJUR/MPS nº 248/2008 expedido pelo INSS, ou seja, as parcelas anteriores a 23-07-2003.

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício e a data desta decisão.

Posto isso, nos termos do §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora, para reformar a r. sentença, afastando a hipótese de ausência de interesse de agir e, com fulcro no §

3º do artigo 515 do CPC, julgo procedente o pedido, para determinar a revisão da RMI do benefício de auxílio-

doença (NB: 31/505.454.115-9), nos termos do inciso II do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, ou seja, com base na

média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição do período contributivo

compreendido entre a competência de julho de 1994 e a data do início do benefício, com reflexos nos benefícios

derivados, além do pagamento das diferenças apuradas, observando-se a prescrição quinquenal, acrescidas dos

consectários legais, nos termos desta decisão.

Eventuais valores pagos a mesmo título deverão ser compensados na liquidação.

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 12 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016613-27.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, sob o fundamento de pagamento integral do débito,

extinguiu a execução nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, deixando de arbitrar

honorários advocatícios em favor do exequente.

Inconformado, apela o exequente, requerendo a reforma da r. sentença para que seja o Instituto Nacional do

2015.03.99.016613-3/MS

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : RICARDO BATISTELLI

ADVOGADO : MS009643 RICARDO BATISTELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : AVIO KALATZIS DE BRITTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : MARIA BARBOSA DO NASCIMENTO

No. ORIG. : 12.00.00043-9 1 Vr BATAYPORA/MS
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Seguro Social condenado a pagar-lhe honorários advocatícios sobre o valor total da execução.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

O artigo 1º-D, da Lei nº 9.494/97, com a nova redação dada pelo artigo 4º, da M.P. nº 2.180-35/2001, dispõe

serem indevidos os honorários advocatícios pela Fazenda Pública (inclusive autarquias), nas execuções não

embargadas.

A regra prevista no artigo 4º, da M.P. nº 2.180-35 tem natureza de direito processual e, portanto, incidência

imediata, aplicando-se às execuções iniciadas após sua edição.

A presente execução se iniciara após a vigência do referido diploma legal, de forma que poderia cogitar-se sua

aplicação ao caso posto.

No entanto, em que pese a vedação contida no artigo 1º-D, da Lei 9.497/01, é pacífico o entendimento

jurisprudencial no sentido de que são devidos os honorários advocatícios em execução não embargada, desde que

se cuide de pagamento de obrigação definidos em lei como de pequeno valor - o que ocorrera, "in casu" -

conforme posicionamento adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ao declarar a Constitucionalidade da

Medida Provisória n. 2.180-35/2001.

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados: "EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 1º-

D DA LEI 9.494/97. MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2004. CONSTITUCIONALIDADE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÕES NÃO EMBARGADAS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 100, § 3º, DA

CONSTITUIÇÃO.I. - O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 420.816/PR, conheceu do

recurso e declarou a constitucionalidade da Medida Provisória 2.180-35/2004, com interpretação conforme, de

modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de execução por quantia certa, contra a Fazenda Pública, excluídos os

casos de pagamento de obrigação definidos em lei como de pequeno valor.II. - Voto vencido do Ministro Carlos

Velloso na questão prejudicial de constitucionalidade: declaração de inconstitucionalidade formal do art. 1º-D

da Lei 9.494/97.III. - Agravo não provido.(STF - 1ª Turma; RE-AgR nº 417979 - RS, rel. Min. Carlos Veloso, j.

em 01.02.2005, DJ de 25.02.2005, p. 033); " PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EXECUÇÃO NÃO-

EMBARGADA, AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA MP 2.180-35/2001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INCABÍVEIS. ALEGAÇÃO DE SER EXECUÇÃO DE PEQUENO VALOR. MATÉRIA NÃO DISCUTIDA NO

TRIBUNAL A QUO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 211 E 7, DESTA

CORTE. 1. Esta Corte de Justiça possui entendimento pacificado no sentido de que a Medida Provisória 2.180-

35/2001 somente se aplica às execuções por quantia certa contra a Fazenda Pública iniciadas após sua vigência,

excetuando-se os casos em que a execução não está submetida ao regime de precatório, mas à requisição de

pequeno valor. Precedentes.(...) Agravo Regimental não provido."(STJ - 2ª Turma; AGA nº 750459 - RS, rel. Min.

Herman Benjamin, j. em 01.03.2007, DJ de 19.12.2007, p. 1201).

Nesse sentido, arbitro, moderadamente, os honorários em execução no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) na data

da sentença proferida nestes autos, em obediência ao artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação do exequente, para arbitrar os honorários advocatícios na execução do julgado em R$

200,00 (duzentos reais), na data em que proferida a sentença recorrida.

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

P.I.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017112-11.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.017112-8/SP
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de auxílio-doença, sobreveio

sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência,

ressalvada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de sua atividade

habitual (fls. 72/78). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas

conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, consideradas as respostas aos quesitos apresentados.

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de

assistente técnico.

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado

que a parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a

subsistência, dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS".

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze

CODINOME : MARCIA DE FATIMA DE ARRUDA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00056-8 1 Vr TATUI/SP
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contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC. 

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003,

DJU 02/10/2003, p. 235).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017227-32.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença, desde a data do requerimento administrativo,

convertendo-se em aposentadoria por invalidez, a partir da citação.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da

data do requerimento administrativo. Foi determinado o reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, no tocante aos honorários advocatícios.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores
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digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 99/101, depreende-se que a parte autora demonstrou

incapacidade total e permanente para o trabalho no momento da perícia. 

Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social e recolheu

contribuições para a Previdência Social em período suficiente para a concessão dos benefícios pleiteados.

Destarte, considerando a data de início da incapacidade indicada pelo Sr. Perito, resta comprovado o

preenchimento de tais requisitos, nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia

27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade

do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente

a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de

dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários

mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos

legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº

0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está

em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra

permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com

edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se

por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência,

justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de

sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos termos da condenação,

os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do

termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício inacumulável. - Agravo

parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma,

Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013).

O termo inicial do benefício deveria ser fixado na data do requerimento administrativo (17/06/2010, fl. 33), uma

vez que a parte autora demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

Entretanto, a demandante requereu, na petição inicial, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a

partir da data da citação, motivo pelo qual fixo o termo inicial nesta data (20/05/2011, fl. 61vº), a fim de manter a

decisão em conformidade com os limites do pedido.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de
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Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar o

termo inicial do benefício, a correção monetária e os juros de mora na forma acima explicitada, e dou parcial

provimento à apelação do INSS, para fixar os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o total

da condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior

Tribunal de Justiça, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017374-58.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder aposentadoria por

invalidez, a partir do indeferimento administrativo (02/10/2013 - fl. 26), com correção monetária e juros de mora,

além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a sentença. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a imediata implantação

do benefício.

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a sujeição da

sentença ao reexame necessário. No mérito, pugna pela reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o

pedido, sustentando a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a

alteração quanto à correção monetária e juros de mora.

Com contrarrazões da parte autora, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

D E C I D O.

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

2015.03.99.017374-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CINIRA AMARAL DIAS

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP

No. ORIG. : 14.00.00105-7 2 Vr IBITINGA/SP
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Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a

condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença.

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que a parte

autora esteve em gozo de auxílio-doença até 15/08/2013, conforme se verifica do documento juntado à fl. 55.

Dessa forma, foram tais requisitos reconhecidos pela própria autarquia, por ocasião do deferimento administrativo

do benefício de auxílio-doença. Proposta a ação em 04/04/2014, não há falar em perda da qualidade de segurado,

uma vez que da data da cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se

ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, ainda, não perde a qualidade

de segurado aquele que se encontra em gozo de benefício (inciso I do referido dispositivo legal).

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 95/97).

De acordo com referido laudo, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de

forma total e permanente para o trabalho.

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez pleiteada.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para determinar a forma de incidência dos juros de

mora, nos termos da fundamentação.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36115/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019318-52.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, interposto em face de decisão que rejeitou a matéria

preliminar e, no mérito, deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para reconhecer a

atividade rural exercida, sem registro em CTPS, somente no período de 17/08/1957 a 31/12/1961, julgando

improcedente a concessão do benefício pleiteado, devido à não implementação da carência e do tempo mínimo

necessário, determinando a sucumbência recíproca.

Ao apreciar o agravo, a 10ª Turma deste E. Tribunal negou-lhe provimento.

A parte autora interpôs Recurso Especial em face do v. acórdão.

Regularmente processado o recurso especial, a e. Desembargadora Federal Vice-Presidente remeteu os autos a

esta 10ª Turma, para fins de retratação, nos termos do disposto no artigo 543-C, §7º, II, do CPC.

É o relatório.

DECIDO.

A matéria não comporta mais discussão. O Colendo Superior Tribunal de Justiça, pela sistemática de recursos

repetitivos, no julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, transitado em julgado em 04/03/2015, de

relatoria do Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, pacificou a jurisprudência no sentido de que é possível o

reconhecimento do labor rural em período anterior ao documento mais antigo juntado aos autos como início de

prova material, conforme ementa que transcrevo na íntegra:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO

RURAL. RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM

PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM INÍCIO DE

ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho rural

anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo

a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de serviço,

expressamente estabelece no §3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito quando

baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência

de motivo de

força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

2002.03.99.019318-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IOLANDA STACKFLETH ANTONUCCI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARINU SP

No. ORIG. : 01.00.00056-7 1 Vr JARINU/SP
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6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ, por

se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil."

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.348.633/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.08.2013, DJe 05.12.2014)

No caso dos autos, verifica-se que a prova testemunhal comprova o exercício de labor rural no período de

01/01/1957 a 31/12/1995, conforme depoimentos colhidos nas fls. 53/55, corroborando o início de prova material

apresentado, salientando-se que nenhuma das testemunhas conheceram a autora em período anterior a 1957, não

restando comprovado o labor rural no período de 07/10/1950 a 31/12/1956.

Ressalte-se que, com relação ao período anterior à vigência da Lei 8.213/91, é desnecessário o recolhimento de

contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou trabalhador rural, caso pretenda o cômputo do tempo de

serviço rural, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91.

Por outro lado, o labor sem registro exercido a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55, §2º, da Lei

8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), tem o seu reconhecimento restrito às hipóteses previstas nos

artigos 39, inciso I, e 143 da referida lei, que não contempla a mera averbação de tempo de serviço rural sem

registro em CTPS, na qualidade de segurado especial, para o fim de obtenção do benefício da aposentadoria por

tempo de contribuição. Assim, para a contagem do tempo de serviço do trabalhador rural sem registro em CTPS,

posterior ao início de vigência da Lei 8.213/91, torna-se imprescindível o recolhimento das contribuições

previdenciárias.

Desta forma, deve ser reconhecido o exercício de atividade rural no período de 01/01/1957 a 31/10/1991,

independentemente do recolhimento de contribuição previdenciária, nos termos do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, e

no período de 01/11/1991 a 31/12/1995, restrito às hipóteses previstas nos artigos 39, inciso I, e 143 da referida

lei.

Contudo, embora o somatório de todos os períodos laborados pela parte autora ultrapasse o mínimo de 30 (trinta)

anos de tempo de serviço previsto na legislação previdenciária, não restou preenchido o requisito relativo à

carência estabelecida pelo art. 142 da Lei n.º 8.213/91, sendo, portanto, inviável a concessão do benefício

pleiteado.

Destarte, de rigor o juízo de retratação, apenas para reconhecer o exercício de atividade rural no período de

01/01/1957 a 31/10/1991, independentemente do recolhimento de contribuição previdenciária, nos termos do art.

55, § 2º, da Lei 8.213/91, e no período de 01/11/1991 a 31/12/1995, restrito às hipóteses previstas nos artigos 39,

inciso I, e 143 da referida lei, mantendo a improcedência do pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço, devido à não implementação do requisito carência.

Ante o exposto, em juízo de retratação, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo

Civil, dou parcial provimento ao agravo oposto pela parte autora, apenas para reconhecer o exercício de

atividade rural no período de 01/01/1957 a 31/10/1991, independentemente do recolhimento de contribuição

previdenciária, nos termos do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, e no período de 01/11/1991 a 31/12/1995, restrito às

hipóteses previstas nos artigos 39, inciso I, e 143 da referida lei, mantendo a improcedência do pedido de

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, devido à não implementação do requisito carência.

Certificado o trânsito em julgado da presente decisão, encaminhem-se os autos à Vara de origem, observadas as

formalidades legais.

P.I.

São Paulo, 15 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035407-82.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.03.99.035407-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ELIEZER CASTRO MONTENEGRO

ADVOGADO : SP240324 ALINE NASCIMENTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Dos elementos coligidos aos autos extrai-se que foi determinada a intimação da parte autora para a regularização

de sua representação processual ante a renúncia apresentada.

Contudo, a certidão do meirinho de fl.146 atesta o óbito da parte autora.

Desta forma, tendo em vista que a irregularidade da representação processual implica na ausência de um dos

pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, resta configurada a hipótese

prevista no inciso IV, do artigo 267, do Código de Processo Civil.

Isto posto, de ofício, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação da parte autora. 

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004898-73.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença de

procedência do pedido da parte autora, condenando-se o INSS a pagar os valores atrasados, compensada eventual

quantia já creditada, correspondente ao lapso temporal havido entre 14/12/1998 a 04/06/2000, referente ao

benefício NB 42/116.327.099-4, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (Súmula 111 do STJ). Isento de custas.

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

A parte autora requereu a desistência do feito às fls. 415/417, porque verificou que a ação não vai acarretar

nenhuma vantagem, preferindo permanecer com o recebimento do atual benefício sem alteração da DER - Data de

Entrada do Requerimento. O INSS concordou com o pedido formulado (fl. 421).

 

É o relatório.

 

ADVOGADO : SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00014-9 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

2004.61.83.004898-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO : SP146546 WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00048987320044036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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D E C I D O

 

O art. 267, § 4º, do Código de Processo Civil preconiza que: "Depois de decorrido o prazo para resposta o autor

não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação.".

 

No caso em análise, a parte autora obteve o direito ao pagamento dos valores atrasados, compensada eventual

quantia já creditada, correspondente ao lapso temporal havido entre 14/12/1998 a 04/06/2000, referente ao

benefício NB 42/116.327.099-4. Ocorre que, em cumprimento à decisão que antecipou os efeitos da tutela, a

autarquia previdenciária informou que o pagamento administrativo dos valores atrasados implicaria na revisão da

concessão do benefício, com alteração da DIB e DIP e, em consequência, o valor da RMI do benefício passaria de

R$ 910,28 para R$ 841,13. A redução da RMI implicou na perda de interesse/necessidade da pretensão formulada

por meio da presente demanda. 

 

Assim, diante da falta de interesse de agir superveniente demonstrado pela parte autora, conforme se noticia às fls.

415/417, e da concordância do INSS (fl. 421), o processo deve ser extinto, sem resolução de mérito, nos termos do

artigo 267, inciso VIII, do CPC.

 

Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de extinção da ação formulado por JOSÉ DE ARAUJO SILVA e

JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VIII,

do CPC, ficando prejudicada a análise da apelação do INSS.

 

Oportunamente, encaminhem-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades de praxe.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052493-32.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando o reconhecimento de atividade rural sem registro em CTPS.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar o exercício da atividade rural no período de

01/01/1970 a 01/10/1996.

Inconformado, apela o INSS, alegando, preliminarmente, prescrição, e, no mérito, requerendo que a r. sentença

seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da parte autora. Subsidiariamente, pleiteia a reforma do

julgado no tocante aos consectários legais.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2005.03.99.052493-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SAUL DIAS DE TOLEDO

ADVOGADO : SP126742 ROGER HENRY JABUR

No. ORIG. : 03.00.00027-6 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Tendo em vista que a sentença proferida nestes autos tem cunho declaratório e, portanto, sendo impossível aferir

ou definir o valor econômico dela decorrente, inaplicável ao caso o disposto no §2º do art. 475 do Código de

Processo Civil, que dispensa o reexame necessário apenas na hipótese de a condenação, ou o direito controvertido,

ser de valor certo e não exceder 60 (sessenta) salários mínimos (cf. STJ, Corte Especial, EResp 600596, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, j. 04/11/2009, v.u., DJE 23/11/2009).

Assim, tenho por interposta a remessa oficial.

No tocante à preliminar de prescrição do direito pleiteado, esta não deve prosperar, tendo em vista que a presente

ação possui natureza declaratória, sendo, portanto, imprescritível. 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional e o Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. AÇÃO DECLARATÓRIA.

COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA ESTADUAL. FORO DO DOMICÍLIO DO SEGURADO.

INEXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA. INÉPCIA DA INICIAL INOCORRENTE. CARÊNCIA DE

AÇÃO NÃO CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. AÇÃO IMPRESCRITÍVEL. INÍCIO

DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. INDENIZAÇÃO - RURAL - ANTES DA

LEI Nº 8.213/91. FIXAÇÃO DE MULTA COMINATÓRIA. CARACTERIZAÇÃO DE SENTENÇA "ULTRA

PETITA". ADMISSIBILIDADE. 1. Em se tratando de ação declaratória, que visa o reconhecimento do tempo de

serviço laborado para efeito de obtenção de benefício previdenciário, proposta no foro do domicílio do segurado,

expresso em Comarca onde inexiste vara federal, tem-se que há delegação de competência para a justiça

estadual apreciar e julgar o processo, nos termos do artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, artigo

15, II e III, da Lei nº 5.010/66, além da Súmula nº 32 do colendo Superior Tribunal de Justiça, não havendo,

assim, que se falar em incompetência do juízo. 2. A circunstância de conter a inicial o pleito de reconhecimento

da existência de relação jurídica, consubstanciada no tempo de serviço laborado, com a conseqüente expedição

da certidão pertinente, não desnatura a natureza declaratória da ação e também não tem o condão de transmudá-

la para ação condenatória, nem representa uma incongruência a implicar na inépcia da exordial, pois representa

simplesmente uma forma de restar exteriorizado e comprovado, através de documento, o fato jurídico objeto da

declaração. 3. Não se reconhece a ausência da condição da ação, expressa na possibilidade jurídica do pedido,

quando resulta evidenciado não se encontrar a pretensão deduzida vedada no ordenamento jurídico. 4. Em razão

da ação intentada visar, justamente, o reconhecimento do tempo de serviço laborado, verifica-se que a sua

origem se identifica com o próprio direito pleiteado, não tendo por fim alterar uma situação, mas tão só a

declaração da relação jurídica, pelo que por essa razão é imprescritível. Preliminares a que se rejeita. 5.

Ocorrendo erro material na sentença, possível é a sua correção "ex officio", face o preceituado no artigo 463,

inciso I do Código de Processo Civil. Sentença com erro material a que se corrige de ofício. 6. O início de prova

material conjugado com os depoimentos de testemunhas, que revelam a época do exercício de trabalho pelo

autor, ensejam a respectiva comprovação para o fim de ser expedida a correspondente certidão de tempo de

serviço. 7. Tratando-se de rurícola, que laborou anteriormente à vigência da Lei n.º 8.213/91, descabe a

exigência de que venha a indenizar o instituto previdenciário, mediante o pagamento das contribuições

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, face o preceituado no artigo 55, § 2º, dessa mesma

Lei n.º 8.213/91. 8. Recurso do INSS a que se nega provimento e remessa oficial a que se dá parcial provimento."

(TRF-3, AC 74280 SP 2000.03.99.074280-3, Relator: Juiz Erik Gramstrup, Data de julgamento: 20/03/2001,

Data de publicação: 19/01/2007) (grifo não original)

"AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. AÇÃO

DECLARATÓRIA. PRESCRIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

As ações que visam à obtenção da declaração de tempo de serviço, ou seja, que buscam o reconhecimento da

existência de uma relação jurídica, constituem-se em ações declaratórias puras, sendo, portanto, imprescritíveis.

Precedentes. 2. Agravo regimental desprovido." (STJ, 5ª Turma, AgRg no Ag/RJ 623.560, Relatora: Min. Laurita

Vaz, Data de julgamento: 07/04/2005, Data da publicação: 02/05/2005).

Passo ao exame do mérito.

Em relação à prova da atividade rural, muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de

Benefícios, segundo a qual a comprovação do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº

8.213/91 requer, no artigo citado, é apenas o "início" de prova material e é esse igualmente o teor da Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do
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benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso 

Ademais, exigirem-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 1.

No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova material se

refira a todo o período de carência do art. 143 da Lei. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova

testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 2. Agravo

regimental improvido. (STJ, AGRESP 200902316809, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 29/03/2010, grifei)

"II. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência legalmente exigido, se a

prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese." (STJ, AGRESP

200900730199, Rel. Min Felix Fischer, DJE 21/06/2010)

Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que

tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado, sendo razoável, outrossim, reconhecer-se o trabalho

rural no intervalo que medeia entre as datas de expedição de dois documentos indicativos da condição de lavrador.

Ainda a respeito da documentação exigida, reforçada por depoimentos testemunhais, confira-se a jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. I- O título eleitoral, o certificado de

reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como lavrador, constitui início de prova

material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste E. STJ. II- In casu, além da presença

de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o exercício pelo autor de

atividade rural no período de reconhecimento. III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao

reexame da documentação constante dos autos. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200900108513,

Rel. Min. Felix Fischer, DJE 26/10/2009)

Ademais, importante consignar que a lavradora pode se servir dos documentos em nome do marido, que assim o

qualifiquem, dada a realidade que se verifica no meio campesino.

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) 

Entendo possível, ainda, fazendo-o igualmente com apoio na jurisprudência, admitir-se o labor rural a partir dos

12 (doze) anos de idade, por ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência,

mormente se a prova testemunhal é robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos

pais do segurado.

Ademais, a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16 anos visa à sua proteção, não podendo ser

invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos (RESP 200200855336, Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta

Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado trabalhador rural, este se faz

desnecessário, caso pretenda o cômputo do tempo de serviço rural prestado em período anterior à vigência da Lei

de Benefícios, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

A propósito, transcrevo os seguintes julgados desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. CÔMPUTO PARA FINS

DE CARÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

I - O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8.213/91 pode ser computado para a aposentadoria por
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tempo de serviço , sem recolhimento de contribuições, por expressa ressalva do § 2º do art. 55 do referido

diploma legal, salvo para carência.

II - Os documentos que instruíram a inicial foram sopesados segundo o princípio da livre convicção motivada,

tendo concluído pela existência de início de prova material do exercício de atividade rural pela parte autora.

III - Embora a documentação acostada refira-se apenas a parte do período que o autor pretende ver reconhecido,

a prova testemunhal pode ter sua eficácia ampliada, desde que haja um início de prova material - ainda que não

contemporânea aos fatos - representado, por exemplo, por documentos em que conste a profissão do autor como

agricultor.

IV - Não havendo nenhum elemento a descaracterizar o labor rural do demandante, o qual foi confirmado pelas

testemunhas ouvidas no presente feito, viável o reconhecimento da sua qualidade de trabalhador agrícola.

V - Agravos previstos no § 1º do artigo 557 do CPC, interpostos pela parte autora e pelo réu, improvidos."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Fed. Rel. Sergio Nascimento, Proc. nº 2005.03.99.037264-5, j. 09/02/2010)

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO ANTES E

DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO COMO DE CARÊNCIA -

RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO FORMULADO

NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

2) A única exceção digna de nota eram os empregados rurais que prestavam serviços a empresas agroindustriais

ou agrocomerciais, pois que enquadrados segundo a categoria do empregador (Súmula 196-STF), ou seja, como

"empregados urbanos", fazendo parte da Previdência Social Urbana. Não contribuíam para a Previdência Social

Rural, pois que no referido regime não havia previsão legal de contribuições por parte do empregado.

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55,

§ 2º, da Lei 8213/91.

4) O período laborado após novembro/1991 (período nonagesimal - art. 195, § 6º, CF/88), só poderia ser

reconhecido como de carência se houvesse o recolhimento de contribuições facultativas, pois, segundo concluiu o

julgado rescindendo, o labor se deu na condição de segurado especial, o que, para a concessão da aposentadoria

por tempo de serviço, exige o recolhimento de contribuições facultativas (Súmula 272-STJ). Julgado que

reconhece o trabalho exercido em tal período como contributivo incide em manifesta a violação ao art. 39, II, da

Lei 8213/91.

5) Excluído o período de 1/7/1954 a 30/4/1996, pois que não computável para efeito de carência, persiste,

apenas, o laborado de 2/5/1996 a 13/8/1998, insuficiente para o reconhecimento do direito à aposentadoria por

tempo de serviço, pois que não cumprida a exigência mínima de 102 contribuições. Violação ao art. 142 da Lei

8213/91 que, também, se reconhece.

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária,

e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

Portanto, em suma, o tempo de serviço rural trabalhado a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55,

§2º, da Lei 8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), ausente o recolhimento das contribuições, somente

poderá ser aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei

8.213/91; o tempo rural anterior, contudo, será computado para todos os fins, independentemente dos

recolhimentos, exceto para efeito de carência, nos exatos termos do artigo 55, §2º, da Lei nº 8.213/91.

No caso concreto, a parte autora, nascida em 25/10/1952, apresenta início de prova material consistente nos

seguintes documentos: título eleitoral, expedido em 20/08/1976, em que o autor é qualificado como agricultor;

certidão de casamento celebrado em 08/09/1990, em que o autor é qualificado como agricultor; notas fiscais de

produtor, em nome do pai do autor, emitidas em 28/04/1976, 27/01/1977, 14/03/1978, 07/03/1979, 14/07/1980,

03/03/1981, 11/05/1982, 08/07/1983, 08/03/1984, 23/10/1985, 09/07/1986, 12/09/1987, 14/09/1988, 03/10/1989,

12/03/1990 e 15/03/1991; notas fiscais de produtor, em nome do autor, emitidas em 06/05/1992, 26/10/1993,

24/03/1994 e 12/03/1995; certidões de registro de imóveis, referentes à doação de um sítio à esposa do autor, e

guia de recolhimento de imposto sobre transmissão do exercício de 1968 (fls.13/39). 

Confirmando e ampliando o início de prova material, foram produzidos testemunhos (fls. 80/81) harmônicos e

coerentes, que esclarecem o trabalho rural desenvolvido pela parte autora a partir de 1970.

Saliente-se que, embora o primeiro documento que qualifique a parte autora como lavradora date de 20/08/1976

(título de eleitor acostado na fl. 13), a prova testemunhal autoriza o reconhecimento do labor rural a partir de
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01/01/1970.

Sobre a possibilidade do reconhecimento do labor rural da parte autora, mesmo em data anterior ao início de prova

material, cito, a título ilustrativo, o seguinte precedente o E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, §3°, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL

COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3° do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme dispositivo no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário descontar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos

meses em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem

com o termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil."

(STJ, Recurso Especial n° 1.348.633-SP, Primeira Seção, por maioria, Relator Ministro Arnaldo Esteves de

Lima, julgado em 28/08/2013).

No mesmo sentido: Recurso Especial n° 1.348.130-SP e Recurso Especial n° 1.348.382, ambos de relatoria do

Exmo. Ministro Arnaldo Esteves de Lima.

Nesta esteira, também já decidiu a C. Décima Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AVERBAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. CORROBORADA POR TESTEMUNHAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência

de erro material no julgado.

II - Não se coaduna com a finalidade dos embargos declaratórios a irresignação do embargante quanto ao

entendimento desta 10ª Turma sobre a possibilidade de se estender a validade do início de prova material para

antes da data nela indicada, prestigiando o início de prova apresentado, tendo em vista a notória dificuldade de

os trabalhadores comprovarem sua condição de rurícola antes de determinados eventos (alistamento militar,

casamento, nascimento dos filhos, etc). Assim, em que pese o documento mais antigo apresentado pela parte

autora, título de eleitor, na qual consta o termo "lavrador" para indicar sua profissão, ter sido emitido em 1976,

o qual foi acompanhado de outros documentos emitidos entre 1976 e 1978, são suficientes a demonstrar o labor

rural no período de 10.04.1969 a 01.07.1980, em regime de economia familiar, tendo em vista que ampliada sua

eficácia probatória com a prova testemunhal colhida nos autos.

III - Embargos de declaração do INSS rejeitados."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Fed. Rel. Sergio Nascimento, Proc. n.º 0018141-38.2011.4.03.9999, j.

27/11/2012)

Todavia, observa-se no Cadastro Nacional de Informações Social que o autor trabalhou com vínculo empregatício

de 03/08/1987 a 10/06/1988 e verteu contribuições à Previdência Social em 12/1989 e de 02/1990 a 12/1990 (fl.

210).

Sendo assim, pelas razões expostas acima, reconheço o labor rural exercido pelo autor somente entre os períodos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     7596/7669



de 01/01/1970 a 02/08/1987, 11/06/1988 a 30/11/1989, 01/01/1990 a 31/01/1990 e de 01/01/1991 a 31/10/1991,

que poderão ser computados para todos os fins, exceto para efeito de carência, e o período de 01/11/1991 a

01/10/1996, que somente poderá ser aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no

art. 39, I, da Lei 8.213/91, expedindo-se a respectiva certidão, cabendo ao INSS consignar no documento a

ausência de indenização ou recolhimento das contribuições respectivas.

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos nos termos do decisum, pois arbitrados com

moderação.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta,

e à apelação do INSS, para reconhecer o labor rural desenvolvido pela autora somente entre os períodos de

01/01/1970 a 02/08/1987, 11/06/1988 a 30/11/1989, 01/01/1990 a 31/01/1990 e de 01/01/1991 a 31/10/1991, que

poderão ser computados para todos os fins, exceto para efeito de carência, e o período de 01/11/1991 a

01/10/1996, que somente poderá ser aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no

art. 39, I, da Lei 8.213/91, expedindo-se a respectiva certidão, cabendo ao INSS consignar no documento a

ausência de indenização ou recolhimento das contribuições respectivas, e para isentar a autarquia ao pagamento de

custas processuais, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.

Outrossim, determino a retificação do termo de autuação, pela Subsecretaria de Registros e Informações

Processuais, para que conste também como advogado do autor o Dr. Nilson Aparecido Furtado Batista,

OAB nº 120.133-E. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052493-32.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a informação de fl.220, retifico, de ofício, o dispositivo do "decisum" de fls.213/218 tão somente

no tocante ao termo de autuação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004223-40.2006.4.03.9999/SP

 

2005.03.99.052493-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SAUL DIAS DE TOLEDO

ADVOGADO : SP126742 ROGER HENRY JABUR

No. ORIG. : 03.00.00027-6 1 Vr CANDIDO MOTA/SP

2006.03.99.004223-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença proferida nos autos da ação ordinária proposta por Maria

Aparecida da Silva Nogues, objetivando a concessão de pensão previdenciária em razão do óbito de seu

companheiro, Benedicto Ozório Coutinho, ocorrido em 11/09/1999.

Foi concedida a tutela antecipada.

A r. sentença manteve a antecipação da tutela e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o

benefício de pensão por morte à autora, a partir da data do requerimento administrativo, sendo os valores em

atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora, da citação, tendo sido arbitrados os

honorários advocatícios.

Em razões recursais foi requerida pelo INSS a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos requisitos

necessários à concessão do benefício. Insurge-se a Autarquia, ainda, com relação aos consectários legais.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Compete ao autor comprovar minimamente os requisitos legais à percepção do beneficio previdenciário

pretendido. Vale dizer, cabe-lhe comprovar o fato constitutivo do seu direito, ex vi do art. 283 e 396, do CPC.

No caso em tela, a parte autora, alegando ser dependente, na condição de companheira do de cujus, pretende a

concessão do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento daquele.

Acontece que, ajuizada a demanda desacompanhada da certidão de óbito do companheiro, documento essencial

para o reconhecimento do direito ao benefício e, não obstante tenha sido determinada a sua apresentação,

inclusive com a intimação pessoal da autora, esta deixou transcorrer o prazo sem apresentar aludido documento

(fls. 150, 153, 155, 158 e 163/164).

Assim, descumprida a ordem, impõe-se a extinção do feito, mormente pela falta de documento essencial a causa e

que impede a apreciação do mérito, o que configura falta de interesse de agir, sem que haja necessidade de

intimação pessoal da parte autora.

A propósito do tema, cito os seguintes precedentes:

"PROCESSUAL CIVIL. FALTA DOS DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO.

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. 

1. O autor afirma ser portador de trombose com contínuos ataques de epilepsia. Pleiteia a concessão de benefício

assistencial, cujo deferimento está condicionado à comprovação da deficiência física e de não possuir meios de

prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

2. Embora o apelante afirme haver prova material da doença, não anexou à exordial qualquer documento que

comprove a patologia (atestados médicos, exames, receituários). Intimado para suprir a omissão apontada e

trazer prova da renda familiar mensal per capita, deixou transcorrer in albis o prazo de dez dias, sem qualquer

providência. 

3. Considerando que a petição inicial não foi instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação

(art. 283 do CPC), resta tão-somente o seu indeferimento, nos termos do art. 284, parágrafo único c/c art. 267, I,

ambos do CPC, sabido que nada obsta o aforamento de nova demanda, desta feita devidamente instruída.

Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. 

4. Apelação improvida."

(TRF5R, AC nº 200981030020395, Relator Des. Fed. Francisco Cavalcanti, DJE de 28/06/10)

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP110468 PAULO HENRIQUE DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DA SILVA NOGUES

ADVOGADO : SP198391 CLEBERSON CORRÊA

No. ORIG. : 04.00.00098-4 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. SEGURADO

ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL INSUFICIENTE.

AUSÊNCIA DE PROVAS ESSENCIAIS AO ADEQUADO CONHECIMENTO DA LIDE. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

1. Consoante disposição do art. 283, do CPC, a petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis

à propositura da ação. Por sua vez, o art. 396, do mesmo diploma legal, dispõe que compete à parte instruir a

petição inicial (artigo 283), com os documentos destinados a provar-lhe as alegações. 

2. Ao postular o benefício pensão por morte de trabalhador rural (segurado especial), deve a parte autora

comprovar o óbito do segurado, a sua relação de parentesco com o ele, a condição de trabalhador rural e o

efetivo exercício de atividade rural pelo período de carência determinado pela legislação previdenciária, sendo

certo que estes dois últimos requisitos podem ser comprovados através de início de prova material, corroborada

por prova testemunhal. 

3. Na hipótese, com exceção da Certidão de Óbito (fl. 13) e da Certidão de Nascimento (fl. 12), que comprovam o

óbito do Sr. Geraldo Dantas e a paternidade do falecido em relação à DÉBORA THAÍS SOUZA DANTAS, a

demandante colacionou aos autos documentos (Carteiras de Identidade, fls. 11 e 14; Certidão de Nascimento, fl.

15 e Conta de Iluminação, fl. 16) que servem para comprovar a qualidade de segurado especial do falecido. 

4. Na verdade, intimada a instruir o processo com os documentos indispensáveis à propositura da ação (início de

prova material), a fim de demonstrar o preenchimento dos requisitos legais que asseguram o direito à percepção

do benefício pretendido, a parte autora quedou-se inerte, limitando-se apenas a asseverar que os documentos

originalmente apresentados por ela, apesar de não provarem por si mesmos o alegado da vestibular, enquadram-

se como requisito exigido no art. 55, PARÁGRAFO 3º, c/c o art. 106, parágrafo único da Lei nº. 8.213/91. 

5. O descumprimento de determinação judicial, a fim de que o litigante proceda à produção de provas essenciais

ao adequado conhecimento da lide, configura a ausência de interesse processual, equivalente ao defeito ou

irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, conforme dispõe o art. 284, caput, do CPC, com o

conseqüente indeferimento da inicial, ante a ausência de interesse de agir, e à conseqüente extinção do processo,

sem resolução de mérito (CPC, art. 267, I c/c os arts. 284, parágrafo único e art 295, III). 

6. Precedentes desta egrégia Turma. 

7. Apelação do particular improvida."

(TRF5R, AC nº 200905990035092, Relator Des. Fed. Rubens de Mendonça Canuto, DJE de 19/11/09)

"Processual Civil. Pensão por morte de rurícola. Descumprimento de diligência para emendar a exordial.

Extinção do processo sem exame do mérito, por indeferimento da inicial. Aplicação dos art. 267, I, c/c art. 284,

parágrafo único, ambos do CPC. Cerceamento de defesa afastado. 1. O descumprimento de diligência para

emendar a inicial, com a juntada de documentos indispensáveis à demonstração do direito invocado, inclusive,

com a prova do indeferimento do pedido pelo INSS, conduz à extinção do processo, em exame do mérito, com

base no art. 267, I c/c o art. 284, parágrafo único, ambos do CPC. Inexiste, sequer, a necessidade de intimação

pessoal para suprir a falta em quarenta e oito horas, cuja regra aplica-se, apenas, aos casos dos incisos II e III

do art. 267 do CPC. 

2. Apelação improvida. Mantida a sentença extintiva."

(TRF5R, AC nº 200905990028889, Relator Des. Fed. Vladimir Carvalho, DJE de 05/10/09)

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, julgo extinto o

processo, sem resolução do mérito, por ausência de documento essencial à apreciação do mérito, nos termos

do disposto no art. 267, I, do Código de Processo Civil, ficando prejudicada a apelação do INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011513-49.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

2009.61.04.011513-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : MARIA ELENA SOANE
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão que negou seguimento ao recurso de apelação,

mantendo a improcedência de pedido de revisão de pensão por morte, mediante a inclusão das contribuições

vertidas pelo segurado instituidor durante o período de gozo de aposentadoria por invalidez.

 

Aduz a embargante, em suma, a existência de omissão no julgado, uma vez que o Art. 46 da Lei 8.213/91 permite

produção de efeitos mesmo sendo indevida a aposentadoria por invalidez; bem como omissão quanto à presunção

de má-fé da dependente.

 

É o relatório. Decido.

 

De acordo com o Art. 535, do CPC, os embargos de declaração são cabíveis nos casos de obscuridade,

contradição ou omissão.

 

A decisão embargada tratou expressamente da matéria discutida nos autos, nos seguintes termos:

 

"O Art. 46, da Lei 8.213/91, dispõe expressamente que 'o aposentado por invalidez que retornar voluntariamente

à atividade terá sua aposentadoria automaticamente cancelada, a partir da data do retorno'. 

Assim, o recebimento de aposentadoria por invalidez, após o retorno do beneficiário ao trabalho, configura

flagrante ilegalidade, dada a presunção de recuperação da capacidade laborativa.

Implica afirmar que, na condição de ex-esposa do instituidor da pensão, a autora certamente se beneficiou das

verbas recebidas de forma ilícita pelo segurado, haja vista que mantinham vida em comum, uma vez que residiam

no mesmo endereço, estando casados desde 23.09.1978 (fl. 12). Portanto, não lhe cabe alegar, em proveito

próprio, o desconhecimento dessa ilicitude, nem pretender o aumento no valor de seu benefício com base nas

contribuições vertidas durante a aposentadoria indevida, em razão do princípio segundo o qual ninguém pode se

beneficiar da própria torpeza (nemo auditur propriam turpitudinem allegans).

Ademais, tendo em vista o óbito do segurado instituidor, não se mostra possível o cancelamento da aposentadoria

por invalidez usufruída, a fim de incluir no cálculo do salário-de-benefício os salários-de-contribuição

posteriores."

 

A parte autora pretende, sob o fundamento de omissão, reapreciação de parte da matéria já enfrentada pela decisão

embargada. Tenta, por via oblíqua, e valendo-se de hipótese excepcional, a modificação do julgado por

decorrência lógica do saneamento de falhas inexistentes, o que é terminantemente vedado.

 

Nesse sentido é o entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê nos julgados

que seguem:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANISTIA. PORTARIA.

EFEITOS RETROATIVOS. PAGAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA.

EFEITOS INFRINGENTES. INVIABILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. DESNECESSIDADE.

1. A obtenção de efeitos infringentes, como pretende a Embargante, somente é possível, excepcionalmente, nos

casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a

alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício; bem como nas hipóteses de

erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado. Precedentes.

2. No caso, inexiste qualquer vício a ser sanado. Da simples leitura do acórdão ora embargado, depreende-se,

inequivocamente, que todas as questões apontadas como não enfrentadas foram, clara e explicitamente,

abordadas.

3. A solução da controvérsia posta à apreciação desta Superior Tribunal carece da análise dos dispositivos

constitucionais apontados pela Embargante, na medida em que se funda exclusivamente na interpretação da

legislação infraconstitucional, mormente na Lei n.º 1.533/51 - Lei do Mandado de Segurança e na Lei n.º

10.559/02 - Lei das Anistias.

4. Embargos de declaração rejeitados."

ADVOGADO : SP204950 KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00115134920094036104 1 Vr SANTOS/SP
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(EDcl no MS 11.760, Terceira Seção, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJU 30.10.06);

"Embargos de declaração. Embargos de divergência. Agravo de instrumento. Ausência de omissão, obscuridade

ou contradição.

1. O efeito modificativo dos embargos de declaração tem vez, apenas, quando houver defeito material que, após

sanado, obrigue a alteração do resultado do julgamento, o que não é a hipótese dos autos, já que ausente

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg nos EAg 305080/MG, Corte Especial, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU

19.05.2003).

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do decisum

, tido pela recorrente como omisso.

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende a recorrente a revisão da decisão

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser

sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os

requisitos admitidos para o seu acolhimento.

 

Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo a recorrente valer-se das vias próprias

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121,

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU

de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº

474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-

0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.

CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

Como se observa do julgado, as matérias de fato e de direito foram analisadas em sua inteireza, consoante recurso

apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o acolhimento do presente recurso.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007955-87.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a decisão de fls.102/107 que, com supedâneo

2010.03.99.007955-0/MS

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA020571 HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSEFA DE FARIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : MS008896 JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES

No. ORIG. : 08.00.00057-3 1 Vr BATAYPORA/MS
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no artigo 557 do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à apelação do INSS.

 

A embargante aponta contradição no "decisum" no tocante ao termo inicial do benefício.

 

Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que seja sanado o vício apontado e para que lhes sejam

atribuídos efeitos infringentes. 

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão

(artigo 535 do Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.

 

Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.

 

Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito,

entretanto, de ter este rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se

mostra de pronto afastada com a adoção de posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido

em recurso.

 

A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os

argumentos e artigos, constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de

forma fundamentada, a controvérsia posta nos autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.

 

Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta

ou daquela maneira, não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para

decidir a demanda.

 

Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de

obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que

o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao

deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão guerreado ao

número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª

Turma, EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU

26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO.

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem ser conhecidos os embargos de declaração. 2.

Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes indevidamente,

efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas

sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não

conhecidos." (TRF - 3ª Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não

conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p. 842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL

CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 34 DO CTN.

INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO

ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO

ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA.

DESNECESSIDADE. RECURSO JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos

autos é puramente de direito, restrita à interpretação do artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das

Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar acerca de todos os argumentos

esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para resolver a

controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o

rejulgamento do feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído

em pauta, foi apreciado na segunda sessão subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela

parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o processo não foi dela retirado. Precedentes:
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(EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 28/11/2005; Resp. 996.117/DF,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro Meira, DJ

28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP,

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no

REsp 618169/SC, Ministra Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp

1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 21/08/09). 

 

Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos

com caráter infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal

efeito, foi reservada às instâncias superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica

jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. -

EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min.

MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de

06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316;

EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº

1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019902-41.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade.

A r. sentença julgou procedente o pedido.

O INSS apela alegando, em síntese, que não restou comprovado o preenchimento dos requisitos legais exigidos

para que a parte autora faça jus ao benefício pleiteado.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

2010.03.99.019902-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP

No. ORIG. : 09.00.00129-5 1 Vr PORTO FERREIRA/SP
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dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Consoante o disposto no artigo 301, §3º, do Código de Processo Civil "... há coisa julgada, quando se repete ação

que já foi decidida por sentença, de que não caiba mais recurso".

Dos documentos acostados aos autos (fls. 95/103) e da consulta realizada no Sistema Processual da Justiça Federal

da 3ª Região, extrai-se que a parte autora propôs ação anterior a esta (processo nº 2009.63.12.002069-2) perante o

Juizado Especial Federal de São Carlos/SP, com idêntico pedido e causa de pedir, tendo sido proferida sentença,

julgando procedente o pedido, transitada em julgado em 21/06/2010.

Tais fatos acabam por evidenciar, de forma expressa, ofensa à coisa julgada. Observe-se que a parte autora pleiteia

a concessão de aposentadoria por idade, repetindo a pretensão anteriormente julgada procedente.

Desse modo, não cabe a esta Corte reapreciar a questão já decidida anteriormente, que não dispõe mais de recurso,

tendo em vista a existência de coisa julgada.

Não se admite possa relativizar os efeitos da coisa julgada em sede de ação de conhecimento, como substitutiva de

ação rescisória. Nesse sentido, os seguintes julgados desta Corte, "in verbis": "PREVIDENCIÁRIO. RURAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. COISA JULGADA MATERIAL. OCORRÊNCIA. SENTENÇA ANULADA.

PROFERIDO NOVO JULGAMENTO. I - Transitada em julgado a sentença ou acórdão de ação anterior impõe-

se o fenômeno jurídico da coisa julgada material, o que os torna imutáveis, nos termos do artigo 467, do Código

de Processo Civil. II - O autor ingressou com idêntico pedido e cauda de pedir, pretendendo obter um novo

julgamento da ação anterior, utilizando-se deste segundo feito como substitutivo da ação rescisória, não proposta

em tempo hábil para rescindir o julgamento mal instruído.III - Não se conhece da remessa oficial, em face da

superveniência da Lei nº 10.352/2001, que acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. IV - Sentença anulada. V -

Extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, V, do CPC. VI - Prejudicado o recurso

do INSS."(TRF 3ª Região, AC n. 0113418-04.1999.4.03.9999, 8ª T., Rel Des. Fed. Marianina Galante, j.

13/08/2007, DJU 05/09/2007); "DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REPETIÇÃO DE AÇÃO. COISA JULGADA . DOCUMENTO NOVO.

AÇÃO RESCISÓRIA. VIA ADEQUADA. IMPROVIMENTO. 1. A existência de prova nova enseja a propositura

de ação rescisória, nos termos do Art. 485, VII, do CPC e não a repetição da mesma ação. 2. Os argumentos

trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação processual e em entendimento firmado por esta Turma. 3. Não se mostra

razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão agravada. 4.

Agravo legal a que se nega provimento."(TRF 3ª Região, AC n. 0023303-82.2009.4.03.9999, 10ª T., Rel Juíza

Conv. Marisa Cucio, j. 17/08/2010, DJU 25/08/2010, p. 498).

Com tais considerações, de ofício, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, por ocorrência da coisa

julgada, nos termos do disposto no art. 267, V, do Código de Processo Civil, ficando prejudicada a apelação do

INSS.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031211-59.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.031211-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSUE GONDIM

ADVOGADO : SP225859 ROBSON SOARES PEREIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença e o ressarcimento por danos morais e materiais.

A r. sentença não conheceu do pedido de danos morais e materiais, por incompetência da Justiça Estadual, e

julgou improcedente o pedido de concessão de benefício previdenciário por ausência de incapacidade. Condenou a

parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, cuja cobrança

deverá observar o disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a procedência do pedido também no que tange à indenização por

danos morais.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O

A r. sentença proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de São Roque/SP não conheceu do pedido de

danos morais e materiais, por incompetência da Justiça Estadual, e julgou improcedente o pedido de concessão

de benefício previdenciário, por ausência de incapacidade. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e

despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, cuja cobrança deverá observar o disposto nos arts. 11

e 12 da Lei nº 1.060/50.

No entanto, no recurso ora interposto, apela a parte autora nos seguintes termos: "O Apelante insurge-se contra a

respeitável Sentença proferida pelo juízo a quo, que julgou parcialmente procedente seu pleito na "Ação de

Restabelecimento de Auxilio-Doença c/c Aposentadoria por invalidez e Danos Morais", por entender, estar em

concordância com o que dispõe a Lei Previdenciária - Lei n.º 8.213/91, porém no tocante ao direito a

indenização por danos morais, melhor sorte não se vislumbrou." (fl. 146)

Destarte, verifica-se que as razões recursais encontram-se desconexas com o decisum.

Assim, tendo em vista o disposto no art. 514 do Código de Processo Civil, a apelação não deve ser conhecida, em

face da inexistência de correlação lógica entre os fundamentos apresentados e a questão fática do presente

processo.

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. [Tab]As razões do recurso especial encontram-se dissociadas dos fundamentos do acórdão recorrido, não

merecendo o recurso especial, portanto, ser conhecido. Precedentes.

2. [Tab]No caso ora examinado, o Tribunal de origem não conheceu do recurso de apelação, em face da

preliminar levantada nas contra-razões da apelação. Entretanto, pretende a ora Recorrente discutir o mérito que

sequer foi alvo de análise no acórdão.

3. [Tab]Agravo regimental desprovido".

(STJ, AGA 704653, Processo nº 200501451726/RS, 5ª Turma, Rel. Laurita Vaz, decisão em 07/03/06,

STJ000261999, DJ 03/04/06, pág. 00396, g.n.). 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FERROVIÁRIOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS - RAZÕES

DISSOCIADAS DA SENTENÇA - APELAÇÃO DE QUE NÃO SE CONHECE.

1. [Tab]A jurisprudência é no sentido de não se conhecer de apelação que verse matéria dissociada da decidida

na sentença recorrida.

2. [Tab]A apelação dos autores cuida de matérias diversas da abordada pela r. sentença, veiculando

irresignação com fundamentos que não chegaram a ser analisados, sequer contraditados, vez que não constituem

objeto da demanda em sua fase inicial, malferindo o princípio do "tantum devolutum quantum apelatum".

3. [Tab]Apelação de que não se conhece."

(TRF - 1ª Região, AC nº 200538000058737/MG, 2ª Turma, Rel. Neuza Maria Alves da Silva, decisão em

13/08/08, TRF 100282119, DJ 03/10/08, pág. 97, g.n.). 

 

Por fim, tendo em vista o patrocínio do autor pela Defensoria Pública da União, devem ser observadas todas as

prerrogativas previstas na LC nº 80/94.

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da apelação da parte

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

À UFOR para a inclusão da Defensoria Pública da União como patrona do autor.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

 

No. ORIG. : 06.00.00036-0 2 Vr SAO ROQUE/SP
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São Paulo, 10 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000734-55.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Dos elementos coligidos aos autos extrai-se que foi determinada a intimação da parte autora para a regularização

de sua representação processual ante a renúncia apresentada.

 

Contudo, apesar de devidamente intimada, a parte autora quedou-se inerte.

 

Desta forma, tendo em vista que a irregularidade da representação processual implica na ausência de um dos

pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, resta configurada a hipótese

prevista no inciso IV, do artigo 267, do Código de Processo Civil.

 

Isto posto, de ofício, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação da parte autora. 

 

P.I.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000029-69.2011.4.03.6006/MS

 

 

 

2010.61.83.000734-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : NILZETE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007345520104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2011.60.06.000029-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : APARECIDA DIOMASIO WERLI

ADVOGADO : MS010514 MARCUS DOUGLAS MIRANDA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEONARDO SICILIANO PAVONE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão que afastou a questão posta na abertura do apelo e

deu parcial provimento à apelação, para reformar a r. sentença, devendo o réu converter o benefício de auxílio

doença em aposentadoria por invalidez, a partir da data da decisão, e pagar as diferenças havidas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

Aduz a embargante, em suma, a existência de omissão no julgado, quanto à data que deve retroagir o pagamento

do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

 

É o relatório. Decido.

 

De acordo com o Art. 535, do CPC, os embargos de declaração são cabíveis nos casos de obscuridade,

contradição ou omissão.

 

A decisão embargada tratou expressamente da matéria discutida nos autos, nos seguintes termos: 

 

"(...) é de se reformar a r. sentença, devendo o réu converter o benefício de auxílio doença em aposentadoria por

invalidez, a partir da data desta decisão (26.02.2015), e pagar as diferenças havidas, corrigidas monetariamente

e acrescidas de juros de mora."

 

A parte autora pretende, sob o fundamento de omissão, contradição e obscuridade, a reapreciação de parte da

matéria já enfrentada pela decisão embargada. Tenta, por via oblíqua, e valendo-se de hipótese excepcional, a

modificação do julgado por decorrência lógica do saneamento de falhas inexistentes, o que é terminantemente

vedado.

 

Nesse sentido é o entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê nos julgados

que seguem:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANISTIA. PORTARIA.

EFEITOS RETROATIVOS. PAGAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA.

EFEITOS INFRINGENTES. INVIABILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. DESNECESSIDADE.

1. A obtenção de efeitos infringentes, como pretende a Embargante, somente é possível, excepcionalmente, nos

casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a

alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício; bem como nas hipóteses de

erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado. Precedentes.

2. No caso, inexiste qualquer vício a ser sanado. Da simples leitura do acórdão ora embargado, depreende-se,

inequivocamente, que todas as questões apontadas como não enfrentadas foram, clara e explicitamente,

abordadas.

3. A solução da controvérsia posta à apreciação desta Superior Tribunal carece da análise dos dispositivos

constitucionais apontados pela Embargante, na medida em que se funda exclusivamente na interpretação da

legislação infraconstitucional, mormente na Lei n.º 1.533/51 - Lei do Mandado de Segurança e na Lei n.º

10.559/02 - Lei das Anistias.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no MS 11.760, Terceira Seção, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJU 30.10.06);

"Embargos de declaração. Embargos de divergência. Agravo de instrumento. Ausência de omissão, obscuridade

ou contradição.

1. O efeito modificativo dos embargos de declaração tem vez, apenas, quando houver defeito material que, após

sanado, obrigue a alteração do resultado do julgamento, o que não é a hipótese dos autos, já que ausente

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg nos EAg 305080/MG, Corte Especial, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU

19.05.2003).

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do decisum

, tido pela recorrente como omisso.
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Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende a recorrente a revisão da decisão

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser

sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os

requisitos admitidos para o seu acolhimento.

 

Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo a recorrente valer-se das vias próprias

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121,

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU

de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº

474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-

0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.

CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

Como se observa do julgado, as matérias de fato e de direito foram analisadas em sua inteireza, consoante recurso

apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o acolhimento do presente recurso.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003589-

13.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão que negou seguimento à remessa oficial e ao

recurso autárquico e deu parcial provimento ao recurso do autor, para reconhecer o trabalho em atividade especial,

com o acréscimo da conversão em tempo comum, nos períodos delimitados na decisão, e condenar o INSS a

conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, desde a DER, descontando-se os

valores pagos administrativamente a título do benefício concedido com início em 19/07/2014.

 

Sustenta o embargante, em síntese, a existência de omissão quanto ao reconhecimento da especialidade do labor

exercido nos períodos de 01.11.83 a 29.05.87, como operador de máquinas; de 28.05.90 a 12.01.93, no abate de

aves; e de 06.03.97 a 31.12.98, exposto a ruído superior a 85 dB, consoante PPP; requerendo eventual alteração

para aposentadoria especial.

2011.61.05.003589-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : MARIO GILSON SCARPINELLI

ADVOGADO : SP198325 TIAGO DE GÓIS BORGES e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00035891320114036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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É o relatório. Decido.

 

 

De acordo com o Art. 535, do CPC, os embargos de declaração são cabíveis nos casos de obscuridade,

contradição ou omissão.

 

A decisão embargada tratou expressamente da matéria discutida nos autos, nos seguintes termos:

"Em relação ao tempo de contribuição, a carteira de trabalho e previdência social - CTPS, reproduzida às fls.

19/30, registra os contratos de trabalho do autor, nos seguintes períodos e cargos: (...) de 01/11/1983 a

29/05/1987 - serviços gerais, (...) de 28/05/1990 a 12/01/1993 - serviços gerais..."

 

É admitida como especial, por outro lado, a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80

decibéis até 05/03/1997 e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 decibéis; sendo que os PPPs de fls.

31/32 e 67/68 indicam, para o período de 06.03.97 a 31.12.98, exposição a ruído de 84 dB(A).

 

Assim, o tempo de trabalho em atividade especial comprovado nos autos é insuficiente para o benefício de

aposentadoria especial.

 

Contudo, o tempo total de serviço/contribuição comprovado nos autos, contados até a DER em 24/01/2011, de

forma não concomitante, incluído o tempo de trabalho em atividade especial com o acréscimo da conversão em

tempo comum, mais os demais contratos de trabalhos comuns anotados na CTPS, alcança o suficiente para o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral.

 

A parte autora pretende, sob o fundamento de omissão, a reapreciação de parte da matéria já enfrentada pela

decisão embargada. Tenta, por via oblíqua, e valendo-se de hipótese excepcional, a modificação do julgado por

decorrência lógica do saneamento de falhas inexistentes, o que é terminantemente vedado.

 

Nesse sentido é o entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê nos julgados

que seguem:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANISTIA. PORTARIA.

EFEITOS RETROATIVOS. PAGAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA.

EFEITOS INFRINGENTES. INVIABILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. DESNECESSIDADE.

1. A obtenção de efeitos infringentes, como pretende a Embargante, somente é possível, excepcionalmente, nos

casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a

alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício; bem como nas hipóteses de

erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado. Precedentes.

2. No caso, inexiste qualquer vício a ser sanado. Da simples leitura do acórdão ora embargado, depreende-se,

inequivocamente, que todas as questões apontadas como não enfrentadas foram, clara e explicitamente,

abordadas.

3. A solução da controvérsia posta à apreciação desta Superior Tribunal carece da análise dos dispositivos

constitucionais apontados pela Embargante, na medida em que se funda exclusivamente na interpretação da

legislação infraconstitucional, mormente na Lei n.º 1.533/51 - Lei do Mandado de Segurança e na Lei n.º

10.559/02 - Lei das Anistias.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no MS 11.760, Terceira Seção, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJU 30.10.06);

"Embargos de declaração. Embargos de divergência. Agravo de instrumento. Ausência de omissão, obscuridade

ou contradição.

1. O efeito modificativo dos embargos de declaração tem vez, apenas, quando houver defeito material que, após

sanado, obrigue a alteração do resultado do julgamento, o que não é a hipótese dos autos, já que ausente

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg nos EAg 305080/MG, Corte Especial, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU

19.05.2003).

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do decisum
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, tido pelo recorrente como omisso.

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente a revisão da decisão

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser

sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os

requisitos admitidos para o seu acolhimento.

 

Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121,

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU

de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº

474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-

0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.

CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

Como se observa do julgado, as matérias de fato e de direito foram analisadas em sua inteireza, consoante recurso

apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o acolhimento do presente recurso.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014592-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Inicialmente, observo que a presente ação tem por fulcro o restabelecimento de benefício decorrente de acidente

de trabalho.

Alega o autor que o benefício de auxílio-acidente NB n.º 080.065.690-3, decorrente de acidente de trabalho, foi

cessado, ante a concessão de aposentadoria por invalidez. Contudo, argumenta que faz jus ao restabelecimento do

referido benefício, por ter sido concedido antes da promulgação da Lei nº 9.528/97, sendo, por isso, admitida a

cumulação dos benefícios.

O feito foi originariamente distribuído ao Juízo de Direito da Comarca de Tatuí - SP, e foi devidamente

processado, culminando no seu sentenciamento.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-acidente.

Inconformada, a autarquia interpôs recurso de apelação, requerendo a cessação do auxílio-acidente e a devolução

dos valores recebidos pelo autor indevidamente, tendo sido determinada a remessa da referida apelação a este

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

É o relatório.

Decido.

2012.03.99.014592-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADONIAS ZACARIAS SANTOS

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

No. ORIG. : 10.00.00084-2 3 Vr TATUI/SP
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A competência da Justiça Federal encontra-se prevista no artigo 109 da Constituição Federal que, em seu inciso I,

dispõe:

"Art. 109: omissis

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do trabalho;" (destaque nosso).

Constata-se, assim, que a norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça

Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que

foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente.

Além disso, o artigo 129, inciso II, da Lei nº 8.213/91, dispõe que os litígios e medidas cautelares relativos a

acidentes do trabalho serão apreciados na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o

rito sumaríssimo, inclusive durante as férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação

do evento à Previdência Social, através de comunicação de Acidente do Trabalho - CAT.

O Supremo Tribunal Federal, em reiteradas oportunidades, pode pronunciar-se a respeito do tema que restou

consolidado pelas Súmulas 501 e 235, cujos enunciados são os seguintes:

S. 501. Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de

acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades

de economia mista.

S. 235. É competente para a ação de acidente do trabalho a Justiça cível comum, inclusive em segunda instância,

ainda que seja parte autarquia seguradora.

Nesse mesmo sentido, a Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça:

S. 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.

Frise-se que a Emenda Constitucional nº 45, de 08 de dezembro de 2004, não alterou a redação original do

referido artigo 109, inciso I, da CF, que fixa a competência da Justiça Estadual Comum para conhecimento e

julgamento da matéria.

Recente jurisprudência exarada pelo STJ corrobora tal entendimento:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO, JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE CUBATÃO - SP E

JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP. AÇÃO ACIDENTÁRIA. CONCESSÃO/REVISÃO DE

BENEFÍCIO. EMENDA CONSTITUCIONAL 45/2004. AUSÊNCIA DA ALTERAÇÃO DO ART. 109, I DA CF.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. JUSTIÇA DO TRABALHO. DESLOCAMENTO DE COMPETÊNCIA.

INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DO STF. INTERPRETAÇÃO À LUZ DA CF. CONFLITO CONHECIDO PARA

DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP.

I - Mesmo após a Emenda Constitucional 45/2004, manteve-se intacto o artigo 109, inciso I da Constituição

Federal, no tocante à competência para processar e julgar as ações de acidente do trabalho.

II - A ausência de modificação do artigo 109, inciso I da Constituição Federal, no tocante às ações de acidente de

trabalho, não permite outro entendimento que não seja o de que permanece a Justiça Estadual como a única

competente para julgar demandas acidentárias, não tendo havido deslocamento desta competência para a Justiça

do Trabalho (artigo 114 da Constituição Federal).

III - Em recente julgado, realizado em Plenário, o Supremo Tribunal Federal entendeu que as ações de

indenização propostas por empregado ou ex-empregado contra empregador, quando fundadas em acidente do

trabalho , continuam a ser da competência da justiça comum estadual, a fim de se evitar decisões contraditórias,

quando o mesmo fato gere, ao mesmo tempo, pretensões diversas.

IV - Constata-se que o Supremo Tribunal Federal analisou a questão relativa à competência para julgar e

processar ações de indenização por danos decorrentes de acidente do trabalho à luz da Constituição Federal.

Cumpre lembrar que, por ser o guardião da Carta Magna, a ele cabe a última palavra em matéria constitucional.

V - Acrescente-se, ainda, que, em recente julgado, o Tribunal Superior do Trabalho manifestou-se sobre o tema

em debate, filiando-se à jurisprudência da Suprema Corte.

VI - Segundo entendimento consolidado pelo Col. Supremo Tribunal Federal e por este Eg. Superior Tribunal de

Justiça, a Justiça Estadual é competente para processar e julgar litígios decorrentes de acidente do trabalho ,

tanto para conceder o benefício quanto para proceder sua revisão. Sobre o tema, há precedentes recentes da Eg.

Segunda Seção reiterando este entendimento.

VII - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Cubatão - SP.

(STJ, CC47811, Terceira Seção, Relator Min. GILSON DIPP, v.u., DJ 11/05/2005, pág. 161)

 

Destarte, é irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez,

auxílio-doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência,

firmada em razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza

essencial de lide acidentária. Nesse sentido, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO. ACIDENTE DE
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TRABALHO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

I - É firme a compreensão do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, compete à Justiça Estadual

processar e julgar a ação mediante a qual se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício

previdenciário decorrente de acidente de trabalho. Precedentes.

II - Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Terceira Seção, AgRg no CC 112208, Rel. Min. Og Fernandes, DJe de 16/11/2011)

Assim, verificando que a ação em tela versa sobre o restabelecimento de auxílio-acidente por acidente de trabalho,

a competência para julgar o recurso interposto é do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, consoante

disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal e na EC nº 45/2004.

Dessa forma, ante a evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o recurso, providencie-se

a remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, observando-se as formalidades legais,

com baixa na distribuição.

P. I.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023811-23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Inicialmente, observo que a presente ação tem por fulcro o restabelecimento de benefício decorrente de acidente

de trabalho.

Alega o autor que o benefício de auxílio-acidente NB n.º 073.557.326-3, decorrente de acidente de trabalho, foi

cessado, ante a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Contudo, argumenta que faz jus ao

restabelecimento do referido benefício, por ter sido concedido antes da promulgação da Lei nº 9.528/97, sendo,

por isso, admitida a cumulação dos benefícios.

O feito foi originariamente distribuído ao Juízo de Direito da Comarca de Dois Córregos - SP, e foi devidamente

processado, culminando no seu sentenciamento.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-acidente a

cessar os descontoss realizados no benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 111.856.509-3.

Inconformada, a autarquia interpôs recurso de apelação, requerendo a cessação do auxílio-acidente e a devolução

dos valores recebidos pelo autor indevidamente, tendo sido determinada a remessa da referida apelação a este

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A competência da Justiça Federal encontra-se prevista no artigo 109 da Constituição Federal que, em seu inciso I,

dispõe:

"Art. 109: omissis

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do trabalho;" (destaque nosso).

Constata-se, assim, que a norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça

Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que

foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente.

2012.03.99.023811-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO APARECIDO BUENO

ADVOGADO : SP145484 GERALDO JOSE URSULINO

No. ORIG. : 12.00.00001-7 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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Além disso, o artigo 129, inciso II, da Lei nº 8.213/91, dispõe que os litígios e medidas cautelares relativos a

acidentes do trabalho serão apreciados na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o

rito sumaríssimo, inclusive durante as férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação

do evento à Previdência Social, através de comunicação de Acidente do Trabalho - CAT.

O Supremo Tribunal Federal, em reiteradas oportunidades, pode pronunciar-se a respeito do tema que restou

consolidado pelas Súmulas 501 e 235, cujos enunciados são os seguintes:

S. 501. Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de

acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades

de economia mista.

S. 235. É competente para a ação de acidente do trabalho a Justiça cível comum, inclusive em segunda instância,

ainda que seja parte autarquia seguradora.

Nesse mesmo sentido, a Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça:

S. 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.

Frise-se que a Emenda Constitucional nº 45, de 08 de dezembro de 2004, não alterou a redação original do

referido artigo 109, inciso I, da CF, que fixa a competência da Justiça Estadual Comum para conhecimento e

julgamento da matéria.

Recente jurisprudência exarada pelo STJ corrobora tal entendimento:

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO, JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE CUBATÃO - SP E

JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP. AÇÃO ACIDENTÁRIA. CONCESSÃO/REVISÃO DE

BENEFÍCIO. EMENDA CONSTITUCIONAL 45/2004. AUSÊNCIA DA ALTERAÇÃO DO ART. 109, I DA CF.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. JUSTIÇA DO TRABALHO. DESLOCAMENTO DE COMPETÊNCIA.

INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DO STF. INTERPRETAÇÃO À LUZ DA CF. CONFLITO CONHECIDO PARA

DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP.

I - Mesmo após a Emenda Constitucional 45/2004, manteve-se intacto o artigo 109, inciso I da Constituição

Federal, no tocante à competência para processar e julgar as ações de acidente do trabalho.

II - A ausência de modificação do artigo 109, inciso I da Constituição Federal, no tocante às ações de acidente de

trabalho, não permite outro entendimento que não seja o de que permanece a Justiça Estadual como a única

competente para julgar demandas acidentárias, não tendo havido deslocamento desta competência para a Justiça

do Trabalho (artigo 114 da Constituição Federal).

III - Em recente julgado, realizado em Plenário, o Supremo Tribunal Federal entendeu que as ações de

indenização propostas por empregado ou ex-empregado contra empregador, quando fundadas em acidente do

trabalho , continuam a ser da competência da justiça comum estadual, a fim de se evitar decisões contraditórias,

quando o mesmo fato gere, ao mesmo tempo, pretensões diversas.

IV - Constata-se que o Supremo Tribunal Federal analisou a questão relativa à competência para julgar e

processar ações de indenização por danos decorrentes de acidente do trabalho à luz da Constituição Federal.

Cumpre lembrar que, por ser o guardião da Carta Magna, a ele cabe a última palavra em matéria constitucional.

V - Acrescente-se, ainda, que, em recente julgado, o Tribunal Superior do Trabalho manifestou-se sobre o tema

em debate, filiando-se à jurisprudência da Suprema Corte.

VI - Segundo entendimento consolidado pelo Col. Supremo Tribunal Federal e por este Eg. Superior Tribunal de

Justiça, a Justiça Estadual é competente para processar e julgar litígios decorrentes de acidente do trabalho ,

tanto para conceder o benefício quanto para proceder sua revisão. Sobre o tema, há precedentes recentes da Eg.

Segunda Seção reiterando este entendimento.

VII - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Cubatão - SP.

(STJ, CC47811, Terceira Seção, Relator Min. GILSON DIPP, v.u., DJ 11/05/2005, pág. 161)

Destarte, é irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez,

auxílio-doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência,

firmada em razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza

essencial de lide acidentária. Nesse sentido, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO. ACIDENTE DE

TRABALHO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

I - É firme a compreensão do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, compete à Justiça Estadual

processar e julgar a ação mediante a qual se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício

previdenciário decorrente de acidente de trabalho. Precedentes.

II - Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Terceira Seção, AgRg no CC 112208, Rel. Min. Og Fernandes, DJe de 16/11/2011)

Assim, verificando que a ação em tela versa sobre o restabelecimento de auxílio-acidente por acidente de trabalho,

a competência para julgar o recurso interposto é do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, consoante

disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal e na EC nº 45/2004.

Dessa forma, ante a evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o recurso, providencie-se

a remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, observando-se as formalidades legais,
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com baixa na distribuição.

P. I.

São Paulo, 15 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028657-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos declaratórios opostos pela parte autora (fls. 345/347) em face de decisão monocrática que

deu parcial provimento ao reexame necessário para determinar a forma de incidência dos juros de mora, negou

provimento à apelação do INSS e deu parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora para reconhecer o

exercício de atividade especial no período de 14/11/2001 a 26/03/2010 e condenar a autarquia a conceder o

benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço ou aposentadoria especial, ressalvado o direito à opção

da parte autora pelo mais vantajoso, desde o requerimento administrativo, com correção monetária, juros de mora

e verba honorária, bem como corrigiu, de ofício, erro material constante no dispositivo da sentença, nos termos da

fundamentação.

 

Alega a parte autora haver omissão no tocante ao período de 22/09/1993 a 12/12/1997, trabalhado em condições

especiais e reconhecido administrativamente.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Conheço dos embargos de declaração de fls. 345/347, em virtude da sua tempestividade.

 

Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u.,

Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145).

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou

em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e

omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum

pedido etc."

 

Da mesma forma, a jurisprudência tem se orientado quanto ao cabimento dos embargos de declaração não só de

sentença ou acórdão, mas também de decisão monocrática, quando presentes os requisitos do mencionado artigo

535 do Código de Processo Civil. Neste sentido, veja-se o seguinte trecho de ementa de acórdão: "Cabem

2012.03.99.028657-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147209A JOSE ESTEVAM NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSMAR BRONZIN DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP145959 SILVIA MARIA PINCINATO DOLLO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 10.00.00166-2 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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embargos de declaração contra decisão monocrática do Desembargador-Relator, que da mesma forma

deverá apreciar tais embargos." (REsp. nº 142695/MG, Relator Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, j.

15/04/2003, DJ 26/05/2003, p. 362).

 

No caso em exame, razão assiste ao embargante.

 

De fato, existe evidente erro material na decisão embargada, especificamente no parágrafo em que se lê:

 

"Ressalte-se que, quando da análise do requerimento administrativo NB nº 150.420.978-5, a autarquia

previdenciária reconheceu o exercício de atividade especial nos períodos de 28/07/1980 a 11/04/1986 e de

23/01/1989 a 01/06/1993 (fls. 166)."

 

Assim, corrijo a decisão embargada neste parágrafo para que passe a ter a seguinte redação:

 

"Ressalte-se que, quando da análise do requerimento administrativo NB nº 150.420.978-5, a autarquia

previdenciária reconheceu o exercício de atividade especial nos períodos de 28/07/1980 a 11/04/1986,

23/01/1989 a 01/06/1993 e de 22/09/1993 a 12/12/1997(fls. 166)."

 

Acresce relevar que este Juízo não está obrigado a responder todas as alegações das partes quando já encontrou

motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e a responder

um a um os seus argumentos.

 

 

Diante do exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para sanar erro material, nos termos da

fundamentação acima.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017592-57.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a decisão de fls.95/97 que, com supedâneo no

artigo 557 do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à apelação do INSS.

 

A embargante aponta contradição na decisão no tocante ao termo inicial do benefício.

2013.03.99.017592-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MOACIR NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA

No. ORIG. : 12.00.00082-7 2 Vr TANABI/SP
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Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes

sejam atribuídos efeitos infringentes. 

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão

(artigo 535 do Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.

 

Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.

 

Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito,

entretanto, de ter este rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se

mostra de pronto afastada com a adoção de posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido

em recurso.

 

A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os

argumentos e artigos, constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de

forma fundamentada, a controvérsia posta nos autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.

 

Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta

ou daquela maneira, não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para

decidir a demanda.

 

Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de

obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que

o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao

deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão guerreado ao

número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª

Turma, EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU

26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO.

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem ser conhecidos os embargos de declaração. 

 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes indevidamente,

efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas

sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não

conhecidos." (TRF - 3ª Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não

conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p. 842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL

CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 34 DO CTN.

INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO

ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO

ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA.

DESNECESSIDADE. RECURSO JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos

autos é puramente de direito, restrita à interpretação do artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das

Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar acerca de todos os argumentos

esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para resolver a

controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o

rejulgamento do feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído

em pauta, foi apreciado na segunda sessão subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela

parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o processo não foi dela retirado. Precedentes:

(EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 28/11/2005; Resp. 996.117/DF,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro Meira, DJ
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28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP,

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no

REsp 618169/SC, Ministra Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp

1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 21/08/09) 

 

Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos

com caráter infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal

efeito, foi reservada às instâncias superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica

jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. -

EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min.

MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de

06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316;

EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº

1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011238-73.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança objetivando prestação jurisdicional que determine que a autoridade coatora

receba impugnação administrativa, referente a benefício previdenciário.

Sobrevinda a sentença, o MD. Juízo a quo houve por bem julgar procedente o pedido, para conceder a segurança.

Foi determinado o reexame necessário.

Por força tão-somente do reexame necessário, vieram os autos a esta Corte.

Em seu parecer, opina o Ministério Público Federal pelo não provimento da remessa oficial.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

2013.61.00.011238-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

PARTE AUTORA : EMBU S/A ENGENHARIA E COM/

ADVOGADO : SP205034 RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANA JALIS CHANG

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00112387320134036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

 

Tratando-se de ato omissivo, a realização da conduta desejada, com o atendimento da pretensão do impetrante,

ainda que em decorrência de ordem judicial de natureza satisfativa, esgota por completo o objeto da demanda, não

se cogitando de reversibilidade do quadro fático e jurídico.

 

Perda do objeto da ação configurada na hipótese, o que justifica a extinção do processo, sem resolução do mérito,

nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

É o caso dos presentes autos, no tocante à análise do pedido administrativo referente ao benefício previdenciário

NB 545.329.553-4, verificando-se que a autoridade coatora cumpriu a determinação contida na sentença,

conforme noticiado às fls. 196/201.

 

Neste sentido já decidiu esta E. Turma, conforme os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. ATO OMISSIVO. CUMPRIMENTO DA ORDEM. PERDA DO OBJETO. I - Não há que se falar em

ilegalidade ou abuso de poder se praticado o ato apontado como omissivo, restando manifesta a perda de objeto

da impetração. II - Processo que se julga extinto, sem resolução do mérito. Apelação do INSS e remessa oficial

prejudicadas." (AMS 00035938020074036108, JUÍZA FEDERAL CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 -

DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:15/01/2009 PÁGINA: 1423 ..FONTE_REPUBLICACAO.)

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. ALTA-PROGRAMADA. ATO OMISSIVO. CUMPRIMENTO DA ORDEM. PERDA DO OBJETO. I -

Não há que se falar em ilegalidade ou abuso de poder se praticado o ato apontado como omissivo restando

manifesta a perda de objeto da impetração. II - Remessa oficial improvida." (REOMS 00069125720064036119,

DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e- DJF3 DATA:05/11/2008

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Isto posto, nos termos do inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno desta Corte Regional Federal e do artigo

557 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem apreciação do mérito, na forma da

fundamentação, dando por prejudicada a remessa oficial, em face da manifesta perda do objeto.

 

Oficie-se a autoridade impetrada, encaminhando-se cópia da presente decisão.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006403-10.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

2013.61.43.006403-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : FLAVIO APARECIDO DE MORAES

ADVOGADO : SP076280 NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064031020134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em face da sentença proferida nos autos da ação de conhecimento, na qual se pleiteia o

restabelecimento do benefício de auxílio doença (espécie 91 - fls. 35) ou a concessão de aposentadoria por

invalidez.

 

A presente ação foi processada e julgada pelo douto Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Limeira.

 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS a conceder o benefício de

auxílio acidente, a partir da cessação administrativa do auxílio doença (16.12.2008), bem como a pagar as parcelas

vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 15%

sobre o valor devido até a data da sentença.

 

Os embargos de declaração opostos pela parte autora foram rejeitados (fls. 110).

 

Inconformada, apela a parte autora, requerendo, de início, a antecipação de tutela. No mérito, aduz, em suma, que

faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Pelo compulsar dos autos, mormente a descrição fática lançada na exordial, além das respostas da perícia técnica

aos quesitos formulados pelas partes, conforme o laudo pericial (fls. 83/87), verifica-se que a competência para

processar e julgar o presente feito não é da Justiça Federal, conforme o disposto no Art. 109, I, da Constituição

Federal.

 

Com efeito, afirma o sr. Perito judicial que:

 

"3.1) A causa da artrose que o autor apresenta foi uma fratura ocorrida no ano de 1999 e que foi considerada

pelos órgãos competentes como um acidente de trabalho tipo.

4) As moléstias que acometem o autor são decorrentes de acidente de trabalho tipo."

 

Assim, tratando-se, no caso dos autos, de pedido e causa de pedir relacionados a benefício de natureza acidentária

(espécie 91), oriundo de acidente de trabalho, a competência para dirimir a controvérsia é da Justiça Estadual.

 

Referido posicionamento está em consonância com a jurisprudência firmada pela colenda Corte Superior, que, a

fim de evitar o deslocamento da competência da Justiça Federal para a Estadual, ou vice-versa, após decorrida

toda a instrução processual, sufragou entendimento segundo o qual a competência é definida, "ab initio", em razão

do pedido e da causa de pedir presentes na peça vestibular, e não por sua procedência ou improcedência,

legitimidade ou ilegitimidade das partes, ou qualquer outro juízo a respeito da própria demanda.

 

Nesse sentido é o enunciado da Súmula 15, daquela colenda Corte:

 

"Compete à justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.".

 

Confiram-se, ainda, os acórdãos abaixo transcritos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE ÍNDOLE

ACIDENTÁRIA. ART. 109, I, e § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. VERBETES SUMULARES 501/STF E 15/STJ. 1. O

objetivo da regra do art. 109, I, da Constituição é aproximar o julgador dos fatos inerentes à matéria que lhe está

sendo submetida a julgamento. 2. As ações propostas contra a autarquia previdenciária objetivando a concessão

e revisão de benefícios de índole acidentária são de competência da justiça Estadual. Precedentes. Verbetes

sumulares 501/STF e 15/STJ. 3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de

acidentes do Trabalho de Porto Alegre/RS, o suscitante."
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(STJ, CC 89.174/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2007,

DJ 01/02/2008 p. 431);

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. I -

'Compete à justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.' (Súmula do STJ,

Enunciado nº 15). II - O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I,

da Constituição da República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à justiça Estadual não só

julgamento da ação relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais

como a fixação do benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. III -

Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ,

suscitante."

(STJ, CC 31.972 RJ, Min. HAMILTON CARVALHIDO; CC 34.738 PR, Min. GILSON DIPP; CC 38.349 PR,

Min. HAMILTON CARVALHIDO; CC 39.856 RS, Min. LAURITA VAZ) e

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO. ACIDENTE DE TRABALHO. CONCESSÃO.

RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. Tratando-se de ação em que se

discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho ,

compete à justiça Estadual o julgamento da demanda, diante da competência residual prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedentes do eg. STF e da Terceira Seção do STJ. Esta Corte, através de sua Terceira Seção, já

sedimentou entendimento no sentido de que o julgamento do CC nº 7204/MG pelo Supremo Tribunal Federal em

nada alterou a competência da justiça Estadual para o processamento e julgamento das ações acidentária s

propostas por segurado u beneficiário contra o INSS. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo

de Direito da 2ª Vara Cível de Nova Iguaçu/RJ."

(STJ, CC 63.923/RJ, Rel. Min. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO),

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2007, DJ 08/10/2007 p. 209).

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 109, I, e § 3º, da CF, reconheço a incompetência da Justiça Federal para

processar e julgar a presente demanda.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00020 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011571-67.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Francisco Chagas de Moraes Filho contra ato administrativo do

Gerente Executivo do INSS - Centro, objetivando que o impetrado disponibilize cópia completa do processo

administrativo nº 157.525.607-1, contendo todas as respectivas movimentações.

2013.61.83.011571-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : FRANCISCO CHAGAS DE MORAES FILHO

ADVOGADO : SP278423 THIAGO BARISON DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GUILHERME PINATO SATO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00115716720134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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A medida liminar foi indeferida (fl. 28).

 

A autoridade impetrada não apresentou as informações e juntou aos autos cópia do procedimento administrativo

(fls. 50/113).

 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 115/117.

 

A r. sentença concedeu a segurança para determinar que o impetrando disponibilize ao impetrante cópia processo

administrativo nº 157.525.607-1.

 

Os autos subiram a esta Egrégia Corte para o reexame necessário.

 

O representante do MPF opinou pelo desprovimento do reexame necessário (fls. 139/140).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Nos termos do artigo 5.º, inciso LXIX, da Constituição Federal, o mandado de segurança exige, para a sua

concessão, que o direito tutelado seja líquido e certo, vale dizer, apresente-se "manifesto na sua existência,

delimitado em sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração".

 

Isto porque o rito especialíssimo do mandado de segurança não comporta dilação probatória, devendo todos os

elementos de prova acompanhar a petição inicial. Se depender de comprovação posterior, não será considerado

líquido e certo para fins de mandado de segurança.

 

Objetiva o impetrante a disponibilize pelo INSS de cópia completa do processo administrativo nº 157.525.607-1,

contendo todas as respectivas movimentações.

 

A r. sentença prolatada (fl. 121), proferida em 25/09/2014, concedeu a segurança para assegurar ao impetrante o

direito líquido e certo ao recebimento da cópia completa do processo administrativo nº 157.525.607-1.

 

Ocorre que, às fls. 51/113, o INSS juntou aos autos a cópia do processo administrativo nº 41/157.524.607-1, em

nome do impetrante, bem como informou a este Juízo haver, em 09/10/2014, procedido a entrega de cópia do

referido processo à representante legal do segurado (fl. 128).

 

Nesse passo, deve ser aplicado à hipótese dos autos, o artigo 462 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir

no julgamento da ide, caberá ao juiz toma-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento

de proferir a sentença."

 

Nesse sentido, o Egrégio STJ já decidiu que fato superveniente à propositura do mandado de segurança, impondo

restrições ao direito do impetrante, deve ser levado em consideração, de ofício, pelo julgador, quando do

julgamento da causa:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO SUPERVENIENTE À

PROPOSITURA DA AÇÃO. CONSIDERAÇÃO, DE OFÍCIO, PELO JULGADOR. ART. 462 DO CPC. O direito
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superveniente à propositura do mandado de segurança, que tenha evidente influência no julgamento da lide,

impondo restrições ao direito dos impetrantes, deve ser levada em consideração, de ofício, pelo julgador, quando

do julgamento da causa (art. 462 do CPC). Precedentes. Recurso conhecido e provido." (Processo RESP

200200604770 RESP - RECURSO ESPECIAL - 438623 Relator(a) FELIX FISCHER Sigla do órgão STJ Órgão

julgador QUINTA TURMA Fonte DJ DATA:10/03/2003 PG:00288 ..DTPB: Data da Decisão 10/12/2002 Data da

Publicação 10/03/2003)

 

Assim, deve haver a extinção do feito, sem resolução do mérito, em razão da perda de objeto e consequente

ausência do interesse de agir, considerando que a autoridade impetrada reanalisou o pleito formulado pelo

impetrante, colacionando documentos e informando a entrega da cópia do procedimento administrativo.

 

Nesse sentido, confira-se jurisprudência:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO. QUEBRA DA

ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO. SEQÜESTRO DE RENDAS DA MUNICIPALIDADE.

LEVANTAMENTO DO NUMERÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA . PERDA DO OBJETO. RECURSO

ORDINÁRIO PREJUDICADO.

(...).

2. A perda do objeto da demanda acarreta a ausência de interesse processual, condição da ação cuja falta leva à

extinção do processo (CPC, art. 267, VI), ficando prejudicado o recurso.

3. Recurso prejudicado.

(RMS 19055/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/05/2006, DJ

18/05/2006, p. 181)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO REEXAME

NECESSÁRIO.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007451-42.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença

acidentário.

2014.03.99.007451-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VANDERLEI JACINTHO

ADVOGADO : SP213007 MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA

No. ORIG. : 00037701220128260218 1 Vr GUARARAPES/SP
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A r. sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez acidentário.

Inconformado, apela o INSS, requerendo a reforma total da sentença.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A parte autora postula a concessão de benefício acidentário.

Os elementos de cognição demonstram o nexo de causalidade entre o sinistro ocorrido e a atividade laborativa

desenvolvida pela parte autora.

No caso dos autos, noticia a petição inicial (fls. 02/08), de forma clara, que o autor "na execução de seu trabalho

junto à empresa empregadora sofreu acidente de trabalho, onde resultou em queimaduras pelo corpo e seqüelas

definitivas em decorrência das lesões."

Ademais, de acordo com o exame médico pericial apresentado nas fls. 64/83, depreende-se que a parte autora

sofre acidente de trabalho, conforme resposta ao quesito "b" do Juízo, cujo teor transcrevo: "Qual a origem da

lesão/doença e qual a data provável do início da lesão/doença? R Decorrente do acidente de trabalho ocorrido

na data de 29/08/2010."

Desta feita, aferido o nexo causal, tem-se tratar, portanto, de acidente de trabalho.

Consoante o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, a competência para se conhecer da ação

relativa a acidente de trabalho é da Justiça Comum Estadual.

Confira a dicção da a Súmula nº 15 do E. Superior Tribunal de Justiça: "Compete à Justiça Estadual processar e

julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho ".

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO

ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E

§ 3O DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. A teor do § 3o c/c inciso I do

artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados apreciar e julgar as ações

acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do trabalho . Incidência da

Súmula 501 do STF. Agravo regimental desprovido" (RE-AgR 478472, CARLOS BRITTO, STF)

"EMEN: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RESULTANTE DE

ACIDENTE DO TRABALHO. Tanto a ação de acidente do trabalho quanto a ação de revisão do respectivo

benefício previdenciário devem ser processadas e julgadas pela Justiça Estadual. Conflito conhecido para

declarar competente o MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de acidente s do trabalho de Santos, SP" (CC

201201805970, ARI PARGENDLER - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:01/02/2013 ..DTPB:.)

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO VISANDO A OBTER

PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ALCANCE DA EXPRESSÃO

"CAUSAS DECORRENTES DE ACIDENTE DO TRABALHO ". 1. Nos termos do art. 109, I, da CF/88, estão

excluídas da competência da Justiça Federal as causas decorrentes de acidente do trabalho . Segundo a

jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal Federal e adotada pela Corte Especial do STJ, são causas dessa

natureza não apenas aquelas em que figuram como partes o empregado acidentado e o órgão da Previdência

Social, mas também as que são promovidas pelo cônjuge, ou por herdeiros ou dependentes do acidentado, para

haver indenização por dano moral (da competência da Justiça do trabalho - CF, art. 114, VI), ou para haver

benefício previdenciário pensão por morte, ou sua revisão (da competência da Justiça Estadual). 2. É com essa

interpretação ampla que se deve compreender as causas de acidente do trabalho , referidas no art. 109, I, bem

como nas Súmulas 15/STJ ("Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do

trabalho ") e 501/STF (Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias,

das causas de acidente do trabalho , ainda que promovidas contra a união, suas autarquias, empresas públicas

ou sociedades de economia mista). 3. Conflito conhecido para declarar a competência da Justiça Estadual" (CC

201200440804, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:16/04/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO EXISTENTE. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. IN COMPETÊNCIA JÁ DECLARADA. REMESSA DOS AUTOS AO E. TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DE SÃO PAULO. EMBARGOS ACOLHIDOS. 1. A matéria versada nos presentes autos refere-se à

concessão de benefício decorrente de acidente de trabalho , cuja competência para conhecer e julgar não é deste
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Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República. 2. A Eg. Sétima, por

unanimidade, já havia declarado a in competência da Justiça Federal para apreciação do feito, determinando o

encaminhamento dos autos ao Eg. Tribunal de Justiça de São Paulo. 3. Após novo laudo pericial e sentença, os

autos retornam erroneamente à este Eg. Tribunal, sendo nulas a r. decisão de fls. 406/408 e v. acórdão de fls.

427/427v que apreciaram o mérito do pedido. 4. Embargos acolhidos" (AC - APELAÇÃO CÍVEL 0002582-

51.2005.4.03.9999, TRF 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Marcelo Saraiva, e-DJF3 Judicial 1

DATA:08/05/2014)

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO . IN COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA

JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO LEGAL PROVIDO. - A Constituição Federal em seu artigo 109, I, determina que

as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de trabalho não se inserem na competência da

Justiça Federal. - A hipótese, no entanto, estende-se a outras causas cuja pretensão esteja relacionada com a

matéria, incluindo-se nesta a revisão e reajuste de benefícios de ordem acidentária. Dessa forma, tratando-se de

ação derivada de acidente do trabalho , aflora a incompetência deste Tribunal ao julgamento do presente

recurso. - Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min.

Ellen Gracie, j. 07/10/2003, DJ 24/10/2003); do STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

03/11/2005, DJ 28/11/2005) e desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j.

08/03/2005, DJ 28/03/2005). - Agravo legal provido face à in competência deste Egrégio Tribunal Regional para

a apreciação do recurso interposto e determinada a redistribuição do feito ao Tribunal de Justiça de São Paulo"

(AC - APELAÇÃO CÍVEL 0008748-89.2011.4.03.9999, TRF 3ª Região, 7ª Turma, Relatora Desembargadora

Federal Mônica Nobre, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2013);

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). DORT. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

ESTADUAL. 1. Cabe à Justiça Estadual o julgamento da ação relativa ao acidente de trabalho decorrente de

doença ocupacional ou relacionada ao trabalho - LER/DORT. 2. Agravo legal provido." (AC

00087319020054036110, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2012)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

COMPETÊNCIA DO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. DECISÃO

FUNDAMENTADA. I - Não merece reparos a decisão recorrida, que negou seguimento ao agravo de

instrumento, interposto de decisão proferida pela MM.ª Juíza Federal Substituta, da 7ª Vara Previdenciária de

São Paulo, que declinou da competência para processar e julgar o feito, determinando a remessa dos autos para

uma das Varas Estaduais da Comarca de São Paulo, por se tratar de demanda acidentária. II - A Lei Federal n.º

11.340, de 26.12.2006, acrescentou o artigo 21-A e parágrafos à Lei 8.213/91, instituindo o nexo técnico

epidemiológico previdenciário - NTEP. III - O reconhecimento do NTEP pelo médico perito do INSS faz presumir

a natureza ocupacional da doença apresentada pela segurada, reconhecendo seu direito ao benefício acidentário

e transferindo ao empregador o ônus de provar que não se trata de moléstia adquirida em razão da atividade

laborativa exercida. IV - A ora recorrente pretende anular o ato do INSS, que, mediante a aplicação do Nexo

Técnico Epidemiológico Previdenciário - NTEP, converteu auxílio-doença previdenciário em acidentário. Para

tanto, almeja demonstrar na esfera judicial que a moléstia apresentada pela segurada não teve origem na

atividade laborativa desenvolvida e que, portanto, não se trata de pessoa portadora de doença ocupacional. V - A

discussão posta em juízo gira em torno de saber se a segurada faz jus ao benefício acidentário, reconhecido pelo

INSS, mediante a aplicação do NTEP. VI - A matéria foge à competência de julgamento da Justiça Federal,

consoante a regra inserta no art. 109, inc. I, da Constituição Federal/88 e Súmula 15 do E. STJ, segundo às quais

compete à Justiça Estadual julgar os processos relativos a acidente ou doença do trabalho . VII - Não merece

reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E. Corte. VIII - É pacífico o entendimento

nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e

quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil

reparação. XI - Agravo legal não provido" (AI 00016824820124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL

MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/09/2012).

Posto isso, tratando-se de matéria de ordem pública, declaro, de ofício, a incompetência absoluta do juízo, e

determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a distribuição.

Comunique-se ao Juízo de origem.

P.I.

São Paulo, 05 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que deu provimento à apelação, determinando a

extinção da execução objeto dos presentes embargos, mantendo-se a execução do processo 2009.63.02.004484-4,

cujos valores já foram levantados.

 

Alega o embargante contradição, omissão e obscuridade quanto à intempestividade de arguição de litispendência e

coisa julgada, bem como direito ao benefício mais vantajoso, em razão da existência de parcelas mais amplas no

presente feito, tratando-se de continência, consoante Art. 104, do CPC; requerendo, ainda, manutenção da

condenação ao pagamento da verba honorária, haja vista a inexistência de impugnação nos embargos à execução.

 

É o relatório. Decido.

 

Os presentes embargos declaratórios são manifestamente improcedentes.

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do decisum

, tido pelo recorrente como contraditório.

 

Com efeito, não houve qualquer vício, sanável por embargos de declaração, em especial contradição, uma vez que

todos os pontos foram discutidos na ação.

 

Da leitura da decisão embargada, constata-se que, de fato, restou consignado:

 

"(...) além da identidade de partes, causa de pedir e pedido entre as ações, a exordial da presente ação foi

protocolada em 27.07.2007 na Comarca de Morro Agudo/SP e, tendo sido julgada improcedente em 18.12.2008,

ainda com julgamento de apelação pendente, portanto, antes mesmo da solução da lide, foi protocolada outra

petição inicial no JEF no dia 25.03.2009 referente ao processo nº 2009.63.02.004484-4.

Desta forma, José Expedito dos Santos Guedes obteve dois títulos judiciais em ações que tinham as mesmas

partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido de concessão de auxílio doença.

(...)

No caso em tela, observo que o trânsito em julgado do v. acórdão em execução, processo nº 2009.03.99.025272-

4, ocorreu em 07.07.2011 (fl. 173) ao passo que o trânsito em julgado no processo nº 2009.63.02.004484-4, já

arquivado, ocorreu em 18.06.2010, conforme certidão emitida pelo JEF.

Portanto, conforme entendimento firmado pela Décima Turma, a execução objeto dos presentes embargos deve

ser extinta, mantida a execução do processo 2009.63.02.004484-4, cujos valores já foram levantados.

A verba honorária dos presentes embargos, a cargo do exequente embargado, deve ser fixada em 15% sobre o

valor objeto de execução, observado o Art. 12 da Lei 1.060/50."

 

Assim, não se prestam os presentes embargos à rediscussão da causa.

 

Intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento

explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto de recurso cabível. Nesse sentido é a melhor

exegese jurisprudencial, assentada pelo Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Prescinde o prequestionamento da

referência expressa, no acórdão impugnado mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou

alíneas. Precedente: Recurso Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO

AURÉLIO, DJU de 20.03.98).

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : JOSE EXPEDITO DOS SANTOS GUEDES

ADVOGADO : SP230994 JOSE APARECIDO LIPORINI JUNIOR

No. ORIG. : 00015549520128260374 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias ("v.g." - EDRE nº 255.121,

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU

de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº

474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-

0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.

CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte

embargante, restou enfrentada pela decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da decisão de fls. 135/138, alegando a

existência de omissão, no tocante ao pedido de tutela antecipada.

 

 

É o relatório.

 

 

 

D E C I D O.

 

 

 

Conheço dos Embargos de Declaração de fls. 135/138, em virtude da sua tempestividade, porém os rejeito.

2014.61.09.002381-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : NILSON JOSE DE PAULA

ADVOGADO : SP145163 NATALIE REGINA MARCURA LEITAO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023817420144036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Rel.

Min. Francisco Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145).

 

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou

em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e

omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum

pedido etc.".

 

 

Da mesma forma, a jurisprudência tem se orientado quanto ao cabimento dos embargos de declaração não só de

sentença ou acórdão, mas também de decisão monocrática, quando presentes os requisitos do mencionado artigo

535 do Código de Processo Civil. Neste sentido, veja-se o seguinte trecho de ementa de acórdão: "Cabem

embargos de declaração contra decisão monocrática do Desembargador-Relator, que da mesma forma deverá

apreciar tais embargos." (REsp 142695/MG, Relator MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR, j. 15/04/2003, DJ

26/05/2003, p. 362).

 

 

O acórdão embargado não contém a obscuridade, ou a omissão apontadas pelo embargante. 

 

 

No tocante à imediata implantação do benefício, a decisão embargada explicitou à fl. 138:

 

"Assim, de rigor a parcial reforma da sentença, para julgar o pedido parcialmente procedente e conceder em

parte a segurança postulada, determinando-se à D. Autoridade Impetrada que implante em favor do impetrante a

aposentadoria objeto do processo administrativo n° 46/167.375.011-4, com o pagamento das parcelas vencidas

desde a data da presente impetração. Sem condenação em honorários advocatícios, incabíveis na via eleita."

 

 

Acresce relevar que este Juízo não está obrigado a responder todas as alegações das partes quando já encontrou

motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e a responder

um a um os seus argumentos.

 

Por fim, verifica-se, em consulta ao sistema PLENUS, em terminal instalado no gabinete desta relatora, que o

benefício não foi implantado.

 

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

do segurado NILSON JOSÉ DE PAULA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL, com data de início - DIB em 27/02/2014, e renda

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e

5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

 

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 23 de abril de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ CHRISTINIANO TELES FILHO contra a decisão do

Juízo Federal da 6ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que manteve a decisão anteriormente proferida. 

Da análise dos autos, verifico que a decisão acostada na fl. 128 do presente recurso (fl. 388 dos autos principais)

determinou o sobrestamento do feito principal, até que seja comunicado o trânsito em julgado do agravo de

instrumento (AI nº 2011.03.00.019058-1), ao qual foi dado provimento neste E. Tribunal, "para garantir à parte o

direito de optar pelo benefício mais vantajoso, sem abrir mão dos valores atrasados, apurados em processo

judicial" (fls. 118/120).

Observo, ainda, que a decisão apontada como agravada no presente recurso apenas manteve o despacho anterior,

após a parte autora ter apresentado pedido de reconsideração ao MM. Juiz "a quo".

É pacífico o entendimento na jurisprudência de que o mero pedido de reconsideração não tem o condão de

interromper ou suspender o prazo recursal.

Neste sentido, transcrevo os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRAZO.

INTEMPESTIVIDADE. 1. O pedido de reconsideração não interrompe e nem suspende o prazo para interposição

de agravo de instrumento, que deve ser contado a partir do ato gerador do inconformismo. 2. In casu, o primeiro

despacho proferido em 07 de janeiro de 2008 (e-STJ fls. 178/179) detinha cunho decisório, tendo o magistrado se

manifestado sobre o requerido pelos recorrentes. Inclusive, os mesmos reconhecem isso em seu petitório de e-STJ

fls. 192/194 quando afirmam que, verbis: "Este r. Juízo indeferiu o pedido dos autores Elson, Sofia e Vitor, sob o

fundamento de que os depósitos judiciais já haviam sido levantados. Há equívoco nessa decisão (...)" e ao final,

reconhecendo o caráter de decisão interlocutória, requereu "caso não seja esse o entendimento, seja a presente

recebida como agravo retido". Portanto, interposto recurso de agravo de instrumento somente após o segundo

pronunciamento do magistrado, é notória a intempestividade do mesmo. 3. A doutrina assevera que "Tanto a

doutrina quanto a jurisprudência ensinam que o simples pedido de reconsideração não ocasiona a interrupção

nem a suspensão do prazo recursal" (in Souza, Bernardo Pimentel. Introdução aos recursos cíveis e à ação

rescisória. São Paulo, Saraiva, 2009, p.123) 4. Agravo regimental desprovido". (STJ, 1ª T, AGRESP nº 1202874,

Rel. Min. Luiz Fux, j. 21/10/2010, DJE Data:03/11/2010).

E, ainda: 

"Processual civil. Agravo no agravo de instrumento. intempestividade . Pedido de reconsideração. Ausência de

interrupção do prazo recursal. - O pedido de reconsideração, por não ter natureza recursal, não suspende e nem

interrompe o prazo para interposição do recurso cabível. Agravo não conhecido". (STJ, 3ª T, AGA nº 1141839,

Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 23/03/2010, DJE DATA:06/04/2010).

Dessa forma, o presente recurso é intempestivo, tendo em vista que a decisão que daria ensejo à interposição de

agravo de instrumento foi a proferida em 30/05/2014, a respeito da qual o patrono da agravante foi intimado em

05/06/2014 (fl.128) e o agravo foi interposto somente em 27/04/2015, ultrapassado, portanto, o prazo legal de 10

(dez) dias.

2015.03.00.008923-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : JOSE CHRISTINIANO TELES FILHO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00012269120034036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, por intempestividade, a teor do artigo 522, "caput", do

Código de Processo Civil e artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte,

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo recorrido.

P.I.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009466-71.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos

autos da ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

determinou a suspensão do feito até o trânsito em julgado dos autos n. 894/10 em que o autor obteve a

procedência do pedido de auxílio acidente.

 

Sustenta o agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores à concessão da medida, nos termos do

artigo 273 do CPC. Aduz que não objetiva receber concomitantemente os dois benefícios (aposentadoria + auxílio

acidente), mas os recebimentos financeiros. Alega que não há razão para aguardar o deslinde do processo

referente ao auxílio acidente. Pugna pela reforma da decisão.

 

O DD. Desembargador Relator da 16ª. Câmara de Direito Público, por meio de decisão monocrática, não

conheceu do recurso e determinou a remessa dos autos a essa Egrégia Corte (fls. 45/47).

 

Os autos foram redistribuídos.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Nos termos do que preceitua o art. 522 do Código de Processo Civil, é de 10 (dez) dias o prazo para interposição

2015.03.00.009466-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : SERGIO LUIZ MATIOLI

ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP

No. ORIG. : 00006588720118260115 1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP
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do recurso de agravo de instrumento, prazo esse contado em dobro quando se tratar de Autarquia Federal (art. 188

do CPC e art. 10 da Lei 9.469/97).

 

In casu, observo, à fl. 34, que a r. decisão foi disponibilizada no D.J.E, em 24/04/2014 e, considerando a data de

publicação o primeiro dia útil subsequente, nos termos dos §§ 3º e 4º, do art. 4º da Lei nº 11.419/2006, o prazo

para a interposição do presente recurso pelo autor terminaria em 07/05/2014.

 

Compulsando os autos observo que a ação de conhecimento foi ajuizada perante o Foro Distrital de Campo Limpo

Paulista, local onde não há sede de Vara do Juízo Federal, ensejando, assim, a aplicação do disposto nos §§ 3º. e

4º., do artigo 109 da CF/88, verbis:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

 § 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual.

§ 4º - Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal na

área de jurisdição do juiz de primeiro grau."

 

 

Nesse passo, o agravo de instrumento, consoante artigo 524, caput, do C.P.C. deve ser dirigido diretamente ao

Tribunal competente e, tratando-se de matéria de competência da Justiça Federal, como é o caso dos autos, o

agravo pode ser protocolado no próprio Tribunal, em uma das Subseções Judiciárias, por meio do protocolo

integrado ou, postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, dentro do prazo recursal.

 

Ocorre que, a Justiça do Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da Justiça

Federal da 3ª Região, que abrange apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no

interior dos Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul, conforme se constata do ato normativo que, atualmente,

disciplina o funcionamento desse sistema (Provimento nº 308 de 17/12/2009 com as alterações do Provimento nº

309 de 11/02/2010). Assim, se protocolado o recurso na Justiça Estadual, tal circunstância não suspende nem

interrompe o prazo recursal cuja aferição deve ser feita com base na data de entrada da petição no protocolo desta

Corte Regional.

 

Assim considerando, verifico à fl. 01, que o presente recurso foi protocolado tempestivamente, porém, perante a

Justiça Estadual, tendo sido apenas protocolado nesta Eg. Corte em 30/04/2015, ou seja, quando já escoado o

prazo legal, motivo pelo qual, o presente recurso padece de um pressuposto extrínseco de admissibilidade, qual

seja: tempestividade.

 

Este é o entendimento consolidado por este Egrégio Tribunal, conforme julgados que a seguir transcrevo:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO

POPULAR. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. PROTOCOLO PERANTE JUSTIÇA OU

TRIBUNAL INCOMPETENTE. ERRO GROSSEIRO. DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. ART. 19 DA LEI Nº

4.717/65, COM REDAÇÃO DADA PELO ART. 17 DA LEI Nº 6.014/73. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Encontra-se firmada a jurisprudência no sentido de que o protocolo de petição sujeita a prazo preclusivo,

como é o caso dos autos, junto à Justiça ou Tribunal incompetente não se presta a garantir a tempestividade, a

teor do que decidido pelo próprio Superior Tribunal de Justiça. 2. Caso em que a ação popular tramitou perante

a 26ª Vara Federal de São Paulo, que proferiu sentença reconhecendo a prescrição, sendo que o recurso de

apelação foi protocolado na Justiça Estadual da Comarca de São Paulo/SP, por um lapso do advogado do

agravante, caracterizando, dessa forma, um erro grosseiro de endereçamento. 3. Assiste razão à agravante, no

ponto em que postula a remessa dos autos a esta Corte, na medida em que o artigo 19 da Lei nº 4.717/65, com

redação dada pelo artigo 17 da Lei nº 6.014/73, sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença de improcedência

da ação popular. 4. Agravo inominado parcialmente provido." (AI 201003000232340 AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 414056 Relator(a) JUIZ CARLOS MUTA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA

TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:04/10/2010 PÁGINA: 451 Data da Decisão16/09/2010Data da

Publicação04/10/2010).
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

JUSTIÇA FEDERAL. PROTOCOLO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA JUSTIÇA ESTADUAL.

INEXISTÊNCIA DE PROTOCOLO INTEGRADO . INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. DESPROVIMENTO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o protocolo de petição sujeita a prazo preclusivo,

como é o caso dos autos, junto à Justiça ou Tribunal incompetente não garante a sua tempestividade, devendo ser

considerado, para fins de prazo, a data do seu recebimento na Justiça ou Tribunal competente. 2. A falta de má-fé

ou a presença de boa-fé da parte não elide os efeitos da preclusão, estabelecidos pela lei, não existindo protocolo

integrado que permita receber, na Justiça Estadual, petição relativa a mandado de segurança de competência da

Justiça Federal, daí que o prazo a ser considerado é o do respectivo registro no protocolo da Justiça competente

e da Subseção Judiciária a que esteja vinculado o Juízo a que destinada a petição. 3. Finalmente, cabe salientar

que a petição, ainda que fosse o caso - o que não é - de executivo fiscal, não era destinada a este TRF, como

constou do carimbo do protocolo na Justiça Estadual, mas sim à Justiça Federal de primeira instância,

demonstrando, assim, o manifesto equívoco da interposição, não podendo a parte eximir-se dos efeitos

processuais da preclusão. 4. Agravo inominado desprovido." (AI 201003000151431 AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 406911 Relator(a) JUIZ CARLOS MUTA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA

TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:13/09/2010 PÁGINA: 467 Data da Decisão 26/08/2010).

 

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento e, por conseguinte, NEGO-LHE

SEGUIMENTO, nos termos do artigo 557, caput, do C.P.C. c.c. artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno

deste Tribunal.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009468-41.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto perante o Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, em face de r.

decisão que, nos autos da ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de auxílio doença c.c.

aposentadoria por invalidez, julgou deserto o recurso de apelação.

2015.03.00.009468-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : GENI DE SOUZA SIENLARIO

ADVOGADO : SP278775 GUSTAVO CORDIOLI PATRIANI MOUZO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP

No. ORIG. : 00016188820148260648 1 Vr URUPES/SP
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Sustenta a agravante, em síntese, que faz jus a concessão do benefício da justiça gratuita e o R. Juízo a quo ao

revogar os benefícios anteriormente concedidos, bem como julgar deserto o recurso decidiu de forma única

retirando-lhe o direito de recorrer à instância superior. Pugna pela reforma da decisão.

 

A 16ª. Câmara de Direito Público não conheceram do recurso, por votação unânime, em razão da incompetência,

e, determinaram a remessa dos autos para esta Egrégia Corte.

 

Os autos foram redistribuídos.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Nos termos do que preceitua o art. 522 do Código de Processo Civil, é de 10 (dez) dias o prazo para interposição

do recurso de agravo de instrumento, prazo esse contado em dobro quando se tratar de Autarquia Federal (art. 188

do CPC e art. 10 da Lei 9.469/97).

 

In casu, observo, à fl. 53, que a r. decisão agravada foi disponibilizada no D.J.E , em 08/10/2014 e, considerando

a data de publicação o primeiro dia útil subsequente, nos termos dos §§ 3º e 4º, do art. 4º da Lei nº 11.419/2006, o

prazo para a interposição do presente recurso pela autora terminaria em 20/10/2014.

 

Nesse contexto, compulsando os autos observo que a ação de conhecimento objetivando a concessão de benefício

previdenciário foi ajuizada perante a Comarca de Urupês, local onde não há sede de Vara do Juízo Federal,

ensejando, assim, a aplicação do disposto nos §§ 3º. e 4º., do artigo 109 da CF/88, verbis:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual.

§ 4º - Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o tribunal Regional Federal na área

de jurisdição do juiz de primeiro grau."

 

 

Todavia, conforme verifico, à fl. 02, o presente recurso foi protocolado tempestivamente, contudo, perante

Tribunal incompetente, o qual reconheceu a incompetência absoluta para processar e julgar o recurso,

determinando a remessa dos autos a esta Egrégia Corte Regional, fato que ocorreu, em 30/04/2015, quando já

escoado o prazo de 10 (dez) dias concedido pelo art. 522, caput do Código de Processo Civil.

 

Assim considerando, o presente recurso padece de um pressuposto extrínseco de admissibilidade, qual seja:

tempestividade.

 

Este é o entendimento consolidado por esta Egrégia Corte, conforme julgados que a seguir transcrevo:
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO

POPULAR. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. PROTOCOLO PERANTE JUSTIÇA OU

TRIBUNAL INCOMPETENTE . ERRO GROSSEIRO. DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. ART. 19 DA LEI Nº

4.717/65, COM REDAÇÃO DADA PELO ART. 17 DA LEI Nº 6.014/73. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Encontra-se firmada a jurisprudência no sentido de que o protocolo de petição sujeita a prazo preclusivo,

como é o caso dos autos, junto à Justiça ou tribunal incompetente não se presta a garantir a tempestividade, a

teor do que decidido pelo próprio Superior tribunal de Justiça. 2. Caso em que a ação popular tramitou perante a

26ª Vara Federal de São Paulo, que proferiu sentença reconhecendo a prescrição, sendo que o recurso de

apelação foi protocolado na Justiça Estadual da Comarca de São Paulo/SP, por um lapso do advogado do

agravante, caracterizando, dessa forma, um erro grosseiro de endereçamento. 3. Assiste razão à agravante, no

ponto em que postula a remessa dos autos a esta Corte, na medida em que o artigo 19 da Lei nº 4.717/65, com

redação dada pelo artigo 17 da Lei nº 6.014/73, sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença de improcedência

da ação popular. 4. Agravo inominado parcialmente provido." (AI 201003000232340 AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 414056 Relator(a) JUIZ CARLOS MUTA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA

TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:04/10/2010 PÁGINA: 451 Data da Decisão16/09/2010Data da

Publicação04/10/2010).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROTOCOLADO PERANTE TRIBUNAL INCOMPETENTE .

INTEMPESTIVIDADE. I - Consoante o caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta

improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou tribunal Superior.

Precedentes do Superior tribunal de Justiça. II - Agravo de Instrumento ao qual foi negado seguimento por

intempestividade. III - No caso, o agravo foi protocolado perante o tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e

posteriormente remetido ao tribunal Regional Federal da 3ª Região fora do prazo, uma vez que o protocolo

perante tribunal incompetente é irrelevante para a aferição da tempestividade do recurso pelo tribunal

competente. IV - Agravo legal improvido." (Processo AI 200803000138596AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

332032 Relator(a) JUIZA REGINA COSTA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEXTA TURMA Fonte DJF3

CJ1 DATA:08/03/2010 PÁGINA: 413 Data da Decisão 18/02/2010 Data da Publicação 08/03/2010).

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento e, por conseguinte, NEGO-LHE

SEGUIMENTO, nos termos do artigo 557, caput, do C.P.C. c.c. artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno

deste Tribunal.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000815-26.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.000815-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ENI CELIA SANCHES VALEO

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00096-8 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     7633/7669



 

DECISÃO

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando o recálculo da renda mensal inicial da

aposentadoria por invalidez, mediante a utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondente a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, nos termos do art. 29,

inciso II, da Lei nº 8.213/91, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observados os benefícios da

assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, pugna a parte autora pela reforma da sentença, sustentando, em suas razões recursais, o direito à

revisão de seu benefício, mediante a consideração dos salários-de-benefício recebidos a título de auxílio-doença

como salários-de-contribuição, nos termos da regra contida no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Não conheço da apelação da parte autora, pois, em suas razões de recurso, ataca o direito à revisão da renda

mensal inicial da aposentadoria por invalidez, mediante a consideração dos salários-de-benefício recebidos a título

de auxílio-doença como salários-de-contribuição, nos termos da regra contida no artigo 29, § 5º, da Lei nº

8.213/91, matéria esta completamente estranha ao que foi objeto da sentença recorrida, sendo cristalina, neste

aspecto, a falta de interesse recursal.

 

Como se vê, o fundamento do recurso de apelação é absolutamente distinto daquele pelo qual o juiz julgou

improcedente o pedido, com resolução do mérito, qual seja, a revisão da aposentadoria por invalidez, mediante a

utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por

cento) de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91 (art. 269, inciso I, do

Código de Processo Civil).

 

Nesse passo, é correto afirmar que para um recurso vir a ser apreciado no mérito, é necessário que as razões

apresentadas respeitem os limites objetivos traçados por ocasião da propositura da ação e sejam condizentes com

o que foi decidido, porquanto, manifestando-se o recorrente com base em outros fundamentos que não sejam os

constantes do decisum, não há condições mínimas de análise por parte do órgão revisor, uma vez que não se tem

como saber qual vem a ser o objeto de discordância, bem como o porquê da reforma da decisão recorrida. Nesse

caso, é clara a irregularidade formal do recurso interposto que dá ensejo ao não conhecimento da apelação, por

ausência de pressuposto de admissibilidade.

 

Neste sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE.

I - Não se conhece de recurso especial se ou quando as razões nele expendidas forem, inteiramente,

dissociadas do que o acórdão recorrido decidiu.

II - Precedentes do STJ.

III - Recurso não conhecido." (REsp nº 62694, Relator Ministro WALDEMAR ZVEITER, j. 24/10/1995, DJ

18/12/1995, p. 44561).

 

No mesmo sentido, confira-se também decisão desta Egrégia Corte Regional.
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"As razões recursais atinentes aos requisitos necessários à concessão do benefício não guardam sintonia

com os fundamentos apresentados pela r. decisão recorrida, vez que o réu discorre acerca dos critérios de

reajuste do benefício previdenciário, enquanto a causa versa sobre pedido de concessão de aposentadoria

por idade rural." (AC-Proc. nº 200003990163499, Relator Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO,

10ª Turma, j. 11/11/2003, DJU 19/12/2003, p. 412).

 

Considerando-se, pois, que se trata de apelação, cujo conteúdo é diverso do que foi decidido, caracterizada está a

ausência de regularidade formal, motivo pelo qual não se conhece da apelação interposta.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003084-38.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e recurso adesivo interposto pela

parte autora em face de sentença de extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso

VI, do CPC, e de improcedência de pedido revisional de benefício acidentário.

 

A sentença deixou de ser submetida ao reexame necessário.

 

Com as contrarrazões somente da parte autora, os autos foram remetidos a este tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

2015.03.99.003084-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CICERO FERNANDES VIANA

ADVOGADO : SP171508 TÁRSIO DE LIMA GALINDO

No. ORIG. : 00023312020128260491 1 Vr RANCHARIA/SP
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A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Com efeito, foi concedido a parte autora o benefícios de auxílio-doença por acidente do trabalho (NB

91/560.705.355-1), de acordo com a tabela de benefício - Ordem de Serviço INSS/DISES nº 78, de 09/03/1992.

Assim, a ação versa sobre benefício acidentário, acerca do qual se requer revisão.

 

A competência para processar e julgar ações de concessão e revisão de benefício de natureza acidentária é da

Justiça Estadual, conforme entendimento da 10ª (décima) Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com

lastro em decisões do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir:

 

"A competência para processar e julgar pedido de revisão de benefício acidentário é da Justiça Estadual,

como já decidiram as duas Turmas do Supremo Tribunal Federal." (AC - Proc. nº 2003.03.99.016570-9/SP,

Relator Desembargador Federal CASTRO GUERRA, j. 05/08/2003, DJU 22/08/2003, p. 760).

 

Traz-se à colação, também, ementas de julgado do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA.

1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal.

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida.

3. Recurso extraordinário conhecido e provido." (RE nº 204204/SP, Relator Ministro MAURÍCIO CORRÊA, j.

17/11/97, DJ 04/05/01, p. 35);

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109,

INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO.

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula

do STJ, Enunciado nº 15).

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da

Constituição da República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só

julgamento da ação relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão,

tais como a fixação do benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste

STJ.

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ,

suscitante." (CC nº 31972/RJ, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/02/2002, DJ 24/06/2002, p.

182).

 

Assim, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de revisão de benefício de natureza acidentária

(Súmula nº 501 do STF e Súmula nº 15 do STJ), o que torna esta Corte Regional Federal incompetente para

apreciar e julgar à apelação e o recurso adesivo interposto.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal,

RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos autos

ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o qual é competente para processar e julgar, em grau de

recurso, ações de revisão de benefícios acidentários, ficando prejudicado o exame do mérito da apelação do INSS

e do recurso adesivo da parte autora.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal
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00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008407-24.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-reclusão.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-

reclusão. Foi determinado o reexame necessário e concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformado, apela o INSS, requerendo a reforma da r. sentença.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 148/153).

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir,

pelo termo inicial do benefício (31/05/2012) e a data da sentença (23/01/2014), bem como os salário-de-

contribuição do segurado, que o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do

art. 475 do Código de Processo Civil (60 salários mínimos).

Desta feita, não se conhece da remessa oficial, porquanto não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças

em que o valor da condenação e o direito controvertido se afigurarem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos,

a teor do artigo 475,§2º, do Código de Processo Civil.

No mais, acolho a preliminar de intempestividade da apelação do INSS, arguida em contrarrazões, uma vez que

foi interposta fora do prazo legal.

O artigo 242 do Código de Processo Civil assim dispõe:

"O prazo para interposição de recurso conta-se da data, em que os advogados são intimados da decisão, da

sentença ou do acórdão". 

Nos presentes autos, a Procuradoria do INSS foi intimada pessoalmente, em 04/04/2014, da decisão de embargos

de declaração da parte autora (fl. 109), tendo interposto recurso somente em 08/05/2014. Sendo assim, não

obstante o prazo em dobro para recorrer, constata-se que a apelação do INSS foi interposta fora do prazo legal.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, não conheço da remessa oficial e acolho a preliminar arguida

em contrarrazões pela parte autora de intempestividade do recurso de apelação do INSS, mantendo, na

íntegra, a douta decisão recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 14 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

2015.03.99.008407-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RICARDO BALBINO DA SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JESSICA GABRIELLY DE LIMA incapaz

ADVOGADO : SP254335 LUCIANA MARQUES DE ARAUJO

REPRESENTANTE : PAMELA NATALIA DOMINGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 00007082220128260619 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015304-68.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação previdenciária

para condenar o réu a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença acidentário a partir da data do requerimento

administrativo (fl. 106).

 

Assim, a matéria versada nos autos refere-se à concessão de benefício decorrente de acidente de trabalho, cuja

competência para conhecer e julgar não é da Justiça Federal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da

Constituição da República, verbis:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição

de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às

Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

(grifei)

Nesse sentido, aliás, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que

restou firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou

revisão:

 

A propósito, trago à colação a jurisprudência que segue:

 

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUIZ FEDERAL E

ESTADUAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ART. 109,

I, DA CF/88. SÚMULA N.º 15 DO STJ. COMPETÊNCIA DA 2ª VARA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO/RS.

1. As causas decorrentes de acidente do trabalho, assim como as ações revisionais de benefício, competem à

Justiça Estadual Comum. Precedentes desta Corte.

2. Agravo regimental desprovido.

(STJ; 3ª Seção; AGRCC 30902; Relatora Min Laurita Vaz; DJU de 22/042003,pág. 194)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DOENÇA PROFISSIONAL.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM.

A doença profissional e a doença do trabalho estão compreendidas no conceito de acidente do trabalho (Lei nº

8.213, artigo 20) e, nesses casos, a competência para o julgamento da lide tem sido reconhecida em favor da

justiça estadual. Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo de Direito da Sétima Vara Cível da

Comarca de Guarulhos/SP, suscitado. 

(STJ; CC 36109; 2ª Seção; Relator Ministro Castro Filho; DJU de 03/02/2003, pág. 261)

 

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte, por meio do qual se dirimiu eventuais discussões acerca do tema:

2015.03.99.015304-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186057 FERNANDO BIANCHI RUFINO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MANOEL DE SOUSA RAMALHO

ADVOGADO : SP118483 ARTUR JOSE ANTONIO MEYER

No. ORIG. : 10.00.00078-8 4 Vr SAO VICENTE/SP
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COMPETÊNCIA - REAJUSTE DE BENEFÍCIO ORIUNDO DE ACIDENTE DE TRABALHO - JUSTIÇA

COMUM.

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE

169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar as causas de

acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será ela

igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que ao deixa de

ser relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. Dessa orientação

divergiu o acórdão recorrido. Recurso Extraordinário conhecido e provido.

(STF; 1ª T.; RE nº 351528/SP; Relator Min. Moreira Alves; DJU de 31/10/2002, pág. 032)

 

 

 

 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,

dando-se baixa na Distribuição, restando prejudicado nesta Corte o exame da apelação do réu.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015447-57.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido. Foi determinado o reexame necessário e mantida a antecipação dos

efeitos da tutela anteriormente concedida.

Por força tão somente do reexame necessário, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

2015.03.99.015447-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

PARTE AUTORA : ETELVINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP

No. ORIG. : 13.00.00160-6 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

No tocante à aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior Tribunal de

Justiça já pacificou entendimento favorável, "in verbis": "PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR:

POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO "NOVO" ART. 557 DO CPC. RECURSO ESPECIAL NÃO

CONHECIDO. I - O "novo" art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que

as ações e os recursos que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto

antes. Por isso, os recursos intempestivos, incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no

tribunal de segundo grau ou nos tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator,

através de decisão singular, acarretando o tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o

princípio da economia processual e o princípio da celeridade processual, que norteiam o direito processual

moderno. II - O "novo" art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa

necessária prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do

tribunal de segundo grau ou dos tribunais superiores, pode o próprio relator efetuar o reexame obrigatório por

meio de decisão monocrática. III - Recurso especial não conhecido, "confirmando-se o acórdão proferido pelo

TRF da 1.ª Região." (STJ - Recurso Especial n.º 155.656-BA, Relator: Ministro Adhemar Maciel - data do

julgamento: 03.03.1998 - publicado no DJ em 06.04.1998)

Por sua vez, o teor da Súmula nº 253 do STJ: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso,

alcança o reexame necessário."

Embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo termo inicial do

benefício (11/04/2014) e a data da sentença (03/12/2014), que o valor total da condenação não alcançará a

importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil (60 salários mínimos).

Desta feita, não se conhece da remessa oficial, porquanto não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças

em que o valor da condenação e o direito controvertido se afigurarem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos,

a teor do artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA

REMESSA OFICIAL.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos de

ETELVINO DOS SANTOS, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL com data de início em 11/04/2014 e renda mensal inicial

- RMI a ser apurado pelo INSS, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente

obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial,

compensando-se as parcelas já pagas a título de benefício assistencial.

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registro de Informações Processuais para a retificação do termo de

autuação, com a exclusão da parte autora como apelante.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016408-95.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.016408-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ELZA BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP258350 GUSTAVO AMARO STUQUE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Proposta ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sobreveio a r. sentença de improcedência de

pedido de revisão de benefício acidentário.

 

Inconformada, a parte autora interpôs o recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da r. sentença e

procedência do pedido.

 

Com as contrarrazões de apelação, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O .

 

A parte autora obteve a concessão de seu benefício de auxílio-acidente de trabalho, NB-94/552.042.754-9, em

16/06/2012 (fl. 12). De acordo com a tabela de benefício - Ordem de Serviço INSS/DISES Nº 78, de 09/03/1992,

verifica-se que a presente ação versa sobre benefício acidentário, acerca do qual se requer revisão.

 

A competência para processar e julgar ações de revisão de benefício de natureza acidentária é da Justiça Estadual,

conforme entendimento desta 10ª (décima) Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com lastro em

decisões do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir:

 

"A competência para processar e julgar pedido de revisão de benefício acidentário é da Justiça Estadual, como já

decidiram as duas Turmas do Supremo Tribunal Federal..." (AC nº 877735/SP, 10ª Turma, Relator

Desembargador Federal Castro Guerra, por unanimidade, j. 05/08/2003, DJU 22/08/2003, p. 760).

 

Traz-se à colação, também, ementas de julgado do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

ART. 109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA.

As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal.

Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida.

Recurso extraordinário conhecido e provido." (STF; RE nº 204204/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Maurício

Corrêa, j. 17/11/97, DJ 04/05/01, p. 35);

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I,

DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ,

Enunciado nº 15).

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa

ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e

seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ.

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ,

suscitante." (STJ; CC nº 31972/RJ, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/02/2002, DJ 24/06/2002,

p. 182).

 

Desta maneira, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de revisão de benefício de natureza acidentária

(Súmula nº 501 do STF e Súmula nº 15 do STJ), o que torna esta Corte Regional Federal incompetente para

apreciar e julgar a apelação interposta.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal,

RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos autos

PROCURADOR : SP350769 HUGO DANIEL LAZARIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000875420138260210 1 Vr GUAIRA/SP
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ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o qual é competente para processar e julgar, em grau de

recurso, ações de revisão de benefícios acidentários, restando prejudicado o exame de mérito da apelação da parte

autora.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016808-12.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento objetivando o restabelecimento de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez,

sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício de auxílio-

doença, desde 01/09/2013, com correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em

R$500,00 (quinhentos reais). Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a imediata

implantação do benefício.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja

julgado procedente o pedido de aposentadoria por invalidez.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Trata-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez,

em decorrência de acidente de trabalho, conforme se depreende da petição inicial (fls. 02/11), da Comunicação de

Acidente do Trabalho- CAT (fl. 120/121) e laudo médico pericial (fls. 111/115).

 

A competência para processar e julgar ações de concessão e de restabelecimento de benefícios de natureza

2015.03.99.016808-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JULIO CESAR GOMES CAMARGO

ADVOGADO : SP226527 DANIEL FERNANDO PAZETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP288428 SÉRGIO BARREZI DIANI PUPIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054491820138260572 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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acidentária é da Justiça Estadual, conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal e do Superior

Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO

ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E

§ 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF.

A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados

apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do

trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF. Agravo regimental desprovido.

(STF - REAgR nº 478472, Ministro CARLOS BRITTO, 1ª Turma, 26.04.2007);

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do

STJ, Enunciado nº 15).

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação

relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do

benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ.

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ,

suscitante."

(STJ, CC nº 31972/RJ, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/02/2002, DJ 24/06/2002, p. 182).

 

Dessa maneira, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza

acidentária (Súmula 501 do STF e Súmula 15 do STJ), o que torna esta Corte Regional Federal incompetente para

apreciar e julgar a apelação da parte autora.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal,

RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos autos

ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o qual é competente para processar e julgar, em grau de

recurso, ações de concessão e de restabelecimento de benefícios acidentários, ficando prejudicada a análise da

apelação.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017221-25.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.017221-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a

conceder o benefício de auxílio-doença, desde a cessação indevida, com correção monetária e juros de mora, além

do pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais).

Por fim, determina a imediata implantação do benefício.

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença, para

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do

benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante à correção monetária, aos juros de mora e à

verba honorária.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Trata-se de pedido de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em decorrência

de acidente de trabalho, conforme se depreende da petição inicial (fls. 02/05), dos Comunicados de Acidente de

Trabalho (fls. 16/19), do recebimento do benefício de auxílio-doença acidentário (fls. 37) e dos laudos periciais

(fls. 72/83 e 413/418).

 

A competência para processar e julgar ações de concessão e de restabelecimento de benefícios de natureza

acidentária é da Justiça Estadual, conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal e do Superior

Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO

ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E

§ 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. 

A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados

apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do

trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF. Agravo regimental desprovido. 

(STF - REAgR nº 478472, Ministro CARLOS BRITTO, 1ª Turma, 26.04.2007);

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do

STJ, Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação

relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do

benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ,
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suscitante." (STJ, CC nº 31972/RJ, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/02/2002, DJ 24/06/2002,

p. 182).

 

Dessa maneira, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza

acidentária (Súmula 501 do STF e Súmula 15 do STJ), o que torna esta Corte Regional Federal incompetente para

apreciar e julgar a apelação interposta.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal,

RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos autos

ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o qual é competente para processar e julgar, em grau de

recurso, ações de concessão e de restabelecimento de benefícios acidentários, ficando prejudicado o exame do

mérito da apelação do INSS.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017859-58.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento do benefício de

auxílio-doença acidentário, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a restabelecer o

benefício, a partir da data da cessação administrativa, com correção monetária e juros de mora, além de custas,

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a sentença.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pugnando pela concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez acidentária (espécie 92) ou auxílio-acidente (espécie 94).

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

2015.03.99.017859-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : RICARDO EDELCIO MARCILIO

ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP265110 CRISTIANE WADA TOMIMORI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARAREMA SP

No. ORIG. : 10.00.00030-0 1 Vr GUARAREMA/SP
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A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Trata-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença, uma vez que tem por fundamento doença profissional

conforme se depreende da petição inicial (fls. 02/09), bem como da sentença (fls. 134/137) e da apelação da parte

autora (fls. 140/142).

 

A competência para processar e julgar ações de concessão e de restabelecimento de benefícios de natureza

acidentária é da Justiça Estadual, conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal e do Superior

Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO

ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E

§ 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF.

A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados

apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do

trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF. Agravo regimental desprovido.

(STF - REAgR nº 478472, Ministro CARLOS BRITTO, 1ª Turma, 26.04.2007);

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do

STJ, Enunciado nº 15).

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação

relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do

benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ.

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ,

suscitante."

(STJ, CC nº 31972/RJ, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/02/2002, DJ 24/06/2002, p. 182).

 

Dessa maneira, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza

acidentária (Súmula 501 do STF e Súmula 15 do STJ), o que torna esta Corte Regional Federal incompetente para

apreciar e julgar a apelação da parte autora.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal,

RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos autos

ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o qual é competente para processar e julgar, em grau de

recurso, ações de concessão e de restabelecimento de benefícios acidentários, ficando prejudicada a análise da

apelação.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36275/2015 
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002973-19.2002.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação criminal interposta pelo MPF - Ministério Público Federal, em face da r. sentença de fls.

871/882 (publicada em 24.09.2014, cf. fl. 883), que, com base no artigo 386, V, do CPP - Código de Processo

Penal, absolveu o réu CÉSAR FLÓRIDO pela prática do crime previsto no artigo 168-A c.c. o artigo 71, ambos

do CP - Código Penal.

Consta da denúncia de fls. 02/04 que os réus "deixaram de recolher aos cofres da Autarquia no prazo legal, na

época própria e de forma continuada, valores de contribuições previdenciárias que descontaram de seus

funcionários, nos períodos de 04/96 a 7/96, 10/96 a 2/97, 5/98 a 01/00", motivo pelo qual foram lavradas as

NFLD´s de n. 35.211.071-6 (R$77.228,70) e 35.211.072-4 (R$44.536,66).

O processo foi suspenso em 15.04.2003, ante a notícia de parcelamento do débito (fl. 275), tendo a denúncia sido

recebida em 22.07.2005 (fl. 417), haja vista a notícia de exclusão da empresa do programa de parcelamento.

Nas razões de apelação (fls. 884/889), o MPF requer a reforma da sentença, defendendo, em resumo, que os

elementos residentes nos autos fazem prova de que o réu CÉSAR FLÓRIDO exercia a gerência e administração

da devedora principal, motivo pelo qual a sentença apelada deveria ser reformada, condenando-se o réu pela

prática delituosa objeto da denúncia.

Contrarrazões às fls. 892/922.

Nesta Corte, a Procuradoria Regional da República opinou pelo desprovimento do apelo (fls. 924/927), eis que

"havendo dúvida sobre o envolvimento do ora apelando nas condutas delitivas, de rigor a confirmação da sentença

absolutória de primeiro grau".

É o relatório.

DECIDO.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, do CPC - Código de Processo Civil, de

aplicação analógica ao Processo Penal, nos termos do artigo 3°, do CPP - Código de Processo Penal.

Conforme demonstrado pelo MPF, no parecer de fls. 924/927, muito embora tenha sido provada a materialidade

delitiva, não há provas nos autos que comprovem, com segurança, ser o apelado o autor do delito denunciado:

 

Com efeito, de fato, os documentos constantes dos autos indicam que, na época dos fatos, CÉSAR era sócio

gerente da empresa (fls. 46/52), bem como que, posteriormente, eleito presidente, assinou documentos em nome

da pessoa jurídica (fls. 13, 31 e 45).

Todavia, apesar desses fortes indícios, não é possível concluir, com a certeza necessária para a condenação,

sobre o seu envolvimento nas práticas delitivas em questão. Vejamos.

Ao ser interrogado em Juízo, o ora apelado negou participação nos crimes objeto do presente feito, alegando que

não exercia a administração da empresa, pois apenas prestava assessoria na parte industrial (mídia de fl. 792). 

Por sua vez, Zenon Flórido Espim, em seu interrogatório judicial, esclareceu que foi o responsável pela decisão

de não realizar o repasse das contribuições sociais descontadas dos empregados, afirmando que "era

centralizador na administração" e que sequer teria consultado os demais sócios a respeito (fls, 461/463).

No mesmo sentido foram as declarações prestadas por Abdo em Juízo. Segundo o interrogado, Zenon era

Diretor-Presidente, responsável pela parte fiscal e administrativa da empresa, e CÉSAR. Abdo frisou, na ocasião,

que "as decisões financeiras, administrativas, bancos, tudo estava na mão do presidente" (fls. 459).

A testemunha de defesa, ex-funcionário da RIOTERMO CONEXÕES S/A, confirmou a versão de que era Zenon o

2002.61.81.002973-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : CESAR FLORIDO

ADVOGADO : SP316677 CAROLINE MARIA TEIXEIRA DA SILVA MATOS e outro

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: ABDO JORGE CREDE

: ZENON FLORIDO ESPIM

EXCLUIDO : DJALMA GRIZOTTO (desmembramento)
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responsável pela tomada de decisões na empresa (mídia de fls. 792).

Em vista disso, o fato de CÉSAR constar no contrato social como sócio-gerente da empresa na época dos fatos

não é suficiente para determinar a sua responsabilização penal pelos delitos em apreço. Ademais, os documentos

por ele assinados posteriormente aos fatos, quando já estava na presidência da empresa, igualmente não

comprovam que tinha responsabilidade pela decisões que determinaram o não repasse das contribuições sociais

em questão.

É de ressaltar que não há nos autos outros documentos que atestem a sua efetiva participação nas decisões da

empresa de não efetuar os repasses das contribuições sociais, a contrariar a prova oral produzida.

Portanto, havendo dúvida sobre o envolvimento do ora apelando nas condutas delitivas, de rigor a confirmação

da sentença absolutória de primeiro grau.

 

Inexistindo provas de que o apelado seria o autor do delito em tela, de rigor a sua absolvição e consequente

manutenção da sentença de origem, nos termos da fundamentação apresentada pelo parquet, a qual adoto como

razões de decidir, valendo-me da técnica de motivação per relationem, acolhida na jurisprudência pátria,

sobretudo do E. STF:

 

"HABEAS CORPUS" - PROCEDIMENTO PENAL DO JÚRI - DECISÃO DE PRONÚNCIA - SUPOSTO

EXCESSO DE LINGUAGEM - INOCORRÊNCIA - ALEGADA AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO DO ACÓRDÃO

EMANADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA LOCAL - DECISÃO QUE SE REPORTA AOS FUNDAMENTOS QUE

DERAM SUPORTE AO PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO - MOTIVAÇÃO "PER RELATIONEM" -

LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA DE MOTIVAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO VÁLIDA -

PEDIDO INDEFERIDO. - (...) O Supremo Tribunal Federal tem salientado, em seu magistério jurisprudencial,

a propósito da motivação "per relationem", que inocorre ausência de fundamentação quando o ato decisório -

o acórdão, inclusive - reporta-se, expressamente, a manifestações ou a peças processuais outras, mesmo as

produzidas pelo Ministério Público, desde que, nestas, se achem expostos os motivos, de fato ou de direito,

justificadores da decisão judicial proferida. Precedentes. Doutrina. O acórdão, ao fazer remissão aos

fundamentos fático-jurídicos expostos no parecer do Ministério Público - e ao invocá-los como expressa razão

de decidir -, ajusta-se, com plena fidelidade, à exigência jurídico-constitucional de motivação a que estão

sujeitos os atos decisórios emanados do Poder Judiciário (CF, art. 93, IX). (STF HC 97385 HC - HABEAS

CORPUS CELSO DE MELLO)

 

Ante o exposto, com base no artigo 557, do CPC, de aplicação ao processo penal autorizada pelo artigo 3°, do

CPP, nego seguimento ao recurso ministerial.

P.I.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007032-59.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2003.61.02.007032-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA e outro

APELANTE : FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO : SP155190 VIRGINIA VERIDIANA BARBOSA GARCIA

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA VANCINE e outro

: CELIO VANCINE

ADVOGADO : SP074493 MAURO ANTONIO ABIB e outro
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Cuida-se de demanda proposta por Maria Aparecida de Oliveira Vancine e Celio Vancine em face da Fundação

dos Economiários Federais - FUNCEF e da Caixa Econômica Federal, por meio da qual pretende a revisão do

contrato de mútuo firmado para a aquisição de imóvel residencial, no sentido de que as prestações sejam

reajustadas na proporção do reajuste salarial da mutuaria, bem como devolvidos os valores pagos a maior.

A r. sentença prolatada às fls. 424/432 julgou procedente o pedido, determinando a revisão do contrato e o

recálculo das prestações, observando-se o reajuste salarial da mutuaria e, em consequência, do saldo devedor.

Autorizou que os valores que eventualmente tenham sido pagos a maior sejam utilizados para a amortização do

saldo devedor na época do efetivo pagamento.

A Caixa Econômica Federal interpôs apelação às fls. 454/465, arguindo em preliminar a sua ilegitimidade passiva,

em favor da FUNCEF. Afirma que inexiste obrigação legal de respeitar-se 30% (trinta por cento) de

comprometimento da renda em relação ao encargo mensal pactuado. Sustenta que como a sentença não aplicou

condenação à CEF, esta não poderia ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios. Pugna pelo

provimento do recurso e a reforma integral da sentença.

A FUNCEF também apela às fls. 487/515. Aduz que a r. sentença inobservou a finalidade social da FUNCEF e a

inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor ao caso concreto. Informa que a FUNCEF não é integrante

do SFH, em razão da origem específica dos seus recursos. Defende a inaplicabilidade do programa de

equivalência salarial e, por consequência, da Lei 4.380/64, dizendo não haver nulidade na forma de amortização

do saldo devedor. Afirma que quanto ao reajuste das prestações pactuou-se que seria recalculado em função do

prazo e do saldo remanescente, sempre em setembro de cada ano, independentemente de reajuste salarial,

referindo ao parágrafo único da Cláusula Sétima do mútuo. Diz que o reajuste do contrato se daria em duas

hipóteses: quando existente reajuste salarial da mutuaria, acrescido do reajuste anual das parcelas. Requer o

provimento do apelo, para que a ação seja julgada improcedente.

Com as contrarrazões de fls. 521/524, os recursos foram recebidos e encaminhados os autos a este e. Tribunal.

Proferida decisão, à fl. 542, homologando o pleito de desistência do recurso formulado pela CEF.

É o relatório. DECIDO.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, tendo em vista

tratar de matéria já apreciada, com entendimento sedimentado neste Colegiado Regional e no e. Superior Tribunal

de Justiça.

Considerando a desistência recursal da CEF, resta ao reexame apenas a apelação interposta pela FUNCEF.

Efetivamente o contrato em discussão integra o Sistema Hipotecário, não sendo regido pelo Sistema Financeiro da

Habitação - SFH.

Não assiste razão à recorrente ao entender que por sua finalidade social o Código de Defesa do Consumidor não

deveria ser aplicado aos contratos por ela firmados. Tendo em vista que atuou como agente financeiro fornecendo

crédito para a aquisição de imóvel, perfeitamente configurada a relação de consumo e, portanto, o regramento da

legislação consumerista.

O pedido formulado pelos autores ateve-se exclusivamente ao reajuste das prestações mensais de amortização do

mútuo, o qual, na forma contratada deveria obedecer ao reajuste salarial da mutuaria. Não houve qualquer alusão à

limitação do comprometimento de renda.

Da análise do referido instrumento, nota-se que o reajuste das prestações está regulado pela cláusula sétima e seus

parágrafos (fls. 16/17).

O caput da Cláusula Sétima assim preceitua:

 

A prestação mensal de amortização e juros será reajustada na mesma periodicidade e mediante a aplicação do

mesmo índice de aumento ou reajuste salarial concedido a qualquer título ao associado devedor com maior

salário de participação para o CLUBE IMOBILIÁRIO, e no mesmo mês em que ocorrer este aumento ou reajuste.

 

Não resta dúvida de que o reajuste da prestação mensal deve observar a mesma periodicidade e o mesmo índice de

aumento ou reajuste salarial concedido à mutuaria contratante.

Todavia, o Parágrafo Primeiro da cláusula referenciada agrega um segundo reajuste anual à prestação, nos

seguintes termos:

 

De forma a restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato após o pagamento da parcela relativa ao

mês imediatamente anterior ao da data-base da categoria profissional do associado devedor, no mesmo dia

referenciado como de pagamento para os empregados na CEF, a prestação mensal de amortização e juros será

recalculada em função do saldo devedor e do prazo remanescente de amortização, mantidas as demais

disposições do contrato.

 

E os Parágrafos Segundo e Terceiro complementam, verbis:

Ao valor da prestação recalculada será acrescido, no mês da data-base, o percentual do índice de aumentos ou
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reajuste salarial da categoria a que pertencem os empregados da patrocinadora da FUNCEF.

No reajuste da prestação no mês da primeira data-base subsequente à contratação, depois de repactuado na

forma do parágrafo primeiro desta cláusula, será aplicado o índice de variação do saldo devedor ocorrido entre

o mês anterior ao da data-base, exclusive, e ao da data-base, inclusive.

 

Com razão o r. julgador a quo ao afirmar que esta forma de cálculo gera um aumento substancial da prestação

mensal (fl. 429), fato também confirmado pela prova pericial (fls. 273/304 e 360/367), que assim concluiu:

 

O Réu não aplicou no reajuste das prestações os percentuais de aumentos salariais percebidos pelo autor. Favor

referir-se ao Anexo II. Na coluna F está indicado o percentual aplicado nas prestações. Na coluna D está

indicado os percentuais de aumentos salariais percebidos pelo autor. Ao final dessas colunas está indicada a taxa

acumulada do período de 20/12/95 a 20/08/04, onde apurou-se o percentual de 117,18% para os índices

aplicados pelo Réu e 43,80% o percentual dos aumentos salariais do autor.

 

Da mesma forma, restou apurado que o saldo devedor também vem sendo indevidamente atualizado, tendo em

vista que a FUNCEF estaria utilizando o INPC de dois meses anteriores ao mês que deveria ser aplicado,

onerando o saldo devedor do contrato.

Nesse cenário, não resta dúvida de que a aplicação dos reajustes previstos nos parágrafos primeiro e segundo da

cláusula sétima compromete o disposto no caput da referida norma, acima transcrita, no sentido de que a prestação

mensal deveria ser reajustada na mesma periodicidade e mediante a aplicação do mesmo índice de aumento ou

reajuste salarial concedido a qualquer título ao associado devedor, desequilibrando a relação contratual.

Frise-se que não se trata de aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação e/ou do Plano de

Equivalência Salarial - PES, porém de adequação do equilíbrio do contrato, nos termos da legislação

consumerista, devidamente aplicável à espécie, visto que a prova técnica concluiu que o reajuste dos encargos

mensais e a atualização do saldo devedor claramente oneraram os mutuarios. Nesse sentido, confira-se:

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL. SISTEMA

HIPOTECÁRIO. ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. REAJUSTE

DAS PRESTAÇÕES MENSAIS. TABELA PRICE. LEGALIDADE. ANATOCISMO. CORREÇÃO DO

SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL - TR. IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO. TAXA DE

JUROS. AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. CRITÉRIO. LEVANTAMENTO DE FGTS PARA

QUITAÇÃO PRESTAÇÕES EM ATRASO. POSSIBILIDADE. 1. No Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte

prevalece o entendimento de que se aplicam as regras do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de

mútuo habitacional. No caso, contudo, a parte não logrou comprovar o desequilíbrio contratual, a ensejar a

aplicação do disposto no art. 6º, V, do CDC. 2. Tratando-se de contrato regido pelo Sistema Hipotecário - SH e

não pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não cabe o reajuste das prestações pelo Plano de Equivalência

Salarial - PES, ou a observância do comprometimento inicial da renda, devendo ser mantidos os termos

inicialmente pactuados. 3. A utilização do Sistema Francês de Amortização, Tabela Price, para o cálculo das

prestações da casa própria não é ilegal e não enseja, por si só, a incidência de juros sobre juros (AgRg no REsp

262390/RS, DJ 23/8/2013). 4. O STJ, em recurso representativo de controvérsia, sustentou que, "nos contratos

celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em qualquer

periodicidade" (STJ, REsp 1070297/PR, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, DJe 18/09/2009). No

caso, contudo, a perícia constatou que não houve a cobrança de juros sobre juros. 5. No julgamento do REsp

969129/MG, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, decidiu o STJ que, "no âmbito do Sistema Financeiro da

Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção

monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível

a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos

depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.""(Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda

Seção, DJe 15/12/2009). 6. A jurisprudência desta Corte e do STJ é pacífica no sentido de que, sendo a Taxa

Referencial índice de correção monetária do financiamento, e os "juros remuneratórios parcelas específicas e

distintas", não se verifica anatocismo na adoção na adoção da TR e dos juros remuneratórios de forma

concomitante, nos contratos de mútuo habitacional. 7. No REsp 1070297 - submetido ao rito dos recursos

repetitivos - o STJ entendeu que "o art. 6º, alínea 'e', da Lei nº 4.380/1964, não estabelece limitação aos juros

remuneratórios", entendimento esse consolidado na Súmula 422/STJ. 8. O STJ, em recurso representativo de

controvérsia (CPC, art. 543-C) firmou o seguinte entendimento: "'Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização

do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação' (Súmula n. 450/STJ)" (Corte Especial,

REsp 1110903/PR, Rel. Aldir Passarinho Junior, DJe 15/02/2011). 9. A perícia contábil realizada nos autos,

segundo o previsto no contrato e na legislação pertinente à matéria, constatou, de forma clara e objetiva, que não

houve abuso na cobrança dos valores que compõem o encargo mensal e o saldo devedor do contrato de
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financiamento habitacional em apreço 10. É pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que é possível o

levantamento dos valores depositados em conta vinculada do FGTS para o pagamento de prestações em atraso de

financiamento habitacional, ainda que contraído fora do Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Precedente:

REsp 669.321/RN, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 12/9/2005. Precedentes desta Corte. 11.

Apelação da parte autora a que se dá parcial provimento.

(AC 00263499820024013300, DESEMBARGADOR FEDERAL NÉVITON GUEDES, TRF1 - QUINTA

TURMA, e-DJF1 DATA:28/11/2014 PAGINA:1085.)

 

Ratifico, portanto, o quanto decidido em primeiro grau, reconhecendo a nulidade dos parágrafos primeiro e

segundo da cláusula sétima, devendo ser preservado o quanto disposto no caput, para fins de reajuste do encargo

mensal.

Com relação à atualização do saldo devedor, deverá ser observado o contrato, utilizando-se o INPC do mês

anterior ao da correção. Mantido o pactuado também quanto à taxa de juros prevista e ao sistema de amortização

eleito (Tabela PRICE), o qual não gera anatocismo e também não configurou amortização negativa.

Ante o exposto, como fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

FUNCEF, mantendo o julgado de primeiro grau.

P. I.

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao r. Juízo de origem.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001578-59.2003.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação criminal interposta pelo Ministério Público Federal em face da sentença de fls. 484/486

proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara Federal de São Carlos/SP, que julgou improcedente a denúncia e absolveu

o réu FERNANDO BRUNCA da imputação delitiva contida no artigo 48 da Lei 9.605/98, não obstante o erro

material constante em seu dispositivo à fl. 486-v ("artigo 38 [sic] da Lei 9.605/98").

Em suas razões de apelação (fls. 492/516), o Parquet Federal pleiteou a reforma da r. sentença, pugnando pela

condenação do apelado pelo delito descrito no artigo 48 da Lei nº 9.605/98, conforme segue:

Art. 48. Impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas e demais formas de vegetação:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.

 

Conforme reconhecido pela própria Procuradoria Regional da República (fls. 527/528), cuida-se de crime de

menor potencial ofensivo, uma vez que o quantum máximo da pena privativa de liberdade cominada ao delito em

comento é de 01 (um) ano de detenção, restando aplicáveis o artigo 61, da Lei 9.099/95, e o artigo 2º, parágrafo

único, da Lei n. 10.259/2001, que instituiu, no âmbito da Justiça Federal, os Juizados Especiais Cíveis e

Criminais.

A instituição dos Juizados Especiais Criminais no âmbito da Justiça Federal tem previsão constitucional, tendo o

legislador constituinte delegado ao legislador infraconstitucional sua regulamentação, a teor do disposto no artigo

98, parágrafo único, da Constituição, posteriormente renumerado para parágrafo primeiro pela Emenda

Constitucional n. 45, de 08/12/2004.

Com o advento da Lei n. 10.259/2001, houve a efetiva instituição dos Juizados Especiais na Justiça Federal, sendo

que a implantação perante a Justiça Federal desta Terceira Região ocorreu por meio da Resolução n. 110, de

10/01/2002.

2003.61.15.001578-3/SP

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : FERNANDO BRUNCA

ADVOGADO : SP299555 ANTONIO MANOEL PALOMAR e outro

No. ORIG. : 00015785920034036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     7651/7669



Acrescente-se que o artigo 3º Resolução n. 110/2002 estabelece que "os Juizados Especiais Criminais serão

Adjuntos e funcionarão em todas as Varas Federais com competência criminal, das Seções Judiciárias de São

Paulo e de Mato Grosso do Sul, sendo competentes para processar e julgar os feitos criminais de menor potencial

ofensivo, como definidos pelo art. 2º da Lei nº 10.259/01".

Ademais, o artigo 4° da Resolução n. 111, de 10/01/2002, da Presidência deste Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, também implantou a Turma Recursal Criminal da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, e a turma

recursal da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, com competência criminal.

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a fixação da competência para

processamento e julgamento de recurso de decisão proferida no âmbito dos Juizados Especiais é o da hierarquia

jurisdicional:

CRIMINAL. CC. CONFLITO ENTRE TRIBUNAL DE ALÇADA E TURMA RECURSAL DO JUIZADO

ESPECIAL. COMPETÊNCIA DO STJ. JULGAMENTO DE RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. LEI DOS

JUIZADOS ESPECIAIS. APLICABILIDADE AOS CRIMES SUJEITOS A PROCEDIMENTOS ESPECIAIS. LEI

10.259/01. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ALTERAÇÃO DO LIMITE DE PENA MÁXIMA PARA A TRANSAÇÃO

PENAL. NATUREZA PROCESSUAL. INCIDÊNCIA IMEDIATA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA E

IMPRORROGÁVEL. COMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL.

I. Compete ao STJ dirimir conflito entre Tribunal de Alçada e turma recursal do Juizado Especial. Precedente do

STF. Entendimento da Corte Especial do STJ.

II. A Lei dos Juizados Especiais aplica-se aos crimes sujeitos a procedimentos especiais, desde que obedecidos os

requisitos autorizadores, permitindo a transação e a suspensão condicional do processo inclusive nas ações

penais de iniciativa exclusivamente privada.

III. Em função do Princípio Constitucional da Isonomia, com a edição da Lei nº 10.259/01 - que instituiu os

juizados especiais cíveis e criminais no âmbito da Justiça Federal, o limite de pena máxima, previsto para a

incidência do instituto da transação penal, foi alterado para 02 anos.

IV. Tramitando a ação perante a Vara Criminal da Justiça Comum Estadual, e entrando em vigor a nova Lei nº

10.259/01, a competência para apreciar a apelação criminal interposta é da turma recursal local, pois, tratando-

se de disposição de natureza processual, a incidência é imediata, por força do Princípio do tempus regit actum.

V. Hipótese em que a competência é absoluta e improrrogável, sob pena de nulidade.

VI. Conflito conhecido para declarar a competência da Segunda turma recursal Criminal de Betim/MG, a

Suscitante.

(CC 200400753936, Relator MIN. GILSON DIPP, STJ, 3ª Seção, DJ 29/11/2004)

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. DELITO DE ABUSO DE AUTORIDADE. RITO ESPECIAL.

IRRELEVÂNCIA. CRIME DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO. LEI N.º 10.259/01. COMPETÊNCIA.

JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS. INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. PRECEDENTES DO

STJ. 1. A Lei n.º 10.259/2001, ao estabelecer o limite de dois anos para a pena máxima cominada, deu nova

definição as infrações de menor potencial ofensivo, em observância ao princípio da isonomia, independentemente

de possuírem procedimento especial. 2. Julgado o recurso de apelação criminal, no período de vigência da Lei n.º

10.259/2001, mostra-se escorreita a decisão a quo ao declinar a competência e determinar a remessa dos autos à

Turma Recursal, porquanto, a teor do disposto no art. 2.º, do Código de Processo Penal, as normas processuais

devem ser aplicadas de imediato. 3. Precedentes do STJ. 4. Ordem denegada. [grifos nossos] 

(HC 200300224456, MIN. LAURITA VAZ, STJ, 5ª TURMA, DJ DATA:02/08/2004)

Também é o entendimento desta E. Corte:

CRIME AMBIENTAL. ART. 48 DA LEI 9.605/98. CRIME DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO.

INCOMPETÊCIA DA CORTE REGIONAL. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. REMESSA À TURMA

RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CRIMINAL. 1. Crime ambiental. Artigo 48 da Lei nº 9.605/98.

Pena de detenção de 6 meses a 1 ano. Infração de menor potencial ofensivo - pena máxima cominada inferior a 2

anos. Artigo 61 da Lei nº 9.099/95.

2. Recurso. Competência da Turma Recursal do Juizado Especial Federal Criminal. Lei 10.259/01 e Resoluções

nº 110 e 111, de 10.01.2002, do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

3. Incompetência desta Corte Regional. Não conhecimento do recurso. Remessa dos autos ao juízo competente.

[grifos nossos]

(ACR 0007984-16.2009.4.03.6106/SP Rel. DES. FED. PAULO FONTES, TRF3, 5ª Turma D.E. 06/04/2015)

PROCESSUAL PENAL - CRIME CONTRA O MEIO AMBIENTE - ART. 48, LEI Nº 9.605/98 - CRIME DE

MENOR POTENCIAL OFENSIVO - EXAME DO RECURSO CONTRA DECISÃO DO JUIZ SINGULAR -

COMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO NÃO CONHECIDO -

COMPETÊNCIA DECLINADA 1. Conforme se depreende do Termo Circunstanciado de fls. 2/3, a autoridade

policial capitulou a conduta da ré como sendo a do artigo 48 da Lei nº 9.605/98, cuja pena prevista é de 6 (seis)

meses a 1 (um) ano, e multa. 2. Crime classificado como de menor potencial ofensivo, em razão do disposto no

parágrafo único do artigo 2º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001. 3. O caput do artigo 2º da Lei nº 10.259/98,

define a competência do Juizado Especial Federal Criminal para processar e julgar os crimes de menor potencial

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     7652/7669



ofensivo. 4. Prevê o artigo 69 da Lei nº 9.099/95 que, nos crimes de menor potencial ofensivo: "A autoridade

policial que tomar conhecimento da ocorrência lavrará termo circunstanciado..." 5. A capitulação dada pela

autoridade policial é provisória e não vincula o Ministério Público. Por isso não haverá nulidade processual

caso ela comunique ao Parquet um crime de competência dos Juizados através de um inquérito ou um crime de

competência do Juízo Comum através de um Termo Circunstanciado. 6. A tipificação da conduta feita pela

autoridade policial é importante para a diferenciação entre a competência da Justiça Comum e da Justiça

Especial, na fase anterior ao oferecimento da denúncia pelo Ministério Público. 7. Nestes autos, a conduta da ré

é classificada pela autoridade policial como crime de menor potencial ofensivo, portanto, compete à Turma

Recursal do Juizado Especial Federal o exame de eventual recurso interposto contra decisão proferida pelo Juízo

Singular. 8. No Juizado Especial Federal não há previsão legal para o cabimento de Recurso em Sentido Estrito,

mas conhecer ou não do recurso é função do Órgão Jurisdicional competente. 9. Recurso não conhecido.

Competência declinada. [grifos nossos]

(RSE 00009561620044036124, Rel. DES. FED. RAMZA TARTUCE, TRF3, 5ª TURMA, DJU 01/08/2006)

Nessa linha de raciocínio, falece competência a este E. Tribunal para o processamento e julgamento deste recurso.

Ante o exposto, de ofício, declino da competência para apreciar o presente recurso, determinando a remessa dos

autos à Turma Recursal Criminal da Seção Judiciária de São Paulo, prejudicada a análise do apelo.

P. Int.

Ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001376-50.2006.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Renan Augusto Gomes, contra a r. sentença de fls. 217/222, que o condenou à

pena de 3 (três) anos de reclusão, em regime inicial aberto e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa, no valor

mínimo legal, como incurso na sanção prevista ao delito do artigo 289, § 1º, do Código Penal. Foi substituída a

pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito: I - prestação de serviços à comunidade ou a entidades

públicas; e II - prestação pecuniária equivalente a 2 (dois) salários-mínimos.

 

Em contrarrazões o Parquet Federal manifesta-se pelo não provimento do recurso.

 

Nesta instância, o Ministério Público Federal, opina pelo reconhecimento da extinção da punibilidade do fato

imputado, em razão da consumação da prescrição da pretensão punitiva estatal, nos termos do artigo 107, IV, c/c

os artigos 109, IV, 110 e 115, todos do Código Penal, restando prejudicado o recurso.

 

É o sucinto relatório.

 

Decido.

 

A r. sentença transitou em julgado para o órgão acusador em 28/04/2014 (fls. 225), regulando-se a prescrição

pela pena concretamente aplicada ao réu, nos termos do artigo 110, §1º, do Código Penal.

2006.61.24.001376-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : RENAN AUGUSTO GOMES

ADVOGADO : SP262169 THIAGO DE SIQUEIRA COSCIA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00013765020064036124 1 Vr JALES/SP
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Renan Augusto Gomes foi condenado a 3 (três) anos de reclusão, de modo que o prazo prescricional da pretensão

punitiva é de 8 (oito) anos, ex vi do artigo 109, inciso IV, do Código Penal.

 

Examinando-se os autos, constata-se, porém, que de acordo com o artigo 115, do Código Penal, referido prazo

prescricional foi reduzido da metade, em 4 (quatro) anos, pois o apelante tinha 20 (vinte) anos ao tempo do crime,

qual seja a data de 01/07/2006.

 

A denúncia foi recebida em 12/06/2007 (fls. 41) e a sentença condenatória foi publicada em 23/04/2014 (fls. 223),

decorrendo, portanto, um lapso temporal superior a 4 (quatro) anos.

 

Resta, pois, prejudicada a análise das demais alegações contidas nas razões recursais, porquanto extinta a

punibilidade em razão da prescrição da pretensão punitiva estatal.

 

Ante o exposto e com fundamento nos artigos 107, inciso IV; 109, inciso IV; 110, §1º; e 115, todos do Código

Penal; artigo 61, do Código de Processo Penal; bem como no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste

Tribunal, declaro, de oficio, extinta a punibilidade do fato, restando prejudicado o recurso.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as formalidades de praxe.

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000832-91.2007.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso interposto pelo Ministério Público Federal em face da sentença de fls. 383/385 proferida pelo

Juízo Federal da 1ª Vara Federal de Naviraí/MS, que declarou extinta a punibilidade em relação à imputação

delitiva contida nos artigos 48 e 64, ambos da Lei 9.605/98, com fulcro nos artigos 107, IV, e 109, V, ambos do

Código Penal.

Em suas razões recursais (fls. 492/516), o Parquet Federal pleiteou a reforma da r. sentença, pugnando pela

continuidade da persecução penal do recorrido pela prática, em tese, dos delitos dos artigos 48 e 64, ambos da Lei

9.605/98, a seguir transcritos (grifos nossos):

Art. 48. Impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas e demais formas de vegetação:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.

[...]

Art. 64. Promover construção em solo não edificável, ou no seu entorno, assim considerado em razão de seu

valor paisagístico, ecológico, artístico, turístico, histórico, cultural, religioso, arqueológico, etnográfico ou

monumental, sem autorização da autoridade competente ou em desacordo com a concedida:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.

2007.60.06.000832-0/MS

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : PAULO TORO CAVALHEIRO

ADVOGADO : MS012942A MARCOS DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00008329120074036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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Com efeito, cuida-se de crimes de menor potencial ofensivo, uma vez que o quantum máximo da pena privativa

de liberdade cominada a cada um dos delitos em comento é de 01 (um) ano de detenção. Ainda que se vislumbre

eventual concurso material na hipótese, verifico que a soma das penas corporais máximas cominadas aos crimes

dos artigos 48 e 64, ambos da Lei 9.605/98, não excederia, de qualquer modo, 02 (dois) anos, restando aplicáveis

o artigo 61, da Lei 9.099/95, e o artigo 2º, parágrafo único, da Lei n. 10.259/2001, que instituiu, no âmbito da

Justiça Federal, os Juizados Especiais Cíveis e Criminais.

Nessa linha, arestos desta E. Corte e do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL PENAL. COMPETÊNCIA. RECURSOS. INFR[A]ÇÕES DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO.

CONCURSO. TURMA RECURSAL.

1. Considera-se a pena resultante do concurso de crimes para a determinação da competência quanto aos delitos

de menor potencial ofensivo (STJ, CC n. 51537, Rel. Arnaldo Esteves Lima, j. 13.09.06; CC n. 91977, Rel. Jorge

Mussi, j. 23.04.08).

2. A Lei n. 9.099/95, art. 61, estabelece que se consideram infrações de menor potencial ofensivo as

contravenções e os crimes a que a lei comine pena máxima não superior a 2 (dois) anos, cumulada ou não com

multa. Satisfeita essa condição, torna-se competente a Turma Recursal do Juizado Especial Federal Criminal, de

que trata a Lei n. 10.259/01, para apreciar eventuais recursos interpostos contra decisões de primeiro grau de

jurisdição (TRF da 3ª Região, ACr n. 0014239-95.2006.4.03.6105, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j.

27.07.10; ACr n. 2002.60.00.006350-9, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães; ACr n. 2003.61.08.006529-8, Rel. Des.

Fed. André Nekatschalow, j. 21.03.11).

3. Apelações não conhecidas. Determino a remessa do feito à Turma Recursal. [g.n.]

(ACR 0007927-07.2009.4.03.6103, Rel. DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3, 5ª Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA:19/10/2011)

 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. CONFLITO ENTRE TRIBUNAL DE JUSTIÇA E TURMA RECURSAL DO

JUIZADO ESPECIAL. DECISÕES DA TURMA RECURSAL NÃO VINCULADAS AOS TRIBUNAIS ESTADUAIS.

COMPETÊNCIA DO STJ. PRECEDENTES. CONCURSO MATERIAL. SOMA DAS PENAS. LIMITE SUPERIOR

A DOIS ANOS. Nos termos do art. 105, inciso I, alínea "d", da CF, compete ao STJ dirimir conflito entre Turma

Recursal do Juizado Especial e Tribunal de Justiça/Alçada, porque as decisões da Turma Recursal, composta por

Juízes de 1º grau, não estão sujeitas à jurisdição dos Tribunais Estaduais. Precedente do STF e desta Corte.

Existindo concurso material de crimes, a pena a ser considerada para a fixação de competência é o resultado da

soma das penas máximas cominadas aos delitos, e caso seja superior a dois anos, afastada está a competência do

juizado especial. Apenas o fato de se tratar de infração de menor potencial ofensivo não atrai a competência da

Turma Recursal para a análise de recurso interposto contra decisão emanada por juízo comum, pois aquela

possui competência para rever decisão proferida por Juizados Especiais, e não por Juízos de Direito. Conflito

conhecido para declarar competente, para o conhecimento do recurso em sentido estrito, o Tribunal de Justiça do

Estado do Rio Grande do Sul. [g.n.]

(CC 200501825912, PAULO MEDINA, STJ, 3ª Seção, DJ 25/09/2006)

A instituição dos Juizados Especiais Criminais no âmbito da Justiça Federal tem previsão constitucional, tendo o

legislador constituinte delegado ao legislador infraconstitucional sua regulamentação, a teor do disposto no artigo

98, parágrafo único, da Constituição, posteriormente renumerado para parágrafo primeiro pela Emenda

Constitucional n. 45, de 08/12/2004.

Com o advento da Lei n. 10.259/2001, houve a efetiva instituição dos Juizados Especiais na Justiça Federal, sendo

que a implantação perante a Justiça Federal desta Terceira Região ocorreu por meio da Resolução n. 110, de

10/01/2002.

Acrescente-se que o artigo 3º Resolução n. 110/2002 estabelece que "os Juizados Especiais Criminais serão

Adjuntos e funcionarão em todas as Varas Federais com competência criminal, das Seções Judiciárias de São

Paulo e de Mato Grosso do Sul, sendo competentes para processar e julgar os feitos criminais de menor potencial

ofensivo, como definidos pelo art. 2º da Lei nº 10.259/01".

Ademais, o artigo 4° da Resolução n. 111, de 10/01/2002, da Presidência deste Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, também implantou a Turma Recursal Criminal da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, e a turma

recursal da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, com competência criminal.

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a fixação da competência para

processamento e julgamento de recurso de decisão proferida no âmbito dos Juizados Especiais é o da hierarquia

jurisdicional:

CRIMINAL. CC. CONFLITO ENTRE TRIBUNAL DE ALÇADA E TURMA RECURSAL DO JUIZADO

ESPECIAL. COMPETÊNCIA DO STJ. JULGAMENTO DE RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. LEI DOS

JUIZADOS ESPECIAIS. APLICABILIDADE AOS CRIMES SUJEITOS A PROCEDIMENTOS ESPECIAIS. LEI

10.259/01. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ALTERAÇÃO DO LIMITE DE PENA MÁXIMA PARA A TRANSAÇÃO

PENAL. NATUREZA PROCESSUAL. INCIDÊNCIA IMEDIATA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA E
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IMPRORROGÁVEL. COMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL.

I. Compete ao STJ dirimir conflito entre Tribunal de Alçada e turma recursal do Juizado Especial. Precedente do

STF. Entendimento da Corte Especial do STJ.

II. A Lei dos Juizados Especiais aplica-se aos crimes sujeitos a procedimentos especiais, desde que obedecidos os

requisitos autorizadores, permitindo a transação e a suspensão condicional do processo inclusive nas ações

penais de iniciativa exclusivamente privada.

III. Em função do Princípio Constitucional da Isonomia, com a edição da Lei nº 10.259/01 - que instituiu os

juizados especiais cíveis e criminais no âmbito da Justiça Federal, o limite de pena máxima, previsto para a

incidência do instituto da transação penal, foi alterado para 02 anos.

IV. Tramitando a ação perante a Vara Criminal da Justiça Comum Estadual, e entrando em vigor a nova Lei nº

10.259/01, a competência para apreciar a apelação criminal interposta é da turma recursal local, pois, tratando-

se de disposição de natureza processual, a incidência é imediata, por força do Princípio do tempus regit actum.

V. Hipótese em que a competência é absoluta e improrrogável, sob pena de nulidade.

VI. Conflito conhecido para declarar a competência da Segunda turma recursal Criminal de Betim/MG, a

Suscitante. [g.n.]

(CC 200400753936, MIN. GILSON DIPP, STJ, 3ª Seção, DJ 29/11/2004)

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. DELITO DE ABUSO DE AUTORIDADE. RITO ESPECIAL.

IRRELEVÂNCIA. CRIME DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO. LEI N.º 10.259/01. COMPETÊNCIA.

JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS. INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. PRECEDENTES DO

STJ. 1. A Lei n.º 10.259/2001, ao estabelecer o limite de dois anos para a pena máxima cominada, deu nova

definição as infrações de menor potencial ofensivo, em observância ao princípio da isonomia, independentemente

de possuírem procedimento especial. 2. Julgado o recurso de apelação criminal, no período de vigência da Lei n.º

10.259/2001, mostra-se escorreita a decisão a quo ao declinar a competência e determinar a remessa dos autos à

Turma Recursal, porquanto, a teor do disposto no art. 2.º, do Código de Processo Penal, as normas processuais

devem ser aplicadas de imediato. 3. Precedentes do STJ. 4. Ordem denegada. [g.n.]

(HC 200300224456, MIN. LAURITA VAZ, STJ, 5ª TURMA, DJ 02/08/2004)

 

Também é o entendimento desta E. Corte:

CRIME AMBIENTAL. ART. 48 DA LEI 9.605/98. CRIME DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO.

INCOMPETÊCIA DA CORTE REGIONAL. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. REMESSA À TURMA

RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CRIMINAL. 1. Crime ambiental. Artigo 48 da Lei nº 9.605/98.

Pena de detenção de 6 meses a 1 ano. Infração de menor potencial ofensivo - pena máxima cominada inferior a 2

anos. Artigo 61 da Lei nº 9.099/95.

2. Recurso. Competência da Turma Recursal do Juizado Especial Federal Criminal. Lei 10.259/01 e Resoluções

nº 110 e 111, de 10.01.2002, do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

3. Incompetência desta Corte Regional. Não conhecimento do recurso. Remessa dos autos ao juízo competente.

[g.n.]

(ACR 0007984-16.2009.4.03.6106/SP, DES. FED. PAULO FONTES, TRF3, 5ª Turma D.E. 06/04/2015)

PROCESSUAL PENAL - CRIME CONTRA O MEIO AMBIENTE - ART. 48, LEI Nº 9.605/98 - CRIME DE

MENOR POTENCIAL OFENSIVO - EXAME DO RECURSO CONTRA DECISÃO DO JUIZ SINGULAR -

COMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO NÃO CONHECIDO -

COMPETÊNCIA DECLINADA 1. Conforme se depreende do Termo Circunstanciado de fls. 2/3, a autoridade

policial capitulou a conduta da ré como sendo a do artigo 48 da Lei nº 9.605/98, cuja pena prevista é de 6 (seis)

meses a 1 (um) ano, e multa. 2. Crime classificado como de menor potencial ofensivo, em razão do disposto no

parágrafo único do artigo 2º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001. 3. O caput do artigo 2º da Lei nº 10.259/98,

define a competência do Juizado Especial Federal Criminal para processar e julgar os crimes de menor potencial

ofensivo. 4. Prevê o artigo 69 da Lei nº 9.099/95 que, nos crimes de menor potencial ofensivo: "A autoridade

policial que tomar conhecimento da ocorrência lavrará termo circunstanciado..." 5. A capitulação dada pela

autoridade policial é provisória e não vincula o Ministério Público. Por isso não haverá nulidade processual

caso ela comunique ao Parquet um crime de competência dos Juizados através de um inquérito ou um crime de

competência do Juízo Comum através de um Termo Circunstanciado. 6. A tipificação da conduta feita pela

autoridade policial é importante para a diferenciação entre a competência da Justiça Comum e da Justiça

Especial, na fase anterior ao oferecimento da denúncia pelo Ministério Público. 7. Nestes autos, a conduta da ré

é classificada pela autoridade policial como crime de menor potencial ofensivo, portanto, compete à Turma

Recursal do Juizado Especial Federal o exame de eventual recurso interposto contra decisão proferida pelo Juízo

Singular. 8. No Juizado Especial Federal não há previsão legal para o cabimento de Recurso em Sentido Estrito,

mas conhecer ou não do recurso é função do Órgão Jurisdicional competente. 9. Recurso não conhecido.

Competência declinada. [g.n.]

(RSE 00009561620044036124, DES. FED. RAMZA TARTUCE, TRF3, 5ª TURMA, DJU 01/08/2006)
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Nessa linha de raciocínio, falece competência a este E. Tribunal para o processamento e julgamento deste recurso.

Ante o exposto, de ofício, declino da competência para apreciar o presente recurso, determinando a remessa dos

autos à Turma Recursal Criminal da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, prejudicada a análise do apelo.

P. Int.

Ciência ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 176/183: Trata-se de embargos de declaração opostos por AMBIENTAL PESQUISAS E PROJETOS EM

MEIO AMBIENTE LTDA contra a decisão de fls. 173/174, que negou seguimento ao seu recurso de apelação,

nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Alega, em síntese, que a referida decisão está eivada de omissão, vez que deixou de considerar que a eliminação

de lixos e resíduos por ela efetivada é típica prestação de serviços, e não empreitada, não se submetendo à

retenção de 11%, prevista no artigo 31 da Lei nº 8.212/91.

Pede, assim, seja sanada a irregularidade, reformando-se a decisão, até porque o esclarecimento se faz necessário

para fins de prequestionamento.

É O RELATÓRIO.

DECIDO. 

Não há, na decisão embargada, qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

Com efeito, consta, da decisão embargada, que a atividade da impetrante é a de prestação de serviços de

manuseio, transporte e processamento de resíduos gerados e armazenados, conforme documentos dos autos, em

especial, o contrato de fls. 27/30, enquadrando-se, perfeitamente, na hipótese prevista no artigo 31, inciso III e

parágrafo 4º, da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 9.711/98.

E isso é o bastante, sendo absolutamente desnecessário qualquer outro discurso a respeito.

A propósito, o Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo

suficiente para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

E esta é a orientação jurisprudencial anotada por THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, in

Código de Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2008, nota "3" ao artigo 535 do

Código de Processo Civil, págs. 718-719):

Nos embargos de declaração o órgão julgador não está obrigado a responder a "questionário formulado pela

parte com o intuito de transformar o Judiciário em órgão consultivo" (RSTJ 181/44: Pet 1649 AgRg EDcl).

Ainda: "o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os

argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo

que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio" (STJ - 1ª T., AI 169073 / SP AgRg, rel. Min. José

Delgado, j. 04/05/98, negaram provimento, v.u., DJU 17/08/98, pág. 44). No mesmo sentido: RSTJ 148/356, RT

797/332, RJTJESP 115/207.

O que se observa da leitura das razões expendidas pela parte embargante é sua intenção de alterar o julgado,

devendo, por isso, se valer do recurso próprio.

2008.61.00.013459-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : AMBIENTAL PESQUISAS E PROJETOS EM MEIO AMBIENTE LTDA

ADVOGADO : SP147386 FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00134590520084036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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Aliás, a jurisprudência é no sentido de que os embargos de declaração não se prestam a instaurar uma nova

discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada:

A mera insatisfação com o resultado da demanda não viabiliza a oposição de embargos declaratórios, que, na

dicção do art. 535 do Código de Processo Civil, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade e eliminar

contradição existentes no julgado, vícios esses inexistentes na espécie.

(STJ, EAREsp nº 963215 / RN, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ 28/04/2008, pág. 1)

... são descabidos os presentes embargos, haja vista que sua real intenção não é sanar algum vício no acórdão

embargado, e sim rediscutir o julgado, buscando efeitos infringentes, o que não é viável em razão dos rígidos

contornos processuais desta espécie de recurso.

(STJ, EDREsp nº 990310 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 14/04/2008, pág. 1)

E se a embargante pretende recorrer às superiores instâncias, com prequestionamento, lembro que os embargos de

declaração não se prestam a tal finalidade se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no artigo

535 do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 ... os embargos declaratórios, mesmo para fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão

embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu manejo, omissão, obscuridade ou contradição

(EDcl no MS 10286 / DF, Rel. Min. Félix Fischer).

(AREsp nº 1022887 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 22/04/2008, pág. 1)

Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração.

Int.

 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas por Paulo Sergio Mendes de Araujo e Angelica Cristina Mazaro Guimarães,

contra a r. sentença de fls. 1532/1544, que os condenou, respectivamente, à pena de 2 (dois) anos e 11 (onze)

meses de reclusão, no regime semiaberto, e à pena de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, no regime

aberto, ambos pela prática dos delitos previstos nos artigos 334, § 1º, alínea "c", e artigo 288, caput, todos do

Código Penal. As penas privativas de liberdade foram substituídas por penas restritivas de direitos.

Às fls. 1559/1561, sobreveio decisão que decretou a extinção da punibilidade dos corréus Leandro Vaz de Lima,

Antonio Serafim Pereira, Renato Domingues de Faria, Elias de Souza Lima e Itamar Vicente da Silva, com fulcro

nos artigos 109, V c/c artigo 110, §§1º e 2º, ambos do Código Penal e artigo 61 do Código de Processo Penal.

Em contrarrazões, o Parquet Federal manifesta-se pelo não provimento do recurso.

Nesta instancia, o Ministério Publico Federal, opina pelo reconhecimento da extinção da punibilidade dos fatos

2008.61.09.005976-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ANGELICA CRISTINA MAZARO GUIMARAES

ADVOGADO : SP146628 MARCOS ROBERTO GREGORIO DA SILVA e outro

APELANTE : PAULO SERGIO MENDES DE ARAUJO

ADVOGADO : SP155629 ANDRÉ LUIS DI PIERO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: RENATO DOMINGUES DE FARIA

: ITAMAR VICENTE DA SILVA

: ANTONIO SERAFIM PEREIRA

: ELIAS DE SOUZA LIMA

: LEANDRO VAZ DE LIMA

No. ORIG. : 00059769120084036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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imputados aos apelantes, em razão da consumação da prescrição da pretensão punitiva estatal, restando

prejudicados os demais pedidos dos recursos.

 

É o sucinto relatório. Decido.

A r. sentença transitou em julgado para o órgão acusador, regulando-se a prescrição pela pena concretamente

aplicada aos réus, nos termos do artigo 110, §1º, do Código Penal.

Paulo Sergio Mendes de Araujo foi condenado, em concurso material, à pena de 2 (dois) anos e 11 (onze) meses,

e Angelica Cristina Mazaro Guimarães, também em concurso material de crimes, foi condenada à pena de 2 (dois)

anos e 4 (quatro) meses, ambos como incursos dos artigos 334, §1º, alínea "c" e 288, caput, ambos do Código

Penal.

Cumpre ressaltar que, no que tange a concurso material de crimes, a prescrição é regulada com base na pena

aplicada a cada delito, isoladamente, conforme artigo 119 do Código Penal.

Examinando-se os autos, constata-se, portanto, que às penas aplicadas isoladamente a cada delito, não excedem a

2 (dois) anos, se enquadrando perfeitamente no inciso V do artigo 109 do Código Penal, o qual prevê que a

prescrição do caso em tela ocorrerá em 4 (quatro) anos. Vejamos:

I - Paulo Sergio Mendes de Araujo foi condenado à pena de 1 (um) ano, 5 (cinco) meses e 15 (quinze) dias de

reclusão, como incurso no delito do artigo 334, §1º, alínea "c", do Código Penal e, no que tange ao delito do artigo

288, caput, do Código Penal, foi condenado à pena de 1 (um) ano, 5 (cinco) meses e 15 (quinze) dias de reclusão.

II - Angelica Cristina Mazaro foi condenada à pena de 1 (um) ano e 2 (dois) meses de reclusão pela prática do

delito do artigo 334, §1º, alínea "c", do Código Penal e, no que concerne ao delito previsto no artigo 288, caput,

do Código Penal, foi condenada a 1 (um) ano e 2 (dois) meses de reclusão.

Dito isso, entre o recebimento da denúncia, em 07/11/2008 (fls. 581), e a data da publicação da sentença

condenatória, em 17/10/2013, decorreu lapso temporal superior a 4 (quatro) anos, verificando-se a prescrição.

Resta, pois, prejudicada a análise das demais alegações contidas nas razões recursais, porquanto extinta a

punibilidade em razão da prescrição da pretensão punitiva estatal.

Ante o exposto e com fundamento nos artigos 107, inciso IV; 109, inciso V; e 110 §1º e artigo 119, todos do

Código Penal; bem como no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal, dou provimento aos

recursos para declarar extinta a punibilidade dos fatos imputados aos apelantes.

Decretada a extinção da punibilidade dos fatos imputados ao réu Itamar Vicente da Silva, cuja sentença transitou

em julgado para ambas as partes, fica prejudicado o pedido de fls. 1672.

Intimem-se.

Decorridos os prazos recursais, remetem-se os autos ao juízo de origem, observadas as formalidades de praxe.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001445-43.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Chamo o feito à ordem.

Retifique-se a autuação para que conste como advogado da ré Ana Carolina Ribeiro, o advogado Dr. Marcos Vitor

2009.61.03.001445-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ANA CAROLINA RIBEIRO

ADVOGADO : SP306894 MARCOS VITOR DE ANDRADE

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : EZLEI FRANCO OLIVEIRA

ADVOGADO : SP184953 DIMAS JOSÉ DE MACEDO e outro

CONDENADO : BIANCA DA SILVA BARBOSA

No. ORIG. : 00014454320094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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de Andrade, nos termos da procuração de fls. 558.

Intime-se o advogado de Ana Carolina Ribeiro, Dr. Marcos Vitor de Andrade, para que apresente contrarrazões

recursais.

Após, conclusos.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023662-55.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por JILDENITA FRANCISCO DE CARVALHO, contra r. Sentença do MM.

Juiz Federal da 11ª Vara de São Paulo/SP, prolatada às fls. 72/74, nos autos da ação de rito ordinário, de anulação

de ato jurídico com pedido de tutela antecipada, ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,

que julgou improcedente o pedido formulado pela apelante, sem a sucumbência por não constituída a relação

processual.

Em suas razões de apelação (fls. 78/96), sustenta a mutuaria apelante a inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº

70/66.

Pugna pelo provimento da apelação.

Recebido e processado o recurso, subiram estes autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

 

DECIDO

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

JILDENITA FRANCISCO DE CARVALHO, ora apelante, ROMA Incorporadora e Administradora de Bens

LTDA, e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, ora apelada, celebraram, em 23/12/1999, um Contrato por

Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações e Hipoteca - Carta de

Crédito Individual - FGTS, cuja cópia encontra-se acostada às fls. 95/66 destes autos, para aquisição de casa

própria por parte da apelante.

Referido instrumento previu o financiamento do montante de R$ 34.800,00 (trinta e quatro reais e oitocentos

centavos), que deveriam ser amortizados em 240 (duzentos e quarenta) meses, obedecendo-se ao Sistema de

Amortização Tabela SACRE e o saldo devedor atualizado mensalmente com base no coeficiente de atualização

aplicável às contas vinculadas do FGTS.

Cópia da planilha demonstrativa de débito, acostada aos autos (fls. 63/65), dá conta de que a apelante efetuou o

pagamento de somente 09 (nove) parcelas do financiamento, encontrando-se inadimplente desde 23/10/2000, há

10 (dez) anos, se considerada a data do ajuizamento da presente ação 26/11/2010.

Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só,

neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual expressa

(cláusula 27ª, I, a - fl. 58).

Nessa linha, trago à colação o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 2ª Região:

2010.61.00.023662-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : JILDENITA FRANCISCO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00236625520104036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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(TRF - 2ª Região - AG 2002.02.01.003544-1 - v.u. - Rel. Juiz Ney Fonseca - j. 11/11/2002 - DJU em 22/01/2003 -

pág. 72).

 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66

 

No que tange ao Decreto-lei nº 70/66, tenho que não é inconstitucional, havendo, nesse sentido, inúmeros

precedentes do E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

Ademais, a cláusula 28ª do contrato firmado entre as partes prevê a possibilidade de execução extrajudicial do

imóvel nos termos do Decreto-lei nº 70/66 (fl. 56/57).

Confiram-se:

 

(STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63).

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22).

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999).

(MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559).

 

Desse modo, a simples alegação com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 não se

traduz em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos da execução extrajudicial do imóvel.

 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC

 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, é necessário que as

irregularidades que tenham sido praticadas estejam amparadas por provas inequívocas, sendo insuficiente a

alegação genérica.

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a

aplicação do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor.

O contrato em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que a entidade financeira

não atua com manifestação de vontade própria, já que não tem autonomia para impor as regras devendo seguir as

regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação.

Conforme julgado: (TRF 3ª REGIÃO - Classe: AC - 2005.61.00.004613-8 Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA,

ReLator Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES - Data da decisão: 02/12/2008 DJU Data:18/12/2008

página: 107)

 

A FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRATO

 

Os contratos de mútuo, nos termos da Lei 4.380/64, que instituiu o Sistema Financeiro da Habitação para

aquisição da casa própria, construção ou venda de unidades habitacionais, através de financiamento imobiliário,

são típicos contratos de adesão de longa duração, com cláusulas padrão, sujeitos aos critérios legais em vigor à

época de sua assinatura, em que não há lugar para a autonomia da vontade na definição do conteúdo, restando ao

mutuário submeter-se às condições pré-determinadas.

O mutuário, nesse tipo de contrato, subordina-se às condições pré-estabelecidas quanto às taxas ou índices de

correção monetária e o montante a ser reajustado, não podendo discuti-las e dispor do bem, mas outorgando

poderes ao agente financeiro para alienar o imóvel a terceiro, em seu nome determinar o preço, imitir o adquirente

na posse do imóvel etc.

No caso das prestações, é o Poder Executivo que formula as políticas de reajustamento e estabelece as taxas ou os

índices de correção monetária da moeda.

A própria origem dos recursos que sustentam o sistema leva à finalidade social. Destaca-se a arrecadação

proveniente do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS, criado pela antiga Lei 5170 de 13/09/66, formado

pelos depósitos de 8% sobre a folha mensal dos salários das empresas. Essas contas são capitalizadas com juros e

correção monetária, em que a CEF é a encarregada da administração dos valores. Captam-se ainda, as somas nos

depósitos específicos em cadernetas de poupança, que podem ser abertas em quaisquer agências das Caixas

Econômicas, nas sociedades de crédito imobiliário e nas associações de poupança e empréstimo.

O caráter social transparece nos princípios determinantes: facilitar e promover a construção e a aquisição da

moradia, especialmente para as camadas sociais de menor renda e nas disposições que condicionam a equivalência

das prestações ao poder aquisitivo do mutuário, artigos 1º, 5º e 9° da Lei n° 4380/64.

Sendo no caso em tela uma execução extrajudicial, nos termos do Decreto-lei 70/66, cuja constitucionalidade foi

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     7661/7669



acatada pelo Supremo Tribunal Federal, não merece acolhida a alegação da parte autora nesta questão.

 

(TRF - 2ª Região - AG 2002.02.01.003544-1 - v.u. - Rel. Juiz Ney Fonseca - j. 11/11/2002 - DJU em 22/01/2003 -

pág. 72)

De se ver, portanto, que não pode o autor unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado

o que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

 

ATOS DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

 

Relevante, ainda, ressaltar que a ação de anulação de ato jurídico foi proposta em 26/11/2010, 10 (dez) anos após

o início do inadimplemento (23/10/2010), somente 05 (cinco) anos da adjudicação do imóvel pela empresa

pública federal, 31/05/2005, o que afasta o perigo da demora, vez que a apelante teve prazo suficiente para tentar

compor amigavelmente com a Caixa Econômica Federal - CEF, ou ainda, ter ingressado com a ação,

anteriormente, para discussão da dívida, a fim de evitar-se a designação da praça.

Não há evidências de que não tenham sido observadas as formalidades do procedimento de execução

extrajudicial.

Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, o largo tempo decorrido entre o início do

inadimplemento e a propositura da ação e os elementos trazidos aos autos, entendo que a decisão do magistrado

singular encontra-se em harmonia com os princípios que devem reger as relações entre a Caixa Econômica

Federal - CEF e os mutuários.

Diante do exposto, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso impetrado

pela apelante, mantendo na íntegra a sentença recorrida.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035346-80.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando a renúncia ao mandato, noticiada à fl. 67, EXCLUA-SE, da autuação, o nome dos advogados

renunciantes, eis que comprovado o cumprimento do disposto no artigo 45 do Código de Processo Civil, como se

vê de fls. 68/69.

DETERMINO, pois, a intimação pessoal da parte apelada, para nomear patrono substituto, sob pena de contra

ela correrem os prazos independentemente de intimação.

Após, conclusos.

Int.

 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

2011.03.99.035346-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : ROSELY DORATHIOTTO RABELO

ADVOGADO : SP058213 ROBERTO DA SILVA PINTO

No. ORIG. : 05.00.00118-4 A Vr ATIBAIA/SP
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CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013741-38.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por PAULO COSMO DOS SANTOS e OUTRO, contra r. Sentença da MMª

Juíza Federal da 3ª Vara de São Paulo/SP, prolatada às fls. 169/169v, que, nos autos da ação cautelar inominada

incidental com pedido de suspensão do grande público leilão em 09/08/2011, ajuizada e face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, julgou improcedente, deixando de condenar em verba honorária tendo em vista

já arbitrada na ação principal.

Todavia, verifica-se o julgamento da Apelação Cível nº 0013115-53.2010.4.03.6100, da qual esta medida cautelar

é dependente. Ao recurso de apelação foi negado seguimento.

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, nos termos do artigo 796 e 808, parágrafo único,

inciso III, ambos do Código de Processo Civil, vez que a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do

processo principal. Deixando este de existir a situação de perigo que a cautelar visava proteger, não mais subsiste

após o julgamento da ação principal.

 

Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELARÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO PRINCIPAL, COM OU SEM

JULGAMENTO DE MÉRITO. CESSAÇÃO DA EFICÁCIA. ART. 808, III, DOCPC. PERDA DE OBJETO DO

RECURSO RELATIVO À MEDIDA. PRECEDENTES.

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes acima indicadas decide a Egrégia PRIMEIRA TURMA do

Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, não conhecer do recurso especial, nos termos do voto do Sr.

Ministro Relator. Os Srs. Ministros Denise Arruda (Presidenta),

Benedito Gonçalves, Francisco Falcão e Luiz Fux votaram com o Sr. Ministro Relator."

(Data Publicação 13/10/2008 - Acórdão Origem: STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 901228 - Data da

decisão: 02/10/2008 Documento: STJ000339263 Fonte DJE - DATA:13/10/2008 Relator TEORI ALBINO

ZAVASCKI)

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento

Interno deste E. Tribunal.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

2011.61.00.013741-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : PAULO COSMO DOS SANTOS e outro

: CILEIDE RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230827 HELENA YUMY HASHIZUME e outro

No. ORIG. : 00137413820114036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006258-65.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 258/261: Trata-se de embargos de declaração opostos por CTC CENTRO DE TOMOGRAFIA

COMPUTADORIZADA LTDA contra a decisão de fls. 255/256, que deu provimento ao seu apelo, para reduzir

os honorários advocatícios para 1% (um por cento) do valor atualizado do débito exequendo.

Alega, em síntese, que a decisão está eivada de contradição, vez que, ao reduzir os honorários advocatícios de R$

5.000,00 (cinco mil reais) para 1% (um por cento) do valor atualizado do débito exequendo, deixou de considerar

que eventual demora na execução do julgado poderá resultar em "reformatio in pejus".

Pede, assim, seja sanada a irregularidade, reformando-se a decisão, até porque o esclarecimento se faz necessário

para fins de prequestionamento.

É O RELATÓRIO.

DECIDO. 

Não há, na decisão embargada, qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

Destaco, por oportuno, que o débito exequendo correspondia, em 09/2013, a R$ 143.779,97, de modo que a

redução dos honorários advocatícios de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para 1% (um por cento) do valor atualizado

do débito não configurou a alegada "reformatio in pejus". 

O que se observa da leitura das razões expendidas pela parte embargante é sua intenção de alterar o julgado,

devendo, por isso, se valer do recurso próprio.

Aliás, a jurisprudência é no sentido de que os embargos de declaração não se prestam a instaurar uma nova

discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada:

A mera insatisfação com o resultado da demanda não viabiliza a oposição de embargos declaratórios, que, na

dicção do art. 535 do Código de Processo Civil, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade e eliminar

contradição existentes no julgado, vícios esses inexistentes na espécie.

(STJ, EAREsp nº 963215 / RN, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ 28/04/2008, pág. 1)

... são descabidos os presentes embargos, haja vista que sua real intenção não é sanar algum vício no acórdão

embargado, e sim rediscutir o julgado, buscando efeitos infringentes, o que não é viável em razão dos rígidos

contornos processuais desta espécie de recurso.

(STJ, EDREsp nº 990310 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 14/04/2008, pág. 1)

E se a embargante pretende recorrer às superiores instâncias, com prequestionamento, lembro que os embargos de

declaração não se prestam a tal finalidade se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no artigo

535 do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 ... os embargos declaratórios, mesmo para fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão

embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu manejo, omissão, obscuridade ou contradição

(EDcl no MS 10286 / DF, Rel. Min. Félix Fischer).

(AREsp nº 1022887 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 22/04/2008, pág. 1)

Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração.

Int.

 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2012.61.82.006258-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : C T C CENTRO DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA LTDA

ADVOGADO : SP066202 MARCIA REGINA MACHADO MELARE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00062586520124036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000730-74.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 218/224: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS contra a decisão de fls. 213/215, que negou seguimento ao apelo e à remessa oficial, tida como

interposta.

Alega, em síntese, que a referida decisão está eivada de omissão, vez que deixou de pronunciar-se sobre a

possibilidade de cobrança de valores recebidos a título de benefício previdenciário, por força de tutela antecipada,

posteriormente revogada.

Pede, assim, seja sanada a irregularidade, reformando-se a decisão, até porque o esclarecimento se faz necessário

para fins de prequestionamento.

É O RELATÓRIO.

DECIDO. 

Não há, na decisão embargada, qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

Com efeito, a decisão embargada deixou expresso que, "sendo a execução fiscal em tela via inadequada para a

cobrança do crédito buscado, deve ela ser extinta, na forma do artigo 267, VI, do CPC, eis que ausente o

interesse processual (adequação)".

E isso é o bastante, sendo absolutamente desnecessário qualquer outro discurso a respeito.

A propósito, o Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo

suficiente para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

E esta é a orientação jurisprudencial anotada por THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, in

Código de Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2008, nota "3" ao artigo 535 do

Código de Processo Civil, págs. 718-719):

Nos embargos de declaração o órgão julgador não está obrigado a responder a "questionário formulado pela

parte com o intuito de transformar o Judiciário em órgão consultivo" (RSTJ 181/44: Pet 1649 AgRg EDcl).

Ainda: "o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os

argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo

que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio" (STJ - 1ª T., AI 169073 / SP AgRg, rel. Min. José

Delgado, j. 04/05/98, negaram provimento, v.u., DJU 17/08/98, pág. 44). No mesmo sentido: RSTJ 148/356, RT

797/332, RJTJESP 115/207.

O que se observa da leitura das razões expendidas pela parte embargante é sua intenção de alterar o julgado,

devendo, por isso, se valer do recurso próprio.

Aliás, a jurisprudência é no sentido de que os embargos de declaração não se prestam a instaurar uma nova

discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada:

A mera insatisfação com o resultado da demanda não viabiliza a oposição de embargos declaratórios, que, na

dicção do art. 535 do Código de Processo Civil, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade e eliminar

contradição existentes no julgado, vícios esses inexistentes na espécie.

(STJ, EAREsp nº 963215 / RN, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ 28/04/2008, pág. 1)

... são descabidos os presentes embargos, haja vista que sua real intenção não é sanar algum vício no acórdão

embargado, e sim rediscutir o julgado, buscando efeitos infringentes, o que não é viável em razão dos rígidos

contornos processuais desta espécie de recurso.

(STJ, EDREsp nº 990310 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 14/04/2008, pág. 1)

E se a embargante pretende recorrer às superiores instâncias, com prequestionamento, lembro que os embargos de

declaração não se prestam a tal finalidade se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no artigo

535 do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

2014.03.99.000730-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RODRIGO TONCHE BERNARDINO

ADVOGADO : SP236454 MIRIAN ELISABETE MECIANO LAROCA

No. ORIG. : 00033146120078260663 2 Vr VOTORANTIM/SP
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 ... os embargos declaratórios, mesmo para fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão

embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu manejo, omissão, obscuridade ou contradição

(EDcl no MS 10286 / DF, Rel. Min. Félix Fischer).

(AREsp nº 1022887 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 22/04/2008, pág. 1)

Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração.

Int.

 

São Paulo, 14 de maio de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 HABEAS CORPUS Nº 0010209-81.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de MARCO ROBERTO SILVA, contra ato

do Juízo da 5ª Vara Federal de Santos/SP, objetivando o trancamento da ação penal nº 0007502-

98.2014.403.6104.

 

De acordo com a impetração, o paciente foi denunciado pela prática, em tese, do crime previsto no artigo 298 do

Código Penal, pois teria adulterado atestado médico verdadeiro para justificar a ausência ao trabalho.

 

O impetrante sustenta a aplicabilidade do princípio da insignificância, uma vez que o paciente admitiu a autoria do

fato ao seu empregador e à autoridade policial. Além disso, o dia de ausência indevida do paciente ao serviço foi

devidamente descontado, não restando qualquer prejuízo para a ECT e para a fé pública. Sustenta, ainda, que o

paciente foi demitido por justa causa e que a suposta ação delituosa não apresenta nenhum grau de periculosidade

social, além de inexpressiva lesão ao bem jurídico protegido.

 

Acrescenta que o paciente iria auferir apenas R$50,01 de vantagem econômica em razão da suposta infração

penal, o que reforça a necessidade de trancamento da ação penal.

 

Pede, liminarmente, a imediata suspensão do processo até o julgamento definitivo do writ, para que o paciente não

perca a possibilidade de eventualmente ser beneficiado com a suspensão do processo, caso a ordem não lhe seja

concedida. No mérito, requer o trancamento da ação penal pela aplicação do princípio da insignificância.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Segundo consta, o paciente foi denunciado pela suposta prática do crime definido no artigo 298 do Código Penal.

Extrai-se da denúncia que Marco Roberto Silva adulterou atestado médico verdadeiro, rasurando o campo

destinado ao preenchimento do número de dias de afastamento, e o apresentou ao seu empregador - EBCT-, com o

fim de justificar ausência ao trabalho (fls. 19/20).

 

2015.03.00.010209-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : FABIO SANTOS DA SILVA

PACIENTE : MARCO ROBERTO SILVA

ADVOGADO : SP190202 FABIO SANTOS DA SILVA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00075029820144036104 5 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/05/2015     7666/7669



A denúncia foi recebida em 10 de outubro de 2014 (fl. 21).

 

A defesa apresentou resposta à acusação, alegando, em síntese, a incidência do princípio da insignificância, o que

foi afastado pela autoridade impetrada, sob os seguintes fundamentos (fls. 49/50):

 

"Na forma do art. 396-A do Código de Processo Penal, MARCO ROBERTO SILVA apresentou defesa escrita,

alegando, em síntese, a incidência do princípio da insignificância. Decido. Verifico que os elementos contidos na

exordial caracterizam, ao menos em tese, o delito tipificado no art. 298 do Código Penal, não restando

configurada manifesta atipicidade da conduta, tal como previsto no art. 397, III, do CPP. 

De outra parte, na espécie, inaplicável o princípio da insignificância, haja vista que o bem jurídico, em tese,

atingido foi a fé pública e não o patrimônio da empresa pública federal. Independentemente de esta ter ou não

suportado prejuízo financeiro, o delito é relevante devido à natureza do bem jurídico tutelado. A propósito da

inaplicabilidade do referido princípio aos delitos de falsidade documental já se manifestou o E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região:

'PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. REJEIÇÃO DE DENÚNCIA. PRESCRIÇÃO EM PERSPECTIVA:

DESCABIMENTO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA: INAPLICABILIDADE. USO DE DOCUMENTO

FALSO. AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL. FALTA DE PROVA DA MATERIALIDADE. RECURSO

IMPROVIDO. 1. Recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal contra sentença que

rejeitou a denúncia por crime do artigo 304 e 297 do Código Penal. 2. Incabível previsões ou conjecturas acerca

de suposta condenação do réu, tampouco acerca da quantidade de pena eventualmente cominada, antes do

regular processamento do feito e colheita de provas. Em caso de condenação, a fixação da pena deverá observar

detida análise das circunstâncias judiciais, atenuantes, agravantes, causas de aumento, diminuição,

perfeitamente individualizadas para atender ao caso concreto, nos exatos termos do disposto na legislação

vigente. Não é admissível o reconhecimento de prescrição pela pena em perspectiva, antecipada ou virtual, por

absoluta ausência de amparo legal. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça.

3. Não se aplica o princípio da insignificância. Nos termos do entendimento sedimentado do Supremo Tribunal

Federal, a aplicação do princípio da insignificância tem lugar nos casos em que concorrem a mínima

ofensividade da conduta do agente, a ausência de periculosidade social da ação, o reduzido grau de

reprovabilidade do comportamento e a inexpressividade da lesão jurídica causada (v.g., STF, RHC 117003). Não

se pode entender como possível a aplicação do princípio da insignificância ao crime de uso de documento

materialmente falso, posto que o bem juridicamente tutelado é a fé pública, e não pode ser quantitativamente

valorada. Precedentes do STF e TRF-3ª Região. 4. A denúncia imputa a conduta de uso de documento contendo

falsidade material e não ideológica, considerada a imputação de adulteração, pela denunciada, de atestado

emitido por médico, para justificar a ausência ao serviço. A conduta descrita na denúncia é de ser classificada no

artigo 298 c/c artigo 304 do Código Penal. 5. Em que pese o empregador ter desconfiado do atestado médico

apresentado, certo é que se trata de boa falsificação, capaz de enganar o homem médio. A falsidade somente foi

constatada após a empresa receber informação da clínica médica acerca do efetivo horário em que a denunciada

compareceu. Sendo assim, não há como se concluir que a falsificação do atestado é grosseira a ponto de afastar

o crime. 6. Se a imputação é a de que a denunciada fez uso de documento falso ao apresentar atestado médico

adulterado, com alteração do horário de permanência na clínica, seria de rigor a juntada aos autos do laudo

pericial atestando sua adulteração. A manifestação do médico subscritor do atestado adulterado e a confissão da

acusada, embora corroborem a falsidade apontada na denúncia, não podem dispensar, no caso concreto, a

produção de prova pericial. 7. É certo que a realização da perícia pode ser dispensada, quando impossível a sua

realização, podendo ser suprida por outros elementos probatórios, a teor do artigo 167 do Código de Processo

Penal. Contudo, referida regra somente se aplica quando comprovada a impossibilidade de realização do laudo,

não tendo a Acusação justificado nem esclarecido o motivo da não apresentação, sendo certo que a ela caberia a

prova de suas alegações, a teor do artigo 156 do CPP. Precedentes. 8. Recurso improvido.'(RSE

00101894520134036181, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:12/12/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) - grifei

Os demais argumentos apresentados pela defesa requerem dilação probatória, devendo ser apreciados no

momento oportuno. Inexistente qualquer das causas de absolvição sumária previstas no artigo 397 do Código de

Processo Penal, ratifico o recebimento da denúncia e determino o prosseguimento do feito. Tratando-se de crime

cuja pena mínima cominada autoriza a suspensão condicional do processo, desde que presentes os requisitos

legais, dê-se vista ao Ministério Público Federal para que se manifeste sobre eventual proposta de suspensão

condicional do processo, nos termos do artigo 89 da Lei nº. 9.099/95".

 

Segundo o impetrante, a mínima ofensividade da conduta, a ausência de prejuízo à EBCT, o fato de o paciente ter

confessado a autoria e a demissão por justa causa, justificam a aplicação do princípio da insignificância.
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No âmbito da cognição sumária, não verifico o fumus boni iuris na pretensão do paciente.

No tocante ao princípio da insignificância, o Supremo Tribunal Federal tem se posicionado no sentido de que a

verificação da lesividade mínima da conduta deve considerar os seguintes vetores: a) a mínima ofensividade da

conduta; b) nenhuma periculosidade social da ação; c) reduzido grau de reprovabilidade do comportamento; e, por

fim, d) a inexpressividade da lesão jurídica provocada.

 

O objeto jurídico do tipo penal em comento é a fé pública. Ademais, trata-se de crime de perigo abstrato, que se

consuma com a efetiva falsificação ou alteração do documento, não tendo como pressuposto a ocorrência de

prejuízo, já que o risco de dano à fé pública é presumido.

 

Ao contrário do que sustenta o impetrante, não há como se quantificar a lesão jurídica provocada pelo

comportamento delituoso, por se tratar de bem jurídico intangível, como dito. Além disso, a demissão do paciente

não possui o condão de tornar a conduta atípica.

 

Nesse diapasão, ante a reprovabilidade da conduta perpetrada pelo paciente, entendo inaplicável o princípio da

insignificância.

 

Colaciono, nesse sentido, precedentes do Supremo Tribunal Federal e também desta E. Corte:

 

Habeas corpus. 2. Crime de falsificação de documento público (art. 311 do CPM). Atestado médico apresentado

para justificar ausência ao serviço. 3. Atipicidade da conduta. Falsificação grosseira. Documento que iludiu a

pessoa responsável pelo setor de recebimento de dispensas médicas. 4. Princípio da insignificância. Não

aplicação aos crimes contra a fé pública. Precedentes do STF. 5. Ordem denegada.

(STF. HC 117638. Ministro Gilmar Mendes. Segunda Turma. 11/03/2014) grifei

HABEAS CORPUS. PENAL. MOEDA FALSA. ART. 289, § 1º, DO CÓDIGO PENAL. PACIENTES QUE

INTRODUZIRAM EM CIRCULAÇÃO DUAS NOTAS FALSAS DE CINQUENTA REAIS. PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE EM FUNÇÃO DO BEM JURÍDICO TUTELADO PELA

NORMA, QUE, NO CASO, É A FÉ PÚBLICA, DE CARÁTER SUPRAINDIVIDUAL. REPRIMENDA QUE NÃO

DESBORDOU OS LINDES DA PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. PRECEDENTES. ORDEM

DENEGADA. I - Mostra-se incabível, na espécie, a aplicação do princípio da insignificância, pois a fé pública a

que o Título X da Parte Especial do CP se refere foi vulnerada. Precedentes. II - Em relação à credibilidade da

moeda e do sistema financeiro, o tipo exige apenas que estes bens sejam colocados em risco para a imposição da

reprimenda. (...)

(STF. HC 112708/MA. Ministro Ricardo Lewandowski. 26/06/2012. Segunda Turma) 

PENAL. PROCESSO PENAL. CRIMES DE FALSO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.

INAPLICABILIDADE. DOLO. CONFIGURAÇÃO. USO DE DOCUMENTO FALSO. SOLICITAÇÃO DA

AUTORIDADE. TIPIFICAÇÃO. FALSA IDENTIDADE. FALSIFICAÇÃO E USO DE DOCUMENTO FALSO.

PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO. TRÁFICO DE DROGAS. ESTADO DE NECESSIDADE. INADMISSIBILIDADE.

AUTORIA. MATERIALIDADE. DOSIMETRIA. TRÁFICO. PENA-BASE. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33,

§ 4º, DA LEI N. 11.343/06. DOSIMETRIA. USO DE DOCUMENTO FALSO. REINCIDÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. REGIME INICIAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENA.

1. É inaplicável o princípio da insignificância aos delitos de falso, os quais tutelam a fé pública e independem

de dano, não sendo possível quantificar o prejuízo suportado pela prática do crime, a exemplo do que ocorre

nos delitos de moeda falsa (STF, HC n. 93.251-DF, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.08.08; HC n. 97.220-

MG, Rel. Min. Ayres Brito, j. 05.04.11)

(...)

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, ACR 0002735-16.2011.4.03.6106, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 05/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/08/2013) grifei

APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGOS 304 c.c. 297 DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA E MATERIALIDADE.

PROVA. NÃO CONFIGURADO O DELITO DO ARTIGO 308 E 309 DO CÓDIGO PENAL.

INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 9.099/95 E DO PRINCIPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. DIFICULDADES

FINANCEIRAS NÃO JUSTIFICAM O DELITO. DESCONHECIMENTO DA ILICITUDE NÃO CONFIGURADO.

CONJUNTO PROBATÓRIO. DOSIMETRIA DA PENA. CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES NÃO

RECONHECIDAS. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 44, INCISO III, DO CÓDIGO PENAL. REGIME DE

PENA. APELAÇÃO IMPROVIDA...

4. Objeto jurídico do crime de uso de documento público é a fé pública. Impossibilidade de aplicar o princípio

da insignificância.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, ACR 0003173-76.2006.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

VESNA KOLMAR, julgado em 08/07/2008, DJF3 DATA: 18/08/2008) grifei
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Ante o exposto, indefiro a liminar.

 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

P.I

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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